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COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Espedito Reis do Amaral � Presidente
Drª Lenice Bodstein
Dr. Luiz Antonio Barry
Dr. Sérgio Luiz Patitucci
Dr. Luiz Carlos Xavier
- Sala �Des. Costa Barros�
- Sessões realizadas mediante convocação
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Drª. Maria Aparecida Blanco de Lima � Presidente
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Des. Jesus Sarrão
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
- Sala �Des. Costa Barros� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Waldomiro Namur
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Noeval de Quadros
Des. João Kopytowski
Des. Miguel Kfouri Neto
- Sala �Des. Lauro Lopes� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD3ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Ernani Mendes Silva - Presidente
Des. Rogério Coelho
Des. Robson Marques Cury
Desª Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
- Sala �Des. Plínio Cachuba� - 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas
 
4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD4ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Celso Rotoli de Macedo � Presidente
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas
 
5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLAD5ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Des. Lauro Augusto Fabrico de Melo � Presidente
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
- Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� - 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas
 
CÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTCÂMARA CRIMINAL SUPLEMENTAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EMAR ÚNICA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Dr. Antonio Loyola Vieira � Presidente
Dr. Laertes Ferreira Gomes
Dr. Mário Helton Jorge
Dr. Jorge de Oliveira Vargas
Drª. Rosana Andriguetto de Carvalho
- Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� - 2ªs-
feiras do mês - 13:30 horas

SEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINALSEÇÃO CRIMINAL
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto - Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Rogério Coelho
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa
Des. Robson Marques Cury
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Noeval de Quadros
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua� - Sessões realizadas
mediante convocação

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente

Des. Moacir Guimarães � 1º Vice-Presidente
Des. Carlos Augusto Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª. Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
- Sala �Des. Isaías Bevilaqua�
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão
Administrativa do Órgão Especial � 08:30 horas.

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Sérgio Arenhart
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Rogério Kanayama
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Tufi Maron Filho
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão
Contenciosa - 08:30 horas
- Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês - Sessão
Administrativa - 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Marino Loyola Costa - Presidente
Des. Oto Luiz Sponholz
Des. Moacir Guimarães
Des. José Ulysses Silveira Lopes
Des. Clotário de Macedo Portugal Neto
Des. José Antonio Vidal Coelho
Des. Carlos Augusto Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Ithamar Scucato Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. José Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Desª Regina Helena Afonso de Oliveira Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Pacheco Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Ivan Campos Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Onésimo Mendonça de Anunciação
Des. Jonny de Jesus Campos Marques
Des. Luiz Gonzaga Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Antônio Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Natal Stela Alves
Des. Clayton Coutinho de Camargo
Des. Fernando Vidal Pereira de Oliveira
Des. Idevan Batista Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Josué Deininger Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Antônio da Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Sant´Eufêmia Cecconi
Des. Miguel Thomaz Pessoa Filho

Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar
Des. Lídio José Rotoli de Macedo
Des. Ronald Leite Schulman
Des. Ernani Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Gustavo Knoerr
Des. Eduardo Lino Bueno Fagundes
Des. Edson Luiz Vidal Pinto
Des. Roberto Sampaio da Costa Barros
Des. João Luís Manassés de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Amara Girardi Fachin
Des. Robson Marques Cury
Desª. Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Luís Nielsen Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde de Lima Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Paulo Edison de Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido José Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Des. Celso Seikiti Saito
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende
Des. José Marcos de Moura
Des. Rubens Oliveira Fontoura
Des. Vicente Misurelli
Des. Guimarães da Costa
Des. Rabello Filho
- Sala �Des. Clotário Portugal�
- Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

PORTARIA Nº 1033

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006, resolve DESIGNAR EM RECONDUÇÃO
os indicados abaixo, para continuarem no exercício
de suas funções junto às referidas Comarcas, pelo
prazo de dois (02) anos, a contar do término do pra-
zo da portaria de suas respectivas designações, com
o pagamento de valor pecuniário previsto nos arti-
gos 62 do Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado do Paraná e 8º da Resolução nº 01/
2004:

Curitiba, 10 de novembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 1091

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006, resolve DESIGNAR EM RECONDUÇÃO
os indicados abaixo, para continuarem no exercício
de suas funções junto às referidas Comarcas, pelo
prazo de dois (02) anos, a contar do término do prazo
da portaria de suas respectivas designações, com o
pagamento de valor pecuniário previsto nos artigos
62 do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná e 8º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 20 de novembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

Republicada por incorreção

PORTARIA Nº 1168

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006 e ainda o contido no protocolado sob nº 153322/
2004, resolve

R E T I F I C A R

a Portaria nº 1032/2006, na parte referente às designações de
DAYANE PATRÍCIA ALVES ALONSO DO CARMO, DIES-
SIKA RAFAELY MARQUES DE FREITAS, LUCIANA MAG-
NO DE AZEVEDO, MAISA FERNANDA FREITAS PARPI-
NELLI e LUCYANE LAFORGA FERRARI, a fim de que das
mesmas passem a constar que foram designadas para exerce-
rem as funções de Conciliadores Remunerados junto ao 1º Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina, e não como
ali figurou.

Curitiba, 4 de dezembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1169

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 194392/2004, resolve

D E S I G N A R

SUIRACI PLACIDES DA SILVA para exercer, em recondução,
a função de Conciliador Voluntário junto ao Juizado Especial
Cível e Criminal do Foro Regional de Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, pelo prazo de dois (02) anos,
contados do termo final da portaria nº 1040, publicada em 3 de
dezembro de 2004, como previsto no artigo 7º, § 1º da Resolu-
ção nº 01/2004.

Curitiba, 4 de dezembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1170

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006 e ainda o contido no protocolado sob nº 130994/
2006, resolve

D E R R O G A R

a Portaria nº 335/2005, na parte referente à designação de LU-
CIMARA PLAZA TENA para exercer a função de Conciliador
Remunerado junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca
de Maringá.

Curitiba, 4 de dezembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1180

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006, resolve DESIGNAR EM RECONDUÇÃO
os indicados abaixo, para continuarem no exercício
de suas funções junto às referidas Comarcas, pelo
prazo de dois (02) anos, a contar do término do pra-
zo da portaria de suas respectivas designações, com o
pagamento de valor pecuniário previsto nos artigos
62 do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná e 8º da Resolução nº 01/2004:

Curitiba, 11 de dezembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1181

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006 e ainda o contido no protocolado sob nº 94384/
2005, resolve

R E–R A T I F I C A R

a Portaria nº 761/2005, para que da mesma passe a constar que
ANDREZA BEGGIATO PORTO passará a exercer a função de
Conciliador Remunerado junto ao 3º Juizado Especial Cível da
Comarca de Londrina, pelo período de 2 (dois) anos, a compu-
tar da data de publicação da portaria re-ratificada, com o paga-
mento de valor pecuniário previsto nos artigos 62 do Código de
Organização Judiciária e 8º da Resolução nº 1/2004.

Curitiba, 11 de dezembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1182

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006 e ainda o contido no protocolado sob nº 198244/
2006, resolve

R E–R A T I F I C A R

a Portaria nº 1026/2006, para que da mesma passe a constar
que VINÍCIUS ALMEIDA DE MEDEIROS passará a exercer a
função de Conciliador Remunerado junto ao 3º Juizado Espe-
cial Cível da Comarca de Londrina, pelo período de 2 (dois)
anos, a computar da data de publicação da portaria re-ratifica-
da, com o pagamento de valor pecuniário previsto nos artigos
62 do Código de Organização Judiciária e 8º da Resolução nº
1/2004.

Curitiba, 11 de dezembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1183

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 203587/2006, resolve

I - D E R R O G A R

a Portaria nº 774/2006, na parte referente à designação de RI-
CARDO BAPTISTUCI MORBI, para exercer a função de Con-
ciliador Remunerado junto ao Juizado Especial Cível e Crimi-
nal da Comarca de Matinhos.

II - D E S I G N A R

ADRIANO CORRÊA TOMCZAK para exercer a função de
Conciliador Remunerado junto ao Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Matinhos, pelo prazo de dois (02) anos,
com o pagamento de valor pecuniário previsto nos artigos 62
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado e 8º
da Resolução nº 01/2004.

Curitiba, 11 de dezembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1184

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 209716/2006, resolve

I - D E R R O G A R

a Portaria nº 312/2006, na parte referente à designação de CAR-
LOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR, para exercer a função de
Conciliador Remunerado junto ao Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Jacarezinho.

II - R E–R A T I F I C A R

a Portaria nº 1089/2006, para que da mesma passe a constar
que ORESTES DE OLIVEIRA NETO passará a exercer a fun-
ção de Conciliador Remunerado junto ao Juizado Especial Cí-
vel e Criminal da Comarca de Jacarezinho, pelo período de 2
(dois) anos, a computar da data de publicação da portaria re-
ratificada, com o pagamento de valor pecuniário previsto nos
artigos 62 do Código de Organização Judiciária e 8º da Resolu-
ção nº 1/2004

Curitiba, 11 de dezembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

PORTARIA Nº 1185

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 596/
2006 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 237156/2006, resolve

D E S I G N A R

FREDERICO MARCOS KRUGER para exercer a função de
Conciliador Voluntário junto ao Juizado Especial Cível e Cri-
minal da Comarca de Astorga, pelo prazo de dois (02) anos,
como previsto no artigo 7º, § 1º da Resolução nº 01/2004.

Curitiba, 11 de dezembro de 2006.

JOSÉ WANDERLEI RESENDE
2º Vice-Presidente

Secretaria

NOME/FUNÇÃO 
 

COMARCA PORTARIA - 
PUBLICAÇÃO 

PROTOCOLO 

MARA REGINA DE OLIVEIRA 
Conciliador Remunerado 

Ponta Grossa – Juizado 
Especial Criminal 

739/2004 – em 
3/9/2004 

122416/2004 

FERNANDA MORSOLETTO 
TROCHMANN 
Conciliador Remunerado 

Ponta Grossa – Juizado 
Especial Criminal  

738/2004 – em 
3/9/2004 

189977/2006 

INAÍ MEIRA BARBOSA 
Conciliador Remunerado 

Ponta Grossa – 1º Juizado 
Especial Cível   

756/2004 – em 
10/9/2004 

208340/2006 

AMIRA YOUSSIF NASR 
Conciliador Remunerado 

Ponta Grossa – Juizado 
Especial Criminal  

735/2004 – em 
3/9/2004 

122418/2004 

ANGÉLICA APARECIDA 
BRINGEL BRANDALIZE 
Conciliador Remunerado 

Londrina – 1º Juizado 
Especial Cível  

814/2004 – em 
28/9/2004 

144717/2004 

TATIANA GONÇALVES 
ANDRÉ 
Conciliador Remunerado 

Londrina – 1º Juizado 
Especial Cível  

814/2004 – em 
28/9/2004 

144717/2004 

JACOB REINALDO VALENTIN 
Conciliador Remunerado 

Ponta Grossa –  Juizado 
Especial Criminal  

728/2004 – em 
3/9/2004 

122415/2004 

CLAÚDIA CRISTINA DE 
OLIVEIRA SILVA 
Juiz Leigo Remunerado 

Londrina – 1º Juizado 
Especial Cível 

902/2004 – em 
25/10/2004 

152041/2004 

REGINALDO MASSAYUKI 
TIBA 
Conciliador Remunerado 

Ponta Grossa – Juizado 
Especial Criminal 

736/2004 – em 
3/9/2004 

122407/2004 

MARIANA PIANARO CHEMIN 
Conciliador Remunerado 

Campo Largo – Juizado 
Especial Cível e Criminal 

899/2004 – em 
25/10/2004 

201766/2006 

CARLA PIETRARÓIA 
CARVALHO PINTO 
Juiz Leigo Remunerado 

Londrina – 4º Juizado 
Especial Cível 

900/2004 – em 
25/10/2004 

163945/2004 

MARCELO LUPOLI GUISSONI 
Juiz Leigo Remunerado 

Londrina – 4º Juizado 
Especial Cível 

900/2004 – 
25/10/2004 

163945/2004 

MIGUEL ÂNGELO ARANEGA 
GARCIA 
Juiz Leigo Remunerado 

Londrina – 4º Juizado 
Especial Cível 

900/2004 – 
25/10/2004 

163945/2004 

BRUNA SITTA DESERTI 
Conciliador Remunerado 

Londrina – 3º Juizado 
Especial Cível 

898/2004 – 
25/10/2004 

209721/2006 

JÚLIO CÉSAR CAMARGO 
Conciliador Remunerado 

Ponta Grossa – Juizado 
Especial Criminal 

740/2004 – 
3/9/2004 

122413/2004 

CAROLINE MADALOZZO 
TREMEA 
Conciliador Remunerado 

Foz do Iguaçu – 1º Juizado 
Especial Cível  

791/2004 – em 
16/9/2004 

196961/2006 

BRUNNO BRAGA ZOTTO 
Conciliador Remunerado 

Campo Largo – Juizado 
Especial Cível e Criminal  

899/2004 – em 
25/10/2004 

201771/2006 

ANELIZE BEBER RINALDIN 
Conciliador Remunerado 

Campo Largo – Juizado 
Especial Cível e Criminal  

899/2004 – em 
25/10/2004 

201772/2006 

ÁUREO ZAMPRONIO FILHO 
Juiz Leigo Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 
1º Juizado Especial Cível 

866/2004 – 
14/10/2004 

204035/2006 

IARA MATOS DE LIMA 
Conciliador Remunerado 

Campo Largo – Juizado 
Especial Cível e Criminal 

899/2004 – 
25/10/2004 

201768/2006 

ADRIANO HENRIQUE VOSS 
Conciliador Remunerado 

Foro Regional de São José 
dos Pinhais – 1º Juizado 

Especial Cível 

797/2004 – 
16/9/2004 

178261/2006 

EDILAINE VIEIRA DA SILVA Foro Regional de São José 797/2004 – 178261/2006 
Conciliador Remunerado dos Pinhais – 1º Juizado 

Especial Cível 
16/9/2004 

FRANCIELI CRISTINA 
MARQUES DE SOUZA 
Conciliador Remunerado 

Foro Regional de São José 
dos Pinhais – 1º Juizado 

Especial Cível 

797/2004 – 
16/9/2004 

178261/2006 

FRANCIELLE EDNA 
CHECHELSKI DA SILVA 
Conciliador Remunerado 

Foro Regional de São José 
dos Pinhais – 1º Juizado 

Especial Cível 

797/2004 – 
16/9/2004 

178261/2006 

LORIANNE THOMAZ ROCHA 
Conciliador Remunerado 

Foro Regional de São José 
dos Pinhais – 1º Juizado 

Especial Cível 

797/2004 – 
16/9/2004 

178261/2006 

PATRÍCIA ALFLEN MARQUES
Conciliador Remunerado 

Foro Regional de São José 
dos Pinhais – 1º Juizado 

Especial Cível 

797/2004 – 
16/9/2004 

178261/2006 

SAMUEL TANER DE 
ANDRADE 
Conciliador Remunerado 

Campo Largo – Juizado 
Especial Cível e Criminal 

899/2004 – 
25/10/2004 

201764/2006 

MARIA ALICE COSMO 
FERREIRA 
Conciliador Remunerado 

Campo Largo – Juizado 
Especial Cível e Criminal 

899/2004 – 
25/10/2004 

201770/2006 

LAIS CRISTINA BARUFFI 
Conciliador Remunerado 

Santo Antonio do Sudoeste 
– Juizado Especial Cível e 

Criminal 

733/2004 – 
3/9/2004 

124760/2004 

GIOVANNA BONILHA MILANO
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 
2º Juizado Especial Cível 

903/2004 – 
25/10/2004 

163504/2004 

ELEZER DA SILVA NANTES 
Juiz Leigo Remunerado 

Londrina – 2º Juiado 
Especial Cível 

794/2004 – 
16/9/2004 

183867/2006 

THIAGO NOGUEIRA DE 
SOUZA 
Conciliador Remunerado 

Foz do Iguaçu – 1º Juizado 
Especial Cível  

791/2004 – 
16/9/2004 

196960/2006 

KEILA ALVES COMARELLA 
MORINICO 
Conciliador Remunerado 

Foz do Iguaçu – 1º Juizado 
Especial Cível  

791/2004 – 
16/9/2004 

196962/2006 

NOME/FUNÇÃO 
 

COMARCA PORTARIA - 
PUBLICAÇÃO 

PROTOCOLO 

SIMONE BARBOSA 
Juiz Leigo Remunerado 
 

Mallet – Juizado Especial 
Cível e Criminal 

846/2004 – em 
6/10/2004 

159559/2004 

ROSIANE FOLLADOR ROCHA 
EGG 
Juiz Leigo Remunerado 
 

Foro Regional de 
Colombo– Juizado Especial 

Cível e Criminal  

659/2004 – em 
13/8/2004 

174249/2006 

CLÍNIO LEANDRO LINO LIRA 
Juiz Leigo Remunerado 
 

Foro Regional de Bocaiúva 
do Sul – Juizado Especial 

Cível e Criminal 
 

905/2004 – em 
25/10/2004 

154706/2004 

CLEANDRO DA SILVA 
PADILHA 
Conciliador Remunerado 
 

Cascavel – 1º Juizado 
Especial Cível 

997/2004 – em 
22/11/2004 

136908/2004 

NOME/FUNÇÃO 
 

COMARCA PORTARIA - 
PUBLICAÇÃO 

PROTOCOLO 

ISABEL ALMEIDA DE 
BARROS 
Conciliador Remunerado 

Foro Central de Curitiba – 
5º Juizado Especial Cível 

894/2004 – em 
25/10/2004 

238221/2006 

CENILTO CARLOS DA SILVA 
Juiz Leigo Remunerado 

Ribeirão do Pinhal – 
Juizado Especial Cível e 

Criminal  

865/2004 – em 
14/10/2004 

160485/2004 

Departamento da
Magistratura

ORDEM DE SERVIÇO Nº 942

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89, resolve

R E V O G A R

com eficácia a partir da respectiva publicação, o item I da Or-
dem de Serviço nº 885/2006, que lotou MARCOS EDISON
EHLKE, servidor do Tribunal de Justiça, no Departamento do
Patrimônio.

Curitiba, 12 de dezembro de 2006.

MAURO RIBEIRO BORGES
Secretário

Departamento
Administrativo

PORTARIA Nº    2263-D.M.

- REPUBLICADA POR INCORREÇÃO -

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 219.253/
2006, resolve “ad referendum” do egrégio Órgão
Especial

R E T I F I C A R

o item “I”, alíneas “a” e “b” da Portaria nº 2092-D.M., de 26/
10/2006, referente aos 58 (cinqüenta e oito) dias restantes de
férias, do Desembargador JOSUÉ DEININGER DUARTE
MEDEIROS, membro deste Tribunal de Justiça, alusivos ao 2º
período de 2002 (29 dias) e 1º período de 2003 (29 dias), a
serem usufruídos a partir de 06 de novembro e 05 de dezembro
do ano em curso, respectivamente, a fim de que passe a constar
como autorização de 03 (três) meses de licença especial, por
não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqu-
ênio ininterrupto compreendido entre 11/05/1991 e 13/11/1995,
de acordo com o artigo 89, inciso VI, do Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciária, combinado com o  artigo 247 da Lei
nº 6174/70, assegurado pela Portaria nº 147-T.A., de 16/05/
1996, e não como ali figurou.

Curitiba, 30 de novembro de 2006

MOACIR GUIMARÃES
Presidente, em exercício

ORDEM DE SERVIÇO Nº 936

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
AUTORIZAR os seguintes dias restantes de férias
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abaixo
relacionados(as):

Curitiba,11 de dezembro de 2006.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 937

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001, resolve
CONCEDER licença para tratamento de saúde
aos(às) servidores(as) do Tribunal de Justiça abai-
xo relacionados(as), de acordo com a Lei nº 6174/
1970:

servidor(a) nº de 
dias 

alusivas a partir de  protocolo 

EVAIR ROBERTO MAZZO 
 

16 
 

2004 
 

18/12/2006 
 

241819/2006 
 

GABRIEL FRECCEIRO DE MIRANDA 
FILHO 
 

29 
 

2003 
 

4/12/2006 
 

242270/2006 
 

VICENTINA SZYMANSKI 
 

16 
 

2003 
 

18/1/2007 
 

242803/2006 
 

LARISSA TAIS LEITE SILVA 
 

9 
 

2006 
 

15/12/2006 
 

244206/2006 
 

LOURDES ALVES DO NASCIMENTO 
 

29 
 

2006 
 

11/12/2006 
 

243469/2006 
 

ELIANE DA CUNHA MANFRE 
 

22 
 

2005 
 

20/12/2006 
 

243798/2006 
 

ELISABETH DORA VON ZESKA 
 

29 
 

2004 
 

26/12/2006 
 

243036/2006 
 

DARIO ANTONIO SILVA 
 

21 
 

2006 
 

26/12/2006 
 

243050/2006 
 

ANTONIO RAUL MACEDO LOYOLA FILHO 
 

20 
 

2005 
 

11/12/2006 
 

243214/2006 
 

CECILIA BARCHIKY VALENGA 
 

20 
 

2002 
 

15/1/2007 
 

243213/2006 
 

ADRIANA GRIGOLIN LEITE PUGLIESE 
 

16 
 

2006 
 

2/1/2007 
 

243203/2006 
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Departamento do
Patrimônio

Curitiba, 11 de dezembro de 2006.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Ad

ORDEM DE SERVIÇO Nº 943

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/2001 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 202446/
2006, resolve

R E T I F I C A R

a Ordem de Serviço nº 770/2006, na parte referente a servidora
RUTH CARLA BERGAMASCO, para que da mesma passe a
constar que o início das férias alusivas a 2004 se deu em 30/10/
2006, e não como figurou.

Curitiba, 12 de dezembro de 2006.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

em sua pessoa (artigos 208, inciso I e 221) 

servidor(a) nº de dias  a partir de protocolo 
JUREMA CHENPCIK 
 

20 
 

4/12/2006 
 

242554/2006 
 

CARLOS ALBERTO PEDROSO 
 

15 
 

28/11/2006 
 

242555/2006 
 

RUBENS WILSON SACCENTI 
 

30 
 

27/11/2006 
 

242556/2006 
 

BERNARDO AMARAL WOLFF NETO 
 

7 
 

30/11/2006 
 

243666/2006 
 

MARIA DE JESUS BORGES PRATES 
 

7 
 

1º/12/2006 
 

243670/2006 
 

 

em sua pessoa, em prorrogação (artigos 208, inciso I e 221 c.c. o 215) 

servidor(a) nº de dias  a partir de protocolo 
MARCIA CRISTINA NUNES CAVALHEIRO 
 

90 
 

30/11/2006 
 

242552/2006 
 

ADOLFO KRUGER PEREIRA JUNIOR 
 

10 
 

25/11/2006 
 

242557/2006 
 

ROSEMARIO SOTERO WANSSON 
 

7 
 

16/11/2006 
 

229557/2006 
 

ROSANA RODRIGUES CUCHARA 
 

30 
 

1º/12/2006 
 

243668/2006 
 

MARIO FERREIRA BARBOSA 
 

30 
 

22/11/2006 
 

238748/2006 
 

JOÃO CLAUDIO TEIXEIRA COSTA 
 

7 
 

23/11/2006 
 

234266/2006 
 

 

em pessoa da família, em prorrogação (artigos 208, inciso V e 237 c.c. o 215) 

servidor(a) nº de dias  a partir de protocolo 
CARMEN LUCIA MOREIRA 
 

22 
 

28/11/2006 
 

240171/2006 
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

TIPO: Menor  preço.

Convite nº 62/2006

Objeto:  Concessão de uso para exploração de cantina junto ao
Fórum da Comarca de Cascavel.
Data da abertura: 28 de dezembro de 2006, às 09:30 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 3200-2142/2513.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 13 de dezembro de 2006.

JAIRO JOSÉ  BARBOSA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 153.051/2002
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2006). I – HO-
MOLOGO o julgamento de fls. 1778 usque 1784, por mim ru-
bricadas, da Comissão de Julgamento de Licitações nas Moda-
lidades de Tomada de Preços e Concorrência; II – AUTORIZO
a adjudicação do objeto do presente procedimento (Continui-
dade da Obra de Construção do Prédio do Fórum do Foro Regi-
onal de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba), observadas as disposições legais, a empresa
BRJ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., observado o critério de
menor preço, pelo valor global de R$ 695.698,94 (seiscentos e
noventa e cinco mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa
e quatro centavos). III – Publique – se; IV – Ao Centro de Apoio
Administrativo ao Funrejus, para emissão da nota de empenho;
V – Ao Departamento de Engenharia e Arquitetura para a for-
malização dos termos contratuais; Em  12   de  dezembro de
2006. (Presidente).

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 132.697/2006
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2006) I –  HO-
MOLOGO o julgamento de fls. 390 usque 396, por mim rubri-
cadas, da Comissão de Julgamento de Licitações nas Modali-
dades de Tomada de Preços e Concorrência; II – AUTORIZO a
adjudicação do objeto do presente procedimento  (Construção
do Novo Prédio do Fórum da Comarca de Icaraíma), observa-
das as disposições legais, a empresa GAMBARINI ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA., observado o critério de menor preço, pelo
valor global de R$ 1.082.042,62 (um milhão oitenta e dois mil

quarenta e dois reais e sessenta e dois centavos).   III – Publi-
que – se; IV – Ao Centro de Apoio Administrativo ao Funrejus,
para emissão da nota de empenho; V – Ao Departamento de
Engenharia e Arquitetura para a formalização dos termos con-
tratuais; Em 12 de  dezembro de 2006. (Presidente)

Departamento
Judiciário

Divisão de Distribuição

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Departamento Judiciário Emetido em 13/12/2006
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação No. 2006.10734 de Publicação da Distribuição

Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça (1ª a 18ª Câmaras
Cíveis isoladas e em Composição Integral, 1ª a 5ª Câmaras Cri-
minais isoladas e em Composição
Integral, Seção Cível, Seção Criminal e Órgão Especial), efe-
tuada no período compreendido entre 05 de Dezembro de 2006
a 11 de Dezembro de 2006, ratificada pelo Exmº Srº Des. Vice-
Presidente, em audiência realizada no dia 12 de dezembro de
2006.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abedo Sabra Bhay 1409 0389442-4
Abrão José Melhem 0496 0390085-6
Acir Filipake 0596 0391102-6
Acir Oliskowski 1360 0390078-1
Acyr Rogério Calçado 0893 0390392-6
Adélio Druciak 0779 0389242-4
Adani Primo Triches 0590 0390644-5

1375 0390623-6
1393 0390619-2

Adel El-Tasse 0929 0389217-1
Adelino Garbuggio 0698 0390036-3
Ademar Serafim Júnior 1135 0390343-3
Ademir Antonio de Lima 0995 0389355-6

1071 0389000-6
1095 0389204-4
1152 0389148-1

Ademir Simões 0580 0390798-8
Ademir Tomaz de Lima 1312 0390361-1
Adenilson Cruz 1070 0388956-9
Adilson Carnieri 0416 0390816-1
Adilson Correia 1220 0388875-9
Adilson José Gusmão Teixeira 0946 0390421-2
Adilson Luis Ferreira Filho 0734 0389208-2

0921 0390612-3
Adilson de Castro Junior 0342 0389220-8

0744 0389820-8
0750 0389515-2
0758 0388972-3
0793 0390262-3
0795 0388977-8
0817 0389342-9

Admar Correa da Silva 0777 0388686-2
Admir Viana Pereira 0749 0389238-0
Adnilton José Caetano 1047 0390912-8
Adolfo Luis de Souza Góis 1044 0390249-0
Adonai Jasluk 0691 0390968-0
Adriana Christina de Castilho 0748 0388968-9
Adriana D’Avila Oliveira 1184 0390446-9
Adriana Dias de Oliveira 1173 0390850-3
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 0152 0390431-8

0229 0390269-2
0304 0390214-7

Adriana Rios Meneghin 0659 0390891-4
0751 0389988-5

Adriana de França 0601 0390620-5
0604 0390847-6
0919 0390323-1

Adriana de Paula Baratto 0883 0391004-5
0946 0390421-2

Adriane Piechnik Barros 0946 0390421-2
Adriane Turin dos Santos 0765 0390858-9

0785 0390853-4
Adriano Anhe Moran 1443 0390350-8
Adriano Barbosa 0470 0390372-4
Adriano Coelho Parisi 1155 0389578-9
Adriano Luiz Ferreira 0397 0390109-1
Adriano Marcos Marcon 0511 0390286-3
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 0946 0390421-2
Adriano Piccoli Celinski 0720 0390692-1
Adriano Rodrigo Brolim Mazini 0694 0388624-2
Adriano Rogerio Patussi 1019 0389087-3
Adriano Zagorski 0586 0390988-2

1317 0390978-6
Adyr Sebastião Ferreira 0922 0390708-4
Agnaldo Chaise 0432 0390617-8
Airton José Alberton 0757 0388869-1

1202 0390149-5
Airton Martins Molina 0865 0390594-0
Airton Savio Vargas 0699 0390236-3
Alécio Aparecido Frasson 1362 0390530-6
Alaercio Cardoso 0672 0388954-5
Alberto Abraão Vagner da Rocha 0616 0389475-3
Alberto Carlos Dias 0946 0390421-2
Alberto Jorge Bittencourt 0108 0388911-0
Alberto José Zerbato 1250 0388612-2
Alberto Rodrigues Alves 0864 0390233-2

0872 0388962-7

0875 0389556-3
0876 0390211-6
0877 0390598-8
0887 0389902-5
0888 0390092-1
0902 0388984-3
0905 0389950-1
0917 0390043-8
0923 0390832-5
0948 0390721-7
0956 0389668-8
0966 0387344-5
1016 0387704-1

Albino Kluge 0677 0390386-8
Alceu Biancolini Filho 1318 0391184-8
Alceu Bodot 1118 0387648-8
Alceu Rodrigues Chaves 0655 0390192-6

0714 0389440-0
Alceu Schwegler 0023 0390596-4

0099 0390365-9
0234 0390704-6

Alcides Soares de Oliveira Neto 1301 0281906-9/01
Aldair Trova de Oliveira 0473 0390809-6
Aldebaran Rocha Faria Neto 1235 0390586-8
Aldo Medeiros 1432 0390196-4
Aldo de Mattos Sabino Junior 0367 0389311-4

0514 0390420-5
0647 0366545-2/01

Aldrey Fabiano Azevedo 1328 0389449-3
Alencar Leite Agner 0916 0389740-5
Alessandra Martins Vitorino 1149 0390972-4
Alessandra Noemi Spoladore 1249 0387203-9
Alessandra Sprea Petri 1308 0344332-1/01
Alessandra Takaki 1106 0388606-4
Alessandro Donizethe Souza Vale 0769 0389698-6
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0051 0390716-6

0052 0390908-4
0179 0390457-2
0230 0390473-6
0311 0390960-4
0378 0390110-4
0387 0390752-2
0538 0390582-0
0652 0388197-0
0682 0388184-3

Alessandro Maurici 0604 0390847-6
0615 0391339-3

Alessandro Moreira do Sacramento 1251 0388763-4
Alessandro Silveiro 1341 0390285-6
Alexandra Maria Brandão Coelho 0715 0389512-1
Alexandre Augusto Gava 0756 0390843-8

1003 0387723-6
Alexandre Barbosa da Silva 0156 0390636-3

0255 0390437-0
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 0996 0389878-4
Alexandre Lúcio Pedrezini 0521 0389306-3
Alexandre Medeiros Regnier 0650 0391220-9
Alexandre Nelson Ferraz 0707 0389445-5

0986 0389956-3
1068 0390746-4
1244 0390266-1
1248 0390957-7

Alexandre Pavelski Filho 0393 0389125-8
0394 0389136-1
0407 0389120-3
0409 0389321-0
0420 0388992-5
0422 0389130-9
0423 0389339-2
0426 0389611-9
0438 0389127-2
0440 0389335-4
0448 0389132-3
0449 0389134-7
0450 0389296-2
0451 0389631-1
0478 0389122-7
0479 0389135-4
0480 0389141-2
0491 0388997-0
0493 0389121-0
0494 0389331-6
0505 0388990-1
0506 0389131-6
0507 0389196-7
0520 0389133-0
0524 0389618-8

Alexandre Pelissari Cidade 0959 0390340-2
Alexandre Sturion de Paula 0671 0388621-1
Alexandre da Silva Moraes 0839 0390187-5
Alfredo Ambrosio Junior 1435 0390480-1
Alfredo José de Carvalho Filho 0003 0388988-1

0004 0389179-6
0005 0389298-6
0006 0389474-6
0027 0388887-9
0028 0389016-4
0029 0389035-9
0031 0389329-6
0058 0389117-6
0059 0389222-2
0083 0389177-2
0107 0388888-6
0109 0388918-9
0111 0389202-0
0137 0389243-1
0167 0389722-7
0169 0389885-9
0171 0390007-2
0188 0389042-4
0190 0389228-4
0194 0389876-0
0211 0388890-6

0212 0389009-9
0215 0389319-0
0222 0389997-4
0223 0390021-2
0237 0388930-5
0238 0388964-1
0239 0389201-3
0245 0389917-6
0262 0388907-6
0265 0389044-8
0266 0389294-8
0289 0389030-4
0290 0389114-5
0293 0389580-9
0318 0389444-8
0345 0389701-8
0346 0389864-0
0364 0388955-2
0366 0389171-0
0369 0389689-7
0778 0388965-8

Alfredo de Assis Gonçalves Neto 1193 0390414-7
Alida Mariana Van Der Laars 0775 0391151-9
Aline Borges Leal 1239 0391042-5
Aline Fernanda Pessoa D. d. Silva 1150 0388627-3
Aline Micheli de Freitas 1359 0389775-8
Almir Aires Tovar Filho 0837 0389862-6
Altair de Oliveira 1088 0390299-0

1295 0390108-4
Altivo Augusto Alves Meyer 0032 0389358-7

0055 0388853-3
Aluisio Pires de Oliveira 0762 0389849-3
Álvaro Augusto Cassetari 0986 0389956-3
Alvaro Branco 0552 0389570-3
Álvaro Branco Júnior 0552 0389570-3
Álvaro José da Silva 1138 0391006-9
Álvaro Ney Machado 1316 0390894-5
Álvaro de Albuquerque Neto 1287 0390519-7
Amadeu Alice Netto 0700 0390315-9
Amalia Noti 1300 0391148-2
Amarilis Vaz Cortesi 0928 0388886-2

1298 0391154-0
Amaro Heitor Dantas 1046 0390835-6

1128 0388944-9
Amauri Bechinski 0806 0387491-9
Amauri Carlos Erzinger 0972 0390439-4
Amauri Carvalho Alves 0806 0387491-9
Amauri Garcia Miranda 0393 0389125-8

0394 0389136-1
0407 0389120-3
0409 0389321-0
0420 0388992-5
0422 0389130-9
0423 0389339-2
0426 0389611-9
0438 0389127-2
0440 0389335-4
0448 0389132-3
0449 0389134-7
0450 0389296-2
0451 0389631-1
0478 0389122-7
0479 0389135-4
0480 0389141-2
0491 0388997-0
0493 0389121-0
0494 0389331-6
0505 0388990-1
0506 0389131-6
0507 0389196-7
0520 0389133-0
0524 0389618-8

Amazonas Francisco do Amaral 0385 0390565-9
Amilton Ferreira da Silva 0868 0390909-1
Aníbal Bim 0985 0389708-7

1043 0390164-2
Ana Célia Ruiz Diaz 1350 0389975-8
Ana Carolina Lopes Olsen 0541 0388263-9

1086 0389974-1
Ana Carolina Rohr 1072 0389543-6

1145 0389817-1
1212 0390126-2

Ana Christina Tagliari Helbling 1309 0389757-0
Ana Cláudia Cericatto 0752 0390190-2
Ana Cláudia Finger 1062 0389216-4
Ana Cláudia Rhodem 0675 0389914-5
Ana Claudia Duarte Pinheiro 1411 0390203-4
Ana Claudia Neves Rennó 0285 0390810-9

0359 0390529-3
Ana Claudia Piraja Bandeira 0710 0390578-6
Ana Eneide Rodrigues 0770 0390017-8
Ana Estela Vieira Navarro 1076 0390434-9
Ana Lúcia Bohmann 0080 0387688-2

0285 0390810-9
0359 0390529-3

Ana Lúcia Costa 0434 0387305-8
Ana Lucia Mendes Ferreira 0672 0388954-5
Ana Lucia Modesto Portes 1417 0390808-9
Ana Manuela dos Reis Rampazzo 0399 0390263-0
Ana Maria Annibelli Fernandes 0551 0388904-5
Ana Paula Cavichioli 1080 0391077-8
Ana Paula Domingues dos Santos 0838 0390114-2

0872 0388962-7
0875 0389556-3
0887 0389902-5
0888 0390092-1
0905 0389950-1
0942 0389100-1
0956 0389668-8
1016 0387704-1

Ana Paula Finger 1013 0390897-6
1062 0389216-4

Ana Paula Myszczuk 0724 0389526-5
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Ana Paula Rovere 1254 0390257-2
Ana Paula Wollstein 0997 0389972-7
Ana Paula de Macedo Lino 0639 0390751-5
Anamaria Batista 0388 0390875-0
Ananias Cézar Teixeira 0842 0390673-6
Anaxágoras Peixoto Garani 0457 0390840-7
Anders Frank Schattenberg 0339 0388897-5
Anderson Carraro Hernandes 1244 0390266-1

1262 0390324-8
1264 0390368-0

Anderson Crozariolli Tavares 1021 0389726-5
1136 0390506-0

Anderson D’Áquila Gonçalves 0460 0387714-7
Anderson Douglas Gali Falleiros 1091 0390805-8
Anderson Paulo de Lima 0078 0390956-0
Anderson Reny Heck 1182 0390174-8
Anderson de Azevedo 1361 0390213-0
André Botti Montanha 0467 0389744-3
André Lopes Martins 0558 0391020-9
André Luis Bovo 1159 0390599-5
André Luiz Algodoal Podesta 1348 0390974-8
André Luiz Bauml Tesser 1238 0390917-3
André Luiz Calvo 0700 0390315-9

1099 0390125-5
André Luiz Giudicissi Cunha 1044 0390249-0

1101 0390549-5
André Luiz Penteado Bueno 0711 0390837-0
André Renato Miranda Andrade 0096 0390160-4
André Ricardo Brusamolin 0668 0390464-7
André Ricardo Forcelli 1052 0389511-4
Andréa Carboni Barato 0687 0390442-1
Andréa Cordeiro dos Santos 1037 0390874-3
Andréa Hertel Malucelli 1275 0390932-0
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 1219 0391041-8
Andréia Marina Latreille 0232 0390547-1
Andréia Rita Foltran 0511 0390286-3
Andréia Salgueiro S. Salles 0972 0390439-4
Andrea Margarethe A. de Miranda 0514 0390420-5
Andrea Maria Soares Quadros 0736 0389976-5

1142 0389337-8
Andrea Moraes Sarmento 0970 0390188-2
Andrea Rejane de Araújo Goes 0563 0390270-5
Andreia Cristina Bagatin 0417 0390896-9
Andressa Rizental Pacenko 0669 0390629-8
Andressa Rosa 0442 0389422-2
Andrezza Maria Beltoni 1037 0390874-3
Anesio dos Santos 0749 0389238-0
Angélica Tatiana Tonin 0857 0391057-6
Angela Estorilio Silva Franco 0843 0390739-9

0844 0390753-9
0919 0390323-1

Angela Maria Sanchez e Silva 0953 0388947-0
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0713 0388865-3

0776 0391157-1
0802 0390655-8
0813 0390893-8

Angelo Paulo Fadoni 1130 0389360-7
1153 0389361-4

Angelo Pilatti Neto 0390 0388857-1
Angelo Romeu D’elia Filho 1213 0390199-5
Anisio dos Santos 1204 0390498-3
Annete Cristina de Andrade Gaio 0658 0390568-0
Annie Ozga Ricardo 1248 0390957-7
Antônio Ernesto de Lima 0718 0390118-0
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 0973 0390533-7
Antônio Luiz Rosa de Melo 1070 0388956-9
Antônio Neiva de Macedo Filho 1420 0391233-6
Antonina Maria Casini 0570 0389193-6
Antonio Amadeu Palazzo 1315 0390660-9
Antonio Amado Elias Filho 0465 0389411-9
Antonio Bacarin 0482 0389356-3
Antonio Cardin 1058 0391030-5
Antonio Carlos Bonfim 0084 0389438-0
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 0312 0391118-4
Antonio Carlos Gabriel 0992 0388892-0

1085 0389692-4
Antonio Carlos Menegassi 1058 0391030-5
Antonio Carlos Schurmiak 0852 0390438-7
Antonio Carlos da Veiga 0926 0390992-6
Antonio Carlos de Carvalho 1387 0390048-3

1399 0390341-9
Antonio Dilson Pereira 0676 0389930-9
Antonio Dilson Picolo Filho 0676 0389930-9
Antonio Emerson Martins 0768 0389555-6
Antonio Fernando S. Rodrigues 0752 0390190-2
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 0784 0390824-3
Antonio Glaucione de A. Arrais 1396 0390756-0
Antonio Homero Madruga Chaves 0410 0389378-9

0411 0389385-4
0866 0390720-0

Antonio Justino Forcelli 1106 0388606-4
1123 0390304-6

Antonio Krokosz 0750 0389515-2
Antonio Lavratti Pontes 1326 0391149-9
Antonio Lu 0495 0389348-1
Antonio Minoru Ashakura 1306 0267328-3/01
Antonio Miozzo 0571 0389485-9
Antonio Nunes Neto 0752 0390190-2
Antonio Prudêncio Gabiato 1457 0390367-3
Antonio Rampazzo 0890 0390163-5
Antonio Rodrigues Simões 0788 0389033-5
Antonio Rudolfo Hanauer 1114 0390441-4
Antonio Sérgio B. D. Hernandes 0392 0389043-1
Antonio Saonetti 0396 0389696-2
Antonio Vanderli Moreira 0495 0389348-1
Antonio Venturato Monteiro 0849 0390252-7
Antonio de Jesus Filho 0421 0389001-3
Antonio de Padua T. d. Oliveira 0473 0390809-6
Aparecida Maria de Oliveira 0935 0390258-9
Aparecido Carlos Pinho Beltoni 0667 0390452-7
Aparecido José da Silva 1135 0390343-3

1143 0389519-0
Aquilino Panichella 0434 0387305-8

Argemiro Garcia Júnior 1124 0390385-1
Arielton Tadeu Abia de Oliveira 0663 0389489-7
Arildo Nizer 1000 0390527-9
Aristóteles Rondon Gomes Pereira 0643 0298485-6/02
Aristides Alberto Tizzot França 1191 0389795-0
Arivaldir Gaspar 0561 0389813-3
Arivaldy Rosária Stela Alves 0580 0390798-8
Arlei Vitório Rogenski 1202 0390149-5
Arlete Ana Belniaki 0894 0390451-0
Arlete Terezinha de A. Kumakura 0978 0391082-9
Arlieta Mansur Ferreira 0962 0390787-5
Armando Ricardo de Souza 1419 0390964-2

1458 0390639-4
1459 0390931-3

Arnaldo David Baracat 0870 0391069-6
Arnaldo Fortes Alcântara Filho 1135 0390343-3
Arnaldo Rauen Delpizzo 1299 0390604-1
Arni Deonildo Hall 0817 0389342-9
Arno Andreas Giesen 1395 0390666-1
Arno Jung 0720 0390692-1
Arthur Martins Carneiro Costa 0621 0391208-3
Ary Bracarense Costa Junior 1189 0389403-7

1199 0388645-1
1251 0388763-4
1277 0388751-4

Audrei Cristiane Ramos 0654 0389655-1
Augusto José Bittencourt 0705 0388917-2
Augusto Stahlschmidt Ribas 0544 0389056-8

0567 0388778-5
Aurélio Ferreira Galvão 1305 0353286-3/01
Áureo Francisco Lantmann Junior 0313 0387114-7
Aureo Vinhoti 0800 0390404-1
Auriceia Medeiros 1432 0390196-4
Ayrton Correia Rosa 0784 0390824-3
Bárbara Meingast Piva 0674 0389899-3

0686 0389966-9
Beatriz Dranka da Veiga Pessoa 0941 0388768-9
Beatriz Grossi Maia 0859 0388289-3
Beatriz Santi 0708 0389967-6
Beatriz Schiebler 1072 0389543-6

1143 0389519-0
Beatriz Terezinha da Silveira 1121 0389695-5
Benedito Alves Rodrigues 0865 0390594-0
Beno Fraga Brandão 0976 0390887-0
Bernadete Gomes de Souza 0388 0390875-0
Bernardo Strobel Guimarães 0417 0390896-9
Bianca Pereira Diomedes 0660 0391019-6
Bianca Pizzatto 0752 0390190-2
Blas Gomm Filho 0721 0387322-9

1194 0390518-0
Brasil Paraná de Cristo II 0920 0390389-9
Braulio Belinati Garcia Perez 0418 0387682-0

0707 0389445-5
0725 0389702-5
0808 0389203-7
0815 0388931-2
1005 0389194-3
1018 0388999-4
1020 0389089-7
1021 0389726-5
1043 0390164-2
1136 0390506-0
1201 0389317-6

Bruno Augusto Gonçalves Vianna 1341 0390285-6
Bruno Faltin Bertoldi 0578 0390674-3

1413 0390630-1
Byara D’tassis Pires 0930 0389516-9
Cássia Aparecida Clazer Halila 1332 0390322-4

1333 0390332-0
Célio Manoel da Silva 0620 0391156-4

1431 0389544-3
César Augusto Gularte de Carvalho 0991 0390774-8

1265 0390713-5
César Eduardo Botelho Palma 1154 0389423-9
César Felix Ribas 0539 0390885-6

1137 0390712-8
César Maurício Zanluchi 0136 0389142-9
Caio Carmello Rocha Lobo 0399 0390263-0
Camylla do Rocio Kaled Camelo 0838 0390114-2

0942 0389100-1
Candice Buckley Bittencourt Silva 0680 0390976-2
Carine Endo Ougo Tavares 0002 0388967-2
Carla Angélica Heroso Gomes 0884 0388626-6
Carla Christian Backs Mansur 0962 0390787-5
Carla Patricia Konzen 0886 0389484-2
Carlise Zasso Possebon 1307 0181893-5/02
Carlito Raimundo Souza 0900 0391164-6
Carlos Afonso Bortoloto 0955 0389595-0
Carlos Alberto Araújo Rovel 1198 0387607-7

1237 0390725-5
1245 0390352-2

Carlos Alberto B. Caggiano 0242 0389662-6
0973 0390533-7

Carlos Alberto Bortolotto 1205 0390654-1
Carlos Alberto C. d. Lucena 1005 0389194-3
Carlos Alberto Farracha de Castro 0911 0390903-9

0988 0390335-1
1115 0390502-2
1282 0390468-5

Carlos Alberto Forbeck de Castro 1115 0390502-2
Carlos Alberto Guimarães Amaral 0717 0389888-0
Carlos Alberto Malizia 1384 0390662-3
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 0396 0389696-2

0403 0390794-0
0408 0389137-8
0429 0390381-3
0466 0389734-7

Carlos Alberto Nicioli 0429 0390381-3
Carlos Alberto Rhoden 1252 0389138-5
Carlos Alberto Senkiv 1060 0388846-8
Carlos Alberto Soares Nolli 0606 0390189-9
Carlos Alberto Tanuri Mendes 1026 0388719-6
Carlos Alberto de C. Foggiato 0085 0389453-7

Carlos Alberto de O. P. Junior 0680 0390976-2
Carlos Alberto dos Santos 0155 0390622-9
Carlos Alexandre Dias da Silva 0049 0390572-4

0861 0389164-5
Carlos Alexandre Lima de Souza 0046 0390422-9
Carlos Alexandre Rodrigues 1447 0390925-5
Carlos Antônio Lesskiu 0340 0389007-5
Carlos Augusto Antunes 0023 0390596-4

0055 0388853-3
0099 0390365-9
0229 0390269-2
0234 0390704-6
0356 0390390-2

Carlos Augusto Delpizzo 1299 0390604-1
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0102 0390584-4
Carlos Dupont 1291 0390302-2
Carlos Eduardo Borges Marin 0456 0390775-5

0481 0389248-6
Carlos Eduardo Faraco Braga 0459 0391024-7
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 1167 0389503-2
Carlos Eduardo Parucker e Silva 0886 0389484-2
Carlos Fernando Correa de Castro 1184 0390446-9
Carlos Fernando Peruffo 1091 0390805-8
Carlos Frederico Reina Coutinho 0800 0390404-1

0859 0388289-3
Carlos Frederico Viana Reis 0285 0390810-9

0359 0390529-3
Carlos Freire Faria 0883 0391004-5
Carlos Henrique Zimmermann 1194 0390518-0
Carlos Henrique de Mattos Sabino 1207 0390833-2
Carlos Humberto Fernandes Silva 0427 0389730-9

0452 0389680-4
0475 0390993-3
0498 0390291-4
0770 0390017-8
0903 0389533-0

Carlos José Dal Piva 1229 0390940-2
Carlos Massaiti Higuti 0625 0390830-1
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 0077 0390723-1

1193 0390414-7
Carlos Walter Moreira 0776 0391157-1

0813 0390893-8
Carlos Werzel 0989 0390394-0
Carmem Lúcia Bassi Petrucci 0084 0389438-0
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 0814 0384189-2

0846 0388881-7
1107 0389255-1

Carmen Lúcia Villaça de Verón 1038 0387750-3
1132 0389719-0

Carmen das Graças Silva Marins 0559 0388978-5
Carolina Correa do Amaral Ribeiro 1407 0390998-8
Carolina Lucena Schussel 0255 0390437-0
Caroline Araújo Brunetto 0913 0391035-0
Caroline Leal Nogueira 0425 0389537-8

0453 0390064-7
Caroline Lopes dos Santos Coen 1342 0390308-4

1461 0390532-0
1462 0391348-2

Caroline Rupel 0723 0389212-6
Caroline Said Dias 0734 0389208-2
Caroline de Souza Teixeira 0970 0390188-2
Casemiro Framil Filho 0937 0390764-2
Casemiro Laporte Ambrozewicz 0818 0389549-8
Cassia Aparecida Bernardelli 0852 0390438-7
Cassiano Luiz Iurk 0555 0390400-3

0670 0390820-5
0685 0389359-4

Cassio Bettega do Nascimento 0954 0389129-6
Cassio Lisandro Telles 0731 0388863-9
Cecília Laura Galera Abdalla 1360 0390078-1
Cecília Marcondes Carneiro 0824 0388833-1
Celina Galeb Nitschke 0781 0389709-4
Celso Alda 1261 0390132-0
Celso Andrey Abreu 1379 0389505-6
Celso Hannun Godoy 0415 0390602-7
Celso Homero de Souza 0444 0390531-3
Celso Zamoner 0482 0389356-3
Cesar Antonio da Cunha 0764 0390758-4

0916 0389740-5
Cesar Augusto Terra 0947 0390499-0
Cesar Augusto de Mello e Silva 0443 0390402-7
Cesar Augusto do Nascimento Leal 0413 0389787-8
Cezar Alaor Botura 1359 0389775-8
Cezar Fernando Pilatti 1132 0389719-0
Cezar Paulo Lazzarotto 1026 0388719-6

1416 0390806-5
Cezinando Vieira Paredes 0600 0390339-9
Charles Miguel dos Santos Tavares 1256 0390595-7
Charles Parchen 1175 0388898-2
Christian Sieberichs 1149 0390972-4
Christiane Massaro 1137 0390712-8
Christianne Regina L. Posfaldo 0229 0390269-2

0304 0390214-7
0310 0390745-7
0356 0390390-2

Cibele Koehler 0387 0390752-2
Cicero Jose Albano 1155 0389578-9
Cidnei Mendes Karpinski 1381 0390465-4
Cila Viana Pereira 1377 0390952-2
Cintia Odppis Saliba Oliveira 0962 0390787-5
Ciro Alberto Piasecki 0761 0389758-7
Ciro Bruning 0714 0389440-0
Cirso Teodoro da Silva 1247 0390507-7
Cirte Sotero da Silva Dupont 1291 0390302-2
Cláudia Adriele Sarturi 0709 0390277-4
Cláudia Bueno Gomes 1304 0299246-3/01
Cláudia Helena Stival 0775 0391151-9
Cláudia Pizzatto 1173 0390850-3
Cláudia Soto Rodriguez 1014 0390899-0
Cláudio Bogdan 0983 0389094-8
Cláudio Décio Caetano 1466 0390151-5
Cláudio Felipe Derbli Pinto 1248 0390957-7
Cláudio Guilherme Tesheiner 1030 0389470-8

Cláudio Roberto Padilha 0546 0389868-8
Cláudio Rodrigues de Oliveira 1446 0390865-4
Cláudio Rogério Malacrida 0516 0390902-2
Claide Manoel Servilha 0673 0389431-1
Claiton Luis Bork 0932 0389969-0

0936 0390513-5
Clarice Amelia M. C. Teixeira 1181 0390156-0
Clarice Zendron Dias 0518 0387250-8
Claro Américo Guimarães Sobrinho 0913 0391035-0
Claudemir Gomes Gonçalves 1356 0390958-4

1439 0390971-7
Claudemir Molina 0264 0389018-8

1249 0387203-9
Claudete Carvalho Canezin 0580 0390798-8
Claudia M. Lima Scheidweiler 0436 0388651-9

0461 0387956-5
0653 0388959-0
0666 0390216-1

Claudia Maria Tagata Rodrigues 0743 0389716-9
Claudia Ramos da Silva 0733 0389102-5
Claudia de Souza Haus 0026 0390878-1

0339 0388897-5
0343 0389227-7

Claudimar Barbosa da Silva 0226 0390119-7
0881 0390915-9

Claudimara Calore de Souza 1377 0390952-2
Claudinei Belafronte 1057 0390730-6
Claudinei Codonho 0395 0389688-0

0468 0390267-8
Claudinei Dombroski 0539 0390885-6
Claudio Mariani Berti 1204 0390498-3

1217 0390759-1
1226 0390458-9
1282 0390468-5

Claudio Melchioretto 1240 0388973-0
Claudio Pizzatto 1144 0389754-9
Claudio Xavier Petryk 1220 0388875-9
Claudson Marcus Liz Leal 1403 0390640-7
Cleber Augusto de L. Evangelista 1367 0390966-6
Cleber Ricardo Ballan 1121 0389695-5
Cleber de Paula Balzaneli 1267 0387733-2
Clecius Alexandre Duran 0504 0388843-7
Clederbal Atila de Almeida 1059 0388310-3
Cleide de Oliveira 0568 0388789-8
Cleusa Braga Franquini 0901 0388591-8
Cleuza Vissoto Junkes 0907 0390265-4
Cleverson Alex Herz Selhorst 0785 0390853-4
Cleverson Burko Chicalski 0735 0389916-9
Cleverson Marcel Colombo 0128 0390648-3

1036 0390841-4
Clidionora Aparecida C. Pimenta 0433 0391071-6
Clinio Leandro Lino Lyra 1442 0390183-7
Clodoaldo de Meira Azevedo 0681 0391074-7
Clovis Pinheiro de Souza Junior 1278 0388885-5
Cornelio Afonso Capaverde 1035 0390797-1
Crestiane Andréia Zanrosso 0836 0389699-3
Cristiane Andreazza Bussi 0459 0391024-7
Cristiane Belinati Garcia Lopes 1231 0389412-6

1245 0390352-2
Cristiane Maria Agnoletto 0771 0390181-3
Cristiane Regina C. M. Annunziato 0853 0390699-0

1082 0389069-5
1218 0390877-4

Cristiane Schmitt 0943 0390024-3
Cristiane Silva de Oliveira 0721 0387322-9
Cristiane de Oliveira Azim 0077 0390723-1

1193 0390414-7
Cristiano José Baratto 0571 0389485-9
Cristina Hatschbach Maciel 0079 0390996-4
Cristina Kakawa 0960 0390412-3
Cristina Leitão T. d. Freitas 0474 0390880-1
Cristina Watfe 0750 0389515-2
Cristina de Lima Assaf 0398 0390207-2

0399 0390263-0
Cristine Ferreira da Silva 1103 0390855-8
Crystiane Linhares 1273 0390627-4
Dagoberto Azevedo Bueno Filho 0776 0391157-1

0813 0390893-8
Daiane Marcele Garbugio Franzotti 0698 0390036-3
Daiane Maria Bissani 0553 0389724-1

0556 0390403-4
0564 0390444-5

Daisy Lucy Dezan Silveira 0609 0390474-3
Daisy Petrona Mavel d. S. Cáceres 1033 0390191-9
Dalila Maria Cristina de S. Paz 0133 0388861-5
Dalmy Margarete Milleo 1344 0390435-6
Dalton José Borba 0676 0389930-9
Dalva Marli Menarim 0664 0389973-4
Damasceno Maurício da R. Junior 0924 0390892-1
Daniel Fernandes Apolinario 1320 0390296-9
Daniel Hachem 0334 0390557-7

1003 0387723-6
1059 0388310-3
1169 0389822-2

Daniel Nunes Martins 0990 0390569-7
Daniel Prochalski 0483 0389513-8
Daniel de Carvalho 1232 0390201-0
Daniela Brum da Silva 0745 0390158-4
Daniela Giovanella Girardi 0994 0389140-5
Daniela Ruth Cabral Espinheira 0400 0390514-2
Daniela da Silva Vieira 1246 0390481-8
Daniele Cristiane Drulla 0784 0390824-3
Daniele Cristina U. Bittencourt 0395 0389688-0

0437 0388669-1
0467 0389744-3
0468 0390267-8

Daniele Neves Popika 0536 0390535-1
Daniele de Bona 1260 0389674-6
Daniele de Oliveira Casara 0930 0389516-9
Daniella Leticia Broering 0342 0389220-8

0744 0389820-8
0750 0389515-2
0758 0388972-3
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0780 0389542-9
0793 0390262-3
0795 0388977-8
0817 0389342-9
0832 0390838-7

Danielle Anne Pamplona 0655 0390192-6
Danielle Bittencourt Liasch 0006 0389474-6

0058 0389117-6
0059 0389222-2
0107 0388888-6
0109 0388918-9
0137 0389243-1
0169 0389885-9
0188 0389042-4
0190 0389228-4
0211 0388890-6
0215 0389319-0
0222 0389997-4
0237 0388930-5
0238 0388964-1
0245 0389917-6
0265 0389044-8
0290 0389114-5
0293 0389580-9
0364 0388955-2
0369 0389689-7

Danielle H. C. d. A. Korndorfer 1075 0390247-6
Danielle Rosa e Souza 0979 0391104-0

1207 0390833-2
Dante Manoel Proença Júnior 0814 0384189-2
Dante Parisi 1155 0389578-9
Darci Heerdt 0162 0389144-3
Davi Pontarolo 1344 0390435-6
Debora Marzagao Sedor 0728 0390405-8
Deborah Nogueira Traldi 0924 0390892-1
Delfer Dalque de Freitas 1359 0389775-8
Delivar Tadeu de Mattos 0575 0390524-8
Demetrio Rubens da Rocha Junior 0443 0390402-7
Denis Okamura 0754 0390417-8
Denise Akemi Mitsuoka 1168 0389748-1
Denise Regina Ferrarini 1150 0388627-3
Diego Martins Caspary 0739 0390881-8
Diego Rubens Gottardi 1192 0390186-8

1209 0387963-0
1260 0389674-6

Dilani Maiorani 1287 0390519-7
Dimas Castro da Silva 0967 0388089-3
Dino Costacurta 1089 0390616-1
Diogo Sangalli 1406 0390985-1
Diogo de Araújo Lima 0077 0390723-1
Dionísio Olicshevis 0668 0390464-7
Dirceu Bernardi Junior 1019 0389087-3

1064 0389529-6
1176 0388950-7

Divonsir Taborda Mafra 0600 0390339-9
1321 0390391-9
1346 0390685-6
1352 0390330-6
1385 0390930-6
1405 0390676-7
1428 0390664-7
1433 0390356-0
1445 0390656-5
1456 0390342-6

Djanir Pedro Palmeira 0755 0390697-6
1042 0389879-1
1163 0389029-1

Donizete Cogo 1392 0390577-9
Douglas Bean Bernardo 0581 0391236-7
Douglas Bonaldi Maranhão 0476 0388274-2
Douglas Galvão Vilardo 0047 0390525-5

0468 0390267-8
Douglas Moreira Nunes 0990 0390569-7
Dovaní Zangari 0672 0388954-5
Dulce Maria Gawloski 0919 0390323-1
Dulcilene Brambilla 0517 0391003-8
Dulcinea de Souza Schmidlin 1209 0387963-0
Ecleia Maria Martins Ribas 0583 0390493-8
Edemar Fritz Junior 1208 0390990-2

1266 0391023-0
Edenan Martinez Bastos 1397 0389700-1
Edenir Jose Gualtieri 1269 0389856-8
Eder Gorini 0937 0390764-2
Ederson Ribas Basso e Silva 0539 0390885-6

1137 0390712-8
Edgar Ingrácio da Silva 0419 0388877-3
Edgard Katzwinkel Junior 1148 0390559-1
Ediberto de Mendonca Naufal 1175 0388898-2
Edilson Avelar Silva 1064 0389529-6
Edilson Galdino Vilela de Souza 0732 0388883-1
Edinéia Sicbneihler 1440 0389235-9
Edison José Iucksch 0549 0390763-5
Edison de Mello Santos 1014 0390899-0
Edival Murador 0981 0387628-6
Edivaldo Mercer Gonçalves 0204 0390398-8
Edmylson Pena dos Santos 1231 0389412-6
Edson Carlos Pereira 0918 0390297-6
Edson Demarch dos Santos 0975 0390859-6
Edson Fernando Picolo de Oliveira 0961 0390484-9
Edson Luiz Amaral 0312 0391118-4
Edson Luiz Massaro 1137 0390712-8
Edson Roberto Stefanuto 1423 0390363-5
Edson Vieira Abdala 0640 0390982-0
Eduardo Alberto Marques Virmond 0459 0391024-7
Eduardo Amaral Pompeo 0772 0390695-2
Eduardo Augusto Vella Gonçalves 0961 0390484-9
Eduardo Bruning 0762 0389849-3

0914 0391061-0
Eduardo Casillo Jardim 0919 0390323-1
Eduardo Cidade da Silva 0672 0388954-5
Eduardo Henrique Tomáz 0821 0390384-4
Eduardo José Fumis Faria 1267 0387733-2

1275 0390932-0

Eduardo José Pereira Neves 1170 0390475-0
Eduardo Luiz Correia 1039 0389197-4

1083 0389109-4
1305 0353286-3/01

Eduardo Pereira de Oliveira Mello 1304 0299246-3/01
Eduardo Rafael Sabadin 0878 0390613-0
Eduardo Tomazini Hoffmeister 0889 0390130-6
Eduardo Zanoncini Miléo 0929 0389217-1
Edvaldo Luiz da Rocha 0733 0389102-5

0789 0389156-3
0830 0390397-1

Egon Bockmann Moreira 0417 0390896-9
Elaine Cristina Tavares de Jesus 0937 0390764-2
Elaine Samira Pope da Silva 0628 0389908-7

1400 0390345-7
Élcio José Melhem 1391 0390503-9
Élcio Luiz Kovalhuk 0782 0390240-7

1080 0391077-8
1081 0388858-8
1155 0389578-9
1246 0390481-8

Elena Almada Taborda de Moraes 0931 0389850-6
Eleni Moraes Barros 0607 0390298-3
Elenita Ignez Bodaneze 1220 0388875-9
Elerson Galiotto 0598 0391244-9
Eli Pereira Diniz 0046 0390422-9
Eliana Astrauskas 0826 0389064-0
Eliana Ferrari Felipe 1039 0389197-4

1083 0389109-4
Eliane Araújo Todo Bom 1309 0389757-0
Eliane Vargas Rocha 1289 0390523-1
Eliane da Costa Machado Zenamon 0408 0389137-8

0734 0389208-2
Eliani Garcieis Choti 0714 0389440-0

0824 0388833-1
Elias Mattar Assad 0621 0391208-3

0894 0390451-0
Elichielli Gabrielli Perilis 1364 0390625-0
Elida Cristina Mandadori 1126 0390754-6

1270 0390224-3
Eliete Maria de Carvalho 1168 0389748-1
Élinton Borges Zansavio da Silva 1073 0389723-4
Elirani de Sousa Chinaglia 0567 0388778-5
Elis Raquel Sari Fraga 1179 0389881-1
Elis Regina Comunello 1343 0390336-8
Elisângela Alonço dos Reis 0975 0390859-6
Elisabeth Maria Spengler 0193 0389772-7
Elisandre Maria Beira 1132 0389719-0
Eliseu Antonio Kloster 0391 0389039-7
Elizabeth Nadalim 1425 0390600-3
Elizania Caldas Faria 0669 0390629-8
Elizete Regina Augusto 1220 0388875-9
Ellis Ernani Cechelero 0799 0390182-0
Elmer da Silva Marques 1029 0389218-8
Eloi Silva 1201 0389317-6
Elpidio Rodrigues Garcia Junior 0527 0390436-3
Elson de Almeida Ribas Filho 0924 0390892-1
Elvis Bittencourt 0705 0388917-2

0834 0388765-8
Emanuel de Andrade Barbosa 0416 0390816-1
Emerson Buzzeti 1410 0390061-6
Emerson Carlos dos Santos 0990 0390569-7
Emerson João Oliveira de Carvalho 1117 0390876-7
Emerson Lautenschlager Santana 1231 0389412-6

1234 0390314-2
1262 0390324-8
1264 0390368-0
1268 0388937-4

Émerson Luiz Vello 0717 0389888-0
Emerson Nicolau Kulek 1409 0389442-4
Emilio Luiz Augusto Prohmann 0746 0390726-2
Emilson Schafron 0582 0390387-5

0593 0390331-3
0595 0390672-9

Emma Aparecida Guazzelli 0901 0388591-8
Emmanuel Assad Guimarães 0621 0391208-3
Emmanuel Casagrande 1407 0390998-8
Enimar Pizzatto 0943 0390024-3

0987 0390295-2
Enio Expedito Franzoni 1092 0390873-6
Eodes Aparício Proença Araújo 0829 0390120-0
Eraldo Ferreira de Lima 0070 0390180-6
Eraldo Lacerda Junior 0007 0389499-3

0876 0390211-6
0887 0389902-5
0902 0388984-3
0906 0390093-8

Eraldo Luis Soares da Costa 0806 0387491-9
Erasto Gastão Marcondes Stockler 1444 0390371-7
Ercílio César Dutra 0665 0390167-3
Ereni Ines Casarin 1049 0389057-5
Eric Costa Cândido 1211 0389451-3
Eric Garmes de Oliveira 1187 0388925-4

1188 0388934-3
1280 0390278-1

Eric Rodrigues Moret 0957 0389833-5
Erinton Cristiano Dalmaso 0719 0390388-2
Ernani Ferreira do Rosário 0752 0390190-2
Eros Sowinski 0164 0389253-7

0334 0390557-7
Eroulths Cortiano Junior 0499 0390427-4

0500 0390520-0
Estevão Busato 0007 0389499-3

0571 0389485-9
Estevão Ruchinski 0998 0390028-1
Euclides Eudes Panazzolo 0525 0389751-8
Euclides Sergio Ribas Caldas 1079 0391068-9
Eugenio de Lima Braga 0814 0384189-2
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 0703 0390895-2
Evandro Mario Lazzari 0463 0389229-1
Evandro Nakad Calijuri 0662 0389165-2
Evandro de Andrade Rodrigues 1449 0389646-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 0396 0389696-2

0403 0390794-0
0408 0389137-8
0419 0388877-3
0429 0390381-3
0435 0387976-7
0459 0391024-7
0462 0389012-6
0466 0389734-7
0697 0389861-9
0723 0389212-6
0739 0390881-8
0784 0390824-3
1033 0390191-9
1037 0390874-3
1134 0390051-0
1141 0389111-4
1174 0391059-0
1298 0391154-0
1303 0258998-6/01

Everaldo Bughi 0421 0389001-3
Everson Souza Saura Silva 1006 0389417-1
Everton Bogoni 1092 0390873-6
Ewerton Lineu Barreto Ramos 1104 0391026-1
Expedito Eugenio Stefanello Lago 0757 0388869-1
Fábio Aparecido Franz 1365 0390711-1
Fábio Bertoglio 1034 0390675-0
Fábio César Teixeira 0184 0390934-4
Fábio Costa de Miranda 0226 0390119-7
Fábio Farés Decker 0781 0389709-4
Fábio Lopes Vilela Berbel 0662 0389165-2
Fábio Luiz Santin de Albuquerque 0761 0389758-7
Fábio Martins Ribas 0008 0389666-4

0034 0389712-1
0037 0389883-5
0061 0389672-2
0113 0389693-1
0141 0389731-6
0217 0389742-9
0221 0389934-7
0269 0389729-6
0294 0389727-2

Fábio Rigo Bello 0974 0390621-2
Fábio Rogério Jacovacci 1289 0390523-1
Fábio Vilela Euzébio 1064 0389529-6
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 0192 0389687-3

0286 0390963-5
0319 0389761-4

Fabíola Pavoni José Pedro 0576 0390702-2
Fabíola Rosa Ferstemberg 0749 0389238-0
Fabia dos Santos Sacco 1449 0389646-2
Fabiana Carrasco Ribeiro Quadros 0838 0390114-2

0942 0389100-1
Fabiana Palomeque Maganhotte 0827 0389523-4
Fabiana Zotelli de Mattos 0795 0388977-8
Fabiana da Silva Balani 1389 0390235-6
Fabiane Torres Maria 0723 0389212-6
Fabiano André Ferreira 1127 0390845-2
Fabiano Augusto Piazza Baracat 0870 0391069-6
Fabiano Haluch Maoski 0556 0390403-4
Fabiano José Bordignon 0389 0388661-5

0752 0390190-2
1129 0389209-9

Fabiano Milani Piechnik 0756 0390843-8
0785 0390853-4

Fabiano Neves Macieywski 1038 0387750-3
1077 0390634-9

Fabiano Souza da Cruz 1219 0391041-8
Fabio Artigas Grillo 0280 0390433-2
Fabio Luis Franco 0710 0390578-6

1067 0390643-8
1120 0389454-4

Fabio Prandine Moleiro 1268 0388937-4
Fabiola Bungenstab Lavinicki 1230 0388609-5
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 1167 0389503-2
Fabiula Schmidt 0766 0388994-9

0774 0390834-9
Fabrício Fontana 0446 0388868-4
Fabrício Tapxure Scaramuzza 0777 0388686-2

1164 0389190-5
Fabrício Zilotti 0822 0390566-6
Fabricio Coimbra Chesco 0435 0387976-7

0462 0389012-6
0466 0389734-7
1134 0390051-0

Fatima Aparecida Lucchesi 0883 0391004-5
Fausto Domingos Nascimento Júnior 0516 0390902-2
Fausto Trentini 0410 0389378-9

0411 0389385-4
Felipe Soares Vargas 0930 0389516-9
Fernanda Carolina Adam 0819 0390184-4
Fernanda Coronado F. Marques 0754 0390417-8

0823 0390886-3
0841 0390478-1

Fernanda Fernandes 1112 0390354-6
Fernanda Fortunato M. P. e. Silva 1161 0390688-7

1162 0390693-8
Fernando Almeida de Oliveira 0124 0390337-5

0985 0389708-7
Fernando Blaszkowski 0826 0389064-0
Fernando Boberg 0637 0390624-3

1345 0390611-6
Fernando Cesar J. Toporowicz 0471 0390424-3
Fernando Cesar Rocco 0133 0388861-5
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 0094 0390133-7

0105 0390871-2
0121 0390193-3
0178 0390349-5
0200 0390141-9
0328 0390131-3
0565 0390551-5
0570 0389193-6

Fernando Estevão Deneka 0599 0388502-1
Fernando Firmino dos Santos 1288 0390788-2

Fernando Henrique Cardoso 0560 0389188-5
Fernando José Mesquita 1076 0390434-9
Fernando José Stocco 0970 0390188-2
Fernando Menegueti Chaparro 0710 0390578-6

1120 0389454-4
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 1047 0390912-8
Fernando Schiafino Souto 0545 0389554-9

0559 0388978-5
0563 0390270-5
0654 0389655-1
0683 0388851-9

Fernando Wilson Rocha Maranhão 1111 0390348-8
Fernando de Paula Xavier 0521 0389306-3

0873 0389185-4
Filipe Alves da Mota 0800 0390404-1

0824 0388833-1
Filomena Cecilia Duarte 0857 0391057-6
Flávia Cristiane Machado 1056 0389960-7
Flávia Fernanda S. d. Oliveira 0435 0387976-7
Flávia Gotardo Seidel 0880 0390862-3
Flávia Maria R. A. Pelissari 1363 0390580-6
Flávia Santin 0660 0391019-6
Flávia Soeiro do N. C. Álqueres 0680 0390976-2
Flávio Ribeiro Bettega 0459 0391024-7
Flavia Magnoni dos Santos 1408 0391251-4
Flaviano Belinati Garcia Perez 1231 0389412-6

1245 0390352-2
Flaviano Henrique Martins Rosada 0865 0390594-0
Flavio Bueno 0488 0390777-9
Flavio Warumby Lins 0816 0389234-2
Flavio Zanetti de Oliveira 0152 0390431-8
Flavyanno Laidane Fernandes 1310 0389982-3
Flori Antonio Tasca 1081 0388858-8
Franciely Rita Viel 1005 0389194-3

1043 0390164-2
Francine Ricardo 1172 0390724-8
Francis Almeida Vessoni 0712 0391125-9

0794 0391142-0
0798 0389559-4
0800 0390404-1
0804 0391145-1
0833 0391114-6

Francisco Carlos Caldas 1265 0390713-5
Francisco Carlos Melatti 0582 0390387-5

0593 0390331-3
1321 0390391-9
1346 0390685-6
1352 0390330-6
1366 0390928-6
1372 0390344-0
1385 0390930-6
1405 0390676-7
1428 0390664-7
1433 0390356-0
1445 0390656-5
1456 0390342-6

Francisco Duarte Conte 0487 0390649-0
Francisco Lirio de O. Portes 0471 0390424-3
Francisco Machado de Jesus 1226 0390458-9
Francisco Zardo 0485 0390261-6
Francisco d. A. d. R. M. R. Júnior 0613 0391297-0
Franco Ficagna 1269 0389856-8
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 0452 0389680-4

0498 0390291-4
Frederico Valdomiro Slomp 0001 0388761-0
Fuad Salim Naji 0458 0391008-3
Gabriel Antonio H N. d. L. Filho 1215 0390615-4
Gabriel Grube Nery de Lima 0825 0388948-7
Gabriel Placha 0231 0390505-3
Gabriel Veloso de Araújo 0995 0389355-6

1095 0389204-4
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 1224 0390283-2

1233 0390271-2
Gabriela de Paula Soares 0556 0390403-4
Gabriela do Nascimento Coelho 1351 0390273-6
Gamaliel Bueno Galvão Filho 0600 0390339-9

1352 0390330-6
1405 0390676-7
1428 0390664-7
1456 0390342-6

Gastão Fernando Paes de B. Junior 1023 0390145-7
Gastão Schefer Filho 0051 0390716-6

0179 0390457-2
0230 0390473-6
0311 0390960-4
0387 0390752-2
0538 0390582-0

Gastão Schefer Neto 0652 0388197-0
0774 0390834-9

Gelson Luis Chaicoski 1258 0388935-0
Generino Soares Gusmon 1099 0390125-5
Geni Regina da Silva 1156 0389660-2
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0817 0389342-9
George Eduardo Karoleski 0874 0389269-5
George Luiz Moreschi 0862 0389859-9
Gerald Koppe Júnior 0523 0389583-0
Geraldo Almeida Santos 0186 0388522-3
Geraldo Décio Leite de Macedo 0858 0391311-5
Geraldo Nei Toledo Camargo 1235 0390586-8

1263 0390334-4
Geraldo de Oliveira 1313 0390459-6

1349 0389851-3
Gerson Luiz Dechandt 0136 0389142-9
Gerson Remi Tecchio 0138 0389393-6
Gerusa Linhares 0736 0389976-5

0751 0389988-5
Giane Lopes Tsuruta 1243 0389753-2
Gilberto Adriane da Silva 1105 0387951-0

1275 0390932-0
Gilberto Baumann de Lima 1032 0390143-3
Gilberto Gemin da Silva 0512 0390326-2
Gilberto Jachstet 0264 0389018-8
Gilberto Julio Sarmento 0544 0389056-8
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Gilberto Justino Ferreira 0873 0389185-4
Gilberto Pedriali 0984 0389314-5
Giles Santiago Junior 0229 0390269-2
Gilson José dos Santos 0404 0391005-2

0406 0388709-0
0460 0387714-7

Gilson Orth 1357 0389565-2
1358 0389569-0

Gilson Roberto Cecatto Santos 0648 0389808-2
Giovana Giocondo 0363 0388716-5

0509 0389466-4
Giovana Manfron Fonseca 0053 0391028-5
Giovani Webber 1091 0390805-8
Giovani de Oliveira Serafini 0744 0389820-8

0780 0389542-9
0795 0388977-8
0811 0390544-0
0831 0390541-9
1289 0390523-1

Gisele Hauer Argenton 0461 0387956-5
0666 0390216-1

Gisele Maria Reis 1334 0390366-6
Gisele Soares 0513 0390375-5

0703 0390895-2
Gisele Vieira da Silva 1038 0387750-3

1185 0390782-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 0556 0390403-4
Gislene Almeida Barrozo 0788 0389033-5
Giuliana Karina Ribeiro de Godoy 1270 0390224-3
Gizelle de Assis 1093 0388920-9
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 0051 0390716-6

0052 0390908-4
0311 0390960-4
0644 0390839-4

Gláucia Maria Ascoli 0077 0390723-1
Gladimir Adriani Poletto 0776 0391157-1

0813 0390893-8
Glauce Kossatz de Carvalho 1036 0390841-4
Glaucio Antônio Pereira 1294 0391158-8
Glaucio Antônio Pereira Filho 1294 0391158-8
Glauco Cavalcanti de O. Junior 0743 0389716-9
Glauco Humberto Bork 0932 0389969-0

0936 0390513-5
Glauco Iwersen 0729 0390709-1
Glauco Luciano Ramos 0184 0390934-4
Glenda Gonçalves Gondim 0565 0390551-5
Graciella Baranoski 1289 0390523-1
Grasielly Raquel Arenhart 1338 0389457-5
Grazziela Picanço de Seixas Borba 0839 0390187-5
Greice Gabriela da Silva 1244 0390266-1

1262 0390324-8
1264 0390368-0

Gui Antonio de Andrade Moreira 0982 0388505-2
Guido Henrique Souto 0545 0389554-9

0559 0388978-5
0563 0390270-5
0654 0389655-1
0683 0388851-9

Guilherme Capanema R. Andrade 1288 0390788-2
Guilherme Dal-Prá Reis 0252 0390234-9
Guilherme Jacques T. d. Freitas 0049 0390572-4
Guilherme Kloss Neto 1193 0390414-7
Guilherme Martins Hoffmann 1080 0391077-8
Guilherme Moreira Rodrigues 0459 0391024-7
Guilherme Régio Pegoraro 0741 0389020-8
Guilherme de Salles Gonçalves 0463 0389229-1

1207 0390833-2
Gustavo Alberto Weber 0822 0390566-6
Gustavo Alexandre Garcia 0496 0390085-6
Gustavo Rodrigues Martins 0425 0389537-8

0453 0390064-7
Gustavo de Araújo Lima 1424 0390509-1
Hélio Luiz VItorino Barcelos 1230 0388609-5
Hélio Marinho Spigolon 0665 0390167-3
Haline Ottoni Alcântara Costa 1051 0389362-1
Hamilton Cunha Guimarães Junior 0740 0387479-3
Harri Klais 1307 0181893-5/02
Harry Cristhian E. Czelusniak 1258 0388935-0
Heber Gomes da Silva 1133 0389909-4
Heber Marcelo Gomes da Silva 0127 0390560-4

1133 0389909-4
Helcio Silva Orane 0443 0390402-7
Helena Lanzini Losso 0428 0390242-1
Helio Eduardo Richter 0963 0390792-6
Helio Luiz Ceschin 0647 0366545-2/01
Heloísa Aparecida Sobreiro 1221 0389172-7
Helton Andreotti Marques Dias 1274 0390681-8
Helton Oliveira Cruz 0913 0391035-0
Henderson Vilas Boas Baraniuk 0533 0389906-3
Henoch Gregório Buscariol 1038 0387750-3

1115 0390502-2
1132 0389719-0

Henrique Afonso Pipolo 1361 0390213-0
Henrique Cardoso dos Santos 1311 0390276-7
Henrique Horacio Bellinotte 1401 0390351-5
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 1015 0390999-5

1034 0390675-0
1181 0390156-0
1225 0390408-9
1236 0390667-8
1284 0390659-6

Henry Andersen Navarette 0868 0390909-1
0926 0390992-6

Hercules Luiz 0806 0387491-9
Hestevard Martin 0759 0389034-2
Hildegard Taggesell Giostri 0728 0390405-8
Hiran José Denes Vidal 1309 0389757-0
Hiroyoshi Ida 1166 0389290-0
Horacio Monteschio 1127 0390845-2
Hosine Salem 1382 0390489-4
Hugo José Rodrigues de Souza 0543 0388866-0
Hugo de Almeida Barbosa 0646 0391418-9

1215 0390615-4

Humberto Boaventura da Silva Sá 0616 0389475-3
Humberto Ribeiro de Queiroz 1103 0390855-8

1282 0390468-5
Humberto Tommasi 0562 0389924-1
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 1112 0390354-6
Ibere Eduardo Sasso 0716 0389683-5
Idelanir Ernesti 1223 0389492-4
Idione Teresinha Pizzato 0904 0389601-3
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 1035 0390797-1

1097 0389630-4
1135 0390343-3

Indianara Farias de Camargo 1156 0389660-2
1161 0390688-7
1162 0390693-8
1227 0390638-7

Inessa Kaminski Biermayr 1048 0391034-3
Inez Francisca Vieira Meyer 0401 0390770-0

0402 0390781-3
Inger Kalben Silva 0644 0390839-4
Ionéia Ilda Veroneze 1273 0390627-4
Ione Regina Sliviany 1125 0390415-4
Ira Neves Jardim 0924 0390892-1
Irece Nascimento Trein 1170 0390475-0
Irina Moreira da Fonseca 0822 0390566-6
Irineu Chiqueto Junior 0891 0390170-0
Iris Soraia Inez 0867 0390749-5

1395 0390666-1
Irmo Celso Vidor 0445 0390567-3
Isabel de Fátima Szary Herber 0632 0391133-1
Isabela Mansur Sperandio 0976 0390887-0
Isabela Marques Hapner 0389 0388661-5

0511 0390286-3
Isabela Quelhas Moreira 0860 0389126-5
Isabelle Tarazi Valeton 0782 0390240-7

1081 0388858-8
Isaias Grasel Rosman 0338 0388855-7
Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima 1061 0388899-9
Israel Batista de Moura 0643 0298485-6/02
Itamar Strumielo Diniz 0678 0390448-3
Ito Taras 0915 0389274-6
Iuri Ferrari Coccicov 0541 0388263-9

0548 0390378-6
0557 0390462-3
0691 0390968-0

Ivair Junglos 0726 0390127-9
Ivan José Silveira 0753 0390317-3
Ivan M S Ferraz 0748 0388968-9
Ivan Martins Tristão 0799 0390182-0
Ivan Ribas 1337 0391150-2
Ivan Szabelim de Souza 1056 0389960-7
Ivan Xavier Vianna Filho 0944 0390179-3

0947 0390499-0
Ivan de Azevedo Gubert 0909 0390687-0
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 0846 0388881-7
Ivando Santos Souza 0845 0388618-4
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 0885 0389357-0
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 1148 0390559-1
Ivo Henrique Bairros 0705 0388917-2

0748 0388968-9
0752 0390190-2
1129 0389209-9

Ivo Péricles Caldas 1079 0391068-9
Ivo Santos Júnior 0761 0389758-7
Ivomar César de Almeida 0602 0390657-2

1335 0390642-1
Ivomar Maria Massi 1407 0390998-8
Ivone Roldão Ferreira 0433 0391071-6
Jés Carlete Júnior 1314 0390476-7
Júlio César Gonçalves 0918 0390297-6
Júlio César de Andrade 0776 0391157-1
Júlio Cesar Dalmolin 0999 0390230-1

1011 0390645-2
1013 0390897-6
1020 0389089-7
1021 0389726-5
1027 0388933-6
1040 0389240-0
1053 0389562-1
1063 0389428-4
1084 0389413-3
1098 0389686-6
1119 0389150-1
1122 0389825-3
1129 0389209-9
1134 0390051-0
1140 0389106-3
1141 0389111-4
1151 0389060-2
1154 0389423-9
1160 0390635-6
1164 0389190-5
1176 0388950-7
1177 0389303-2
1178 0389671-5
1182 0390174-8
1186 0390918-0
1196 0390852-7
1271 0390256-5

Júlio Cesar Sprenger Ribas 0727 0390346-4
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0515 0390768-0
Jacqueline Maria Moser 1156 0389660-2

1227 0390638-7
Jacqueline P. Quiozini 0729 0390709-1
Jaime Luiz Schluga 0812 0390846-9
Jaime Oliveira Penteado 0312 0391118-4

1122 0389825-3
Jaime Pego Siqueira 1137 0390712-8
Jaime Schmitt Kreusch 0644 0390839-4
Jair Antônio Wiebelling 0999 0390230-1

1007 0389910-7
1013 0390897-6
1020 0389089-7
1021 0389726-5

1027 0388933-6
1040 0389240-0
1053 0389562-1
1063 0389428-4
1074 0389905-6
1084 0389413-3
1098 0389686-6
1119 0389150-1
1129 0389209-9
1136 0390506-0
1140 0389106-3
1151 0389060-2
1154 0389423-9
1164 0389190-5
1176 0388950-7
1177 0389303-2
1178 0389671-5
1182 0390174-8

Jair Aparecido Zanin 0995 0389355-6
1095 0389204-4

Jair Ferreira Goncalves 0579 0390689-4
Jairo Antonio Gonçalves Filho 1015 0390999-5

1090 0390731-3
Jairo Basso 1167 0389503-2
James Eli de Oliveira 0862 0389859-9
James Henrique Castro de Souza 0601 0390620-5
Jamil Josepetti Junior 1015 0390999-5

1090 0390731-3
Jamile Patricia Bonacin 0054 0388798-7
Janaina Theulen Zagonel 0628 0389908-7
Jane Célia da Silva 1374 0390610-9
Jane Mara da Silva Pilatti 0730 0388620-4
Janete Codonho 0468 0390267-8
Jaqueline Lobo da Rosa 0565 0390551-5
Jaqueline Lorena Migliorini 1023 0390145-7
Jean Anderson Albuquerque 1142 0389337-8

1174 0391059-0
Jean Carlos Martins Francisco 0712 0391125-9

0794 0391142-0
0804 0391145-1
0833 0391114-6

Jean Pitter da Silva Malaquias 0526 0390347-1
Jeferson José Muracami 1254 0390257-2
Jeferson Ribeiro 1414 0390650-3
Jefferson Barbosa 1297 0391075-4
Jefferson Isaac João Scheer 0392 0389043-1

0459 0391024-7
0474 0390880-1
0499 0390427-4
0501 0390790-2
0503 0387983-2
0510 0390260-9
0519 0389028-4

Jefferson Luiz Maestrelli 0924 0390892-1
Jefferson Marcos Biagini Medina 0715 0389512-1
Jefferson dos Santos 0304 0390214-7
João Ademar Menta 1380 0390013-0

1450 0389669-5
João Antônio Sartori Junior 1116 0390741-9
João Antonio Carrano Marques 0745 0390158-4
João Aparecido Michelin 0918 0390297-6
João Artur Cardon Bernardes 1183 0390399-5
João Augusto de Almeida 1159 0390599-5
João Batista Cardoso 0570 0389193-6
João Batista Valim 1068 0390746-4

1312 0390361-1
João Batista dos Anjos 0340 0389007-5

1100 0390292-1
1220 0388875-9

João Batista dos Santos 1431 0389544-3
João Boaventura de Cristo 0575 0390524-8
João Carlos Daleffe 0561 0389813-3
João Carlos Poletto 0162 0389144-3
João Carlos de Oliveira Júnior 0210 0390818-5
João Casemiro Wielewicki 0979 0391104-0
João Casillo 0843 0390739-9

0844 0390753-9
João Cesar Silveira Portela 1369 0389267-1
João Cristiano dos Santos 0129 0390653-4
João Dionysio Rodrigues Neto 0690 0390779-3
João Domingos Cardoso 0560 0389188-5
João Eurico Koerner 0566 0391045-6

0764 0390758-4
João Everardo Resmer Vieira 0417 0390896-9
João Francisco Gonçalves 0695 0389078-4
João Francisco Torres 0900 0391164-6
João Henrique Cruciol 0819 0390184-4
João Leonelho Gabardo Filho 0947 0390499-0

1279 0389502-5
João Loizel 0885 0389357-0
João Luiz Agner Regiani 0433 0391071-6
João Manoel Grott 0930 0389516-9
João Marcelo Keretch 0441 0389401-3
João Maria Brandão 1382 0390489-4
João Maria de Góes Júnior 0773 0390822-9
João Morais do Bonfim 0529 0390651-0
João Ney Marcal 0186 0388522-3
João Pinto Ribeiro Neto 0527 0390436-3
João Raimundo F. M. Pereira 1022 0389838-0
João Roberto Santos Regnier 0650 0391220-9
João Rodrigues de Oliveira 0875 0389556-3

1016 0387704-1
João Tavares de Lima 1193 0390414-7
João de Oliveira Franco Júnior 0738 0390360-4
Joãozinho Santana 0838 0390114-2
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 0577 0390333-7

0582 0390387-5
0593 0390331-3
1321 0390391-9
1346 0390685-6
1366 0390928-6
1372 0390344-0
1385 0390930-6

1433 0390356-0
1445 0390656-5

Joana de Paula Santos 0814 0384189-2
Joanita Faryniak 1000 0390527-9
Joaquim Alves de Quadros 1148 0390559-1
Joaquim José de Melo 0847 0389105-6
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 0127 0390560-4

0177 0390325-5
Joaquim Miró 0108 0388911-0
Joaquim Pereira Alves Júnior 0813 0390893-8
Joarez França Costa Júnior 0599 0388502-1
Joarez da Natividade 0534 0389943-6
Joe Losso Parente Júnior 0540 0391048-7
Joe Tennyson Velo 0649 0390205-8
Joel Geraldo Coimbra 0618 0390592-6
Joel Samways Neto 0514 0390420-5
Jonas Borges 0454 0390369-7

0547 0390030-1
0557 0390462-3
0658 0390568-0
0670 0390820-5
0685 0389359-4
0702 0390490-7
0917 0390043-8
0934 0390254-1
0945 0390250-3
1157 0389925-8
1281 0390279-8

Jorel Salomão Khury 1204 0390498-3
1226 0390458-9

Jorge Augusto Martins Szczypior 0612 0391141-3
Jorge Claro Badaró 0959 0390340-2
Jorge José Gotardi 0492 0389082-8

1050 0389145-0
Jorge José Justi Waszak 0328 0390131-3
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos 0827 0389523-4
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 0910 0390743-3
Jorge Wadih Tahech 0974 0390621-2
José Alberto Dietrich Filho 0813 0390893-8
José Amoriti Trinco Ribeiro 0527 0390436-3
José Anacleto Abduch Santos 0476 0388274-2

0501 0390790-2
0503 0387983-2
0530 0390740-2
0645 0390868-5

José Antônio Gomes de Araújo 0816 0389234-2
José Antonio Faria de Brito 1290 0390590-2
José Antonio Marcondes Pacheco 1150 0388627-3
José Antonio Vale 0769 0389698-6
José Aparecido Borges dos Santos 0489 0390872-9
José Aparecido Gomes 0488 0390777-9
José Ari Nunes 1430 0391144-4
José Augusto Araújo de Noronha 0777 0388686-2

1004 0389036-6
1014 0390899-0
1017 0388697-5
1082 0389069-5
1088 0390299-0
1119 0389150-1
1164 0389190-5

José Augusto Rodrigues Formigoni 0895 0390618-5
José Bento Vidal Filho 1309 0389757-0
José Carlos Branco Júnior 0518 0387250-8
José Carlos Busatto 0957 0389833-5
José Carlos Dias Neto 1116 0390741-9

1153 0389361-4
José Carlos Mendonça M. Junior 1113 0390364-2
José Clemente Martins 0552 0389570-3
José Dantas Loureiro Neto 0928 0388886-2
José Eduardo Grittes Manzochi 0805 0386660-0
José Eduardo Wielewicki 0509 0389466-4
José Eli Salamacha 0425 0389537-8

0446 0388868-4
0453 0390064-7
0483 0389513-8
0747 0388280-0
0998 0390028-1
1060 0388846-8

José Elias Vilela Matos 0522 0389347-4
José Euclair Martins 0870 0391069-6
José Fernando Vialle 0730 0388620-4

0767 0389047-9
José Fernando Wistuba 0848 0389548-1
José Francisco Cunico Bach 1061 0388899-9

1191 0389795-0
1222 0389330-9
1228 0390766-6
1240 0388973-0
1285 0390748-8

José Francisco M. d. Oliveira 0124 0390337-5
José Francisco Pereira 1055 0389898-6

1063 0389428-4
José Galvão Fernandes Caldani 1309 0389757-0
José Gonzaga Soriani 1139 0388340-1
José Humberto Pinheiro 0591 0390705-3
José Ivan Guimarães Pereira 1007 0389910-7

1008 0390185-1
1029 0389218-8
1128 0388944-9
1168 0389748-1

José Leocádio de Camargo 0629 0390316-6
0630 0390318-0
0631 0390320-0
1342 0390308-4

José Luiz Teleginski 0950 0390936-8
José Luiz Torquato Tillo 1220 0388875-9
José Madson dos Reis 1301 0281906-9/01
José Marçal Antonio Caonetto 0560 0389188-5
José Marcelo Álqueres 0680 0390976-2
José Marega 1025 0390900-8

1139 0388340-1
José Maria Martins do Nascimento 0861 0389164-5
José Mauricio Luna dos Anjos 1028 0389008-2
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José Nogueira Filho 0807 0389066-4
José Olinto Nercolini 0731 0388863-9

0753 0390317-3
0792 0390226-7

José Oswaldo Moroti 0956 0389668-8
José Paulo Granero Pereira 1033 0390191-9
José Paulo Pereira Gomes 0611 0390669-2
José Ricardo Lubachevski 0586 0390988-2

1317 0390978-6
José Ricardo Pereira Ferreira 1325 0390922-4
José Roberto Beffa 0895 0390618-5
José Roberto Della T. Trautwein 0976 0390887-0
José Roberto Reale 0879 0390821-2
José Roberto Rutkoski 1218 0390877-4
José Roberto Sperandio 0976 0390887-0
José Tadeu de Almeida Brito 1025 0390900-8
José Telles do Pilar 1203 0390373-1

1245 0390352-2
1253 0389826-0

José do Carmo Badaró 0920 0390389-9
0959 0390340-2

Jose Antonio Cardoso Dora 1173 0390850-3
Jose Luis Leite Doles 1213 0390199-5
Joseane da Silva 0529 0390651-0

1429 0391107-1
Josemar Perussolo 0728 0390405-8
Josiane Borges 0705 0388917-2

0748 0388968-9
Josiany Silvia Alves Pereira 0709 0390277-4
Joslai Silva Rutkoski 1218 0390877-4
Joslaine Montanheiro A. d. Silva 0707 0389445-5
Josmar Gomes de Almeida 1216 0390738-2
Jossimar Ioris 1324 0390785-1
Jossoe do Amaral Campos 1354 0390546-4
Josué Corrêa Fernandes 0532 0389488-0
Joyce Araújo Dall’Stella Costa 0447 0389025-3
Juarez de Paula 0941 0388768-9
Juarez dos Santos Junior 1071 0389000-6
Jucélia Catarina Buracoski 0312 0391118-4
Jucimar Moura dos Santos 0503 0387983-2
Julhi Meire Almiron Bonespirito 1213 0390199-5
Juliana Cotrin Teixeira 0036 0389848-6

0057 0388963-4
0062 0389846-2
0064 0389926-5
0081 0388958-3
0089 0389977-2
0135 0389023-9
0139 0389538-5
0140 0389576-5
0165 0389434-2
0213 0389053-7
0214 0389110-7
0236 0388922-3
0241 0389464-0
0243 0389837-3
0263 0389014-0
0267 0389427-7
0292 0389343-6
0316 0389174-1
0341 0389195-0
0365 0389048-6

Juliana Cristina Torres 1107 0389255-1
Juliana Galvão Moser 0577 0390333-7
Juliana Gemin Loeper 0704 0388879-7

0828 0389735-4
Juliana Haluch de Bastos 0051 0390716-6

0052 0390908-4
0311 0390960-4
0378 0390110-4

Juliana Liczacowski Malvezzi 0469 0390272-9
0510 0390260-9
0851 0390395-7

Juliana Penayo de Melo Aguiar 0418 0387682-0
Juliana Sandoval Leal 0554 0390268-5

0569 0388996-3
Juliana Torres Milani 0786 0387214-2
Juliana Xavier Trevisan 0586 0390988-2

1317 0390978-6
Juliana de Almeida Velinças 0191 0389540-5
Juliane Zancanaro 0972 0390439-4
Juliano Arlindo Clivatti 0016 0390154-6

0304 0390214-7
0379 0390129-3

Juliano César Iba 1330 0390246-9
Juliano Lago Sebben 1304 0299246-3/01
Juliano Luís Zanelato 1159 0390599-5
Juliano Miqueletti Soncin 1255 0390379-3
Juliano Ricardo Tolentino 0987 0390295-2

1013 0390897-6
1062 0389216-4

Julio Assis Gehlen 0339 0388897-5
Julio César Piuci Castilho 1267 0387733-2

1272 0390329-3
Julio Cesar Abreu das Neves 0842 0390673-6
Julio Cesar Brotto 0485 0390261-6
Julio Cesar da Costa Caires Filho 1455 0390321-7
Julio Cezar Correia Gomes 0608 0390430-1
Julio Farah Neto 1012 0390707-7
Juraci Antonio Bortolotto 1205 0390654-1
Jurandir Baptista Salgueiro 0897 0390929-3
Juscelino Kubitschek de Oliveira 0741 0389020-8

0789 0389156-3
0830 0390397-1
0835 0389467-1

Jusilei Soleide Matick 1371 0390288-7
Kamila Neves de Oliveira 0536 0390535-1
Karem Lucia Correa da Silva 0777 0388686-2
Karem Oliveira 0185 0388138-1
Karime Cecyn Pietszkowski 1247 0390507-7
Karime Monastier Farah 0909 0390687-0

1012 0390707-7
Karin Hasse 0921 0390612-3

Karin Loize Holler Mussi Bersot 1092 0390873-6
1172 0390724-8

Karin Regina Cortes Chaves 0765 0390858-9
Karina Puppi Rachinski 0343 0389227-7
Karine Cristina Costa 1192 0390186-8

1209 0387963-0
1260 0389674-6

Karine Pereira 0854 0390807-2
0864 0390233-2
0872 0388962-7
0875 0389556-3
0876 0390211-6
0887 0389902-5
0888 0390092-1
0892 0390383-7
0902 0388984-3
0905 0389950-1
0917 0390043-8
0923 0390832-5
0945 0390250-3
0948 0390721-7
0949 0390793-3
0956 0389668-8
0966 0387344-5
1016 0387704-1

Karine Simone Pofahl 1239 0391042-5
Karla Maria Ruiz Merino 1334 0390366-6
Katia Cristine Pucca 1019 0389087-3

1064 0389529-6
1176 0388950-7

Katia Naomi Yamada 0398 0390207-2
0399 0390263-0

Katya Maria Alves Hermisdorff 0880 0390862-3
Keila Mendes de Carvalho 1278 0388885-5
Keiti Regina do Vale 0060 0389455-1

0191 0389540-5
Keity Suto Trombeli 1115 0390502-2
Kellen Kenor Ramos 1184 0390446-9
Kelly Cristina Worm 1012 0390707-7

1065 0389854-4
1087 0390138-2
1157 0389925-8

Kelly Yurico Yokota 0950 0390936-8
Kennedy Machado 1293 0390683-2
Keyla Monquero 0389 0388661-5

1129 0389209-9
Kiyoshi Ishitani 0102 0390584-4

0967 0388089-3
Klaus Schnitzler 0996 0389878-4

1049 0389057-5
1054 0389836-6
1066 0390486-3

Kleber Cazzaro 0532 0389488-0
Kleber de Oliveira 0742 0389256-8

0776 0391157-1
0813 0390893-8
0836 0389699-3

Lúcia Helena Cachoeira 0988 0390335-1
Lúcio Mauro Noffke 1091 0390805-8
Lacir Guarenghi 0915 0389274-6

1001 0390780-6
Laercio Ademir dos Santos 0033 0389582-3

0443 0390402-7
Laercio Fondazzi 0084 0389438-0

0155 0390622-9
0395 0389688-0
0437 0388669-1
0467 0389744-3

Laerso da Rosa Vieira 1404 0390665-4
Laura Rosa da Fonseca 0096 0390160-4
Lauri Da Silva 1323 0390658-9
Laurici Pelegrini Junior 0401 0390770-0

0402 0390781-3
Lauro Carneiro de Siqueira 0704 0388879-7
Lauro Caversan Júnior 0997 0389972-7
Lauro Fernando Zanetti 1276 0391095-6
Lauro Henrique Luna dos Anjos 0850 0390327-9
Leandra Diega Wagner 0855 0390889-4
Leandro Cabrera Galbiati 1283 0390528-6
Leandro Cezar Ataides 1303 0258998-6/01
Leandro Cezar Sacoman 0180 0390512-8
Leandro Galli 0863 0390128-6
Leandro Kovalhuk de Macedo 0131 0390802-7

0158 0390814-7
0235 0390812-3

Leandro Luiz Zangari 0472 0390735-1
0672 0388954-5

Leandro de Faveri 1398 0390071-2
Leandro de Quadros 1013 0390897-6

1062 0389216-4
Lecir Maria Scalassara 0729 0390709-1
Leda Ramos May Correa 0940 0391015-8
Ledo Paulo Guimarães Santos 0614 0391337-9
Leide Márcia Lopes 0791 0390139-9
Leila Aparecida Ferreira Garcia 0433 0391071-6
Leila Cuellar 0444 0390531-3

0459 0391024-7
Leila Lúcia Teixeira da Silva 0543 0388866-0
Lelis Vieira dos Santos 1006 0389417-1
Lenara Ribeiro da Silva 0791 0390139-9
Leocir João Ródio 1370 0389435-9
Leonardo Meceni 1109 0389558-7
Leonardo Medeiros Regnier 0650 0391220-9
Leonardo Xavier Roussenq 1000 0390527-9

1131 0389550-1
1308 0344332-1/01

Leonardo da Costa 0405 0387584-9
Leonardo de Almeida Zanetti 0487 0390649-0
Leonel Trevisan Júnior 1035 0390797-1

1097 0389630-4
1135 0390343-3
1303 0258998-6/01

Leonel Vinicius Jaeger B. Junior 0980 0391130-0

Leoni de Oliveira Mota 0535 0389984-7
Leontamar Valverde Pereira 0490 0388635-5

0515 0390768-0
Leslie Layze Bastos 0971 0390432-5
Leticia Ferreira da Silva 0016 0390154-6

0261 0391147-5
0379 0390129-3

Leticia Lopes Jahn 1418 0390916-6
Leticia Pellegrino da Rocha 1179 0389881-1
Liana Sarmento de Mello Quaresma 0033 0389582-3
Libiamar de Souza 0775 0391151-9
Ligia Mary Bischof 0070 0390180-6
Lilian Araújo Manso 1264 0390368-0
Lilian Elizabeth Gruszka 0677 0390386-8
Liliana Orth Dielh 1301 0281906-9/01
Liliane Christina da Silva Zaponi 1133 0389909-4
Liliane Gruhn Pagani 0761 0389758-7
Lincoln Taylor Ferreira 0881 0390915-9
Lorena Marins Schwartz 1287 0390519-7
Lori Luersen 0572 0389494-8
Loriane Leisli Azevedo 0368 0389439-7
Louise Rainer Pereira Gionedis 0846 0388881-7
Lourildo Franklin Aust Neto 0884 0388626-6
Lourival Caetano 1018 0388999-4
Luís Enrique Bruno Servilha 0003 0388988-1

0004 0389179-6
0005 0389298-6
0027 0388887-9
0029 0389035-9
0030 0389157-0
0031 0389329-6
0035 0389835-9
0036 0389848-6
0057 0388963-4
0062 0389846-2
0064 0389926-5
0081 0388958-3
0082 0389052-0
0085 0389453-7
0089 0389977-2
0110 0389063-3
0114 0389832-8
0134 0388985-0
0135 0389023-9
0139 0389538-5
0140 0389576-5
0161 0389045-5
0165 0389434-2
0166 0389591-2
0171 0390007-2
0187 0388974-7
0189 0389058-2
0194 0389876-0
0212 0389009-9
0213 0389053-7
0214 0389110-7
0216 0389336-1
0220 0389900-1
0223 0390021-2
0236 0388922-3
0239 0389201-3
0241 0389464-0
0243 0389837-3
0262 0388907-6
0263 0389014-0
0267 0389427-7
0268 0389560-7
0287 0388882-4
0288 0389027-7
0291 0389315-2
0292 0389343-6
0314 0388940-1
0316 0389174-1
0318 0389444-8
0322 0389948-1
0341 0389195-0
0345 0389701-8
0346 0389864-0
0365 0389048-6
0366 0389171-0
0374 0389962-1

Luís Gustavo Magalhães Holtz 0601 0390620-5
Luís Henrique D. Escarmanhani 1189 0389403-7

1199 0388645-1
1277 0388751-4

Luís Sérgio Rufato Júnior 0933 0390172-4
Luana Steinkirch de Oliveira 0317 0389432-8
Luana de Fátima Pozzobom 1047 0390912-8
Lucas Osternack Malucelli 0669 0390629-8
Luciana Cwikla 0994 0389140-5
Luciana Esteves Marrafão 1181 0390156-0

1225 0390408-9
1236 0390667-8
1284 0390659-6

Luciana Haag Alvim Rezende 0383 0390477-4
Luciana Hernandes Quintana 1298 0391154-0
Luciana Maria Figurski 0594 0390652-7
Luciana Medeiros Romani 0797 0389300-1
Luciana Mendes Pereira Roberto 1411 0390203-4
Luciana Paula Mazetto 1403 0390640-7
Luciana Sezanowski 1051 0389362-1

1238 0390917-3
Luciana de Andrade Amoroso 1072 0389543-6
Luciana do Carmo Neves 0580 0390798-8
Luciane Castilhos Arnold 1033 0390191-9

1037 0390874-3
1141 0389111-4
1174 0391059-0

Luciane Gonçalves Tessler 0136 0389142-9
Luciane Mainardes Pinheiro 0466 0389734-7
Luciane Marli Signori 0986 0389956-3
Luciane Regina Rossini 0955 0389595-0
Luciane Rosa Kanigoski 0820 0390245-2

Luciano Alves Batista 0008 0389666-4
0021 0390487-0
0022 0390540-2
0034 0389712-1
0037 0389883-5
0061 0389672-2
0113 0389693-1
0116 0389933-0
0126 0390510-4
0141 0389731-6
0174 0390106-0
0205 0390485-6
0217 0389742-9
0221 0389934-7
0269 0389729-6
0279 0390287-0
0281 0390516-6
0294 0389727-2
0357 0390472-9

Luciano Chizini e Chemin 1023 0390145-7
1247 0390507-7

Luciano Francisco de O. Leandro 1008 0390185-1
1085 0389692-4

Luciano Hinz Maran 0655 0390192-6
0714 0389440-0

Luciano Menezes Molina 1411 0390203-4
Luciano Salimene 0030 0389157-0

0082 0389052-0
0114 0389832-8
0268 0389560-7
0291 0389315-2
0314 0388940-1
0322 0389948-1
0374 0389962-1

Luciany Michelli P. d. Santos 0252 0390234-9
0801 0390558-4
0839 0390187-5
1201 0389317-6

Lucius Marcus Oliveira 0210 0390818-5
Ludimar Rafanhim 0436 0388651-9

0461 0387956-5
0653 0388959-0
0666 0390216-1

Ludmilla Campos Zuaneti 0733 0389102-5
Luerti Gallina 1052 0389511-4

1090 0390731-3
Luir Ceschin 0514 0390420-5
Luis Carlos Lorenzetti 1332 0390322-4

1333 0390332-0
Luis Carlos Simionato Júnior 1117 0390876-7
Luis Carlos de Sousa 0439 0389159-4

1259 0389128-9
Luis Eduardo Mikowski 0996 0389878-4

1066 0390486-3
1096 0389521-0
1114 0390441-4

Luis Fernando Lopes de Oliveira 0484 0389678-4
Luis Fernando Stolle Biscaia 0773 0390822-9
Luis Fernando da Silva Tambellini 0556 0390403-4

0652 0388197-0
0685 0389359-4

Luis Guilherme Pegoraro 0121 0390193-3
0809 0389705-6

Luis Guilherme Vanin Turchiari 1147 0390552-2
Luis Gustavo Ferreira R. Lopes 1340 0390280-1
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 0553 0389724-1
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 0179 0390457-2

0230 0390473-6
Luis Oscar Six Botton 1080 0391077-8

1081 0388858-8
1118 0387648-8
1155 0389578-9
1246 0390481-8

Luis Plinio Teles 0672 0388954-5
Luiz Alberto Glaser Júnior 1125 0390415-4
Luiz Alberto Gonçalves 0816 0389234-2
Luiz Alfredo Boareto 0105 0390871-2

0132 0391155-7
Luiz Antonio Duareski 0989 0390394-0
Luiz Antonio Manchini 0695 0389078-4

0918 0390297-6
Luiz Antonio Ormianin 0960 0390412-3
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 0232 0390547-1
Luiz Assi 0814 0384189-2

0840 0390293-8
0943 0390024-3

Luiz Carlos Caldas 0308 0390543-3
0454 0390369-7
0472 0390735-1

Luiz Carlos Checozzi 1301 0281906-9/01
Luiz Carlos Javoschy 0568 0388789-8
Luiz Carlos Marques Arnaut 1055 0389898-6
Luiz Carlos Queiroz 0840 0390293-8
Luiz Carlos da Rocha 0919 0390323-1
Luiz Carlos de Carvalho 1287 0390519-7
Luiz Celso Branco 0261 0391147-5
Luiz Celso Dalpra 1075 0390247-6
Luiz Claudio Nunes Lourenço 1421 0390042-1

1441 0389903-2
Luiz Eduardo da Silva 0543 0388866-0
Luiz Eduardo de Castilho Girotto 0094 0390133-7

0178 0390349-5
Luiz Felipe Vitorassi Teixeira 0716 0389683-5
Luiz Fernando Baldi 0338 0388855-7
Luiz Fernando Brusamolin 0656 0390275-0

0759 0389034-2
1130 0389360-7
1242 0389531-6

Luiz Fernando Cachoeira 0782 0390240-7
Luiz Fernando Casagrande Pereira 0094 0390133-7

0105 0390871-2
0121 0390193-3
0178 0390349-5



Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006 99999

0200 0390141-9
0328 0390131-3
0565 0390551-5
0570 0389193-6

Luiz Fernando Chemim 1257 0388359-0
Luiz Fernando Comegnio 0893 0390392-6
Luiz Fernando Comegno 1368 0391320-4
Luiz Fernando Fabiane 0756 0390843-8

1003 0387723-6
Luiz Fernando Fortes de Camargo 0629 0390316-6

0630 0390318-0
0631 0390320-0
1342 0390308-4

Luiz Fernando M. Albuquerque 1303 0258998-6/01
Luiz Guilherme B. Marinoni 0392 0389043-1

0519 0389028-4
Luiz Guilherme Meyer 0192 0389687-3

0286 0390963-5
0319 0389761-4

Luiz Guilherme Muller Prado 1042 0389879-1
Luiz Guilherme de Souza Lima 0730 0388620-4

1069 0388664-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0404 0391005-2

1002 0388811-5
1187 0388925-4
1188 0388934-3
1200 0388774-7
1210 0388290-6
1280 0390278-1

Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 0777 0388686-2
1004 0389036-6
1014 0390899-0
1017 0388697-5
1082 0389069-5
1119 0389150-1
1164 0389190-5

Luiz Henrique Maciel Branco 0552 0389570-3
Luiz Laerte de Araújo 0803 0390831-8
Luiz Miguel Vidal 0597 0391205-2
Luiz Octávio Paiva 0634 0389418-8
Luiz Otávio Góes 0051 0390716-6

0052 0390908-4
0311 0390960-4
0378 0390110-4
0774 0390834-9

Luiz Renato P. Santa Rita 1180 0389938-5
Luiz Roberto Laynes Kracik 1228 0390766-6

1285 0390748-8
Luiz Rodrigues Wambier 0989 0390394-0
Luiz Venicius Compagnoni 0633 0391206-9

1373 0390603-4
Luiz de Oliveira Neto 1177 0389303-2
Lutero de Paiva Pereira 1019 0389087-3
Lygia Christiane de Carvalho 1278 0388885-5
Lygia Maria Erthal 1215 0390615-4
Lysias Elias da Silva Filho 1259 0389128-9
Márcia Loreni Gund 0999 0390230-1

1013 0390897-6
1020 0389089-7
1021 0389726-5
1027 0388933-6
1040 0389240-0
1063 0389428-4
1084 0389413-3
1098 0389686-6
1119 0389150-1
1129 0389209-9
1136 0390506-0
1140 0389106-3
1151 0389060-2
1154 0389423-9
1164 0389190-5
1176 0388950-7
1177 0389303-2
1178 0389671-5
1182 0390174-8

Márcia Luzia Jokowiski 0414 0390377-9
0473 0390809-6

Márcia Severina Badaró 0920 0390389-9
0959 0390340-2

Márcio Alexandre Cavenague 0727 0390346-4
0763 0390456-5

Márcio Antonio Sasso 1153 0389361-4
1305 0353286-3/01

Márcio Keiji Sato 1124 0390385-1
Márcio Luiz Ferreira da Silva 0016 0390154-6

0032 0389358-7
0379 0390129-3

Márcio Roberto Portela 1079 0391068-9
Márcio Rubens Passold 1248 0390957-7
Mário Augusto B. d. S. Júnior 1113 0390364-2
Mário Henrique Alberton 1106 0388606-4
Mário Krieger Neto 0994 0389140-5
Mônica Dalmolin 1011 0390645-2

1053 0389562-1
1134 0390051-0
1160 0390635-6
1176 0388950-7
1186 0390918-0

Mônica Ferreira Mello Biora 0712 0391125-9
0716 0389683-5
0779 0389242-4
0794 0391142-0
0798 0389559-4
0800 0390404-1
0804 0391145-1
0833 0391114-6

Mônica Grotkowski Brotto 0400 0390514-2
Mônica Pimentel de Souza Lobo 0414 0390377-9
Maeli dos Santos P. d. Silva 0849 0390252-7
Mafuz Antonio Abrão 1047 0390912-8
Magda Demartini Tasca 1081 0388858-8
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 0834 0388765-8

1079 0391068-9
1150 0388627-3
1307 0181893-5/02

Magno Alexandre Silveira Batista 1361 0390213-0
Maisa Goreti Lopes Sant’ana 1307 0181893-5/02
Majoly Aline Araújo dos Anjos 0538 0390582-0

0653 0388959-0
0666 0390216-1

Malver Germano de Paula 0671 0388621-1
Mamoru Fukuyama 1067 0390643-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 0490 0388635-5
Manoel Fagundes de Oliveira 1161 0390688-7

1162 0390693-8
Manoel Henrique Maingue 0032 0389358-7

0367 0389311-4
Manuel Ferreira da Costa Moreira 0142 0389821-5
Manuella Prandini Pereira Salomão 0928 0388886-2
Marília Lucca 1383 0390607-2
Mara Alessandra Reis de Carvalho 0106 0390911-1
Marcela Pegoraro 0988 0390335-1
Marcela Virginia Thomaz 1279 0389502-5
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0502 0390883-2
Marcelino Francisco A. Trucillo 1052 0389511-4

1094 0389176-5
Marcello Cesar Pereira Filho 0475 0390993-3
Marcello Pereira Costa 1361 0390213-0

1411 0390203-4
Marcello Taborda Ribas 0906 0390093-8
Marcello Trajano da Rocha 0617 0390538-2
Marcello de Souza Taques 0683 0388851-9
Marcelo Afonso Name 0035 0389835-9

0110 0389063-3
0134 0388985-0
0161 0389045-5
0166 0389591-2
0189 0389058-2
0216 0389336-1
0287 0388882-4
0288 0389027-7
0706 0389250-6
0722 0388900-7
0760 0389225-3
0796 0389246-2
0856 0390941-9
0869 0390943-3
0882 0390946-4
0898 0390933-7
0899 0390948-8
0912 0390938-2
0925 0390947-1
0939 0390945-7
0951 0390944-0
0964 0390937-5
0965 0390949-5
0977 0390942-6

Marcelo Aranda Garcia de Souza 0663 0389489-7
Marcelo Augusto P. d. Camargo 1363 0390580-6
Marcelo Augusto Sella 0972 0390439-4
Marcelo Baldassarre Cortez 0706 0389250-6

0719 0390388-2
0760 0389225-3
0778 0388965-8
0796 0389246-2
0827 0389523-4

Marcelo Barros Mendes 1067 0390643-8
1120 0389454-4

Marcelo Bientinez Miro 0138 0389393-6
Marcelo Eleno Brunhara 1062 0389216-4
Marcelo Eusébio de Paula 0975 0390859-6
Marcelo Felix Pessoa 0871 0387794-5
Marcelo George Ferrari 1434 0390423-6
Marcelo Gutervil 0009 0389777-2

0010 0389877-7
0011 0389920-3
0013 0390025-0
0014 0390073-6
0015 0390096-9
0017 0390194-0
0018 0390229-8
0019 0390290-7
0024 0390694-5
0025 0390765-9
0038 0389952-5
0039 0390000-3
0040 0390006-5
0041 0390058-9
0042 0390089-4
0043 0390104-6
0044 0390208-9
0045 0390241-4
0048 0390553-9
0050 0390597-1
0063 0389880-4
0065 0389958-7
0066 0389987-8
0067 0390020-5
0068 0390075-0
0069 0390099-0
0071 0390228-1
0072 0390461-6
0073 0390501-5
0074 0390563-5
0075 0390670-5
0076 0390703-9
0086 0389764-5
0087 0389874-6
0088 0389896-2
0090 0390019-2
0091 0390067-8
0092 0390094-5
0093 0390101-5
0095 0390153-9
0097 0390225-0

0098 0390306-0
0100 0390488-7
0101 0390539-9
0103 0390696-9
0104 0390778-6
0115 0389875-3
0117 0389991-2
0118 0390031-8
0119 0390074-3
0120 0390095-2
0122 0390232-5
0123 0390319-7
0125 0390453-4
0130 0390715-9
0143 0389863-3
0144 0389886-6
0145 0389954-9
0146 0389995-0
0147 0390044-5
0148 0390079-8
0149 0390115-9
0150 0390217-8
0151 0390244-5
0153 0390492-1
0154 0390556-0
0157 0390729-3
0168 0389858-2
0170 0389937-8
0172 0390047-6
0173 0390084-9
0175 0390221-2
0176 0390248-3
0181 0390542-6
0182 0390663-0
0183 0390742-6
0195 0389931-6
0196 0389993-6
0197 0390022-9
0198 0390077-4
0199 0390097-6
0201 0390198-8
0202 0390238-7
0203 0390310-4
0206 0390537-5
0207 0390583-7
0208 0390686-3
0209 0390772-4
0218 0389852-0
0219 0389892-4
0224 0390060-9
0225 0390087-0
0227 0390206-5
0228 0390253-4
0233 0390679-8
0244 0389882-8
0246 0389947-4
0247 0389989-2
0248 0390027-4
0249 0390070-5
0250 0390098-3
0251 0390200-3
0253 0390237-0
0254 0390311-1
0256 0390496-9
0257 0390548-8
0258 0390678-1
0259 0390710-4
0260 0390789-9
0270 0389855-1
0271 0389891-7
0272 0389921-0
0273 0389949-8
0274 0390014-7
0275 0390054-1
0276 0390086-3
0277 0390105-3
0278 0390202-7
0282 0390561-1
0283 0390677-4
0284 0390719-7
0295 0389860-2
0296 0389889-7
0297 0389927-2
0298 0389946-7
0299 0390009-6
0300 0390040-7
0301 0390081-8
0302 0390117-3
0303 0390212-3
0305 0390251-0
0306 0390471-2
0307 0390521-7
0309 0390668-5
0320 0389866-4
0321 0389893-1
0323 0389964-5
0324 0390015-4
0325 0390065-4
0326 0390090-7
0327 0390100-8
0329 0390150-8
0330 0390223-6
0331 0390294-5
0332 0390482-5
0333 0390534-4
0335 0390576-2
0336 0390684-9
0337 0390750-8
0347 0389884-2
0348 0389939-2
0349 0389970-3
0350 0390008-9
0351 0390055-8

0352 0390083-2
0353 0390112-8
0354 0390220-5
0355 0390243-8
0358 0390511-1
0360 0390545-7
0361 0390680-1
0362 0390737-5
0370 0389755-6
0371 0389872-2
0372 0389895-5
0373 0389961-4
0375 0390018-5
0376 0390063-0
0377 0390091-4
0380 0390144-0
0381 0390222-9
0382 0390301-5
0384 0390526-2
0386 0390682-5

Marcelo Henrique M. Batista 0747 0388280-0
Marcelo José Ciscato 1308 0344332-1/01
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0788 0389033-5
Marcelo Marques Munhoz 0317 0389432-8
Marcelo Navarro de Morais 1412 0390355-3
Marcelo Paulo Sautchuk Marchi 0665 0390167-3
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 1256 0390595-7
Marcelo Sergio Pereira 1098 0389686-6

1229 0390940-2
Marcelo Szadkoski 0495 0389348-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 0711 0390837-0

1002 0388811-5
1199 0388645-1
1200 0388774-7
1211 0389451-3
1277 0388751-4

Marcelo Varaschin 1202 0390149-5
Marcelo Vardânega Ribeiro 1047 0390912-8
Marcelo Vinícius Zocchi 0890 0390163-5
Marcelo de Bortolo 0656 0390275-0

0800 0390404-1
Marcelo de Souza Teixeira 0079 0390996-4

0970 0390188-2
Marcia Bianchi Costa 0401 0390770-0

0402 0390781-3
Marcia Eliza de Souza 0679 0390454-1
Marcia Montalto 0463 0389229-1

0530 0390740-2
Marcia Rodrigues Dias 0729 0390709-1

0801 0390558-4
Marcia da Silva Paisana 0131 0390802-7

0158 0390814-7
0235 0390812-3

Marcia dos Santos Barão 0868 0390909-1
0926 0390992-6

Marcio Andrei Rauber 1338 0389457-5
Marcio Ari Vendruscolo 0818 0389549-8
Marcio Ayres de Oliveira 1212 0390126-2

1275 0390932-0
Marcio Justen de Oliveira 0566 0391045-6

0764 0390758-4
Marcio Krussewski 0060 0389455-1

0191 0389540-5
Marcio Luiz Niero 0953 0388947-0
Marcio Rogerio Depolli 0418 0387682-0

0707 0389445-5
0725 0389702-5
0808 0389203-7
0815 0388931-2
1005 0389194-3
1018 0388999-4
1020 0389089-7
1021 0389726-5
1043 0390164-2
1201 0389317-6

Marcione Pereira dos Santos 1139 0388340-1
Marcius Nadal Matos 0798 0389559-4

1464 0390305-3
Marco Antônio Gomes de Oliveira 1216 0390738-2
Marco Antônio de Mello 1272 0390329-3
Marco Antônio de Souza 0548 0390378-6

0657 0390382-0
0701 0390425-0

Marco Antonio Fernandes Tavares 0891 0390170-0
Marco Antonio Langer 0952 0391160-8
Marco Antonio Ribas Rampazzo 0890 0390163-5
Marco Antonio de Lima 0718 0390118-0
Marco Aurélio Barato 0317 0389432-8
Marco Aurélio Moreira Junior 0368 0389439-7
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0413 0389787-8

0994 0389140-5
Marco Aurelio Rodrigues Palma 0542 0388333-6
Marco Henrique Damião Beffa 0895 0390618-5
Marcos Alves de Melo 1276 0391095-6
Marcos André da Cunha 0127 0390560-4

0177 0390325-5
0180 0390512-8

Marcos Antônio Lucas de Lima 0472 0390735-1
1250 0388612-2

Marcos Antônio Nunes da Silva 0837 0389862-6
Marcos Antonio Bettega 0771 0390181-3
Marcos Antonio Germano 1310 0389982-3
Marcos Antonio Lopez Stamm 0629 0390316-6

0630 0390318-0
0631 0390320-0

Marcos Antonio de O. Leandro 1008 0390185-1
1085 0389692-4

Marcos Augusto de Moraes Cabral 1158 0390401-0
Marcos Aurélio Pedroso 1045 0390264-7
Marcos Aurélio de Almeida 0840 0390293-8
Marcos Bueno Gomes 1304 0299246-3/01
Marcos Graboski 0781 0389709-4
Marcos Henrique Machado Pereira 0424 0389486-6
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Marcos Marcelo Muller 1327 0391242-5
Marcos Paulo da Silva 1195 0390825-0
Marcos Renan Salvati 0832 0390838-7
Marcos Roberto Vrenna 1427 0390661-6
Marcos Rodrigo Susin 1403 0390640-7
Marcos Rogerio Lobo Colli 0285 0390810-9

0359 0390529-3
Marcos Sung Il Jo 0771 0390181-3
Marcos Ton Ramos 1197 0391090-1
Marcos Wengerkiewicz 0016 0390154-6

0096 0390160-4
0304 0390214-7
0310 0390745-7
0379 0390129-3

Marcos de Queiroz Ramalho 0499 0390427-4
Marcus Bechara Sanchez 0105 0390871-2
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 0931 0389850-6
Marcus Vinícius Sposito 0644 0390839-4
Marcus Vinicius Ali Amin 0829 0390120-0
Margarete Cristina Verona 1229 0390940-2
Margareth Bierwagen 0200 0390141-9
Mari Kakawa 0938 0390882-5

0950 0390936-8
Maria Adriana Pereira 0523 0389583-0
Maria Alice C. d. Figueiredo 1114 0390441-4
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 1047 0390912-8
Maria Anardina Paschoal da Silva 1184 0390446-9
Maria Angela Barbosa da Silva 0969 0389180-9
Maria Augusta Geara 1304 0299246-3/01
Maria Candida P. V. d. A. Kroetz 0533 0389906-3

0534 0389943-6
0535 0389984-7
0562 0389924-1
0664 0389973-4
0674 0389899-3
0675 0389914-5
0686 0389966-9

Maria Celeste Soares Janeiro 1017 0388697-5
Maria Christina dos Santos 0607 0390298-3
Maria Cleusa de Andrade 0843 0390739-9

0844 0390753-9
Maria Cristina de Souza Lisboa 0684 0388943-2
Maria Elizabeth Jacob 0080 0387688-2
Maria Fernanda Simões Bellei 0536 0390535-1

0554 0390268-5
0568 0388789-8
0569 0388996-3
0688 0390483-2

Maria Francisca de A. D. Mohr 0436 0388651-9
Maria Gomes Sampaio 0519 0389028-4
Maria Idite Machado 0896 0390734-4
Maria Izabel de Macedo Vialle 0385 0390565-9
Maria Lúcia Ribeiro Morando 0688 0390483-2
Maria Lúcia Stroparo 1004 0389036-6

1082 0389069-5
Maria Lúcia de Queiroz 1103 0390855-8

1282 0390468-5
Maria Lucília Gomes 1051 0389362-1

1195 0390825-0
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 0537 0390550-8

1254 0390257-2
Maria Luiza Baccaro 1029 0389218-8
Maria Luiza Galiotto 0535 0389984-7
Maria Luiza Lopes 1273 0390627-4
Maria Misue Murata 0127 0390560-4

0177 0390325-5
Maria Regina Zárate Nissel 0777 0388686-2

1014 0390899-0
1017 0388697-5
1119 0389150-1
1164 0389190-5

Maria das Graças Ribeiro de Melo 1238 0390917-3
Maria de Lara Donha Claro 0517 0391003-8
Mariana Gamba Marzochi 1187 0388925-4

1189 0389403-7
Mariana de Oliveira F. Antunes 1099 0390125-5
Mariano Antonio Cabello Cipolla 0689 0390497-6

1206 0390799-5
Marilda de Luca Furtado 0718 0390118-0
Marili Daluz Ribeiro Taborda 0834 0388765-8

1079 0391068-9
1150 0388627-3
1307 0181893-5/02

Marilina Pinheiro do A. Gentile 1261 0390132-0
Marilza Matioski 0551 0388904-5
Marina Bueno de Cerqueira Leite 0159 0391163-9

1295 0390108-4
Marina de Oliveira 0847 0389105-6
Mario Aderbal Cidade 0959 0390340-2
Mario Augusto Batista de Souza 1065 0389854-4
Mario Cezar Tomazoni 1165 0389257-5
Mario Espedito Ostrovski 1309 0389757-0
Mario Marcondes Nascimento 0712 0391125-9

0794 0391142-0
0804 0391145-1
0833 0391114-6

Mario Rocha Filho 1269 0389856-8
Mario Sérgio Keche Galiciolli 0857 0391057-6
Mario Senhorini 0622 0390259-6
Marion Salvati Pinto Sonda 0465 0389411-9
Marisa da Silva Sigulo 0388 0390875-0
Maristela Ziemer da Costa 0462 0389012-6
Mariz Mendes May 0737 0390289-4
Marley Trevisan 0878 0390613-0
Marli Regina Renoste Vieli 0588 0390358-4

1124 0390385-1
Marlisa Dias Pinto 0486 0390536-8

1376 0390819-2
Marlon de Lima Canteri 0240 0389312-1
Marlos Luiz Bertoni 1101 0390549-5
Marly Aparecida Pereira Fagundes 0559 0388978-5
Marta Botti Capellari 0467 0389744-3
Martim Francisco Ribas 0001 0388761-0

0112 0389471-5
0344 0389463-3

Mathieu Bertrand Struck 0574 0390396-4
Maude Aparecida Gonçalves 1152 0389148-1

1274 0390681-8
Maurício Borba 0740 0387479-3
Maurício Gavanski 0428 0390242-1
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 0721 0387322-9
Maurício Ricardo P. d. Costa 0441 0389401-3
Maurício Sidney Fazolo 0890 0390163-5
Maurício de Paula S. Guimarães 0783 0390370-0
Maurício de Santa Cruz Arruda 0603 0390786-8
Maurílio Martiniano Gomes 0699 0390236-3
Maureen Daisy Redondo Machado 0442 0389422-2

0461 0387956-5
0682 0388184-3

Mauricio Julio Farah 0909 0390687-0
1012 0390707-7

Mauricio Kavinski 0759 0389034-2
1130 0389360-7

Mauricio Machado Fernandes 0820 0390245-2
Mauricio Melo Luize 0128 0390648-3
Mauricio Obladen Aguiar 0818 0389549-8
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 0009 0389777-2

0010 0389877-7
0011 0389920-3
0012 0389978-9
0013 0390025-0
0014 0390073-6
0015 0390096-9
0017 0390194-0
0018 0390229-8
0019 0390290-7
0024 0390694-5
0025 0390765-9
0038 0389952-5
0039 0390000-3
0040 0390006-5
0041 0390058-9
0042 0390089-4
0043 0390104-6
0044 0390208-9
0045 0390241-4
0048 0390553-9
0050 0390597-1
0063 0389880-4
0066 0389987-8
0067 0390020-5
0068 0390075-0
0069 0390099-0
0071 0390228-1
0072 0390461-6
0073 0390501-5
0074 0390563-5
0075 0390670-5
0076 0390703-9
0086 0389764-5
0087 0389874-6
0088 0389896-2
0090 0390019-2
0091 0390067-8
0092 0390094-5
0093 0390101-5
0095 0390153-9
0097 0390225-0
0100 0390488-7
0101 0390539-9
0103 0390696-9
0104 0390778-6
0115 0389875-3
0117 0389991-2
0118 0390031-8
0119 0390074-3
0120 0390095-2
0122 0390232-5
0123 0390319-7
0125 0390453-4
0130 0390715-9
0143 0389863-3
0144 0389886-6
0145 0389954-9
0146 0389995-0
0147 0390044-5
0148 0390079-8
0149 0390115-9
0150 0390217-8
0151 0390244-5
0153 0390492-1
0154 0390556-0
0157 0390729-3
0168 0389858-2
0170 0389937-8
0172 0390047-6
0173 0390084-9
0175 0390221-2
0176 0390248-3
0181 0390542-6
0182 0390663-0
0183 0390742-6
0195 0389931-6
0196 0389993-6
0197 0390022-9
0198 0390077-4
0199 0390097-6
0201 0390198-8
0202 0390238-7
0207 0390583-7
0208 0390686-3
0209 0390772-4
0218 0389852-0
0219 0389892-4
0224 0390060-9
0225 0390087-0

0227 0390206-5
0228 0390253-4
0233 0390679-8
0244 0389882-8
0246 0389947-4
0247 0389989-2
0248 0390027-4
0249 0390070-5
0250 0390098-3
0251 0390200-3
0253 0390237-0
0254 0390311-1
0256 0390496-9
0257 0390548-8
0258 0390678-1
0259 0390710-4
0260 0390789-9
0270 0389855-1
0271 0389891-7
0272 0389921-0
0274 0390014-7
0275 0390054-1
0276 0390086-3
0277 0390105-3
0278 0390202-7
0282 0390561-1
0283 0390677-4
0284 0390719-7
0295 0389860-2
0296 0389889-7
0297 0389927-2
0298 0389946-7
0299 0390009-6
0300 0390040-7
0301 0390081-8
0302 0390117-3
0303 0390212-3
0305 0390251-0
0306 0390471-2
0307 0390521-7
0309 0390668-5
0320 0389866-4
0321 0389893-1
0323 0389964-5
0324 0390015-4
0325 0390065-4
0326 0390090-7
0327 0390100-8
0329 0390150-8
0330 0390223-6
0332 0390482-5
0333 0390534-4
0335 0390576-2
0336 0390684-9
0337 0390750-8
0347 0389884-2
0348 0389939-2
0350 0390008-9
0351 0390055-8
0352 0390083-2
0353 0390112-8
0354 0390220-5
0355 0390243-8
0358 0390511-1
0360 0390545-7
0361 0390680-1
0362 0390737-5
0370 0389755-6
0372 0389895-5
0373 0389961-4
0375 0390018-5
0376 0390063-0
0377 0390091-4
0380 0390144-0
0381 0390222-9
0384 0390526-2
0386 0390682-5

Mauro André Krupp 0193 0389772-7
Mauro Cury Filho 0536 0390535-1

0688 0390483-2
Mauro Edvar Lima 1357 0389565-2

1358 0389569-0
Mauro Luiz Taborda Rocha 1078 0390771-7
Mauro Quilles Baldassarre 0592 0391152-6

1046 0390835-6
Mauro Sérgio Guedes Nastari 0688 0390483-2
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 0285 0390810-9

0359 0390529-3
Mauro Vignotti 1168 0389748-1
Max Hercílio Gonçalves 0403 0390794-0
Max Humberto Recuero 0713 0388865-3

0846 0388881-7
Maximiliano Galeazzi 0961 0390484-9
Maycoln Rogério Leal Trentini 0406 0388709-0
Maylin Maffini 1253 0389826-0
Melvis Muchiuti 1030 0389470-8
Mercio de Macedo Galvão 0680 0390976-2
Michel Aron Platchek 0388 0390875-0
Michel Luiz Padilha 0397 0390109-1

0463 0389229-1
Michel Saliba Oliveira 0962 0390787-5
Michele Barth Rocha 0797 0389300-1
Micheli Tonet Popiolek 0850 0390327-9
Michelle Caroline Stutz Toporoski 0763 0390456-5
Michelle Cristina Bazo 1292 0390979-3
Michelli D’ Estefani 1169 0389822-2
Michelly Alberti 0705 0388917-2
Mieko Ito 0978 0391082-9
Miguel Angelo Salgado 0946 0390421-2
Miguel Antonio Slowik 1220 0388875-9
Miguel Cabrera Kauam 1101 0390549-5
Miguel Fernando Rigoni 1167 0389503-2
Miguel Luciano Pezzini 1028 0389008-2

Miguel Nicolau Júnior 1326 0391149-9
Miguel Ramos Campos 0400 0390514-2
Milton Coninck 1269 0389856-8
Milton Coutinho de Macedo Galvão 0680 0390976-2
Milton João Betenheuser Junior 0784 0390824-3
Milton Luiz Cleve Küster 0712 0391125-9

0716 0389683-5
0727 0390346-4
0763 0390456-5
0779 0389242-4
0794 0391142-0
0798 0389559-4
0800 0390404-1
0804 0391145-1
0833 0391114-6

Milton Teodoro da Silva 1217 0390759-1
Mirian Regina Lopes Carvalho 1409 0389442-4
Misael Fuckner de Oliveira 0715 0389512-1
Moacir Antônio Perão 0802 0390655-8
Moacyr Martins da Silva 1220 0388875-9
Mohamed Tarabayne 0414 0390377-9
Moisés Adão Batista 1110 0389725-8
Moyses Grinberg 1066 0390486-3

1146 0389994-3
Mozara Côas Thomé 1012 0390707-7
Munir Abagge 1061 0388899-9
Munir Kassem Hamdan 0790 0389477-7
Murillo Espinola de Oliveira Lima 0842 0390673-6
Murilo Zanetti Leal 1148 0390559-1
Nadia Teresinha da Mota Franco 1205 0390654-1
Nadya Fernanda Franco Ferreira 0787 0388598-7
Nalinle M. A. O. Alencar 1127 0390845-2
Namur Daniel Vanzin 1306 0267328-3/01
Nara Cardoso 0835 0389467-1
Naradiba Silamara Guerra de Souza 1089 0390616-1
Natália Bitencourt Gasparin 0944 0390179-3
Nataniel Ricci 0470 0390372-4
Neide Aparecida Martins Silva 0967 0388089-3
Neide Pereira Gremes 1039 0389197-4
Neimar Batista 0514 0390420-5

0909 0390687-0
Nelson Anciutti Bronislawski 0910 0390743-3
Nelson Castanho Mafalda 0378 0390110-4
Nelson Ferreira D’angelo 1369 0389267-1
Nelson João Klas 0927 0391098-7

0944 0390179-3
Nelson João Klas Junior 0863 0390128-6

0927 0391098-7
0944 0390179-3

Nelson Julião Gonçalves 0894 0390451-0
Nelson Julião Gonçalves Junior 0894 0390451-0
Nelson Kuhn Denes 0897 0390929-3
Nelson Luís Ribeiro 0671 0388621-1
Nelson Paschoalotto 1045 0390264-7

1105 0387951-0
1187 0388925-4
1188 0388934-3
1189 0389403-7
1280 0390278-1

Nelson Ronchi Junior 1243 0389753-2
Nelson Souza Neto 0132 0391155-7
Nemo Eloy Vidal Neto 0574 0390396-4

0709 0390277-4
Nerei Alberto Bernardi 0758 0388972-3

0793 0390262-3
Nereu de Paula Pereira Júnior 1388 0390209-6
Newton Carlos Agnoletto 0771 0390181-3
Newton José de Sisti 0978 0391082-9
Newton Schimmelpfeng 1300 0391148-2
Ney Pinto Varella Neto 1107 0389255-1
Nilberto Rafael Vanzo 0694 0388624-2

0993 0389139-2
Nilma da Silveira 0447 0389025-3
Nilso Luiz Fernandes 0725 0389702-5
Nilson Gonçalves Costa 0866 0390720-0
Nilson de Melo Júnior 1000 0390527-9
Nilto Sales Vieira 1041 0389416-4
Nilton Antônio de Almeida Maia 0842 0390673-6
Nilton Bussi 0459 0391024-7

0575 0390524-8
Nilton Rodrigues de Santana 0487 0390649-0
Nilza Aparecida S. B. d. Lima 1032 0390143-3
Nilza Machado de Oliveira 0531 0389226-0
Noeme Francisco Siqueira 0084 0389438-0
Norberto Bonamin Junior 1438 0390714-2
Norton Emmel Muhlbeier 0156 0390636-3
Noslei Domingues Diniz 1454 0390227-4
Nuredin Ahmad Allan 0826 0389064-0
Octamyr José Telles de A. Junior 0778 0388965-8
Odacyr Carlos Prigol 0554 0390268-5

1001 0390780-6
Oduwaldo de Souza Calixto 0363 0388716-5
Ofelia Maria Balardim da Silva 0813 0390893-8
Olavo David Junior 0641 0390991-9
Oldemar Mariano 1040 0389240-0

1073 0389723-4
1140 0389106-3

Olivarde Francisco da Silva 1123 0390304-6
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 0497 0390204-1
Onesio Machado de Oliveira 1347 0390920-0
Oraci Tsuyoshi Miaki 0904 0389601-3
Oriana Rodrigues Smiguel 0932 0389969-0

0936 0390513-5
0958 0390282-5

Orildo Volpin 0991 0390774-8
1108 0389409-9

Orival Correa de Siqueira 1156 0389660-2
Orlando Alexandrino 0531 0389226-0

1031 0389715-2
Orlando Amaral Miras 1402 0390608-9

1426 0390628-1
Orlando Anzoategui Júnior 1054 0389836-6

1096 0389521-0
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Orlando Moraes 0240 0389312-1
Oséias Martins Barboza 1126 0390754-6
Oscar Barbosa Bueno 0508 0389327-2
Oscar Silverio de Souza 0979 0391104-0

1207 0390833-2
Osmann de Santa Cruz Arruda 0603 0390786-8
Osmar Araújo Soares 0942 0389100-1
Osvaldo Cicero Wronski 0929 0389217-1
Osvaldo Ferreira Guisso 0678 0390448-3
Osvaldo Gimenes 0464 0389353-2
Osvaldo Marques de Souza 0431 0390579-3
Osvaldy Ivan Budal 0669 0390629-8
Osvane Adolfo Mendes 0427 0389730-9

0452 0389680-4
0498 0390291-4

Otávio Cadenassi Filho 1086 0389974-1
Otelio Renato Baroni 0160 0388912-7

0163 0389169-0
0315 0389049-3

Ozimo Costa Pereira 1430 0391144-4
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 1015 0390999-5

1025 0390900-8
1034 0390675-0
1181 0390156-0
1225 0390408-9
1236 0390667-8
1284 0390659-6

Pablo Felipe Silva 1175 0388898-2
Patrícia Borges Guerios 1232 0390201-0
Patrícia Gonçalves Rocha 1185 0390782-0
Patrícia Jarek 0575 0390524-8
Patrícia Lazzari de Lima 0587 0391097-0
Patrícia Piazzaroli 0455 0390418-5
Patricia Danielle C. d. Cruz 0782 0390240-7
Patricia Mara Guimarães 0078 0390956-0
Patricia Marin da Rocha 1087 0390138-2
Patricia da Cruz Biscola 0410 0389378-9
Patricia de Barros C. Casillo 0843 0390739-9

0844 0390753-9
0919 0390323-1

Paula Cristina Gimenes Teodoro 0443 0390402-7
Paula Letícia Neves Torre 0142 0389821-5
Paula Roberta Pires 0886 0389484-2
Paulino de Siqueira Cortes Neto 1386 0391116-0
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 0566 0391045-6
Paulo Alfredo Ribas Toledo 0532 0389488-0
Paulo Augusto Grube 1296 0391338-6
Paulo Celso Costa 1451 0389682-8

1452 0389706-3
Paulo Cesar Bulotas 0766 0388994-9
Paulo Cesar Chanan Silva 1305 0353286-3/01
Paulo Cesar de Holanda Guerra 0856 0390941-9

0869 0390943-3
0882 0390946-4
0883 0391004-5
0898 0390933-7
0899 0390948-8
0912 0390938-2
0925 0390947-1
0939 0390945-7
0951 0390944-0
0964 0390937-5
0965 0390949-5
0977 0390942-6

Paulo Edson Franco 0672 0388954-5
Paulo Franzotti de Souza 0837 0389862-6

1093 0388920-9
Paulo Giovani Fornazari 0776 0391157-1

0813 0390893-8
0993 0389139-2

Paulo Henrique de Andrade e Silva 0853 0390699-0
Paulo Luiz Durigan 1103 0390855-8
Paulo Macarini 1205 0390654-1
Paulo Madeira 1127 0390845-2
Paulo Moreli 0992 0388892-0
Paulo Nobuo Tsuchiya 0313 0387114-7
Paulo Ribeiro Júnior 1453 0390057-2
Paulo Roberto Barbieri 0660 0391019-6

0982 0388505-2
1035 0390797-1
1097 0389630-4
1135 0390343-3
1302 0323973-2/02
1303 0258998-6/01

Paulo Roberto Carneiro Pacenko 0070 0390180-6
0661 0388975-4

Paulo Roberto Correa 0525 0389751-8
Paulo Roberto Ferreira Pereira 0526 0390347-1
Paulo Roberto Jensen 0720 0390692-1
Paulo Roberto Luviseti 1010 0390440-7
Paulo Roberto Monteiro do Prado 1449 0389646-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0548 0390378-6

0555 0390400-3
0556 0390403-4
0557 0390462-3
0573 0390359-1
0576 0390702-2
0657 0390382-0
0685 0389359-4
0691 0390968-0
0701 0390425-0

Paulo Roberto Pagnussatti 0684 0388943-2
Paulo Roberto Stoberl 0526 0390347-1
Paulo Roberto Vasconcelos Filho 0978 0391082-9
Paulo Roberto de Souza 0531 0389226-0
Paulo Rogério Tsukassa de Maeda 1123 0390304-6
Paulo Sérgio Rosso 0054 0388798-7
Paulo Sérgio Vital 1221 0389172-7
Paulo Sergio Guedes 1304 0299246-3/01
Paulo Shiro Yamashita 0956 0389668-8
Paulo Vieira de Camargo Junior 1378 0391192-0
Paulo Vinicio Fortes Filho 0049 0390572-4

0079 0390996-4

0334 0390557-7
Pedro Angelo Andreassa 0677 0390386-8
Pedro Carlos Palma 1154 0389423-9
Pedro Donaiski 0032 0389358-7
Pedro Faleiros Canhan 1152 0389148-1

1274 0390681-8
Pedro Girolamo Macarini 1205 0390654-1
Pedro Henrique Tomazini Gomes 1111 0390348-8
Pedro Marcelo Mosse Galvão 1424 0390509-1
Pedro Paulo Pamplona 0655 0390192-6

0668 0390464-7
0677 0390386-8

Pedro Pavoni Neto 0608 0390430-1
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 0129 0390653-4

0317 0389432-8
Pedro Sérgio Martins Júnior 0240 0389312-1
Pedro Vieira Cesar 0974 0390621-2

1394 0390633-2
Pedro de Noronha da Costa Bispo 0229 0390269-2

0304 0390214-7
0343 0389227-7
0356 0390390-2

Peterson Zancanella 1184 0390446-9
Petrucio Guerra 0905 0389950-1
Plínio Lopes da Silva 1045 0390264-7
Priscila do Nascimento Sebastião 0998 0390028-1
Priscilla Cristiane Barbiero 0697 0389861-9
Pryscilla Antunes da Mota Paes 0970 0390188-2
Rafael Ambrósio Dias 1222 0389330-9
Rafael Augusto Pereira 0575 0390524-8
Rafael Augusto Silva Domingues 0255 0390437-0
Rafael Carneiro Bolda 0763 0390456-5
Rafael Delprá Panichella 0550 0390913-5
Rafael Eduardo Bernartt 0931 0389850-6
Rafael Ferreira Xalão 0938 0390882-5

1235 0390586-8
Rafael Gustavo Reiner 0474 0390880-1
Rafael Marçal Araújo 0848 0389548-1
Rafael Marques Gandolfi 0659 0390891-4
Rafael Nogueira da Gama 0736 0389976-5

0751 0389988-5
0772 0390695-2

Rafael Schier Guerra 1302 0323973-2/02
Rafael Soares Martinazzo 0889 0390130-6
Rafael Zanotelli 0185 0388138-1
Rafael de Asevedo Bukowski 1093 0388920-9
Ramez Amim 0673 0389431-1

0829 0390120-0
Ramon de Medeiros Nogueira 0077 0390723-1

1193 0390414-7
Raphael Anderson Luque 0437 0388669-1
Raquel Costa de Souza 0442 0389422-2
Raquel Mercedes Motta 1089 0390616-1
Raquel Regina Bento Farah 1331 0390255-8
Raul José Prolo 0817 0389342-9
Raul Solheid 0564 0390444-5
Rebeca de Faria Zanlorenzi 0060 0389455-1

0191 0389540-5
0884 0388626-6

Regilda Miranda Heil 0492 0389082-8
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 0433 0391071-6
Regina Maria Bassi Carvalho 0084 0389438-0
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 0924 0390892-1
Regina de Melo Silva 1224 0390283-2

1233 0390271-2
Reginaldo Celso Guidolin 1131 0389550-1
Reginaldo Mazzetto Moron 0477 0388906-9
Reginaldo Monticelli 0743 0389716-9
Regis Fernandes de Oliveira 0459 0391024-7
Reinaldo Caetano dos Santos 1309 0389757-0
Reinaldo Mirico Aronis 0814 0384189-2

0840 0390293-8
0943 0390024-3

René Ariel Dotti 0485 0390261-6
0976 0390887-0

Renata Caroline Talevi da Costa 0502 0390883-2
Renata Elizabete Fuentes 0532 0389488-0
Renata Priscila Adur Fortes 0739 0390881-8
Renato Castelazzi 0690 0390779-3
Renato Costa Luz Pinheiro Hora 0812 0390846-9
Renato Goes Penteado Filho 0070 0390180-6
Renato Jose Borgert 1145 0389817-1
Renato Oliveira de Azevedo 0536 0390535-1
Renato Ribechi 0981 0387628-6
Renato Sequinel 0773 0390822-9
Reny Angelo Pastre 1182 0390174-8
Ricardo Augusto Serra 0961 0390484-9
Ricardo Ballarotti 1252 0389138-5
Ricardo De Lucca Mecking 0683 0388851-9
Ricardo Donald Pereira 1133 0389909-4
Ricardo Henrique Weber 0822 0390566-6

1180 0389938-5
Ricardo Lucas Calderón 1024 0390215-4

1183 0390399-5
Ricardo Onófrio Carvalho 0721 0387322-9
Ricardo Ribeiro 1147 0390552-2
Ricardo Ruy Franco de M. Filho 0820 0390245-2
Ricardo Yagura 1015 0390999-5
Ricardo Zanello 0955 0389595-0
Riccardo Bertotti 0907 0390265-4
Richardson Carvalho 0743 0389716-9
Rita Augusta Silva Valim 0710 0390578-6
Rita Pasinato 0840 0390293-8
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 0784 0390824-3
Rita de Cassia Ferreira Leite 0819 0390184-4
Roberta Adriana M. P. França 1207 0390833-2
Roberto Altheim 0232 0390547-1

0385 0390565-9
Roberto Antonio Busato 1036 0390841-4
Roberto Antonio Rasch 1355 0390632-5
Roberto Antonio Rolim 1304 0299246-3/01
Roberto Bacelar Portugal 0893 0390392-6
Roberto Carlos Bandeira Sedor 0728 0390405-8

Roberto Catalano Botelho Ferraz 0105 0390871-2
0980 0391130-0

Roberto Cesar Leonelho 1231 0389412-6
Roberto Ferreira 0404 0391005-2
Roberto Lopes Silvestri 0586 0390988-2

1317 0390978-6
Roberto Luiz Pedrotti 0979 0391104-0
Roberto Peralto 0550 0390913-5
Roberto Wypych Junior 0972 0390439-4
Roberto de Oliveira Guimarães 1271 0390256-5
Robson Jesus Navarro Sanchez 1153 0389361-4
Rodolfo Lincoln Hey 0624 0390646-9
Rodrigo Alberto Crippa 0761 0389758-7
Rodrigo Alexandre Ferreira Chaves 0947 0390499-0
Rodrigo Arruda Sanchez 0343 0389227-7
Rodrigo Beligni 1232 0390201-0
Rodrigo Caxambu de Almeida 0720 0390692-1
Rodrigo Dolfini 0969 0389180-9

1031 0389715-2
Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira 0638 0390671-2
Rodrigo Ferreira 1220 0388875-9
Rodrigo Gaspar Teixeira 0864 0390233-2
Rodrigo Guimarães 0308 0390543-3
Rodrigo Luiz Menezes 1009 0390328-6
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 0652 0388197-0

0657 0390382-0
0658 0390568-0
0701 0390425-0

Rodrigo Mendes dos Santos 0032 0389358-7
0055 0388853-3

Rodrigo Shirai 0383 0390477-4
Rodrigo Tagliari Helbling 0495 0389348-1
Rodrigo Tesser 0056 0388901-4
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 1159 0390599-5
Rodrigo Vissotto Junkes 0907 0390265-4
Rodrigo Xavier Leonardo 0470 0390372-4
Rogério Calazans da Silva 0501 0390790-2
Rogério Oscar Botelho 0618 0390592-6
Rogério Pereira Borges 0661 0388975-4
Rogério Sady Bege 0708 0389967-6
Rogério de Campos 0585 0390898-3
Roger Deivis Leite 0648 0389808-2
Roger Oliveira Lopes 0573 0390359-1

0576 0390702-2
0685 0389359-4

Rogeria Dotti Dória 0976 0390887-0
Rogerio Martins Albieri 0746 0390726-2

0776 0391157-1
0792 0390226-7

Rogerio Reis Olsen da Veiga 1149 0390972-4
Rolandi Horacio Dornelles Filho 0896 0390734-4
Rolf Koerner Junior 0566 0391045-6

0692 0391001-4
0911 0390903-9

Romara Costa Borges 1051 0389362-1
1195 0390825-0

Romeu Beligni Filho 1232 0390201-0
Romildo Nunes Ferreira 0584 0390826-7
Ronaldo Antonio Botelho 0618 0390592-6
Ronaldo Camilo 1364 0390625-0
Ronaldo Gomes Neves 0398 0390207-2

0399 0390263-0
Ronaldo Guilherme Kummer 1163 0389029-1
Ronaldo Schubert 0949 0390793-3
Rone Marcos Brandalize 0626 0390884-9

0627 0391221-6
Ronei Juliano Fogaça Weiss 1283 0390528-6
Ronildo Gonçalves da Silva 0204 0390398-8

0231 0390505-3
Roque Ademir Karoleski 0874 0389269-5
Rosalva Rossane Meneghini 0430 0390393-3
Rosana Hack Camargo 0988 0390335-1
Rosana Maria Vidolin Marques 1214 0390313-5
Rosana Rigonato 0769 0389698-6

1389 0390235-6
Rosane Domingues Hobmeier 0522 0389347-4
Rosane Pombo 0192 0389687-3

0286 0390963-5
0319 0389761-4

Rosangela Khater 1112 0390354-6
Rosangela Lascosk Biscaia 0773 0390822-9
Rosangela M. Fonseca 1307 0181893-5/02
Rosangela Uriarte Riera Sureda 0737 0390289-4
Rose Mary Bastos Iacomini 0968 0389108-7
Roseli Cachoeira Sestrem 0356 0390390-2
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 0845 0388618-4

1261 0390132-0
Rosemery Dessotti Silva 0791 0390139-9
Roseris Blum 0136 0389142-9
Rosiane Aparecida Martinez 1231 0389412-6

1264 0390368-0
Rosicler Regina Bom dos Santos 0424 0389486-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 0317 0389432-8

0416 0390816-1
0527 0390436-3

Rosimar Della Pasqua 0714 0389440-0
Rosimeire Cassia Cascardo Werneck 0405 0387584-9
Rubens Alexandre da Silva 1329 0390033-2
Rubens Paes 0709 0390277-4
Rubens Roberti 0424 0389486-6
Rubert Antônio Reccanello Lisboa 0696 0389507-0
Rubiélle Giovana B. Magagnin 1036 0390841-4
Rubian Gastão Zimmer 0412 0389585-4
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa 0696 0389507-0
Rudyane Mancini Rahal 0200 0390141-9
Rui Barbosa Gamon 1010 0390440-7
Ruth Stockfleth Pereira 0363 0388716-5

0933 0390172-4
Ruy Cardoso Ferreira 0755 0390697-6
Sérgio Aparecido Vicentini 0807 0389066-4
Sérgio Botto de Lacerda 0392 0389043-1

0474 0390880-1
0519 0389028-4

0645 0390868-5
Sérgio Henrique Müller Gonçalves 1288 0390788-2
Sérgio Luiz Barbosa Petrochinski 0957 0389833-5
Sérgio Luiz Moreira d. S. Dal’lin 0954 0389129-6
Sérgio Luiz do Amaral 0429 0390381-3
Sérgio Renato Dalla Costa 0187 0388974-7

0220 0389900-1
Sérgio Seleme 0911 0390903-9
Sérgio Silva Alves 0680 0390976-2
Sérgio Simão Dias 0056 0388901-4

0156 0390636-3
Sílvia Fátima Soares 1156 0389660-2

1227 0390638-7
1286 0390907-7

Sílvia Fernanda Batista da Silva 0860 0389126-5
Sílvia do Nascimento Cocco 0662 0389165-2
Sônia Regina Dias Barata 0434 0387305-8
Sabine Denise Giesen 1395 0390666-1
Sabrina Marcolli Rui 0047 0390525-5
Sabrina Michele S. d. S. Corrêa 0328 0390131-3
Sacha Breckenfeld Reck 0463 0389229-1
Sadi Meine 0693 0387861-1
Salete Zanon Perin 0808 0389203-7

0815 0388931-2
Salma Elias Eid Serigato 1149 0390972-4
Salvador Moura da Silva 0768 0389555-6
Samantha de Mascarenhas Sade 0497 0390204-1
Samir Mattar Assad 1437 0390637-0
Samir Naouaf Halabi 1143 0389519-0
Samuel Ferreira Xalão 1235 0390586-8

1263 0390334-4
Samuel Martins 0049 0390572-4
Sandra Edy Carvalho Duarte 0410 0389378-9

0411 0389385-4
Sandra Geni Simon 0255 0390437-0
Sandra Jussara Kuchnir 0546 0389868-8

1057 0390730-6
Sandra Mara Fronza de Camargo 0542 0388333-6
Sandra Mara Netz de Paula 0825 0388948-7
Sandra Mara Pereira 0783 0390370-0
Sandra Maria Kairuz 0002 0388967-2

0028 0389016-4
0083 0389177-2
0111 0389202-0
0167 0389722-7
0266 0389294-8
0289 0389030-4

Sandra Maria de Souza C. Branco 0252 0390234-9
Sandra Matsubara 1089 0390616-1
Sandra Regina Rodrigues 0864 0390233-2

0876 0390211-6
0917 0390043-8
0923 0390832-5
0948 0390721-7

Sandra Regina Smaniotto 0439 0389159-4
Sandra Regina de Oliveira Franco 0710 0390578-6
Sandro Franco de Godoy 0484 0389678-4
Sandro Luiz Kzyzanoski 0026 0390878-1

0159 0391163-9
Sandro Luiz Werlang 1108 0389409-9
Sandro Mansur Gibran 0105 0390871-2

0980 0391130-0
Sandy Pedro da Silva 0879 0390821-2
Santino Ruchinski 0742 0389256-8

0836 0389699-3
Sara Nunes Ferreira Wahl 0112 0389471-5

0344 0389463-3
Saturnino Gazola Diniz 1436 0390606-5
Saulo de Tarso Paulista da Silva 1402 0390608-9

1426 0390628-1
Sebastião Antunes Telles Sobrinho 0963 0390792-6
Sebastião Domingues da Luz 0610 0390555-3
Sebastião Seiji Tokunaga 0842 0390673-6
Sergio Antonio Meda 0984 0389314-5
Sergio Barros da Silva 1415 0390801-0
Sergio Ney Ferreira Neves 0786 0387214-2
Sergio Paulo da Mota 0464 0389353-2
Sergio Ricardo Ribeiro de Novais 1178 0389671-5
Sergio Toscano de Oliveira 0734 0389208-2
Shalimar Wassilevski 0787 0388598-7
Sheyla Graças de Sousa 0981 0387628-6
Shirlei Dalva Bento 0904 0389601-3
Sidnei Beneti Filho 0459 0391024-7
Sidney Martins 0457 0390840-7
Silmar Ferreira Ditrich 0009 0389777-2
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0071 0390228-1
0072 0390461-6
0073 0390501-5
0074 0390563-5
0075 0390670-5
0076 0390703-9
0086 0389764-5
0087 0389874-6
0088 0389896-2
0090 0390019-2
0091 0390067-8
0092 0390094-5
0093 0390101-5
0095 0390153-9
0097 0390225-0
0098 0390306-0
0100 0390488-7
0101 0390539-9
0103 0390696-9
0104 0390778-6
0115 0389875-3
0117 0389991-2
0118 0390031-8
0119 0390074-3
0120 0390095-2
0122 0390232-5
0123 0390319-7
0125 0390453-4
0130 0390715-9
0143 0389863-3
0144 0389886-6
0145 0389954-9
0146 0389995-0
0147 0390044-5
0148 0390079-8
0149 0390115-9
0150 0390217-8
0151 0390244-5
0153 0390492-1
0154 0390556-0
0157 0390729-3
0168 0389858-2
0170 0389937-8
0172 0390047-6
0173 0390084-9
0175 0390221-2
0176 0390248-3
0181 0390542-6
0182 0390663-0
0183 0390742-6
0195 0389931-6
0196 0389993-6
0197 0390022-9
0198 0390077-4
0199 0390097-6
0201 0390198-8
0202 0390238-7
0203 0390310-4
0206 0390537-5
0207 0390583-7
0208 0390686-3
0209 0390772-4
0218 0389852-0
0219 0389892-4
0224 0390060-9
0225 0390087-0
0227 0390206-5
0228 0390253-4
0233 0390679-8
0244 0389882-8
0246 0389947-4
0247 0389989-2
0248 0390027-4
0249 0390070-5
0250 0390098-3
0251 0390200-3
0253 0390237-0
0254 0390311-1
0256 0390496-9
0257 0390548-8
0258 0390678-1
0259 0390710-4
0260 0390789-9
0270 0389855-1
0271 0389891-7
0272 0389921-0
0273 0389949-8
0274 0390014-7
0275 0390054-1
0276 0390086-3
0277 0390105-3
0278 0390202-7
0282 0390561-1
0283 0390677-4
0284 0390719-7
0295 0389860-2
0296 0389889-7
0297 0389927-2
0298 0389946-7
0299 0390009-6
0300 0390040-7
0301 0390081-8
0302 0390117-3
0303 0390212-3
0305 0390251-0
0306 0390471-2
0307 0390521-7
0309 0390668-5
0320 0389866-4
0321 0389893-1
0323 0389964-5
0324 0390015-4
0325 0390065-4

0326 0390090-7
0327 0390100-8
0329 0390150-8
0330 0390223-6
0331 0390294-5
0332 0390482-5
0333 0390534-4
0335 0390576-2
0336 0390684-9
0337 0390750-8
0347 0389884-2
0348 0389939-2
0349 0389970-3
0350 0390008-9
0351 0390055-8
0352 0390083-2
0353 0390112-8
0354 0390220-5
0355 0390243-8
0358 0390511-1
0360 0390545-7
0361 0390680-1
0362 0390737-5
0370 0389755-6
0371 0389872-2
0372 0389895-5
0373 0389961-4
0375 0390018-5
0376 0390063-0
0377 0390091-4
0380 0390144-0
0381 0390222-9
0382 0390301-5
0384 0390526-2
0386 0390682-5

Silmara de Mello 1319 0389857-5
Silvana Mendes Helmes 0545 0389554-9

0654 0389655-1
Silvana dos Santos C. d. Queirós 1022 0389838-0
Silvane da Silva 0840 0390293-8
Silvestre Chruscinski Junior 0601 0390620-5
Silvia Regina Mascarello Massaro 1137 0390712-8
Silviani Iwerson Barone 0872 0388962-7

0875 0389556-3
0876 0390211-6
0877 0390598-8
0887 0389902-5
0902 0388984-3
0948 0390721-7
1016 0387704-1

Silvio André Brambila Rodrigues 0659 0390891-4
Silvio Antonio Aguiar 1267 0387733-2
Silvio Henrique Marques Júnior 0084 0389438-0

0155 0390622-9
Silvio Nagamine 0919 0390323-1
Silvio Roratto 0744 0389820-8

0831 0390541-9
Silvio Seguro 0646 0391418-9
Silvio Silva 1018 0388999-4
Silvonei Sérgio Zaghini 0803 0390831-8
Simone Buskei Marino 0573 0390359-1
Simone Kohler 0280 0390433-2

0342 0389220-8
0735 0389916-9

Simone Marques Szesz 0978 0391082-9
Simone Pereira Negrão 0752 0390190-2
Simone Rocha de Cristo Leite 0903 0389533-0

0926 0390992-6
0935 0390258-9
0952 0391160-8

Simone Zonari Letchacoski 0843 0390739-9
0844 0390753-9
0919 0390323-1

Simone dos Santos Silva 1092 0390873-6
Sinvaldo Moreira de Souza 1353 0390522-4
Siomar Caires Ferreira de Souza 1144 0389754-9
Siomara Paciornik Schulman 0540 0391048-7
Solange Miro Vianna Magalhães 0858 0391311-5
Solange da Silva Machado 0767 0389047-9

1429 0391107-1
Sonia Leticia de Mello 0433 0391071-6
Sonny Brasil de Campos Guimarães 1000 0390527-9

1131 0389550-1
1308 0344332-1/01

Soraya Lopes Gonçalves 0697 0389861-9
Stela Marlene Schwerz 0970 0390188-2
Sttela Maris Nerone de Lacerda 0784 0390824-3

1235 0390586-8
Sueli Cristina Galleli 0415 0390602-7

0445 0390567-3
0487 0390649-0

Sueli Cristina Rohn Bespalhok 1344 0390435-6
Suely Cristina Muhlstedt 0924 0390892-1
Susana Valéria Galhera 0252 0390234-9

0722 0388900-7
0839 0390187-5
1201 0389317-6

Suzane Marie Zawadzki 0685 0389359-4
Suzinaira de Oliveira Villela 0453 0390064-7

0747 0388280-0
Sylvano Alves da Rocha L. Neto 1001 0390780-6
Sylvia Helena Ferreira Campos 0876 0390211-6

0877 0390598-8
0948 0390721-7

Tânia Dias dos Santos 0696 0389507-0
Tânia Mara Martini 0390 0388857-1
Tânia Nunes de Rocco Bastos 0781 0389709-4
Tânia Vieira Dantas 1044 0390249-0
Tânia de Souza Soares 0555 0390400-3
Tércio Amaral de Camargo 0682 0388184-3
Tadeu Karasek Junior 1241 0389307-0
Tais Serafim Souza da Costa 1204 0390498-3
Takashi Yoshikawa 0391 0389039-7

0874 0389269-5
Talita Mendes Muracami Amaral 0477 0388906-9

1254 0390257-2
Tamine Palaoro Pereira 0810 0390450-3
Tarcisio Araújo Kroetz 1167 0389503-2
Tatiana Bertuol de Oliveira 0910 0390743-3
Tatiana C. S. d. Vasconcellos 0094 0390133-7
Tatiana Karla Almeida Martins 0411 0389385-4
Tatiana Kian 0264 0389018-8

0871 0387794-5
Tatiana Piasecki Kaminski 0999 0390230-1

1027 0388933-6
1151 0389060-2
1165 0389257-5
1172 0390724-8

Tatiana Richetti 0504 0388843-7
Tatiana Simões Rabello 1032 0390143-3
Tatiana Valesca Vroblewski 1196 0390852-7

1239 0391042-5
Tatiane Parzianello 0909 0390687-0
Telma Maria Zibarth de Morais 0751 0389988-5
Telma de Carvalho Fleury 0129 0390653-4
Tereza Cristina B. Marinoni 0416 0390816-1

0510 0390260-9
0513 0390375-5
0527 0390436-3

Thaís Gochi Pinto 1079 0391068-9
1088 0390299-0

Thais Regina Mylius Monteiro 1210 0388290-6
Thais Takahashi 0663 0389489-7
Thaisa Cristina Cantoni 0841 0390478-1
Thalita Tuma 1089 0390616-1
Thiago Cantarin Moretti Pacheco 0574 0390396-4

0709 0390277-4
Thiago Faria 1076 0390434-9
Thiago Pimentel Zepponi 1224 0390283-2

1233 0390271-2
Thiago Ruiz 1422 0390218-5
Thiago Simões Rabello 1032 0390143-3
Thiago Tagliaferro Lopes 1267 0387733-2
Thuana Odila Macedo 1281 0390279-8
Tomaz da Conceição 0533 0389906-3
Toribio Augusto Pimentel Budal 0669 0390629-8
Ubirajara Cury 0443 0390402-7
Ulices Pizzatto 0752 0390190-2
Ulysses de Mattos 0012 0389978-9

0014 0390073-6
0015 0390096-9
0017 0390194-0
0019 0390290-7
0020 0390307-7
0043 0390104-6
0044 0390208-9
0050 0390597-1
0067 0390020-5
0072 0390461-6
0073 0390501-5
0092 0390094-5
0093 0390101-5
0095 0390153-9
0100 0390488-7
0115 0389875-3
0118 0390031-8
0119 0390074-3
0123 0390319-7
0125 0390453-4
0145 0389954-9
0147 0390044-5
0148 0390079-8
0150 0390217-8
0153 0390492-1
0170 0389937-8
0173 0390084-9
0175 0390221-2
0199 0390097-6
0201 0390198-8
0206 0390537-5
0207 0390583-7
0227 0390206-5
0246 0389947-4
0250 0390098-3
0251 0390200-3
0254 0390311-1
0256 0390496-9
0272 0389921-0
0275 0390054-1
0276 0390086-3
0278 0390202-7
0282 0390561-1
0297 0389927-2
0298 0389946-7
0303 0390212-3
0306 0390471-2
0323 0389964-5
0326 0390090-7
0329 0390150-8
0330 0390223-6
0332 0390482-5
0335 0390576-2
0349 0389970-3
0370 0389755-6
0371 0389872-2
0377 0390091-4
0380 0390144-0
1171 0390614-7
1258 0388935-0

Vainer Ricardo Prato 1166 0389290-0
Valéria Caramuru Cicarelli 0707 0389445-5

0986 0389956-3
1024 0390215-4
1068 0390746-4
1241 0389307-0
1244 0390266-1

1248 0390957-7
Valéria Cintia Sorani Luizão 1070 0388956-9
Valéria Del Vigna de Almeida 0232 0390547-1
Valéria de Sousa Pinto 0827 0389523-4
Valdeci Eleuterio 0809 0389705-6
Valdecir Mileski 0687 0390442-1
Valdecy Alves de Gois 0726 0390127-9
Valdemar Bernardo Jorge 0738 0390360-4
Valdinei Aparecido Marcossi 0983 0389094-8
Valdir Judai 0667 0390452-7

0810 0390450-3
Valdir Vanzin 1306 0267328-3/01
Valeria Hatschbach 0674 0389899-3

0686 0389966-9
Valeria Martins Oliveira 0210 0390818-5
Valmir Bernardo Parisi 1155 0389578-9
Valmir Brito de Moraes 0839 0390187-5
Valmir Leal Griten 1322 0390562-8
Valter Adriano Fernandes Carretas 0771 0390181-3
Valter Carlos Marques 1305 0353286-3/01
Valter Francisco da Silva 1094 0389176-5
Valter Lourenço de Souza 1171 0390614-7

1258 0388935-0
Valter Simões de Melo 1004 0389036-6
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 1190 0389651-3
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 1009 0390328-6

1192 0390186-8
1209 0387963-0
1260 0389674-6

Vanessa Ribas Vargas Guimarães 0226 0390119-7
Vania Karen Trentini 1303 0258998-6/01
Vera Grace Paranaguá Cunha 0430 0390393-3

0431 0390579-3
0458 0391008-3

Vera Lúcia Ferreira de Paula 0941 0388768-9
Vera Lucia de Pauli 0911 0390903-9
Vergínia Bernardo Jorge 0705 0388917-2
Vicente Magalhães 0541 0388263-9

1086 0389974-1
Vicente de Paula Marques Filho 0799 0390182-0
Victor Alexandre Bomfim Marins 0980 0391130-0
Victor Geraldo Jorge 1257 0388359-0
Vilma Thomal 0854 0390807-2

0872 0388962-7
0877 0390598-8
0888 0390092-1
0892 0390383-7
0923 0390832-5
0948 0390721-7
0966 0387344-5

Vilson Machado dos Santos 0502 0390883-2
Vinícius Rodrigo Petrilo 1078 0390771-7
Vinicius Antônio Gaffuri 0991 0390774-8

1102 0390827-4
Vinicius Leoncio 0843 0390739-9

0844 0390753-9
Vinicius da Silva Borba 0285 0390810-9

0359 0390529-3
Vinicius de Andrade Mendes 0724 0389526-5

0738 0390360-4
Vinicius de Nobrega 1069 0388664-6
Virgilio Cesar de Melo 0112 0389471-5

0164 0389253-7
0344 0389463-3

Vitor Cesar Bonvino 1267 0387733-2
Vitor Eduardo Huffner Pardal 1041 0389416-4
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 0908 0390467-8

1339 0389951-8
Vitor Hugo Scartezini 0641 0390991-9
Vitor Leal 1148 0390559-1
Vivian Caroline Castellano 1119 0389150-1
Vivian Cristina Lima Lopez Valle 0532 0389488-0
Viviane Bernardo Jorge 0738 0390360-4
Viviane Burger Balarotti 1042 0389879-1
Viviane Menegazzo Dalla Líbera 0828 0389735-4
Vladimir Stasiak 0979 0391104-0
Vlamir Antonio da Silva 0823 0390886-3
Wadson Nicanor Peres Gualda 0845 0388618-4

1261 0390132-0
Wagner Cypriano 1301 0281906-9/01
Wagner Pereira Bornelli 1019 0389087-3
Wagner Pirolo 0679 0390454-1
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 0543 0388866-0
Waldir Figueiredo Reccanello 0974 0390621-2
Waldomiro Barbieri 1074 0389905-6
Walmor Floriano Furtado 0718 0390118-0
Walmor Junior da Silva 0995 0389355-6

1095 0389204-4
Walter José Mathias Júnior 0996 0389878-4

1049 0389057-5
1054 0389836-6
1066 0390486-3
1096 0389521-0
1114 0390441-4
1146 0389994-3

Walter José de Fontes 0681 0391074-7
Walter Spena de Macedo 0549 0390763-5
Walter Toffoli 1198 0387607-7
Wanderlei de Paula Barreto 0252 0390234-9

0722 0388900-7
1201 0389317-6

Wanderley Pavan 0810 0390450-3
Wanderson Fontini de Souza 1045 0390264-7
Wanderson Moreira Eliziário 0421 0389001-3
Washington Luiz Stelle Teixeira 0790 0389477-7
Washington Mansur Sperandio 0976 0390887-0
William Fracalossi 0698 0390036-3
William Stremel Biscaia da Silva 1109 0389558-7
Willy Costa Dolinski 0495 0389348-1
Willyan Rower Soares 0559 0388978-5
Wilson André Neres 1390 0390338-2
Wilson Antonio Xavier Kuster 0646 0391418-9
Wilson Bokorny Fernandes 1110 0389725-8



Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006 1313131313

Wilson Carlos Kuhn 1018 0388999-4
Wilson Gomes da Silva 1052 0389511-4
Wilson José Assunpção 1084 0389413-3
Wilson Leite de Morais 1078 0390771-7
Wilson Mafra Meiler Filho 0683 0388851-9
Wilson Naldo Grube 1296 0391338-6
Wilson Naldo Grube Filho 1296 0391338-6
Wilson Ribeiro Júnior 0599 0388502-1
Wilson Scarpelini Kaminski 0570 0389193-6
Wilton Silva Longo 1457 0390367-3
Winicius Rubele Valenza 1193 0390414-7
Wladimir Wrublevski Aued 0510 0390260-9
Wolmar Francisco Amélio Esteves 0185 0388138-1
Wolmir Cardoso de Aguiar 0500 0390520-0

0960 0390412-3
Yara Flores Lopes Stroppa 1336 0390804-1
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0670 0390820-5

0685 0389359-4
Yoshihiro Miyamura 0441 0389401-3
Zamir Alberto Lacerda Martini 0242 0389662-6

0484 0389678-4
Zaqueu Vilela Berbel 0662 0389165-2
Zenice Mota Cardozo Pinto 0893 0390392-6

1117 0390876-7
Zilandia Pereira 0390 0388857-1
Zuleika Loureiro Giotto 0913 0391035-0

_____ 1ª Câmara Cível
______________________________________

1º Processo 0388761-0 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500001037 Declaratória. Apelante: Município de União da
Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Edithe
Oliveira de França (maior de 60 anos). Advogado: Frederico
Valdomiro Slomp. Rec.Adesivo: Edithe Oliveira de França
(maior de 60 anos). Advogado: Frederico Valdomiro Slomp.
Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

2º Processo 0388967-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000008 Mandado de Segurança. Apelante:
Neusa Endoh Ougo Tavares. Advogado: Carine Endo Ougo
Tavares. Apelado: Prefeito Municipal de Sertaneja. Advogado:
Sandra Maria Kairuz. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Ulysses Lopes

3º Processo 0388988-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000510 Repetição de Indébito. Apelante:
Vitoria Barbosa Gimenes. Advogado: Alfredo José de Carva-
lho Filho. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Vitoria Barbosa
Gimenes. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Ulysses Lopes

4º Processo 0389179-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000380 Repetição de Indébito. Apelante:
Fátima Doratiotto. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho.
Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Apelado: Fátima Doratiotto. Advoga-
do: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município de
Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha.
Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes

5º Processo 0389298-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000379 Repetição de Indébito. Apelante:
Filomena de Oliveira Marafigo (maior de 60 anos). Advogado:
Alfredo José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Cor-
nélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Ape-
lado: Filomena de Oliveira Marafigo (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município
de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servi-
lha. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Ulysses Lopes

6º Processo 0389474-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000620 Repetição de Indébito. Apelante:
Higlo dos Santos Rodrigues. Advogado: Alfredo José de Car-
valho Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: Da-
nielle Bittencourt Liasch. Apelado: Higlo dos Santos Rodri-
gues. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado:
Município de Sertaneja. Advogado: Danielle Bittencourt Lias-
ch. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes

7º Processo 0389499-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000153 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Colombo. Advogado: Estevão Busato. Apelado:
José Gonçalves Ferreira. Advogado: Eraldo Lacerda Junior.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

8º Processo 0389666-4 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000715 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-

rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Ocalina Pereira da Luz. Distribuição Automática
em 06/12/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

9º Processo 0389777-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001596 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Alice Lascoski Col-
lesel. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Ulysses Lopes

10º Processo 0389877-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002027 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Jair Kolaritch da Luz.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes

11º Processo 0389920-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002364 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Julio Cezar Gaewi-
cz. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes

12º Processo 0389978-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001591 Declaratória. Apelante: Município de Iratí. Ad-
vogado: Ulysses de Mattos, Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Antonina Lekiw Lubaczevski. Advogado: Ulysses de Mattos,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

13º Processo 0390025-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002420 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Aquiles Farias. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Dis-
tribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Ulysses
Lopes

14º Processo 0390073-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001494 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: José Burgat. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Ulysses Lopes

15º Processo 0390096-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002040 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Pedro Correia. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

16º Processo 0390154-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600054744 Execução Fiscal.
Agravante: Joalherias Aristides Ajax Ltda. Advogado: Marcos
Wengerkiewicz, Juliano Arlindo Clivatti. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva, Márcio Luiz Fer-
reira da Silva. Distribuição Automática em 05/12/2006. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes

17º Processo 0390194-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001027 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Albino Scavinski. Advogado: Marcelo Gutervil, Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

18º Processo 0390229-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002265 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Mario Franco. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Dis-
tribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Ulysses
Lopes

19º Processo 0390290-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300001966 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Ulysses de Mattos, Silmar Ferreira Ditrich.
Apelado: Maria Diair Anjos. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

20º Processo 0390307-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001150 Declaratória. Apelante: Município de Iratí. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Jaime Stresser Pereira. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulys-
ses de Mattos. Distribuição Automática em 06/12/2006. Rela-

tor: Des. Ulysses Lopes

21º Processo 0390487-0 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000536 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista. Apelado: Jorge
Chicouski Me. Distribuição Automática em 11/12/2006. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes

22º Processo 0390540-2 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000275 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista. Apelado: Matilde
Maria Cantu. Distribuição Automática em 11/12/2006. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes

23º Processo 0390596-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000125 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Augusto Antunes. Apelado: Stein Telecom
Sa. Advogado: Alceu Schwegler. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio
Rodrigues

24º Processo 0390694-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001875 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Marcia Regina Shra-
mn. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes

25º Processo 0390765-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001957 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Luiz Carlos Ferrei-
ra. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Guter-
vil. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes

26º Processo 0390878-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400136644 Execução Fiscal.
Agravante: Jóias Wolf Ltda. Advogado: Sandro Luiz Kzyza-
noski. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Claudia de Souza Haus. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

27º Processo 0388887-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000511 Repetição de Indébito. Apelante:
Aldo Rivaroli (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de
Carvalho Filho. Apelante: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Aldo Riva-
roli (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de Carvalho
Filho. Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advogado:
Luís Enrique Bruno Servilha. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

28º Processo 0389016-4 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000565 Repetição de Indébito. Apelante: José
Sidnei de Paula. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho.
Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: Sandra Maria
Kairuz. Apelado: José Sidnei de Paula. Advogado: Alfredo José
de Carvalho Filho. Apelado: Município de Sertaneja. Advoga-
do: Sandra Maria Kairuz. Distribuição Automática em 07/12/
2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

29º Processo 0389035-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000064 Repetição de Indébito. Apelante:
Benedito de Sousa Palma Neto. Advogado: Alfredo José de
Carvalho Filho. Apelante: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Benedito
de Sousa Palma Neto. Advogado: Alfredo José de Carvalho
Filho. Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advogado:
Luís Enrique Bruno Servilha. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

30º Processo 0389157-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000738 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Tereza Magri. Advogado: Luciano Salime-
ne. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

31º Processo 0389329-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000392 Repetição de Indébito. Apelante:
Claudinei Aparecido Rodrigues. Advogado: Alfredo José de
Carvalho Filho. Apelado: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Distribuição Auto-
mática em 07/12/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

32º Processo 0389358-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028452 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henri-
que Maingue, Márcio Luiz Ferreira da Silva, Pedro Donaiski.
Apelado: R da Rocha Colombari e Cia Ltda. Advogado: Altivo
Augusto Alves Meyer, Rodrigo Mendes dos Santos. Distribui-
ção Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Ruy Cunha So-
brinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

33º Processo 0389582-3 Reexame Necessário

Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000030 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Wenceslau Braz. Autor:
Município de Wenceslau Braz. Advogado: Laercio Ademir dos
Santos. Réu: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Liana Sarmento de Mello Quaresma. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

34º Processo 0389712-1 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000703 Execução Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: S. N. Monteiro e Cia Ltda. Distribuição Automá-
tica em 06/12/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

35º Processo 0389835-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000226 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Ademir Toshiuki Kono. Advogado: Marce-
lo Afonso Name. Distribuição Automática em 07/12/2006. Re-
lator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

36º Processo 0389848-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000479 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Claudete de Oliveira Santos. Advogado:
Juliana Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Pro-
cópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Clau-
dete de Oliveira Santos. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

37º Processo 0389883-5 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000973 Execução Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Jorge Vargas Leite. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

38º Processo 0389952-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000152 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Maria Antonia Lang-
ner. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

39º Processo 0390000-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002089 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Rosa Kropininski.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

40º Processo 0390006-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001214 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Miguel Rudnike.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

41º Processo 0390058-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002513 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Gerson Rodrigues
Pedroso. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho

42º Processo 0390089-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001582 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Pedro Pedroso. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Dis-
tribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

43º Processo 0390104-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000914 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: João Maria Martins (maior de 60 anos). Advogado:
Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobri-
nho

44º Processo 0390208-9 Apelação Cível
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Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002124 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: José Osmar Denkievicz. Advogado: Marcelo Guter-
vil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

45º Processo 0390241-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001474 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: João Acir de Miran-
da. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

46º Processo 0390422-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000881 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Município de Maringá. Advogado: Carlos Alexandre
Lima de Souza. Apelado: Claudio Negri. Advogado: Eli Perei-
ra Diniz. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho

47º Processo 0390525-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000043 Declaratória. Apelante: Município de Maringá.
Advogado: Douglas Galvão Vilardo. Apelado: Claudio Drugo-
vich, Edivaldo Alves da Silva, Emilio Picioli, Espólio de Os-
valdo Drugovich, Claudia Rosset Toloni Drugovich, Osvaldo
Drugovich Junior, Ricardo Plepis, William Watfe. Advogado:
Sabrina Marcolli Rui. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende

48º Processo 0390553-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001252 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Renato Roberto Pa-
bis. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

49º Processo 0390572-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400052797 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Atahualpa de Alencar Lima. Advogado: Samuel
Martins, Carlos Alexandre Dias da Silva, Guilherme Jacques
Teixeira de Freitas. Agravado: Município de Curitiba. Advoga-
do: Paulo Vinicio Fortes Filho. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

50º Processo 0390597-1 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002444 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Eduardo Sczypicz. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

51º Processo 0390716-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000968 Declaratória. Apelante: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: José Antonio Ma-
deira. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otá-
vio Góes, Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende

52º Processo 0390908-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001048
Declaratória. Apelante: Município de São José dos Pinhais.
Advogado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch
de Bastos. Apelado: Ana Maria Moreira Branco (maior de 60
anos). Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otá-
vio Góes. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende

53º Processo 0391028-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600003216 Anulatória. Agravan-
te: Brascarbo Agroindustrial Ltda (“brascarbo”). Advogado:
Giovana Manfron Fonseca. Agravado: Instituto Ambiental do
Paraná (“iap”). Distribuição Automática em 11/12/2006. Rela-
tor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

54º Processo 0388798-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000067 Embargos a Execução. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sérgio Rosso. Apelado: Companhia Agrícola
Usina Jacarezinho. Advogado: Jamile Patricia Bonacin. Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi

55º Processo 0388853-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001516 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Augusto Antunes. Apelado: Dm Construtora
de Obras Ltda. Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos, Altivo
Augusto Alves Meyer. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

56º Processo 0388901-4 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000174 Embargos de Terceiro. Apelante: Joel Darci dos
Santos. Advogado: Rodrigo Tesser. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias. Distribui-
ção Automática em 06/12/2006. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi

57º Processo 0388963-4 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000516 Repetição de Indébito. Apelante:
Altamiro de Souza. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Ape-
lante: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enri-
que Bruno Servilha. Apelado: Altamiro de Souza. Advogado:
Juliana Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Pro-
cópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni

58º Processo 0389117-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000583 Repetição de Indébito. Apelante: Jose
Carlos de Andrade. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho.
Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle Bitten-
court Liasch. Apelado: Jose Carlos de Andrade. Advogado: Al-
fredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município de Sertane-
ja. Advogado: Danielle Bittencourt Liasch. Distribuição Auto-
mática em 07/12/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

59º Processo 0389222-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000595 Repetição de Indébito. Apelante:
Josué da Silva Santos. Advogado: Alfredo José de Carvalho
Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle
Bittencourt Liasch. Apelado: Josué da Silva Santos. Advogado:
Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município de Serta-
neja. Advogado: Danielle Bittencourt Liasch. Distribuição Au-
tomática em 05/12/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

60º Processo 0389455-1 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000327 Declaratória. Apelante: Município de Cali-
fórnia. Advogado: Rebeca de Faria Zanlorenzi. Apelado: Alzi-
ro Edemilso Gomes, Antonio Alves, Aparecida Natividade Gar-
cia, Cornelio Fresati Carmo, João dos Santos, José Angelo Bra-
guin, Luiz Carlos Pedersoli, Santina Dele Crode de Aguiar.
Advogado: Marcio Krussewski, Keiti Regina do Vale. Distri-
buição Automática em 07/12/2006. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

61º Processo 0389672-2 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000700 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Santina Ana Moccelin de Mattos. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni

62º Processo 0389846-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000489 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Moacir Martins Oliveira. Advogado: Julia-
na Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Moacir
Martins Oliveira. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Distribui-
ção Automática em 06/12/2006. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi

63º Processo 0389880-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002011 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Sorli Aparecida Tara.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi

64º Processo 0389926-5 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000538 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: José Antonio Francisco. Advogado: Juliana
Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: José Anto-
nio Francisco. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni

65º Processo 0389958-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:

200300000694 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Laudemiro
Turco (maior de 60 anos). Advogado: Marcelo Gutervil. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi

66º Processo 0389987-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001865 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Herivelto Ferreira.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi

67º Processo 0390020-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002172 Declaratória. Apelante: Município de Iratí. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Luiz Carlos Gonçalves. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

68º Processo 0390075-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002570 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Antonio Baida Ko-
sinski. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi

69º Processo 0390099-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002057 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Maria Izaura Nunes.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi

70º Processo 0390180-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000228 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Pinhão. Advogado: Renato Goes Penteado Filho, Ligia Mary
Bischof, Paulo Roberto Carneiro Pacenko. Apelado: Albari
Ferreira Caldas, Alceu Ribeiro, Domingos Rodrigues Vieira,
Edmundo Gdak, Fabio Cesar Alves, João Müller Neto - Me,
Lineu Loures de Lima, Maria de Jesus Batista Carvalho, Se-
bastião Alceu de Morais, Vitor Teles Sverkoski. Advogado:
Eraldo Ferreira de Lima. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

71º Processo 0390228-1 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000884 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Idavino Pepe.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi

72º Processo 0390461-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001721 Declaratória. Apelante: Município de Iratí. Ad-
vogado: Ulysses de Mattos, Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
João Batista Teixeira. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

73º Processo 0390501-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001213 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Nestor Aksenen. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006. Re-
lator: Desª Dulce Maria Cecconi

74º Processo 0390563-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001390 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Aniceto Mattozo.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi

75º Processo 0390670-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000882 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Dalva Franco Cidre
Stepanik. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi

76º Processo 0390703-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002122 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Luiz dos Anjos.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi

77º Processo 0390723-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000636 Anulatória. Agravante: Banco Abn Amro Real
Sa. Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de
Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim, Diogo de Ara-
újo Lima. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Gláucia Maria Ascoli. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

78º Processo 0390956-0 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000563 Declaratória. Apelante: Ignez Firmino Borges,
Anizio José de Lima (maior de 60 anos), Antonio Nascimento
da França, Marcal Ferreura da Cruz, Maria Anunciação de Sou-
za, Ezaudis Domingues Caetano (maior de 60 anos), Antonio
Barbosa de Souza (maior de 60 anos), Maria das Graças Nasci-
mento Caetano, Aurenide Barrinhas, Lucinéia de Souza San-
tos, João Caetano de Novaes. Advogado: Patricia Mara Guima-
rães. Apelado: Fazenda Pública do Município de São Pedro do
Iguaçu. Advogado: Anderson Paulo de Lima. Rec.Adesivo: Fa-
zenda Pública do Município de São Pedro do Iguaçu. Advoga-
do: Anderson Paulo de Lima. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

79º Processo 0390996-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700026703 Execução Fiscal.
Agravante: Atel - Assessoria Técnica Legislativa S/c Ltda. Ad-
vogado: Marcelo de Souza Teixeira. Agravado: Município de
Curitiba. Advogado: Paulo Vinicio Fortes Filho, Cristina Hats-
chbach Maciel. Distribuição Automática em 11/12/2006. Rela-
tor: Desª Dulce Maria Cecconi

80º Processo 0387688-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001103 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Apelado: Shirley
Elena Duarte dos Santos. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

81º Processo 0388958-3 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000484 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Marli Couto Bregagnolo. Advogado: Julia-
na Cotrin Teixeira. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues

82º Processo 0389052-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000739 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Antônio Carlos da Silva. Advogado: Lucia-
no Salimene. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues

83º Processo 0389177-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000629 Repetição de Indébito. Apelante: Jair
Soares da Costa. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho.
Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: Sandra Maria
Kairuz. Apelado: Jair Soares da Costa. Advogado: Alfredo José
de Carvalho Filho. Apelado: Município de Sertaneja. Advoga-
do: Sandra Maria Kairuz. Distribuição Automática em 05/12/
2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

84º Processo 0389438-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000389 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Maringá. Advogado: Silvio Henrique Marques Júnior, Laercio
Fondazzi, Noeme Francisco Siqueira. Apelado: Adiel Bernar-
dino Borges, Manoel Flavio de Toledo (maior de 60 anos), Ci-
rineu Torresan (maior de 60 anos), Eliane Clemente de Souza,
Ezuperio Salim da Silva, Olivia Pagliotto Penasso, Gilberto
Alves da Silva, Ronnie Peterson dos Santos, Aparecido Vicen-
te Torres (maior de 60 anos), Luiz Carlos Aranda Lopes, Kari-
ne Sanches Benassi, José dos Santos Areas Filho (maior de 60
anos). Advogado: Carmem Lúcia Bassi Petrucci, Antonio Car-
los Bonfim, Regina Maria Bassi Carvalho. Distribuição Auto-
mática em 06/12/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revi-
sor: Desª Dulce Maria Cecconi

85º Processo 0389453-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000507 Repetição de Indébito. Apelante:
Vitor Rodrigues Pires (maior de 60 anos). Advogado: Carlos
Alberto de Carvalho Foggiato. Apelante: Município de Corné-
lio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apela-
do: Vitor Rodrigues Pires (maior de 60 anos). Advogado: Car-
los Alberto de Carvalho Foggiato. Apelado: Município de Cor-
nélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Dis-
tribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Sérgio Ro-
drigues

86º Processo 0389764-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001493 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Ari Souza Oli-
veira. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gu-
tervil. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues
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87º Processo 0389874-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002084 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Roberto Antonio
Andrade dos Santos. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues

88º Processo 0389896-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002585 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Artur Alves de Oli-
veira. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues

89º Processo 0389977-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000491 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Valdemar Campanhucci. Advogado: Julia-
na Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Valdemar
Campanhucci. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

90º Processo 0390019-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001945 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Sandra Mara Moli-
noski. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues

91º Processo 0390067-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002248 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Sirlei Terezinha San-
tos. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues

92º Processo 0390094-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002435 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Celso de Souza. Advogado: Marcelo Gutervil, Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

93º Processo 0390101-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001411 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: João Ruteski. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues

94º Processo 0390133-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000230 Declaratória. Agravante: Município de
Arapongas. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fer-
nando Cezar Vernalha Guimarães. Agravado: Fibra Asset Ma-
nagement Distribuidora de Titulos e Valores Imobiliários Ltda.
Advogado: Luiz Eduardo de Castilho Girotto, Tatiana Carva-
lho Seda de Vasconcellos. Distribuição Automática em 05/12/
2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

95º Processo 0390153-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002026 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Jaciel Antonio Zen. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues

96º Processo 0390160-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600054680 Execução Fiscal.
Agravante: Joalherias Aristides Ajax Ltda. Advogado: Marcos
Wengerkiewicz. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Lau-
ra Rosa da Fonseca, André Renato Miranda Andrade. Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues

97º Processo 0390225-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002323 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Olga Krupchak. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Dis-
tribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Sérgio Ro-
drigues

98º Processo 0390306-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002253 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Silmara A.
Pereira de Oliveira. Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

99º Processo 0390365-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001386 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Augusto Antunes. Apelado: Metal Parts
Manufaturados de Metais Ltda. Advogado: Alceu Schwegler.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

100º Processo 0390488-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001533 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Juracema Goretti Afonso de Quadros. Advogado: Marcelo Gu-
tervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática
em 11/12/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

101º Processo 0390539-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001341 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Eva Nanci Viadroski.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues

102º Processo 0390584-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000001107 Ordinária. Apelan-
te: Denso do Brasil Ltda. Advogado: Kiyoshi Ishitani. Apelan-
te: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martine-
lli Vieira da Costa. Apelado: Denso do Brasil Ltda. Advogado:
Kiyoshi Ishitani. Apelado: Município de Curitiba. Advogado:
Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Distribuição Auto-
mática em 11/12/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revi-
sor: Desª Dulce Maria Cecconi

103º Processo 0390696-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001922 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Rozilda Gomes Kul-
ler. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Guter-
vil. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues

104º Processo 0390778-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000058 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Rita de Cassia de
Oliveira Lopes. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba,
Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues

105º Processo 0390871-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000793 Anulatória. Agravante: Município de Ara-
pongas. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernan-
do Cezar Vernalha Guimarães. Agravado: Daimler Chrysler
Leasing Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Roberto Cata-
lano Botelho Ferraz, Sandro Mansur Gibran, Marcus Bechara
Sanchez, Luiz Alfredo Boareto. Distribuição Automática em
07/12/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

106º Processo 0390911-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001474 Anulatória. Agravante: Douglas Trau-
cynski, Maria Assef Traucynski, Doroti Terezinha Ramos Lemo,
Nelson de Melo. Advogado: Mara Alessandra Reis de Carva-
lho. Agravado: Município de Araucária. Distribuição Automá-
tica em 11/12/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

107º Processo 0388888-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000618 Repetição de Indébito. Apelante:
Silvia Inocêncio de Sá Oliveira. Advogado: Alfredo José de
Carvalho Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado:
Danielle Bittencourt Liasch. Apelado: Silvia Inocêncio de Sá
Oliveira. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado:
Município de Sertaneja. Advogado: Danielle Bittencourt Lias-
ch. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Desª Vil-
ma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni

108º Processo 0388911-0 Apelação Cível

Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000180 Mandado de Segurança. Apelante: Klabin Sa.
Advogado: Joaquim Miró. Apelado: Gerente de Tributação da
Secretaria Municipal de Finanças do Município de Tibagi. Ad-
vogado: Alberto Jorge Bittencourt. Distribuição por Prevenção
em 07/12/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor:
Des. Ulysses Lopes

109º Processo 0388918-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000627 Repetição de Indébito. Apelante:
Luzia Maris. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Ape-
lante: município de sertaneja. Advogado: Danielle Bittencourt
Liasch. Apelado: Luzia Maris. Advogado: Alfredo José de Car-

valho Filho. Apelado: município de sertaneja. Advogado: Da-
nielle Bittencourt Liasch. Distribuição Automática em 05/12/
2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

110º Processo 0389063-3 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000203 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Jorge Massatochi Kono. Advogado: Marce-
lo Afonso Name. Distribuição Automática em 07/12/2006. Re-
lator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando César Zeni

111º Processo 0389202-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000631 Repetição de Indébito. Apelante:
Inoel Ferreira de Queiroz. Advogado: Alfredo José de Carva-
lho Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: San-
dra Maria Kairuz. Apelado: Inoel Ferreira de Queiroz. Advoga-
do: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município de
Sertaneja. Advogado: Sandra Maria Kairuz. Distribuição Auto-
mática em 05/12/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

112º Processo 0389471-5 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400002131 Declaratória. Apelante: Município de União da
Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: José
Rubens Tomazewski. Advogado: Sara Nunes Ferreira Wahl,
Virgilio Cesar de Melo. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Des. Ulysses
Lopes

113º Processo 0389693-1 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001119 Execução Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Otomedes Luiz Bahls. Distribuição Automática
em 06/12/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

114º Processo 0389832-8 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000768 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: José Carlos da Silva. Advogado: Luciano
Salimene. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni

115º Processo 0389875-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001892 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Marcos Antonio Delong. Advogado: Marcelo Guter-
vil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

116º Processo 0389933-0 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000949 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista. Apelado: João Nu-
nes. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni

117º Processo 0389991-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001850 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Cristiana da Anunci-
ação Grudzins. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni

118º Processo 0390031-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002182 Declaratória. Apelante: Município de Iratí. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
José Bachaladenski. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

119º Processo 0390074-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001394 Declaratória. Apelante: Município de Iratí. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Apelado: Jorge Luis Larocca. Advogado: Marcelo Gutervil,
Ulysses de Mattos. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

120º Processo 0390095-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001307 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Dirceu Gomes dos
Santos. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Desª

Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni

121º Processo 0390193-3 Apelação Cível

Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000304 Embargos a Execução. Apelante: Banco
Finasa Sa. Advogado: Luis Guilherme Pegoraro. Apelado: Mu-
nicípio de Palotina. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pe-
reira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Distribuição Auto-
mática em 06/12/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

122º Processo 0390232-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001127 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Antonio dos Santos.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni

123º Processo 0390319-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002327 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Paulina Ladoniak. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

124º Processo 0390337-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000858 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Pitangy Engenharia Ltda. Advogado: José Fran-
cisco Machado de Oliveira. Apelado: Municipio de Curitiba.
Advogado: Fernando Almeida de Oliveira. Distribuição por
Prevenção em 11/12/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César
Zeni. Revisor: Des. Ulysses Lopes

125º Processo 0390453-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002332 Declaratória. Apelante: Municipio de Iratí. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Maria de Lurdes de Souza. Advogado: Marcelo Gutervil, Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

126º Processo 0390510-4 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000710 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista. Apelado: Rubens
Rogério da Rocha. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

127º Processo 0390560-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000398 Embargos a Execução. Apelante: Esteve Sa.
Advogado: Heber Marcelo Gomes da Silva. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da
Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Maria Misue
Murata. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni

128º Processo 0390648-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199200000323 Execução Fiscal. Agravante: Julio Gonçalves
Neto. Advogado: Cleverson Marcel Colombo. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo
Luize. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni

129º Processo 0390653-4 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000079 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Pedro Rogério Pinheiro
Zunta. Apelante: Intersist Pr Informatica Equipamentos e Sis-
temas Ltda, Luciano Silva. Advogado: João Cristiano dos San-
tos. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Pedro Rogério Pinheiro Zunta. Apelado: Intersist Pr Infor-
matica Equipamentos e Sistemas Ltda, Luciano Silva. Advoga-
do: João Cristiano dos Santos. Apelado: Silvia Regina de Cas-
tro Silva. Advogado: Telma de Carvalho Fleury. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César
Zeni. Revisor: Des. Ulysses Lopes

130º Processo 0390715-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002510 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Helena Pereira Ma-
chado. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni

131º Processo 0390802-7 Apelação Cível
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Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000365 Embargos a Execução. Apelante:
Fazenda Pública do Município de Cruzeiro do Oeste. Advoga-
do: Marcia da Silva Paisana. Apelado: João Monteiro Macha-
do. Advogado: Leandro Kovalhuk de Macedo. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César
Zeni

132º Processo 0391155-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000567 Anulatória. Agravante: Fibra Asset Management
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. Advoga-
do: Nelson Souza Neto, Luiz Alfredo Boareto. Agravado: Mu-
nicípio de Foz do Iguaçú. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

_____ 2ª Câmara Cível
______________________________________

133º Processo 0388861-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000136 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Floresta. Advogado: Fernando Cesar Rocco. Apelado: Antonio
Carlos Ramos, Antonio Domingos Garcia, Antonio Florencio
Gomes (maior de 60 anos), Clarinda Silveira de Miranda (mai-
or de 60 anos), David Granado, Edson Ferreira da Silva, Gené-
sio Dias, Irene Granado Leticia (maior de 60 anos), Jair Polo-
nio, Julio Hideo Furuta, Lorivaldo Vida da Silva, Luiz Carlos
Delfino, Luiz Roberto Bianchi, Mario Augusto Domingues
(maior de 60 anos), Nerino Querino de Abreu, Paulo Celio de
Oliveira, Valdete de Andrade Oliveira, Weranta Berwald Am-
biel. Advogado: Dalila Maria Cristina de Souza Paz. Distribui-
ção Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Antônio Renato
Strapasson. Revisor: Des. Silvio Dias

134º Processo 0388985-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000533 Cobrança. Apelante: Ivone Vascon-
cellos Campanucci. Advogado: Marcelo Afonso Name. Ape-
lante: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enri-
que Bruno Servilha. Apelado: Ivone Vasconcellos Campanuc-
ci. Advogado: Marcelo Afonso Name. Apelado: Município de
Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson

135º Processo 0389023-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000513 Repetição de Indébito. Apelante:
Osvaldo Carlos Lauer Filho. Advogado: Juliana Cotrin Teixei-
ra. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Apelado: Osvaldo Carlos Lauer Filho.
Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Apelado: Município de
Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson

136º Processo 0389142-9 Apelação Cível

Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000071 Embargos a Execução. Apelante: Mineração
Lagoa Bonita Socavão Ltda.. Advogado: César Maurício Zan-
luchi. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Roseris Blum, Gerson Luiz Dechandt, Luciane Gonçal-
ves Tessler. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson

137º Processo 0389243-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000626 Repetição de Indébito. Apelante:
Edilene Soares dos Santos Sa. Advogado: Alfredo José de Car-
valho Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: Da-
nielle Bittencourt Liasch. Apelado: Edilene Soares dos Santos
Sa. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Mu-
nicípio de Sertaneja. Advogado: Danielle Bittencourt Liasch.
Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson

138º Processo 0389393-6 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000528 Execução Fiscal. Apelante: Município de Vito-
rino. Advogado: Marcelo Bientinez Miro. Apelado: Idacir To-
mazini. Advogado: Gerson Remi Tecchio. Distribuição Auto-
mática em 07/12/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son

139º Processo 0389538-5 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000517 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Paulo da Silva. Advogado: Juliana Cotrin
Teixeira. Apelado: Paulo da Silva. Advogado: Juliana Cotrin
Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

140º Processo 0389576-5 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000478 Repetição de Indébito. Apelante:
Roseli Martins. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Roseli Martins. Advogado: Juliana Cotrin

Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Distribuição Automática em
07/12/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

141º Processo 0389731-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001120 Execução Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: José Marilson Marques e Outro. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon

142º Processo 0389821-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000432 Mandado de Segurança. Agravante: José
Hélio Geminiano. Advogado: Paula Letícia Neves Torre. Agra-
vado: Escola Infantil Nossa Senhora Aparecida Ltda. Advoga-
do: Manuel Ferreira da Costa Moreira. Distribuição Automáti-
ca em 05/12/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

143º Processo 0389863-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001492 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Antonio Jaco-
mel. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. An-
tônio Renato Strapasson

144º Processo 0389886-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000802 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Amilton Blanc. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Dis-
tribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson

145º Processo 0389954-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002127 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: José Osni Portela. Advogado: Marcelo Gutervil, Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

146º Processo 0389995-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002201 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Marinei Ferreira da
Silva. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson

147º Processo 0390044-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001840 Declaratória. Apelante: Municipio de Iratí. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Dirlei Jonson. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson

148º Processo 0390079-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001351 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Mildre Aparecida Peres. Advogado: Marcelo Guter-
vil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

149º Processo 0390115-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001431 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Regina de Fátima
dos Santos. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ie-
ger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson

150º Processo 0390217-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001499 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: José Farias Gelinski. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

151º Processo 0390244-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001937 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: João Gonçalves Bor-
ges. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. An-
tônio Renato Strapasson

152º Processo 0390431-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100001019 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy. Apelado: Marcellino Martins & E. Johnston Exporta-
dores. Advogado: Flavio Zanetti de Oliveira. Distribuição Au-
tomática em 11/12/2006. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Silvio Dias

153º Processo 0390492-1 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001691 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Antonio Luiz Rosa. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

154º Processo 0390556-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001344 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Eduardo Linhares
dos Santos. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ie-
ger Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson

155º Processo 0390622-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000354 Declaratória. Apelante: Senior Auditores Inde-
pendentes Sc Ltda. Advogado: Carlos Alberto dos Santos. Ape-
lado: Municipio de Maringa. Advogado: Silvio Henrique Mar-
ques Júnior, Laercio Fondazzi. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Revisor:
Des. Silvio Dias

156º Processo 0390636-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000157 Execução de Título Judicial. Agravante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias, Alexandre Bar-
bosa da Silva. Agravado: Cartório da 2ª Vara Cível de Toledo,
Toledo Cartório Distribuidor Público. Advogado: Norton Em-
mel Muhlbeier. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Antônio Renato Strapasson

157º Processo 0390729-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000863 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Nara Grasielle Silva
de Souza. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo
Gutervil. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson

158º Processo 0390814-7 Apelação Cível

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000364 Embargos a Execução. Apelante:
Fazenda Pública do Município de Cruzeiro do Oeste. Advoga-
do: Marcia da Silva Paisana. Apelado: Ângelo Grillo. Advoga-
do: Leandro Kovalhuk de Macedo. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

159º Processo 0391163-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000151 Execução Fiscal. Agravante: Tem-
paraito Vidros de Segurança Ltda. Advogado: Sandro Luiz
Kzyzanoski. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marina Bueno de Cerqueira Leite. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon

160º Processo 0388912-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000632 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Quatro Barros. Advogado: Otelio Renato Baroni. Ape-
lado: Geraldo Kasemirinski. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

161º Processo 0389045-5 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000471 Repetição de Indébito. Apelante:
Rosinaldo Borges. Advogado: Marcelo Afonso Name. Apelan-
te: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique
Bruno Servilha. Apelado: Rosinaldo Borges. Advogado: Mar-
celo Afonso Name. Apelado: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Distribuição Auto-
mática em 07/12/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

162º Processo 0389144-3 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000785 Declaratória. Apelante: Elisangela Aparecida dos
Santos Link, Erotide Correa Machado, Flavio Inacio Horn, Geni
Gonçalves Fogaça, Gerorinda de Souza Meira. Advogado: Darci
Heerdt. Apelado: Município de Toledo. Advogado: João Carlos
Poletto. Rec.Adesivo: Município de Toledo. Advogado: João
Carlos Poletto. Distribuição Automática em 06/12/2006. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Res-
sel

163º Processo 0389169-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000563 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Quatro Barras. Advogado: Otelio Renato Baroni. Ape-
lado: Terezinha de Castro Oliveira. Distribuição Automática
em 05/12/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

164º Processo 0389253-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400002260 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advo-
gado: Eros Sowinski. Apelado: Prohard Comércio de Compu-
tadores Ltda. Advogado: Virgilio Cesar de Melo. Distribuição
Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

165º Processo 0389434-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000492 Repetição de Indébito. Apelante:
Tereza Mariano Martins. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira.
Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Apelado: Tereza Mariano Martins.
Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Apelado: Município de
Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira

166º Processo 0389591-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000172 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: David Pimenta. Advogado: Marcelo Afonso
Name. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira

167º Processo 0389722-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000561 Repetição de Indébito. Apelante:
Antonio Santana Sobrinho. Advogado: Alfredo José de Carva-
lho Filho. Apelado: Município de Sertaneja. Advogado: Sandra
Maria Kairuz. Distribuição Automática em 06/12/2006. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

168º Processo 0389858-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002423 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Antonio Carlos Pe-
reira. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira

169º Processo 0389885-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000598 Repetição de Indébito. Apelante:
Doraci Manoel de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Al-
fredo José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Sertane-
ja. Advogado: Danielle Bittencourt Liasch. Apelado: Doraci
Manoel de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José
de Carvalho Filho. Apelado: Município de Sertaneja. Advoga-
do: Danielle Bittencourt Liasch. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

170º Processo 0389937-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001472 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Dionisio Fillus. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

171º Processo 0390007-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000508 Repetição de Indébito. Apelante:
Victorio Dainezi (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José
de Carvalho Filho. Apelante: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Victorio
Dainezi (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de Carva-
lho Filho. Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

172º Processo 0390047-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002034 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Olga Labaczeuski
Mazur. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira

173º Processo 0390084-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001821 Declaratória. Apelante: Município de Iratí. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Pedro Vidal. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira

174º Processo 0390106-0 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000274 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista. Apelado: Maria
Matilde Cantu. Distribuição Automática em 06/12/2006. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

175º Processo 0390221-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001873 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Elio Beckmann. Advogado: Marcelo Gutervil, Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/
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2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

176º Processo 0390248-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001374 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Marta Elisabet Ma-
chado. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira

177º Processo 0390325-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000083 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Maria Misue Murata, Marcos
André da Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto.
Agravado: Jademilton Frederico Fiorenza, Fiorenza & Fioren-
za Ltda. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira

178º Processo 0390349-5 Apelação Cível

Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000091 Embargos a Execução. Apelante: Banco Fiat
Sa. Advogado: Luiz Eduardo de Castilho Girotto. Apelado:
Município de Palotina. Advogado: Fernando Cezar Vernalha
Guimarães, Luiz Fernando Casagrande Pereira. Distribuição por
Prevenção em 11/12/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oli-
veira

179º Processo 0390457-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000659 Repetição de Indé-
bito. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curi-
tiba. Advogado: Luis Miguel de Carcova Gutierrez. Apelado:
Vera Malinowski Brito. Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli, Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

180º Processo 0390512-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000601 Ordinária. Apelante: Mitra Arquidiocesana de
Maringá - Arquidiocese de Maringá. Advogado: Leandro Ce-
zar Sacoman. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marcos
André da Cunha. Distribuição Automática em 11/12/2006. Re-
lator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

181º Processo 0390542-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001505 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Luiz Silva. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira

182º Processo 0390663-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001903 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Luiz Carlos Scha-
ram. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira

183º Processo 0390742-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002518 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Fabio Ricardo de
Bomfim. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo
Gutervil. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira

184º Processo 0390934-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000947 Repetição de Indébito. Apelante: Municipio de
Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Bruno
Gustavo Oliani. Advogado: Glauco Luciano Ramos. Distribui-
ção Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

185º Processo 0388138-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700036930 Condenatória. Ape-
lante: Cooperfios Sa Indústria e Comércio. Advogado: Wolmar
Francisco Amélio Esteves, Rafael Zanotelli. Apelante: Estado
do Paraná. Advogado: Karem Oliveira. Apelado: Cooperfios
Sa Indústria e Comércio. Advogado: Wolmar Francisco Amélio
Esteves, Rafael Zanotelli. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Karem Oliveira. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira

186º Processo 0388522-3 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes
do Trabalho. Ação Originária: 200500000814 Embargos de
Terceiro. Apelante: Retimaq Retífica de Máquinas Ltda. Advo-
gado: João Ney Marcal. Apelado: Rodrigo Simões Colman.
Advogado: Geraldo Almeida Santos. Distribuição Automática
em 11/12/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Lauro Laertes de Oliveira

187º Processo 0388974-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000759 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Armando Spagolla, Dair Juvêncio de Cam-
pos, Giselia Alarcon Ximenes de Lima, João Silvério dos San-
tos, Luzia Santuso Bergantini, Maria José Lourenço Furlan,
Milton Dias Bicalho, Otacílio Ferreira da Silva. Advogado:
Sérgio Renato Dalla Costa. Distribuição Automática em 07/12/
2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

188º Processo 0389042-4 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000584 Repetição de Indébito. Apelante:
Izabel Cristina Stocco. Advogado: Alfredo José de Carvalho
Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle
Bittencourt Liasch. Apelado: Izabel Cristina Stocco. Advoga-
do: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município de
Sertaneja. Advogado: Danielle Bittencourt Liasch. Distribui-
ção Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

189º Processo 0389058-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000213 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Mario Takayoshi Kono. Advogado: Marce-
lo Afonso Name. Distribuição Automática em 07/12/2006. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

190º Processo 0389228-4 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000628 Repetição de Indébito. Apelante:
Sirley Sueli Miranda. Advogado: Alfredo José de Carvalho Fi-
lho. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle
Bittencourt Liasch. Apelado: Sirley Sueli Miranda. Advogado:
Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município de Serta-
neja. Advogado: Danielle Bittencourt Liasch. Distribuição Au-
tomática em 05/12/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

191º Processo 0389540-5 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000324 Repetição de Indébito. Apelante: Municí-
pio de Califórnia. Advogado: Rebeca de Faria Zanlorenzi. Ape-
lado: Antonio Pedro da Costa (maior de 60 anos), Antonio Tho-
maz (maior de 60 anos), Clarice Ferreira dos Santos, Leny Apa-
recida Costa, Fabio Cesar de Matos, Jose Sasso (maior de 60
anos), Maria de Fatima Martins, Maria de Lurdes Mattos, Nil-
son Ferreira Dias, Pedro Ravaneda (maior de 60 anos). Advo-
gado: Juliana de Almeida Velinças, Marcio Krussewski, Keiti
Regina do Vale. Distribuição Automática em 07/12/2006. Re-
lator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes
de Oliveira

192º Processo 0389687-3 Apelação Cível

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000275 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Altônia. Advogado: Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva. Ape-
lado: Julia Domingues Clementino (maior de 60 anos), Dirce
Rosalis Martins (maior de 60 anos), Pedro Galvani (maior de
60 anos), Jandira Correa de Almeida, Pedor Feles do Nasci-
mento, Jussely Aquino Correia (maior de 60 anos). Advogado:
Luiz Guilherme Meyer, Rosane Pombo. Distribuição Automá-
tica em 06/12/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

193º Processo 0389772-7 Apelação Cível

Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000207 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural Patronal de Pinhão. Advogado:
Elisabeth Maria Spengler. Apelado: João Jurandir Pereira, Ma-
ria Aparecida dos Santos. Advogado: Mauro André Krupp. Dis-
tribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

194º Processo 0389876-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000420 Repetição de Indébito. Apelante: José
Benedito de Oliveira Mariano. Advogado: Alfredo José de Car-
valho Filho. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advo-
gado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: José Benedito de
Oliveira Mariano. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho.
Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

195º Processo 0389931-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002257 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Sérgio Luiz Assis.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

196º Processo 0389993-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002446 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Everton Luis Svere-
da. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

197º Processo 0390022-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002200 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Marilze Regina Ha-
mad. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

198º Processo 0390077-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000063 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Antonio Carlos Gui-
marães. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

199º Processo 0390097-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002181 Declaratória. Apelante: Municipio de Iratí. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Miguel dos Santos Ribeiro. Advogado: Marcelo Gutervil, Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

200º Processo 0390141-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000242 Anulatória. Agravante: Município de Ara-
pongas. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernan-
do Cezar Vernalha Guimarães. Agravado: Banestado Leasing
Sa Arrendamento Mercantil, Cia Itaúleasing Sa Arrendamento
Mercantil. Advogado: Rudyane Mancini Rahal, Margareth Bi-
erwagen. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

201º Processo 0390198-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001251 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Romano Ansolim. Advogado: Marcelo Gutervil, Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

202º Processo 0390238-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002452 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Izidoro Deda. Advo-
gado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distri-
buição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira

203º Processo 0390310-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001911 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Soares
Pedroso. Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automáti-
ca em 06/12/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

204º Processo 0390398-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000868 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Unilever Brasil Ltda. Advogado: Edivaldo Mer-
cer Gonçalves. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva. Distribuição Auto-
mática em 11/12/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

205º Processo 0390485-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001196 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista. Apelado: João He-
lio Ribeiro. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

206º Processo 0390537-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000873 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Rosilda das Graças Stresser Caldas. Advogado: Marcelo Gu-
tervil. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

207º Processo 0390583-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002544 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Ana Rosa Soares. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

208º Processo 0390686-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001902 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Lurdes Patikoski.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

209º Processo 0390772-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002520 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Eloi Gaspar dos San-
tos. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Guter-

vil. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

210º Processo 0390818-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600003243 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Obara Myamoto e Cia Ltda. Advogado: Lu-
cius Marcus Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Valeria
Martins Oliveira. Agravado: Chefe da Agência de Rendas da 1ª
Delegacia da Receita do Estado do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 07/12/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

211º Processo 0388890-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000625 Repetição de Indébito. Apelante:
Nanci dos Santos Caldena. Advogado: Alfredo José de Carva-
lho Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: Dani-
elle Bittencourt Liasch. Apelado: Nanci dos Santos Caldena.
Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Municí-
pio de Sertaneja. Advogado: Danielle Bittencourt Liasch. Dis-
tribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Silvio Dias

212º Processo 0389009-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000440 Repetição de Indébito. Apelante:
Paulo Cesar Goulart. Advogado: Alfredo José de Carvalho Fi-
lho. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Apelado: Paulo Cesar Goulart. Advo-
gado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município de
Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Silvio
Dias

213º Processo 0389053-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000480 Repetição de Indébito. Apelante:
Sebastiana Lourenço. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Ape-
lante: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enri-
que Bruno Servilha. Apelado: Sebastiana Lourenço. Advoga-
do: Juliana Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio
Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Distribui-
ção Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Silvio Dias

214º Processo 0389110-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000539 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Celso Carlos de Araújo. Advogado: Juliana
Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Celso Car-
los de Araújo. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Distribuição
Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Silvio Dias

215º Processo 0389319-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000623 Repetição de Indébito. Apelante:
Marlene Vieira Bento. Advogado: Alfredo José de Carvalho
Filho. Apelado: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle
Bittencourt Liasch. Distribuição Automática em 05/12/2006.
Relator: Des. Silvio Dias

216º Processo 0389336-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000755 Repetição de Indébito. Apelante:
Eduardo Evaristo de Souza. Advogado: Marcelo Afonso Name.
Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Distribuição Automática em 07/12/
2006. Relator: Des. Silvio Dias

217º Processo 0389742-9 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000291 Execução Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Sizenando Sprote. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Silvio Dias

218º Processo 0389852-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002260 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: João Carneiro. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Dis-
tribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Silvio Dias

219º Processo 0389892-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002537 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Antonio das Graças
Bandeira. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ie-
ger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Silvio Dias

220º Processo 0389900-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000819 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: cleuza silvério da silva, Maria José Souza
Prolino, Marilda Ogg, Rezende Esteves Ribeiro, Valfrido Hen-
rique Sampaio. Advogado: Sérgio Renato Dalla Costa. Distri-
buição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Silvio Dias

221º Processo 0389934-7 Apelação Cível
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Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001190 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Antonio Martins Palermo. Distribuição Automá-
tica em 06/12/2006. Relator: Des. Silvio Dias

222º Processo 0389997-4 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000570 Repetição de Indébito. Apelante:
Maria das Dores Mariz dos Santos. Advogado: Alfredo José de
Carvalho Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado:
Danielle Bittencourt Liasch. Apelado: Maria das Dores Mariz
dos Santos. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apela-
do: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle Bittencourt
Liasch. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Silvio Dias

223º Processo 0390021-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000369 Repetição de Indébito. Apelante:
Acacio Timoteo (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José
de Carvalho Filho. Apelante: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Acacio Ti-
moteo (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de Carva-
lho Filho. Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Silvio Dias

224º Processo 0390060-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001653 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Ari Rodrigues Anun-
ciação. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Silvio Dias

225º Processo 0390087-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001300 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Lioacir Santa Ana.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Silvio
Dias

226º Processo 0390119-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000520 Anulatória. Apelante: Município de Ponta Gros-
sa. Advogado: Vanessa Ribas Vargas Guimarães. Apelado: Mi-
guel Valmir de Lima. Advogado: Claudimar Barbosa da Silva,
Fábio Costa de Miranda. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

227º Processo 0390206-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002125 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: José Oscar Ribeiro. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Silvio Dias

228º Processo 0390253-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002590 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Arnoldo Pereira da
Silva. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Silvio Dias

229º Processo 0390269-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001489 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augus-
to Antunes, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Christianne
Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy.
Agravado: Keops Indústria Gráfica Sa. Advogado: Giles Santi-
ago Junior. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator:
Des. Silvio Dias

230º Processo 0390473-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000653 Repetição de Indé-
bito. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curi-
tiba. Advogado: Luis Miguel de Carcova Gutierrez. Apelado:
José Louro Dias. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli,
Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Silvio Dias

231º Processo 0390505-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000805 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gonçal-
ves da Silva. Apelado: Solange Pereira Alves de Oliveira Fran-
co. Advogado: Gabriel Placha. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Silvio Dias

232º Processo 0390547-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001032 Embargos a Execução. Apelante:
Massa Falida Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ouro
Verde Ltda. Advogado: Luiz Antonio Pereira Rodrigues, Valé-
ria Del Vigna de Almeida, Andréia Marina Latreille. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Roberto Altheim. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Silvio Dias

233º Processo 0390679-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002009 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Luizinho Rodacki.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Silvio
Dias

234º Processo 0390704-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000520 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Augusto Antunes. Apelado: Procópio Indús-
tria e Comércio Ltda. Advogado: Alceu Schwegler. Distribui-
ção Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Silvio Dias. Re-
visor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

235º Processo 0390812-3 Apelação Cível

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000370 Embargos a Execução. Apelante:
Fazenda Pública do Município de Cruzeiro do Oeste. Advoga-
do: Marcia da Silva Paisana. Apelado: Manoel Fernandes da
Silva. Advogado: Leandro Kovalhuk de Macedo. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Silvio Dias

236º Processo 0388922-3 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000485 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Marily do Couto Bregagnolo. Advogado:
Juliana Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Pro-
cópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Ma-
rily do Couto Bregagnolo. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira.
Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Valter
Ressel

237º Processo 0388930-5 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000564 Repetição de Indébito. Apelante:
Valdecy Ferreira de Oliveira. Advogado: Alfredo José de Car-
valho Filho. Apelado: Município de Sertaneja. Advogado: Da-
nielle Bittencourt Liasch. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Valter Ressel

238º Processo 0388964-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000562 Repetição de Indébito. Apelante:
Olimpia da Silveira Ferreira. Advogado: Alfredo José de Car-
valho Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: Da-
nielle Bittencourt Liasch. Apelado: Olimpia da Silveira Ferrei-
ra. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Muni-
cípio de Sertaneja. Advogado: Danielle Bittencourt Liasch.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Valter
Ressel

239º Processo 0389201-3 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000337 Repetição de Indébito. Apelante:
Emanoel Vieira Martins. Advogado: Alfredo José de Carvalho
Filho. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advogado:
Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Emanoel Vieira Mar-
tins. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Mu-
nicípio de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des.
Valter Ressel

240º Processo 0389312-1 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000441 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marlon de Lima Can-
teri. Apelado: Maria Arão Vicente. Advogado: Orlando Mora-
es, Pedro Sérgio Martins Júnior. Distribuição Automática em
07/12/2006. Relator: Des. Valter Ressel

241º Processo 0389464-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000512 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: José Roberto Figueiroba. Advogado: Julia-
na Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: José Rober-
to Figueiroba. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Valter Ressel

242º Processo 0389662-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000199 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Guarapuava. Advogado: Zamir Alberto Lacerda Martini.
Apelado: Companhia Força e Luz do Oeste. Advogado: Carlos
Alberto Bittencourt Caggiano. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio
Renato Strapasson

243º Processo 0389837-3 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000453 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Maria Irene Casimiro. Advogado: Juliana
Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Maria Irene
Casimiro. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 06/12/2006. Relator: Des. Valter Ressel

244º Processo 0389882-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002436 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Bernadete das Gra-
ças Burgath. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Valter Ressel

245º Processo 0389917-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000585 Repetição de Indébito. Apelante:
Marcos Rosa. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Ape-
lante: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle Bittencourt
Liasch. Apelado: Marcos Rosa. Advogado: Alfredo José de
Carvalho Filho. Apelado: Município de Sertaneja. Advogado:
Danielle Bittencourt Liasch. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Valter Ressel

246º Processo 0389947-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001572 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Maria Santos. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Valter Ressel

247º Processo 0389989-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002560 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Alcemir Antonio
Schlean. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Valter Ressel

248º Processo 0390027-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002449 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: João Pedro da Luz
Gomes. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Valter Ressel

249º Processo 0390070-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001293 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Eslauco Pelek. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Dis-
tribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Valter Res-
sel

250º Processo 0390098-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002258 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Sergio Kiszka. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Valter Ressel

251º Processo 0390200-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002587 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Alcebiades Ferreira. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Valter Ressel

252º Processo 0390234-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000019 Execução Fiscal. Agravante: Oreste Antô-
nio Aldrovandi. Advogado: Susana Valéria Galhera, Wanderlei
de Paula Barreto, Luciany Michelli Pereira dos Santos. Agra-
vado: União Federal. Advogado: Guilherme Dal-Prá Reis, San-
dra Maria de Souza Castello Branco. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Valter Ressel

253º Processo 0390237-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001317 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Aertes Teleginski.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Valter
Ressel

254º Processo 0390311-1 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001973 Declaratória. Apelante: Municipio de Iratí. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Serli de Paula Correa. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Valter Ressel

255º Processo 0390437-0 Apelação Cível

Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000531 Embargos de Terceiro. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carolina Lucena
Schussel, Alexandre Barbosa da Silva, Rafael Augusto Silva
Domingues. Apelado: Carmen Tolazzi Kreling. Advogado: San-
dra Geni Simon. Distribuição Automática em 11/12/2006. Re-
lator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Stra-
passon

256º Processo 0390496-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001584 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Maria Elidia Culton. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Valter Ressel

257º Processo 0390548-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001899 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Luzia Duda. Advo-
gado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Valter Ressel

258º Processo 0390678-1 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002479 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Loris Swarsz.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Valter
Ressel

259º Processo 0390710-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001192 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Manoel Pinheiro.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Valter
Ressel

260º Processo 0390789-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002314 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Nivaldo Klosowski.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Valter
Ressel

261º Processo 0391147-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900043568 Execução Fiscal.
Agravante: Sistema de Comércio de Alimentação Rápida Ltda.
Advogado: Luiz Celso Branco. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Valter Ressel

_____ 3ª Câmara Cível
______________________________________

262º Processo 0388907-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000390 Repetição de Indébito. Apelante:
Edison Coutinho. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho.
Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Apelado: Edison Coutinho. Advoga-
do: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município de
Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Munir
Karam

263º Processo 0389014-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000537 Repetição de Indébito. Apelante:
Antônio Vanderci Sertório. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira.
Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Apelado: Antônio Vanderci Sertório.
Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Apelado: Município de
Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Munir
Karam

264º Processo 0389018-8 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000504 Executivo Fiscal. Apelante: Município de As-
saí. Advogado: Tatiana Kian. Apelado: Tojiro Shiratori. Advo-
gado: Claudemir Molina, Gilberto Jachstet. Distribuição Auto-
mática em 07/12/2006. Relator: Des. Munir Karam

265º Processo 0389044-8 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000586 Repetição de Indébito. Apelante: Ari
Silva Vieira. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Ape-
lante: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle Bittencourt
Liasch. Apelado: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle
Bittencourt Liasch. Apelado: Ari Silva Vieira. Advogado: Al-
fredo José de Carvalho Filho. Distribuição Automática em 05/
12/2006. Relator: Des. Munir Karam

266º Processo 0389294-8 Apelação Cível
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Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000630 Repetição de Indébito. Apelante:
Eduardo Ferreira de Queiroz. Advogado: Alfredo José de Car-
valho Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: San-
dra Maria Kairuz. Apelado: Eduardo Ferreira de Queiroz. Ad-
vogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município
de Sertaneja. Advogado: Sandra Maria Kairuz. Distribuição
Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Munir Karam

267º Processo 0389427-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000483 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Bar e Mercearia Manaus. Advogado: Julia-
na Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Bar e Mer-
cearia Manaus. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Distribui-
ção Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Munir Karam

268º Processo 0389560-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000922 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: A Tizziani e Cia Ltda, João Mariano Ferrei-
ra, José Pasquini Sorvetes - Me, José Pasquini, Metacil - Meta-
lurgica Agric. e Ind. Ltda, Roseli de Fátima Gaioto Graciano.
Advogado: Luciano Salimene. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Munir Karam

269º Processo 0389729-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000853 Execução Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Santa Clara Emp. Imob. Ltda. Distribuição Au-
tomática em 06/12/2006. Relator: Des. Munir Karam

270º Processo 0389855-1 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001032 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Darci Bernardo da
Silva. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Munir Karam

271º Processo 0389891-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000883 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Bobrowski.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Munir
Karam

272º Processo 0389921-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002173 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Luiz Carlos dos Anjos. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Munir Karam

273º Processo 0389949-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001030 Declaratória. Apelante: Município de Iratí. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Darci Lourenço de
Souza. Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática
em 06/12/2006. Relator: Des. Munir Karam

274º Processo 0390014-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002194 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Silverio Turczyn.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Munir
Karam

275º Processo 0390054-1 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001384 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Nestor Victorino da Silva. Advogado: Marcelo Gu-
tervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática
em 06/12/2006. Relator: Des. Munir Karam

276º Processo 0390086-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002291 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Laurindo Bulka. Advogado: Marcelo Gutervil, Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Munir Karam

277º Processo 0390105-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002427 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Alvito Carlos. Advo-
gado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distri-
buição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Munir Karam

278º Processo 0390202-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001551 Repetição de Indébito. Apelante: Município de

Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Luiz Carlos Pereira. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Munir Karam

279º Processo 0390287-0 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000921 Execução Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista. Apelado: Elias Fa-
rah Neto. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Munir Karam

280º Processo 0390433-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000325 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Indústria Trevo Ltda.
Advogado: Fabio Artigas Grillo. Apelado: Município de Curi-
tiba. Advogado: Simone Kohler. Rec.Adesivo: Município de
Curitiba. Advogado: Simone Kohler. Distribuição Automática
em 11/12/2006. Relator: Des. Munir Karam

281º Processo 0390516-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000951 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista. Apelado: João Pe-
dro de Lima. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator:
Des. Munir Karam

282º Processo 0390561-1 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000852 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Tereza Santos Mendes. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Munir Karam

283º Processo 0390677-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002095 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Pedro Vieira. Advo-
gado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Munir Karam

284º Processo 0390719-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001539 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Luiza Ortiz da Fon-
seca Tavares. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator:
Des. Munir Karam

285º Processo 0390810-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000364 Execução Fiscal. Agravante: Marilenice de Fá-
tima da Silva. Advogado: Vinicius da Silva Borba, Carlos Fre-
derico Viana Reis, Marcos Rogerio Lobo Colli. Agravado:
Município de Londrina. Advogado: Mauro Shiguemitsu Yama-
moto, Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann. Distri-
buição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Munir Karam

286º Processo 0390963-5 Apelação Cível

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000354 Declaratória. Apelante: Município de Altônia.
Advogado: Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva. Apelado: Se-
bastião Alves (maior de 60 anos), José Domingos Oliveira, Se-
bastião Marcos Marra, Maria Alves da Silva Freitas (maior de
60 anos), Aparecida Rufino Augusto, José Claudio de Oliveira.
Advogado: Luiz Guilherme Meyer, Rosane Pombo. Distribui-
ção Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Munir Karam

287º Processo 0388882-4 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000670 Repetição de Indébito. Apelante:
Elias Soares. Advogado: Marcelo Afonso Name. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Elias Soares. Advogado: Marcelo Afonso
Name. Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advogado:
Luís Enrique Bruno Servilha. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

288º Processo 0389027-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000612 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Amauri Brevilheri. Advogado: Marcelo Afon-
so Name. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello

289º Processo 0389030-4 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000596 Repetição de Indébito. Apelante: José
Aparecido de Paula. Advogado: Alfredo José de Carvalho Fi-
lho. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: Sandra Ma-
ria Kairuz. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello

290º Processo 0389114-5 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000594 Repetição de Indébito. Apelante: Nei

Lázaro da Silva. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho.
Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle Bitten-
court Liasch. Apelado: Nei Lázaro da Silva. Advogado: Alfre-
do José de Carvalho Filho. Apelado: Município de Sertaneja.
Advogado: Danielle Bittencourt Liasch. Distribuição Automá-
tica em 05/12/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

291º Processo 0389315-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000740 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Natanaelitto Anselmo de Cristo. Advogado:
Luciano Salimene. Distribuição Automática em 05/12/2006.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

292º Processo 0389343-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000481 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Ronaldo Ozório Piza. Advogado: Juliana
Cotrin Teixeira. Distribuição Automática em 07/12/2006. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello

293º Processo 0389580-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000622 Repetição de Indébito. Apelante:
Maria Gomes de Oliveira Marques. Advogado: Alfredo José de
Carvalho Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado:
Danielle Bittencourt Liasch. Apelado: Maria Gomes de Olivei-
ra Marques. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apela-
do: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle Bittencourt
Liasch. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

294º Processo 0389727-2 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000698 Execução Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Santos e Santos Org. Cont. Sc. Distribuição Au-
tomática em 06/12/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

295º Processo 0389860-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001806 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Alceu Boron. Advo-
gado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distri-
buição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello

296º Processo 0389889-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001229 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Paulo César Ruppel.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello

297º Processo 0389927-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002339 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Maria Aparecida Venâncio. Advogado: Marcelo Gu-
tervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática
em 11/12/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

298º Processo 0389946-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001356 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Rosi Lucia Lopes. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

299º Processo 0390009-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002461 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Ernani Pedro de Ra-
mos. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Di-
mas Ortencio de Mello

300º Processo 0390040-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001588 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Angelina Maria Pe-
droso. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello

301º Processo 0390081-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002232 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Jair Ribeiro Gomes
dos Santos. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ie-
ger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello

302º Processo 0390117-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002121 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Evandir dos

Santos. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello

303º Processo 0390212-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001874 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Eva Bini de Souza. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

304º Processo 0390214-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600054682 Execução Fiscal.
Agravante: Joalherias Aristides Ajax Ltda. Advogado: Marcos
Wengerkiewicz, Juliano Arlindo Clivatti, Jefferson dos Santos.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Pedro de Noronha da
Costa Bispo, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy. Distribuição Automática em 05/12/
2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

305º Processo 0390251-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001364 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Alice Amaral. Advo-
gado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distri-
buição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello

306º Processo 0390471-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001626 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Orlando Kaminski. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

307º Processo 0390521-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001913 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: João Ribeiro. Advo-
gado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello

308º Processo 0390543-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000277 Cobrança. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Carlos Caldas. Apelado: Edina Cabral. Advogado: Rodrigo
Guimarães. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator:
Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

309º Processo 0390668-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002311 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Maria Kuc. Advoga-
do: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribui-
ção Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio
de Mello

310º Processo 0390745-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000609 Embargos. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Christianne Regina Leandro Posfaldo. Ape-
lado: Kusma e Cia Ltda. Advogado: Marcos Wengerkiewicz.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

311º Processo 0390960-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001050 Declaratória. Apelante: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Nadir Mendes da
Silva (maior de 60 anos). Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli, Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

312º Processo 0391118-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024863 Execução Fiscal.
Agravante: Francisco Octávio Becker. Advogado: Jaime Oli-
veira Penteado, Jucélia Catarina Buracoski. Agravado: Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der/pr.
Advogado: Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Edson Luiz
Amaral. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello

313º Processo 0387114-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000160 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
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Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: André
Dal Col, Carlos Alberto Pacheco, Espólio de Luis Antonio
Gouvea, Jaira Ferreira Moreira, José Carlos Viana Santos. Ad-
vogado: Áureo Francisco Lantmann Junior. Interessado: Maria
Nune dos Santos (inventariante). Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir
Karam

314º Processo 0388940-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000881 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: José Bianconi. Advogado: Luciano Salime-
ne. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Paulo
Habith

315º Processo 0389049-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000634 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Quatro Barras. Advogado: Otelio Renato Baroni. Ape-
lado: Geraldo Kasemirinski. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Paulo Habith

316º Processo 0389174-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000476 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Marcos Roberto de Lima. Advogado: Julia-
na Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Marcos
Roberto de Lima. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Paulo Habith

317º Processo 0389432-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000425 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Indústria Textil Apucarana Ltda. Advogado:
Marcelo Marques Munhoz, Luana Steinkirch de Oliveira. Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Pedro
Rogério Pinheiro Zunta, Marco Aurélio Barato, Rosilda Tava-
res de Oliveira Dumas. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Paulo Habith

318º Processo 0389444-8 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000439 Repetição de Indébito. Apelante:
Orlando de Mello (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José
de Carvalho Filho. Apelado: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Distribuição Auto-
mática em 07/12/2006. Relator: Des. Paulo Habith

319º Processo 0389761-4 Apelação Cível

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000332 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Altônia. Advogado: Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva. Ape-
lado: Paulo Donizete Bagão, Sebastião de Oliveira. Advogado:
Luiz Guilherme Meyer, Rosane Pombo. Distribuição Automá-
tica em 06/12/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Munir Karam

320º Processo 0389866-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001809 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Artini do Rocio Al-
ves Kuller. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ie-
ger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Paulo Habith

321º Processo 0389893-1 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002422 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Antonio Galdino
Costa. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Paulo Habith

322º Processo 0389948-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000871 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Reinaldo Pereira Silva. Advogado: Luciano
Salimene. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator:
Des. Paulo Habith

323º Processo 0389964-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002106 Declaratória. Apelante: Municipio de Iratí. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Waldomiro da Cruz. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Paulo Habith

324º Processo 0390015-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000662 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Irani Antunes. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Dis-
tribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Paulo Ha-
bith

325º Processo 0390065-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002589 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Antonio Gelenski.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Paulo
Habith

326º Processo 0390090-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001160 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Enori de Paula. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Paulo Habith

327º Processo 0390100-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001352 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Palmiria de Lara da
Rosa. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Paulo Habith

328º Processo 0390131-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600001098 Anulatória. Agravante: Município de Ara-
pongas. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernan-
do Cezar Vernalha Guimarães. Agravado: Hsbc Investment Bank
(brasil) Sa Banco de Investimento. Advogado: Jorge José Justi
Waszak, Sabrina Michele Souza de Souza Corrêa. Distribuição
Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Paulo Habith

329º Processo 0390150-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001912 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
José Orlando Linhares. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Paulo Habith

330º Processo 0390223-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001926 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Roberto Gelczaki. Advogado: Marcelo Gutervil, Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Paulo Habith

331º Processo 0390294-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002465 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Valdomiro
Perez Antunes. Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Au-
tomática em 06/12/2006. Relator: Des. Paulo Habith

332º Processo 0390482-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000100 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Olivina Vaz Rocetim. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Paulo Habith

333º Processo 0390534-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001848 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Silvana Aparecida
Carneiro. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Paulo Habith

334º Processo 0390557-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600027750 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Município de Curitiba. Advogado: Paulo Vini-
cio Fortes Filho, Eros Sowinski. Agravado: Banco Abn Amro
Real Sa. Advogado: Daniel Hachem. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Paulo Habith

335º Processo 0390576-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001354 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Roseli Aparecida dos Santos. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Paulo Habith

336º Processo 0390684-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001348 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Marilda Gonçalves
de Ramos. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo
Gutervil. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Paulo Habith

337º Processo 0390750-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001538 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-

vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Luiz Vandelim Mu-
chom. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gu-
tervil. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Paulo Habith

338º Processo 0388855-7 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000094 Mandado de Segurança. Apelante: D. Becegat-
to & Cia Ltda. Advogado: Isaias Grasel Rosman. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Luiz Fernando Baldi. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

339º Processo 0388897-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000083 Declaratória. Ape-
lante: Vidraçaria Linde Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen,
Anders Frank Schattenberg. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Claudia de Souza Haus. Rec.Adesivo: Estado do Paraná.
Advogado: Claudia de Souza Haus. Distribuição Automática
em 05/12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revi-
sor: Des. Dimas Ortencio de Mello

340º Processo 0389007-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 197600074000 Execução Fiscal.
Apelante: Celso Dal’negro. Advogado: João Batista dos Anjos.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio
Lesskiu. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral

341º Processo 0389195-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000457 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Maria do Carmo da Silva. Advogado: Juli-
ana Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Procó-
pio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Maria
do Carmo da Silva. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Paulo Rober-
to Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

342º Processo 0389220-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000276 Declaratória. Ape-
lante: Polimix Concreto S/a. Advogado: Adilson de Castro Ju-
nior, Daniella Leticia Broering. Apelado: Município de Curiti-
ba. Advogado: Simone Kohler. Rec.Adesivo: Município de
Curitiba. Advogado: Simone Kohler. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revi-
sor: Des. Dimas Ortencio de Mello

343º Processo 0389227-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100001315 Anulatória. Apelan-
te: Berneck & Cia., Esteio Engenharia e Aerolevantamentos S/
a, Odílio Balbinotti (maior de 60 anos). Advogado: Rodrigo
Arruda Sanchez. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Clau-
dia de Souza Haus, Karina Puppi Rachinski, Pedro de Noronha
da Costa Bispo. Apelado: Berneck & Cia., Esteio Engenharia e
Aerolevantamentos S/a, Odílio Balbinotti (maior de 60 anos).
Advogado: Rodrigo Arruda Sanchez. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Claudia de Souza Haus, Karina Puppi Rachinski,
Pedro de Noronha da Costa Bispo. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello

344º Processo 0389463-3 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400001217 Declaratória. Apelante: Município de União da
Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Ricardo
Limanski & Cia. Ltda.. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Sara
Nunes Ferreira Wahl. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Or-
tencio de Mello

345º Processo 0389701-8 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000410 Repetição de Indébito. Apelante:
João Pinto de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo
José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Cornélio Pro-
cópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: João
Pinto de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José
de Carvalho Filho. Apelado: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Distribuição Auto-
mática em 06/12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

346º Processo 0389864-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000065 Repetição de Indébito. Apelante:
Roberto Faria (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de

Carvalho Filho. Apelante: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Roberto Faria
(maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho.
Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

347º Processo 0389884-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001803 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Antonio Acir Alessi.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral

348º Processo 0389939-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002316 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Osni Recofka. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Dis-
tribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

349º Processo 0389970-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000894 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Eva Eduardo Pinheiro. Advogado: Marcelo Gutervil.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral

350º Processo 0390008-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002101 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Vera Lucia Pedroso.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral

351º Processo 0390055-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002462 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Vanderleia de Jesus
Soares de Andrade. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

352º Processo 0390083-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001599 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Amilton Crespin.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral

353º Processo 0390112-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000150 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Davina Almeida da
Silva. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral

354º Processo 0390220-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001802 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Ana Pilat Neves.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral

355º Processo 0390243-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002090 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Reni Albertinho Van-
troba. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral

356º Processo 0390390-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001356 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augus-
to Antunes, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Christianne
Regina Leandro Posfaldo. Agravado: Clínica de Ressonância
Maringá S/s. Advogado: Roseli Cachoeira Sestrem. Distribui-
ção Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral

357º Processo 0390472-9 Apelação Cível
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Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000706 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista. Apelado: Sc Gui-
marães Cosméticos Me. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

358º Processo 0390511-1 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002202 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Marineli Taracoski.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral

359º Processo 0390529-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000604 Execução Fiscal. Agravante: Marcio de Lima
Urbaneja. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis, Marcos
Rogerio Lobo Colli, Vinicius da Silva Borba. Agravado: Muni-
cípio de Londrina. Advogado: Mauro Shiguemitsu Yamamoto,
Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral

360º Processo 0390545-7 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001510 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Juarez Lopes de Al-
meida. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral

361º Processo 0390680-1 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001345 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Helena Kasteller
Schwedler (maior de 60 anos). Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

362º Processo 0390737-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001497 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Carlos Hrycyk.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral

363º Processo 0388716-5 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000139 Embargos a Execução. Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Arapongas. Advogado: Giovana
Giocondo, Oduwaldo de Souza Calixto. Apelado: Nelson Pe-
reira. Advogado: Ruth Stockfleth Pereira. Distribuição Auto-
mática em 05/12/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que

364º Processo 0388955-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000563 Repetição de Indébito. Apelante:
Lúcia Esmeralda Archangelo dos Santos. Advogado: Alfredo
José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Ad-
vogado: Danielle Bittencourt Liasch. Apelado: Município de
Sertaneja. Advogado: Danielle Bittencourt Liasch. Apelado:
Lúcia Esmeralda Archangelo dos Santos. Advogado: Alfredo
José de Carvalho Filho. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque

365º Processo 0389048-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000490 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Vicente Gonçalves. Advogado: Juliana Co-
trin Teixeira. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque

366º Processo 0389171-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000445 Repetição de Indébito. Apelante:
Sebastião Domingues da Costa (maior de 60 anos). Advogado:
Alfredo José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Cor-
nélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Ape-
lado: Sebastião Domingues da Costa (maior de 60 anos). Advo-
gado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município de
Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha.
Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque

367º Processo 0389311-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003403 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henri-
que Maingue. Apelante: Importadora de Frutas La Violetera
Ltda.. Advogado: Aldo de Mattos Sabino Junior. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingue. Apela-

do: Importadora de Frutas La Violetera Ltda.. Advogado: Aldo
de Mattos Sabino Junior. Aut.Coatora: Delegado da Receita
Estadual Em Curitiba, Inspetor Regional de Arrecadação da 1ª
Delegacia da Fazenda Estadual do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 06/12/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

368º Processo 0389439-7 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000410 Embargos a Execução. Apelante: Laticínios Iva
Ltda. Advogado: Marco Aurélio Moreira Junior. Apelante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli
Azevedo. Apelado: Laticínios Iva Ltda. Advogado: Marco Au-
rélio Moreira Junior. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azevedo. Distribuição Auto-
mática em 07/12/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que

369º Processo 0389689-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000621 Repetição de Indébito. Apelante:
Waldir Cardenas Nunes. Advogado: Alfredo José de Carvalho
Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle
Bittencourt Liasch. Apelado: Waldir Cardenas Nunes. Advoga-
do: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município de
Sertaneja. Advogado: Danielle Bittencourt Liasch. Distribui-
ção Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque

370º Processo 0389755-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002555 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Djalma Vaz. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Manassés de Albuquerque

371º Processo 0389872-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000841 Declaratória. Apelante: Município de Iratí. Ad-
vogado: Ulysses de Mattos, Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Laureci Bolde. Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Au-
tomática em 06/12/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que

372º Processo 0389895-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001904 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Lurdes Mandiak
Lima. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque

373º Processo 0389961-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001920 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Izaltino Rodrigues
da Silva. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger
Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque

374º Processo 0389962-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000906 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Takatoshi Furuie. Advogado: Luciano Sali-
mene. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque

375º Processo 0390018-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002453 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Horst Rapeinske.
Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque

376º Processo 0390063-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001380 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Nelia dos
Santos Lima. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus
Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Manassés de Albuquerque

377º Processo 0390091-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001740 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos.
Apelado: Gilberto Fernandes. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

378º Processo 0390110-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000907 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de São José dos Pinhais. Advogado: Nelson Casta-
nho Mafalda, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Maria José
da Motta. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz
Otávio Góes. Distribuição Automática em 11/12/2006. Rela-

tor: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos

379º Processo 0390129-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600054820 Execução Fiscal.
Agravante: Joalherias Aristides Ajax Ltda. Advogado: Marcos
Wengerkiewicz, Juliano Arlindo Clivatti. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva, Márcio Luiz Fer-
reira da Silva. Distribuição Automática em 05/12/2006. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque

380º Processo 0390144-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001946 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Rubens Williann Felix Cararo. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

381º Processo 0390222-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002336 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Maria de Paula. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Dis-
tribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Manassés
de Albuquerque

382º Processo 0390301-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002581 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Ana Maria
Musiak. Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automáti-
ca em 06/12/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

383º Processo 0390477-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000113 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Hélio Gomes Vei-
ga. Advogado: Rodrigo Shirai, Luciana Haag Alvim Rezende.
Apelado: Chefe da Agência de Rendas do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

384º Processo 0390526-2 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000654 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Maria Madalena
Wenglarek Wifniew. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque

385º Processo 0390565-9 Apelação Cível

Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000055 Embargos a Execução. Apelante: Ocidental
Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado: Amazonas Francis-
co do Amaral, Maria Izabel de Macedo Vialle. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Roberto Altheim. Distribuição Automá-
tica em 11/12/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

386º Processo 0390682-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002151 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Terezinha de Mattos
Moreira. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo
Gutervil. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque

387º Processo 0390752-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000563 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advo-
gado: Cibele Koehler. Apelado: José Pedro Gonçalves. Advo-
gado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque

388º Processo 0390875-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001113 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Anamaria Batista, Bernadete
Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo. Agravado: A A Vero-
neze Transportes Ltda. Advogado: Michel Aron Platchek. Dis-
tribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Manassés
de Albuquerque

_____ 4ª Câmara Cível
______________________________________

389º Processo 0388661-5 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000149 Mandado de Segurança. Apelante: Universida-
de Estadual do Oeste do Paraná. Advogado: Isabela Marques
Hapner. Apelado: Alex Martins Varela de Arruda, Elzânia Sa-
les Pereira. Advogado: Fabiano José Bordignon, Keyla Mon-
quero. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jor-

ge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

390º Processo 0388857-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000444 Condenatória. Apelante: César Luiz Conterno.
Advogado: Zilandia Pereira, Angelo Pilatti Neto. Apelado:
Município de Pato Branco. Advogado: Tânia Mara Martini.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

391º Processo 0389039-7 Reexame Necessário

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199700000550 Ação Popular. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Vitor Cunha. Advogado: Eliseu Antonio Kloster. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Município de
Goioerê. Advogado: Takashi Yoshikawa. Distribuição Automá-
tica em 06/12/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes

392º Processo 0389043-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003132 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Apelado: Michel Fernando
Bezerra. Advogado: Antonio Sérgio Bernardinetti David Her-
nandes. Distribuição por Prevenção em 06/12/2006. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

393º Processo 0389125-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000468 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Clarice Ruppenthal de An-
drade. Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Au-
tomática em 05/12/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Re-
visor: Desª Regina Afonso Portes

394º Processo 0389136-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000469 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município Se São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Eliane Maria Dias Valim
Xavier. Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Au-
tomática em 05/12/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Re-
visor: Desª Regina Afonso Portes

395º Processo 0389688-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000055 Cobrança. Apelante: Município de Maringá.
Advogado: Laercio Fondazzi, Daniele Cristina Ubiali Bitten-
court. Apelado: Gilson Altoé. Advogado: Claudinei Codonho.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

396º Processo 0389696-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000543 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Isaura Alves Novakowski. Advogado: Antonio Sao-
netti. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

397º Processo 0390109-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001931 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Ecoltec Consultoria Ambiental Sa. Advogado: Michel Luiz Pa-
dilha. Apelado: Município de Araucária. Advogado: Adriano
Luiz Ferreira. Distribuição Automática em 06/12/2006. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

398º Processo 0390207-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000331 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Agravado: Til - Transportes Coleti-
vos Ltda. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima
Assaf, Katia Naomi Yamada. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira

399º Processo 0390263-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000331 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Agravado: Eduardo Dias Pereira da
Silva, Rubens Vanderlei Bavia, Til Transporte Coletivo Ltda.
Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf,
Katia Naomi Yamada, Caio Carmello Rocha Lobo, Ana Manu-
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ela dos Reis Rampazzo. Interessado: Antonio Casemiro Beli-
nati, Lúcia Maria Brandão, Kunen Kyosen, Eduardo Alonso de
Oliveira, Wilson Mandelli, Claudia Regina de Lima. Distribui-
ção por Dependência em 06/12/2006. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira

400º Processo 0390514-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000297 Cobrança. Apelan-
te: Trevisan Auditores Independentes. Advogado: Daniela Ruth
Cabral Espinheira, Mônica Grotkowski Brotto. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Miguel Ramos Campos. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira

401º Processo 0390770-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000606 Obrigação de Fazer. Apelante: Hospital Paiçandu
Ltda. Advogado: Inez Francisca Vieira Meyer. Apelado: Muni-
cípio de Paiçandu. Advogado: Laurici Pelegrini Junior, Marcia
Bianchi Costa. Distribuição Automática em 11/12/2006. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

402º Processo 0390781-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000558 Ação Civil Pública. Apelante: Hospital Paiçan-
du Ltda, Francisco Vieira Filho (maior de 60 anos), Letícia
Rodrigues Vieira. Advogado: Inez Francisca Vieira Meyer.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado:
Município de Paiçandu. Advogado: Laurici Pelegrini Junior,
Marcia Bianchi Costa. Distribuição por Dependência em 11/
12/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

403º Processo 0390794-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000707 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Augusto Janiszewski, Cleuza Scatolin, Severino An-
tonio Mesomo (maior de 60 anos), Tânia Regina Bernardon,
Orestes Paganotto, Adir Cagol, Theodolino Roque Machado
(maior de 60 anos), Espólio de Hermindo Goetz, Erna Vogel
(maior de 60 anos), Arlindo Vogel, Lucio Goetz, Irene Rohr
Goetz, Verno Goetz, Maria Goetz, Claudino Roberto Escher
(maior de 60 anos). Advogado: Max Hercílio Gonçalves. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

404º Processo 0391005-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000043 Execução de Título Judicial. Agravante: Muni-
cípio de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos Santos. Agra-
vado: Creonice Dantas Martins, Maria Jucélia Góis Martins
Michielon. Advogado: Roberto Ferreira, Luiz Gustavo Fragoso
da Silva. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira

405º Processo 0387584-9 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000366 Mandado de Segurança. Apelante: Braiz de
Moura. Advogado: Leonardo da Costa. Apelado: Câmara Mu-
nicipal de Foz do Iguaçu. Advogado: Rosimeire Cassia Cascar-
do Werneck. Aut.Coatora: Presidente da Câmara Municipal de
Foz do Iguaçu. Distribuição por Prevenção em 07/12/2006.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

406º Processo 0388709-0 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000239 Indenização. Apelante: Reginaldo Rodrigues da
Silva Neto Representado(a), Robert Danilo Rodrigues da Silva
Representado(a). Advogado: Maycoln Rogério Leal Trentini.
Apelado: Município de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos
Santos. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

407º Processo 0389120-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000475 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Margarete Ana Bortoluzzi.
Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática
em 05/12/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revi-
sor: Desª Anny Mary Kuss

408º Processo 0389137-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001336 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Ronald Accioly Rodrigues da Costa, Zair Levis Acci-
oly Rodrigues da Costa. Advogado: Eliane da Costa Machado

Zenamon. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

409º Processo 0389321-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000517 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguçu. Advogado: Amau-
ri Garcia Miranda. Apelado: Jadna Mafioletti. Advogado: Ale-
xandre Pavelski Filho. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

410º Processo 0389378-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000064 Mandado de Segurança. Apelante: Prefeito do
Município de Paranavaí. Advogado: Fausto Trentini, Antonio
Homero Madruga Chaves, Sandra Edy Carvalho Duarte. Ape-
lado: Andreza Mara Campos de Melo. Advogado: Patricia da
Cruz Biscola. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

411º Processo 0389385-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000078 Mandado de Segurança. Apelante: Prefeito do
Município de Paranavaí. Advogado: Fausto Trentini, Antonio
Homero Madruga Chaves, Sandra Edy Carvalho Duarte. Ape-
lado: Reginaldo Cubas dos Santos Hayachida. Advogado: Tati-
ana Karla Almeida Martins. Distribuição por Dependência em
07/12/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss

412º Processo 0389585-4 Reexame Necessário

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500001478 Mandado de Segurança. Autor: Orbenk Admi-
nistração e Serviços Ltda. Advogado: Rubian Gastão Zimmer.
Réu: Fundação Municipal Faculdade da Cidade de União da
Vitória - Face. Distribuição Automática em 11/12/2006. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

413º Processo 0389787-8 Apelação Cível

Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000357 Cautelar Inominada. Apelante: De-
omar de Nez. Advogado: Cesar Augusto do Nascimento Leal.
Apelado: Município de Laranjeiras do Sul. Advogado: Marco
Aurélio Pellizzari Lopes. Distribuição por Prevenção em 06/
12/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

414º Processo 0390377-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000552 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Kaoma Turismo Ltda. Advogado: Mohamed
Tarabayne. Apelado: Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná - DETRAN. Advogado: Mônica Pimentel de Souza Lobo,
Márcia Luzia Jokowiski. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

415º Processo 0390602-7 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000121 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Sueli Cristina Galleli. Apelado: Claudio Ferreira
Nunes, José Guerreiro Lima. Advogado: Celso Hannun Godoy.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

416º Processo 0390816-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 198700000232 Precatório Requisitório. Agravante: Adil-
son Carnieri. Advogado: Adilson Carnieri. Agravado: Estado
do Paraná. Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

417º Processo 0390896-9 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600001079 Medida Cautelar. Impetrante: Rodovias Integra-
das do Paraná Sa. Advogado: João Everardo Resmer Vieira,
Egon Bockmann Moreira, Andreia Cristina Bagatin, Bernardo
Strobel Guimarães. Impetrado: Juiz de Direito Supervisor do
Juizado Especial Cível da Comarca de Mandaguari. Distribui-
ção Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira

418º Processo 0387682-0 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000473 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Marcio Rogerio Depolli, Braulio Belinati
Garcia Perez. Apelado: Jussara Aguirre Malherbi, Deolina
Aguirre Malherbi, Jussimar Aguirre Malherbi, Helena Aguirre
Malherbi, Jussimara Aguirre Malherbi Tocheto. Advogado: Ju-
liana Penayo de Melo Aguiar. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

419º Processo 0388877-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001373 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Apelado: Aldino Zwick (maior de 60
anos), Espólio de Georg Vorpagel Representado(a), Ilda Hartl-
lebem (maior de 60 anos). Advogado: Edgar Ingrácio da Silva.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

420º Processo 0388992-5 Apelação Cível

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000470 Cobrança. Apelante: Município de São
Miguel do Iguaçu. Advogado: Amauri Garcia Miranda. Apela-
do: Elisete Costa Ghellere. Advogado: Alexandre Pavelski Fi-
lho. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

421º Processo 0389001-3 Reexame Necessário

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000030 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Câmara Municipal de Goioere. Advogado:
Antonio de Jesus Filho. Réu: Município de Goioerê. Advoga-
do: Wanderson Moreira Eliziário, Everaldo Bughi. Distribui-
ção Automática em 05/12/2006. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

422º Processo 0389130-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000510 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Adriana Teresinha Moro.
Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática
em 05/12/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

423º Processo 0389339-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000528 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Rosemira Senara Moretto
Ghellere. Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

424º Processo 0389486-6 Reexame Necessário

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000391 Revogatória. Remetente: Juiz de Direito
da Vara Cível da Coamrca de Guaratuba. Autor: Altair Barran-
co, Wilson Pichet Gheur, Marialba Rosas e Silva Gheur, Iwan
Sabatella Filho, Marilza Ribeiro Sabatella. Advogado: Marcos
Henrique Machado Pereira, Rubens Roberti. Réu: Município
de Guaratuba. Advogado: Rosicler Regina Bom dos Santos.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

425º Processo 0389537-8 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000756 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itau Sa.
Advogado: José Eli Salamacha. Apelado: José Alberto Blum,
Divair da Silva, Espólio de Erminio Viechineski. Advogado:
Caroline Leal Nogueira, Gustavo Rodrigues Martins. Distri-
buição Automática em 07/12/2006. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

426º Processo 0389611-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000509 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Adriana Marta de Oliveira
Brugnago. Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição
Automática em 05/12/2006. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

427º Processo 0389730-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000185 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município
de Reserva. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva. Ape-
lado: Sergio Miguel da Silva. Advogado: Osvane Adolfo Men-
des. Rec.Adesivo: Sergio Miguel da Silva. Advogado: Osvane
Adolfo Mendes. Distribuição Automática em 06/12/2006. Re-
lator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira

428º Processo 0390242-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000445 Mandado de Segurança. Apelante: Presidente
da Câmara Municipal de Guarapuava. Advogado: Helena Lan-
zini Losso. Apelado: Antonio Carlos Koppe. Advogado: Mau-
rício Gavanski. Rec.Adesivo: Antonio Carlos Koppe. Advoga-
do: Maurício Gavanski. Distribuição por Prevenção em 06/12/
2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

429º Processo 0390381-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003669 Execução de Título

Extrajudicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno
Filho. Agravado: Jocira Terezinha Mariussi Pedroso, Dangelo
Mariussi Pedroso, Diogo Mariussi Pedroso. Advogado: Carlos
Alberto Nicioli, Sérgio Luiz do Amaral. Distribuição Automá-
tica em 06/12/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes

430º Processo 0390393-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800000383 Declaratória. Ape-
lante: Ederlei Carlos Stori, Edson de Oliveira Barros, Elio Odair
Bulcoski, Eloi Pilatto dos Santos, Fernando Mingorange, Fran-
cisco Celso Ramos, Gilberto Luís Longhi, Ivoni Miguel de Je-
sus, Jairo da Silva Desidério, Jenilton Castro de Assis, João
Bonfim dos Santos, João Juvenal Belbet, João Marcos Ferrei-
ra, João Santos de Andrade, Jonas Souto, José Soek, Jurandir
de Oliveira Lima, Milton Luiz, Nelson do Nascimento, Paulo
de Ávila Maciel, Rubens dos Santos Emidio. Advogado: Ro-
salva Rossane Meneghini. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Vera Grace Paranaguá Cunha. Distribuição Automática
em 11/12/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

431º Processo 0390579-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000528 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá
Cunha. Apelado: Jussalem Hermsdorff de Freitas. Advogado:
Osvaldo Marques de Souza. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

432º Processo 0390617-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000969 Indenização. Agravante: Empresa de Cinemas
Arco-íris Ltda. Advogado: Agnaldo Chaise. Agravado: Municí-
pio de Ponta Grossa. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Desª Regina Afonso Portes

433º Processo 0391071-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001116 Ordinária. Agravante: Universidade Estadual de
Maringá. Advogado: Leila Aparecida Ferreira Garcia, Sonia
Leticia de Mello, Clidionora Aparecida Castagnari Pimenta,
Ivone Roldão Ferreira, Regina Elizabeth Roseiro Coutinho.
Agravado: Ângela Aparecida da Silva Alves, Aparecida Adelai-
de Martinelli Moromisa, Beatriz Brandão Assis Gonzáles, Car-
los Edmundo Rodrigues Fontes, Celso Aparecido do Nascimen-
to, Celso Ivam Conejero, Dilvo Paupitz, Donizete Aparecido
de Souza, Francisca Rita Lemos, Helena Maria Ramos dos San-
tos, José Aguiar de Souza, José Márcio Peluso, José Maria de
Oliveira Marques, José Roberto Pinheiro de Melo, José Zane-
lato Cargnin, Lucília Amaral Fontanari, Luiz Antonio Maga-
rotto, Luiz Carlos Correa, Luís Cláudio da Silva, Manoel José
de Oliveira, Marcelo Henrique Galdioli, Margarete Lopes Iung,
Maria Dalva de Barros Carvalho, Marialva Ferreira Taques,
Marli Aparecida Defani, Rosana Aparecida Gonçalves Lopes
da Silva, Sidinei Silvério da Silva, Sonia Aparecida Lopes Be-
nites, Suzana de Oliveira Grabski, Valter Gonçalves, Zildazene
Alves Martins. Advogado: João Luiz Agner Regiani. Distribui-
ção Automática em 07/12/2006. Relator: Desª Regina Afonso
Portes

434º Processo 0387305-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000742 Indenização. Apelante: Miguel Martos Neto.
Advogado: Aquilino Panichella. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Sônia Regina Dias Barata. Apelado: Município de
Londrina. Advogado: Ana Lúcia Costa. Distribuição Automáti-
ca em 06/12/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor:
Des. Marcos de Luca Fanchin

435º Processo 0387976-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003276 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra Chesco. Apelado:
Roberto Carlos Ribeiro. Advogado: Flávia Fernanda Siqueira
de Oliveira. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

436º Processo 0388651-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003493 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Alba da Silva.
Advogado: Ludimar Rafanhim, Claudia M. Lima Scheidwei-
ler. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Maria Fran-
cisca de Almeida Doria Mohr. Distribuição Automática em 05/
12/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin

437º Processo 0388669-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000607 Cobrança. Apelante: Município de Maringá.
Advogado: Laercio Fondazzi, Daniele Cristina Ubiali Bitten-
court. Apelado: Sdm - Comércio e Montagem de Componentes
Eletrônicos. Advogado: Raphael Anderson Luque. Distribui-
ção Automática em 07/12/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin
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438º Processo 0389127-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000529 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Rosineide Alves. Advoga-
do: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática em 05/
12/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin

439º Processo 0389159-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000538 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Carlito Nunes dos Santos, Marcelo Baroni
Dantas. Advogado: Luis Carlos de Sousa. Apelado: Prefeito do
Município de Querência do Norte. Advogado: Sandra Regina
Smaniotto. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

440º Processo 0389335-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000523 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Neusa Marli Manenti. Ad-
vogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

441º Processo 0389401-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600024529 Reparação de Da-
nos. Apelante: Instituto de Ação Social do Paraná - Iasp. Advo-
gado: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa. Apelante: José Flá-
vio Batista de Paiva. Advogado: Yoshihiro Miyamura, João
Marcelo Keretch. Apelado: Instituto de Ação Social do Paraná
- Iasp. Advogado: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa. Apela-
do: José Flávio Batista de Paiva. Advogado: Yoshihiro Miya-
mura, João Marcelo Keretch. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

442º Processo 0389422-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043292 Ressarcimento. Ape-
lante: Antonio Carlos Melo. Advogado: Raquel Costa de Sou-
za, Andressa Rosa. Apelante: Município de Curitiba. Advoga-
do: Maureen Daisy Redondo Machado. Apelado: Antonio Car-
los Melo. Advogado: Raquel Costa de Souza, Andressa Rosa.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Maureen Daisy
Redondo Machado. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin

443º Processo 0390402-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000073 Ação Civil Pública. Agravante: Roque Jorge
Fadel, Transpen Transporte Coletivo e Encomendas Ltda, Mi-
guel Jorge Fadel Neto, Ari Theodoro de Souza. Advogado: Ce-
sar Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessa-
do: Claudio Vilas Boas Furini, Alberto Ganzert Neto, Antonio
Roger dos Santos, Laercio Ademir dos Santos. Advogado: La-
ercio Ademir dos Santos. Interessado: Osvaldo Ribeiro. Advo-
gado: Demetrio Rubens da Rocha Junior. Interessado: Transfa-
da Transporte Coletivo e Encomendas Ltda, João Jorge Fadel.
Advogado: Helcio Silva Orane, Ubirajara Cury. Distribuição
por Prevenção em 05/12/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

444º Processo 0390531-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000990 Ordinária. Apelan-
te: Vanderlei de Souza, Zoldenei Scussel, Sadi Nunes da Ro-
cha, André Romualdo Chaves, Renata Cristina Mandes, José
Peroni, Carlos Alberto Bozio, Edival da Luz Eugênio, Anilson
Gouveia de Souza. Advogado: Celso Homero de Souza. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

445º Processo 0390567-3 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000122 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Sueli Cristina Galleli. Apelado: Dinacy Sabatke
Sabóia, Taísa Maria Sabatke Sabóia, José Carlos Sabatke Sa-
bóia, Beatriz Isabel Raab Sabóia. Advogado: Irmo Celso Vidor.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

446º Processo 0388868-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000517 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú Sa.
Advogado: José Eli Salamacha. Apelado: Reinaldo Prochmann
(maior de 60 anos), Espólio de Antonio Gonçalves de Oliveira,
Francisco de Assis Braga. Advogado: Fabrício Fontana. Distri-
buição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

447º Processo 0389025-3 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000373 Oposição. Apelante: Celso Emílio Centuri-
on Ayala. Advogado: Nilma da Silveira. Apelado: Município de
Pontal do Paraná, Manoel Machado Filho, Doroti Maciel Ab-
delaziz, Izabel Maciel, Paulino Andreoli, Mozart Pizzato An-
dreoli, João Batista dos Anjos. Advogado: Joyce Araújo
Dall’Stella Costa. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho

448º Processo 0389132-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000487 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Terezinha Rosaria Daleaste
Fagundes da Silva. Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Dis-
tribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

449º Processo 0389134-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000467 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Anadisse Alexandre Costa.
Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática
em 05/12/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revi-
sor: Des. J. Vidal Coelho

450º Processo 0389296-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000519 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Margarete Blemer. Advoga-
do: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des.
J. Vidal Coelho

451º Processo 0389631-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000478 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Maria Margarida Pansera.
Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática
em 11/12/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revi-
sor: Des. J. Vidal Coelho

452º Processo 0389680-4 Apelação Cível

Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000291 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município
de Reserva. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva, Franz
Hermann Nieuwenhoff Júnior. Apelado: José Valdir Betim.
Advogado: Osvane Adolfo Mendes. Rec.Adesivo: José Valdir
Betim. Advogado: Osvane Adolfo Mendes. Distribuição Auto-
mática em 06/12/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Revisor: Des. J. Vidal Coelho

453º Processo 0390064-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000521 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú S/
a. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira Ville-
la. Apelado: Zilda Maria Gobbo (maior de 60 anos), Ozires
Woznika (maior de 60 anos), Espólio de Tadeus Mazurek, Es-
pólio de Raynulfo Feijó Gaião, Odaleia Eliete Tozetto, Laise
Ferreira Bourguignon Costa, Marlice de Lourdes Jansen, He-
leny Bertucci de Britto, Domingos Ferreira da Cunha (maior de
60 anos), Luiz Alberto Roedel Correia (maior de 60 anos), Vera
Francisca Barros Correia (maior de 60 anos), Carolina Correia
de Brito. Advogado: Caroline Leal Nogueira, Gustavo Rodri-
gues Martins. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coe-
lho

454º Processo 0390369-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000984 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Rafael Richa Kuiava. Advogado: Jonas Bor-
ges. Apelado: Estado do Parana. Advogado: Luiz Carlos Cal-
das. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

455º Processo 0390418-5 Reexame Necessário

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000207 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Andréia Chornobai.
Advogado: Patrícia Piazzaroli. Réu: Diretora do Departamento
de Recursos Humanos da Secretaria de Estado e da Previdên-
cia. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

456º Processo 0390775-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000750 Ação Popular. Agravante: Márcio Luiz Gon-
çalves, Alexandre Guimarães Pereira. Advogado: Carlos Eduar-
do Borges Marin. Agravado: Município de Pontal do Paraná.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin

457º Processo 0390840-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-

rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300002873 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Urbs - Urbanização de Curitiba Sa. Advoga-
do: Sidney Martins. Apelado: Marcos Bertani Costa. Advoga-
do: Anaxágoras Peixoto Garani. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Des. J. Vidal Coelho

458º Processo 0391008-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029909 Ordinária. Agravan-
te: Associação dos Servidores da Secretaria da Fazenda e Co-
ordenação da Receita - Assefacre. Advogado: Fuad Salim Naji.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Parana-
guá Cunha. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin

459º Processo 0391024-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900041059 Ação Civil Pública.
Agravante: Bauruense Tecnologia e Serviços Ltda. Advogado:
Nilton Bussi, Regis Fernandes de Oliveira, Carlos Eduardo
Faraco Braga, Sidnei Beneti Filho. Agravado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Interessado: Manoel Campinha
Garcia Cid. Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond,
Guilherme Moreira Rodrigues, Flávio Ribeiro Bettega, Cristia-
ne Andreazza Bussi. Interessado: Estado do Paraná. Advogado:
Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer. Interessado: Banco
Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin

_____ 5ª Câmara Cível
______________________________________

460º Processo 0387714-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000236 Cobrança. Apelante: Município de Paranavaí.
Advogado: Gilson José dos Santos. Apelado: Rafael Barreto
Vieira Mota. Advogado: Anderson D’Áquila Gonçalves. Dis-
tribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

461º Processo 0387956-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045604 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Maureen
Daisy Redondo Machado. Apelado: Sismmac - Sindicato dos
Servidores do Magistério Municipal de Curitiba. Advogado:
Ludimar Rafanhim, Gisele Hauer Argenton, Claudia M. Lima
Scheidweiler. Distribuição Automática em 06/12/2006. Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

462º Processo 0389012-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001826 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra Chesco. Apelado:
Sarita de Fátima Melek, Dirceu Melek. Advogado: Maristela
Ziemer da Costa. Distribuição Automática em 05/12/2006. Re-
lator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

463º Processo 0389229-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200100000445 Ordinária de Cobrança. Apelante: Transre-
síduos Transportes de Respíduos Industruais Ltda. Advogado:
Marcia Montalto, Michel Luiz Padilha. Apelante: Município
de Pontal do Paraná. Advogado: Evandro Mario Lazzari. Ape-
lante: Consórcio Intermunicipal Para Aterro Sanitário - Cias.
Advogado: Sacha Breckenfeld Reck, Guilherme de Salles Gon-
çalves. Apelado: Transresíduos Transportes de Respíduos In-
dustruais Ltda. Advogado: Marcia Montalto, Michel Luiz Pa-
dilha. Apelado: Município de Pontal do Paraná. Advogado:
Evandro Mario Lazzari. Apelado: Consórcio Intermunicipal Para
Aterro Sanitário - Cias. Advogado: Sacha Breckenfeld Reck,
Guilherme de Salles Gonçalves. Distribuição Automática em
05/12/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

464º Processo 0389353-2 Reexame Necessário

Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000016 Mandado de Segurança. Remetente: Dr.
Juiz de Direito. Autor: Sandra de Fátima Gimenez Luz. Advo-
gado: Osvaldo Gimenes. Réu: Prefeito do Municipal de Bela
Vista do Paraíso. Advogado: Sergio Paulo da Mota. Distribui-
ção Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

465º Processo 0389411-9 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000184 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Maria de
Oliveira. Advogado: Antonio Amado Elias Filho. Apelado:
Município de Lindoeste. Advogado: Marion Salvati Pinto Son-
da. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. An-
tonio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

466º Processo 0389734-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000976 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra Chesco, Carlos Al-
berto Nepomuceno Filho. Apelado: Arilda Mainardes Mangili
(maior de 60 anos). Advogado: Luciane Mainardes Pinheiro.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

467º Processo 0389744-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000486 Cobrança. Apelante: Valter Danezi. Advogado:
Marta Botti Capellari, André Botti Montanha. Apelado: Muni-
cípio de Maringá. Advogado: Daniele Cristina Ubiali Bitten-
court, Laercio Fondazzi. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

468º Processo 0390267-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000757 Cobrança. Apelante: Município de Maringá.
Advogado: Douglas Galvão Vilardo, Daniele Cristina Ubiali
Bittencourt. Apelado: Jaime Batista Jardim, Fernando Albino
dos Santos, Nerlande Batista Jardim, Jeremias Luiz Braga, Os-
mar Asalin. Advogado: Claudinei Codonho, Janete Codonho.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

469º Processo 0390272-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047419 Obrigação de Fazer.
Agravante: Mariele Franco. Advogado: Juliana Liczacowski
Malvezzi. Agravado: Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 05/12/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

470º Processo 0390372-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000779 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Tim Sul Sa. Advogado: Rodrigo Xavier Leo-
nardo, Adriano Barbosa. Apelado: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Nataniel Ricci. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

471º Processo 0390424-3 Agravo de Instrumento

Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000204 Ação Civil Pública. Agravante: Fran-
cisco Luiz Ulbrich, Jorge Luis Roiko. Advogado: Fernando
Cesar Javorski Toporowicz, Francisco Lirio de Oliveira Portes.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

472º Processo 0390735-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000771 Declaratória. Ape-
lante: João Batista de Deus, José Leocádio da Costa, José Ra-
mos de Figueiredo, Juarez Pereira da Silva, Loucídio Noguei-
ra, Luiz Carlos Espósito, Luiz Norberto Canhoto, Liberalino
Rodrigues (maior de 60 anos), Juarez das Chagas Lima, Luiz
Antônio Vital, Wellington Nogoseki, Mari do Rocio Fiorese,
Manoel José Sant’ana Neto, Messias Ribeiro dos Santos Filho,
Márcio Mendes, Nilton Leopoldino, Nerone Gonçalves de Car-
valho, Nelson Ferreira de Morais. Advogado: Leandro Luiz
Zangari, Marcos Antônio Lucas de Lima. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas. Distribuição Automáti-
ca em 11/12/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

473º Processo 0390809-6 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000013 Mandado de Segurança. Apelante: James
Luis Machado Inacio Junior. Advogado: Antonio de Padua Ta-
deu de Oliveira. Apelado: Diretor Geral do Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná - Detran/ Pr. Advogado: Márcia
Luzia Jokowiski, Aldair Trova de Oliveira. Distribuição Auto-
mática em 11/12/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

474º Processo 0390880-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028724 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Lei-
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tão Teixeira de Freitas, Sérgio Botto de Lacerda, Jefferson Isa-
ac João Scheer. Agravado: Nara Luciana Kirschner. Advogado:
Rafael Gustavo Reiner. Distribuição por Prevenção em 07/12/
2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

475º Processo 0390993-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000336 Mandado de Segurança. Agravante: Frederico
Bittencourt Hornung - Prefeito Municipal de Reserva - Paraná.
Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva. Agravado: Mmps
- Transportes Ltda, João Dalzotto Santos Borracharia. Advoga-
do: Marcello Cesar Pereira Filho. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

476º Processo 0388274-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027533 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos. Apelado: Julio Cesar
Casagrande. Advogado: Douglas Bonaldi Maranhão. Distribui-
ção Automática em 05/12/2006. Relator: Des. José Marcos de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Antonio Lopes de Noronha

477º Processo 0388906-9 Apelação Cível

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000581 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Delvair
Artioli. Advogado: Reginaldo Mazzetto Moron. Apelado: Mu-
nicípio de Paranacity. Advogado: Talita Mendes Muracami
Amaral. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
José Marcos de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha

478º Processo 0389122-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000472 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Igaçu. Advogado: Amau-
ri Garcia Miranda. Apelado: Izabel Gomes Ghisleri. Advoga-
do: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática em 05/
12/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes
de Noronha

479º Processo 0389135-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000482 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Rosangela Alves Ferneda.
Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática
em 05/12/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

480º Processo 0389141-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000476 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Maria Aparecida Gallas Sal-
valaggio. Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. José Marcos de Mou-
ra. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

481º Processo 0389248-6 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000715 Mandado de Segurança. Apelante: Sindica-
to dos Servidores Municipais de Pontal do Paraná. Advogado:
Carlos Eduardo Borges Marin. Apelado: Município de Municí-
pio de Pontal do Sul. Distribuição por Prevenção em 07/12/
2006. Relator: Des. José Marcos de Moura

482º Processo 0389356-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001025 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Celso Zamoner. Apelado: Carlos Alberto
de Afonseca e Silva. Advogado: Antonio Bacarin. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. José Marcos de Mou-
ra. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

483º Processo 0389513-8 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000537 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: José Eli Salamacha. Apelado: Ivone Huber Kemel-
meier. Advogado: Daniel Prochalski. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Revisor:
Des. Antonio Lopes de Noronha

484º Processo 0389678-4 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000483 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Guarapuava. Advogado: Zamir Alberto Lacerda Martini.
Apelado: Megastar Promoções e Eventos Ltda. Advogado: San-
dro Franco de Godoy, Luis Fernando Lopes de Oliveira. Distri-
buição por Prevenção em 06/12/2006. Relator: Des. José Mar-
cos de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

485º Processo 0390261-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030357 Ordinária. Agravan-
te: Televisão Naipi Ltda. Advogado: Julio Cesar Brotto, Fran-
cisco Zardo, René Ariel Dotti. Agravado: Estado do Paraná,
Gw Paraná Comunicação Ltda, Realiza Vídeo Produção Sc Ltda.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. José
Marcos de Moura

486º Processo 0390536-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000132 Mandado de Segurança. Apelante: Saulo Hen-
rique da Silva. Advogado: Marlisa Dias Pinto. Apelado: Coor-
denador de Equipe e Recrutamento da Companhia Paranaense
de Energia Elétrica - Copel. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha

487º Processo 0390649-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000326 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco
Banestado Sa. Advogado: Sueli Cristina Galleli, Leonardo de
Almeida Zanetti, Francisco Duarte Conte. Agravado: Joana
Elisabete Ribeiro Pinto. Advogado: Nilton Rodrigues de San-
tana. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
José Marcos de Moura

488º Processo 0390777-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900040347 Indenização. Ape-
lante: Adriano Xavier de Souza. Advogado: José Aparecido
Gomes. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Flavio Bueno.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

489º Processo 0390872-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000314 Ação Civil Pública. Agravante: José Apare-
cido Borges dos Santos. Advogado: José Aparecido Borges dos
Santos. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Fuad Kffuri, Adão Aristeu Ceniz, Reinaldo Kra-
chinski. Distribuição por Prevenção em 07/12/2006. Relator:
Des. José Marcos de Moura

490º Processo 0388635-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001280 Ordinária. Apelan-
te: Alessandro Luiz Pini, Vilzete Canalles. Advogado: Leonta-
mar Valverde Pereira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Manoel Caetano Ferreira Filho. Distribuição Automática em
05/12/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura

491º Processo 0388997-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000473 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Juliana Sbardella Daniel.
Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática
em 06/12/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. José Marcos de Moura

492º Processo 0389082-8 Apelação Cível

Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000026 Declaratória. Apelante: Cleudir Luiz Bellé.
Advogado: Jorge José Gotardi. Apelado: Companhia Parana-
ense de Energia - Copel. Advogado: Regilda Miranda Heil.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

493º Processo 0389121-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000484 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Sirlei Barbeiro. Advogado:
Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática em 05/12/
2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José
Marcos de Moura

494º Processo 0389331-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000485 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Municipio de Sao Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Solange Aparecida Rovaris.
Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática
em 05/12/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. José Marcos de Moura

495º Processo 0389348-1 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000566 Indenização. Apelante: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Willy Costa Dolinski, Antonio Vanderli
Moreira. Apelado: Marcelo Mesquita Pauwels Horbatey, Eli-
zeu Kosteca Horbatey. Advogado: Antonio Lu, Marcelo Sza-
dkoski, Rodrigo Tagliari Helbling. Rec.Adesivo: Marcelo Mes-
quita Pauwels Horbatey, Elizeu Kosteca Horbatey. Advogado:
Antonio Lu, Marcelo Szadkoski, Rodrigo Tagliari Helbling.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Luiz

Mateus de Lima

496º Processo 0390085-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000151 Ordinária de Cobrança. Apelante: Zeni Soares
Batista (maior de 60 anos). Advogado: Abrão José Melhem.
Apelado: Município de Candói. Advogado: Gustavo Alexandre
Garcia. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

497º Processo 0390204-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000773
Ação Civil Pública. Apelante: Hsbc Bank Brasil Sa Banco
Multiplo. Advogado: Olivio Horacio Rodrigues Ferraz. Apela-
do: Instituto Brasileiro de Defesa do Cidadão Ibdci. Advogado:
Samantha de Mascarenhas Sade. Rec.Adesivo: Instituto Brasi-
leiro de Defesa do Cidadão Ibdci. Advogado: Samantha de
Mascarenhas Sade. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos
de Moura

498º Processo 0390291-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000144 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município
de Reserva. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva, Franz
Hermann Nieuwenhoff Júnior. Apelado: Hildebrando Lemes dos
Santos. Advogado: Osvane Adolfo Mendes. Rec.Adesivo: Hil-
debrando Lemes dos Santos. Advogado: Osvane Adolfo Men-
des. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

499º Processo 0390427-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000678 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Paulo André de Araújo Afonso, Reinaldo Luiz
Brandão, Jeferson Batista da Silva, Luciano Moreira. Advoga-
do: Marcos de Queiroz Ramalho. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Sche-
er. Distribuição por Prevenção em 11/12/2006. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

500º Processo 0390520-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001099 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Edson Neitzke. Advogado: Wolmir Cardoso
de Aguiar. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Eroulths
Cortiano Junior. Distribuição por Prevenção em 11/12/2006.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos
de Moura

501º Processo 0390790-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000846 Ordinária. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch San-
tos, Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Cristiane Real Ra-
mos, Aparecido Biancho, Fábio Reinaldo Domingues dos San-
tos, Gislaine Aparecida Volpato Vanco, Kielsi Andrey Nunes,
Lenilson Coutinho da Rocha, Patrick Ungaro Bolonheis. Ad-
vogado: Rogério Calazans da Silva. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

502º Processo 0390883-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000773 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene
Carvalho da Silva Ramos. Agravado: Luiz Avelino Alves Ma-
cena. Advogado: Vilson Machado dos Santos, Renata Caroline
Talevi da Costa. Distribuição Automática em 07/12/2006. Re-
lator: Des. Luiz Mateus de Lima

503º Processo 0387983-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045486 Condenatória. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João Scheer.
Apelado: Valeria Carvalho Santos. Advogado: Jucimar Moura
dos Santos. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

504º Processo 0388843-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000080 Ressarcimento. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre
Duran. Apelado: Cotel Comercial e Tecnica de Eletrecidade
Ltda. Advogado: Tatiana Richetti. Distribuição Automática em
07/12/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Re-
visor: Des. Leonel Cunha

505º Processo 0388990-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000471 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Inês Ferreira Welter. Advo-

gado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Re-
visor: Des. Leonel Cunha

506º Processo 0389131-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000534 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Soneide Batisti Nunes Ada-
mante. Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Au-
tomática em 05/12/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

507º Processo 0389196-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000532 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Sideney Cardoso. Advoga-
do: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática em 05/
12/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revi-
sor: Des. Leonel Cunha

508º Processo 0389327-2 Apelação Cível

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199800000084 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Aúrea Cerezine de Souza
Vilas Boas. Advogado: Oscar Barbosa Bueno. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

509º Processo 0389466-4 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000681 Declaratória. Apelante: Ana Maria Cos-
ta. Advogado: José Eduardo Wielewicki. Apelado: Fazenda
Pública do Município de Arapongas. Advogado: Giovana Gio-
condo. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

510º Processo 0390260-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400004154 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: José Rezende
da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Juliana Liczacowski
Malvezzi, Wladimir Wrublevski Aued. Distribuição Automáti-
ca em 06/12/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Perei-
ra. Revisor: Des. Leonel Cunha

511º Processo 0390286-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001196 Declaratória. Agravante: Mara Cristina Ripoli
Meira. Advogado: Adriano Marcos Marcon, Andréia Rita Fol-
tran. Agravado: Universidade Estadual do Oeste do Paraná -
Unioeste. Advogado: Isabela Marques Hapner. Distribuição
Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

512º Processo 0390326-2 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001196 Alvara/suprimento Judicial. Impetrante: Caixa
Econômica Federal. Advogado: Gilberto Gemin da Silva. Im-
petrado: Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina. Litis Passivo: Emerson Alexandre Martinez dos Santos.
Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

513º Processo 0390375-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000517 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Apelado: Gildete Alves
dos Santos. Advogado: Gisele Soares. Distribuição Automática
em 11/12/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Leonel Cunha

514º Processo 0390420-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001219 Habilitação de Cré-
dito. Agravante: Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens
Ltda. Advogado: Neimar Batista, Aldo de Mattos Sabino Juni-
or. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Luir Ceschin, Joel Samways Neto, Andrea Margarethe A.
de Miranda. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

515º Processo 0390768-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800000898 Revisional. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Jacinto Nelson de Miranda Coutinho. Apelado: Alberto Bacca-
rim, Antonio Carlos Stiehler, Aureni Aparecida Vizetti, Clóvis
da Silva Lopes, Darci Luiz da Silva, Dinart Bittencourt, Edson
Luiz Costa, Eva Marli Cortelini, Francisco Oliveira Nunes,
Geraldo Antonio Barbosa, irinéia guisso, Ivaldo Rossato, Izau
Augusto de Andrade, João Batista Campos, João Benedito do
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Carmo, João Carlos Sbardelotto, João Custódio Silva de Oli-
veira, João Francisco Mazzeo, João Luiz Marques, José Amil-
ton Novack, José Aparecido do Carmo, José Aparecido dos
Santos, José Carlos dos Santos, José Mariano de Macedo, José
Tarcísio Ramos, Juarez Antonio Ressai Baskoski, Lucelia Tes-
ser, Luiz Augusto Diedrichs, Luiz Ribeiro Lopes, Luiz Rodri-
gues Gonçalves, Luiz Rorato, Manoel Arcênio Passos, Maria
Blaszczak, Mário da Conceição Mendes, Mário Nieweglowski
Filho, Marvina Natsue Imoto, Nelson Santos Pereira, Nivaldo
Antonio Novack, Paulino Heitor Mexia, Raul Selito Buratto,
Rubens Lei Pereira de Souza, Sirlene Isotton Mior, Themis Pi-
azzetta Marques. Advogado: Leontamar Valverde Pereira. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

516º Processo 0390902-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000480 Ação Civil Pública. Agravante: Hos-
tilio de Oliveira. Advogado: Fausto Domingos Nascimento Jú-
nior, Cláudio Rogério Malacrida. Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Interessado: Noé Caldeira Brant. Dis-
tribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

517º Processo 0391003-8 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000672 Indenização. Apelante: Daniel João Vieira (mai-
or de 60 anos). Advogado: Maria de Lara Donha Claro. Apela-
do: Município de Santa Fé. Advogado: Dulcilene Brambilla.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

518º Processo 0387250-8 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500001890 Mandado de Segurança. Apelante: Alcio
Duarte. Advogado: José Carlos Branco Júnior. Apelado: Muni-
cípio de Matinhos. Advogado: Clarice Zendron Dias. Distri-
buição por Prevenção em 07/12/2006. Relator: Des. Leonel
Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

519º Processo 0389028-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400002626 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Guilherme Bittencourt Marinoni, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Apelado: Maria Renoir Freire. Advo-
gado: Maria Gomes Sampaio. Distribuição Automática em 05/
12/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Ma-
teus de Lima

520º Processo 0389133-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000486 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Teresinha Galvão Leal. Ad-
vogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática em
05/12/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz
Mateus de Lima

521º Processo 0389306-3 Apelação Cível

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000140 Cobrança. Apelante: Virma Bassi Frare. Advo-
gado: Fernando de Paula Xavier. Apelado: Município de Pea-
biru. Advogado: Alexandre Lúcio Pedrezini. Distribuição Au-
tomática em 06/12/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima

522º Processo 0389347-4 Reexame Necessário

Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000531 Desapropriação. Remetente: Dr Juiz de Direi-
to. Autor: Município de Sengés. Advogado: Rosane Domingues
Hobmeier. Réu: Espólio de Neide de Oliveira Isobe. Advoga-
do: José Elias Vilela Matos. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Ma-
teus de Lima

523º Processo 0389583-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000526 Mandado de Segurança. Apelante:
Prefeito Municipal de Colombo. Advogado: Maria Adriana
Pereira. Apelado: Cesbe Sa - Engeharia e Empreendimentos,
Pedreira Roça Grande Ltda. Advogado: Gerald Koppe Júnior.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Leonel
Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

524º Processo 0389618-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000481 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Rosa Maria Andrade de Oli-
veira Itaborahy. Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Leonel Cu-
nha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

525º Processo 0389751-8 Apelação Cível

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000078 Reintegração em Cargo Público. Apelante:

Município de Céu Azul. Advogado: Paulo Roberto Correa.
Apelado: Marcia Aparecida Zimmer. Advogado: Euclides Eu-
des Panazzolo. Distribuição Automática em 06/12/2006. Rela-
tor: Des. Leonel Cunha

526º Processo 0390347-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000009 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Guntolf Van Kaick. Advogado: Paulo Roberto
Stoberl, Jean Pitter da Silva Malaquias. Apelado: Município de
Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira. Distribui-
ção Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Leonel Cunha.
Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

527º Processo 0390436-3 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000238 Indenização. Apelante: Nestor Conrado, Gabri-
ela Conrado (maior de 60 anos). Advogado: João Pinto Ribeiro
Neto, José Amoriti Trinco Ribeiro. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Elpidio Rodrigues Garcia Junior, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Dis-
tribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Leonel
Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

528º Processo 0390588-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000588 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Apelado: Secretária de Saúde do Município de Fazen-
da Rio Grande. Interessado: Maria Novello. Distribuição Auto-
mática em 11/12/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima

529º Processo 0390651-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000254 Mandado de Segurança. Agravante: Pedro Cla-
rismundo Borelli. Advogado: João Morais do Bonfim. Agrava-
do: Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos do Muni-
cípio de Cantagalo - Paraná - Sismuca. Advogado: Joseane da
Silva. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Leonel Cunha

530º Processo 0390740-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001467 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto
Abduch Santos. Agravado: Transresíduos Transportes de Resí-
duos Industriais Ltda.. Advogado: Marcia Montalto. Distribui-
ção Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Leonel Cunha

_____ 6ª Câmara Cível
______________________________________

531º Processo 0389226-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000036 Ação Monitória. Apelante: Afonso da Silva La-
gos. Advogado: Paulo Roberto de Souza, Nilza Machado de
Oliveira. Apelado: Ariovaldo Wesley Lopes. Advogado: Orlan-
do Alexandrino. Rec.Adesivo: Ariovaldo Wesley Lopes. Advo-
gado: Orlando Alexandrino. Distribuição Automática em 05/
12/2006. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Are-
nhart

532º Processo 0389488-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000638 Anulatória. Apelante: Aramis de Melo Sá Júni-
or. Advogado: Vivian Cristina Lima Lopez Valle, Josué Corrêa
Fernandes, Kleber Cazzaro. Apelado: Ana Maria Antunes. Ad-
vogado: Paulo Alfredo Ribas Toledo, Renata Elizabete Fuen-
tes. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

533º Processo 0389906-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200300000105
Acidente do Trabalho. Apelante: Roseli Batista da Silva. Advo-
gado: Tomaz da Conceição, Henderson Vilas Boas Baraniuk.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advoga-
do: Maria Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Idevan Lopes

534º Processo 0389943-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200300000140
Acidente do Trabalho. Apelante: Devalci Santo Gonçalves.
Advogado: Joarez da Natividade. Apelado: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss. Advogado: Maria Candida Pires Vieira
do Amaral Kroetz. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

535º Processo 0389984-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200600000099
Previdenciária. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss. Advogado: Maria Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz.

Apelado: Silmara Aparecida Coelho Pinto. Advogado: Maria
Luiza Galiotto, Leoni de Oliveira Mota. Distribuição Automá-
tica em 11/12/2006. Relator: Des. Idevan Lopes

536º Processo 0390535-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000468 Revisão de Contrato. Agravante: Braslote Lo-
teamentos Brasileiros Ltda. Advogado: Renato Oliveira de Aze-
vedo, Kamila Neves de Oliveira. Agravado: Maria Fátima Rosa,
Manoel Rosa Sobrinho. Advogado: Maria Fernanda Simões
Bellei, Daniele Neves Popika, Mauro Cury Filho. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Idevan Lopes

537º Processo 0390550-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000996 Cobrança. Agravante: Jair Spagnol, Jurandir
Felis. Advogado: Maria Lucia Ferreira Reichenbach. Agrava-
do: Caixa de Previdência do Municipio de Astorga, Município
de Astorga. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Idevan Lopes

538º Processo 0390582-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000675 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Município de Curitiba, Instituto de Previdência
e Assistência aos Servidores do Estado do Paraná - IPE. Advo-
gado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Apelado: Juvenal Cor-
deiro (maior de 60 anos). Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli, Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Idevan Lopes

539º Processo 0390885-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000882 Ação Pauliana. Agravante: A.t. Cordeiro Trans-
portes Ltda. Advogado: Claudinei Dombroski. Agravado: Umu-
arama Diesel Sa. Advogado: César Felix Ribas, Ederson Ribas
Basso e Silva. Interessado: Sidnei Gonçalves. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Idevan Lopes

540º Processo 0391048-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 199400000076
Execução de Sentença. Agravante: Construtora Carlos Mene-
zes Ltda. Advogado: Joe Losso Parente Júnior. Agravado: Ta-
nia Maria Maia Vierira, Wilmar Neher, Neimar Brener Pires,
Edson Luis da Silva Macedo, Renata Howe Molinari, Gastão
Schimidlin Junior, Pedro Paulo da Silva, Romeu Lopes Perei-
ra, Roberto Antonio Reisdorfer, Armando Ghislandi Sobrinho,
Osni Berkenbroch, Etiene Luis Klug, Maria Cirene Gasperin,
Paulo Victor Gasperin, Raul de Faria Palmieri, Luiz Alberto do
Rocio Bylnuski, Jildo Begale Tardiole, Roselis Venske Dy-
minski, Jarbas Pereira dos Santos. Advogado: Siomara Pacior-
nik Schulman. Distribuição Automática em 11/12/2006. Rela-
tor: Des. Idevan Lopes

541º Processo 0388263-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045584 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Apelado: Marino dos Santos.
Advogado: Vicente Magalhães, Ana Carolina Lopes Olsen.
Apelado: Vicente Magalhães Filho, Ana Carolina Lopes Olsen.
Advogado: Vicente Magalhães, Ana Carolina Lopes Olsen.
Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

542º Processo 0388333-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001418
Declaratória. Apelante: Sebastiana Alves Lucas de Souza. Ad-
vogado: Marco Aurelio Rodrigues Palma. Apelado: Natanael
Alves de Camargo, Sandra Mara Fronza de Camargo. Advoga-
do: Sandra Mara Fronza de Camargo. Distribuição por Preven-
ção em 05/12/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor:
Des. Waldemir Luiz da Rocha

543º Processo 0388866-0 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000599 Cobrança. Apelante: Luiz Geraldo Hesseine de
Sá. Advogado: Waldemar Ernesto Feiertag Junior, Hugo José
Rodrigues de Souza. Apelado: Maria Bernadete Peixoto Oli-
veira. Advogado: Leila Lúcia Teixeira da Silva, Luiz Eduardo
da Silva. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

544º Processo 0389056-8 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200400000662 Cobrança. Apelan-
te: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Au-
gusto Stahlschmidt Ribas. Apelado: João Paulo da Silva. Advo-
gado: Gilberto Julio Sarmento. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha

545º Processo 0389554-9 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000291 Embargos a Execução. Apelante: Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Fernando Schia-
fino Souto, Guido Henrique Souto. Apelado: Ademir Soares de

Lima. Advogado: Silvana Mendes Helmes. Distribuição Auto-
mática em 07/12/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor:
Des. Waldemir Luiz da Rocha

546º Processo 0389868-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000402 Declaratória. Apelante: Satco Trading Sa. Ad-
vogado: Cláudio Roberto Padilha. Apelado: Supra Supermer-
cado Ltda Me. Advogado: Sandra Jussara Kuchnir. Distribui-
ção Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

547º Processo 0390030-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001003 Ação Monitória. Agravante: Wilson Valter da
Luz Carvalho. Advogado: Jonas Borges. Agravado: Newton José
Teixeira da Paz. Distribuição Automática em 07/12/2006. Re-
lator: Des. Sérgio Arenhart

548º Processo 0390378-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000278 Restituição. Apelante:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Iuri
Ferrari Coccicov. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Pau-
lo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelado: Augusta Albuquer-
que Pedro. Advogado: Marco Antônio de Souza. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart

549º Processo 0390763-5 Apelação Cível

Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400001034 Cautelar. Apelante: Cooperativa Agropecuária
Castrolanda. Advogado: Edison José Iucksch. Apelado: Sebas-
tião Carlos Machado. Advogado: Walter Spena de Macedo.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

550º Processo 0390913-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000417 Ordinária de Cobrança. Apelante: Helcio Co-
lombo - Me. Advogado: Roberto Peralto. Apelado: Condomí-
nio das Indústrias do Vestuário de Maringá - Vest Sul. Advoga-
do: Rafael Delprá Panichella. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha

551º Processo 0388904-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000365 Cobrança. Apelante: Ana Maria Annibelli Fer-
nandes. Advogado: Ana Maria Annibelli Fernandes. Apelado:
Condominio Edifício Torrance. Advogado: Marilza Matioski.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha

552º Processo 0389570-3 Apelação Cível

Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000329 Anulatória. Apelante: Beatriz Silva Baptis-
tella. Advogado: Luiz Henrique Maciel Branco, Álvaro Branco
Júnior, Alvaro Branco. Apelado: Pedroni Ujvari & Cia Ltda.
Advogado: José Clemente Martins. Distribuição Automática em
07/12/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite

553º Processo 0389724-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900042187 Revisional. Apelan-
te: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Daiane Maria Bissani. Apelado: Leda Cecília de Assumpção.
Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Rec.Adesivo:
Leda Cecília de Assumpção. Advogado: Luis Henrique Fernan-
des Hidalgo. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator:
Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite

554º Processo 0390268-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000141 Revisão de Contrato. Apelante: Lucimar Alber-
tini, Marcos Antonio Geraldo. Advogado: Maria Fernanda Si-
mões Bellei. Apelado: Imóveis Bassoli Ltda. Advogado: Oda-
cyr Carlos Prigol, Juliana Sandoval Leal. Rec.Adesivo: Imó-
veis Bassoli Ltda. Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Juliana
Sandoval Leal. Distribuição Automática em 06/12/2006. Rela-
tor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite

555º Processo 0390400-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001536 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelado:
Shayenne Gattaz. Advogado: Tânia de Souza Soares. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha

556º Processo 0390403-4 Agravo de Instrumento
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026616 Ordinária. Agravan-
te: Dinair de Oliveira Batista, Augusto Batista, Evanildes Apa-
recida de Oliveira Batista. Advogado: Fabiano Haluch Maoski.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Sil-
va Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela
de Paula Soares, Gisele da Rocha Parente Venancio. Agravado:
Paranaprevidência. Advogado: Daiane Maria Bissani. Distri-
buição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha

557º Processo 0390462-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000228 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior. Apelante: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov.
Apelado: Alcides Prestes dos Santos. Advogado: Jonas Borges.
Rec.Adesivo: Alcides Prestes dos Santos. Advogado: Jonas
Borges. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite

558º Processo 0391020-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001325
Resc de Compromisso de Compra e Venda. Agravante: Jorasa
Incorporações e Empreendimentos Ltda. Advogado: André Lo-
pes Martins. Agravado: Pablo Francisco Garcia. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha

559º Processo 0388978-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000771
Ordinária. Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Segurida-
de Social. Advogado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henri-
que Souto. Apelante: Manoel Felix Damaceno Filho, Nelson
dos Passos, Nelson Rosa Flores, Nelson Domingues Costa, Sid-
ney de Souza, Silas Rechi Garcia, Wilson Aleixo Lemes, Val-
demar Humberto Oliveira Guerreiro, Zenóbio Soares de Cam-
po Filho. Advogado: Carmen das Graças Silva Marins, Marly
Aparecida Pereira Fagundes. Apelado: Fundação Rede Ferro-
viária de Seguridade Social. Advogado: Fernando Schiafino
Souto, Guido Henrique Souto. Apelado: Manoel Felix Dama-
ceno Filho, Nelson dos Passos, Nelson Rosa Flores, Nelson
Domingues Costa, Sidney de Souza, Silas Rechi Garcia, Wil-
son Aleixo Lemes, Valdemar Humberto Oliveira Guerreiro,
Zenóbio Soares de Campo Filho. Advogado: Carmen das Gra-
ças Silva Marins, Marly Aparecida Pereira Fagundes, Willyan
Rower Soares. Distribuição Automática em 05/12/2006. Rela-
tor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Pres-
tes Mattar

560º Processo 0389188-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000985 Ação Monitória. Apelante: João Domingos Car-
doso. Advogado: João Domingos Cardoso, Fernando Henrique
Cardoso. Apelado: José Marçal Antonio Caonetto (maior de 60
anos). Advogado: José Marçal Antonio Caonetto. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

561º Processo 0389813-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000237 Embargos a Adjudicação. Apelante: Luiz Anto-
nio Cruzato, Zilda Maria Mendes Cruzato. Advogado: Arival-
dir Gaspar. Apelado: Ariosvaldo Silva Jensen. Advogado: João
Carlos Daleffe. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Pres-
tes Mattar

562º Processo 0389924-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200600000322
Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss. Advogado: Maria Candida Pires Vieira do Amaral
Kroetz. Apelado: Wiliam Dias Kania. Advogado: Humberto
Tommasi. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite

563º Processo 0390270-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001613
Ordinária. Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Segurida-
de Social. Advogado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henri-
que Souto. Apelado: Pedro Caetano da Cruz, Valmir Lúcio Ri-
bas, João Roberto da Silva, José de Lourdes Ferreira, Mauri
Derela Ocrasha, Teodoro Luiz de Lima, Carlos Alberto de Lima.
Advogado: Andrea Rejane de Araújo Goes. Distribuição Auto-
mática em 06/12/2006. Relator: Des. Marco Antonio de Mora-
es Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

564º Processo 0390444-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000885 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Paranapreviden-

cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissa-
ni. Apelado: Agenor da Silva, Agostinho Pereira da Silva, Alci-
des Falcão, Almir da Silva, Alzira Ferreira Santana, Ananias
Ferreira Santana, Antonio Batista Rovedo, Antonio Segura Pa-
ppa, Ari Efigênio da Silva, Célio Orácio da Cunha, Clavi Anto-
nio Bientinesi, Conrado Gonçalves Pinto Filho, Danieli Vitória
Bordinhão de Camargo, David Galdino da Silva, Diair Macha-
do Lastra Duarte, Doralino da Silveira, Elias de Jesus Pinheiro,
Elysete Guarnieri de Araújo, Enock Castilho, Ernesto Reinal-
do Guaita, Eufélia Leocádia de Freitas, Flori Cristiano Men-
des, Gladis Terezinha de Oliveira Ribeiro, Higino Morais da
Silva, Irinei de Lazari Iachinski, Ivo Gonçalves, Jacyr Bernar-
dino Tomasino, José Carlos Alves, José Pomin Neto, Joselda
Marly Bueno, Julia Sansonio de Freitas, Luis Fabricio Ferrei-
ra, Luiz Antonio dos Santos, Luiz Carlos Roque, Luiz Celso
Oliveira, Marcos Aurélio de Camargo, Margarida Metzner,
Maria Aparecida de Siqueira, Maria da Luz Bueno de Lima,
Maria da Luz da Siqueira, Maria José Museka, Maria Lúcia
Marcola, Mário Aguiar, Nelso Garcia dos Santos, Nelson Ro-
cha Silveira, Odival Heiden, Onofre Portes, Orlando Carneiro,
Paulo Edmundo Tosin, Pedro Ruczakowaski, Rogério Violani
Tippa, Ronaldo Sá Correa, Sebastião de Bastos Fávaro, Sérgio
Bianchi, Shyrlei Cardoso Dias Tosi, Teodoro Lourenço de An-
drade, Tereza Medeiros da Silva, Ulisses Luiz Yanke, Vardelei
Teresinha Burecki, Vera Lúcia Straub de Oliveira, Wilson Leal
Flores, Yara Brandi Silva. Advogado: Raul Solheid. Distribui-
ção Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

565º Processo 0390551-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000685 Revogatória. Apelante: Carmine Comércio de
Alimentos Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Perei-
ra. Apelante: Fernando Vernalha Guimarães. Advogado: Fer-
nando Cezar Vernalha Guimarães. Apelado: Spaipa S/a Indús-
tria Brasileira de Bebidas. Advogado: Glenda Gonçalves Gon-
dim, Jaqueline Lobo da Rosa. Rec.Adesivo: Spaipa S/a Indús-
tria Brasileira de Bebidas. Advogado: Glenda Gonçalves Gon-
dim, Jaqueline Lobo da Rosa. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revi-
sor: Des. Prestes Mattar

566º Processo 0391045-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000781
Exceção de Incompetência. Agravante: Paulo Cyro Maingué.
Advogado: Paulo Afonso da Motta Ribeiro. Agravado: Nauti-
par Comércio e Importação de Produtos Náuticos Ltda. Advo-
gado: Rolf Koerner Junior, Marcio Justen de Oliveira, João
Eurico Koerner. Distribuição Automática em 11/12/2006. Re-
lator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

567º Processo 0388778-5 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200300000646 Ordinária. Apelan-
te: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Au-
gusto Stahlschmidt Ribas. Apelado: Luiz Raimundo Gonçal-
ves. Advogado: Elirani de Sousa Chinaglia. Distribuição Auto-
mática em 11/12/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor:
Des. Idevan Lopes

568º Processo 0388789-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000254
Medida Cautelar. Apelante: Oc. Bittencourt Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Advogado: Cleide de Oliveira, Luiz Carlos
Javoschy. Apelado: Deloni Yanke. Advogado: Maria Fernanda
Simões Bellei. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Idevan Lopes

569º Processo 0388996-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000539 Revisão de Contrato. Apelante: Nilson Flor da
Silva, Luiz Fernando Carreira, Vilmar Garcia, Maria Lopes
Pereira. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei. Apelado:
Mmd Incorporações e Participações Ltda. Advogado: Juliana
Sandoval Leal. Distribuição Automática em 06/12/2006. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Idevan Lopes

570º Processo 0389193-6 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000418 Ordinária. Apelante: José Domingos Scarpelli-
ni. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Wilson Scar-
pelini Kaminski, Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Apela-
do: Cartório de Registro e Protesto de Títulos e Documentos.
Advogado: João Batista Cardoso. Apelado: Orlando da Con-
ceição Filho. Advogado: Antonina Maria Casini. Distribuição
Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Re-
visor: Des. Idevan Lopes

571º Processo 0389485-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200001041 Revisional. Apelante: Município de
Colombo. Advogado: Cristiano José Baratto, Estevão Busato.
Apelado: Camilo Caron (maior de 60 anos). Advogado: Anto-
nio Miozzo. Apelado: Município de Colombo. Advogado: Cris-
tiano José Baratto, Estevão Busato. Apelado: Camilo Caron
(maior de 60 anos). Advogado: Antonio Miozzo. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Re-
visor: Des. Idevan Lopes

572º Processo 0389494-8 Reexame Necessário

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000094 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca de Campina da Lagoa.
Autor: Kézia Francisco de Souza Representado(a). Advogado:
Lori Luersen. Réu: Diretora da Escola Municipal Marechal Flo-
riano Peixoto. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Idevan Lopes

573º Processo 0390359-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001469 Repetição de Indé-
bito. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelante:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Ro-
ger Oliveira Lopes. Apelado: Luciano Dalmolin. Advogado:
Simone Buskei Marino. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Prestes Mattar

574º Processo 0390396-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000877 Ordinária. Agravante: Or Melhoramentos de
Sementes Ltda, Coodetec Cooperativa Central de Pesquisa
Agrícola. Advogado: Nemo Eloy Vidal Neto, Mathieu Bertrand
Struck, Thiago Cantarin Moretti Pacheco. Agravado: Walter Riu
Tsuneto, Alfredo Shuji Onuma, Nelson Akira Tsuneto, Lucas
Kenshi Takakusa. Distribuição por Prevenção em 07/12/2006.
Relator: Des. Prestes Mattar

575º Processo 0390524-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000600 Impugnação ao Valor da Causa. Agra-
vante: Cal Chimelli Ltda. Advogado: Nilton Bussi, João Boa-
ventura de Cristo, Delivar Tadeu de Mattos. Agravado: Gerôni-
mo Jarek. Advogado: Patrícia Jarek, Rafael Augusto Pereira.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Prestes
Mattar

576º Processo 0390702-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000926 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Apelante: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Apelado:
Ivo de Lazzari. Advogado: Fabíola Pavoni José Pedro.
Rec.Adesivo: Ivo de Lazzari. Advogado: Fabíola Pavoni José
Pedro. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Prestes Mattar. Revisor: Des. Idevan Lopes

_____ 1ª Câmara Criminal
___________________________________

577º Processo 0390333-7 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001740 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Rogério da Silva de Jesus (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Joana D’arc Ferraz do Prado Martins,
Juliana Galvão Moser. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

578º Processo 0390674-3 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000685 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Jurandir Alves de Ramos (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Bruno Faltin Bertoldi. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

579º Processo 0390689-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000096 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Jair
Ferreira Goncalves (advogado). Paciente: Tiago de Almeida Dias
(Réu Preso). Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz

580º Processo 0390798-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000047302 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Luciana do Carmo Neves (advogado), Ítalo Ariel
Aghina. Paciente: José Aparecido Gomes (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Al-
ves, Claudete Carvalho Canezin. Distribuição Automática em
07/12/2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

581º Processo 0391236-7 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000003 Ação Penal. Recorrente: Israel Gonçalves da
Silva (Réu Preso). Advogado: Douglas Bean Bernardo. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 11/12/2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

582º Processo 0390387-5 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000237 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Fernando Silva Neto (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti, Emilson Scha-
fron, Joana D’arc Ferraz do Prado Martins. Distribuição Auto-
mática em 07/12/2006. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.

Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

583º Processo 0390493-8 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000038735 Ação Penal. Recorrente: José do Nascimento
Tomaz. Advogado: Ecleia Maria Martins Ribas. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 07/12/2006. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

584º Processo 0390826-7 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 2002000024345 Ação Penal. Apelante: Gerson da
Silva. Advogado: Romildo Nunes Ferreira. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
07/12/2006. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor: Des.
Telmo Cherem

585º Processo 0390898-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
1998000055398 Ação Penal. Impetrante: Rogério de Campos
(advogado). Paciente: Nilton Araújo (Réu Preso). Distribuição
por Prevenção em 07/12/2006. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Pan-
za

586º Processo 0390988-2 Recurso de Agravo

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600002214 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Ideberto Castro Ribeiro (Réu
Preso). Repre.AssistJud: José Ricardo Lubachevski, Roberto
Lopes Silvestri, Adriano Zagorski, Juliana Xavier Trevisan.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza

587º Processo 0391097-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000051 Ação Penal. Impetrante: Patrícia Lazzari de Lima
(advogado). Paciente: Rubens Sander Pontarolo. Distribuição
por Prevenção em 11/12/2006. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Pan-
za

588º Processo 0390358-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000147 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Marli Regina Renoste Vieli (advogado). Paciente:
Jeane Cristina Viana (Réu Preso). Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

589º Processo 0390605-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Im-
petrante: Eliseu José Dench (em seu favor - réu preso). Distri-
buição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Telmo Che-
rem

590º Processo 0390644-5 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000071 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Daniel José Guimarães de An-
drade. Def.Dativo: Adani Primo Triches. Distribuição Automá-
tica em 07/12/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

591º Processo 0390705-3 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000039 Ação Penal. Recorrente: Luiz Carlos de
Morais. Def.Dativo: José Humberto Pinheiro. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

592º Processo 0391152-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000466 Pedido de Revogação de Prisão Preven-
tiva. Impetrante: Mauro Quilles Baldassarre (advogado). Paci-
ente: Bruna de Oliveira de Almeida (Réu Preso), Samuel Ri-
beiro Guimarães (Réu Preso). Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

593º Processo 0390331-3 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000266 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: José Augusto da Silva (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Emilson Schafron, Francisco Carlos Me-
latti, Joana D’arc Ferraz do Prado Martins. Distribuição por
Prevenção em 07/12/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

594º Processo 0390652-7 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000356 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Ari Farias. Advogado: Luciana
Maria Figurski. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
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tor: Des. Jesus Sarrão

595º Processo 0390672-9 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600002459
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Vilmar de Lima (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Emilson Schafron. Distribuição Au-
tomática em 07/12/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

596º Processo 0391102-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000090260 Ação Penal. Impetrante: Acir Filipake (advo-
gado). Paciente: Adão Elder Cardoso de Freitas (Réu Preso).
Distribuição por Prevenção em 11/12/2006. Relator: Des. Je-
sus Sarrão

597º Processo 0391205-2 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Tomazina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000005 Ação Penal. Recorrente: Sebastião Aparecido
Arantes (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Miguel Vidal. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 11/12/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

598º Processo 0391244-9 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000031 Ação Penal. Apelante: Oslan Izidoro
Cordeiro, Anderson Izidoro Cerino. Advogado: Elerson Gali-
otto. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Revisor: Des. Campos Marques

599º Processo 0388502-1 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2002000004460 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Eloir Machado de Oliveira.
Advogado: Joarez França Costa Júnior. Apelado: Wilson Fran-
ça. Def.Dativo: Wilson Ribeiro Júnior, Fernando Estevão De-
neka. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz

600º Processo 0390339-9 Recurso de Agravo

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200600000043 Pedido de Beneficio. Recorrente: Maria
Gonçalves de Abreu Trindade (Medida de Segurança).
Repre.AssistJud: Divonsir Taborda Mafra, Cezinando Vieira
Paredes, Gamaliel Bueno Galvão Filho. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Campos Marques

601º Processo 0390620-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 199900000061 Ação Penal. Impetrante: Adriana de
França (advogado), Luís Gustavo Magalhães Holtz (advoga-
do). Paciente: Juliano Vidal de Oliveira (Réu Preso). Advoga-
do: Silvestre Chruscinski Junior, James Henrique Castro de
Souza. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Campos Marques

602º Processo 0390657-2 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000519 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Jucelino Duffeck Grein.
Def.Dativo: Ivomar César de Almeida. Distribuição Automáti-
ca em 07/12/2006. Relator: Des. Campos Marques

603º Processo 0390786-8 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2000000101761 Ação Penal. Recorrente: Clóvis Evaldo Este-
vam. Advogado: Maurício de Santa Cruz Arruda, Osmann de
Santa Cruz Arruda. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator:
Des. Campos Marques

604º Processo 0390847-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Impetran-
te: Alessandro Maurici (advogado), Adriana de França (advo-
gado). Paciente: Jean Adan Grott (Réu Preso). Distribuição por
Prevenção em 07/12/2006. Relator: Des. Campos Marques

605º Processo 0390904-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200600000030 Ação Penal. Impetrante: Samuel
Mariano. Paciente: João Batista de Melo (Réu Preso). Distri-
buição por Prevenção em 11/12/2006. Relator: Des. Campos
Marques

_____ 2ª Câmara Criminal
___________________________________

606º Processo 0390189-9 Ação Penal (Cam)

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000081 Ação Penal. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Réu: Reinaldo Afonso Pereira. Advogado: Car-

los Alberto Soares Nolli. Distribuição Automática em 07/12/
2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz
Conv. Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Lidio José Rotoli
de Macedo

607º Processo 0390298-3 Agravo de Instrumento - ECA

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Adolescentes Infratores. Ação Origi-
nária: 200600000289 Medida Sócio-Educativa. Agravante: L.
R. C. O. (Interno). Def.Público: Eleni Moraes Barros. Advoga-
do: Maria Christina dos Santos. Agravado: M. P. E. P. . Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula

608º Processo 0390430-1 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Ibaiti.  Vara: Vara Única. Ação Originária:
2001000000196 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Edemilson Alves de Souza.
Advogado: Pedro Pavoni Neto. Recorrido: Paulo de Oliveira.
Advogado: Julio Cezar Correia Gomes. Distribuição Automáti-
ca em 11/12/2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula

609º Processo 0390474-3 Apelação Crime

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199400000003 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Antonio Marcelo da Silva e Silvei-
ra. Advogado: Daisy Lucy Dezan Silveira. Distribuição Auto-
mática em 07/12/2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Revisor: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo

610º Processo 0390555-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000076 Ação Penal. Impetrante: Sebastião Do-
mingues da Luz (advogado). Paciente: Vanderlei Prestes de
Oliveira (Réu Preso). Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv.
Tito Campos de Paula

611º Processo 0390669-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000031 Ação Penal. Impetrante: José Paulo Pereira
Gomes (advogado). Paciente: José Amaro da Silva (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Cam-
pos de Paula

612º Processo 0391141-3 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2005000031307 Ação Penal. Apelante: Marcos José Ra-
mos da Cruz. Def.Dativo: Jorge Augusto Martins Szczypior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula.
Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

613º Processo 0391297-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000037770 Ação Penal. Impetrante: Francisco de As-
sis do Rêgo Monteiro Rocha Júnior (advogado). Paciente: Mar-
cos Antônio Tozatto (Réu Preso). Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula

614º Processo 0391337-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000133729 Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante:
Ledo Paulo Guimarães Santos (advogado). Paciente: Luis Fer-
nando Freitas Koplin (Réu Preso). Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula

615º Processo 0391339-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000133729 Ação Penal. Impetrante: Alessandro Mau-
rici (advogado). Paciente: Sandra Cristina de Paula (Réu Pre-
so). Distribuição por Dependência em 11/12/2006. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Cam-
pos de Paula

616º Processo 0389475-3 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000003060 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Ademir Rosa. Advogado: Humber-
to Boaventura da Silva Sá, Alberto Abraão Vagner da Rocha.
Apelante: Ademir Rosa. Advogado: Humberto Boaventura da
Silva Sá, Alberto Abraão Vagner da Rocha. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
05/12/2006. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

617º Processo 0390538-2 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000046837 Ação Penal. Apelante: Luiz Vieira do Prado.
Advogado: Marcello Trajano da Rocha. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des. Mi-

guel Kfouri Neto

618º Processo 0390592-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Origi-
nária: 2005000048797 Ação Penal. Impetrante: Ronaldo Anto-
nio Botelho (advogado), Joel Geraldo Coimbra (advogado),
Rogério Oscar Botelho (advogado). Paciente: Relindo Mário
Wiese (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 07/12/2006.
Relator: Des. João Kopytowski

619º Processo 0360539-0/01 Embargos de Declaração - ECA

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 3605390 Habeas Corpus - ECA. Impetrante: M. R.
P. C. (advogado). Paciente: F. N. M. . Embargante: M. P. E. P.
. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. João Kopytowski

620º Processo 0391156-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000133753 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Célio Manoel da Silva (advogado). Paciente: Jesse Fernan-
do Beijo (Réu Preso). Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. João Kopytowski

621º Processo 0391208-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000096505 Inquérito Policial. Impetrante: Elias Mattar
Assad (advogado), Emmanuel Assad Guimarães (advogado),
Arthur Martins Carneiro Costa (advogado). Paciente: Ayrton
Gaudencio Lemes Gilioli (Réu Preso). Distribuição por Pre-
venção em 11/12/2006. Relator: Des. João Kopytowski

622º Processo 0390259-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000287 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetran-
te: Mario Senhorini (advogado). Paciente: Antonio Bezerra
Evangelista (Réu Preso), Vitor de Avelar Evangelista (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto

623º Processo 0390300-8 Denúncia Crime (Cam)

Comarca: Primeiro de Maio. Ação Originária: 200500000038
Inquérito Policial. Denunciante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Denunciado: Mário Casanova, Carlos Gonçalves
Dias. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto

624º Processo 0390646-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000132439 Pedido de Revogação de Prisão Preventi-
va. Impetrante: Rodolfo Lincoln Hey (advogado). Paciente: José
Carlos Pscheidt. Distribuição Automática em 07/12/2006. Re-
lator: Des. Miguel Kfouri Neto

625º Processo 0390830-1 Apelação Crime

Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000053 Ação Penal. Apelante: Gilmar Bonini. Advoga-
do: Carlos Massaiti Higuti. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Waldomiro
Namur

626º Processo 0390884-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000012398 Ação Penal. Impetrante: Rone
Marcos Brandalize (advogado), Ronald Mayr Veiga Brandali-
ze. Paciente: Odenir José de Oliveira (Réu Preso). Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

627º Processo 0391221-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000012380 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Rone Marcos Brandalize (advogado), Juliana Go-
doi, Juliane Sanches. Paciente: Odenir José de Oliveira (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 11/12/2006. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto

628º Processo 0389908-7 Apelação Crime (det)

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000031 Ação Penal. Apelante: Rogério Cristiano Pico-
llo. Advogado: Elaine Samira Pope da Silva, Janaina Theulen
Zagonel. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Noeval
de Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

629º Processo 0390316-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000011413 Ação Penal. Impetrante: José Leo-
cádio de Camargo (advogado), Marcos Antonio Lopez Stamm
(advogado), Luiz Fernando Fortes de Camargo (advogado).
Paciente: F. B. G. S. (Réu Preso). Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lilian Romero

630º Processo 0390318-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000011774 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Luiz Fernando Fortes de Camargo (advogado), José
Leocádio de Camargo (advogado), Marcos Antonio Lopez
Stamm (advogado). Paciente: Vicente Souza Vidal (Réu Pre-
so). Distribuição por Dependência em 06/12/2006. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero

631º Processo 0390320-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000011766 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Luiz Fernando Fortes de Camargo (advogado), José
Leocádio de Camargo (advogado), Marcos Antonio Lopez
Stamm (advogado). Paciente: Newton José Souza Vidal (Réu
Preso). Distribuição por Dependência em 06/12/2006. Relator:
Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lili-
an Romero

632º Processo 0391133-1 Habeas Corpus - ECA

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos. Ação Originária: 200600000421
Apuração de Ato Infracional. Impetrante: Isabel de Fátima Szary
Herber (advogado). Paciente: L. F. C. S. (Interno). Distribui-
ção Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Noeval de Qua-
dros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

633º Processo 0391206-9 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000011685 Ação Penal. Apelante: Milton Machado. Ad-
vogado: Luiz Venicius Compagnoni. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. João Kopytowski

634º Processo 0389418-8 Apelação Crime

Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000028 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Edouglas Cavalheiro. Advoga-
do: Luiz Octávio Paiva. Distribuição Automática em 05/12/2006.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Noe-
val de Quadros

635º Processo 0390312-8 Inquérito Policial (Cam)

Comarca: União da Vitória. Ação Originária: 200600001900
Protocolo. Indiciado: Hussein Bakri. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

636º Processo 0341369-6/02 Embargos de Declaração Crime

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
3413696 Habeas Corpus, 3413696 Habeas Corpus Crime. Im-
petrante: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo (advogado).
Paciente: José Paulo Garcia Pedriali, Gustavo Garcia Cid, João
Campinha Garcia Cid, Pedro Garcia Pagan. Embargante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 07/12/2006. Relator: Des. Lidio José Ro-
toli de Macedo

637º Processo 0390624-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000221 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetrante:
Fernando Boberg (advogado). Paciente: Fábio Celestino Ferri
(Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

638º Processo 0390671-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2000000090476 Ação Penal. Impetrante: Rodrigo Duarte Da-
masceno Ferreira (advogado). Paciente: Anita Edit Hannisch
Matsuda. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo

639º Processo 0390751-5 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
1991000016840 Ação Penal. Apelante: Sirlei Therezinha Pran-
di. Def.Dativo: Ana Paula de Macedo Lino. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
07/12/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revi-
sor: Des. Noeval de Quadros

640º Processo 0390982-0 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000086 Exceção de Incompetência. Apelante: Roberto
Fernandes. Advogado: Edson Vieira Abdala. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção
em 11/12/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Noeval de Quadros

641º Processo 0390991-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000029754 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetran-
te: Vitor Hugo Scartezini (advogado), Olavo David Junior (ad-
vogado), Djanir Maria Voiski (Réu Preso). Paciente: Camila
Dias de Souza (Réu Preso), Vilmar dos Santos (Réu Preso).
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Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo

642º Processo 0391126-6 Habeas Corpus - ECA

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000037 Representação. Impetrante: M. P. E. P. . Paci-
ente: J. P. (Interno). Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

643º Processo 0298485-6/02 Apelação Crime

Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000096 Ação Penal. Apelante: Josenel Ferreira (Réu
Preso). Advogado: Aristóteles Rondon Gomes Pereira, Israel
Batista de Moura. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 11/12/2006.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

_____ Órgão Especial
_______________________________________

644º Processo 0390839-4 Suspensão de Liminar

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600001564 Mandado de Segurança. Requeren-
te: Município de São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lou-
renço Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva, Marcus Vinícius Spo-
sito. Interessado: Deise Madalena Brunhari Funari. Advogado:
Jaime Schmitt Kreusch. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 06/12/2006. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa

645º Processo 0390868-5 Suspensão de Liminar

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001467 Mandado de Segu-
rança. Requerente: Estado do Paraná. Advogado: José Anacle-
to Abduch Santos, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Trans-
resíduos Transportes de Resíduos Industriais Ltda.. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 07/12/2006. Relator: Des.
Tadeu Marino Loyola Costa

646º Processo 0391418-9 Suspensão de Liminar

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000844 Ação Popular. Requerente: Câmara
Municipal de Balsa Nova. Advogado: Silvio Seguro. Interessa-
do: Leonaldo Bubniak, João Maria de Assis, Ari Augusto Pe-
dron. Advogado: Wilson Antonio Xavier Kuster, Hugo de Al-
meida Barbosa. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 11/
12/2006. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa

647º Processo 0366545-2/01 Duvida de Competência (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 3665452 Agravo de Instrumento.
Suscitante: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira - 2ª Câ-
mara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Susci-
tado: Desembargador Ruy Fernando de Oliveira - 4ª Câmar Civel
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Im-
portadora de Frutas La Violetera Ltda. Advogado: Aldo de
Mattos Sabino Junior. Interessado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Helio Luiz Ceschin. Distribuição Automática em 07/12/
2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

648º Processo 0389808-2 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200600007064 Decreto. Impe-
trante: Jucimara Aparecida Rodrigues da Luz Piekazevicz. Ad-
vogado: Gilson Roberto Cecatto Santos, Roger Deivis Leite.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 07/12/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo

649º Processo 0390205-8 Interpelação Criminal (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Interpelante: Estado do Paraná. Advogado: Joe
Tennyson Velo. Interpelado: Paulo Kessler - Promotor de Justi-
ça. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo

650º Processo 0391220-9 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 2005001395156 Procedimento
Administrativo. Impetrante: Andréa da Costa Macedo. Advo-
gado: João Roberto Santos Regnier, Leonardo Medeiros Reg-
nier, Alexandre Medeiros Regnier. Impetrado: Conselho da
Magistratura do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

651º Processo 0390504-6 Pedido de Providências (OE)

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000115 Termo Circunstanciado. Requerente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Requerido: Alexandre
Gaio - Promotor de Justiça. Distribuição Automática em 07/12/
2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

_____ 7ª Câmara Cível
______________________________________

652º Processo 0388197-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027094 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Luis Fernando da Silva Tambellini. Apelante: Paranaprevidên-
cia. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Apelado: Antô-
nio Santos. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Gas-
tão Schefer Neto. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

653º Processo 0388959-0 Reexame Necessário

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001340 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Adair Cordeiro Mattozo Ferraz,
Altina Setseeco Taura Marques, Ana Maria Conter Lara, Ânge-
la Lúcia Debastiani, Deise Lemos, Dinacir Terezinha Cordeiro
Filipi, Elidete Zanardini Hofins, Eloiza Beatriz Terzi. Advoga-
do: Ludimar Rafanhim, Claudia M. Lima Scheidweiler. Réu:
Município de Curitiba, Ipmc Instituto de Previdência do Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira

654º Processo 0389655-1 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000335 Embargos a Execução. Apelante: Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Fernando Schia-
fino Souto, Guido Henrique Souto. Apelado: Amilton Lacerda
dos Santos, Antonio Carlos Cartelli, Antonio Carlos Vale, An-
tonio Felix Lechechem, José Alair Santos, Antonio Martins,
Antonio Tadei Sinegoski, Antonio João Lourenço da Silva,
Antonio Jair Vieira dos Santos, Antonio Carlos Rodrigues. Ad-
vogado: Silvana Mendes Helmes, Audrei Cristiane Ramos. Dis-
tribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

655º Processo 0390192-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001130
Adjudicação Compulsória. Apelante: Mainhouse Construções
Civis Ltda. Advogado: Luciano Hinz Maran, Alceu Rodrigues
Chaves. Apelado: Juraci Luciano da Silva, Ana Paula Andrade
Leite Silva. Advogado: Danielle Anne Pamplona, Pedro Paulo
Pamplona. Rec.Adesivo: Juraci Luciano da Silva, Ana Paula
Andrade Leite Silva. Advogado: Danielle Anne Pamplona, Pe-
dro Paulo Pamplona. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

656º Processo 0390275-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200200024957 Repetição de Indébito. Apelante: Leonir Tere-
zinha Alves. Advogado: Marcelo de Bortolo. Apelado: Consor-
cio Nacional Cidadela S/c Ltda. Advogado: Luiz Fernando Bru-
samolin. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira

657º Processo 0390382-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001270 Restituição. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Morei-
ra Gomes Junior. Apelado: Ana Klepa Araujo e Silva. Advoga-
do: Marco Antônio de Souza. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

658º Processo 0390568-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000712 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelante: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lo-
pes de Sehli. Apelado: Basilio Wodonos, Teodosio Bozek, Teo-
dosio Polysczuk. Advogado: Jonas Borges. Distribuição Auto-
mática em 11/12/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Juni-
or. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

659º Processo 0390891-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001360 Obrigação de Fazer. Agravante: Irmãos Thá S/a
Construções e Comércio. Advogado: Adriana Rios Meneghin.
Agravado: Maria Teresa Quiroga de Zakidalski. Advogado: Sil-
vio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi. Dis-
tribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Antenor
Demeterco Junior

660º Processo 0391019-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000000078 Rescisão de Contra-
to. Agravante: Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto
Barbieri. Agravado: Núbia Cabral de Lima. Advogado: Flávia
Santin, Bianca Pereira Diomedes. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

661º Processo 0388975-4 Apelação Cível

Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000061 Ação de Cumprimento. Apelante: Garabet Kis-
sajikian. Advogado: Rogério Pereira Borges. Apelado: Vilson
Antonio Dengo. Advogado: Paulo Roberto Carneiro Pacenko.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Guilher-
me Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

662º Processo 0389165-2 Reexame Necessário

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000405 Acidente do Traba-
lho. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Alcides Guilherme da
Silva. Advogado: Fábio Lopes Vilela Berbel. Réu: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Evandro Nakad
Calijuri, Zaqueu Vilela Berbel, Sílvia do Nascimento Cocco.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Guilher-
me Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

663º Processo 0389489-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200400002061 Acidente do Traba-
lho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Ad-
vogado: Marcelo Aranda Garcia de Souza. Apelado: Aparecido
Teixeira. Advogado: Thais Takahashi, Arielton Tadeu Abia de
Oliveira. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes

664º Processo 0389973-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000379
Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss. Advogado: Maria Candida Pires Vieira do Amaral
Kroetz. Apelado: Décio Luis de Oliveira. Advogado: Dalva
Marli Menarim. Distribuição Automática em 11/12/2006. Re-
lator: Des. Guilherme Luiz Gomes

665º Processo 0390167-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000769 Ação Monitória. Apelante: Marcelo Paulo Sau-
tchuk Marchi. Advogado: Marcelo Paulo Sautchuk Marchi.
Apelado: Helenton Alves de Oliveira. Advogado: Ercílio César
Dutra, Hélio Marinho Spigolon. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

666º Processo 0390216-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000487 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curitiba, Institu-
to de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado do
Paraná - IPE. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Ape-
lante: Angela Maria Beraldi Kormann, Leontina Terezinha
Scuissiatto, Maria Inez Gomes Bettega, Sonia Maria Oettling,
Sueli Alvim Santos Cordeiro, Bernadete Dakiw Piaceski, Cleu-
sa Kolachinksi, Gleci Terezinha Toti, Ilza Fauster Fonseca Egí-
dio, Liliam Maria Calomeno de Martinez, Angela Maria Turra,
Deizi Leal Rokembach, Flora Belinaso Vitkovski (maior de 60
anos), Gliceria Dolurdes Polak, Maria Kimie Guinoza Matsuo,
Rosa Heloisa de Oliveira, Sueli Teresinha Hasemann. Advoga-
do: Ludimar Rafanhim, Gisele Hauer Argenton, Claudia M.
Lima Scheidweiler. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior

667º Processo 0390452-7 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000616 Cobrança. Apelante: Aparecido Carlos Pinho
Beltoni, Aida Maria Beltoni. Advogado: Aparecido Carlos Pi-
nho Beltoni. Apelado: George Graça Moura. Advogado: Valdir
Judai. Rec.Adesivo: George Graça Moura. Advogado: Valdir
Judai. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Ju-
nior

668º Processo 0390464-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500028207 Condenatória. Agravante: Luiz Fernando Bru-
samolin. Advogado: André Ricardo Brusamolin, Pedro Paulo
Pamplona. Agravado: Edson Damiani & Cia Ltda. Advogado:
Dionísio Olicshevis. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

669º Processo 0390629-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000402 Ordinária. Agravante: Evidência Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. Advogado: Andressa Rizental Pacenko,
Lucas Osternack Malucelli. Agravado: Dionei Eurich. Advoga-
do: Elizania Caldas Faria. Agravado: Odilon Casagrande. Ad-
vogado: Toribio Augusto Pimentel Budal, Osvaldy Ivan Budal.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Guilher-
me Luiz Gomes

670º Processo 0390820-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003582 Ordinária. Apelan-
te: Paranaprevidência. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Boni-

lha. Apelado: Oesir Souza Gonçalves (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo: Oesir Souza Gonçalves
(maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Distribuição Au-
tomática em 11/12/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

671º Processo 0388621-1 Reexame Necessário

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000210 Previdenciária. Re-
metente: Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Acidente de
Trabalho da Comarca de Londrina. Autor: Alcides da Silva.
Advogado: Malver Germano de Paula, Alexandre Sturion de
Paula. Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advo-
gado: Nelson Luís Ribeiro. Distribuição Automática em 05/12/
2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

672º Processo 0388954-5 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000143 Declaratória. Apelante: Arthur Lundgren Teci-
dos S/a - Casas Pernambucanas. Advogado: Eduardo Cidade
da Silva, Ana Lucia Mendes Ferreira, Alaercio Cardoso, Paulo
Edson Franco, Luis Plinio Teles. Apelado: Claudionette Galla-
cio. Advogado: Dovaní Zangari, Leandro Luiz Zangari.
Rec.Adesivo: Claudionette Gallacio. Advogado: Dovaní Zan-
gari, Leandro Luiz Zangari. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revi-
sor: Des. Ruy Francisco Thomaz

673º Processo 0389431-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000427 Condenatória. Apelante: Geni Land-
graf Ducci, Pillade Ducci Júnior, Lúcia Aparecida Ducci, Ja-
queline Ducci Serafim. Advogado: Claide Manoel Servilha.
Apelado: Pedro Queiroz de Carvalho. Advogado: Ramez Amim.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Tho-
maz

674º Processo 0389899-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200300000205
Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss. Advogado: Maria Candida Pires Vieira do Amaral
Kroetz. Apelado: Edna Aparecida Ferreira. Advogado: Valeria
Hatschbach, Bárbara Meingast Piva. Distribuição Automática
em 11/12/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

675º Processo 0389914-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200400000008
Acidente do Trabalho. Apelante: Júlio José dos Santos (maior
de 60 anos). Advogado: Ana Cláudia Rhodem. Apelante: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Maria Candi-
da Pires Vieira do Amaral Kroetz. Apelado: Júlio José dos San-
tos (maior de 60 anos). Advogado: Ana Cláudia Rhodem. Ape-
lado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado:
Maria Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida

676º Processo 0389930-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400028168 Cobrança. Apelante: Fundação dos Economia-
rios Federais Funcef. Advogado: Antonio Dilson Pereira, Dal-
ton José Borba. Apelado: Daniel Adão. Advogado: Antonio
Dilson Picolo Filho. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Ruy Francisco Thomaz

677º Processo 0390386-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199200000151 Execução de Sentença. Agravante:
Renato Celso Beraldo. Advogado: Albino Kluge. Agravado:
Antonio Dirceu Zampier. Advogado: Pedro Angelo Andreassa,
Pedro Paulo Pamplona, Lilian Elizabeth Gruszka. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida

678º Processo 0390448-3 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000484 Ordinária. Apelante: Osmir Pedro Aquaroni,
Mary Stela Zancanaro Aquaroni. Advogado: Itamar Strumielo
Diniz. Apelado: José Wilson Vilas Boas, Neide Maria Vilas
Boas. Advogado: Osvaldo Ferreira Guisso (Curador Especial).
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Tho-
maz

679º Processo 0390454-1 Apelação Cível

Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000026 Previdenciária. Apelante: Ivanilda Pereira dos
Santos. Advogado: Wagner Pirolo. Apelado: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Advogado: Marcia Eliza de Souza.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Tho-
maz

680º Processo 0390976-2 Agravo de Instrumento
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Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001166 Cominatória. Agravante: Kalahan Comércio de
Combustíveis Ltda. Advogado: Mercio de Macedo Galvão,
Milton Coutinho de Macedo Galvão. Agravado: Esso Brasilei-
ra de Petróleo Ltda. Advogado: Flávia Soeiro do Nascimento
Campbell Álqueres, Candice Buckley Bittencourt Silva, José
Marcelo Álqueres, Sérgio Silva Alves, Carlos Alberto de Oli-
veira Pinheiro Junior. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

681º Processo 0391074-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000873 Embargos de Terceiro. Agravante: Esdel Co-
mércio de Produtos Alimentares Ltda. Advogado: Walter José
de Fontes. Agravado: Dirceu Damasceno. Advogado: Clodoal-
do de Meira Azevedo. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

682º Processo 0388184-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042646 Declaratória. Ape-
lante: Luiz Carlos Metzger. Advogado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Apelado: Município de Curitiba. Advogado:
Maureen Daisy Redondo Machado. Apelado: Instituto Curitiba
de Saúde Ics. Advogado: Tércio Amaral de Camargo. Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira

683º Processo 0388851-9 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000291 Restituição de Quantia. Apelante: Fundação
Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Advogado: Fer-
nando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto. Apelado: De-
nise do Rocio Salles Paixão, Jaime Airton Merlin. Advogado:
Wilson Mafra Meiler Filho, Ricardo De Lucca Mecking, Mar-
cello de Souza Taques. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida

684º Processo 0388943-2 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000186 Autorização Judicial. Apelante: João Carlos
Pagnussatt Representado(a). Advogado: Maria Cristina de Souza
Lisboa, Paulo Roberto Pagnussatti. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Curador: Marcelo Antônio Pithan Pag-
nussatt. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida

685º Processo 0389359-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500028196 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Roger
Oliveira Lopes, Cassiano Luiz Iurk, Suzane Marie Zawadzki.
Apelado: Ednardo Leite da Silva. Advogado: Jonas Borges.
Rec.Adesivo: Ednardo Leite da Silva. Advogado: Jonas Bor-
ges. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

686º Processo 0389966-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200400000028
Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss. Advogado: Maria Candida Pires Vieira do Amaral
Kroetz. Apelado: Glória Cândido dos Santos. Advogado: Bár-
bara Meingast Piva, Valeria Hatschbach. Distribuição Automá-
tica em 11/12/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Viei-
ra

687º Processo 0390442-1 Reexame Necessário

Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000259 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Ana Lourenço Dias (maior de 60 anos). Advogado: Valdecir
Mileski, Andréa Carboni Barato. Réu: Município de Borrazó-
polis. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida

688º Processo 0390483-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000258 Revisão de Contrato. Apelante: João Abude
(maior de 60 anos), Palmira Cordeiro Abude (maior de 60 anos).
Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Mauro Cury Filho,
Maria Fernanda Simões Bellei. Apelado: Investiterras Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Maria Lúcia Ribeiro
Morando. Rec.Adesivo: Investiterras Empreendimentos Imo-
biliários Ltda. Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Luiz Sér-
gio Neiva de L Vieira

689º Processo 0390497-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079591
Ação Monitória. Agravante: Wenceslau Bonifácio da Silva.
Advogado: Mariano Antonio Cabello Cipolla. Agravado: Dil-
ma Bosa. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

690º Processo 0390779-3 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000886 Adjudicação Compulsória. Apelante:
Francisco da Silva Silveira. Advogado: Renato Castelazzi. Ape-
lado: Construções Civis Filla Ltda, Espólio de Ampélio Filla.
Advogado: João Dionysio Rodrigues Neto. Interessado: Mar-
lene Lazaro Filla (inventariante). Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revi-
sor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

691º Processo 0390968-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000996 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira Go-
mes Junior. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Iuri Fer-
rari Coccicov. Apelado: Matilde Gonçalves Lanhoso (maior de
60 anos), Julieta Estigara, Helena Penkal Tomasiak, Neusa As-
sumpção Toporoski. Advogado: Adonai Jasluk. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira

692º Processo 0391001-4 Ação Rescisória (Cam)

Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199700000719 Reivindicatória. Autor: José Ludemar Ba-
ratella. Advogado: Rolf Koerner Junior. Réu: Julio Cesar da
Costa. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida

693º Processo 0387861-1 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000255 Ação Ordinária de Responsabilidade Civil. Ape-
lante: Milton Rodrigues Filhos. Advogado: Sadi Meine. Apela-
do: José Cláudio Rorato. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

694º Processo 0388624-2 Apelação Cível

Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000163 Ordinária. Apelante: Copacol - Cooperativa
Agroindustrial Consolata. Advogado: Nilberto Rafael Vanzo.
Apelante: Adão Carlos Balico. Advogado: Adriano Rodrigo
Brolim Mazini. Apelado: Copacol - Cooperativa Agroindustri-
al Consolata. Advogado: Nilberto Rafael Vanzo. Apelado: Adão
Carlos Balico. Advogado: Adriano Rodrigo Brolim Mazini.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

695º Processo 0389078-4 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000431 Embargos a Execução. Apelante: Aguiar Em-
preendimentos Sc Ltda, Gilberto Martins Aguiar. Advogado:
Luiz Antonio Manchini. Apelado: Valtercides Luiz Bortoluzzi,
joao roberto dos santos, Horacildes Fernandes Correa. Advo-
gado: João Francisco Gonçalves. Distribuição Automática em
05/12/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes

696º Processo 0389507-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000490 Ação Monitória. Apelante: Palazzo Pizzaria
Ltda. Advogado: Rubert Antônio Reccanello Lisboa, Rubiano
Augusto Reccanello Lisboa. Apelado: Luiz Alberto Ferreira
Grosso. Advogado: Tânia Dias dos Santos. Distribuição Auto-
mática em 07/12/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

697º Processo 0389861-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001338 Cobrança. Apelante: Paulo Sergio Carlos Mari-
ano. Advogado: Soraya Lopes Gonçalves. Apelado: Funbep
Fundação Banestado de Seguridade Social. Advogado: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Priscilla Cristiane Barbiero.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

698º Processo 0390036-3 Apelação Cível

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000245 Previdenciária. Apelante: Marina dos San-
tos Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Daiane Marcele
Garbugio Franzotti, Adelino Garbuggio. Apelado: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: William Fraca-
lossi. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

699º Processo 0390236-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001312 Rescisão de Contrato. Apelante: A. W. Empre-
endimentos Imobiliários S/c Lda.. Advogado: Airton Savio Var-
gas. Apelado: Marcos Alves da Silva. Advogado: Maurílio
Martiniano Gomes. Rec.Adesivo: Marcos Alves da Silva. Ad-
vogado: Maurílio Martiniano Gomes. Distribuição Automática
em 06/12/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor:
Des. Guilherme Luiz Gomes

700º Processo 0390315-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:

200000000724 Rescisão de Contrato. Apelante: Ecora S/a
Empresa de Construção e Recuperação de Ativos. Advogado:
André Luiz Calvo. Apelado: Antonio Carlos Ribeiro Junior,
Eliezer Knor Mainardes, Samoel Knor Mainardes Junior. Ad-
vogado: Amadeu Alice Netto. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes

701º Processo 0390425-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000265 Restituição. Apelante:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Ro-
drigo Marco Lopes de Sehli. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelado: Ina-
cio Gonçalves. Advogado: Marco Antônio de Souza. Distribui-
ção Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz

702º Processo 0390490-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600078933
Ação Monitória. Agravante: Fernando Antônio Sampaio Costa.
Advogado: Jonas Borges. Agravado: Soliman Taman. Distri-
buição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Ruy Francis-
co Thomaz

703º Processo 0390895-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000239 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Eunice Fumagalli Martins e Scheer. Apelado: Marlene Rother
Goes, Marlete Jeanice Resende Camargo, Marly Joslin de Al-
meida, Marly Miguel Jorge da Silva, Martha Westphal Lenoch,
Mary Elen Godoy, Masa Saito, Mathilde Ferreira, Matilde
Mansano Bastos, Mauricio de Oliveira Nascimento, Mercedes
Giovanini Carmeti, Mikie Otuki, Milte Aparecida dos Santos
Botelho, Miraci de Souza Godoi, Mirian Guimarães Rodrigues,
Mitiko Sakai, Mônica Gulak Hermatchuk, Muricy de Almeida
Silva, Nadir Butieri de Oliveira, Nadir Testa Pires, Nadyr Ge-
raldi, Nair Assoni, Nair Custódio Barbosa, Nair Cylene Wei-
gert, Neuza Luiza Arilho Weiss, Nair de Matos Bianchini, Nair
Kimiko Habu Gonçalves, Nanci Meneghim, Nanci Toyoco Shi-
monishi Rocha. Advogado: Gisele Soares. Distribuição Auto-
mática em 11/12/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

_____ 8ª Câmara Cível
______________________________________

704º Processo 0388879-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001275 Indenização. Apelante: Mauricio Soares Pinto.
Advogado: Juliana Gemin Loeper. Apelado: Eduardo Oliveira
Moraes, Maria Cecilia Dias Bednarski. Advogado: Lauro Car-
neiro de Siqueira. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

705º Processo 0388917-2 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000610 Indenização. Apelante: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Michelly Alberti, Ivo Henrique Bairros, Josiane
Borges. Apelado: Mecânica Scanvolvel Ltda. Advogado: Elvis
Bittencourt, Augusto José Bittencourt, Vergínia Bernardo Jor-
ge. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr

706º Processo 0389250-6 Apelação Cível

Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000039 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Maria da Gloria
Machado Floriano. Advogado: Marcelo Afonso Name. Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Arno Gusta-
vo Knoerr

707º Processo 0389445-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000130 Declaratória. Apelante: Confiança Companhia
de Seguros Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexan-
dre Nelson Ferraz, Joslaine Montanheiro Alcantara da Silva.
Apelado: Dorian Suenson Lagoeiro Santos. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Revisor: Des. José Simões Teixeira

708º Processo 0389967-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000001 Cobrança. Apelante: Condominio Edificio
Newport. Advogado: Beatriz Santi. Apelado: Alexandre de As-
sis Gomes, Clara Padilha de Lima Hilgert Gomes. Advogado:
Rogério Sady Bege. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

709º Processo 0390277-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000824
Indenização. Agravante: Clarice Fátima Lopes de Medeiros.
Advogado: Josiany Silvia Alves Pereira, Cláudia Adriele Sar-
turi. Agravado: Carlos Augusto Rocha Loures Demchuk. Ad-
vogado: Nemo Eloy Vidal Neto, Rubens Paes, Thiago Cantarin

Moretti Pacheco. Distribuição por Prevenção em 05/12/2006.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

710º Processo 0390578-6 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000366 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Fernanda Zanin Schwanke. Advogado: Fa-
bio Luis Franco, Fernando Menegueti Chaparro. Apelado: An-
tônio Leonel dos Santos. Advogado: Rita Augusta Silva Valim,
Ana Claudia Piraja Bandeira, Sandra Regina de Oliveira Fran-
co. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira

711º Processo 0390837-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000393 Indenização. Apelante: Cifra Sa - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimentos. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani. Apelado: Divanir Frois. Advogado: André Luiz Pen-
teado Bueno. Distribuição Automática em 11/12/2006. Rela-
tor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José Simões Tei-
xeira

712º Processo 0391125-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000308 Ordinária. Agravante: Ostílio Fabrício dos San-
tos, Pedro Schautica, Rosenilda de Oliveira, Roseli Ribeiro da
Silva, Rozelia da Cruz Machado, Sirlene de Assis, Valdir Luiz
Gabriel, Eva Kozak, Josezinho Alves de Lima, Vanessa Ma-
chado. Advogado: Jean Carlos Martins Francisco, Mario Mar-
condes Nascimento. Agravado: Caixa Seguradora Sa. Advoga-
do: Milton Luiz Cleve Küster, Francis Almeida Vessoni, Môni-
ca Ferreira Mello Biora. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

713º Processo 0388865-3 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000054 Cobrança. Apelante: Jorge Rodrigues do Ama-
ral. Advogado: Max Humberto Recuero. Apelado: Companhia
de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Angelino Luiz Rama-
lho Tagliari. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

714º Processo 0389440-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000503
Ressarcimento. Apelante: Vida Emergências Médicas Ltda, Luiz
Carlos Lopes. Advogado: Luciano Hinz Maran, Alceu Rodri-
gues Chaves. Apelado: Tokio Marine Brasil Seguradora Sa.
Advogado: Rosimar Della Pasqua, Eliani Garcieis Choti, Ciro
Bruning. Distribuição por Prevenção em 07/12/2006. Relator:
Des. José Simões Teixeira

715º Processo 0389512-1 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000433 Reparação de Danos. Apelante: Maria Apareci-
da Lemos. Advogado: Misael Fuckner de Oliveira, Jefferson
Marcos Biagini Medina. Apelado: Arc Comércio de Auto Pe-
ças Ltda. Advogado: Alexandra Maria Brandão Coelho. Distri-
buição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. José Simões
Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

716º Processo 0389683-5 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000301 Cobrança. Apelante: Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello
Biora. Apelado: Espólio de Eugênio Mancuello Romero. Ad-
vogado: Ibere Eduardo Sasso, Luiz Felipe Vitorassi Teixeira.
Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. José
Simões Teixeira

717º Processo 0389888-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000440 Cobrança. Apelante: Marco Antonio Mianes,
Daisy de Fatima Grossmann Mianes. Advogado: Carlos Alber-
to Guimarães Amaral. Apelado: Conjunto Residencial Avenida
da Republica Iv. Advogado: Émerson Luiz Vello. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. José Simões Teixei-
ra

718º Processo 0390118-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000367 Indenização. Agravante: Casa Agropecuária Crie
Bem - Mário César Rauen - Me. Advogado: Marilda de Luca
Furtado, Walmor Floriano Furtado. Agravado: Luiz Fernando
Pereira. Advogado: Marco Antonio de Lima, Antônio Ernesto
de Lima. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des.
José Simões Teixeira

719º Processo 0390388-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000881 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Terezinha
Aparecida Vieira Fontes. Advogado: Erinton Cristiano Dalma-
so. Rec.Adesivo: Terezinha Aparecida Vieira Fontes. Advoga-
do: Erinton Cristiano Dalmaso. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira

720º Processo 0390692-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001051
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Indenização. Agravante: Editora Peixes S.a. Advogado: Arno
Jung. Agravado: Monalisa Sukorski Nunes do Couto. Advoga-
do: Paulo Roberto Jensen, Rodrigo Caxambu de Almeida, Adri-
ano Piccoli Celinski. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. José Simões Teixeira

721º Processo 0387322-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001265
Indenização. Apelante: Mauricio Barba Bello. Advogado: Ri-
cardo Onófrio Carvalho. Apelado: American Airlines Inc.. Ad-
vogado: Blas Gomm Filho, Maurício Gomm Ferreira dos San-
tos, Cristiane Silva de Oliveira. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor:
Des. Arno Gustavo Knoerr

722º Processo 0388900-7 Apelação Cível

Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000031 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros SA. Advoga-
do: Susana Valéria Galhera, Wanderlei de Paula Barreto. Ape-
lado: Cristina Ponciano. Advogado: Marcelo Afonso Name.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho

723º Processo 0389212-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000235 Indenização. Apelante: Banco Itaú S/a. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Caroline Rupel.
Apelante: Gabriel Kleina. Advogado: Fabiane Torres Maria.
Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Caroline Rupel. Apelado: Gabriel Kleina. Advoga-
do: Fabiane Torres Maria. Distribuição Automática em 05/12/
2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr

724º Processo 0389526-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000054 Indenização. Apelante: Osvaldo Geraldo Can-
çado, Denise Terezinha Costa Pecenis Cançado. Advogado: Ana
Paula Myszczuk. Apelado: Celso Augusto M. Ribas & Cia Ltda.
Advogado: Vinicius de Andrade Mendes. Distribuição Auto-
mática em 07/12/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

725º Processo 0389702-5 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000212 Indenização. Apelante: Cibele Farina dos
Santos. Advogado: Nilso Luiz Fernandes. Apelado: Banco Itaú
Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio
Depolli. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

726º Processo 0390127-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000847 Indenização. Apelante: Eraci de
Paula Quadros. Advogado: Ivair Junglos. Apelado: Om de Al-
meida Comercial. Advogado: Valdecy Alves de Gois. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

727º Processo 0390346-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001027 Ordinária. Agravante: Sul América Seguros de
Vida e Previdência Sa. Advogado: Márcio Alexandre Cavena-
gue, Milton Luiz Cleve Küster. Agravado: Anelise Schnepper
Bedene. Advogado: Júlio Cesar Sprenger Ribas. Distribuição
Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho

728º Processo 0390405-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000470 Indenização. Agravante: Hospital Policlínica
Nova Prata do Iguaçu Ltda, Luiz Carlos Langer. Advogado:
Hildegard Taggesell Giostri, Josemar Perussolo. Agravado:
Carlos Alberto Haverroth, Loreni Tuliano, Leandra Aparecida
Tuliano Haverroth. Advogado: Roberto Carlos Bandeira Sedor,
Debora Marzagao Sedor. Distribuição por Prevenção em 07/
12/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

729º Processo 0390709-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000209 Ordinária de Cobrança. Apelante: Real Segu-
ros Sa. Advogado: Glauco Iwersen. Apelado: Paulo Sergio Bra-
gato. Advogado: Lecir Maria Scalassara, Jacqueline P. Quiozi-
ni, Marcia Rodrigues Dias. Rec.Adesivo: Paulo Sergio Braga-
to. Advogado: Lecir Maria Scalassara, Jacqueline P. Quiozini,
Marcia Rodrigues Dias. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr

730º Processo 0388620-4 Apelação Cível

Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000290 Embargos a Execução. Apelante: Bradesco Vida
e Previdência Sa. Advogado: José Fernando Vialle, Jane Mara
da Silva Pilatti. Apelado: Rosana Gomes de Melo Ferreira,
Larissa Neuli Gomes de Melo. Advogado: Luiz Guilherme de
Souza Lima. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jor-
ge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

731º Processo 0388863-9 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000574 Cobrança. Apelante: Sollo Sul Insumos Agríco-
las Ltda. Advogado: Cassio Lisandro Telles. Apelado: Itaú Se-
guros Sa. Advogado: José Olinto Nercolini. Distribuição Auto-
mática em 07/12/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

732º Processo 0388883-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001032
Exceção de Suspeição. Apelante: Davi Capaci de Medeiros,
Luiz Carlos Araújo Polli, Simone Dias Tavares. Advogado:
Edilson Galdino Vilela de Souza. Apelado: Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Distribuição Automática em 05/12/
2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

733º Processo 0389102-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000690 Cobrança. Apelante: Safra Seguros Sa. Advo-
gado: Claudia Ramos da Silva, Ludmilla Campos Zuaneti. Ape-
lado: Francisco Antonio da Costa (maior de 60 anos). Advoga-
do: Edvaldo Luiz da Rocha. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carvilio
da Silveira Filho

734º Processo 0389208-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000069878
Ordinária. Apelante: Casaredo Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Sergio Toscano de Oliveira. Apelante: Wgs
Produtora de Audio Sc Ltda, Glaucio Baraquet Groff, José
Roberto Wachelke. Advogado: Eliane da Costa Machado Ze-
namon, Adilson Luis Ferreira Filho. Apelado: Casaredo Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Sergio Toscano
de Oliveira. Apelado: Wgs Produtora de Audio Sc Ltda, Glau-
cio Baraquet Groff, José Roberto Wachelke. Advogado: Eliane
da Costa Machado Zenamon, Adilson Luis Ferreira Filho. Ape-
lado: Parceria Comunicação. Advogado: Caroline Said Dias.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Guima-
rães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Olivei-
ra Vargas. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

735º Processo 0389916-9 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000541 Indenização. Apelante: Luana Cássia Celzoski
Jacomel Representado(a). Advogado: Cleverson Burko Chical-
ski. Apelado: Arthur Lundgren Tecidos S.a. - Casas Pernambu-
canas. Advogado: Simone Kohler. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

736º Processo 0389976-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000052 Obrigação de Fazer. Apelante: Sociedade de
Radiologia do Paraná. Advogado: Andrea Maria Soares Qua-
dros. Apelado: Bradesco Saúde Sa. Advogado: Rafael Noguei-
ra da Gama, Gerusa Linhares. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carvilio
da Silveira Filho

737º Processo 0390289-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400076370
Cobrança. Apelante: Ney Brodbeck May, Máriz Mendes May.
Advogado: Mariz Mendes May. Apelado: Condomínio Tower
Club House. Advogado: Rosangela Uriarte Riera Sureda. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Guimarães
da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas

738º Processo 0390360-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000667 Indenização. Agravante: Editora Jornal do Es-
tado Ltda. Advogado: Vinicius de Andrade Mendes. Agravado:
Hotel Del Rey Ltda. Advogado: Valdemar Bernardo Jorge, Vi-
viane Bernardo Jorge, João de Oliveira Franco Júnior. Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Guimarães
da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas

739º Processo 0390881-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001261 Indenização. Agravante: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Renata Prisci-
la Adur Fortes. Agravado: Maria Aparecida Silveira Sondahl.
Advogado: Diego Martins Caspary. Distribuição Automática em
07/12/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

740º Processo 0387479-3 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000487 Reparação de Danos. Apelante: Bruna Alexan-
dra Senger da Rosa Representado(a). Advogado: Hamilton Cu-
nha Guimarães Junior. Apelado: Viação Campos Gerais Sa.
Advogado: Maurício Borba. Distribuição Automática em 06/

12/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Gui-
marães da Costa

741º Processo 0389020-8 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000006 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado:
José Luiz Monteiro. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Mace-
do Pacheco

742º Processo 0389256-8 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000444 Responsabilidade Civil. Apelante: Sperafico
Agroindustrial Ltda. Advogado: Santino Ruchinski. Apelado:
Rodovia das Cataratas Sa. Advogado: Kleber de Oliveira. Dis-
tribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Macedo
Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

743º Processo 0389716-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000493 Ressarcimento. Apelante: Carlos Alberto Sarai-
va, Ana Aparecida Teixeira Dourado. Advogado: Glauco Ca-
valcanti de Oliveira Junior, Richardson Carvalho, Claudia Ma-
ria Tagata Rodrigues. Apelado: Nilsa Fonseca Felix. Advoga-
do: Reginaldo Monticelli. Rec.Adesivo: Nilsa Fonseca Felix.
Advogado: Reginaldo Monticelli. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des.
Guimarães da Costa

744º Processo 0389820-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000362 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros Brasil Sa.
Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Juni-
or. Apelado: Luiz Claudio Santos Borges. Advogado: Silvio
Roratto, Giovani de Oliveira Serafini. Distribuição Automática
em 11/12/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco

745º Processo 0390158-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000114 Cobrança. Apelante: Viviane Laporte Merlim.
Advogado: João Antonio Carrano Marques. Apelado: Condo-
minio Edificio Raphael Todeschini. Advogado: Daniela Brum
da Silva. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

746º Processo 0390726-2 Apelação Cível

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000291 Reparação de Danos. Apelante: Tormes e Fer-
reira Ltda. Advogado: Rogerio Martins Albieri. Apelado: Ex-
presso Princesa dos Campos Sa. Advogado: Emilio Luiz Au-
gusto Prohmann. Distribuição Automática em 11/12/2006. Re-
lator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Cos-
ta

_____ 9ª Câmara Cível
______________________________________

747º Processo 0388280-0 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000198 Indenização. Apelante: Banco Banestado Sa.
Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira Villela.
Apelado: Dirceu Luiz Hornung. Advogado: Marcelo Henrique
Magalhães Batista. Rec.Adesivo: Dirceu Luiz Hornung. Advo-
gado: Marcelo Henrique Magalhães Batista. Distribuição Au-
tomática em 07/12/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

748º Processo 0388968-9 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000227 Indenização. Apelante: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Ivo Henrique Bairros, Josiane Borges, Adriana Chris-
tina de Castilho. Apelado: Carlos Roberto Tinti de Lima. Ad-
vogado: Ivan M S Ferraz. Distribuição Automática em 05/12/
2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

749º Processo 0389238-0 Apelação Cível

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000329 Reparação de Danos. Apelante: José Ernesto
Martins. Advogado: Admir Viana Pereira. Apelante: Compa-
nhia de Seguros Gralha Azul S/a. Advogado: Fabíola Rosa Fers-
temberg. Apelado: Marlei de Fatima Stedten Reis, Francielli
Paulino dos Reis, Rodrigo Paulino dos Reis, Fabio Paulino dos
Reis Representado(a). Advogado: Anesio dos Santos. Distri-
buição Automática em 06/12/2006. Relator: Desª Rosana Ama-
ra Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

750º Processo 0389515-2 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000522 Declaratória. Apelante: Telemar Norte Leste S/
a. Advogado: Cristina Watfe. Apelado: Laureci dos Santos.
Advogado: Antonio Krokosz. Interessado: Empresa Brasileira
de Telecomunicações S/a - Embratel. Advogado: Adilson de
Castro Junior, Daniella Leticia Broering. Distribuição Auto-
mática em 07/12/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

751º Processo 0389988-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000244 Indenização. Apelante: Sonae Distribuiçao Bra-
sil Sa. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Linhares.
Apelado: Irmãos Tha Sa Construções e Comércio. Advogado:
Adriana Rios Meneghin. Apelado: Gelson Luiz Batistella. Ad-
vogado: Telma Maria Zibarth de Morais. Distribuição Automá-
tica em 11/12/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

752º Processo 0390190-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200600000361 Ressarcimento. Agravan-
te: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/a. Advogado: Ivo Henrique
Bairros, Antonio Fernando Siqueira Rodrigues, Simone Perei-
ra Negrão. Agravado: Airton José Ritter, Valdinei Krielow.
Advogado: Ulices Pizzatto, Bianca Pizzatto, Ernani Ferreira
do Rosário. Interessado: Sérgio Leopoldo Meinersz. Advoga-
do: Antonio Nunes Neto, Ana Cláudia Cericatto, Fabiano José
Bordignon. Distribuição por Prevenção em 05/12/2006. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

753º Processo 0390317-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000453 Embargos. Apelante: Companhia de Seguros
Gralha Azul. Advogado: José Olinto Nercolini. Apelado: Anair
Vitória Dalazuana Caron. Advogado: Ivan José Silveira. Distri-
buição por Prevenção em 06/12/2006. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

754º Processo 0390417-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000236 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros Sa.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Luzia
Pereira, Manoel Jerônimo Pereira. Advogado: Denis Okamura.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

755º Processo 0390697-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000025 Indenização. Agravante: Paulino Rodrigues da
Silva. Advogado: Ruy Cardoso Ferreira. Agravado: Marcos
Augusto de Castro, Adalberto Fernando Heyn. Advogado: Dja-
nir Pedro Palmeira. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

756º Processo 0390843-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000284 Indenização. Apelante: Lucia de Oliveira Paes.
Advogado: Fabiano Milani Piechnik. Apelante: Zulfiro Anto-
nio Bósio. Advogado: Alexandre Augusto Gava, Luiz Fernan-
do Fabiane. Apelado: Lucia de Oliveira Paes. Advogado: Fabi-
ano Milani Piechnik. Apelado: Zulfiro Antonio Bósio. Advoga-
do: Alexandre Augusto Gava, Luiz Fernando Fabiane. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Desª Rosana Ama-
ra Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

757º Processo 0388869-1 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000294 Indenização. Apelante: Saray Marques. Advo-
gado: Airton José Alberton. Apelado: Centro Pastoral, Educa-
cional e Assistencial Dom Carlos - Cpea. Advogado: Expedito
Eugenio Stefanello Lago. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

758º Processo 0388972-3 Apelação Cível

Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000313 Indenização. Apelante: Liberty Pau-
lista Seguros Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adil-
son de Castro Junior. Apelado: Alcindo Silva dos Santos, Mer-
cedes Tereza dos Santos. Advogado: Nerei Alberto Bernardi.
Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Edvino
Bochnia

759º Processo 0389034-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001511 Indenização. Apelante: Claudemir Glir, Lígia
Gregorini Glir. Advogado: Hestevard Martin. Apelado: Banco
Abn Amro Bank S/a. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Mauricio Kavinski. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

760º Processo 0389225-3 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000247 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros
Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: José Va-
lerio dos Santos. Advogado: Marcelo Afonso Name. Distribui-
ção Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia

761º Processo 0389758-7 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000412 Indenização. Apelante: Babington Ale-
xandre Jaworski, Estanislau Jaworski Junior. Advogado: Ciro
Alberto Piasecki, Rodrigo Alberto Crippa, Fábio Luiz Santin
de Albuquerque, Liliane Gruhn Pagani. Apelante: Dézio Sch-
mitz, Alessandra Cezar. Advogado: Ivo Santos Júnior. Apela-
do: Babington Alexandre Jaworski, Estanislau Jaworski Junior.
Advogado: Ciro Alberto Piasecki, Rodrigo Alberto Crippa, Fá-
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bio Luiz Santin de Albuquerque, Liliane Gruhn Pagani. Apela-
do: Dézio Schmitz, Alessandra Cezar. Advogado: Ivo Santos
Júnior. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

762º Processo 0389849-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000424
Ordinária. Apelante: Tokio Marine Brasil Seguradora Sa. Ad-
vogado: Eduardo Bruning. Apelado: Morada Comércio de Mó-
veis Ltda. Advogado: Aluisio Pires de Oliveira. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia

763º Processo 0390456-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000964 Ordinária. Agravante: Sul América Seguro Saúde
S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Márcio Alexandre
Cavenague, Michelle Caroline Stutz Toporoski. Agravado:
Matcon Fomento Comercial Ltda. Advogado: Rafael Carneiro
Bolda. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Edvino Bochnia

764º Processo 0390758-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001563
Embargos a Execução. Apelante: Alair Senff dos Reis. Advo-
gado: Marcio Justen de Oliveira, João Eurico Koerner. Apela-
do: Manuel Antonio Chaves Athayde. Advogado: Cesar Anto-
nio da Cunha. Distribuição Automática em 11/12/2006. Rela-
tor: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes
Aniceto

765º Processo 0390858-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000579 Ordinária. Agravante: Condomínio Edifício
Solar Bavária. Advogado: Adriane Turin dos Santos. Agrava-
do: Mario Pacheco Santi, Karin Regina Cortes Chaves Santi.
Advogado: Karin Regina Cortes Chaves. Distribuição Automá-
tica em 07/12/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia

766º Processo 0388994-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000280 Indenização. Apelante: Tim Sul S/a. Advogado:
Fabiula Schmidt. Apelado: Marcos Aurelio Silveira. Advoga-
do: Paulo Cesar Bulotas. Rec.Adesivo: Marcos Aurelio Silvei-
ra. Advogado: Paulo Cesar Bulotas. Distribuição Automática
em 05/12/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho

767º Processo 0389047-9 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000328 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros Sa. Ad-
vogado: José Fernando Vialle. Apelado: Osvaldo Agostinho
Dolla. Advogado: Solange da Silva Machado. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti

768º Processo 0389555-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001475 Cobrança. Apelante: Silene Alcantara Vianna.
Advogado: Salvador Moura da Silva. Apelado: Condominio
Edificio Maria Teresa. Advogado: Antonio Emerson Martins.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti

769º Processo 0389698-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000448 Reparação de Danos. Apelante: Sentinela Vigi-
lância Sa Ltda. Advogado: José Antonio Vale, Alessandro Do-
nizethe Souza Vale. Apelante: Isabel Lopes Braga (maior de 60
anos). Advogado: Rosana Rigonato. Apelado: Sentinela Vigi-
lância Sa Ltda. Advogado: José Antonio Vale, Alessandro Do-
nizethe Souza Vale. Apelado: Isabel Lopes Braga (maior de 60
anos). Advogado: Rosana Rigonato. Apelado: Oswaldo Figuei-
redo Tamanaha. Distribuição Automática em 06/12/2006. Re-
lator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

770º Processo 0390017-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000545 Embargos a Execução. Apelante: Fernandes &
Foggiato Arquitetura e Ilustraçao S/c Ltda. Advogado: Carlos
Humberto Fernandes Silva. Apelado: Angela Munhoz Vignoli.
Advogado: Ana Eneide Rodrigues. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

771º Processo 0390181-3 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000430 Indenização. Apelante: Zeferino Antonio Me-
somo. Advogado: Valter Adriano Fernandes Carretas, Cristiane
Maria Agnoletto, Newton Carlos Agnoletto. Apelado: Super-
mercado Superpão Ltda. Advogado: Marcos Sung Il Jo, Mar-
cos Antonio Bettega. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho

772º Processo 0390695-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:

200400000818 Cobrança. Apelante: Célia Regina Martinez
Carderelli. Advogado: Eduardo Amaral Pompeo. Apelante: Bra-
desco Vida e Previdência Sa. Advogado: Rafael Nogueira da
Gama. Apelado: Célia Regina Martinez Carderelli. Advogado:
Eduardo Amaral Pompeo. Apelado: Bradesco Vida e Previdên-
cia Sa. Advogado: Rafael Nogueira da Gama. Distribuição Au-
tomática em 11/12/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti

773º Processo 0390822-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000377 Indenização. Agravante: Luís Cesar Sanches.
Advogado: Renato Sequinel. Agravado: Tadeu Afonso Orlovski.
Advogado: Luis Fernando Stolle Biscaia, Rosangela Lascosk
Biscaia, João Maria de Góes Júnior. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

774º Processo 0390834-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000017 Reparação de Danos. Apelante: Tim Sul Sa.
Advogado: Fabiula Schmidt. Apelado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Advogado: Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer
Neto. Rec.Adesivo: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Advo-
gado: Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Neto. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

775º Processo 0391151-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000788
Obrigação de Fazer. Agravante: Proclin Saúde - Proclin Prote-
ção Clínica Ltda. Advogado: Alida Mariana Van Der Laars,
Cláudia Helena Stival. Agravado: Luiza Facundo da Costa.
Advogado: Libiamar de Souza. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

776º Processo 0391157-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000183 Indenização por Ato Ilicito. Agravante: Juce-
mar Francisco Nicolodi. Advogado: Paulo Giovani Fornazari.
Agravado: Eliane Cristina da Silva, Emerson Paulo da Silva,
Edelson Rodrigues da Silva, Éderson Luiz da Silva. Advogado:
Rogerio Martins Albieri, Júlio César de Andrade. Interessado:
Rodovia das Cataratas Sa. Advogado: Kleber de Oliveira. Inte-
ressado: Confiança Companhia de Seguros Sa. Advogado: Car-
los Walter Moreira. Interessado: Construtora Brasileira e Mi-
neradora Ltda. Advogado: Dagoberto Azevedo Bueno Filho.
Interessado: Instituto de Resseguros do Brasil - Irb. Advogado:
Gladimir Adriani Poletto. Interessado: Companhia de Seguros
Aliança do Brasil. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari.
Distribuição por Prevenção em 11/12/2006. Relator: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti

777º Processo 0388686-2 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000491 Indenização. Apelante: José Augusto Araújo de
Noronha, Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa. Advoga-
do: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega
Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Fabrício Tapxure Sca-
ramuzza. Apelado: Vilso Lemes da Rosa. Advogado: Karem
Lucia Correa da Silva, Admar Correa da Silva. Rec.Adesivo:
Vilso Lemes da Rosa. Advogado: Karem Lucia Correa da Sil-
va, Admar Correa da Silva. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

778º Processo 0388965-8 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000816 Cobrança. Apelante: José Quintone
do Rego. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado:
Bradesco Seguros SA. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez,
Octamyr José Telles de Andrade Junior. Distribuição Automá-
tica em 07/12/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Anice-
to

779º Processo 0389242-4 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000551 Embargos a Execução. Apelante: Paulo Sérgio
de Morais. Advogado: Adélio Druciak. Apelado: Sul América
Aetna Seguros e Previdência Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Mônica Ferreira Mello Biora. Distribuição Automática
em 05/12/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

780º Processo 0389542-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000002
Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora S/a. Advogado: Da-
niella Leticia Broering. Apelado: Gonçalina Pereira da Silva.
Advogado: Giovani de Oliveira Serafini. Distribuição Automá-
tica em 07/12/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Anice-
to

781º Processo 0389709-4 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000061 Indenização. Apelante: Ameire do Espírito Santo
Bahls. Advogado: Tânia Nunes de Rocco Bastos, Fábio Farés
Decker. Apelado: Rede Ferroviária Federal S/a. Advogado:
Celina Galeb Nitschke, Marcos Graboski. Distribuição Auto-
mática em 06/12/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

782º Processo 0390240-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000310 Reparação de Danos. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Élcio Luiz Kova-
lhuk, Isabelle Tarazi Valeton. Apelado: Jorzeno Antônio Cer-
queira Dilay. Advogado: Patricia Danielle Claudino da Cruz,
Luiz Fernando Cachoeira. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

783º Processo 0390370-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400021288 Cobrança. Agravan-
te: Condomínio Edifício Ferrara. Advogado: Sandra Mara Pe-
reira. Agravado: Armdo Construtora de Obras Ltda. Advogado:
Maurício de Paula Soares Guimarães Síndico da Massa Falida.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

784º Processo 0390824-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600000284 Indenização. Ape-
lante: Adusolo Fertilizantes Sa. Advogado: Antonio Glênio Fa-
ria Marcondes de Albuquerque, Daniele Cristiane Drulla. Ape-
lado: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos. Interessa-
do: Ayrton Correia Rosa Síndico da Massa Falida. Advogado:
Ayrton Correia Rosa. Interessado: Badep - Banco de Desenvol-
vimento do Paraná SA. Advogado: Sttela Maris Nerone de La-
cerda, Milton João Betenheuser Junior. Distribuição Automáti-
ca em 11/12/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

785º Processo 0390853-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000866
Indenização. Agravante: Alberto Levy, Karina Cristina Miran-
da Levy. Advogado: Adriane Turin dos Santos. Agravado: Bra-
sil Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Fabiano Milani Pie-
chnik, Cleverson Alex Herz Selhorst. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

786º Processo 0387214-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000007 Indenização. Apelante: Fernando Dias. Advo-
gado: Sergio Ney Ferreira Neves. Apelado: Carlos Eduardo de
Carvalho Representado(a). Advogado: Juliana Torres Milani.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

787º Processo 0388598-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000885 Nulidade. Apelante: Associação Evangélica e
Beneficiente de Londrina. Advogado: Nadya Fernanda Franco
Ferreira. Apelado: Zilda de Fátima Perrinchelli de Souza, Da-
niela Froehlich Manzali. Advogado: Shalimar Wassilevski. Dis-
tribuição por Prevenção em 11/12/2006. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

788º Processo 0389033-5 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000560 Indenização. Apelante: Nivaldo Bezerra da Sil-
va Junior Representado(a), Giovani Bezerra da Silva
Representado(a), Luiz Paulo Bezerra da Silva Representado(a).
Advogado: Antonio Rodrigues Simões. Apelado: Hiroshi Fu-
ruie. Advogado: Marcelo Leal de Lima Oliveira, Gislene Al-
meida Barrozo. Rec.Adesivo: Hiroshi Furuie. Advogado: Mar-
celo Leal de Lima Oliveira, Gislene Almeida Barrozo. Distri-
buição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Tufi Maron
Filho

789º Processo 0389156-3 Apelação Cível

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000810 Cobrança. Apelante: Cosesp Companhia de
Seguros do Estado de São Paulo. Advogado: Juscelino Kubits-
chek de Oliveira. Apelado: Josefina Felisbino Bento. Advoga-
do: Edvaldo Luiz da Rocha. Rec.Adesivo: Josefina Felisbino
Bento. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Distribuição Auto-
mática em 05/12/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revi-
sor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

790º Processo 0389477-7 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000555 Indenização. Apelante: Edemar Osvino Gass-
mann. Advogado: Munir Kassem Hamdan. Apelado: Fundação
de Saúde Itaiguapy. Advogado: Washington Luiz Stelle Teixei-
ra. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

791º Processo 0390139-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001052 Reparação de Danos. Agravante: Nelson de
Britto, João Paulo Birolli de Brito. Advogado: Rosemery Des-
sotti Silva. Agravado: José Amaro da Silva, Lúcia Campanha
da Silva. Advogado: Lenara Ribeiro da Silva, Leide Márcia
Lopes. Distribuição por Prevenção em 05/12/2006. Relator: Des.
Tufi Maron Filho

792º Processo 0390226-7 Apelação Cível

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000158 Indenização. Apelante: Companhia de Seguros

Gralha Azul. Advogado: José Olinto Nercolini. Apelado:
Clayton José Rezende Moreira. Advogado: Rogerio Martins
Albieri. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Tufi Maron Filho

793º Processo 0390262-3 Apelação Cível

Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000346 Indenização. Apelante: Mapfre Vera
Cruz Seguradora S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering,
Adilson de Castro Junior. Apelado: João Maria dos Santos.
Advogado: Nerei Alberto Bernardi. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho

794º Processo 0391142-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000316 Ordinária. Agravante: Marlene Rinaldin dos
Santos Meneguel, Marcio Patrick dos Santos, Nelson Cavalhei-
ro, Olivio Silveira, Rosenilza de Oliveira, Rozeni Terezinha
Ferreira Silveira, Roseli Souza, Romarli Subers Vaz, Valdir Luiz
Gabriel, Vilmar Augusto Mendes de Lima. Advogado: Jean
Carlos Martins Francisco, Mario Marcondes Nascimento. Agra-
vado: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Francis Almeida Vessoni, Mônica Ferreira Mello Biora.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Tufi
Maron Filho

_____ 10ª Câmara Cível
_____________________________________

795º Processo 0388977-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000383
Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa. Advogado: Adil-
son de Castro Junior, Daniella Leticia Broering. Apelado: Ma-
ria Helena Berstianski Garcia. Advogado: Fabiana Zotelli de
Mattos, Giovani de Oliveira Serafini. Distribuição Automática
em 06/12/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

796º Processo 0389246-2 Apelação Cível

Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000037 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Valdemira Kamers
Kahl. Advogado: Marcelo Afonso Name. Distribuição Auto-
mática em 05/12/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

797º Processo 0389300-1 Apelação Cível

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000087 Ordinária. Apelante: Transportadora Sou-
san Ltda. Advogado: Michele Barth Rocha. Apelado: Expresso
Mercúrio Sa. Advogado: Luciana Medeiros Romani. Distribui-
ção Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

798º Processo 0389559-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000909 Responsabilidade Civil. Apelante: Solange de
Oliveira Cabral, Julia Koczurewski (maior de 60 anos), João
Pedro de Oliveira (maior de 60 anos), Vanir Aparecida Ricar-
do, Antonio Ferreira da Silva, Antonio da Cunha, José Cipria-
no da Luz (maior de 60 anos). Advogado: Marcius Nadal Ma-
tos. Apelado: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Mônica Ferrei-
ra Mello Biora, Francis Almeida Vessoni, Milton Luiz Cleve
Küster. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

799º Processo 0390182-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 199700000446 Reparação de Danos. Agravante: Souza
& Ozawa Ltda. Advogado: Vicente de Paula Marques Filho,
Ivan Martins Tristão. Agravado: Ford Motor Company Brasil
Ltda. Advogado: Ellis Ernani Cechelero. Distribuição Automá-
tica em 05/12/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

800º Processo 0390404-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000161 Reparação de Danos. Agravado: Sul América
Seguros de Vida e Previdência Sa. Advogado: Mônica Ferreira
Mello Biora, Francis Almeida Vessoni, Milton Luiz Cleve Küs-
ter. Agravado: José Claudemir Benedicto. Advogado: Filipe
Alves da Mota, Aureo Vinhoti, Carlos Frederico Reina Couti-
nho, Marcelo de Bortolo. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

801º Processo 0390558-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000317 Cobrança. Apelante: Itaú Seguradora SA. Ad-
vogado: Luciany Michelli Pereira dos Santos. Apelado: João
Batista Pinto (maior de 60 anos), Lúcia Tsuboni Pinto. Advo-
gado: Marcia Rodrigues Dias. Rec.Adesivo: João Batista Pinto
(maior de 60 anos), Lúcia Tsuboni Pinto. Advogado: Marcia
Rodrigues Dias. Distribuição Automática em 11/12/2006. Re-
lator: Des. Arquelau Araujo Ribas

802º Processo 0390655-8 Apelação Cível

Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000307 Cobrança. Apelante: Companhia de Seguros
Aliança do Brasil. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari.
Apelado: Orlando Ribeiro. Advogado: Moacir Antônio Perão.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

803º Processo 0390831-8 Apelação Cível



3232323232 2ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 7265

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200100000382 Indenização. Apelante: Osvaldo Simões
de Mello, Ernesto Simões de Mello. Advogado: Luiz Laerte de
Araújo. Apelado: Darcy de Jesus dos Santos, Cíntia Helena de
Arruda Representado(a). Advogado: Silvonei Sérgio Zaghini.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas

804º Processo 0391145-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000311 Ordinária. Agravante: Andreia Huka, Antônio
de Bonfim França, Benedito Ribeiro da Silva, Jocelia Alves de
Freitas, João Carlos Ribeiro da Silva, Joraci Aparecida dos San-
tos, Lila Candida de França, Leonir de Santana de Lima, Noeli
Custódio dos Santos. Advogado: Jean Carlos Martins Francis-
co, Mario Marcondes Nascimento. Agravado: Caixa Segurado-
ra S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Francis Almeida
Vessoni, Mônica Ferreira Mello Biora. Distribuição Automáti-
ca em 11/12/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

805º Processo 0386660-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 199700000818
Cobrança. Apelante: Condomínio Parque Residencial Fazendi-
nha. Advogado: José Eduardo Grittes Manzochi. Apelado: An-
tonio Verdu Y Castellon. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Luiz Lopes

806º Processo 0387491-9 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000112 Indenização. Apelante: Edinéia Maura Roth
Dimbarre, Pedro Afonso Roth Dimbarre Representado(a). Ad-
vogado: Amauri Bechinski, Amauri Carvalho Alves. Apelante:
Transportes Km e Montagens Ltda. Advogado: Eraldo Luis
Soares da Costa. Apelante: Liberty Paulista Seguros Sa. Advo-
gado: Hercules Luiz. Apelado: Liberty Paulista Seguros Sa.
Advogado: Hercules Luiz. Apelado: Edinéia Maura Roth Dim-
barre, Pedro Afonso Roth Dimbarre Representado(a). Advoga-
do: Amauri Bechinski, Amauri Carvalho Alves. Apelado: Trans-
portes Km e Montagens Ltda. Advogado: Eraldo Luis Soares
da Costa. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Luiz Lopes

807º Processo 0389066-4 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000610 Indenização. Apelante: Hatsuo Mat-
subara, José Eiras Henriques. Advogado: Sérgio Aparecido Vi-
centini. Apelado: Yasuda Seguros S.a.. Advogado: José Nogueira
Filho. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Luiz Lopes

808º Processo 0389203-7 Apelação Cível

Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000136 Reparação de Danos. Apelante: Ban-
co Itau Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio
Rogerio Depolli. Apelado: Joana Martins Bortoti Murineli.
Advogado: Salete Zanon Perin. Distribuição Automática em 05/
12/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mi-
zuta

809º Processo 0389705-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001200 Indenização. Apelante: Mariana Stratico. Ad-
vogado: Valdeci Eleuterio. Apelado: Banco Bradesco S/a. Ad-
vogado: Luis Guilherme Pegoraro. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson
Mizuta

810º Processo 0390450-3 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000379 Cobrança. Apelante: Transportes Aparecida
Ltda. Advogado: Valdir Judai. Apelado: Hannover Internacio-
nal Seguros SA. Advogado: Wanderley Pavan, Tamine Palaoro
Pereira. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

811º Processo 0390544-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001324 Cobrança. Agravante: Terezinha de Jesus Oli-
veira Cordeiro, Terezinha Denti, Alaides de Oliveira. Advoga-
do: Giovani de Oliveira Serafini. Agravado: Centauro Segura-
dora Sa. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Luiz Lopes

812º Processo 0390846-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000716 Reparação de Danos. Apelante: Te-
rezinha Lázaro Quintino (maior de 60 anos). Advogado: Jaime
Luiz Schluga. Apelado: Damião Soqueira da Silva. Advogado:
Renato Costa Luz Pinheiro Hora. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Luiz Lopes

813º Processo 0390893-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000225 Responsabilidade Civil. Agravante: Jucemar
Francisco Nicolodi. Advogado: Paulo Giovani Fornazari, José
Alberto Dietrich Filho, Joaquim Pereira Alves Júnior. Agrava-
do: Sueli Angotti. Advogado: Ofelia Maria Balardim da Silva.
Agravado: Rodovia das Cataratas Sa. Advogado: Kleber de
Oliveira. Agravado: Confiança Companhia de Seguros. Advo-
gado: Carlos Walter Moreira. Agravado: Construtora Brasileira

e Mineradora Ltda. Advogado: Dagoberto Azevedo Bueno Fi-
lho. Agravado: Instituto de Resseguros do Brasil - Irb. Advoga-
do: Gladimir Adriani Poletto. Agravado: Companhia de Segu-
ros Aliança do Brasil. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Ta-
gliari. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Luiz Lopes

814º Processo 0384189-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001768 Declaratória. Apelante: Lojas Renner Sa. Ad-
vogado: Reinaldo Mirico Aronis, Luiz Assi. Apelante: Losango
Promoções de Vendas Ltda. Advogado: Carmen Gloria Arria-
gada Andrioli, Joana de Paula Santos. Apelado: Lucinéia Oli-
veira de Freitas. Advogado: Eugenio de Lima Braga. Interessa-
do: Cacique Promotora de Vendas. Advogado: Dante Manoel
Proença Júnior. Distribuição por Prevenção em 07/12/2006.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas

815º Processo 0388931-2 Apelação Cível

Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000137 Reparação de Danos. Apelante: Ban-
co Itaú S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio
Rogerio Depolli. Apelado: Valmir José Reffatti. Advogado:
Salete Zanon Perin. Distribuição Automática em 05/12/2006.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas

816º Processo 0389234-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100071921
Ordinária. Apelante: Gastão Vale Nicolau. Advogado: José
Antônio Gomes de Araújo. Apelado: Celso Minervino Russo.
Advogado: Luiz Alberto Gonçalves, Flavio Warumby Lins.
Rec.Adesivo: Celso Minervino Russo. Advogado: Luiz Alberto
Gonçalves, Flavio Warumby Lins. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas

817º Processo 0389342-9 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000433 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros Bra-
sil S/a. Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia
Broering. Apelado: Fatima Ilone Tonello. Advogado: Raul José
Prolo, Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Ronald
Schulman

818º Processo 0389549-8 Apelação Cível

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000187 Indenização. Apelante: Odete Alves de
Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Casemiro Laporte
Ambrozewicz. Apelado: F. Andreis & Cia Ltda. Advogado:
Marcio Ari Vendruscolo, Mauricio Obladen Aguiar. Distribui-
ção Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

819º Processo 0390184-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000812 Ordinária. Agravante: Condomínio Conjunto
Residencial Maria Angélica. Advogado: João Henrique Cruci-
ol, Fernanda Carolina Adam. Agravado: Sergio Augusto Carias
de Oliveira. Advogado: Rita de Cassia Ferreira Leite. Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Ronald Schul-
man

820º Processo 0390245-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000687 Reparação de Danos. Agravante: Clinipar In-
ternacional Hospital e Maternidade Clininter 3 Foz de Iguaçu
Ltda. Advogado: Mauricio Machado Fernandes, Luciane Rosa
Kanigoski. Agravado: Maria de Lourdes Torquato dos Santos.
Advogado: Ricardo Ruy Franco de Macedo Filho. Distribuição
Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Ronald Schulman

821º Processo 0390384-4 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000099 Indenização. Apelante: Cms Indústria e Comér-
cio de Confecções Ltda. Advogado: Eduardo Henrique Tomáz.
Apelado: Aliança Transporte e Logistica Ltda. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Ronald Schulman.
Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

822º Processo 0390566-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033798 Declaratória. Agravante: Banco do Brasil Sa.
Advogado: Fabrício Zilotti, Irina Moreira da Fonseca. Agrava-
do: Maria Leide Cândido de Oliveira. Advogado: Ricardo Hen-
rique Weber, Gustavo Alberto Weber. Distribuição Automática
em 06/12/2006. Relator: Des. Ronald Schulman

823º Processo 0390886-3 Apelação Cível

Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000344 Cobrança. Apelante: Agf Brasil Seguros S/a.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Dionizio
Fernandes da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Vlamir An-
tonio da Silva. Rec.Adesivo: Dionizio Fernandes da Silva (maior
de 60 anos). Advogado: Vlamir Antonio da Silva. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Ronald Schulman

824º Processo 0388833-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000685
Cobrança. Apelante: Porto Seguro Compahia de Seguros Ge-
rais. Advogado: Cecília Marcondes Carneiro, Eliani Garcieis
Choti. Apelado: Tereza Susy Bettega. Advogado: Filipe Alves
da Mota. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

825º Processo 0388948-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000857 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Pedro Paulo
de Almeida Santos. Advogado: Gabriel Grube Nery de Lima.
Apelado: Distribuidora de Gêneros Alimentícios Raposo Ltda.
Advogado: Sandra Mara Netz de Paula. Distribuição Automá-
tica em 06/12/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta

826º Processo 0389064-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000847 Indenização. Apelante: Diego Martins Caspa-
ry. Advogado: Nuredin Ahmad Allan. Apelado: Alitalia Linee
Aeree Italiane Spa. Advogado: Fernando Blaszkowski, Eliana
Astrauskas. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator:
Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

827º Processo 0389523-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000362 Indenização. Apelante: Hsbc Segu-
ros (brasil) S/a. Advogado: Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos,
Fabiana Palomeque Maganhotte, Marcelo Baldassarre Cortez.
Apelante: Meridiana da Silva, Everton Luiz da Silva, Francieli
Cristina da Silva, Franciane Borges da Silva. Advogado: Valé-
ria de Sousa Pinto. Apelado: Hsbc Seguros (brasil) S/a. Advo-
gado: Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos, Fabiana Palomeque
Maganhotte, Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Meridiana
da Silva, Everton Luiz da Silva, Francieli Cristina da Silva,
Franciane Borges da Silva. Advogado: Valéria de Sousa Pinto.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

828º Processo 0389735-4 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000466 Reparação de Danos. Apelante: Indiana
Seguros Sa. Advogado: Juliana Gemin Loeper. Apelado: Espó-
lio de José Luiz Esbago, Lorena Lira Esbago (maior de 60 anos),
Abel Esbago, Noeli Esbago Pancera, Nei Esbago, Neiva Lira
Esbago Pancera, Ezequiel Esbago. Advogado: Viviane Mene-
gazzo Dalla Líbera. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Nilson Mizuta

829º Processo 0390120-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000150 Exceção de Incompetência. Agravante: Renan
Seugling Perissé. Advogado: Ramez Amim, Marcus Vinicius
Ali Amin. Agravado: Maria Francisca Martini. Advogado: Eo-
des Aparício Proença Araújo. Distribuição Automática em 05/
12/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta

830º Processo 0390397-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000480 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros Sa. Advo-
gado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado: Maria Iraci
Ponciano Milhorini. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha.
Rec.Adesivo: Maria Iraci Ponciano Milhorini. Advogado: Ed-
valdo Luiz da Rocha. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese

831º Processo 0390541-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001280 Cobrança. Agravante: Vitalina Margarida Ma-
chado Cavalheiro, Marli de Fátima Camargo, Genessi Alves
Lopes. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini, Silvio Roratto.
Agravado: Centauro Seguradora Sa. Distribuição Automática
em 06/12/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta

832º Processo 0390838-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001411 Cobrança. Apelante: Tokio Marine
Brasil Seguradora S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering.
Apelado: João Severino de Lima (maior de 60 anos). Advoga-
do: Marcos Renan Salvati. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Nilson Mizuta

833º Processo 0391114-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000312 Ordinária. Agravante: José Sokolioski, Jocileia
Alves de Freitas, Ladislau dos Santos, Leila Marines Santana,
Maria Julia dos Santos Vaz, Marilda Gomes da Silva dos San-
tos, Maria de Lurdes Braz Pedroso, Maria Eliza Penga, Roseno
Gonçalves, Roseni Bonassoli Belin. Advogado: Jean Carlos
Martins Francisco, Mario Marcondes Nascimento. Agravado:
Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Francis Almeida Vessoni, Mônica Ferreira Mello Biora. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Nilson Mizu-
ta

834º Processo 0388765-8 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

200000000635 Reparação de Danos. Apelante: Santander Se-
guros Sa. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Marili
Daluz Ribeiro Taborda. Apelado: Rodolatina Transportes e Ser-
viços Ltda. Advogado: Elvis Bittencourt. Distribuição Auto-
mática em 05/12/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Ronald Schulman

835º Processo 0389467-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000474 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora S/a.
Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado: José
Joaquim da Silva. Advogado: Nara Cardoso. Distribuição Au-
tomática em 07/12/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Puglie-
se. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman

836º Processo 0389699-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000443 Ação Ordinária de Responsabilidade Civil. Ape-
lante: Sperafico Agroindustrial Ltda. Advogado: Santino Ru-
chinski, Crestiane Andréia Zanrosso. Apelado: Rodovia das
Cataratas S/a. Advogado: Kleber de Oliveira. Distribuição Au-
tomática em 05/12/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Puglie-
se. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman

837º Processo 0389862-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001327 Indenização. Apelante: Domingos José Baggio.
Advogado: Almir Aires Tovar Filho. Apelado: Banco Bradesco
SA. Advogado: Marcos Antônio Nunes da Silva, Paulo Fran-
zotti de Souza. Distribuição Automática em 11/12/2006. Rela-
tor: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ronald Schulman

838º Processo 0390114-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000826 Embargos a Execução. Apelante:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Ana Paula Domingues dos San-
tos, Camylla do Rocio Kaled Camelo, Fabiana Carrasco Ribei-
ro Quadros. Apelado: Gian Carlo Chiumento. Advogado: João-
zinho Santana. Distribuição Automática em 06/12/2006. Rela-
tor: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ronald Schulman

839º Processo 0390187-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000021 Embargos a Execução. Apelante: Celia Regina
Martinez Carderelli. Advogado: Valmir Brito de Moraes, Ale-
xandre da Silva Moraes. Apelado: Itaú Seguros S/a. Advogado:
Luciany Michelli Pereira dos Santos, Grazziela Picanço de Sei-
xas Borba, Susana Valéria Galhera. Distribuição por Preven-
ção em 06/12/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Ronald Schulman

840º Processo 0390293-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000366 Indenização. Agravante: Ademir Pozzobon,
Adílio José Pozzobon. Advogado: Luiz Carlos Queiroz. Agra-
vado: Gazin - Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda.
Advogado: Marcos Aurélio de Almeida, Silvane da Silva. Agra-
vado: Hsbc Seguros S.a. Advogado: Reinaldo Mirico Aronis,
Luiz Assi, Rita Pasinato. Distribuição Automática em 05/12/
2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

841º Processo 0390478-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000118 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora SA. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado:
Mercio da Silva. Advogado: Thaisa Cristina Cantoni. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

842º Processo 0390673-6 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Impetrante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Sebastião Seiji Tokuna-
ga, Julio Cesar Abreu das Neves, Nilton Antônio de Almeida
Maia. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Paranaguá. Distribuição Automática em 06/12/2006. Rela-
tor: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

843º Processo 0390739-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000126 Indenização. Agravante: Whb International Inc.
Advogado: Angela Estorilio Silva Franco, João Casillo, Patri-
cia de Barros Correia Casillo, Simone Zonari Letchacoski. Agra-
vado: Fagor Ederlan Brasileira Auto-peças Ltda. Advogado:
Vinicius Leoncio, Maria Cleusa de Andrade. Interessado: Vhb
Componentes Automotivos Sa. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

844º Processo 0390753-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
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200600000016 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Whb
Componentes Automotivos Sa. Advogado: Angela Estorilio Silva
Franco, João Casillo, Patricia de Barros Correia Casillo, Simo-
ne Zonari Letchacoski. Agravado: Fagor Ederlan Brasileira
Auto-peças Ltda. Advogado: Vinicius Leoncio, Maria Cleusa
de Andrade. Interessado: Whb International Inc. Distribuição
por Dependência em 06/12/2006. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

_____ 11ª Câmara Cível
_____________________________________

845º Processo 0388618-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000728 Indenização. Apelante: João Pereira da Palma.
Advogado: Ivando Santos Souza. Apelado: Helena Lachi Ros-
si. Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary Sil-
gueiro Amado Peres Gualda. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des.
Mário Rau

846º Processo 0388881-7 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000153 Declaratória. Apelante: Global Telecom Sa.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Ivana Ribeiro de
Souza Marcon, Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Apelante:
Money Factoring Ltda, Pedro Ribeiro Roza. Advogado: Max
Humberto Recuero. Apelado: Global Telecom Sa. Advogado:
Louise Rainer Pereira Gionedis, Ivana Ribeiro de Souza Mar-
con, Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Apelado: Money Fac-
toring Ltda, Pedro Ribeiro Roza. Advogado: Max Humberto
Recuero. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

847º Processo 0389105-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500001628 Declaratória. Ape-
lante: E. V. . Advogado: Marina de Oliveira. Apelado: J. J. M. .
Advogado: Joaquim José de Melo. Distribuição Automática em
05/12/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau

848º Processo 0389548-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000141
Ação de Despejo. Apelante: Azevedo & Apolo Advogados As-
sociados. Advogado: José Fernando Wistuba. Apelado: Marcos
Julio Olive Malhadas. Advogado: Rafael Marçal Araújo. Dis-
tribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação

849º Processo 0390252-7 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000014 Divórcio. Apelante: C. A. S. . Advogado:
Maeli dos Santos Parussolo da Silva (Curador Especial). Ape-
lado: R. F. A. S. . Advogado: Antonio Venturato Monteiro. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

850º Processo 0390327-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600002608 Alimentos. Agravante: S. F. . Advoga-
do: Lauro Henrique Luna dos Anjos. Agravado: E. U. F.
Representado(a), M. U. F. Representado(a). Advogado: Micheli
Tonet Popiolek. Distribuição Automática em 06/12/2006. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação

851º Processo 0390395-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000612 Inventário. Agravante: Maria de Fátima Leite
Santos, Samara Kalliny Leite Santos, Isaias Leite Santos Júni-
or. Advogado: Juliana Liczacowski Malvezzi. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação

852º Processo 0390438-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200500003288 Embargos. Apelante: J. D. C. . Advogado: An-
tonio Carlos Schurmiak. Apelado: K. D. S. C. . Advogado: Cassia
Aparecida Bernardelli. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau

853º Processo 0390699-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001059 Cobrança. Agravante: Cristiane Regina Cleto
Melluso. Advogado: Cristiane Regina Cleto Melluso Annunzi-
ato. Agravado: Espólio de Alpheu Milla de Queiroz. Advoga-
do: Paulo Henrique de Andrade e Silva. Distribuição Automá-
tica em 07/12/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

854º Processo 0390807-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000919 Declaratória. Apelante: Alcides Giacopini (maior
de 60 anos), Alzira Ferreira da Silva (maior de 60 anos), Ane-
sio Cavalaro (maior de 60 anos), Anselmo Xavier Ribeiro (maior
de 60 anos), Antônio Elvira Gonçalves (maior de 60 anos),
Antônio Pereira Mariz (maior de 60 anos), Argeu de Souza
Gomes (maior de 60 anos), Benedito Domingos de Souza (mai-
or de 60 anos), Carlito Gonçalves de Aguiar (maior de 60 anos),

Carmo Bolotti (maior de 60 anos). Advogado: Vilma Thomal.
Apelado: Brasil Telecom SA. Advogado: Karine Pereira. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

855º Processo 0390889-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001229 Cautelar Inominada. Agravante: Transit do Brasil
Ltda. Advogado: Leandra Diega Wagner. Agravado: Telet Sa.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação

856º Processo 0390941-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000947 Medida Cautelar. Apelante: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Ce-
sar de Holanda Guerra. Apelado: José de Carvalho. Advogado:
Marcelo Afonso Name. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau

857º Processo 0391057-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200200000952 Separação. Agravante: M. G. A. S. .
Advogado: Angélica Tatiana Tonin. Agravado: J. C. S. . Advo-
gado: Filomena Cecilia Duarte, Mario Sérgio Keche Galiciolli.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação

858º Processo 0391311-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000064 Execução de Prestação Alimenticia. Agra-
vante: A. T. M. N. . Advogado: Geraldo Décio Leite de Mace-
do. Agravado: A. T. M. Representado(a), A. E. V. M.
Representado(a), M. V. M. Representado(a). Advogado: Solan-
ge Miro Vianna Magalhães. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

859º Processo 0388289-3 Apelação Cível

Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199200000201 Rescisão de Contrato. Apelante: Município de
Rio Azul. Advogado: Beatriz Grossi Maia. Apelado: Tv Oeste
do Paraná Ltda. Advogado: Carlos Frederico Reina Coutinho.
Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Cunha
Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

860º Processo 0389126-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500001873 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: D. H. S. Representado(a). Advogado: Isa-
bela Quelhas Moreira. Apelado: R. B. . Advogado: Sílvia Fer-
nanda Batista da Silva. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak

861º Processo 0389164-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000593 Prestação de Contas. Apelante: Elaine Maria
da Silva. Advogado: José Maria Martins do Nascimento. Ape-
lado: Luiz Cesar Mansur Buffara. Advogado: Carlos Alexandre
Dias da Silva. Distribuição Automática em 05/12/2006. Rela-
tor: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

862º Processo 0389859-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos. Ação Originária: 199800000595
Execução de Título Judicial. Apelante: C. D. P. . Advogado:
James Eli de Oliveira. Apelado: J. O. D. . Advogado: George
Luiz Moreschi. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

863º Processo 0390128-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001351 Embargos a Execução. Apelante: Carolino An-
tonio Torres, Adelaide da Soledade Canha. Advogado: Leandro
Galli. Apelado: Wanda Edith Wasilewski. Advogado: Nelson
João Klas Junior. Distribuição por Prevenção em 06/12/2006.
Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak

864º Processo 0390233-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000402 Ordinária. Apelante: Leila Ivete Koelzer. Ad-
vogado: Rodrigo Gaspar Teixeira. Apelado: Brasil Telecom SA.
Advogado: Karine Pereira, Sandra Regina Rodrigues, Alberto
Rodrigues Alves. Distribuição Automática em 11/12/2006. Re-
lator: Des. Cunha Ribas

865º Processo 0390594-0 Agravo de Instrumento

Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200600000165 Rescisão de Contrato. Agravante: Air-
ton Scheffer. Advogado: Benedito Alves Rodrigues. Agravado:
Valdomiro Luiz dos Santos. Advogado: Airton Martins Molina,
Flaviano Henrique Martins Rosada. Distribuição Automática
em 06/12/2006. Relator: Des. Cunha Ribas

866º Processo 0390720-0 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000531 Cobrança. Apelante: Araci Vieira de Carvalho.
Advogado: Nilson Gonçalves Costa. Apelado: Alisson Batalha
Batista, Aline Cristina Stangarlin Federice. Advogado: Antonio
Homero Madruga Chaves. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Cunha Ribas

867º Processo 0390749-5 Apelação Cível

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000035 Destituição. Apelante: L. R. N. , R. S.
A.. Advogado: Iris Soraia Inez. Apelado: M. P. E. P. . Distribui-
ção Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Cunha Ribas

868º Processo 0390909-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000675
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Associação de
Ensino Antonio Luis, Associação de Ensino Versalhes. Advo-
gado: Marcia dos Santos Barão, Henry Andersen Navarette.
Agravado: Haxi Administração e Participações Ltda. Advoga-
do: Amilton Ferreira da Silva. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Cunha Ribas

869º Processo 0390943-3 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001006 Medida Cautelar. Apelante: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Ce-
sar de Holanda Guerra. Apelado: José Cristóvão da Silva. Ad-
vogado: Marcelo Afonso Name. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernan-
do Wolff Bodziak

870º Processo 0391069-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000568
Cominatória. Agravante: Arnaldo David Baracat, Fabiano Au-
gusto Piazza Baracat. Advogado: Fabiano Augusto Piazza Ba-
racat, Arnaldo David Baracat. Agravado: Empreiteira e Trans-
portes Semioni Ltda Me, Cleomar Semioni, Alceu João Semio-
ni. Advogado: José Euclair Martins. Distribuição Automática
em 11/12/2006. Relator: Des. Cunha Ribas

871º Processo 0387794-5 Reexame Necessário

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000102 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí. Autor: Jose Carlos
Mateus. Advogado: Marcelo Felix Pessoa. Réu: Luiz Carlos de
Souza. Advogado: Tatiana Kian. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

872º Processo 0388962-7 Apelação Cível

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000116 Declaratória. Apelante: Anésio Gonçalves
Chaves, Berenice de Oliveira Romero, Cenira Alves dos San-
tos, Maria Cleonice de Jesus, Nair Aparecida Ferrari Vieira,
Wilson Martins de Oliveira. Advogado: Vilma Thomal. Apela-
do: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Ana Paula
Domingues dos Santos, Silviani Iwerson Barone, Alberto Ro-
drigues Alves. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

873º Processo 0389185-4 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000654 Prestação de Contas. Apelante: Luiz Gon-
zaga de Oliveira Aguiar. Advogado: Gilberto Justino Ferreira.
Apelado: Kvitschal e Rieke Ltda. Advogado: Fernando de Pau-
la Xavier. Distribuição por Prevenção em 05/12/2006. Relator:
Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

874º Processo 0389269-5 Apelação Cível

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000322 Ação de Despejo. Apelante: Azemilton Sil-
veira Ferreira. Advogado: Roque Ademir Karoleski, George
Eduardo Karoleski. Apelado: Osvaldo de Oliveira Galvão, Odi-
valdo de Oliveira Galvão. Advogado: Takashi Yoshikawa. Dis-
tribuição por Prevenção em 05/12/2006. Relator: Des. Eraclés
Messias

875º Processo 0389556-3 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000292 Declaratória. Apelante: José Carlos, Christian
Barbosa Queiroz, José Pereira da Silva, Mauricio Marcelino da
Silva, Sueli Aparecida Manoel, Miguel Sebastião Minello, Ade-
mir Aparecido Ruy, Assunta Soares Piekarczyk, Luminada Ga-
mes Brizzi, Frederico Martinez Romero. Advogado: João Ro-
drigues de Oliveira. Apelado: Brasil Telecom. Advogado: Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Sil-
viani Iwerson Barone, Karine Pereira. Distribuição Automáti-
ca em 07/12/2006. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Cunha Ribas

876º Processo 0390211-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000878 Declaratória. Apelante: Valdevino Correia dos
Santos. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves,
Silviani Iwerson Barone, Sylvia Helena Ferreira Campos, San-
dra Regina Rodrigues. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

877º Processo 0390598-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000882 Declaratória. Apelante: Lindinalva Marques dos
Santos, Marcos Antonio Vignoto, Maria dos Anjos Pereira,
Maria Lucia Rodrigues Santiago, Maria Luiza Cassavara Bel-
trami, Maria Pena (maior de 60 anos), Maria Tereza da Silva,
Marina Olegario de Oliveira (maior de 60 anos), Marly Apare-
cida Rafaeli, Nadir Tochi Nogueira. Advogado: Vilma Thomal.
Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Al-
ves, Silviani Iwerson Barone, Sylvia Helena Ferreira Campos.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

878º Processo 0390613-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000467 Cautelar. Agravante: I. B. A. . Advogado:
Eduardo Rafael Sabadin, Marley Trevisan. Agravado: J. A. .
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Eraclés
Messias

879º Processo 0390821-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200600002676 Alimentos. Agravante: S. P. S. .
Advogado: Sandy Pedro da Silva. Agravado: D. H. S.
Representado(a). Advogado: José Roberto Reale. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

880º Processo 0390862-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400002214 Anulatória. Apelante: E. T. . Advoga-
do: Flávia Gotardo Seidel. Apelado: G. L. T. Representado(a),
M. E. T. Representado(a). Advogado: Katya Maria Alves Her-
misdorff. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

881º Processo 0390915-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes
do Trabalho. Ação Originária: 200600000736 Revisional de
Alimentos. Agravante: I. S. S. . Advogado: Lincoln Taylor Fer-
reira. Agravado: L. V. . Advogado: Claudimar Barbosa da Sil-
va. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Era-
clés Messias

882º Processo 0390946-4 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000972 Medida Cautelar. Apelante: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Ce-
sar de Holanda Guerra. Apelado: Nilo Olivieri. Advogado:
Marcelo Afonso Name. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

883º Processo 0391004-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001109 Obrigação de não Fazer. Agravante: Companhia
Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Paulo Cesar de
Holanda Guerra, Carlos Freire Faria, Adriana de Paula Barat-
to. Agravado: Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação
de Mercadorias Em Geral e Arrumadores de Londrina. Advo-
gado: Fatima Aparecida Lucchesi. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

884º Processo 0388626-6 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000361 Ordinária. Apelante: Município de Califór-
nia. Advogado: Rebeca de Faria Zanlorenzi. Apelado: João
Anacleto de Rezende Filho (maior de 60 anos), João Freitas
(maior de 60 anos), José Lourenço (maior de 60 anos), José
Noel, José de Oliveira Reis (maior de 60 anos), Leila Apareci-
da Batista Marques, Leontina Maria de Araújo (maior de 60
anos), Lourdes Muzzo Domingues (maior de 60 anos), Luis
Souza da Silva, Maria Frncelina Teixeira (maior de 60 anos).
Advogado: Carla Angélica Heroso Gomes, Lourildo Franklin
Aust Neto. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de
Anunciação

885º Processo 0389357-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 199900001272
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Zuila Queiroz Tu-
bich. Advogado: Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk. Apelado:
Claudio Beneti. Advogado: João Loizel. Apelado: Roberto Au-
gusto Pereira de Queiroz, Opertina dos Santos Busemeyer. Dis-
tribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

886º Processo 0389484-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001041 Ação de Despejo. Apelante: Jane Mendes Fer-
reira. Advogado: Carlos Eduardo Parucker e Silva. Apelado:
Katiucia Cristine Pereira Mello, Tania Mara Pereira. Advoga-
do: Carla Patricia Konzen, Paula Roberta Pires. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak

887º Processo 0389902-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001242 Declaratória. Apelante: Suely Lima Almeida.
Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Silviani
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Iwerson Barone, Ana Paula Domingues dos Santos. Distribui-
ção Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

888º Processo 0390092-1 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000124 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula
Domingues dos Santos. Apelado: Antonio de Oliveira Bahu,
Eurides Laura Alves Dias Lazarini, Irondina Dias Teles, Maria
Aparecida Dias Maia (maior de 60 anos), Maria Aurea Begale
Pinheiro de Souza (maior de 60 anos), Odete Pereira de Carva-
lho Nakakogue, Orandy Ferreira de Lima (maior de 60 anos).
Advogado: Vilma Thomal. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

889º Processo 0390130-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000457 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Condomínio Aspen Park Shopping Center Ii. Advogado: Eduar-
do Tomazini Hoffmeister, Rafael Soares Martinazzo. Agrava-
do: Danilo Iassuo Iasuki, Oscar Issuo Iasuki, Marlucia Alves
Ribeiro Iasuki. Distribuição Automática em 05/12/2006. Rela-
tor: Des. Fernando Wolff Bodziak

890º Processo 0390163-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000438 Separação de Corpos. Agravante: R. S. F. . Ad-
vogado: Maurício Sidney Fazolo, Marcelo Vinícius Zocchi.
Agravado: É. A. F. . Advogado: Antonio Rampazzo, Marco
Antonio Ribas Rampazzo. Distribuição Automática em 05/12/
2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

891º Processo 0390170-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000178 Exceção de Pré-Executividade. Agravante:
L. F. A. . Advogado: Marco Antonio Fernandes Tavares, Irineu
Chiqueto Junior. Agravado: L. F. O. Representado(a). Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak

892º Processo 0390383-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000900 Declaratória. Apelante: Jeronimo Linares Padi-
lha (maior de 60 anos), João Lemes do Prado (maior de 60
anos), Jonas Alves de Lima (maior de 60 anos), Jorge Leonardo
dos Santos (maior de 60 anos), José Araujo Junior (maior de 60
anos), José Joaquim e Silva (maior de 60 anos), José Maria de
Oliveira (maior de 60 anos), Josefina Soares de Lima Costa
(maior de 60 anos), Josephina Sambatti (maior de 60 anos),
Leonidas da Silva Rodrigues (maior de 60 anos). Advogado:
Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine
Pereira. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunci-
ação

893º Processo 0390392-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200400001708 Revisional de Alimentos. Apelante: C. A. . Ad-
vogado: Zenice Mota Cardozo Pinto, Luiz Fernando Comeg-
nio. Apelado: M. A. Representado(a), I. M. V.. Advogado: Acyr
Rogério Calçado, Roberto Bacelar Portugal. Distribuição por
Prevenção em 11/12/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bod-
ziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

894º Processo 0390451-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000639
Ordinária. Agravante: Regina Maria Santos Bond. Advogado:
Elias Mattar Assad, Arlete Ana Belniaki. Agravado: Evelásio
José Molento, João Elisio Beltrão Molento, Irinete Walter Mo-
lento, Marcelo Beltrão Molento, Carla Forte Maiolino Molen-
to, Luiz Alceu Beltrão Molento, Lourencita Beltrão Molento
Boscardin, Roberto Nogueira Boscardin. Advogado: Nelson
Julião Gonçalves, Nelson Julião Gonçalves Junior. Distribui-
ção Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak

895º Processo 0390618-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000416 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: E. L. . Advogado: José Roberto Beffa, Marco Henrique
Damião Beffa. Agravado: K. F. . Advogado: José Augusto Ro-
drigues Formigoni. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

896º Processo 0390734-4 Apelação Cível

Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000695 Pedido de Afastamento. Apelante: J. T. B. .
Advogado: Rolandi Horacio Dornelles Filho. Apelado: N. L. F.
. Advogado: Maria Idite Machado. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação

897º Processo 0390929-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200600000135 Ordinária. Agravante: C. A. S. .
Advogado: Nelson Kuhn Denes. Agravado: N. A. L. . Advoga-
do: Jurandir Baptista Salgueiro. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

898º Processo 0390933-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000974 Medida Cautelar. Apelante: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Ce-
sar de Holanda Guerra. Apelado: Elias Soares. Advogado: Mar-
celo Afonso Name. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação

899º Processo 0390948-8 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000968 Medida Cautelar. Apelante: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Ce-
sar de Holanda Guerra. Apelado: Pedro Peres. Advogado: Mar-
celo Afonso Name. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação

900º Processo 0391164-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000748 Ação de Despejo. Agravante: Pletsch & Nabhan
Ltda. Advogado: João Francisco Torres. Agravado: Hotel Ma-
jestic do Gaúcho, Hilário Gonçalves de Azevedo. Advogado:
Carlito Raimundo Souza. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

901º Processo 0388591-8 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200100000793 Embargos a Execu-
ção. Apelante: D. O. F. . Advogado: Cleusa Braga Franquini.
Apelado: J. B. F. . Advogado: Emma Aparecida Guazzelli. Dis-
tribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Eraclés Messias

902º Processo 0388984-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001278
Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine
Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Silviani Iwerson Barone.
Apelado: José Afonso Gracomitti. Advogado: Eraldo Lacerda
Junior. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

903º Processo 0389533-0 Apelação Cível

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200100000484 Embargos a Arrematação. Apelante: Es-
pólio de Rachel Vianna. Advogado: Carlos Humberto Fernan-
des Silva. Apelado: Antônio Joaquim Rozas Alvares. Advoga-
do: Simone Rocha de Cristo Leite. Rec.Adesivo: Antônio Joa-
quim Rozas Alvares. Advogado: Simone Rocha de Cristo Lei-
te. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Má-
rio Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

904º Processo 0389601-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000344 Inventário. Agravante: Erna Celita Schons, Ber-
nadete Schons Petrikoski. Advogado: Idione Teresinha Pizza-
to. Agravado: Vera Cely Petrikoski Miaki. Advogado: Oraci
Tsuyoshi Miaki, Shirlei Dalva Bento. Agravado: Valmor Petri-
koski, Nelson Petrikoski. Distribuição Automática em 05/12/
2006. Relator: Des. Mário Rau

905º Processo 0389950-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000288 Declaratória. Apelante: Francisco Castorino
Neres, Maria de Lourdes Pasqualim, Neuza Dinora Antunes,
Alan da Silva Machado, Davina dos Santos Pereira, Douglas
Aurelio Komuda, Francisca Rosa de Lima, Santa Izabel de Oli-
veira, Maria Machado de Jesus, Eliane Ferreira de Lima, Rita
de Cassia Torquato Costa, Justina Casubek. Advogado: Petru-
cio Guerra. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine
Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos
Santos. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

906º Processo 0390093-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001042 Declaratória. Apelante: Eva Cheke Woloschen
(maior de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior, Marce-
llo Taborda Ribas. Apelado: Brasil Telecom S/a. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Des. Eraclés Messias

907º Processo 0390265-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200500001831 Embargos a Execução. Apelante: R. R. R. .
Advogado: Riccardo Bertotti. Apelado: A. C. C. A. . Advoga-
do: Cleuza Vissoto Junkes, Rodrigo Vissotto Junkes. Distribui-
ção Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Mário Rau. Re-
visor: Des. Eraclés Messias

908º Processo 0390467-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600003135 Dissolução de Sociedade. Agravante: J. A. P. C.
R. . Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho. Agravado: W.
C. O. . Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Mário Rau

909º Processo 0390687-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000759 Ação de Despejo. Agravante: Arthur Carlos
Withers. Advogado: Tatiane Parzianello, Neimar Batista. Agra-
vado: Sedú Protágio Branco Júnior, Maria Luzia Lupion Gan-
dara. Advogado: Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo Gu-
bert, Karime Monastier Farah. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Mário Rau

910º Processo 0390743-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000577 Investigação de Paternidade/maternidade. Ape-
lante: M. A. P. B. . Advogado: Nelson Anciutti Bronislawski.
Apelado: S. A. F. . Advogado: Jorge Vicente Sieciechowicz Neto,
Tatiana Bertuol de Oliveira. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Mes-
sias

911º Processo 0390903-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000563 Inventário. Agravante: Maria da Graça Folador
de Almeida, Glauco Xavier de Almeira. Advogado: Vera Lucia
de Pauli, Rolf Koerner Junior, Sérgio Seleme. Agravado: Luiza
Marchesini Folador. Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro. Agravado: Maria Teresa Folador Mattioli, Atílio Mati-
oli. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Mário Rau

912º Processo 0390938-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000998 Medida Cautelar. Apelante: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Ce-
sar de Holanda Guerra. Apelado: Antonio Felipe de Moraes.
Advogado: Marcelo Afonso Name. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés
Messias

913º Processo 0391035-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000298 Execução por Quantia Certa. Agravante: José
Leonardo Burnetto. Advogado: Caroline Araújo Brunetto, Hel-
ton Oliveira Cruz. Agravado: Maria de Lourdes Loureiro Giot-
to, Espólio de Valter Luiz Giotto. Advogado: Claro Américo
Guimarães Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Mário Rau

914º Processo 0391061-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200600002587 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: A. B. B. , A. B. B.. Advogado: Eduardo Bruning. Agravado:
T. I. . Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Mário Rau

_____ 12ª Câmara Cível
_____________________________________

915º Processo 0389274-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000160 Declaratória. Apelante: A. C. L. . Advogado:
Lacir Guarenghi. Apelado: N. I. J. . Advogado: Ito Taras. Dis-
tribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

916º Processo 0389740-5 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000604 Ação de Despejo. Apelante: Maristela Kawakami
Watanabe, Ana Paula Kawakami, Massako Kawakami. Advo-
gado: Alencar Leite Agner. Apelado: Massa Liquidanda da Co-
operativa Agrícola de Cotia-cooperativa Central. Advogado:
Cesar Antonio da Cunha. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Ca-
margo

917º Processo 0390043-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000760 Declaratória. Apelante: Apercilia de Camargo
Santos (maior de 60 anos), Antonio Joao de Lara (maior de 60
anos), Shirlei Theresinha Gaeski (maior de 60 anos), Espolio
de Joceli Reis de Simas, Rosa Mafalda Petruy (maior de 60
anos). Advogado: Jonas Borges. Apelado: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Sandra
Regina Rodrigues. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

918º Processo 0390297-6 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000247 Reintegração de Posse. Apelante: Mauro Fran-
cisco Alves Nunis, Dair Azarias Bassaco. Advogado: Luiz An-
tonio Manchini. Apelado: Borgon - Produtos Plásticos Ltda.
Advogado: Edson Carlos Pereira, João Aparecido Michelin,
Júlio César Gonçalves. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

919º Processo 0390323-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001276 Reintegração de Posse. Agravante: Compton

Participações Ltda. Advogado: Angela Estorilio Silva Franco,
Eduardo Casillo Jardim, Patricia de Barros Correia Casillo,
Simone Zonari Letchacoski. Agravado: Cooperbotões - Coope-
rativa de Produção Industrial de Trabalhadores da Nova Dia-
mantina Botões e Acessórios, Importação e Exportação. Advo-
gado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio Naga-
mine, Dulce Maria Gawloski. Distribuição Automática em 05/
12/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto

920º Processo 0390389-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000270 Ação de Despejo. Apelante: Nilton Cézar Ser-
vo, Fabíola de Castro Moreira, Philipp & Castro Ltda. Advoga-
do: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró. Apelado:
Ens Logistica Ltda. Advogado: Brasil Paraná de Cristo II. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto

921º Processo 0390612-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000893 Inventário. Agravante: Maria Helena Menegon
Martins, Natalino José Martins, Denis Menegon Robles, Isabel
Eduardo Robles, Ivone Menegon, Edson Martins, Maria de
Lourdes da Cruz Menegon, Vanderlei José Menegon, Sueli
Menegon, Ronaldo Adriano Menegon. Advogado: Adilson Luis
Ferreira Filho. Agravado: Guido Albino Valle, Édina Judith
Valle, Dioclélio Valle. Advogado: Karin Hasse (Curador Espe-
cial). Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

922º Processo 0390708-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200400003387 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agravan-
te: C. A. S. . Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Agravado: L.
S. C. . Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

923º Processo 0390832-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000434 Declaratória. Apelante: Anna Gloria Poubel
Piazza (maior de 60 anos), Henrique Saldan (maior de 60 anos),
Antonia Battaglini Vieira (maior de 60 anos), Clarisse Appare-
cida Scóca Caramit (maior de 60 anos), João Custodio Pinha
(maior de 60 anos), José Ferreira de Mello (maior de 60 anos),
Maria Aparecida Martim Prina (maior de 60 anos), Sebastião
Francisco da Silva (maior de 60 anos), Sam Ogata Takihara
(maior de 60 anos). Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Al-
ves, Sandra Regina Rodrigues. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton
Camargo

924º Processo 0390892-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600001433 Declaratória. Agravante: Copel Dis-
tribuição Sa. Advogado: Ira Neves Jardim, Regina Maria Bue-
no Bacellar Teodoro da Silva, Damasceno Maurício da Rocha
Junior, Deborah Nogueira Traldi. Agravado: Nacir Ibanez Frei-
tak de Oliveira. Advogado: Suely Cristina Muhlstedt, Jefferson
Luiz Maestrelli, Elson de Almeida Ribas Filho. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto

925º Processo 0390947-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001074 Medida Cautelar. Apelante: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Ce-
sar de Holanda Guerra. Apelado: Vicente Alves da Costa. Ad-
vogado: Marcelo Afonso Name. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton
Camargo

926º Processo 0390992-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000823 Ação de Despejo. Agravante: Associação de
Ensisno Antonio Luis, José Campos de Andrade. Advogado:
Marcia dos Santos Barão, Henry Andersen Navarette. Agrava-
do: Fernandes Yataka Furuta, Wallgs Takanobu Furuta, José
Dirceu de Moraes. Advogado: Antonio Carlos da Veiga, Simo-
ne Rocha de Cristo Leite. Distribuição por Prevenção em 11/
12/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto

927º Processo 0391098-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200600003109 Guarda e Responsabilidade de Menor. Agravan-
te: S. M. M. , R. C. R. M.. Advogado: Nelson João Klas Junior,
Nelson João Klas. Agravado: T. B. M. . Distribuição Automáti-
ca em 07/12/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto

928º Processo 0388886-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000255 Rescisão de Contrato. Apelante: A J M Comér-
cio e Distribuição de Combustíveis e Acessórios Ltda, Jovino
do Rosário Neto, Albaneza Carlota da Silva do Rosário, Mar-
cos Antônio do Rosário, Vera Andrich do Rosário. Advogado:
Amarilis Vaz Cortesi, Manuella Prandini Pereira Salomão. Ape-
lado: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: José Dantas Lou-
reiro Neto. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator:
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Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto Casse-
tari

929º Processo 0389217-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001983 Prestação de Contas. Apelante: J. C. B. . Advo-
gado: Eduardo Zanoncini Miléo, Adel El-Tasse. Apelado: V. Y.
I. B. . Advogado: Osvaldo Cicero Wronski. Distribuição por
Prevenção em 05/12/2006. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

930º Processo 0389516-9 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000900 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Daniele de Oliveira Casara, Felipe Soares Vargas, Byara
D’tassis Pires. Apelado: Celmo Luiz Nazar, Célio Ramos, Ge-
raldo Theodoro Ahrens (maior de 60 anos), José Carlos Gal-
vão, José Lineu Bach, Ana Lucia Ligeski, Quintino Amaro da
Silva. Advogado: João Manoel Grott. Distribuição Automática
em 06/12/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari

931º Processo 0389850-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos. Ação Originária: 200500000447
Alimentos. Apelante: R. K. , R. E. K. Representado(a). Advo-
gado: Elena Almada Taborda de Moraes. Apelado: R. K. . Ad-
vogado: Marcus Fabrícius Cosme Carvalho, Rafael Eduardo
Bernartt. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurin-
do de Souza Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

932º Processo 0389969-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000956 Ordinária. Agravante: Celso Rodrigues. Advo-
gado: Oriana Rodrigues Smiguel, Claiton Luis Bork, Glauco
Humberto Bork. Agravado: Brasil Telecom S/a. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

933º Processo 0390172-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 199600000953 Cobrança. Agravante: Nelson Pereira.
Advogado: Ruth Stockfleth Pereira. Agravado: Jorge Luiz de
Souza. Advogado: Luís Sérgio Rufato Júnior. Distribuição Au-
tomática em 05/12/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

934º Processo 0390254-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000993 Declaratória. Apelante: Maria Coeli Perneche-
le. Advogado: Jonas Borges. Apelado: Brasil Telecom SA. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

935º Processo 0390258-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300075239
Embargos a Execução. Apelante: José Flomembaunn. Advoga-
do: Simone Rocha de Cristo Leite. Apelado: João Pinto dos
Santos, Aparecida Maura dos Santos. Advogado: Aparecida
Maria de Oliveira. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari

936º Processo 0390513-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000514 Ordinária. Agravante: Marcelino Risden Neto.
Advogado: Oriana Rodrigues Smiguel, Claiton Luis Bork, Glau-
co Humberto Bork. Agravado: Brasil Telecom Sa. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

937º Processo 0390764-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500001271 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Apelante: D. C. S. Representado(a). Advo-
gado: Elaine Cristina Tavares de Jesus, Casemiro Framil Filho.
Apelado: R. S. . Advogado: Eder Gorini. Distribuição Automá-
tica em 11/12/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revi-
sor: Des. Rafael Augusto Cassetari

938º Processo 0390882-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000547 Cautelar Inominada. Agravante: Alzemiro Fer-
nandes. Advogado: Rafael Ferreira Xalão. Agravado: Copel
Distribuição Sa. Advogado: Mari Kakawa. Distribuição Auto-
mática em 07/12/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

939º Processo 0390945-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000846 Medida Cautelar. Apelante: Com-

panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Ce-
sar de Holanda Guerra. Apelado: Helena Gracionalli Proque.
Advogado: Marcelo Afonso Name. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari

940º Processo 0391015-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200600003051 Revisional de Alimentos. Agravante: D. J. C. .
Advogado: Leda Ramos May Correa. Agravado: M. D. C. C. ,
C. M. C. C.. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator:
Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto

941º Processo 0388768-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200200001168 Separação. Apelante: L. L. C. Representado(a).
Advogado: Vera Lúcia Ferreira de Paula, Juarez de Paula. Ape-
lado: J. C. M. C. . Advogado: Beatriz Dranka da Veiga Pessoa.
Distribuição por Prevenção em 07/12/2006. Relator: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

942º Processo 0389100-1 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000236 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Camylla do Rocio Kaled Camelo, Ana Paula Domin-
gues dos Santos, Fabiana Carrasco Ribeiro Quadros. Apelado:
Roda Brasil Comercial de Combustiveis Ltda. Advogado: Os-
mar Araújo Soares. Distribuição Automática em 05/12/2006.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa
Barros

943º Processo 0390024-3 Apelação Cível

Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000199 Rescisão de Contrato. Apelante: Telet Sa.
Advogado: Cristiane Schmitt, Luiz Assi, Reinaldo Mirico Aro-
nis. Apelado: Palotina Cartório Cível e Anexos. Advogado:
Enimar Pizzatto. Distribuição Automática em 06/12/2006. Re-
lator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Bar-
ros

944º Processo 0390179-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200600000296 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: M. V. Q. Representado(a). Advogado: Ivan Xavier Vianna
Filho, Natália Bitencourt Gasparin. Agravado: J. C. M. Q. .
Advogado: Nelson João Klas, Nelson João Klas Junior. Distri-
buição por Prevenção em 06/12/2006. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari

945º Processo 0390250-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001021 Declaratória. Apelante: Glacy Piazetta Cunha.
Advogado: Jonas Borges. Apelado: Brasil Telecom SA. Advo-
gado: Karine Pereira. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa
Barros

946º Processo 0390421-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001419 Ordinária. Agravan-
te: Copel Distribuição Sa. Advogado: Miguel Angelo Salgado,
Adriana de Paula Baratto, Adriane Piechnik Barros, Adriano
Mattos da Costa Ranciaro. Agravado: São Gabriel Papéis Ltda.
Advogado: Alberto Carlos Dias, Adilson José Gusmão Teixei-
ra. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari

947º Processo 0390499-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000548
Habilitação. Agravante: José Dimas Moreira. Advogado: João
Leonelho Gabardo Filho, Rodrigo Alexandre Ferreira Chaves,
Cesar Augusto Terra. Agravado: Espólio de Oscar Alex de Ara-
újo Schaitza. Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho. Distribui-
ção Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari

948º Processo 0390721-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000649 Declaratória. Apelante: Maria Railda Correa da
Silva (maior de 60 anos), Massaharu Sato (maior de 60 Anos)
Representado(a), Maurilio Martins, Onorato Soares de Castro,
Otavinho Correia da Silva, Rogerio Fabrin Campos, Rosa Be-
loni Nobuhara, Salete Cacilda de Souza, Selma Morais, Sidinei
Barreto da Silva. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Sylvia Helena Ferreira
Campos, Silviani Iwerson Barone, Alberto Rodrigues Alves,
Sandra Regina Rodrigues. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Costa Barros

949º Processo 0390793-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001434
Declaratória. Apelante: Abel Mauci Vieira, Acyr Silva de Mat-
to, Alvacyr Senem, André Pereira Barros, Aparecido Benatto,

Divair do Rocio Lima Araujo Camargo, Arlindo de Freitas, Tecla
Mruczek Padilha, Flavio Rosella, Leonice Berger Dias, Luiz
Carlos Gobbo, Maria Ferreira da Silva, Maria Tereza Gomes
Carneiro, Mário José Pereira, Neuza Nascimento Torres, Luiz
Claman, Orvilo Mario Tedesco, Osmario Ferreira Fonseca, Ota-
vio de Paula Nascimento, Santa Rosa de Jesus. Advogado: Ro-
naldo Schubert. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Kari-
ne Pereira. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

950º Processo 0390936-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000871 Declaratória. Agravante: Félix Nabozny & Fi-
lhos Ltda. Advogado: Kelly Yurico Yokota, José Luiz Teleginski.
Agravado: Copel - Companhia Paranaense de Energia Elétrica.
Advogado: Mari Kakawa. Distribuição Automática em 07/12/
2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

951º Processo 0390944-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000996 Medida Cautelar. Apelante: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Ce-
sar de Holanda Guerra. Apelado: Arthur Martins. Advogado:
Marcelo Afonso Name. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa
Barros

952º Processo 0391160-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001050 Arbitramento de Honorários. Agravante: Fênix
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Simone Ro-
cha de Cristo Leite. Agravado: Marco Antônio Langer. Advo-
gado: Marco Antonio Langer. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

953º Processo 0388947-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000278 Ação de Despejo. Apelante: Com-
panhia Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: Angela Ma-
ria Sanchez e Silva. Apelado: Luiz Carlos Modesto, Marilda de
Melo Modesto. Advogado: Marcio Luiz Niero. Apelado: Auto
Posto Curumim Ltda.. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Costa Barros

954º Processo 0389129-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000809
Ação de Despejo. Apelante: Portes Designers S/c Ltda, Ernani
Portes Junior. Advogado: Cassio Bettega do Nascimento. Ape-
lado: Fonfisa Engenharia Empreendimentos Ltda. Advogado:
Sérgio Luiz Moreira dos Santos Dal’lin. Distribuição Automá-
tica em 05/12/2006. Relator: Des. Costa Barros

955º Processo 0389595-0 Apelação Cível

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000265 Alvara/suprimento Judicial. Apelante: Caixa
Econômica Federal - Cef. Advogado: Ricardo Zanello. Apela-
do: Lorena Otunes da Silva Representado(a), Isadora Otunes
da Silva Representado(a), Paula Cristina Otunes. Advogado:
Luciane Regina Rossini, Carlos Afonso Bortoloto. Distribui-
ção Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Costa Barros.
Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk)

956º Processo 0389668-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000793 Declaratória. Apelante: Alfredo Mituaki Ta-
tuishi, Amaro Roberto Lucio, Avelino Fenato (maior de 60 anos),
Ayako Wada, Celso José Pinha Leitão (maior de 60 anos), Fran-
cisco Angelo Casagrande (maior de 60 anos), Hissakazu Ma-
saki, Ivan Casagrande, Jacomo Roberto Violin, Josefa Severi-
no da Silva, Juji Hiraiwa (maior de 60 anos), Leide Aparecida
de Lucca Ono, Lindaura Gonçalves Rosa (maior de 60 anos),
Maria Silveira da Silva, Marlene Aparecida Rabito Tanuri. Ad-
vogado: Paulo Shiro Yamashita, José Oswaldo Moroti. Apela-
do: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Ro-
drigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Costa Barros. Revi-
sor: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk)

957º Processo 0389833-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000974 Ação de Despejo. Apelante:
R.d.empreendimentos Esportivos Ltda. Advogado: José Carlos
Busatto, Eric Rodrigues Moret. Apelado: Associação Cultural
São José. Advogado: Sérgio Luiz Barbosa Petrochinski. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Costa Barros

958º Processo 0390282-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000955 Ordinária. Agravante: Osminda Hirt Marques.
Advogado: Oriana Rodrigues Smiguel. Agravado: Brasil Tele-
com Sa. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des.
Costa Barros

959º Processo 0390340-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001281 Embargos a Execução. Agravante: E. F. R. .
Advogado: Mario Aderbal Cidade, Alexandre Pelissari Cidade.
Agravado: R. A. V. . Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia
Severina Badaró, Jorge Claro Badaró. Distribuição por Preven-

ção em 07/12/2006. Relator: Des. Costa Barros

960º Processo 0390412-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000018 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Copel Distribui-
ção Sa. Advogado: Cristina Kakawa. Apelado: Walter Antonio
Cardoso de Aguiar. Advogado: Wolmir Cardoso de Aguiar, Luiz
Antonio Ormianin. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. Cargo Vago (Des.
Bonejos Demchuk)

961º Processo 0390484-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000309 Declaratória. Agravante: M. R. M. M. . Advo-
gado: Maximiliano Galeazzi, Eduardo Augusto Vella Gonçal-
ves, Edson Fernando Picolo de Oliveira. Agravado: M. E. B.
M. . Advogado: Ricardo Augusto Serra. Distribuição Automá-
tica em 06/12/2006. Relator: Des. Costa Barros

962º Processo 0390787-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000955 Declaratória. Agravante: A. C. C. .
Advogado: Michel Saliba Oliveira, Carla Christian Backs Man-
sur, Cintia Odppis Saliba Oliveira. Agravado: L. M. C. . Advo-
gado: Arlieta Mansur Ferreira. Distribuição por Prevenção em
07/12/2006. Relator: Des. Costa Barros

963º Processo 0390792-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199600000066 Declaratória. Ape-
lante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Helio Eduardo Richter. Apelado: Companhia Lorenz. Advoga-
do: Sebastião Antunes Telles Sobrinho. Distribuição Automáti-
ca em 11/12/2006. Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des.
Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk)

964º Processo 0390937-5 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001041 Medida Cautelar. Apelante: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Ce-
sar de Holanda Guerra. Apelado: Joana de Jesus Ferreira. Ad-
vogado: Marcelo Afonso Name. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. Cargo
Vago (Des. Bonejos Demchuk)

965º Processo 0390949-5 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001083 Medida Cautelar. Apelante: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Ce-
sar de Holanda Guerra. Apelado: Roberto dos Santos. Advoga-
do: Marcelo Afonso Name. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. Cargo Vago
(Des. Bonejos Demchuk)

966º Processo 0387344-5 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000557 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves. Apelado:
Aparecida de Fátima Pereira, Anézio Bomba (maior de 60 anos),
Valéria Cristina Martins Pereira, Claudete Rosa dos Santos,
Laurindo Simoni (maior de 60 anos), Zelinda Parra Vieira (maior
de 60 anos), José Carlos Xavier, Alexandra de Souza, Maria
Aparecida Mortari, Maria do Carmo Peixoto Iziliano. Advoga-
do: Vilma Thomal. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

967º Processo 0388089-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000421
Ação de Despejo. Apelante: Atm Publicidade Ltda.. Advogado:
Kiyoshi Ishitani. Apelado: Brasfanta Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Dimas Castro da Silva, Neide Aparecida Martins
Silva. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa

968º Processo 0389108-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000980 Alimentos. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: D.
P. P. . Advogado: Rose Mary Bastos Iacomini. Interessado: L.
N. S. L. Representado(a), M. D. S.. Distribuição Automática
em 05/12/2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos De-
mchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto

969º Processo 0389180-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000066 Cobrança. Apelante: Psn Corretora e Represen-
tações Ltda - Me. Advogado: Rodrigo Dolfini. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Maria Angela Barbosa da Silva. Dis-
tribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

970º Processo 0390188-2 Apelação Cível
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001041 Exibição de Documentos. Apelante: Z. C. S. L.
. Advogado: Marcelo de Souza Teixeira, Andrea Moraes Sar-
mento, Caroline de Souza Teixeira, Pryscilla Antunes da Mota
Paes. Apelante: T. B. L. . Advogado: Fernando José Stocco.
Apelado: R. S. M. S. L. . Advogado: Stela Marlene Schwerz.
Rec.Adesivo: R. S. M. S. L. . Advogado: Stela Marlene Schwerz.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Cargo
Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

971º Processo 0390432-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600003906 Separação. Agravante: N. B. R. M. , M. R. M.
Representado(a). Advogado: Leslie Layze Bastos. Agravado:
M. A. M. . Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

972º Processo 0390439-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500002508 Revisional de Alimentos. Agravante: O.
G. . Advogado: Marcelo Augusto Sella, Roberto Wypych Juni-
or, Amauri Carlos Erzinger. Agravado: R. G. Representado(a),
T. G. Representado(a). Advogado: Juliane Zancanaro, Andréia
Salgueiro Schenfelder Salles. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk).
Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

973º Processo 0390533-7 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000121 Reparação de Danos. Apelante: Companhia
Força e Luz do Oeste. Advogado: Carlos Alberto Bittencourt
Caggiano. Apelado: Indústria e Comércio de Madeiras Kaminski
Ltda. Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

974º Processo 0390621-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000081 Carta Precatória. Agravante: Hospital Santa
Tereza de Guarapuava Ltda. Advogado: Fábio Rigo Bello, Jor-
ge Wadih Tahech, Waldir Figueiredo Reccanello. Agravado:
Oliani e Gusso Ltda. Advogado: Pedro Vieira Cesar. Distribui-
ção por Prevenção em 06/12/2006. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa

975º Processo 0390859-6 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300001037 Separação. Apelante: J. R. T. . Advoga-
do: Elisângela Alonço dos Reis. Apelado: M. T. . Advogado:
Marcelo Eusébio de Paula, Edson Demarch dos Santos.
Rec.Adesivo: M. T. . Advogado: Marcelo Eusébio de Paula,
Edson Demarch dos Santos. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk).
Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

976º Processo 0390887-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000715
Renovatória de Contrato. Agravante: themis investimentos ltda.
Advogado: Rogeria Dotti Dória, José Roberto Della Tonia Trau-
twein, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão. Agravado: Set -
Sociedade Educacional Tuiuti Ltda. Advogado: José Roberto
Sperandio, Isabela Mansur Sperandio, Washington Mansur Spe-
randio. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa

977º Processo 0390942-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000997 Medida Cautelar. Apelante: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Ce-
sar de Holanda Guerra. Apelado: Edesio de Souza. Advogado:
Marcelo Afonso Name. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

978º Processo 0391082-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 199700000417
Embargos a Execução. Agravante: Guiomar Maria Rodrigues.
Advogado: Paulo Roberto Vasconcelos Filho. Agravado:
Newton José de Sisti. Advogado: Newton José de Sisti. Agra-
vado: Ibrahim Hammoud, Jamile Ibrahim Hammoud. Advoga-
do: Newton José de Sisti. Interessado: Roberto Hyczy. Advo-
gado: Mieko Ito, Simone Marques Szesz. Interessado: Julio José
Rodrigues, Claudio José Rodrigues, Gilberto José Rodrigues,
Espólio de Liguarú Espírito Santo, Carmen Dolores Rodrigues,
Silvio Salmon, Maria Gisela Schaffer Rodrigues, Maria do
Carmo Pontes Rodrigues, Espólio de Herculano José Rodri-
gues, Roberto José Rodrigues Junior, Nelson José Rodrigues,
Antonio José Rodrigues, Rene José Rodrigues, Saturnino Pon-
tes Rodrigues, Lucia Rodrigues de Araujo, Guiomar Maria
Rodrigues, Rute Ferreira de Oliveira. Advogado: Arlete Terezi-
nha de Andrade Kumakura. Distribuição por Prevenção em 11/
12/2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk).
Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

979º Processo 0391104-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000672 Modificação de Guarda. Agravante: G. T.
B. . Advogado: Danielle Rosa e Souza, Oscar Silverio de Sou-
za, Roberto Luiz Pedrotti. Agravado: I. C. M. O. . Advogado:
João Casemiro Wielewicki, Vladimir Stasiak. Distribuição por
Prevenção em 11/12/2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa

980º Processo 0391130-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
199800001432 Resolução de Contrato. Agravante: Kadima
Empreendimentos e Participações Ltda. Advogado: Sandro
Mansur Gibran, Leonel Vinicius Jaeger Betti Junior, Roberto
Catalano Botelho Ferraz. Agravado: Kharina Alimentos Ltda.
Advogado: Victor Alexandre Bomfim Marins. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa

_____ 13ª Câmara Cível
_____________________________________

981º Processo 0387628-6 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000568 Embargos do Devedor. Apelante: Antonio Au-
gusto de Jesus Godoy. Advogado: Sheyla Graças de Sousa,
Renato Ribechi. Apelado: Eurico Serediuk Silva, Célio Cecili-
ano, Clélia Aparecida da Silva Ceciliano, Carlos Maikel Gon-
çalves, Espólio de Hilton Marcelino Donato. Advogado: Edi-
val Murador. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

982º Processo 0388505-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200100026194 Declaratória. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Comércio de Rações
Sarociele Ltda. Advogado: Gui Antonio de Andrade Moreira.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

983º Processo 0389094-8 Apelação Cível

Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000294 Ordinária. Apelante: Marcio Fernandes. Advo-
gado: Cláudio Bogdan. Apelado: Claudio Rodrigues de Olivei-
ra. Advogado: Valdinei Aparecido Marcossi. Distribuição Au-
tomática em 05/12/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Milani de Moura

984º Processo 0389314-5 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000005 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil Sa. Advogado: Gilberto
Pedriali. Apelado: Arnoldo Marty Junior. Advogado: Sergio
Antonio Meda. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

985º Processo 0389708-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000103 Embargos a Execução. Apelante: Instituto São
Marcos Biotecnologia e Diagnóstico. Advogado: Fernando Al-
meida de Oliveira. Apelado: Aparecida Alencar Matos. Advo-
gado: Aníbal Bim. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

986º Processo 0389956-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001289 Embargos a Execução. Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Ale-
xandre Nelson Ferraz. Apelado: Lazaro Rodrigues de Oliveira.
Advogado: Luciane Marli Signori, Álvaro Augusto Cassetari.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

987º Processo 0390295-2 Apelação Cível

Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200000000043 Execução de Título Judicial. Apelante: Es-
pólio de Genésio Nailôr Finger. Advogado: Juliano Ricardo
Tolentino. Apelado: Cerealista Palotinense Ltda, Joarcy Pedro
Spessatto, Vitélio Rubert. Advogado: Enimar Pizzatto. Distri-
buição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor: Des. Milani de Moura

988º Processo 0390335-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001099 Ação Monitória. Agravante: Rf Participações e
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Carlos Alber-
to Farracha de Castro, Marcela Pegoraro. Agravado: Chaves
Chaves & Cia Ltda. Advogado: Rosana Hack Camargo, Lúcia
Helena Cachoeira. Distribuição por Prevenção em 07/12/2006.
Relator: Des. Ângelo Zattar

989º Processo 0390394-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000023 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Laminados e Compensados Pupo Ltda, Paulo Roberto Pupo,
Fábio José Pupo, João Guilherme Pupo. Advogado: Luiz Anto-

nio Duareski. Agravado: Banco do Estado do Paraná Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar

990º Processo 0390569-7 Apelação Cível

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000121 Sustação de Protesto. Apelante: Gertrudes Cor-
deiro Paroschi. Advogado: Daniel Nunes Martins. Apelado:
Agnaldo Alves de Macedo. Advogado: Douglas Moreira Nu-
nes, Emerson Carlos dos Santos. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani
de Moura

991º Processo 0390774-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199600000143 Execução. Agravante: Frigorífico Guzerá Ltda.
Advogado: Vinicius Antônio Gaffuri, César Augusto Gularte
de Carvalho. Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a. Ad-
vogado: Orildo Volpin. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Ângelo Zattar

992º Processo 0388892-0 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000386 Cobrança. Apelante: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Antonio Carlos Gabriel. Apelado: Nelio Nivaldo Gua-
zelli. Advogado: Paulo Moreli. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

993º Processo 0389139-2 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000649 Embargos a Arrematação. Apelante: Banco do
Brasil Sa. Advogado: Nilberto Rafael Vanzo. Apelado: Olga
Cezalli Martins. Advogado: Paulo Giovani Fornazari. Distri-
buição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Domingos
Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

994º Processo 0389140-5 Apelação Cível

Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000127 Declaratória. Apelante: Girassol
Importação e Exportação Ltda.. Advogado: Daniela Giovane-
lla Girardi, Mário Krieger Neto, Luciana Cwikla. Apelado: Nilo
Merhet & Cia. Ltda.. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lo-
pes. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

995º Processo 0389355-6 Apelação Cível

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000398 Declaratória. Apelante: Francisco Marcia-
no da Silva. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Apelado: Coope-
rativa Agropecuária Goioere Ltda Coagel. Advogado: Walmor
Junior da Silva. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Ga-
briel Veloso de Araújo, Ademir Antonio de Lima. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Gabriel Veloso de Araújo,
Ademir Antonio de Lima. Apelado: Francisco Marciano da Sil-
va. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Distribuição Automática
em 06/12/2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

996º Processo 0389878-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001396 Ordinária. Apelante: Maria Ozelia de Souza.
Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Apelado: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Klaus Schnitzler. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

997º Processo 0389972-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000623
Revisão de Contrato. Agravante: Cleverson Gonçalves da Sil-
va, Eney de Guadalupe da Luz Gonçalves da Silva. Advogado:
Ana Paula Wollstein, Lauro Caversan Júnior. Agravado: Banco
Citibank Sa. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator:
Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia
S M Negrao Giacomet

998º Processo 0390028-1 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000155 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco do Brasil Sa. Advogado: José Eli Salamacha. Apelado:
Miguel de Paula Xavier Neto, Espólio de José Olímpio de Pau-
la Xavier. Advogado: Priscila do Nascimento Sebastião, Este-
vão Ruchinski. Rec.Adesivo: Estevão Ruchinski. Advogado:
Estevão Ruchinski. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Ste-
la Alves

999º Processo 0390230-1 Apelação Cível

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000269 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado: Valdir Rova-
ni. Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza

Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Ste-
la Alves

1000º Processo 0390527-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000252 Declaratória. Apelante: Fortunato Pasinato,
Tereza Tiyoko Okumura Pasinato. Advogado: Arildo Nizer,
Nilson de Melo Júnior. Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado:
Leonardo Xavier Roussenq, Joanita Faryniak, Sonny Brasil de
Campos Guimarães. Apelado: Fortunato Pasinato, Tereza Tiyoko
Okumura Pasinato. Advogado: Arildo Nizer, Nilson de Melo
Júnior. Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado: Leonardo Xavier
Roussenq, Joanita Faryniak, Sonny Brasil de Campos Guima-
rães. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1001º Processo 0390780-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 199600000063
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Maria Raquel Fuck
da Rocha Loures. Advogado: Sylvano Alves da Rocha Loures
Neto. Agravado: Banco Banorte S/a. Advogado: Lacir Guaren-
ghi, Odacyr Carlos Prigol. Distribuição Automática em 07/12/
2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

1002º Processo 0388811-5 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000300 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelante:
Luiz Valdir Soares Coelho, Marcelino José de Souza, Cristina
Augusta Campiolo Landi. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado: Luiz Valdir Soares
Coelho, Marcelino José de Souza, Cristina Augusta Campiolo
Landi. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Distribuição
por Prevenção em 07/12/2006. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Domingos Ramina

1003º Processo 0387723-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001561
Ação Monitória. Apelante: Banco do Estado do Paraná Sa.
Advogado: Daniel Hachem. Apelante: Luiz Augusto Lacerda.
Advogado: Luiz Fernando Fabiane, Alexandre Augusto Gava.
Apelado: Banco do Estado do Paraná Sa. Advogado: Daniel
Hachem. Apelado: Luiz Augusto Lacerda. Advogado: Luiz Fer-
nando Fabiane, Alexandre Augusto Gava. Distribuição Auto-
mática em 05/12/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Duarte Medeiros

1004º Processo 0389036-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000759 Ordinária. Apelante: Valter Simões de Melo.
Advogado: Valter Simões de Melo. Apelante: Fininvest Sa Ne-
gócios de Varejo, Banco Fininvest Sa. Advogado: José Augusto
Araújo de Noronha, Maria Lúcia Stroparo, Luiz Gustavo Var-
danega Vidal Pinto. Apelado: Valter Simões de Melo. Advoga-
do: Valter Simões de Melo. Apelado: Fininvest Sa Negócios de
Varejo, Banco Fininvest Sa. Advogado: José Augusto Araújo
de Noronha, Maria Lúcia Stroparo, Luiz Gustavo Vardanega
Vidal Pinto. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1005º Processo 0389194-3 Apelação Cível

Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200000000225 Embargos a Execução. Apelante: Banco
Banestado Sa. Advogado: Franciely Rita Viel, Marcio Rogerio
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Oscar Peixo-
to Guimarães. Advogado: Carlos Alberto Cassamale de Luce-
na. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1006º Processo 0389417-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000598 Embargos do Devedor. Apelante: Francisco
Carlos Gomes, Sandra Zwelewski Gomes. Advogado: Everson
Souza Saura Silva. Apelado: Banco Mercantil de São Paulo S/
a. Advogado: Lelis Vieira dos Santos. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor:
Des. Duarte Medeiros

1007º Processo 0389910-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000078 Prestação de Contas. Apelante: Jaime Tivo Fi-
lho. Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Apelado: Banco do
Brasil Sa. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Distribui-
ção Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1008º Processo 0390185-1 Apelação Cível

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000226 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Brades-
co Sa. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelante: Da-
rio Orcelli. Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Leandro,
Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Apelado: Banco Bra-
desco Sa. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado:
Dario Orcelli. Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Lean-
dro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Distribuição Au-
tomática em 06/12/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Duarte Medeiros
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1009º Processo 0390328-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001012 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Bra-
desco Sa. Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Batalha. Agrava-
do: Rodrigo Luiz Menezes. Advogado: Rodrigo Luiz Menezes.
Distribuição por Prevenção em 06/12/2006. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves

1010º Processo 0390440-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000583 Embargos a Execução. Apelante: Antônio de
Nardo. Advogado: Paulo Roberto Luviseti. Apelado: Ovetril -
Óleos Vegetais Treze Tílias Ltda. Advogado: Rui Barbosa Ga-
mon. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1011º Processo 0390645-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000250 Prestação de Contas. Agravante: Lidemar Bor-
din. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agra-
vado: Banco Itaú SA. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

1012º Processo 0390707-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027696 Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil
Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Mozara
Côas Thomé. Apelado: Deise Cristine Durand Gomes. Advo-
gado: Julio Farah Neto, Karime Monastier Farah, Mauricio Julio
Farah. Rec.Adesivo: Deise Cristine Durand Gomes. Advoga-
do: Julio Farah Neto, Karime Monastier Farah, Mauricio Julio
Farah. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1013º Processo 0390897-6 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000479 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co S/a. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino, Leandro de Qua-
dros, Ana Paula Finger. Apelado: Nelson Kasuo Tanaka (maior
de 60 anos). Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição por Prevenção em
11/12/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Duarte Medeiros

1014º Processo 0390899-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001416 Revisão de Contrato. Agravante: Unicard Ban-
co Múltiplo Sa. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Maria Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo Vardanega Vidal
Pinto, Cláudia Soto Rodriguez. Agravado: Zeli Therezinha de
Mello Santos. Advogado: Edison de Mello Santos. Distribui-
ção Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves

1015º Processo 0390999-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000426 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Eduardo Bassani, Carlos Eduardo Bassani. Advogado: Péricles
Landgraf Araújo de Oliveira, Ricardo Yagura, Henrique Jam-
biski Pinto dos Santos. Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco
Multiplo. Advogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gon-
çalves Filho. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves

1016º Processo 0387704-1 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000096 Declaratória. Apelante: Elza Aparecida Biasot-
to Barbosa, Olga Ferrari de Oliveira, Zilda de Godoi Contato,
Maria Aparecida de Souza Prudente, Brasilino Beraldo, Julio
Cesar Pupim, Silvano Cristan Neto, Therezinha Ana Damasce-
no Lima, Vilma Rosangela de Castro Rufino, Antonio Domin-
gues Machado. Advogado: João Rodrigues de Oliveira. Apela-
do: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Silviani Iwer-
son Barone, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues
dos Santos. Distribuição por Prevenção em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros

1017º Processo 0388697-5 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000015 Revisão de Contrato. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto. Apelado: Ricardo Sares Mestre Janei-
ro. Advogado: Maria Celeste Soares Janeiro. Distribuição Au-
tomática em 05/12/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

1018º Processo 0388999-4 Apelação Cível

Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000432 Indenização. Apelante: José Miec-
zikowski. Advogado: Silvio Silva, Lourival Caetano. Apelante:
Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli, Wilson Carlos Kuhn. Apelado:
José Mieczikowski. Advogado: Silvio Silva, Lourival Caetano.
Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Wilson Carlos Kuhn.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1019º Processo 0389087-3 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000424 Declaratória. Apelante: Euclides Moreschi Ju-
nior, Humberto Moreschi Neto. Advogado: Adriano Rogerio
Patussi, Wagner Pereira Bornelli, Lutero de Paiva Pereira. Ape-
lado: Cooperativa de Crédito Rural de Maringá. Advogado:
Katia Cristine Pucca, Dirceu Bernardi Junior. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

1020º Processo 0389089-7 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000971 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Ro-
gerio Depolli. Apelado: Comercial Mercantil Iguaçu S/a - Co-
misa. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmo-
lin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em 05/12/
2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo
Zattar

1021º Processo 0389726-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000626 Exibição de Documentos. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Marcio Rogerio Depolli, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Anderson Crozariolli Tavares. Apelado:
Maude Maria Collachite. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Auto-
mática em 06/12/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

1022º Processo 0389838-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000811 Repetição de Indébito. Agravante: Romilda
Nabuko A.y.p. Baptista. Advogado: João Raimundo Formighi-
eri Machado Pereira, Silvana dos Santos Christo de Queirós.
Agravado: Banco Itaú SA, Itaúcard Sa Administradora de Car-
tões de Crédito. Distribuição Automática em 07/12/2006. Re-
lator: Des. Duarte Medeiros

1023º Processo 0390145-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200200024074 Revisão de Contrato. Apelante: Banestado Ad-
ministradora de Cartoes de Credito Ltda. Advogado: Gastão
Fernando Paes de Barros Junior. Apelado: Julio Cesar de Sou-
za Regueira. Advogado: Luciano Chizini e Chemin, Jaqueline
Lorena Migliorini. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1024º Processo 0390215-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400076284
Cobrança. Apelante: Banco Safra Sa. Advogado: Valéria Cara-
muru Cicarelli. Apelado: Mhb Indústria e Comercio de Vidros
Ltda. Advogado: Ricardo Lucas Calderón. Distribuição Auto-
mática em 06/12/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

1025º Processo 0390900-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000546 Declaratória. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: José Marega. Apelado: Romilda Henriques Correa.
Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, José Tadeu
de Almeida Brito. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

_____ 14ª Câmara Cível
_____________________________________

1026º Processo 0388719-6 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000606 Ordinária. Apelante: Gaudêncio da Costa e Cia
Ltda. Advogado: Carlos Alberto Tanuri Mendes. Apelado: Hil-
do Cichela e Cia Ltda, Hildo Cichela. Advogado: Cezar Paulo
Lazzarotto. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Ma-
ria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pin-
to

1027º Processo 0388933-6 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000396 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado: Silvino Alvi-
cio Strider. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto

1028º Processo 0389008-2 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000484 Ordinária. Apelante: N.f. Vigilância - Serviços
Especiais S/c Ltda. Advogado: José Mauricio Luna dos Anjos.
Apelado: Skamevol Comércio de Peças Para Veículos Ltda.
Advogado: Miguel Luciano Pezzini. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revi-
sor: Des. Edson Vidal Pinto

1029º Processo 0389218-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000240 Revisional. Apelante: José Maldonado Álvares.
Advogado: Maria Luiza Baccaro, Elmer da Silva Marques.

Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guima-
rães Pereira. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Ma-
ria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pin-
to

1030º Processo 0389470-8 Apelação Cível

Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000251 Embargos do Devedor. Apelante: Randon
Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Cláudio Gui-
lherme Tesheiner. Apelado: Moacir da Costa, Ivone Monaro
Romagnolo da Costa. Advogado: Melvis Muchiuti. Distribui-
ção Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1031º Processo 0389715-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000576 Prestação de Contas. Apelante: Rosney Evan-
dro Contardi. Advogado: Rodrigo Dolfini. Apelado: Unibanco
- União de Bancos Brasileiros. Advogado: Orlando Alexandri-
no. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1032º Processo 0390143-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000375 Revisional. Agravante: Maurício Tofani,
Loreni de Fátima da Silva, Paulo Donizete da Silva. Advogado:
Gilberto Baumann de Lima, Thiago Simões Rabello, Nilza
Aparecida Sacoman Baumann de Lima, Tatiana Simões Rabe-
llo. Agravado: Banco Itaú Sa. Distribuição Automática em 05/
12/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

1033º Processo 0390191-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000966 Declaratória. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos
Arnold. Apelante: Elton Dallas Bianchessi. Advogado: Daisy
Petrona Mavel dos Santos Cáceres. Apelado: Zenilda Pereira.
Advogado: José Paulo Granero Pereira. Rec.Adesivo: Zenilda
Pereira. Advogado: José Paulo Granero Pereira. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1034º Processo 0390675-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000512 Constitutiva Negativa. Agravante: Iuri Jaffer
Jorge, Jaffer Felício Jorge. Advogado: Péricles Landgraf Araú-
jo de Oliveira, Fábio Bertoglio, Henrique Jambiski Pinto dos
Santos. Agravado: Banco Itaú Sa. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima

1035º Processo 0390797-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800000636 Ordinária. Apelan-
te: Banestado Administradora de Cartões de Crédito Ltda. Ad-
vogado: Paulo Roberto Barbieri, Inaia Nogueira Queiroz Bote-
lho, Leonel Trevisan Júnior. Apelado: Marcello Soares Ceza-
rio, Cynthia Mara Zilli Cezario. Advogado: Cornelio Afonso
Capaverde. Rec.Adesivo: Marcello Soares Cezario, Cynthia
Mara Zilli Cezario. Advogado: Cornelio Afonso Capaverde.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1036º Processo 0390841-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000972 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Rubiélle Giovana
Bandeira Magagnin, Roberto Antonio Busato, Glauce Kossatz
de Carvalho. Apelado: n Reginato e Cia Ltda. Advogado: Cle-
verson Marcel Colombo. Distribuição por Prevenção em 11/
12/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto

1037º Processo 0390874-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001019
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Itaú Sa, Itaucard Fi-
nanceira Sa - Crédito, Financiamente e Investimento. Advoga-
do: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos
Arnold. Agravado: Solange Maria da Rosa Coelho. Advogado:
Andrezza Maria Beltoni, Andréa Cordeiro dos Santos. Distri-
buição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blan-
co de Lima

1038º Processo 0387750-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000279 Prestação de Contas. Apelante: Credicard Ban-
co Sa. Advogado: Carmen Lúcia Villaça de Verón, Henoch Gre-
gório Buscariol, Gisele Vieira da Silva. Apelado: Ademir de
Oliveira Romanine. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1039º Processo 0389197-4 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000369 Cobrança. Apelante: Cleusa Aparecida Pereira
Teles de Padua. Advogado: Eliana Ferrari Felipe, Neide Perei-
ra Gremes. Apelado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Eduardo
Luiz Correia. Distribuição Automática em 05/12/2006. Rela-
tor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo

1040º Processo 0389240-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000500 Revisão de Contrato. Apelante: Rosilto Correia
de Morais Junior. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Dis-
tribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1041º Processo 0389416-4 Apelação Cível

Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000166 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co Sa. Advogado: Nilto Sales Vieira. Apelado: Dagoberto Paim.
Advogado: Vitor Eduardo Huffner Pardal. Distribuição Auto-
mática em 06/12/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1042º Processo 0389879-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300026637 Embargos a Execução. Apelante: Francisco
Hauer Neto, Juannita Pereira da Silva Hauer. Advogado: Luiz
Guilherme Muller Prado, Viviane Burger Balarotti. Apelado:
Haroldo Frederico Hauer, Maria Ludi Beraldi Hauer. Advoga-
do: Djanir Pedro Palmeira. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor:
Des. Toshiharu Yokomizo

1043º Processo 0390164-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000143 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Franciely Rita Viel, Braulio Belinati Garcia Perez,
Marcio Rogerio Depolli. Apelado: Sérgio Francisco Pedroso,
Dirce Maria Pereira Pedroso. Advogado: Aníbal Bim. Distri-
buição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1044º Processo 0390249-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000931 Medida Cautelar. Agravante: Fujifilm Sericol
Brasil Produtos Para Impressão Ltda. Advogado: Tânia Vieira
Dantas. Agravado: F L S Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.
Advogado: André Luiz Giudicissi Cunha, Adolfo Luis de Sou-
za Góis. Distribuição por Prevenção em 05/12/2006. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1045º Processo 0390264-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000784 Prestação de Contas. Apelante: Banco Mercan-
til de São Paulo S/a. Advogado: Nelson Paschoalotto. Apelado:
Eduardo Regis Ayres Dena. Advogado: Wanderson Fontini de
Souza, Plínio Lopes da Silva, Marcos Aurélio Pedroso. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1046º Processo 0390835-6 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000187 Embargos de Terceiro. Apelante: Agrícola Vas-
saler Ltda. Advogado: Amaro Heitor Dantas. Apelado: Antônio
Celso Glovacki. Advogado: Mauro Quilles Baldassarre. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Glademir Vi-
dal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1047º Processo 0390912-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000111 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Coritiba Foot Ball Club. Advogado: Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa, Fernando O’Reilly Cabral Barrionuevo, Luana de
Fátima Pozzobom. Agravado: Cleber Eduardo Arado. Advoga-
do: Adnilton José Caetano, Mafuz Antonio Abrão, Marcelo
Vardânega Ribeiro. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1048º Processo 0391034-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000347
Rescisão de Contrato. Agravante: Inessa Kaminski Biermayr.
Advogado: Inessa Kaminski Biermayr. Agravado: Santander
Visa - Administradora de Cartões de Crédito. Distribuição Au-
tomática em 11/12/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi

1049º Processo 0389057-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000334
Ordinária. Apelante: Ricardo Silva de Souza. Advogado: Ereni
Ines Casarin. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Walter
José Mathias Júnior, Klaus Schnitzler. Distribuição Automáti-
ca em 07/12/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1050º Processo 0389145-0 Apelação Cível
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Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000289 Declaratória. Apelante: Agro-pecuária Sfh Ltda.
- Me. Advogado: Jorge José Gotardi. Apelado: Confiança Co-
mércio de Sementes Ltda. - Me. Distribuição Automática em
05/12/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi

1051º Processo 0389362-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033784 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Brades-
co S/a. Advogado: Luciana Sezanowski, Maria Lucília Gomes,
Romara Costa Borges. Apelado: Oziris Monteiro do Rosario
Junior. Advogado: Haline Ottoni Alcântara Costa. Distribuição
por Prevenção em 06/12/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pin-
to. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1052º Processo 0389511-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000672 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Bcn S/a.
Advogado: Luerti Gallina, Wilson Gomes da Silva, Marcelino
Francisco Alonso Trucillo. Apelado: Rogério Fujii. Advogado:
André Ricardo Forcelli. Rec.Adesivo: Rogério Fujii. Advoga-
do: André Ricardo Forcelli. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi

1053º Processo 0389562-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000308 Indenização. Agravante: Gilberto Leandro
Peron. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin, Jair
Antônio Wiebelling. Agravado: Banco do Brasil S/a, Serasa
Centralizacao de Serviços dos Bancos SA. Distribuição por
Prevenção em 05/12/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

1054º Processo 0389836-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000684 Embargos a Execução. Apelante: Gil Roberto
Skrobot, Maria Joana Merlin Skrobot. Advogado: Orlando An-
zoategui Júnior. Apelado: Banco Itaú Sa. Advogado: Walter José
Mathias Júnior, Klaus Schnitzler. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

1055º Processo 0389898-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000625 Declaratória. Apelante: Banco do Brasil Sa.
Advogado: José Francisco Pereira. Apelado: Mardis - Maringá
Distribuidora de Alimentos Ltda, Roberto Norvilla, Maria Inez
Bononi Norvila, Roberto Norvila Junior, Marcia Cristina Mos-
sato Vernasqui. Advogado: Luiz Carlos Marques Arnaut. Dis-
tribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Edson Vi-
dal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1056º Processo 0389960-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000168 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Flávia Cristiane Machado. Apelado: Mellu’s Star In-
dustria e Comercio de Vestuários Ltda, Osvaldo Custódio de
Mello, Jorgema Doniak de Mello. Advogado: Ivan Szabelim de
Souza. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

1057º Processo 0390730-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700000522 Ordinária. Apelan-
te: Nilson Dias de Oliveira, Nelson Antonio da Fonseca. Advo-
gado: Claudinei Belafronte. Apelado: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Sandra Jus-
sara Kuchnir. Distribuição Automática em 11/12/2006. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi

1058º Processo 0391030-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000163 Cobrança. Agravante: Waldomiro Nitsche,
Francisca Porangaba Nitsche. Advogado: Antonio Carlos Me-
negassi. Agravado: Banco do Brasil S.a. Advogado: Antonio
Cardin. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto

1059º Processo 0388310-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001350 Ordinária. Apelante: Woody Floral Indústria de
Cosmeticos Ltda Me, Luana Fernanda de Loures Ferreira, Lu-
ciana Francielle de Loures Ferreira. Advogado: Clederbal Atila
de Almeida. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel
Hachem. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1060º Processo 0388846-8 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000135 Embargos a Execução. Apelante: V. S. Cava-
lheiro & Cia Ltda. Advogado: Carlos Alberto Senkiv. Apelado:
Banco do Brasil Sa. Advogado: José Eli Salamacha. Distribui-
ção Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Guido Döbeli.

Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1061º Processo 0388899-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001218 Embargos de Terceiro. Apelante: Lauro Yag-
nycz, Jane Luci Simões Yagnycz. Advogado: Munir Abagge,
Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima. Apelado: Vaz Diesel Co-
mércio de Auto Peças Ltda. Advogado: José Francisco Cunico
Bach. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1062º Processo 0389216-4 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000112 Revisão de Contrato. Apelante: Maria Grassi
Costa. Advogado: Marcelo Eleno Brunhara. Apelante: Banco
Bradesco Sa. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino, Ana Paula
Finger, Ana Cláudia Finger, Leandro de Quadros. Apelado:
Maria Grassi Costa. Advogado: Marcelo Eleno Brunhara. Ape-
lado: Banco Bradesco Sa. Advogado: Juliano Ricardo Tolenti-
no, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger, Leandro de Qua-
dros. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1063º Processo 0389428-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000174 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: José Francisco Pereira. Apelado: Marisa Bar-
reiros de Camargo (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distri-
buição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Guido Döbe-
li. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1064º Processo 0389529-6 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000353 Cobrança. Apelante: Ponto dos Móveis Ltda -
Me. Advogado: Edilson Avelar Silva, Fábio Vilela Euzébio.
Apelado: Cooperativa de Crédito Rural de Maringá. Advoga-
do: Dirceu Bernardi Junior, Katia Cristine Pucca. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revi-
sor: Des. Celso Seikiti Saito

1065º Processo 0389854-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000629 Declaratória. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm. Apelante:
Aurélio Negrello. Advogado: Mario Augusto Batista de Souza.
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Kelly Cristina Worm. Apelado: Aurélio Negrello. Advogado:
Mario Augusto Batista de Souza. Distribuição Automática em
07/12/2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso
Seikiti Saito

1066º Processo 0390486-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000809 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo
Mikowski, Klaus Schnitzler. Apelante: João Batista Pedreira
Neto. Advogado: Moyses Grinberg. Apelado: Banco Banesta-
do Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo
Mikowski, Klaus Schnitzler. Apelado: João Batista Pedreira
Neto. Advogado: Moyses Grinberg. Distribuição Automática
em 11/12/2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso
Seikiti Saito

1067º Processo 0390643-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000382 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Kochi & Kochi Ltda. Advogado: Marcelo Barros Mendes. Agra-
vado: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabio Luis Franco, Ma-
moru Fukuyama. Distribuição Automática em 07/12/2006. Re-
lator: Des. Guido Döbeli

1068º Processo 0390746-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900000171 Ordinária. Apelan-
te: Marcel Luiz Bubniak, Regina Martins Bubniak. Advogado:
João Batista Valim. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Valé-
ria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revi-
sor: Des. Celso Seikiti Saito

_____ 15ª Câmara Cível
_____________________________________

1069º Processo 0388664-6 Apelação Cível

Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000242 Embargos a Execução. Apelante: Nationwide
Marítima Vida e Previdência Sa. Advogado: Vinicius de No-
brega. Apelado: Rosana Gomes de Melo Ferreira, Larissa Neu-
li Gomes de Melo. Advogado: Luiz Guilherme de Souza Lima.
Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1070º Processo 0388956-9 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000516 Embargos do Devedor. Apelante: Egon Eucli-
des Horst. Advogado: Adenilson Cruz. Apelado: Wanderlei
Oliveira Ferraz. Advogado: Antônio Luiz Rosa de Melo, Valé-
ria Cintia Sorani Luizão. Distribuição por Prevenção em 07/

12/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1071º Processo 0389000-6 Apelação Cível

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000030 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Ademir Antonio de Lima. Apelante:
Romano & Revoredo, Marcos José Romano. Advogado: Juarez
dos Santos Junior. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Ademir Antonio de Lima. Apelado: Romano & Revoredo, Mar-
cos José Romano. Advogado: Juarez dos Santos Junior. Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1072º Processo 0389543-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000067 Ordinária de Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Multiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Lu-
ciana de Andrade Amoroso. Apelado: Saldanha da Gama Ribas
Neto. Advogado: Ana Carolina Rohr. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revi-
sor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1073º Processo 0389723-4 Apelação Cível

Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000149 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil Sa -
Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Au-
gustinho Beltramo (maior de 60 anos). Advogado: Élinton Bor-
ges Zansavio da Silva. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho

1074º Processo 0389905-6 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000628 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil Sa. Advogado: Waldomiro Barbieri. Apelado: Sandra R.
F. Germani - Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Distri-
buição por Prevenção em 11/12/2006. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1075º Processo 0390247-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000175 Embargos a Execução. Apelante: Agrosam -
Agropecuária Saul M. Macedo Ltda.. Advogado: Danielle Hi-
dalgo C. de Albuquerque Korndorfer. Apelado: Rgr Empreen-
dimentos e Construções Ltda., Abel Leite Rodrigues. Advoga-
do: Luiz Celso Dalpra. Distribuição por Prevenção em 06/12/
2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1076º Processo 0390434-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000776 Embargos a Arre-
matação. Apelante: Molpar Indústria de Molduras Paraná Ltda,
Rosalvo Augustinho Catanio, Arlete Aparecida Serpeloni Cata-
nio, Antonio Coscrato, Matildes Serpeloni Coscrato. Advoga-
do: Fernando José Mesquita, Ana Estela Vieira Navarro. Ape-
lado: Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul. Advogado: Thiago Faria. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1077º Processo 0390634-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001238 Revisão de Contrato. Agravante: Ricardo Tei-
xeira Bassanezi. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Agra-
vado: Bank Boston Banco Múltiplo Sa. Distribuição Automáti-
ca em 07/12/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

1078º Processo 0390771-7 Apelação Cível

Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000384 Embargos a Execução. Apelante: Luiz Hiroyuki
Yamanaka, Marcia Assaka Uchibaba Yamanaka. Advogado:
Mauro Luiz Taborda Rocha. Apelado: Hara Agro Comercial
Ltda. Advogado: Wilson Leite de Morais, Vinícius Rodrigo
Petrilo. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho

1079º Processo 0391068-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000983 Declaratória. Agravante: Banco Santander Bra-
sil S/a. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda, Thaís Gochi
Pinto, Magda Luiza Rigodanzzo Egger. Agravado: Arlete Ban-
decchi. Advogado: Ivo Péricles Caldas, Euclides Sergio Ribas
Caldas, Márcio Roberto Portela. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

1080º Processo 0391077-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000482 Declaratória. Agravante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Él-
cio Luiz Kovalhuk, Ana Paula Cavichioli. Agravado: Enacex -
Empresa Nacional Exportadora de Armarinhos Ltda. Advoga-
do: Guilherme Martins Hoffmann. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

1081º Processo 0388858-8 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000589 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Nelsa Ecco Turra - Firma Individual. Advogado: Flori
Antonio Tasca, Magda Demartini Tasca. Apelado: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Isabelle Tarazi Valeton. Distri-
buição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1082º Processo 0389069-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000816 Revisão de Contrato. Apelante: Fininvest S/a
Negócios de Varejo. Advogado: Maria Lúcia Stroparo, Luiz
Gustavo Vardanega Vidal Pinto, José Augusto Araújo de Noro-
nha. Apelado: Gladstone Honorio de Almeida Filho (maior de
60 anos). Advogado: Cristiane Regina Cleto Melluso Annunzi-
ato. Rec.Adesivo: Gladstone Honorio de Almeida Filho (maior
de 60 anos). Advogado: Cristiane Regina Cleto Melluso An-
nunziato. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1083º Processo 0389109-4 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000368 Cobrança. Apelante: Cleusa Aparecida Pereira
Teles de Padua. Advogado: Eliana Ferrari Felipe. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo Luiz Correia. Apela-
do: Cleusa Aparecida Pereira Teles de Padua. Advogado: Elia-
na Ferrari Felipe. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Eduardo Luiz Correia. Distribuição Automática em 05/12/2006.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior

1084º Processo 0389413-3 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000254 Prestação de Contas. Apelante: Cooperati-
va de Crédito de Livre Admissão Vale do Piquiri. Advogado:
Wilson José Assunpção. Apelado: Anderson Jiquiti Ogawa.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior

1085º Processo 0389692-4 Apelação Cível

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000257 Revisão de Contrato. Apelante: H. H. Gois Pe-
quini Mineração. Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Le-
andro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Apelado: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Antonio Carlos Gabriel. Distri-
buição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1086º Processo 0389974-1 Apelação Cível

Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000272 Embargos a Execução. Apelante: Carlos Roberto
Zucco. Advogado: Otávio Cadenassi Filho. Apelado: Vicente
Magalães Filho. Advogado: Vicente Magalhães, Ana Carolina
Lopes Olsen. Distribuição por Prevenção em 11/12/2006. Re-
lator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr
Souza Junior

1087º Processo 0390138-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000237 Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil
Sa Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm. Apelado:
Lea do Rocio Domingues Cruz. Advogado: Patricia Marin da
Rocha. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1088º Processo 0390299-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600001239 Revisão de Contrato. Agravante:
Marcos Aurélio Paredes Czerwonka. Advogado: Altair de Oli-
veira. Agravado: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Thaís
Gochi Pinto. Agravado: Banco Bonsucesso Sa. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha. Distribuição Automática em 05/
12/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

1089º Processo 0390616-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001245 Declaratória. Agravante: Estefânia Rodrigues
Tini Karimata. Advogado: Raquel Mercedes Motta, Thalita
Tuma, Sandra Matsubara. Agravado: Marco A. Freitas & Oli-
veira Ltda Me. Advogado: Naradiba Silamara Guerra de Sou-
za, Dino Costacurta. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

1090º Processo 0390731-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000774 Ação Monitória. Apelante: Mário Perotta. Ad-
vogado: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho.
Apelado: Banco de Crédito Nacional SA. Advogado: Luerti
Gallina. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1091º Processo 0390805-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200000000098 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Isis Bonadio Ribeiro. Advogado: Giovani Webber, Carlos Fer-
nando Peruffo, Lúcio Mauro Noffke. Agravado: José Guasque.
Advogado: Anderson Douglas Gali Falleiros. Distribuição por
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Prevenção em 07/12/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho

1092º Processo 0390873-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000018 Declaratória. Agravante: Banco Itaú Sa. Advo-
gado: Karin Loize Holler Mussi Bersot. Agravado: Kintakor
Confecções Ltda Epp. Advogado: Everton Bogoni, Enio Expe-
dito Franzoni, Simone dos Santos Silva. Distribuição Automá-
tica em 07/12/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

1093º Processo 0388920-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001236
Ordinária. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Paulo
Franzotti de Souza, Gizelle de Assis. Apelante: Ivone Camargo
Itibere de Andrade, Antonietta de Azevedo. Advogado: Rafael
de Asevedo Bukowski. Apelado: Banco Bradesco SA. Advoga-
do: Paulo Franzotti de Souza, Gizelle de Assis. Apelado: Ivone
Camargo Itibere de Andrade, Antonietta de Azevedo. Advoga-
do: Rafael de Asevedo Bukowski. Distribuição Automática em
07/12/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

1094º Processo 0389176-5 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000610 Declaratória. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Marcelino Francisco Alonso Trucillo. Apelado: Le-
andro Messias Nascimento. Advogado: Valter Francisco da Sil-
va. Rec.Adesivo: Leandro Messias Nascimento. Advogado:
Valter Francisco da Silva. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa

1095º Processo 0389204-4 Apelação Cível

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000379 Declaratória. Apelante: Cirineu José Min-
zon. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Apelante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Antonio de
Lima. Apelado: Cirineu José Minzon. Advogado: Jair Apareci-
do Zanin. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Gabriel
Veloso de Araújo, Ademir Antonio de Lima. Apelado: Coagel -
Agroindustrial Cooperativa Ltda. Advogado: Walmor Junior da
Silva. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1096º Processo 0389521-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000441 Consignação em Pagamento. Apelante: Gil Fe-
linto Santiago. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior. Apelan-
te: Banco Itaú Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski. Apelado: Gil Felinto Santiago. Advogado:
Orlando Anzoategui Júnior. Apelado: Banco Itaú Sa. Advoga-
do: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Dis-
tribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1097º Processo 0389630-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001044
Embargos a Execução. Apelante: Eliane Martins da Silva.
Cur.Especial: Antonio Augusto Castanheira Neia. Apelado:
Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leo-
nel Trevisan Júnior, Inaia Nogueira Queiroz Botelho. Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1098º Processo 0389686-6 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000185 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil Sa. Advogado: Marcelo Sergio Pereira. Apelado: Osval-
do Abdão do Espírito Santo. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1099º Processo 0390125-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000655 Embargos de Terceiro. Apelante:
Parmalat Brasil S/a Indústria e Comércio de Alimentos. Advo-
gado: Mariana de Oliveira Franco Antunes. Apelado: Michele
Dias Tavares, Katia Dias Tavares, Andre Dias Tavares. Advo-
gado: André Luiz Calvo, Generino Soares Gusmon. Distribui-
ção Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1100º Processo 0390292-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000322 Declaratória. Agravante: João Waldemar
Szostak, Ana Cordeiro Szostak. Advogado: João Batista dos
Anjos. Agravado: Ignes Negosseky Rocha, Waldomiro Rocha,
Noeli Terezinha Basso dos Santos, Jacson Polese dos Santos.
Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo

1101º Processo 0390549-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001152 Revisão de Contrato. Agravante: Cipart Indús-
tria e Comércio de Artefatos de Cimento Ltda. Advogado: An-
dré Luiz Giudicissi Cunha, Marlos Luiz Bertoni, Miguel Ca-
brera Kauam. Agravado: Banco do Brasil Sa. Distribuição Au-

tomática em 06/12/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

1102º Processo 0390827-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199600000145 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Frigorífico Guzerá Ltda. Advogado: Vinicius Antônio Gaffuri.
Agravado: Banco Bamerindus Sa. Distribuição Automática em
07/12/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

1103º Processo 0390855-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199800000654 Embargos do Devedor. Apelante: A.
M. Schneider & Cia Ltda. Advogado: Humberto Ribeiro de
Queiroz, Maria Lúcia de Queiroz. Apelado: Alves Camargo
Fomento Industria Ltda. Advogado: Cristine Ferreira da Silva,
Paulo Luiz Durigan. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa

1104º Processo 0391026-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200200000301 Execução de Título Extrajudicial. Agra-
vante: Milton Carlos do Nascimento. Advogado: Ewerton Li-
neu Barreto Ramos. Agravado: Heron Cesar Casagrande. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo

1105º Processo 0387951-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000864
Repetição de Indébito. Apelante: Banco Itaucred Financiamen-
tos Sa. Advogado: Nelson Paschoalotto. Apelado: Alencar Bor-
ges de Souza. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Distribui-
ção Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior

1106º Processo 0388606-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000167 Revisão de Contrato. Apelante: David Carva-
lho Paris, Camarbike Comércio de Bicicletas Ltda. Advogado:
Mário Henrique Alberton, Alessandra Takaki. Apelado: Banco
Abn Amro Real Sa. Advogado: Antonio Justino Forcelli. Dis-
tribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Jurandyr
Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1107º Processo 0389255-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000700
Revisão de Contrato. Apelante: Eurowings Agência de Viagens
e Turismo Ltda. Advogado: Ney Pinto Varella Neto. Apelado:
Bankboston Banco Múltiplo Sa. Advogado: Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Juliana Cristina Torres. Distribuição Auto-
mática em 05/12/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1108º Processo 0389409-9 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000096 Declaratória. Apelante: Hsbc Bank Brasil Sa -
Banco Múltiplo. Advogado: Orildo Volpin. Apelado: Diploma-
ta Industrial e Comercial Ltda. Advogado: Sandro Luiz Wer-
lang. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1109º Processo 0389558-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000538 Embargos a Execução. Apelante: Banco Bra-
desco S/a. Advogado: Leonardo Meceni. Apelado: Tamara Isa-
bel Kovaltchuk - Me. Advogado: William Stremel Biscaia da
Silva. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1110º Processo 0389725-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000232 Prestação de Contas. Apelante: Aurelio Porto-
lese. Advogado: Wilson Bokorny Fernandes. Apelado: Fernan-
do Augusto Cesar, Albertina Portolese Cesar. Advogado: Moi-
sés Adão Batista. Distribuição Automática em 06/12/2006. Re-
lator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos
Gabardo

1111º Processo 0390348-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600035031 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil S/a. Ad-
vogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão. Apelado: Ilto Sca-
ramal (maior de 60 anos). Advogado: Pedro Henrique Tomazi-
ni Gomes. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabar-
do

1112º Processo 0390354-6 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000121 Ação Monitória. Apelante: Juvelino Sandona
Sanches. Advogado: Fernanda Fernandes. Apelado: Financeira
Alfa Sa Crédito, Financiamento e Investimentos. Advogado:
Rosangela Khater, Humberto Tsuyoshi Kohatsu. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Ju-
nior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1113º Processo 0390364-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000474 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Spppinus Comércio de Madeiras Ltda. Advogado: Mário Au-
gusto Beltramin da Silva Júnior. Agravado: Cleberton Bortolu-
zze & Cia Ltda, Cleberton Bortoluzze, Sinara Aparecida Fer-
reira Ramos Bortoluzze, Clédio Vieira Bortoluzze, Ilda Ferrei-
ra. Advogado: José Carlos Mendonça Martins Junior. Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior

1114º Processo 0390441-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000578 Declaratória. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski.
Apelado: Sérgio Zubek, Nelci Salete Trevisol Zubek. Advoga-
do: Maria Alice Carneiro de Figueiredo, Antonio Rudolfo Ha-
nauer. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1115º Processo 0390502-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 199800000354
Ordinária. Agravante: Credicard Banco Sa. Advogado: Henoch
Gregório Buscariol, Keity Suto Trombeli. Agravado: Walter Otto
Knevels. Advogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Carlos
Alberto Farracha de Castro. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior

1116º Processo 0390741-9 Apelação Cível

Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000059 Embargos a Execução. Apelante: Waldomiro
Francischini, Rosalia Francischini. Advogado: João Antônio
Sartori Junior. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: José
Carlos Dias Neto. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Car-
los Gabardo

1117º Processo 0390876-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000338 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
João Carlos Pinto. Advogado: Zenice Mota Cardozo Pinto,
Emerson João Oliveira de Carvalho. Agravado: Altair Coelho
de Andrade, Karla Cristiane de Andrade Fava. Advogado: Luis
Carlos Simionato Júnior. Distribuição Automática em 07/12/
2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior

1118º Processo 0387648-8 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000159 Embargos a Execução. Apelante: Balcão Servi-
ços Temporários Ltda. Advogado: Alceu Bodot. Apelado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis Oscar
Six Botton. Rec.Adesivo: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros Sa. Advogado: Luis Oscar Six Botton. Distribuição por
Prevenção em 06/12/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1119º Processo 0389150-1 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000442 Prestação de Contas. Apelante: Aguinelo Ruhoff.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Apelante: José Augusto Araújo de Noro-
nha. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gusta-
vo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel. Apela-
do: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado:
Vivian Caroline Castellano, José Augusto Araújo de Noronha.
Apelado: Aguinelo Ruhoff. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Auto-
mática em 05/12/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1120º Processo 0389454-4 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000269 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Fabio Luis Franco, Fernando Menegueti Chaparro.
Apelado: Roberto Cerezuela. Advogado: Marcelo Barros Men-
des. Rec.Adesivo: Roberto Cerezuela. Advogado: Marcelo Bar-
ros Mendes. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1121º Processo 0389695-5 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000034 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil S/a. Ad-
vogado: Beatriz Terezinha da Silveira. Apelante: Luiz Carlos
Nogueira. Advogado: Cleber Ricardo Ballan. Apelado: Luiz
Carlos Nogueira. Advogado: Cleber Ricardo Ballan. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Beatriz Terezinha da Silveira.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1122º Processo 0389825-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000524 Prestação de Contas. Apelante: Banco Alfa Sa.
Advogado: Jaime Oliveira Penteado. Apelado: Airton de Avila
Erig. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automáti-
ca em 11/12/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revi-
sor: Des. Jucimar Novochadlo

1123º Processo 0390304-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000123 Ordinária. Apelante: Irmãos Jabur S/a - Veícu-

los e Pertences. Advogado: Paulo Rogério Tsukassa de Maeda.
Apelante: Banco Industrial e Comercial SA. Advogado: Anto-
nio Justino Forcelli. Apelado: Aparecida Camargo Borela. Ad-
vogado: Olivarde Francisco da Silva. Distribuição Automática
em 06/12/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor:
Des. Jucimar Novochadlo

1124º Processo 0390385-1 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000184 Embargos. Apelante: Gilberto Ferreira Meire-
les. Advogado: Márcio Keiji Sato, Argemiro Garcia Júnior.
Apelado: Ailton Lourenço Dias. Advogado: Marli Regina Re-
noste Vieli. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1125º Processo 0390415-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200000021287 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Vilmar Demeneck, Zeli Maria M. Demeneck. Advogado: Ione
Regina Sliviany. Agravado: Sandro José Amaral. Advogado:
Luiz Alberto Glaser Júnior. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1126º Processo 0390754-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000640 Embargos a Arrematação. Apelante: Gelson
Pereira. Advogado: Oséias Martins Barboza. Apelado: Pedro
Francisco Quaglio. Advogado: Elida Cristina Mandadori. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1127º Processo 0390845-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000035 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Rita de Cássia Belloni Mafra. Advogado: Horacio Monteschio.
Agravado: Inpacel Indústria de Papel Arapoti Ltda. Advogado:
Paulo Madeira, Fabiano André Ferreira, Nalinle M. A. O. Alen-
car. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo

_____ 16ª Câmara Cível
_____________________________________

1128º Processo 0388944-9 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000165 Declaratória. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Edilene
Maria Filipin Pechek. Advogado: Amaro Heitor Dantas. Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Antônio de
Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1129º Processo 0389209-9 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000592 Prestação de Contas. Apelante: Decor Tintas e
Materiais Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Ce-
sar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Itaú S/a.
Advogado: Fabiano José Bordignon, Keyla Monquero, Ivo
Henrique Bairros. Distribuição por Prevenção em 07/12/2006.
Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto

1130º Processo 0389360-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000540 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co Abn Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Mauricio Kavinski. Apelado: Elisangela Palma da Cruz Land-
graf. Advogado: Angelo Paulo Fadoni. Distribuição Automáti-
ca em 06/12/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1131º Processo 0389550-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001414 Declaratória. Apelante: Construtora Pussoli Sa.
Advogado: Leonardo Xavier Roussenq, Sonny Brasil de Cam-
pos Guimarães. Apelado: Techinox Montagens de Equipamen-
tos Ltda. Advogado: Reginaldo Celso Guidolin. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1132º Processo 0389719-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002244 Rescisão de Contrato. Apelante: Credicard Ban-
co S/a. Advogado: Carmen Lúcia Villaça de Verón, Elisandre
Maria Beira, Henoch Gregório Buscariol. Apelado: Cezar Fer-
nando Pilatti. Advogado: Cezar Fernando Pilatti. Distribuição
Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1133º Processo 0389909-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000685 Declaratória. Apelante: Jair Sigolo. Advogado:
Ricardo Donald Pereira. Apelado: Osvaldo Américo de Olivei-
ra Júnior. Advogado: Heber Marcelo Gomes da Silva, Heber
Gomes da Silva, Liliane Christina da Silva Zaponi. Distribui-
ção Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Antônio de Sa
Ravagnani

1134º Processo 0390051-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:



4040404040 2ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 7265

200600000241 Exibição de Documentos. Apelante: Banco Ba-
nestado S/a. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Fabricio Coimbra Chesco. Apelado: Aparecida Paula Teles
Ramal. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Ani-
ceto

1135º Processo 0390343-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001294 Cobrança. Agravante: Banestado Administra-
dora de Cartões de Crédito Ltda. Advogado: Paulo Roberto
Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, Inaia Nogueira Queiroz Bo-
telho. Agravado: Luiz Geremias Lissa. Advogado: Aparecido
José da Silva, Ademar Serafim Júnior, Arnaldo Fortes Alcânta-
ra Filho. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani

1136º Processo 0390506-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000256 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Anderson Crozario-
lli Tavares. Apelado: Fábio Martins da Silva. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Distribuição Auto-
mática em 11/12/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagna-
ni. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1137º Processo 0390712-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001049 Declaratória. Agravante: Hv Construções Ltda.
Advogado: Christiane Massaro, Edson Luiz Massaro, Silvia
Regina Mascarello Massaro. Agravado: Isoal Industria e Co-
mércio de Esquadrias Ltda. Advogado: Ederson Ribas Basso e
Silva, César Felix Ribas. Agravado: Brasvidro Vidraçaria Ltda.
Advogado: Jaime Pego Siqueira. Distribuição Automática em
07/12/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1138º Processo 0391006-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000960 Revisão de Contrato. Agravante: Direção Certa
Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Álvaro José da Sil-
va. Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa. Distribuição Automática
em 11/12/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1139º Processo 0388340-1 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000451 Embargos a Execução. Apelante: Marilene An-
dreotti Rosales, Celso Amarildo Rosales. Advogado: Marcione
Pereira dos Santos. Apelado: Cocamar Cooperativa Agroindus-
trial. Advogado: José Marega, José Gonzaga Soriani. Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1140º Processo 0389106-3 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000249 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Ape-
lado: Marlene Zechmeister Carvalho Me. Advogado: Jair An-
tônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1141º Processo 0389111-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000171 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Cas-
tilhos Arnold. Apelado: Marini de Fatima Oliveira. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 05/12/2006.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shi-
roshi Yendo

1142º Processo 0389337-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001377 Cautelar Inominada. Apelante: Estela Maria
Fernandes. Advogado: Jean Anderson Albuquerque. Apelado:
Máxima Financeira, Crédito, Financiamento e Investimento S/
a. Advogado: Andrea Maria Soares Quadros. Distribuição Au-
tomática em 06/12/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1143º Processo 0389519-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000241
Sustação de Protesto. Apelante: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco
Múltiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Samir Naouaf Halabi.
Apelado: Dyquímica Indústria Química Ltda. Advogado: Apa-
recido José da Silva. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shi-
roshi Yendo

1144º Processo 0389754-9 Apelação Cível

Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000449 Embargos do Devedor. Apelante: Henrique
Wolff Junior, Henrique Wolff, Sonia Beatriz Wolff. Advogado:
Siomar Caires Ferreira de Souza. Apelante: C. Vale - Coopera-
tiva Agroindustrial. Advogado: Claudio Pizzatto. Apelado: Hen-
rique Wolff Junior, Henrique Wolff, Sonia Beatriz Wolff. Ad-
vogado: Siomar Caires Ferreira de Souza. Apelado: C. Vale -
Cooperativa Agroindustrial. Advogado: Claudio Pizzatto. Dis-
tribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Desª Maria Mer-

cis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1145º Processo 0389817-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500029016 Embargos a Execução. Apelante: Charles Ro-
berto Rauen, Sonia Devani Rauen. Advogado: Ana Carolina
Rohr. Apelado: Naira Tatsu Aoki. Advogado: Renato Jose Bor-
gert. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1146º Processo 0389994-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000756 Rescisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior. Apelado: Ca-
leb Lopes Fermino, Lucia Aparecida dos Anjos Fermino. Ad-
vogado: Moyses Grinberg. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1147º Processo 0390552-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000325 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa de
Crédito Rural de Maringá - Sicredi. Advogado: Ricardo Ribei-
ro. Apelado: Marcos Aurélio Tolardo. Advogado: Luis Guilher-
me Vanin Turchiari. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shi-
roshi Yendo

1148º Processo 0390559-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000670 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Gomes e Zanetti Ltda, Antônio Mário Gomes, Eni Zanetti Go-
mes. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Vitor Leal, Joaquim Al-
ves de Quadros. Agravado: Petrobrás Distribuidora S/a. Advo-
gado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Edgard Katzwinkel Ju-
nior. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto

1149º Processo 0390972-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000629 Execução. Agravante: Glevin Confecções Ltda.
Advogado: Salma Elias Eid Serigato. Agravado: Somelos Teci-
dos do Brasil. Advogado: Rogerio Reis Olsen da Veiga, Chris-
tian Sieberichs, Alessandra Martins Vitorino. Distribuição Au-
tomática em 11/12/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto

1150º Processo 0388627-3 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000107 Revisional. Apelante: Banco Santander Meri-
dional Sa. Advogado: Denise Regina Ferrarini, Aline Fernanda
Pessoa Dias da Silva, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda
Luiza Rigodanzzo Egger. Apelante: Julio Cezar Castro Ozório.
Advogado: José Antonio Marcondes Pacheco. Apelado: Banco
Santander Meridional Sa. Advogado: Denise Regina Ferrarini,
Aline Fernanda Pessoa Dias da Silva, Marili Daluz Ribeiro
Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger. Apelado: Julio Ce-
zar Castro Ozório. Advogado: José Antonio Marcondes Pache-
co. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1151º Processo 0389060-2 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000956 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado: Marquesnar-
des Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1152º Processo 0389148-1 Apelação Cível

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000280 Embargos a Execução. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Ademir Antonio de Lima. Apelado: Es-
pólio de Nobumassa Kato. Advogado: Pedro Faleiros Canhan,
Maude Aparecida Gonçalves. Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani

1153º Processo 0389361-4 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000005 Cobrança. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: José Carlos Dias Neto, Robson Jesus Navar-
ro Sanchez, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Comércio de
Madeiras Tadeu Ltda., Domingos Tadeu Closs Rocha, Nelson
de Souza David, Ivanete Vargas da Silva David. Advogado:
Angelo Paulo Fadoni. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani

1154º Processo 0389423-9 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000252 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bra-
desco Sa. Advogado: Pedro Carlos Palma, César Eduardo Bo-
telho Palma. Apelado: Villa Transportes Rodoviários Ltda.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv.

Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani

1155º Processo 0389578-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000463 Revisão de Contrato. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Cicero Jose Albano. Apelado:
Alvaro Augusto da Silva Pie, Maria Aparecida Dornelles. Ad-
vogado: Dante Parisi, Valmir Bernardo Parisi, Adriano Coelho
Parisi. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1156º Processo 0389660-2 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000341 Embargos a Execução. Apelante: Dione Mar-
cio Vendrame. Advogado: Orival Correa de Siqueira. Apelado:
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: In-
dianara Farias de Camargo, Jacqueline Maria Moser, Geni Re-
gina da Silva, Sílvia Fátima Soares. Distribuição Automática
em 05/12/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des.
Antônio de Sa Ravagnani

1157º Processo 0389925-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001150 Exibição de Documentos. Apelante: Regina
Negosseki. Advogado: Jonas Borges. Apelado: Hsbc Bank Bra-
sil SA Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Paulo Ce-
zar Bellio. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1158º Processo 0390401-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001185 Declaratória. Agravante: César Augusto Simões.
Advogado: Marcos Augusto de Moraes Cabral. Agravado: Banco
Itaú SA. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho

1159º Processo 0390599-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000732 Revisão de Contrato. Agravante: Banco
Santander Meridional S/a. Advogado: Rodrigo Valente Giublin
Teixeira, André Luis Bovo. Agravado: Antonio Roberto Azeve-
do Figueiredo, Leonor Aranha Figueiredo. Advogado: Juliano
Luís Zanelato, João Augusto de Almeida. Distribuição Auto-
mática em 11/12/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio

1160º Processo 0390635-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000249 Prestação de Contas. Agravante: Lidemar Bor-
din. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agra-
vado: Banco do Brasil SA. Distribuição Automática em 07/12/
2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho

1161º Processo 0390688-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000325
Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú Sa. Advogado:
Fernanda Fortunato Mafra Parucker e Silva. Apelado: Alcides
Santo Sabadin (maior de 60 anos), Lourdes Maria Sabadin (mai-
or de 60 anos). Advogado: Indianara Farias de Camargo, Ma-
noel Fagundes de Oliveira. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. Antônio
de Sa Ravagnani

1162º Processo 0390693-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000705
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú Sa. Advogado: Fer-
nanda Fortunato Mafra Parucker e Silva. Apelado: Alcides Santo
Sabadin (maior de 60 anos), Lourdes Maria Sabadin (maior de
60 anos). Advogado: Indianara Farias de Camargo, Manoel
Fagundes de Oliveira. Distribuição por Dependência em 11/
12/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Des. An-
tônio de Sa Ravagnani

1163º Processo 0389029-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001199 Embargos a Execução. Apelante: Moacir Ro-
drigues Filho, Moacir Rodrigues Cremonin, Lourdes Rizzo
Rodrigues. Advogado: Ronaldo Guilherme Kummer. Apelado:
Madelco Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. Advogado:
Djanir Pedro Palmeira. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

1164º Processo 0389190-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000441 Prestação de Contas. Apelante: Fauto e Alberi-
co Moro Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Ce-
sar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelante: José Augusto
Araújo de Noronha. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zára-
te Nissel. Apelado: Fauto e Alberico Moro Ltda.. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.

Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto, Fabrício Tapxure Scaramuzza. Distri-
buição por Prevenção em 05/12/2006. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1165º Processo 0389257-5 Apelação Cível

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000352 Ordinária. Apelante: Antônio Toma-
zoni. Advogado: Mario Cezar Tomazoni. Apelante: Banco Ba-
nestado SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado:
Antônio Tomazoni. Advogado: Mario Cezar Tomazoni. Apela-
do: Banco Banestado SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Shiroshi
Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1166º Processo 0389290-0 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000338 Declaratória. Apelante: Magnos Andre Henn.
Advogado: Hiroyoshi Ida. Apelado: Moinho Globo - Industria
e Comercio Ltda, Jose Walter Reis. Advogado: Vainer Ricardo
Prato. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

1167º Processo 0389503-2 Apelação Cível

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000293 Embargos a Arrematação. Apelante: In-
dústria Trevo Ltda.. Advogado: Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Miguel
Fernando Rigoni, Jairo Basso. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

1168º Processo 0389748-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000006 Embargos a Execução. Apelante: Antonio Car-
los Seneme. Advogado: Mauro Vignotti, Eliete Maria de Car-
valho, Denise Akemi Mitsuoka. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Antonio
Carlos Seneme. Advogado: Mauro Vignotti, Eliete Maria de
Carvalho, Denise Akemi Mitsuoka. Apelado: Banco Bradesco
SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Distribuição Au-
tomática em 06/12/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revi-
sor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1169º Processo 0389822-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000639 Embargos a Execução. Apelante: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Daniel Hachem. Apelado: Bortolo
Constante Escorsim. Advogado: Michelli D’ Estefani.
Rec.Adesivo: Bortolo Constante Escorsim. Advogado: Miche-
lli D’ Estefani. Distribuição Automática em 11/12/2006. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

1170º Processo 0390475-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200200027102 Ordinária. Apelante: Banco do Brasil Sa. Ad-
vogado: Eduardo José Pereira Neves. Apelado: Venício Faust,
Sônia Maria de Oliveira Faust. Advogado: Irece Nascimento
Trein. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

1171º Processo 0390614-7 Agravo de Instrumento

Comarca: São João do Triunfo. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000060 Execução de Título Extrajudicial. Agra-
vante: Cta Continental Tabaccos Alliance Sa. Advogado: Ulys-
ses de Mattos, Valter Lourenço de Souza. Agravado: Edivalcir
Kricheski. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator:
Des. Shiroshi Yendo

1172º Processo 0390724-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000873 Ordinária. Agravante: Banco Banestado S/a.
Advogado: Karin Loize Holler Mussi Bersot, Tatiana Piasecki
Kaminski. Agravado: Indústria e Comércio de Bordados Simo-
nice Ltda Me. Advogado: Francine Ricardo. Distribuição Au-
tomática em 07/12/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo

1173º Processo 0390850-3 Apelação Cível

Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000020 Embargos a Execução. Apelante: Edinaldo José
da Silva, Anesio José da Silva. Advogado: Jose Antonio Cardo-
so Dora, Adriana Dias de Oliveira. Apelado: Coopervale Coo-
perativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda. Advogado: Cláu-
dia Pizzatto. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

1174º Processo 0391059-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000087 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco Itaú Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luciane Castilhos Arnold. Agravado: Maria Delaci Lima
Mucharski. Advogado: Jean Anderson Albuquerque. Distribui-
ção Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo

1175º Processo 0388898-2 Apelação Cível
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000956 Embargos a Execução. Apelante: Editora Lista
Mais Ltda, Pedreira Fortuna Ltda. Advogado: Ediberto de Men-
donca Naufal, Pablo Felipe Silva. Apelado: Cargraphics Gráfi-
cas e Editora Ltda. Advogado: Charles Parchen. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1176º Processo 0388950-7 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000460 Exibição de Documentos. Apelante: Elivani
Candido. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund, Mônica Dalmolin. Apelado: Coo-
perativa de Crédito de Livre Admissão Maringá - Sicredi Ma-
ringá. Advogado: Katia Cristine Pucca, Dirceu Bernardi Juni-
or. Distribuição por Prevenção em 07/12/2006. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

1177º Processo 0389303-2 Apelação Cível

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000157 Prestação de Contas. Apelante: Cooperati-
va de Economia e Crédito Mútuo dos Comerciantes de Confec-
ções da Região Metropolitana de Maringá - Sicoob Metropoli-
tano. Advogado: Luiz de Oliveira Neto. Apelado: Farmácia Santa
Angélica Ltda. - Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Már-
cia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automá-
tica em 05/12/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1178º Processo 0389671-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000161 Prestação de Contas. Apelante: Banco Mercan-
til do Brasil S/a. Advogado: Sergio Ricardo Ribeiro de Novais.
Apelado: Farmácia Rio de Janeiro Ltda.. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio

1179º Processo 0389881-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300026544 Ordinária. Apelante: Banco Morada Sa. Advo-
gado: Leticia Pellegrino da Rocha. Apelado: Maria Dorildes
Borges Fraga. Advogado: Elis Raquel Sari Fraga. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima

1180º Processo 0389938-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027814 Declaratória. Apelante: Marcos Rogerio Paga-
ni. Advogado: Ricardo Henrique Weber. Apelado: Banco Itaú
SA. Advogado: Luiz Renato P. Santa Rita. Distribuição Auto-
mática em 11/12/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1181º Processo 0390156-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000917 Constitutiva Negativa. Agravante: Odair Schei-
bel, Luiza Carolina Scheibel, Edimir Scheibel, Márcia Regina
Scheibel. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira,
Luciana Esteves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto dos San-
tos. Agravado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Clarice Amelia
Martins Cotrim Teixeira. Distribuição Automática em 05/12/
2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1182º Processo 0390174-8 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000612 Prestação de Contas. Apelante: Frasson & Cia
Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco do Brasil S/a. Advoga-
do: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Apelado: Fras-
son & Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia
Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco do Brasil
S/a. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio

1183º Processo 0390399-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001399 Cautelar Inominada. Agravante: Ilizir Nunes
Zanelo. Advogado: Ricardo Lucas Calderón, João Artur Car-
don Bernardes. Agravado: Banco Itaú Sa. Distribuição Auto-
mática em 05/12/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

1184º Processo 0390446-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600035193 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Sergio Pacheco, Suzete Stelmak Pacheco. Advogado: Kellen
Kenor Ramos, Maria Anardina Paschoal da Silva. Agravado:
Banco Citibank S/a. Advogado: Carlos Fernando Correa de
Castro, Peterson Zancanella, Adriana D’Avila Oliveira. Distri-
buição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

1185º Processo 0390782-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000869 Rescisão de Contrato. Apelante: Banco Citicard
S/a. Advogado: Gisele Vieira da Silva. Apelado: Avanir Knapp
Zen. Advogado: Patrícia Gonçalves Rocha. Distribuição Auto-
mática em 11/12/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

1186º Processo 0390918-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200600000661 Revisão de Contrato.
Agravante: Tania Mara da Silva. Advogado: Júlio Cesar Dal-
molin, Mônica Dalmolin. Agravado: Credicard Administradora
de Cartões de Crédito Sa. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

_____ 17ª Câmara Cível
_____________________________________

1187º Processo 0388925-4 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000237 Embargos a Execução. Apelante: Percival de
Oliveira Elias, Éder Thomaz Bubna. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva. Apelado: Cnf - Consórcio Nacional Ltda.
Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira,
Mariana Gamba Marzochi. Distribuição Automática em 05/12/
2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner

1188º Processo 0388934-3 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000238 Embargos a Execução. Apelante: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
Apelante: Cnf - Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira. Apelado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
Apelado: Cnf - Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira. Distribuição por De-
pendência em 05/12/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1189º Processo 0389403-7 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000287 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Mariana Gamba
Marzochi. Apelado: José Francisco Batigalhia, Elvino Macha-
do de Souza, José Aparecido Mosole, Francisco Marciano da
Silva, Ibrahim Nakhl Tanach Tobias. Advogado: Ary Bracaren-
se Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Distri-
buição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1190º Processo 0389651-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
199200000236 Ação de Devolução. Apelante: José Luiz Gon-
çalves Maffei. Advogado: Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.
Apelado: Yamaha Administradora de Consórcios Ltda. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1191º Processo 0389795-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900019888 Busca e Apreensão.
Agravante: Espólio de Joaquim Alves Taborda. Advogado: José
Francisco Cunico Bach. Agravado: Banco do Estado do Paraná
Sa. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira

1192º Processo 0390186-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000821
Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira S/a Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Advogado: Diego Rubens Gottar-
di, Vanessa Maria Ribeiro Batalha, Karine Cristina Costa. Agra-
vado: Fabiano da Silva Pinto. Distribuição Automática em 05/
12/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1193º Processo 0390414-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000110 Carta de Ordem. Agravante: Moinho Globo Ali-
mentos Sa, Mário Venturelli, Giancarlo Venturelli, Genoefa Totti
Venturelli, Genoeffa Randi Venturelli Finco, Lunardi Severi
Venturelli. Advogado: Guilherme Kloss Neto, Alfredo de Assis
Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Winicius Rubele Va-
lenza. Agravado: Ardo Ernesto Venturelli. Advogado: João Ta-
vares de Lima, Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de
Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira

1194º Processo 0390518-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001273
Busca e Apreensão. Agravante: Banco Santader Brasil Sa. Ad-
vogado: Blas Gomm Filho, Carlos Henrique Zimmermann.
Agravado: Raphael Willian de Oliveira. Distribuição Automá-
tica em 06/12/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1195º Processo 0390825-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200600000939 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Leocádio José Luiz Fidêncio. Advogado: Marcos Paulo
da Silva. Agravado: Banco Finasa S/a. Advogado: Romara Costa
Borges, Maria Lucília Gomes. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1196º Processo 0390852-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000862
Cobrança. Apelante: Unibanco Leasing SA Arrendamento Mer-
cantil. Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski. Apelado: Mi-
guel Reitor. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1197º Processo 0391090-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001215 Revisão de Contrato. Agravante: Karine Schwarz
dos Reis. Advogado: Marcos Ton Ramos. Agravado: Bv Finan-
ceira S.a - Crédito, Financiamento e Investimento. Distribui-
ção Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira

1198º Processo 0387607-7 Apelação Cível

Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000203 Ação de Depósito. Apelante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Carlos Alberto Araújo Rovel. Apelante: Victor Hugo
Carneiro de Prospero. Advogado: Walter Toffoli. Apelado: Ban-
co Bmg Sa. Advogado: Carlos Alberto Araújo Rovel. Apelado:
Victor Hugo Carneiro de Prospero. Advogado: Walter Toffoli.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1199º Processo 0388645-1 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000765 Declaratória. Apelante: Espólio de Maurício
Guenka, Luzia Schulz Fuchter, Fernando Dal Bo Lapolli, For-
tunato Vitali, Antônio Dias Neves, Espólio de Aldo Cavichioli,
Sérgio Manoel da Cruz, José Antônio Caetano Cabral, Mitri e
Companhia Ltda. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarma-
nhani, Ary Bracarense Costa Junior. Apelado: Consórcio Naci-
onal Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani. Apelado: Espólio de Maurício Guenka, Lu-
zia Schulz Fuchter, Fernando Dal Bo Lapolli, Fortunato Vitali,
Antônio Dias Neves, Espólio de Aldo Cavichioli, Sérgio Ma-
noel da Cruz, José Antônio Caetano Cabral, Mitri e Companhia
Ltda. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary
Bracarense Costa Junior. Distribuição Automática em 07/12/
2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

1200º Processo 0388774-7 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000205 Declaratória. Apelante: Fátima da Silva Lima,
Enilda Tavares da Silveira. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Lauri
Caetano da Silva

1201º Processo 0389317-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000205 Indenização. Apelante: Banestado Leasing SA
Arrendamento Mercantil. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Marcio Rogerio Depolli. Apelante: Garciva Recupera-
dora de Peças Para Veículos Ltda. Advogado: Eloi Silva. Ape-
lado: Banestado Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli.
Apelado: Garciva Recuperadora de Peças Para Veículos Ltda.
Advogado: Eloi Silva. Apelado: Companhia de Seguros Gralha
Azul. Advogado: Wanderlei de Paula Barreto, Luciany Miche-
lli Pereira dos Santos, Susana Valéria Galhera. Rec.Adesivo:
Garciva Recuperadora de Peças Para Veículos Ltda. Advoga-
do: Eloi Silva. Distribuição Automática em 06/12/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1202º Processo 0390149-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000522 Falência. Agravante: Suely Therezinha Salomoni
Palagi. Advogado: Airton José Alberton, Marcelo Varaschin.
Agravado: Comércio de Máquinas Agrícolas Palagi Ltda. Ad-
vogado: Arlei Vitório Rogenski. Distribuição Automática em
05/12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff

1203º Processo 0390373-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001050
Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira Sa Crédito Fi-
nanciamento e Investimento. Advogado: José Telles do Pilar.
Agravado: André da Silva de Oliveira. Distribuição Automáti-
ca em 06/12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff

1204º Processo 0390498-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-

cordatas. Ação Originária: 200300000405 Habilitação de Cré-
dito. Apelante: Consórcio Nacional Ouro Fino S/c Ltda. Advo-
gado: Claudio Mariani Berti. Apelado: Massa Falida de Con-
sórcio Nacional Ouro Fino S/c Ltda. Advogado: Jorel Salomão
Khury. Apelado: Marlene Helena Lunelli. Advogado: Anisio
dos Santos, Tais Serafim Souza da Costa. Distribuição Auto-
mática em 11/12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor:
Des. Lauri Caetano da Silva

1205º Processo 0390654-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000451 Reintegração de Posse. Agravante: Darcy
Gruba, Tereza Gruba. Advogado: Carlos Alberto Bortolotto,
Juraci Antonio Bortolotto. Agravado: Araupel Sa. Advogado:
Nadia Teresinha da Mota Franco, Paulo Macarini, Pedro Giro-
lamo Macarini. Distribuição Automática em 06/12/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff

1206º Processo 0390799-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001083
Revisão de Contrato. Agravante: Marcos Pareira Gomes. Ad-
vogado: Mariano Antonio Cabello Cipolla. Agravado: Itaúlea-
sing de Arrendamento Mercantil. Distribuição Automática em
07/12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff

1207º Processo 0390833-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001052
Exceção de Incompetência. Agravante: Massa Assessoria Es-
portiva Ltda, Naor Malaquias, Carlos Fernandes Corsini. Ad-
vogado: Oscar Silverio de Souza, Danielle Rosa e Souza. Agra-
vado: Gabriel Martinez Massa. Advogado: Guilherme de Sal-
les Gonçalves, Carlos Henrique de Mattos Sabino, Roberta
Adriana Martinez Pereira França. Distribuição por Prevenção
em 07/12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff

1208º Processo 0390990-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001412
Revisão de Contrato. Agravante: Antonio João Faustino, Sid-
nei da Silva, Eduardo Mosko, José Mauricio Muziol. Advoga-
do: Edemar Fritz Junior. Agravado: Banco Abn Amro Real S.a.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff

1209º Processo 0387963-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000470 Ação de Depósito. Apelante: Bv Financeira Sa
- Cfi. Advogado: Diego Rubens Gottardi, Vanessa Maria Ri-
beiro Batalha, Karine Cristina Costa. Apelado: Hiliani de Apa-
recida Zamboni. Def.Público: Dulcinea de Souza Schmidlin.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1210º Processo 0388290-6 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000235 Declaratória. Apelante: Reinaldo
Trevisani. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Apelado:
Consórcio Nacional de Caminhões e Onibus Volvo Sc Ltda.
Advogado: Thais Regina Mylius Monteiro. Distribuição Auto-
mática em 05/12/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1211º Processo 0389451-3 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000633 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelante:
Helio Teixeira da Silva, Luis Conte Augustini, Roberto Carlos
Garcia. Advogado: Eric Costa Cândido. Apelado: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.
Apelado: Helio Teixeira da Silva, Luis Conte Augustini, Ro-
berto Carlos Garcia. Advogado: Eric Costa Cândido. Distribui-
ção Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1212º Processo 0390126-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000861 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Marcio Ayres de Oliveira. Apelado: Marciel Rober-
to Sandoval. Advogado: Ana Carolina Rohr. Distribuição Au-
tomática em 06/12/2006. Relator: Des. Renato Naves Barce-
llos. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1213º Processo 0390199-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300025888 Cobrança. Apelante: Ligia Eliana Setenareski,
Lilia Marcia Stenareski. Advogado: Julhi Meire Almiron Bo-
nespirito. Apelado: Bankboston Leasing Sa Arrendamento Mer-
cantil. Advogado: Angelo Romeu D’elia Filho, Jose Luis Leite
Doles. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Vicente Del Prete Mi-
surelli

1214º Processo 0390313-5 Correição Parcial (Cam-Cv)
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Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000510 Dissolução de Sociedade. Requerente: Irineu
Cieslinski. Advogado: Rosana Maria Vidolin Marques. Reque-
rido: Juiz de Direito da Comarca da Lapa. Distribuição por Pre-
venção em 06/12/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1215º Processo 0390615-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000299 Busca e Apreensão. Agravante: Servo-
pa Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Lygia
Maria Erthal, Gabriel Antonio H Neiva de Lima Filho. Agrava-
do: Waldemir Cézar Paolini. Advogado: Hugo de Almeida Bar-
bosa. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos

1216º Processo 0390738-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000364 Reintegração de Posse. Agravante: Companhia
Brasileira de Alumínio Sa. Advogado: Marco Antônio Gomes
de Oliveira, Josmar Gomes de Almeida. Agravado: José Carlos
Alonso, Rosilene Elizabeth Alonso. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1217º Processo 0390759-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000239 Habilitacao/decla-
ração de Crédito. Apelante: Massa Falida de Consórcio Nacio-
nal Ouro Fino Sc Ltda. Advogado: Claudio Mariani Berti. Ape-
lado: André Dias. Advogado: Milton Teodoro da Silva. Interes-
sado: Joel Salomão Síndico da Massa Falida. Distribuição Au-
tomática em 11/12/2006. Relator: Des. Renato Naves Barce-
llos. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1218º Processo 0390877-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001121
Reintegração de Posse. Agravante: João Dymterko, Cecilia
Aguayo, João Luiz Leveck Júnior. Advogado: Cristiane Regina
Cleto Melluso Annunziato. Agravado: Osmar Pereira Lopes.
Advogado: José Roberto Rutkoski, Joslai Silva Rutkoski. Dis-
tribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos

1219º Processo 0391041-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001311 Reintegração de Posse. Agravante: Safra Lea-
sing Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado: Andréa Ricetti
Bueno Fusculim, Fabiano Souza da Cruz. Agravado: Lucilene
Piovzzann de Oliveira. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1220º Processo 0388875-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 199400000203
Rescisão de Contrato. Apelante: Dinocar Comércio de Veícu-
los Ltda, Romaldino Tavares. Advogado: João Batista dos An-
jos. Apelado: Hélio José Branco de Matias. Advogado: Adilson
Correia, Moacyr Martins da Silva, José Luiz Torquato Tillo.
Apelado: Rubens Cordeiro. Def.Público: Elizete Regina Au-
gusto (Curador Especial). Apelado: Paulo Saldanha Almeida.
Advogado: Moacyr Martins da Silva, José Luiz Torquato Tillo.
Apelado: Domingos Ferreira de Lima. Advogado: Elenita Ig-
nez Bodaneze. Assistente: Slaviero Decisão Administradora de
Consórcio. Advogado: Miguel Antonio Slowik, Claudio Xavier
Petryk, Rodrigo Ferreira. Assistente: Gilmar Geraldo Gonçal-
ves. Advogado: João Batista dos Anjos. Distribuição Automáti-
ca em 06/12/2006. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli.
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1221º Processo 0389172-7 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000202 Usucapião. Apelante: Maria Medina Lopes de
Araújo, José Guilherme de Araújo. Advogado: Paulo Sérgio
Vital. Apelado: José Luis da Rocha. Advogado: Heloísa Apare-
cida Sobreiro. Distribuição Automática em 05/12/2006. Rela-
tor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

1222º Processo 0389330-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200400000067 Reintegração de Posse. Apelante: Ma-
noel Cardoso, Madalena de Lima Cardoso. Advogado: Rafael
Ambrósio Dias. Apelado: Francisco Cardoso dos Santos (mai-
or de 60 anos). Advogado: José Francisco Cunico Bach. Distri-
buição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1223º Processo 0389492-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000305 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Santander Brasil Sa. Advogado: Idelanir Ernesti. Apelado:
Marcos Rodrigues Ferreira. Distribuição Automática em 07/12/
2006. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1224º Processo 0390283-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001316 Revisão de Contrato. Agravante: Noeli da Silva

França Mello, Raquel Rodrigues de Camargo Barbosa. Advo-
gado: Gabriela Cortes Leão de Oliveira, Regina de Melo Silva,
Thiago Pimentel Zepponi. Agravado: Banco Abn Amro Real
Sa. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli

1225º Processo 0390408-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000944 Medida Cautelar. Agravante: Salvador Augusto
de Oliveira, Manoel Messias de Oliveira, Jurema de Oliveira.
Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Luciana Es-
teves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agrava-
do: Banco Cnh Capital Sa. Distribuição Automática em 06/12/
2006. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1226º Processo 0390458-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000589 Habilitação de Cré-
dito. Apelante: Consórcio Nacional Ouro Fino Sc Ltda. Advo-
gado: Claudio Mariani Berti. Apelado: Massa Falida de Con-
sórcio Nacional Ouro Fino Sc Ltda. Advogado: Jorel Salomão
Khury. Apelado: Roque José de Almeida Filho. Advogado: Fran-
cisco Machado de Jesus. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

1227º Processo 0390638-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000256 Reivindicatória. Agravante: Companhia de Ha-
bitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Indianara Farias de
Camargo, Sílvia Fátima Soares, Jacqueline Maria Moser. Agra-
vado: Tereza Cataruba Sutil e Outros. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1228º Processo 0390766-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
199000000049 Reivindicatória. Agravante: Luiz Roberto Lay-
nes Kracik. Advogado: Luiz Roberto Laynes Kracik. Agrava-
do: Espólio de João Maria da Siva. Advogado: José Francisco
Cunico Bach. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1229º Processo 0390940-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000270 Declaratória. Agravante: Manuel Castanhei-
ra Lopes da Silva, Daniel Castanheira Lopes da Silva. Advoga-
do: Carlos José Dal Piva. Agravado: Tirone Froeschlin. Advo-
gado: Marcelo Sergio Pereira, Margarete Cristina Verona. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli

1230º Processo 0388609-5 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000511 Reintegração de Posse. Apelante: Daimlerchrys-
ler Leasing Arrendameno Mercantil Sa. Advogado: Hélio Luiz
VItorino Barcelos. Apelante: Auto Posto Marcelo Ltda. Advo-
gado: Fabiola Bungenstab Lavinicki. Apelado: Daimlerchrys-
ler Leasing Arrendameno Mercantil Sa. Advogado: Hélio Luiz
VItorino Barcelos. Apelado: Auto Posto Marcelo Ltda. Advo-
gado: Fabiola Bungenstab Lavinicki. Distribuição Automática
em 06/12/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor:
Des. Renato Naves Barcellos

1231º Processo 0389412-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000210 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira S/
a - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Emer-
son Lautenschlager Santana, Rosiane Aparecida Martinez, Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez.
Apelado: Paulo Donizete Cardoso. Advogado: Edmylson Pena
dos Santos, Roberto Cesar Leonelho. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor:
Des. Renato Naves Barcellos

1232º Processo 0390201-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000134 Ordinária. Apelante: Cartório de
Registro Civil e Tabelionato de Rio Bom. Advogado: Romeu
Beligni Filho, Rodrigo Beligni. Apelado: Espólio de Antônio
Alves Fernandes. Advogado: Patrícia Borges Guerios. Apela-
do: Ildo Tibúrcio, Maria Eunice Ezau Tibúrcio. Advogado:
Daniel de Carvalho. Rec.Adesivo: Espólio de Antônio Alves
Fernandes. Advogado: Patrícia Borges Guerios. Interessado:
Lineu Fernandes (inventariante). Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

1233º Processo 0390271-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001275 Revisão de Contrato. Agravante: Mario Sergio
de Camargo. Advogado: Gabriela Cortes Leão de Oliveira, Re-
gina de Melo Silva, Thiago Pimentel Zepponi. Agravado: Ban-
co Votorantim Sa. Distribuição Automática em 05/12/2006.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1234º Processo 0390314-2 Apelação Cível

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000193 Ação de Depósito. Apelante: Bv - Financeira
Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Emer-

son Lautenschlager Santana. Apelado: Adair Zeferino da Silva.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1235º Processo 0390586-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000508 Reintegração de Posse. Agravante: Valterlô
Haeffner. Advogado: Samuel Ferreira Xalão, Rafael Ferreira
Xalão. Agravado: Erony Leonor Costa Loures, Espólio de Alen-
car Rocha Loures. Advogado: Geraldo Nei Toledo Camargo,
Sttela Maris Nerone de Lacerda, Aldebaran Rocha Faria Neto.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva

1236º Processo 0390667-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000946 Constitutiva Negativa. Agravante: Salvador
Augusto de Oliveira, Manoel Messias de Oliveira, Jurema de
Oliveira. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Lu-
ciana Esteves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Agravado: Banco Cnh Capital Sa. Distribuição Automática em
07/12/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1237º Processo 0390725-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001451 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira
Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Carlos
Alberto Araújo Rovel. Apelado: Samuel Alves Cordeiro. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1238º Processo 0390917-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001415
Busca e Apreensão. Agravante: Cerealista Grando Ltda. Advo-
gado: André Luiz Bauml Tesser. Agravado: Banco Bradesco
Sa. Advogado: Luciana Sezanowski, Maria das Graças Ribeiro
de Melo. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva

1239º Processo 0391042-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001314
Busca e Apreensão. Agravante: Banco Abn Amro Real Sa. Ad-
vogado: Tatiana Valesca Vroblewski, Karine Simone Pofahl,
Aline Borges Leal. Agravado: Nilson Nogueira Pena. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Lauri Caeta-
no da Silva

_____ 18ª Câmara Cível
_____________________________________

1240º Processo 0388973-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001466 Embargos de Retenção P/ Benfeitorias. Ape-
lante: Murilo Cruz, Juraci Faria Cruz, Nicodemos da Silva,
Solange Leonida Antonio da Silva. Advogado: José Francisco
Cunico Bach. Apelado: Ataide Ferreira Guerra, Divair Costa.
Advogado: Claudio Melchioretto. Distribuição por Prevenção
em 07/12/2006. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. car-
go vago (Des. Nerio Spessato)

1241º Processo 0389307-0 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000678 Reparação de Danos. Apelante: Bv Financeira
Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli. Apelado: Daniel
Salomé Mota. Advogado: Tadeu Karasek Junior. Distribuição
Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Rabello Filho. Revi-
sor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato)

1242º Processo 0389531-6 Apelação Cível

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000430 Ação de Depósito. Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Apela-
do: Noemia Soares Paiva. Distribuição Automática em 07/12/
2006. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. cargo vago
(Des. Nerio Spessato)

1243º Processo 0389753-2 Apelação Cível

Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000096 Habilitação de Crédito. Apelante: Garça Rural
Comércio e Representações Agropecuários Ltda. Advogado:
Giane Lopes Tsuruta. Apelado: Espólio de Carlito da Silva
Representado(a). Advogado: Nelson Ronchi Junior. Interessa-
do: Carlos Alberto da Silva (inventariante). Distribuição Auto-
mática em 06/12/2006. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor:
Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato)

1244º Processo 0390266-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000275 Revisão de Contrato. Agravante: Bv Financeira
Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Ale-
xandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli. Agravado:
Waldinei Soares dos Santos. Advogado: Anderson Carraro Her-
nandes, Greice Gabriela da Silva. Distribuição por Prevenção
em 06/12/2006. Relator: Des. Rabello Filho

1245º Processo 0390352-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000638

Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira Sa Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Advogado: Cristiane Belinati Gar-
cia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez, José Telles do Pilar,
Carlos Alberto Araújo Rovel. Agravado: Priscilla Karin Fossa-
ti. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Ra-
bello Filho

1246º Processo 0390481-8 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000340 Falência. Apelante: Vicunha Textil SA. Advo-
gado: Luis Oscar Six Botton, Daniela da Silva Vieira, Élcio
Luiz Kovalhuk. Apelado: Stop Jeans Comércio Confecções Ltda.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Rabello
Filho. Revisor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato)

1247º Processo 0390507-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033697 Usucapião Especial. Agravante: Luciano Chi-
zini Chemin. Advogado: Luciano Chizini e Chemin, Karime
Cecyn Pietszkowski. Agravado: Ruth Depra Grube. Advogado:
Cirso Teodoro da Silva. Distribuição por Prevenção em 06/12/
2006. Relator: Des. Rabello Filho

1248º Processo 0390957-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000949 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Abn
Amro Real S/a. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria
Caramuru Cicarelli, Márcio Rubens Passold. Agravado: Solan-
ge Lara dos Santos. Advogado: Cláudio Felipe Derbli Pinto,
Annie Ozga Ricardo. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Rabello Filho

1249º Processo 0387203-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000589 Declaratória. Apelante: Bv Financeira S/a - Cré-
dito, Financiamento e Investimento. Advogado: Alessandra
Noemi Spoladore. Apelado: Durvani Rocha. Advogado: Clau-
demir Molina. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Rabello Fi-
lho

1250º Processo 0388612-2 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000097 Reintegração de Posse. Apelante: Marcos An-
tonio Lucas de Lima. Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima.
Apelado: Cristiane Ribeiro Ferreira Sperandio, Pedronilda Ri-
beiro Ferreira, Viviane Ribeiro Ferreira Vicentini de Sá, Grazi-
ela Ribeiro Ferreira. Advogado: Alberto José Zerbato. Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bods-
tein. Revisor: Des. Rabello Filho

1251º Processo 0388763-4 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000754 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento. Ape-
lado: Luiz Giacomazzi, João Luiz Magalhães Teixeira, Carlos
Martins, João Alfredo Elias Vieira, Gilberto Massaaki Naka-
mura, Pedro Benevenuto, Celso Bertão, Aparecido Bertão. Ad-
vogado: Ary Bracarense Costa Junior. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro Moreira do Sacra-
mento. Rec.Adesivo: Luiz Giacomazzi, João Luiz Magalhães
Teixeira, Carlos Martins, João Alfredo Elias Vieira, Gilberto
Massaaki Nakamura, Pedro Benevenuto, Celso Bertão, Apare-
cido Bertão. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Distri-
buição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura. Revisor: Des. Rabello Filho

1252º Processo 0389138-5 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000183 Reivindicatória. Apelante: Reginaldo Ro-
drigues Monteiro. Advogado: Ricardo Ballarotti. Apelado: Ce-
zar Augusto Ferreira, Deise Michelle Fereira. Advogado: Car-
los Alberto Rhoden. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Rabello
Filho

1253º Processo 0389826-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000899 Revisional. Apelante: Francisco Nascimento.
Advogado: Maylin Maffini. Apelado: Bv Financeira Sa. Advo-
gado: José Telles do Pilar. Distribuição Automática em 07/12/
2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des.
Rabello Filho

1254º Processo 0390257-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
198900000080 Reintegração de Posse. Agravante: Eduardo Rosa
Cabral, Etelvina Reigota da Rosa. Advogado: Maria Lucia Fer-
reira Reichenbach. Agravado: Olaria São José. Advogado: Je-
ferson José Muracami, Talita Mendes Muracami Amaral, Ana
Paula Rovere. Distribuição Automática em 05/12/2006. Rela-
tor: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lenice Bodstein

1255º Processo 0390379-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000233 Busca e Apreensão. Agravante: Uni-
banco União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Juliano Mi-
queletti Soncin. Agravado: Julio Cesar Scherer. Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
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toura

1256º Processo 0390595-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500001031 Reintegração de Posse. Apelante:
Imobiliária Fazenda Rio Grande Ltda. Advogado: Marcelo Ri-
cardo de Souza Marcelino, Charles Miguel dos Santos Tavares.
Apelado: Juscelino de Oliveira. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1257º Processo 0388359-0 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000157 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Victor Geraldo Jorge. Apelado: Anor Pedro-
so Joslin. Advogado: Luiz Fernando Chemim. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1258º Processo 0388935-0 Apelação Cível

Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000059 Busca e Apreensão. Apelante: Strona & Daczko-
wski Ltda Me. Advogado: Ulysses de Mattos, Valter Lourenço
de Souza. Apelado: Alfredo Van Der Neut. Advogado: Gelson
Luis Chaicoski, Harry Cristhian Emanuel Czelusniak. Distri-
buição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1259º Processo 0389128-9 Apelação Cível

Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000274 Busca e Apreensão. Apelante: Adalberto Volta-
toni. Advogado: Luis Carlos de Sousa. Apelante: Sergio Apare-
cido Costa. Advogado: Lysias Elias da Silva Filho. Apelado:
Adalberto Voltatoni. Advogado: Luis Carlos de Sousa. Apela-
do: Sergio Aparecido Costa. Advogado: Lysias Elias da Silva
Filho. Distribuição por Prevenção em 05/12/2006. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1260º Processo 0389674-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000317 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira
Sa Cfi. Advogado: Diego Rubens Gottardi, Vanessa Maria Ri-
beiro Batalha, Karine Cristina Costa, Daniele de Bona. Apela-
do: Franciele Aparecida Roberto. Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade

1261º Processo 0390132-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000342 Falência. Agravante: Antonio José Scatam-
bulo, Cláudio Scatambulo, Luiz Scatambulo. Advogado: Wad-
son Nicanor Peres Gualda, Rosemary Silgueiro Amado Peres
Gualda. Agravado: Scatambulo & Cia Ltda (falida). Advogado:
Celso Alda. Agravado: Ibafac Factoring Fomento Mercantil
Ltda. Advogado: Marilina Pinheiro do Amaral Gentile. Distri-
buição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Carlos Man-
sur Arida

1262º Processo 0390324-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000277 Revisão de Contrato. Agravante: Waldinei Soa-
res dos Santos. Advogado: Anderson Carraro Hernandes, Grei-
ce Gabriela da Silva. Agravado: Bv Financeira Sa Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Advogado: Emerson Lautenschla-
ger Santana. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida

1263º Processo 0390334-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000397 Busca e Apreensão. Agravante: Gustavo Car-
doso. Advogado: Geraldo Nei Toledo Camargo. Agravado: Bem-
te-vi Equipamentos Agrícolas Ltda. Advogado: Samuel Ferrei-
ra Xalão. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida

1264º Processo 0390368-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000277 Revisão de Contrato. Agravante: Bv Financeira
Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Emer-
son Lautenschlager Santana, Rosiane Aparecida Martinez, Li-
lian Araújo Manso. Agravado: Waldinei Soares dos Santos.
Advogado: Greice Gabriela da Silva, Anderson Carraro Her-
nandes. Distribuição por Dependência em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Carlos Mansur Arida

1265º Processo 0390713-5 Apelação Cível

Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000369 Reintegração de Posse. Apelante: Indústrias João
José Zattar S.a.. Advogado: César Augusto Gularte de Carva-
lho. Apelado: Silvino Caus, Geneci Terezinha Costella Caus.
Advogado: Francisco Carlos Caldas. Distribuição Automática
em 11/12/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor:
Des. Cláudio de Andrade

1266º Processo 0391023-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000669
Revisão de Contrato. Agravante: Elson Bem Hur de Souza Lo-
pes. Advogado: Edemar Fritz Junior. Agravado: Banco Bmc S.a.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida

1267º Processo 0387733-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001250 Revisional. Apelante: Banco Dibens Sa. Advo-
gado: Vitor Cesar Bonvino, Julio César Piuci Castilho, Eduar-
do José Fumis Faria, Thiago Tagliaferro Lopes. Apelado: Dario
Jose Costa. Advogado: Silvio Antonio Aguiar, Cleber de Paula
Balzaneli. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator:
Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura

1268º Processo 0388937-4 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000061 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira
Sa Crédito, Financiamento Investimento. Advogado: Emerson
Lautenschlager Santana. Apelado: Luiz Antonio de Araujo.
Advogado: Fabio Prandine Moleiro. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor:
Des. Rubens Oliveira Fontoura

1269º Processo 0389856-8 Apelação Cível

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000041 Reintegração de Posse. Apelante: Décio Tho-
mazinho, Francisca Camarani Thomazinho. Advogado: Mario
Rocha Filho, Edenir Jose Gualtieri, Franco Ficagna. Apelado:
Pedro Baloneker. Advogado: Milton Coninck. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1270º Processo 0390224-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000906 Falência. Agravante: Promenge Construções
Civis e Elétricas Ltda. Advogado: Elida Cristina Mandadori.
Agravado: Aço Paraná Comércio de Aço e Ferro Ltda. Advoga-
do: Giuliana Karina Ribeiro de Godoy. Distribuição Automáti-
ca em 05/12/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1271º Processo 0390256-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001481 Cobrança. Apelante: Servopa Administradora
de Consórcios Ltda.. Advogado: Roberto de Oliveira Guima-
rães. Apelado: Fabyolla Machado de Lara. Advogado: Júlio
Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 06/12/2006. Re-
lator: Des. Cláudio de Andrade

1272º Processo 0390329-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000149
Busca e Apreensão. Agravante: Luciano César Pelanda. Advo-
gado: Marco Antônio de Mello. Agravado: Rodobens Adminis-
tração e Promoção Ltda. Advogado: Julio César Piuci Castilho.
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade

1273º Processo 0390627-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600000927 Busca e Apreensão. Agravante: Paulo
Roberto Junkes. Advogado: Maria Luiza Lopes. Agravado:
Banco Itaú SA. Advogado: Crystiane Linhares, Ionéia Ilda Ve-
roneze. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Cláudio de Andrade

1274º Processo 0390681-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000296 Reintegração de Posse. Agravante: Eloyse de
Oliveira Bortolato. Advogado: Helton Andreotti Marques Dias.
Agravado: Hélio José Bortolato. Advogado: Pedro Faleiros
Canhan, Maude Aparecida Gonçalves. Distribuição Automáti-
ca em 07/12/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1275º Processo 0390932-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000830
Revisão de Contrato. Agravante: Sandro Reginato Moucha.
Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Agravado: Finaustria Cia.
Crédito, Financiamento e Investimentos. Advogado: Eduardo
José Fumis Faria, Marcio Ayres de Oliveira, Andréa Hertel
Malucelli. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator:
Des. Cláudio de Andrade

1276º Processo 0391095-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000121 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Suda-
meris do Brasil SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Agra-
vado: Vane Stanley. Advogado: Marcos Alves de Melo. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Cláudio de
Andrade

1277º Processo 0388751-4 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000759 Declaratória. Apelante: Antonio Somensi, Joa-
lina Anita S. P. Souza, Arnoldo Barbosa Lira, Aparecido Ber-
tão, Adão Pereira dos Santos, Sérgio Zago, Luciano Soares da
Cunha, Yria Maria Frigo Bortolon, Marco Rogério Martins.
Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Braca-
rense Costa Junior. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado: Antonio
Somensi, Joalina Anita S. P. Souza, Arnoldo Barbosa Lira, Apa-
recido Bertão, Adão Pereira dos Santos, Sérgio Zago, Luciano
Soares da Cunha, Yria Maria Frigo Bortolon, Marco Rogério

Martins. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary
Bracarense Costa Junior. Apelado: Consórcio Nacional Ford
Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Distribuição
Automática em 05/12/2006. Relator: Des. cargo vago (Des.
Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal
Bacellar Filho. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1278º Processo 0388885-5 Apelação Cível

Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000049 Interdito Proibitório. Apelante: João Tavares
Pimentel, Maria José Camargo Pimentel. Advogado: Clovis
Pinheiro de Souza Junior. Apelante: João Carlos do Amaral.
Advogado: Lygia Christiane de Carvalho, Keila Mendes de
Carvalho. Apelado: João Tavares Pimentel, Maria José Camar-
go Pimentel. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior. Ape-
lado: João Carlos do Amaral. Advogado: Lygia Christiane de
Carvalho, Keila Mendes de Carvalho. Distribuição Automática
em 06/12/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessa-
to). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Fi-
lho. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1279º Processo 0389502-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001322 Embargos a Execução. Apelante: Claudio Luiz
Tomaz Bernardelli. Advogado: Marcela Virginia Thomaz. Ape-
lado: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: João Leonelho
Gabardo Filho. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des. Car-
los Mansur Arida

1280º Processo 0390278-1 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000246 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de
Oliveira. Apelado: José Marcos Taranto, Belarmina de Souza.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Distribuição Auto-
mática em 06/12/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio
Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bace-
llar Filho. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1281º Processo 0390279-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001218 Reintegração de Posse. Agravante:
Rudimar Calegari. Advogado: Jonas Borges, Thuana Odila
Macedo. Agravado: Silvana Dalla Torre. Distribuição Automá-
tica em 05/12/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spes-
sato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar
Filho

1282º Processo 0390468-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000122 Habilitação de Cré-
dito. Apelante: Consórcio Nacional Ouro Fino Sc Ltda. Advo-
gado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Claudio Mariani Ber-
ti. Apelado: Lucyani Cunha. Advogado: Humberto Ribeiro de
Queiroz, Maria Lúcia de Queiroz. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato).
Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho.
Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1283º Processo 0390528-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000933 Reintegração de Posse. Agravante: Cia Itaulea-
sing de Arrendamento Mercantil. Advogado: Leandro Cabrera
Galbiati, Ronei Juliano Fogaça Weiss. Agravado: Kiahuma Com.
Art. Esp Ltda - Me. Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho

1284º Processo 0390659-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000945 Cautelar Inominada. Agravante: Salvador Au-
gusto de Oliveira, Manoel Messias de Oliveira, Jurema de Oli-
veira. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Lucia-
na Esteves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agra-
vado: Banco Cnh Capital Sa. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho

1285º Processo 0390748-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000128 Medida Cautelar. Agravante: Luiz Roberto Lay-
nes Kracik. Advogado: Luiz Roberto Laynes Kracik. Agrava-
do: Espólio de João Maria da Silva. Advogado: José Francisco
Cunico Bach. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho

1286º Processo 0390907-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000458 Reintegração de Posse. Agravante: Companhia
de Habitação do Paraná Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima So-
ares. Agravado: Amélia Leal Vitoriano, José Vitoriano. Distri-
buição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. cargo vago
(Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Por-
tugal Bacellar Filho

_____ 4ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1287º Processo 0390519-7 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000655 Cobrança. Suscitante: Celso Guisard Thauma-
turgo - Juiz de Direito. Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de Foz do Iguaçu. Interessado: Esteio Enge-
nharia e Aerolevantamento Sa. Advogado: Lorena Marins
Schwartz, Dilani Maiorani. Interessado: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Álvaro de Albuquerque Neto, Luiz Carlos
de Carvalho. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira

1288º Processo 0390788-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Diliane Schuster Müller
Representado(a). Advogado: Sérgio Henrique Müller Gonçal-
ves, Fernando Firmino dos Santos, Guilherme Capanema Ro-
drigues Andrade. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira

1289º Processo 0390523-1 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000707 Reparação de Danos. Suscitante: Celso Guisard
Thaumaturgo - Juiz de Direito. Suscitado: Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu. Interessado: Foztrans
Instituto de Transporte e Trânsito de Foz do Iguaçu. Advogado:
Eliane Vargas Rocha. Interessado: Iraci dos Santos Lai. Advo-
gado: Fábio Rogério Jacovacci. Interessado: Danny Mounir
Serhan. Advogado: Graciella Baranoski, Giovani de Oliveira
Serafini. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

1290º Processo 0390590-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Dirlei Afonso Schier. Advogado: José
Antonio Faria de Brito. Impetrado: Secretário de Estado da
Educação, Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin

_____ 5ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1291º Processo 0390302-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Maria Aparecida dos Santos Souza.
Advogado: Cirte Sotero da Silva Dupont, Carlos Dupont. Im-
petrado: Secretário de Estado da Administração e da Previdên-
cia. Litis Passivo: Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 05/12/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

1292º Processo 0390979-3 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Município de Nova América da Coli-
na. Advogado: Michelle Cristina Bazo. Impetrado: Secretário
de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. José Mar-
cos de Moura

1293º Processo 0390683-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Oeste do Paraná Cisop. Advogado: Kennedy Machado. Impe-
trado: Secretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima

1294º Processo 0391158-8 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 3671994 Agravo de Instrumento. Impetrante: Ibidec Insti-
tuto Brasileiro de Integração e Desenvolvimento Pró-cidadão.
Advogado: Glaucio Antônio Pereira, Glaucio Antônio Pereira
Filho. Impetrado: Desembargadora Anny Mary Kuss - 4ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis
Passivo: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

1295º Processo 0390108-4 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000237 Mandado de Segurança. Impetran-
te: Endy da Silva Davilla. Advogado: Altair de Oliveira. Impe-
trado: Secretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Marina Bueno de Cerqueira Leite. Distri-
buição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

1296º Processo 0391338-6 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Flávio Eduardo Marinoni. Advogado:
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Wilson Naldo Grube Filho, Wilson Naldo Grube, Paulo Au-
gusto Grube. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde, Dire-
tor Geral da Central de Medicamentos do Paraná - CEMEPAR.
Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

1297º Processo 0391075-4 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Reinaldo Cândido da Silva. Advoga-
do: Jefferson Barbosa. Impetrado: Secretário de Estado da Ad-
ministração e da Previdência. Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Des. Leonel Cunha

_____ 7ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1298º Processo 0391154-0 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001188
Indenização. Suscitante: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Suscitado: Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Interessado:
Karina Friedrich Cararo, Juliano Guilherme Seleme, Álvaro
Cararo, Solange Maria Friedrich Cararo, Alexandre Friedrich
Allage, Fernanda Heloise Marcinichen Allage. Advogado: Ama-
rilis Vaz Cortesi. Interessado: Banco Itaú SA. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Luciana Hernandes Quinta-
na. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

_____ 8ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1299º Processo 0390604-1 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 1816428
Apelação Civel. Autor: Adelvino Bernardon, Helga Ferreira.
Advogado: Carlos Augusto Delpizzo, Arnaldo Rauen Delpizzo.
Réu: Espólio de Regina Ihlenfeld, Espólio de Álvaro Bernar-
don. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

_____ 10ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1300º Processo 0391148-2 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000053 Indenização por Ato Ilicito. Suscitante: Celso
Guisard Thaumaturgo - Juiz de Direito. Suscitado: Juiz de Di-
reito da 4ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu. Interessa-
do: Eliane Garcia Pereira, Felipe Samuel Pereira Fortes
Representado(a). Advogado: Amalia Noti. Interessado: T S P
Transporte Salto de Pirapora Ltda. Advogado: Newton Schim-
melpfeng. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator:
Des. Ronald Schulman

1301º Processo 0281906-9/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
2819069 Indenização. Apelante: Imad Hamdar. Advogado: Al-
cides Soares de Oliveira Neto. Apelado: Hsbc Seguros Brasil
S/a. Advogado: José Madson dos Reis, Luiz Carlos Checozzi.
Embargante: Hsbc Seguros Brasil S/a. Advogado: Liliana Orth
Dielh, José Madson dos Reis, Luiz Carlos Checozzi. Embarga-
do: Imad Hamdar. Advogado: Alcides Soares de Oliveira Neto,
Wagner Cypriano. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ronald Schulman

_____ 13ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1302º Processo 0323973-2/02 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 3239732 Repetição de Indébito.
Apelante: Odair Bonifácio Girardi, Reinilda Freberger Girardi.
Advogado: Rafael Schier Guerra. Apelado: Banco Banestado
S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Embargante: Banco
Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Embarga-
do: Odair Bonifácio Girardi, Reinilda Freberger Girardi. Ad-
vogado: Rafael Schier Guerra. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

1303º Processo 0258998-6/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 2589986 Revisão de Con-
trato. Apelante: Ricardo Ehlke Neto, Berenice Aparecida Cru-
pzacki Ehlke. Advogado: Luiz Fernando Marcondes Albuquer-
que, Vania Karen Trentini. Apelado: Banco Banestado S/a.
Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Leandro Cezar Ataides.
Embargante: Banco Banestado S/a. Advogado: Leonel Trevi-
san Júnior, Paulo Roberto Barbieri, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Leandro Cezar Ataides. Embargado: Ricardo Ehlke
Neto, Berenice Aparecida Crupzacki Ehlke. Advogado: Luiz
Fernando Marcondes Albuquerque, Vania Karen Trentini. Dis-
tribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Airvaldo

Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1304º Processo 0299246-3/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
2992463 Declaratória. Apelante: Wal - Mart Brasil Ltda. Ad-
vogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Maria Augusta
Geara. Apelante: Banco Ge Capital S/a. Advogado: Cláudia
Bueno Gomes, Paulo Sergio Guedes, Juliano Lago Sebben,
Marcos Bueno Gomes. Apelado: Rogério Ferreira de Souza.
Advogado: Roberto Antonio Rolim. Embargante: Rogério Fer-
reira de Souza. Advogado: Roberto Antonio Rolim. Embarga-
do: Wal - Mart Brasil Ltda. Advogado: Eduardo Pereira de Oli-
veira Mello, Maria Augusta Geara. Embargado: Banco Ge Ca-
pital S/a. Advogado: Cláudia Bueno Gomes, Paulo Sergio Gue-
des, Juliano Lago Sebben, Marcos Bueno Gomes. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

_____ 14ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1305º Processo 0353286-3/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
3532863 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Eduardo Luiz Correia, Valter Carlos Marques,
Aurélio Ferreira Galvão, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Ivan
Mezzaroba. Advogado: Paulo Cesar Chanan Silva. Embargan-
te: Ivan Mezzaroba. Advogado: Paulo Cesar Chanan Silva.
Embargado: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo Luiz
Correia, Valter Carlos Marques, Aurélio Ferreira Galvão, Már-
cio Antonio Sasso. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi

_____ 15ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1306º Processo 0267328-3/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
0267328300 Embargos a Execução. Apelante: Esso Brasileira
de Petróleo Ltda. Advogado: Antonio Minoru Ashakura. Ape-
lado: Silverio Raizer, Irma Tedea Raizer. Advogado: Namur
Daniel Vanzin. Embargante: Silverio Raizer, Irma Tedea Rai-
zer. Advogado: Valdir Vanzin, Namur Daniel Vanzin. Embar-
gado: Esso Brasileira de Petróleo Ltda. Advogado: Antonio
Minoru Ashakura. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton
Mussi Correa

_____ 16ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1307º Processo 0181893-5/02 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 1818935 Ação
Monitória. Apelante: Credicard SA Administradora de Cartões
de Crédito. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda
Luiza Rigodanzzo Egger, Rosangela M. Fonseca. Apelado: Luiz
Cancieler. Advogado: Maisa Goreti Lopes Sant’ana, Carlise
Zasso Possebon, Harri Klais. Embargante: Luiz Cancieler. Ad-
vogado: Maisa Goreti Lopes Sant’ana, Carlise Zasso Possebon,
Harri Klais. Embargado: Credicard SA Administradora de Car-
tões de Crédito. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda,
Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Rosangela M. Fonseca. Dis-
tribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1308º Processo 0344332-1/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 3443321 Revisional. Apelante: Banco
Itaú S/a. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leo-
nardo Xavier Roussenq. Apelante: Amilton Bora, Nilza Lúcia
Menon Bora. Advogado: Marcelo José Ciscato, Alessandra
Sprea Petri. Apelado: Os Mesmos. Embargante: Banco Itaú S/
a. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonardo
Xavier Roussenq. Embargado: Amilton Bora, Nilza Lúcia Me-
non Bora. Advogado: Marcelo José Ciscato, Alessandra Sprea
Petri. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

_____ 3ª Câmara Criminal
___________________________________

1309º Processo 0389757-0 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2002000011823 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Luiz Jairo Aires dos San-
tos. Advogado: Mario Espedito Ostrovski, Eliane Araújo Todo
Bom. Apelado: João Cornella Fagion. Advogado: Reinaldo
Caetano dos Santos, José Galvão Fernandes Caldani. Apelante:
Luiz Jairo Aires dos Santos. Advogado: Mario Espedito Ostro-
vski, Eliane Araújo Todo Bom. Apelante: João Cornella Fagi-
on. Advogado: Reinaldo Caetano dos Santos, José Galvão Fer-
nandes Caldani. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Ass.Acusação: Dominguez Dibb & Cia Ltda. Advogado:
José Bento Vidal Filho, Hiran José Denes Vidal, Ana Christina
Tagliari Helbling. Distribuição Automática em 05/12/2006.
Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Marques Cury

1310º Processo 0389982-3 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000008174 Ação Penal. Apelante: Luiz Carlos da Sil-
va Saviniec (Réu Preso). Def.Dativo: Flavyanno Laidane Fer-
nandes. Advogado: Marcos Antonio Germano. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des.
Marques Cury

1311º Processo 0390276-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000807 Ped.revogação de Prisão Prev./tempo-
rária. Impetrante: Henrique Cardoso dos Santos (advogado).
Paciente: Manoel Soares Cavalcante (Réu Preso). Distribuição
Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1312º Processo 0390361-1 Recurso de Agravo

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200600000222 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Michel Gimenes (Réu Preso). Advogado: Ademir Tomaz
de Lima, João Batista Valim. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 07/12/2006.
Relator: Des. Rogério Coelho

1313º Processo 0390459-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000013238 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Geraldo de Oliveira (advogado). Paciente: Fran-
que Alves Ferreira (Réu Preso). Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1314º Processo 0390476-7 Apelação Crime

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000002422 Apelação Crime. Apelante: Marcio Donizete
Canalli (Réu Preso). Def.Dativo: Jés Carlete Júnior. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 11/12/2006. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor:
Des. Marques Cury

1315º Processo 0390660-9 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000313 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Alessandro de Araújo Machado.
Advogado: Antonio Amadeu Palazzo. Distribuição por Preven-
ção em 07/12/2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1316º Processo 0390894-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
199000000093 Ação Penal. Impetrante: Álvaro Ney Machado
(advogado). Paciente: Jackson da Silva (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1317º Processo 0390978-6 Recurso de Agravo

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600002217 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Luiz de Oliveira (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Juliana Xavier Trevisan, Roberto Lopes Sil-
vestri, José Ricardo Lubachevski, Adriano Zagorski. Distribui-
ção Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1318º Processo 0391184-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000010786 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Alceu Biancolini Filho (advogado). Pacien-
te: Vismar Ribeiro (Réu Preso). Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1319º Processo 0389857-5 Apelação Crime

Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000112 Ação Penal. Apelante: Eliezer Roberto
Schultz (Réu Preso). Def.Dativo: Silmara de Mello. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 07/12/2006. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª
Sonia Regina de Castro

1320º Processo 0390296-9 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2005000040608 Ação Penal. Apelante: Renato Gustavo
Padilha Lopes (Réu Preso). Advogado: Daniel Fernandes Apo-
linario. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Marques
Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

1321º Processo 0390391-9 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000210 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Adimar Januário (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Joana D’arc Ferraz do Prado Martins, Fran-
cisco Carlos Melatti, Divonsir Taborda Mafra. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Marques Cury

1322º Processo 0390562-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000130983 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-

te: Valmir Leal Griten (advogado). Paciente: João Paulo dos
Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Marques Cury

1323º Processo 0390658-9 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000499 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: José Soares de Lima. Def.Dativo:
Lauri Da Silva. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Marques Cury

1324º Processo 0390785-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000037722 Ação Penal. Impetrante: Jossimar Ioris
(advogado). Paciente: Cleidinéia Clara de Souza (Réu Preso).
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Mar-
ques Cury

1325º Processo 0390922-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000036 Ação Penal. Impetrante: José Ricardo Pereira
Ferreira (advogado). Paciente: Eder Endo Lopes (Réu Preso).
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Mar-
ques Cury

1326º Processo 0391149-9 Apelação Crime

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000014836 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Oscar Gustavo Duarte (Réu
Preso), Wilfrido Abel Zarate Balbuena (Réu Preso). Advogado:
Miguel Nicolau Júnior, Antonio Lavratti Pontes. Distribuição
Automática em 11/12/2006. Relator: Des. Marques Cury. Re-
visor: Desª Sonia Regina de Castro

1327º Processo 0391242-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000040261 Ação Penal. Impetrante: Marcos Marcelo Mul-
ler (advogado). Paciente: Renato Machado de Almeida (Réu
Preso). Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Marques Cury

1328º Processo 0389449-3 Apelação Crime (det)

Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000014 Ação Penal. Apelante: Ricardo Fernan-
des de Souza. Advogado: Aldrey Fabiano Azevedo. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 05/12/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

1329º Processo 0390033-2 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2001000004892 Ação Penal. Apelante: Claudemir Tobi-
as Candia. Def.Dativo: Rubens Alexandre da Silva. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 07/12/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revi-
sor: Des. Mendes Silva

1330º Processo 0390246-9 Apelação Crime

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200500000105 Ação Penal. Apelante: Dirceu Alves (Réu
Preso). Advogado: Juliano César Iba. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Dirceu Alves (Réu Preso). Advo-
gado: Juliano César Iba. Distribuição por Prevenção em 11/12/
2006. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Mendes
Silva

1331º Processo 0390255-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000122131 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impe-
trante: Raquel Regina Bento Farah (advogado). Paciente: Joil-
sa Stresser Stepenovski (Réu Preso). Distribuição Automática
em 05/12/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

1332º Processo 0390322-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000132 Pedido de Prisão Temporária. Impetrante: Luis
Carlos Lorenzetti (advogado), Cássia Aparecida Clazer Halila
(advogado). Paciente: Josmar Moreira Pereira (Réu Preso).
Distribuição por Prevenção em 05/12/2006. Relator: Des. Ro-
gério Kanayama

1333º Processo 0390332-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000133 Ped.revogação de Prisão Prev./temporária. Im-
petrante: Luis Carlos Lorenzetti (advogado), Cássia Aparecida
Clazer Halila (advogado). Paciente: Gelvanes Lopes dos San-
tos (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 05/12/2006.
Relator: Des. Rogério Kanayama

1334º Processo 0390366-6 Recurso de Agravo

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200600000737 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Washigton Luiz do Nascimento (Réu Preso). Advogado:
Gisele Maria Reis, Karla Maria Ruiz Merino. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama
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1335º Processo 0390642-1 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000658 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Milton Arruda de Oliveira.
Def.Dativo: Ivomar César de Almeida. Distribuição Automáti-
ca em 07/12/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

1336º Processo 0390804-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000042596 Ação Penal. Apelante: Josildo Claudino da
Silva (Réu Preso). Def.Público: Yara Flores Lopes Stroppa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma. Revisor: Des. Mendes Silva

1337º Processo 0391150-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000129314 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Ivan Ribas (advogado). Paciente: Fernando Alexandre Bran-
dino (Réu Preso). Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Rogério Kanayama

1338º Processo 0389457-5 Apelação Crime

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200500000085 Ação Penal. Apelan-
te: Valéria Aparecida Barbosa da Silva (Réu Preso). Def.Dativo:
Grasielly Raquel Arenhart, Marcio Andrei Rauber. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 05/12/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro.
Revisor: Des. Rogério Kanayama

1339º Processo 0389951-8 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2002000008385 Ação Penal. Apelante: Be-
nedito Porfírio da Silva. Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro
Filho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Desª Sonia Re-
gina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

1340º Processo 0390280-1 Apelação Crime

Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000031 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Henrique Roberto Rocha.
Def.Dativo: Luis Gustavo Ferreira Ribeiro Lopes. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Desª Sonia Regina de
Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

1341º Processo 0390285-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância, Juventude, Família e
Anexos. Ação Originária: 200600000021 Ação Penal. Impe-
trante: Alessandro Silveiro (advogado), Bruno Augusto Gon-
çalves Vianna (advogado). Paciente: Serafim Afonso Costa Neto,
Thiago de Almeida Costa. Aut.Coatora: Turma Recursal Uníca
dos Juizados Especiais Criminais do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 05/12/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Cas-
tro

1342º Processo 0390308-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200600002154 Pedido de Progressão / Regressão. Impe-
trante: Luiz Fernando Fortes de Camargo (advogado), José Le-
ocádio de Camargo (advogado), Caroline Lopes dos Santos Coen
(advogado). Paciente: Sansão Gaspar de Souza (Réu Preso).
Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Desª Sonia
Regina de Castro

1343º Processo 0390336-8 Recurso de Agravo

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000153 Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Eliane de
Souza Carneiro (Réu Preso). Advogado: Elis Regina Comune-
llo. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Desª So-
nia Regina de Castro

1344º Processo 0390435-6 Recurso de Agravo

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200500000365 Comutação de Penas. Recorrente: Mateus
Cidral (Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli Cristina Rohn Bes-
palhok, Davi Pontarolo, Dalmy Margarete Milleo. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 07/12/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro

1345º Processo 0390611-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000093 Ação Penal. Impetrante: Fernando Boberg (ad-
vogado). Paciente: Aristides Clayton Rodrigues (Réu Preso).
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Desª Sonia
Regina de Castro

1346º Processo 0390685-6 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000931 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: João de Deus de Souza.
Repre.AssistJud: Joana D’arc Ferraz do Prado Martins, Fran-

cisco Carlos Melatti, Divonsir Taborda Mafra. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Desª Sonia Regina de
Castro

1347º Processo 0390920-0 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000121 Ação Penal. Apelante: Jones Ferreira dos San-
tos. Advogado: Onesio Machado de Oliveira. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção
em 11/12/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator
Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des.
Rogério Kanayama

1348º Processo 0390974-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000126 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: André Luiz Algodoal Podesta (advogado). Paciente: Edil-
son Alves de Oliveira (Réu Preso). Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Relator
Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes

1349º Processo 0389851-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000011413 Inquérito Policial. Impetrante:
Geraldo de Oliveira (advogado). Paciente: Jefferson Ari Quin-
tilhano da Silva (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em
06/12/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convocado:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

1350º Processo 0389975-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000021834 Ação Penal. Impetrante: Ana Célia Ruiz
Diaz (advogado). Paciente: Paulo Roberto Araújo (Réu Preso),
Oseias Pena Veiga (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em
06/12/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convocado:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

1351º Processo 0390273-6 Apelação Crime

Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000061 Ação Penal. Apelante: José Pereira dos Santos.
Def.Dativo: Gabriela do Nascimento Coelho. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Rogério
Coelho

1352º Processo 0390330-6 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001100 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Ronaldo Pereira. Repre.AssistJud:
Francisco Carlos Melatti, Divonsir Taborda Mafra, Gamaliel
Bueno Galvão Filho. Distribuição por Prevenção em 07/12/
2006. Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios

1353º Processo 0390522-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000119912 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Sinvaldo Moreira de Souza (advogado). Paciente: José Valdi-
nei Garcia (Réu Preso). Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios

1354º Processo 0390546-4 Apelação Crime

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200600000050 Ação Penal. Apelan-
te: Luis Sérgio dos Santos (Réu Preso). Advogado: Jossoe do
Amaral Campos. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios. Revisor: Des. Rogério Coelho

1355º Processo 0390632-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Capanema. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000059 Ação Penal. Impetrante: Roberto Anto-
nio Rasch (advogado). Paciente: Odair da Silva (Réu Preso).
Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Men-
des Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Gue-
rios

1356º Processo 0390958-4 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000595 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Olevino Silva Fortes. Def.Dativo:
Claudemir Gomes Gonçalves. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios

_____ 4ª Câmara Criminal
___________________________________

1357º Processo 0389565-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000007211 Ação Penal. Impetrante: Gilson Orth
(advogado), Mauro Edvar Lima (advogado). Paciente: Walmor
Walczak (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 06/12/
2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

1358º Processo 0389569-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000007211 Ação Penal. Impetrante: Gilson Orth
(advogado), Mauro Edvar Lima (advogado). Paciente: José
Carlos da Rosa (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em
06/12/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

1359º Processo 0389775-8 Apelação Crime

Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000039 Ação Penal. Apelante: Adriano Correa da Sil-
va. Advogado: Cezar Alaor Botura. Apelante: Ederson Cunha.
Advogado: Delfer Dalque de Freitas, Aline Micheli de Freitas.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Prevenção em 05/12/2006. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Miguel Pessoa

1360º Processo 0390078-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000007912 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Cecília Laura Galera Abdalla (advogado), Acir Olisko-
wski (advogado). Paciente: Vilma Ines Rosalino (Réu Preso).
Distribuição por Prevenção em 07/12/2006. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo

1361º Processo 0390213-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000044540 Ação Penal. Impetrante: Anderson de Azeve-
do (advogado), Vanessa Ibrahim Bertão, Adriano Ibrahim Ber-
tão. Paciente: Benedito Alves Guimarães (Réu Preso). Advoga-
do: Marcello Pereira Costa, Magno Alexandre Silveira Batista,
Henrique Afonso Pipolo. Distribuição Automática em 05/12/
2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

1362º Processo 0390530-6 Apelação Crime

Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000001035 Ação Penal. Apelante: Flavio de Oliveira (Réu
Preso). Def.Dativo: Alécio Aparecido Frasson. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revi-
sor: Des. Miguel Pessoa

1363º Processo 0390580-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000129497 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Marcelo Augusto Pereira de Camargo (advogado), Flávia
Maria Rodrigues Alves Pelissari (advogado). Paciente: Cleodir
Tibolla (Réu Preso). Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

1364º Processo 0390625-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200500000126 Ação Penal. Impetrante: Ronaldo Camilo (ad-
vogado), Elichielli Gabrielli Perilis (advogado). Paciente: João
Arruda de Oliveira (Réu Preso). Distribuição por Prevenção
em 07/12/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

1365º Processo 0390711-1 Apelação Crime

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000077 Ação Penal. Apelante: Alcebiades Pires
de Macedo Junior. Advogado: Fábio Aparecido Franz. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 11/12/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Revisor: Des. Miguel Pessoa

1366º Processo 0390928-6 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001398 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Sérgio Ferreira. Repre.AssistJud:
Francisco Carlos Melatti, Joana D’arc Ferraz do Prado Mar-
tins. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

1367º Processo 0390966-6 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000631 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Nestor Morais dos Santos.
Def.Dativo: Cleber Augusto de Lima Evangelista. Distribuição
por Prevenção em 07/12/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo

1368º Processo 0391320-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000007769 Ação Penal. Impetrante: Luiz
Fernando Comegno (advogado). Paciente: D. A. R. (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 11/12/2006. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

1369º Processo 0389267-1 Apelação Crime

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 198700000002 Ação Penal. Apelan-
te: Dionisio Soerensen, Bruno Roberto Matjje. Advogado: Nel-
son Ferreira D’angelo. Apelante: Itacir Duquesne. Advogado:
João Cesar Silveira Portela. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpe-
lon

1370º Processo 0389435-9 Apelação Crime

Comarca: Palotina. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000027 Ação Penal. Apelante: Jair Borges (Réu
Preso). Advogado: Leocir João Ródio. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 05/
12/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

1371º Processo 0390288-7 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2005000018467 Ação Penal. Apelante: Reinaldo Antô-
nio Gonçalves (Medida de Segurança). Def.Dativo: Jusilei So-
leide Matick. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. An-
tônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1372º Processo 0390344-0 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001098 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Clodoaldo Dias da Silva.
Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti, Joana D’arc Ferraz
do Prado Martins. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Antônio Martelozzo

1373º Processo 0390603-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000020927 Ação Penal. Impetrante: Luiz Venicius Com-
pagnoni (advogado). Paciente: Sebastião Mendes (Réu Preso).
Distribuição por Prevenção em 07/12/2006. Relator: Des. An-
tônio Martelozzo

1374º Processo 0390610-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000021095 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Jane Célia da Silva (advogado). Paciente: João Sadi da Silva
França (Réu Preso). Distribuição Automática em 06/12/2006.
Relator: Des. Antônio Martelozzo

1375º Processo 0390623-6 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600002876 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: André de Souza Rocha (Réu Pre-
so). Advogado: Adani Primo Triches. Distribuição Automática
em 07/12/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo

1376º Processo 0390819-2 Apelação Crime (det)

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000041479 Ação Penal. Apelante: Ricardo Felippe da Sil-
va. Advogado: Marlisa Dias Pinto. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo

1377º Processo 0390952-2 Recurso de Agravo

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000042 Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Ademir
Farias Ferreira (Réu Preso). Advogado: Claudimara Calore de
Souza, Cila Viana Pereira. Distribuição Automática em 07/12/
2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo

1378º Processo 0391192-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000076032 Ação Penal. Impetrante: Paulo Vieira de Ca-
margo Junior (advogado). Paciente: Ederson de Souza Bueno
(Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 11/12/2006. Rela-
tor: Des. Antônio Martelozzo

1379º Processo 0389505-6 Apelação Crime

Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000050 Ação Penal. Apelante: Juares Menezes dos San-
tos (Réu Preso), Valmir Vilani (Réu Preso). Def.Dativo: Celso
Andrey Abreu. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des.
Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

1380º Processo 0390013-0 Apelação Crime

Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000016 Ação Penal. Apelante: Wagner Marcelo
dos Santos. Advogado: João Ademar Menta. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção
em 07/12/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

1381º Processo 0390465-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000130622 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Cidnei Mendes Karpinski (advogado). Paciente: Simão Di-
ogo Groncoski (Réu Preso). Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon

1382º Processo 0390489-4 Apelação Crime

Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000147 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Nilson José dos Santos (Réu
Preso), Antônio Claro da Rocha (Réu Preso). Advogado: Hosi-
ne Salem. Apelado: José Quinilato Sebrian (Réu Preso). Advo-
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gado: João Maria Brandão. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revisor: Des. Celso Rotoli
de Macedo

1383º Processo 0390607-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000085 Ação Penal. Impetrante: Marília Lucca (advo-
gado). Paciente: José Joel Zainedin (Réu Preso). Distribuição
por Prevenção em 07/12/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon

1384º Processo 0390662-3 Recurso de Agravo

Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000223 Remição de Pena. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Josino Anselmo da Silva
(Réu Preso). Advogado: Carlos Alberto Malizia. Distribuição
por Prevenção em 07/12/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon

1385º Processo 0390930-6 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001681 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Airton Silva Teixeira.
Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti, Joana D’arc Ferraz
do Prado Martins, Divonsir Taborda Mafra. Distribuição por
Prevenção em 07/12/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon

1386º Processo 0391116-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000297 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Paulino de Siqueira Cortes Neto (advogado). Paciente: Laércio
José Petkovicz (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 11/
12/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon

1387º Processo 0390048-3 Apelação Crime

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000120 Ação Penal. Apelante: Sidineia Aparecida
da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Antonio Carlos de Carvalho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

1388º Processo 0390209-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000115860 Ação Penal. Impetrante: Nereu de Paula Pe-
reira Júnior (advogado). Paciente: Alamir Fábio dos Reis. Dis-
tribuição por Prevenção em 05/12/2006. Relator: Des. Ronald
Juarez Moro

1389º Processo 0390235-6 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000003249 Ação Penal. Apelante: Francisco Deocleciano
Franco da Silva. Advogado: Fabiana da Silva Balani. Apelante:
Joaquim Amaro Filho. Advogado: Rosana Rigonato. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 11/12/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revi-
sor: Des. Antônio Martelozzo

1390º Processo 0390338-2 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000479 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: André de Souza. Advogado: Wil-
son André Neres. Distribuição por Prevenção em 07/12/2006.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1391º Processo 0390503-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000021630 Inquérito Policial. Impetrante: Élcio José
Melhem (advogado). Paciente: Cesar José de Moraes (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro

1392º Processo 0390577-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara Única. Impetrante:
Donizete Cogo (advogado). Paciente: Kairo Fernando de Oli-
veira Rodrigues (Réu Preso). Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1393º Processo 0390619-2 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200500001208 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Leandro Severo dos Santos.
Def.Dativo: Adani Primo Triches. Distribuição por Prevenção
em 07/12/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1394º Processo 0390633-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000115860 Ação Penal. Impetrante: Pedro Vieira Cesar
(advogado). Paciente: Mariza Páscoa Miozzo Ferronato, Car-
los Alberto da Silva, Marcelo Nunes Lesniovski. Distribuição
por Prevenção em 07/12/2006. Relator: Des. Ronald Juarez
Moro

1395º Processo 0390666-1 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000845 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do

Estado do Paraná. Recorrido: Rafael Rezende Ivo. Advogado:
Iris Soraia Inez, Arno Andreas Giesen, Sabine Denise Giesen.
Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Ronald
Juarez Moro

1396º Processo 0390756-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000076 Ação Penal. Impetrante: Antonio Glauci-
one de Alencar Arrais (advogado). Paciente: edina souza maci-
el (Réu Preso). Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Ronald Juarez Moro

1397º Processo 0389700-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000040119 Ação Penal. Apelante: Rosildo Alves Ferreira
(Réu Preso). Advogado: Edenan Martinez Bastos. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 05/12/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des.
Ronald Juarez Moro

1398º Processo 0390071-2 Apelação Crime

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000016 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Sandro Aparecido dos San-
tos (Réu Preso). Advogado: Leandro de Faveri. Distribuição
Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Re-
visor: Des. Ronald Juarez Moro

1399º Processo 0390341-9 Recurso Crime Ex Officio

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000156 Pedido de Reabilitação. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Antonio de Carvalho. Advogado: Antonio Car-
los de Carvalho. Interessado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Miguel Pessoa

1400º Processo 0390345-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000092496 Ação Penal. Impetrante: Elaine Samira Pope
da Silva (advogado). Paciente: Adriano Dallagrana Pereira (Réu
Preso). Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des.
Miguel Pessoa

1401º Processo 0390351-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000004336 Ação Penal. Impetrante: Henrique Horacio
Bellinotte (advogado). Paciente: Jesualdo Bezerra da Silva (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 07/12/2006. Relator:
Des. Miguel Pessoa

1402º Processo 0390608-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2006000006703 Ação Penal. Impetrante: Orlando Amaral Mi-
ras (advogado), Saulo de Tarso Paulista da Silva (advogado).
Paciente: R. A. F. (Réu Preso). Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa

1403º Processo 0390640-7 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001044 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Edson Luiz Farinon. Advogado:
Claudson Marcus Liz Leal, Marcos Rodrigo Susin, Luciana
Paula Mazetto. Distribuição Automática em 07/12/2006. Rela-
tor: Des. Miguel Pessoa

1404º Processo 0390665-4 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000053642 Ação Penal. Apelante: Welington Luiz Souza
Oliveira. Advogado: Laerso da Rosa Vieira. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
07/12/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ro-
nald Juarez Moro

1405º Processo 0390676-7 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000858 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Nilson Roberto Colomera.
Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti, Divonsir Taborda
Mafra, Gamaliel Bueno Galvão Filho. Distribuição por Pre-
venção em 07/12/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa

1406º Processo 0390985-1 Recurso de Agravo

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000927 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Moacir Michalczyszyn (Réu
Preso). Advogado: Diogo Sangalli. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa

1407º Processo 0390998-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000045553 Ação Penal. Impetrante: Carolina Correa do
Amaral Ribeiro (advogado), Alceu Okagawa Falleiros. Pacien-
te: Lucas Rafael Fonseca. Advogado: Emmanuel Casagrande,
Ivomar Maria Massi. Distribuição Automática em 11/12/2006.
Relator: Des. Miguel Pessoa

1408º Processo 0391251-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Impetrante: Flavia
Magnoni dos Santos (advogado). Paciente: Maria Aparecida
Camilo Ferri (Réu Preso). Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Miguel Pessoa

_____ 5ª Câmara Criminal
___________________________________

1409º Processo 0389442-4 Apelação Crime

Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000011800 Ação Penal. Apelante: Fábio Duarte da Silva.
Advogado: Mirian Regina Lopes Carvalho, Emerson Nicolau
Kulek, Abedo Sabra Bhay. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 05/12/2006. Rela-
tor: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

1410º Processo 0390061-6 Apelação Crime

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000002151 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Roberto Ribeiro Dias.
Def.Dativo: Emerson Buzzeti. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

1411º Processo 0390203-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000055569 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Luciano Menezes Molina (advogado), André Guimarães Me-
latti. Paciente: Alcionne Crisostimo de Oliveira (Réu Preso).
Advogado: Ana Claudia Duarte Pinheiro, Luciana Mendes Pe-
reira Roberto, Marcello Pereira Costa. Distribuição Automáti-
ca em 05/12/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

1412º Processo 0390355-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000003682 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Marcelo Navarro de Morais (advogado), Alline Emanuele de
Oliveira. Paciente: Jean Carlo Leal (Réu Preso). Distribuição
Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

1413º Processo 0390630-1 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001179 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Dorvalino Dinis (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Bruno Faltin Bertoldi. Distribuição Automá-
tica em 07/12/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

1414º Processo 0390650-3 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000021487 Ação Penal. Apelante: Nilson Luiz de França.
Advogado: Jeferson Ribeiro. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

1415º Processo 0390801-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2005000001840 Ação Penal. Impetrante: Sergio Bar-
ros da Silva (advogado). Paciente: Valmir dos Santos (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 07/12/2006. Relator: Des.
Eduardo Fagundes

1416º Processo 0390806-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000031694 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impe-
trante: Cezar Paulo Lazzarotto (advogado). Paciente: Maria
Gonçalves da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em
07/12/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

1417º Processo 0390808-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000025333 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Ana Lucia Modesto Portes (advogado). Paciente: Luiz Leandro
Correa (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 07/12/2006.
Relator: Des. Eduardo Fagundes

1418º Processo 0390916-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200500001046 Pedido de Comutação de Pena. Impetrante:
Leticia Lopes Jahn (advogado). Paciente: Valdinei Regaçoni
(Réu Preso). Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator:
Des. Eduardo Fagundes

1419º Processo 0390964-2 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000534 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Maycon dos Santos Alves.
Def.Dativo: Armando Ricardo de Souza. Distribuição Automá-
tica em 07/12/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

1420º Processo 0391233-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000070725 Ação Penal. Impetrante: Antônio Neiva de

Macedo Filho (advogado). Paciente: Edary Wojcik (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 11/12/2006. Relator: Des.
Eduardo Fagundes

1421º Processo 0390042-1 Apelação Crime

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000195 Ação Penal. Apelante: Vilson dos Santos
Machado (Réu Preso). Advogado: Luiz Claudio Nunes Lou-
renço. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1422º Processo 0390218-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000063812 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Thiago Ruiz (advogado). Paciente: Jonatas Emanoel Lourenço
Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em 05/12/2006.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1423º Processo 0390363-5 Recurso de Agravo

Comarca: Andirá. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2006000004026 Pedido de Progressão / Regressão. Re-
corrente: Emerson Pereira (Réu Preso). Advogado: Edson Ro-
berto Stefanuto. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 07/12/2006. Relator:
Des. Jorge Wagih Massad

1424º Processo 0390509-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000079891 Ação Penal. Apelante: Altevir Gonçalves. Ad-
vogado: Pedro Marcelo Mosse Galvão, Gustavo de Araújo Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1425º Processo 0390600-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000010026 Ação Penal. Impetrante: Elizabeth Nadalim
(advogado), Breno Costa Bathaus. Paciente: Wallace Antunes
do Nascimento (Réu Preso). Distribuição Automática em 06/
12/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1426º Processo 0390628-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200600000039 Ação Penal. Impetrante: Orlando Amaral Miras
(advogado), Saulo de Tarso Paulista da Silva (advogado). Paci-
ente: Vanildo Laurentino da Silva (Réu Preso). Distribuição
por Prevenção em 07/12/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Mas-
sad

1427º Processo 0390661-6 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001040 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Marcos Alexandre Leandro. Ad-
vogado: Marcos Roberto Vrenna. Distribuição por Prevenção
em 07/12/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1428º Processo 0390664-7 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200600001060 Pedido de Livramen-
to Condicional. Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná. Recorrido: Maycon Santos de Oliveira. Repre.AssistJud:
Francisco Carlos Melatti, Divonsir Taborda Mafra, Gamaliel
Bueno Galvão Filho. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1429º Processo 0391107-1 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
2006000031317 Ação Penal. Apelante: Robinson Cesar de Agui-
ar Oliveira (Réu Preso). Advogado: Solange da Silva Machado,
Joseane da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 11/12/2006. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo

1430º Processo 0391144-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000018825 Ação Penal. Impetrante: Ozimo
Costa Pereira (advogado), José Ari Nunes (advogado). Pacien-
te: Emerson Artigas de Oliveira (Réu Preso). Distribuição Au-
tomática em 11/12/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1431º Processo 0389544-3 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000110832 Ação Penal. Apelante: Paulo Nunes (Réu Pre-
so). Advogado: Célio Manoel da Silva. Apelante: Marcio Cesar
Bueno (Réu Preso). Advogado: João Batista dos Santos. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 05/12/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1432º Processo 0390196-4 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000045464 Ação Penal. Apelante: Izabel Cristina Lopes
Soares, Sonyelen Didoni Alves. Advogado: Aldo Medeiros,
Auriceia Medeiros. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
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Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fa-
gundes

1433º Processo 0390356-0 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001744 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Renato Domingues da Silva (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti, Joana D’arc
Ferraz do Prado Martins, Divonsir Taborda Mafra. Distribui-
ção Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo

1434º Processo 0390423-6 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001482
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Marcos Alexandre do
Carmo (Réu Preso). Advogado: Marcelo George Ferrari. Dis-
tribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo

1435º Processo 0390480-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200500000225 Ação Penal. Impetrante: Alfredo Ambrosio Ju-
nior (advogado). Paciente: Eliana Nunes da Silva (Réu Preso),
Cleonice Cardoso de Sá (Réu Preso). Distribuição por Preven-
ção em 07/12/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo

1436º Processo 0390606-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000213 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Saturnino Gazola Diniz (advogado). Paciente: Vi-
nicius Dota Cortez (Réu Preso). Distribuição Automática em
06/12/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1437º Processo 0390637-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000096467 Ação Penal. Impetrante: Samir Mattar Assad
(advogado). Paciente: Tiago Barbosa Garcia (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 06/12/2006. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo

1438º Processo 0390714-2 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000000003 Ação Penal. Apelante: Adilson Inácio.
Def.Dativo: Norberto Bonamin Junior. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revi-
sor: Des. Eduardo Fagundes

1439º Processo 0390971-7 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000657 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Benedito Vaz. Def.Dativo: Clau-
demir Gomes Gonçalves. Distribuição Automática em 11/12/
2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1440º Processo 0389235-9 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000012167 Ação Penal. Apelante: Adriana Gomes (Réu
Preso), Ademir Aparecido dos Santos (Réu Preso). Advogado:
Edinéia Sicbneihler. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 05/12/2006. Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des.
Jorge Wagih Massad

1441º Processo 0389903-2 Apelação Crime

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000132 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Fiorindo Clair da Silveira,
Fredy Cuellar, Giovani da Silva Rocha, Antonio Aparecido
Santos (Réu Preso). Advogado: Luiz Claudio Nunes Lourenço.
Apelante: Fiorindo Clair da Silveira, Fredy Cuellar, Giovani da
Silva Rocha, Antonio Aparecido Santos (Réu Preso). Advoga-
do: Luiz Claudio Nunes Lourenço. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 07/12/
2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1442º Processo 0390183-7 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2005000001157 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Jair Ribas Isidoro.
Def.Dativo: Clinio Leandro Lino Lyra. Apelante: Jair Ribas
Isidoro. Def.Dativo: Clinio Leandro Lino Lyra. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 11/12/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1443º Processo 0390350-8 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000018027 Pedido de Liberdade Provisória. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Fer-
nando Luiz Felau, Bruno Gustavo Felisbino, Daniel José Pe-
reira. Advogado: Adriano Anhe Moran. Distribuição Automáti-
ca em 07/12/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-

condes Teixeira

1444º Processo 0390371-7 Recurso de Agravo

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200500001913 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Marcos Antonio Fagundes (Réu Preso). Repre.AssistJud:
Erasto Gastão Marcondes Stockler. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 07/12/
2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1445º Processo 0390656-5 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001126 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Ademir Cândido. Repre.AssistJud:
Joana D’arc Ferraz do Prado Martins, Francisco Carlos Melat-
ti, Divonsir Taborda Mafra. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Tei-
xeira

1446º Processo 0390865-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000066013 Inquérito Policial. Impetrante: Cláudio Rodri-
gues de Oliveira (advogado). Paciente: Heron Tsuyoshi Catari-
nhuk, Agnaldo Bariani. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1447º Processo 0390925-5 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001160 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Moisés de Castro e Souza. Advo-
gado: Carlos Alexandre Rodrigues. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

1448º Processo 0391016-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200600001587 Pedido de Progressão / Regressão. Impe-
trante: Maria Aparecida dos Santos Souza. Paciente: Wilson
Moreira Branco (Réu Preso). Distribuição Automática em 11/
12/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Tei-
xeira

1449º Processo 0389646-2 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000023063 Ação Penal. Apelante: Jair Fernando Diniz
Vilarinho. Advogado: Evandro de Andrade Rodrigues, Fabia
dos Santos Sacco, Paulo Roberto Monteiro do Prado. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 05/12/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1450º Processo 0389669-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000465 Pedido de Revogação de Prisão Preven-
tiva. Impetrante: João Ademar Menta (advogado). Paciente:
Rogério Lúcio da Silva (Réu Preso). Distribuição por Preven-
ção em 06/12/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

1451º Processo 0389682-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000341 Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante:
Paulo Celso Costa (advogado), Rodrigo F Fernandes. Paciente:
Ilson Knupp (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 06/
12/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1452º Processo 0389706-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cambé. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000341 Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante:
Paulo Celso Costa (advogado), Rodrigo F. Fernandes. Pacien-
te: Fernando César Ciconha (Réu Preso). Distribuição por Pre-
venção em 06/12/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

1453º Processo 0390057-2 Apelação Crime

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2001000000447 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Manoel Ramos Mon-
teiro. Def.Dativo: Paulo Ribeiro Júnior. Distribuição Automá-
tica em 07/12/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1454º Processo 0390227-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: Auto de Prisão em Flagrante. Impetrante: Noslei Domin-
gues Diniz (advogado). Paciente: Marciano Silva Moreira (Réu
Preso). Distribuição Automática em 05/12/2006. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1455º Processo 0390321-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Impetrante: Julio Cesar da Costa Caires Filho (advogado). Pa-
ciente: João José Maldonado Villalobos Cruz (Réu Preso). Dis-
tribuição por Prevenção em 05/12/2006. Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

1456º Processo 0390342-6 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000842 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Leandro Cesar de Carvalho.
Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti, Divonsir Taborda
Mafra, Gamaliel Bueno Galvão Filho. Distribuição Automáti-
ca em 07/12/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

1457º Processo 0390367-3 Apelação Crime

Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000111 Ação Penal. Apelante: Willians Gomes Damas-
ceno (Réu Preso). Advogado: Wilton Silva Longo. Apelante:
Jacques Dione da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Antonio Pru-
dêncio Gabiato. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira

1458º Processo 0390639-4 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000422 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: José Geraldo da Paixão.
Def.Dativo: Armando Ricardo de Souza. Distribuição Automá-
tica em 07/12/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

1459º Processo 0390931-3 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000405 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Eles Duarte Jara. Def.Dativo:
Armando Ricardo de Souza. Distribuição Automática em 07/
12/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

_____ 1ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1460º Processo 0390593-3 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 1995000000935 Ação Penal. Reque-
rente: Valmor José da Luz (em seu favor - réu preso). Requeri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 07/12/2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

_____ 3ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1461º Processo 0390532-0 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000009 Ação Penal. Requerente: Edson Fernando
Lourenço (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos
Santos Coen. Requerido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 07/12/2006. Relator: Des.
Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

1462º Processo 0391348-2 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2000000032417 Ação Penal. Requerente: Sandro Marques
Melanski (Réu Preso). Advogado: Caroline Lopes dos Santos
Coen. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Prevenção em 11/12/2006. Relator: Des. Marques
Cury. Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

1463º Processo 0390231-8 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 198900000156 Ação Penal. Requerente: Erondir Amaral
(em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 07/12/2006.
Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério
Kanayama

_____ 4ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1464º Processo 0390305-3 Mandado de Segurança (Gr/C.Int.-
Cr)

Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000003 Ação Penal. Impetrante: João D’avassi.
Advogado: Marcius Nadal Matos. Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Cândido de Abreu Vara Criminal. Distribuição
Automática em 05/12/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1465º Processo 0391191-3 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000000167 Ação Penal. Requerente: Silas
Ancelmo Alves (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
11/12/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

_____ 5ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1466º Processo 0390151-5 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199300000018 Ação Penal. Requerente: Gilmar da Silva Puga
(Réu Preso). Advogado: Cláudio Décio Caetano. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-

tica em 07/12/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico
referente ao período de 05 de Dezembro de 2006 à 11 de De-
zembro de 2006.

Curitiba, 12 de dezembro de 2006.

Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Departamento Judiciário            Emetido em 13/12/2006
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação No. 2006.10645 de Publicação da Distribuição

Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça (1ª a 18ª Câmaras
Cíveis isoladas e em Composição Integral, 1ª a 5ª Câmaras Cri-
minais isoladas e em Composição
Integral, Seção Cível, Seção Criminal e Órgão Especial), efe-
tuada no período compreendido entre 28 de Novembro de 2006
a 04 de Dezembro de 2006, ratificada pelo Exmº Srº Des. Vice-
Presidente, em audiência realizada no dia 07 de dezembro de
2006.
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Alexander Roberto Alves Valadão 0770 0389123-4
Alexander Vieira 1308 0388456-4
Alexandra Valenza Rocha 0391 0387193-8
Alexandra de Paula Y. d. Santos 0152 0389232-8
Alexandre Almeida Rocha 0242 0387778-1
Alexandre Arseno 0703 0389782-3

1145 0388467-7
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 1243 0388417-7

1348 0389645-5
1353 0387240-2
1398 0389224-6

Alexandre Coelho Ribeiro de Souza 1101 0230755-3/01
Alexandre Furtado da Silva 0470 0388214-6
Alexandre Gonçalves Ribas 0429 0388593-2

0781 0387801-5
Alexandre Martins 1100 0389928-9
Alexandre Nelson Ferraz 0924 0387712-3

1268 0383707-6
1353 0387240-2
1455 0386901-6
1456 0387233-7
1487 0390124-8

Alexandre Pavelski Filho 0251 0389387-8
0252 0389415-7
0275 0389399-8
0301 0389382-3
0302 0389608-2
0326 0389191-2
0330 0389425-3
0336 0389627-7
0356 0389010-2
0357 0389397-4
0359 0389634-2
0383 0389419-5
0386 0389676-0
0409 0389613-3
0430 0388983-6
0432 0389605-1
0459 0389414-0
0475 0389389-2
0476 0389614-0

Alexandre Pimentel Neiva de Lima 1146 0388657-1
Alexandre Postiglione Bührer 1552 0387464-2
Alexandre Rezende da Silva 0482 0386415-5
Alexandre Torres Vedana 0769 0388932-9

Alexandre de Aguiar Mariotto 0714 0387932-5
Alfredo Ambrosio Junior 0329 0389408-2
Alfredo Antonio Canever 0431 0389363-8

0915 0389368-3
Alfredo José de Carvalho Filho 0013 0389091-7

0014 0389275-3
0026 0389005-1
0028 0389237-3
0043 0389107-0
0044 0389199-8
0045 0389279-1
0058 0388915-8
0074 0389207-5
0088 0388914-1
0089 0389019-5
0103 0389115-2
0119 0389206-8
0120 0389211-9
0150 0389097-9
0153 0389299-3
0183 0389261-9
0198 0388919-6
0200 0389272-2
0214 0389158-7
0230 0388970-9

Alfredo de Assis Gonçalves Neto 0133 0389065-7
Ali Chaim Filho 1399 0389843-1
Alido Lorenzatto 1047 0389017-1
Alikan Zanotti 0878 0389447-9
Aline Mara Lustoza Fedato 0381 0389178-9
Almerinda Feijó S. R. Rodrigues 0994 0389245-5
Almir Machado de Oliveira 0515 0387239-9
Almir Meirelles Rosa 0821 0388101-4
Almir Rodrigues Sudan 1236 0386614-8
Alquiles Lenharo 1093 0388630-0
Altair Negrello 0537 0388636-2
Altair Santana da Silva 0210 0388242-0

0477 0389640-0
Altamiro Alves dos Santos 0897 0389574-1
Altenar Aparecido Alves 1220 0386669-3
Altivo Augusto Alves Meyer 0009 0387887-5

0010 0388381-2
0039 0387764-7
0040 0387925-0
0069 0388244-4

Alus Natal Alessi 1705 0389376-5
Álvaro Augusto Cassetari 1141 0387844-0
Álvaro Carneiro de Azevedo 0689 0388367-2

1504 0387485-1
Alvaro Dirceu de Camargo Vianna 0900 0300991-2
Alziro da Motta Santos Filho 1582 0335882-7/01
Amanda Yokohama 0346 0387439-9
Amanda dos Santos Domareski 0342 0386967-4

0465 0387452-2
Amandio Sbrussi 1159 0387816-6
Amarílio H. L. d. Vasconcellos 0755 0389841-7
Amarilis Vaz Cortesi 0719 0389794-3

1049 0389443-1
1355 0387527-4

Amaro Donisete Nogueira 1165 0389050-6
Amauri Carlos Erzinger 0552 0388526-1

0823 0388613-9
Amauri Garcia Miranda 0251 0389387-8

0252 0389415-7
0275 0389399-8
0301 0389382-3
0302 0389608-2
0326 0389191-2
0330 0389425-3
0336 0389627-7
0356 0389010-2
0357 0389397-4
0359 0389634-2
0383 0389419-5
0386 0389676-0
0409 0389613-3
0430 0388983-6
0432 0389605-1
0459 0389414-0
0475 0389389-2
0476 0389614-0

Amauri Roberto Balan 1248 0389406-8
Amauri Silva Torres 0759 0387126-7
Amauri dos Santos Sampaio 0729 0388061-5
Amaury Chagas Coutinho Júnior 1535 0388357-6
Amilcar Cordeiro Teixeira Filho 1358 0387881-3
Ana Carlota de Almeida 0223 0387514-7
Ana Carolina Busatto 1129 0389703-2
Ana Carolina Lopes Olsen 1190 0386908-5
Ana Cláudia Finger 0872 0387802-2

1132 0386073-7
1351 0385996-1
1417 0386003-5

Ana Claudia Neves Rennó 0414 0386799-6
0478 0389653-7

Ana Claudia Tavares Requião 0862 0390161-1
Ana Eliete Becker Macarini 0547 0387528-1

0548 0387554-1
Ana Flávia de Lara Mehl 1136 0387147-6
Ana Lúcia Bohmann 0003 0386028-2
Ana Lúcia Boneto C. Laffranchi 1370 0386448-4
Ana Marcia Soares Martins 0139 0386459-7
Ana Maria Maximiliano 0400 0388126-1

0522 0388601-9
0712 0387526-7

Ana Maria Silverio Lima 1513 0389842-4
Ana Paula Antônio Cosmo 1408 0387955-8
Ana Paula Antunes Varela 0883 0386877-5
Ana Paula Domingues dos Santos 0979 0388105-2

0987 0388072-8
1003 0387183-2
1004 0387936-3
1013 0387217-3

1015 0387758-9
1016 0388195-6
1029 0387892-6
1054 0384833-5
1074 0388025-9
1078 0388672-8

Ana Paula Finger 0872 0387802-2
1132 0386073-7
1351 0385996-1
1363 0389170-3
1417 0386003-5

Ana Paula Garcia Marchante 0247 0388302-1
0977 0387787-0
1612 0389322-7
1694 0389076-0
1699 0389637-3

Ana Paula Magalhães 0739 0384221-5
0856 0388675-9
0970 0386473-7

Ana Paula Muggiati dos Santos 0967 0389763-8
Ana Paula Muggler Rodarte 0711 0387480-6
Ana Paula Torres 1507 0387885-1
Ana Paula Vezzaro Lago Röcker 0322 0388590-1

0328 0389297-9
Ana Paula Wollstein 1468 0388023-5
Ananias Cézar Teixeira 0863 0383757-6
Anders Frank Schattenberg 0862 0390161-1

1281 0389374-1
Anderson Carraro Hernandes 1446 0388813-9

1486 0390123-1
1487 0390124-8
1526 0390122-4

Anderson Crozariolli Tavares 0832 0387171-2
1189 0386890-8
1193 0387747-6
1271 0386821-3
1272 0386859-7
1294 0388511-0
1320 0387270-0
1436 0386852-8

Anderson D’Áquila Gonçalves 0405 0388727-8
Anderson Donizete dos Santos 1170 0387701-0
Anderson Hataqueiama 0807 0389366-9
Anderson Luis Pereira Gonzalez 0915 0389368-3
Anderson Luiz Orane 0885 0387186-3
Anderson Manique Barreto 1651 0388730-5
Anderson Reny Heck 0887 0387299-5

0895 0389184-7
0965 0389441-7
1273 0387275-5

Anderson Ricardo Gomes 0109 0383779-2
Anderson Wagner Marconi 0847 0386779-4
Anderson de João Alvim 1220 0386669-3
André Cicarelli de Melo 0751 0388683-1

1286 0386902-3
André Eduardo Queiroz 0611 0388788-1
André Felipe Bagatin 0725 0387447-1
André Gustavo Vallim Sartorelli 0324 0388998-7
André Kesselring Dias Gonçalves 0653 0387796-9
André Luiz Calvo 1511 0389352-5
André Luiz Schmitz 1086 0386324-9
André Mello Souza 1064 0389284-2
André Portugal Cezar 1000 0386119-8
Andréa Carboni Barato 0466 0387585-6
Andréa Cristiane Grabovski 1144 0388211-5
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 0923 0387602-2

1017 0388734-3
1475 0384638-0

Andréia Marina Latreille 1421 0387311-6
Andréia Paula Figueiredo Cruz 1396 0388632-4
Andre Alves Wlodarczyk 1198 0388570-9
Andre Coleto Druszcz 0983 0389985-4
Andre Juliano Bornancim 0758 0387054-6
Andre dos Santos Damas 1328 0388926-1
Andrea Bernabel Furlan 0908 0387629-3
Andrea Margarethe A. de Miranda 0331 0389460-2
Andrea Rubinstein Seron 1284 0386091-5
Andrea de Paula Xavier de Almeida 0483 0386694-6
Andreia Damasceno 1287 0387205-3

1303 0387407-7
Andreia da Rosa Rache 1113 0389623-9
Andressa Gomes de Campos 0913 0389061-9

1465 0387130-1
1503 0387181-8
1565 0388320-9

Andressa Rizental Pacenko 0658 0389062-6
Andressa Rosa 0400 0388126-1

0514 0387157-2
Andrey Fernando Klodzinski 1002 0387155-8
Andrezza Maria Beltoni 1389 0387143-8
Andrigo Oliveira Marcolino 0243 0387859-1

0244 0388043-7
0266 0387855-3
0292 0387599-0
0351 0388038-6
0419 0387582-5
0449 0387857-7

Ane Gonçalves de Resende 0271 0388459-5
Anelise Shaiben 0952 0386271-3

1555 0388205-7
Aneri Capellari 1368 0381781-4
Angélica Tatiana Tonin 0549 0387678-6

1112 0389465-7
Angela Karina Chirnev Pedotti 1060 0388252-6
Angela Maria Sanchez e Silva 1355 0387527-4
Angela Shimahara 1532 0387880-6
Angelina Gil 0320 0388373-0
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0746 0387655-3

0771 0389285-9
0777 0387124-3
0870 0387673-1

Ângelo José Martins de Mattos 0942 0387437-5
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 0304 0389792-9

Angelo Paulo Fadoni 0469 0388213-9
Anisio dos Santos 1111 0389380-9
Anita Caruso Puchta 0416 0387191-4
Anizio Jorge da Silva Moura 0549 0387678-6
Anna Lúcia da M. P. C. d. Mello 1532 0387880-6
Anne Marie Ferreira 0310 0387277-9
Annete Cristina de Andrade Gaio 0488 0387713-0

0489 0388020-4
0536 0388444-4
0646 0383914-1
0674 0389661-9
0683 0387345-2
0710 0387418-0

Antônio Augusto Cruz Porto 1430 0389468-8
Antônio Carlos Cordeiro 0859 0389375-8
Antônio Carlos Ferreira 0834 0387592-1
Antônio Ernesto de Lima 0784 0388127-8
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 0075 0389714-5

0123 0386034-0
0640 0389545-0

Antônio Lorengoni Neto 1396 0388632-4
Antenor Demeterco Neto 1017 0388734-3
Antonio Aparecido Moreira 0839 0388483-1
Antonio Bacarin 0762 0387680-6
Antonio Camargo Junior 1156 0387161-6
Antonio Cardin 1396 0388632-4

1531 0387795-2
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 0382 0389215-7
Antonio Carlos Cantoni 0748 0387832-0

0864 0386432-6
Antonio Carlos Gabriel 1184 0388659-5

1369 0386328-7
Antonio Carlos Mantovani 1109 0388720-9
Antonio Carlos Menegassi 0809 0389622-2
Antonio Carlos Monteiro 0706 0385338-9
Antonio Celestino Toneloto 1014 0387512-3

1281 0389374-1
1421 0387311-6

Antonio Celso C. d. Albuquerque 0727 0387610-4
Antonio Cesar Havresko 0418 0387404-6
Antonio Cesar Ziegemann 1753 0322417-5/02
Antonio Dilson Pereira 1399 0389843-1
Antonio Elóy Bernardin 1513 0389842-4
Antonio Elson Sabaini 0941 0387294-0

1149 0389450-6
Antonio Fidelis 1590 0346581-2/01
Antonio Fortuna 0115 0387929-8
Antonio Francisco Molina 1040 0389721-0
Antonio Francisco de Souza Filho 0464 0387273-1
Antonio Galdino Vieira da Silva 0676 0390026-7
Antonio Henrique Marsaro Junior 0552 0388526-1

1305 0387826-2
Antonio José Horning Siqueira 0686 0387911-6
Antonio Luiz Pereira Júnior 1535 0388357-6
Antonio Manoel de Albuquerque 0381 0389178-9
Antonio Marcos Pedroso 1406 0387518-5
Antonio Martins Correia Junior 1371 0387201-5
Antonio Martins Neto 1126 0389324-1
Antonio Minoru Ashakura 0948 0388961-0
Antonio Ozires Batista Vieira 1278 0388247-5
Antonio Prudêncio Gabiato 1689 0389732-3
Antonio René Castanheira 0164 0387863-5
Antonio Roberto Orsi 0147 0388203-3

1152 0386062-4
Antonio Rodrigues Simões 1707 0389532-3
Antonio Sérgio B. D. Hernandes 0060 0389249-3

0614 0389649-3
Antonio Sergio Monti Roballo 1698 0389606-8
Antonio Sergio Palu Filho 0835 0387748-3

1508 0388615-3
Antonio Silva de Paulo 0297 0388448-2

1131 0390159-1
Antonio Simião 0582 0389679-1
Antonio Vogler 0921 0387177-4
Antonio de Jesus Filho 0566 0388939-8
Antonio de Padua T. d. Oliveira 1304 0387676-2
Antonio de Souza Netto 1221 0387264-2
Aparecida Sidneia da Silva 0909 0388004-0
Aparecido Albino Dechiche 1408 0387955-8
Aparecido José da Silva 0788 0388986-7

1035 0388946-3
Aparecido Medeiros dos Santos 0667 0387156-5
Aquile Anderle 0282 0390012-3
Arakem Manoel Ribeiro dos Santos 0562 0389551-8
Araredes Schrainer Serpa 1361 0388695-1
Arcides de David 0226 0388251-9
Ari Borges Monteiro 0442 0386831-9
Ari de Souza Freire 1008 0389101-8

1170 0387701-0
Ariane Dias Teixeira L. da Motta 0899 0390239-4
Aristeu Rogério de Andrade Junior 0260 0387184-9
Aristides Alberto Tizzot França 0913 0389061-9

1313 0389340-5
1465 0387130-1
1503 0387181-8
1565 0388320-9

Aristides Alves Rodrigues Filho 1619 0390142-6
Arivaldy Rosária Stela Alves 1007 0388921-6
Arlete Terezinha de A. Kumakura 0836 0387808-4
Arli Pinto da Silva 1201 0389839-7
Arlindo Ferreira Freitas 1278 0388247-5
Armando C. D. S. e. Guadanhini 1537 0389088-0
Armando Garcia Garcia 0756 0386744-1

0757 0386747-2
Armando Mauri Spiacci 1066 0389530-9
Armando Ricardo de Souza 0948 0388961-0
Arnaldo David Baracat 0347 0387497-1
Arnaldo Francisco Lucato 0131 0388674-2
Arni Deonildo Hall 0370 0387274-8
Arno Apolinário Junior 0493 0389370-3
Arno Ferreira Muller 1463 0389915-2
Arno Jung 1535 0388357-6
Arnoldo Horst Prehs 1231 0389654-4
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Aroldo Alves de Souza 0771 0389285-9
Arthur Henrique Kampmann 1321 0387510-9
Artur Humberto Piancastelli 1241 0387530-1
Ary Bracarense Costa Junior 1114 0389663-3

1457 0387684-4
1491 0387694-0
1520 0388317-2
1522 0388729-2
1553 0387961-6

Ary da Silva Filho 0472 0388552-1
Ary de Souza Oliveira Júnior 0636 0388631-7
Assis Correa 0840 0388748-7
Atila Sauner Posse 0060 0389249-3
Augusto Luiz Filipini 0490 0388668-4
Augusto Stahlschmidt Ribas 0520 0388201-9

0537 0388636-2
0690 0388666-0
0697 0388191-8
0718 0388735-0

Aujor Fernandes Silvestre Filho 0760 0387228-6
Aurimar José Turra 1025 0390168-0

1331 0389797-4
Auro Almeida Garcia 0586 0388685-5
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 1580 0321449-3/02
Bárbara Meingast Piva 0542 0385058-6
Babyton Pasetti 0770 0389123-4
Bahij Misleh Ahmad Saleh 0587 0388908-3
Beatriz Alves dos Santos Silva 0263 0387596-9
Beatriz Dranka da Veiga Pessoa 0806 0388812-2
Beatriz Pereira Rosas 0821 0388101-4
Beatriz Santi 0319 0388209-5
Beatriz Schiebler 1145 0388467-7

1303 0387407-7
1389 0387143-8

Beatriz Terezinha da Silveira 1339 0387790-7
1403 0386657-3

Beatriz de Almeida 0350 0387862-8
Benedicto José Ribeiro 1079 0388979-2
Benedito Brunieri 1556 0388594-9
Benedito de Paula 0578 0389021-5
Benigno Cavalcante 0504 0388254-0
Benjamin Pedro Zonato 1705 0389376-5
Benoît Scandelari Bussmann 1494 0388167-2
Berenice da Aparecida G. Ribeiro 0544 0386351-6

0806 0388812-2
Bernadete Gomes de Souza 0021 0387484-4

0078 0386619-3
0235 0386635-7
0257 0386335-2
0284 0386355-4
0438 0386314-3

Bernadete Maria de C. Leandro 0995 0389341-2
Bernardo Duarte Almeida Fonseca 1037 0389334-7
Bernardo Eliel Torres Pereira 0569 0389086-6
Bernardo Moreira dos S. Macedo 0314 0387751-0
Bernardo Neiva Agnes 0750 0388246-8
Bianca Pereira Diomedes 1150 0389955-6

1215 0389575-8
Bianka Lúcia Almeida Barbosa 0471 0388503-8
Blas Gomm Filho 1511 0389352-5
Brandizio Dario 1093 0388630-0
Braulino Bueno Pereira 1241 0387530-1
Braulio Belinati Garcia Perez 0070 0388455-7

0243 0387859-1
0244 0388043-7
0246 0388202-6
0266 0387855-3
0292 0387599-0
0351 0388038-6
0419 0387582-5
0449 0387857-7
0736 0389638-0
0832 0387171-2
1135 0387012-8
1141 0387844-0
1189 0386890-8
1193 0387747-6
1204 0386688-8
1218 0386273-7
1219 0386378-7
1237 0386798-9
1271 0386821-3
1272 0386859-7
1294 0388511-0
1320 0387270-0
1365 0389673-9
1419 0387170-5
1436 0386852-8
1554 0387996-9

Braulio Roberto Schmidt 0764 0387851-5
Breno Marques da Silva 1216 0389694-8
Bruno Marzullo Zaroni 1494 0388167-2
Bruno Moreira Alves 0471 0388503-8
Bruno Ponich Ruzon 0853 0387934-9
Byara D’tassis Pires 1128 0389534-7
Cássia Aparecida Clazer Halila 1621 0390166-6
Cássia Denise Franzói 0335 0389617-1
Célia Ines da Silva 0499 0387340-7
César Ananias Bim 0593 0390023-6
César Augusto Brotto 0332 0389490-0
César Eduardo Botelho Palma 1172 0386354-7
César Yukio Yokoyama 1382 0389599-8
Cézar Augusto Ferreira 1038 0389344-3
Cícero José Zanetti de Oliveira 1364 0389230-4
Cínthia Parpineli 0772 0389643-1
Caio Márcio Eberhart 1364 0389230-4
Caio Marcelo Rebouças de Biasi 0285 0386434-0
Calisto Vendrame Sobrinho 0407 0388817-7

0805 0388576-1
Camila Trindade da Fonseca 1750 0389615-7
Carina Marini 0819 0387627-9

0851 0387645-7
0858 0388989-8

Carine Fabíola M. d. L. Werneck 1020 0389410-2
Carisi Mara Arpini Miguel 0072 0388724-7
Carla Angélica Heroso Gomes 0101 0388688-6
Carlos Afonso Ribas Rocha 0883 0386877-5
Carlos Agostinho Tagliari 0019 0386956-1
Carlos Alberto Ahlfeldt 1465 0387130-1
Carlos Alberto Araújo Rovel 1492 0387752-7

1515 0387141-4
1542 0387553-4

Carlos Alberto Biaggi 1405 0387492-6
Carlos Alberto C. d. Lucena 1530 0387194-5
Carlos Alberto Farracha de Castro 0879 0389656-8

1111 0389380-9
Carlos Alberto Francovig Filho 0728 0387845-7

1502 0386815-5
Carlos Alberto Mendes Marques 1399 0389843-1
Carlos Alberto Milazzo 0993 0389011-9
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 0238 0387190-7

0245 0388068-4
0255 0389657-5
0297 0388448-2
0303 0389665-7
0320 0388373-0
0332 0389490-0
0360 0389747-4
0367 0387195-2
0394 0387409-1
0398 0387941-4
0404 0388679-7
0422 0387783-2
0433 0389681-1
0443 0387120-5
0446 0387544-5
0454 0388349-4
0455 0388513-4
0456 0388738-1
0460 0389677-7

Carlos Alberto Nicioli 0450 0388185-0
Carlos Alberto Pereira 0674 0389661-9
Carlos Alberto Rhoden 1038 0389344-3
Carlos Alberto de C. Foggiato 1017 0388734-3
Carlos Alberto dos Santos 1169 0387072-4
Carlos Alexandre Dias da Silva 0308 0387148-3
Carlos Alexandre Lima de Souza 0042 0388678-0
Carlos Antônio Lesskiu 0038 0387286-8

0116 0388641-3
0118 0389079-1
0207 0387074-8
0217 0389581-6

Carlos Augusto Antunes 0009 0387887-5
0037 0387230-6
0039 0387764-7
0040 0387925-0
0069 0388244-4
0164 0387863-5
0171 0389827-7
0178 0388122-3

Carlos Augusto M. V. d. Costa 0012 0388991-8
0079 0386888-8
0163 0387651-5
0191 0387218-0
0209 0387777-4
1573 0344956-1/01

Carlos Augusto Rumiato 0482 0386415-5
Carlos Bayestorff Júnior 0935 0390121-7

0970 0386473-7
1282 0389710-7

Carlos Buck 1231 0389654-4
Carlos Eduardo Buchweitz 1451 0381641-5

1452 0381646-0
Carlos Eduardo Corrêa Crespi 0017 0385945-4
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 0651 0387557-2
Carlos Eduardo Martins Biazetto 1373 0387503-4
Carlos Eduardo Mayerle Treglia 0612 0389181-6
Carlos Eduardo Sardi 1388 0386873-7

1458 0388217-7
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 0645 0331163-1/01
Carlos Fernando Peruffo 1330 0389384-7
Carlos Franchello 0756 0386744-1

0757 0386747-2
Carlos Frederico Braga Curi 1685 0389198-1
Carlos Frederico Reina Coutinho 0163 0387651-5

1471 0388819-1
Carlos Frederico Viana Reis 0004 0386238-8

0094 0386487-1
0111 0386246-0
0160 0386345-8
0186 0390029-8
0204 0386061-7
0265 0387811-1
0327 0389278-4
0440 0386458-0
0478 0389653-7
0861 0389912-1

Carlos Henrique Kaminski 0933 0389192-9
1129 0389703-2

Carlos Henrique Rocha 0977 0387787-0
Carlos Henrique Santili 1038 0389344-3
Carlos Henrique Schiefer 0748 0387832-0

1435 0386450-4
Carlos Henrique Zimmermann 1511 0389352-5
Carlos Henrique de S. Rodrigues 0006 0387224-8
Carlos Humberto Fernandes Silva 0966 0389528-9
Carlos José Dal Piva 0107 0381787-6
Carlos Murilo Paiva 1177 0387261-1
Carlos Oswaldo Morais Andrade 1084 0389791-2
Carlos Renato Cunha 0004 0386238-8

0035 0387076-2
Carlos Roberto Gomes Salgado 0070 0388455-7

0422 0387783-2
1412 0388577-8

Carlos Roberto Lunardelli 1387 0386377-0
Carlos Roberto Tavarnaro 1042 0386915-0

Carlos Roberto de Almeida 1587 0389765-2
1588 0389773-4

Carlos Roberto de Oliveira 1028 0387618-0
Carlos Sequeira Martins 0596 0389085-9
Carlos Sergio Capelin 0804 0388239-3
Carmela Manfroi Tissiani 1065 0389379-6
Carmem Iris Parellada 0917 0389779-6
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 0661 0390178-6

1077 0388488-6
Carmen Lúcia Villaça de Verón 1199 0388889-3

1205 0386928-7
1236 0386614-8
1397 0388653-3
1425 0388523-0

Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 1199 0388889-3
Carolina Pires Suaki 0670 0387833-7
Carolina Socha de Souza 1623 0388745-6
Caroline Paludetto Pascuti 1050 0389504-9
Caroline Rupel 1286 0386902-3
Caroline Thon 1166 0389280-4

1240 0387462-8
1484 0389604-4

Cassiê Di Castro Silva 1020 0389410-2
Cassiana Maria Medeiros Frazão 1131 0390159-1
Cassiana de Gouveia 0700 0388936-7
Cassiane Oneida Martins Vieira 0267 0387991-4
Cassiano Luiz Iurk 0536 0388444-4

0681 0387232-0
0710 0387418-0
0717 0388216-0

Cassiano Ricardo Bettes 1341 0388193-2
Cassiano Ricardo Golos Teixeira 0979 0388105-2
Cassio Lisandro Telles 1183 0388500-7
Cassius André Vilande 0604 0388477-3
Celia Mazzagardi 0615 0389738-5
Celina Galeb Nitschke 0295 0388223-5

1489 0387132-5
Celso Aldinucci 1270 0386746-5
Celso Aparecido Ribas Bueno 0080 0387115-4
Celso Aparecido do Nascimento 0521 0388425-9
Celso Borba Bittencourt 1334 0386847-7
Celso Carneiro do Amaral 1589 0336526-8/01
Celso Coser Junior 1266 0389774-1
Celso Piratelli 0137 0389561-4
Celso Ribeiro Júnior 1620 0390162-8
Celso Terêncio 0968 0374760-4
Celso Zamoner 0125 0386501-6
Cesar Augusto Praxedes 0431 0389363-8

0915 0389368-3
Cesar Augusto Schommer 0704 0390050-3
Cesar Augusto Terra 1508 0388615-3
Cesar Augusto U. C. d. Oliveira 0707 0386322-5
Cesar Augusto de Mello e Silva 0434 0389766-9

0452 0388222-8
Cesar Dirlei de Almeida 1572 0390082-5

1580 0321449-3/02
Cesar Jacob Valente 0381 0389178-9
Cesar Marcal Cerconde 1551 0386898-4
Cezar Alaor Botura 1374 0387772-9
Cezar Eduardo Ziliotto 1336 0387258-4
Cezar Paulo Lazzarotto 0559 0389214-0
Cezinando Vieira Paredes 0584 0389802-0

1639 0389894-8
1691 0390147-1

Charles Kendi Sato 1277 0387574-3
Charles Miguel dos Santos Tavares 0934 0389737-8
Charles Parchen 0036 0387216-6
Chirlei Trisotto 0264 0387727-4
Christian Barlera 0852 0387719-2
Christian Guenther 0996 0389476-0

1116 0390173-1
Christian Laufer 0612 0389181-6
Christian Trevisan Wendling 0447 0387708-9
Christianne Regina L. Posfaldo 0075 0389714-5
Christie Mery Lustosa Pegorini 1473 0389539-2
Christyane Monteiro 1695 0389367-6
Cibele Koehler 0072 0388724-7

0146 0387973-6
0162 0387482-0

Cibelle Diana Mapelli 0225 0387824-8
0257 0386335-2
0296 0388233-1

Cilene Maria Skora 0732 0388486-2
Cirlene Alexandre 0431 0389363-8
Ciro Alberto Piasecki 0241 0387461-1

0382 0389215-7
Ciro Bruning 0748 0387832-0

0788 0388986-7
0828 0383691-3

Cláudia Eliane Leonardi Sartori 0030 0389983-0
0053 0387952-7
0155 0390049-0
0248 0388352-1

Cláudia Márcia Valle 1518 0387831-3
Cláudia Mara Gruber 1744 0389865-7
Cláudia Regina Lima 0441 0386818-6
Cláudia Salles Vilela Vianna 0545 0387289-9
Cláudio Henrique Stoeberl Filho 1245 0388518-9
Cláudio Marcelo Baiak 0735 0389392-9

0947 0388662-2
Cláudio Nunes do Nascimento 0676 0390026-7
Cláudio Paviani 0393 0387341-4
Cláudio Roberto Nunes Golgo 0175 0387231-3
Cláudio Sérgio Balekian 0907 0387589-4
Cláudio Soccoloski 0154 0389301-8

0201 0389309-4
0232 0389313-8

Cláudio Stabile 0546 0387523-6
Clèmerson Merlin Clève 0269 0388277-3

0349 0387781-8
Clóvis Barros Botelho Neto 1169 0387072-4
Clóvis Cardoso 1648 0389472-2
Clóvis Teixeira 1191 0387350-3

Claire Lotici 1494 0388167-2
Clarissa Marin Coletto 1625 0389251-3
Claudemir Molina 0022 0387765-4

0192 0387565-4
1317 0386436-4

Claudia Canzi 0420 0387669-7
Claudia Elisabeth C. V. Heesewijk 1385 0385975-2
Claudia Luciana C. d. Trotta 1364 0389230-4
Claudia M. Lima Scheidweiler 0657 0388905-2

0712 0387526-7
Claudia Resende Canabrava 0513 0386929-4
Claudia Rodrigues 1316 0386409-7
Claudia Terezinha Del Carpio 0875 0388547-0
Claudia de Souza Haus 0037 0387230-6
Claudimar Barbosa da Silva 0108 0383686-2

0664 0386889-5
Claudimara Calore de Souza 0273 0388760-3

1714 0389266-4
Claudinei Belafronte 0964 0388793-2
Claudinei Codonho 0389 0386785-2

0406 0388801-9
Claudio Antonio Canesin 1561 0387185-6
Claudio Eduardo Sbardelotto 1327 0388781-2
Claudio Freitas Mallmann 0724 0387146-9

0742 0387011-1
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 1226 0387798-3

1723 0389168-3
Claudio Parpinelli 1325 0388314-1
Claudio Roberto Magalhães Batista 0276 0389541-2
Claudio Xavier Petryk 0128 0387771-2
Claudio de Fraga 0547 0387528-1

0548 0387554-1
Cleber Eduardo Albanez 1055 0386390-3

1517 0387807-7
Cleber Marcondes 1382 0389599-8
Cleber Ricardo Ballan 1268 0383707-6
Cleber Tadeu Yamada 1169 0387072-4
Clecio Braga Junqueira 0860 0389480-4
Clecius Alexandre Duran 0017 0385945-4

0021 0387484-4
Cleide de Oliveira 0701 0389310-7
Cleidsen Ferreira Santos Filho 0250 0388623-5
Cleiton Dahmer 1121 0387838-2
Cleiton Machado de Arruda 0986 0386716-7
Cleofas Viana de Moraes 0664 0386889-5
Cleuza Keiko Higachi Reginato 0662 0384580-9
Cleuza Peron 1624 0389103-2
Cleyton Adriano Moresco 0951 0389798-1
Clodoaldo de Meira Azevedo 0792 0390169-7

1371 0387201-5
Clovis Pinheiro de Souza Junior 1577 0307418-6/01
Clovis Suplicy Wiedmer 1493 0387980-1
Crestiane Andréia Zanrosso 0519 0387872-4
Cristóbal Andrés Muñoz Donoso 1009 0389483-5
Cristiana Lacerda de O. Franco 0759 0387126-7

1321 0387510-9
Cristiane Belinati Garcia Lopes 1534 0388206-4
Cristiane Colodi Siqueira 1671 0388667-7
Cristiane Maria Haggi Favero 0034 0386337-6

0186 0390029-8
Cristiane de Oliveira Azim 1217 0385991-6
Cristiano Bernardo Roveda 0146 0387973-6
Cristina Hatschbach Maciel 1573 0344956-1/01
Cristina Leitão T. d. Freitas 0290 0387436-8

1507 0387885-1
Cristina Maria Bandeira 0305 0389971-0
Cristina Polli Bitencourt 1182 0388355-2
Cristina de Lima Assaf 1480 0388103-8
Custodia Souza Santos Cortez 0254 0389641-7
Débora Cândida Spagnol 1360 0388334-3
Débora Maria Cesar de Albuquerque 1636 0389571-0
Daguimar Mendes da Silva 0239 0387272-4
Daiane Marcele Garbugio Franzotti 1228 0388215-3
Daiane Maria Bissani 0489 0388020-4

0491 0389054-4
0496 0386025-1
0554 0389095-5
0667 0387156-5
0671 0388344-9
0672 0388410-8
0698 0388413-9

Daiane Tavares de Souza 1645 0389305-6
Dalila Cristina Marcon 0869 0387656-0
Dalmy Margarete Milleo 0574 0389819-5
Dalton Luis Scremin 1635 0389377-2
Dania Maria Rizzo 1561 0387185-6
Daniel Andrade do Vale 0755 0389841-7
Daniel Artur Castro Dias 0144 0387251-5
Daniel Ferreira 0524 0389400-6
Daniel Hachem 1099 0389707-0

1171 0388569-6
1177 0387261-1
1191 0387350-3
1198 0388570-9
1341 0388193-2

Daniel Jarola Scriptore 0474 0388771-6
Daniel Laufer 0612 0389181-6

1721 0390157-7
Daniel Lourenço Barddal Fava 0079 0386888-8
Daniel Müller Martins 0029 0389647-9
Daniel Renzi 0624 0389784-7
Daniela Machado 0037 0387230-6
Daniela Rache Gebran 1113 0389623-9
Daniela Vaz Gimenez 0355 0388676-6
Daniela da Silva Vieira 1226 0387798-3

1263 0388949-4
1283 0390066-1
1415 0389824-6

Daniele Alves 0273 0388760-3
Daniele Araújo Agner 1201 0389839-7
Daniele Cristina U. Bittencourt 0148 0388439-3

0389 0386785-2
0406 0388801-9
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Daniele Neves Popika 0338 0389873-9
0361 0389867-1
1099 0389707-0

Daniele Potrich Lima das Portas 1182 0388355-2
1454 0386128-7

Daniele de Bona 1497 0389350-1
1539 0389998-1
1559 0389510-7

Daniele de Oliveira Casara 1128 0389534-7
Danieli Cristina Marcon 0808 0389458-2
Danieli Dudecke 1578 0389629-1
Daniella Araújo Rosa 1416 0385994-7
Daniella Leticia Broering 0136 0389365-2

0724 0387146-9
0739 0384221-5
0782 0388034-8
0838 0388292-0
0841 0388982-9
0845 0384140-5
0869 0387656-0
0889 0387735-6
0908 0387629-3
0919 0386385-2
0954 0387070-0
0961 0388059-5
0970 0386473-7
0981 0388568-9

Danielle Bittencourt Liasch 0044 0389199-8
0088 0388914-1
0089 0389019-5
0120 0389211-9
0153 0389299-3
0183 0389261-9
0198 0388919-6
0200 0389272-2
0469 0388213-9

Danielle Christianne da Rocha 1427 0388924-7
Danielle Raquel Hachmann 0402 0388229-7
Danilo Andrigo Rocco 1531 0387795-2
Danilo Moura Scriptore 0474 0388771-6
Danyelle da Silva Galvão 0946 0388400-2
Darci Heerdt 0895 0389184-7
Darci José Legnani 1391 0387569-2
Dario Becker Paiva 1001 0387139-4

1387 0386377-0
Dario Genari 1368 0381781-4
Dario Prada 1301 0387097-1
Darlan Rodrigues Bittencourt 0725 0387447-1

0975 0387458-4
Davenil de Luca Junior 0410 0389667-1
Davi Pontarolo 0601 0389816-4
David Egdoberto da Silva 1061 0388706-9
David Hermes Depine 0704 0390050-3
Davison Silva 0953 0386943-4
Dayro Genari 1368 0381781-4

1419 0387170-5
Debora Maceno 0741 0386972-5
Debora Maria Cesar de Albuquerque 1601 0388642-0
Deborah Alessandra de O. Damas 1577 0307418-6/01
Deise Cardoso 0761 0387567-8
Deise Lacerda 0530 0387570-5
Dely Dias das Neves 0830 0386445-3
Demétrius Coelho Souza 0234 0386454-2
Denilce Cardoso 0761 0387567-8
Denilson da Rocha e Silva 0109 0383779-2
Denio Leite Novaes Junior 1162 0388281-7
Denis Okamura 0721 0386387-6

0829 0385344-7
Denise Cristina Mucelini 1574 0389046-2
Denise Lopes Silva 0399 0388036-2
Denise Martins Agostini 0300 0388808-8

0349 0387781-8
0392 0387335-6

Denise de Pinho Tavares Filla 1092 0388528-5
Denison Henrique Leandro 1088 0386566-7
Deonildo Luiz Borsatti 0712 0387526-7
Diógenes Fonseca 1067 0389733-0
Dicesar Beches Vieira 0686 0387911-6

1046 0388712-7
Dicesar Beches Vieira Júnior 0686 0387911-6
Diego Martins Caspary 0665 0386959-2

0682 0387338-7
0774 0385204-8

Diego Ribeiro de Souza 1657 0389624-6
Diego Rubens Gottardi 1454 0386128-7

1529 0387030-6
1544 0388009-5
1564 0387737-0

Dieter Michael Seyboth 0932 0389124-1
Dilani Maiorani 0905 0387517-8
Dimas Castro da Silva 1020 0389410-2
Dinamir Pruença Monteiro Machado 0777 0387124-3

1463 0389915-2
Dioclécio Alves de Oliveira 1489 0387132-5
Diogo Augusto Biato Neto 1449 0389806-8
Diogo Matté Amaro 0524 0389400-6

0525 0389648-6
0793 0384791-2

Diogo Merten Cruz 1570 0389812-6
Diogo Saldanha Macorati 0309 0387175-0

0339 0390001-0
Dione Bernardin 1513 0389842-4
Dionizio Lubave Dudek 1307 0388065-3
Dirceia Moreira Borato 0945 0388353-8
Dirceu Bernardi Junior 0607 0389769-0
Dirceu Edson Wommer 0379 0388633-1
Divonsir Taborda Mafra 0564 0389810-2

0585 0389929-6
0592 0389800-6
1670 0390171-7
1691 0390147-1

Domingos Gustavo de Souza 0669 0387789-4
Doris Maria Baptistella Werka 0898 0389840-0

1249 0389957-0
Dorval Angelo Cury Simões 0934 0389737-8
Dorval Macedo Simões 0934 0389737-8
Douglas Augusto Roderjan Filho 0945 0388353-8
Douglas Bonaldi Maranhão 0381 0389178-9
Douglas Galvão Vilardo 0025 0388744-9

0137 0389561-4
Douglas Rogério Leite 1195 0388120-9
Douglas Stambuk 0894 0388622-8
Douglas Vinicius dos Santos 1222 0387433-7
Dovaní Zangari 0680 0386917-4

1137 0387198-3
1176 0387169-2
1354 0387397-6

Dulcinea de Souza Schmidlin 0166 0388684-8
Durair do Rosário 0644 0375959-5/01
Edemar Antonio Zilio Júnior 0637 0389254-4
Edemar Fritz Junior 1462 0389276-0

1538 0389398-1
Edenilson Vagner Tiene 1329 0389175-8
Éder Fabrilo Rosa 1324 0388064-6
Eder Gorini 0830 0386445-3

1279 0388312-7
Eder Waine Cuareli 0911 0388441-3
Ederaldo Soares 1180 0387519-2

1414 0389517-6
1484 0389604-4

Edgar Domingos Menegatti 0328 0389297-9
Edgar Leite dos Santos 0573 0389776-5
Edgard Cavalcanti de A. Neto 1102 0383655-7
Edgard Cortes de Figueiredo 0762 0387680-6

1071 0386636-4
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 1584 0163139-8/06
Edgard Pietraroia 1166 0389280-4
Edilson Avelar Silva 0870 0387673-1

1579 0315265-0
Edilson Carlos de Almeida 1285 0386370-1
Edilson Chibiaqui 1496 0388708-3
Edilson Galdino Vilela de Souza 0779 0387405-3

0813 0386851-1
Edio Chavaren 0030 0389983-0

0053 0387952-7
0155 0390049-0
0248 0388352-1

Edison Roberto Massei 1312 0389260-2
Edison de Mello Santos 1068 0389743-6
Edival Antonio Ribeiro 1163 0388579-2
Edival Murador 0803 0388198-7
Edmar Locks 0312 0387446-4
Edmar Luiz Costa Junior 0953 0386943-4
Edmildo Fernandes 0267 0387991-4
Edmilson Luiz Sérgio Bonache 0591 0389564-5
Edmundo Pereira Bittencourt 0097 0387468-0
Edneia Ribeiro Alkamin 0426 0388186-7
Edni de Andrade Arruda 0876 0388747-0
Edson Alves da Cruz 0707 0386322-5

1414 0389517-6
Edson Botelho 0346 0387439-9
Edson Demarch dos Santos 0911 0388441-3
Edson Gonçalves 1637 0389796-7
Edson Isfer 1569 0389354-9
Edson Luiz Cocco 1360 0388334-3
Edson Marcos Braz 1260 0388530-5

1261 0388531-2
Edson Olivatti 0669 0387789-4
Edson Rubens Andrade 0843 0389396-7
Edson Silva da Costa 0704 0390050-3
Edson Tomé 0515 0387239-9
Eduardo Bastos de Barros 0822 0388378-5
Eduardo Bruning 0748 0387832-0

0828 0383691-3
Eduardo Chamecki 0488 0387713-0
Eduardo José Pereira Neves 0353 0388311-0
Eduardo Kutianski Franco 0463 0387150-3

0795 0386435-7
Eduardo Luiz Bussatta 1227 0387964-7
Eduardo Luiz Correia 0369 0387262-8
Eduardo Naufal 1285 0386370-1
Eduardo Oliveira Agustinho 1144 0388211-5
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 1321 0387510-9
Eduardo Pereira de Souza 1649 0389771-0
Eduardo Sene Cardoso 0283 0386154-7
Eduardo Vida Leal Filho 0803 0388198-7
Eduardo de Mello Severo 1606 0389446-2
Eduardo dos Santos 0512 0386512-9
Edula Wille Posniak 0403 0388377-8
Edvaldo Luiz da Rocha 0802 0388019-1

0954 0387070-0
Edvandro Augusto Bier 0932 0389124-1
Edy Ana Ferreira Silveira 0902 0387022-4
Egídio Fernando Argüello Júnior 0168 0388951-4
Eladio Luiz Roos 1361 0388695-1
Elaine Cristina Andreotti 0864 0386432-6

1300 0386691-5
Elaine Margaret D. Hernandes 1384 0383857-1
Elaine Samira Pope da Silva 1677 0389479-1
Elaine de Fátima Costa 0855 0388301-4
Elaine de Paula Menezes 1072 0387153-4
Élcio Luiz Kovalhuk 1226 0387798-3

1263 0388949-4
1283 0390066-1
1328 0388926-1
1392 0387905-8
1415 0389824-6
1430 0389468-8
1442 0388078-0
1444 0388509-0

Eldes Martinho Rodrigues 1586 0389351-8
Eleni Moraes Barros 0525 0389648-6
Elenira A. d. A. Nascimento 1607 0389658-2
Elenita Ignez Bodaneze 0505 0388465-3
Eliana Ferrari Felipe 1289 0387770-5
Eliandra Cristina Winck Fernandes 0837 0388080-0

0893 0388330-5
Eliane Bernardo da Silva 0173 0386429-9
Eliane Dávilla Savio 0899 0390239-4
Eliane Maria Marques 1002 0387155-8
Eliane Regina dos Santos 0798 0387137-0

1062 0388928-5
Eliani Garcieis Choti 0788 0388986-7
Elias Assad 1375 0387945-2
Elias Ed Miskalo 1568 0389006-8
Elias Nazareth Benato 1130 0389887-3
Elichielli Gabrielli Perilis 0625 0389805-1

1615 0389607-5
1729 0389783-0
1730 0389790-5

Eliciani Alves Blum 1713 0389073-9
Elida Cristina Mandadori 0941 0387294-0
Eliete Aparecida Kovalhuk 1392 0387905-8

1442 0388078-0
Elio Massao Kawamura 0030 0389983-0

0121 0389469-5
0155 0390049-0

Elionora Harumi Takeshiro 1213 0388305-2
1347 0389563-8
1453 0385120-7

Elisa Dolores Varotto 0703 0389782-3
Elisabeth Nass Anderle 0801 0387968-5
Elisandre Maria Beira 1199 0388889-3

1205 0386928-7
1236 0386614-8
1397 0388653-3

Elissandro de Alencar Schiavi 0775 0386446-0
Elizangela Maria Matioski 0541 0389632-8
Elizania Caldas Faria 0658 0389062-6

1674 0389286-6
1734 0389277-7

Elizete Regina Augusto 1426 0388658-8
Elizeu de Carvalho 0381 0389178-9
Ellen Mosquetti 1535 0388357-6
Elmer da Silva Marques 1223 0387506-5
Eloy Dirceu Giraldi 1662 0388942-5
Elso Eloi Bodanesse 1551 0386898-4
Elso Possatti 1656 0389619-5
Elso de Sousa Novais 0602 0390135-1
Elton Luiz Brasil Rutkowski 0695 0387453-9
Elton Scheidt Pupo 1334 0386847-7
Elvio Legnani 0963 0388604-0
Elvis Bittencourt 1323 0387893-3

1447 0389589-2
Elvis Ianezkowski 1254 0387265-9

1404 0387014-2
1443 0388371-6

Emílio Alberto Bovolan Gimenes 1579 0315265-0
Emanoel Silveira de Souza 1031 0388318-9
Emanuel Toledo de Morais 0679 0386559-2

1598 0389717-6
Emely Damaceno 0465 0387452-2

0995 0389341-2
Emerson Carazzai Fonseca 0687 0388298-2
Emerson Carlos da Silva Puglia 1077 0388488-6
Emerson Garcia Pereira 0046 0390116-6
Emerson J. da Silva 1123 0388435-5
Emerson Lautenschlager Santana 1356 0387744-5

1479 0387915-4
1506 0387724-3
1534 0388206-4
1540 0386090-8

Emidio Bueno Marques 0817 0387500-3
Emiliano Gomes de Brito 1673 0389075-3
Emilio Luiz Augusto Prohmann 0896 0389364-5
Emilio Picioli 1141 0387844-0
Eneide Lucia Bodanese 1551 0386898-4
Enimar Pizzatto 0955 0387163-0
Ênio Ribas Júnior 0951 0389798-1
Enivaldo Pinto Pólvora 0753 0389292-4
Enivaldo Tadeu Cunha 0794 0386005-9
Eraldo Lacerda Junior 0646 0383914-1

1078 0388672-8
1091 0388479-7
1094 0388677-3

Eraldo Teodoro de Oliveira 0581 0389448-6
Eric Garmes de Oliveira 1460 0388754-5

1469 0388365-8
1553 0387961-6

Eric Rodrigues Moret 1322 0387854-6
Erica Antunes Pereira 0628 0388795-6
Erickson Diotalevi 1558 0389099-3
Érico Hack 0249 0388471-1
Érika Ehara 1464 0386394-1

1514 0386372-5
1590 0346581-2/01

Erivaldo Carvalho Lucena 0556 0388775-4
Erlon Antonio Medeiros 1309 0388589-8
Ermínio Ebiner Filho 1477 0387308-9
Ernani Cezar Werner 1631 0380943-0
Ernani Ferreira do Rosário 0849 0387226-2
Ernani José Pera Junior 1451 0381641-5
Ernani Mancia 0454 0388349-4
Ernani Ori Harlos Júnior 0742 0387011-1

0914 0389325-8
Eros Belin de Moura Cordeiro 0255 0389657-5
Eros Sowinski 0011 0388663-9

0072 0388724-7
Eroulths Cortiano Junior 0242 0387778-1

0295 0388223-5
0764 0387851-5

Estefania Maria de Q. Barboza 0299 0388639-3
0710 0387418-0

Estevão Lourenço Corrêa 0857 0388764-1
Estevão Ruchinski 0530 0387570-5

1443 0388371-6
1518 0387831-3

Estevam Capriotti Filho 0396 0387774-3
0453 0388257-1

Eugênio Eidi Yamanaka 0284 0386355-4
Eurolino Sechinel dos Reis 0578 0389021-5
Evaldo Gonçalves Leite 1411 0388436-2
Evandro Mario Lazzari 0250 0388623-5

0347 0387497-1
Evandro Nakad Calijuri 0495 0384159-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 0238 0387190-7

0245 0388068-4
0249 0388471-1
0255 0389657-5
0270 0388286-2
0271 0388459-5
0278 0389664-0
0279 0389690-0
0297 0388448-2
0303 0389665-7
0320 0388373-0
0332 0389490-0
0360 0389747-4
0367 0387195-2
0394 0387409-1
0398 0387941-4
0404 0388679-7
0422 0387783-2
0425 0388066-0
0433 0389681-1
0443 0387120-5
0446 0387544-5
0450 0388185-0
0454 0388349-4
0455 0388513-4
0456 0388738-1
0460 0389677-7
0711 0387480-6
0840 0388748-7
1214 0388715-8
1262 0388848-2
1286 0386902-3
1335 0387166-1
1337 0387414-2
1566 0388600-2

Evaristo Stabile Neto 0654 0388104-5
Everaldo Beraldo 0985 0386420-6
Everaldo Roberto Savaro Junior 0131 0388674-2
Evilásio de Carvalho Junior 0472 0388552-1
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0205 0386317-4

0370 0387274-8
Fábio César Teixeira 0138 0386110-5

1088 0386566-7
Fábio Farés Decker 1267 0390076-7
Fábio Fernandes Neves Benfatti 0439 0386381-4
Fábio Lineu Leal Antunes 0792 0390169-7
Fábio Luiz Gama de Oliveira 0146 0387973-6
Fábio Martins Pereira 0999 0384155-6

1019 0389282-8
1070 0386417-9
1104 0387154-1
1125 0389231-1

Fábio Martins Ribas 0016 0383760-3
0061 0389785-4
0172 0383752-1
0202 0389780-9
0203 0383771-6

Fábio Moreira Constantino 0654 0388104-5
Fábio Pacheco Guedes 1364 0389230-4
Fábio Renato Assis 0776 0386477-5
Fábio Viana Barros 0293 0387603-9

0348 0387538-7
Fátima Denise Fabrin 1150 0389955-6
Fátima Maria de Medeiros Dittrich 1085 0390155-3
Fúlvio Luís Stadler Kaipers 1547 0388756-9
Fabíola Ernlund Salaverry 1204 0386688-8
Fabiana Adimari de Santis Salles 1133 0386334-5
Fabiana Alexandre da S. d. Souza 1056 0386826-8
Fabiana Carrasco Ribeiro Quadros 0979 0388105-2
Fabiana Eliza Mattos 0246 0388202-6
Fabiana Garcia Amaral 0437 0385749-2
Fabiana Maria Fontes Levinski 1483 0388971-6
Fabiano André Ferreira 1350 0389756-3
Fabiano Augusto Piazza Baracat 0347 0387497-1
Fabiano Batista da Silva 1550 0386676-8
Fabiano Jorge Stainzach 0900 0300991-2
Fabiano Jorge Stainzack 0710 0387418-0
Fabiano José Bordignon 0825 0389288-0

1419 0387170-5
Fabiano Luiz Andreassa 1575 0389778-9
Fabiano Neves Macieywski 0863 0383757-6
Fabio Alberto de Lorensi 1331 0389797-4
Fabio Forselini 0197 0388786-7
Fabio Luis Franco 0535 0388434-8

0655 0388550-7
1155 0386884-0
1176 0387169-2

Fabio Napoli Martins 1065 0389379-6
Fabio Roberto Gusso 0033 0385998-5
Fabiola Bungenstab Lavinicki 1391 0387569-2
Fabiola Patricia Soares 1484 0389604-4
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0651 0387557-2

0967 0389763-8
1379 0388717-2

Fabiola Sfaier 1197 0388535-0
Fabiula Guellere Duarte 0286 0386442-2
Fabiula Schmidt 1108 0388638-6
Fabrício Fontana 0276 0389541-2

0496 0386025-1
1185 0389498-6

Fabrício Massi Salla 1256 0387595-2
Fabrício Rogério Becegatto 0559 0389214-0
Fabrício Tapxure Scaramuzza 0763 0387757-2

1233 0386020-6
Fabrício Vasconcelos Pereira 0177 0387898-8
Fabrício Verdolin de Carvalho 0781 0387801-5

1426 0388658-8
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Fabrício Zilotti 0358 0389579-6
Fabricio Coimbra Chesco 0249 0388471-1

0270 0388286-2
0271 0388459-5
0278 0389664-0
0279 0389690-0
0367 0387195-2
0425 0388066-0
0450 0388185-0
1337 0387414-2

Fares Jamil Feres 1451 0381641-5
Fatima Mirian Bortot 0261 0387312-3

0362 0389968-3
0416 0387191-4

Fausto Luis Arriola de Freitas 1002 0387155-8
Fausto Trentini 0458 0388796-3
Felipe Chemale Preis 0534 0388132-9
Felipe Soares Vargas 1128 0389534-7
Felipe de Oliveira Kersten 0395 0387471-7
Fernanda Americo Duarte 0036 0387216-6

0850 0387560-9
Fernanda Capriotti 0453 0388257-1
Fernanda Coronado F. Marques 0722 0386489-5

0730 0388218-4
0740 0386479-9
0829 0385344-7
0874 0388241-3
0972 0386964-3

Fernanda Corrêa Silveira 0745 0387590-7
Fernanda Ehalt Vann 0876 0388747-0
Fernanda Fortunato M. P. e. Silva 1195 0388120-9

1266 0389774-1
1367 0389996-7
1432 0389907-0

Fernanda Greca Martins 0341 0386451-1
0342 0386967-4
0465 0387452-2

Fernanda Leonel Alves 0042 0388678-0
Fernanda Nelsen Teodoro da Silva 1547 0388756-9
Fernanda Prevedello Busato 1507 0387885-1
Fernanda Schuhli Bourges 0395 0387471-7
Fernanda da Veiga 1134 0386952-3

1194 0387942-1
Fernando Almeida de Oliveira 0129 0387803-9
Fernando Antunes da Motta 1318 0386525-6
Fernando Boberg 0635 0388074-2
Fernando Cesar Rocco 1345 0388648-2
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 0136 0389365-2

1247 0389304-9
Fernando Dorival de Mattos 1394 0388022-8
Fernando Firmino dos Santos 1618 0389986-1
Fernando Grecco Beffa 0623 0389473-9

1118 0386364-3
Fernando Henrique Cardoso 1069 0389959-4
Fernando José Bonatto 0702 0389452-0

1169 0387072-4
1485 0389828-4

Fernando José Santílio 1668 0389844-8
Fernando Menegueti Chaparro 1155 0386884-0
Fernando Onesko 0404 0388679-7
Fernando Ribas 0050 0387128-1

0381 0389178-9
Fernando Rumiato 0811 0386359-2
Fernando Sacco Neto 0813 0386851-1
Fernando Schiafino Souto 0501 0388010-8

0716 0388190-1
Fernando Smaniotto Marini 0598 0389527-2

1613 0389405-1
Fernando Voigt 1057 0386920-1
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0511 0386418-6

0950 0389546-7
1058 0387435-1
1537 0389088-0

Fernando de Bona Moraes 1287 0387205-3
Fernnando Chagas 0216 0389429-1

0984 0386329-4
Fiori Augusto Mincache Faustino 1222 0387433-7

1274 0387412-8
Firmino de Paula Santos Lima 1568 0389006-8
Flávia Cristiane Machado 1181 0388237-9

1424 0388363-4
Flávia Iracema Gimenes 1574 0389046-2
Flávia Santin 1150 0389955-6

1215 0389575-8
Flávio Penteado Geromini 0783 0388096-8
Flávio Rogério Zaramello 0731 0388348-7
Flávio Steinberg Bexiga 1203 0383703-8
Flavia Apolo 0123 0386034-0
Flaviano Belinati Garcia Perez 1542 0387553-4
Flavio Warumby Lins 1513 0389842-4
Franciely Rita Viel 1135 0387012-8
Francis Almeida Vessoni 0843 0389396-7

0847 0386779-4
0867 0387317-8
0951 0389798-1

Francisco Braz Neto 1167 0390056-5
Francisco Carlos Melatti 0564 0389810-2

0574 0389819-5
0584 0389802-0
0585 0389929-6
0592 0389800-6
0601 0389816-4
1639 0389894-8

Francisco Duarte Conte 1304 0387676-2
1549 0386457-3

Francisco Eduardo de Oliveira 1152 0386062-4
Francisco Leite da Silva 1460 0388754-5

1563 0387730-1
Francisco Lirio de O. Portes 0572 0389746-7
Francisco Lopes 0653 0387796-9
Francisco Machado de Jesus 0880 0389789-2

1012 0389936-1
Frank Yokio Yamanaka 1408 0387955-8

Frederico Valdomiro Slomp 0176 0387400-8
Gabriel Antonio H N. d. L. Filho 1550 0386676-8
Gabriel Maccagnani Carazzai 1493 0387980-1
Gabriel Veloso de Araújo 1148 0389031-1
Gabriel de Araújo Lima 1255 0387419-7
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 1461 0389026-0

1472 0389264-0
1512 0389597-4
1523 0389247-9

Gabriela de Paula Soares 0550 0387927-4
0674 0389661-9

Gabriele Polewa 0710 0387418-0
Gamalher Corrêa Junior 1024 0390059-6
Gamalher Correa 1024 0390059-6
Gamaliel Bueno Galvão Filho 1670 0390171-7

1691 0390147-1
Gari Sabka 0932 0389124-1
Gastão Fernando Paes de B. Junior 1014 0387512-3

1281 0389374-1
1421 0387311-6

Gastão Schefer Filho 0208 0387292-6
Geandro Luiz Scopel 0245 0388068-4
Gelindo João Follador 1022 0389509-4

1331 0389797-4
Gelsi Francisco Accadrolli 0847 0386779-4
Gelson Luis Gall de Oliveira 1584 0163139-8/06
Genilson Pereira 1580 0321449-3/02
Genoveva Freire D’Aquino 0374 0388007-1
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0294 0388042-0
George Bueno Gomm 0699 0388721-6
Geovani Ghidolin 0490 0388668-4
Geraldo Doni Júnior 1465 0387130-1
Geraldo Manjinski Junior 1404 0387014-2
Geraldo Martins Ferreira 0528 0386701-6
Geraldo Mocellin 0453 0388257-1
Geraldo Nilton Korneiczuk 0381 0389178-9
Geraldo Vicente Ferreira Dornas 1292 0388088-6
Gercino Bett Junior 0807 0389366-9

0998 0389831-1
1052 0389642-4
1483 0388971-6

Gerson Luis Trentin 1528 0386933-8
Gerson Luiz Carlos Branco 1570 0389812-6
Gerson Luiz Dechandt 0060 0389249-3
Gerson Luiz Graboski de Lima 0852 0387719-2
Gerson Sydney 1018 0389116-9

1021 0389478-4
Gerson Vanzin Moura da Silva 0910 0388350-7

1413 0389015-7
Giacomo Rizzo 1001 0387139-4
Giancarlo Rodrigues Mino 1044 0387988-7
Gianna Carla Andreatta Rossi 1410 0388287-9
Gilberto Adriane da Silva 0533 0388051-9

0857 0388764-1
1234 0386396-5
1262 0388848-2

Gilberto Carlos Richthcik 1638 0389845-5
Gilberto Franzen 0358 0389579-6
Gilberto Inocencio Pereira 1079 0388979-2
Gilberto Jachstet 0022 0387765-4

0192 0387565-4
Gilberto Julio Sarmento 0690 0388666-0
Gilberto Justino Ferreira 1446 0388813-9
Gilberto Luiz do Amaral 0207 0387074-8
Gilberto Marchioro 1202 0390113-5
Gilberto Maria 0342 0386967-4
Gilberto Rafael Maria 0342 0386967-4
Gilberto Rodrigues Baena 0394 0387409-1
Gilberto Stinglin Loth 0765 0388062-2

1508 0388615-3
Gildete Rodrigues da Cruz 1143 0388182-9
Gilmar Costa Vaz 0867 0387317-8
Gilmar Minozzo 0761 0387567-8
Gilson João Goulart Júnior 0767 0388558-3

0840 0388748-7
Gilson José dos Santos 0053 0387952-7

0128 0387771-2
0405 0388727-8

Gilson Roberto Cecatto Santos 0555 0389602-0
1442 0388078-0

Gilvana Pessi Mayorca 0899 0390239-4
Giovana Christie Favoretto 0246 0388202-6

1141 0387844-0
1237 0386798-9
1554 0387996-9

Giovana Giocondo 0050 0387128-1
0329 0389408-2

Giovana Pisani de O. F. Bozzi 1246 0388896-8
1287 0387205-3
1299 0389981-6

Giovani Andreoli 0193 0387654-6
Giovani Rodrigues de Oliveira 0663 0386452-8
Giovani Webber 1330 0389384-7
Giovani de Oliveira Serafini 0845 0384140-5

0856 0388675-9
Giovanka Astete da Silva de Paula 1268 0383707-6
Gisele Asturiano Martins 1139 0387605-3

1140 0387754-1
Gisele Soares 0237 0387125-0

0362 0389968-3
0373 0387846-4
0480 0389945-0

Gisele Vieira da Silva 1234 0386396-5
1425 0388523-0

Gisele da Rocha Parente Venancio 0526 0389650-6
0550 0387927-4
0554 0389095-5
0649 0387041-9
0673 0388597-0
0683 0387345-2
0689 0388367-2
0698 0388413-9

Gislaine Aparecida Bertoni 1077 0388488-6

Gislaine Aparecida Gobeti Mazur 0401 0388228-0
1386 0386338-3

Gislene Almeida Barrozo 0482 0386415-5
Gissiane Cristine Chromiec 0412 0389897-9

1299 0389981-6
Giuliano Domit Od Rocha 0240 0387330-1
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 0001 0383687-9

0154 0389301-8
0232 0389313-8
1583 0389586-1

Gláucia Maria Ascoli 0115 0387929-8
Gladys Lucienne de Souza Cortez 0254 0389641-7
Glauce Kossatz de Carvalho 1378 0388647-5
Glaucea Moretto 0630 0389210-2
Glaucio Antônio Pereira 0678 0386358-5
Glaucio Antônio Pereira Filho 0678 0386358-5
Glaucius Ghebur 0650 0387253-9
Glauco Cavalcanti de O. Junior 0705 0383931-2
Glauco Iwersen 0748 0387832-0

0780 0387579-8
0809 0389622-2
0864 0386432-6
0901 0386015-5
0956 0387559-6
0960 0387875-5

Glauco Luciano Ramos 0066 0387062-8
0096 0387304-1
0126 0387162-3
0142 0387044-0
0194 0388143-2

Gonçalo José Machado 0080 0387115-4
Graciella Baranoski 0889 0387735-6
Grazielly Palinger Androchechen 0618 0390137-5
Greice Gabriela da Silva 1486 0390123-1

1487 0390124-8
1526 0390122-4

Guido Henrique Souto 0501 0388010-8
0716 0388190-1

Guido Victor Guerra 1646 0389381-6
Guilherme Borba Vianna 1117 0385818-2

1425 0388523-0
Guilherme Henrique Traub 0873 0388054-0
Guilherme Kloss Neto 0133 0389065-7
Guilherme Martins Hoffmann 0868 0387568-5
Guilherme Queiroz 0553 0388993-2
Guilherme Régio Pegoraro 0730 0388218-4

0776 0386477-5
1095 0389213-3
1103 0385786-5

Guilherme Tomizawa 0991 0388343-2
Guilherme Venturini de Lima 0909 0388004-0
Guilherme Vieira Doni 0648 0386907-8
Guilherme Zorato 0068 0387657-7

0365 0386675-1
0474 0388771-6

Guilherme de Salles Gonçalves 0311 0387333-2
Guiomar Mario Pizzatto 0354 0388440-6

0955 0387163-0
Gumercindo Veiga Filho 0563 0389628-4
Gustavo Aydar de Brito 0206 0386655-9

1153 0386348-9
Gustavo Berto Roça 0650 0387253-9
Gustavo Fasciano dos Santos 0869 0387656-0
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 0643 0389013-3
Gustavo Mussi Milani 0277 0389598-1
Gustavo Paes Rabello 1564 0387737-0
Gustavo Túlio Pagani 0608 0390102-2
Gustavo Viana Camata 0939 0387081-3
Gustavo de Camargo Hermann 0765 0388062-2
Hélio Augusto Machado Filho 1042 0386915-0
Hélio Duarte Nunes 0644 0375959-5/01
Hélio Esteves do Nascimento 0484 0386792-7

0693 0387298-8
Hélio Ivan Veiga 1703 0388894-4
Hélio Querino Jost 0387 0386013-1

1527 0386027-5
Hétor Ottoni Alcântara Costa 1390 0387493-3
Hamilton Antonio de Melo 0527 0386661-7
Hamilton Pereira Zanella 1576 0389265-7
Hamilton Schmidt Costa Filho 0747 0387728-1
Hany Kelly Gusso 1129 0389703-2
Haroldo Almeida Soldateli 0033 0385998-5
Hebert Egidio Assmann 1362 0388769-6
Heidi Von Atzingen 0653 0387796-9
Helcio Silva Orane 0288 0386876-8
Helder Eduardo Vicentini 0239 0387272-4
Helen Kátia Silva Cassiano 0413 0386367-4

0647 0386482-6
1027 0386668-6

Helenton Fanchin T. d. Fonseca 1490 0387257-7
Helessandro Luis Trintinalio 1349 0389697-9
Helin Teologides Rocha 1432 0389907-0
Hellison Eduardo Alves 0891 0387874-8
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 0041 0388532-9
Heloyse Contador Rocha 1195 0388120-9

1266 0389774-1
Helton Andreotti Marques Dias 0057 0388809-5

0104 0389461-9
0184 0389482-8

Henoch Gregório Buscariol 1199 0388889-3
1205 0386928-7
1236 0386614-8
1397 0388653-3
1425 0388523-0

Henrique Afonso Pipolo 1251 0386752-3
1252 0386754-7

Henrique Jambiski Pinto d. Santos 1400 0390177-9
Henry Andersen Navarette 0784 0388127-8
Heriberto Rodrigues Teixeira 1448 0389596-7
Herick Pavin 0337 0389736-1

0338 0389873-9
0345 0387420-0
0361 0389867-1

0435 0390011-6
1256 0387595-2

Hermes Alencar Daldin Rathier 0236 0386656-6
Herodites Tadeu Ribas Pacheco 0328 0389297-9
Heroldes Bahr Neto 1565 0388320-9
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 1582 0335882-7/01
Hildegard Taggesell Giostri 0883 0386877-5
Hiran José Denes Vidal 0115 0387929-8

0978 0387920-5
Hosine Salem 1720 0390053-4
Hugo Francisco Gomes 0340 0384073-9
Hugo José Rodrigues de Souza 1163 0388579-2

1192 0387636-8
Hugo Tetto Junior 0588 0389096-2
Humberto Boaventura da Silva Sá 1232 0390068-5
Iagui Antonio Bernardes Bastos 0974 0387285-1
Idair Edson Marcello 0205 0386317-4
Idelanir Ernesti 1319 0386796-5
Ieda Regina Schimalesky Waydzik 1146 0388657-1
Iglenio Luiz Schwerz 0051 0387552-7
Igor Silva de Lima 1318 0386525-6
Iguacimir Gonçalves Franco 1569 0389354-9
Ijair Vamerlatti 0168 0388951-4

1340 0388116-5
Ilda Leonel Alves 0042 0388678-0
Ildefonso Bernardo Heisler 1018 0389116-9

1021 0389478-4
Inês Maria Marzinek 0967 0389763-8
Inayá de Castro Marchi 0335 0389617-1
Indianara Alves de Quadros 0750 0388246-8
Indianara Farias de Camargo 1054 0384833-5

1338 0387551-0
Inger Kalben Silva 0056 0388779-2

0087 0388805-7
0130 0388587-4
0154 0389301-8
0201 0389309-4
0228 0388689-3
0232 0389313-8
1583 0389586-1

Ingrid Kuntze 0769 0388932-9
Ira Neves Jardim 1009 0389483-5
Iracele Galli de Souza 0652 0387773-6

1652 0389090-0
Irina Moreira da Fonseca 0358 0389579-6
Irineu Codato 1318 0386525-6
Irineu Palma Pereira 1200 0389553-2
Iris D’agostini 1335 0387166-1
Isabela Cristine Martins Ramos 0489 0388020-4

0551 0388394-9
0681 0387232-0

Isabella Cabral Kistner 0892 0388250-2
Isione Steenbock Fim 0962 0388325-4
Ismael José Dezanoski 0922 0387315-4
Israel Massaki Sonomiya 1219 0386378-7
Itamar Luiz Monteiro Côrtes 0303 0389665-7
Iuri Ferrari Coccicov 0290 0387436-8

0646 0383914-1
0648 0386907-8
0683 0387345-2

Ivair Junglos 0421 0387760-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0720 0383976-1

0776 0386477-5
0984 0386329-4
1095 0389213-3

Ivan Kruger 1589 0336526-8/01
Ivan Sérgio Ribeiro 1678 0389609-9
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 1077 0388488-6
Ives Ponéstke 0561 0389487-3
Ivo Bernardino Cardoso 0465 0387452-2
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 1575 0389778-9
Ivo Gomes 0540 0389373-4

0659 0389391-2
0702 0389452-0

Ivo Henrique Bairros 0820 0387900-3
1089 0387165-4
1419 0387170-5

Ivo Paludo 0286 0386442-2
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0106 0389923-4

0466 0387585-6
Izabela Cristina Rücker Curi 1286 0386902-3
Izabelle M. S. L. Turkiewicz 0840 0388748-7
Izalvi Barreto da Silva 1082 0389395-0
Jés Carlete Júnior 1126 0389324-1
Júlio Cesar Dalmolin 0278 0389664-0

0403 0388377-8
0826 0389506-3
0846 0386693-9
0872 0387802-2
0884 0386906-1
0887 0387299-5
0904 0387168-5
0916 0389496-2
0939 0387081-3
0949 0388981-2
0989 0388227-3
1108 0388638-6
1132 0386073-7
1142 0387856-0
1154 0386467-9
1160 0387818-0
1161 0387992-1
1164 0388707-6
1171 0388569-6
1172 0386354-7
1193 0387747-6
1204 0386688-8
1210 0387823-1
1212 0388035-5
1214 0388715-8
1217 0385991-6
1233 0386020-6
1242 0388095-1



5252525252 2ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 7265

1257 0387830-6
1258 0387839-9
1273 0387275-5
1284 0386091-5
1294 0388511-0
1295 0388780-5
1305 0387826-2
1306 0387836-8
1315 0386084-0
1337 0387414-2
1342 0388210-8
1351 0385996-1
1362 0388769-6
1363 0389170-3
1369 0386328-7
1376 0388030-0
1393 0387946-9
1395 0388029-7
1397 0388653-3
1402 0386461-7
1409 0388028-0
1417 0386003-5
1422 0387706-5
1440 0387834-4
1441 0387987-0
1444 0388509-0
1455 0386901-6
1469 0388365-8
1479 0387915-4
1503 0387181-8
1525 0389495-5

Júlio Cesar da Costa 1668 0389844-8
Júnior Carlos F. Moreira 1121 0387838-2
Jaafar Ahmad Barakat 0070 0388455-7

1412 0388577-8
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0429 0388593-2
Jackson Daniel Barbosa Ribeiro 1163 0388579-2
Jackson Gladston Nicolodi 0917 0389779-6
Jackson Haas Gomes 0662 0384580-9
Jaime Dias de Oliveira Júnior 1354 0387397-6

1557 0389092-4
Jaime Oliveira Penteado 0783 0388096-8

0910 0388350-7
1312 0389260-2
1413 0389015-7

Jair Antônio Wiebelling 0832 0387171-2
0846 0386693-9
0848 0387158-9
0872 0387802-2
0884 0386906-1
0887 0387299-5
0904 0387168-5
0939 0387081-3
0949 0388981-2
0965 0389441-7
0989 0388227-3
1108 0388638-6
1132 0386073-7
1142 0387856-0
1160 0387818-0
1161 0387992-1
1164 0388707-6
1172 0386354-7
1193 0387747-6
1204 0386688-8
1210 0387823-1
1212 0388035-5
1217 0385991-6
1233 0386020-6
1238 0387242-6
1239 0387247-1
1242 0388095-1
1257 0387830-6
1258 0387839-9
1273 0387275-5
1284 0386091-5
1294 0388511-0
1295 0388780-5
1305 0387826-2
1306 0387836-8
1315 0386084-0
1342 0388210-8
1351 0385996-1
1362 0388769-6
1363 0389170-3
1369 0386328-7
1376 0388030-0
1393 0387946-9
1395 0388029-7
1397 0388653-3
1402 0386461-7
1409 0388028-0
1417 0386003-5
1422 0387706-5
1429 0389067-1
1440 0387834-4
1441 0387987-0
1444 0388509-0
1455 0386901-6
1469 0388365-8
1479 0387915-4
1525 0389495-5

Jair Aparecido Avansi 1077 0388488-6
Jair Aparecido Zanin 0049 0386478-2

1148 0389031-1
1184 0388659-5

Jair Felipes 1049 0389443-1
Jair Lima Gevaerd Filho 0298 0388584-3
Jairo Tadeo de Morais Filho 1284 0386091-5
Jairo Vicente Clivatti 1319 0386796-5
Jalcemir de Oliveira Bueno 0546 0387523-6
Jalton Godinho de Morais 0589 0389183-0

1661 0388442-0

Jamal Abi Faraj 1744 0389865-7
James Wahl 0789 0389080-4
Jamil Ibrahim Tawil Filho 0331 0389460-2
Jamil João Ziegemann 1753 0322417-5/02
Janaina Rovaris 1328 0388926-1

1444 0388509-0
Janaina Theulen Zagonel 1677 0389479-1
Jander Luis Catarin 1303 0387407-7

1389 0387143-8
Jandir Vardanega Verona 0294 0388042-0
Jane Castanha 0676 0390026-7
Jane Resina Fernandes de Oliveira 1216 0389694-8
Janete Aparecida de Oliveira 1407 0387806-0
Janete Codonho 0389 0386785-2
Jaqueline Lobo da Rosa 0498 0387323-6
Jean Anderson Albuquerque 0920 0387140-7
Jean Carlo G. Baldissarella 1263 0388949-4
Jean Carlo Siqueira Kasprzak 0771 0389285-9
Jean Carlo de Almeida 0538 0389200-6

1035 0388946-3
1292 0388088-6

Jean Fernando Pontin 1642 0388733-6
Jean Mauricio de Silva Lobo 0709 0387329-8

0994 0389245-5
Jeferson Alessandro T. Trindade 1380 0388929-2
Jeferson Cravol Barbosa 0985 0386420-6
Jeferson Fosquiera 0745 0387590-7
Jeferson José Muracami 1445 0388536-7
Jefferson Augusto de Paula 0578 0389021-5
Jefferson Isaac João Scheer 0237 0387125-0

0281 0390010-9
0416 0387191-4
0436 0390045-2

Jefferson Lima Aguiar 1510 0389167-6
Jefferson Luiz Maestrelli 1047 0389017-1
Jefferson Oscar Hecke 1040 0389721-0
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 1118 0386364-3
Jefferson Santos Mennini 0779 0387405-3
Jefferson do Carmo Assis 1270 0386746-5
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho 1147 0388830-0
Jesiane Botti 1452 0381646-0
Jetson Josias Szrajia 0634 0390146-4

1147 0388830-0
João Alberto Marchiori 0490 0388668-4
João Alci Oliveira Padilha 1281 0389374-1
João Alves da Cruz 1701 0389829-1
João Augusto Martins Neto 0868 0387568-5
João Batista Valim 1463 0389915-2

1650 0390002-7
1688 0389625-3

João Batista dos Anjos 1548 0390039-4
João Batista dos Santos 0622 0389459-9

1084 0389791-2
João Cândido Ribeiro Filho 0694 0387301-0
João Carlos Blum 0175 0387231-3
João Carlos Gomes 1510 0389167-6
João Carlos Martins 0943 0387753-4
João Carlos Messias Junior 1230 0389002-0
João Carlos Silveira 0605 0389051-3

1682 0388469-1
João Carlos de Oliveira 0020 0387189-4

1314 0389932-3
1420 0387249-5

João Casillo 1064 0389284-2
João Cesário Mota 0642 0390140-2
João Edmir de Lima Portela 0833 0387318-5
João Edson Lancas Caputo 1179 0387470-0
João Eduardo Caliani 0865 0387080-6
João Eliseu Costa Sabec 0811 0386359-2
João Eugenio F. d. Oliveira 1124 0388941-8
João Everardo Resmer Vieira 0377 0388366-5
João Francisco Gonçalves 1041 0386682-6

1317 0386436-4
João Garcia Sanches 1158 0387587-0
João Henrique da Silva 0695 0387453-9
João Leonelho Gabardo Filho 0729 0388061-5

1427 0388924-7
João Lopes de Oliveira 0969 0386157-8
João Luiz Martins Esteves 0008 0387817-3

0067 0387241-9
0127 0387291-9
0140 0386466-2
0141 0386469-3
0147 0388203-3
0221 0386645-3

João Luiz Spancerski 0718 0388735-0
João Manoel Grott 1128 0389534-7
João Martins 0991 0388343-2
João Paulo Akaishi Filho 0015 0389420-8
João Paulo Bomfim 0510 0383639-3

0677 0386262-4
1051 0389508-7
1375 0387945-2

João Ricardo Mansur Franceschi 0618 0390137-5
João Rodrigues de Oliveira 0987 0388072-8

0988 0388219-1
0990 0388282-4
1004 0387936-3
1013 0387217-3
1015 0387758-9
1029 0387892-6
1030 0388278-0
1043 0387939-4

João Simão Neto 0831 0387112-3
João Tavares de Lima 1501 0386360-5
João Tavares de Lima Filho 0140 0386466-2

0141 0386469-3
João Vladimir Viland Policeno 1031 0388318-9
João de Barros Torres 0300 0388808-8

0325 0389074-6
0373 0387846-4
0374 0388007-1
0392 0387335-6

0445 0387451-5
João de Siqueira Alexandre 1485 0389828-4
João dos Santos Gomes Filho 0590 0389437-3
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 0564 0389810-2

0574 0389819-5
0584 0389802-0
0585 0389929-6
0592 0389800-6
0601 0389816-4
1639 0389894-8
1670 0390171-7

Joana D´arc Fernandes Youssef 0381 0389178-9
Joanes Everaldo de Sousa 0930 0388595-6
Joanita Faryniak 1390 0387493-3
Joaquim Alves de Quadros 0060 0389249-3
Joaquim Aristeu G. Carneiro 1050 0389504-9
Joaquim Carlos Barbosa 0907 0387589-4
Joaquim José Pereira Filho 0510 0383639-3
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 0106 0389923-4

0355 0388676-6
0479 0389685-9
1532 0387880-6

Joaquim Pereira Alves Júnior 0441 0386818-6
Jodete de Sena Maria S. d. Campos 1431 0389610-2
Joel Carlos Chagas Coelho 0888 0387558-9
Joel Dutra 0987 0388072-8

1004 0387936-3
1029 0387892-6
1043 0387939-4

Joel Geraldo Coimbra 0606 0389345-0
Joel Gonçalves de Lima Júnior 1494 0388167-2
Joel Kravtchenko 1385 0385975-2
Joel Macedo Soares Pereira Neto 0311 0387333-2
Joel Samways Neto 0261 0387312-3

0325 0389074-6
0331 0389460-2

Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 1089 0387165-4
Jonas Adalberto Pereira 0298 0388584-3

0714 0387932-5
1162 0388281-7

Jonas Borges 0353 0388311-0
0367 0387195-2
0492 0389241-7
0536 0388444-4
0550 0387927-4
0649 0387041-9
0671 0388344-9
0681 0387232-0
0683 0387345-2
1032 0388545-6
1053 0389720-3

Jonas Goulart 1313 0389340-5
Jonas Ricardo Correia 0655 0388550-7
Jonatas Luiz Moreira de Paula 0653 0387796-9
Jorge André Menezes 0871 0387780-1
Jorge Carlos dos Reis Martins 0831 0387112-3
Jorge Claro Badaró 0791 0389501-8
Jorge Durval da Silva 1100 0389928-9
Jorge Gilberto Schneider 1206 0387129-8

1448 0389596-7
Jorge Luiz de Melo 0246 0388202-6

1183 0388500-7
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 0456 0388738-1

0515 0387239-9
Jorge Vicente Silva 1721 0390157-7
Jorge Wadih Tahech 1201 0389839-7
José Adair dos Santos 1325 0388314-1
José Adriano Malaquias 0190 0386885-7
José Airton Gonçalves 1203 0383703-8
José Albari Slompo de Lara 1196 0388269-1
José Alberto Dietrich Filho 1065 0389379-6
José Alvares Gonzales Filho 1490 0387257-7
José Alves de Gouvea Junior 1344 0388387-4
José Anacleto Abduch Santos 0268 0388017-7

0468 0387984-9
José Antônio Broglio Araldi 1264 0389636-6
José Antônio Curi 1685 0389198-1
José Antonio Faria de Brito 1558 0389099-3
José Antonio Marcondes Pacheco 1309 0388589-8
José Antonio Trento 0804 0388239-3

0865 0387080-6
José Antonio de Andrade Alcântara 0919 0386385-2
José Anunciato Sonni 0780 0387579-8
José Ari Matos 1426 0388658-8
José Augusto Araújo de Noronha 0763 0387757-2

1233 0386020-6
1284 0386091-5
1295 0388780-5

José Bento Vidal Filho 0978 0387920-5
José Buzato 1322 0387854-6
José Carlos Branco Júnior 1474 0389942-9
José Carlos Cal Garcia Filho 0029 0389647-9
José Carlos Dias Neto 1173 0386757-8

1230 0389002-0
José Carlos Farias 0603 0388461-5
José Carlos Gomes de Souza 0376 0388266-0
José Carlos Madalozzo Junior 1266 0389774-1
José Carlos Martins Pereira 1019 0389282-8

1125 0389231-1
José Carlos Severino 0368 0387208-4
José Carlos Vieira 0512 0386512-9

0660 0389739-2
0824 0389146-7
0926 0387912-3
0927 0387914-7
0952 0386271-3
0974 0387285-1

José Cesar Valeixo Neto 0310 0387277-9
1136 0387147-6

José Cicero de Oliveira 1683 0388842-0
José Cid Campelo 0767 0388558-3
José Cid Campelo Filho 1585 0389239-7
José Cláudio Fratoni 1406 0387518-5

José Claudio Rorato 0963 0388604-0
José Clemente Martins 0253 0389626-0

0912 0388694-4
José Dantas Loureiro Neto 1327 0388781-2

1537 0389088-0
José Dias de Souza Júnior 0504 0388254-0

1138 0387284-4
José Dorival Perez 1174 0386760-5
José Eli Salamacha 0274 0388790-1

0276 0389541-2
0288 0386876-8
0312 0387446-4
0371 0387443-3
0384 0389426-0
0390 0386863-1
0415 0387033-7

José Fernando Marucci 1178 0387310-9
José Fernando Vialle 0875 0388547-0

0955 0387163-0
José Francisco M. d. Oliveira 0772 0389643-1
José Francisco Pereira 1228 0388215-3
José Francisco de Assis 0722 0386489-5

0776 0386477-5
José Franklin Falocci Filho 1622 0388567-2
José G. Benatti Júnior 0486 0387634-4
José Galvão Fernandes Caldani 1467 0387428-6
José Geraldo Cândido 0783 0388096-8
José Gonzaga Soriani 1149 0389450-6

1211 0387909-6
1290 0387869-7
1293 0388478-0
1402 0386461-7

José Guilherme Rolim Rosa 0489 0388020-4
0551 0388394-9
0672 0388410-8

José Heriberto Micheleto 0801 0387968-5
José Humberto Pinheiro 1096 0389462-6
José Ivan Guimarães Pereira 1223 0387506-5

1277 0387574-3
1324 0388064-6
1346 0389022-2

José Leocádio de Camargo 0290 0387436-8
0752 0389059-9
1437 0387009-1

José Lucas da Silva 1329 0389175-8
José Luiz Teleginski 0925 0387810-4
José Marçal Antonio Caonetto 0491 0389054-4
José Marega 1149 0389450-6

1211 0387909-6
1290 0387869-7
1293 0388478-0
1402 0386461-7

José Maria Lopes de Souza 0380 0388802-6
José Maria do Couto 0865 0387080-6
José Mario Tafuri 1541 0386601-1
José Mauricio Luna dos Anjos 0626 0389814-0
José Miguel Gimenez 1521 0388713-4
José Murilo Maia Grevetti 0318 0387969-2
José Navas 1597 0389522-7
José Olinto Nercolini 0762 0387680-6

0879 0389656-8
0933 0389192-9

José Oscar Kluppel Teixeira 1085 0390155-3
José Oscar Silva 0018 0386735-2

0049 0386478-2
0173 0386429-9
0212 0388732-9
0364 0386474-4

José Pento Neto 1114 0389663-3
José Pereira de Moraes Neto 0339 0390001-0

1381 0389223-9
José Raki Theodoro Guimarães 0579 0389081-1
José Renato Alves de Almeida 0903 0387067-3
José Ribeiro Leal Júnior 0890 0387745-2
José Ricardo Lubachevski 0571 0389635-9

0597 0389268-8
1687 0389291-7

José Roberto Beffa 0881 0389999-8
José Roberto Guimarães 0711 0387480-6
José Rodrigo Sade 0427 0388433-1

0767 0388558-3
1585 0389239-7

José Roselano Moretto 1247 0389304-9
José Telles do Pilar 1512 0389597-4
José Valdeci da Rosa 0945 0388353-8
José Valdecir Cavalini 1602 0388856-4
José Virgílio Castelo B. R. Neto 0217 0389581-6
José Walmir Moro 1095 0389213-3
José Wlademir Garbuggio 1346 0389022-2
José das Graças de Souza 0560 0389302-5
José de Castro Alves Ferreira 0817 0387500-3
José do Carmo Badaró 0791 0389501-8

1005 0388130-5
1037 0389334-7

Jose Luis Dias da Silva 1501 0386360-5
Joseane Luzia Silva 0305 0389971-0
Joseane da Silva 1098 0389684-2
Josiane Borges 1089 0387165-4
Josiane Godoy 1185 0389498-6
Josiane Rolim de Moura 1298 0389572-7
Josiany Silvia Alves Pereira 0738 0390165-9
Jossimar Ioris 1725 0389295-5

1736 0389616-4
Josué Dyonisio Hecke 0885 0387186-3
Juarez Bortoli 1200 0389553-2
Juarez José da Silva 1712 0388758-3
Juarez Lopes França 0992 0388427-3
Juarez dos Santos Junior 1665 0389205-1
Jucimar Moura dos Santos 0423 0387850-8
Juliana Andressa Paese 0207 0387074-8
Juliana Barbar de C. Antunes 1113 0389623-9
Juliana Cotrin Teixeira 0027 0389118-3

0059 0389189-2



Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006 5353535353

0073 0389153-2
0169 0389113-8
0199 0389187-8
0231 0389173-4

Juliana Góes Militão da Silva 1055 0386390-3
Juliana Haluch de Bastos 0001 0383687-9
Juliana Kuriu 0162 0387482-0
Juliana Liczacowski Malvezzi 0269 0388277-3

0291 0387537-0
0827 0389830-4

Juliana Lopes Cortez Kczam 0906 0387540-7
Juliana M. da Cunha Marques 0444 0387342-1
Juliana Maia Benato 1423 0387870-0
Juliana Maria Kubo 0814 0386861-7
Juliana Pisicchio Zanoni Parron 1103 0385786-5
Juliana Sandoval Leal 0691 0386932-1

0737 0389793-6
Juliana Silva Vieira 1370 0386448-4
Juliana Varela de A. Dalprá 1423 0387870-0
Juliana Wagner 0052 0387842-6
Juliana Xavier Trevisan 0571 0389635-9

0597 0389268-8
1687 0389291-7

Juliana de Almeida Velinças 0104 0389461-9
0132 0389024-6
0184 0389482-8

Juliane Isabel Pieniak Bassi 0609 0388722-3
Juliane Toledo dos Santos Rossa 0443 0387120-5
Juliane Zancanaro 0786 0388650-2
Juliano França Tetto 0506 0388752-1
Juliano Jaronski 1490 0387257-7
Juliano Lago 0493 0389370-3
Juliano Michels Franco 1569 0389354-9
Juliano Miqueletti Soncin 1458 0388217-7

1488 0386024-4
Juliano Ricardo Tolentino 0472 0388552-1

0872 0387802-2
1132 0386073-7
1192 0387636-8
1351 0385996-1
1357 0387813-5
1372 0387237-5
1417 0386003-5

Juliano Tomanaga 0258 0386398-9
0901 0386015-5

Julio Assis Gehlen 0862 0390161-1
1267 0390076-7
1281 0389374-1

Julio Barbosa Lemes Filho 1182 0388355-2
Julio César Piuci Castilho 1457 0387684-4
Julio Cesar Brotto 1350 0389756-3
Julio Cesar Viscardi Pereira 1540 0386090-8
Julio Cesar Ziroldo 1589 0336526-8/01
Julio Cezar Correia Gomes 0641 0389811-9
Julio Jacob Junior 0494 0389659-9

0511 0386418-6
0692 0386948-9
0715 0388111-0

Julio Martins Queiroga 1446 0388813-9
Julio Rodolfo Roehrig 0225 0387824-8
Jurandi Felipes 1049 0389443-1
Juscelino Kubitschek de Oliveira 0858 0388989-8

0906 0387540-7
0973 0387227-9

Kátia Schlenker Rovaris 0154 0389301-8
0201 0389309-4
0232 0389313-8

Karem Oliveira 0029 0389647-9
Karen da Silva Reges 0395 0387471-7
Karin Kassmayer 0612 0389181-6
Karin Loize Holler Mussi Bersot 0944 0387903-4

1108 0388638-6
1227 0387964-7
1393 0387946-9

Karina Correa de Freitas 0631 0389390-5
Karine Cristina Costa 1466 0387187-0

1476 0386075-1
1500 0389922-7
1544 0388009-5
1590 0346581-2/01

Karine Pereira 0985 0386420-6
0987 0388072-8
0988 0388219-1
0990 0388282-4
0992 0388427-3
1004 0387936-3
1013 0387217-3
1015 0387758-9
1029 0387892-6
1030 0388278-0
1032 0388545-6
1034 0388782-9
1043 0387939-4
1054 0384833-5
1056 0386826-8
1059 0388039-3
1073 0387303-4
1074 0388025-9
1078 0388672-8
1090 0387979-8
1094 0388677-3
1105 0387276-2

Katia Cristina Graciano Jastale 0030 0389983-0
0155 0390049-0

Katia Cristine Pucca 0607 0389769-0
Katia Naomi Yamada 0005 0386628-2

0224 0387791-4
0663 0386452-8

Katia Pacheco 0787 0388655-7
Keiti Regina do Vale 0057 0388809-5

0104 0389461-9
0132 0389024-6
0184 0389482-8

0227 0388605-7
Kelly Christina Fernandes 0064 0386145-8
Kelly Cristina Worm 1194 0387942-1

1401 0386253-5
1410 0388287-9
1439 0387542-1

Kelly Yurico Yokota 0925 0387810-4
Kelsen Christina Zanotti 1007 0388921-6
Kelsons Amato 1473 0389539-2
Keyla Monquero 1419 0387170-5
Kival Della Bianca Paquete Júnior 1533 0388048-2
Klaus Schnitzler 1215 0389575-8

1347 0389563-8
1366 0389834-2
1377 0388405-7

Kleber Cazzaro 1570 0389812-6
Kleber Faria Mascarenhas 0719 0389794-3

0997 0389621-5
1010 0389620-8

Kleber Stocco 1524 0389407-5
Kleber de Oliveira 1307 0388065-3
Lílian Lúcia Graciano 0248 0388352-1
Lúcia Kayo Yokosawa 0929 0388566-5
Lúcio Mauro Noffke 1330 0389384-7
Laércio dos Santos Luz 0268 0388017-7
Lacir Guarenghi 0930 0388595-6
Laercio Ademir dos Santos 1229 0388462-2
Laercio Fondazzi 0025 0388744-9

0137 0389561-4
0148 0388439-3
0335 0389617-1
0406 0388801-9
0417 0387202-2

Laercion Antonio Wrubel 1527 0386027-5
Lamarck Edclau Briz 0669 0387789-4
Larissa Leite 0770 0389123-4

1647 0389424-6
Laura Isabel Nogarolli 0498 0387323-6
Laura Rosa da Fonseca 0123 0386034-0
Lauri Da Silva 1478 0387849-5
Laurihetty de Moura e Costa 1498 0389433-5
Lauro Caversan Júnior 1468 0388023-5
Lauro Fernando Zanetti 0034 0386337-6

0532 0388037-9
0775 0386446-0
0854 0388294-4
0890 0387745-2
0918 0386318-1
0931 0388711-0
1251 0386752-3
1252 0386754-7
1269 0386184-5
1304 0387676-2
1386 0386338-3
1420 0387249-5
1438 0387321-2
1505 0387608-4

Lauro Henrique Luna dos Anjos 0555 0389602-0
Laury Lucir Geremia 0923 0387602-2
Leandro Albuquerque Muchiuti 1622 0388567-2
Leandro Ambrósio Alfieri 0140 0386466-2

0141 0386469-3
1256 0387595-2

Leandro José de Souza 0631 0389390-5
Leandro Luiz Kalinowski 1097 0389600-6
Leandro Luiz Zangari 0531 0387819-7

1137 0387198-3
1176 0387169-2
1354 0387397-6

Leandro Ricardo Zeni 1061 0388706-9
1581 0389318-3

Leandro Zanetti 0308 0387148-3
Leandro de Quadros 0872 0387802-2

1132 0386073-7
1351 0385996-1
1372 0387237-5
1417 0386003-5

Lecir Maria Scalassara 0973 0387227-9
Leia Akucevikus Ferreira e Silva 0212 0388732-9
Leila Aparecida Ferreira Garcia 0521 0388425-9
Leila Cuellar 0281 0390010-9
Leila Fayek Tacla Yacoub 0674 0389661-9
Lelio Shirahishi Tomanaga 0258 0386398-9
Lenita Beatriz Simionato 0280 0389901-8
Leoberto Esmério Pereira 0713 0387868-0
Leodolindo Luiz de Holleben Filho 1057 0386920-1

1275 0387502-7
1276 0387507-2

Leonardo Bruno Marinho Vidigal 0711 0387480-6
Leonardo César Vanhões 0521 0388425-9
Leonardo Casagrande 0652 0387773-6
Leonardo Guerzoni F. d. Oliveira 0517 0387395-2
Leonardo Mizuno 1003 0387183-2
Leonardo Santos B. Nogueira 1166 0389280-4

1240 0387462-8
1484 0389604-4

Leonardo Sperb de Paola 1494 0388167-2
Leonardo Xavier Roussenq 1182 0388355-2

1390 0387493-3
Leonardo de Almeida Zanetti 1139 0387605-3
Leonel Trevisan Júnior 1150 0389955-6

1302 0387215-9
1336 0387258-4

Leonilda Zanardini Dezevecki 1151 0390107-7
Leonora Vieira de Melo Ramalho 1450 0390176-2
Leontamar Valverde Pereira 0321 0388497-5
Leopoldo Linhares Marochi 0093 0384105-6
Leopoldo Pizzolato de Sá 0810 0389728-9
Letícia de Souza Baddauy 0853 0387934-9
Leticia Ferreira da Silva 0210 0388242-0
Leticia da Cruz Oliveira 0078 0386619-3
Lia Correia Bessa 0220 0386206-6

0385 0389670-8

Liana Maria Taborda Ramos Torres 0773 0389979-6
Liana Sarmento de Mello Quaresma 0078 0386619-3
Lidia Adelia Vilella Borges 0534 0388132-9
Lidson José Tomass 0692 0386948-9
Liliam Cristina Ribeiro 0482 0386415-5
Lilian Acras Fanchin 0036 0387216-6
Lilian Cristina Gerdulli 1110 0389083-5
Liliane Gruhn Pagani 0241 0387461-1

0382 0389215-7
Lilliana Maria Ceruti 0917 0389779-6

1106 0387666-6
Linco Kczam 0906 0387540-7
Lincoln Ferreira de Barros 0639 0389536-1
Lincoln Luiz Herrera Rocha 0689 0388367-2

1504 0387485-1
Lincoln Taylor Ferreira 0497 0387173-6

0498 0387323-6
0499 0387340-7
0508 0389760-7
0530 0387570-5
0867 0387317-8
1518 0387831-3

Lineu Acrésio Dalarmi Júnior 0758 0387054-6
Liza de Andrade Bianco 1083 0389493-1
Lolinna Chan 1052 0389642-4
Lorena Marins Schwartz 0905 0387517-8
Loriane Leisli Azevedo 0084 0388006-4

0165 0388224-2
0229 0388753-8

Louise Rainer Pereira Gionedis 1077 0388488-6
Lourenço Pereira Borges 1716 0389421-5
Lourenco Pereira Borges 0810 0389728-9
Lourildo Franklin Aust Neto 0101 0388688-6
Lourival Leite de Carvalho Filho 0375 0388045-1
Lourival Mendes 0093 0384105-6
Luís Daniel Alencar 0969 0386157-8
Luís Enrique Bruno Servilha 0013 0389091-7

0027 0389118-3
0028 0389237-3
0043 0389107-0
0045 0389279-1
0058 0388915-8
0059 0389189-2
0073 0389153-2
0074 0389207-5
0090 0389161-4
0091 0389711-4
0102 0389104-9
0103 0389115-2
0119 0389206-8
0134 0389166-9
0135 0389293-1
0150 0389097-9
0151 0389149-8
0169 0389113-8
0170 0389316-9
0185 0389745-0
0199 0389187-8
0214 0389158-7
0215 0389281-1
0230 0388970-9
0231 0389173-4
0410 0389667-1
0926 0387912-3
0927 0387914-7

Luís Fernando da Silva Tambellini 0900 0300991-2
Luís Fernando de Camargo Hasegawa 0259 0386646-0
Luís Gustavo Marcondes Amorese 0317 0387876-2
Luís Henrique D. Escarmanhani 1114 0389663-3

1457 0387684-4
1520 0388317-2

Luís Sérgio Rufato Júnior 1308 0388456-4
Luís Zenun Junqueira 0905 0387517-8
Luana de Fátima Pozzobom 0661 0390178-6

1265 0389639-7
Lucas Mendes Pedrozo 0303 0389665-7
Lucas Osternack Malucelli 0658 0389062-6
Lucas Rodolfo Mazzali 0778 0387164-7
Lucas Schenato 1646 0389381-6
Lucia Ana Lazof 1115 0390035-6
Lucia Helena Fernandes Stall 1571 0389913-8
Luciana Aparecida T. d. Almeida 1253 0387220-0

1314 0389932-3
Luciana Esteves Marrafão 1400 0390177-9
Luciana Jordão da Motta Armiliato 1447 0389589-2
Luciana Olicshevis 0793 0384791-2
Luciana Sgarbi 1464 0386394-1
Luciana Souza Fante 1277 0387574-3
Luciana de Andrade 0909 0388004-0
Luciane Camargo Kujo Monteiro 0075 0389714-5
Luciane Castilhos Arnold 0711 0387480-6

1214 0388715-8
1262 0388848-2
1335 0387166-1

Luciane Flauzino 0531 0387819-7
Luciane Lawin Custodio 1454 0386128-7
Luciane Marli Signori 1141 0387844-0

1246 0388896-8
Luciane Moessa de Souza 0467 0387814-2
Luciane Munhos 0679 0386559-2
Luciane Rosa Kanigoski 0899 0390239-4
Luciano Alves Batista 0016 0383760-3

0047 0383793-2
0061 0389785-4
0063 0383769-6
0172 0383752-1
0187 0383772-3
0202 0389780-9
0203 0383771-6
0218 0383781-2
1267 0390076-7

Luciano Dalmolin 0820 0387900-3
Luciano Daniel Crespo 0668 0387281-3

Luciano Ehlke Rodrigues 0852 0387719-2
Luciano Hinz Maran 1322 0387854-6
Luciano Maranhão Ribeiro 0732 0388486-2
Luciano Salimene 0090 0389161-4

0102 0389104-9
0215 0389281-1

Luciano Soares Pereira 1217 0385991-6
Luciano Tinoco Marchesini 0366 0387117-8
Luciany Michelli P. d. Santos 0818 0387598-3
Lucielene Correa Lima 1244 0388426-6
Lucius Marcus Oliveira 0178 0388122-3
Ludimar Rafanhim 0657 0388905-2

0712 0387526-7
Ludovico Albino Savaris 0253 0389626-0

0541 0389632-8
1115 0390035-6

Luerti Gallina 1156 0387161-6
Luir Ceschin 0325 0389074-6

0331 0389460-2
Luis Anselmo Arruda Garcia 0237 0387125-0

0362 0389968-3
0480 0389945-0

Luis Antonio Hunika 0287 0386644-6
0479 0389685-9

Luis Carlos Lorenzetti 1621 0390166-6
Luis Carlos Migliavacca 0714 0387932-5
Luis Carlos de Sousa 0428 0388474-2
Luis Eduardo Mikowski 0947 0388662-2

1197 0388535-0
1215 0389575-8
1347 0389563-8
1366 0389834-2
1377 0388405-7
1431 0389610-2
1434 0386263-1

Luis Fernando Lopes de Oliveira 0375 0388045-1
1723 0389168-3

Luis Fernando Nadolny Loyola 1200 0389553-2
Luis Fernando Stolle Biscaia 0921 0387177-4
Luis Fernando da Silva Tambellini 0496 0386025-1

0671 0388344-9
Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 1038 0389344-3
Luis Guilherme Pegoraro 0853 0387934-9

0958 0387665-9
1418 0386455-9

Luis Gustavo Ferreira R. Lopes 1411 0388436-2
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 0307 0386424-4

0397 0387840-2
Luis Marcelo Schneider 1681 0390069-2
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 0098 0387848-8

0113 0387288-2
0133 0389065-7
0149 0388750-7
0166 0388684-8
0181 0388741-8

Luis Oscar Six Botton 1226 0387798-3
1263 0388949-4
1283 0390066-1
1328 0388926-1
1392 0387905-8
1415 0389824-6
1442 0388078-0
1444 0388509-0

Luiz Alberto Bianco 1083 0389493-1
Luiz Alberto Blanchet 0395 0387471-7
Luiz Alberto Fontana França 1313 0389340-5
Luiz Alberto Lima 0442 0386831-9
Luiz Alberto Machado 0395 0387471-7
Luiz Alberto Marim 0920 0387140-7
Luiz Alberto Ziolkowski 0975 0387458-4
Luiz Alberto de Oliveira Lima 1254 0387265-9
Luiz Alfredo Boareto 0076 0390111-1
Luiz Alfredo R. A. Marzochi 1469 0388365-8
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 1446 0388813-9
Luiz Antonio Cunha 1439 0387542-1
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 1421 0387311-6
Luiz Antonio Sartorio 1352 0386463-1
Luiz Antonio de Souza 0789 0389080-4
Luiz Assi 1300 0386691-5
Luiz Augusto Negro Dutra 1269 0386184-5
Luiz Augusto Ribeiro Franco 0452 0388222-8
Luiz Carlos Beraldi Loyola 1200 0389553-2
Luiz Carlos Biaggi 0623 0389473-9

0842 0388987-4
0843 0389396-7

Luiz Carlos Bofi 0621 0388995-6
1603 0389320-3

Luiz Carlos Caldas 0387 0386013-1
0423 0387850-8
1250 0386012-4

Luiz Carlos Checozzi 0747 0387728-1
0937 0386460-0

Luiz Carlos Fernandes Domingues 0520 0388201-9
Luiz Carlos Franco 0452 0388222-8
Luiz Carlos Gemin 1375 0387945-2
Luiz Carlos Javoschy 0701 0389310-7
Luiz Carlos Manzato 0529 0386961-2
Luiz Carlos Pasqualini 0236 0386656-6
Luiz Carlos Silveira 0593 0390023-6
Luiz Carlos Slonik 0790 0389273-9

1297 0389402-0
1433 0390041-4

Luiz Carlos da Rocha 0526 0389650-6
0745 0387590-7
1302 0387215-9
1401 0386253-5
1566 0388600-2

Luiz Carlos da Rocha Messias 1494 0388167-2
Luiz Carlos da Silva 0799 0387336-3
Luiz Carlos de Carvalho 0115 0387929-8
Luiz Carlos do Nascimento 1019 0389282-8

1027 0386668-6
1087 0386397-2
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1125 0389231-1
Luiz Catarin 0442 0386831-9
Luiz Celso Branco 0012 0388991-8

0041 0388532-9
0056 0388779-2
0087 0388805-7
0116 0388641-3
0130 0388587-4
0149 0388750-7
0179 0388649-9
0180 0388701-4
0182 0388766-5
0228 0388689-3
1167 0390056-5

Luiz Celso Dalpra 1423 0387870-0
Luiz Cláudio Falarz 0600 0389788-5
Luiz Cláudio Sebrenski 0553 0388993-2
Luiz Daniel Felippe 0311 0387333-2

1569 0389354-9
Luiz Delgado 1693 0388957-6
Luiz Dias 1739 0390136-8
Luiz Eduardo Volpato 1222 0387433-7

1274 0387412-8
Luiz Eduardo da Silva 0594 0387309-6
Luiz Eduardo de Castilho Girotto 0175 0387231-3
Luiz Ernani da Silva Filho 0031 0383694-4

0095 0386987-6
0112 0386945-8
0157 0383698-2

Luiz Fernando Baldi 0197 0388786-7
0717 0388216-0

Luiz Fernando Brusamolin 0508 0389760-7
Luiz Fernando Cachoeira 0457 0388791-8
Luiz Fernando Casagrande Pereira 0136 0389365-2

1247 0389304-9
Luiz Fernando Dietrich 0256 0389918-3

0337 0389736-1
0338 0389873-9
0345 0387420-0
0361 0389867-1
0411 0389675-3
0412 0389897-9
0435 0390011-6
0462 0389904-9
1206 0387129-8
1221 0387264-2
1256 0387595-2
1416 0385994-7

Luiz Fernando Fortes de Camargo 0290 0387436-8
0752 0389059-9
1429 0389067-1
1437 0387009-1

Luiz Fernando Martins Alves 0516 0387369-2
Luiz Fernando Ribeiro Franco 0452 0388222-8
Luiz Fernando Saffraider 0509 0390052-7
Luiz Fernando Zornig Filho 0767 0388558-3
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0796 0386663-1
Luiz Fernando de Oliveira Viana 1600 0388124-7
Luiz Fernando de Queiroz 0769 0388932-9
Luiz Gonzaga Dias Júnior 0290 0387436-8
Luiz Guilherme B. Marinoni 0237 0387125-0

0473 0388698-2
Luiz Guilherme Meyer 0958 0387665-9
Luiz Guilherme Muller Prado 1200 0389553-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0446 0387544-5

1189 0386890-8
1271 0386821-3
1272 0386859-7
1320 0387270-0
1436 0386852-8
1470 0388464-6
1495 0388230-0
1499 0389803-7
1536 0388682-4
1567 0388696-8

Luiz Gustavo Pujol 0612 0389181-6
1721 0390157-7

Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 0763 0387757-2
1295 0388780-5

Luiz Gustavo de Andrade 0767 0388558-3
Luiz Henrique Bona Turra 0321 0388497-5
Luiz Laerte de Araújo 0723 0387051-5
Luiz Lopes Barreto 0936 0386049-1

1133 0386334-5
Luiz Lucio da Silva 1465 0387130-1
Luiz Manrique 0398 0387941-4

0460 0389677-7
Luiz Marcelo da Silva 0114 0387662-8
Luiz Marcelo de Souza Rocha 0085 0388307-6
Luiz Mazza 0270 0388286-2
Luiz Otávio Góes 0001 0383687-9

0698 0388413-9
Luiz Pegoraro 0439 0386381-4
Luiz Ricardo Berleze 1102 0383655-7
Luiz Ricardo Cicotti 0313 0387715-4
Luiz Ricardo Ghelere 1026 0386376-3
Luiz Ricardo Pinto Oliveira 0822 0388378-5
Luiz Roberto Laynes Kracik 0678 0386358-5
Luiz Roberto Rech 1383 0389749-8
Luiz Roberto Romano 1058 0387435-1
Luiz Rodrigues Wambier 0276 0389541-2

1044 0387988-7
1286 0386902-3

Luiz Rodrigues da Rocha Filho 0918 0386318-1
Luiz Rogerio Moro 1552 0387464-2
Luiz Sganzella Lopes 0750 0388246-8
Luzyara das Gracas S. Figueiredo 1584 0163139-8/06
Lydio Antonio Amorim 0307 0386424-4

0413 0386367-4
Lygia Maria Erthal 1550 0386676-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 0464 0387273-1
Márcia Cristina da Silva 0177 0387898-8
Márcia Fernandes Bezerra 1044 0387988-7

Márcia Loreni Gund 0846 0386693-9
0872 0387802-2
0884 0386906-1
0887 0387299-5
0904 0387168-5
0939 0387081-3
0949 0388981-2
0965 0389441-7
0989 0388227-3
1108 0388638-6
1132 0386073-7
1142 0387856-0
1160 0387818-0
1161 0387992-1
1164 0388707-6
1172 0386354-7
1193 0387747-6
1204 0386688-8
1210 0387823-1
1212 0388035-5
1217 0385991-6
1233 0386020-6
1242 0388095-1
1257 0387830-6
1258 0387839-9
1273 0387275-5
1284 0386091-5
1294 0388511-0
1295 0388780-5
1305 0387826-2
1306 0387836-8
1315 0386084-0
1342 0388210-8
1351 0385996-1
1362 0388769-6
1363 0389170-3
1369 0386328-7
1372 0387237-5
1376 0388030-0
1393 0387946-9
1395 0388029-7
1397 0388653-3
1402 0386461-7
1409 0388028-0
1417 0386003-5
1422 0387706-5
1429 0389067-1
1440 0387834-4
1441 0387987-0
1444 0388509-0
1455 0386901-6
1469 0388365-8
1479 0387915-4

Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 1136 0387147-6
Márcia Severina Badaró 0791 0389501-8

1005 0388130-5
1037 0389334-7

Márcio Adriano Pinheiro 1101 0230755-3/01
Márcio Alexandre Cavenague 0755 0389841-7

0799 0387336-3
0859 0389375-8

Márcio Augusto de Souza Ruiz 0924 0387712-3
Márcio Fernando Candéo dos Santos 1554 0387996-9
Márcio Gobbo Costa 0352 0388052-6
Márcio José Barcellos Mathias 1044 0387988-7
Márcio Kakumoto 1224 0387561-6
Márcio Luiz Blazius 0171 0389827-7
Márcio Luiz Ferreira da Silva 0085 0388307-6

0144 0387251-5
Márcio Pereira da Silva 1178 0387310-9

1293 0388478-0
1584 0163139-8/06

Márcio Rodrigo Frizzo 0171 0389827-7
Márcio Rogério R. d. Carvalho 1296 0388980-5
Márcio Tadeu Brunetta 1575 0389778-9
Mário Augusto B. d. S. Júnior 0773 0389979-6

0880 0389789-2
Mário Vieira Marcondes Neto 1577 0307418-6/01
Mário da Silva Guerra Filho 0760 0387228-6
Mônica Dalmolin 0278 0389664-0

0826 0389506-3
0916 0389496-2
1337 0387414-2
1525 0389495-5

Mônica Ferreira Mello Biora 0843 0389396-7
0847 0386779-4
0867 0387317-8
0951 0389798-1

Mônica Mine Yao 1566 0388600-2
Mônica Pimentel de Souza Lobo 0401 0388228-0
Maçazumi Furtado Niwa 0943 0387753-4
Mafuz Antonio Abrão 0645 0331163-1/01
Magali Cristina Dalcol Zanellato 0270 0388286-2
Magali Schemberger Schafranski 1572 0390082-5
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 1459 0388221-1
Magno Alexandre Silveira Batista 0974 0387285-1
Magno Eugênio Marcelo B. d. Silva 1750 0389615-7
Maicon Sérgio Fonseca 0035 0387076-2
Majoly Aline Araújo dos Anjos 0514 0387157-2

0518 0387864-2
0657 0388905-2
0712 0387526-7

Manoel Borba de Camargo 0749 0388207-1
Manoel Caetano Ferreira Filho 0289 0387212-8

0343 0387210-4
0350 0387862-8
1507 0387885-1

Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 1569 0389354-9
Manoel Fagundes de Oliveira 1054 0384833-5

1338 0387551-0
Manoel Henrique Maingue 0010 0388381-2

0019 0386956-1
Manoel Luiz Garcia Junior 0083 0387396-9

Manoel Ruiz 0363 0386148-9
Manuel Antonio Teixeira Neto 0852 0387719-2
Manuella Prandini Pereira Salomão 0719 0389794-3

1049 0389443-1
Mara Cláudia Dib de Lima 1383 0389749-8
Mara Suely Oliveira e Silva Maran 0483 0386694-6
Maran Carneiro da Silva 1741 0389612-6
Marcel Rodrigo Alexandrino 1591 0388485-5
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0316 0387841-9

0319 0388209-5
Marcelo Afonso Name 0134 0389166-9

0135 0389293-1
0151 0389149-8
0170 0389316-9
0185 0389745-0
0768 0388700-7

Marcelo Aranda Garcia de Souza 0688 0388351-4
Marcelo Arthur M. Fernandes 0271 0388459-5
Marcelo Augusto Angioletti 0855 0388301-4
Marcelo Augusto Sella 0977 0387787-0
Marcelo Baldassarre Cortez 0721 0386387-6

0726 0387475-5
0802 0388019-1
0815 0387188-7
0819 0387627-9
0851 0387645-7
0938 0386681-9
0940 0387192-1
0959 0387710-9

Marcelo Cesar Maciel 0928 0387957-2
Marcelo Coelho da Silva 1596 0389252-0
Marcelo Dominicali Rigoti 0570 0389332-3
Marcelo Eusébio de Paula 0911 0388441-3
Marcelo Fernandes Polak 0946 0388400-2
Marcelo Garcia da Costa 1135 0387012-8
Marcelo Gaya de Oliveira 1702 0388797-0
Marcelo Geraldo de Matos 1196 0388269-1
Marcelo Gutervil 0002 0383828-0

0032 0383835-5
0062 0383680-0
0092 0383723-0
0105 0389718-3
0110 0383818-4
0122 0383840-6
0156 0383638-6
0158 0383727-8
0159 0383837-9

Marcelo Ivan Melek 1131 0390159-1
Marcelo Jiran Queiroz 1253 0387220-0
Marcelo José Ciscato 1475 0384638-0
Marcelo Kintzel Graciano 0508 0389760-7
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0341 0386451-1

0482 0386415-5
Marcelo Luiz Dreher 1334 0386847-7
Marcelo Luiz Pinto Vieira 0064 0386145-8
Marcelo Lupoli Guissoni 1738 0389762-1
Marcelo Márcio de Oliveira 1096 0389462-6
Marcelo Maschio Cardozo Chaga 0968 0374760-4

1179 0387470-0
Marcelo Mazur 1426 0388658-8
Marcelo Mokwa dos Santos 1111 0389380-9
Marcelo Navarro de Morais 0568 0389077-7

1722 0388874-2
Marcelo Ortolani Cardoso 1069 0389959-4
Marcelo Pagnan Scudero 0980 0388249-9
Marcelo Pinto Sancandi 0263 0387596-9
Marcelo Rayes 0898 0389840-0
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 0934 0389737-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 1470 0388464-6

1491 0387694-0
1499 0389803-7
1520 0388317-2
1522 0388729-2
1536 0388682-4
1546 0388437-9
1563 0387730-1
1567 0388696-8

Marcelo Vanzelli 0445 0387451-5
Marcelo Varaschin 0515 0387239-9
Marcelo Vardânega Ribeiro 1250 0386012-4
Marcelo de Bortolo 0163 0387651-5

1106 0387666-6
Marcelo de Souza Teixeira 0778 0387164-7
Marcia Cristina Altvater V. Boas 0666 0387122-9
Marcia Cristina Sigwalt Valeixo 0546 0387523-6
Marcia Jacqueline Vieira 0934 0389737-8
Marcia Leardini 1711 0388710-3
Marcia Mayumi Hota Vicentini 1496 0388708-3
Marcia Nakagawa Rampazzo 0388 0386763-6
Marcia R. Frasson 1365 0389673-9
Marcia Regina dos Santos 1134 0386952-3

1194 0387942-1
Marcia Rejane Tomiazzi 1445 0388536-7
Marcia da Silva Paisana 0219 0385964-9
Marcia dos Santos Barão 0784 0388127-8
Marcio Antonio Batista da Silva 0437 0385749-2

1408 0387955-8
Marcio Augusto Verboski 0651 0387557-2
Marcio Ayres de Oliveira 0741 0386972-5

1545 0388194-9
1562 0387244-0

Marcio Berbet 0581 0389448-6
Marcio Diniz Fancelli 0431 0389363-8
Marcio Hofmeister 1643 0389152-5
Marcio Krussewski 0055 0388614-6

0057 0388809-5
0071 0388670-4
0104 0389461-9
0117 0388654-0
0132 0389024-6
0167 0388687-9
0184 0389482-8
0196 0388581-2

0213 0388740-1
0227 0388605-7
1048 0389182-3

Marcio Rogerio Depolli 0070 0388455-7
0243 0387859-1
0244 0388043-7
0246 0388202-6
0266 0387855-3
0292 0387599-0
0351 0388038-6
0419 0387582-5
0449 0387857-7
0736 0389638-0
0832 0387171-2
1135 0387012-8
1141 0387844-0
1189 0386890-8
1193 0387747-6
1204 0386688-8
1218 0386273-7
1237 0386798-9
1271 0386821-3
1272 0386859-7
1294 0388511-0
1320 0387270-0
1365 0389673-9
1419 0387170-5
1436 0386852-8
1554 0387996-9

Marcione Pereira dos Santos 1211 0387909-6
1290 0387869-7

Marcius Lúcio Montes de Mattos 0737 0389793-6
Marcius Nadal Matos 0371 0387443-3
Marco Afonso de Lima 0812 0386707-8
Marco Antônio Fagundes Cunha 1197 0388535-0
Marco Antônio Maia Corrêa 1684 0388938-1
Marco Antônio Pereira Soares 1702 0388797-0
Marco Antônio Rollwagen da Silva 1104 0387154-1
Marco Antônio de Souza 0500 0387853-9

0502 0388013-9
Marco Antonio Andraus 0656 0388596-3
Marco Antonio Brandalize 1237 0386798-9
Marco Antonio Busto de Souza 1387 0386377-0
Marco Antonio Dias Lima Castro 0877 0389371-0
Marco Antonio Farah 0913 0389061-9
Marco Antonio Martini Filho 1641 0388559-0

1704 0389070-8
Marco Antonio Vieira 1654 0389259-9
Marco Antonio de A. Campanelli 0067 0387241-9

0285 0386434-0
1407 0387806-0

Marco Antonio de Lima 0262 0387448-8
Marco Aurélio Barato 0020 0387189-4
Marco Aurélio Ceranto 1407 0387806-0
Marco Aurélio Leite dos Santos 0593 0390023-6
Marco Aurélio Schichta 1535 0388357-6
Marco Aurelio Carneiro 1717 0389535-4
Marco Aurelio Rodrigues Morey 0910 0388350-7
Marco Henrique Damião Beffa 0881 0389999-8
Marcos Alves Veras Nogueira 0083 0387396-9
Marcos André da Cunha 0106 0389923-4
Marcos Antônio Nunes da Silva 1136 0387147-6
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0375 0388045-1
Marcos Antonio Piola 0083 0387396-9
Marcos Antonio Voltarelli 0323 0388640-6
Marcos Atsushi Utsunomiya 1107 0388187-4
Marcos Aurélio Alves Teixeira 0632 0389518-3
Marcos Aurélio Dias 0956 0387559-6
Marcos Babinski Marochi 0384 0389426-0
Marcos Bueno Gomes 1122 0387994-5
Marcos C. Costa da Silva 1708 0389741-2
Marcos C. d. A. Vasconcellos 1188 0386703-0

1291 0387901-0
Marcos Graboski 1489 0387132-5
Marcos Leate 0776 0386477-5

1095 0389213-3
Marcos Marcelo Watzko 1071 0386636-4
Marcos Mikio Nakamura 1225 0387581-8
Marcos Osmar Mion 0472 0388552-1
Marcos Puppi Rachinski 1575 0389778-9
Marcos Rodrigo de Oliveira 1532 0387880-6
Marcos Rogerio Lobo Colli 0186 0390029-8
Marcos Surugi de Siqueira 0684 0387490-2

0685 0387499-5
Marcos Ton Ramos 0746 0387655-3
Marcos Vinicius Affornalli 0914 0389325-8
Marcos Yoshio Fucuda 1224 0387561-6

1225 0387581-8
Marcos de Lamare Paula 0148 0388439-3
Marcos de Rezende Andrade Junior 0898 0389840-0
Marcos dos Santos Marinho 0337 0389736-1

0338 0389873-9
0361 0389867-1
0435 0390011-6

Marcus Eduardo Peres da Silva 0785 0388208-8
Marcus Jair Carraro 0107 0381787-6

0211 0388339-8
0314 0387751-0
0461 0389815-7

Marcus Vinícius Sposito 0201 0389309-4
Marcus Vinicius Brunetti 1505 0387608-4
Marcus Vinicius Ginez da Silva 0753 0389292-4
Marcus Vinicius Podestá de Moraes 0617 0390016-1
Mariângela Silveira Senna 0501 0388010-8
Maria Adilia Gouveia 0700 0388936-7
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 0939 0387081-3

1190 0386908-5
1265 0389639-7

Maria Ana Dubrini dos Santos 1325 0388314-1
Maria Angela Barbosa da Silva 1296 0388980-5
Maria Augusta Geara 0759 0387126-7
Maria Candida P. V. d. A. Kroetz 0542 0385058-6

0545 0387289-9
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0656 0388596-3
0682 0387338-7
0694 0387301-0

Maria Cecília S. Soares 0257 0386335-2
Maria Christina de Freitas Ramos 0005 0386628-2

0224 0387791-4
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 0299 0388639-3

1517 0387807-7
Maria Cristina M. d. Rocha 0733 0389258-2
Maria Denise Martins 1265 0389639-7
Maria Elizabeth Hohmann Ribeiro 1011 0389752-5
Maria Elizabeth Jacob 0003 0386028-2

0048 0386165-0
0065 0386356-1
0124 0386382-1
0125 0386501-6
0127 0387291-9
0138 0386110-5
0145 0387594-5
0188 0386006-6
0189 0386211-7
0195 0388323-0
0220 0386206-6
0221 0386645-3
0222 0387135-6
0936 0386049-1

Maria Fernanda Simões Bellei 0256 0389918-3
0337 0389736-1
0338 0389873-9
0345 0387420-0
0361 0389867-1
0411 0389675-3
0412 0389897-9
0435 0390011-6
0462 0389904-9
0677 0386262-4
0691 0386932-1
0696 0388114-1
1099 0389707-0
1456 0387233-7

Maria Helena Crocce Kapp 1316 0386409-7
Maria Ieda Tarnowski 1550 0386676-8
Maria Ignez B. A. d. Nascimento 0484 0386792-7
Maria Ilma Caruso 1097 0389600-6
Maria Inez Araújo de Abreu 0979 0388105-2
Maria Ivanir da Luz S. Silverio 0507 0389068-8
Maria José Heckert 0503 0388238-6
Maria Jussara Fonseca 0613 0389557-0

1728 0389691-7
Maria Luíza Soares Cardoso 0018 0386735-2
Maria Lucia Jamur Dubas 1518 0387831-3
Maria Luiza Baccaro 1223 0387506-5
Maria Misue Murata 0106 0389923-4
Maria Oliveta Albano Pasqual 0219 0385964-9
Maria Rachel Pioli Kremer 0372 0387643-3
Maria Regina Vizioli 1279 0388312-7

1288 0387430-6
1524 0389407-5

Maria Regina Zárate Nissel 0763 0387757-2
1233 0386020-6
1284 0386091-5
1295 0388780-5

Maria Zelia de O. e. Oliveira 0235 0386635-7
0289 0387212-8

Maria da Graça Mendes Passos 0209 0387777-4
Maria de Lurdes M. d. Silva 1724 0389283-5
Mariana Esper Nicoletti 1401 0386253-5
Mariana Gamba Marzochi 1460 0388754-5

1495 0388230-0
Mariana Silva Marquezani 0852 0387719-2
Mariane Koefender 1077 0388488-6
Mariane Yuri Shiohara 0486 0387634-4
Marilane Ton Ramos 1162 0388281-7

1330 0389384-7
Marilda Silva Ferracioli Silva 0129 0387803-9
Marileidi Marchi 0426 0388186-7
Marili Daluz Ribeiro Taborda 1459 0388221-1
Marina Bastos da Porciuncula 1113 0389623-9
Marineide Spaluto 1036 0389289-7
Marinete Violin 0258 0386398-9

0481 0390062-3
Marino Silva 1332 0386009-7
Mario Andrade Fortes Alcantara 0547 0387528-1

0548 0387554-1
Mario Augusto Batista de Souza 0766 0388327-8
Mario Borges Fernandes 0647 0386482-6
Mario Cezar Tomazoni 0516 0387369-2
Mario Espedito Ostrovski 0636 0388631-7

0727 0387610-4
Mario Geraldo Costa Barrozo 0785 0388208-8
Mario Luiz Andreassa 1575 0389778-9
Mario Rocha Filho 1075 0388356-9
Marisa Medeiros Moraes Roth 1616 0389652-0
Marisa da Silva Sigulo 0206 0386655-9

0233 0386388-3
0235 0386635-7
0257 0386335-2
0284 0386355-4
0438 0386314-3

Marise Lao 0240 0387330-1
Marissol Jesus Filla 1187 0386233-3
Maristela Navarro 0219 0385964-9
Maristela Ziemer da Costa 0716 0388190-1
Marizabel do Rocio D. Piazon 1119 0387160-9
Marlene Jordao da Motta 1447 0389589-2
Marlene Tissei 0244 0388043-7

0266 0387855-3
Marli Caldas Rolon 1627 0389338-5

1628 0389346-7
Marli Regina Renoste Vieli 0726 0387475-5

0782 0388034-8
0815 0387188-7
0838 0388292-0

0841 0388982-9
0854 0388294-4
0940 0387192-1
0961 0388059-5

Marli Terezinha Ferreira D’Avila 0006 0387224-8
0086 0388725-4
0179 0388649-9

Marli Vogler Mauda 0921 0387177-4
Marlon José de Oliveira 0495 0384159-4
Marlon Sanches Resina Fernandes 1216 0389694-8
Marlon de Lima Canteri 0368 0387208-4
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 0946 0388400-2
Marsal Jungles dos Santos 0504 0388254-0
Marta Enilda de Britto 1100 0389928-9
Marta Patricia Bonk 0969 0386157-8
Martim Francisco Ribas 0095 0386987-6

0174 0386994-1
0176 0387400-8
0193 0387654-6

Martin Roeder Filho 1430 0389468-8
Martinho Carlos de Souza 0533 0388051-9
Massami Tsukamoto 0984 0386329-4
Matheus Gabriel R. d. Almeida 0612 0389181-6
Mathieu Bertrand Struck 0396 0387774-3

0738 0390165-9
Mattogrossense do Sul B. d. Sousa 0448 0387769-2
Maurício Andrade do Vale 0755 0389841-7
Maurício Beleski de Carvalho 1068 0389743-6
Maurício Borba 1433 0390041-4
Maurício Gavanski 0834 0387592-1
Maurício Gonçalves Pereira 0623 0389473-9

0842 0388987-4
1118 0386364-3

Maurício José Matras 0925 0387810-4
Maurício Martinez Pereira 1626 0389326-5

1686 0389271-5
1706 0389514-5

Maurício Sidney Fazolo 0322 0388590-1
Maurício Vieira 1453 0385120-7
Maureen Daisy Redondo Machado 0715 0388111-0
Mauricio Flavio Magnani 0699 0388721-6
Mauricio Kavinski 0766 0388327-8
Mauricio Machado Fernandes 0899 0390239-4
Mauricio Marques Canto 0860 0389480-4
Mauricio de Oliveira Carneiro 0447 0387708-9

1224 0387561-6
1578 0389629-1

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 0105 0389718-3
0156 0383638-6

Mauro Cristiano Morais 1383 0389749-8
Mauro Cury Filho 0256 0389918-3

0337 0389736-1
0361 0389867-1
0411 0389675-3
0412 0389897-9
0435 0390011-6
0462 0389904-9
0709 0387329-8

Mauro Fonseca de Macedo 0191 0387218-0
Mauro Moro Serafini 0067 0387241-9
Mauro Sérgio Guedes Nastari 0256 0389918-3

0337 0389736-1
0338 0389873-9
0411 0389675-3
0435 0390011-6
0462 0389904-9
0487 0387670-0
0677 0386262-4
1099 0389707-0

Mauro Shiguemitsu Yamamoto 0478 0389653-7
Mauro Zarpelão 1414 0389517-6
Max Hercílio Gonçalves 0425 0388066-0
Maxwell Mendes Oliveira 1016 0388195-6
May Iark Werner 1081 0389055-1
Maycoln Rogério Leal Trentini 1534 0388206-4
Maykon Jonatha Richter 1405 0387492-6
Maylin Maffini 0485 0387348-3

1454 0386128-7
Melhim Namem Chalhub 1416 0385994-7
Melissa Achcar Capriglione 0719 0389794-3
Melissa Andréa Smaniotto 0415 0387033-7
Melissa Loyola Mistrongue 0711 0387480-6

1584 0163139-8/06
Melissa de Cássia Kanda 0494 0389659-9

0692 0386948-9
0715 0388111-0

Melquiades Arcoverde Cavalcanti 0527 0386661-7
0824 0389146-7

Messias Alves de Assis 0674 0389661-9
Messias Queiroz Uchôa 1259 0388094-4
Michel Franzen 0358 0389579-6
Michelle Cristina Bazo 1224 0387561-6
Michelle Hörlle 0483 0386694-6
Michelle Pinterich 0759 0387126-7
Michelly Alberti 1089 0387165-4
Miguel Adolfo Kalabaide 0883 0386877-5
Miguel Antonio Slowik 0128 0387771-2
Miguel Elias Fadel Neto 0583 0389767-6
Miguel Luiz Conte 0684 0387490-2
Miguel Ramos Campos 0451 0388212-2
Miguelito Régis Cargnin 1333 0386710-5
Milena Martins 0402 0388229-7
Milene Cetinic 0697 0388191-8
Milene Deranian 0680 0386917-4
Milene Vicente Takeda 1041 0386682-6
Milton Aparecido Martini 0892 0388250-2
Milton Hammerschmidt 1493 0387980-1
Milton José Hermann 0849 0387226-2
Milton Luiz Cleve Küster 0748 0387832-0

0755 0389841-7
0765 0388062-2
0780 0387579-8
0799 0387336-3

0807 0389366-9
0809 0389622-2
0843 0389396-7
0859 0389375-8
0864 0386432-6
0867 0387317-8
0901 0386015-5
0914 0389325-8
0942 0387437-5
0951 0389798-1
0960 0387875-5
0976 0387578-1

Milton Teodoro da Silva 1547 0388756-9
Mirela Maria Dias 1524 0389407-5
Miriam Aparecida Gleria Gnann 0289 0387212-8
Miriam Batista Benedito 0670 0387833-7
Mirian Aparecida dos Santos 0945 0388353-8
Mirian Montenegro Angelin Ramos 1202 0390113-5
Moacir Antônio Lopes Ern 1500 0389922-7
Moacir Antônio Perão 0882 0386475-1

0982 0389143-6
Moacir Borges Junior 1207 0387402-2
Moacir Cordeiro de Farias 0531 0387819-7
Moacir José Colombo 0081 0387182-5
Moacir Nunes da Silva 0891 0387874-8
Mohamed Dib Darwiche 0610 0388726-1

1653 0389221-5
Mohamed Tarabayne 1543 0387556-5
Moisés Cândido Bernartt 1096 0389462-6
Moises Zanardi 1346 0389022-2
Monica Cesario Pereira Cotelo 1124 0388941-8
Monica de Moraes Zanelatto 1485 0389828-4
Moyses Grinberg 1366 0389834-2

1367 0389996-7
Murilo Cleve Machado 0144 0387251-5
Murilo Ramon 0896 0389364-5
Murilo Zanetti Leal 1570 0389812-6
Nádia Mazurek 0298 0388584-3

0714 0387932-5
1162 0388281-7

Nêmora Pellissari Lopes 0996 0389476-0
Núbia Bianca Bortoli da Silva 0333 0389491-7
Nadia Jezzini 0403 0388377-8
Nadya Fernanda Franco Ferreira 1076 0388443-7

1143 0388182-9
Najla Silva Fares 1459 0388221-1
Nakiély Cristina Lopes 1663 0388952-1
Narciso Adir Peters 1117 0385818-2
Narciso Ferreira 1076 0388443-7
Nataniel Pinotti Broglio 0945 0388353-8
Nataniel Ricci 0470 0388214-6
Natanoel Zahorcak 1208 0387535-6
Nei Carvalho da Silva 0897 0389574-1
Neide Aparecida Martins Silva 1020 0389410-2
Neide Pereira Gremes 1289 0387770-5
Neimar Batista 0113 0387288-2

0998 0389831-1
Neiton Myrton Priebe 1474 0389942-9
Neiva Kmeteuk 1131 0390159-1
Nelcides Alves Bueno 0084 0388006-4
Nelson Carlos dos Santos 1609 0389807-5
Nelson Castanho Mafalda 0180 0388701-4

0182 0388766-5
Nelson Cordeiro Justus 0217 0389581-6
Nelson Gonzi Morgado 1395 0388029-7
Nelson João Schaikoski 0684 0387490-2

0685 0387499-5
Nelson Luiz Filho 1664 0389160-7
Nelson Matias Griebeler 0372 0387643-3
Nelson Merlini 1737 0389633-5
Nelson Paschoalotto 0751 0388683-1

1460 0388754-5
1469 0388365-8
1495 0388230-0
1553 0387961-6

Nelson Pilla Filho 1264 0389636-6
Nelson Souza Neto 0076 0390111-1
Nemo Eloy Vidal Neto 0396 0387774-3

0738 0390165-9
Nemo Francisco Spano Vidal 1569 0389354-9
Neomar Antonio Cordova 0164 0387863-5
Nerei Alberto Bernardi 0981 0388568-9
Nereu Mercer de Lima 1577 0307418-6/01
Neri Martins Becker 1631 0380943-0
Neusa Maria de Souza 0530 0387570-5
Newton Amaral Ferreira 0465 0387452-2
Newton Bueno Lacerda 1672 0388784-3
Nicola Rend 0529 0386961-2
Nilson Roberto Martines Garcia 1255 0387419-7
Nilson Saraiva dos Santos 1598 0389717-6
Nilto Sales Vieira 1162 0388281-7
Nilton Luiz Andraschko 0745 0387590-7
Nilton Luiz Pacheco Loures 0876 0388747-0
Nina Rosa de Lima 0226 0388251-9
Nivaldo Antonio Fondazzi 0529 0386961-2
Nivaldo Bazoti 0377 0388366-5
Nivaldo Jaques 0630 0389210-2
Nivaldo Migliozzi 0518 0387864-2
Nobuo Nishimoto 1450 0390176-2
Noedi Bittencourt Martins 0525 0389648-6
Noeme Francisco Siqueira 0417 0387202-2
Norma Suely Wood S. d. Moraes 0946 0388400-2
Noslei Domingues Diniz 0800 0387597-6
Octávio Ferreira do Amaral Neto 1494 0388167-2
Octamyr José Telles de A. Junior 0959 0387710-9
Odacyr Carlos Prigol 0485 0387348-3

0487 0387670-0
0691 0386932-1
0737 0389793-6

Odair Buzato 1229 0388462-2
Odair Martins 0938 0386681-9
Odete de Fátima P. d. Almeida 0873 0388054-0
Odilon Alexandre S. M. Pereira 0008 0387817-3

1188 0386703-0
Odilon Martins Júnior 1033 0388549-4
Odilon Reinhardt 0030 0389983-0

0155 0390049-0
Odilon Rubens Alice 0733 0389258-2
Oduwaldo de Souza Calixto 0293 0387603-9

0348 0387538-7
0632 0389518-3

Oksana Paludzyszyn Meister 0485 0387348-3
Oksandro Osdival Gonçalves 1313 0389340-5
Oldemar Mariano 0752 0389059-9

0797 0387134-9
0800 0387597-6
0846 0386693-9
1133 0386334-5
1154 0386467-9
1161 0387992-1
1164 0388707-6
1168 0390103-9
1186 0390088-7
1231 0389654-4
1257 0387830-6
1260 0388530-5
1261 0388531-2
1326 0388540-1
1332 0386009-7
1342 0388210-8
1345 0388648-2
1360 0388334-3
1378 0388647-5
1384 0383857-1
1412 0388577-8
1422 0387706-5
1435 0386450-4

Olimpio G J Marques 0318 0387969-2
Olindo de Oliveira 0945 0388353-8
Omar José Baddauy 0796 0386663-1
Omires Pedroso do Nascimento 0064 0386145-8
Oriana Rodrigues Smiguel 1039 0389404-4
Orlandino Prause da Silva Júnior 0736 0389638-0
Orlando Anzoategui Júnior 1182 0388355-2

1377 0388405-7
1428 0389032-8
1434 0386263-1

Orwille Robertson da Silva Moribe 1063 0389270-8
Oséias Martins Barboza 0381 0389178-9
Oscar Antonio Trombeta 0842 0388987-4

0843 0389396-7
Oscar Estanislau Nasihgil 0833 0387318-5
Oseas Santos 1326 0388540-1
Osli de Souza Machado 0949 0388981-2

1160 0387818-0
1210 0387823-1
1258 0387839-9
1395 0388029-7
1441 0387987-0

Osmann de Oliveira 0399 0388036-2
1743 0389072-2

Osmar Alves Baptista 0082 0387283-7
Osmar Codolo Franco 0833 0387318-5
Osmar Margarido dos Santos 0831 0387112-3
Osmar Nodari 0650 0387253-9

1000 0386119-8
Osvaldo Betin Boareto 0539 0389308-7
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 1008 0389101-8
Osvaldo Cicero Wronski 0703 0389782-3
Osvaldo Damião Veiga Filho 1308 0388456-4
Osvaldo Krames Neto 0955 0387163-0
Osvaldo Luiz Trevisan 0082 0387283-7
Osvaldy Ivan Budal 0658 0389062-6
Oswaldo Americo de Souza Junior 0543 0386350-9
Oswaldo Loureiro de Mello Junior 0594 0387309-6
Otávio Cadenassi Filho 0666 0387122-9
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0665 0386959-2

0694 0387301-0
Otelio Renato Baroni 0114 0387662-8
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 1400 0390177-9
Pablo Perez Fanhani 0997 0389621-5

1010 0389620-8
Pablo Pugliese Castellarin 0037 0387230-6
Paola Basso Scalzo 1695 0389367-6
Patrícia Ayub da Costa 0881 0389999-8

1253 0387220-0
Patrícia Jarek 0333 0389491-7
Patrícia Lazzari de L. Goenemann 0567 0389041-7
Patrícia Soubhie N. Trevizan 0779 0387405-3
Patrícia Tomazeli 0208 0387292-6
Patricia Dutra da Silva 1205 0386928-7
Patricia Francisco de Souza 0519 0387872-4
Patrick Roberto Gasparetto 0379 0388633-1
Paula Roberta Pires 1426 0388658-8
Paula Saldanha Jaolino Fonseca 1494 0388167-2
Paula Schmitz de Schmitz 0023 0388093-7

0099 0388008-8
0241 0387461-1

Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 1066 0389530-9
Paulo Arcoverde Nascimento 0528 0386701-6
Paulo Armando Caetano de Oliveira 1571 0389913-8
Paulo César Siqueira da Silva 1232 0390068-5
Paulo César de Lara 1151 0390107-7
Paulo César de Souza 1635 0389377-2
Paulo Cesar Braga Menescal 1119 0387160-9
Paulo Cesar Bulotas 1018 0389116-9
Paulo Cesar Gnoatto 0951 0389798-1
Paulo Cesar Lago de Almeida 1033 0388549-4
Paulo Cesar Tieni 0015 0389420-8

0077 0385957-4
0094 0386487-1
0111 0386246-0
0160 0386345-8
0204 0386061-7

Paulo Cesar de Holanda Guerra 0731 0388348-7
Paulo Cezar Cenerino 0335 0389617-1
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Paulo Cezar Xavier 1011 0389752-5
Paulo Cezar de Souza 1232 0390068-5
Paulo Eduardo Christino Espada 0866 0387131-8
Paulo Eduardo Moreno Dias 1496 0388708-3
Paulo Eugênio Oswaldo Santiago 0711 0387480-6
Paulo Francisco Reusing Júnior 0945 0388353-8
Paulo Franzotti de Souza 1136 0387147-6

1138 0387284-4
1280 0388704-5

Paulo Grott Filho 0620 0388739-8
0867 0387317-8

Paulo Guilherme Pfau 1541 0386601-1
Paulo Henrique Dal Pont Lopes 1642 0388733-6
Paulo Henrique Frank Junior 1528 0386933-8
Paulo Henrique Gardemann 1505 0387608-4
Paulo Henrique Tavares de Melo 1655 0389497-9
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 0661 0390178-6
Paulo José Oliveira de Nadai 0811 0386359-2
Paulo José Prestes 1340 0388116-5
Paulo Luiz Durigan 1157 0387343-8
Paulo Macarini 0547 0387528-1

0548 0387554-1
Paulo Madeira 1350 0389756-3
Paulo Martins 0375 0388045-1
Paulo Maurício da Rocha Turra 0524 0389400-6

0793 0384791-2
Paulo Nobuo Tsuchiya 0046 0390116-6

0066 0387062-8
0096 0387304-1
0097 0387468-0
0126 0387162-3
0143 0387064-2
0161 0386481-9
0194 0388143-2
0441 0386818-6
0693 0387298-8

Paulo Ribeiro Júnior 1733 0389233-5
Paulo Roberto Barbieri 0816 0387293-3

1150 0389955-6
1157 0387343-8
1301 0387097-1
1338 0387551-0
1437 0387009-1
1471 0388819-1

Paulo Roberto Campos Vaz 0426 0388186-7
0535 0388434-8
0763 0387757-2

Paulo Roberto Correa 0976 0387578-1
Paulo Roberto Ferreira Motta 0311 0387333-2

0695 0387453-9
Paulo Roberto Luviseti 0997 0389621-5

1010 0389620-8
Paulo Roberto Martini 0420 0387669-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0488 0387713-0

0489 0388020-4
0500 0387853-9
0550 0387927-4
0646 0383914-1
0674 0389661-9
0683 0387345-2
0710 0387418-0

Paulo Roberto Mozzer 1061 0388706-9
Paulo Roberto Pegoraro Junior 1307 0388065-3
Paulo Roberto Pereira 0381 0389178-9
Paulo Roberto de Oliveira 0247 0388302-1
Paulo Rogério Marins Silva 0915 0389368-3
Paulo Sérgio Daniel 0734 0389262-6
Paulo Sérgio Guedes 1582 0335882-7/01
Paulo Sérgio Rosso 0131 0388674-2
Paulo Sérgio Winckler 0701 0389310-7
Paulo Sergio Ferrari 0100 0388329-2
Paulo Sergio Mecchi 1158 0387587-0
Paulo Sergio Nied 0133 0389065-7

0754 0389568-3
Paulo Vinicius de B. M. Junior 0211 0388339-8
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 1566 0388600-2
Paulo Winicius de Castro 0544 0386351-6
Paulo Yves Temporal 1018 0389116-9

1021 0389478-4
Paulo de Tarso Waldrigues 0595 0388945-6
Pedro Alberto Alves Maciel 1339 0387790-7
Pedro Algesi Schaedler Junior 0896 0389364-5
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 0850 0387560-9
Pedro Augusto Vantroba 0512 0386512-9

0660 0389739-2
Pedro Carlos Delmont Pais 0348 0387538-7
Pedro Carlos Palma 1172 0386354-7
Pedro Donaiski 0033 0385998-5
Pedro Garcia Cândido 0385 0389670-8
Pedro Guilherme Kreling Vanzella 1235 0386411-7
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 1208 0387535-6
Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda 0483 0386694-6
Pedro Luiz Marques 1592 0388492-0
Pedro Marcelo Mosse Galvão 1610 0390034-9
Pedro Marcio Grabicoski 0274 0388790-1
Pedro Marcos Mantovanello 1186 0390088-7
Pedro Paulo Pamplona 0711 0387480-6
Pedro Pavoni Neto 0666 0387122-9
Pedro Rodrigo Khater Fontes 0720 0383976-1
Pedro de Jesus Ruy 1165 0389050-6
Percy Araújo 1051 0389508-7
Peregrino Dias Rosa Neto 1513 0389842-4
Plínio Luiz Bonança 0744 0387524-3
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 0949 0388981-2

1160 0387818-0
1210 0387823-1
1258 0387839-9
1441 0387987-0

Poliana Maria Cremasco F. Cunha 0408 0389552-5
Potiguar Alvim Rezende 1080 0389038-0
Priscila Melo Chagas 1573 0344956-1/01
Priscila Serra Marcondes de Souza 0814 0386861-7
Pryscilla Antunes da Mota Paes 0778 0387164-7

Rachel Cardon Martins Takashima 1518 0387831-3
Rafael Azeredo C. M. d. Jesus 0862 0390161-1
Rafael Boff Zarpelon 0523 0389154-9
Rafael Costa Contador 0324 0388998-7
Rafael Gonçalves Rocha 0036 0387216-6

0850 0387560-9
Rafael Henrique de Oliveira Costa 0297 0388448-2

1131 0390159-1
Rafael Knorr Lippmann 1537 0389088-0
Rafael Macedo Rocha Loures 0429 0388593-2

0781 0387801-5
Rafael Machado Alves 0540 0389373-4

0659 0389391-2
0702 0389452-0
1169 0387072-4

Rafael Marques Gandolfi 0154 0389301-8
0201 0389309-4
0232 0389313-8
0517 0387395-2
1203 0383703-8

Rafael Mendes Batista 1036 0389289-7
Rafael Nogueira da Gama 0723 0387051-5

0774 0385204-8
Rafael Pagliosa Corona 0717 0388216-0
Rafael Rossi Ramos 0844 0390037-0

1464 0386394-1
Rafael Schier Guerra 0352 0388052-6

1379 0388717-2
Rafael de Sampaio Cavichioli 1123 0388435-5
Rafaela Almeida do Amaral 0264 0387727-4
Rafaela Stall Leite 1571 0389913-8
Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda 1187 0386233-3
Ralph Durval Moreira de Souza 1618 0389986-1
Raphael Anderson Luque 0479 0389685-9
Raphael Dias Sampaio 0272 0388611-5

0532 0388037-9
0660 0389739-2
1110 0389083-5

Raphael Gouveia Rodrigues 0946 0388400-2
Raphael Taques Pilatti 0758 0387054-6
Raquel Beatriz S. Lavratti 1638 0389845-5
Raquel Costa de Souza 0400 0388126-1

0514 0387157-2
Raquel Cristina Baldo 0254 0389641-7
Raquel Cristina das Neves Gapski 0821 0388101-4
Raquel Gonçalves Nunes 1022 0389509-4
Raquel Lauriano Rodrigues 1174 0386760-5
Raquel Moreno 0688 0388351-4
Raquel Regina Bento Farah 1675 0389323-4
Raquel Santos Champe 1019 0389282-8

1080 0389038-0
Raul Alberto Dantas Junior 0448 0387769-2
Raul Galeto Dinies 1482 0388561-0
Realina Pereira Chaves Batistel 1014 0387512-3
Rebeca de Faria Zanlorenzi 0055 0388614-6

0057 0388809-5
0071 0388670-4
0101 0388688-6
0104 0389461-9
0117 0388654-0
0132 0389024-6
0167 0388687-9
0184 0389482-8
0196 0388581-2
0213 0388740-1
0227 0388605-7

Regiane Antunes Dequeche 1213 0388305-2
Regilda Miranda Heil 0837 0388080-0

0882 0386475-1
0893 0388330-5
0982 0389143-6

Regina Cristina F. d. L. Vieira 0048 0386165-0
0065 0386356-1
0145 0387594-5
0195 0388323-0
0222 0387135-6

Regina Gutierrez Arballo 0401 0388228-0
Regina de Melo Silva 1461 0389026-0

1472 0389264-0
1512 0389597-4
1523 0389247-9

Reginaldo Fanchin 1577 0307418-6/01
Reginaldo Luiz Sampaio Schisler 1594 0389163-8

1595 0389186-1
Reginaldo Mazzetto Moron 1079 0388979-2

1602 0388856-4
Reginaldo Monticelli 0705 0383931-2

0707 0386322-5
Reginaldo Nogueira Guimarães 0086 0388725-4
Regis Panizzon Alves 1447 0389589-2
Reimar Renato Rodrigues 1045 0388629-7
Reimar Trapp 1516 0387209-1
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 1191 0387350-3
Reinaldo Fernandes de Souza 1669 0390038-7
Renan de Souza Baddauy 0796 0386663-1
Renata Almeida Leite 0378 0388554-5
Renata Antunes Garcia 0756 0386744-1

0757 0386747-2
Renata Cristina Paloan Toesca 0673 0388597-0
Renata Dequech 1140 0387754-1

1173 0386757-8
1174 0386760-5
1378 0388647-5
1438 0387321-2

Renata Ellen Rodrigues da Silva 0888 0387558-9
Renata Franco Trevisan 0011 0388663-9
Renata Kawassaki Siqueira 0142 0387044-0
Renata Maria Cândido 0290 0387436-8
Renata Moço 0706 0385338-9
Renata Monteiro de Andrade 1089 0387165-4
Renata Montenegro Balan Xavier 0957 0387616-6
Renata Pereira Costa de Oliveira 1519 0388245-1

1560 0389992-9

Renata Silva Brandão 0688 0388351-4
Renata Silva Cassiano 0344 0387252-2
Renata de Andrade Santos 1399 0389843-1
Renata de Nadai Wrobel 0282 0390012-3
Renata de Souza Araújo 0511 0386418-6
Renata de Souza Poleti 1723 0389168-3
Renato Amauri Knieling 1175 0386962-9
Renato Beltrami 1513 0389842-4
Renato Bruno Fuhrmann 0098 0387848-8
Renato Cardoso de Almeida Andrade 0311 0387333-2

0614 0389649-3
Renato Cordeiro Justus 0217 0389581-6
Renato Farto Lana 1190 0386908-5
Renato Fumagalli de Paiva 0243 0387859-1

0292 0387599-0
0351 0388038-6
0419 0387582-5
0449 0387857-7

Renato José Borgert 1249 0389957-0
Renato Jose Borgert 0971 0386927-0
Renato Ribechi 1682 0388469-1
Renato Serpa Silverio 0507 0389068-8
Renato Tavares Yabe 1026 0386376-3
Renato Vargas Guasque 1482 0388561-0
Renato de Souza Santos 0512 0386512-9
Rene Julio 0333 0389491-7
Rene Pelepiu 0237 0387125-0

0468 0387984-9
0480 0389945-0

Reno Carneiro da Silva 1741 0389612-6
Reny Angelo Pastre 0887 0387299-5

0895 0389184-7
1218 0386273-7
1273 0387275-5

Ricardo Alexandre de Campos 1293 0388478-0
Ricardo Antonio Tonin Fronczak 1207 0387402-2
Ricardo Ballarotti 1519 0388245-1
Ricardo Bazone da Silva 0216 0389429-1

1076 0388443-7
Ricardo Ceccon Barreiros 0892 0388250-2
Ricardo Ferreira Damião Júnior 1496 0388708-3
Ricardo Jamal Khouri 0786 0388650-2
Ricardo Jorge Rocha Pereira 1577 0307418-6/01
Ricardo Kifer Amorim 1180 0387519-2

1414 0389517-6
Ricardo Laffranchi 1072 0387153-4

1333 0386710-5
Ricardo Lucas Calderón 0713 0387868-0

0943 0387753-4
Ricardo Magno Quadros 1122 0387994-5
Ricardo Marcelo Fonseca 0300 0388808-8

0392 0387335-6
Ricardo Mussi Pereira Paiva 0937 0386460-0
Ricardo Onófrio Carvalho 0894 0388622-8
Ricardo Pavão Tuma 0509 0390052-7
Ricardo Pinto Manoera 1514 0386372-5
Ricardo Soares Mestre Janeiro 0364 0386474-4
Ricardo dos Santos Abreu 1035 0388946-3

1292 0388088-6
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 0839 0388483-1
Rita Maria Lamarao de P. Soares 0900 0300991-2
Rita de Cássia Hostins 0883 0386877-5
Rita de Cassia Maistro 0124 0386382-1

0139 0386459-7
0188 0386006-6
0189 0386211-7
0265 0387811-1

Rita de Cassia Stempniak 0886 0387269-7
Rivaldo Ribeiro 0739 0384221-5
Roberta B. Bittencourt T.Ribas 1249 0389957-0
Roberta Elisa Damião Beffa 0881 0389999-8
Roberta Pacheco Antunes 1112 0389465-7
Roberto Alexandre Hayami Miranda 0084 0388006-4

0229 0388753-8
0315 0387800-8

Roberto Altheim 0060 0389249-3
Roberto Antônio Endres 0279 0389690-0
Roberto Antonio Busato 1186 0390088-7
Roberto Brzezinski Neto 0770 0389123-4
Roberto Carlos Bueno 0234 0386454-2

0543 0386350-9
Roberto Carlos Moreschi 1138 0387284-4
Roberto Catalano Botelho Ferraz 0076 0390111-1

0966 0389528-9
Roberto Ferreira Filho 1536 0388682-4

1567 0388696-8
Roberto Gavião Gonzaga 0549 0387678-6

1112 0389465-7
Roberto José Taques de Negreiros 0962 0388325-4
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 0903 0387067-3
Roberto Lopes Silvestri 0571 0389635-9

0597 0389268-8
1687 0389291-7

Roberto de Almeida Paulo 0365 0386675-1
Roberto de Avelar 0734 0389262-6
Roberto de Mello Severo 1003 0387183-2
Robervani Pierin do Prado 1598 0389717-6
Robinson Leon de Aguero 0766 0388327-8
Robson Fari Nassin 1589 0336526-8/01
Robson Franco 0196 0388581-2
Robson Luiz Romani Bucaneve 0455 0388513-4
Rodolfo Gardini Fagundes 0855 0388301-4
Rodrigo Agustini 0451 0388212-2

1753 0322417-5/02
Rodrigo Alberto Crippa 0241 0387461-1
Rodrigo Augusto Bego Soares 0177 0387898-8
Rodrigo Brum Silva 0877 0389371-0
Rodrigo Caliani 0865 0387080-6
Rodrigo Dolfini 1356 0387744-5
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 0506 0388752-1
Rodrigo Longo 0869 0387656-0
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 0488 0387713-0

0502 0388013-9

0551 0388394-9
0689 0388367-2

Rodrigo Martins Barbosa 1530 0387194-5
Rodrigo Mendes dos Santos 0009 0387887-5

0010 0388381-2
0039 0387764-7
0040 0387925-0
0069 0388244-4

Rodrigo Parreira 1003 0387183-2
1016 0388195-6

Rodrigo Pereira 1079 0388979-2
Rodrigo Rockenbach 0950 0389546-7
Rodrigo Sanchez Rios 0612 0389181-6

1721 0390157-7
Rodrigo Shirai 0162 0387482-0
Rodrigo Silvestri Marcondes 0742 0387011-1

0914 0389325-8
0942 0387437-5
0976 0387578-1

Rodrigo Tosta Giroldo 0229 0388753-8
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 1288 0387430-6
Rodrigo Xavier Leonardo 0388 0386763-6

0725 0387447-1
0971 0386927-0

Rodrigo da Rocha Rosa 0118 0389079-1
Rogério Nunes de Oliveira 0785 0388208-8
Rogério Oscar Botelho 0606 0389345-0
Rogério Resina Molez 0369 0387262-8
Rogério Steinemann Dumke 1050 0389504-9
Rogério de Avelar 0734 0389262-6
Rogério de Campos 0575 0390046-9
Roger Oliveira Lopes 0500 0387853-9

0649 0387041-9
0673 0388597-0

Roger Piazzalunga 1403 0386657-3
Roger Santos Ferreira 0395 0387471-7
Roger Striker Trigueiros 0414 0386799-6
Rogerio Costa 0770 0389123-4
Rogerio Dyniewicz 1373 0387503-4
Rogerio Poplade Cercal 0366 0387117-8
Romara Costa Borges 1531 0387795-2

1533 0388048-2
Romero Cézar Santos de L. Júnior 0165 0388224-2
Romeu Felipe Bacellar Filho 0436 0390045-2
Romulo Augusto Fernandes Martins 0381 0389178-9
Ronald Rogério Lopes Smarzaro 0557 0389098-6
Ronaldo Antonio Botelho 0606 0389345-0
Ronaldo Camilo 0625 0389805-1

1209 0387722-9
1615 0389607-5
1729 0389783-0
1730 0389790-5

Ronaldo Gomes Neves 0005 0386628-2
0224 0387791-4
0663 0386452-8
1480 0388103-8

Ronaldo Leal Rolanski 0229 0388753-8
Ronaldo de Freitas Pereira 0929 0388566-5
Roosevelt Arraes 0451 0388212-2

1753 0322417-5/02
Roosevelt Maurício Pereira 0834 0387592-1
Rosa Daum Machado 0012 0388991-8

0041 0388532-9
0181 0388741-8

Rosa Maria Alves Pedroso Xavier 0494 0389659-9
Rosane Pombo 0958 0387665-9
Rosangela Dorta de Oliveira 1602 0388856-4
Rosangela Khater 0078 0386619-3

0720 0383976-1
Rosangela Ziareski 1358 0387881-3

1587 0389765-2
1588 0389773-4

Rosangela de Fatima Jacomini 1073 0387303-4
1090 0387979-8

Rose Mary Buffara de C. Vianna 0900 0300991-2
Rose Paula Marzinek 0967 0389763-8
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 0798 0387137-0
Rosiane Aparecida Martinez 1492 0387752-7
Rosiane Carvalho Schulman 0744 0387524-3
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 0068 0387657-7

0084 0388006-4
0365 0386675-1
0461 0389815-7
0474 0388771-6

Rosney Massarotto de Oliveira 1400 0390177-9
Rubens Alexandre da Silva 1467 0387428-6
Rubens Silva 0282 0390012-3
Rui Barbosa Gamon 0670 0387833-7

0805 0388576-1
Rui Carlos Aparecido Picolo 0355 0388676-6
Rui Dalton Miecznikowski 1048 0389182-3
Rui Ferreira Campos 0821 0388101-4
Rui Santos de Sá 0810 0389728-9
Rui Scucato dos Santos 1690 0389847-9
Ruy Fonsatti Júnior 1175 0386962-9
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 0660 0389739-2
Ruy Vilella Guiguer 1498 0389433-5
Ruy de Oliveira Melo 0749 0388207-1
Sérgio Aparecido Vicentini 0687 0388298-2
Sérgio Botto de Lacerda 0171 0389827-7

0281 0390010-9
0500 0387853-9

Sérgio Denizart de Freitas 1691 0390147-1
Sérgio Luiz Belotto Junior 1378 0388647-5
Sérgio Renato Dalla Costa 0091 0389711-4
Sérgio Ricardo de Almeida 0078 0386619-3
Sérgio Tadeu Covre Martinez 0833 0387318-5
Sérgio Verissimo de O. Filho 0440 0386458-0

0484 0386792-7
Sérgio Virmond Lima Picchetto 0360 0389747-4
Sérgio Yoshikazu M. Navarrete 1274 0387412-8
Sérgio de Souza 0393 0387341-4
Sérgio dos Santos Silveira 1667 0389520-3



Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006 5757575757

Sílvia Bernaduce Casella 0957 0387616-6
1125 0389231-1

Sílvia Fátima Soares 0708 0386865-5
Sílvia Maria Teixeira da Silva 0599 0389577-2
Sônia Regina Dias Barata 0078 0386619-3

0235 0386635-7
0284 0386355-4
0287 0386644-6
0438 0386314-3
0795 0386435-7

Sônia Regina Vieira Khoury 1063 0389270-8
Sabrina Marcolli Rui 0025 0388744-9
Sadi Bonatto 0540 0389373-4

0659 0389391-2
0702 0389452-0
1169 0387072-4
1485 0389828-4

Sadi Meine 0552 0388526-1
Salete Zanon Perin 0736 0389638-0
Samia Maruch Massud Amin 1291 0387901-0
Samir Naouaf Halabi 1145 0388467-7
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 1035 0388946-3

1292 0388088-6
Samuel Ferreira Xalão 1632 0388910-3
Samuel Gelson Cardoso 0281 0390010-9
Sandra C M N Guilherme de Paula 0235 0386635-7
Sandra Mara Pereira 0791 0389501-8
Sandra Maria Kairuz 0014 0389275-3

0026 0389005-1
Sandra Melissa de Medeiros 0994 0389245-5
Sandra Regina Rodrigues 0988 0388219-1

0990 0388282-4
1029 0387892-6
1030 0388278-0
1059 0388039-3
1073 0387303-4
1090 0387979-8
1094 0388677-3
1105 0387276-2

Sandra Regina Smaniotto 1613 0389405-1
Sandra Regina de Souza Takahashi 1608 0389801-3
Sandro Augusto Bonacin 0216 0389429-1

1103 0385786-5
Sandro Espricigo 0099 0388008-8
Sandro Henrique Trovão 1324 0388064-6
Sandro Mansur Gibran 0966 0389528-9
Sandro Mattevi Dal Bosco 0871 0387780-1

1065 0389379-6
Sandro Wilson Pereira dos Santos 0504 0388254-0

1138 0387284-4
1341 0388193-2

Sani Cristina Guimarães 0866 0387131-8
0928 0387957-2

Sania Stefani 0143 0387064-2
Santiago Losso 0772 0389643-1
Santino Sagais 0696 0388114-1

0836 0387808-4
Sara Cecília Rocha 0052 0387842-6
Sara Nunes Ferreira Wahl 0174 0386994-1
Saulo de Meira Albach 0378 0388554-5

1468 0388023-5
Sayuri Ohnishi 0980 0388249-9
Scheila Fabrícia Perdonsini Klein 1394 0388022-8
Sebastião Bueno dos Santos 0481 0390062-3
Sebastião Domingues da Luz 1633 0388953-8
Sebastião Maria Martins Neto 0684 0387490-2

1023 0389786-1
Sebastião Miguel Morales 0633 0389566-9
Sebastião Nei dos Santos 1270 0386746-5
Sebastião Pinto da Cunha 0558 0389147-4
Sebastião Sérgio Miranda 0694 0387301-0
Sebastião Seiji Tokunaga 1153 0386348-9
Sebastião da Silva Ferreira 1178 0387310-9

1264 0389636-6
1293 0388478-0
1502 0386815-5
1584 0163139-8/06

Seishin Yogi 1109 0388720-9
Sergio Antonio Meda 0021 0387484-4
Sergio Canan 0559 0389214-0

1065 0389379-6
Sergio Luiz Zandona 1392 0387905-8
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 0343 0387210-4
Sergio Wanderley A. d. Oliveira 1561 0387185-6
Sergio Wilson Maldonado 1180 0387519-2
Sheila Machado de Jesus 1012 0389936-1
Shirley Rosana de Moraes 0489 0388020-4

0551 0388394-9
0672 0388410-8

Sidnei Gilson Dockhorn 1187 0386233-3
Sidnei Machado 0488 0387713-0
Sidney Castanho Scholtão 1240 0387462-8
Sidney Francisco Gazola Junior 0794 0386005-9
Sidney Marcos Miranda 1144 0388211-5
Sidney Martins 0310 0387277-9
Silmar Ferreira Ditrich 0002 0383828-0

0032 0383835-5
0062 0383680-0
0092 0383723-0
0105 0389718-3
0110 0383818-4
0122 0383840-6
0156 0383638-6
0158 0383727-8
0159 0383837-9
0418 0387404-6

Silmara Regina Lamboia 1125 0389231-1
Silomar Garcia Silveira 0587 0388908-3
Silvana Aparecida Cezar Ponte 1344 0388387-4
Silvana Aparecida Zambaldi Garcia 0999 0384155-6
Silvana Baldanzi Rivera 0789 0389080-4
Silvana Mendes Helmes 0390 0386863-1
Silvana Mirian Giacomini Werner 0552 0388526-1

Silvana de Mello Gusso 0334 0389525-8
1718 0389603-7

Silvane Erdmann Buczak 0902 0387022-4
Silvia Albarello 1168 0390103-9
Silvia da Graça Yung 0223 0387514-7
Silviani Iwerson Barone 0985 0386420-6

0987 0388072-8
0992 0388427-3
1004 0387936-3
1015 0387758-9
1029 0387892-6
1054 0384833-5
1056 0386826-8
1059 0388039-3
1074 0388025-9

Silvio André Brambila Rodrigues 0154 0389301-8
0201 0389309-4
0232 0389313-8
0517 0387395-2

Silvio Antonio Aguiar 1515 0387141-4
Silvio Cesar de Bettio 1343 0388354-5
Silvio Espindola 1428 0389032-8
Silvio Henrique Marques Júnior 0340 0384073-9

0417 0387202-2
Silvio Martins Vianna 1676 0389333-0
Silvio Nagamine 1302 0387215-9

1401 0386253-5
Silvio Seguro 1575 0389778-9
Simara Zonta 1569 0389354-9
Simone Boer Ramos 0417 0387202-2

1289 0387770-5
Simone Buskei Marino 0554 0389095-5
Simone Maria Monteiro Fleig 0848 0387158-9

0904 0387168-5
Simone Pacheco de Oliveira 1573 0344956-1/01
Simone Silva Chioderolli 1455 0386901-6
Simone Zonari Letchacoski 1064 0389284-2
Sinuê Aliram 1101 0230755-3/01
Sivonei Mauro Hass 1067 0389733-0
Solange Candida Wuicik 0711 0387480-6

1584 0163139-8/06
Solange Tissot 1076 0388443-7
Sonia Regina Faustino 1316 0386409-7
Sonny Brasil de Campos Guimarães 1182 0388355-2

1390 0387493-3
Soraia Araújo Pinholato 1352 0386463-1

1549 0386457-3
Soraya Lopes Gonçalves 0774 0385204-8
Stela Marlene Schwerz 1137 0387198-3
Stella Maris Machado Natal 0421 0387760-9
Stevão Alexandre Accadrolli 0847 0386779-4
Sueli Antunes Caetano 0467 0387814-2
Sueli Cristina Galleli 0259 0386646-0

0283 0386154-7
0306 0384111-4
0344 0387252-2
0363 0386148-9
0397 0387840-2
0424 0387947-6

Sueli Maria Oltramari 0568 0389077-7
Suely Aparecida Morro Chamilete 0619 0388495-1

1107 0388187-4
Suely Cristina Muhlstedt 1047 0389017-1

1081 0389055-1
Suely Emiko Miyamoto 0407 0388817-7
Susana Tomoe Yuyama 0675 0389713-8
Susana Valéria Galhera 0768 0388700-7

0818 0387598-3
Susane Lea Konell 0031 0383694-4

0112 0386945-8
0157 0383698-2

Suzana Timm Arf 0238 0387190-7
Suzana Valenza Manocchio 1364 0389230-4
Suzane Rosângela Bussatta 0700 0388936-7
Suzinaira de Oliveira Villela 0371 0387443-3

0415 0387033-7
Sylvia Helena Ferreira Campos 1006 0388776-1
Sylvio Ramos Junior 0818 0387598-3
Tânia Eliza Gardini 1086 0386324-9
Tânia Mara Ferres 0842 0388987-4
Tânia Maria das Neves Gapski 0554 0389095-5
Tânia Nunes de Rocco Bastos 1267 0390076-7
Tânia Valéria de Oliveira 0936 0386049-1

1133 0386334-5
Tércio Amaral de Camargo 0494 0389659-9

0522 0388601-9
0692 0386948-9
0715 0388111-0

Tadeu Karasek Junior 1323 0387893-3
Tadeu Teixeira Neto 0629 0389071-5
Tais Serafim Souza da Costa 1111 0389380-9
Talita Mendes Muracami Amaral 1445 0388536-7
Tamotsu Kimura 1080 0389038-0
Tania Mara Garcia Costa 1035 0388946-3
Tania Nicelia Izelli 0244 0388043-7

0266 0387855-3
Tatiana Bertuol de Oliveira 0456 0388738-1
Tatiana Denczuk 0524 0389400-6
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 1195 0388120-9

1266 0389774-1
1367 0389996-7

Tatiana Kian 0007 0387593-8
0022 0387765-4
0024 0388243-7
0054 0388248-2
0192 0387565-4
1224 0387561-6

Tatiana Piasecki Kaminski 0070 0388455-7
0944 0387903-4
0989 0388227-3
1142 0387856-0
1212 0388035-5
1242 0388095-1

1306 0387836-8
1315 0386084-0
1376 0388030-0
1409 0388028-0
1440 0387834-4

Tatiana Villardo Calderón 0713 0387868-0
0943 0387753-4

Tatiana de Melo Spricigo 0099 0388008-8
Tatiane Parzianello 0998 0389831-1
Telma Maria Zibarth de Morais 0525 0389648-6
Telma Rosana de Lima 0923 0387602-2
Telma Valéria da Silva C. Marcon 1216 0389694-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 1286 0386902-3
Teresa Leite Pereira Hauari 1657 0389624-6
Teresinha de Jesus Hass 0100 0388329-2
Tereza Cristina B. Marinoni 0317 0387876-2
Thais Barbosa Athayde 0402 0388229-7
Thais Regina Mylius Monteiro 1504 0387485-1

1571 0389913-8
Thaisa Cristina Cantoni 0740 0386479-9

0874 0388241-3
0972 0386964-3

Thiago Cantarin Moretti Pacheco 0396 0387774-3
0738 0390165-9

Thiago Fernando Gregório 1700 0389644-8
Thiago Pimentel Zepponi 1461 0389026-0

1472 0389264-0
1523 0389247-9

Thiane Batista Rosas 1130 0389887-3
Thomas Francisco da Rosa 1383 0389749-8
Thuana Odila Macedo 0367 0387195-2
Tobias Fernando Madureira 1723 0389168-3
Tobias de Macedo 1410 0388287-9
Toribio Augusto Pimentel Budal 0658 0389062-6
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 0765 0388062-2
Tulio Marcelo Denig Bandeira 0808 0389458-2

1481 0388337-4
Ubirajara Ayres Gasparin 0727 0387610-4
Ubirajara Costódio Filho 0787 0388655-7
Ullysses Aires Mercer 0814 0386861-7
Ulysses de Mattos 0105 0389718-3

0156 0383638-6
Valéria Caramuru Cicarelli 0924 0387712-3

1268 0383707-6
1353 0387240-2
1455 0386901-6
1456 0387233-7
1487 0390124-8

Valcir Alecio Provenzi 1692 0388529-2
Valdecir Mileski 0466 0387585-6
Valdemar Leite Moraes 1521 0388713-4
Valdevino Pedro da Silva 0750 0388246-8
Valdir Roberto Alves Santana 1310 0388743-2
Valdony Porto Cestari 0008 0387817-3
Valeria Hatschbach 0542 0385058-6
Valeria Suzana Ruiz 1121 0387838-2
Valerio Schmidt 1181 0388237-9

1196 0388269-1
1213 0388305-2
1424 0388363-4

Valiana Wargha Calliari 0436 0390045-2
0463 0387150-3

Valmir Brito de Moraes 0922 0387315-4
Valmir L. Chiocheta Júnior 1646 0389381-6
Valmir Schreiner Maran 0862 0390161-1

1281 0389374-1
Valnei Pinheiro da Veiga 1275 0387502-7

1276 0387507-2
Valquiria A. de Carvalho 0835 0387748-3
Valter Schaefer Mehref 0668 0387281-3
Vanderlei José Follador 1022 0389509-4

1331 0389797-4
Vanessa Abu-Jamra de Castro 0879 0389656-8

1111 0389380-9
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 1350 0389756-3
Vanessa Dias Simas 1225 0387581-8
Vanessa Maria Falavinha Frohlich 0398 0387941-4

0460 0389677-7
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 1544 0388009-5
Vanessa Pereira Resende 0991 0388343-2
Vanessa Ribas Vargas Guimarães 0108 0383686-2

0190 0386885-7
Vanessa Tavares 0743 0387172-9
Vanessa Teixeira dos Santos 0433 0389681-1

1280 0388704-5
Vanessa das Neves Picouto Zolin 0978 0387920-5

1024 0390059-6
Vania Cristina Reis Deretti 0328 0389297-9
Vania Mara Moreira dos Santos 1572 0390082-5

1580 0321449-3/02
Vania Regina Silveira Queiroz 1253 0387220-0
Vania de Fatima Cesar Luiz 1344 0388387-4
Vera Grace Paranaguá Cunha 0291 0387537-0

0309 0387175-0
0391 0387193-8

Verginia Mara Pedroso 0250 0388623-5
Vicente Ganter de Moraes 1311 0389004-4
Vicente Magalhães 1190 0386908-5
Vicente Takaji Suzuki 1120 0387260-4
Vicente de Paula 0824 0389146-7
Vicente de Paula Marques Filho 1235 0386411-7
Victor Alexandre Bomfim Marins 0473 0388698-2
Victorio Alves da Silva 1577 0307418-6/01
Vilma Gonçalves de Castilho 1249 0389957-0
Vilma Regia Ramos de Rezende 0538 0389200-6
Vilma Thomal 0986 0386716-7

1006 0388776-1
1034 0388782-9
1059 0388039-3
1070 0386417-9
1074 0388025-9
1087 0386397-2
1105 0387276-2

Vilson Stall 1571 0389913-8
Vinícius do Vale Assis 0051 0387552-7
Vinicius Antonio Gasparini 0506 0388752-1
Vinicius Buligon 0379 0388633-1
Vinicius Hiroshi Tsuru 1753 0322417-5/02
Vinicius S Buzatto Pereira 0941 0387294-0
Vinicius da Silva Borba 0186 0390029-8

0478 0389653-7
0778 0387164-7

Virgínia Toniolo Zander 0190 0386885-7
Virgilio Cesar de Melo 0079 0386888-8

0174 0386994-1
0318 0387969-2

Virginia Duarte Deda de Abreu 0898 0389840-0
Vitor Hugo Nachtygal 0928 0387957-2

1024 0390059-6
Vitor Hugo Scartezini 1722 0388874-2
Vitor Leal 1570 0389812-6
Vitorio Karan 1244 0388426-6
Vivalda Sueli Borges Carneiro 1310 0388743-2
Viviane Muller Prado 1200 0389553-2
Viviane Pomini 0844 0390037-0

1464 0386394-1
Volney Sebastião Spricigo 0539 0389308-7
Wadson Nicanor Peres Gualda 0798 0387137-0
Wagner Brússolo Pacheco 0616 0389823-9
Wagner Cardeal Oganauskas 1119 0387160-9
Wagner José Coltro 0527 0386661-7
Wagner Seleme Possebon 0493 0389370-3

0746 0387655-3
0777 0387124-3
0870 0387673-1

Wagner de Melo Volpato 0229 0388753-8
Wagner de Oliveira Barros 0287 0386644-6

0296 0388233-1
0438 0386314-3

Waldemar Alves 1629 0389386-1
Waldemar Deccache 0395 0387471-7
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 1163 0388579-2

1192 0387636-8
Waldir Figueiredo Reccanello 1201 0389839-7
Waldir Frares 0797 0387134-9
Waldir Leske 1343 0388354-5
Waldomiro Barbieri 0368 0387208-4

0884 0386906-1
1359 0388295-1

Wallace Soares Pugliese 0052 0387842-6
Walmir de Oliveira Lima Teixeira 0486 0387634-4
Walmor Junior da Silva 1359 0388295-1
Walter Espiga 0830 0386445-3
Walter Gonçalves 1209 0387722-9
Walter José Mathias Júnior 0947 0388662-2

1197 0388535-0
1215 0389575-8
1347 0389563-8
1366 0389834-2
1377 0388405-7
1431 0389610-2
1434 0386263-1

Walter Luís Carnelossi 0632 0389518-3
Walter Souza Dias 1146 0388657-1
Wandenir de Souza 1400 0390177-9
Wanderlei de Paula Barreto 0768 0388700-7
Wanderley Pavan 0812 0386707-8
Wanessa de Oliveira 1384 0383857-1
Washington Luiz Stelle Teixeira 0652 0387773-6
Washington Yamane 1381 0389223-9

1676 0389333-0
Weslei Vendruscolo 0068 0387657-7

0365 0386675-1
0474 0388771-6

Wilian Zendrini Buzingnani 0306 0384111-4
0424 0387947-6
1418 0386455-9

William James Pereira 0503 0388238-6
Willian Davidson Doi 1225 0387581-8
Willian Furman 0828 0383691-3
Willy Costa Dolinski 0944 0387903-4
Willyan Rower Soares 0316 0387841-9
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 1046 0388712-7
Wilson André Neres 0247 0388302-1

1612 0389322-7
1694 0389076-0
1699 0389637-3
1715 0389287-3

Wilson Bokorny Fernandes 1450 0390176-2
1488 0386024-4

Wilson Carlos Kuhn 0736 0389638-0
Wilson José Assunpção 1238 0387242-6

1239 0387247-1
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 1135 0387012-8
Wilton Vicente Paese 0725 0387447-1
Wladimir Wrublevski Aued 0269 0388277-3

0291 0387537-0
0827 0389830-4

Yara Alexandra Dias 0457 0388791-8
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0488 0387713-0

0500 0387853-9
0502 0388013-9
0646 0383914-1
0648 0386907-8
0672 0388410-8
0710 0387418-0

Yoshinori Fucuda 0007 0387593-8
0024 0388243-7
0054 0388248-2
1225 0387581-8

Yves Consentino Cordeiro 1478 0387849-5
Zaqueu Subtil de Oliveira 0161 0386481-9
Zeninho Goldoni 0651 0387557-2
Zoraide Batistela 0497 0387173-6
Zulma Marodin Pires 0722 0386489-5
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_____ 1ª Câmara Cível
______________________________________

1º Processo 0383687-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001676 Declaratória. Apelante: Município
de São José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel
Bozzi, Juliana Haluch de Bastos. Apelado: Luciana Rodrigues
Silva Mariano. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli,
Luiz Otávio Góes. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

2º Processo 0383828-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000628 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Albari da Luz. Ad-
vogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Ro-
drigues

3º Processo 0386028-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000366 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Apelado: Severino
Antônio da Silva (maior de 60 anos), Sebastião Francisco dos
Santos (maior de 60 anos), Claudio Scarabelo (maior de 60
anos), Flaviano Pietrzak (maior de 60 anos), Maria Catarina de
Assis Cunha (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

4º Processo 0386238-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000503 Declaratória. Apelante: Municipio de Londri-
na. Advogado: Carlos Renato Cunha. Apelado: Jessil Rodri-
gues de Campos, Vilma Terezinha Ruthes, Shirley Venturini,
Olegario Lopes, Edina Lurdes de Araujo. Advogado: Carlos
Frederico Viana Reis. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

5º Processo 0386628-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000412 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Maria Christina de Freitas Ramos. Ape-
lado: Maria do Carmo Elisabeth de Giacomo Neves. Advoga-
do: Ronaldo Gomes Neves, Katia Naomi Yamada. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

6º Processo 0387224-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400002557 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Marli Tere-
zinha Ferreira D’Avila. Apelado: Jose dos Santos Pereira. Ad-
vogado: Carlos Henrique de Souza Rodrigues. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

7º Processo 0387593-8 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000527 Executivo Fiscal. Apelante: Município de As-
saí. Advogado: Tatiana Kian. Apelado: Yoshinori Fucuda. Ad-
vogado: Yoshinori Fucuda. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

8º Processo 0387817-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000677 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: In-
dústria e Comércio de Sorvetes Sanches Ltda, João Carlos Ga-
lindo, João Pires (maior de 60 anos), José Galindo (maior de
60 anos), Lourival Felipe Guimarães (maior de 60 anos), Luíza
Bombonato (maior de 60 anos), Luzia Dalla Pria de Assis,
Marcelo José Fantinati, Marcos Antonio de Moraes. Advoga-
do: Odilon Alexandre Silveira Marques Pereira, Valdony Porto
Cestari. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Ulysses Lopes

9º Processo 0387887-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045164 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Farmacia e Drogaria Nissei Ltda. Advogado:
Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo Mendes dos Santos. Ape-
lante: Estado do Parana, Delegado Regional da Receita Esta-
dual. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Apelado: Farmacia e
Drogaria Nissei Ltda. Advogado: Altivo Augusto Alves Meyer,
Rodrigo Mendes dos Santos. Apelado: Estado do Parana, Dele-
gado Regional da Receita Estadual. Advogado: Carlos Augusto
Antunes. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

10º Processo 0388381-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028872 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henri-
que Maingue. Apelado: D M Cosntrutora de Obras Ltda.. Ad-
vogado: Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo Mendes dos
Santos. Aut.Coatora: Inspetor Geral de Arrecadação da Secre-
taria da Fazenda Estadual do Paraná. Distribuição Automática
em 01/12/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des.

Sérgio Rodrigues

11º Processo 0388663-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001224 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Jair Lima Gevaerd Filho. Advogado: Alessan-
dra Pancera, Renata Franco Trevisan. Apelado: Município de
Curitiba. Advogado: Eros Sowinski. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Rodrigues

12º Processo 0388991-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800030202 Executivo Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto
Martinelli Vieira da Costa. Apelado: L.c Branco Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz Celso Branco, Rosa
Daum Machado. Distribuição Automática em 04/12/2006. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes

13º Processo 0389091-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000387 Repetição de Indébito. Apelante:
Emilio Chicuta (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de
Carvalho Filho. Apelante: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Emilio Chi-
cuta (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de Carvalho
Filho. Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advogado:
Luís Enrique Bruno Servilha. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

14º Processo 0389275-3 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000624 Repetição de Indébito. Apelante:
Ramiro de Fátima da Silva Ferreira. Advogado: Alfredo José
de Carvalho Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advoga-
do: Sandra Maria Kairuz. Apelado: Ramiro de Fátima da Silva
Ferreira. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado:
Município de Sertaneja. Advogado: Sandra Maria Kairuz. Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Ulysses
Lopes

15º Processo 0389420-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000589 Execução Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Agravado: Braulino Bue-
no Pereira. Advogado: João Paulo Akaishi Filho. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes

16º Processo 0383760-3 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000898 Execução Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Leoclides da Silva. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende

17º Processo 0385945-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000726 Embargos a Execução. Apelante: Miki Motel
Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Corrêa Crespi. Apelante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Ale-
xandre Duran. Apelado: Miki Motel Ltda. Advogado: Carlos
Eduardo Corrêa Crespi. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran. Distribuição
Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobri-
nho

18º Processo 0386735-2 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000509 Ordinária. Apelante: Município de Umuarama.
Advogado: José Oscar Silva. Apelado: Valdecir Frasson, Lino
Waldomiro Frasson, Marcia Maria de Souza Alija Ramos, Io-
dete Aparecida dos Santos. Advogado: Maria Luíza Soares Car-
doso. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho

19º Processo 0386956-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000063 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingue. Apelado: Golden Tra-
de Comércio Internacional Ltda. Advogado: Carlos Agostinho
Tagliari. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende

20º Processo 0387189-4 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000010 Embargos a Execução. Apelante: Fernan-
do Menezes Prochet. Advogado: João Carlos de Oliveira. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco
Aurélio Barato. Apelado: Fernando Menezes Prochet. Advoga-
do: João Carlos de Oliveira. Apelado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato. Distribui-
ção Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Ruy Cunha So-
brinho

21º Processo 0387484-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001083 Embargos a Execução. Apelante: makroquími-
ca produtos químicos ltda.. Advogado: Sergio Antonio Meda.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Clecius Alexandre Duran, Bernadete Gomes de Souza. Apela-
do: makroquímica produtos químicos ltda.. Advogado: Sergio
Antonio Meda. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Clecius Alexandre Duran, Bernadete Gomes de
Souza. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho

22º Processo 0387765-4 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000192 Execução Fiscal. Apelante: Município de As-
saí. Advogado: Tatiana Kian. Apelado: Espólio de Tsuguyoshi
Shiratori (sucessor do Apelado). Advogado: Claudemir Moli-
na, Gilberto Jachstet. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

23º Processo 0388093-7 Apelação Cível

Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000537 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Paula Schmitz de Sch-
mitz. Apelado: Barracão Hotelaria e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Airton Passos de Souza. Distribuição Automática
em 01/12/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

24º Processo 0388243-7 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000530 Executivo Fiscal. Apelante: Município de As-
saí. Advogado: Tatiana Kian. Apelado: Yoshinori Fucuda. Ad-
vogado: Yoshinori Fucuda. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

25º Processo 0388744-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000595 Declaratória. Apelante: Ademir Del Pintor,
Amélio Ruy, Construtora Del Plata, Construtora Lotus Ltda,
Devair Antonio Del Pintor, Engedelp Construções Civis e In-
corporações Ltda, Helio Del Pintor, Milton Cesar Rui, Odair
Del Pintor, Temistocles Tominato. Advogado: Sabrina Marco-
lli Rui. Apelado: Município de Maringá. Advogado: Douglas
Galvão Vilardo, Laercio Fondazzi. Rec.Adesivo: Município de
Maringá. Advogado: Douglas Galvão Vilardo, Laercio Fonda-
zzi. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezen-
de

26º Processo 0389005-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000566 Repetição de Indébito. Apelante:
Francisco Cardenas Nunes (maior de 60 anos). Advogado: Al-
fredo José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Sertane-
ja. Advogado: Sandra Maria Kairuz. Apelado: Francisco Car-
denas Nunes (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de
Carvalho Filho. Apelado: Município de Sertaneja. Advogado:
Sandra Maria Kairuz. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

27º Processo 0389118-3 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000482 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Roberto Aparecido da Silva. Advogado:
Juliana Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Pro-
cópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Ro-
berto Aparecido da Silva. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

28º Processo 0389237-3 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000415 Repetição de Indébito. Apelante:
Itamar Mendes de Pinho (maior de 60 anos). Advogado: Alfre-
do José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Cornélio
Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado:
Itamar Mendes de Pinho (maior de 60 anos). Advogado: Alfre-
do José de Carvalho Filho. Apelado: Município de Cornélio
Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Ruy Cunha So-
brinho

29º Processo 0389647-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300002539 Declaratória. Ape-
lante: Cristovam Dionísio de Barros Cavalcanti Júnior. Advo-
gado: José Carlos Cal Garcia Filho, Daniel Müller Martins.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Karem Oliveira.
Rec.Adesivo: Estado do Paraná. Advogado: Karem Oliveira.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezen-
de

30º Processo 0389983-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500002170 Embargos a Execução. Agravante: Municí-
pio de Matinhos. Advogado: Elio Massao Kawamura. Agrava-
do: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Odilon
Reinhardt, Edio Chavaren, Cláudia Eliane Leonardi Sartori,
Katia Cristina Graciano Jastale. Distribuição Automática em

04/12/2006. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

31º Processo 0383694-4 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000840 Declaratória. Apelante: Município de Cruz
Machado. Advogado: Susane Lea Konell. Apelado: Antonio
Schmidt. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Rec.Adesivo:
Antonio Schmidt. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Desª Dulce Ma-
ria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

32º Processo 0383835-5 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000838 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Alois Dibas. Advo-
gado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

33º Processo 0385998-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200023426 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Lembrasul Supermercados Ltda. Advogado: Fa-
bio Roberto Gusso, Haroldo Almeida Soldateli. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski. Rec.Adesivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

34º Processo 0386337-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000411 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Município de
Londrina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

35º Processo 0387076-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000685 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Carlos Renato Cunha. Apelado: Rodrigo
de Camargo Aparecido. Advogado: Maicon Sérgio Fonseca.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

36º Processo 0387216-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000043512 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Lilian Acras Fanchin. Apelante: Wms Supermercados do Bra-
sil Sa. Advogado: Rafael Gonçalves Rocha, Fernanda Americo
Duarte, Charles Parchen. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Lilian Acras Fanchin. Apelado: Wms Supermercados do
Brasil Sa. Advogado: Rafael Gonçalves Rocha, Fernanda Ame-
rico Duarte, Charles Parchen. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

37º Processo 0387230-6 Reexame Necessário

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000042847 Medida Cautelar.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Sonae Distribuição Brasil
Sa, Big Curitiba - Avenida das Torres, Mercadorama Curitiba -
Batel, Mercadorama Curitiba - Amintas, Mercadorama Curiti-
ba - Tiradentes 220, Mercadorama Curitiba - Comendador Ara-
újo, Mercadorama Curitiba - X V de Novembro, Mercadorama
Curitiba - Tiradentes 321, Mercadorama Curitiba - General
Osório, Mercadorama Curitiba - Juvevê, Mercadorama Curiti-
ba - Bigorrilho, Mercadorama Curitiba - Portão, Mercadorama
Curitiba - Jardim das Américas, Big Maringá - Tuiuti, Merca-
dorama Curitiba - Cabral, Mercadorama Curitiba - Seminário,
Mercadorama Curitiba - Boqueirão, Mercadorama Curitiba -
Boa Vista, Muffatão Cascavel - Neva Pio X I I, Big Curitiba -
Xaxim 29371, Muffatão Cascavel - Trevo, Coletão Curitiba -
Bacacheri 643, Coletão Curitiba - Xaxim, Coletão Curitiba -
Jardim das Américas 1450, Coletão Curitiba - Alto da X V,
Coletão Curitiba - Mundo Novo, Mercadorama Ponta Grossa -
Uvaramas, Coletão São José dos Pinhais - X V de Novembro,
Coletão Curitiba - São Lourenço, Coletão Curitiba - Bacacheri
2158, Muffatão Cascavl - West Drive, Delivery Curitiba - São
Bento, Mercadorama Curitiba - Centro Cívico, Muffatão Foz -
Edmundo Barros, Mercadorama Curitiba - Rebouças, Merca-
dorama Curitiba - Hugo Simas, Muffatão Foz - J K de Oliveira,
Muffatão Londrina - Presidente J K, Muffatão Londrina - Com
Tour, Muffatão Maringá, Muffatão Umuarama - Avenida Lon-
drina, C D São José dos Pinhais, C D Curitiba Pr - Mercearia,
C D Curitiba Pr - Bebidas, C D Curitiba Pr - Hortifruti, Depó-
sito Curitiba Pr - Saldanha Marinho, C D Tingui Pr, C D Pi-
nhais Pr. Advogado: Pablo Pugliese Castellarin, Daniela Ma-
chado. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Claudia de Souza
Haus, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antu-
nes. Distribuição por Dependência em 29/11/2006. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

38º Processo 0387286-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200038342 Anulatória. Apelan-
te: Conspel - Consultoria e Projetos de Engenharia Ltda.. Ad-
vogado: Alex Sander Hostyn Branchier. Apelado: Municipio
de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
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ni. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

39º Processo 0387764-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045634 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Usina de Beneficiamento de Leite Lacto Ltda.
Advogado: Rodrigo Mendes dos Santos, Altivo Augusto Alves
Meyer. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto
Antunes. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

40º Processo 0387925-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600045976 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná, Delegado Regional da Re-
ceita Estadual. Advogado: Carlos Augusto Antunes. Apelado:
Usina de Benefeciamento de Leite Latco Ltda. Advogado: Ro-
drigo Mendes dos Santos, Altivo Augusto Alves Meyer. Distri-
buição Automática em 01/12/2006. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

41º Processo 0388532-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800030236 Executivo Fiscal.
Apelante: Municipio de Curitiba. Advogado: Heloisa Helena
de Oliveira de Soares Corvello. Apelado: L.c Branco Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz Celso Branco, Rosa
Daum Machado. Distribuição Automática em 01/12/2006. Re-
lator: Desª Dulce Maria Cecconi

42º Processo 0388678-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000230 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Município de Maringá. Advogado: Carlos Alexandre Lima de
Souza. Apelado: Guilherme Leonel Singh. Advogado: Fernan-
da Leonel Alves, Ilda Leonel Alves. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

43º Processo 0389107-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000509 Repetição de Indébito. Apelante:
Telvino Alves Pereira. Advogado: Alfredo José de Carvalho
Filho. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advogado:
Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Telvino Alves Pereira.
Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Municí-
pio de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Ser-
vilha. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi

44º Processo 0389199-8 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000592 Repetição de Indébito. Apelante: José
Gomes de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José
de Carvalho Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advoga-
do: Danielle Bittencourt Liasch. Apelado: José Gomes de Oli-
veira (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de Carvalho
Filho. Apelado: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle
Bittencourt Liasch. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

45º Processo 0389279-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000505 Repetição de Indébito. Apelante:
Suely Teotonio da Silva. Advogado: Alfredo José de Carvalho
Filho. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advogado:
Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Suely Teotonio da Sil-
va. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Mu-
nicípio de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi

46º Processo 0390116-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001045 Declaratória. Agravante: Município de Londri-
na. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Agravado: Pro-onco
Centro de Tratamento Oncológico Ss Ltda. Advogado: Emer-
son Garcia Pereira. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi

47º Processo 0383793-2 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000896 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista. Apelado: Leonar-
do Rodrigues dos Santos. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce
Maria Cecconi

48º Processo 0386165-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000484 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: Adão Costa Lima. Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

49º Processo 0386478-2 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000587 Ordinária. Apelante: Município de Umuarama.

Advogado: José Oscar Silva. Apelado: Osmar Kirchner. Advo-
gado: Jair Aparecido Zanin. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando César Zeni

50º Processo 0387128-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200000000309 Embargos do Devedor. Apelante: Muni-
cípio de Arapongas. Advogado: Giovana Giocondo. Apelado:
Osvaldo Buzzo, Regina Fermina Buzzo. Advogado: Fernando
Ribas. Rec.Adesivo: Osvaldo Buzzo, Regina Fermina Buzzo.
Advogado: Fernando Ribas. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando César Zeni

51º Processo 0387552-7 Apelação Cível

Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000217 Embargos a Execução. Apelante: Iglenio Luiz
Schwerz. Advogado: Iglenio Luiz Schwerz. Apelado: Municí-
pio de Realeza. Advogado: Vinícius do Vale Assis. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

52º Processo 0387842-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200600000017 Embargos a Execução.
Apelante: Com-kraft Embalagens e Artefatos de Papel Ltda.
Advogado: Sara Cecília Rocha, Juliana Wagner. Apelante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Wallace Soares
Pugliese. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Wallace Soares Pugliese. Apelado: Com-kraft Emba-
lagens e Artefatos de Papel Ltda. Advogado: Sara Cecília Ro-
cha, Juliana Wagner. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues

53º Processo 0387952-7 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000361 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Paranavai. Advogado: Gilson José dos Santos. Apelado: Com-
panhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Edio
Chavaren, Cláudia Eliane Leonardi Sartori. Distribuição Auto-
mática em 29/11/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

54º Processo 0388248-2 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200200000528 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Publica do
Município de Assaí. Advogado: Tatiana Kian. Apelado: Yoshi-
nori Fucuda. Advogado: Yoshinori Fucuda. Distribuição Auto-
mática em 01/12/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

55º Processo 0388614-6 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000153 Ordinária. Apelante: Município de Califór-
nia. Advogado: Rebeca de Faria Zanlorenzi. Apelado: Arlindo
Miquelim (maior de 60 anos), Cleusa Rossatto Vilela, Edna
Nogueira Barbosa (maior de 60 anos), Emilio Bovo (maior de
60 anos), Francisco Roque, Ivanilza Aparecida de Souza, João
Ferreira Bonfim (maior de 60 anos), José Hélio Fagundes, Luiz
Moreira Vilas Boas, Neide Maria da Silva. Advogado: Marcio
Krussewski. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

56º Processo 0388779-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001356 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva.
Apelado: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Luiz Celso Branco. Distribuição por Prevenção em
04/12/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

57º Processo 0388809-5 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000334 Repetição de Indébito. Apelante: Municí-
pio de Califórnia. Advogado: Rebeca de Faria Zanlorenzi, Hel-
ton Andreotti Marques Dias. Apelado: Aparecido de Souza,
Belmiro Fernandes da Silva (maior de 60 anos), Cleuza Lopes
de Camargo, Maria de Quadros, João Davi de Oliveira (maior
de 60 anos), Terezinha de Souza Rodrigues (maior de 60 anos),
Dirceu da Silva. Advogado: Keiti Regina do Vale, Marcio Krus-
sewski. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

58º Processo 0388915-8 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000365 Repetição de Indébito. Apelante:
Benedito Azevedo da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Al-
fredo José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Cornélio
Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado:
Benedito Azevedo da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Al-
fredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município de Cornélio
Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

59º Processo 0389189-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000456 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno

Servilha. Apelante: Celia Aparecida Marcelino. Advogado: Ju-
liana Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Procó-
pio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Celia
Aparecida Marcelino. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Sérgio Ro-
drigues

60º Processo 0389249-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000006 Execução Fiscal. Agravante: Massa Falida de S
L Ceccon & Cia Ltda. Advogado: Joaquim Alves de Quadros
Síndico da Massa Falida. Agravado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt, Roberto Al-
theim. Interessado: Sebastião Luiz Ceccon, Lenita Mara Cec-
con. Advogado: Antonio Sérgio Bernardinetti David Hernan-
des, Atila Sauner Posse. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni

61º Processo 0389785-4 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000959 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: João Slitalski. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

62º Processo 0383680-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002255 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Sergi Luiz Stafim.
Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 28/
11/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Des.
Ulysses Lopes

63º Processo 0383769-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000725 Executivo Fiscal. Apelante: M. G. . Advogado:
Luciano Alves Batista. Apelado: O. T. . Distribuição Automáti-
ca em 04/12/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Re-
zende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Revisor: Des. Ulysses Lopes

64º Processo 0386145-8 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200500000400 Repetição de Indébito. Apelante: Itamar
Benetti, João da Silva (maior de 60 anos), Celso Aguiar Peixo-
to, Antonio Carlos Frazão, Joana Rosa dos Santos (maior de 60
anos), Alfredo Alves Ferreira (maior de 60 anos), José Pereira
Pardinho (maior de 60 anos), Bonifácio Gregório da Silva (maior
de 60 anos), Josefa Teixeira da Silva, Cândida Miguel (maior
de 60 anos), Maria Zélia Tsumoto, Domingos Pinheiro Ribeiro
(maior de 60 anos), Carlos dos Santos (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Kelly Christina Fernandes, Omires Pedroso do Nasci-
mento. Apelado: Municípío de Quinta dos Sol. Advogado:
Marcelo Luiz Pinto Vieira. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Des.
Ulysses Lopes

65º Processo 0386356-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001219 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: Aldevino Buarque. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Revisor: Des. Ulysses Lopes

66º Processo 0387062-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000075 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Clau-
dio Maestre. Advogado: Glauco Luciano Ramos. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César
Zeni. Revisor: Des. Ulysses Lopes

67º Processo 0387241-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200000041156 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelante:
Valdevino Rodrigues Cunha. Advogado: Marco Antonio de
Andrade Campanelli, Mauro Moro Serafini. Apelado: Municí-
pio de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apela-
do: Valdevino Rodrigues Cunha. Advogado: Marco Antonio de
Andrade Campanelli, Mauro Moro Serafini. Distribuição Au-
tomática em 30/11/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

68º Processo 0387657-7 Apelação Cível

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000003 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo, Guilherme
Zorato, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Apelado: A Lava-
qui Confecções, Amaury Lavaqui. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

69º Processo 0388244-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-

cordatas. Ação Originária: 200500044759 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto
Antunes. Apelado: Farmácia e Drogaria Nissei Ltda. Advoga-
do: Rodrigo Mendes dos Santos, Altivo Augusto Alves Meyer.
Distribuição por Prevenção em 01/12/2006. Relator: Desª Vil-
ma Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Revisor: Des. Ulysses Lopes

70º Processo 0388455-7 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000194 Embargos a Execução. Apelante: José Vicen-
tin, Paulo Cézar Vicentin, Claudio Lubina, Edivar Camilo de
Souza, Lucas Martins Ramos, José Marcelo Omodei, Elvio
Legnani, João Morais Nogueira, Renato Martini, Ladislau Bal-
tazar, José Nogarotto, Delfino Rosset, Santos Darabas, João
Batista de Souza, Josefina de Andrade Bortoli, Sebastiana Abreu
Feo, Albina Ascoli Pilatti, Ida Feiden Weschenfelder, Eidt Anna
Schmitz Borstel, Nerci Ribeiro, Nela Edi Metz, Judith Martins
Ramos. Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado, Jaafar Ah-
mad Barakat. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Mar-
cio Rogerio Depolli, Tatiana Piasecki Kaminski, Braulio Beli-
nati Garcia Perez. Apelado: Banco Banestado S/a. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli. Apela-
do: José Vicentin, Paulo Cézar Vicentin, Claudio Lubina, Edi-
var Camilo de Souza, Lucas Martins Ramos, José Marcelo
Omodei, Elvio Legnani, João Morais Nogueira, Renato Marti-
ni, Ladislau Baltazar, José Nogarotto, Delfino Rosset, Santos
Darabas, João Batista de Souza, Josefina de Andrade Bortoli,
Sebastiana Abreu Feo, Albina Ascoli Pilatti, Ida Feiden Wes-
chenfelder, Eidt Anna Schmitz Borstel, Nerci Ribeiro, Nela Edi
Metz, Judith Martins Ramos. Advogado: Carlos Roberto Go-
mes Salgado, Jaafar Ahmad Barakat. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor:
Des. Ulysses Lopes

71º Processo 0388670-4 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000322 Repetição de Indébito. Apelante: Municí-
pio de Califórnia. Advogado: Rebeca de Faria Zanlorenzi. Ape-
lado: Castorina Rodrigues dos Santos, Elpidio José Barbosa
(maior de 60 anos), Esmeraldo José dos Santos, Eunice Apoli-
nária Coelho, João Lopes dos Santos, Joaquim Dias de Castro,
José Ricardo Martins (maior de 60 anos), Marlene Araújo Luis,
Miguel José Machado (maior de 60 anos), Sebastião Custódio
Vilela (maior de 60 anos). Advogado: Marcio Krussewski. Dis-
tribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Desª Vilma Ré-
gia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Revisor: Des. Ulysses Lopes

72º Processo 0388724-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100001373 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Ko-
ehler, Eros Sowinski. Apelado: Bonatto, Fernandes & Valdivi-
eso - Advogados Associados. Advogado: Carisi Mara Arpini
Miguel. Rec.Adesivo: Bonatto, Fernandes & Valdivieso - Ad-
vogados Associados. Advogado: Carisi Mara Arpini Miguel.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Revisor: Des. Ulysses Lopes

73º Processo 0389153-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000486 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Maria Alice Lemes. Advogado: Juliana
Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Maria Alice
Lemes. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Distribuição Auto-
mática em 04/12/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

74º Processo 0389207-5 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000506 Repetição de Indébito. Apelante:
Vilma Cardozo Rodrigues (maior de 60 anos). Advogado: Al-
fredo José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Cornélio
Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado:
Vilma Cardozo Rodrigues (maior de 60 anos). Advogado: Al-
fredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município de Cornélio
Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
César Zeni

75º Processo 0389714-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900042188 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Pluma Conforto e Turismo Sa. Advogado: Antô-
nio Ivanir Gonçalves de Azevedo. Apelante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Mon-
teiro, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy. Apelado: Pluma Conforto e Turismo Sa.
Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luciane Ca-
margo Kujo Monteiro, Christianne Regina Leandro Posfaldo,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor:
Des. Ulysses Lopes

76º Processo 0390111-1 Agravo de Instrumento
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Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000718 Anulatória. Agravante: Banco Dai-
mler Chirysler Dc Sa. Advogado: Nelson Souza Neto, Luiz Al-
fredo Boareto, Roberto Catalano Botelho Ferraz. Agravado:
Município de Cornélio Procópio. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

_____ 2ª Câmara Cível
______________________________________

77º Processo 0385957-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000953 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Americo Apare-
cido Carvalho. Advogado: Adércio Francisco de Souza. Distri-
buição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Antônio Re-
nato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira

78º Processo 0386619-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001142 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sônia
Regina Dias Barata, Bernadete Gomes de Souza, Liana Sar-
mento de Mello Quaresma. Apelado: Companhia Cacique de
Café Soluvel. Advogado: Rosangela Khater, Sérgio Ricardo de
Almeida, Leticia da Cruz Oliveira. Rec.Adesivo: Companhia
Cacique de Café Soluvel. Advogado: Rosangela Khater, Sérgio
Ricardo de Almeida, Leticia da Cruz Oliveira. Distribuição
Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

79º Processo 0386888-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044507 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Gilson Maurício de Britto. Advogado: Daniel
Lourenço Barddal Fava, Virgilio Cesar de Melo. Apelante:
Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli
Vieira da Costa. Apelado: Gilson Maurício de Britto. Advoga-
do: Daniel Lourenço Barddal Fava, Virgilio Cesar de Melo.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto
Martinelli Vieira da Costa. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

80º Processo 0387115-4 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500001355 Declaratória. Apelante: Município de General
Carneiro. Advogado: Gonçalo José Machado. Apelado: Alceu
Braz Martins. Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno. Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Antônio
Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

81º Processo 0387182-5 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200600000291 Embargos a Arrematação.
Apelante: Ary Henke. Advogado: Moacir José Colombo. Ape-
lado: Município de Marechal Cândido Rondon. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira

82º Processo 0387283-7 Reexame Necessário

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200300001496 Execução Fiscal. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Municipío de Almirante Taman-
daré. Advogado: Osvaldo Luiz Trevisan. Réu: Gilberto Alves
Batista. Advogado: Osmar Alves Baptista. Distribuição Auto-
mática em 29/11/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batis-
ta Pereira

83º Processo 0387396-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000557 Embargos a Execução. Apelante: Apm Adm. de
Bens Próprios S/c Ltda. Advogado: Marcos Antonio Piola. Ape-
lado: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Manoel Luiz Garcia Junior, Marcos Alves Veras Nogueira.
Rec.Adesivo: Fazenda Pública do Município de Maringá. Ad-
vogado: Manoel Luiz Garcia Junior, Marcos Alves Veras No-
gueira. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira

84º Processo 0388006-4 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000537 Embargos do Devedor. Apelante:
Indústria e Comércio de Gêneros Alimentícios Bolamel Ltda.
Advogado: Nelcides Alves Bueno. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Roberto Alexandre Hayami
Miranda, Loriane Leisli Azevedo, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson

85º Processo 0388307-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045519 Embargos a Execu-

ção. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Márcio Luiz Ferreira da Silva. Apelado: Massa Falida de
Oliveira e Garzue. Advogado: Luiz Marcelo de Souza Rocha.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson

86º Processo 0388725-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200039082 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Marli Tere-
zinha Ferreira D’Avila. Apelado: Fressatto e Bettio & Cia Ltda.
Advogado: Reginaldo Nogueira Guimarães. Distribuição Au-
tomática em 04/12/2006. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon

87º Processo 0388805-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000663 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva.
Apelado: Luiz Celso Branco, Maria Suzana Mueller Branco.
Advogado: Luiz Celso Branco. Distribuição por Prevenção em
04/12/2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

88º Processo 0388914-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000593 Repetição de Indébito. Apelante:
Paulo da Silva Pinheiro (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo
José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Ad-
vogado: Danielle Bittencourt Liasch. Apelado: Paulo da Silva
Pinheiro (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de Car-
valho Filho. Apelado: Município de Sertaneja. Advogado: Da-
nielle Bittencourt Liasch. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

89º Processo 0389019-5 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000567 Repetição de Indébito. Apelante:
Alzira Lima dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo
José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Ad-
vogado: Danielle Bittencourt Liasch. Apelado: Alzira Lima dos
Santos (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de Carva-
lho Filho. Apelado: Município de Sertaneja. Advogado: Danie-
lle Bittencourt Liasch. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

90º Processo 0389161-4 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000880 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Dirce Benedita Videira Ribeiro. Advogado:
Luciano Salimene. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson

91º Processo 0389711-4 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000758 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Antonio Angelo, Armando dos Santos, Creu-
za Lima Ramiro, Fernandes Sanches, Gilmar Cordova, Luiz
Severino de Souza, Luzia Peres Gomes de Oliveira, Maria Apa-
recida dos Santos, Paulo Rezende Ribeiro, Ricardo Cristiano
de Oliveira. Advogado: Sérgio Renato Dalla Costa. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Antônio Renato
Strapasson

92º Processo 0383723-0 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002285 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Siatkowski.
Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des.
Valter Ressel

93º Processo 0384105-6 Apelação Cível

Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000086 Embargos a Arrematação. Apelan-
te: José Roberto Levandoski. Advogado: Lourival Mendes.
Apelado: Município de Laranjeiras do Sul. Advogado: Leopol-
do Linhares Marochi. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter
Ressel

94º Processo 0386487-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001053 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Custódio Venan-
cio Ribeiro. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Distri-
buição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira

95º Processo 0386987-6 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000519 Declaratória. Apelante: Município de União da
Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Marle-
ne dos Santos. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Rec.Adesivo: Marlene dos Santos. Advogado: Luiz Ernani da
Silva Filho. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

96º Processo 0387304-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000077 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Amau-
ry Aparecido do Nascimento. Advogado: Glauco Luciano Ra-
mos. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

97º Processo 0387468-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000741 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Dilso
Severiano dos Santos. Advogado: Edmundo Pereira Bittencourt.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

98º Processo 0387848-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300040098 Declaratória. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Car-
cova Gutierrez. Apelado: Alfredo Moreira, Amilton Schuatspa,
Antonio Góes, Armando Jordão, Benedito Borges de Oliveira,
Honório Francisco Pazini, Inácio José de Abreu, Jorge Joaquim
de Souza, Laudelino de Paula Bucher, Zenita Amarante da Luz.
Advogado: Renato Bruno Fuhrmann. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

99º Processo 0388008-8 Apelação Cível

Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000015 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Paula Schmitz de Sch-
mitz. Apelado: Jandir Lussani. Advogado: Sandro Espricigo,
Tatiana de Melo Spricigo. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

100º Processo 0388329-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000816 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Diretora do Departamento de Fiscalização
Tributaria do Município da Lapa. Advogado: Teresinha de Je-
sus Hass. Apelado: Carlos Alberto da Silva. Advogado: Paulo
Sergio Ferrari. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Res-
sel

101º Processo 0388688-6 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000154 Ordinária. Apelante: Município de Califór-
nia. Advogado: Rebeca de Faria Zanlorenzi. Apelado: Alzira
Vantini Cymbatista, Basilio Ferensovicz, Braz Ferreira da Sil-
va, Hilda Terezinha Calixto Gomes, Itamar Santana, Ivanildo
Cruz da Silva, José Chimarelli, Mariana Luzia Cardoso, Mi-
guel dos Santos, Zulmira Marta Paiva. Advogado: Carla Angé-
lica Heroso Gomes, Lourildo Franklin Aust Neto. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

102º Processo 0389104-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000879 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Lázaro da Silva. Advogado: Luciano Sali-
mene. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira

103º Processo 0389115-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000409 Repetição de Indébito. Apelante:
João Gonçalves da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Alfre-
do José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Cornélio
Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado:
João Gonçalves da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Alfre-
do José de Carvalho Filho. Apelado: Município de Cornélio
Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Distribui-
ção Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira

104º Processo 0389461-9 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000335 Repetição de Indébito. Apelante: Municí-
pio de Califórnia. Advogado: Rebeca de Faria Zanlorenzi, Hel-
ton Andreotti Marques Dias. Apelado: Celina Maria da Silva
Souza (maior de 60 anos), Donizete Aparecido Gonçalves, Ene-
dina Magalhães dos Santos (maior de 60 anos), Francisco Jesus
Ferreira (maior de 60 anos), Jair Rodrigues Moreira, Lazara
Maria Krupnicki (maior de 60 anos), Olivino Pereira da Silva
(maior de 60 anos), Tereza Calegari de Luca Pinto, Tereza Bento
Pedro (maior de 60 anos), Waldomiro de Souza. Advogado:
Marcio Krussewski, Juliana de Almeida Velinças, Keiti Regina
do Vale. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter Ressel

105º Processo 0389718-3 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002460 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Elio Guilherme. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba. Distribuição Automática em 04/12/2006. Re-
lator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

106º Processo 0389923-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000105 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Maria Misue Murata, Marcos
André da Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto.
Agravado: J I de V Eirolico e Cia Ltda, Januário Izolino de
Vasconcelos Eirolico. Advogado: Ivo de Jesus Dematei Gre-
gio. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira

107º Processo 0381787-6 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000339 Embargos a Execução. Apelante: Ninfa
Indústria de Alimentos Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marcus Jair Carraro.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

108º Processo 0383686-2 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000510 Anulatória. Apelante: Município de Ponta Gros-
sa. Advogado: Vanessa Ribas Vargas Guimarães. Apelado: Da-
vina de Oliveira. Advogado: Claudimar Barbosa da Silva. Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

109º Processo 0383779-2 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000006 Embargos a Execução. Apelante: Companhia
Melhoramentos Norte do Paraná. Advogado: Denilson da Ro-
cha e Silva. Apelado: União - Fazenda Nacional. Advogado:
Anderson Ricardo Gomes. Distribuição Automática em 28/11/
2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira

110º Processo 0383818-4 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002185 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: José Chuez. Advo-
gado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira

111º Processo 0386246-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001199 Execução. Apelante: Municipio de Londrina.
Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Manoel Antonio Ri-
beiro. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

112º Processo 0386945-8 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500001072 Declaratória. Apelante: Município de Cruz
Machado. Advogado: Susane Lea Konell. Apelado: Pedro Si-
doli. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Rec.Adesivo: Pe-
dro Sidoli. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira

113º Processo 0387288-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200039985 Ordinária. Apelan-
te: Cal Construtores Associados Ltda. Advogado: Neimar Ba-
tista. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel
de Carcova Gutierrez. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira

114º Processo 0387662-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000392 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Quatro Barras. Advogado: Otelio Renato Baroni, Luiz
Marcelo da Silva. Apelado: Alceu Gomes Braga. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira

115º Processo 0387929-8 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000519 Declaratória. Apelante: Holcim Brasil Sa. Ad-
vogado: Antonio Fortuna, Hiran José Denes Vidal. Apelado:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Luiz Carlos de Carva-
lho, Gláucia Maria Ascoli. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira

116º Processo 0388641-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900035824 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio
Lesskiu. Apelado: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Luiz Celso Branco. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

117º Processo 0388654-0 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000321 Repetição de Indébito. Apelante: Municí-
pio de Califórnia. Advogado: Rebeca de Faria Zanlorenzi. Ape-
lado: Alcioni Sebastiana Valiaski Leal, Claudemir Pedersoli,
Eni de Oliveira Magalhães (maior de 60 anos), Fátima Garcia
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Nunes da Silva, Joares Aleixo da Silva, José Faustino Santiago
(maior de 60 anos), José Luiz Cheriti, Maria Aparecida Coe-
lho, Roque Queiroz Ribeiro (maior de 60 anos), Sebastião Pi-
res. Advogado: Marcio Krussewski. Distribuição Automática
em 01/12/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Lauro Laertes de Oliveira

118º Processo 0389079-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003917 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Concorde Administradora de Bens Ltda.. Advo-
gado: Rodrigo da Rocha Rosa. Apelado: Município de Curiti-
ba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu. Rec.Adesivo: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

119º Processo 0389206-8 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000411 Repetição de Indébito. Apelante:
João Carlos da Cruz. Advogado: Alfredo José de Carvalho Fi-
lho. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Apelado: João Carlos da Cruz. Advo-
gado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município de
Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

120º Processo 0389211-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000597 Repetição de Indébito. Apelante:
Gaudêncio Martins Dantas (maior de 60 anos). Advogado: Al-
fredo José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Cornélio
Procópio. Advogado: Danielle Bittencourt Liasch. Apelado:
Gaudêncio Martins Dantas (maior de 60 anos). Advogado: Al-
fredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município de Cornélio
Procópio. Advogado: Danielle Bittencourt Liasch. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

121º Processo 0389469-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500002169 Embargos a Execução. Agravante: Municí-
pio de Matinhos. Advogado: Elio Massao Kawamura. Agrava-
do: Companhia de Saneamento do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 30/11/2006. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

122º Processo 0383840-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001376 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Maurilio de Andra-
de. Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

123º Processo 0386034-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026464 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Trans-iguaçu Empresa de Transportes Rodoviá-
rios Ltda. Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo,
Flavia Apolo. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Laura Rosa da Fonseca. Distribuição Automática
em 28/11/2006. Relator: Des. Silvio Dias

124º Processo 0386382-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000613 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Antô-
nio Maximo da Rocha. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Silvio Dias.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

125º Processo 0386501-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000365 Repetição de Indébito. Apelante: Municipio de
Londrina. Advogado: Celso Zamoner. Apelado: Gilberto Go-
mes Ribeiro, Maria Aparecida da Silva, Sebastiana Bueno Be-
larmino, Inacia Afonso Fernandes, Maria Lucia Froes, Jose
Pereira Magalhaes, Manoel Pires do Carmo, Maximiliano Fon-
deca, Zelia Bortuleto Bugatti, Elizabeth Pianca. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

126º Processo 0387162-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000093 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Mas-
sahiro Yamaguchi. Advogado: Glauco Luciano Ramos. Distri-
buição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Silvio Dias.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

127º Processo 0387291-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001018 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Luiz
Carlos da Silva Costa. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Silvio Dias.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

128º Processo 0387771-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000517 Embargos a Execução. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Miguel Antonio
Slowik, Claudio Xavier Petryk. Apelante: Município de Para-
navaí. Advogado: Gilson José dos Santos. Apelado: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Miguel Antonio
Slowik, Claudio Xavier Petryk. Apelado: Município de Para-
navaí. Advogado: Gilson José dos Santos. Distribuição por Pre-
venção em 01/12/2006. Relator: Des. Silvio Dias

129º Processo 0387803-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300040139 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Fernando
Almeida de Oliveira. Apelante: Rede Ferroviária Federal Sa
Em Liquidação. Advogado: Marilda Silva Ferracioli Silva. Ape-
lado: Município de Curitiba. Advogado: Fernando Almeida de
Oliveira. Apelado: Rede Ferroviária Federal Sa Em Liquida-
ção. Advogado: Marilda Silva Ferracioli Silva. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Silvio Dias

130º Processo 0388587-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000622 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva.
Apelado: L C Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Luiz Celso Branco. Distribuição por Prevenção em
04/12/2006. Relator: Des. Silvio Dias

131º Processo 0388674-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000441 Embargos a Execução. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sérgio Rosso. Apelado: S J T Materiais Para
Construção Ltda, Sérgio Santo Crivelin. Advogado: Arnaldo
Francisco Lucato, Everaldo Roberto Savaro Junior. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Silvio Dias

132º Processo 0389024-6 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000166 Repetição de Indébito. Apelante: Municí-
pio de Califórnia. Advogado: Rebeca de Faria Zanlorenzi. Ape-
lado: Alecio Ravaneda (maior de 60 anos), Altamiro José da
Silva (maior de 60 anos), Antonio José da Fonseca (maior de
60 anos), Elza Terezinha Souza (maior de 60 anos), João Evan-
gelista Fagundes, José Rufino da Silva, Lino da Silva Lemes,
Nalzira Maria de Jesus Modesto (maior de 60 anos), Tadeu
Moreira Meireles. Advogado: Marcio Krussewski, Juliana de
Almeida Velinças, Keiti Regina do Vale. Distribuição Automá-
tica em 01/12/2006. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

133º Processo 0389065-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200050381 Execução Fiscal.
Agravante: Thaísa Abreu Colle. Advogado: Paulo Sergio Nied,
Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto. Agra-
vado: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Car-
cova Gutierrez. Distribuição Automática em 28/11/2006. Rela-
tor: Des. Silvio Dias

134º Processo 0389166-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000231 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Antonio Yuski Kono. Advogado: Marcelo
Afonso Name. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Silvio Dias

135º Processo 0389293-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000212 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: José Aparecido Fal. Advogado: Marcelo
Afonso Name. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Silvio Dias

136º Processo 0389365-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000043 Execução Fiscal. Agravante: Sudameris
Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: Adilson de Castro Ju-
nior, Daniella Leticia Broering. Agravado: Município de Palo-
tina. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando
Cezar Vernalha Guimarães. Distribuição por Prevenção em 29/
11/2006. Relator: Des. Silvio Dias

137º Processo 0389561-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000895 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Maringá. Advogado: Douglas Galvão Vilardo, Laercio Fonda-
zzi. Apelado: Clínica Odontológica Parigot de Souza Ltda, Sil-
vestre, Santini & Cia Ltda, D. Juliani & Cia Ltda, Informar
Assistência Técnica Ltda, Priscila Peralta, Henrique Alexandre
Peralta, Elcio da Silva Mendes (maior de 60 anos), Pedro Peres
da Silva, Demétrio Aparecido Fernandes de Lima Dias, Napo-
leão do Nascimento (maior de 60 anos), Marcos Luís de Melo,
Rubens Yokinori Tsuji (maior de 60 anos), Osvaldo Silvestre,
José Plínio Silva (maior de 60 anos), Orlando Carnelos Filho,
Mauro Pedro da Cunha (maior de 60 anos), Dirceu Juliani, Valcir
Vespa. Advogado: Celso Piratelli. Distribuição Automática em

01/12/2006. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

138º Processo 0386110-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001240 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Fábio César Teixeira. Apelado: Apareci-
da Rodrigues Carvalho da Silva. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des.
Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

139º Processo 0386459-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000899 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Rita de
Cassia Lima, Jorge Elzi Oshiro, Maria Aparecida Baso Dias,
Célio Lazareti, Jorge Luiz Conejo. Advogado: Ana Marcia So-
ares Martins. Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapas-
son

140º Processo 0386466-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000123 Ordinária. Apelante: Município de Londrina.
Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Protenge En-
genharia de Projetos e Obras Ltda. Advogado: João Tavares de
Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri. Distribuição por Pre-
venção em 04/12/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor:
Des. Antônio Renato Strapasson

141º Processo 0386469-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001244 Medida Cautelar. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: Proten-
ge Engenharia de Projetos e Obras Ltda. Advogado: João Tava-
res de Lima Filho, Leandro Ambrósio Alfieri. Distribuição Au-
tomática em 30/11/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor:
Des. Antônio Renato Strapasson

142º Processo 0387044-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000292 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Renata Kawassaki Siqueira. Apelado:
Nilson Souto Amancio. Advogado: Glauco Luciano Ramos.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Valter
Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

143º Processo 0387064-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000500 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Marcos
da Silva. Advogado: Sania Stefani. Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio
Renato Strapasson

144º Processo 0387251-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200039678 Declaratória. Ape-
lante: Município de Loanda. Advogado: Murilo Cleve Macha-
do. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz Fer-
reira da Silva. Apelado: Companhia Paranaense de Energia.
Advogado: Daniel Artur Castro Dias. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. An-
tônio Renato Strapasson

145º Processo 0387594-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000991 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: Jacinto José de Andrade. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

146º Processo 0387973-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700026371 Executivo Fiscal.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Clarice Ferreira Matzen-
bacer. Advogado: Cristiano Bernardo Roveda, Fábio Luiz Gama
de Oliveira. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Ci-
bele Koehler. Apelado: Clarice Ferreira Matzenbacher. Advo-
gado: Cristiano Bernardo Roveda, Fábio Luiz Gama de Olivei-
ra. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Koeh-
ler. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Valter
Ressel. Revisor: Des. Antônio Renato Strapasson

147º Processo 0388203-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001319 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: José
Raimundo. Advogado: Antonio Roberto Orsi. Distribuição Au-
tomática em 04/12/2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor:
Des. Antônio Renato Strapasson

148º Processo 0388439-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000141 Declaratória. Apelante: Design Incorporação e
Construção Civil Ltda. e Outros. Advogado: Marcos de Lama-
re Paula. Apelado: Município de Maringá. Advogado: Laercio

Fondazzi, Daniele Cristina Ubiali Bittencourt. Rec.Adesivo:
Município de Maringá. Advogado: Laercio Fondazzi, Daniele
Cristina Ubiali Bittencourt. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Re-
nato Strapasson

149º Processo 0388750-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200049126 Executivo Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de
Carcova Gutierrez. Apelado: L C Branco Empreeendimentos
Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz Celso Branco. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Valter Ressel

150º Processo 0389097-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000417 Repetição de Indébito. Apelante: José
Tognollo (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de Car-
valho Filho. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advo-
gado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: José Tognollo
(maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho.
Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Valter Ressel

151º Processo 0389149-8 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000478 Repetição de Indébito. Apelante:
Joaquim Ambrosio Barreto. Advogado: Marcelo Afonso Name.
Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Apelado: Joaquim Ambrosio Barreto.
Advogado: Marcelo Afonso Name. Apelado: Município de
Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Valter
Ressel

152º Processo 0389232-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000021 Carta Precatória. Agravante: Luiz Santo Brogi-
ato. Advogado: Alexandra de Paula Yusiasu dos Santos. Agra-
vado: Transportadora Rápido Paulistal Tda, Lauro Panissa
Martins, Joanna Maria Campina Panissa, Fernando Campinha
Panissa. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Valter Ressel

153º Processo 0389299-3 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000581 Repetição de Indébito. Apelante:
Sérgio Ferreira de Lima. Advogado: Alfredo José de Carvalho
Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle
Bittencourt Liasch. Apelado: Sérgio Ferreira de Lima. Advoga-
do: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município de
Sertaneja. Advogado: Danielle Bittencourt Liasch. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Valter Ressel

154º Processo 0389301-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001921 Execução Fiscal. Agravante: Em-
preendimentos Imobiliários Paraiso Ltda. Advogado: Silvio
André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Kátia
Schlenker Rovaris. Agravado: Município de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, Gláu-
cia Lourenço Stencel Bozzi. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Des. Valter Ressel

155º Processo 0390049-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600002081 Embargos a Execução. Agravante: Municí-
pio de Matinhos. Advogado: Elio Massao Kawamura. Agrava-
do: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Odilon
Reinhardt, Edio Chavaren, Cláudia Eliane Leonardi Sartori,
Katia Cristina Graciano Jastale. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Valter Ressel

_____ 3ª Câmara Cível
______________________________________

156º Processo 0383638-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001917 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Josiane de Lima Budziak. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba, Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de
Albuquerque

157º Processo 0383698-2 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000960 Declaratória. Apelante: Município de Cruz
Machado. Advogado: Susane Lea Konell. Apelado: Neusa da
Silva. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Rec.Adesivo:
Neusa da Silva. Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Distri-
buição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

158º Processo 0383727-8 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300002318 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Olavo Rupel. Advo-
gado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de
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Albuquerque

159º Processo 0383837-9 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000704 Declaratória. Apelante: Município de Irati. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Ari Lissoski Cardo-
so. Advogado: Marcelo Gutervil. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manas-
sés de Albuquerque

160º Processo 0386345-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001179 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Paulo Roberto
Ferreira. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Munir Karam. Revi-
sor: Des. Manassés de Albuquerque

161º Processo 0386481-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000951 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Marcos
Rosário, Maria Adélia Vieira, Maria de Fátima Mendonça, Maria
Viana da Silva, Miguel Luiz da Silva, Milton Lopes Pereira,
Olimpio Cândido da Silva Neto, Renato Mendes, Roberto Dias,
Rubens Dias Martins. Advogado: Zaqueu Subtil de Oliveira.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Munir
Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

162º Processo 0387482-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000004 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Massa Falida de
Automaton Embalagens Plásticas Ltda. Advogado: Rodrigo
Shirai, Juliana Kuriu. Apelante: Município de Curitiba. Advo-
gado: Cibele Koehler. Apelado: Massa Falida de Automaton
Embalagens Plásticas Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai, Juliana
Kuriu. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Ko-
ehler. Rec.Adesivo: Município de Curitiba. Advogado: Cibele
Koehler. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

163º Processo 0387651-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100037585 Declaratória. Ape-
lante: Carrier Veículos Ltda.. Advogado: Carlos Frederico Rei-
na Coutinho, Marcelo de Bortolo. Apelado: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa.
Rec.Adesivo: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto
Martinelli Vieira da Costa. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Munir Karam. Revisor: Des. Manassés de
Albuquerque

164º Processo 0387863-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600045818 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Cezer Augusto Manica & Cia Ltda. Advoga-
do: Antonio René Castanheira, Neomar Antonio Cordova. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Munir
Karam. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

165º Processo 0388224-2 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000118 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azevedo.
Apelado: Évora - Comercial de Gêneros Alimentícios Ltda.
Advogado: Romero Cézar Santos de Lima Júnior. Distribuição
Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Munir Karam

166º Processo 0388684-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043154 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel
de Carcova Gutierrez. Apelado: Helena Krasinski Soares. Ad-
vogado: Dulcinea de Souza Schmidlin (Defensor Público). Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

167º Processo 0388687-9 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000320 Repetição de Indébito. Apelante: Municí-
pio de Califórnia. Advogado: Rebeca de Faria Zanlorenzi. Ape-
lado: Adelaide Silva Carvalho (maior de 60 anos), Aparecido
de Oliveira Mira, Cleusa Aparecida Salido, Jair Pasini, João
Teodoro Gomes (maior de 60 anos), José Carlos dos Santos,
Manoel José da Fonseca (maior de 60 anos), Maria Aparecida
da Silva Bento, Maria Auxiliadora Angelo Siqueira (maior de
60 anos), Osvaldo Ronchi. Advogado: Marcio Krussewski. Dis-
tribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Revisor: Des. Manassés de Albuquerque

168º Processo 0388951-4 Reexame Necessário

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200400000271 Declaratória. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Volnei Valdati, Auto Mecânica Valdati Ltda, Sel-
ma Duarte Moretti, Espólio de Mário Amboni, Anderson Mo-

retti, Marcos Moretti, Elírio Darli Weisheimer, Carlos José
Smiderle, Smiderle e Smiderle Ltda. Advogado: Egídio Fer-
nando Argüello Júnior, Alex Disarz. Réu: Município Se São
Miguel do Iguaçu. Advogado: Ijair Vamerlatti. Distribuição Au-
tomática em 04/12/2006. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:
Des. Manassés de Albuquerque

169º Processo 0389113-8 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000450 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Jorge Antônio dos Santos. Advogado: Juli-
ana Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Procó-
pio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Jorge
Antônio dos Santos. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Distri-
buição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Munir Karam

170º Processo 0389316-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000214 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Antonio Yuski Kono. Advogado: Marcelo
Afonso Name. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Munir Karam

171º Processo 0389827-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047415 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Vga Industrial Ltda. Advogado: Márcio Ro-
drigo Frizzo, Márcio Luiz Blazius, Márcio Rodrigo Frizzo.
Agravado: Procuradoria Geral do Estado. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Sérgio Botto de Lacerda. Distribuição Auto-
mática em 04/12/2006. Relator: Des. Munir Karam

172º Processo 0383752-1 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001046 Execução Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: João Maria dos Santos. Distribuição Automática
em 28/11/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revi-
sor: Des. Paulo Habith

173º Processo 0386429-9 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000372 Ordinária. Apelante: Município de Umuarama.
Advogado: José Oscar Silva. Apelado: Marcelo Scandoleiro,
Rosemara Silva e Souza, Roseni Silva de Souza Laurindo, Van-
derlei Justo de Matos, Credezil Arrabal da Silva. Advogado:
Eliane Bernardo da Silva. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

174º Processo 0386994-1 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400001681 Declaratória. Apelante: Município de União da
Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Sidnei
Ferreira da Cruz. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Sara Nu-
nes Ferreira Wahl. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo
Habith

175º Processo 0387231-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000047 Anulatória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Ponta Grossa. Advogado: Cláudio Roberto
Nunes Golgo, João Carlos Blum. Apelado: Banco Fiat Sa, Ban-
co Itaú SA. Advogado: Luiz Eduardo de Castilho Girotto. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

176º Processo 0387400-8 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500001467 Declaratória. Apelante: Município de General
Carneiro. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Maria
Alzira Pontes dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Fre-
derico Valdomiro Slomp. Rec.Adesivo: Maria Alzira Pontes dos
Santos (maior de 60 anos). Advogado: Frederico Valdomiro
Slomp. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

177º Processo 0387898-8 Apelação Cível

Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000259 Embargos a Execução. Apelante: União Fede-
ral. Advogado: Fabrício Vasconcelos Pereira. Apelado: Indus-
tria de Confecçoes Nova Olimpia Ltda. Advogado: Márcia Cris-
tina da Silva, Rodrigo Augusto Bego Soares. Distribuição Au-
tomática em 30/11/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

178º Processo 0388122-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600045925 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Augusto Antunes. Apelado: Rodrigues Sam-
paio & Cia Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Alceu
Schwegler. Distribuição por Prevenção em 01/12/2006. Rela-
tor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Habith

179º Processo 0388649-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800030234 Executivo Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha
Ferreira D’Avila. Apelado: L. C. Branco Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz Celso Branco. Distribuição
por Prevenção em 04/12/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio
de Mello

180º Processo 0388701-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001359 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de São José dos Pinhais. Advogado: Nelson Castanho
Mafalda. Apelado: L C Branco Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Luiz Celso Branco. Distribuição por Preven-
ção em 04/12/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

181º Processo 0388741-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900035812 Executivo Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de
Carcova Gutierrez. Apelado: L C Branco Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Advogado: Rosa Daum Machado. Distribui-
ção por Prevenção em 04/12/2006. Relator: Des. Dimas Orten-
cio de Mello

182º Processo 0388766-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000707 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de São José dos Pinhais. Advogado: Nelson Castanho
Mafalda. Apelado: L C Branco Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Luiz Celso Branco. Distribuição por Preven-
ção em 04/12/2006. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello

183º Processo 0389261-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000568 Repetição de Indébito. Apelante:
Severino Mariz (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de
Carvalho Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado:
Danielle Bittencourt Liasch. Apelado: Severino Mariz (maior
de 60 anos). Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apela-
do: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle Bittencourt
Liasch. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello

184º Processo 0389482-8 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000325 Repetição de Indébito. Apelante: Municí-
pio de Califórnia. Advogado: Rebeca de Faria Zanlorenzi, Hel-
ton Andreotti Marques Dias. Apelado: Almir Aparecido de Melo,
Aristides Neve de Almeida (maior de 60 anos), Jorge Pereira
de Souza Filho, Luiz Lazaretti (maior de 60 anos), Maria Anto-
nia da Silva (maior de 60 anos), Maria Luzia Santiago, Nerli
Cordeiro da Cruz, Rosemary Lazaretti, Américo Pereira da Sil-
va (maior de 60 anos), Geraldo Aparecido Rodrigues. Advoga-
do: Juliana de Almeida Velinças, Marcio Krussewski, Keiti
Regina do Vale. Distribuição Automática em 30/11/2006. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Revisor: Des. Paulo Ha-
bith

185º Processo 0389745-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000696 Repetição de Indébito. Apelante:
Durvalina Barbere Santos. Advogado: Marcelo Afonso Name.
Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Apelado: Durvalina Barbere Santos.
Advogado: Marcelo Afonso Name. Apelado: Município de
Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Dimas
Ortencio de Mello

186º Processo 0390029-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000744 Execução Fiscal. Agravante: Marceni Geraldo
dos Reis. Advogado: Vinicius da Silva Borba, Carlos Frederico
Viana Reis, Marcos Rogerio Lobo Colli. Agravado: Município
de Londrina. Advogado: Cristiane Maria Haggi Favero. Distri-
buição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello

187º Processo 0383772-3 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000895 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista. Apelado: Leonidas
Guilherme Hey. Distribuição Automática em 04/12/2006. Re-
lator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam

188º Processo 0386006-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001237 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Antô-
nio Ramazzoti Neto (maior de 60 anos). Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Distribuição Automática em 28/11/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam

189º Processo 0386211-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001077 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Apelado: Abili-
zario g Ferreira. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribui-

ção Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor: Des. Munir Karam

190º Processo 0386885-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000068 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Ponta Grossa. Advogado: Vanessa Ribas Vargas Guimarães.
Apelado: Luiz Carlos Venancio. Advogado: José Adriano Ma-
laquias, Virgínia Toniolo Zander. Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir
Karam

191º Processo 0387218-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003325 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Au-
gusto Martinelli Vieira da Costa. Apelante: Repal - Refrigera-
ção, Peças e Acessórios Ltda. Advogado: Mauro Fonseca de
Macedo. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Carlos
Augusto Martinelli Vieira da Costa. Apelado: Repal - Refrige-
ração, Peças e Acessórios Ltda. Advogado: Mauro Fonseca de
Macedo. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Paulo Habith

192º Processo 0387565-4 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000095 Executivo Fiscal. Apelante: Município de As-
saí. Advogado: Tatiana Kian. Apelado: Espólio de Tsuguyoshi
Shiratori. Advogado: Claudemir Molina, Gilberto Jachstet. In-
teressado: Tadashi Shiratori (inventariante). Distribuição Au-
tomática em 30/11/2006. Relator: Des. Paulo Habith

193º Processo 0387654-6 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400002047 Declaratória. Apelante: Município de União da
Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Horácio
Rodrigues. Advogado: Giovani Andreoli. Distribuição Automá-
tica em 01/12/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Munir Karam

194º Processo 0388143-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000094 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Flavio
Alberto Silva. Advogado: Glauco Luciano Ramos. Distribui-
ção Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Paulo Habith.
Revisor: Des. Munir Karam

195º Processo 0388323-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000085 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: Maria de Lourdes da Fonseca Kimura. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir Karam

196º Processo 0388581-2 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000326 Ordinária. Apelante: Municipio de Califor-
nia. Advogado: Rebeca de Faria Zanlorenzi. Apelado: Antonio
Pereira da Costa, Lazara Nogueira Magnson, Maria Batista,
Noemia Montagnini, Ruth Espedita de Jesus, Tereza Maria
Conceiçao da Silva, Tereza Pereira de Azevedo, Silvina Emeli-
ana de Jesus Costa, Vicentina Maria Silveira. Advogado: Mar-
cio Krussewski, Robson Franco. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des. Munir
Karam

197º Processo 0388786-7 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000463 Embargos a Execução. Apelante: J D Bebidas
Ltda. Advogado: Fabio Forselini. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi. Apelado: J D Bebidas Ltda.
Advogado: Fabio Forselini. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Luiz Fernando Baldi. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Paulo Habith

198º Processo 0388919-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000599 Repetição de Indébito. Apelante:
Waldemar Lopes (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José
de Carvalho Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advoga-
do: Danielle Bittencourt Liasch. Apelado: Waldemar Lopes
(maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho.
Apelado: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle Bitten-
court Liasch. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Habith

199º Processo 0389187-8 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000452 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Maria Rosa Vaena. Advogado: Juliana Co-
trin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advo-
gado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Maria Rosa Vae-
na. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Distribuição Automáti-
ca em 04/12/2006. Relator: Des. Paulo Habith

200º Processo 0389272-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000591 Repetição de Indébito. Apelante: José
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Lazaro da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de
Carvalho Filho. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado:
Danielle Bittencourt Liasch. Apelado: José Lazaro da Silva
(maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho.
Apelado: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle Bitten-
court Liasch. Distribuição Automática em 01/12/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Habith

201º Processo 0389309-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001793 Execução Fiscal. Agravante: Em-
preendimentos Imobiliários Paraíso Ltda. Advogado: Silvio
André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Kátia
Schlenker Rovaris. Agravado: Município de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski,
Marcus Vinícius Sposito. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Paulo Habith

202º Processo 0389780-9 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000955 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: João Ricardo Martins. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Paulo Habith

203º Processo 0383771-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000816 Execução Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista, Fábio Martins Ri-
bas. Apelado: Chiquito & Almeida Ltda. - Me. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

204º Processo 0386061-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001060 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Maria Apareci-
da Cestari. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Distribui-
ção Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral

205º Processo 0386317-4 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000977 Anulatória. Apelante: Município de Fran-
cisco Beltrão. Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ramos. Ape-
lado: Paulo Genuino Turmina. Advogado: Idair Edson Marce-
llo. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

206º Processo 0386655-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000091 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo. Apelado:
Ms Máquinas e Sistemas Ltda. Advogado: Gustavo Aydar de
Brito. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral

207º Processo 0387074-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300003441 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Jayme Fraga Wendhausen. Advogado: Juliana
Andressa Paese, Gilberto Luiz do Amaral. Apelado: Município
de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

208º Processo 0387292-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200400000271 Declaratória. Apelante:
Município de Campo Magro. Advogado: Patrícia Tomazeli.
Apelado: Olga Dilay. Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli, Gastão Schefer Filho. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

209º Processo 0387777-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043608 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Au-
gusto Martinelli Vieira da Costa. Apelado: Massa Falida de
Tecnicon Indústria e Comércio de Máquinas Ltda. Advogado:
Maria da Graça Mendes Passos Síndico da Massa Falida. Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis
do Amaral

210º Processo 0388242-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300040907 Anulatória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva. Apelante: Zanatto
Schupp e Cia Ltda. Advogado: Leticia Ferreira da Silva. Apela-

do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Leticia
Ferreira da Silva. Apelado: Zanatto Schupp e Cia Ltda. Advo-
gado: Altair Santana da Silva. Distribuição Automática em 01/
12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello

211º Processo 0388339-8 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000485 Embargos. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Marcus Jair Carraro. Apelado: Massa Falida de Lembra-
sul Supermercados Ltda. Advogado: Paulo Vinicius de Barros
Martins Junior. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral

212º Processo 0388732-9 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000494 Declaratória. Apelante: Município de Umuara-
ma. Advogado: José Oscar Silva. Apelado: Daniel Vicente Teo-
doro Junior, Espólio de Edson Assis Bastos, Expresso Nossa
Senhora de Fátima, Genilson Feitosa Viana, Gilberto Pernomi-
an & Cia Ltda - Me, José Wilson de Mendonça, Maria Elisa
Domiciano, Maria Izabrel Mazin Antunes, Nasareno Antunes,
Wanderley Oliveira Ferraz. Advogado: Leia Akucevikus Fer-
reira e Silva. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral

213º Processo 0388740-1 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000332 Ordinária. Apelante: Município de Califór-
nia. Advogado: Rebeca de Faria Zanlorenzi. Apelado: Ana Souza
Magalhães Lima, Dirceu Farias dos Reis, Diva Macri Mazzo,
Ernesto Joani (maior de 60 anos), Heraldino José Fernandes
(maior de 60 anos), Hilda de França, Jair Adão do Nascimento,
Lairton Lino Coelho, Maria Novaski Ribeiro da Motta, Van-
derlei Pereira Dias. Advogado: Marcio Krussewski. Distribui-
ção Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto
Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

214º Processo 0389158-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000413 Repetição de Indébito. Apelante:
Israel Vieira Martins. Advogado: Alfredo José de Carvalho Fi-
lho. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Apelado: Israel Vieira Martins. Advo-
gado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município de
Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral

215º Processo 0389281-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000872 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Gildo Momesso Fo. Advogado: Luciano
Salimene. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral

216º Processo 0389429-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000323 Ordinária. Apelante: Costante Martins
(maior de 60 anos), José Luiz Gil, Vanderci Alves Jacinto, Na-
talício Pereira, Dalves Vertuan, Nivaldo Suave, Sebastião Gon-
çalves de Melo (maior de 60 anos), Ana Rosa Martins, Geraldo
Dugolin (maior de 60 anos), Amaro Manoel da Silva (maior de
60 anos), Carlos Alberto dos Santos, Maria de Lourdes dos Anjos
(maior de 60 anos), Antonio Carlos dos Santos (maior de 60
anos), Izabel Fonseca Moreira, Paulo Lopes Batista, José Fer-
rareze, Hercílio José da Silveira (maior de 60 anos), Analu To-
ledo Catelli, Emilio José da Silveira (maior de 60 anos), Hebert
Videira Solcia, Maria Francisca de Assis, José Vanderlei Du-
golin, Célia Costa, Juvenal Moura da Silva (maior de 60 anos),
Fátima Pereira Severino, João Norberto dos Santos, Sebastião
Aparecido Monteiro, Serostina Alvim de Albuquerque, Orda-
lio da Silva (maior de 60 anos), Maurício Vertuan, Helena Or-
lando da Costa (maior de 60 anos), Edno Pedrão (maior de 60
anos), Lirio Antônio Solcia (maior de 60 anos), Angela Apare-
cida Pires Freschi, Nelzo de Melo (maior de 60 anos), Valdevi-
na Alves Nunes (maior de 60 anos), Vicente Lourenço de Bar-
ros (maior de 60 anos), Sebastiana Ribeiro Soares (maior de 60
anos), Olindo Mendes (maior de 60 anos), Sebastião Leque de
Castro (maior de 60 anos), Regina Mendes, Anezio Rodrigues
(maior de 60 anos), Faustino de Lira (maior de 60 anos), José
Ferreira da Silva, Aderino Bispo dos Santos (maior de 60 anos),
José Wilson dos Santos. Advogado: Sandro Augusto Bonacin,
Fernnando Chagas. Apelado: Município de Alvorada do Sul.
Advogado: Ricardo Bazone da Silva. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revi-
sor: Des. Dimas Ortencio de Mello

217º Processo 0389581-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000652 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Enox Painéis Publicitários Ltda - Me. Advo-
gado: Renato Cordeiro Justus, José Virgílio Castelo Branco
Rocha Neto, Nelson Cordeiro Justus. Agravado: Diretor de
Rendas Mobiliárias da Prefeitura Municipal de Curitiba. Ad-
vogado: Carlos Antônio Lesskiu. Distribuição Automática em

30/11/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

218º Processo 0383781-2 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000892 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Gua-
rapuava. Advogado: Luciano Alves Batista. Apelado: Jonas
Sanches. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos

219º Processo 0385964-9 Apelação Cível

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000467 Declaratória. Apelante: Município
de Cruzeiro do Oeste. Advogado: Marcia da Silva Paisana.
Apelado: Alberto Navarro, Alvaristo Antonelli Gecco, Antonio
Gentil, Ataide Vendramel (maior de 60 anos), Brejeiro Comér-
cio de Arroz e Cereais, Gilberto Katsuhiko Kumagai, Haide
Calderon (maior de 60 anos), Jose Carlos Robatino, Jose Eduar-
do Amaral Schwerz, Marcio Antonio Batista da Silva, Marisa
Navarro, Panificadora e Confeitaria Nidelcia, Pedro Iris (mai-
or de 60 anos), Ricardo Gaiola (maior de 60 anos), Ribeiro e
Schwerz Ltda, Sidnei da Cruz Iris. Advogado: Maria Oliveta
Albano Pasqual, Maristela Navarro. Distribuição Automática
em 28/11/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

220º Processo 0386206-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001016 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Lia Correia Bessa. Apelado: Angelo Apa-
recido Monico. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribui-
ção Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Manassés de Al-
buquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

221º Processo 0386645-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000440 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado:
Guilherme Mario Gandolfi Aliglieri, Judith Candida Rodrigues,
Valdirene Godoi Moreira, Gustavo Amaral, Atilio Domingos,
Bernadete Batista Sampaio, Carlos Morais de Assis, Francisca
Ferraz (maior de 60 anos), Regina Mardegan Ziliotto (maior de
60 anos), João Pereira de Novaes (maior de 60 anos). Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos

222º Processo 0387135-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001041 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira.
Apelado: Iracema Polo Kitzberger. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos

223º Processo 0387514-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000348 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Silvia da Graça Yung. Apelado: Ana Car-
lota de Almeida Aarão Carneiro. Advogado: Ana Carlota de
Almeida. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque

224º Processo 0387791-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000090 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Maria Christina de Freitas Ramos. Ape-
lado: Dinardi Engenharia Civil e Construções Ltda. Advogado:
Katia Naomi Yamada, Ronaldo Gomes Neves. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Manassés de Albu-
querque

225º Processo 0387824-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000752 Embargos a Execução. Apelante: Massa Falida
de Indústria de Roupas Confiança Ltda. Advogado: Julio Ro-
dolfo Roehrig Síndico da Massa Falida. Apelado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli.
Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque

226º Processo 0388251-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional da Lapa da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba. Vara: Juizado Especial Cível e Crimi-
nal. Ação Originária: 200300000751 Mandado de Segurança.
Apelante: Prefeito do Município de Lapa, Secretário Munici-
pal de Fazenda do Município de Lapa, Diretor de Fiscalização
e Tributação do Município de Lapa. Advogado: Nina Rosa de
Lima. Apelado: Inovoject do Brasil Ltda. Advogado: Arcides
de David. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos

227º Processo 0388605-7 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000362 Ordinária. Apelante: Município de Califór-
nia. Advogado: Rebeca de Faria Zanlorenzi. Apelado: Alice
Martins Rodrigues, Almerzina Ramos Lima (maior de 60 anos),
Aurora Oliveira da Silva (maior de 60 anos), Barbara Feliciana
de Melo (maior de 60 anos), Cleusa Maria da Silva, Devanir
Lopes Vieira, Geraldo da Luz Farias, Guiomar Maria Viana
(maior de 60 anos), Ildenir Pereira Vila Nova, Isaura Vicentin

de Proença (maior de 60 anos). Advogado: Marcio Krussewski,
Keiti Regina do Vale. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos

228º Processo 0388689-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000620 Executivo Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva.
Apelado: L C Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Luiz Celso Branco. Distribuição por Prevenção em
04/12/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Revisor:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos

229º Processo 0388753-8 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000053 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Roberto Alexandre Hayami Mi-
randa, Loriane Leisli Azevedo. Apelado: Lm do Brazil Atacado
Ltda. Advogado: Wagner de Melo Volpato, Ronaldo Leal Ro-
lanski, Rodrigo Tosta Giroldo. Rec.Adesivo: Lm do Brazil Ata-
cado Ltda, Ronaldo Leal Rolanski, Wagner de Melo Volpato,
Rodrigo Tosta Giroldo. Advogado: Wagner de Melo Volpato,
Ronaldo Leal Rolanski, Rodrigo Tosta Giroldo. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Manassés de Albu-
querque

230º Processo 0388970-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000428 Repetição de Indébito. Apelante:
Luiz Teixeira (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de
Carvalho Filho. Apelante: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Luiz Tei-
xeira (maior de 60 anos). Advogado: Alfredo José de Carvalho
Filho. Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advogado:
Luís Enrique Bruno Servilha. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

231º Processo 0389173-4 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000514 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelante: Luis Carlos da Silva. Advogado: Juliana
Cotrin Teixeira. Apelado: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Luis Carlos
da Silva. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 04/12/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquer-
que. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos

232º Processo 0389313-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300001786 Execução Fiscal. Agravante: Em-
preendimentos Imobiliários Paraíso Ltda. Advogado: Silvio
André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Kátia
Schlenker Rovaris. Agravado: Município de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, Gláu-
cia Lourenço Stencel Bozzi. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Des. Manassés de Albuquerque

_____ 4ª Câmara Cível
______________________________________

233º Processo 0386388-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000585 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Interessado: Ana Paula Gon-
çalves. Aut.Coatora: Diretora da 17.ª Regional de Saúde de
Londrina. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

234º Processo 0386454-2 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000738 Indenização. Apelante: Município de Cambé.
Advogado: Demétrius Coelho Souza. Apelante: Jairo Roberto
Mariano. Advogado: Roberto Carlos Bueno. Apelado: Municí-
pio de Cambé. Advogado: Demétrius Coelho Souza. Apelado:
Jairo Roberto Mariano. Advogado: Roberto Carlos Bueno. Dis-
tribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

235º Processo 0386635-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000140 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Elcy Costa
Batista. Advogado: Sandra C M N Guilherme de Paula, Maria
Zelia de Oliveira e Oliveira. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sônia Regina Dias Barata, Bernadete Gomes de Sou-
za, Marisa da Silva Sigulo. Apelado: Elcy Costa Batista. Advo-
gado: Sandra C M N Guilherme de Paula, Maria Zelia de Oli-
veira e Oliveira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Sônia
Regina Dias Barata, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva
Sigulo. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

236º Processo 0386656-6 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000516 Mandado de Segurança. Apelante: Ana-
cleto Sabadin, Ivan Carlos Vendruscolo. Advogado: Hermes
Alencar Daldin Rathier. Apelado: Companhia Paranaense de
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Energia - COPEL. Advogado: Luiz Carlos Pasqualini. Distri-
buição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pe-
reira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

237º Processo 0387125-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044728 Declaratória. Ape-
lante: Sergio Antonio de Cristo. Advogado: Rene Pelepiu, Gi-
sele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni, Je-
fferson Isaac João Scheer. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

238º Processo 0387190-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002298 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Poliana Maria Gimouski. Advogado: Suzana Timm
Arf. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

239º Processo 0387272-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400031893 Embargos a Execução. Apelante: Ambrosio Tr-
zaskos, Eloir Geraldo Tozetto, João Bukowitz, Leonor Cordei-
ro Bueno, Liliane Cavalini, Liro Sezefredo Serenato, Maria
Leoni Boscardin Trzaskos, Olivio Chemin, Ramiro Augusto
Fernandes, Sebastião Aldimir Kepp. Advogado: Daguimar Men-
des da Silva. Apelado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Helder
Eduardo Vicentini. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

240º Processo 0387330-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000043341 Indenização. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL. Advogado: Marise Lao. Apelado: Megawat-
ts Instalacao Elétrica Ltda. Advogado: Aimore Od Rocha, Giu-
liano Domit Od Rocha. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

241º Processo 0387461-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000153 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Paula Sch-
mitz de Schmitz. Apelado: Pedro Paulo de Oliveira Meneses.
Advogado: Liliane Gruhn Pagani, Ciro Alberto Piasecki, Ro-
drigo Alberto Crippa. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes

242º Processo 0387778-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046373 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Andrea Mazurok Schactae. Advogado: Ale-
xandre Almeida Rocha. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Eroulths Cortiano Junior. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

243º Processo 0387859-1 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000298 Embargos do Devedor. Apelante:
Banco Banestao SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Marcio Rogerio Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Apela-
do: Maria Aparecida Lima Milan. Advogado: Renato Fuma-
galli de Paiva. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adal-
berto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

244º Processo 0388043-7 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000299 Embargos do Devedor. Apelante:
Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Ape-
lado: Ivone Willrich. Advogado: Marlene Tissei, Tania Nicelia
Izelli. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

245º Processo 0388068-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001337 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.

Apelado: Roberto Cleyton Bryzunski, Silmara Dias da Silva,
Francisco Sabin, Sucessão de Claudia Berton Sabin. Advoga-
do: Geandro Luiz Scopel. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

246º Processo 0388202-6 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000384 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Giovana Christie Favoret-
to. Apelante: Espólio de Nelson Formighieri. Advogado: Fabi-
ana Eliza Mattos. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado:
Jorge Luiz de Melo, Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio
Rogerio Depolli, Giovana Christie Favoretto. Apelado: Espó-
lio de Nelson Formighieri. Advogado: Fabiana Eliza Mattos.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

247º Processo 0388302-1 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000306 Mandado de Segurança. Apelante: Marcio Ma-
tias da Silva. Advogado: Paulo Roberto de Oliveira. Apelado:
Alexandre Calixto da Silva. Advogado: Ana Paula Garcia Mar-
chante, Wilson André Neres. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

248º Processo 0388352-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045375 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Lilian Lúcia Graciano. Advogado: Lílian Lú-
cia Graciano. Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná.
Advogado: Cláudia Eliane Leonardi Sartori, Edio Chavaren.
Distribuição por Prevenção em 01/12/2006. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

249º Processo 0388471-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000456 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Emilia Kelniar, José Dias de Castro, Alfredo
Murbach, Valdete Alcantara Gomes, José Quadros Trindade,
Mauro Fonseca, Emilio Bocon, Reginaldo Aparecido Ferreira.
Advogado: Érico Hack. Apelante: Banco Banestado Sa. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra
Chesco. Apelado: Emilia Kelniar, José Dias de Castro, Alfredo
Murbach, Valdete Alcantara Gomes, José Quadros Trindade,
Mauro Fonseca, Emilio Bocon, Reginaldo Aparecido Ferreira.
Advogado: Érico Hack. Apelado: Banco Banestado Sa. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra
Chesco. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

250º Processo 0388623-5 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200000000435 Indenização. Apelante: Felipe de Oliveira
Santos Representado(a). Advogado: Cleidsen Ferreira Santos
Filho. Apelado: Município de Pontal do Paraná. Advogado:
Verginia Mara Pedroso, Evandro Mario Lazzari. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

251º Processo 0389387-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000564 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Sonia Maria Perin. Advoga-
do: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes

252º Processo 0389415-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000512 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Angela Maria Monteiro
Guadagnin. Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes

253º Processo 0389626-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000833 Ordinária. Agravante: Município de Ivai-
porã. Advogado: José Clemente Martins. Agravado: Escritório
Central de Arrecadação e Distribuição Ecad. Advogado: Ludo-
vico Albino Savaris. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira

254º Processo 0389641-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-

cordatas. Ação Originária: 200600003327 Mandado de Segu-
rança. Agravante: fernando luiz coutinho. Advogado: Custodia
Souza Santos Cortez, Gladys Lucienne de Souza Cortez, Ra-
quel Cristina Baldo. Agravado: Comandante Geral da Polícia
Militar do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira

255º Processo 0389657-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003633 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Lairto Bihel Scheifer. Advogado: Eros Belin de Mou-
ra Cordeiro. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

256º Processo 0389918-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001677 Habilitação. Agravante: Cassimiro Matyak, Sil-
via Maria da Silva Matyak. Advogado: Maria Fernanda Simões
Bellei, Mauro Cury Filho, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Agra-
vado: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira

257º Processo 0386335-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000805 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli, Bernadete Gomes
de Souza, Marisa da Silva Sigulo. Apelante: Instituto de Saúde
do Paraná. Advogado: Maria Cecília S. Soares. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Preven-
ção em 28/11/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

258º Processo 0386398-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000831 Ordinária. Apelante: Universidade Estadual de
Londrina. Advogado: Marinete Violin. Apelado: Irma Mainar-
di Fernandes da Silva. Advogado: Juliano Tomanaga, Lelio
Shirahishi Tomanaga. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

259º Processo 0386646-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000933 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Apelado: Emilia
Hasegawa, Helena Hasegawa. Advogado: Luís Fernando de
Camargo Hasegawa. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

260º Processo 0387184-9 Apelação Cível

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000085 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Município de Santa Iza-
bel do Ivaí. Advogado: Aristeu Rogério de Andrade Junior. Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

261º Processo 0387312-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600045911 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Joel Samways
Neto. Apelado: Cátia Sada Sater Melnik, Cordovan Frederico
de Melo Junior, Isaias Barbosa Nunes, Janete Demeterko Dit-
zel, Maria Dolores Farina de Sá, Nilton Davi da Silva, Reni
Maria Brugnaro. Advogado: Fatima Mirian Bortot. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

262º Processo 0387448-8 Apelação Cível

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000230 Ação Civil Pública. Apelante: Teleférico
Turismo Matinhos Ltda - Teletur. Advogado: Marco Antonio
de Lima. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

263º Processo 0387596-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000371 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Alice Ma-
ria Macedo da Silva. Advogado: Beatriz Alves dos Santos Sil-
va. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Marcelo
Pinto Sancandi. Apelado: Alice Maria Macedo da Silva. Advo-
gado: Beatriz Alves dos Santos Silva. Apelado: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Marcelo Pinto Sancandi. Distribui-
ção Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira

264º Processo 0387727-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044992 Ordinária. Remeten-

te: Juiz de Direito. Apelante: Alba Regina Campanholo (maior
de 60 anos), Angela Bello Obladen, Ana Cristina Lazinski,
Carmen Gasparin, Edite Fagiundes da Silva Nunes, Francisca
Berenice Dias Gil (maior de 60 anos), Jussara Gutierrez de
Oliveira, Lilian Terezinha Baggio, Maria Inês Neiva de Lima
Michaud, Maria Pilati Alba Brustolin, Maria Sleiman Mousfi,
Regina Célia Soares Pereira, Rita de Cassia Perini Ansbach,
Roberto Francisco Hoffmann, Rosana Faria de Lacerda, Vera
Lucia Calegari. Advogado: Chirlei Trisotto. Apelante: Estado
do Paraná. Advogado: Rafaela Almeida do Amaral. Apelado:
Alba Regina Campanholo (maior de 60 anos), Angela Bello
Obladen, Ana Cristina Lazinski, Carmen Gasparin, Edite Fa-
giundes da Silva Nunes, Francisca Berenice Dias Gil (maior de
60 anos), Jussara Gutierrez de Oliveira, Lilian Terezinha Bag-
gio, Maria Inês Neiva de Lima Michaud, Maria Pilati Alba Brus-
tolin, Maria Sleiman Mousfi, Regina Célia Soares Pereira, Rita
de Cassia Perini Ansbach, Roberto Francisco Hoffmann, Rosa-
na Faria de Lacerda, Vera Lucia Calegari. Advogado: Chirlei
Trisotto. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Rafaela Al-
meida do Amaral. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

265º Processo 0387811-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001171 Mandado de Segurança. Apelante: Dagoberto
Ribeiro da Silva. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Ape-
lado: Autarquia Municipal da Saúde. Advogado: Rita de Cassia
Maistro. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

266º Processo 0387855-3 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000295 Embargos do Devedor. Apelante:
Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Ape-
lado: Mafalda Massei Beloti. Advogado: Marlene Tissei, Tania
Nicelia Izelli. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

267º Processo 0387991-4 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000060 Mandado de Segurança. Apelante: Auto Posto
Amoreira Ltda. Advogado: Edmildo Fernandes. Apelado: Pre-
sidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de
São Sebastião da Amoreira - Pr., Jorge Takassumi - Prefeito
Municipal. Advogado: Cassiane Oneida Martins Vieira. Distri-
buição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

268º Processo 0388017-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046697 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Paulo Henrique Moreira Ribeiro. Advogado:
Laércio dos Santos Luz. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: José Anacleto Abduch Santos. Distribuição Automática em
01/12/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss

269º Processo 0388277-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002069 Condenatória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Clèmerson Merlin Clève.
Apelado: Eliel Ziolkoski (maior de 60 anos). Advogado: Julia-
na Liczacowski Malvezzi, Wladimir Wrublevski Aued. Interes-
sado: Eugenia de Castro Ziolkoski (maior de 60 anos). Distri-
buição por Prevenção em 29/11/2006. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

270º Processo 0388286-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000251 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra Chesco. Apelado:
Dalva do Rocio Mocelin Sorgiki, Eugenio Sorgiki, Espólio de
José Bonato, Espólio de Tereza Mazon Bonato, Godofredo Oli-
veira Bastos, Ivo Bertão, Genoefa Camilo Bertão, Valentim
Pianaro Fabris, Luiza Bonato Fabris. Advogado: Magali Cristi-
na Dalcol Zanellato, Luiz Mazza. Interessado: Luiz Fernando
Bonato. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

271º Processo 0388459-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001449 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Fabricio Co-
imbra Chesco, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apelado:
Elizeu Alves Muzel. Advogado: Marcelo Arthur Menegassi
Fernandes, Ane Gonçalves de Resende. Distribuição Automá-
tica em 01/12/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
Revisor: Desª Anny Mary Kuss

272º Processo 0388611-5 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000304 Mandado de Segurança. Apelante:
Valmir de Jesus Pereira. Advogado: Raphael Dias Sampaio.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Adriana Zilio Maximi-
ano. Apelado: Diretor da 18a.regional de Saúde. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss
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273º Processo 0388760-3 Apelação Cível

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000011 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Erani Lino
Rodrigues. Advogado: Claudimara Calore de Souza. Apelado:
Município de Boa Esperança. Advogado: Daniele Alves. Dis-
tribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

274º Processo 0388790-1 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000256 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú S/
a. Advogado: José Eli Salamacha. Apelado: Espólio de Dario
de Oliveira, Marilene de Souza. Advogado: Pedro Marcio Gra-
bicoski. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

275º Processo 0389399-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200600000527 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Rosangela Zanette. Advo-
gado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor:
Desª Anny Mary Kuss

276º Processo 0389541-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000902 Ação de Cumprimento. Agravante: Banco Itaú
S/a. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier,
Claudio Roberto Magalhães Batista. Agravado: Jacob Pereira
dos Anjos. Advogado: Fabrício Fontana. Agravado: Luiz Fer-
nando de Mello. Distribuição Automática em 30/11/2006. Re-
lator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

277º Processo 0389598-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600003344 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Roberto Carlos Ricciardi. Advogado: Gusta-
vo Mussi Milani. Agravado: Diretor do Centro de Saúde Ambi-
ental de Curitiba. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

278º Processo 0389664-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001137 Medida Cautelar.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra Chesco. Apela-
do: Palmira Martins Esposito. Advogado: Júlio Cesar Dalmo-
lin, Mônica Dalmolin. Rec.Adesivo: Palmira Martins Esposito.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

279º Processo 0389690-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001358 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra Chesco. Apelado:
Cleusa Sartor Leismann. Advogado: Roberto Antônio Endres.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

280º Processo 0389901-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001084 Mandado de Segurança. Agravante: Rodrigo
Simionato. Advogado: Lenita Beatriz Simionato. Agravado:
Magnifico Reitor da Universidade Estadual de Ponta Grossa,
João Carlos Mendes, Presidente da Cccppd, José Carlos Borsa-
to, Chefe do Departamento de Direito das Relações Sociais -
Setor de Ciências Jurídicas da Universidade Estadual de Ponta
Grossa, Alcídio Soares Júnior. Distribuição Automática em 01/
12/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

281º Processo 0390010-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029829 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Agrava-
do: Carlos Alberto Lowen. Advogado: Samuel Gelson Cardo-
so. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

282º Processo 0390012-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000352 Ordinária. Agravante: Cristiano Correa. Advo-
gado: Renata de Nadai Wrobel, Aquile Anderle, Rubens Silva.
Agravado: Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
04/12/2006. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

283º Processo 0386154-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000365 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Apelado: João Brau-
ko, Lorivaldo Minelli, Maria Brauko, Maria do Carmo Abrahão
Brauko. Advogado: Eduardo Sene Cardoso. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.

Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

284º Processo 0386355-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000100 Mandado de Segurança. Apelante: Espólio de
Abenel Saviniec da Silva. Advogado: Eugênio Eidi Yamanaka.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo,
Bernadete Gomes de Souza, Sônia Regina Dias Barata. Distri-
buição Automática em 30/11/2006. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xis-
to Pereira. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

285º Processo 0386434-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000221 Ação Civil Pública. Apelante: Cecília Kanashi-
ro Me. Advogado: Caio Marcelo Rebouças de Biasi, Marco
Antonio de Andrade Campanelli. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

286º Processo 0386442-2 Apelação Cível

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200300000404 Embargos a Execução. Apelante: José
Albertino da Silva. Advogado: Ivo Paludo. Apelante: Boaven-
tura Manoel João Motta. Advogado: Fabiula Guellere Duarte.
Apelado: José Albertino da Silva. Advogado: Ivo Paludo. Ape-
lado: Boaventura Manoel João Motta. Advogado: Fabiula Gue-
llere Duarte. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Des. Ruy Fernando de
Oliveira

287º Processo 0386644-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000308 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata. Apelante: Insti-
tuto de Saúde do Paraná - Isepr. Advogado: Luis Antonio Huni-
ka. Apelado: Luzeni Rodrigues de Moraes Crotti. Advogado:
Wagner de Oliveira Barros. Distribuição Automática em 28/11/
2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

288º Processo 0386876-8 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000948 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: José Eli Salamacha. Apelado: Ivone Amin Murad.
Advogado: Helcio Silva Orane. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

289º Processo 0387212-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045242 Nulidade. Apelante:
Lazinha Aparecida Vieira. Advogado: Miriam Aparecida Gle-
ria Gnann, Maria Zelia de Oliveira e Oliveira. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Distri-
buição Automática em 30/11/2006. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xis-
to Pereira. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

290º Processo 0387436-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200039910 Ação Civil Pública.
Apelante: Vitor Machado de Souza. Advogado: Renata Maria
Cândido, José Leocádio de Camargo, Luiz Fernando Fortes de
Camargo. Apelante: Vilma Izildinha de Sousa, Silvia Solange
de Sousa, Aladir Monteiro da Costa, Leoni Campos da Costa.
Advogado: Luiz Gonzaga Dias Júnior. Apelado: Paranaprevi-
dência. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 30/11/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

291º Processo 0387537-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000389 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha.
Apelado: Andressa Aline Santos de Souza Representado(a).
Advogado: Juliana Liczacowski Malvezzi, Wladimir Wruble-
vski Aued. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Des. Ruy Fernando de
Oliveira

292º Processo 0387599-0 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000301 Embargos do Devedor. Apelante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Ape-
lado: Otávio Camparoto. Advogado: Renato Fumagalli de Pai-
va. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto
Jorge Xisto Pereira. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

293º Processo 0387603-9 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000395 Cobrança. Apelante: Auto Peças Expedi-
to Ltda. Advogado: Fábio Viana Barros. Apelado: Município
de Arapongas. Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto. Distri-
buição Automática em 29/11/2006. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xis-
to Pereira. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

294º Processo 0388042-0 Apelação Cível

Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000150 Ordinária de Cobrança. Apelante: Pedro Gon-
çalves dos Santos. Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincen-
si. Apelado: Município de Barracão. Advogado: Jandir Varda-
nega Verona. Distribuição Automática em 01/12/2006. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira

295º Processo 0388223-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046026 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior. Apelado: Luciene Orrico.
Advogado: Ademar Nitschke Junior, Celina Galeb Nitschke.
Distribuição por Prevenção em 04/12/2006. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

296º Processo 0388233-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000118 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana
Mapelli. Apelado: Sthefanny Pinheiro do Nascimento. Advo-
gado: Wagner de Oliveira Barros. Distribuição por Prevenção
em 01/12/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

297º Processo 0388448-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000815 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Espólio de Ernesto Ceccon, Elvira Andreata Ceccon,
Shirley Ceccon Zabrocki, Irene Ceccon Honji, Geni Ceccon
Bonetti, Dalva Ceccon de Paula, Eladir Ceccon, Eloina Cec-
con, Edmar Ceccon. Advogado: Antonio Silva de Paulo, Rafael
Henrique de Oliveira Costa. Distribuição Automática em 01/
12/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

298º Processo 0388584-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100037889 Indenização. Ape-
lante: Antonio Grigio Sobrinho. Advogado: Jonas Adalberto
Pereira, Nádia Mazurek. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Jair Lima Gevaerd Filho. Apelado: Antonio Grigio Sobri-
nho. Advogado: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazurek. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

299º Processo 0388639-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000890 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Maria Cris-
tina Jobim Castor de Mattos. Apelado: Farmácia Danafarma
Ltda. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza. Distri-
buição Automática em 04/12/2006. Relator: Desª Regina Afon-
so Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

300º Processo 0388808-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045489 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: João de Barros
Torres. Apelado: Ambrosina Maria Freire, Ana Maria Marques
Henrique, Arlete Cordeiro dos Santos, Denize Martins da Cos-
ta, Elisabet Vidal Costa, Elizabete Fátima de Jesus da Costa,
Francisca Eiglmeier Vidal, Francisco de Assis Fabri, Iloreide
Atanasio, Janete Martins das Neves, Margarida Miranda, Ma-
rizete Pereira da Cruz, Simone Pereira. Advogado: Denise
Martins Agostini, Ricardo Marcelo Fonseca. Distribuição Au-
tomática em 01/12/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

301º Processo 0389382-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000531 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Sheila Stela Kurschner. Ad-
vogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

302º Processo 0389608-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000477 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Maria Aparecida Ramos
Moro. Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Au-
tomática em 04/12/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

303º Processo 0389665-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003621 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Alzir Pereira Alves. Advogado: Itamar Luiz Monteiro
Côrtes, Lucas Mendes Pedrozo. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

304º Processo 0389792-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000491 Execução de Sentença. Agravante: Nadir Dalla-
zen Perinazzo. Advogado: Angelo Ovildo Zanuzo Denardin.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 01/12/2006. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira

305º Processo 0389971-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000483 Ação Civil Pública. Agravante: De-
partamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der/
pr. Advogado: Joseane Luzia Silva, Cristina Maria Bandeira.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Desª Regina Afonso
Portes

306º Processo 0384111-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001163 Embargos a Execução. Apelante: Neluiz Fava-
rão. Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani. Apelado: Banco
Banestado SA. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Distribuição
Automática em 28/11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

307º Processo 0386424-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000051 Declaratória. Apelante: Instituto Agronômico do
Paraná Iapar. Advogado: Lydio Antonio Amorim. Apelado: El-
cio Liborio Balota, Luiz Marcolina, Oswaldo Braulino Petrin.
Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Rec.Adesivo:
Elcio Liborio Balota, Luiz Marcolina, Oswaldo Braulino Pe-
trin. Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Distribui-
ção Automática em 28/11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

308º Processo 0387148-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000743 Mandado de Segurança. Apelante:
Eduardo Peron. Advogado: Leandro Zanetti. Apelado: Engefo-
to Engenahria e Aerolevantamentos S/a. Advogado: Carlos Ale-
xandre Dias da Silva. Aut.Coatora: Presidente da Comissão de
Julgamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Campina
Grande do Sul. Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fan-
chin

309º Processo 0387175-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046443 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Pa-
ranaguá Cunha. Apelado: Marcos Miguel Canoff Gonçalves.
Advogado: Diogo Saldanha Macorati. Aut.Coatora: Comandante
Geral da Polícia Militar do Paraná. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

310º Processo 0387277-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000907 Reparação de Da-
nos. Apelante: Paulo Roberto de Oliveira, Vanessa Angélica de
Carvalho Oliveira. Advogado: José Cesar Valeixo Neto. Apela-
do: Urbs - Urbanização de Curitiba Sa. Advogado: Sidney
Martins, Anne Marie Ferreira. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

311º Processo 0387333-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300041815 Ação Popular. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Joel Macedo Soares
Pereira Neto. Apelante: Roberto Rocha. Advogado: Guilherme
de Salles Gonçalves. Apelante: Cássio Taniguchi. Advogado:
Renato Cardoso de Almeida Andrade, Paulo Roberto Ferreira
Motta. Apelante: Nelson Leal Junior. Advogado: Luiz Daniel
Felippe. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Joel Ma-
cedo Soares Pereira Neto. Apelado: Roberto Rocha. Advoga-
do: Guilherme de Salles Gonçalves. Apelado: Cássio Tanigu-
chi. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade, Paulo
Roberto Ferreira Motta. Apelado: Nelson Leal Junior. Advoga-
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do: Luiz Daniel Felippe. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de
Luca Fanchin

312º Processo 0387446-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000068 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: José Eli Salamacha. Apelado: Alberto Muller Fi-
lho, Daniele Pereira Nadalin, Espólio de Elvira Maurer, João
Maria Barreto, Luiz Pedro Ventura, Murilo Nadalin da Silva,
Rafael Pereira Nadalin, Reomilda Santos Farina. Advogado:
Edmar Locks. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fan-
chin

313º Processo 0387715-4 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000141 Ação Civil Pública. Apelante: Ar-
naldo Verzolla. Advogado: Luiz Ricardo Cicotti. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 01/12/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

314º Processo 0387751-0 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000668 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: José Fer-
nado dos Santos. Advogado: Bernardo Moreira dos Santos
Macedo. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marcus Jair
Carraro. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

315º Processo 0387800-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000076 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Roberto Alexandre Hayami Miranda. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado:
Benedito Emílio de Oliveira. Distribuição por Prevenção em
30/11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

316º Processo 0387841-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044076 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos. Apelado: Doralice Dias da Silva. Advo-
gado: Willyan Rower Soares. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos
de Luca Fanchin

317º Processo 0387876-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000130 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni. Apelado: Ricardo Alexandre Cerqueira.
Advogado: Luís Gustavo Marcondes Amorese. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

318º Processo 0387969-2 Apelação Cível

Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000245 Cobrança. Apelante: Rosane Carlos Davila.
Advogado: Virgilio Cesar de Melo. Apelado: Município de Cle-
velândia. Advogado: Olimpio G J Marques, José Murilo Maia
Grevetti. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

319º Processo 0388209-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500028329 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Ivanilda Silva Camargo. Advogado: Beatriz
Santi. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin

320º Processo 0388373-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001824 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Rita de Cássia Feltrin. Advogado: Angelina Gil. Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

321º Processo 0388497-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100001082 Ordinária. Apelan-
te: Cariovaldo de Andrade Ferreira Neto. Advogado: Leonta-
mar Valverde Pereira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Henrique Bona Turra. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Marcos de
Luca Fanchin

322º Processo 0388590-1 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:

200500000536 Reparação de Danos. Apelante: Município de
Palmas. Advogado: Ana Paula Vezzaro Lago Röcker. Apelado:
João Roberto Ribeiro Pereira. Advogado: Maurício Sidney Fa-
zolo. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Desª
Anny Mary Kuss

323º Processo 0388640-6 Reexame Necessário

Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000071 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca de Bela Vista do Paraíso.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Prefeito
do Município de Alvorada do Sul. Advogado: Marcos Antonio
Voltarelli. Interessado: Ana Maria Costa Santos. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

324º Processo 0388998-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199800000073 Embargos a Execução. Agravante: Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der.
Advogado: André Gustavo Vallim Sartorelli. Agravado: Rafael
Costa Contador. Advogado: Rafael Costa Contador. Distribui-
ção Automática em 28/11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

325º Processo 0389074-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500016004 Habilitação de Cré-
dito. Agravante: Ricieri Messias Bassani Ltda, Importadora de
Frutas La Violetera Ltda, Wilsil Ind. e Com. de Parafusos Ltda,
Duarte Júnior Comercial de Alimentos Ltda, Puriplast Plásti-
cos do Brasil Ltda, Magazine Luiza Sa, Condor Super Center
Ltda, Basso Comércio de Antenas Ltda, A. Osten & Cia Ltda,
Wni do Brasil Equipamentos Eletrônicos Ltda, Karina Alimen-
tos Ltda, Paraná Mineração Ltda, Postoserve Comércio de Pro-
dutos Automotivos Ltda. Advogado: Aldo de Mattos Sabino
Junior. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin,
Joel Samways Neto, João de Barros Torres. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

326º Processo 0389191-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000511 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Amélia Guimarães Pavelski.
Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

327º Processo 0389278-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001439 Mandado de Segurança. Agravante: Ivanete da
Silva Teixeira. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Agra-
vado: Prefeito Municipal de Londrina. Distribuição Automáti-
ca em 29/11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

328º Processo 0389297-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000589 Obrigação de Fazer. Agravante: Wws Emprei-
teira de Mão de Obra Ltda. Advogado: Edgar Domingos Mene-
gatti. Agravado: Município de Palmas. Advogado: Ana Paula
Vezzaro Lago Röcker, Vania Cristina Reis Deretti, Herodites
Tadeu Ribas Pacheco. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Desª Anny Mary Kuss

329º Processo 0389408-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600001301 Mandado de Segurança. Agravante: Mu-
nicípio de Arapongas, Luis Roberto Pugliese, Orlando Bieleski.
Advogado: Giovana Giocondo. Agravado: Gutemberg Henri-
que Costa. Advogado: Alfredo Ambrosio Junior. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

330º Processo 0389425-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000533 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Solange Gamba Motta. Ad-
vogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

331º Processo 0389460-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600016004 Declaratória. Agra-
vante: Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. Ad-
vogado: Jamil Ibrahim Tawil Filho. Agravado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Joel Samways
Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda. Distribuição Auto-
mática em 30/11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

332º Processo 0389490-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001522 Execução de Título
Judicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho. Agravado: Andrea Carolina Camara, Carme Badaz, Mari-
na Luz Honaiser, Nelson João Klas. Advogado: César Augusto
Brotto. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Desª

Anny Mary Kuss

333º Processo 0389491-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001747 Indenização. Agra-
vante: Francisca da Luz Kotovski Manfron, Karina Manfron,
Jerusa Manfron, Fabio Nanfron. Advogado: Núbia Bianca Bor-
toli da Silva, Patrícia Jarek. Agravado: Município de Campo
Magro. Advogado: Rene Julio. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

334º Processo 0389525-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000302 Ação Civil Pública. Agravante: Luís
Raimundo Corti, Júlio Zavalla Barrientos. Advogado: Silvana
de Mello Gusso. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Desª
Anny Mary Kuss

335º Processo 0389617-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001013 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Maringá. Advogado: Laercio Fondazzi, Paulo Cezar Ceneri-
no. Agravado: Cavo Serviços e Meio Ambiente Sa. Advogado:
Cássia Denise Franzói, Inayá de Castro Marchi. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

336º Processo 0389627-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000515 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Francisco da Silva Montei-
ro. Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automá-
tica em 04/12/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor:
Des. Marcos de Luca Fanchin

337º Processo 0389736-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001192 Ação Civil Pública. Agravante: Leila Santos
Stelle. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei, Mauro Cury
Filho, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Agravado: Az Imóveis
Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Marcos dos Santos
Marinho, Herick Pavin. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

338º Processo 0389873-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001194 Habilitação. Agravante: Maria Marli Ferrari
Silva, Vanderlei Duda da Silva. Advogado: Maria Fernanda
Simões Bellei, Mauro Sérgio Guedes Nastari, Daniele Neves
Popika. Agravado: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando
Dietrich, Marcos dos Santos Marinho, Herick Pavin. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

339º Processo 0390001-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600003244 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Juliana Renata Dias Dias Colares. Advoga-
do: José Pereira de Moraes Neto, Diogo Saldanha Macorati.
Agravado: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Desª
Anny Mary Kuss

340º Processo 0384073-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000546 Indenização. Apelante: Ana Tereza Mendes.
Advogado: Hugo Francisco Gomes. Apelado: Município de
Maringá. Advogado: Silvio Henrique Marques Júnior. Distri-
buição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

341º Processo 0386451-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000496 Cobrança. Apelante: Município de Paranaguá.
Advogado: Fernanda Greca Martins. Apelado: Engeluz Ilumi-
nação e Eletricidade Ltda.. Advogado: Marcelo Leal de Lima
Oliveira. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

342º Processo 0386967-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000033 Ordinária de Cobrança. Apelante: Vermelho
Construtora de Obras Ltda. Advogado: Gilberto Rafael Maria.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Fernanda Gre-
ca Martins. Apelado: Município de Paranaguá. Advogado: Fer-
nanda Greca Martins, Amanda dos Santos Domareski. Apela-
do: Vermelho Construtora de Obras Ltda. Advogado: Gilberto
Rafael Maria, Gilberto Maria. Distribuição Automática em 01/
12/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des.
J. Vidal Coelho

343º Processo 0387210-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-

cordatas. Ação Originária: 200500045624 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Fi-
lho. Apelado: Associação dos Funcionários do Ipardes - Afipa.
Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Distribuição Auto-
mática em 29/11/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Revisor: Des. J. Vidal Coelho

344º Processo 0387252-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000650 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Apelado: Fahed de
Maria, Iris Gimenes Vivan. Advogado: Renata Silva Cassiano.
Distribuição por Prevenção em 30/11/2006. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

345º Processo 0387420-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000828 Habilitação. Apelante: danielle de lima araújo
e silva. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei. Apelado: Az
Imóveis Ltda.. Advogado: Herick Pavin, Luiz Fernando Dietri-
ch. Distribuição por Prevenção em 30/11/2006. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

346º Processo 0387439-9 Apelação Cível

Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000339 Ordinária. Apelante: Município de Xambrê.
Advogado: Amanda Yokohama. Apelado: Decio Jardim. Advo-
gado: Edson Botelho. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho

347º Processo 0387497-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200100000509 Ordinária de Cobrança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Pontal do Paraná. Advogado:
Evandro Mario Lazzari. Apelado: Maurício Gavanski, Erinei
Alexandre Bitencourt, Milton Donha da Silva, Itamar Rebuli.
Advogado: Arnaldo David Baracat, Fabiano Augusto Piazza
Baracat. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

348º Processo 0387538-7 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000582 Cobrança. Apelante: Wilson de Carlos.
Advogado: Fábio Viana Barros, Pedro Carlos Delmont Pais.
Apelado: Municípío de Arapongas. Advogado: Oduwaldo de
Souza Calixto. Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coe-
lho

349º Processo 0387781-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043641 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Clè-
merson Merlin Clève. Apelado: Adelaide Lopes da Rosa. Ad-
vogado: Denise Martins Agostini. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

350º Processo 0387862-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045062 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caeta-
no Ferreira Filho. Apelado: Tereza Cristina Ferreira Posseti.
Advogado: Beatriz de Almeida. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Des. J. Vidal Coelho

351º Processo 0388038-6 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000294 Embargos do Devedor. Apelante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Ape-
lado: Carmo Ivo Torrente. Advogado: Renato Fumagalli de Pai-
va. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

352º Processo 0388052-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300002458 Ordinária. Apelan-
te: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Márcio Gobbo Costa. Apelante: Ruy Soares de
Macedo (maior de 60 anos). Advogado: Rafael Schier Guerra.
Apelado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - De-
tran/pr. Advogado: Márcio Gobbo Costa. Apelado: Ruy Soares
de Macedo (maior de 60 anos). Advogado: Rafael Schier Guer-
ra. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin

353º Processo 0388311-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400030463 Embargos a Execução. Apelante: Katia Regina
Ribeiro. Advogado: Jonas Borges. Apelado: Banco do Brasil
Sa. Advogado: Eduardo José Pereira Neves. Distribuição Auto-
mática em 04/12/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

354º Processo 0388440-6 Apelação Cível
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Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000483 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Derli Antonio Donin, Noeli
Donin Savaris, Almiro Savaris, Modilac Indústria e Comércio
de Móveis Ltda.. Advogado: Guiomar Mario Pizzatto. Interes-
sado: Município de Toledo. Advogado: Adalberto Przybylski.
Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

355º Processo 0388676-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000738 Ação de Reenquadramento. Apelante: Jurandir
Castaldo, Ronaldo Lazier, Maria Mercedes Nardine. Advoga-
do: Rui Carlos Aparecido Picolo, Daniela Vaz Gimenez. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de
Carvalho Neto. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coe-
lho

356º Processo 0389010-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000516 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Idalci Maggi Pissolo. Advo-
gado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Des. J. Vidal Coelho

357º Processo 0389397-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000530 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Sandra Regina de Castro
Soares. Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Au-
tomática em 04/12/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

358º Processo 0389579-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600035571 Cobrança. Agravante: Banco do Brasil Sa. Ad-
vogado: Fabrício Zilotti, Irina Moreira da Fonseca. Agravado:
Alzira Beira Barbosa, Ângelo José Bonetti, Domingos Fachin
Neto, Estanislau Antonio Hoinoski, Florindo Costa, Florindo
Merlini, Laurindo Dal Bello, Nair Fátima Grondek, Nascimen-
to José da Rosa, Vendolin Felippi. Advogado: Gilberto Fran-
zen, Michel Franzen. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

359º Processo 0389634-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000480 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Patricia Boles de Oliveira.
Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revi-
sor: Des. J. Vidal Coelho

360º Processo 0389747-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003117 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Eliandra Aparecida Menon. Advogado: Sérgio Vir-
mond Lima Picchetto. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho

361º Processo 0389867-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001193 Habilitação. Agravante: Aldete Farias de Oli-
veira Spageari. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei,
Mauro Cury Filho, Daniele Neves Popika. Agravado: Az Imó-
veis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Marcos dos San-
tos Marinho, Herick Pavin. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

362º Processo 0389968-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600003077 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Maria da Graça Bressani Bozza. Advogado:
Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia, Fatima Mirian
Bortot. Agravado: Diretora do Departamento de Recursos Hu-
manos da Secretaria da Administraçao e da Previdência - Seap.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin

_____ 5ª Câmara Cível
______________________________________

363º Processo 0386148-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000167 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Sueli Cristina Galleli. Apelado: Manoel Ruiz, Mai-
sa Aparecida de Araujo Ruiz. Advogado: Manoel Ruiz. Distri-
buição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Antonio Lo-
pes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

364º Processo 0386474-4 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000312 Reparação de Danos. Apelante: Jonas Torres
Alves. Advogado: Ricardo Soares Mestre Janeiro. Apelado:
Município de Umuarama. Advogado: José Oscar Silva. Distri-
buição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Antonio Lo-
pes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

365º Processo 0386675-1 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000667 Reparação de Danos. Apelante: Hsbc Bamerin-
dus Seguros Sa. Advogado: Roberto de Almeida Paulo. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo, Guilher-
me Zorato, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha

366º Processo 0387117-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200039742 Ordinária. Apelan-
te: Lucelia Maria de Oliveira Halizak. Advogado: Rogerio Po-
plade Cercal. Apelado: Instituto Ambiental do Paraná - Iap.
Advogado: Luciano Tinoco Marchesini. Distribuição Automá-
tica em 30/11/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

367º Processo 0387195-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002714 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Fabricio Co-
imbra Chesco, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Al-
berto Nepomuceno Filho. Apelado: Joana Darck Wysocznski.
Advogado: Jonas Borges, Thuana Odila Macedo. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

368º Processo 0387208-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000381 Indenização. Apelante: Vera Lucia Maraia
dos Santos, Bruno Santos da Silva, Weslei Santos da Silva,
Wellington dos Santos, Gabriel Maraia dos Santos. Advogado:
José Carlos Severino, Waldomiro Barbieri. Apelante: Estado
do Paraná. Advogado: Marlon de Lima Canteri. Apelado: Vera
Lucia Maraia dos Santos, Bruno Santos da Silva, Weslei San-
tos da Silva, Wellington dos Santos, Gabriel Maraia dos San-
tos. Advogado: José Carlos Severino, Waldomiro Barbieri. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Marlon de Lima Canteri.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

369º Processo 0387262-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000796 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: Eduardo Luiz Correia. Apelado: Alcides de
Mello, Alice Ribeiro dos Santos, Ignez Guidoni Boaretto. Ad-
vogado: Rogério Resina Molez. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

370º Processo 0387274-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200200000331 Cobrança. Apelante: Município de Fran-
cisco Beltrão. Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ramos. Ape-
lado: José Constantino (maior de 60 anos). Advogado: Arni
Deonildo Hall. Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

371º Processo 0387443-3 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000003 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira
Villela. Apelado: Arlete de Lima, Ronaldo Santana Valentim,
Albari Araújo de Andrade, Marta Sanches Gonçalves, Almiria
Maria Mossmonn, Maria Ruth Kraushaar Franco, Neuza de
Fátima Ventura, Jones Rodrigues Borges, Lucélia Regina
Schemberg, Marli Terezinha Alberti Nocera. Advogado: Mar-
cius Nadal Matos. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rose-
ne Arão de Cristo Pereira

372º Processo 0387643-3 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000304 Mandado de Segurança. Apelante: Valdemar
Antonio Sbabo, Maristela Sbabo. Advogado: Nelson Matias
Griebeler. Apelado: Instituto Ambiental do Paraná - Iap. Advo-
gado: Maria Rachel Pioli Kremer. Aut.Coatora: Chefe do Es-
critório Regional do Instituto Ambiental do Paraná - Iap de Foz
do Iguaçu. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

373º Processo 0387846-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044696 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Ildebrando Alves Padilha. Advogado: Gisele
Soares. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: João de Barros

Torres. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

374º Processo 0388007-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044654 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: João de Barros
Torres. Apelado: Deisy de Nazareth Montovani Hupalo, Edson
Roberto de Quadros, Elizabeth Haydee Age, Elizabeth de Sou-
za Cavalcanti, Elisio Tiepo (maior de 60 anos), José Alves de
Holanda Filho, Lilian Lina Marcele Moller Drews, Maria Te-
reza de Moraes e Silva, Rosa Yoko Ochiai (maior de 60 anos),
Vinício Oscar Kirchner. Advogado: Genoveva Freire D�Aquino.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

375º Processo 0388045-1 Apelação Cível

Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000218 Mandado de Segurança. Apelante: Estela Apa-
recida Valenga Kravustschke. Advogado: Luis Fernando Lopes
de Oliveira. Apelado: Município de Castro. Advogado: Paulo
Martins, Lourival Leite de Carvalho Filho. Apelado: João An-
tonio Duarte de Meira. Advogado: Marcos Antonio Ferreira
Bueno. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

376º Processo 0388266-0 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000188 Ação Civil Pública. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Antônio Mar-
tins Fontinhas, Alvarino Faccin. Advogado: José Carlos Go-
mes de Souza. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

377º Processo 0388366-5 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000225 Ação Civil Pública. Apelante: Alva-
rino Faccin, Antonio Martins Fontinhas, Jose Carlos Gomes de
Souza. Advogado: João Everardo Resmer Vieira. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Advogado: Nivaldo Ba-
zoti. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

378º Processo 0388554-5 Reexame Necessário

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027412 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Dr Juiz de Direito. Autor: Karin Schwarz.
Advogado: Renata Almeida Leite. Réu: Presidente da Comis-
são Municipal de Incentivo À Cultura - Cmic. Advogado: Sau-
lo de Meira Albach. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

379º Processo 0388633-1 Apelação Cível

Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000360 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Estanislau Mateus Fra-
nus. Advogado: Dirceu Edson Wommer. Apelado: Neri José
Ferreira. Advogado: Patrick Roberto Gasparetto, Vinicius Bu-
ligon. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

380º Processo 0388802-6 Apelação Cível

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000329 Ação Civil Pública. Apelante: Gilson de Assun-
ção. Advogado: José Maria Lopes de Souza. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

381º Processo 0389178-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000407 Ação Civil Pública. Agravante: Alberto Yous-
sef. Advogado: Aline Mara Lustoza Fedato, Douglas Bonaldi
Maranhão, Romulo Augusto Fernandes Martins. Agravado:
Ministério Público Estadual. Interessado: Said Felício Ferrei-
ra. Advogado: Alberto Abraão Vagner da Rocha. Interessado:
Luiz Antônio Paolicchi. Advogado: Oséias Martins Barboza.
Interessado: Rubens Weffot. Advogado: Fernando Ribas. Inte-
ressado: Osmar Bento Zaniello. Advogado: Geraldo Nilton
Korneiczuk. Interessado: Rosimeire Castelhano Barbosa. Ad-
vogado: Elizeu de Carvalho. Interessado: Olga Youssef Solovi-
ov. Advogado: Cesar Jacob Valente. Interessado: Cristina Fer-
nandes da Silva Costa. Advogado: Joana D´arc Fernandes Yous-
sef. Interessado: Ana Rita Maia Paes, Maia Representações S/
c Ltda. Advogado: Paulo Roberto Pereira. Interessado: Nilse
Maria Barcarolo. Advogado: Antonio Manoel de Albuquerque.
Interessado: Paulo César Stinghen, Eroni Miguel Peres, Juan
Carlos Bobadilla. Distribuição por Prevenção em 29/11/2006.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

382º Processo 0389215-7 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000032 Reclamatória Trabalhista. Apelante: José Os-
mar dos Santos Gomercindo (maior de 60 anos), Nivaldo José
Bello, Terezinha de Paula Carneiro (maior de 60 anos), Jamil
Aparecido Botura, Ademir Sebastião Kaliski, Marcos Raulci
Damasceno Mezzomo, José Vilmar Ribeiro de Moraes, Henri-
que do Amaral, Lavizon Ribeiro de Lima, Lucimara Chiocheta
Bueno, Wilson Beato Machado Soares, Moacir Batista da Sil-
va. Advogado: Liliane Gruhn Pagani, Ciro Alberto Piasecki.
Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - Der/pr. Advogado: Antonio Carlos Cabral de Queiroz.
Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Anto-
nio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

383º Processo 0389419-5 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000520 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Maria Luiza dos Santos Bi-
anchi. Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Au-
tomática em 04/12/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de No-
ronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

384º Processo 0389426-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000791 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: José Eli Salamacha. Apelado: Nelson Scjolz Junior,
Paulo Roberto Guedes de Carvalho, Maria Aparecida Diniz
Guedes, Naiane Guedes de Carvalho. Advogado: Marcos Ba-
binski Marochi. Distribuição Automática em 30/11/2006. Re-
lator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

385º Processo 0389670-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000822 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Londrina. Advogado: Lia Correia Bessa. Agravado: Visatec
Construções e Empreendimentos Ltda. Advogado: Pedro Gar-
cia Cândido. Distribuição por Prevenção em 01/12/2006. Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha

386º Processo 0389676-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000525 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Regiane Natalli Azevedo.
Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

387º Processo 0386013-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028670 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos
Caldas. Apelado: Cristian Romolo Marini. Advogado: Hélio
Querino Jost. Distribuição Automática em 28/11/2006. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

388º Processo 0386763-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000914 Ordinária. Apelante: Tim Celular Sa. Advoga-
do: Adriano Barbosa, Rodrigo Xavier Leonardo. Apelado: Mu-
nicípio de Londrina. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo.
Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

389º Processo 0386785-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000084 Ordinária de Cobrança. Apelante: Municipio de
Maringa. Advogado: Daniele Cristina Ubiali Bittencourt. Ape-
lado: Reinaldo da Silva, Jose Romano da Silva, Ilson Ferreira
dos Santos, Antonio Ribeiro de Queiroz, Valdenes de Melo,
Benedito Correa Ramos, Janes Inacio Salsa, Cassemiro de Frei-
tas. Advogado: Claudinei Codonho, Janete Codonho. Distri-
buição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. José Marcos
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

390º Processo 0386863-1 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000924 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú Sa.
Advogado: José Eli Salamacha. Apelado: Lidia Ferreira. Advo-
gado: Silvana Mendes Helmes. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes
de Noronha

391º Processo 0387193-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046034 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Vera Grace Pa-
ranaguá Cunha. Apelado: Erasmo Arruda Vaz. Advogado: Ale-
xandra Valenza Rocha. Aut.Coatora: Comandante-geral da Po-
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lícia Militar do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

392º Processo 0387335-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046015 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: João de Barros
Torres. Apelado: Alicia da Silva, Ana Dziubate Choptian, Ana-
lia Floriano dos Santos, Darcy Coelho Cruz, Frida Ericka Sch-
neider de Brito, Gilson Mendes de Gois, Izaura Elisa Marcoli-
no, Lucia Batista, Lucy Mara Valim Rita, Luiza Barcelos Sam-
paio, Maria da Conceição Farias, Maria da Costa Teixeira, Maria
das Dores Fernandes, Maria de Fátima Piovezan. Advogado:
Denise Martins Agostini, Ricardo Marcelo Fonseca. Distribui-
ção Automática em 29/11/2006. Relator: Des. José Marcos de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Antonio Lopes de Noronha

393º Processo 0387341-4 Reexame Necessário

Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000252 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Colorado.
Autor: João Roberto Lopes. Advogado: Sérgio de Souza. Réu:
Presidente da Comissão Processante, Vereador Magmaon Sou-
za da Paz, Presidente da Câmara Municipal de Nossa Senhora
das Graças, Vereador João Luiz da Costa. Advogado: Cláudio
Paviani. Distribuição por Prevenção em 30/11/2006. Relator:
Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

394º Processo 0387409-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002833 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Agnel Baena Gualda (maior de 60 anos), Izaura Ro-
drigues Gualda (maior de 60 anos). Advogado: Gilberto Rodri-
gues Baena. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator:
Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

395º Processo 0387471-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000720 Ação Popular. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Tra-
dener Ltda, Dgw Participações Ltda. Advogado: Luiz Alberto
Blanchet, Fernanda Schuhli Bourges. Apelado: Ingo Henrique
Hubert, Ferdinando Schauemburg. Advogado: Luiz Alberto
Machado, Felipe de Oliveira Kersten. Apelado: Logos Energia
Ltda. Advogado: Waldemar Deccache, Karen da Silva Reges.
Apelado: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advoga-
do: Luiz Alberto Blanchet, Roger Santos Ferreira. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. José Marcos de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor:
Des. Antonio Lopes de Noronha

396º Processo 0387774-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044158 Anulatória. Apelan-
te: Município de Curitiba. Advogado: Estevam Capriotti Filho.
Apelante: Instituto Halsted Ltda. Advogado: Nemo Eloy Vidal
Neto, Thiago Cantarin Moretti Pacheco, Mathieu Bertrand Stru-
ck. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Estevam Ca-
priotti Filho. Apelado: Instituto Halsted Ltda. Advogado: Nemo
Eloy Vidal Neto, Thiago Cantarin Moretti Pacheco, Mathieu
Bertrand Struck. Distribuição Automática em 30/11/2006. Re-
lator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha

397º Processo 0387840-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000317 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Apelado: Sérgio
Closs, Almari Salete Closs. Advogado: Luis Henrique Fernan-
des Hidalgo. Distribuição por Prevenção em 30/11/2006. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

398º Processo 0387941-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001086 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Antonio Paveloschi, Guilherme Picoli, Pascoal Ro-
berto Piccoli, Henrique Ribeiro da Silva, José Barbosa Her-
nandes, José Crubelatti, José Francisco Rodrigues Netto, José
Luiz Rosada, João Petita, Mauri da Silva Cabrera, Nilda Min-
zon Pastrelli. Advogado: Vanessa Maria Falavinha Frohlich,
Luiz Manrique. Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

399º Processo 0388036-2 Reexame Necessário

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000334 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz

de Direito da Vara Cível da Comarca de Guaratuba. Autor: Acir
Guimarães Sobrinho, Adelaide Marlene Platner, Adriano An-
dré Alves da Rocha, Adriano de Jesus França, Aldebaran Go-
mes Almeida Becker, Alice de Oliveira L. de Moraes, Alzira
dos Santos Fortes, Amaury Araujo, Ana Helena Machado Tar-
ran, Ana Lucia Lopes Silveira, Ana Lucia Modesto Nascimen-
to, Ana Paula Jabour Lopes Dias, Ana Veiga Peres, Ana Vera de
Oliveira Dalla Vechia, André Luiz Dias Aidar, Andréa Doris
Ferreira Serafim, Andréia de Aviz da Cunha, Ângela Maria
Lopes Hupalo Simão, Ângela Regina Maia Lima, Antonio Car-
los Titão Junior, Antonio Rosa Bispo, Balbina Aparecida Ce-
lestino, Carlos Alberto França, Carlos R. Alves, Catia Regina
da Cruz, Célio Linhares, Cíntia Graper Cunha, Clarice Portes
Padilha, Clarinda Portes Padilha, Claudemir Edson Marçal,
Claudete Aparecida da Silva Morais, Cláudia Botelho da Silva
Bonone, Claudinei Marçal, Cláudio César da Cunha, Daniele
Cristina Cidral, Dejanir Cabral, Delise Aparecida Cauvila, De-
nise Maria Correa, Denize Valeria dos Santos Santana, Dirceu
Crispim de Lara, Dirlei Roberto de Souza, Diva da Silva Cruz
(maior de 60 anos), Diva de Souza, Edílson Santana, Edna Lu-
iza Ribeiro Lançoni, Eli Regina Lopes da Conceição, Eliane de
Souza, Eliane Lourenço Pontes dos Santos, Erivelto Silveira
Raizer, Everson Luiz Gonsalves, Fabiana Dal´lin, Fernanda
Eloise Tkachechen Kertelt, Fernando Antonio dos Santos Ga-
briluck, Fernando Gonçalves da Silva, Flaviane Húpalo de Je-
sus Pacheco, Franciele do Rocio Della Vechia, Francielle da
Silva, Gilton Pamplona Filho, Guiomar Arcega Graper, Horley
Miguel, Icléia de Araújo, Idalicio Lopes, Iduvirgem Ferreira,
Indionara Maria Nascimento, Isabela Gechele Cleto de Olivei-
ra, Ivonete Maria Borges, Izabel Cristina Rocha de Freitas, Iza-
dora Cristina Crestan de Moura, Jaci Delmar Loeblein, Jacira
de Lourdes Ramos da Luz, Joana D´arc Oldemburgo, João Val-
decir Batista Travassos, Joceli Celina Fernandes Guimarães,
Jocilene Cordeiro de Freitas, Joelson Correa Travassos, José
Luiz Andrade Lobo, Juarez Serafim Temoteo, Jucelia dos Pas-
sos, Juliana Bonetto, Jussa Adelaide Martins Branco, Kelly
Cristina Reis de Souza, Laura Gonçalves Flaviano, Lea Maria
de Freitas, Ledacy Madrona Moretti (maior de 60 anos), Lilia-
ne Cristina da Silva, Lourival A. de Freitas, Luci Maria Santa-
na, Luiz Leite Santana, Luiz Lemos Correa, Luiz Ramos, Luiz
Valmir Costa, Mabel Vieira Cezar, Mara Perciliana Barreto
Miranda, Marcelo Bom dos Santos, Márcia Aparecida Ziemer,
Márcia Cristina França, Márcia Javorski Pacheco, Márcio Saka-
jiri Tarran, Maria Aparecida da Cruz Cordeiro, Maria Apareci-
da Veiga, Maria da Graça Cordeiro de Freitas (maior de 60
anos), Maria das Neves Silveira Cidral, Maria Icleia dos San-
tos, Maria Yochimi Shibata, Marilda do Rocio Ranciaro, Ma-
rilda Sueli Cassiano Gervásio, Marilene Platner de Souza,
Marinho Travasso, Mario César da Gloria, Mario José Raizer,
Marli Longe de Oliveira, Maura Alves da Silva, Nelson Lemos
Correa, Nelson Rubens Mazanek, Noeli Gonçalves da Graça
Silva, Noemi Cordeiro de Freitas, Nolea Rosa do Rosário, Pe-
dro Irineu Lemos Correia, Renata M. dos Anjos, René Nunes
Cordeiro, Roberto Carlos da Costa, Roberto Mauro Lima, Ro-
bson Pinheiro, Rosali Lurdes Panini de Carvalho, Rosane Ga-
dotti, Roseli Aparecida Barbosa, Rosemar Bardeli Arcega, Ro-
simeri Alves de Oliveira, Sandra Maria Alves, Sandra Rosane
Cidral Farias, Sérgio Luis da Luz, Sergio Luiz Krawutsche,
Silmari G. do Rosário, Silvia dos Santos Fortes, Sonia Maria
Ramos, Sueli Sodré Iquiene, Taiana Raquel Prestes, Tânia Mara
Nascimento, Valmor Chaves, Vera Lucia Nunes Correa, Vera
Lucia Smeck dos Santos, Vilma Lopes Pereira, Viviane Ribeiro
Duarte. Advogado: Osmann de Oliveira. Réu: Prefeito Munici-
pal de Guaratuba. Advogado: Denise Lopes Silva. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. José Marcos de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor:
Des. Antonio Lopes de Noronha

400º Processo 0388126-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044917 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advo-
gado: Ana Maria Maximiliano. Apelado: Josué Barreto de Lima.
Advogado: Raquel Costa de Souza, Andressa Rosa. Distribui-
ção Automática em 01/12/2006. Relator: Des. José Marcos de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

401º Processo 0388228-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045027 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Vanderlei Clementino de Souza. Advogado:
Gislaine Aparecida Gobeti Mazur. Apelado: Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Mônica
Pimentel de Souza Lobo, Regina Gutierrez Arballo. Distribui-
ção por Prevenção em 01/12/2006. Relator: Des. José Marcos
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

402º Processo 0388229-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045668 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Thais Barbosa Athayde. Apelado: Ronan Geraldo
Silva. Advogado: Milena Martins, Danielle Raquel Hachmann.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

403º Processo 0388377-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400032258 Embargos a Execução. Apelante: Daniel Segu-
ra, Ervino Freirer, Joana Peres Fachini, Paulo Augusto Dorne-
lles Varella, Solange Louzano Riuzim, Zelindo Roque. Advo-
gado: Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco do Brasil S/a.

Advogado: Edula Wille Posniak, Nadia Jezzini. Distribuição
Automática em 01/12/2006. Relator: Des. José Marcos de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor:
Des. Antonio Lopes de Noronha

404º Processo 0388679-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001340 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Genoveva Filus (maior de 60 anos), Alice Filus Po-
lak. Advogado: Fernando Onesko. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

405º Processo 0388727-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000491 Ordinária. Apelante: Município de Paranavaí.
Advogado: Gilson José dos Santos. Apelado: Sindicato dos
Servidores Públicos do Município de Paranavaí. Advogado:
Anderson D�Áquila Gonçalves. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes
de Noronha

406º Processo 0388801-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000047 Cobrança. Apelante: Município de Maringá.
Advogado: Laercio Fondazzi, Daniele Cristina Ubiali Bitten-
court. Apelado: Elenito Rodrigues de Oliveira, Dermo Henri-
que da Silva, Vilmo da Silva, José Miranda Fernandes, João
Nepoziano Filho, Job José Pereira Filho, José Altino do Espíri-
to Santo, Maurino Costa Farias, José Coelho. Advogado: Clau-
dinei Codonho. Distribuição Automática em 01/12/2006. Rela-
tor: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha

407º Processo 0388817-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000726 Ação Civil Pública. Apelante: Roberto Borotta,
Valdenir Barros da Rocha, Marcelo Bem Hur de Mello. Advo-
gado: Calisto Vendrame Sobrinho, Suely Emiko Miyamoto.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. José Marcos de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Antonio Lopes de Noronha

408º Processo 0389552-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000988 Ordinária. Agravante: Vera Lúcia Cremasco
Fagundes Cunha. Advogado: Poliana Maria Cremasco Fagun-
des Cunha. Agravado: Município de Ponta Grossa. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. José Marcos de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

409º Processo 0389613-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000521 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Marilete Mondardo. Advo-
gado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio
Lopes de Noronha

410º Processo 0389667-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000587 Indenização. Apelante: Reinaldo
Burcon, Clarice Landgraf Burcon. Advogado: Davenil de Luca
Junior. Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advogado:
Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Reinaldo Burcon, Cla-
rice Landgraf Burcon. Advogado: Davenil de Luca Junior. Ape-
lado: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enri-
que Bruno Servilha. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha

411º Processo 0389675-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001191 Ação Civil Pública. Agravante: Valmir Antonio
de Campos. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei, Mauro
Sérgio Guedes Nastari, Mauro Cury Filho. Agravado: Az Imó-
veis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Distribuição
Automática em 01/12/2006. Relator: Des. José Marcos de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

412º Processo 0389897-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001195 Habilitação. Agravante: Maria Lourdes Baldo
da Silva, Ataide Maria da Silva. Advogado: Maria Fernanda
Simões Bellei, Mauro Cury Filho, Gissiane Cristine Chromiec.
Agravado: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietri-
ch. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão

413º Processo 0386367-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000347 Ordinária de Cobrança. Apelante: Alcides Alei-
xo da Silva, Antonio Dantas Silva, Basílio Antonio Felício, João
Correia Neto, Liélcio Afonso da Silva, Neuza Maria Martins,
Nicanor dos Anjos Rezende, Valdir de Oliveira, Vitor Costa.
Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano. Apelado: Instituto Agro-
nômico do Paraná. Advogado: Lydio Antonio Amorim. Distri-
buição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

414º Processo 0386799-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000475 Cobrança. Apelante: Robert Henk. Advogado:
Roger Striker Trigueiros. Apelado: Município de Londrina.
Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Distribuição Automáti-
ca em 29/11/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revi-
sor: Des. José Marcos de Moura

415º Processo 0387033-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000613 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA,
Banco Banestado Sa. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinai-
ra de Oliveira Villela. Apelado: Claudioni Braga. Advogado:
Melissa Andréa Smaniotto. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José
Marcos de Moura

416º Processo 0387191-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045707 Declaratória. Ape-
lante: José Walter Padilha. Advogado: Fatima Mirian Bortot.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Anita Caruso Puchta,
Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura

417º Processo 0387202-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000197 Indenização. Apelante: rogério de oliveira man-
gueira. Advogado: Simone Boer Ramos. Apelado: Município
de Maringá. Advogado: Silvio Henrique Marques Júnior, Laer-
cio Fondazzi, Noeme Francisco Siqueira. Distribuição Auto-
mática em 30/11/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. José Marcos de Moura

418º Processo 0387404-6 Apelação Cível

Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000768 Execução. Apelante: Município de Irati. Advo-
gado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Restaurante Irati Ltda.
Advogado: Antonio Cesar Havresko. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. José Marcos de Moura

419º Processo 0387582-5 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000300 Embargos do Devedor. Apelante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Ape-
lado: Antonio Ferre Consentino. Advogado: Renato Fumagalli
de Paiva. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

420º Processo 0387669-7 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000186 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Foz do Iguaçu. Advogado: Claudia Canzi. Apelado: Victor
Segundo Leguizamon Servian. Advogado: Paulo Roberto Mar-
tini. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu. Distri-
buição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

421º Processo 0387760-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300040065 Ordinária. Apelan-
te: Ana Raisel Gonçalves. Advogado: Ivair Junglos. Apelado:
Instituto de Ação Social do Paraná - Iasp. Advogado: Stella
Maris Machado Natal. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

422º Processo 0387783-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000350 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Gilberto Bardini, Ido Schweing, José Felipe Knecht,
Adilson Spazzini, Osvaldo Braz Menoncin, Idair Pedro Bobbo,
Edio Schein, José Afonso Bartelhmebs, Paulo João Fritzen, Beno
Alfredo Moraes, Ernesto Frederico Eggers, Theodomiro da Silva
Pinto, Elvino Eckardt, Nilo Bolzon, Gentil Conte, Espólio de
Paulo Steinmacher, Espólio de Rodolfo Schewe, Angelina Spa-
zzini, Aline Pinheiro, Ivanilde Maria Pinheiro, Ilce Menoncin,
Marilene Sandi, Paulina Ostroski, Olimpia Camilo Segatto, Ilze
Segatto, Nathalia Wessler, Doraci Duarte Barbosa, Rosa Cata-
rina Topanotti, Iracy Lemos da Silva, Espólio Initi Nelesso
Cerca. Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado. Rec.Adesivo:
Gilberto Bardini, Ido Schweing, José Felipe Knecht, Adilson
Spazzini, Osvaldo Braz Menoncin, Idair Pedro Bobbo, Edio
Schein, José Afonso Bartelhmebs, Paulo João Fritzen, Beno
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Alfredo Moraes, Ernesto Frederico Eggers, Theodomiro da Silva
Pinto, Elvino Eckardt, Nilo Bolzon, Gentil Conte, Espólio de
Paulo Steinmacher, Espólio de Rodolfo Schewe, Angelina Spa-
zzini, Aline Pinheiro, Ivanilde Maria Pinheiro, Ilce Menoncin,
Marilene Sandi, Paulina Ostroski, Olimpia Camilo Segatto, Ilze
Segatto, Nathalia Wessler, Doraci Duarte Barbosa, Rosa Cata-
rina Topanotti, Iracy Lemos da Silva, Espólio Initi Nelesso
Cerca. Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de
Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

423º Processo 0387850-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045491 Condenatória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas. Ape-
lado: Wilma Catarina Polera. Advogado: Jucimar Moura dos
Santos. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

424º Processo 0387947-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000126 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado S/a. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Apelante: Eunice
Zendrini Buzingnani, Willian Zendrini Buzingnani, Vinicius
Zendrini Buzingnani. Advogado: Wilian Zendrini Buzingnani.
Apelado: Banco Banestado S/a. Advogado: Sueli Cristina Gal-
leli. Apelado: Eunice Zendrini Buzingnani, Willian Zendrini
Buzingnani, Vinicius Zendrini Buzingnani. Advogado: Wilian
Zendrini Buzingnani. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos
de Moura

425º Processo 0388066-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001710 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra Chesco. Apelado:
Edemar Neuhaus, Edefoncio Padilha, Martinho Adilson Budel,
Nelson Bonfanti (maior de 60 anos), Greuza Eliza Brisolin Dal
Molin, Edes João Anghinoni (maior de 60 anos), Antoninho
Rottava, Albino Gaspari (maior de 60 anos). Advogado: Max
Hercílio Gonçalves. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos
de Moura

426º Processo 0388186-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045698 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Instituto Ambiental do Paraná Iap. Advogado:
Edneia Ribeiro Alkamin. Apelado: Barra Alta Administradora
de Bens Ltda. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz, Marilei-
di Marchi. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator:
Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Mou-
ra

427º Processo 0388433-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199600000391 Ação Civil Pública. Apelante: Euri-
des Costa & Filhos Ltda, Osny Wosny. Advogado: José Rodri-
go Sade. Apelado: Amar - Associação de Defesa do Meio Am-
biente de Araucária, Adeam - Associação Brasileira de Defesa
Ambiental. Advogado: Alberto Contar. Distribuição Automáti-
ca em 04/12/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revi-
sor: Des. José Marcos de Moura

428º Processo 0388474-2 Apelação Cível

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000119 Ação Civil Pública. Apelante: Enisval Consoli.
Advogado: Luis Carlos de Sousa. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos
de Moura

429º Processo 0388593-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300002649 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho. Apelado: Maria Aparecida Dezan. Advogado: Ale-
xandre Gonçalves Ribas, Rafael Macedo Rocha Loures.
Rec.Adesivo: Maria Aparecida Dezan. Advogado: Alexandre
Gonçalves Ribas, Rafael Macedo Rocha Loures. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. José Marcos de Moura

430º Processo 0388983-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000522 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Neli Pereira de Souza. Ad-
vogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura

431º Processo 0389363-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000664 Declaratória. Agravante: Município de Cianor-

te. Advogado: Cirlene Alexandre, Marcio Diniz Fancelli. Agra-
vado: Marlene Balan Melão. Advogado: Cesar Augusto Praxe-
des, Alfredo Antonio Canever. Distribuição por Prevenção em
29/11/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

432º Processo 0389605-1 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000479 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Marli Frasson Possamai.
Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor:
Des. José Marcos de Moura

433º Processo 0389681-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001598 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Alberto Nizar. Advogado: Vanessa Teixeira dos San-
tos. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

434º Processo 0389766-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000510 Ação Civil Pública. Agravante: Paulo Homero
da Costa Nanni. Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva.
Agravado: Ministério do Público do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 01/12/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

435º Processo 0390011-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001190 Habilitação. Agravante: Roberto Duarte Peres.
Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei, Mauro Cury Filho,
Mauro Sérgio Guedes Nastari. Agravado: Az Imóveis Ltda.
Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Marcos dos Santos Mari-
nho, Herick Pavin. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

436º Processo 0390045-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500028213 Ordinária. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Valiana Wargha Calliari, Je-
fferson Isaac João Scheer. Agravado: Sindicato dos Auditores
Fiscais da Receita do Estado. Advogado: Romeu Felipe Bace-
llar Filho, Adriana da Costa Ricardo Schier. Distribuição Auto-
mática em 04/12/2006. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

437º Processo 0385749-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000383 Mandado de Segurança. Apelante:
Secretária de Educação do Município de Cruzeiro de Oeste,
Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Administra-
tivo. Advogado: Marcio Antonio Batista da Silva. Apelado:
Maria Luiza Ferreira de Paula. Advogado: Fabiana Garcia
Amaral. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

438º Processo 0386314-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000468 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes
de Souza, Sônia Regina Dias Barata. Apelado: Adelcides Mon-
tenegro. Advogado: Wagner de Oliveira Barros. Distribuição
Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

439º Processo 0386381-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000396 Reintegração de Posse. Apelante: Município de
Tamarana. Advogado: Fábio Fernandes Neves Benfatti. Apela-
do: Dirceu Oliveira de Pontes. Advogado: Luiz Pegoraro. Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

440º Processo 0386458-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000517 Mandado de Segurança. Apelante: Aline Luci-
lha. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis. Apelado: Municí-
pio de Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Fi-
lho. Aut.Coatora: Secretário Municipal de Gestão Pública do
Município de Londrina. Distribuição Automática em 28/11/
2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Leonel Cunha

441º Processo 0386818-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000712 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Luzia Re-
nata Versoza Alves. Advogado: Joaquim Pereira Alves Júnior.
Apelado: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsu-
chiya. Apelado: Companhia Municipal de Trânsito e Urbaniza-
ção. Advogado: Cláudia Regina Lima. Distribuição Automáti-
ca em 29/11/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Perei-
ra. Revisor: Des. Leonel Cunha

442º Processo 0386831-9 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

200400000359 Reclamatória Trabalhista. Apelante: José Ro-
berto dos Santos. Advogado: Ari Borges Monteiro. Apelado:
Município de Umuarama. Advogado: Luiz Alberto Lima, Luiz
Catarin, Adria Schwarz. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Leonel Cunha

443º Processo 0387120-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001433 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Maria Pedroso Machado Alves. Advogado: Juliane
Toledo dos Santos Rossa. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Leonel Cunha

444º Processo 0387342-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200600000247
Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Juliana M. da Cunha Marques. Interessado: Maruja
Elvira Di Cianni de Ortega. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

445º Processo 0387451-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044045 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: João de Barros
Torres. Apelado: Carlos Alberto Ganzert. Advogado: Marcelo
Vanzelli. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

446º Processo 0387544-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001109 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Marlene Verussa de Menezes. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Leonel Cunha

447º Processo 0387708-9 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000015 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Assai. Advogado: Mauricio de Oliveira Carneiro. Apelado: Adair
de Oliveira, Maria Aparecida de Oliveira, Antonio Francisco
da Silva, Rubens Saburo Yamaoka, João Silverio da Silva, Fran-
cisco Tetsuo Ashakura, Laurenito Neves Pereira, Sanyo Sas-
saki, Carmelino Antonio da Silva, Hideo Nagata, Lauro Shoiti
Tanno. Advogado: Christian Trevisan Wendling. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

448º Processo 0387769-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044608 Indenização. Ape-
lante: Valério Fabiano Oliveira Sousa. Advogado: Mattogros-
sense do Sul Brandão de Sousa. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Raul Alberto Dantas Junior. Distribuição Automá-
tica em 30/11/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pe-
reira

449º Processo 0387857-7 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000297 Embargos do Devedor. Apelante:
Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino. Ape-
lado: Mirian Aparecida Itoda. Advogado: Renato Fumagalli de
Paiva. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

450º Processo 0388185-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000835 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra Chesco. Apelado:
Porfiria Maria Vesco (maior de 60 anos), Ademir Sudario, Van-
derlei Pereira de Brito, Raimundo Pereira de Brito (maior de
60 anos). Advogado: Carlos Alberto Nicioli. Distribuição Au-
tomática em 29/11/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

451º Processo 0388212-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400002211 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos Campos. Ape-
lado: Sady Malacarne. Advogado: Rodrigo Agustini, Roosevelt
Arraes. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

452º Processo 0388222-8 Reexame Necessário

Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000791 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de

Direito. Autor: Marcia Kojo Drescher. Advogado: Luiz Carlos
Franco, Luiz Fernando Ribeiro Franco, Luiz Augusto Ribeiro
Franco. Réu: Prefeito Municipal de Jaguariaiva, Diretor do
Departamento Municipal de Educação e Cultura. Advogado:
Cesar Augusto de Mello e Silva. Distribuição Automática em
01/12/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Re-
visor: Des. Leonel Cunha

453º Processo 0388257-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100022592 Indenização. Ape-
lante: Associação dos Estabelecimentos de Serviços Funerári-
os dos Municípios da Região Metropolitana de Curitiba. Advo-
gado: Geraldo Mocellin. Apelado: Sindicato dos Estabeleci-
mentos de Servços Funerários do Estado do Paraná - Sesfepar.
Advogado: Fernanda Capriotti. Apelado: Município de Curiti-
ba. Advogado: Estevam Capriotti Filho. Distribuição Automá-
tica em 01/12/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pe-
reira. Revisor: Des. Leonel Cunha

454º Processo 0388349-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001506 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Alexandre Mancia, Filomena Maria Mancia. Advo-
gado: Ernani Mancia. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Leonel Cunha

455º Processo 0388513-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003093 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Juciliane Zeni Bertassoni. Advogado: Robson Luiz
Romani Bucaneve. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Leonel Cunha

456º Processo 0388738-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003486 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Plínio Salvador Holtz Freitas, Beatriz Van Der Laars
Freitas. Advogado: Jorge Vicente Sieciechowicz Neto, Tatiana
Bertuol de Oliveira. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Leonel Cunha

457º Processo 0388791-8 Reexame Necessário

Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200600000033 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Christian Robert Thiel Gura. Advogado: Luiz
Fernando Cachoeira. Réu: Município de Bocaiúva do Sul. Ad-
vogado: Yara Alexandra Dias. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revi-
sor: Des. Leonel Cunha

458º Processo 0388796-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000850 Cobrança. Apelante: Município de Paranavaí.
Advogado: Fausto Trentini. Apelado: Sebastião Vieira de Lima.
Advogado: Alcides dos Santos. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revi-
sor: Des. Leonel Cunha

459º Processo 0389414-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000514 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Edna Aparecida Lopes Dias.
Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Leonel Cunha

460º Processo 0389677-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000744 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Alda Lança Crivelaro, Antonio Crivelaro, Neusa Cri-
velaro Maquea, Sebastiao Crivelaro, Antonio Stabile Sorato,
Francisco Rodrigues do Rego, Gislayne Barbosa Caviccholi
Gozzi, Maria Ilca Volpe, Nelson Antonio Novello, Sidinei Re-
genir Rosada, Silmar Ronaldo Rosada. Advogado: Vanessa
Maria Falavinha Frohlich, Luiz Manrique. Distribuição Auto-
mática em 04/12/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

461º Processo 0389815-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000647 Ação Civil Pública. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Marcus Jair Carraro, Rosilda Tavares de Olivei-
ra Dumas. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
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Interessado: Andréia Costa de Oliveira. Distribuição Automá-
tica em 04/12/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pe-
reira

462º Processo 0389904-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001189 Habilitação. Agravante: Aletéia Patricia de Car-
valho. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei, Mauro Cury
Filho, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Agravado: Az Imóveis
Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Distribuição Auto-
mática em 04/12/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

463º Processo 0387150-3 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045121 Anulatória. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Valiana Wargha Calliari. Ape-
lado: Richard Golba. Advogado: Eduardo Kutianski Franco.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Leonel
Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

464º Processo 0387273-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044614 Indenização. Ape-
lante: Jerônimo Durval do Amaral. Advogado: Antonio Fran-
cisco de Souza Filho. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Ma-
teus de Lima

465º Processo 0387452-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400012352 Declaratória. Apelante: Alpha San Construção
e Saneamento Ltda. Advogado: Ivo Bernardino Cardoso,
Newton Amaral Ferreira. Apelado: Município de Paranaguá.
Advogado: Amanda dos Santos Domareski, Fernanda Greca
Martins, Emely Damaceno. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus
de Lima

466º Processo 0387585-6 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000775 Ação Monitória. Apelante: Município de São
Pedro do Ivaí. Advogado: Ivo de Jesus Dematei Gregio. Apela-
do: Rosemere Aparecida Vindoca Gomes. Advogado: Valdecir
Mileski, Andréa Carboni Barato. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz
Mateus de Lima

467º Processo 0387814-2 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000463 Reparação de Danos. Apelante: João Izete da
Silva, Maria Aparecida Farias da Silva. Advogado: Luciane
Moessa de Souza. Apelado: Município de Paranavaí. Advoga-
do: Sueli Antunes Caetano. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Leonel Cunha

468º Processo 0387984-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045378 Declaratória. Ape-
lante: Vaine Tegoni Agostini. Advogado: Rene Pelepiu. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch San-
tos. Distribuição por Prevenção em 01/12/2006. Relator: Des.
Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

469º Processo 0388213-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000489 Indenização. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Sertaneja. Advogado: Daniel-
le Bittencourt Liasch. Apelado: Aparecida Donizete da Silva
Almeida. Advogado: Angelo Paulo Fadoni. Rec.Adesivo: Apa-
recida Donizete da Silva Almeida. Advogado: Angelo Paulo
Fadoni. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

470º Processo 0388214-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025889 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Nataniel Ricci. Apelado: Nunesfarma Distri-
buidora de Medicamentos Ltda. Advogado: Alexandre Furtado
da Silva. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

471º Processo 0388503-8 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000351 Reparação de Danos. Apelante: Município de
Paranavaí. Advogado: Bianka Lúcia Almeida Barbosa. Apela-
do: José Pedro Moscardini. Advogado: Bruno Moreira Alves.
Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Leonel
Cunha

472º Processo 0388552-1 Apelação Cível

Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação

Originária: 200200000371 Ação Monitória. Apelante: Municí-
pio de Boa Vista da Aparecida. Advogado: Ary da Silva Filho.
Apelado: Dipel Distribuidora de Produtos Eletricos Ltda. Ad-
vogado: Marcos Osmar Mion, Evilásio de Carvalho Junior, Ju-
liano Ricardo Tolentino. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus
de Lima

473º Processo 0388698-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000879 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Guilherme
Bittencourt Marinoni. Apelado: Renata de Lima Villen. Advo-
gado: Victor Alexandre Bomfim Marins. Distribuição Automá-
tica em 30/11/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des.
Luiz Mateus de Lima

474º Processo 0388771-6 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000214 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Weslei Vendruscolo, Guilherme Zorato, Rosilda Tava-
res de Oliveira Dumas. Apelado: Adílson Maria. Advogado:
Danilo Moura Scriptore, Daniel Jarola Scriptore. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Leonel Cunha

475º Processo 0389389-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000524 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Zeli de Fatima Pereira de
Souza. Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição Au-
tomática em 04/12/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima

476º Processo 0389614-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200200000513 Cobrança. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Amauri Garcia Miranda. Apelado: Cilça Aparecida dos Santos
Almeida. Advogado: Alexandre Pavelski Filho. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Re-
visor: Des. Luiz Mateus de Lima

477º Processo 0389640-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000733 Declaratória. Agravante: Midas Consulto-
ria e Participações Ltda. Advogado: Altair Santana da Silva.
Agravado: Município de Pontal do Paraná, Pontal Ville Ltda.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Leonel
Cunha

478º Processo 0389653-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000981 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó, Mauro
Shiguemitsu Yamamoto. Agravado: Sandra Cristiane Oka. Ad-
vogado: Carlos Frederico Viana Reis, Vinicius da Silva Borba.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Leonel
Cunha

479º Processo 0389685-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000382 Mandado de Segurança. Apelante: Instituto de
Saúde do Paraná - Isefer. Advogado: Luis Antonio Hunika.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes
de Carvalho Neto. Apelado: Pedro Pastorelli Vieira. Advoga-
do: Raphael Anderson Luque. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Ma-
teus de Lima

480º Processo 0389945-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030576 Declaratória. Agra-
vante: Dirceu de Carvalho Crespo. Advogado: Gisele Soares,
Rene Pelepiu, Luis Anselmo Arruda Garcia. Agravado: Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. Leonel Cunha

481º Processo 0390062-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000666 Mandado de Segurança. Agravante: Universi-
dade Estadual de Londrina. Advogado: Marinete Violin. Agra-
vado: Renata Pedrão Leme, Alexsandro de Oliveira Dias. Ad-
vogado: Sebastião Bueno dos Santos. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Leonel Cunha

_____ 6ª Câmara Cível
______________________________________

482º Processo 0386415-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000923 Declaratória. Apelante: Rubens Moreira, Orlan-
do Souza Moreira. Advogado: Carlos Augusto Rumiato, Ale-
xandre Rezende da Silva. Apelado: Graúna Construções Civis
Ltda. Advogado: Marcelo Leal de Lima Oliveira, Liliam Cristi-
na Ribeiro, Gislene Almeida Barrozo. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sér-
gio Arenhart

483º Processo 0386694-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000030 Ação Monitória. Apelante: Sirama Participações
Administração e Transportes Ltda. Advogado: Pedro Ivan Vas-
concelos Hollanda, Michelle Hörlle, Andrea de Paula Xavier
de Almeida. Apelado: Infibra do Paraná Cimento e Amianto
Ltda. Advogado: Mara Suely Oliveira e Silva Maran. Distribui-
ção Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Idevan Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Arenhart

484º Processo 0386792-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000494 Ação de Devolução. Apelante: Caixa de Assis-
tência Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de
Londrina Caapsml. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira
Filho. Apelado: Albino Neves, Álvaro Maciel Alves, Aparecida
de Souza Faria Silva, Aparecida Valentin Pascholatti, Arioval-
do de Oliveira, Cecília Marcatti, Cecília Sumiko Watanabe
Paulino, Cleusa Aparecida Correa, Darci Fernandes Baliero,
Diclea Aparecida Correa, Elisabete de Lazaro Delalibera, Fran-
cisco Delfino, Irene Vitória Bzyl de Oliveira, Irineu Francisco,
João Manoel Ribeiro, José de Barros Neto, Luiz Rodrigues
Oliveira, Maria Diva da Silva, Maria Eloiza Ferreira, Maria
Tereza Rebollo, Marina Carvalho D�amico Pedriali, Marli Lo-
pes Monteiro, Mercês Maria de Oliveira Mota, Neusa Yoko
Doi, Oseas Cesar Junior, Sônia Maria Fernandes Simon, Wal-
decir Apparecido Sanches. Advogado: Hélio Esteves do Nasci-
mento, Maria Ignez Barros Alcalde do Nascimento. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Idevan Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Arenhart

485º Processo 0387348-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000608 Embargos de Terceiro. Apelante:
Raquel Santos Ramos. Advogado: Maylin Maffini. Apelado:
Imóveis Bassoli Ltda. Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Oksa-
na Paludzyszyn Meister. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Are-
nhart

486º Processo 0387634-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000308 Incidente de Falsidade. Apelante: Claudiomiro
Sirotti, Maria Antonieta Razente Sirotti. Advogado: Adele Ma-
ria Brandalise, Walmir de Oliveira Lima Teixeira. Apelado:
Carlos Alberto Tribulato. Advogado: José G. Benatti Júnior,
Mariane Yuri Shiohara. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

487º Processo 0387670-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001024
Revisional. Apelante: Comunidade Evangelica Luterana Cristo
Redentor Araucaria. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari.
Apelado: Souza Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Advoga-
do: Odacyr Carlos Prigol. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Are-
nhart

488º Processo 0387713-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043554 Repetição de Indé-
bito. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de
Sehli. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas
Rivabem Bonilha, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, An-
nete Cristina de Andrade Gaio. Apelante: Alan Rogério Ven-
drame de Souza, Heloise Elaine Pereira, José Paulo da Silva,
Marcelo Ubaldo Teixeira, Maria Amélia Renó Casanova, Ma-
rimo Augusto Jaceguay Bamataro, Rosana Mara Brittes, Reja-
ne Ferreira Leite, Rosilene de Fátima Pollis, Roberto Luis Fon-
seca de Freitas. Advogado: Sidnei Machado, Eduardo Chame-
cki. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade Gaio.
Apelado: Alan Rogério Vendrame de Souza, Heloise Elaine
Pereira, José Paulo da Silva, Marcelo Ubaldo Teixeira, Maria
Amélia Renó Casanova, Marimo Augusto Jaceguay Bamataro,
Rosana Mara Brittes, Rejane Ferreira Leite, Rosilene de Fáti-
ma Pollis, Roberto Luis Fonseca de Freitas. Advogado: Sidnei
Machado, Eduardo Chamecki. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Are-
nhart

489º Processo 0388020-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045509 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Isa-
bela Cristine Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelante: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Daiane Maria
Bissani. Apelado: Gerson Scarpim (maior de 60 anos), Benti-
voglio Darif Schott (maior de 60 anos), Gleide Ferreira Fontes
Astuti (maior de 60 anos), Hélio Dias (maior de 60 anos), Hi-
ron Homero Damasceno Cassou (maior de 60 anos), Jacir Fer-
reira Martins (maior de 60 anos), Jacy Rodrigues Morais Ma-
nhero (maior de 60 anos), Jairo José Lourenço (maior de 60
anos), Jacyr Rosa (maior de 60 anos), Jairo José Lourenço (maior
de 60 anos), Janete Naufel, Jayme Pradi (maior de 60 anos),
Joana Soares (maior de 60 anos), João Ney Marçal (maior de

60 anos), José Carlos de Oliveira Melo (maior de 60 anos),
José Claúdio Alves (maior de 60 anos), Romulo Humberto Pos-
sidente (maior de 60 anos), Rute Ramos (maior de 60 anos),
Sebastião Malaquias (maior de 60 anos), Surya Baddauy Dias
(maior de 60 anos), Vilma Pinheiro Fernandes (maior de 60
anos). Advogado: Shirley Rosana de Moraes, José Guilherme
Rolim Rosa. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator:
Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

490º Processo 0388668-4 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000437 Ação Monitória. Apelante: José Claudimar Bor-
ges. Advogado: João Alberto Marchiori, Geovani Ghidolin.
Apelado: Ruy Rodolfo Folts, Marli Folts. Advogado: Augusto
Luiz Filipini. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

491º Processo 0389054-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030400 Ordinária. Agravan-
te: Paranaprevidência. Advogado: Daiane Maria Bissani. Agra-
vado: Adelmario França, José Marçal Antonio Caonetto, Pedro
Luiz de Paula Neto. Advogado: José Marçal Antonio Caonetto,
Adelmario França. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Idevan Lopes

492º Processo 0389241-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 210000000000
Ação Monitória. Agravante: Rodrigo Mussak Pastuch. Advo-
gado: Jonas Borges. Agravado: Pedro Camargo. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Idevan Lopes

493º Processo 0389370-3 Agravo de Instrumento

Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000354 Obrigação de Dar. Agravante: Ro-
mário Wassonsniki, Marlene Melanski Wassonsniki. Advoga-
do: Wagner Seleme Possebon. Agravado: Petróleo Brasileiro
Sa - Petrobrás. Advogado: Arno Apolinário Junior, Juliano Lago.
Distribuição por Prevenção em 29/11/2006. Relator: Des. Ide-
van Lopes

494º Processo 0389659-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003206 Declaratória. Ape-
lante: Izabel Burkiewicz (maior de 60 anos). Advogado: Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli. Apelado: Ics - Instituto Curitiba
de Saúde. Advogado: Julio Jacob Junior, Tércio Amaral de Ca-
margo, Melissa de Cássia Kanda. Apelado: Município de Curi-
tiba. Advogado: Rosa Maria Alves Pedroso Xavier. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Idevan Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Arenhart

495º Processo 0384159-4 Reexame Necessário

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200400002643 Revisional. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Rogério Calderon Balbino. Advo-
gado: Marlon José de Oliveira. Réu: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS. Advogado: Evandro Nakad Calijuri. Distri-
buição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart

496º Processo 0386025-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028384 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da
Silva Tambellini. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Dai-
ane Maria Bissani. Apelado: Luiza Francielle Tavares. Advo-
gado: Fabrício Fontana. Distribuição Automática em 28/11/
2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir
Luiz da Rocha

497º Processo 0387173-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400076146
Rescisão de Contrato. Apelante: Ecora Sa - Empresa de Cons-
trução e Recuparação de Ativos. Advogado: Lincoln Taylor
Ferreira. Apelado: Carmem Maria Ligeski. Advogado: Zoraide
Batistela. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

498º Processo 0387323-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000612 Embargos de Terceiro. Apelante: Dirce Apare-
cida dos Santos. Advogado: Lincoln Taylor Ferreira. Apelante:
Inpacel Indústria de Papel Arapoti Sa. Advogado: Jaqueline Lobo
da Rosa, Laura Isabel Nogarolli. Apelado: Dirce Aparecida dos
Santos. Advogado: Lincoln Taylor Ferreira. Apelado: Inpacel
Indústria de Papel Arapoti Sa. Advogado: Jaqueline Lobo da
Rosa, Laura Isabel Nogarolli. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha

499º Processo 0387340-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001403
Rescisão de Contrato. Apelante: Ecora Sa Empresa de Cons-
trutução e Recuperação de Ativos. Advogado: Lincoln Taylor
Ferreira. Apelado: Rocilda Domingos Kichil. Advogado: Célia
Ines da Silva. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
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tor: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da
Rocha

500º Processo 0387853-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044182 Restituição. Apelante:
Paranaprevidência. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Boni-
lha, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de
Lacerda. Apelado: Targino Cruz da Silva. Advogado: Marco
Antônio de Souza. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da
Rocha

501º Processo 0388010-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional da Lapa da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba. Vara: Juizado Especial Cível e Crimi-
nal. Ação Originária: 200400000829 Cobrança. Apelante: Fun-
dação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado: Fer-
nando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto. Apelado: Alin-
dro Rodrigues. Advogado: Adriana Dorneles Paz Kamien, Ma-
riângela Silveira Senna. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir
Luiz da Rocha

502º Processo 0388013-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003033 Restituição. Apelante:
Paranaprevidência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem
Bonilha. Apelado: Tereza Machado Zadra (maior de 60 anos).
Advogado: Marco Antônio de Souza. Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des.
Waldemir Luiz da Rocha

503º Processo 0388238-6 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000017 Mandado de Segurança. Apelante: Fausto No-
chi. Advogado: William James Pereira. Apelante: Município de
Jandaia do Sul. Advogado: Maria José Heckert. Apelado: Mu-
nicípio de Jandaia do Sul. Advogado: Maria José Heckert. Ape-
lado: Fausto Nochi. Advogado: William James Pereira. Distri-
buição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

504º Processo 0388254-0 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000381 Obrigação de Fazer. Apelante: Viviane dos San-
tos Martins Sarmieri Miglioni. Advogado: Benigno Cavalcan-
te. Apelante: Iguaçu Empreendimentos Imobiliários Ltda. Ad-
vogado: Sandro Wilson Pereira dos Santos, Marsal Jungles dos
Santos, José Dias de Souza Júnior. Apelado: Iguaçu Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Sandro Wilson Pereira
dos Santos, Marsal Jungles dos Santos, José Dias de Souza Jú-
nior. Apelado: Viviane dos Santos Martins Sarmieri Migliorini.
Advogado: Benigno Cavalcante. Distribuição Automática em
01/12/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wal-
demir Luiz da Rocha

505º Processo 0388465-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001428 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Jurema Paz. Advogado: Elenita Ignez Bodaneze.
Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Distri-
buição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart

506º Processo 0388752-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000487
Declaratória. Apelante: Onaireves Nilo Rolim de Moura. Ad-
vogado: Vinicius Antonio Gasparini. Apelado: Helio Pereira
Cury. Advogado: Rodrigo Garcia Sant�anna Bevilaquia, Julia-
no França Tetto. Rec.Adesivo: Helio Pereira Cury. Advogado:
Rodrigo Garcia Sant�anna Bevilaquia, Juliano França Tetto.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

507º Processo 0389068-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079803
Cautelar Inominada. Agravante: Myla Marcelino Brito. Advo-
gado: Renato Serpa Silverio, Maria Ivanir da Luz Serpa Silve-
rio. Agravado: Faculdades Integradas Curitiba - Fic. Distribui-
ção Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart

508º Processo 0389760-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000436 Rescisão de Contrato. Apelante: Ecora Sa -
Empresa de Construção e Recuperação de Ativos( Antiga Soci-
edade Construtora Cidadela Ltda). Advogado: Lincoln Taylor
Ferreira, Luiz Fernando Brusamolin. Apelado: Charlston Dal-
monico. Advogado: Marcelo Kintzel Graciano. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart.
Revisor: Des. Waldemir Luiz da Rocha

509º Processo 0390052-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000195 Ação Monitória. Agravante: Rubens Tuma. Ad-
vogado: Ricardo Pavão Tuma. Agravado: Maria Hassko No-
viski. Advogado: Luiz Fernando Saffraider. Distribuição Auto-
mática em 04/12/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart

510º Processo 0383639-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001019 Rescisão de Contrato. Apelante: Sirlei das Gra-
ças Rodrigues de Souza Alves dos Santos, Jhonathan Clovis
Vinter, Daniele Vinter. Advogado: Joaquim José Pereira Filho.
Apelante: Adir Mileski, Jurandir Virmond. Advogado: João
Paulo Bomfim. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite

511º Processo 0386418-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000875 Ação Monitória. Apelante: Petrobrás Distribui-
dora Sa. Advogado: Julio Jacob Junior, Fernando Wilson Ro-
cha Maranhão. Apelado: Maxwell Pavessi. Advogado: Renata
de Souza Araújo. Distribuição Automática em 28/11/2006. Re-
lator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite

512º Processo 0386512-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000953 Ação Monitória. Apelante: Hospital do Cora-
çao de Londrina Ltda. Advogado: José Carlos Vieira, Pedro
Augusto Vantroba. Apelado: Pimenta Rosa Buffet e Restauran-
te Ltda Me. Advogado: Renato de Souza Santos, Eduardo dos
Santos. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antonio Astuti. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite

513º Processo 0386929-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000297 Declaratória. Apelante: Disk Embalagens Ltda.
Advogado: Claudia Resende Canabrava. Apelado: Khano In-
dustria de Embalagens Ltda Me. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite

514º Processo 0387157-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045251 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba, Ipmc - Instituto de Pre-
vidência dos Servidores do Município de Curitiba. Advogado:
Majoly Aline Araújo dos Anjos. Apelado: Pedro Luis Schlin-
dwein. Advogado: Andressa Rosa, Raquel Costa de Souza. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Anto-
nio Astuti. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

515º Processo 0387239-9 Apelação Cível

Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000438 Cobrança. Apelante: Ines Marcante
Merhet, Nilo Merhet & Cia Ltda, Espólio de Nilo Merhet, Re-
nan Merhet, Gracieli Merhet Rodini, Angela Cristina Merhet
de Macedo. Advogado: Almir Machado de Oliveira, Jorge Vi-
cente Sieciechowicz Neto. Apelante: Cerealista Limoeiro Ltda.
Advogado: Edson Tomé. Apelado: Lavoura, Indústria, Comér-
cio Oeste Sa. Advogado: Marcelo Varaschin. Distribuição Au-
tomática em 30/11/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Ro-
cha. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti.
Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

516º Processo 0387369-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001134 Embargos de Terceiro. Apelante: Paris Facto-
ring Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Martins Alves. Apelado:
Marlene Teresinha Pless. Advogado: Mario Cezar Tomazoni.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore
Antonio Astuti. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

517º Processo 0387395-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000764
Ação Monitória. Apelante: Mti do Brasil Tecnologias Ltda.
Advogado: Leonardo Guerzoni Furtado de Oliveira. Apelado:
Centerplast Centro de Esthetica e de Cirurgia Plastica Sc Ltda.
Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques
Gandolfi. Rec.Adesivo: Centerplast Centro de Esthetica e de
Cirurgia Plastica Sc Ltda. Advogado: Silvio André Brambila
Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi. Distribuição Automática
em 01/12/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revi-
sor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

518º Processo 0387864-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045328 Declaratória. Ape-
lante: João da Silva Leme. Advogado: Nivaldo Migliozzi. Ape-
lado: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio

Astuti. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

519º Processo 0387872-4 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000746 Declaratória. Apelante: Irmãos Muffato & Cia
Ltda. Advogado: Patricia Francisco de Souza. Apelado: Distri-
buidora de Frutas Destri Ltda. Advogado: Crestiane Andréia
Zanrosso. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator:
Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite

520º Processo 0388201-9 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200300000727 Obrigação de Fa-
zer. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Ad-
vogado: Augusto Stahlschmidt Ribas. Apelado: Erasmo Ferrei-
ra da Silva. Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues. Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

521º Processo 0388425-9 Reexame Necessário

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000047 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Maringá. Autor: Sa-
mantha Gabriela Soria Cuesta. Advogado: Leonardo César Va-
nhões. Réu: Reitor da Universidade Estadual de Maringá. Ad-
vogado: Leila Aparecida Ferreira Garcia, Celso Aparecido do
Nascimento. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite

522º Processo 0388601-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003563 Declaratória. Ape-
lante: José Lourenço Monteiro (maior de 60 anos). Advogado:
Alessandro Marcelo Moro Réboli. Apelado: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Ana Maria Maximiliano. Apelado: Ics - Insti-
tuto Curitiba de Saúde. Advogado: Tércio Amaral de Camargo.
Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha

523º Processo 0389154-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047347 Anulatória. Agravan-
te: Willian Wagner Silva Ferrreira. Advogado: Rafael Boff Zar-
pelon. Agravado: Junta Comercial do Paraná, Isaias de Jesus
Melo Lopes, Pablo Augusto Falquete, João Gustavo Carazzi de
Morais, Off Road Oficina de Lataria e Pintura Ltda. Distribui-
ção Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio
Astuti

524º Processo 0389400-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000821 Rescisão de Contrato. Agravante: Moro Cons-
truções Civis Ltda. Advogado: Diogo Matté Amaro, Paulo Mau-
rício da Rocha Turra. Agravado: Regina Célia Langer de Lima.
Advogado: Tatiana Denczuk, Daniel Ferreira. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio As-
tuti

525º Processo 0389648-6 Apelação Cível

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000276 Embargos a Arrematação. Apelante: No-
edi Bittencourt Martins. Advogado: Noedi Bittencourt Martins.
Apelante: Joseane de Fatima Buzdilo, Josemar Buzdilo. Advo-
gado: Eleni Moraes Barros, Telma Maria Zibarth de Morais.
Apelado: Torreblanca Construções e Incorporações Ltda.. Ad-
vogado: Diogo Matté Amaro. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite

526º Processo 0389650-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001234 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Ana Abdo, Berence Maria Granado C Zerger,
Edilena Padilha de Andrade, Iraci Ismael Brasil, Jose Antonio
Guazelli de Jesus, Jussara Chagas Betin, Jussara M Tavares
Botti, Leonice Megatto Zanoncine, Lourdes Tapero, Maria Leoni
Pickicius, Maria Regina de Almeida, Monica Dambroski, Nai-
des Luziz Cella, Nivera Noemia Stremel, Roberto Hartmann,
Sandra Terezinha Laibida Tolentino, Valmir Antonio Mores-
chi, Vera Lucia Miranda, Vera Pimenta, Viviane Cristina Mie-
lke Morechi. Advogado: Luiz Carlos da Rocha. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Walde-
mir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite

527º Processo 0386661-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000488 Mandado de Segurança. Apelante: Universida-
de Estadual de Londrina. Advogado: Hamilton Antonio de Melo.
Apelante: Natália Aparecida da Silva. Advogado: Wagner José
Coltro, Melquiades Arcoverde Cavalcanti. Distribuição por
Prevenção em 30/11/2006. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

528º Processo 0386701-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000366 Ação Monitória. Apelante: Espólio de Ismael
de Oliveira. Advogado: Geraldo Martins Ferreira. Apelado:
Maria Cristina Tonelli, Paula Tonelli Menegazzo. Advogado:
Paulo Arcoverde Nascimento. Rec.Adesivo: Maria Cristina
Tonelli, Paula Tonelli Menegazzo. Advogado: Paulo Arcover-
de Nascimento. Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Pres-
tes Mattar

529º Processo 0386961-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000049 Repetição de Indébito. Apelante: Capsema -
Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensão dos Servidores
Municipais de Maringá. Advogado: Nicola Rend. Apelado:
Ademir José Dias, Alcantino de Alcantara, Ana Flora Alves,
Ana Maria Munhoz Rodrigues, Angelina Benedita Cabral Dias,
Antonicle Dias Salamao, Antônio Ferreira, Antônio Marmo
Felles dos Santos, Antônio Oliveira, Antônio Rodrigues Ruiz,
Antônio Sebastião Batista, Aurelio Ferreira Vaz, Catarina Mie
Kotaka, Clair Foleiss, Cleide Souza Theodoro, Dalva Veiga
Bernardes, Damiao José de Lima, Diomedio Gomes Ferreira,
Diva Helena Camargo Unt, Dorcelina Faustino dos Santos, Elias
Lopes, Elza Vieira Moreschi, Elza Yassuko Tabata Oguido, Eva
Aparecida Miles, Francisco Duarte, Francisco Ferreira da Ro-
cha, Francisco Sales Bueno, Haide Aparecida Vendrametto de
Almeida, Iglaci Maria Mazureki, Iracema Rodrigues Pimentel,
Irene Garcia Tardivo, Iva Negri Dotta, Jacintho Figueira Be-
zerra, Jairo Beraldo, João Graciano de Souza, João Marques de
Abreu, Joaquim Vieira Peixoto, Joel José dos Santos, José dos
Reis Torres, José Ribeiro de Novais, José Jorge Salomao, José
Usan Torres Brandão, Laercio Galvani, Leontina Barbosa Ber-
gantin, Manoel Alves de Souza, Maria José Aparecida de Oli-
veira Cruz, Maria Lúcia Batista, Maria Virginia Biegas, Maria
Rota Cazoni, Marise Maria Farias, Onofre Carlos de Oliveira,
Osmar Ambrosio, Reinaldo José de Souza, Santina da Silva
Oliveira. Advogado: Nivaldo Antonio Fondazzi, Luiz Carlos
Manzato. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

530º Processo 0387570-5 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
100300000113 Declaratória. Apelante: Ecora S/a - Empresa de
Construção e Recuperação de Ativos. Advogado: Lincoln Taylor
Ferreira, Estevão Ruchinski, Deise Lacerda. Apelado: Ivo Fer-
reira Borges. Advogado: Neusa Maria de Souza. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

531º Processo 0387819-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001577 Declaratória. Apelante: Suzana Abdo. Advoga-
do: Leandro Luiz Zangari, Luciane Flauzino. Apelado: Planeti-
nha Comércio de Calçados e Artigos Esportivos Ltda - Planeta
Pé. Advogado: Moacir Cordeiro de Farias. Distribuição Auto-
mática em 30/11/2006. Relator: Des. Marco Antonio de Mora-
es Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

532º Processo 0388037-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000608 Condenatória. Apelante: Funbep -
Fundo de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Lauro Fernan-
do Zanetti. Apelado: Elza Mara Bueno, Angela Maria da Silva
Filgueiras, Rosangela Maria da Silva Ferrari, Elisabeth Maria
Rigueto Cesar Camara, Maria de Souza Pinto, Marcio Antonio
Meirege Choaire. Advogado: Raphael Dias Sampaio. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

533º Processo 0388051-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000597
Declaratória. Apelante: Eder Louzano de Mattos. Advogado:
Gilberto Adriane da Silva. Apelado: Dirce Aparecida de Oli-
veira, Laumatur Turismo Ltda. Advogado: Martinho Carlos de
Souza. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

534º Processo 0388132-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000690 Rescisão de Contrato. Apelante: Kria
Equipamentos Elétricos Ltda.. Advogado: Lidia Adelia Vilella
Borges. Apelado: Esab S/a Indústria e Comércio. Advogado:
Felipe Chemale Preis. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des.
Prestes Mattar

535º Processo 0388434-8 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000346 Repetição de Indébito. Apelante: Constantino
de Souza Júnior. Advogado: Fabio Luis Franco. Apelado: Eli-
seu Antonio Meurer. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

536º Processo 0388444-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027182 Ordinária. Apelan-
te: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Cassiano Luiz Iurk. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelado: Jamir de Lima (mai-
or de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo: Jamir
de Lima (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Distri-
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buição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

537º Processo 0388636-2 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000821 Previdenciária. Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Augusto Stahlschmidt Ribas.
Apelado: Raul Wasley de Oliveira. Advogado: Altair Negrello.
Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

538º Processo 0389200-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 199900001188
Ação de Cumprimento. Apelante: Weber Construções Civis
Ltda. Advogado: Jean Carlo de Almeida. Apelado: Espólio de
Miriam Rita Campolim Cadena. Advogado: Vilma Regia Ra-
mos de Rezende. Distribuição Automática em 04/12/2006. Re-
lator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Pres-
tes Mattar

539º Processo 0389308-7 Reexame Necessário

Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Infância, Juventude, Famí-
lia e Anexos. Ação Originária: 200400000033 Indenização.
Remetente: Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juventude,
Família e Anexos da Comarca de Pato Branco. Autor: José Car-
los Wurzius. Advogado: Volney Sebastião Spricigo. Réu: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado: Osvaldo Be-
tin Boareto. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes
Mattar

540º Processo 0389373-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000662 Execução de Sentença. Agravante: Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil Previ. Advo-
gado: Sadi Bonatto, Rafael Machado Alves. Agravado: Rober-
to Amaral Baylão. Advogado: Ivo Gomes. Distribuição Auto-
mática em 29/11/2006. Relator: Des. Marco Antonio de Mora-
es Leite

541º Processo 0389632-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000738 Ordinária de Cobrança. Agravante:
Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad. Advo-
gado: Ludovico Albino Savaris, Elizangela Maria Matioski.
Agravado: Rádio Educadora de Cornélio Procópio Ltda, Ge-
raldo Cartário Ribeiro, Ilda Cartário Ribeiro. Distribuição Au-
tomática em 30/11/2006. Relator: Des. Marco Antonio de Mo-
raes Leite

542º Processo 0385058-6 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200300000077
Acidente do Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Maria Candida Pires Vieira do Ama-
ral Kroetz. Apelado: Josuel Ferreira de Araújo. Advogado: Va-
leria Hatschbach, Bárbara Meingast Piva. Distribuição Auto-
mática em 01/12/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des.
Idevan Lopes

543º Processo 0386350-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000476 Declaratória. Apelante: Sebastião Batista de
Souza. Advogado: Roberto Carlos Bueno. Apelado: Valdeliz
Gomes Casonato. Advogado: Oswaldo Americo de Souza Juni-
or. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Pres-
tes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vi-
eira. Revisor: Des. Idevan Lopes

544º Processo 0386351-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001288 Rescisão de Contrato. Apelante: Construtec fi.
Advogado: Paulo Winicius de Castro. Apelado: Afonso Cândi-
do do Rosário. Advogado: Berenice da Aparecida Gomes Ri-
beiro. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des.
Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola
Vieira. Revisor: Des. Idevan Lopes

545º Processo 0387289-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200500000227
Revisional. Apelante: Pauli Marion Fuchs. Advogado: Cláudia
Salles Vilela Vianna. Apelado: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Maria Candida Pires Vieira do Ama-
ral Kroetz. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator:
Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira. Revisor: Des. Idevan Lopes

546º Processo 0387523-6 Reexame Necessário

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da Infância e da Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200400000028 Ação de Depósito.
Remetente: Juiz de Direito da Vara da Infância e Juventude,
Família e Anexos da Comarca de Guarapuava. Autor: Sebasti-
ão Caldas de Oliveira. Advogado: Jalcemir de Oliveira Bueno,
Cláudio Stabile. Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Marcia Cristina Sigwalt Valeixo. Distribuição Au-

tomática em 30/11/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des.
Idevan Lopes

547º Processo 0387528-1 Apelação Cível

Comarca: Morretes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
198200000140 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Calixto
Antônio Hakim Neto, Ligia Maria de Araujo Hakim. Advoga-
do: Claudio de Fraga. Apelado: Conrado Bonn Filho, Marilda
Bonn, Marly Witoslawska Bonn, Clarena Witoslawska Bonn,
Pedro Salvador, Ligia Bonn Salvador. Advogado: Paulo Maca-
rini, Ana Eliete Becker Macarini. Interessado: Ayrton de Araú-
jo, Odette Puglielli Araújo. Advogado: Mario Andrade Fortes
Alcantara. Interessado: José Rodrigues da Silva, Olívia Roma-
no do Nascimento e Silva. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des. Idevan Lopes

548º Processo 0387554-1 Apelação Cível

Comarca: Morretes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
198200000107 Sequestro. Apelante: Calixto Antônio Hakim
Neto, Ligia Maria de Araujo Hakim. Advogado: Claudio de
Fraga. Apelado: Pedro Salvador, Ligia Bonn Salvador, Marly
Witoslowska Bonn, Clarena Witoslowska Bonn, Conrado Bonn
Filho, Marilda Bonn. Advogado: Paulo Macarini, Ana Eliete
Becker Macarini. Interessado: Ayrton de Araújo, Odette Pugli-
elli Araújo. Advogado: Mario Andrade Fortes Alcantara. Inte-
ressado: José Rodrigues da Silva, Olivia Romano do Nasci-
mento e Silva. Distribuição por Dependência em 30/11/2006.
Relator: Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des. Idevan Lopes

549º Processo 0387678-6 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000336 Consignação em Pagamento. Apelante: Lexius
Contabilidade Sc Ltda. Advogado: Anizio Jorge da Silva Mou-
ra. Apelado: Imovendas Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Angélica Tatiana Tonin, Roberto Gavião Gonzaga.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Prestes
Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira.
Revisor: Des. Idevan Lopes

550º Processo 0387927-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000759 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula
Soares. Apelado: Wallace Welington Guimarães (maior de 60
anos). Advogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo: Wallace Weling-
ton Guimarães (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Prestes
Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira.
Revisor: Des. Idevan Lopes

551º Processo 0388394-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600045967 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Apelado: Leocáci-
da Martins, Lea Bittencourt Rocha, Leonaldo Bubniak, Lilian
Bonato de Lara, Luís Antonio de Albuquerque, Luiz Batista
Cibin, Luiz Carlos Gonçalves, Luperci Vander Muller, Maria
Egidia de Almeida, Maria Lair de Campos Ribeiro, Marieta
Sofia da Silva Sibut, Marlene Pereira Godar, Marly Nantes
Martins, Mario Grott, Milton Luiz Oliveira, Milton Machado,
Nair Honda, Nelson de Araújo Martins Júnior, Nestor Leoni-
des Martinetz, Yvone Ferreia de Almeida. Advogado: Shirley
Rosana de Moraes, José Guilherme Rolim Rosa. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Re-
visor: Des. Idevan Lopes

552º Processo 0388526-1 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000370 Ordinária. Apelante: R S Modulados Ltda..
Advogado: Sadi Meine, Antonio Henrique Marsaro Junior.
Apelante: Sca Indústria de Móveis Ltda. Advogado: Amauri
Carlos Erzinger, Silvana Mirian Giacomini Werner. Apelado:
R S Modulados Ltda.. Advogado: Sadi Meine, Antonio Henri-
que Marsaro Junior. Apelado: Sca Indústria de Móveis Ltda.
Advogado: Amauri Carlos Erzinger, Silvana Mirian Giacomini
Werner. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Prestes Mattar. Revisor: Des. Idevan Lopes

553º Processo 0388993-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000155 Execução. Agravante: José Castorino Ramos.
Advogado: Guilherme Queiroz. Agravado: Lurdes Aparecida
Moreira. Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski. Distribuição Au-
tomática em 04/12/2006. Relator: Des. Prestes Mattar

554º Processo 0389095-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400004177 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Daiane Maria
Bissani. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Ro-
cha Parente Venancio. Apelante: Adilson Marino (maior de 60
anos), Augusto Severo de Almeida (maior de 60 anos), Amauri
Valentin Zanello de Miranda (maior de 60 anos), Espólio de
Estefânia Matioski Buskei, Neide Idian Buskei Marino (inven-
tariante), João Álvaro Bertoldi (maior de 60 anos), Márcio

Guilherme Appel (maior de 60 anos), Nilsa Alice Carneiro Fur-
tuoso (maior de 60 anos), Suzana Almeida (maior de 60 anos).
Advogado: Simone Buskei Marino, Tânia Maria das Neves
Gapski. Apelado: Paranaprevidência. Advogado: Daiane Maria
Bissani. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Ro-
cha Parente Venancio. Apelado: Adilson Marino (maior de 60
anos), Augusto Severo de Almeida (maior de 60 anos), Amauri
Valentin Zanello de Miranda (maior de 60 anos), Espólio de
Estefânia Matioski Buskei, Neide Idian Buskei Marino (inven-
tariante), João Álvaro Bertoldi (maior de 60 anos), Márcio
Guilherme Appel (maior de 60 anos), Nilsa Alice Carneiro Fur-
tuoso (maior de 60 anos), Suzana Almeida (maior de 60 anos).
Advogado: Simone Buskei Marino, Tânia Maria das Neves
Gapski. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Prestes Mattar. Revisor: Des. Idevan Lopes

555º Processo 0389602-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001043 Rescisão Contr. Compra/Venda c/c Reint. Pos-
se. Agravante: Pedreira Rio Quati Ltda. Advogado: Lauro Hen-
rique Luna dos Anjos. Agravado: Murilo Francisco Teodoro,
Elsa Campana Teodoro. Advogado: Gilson Roberto Cecatto
Santos. Distribuição por Prevenção em 30/11/2006. Relator:
Des. Prestes Mattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Loyola Vieira

_____ 1ª Câmara Criminal
___________________________________

556º Processo 0388775-4 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2005000018688 Ação Penal. Recorrente: Vagner Bras
Reginatto (Medida de Segurança). Advogado: Erivaldo Carva-
lho Lucena. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz

557º Processo 0389098-6 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000024 Ação Penal. Recorrente: Antonio Pereira dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Ronald Rogério Lopes Smar-
zaro. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz

558º Processo 0389147-4 Recurso Crime Ex Officio

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200200000186 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Antônio
Altamiro Ferreira. Advogado: Sebastião Pinto da Cunha. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz

559º Processo 0389214-0 Desaforamento

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200200000009 Ação Penal. Reque-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Requerido:
Coniberto José Niedermeyer. Advogado: Sergio Canan.
Ass.Acusação: Ivonei Luís Balena. Advogado: Cezar Paulo
Lazzarotto, Fabrício Rogério Becegatto. Distribuição Automá-
tica em 29/11/2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

560º Processo 0389302-5 Apelação Crime (det)

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2002000000023 Ação Penal. Apelante: Sergio Artoni. Advoga-
do: José das Graças de Souza. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

561º Processo 0389487-3 Recurso Crime Ex Off e em Sent
Estrito

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 199800000009 Ação Penal. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: Divair Cordeiro de
Oliveira. Advogado: Ives Ponéstke. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

562º Processo 0389551-8 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000001 Ação Penal. Recorrente: Alessandro Rodrigues
Ferreira. Def.Dativo: Arakem Manoel Ribeiro dos Santos. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

563º Processo 0389628-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
198500000007 Ação Penal. Impetrante: Gumercindo Veiga Fi-
lho (advogado). Paciente: Isael do Rosário dos Santos. Distri-
buição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz

564º Processo 0389810-2 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000265 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: José Souza de Oliveira (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Joana D�arc Ferraz do Prado Martins,
Francisco Carlos Melatti, Divonsir Taborda Mafra. Distribui-
ção por Prevenção em 04/12/2006. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz

565º Processo 0389818-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Impetrante:
Adenilson da Silva Barbosa (em seu favor - réu preso). Distri-
buição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz

566º Processo 0388939-8 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2006000004301 Ação Penal. Recorrente: Cláudio Ro-
berto da Silva. Advogado: Antonio de Jesus Filho. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 28/11/2006. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

567º Processo 0389041-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000051 Ação Penal. Impetrante: Patrícia Lazzari de Lima
Goenemann (advogado). Paciente: José Antonio Pontarolo,
Rubens Sander Pontarolo, Hélio Márcio Simonetti, João Car-
los Neiverth. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza

568º Processo 0389077-7 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000030817 Ação Penal. Recorrente: José Clodoaldo da
Silva. Advogado: Sueli Maria Oltramari. Recorrente: Willian
Ribeiro de Lima (Réu Preso). Advogado: Marcelo Navarro de
Morais. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 29/11/2006. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Oso-
rio Moraes Panza

569º Processo 0389086-6 Apelação Crime (det)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Origi-
nária: 2002000018264 Ação Penal. Apelante: Paulo Marcelo
Veloso. Advogado: Bernardo Eliel Torres Pereira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 29/11/2006. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

570º Processo 0389332-3 Recurso Crime Ex Officio

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000035 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Alex Sandro de
Souza (Medida de Segurança). Def.Dativo: Marcelo Domini-
cali Rigoti. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza

571º Processo 0389635-9 Recurso de Agravo

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600002266 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Ivair dos Santos Borges (Réu
Preso). Repre.AssistJud: José Ricardo Lubachevski, Roberto
Lopes Silvestri, Adriano Zagorski, Juliana Xavier Trevisan.
Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza

572º Processo 0389746-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200600000223 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva. Impetrante: Francisco Lirio de Oliveira Portes
(advogado). Paciente: Fábio Luiz Portes (Réu Preso). Distri-
buição por Prevenção em 01/12/2006. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza

573º Processo 0389776-5 Autos de Conselho de Justificação

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200600000002 Justificação. Jus-
tificante: Marcio Rodrigues. Advogado: Edgar Leite dos San-
tos. Justificado: Conselho de Justificação da Polícia Militar do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

574º Processo 0389819-5 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000228 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Jorge Rodrigues dos Santos (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Joana D�arc Ferraz do Prado Martins,
Francisco Carlos Melatti, Dalmy Margarete Milleo. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Clotário Portu-
gal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza

575º Processo 0390046-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
1998000055398 Ação Penal. Impetrante: Rogério de Campos
(advogado). Paciente: Nilton Araújo (Réu Preso). Distribuição
por Prevenção em 04/12/2006. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Pan-
za

576º Processo 0388923-0 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
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2006000004077 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Felipe Santiago Gonçalves.
Def.Dativo: Alberto Alves Rocha. Distribuição Automática em
28/11/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

577º Processo 0388966-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000015281 Ação Penal. Impetrante: Adilson Juarez Sala
Jahn (advogado). Paciente: Adriano Tavares de Souza (Réu
Preso). Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des.
Telmo Cherem

578º Processo 0389021-5 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2003000000076 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Ronaldo Marques de Oli-
veira. Advogado: Eurolino Sechinel dos Reis. Apelante: Ronal-
do Marques de Oliveira. Advogado: Eurolino Sechinel dos Reis.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Fabio Maciel de Castro. Advogado: Benedito
de Paula, Jefferson Augusto de Paula. Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des.
Jesus Sarrão

579º Processo 0389081-1 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000018 Ação Penal. Recorrente: Marlene Garcia. Ad-
vogado: José Raki Theodoro Guimarães. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
29/11/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

580º Processo 0389244-8 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600002020 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Jean Paulo da Silva Fabris (Réu
Preso). Advogado: Adani Primo Triches. Distribuição Automá-
tica em 29/11/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

581º Processo 0389448-6 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200400000057 Ação Penal. Recorrente: Whelton Mark
Santos. Advogado: Marcio Berbet (Réu Preso), Eraldo Teodo-
ro de Oliveira. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Whelton Mark Santos (Réu Preso). Advogado: Mar-
cio Berbet, Eraldo Teodoro de Oliveira. Distribuição Automá-
tica em 04/12/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

582º Processo 0389679-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
1997000025764 Ação Penal. Impetrante: Antonio Simião (ad-
vogado). Paciente: Nelson Albreste (Réu Preso). Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

583º Processo 0389767-6 Apelação Crime (det)

Comarca: Ibaiti.  Vara: Vara Única. Ação Originária:
2002000000112 Ação Penal. Apelante: Edson Aparecido Gou-
larte. Advogado: Miguel Elias Fadel Neto. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

584º Processo 0389802-0 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001346 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Ademar Lopes da Silva (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Joana D�arc Ferraz do Prado Martins,
Francisco Carlos Melatti, Cezinando Vieira Paredes. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

585º Processo 0389929-6 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000372 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: João Vicentino Ramos (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Joana D�arc Ferraz do Prado Martins,
Francisco Carlos Melatti, Divonsir Taborda Mafra. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Telmo Cherem

586º Processo 0388685-5 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000001 Ação Penal. Recorrente: Emerson dos Santos
Biondo. Advogado: Auro Almeida Garcia. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

587º Processo 0388908-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000007963 Ação Penal. Impetrante: Silomar
Garcia Silveira (advogado), Bahij Misleh Ahmad Saleh (advo-
gado). Paciente: Lucas Beckenkamp Cunha (Réu Preso). Dis-
tribuição por Prevenção em 28/11/2006. Relator: Des. Jesus
Sarrão

588º Processo 0389096-2 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Marialva. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000032 Ação Penal. Recorrente: Durvalino

Aparecido de Camargo (Réu Preso). Def.Dativo: Hugo Tetto
Junior. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Jesus
Sarrão

589º Processo 0389183-0 Apelação Crime

Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000048 Ação Penal. Apelante: Adalto Rodrigues de
Souza. Advogado: Jalton Godinho de Morais. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Cam-
pos Marques

590º Processo 0389437-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200400000111 Ação Penal. Impetrante: João dos San-
tos Gomes Filho (advogado). Paciente: Fabiano Marchi Vieira
de Gouvêa (Réu Preso), Fabio Marchi Vieira de Gouvêa (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 30/11/2006. Relator: Des.
Jesus Sarrão

591º Processo 0389564-5 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000003 Ação Penal. Recorrente: Reginaldo Rodri-
gues de Souza. Advogado: Edmilson Luiz Sérgio Bonache.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

592º Processo 0389800-6 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600002484 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Antônio Luiz dos Reis (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Joana D�arc Ferraz do Prado Martins,
Francisco Carlos Melatti, Divonsir Taborda Mafra. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Jesus Sarrão

593º Processo 0390023-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000022148 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Marco Aurélio Leite dos Santos (advogado). Paciente: Fá-
bio Júnior da Silva (Réu Preso). Advogado: Luiz Carlos Silvei-
ra, César Ananias Bim. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Jesus Sarrão

594º Processo 0387309-6 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2002000037920 Ação Penal. Recorrente: Igno Soares
Macedo, Edinea Soares Macedo. Advogado: Luiz Eduardo da
Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Marwan Chaim Baalbaki. Advogado: Oswaldo
Loureiro de Mello Junior. Distribuição Automática em 28/11/
2006. Relator: Des. Campos Marques

595º Processo 0388945-6 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2006000005138 Ped.revogação de Prisão Prev./tem-
porária. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Gilmara da Silva. Advogado: Paulo de Tarso Wal-
drigues. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des.
Campos Marques

596º Processo 0389085-9 Apelação Crime

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2003000000807 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Claudecir de
Souza. Advogado: Carlos Sequeira Martins. Distribuição Au-
tomática em 29/11/2006. Relator: Des. Campos Marques. Re-
visor: Des. Oto Luiz Sponholz

597º Processo 0389268-8 Recurso de Agravo

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001941 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Cesar Luiz Fleischer (Réu
Preso). Repre.AssistJud: José Ricardo Lubachevski, Juliana
Xavier Trevisan, Roberto Lopes Silvestri, Adriano Zagorski.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Cam-
pos Marques

598º Processo 0389527-2 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000086 Ação Penal. Recorrente: Nildo Manoel
Fernandes. Def.Dativo: Fernando Smaniotto Marini. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 30/11/2006. Relator: Des. Campos Marques

599º Processo 0389577-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000003674 Pedido de Prisão Preventiva. Im-
petrante: Sílvia Maria Teixeira da Silva (advogado). Paciente:
Marlene dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Campos Marques

600º Processo 0389788-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2003000000723 Ação Penal. Impe-
trante: Luiz Cláudio Falarz (advogado). Paciente: Tiburtino
Nogueira de Araújo (Réu Preso). Distribuição Automática em

01/12/2006. Relator: Des. Campos Marques

601º Processo 0389816-4 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600002792 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Amarildo Ferreira (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Joana D�arc Ferraz do Prado Martins, Fran-
cisco Carlos Melatti, Davi Pontarolo. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Campos Marques

602º Processo 0390135-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000212 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Elso de Sousa Novais (advogado), Silvio Novais
Oliveira Franco. Paciente: Valdir de Almeida Pires (Réu Pre-
so), Anderson de Almeida Pires (Réu Preso). Distribuição Au-
tomática em 04/12/2006. Relator: Des. Campos Marques

_____ 2ª Câmara Criminal
___________________________________

603º Processo 0388461-5 Apelação Crime

Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200200000016 Ação Penal. Apelante: Luzia Aparecida
Carreira. Advogado: José Carlos Farias. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 28/
11/2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado:
Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo

604º Processo 0388477-3 Apelação Crime

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000154 Ação Penal. Apelante: Quelvem Apareci-
do Messaggi. Advogado: Cassius André Vilande. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Revisor: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo

605º Processo 0389051-3 Apelação Crime (det)

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000010183 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Valter Gonçalves Bessani. Advo-
gado: João Carlos Silveira. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz
Conv. Tito Campos de Paula

606º Processo 0389345-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000021621 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Ronaldo Antonio Botelho (advogado), Joel Geral-
do Coimbra (advogado), Rogério Oscar Botelho (advogado).
Paciente: Osvaldo Panissa (Réu Preso). Distribuição por Pre-
venção em 29/11/2006. Relator: Des. Waldomiro Namur. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula

607º Processo 0389769-0 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000026042 Ação Penal. Apelante: Divanir Moreno Toza-
ti. Advogado: Dirceu Bernardi Junior, Katia Cristine Pucca.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula.
Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

608º Processo 0390102-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000039903 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Gustavo Túlio Pagani (advogado). Paciente: Djalma Lopes Cin-
tra (Réu Preso). Distribuição Automática em 04/12/2006. Re-
lator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv.
Tito Campos de Paula

609º Processo 0388722-3 Apelação Crime (det)

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2002000005343 Ação Penal. Apelante: Mauricio Vieira
Soares. Advogado: Juliane Isabel Pieniak Bassi. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Des. João Kopytowski

610º Processo 0388726-1 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000018558 Pedido de Liberdade Provisória. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Gi-
sele Ribeiro da Silva. Advogado: Mohamed Dib Darwiche.
Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. João
Kopytowski

611º Processo 0388788-1 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2004000012068 Ação Penal. Apelante: Claudino Vicen-
te Verginio. Def.Dativo: André Eduardo Queiroz. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 28/11/2006. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor:
Des. Miguel Kfouri Neto

612º Processo 0389181-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 200600000030 Inquérito Policial. Impetrante: Rodrigo San-

chez Rios (advogado), Daniel Laufer (advogado), Luiz Gusta-
vo Pujol (advogado), Christian Laufer (advogado). Paciente:
Carlos Alberto Pereira (Réu Preso). Advogado: Karin Kass-
mayer, Matheus Gabriel Rodrigues de Almeida, Carlos Eduar-
do Mayerle Treglia. Distribuição por Prevenção em 29/11/2006.
Relator: Des. João Kopytowski

613º Processo 0389557-0 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000035530 Ação Penal. Apelante: Henrique Borges de
Gouveia. Def.Público: Maria Jussara Fonseca. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 01/12/2006. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

614º Processo 0389649-3 Recurso de Agravo

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Execução de Penas e Medidas Alter-
nativas. Ação Originária: 200500001508 Execução de Pena.
Recorrente: Osvaldo Silva Filho. Advogado: Renato Cardoso
de Almeida Andrade, Antonio Sérgio Bernardinetti David Her-
nandes. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. João
Kopytowski

615º Processo 0389738-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600001804 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Celia Mazzagardi (advogado). Paciente: Fernando
Santos da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em 01/
12/2006. Relator: Des. João Kopytowski

616º Processo 0389823-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000639 Inquérito Policial. Impetrante: Wagner Brússo-
lo Pacheco (advogado). Paciente: Rita Merce da Cunha Ber-
nardo (Réu Preso). Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. João Kopytowski

617º Processo 0390016-1 Recurso Crime Ex Officio

Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000027 Pedido de Reabilitação. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Luiz Alberto da Silva. Advogado: Marcus Vini-
cius Podestá de Moraes. Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. João Kopytowski

618º Processo 0390137-5 Habeas Corpus - ECA

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200600000087 Apuração de Ato Infracional. Impe-
trante: João Ricardo Mansur Franceschi (advogado), Grazielly
Palinger Androchechen (advogado), A. J. E. C.. Paciente: F. S.
R. (Interno). Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. João Kopytowski

619º Processo 0388495-1 Apelação Crime

Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000062 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: José Cardoso Filho. Advogado:
Suely Aparecida Morro Chamilete. Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des.
Waldomiro Namur

620º Processo 0388739-8 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2004000005924 Ação Penal. Apelante: Alvaro Luiz Nasci-
mento. Def.Dativo: Paulo Grott Filho. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 28/
11/2006. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des.
Waldomiro Namur

621º Processo 0388995-6 Recurso de Apelação - ECA

Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000044 Apuração de Ato Infracional. Apelante: A. P. B.
J. (Interno). Advogado: Luiz Carlos Bofi. Apelado: M. P. E. P.
. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Mi-
guel Kfouri Neto

622º Processo 0389459-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000129462 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: João Batista dos Santos (advogado). Paciente: José Xavier
de Melo (Réu Preso). Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto

623º Processo 0389473-9 Apelação Crime

Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000071 Ação Penal. Apelante: Antonio Pedro de Bar-
ros. Advogado: Luiz Carlos Biaggi, Maurício Gonçalves Perei-
ra, Fernando Grecco Beffa. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Waldomiro
Namur

624º Processo 0389784-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Primeiro de Maio. Vara: Vara Única. Impetrante:
Daniel Renzi (advogado). Paciente: Roberson Sanches (Réu
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Preso). Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto

625º Processo 0389805-1 Habeas Corpus - ECA

Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200600000085 Medida Sócio-Edu-
cativa. Impetrante: Ronaldo Camilo (advogado), Elichielli Ga-
brielli Perilis (advogado). Paciente: J. B. S. (Interno). Distri-
buição por Prevenção em 04/12/2006. Relator: Des. Miguel
Kfouri Neto

626º Processo 0389814-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000020300 Queixa Crime. Impetrante: José Mauricio Luna
dos Anjos (advogado). Paciente: José Marcos de Almeida For-
mighieri. Distribuição por Prevenção em 04/12/2006. Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto

627º Processo 0389990-5 Apelação Crime

Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000090 Ação Penal. Apelante: Sebastião Elizeu Macha-
do (Réu Preso). Def.Dativo: Adriane Terezinha de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Miguel Kfouri
Neto. Revisor: Des. Waldomiro Namur

628º Processo 0388795-6 Apelação Crime

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000000738 Ação Penal. Apelante: Francisco Teixeira.
Def.Dativo: Erica Antunes Pereira. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 28/11/
2006. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. João Kopytowski

629º Processo 0389071-5 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000008400 Ação Penal. Apelante: Luciano Barreto de
Mello (Réu Preso). Def.Dativo: Tadeu Teixeira Neto. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 29/11/2006. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. João
Kopytowski

630º Processo 0389210-2 Apelação Crime (det)

Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000096 Restituição de Mercadorias/veículos. Ape-
lante: Sidimar Antônio Sguissardi. Advogado: Nivaldo Jaques,
Glaucea Moretto. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero

631º Processo 0389390-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ibaiti.  Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000004115 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Karina Correa de Freitas (advogado). Paciente: Willian Casado
de Lima (Réu Preso), Joelcio Cassemiro de Oliveira (Réu Pre-
so). Advogado: Leandro José de Souza. Distribuição Automáti-
ca em 30/11/2006. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

632º Processo 0389518-3 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200000000044 Queixa Crime. Recorrente: Waldyr Or-
têncio Pugliesi. Advogado: Walter Luís Carnelossi, Oduwaldo
de Souza Calixto, Marcos Aurélio Alves Teixeira. Recorrido:
Paulo Augusto Costa, Alvesi dos Santos Costa, Gutemberg
Henrique Costa, Osvaldo Simões Mello. Def.Dativo: Aldimar
Alves V. Silva. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lilian Romero

633º Processo 0389566-9 Apelação Crime

Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000029 Ação Penal. Apelante: Eder de Assis Fer-
reira Costa (Réu Preso). Advogado: Sebastião Miguel Morales.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Noeval de Qua-
dros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor:
Des. João Kopytowski

634º Processo 0390146-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000199 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Jetson Josias Szrajia (advogado). Paciente: Alaor da Silva Mo-
raes (Réu Preso). Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lilian Romero

635º Processo 0388074-2 Correicao Parcial (Cam-Cr)

Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000079 Ação Penal. Requerente: Fábio Celestino Ferri
(Réu Preso). Advogado: Fernando Boberg. Requerido: Juiz de
Direito da Comarca de Cambará Vara Criminal. Interessado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 29/11/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

636º Processo 0388631-7 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2004000040827 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Lúcio Alves do Carmo.

Advogado: Mario Espedito Ostrovski, Ary de Souza Oliveira
Júnior. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Noeval de Qua-
dros

637º Processo 0389254-4 Apelação Crime

Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200200000030 Ação Penal. Apelante: José Lourival Soares
de Jesus. Advogado: Edemar Antonio Zilio Júnior. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 30/11/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Mace-
do. Revisor: Des. Noeval de Quadros

638º Processo 0389500-1 Pedido de Providências (Cam)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200600016997 Protocolo. Reque-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Requerido: Fran-
cisco Luiz Ulbrich. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

639º Processo 0389536-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000192 Pedido de Prisão Domiciliar. Impetrante: Lin-
coln Ferreira de Barros (advogado). Paciente: Eliane de Fátima
Washington Nichalls (Réu Preso). Distribuição por Prevenção
em 30/11/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

640º Processo 0389545-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000054160 Ação Penal. Impetrante: Antônio Ivanir Gon-
çalves de Azevedo (advogado). Paciente: Gustavo Garcia Cid,
José Paulo Garcia Pedriali, João Campinha Garcia Cid, Pedro
Garcia Pagan. Distribuição por Prevenção em 30/11/2006. Re-
lator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

641º Processo 0389811-9 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Ibaiti.  Vara: Vara Única. Ação Originária:
2002000000376 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Paulo Antonio de Oliveira.
Advogado: Julio Cezar Correia Gomes. Distribuição Automáti-
ca em 04/12/2006. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

642º Processo 0390140-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Impetrante: João Cesário
Mota (advogado). Paciente: Márcio Ressmar (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo

_____ Órgão Especial
_______________________________________

643º Processo 0389013-3 Suspensão de Liminar

Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000544 Ação Civil Pública. Requerente: Município
de Palotina. Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 28/11/2006. Relator: Des.
Tadeu Marino Loyola Costa

644º Processo 0375959-5/01 Dúvida de Competência Crime
(OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária: 3759595
Revisão Criminal. Suscitante: Desembargador Noeval de Qua-
dros - 2ª Câmara Criminal Em Composição Integral do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador
Telmo Cherem - 1ª Câmara Criminal Em Composição Integral
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Jus-
mar Schuster. Advogado: Hélio Duarte Nunes, Durair do Rosá-
rio. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Jesus Sar-
rão

645º Processo 0331163-1/01 Duvida de Competência (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária: 3311631
Apelação Civel. Suscitante: Juiz Convocado Luis Carlos Xavi-
er - 13ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Suscitado: Desembargador Eraclés Messias - 11ª Câmara
Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado:
Brementur Agência de Turismo Ltda. Advogado: Carlos Eduar-
do da Silva Ferreira. Interessado: Edilson Maganhotto, Marcia
Ely Nalini Maganhotto, Ademir Guimarães Adur, Telma Regi-
na Nalinni Adur. Advogado: Mafuz Antonio Abrão. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Sérgio Arenhart

_____ 7ª Câmara Cível
______________________________________

646º Processo 0383914-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600045943 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade Gaio. Apela-
do: Erley Gabriel Gusso. Advogado: Eraldo Lacerda Junior.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira

647º Processo 0386482-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000715 Ação Monitória. Apelante: Antonio Carlos dos
Santos. Advogado: Mario Borges Fernandes. Apelado: Antonio
Moreno. Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano. Distribuição
Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

648º Processo 0386907-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000411 Ordinária. Apelan-
te: Paranaprevidência. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bo-
nilha. Apelado: Linda Heded. Advogado: Guilherme Vieira
Doni. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira

649º Processo 0387041-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000215 Ordinária. Apelan-
te: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Roger Oliveira Lopes. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Gisele da Rocha Parente Venancio. Apelado: Anna Maria Man-
gger. Advogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo: Anna Maria Man-
gger. Advogado: Jonas Borges. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

650º Processo 0387253-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001012
Embargos a Execução. Apelante: Eloir Cesar Cordeiro. Advo-
gado: Osmar Nodari. Apelado: Bonatto Engenharia Ltda. Ad-
vogado: Glaucius Ghebur, Gustavo Berto Roça. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

651º Processo 0387557-2 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000306 Ordinária. Apelante: Microsoft Corpora-
tion. Advogado: Marcio Augusto Verboski, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser.
Apelado: Fábrica de Biscoitos Ninfa Ltda.. Advogado: Zeni-
nho Goldoni. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira

652º Processo 0387773-6 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000498 Reparação de Danos. Apelante: Iesde Brasil S/
a. Advogado: Leonardo Casagrande. Apelado: Sandra Valdeli-
ria Carvalho Santos. Advogado: Iracele Galli de Souza, Wa-
shington Luiz Stelle Teixeira. Distribuição Automática em 01/
12/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

653º Processo 0387796-9 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000366 Cobrança. Apelante: José Mozer, Valdemir
Mozer. Advogado: Aecio Flavio de Paula, Jonatas Luiz Morei-
ra de Paula. Apelado: Nitratos Naturais do Chile Comércio de
Produtos e Serviços Agrícolas e Industriais Ltda. Advogado:
Heidi Von Atzingen, André Kesselring Dias Gonçalves. Inte-
ressado: Pedro Aparecido Sebaio. Advogado: Francisco Lopes.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Ante-
nor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira

654º Processo 0388104-5 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000415 Declaratória. Apelante: Gescir Mariano de Vei-
ga, José Nunes Siqueira. Advogado: Fábio Moreira Constanti-
no. Apelado: Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos
do Município de Cascavel, Antonio Koslowski, Rosemery Mar-
condes da Silveira. Advogado: Evaristo Stabile Neto. Distri-
buição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

655º Processo 0388550-7 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000335 Cobrança. Apelante: Valdemar Moras Delator-
re. Advogado: Fabio Luis Franco. Apelado: Claudio Roberto
Viero. Advogado: Jonas Ricardo Correia. Distribuição Auto-
mática em 04/12/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Juni-
or. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

656º Processo 0388596-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900000025
Acidente do Trabalho. Apelante: Júlio César Duarte Silva. Ad-
vogado: Marco Antonio Andraus. Apelado: Instituto Nacional
do Seguro Social - Inss. Advogado: Maria Candida Pires Vieira
do Amaral Kroetz. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

657º Processo 0388905-2 Reexame Necessário

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003398 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Ana Maria Grad da Silva, Ana
Maria Marques Furlaneto, Ana Sidoriw, Aracaty Chaves Pilat-
ti, Arlete Valeria Kochanny Carvalho, Carmen Abdalla (maior
de 60 anos), Carmen Lúcia de Camargo Piovezan, Dirce Hass
Paredes, Elaine do Rocio Maffei, Elecy Maria Luvizon, Eva
Emilia Macohin (maior de 60 anos), Inês de Oliveira Bagatin
(maior de 60 anos), Leane Maria Carneiro Pedroso (maior de
60 anos), Lindamir Pioli Rehbein (maior de 60 anos), Lucia
Alves de Lima, Luzivete Tulio Strasbach, Mara Silva Lima,
Maria Alice da Silva (maior de 60 anos), Maria Antonia Men-
des Bretas. Advogado: Ludimar Rafanhim, Claudia M. Lima
Scheidweiler. Réu: Município de Curitiba, Ipmc Instituto de
Previdência do Município de Curitiba. Advogado: Majoly Ali-
ne Araújo dos Anjos. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

658º Processo 0389062-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000468 Ordinária. Agravante: Evidência Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda. Advogado: Andressa Rizental Pacenko,
Lucas Osternack Malucelli. Agravado: Robson Paulo Ribeiro
Ferras. Advogado: Elizania Caldas Faria. Agravado: Odilon
Casagrande. Advogado: Toribio Augusto Pimentel Budal, Os-
valdy Ivan Budal. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

659º Processo 0389391-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000667 Execução de Sentença. Agravante: Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil Previ. Advo-
gado: Sadi Bonatto, Rafael Machado Alves. Agravado: Milton
Eiti Sato. Advogado: Ivo Gomes. Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

660º Processo 0389739-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199200000490 Prestação de Contas. Apelante: Tor-
quato Ducci. Advogado: Raphael Dias Sampaio, Ruy Schim-
melpfeng Sampaio. Apelado: Pillade Ducci Júnior, Lúcia Apar-
cida Ducci. Advogado: José Carlos Vieira, Pedro Augusto Van-
troba. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de
L Vieira

661º Processo 0390178-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001261 Declaratória. Agravante: Comércio de Automó-
veis General Mário Tourinho Ltda, Luiz Carlos Sodré. Advo-
gado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Luana de Fátima Po-
zzobom. Agravado: João Marcello Tramujas Bazanesse. Advo-
gado: Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Antenor Deme-
terco Junior

662º Processo 0384580-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000005 Evicção. Apelante: Oraide Francisco Ferreira,
Maria Cleonice José de Oliveira, José Aparecido de Oliveira,
Tatiane Cristina de Oliveira. Def.Público: Cleuza Keiko Higa-
chi Reginato. Apelado: Maretilde Letnar, José Roberto Letnar,
Adriane Roguenbauer Letnar, Julio Cezar Letnar, Josué Au-
gusto Letnar, Jefferson Gustavo Letnar, Jackson Rodrigo Let-
nar, João Fernando Letnar, Roselina Maria Letnar. Advogado:
Jackson Haas Gomes. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior

663º Processo 0386452-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000230 Ação Monitória. Apelante: Lyrio Brasileiro Fran-
cisconi. Advogado: Katia Naomi Yamada, Ronaldo Gomes
Neves. Apelado: Glaucius Ghebur. Advogado: Giovani Rodri-
gues de Oliveira. Distribuição Automática em 28/11/2006. Re-
lator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor De-
meterco Junior

664º Processo 0386889-5 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001010 Cobrança. Apelante: Valmir Garcez. Advoga-
do: Cleofas Viana de Moraes. Apelado: Valdevino Garcez. Ad-
vogado: Claudimar Barbosa da Silva. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

665º Processo 0386959-2 Reexame Necessário

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200200000129
Acidente do Trabalho. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Lu-
cia Maria Stulp. Advogado: Diego Martins Caspary. Réu: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Otavio Au-
gusto Samuel Patzsch. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

666º Processo 0387122-9 Apelação Cível

Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000054 Revisão de Contrato. Apelante: Paulo Luciano
Oliveira Pereira. Advogado: Pedro Pavoni Neto, Marcia Cristi-
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na Altvater Vilas Boas. Apelante: Carlos Roberto Zucco. Ad-
vogado: Otávio Cadenassi Filho. Apelado: Carlos Roberto Zuc-
co. Advogado: Otávio Cadenassi Filho. Apelado: Paulo Lucia-
no Oliveira Pereira. Advogado: Pedro Pavoni Neto, Marcia
Cristina Altvater Vilas Boas. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

667º Processo 0387156-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000188 Ordinária. Apelante: Paranaprevidência. Advo-
gado: Daiane Maria Bissani. Apelado: Nadir do Rocio Viana.
Advogado: Aparecido Medeiros dos Santos. Distribuição Au-
tomática em 30/11/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

668º Processo 0387281-3 Apelação Cível

Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000449 Revisão E/ou Rest. de Pensão Pre-
vid.. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Ad-
vogado: Valter Schaefer Mehref. Apelado: Wilson Alberto Zwi-
erzikovski Szymanski. Advogado: Luciano Daniel Crespo. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Guilherme
Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior

669º Processo 0387789-4 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000024 Cobrança. Apelante: Globoaves Agro
Avícola Ltda. Advogado: Domingos Gustavo de Souza. Apela-
do: Florentino Scremin. Advogado: Edson Olivatti, Lamarck
Edclau Briz. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator:
Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeter-
co Junior

670º Processo 0387833-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000384 Cobrança. Apelante: José Nobili Jarletti. Advo-
gado: Rui Barbosa Gamon. Apelado: Pedro Suaki, Carolina
Grebogy Suaki. Advogado: Carolina Pires Suaki, Miriam Ba-
tista Benedito. Distribuição Automática em 01/12/2006. Rela-
tor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor De-
meterco Junior

671º Processo 0388344-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027444 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Daiane Maria Bissani. Apelado: Lida Tyski. Advo-
gado: Jonas Borges. Rec.Adesivo: Lida Tyski. Advogado: Jo-
nas Borges. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeter-
co Junior

672º Processo 0388410-8 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045511 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem Boni-
lha. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Daiane Maria Bissani. Apelado: José Leocádio da
Cruz, João Francisco Padro Beltrão, João Gomes da Silva, João
Henrique de Paiva, João Pedro Alves da Silva, João Porcides,
Joaquim Américo Gomes, Joaquim Santos Picanço, Joaquim
Teixeira da Silva, Joel Faria de Souza, Jorge Antunes Branco,
Julião Paulo Palermo, Leonor de Miranda, Lincoln Nefton Bit-
tencourt Fowler, Marino Train, Mário Miguel, Moacir Charles
Agnelo Borges, Moacyr Carneiro Lobo, Moacyr Ubirajara Vi-
anna, Nelson Galvão. Advogado: Shirley Rosana de Moraes,
José Guilherme Rolim Rosa. Distribuição Automática em 01/
12/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

673º Processo 0388597-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003770 Ordinária. Apelan-
te: Leonir Scheffler Doblins (maior de 60 anos), Lígia Bava-
roski (maior de 60 anos), Maria Aparecida Thomaz Lopes Pe-
reira, Mariano José Soares Mourão (maior de 60 anos), Maria
Luiza Diogo Coutinho (maior de 60 anos), Maria Puresa de
Assis Pereira (maior de 60 anos), Marli Mariotto (maior de 60
anos), Oldomar Silva Linhares (maior de 60 anos), Wilma da
Luz Rauchbach (maior de 60 anos), Zenho Wutkiewicz (maior
de 60 anos). Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Roger Oliveira Lopes. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

674º Processo 0389661-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800000018 Ordinária. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira Go-
mes Junior, Annete Cristina de Andrade Gaio, Gabriela de Pau-
la Soares. Agravado: Espólio de Acyr Benedito Tedeschi, Es-
pólio de Alcebíades de Oliveira, Espólio de Américo João Nas-
cimento, Espólio de André Ferreira dos Santos, Espólio de
Antonio Paulino Ferreira, Espólio de Augusto Antunes de Al-
meida, Espólio de Brasilino Pereira Duscki, Espólio de Daniel

Bueno de Freitas, Espólio de Donatilio Ariel Damasceno, Es-
pólio de Felix Ayetta, Espólio Francisco de Souza Ramos, Es-
pólio de José Vieira dos Santos, Espólio Manoel Alves Caval-
canti, Espólio de Napoleão Manoel de Amorim, Espólio de
Nelson de Araújo, Espólio de Nicolau Stati, Espólio de Olivio
Rodrigues de Lima, Espólio de Orlando Machado, Espólio de
Osvaldo Silva, Espólio de Sebastião Ribeiro, Espólio de Vi-
cente José dos Santos, Espólio de Walter Pontes Cidreira. Ad-
vogado: Carlos Alberto Pereira, Messias Alves de Assis, Leila
Fayek Tacla Yacoub. Distribuição por Prevenção em 04/12/
2006. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

675º Processo 0389713-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001065 Rescisão de Contrato. Agravante: Genesio Oli-
veira, Ione de Almeida Oliveira. Advogado: Susana Tomoe
Yuyama. Agravado: Carlos Alberto Gonçalves da Silva, Cilene
Pagliarini Gonçalves da Silva, Claudinéia Bueno, Ademar Bu-
eno. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes

676º Processo 0390026-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001304
Rescisão de Contrato. Agravante: Iverson Obroslak. Advoga-
do: Cláudio Nunes do Nascimento, Antonio Galdino Vieira da
Silva. Agravado: Célio Batista Martins Filho, Cristina Valéria
de Albuquerque Gomes Martins. Advogado: Jane Castanha.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Guilher-
me Luiz Gomes

677º Processo 0386262-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000877 Revisão de Contrato. Apelante: Raimundo do
Nascimento, Neuza da Luz Nascimento. Advogado: Maria Fer-
nanda Simões Bellei, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado:
Polar Transporte Frigoríficos Ltda. Advogado: João Paulo
Bomfim. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco
Thomaz

678º Processo 0386358-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000345 Ação Monitória. Apelante: Olhifra Óleos Hi-
drogenados e Fracionados Ltda. Advogado: Luiz Roberto Lay-
nes Kracik. Apelado: João Tadeu Serpa Nunes. Advogado: Glau-
cio Antônio Pereira, Glaucio Antônio Pereira Filho. Distribui-
ção Automática em 28/11/2006. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

679º Processo 0386559-2 Apelação Cível

Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000082 Consignação em Pagamento. Apelante: Pedro
Francisco de Souza, Maria Nilza Martins de Oliveira Souza.
Advogado: Luciane Munhos. Apelado: Joao Francisco de Sou-
za. Advogado: Emanuel Toledo de Morais. Distribuição Auto-
mática em 29/11/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

680º Processo 0386917-4 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000127 Declaratória. Apelante: Casas Bahia Comercial
Ltda. Advogado: Milene Deranian. Apelado: Francisco Alves
da Silva. Advogado: Dovaní Zangari. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

681º Processo 0387232-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045256 Ordinária. Apelan-
te: Paranaprevidência. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Apelado: Dorotiana Poliszcuk. Advogado: Jonas Borges.
Rec.Adesivo: Dorotiana Poliszcuk. Advogado: Jonas Borges.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Tho-
maz

682º Processo 0387338-7 Reexame Necessário

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200400000191
Acidente do Trabalho. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Vil-
ma Antunes de Oliveira Batista. Advogado: Diego Martins Cas-
pary. Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advo-
gado: Maria Candida Pires Vieira do Amaral Kroetz. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

683º Processo 0387345-2 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001065 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Apelante: Estado
do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Pau-
lo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade
Gaio. Apelado: Paulo Nilson Speltz (maior de 60 anos). Advo-
gado: Jonas Borges. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.

Ruy Francisco Thomaz

684º Processo 0387490-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 199900001514
Reivindicatória. Apelante: Yedo de Faria Pinto Neto. Advoga-
do: Marcos Surugi de Siqueira. Apelante: Conjunto Residenci-
al Eduar Guérios. Advogado: Nelson João Schaikoski. Apelan-
te: Romoaldo Antônio D�agostini. Advogado: Miguel Luiz Con-
te, Sebastião Maria Martins Neto. Apelado: Yedo de Faria Pin-
to Neto. Advogado: Marcos Surugi de Siqueira. Apelado: Con-
junto Residencial Eduar Guérios. Advogado: Nelson João Schai-
koski. Apelado: Romoaldo Antônio D�agostini. Advogado: Mi-
guel Luiz Conte, Sebastião Maria Martins Neto. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto
de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

685º Processo 0387499-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 199900001515
Nunciação de Obra Nova. Apelante: Conjunto Residencial Eduar
Guérios, Jorge Adan Krzyzanowski, Victor Alfredo Hoogan.
Advogado: Nelson João Schaikoski. Apelado: Yedo do Faria
Pinto Neto. Advogado: Marcos Surugi de Siqueira. Distribui-
ção por Dependência em 30/11/2006. Relator: Des. José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

686º Processo 0387911-6 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000641 Anulatória. Apelante: Carlos Czarneski. Advo-
gado: Dicesar Beches Vieira Júnior, Dicesar Beches Vieira.
Apelado: Henrique Bach Czarneski, Joao Pinheiro Paes. Advo-
gado: Antonio José Horning Siqueira. Distribuição Automática
em 01/12/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

687º Processo 0388298-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000140 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Laertes Trombini & Cia Ltda. Advogado: Sérgio Aparecido Vi-
centini. Apelado: Rodrigo Ribeiro Pinheiro. Advogado: Emer-
son Carazzai Fonseca. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Ruy Francisco Thomaz

688º Processo 0388351-4 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200300001301 Acidente do Traba-
lho. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Advogado: Marcelo Aranda Garcia
de Souza. Apelado: José Aparecido Pereira. Advogado: Renata
Silva Brandão, Raquel Moreno. Distribuição Automática em
01/12/2006. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

689º Processo 0388367-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000918 Declaratória. Ape-
lante: Márcia Ireno de Souza. Advogado: Álvaro Carneiro de
Azevedo, Lincoln Luiz Herrera Rocha. Apelado: Paranaprevi-
dência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Tho-
maz

690º Processo 0388666-0 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000686 Ordinária. Apelante: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS. Advogado: Augusto Stahlschmidt Ribas.
Apelado: José Vigó. Advogado: Gilberto Julio Sarmento. Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

691º Processo 0386932-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027760 Revisão de Contrato. Apelante: Rosilei de Mo-
rais Ivankio, Elizangela Rodrigues de Vargas Freitas, José Lu-
ciano Perotoni, Leandro Ferreira da Costa, Dioberto de Lima
Srocinski. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei. Apelado:
Imóveis Bassoli Ltda. Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Julia-
na Sandoval Leal. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida

692º Processo 0386948-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003272 Declaratória. Ape-
lante: Marlene Rodrigues do Couto. Advogado: Alessandro
Marcelo Moro Réboli. Apelado: Ics - Instituto Curitiba de Saú-
de. Advogado: Tércio Amaral de Camargo, Julio Jacob Junior,
Melissa de Cássia Kanda. Apelado: Município de Curitiba.
Advogado: Lidson José Tomass. Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revi-
sor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

693º Processo 0387298-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000978 Embargos a Execução. Apelante: Município de

Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Louri-
mel Soares de Bonfim, Sebastião Santiago de Oliveira, Pedro
de Moura, Gessy Cardoso (maior de 60 anos), José Benedito
Ferreira, Maria Sebastiana Teodoro (maior de 60 anos), Leodo-
ro Fausto de Oliveira, Maria Ionice Marques da Silva Alberto-
ni, Kimiko Matsuo, Osana Severina da Silva. Advogado: Hélio
Esteves do Nascimento. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida

694º Processo 0387301-0 Reexame Necessário

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200300000141
Acidente do Trabalho. Remetente: Juiz de Direito. Autor: José
Maia da Silva. Advogado: Sebastião Sérgio Miranda, João Cân-
dido Ribeiro Filho. Réu: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Advogado: Maria Candida Pires Vieira do Amaral Kro-
etz, Otavio Augusto Samuel Patzsch. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

695º Processo 0387453-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000992 Ordinária. Apelan-
te: Evaldo Socoloski. Advogado: João Henrique da Silva. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Motta. Interessado: Instituto Ambiental do Paraná Iap. Advo-
gado: Elton Luiz Brasil Rutkowski. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

696º Processo 0388114-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000631 Revisão de Contrato. Apelante: Sérgio Antônio
Silva, Eidi Lamar dos Santos. Advogado: Maria Fernanda Si-
mões Bellei. Apelado: Braslote Loteamentos Brasileiros Ltda.
Advogado: Santino Sagais. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida

697º Processo 0388191-8 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200300000663 Previdenciária. Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Advogado:
Augusto Stahlschmidt Ribas. Apelado: Antonio Morais Santos.
Advogado: Milene Cetinic. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida

698º Processo 0388413-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500000178 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente
Venancio. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Daiane Maria Bissani, Alessandro Marcelo
Moro Réboli, Luiz Otávio Góes. Apelado: Targina Melchert
(maior de 60 anos). Advogado: Luiz Otávio Góes, Alessandro
Marcelo Moro Réboli. Rec.Adesivo: Targina Melchert (maior
de 60 anos). Advogado: Luiz Otávio Góes, Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Distribuição Automática em 01/12/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida

699º Processo 0388721-6 Apelação Cível

Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única. Ação Originária:
202000000108 Ação Monitória. Apelante: Laminados Bodalto
Ltda. Advogado: Mauricio Flavio Magnani. Apelado: Empre-
endimentos Florestais Paraná Ltda. Advogado: George Bueno
Gomm. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida

700º Processo 0388936-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000245 Declaratória. Agravante: Iemicate Rannow.
Advogado: Suzane Rosângela Bussatta. Agravado: Edimilson
Gomes Ferreira, Wilson Gomes do Nascimento, Terezinha Fá-
tima Resende do Nascimento, Carlos Arthur Ferreira, Nilza
Maria Ferreira, Ivone Gomes Ferreira. Advogado: Acyr Lou-
renço de Gouveia, Maria Adilia Gouveia, Cassiana de Gou-
veia. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

701º Processo 0389310-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000889 Revisão de Contrato. Agravante:
Paulo Ségio Prado. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Agrava-
do: G. Laffitte Incorporações e Empreendimentos Imobiliários
Ltda. Advogado: Luiz Carlos Javoschy, Cleide de Oliveira.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

702º Processo 0389452-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000663 Execução de Sentença. Agravante: Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ. Ad-
vogado: Sadi Bonatto, Rafael Machado Alves, Fernando José
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Bonatto. Agravado: Sadi João Piasecki. Advogado: Ivo Gomes.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

703º Processo 0389782-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000519 Rescisão de Contrato. Agravante: Celina do
Carmo Giraldi. Advogado: Osvaldo Cicero Wronski, Elisa Do-
lores Varotto. Agravado: João Roberto Vieira, Maria Aparecida
Gaspari Vieira. Advogado: Alexandre Arseno. Distribuição
Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira

704º Processo 0390050-3 Agravo de Instrumento

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200600000354 Imissão de Posse. Agravante: Silvano
Stoffel. Advogado: Edson Silva da Costa, David Hermes Depi-
ne. Agravado: A B Comércio de Insumos Ltda. Advogado: Ce-
sar Augusto Schommer. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

705º Processo 0383931-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001005 Rescisão de Contrato. Apelante: Massimiliano
Prato, Maria di Chiaro Prato. Advogado: Reginaldo Montice-
lli. Apelado: M.t.a Construções Civis. Advogado: Glauco Ca-
valcanti de Oliveira Junior. Distribuição Automática em 28/11/
2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes

706º Processo 0385338-9 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000191 Revisional. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Antonio Carlos Monteiro. Apelado: Paulo Rocha dos Santos.
Advogado: Renata Moço. Distribuição Automática em 28/11/
2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes

707º Processo 0386322-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000147 Ordinária. Apelante: Zelinda Aparecida Bene-
dita da Silva. Advogado: Edson Alves da Cruz. Apelado: Wan-
der Ribeiro Luz, Marcia Regina Vasconcelos Luz. Advogado:
Cesar Augusto Ulhoa Cintra de Oliveira. Interessado: Luiz Cae-
tano de Souza Filho. Advogado: Reginaldo Monticelli. Distri-
buição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Ruy Francis-
co Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

708º Processo 0386865-5 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300001082 Ordinária. Apelante: Companhia de Habitação
do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soares. Apela-
do: Maria Soeli Alves Ramos. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes

709º Processo 0387329-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000808
Ordinária. Apelante: Raquel Lacerda Carrano Pereira. Advoga-
do: Mauro Cury Filho. Apelante: O S B Empreendimentos Imo-
biliários Ltda. Advogado: Jean Mauricio de Silva Lobo. Apela-
do: Raquel Lacerda Carrano Pereira. Advogado: Mauro Cury
Filho. Apelado: O S B Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Jean Mauricio de Silva Lobo. Distribuição Auto-
mática em 30/11/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

710º Processo 0387418-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003703 Repetição de Indé-
bito. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior, Annete Cristina de Andrade Gaio. Apela-
do: Emerenciana de Vasconcelos Ehalt. Advogado: Gabriele
Polewa. Interessado: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack. Rec.Adesivo: Emeren-
ciana de Vasconcelos Ehalt. Advogado: Gabriele Polewa. Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

711º Processo 0387480-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 199800000978
Revisão de Contrato. Apelante: Berman Sa - Engenharia e Cons-
truções, Gustavo Daniel Berman, Elizabeth Thá Berman, Ar-
naldo Thá Júnior. Advogado: Adilson Luiz Ferreira, Solange
Candida Wuicik, Melissa Loyola Mistrongue. Apelante: Banco
Bemge Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luciane Castilhos Arnold. Apelado: Berman Sa - Engenharia e
Construções, Gustavo Daniel Berman, Elizabeth Thá Berman,
Arnaldo Thá Júnior. Advogado: Adilson Luiz Ferreira, Solange
Candida Wuicik, Melissa Loyola Mistrongue. Apelado: Banco
Bemge Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luciane Castilhos Arnold. Apelado: Estado de Minas Gerais.
Advogado: Pedro Paulo Pamplona, José Roberto Guimarães,
Paulo Eugênio Oswaldo Santiago, Leonardo Bruno Marinho
Vidigal, Ana Paula Muggler Rodarte. Distribuição Automática

em 01/12/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor:
Des. Guilherme Luiz Gomes

712º Processo 0387526-7 Reexame Necessário

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000246 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Arli Savi de Miranda, Alda Maria
Guimarães Barbosa Slompo, Celia Regina Hassegawa, Catari-
na Serafina Belinazo, Carmem Lucia Driessen (maior de 60
anos), Daisy Cléo Wernwcke Lopes, Edite Edwirges Bruning
de Oliveira, Gilberto Correia de Oliveira, Glória Lucia Perine,
Heloiza do Rocio Bueno, Lourdes de Lara, Marta Debortoli
Moscheto, Maria Carolina Santos Schunemenn, Maria Cecília
Peretto Rodrigues, Nádia Muzeka Trusck (maior de 60 anos),
Rosicléia Corsi Marochi, Sueni Aparecida de Oliveira Cam-
pos, Vera Lucia Cordeiro Bochenek, Valéria Mendonça Gui-
marães (maior de 60 anos). Advogado: Ludimar Rafanhim, Clau-
dia M. Lima Scheidweiler. Réu: Município de Curitiba, Insti-
tuto de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado do
Paraná - IPE. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos, Ana
Maria Maximiliano, Deonildo Luiz Borsatti. Distribuição Au-
tomática em 01/12/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

713º Processo 0387868-0 Apelação Cível

Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000722 Cobrança. Apelante: Mhb Indústria e Comércio
de Vidros Ltda. Advogado: Ricardo Lucas Calderón, Tatiana
Villardo Calderón. Apelado: Serralheria Apolo Ltda. Advoga-
do: Leoberto Esmério Pereira. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes

714º Processo 0387932-5 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000384 Ordinária de Cobrança. Apelante: Perufo Trans-
portes Ltda.. Advogado: Jonas Adalberto Pereira, Nádia Mazu-
rek. Apelado: Cotrasa - Comércio de Transportes e Veículos
Ltda.. Advogado: Luis Carlos Migliavacca, Alexandre de Agui-
ar Mariotto. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Guilherme Luiz
Gomes

715º Processo 0388111-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400002582 Declaratória. Ape-
lante: Alcides Alves de Andrade. Advogado: Alessandro Mar-
celo Moro Réboli. Apelado: Município de Curitiba. Advogado:
Maureen Daisy Redondo Machado. Apelado: Ics - Instituto
Curitiba de Saúde. Advogado: Tércio Amaral de Camargo,
Melissa de Cássia Kanda, Julio Jacob Junior. Distribuição Au-
tomática em 01/12/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

716º Processo 0388190-1 Apelação Cível

Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000203 Ordinária. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social. Advogado: Guido Henrique Souto,
Fernando Schiafino Souto. Apelado: Idinir Kopp. Advogado:
Maristela Ziemer da Costa. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Revisor: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes

717º Processo 0388216-0 Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000213 Repetição de Indébito. Apelante: Maximino de
Jesus Barbieri (maior de 60 anos). Advogado: Rafael Pagliosa
Corona. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Cassiano Luiz
Iurk. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fernando
Baldi. Apelado: Maximino de Jesus Barbieri (maior de 60 anos).
Advogado: Rafael Pagliosa Corona. Apelado: Paranaprevidên-
cia. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Luiz Fernando Baldi. Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

718º Processo 0388735-0 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200300000223 Previdenciária. Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Augusto Stahlschmidt Ribas. Apelado: Rinaldo Miguel dos
Santos. Advogado: João Luiz Spancerski. Distribuição Auto-
mática em 04/12/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz.
Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

719º Processo 0389794-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
199800001174 Execução de Sentença. Agravante: Fernando
Fernandes Ferreira, Maria Luiza Pigatto Ferreira. Advogado:
Amarilis Vaz Cortesi, Manuella Prandini Pereira Salomão. Agra-
vado: Chevron Brasil Ltda. Advogado: Kleber Faria Mascare-
nhas, Melissa Achcar Capriglione. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz

_____ 8ª Câmara Cível
______________________________________

720º Processo 0383976-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001174 Cobrança. Apelante: Imobiliária Coroados Ltda.
Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro. Apelado: Generali do Bra-

sil Cia Nacional de Seguros. Advogado: Rosangela Khater,
Pedro Rodrigo Khater Fontes. Distribuição Automática em 28/
11/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des. José
Simões Teixeira

721º Processo 0386387-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000295 Ordinária de Cobrança. Apelante: Bradesco
Seguros SA. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado:
Shizuko Sato Kuriama, Mauro Yassukio Kuriama, Elza Sumi-
ko Kuriama. Advogado: Denis Okamura. Distribuição Automá-
tica em 30/11/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

722º Processo 0386489-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001043 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros Sa.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Marta
Barreto Silva. Advogado: Zulma Marodin Pires, José Francis-
co de Assis. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr

723º Processo 0387051-5 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000461 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros
S/a. Advogado: Rafael Nogueira da Gama. Apelado: Lauro
Buzzatto Filho. Advogado: Luiz Laerte de Araújo. Distribui-
ção Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Revisor: Des. José Simões Teixeira

724º Processo 0387146-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000702 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
Sa. Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Bro-
ering. Apelado: Marli Auli da Cruz Bastos. Advogado: Claudio
Freitas Mallmann. Rec.Adesivo: Marli Auli da Cruz Bastos.
Advogado: Claudio Freitas Mallmann. Distribuição Automáti-
ca em 30/11/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

725º Processo 0387447-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045377 Indenização. Ape-
lante: Carlos Kennedy Rizzi. Advogado: Darlan Rodrigues Bit-
tencourt. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Wilton Vi-
cente Paese. Apelado: Editora Gazeta do Povo Sa. Advogado:
Rodrigo Xavier Leonardo, André Felipe Bagatin. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Revisor: Des. José Simões Teixeira

726º Processo 0387475-5 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000164 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Jose Leal dos San-
tos, Maria Cirlei dos Santos. Advogado: Marli Regina Renoste
Vieli. Rec.Adesivo: Jose Leal dos Santos, Maria Cirlei dos San-
tos. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Distribuição Auto-
mática em 29/11/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Revisor: Des. José Simões Teixeira

727º Processo 0387610-4 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000454 Indenização. Apelante: Companhia de Seguros
Minas Brasil. Advogado: Antonio Celso Cavalcanti de Albu-
querque. Apelado: Terezinha Bono Yoshikawa. Advogado: Ade-
mar Martins Montoro. Interessado: Empresa Sul Americana de
Transportes Em Ônibus Ltda. Advogado: Ubirajara Ayres Gas-
parin, Mario Espedito Ostrovski. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr

728º Processo 0387845-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000698 Indenização. Apelante: Francovig & Cia. Ltda..
Advogado: Carlos Alberto Francovig Filho. Apelado: Oscalina
Diniz de Godoy (maior de 60 anos). Advogado: Adolfo Luis de
Souza Góis. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr

729º Processo 0388061-5 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000218 Indenização. Apelante: Banco Abn Amro Real
Sa. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho. Apelado: Ivanor
Miranda. Advogado: Amauri dos Santos Sampaio. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Revisor: Des. José Simões Teixeira

730º Processo 0388218-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000039 Cobrança. Apelante: Antonio Marcos Durello.
Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Apelante: Mapfre - Vera
Cruz Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Mar-
ques. Apelado: Antonio Marcos Durello. Advogado: Guilher-
me Régio Pegoraro. Apelado: Mapfre - Vera Cruz Seguradora
Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Distribuição
Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Revisor: Des. José Simões Teixeira

731º Processo 0388348-7 Apelação Cível

Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200200000215 Indenização. Apelante: Companhia Pa-
ranaense de Energia - COPEL. Advogado: Paulo Cesar de Ho-
landa Guerra. Apelado: Pedro Delgado, Cleusa Lourenço Del-

gado. Advogado: Flávio Rogério Zaramello. Distribuição Au-
tomática em 04/12/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Revisor: Des. José Simões Teixeira

732º Processo 0388486-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000177 Cobrança. Apelante: Naji Rozeli Vaz Pinto.
Advogado: Cilene Maria Skora. Apelado: Condominio Conjunto
Residencial Itaúba. Advogado: Luciano Maranhão Ribeiro.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr

733º Processo 0389258-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001382
Restauração de Autos. Agravante: Condomínio do Edifício
Miramar. Advogado: Maria Cristina Melquiades da Rocha.
Agravado: miceslau belniaki. Advogado: Odilon Rubens Alice.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr

734º Processo 0389262-6 Apelação Cível

Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000028 Indenização. Apelante: Ogenir Lopes Zucare-
lli, Francisco Zucarelli Filho, Marcia Maria Zucarelli. Advo-
gado: Paulo Sérgio Daniel. Apelante: Transportadira Roma Ltda.
Advogado: Rogério de Avelar, Roberto de Avelar. Apelado:
Ogenir Lopes Zucarelli, Francisco Zucarelli Filho, Marcia Maria
Zucarelli. Advogado: Paulo Sérgio Daniel. Apelado: Transpor-
tadira Roma Ltda. Advogado: Rogério de Avelar, Roberto de
Avelar. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr

735º Processo 0389392-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001343
Ordinária. Agravante: Condomínio Edifício Ana. Advogado:
Cláudio Marcelo Baiak. Agravado: Eduardo Ferreira de Mou-
ra. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr

736º Processo 0389638-0 Apelação Cível

Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000138 Reparação de Danos. Apelante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Wilson Carlos Kuhn, Braulio Belinati
Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli. Apelado: Claudia Regi-
na Pellizzari da Silva, Edson José da Silva. Advogado: Salete
Zanon Perin, Orlandino Prause da Silva Júnior. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Revisor: Des. José Simões Teixeira

737º Processo 0389793-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000028
Indenização. Agravante: Universal Empreendimentos Ltda.
Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Juliana Sandoval Leal. Agra-
vado: João de Jesus Viana. Advogado: Marcius Lúcio Montes
de Mattos. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr

738º Processo 0390165-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000824
Indenização. Agravante: Carlos Augusto da Rocha Loures De-
mchuk. Advogado: Nemo Eloy Vidal Neto, Thiago Cantarin
Moretti Pacheco, Mathieu Bertrand Struck. Agravado: Clarice
Fátima L. de Medeiros. Advogado: Josiany Silvia Alves Perei-
ra. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr

739º Processo 0384221-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000096 Ressarcimento. Apelante: Sul America Cia Se-
guros S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering, Ana Paula
Magalhães. Apelado: Vera Lucia Gabriel, Maikon Vinicius
Gabriel de Oliveira. Advogado: Rivaldo Ribeiro. Distribuição
Automática em 28/11/2006. Relator: Des. José Simões Teixei-
ra

740º Processo 0386479-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001015 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado:
Izabella Regina Basso Pimentel. Advogado: Thaisa Cristina
Cantoni. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des.
José Simões Teixeira

741º Processo 0386972-5 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000912 Indenização. Apelante: Banco Bmc SA. Advo-
gado: Marcio Ayres de Oliveira. Apelado: Israel Soares de Al-
meida. Advogado: Debora Maceno. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor:
Des. Macedo Pacheco

742º Processo 0387011-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500028934 Ordinária de Cobrança. Apelante: Fernando Jose
Ferreira Bueno. Advogado: Claudio Freitas Mallmann. Apela-
do: Unibanco Aig Seguros S/a. Advogado: Rodrigo Silvestri
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Marcondes, Ernani Ori Harlos Júnior. Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira

743º Processo 0387172-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000152 Indenização. Apelante: Danone Ltda.. Advoga-
do: Vanessa Tavares. Apelado: José Aparecido Delboni Repre-
sentaçoes Comercias Ltda.. Advogado: Alceu Giese. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. José Simões Tei-
xeira

744º Processo 0387524-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000167
Indenização. Apelante: Condominio Conjunto Residencial
Moradias Cotolengo I Bouganville. Advogado: Plínio Luiz
Bonança. Apelado: A. J. S. Assessoria Juridica Silva Sc Ltda.
Advogado: Rosiane Carvalho Schulman. Distribuição Automá-
tica em 30/11/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revi-
sor: Des. Macedo Pacheco

745º Processo 0387590-7 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000574 Embargos a Execução. Apelante: Pluma Con-
forto e Turismo Sa. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Fernan-
da Corrêa Silveira. Apelado: Marta Seloi Rodrigues Marmelo,
Willian Wanderson Marmelo, Kellen Vanderleia Marmelo.
Advogado: Jeferson Fosquiera, Nilton Luiz Andraschko. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. José Simões
Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

746º Processo 0387655-3 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000261 Indenização. Apelante: Companhia de Seguros
Aliança do Brasil. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari,
Wagner Seleme Possebon. Apelado: Luiz Roberto Baggio. Ad-
vogado: Marcos Ton Ramos. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des.
Macedo Pacheco

747º Processo 0387728-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300074674
Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros (brasil) Sa. Advogado: Luiz
Carlos Checozzi. Apelado: Severgnini Armazéns Gerais Ltda.
Advogado: Hamilton Schmidt Costa Filho. Distribuição Auto-
mática em 01/12/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira.
Revisor: Des. Macedo Pacheco

748º Processo 0387832-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000799 Ação Regressiva. Apelante: Brasilveículos Com-
panhia de Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Glauco Iwersen. Apelante: Lucy Giro Levorato. Advogado:
Carlos Henrique Schiefer. Apelado: Edivaldo Gomes de Sou-
za. Advogado: Antonio Carlos Cantoni. Apelado: Porto Seguro
Companhia de Seguros Gerais. Advogado: Ciro Bruning, Eduar-
do Bruning. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator:
Des. José Simões Teixeira

749º Processo 0388207-1 Apelação Cível

Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000240 Indenização. Apelante: Terezinha Gonçalves
Zavadoski (por Si e Como Inventariante), Nivaldo Gonçalves
Zavadoski Representado(a), Espólio Osvaldo Zavadoski. Ad-
vogado: Manoel Borba de Camargo. Apelado: Evaldo Tratz,
Nilza Krostruber Tracz. Advogado: Ruy de Oliveira Melo. Dis-
tribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. José Simões
Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

750º Processo 0388246-8 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000585 Indenização. Apelante: Blu Plast Indústria e
Comércio de Plástico Ltda. Advogado: Valdevino Pedro da Sil-
va, Bernardo Neiva Agnes. Apelado: Papelaria Costa Oeste Ltda.
Advogado: Indianara Alves de Quadros. Apelado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Luiz Sganzella Lopes.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. José
Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pacheco

751º Processo 0388683-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001405
Indenização. Apelante: Vanessa Cristine da Costa Melo. Advo-
gado: André Cicarelli de Melo. Apelado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Nelson Paschoalotto. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. José Simões Teixeira

752º Processo 0389059-9 Apelação Cível

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000516 Declaratória. Apelante: Valdeci Anto-
nio Tozo. Advogado: Luiz Fernando Fortes de Camargo, José
Leocádio de Camargo. Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco
Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Distribuição Automá-
tica em 04/12/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revi-
sor: Des. Macedo Pacheco

753º Processo 0389292-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001032 Cobrança. Apelante: Daniele Cristiane Hatti da
Silva, José Antonio da Silva. Advogado: Enivaldo Pinto Pólvo-

ra. Apelado: Conjunto Residencial Luiz Xvi. Advogado: Mar-
cus Vinicius Ginez da Silva. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. José Simões Teixeira

754º Processo 0389568-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000196 Cobrança. Agravante: Centro de Oncologia do
Paraná Ltda. Advogado: Paulo Sergio Nied. Agravado: Previ
Saúde - Centro Médico Odontológico João Paulo Ii Ltda. Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. José Simões
Teixeira

755º Processo 0389841-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001133 Ordinária. Agravante: Sul América Seguros de
Vida e Previdência Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Márcio Alexandre Cavenague. Agravado: Joel Smelsztayn Kri-
ger. Advogado: Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos, Maurí-
cio Andrade do Vale, Daniel Andrade do Vale. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. José Simões Teixei-
ra

756º Processo 0386744-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000455 Medida Cautelar. Apelante: Unimed de Londri-
na Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Renata Antu-
nes Garcia, Armando Garcia Garcia. Apelado: João de Oliveira
Ferreira. Advogado: Carlos Franchello. Distribuição Automá-
tica em 28/11/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

757º Processo 0386747-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000712 Declaratória. Apelante: Unimed de Londrina
Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Renata Antunes
Garcia, Armando Garcia Garcia. Apelado: João de Oliveira
Ferreira. Advogado: Carlos Franchello. Distribuição por De-
pendência em 28/11/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

758º Processo 0387054-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500029124 Cobrança. Apelante: Flor Minerva Motta Car-
rasco. Advogado: Andre Juliano Bornancim, Lineu Acrésio
Dalarmi Júnior. Apelado: Condominio do Edificio Loregiola.
Advogado: Raphael Taques Pilatti. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor:
Des. Arno Gustavo Knoerr

759º Processo 0387126-7 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400008061 Responsabilidade Civil. Apelante: Tcp - Termi-
nal de Contêineres de Paranaguá Sa. Advogado: Michelle Pin-
terich, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Maria Augusta
Geara. Apelado: Brasil Pratic Comercial Ltda. Advogado: Amau-
ri Silva Torres. Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gusta-
vo Knoerr

760º Processo 0387228-6 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000017 Indenização. Apelante: Associação dos
Fiscais Fazendários do Paraná - Affap. Advogado: Aujor Fer-
nandes Silvestre Filho. Apelado: Michele Surek Cardoso. Ad-
vogado: Mário da Silva Guerra Filho. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revi-
sor: Des. Arno Gustavo Knoerr

761º Processo 0387567-8 Apelação Cível

Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000489 Indenização. Apelante: Sociedade Equatorial de
Comunicações - Gazeta do Paraná. Advogado: Denilce Cardo-
so, Deise Cardoso. Apelado: Wilson Sartoretto. Advogado: Gil-
mar Minozzo. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gusta-
vo Knoerr

762º Processo 0387680-6 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000756 Ordinária. Apelante: Itauseg Saúde Sa. Advo-
gado: José Olinto Nercolini. Apelante: Milton Rodrigues Fi-
lho. Advogado: Antonio Bacarin, Edgard Cortes de Figueiredo.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

763º Processo 0387757-2 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000233 Indenização. Apelante: Transportadora Maschio
Ltda, Leoerci Aparecido Maschio, Clemir Fátima do Nascimento
Maschio. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Maria Regina Zárate Nissel, Luiz
Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Fabrício Tapxure Scaramuzza.
Apelado: Transportadora Maschio Ltda, Leoerci Aparecido
Maschio, Clemir Fátima do Nascimento Maschio. Advogado:
Paulo Roberto Campos Vaz. Apelado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros Sa. Advogado: José Augusto Araújo de No-
ronha, Maria Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo Vardanega
Vidal Pinto, Fabrício Tapxure Scaramuzza. Distribuição Auto-
mática em 30/11/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-

lho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

764º Processo 0387851-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001227
Indenização. Apelante: Ana Lúcia Koschinski, Gustavo da Sil-
va Brasil. Advogado: Eroulths Cortiano Junior. Apelado: Gran
Park Veículos Ltda. Advogado: Braulio Roberto Schmidt.
Rec.Adesivo: Gran Park Veículos Ltda. Advogado: Braulio
Roberto Schmidt. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr

765º Processo 0388062-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001073
Ressarcimento. Apelante: Varig S.a. (viação Aérea Rio-gran-
dense). Advogado: Gilberto Stinglin Loth. Apelado: Generali
do Brasil Cia de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich, Gustavo de Ca-
margo Hermann. Distribuição Automática em 29/11/2006. Re-
lator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gus-
tavo Knoerr

766º Processo 0388327-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000135 Indenização. Apelante: Gislaine Cristina da Silva
de Moraes. Advogado: Mario Augusto Batista de Souza. Ape-
lado: Unimed do Estado do Paraná Federação Estadual das
Cooperativas Medicas. Advogado: Robinson Leon de Aguero,
Mauricio Kavinski. Distribuição por Prevenção em 04/12/2006.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

767º Processo 0388558-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500031101 Indenização. Apelante: José Pedro Naisser. Ad-
vogado: Luiz Fernando Zornig Filho, Luiz Gustavo de Andra-
de. Apelante: José Ronaldo de Morais. Advogado: Luiz Fer-
nando Zornig Filho, Luiz Gustavo de Andrade. Apelante: Edi-
tora O Estado do Paraná Sa. Advogado: Adriana Espíndola
Corrêa, Gilson João Goulart Júnior. Apelado: José Cid Campê-
lo Filho. Advogado: José Rodrigo Sade, José Cid Campelo.
Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

768º Processo 0388700-7 Apelação Cível

Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000032 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Susana Valéria Galhera, Wanderlei de Paula Barreto. Ape-
lado: Cristina Ponciano. Advogado: Marcelo Afonso Name.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho

769º Processo 0388932-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000269 Cobrança. Agravante: Perfil Construção e Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Alexandre Torres
Vedana. Agravado: Condomínio Edifício Forest Residente.
Advogado: Ingrid Kuntze, Luiz Fernando de Queiroz. Distri-
buição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho

770º Processo 0389123-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 199900000815
Reparação de Danos. Agravante: Tv Independência Sa. Advo-
gado: Roberto Brzezinski Neto, Larissa Leite. Agravado: Cláu-
dio José Antunes, Antunes e Barreto Ltda. Advogado: Rogerio
Costa, Babyton Pasetti, Alexander Roberto Alves Valadão. Dis-
tribuição por Prevenção em 28/11/2006. Relator: Des. Carvilio
da Silveira Filho

771º Processo 0389285-9 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000326 Embargos a Execução. Apelante: José Síl-
vio dos Santos. Advogado: Aroldo Alves de Souza. Apelado:
Companhia de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Angelino
Luiz Ramalho Tagliari, Jean Carlo Siqueira Kasprzak. Distri-
buição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

772º Processo 0389643-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000188
Indenização. Agravante: Espólio de Maria Cavalim Losso. Ad-
vogado: Santiago Losso, Cínthia Parpineli. Agravado: Maria
de Lourdes de Oliveira. Advogado: José Francisco Machado de
Oliveira. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho

773º Processo 0389979-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 199700000572 Cobrança. Agravante: Associação Mari-
na do Sol. Advogado: Mário Augusto Beltramin da Silva Júni-
or. Agravado: Espólio de Airton Norbal Ramos. Advogado: Li-
ana Maria Taborda Ramos Torres. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

774º Processo 0385204-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000803
Pedido de Antecipação de Tutela. Apelante: Helida Roraima
Gonçalves Pires. Advogado: Diego Martins Caspary, Soraya
Lopes Gonçalves. Apelado: Bradesco Saúde SA. Advogado:
Rafael Nogueira da Gama. Distribuição Automática em 28/11/
2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carvilio da
Silveira Filho

775º Processo 0386446-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001032 Reparação de Danos. Apelante: Daniela Fer-
nandes dos Santos. Advogado: Elissandro de Alencar Schiavi.
Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Lauro Fernando Zanetti.
Apelado: Daniela Fernandes dos Santos. Advogado: Elissan-
dro de Alencar Schiavi. Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado:
Lauro Fernando Zanetti. Distribuição Automática em 28/11/
2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carvilio da
Silveira Filho

776º Processo 0386477-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000512 Reparação de Danos. Apelante: Floresta Em-
preendimentos Imobiliários Sc Ltda, Incol - Incorporadora,
Administradora e Loteadora Sc Ltda. Advogado: José Francis-
co de Assis, Fábio Renato Assis. Apelado: Mill Empreendimen-
tos Imobiliários. Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Guilher-
me Régio Pegoraro, Marcos Leate. Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des.
Carvilio da Silveira Filho

777º Processo 0387124-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001486
Ordinária de Cobrança. Apelante: Ivone do Rocio de Almeida,
Liliana de Almeida, Bibiana de Almeida Bueno, Luciano de
Almeida, Joaquim Emilio de Almeida. Advogado: Dinamir Pru-
ença Monteiro Machado. Apelante: Companhia de Seguros Ali-
ança do Brasil Sa. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari,
Wagner Seleme Possebon. Apelado: Ivone do Rocio de Almei-
da, Liliana de Almeida, Bibiana de Almeida Bueno, Luciano de
Almeida, Joaquim Emilio de Almeida. Advogado: Dinamir Pru-
ença Monteiro Machado. Apelado: Companhia de Seguros Ali-
ança do Brasil Sa. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari,
Wagner Seleme Possebon. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carvilio da
Silveira Filho

778º Processo 0387164-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000878 Indenização. Apelante: Fábio Silva de Paulo.
Advogado: Vinicius da Silva Borba. Apelado: Associação Co-
mercial do Paraná. Advogado: Marcelo de Souza Teixeira, Prys-
cilla Antunes da Mota Paes. Apelado: Câmara do Dirigentes
Lojistas da Região Metropolitanade Florianópolis. Advogado:
Lucas Rodolfo Mazzali. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carvilio da
Silveira Filho

779º Processo 0387405-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000976
Indenização. Apelante: Maria José Santos da Silva. Advogado:
Edilson Galdino Vilela de Souza. Apelado: Serasa S/a. Advo-
gado: Jefferson Santos Mennini, Patrícia Soubhie Nogueira
Trevizan. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

780º Processo 0387579-8 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000025 Indenização. Apelante: Caixa Seguradora Sa.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen. Apela-
do: Agda Valdina Soni Carrascozzo. Advogado: José Anuncia-
to Sonni. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

781º Processo 0387801-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000609 Ressarcimento. Apelante: Marcos Mendes de
Oliveira. Advogado: Alexandre Gonçalves Ribas, Rafael Ma-
cedo Rocha Loures. Apelado: Itaú Seguros SA. Advogado: Fa-
brício Verdolin de Carvalho. Rec.Adesivo: Itaú Seguros SA.
Advogado: Fabrício Verdolin de Carvalho. Distribuição Auto-
mática em 30/11/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

782º Processo 0388034-8 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000014 Ordinária de Cobrança. Apelante: Sul América
Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Daniella Leticia
Broering. Apelado: Valdinei Rosa Machado, Fabiola Rosa Ma-
chado, Ariovaldo Rosa Machado. Advogado: Marli Regina
Renoste Vieli. Rec.Adesivo: Valdinei Machado, Fabiola Rosa
Machado, Ariovaldo Rosa Machado. Advogado: Marli Regina
Renoste Vieli. Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carvilio da Silveira
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783º Processo 0388096-8 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000704 Indenização por Perdas e Danos. Apelante: G.
U. S.a. . Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Flávio Penteado
Geromini. Apelado: E. P. A. . Advogado: José Geraldo Cândi-
do. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

784º Processo 0388127-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000154
Indenização. Apelante: Marco Antonio da Fonseca. Advogado:
Antônio Ernesto de Lima. Apelado: Faculdade de Ciências Econ.
Contáb. e Adm. Prof. de Plácido e Silva - Fadeps. Advogado:
Marcia dos Santos Barão, Henry Andersen Navarette. Distri-
buição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Guimarães
da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

785º Processo 0388208-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000625 Reparação de Danos. Apelante: Luiz Carlos
Palma, Roberto Walter Sampaio. Advogado: Mario Geraldo
Costa Barrozo, Rogério Nunes de Oliveira. Apelado: Maura
Caetano. Advogado: Marcus Eduardo Peres da Silva. Distri-
buição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Guimarães
da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas

786º Processo 0388650-2 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000446 Indenização. Apelante: Ace Seguradora S/a.
Advogado: Juliane Zancanaro. Apelado: João Preis (maior de
60 anos). Advogado: Ricardo Jamal Khouri. Distribuição Au-
tomática em 29/11/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revi-
sor: Des. Carvilio da Silveira Filho

787º Processo 0388655-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000391
Indenização. Apelante: Kátia Pacheco. Advogado: Katia Pa-
checo. Apelado: Sascar - Tecnologia e Segurança Automotiva
Sa. Advogado: Ubirajara Costódio Filho. Distribuição Auto-
mática em 04/12/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

788º Processo 0388986-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300073956
Ordinária de Cobrança. Apelante: Tokio Marine Brasil Segura-
dora Sa. Advogado: Eliani Garcieis Choti, Ciro Bruning. Ape-
lado: Paulo Roberto Muller. Advogado: Aparecido José da Sil-
va. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Gui-
marães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

789º Processo 0389080-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
198400000058 Execução de Sentença. Agravante: Eli Bridi.
Advogado: Luiz Antonio de Souza. Agravado: Cláudia Mudan-
ças e Transportes Ltda. Advogado: James Wahl. Agravado: Ed-
gar Teixeira da Cruz. Advogado: Silvana Baldanzi Rivera. Dis-
tribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Guimarães
da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas

790º Processo 0389273-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001133
Indenização. Agravante: João Marcelo Mendes de Siqueira.
Advogado: Luiz Carlos Slonik. Agravado: Banco Santander
Brasil S.a. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jor-
ge de Oliveira Vargas

791º Processo 0389501-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 199700000185
Cobrança. Agravante: Condomínio Edifício Chácara Juvevê.
Advogado: Sandra Mara Pereira. Agravado: Julio Otávio dos
Santos. Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Severina
Badaró, Jorge Claro Badaró. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

792º Processo 0390169-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000306 Indenização. Agravante: Gilmar Boff Me. Ad-
vogado: Fábio Lineu Leal Antunes. Agravado: José Adão da
Silva. Advogado: Clodoaldo de Meira Azevedo. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas

793º Processo 0384791-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000938
Embargos a Execução. Apelante: Generali do Brasil - Compa-

nhia Nacional de Seguros. Advogado: Paulo Maurício da Ro-
cha Turra, Diogo Matté Amaro. Apelado: Manfredo Bernsdorf.
Advogado: Luciana Olicshevis. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Gui-
marães da Costa

794º Processo 0386005-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000856 Indenização. Apelante: Amortece Car Amorte-
cedores Ltda. Advogado: Sidney Francisco Gazola Junior. Ape-
lado: Maicon Leandro Zancanaro. Advogado: Enivaldo Tadeu
Cunha. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des.
Macedo Pacheco

795º Processo 0386435-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000584 Indenização. Apelante: Eric Leandro da Silva.
Advogado: Eduardo Kutianski Franco. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revi-
sor: Des. Guimarães da Costa

796º Processo 0386663-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000781 Reparação de Danos. Apelante: Telelistas Re-
gião 2 Ltda. Advogado: Luiz Fernando da Rosa Pinto. Apela-
do: Ivete dos Passos Malherbe (maior de 60 anos). Advogado:
Omar José Baddauy, Renan de Souza Baddauy. Rec.Adesivo:
Ivete dos Passos Malherbe (maior de 60 anos). Advogado: Omar
José Baddauy, Renan de Souza Baddauy. Distribuição Auto-
mática em 01/12/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revi-
sor: Des. Guimarães da Costa

797º Processo 0387134-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000095 Indenização. Apelante: Vanessa Oliveira de
Souza. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Lewis Willians
Rosa. Advogado: Waldir Frares. Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco

798º Processo 0387137-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000500 Indenização. Apelante: Antonio Soares da Sil-
va, Vanderlei Soares da Silva. Advogado: Eliane Regina dos
Santos. Apelado: Laércio Destro. Advogado: Wadson Nicanor
Peres Gualda, Rosemary Silgueiro Amado Peres Gualda. Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Macedo
Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

799º Processo 0387336-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000812
Cobrança. Apelante: Caixa Seguradora SA. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Márcio Alexandre Cavenague. Apelado:
Glacy Adelaide Roda. Advogado: Luiz Carlos da Silva. Distri-
buição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Macedo Pa-
checo. Revisor: Des. Guimarães da Costa

800º Processo 0387597-6 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000212 Indenização. Apelante: Hsbc Bank Brasil Sa -
Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Jose
Barbosa de Menezes. Advogado: Noslei Domingues Diniz.
Rec.Adesivo: Jose Barbosa de Menezes. Advogado: Noslei
Domingues Diniz. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da
Costa

801º Processo 0387968-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200000001022
Indenização. Apelante: Organização Médica Clinihauer Ltda..
Advogado: José Heriberto Micheleto, Elisabeth Nass Anderle.
Apelado: Eudes Roberto dos Santos, Raquel Ferreira Maia San-
tos. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Rec.Adesivo: Eudes
Roberto dos Santos, Raquel Ferreira Maia Santos. Advogado:
Adyr Sebastião Ferreira. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guima-
rães da Costa

802º Processo 0388019-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000427 Cobrança. Apelante: Paraná Companhia de Se-
guros. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Adão
Lopes da Silva, Terezinha Gomes da Cunha Silva. Advogado:
Edvaldo Luiz da Rocha. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guima-
rães da Costa

803º Processo 0388198-7 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000016 Indenização. Apelante: Indústria e Comércio de
Café Bless Ltda, Silvio Camini, Luiz Henrique Camini. Advo-
gado: Edival Murador. Apelado: Fiovarante de França Paulino
(maior de 60 anos). Advogado: Eduardo Vida Leal Filho. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Macedo
Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

804º Processo 0388239-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000726 Reparação de Danos. Apelante: Bento Ricardo
de Lima. Advogado: Carlos Sergio Capelin. Apelante: Osmar

Joaquim Gomes. Advogado: José Antonio Trento. Apelado:
Bento Ricardo de Lima. Advogado: Carlos Sergio Capelin.
Apelado: Osmar Joaquim Gomes. Advogado: José Antonio Tren-
to. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Ma-
cedo Pacheco

805º Processo 0388576-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000159 Indenização. Apelante: José Nobili Jarletti.
Advogado: Rui Barbosa Gamon. Apelante: Hsm - Hospital e
Maternidade Ltda. Advogado: Alberto Abraão Vagner da Ro-
cha. Apelante: Keitty Alves Pereira. Advogado: Calisto Ven-
drame Sobrinho. Apelado: Hsm - Hospital e Maternidade Ltda.
Advogado: Alberto Abraão Vagner da Rocha. Apelado: José
Nobili Jarletti. Advogado: Rui Barbosa Gamon. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Revisor: Des. Guimarães da Costa

806º Processo 0388812-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000671
Cobrança. Apelante: Maria Helena Silveira Muradas. Advoga-
do: Beatriz Dranka da Veiga Pessoa. Apelado: Condomínio
Residencial Genebra. Advogado: Berenice da Aparecida Go-
mes Ribeiro. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. Macedo Pacheco

807º Processo 0389366-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001045 Ordinária de Cobrança. Agravante: Jair de As-
sunção. Advogado: Gercino Bett Junior. Agravado: Caixa Se-
guros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Anderson Ha-
taqueiama. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator:
Des. Macedo Pacheco

808º Processo 0389458-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600000324 Cominatória. Agravante: Condomí-
nio do Edifício Oriente. Advogado: Danieli Cristina Marcon.
Agravado: Cenira Garces, Maruan Mohammed Mazher. Advo-
gado: Tulio Marcelo Denig Bandeira. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco

809º Processo 0389622-2 Apelação Cível

Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000011 Indenização. Apelante: Antonio Raimundo
de Souza. Advogado: Antonio Carlos Menegassi. Apelado: Real
Seguros S/a. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve
Küster. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa

810º Processo 0389728-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000175 Execução de Título Judicial. Agravante: Cláu-
dio Antonio Guillem. Advogado: Rui Santos de Sá, Leopoldo
Pizzolato de Sá. Agravado: Luiz Carlos Ferreira da Silva. Ad-
vogado: Lourenco Pereira Borges. Distribuição Automática em
01/12/2006. Relator: Des. Macedo Pacheco

_____ 9ª Câmara Cível
______________________________________

811º Processo 0386359-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000441 Prestação de Contas. Apelante: Vaciles Kyria-
quides. Advogado: Fernando Rumiato, Paulo José Oliveira de
Nadai. Apelado: Condomínio Residencial Salvador Dali. Ad-
vogado: João Eliseu Costa Sabec. Distribuição Automática em
28/11/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revi-
sor: Des. Edvino Bochnia

812º Processo 0386707-8 Apelação Cível

Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000042 Indenização. Apelante: Fabio Bit-
tencourt. Advogado: Marco Afonso de Lima. Apelado: Jonny
Edson Torres. Advogado: Wanderley Pavan. Distribuição Au-
tomática em 28/11/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

813º Processo 0386851-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000182 Indenização. Apelante: Fabricio Adriano Dias
Tarifa. Advogado: Edilson Galdino Vilela de Souza. Apelado:
Serasa Centralização de Serviços dos Bancos Sa. Advogado:
Fernando Sacco Neto. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Edvino Bochnia

814º Processo 0386861-7 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000263 Indenização. Apelante: Iria Cristina Pimentel
Serra Me. Advogado: Priscila Serra Marcondes de Souza. Ape-
lante: Massa Falida de Equipe Distribuidora de Medicamentos
e Comércio Ltda. Advogado: Juliana Maria Kubo, Ullysses Aires
Mercer Síndico da Massa Falida. Apelado: Iria Cristina Pimen-
tel Serra Me. Advogado: Priscila Serra Marcondes de Souza.
Apelado: Massa Falida de Equipe Distribuidora de Medicamen-
tos e Comércio Ltda. Advogado: Juliana Maria Kubo, Ullysses
Aires Mercer Síndico da Massa Falida. Distribuição Automáti-
ca em 29/11/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

815º Processo 0387188-7 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000026 Ordinária de Cobrança. Apelante: Itaú Seguros
Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Fabio
Rodrigo da Silva, Fabio Rafael da Silva. Advogado: Marli Re-
gina Renoste Vieli. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Edvino Bochnia

816º Processo 0387293-3 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400002451 Indenização. Apelante: Banco Itau Sa. Ad-
vogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Luiz Fernando Al-
ves. Advogado: Alceu Fernandes Cenatti. Rec.Adesivo: Luiz
Fernando Alves. Advogado: Alceu Fernandes Cenatti. Distri-
buição Automática em 29/11/2006. Relator: Desª Rosana Ama-
ra Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

817º Processo 0387500-3 Apelação Cível

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000578 Indenização. Apelante: Editora Praiana
S/c Ltda.. Advogado: José de Castro Alves Ferreira. Apelado:
Marco Antônio Dal´lin. Advogado: Emidio Bueno Marques.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

818º Processo 0387598-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000033 Indenização. Apelante: Itaú Seguros S/a. Advo-
gado: Luciany Michelli Pereira dos Santos, Susana Valéria
Galhera. Apelado: Raimunda de Brito Batista. Advogado: Syl-
vio Ramos Junior. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Edvino Bochnia

819º Processo 0387627-9 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000416 Cobrança. Apelante: Leni Marlene de Camargo
Dallamann. Advogado: Adriana Aparecida Martinez, Carina
Marini. Apelado: Bradesco Seguros Sa. Advogado: Marcelo
Baldassarre Cortez. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Edvino Bochnia

820º Processo 0387900-3 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000088 Indenização. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Ivo Henrique Bairros, Adriana Christina de Castilho.
Apelado: Indústria de Massas Itapema Ltda. Advogado: Lucia-
no Dalmolin. Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

821º Processo 0388101-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000470 Cobrança. Apelante: José Benedito Ormelez.
Advogado: Rui Ferreira Campos. Apelado: Vida Seguradora Sa.
Advogado: Raquel Cristina das Neves Gapski, Almir Meirelles
Rosa, Beatriz Pereira Rosas. Distribuição Automática em 01/
12/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

822º Processo 0388378-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000126 Indenização. Apelante: Coniexpress Sa Indus-
trias Alimenticias. Advogado: Eduardo Bastos de Barros. Ape-
lado: Joao Alves de Carvalho. Advogado: Luiz Ricardo Pinto
Oliveira. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

823º Processo 0388613-9 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000555 Reparação de Danos. Apelante: Aline Demene-
ghi. Advogado: Alessandra Santos Amaral. Apelado: Letra Grá-
fica e Editora S/c Ltda.. Advogado: Amauri Carlos Erzinger.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

824º Processo 0389146-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000326 Cobrança. Apelante: José Carlos
Marcondes. Advogado: Vicente de Paula, Melquiades Arcover-
de Cavalcanti. Apelado: Unimed Seguradora Sa. Advogado: José
Carlos Vieira. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino
Bochnia

825º Processo 0389288-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200600000361 Ressarcimento. Agravan-
te: Ségio Leopoldo Meinerz. Advogado: Fabiano José Bordig-
non. Agravado: Airton José Ritter, Valdinei Krielow. Interessa-
do: Mafre Vera Cruz Seguradora S/a. Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

826º Processo 0389506-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000966 Indenização. Agravante: Indústria de Bolsas e
Carteiras Max Ltda - Me. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin,
Mônica Dalmolin. Agravado: Banco do Brasil Sa, Serasa Cen-
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tralizacao de Serviços dos Bancos SA. Distribuição Automáti-
ca em 30/11/2006. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

827º Processo 0389830-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001166 Ordinária. Agravante: Milceia de Souza Dutra.
Advogado: Juliana Liczacowski Malvezzi, Wladimir Wruble-
vski Aued. Agravado: Faculdade Pitágoras de Curitiba Socie-
dade Ltda. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin

828º Processo 0383691-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000629 Ressarcimento. Apelante: Tokio Marine Brasil
Seguradora S/a. Advogado: Ciro Bruning, Eduardo Bruning.
Apelante: Paulo Sommer. Advogado: Willian Furman. Apela-
do: Tokio Marine Brasil Seguradora S/a. Advogado: Ciro Bru-
ning, Eduardo Bruning. Apelado: Paulo Sommer. Advogado:
Willian Furman. Distribuição Automática em 04/12/2006. Re-
lator: Des. Edvino Bochnia

829º Processo 0385344-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000255 Cobrança. Apelante: Unibanco Aig Seguros Sa.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Edna
Caldeira de Carvalho Araujo. Advogado: Denis Okamura. Dis-
tribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Edvino
Bochnia

830º Processo 0386445-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000813 Indenização. Apelante: Caludemir de Freitas,
José Fregatto Filho. Advogado: Eder Gorini. Apelante: Takashi
Yamaue. Advogado: Walter Espiga. Apelado: Rodrigo Pfeifer
da Costa. Advogado: Dely Dias das Neves. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revi-
sor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

831º Processo 0387112-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001002 Embargos. Apelante: Nadir de Oliveira Gremas-
chi. Advogado: Osmar Margarido dos Santos. Apelante: Trans-
fergo Ltda. Advogado: Jorge Carlos dos Reis Martins, João Si-
mão Neto. Apelado: Nadir de Oliveira Gremaschi. Advogado:
Osmar Margarido dos Santos. Apelado: Transfergo Ltda. Ad-
vogado: Jorge Carlos dos Reis Martins, João Simão Neto. Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

832º Processo 0387171-2 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200500000601 Indenização. Apelante:
João Pedro Kochem. Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Ape-
lado: Banco Itau Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Marcio Rogerio Depolli, Anderson Crozariolli Tavares. Distri-
buição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Edvino Bo-
chnia. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

833º Processo 0387318-5 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 199900000347 Indenização. Apelante:
Fernando Hamamoto. Advogado: Sérgio Tadeu Covre Marti-
nez. Apelante: Maeda e Mikami Ltda. Advogado: Osmar Codo-
lo Franco. Apelado: Enrique Genaro Humerez Soria. Advoga-
do: Oscar Estanislau Nasihgil. Apelado: Sirlei Kupas. Advoga-
do: João Edmir de Lima Portela. Rec.Adesivo: Sirlei Kupas.
Advogado: João Edmir de Lima Portela. Distribuição Automá-
tica em 30/11/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

834º Processo 0387592-1 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000511 Rescisão de Contrato. Apelante: Francisco Car-
valho Gomes Filho. Advogado: Maurício Gavanski, Antônio
Carlos Ferreira. Apelado: João Antonio Tarozo. Advogado:
Roosevelt Maurício Pereira. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia

835º Processo 0387748-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000800 Reparação de Danos. Apelante:
Deprolarm Sistemas de Segurança Ltda.. Advogado: Antonio
Sergio Palu Filho. Apelado: Loester Vargas Hilário. Advogado:
Valquiria A. de Carvalho. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

836º Processo 0387808-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001287 Cobrança de Condominio. Apelante: Adriana
Zardo. Advogado: Arlete Terezinha de Andrade Kumakura.
Apelado: Condomínio Edifício Angela. Advogado: Santino Sa-
gais. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Edvino Bochnia

837º Processo 0388080-0 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000466 Indenização. Apelante: Zilda Moreira, Paulo

Sérgio Moreira, Amélia Carvalho, Eduardo Moreira, Albari
Carvalho Moreira, Hortêncio Moreira, Laurival Moreira, Isau-
ra Moreira dos Santos. Advogado: Eliandra Cristina Winck
Fernandes. Apelado: Companhia Paranaense de Energia - Co-
pel. Advogado: Regilda Miranda Heil. Distribuição Automáti-
ca em 01/12/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

838º Processo 0388292-0 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000006 Cobrança. Apelante: Sul América Cia de Segu-
ros Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering. Apelado: Lour-
des Antonia Lucchini Rampazzo (maior de 60 anos). Advoga-
do: Marli Regina Renoste Vieli. Rec.Adesivo: Lourdes Anto-
nia Lucchini Rampazzo (maior de 60 anos). Advogado: Marli
Regina Renoste Vieli. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

839º Processo 0388483-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000776
Cobrança. Apelante: Eurika Aoki Yamada, Marcos Cezar Ya-
mada. Advogado: Antonio Aparecido Moreira. Apelado: Me-
tropolitan Life Seguros e Previdência Privada SA. Advogado:
Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia. Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

840º Processo 0388748-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500032701 Ordinária. Apelante: Fernando Macedo Guima-
rães. Advogado: Gilson João Goulart Júnior, Assis Correa. Ape-
lado: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Izabelle Margaretta S L Turkiewicz. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

841º Processo 0388982-9 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000013 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros. Advogado: Daniella Leticia Broering,
Adilson de Castro Junior. Apelado: Jardelino Marcanssoni (mai-
or de 60 anos), Josefa Marcanssoni (maior de 60 anos). Advo-
gado: Marli Regina Renoste Vieli. Rec.Adesivo: Jardelino
Marcanssoni (maior de 60 anos), Josefa Marcanssoni (maior
de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

842º Processo 0388987-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000146 Ressarcimento. Agravante: Cooperativa Central
Oeste Catarinense. Advogado: Tânia Mara Ferres, Oscar Anto-
nio Trombeta. Agravado: Suzana Marcon da Silva Faian, Lucas
Eduardo Faian Representado(a), Leonardo Henrique Faian
Representado(a), Bruno Faian. Advogado: Luiz Carlos Biaggi,
Maurício Gonçalves Pereira. Distribuição por Prevenção em
28/11/2006. Relator: Des. Edvino Bochnia

843º Processo 0389396-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000146 Indenização. Agravante: Real Seguros Sa. Ad-
vogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Bi-
ora, Francis Almeida Vessoni. Agravado: Suzana Marcon da
Silva Faian, Luiz Eduardo Faian, Leonardo Henrique Faian,
Bruno Faian. Advogado: Luiz Carlos Biaggi. Interessado: Jum-
bo Alimentos Ltda, Esmeraldino de Araújo Paulo. Advogado:
Edson Rubens Andrade. Interessado: Cooperativa Central Oes-
te Catarinense. Advogado: Oscar Antonio Trombeta. Distribui-
ção por Prevenção em 29/11/2006. Relator: Des. Edvino Boch-
nia

844º Processo 0390037-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001157 Declaratória. Agravante: Miguel Antonio Ra-
mos. Advogado: Rafael Rossi Ramos, Viviane Pomini. Agrava-
do: Terceiro Tabelionato de Protestos de Títulos de Londrina.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Edvino
Bochnia

845º Processo 0384140-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000027 Cobrança. Apelante: Nobre Seguradora SA.
Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Juni-
or. Apelado: Josoel Ferreira Brizolla, Jair dos Santos Ferreira,
Valdenir Fernandes Rodrigues, Silvia Regina Costa da Rosa.
Advogado: Giovani de Oliveira Serafini. Distribuição Automá-
tica em 28/11/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

846º Processo 0386693-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000732 Indenização. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Ser-
gio Montanari (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distri-
buição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti

847º Processo 0386779-4 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

200200000177 Reparação de Danos. Apelante: Real Previden-
cia e Seguros Sa. Advogado: Francis Almeida Vessoni, Mônica
Ferreira Mello Biora. Apelante: Umugas Comercio de Gas Ltda.
Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli, Stevão Alexandre Ac-
cadrolli. Apelado: Vera Lucia Zolin Trentini, Edmar Trentini,
Jose Evandro Trentini, Edemir Trentini. Advogado: Anderson
Wagner Marconi. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho

848º Processo 0387158-9 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200500000049 Indenização. Apelante:
Otto Luiz Haab. Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Apelado:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

849º Processo 0387226-2 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200200000425 Reparação de Danos.
Apelante: Silvio Immich, Empresa de Ônibus Transgiro Ltda.
Advogado: Ernani Ferreira do Rosário. Apelante: Elvira Sott
Schmechel, Charles Tiago Schmechel, Jessica Charline Sch-
mechel, Jenifer Mariele Schmechel. Advogado: Milton José
Hermann. Apelado: Silvio Immich, Empresa de Ônibus Trans-
giro Ltda. Advogado: Ernani Ferreira do Rosário. Apelado: El-
vira Sott Schmechel, Charles Tiago Schmechel, Jessica Charli-
ne Schmechel, Jenifer Mariele Schmechel. Advogado: Milton
José Hermann. Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

850º Processo 0387560-9 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000793 Indenização. Apelante: Pulcinelli e Albanez
Ltda. Advogado: Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan. Ape-
lado: Wms Supermercados do Brasil. Advogado: Fernanda
Americo Duarte, Rafael Gonçalves Rocha. Distribuição Auto-
mática em 30/11/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

851º Processo 0387645-7 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000058 Cobrança. Apelante: Acendino Estevao de An-
drade Barreto, Lidia Barreto Gomes, Antonio Carlos de Andra-
de Barreto. Advogado: Adriana Aparecida Martinez, Carina
Marini. Apelante: Sul America Cia Nacional de Seguros. Ad-
vogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Acendino Este-
vao de Andrade Barreto, Lidia Barreto Gomes, Antonio Carlos
de Andrade Barreto. Advogado: Adriana Aparecida Martinez,
Carina Marini. Apelado: Sul America Cia Nacional de Segu-
ros. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Distribuição Au-
tomática em 30/11/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

852º Processo 0387719-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000410
Reparação de Danos. Apelante: Luciano Aparecido Gonçalves.
Advogado: Gerson Luiz Graboski de Lima, Mariana Silva Mar-
quezani, Christian Barlera. Apelado: Protege Transporte de
Valores Ltda. Advogado: Manuel Antonio Teixeira Neto, Luci-
ano Ehlke Rodrigues. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

853º Processo 0387934-9 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000655 Reparação de Danos. Apelante: Jos-
laine Pacheco Sales Dias. Advogado: Letícia de Souza Bad-
dauy, Bruno Ponich Ruzon. Apelante: Banco Bradesco Sa.
Advogado: Luis Guilherme Pegoraro. Apelado: Joslaine Pacheco
Sales Dias. Advogado: Letícia de Souza Baddauy, Bruno Poni-
ch Ruzon. Apelado: Banco Bradesco Sa. Advogado: Luis Gui-
lherme Pegoraro. Distribuição Automática em 29/11/2006. Re-
lator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho

854º Processo 0388294-4 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000102 Reparação de Danos. Apelante: Banco Fiat Sa.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Antonio José do
Nascimento. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli.
Rec.Adesivo: Antonio José do Nascimento. Advogado: Marli
Regina Renoste Vieli. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho

855º Processo 0388301-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000082 Indenização. Apelante: Jurandir Golemba Mar-
condes. Advogado: Marcelo Augusto Angioletti, Rodolfo Gar-
dini Fagundes. Apelado: Antonio Lodir de Paula. Advogado:
Elaine de Fátima Costa. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des.
Tufi Maron Filho

856º Processo 0388675-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000799 Ordinária. Apelante: Aurora do Nascimento
Coradassi. Advogado: Giovani de Oliveira Serafini. Apelado:
Centauro Seguradora Sa. Advogado: Ana Paula Magalhães,
Adilson de Castro Junior. Distribuição Automática em 04/12/

2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

857º Processo 0388764-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001067 Indenização. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Estevão Lourenço Corrêa, Acácio Corrêa Filho.
Apelado: Izabel Cristina Greca. Advogado: Gilberto Adriane
da Silva. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

858º Processo 0388989-8 Apelação Cível

Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000220 Cobrança. Apelante: Aps Seguradora Sa.
Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado: João
Evangelista (maior de 60 anos), Belmira Moreira Evangelista
(maior de 60 anos). Advogado: Adriana Aparecida Martinez,
Carina Marini. Rec.Adesivo: João Evangelista (maior de 60
anos), Belmira Moreira Evangelista (maior de 60 anos). Advo-
gado: Adriana Aparecida Martinez, Carina Marini. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

859º Processo 0389375-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030787 Declaratória. Agravante: Sul América Seguros
de Vida e Previdência Sa. Advogado: Márcio Alexandre Cave-
nague, Milton Luiz Cleve Küster. Agravado: Chebli Mitre Abou
Nabhan, Cassia de Fátima Nabhan, Zeni Campos, Diamantino
Conrado de Campos, Lincoln Galvão Lemos, Valéria Gonçal-
ves Mendes, Julio Cezar Costa Mendes, Adilson Luiz Dias,
Vanda Fattori Dias, Marcos Venicio Scripes, Regina Aparecida
Rachiegas Scripes, Wilson Galvão de Oliveira, Antonio Carlos
Picanço Braga, Iracema Mendes Nogueira, Sidnei Buttine, Ed-
son Luiz Nickel, José Maria Vicente Dobgnies, Izair Luiz Vi-
zentin, Rose Inês Câmara, Luiz Carlos Moscardin, Silvano Al-
ves Alcântara. Advogado: Antônio Carlos Cordeiro. Distribui-
ção Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

860º Processo 0389480-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000215
Reparação de Danos. Agravante: Leandro de Freitas Oliveira
Júnior. Advogado: Mauricio Marques Canto. Agravado: Maria
da Conceição Buquera de Freitas de Oliveira. Advogado: Cle-
cio Braga Junqueira. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

861º Processo 0389912-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000968 Declaratória. Agravante: André Luiz Leite. Ad-
vogado: Carlos Frederico Viana Reis. Agravado: Caixa de As-
sistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais
de Londrina - Caapsml. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

862º Processo 0390161-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001163 Renovatória de Contrato. Agravante: Agf Bra-
sil Seguros Sa. Advogado: Ana Claudia Tavares Requião, Rafa-
el Azeredo Coutinho Martorelli de Jesus. Agravado: João Alci
Oliveira Padilha. Advogado: Julio Assis Gehlen, Valmir Schrei-
ner Maran, Anders Frank Schattenberg. Distribuição Automáti-
ca em 04/12/2006. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

863º Processo 0383757-6 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000421 Indenização. Apelante: Ramiro da Cunha Mar-
ques. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petró-
leo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Ramiro da Cunha Marques. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

864º Processo 0386432-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000465 Indenização. Apelante: Maria Mariano dos San-
tos. Advogado: Elaine Cristina Andreotti. Apelado: Lionidas
Cleto da Silva. Advogado: Antonio Carlos Cantoni. Apelado:
Unibanco Aig Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Glauco Iwersen. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

865º Processo 0387080-6 Apelação Cível

Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000117 Indenização. Apelante: Juliano Mendonça. Ad-
vogado: José Antonio Trento. Apelado: Heverton Amorim Tas-
ca. Advogado: Rodrigo Caliani. Apelado: Agnaldo Tolin Ribei-
ro. Advogado: João Eduardo Caliani. Apelado: Jair Rodrigues
dos Santos. Advogado: José Maria do Couto. Distribuição Au-
tomática em 30/11/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

866º Processo 0387131-8 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000957 Indenização. Apelante: Serasa S/a. Advogado:
Sani Cristina Guimarães. Apelado: Rodrigo dos Santos Ricieri.
Advogado: Paulo Eduardo Christino Espada. Distribuição Au-
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tomática em 29/11/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

867º Processo 0387317-8 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000693 Reparação de Danos. Apelante: Brasilveículos
Cia de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica
Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Vessoni. Apelado: Julio
Cesar Marques Neme Jínior, Julio Neme e Cia Ltda. Advoga-
do: Lincoln Taylor Ferreira. Apelado: Francisco Claudemberg
Machado da Rocha. Advogado: Paulo Grott Filho. Apelante:
Julio Cesar Marques Neme Jínior, Julio Neme e Cia Ltda. Ad-
vogado: Lincoln Taylor Ferreira. Apelado: Rogers Augusto
Kruger. Advogado: Gilmar Costa Vaz. Distribuição Automáti-
ca em 30/11/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

868º Processo 0387568-5 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000803 Ordinária. Apelante: O Sevidani & Cia Ltda
(atual Denominação de Paraná Móveis). Advogado: João Au-
gusto Martins Neto. Apelado: Claudia Gonçalves de Queiroz.
Advogado: Guilherme Martins Hoffmann. Distribuição Auto-
mática em 30/11/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

869º Processo 0387656-0 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000320 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista
Seguros Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de
Castro Junior. Apelado: Francisco Koslovski. Advogado: Ro-
drigo Longo, Dalila Cristina Marcon, Gustavo Fasciano dos
Santos. Curador: Ida Balestrin Koslovski (maior de 60 anos).
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti

870º Processo 0387673-1 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000493 Embargos a Execução. Apelante: Companhia
de Seguros Aliança do Brasil. Advogado: Angelino Luiz Rama-
lho Tagliari, Wagner Seleme Possebon. Apelado: Carinhana &
Tacon Ltda, Edilson Avelar Silva. Advogado: Edilson Avelar
Silva. Rec.Adesivo: Carinhana & Tacon Ltda, Edilson Avelar
Silva. Advogado: Edilson Avelar Silva. Distribuição Automáti-
ca em 04/12/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

871º Processo 0387780-1 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000114 Reparação de Danos. Apelante: César de Oli-
veira Machado. Advogado: Jorge André Menezes. Apelado: José
Fernandes. Advogado: Sandro Mattevi Dal Bosco. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

872º Processo 0387802-2 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000665 Indenização. Apelante: Romano Caponi. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin. Apelado: Banco Bradesco S.a.. Advogado: Julia-
no Ricardo Tolentino, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger,
Leandro de Quadros. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

873º Processo 0388054-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000484 Indenização. Apelante: Telesp Celular Sa. Ad-
vogado: Guilherme Henrique Traub. Apelado: Dirce Maria
Basso Franke. Advogado: Odete de Fátima Padilha de Almei-
da. Rec.Adesivo: Dirce Maria Basso Franke. Advogado: Odete
de Fátima Padilha de Almeida. Distribuição Automática em 01/
12/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Eugenio Achille Grandinetti

874º Processo 0388241-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000123 Cobrança. Apelante: Mapfre - Vera Cruz Segu-
radora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apela-
do: Geni Teodoro Pavarini (maior de 60 anos). Advogado: Thaisa
Cristina Cantoni. Distribuição Automática em 29/11/2006. Re-
lator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti

875º Processo 0388547-0 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000432 Ressarcimento. Apelante: Lea Marta Pagnoce-
lli dos Santos. Advogado: Claudia Terezinha Del Carpio. Ape-
lado: Flávio Zoletti, Sabino Moronesi Zoletti, Lucilia Facto
Zoletti. Advogado: Alcione Luiz Parzianello. Apelado: Brades-
co Seguros Sa. Advogado: José Fernando Vialle. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto

876º Processo 0388747-0 Apelação Cível

Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000297 Indenização. Apelante: Elisane Oliveira. Advo-
gado: Nilton Luiz Pacheco Loures. Apelante: Serviço Social da
Indústria - Sesi - Departamento Regional do Paraná. Advoga-
do: Fernanda Ehalt Vann. Apelado: Elisane Oliveira. Advoga-
do: Nilton Luiz Pacheco Loures. Apelado: Serviço Social da
Indústria - Sesi - Departamento Regional do Paraná. Advoga-
do: Fernanda Ehalt Vann. Apelado: Leni Macedo Seman. Ad-

vogado: Edni de Andrade Arruda. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revi-
sor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

877º Processo 0389371-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001131 Obrigação de Fazer. Agravante: Gisele Cristia-
ne Oliveira Moura Salomão. Advogado: Rodrigo Brum Silva,
Marco Antonio Dias Lima Castro. Agravado: Unimed - Coope-
rativa de Trabalho Médico. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

878º Processo 0389447-9 Ação Rescisória (Cam)

Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000084 Indenização. Autor: Pedro Wilson Papin.
Advogado: Alikan Zanotti. Réu: Melvis Muchiuti. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

879º Processo 0389656-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000210
Cobrança. Apelante: Sérgio Fontoura Marder. Advogado: Car-
los Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro.
Apelado: Itaú Seguros S.a.. Advogado: José Olinto Nercolini.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

880º Processo 0389789-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 199700000562 Cobrança. Agravante: Associação Mari-
na do Sol. Advogado: Mário Augusto Beltramin da Silva Júni-
or. Agravado: João Darci dos Santos Machado. Advogado: Fran-
cisco Machado de Jesus. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

881º Processo 0389999-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000665 Exceção de Incompetência. Agravante:
Elias Farinha de Almeida Rodrigues, Martinha Farinha Antu-
nes Rodrigues. Advogado: Patrícia Ayub da Costa. Agravado:
João Carlos de Miranda Simãozinho. Advogado: José Roberto
Beffa, Marco Henrique Damião Beffa, Roberta Elisa Damião
Beffa. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

882º Processo 0386475-1 Apelação Cível

Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000226 Indenização. Apelante: Elvira Rodrigues Ber-
gamin, Marta Bergamin, Marcos Antonio Bergamin. Advoga-
do: Moacir Antônio Perão. Apelado: Companhia Paranaense
de Energia - Copel. Advogado: Regilda Miranda Heil. Distri-
buição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

883º Processo 0386877-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 199900001301
Indenização. Apelante: Hudson Keller Barros Representado(a).
Advogado: Miguel Adolfo Kalabaide, Rita de Cássia Hostins.
Apelante: Sociedade Paranaense de Cultura Hospital Universi-
tário Cajuru. Advogado: Carlos Afonso Ribas Rocha, Ana Pau-
la Antunes Varela. Apelante: Luiz Carlos Von Bahten. Advoga-
do: Hildegard Taggesell Giostri. Apelado: Hudson Keller Bar-
ros Representado(a). Advogado: Miguel Adolfo Kalabaide, Rita
de Cássia Hostins. Apelado: Sociedade Paranaense de Cultura
Hospital Universitário Cajuru. Advogado: Carlos Afonso Ri-
bas Rocha, Ana Paula Antunes Varela. Apelado: Luiz Carlos
Von Bahten. Advogado: Hildegard Taggesell Giostri. Distribui-
ção Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

884º Processo 0386906-1 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200500000544 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Waldomiro Barbie-
ri. Apelado: Carla Beatriz Kraemer Knabben. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Distribuição por Prevenção em 28/11/2006. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

885º Processo 0387186-3 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300002336 Cobrança. Apelante: Jorge Alberto Stendel da
Silva. Advogado: Anderson Luiz Orane. Apelado: Agf Brasil
Seguros Sa. Advogado: Josué Dyonisio Hecke. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho

886º Processo 0387269-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000540
Indenização. Apelante: Neusa Macedo dos Santos Portes. Ad-
vogado: Rita de Cassia Stempniak. Apelado: Saúde Plus Assis-
tência Médica Sc Ltda. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

887º Processo 0387299-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000483 Indenização. Apelante: Jose Aldenir Pacinini.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advoga-

do: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Distribuição
por Prevenção em 30/11/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

888º Processo 0387558-9 Apelação Cível

Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000090 Indenização. Apelante: Samp Autoveículos Ltda.
Advogado: Joel Carlos Chagas Coelho. Apelado: Alvaro Sér-
gio Correia. Advogado: Renata Ellen Rodrigues da Silva. Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Tufi Maron
Filho

889º Processo 0387735-6 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000107 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora S/a.
Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broe-
ring. Apelado: Adilson Moraes de Lara Representado(a), Ana
Paula Moraes de Lara Representado(a). Advogado: Graciella
Baranoski. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator:
Des. Tufi Maron Filho

890º Processo 0387745-2 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000387 Indenização. Apelante: Banco Banestado Sa.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Rui Brugnolo.
Advogado: José Ribeiro Leal Júnior. Apelado: Rui Brugnolo.
Advogado: José Ribeiro Leal Júnior. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin

891º Processo 0387874-8 Apelação Cível

Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000028 Indenização. Apelante: João Pegoraro. Advo-
gado: Moacir Nunes da Silva. Apelado: Hsbc Bank Brasil Sa -
Banco Múltiplo. Advogado: Hellison Eduardo Alves. Distri-
buição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

892º Processo 0388250-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000494 Indenização. Apelante: Maria de Fátima Fron-
gia. Advogado: Ricardo Ceccon Barreiros. Apelado: Armando
Pereira Dias. Advogado: Isabella Cabral Kistner. Apelado: José
Ros Colhado. Advogado: Milton Aparecido Martini. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

893º Processo 0388330-5 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000379 Indenização. Apelante: Assis Pereira da Silva.
Advogado: Eliandra Cristina Winck Fernandes. Apelado: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Regilda
Miranda Heil. Distribuição Automática em 01/12/2006. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin

894º Processo 0388622-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100071406
Cobrança. Apelante: Douglas Stambuk, Zita Hartmann Stam-
buk. Advogado: Douglas Stambuk. Apelado: Associação dos
Lojistas do Shopping Center Itália. Advogado: Ricardo Onó-
frio Carvalho. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª Rosana Amara Girar-
di Fachin

895º Processo 0389184-7 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000081 Ordinária. Apelante: Losoel Neves. Advogado:
Darci Heerdt. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Reny
Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Revisor: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin

896º Processo 0389364-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000769
Ação Monitória. Agravante: Pedro Algesi Schaedler Junior.
Advogado: Pedro Algesi Schaedler Junior. Agravado: David
Cowal. Advogado: Murilo Ramon, Emilio Luiz Augusto Proh-
mann. Interessado: Unimed Seguradora Sa. Distribuição Auto-
mática em 29/11/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho

897º Processo 0389574-1 Agravo de Instrumento

Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000274 Indenização por Ato Ilicito. Agravante: Tucu-
mann Engenharia e Empreendimentos Ltda. Advogado: Alta-
miro Alves dos Santos. Agravado: Maria das Graças. Advoga-
do: Nei Carvalho da Silva. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho

898º Processo 0389840-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000842 Execução para Entrega de Coisa Incerta. Agra-
vante: Everson Francisco da Silva, Fabrício Slaviero Fumagalli,
Felipe Slaviero Fumagalli, Cristiano Slaviero Fumagalli. Ad-
vogado: Virginia Duarte Deda de Abreu, Doris Maria Baptiste-
lla Werka. Agravado: Vera Cruz Seguradora Sa. Advogado:
Marcos de Rezende Andrade Junior, Marcelo Rayes. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho

899º Processo 0390239-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000279 Reparação de Danos. Agravante: Clinipar In-
ternacional Hospital e Maternida e Clininter 3 Foz do Iguaçu
Ltda. Advogado: Mauricio Machado Fernandes, Luciane Rosa
Kanigoski. Agravado: Mayara Moraes de Oliveira
Representado(a). Advogado: Ariane Dias Teixeira L. da Motta,
Eliane Dávilla Savio, Gilvana Pessi Mayorca. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Tufi Maron Filho

_____ 10ª Câmara Cível
_____________________________________

900º Processo 0300991-2 Apelação Cível

Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300024614 Pensão Pre-
videnciária. Apelante: Neuza Joanna Bogado. Advogado: Al-
varo Dirceu de Camargo Vianna, Rose Mary Buffara de Ca-
margo Vianna, Rita Maria Lamarao de Paula Soares. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Luís Fernando da Silva Tambe-
llini. Apelado: Paranaprevidência. Advogado: Fabiano Jorge
Stainzach. Distribuição por Vinculação em 28/11/2006. Rela-
tor: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

901º Processo 0386015-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000262 Cobrança. Apelante: Real Previdência e Segu-
ros Sa. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster.
Apelado: Fernanda Paula Evangelista, Centro de Educação In-
fantil Meu Amiguinho Ltda. Advogado: Juliano Tomanaga. Dis-
tribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

902º Processo 0387022-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000369 Reparação de Danos. Apelante: Editora Gazeta
do Povo Sa. Advogado: Edy Ana Ferreira Silveira. Apelado:
Luiz Carlos dos Santos. Advogado: Silvane Erdmann Buczak.
Rec.Adesivo: Luiz Carlos dos Santos. Advogado: Silvane Erd-
mann Buczak. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

903º Processo 0387067-3 Apelação Cível

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000083 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora
S/a. Advogado: Roberto Kazuo Rigoni Fujita. Apelado: Larissa
Busnello Representado(a). Advogado: José Renato Alves de
Almeida. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas

904º Processo 0387168-5 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200500000048 Indenização. Apelante:
Maria Amalia Ritt Haab. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco
do Brasil Sa. Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig. Distri-
buição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

905º Processo 0387517-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000564 Embargos a Execução. Apelante: G M Costa
Trasnsportes Ltda. Advogado: Luís Zenun Junqueira. Apelado:
Patrícia Serafim Gimenes, Robson Serafim Gimenes, Vera Lú-
cia Serafim Gimenes. Advogado: Lorena Marins Schwartz,
Dilani Maiorani. Distribuição Automática em 30/11/2006. Re-
lator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

906º Processo 0387540-7 Apelação Cível

Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000127 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora
S/a. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado:
Rosangela de Fatima Coimbra. Advogado: Linco Kczam, Juli-
ana Lopes Cortez Kczam. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

907º Processo 0387589-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000249 Cobrança. Apelante: Maria Fátima de Souza.
Advogado: Cláudio Sérgio Balekian. Apelado: Condomínio
Centro Comercial Londrina. Advogado: Joaquim Carlos Bar-
bosa. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

908º Processo 0387629-3 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500033705 Indenização. Apelante: Empresa Brasileira de
Telecomunicações Sa Embratel. Advogado: Daniella Leticia
Broering, Adilson de Castro Junior. Apelado: Ivanete Balbino
da Silva Santos. Advogado: Andrea Bernabel Furlan. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

909º Processo 0388004-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000574 Indenização. Apelante: Rádio Ingamar Ltda.
Advogado: Aparecida Sidneia da Silva, Luciana de Andrade.
Apelante: Geraldo Irineu da Silva. Advogado: Alaor Gregório
de Oliveira. Apelado: Gonçalo Barbosa. Advogado: Guilherme
Venturini de Lima. Distribuição Automática em 29/11/2006.
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Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lo-
pes

910º Processo 0388350-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000309
Indenização. Apelante: Ativos Sa - Securitizadora de Créditos
Financeiros. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Gerson Van-
zin Moura da Silva. Apelado: Marco Aurélio Rodrigues Morey.
Advogado: Marco Aurelio Rodrigues Morey. Distribuição Au-
tomática em 01/12/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Revisor: Des. Luiz Lopes

911º Processo 0388441-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000647 Indenização. Apelante: Jocimar Rodrigues da
Silva. Advogado: Marcelo Eusébio de Paula, Edson Demarch
dos Santos. Apelado: Supermercado Beal Ltda.. Advogado: Eder
Waine Cuareli. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Arquelau Araujo Ribas

912º Processo 0388694-4 Apelação Cível

Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000703 Indenização. Apelante: Cyro Fernandes
Corrêa Júnior. Advogado: José Clemente Martins. Apelado:
Pedro Wilson Papin. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lo-
pes

913º Processo 0389061-9 Apelação Cível

Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199900000338 Indenização. Apelante: Volkswagem
Leasing Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado: Andressa
Gomes de Campos, Aristides Alberto Tizzot França. Apelado:
Alceu de Oliveira Martins. Advogado: Marco Antonio Farah.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

914º Processo 0389325-8 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000358 Cobrança. Apelante: Sul América Seguros de
Vida e Previdência S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Rodrigo Silvestri Marcondes, Ernani Ori Harlos Júnior. Apela-
do: Silma Arantes Nogueira, Sidney José Nogueira, Fernando
Arantes Nogueira, Silvio Arantes Nogueira. Advogado: Alda-
mira Geralda de Almeida, Marcos Vinicius Affornalli.
Rec.Adesivo: Silma Arantes Nogueira, Sidney José Nogueira,
Fernando Arantes Nogueira, Silvio Arantes Nogueira. Advoga-
do: Aldamira Geralda de Almeida, Marcos Vinicius Affornalli.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas

915º Processo 0389368-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200400000215 Indenização. Agravante: Espólio de Antô-
nio Rodrigues Filho. Advogado: Anderson Luis Pereira Gonza-
lez. Agravado: José Antônio Dias da Silva, Ivonete Reche Fer-
nandes da Silva. Advogado: Alfredo Antonio Canever, Cesar
Augusto Praxedes, Paulo Rogério Marins Silva. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ri-
bas

916º Processo 0389496-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000763 Indenização. Agravante: Campo Telas e
Arames Comércio Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mô-
nica Dalmolin. Agravado: Banco Bradesco Sa, Serasa - Centra-
lização dos Serviços Bancários. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

917º Processo 0389779-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200500000918 Reparação de Danos. Agravante:
Amadeu Paulo Rossi Me. Advogado: Lilliana Maria Ceruti,
Adelcio Ceruti. Agravado: Malha Viaria Logistica de Estradas
Ltda. Advogado: Carmem Iris Parellada, Jackson Gladston Ni-
colodi. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas

918º Processo 0386318-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000962 Indenização. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Adauto Modesto Mar-
tiins. Advogado: Luiz Rodrigues da Rocha Filho. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revi-
sor: Des. Nilson Mizuta

919º Processo 0386385-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000310
Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros SA. Advogado:
Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Junior. Apelado:
Arnaldo Ferreira de Lima. Advogado: José Antonio de Andrade
Alcântara. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator:
Des. Luiz Lopes

920º Processo 0387140-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000355
Indenização. Apelante: Rivelino Messias dos Santos. Advoga-
do: Jean Anderson Albuquerque. Apelado: Edson Pereira Bar-

bosa - Sociedade Empresária Individual. Advogado: Luiz Al-
berto Marim. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Lopes

921º Processo 0387177-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000259 Indenização. Apelante: Metalgôndolas Ltda.
Advogado: Marli Vogler Mauda, Antonio Vogler. Apelado: Ros-
sane Aparecida Vieira. Advogado: Luis Fernando Stolle Bis-
caia. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Luiz
Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

922º Processo 0387315-4 Apelação Cível

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
198800000057 Ressarcimento. Apelante: Bradesco Seguros Sa.
Advogado: Valmir Brito de Moraes. Apelado: Victor dos San-
tos, Oswaldo dos Santos. Advogado: Ismael José Dezanoski.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Luiz
Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

923º Processo 0387602-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001006 Cobrança. Apelante: Dante Jerônimo Hecke.
Advogado: Andréa Ricetti Bueno Fusculim. Apelado: Condo-
mínio Edifício Eclídio Pedro Hecke. Advogado: Laury Lucir
Geremia, Telma Rosana de Lima. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Luiz Lopes

924º Processo 0387712-3 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000108 Responsabilidade Civil. Apelante: Banco Abn
Amro Real S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Ale-
xandre Nelson Ferraz. Apelado: Jacqueline de Paula Américo.
Advogado: Márcio Augusto de Souza Ruiz. Distribuição Auto-
mática em 29/11/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta

925º Processo 0387810-4 Apelação Cível

Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000475 Indenização. Apelante: Leandro Vriesman. Ad-
vogado: Kelly Yurico Yokota, José Luiz Teleginski. Apelado:
José Adão Camargo. Advogado: Maurício José Matras. Distri-
buição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta

926º Processo 0387912-3 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000365 Medida Cautelar. Apelante: Nádia
Cristina Miguel de Marque. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Unimed Seguradora S/a. Advogado: José
Carlos Vieira. Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

927º Processo 0387914-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000435 Ordinária. Apelante: Nádia Cristina
Miguel de Marque. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha.
Apelado: Unimed Seguradora S/a. Advogado: José Carlos Vi-
eira. Distribuição por Dependência em 29/11/2006. Relator:
Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

928º Processo 0387957-2 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000102 Indenização. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Marcelo Cesar Maciel. Apelante: Serasa - Centraliza-
ção de Serviços dos Bancos Sa. Advogado: Sani Cristina Gui-
marães. Apelado: Fouad Mohamad Fakih. Advogado: Vitor
Hugo Nachtygal. Distribuição Automática em 01/12/2006. Re-
lator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

929º Processo 0388566-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001371 Reparação de Danos. Apelante: Jaime Cândido
de Souza, Leonilda de Fátima Gonçalves. Advogado: Ronaldo
de Freitas Pereira. Apelante: Newton Campanha Pietraróia Ju-
nior. Advogado: Lúcia Kayo Yokosawa. Apelado: Jaime Cân-
dido de Souza, Leonilda de Fátima Gonçalves. Advogado: Ro-
naldo de Freitas Pereira. Apelado: Newton Campanha Pietra-
róia Junior. Advogado: Lúcia Kayo Yokosawa. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Luiz Lopes

930º Processo 0388595-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300024534 Ordinária. Apelante: Condomínio Edifício Re-
sidence Versailles, Luiz Renato Cunha Guarinello. Advogado:
Lacir Guarenghi. Apelado: Construtora Adriática Ltda.. Advo-
gado: Joanes Everaldo de Sousa. Distribuição Automática em
01/12/2006. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson
Mizuta

931º Processo 0388711-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000603 Indenização. Apelante: Vitória Rú-
bia Márcia Viecelli. Advogado: Alcirley Canedo da Silva. Ape-
lado: Banco Itau Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Luiz Lopes

932º Processo 0389124-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-

xos. Ação Originária: 200600000718 Indenização. Agravante:
Editora Rondonense Ltda. Advogado: Edvandro Augusto Bier,
Dieter Michael Seyboth. Agravado: Irineu Picinini Consultoria
Trabalhista. Advogado: Gari Sabka. Distribuição Automática
em 28/11/2006. Relator: Des. Luiz Lopes

933º Processo 0389192-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000513 Reparação de Danos. Agravante: Itaú Previdên-
cia e Seguros Sa. Advogado: José Olinto Nercolini. Agravado:
Valdecir Honorato de Pádua. Advogado: Carlos Henrique Ka-
minski. Distribuição por Prevenção em 29/11/2006. Relator:
Des. Luiz Lopes

934º Processo 0389737-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
199800001237 Exceção de Pré-Executividade. Agravante: Eric
Isaac Tavares da Silva, Alba Liliana Avaca de Moreno, Isaac
Tavares da Silva. Advogado: Charles Miguel dos Santos Tava-
res, Marcelo Ricardo de Souza Marcelino. Agravado: Valdimir
Sapurn Singh. Advogado: Dorval Macedo Simões, Marcia Jac-
queline Vieira, Dorval Angelo Cury Simões. Distribuição por
Prevenção em 01/12/2006. Relator: Des. Luiz Lopes

935º Processo 0390121-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001107
Indenização. Agravante: Juarez Telles Netto. Advogado: Car-
los Bayestorff Júnior. Agravado: Banco Finasa Sa. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Luiz Lopes

936º Processo 0386049-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000800 Indenização. Apelado: Soemi Eloi de Santana.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Casa Viscardi Sa
Comércio e Importação. Advogado: Tânia Valéria de Oliveira,
Luiz Lopes Barreto. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas

937º Processo 0386460-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001185 Embargos a Execução. Apelante: Marco Anto-
nio da Silva. Advogado: Ricardo Mussi Pereira Paiva. Apela-
do: Hsbc Seguros Brasil Sa. Advogado: Luiz Carlos Checozzi.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Ronald
Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

938º Processo 0386681-9 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000856 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros
SA. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Ivone
de Souza Decaroli. Advogado: Odair Martins. Distribuição
Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Ronald Schulman

939º Processo 0387081-3 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200500000050 Indenização. Apelante:
Otto Luiz Haab. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Ce-
sar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Losango Promo-
ções de Vandas Ltda.. Advogado: Gustavo Viana Camata, Ma-
ria Amélia Cassiana Mastrorosa. Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas

940º Processo 0387192-1 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000032 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Edite Tavares Pacet-
ti. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Rec.Adesivo: Edite
Tavares Pacetti. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Distri-
buição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

941º Processo 0387294-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000501 Embargos a Execução. Apelante: Ezaquél Elpí-
dio dos Santos. Advogado: Antonio Elson Sabaini, Vinicius S
Buzatto Pereira. Apelado: Condomínio Edifício Hyde Park
Boulevard. Advogado: Elida Cristina Mandadori. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Ronald Schulman.
Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

942º Processo 0387437-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001342
Ação Monitória. Apelante: Sul América Cia Nacional de Segu-
ros. Advogado: Rodrigo Silvestri Marcondes, Milton Luiz Cle-
ve Küster. Apelado: Loreci Mazuroski. Advogado: Ângelo José
Martins de Mattos. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas

943º Processo 0387753-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001279
Ação Monitória. Apelante: Hospital Nossa Senhora das Gra-
ças. Advogado: Maçazumi Furtado Niwa, João Carlos Martins.
Apelado: Marcos Rogerio Chaerki. Advogado: Ricardo Lucas

Calderón, Tatiana Villardo Calderón. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas

944º Processo 0387903-4 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000109 Indenização. Apelante: Indiana Seguros Sa.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Apelado: Raquel Costa Dolinski. Advogado: Willy Costa
Dolinski. Rec.Adesivo: Raquel Costa Dolinski. Advogado: Willy
Costa Dolinski. Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo
Ribas

945º Processo 0388353-8 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000348 Indenização. Apelante: Alvacir Aires de Ramos.
Advogado: Olindo de Oliveira, Mirian Aparecida dos Santos.
Apelado: Nataniel Pinotti Broglio. Advogado: Nataniel Pinotti
Broglio. Apelado: Fabrício Maggi Reusing. Advogado: Dou-
glas Augusto Roderjan Filho. Apelado: Marcantônio Muniz.
Advogado: Dirceia Moreira Borato, José Valdeci da Rosa. Ape-
lado: Paulo Francisco Reusing Junior. Advogado: Paulo Fran-
cisco Reusing Júnior. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas

946º Processo 0388400-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000258 Reparação de Danos. Apelante: Celestina Hoi-
naski Camargo. Advogado: Norma Suely Wood Saldanha de
Moraes, Raphael Gouveia Rodrigues. Apelante: Carlos Alberto
Nauiack. Advogado: Marlus Heriberto Arns de Oliveira, Danye-
lle da Silva Galvão. Apelado: Carlos Alberto Nauiack. Advoga-
do: Marlus Heriberto Arns de Oliveira, Danyelle da Silva Gal-
vão. Apelado: Clinica de Fraturas Norte Ltda. Advogado: Mar-
celo Fernandes Polak. Rec.Adesivo: Clinica de Fraturas Norte
Ltda. Advogado: Marcelo Fernandes Polak. Distribuição Auto-
mática em 04/12/2006. Relator: Des. Ronald Schulman. Revi-
sor: Des. Arquelau Araujo Ribas

947º Processo 0388662-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000447
Cominatória. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Walter José
Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Apelado: Condomí-
nio Moradias Cotolengo I - Portal da Cidade. Advogado: Cláu-
dio Marcelo Baiak. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Ronald Schulman

948º Processo 0388961-0 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000560 Reparação de Danos. Apelante: Aneli Divina
Fungueto (maior de 60 anos), José Roberto Cézar. Advogado:
Armando Ricardo de Souza. Apelado: Empresa Pioneira de
Transportes Ltda.. Advogado: Antonio Minoru Ashakura. Dis-
tribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Ronald
Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

949º Processo 0388981-2 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000447 Indenização. Apelante: Jacob Sergio Die-
drich. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Osli de Souza Machado, Poliana Cavaglieri S. dos Anjos.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Ronald
Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

950º Processo 0389546-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000522 Exceção de Incompetência. Agravante: Keila
Raquel Seifert. Advogado: Rodrigo Rockenbach. Agravado:
Banco do Brasil Sa. Advogado: Fernando Wilson Rocha Mara-
nhão. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Ronald Schulman

951º Processo 0389798-1 Agravo de Instrumento

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500001552 Reparação de Danos. Agravante: Real Seguros
Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello
Biora, Francis Almeida Vessoni. Agravado: Manoel Ferreira.
Advogado: Ênio Ribas Júnior. Interessado: Rogel Importação e
Exportação Ltda, José dos Santos Camargo. Advogado: Cleyton
Adriano Moresco. Interessado: Trans Fábula Transportes Ro-
doviários Nacional e Internacional Ltda. Advogado: Paulo Ce-
sar Gnoatto. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. Ronald Schulman

952º Processo 0386271-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000094 Cobrança. Apelante: Soma Seguradora Sa. Ad-
vogado: José Carlos Vieira. Apelado: Carmelia Parmezan Blan-
co, Lurdes Goreti Blanco Rodrigues, Audifaz Blanco, Erminda
Neuman Blanco Chaiben, Ana Maria Blanco Lopez. Advoga-
do: Anelise Shaiben. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese

953º Processo 0386943-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000730 Reparação de Danos. Apelante: Roseli Dias
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Rodrigues. Advogado: Davison Silva. Apelado: Associação de
Proteção A Maternidade e Infância de Ponta Grossa Apmi. Ad-
vogado: Edmar Luiz Costa Junior. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde
de Lima Pugliese

954º Processo 0387070-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000990 Ordinária de Cobrança. Apelante: Sul América
Cia. Seguros S/a. Advogado: Adilson de Castro Junior, Danie-
lla Leticia Broering. Apelado: José Alfredo Filho. Advogado:
Edvaldo Luiz da Rocha. Rec.Adesivo: José Alfredo Filho. Ad-
vogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde
de Lima Pugliese

955º Processo 0387163-0 Apelação Cível

Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000416 Reparação de Danos. Apelante: Dirce Sale-
te Fagundes, Sergio Bach. Advogado: José Fernando Vialle.
Apelante: Fipal Distribuidora de Veículos Ltda. Advogado:
Osvaldo Krames Neto, Guiomar Mario Pizzatto, Enimar Pi-
zzatto. Apelado: Dirce Salete Fagundes, Sergio Bach. Advoga-
do: José Fernando Vialle. Apelado: Fipal Distribuidora de Veí-
culos Ltda. Advogado: Osvaldo Krames Neto, Guiomar Mario
Pizzatto, Enimar Pizzatto. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Nilson Mizuta

956º Processo 0387559-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000125 Indenização. Apelante: Alceu Francisco Pinto.
Advogado: Marcos Aurélio Dias. Apelado: Sul América Com-
panhia Nacional Se Seguros Sa. Advogado: Glauco Iwersen.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

957º Processo 0387616-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000231 Cobrança. Apelante: Claudemir Luiz Sordi.
Advogado: Sílvia Bernaduce Casella (Curador Especial). Ape-
lado: Condomínio Edifício Mercury. Advogado: Renata Mon-
tenegro Balan Xavier. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Nilson Mizuta

958º Processo 0387665-9 Apelação Cível

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000262 Indenização. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Luis Guilherme Pegoraro. Apelado: Emerson Ri-
cardo Calhiari. Advogado: Luiz Guilherme Meyer, Rosane Pom-
bo. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Nil-
son Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

959º Processo 0387710-9 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000204 Cobrança. Apelante: Rubia de Cas-
sia Cavali. Advogado: Adriana Aparecida Martinez. Apelado:
Itaú Seguros SA. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Oc-
tamyr José Telles de Andrade Junior. Distribuição Automática
em 01/12/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta

960º Processo 0387875-5 Apelação Cível

Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000035 Reparação de Danos. Apelante: Sul Améri-
ca Companhia Nacional de Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster, Glauco Iwersen. Apelado: Marcos Kleber dos
Reis. Advogado: Agostinho Magno Coelho Alcantara. Distri-
buição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Nilson Mizu-
ta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

961º Processo 0388059-5 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000012 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros. Advogado: Daniella Leticia Broering.
Apelado: Pedro Cararo (maior de 60 anos). Advogado: Marli
Regina Renoste Vieli. Rec.Adesivo: Pedro Cararo (maior de 60
anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta. Re-
visor: Des. Wilde de Lima Pugliese

962º Processo 0388325-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 199400000498
Indenização. Apelante: Viação Graciosa Ltda. Advogado: Ro-
berto José Taques de Negreiros. Apelado: Idile Rodrigues Man-
zutti. Advogado: Isione Steenbock Fim. Distribuição Automá-
tica em 01/12/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta

963º Processo 0388604-0 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000738 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco Mercantil de São Paulo S/a. Advogado: Elvio Legnani,
José Claudio Rorato. Apelado: Telebip - Comércio de Repre-
sentações de Materiais Elétricos e Telecomunicações Ltda.,
Márcio Antonio Machado, Rosângela Aparecida Machado. Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima Pugliese

964º Processo 0388793-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000924
Ordinária. Apelante: Sérgio Luiz Michosz. Advogado: Claudi-
nei Belafronte. Apelado: Panamericana Prestadora de Serviços,

Banco Panamericano Sa. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Wilde de Lima
Pugliese

965º Processo 0389441-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000162 Indenização. Agravante: Roberto Jaime Corci-
no. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund.
Agravado: Banco do Brasil S.a. Advogado: Anderson Reny
Heck. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Nilson Mizuta

966º Processo 0389528-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000947
Impugnação. Agravante: Roberto Ferraz - Advogados S/c. Ad-
vogado: Roberto Catalano Botelho Ferraz, Sandro Mansur Gi-
bran. Agravado: Carlos Humberto Fernandes Siva. Advogado:
Carlos Humberto Fernandes Silva. Distribuição por Prevenção
em 30/11/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta

967º Processo 0389763-8 Apelação Cível

Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000001 Embargos a Execução. Apelante: Rodonorte -
Concessionária de Rodovias Integradas S/a. Advogado: Fabio-
la Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos San-
tos. Apelado: Wanderlei Aparecida Gunha. Advogado: Inês
Maria Marzinek, Rose Paula Marzinek. Distribuição por Pre-
venção em 04/12/2006. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor:
Des. Wilde de Lima Pugliese

968º Processo 0374760-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 199500000292 Indenização. Agravante: Madeireira Ban-
deirante Ltda. Advogado: Marcelo Maschio Cardozo Chaga.
Agravado: Joaquim Cândido Pereira. Advogado: Celso Terên-
cio. Distribuição por Vinculação em 30/11/2006. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva

969º Processo 0386157-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000960 Indenização. Apelante: Cipasa Comércio de
Veículos Ltda. Advogado: Marta Patricia Bonk. Apelado: Gil-
mar Domingues Pereira. Advogado: Luís Daniel Alencar, João
Lopes de Oliveira. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ronald Schulman

970º Processo 0386473-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000330 Indenização. Apelante: Empresa Brasileira de
Telecomunicações Sa - Embratel. Advogado: Daniella Leticia
Broering, Adilson de Castro Junior, Ana Paula Magalhães. Ape-
lado: Jair Francisco Pereira Rosa. Advogado: Carlos Bayestor-
ff Júnior. Rec.Adesivo: Jair Francisco Pereira Rosa. Advoga-
do: Carlos Bayestorff Júnior. Distribuição Automática em 28/
11/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

971º Processo 0386927-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400028024 Declaratória. Apelante: Tim Sul Sa. Advogado:
Rodrigo Xavier Leonardo, Adriano Barbosa. Apelado: Maria
Helena Saldanha da Cruz. Advogado: Renato Jose Borgert.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Wilde
de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Revisor: Des. Ronald Schulman

972º Processo 0386964-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000150 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado:
Olgaci Xavier Jacinto, Norma Emilia Xavier Assolari. Advoga-
do: Thaisa Cristina Cantoni. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ronald
Schulman

973º Processo 0387227-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000531 Cobrança. Apelante: Marítima Seguros Sa. Ad-
vogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira. Apelado: Dirceu
Carlos Pinto, Raimundo Carlos Pinto, Laise Margarida Pentos,
Luiz Carlos Pinto, Vera Lúcia de Oliveira. Advogado: Lecir
Maria Scalassara. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ronald Schulman

974º Processo 0387285-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000746 Cobrança. Apelante: Unimed Seguradora Sa.
Advogado: José Carlos Vieira. Apelado: Alfredo de La Cruz
Aleman Gutierrez. Advogado: Magno Alexandre Silveira Ba-
tista, Iagui Antonio Bernardes Bastos. Rec.Adesivo: Alfredo
de La Cruz Aleman Gutierrez. Advogado: Magno Alexandre
Silveira Batista, Iagui Antonio Bernardes Bastos. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pu-
gliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Ronald Schulman

975º Processo 0387458-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001470
Cobrança. Apelante: Marcelo Jitsuyo Wada, Andreia Azevedo
de Lima Wada, Kazue Wada, Virginia Mari Wada. Advogado:
Luiz Alberto Ziolkowski. Apelado: Condomínio Edifício Alci-
na Maria. Advogado: Darlan Rodrigues Bittencourt.
Rec.Adesivo: Condomínio Edifício Alcina Maria. Advogado:
Darlan Rodrigues Bittencourt. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

976º Processo 0387578-1 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000876 Cobrança. Apelante: Sul América Seguro de Vida
e Previdência. Advogado: Rodrigo Silvestri Marcondes, Mil-
ton Luiz Cleve Küster. Apelado: Eleni Terezinha Martins dos
Reis. Advogado: Paulo Roberto Correa. Distribuição Automá-
tica em 30/11/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Ronald Schulman

977º Processo 0387787-0 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000236 Indenização. Apelante: M. A. Máquinas
Agrícolas Ltda. Advogado: Marcelo Augusto Sella. Apelado:
Wagner Adriano Marchetti. Advogado: Ana Paula Garcia Mar-
chante, Carlos Henrique Rocha. Distribuição Automática em
01/12/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ro-
nald Schulman

978º Processo 0387920-5 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000530 Ordinária de Cobrança. Apelante: Qbe Brasil
Seguros Sa. Advogado: Vanessa das Neves Picouto Zolin. Ape-
lante: Transportadora Binacional Ltda. Advogado: Hiran José
Denes Vidal, José Bento Vidal Filho. Apelado: Qbe Brasil Se-
guros Sa. Advogado: Vanessa das Neves Picouto Zolin. Apela-
do: Transportadora Binacional Ltda. Advogado: Hiran José
Denes Vidal, José Bento Vidal Filho. Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ro-
nald Schulman

979º Processo 0388105-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000477 Reparação de Danos. Apelante: Brasil Telecom
Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Fabiana Car-
rasco Ribeiro Quadros. Apelado: Joecy Wermelinger Araujo de
Abreu. Advogado: Maria Inez Araújo de Abreu, Cassiano Ri-
cardo Golos Teixeira. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

980º Processo 0388249-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000673 Cobrança. Apelante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná, Alan Pietraroia Nogueira. Advogado: Alan Pi-
etraroia Nogueira. Apelado: Condomínio Edifício Itatiaia. Ad-
vogado: Marcelo Pagnan Scudero, Sayuri Ohnishi. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Wilde de Lima
Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

981º Processo 0388568-9 Apelação Cível

Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000210 Indenização. Apelante: Mapfre Vera
Cruz Seguradora Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering,
Adilson de Castro Junior. Apelado: Romuldo John. Advogado:
Nerei Alberto Bernardi. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

982º Processo 0389143-6 Apelação Cível

Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000133 Indenização. Apelante: Alfredo Cardoso da Sil-
va & Cia Ltda. Advogado: Moacir Antônio Perão. Apelado:
Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Regil-
da Miranda Heil. Distribuição Automática em 04/12/2006. Re-
lator: Des. Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ronald Schulman

983º Processo 0389985-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001263
Cobrança. Agravante: Rubinita Nogueira Helfenberger. Advo-
gado: Andre Coleto Druszcz. Agravado: Real Seguros Abn
Amro. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Wilde de Lima Pugliese. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva

_____ 11ª Câmara Cível
_____________________________________

984º Processo 0386329-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000256 Ação de Despejo. Apelante: Sérgio Adriano
Duenhas, Rubens Duenhas. Advogado: Fernnando Chagas, Ivan
Ariovaldo Pegoraro. Apelado: Eiki Takei. Advogado: Massami
Tsukamoto. Distribuição por Prevenção em 28/11/2006. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry

985º Processo 0386420-6 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000288 Declaratória. Apelante: Celso da Silva. Advo-
gado: Everaldo Beraldo, Jeferson Cravol Barbosa. Apelado:
Brasil Telecom SA. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodri-
gues Alves, Silviani Iwerson Barone. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

986º Processo 0386716-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000083 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Cleiton Machado de Arruda. Apelado:
Aloisio David Pedri, Marcia Helena Conte, Araci Maria de
Souza, Cesar Luiz Benevenuti, Cirene Teixeira de Macedo Stor-
ti, Claudir Pedro de Melo, Cornelio Pereira da Silva, Djaira
Esteves, Edina Ferreira, Edna da Cruz Jardim, Elena Moreira.
Advogado: Vilma Thomal. Distribuição Automática em 28/11/
2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Mário Rau

987º Processo 0388072-8 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000178 Declaratória. Apelante: João Moreira Sobrinho
(maior de 60 anos), Dirceu Genésio Pieroli (maior de 60 anos),
Maria Carolina dos Santos Pires (maior de 60 anos), Lúcia
Bariquelo (maior de 60 anos), Sandra de Oliveira Silva, Dirce
Martins (maior de 60 anos), Dirceley Caetano da Silva, Luiz
Carlos da Silva, Aparecida Alves Ricardo, Tereza Aparecida de
Souza Oliveira. Advogado: João Rodrigues de Oliveira, Joel
Dutra. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Perei-
ra, Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani Iwerson Barone.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Revisor: Des. Mário Rau

988º Processo 0388219-1 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000097 Declaratória. Apelante: José Antonio Bazotti,
Clarice Ferrari da Silva, João Flores Sanches (maior de 60 anos),
Dorival Palota, José Alba Pazini, Maria Lucia Teixeira, Hélio
Gregório de Azevedo, Maria do Rosário e Silva Ramos, Fer-
nanda Pereira de Novais. Advogado: João Rodrigues de Olivei-
ra. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Al-
berto Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues. Distribuição
por Prevenção em 29/11/2006. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Revisor: Des. Mário Rau

989º Processo 0388227-3 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000063 Prestação de Contas. Apelante: Banco
Banestado Sa. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado:
Serviços de Carga e Descarga Iguaçuense Ltda. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

990º Processo 0388282-4 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000199 Declaratória. Apelante: Dirce Vieira Manzini,
Aparecido Doniseti Cassinoni, Derli Pelicon, João Xavier de
Oliveira, Tereza Andreassa Ferrari, Altamiro Eduardo Ferreira
Gomes (maior de 60 anos), Arsino Rodrigues (maior de 60 anos),
Valdeir Quintana de Almeida, Odete Gonçalves de Christo (mai-
or de 60 anos), Teresa Aparecida Cardoso Quasne. Advogado:
João Rodrigues de Oliveira. Apelado: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Sandra Re-
gina Rodrigues. Distribuição Automática em 04/12/2006. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

991º Processo 0388343-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001246 Embargos do Devedor. Apelante: Florisbela de
Lima Pasquini, Herbert Müiller Neto, Francisco de Assis de
Lima. Advogado: João Martins, Guilherme Tomizawa. Apela-
do: Fernando Athayde de Hollanda. Advogado: Vanessa Perei-
ra Resende. Rec.Adesivo: Fernando Athayde de Hollanda. Ad-
vogado: Vanessa Pereira Resende. Distribuição Automática em
01/12/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau

992º Processo 0388427-3 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000220 Declaratória. Apelante: Ciro Fernandes de Car-
valho (maior de 60 anos), Silço Roberto Cassorillo, Marcia
Arroteia Cassorillo, Claudecir Fernandes Soares, Cláudia Mara
Soster, Pedro Rossini, Sergio Zamparoni (maior de 60 anos),
Angelo Raphael Cassorillo (maior de 60 anos), Marcia Apare-
cida Pereira Cassorillo, Hirma Fernandes de Carvalho. Advo-
gado: Juarez Lopes França. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Karine Pereira, Silviani Iwerson Barone, Alberto Rodri-
gues Alves. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

993º Processo 0389011-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da Infância e da Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200600000715 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: J. C. B. C. . Advogado: Carlos Alberto Mi-
lazzo. Agravado: J. C. C. , E. C. C.. Distribuição Automática
em 28/11/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry
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994º Processo 0389245-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
199700002648 Partilha/sobrepartilha. Apelante: J. I. S. . Ad-
vogado: Almerinda Feijó Santos Raffo Rodrigues, Sandra Me-
lissa de Medeiros. Apelado: M. A. S. . Advogado: Jean Mauri-
cio de Silva Lobo. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau

995º Processo 0389341-2 Habeas Corpus Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 200500000260 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Bernadete Maria de Carvalho Leandro
(advogado), Emely Damaceno (advogado). Paciente: C. F. M. .
Aut.Coatora: J. D. 1. V. F. A. C. P. G. . Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

996º Processo 0389476-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200200000111 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: R. W. B. . Advogado: Nêmora Pellis-
sari Lopes. Agravado: A. C. B. O. . Advogado: Christian Guen-
ther. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry

997º Processo 0389621-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000587 Ação de Despejo. Agravante: Comércio de Com-
bustíveis Santa Eliza Ltda. Advogado: Pablo Perez Fanhani,
Paulo Roberto Luviseti. Agravado: Chevron Brasil Ltda. Advo-
gado: Kleber Faria Mascarenhas. Distribuição por Prevenção
em 30/11/2006. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

998º Processo 0389831-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000665
Embargos de Terceiro. Agravante: Issac Fadel Filho. Advoga-
do: Tatiane Parzianello, Neimar Batista. Agravado: Júlio César
Schmidt. Advogado: Gercino Bett Junior. Interessado: Imobili-
ária 2000 Ltda. Distribuição por Prevenção em 04/12/2006.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação

999º Processo 0384155-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000375 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Apelado: José
Zambaldi, Maria José Monteiro Barion. Advogado: Silvana
Aparecida Zambaldi Garcia. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando
Wolff Bodziak

1000º Processo 0386119-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500028674 Embargos a Execução. Apelante: Orlando Si-
mões de Almeida, Regina Simões de Almeida. Advogado: An-
dré Portugal Cezar. Apelado: Maria Aparecida de Arazao
Guskow. Advogado: Osmar Nodari. Distribuição Automática
em 28/11/2006. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak

1001º Processo 0387139-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000176 Ação de Despejo. Apelante: Fatima Rahal Fi-
gueiredo, José Otaviano Figueiredo, Mohamed Kamel Rahal,
Cezarina Nascimento Rahal. Advogado: Giacomo Rizzo. Ape-
lado: Osvaldo Zacaria e Cia Ltda. Advogado: Dario Becker
Paiva. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Cunha Ribas

1002º Processo 0387155-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001076
Ação de Despejo. Apelante: Márcio Luiz da Gama Cavalheiro.
Advogado: Andrey Fernando Klodzinski, Fausto Luis Arriola
de Freitas. Apelado: Mid - Administração e Participação Ltda.
Advogado: Eliane Maria Marques. Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Cunha Ribas

1003º Processo 0387183-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000211 Declaratória. Apelante: Ligia Menezes Arruda
Sokolowski. Advogado: Roberto de Mello Severo, Leonardo
Mizuno. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Rodrigo Par-
reira, Ana Paula Domingues dos Santos. Distribuição Automá-
tica em 30/11/2006. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak

1004º Processo 0387936-3 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000300 Declaratória. Apelante: Maria de Lourdes San-
tos (maior de 60 anos), Eliza Nogueira, Augusta Alves Louren-
ço Wiese (maior de 60 anos), Aparecida Moreto (maior de 60
anos), Silvio Ungaro (maior de 60 anos), Alzira de Carvalho
Morais (maior de 60 anos), Dalta dos Santos Ferreira, Orlando
Bertasso (maior de 60 anos), José Vitório de Assis (maior de 60
anos), Silvia Helena Galhardone. Advogado: João Rodrigues
de Oliveira, Joel Dutra. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advoga-

do: Karine Pereira, Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani
Iwerson Barone. Distribuição Automática em 29/11/2006. Re-
lator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak

1005º Processo 0388130-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 199900001130
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Edmir de Campos
Guimarães. Advogado: Márcia Severina Badaró, José do Car-
mo Badaró. Apelado: Silvio Lisboa de Miranda Neto, Célia de
Fátima Lisboa de Miranda. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak

1006º Processo 0388776-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000930 Declaratória. Apelante: Elisvaldo Aparecido
Duda, Elvira Josefa Garcia Gloor, Gersino Marques, Gilda Pa-
dovani Mayer, Helcio do Prado, Helena de Aguiar Ribeiro,
Helena Okumura Frankiv, Ilda de Souza, Irene Rafaeli (maior
de 60 anos), Ivaldo Bossolin Filus. Advogado: Vilma Thomal.
Apelado: Brasil Telecom. Advogado: Sylvia Helena Ferreira
Campos. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Cunha Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1007º Processo 0388921-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200600002156 Alimentos. Agravan-
te: V. R. A. . Advogado: Kelsen Christina Zanotti. Agravado:
D. Z. A. , E. Z. A.. Advogado: Arivaldy Rosária Stela Alves.
Distribuição por Prevenção em 28/11/2006. Relator: Des. Cu-
nha Ribas

1008º Processo 0389101-8 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000063 Revisional de Alimentos. Apelante: N. G. H. .
Advogado: Ari de Souza Freire. Apelado: N. H. N.
Representado(a). Advogado: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui.
Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Cunha
Ribas. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1009º Processo 0389483-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030103 Cautelar Inomina-
da. Agravante: Companhia Paranaense de Energia - Copel.
Advogado: Ira Neves Jardim. Agravado: Laos Hotel Ltda. Ad-
vogado: Cristóbal Andrés Muñoz Donoso. Distribuição por Pre-
venção em 30/11/2006. Relator: Des. Cunha Ribas

1010º Processo 0389620-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000809 Ação de Despejo. Agravante: Osmar Casave-
chia. Advogado: Pablo Perez Fanhani, Paulo Roberto Luviseti.
Agravado: Chevron Brasil Ltda. Advogado: Kleber Faria Mas-
carenhas. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Cunha Ribas

1011º Processo 0389752-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200400003259 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: P. H. S. B. . Advogado: Paulo Cezar Xavier. Agravado: F. A.
B. Representado(a). Advogado: Maria Elizabeth Hohmann Ri-
beiro. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Cunha Ribas

1012º Processo 0389936-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600003034 Revisional de Alimentos. Agravante: P. A. C. S.
. Advogado: Francisco Machado de Jesus, Sheila Machado de
Jesus. Agravado: P. G. C. S. . Distribuição por Prevenção em
04/12/2006. Relator: Des. Cunha Ribas

1013º Processo 0387217-3 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000197 Declaratória. Apelante: Nelson Menegaldi, Os-
valdo Alves de Morais, Jaime Roco (maior de 60 anos), Fran-
cisco Luis Carvalho, Creusa de Faria Pegorari, Leonardo Fer-
reira Cazon, Ubiratan José dos Santos, José Pereira de Olivei-
ra, Carlos Lonardoni. Advogado: João Rodrigues de Oliveira.
Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

1014º Processo 0387512-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001229 Renovatoria de Locação. Apelante: Marco An-
tonio Boglio Lemanski. Advogado: Realina Pereira Chaves
Batistel. Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Gastão Fernan-
do Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto. Apela-
do: Marco Antonio Boglio Lemanski. Advogado: Realina Pe-
reira Chaves Batistel. Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado:
Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio Celestino To-
neloto. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

1015º Processo 0387758-9 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000179 Declaratória. Apelante: Valcir Ronchi, Leonil-
da Brazoloto Dias, Juscelina de Souza Oliveira (maior de 60
anos), Manoel Fernandes Ferreira Neto, Levi Bertanha de Car-
valho, Armando Callegari (maior de 60 anos), Lindaura Gon-
çalves Dias, Jeovani Mendes Soares Silva, Marcelino Serradi-
lha Castilho, Durval da Silva Reis. Advogado: João Rodrigues
de Oliveira. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine
Pereira, Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani Iwerson
Barone. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

1016º Processo 0388195-6 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000528 Declaratória. Apelante: Dorvina Pinheiro
de Miranda. Advogado: Maxwell Mendes Oliveira. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Rodrigo Parreira, Ana Paula
Domingues dos Santos. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

1017º Processo 0388734-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200100001051 Alimentos. Apelante: L. M. B. S. . Advogado:
Carlos Alberto de Carvalho Foggiato, Antenor Demeterco Neto.
Apelado: J. G. S. . Advogado: Andréa Ricetti Bueno Fusculim.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

1018º Processo 0389116-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600000448 Exoneração de Alimentos. Agravante: C. M. M.
B. . Advogado: Ildefonso Bernardo Heisler, Gerson Sydney.
Agravado: R. G. B. . Advogado: Paulo Yves Temporal, Paulo
Cesar Bulotas. Distribuição Automática em 28/11/2006. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias

1019º Processo 0389282-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000811 Declaratória. Apelante: Iracema Lins (maior de
60 anos), Adriana Santos de Oliveira, Alexandre Amancio dos
Santos. Advogado: Raquel Santos Champe. Apelado: Sercomtel
- Telecomunicações S/a. Advogado: Luiz Carlos do Nascimen-
to, José Carlos Martins Pereira, Fábio Martins Pereira. Distri-
buição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Revisor: Des. Cunha Ribas

1020º Processo 0389410-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600000727 Regulamentação de Visitas. Agravante: J. N. .
Advogado: Dimas Castro da Silva, Neide Aparecida Martins
Silva, Cassiê Di Castro Silva. Agravado: M. R. C. . Advogado:
Carine Fabíola Maran de Lacerda Werneck. Distribuição por
Prevenção em 30/11/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

1021º Processo 0389478-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600000449 Revisional de Alimentos. Agravante: R. G. B. .
Advogado: Paulo Yves Temporal. Agravado: B. B. G. B.
Representado(a). Advogado: Gerson Sydney, Ildefonso Bernar-
do Heisler. Distribuição por Prevenção em 29/11/2006. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias

1022º Processo 0389509-4 Ação Rescisória (Cam)

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000109 Ação de Despejo. Autor: Laura Triervei-
ler. Advogado: Vanderlei José Follador, Gelindo João Follador,
Raquel Gonçalves Nunes. Réu: Claimar Antônio de Carli. Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas

1023º Processo 0389786-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000290
Ação de Despejo. Apelante: Comercial e Comissária Ltda. Ad-
vogado: Sebastião Maria Martins Neto. Apelado: José Justino
de Ramos. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. Eraclés Messias

1024º Processo 0390059-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200600000601 Regulamentação de Visitas. Agra-
vante: M. B. . Advogado: Vitor Hugo Nachtygal, Vanessa das
Neves Picouto Zolin. Agravado: J. N. M. P. . Advogado: Gama-
lher Correa, Gamalher Corrêa Junior. Distribuição por Preven-
ção em 04/12/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

1025º Processo 0390168-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000267 Alimentos. Agravante: L. M. M. . Advogado:
Aurimar José Turra. Agravado: F. M. . Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Eraclés Messias

1026º Processo 0386376-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000993 Embargos a Execução. Apelante: Dalvino Ge-
raldo Valotto. Advogado: Adércio Francisco de Souza. Apela-
do: F. Y. Construções e Empreendimentos Imobiliários Sc Ltda.
Advogado: Renato Tavares Yabe, Luiz Ricardo Ghelere. Dis-

tribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak

1027º Processo 0386668-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000980 Declaratória. Apelante: Noriko Yashimura, Nei-
de Laba dos Reis, Neuza Maria Lopes Szlachta, Nadir Piscon-
ti, Paulo Volpato, Roberto Massao Batista, Luiza Hiroko Yoshi-
mura Batista, Ricardo Hirochi Matsuura, Solange Kazue Mat-
suura, Sebastião Lourenço da Silva, Solange Barbara Braz Bu-
eno, Sueli Aparecida Morinelli, Sebastião Joaquim de Carva-
lho. Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano. Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Fernan-
do Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

1028º Processo 0387618-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000817 Manutenção de Posse. Apelante:
Mário José Borba da Costa, Edna Abelin Borba da Costa. Ad-
vogado: Carlos Roberto de Oliveira. Apelado: Theodócio Gi-
menez Júnior, Ludovina Galves Gimenez. Distribuição Auto-
mática em 29/11/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

1029º Processo 0387892-6 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000295 Declaratória. Apelante: Cleuza Rodrigues Uce-
llo, Cícero Cordeiro Calado, Luciano Dimas de Ataíde, Marle-
ne Aparecida Ignácio da Costa, Hélio Soares Macedo, Maria
Berbel Machado, Dalva Lúcia de Godoy Barbosa, João Gon-
çalves Vicentin, Sueli Aparecida Gonçalves, José Maria Go-
mes. Advogado: João Rodrigues de Oliveira, Joel Dutra. Ape-
lado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Ana Paula
Domingues dos Santos, Silviani Iwerson Barone, Alberto Ro-
drigues Alves, Sandra Regina Rodrigues. Distribuição Auto-
mática em 30/11/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

1030º Processo 0388278-0 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000379 Declaratória. Apelante: Apparecida Navarro
Toniolo (maior de 60 anos), Santa Maria de Jesus Caju (maior
de 60 anos), Geralda Célia de Souza Silva (maior de 60 anos),
Maria Gomes Leite, Maria Esther Marssola de Lima (maior de
60 anos), Michel Guastala, Mauro Pereira de Brito, João Batis-
ta de Souza, Lucia Bariquelo (maior de 60 anos), João Batista
Zolin. Advogado: João Rodrigues de Oliveira. Apelado: Brasil
Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Al-
ves, Sandra Regina Rodrigues. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

1031º Processo 0388318-9 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000306 Ação Monitória. Apelante: Marta Carvalho.
Advogado: Emanoel Silveira de Souza. Apelado: Wilson Ana-
nias de Souza. Advogado: João Vladimir Viland Policeno. Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

1032º Processo 0388545-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000803 Declaratória. Apelante: Sebastião Pereira de
Andrade, Mario Valenga. Advogado: Jonas Borges. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira. Distribuição
Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak

1033º Processo 0388549-4 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000255 Prestação de Contas. Apelante: Terezinha Oli-
veira de Almeida. Advogado: Paulo Cesar Lago de Almeida.
Apelado: Ipenor José Zanella. Advogado: Odilon Martins Júni-
or. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

1034º Processo 0388782-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000472 Declaratória. Apelante: Jooel Adriano Debos-
san Lucas, Jorge Hakaru Kanagae, José Carlos França Pereira,
José Gomes Filho, José Martins Filho, José Pedro Rodrigues,
Juvenal Martins Quiles, Kiyoko Kufuji Oka (maior de 60 anos),
Lacir dos Reis, Leandi Pedro de Aquino (maior de 60 anos),
Vera Lúcia Ferreira de Brito. Advogado: Vilma Thomal. Apela-
do: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

1035º Processo 0388946-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200000000251 Declaratória. Agravante: A. T. . Advogado: Apa-
recido José da Silva. Agravado: M. C. M. . Advogado: Ricardo
dos Santos Abreu, Samira de Fatima Nabbouh Abreu, Jean Car-
lo de Almeida, Tania Mara Garcia Costa. Distribuição Automá-
tica em 28/11/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1036º Processo 0389289-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000377 Revisional de Alimentos. Agravante: A. R. A. .
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Advogado: Marineide Spaluto, Rafael Mendes Batista. Agra-
vado: L. A. A. Representado(a), G. A. A. Representado(a). Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Fernando
Wolff Bodziak

1037º Processo 0389334-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001115
Ação de Despejo. Agravante: Hugo Cini Sa Indústria de Bebi-
das e Conexos. Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Se-
verina Badaró. Agravado: Itajuí Engenharia de Obras Ltda.
Advogado: Bernardo Duarte Almeida Fonseca. Distribuição por
Prevenção em 29/11/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bod-
ziak

1038º Processo 0389344-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000352 Indenização. Agravante: Takemi José Luiz
Tagata. Advogado: Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar. Agrava-
do: Osvaldo Justimiano da Silva, Julia Pedroso do Amaral da
Silva. Advogado: Carlos Alberto Rhoden, Carlos Henrique San-
tili, Cézar Augusto Ferreira. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1039º Processo 0389404-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000957 Ordinária. Agravante: Antonio Amancio Zan-
der. Advogado: Oriana Rodrigues Smiguel. Agravado: Brasil
Telecom Sa. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak

1040º Processo 0389721-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600003033 Separação. Agravante: O. A. S. . Advogado:
Jefferson Oscar Hecke. Agravado: S. C. S. . Advogado: Anto-
nio Francisco Molina. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1041º Processo 0386682-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001140 Cobrança. Apelante: R R Projetos e Instalações
Sc Ltda. Advogado: João Francisco Gonçalves. Apelado: La-
poli Alimentos Ltda. Advogado: Milene Vicente Takeda. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Eraclés Messias

1042º Processo 0386915-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000070 Ação de Despejo. Apelante: Princesa Assistên-
cia Comércio e Administração de Planos e Descontos Assisten-
ciais Familiares Ltda. Advogado: Hélio Augusto Machado Fi-
lho. Apelado: Malek Sassine Mecheileh. Advogado: Carlos
Roberto Tavarnaro. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Mário Rau

1043º Processo 0387939-4 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000289 Declaratória. Apelante: Elvira Rodrigues, Cir-
ço Caetano Gomes, Afonso Soares Ramos, Rodrigo Quintino
de Oliveira, Walter Pereira de Castro (maior de 60 anos), Sa-
muel Martins de Souza (maior de 60 anos), Noboru Araki (mai-
or de 60 anos), Luiz Bariqueli (maior de 60 anos), Neide Uceli
da Silva, Sandra Maria dos Santos. Advogado: Joel Dutra, João
Rodrigues de Oliveira. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advoga-
do: Karine Pereira. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1044º Processo 0387988-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001459 Exibição de Documentos. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Márcia Fer-
nandes Bezerra. Apelado: Antonio Carlos Martini Mino. Advo-
gado: Giancarlo Rodrigues Mino, Márcio José Barcellos Ma-
thias. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1045º Processo 0388629-7 Apelação Cível

Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000174 Arbitramento de Honorários. Apelante: Anto-
nio Augusto Pacheco. Advogado: Afonso César Dias Collin.
Apelado: Espólio de Luiz Carlos Marques Morais. Advogado:
Reimar Renato Rodrigues. Rec.Adesivo: Espólio de Luiz Car-
los Marques Morais. Advogado: Reimar Renato Rodrigues. In-
teressado: Gicelda Marcelino Marques Morais (inventariante).
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Mário
Rau

1046º Processo 0388712-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199800000274 Investigação de Paternidade/mater-
nidade. Apelante: F. T. O. Representado(a). Advogado: Wilmar
Aloisio Pereira dos Santos. Apelado: R. M. . Advogado: Dice-
sar Beches Vieira. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1047º Processo 0389017-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200600002187 Revisional de Alimentos. Agravante: D. B. W. .

Advogado: Suely Cristina Muhlstedt, Jefferson Luiz Maestre-
lli. Agravado: M. W. . Advogado: Alido Lorenzatto. Distribui-
ção Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Mário Rau

1048º Processo 0389182-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001186 Declaratória. Apelante: Jordão e Jordão Asses-
soria Imobiliária Ltda. Advogado: Marcio Krussewski. Apela-
do: Jorge da Conceição Alves, Jvmg Alves e Cia Ltda. Advoga-
do: Rui Dalton Miecznikowski. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés
Messias

1049º Processo 0389443-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000286 Execução de Sentença. Agravante: Posto do
Betão Comércio de Combustíveis Ltda. Advogado: Amarilis Vaz
Cortesi, Manuella Prandini Pereira Salomão. Agravado: Oli-
veira & Rodrigues Ltda. Advogado: Jair Felipes, Jurandi Feli-
pes. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Mário Rau

1050º Processo 0389504-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400075825
Habilitação de Crédito. Agravante: Paulo Roberto Dumke. Ad-
vogado: Caroline Paludetto Pascuti, Rogério Steinemann Du-
mke. Agravado: Espólio de Ronaldo Klein. Advogado: Joaquim
Aristeu Guerreiro Carneiro. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Mário Rau

1051º Processo 0389508-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001519 Ação de Despejo. Apelante: Jorge José Rauri-
ch. Advogado: João Paulo Bomfim. Apelado: Aristides Mallon
(maior de 60 anos). Advogado: Percy Araújo. Distribuição Au-
tomática em 01/12/2006. Relator: Des. Mário Rau

1052º Processo 0389642-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001320 Ordinária de Cobrança. Agravante: Li Kai Xun,
Wang Shi Zhen, Lourival Malinoski Filho, Maria Bernadete
Fernandes Malinoski. Advogado: Gercino Bett Junior. Agrava-
do: Maria Aparecida da Silva. Advogado: Lolinna Chan. Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Mário Rau

1053º Processo 0389720-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001457 Declaratória. Agravante: Reinaldo Barriquello,
Edite Alves Lopes, Laci das Neves, Romildo Brischiliari, Arol-
do Montes. Advogado: Jonas Borges. Agravado: Brasil Tele-
com S/a. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Mário Rau

_____ 12ª Câmara Cível
_____________________________________

1054º Processo 0384833-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000961 Revisão de Contrato. Apelante: Mary Terezi-
nha Procelli, Terezinha Isabel Joslin, José Luiz da Silva, Adol-
fo Skraba, Silvestre Mordaski. Advogado: Indianara Farias de
Camargo, Manoel Fagundes de Oliveira. Apelado: Brasil Tele-
com S/a. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Do-
mingues dos Santos, Silviani Iwerson Barone, Karine Pereira.
Distribuição por Prevenção em 01/12/2006. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

1055º Processo 0386390-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000235 Embargos do Devedor. Apelante: Ema Rosa
Perfetti. Advogado: Juliana Góes Militão da Silva. Apelado:
Homero Ferro. Advogado: Cleber Eduardo Albanez, Adriana
Pereira dos Santos. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

1056º Processo 0386826-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000757 Ordinária. Apelante: Tereza Campaner Martins
(maior de 60 anos), Maria Chamorro de Faria (maior de 60
anos), Lucas Barcelo de Miranda Neto, Selma Basso, Arivaldo
Lima de Jesus, João José de Souza, Adevair Ricardino, Geval-
do Penedo Silva, Olímpia Rosa de Jesus Santos (maior de 60
anos), Valdir Ruiz Peloy, Marta Regina Silva, Edson Alexan-
dre da Silveira de Souza, João Barraqui, Ezídio Nardo, Valdir
Lopes da Silva, Judite Silva Soares, Maria do Carmo Souza
Zani. Advogado: Fabiana Alexandre da Silveira de Souza. Ape-
lado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Silviani
Iwerson Barone, Alberto Rodrigues Alves. Distribuição Auto-
mática em 29/11/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Clayton Camargo

1057º Processo 0386920-1 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000206 Ação de Despejo. Apelante: Manoel Pimpão.
Advogado: Adão Macedo. Apelado: Padaria Glória Ltda. Ad-
vogado: Fernando Voigt. Interessado: Miriam Manosso Lima.

Advogado: Leodolindo Luiz de Holleben Filho. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto

1058º Processo 0387435-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400031761 Ação de Despejo. Apelante: Lauton Operadora
de Postos de Serviços Ltda. Advogado: Luiz Roberto Romano.
Apelante: Petrobrás Distribuidora Sa. Advogado: Fernando
Wilson Rocha Maranhão. Apelado: Lauton Operadora de Pos-
tos de Serviços Ltda. Advogado: Luiz Roberto Romano. Apela-
do: Petrobrás Distribuidora Sa. Advogado: Fernando Wilson
Rocha Maranhão. Distribuição por Prevenção em 30/11/2006.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

1059º Processo 0388039-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000182 Declaratória. Apelante: Credelina de Oliveira,
Felipe Lopes (maior de 60 anos), Geraldo Barbosa, José Ane-
zio Wenceslau (maior de 60 anos), José Elias (maior de 60 anos),
Luiz Rosa, Luzia Kowalezuck, Monica Cristina da Silva Ra-
mos, Otilio Fernandes. Advogado: Vilma Thomal. Apelado:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, San-
dra Regina Rodrigues, Silviani Iwerson Barone, Karine Perei-
ra. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Clayton Camargo

1060º Processo 0388252-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500001183 Alimentos. Apelan-
te: L. E. S. P. Representado(a). Advogado: Angela Karina Chir-
nev Pedotti. Apelado: J. M. P. . Distribuição por Prevenção em
01/12/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton
Camargo

1061º Processo 0388706-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000124 Ação de Despejo. Apelante: Fleep Sa. Advoga-
do: Leandro Ricardo Zeni. Apelado: Siro Matumoto. Advoga-
do: David Egdoberto da Silva. Apelado: Firma Individual de
Siro Matumotom Me. Advogado: Paulo Roberto Mozzer. Ape-
lante: Siro Matumoto. Advogado: David Egdoberto da Silva.
Apelante: Firma Individual de Siro Matumotom Me. Advoga-
do: Paulo Roberto Mozzer. Apelado: Fleep Sa. Advogado: Le-
andro Ricardo Zeni. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

1062º Processo 0388928-5 Habeas Corpus Cível

Comarca: Marialva. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 199600000086 Alimentos. Impetrante: Eliane Regina
dos Santos (advogado). Paciente: C. D. S. (Réu Preso).
Aut.Coatora: J. D. V. C. A. C. M. . Distribuição Automática em
28/11/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto

1063º Processo 0389270-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500001542 Regulamentação de Visitas. Agra-
vante: P. K. F. S. . Advogado: Sônia Regina Vieira Khoury.
Agravado: L. G. R. L. . Advogado: Orwille Robertson da Silva
Moribe. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

1064º Processo 0389284-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001370
Rescisão de Contrato. Agravante: Sociedade Civil de Educa-
ção Continuada - Educon. Advogado: André Mello Souza, Si-
mone Zonari Letchacoski, João Casillo. Agravado: Instituto de
Ensino Superior Duarte Queiroz de Educação e Cultura - Edu-
que. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Ivan
Bortoleto

1065º Processo 0389379-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000344 Renovatória de Contrato. Agravante: Auto Pos-
to Tolecema Ltda, Esso Brasileira de Petróleo Ltda. Advogado:
Carmela Manfroi Tissiani, Sandro Mattevi Dal Bosco, Fabio
Napoli Martins, José Alberto Dietrich Filho. Agravado: Elida
Terezinha Becker. Advogado: Sergio Canan. Distribuição por
Prevenção em 29/11/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto

1066º Processo 0389530-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001070 Arrolamento. Agravante: Lourdes da Cunha Tra-
vassos, Antônio da Cunha. Advogado: Paulo Afonso Magalha-
es Nolasco, Armando Mauri Spiacci. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto

1067º Processo 0389733-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400001211 Declaratória. Apelante: Carlos Hu-
chema. Advogado: Diógenes Fonseca. Apelado: Copel Distri-
buição Sa. Advogado: Sivonei Mauro Hass. Distribuição Auto-
mática em 04/12/2006. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Clayton Camargo

1068º Processo 0389743-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000200
Arrolamento. Agravante: Amélia Pedroso. Advogado: Edison

de Mello Santos. Agravado: Espólio de Justina dos Santos.
Advogado: Edison de Mello Santos, Maurício Beleski de Car-
valho. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

1069º Processo 0389959-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200300001652 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: V. M. M. P. Representado(a). Advogado: Marcelo Ortolani
Cardoso. Agravado: R. J. S. P. . Advogado: Fernando Henrique
Cardoso. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Ivan Bortoleto

1070º Processo 0386417-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000624 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Apelado: Os-
valdo Gonçalves Pereira, Otacidio Fraga de Oliveira, Paula
Martins, Reginaldo Aparecido Miotta, Rosa Monica da Silva,
Rosecelia Ribeiro, Sebastiana Queiroz Santiago, Sergio da Sil-
va Torriani. Advogado: Vilma Thomal. Distribuição Automáti-
ca em 28/11/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revi-
sor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1071º Processo 0386636-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000886 Cobrança. Apelante: Ricardo Alexandre Pache-
mshy, Antonio David Pachemshy, Marlene Francisca Pache-
mshy. Advogado: Edgard Cortes de Figueiredo. Apelado: Ro-
berto Eugenio Disaro. Advogado: Marcos Marcelo Watzko.
Rec.Adesivo: Roberto Eugenio Disaro. Advogado: Marcos
Marcelo Watzko. Distribuição Automática em 30/11/2006. Re-
lator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari

1072º Processo 0387153-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000130 Ação de Despejo. Apelante: Motoe e Doi Ltda.
Advogado: Elaine de Paula Menezes. Apelado: Unopar - União
Norte do Paraná de Ensino Ltda. Advogado: Ricardo Laffran-
chi. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurin-
do de Souza Netto

1073º Processo 0387303-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000564 Declaratória. Apelante: Elvira Olivia Guidolin
Abrantes, Evanilda Moya, Hugo Fernando Grudtner Garcia,
Isabel Benedita de Jesus, Jorge Luiz Vitor de Souza, Jorge Ra-
mos dos Santos, José Augusto Sgalzi Portero, José Baltazar Neto,
José Carlos de Lucas, José Francisco Neto, José Mario Cavala-
ri, José Martins Mendes, Laudir Coqueiro Costa, Lourdes Ray-
mundo Real (maior de 60 anos), Luiza Rodrigues de Carvalho
Paiva, Manoel da Silva, Marcos Antonio dos Santos, Maria
Adelina de Andrade, Maria Neide Volttani Moya. Advogado:
Rosangela de Fatima Jacomini. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Sandra
Regina Rodrigues. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari

1074º Processo 0388025-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000630 Declaratória. Apelante: Adão Policarpo, Amé-
lia Wonsik, Antonina Florentina Alves Borghi, Antonio Marcos
Rosin, Aparecida Lourenço da Costa, Ayrton Alves dos Santos,
Cícero Domingos da Silva, Cinira Franciosi (maior de 60 anos),
Claudecir da Silva, Claudemir de Freitas. Advogado: Vilma
Thomal. Apelado: Brasil Telecom. Advogado: Karine Pereira,
Ana Paula Domingues dos Santos, Silviani Iwerson Barone.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1075º Processo 0388356-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000789 Ação de Despejo. Agravante: João Ferreira.
Advogado: Mario Rocha Filho. Agravado: Indústria e Comér-
cio de Móveis Ritesa Ltda, Di-cris Móveis e Decorações Ltda,
Manoel Cícero dos Santos, Maria Lourdes Alves dos Santos.
Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de
Souza Netto

1076º Processo 0388443-7 Apelação Cível

Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200200000159 Cobrança. Apelante: Maria Joana Cardo-
so Calmezini, Espólio de Maria Conceição Espinosa Calmezi-
ni. Advogado: Ricardo Bazone da Silva. Apelado: Sociedade
Evangélica Beneficente de Londrina. Advogado: Narciso Fer-
reira, Nadya Fernanda Franco Ferreira, Solange Tissot. Distri-
buição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto

1077º Processo 0388488-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001292 Declaratória. Apelante: Lenilda Maria Martins.
Advogado: Jair Aparecido Avansi, Mariane Koefender. Ape-
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lante: Global Telecom Sa. Advogado: Carmen Gloria Arriaga-
da Andrioli, Ivana Ribeiro de Souza Marcon, Louise Rainer
Pereira Gionedis. Apelante: Danfuji Telecomunicações Ltda.
Advogado: Emerson Carlos da Silva Puglia, Gislaine Apareci-
da Bertoni. Apelado: Lenilda Maria Martins. Advogado: Jair
Aparecido Avansi, Mariane Koefender. Apelado: Global Tele-
com Sa. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Ivana
Ribeiro de Souza Marcon, Louise Rainer Pereira Gionedis.
Apelado: Danfuji Telecomunicações Ltda. Advogado: Emerson
Carlos da Silva Puglia, Gislaine Aparecida Bertoni. Distribui-
ção Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1078º Processo 0388672-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600034977 Declaratória. Apelante: Guilherme Charello
(maior de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apela-
do: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Ro-
drigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Distribuição
Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Clayton Camargo.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto.
Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1079º Processo 0388979-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199500000299 Declaratória. Agravante: H. R. . Advogado:
Rodrigo Pereira, Reginaldo Mazzetto Moron, Gilberto Inocen-
cio Pereira. Agravado: A. A. F. R. . Advogado: Benedicto José
Ribeiro. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurin-
do de Souza Netto

1080º Processo 0389038-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200600002310 Medida Cautelar.
Agravante: É. A. C. J. . Advogado: Potiguar Alvim Rezende,
Tamotsu Kimura. Agravado: R. R. C. C. . Advogado: Raquel
Santos Champe. Distribuição Automática em 28/11/2006. Re-
lator: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto

1081º Processo 0389055-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001355 Ação de Despejo. Apelante: Beatriz
Pereira Almeida, José Carlos da Silva. Advogado: Suely Cristi-
na Muhlstedt. Apelado: Gilberto Ricci Spiri. Advogado: May
Iark Werner. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto

1082º Processo 0389395-0 Habeas Corpus Cível

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000089 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Izalvi Barreto da Silva (advogado). Paciente: M. B. (Réu
Preso). Aut.Coatora: J. D. C. M. . Distribuição por Prevenção
em 29/11/2006. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

1083º Processo 0389493-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da Infância e da Juventude e
Anexos. Ação Originária: 200600001069 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: I. C. . Advogado: Liza de Andrade Bianco, Luiz
Alberto Bianco. Agravado: E. K. C. Representado(a). Distri-
buição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto

1084º Processo 0389791-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000320 Ação de Despejo. Agravante: Laide de Abreu.
Advogado: João Batista dos Santos. Agravado: Jarbas Durval
Sponholz. Advogado: Carlos Oswaldo Morais Andrade. Distri-
buição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza
Netto

1085º Processo 0390155-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600078830
Reintegração de Posse. Agravante: Patricia Isidoro Cardoso.
Advogado: Fátima Maria de Medeiros Dittrich. Agravado: Es-
pólio de Leonaldo Soares da Costa. Advogado: José Oscar Klu-
ppel Teixeira. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Laurindo de Souza Netto

1086º Processo 0386324-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000216 Ação de Despejo. Apelante: Adiair Correa. Ad-
vogado: Tânia Eliza Gardini. Apelado: Celia Cristina Zanicot-
ti. Advogado: André Luiz Schmitz. Distribuição Automática em
28/11/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari

1087º Processo 0386397-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000032 Reparação de Danos. Apelante: Esther Kerche
(maior de 60 anos), Ivone Madalena de Carvalho (maior de 60
anos), João Marciliano de Castro (maior de 60 anos), José Ba-

via (maior de 60 anos), José Ramos Filho (maior de 60 anos),
Leonardo Luvisotto (maior de 60 anos), Maria Gilberto Silva
(maior de 60 anos), Maria Madalena Simão (maior de 60 anos),
Maria Migna Galatti Leonel (maior de 60 anos), Maria Nunes
do Amaral Gomes (maior de 60 anos). Advogado: Vilma Tho-
mal. Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Luiz
Carlos do Nascimento. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa
Barros

1088º Processo 0386566-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000583 Ordinária. Apelante: Edson Roberto de Paula.
Advogado: Denison Henrique Leandro. Apelado: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Fábio César Teixeira. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Revisor: Des. Costa Barros

1089º Processo 0387165-4 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000724 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Adriana Christina de Castilho, Renata Monteiro de
Andrade, Michelly Alberti, Josiane Borges, Ivo Henrique Bair-
ros. Apelado: Miguel Angel Ustariz. Advogado: Jomah Hus-
sein Ali Mohd Rabah. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa
Barros

1090º Processo 0387979-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000623 Declaratória. Apelante: Anna Marson, Berilo
dos Santos Silva, Eloisa Helena Tofoli, José Carlos Munhoz,
Lourival Donizete de Paula, Osmar Paulo Maconi, Telma de
Oliveira Martins, Terezinha Aparecida da Silva, Vagner Previ-
deli Ramos, Valdecir Barreto de Oliveira, Valdeir Capelasso,
Valdemar Zagui, Vergilio Canavezi, Valdirene Paz dos Santos,
Veraldina de Oliveira Wilhans, Wanderlei Jesus Grilo, Wilson
Gonçalves Rodrigues, Zenilda Pinheiro de Souza. Advogado:
Rosangela de Fatima Jacomini. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Sandra
Regina Rodrigues. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa
Barros

1091º Processo 0388479-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001119 Declaratória. Agravante: Marlene Patricia de
Menezes. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Agravado: Brasil
Telecom Sa. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari

1092º Processo 0388528-5 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000029 Declaratória. Apelante: A. C. C. . Advo-
gado: Adriano Scolari de Araujo. Apelado: M. G. C. . Advoga-
do: Denise de Pinho Tavares Filla. Distribuição Automática em
01/12/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor:
Des. Costa Barros

1093º Processo 0388630-0 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200000000048 Reconhecimento de Sociedade. Apelan-
te: E. P. M. . Advogado: Alquiles Lenharo. Apelado: S. S. .
Advogado: Brandizio Dario. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Costa Barros

1094º Processo 0388677-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500034561 Declaratória. Apelante: Altevir Scremim. Ad-
vogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Sandra
Regina Rodrigues. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Costa
Barros

1095º Processo 0389213-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000791 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Espólio de Shizue Iwakura Nishizima. Advogado: Ivan Ario-
valdo Pegoraro, Guilherme Régio Pegoraro, Marcos Leate.
Agravado: Nelson Parizotto Loureiro, Maria de Lourdes Albe-
rini Loureiro. Advogado: José Walmir Moro. Distribuição Au-
tomática em 29/11/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Casse-
tari

1096º Processo 0389462-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000463 Ação de Despejo. Agravante: Evaristo No-
riuki Tagima. Advogado: Moisés Cândido Bernartt, Marcelo
Márcio de Oliveira. Agravado: Anibal Candido de Moraes,
Maria Aparecida Teixeira de Moraes. Advogado: José Humber-
to Pinheiro. Distribuição por Prevenção em 30/11/2006. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1097º Processo 0389600-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000676
Ordinária. Agravante: Condomínio Conjunto Residencial Ouro
Verde. Advogado: Maria Ilma Caruso. Agravado: Serviços Pró-
condômino Sc Ltda. Advogado: Leandro Luiz Kalinowski. Dis-

tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari

1098º Processo 0389684-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600002529 Revisional de Alimentos. Agravante: B.
A. B. . Advogado: Joseane da Silva. Agravado: N. A. . Distri-
buição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Rafael Au-
gusto Cassetari

1099º Processo 0389707-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000099 Cobrança. Apelante: Miguel Inacio da Silva.
Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei, Daniele Neves Po-
pika, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apelado: Banco Bradesco
SA. Advogado: Daniel Hachem. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor:
Des. Costa Barros

1100º Processo 0389928-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001346 Separação. Agravante: J. S. . Advo-
gado: Jorge Durval da Silva, Alexandre Martins. Agravado: J.
R. M. S. . Advogado: Marta Enilda de Britto. Distribuição Au-
tomática em 04/12/2006. Relator: Des. Rafael Augusto Casse-
tari

1101º Processo 0230755-3/01 Pedido de Restauração de Autos
(Cam)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 2307553
Agravo de Instrumento. Autor: Antônio Loyola Vieira - Juiz de
Direito Substituto Em 2º Grau. Interessado: Nilson Vieira. Ad-
vogado: Márcio Adriano Pinheiro. Interessado: Antonio Brain-
ta. Advogado: Sinuê Aliram, Alexandre Coelho Ribeiro de Sou-
za. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 01/12/2006. Re-
lator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

1102º Processo 0383655-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001150 Reparação de Danos. Apelante: Brink�s Segu-
rança e Transporte de Valores Ltda. Advogado: Luiz Ricardo
Berleze. Apelado: Calicanto Engenharia de Obras Ltda. Advo-
gado: Edgard Cavalcanti de Albuquerque Neto. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Costa Barros. Revi-
sor: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk)

1103º Processo 0385786-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000576 Cobrança. Apelante: Rodil Madeiras e Materi-
ais de Construção Ltda. Advogado: Sandro Augusto Bonacin,
Juliana Pisicchio Zanoni Parron. Apelado: Loteadora Dona
Carmela Ss Ltda. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Dis-
tribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Costa Bar-
ros

1104º Processo 0387154-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001001 Declaratória. Apelante: Sercomtel Sa - Teleco-
municações. Advogado: Fábio Martins Pereira. Apelado: Ma-
ria de Lourdes Batista. Advogado: Marco Antônio Rollwagen
da Silva. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Costa Barros. Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos De-
mchuk)

1105º Processo 0387276-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000854 Declaratória. Apelante: Eulina Lobo de Lima,
Euripa Rosa Pereira, Getulio Pereira da Costa (maior de 60
anos), Idonete Pires dos Santos, Ivone Feliciano Padilha, João
Panasolo, João Ribamar Zamberlan, João Teles Favaron, Jorge
Nagib Abou Rjaili, José de Paula Martins Junior. Advogado:
Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine
Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Costa
Barros. Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk)

1106º Processo 0387666-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001337
Cobrança. Apelante: Icone Serviços de Limpeza e Conserva-
ção Ltda. Advogado: Lilliana Maria Ceruti, Adelcio Ceruti.
Apelado: Carrier Veículos Ltda. Advogado: Marcelo de Borto-
lo. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Costa
Barros

1107º Processo 0388187-4 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000034 Adoção. Apelante: A. A. L. . Advogado: Suely
Aparecida Morro Chamilete. Apelado: W. O. (maior de 60 anos),
C. B. O.. Advogado: Marcos Atsushi Utsunomiya. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Costa Barros. Revi-
sor: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk)

1108º Processo 0388638-6 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000005 Ação Ordinária de Responsabilidade Civil. Ape-
lante: Rene Miguel Hinterholz. Advogado: Jair Antônio Wie-

belling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado:
Tim Sul S/a. Advogado: Fabiula Schmidt, Karin Loize Holler
Mussi Bersot. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Costa Barros

1109º Processo 0388720-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200500002836 Embargos do Devedor. Apelante: M.
N. D. . Advogado: Seishin Yogi. Apelado: F. A. D. . Advogado:
Antonio Carlos Mantovani. Distribuição Automática em 28/11/
2006. Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. Cargo Vago
(Des. Bonejos Demchuk)

1110º Processo 0389083-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000349 Reivindicatória. Agravante: D. M.
R. . Advogado: Raphael Dias Sampaio. Agravado: A. V. S. .
Advogado: Lilian Cristina Gerdulli. Distribuição Automática
em 28/11/2006. Relator: Des. Costa Barros

1111º Processo 0389380-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200600002290 Revisional de Alimentos. Agravante: M. E. F.
R. Representado(a). Advogado: Anisio dos Santos, Tais Sera-
fim Souza da Costa, Marcelo Mokwa dos Santos. Agravado: G.
B. R. . Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa
Abu-Jamra de Castro. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Costa Barros

1112º Processo 0389465-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000637 Declaratória. Agravante: Jesus Martins de Cas-
tro, Arci Miranda, Antonio Antunes dos Santos, Edna Rocha
Miranda, Rogélia Benitez, Valdemir Adriano Canuto, Dionísio
Goldschimidt. Advogado: Roberta Pacheco Antunes, Roberto
Gavião Gonzaga, Angélica Tatiana Tonin. Agravado: Brasil
Telecom Sa. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator:
Des. Costa Barros

1113º Processo 0389623-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200500002893 Revisional de Alimentos. Agravante: D. C. L.
S. J. . Advogado: Daniela Rache Gebran, Andreia da Rosa Ra-
che. Agravado: M. S. C. Representado(a), B. S. C.
Representado(a). Advogado: Juliana Barbar de Carvalho Antu-
nes, Marina Bastos da Porciuncula. Distribuição por Preven-
ção em 30/11/2006. Relator: Des. Costa Barros

1114º Processo 0389663-3 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000068 Rescisão de Contrato. Apelante: Décio Moque,
Fábio Moque. Advogado: José Pento Neto. Apelado: Murillo
Bastos Pacheco, Jenny Francisca de Souza Pacheco, Marcius
José de Souza Pacheco. Advogado: Ary Bracarense Costa Juni-
or, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Distribuição Auto-
mática em 04/12/2006. Relator: Des. Costa Barros. Revisor:
Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk)

1115º Processo 0390035-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000966 Ação de Despejo. Agravante: Rosângela do
Carmo Stange. Advogado: Ludovico Albino Savaris. Agrava-
do: Iolanda Miguel. Advogado: Lucia Ana Lazof. Distribuição
por Prevenção em 04/12/2006. Relator: Des. Costa Barros

1116º Processo 0390173-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200500000025 Alimentos com Regula-
mentação de Visitas. Agravante: B. H. D. V. G. Representado(a).
Advogado: Christian Guenther. Agravado: S. D. V. . Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Costa Barros

1117º Processo 0385818-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000995
Embargos a Execução. Apelante: Leonardo Tyszka Neto. Ad-
vogado: Narciso Adir Peters. Apelado: Marcos Antonio Hau-
rer. Advogado: Guilherme Borba Vianna. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bone-
jos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan Ser-
pa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

1118º Processo 0386364-3 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000698 Tutela Inibitória. Apelante: Tv Jacarandá Ltda.
Advogado: Jefferson Renato Rosolem Zaneti. Apelado: João
Pedro Bender Netto. Advogado: Maurício Gonçalves Pereira,
Fernando Grecco Beffa. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

1119º Processo 0387160-9 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000099 Cobrança. Apelante: Pinho Comissária de Des-
pacho S/a. Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal, Wagner
Cardeal Oganauskas. Apelado: Euroatlantic Container Line S/
a. Advogado: Marizabel do Rocio Domingues Piazon. Distri-
buição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Cargo Vago
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(Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv.
D�artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

1120º Processo 0387260-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200500000190 Dúvida. Apelante: A. F. , E. S. F..
Advogado: Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra, Vicente Takaji
Suzuki. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz
Conv. D�artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

1121º Processo 0387838-2 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000467 Declaratória. Apelante: I. T. L. . Advogado:
Valeria Suzana Ruiz. Apelado: T. P. L. . Advogado: Cleiton
Dahmer, Júnior Carlos F. Moreira. Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk).
Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan Serpa Sa

1122º Processo 0387994-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000825 Ação de Despejo. Apelante: João Albari de Bar-
ros. Advogado: Ricardo Magno Quadros. Apelado: A G F Par-
ticipações Ltda. Advogado: Marcos Bueno Gomes. Distribui-
ção Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan
Serpa Sa

1123º Processo 0388435-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000203 Ação de Despejo. Apelante: Flavia Cavichiolo
Campagnolo, Luci Campagnolo Prestes de Paula, Dagoberto
de Prestes de Paula. Advogado: Rafael de Sampaio Cavichioli.
Apelante: Olívio Belin, Gentil Paske de Faria, Célia Aparecida
de Faria. Advogado: Emerson J. da Silva. Apelado: Flavia Ca-
vichiolo Campagnolo, Luci Campagnolo Prestes de Paula, Da-
goberto de Prestes de Paula. Advogado: Rafael de Sampaio
Cavichioli. Apelado: Olívio Belin, Gentil Paske de Faria, Célia
Aparecida de Faria. Advogado: Emerson J. da Silva. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan
Serpa Sa

1124º Processo 0388941-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000427 Revisional de Alimentos. Agravante: A. C.
Representado(a). Advogado: Monica Cesario Pereira Cotelo.
Agravado: M. C. . Advogado: João Eugenio Fernandes de Oli-
veira. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz
Conv. D�artagnan Serpa Sa

1125º Processo 0389231-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001216 Declaratória. Apelante: Isaura Maria Rossi Bo-
noni. Advogado: Sílvia Bernaduce Casella, Silmara Regina
Lamboia. Apelado: Sercomtel - Telecomunicações S/a. Advo-
gado: Luiz Carlos do Nascimento, Fábio Martins Pereira, José
Carlos Martins Pereira. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator
Convocado: Juiz Conv. D�artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

1126º Processo 0389324-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000771 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: A. I. A. . Advogado: Antonio Martins Neto. Agravado: L. J.
J. A. Representado(a), L. A. S. A. Representado(a), L. V. S. A.
Representado(a). Advogado: Jés Carlete Júnior. Distribuição
por Prevenção em 29/11/2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan
Serpa Sa

1127º Processo 0389481-1 Habeas Corpus Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001433 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: E. A. T. M. . Paciente: M. S. C. . Aut.Coatora: J. D. 2. V. F.
F. C. C. R. M. C. . Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bonejos Demchuk). Relator
Convocado: Juiz Conv. D�artagnan Serpa Sa

1128º Processo 0389534-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000730 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Daniele de Oliveira Casara, Byara D�tassis Pires, Feli-
pe Soares Vargas. Apelado: Altair Rocco de Lima (maior de 60
anos), Angelina Manosso Bueno (maior de 60 anos), Helena da
Silva (maior de 60 anos), Dagoberto Logullo (maior de 60 anos),
Rosely de Fátima Galvão. Advogado: João Manoel Grott. Dis-
tribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Cargo Vago
(Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv.
D�artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

1129º Processo 0389703-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000235 Partilha/sobrepartilha. Agravante: M. D. G. .
Advogado: Carlos Henrique Kaminski. Agravado: A. K. S. G. .
Advogado: Hany Kelly Gusso, Ana Carolina Busatto. Distri-
buição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Cargo Vago

(Des. Bonejos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv.
D�artagnan Serpa Sa

1130º Processo 0389887-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600001036 Interdito Proibitório. Agravante: Emerson Eiji
Takakusa. Advogado: Elias Nazareth Benato, Thiane Batista
Rosas. Agravado: Paulina Maria Aardoom. Distribuição Auto-
mática em 01/12/2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bone-
jos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan Ser-
pa Sa

1131º Processo 0390159-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001598 Ordinária. Agravante: R. L. M. . Advogado:
Marcelo Ivan Melek, Cassiana Maria Medeiros Frazão, Neiva
Kmeteuk. Agravado: R. C. O. . Advogado: Antonio Silva de
Paulo, Rafael Henrique de Oliveira Costa. Distribuição Auto-
mática em 04/12/2006. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Bone-
jos Demchuk). Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan Ser-
pa Sa

_____ 13ª Câmara Cível
_____________________________________

1132º Processo 0386073-7 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000968 Prestação de Contas. Apelante: Banco Sudameris
Brasil Sa. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino, Leandro de
Quadros, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Apelado: Ro-
salina Batista Porto - Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Milani de Moura

1133º Processo 0386334-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000098 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Elizabeth
Morena Cansian, Willian Morena Cansian, Wagner Morena
Cansian. Advogado: Tânia Valéria de Oliveira, Luiz Lopes Bar-
reto, Fabiana Adimari de Santis Salles. Distribuição Automáti-
ca em 30/11/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura

1134º Processo 0386952-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000056
Ordinária. Apelante: Isac Giacomello. Advogado: Marcia Re-
gina dos Santos, Fernanda da Veiga. Apelado: Banco do Estado
de São Paulo - Grupo Satander Banespa. Distribuição Automá-
tica em 29/11/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar

1135º Processo 0387012-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000515 Revisão de Contrato. Apelante: Romário Anto-
nio de Oliveira. Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro,
Marcelo Garcia da Costa. Apelado: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Marcio Rogerio Depolli, Franciely Rita Viel, Braulio
Belinati Garcia Perez. Rec.Adesivo: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Marcio Rogerio Depolli, Franciely Rita Viel, Braulio
Belinati Garcia Perez. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

1136º Processo 0387147-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000324 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Banco Bradesco S/a. Advogado: Marcos Antônio Nunes da
Silva, Paulo Franzotti de Souza, Ana Flávia de Lara Mehl. Ape-
lado: Valdileia Elizabeth Machado. Advogado: Márcia Regina
Nunes de Souza Valeixo, José Cesar Valeixo Neto. Distribui-
ção Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Milani de Moura

1137º Processo 0387198-3 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000137 Declaratória. Apelante: Pão de Açucar Sa Cré-
dito Financiamento e Investimento. Advogado: Stela Marlene
Schwerz. Apelado: Claudionette Gallacio. Advogado: Dovaní
Zangari. Rec.Adesivo: Claudionette Gallacio. Advogado: Do-
vaní Zangari, Leandro Luiz Zangari. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura

1138º Processo 0387284-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000488 Declaratória. Apelante: Glavinox Comércio de
Ferragens Ltda.. Advogado: Roberto Carlos Moreschi. Apelan-
te: Banco Bradesco S/a. Advogado: Paulo Franzotti de Souza.
Apelado: Luiz Antônio Benetti. Advogado: Sandro Wilson Pe-
reira dos Santos, José Dias de Souza Júnior. Rec.Adesivo: Luiz
Antônio Benetti. Advogado: Sandro Wilson Pereira dos San-
tos, José Dias de Souza Júnior. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar

1139º Processo 0387605-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001173 Cobrança. Apelante: Banco Itaú S/a. Advoga-
do: Leonardo de Almeida Zanetti. Apelado: Maria Aparecida
Sposito. Advogado: Gisele Asturiano Martins. Distribuição

Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Milani de Moura

1140º Processo 0387754-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000320 Embargos a Execução. Apelante: Pedro Aristeu
Fertonani. Advogado: Renata Dequech. Apelado: Opanaken
Antistress Calçados Ltda. Advogado: Gisele Asturiano Martins.
Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

1141º Processo 0387844-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000596 Embargos do Devedor. Apelante: Banco Banes-
tado S/a. Advogado: Marcio Rogerio Depolli, Braulio Belinati
Garcia Perez, Giovana Christie Favoretto. Apelado: Brascol
Brasil Construções e Obras Ltda, Alexandre Hosner Borges,
Tupam de Aguiar Borges. Advogado: Luciane Marli Signori,
Álvaro Augusto Cassetari, Emilio Picioli. Distribuição Auto-
mática em 01/12/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Milani de Moura

1142º Processo 0387856-0 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000173 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
Sa. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado: Milton Luiz
Kreutz. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de
Moura

1143º Processo 0388182-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000860 Embargos a Execução. Apelante: Clóvis Fran-
co da Silva. Advogado: Nadya Fernanda Franco Ferreira. Ape-
lado: Leonora Amadeo Gongora. Advogado: Gildete Rodrigues
da Cruz. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

1144º Processo 0388211-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001548
Embargos a Execução. Apelante: Eloi Moro. Advogado: Eduardo
Oliveira Agustinho. Apelado: Cipasa Administradora de Con-
sórcios Sc Ltda. Advogado: Sidney Marcos Miranda, Andréa
Cristiane Grabovski. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

1145º Processo 0388467-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300029239 Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil
S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Beatriz Schiebler, Samir Naou-
af Halabi. Apelante: Lourival Tadeu Leal, Ricardo da Silva Leal,
Literasul Comércio de Livros Ltda.. Advogado: Alexandre Ar-
seno. Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advo-
gado: Beatriz Schiebler, Samir Naouaf Halabi. Apelado: Louri-
val Tadeu Leal, Ricardo da Silva Leal, Literasul Comércio de
Livros Ltda.. Advogado: Alexandre Arseno. Distribuição Auto-
mática em 01/12/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Milani de Moura

1146º Processo 0388657-1 Apelação Cível

Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000071 Embargos a Execução. Apelante: Antonio Siri-
neu Becker, Paulo Celso Becker. Advogado: Alexandre Pimen-
tel Neiva de Lima, Walter Souza Dias. Apelado: Dimon - Ex-
portadora de Fumos Ltda. Advogado: Ieda Regina Schimalesky
Waydzik. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura

1147º Processo 0388830-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000179 Cautelar Inominada. Agravante: Hélio Pereira
Marques, Ana Vantroba Marques. Advogado: Jetson Josias Szra-
jia. Agravado: Rio Paraná Companhia Securatizadora de Cré-
ditos Financeiros. Advogado: Jerdal Aloisio Borges de Carva-
lho. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Ângelo Zattar

1148º Processo 0389031-1 Apelação Cível

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000376 Declaratória. Apelante: Luiz Rodrigues
Benfica. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Anto-
nio de Lima. Apelado: Luiz Rodrigues Benfica. Advogado: Jair
Aparecido Zanin. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Gabriel Veloso de Araújo, Ademir Antonio de Lima. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Milani de Moura

1149º Processo 0389450-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000243 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco do Brasil S.a. Advogado: José Gonzaga Soriani, José
Marega. Agravado: Valdecir Reggiani, Maria das Graças Me-
deiros Reggiani. Advogado: Antonio Elson Sabaini. Agravado:
Márcio Antonio Medeiros Reggiani -me, José Alves Gimenes,
Paulina Clauss Alves. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Ângelo Zattar

1150º Processo 0389955-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001388 Ordinária. Agravante: Banco Itaú Sa. Advoga-
do: Fátima Denise Fabrin, Paulo Roberto Barbieri, Leonel Tre-
visan Júnior. Agravado: Leonildo Carnevalli, Leid Luiza Mit-
ter Carnevalli. Advogado: Flávia Santin, Bianca Pereira Dio-
medes. Distribuição por Prevenção em 04/12/2006. Relator:
Des. Ângelo Zattar

1151º Processo 0390107-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000434 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Ocidental Distribuidora de Petróleo Ltda. Advogado: Leonilda
Zanardini Dezevecki, Paulo César de Lara. Agravado: Juvape-
trol Ltda. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Ângelo Zattar

1152º Processo 0386062-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000233 Ordinária. Apelante: Vasconcelos Comércio de
Bicicletas Ltda. Advogado: Antonio Roberto Orsi. Apelante:
Marcio Osney Ribeiro de Souza. Advogado: Francisco Eduar-
do de Oliveira. Apelado: Vasconcelos Comércio de Bicicletas
Ltda. Advogado: Antonio Roberto Orsi. Apelado: Marcio Os-
ney Ribeiro de Souza. Advogado: Francisco Eduardo de Oli-
veira. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1153º Processo 0386348-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001139 Declaratória. Apelante: Banco do Brasil Sa.
Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga. Apelado: Rachel Prado
Correa. Advogado: Gustavo Aydar de Brito. Distribuição Auto-
mática em 30/11/2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revi-
sor: Des. Airvaldo Stela Alves

1154º Processo 0386467-9 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000786 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano.
Apelado: Paulo Antonio Baraldi. Advogado: Júlio Cesar Dal-
molin. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1155º Processo 0386884-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000628 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Fabio Luis Franco, Fernando Menegueti
Chaparro. Apelado: Son Miris Comércio de Roupas Ltda - Me.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1156º Processo 0387161-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000699 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado S/a. Advogado: Luerti Gallina. Apelado: Fanhani & Cia.
Ltda., Teônica Lenita Fanhani, Osvaldo Fanhani. Advogado:
Antonio Camargo Junior. Rec.Adesivo: Fanhani & Cia. Ltda.,
Teônica Lenita Fanhani, Osvaldo Fanhani. Advogado: Antonio
Camargo Junior. Distribuição Automática em 29/11/2006. Re-
lator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Stela Al-
ves

1157º Processo 0387343-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100036831 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banestado Leasing Sa - Arrendamento Mercan-
til. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelante: Agro Indus-
trial Pinhais Ltda. Advogado: Paulo Luiz Durigan. Apelado:
Banestado Leasing Sa - Arrendamento Mercantil. Advogado:
Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Agro Industrial Pinhais Ltda.
Advogado: Paulo Luiz Durigan. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

1158º Processo 0387587-0 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200100000579 Embargos a Execução. Apelante: Cooperativa
Agropecuária Vale do Tibagi Ltda. Advogado: João Garcia San-
ches. Apelado: Antônio Carlos Marana, Maria José Nicolini
Marana, Silvestre Marana, Maria José P. Marana. Advogado:
Paulo Sergio Mecchi. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Ste-
la Alves

1159º Processo 0387816-6 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200100000073 Embargos a Execução. Apelante: Marco Anto-
nio Bomtempo, Michel Angelo Bomtempo. Advogado: Adail-
ton Alves Maciel Júnior. Apelado: Edson Shiguematsu. Advo-
gado: Amandio Sbrussi. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Airval-
do Stela Alves
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1160º Processo 0387818-0 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000289 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Osli de Souza Machado, Poliana Cava-
glieri S. dos Anjos. Apelado: Dismavel Distribuidora de Má-
quinas. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

1161º Processo 0387992-1 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000042 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Ape-
lado: Encobeme Distribuidora de Bebidas Ltda. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1162º Processo 0388281-7 Apelação Cível

Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000156 Cobrança. Apelante: Peruffo Transportes Ltda,
Arnildo Carlos Perufo. Advogado: Jonas Adalberto Pereira,
Nádia Mazurek. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado:
Marilane Ton Ramos, Nilto Sales Vieira, Denio Leite Novaes
Junior. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1163º Processo 0388579-2 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000393 Embargos a Execução. Apelante: Jesus Ribeiro
Coutinho. Advogado: Waldemar Ernesto Feiertag Junior, Hugo
José Rodrigues de Souza. Apelado: Rosani Borba Sthyrmer.
Advogado: Jackson Daniel Barbosa Ribeiro, Edival Antonio
Ribeiro. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1164º Processo 0388707-6 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000251 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano.
Apelado: M. C. Farmácia Ltda. - Me. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distri-
buição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Domingos
Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1165º Processo 0389050-6 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000478 Declaratória. Apelante: Distribuidora de Avia-
mentos Apucarana Ltda. Advogado: Amaro Donisete Noguei-
ra. Apelado: Indústria e Comércio de Poluretano Cidade Alta
Ltda. Advogado: Pedro de Jesus Ruy. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

1166º Processo 0389280-4 Correição Parcial (Cam-Cv)

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001117 Execução de Título Judicial. Requerente: Ban-
co do Estado de São Paulo Sa Banespa. Advogado: Leonardo
Santos Bomediano Nogueira, Caroline Thon. Requerido: Juiz
de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina. Interessa-
do: Edgard Pietraroia. Advogado: Edgard Pietraroia. Distribui-
ção por Prevenção em 29/11/2006. Relator: Des. Domingos
Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet

1167º Processo 0390056-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000936 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Rita de Cássia Weege Bley. Advogado: Francisco Braz Neto.
Agravado: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Luiz Celso Branco. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

1168º Processo 0390103-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600000285 Revisão de Contrato. Agravante:
Hsbc Bank Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano.
Agravado: Altair Thibes de Melo, Cilmara Pacheco. Advoga-
do: Silvia Albarello. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

1169º Processo 0387072-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000279 Revisão de Contrato. Apelante: Caixa de Previ-
dência dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ. Advoga-
do: Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto, Rafael Machado Al-
ves. Apelante: Olga Mioko Haragushikuo Otomura. Advogado:
Carlos Alberto dos Santos, Clóvis Barros Botelho Neto, Cleber
Tadeu Yamada. Apelado: Caixa de Previdência dos Funcioná-
rios do Banco do Brasil - Previ. Advogado: Sadi Bonatto, Fer-
nando José Bonatto, Rafael Machado Alves. Apelado: Olga
Mioko Haragushikuo Otomura. Advogado: Carlos Alberto dos
Santos, Clóvis Barros Botelho Neto, Cleber Tadeu Yamada.

Distribuição por Prevenção em 29/11/2006. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Revisor: Des. Domingos Ramina

1170º Processo 0387701-0 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000097 Embargos a Execução. Apelante: Paranavaí
Cartório 2º Ofício de Notas, Margarida Guirro Roque. Advoga-
do: Anderson Donizete dos Santos. Apelado: Banco Bradesco
S/a. Advogado: Ari de Souza Freire. Distribuição por Preven-
ção em 28/11/2006. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor:
Des. Domingos Ramina

1171º Processo 0388569-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000274 Declaratória. Apelante: Arnaldo de Almeida
Sobrinho. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco
Itaú SA. Advogado: Daniel Hachem. Distribuição por Preven-
ção em 04/12/2006. Relator: Des. Milani de Moura

1172º Processo 0386354-7 Apelação Cível

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000106 Prestação de Contas. Apelante: Banco
Bradesco Sa. Advogado: Pedro Carlos Palma, César Eduardo
Botelho Palma. Apelado: Claudemara Pacheco. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Rec.Adesivo: Claudemara Pacheco. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1173º Processo 0386757-8 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 199900000235 Revisão de Contrato. Apelante: Banco
Banestado Sa. Advogado: José Carlos Dias Neto. Apelado: For-
cil Alimentos Ltda. Advogado: Renata Dequech. Distribuição
por Prevenção em 28/11/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1174º Processo 0386760-5 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000193 Embargos do Devedor. Apelante: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: José Dorival Perez, Raquel Lauriano Rodrigues.
Apelado: Renata Dequech. Advogado: Renata Dequech.
Rec.Adesivo: Renata Dequech. Advogado: Renata Dequech.
Distribuição por Prevenção em 28/11/2006. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1175º Processo 0386962-9 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000468 Cancelamento de Registro. Apelante: Recapav
Asfalto e Tintas Ltda. Advogado: Renato Amauri Knieling (Cu-
rador Especial). Apelado: Empresa de Desenvolvimento Urba-
no e Rural de Toledo - Emdur. Advogado: Ruy Fonsatti Júnior.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1176º Processo 0387169-2 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000139 Declaratória. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Fabio Luis Franco. Apelado: Claudionette Galla-
cio. Advogado: Dovaní Zangari. Rec.Adesivo: Claudionette
Gallacio. Advogado: Dovaní Zangari, Leandro Luiz Zangari.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1177º Processo 0387261-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000399 Exibição de Documentos. Apelante: Banco Bra-
desco S/a. Advogado: Daniel Hachem. Apelado: Amania Car
Comércio de Peças Ltda. Advogado: Carlos Murilo Paiva. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1178º Processo 0387310-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000914 Embargos a Execução. Apelante: Canp - Co-
mercial Agrícola Norte Paranaense Ltda, Dario Antonio Ange-
li, Vania Maria Scudeller Angeli, Belmiro Anschau, Sofia Ake-
mi Siraisi Anschau. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira,
Márcio Pereira da Silva. Apelado: Monsanto do Brasil Ltda.
Advogado: José Fernando Marucci. Distribuição Automática
em 01/12/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor:
Des. Duarte Medeiros

1179º Processo 0387470-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000952 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co Sa. Advogado: João Edson Lancas Caputo. Apelado: Denwa
Telecomunicações e Representações Comerciais Ltda. Advo-
gado: Marcelo Maschio Cardozo Chaga. Rec.Adesivo: Denwa
Telecomunicações e Representações Comerciais Ltda. Advo-
gado: Marcelo Maschio Cardozo Chaga. Distribuição Automá-
tica em 30/11/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revi-
sor: Des. Duarte Medeiros

1180º Processo 0387519-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000258 Anulatória. Apelante: Banco Bradesco S/a. Ad-
vogado: Sergio Wilson Maldonado. Apelado: Elias Campideli

Folly. Advogado: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim.
Rec.Adesivo: Elias Campideli Folly. Advogado: Ederaldo Soa-
res, Ricardo Kifer Amorim. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte
Medeiros

1181º Processo 0388237-9 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000233 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Flávia Cristiane Machado. Apelado: Clever-
son Dzierwa, Juliana Câmara Dzierwa. Advogado: Valerio Sch-
midt. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1182º Processo 0388355-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 199900001230
Embargos do Devedor. Apelante: Euclides de Cristo, Alice de
Cristo. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior. Apelante: Ban-
co Itaú Sa. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Cristina Polli
Bitencourt, Daniele Potrich Lima das Portas, Sonny Brasil de
Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq. Apelado: Eu-
clides de Cristo, Alice de Cristo. Advogado: Orlando Anzoate-
gui Júnior. Apelado: Banco Itaú Sa. Advogado: Julio Barbosa
Lemes Filho, Cristina Polli Bitencourt, Daniele Potrich Lima
das Portas, Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xa-
vier Roussenq. Distribuição Automática em 01/12/2006. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1183º Processo 0388500-7 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000220 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado S/a. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Milto Mos-
chen, Nelson Dias de Oliveira, Severinmo Bortoluzzi. Advoga-
do: Cassio Lisandro Telles. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte
Medeiros

1184º Processo 0388659-5 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000284 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Antonio Carlos Gabriel. Apelado: Orlando
Lenz. Advogado: Jair Aparecido Zanin. Distribuição Automáti-
ca em 04/12/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor:
Des. Duarte Medeiros

1185º Processo 0389498-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000456 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo. Advogado: Josiane Godoy. Apelado: Lucas
Kwiatkowski (maior de 60 anos). Advogado: Fabrício Fontana.
Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1186º Processo 0390088-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001168 Revisão de Contrato. Agravante: Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano, Ro-
berto Antonio Busato. Agravado: Devair Bortolato. Advogado:
Pedro Marcos Mantovanello. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves

1187º Processo 0386233-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000196
Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Brasil S/a. Advoga-
do: Marissol Jesus Filla, Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda.
Apelante: 3 D Curso de Computação Gráfica Ltda., Patrícia
Nabinger, Raquel do Espírito Santo. Advogado: Sidnei Gilson
Dockhorn. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Marissol
Jesus Filla, Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda. Apelado: 3 D
Curso de Computação Gráfica Ltda., Patrícia Nabinger, Ra-
quel do Espírito Santo. Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn.
Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cor-
tes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1188º Processo 0386703-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000615 Declaratória. Apelante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Apela-
do: Wilmar Octaviano Bueno de Oliveira. Advogado: Odilon
Alexandre Silveira Marques Pereira. Distribuição Automática
em 28/11/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar

1189º Processo 0386890-8 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000285 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Anderson Crozario-
lli Tavares, Marcio Rogerio Depolli. Apelado: Ams Pavão &
Cia Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Distribui-
ção Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

1190º Processo 0386908-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000677
Revisão de Contrato. Apelante: Losango Promotora de Vendas
Ltda. Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Renato
Farto Lana. Apelado: Marino dos Santos. Advogado: Vicente

Magalhães, Ana Carolina Lopes Olsen. Distribuição Automáti-
ca em 30/11/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

1191º Processo 0387350-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001489
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Bradesco SA. Advoga-
do: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Ape-
lante: Saul Gebran Miranda, Maria José de Oliveira Miranda.
Advogado: Clóvis Teixeira. Apelado: Banco Bradesco Sa. Ad-
vogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Apelado: Saul Gebran Miranda, Maria José de Oliveira Miran-
da. Advogado: Clóvis Teixeira. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1192º Processo 0387636-8 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000398 Declaratória. Apelante: Banco Bradesco Sa.
Advogado: Juliano Ricardo Tolentino. Apelado: Agrícola Cata-
ratas Ltda. Advogado: Waldemar Ernesto Feiertag Junior, Hugo
José Rodrigues de Souza. Rec.Adesivo: Agrícola Cataratas Ltda.
Advogado: Waldemar Ernesto Feiertag Junior, Hugo José Ro-
drigues de Souza. Interessado: Produtos Alimentícios Corsetti
Sa Indústria e Comércio. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1193º Processo 0387747-6 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000038 Prestação de Contas. Apelante: Elton Bruch.
Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco Itaú S/a. Advogado: Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Anderson
Crozariolli Tavares. Distribuição por Prevenção em 01/12/2006.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1194º Processo 0387942-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001089
Revisional. Apelante: Plac�art Painéis e Cartazes Ltda, Rogé-
rio Vilibaldo Coelho. Advogado: Marcia Regina dos Santos,
Fernanda da Veiga. Apelado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco
Múltiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm. Distribuição Auto-
mática em 30/11/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

1195º Processo 0388120-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900041124 Consignação em
Pagamento. Apelante: Renato José Krause, Andréa Cristina
Cotovicz Krause. Advogado: Douglas Rogério Leite. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra Paru-
cker e Silva, Heloyse Contador Rocha, Tatiana Kalko Turqueti
Cunha Barreto. Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1196º Processo 0388269-1 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000447 Embargos a Execução. Apelante: Bunge Ferti-
lizantes Sa. Advogado: José Albari Slompo de Lara, Marcelo
Geraldo de Matos. Apelado: Segismundo Dzierwa. Advogado:
Valerio Schmidt. Distribuição Automática em 01/12/2006. Re-
lator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1197º Processo 0388535-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300028249 Embargos do Devedor. Apelante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Miko-
wski. Apelado: Sandro Rogério Dal Pizzol, Valeika Liberali Dal
Pizzol. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha, Fabiola
Sfaier. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1198º Processo 0388570-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000486 Nulidade. Apelante: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Daniel Hachem. Apelado: Malvina do Rocio Kamann
Roders, Waldemar Roders. Advogado: Andre Alves Wlodarczyk.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1199º Processo 0388889-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000671
Revisão de Contrato. Apelante: Bankboston Banco Múltiplo
Sa. Advogado: Carmen Lúcia Villaça de Verón, Henoch Gre-
gório Buscariol, Elisandre Maria Beira. Apelado: Fernando
Macedo Guimarães. Advogado: Carmen Silvia Marcon Garmên-
dia de Borba. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1200º Processo 0389553-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 145600001998
Sustação de Protesto. Agravante: Fastcred - Factoring Mercan-
til de Crédito Ltda. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado,
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Viviane Muller Prado. Agravado: no noise importação, expor-
tação, comércio, serviços, promoções e eventos ltda. Advoga-
do: Irineu Palma Pereira, Juarez Bortoli. Interessado: Dhx In-
formática Ltda. Advogado: Luis Fernando Nadolny Loyola, Luiz
Carlos Beraldi Loyola. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes

1201º Processo 0389839-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000209 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Arthur Pires de Almeida, Denise Maria Martins de Almeida.
Advogado: Alencar Leite Agner, Daniele Araújo Agner. Agra-
vado: Gustavo Mauro Hessel Lopes. Advogado: Jorge Wadih
Tahech, Alessandro Frederico de Paula, Waldir Figueiredo Rec-
canello, Arli Pinto da Silva. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros

1202º Processo 0390113-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
199800001057 Consignação em Pagamento. Agravante: Car-
los Martins de Alencar Silva. Advogado: Mirian Montenegro
Angelin Ramos. Agravado: Caixa Econômica Federal - Cef,
Na Qualidade de Liquidante do Banco Meridional do Brasil
Sa. Advogado: Gilberto Marchioro. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Duarte Medeiros

_____ 14ª Câmara Cível
_____________________________________

1203º Processo 0383703-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000393
Embargos a Execução. Apelante: Bicbanco - Banco Industrial
e Comercial S/a. Advogado: Rafael Marques Gandolfi. Apela-
do: Neide Fiorine Cassaro Cartolino. Advogado: Flávio Stein-
berg Bexiga, José Airton Gonçalves. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revi-
sor: Des. Edson Vidal Pinto

1204º Processo 0386688-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000562 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Roge-
rio Depolli, Fabíola Ernlund Salaverry. Apelado: Rs Comércio
de Peças Para Veículos Ltda. Advogado: Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Distribuição por
Prevenção em 28/11/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1205º Processo 0386928-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000503 Declaratória. Apelante: Credicard
Banco Sa. Advogado: Elisandre Maria Beira, Carmen Lúcia
Villaça de Verón, Henoch Gregório Buscariol. Apelado: Janete
Sutil de Oliveira. Advogado: Patricia Dutra da Silva. Distribui-
ção Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1206º Processo 0387129-8 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000714 Ação Monitória. Apelante: Banco Abn Amro
Real S/a. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: Desdo-
bramento de Madeiras Europa Ltda, Rubens Roberto Gasseh,
Elzira Gastaldi Dell Agnold. Advogado: Jorge Gilberto Schnei-
der, Agostinho dos Santos Lisboa. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto

1207º Processo 0387402-2 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200300000633 Cobrança. Apelante: Banco Abn Amro Real SA.
Advogado: Moacir Borges Junior. Apelado: Dilvio Botegga.
Advogado: Ricardo Antonio Tonin Fronczak. Distribuição Au-
tomática em 30/11/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1208º Processo 0387535-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000157
Embargos a Execução. Apelante: Esferatur Passagens e Turis-
mo Ltda. Advogado: Natanoel Zahorcak. Apelado: Cygnus
Agência de Turismo Ltda. Advogado: Pedro Henrique de Sou-
za Hilgenberg. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

1209º Processo 0387722-9 Apelação Cível

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000468 Prestação de Contas. Apelante: Ban-
co Bradesco Sa. Advogado: Walter Gonçalves. Apelado: Cristi-
na Tinelli de Almeida, Tend Tudo Presentes Ltda, C Tinelli de
Almeida e Cia Ltda. Advogado: Ronaldo Camilo. Distribuição
Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1210º Processo 0387823-1 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000066 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Osli de Souza Machado, Poliana Cava-
glieri S. dos Anjos. Apelado: Serviço de Carga e Descarga Igua-
çuense Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Lore-
ni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto

1211º Processo 0387909-6 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000450 Embargos a Execução. Apelante: Marilene An-
dreotti Rosales. Advogado: Marcione Pereira dos Santos. Ape-
lado: Cocamar Cooperativa Agroindustrial. Advogado: José
Marega, José Gonzaga Soriani. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado:
Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto

1212º Processo 0388035-5 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000172 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado: Milton
Luiz Kreutz. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em
01/12/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor:
Des. Edson Vidal Pinto

1213º Processo 0388305-2 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000641 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Regiane Antunes Dequeche, Elionora Haru-
mi Takeshiro. Apelado: Lauro Stanislowski. Advogado: Valerio
Schmidt. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1214º Processo 0388715-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000273
Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold.
Apelado: Recapadora de Pneus Antoninho Ltda. Advogado: Júlio
Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 04/12/2006. Re-
lator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv.
Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

1215º Processo 0389575-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001171 Embargos a Execução. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Sch-
nitzler, Luis Eduardo Mikowski. Agravado: Roberto Eiti Utsu-
nomiya. Advogado: Flávia Santin, Bianca Pereira Diomedes.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida
Blanco de Lima

1216º Processo 0389694-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000582 Exceção de Incompetência. Agravante: Ferti-
par Fertilizantes do Paraná Ltda. Advogado: Breno Marques da
Silva. Agravado: Irani Terezinha Barros Lopes. Advogado: Jane
Resina Fernandes de Oliveira, Telma Valéria da Silva Curiel
Marcon, Marlon Sanches Resina Fernandes. Distribuição Au-
tomática em 01/12/2006. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blanco de
Lima

1217º Processo 0385991-6 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000969 Prestação de Contas. Apelante: Banco Abn Amro
Real Sa. Advogado: Cristiane de Oliveira Azim, Luciano Soa-
res Pereira. Apelado: Gilmar Antonio Tormem. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1218º Processo 0386273-7 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000803 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Ro-
gerio Depolli. Apelado: Reny Angelo Pastri. Advogado: Reny
Angelo Pastre. Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo

1219º Processo 0386378-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000880 Revisão de Contrato. Apelante: Cassio Jose da
Silva. Advogado: Israel Massaki Sonomiya. Apelado: Itaucard
Financeira S/a - Credito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez. Distribuição Automática
em 28/11/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1220º Processo 0386669-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000355 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Mundo das Tintas Materiais de Construção Sa.
Advogado: Altenar Aparecido Alves. Apelado: C A Basso Cal-
çados (veneza Calçados). Advogado: Anderson de João Alvim.
Rec.Adesivo: C A Basso Calçados (veneza Calçados). Advoga-
do: Anderson de João Alvim. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revi-
sor: Des. Toshiharu Yokomizo

1221º Processo 0387264-2 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000315 Ação Monitória. Apelante: Antonio de Souza
Netto, Cália Fátima de Souza. Advogado: Antonio de Souza
Netto. Apelado: Banco Luso Brasileiro Sa. Advogado: Luiz
Fernando Dietrich. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo

1222º Processo 0387433-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000268 Prestação de Contas. Apelante: Banco Sudameris
Brasil S/a. Advogado: Fiori Augusto Mincache Faustino, Luiz
Eduardo Volpato. Apelado: Maria Inês Sperandio Michelan.
Advogado: Douglas Vinicius dos Santos. Distribuição Automá-
tica em 01/12/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1223º Processo 0387506-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000959 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Li-
vraria Bom Livro Ltda. Advogado: Maria Luiza Baccaro, El-
mer da Silva Marques. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo

1224º Processo 0387561-6 Reexame Necessário

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000195 Execução de Título Extrajudicial. Remetente:
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí. Autor:
Município de Assaí. Advogado: Michelle Cristina Bazo, Már-
cio Kakumoto, Mauricio de Oliveira Carneiro, Tatiana Kian.
Réu: Yoshinori Fucuda. Advogado: Marcos Yoshio Fucuda.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1225º Processo 0387581-8 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000198 Anulatória. Apelante: Uniweld Industrial Ltda.
Advogado: Marcos Mikio Nakamura, Vanessa Dias Simas. Ape-
lado: Elpidio Claro de Oliveira. Advogado: Yoshinori Fucuda,
Marcos Yoshio Fucuda, Willian Davidson Doi. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1226º Processo 0387798-3 Apelação Cível

Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000037 Embargos a Execução. Apelante: João Dykstra.
Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco. Apelado:
Banco Bamerindus do Brasil Sa Em Liquidação Extrajudicial.
Advogado: Luis Oscar Six Botton, Daniela da Silva Vieira, Él-
cio Luiz Kovalhuk. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo

1227º Processo 0387964-7 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000484 Ordinária. Apelante: Banco Itaú Sa. Advogado:
Karin Loize Holler Mussi Bersot. Apelante: Catarino Alves &
Cia Ltda. Advogado: Eduardo Luiz Bussatta. Apelado: Banco
Itaú Sa. Advogado: Karin Loize Holler Mussi Bersot. Apelado:
Catarino Alves & Cia Ltda. Advogado: Eduardo Luiz Bussatta.
Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1228º Processo 0388215-3 Apelação Cível

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000588 Consignação em Pagamento. Apelante: Ezio
Bisca. Advogado: Adelino Garbuggio, Daiane Marcele Garbu-
gio Franzotti. Apelado: Banco do Brasil Sa. Advogado: José
Francisco Pereira. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo

1229º Processo 0388462-2 Apelação Cível

Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000268 Embargos a Execução. Apelante: Feres José
Abou Saad. Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Apelado:
Wilson Barbosa de Lima. Advogado: Odair Buzato. Distribui-
ção Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1230º Processo 0389002-0 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000136 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Banco do Brasil Sa. Advogado: José Carlos Dias Neto.
Apelado: Iwao Suguiura, Eurico Shigueru Suguiura. Advoga-
do: João Carlos Messias Junior. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.

Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo

1231º Processo 0389654-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000960 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Ape-
lado: Espólio de João Motin. Advogado: Arnoldo Horst Prehs,
Carlos Buck. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des.
Toshiharu Yokomizo

1232º Processo 0390068-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000708 Exceção de Incompetência. Agravante: Coope-
rativa de Economia e Crédito Mútuo dos Pequenos Empresári-
os, Microempresários e Microempreendedores da Região Me-
tropolitana de Maringá - Sicoob Metropolitano. Advogado:
Paulo César Siqueira da Silva, Paulo Cezar de Souza. Agrava-
do: Porto de Areia Hermsdorff Ltda, Wilson dos Santos, Sergio
Geraldo Hermsdorff, Lourdes Aparecida de Lemos Hermsdor-
ff. Advogado: Humberto Boaventura da Silva Sá. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi

1233º Processo 0386020-6 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000390 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Brasil Sa. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Maria Regina Zárate Nissel, Fabrício Tapxure Scaramuzza.
Apelado: Darci Pasin. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Jú-
lio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Revisor: Des. Guido Döbeli

1234º Processo 0386396-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000557
Revisão de Contrato. Apelante: Ivana de Fatima Dutra. Advo-
gado: Gilberto Adriane da Silva. Apelado: Banco Citicard S/a.
Advogado: Gisele Vieira da Silva. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres

1235º Processo 0386411-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000191 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Pedro Gui-
lherme Kreling Vanzella. Apelado: Bruno Coppo. Advogado:
Vicente de Paula Marques Filho. Distribuição Automática em
28/11/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des.
Guido Döbeli

1236º Processo 0386614-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000605 Revisão de Contrato. Apelante: Credicard Ban-
co Sa. Advogado: Carmen Lúcia Villaça de Verón, Elisandre
Maria Beira, Henoch Gregório Buscariol. Apelado: José Ro-
berto Boseli. Advogado: Almir Rodrigues Sudan. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomi-
zo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Praze-
res. Revisor: Des. Guido Döbeli

1237º Processo 0386798-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000479 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio De-
polli, Giovana Christie Favoretto. Apelante: Milton Shigueyuki
Takemura, Nadia Souza Takemura. Advogado: Marco Antonio
Brandalize. Apelado: Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Giovana Christie
Favoretto. Apelado: Milton Shigueyuki Takemura, Nadia Sou-
za Takemura. Advogado: Marco Antonio Brandalize. Distribui-
ção Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Praze-
res. Revisor: Des. Guido Döbeli

1238º Processo 0387242-6 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000397 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa de
Crédito Agropecuário do Oeste. Advogado: Wilson José As-
sunpção. Apelado: Ondi Dalpra. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1239º Processo 0387247-1 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000507 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Cooperativa de Crédito Agropecuário do
Oeste. Advogado: Wilson José Assunpção. Apelado: Ondi Dal-
pra. Advogado: Jair Antônio Wiebelling. Distribuição por De-
pendência em 30/11/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Revisor: Des. Guido Döbeli

1240º Processo 0387462-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000954 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Meridional Sa. Advogado: Leonardo Santos Bomediano
Nogueira, Caroline Thon. Apelado: Indusmoda - Indústria de
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Modas Ltda. Advogado: Sidney Castanho Scholtão. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Toshiharu Yoko-
mizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Praze-
res. Revisor: Des. Guido Döbeli

1241º Processo 0387530-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000729 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Artur Humberto Piancastelli. Apelado: Es-
pólio de Dorival Gomes Pereira. Advogado: Braulino Bueno
Pereira. Rec.Adesivo: Espólio de Dorival Gomes Pereira. Ad-
vogado: Braulino Bueno Pereira. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des.
Guido Döbeli

1242º Processo 0388095-1 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000088 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
S/a. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado: Anita Se-
frin. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1243º Processo 0388417-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600079645
Revisão de Contrato. Agravante: Januário Kuasney. Advogado:
Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Agravado: Hipercard Ad-
ministradora de Cartão de Crédito Ltda. Distribuição Automá-
tica em 28/11/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres

1244º Processo 0388426-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000828
Embargos de Terceiro. Apelante: Priscila Costa Ghotguis. Ad-
vogado: Vitorio Karan. Apelado: Banco do Brasil Sa. Advoga-
do: Lucielene Correa Lima. Distribuição Automática em 01/
12/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Gui-
do Döbeli

1245º Processo 0388518-9 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000247 Anulatória. Apelante: Edmilson Alves de
Araujo. Advogado: Cláudio Henrique Stoeberl Filho. Apelado:
Comercial Importadora e Exportadora Brasileira Ltda. Advo-
gado: Adriano José Carrijo. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Gui-
do Döbeli

1246º Processo 0388896-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000313 Declaratória. Apelante: José Ribeiro Kantor.
Advogado: Luciane Marli Signori. Apelado: Banco Citibank
Sa. Advogado: Giovana Pisani de Oliveira Franco Bozzi. Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Toshiharu
Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

1247º Processo 0389304-9 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000667 Cobrança. Apelante: Joni Paulo Varisco. Advo-
gado: Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Luiz Fernando
Casagrande Pereira. Apelado: Gráfica Jb - Gráfica Bertoncelli
Ltda. Advogado: José Roselano Moretto. Distribuição Auto-
mática em 04/12/2006. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Revisor: Des. Guido Döbeli

1248º Processo 0389406-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000860 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Sérgio Eliseu Micheletto. Advogado: Alencar Leite Agner. Agra-
vado: Fátima Edil dos Santos Schulze. Advogado: Amauri Ro-
berto Balan. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator:
Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres

1249º Processo 0389957-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000014984 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Luiz Gastão Fernandes Bastos. Ad-
vogado: Renato José Borgert, Roberta B. Bittencourt T.Ribas.
Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado: Vilma
Gonçalves de Castilho, Doris Maria Baptistella Werka. Distri-
buição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Toshiharu
Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres

1250º Processo 0386012-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000361 Embargos a Execução. Apelante: José Maria
Garmatter. Advogado: Luiz Carlos Caldas. Apelado: José Ani-
bal de Macedo Carneiro. Advogado: Marcelo Vardânega Ri-
beiro. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan

Serpa Sa. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1251º Processo 0386752-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000684 Declaratória. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Pastel Mel Comércio
de Alimentos Ltda. Advogado: Henrique Afonso Pipolo. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Edson Vi-
dal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan Serpa Sa.
Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1252º Processo 0386754-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000897
Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti. Apelado: Pastel Mel Comércio de Alimentos
Ltda. Advogado: Henrique Afonso Pipolo. Distribuição por
Dependência em 29/11/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan Serpa Sa. Revisor:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1253º Processo 0387220-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000396 Embargos a Execução. Apelante: Diva Tofano
Silveira. Advogado: Marcelo Jiran Queiroz, Vania Regina Sil-
veira Queiroz. Apelado: Moinho de Trigo Arapongas Ltda.
Advogado: Patrícia Ayub da Costa, Luciana Aparecida Tozzat-
to de Almeida. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv.
D�artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi

1254º Processo 0387265-9 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000431 Declaratória. Apelante: Banco Sudameris do
Brasil SA. Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima, Elvis Ia-
nezkowski. Apelado: Tais Regina Bub. Advogado: Adalberto
Mussi. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan
Serpa Sa. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1255º Processo 0387419-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000536 Embargos a Execução. Apelante: Adba Cristina
Hannuch, Nilson Roberto Martines Garcia. Advogado: Adba
Cristina Hannuch Toaldo, Nilson Roberto Martines Garcia.
Apelado: Plásticos do Paraná Ltda. Advogado: Gabriel de Ara-
újo Lima. Rec.Adesivo: Plásticos do Paraná Ltda. Advogado:
Gabriel de Araújo Lima. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz
Conv. D�artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi

1256º Processo 0387595-2 Apelação Cível

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000245 Ação Monitória. Apelante: Banco Abn Amro
Real Sa. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin.
Apelado: Paião e Santos Ltda, Suzana dos Santos Paião e San-
tos. Advogado: Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfie-
ri. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Ed-
son Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan
Serpa Sa. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1257º Processo 0387830-6 Apelação Cível

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200500000729 Prestação de Contas.
Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado:
Oldemar Mariano. Apelado: Elia Marelisa Seibert Lange. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 01/12/2006. Re-
lator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv.
D�artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi

1258º Processo 0387839-9 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000258 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Osli de Souza Machado, Poliana Cava-
glieri S. dos Anjos. Apelado: Gelson Domingos Dapievi. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv.
D�artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi

1259º Processo 0388094-4 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000373 Embargos a Arrematação. Apelan-
te: Joacir Alves. Advogado: Messias Queiroz Uchôa (Curador
Especial). Apelado: Banco do Brasil SA, David Morato, Fran-
cisca Luiza Cobo Morato. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz
Conv. D�artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi

1260º Processo 0388530-5 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000349 Cautelar Inominada. Apelante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Oldemar Mariano. Ape-
lado: Trans Jomaa Ltda.. Advogado: Edson Marcos Braz. Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Edson Vi-
dal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan Serpa Sa.

Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1261º Processo 0388531-2 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000461 Revisão de Contrato. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Oldemar Maria-
no. Apelado: Trans Jomaa Ltda.. Advogado: Edson Marcos Braz.
Distribuição por Dependência em 04/12/2006. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan
Serpa Sa. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1262º Processo 0388848-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000920
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold.
Apelado: Drogaria Fricap Ltda, Huglia Kety de Paula, Capeli-
ne Frisso, Paulo Cesar Frisso. Advogado: Gilberto Adriane da
Silva. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan
Serpa Sa. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1263º Processo 0388949-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000425
Exceção de Incompetência. Agravante: Banco Bamerindus do
Brasil S/a - Liquidação Extrajudicial. Advogado: Luis Oscar
Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Daniela da Silva Vieira. Agra-
vado: Paulo Toschiuky Katayama. Advogado: Alex Sander
Hostyn Branchier, Jean Carlo Gonçalves Baldissarella. Distri-
buição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Edson Vidal
Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan Serpa Sa

1264º Processo 0389636-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000670 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Agra-
vante: Banco Safra Sa. Advogado: Nelson Pilla Filho, José
Antônio Broglio Araldi. Agravado: Itulon Comércio de Bebi-
das Ltda. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira. Distribuição
Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan Serpa Sa

1265º Processo 0389639-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000676
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Abn Amro Real Sa.
Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Luana de Fáti-
ma Pozzobom. Agravado: Pampa City Comércio de Combustí-
veis Ltda, Clóvis Alberto de Pinho. Advogado: Maria Denise
Martins. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan
Serpa Sa

1266º Processo 0389774-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000588 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Fernanda Fortunato Mafra Parucker e Silva, Heloy-
se Contador Rocha, Celso Coser Junior, Tatiana Kalko Turque-
ti Cunha Barreto. Apelado: Emerson Ernani Woyceichoski,
Narcia Rosane Cogo Woiceichoski. Advogado: José Carlos
Madalozzo Junior, Alex Fernando Dal Pizzol. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Conv. D�artagnan Serpa Sa. Revisor:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1267º Processo 0390076-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000560 Exibição de Documentos. Agravante: Banco
Bradesco Sa. Advogado: Luciano Alves Batista. Agravado:
Odontocenter Ltda, Rodrigo Pimentel Bastos, Tânia Nunes de
Rocco Bastos. Advogado: Fábio Farés Decker, Tânia Nunes de
Rocco Bastos, Julio Assis Gehlen. Distribuição por Prevenção
em 04/12/2006. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. D�artagnan Serpa Sa

1268º Processo 0383707-6 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000397 Anulatória. Apelante: Banco Nossa Caixa S/a.
Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Fer-
raz. Apelado: Unipeças Comércio de Autopeças Ltda.. Advo-
gado: Cleber Ricardo Ballan. Interessado: Indústria e Comér-
cio de Confecções Mcb Ltda.. Advogado: Giovanka Astete da
Silva de Paula. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1269º Processo 0386184-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001253 Prestação de Contas. Apelante: Banco Safra SA.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: El Sayed Indus-
tria e Comércio de Confecções Ltda. Advogado: Luiz Augusto
Negro Dutra. Distribuição Automática em 28/11/2006. Rela-
tor: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1270º Processo 0386746-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000016 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Esta-
do de Minas Gerais. Advogado: Celso Aldinucci, Sebastião Nei
dos Santos. Apelado: Santa Branca Agropecuária Ltda. Advo-
gado: Jefferson do Carmo Assis. Distribuição Automática em
28/11/2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso
Seikiti Saito

1271º Processo 0386821-3 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000287 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Anderson Crozario-
lli Tavares, Marcio Rogerio Depolli. Apelado: Aguinaldo Sér-
gio Lacerda Sobrinho. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1272º Processo 0386859-7 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000286 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Anderson Crozario-
lli Tavares, Marcio Rogerio Depolli. Apelado: Marco Antônio
Machado. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Distri-
buição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Guido Döbe-
li. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1273º Processo 0387275-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000245 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck.
Apelado: Barra & Back Ltda.. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição
por Prevenção em 30/11/2006. Relator: Des. Guido Döbeli.
Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1274º Processo 0387412-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000465 Prestação de Contas. Apelante: Igor Comércio
de Discos e Fitas Ltda. Advogado: Sérgio Yoshikazu Miyamoto
Navarrete. Apelado: Banco Sudameris Brasil Sa. Advogado:
Luiz Eduardo Volpato, Fiori Augusto Mincache Faustino. Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Guido Dö-
beli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1275º Processo 0387502-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000508 Ordinária. Apelante: Namer Assad, Izdehar
Salloum Assad. Advogado: Valnei Pinheiro da Veiga, Leodo-
lindo Luiz de Holleben Filho. Apelado: Luiz Henrique Gubert.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Guido
Döbeli

1276º Processo 0387507-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000368 Declaratória. Apelante: Namer Assad, Izdehar
Salloum Assad. Advogado: Valnei Pinheiro da Veiga, Leodo-
lindo Luiz de Holleben Filho. Apelado: Luiz Henrique Gubert.
Distribuição por Dependência em 30/11/2006. Relator: Des.
Guido Döbeli

1277º Processo 0387574-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000782 Embargos do Devedor. Apelante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado:
Corrente Construções e Montagens Ltda, Ivan Carlos Petry.
Advogado: Charles Kendi Sato, Luciana Souza Fante. Distri-
buição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Guido Döbe-
li. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1278º Processo 0388247-5 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000304 Embargos a Arrematação. Apelante: Gilberto
João Batistus. Advogado: Antonio Ozires Batista Vieira. Ape-
lado: Ivo Lavezzo. Advogado: Arlindo Ferreira Freitas. Distri-
buição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Guido Döbe-
li. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1279º Processo 0388312-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000472 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná Sa. Advogado: Eder Gorini. Apelado: Edenir Cle-
rice Ramos. Advogado: Maria Regina Vizioli. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Guido Döbeli. Revi-
sor: Des. Celso Seikiti Saito

1280º Processo 0388704-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000278
Ordinária. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Paulo
Franzotti de Souza. Apelado: José Gaeski (maior de 60 anos),
Maria Rute Prohmann Gaeski (maior de 60 anos), Lidovino
Colnaghi (maior de 60 anos), Sérgio Luiz Walczak, Maria Apa-
recida Tuão dos Santos. Advogado: Vanessa Teixeira dos San-
tos. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Guido Döbeli

1281º Processo 0389374-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 199600063891
Execução por Quantia Certa. Agravante: Afonso Guimarães
Bessa, João Roberto Facio. Advogado: Julio Assis Gehlen, João
Alci Oliveira Padilha, Anders Frank Schattenberg, Valmir
Schreiner Maran. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Anto-
nio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Juni-
or. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Gui-
do Döbeli

1282º Processo 0389710-7 Agravo de Instrumento
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000773
Declaratória. Agravante: Terezinha Elizabeth Wadouski Siva.
Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Agravado: Banco Itaú S/
a. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Gui-
do Döbeli

1283º Processo 0390066-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001280
Execução. Agravante: Banco Bamerindus do Brasil Sa - Em
Liquidação Extrajudicial. Advogado: Luis Oscar Six Botton,
Élcio Luiz Kovalhuk, Daniela da Silva Vieira. Agravado: Anto-
nio Vogas Hernandes, Lourdes Germano de Melo. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Guido Döbeli

_____ 15ª Câmara Cível
_____________________________________

1284º Processo 0386091-5 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000048 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Jairo Tadeo de
Morais Filho, Maria Regina Zárate Nissel, José Augusto Araú-
jo de Noronha, Andrea Rubinstein Seron. Apelado: Agropecu-
ária Santa Cruz Ltda. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1285º Processo 0386370-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000621 Embargos a Execução. Apelante: Ilda Felippe
Rossette (maior de 60 anos). Advogado: Eduardo Naufal. Ape-
lado: Tuffi Miguel Kairus Junior. Advogado: Edilson Carlos de
Almeida. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho

1286º Processo 0386902-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001375 Indenização. Apelante: Banco Itaú S/a. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Caroline Rupel, Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela
Cristina Rücker Curi. Apelado: André Cicarelli de Melo. Ad-
vogado: André Cicarelli de Melo. Rec.Adesivo: André Cicare-
lli de Melo. Advogado: André Cicarelli de Melo. Distribuição
por Prevenção em 29/11/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa

1287º Processo 0387205-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000512
Declaratória. Apelante: Décio Gosenheimer. Advogado: Andreia
Damasceno. Apelante: Banco Citibank Sa. Advogado: Adriano
Nery Küster, Giovana Pisani de Oliveira Franco Bozzi, Fer-
nando de Bona Moraes. Apelado: Décio Gosenheimer. Advo-
gado: Andreia Damasceno. Apelado: Banco Citibank Sa. Ad-
vogado: Adriano Nery Küster, Giovana Pisani de Oliveira Franco
Bozzi, Fernando de Bona Moraes. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1288º Processo 0387430-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000514 Revisão de Contrato. Apelante: Emerson De-
mari. Advogado: Maria Regina Vizioli. Apelado: Banco San-
tander do Brasil Sa. Advogado: Rodrigo Valente Giublin Tei-
xeira. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho

1289º Processo 0387770-5 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000694 Prestação de Contas. Apelante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Simone Boer Ramos. Apelado:
Edneia Baldin Bittnecourt. Advogado: Eliana Ferrari Felipe,
Neide Pereira Gremes. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho

1290º Processo 0387869-7 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000449 Embargos a Execução. Apelante: José Sergio
Rosales. Advogado: Marcione Pereira dos Santos. Apelado:
Cocamar Cooperativa Agroindustrial. Advogado: José Marega,
José Gonzaga Soriani. Distribuição por Prevenção em 01/12/
2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1291º Processo 0387901-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000577 Prestação de Contas. Apelante: Ban-
co do Brasil Sa. Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vas-
concellos. Apelado: Toshito Tateyama. Advogado: Samia Ma-
ruch Massud Amin. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton
Lee Swain Filho

1292º Processo 0388088-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000763

Declaratória. Apelante: Perfuro Indústria e Comércio de Arte-
fatos Para Mineração Ltda. Advogado: Geraldo Vicente Ferrei-
ra Dornas. Apelado: Zenilda Till. Advogado: Samira de Fatima
Nabbouh Abreu, Ricardo dos Santos Abreu, Jean Carlo de Al-
meida. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa

1293º Processo 0388478-0 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000025 Ação Monitória. Apelante: João Carlos Ortega.
Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, Márcio Pereira da Sil-
va, Ricardo Alexandre de Campos. Apelado: Banco do Brasil
S/a. Advogado: José Marega, José Gonzaga Soriani. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1294º Processo 0388511-0 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000196 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio
Depolli, Anderson Crozariolli Tavares. Apelado: João Adilson
dos Santos. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em
01/12/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1295º Processo 0388780-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000634 Prestação de Contas. Apelante: José Augusto
Araújo de Noronha. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zára-
te Nissel. Apelante: V. Dalla Vecchia & Irmãos Ltda.. Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Lo-
reni Gund. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S/a. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gusta-
vo Vardanega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel. Apela-
do: V. Dalla Vecchia & Irmãos Ltda.. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distri-
buição por Prevenção em 01/12/2006. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1296º Processo 0388980-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000899 Prestação de Contas. Apelante: Edivaldo José
Zotto. Advogado: Márcio Rogério Ribeiro de Carvalho. Apela-
do: Banco do Brasil SA. Advogado: Maria Angela Barbosa da
Silva. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho

1297º Processo 0389402-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001249 Revisão de Contrato. Agravante: Francisco Luis
Kfouri Vilar. Advogado: Luiz Carlos Slonik. Agravado: Hsbc
Bank Brasil Sa Banco Multiplo. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa

1298º Processo 0389572-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000998 Revisão de Contrato. Agravante: Eunice de
Carvalho. Advogado: Josiane Rolim de Moura. Agravado: Banco
Itaú Sa. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa

1299º Processo 0389981-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001046
Revisão de Contrato. Agravante: Ruy Soares de Macedo. Ad-
vogado: Gissiane Cristine Chromiec. Agravado: Banco Citibank
Sa. Advogado: Giovana Pisani de Oliveira Franco Bozzi. Dis-
tribuição por Prevenção em 04/12/2006. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa

1300º Processo 0386691-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000044 Embargos a Execução. Apelante: Ezequiel No-
rato. Advogado: Elaine Cristina Andreotti. Apelado: Hsbc Se-
guros (brasil) SA. Advogado: Luiz Assi. Distribuição Automá-
tica em 29/11/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1301º Processo 0387097-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000967
Embargos a Execução. Apelante: Luiz Carlos Vieira. Advoga-
do: Dario Prada. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado:
Paulo Roberto Barbieri. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior

1302º Processo 0387215-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800028569 Revisional. Apelan-
te: Serv Graf Serviços e Reproduções Gráficas Orion Ltda,
Acácio Neves. Advogado: Silvio Nagamine, Luiz Carlos da
Rocha. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Leonel Tre-
visan Júnior. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza
Junior

1303º Processo 0387407-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000698
Declaratória. Apelante: Illuminare Projetos e Iluminaçoes Ltda.
Advogado: Andreia Damasceno. Apelado: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Jander Luis Catarin, Beatriz
Schiebler. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza
Junior

1304º Processo 0387676-2 Apelação Cível

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000356 Ação Monitória. Apelante: Auto Posto Adri-
car, João Waldemar Calocini, Afonso Celso Calocini. Advoga-
do: Antonio de Padua Tadeu de Oliveira. Apelado: Banco Itaú
Sa. Advogado: Francisco Duarte Conte, Lauro Fernando Za-
netti. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1305º Processo 0387826-2 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000320 Prestação de Contas. Apelante: Coopera-
tiva de Crédito de Livre Admissão Cataratas do Iguaçu - Sicre-
di Cataratas do Iguaçu. Advogado: Antonio Henrique Marsaro
Junior. Apelado: Neison Aloisio Rippel. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1306º Processo 0387836-8 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000228 Prestação de Contas. Apelante: Banco
Banestado Sa. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado:
Irmãos Anschau Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição por
Prevenção em 01/12/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1307º Processo 0388065-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199600001100 Embargos a Execução. Apelante: Sudamex Im-
portação e Exportação de Manufaturados Ltda, Caetano Ber-
nardini. Advogado: Kleber de Oliveira, Paulo Roberto Pegora-
ro Junior. Apelado: Banco Meridional do Brasil Sa, Caixa Eco-
nômica Federal. Advogado: Dionizio Lubave Dudek.
Rec.Adesivo: Banco Meridional do Brasil Sa. Interessado: Caixa
Econômica Federal. Advogado: Dionizio Lubave Dudek. Dis-
tribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1308º Processo 0388456-4 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000441 Embargos a Execução. Apelante: Telma
Maria Migliorini Leite. Advogado: Luís Sérgio Rufato Júnior.
Apelado: Am Cred Factoring Fomento Mercantil Ltda. Advo-
gado: Osvaldo Damião Veiga Filho, Alexander Vieira. Distri-
buição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1309º Processo 0388589-8 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000220 Ordinária. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Erlon Antonio Medeiros. Apelado: Julio Cezar de Cas-
tro Ozório, Clades Inês Fritzen Ozório. Advogado: José Anto-
nio Marcondes Pacheco. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior

1310º Processo 0388743-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000205 Embargos a Execução. Apelante: Agenor Dio-
nízio Braga Filho. Advogado: Vivalda Sueli Borges Carneiro.
Apelado: José Carlos Conte. Advogado: Valdir Roberto Alves
Santana. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1311º Processo 0389004-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001074 Anulatória. Agravante: Sheila Maria Bogo, Alan
Lima da Silva - Me, Alan Lima da Silva. Advogado: Vicente
Ganter de Moraes. Agravado: Gpa Trade - Comércio, Importa-
ção e Exportação Ltda. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

1312º Processo 0389260-2 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000282 Revisional. Apelante: Shirleny Maria dos San-
tos Massei. Advogado: Edison Roberto Massei. Apelado: San-
tander Banespa Asset Management Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliarios Ltda. Advogado: Jaime Oliveira Penteado.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Hayton
Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1313º Processo 0389340-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001402 Cautelar. Agravante: Hsbc Bank Brasil Sa -
Banco Múltplipo. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França,
Luiz Alberto Fontana França, Oksandro Osdival Gonçalves.
Agravado: Pronto Corte Serviços de Corte e Vinco Ltda. Advo-
gado: Jonas Goulart. Distribuição Automática em 29/11/2006.

Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

1314º Processo 0389932-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000626 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Agropecuária Barracão Sc Ltda, Agropecuária Espigão Sc Ltda,
Agropecuária 3r Sc Ltda, Agropecuária Macaúba Sc Ltda, Agro-
pecuária União Sc Ltda, Agropecuária Apogeu Sc Ltda, Agro-
pecuária Santa Luzia Sc Ltda. Advogado: João Carlos de Oli-
veira. Agravado: Viti Vinícola Cereser Ltda. Advogado: Lucia-
na Aparecida Tozzatto de Almeida. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

1315º Processo 0386084-0 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000976 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú Sa,
Banco Banestado Sa. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski.
Apelado: Edson Soley Gobatto. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribui-
ção Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1316º Processo 0386409-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000832 Consignação em Pagamento. Apelante: Antô-
nio Fidelis. Advogado: Sonia Regina Faustino. Apelante: Ban-
co Citibank Sa. Advogado: Claudia Rodrigues. Apelado: Antô-
nio Fidelis. Advogado: Sonia Regina Faustino. Apelado: Ban-
co Citibank Sa. Advogado: Claudia Rodrigues, Maria Helena
Crocce Kapp. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Des. Jucimar Novochadlo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Hamilton Mussi
Correa

1317º Processo 0386436-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000647 Embargos a Execução. Apelante: Sinisio Antô-
nio Dias. Advogado: João Francisco Gonçalves. Apelado: Kgm
Comércio e Representação de Produtos e Agropecuarios Ltda.
Advogado: Claudemir Molina. Distribuição Automática em 28/
11/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Ha-
milton Mussi Correa

1318º Processo 0386525-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000993 Declaratória. Apelante: New�s Comercio e Re-
presentaçoes Ltda. Advogado: Fernando Antunes da Motta.
Apelado: Hakme Industria e Comercio de Roupas Ltda. Advo-
gado: Irineu Codato, Igor Silva de Lima. Distribuição Automá-
tica em 30/11/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revi-
sor: Des. Hamilton Mussi Correa

1319º Processo 0386796-5 Apelação Cível

Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000458 Ação Monitória. Apelante: Banco do Estado de
Sao Paulo Sa Banespa. Advogado: Idelanir Ernesti. Apelado:
Laminadora 3r Ltda, Valcir Edson Rossoni, Evoneide Vingra
Zopelar Rossoni. Advogado: Jairo Vicente Clivatti. Distribui-
ção Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1320º Processo 0387270-0 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000283 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio De-
polli, Anderson Crozariolli Tavares. Apelado: José Jorge Pa-
vão. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Jucimar Novocha-
dlo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1321º Processo 0387510-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001252 Revisão de Contrato. Apelante: Modelplast Pro-
dutos Plasticos Ltda. Advogado: Arthur Henrique Kampmann.
Apelado: Porangatu Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Eduar-
do Pereira de Oliveira Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira
Franco. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1322º Processo 0387854-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001360 Embargos a Execução. Apelante: Mainhouse
Construções Civis Ltda. Advogado: Luciano Hinz Maran, Al-
ceu Rodrigues Chaves. Apelado: Cimento Rio Branco SA. Ad-
vogado: José Buzato, Eric Rodrigues Moret. Distribuição Au-
tomática em 30/11/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia.
Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1323º Processo 0387893-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000526 Embargos do Devedor. Apelante: Varguinhas
Comércio e Transportes Ltda. Advogado: Tadeu Karasek Juni-
or. Apelado: Nórdica Veículos Ltda. Advogado: Elvis Bitten-
court. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
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Jucimar Novochadlo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1324º Processo 0388064-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000629 Embargos a Execução. Apelante: Banco Bra-
desco S/a. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: F
B Comércio e Representações Ltda. Advogado: Éder Fabrilo
Rosa, Sandro Henrique Trovão. Distribuição Automática em
01/12/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

1325º Processo 0388314-1 Apelação Cível

Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000112 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Sildei Brasil. Advogado: José Adair dos Santos, Maria Ana
Dubrini dos Santos. Apelado: Francisco Tavares Cavalcante.
Advogado: Claudio Parpinelli. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

1326º Processo 0388540-1 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000632 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Maria de Lour-
des Eleutério da Silva, Mara Gonçalves da Silva. Advogado:
Oseas Santos. Distribuição Automática em 01/12/2006. Rela-
tor: Des. Jucimar Novochadlo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Hamilton Mussi
Correa

1327º Processo 0388781-2 Apelação Cível

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000027 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Fronteirão Comércio de Combustíveis Ltda, Julio
Cesar Corso, Luciano da Silva, Claudio Eduardo Sbardelotto.
Advogado: Claudio Eduardo Sbardelotto. Apelante: Petrobrás
Distribuidora Sa. Advogado: José Dantas Loureiro Neto. Ape-
lado: Fronteirão Comércio de Combustíveis Ltda, Julio Cesar
Corso, Luciano da Silva, Claudio Eduardo Sbardelotto. Advo-
gado: Claudio Eduardo Sbardelotto. Apelado: Petrobrás Distri-
buidora Sa. Advogado: José Dantas Loureiro Neto. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1328º Processo 0388926-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000914 Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Janaina Rovaris. Agravado: Luiz
Wurr. Advogado: Andre dos Santos Damas. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

1329º Processo 0389175-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000506 Embargos de Terceiro. Apelante: Raymundo de
Lima. Apelado: Predimar Distribuidora Farmaceustica Ltda.
Advogado: José Lucas da Silva, Edenilson Vagner Tiene. Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1330º Processo 0389384-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000157 Cobrança. Agravante: Peruffo Trans-
frios Ltda. Advogado: Lúcio Mauro Noffke, Giovani Webber,
Carlos Fernando Peruffo. Agravado: Banco Bradesco Sa. Ad-
vogado: Marilane Ton Ramos. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

1331º Processo 0389797-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000619 Embargos a Arrematação. Agravante:
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Sudoeste - Sicredi
Iguaçu. Advogado: Aurimar José Turra. Agravado: Verne Heins
Hasse, Anemari Strelow Heins Hasse, Irene Krause Hasse,
Nolbert Hasse. Advogado: Gelindo João Follador, Vanderlei
José Follador, Fabio Alberto de Lorensi. Distribuição Automá-
tica em 04/12/2006. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

1332º Processo 0386009-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000737 Ação Monitória. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado:
Ezequiel Aristides Sobrinho (maior de 60 anos). Advogado:
Marino Silva. Distribuição Automática em 28/11/2006. Rela-
tor: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos
Gabardo

1333º Processo 0386710-5 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000425 Embargos de Terceiro. Apelante: Unopar
União Norte do Paraná de Ensino Ltda. Advogado: Ricardo
Laffranchi. Apelado: Fabio Rogerio Alvarez Parron. Advoga-
do: Miguelito Régis Cargnin. Distribuição Automática em 28/
11/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo

1334º Processo 0386847-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600035111 Ordinária. Apelante: Banco do Brasil S/a. Ad-
vogado: Marcelo Luiz Dreher. Apelado: José Edson Gouvea da
Rocha (maior de 60 anos), Antonio Marques Morgado (maior
de 60 anos). Advogado: Elton Scheidt Pupo, Celso Borba Bit-
tencourt. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1335º Processo 0387166-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000219
Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold.
Apelado: Paulo Roberto Julião. Advogado: Iris D�agostini. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Jurandyr
Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1336º Processo 0387258-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000322
Ordinária. Apelante: Banco Itaú Sa. Advogado: Leonel Trevi-
san Júnior. Apelado: Edson Silveira Corrêa, Sônia Solange
Corrêa. Advogado: Cezar Eduardo Ziliotto. Distribuição por
Prevenção em 30/11/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Juni-
or. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1337º Processo 0387414-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000313 Medida Cautelar. Apelante: Banco do Estado
do Paraná Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Fabricio Coimbra Chesco. Apelado: Inoni Krause. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Rec.Adesivo: Inoni
Krause. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Juran-
dyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1338º Processo 0387551-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001442 Revisão de Contra-
to. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbi-
eri. Apelante: Ademir Almeida da Silva, Vera Lúcia Almeida da
Silva. Advogado: Indianara Farias de Camargo, Manoel Fagun-
des de Oliveira. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri. Apelado: Ademir Almeida da Silva, Vera Lúcia
Almeida da Silva. Advogado: Indianara Farias de Camargo,
Manoel Fagundes de Oliveira. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo

1339º Processo 0387790-7 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000089 Embargos a Execução. Apelante: Olidio Pazet-
ti, Moacir Pazetti. Advogado: Pedro Alberto Alves Maciel.
Apelado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Beatriz Terezinha da
Silveira. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1340º Processo 0388116-5 Apelação Cível

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000400 Pedido de Assistencia Judiciaria. Ape-
lante: Joé Carlos Pereira. Advogado: Ijair Vamerlatti. Apelado:
Alceu Gregolin. Advogado: Paulo José Prestes. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Ju-
nior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1341º Processo 0388193-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000671
Embargos a Execução. Apelante: Rezi Marques Vieira Passos.
Advogado: Sandro Wilson Pereira dos Santos, Cassiano Ricar-
do Bettes. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Daniel Hachem.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Juran-
dyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1342º Processo 0388210-8 Apelação Cível

Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000010 Prestação de Contas. Apelante: Valdirene F.
Tomasi & Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Jurandyr
Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1343º Processo 0388354-5 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200001684 Embargos do Deve-
dor. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Brde Banco Regio-
nal de Desenvolvimento do Extremo Sul. Advogado: Silvio
Cesar de Bettio. Apelante: Antonio Luiz Winter - Fi, Antonio
Luiz Winter, Joanameri Winter. Advogado: Waldir Leske. Ape-
lado: Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul. Advogado: Silvio Cesar de Bettio. Apelado: Antonio Luiz
Winter - Fi, Antonio Luiz Winter, Joanameri Winter. Advoga-
do: Waldir Leske. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Car-
los Gabardo

1344º Processo 0388387-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:

200300029457 Cobrança. Apelante: João Batista de Area Lima,
Eliane Lima de Souza. Advogado: José Alves de Gouvea Juni-
or. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Vania de Fatima
Cesar Luiz, Silvana Aparecida Cezar Ponte. Distribuição Auto-
mática em 01/12/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior

1345º Processo 0388648-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000772 Revisão de Contrato. Apelante: Carlos Alberto
Consoni Gomes. Advogado: Fernando Cesar Rocco. Apelado:
Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar
Mariano. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1346º Processo 0389022-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000279 Embargos a Execução. Agravante: Pepita
Mármores e Granito Ltda - Me, Miguel Domingo Duenha Pepi,
Edna Oliveira Machado Pepi. Advogado: Adelino Garbuggio,
José Wlademir Garbuggio. Agravado: Banco Bradesco Sa. Ad-
vogado: Moises Zanardi, José Ivan Guimarães Pereira. Distri-
buição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior

1347º Processo 0389563-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001279
Embargos a Execução. Agravante: Banco Itaú Sa. Advogado:
Walter José Mathias Júnior, Klaus Schnitzler, Luis Eduardo
Mikowski. Agravado: Elionora Harumi Takeshiro. Advogado:
Elionora Harumi Takeshiro. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior

1348º Processo 0389645-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000996
Revisional. Agravante: Hamilton Correia do Nascimento, Sheila
Cristina Tyminski do Nascimento. Advogado: Alexandre Chris-
toph Lobo Pacheco. Agravado: Banco Banestado S.a. Distri-
buição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza
Junior

1349º Processo 0389697-9 Habeas Corpus Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000038 Execução por Quantia Certa. Impetrante: He-
lessandro Luis Trintinalio (advogado). Paciente: Luis Apareci-
do Ribeiro. Aut.Coatora: Juiz de Direito da Comarca de Man-
daguaçu. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior

1350º Processo 0389756-3 Apelação Cível

Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000407 Prestação de Contas. Apelante: Banco Bame-
rindus do Brasil Sa - Em Liquidação Extrajudicial. Advogado:
Julio Cesar Brotto, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta. Apelan-
te: Paulo Madeira. Advogado: Paulo Madeira, Fabiano André
Ferreira. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil Sa - Em Liqui-
dação Extrajudicial. Advogado: Julio Cesar Brotto, Vanessa
Cristina Cruz Scheremeta. Apelado: Paulo Madeira. Advoga-
do: Paulo Madeira, Fabiano André Ferreira. Distribuição por
Prevenção em 01/12/2006. Relator: Des. Jurandyr Souza Juni-
or. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1351º Processo 0385996-1 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000580 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co Sa. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino, Leandro de Qua-
dros, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Apelado: Nestor
José Zotti. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em
28/11/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo

1352º Processo 0386463-1 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000577 Embargos do Devedor. Apelante: Soraia
Araújo Pinholato. Advogado: Soraia Araújo Pinholato. Apela-
do: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Luiz Antonio Sarto-
rio. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1353º Processo 0387240-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000918
Revisão de Contrato. Apelante: Gerson Jacomel de Oliveira.
Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Apelado: Ban-
co Abn Amro Real SA. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli,
Alexandre Nelson Ferraz. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1354º Processo 0387397-6 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000141 Declaratória. Apelante: Banco Panamericano
SA. Advogado: Jaime Dias de Oliveira Júnior. Apelado: Clau-
dionette Gallacio. Advogado: Dovaní Zangari. Rec.Adesivo:
Claudionette Gallacio. Advogado: Dovaní Zangari, Leandro
Luiz Zangari. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo

1355º Processo 0387527-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

200300000606 Embargos a Execução. Apelante: Banco Amé-
rica do Sul SA. Advogado: Angela Maria Sanchez e Silva. Ape-
lado: Aulos Rodrigues e Silva e Cia Ltda, Aulos Rodrigues e
Silva, Maria de Lourdes Batista de Oliveira. Advogado: Amari-
lis Vaz Cortesi. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo

1356º Processo 0387744-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000036 Revisão de Contrato. Apelante: Rosange Clayr
Ludgero Santos. Advogado: Rodrigo Dolfini. Apelado: Bv Fi-
nanceira S/a - Cfi. Advogado: Emerson Lautenschlager Santa-
na. Distribuição por Prevenção em 29/11/2006. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1357º Processo 0387813-5 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000710 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco Bradesco Sa. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino.
Apelado: Comércio de Vestuários Lovely Baby Ltda, Nazih
Mahmoud El Kadri. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar No-
vochadlo

1358º Processo 0387881-3 Apelação Cível

Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000106 Anulatória. Apelante: Log Brasil Transportes e
Logistica Ltda. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho.
Apelado: N A Molas Ltda. Advogado: Rosangela Ziareski. Dis-
tribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Luiz Car-
los Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1359º Processo 0388295-1 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000459 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Waldomiro Barbie-
ri. Apelado: Orlando Bedin e Cia Ltda. Advogado: Walmor Ju-
nior da Silva. Distribuição por Prevenção em 04/12/2006. Re-
lator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo

1360º Processo 0388334-3 Apelação Cível

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000294 Revisional. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Ape-
lado: Vilson Antônio Penso. Advogado: Débora Cândida Spag-
nol, Edson Luiz Cocco. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar No-
vochadlo

1361º Processo 0388695-1 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000243 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eladio Luiz Roos. Apelado:
Engema - Engenharia Mangueirinha Ltda. Advogado: Araredes
Schrainer Serpa. Distribuição por Prevenção em 04/12/2006.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar No-
vochadlo

1362º Processo 0388769-6 Apelação Cível

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000032 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Hebert Egidio Assmann. Apelado: A Fer-
nandes de Araújo e Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabar-
do. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1363º Processo 0389170-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000581 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Banco Sudameris Brasil S. A.. Advogado: Ana Paula Finger.
Apelado: Cantelli Modas Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebe-
lling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Interessado:
Sérgio João Cantelli, Vanderleia Justina Cantelli. Distribuição
Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabar-
do. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1364º Processo 0389230-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001059
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Aliança Fomento
Mercantil Ltda. Advogado: Fábio Pacheco Guedes, Suzana
Valenza Manocchio. Agravado: Alfredo Gulin Filho. Advoga-
do: Cícero José Zanetti de Oliveira, Claudia Luciana Ceccatto
de Trotta, Caio Márcio Eberhart. Distribuição por Prevenção
em 29/11/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1365º Processo 0389673-9 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000075 Embargos a Execução. Apelante: Banco Banes-
tado S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio
Rogerio Depolli. Apelado: Paulo Sotto, Lucia Maria Sotto.
Advogado: Marcia R. Frasson. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des.
Jucimar Novochadlo

1366º Processo 0389834-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001300 Embargos a Execução. Agravante: Banco Ba-
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nestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Sch-
nitzler, Luis Eduardo Mikowski. Agravado: Gislaine Bezerra
Souza Tourinho, Luiz Anselmo Merlin Tourinho. Advogado:
Moyses Grinberg. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

1367º Processo 0389996-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001356
Revisão de Contrato. Agravante: Neuza Sanae Furuhata Siquei-
ra, Paulo Renato Siqueira. Advogado: Moyses Grinberg. Agra-
vado: Banco do Estado do Paraná Sa - Banestado. Advogado:
Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Fernanda Fortunato
Mafra Parucker e Silva. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo

_____ 16ª Câmara Cível
_____________________________________

1368º Processo 0381781-4 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000491 Embargos a Execução. Apelante: Agri-
cola Sperafico Ltda. Advogado: Dario Genari, Dayro Genari.
Apelado: Haller Nichele Bogoni. Advogado: Aneri Capellari.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Ani-
ceto

1369º Processo 0386328-7 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000268 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Antonio Carlos Gabriel. Apelado: Nivaldo Gibin.
Advogado: Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling.
Rec.Adesivo: Nivaldo Gibin. Advogado: Márcia Loreni Gund,
Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição
Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1370º Processo 0386448-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000109 Embargos a Execução. Apelante: Unopar - União
Norte do Paraná de Ensino Ltda. Advogado: Ana Lúcia Boneto
Ciappina Laffranchi. Apelante: Olívia Pingueli Mastriani. Ad-
vogado: Juliana Silva Vieira. Apelado: Unopar - União Norte
do Paraná de Ensino Ltda. Advogado: Ana Lúcia Boneto Ciap-
pina Laffranchi. Apelado: Olívia Pingueli Mastriani. Advoga-
do: Juliana Silva Vieira. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto

1371º Processo 0387201-5 Apelação Cível

Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000015 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Clodoaldo de Meira Azevedo. Apelado: José
Carlos Tavares, Joaquim Tavares de Jesus, Nazareth Concei-
ção Tavares. Advogado: Antonio Martins Correia Junior. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Antônio de
Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1372º Processo 0387237-5 Apelação Cível

Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000189 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itau Sa.
Advogado: Leandro de Quadros, Juliano Ricardo Tolentino.
Apelado: Kaul e Davila Ltda - Me. Advogado: Márcia Loreni
Gund. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto

1373º Processo 0387503-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000589 Revisional. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Rogerio Dyniewicz. Apelado: Isaac Pietrowski. Advo-
gado: Carlos Eduardo Martins Biazetto. Distribuição Automá-
tica em 30/11/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani.
Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1374º Processo 0387772-9 Apelação Cível

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000159 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Ademir Antonio de Lima. Apelado: Edgar Macari de
Almeida. Advogado: Cezar Alaor Botura. Distribuição Auto-
mática em 30/11/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagna-
ni. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1375º Processo 0387945-2 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000065 Embargos. Apelante: Afonso Kais, Cecilia Kna-
pik Kais. Advogado: Elias Assad, João Paulo Bomfim. Apela-
do: Adao Grzelkovski, Luci Davina Portes Grzelkovski. Advo-
gado: Luiz Carlos Gemin. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto

1376º Processo 0388030-0 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000227 Prestação de Contas. Apelante: Banco
Banestado SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apela-
do: Jusseti Indústria e Comércio de Moveis Ltda. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Distribuição por Prevenção em 01/12/2006. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto

1377º Processo 0388405-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000458
Consignação em Pagamento. Apelante: Diogenes Pereira de
Campos. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior. Apelante: Ban-
co Itaú Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Sch-
nitzler, Luis Eduardo Mikowski. Apelado: Diogenes Pereira de
Campos. Advogado: Orlando Anzoategui Júnior. Apelado: Ban-
co Itaú Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Sch-
nitzler, Luis Eduardo Mikowski. Distribuição Automática em
01/12/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Revisor:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1378º Processo 0388647-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000883 Exibição de Documentos. Apelante: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto
Junior, Oldemar Mariano, Glauce Kossatz de Carvalho. Apela-
do: Ademilson Alves de França, Denise Harue Saito de França,
Agro-sol Defensivos Agrícolas Ltda.. Advogado: Renata De-
quech. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Antônio de Sa Ravagnani. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto

1379º Processo 0388717-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200000926 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Rui Cesar Basílio. Advogado: Rafael Schier
Guerra. Apelado: Banco do Estado do Paraná Sa. Advogado:
Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser. Distribuição por Pre-
venção em 04/12/2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagna-
ni. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1380º Processo 0388929-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001013 Resolução de Contrato. Agravante: Sergio Mu-
rilo Lemos Stahlschimidt. Advogado: Jeferson Alessandro Tei-
xeira Trindade. Agravado: Cetelem Brasil S/a: Créditos, Finan-
ciamentos e Investimentos. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1381º Processo 0389223-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001292
Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Washington Yamane. Apelado: Edmilson Fernando Dalla
Vecchia Ribas Fi. Advogado: José Pereira de Moraes Neto.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani

1382º Processo 0389599-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199700001268 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Pedro Achiles Todeschini. Advogado: Cleber Marcondes. Agra-
vado: Banco do Brasil Sa. Advogado: César Yukio Yokoyama.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Antô-
nio de Sa Ravagnani

1383º Processo 0389749-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000406 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Lammy Compensados Curitiba Ltda. Advogado: Mauro Cristi-
ano Morais. Agravado: Parma Química Indústria e Comércio
de Produtos Químicos Ltda. Advogado: Luiz Roberto Rech,
Mara Cláudia Dib de Lima, Thomas Francisco da Rosa. Distri-
buição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Antônio de
Sa Ravagnani

1384º Processo 0383857-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000804 Ordinária de Cobrança. Apelante: Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Ape-
lado: Alzira Valério Sales. Advogado: Wanessa de Oliveira,
Elaine Margaret Demenech Hernandes. Distribuição Automá-
tica em 04/12/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Anice-
to. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1385º Processo 0385975-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001549
Embargos a Execução. Apelante: João Carlos Cunha Machado
- Me. Advogado: Alberto Manenti, Claudia Elisabeth Coelho
Van Heesewijk, Ademilson de Magalhaes. Apelado: Dionizio
Roldo. Advogado: Joel Kravtchenko. Distribuição Automática
em 28/11/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1386º Processo 0386338-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000580 Prestação de Contas. Apelante: Banco Sudameris
Brasil SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Irene
Maria Silva Soares. Advogado: Gislaine Aparecida Gobeti
Mazur. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1387º Processo 0386377-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000878 Embargos a Execução. Apelante: Antônio Do-

nizete Mantovi Cruz Malassise. Advogado: Marco Antonio
Busto de Souza, Carlos Roberto Lunardelli. Apelado: Ademir
Guiziline. Advogado: Dario Becker Paiva. Distribuição Auto-
mática em 29/11/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1388º Processo 0386873-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000081 Declaratória. Apelante: Bebidas Amarelinho
Ribeirão Preto Ltda. Advogado: Airton Keiji Ueda. Apelado:
Maria Cecília Bender. Advogado: Carlos Eduardo Sardi. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1389º Processo 0387143-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001200
Restituição. Apelante: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo.
Advogado: Jander Luis Catarin, Beatriz Schiebler. Apelado:
Laurimar Pinheiro dos Santos. Advogado: Andrezza Maria Bel-
toni. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1390º Processo 0387493-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000672 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xa-
vier Roussenq, Joanita Faryniak. Apelado: Evandro Bathke,
Adilza Mendes de Oliveira Bathke. Advogado: Hétor Ottoni
Alcântara Costa. Distribuição Automática em 30/11/2006. Re-
lator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shi-
roshi Yendo

1391º Processo 0387569-2 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000056 Ordinária de Cobrança. Apelante: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Fabiola Bungenstab Lavinicki. Apelado:
Renato Gonçalves Beraldo, Michele Nascimento Marinho Be-
raldo. Advogado: Darci José Legnani. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1392º Processo 0387905-8 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000623 Ordinária. Apelante: Representações Elanto Sc
Ltda, José Ronaldo Teixeira Costa. Advogado: Sergio Luiz Zan-
dona. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros Sa.
Advogado: Élcio Luiz Kovalhuk, Eliete Aparecida Kovalhuk,
Luis Oscar Six Botton. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shi-
roshi Yendo

1393º Processo 0387946-9 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000664 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Karin Loize Holler Mussi Bersot. Apelado: Luis
Antunes Assessoria Imobiliária Ltda. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distri-
buição Automática em 29/11/2006. Relator: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1394º Processo 0388022-8 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000184 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: Scheila Fabrícia Perdonsini Klein. Apelado:
Ind. e Com. de Sementes Mangueirinha Ltda.. Advogado: Fer-
nando Dorival de Mattos. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Shiroshi Yendo

1395º Processo 0388029-7 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000045 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Osli de Souza Machado, Nelson Gonzi
Morgado. Apelado: Encobeme Distribuidora de Bebidas Ltda.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shi-
roshi Yendo

1396º Processo 0388632-4 Apelação Cível

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000580 Ordinária. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Antonio Cardin. Apelado: Antonio Valdecir Sartori
Vidotto, Dirceu Sartori Vidotto, Edis Sérgio Vidotto, João Van-
derlei Vidotto, Pedro Vidotto. Advogado: Antônio Lorengoni
Neto, Andréia Paula Figueiredo Cruz. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1397º Processo 0388653-3 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000415 Revisão de Contrato. Apelante: Credicard
Banco Sa. Advogado: Elisandre Maria Beira, Carmen Lúcia
Villaça de Verón, Henoch Gregório Buscariol. Apelado: Elie-
zel Rodrigues Ruela. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automáti-
ca em 04/12/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1398º Processo 0389224-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000603
Revisão de Contrato. Agravante: Rosa Salete Medeiros Carnei-
ro. Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Agravado:
Banco Hsbc Bank Brasil Sa. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1399º Processo 0389843-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001121
Revisão de Contrato. Agravante: Fundação dos Economiários
Federais - Funcef. Advogado: Antonio Dilson Pereira, Ali Cha-
im Filho. Agravado: Paulo Roberto Schultz, Beatriz Eunice
Sperandio Schultz. Advogado: Carlos Alberto Mendes Marques,
Renata de Andrade Santos. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1400º Processo 0390177-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000016 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Paulo Sérgio Maciel, Altamir Estevão Baggio. Advogado: Péri-
cles Landgraf Araújo de Oliveira, Luciana Esteves Marrafão,
Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Credicoamo
Crédito Rural Cooperativa. Advogado: Rosney Massarotto de
Oliveira, Wandenir de Souza. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1401º Processo 0386253-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000300
Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Mariana Esper Nicoletti, Kelly Cristina
Worm. Apelante: Projebox Esquadrias de Aluminio e Vidraça-
ria Ltda, Mauricio Duarte Campos, Fatima Silva Abou Hassan
Campos. Advogado: Silvio Nagamine, Luiz Carlos da Rocha.
Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Mariana Esper Nicoletti, Kelly Cristina Worm. Apelado: Pro-
jebox Esquadrias de Aluminio e Vidraçaria Ltda, Mauricio
Duarte Campos, Fatima Silva Abou Hassan Campos. Advoga-
do: Silvio Nagamine, Luiz Carlos da Rocha. Distribuição Au-
tomática em 28/11/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho.
Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1402º Processo 0386461-7 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000152 Revisão de Contrato. Apelante: Inacio Ceccos-
si de Lima. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: B. B. Administrado-
ra de Cartões de Crédito S/a. Advogado: José Marega, José
Gonzaga Soriani. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ra-
vagnani

1403º Processo 0386657-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000980 Embargos a Execução. Apelante: Espólio de
Vicente Campanholi. Advogado: Roger Piazzalunga. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Beatriz Terezinha da Silveira.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1404º Processo 0387014-2 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000025 Ação Monitória. Apelante: Banco Sudameris do
Brasil SA. Advogado: Elvis Ianezkowski. Apelado: Metalgon-
dolas Ltda Representado(a), Vera Regina de Aguiar Madalerna
Bannach Representado(a), Paulo Roberto Bannach
Representado(a). Cur.Especial: Geraldo Manjinski Júnior. Ad-
vogado: Geraldo Manjinski Junior. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revisor: Des.
Antônio de Sa Ravagnani

1405º Processo 0387492-6 Apelação Cível

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000087 Cautelar. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Carlos Alberto Biaggi. Apelado: Hideko Horibe,
Iasuke Horibe. Advogado: Maykon Jonatha Richter. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Be-
llio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carva-
lho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1406º Processo 0387518-5 Apelação Cível

Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000018 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Tadio Kozaim. Advogado: José Cláudio Fratoni. Apelado: Mil-
ton José da Silva Ribas. Advogado: Antonio Marcos Pedroso.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1407º Processo 0387806-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000471 Declaratória. Apelante: Cede - Centro de Im-
plantes Dentários Ltda.. Advogado: Marco Antonio de Andra-
de Campanelli, Marco Aurélio Ceranto. Apelado: Antonio Car-
los do Amaral Gonçalves. Advogado: Janete Aparecida de Oli-
veira. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani
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1408º Processo 0387955-8 Apelação Cível

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000497 Ordinária. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Marcio Antonio Batista da Silva. Apelado:
Vagner Ernesto Aquatti. Advogado: Aparecido Albino Dechi-
che, Ana Paula Antônio Cosmo, Frank Yokio Yamanaka. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Paulo Ce-
zar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de
Carvalho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1409º Processo 0388028-0 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000277 Prestação de Contas. Apelante: Banco
Banestado SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apela-
do: José Augusto Juliano. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Auto-
mática em 01/12/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Revi-
sor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1410º Processo 0388287-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400031923 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil Sa -
Banco Múltiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Tobias de
Macedo. Apelado: Adir João Romeo. Advogado: Gianna Carla
Andreatta Rossi. Distribuição Automática em 04/12/2006. Re-
lator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv.
Joatan Marcos de Carvalho

1411º Processo 0388436-2 Apelação Cível

Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000013 Exibição de Documentos. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Evaldo Gonçalves Leite. Apelado: Antô-
nio Araújo Durães. Advogado: Luis Gustavo Ferreira Ribeiro
Lopes. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1412º Processo 0388577-8 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000606 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Ru-
bens Pazini, Helio David Bordin (maior de 60 anos), Otavio
Rufatto Miola (maior de 60 anos), Francisco Ubiali (maior de
60 anos), João Rohrer Filho (maior de 60 anos), Rosa Gazola
Willemann (maior de 60 anos), Neiva Zanin Lorençato, Yolan-
da Rios Velloso (maior de 60 anos), Osvaldo Willemann (maior
de 60 anos), Edison Carlos Willemann, Eroni Willemann, Ju-
cerlei Willemann Dusman, Eliete Terezinha Pereira, Adão Quei-
roz de Souza, Oscar Correa de Oliveira (maior de 60 anos),
Deonir Theo, Zulema Rigo Badotti, Paulo Sérgio Cadore, Mar-
co Aurélio Marconato, Sady Marconato (maior de 60 anos),
Alceu Garcia, José Haroldo de Lima, Alcemir Clementino Ba-
nowski, Ary de Freitas (maior de 60 anos), Hélio Erno Mayer
(maior de 60 anos), Mario Perico, Antonio Verona (maior de
60 anos), Livio José Bordin (maior de 60 anos), Gentil Pan,
Rodrigo Zimmermann Pan, Eduardo Zimmermann Pan, Rafae-
la Cristina Oliveira, Eliete Pereira Moraes, Danielle Zimmer-
mann Pan, Cely Ellwanger Hoffmann, Arnildo Ellwanger (maior
de 60 anos), Eduardo Tortato (maior de 60 anos). Advogado:
Carlos Roberto Gomes Salgado, Jaafar Ahmad Barakat. Distri-
buição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Car-
valho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1413º Processo 0389015-7 Apelação Cível

Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000703 Declaratória. Apelante: Ativos Sa - Securitiza-
dora de Créditos Financeiros. Advogado: Jaime Oliveira Pen-
teado, Gerson Vanzin Moura da Silva. Apelado: Mario Fran-
cisco dos Santos. Advogado: Adriano Andrey Alamino Fernan-
des. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho. Revisor: Des. Antônio de Sa Ravagnani

1414º Processo 0389517-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000313 Revisão de Contrato. Agravante: Gráfica Bahia
Ltda M/e. Advogado: Edson Alves da Cruz. Agravado: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Ederaldo So-
ares, Mauro Zarpelão, Ricardo Kifer Amorim. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho

1415º Processo 0389824-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001294
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Bamerin-
dus do Brasil Sa - Em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Daniela da Silva Viei-
ra. Agravado: Tunemaça Shimada, Hana Shimada, Katsuo Shi-
mada. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan
Marcos de Carvalho

1416º Processo 0385994-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001116 Rescisão de Contrato. Apelante: Alvaro Renato
do Prado, Celia Regina de Lima. Advogado: Luiz Fernando
Dietrich. Apelado: Incorporadora Pinheiro Pereira Ltda. Advo-
gado: Melhim Namem Chalhub, Daniella Araújo Rosa. Distri-
buição por Prevenção em 29/11/2006. Relator: Des. Shiroshi

Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1417º Processo 0386003-5 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000574 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co Sa. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino, Leandro de Qua-
dros, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Apelado: Fabcar
Veículos Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em
28/11/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

1418º Processo 0386455-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000396 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co S/a. Advogado: Luis Guilherme Pegoraro. Rec.Adesivo:
Paulo Cavalheira Drummond. Advogado: Wilian Zendrini Bu-
zingnani. Apelado: Os Mesmos. Distribuição Automática em
28/11/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

1419º Processo 0387170-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000811 Execução. Apelante: Josélia Beatriz Bohnen.
Advogado: Dayro Genari. Apelado: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Fabiano José Bordignon, Ivo Henrique Bairros, Keyla
Monquero, Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio De-
polli. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

1420º Processo 0387249-5 Apelação Cível

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199800000253 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Comércio e In-
dústria de Cereais Cambé Ltda, Castorino Cândido Ribeiro, Diva
Vivan Ribeiro. Advogado: João Carlos de Oliveira. Distribui-
ção Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo.
Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1421º Processo 0387311-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001182 Revisional. Apelante: Banco Banestado S/a.
Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio
Celestino Toneloto. Apelado: João Edison Alves Camargo e
Gomes. Advogado: Luiz Antonio Pereira Rodrigues, Andréia
Marina Latreille. Distribuição Automática em 30/11/2006. Re-
lator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima

1422º Processo 0387706-5 Apelação Cível

Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000012 Prestação de Contas. Apelante: Tomasi e To-
masi Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo

1423º Processo 0387870-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000005
Cobrança. Apelante: Luiz Celso Dalprá, Liana Brandão Varela
de Albuquerque Dalprá. Advogado: Luiz Celso Dalpra, Juliana
Varela de Albuquerque Dalprá, Adriana Albuquerque Dalprá.
Apelante: Bankboston Banco Múltiplo Sa. Advogado: Juliana
Maia Benato. Apelado: Luiz Celso Dalprá, Liana Brandão Va-
rela de Albuquerque Dalprá. Advogado: Luiz Celso Dalpra,
Juliana Varela de Albuquerque Dalprá, Adriana Albuquerque
Dalprá. Apelado: Bankboston Banco Múltiplo Sa. Advogado:
Juliana Maia Benato. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

1424º Processo 0388363-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional da Lapa da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba. Vara: Juizado Especial Cível e Crimi-
nal. Ação Originária: 200100000635 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Flávia Cristiane
Machado. Apelante: Segismundo Dzierwa, Joezeli Nerone Dzi-
erwa. Advogado: Valerio Schmidt. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Flávia Cristiane Machado. Apelado: Segismundo
Dzierwa, Joezeli Nerone Dzierwa. Advogado: Valerio Schmi-
dt. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

1425º Processo 0388523-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200000001056
Repetição de Indébito. Apelante: Credicard Banco Sa. Advoga-
do: Gisele Vieira da Silva, Henoch Gregório Buscariol, Car-
men Lúcia Villaça de Verón. Apelado: Walter Rodrigues. Ad-
vogado: Guilherme Borba Vianna. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima

1426º Processo 0388658-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001359
Declaratória. Apelante: Márcia Capa Melo da Fonseca. Advo-
gado: Fabrício Verdolin de Carvalho, Marcelo Mazur. Apela-
do: Todeschini Sa Indústria e Comércio. Advogado: Paula Ro-

berta Pires. Apelado: Waldemar Grassi Corrazza, Ivete Carmen
Grassi Corrazza. Advogado: José Ari Matos. Apelado: Spaço
do Móvel Ltda Me, Edson Celso Fernandes Faria, Rosângela
Fernandes Faria. Def.Público: Elizete Regina Augusto (Cura-
dor Especial). Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

1427º Processo 0388924-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001087 Cobrança. Apelante: Carlos Oliveira do Nasci-
mento (maior de 60 anos), Zilda Ferreira Daguer (maior de 60
anos). Advogado: Danielle Christianne da Rocha. Apelado:
Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: João Leonelho Gabardo
Filho. Rec.Adesivo: Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: João
Leonelho Gabardo Filho. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo

1428º Processo 0389032-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
199900001039 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Rosemary Salgado Martins. Advogado: Orlando Anzoategui
Júnior. Agravado: J.a. Baggio Construções Ltda. Advogado:
Silvio Espindola. Distribuição por Prevenção em 28/11/2006.
Relator: Des. Shiroshi Yendo

1429º Processo 0389067-1 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000059 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Brasil Sa. Advogado: Luiz Fernando Fortes de Camargo.
Apelado: Transpoliana Transportes de Cargas Ltda. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Distribuição
Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Re-
visor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1430º Processo 0389468-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001170 Revisão de Contrato. Agravante: Unibanco -
União dos Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Antônio Augusto
Cruz Porto, Élcio Luiz Kovalhuk. Agravado: Tadeu Szymanski,
Maria do Socorro Duarte Queiroz. Advogado: Martin Roeder
Filho. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Shiroshi Yendo

1431º Processo 0389610-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800018375 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado:
Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Agrava-
do: José Filho Torres. Advogado: Jodete de Sena Maria Sobri-
nho de Campos (Curador Especial). Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo

1432º Processo 0389907-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000104 Ordinária. Agravante: Luiz Henrique Dal Mo-
lin Molinari, Ticiana Malucelli Molinari. Advogado: Helin Te-
ologides Rocha. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Fernan-
da Fortunato Mafra Parucker e Silva. Distribuição por Preven-
ção em 04/12/2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo

1433º Processo 0390041-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Reserva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000277 Revisional. Agravante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Maurício Borba. Agravado: Felício Maleski. Advo-
gado: Luiz Carlos Slonik. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. Shiroshi Yendo

1434º Processo 0386263-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000646 Consignação em Pagamento. Apelante: Adal-
berto Spessoto Neves, Maria Aparecido Ramos Neves. Advo-
gado: Orlando Anzoategui Júnior. Apelado: Banco Itaú S/a.
Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Miko-
wski. Rec.Adesivo: Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José
Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1435º Processo 0386450-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000294 Embargos de Terceiro. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Ape-
lado: Célio Senedese. Advogado: Carlos Henrique Schiefer.
Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio

1436º Processo 0386852-8 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000284 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Anderson Crozario-
lli Tavares, Marcio Rogerio Depolli. Apelado: Antônio Maria
Simões Pavão. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1437º Processo 0387009-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001365
Revisão de Contrato. Apelante: Daniel Domingos Alexandrino
dos Santos. Advogado: Luiz Fernando Fortes de Camargo, José
Leocádio de Camargo, Adriano Minor Uema. Apelante: Banco
Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado:
Daniel Domingos Alexandrino dos Santos. Advogado: Luiz
Fernando Fortes de Camargo, José Leocádio de Camargo, Adri-
ano Minor Uema. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado:
Paulo Roberto Barbieri. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1438º Processo 0387321-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000914 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Ney Polimentos
S/a Ltda.. Advogado: Renata Dequech. Distribuição Automáti-
ca em 30/11/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1439º Processo 0387542-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000555
Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Kelly Cristina Worm. Apelado: Maria da Glória
Tortato, Scheila Rocker Mandelli, Neir Orlei Rocker, Maysa
do Carmo Rocker Ramos, Espólio de Herondina Ferrer Figuei-
redo Rocker, Evelise Rocker Tortato, Hélio Tortato. Advogado:
Luiz Antonio Cunha. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio

1440º Processo 0387834-4 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000287 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Apelado: Cerâmica
Vera Cruz Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Ce-
sar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1441º Processo 0387987-0 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000256 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Osli de Souza Machado, Poliana Cava-
glieri S. dos Anjos. Apelado: João Maria de Freitas. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dal-
molin. Distribuição por Prevenção em 01/12/2006. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

1442º Processo 0388078-0 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199500001321 Revisão de Contrato. Apelante: Roberto Paga-
nini. Advogado: Gilson Roberto Cecatto Santos. Apelado: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Luis Os-
car Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Eliete Aparecida Kova-
lhuk. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

1443º Processo 0388371-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000574 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Caligola do Brasil Companhia Securitizadora de Créditos Fi-
nanceiros. Advogado: Elvis Ianezkowski. Apelado: Marcelo de
Paula Xavier, José Olímpio de Paula Xavier, Miguel de Paula
Xavier Neto. Advogado: Estevão Ruchinski. Distribuição Au-
tomática em 04/12/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1444º Processo 0388509-0 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000383 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Vian e Palmeira Ltda. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Élcio Luiz Kovalhuk, Luis Oscar Six Botton, Janaina
Rovaris. Distribuição por Prevenção em 01/12/2006. Relator:
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

1445º Processo 0388536-7 Apelação Cível

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000200 Declaratória. Apelante: Comércio de Moveis
Aldinei Ltda. Advogado: Talita Mendes Muracami Amaral, Je-
ferson José Muracami. Apelado: Thiago Gazabine Othechar.
Advogado: Marcia Rejane Tomiazzi. Distribuição Automática
em 01/12/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1446º Processo 0388813-9 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000094 Anulatória. Apelante: Cleuza Menin, Elis-
berto Chiguero Mori, Gilberto Justino Ferreira, Julio Martins
Queiroga. Advogado: Gilberto Justino Ferreira, Julio Martins
Queiroga. Apelante: Antonio Klepa, Adelina Binda Klepa. Ad-
vogado: Luiz Alfredo da Cunha Bernardo, Alessandra A. Lavo-
rente. Apelante: Pedro Cesar Klepa, Maria Cristina Klepa, Luiz
Carlos de Lima. Advogado: Anderson Carraro Hernandes. Ape-
lado: Cleuza Menin, Elisberto Chiguero Mori. Advogado: Gil-
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berto Justino Ferreira, Julio Martins Queiroga. Apelado: Anto-
nio Klepa, Adelina Binda Klepa. Advogado: Luiz Alfredo da
Cunha Bernardo, Alessandra A. Lavorente. Apelado: Pedro
Cesar Klepa, Maria Cristina Klepa, Luiz Carlos de Lima. Ad-
vogado: Anderson Carraro Hernandes. Distribuição Automáti-
ca em 04/12/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1447º Processo 0389589-2 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199800001030 Ação Monitória. Apelante: Quintino Armiliato.
Advogado: Marlene Jordao da Motta, Luciana Jordão da Motta
Armiliato. Apelado: Irmãos Muffato & Cia Ltda. Advogado:
Regis Panizzon Alves, Elvis Bittencourt. Distribuição Automá-
tica em 04/12/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1448º Processo 0389596-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000428 Execução. Agravante: Placas do Brasil Ltda.
Advogado: Jorge Gilberto Schneider. Agravado: Madeiras J
Bresolin Ltda. Advogado: Heriberto Rodrigues Teixeira. Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

1449º Processo 0389806-8 Agravo de Instrumento

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200600000507 Declaratória. Agravante: Nilton João
Beckers. Advogado: Diogo Augusto Biato Neto. Agravado: Pro-
jetos Ambientais Laurindo Ltda - Me. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

1450º Processo 0390176-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000460 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Sachio Kawakame, Yaeko Takaki Kawakame. Advogado: Wil-
son Bokorny Fernandes. Agravado: Banco Mercantil de São
Paulo Sa - Finasa. Advogado: Nobuo Nishimoto, Leonora Viei-
ra de Melo Ramalho. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

_____ 17ª Câmara Cível
_____________________________________

1451º Processo 0381641-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000530 Embargos de Terceiro. Apelante: Roseli Valhdick
Buchweitz. Advogado: Fares Jamil Feres, Carlos Eduardo Bu-
chweitz. Apelado: Jansem Miliorini da Silva. Advogado: Erna-
ni José Pera Junior. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner

1452º Processo 0381646-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000397 Imissão de Posse. Apelante: Carlos Eduardo
Buchweitz. Advogado: Carlos Eduardo Buchweitz. Apelado:
Jansem Miliorini da Silva. Advogado: Jesiane Botti. Distribui-
ção por Dependência em 30/11/2006. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1453º Processo 0385120-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000819
Anulatória. Apelante: Ildebrando Leal Reinert. Advogado:
Maurício Vieira. Apelado: Sidney Osmar Targino de Azevedo.
Advogado: Elionora Harumi Takeshiro. Distribuição por Pre-
venção em 28/11/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1454º Processo 0386128-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000046
Busca e Apreensão. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Die-
go Rubens Gottardi. Apelado: Luciana Cruz Aparecido. Advo-
gado: Maylin Maffini, Luciane Lawin Custodio, Daniele Potri-
ch Lima das Portas. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner

1455º Processo 0386901-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000808 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Abn Amro
Real Sa. Advogado: Simone Silva Chioderolli, Valéria Cara-
muru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Apelado: Julio Cesar
Favoretto. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor:
Des. Paulo Roberto Hapner

1456º Processo 0387233-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000082
Revisão de Contrato. Apelante: Gerson Araújo de Andrade.
Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei. Apelado: Banco Abn
Amro Real Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexan-
dre Nelson Ferraz. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo
Roberto Hapner

1457º Processo 0387684-4 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000246 Embargos a Execução. Apelante: Rodobens
Administração e Promoções Ltda. Advogado: Julio César Piuci
Castilho. Apelado: Juliano Batista Juliani e Outro. Advogado:
Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa
Junior. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hap-
ner

1458º Processo 0388217-7 Apelação Cível

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000156 Reintegração de Posse. Apelante: Aderval
Ricardo Leonardi. Advogado: Carlos Eduardo Sardi. Apelado:
Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itau. Ad-
vogado: Juliano Miqueletti Soncin. Distribuição Automática em
01/12/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Hapner

1459º Processo 0388221-1 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000225 Ação de Depósito. Apelante: José Carlos de
Carvalho. Advogado: Najla Silva Fares. Apelado: Banco Vo-
lkswagen Sa. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda
Luiza Rigodanzzo Egger. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des.
Paulo Roberto Hapner

1460º Processo 0388754-5 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000313 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de
Oliveira, Mariana Gamba Marzochi. Apelante: Sueo Oka-
bayashi, Rosemary da Costa Ramos, José Inácio Chinas Ma-
chado. Advogado: Francisco Leite da Silva. Apelado: Consór-
cio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Mariana Gamba Marzochi. Apelado: Sueo
Okabayashi, Rosemary da Costa Ramos, José Inácio Chinas
Machado. Advogado: Francisco Leite da Silva. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1461º Processo 0389026-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001117 Revisão de Contrato. Agravante: Alexandre
Bueno de Paula, Elmir Fernandes Ribeiro. Advogado: Regina
de Melo Silva, Gabriela Cortes Leão de Oliveira, Thiago Pi-
mentel Zepponi. Agravado: Banco Unibanco S/a. Distribuição
Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira

1462º Processo 0389276-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001126
Revisão de Contrato. Agravante: Cícero Augusto de Nunes da
Silva. Advogado: Edemar Fritz Junior. Agravado: Banco Uni-
banco Sa - União de Bancos Brasileiros. Distribuição Automá-
tica em 29/11/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1463º Processo 0389915-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001402
Manutenção de Posse. Agravante: M.m. Arruda & Cia Ltda.
Advogado: Dinamir Pruença Monteiro Machado. Agravado:
Arno Ferreira Müller. Advogado: Arno Ferreira Muller. Inte-
ressado: Olívia Romano do Nascimento e Silva, Elias Honora-
to de Oliveira, Rosenilda dos Santos de Oliveira, Luiz Carlos
Sampaio Xavier, João Batista Valin. Advogado: João Batista
Valim, Ademir Tomaz de Lima. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1464º Processo 0386394-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001020 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Paname-
ricano SA. Advogado: Érika Ehara, Luciana Sgarbi. Apelante:
Sandro Ricardo Carvalho. Advogado: Viviane Pomini, Rafael
Rossi Ramos. Apelado: Sandro Ricardo Carvalho. Advogado:
Viviane Pomini, Rafael Rossi Ramos. Apelante: Banco Pana-
mericano SA. Advogado: Érika Ehara, Luciana Sgarbi. Distri-
buição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Sca-
ff. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1465º Processo 0387130-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700025484 Revisão de Contra-
to. Apelante: Banestado Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Advogado: Aristides Alberto Tizzot França, Andressa Gomes
de Campos. Apelado: José Aparecido Gregório. Advogado:
Geraldo Doni Júnior, Carlos Alberto Ahlfeldt, Luiz Lucio da
Silva. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gama-
liel Seme Scaff. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1466º Processo 0387187-0 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500001811 Depósito. Apelante: Banco Finasa Sa. Ad-
vogado: Karine Cristina Costa. Apelado: Wanderley dos Pas-
sos. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gama-
liel Seme Scaff. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1467º Processo 0387428-6 Apelação Cível

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200400000456 Reintegração de Posse. Apelante: Al-
berto Pedro Wienhage (maior de 60 anos). Advogado: Rubens
Alexandre da Silva. Apelado: Darci Ferreira. Advogado: José
Galvão Fernandes Caldani. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Lauri Cae-
tano da Silva

1468º Processo 0388023-5 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200038762 Reivindicatória. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Saulo de Meira Albach. Apelado: Ione Maria Ferreira
Martins. Advogado: Ana Paula Wollstein, Lauro Caversan Jú-
nior. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gama-
liel Seme Scaff. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1469º Processo 0388365-8 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000404 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Alfredo da Cunha Pereira. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Ford Le-
asing S/a Arrendamento Mercantil. Advogado: Luiz Alfredo
Rodrigues Alves Marzochi, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes
de Oliveira. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1470º Processo 0388464-6 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000211 Declaratória. Apelante: Consórco Nacional Ford
Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelante: Pau-
lo R. Cordeiro de Farias, Rubens Mauro Ciupak. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Apelado: Consórco Nacional
Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado:
Paulo R. Cordeiro de Farias, Rubens Mauro Ciupak. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des.
Lauri Caetano da Silva

1471º Processo 0388819-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700036801 Revisão de Contra-
to. Apelante: Banestado Leasing Sa Arrendamento Mercantil.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelante: Villa Transpor-
tes Florestais Ltda. Advogado: Carlos Frederico Reina Couti-
nho. Apelado: Banestado Leasing Sa Arrendamento Mercantil.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado: Villa Transportes
Florestais Ltda. Advogado: Carlos Frederico Reina Coutinho.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1472º Processo 0389264-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001225
Revisão de Contrato. Agravante: Denise Maria Ferreira, Orli
Walfrido Persch. Advogado: Gabriela Cortes Leão de Oliveira,
Regina de Melo Silva, Thiago Pimentel Zepponi. Agravado:
Banco Abn Amro Real Sa. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff

1473º Processo 0389539-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200600000357 Reintegração de Posse. Agravante: José
Ferreira dos Santos, Martinha de Souza Santos. Advogado:
Kelsons Amato. Agravado: Paulo Fumihito Nonaka. Advoga-
do: Christie Mery Lustosa Pegorini. Distribuição Automática
em 30/11/2006. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff

1474º Processo 0389942-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000809 Reintegração de Posse. Agravante: Ana Cláu-
dia dos Santos. Advogado: José Carlos Branco Júnior. Agrava-
do: Luzia Marcatti Ferreira, José Ferreira. Advogado: Neiton
Myrton Priebe. Distribuição Automática em 04/12/2006. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff

1475º Processo 0384638-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500029587 Prestação de Contas. Apelante: Banco Safra S/
a. Advogado: Andréa Ricetti Bueno Fusculim. Apelado: Anto-
nio Belache. Advogado: Marcelo José Ciscato, Alessandra Sprea
Petri. Distribuição por Prevenção em 29/11/2006. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Vicente Del Prete Mi-
surelli

1476º Processo 0386075-1 Apelação Cível

Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000249 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Finasa S/
a. Advogado: Karine Cristina Costa. Apelado: Eloir de Olivei-
ra. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Re-
nato Naves Barcellos. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misure-

lli

1477º Processo 0387308-9 Apelação Cível

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 199900000394 Execução de Sentença. Apelante: E. A.
R. P. . Advogado: Ermínio Ebiner Filho. Apelado: D. T. L. .
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1478º Processo 0387849-5 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000248 Reintegração de Posse. Apelante: Valdevino
Rodrigues da Silva, Doraci da Silva. Advogado: Yves Consen-
tino Cordeiro. Apelado: Maria Odete Rodrigues da Rosa, Wal-
ter Rodrigues Agostinho. Advogado: Lauri Da Silva. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1479º Processo 0387915-4 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200400000036 Revisão de Contrato. Apelante: Bv Finan-
ceira Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
Emerson Lautenschlager Santana. Apelado: Douglas Ferreira.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Vicente
Del Prete Misurelli

1480º Processo 0388103-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000655 Ação de Depósito. Apelante: La Paz Confec-
ções Ltda. Cur.Especial: Jefferson do Carmo Assis. Apelado:
Banco Industrial e Comercial SA. Advogado: Ronaldo Gomes
Neves, Cristina de Lima Assaf. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des.
Vicente Del Prete Misurelli

1481º Processo 0388337-4 Apelação Cível

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000143 Busca e Apreensão. Apelante: Ban-
co Ford SA. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento.
Apelado: Tulio Marcelo Denig Bandeira. Advogado: Tulio
Marcelo Denig Bandeira. Distribuição por Prevenção em 04/
12/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des.
Vicente Del Prete Misurelli

1482º Processo 0388561-0 Apelação Cível

Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000457 Possessória. Apelante: Pesqueiro Energia S/a.
Advogado: Raul Galeto Dinies. Apelante: Sengés Papel e Ce-
lulose Ltda.. Advogado: Renato Vargas Guasque. Apelado: Pes-
queiro Energia S/a. Advogado: Raul Galeto Dinies. Apelado:
Sengés Papel e Celulose Ltda.. Advogado: Renato Vargas Guas-
que. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Vicente Del Prete Mi-
surelli

1483º Processo 0388971-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000917 Revisão de Contrato. Agravante:
Denis Robert Madureira. Advogado: Gercino Bett Junior, Fa-
biana Maria Fontes Levinski. Agravado: Banco Abn Amro Real
Sa. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Re-
nato Naves Barcellos

1484º Processo 0389604-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001090 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Santan-
der Meridional Sa. Advogado: Leonardo Santos Bomediano
Nogueira, Caroline Thon. Agravado: Vidraçaria Guaporé Co-
mércio e Indústria Ltda, Percival Yamashita, Leslie Baer Ya-
mashita. Advogado: Ederaldo Soares, Fabiola Patricia Soares.
Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos

1485º Processo 0389828-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000406 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: e P Construtora de Obras Ltda. Advogado: Monica de
Moraes Zanelatto, João de Siqueira Alexandre. Agravado: Banco
Cnh Capital Sa. Advogado: Sadi Bonatto, Fernando José Bo-
natto. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Renato Naves Barcellos

1486º Processo 0390123-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000276 Revisão de Contrato. Agravante: Waldinei Soa-
res dos Santos. Advogado: Anderson Carraro Hernandes, Grei-
ce Gabriela da Silva. Agravado: Bv Financeira Sa Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1487º Processo 0390124-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000276 Revisão de Contrato. Agravante: Bv Financeira
Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Ale-
xandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli. Agravado:
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Waldinei Soares dos Santos. Advogado: Anderson Carraro Her-
nandes, Greice Gabriela da Silva. Distribuição por Dependên-
cia em 04/12/2006. Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1488º Processo 0386024-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000308 Depósito. Apelante: Banco Itaú Sa. Advogado:
Juliano Miqueletti Soncin. Apelado: Rosalva Aparecida Figuei-
redo. Advogado: Wilson Bokorny Fernandes. Distribuição Au-
tomática em 28/11/2006. Relator: Des. Vicente Del Prete Mi-
surelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1489º Processo 0387132-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100072030
Reintegração de Posse. Apelante: Jorge Carquino. Advogado:
Dioclécio Alves de Oliveira. Apelado: Rede Ferroviária Fede-
ral S/a. Advogado: Marcos Graboski, Celina Galeb Nitschke.
Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Vicente
Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1490º Processo 0387257-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000147 Reintegração de Posse. Apelante: Jeanne Loui-
se de Cerjat Ribas. Advogado: Helenton Fanchin Taques da
Fonseca, Juliano Jaronski. Apelado: Simone Benks. Advogado:
José Alvares Gonzales Filho. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor:
Des. Fernando Vidal de Oliveira

1491º Processo 0387694-0 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000031 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado:
Marcos Otávio de Paula, Hermenegildo Cossi Filho, Laurindo
Oliveira Batista. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Dis-
tribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1492º Processo 0387752-7 Apelação Cível

Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000182 Busca e Apreensão. Apelante: Bv
Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advoga-
do: Carlos Alberto Araújo Rovel, Rosiane Aparecida Martinez.
Apelado: Neide Gonçaves de Oliveira Garcia. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Vicente Del Prete
Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1493º Processo 0387980-1 Reexame Necessário

Comarca: Foro Regional da Lapa da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba. Vara: Juizado Especial Cível e Crimi-
nal. Ação Originária: 199900000753 Desapropriação. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Município da Lapa. Advogado:
Gabriel Maccagnani Carazzai, Milton Hammerschmidt. Réu:
Espólio de Leone Pierin, Guilherme Coelho Pierin, Ivone Pie-
rin Wiedmer, Leone Albari Pierin, Juvenal Coelho Pierin, On-
dina Pietrin Siqueira. Advogado: Clovis Suplicy Wiedmer. Dis-
tribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1494º Processo 0388167-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200000001008
Ordinária. Apelante: Marco Antônio de Abreu Abilhoa, Espó-
lio de Athos de Santa Thereza Abilhoa. Advogado: Leonardo
Sperb de Paola. Apelado: Mkg Empreendimentos e Participa-
ções Sc Ltda. Advogado: Benoît Scandelari Bussmann, Bruno
Marzullo Zaroni. Apelado: Biofill Produtos Biotecnológicos Sa.
Advogado: Octávio Ferreira do Amaral Neto. Apelado: Procyon
Biopharma Inc, Carrilho Participações Sa, José Rubens Cafa-
reli, Luiz Carlos Meinert, Eros Santos Carrilho, Londrina Co
Ltda. Advogado: Joel Gonçalves de Lima Júnior. Apelado: Bn-
des Participações Sa Bndespar. Advogado: Paula Saldanha Ja-
olino Fonseca, Luiz Carlos da Rocha Messias. Apelado: Sem
Sho Investment Fund Corporation. Advogado: Claire Lotici
(Curador Especial). Apelado: Ciro Percival de Macedo, Luiz
Fernando Xavier Farah, Leny Xavier Farah, Monteiro Aranha
Sa. Apelante: Mkg Empreendimentos e Participações Sc Ltda.
Advogado: Benoît Scandelari Bussmann, Bruno Marzullo Za-
roni. Apelante: Procyon Biopharma Inc, Carrilho Participações
Sa, José Rubens Cafareli, Luiz Carlos Meinert, Eros Santos
Carrilho, Londrina Co Ltda. Advogado: Joel Gonçalves de Lima
Júnior. Apelado: Marco Antônio de Abreu Abilhoa, Espólio de
Athos de Santa Thereza Abilhoa. Advogado: Leonardo Sperb
de Paola. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de
Oliveira

1495º Processo 0388230-0 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000459 Embargos a Execução. Apelante: Cnf - Consór-
cio Nacional Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Mariana
Gamba Marzochi. Apelado: Walter Bueno. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

1496º Processo 0388708-3 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000117 Usucapião. Apelante: Rosa de Correa de
Oliveira. Advogado: Paulo Eduardo Moreno Dias. Apelado:
Ortinela Comim. Advogado: Ricardo Ferreira Damião Júnior,
Marcia Mayumi Hota Vicentini, Edilson Chibiaqui. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Vicente Del Pre-

te Misurelli. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1497º Processo 0389350-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000769 Ação de Depósito. Agravante: Ban-
co Itaú Sa. Advogado: Daniele de Bona. Agravado: Samira
Hussein Halabi de Souza. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1498º Processo 0389433-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000133 Reintegração de Posse. Agravante: Edimara
Aparecida Matias. Advogado: Laurihetty de Moura e Costa.
Agravado: Sebastião Depetris Sobrinho, Eliezer Depetris, Everli
Depetris. Advogado: Ruy Vilella Guiguer. Distribuição Auto-
mática em 30/11/2006. Relator: Des. Vicente Del Prete Misu-
relli

1499º Processo 0389803-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000850 Embargos a Execução. Agravante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.
Agravado: Lindon Carlos Cruz Oliveira, José Francisco Barbo-
sa, Maria Welter, Josué Alves da Rocha, Dineide Maria Coelho
Pinheiro, Iraci dos Passos Teixeira, Leomir José Basei, Mauro
José Cabral de Oliveira, Edegar Antônio Menim, Heraldo Pi-
res, José Tavares Silva, Fernando Cezar P. Batiston, Farmácia
Natura Ltda, Vera Lúcia Lago da Rosa. Advogado: Luiz Gusta-
vo Fragoso da Silva. Distribuição por Prevenção em 04/12/2006.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1500º Processo 0389922-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001364 Reintegração de Posse. Agravante: Hernany
Bruno Mascarenhas Me. Advogado: Moacir Antônio Lopes Ern.
Agravado: Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil. Advo-
gado: Karine Cristina Costa. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1501º Processo 0386360-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000474 Falência. Apelante: Jabur Pneus SA. Advoga-
do: João Tavares de Lima. Apelante: Opinião Factoring Fomento
Comercial Sa. Advogado: Aldo Henrique Faggion, Jose Luis
Dias da Silva. Apelado: Jabur Pneus SA. Advogado: João Tava-
res de Lima. Apelado: Opinião Factoring Fomento Comercial
Sa. Advogado: Aldo Henrique Faggion, Jose Luis Dias da Sil-
va. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1502º Processo 0386815-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000190
Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Carlos Alberto Francovig Filho. Apelado: Mas-
sa Falida de Paranamotor Máquinas Ltda. Advogado: Sebasti-
ão da Silva Ferreira. Rec.Adesivo: Massa Falida de Paranamo-
tor Máquinas Ltda. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Lauri Cae-
tano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1503º Processo 0387181-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800028526 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Américo A. P. do Nascimento Ltda. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banestado Leasing S/a Arren-
damento Mercantil. Advogado: Andressa Gomes de Campos,
Aristides Alberto Tizzot França. Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

1504º Processo 0387485-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000100
Busca e Apreensão. Apelante: José Luiz dos Santos. Advoga-
do: Lincoln Luiz Herrera Rocha, Álvaro Carneiro de Azevedo.
Apelado: Banco Volvo Brasil SA. Advogado: Thais Regina
Mylius Monteiro. Distribuição por Prevenção em 30/11/2006.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Renato
Naves Barcellos

1505º Processo 0387608-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000322 Consignação em Pagamento. Apelante: Banco
Sudameris Brasil S/a. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Ape-
lante: Melissa Sumire Iwamoto. Advogado: Paulo Henrique
Gardemann, Marcus Vinicius Brunetti. Apelado: Melissa Su-
mire Iwamoto. Advogado: Paulo Henrique Gardemann, Mar-
cus Vinicius Brunetti. Apelado: Banco Sudameris Brasil S/a.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Distribuição Automática
em 01/12/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor:
Des. Renato Naves Barcellos

1506º Processo 0387724-3 Apelação Cível

Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000079 Depósito. Apelante: Bv Financeira Sa Cré-
dito Financiamento e Investimento. Advogado: Emerson Lau-
tenschlager Santana. Apelado: José Nogueira dos Passoa. Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Lauri Cae-

tano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1507º Processo 0387885-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199600000321 Embargos do Devedor. Apelante:
Silas de Oliveira Leonel. Advogado: Fernanda Prevedello Bu-
sato, Ana Paula Torres. Apelado: Cerâmica Atuba Ltda, Achil-
les Ruiz Colle. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Cris-
tina Leitão Teixeira de Freitas. Distribuição Automática em 01/
12/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

1508º Processo 0388615-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000628 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Abn Amro
Real Sa. Advogado: Gilberto Stinglin Loth, Cesar Augusto Ter-
ra. Apelado: Josué Celestino Votroba. Advogado: Antonio Ser-
gio Palu Filho. Distribuição Automática em 01/12/2006. Rela-
tor: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves
Barcellos

1509º Processo 0388643-7 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000128 Ação de Depósito. Apelante: Banco Volkswa-
gen Sa. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento. Apela-
do: Divina Augusta de Freitas. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des.
Renato Naves Barcellos

1510º Processo 0389167-6 Apelação Cível

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000255 Embargos a Arrematação. Apelante: Vicen-
te Mashahiro Okamoto. Advogado: Jefferson Lima Aguiar. Ape-
lado: Marcos Cezar Mateus. Advogado: João Carlos Gomes.
Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1511º Processo 0389352-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001225 Busca e Apreensão. Agravante: Edson Braga
Brazão. Advogado: André Luiz Calvo. Agravado: Banco San-
tander Brasil Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Carlos Henri-
que Zimmermann. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1512º Processo 0389597-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001237 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Finasa
Sa. Advogado: José Telles do Pilar. Agravado: Iracema de Me-
llo Bomrruk. Advogado: Regina de Melo Silva, Gabriela Cor-
tes Leão de Oliveira. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1513º Processo 0389842-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000802 Ordinária. Agravante: Espólio de
Matilde Pissaia. Advogado: Flavio Warumby Lins. Agravado:
Eleonor Carrer Bett, Ademir Silvestre. Advogado: Antonio Elóy
Bernardin, Ana Maria Silverio Lima, Dione Bernardin. Agra-
vado: Milton de Modesti Júnior, Ana Cristina Biss de Modesti.
Advogado: Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami. Agra-
vado: Paschoal Bett. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

_____ 18ª Câmara Cível
_____________________________________

1514º Processo 0386372-5 Apelação Cível

Comarca: Astorga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000803 Busca e Apreensão. Apelante: Rosely Roque.
Advogado: Ricardo Pinto Manoera. Apelado: Bv Financeira S/
a C. F. I.. Advogado: Érika Ehara. Distribuição Automática em
28/11/2006. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. cargo
vago (Des. Nerio Spessato)

1515º Processo 0387141-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000052
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Bmg SA. Advogado:
Carlos Alberto Araújo Rovel. Apelado: Ride Tur Ltda. Advoga-
do: Silvio Antonio Aguiar. Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. cargo vago
(Des. Nerio Spessato)

1516º Processo 0387209-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199500000550 Reintegração de Posse. Apelante:
Antonio Darci Motin, Maria B W Motin. Advogado: Reimar
Trapp. Apelado: Magdalena Maria Joanna Moreira, Walter
Moreira, Joanna Maria Veronica da Costa, João Batista Anto-
nio da Costa, Maria Graci Bini Costa, José Gabriel Costa, Ma-
ria Gema Davin, Luigi Davin, Maria Laura D�agostin, Antonio
Amilton D�agostin, Maria Isabel Costa, Domingos José Costa,
Luiz Pio Costa, Luiz Pio Costa, Graciela Toniolo Costa. Distri-
buição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Rabello Fi-
lho. Revisor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato)

1517º Processo 0387807-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300001234 Usucapião Especi-
al. Apelante: Benedito Teixeira Batista. Advogado: Cleber
Eduardo Albanez, Adriana Pereira dos Santos. Apelado: Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Maria Cristina Jobim Castor de
Mattos. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Rabello Filho. Revisor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato)

1518º Processo 0387831-3 Apelação Cível

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 198700000345 Reintegração de Posse. Apelante: Espó-
lios de Manoel Antonio dos Santos e Maria Ignácia de Jesus.
Advogado: Rachel Cardon Martins Takashima, Maria Lucia
Jamur Dubas, Cláudia Márcia Valle. Apelado: Ecora Sa - Em-
presa de Construção e Recuperação de Ativos. Advogado: Lin-
coln Taylor Ferreira, Estevão Ruchinski. Interessado: Ari de
Souza Santos (inventariante). Advogado: Cláudia Márcia Val-
le. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Ra-
bello Filho. Revisor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato)

1519º Processo 0388245-1 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000083 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financei-
ra Sa. Advogado: Renata Pereira Costa de Oliveira. Apelado:
Dirco Rodrigues de Mello. Advogado: Ricardo Ballarotti. Dis-
tribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Rabello
Filho. Revisor: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato)

1520º Processo 0388317-2 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000152 Declaratória. Apelante: Manoel Chavier de
Lima, Mauricio Troyani. Advogado: Ary Bracarense Costa Ju-
nior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Apelado: Consór-
cio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani. Apelado: Manoel Chavier de Lima, Mauricio Troyani.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delga-
do Escarmanhani. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. cargo vago (Des.
Nerio Spessato)

1521º Processo 0388713-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000496 Rescisão de Contrato. Apelante: Juraci Maria
de Souza Ziober (maior de 60 anos). Advogado: Valdemar Lei-
te Moraes. Apelado: Santa Alice Loteadora S/c Ltda.. Advoga-
do: José Miguel Gimenez. Distribuição Automática em 01/12/
2006. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. cargo vago
(Des. Nerio Spessato)

1522º Processo 0388729-2 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000483 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado:
Antonio Souza Ferreira, Issao Endo, Transportadora Zerbini
Ltda, Nelson Jara, Pedro Luiz Cristofoletti. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. cargo vago
(Des. Nerio Spessato)

1523º Processo 0389247-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001300
Revisão de Contrato. Agravante: Wendel Vilas Boas. Advoga-
do: Gabriela Cortes Leão de Oliveira, Regina de Melo Silva,
Thiago Pimentel Zepponi. Agravado: Banco Finasa S/a. Distri-
buição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Rabello Fi-
lho

1524º Processo 0389407-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000308 Reintegração de Posse. Agravante: Ademilson
Alves de França, André Casavechia. Advogado: Kleber Stocco.
Agravado: Glaucia dos Santos Bortolon, Eliton dos Santos
Bortolon. Advogado: Maria Regina Vizioli, Mirela Maria Dias.
Distribuição por Prevenção em 30/11/2006. Relator: Des. Ra-
bello Filho

1525º Processo 0389495-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000720 Cobrança. Agravante: Marcos Efigenio de
Almeida. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin,
Jair Antônio Wiebelling. Agravado: Consórcio Itaú Ltda. Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Rabello
Filho

1526º Processo 0390122-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000275 Revisão de Contrato. Agravante: Waldinei Soa-
res dos Santos. Advogado: Greice Gabriela da Silva, Anderson
Carraro Hernandes. Agravado: Bv Financeira Sa Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Rabello Filho

1527º Processo 0386027-5 Apelação Cível

Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000644 Desapropriação. Apelante: Indústria & Agro-
pecuária Apolo Ltda. Advogado: Hélio Querino Jost. Apelado:
Município de Corbélia. Advogado: Laercion Antonio Wrubel.
Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice
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Bodstein. Revisor: Des. Rabello Filho

1528º Processo 0386933-8 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000371 Usucapião. Apelante: Noemi Seifert. Advoga-
do: Gerson Luis Trentin. Apelado: Newton José Seifert, Mar-
cia Adamowicz Seifert, Omar Seifert, Adilene Seifert. Advoga-
do: Paulo Henrique Frank Junior. Interessado: Reinaldo Jorge
Seifert, José Ernesto Marra, Rosangela de Souza Ferreira. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice
Bodstein. Revisor: Des. Rabello Filho

1529º Processo 0387030-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000230
Ação de Depósito. Apelante: Finaustria - Cia de Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Advogado: Diego Rubens Gottar-
di. Apelado: Robson Maciel dos Santos. Distribuição Automá-
tica em 29/11/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des.
Rabello Filho

1530º Processo 0387194-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000817 Cobrança. Apelante: Gesoaldo Alécio Botan.
Advogado: Rodrigo Martins Barbosa. Apelado: João da Silva.
Advogado: Carlos Alberto Cassamale de Lucena. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revi-
sor: Des. Rabello Filho

1531º Processo 0387795-2 Apelação Cível

Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000257 Depósito. Apelante: Itaú Seguros SA. Ad-
vogado: Romara Costa Borges. Apelado: Marcos Antônio Car-
valho Arruda. Advogado: Antonio Cardin, Danilo Andrigo Roc-
co. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiza Conv. Leni-
ce Bodstein. Revisor: Des. Rabello Filho

1532º Processo 0387880-6 Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000089 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto.
Apelado: Amambai Indústria Alimentícia Ltda. Advogado:
Marcos Rodrigo de Oliveira, Anna Lúcia da Motta Pacheco
Cardoso de Mello, Angela Shimahara. Aut.Coatora: Delegado
Regional da Receita de Maringá. Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Rabe-
llo Filho

1533º Processo 0388048-2 Apelação Cível

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000082 Depósito. Apelante: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Romara Costa Borges. Apelado: Jeferson Chandler
Landarin. Advogado: Kival Della Bianca Paquete Júnior. Dis-
tribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice
Bodstein. Revisor: Des. Rabello Filho

1534º Processo 0388206-4 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000341 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Finasa S/
a. Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes. Apelado: Rafael Ponso Paula. Advogado:
Maycoln Rogério Leal Trentini. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Rabe-
llo Filho

1535º Processo 0388357-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 199700000483
Ordinária de Cobrança. Agravante: Filhos de Henrique Mehl
Sa Indústria e Comércio. Advogado: Antonio Luiz Pereira Jú-
nior, Ellen Mosquetti, Amaury Chagas Coutinho Júnior. Agra-
vado: C&c Contabilidade e Informática Sc Ltda. Advogado:
Arno Jung, Marco Aurélio Schichta. Distribuição por Preven-
ção em 28/11/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein

1536º Processo 0388682-4 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000196 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelante:
Francisco Carlos Teixeira Filho, Alberto Luiz G. dos Santos.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado: Francisco Carlos Tei-
xeira Filho, Alberto Luiz G. dos Santos. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revi-
sor: Des. Rabello Filho

1537º Processo 0389088-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000509 Medida Cautelar. Agravante: Macimo Adminis-
tração de Imóveis Sc Ltda. Advogado: Fernando Wilson Rocha
Maranhão, Rafael Knorr Lippmann, José Dantas Loureiro Neto.

Agravado: Ana Paula Vicentini. Advogado: Armando Carlos
Dagoberto Sampaio e Guadanhini. Distribuição Automática em
28/11/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein

1538º Processo 0389398-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001185
Revisão de Contrato. Agravante: Marcelo Vaz Costa, Josuel
Bressan Pereira, Palomar da Silva. Advogado: Edemar Fritz
Junior. Agravado: Bv Financeira Sa. Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein

1539º Processo 0389998-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000720
Depósito. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Daniele de
Bona. Agravado: Lindomar Becker. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein

1540º Processo 0386090-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000449 Depósito. Apelante: bv Financeira SA Crédito
Financiamento e Investimento. Advogado: Emerson Lautens-
chlager Santana, Alessandra Noemi Spoladore. Apelado: Ro-
dolfo Borges da Silva. Advogado: Julio Cesar Viscardi Pereira,
Agenor Domingos Lovato Cogo Júnior. Distribuição Automáti-
ca em 28/11/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revi-
sor: Des. Cláudio de Andrade

1541º Processo 0386601-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000474 Depósito. Apelante: Banco Abn Amro Sa. Ad-
vogado: Paulo Guilherme Pfau. Apelado: Valderlin Gonçalves.
Advogado: José Mario Tafuri. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des.
Cláudio de Andrade

1542º Processo 0387553-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300073970
Rescisão de Contrato. Apelante: Bmg Leasing S/a. Advogado:
Carlos Alberto Araújo Rovel, Flaviano Belinati Garcia Perez.
Apelado: Marcus Irajá Ribeiro. Cur.Especial: Karin Hasse.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1543º Processo 0387556-5 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000665 Ação de Depósito. Apelante: Banco Volkswa-
gen S/a. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento. Ape-
lado: Marcio José Gonçalves. Advogado: Mohamed Tarabay-
ne. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Car-
los Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1544º Processo 0388009-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000994
Ordinária. Apelante: Finaustria Arrendamento Mercantil SA.
Advogado: Karine Cristina Costa, Vanessa Maria Ribeiro Ba-
talha, Diego Rubens Gottardi. Apelado: Odilon Stephens So-
brinho. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1545º Processo 0388194-9 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500001446 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Bmc Sa.
Advogado: Marcio Ayres de Oliveira. Apelado: Alfredo Lili
Tencezina. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. Carlos Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1546º Processo 0388437-9 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000168 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Volklwa-
gen Sa. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado: Isi-
quiel Antonio da Silva. Advogado: Ailton Domingues de Sou-
za. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Car-
los Mansur Arida. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1547º Processo 0388756-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000618 Imissão de Posse. Apelante: Vicente Soares da
Mota, Adezuita Alves de Oliveira Mota. Advogado: Fúlvio Luís
Stadler Kaipers. Apelado: Emerson Fernandes Silvério, Elisa-
bete Dias dos Santos Silvério. Advogado: Milton Teodoro da
Silva, Fernanda Nelsen Teodoro da Silva. Distribuição Auto-
mática em 04/12/2006. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1548º Processo 0390039-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 199600000637 Ordinária. Agravante:
Nilton Alves Cavichiollo, Eliana Maria Cavichiollo, Casemiro
Krizizanowski, Alice Krizizanowski, José Juvenal de Salles
Franco, Nilza Alves Cavichiolo Franco, Nilson Alves Cavichi-
olo, Lucy Benthem Cavichiolo, Cláudio Bussmann, Neise Ca-
vichiolo Bussmann. Advogado: João Batista dos Anjos. Agra-
vado: Companhia Paranaese de Energia - Copel. Distribuição

por Prevenção em 01/12/2006. Relator: Des. Carlos Mansur
Arida

1549º Processo 0386457-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000204 Imissão de Posse. Apelante: Wanderley Anto-
nio Benvenhu, Solange Aparecida da Silva Benvenhu. Advoga-
do: Soraia Araújo Pinholato. Apelado: Banco Itaú Sa. Advoga-
do: Francisco Duarte Conte. Distribuição Automática em 28/
11/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Ru-
bens Oliveira Fontoura

1550º Processo 0386676-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400026856 Busca e Apreensão. Apelante: Servopa Admi-
nistradora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Gabriel Antonio
H Neiva de Lima Filho, Lygia Maria Erthal. Apelado: Rodolfo
Antonio dos Santos. Advogado: Fabiano Batista da Silva, Ma-
ria Ieda Tarnowski. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura

1551º Processo 0386898-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400028006 Dissolução. Apelante: Adonias Rogério de Fi-
gueiredo, Reni Cozer, Doroti Cozer Borges, Severino Spulda-
ro, Lurdes Coser, Olga Telles Cozer, Simone Cozer da Motta
Ribeiro, Cíntia Cozer Bayer, Cinara Cozer Padilha. Advogado:
Eneide Lucia Bodanese, Elso Eloi Bodanesse. Apelado: Modo
Battistella Reflorestamento Sa - Mobasa. Advogado: Cesar
Marcal Cerconde. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rubens Oli-
veira Fontoura

1552º Processo 0387464-2 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000263 Rescisão de Contrato. Apelante: Giovani Pon-
tarolo. Advogado: Luiz Rogerio Moro. Apelado: Emília Sovinski
Kulitch. Advogado: Alexandre Postiglione Bührer. Distribui-
ção Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Cláudio de An-
drade. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1553º Processo 0387961-6 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000466 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de
Oliveira. Apelado: Fahd Ismail Ismail, Vandil Ferreira dos San-
tos, Divaldo Roberto Barison, Gasparo Waldemar, Crepaldi
Construtora Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior.
Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1554º Processo 0387996-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000136 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Ro-
gerio Depolli, Giovana Christie Favoretto. Apelado: Wilmar
Augusto da Silva. Advogado: Márcio Fernando Candéo dos
Santos. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1555º Processo 0388205-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001220 Declaratória. Apelante: Bv Financeira Sa. Ad-
vogado: Alessandra Noemi Spoladore. Apelado: José Miguel
de Oliveira. Advogado: Anelise Shaiben. Distribuição Automá-
tica em 04/12/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revi-
sor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1556º Processo 0388594-9 Apelação Cível

Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000157 Reintegração de Posse. Apelante: Dalva Mar-
tins. Advogado: Benedito Brunieri. Apelado: Adriana Cristina
Miranda. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Cláudio de Andrade

1557º Processo 0389092-4 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000393 Declaratória. Apelante: Banco Panamericano S/
a. Advogado: Jaime Dias de Oliveira Júnior, Adriano Muniz
Rebello. Apelado: Jose Aroni dos Santos. Advogado: Alex Co-
petti. Rec.Adesivo: Jose Aroni dos Santos. Advogado: Alex
Copetti. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fontoura

1558º Processo 0389099-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030677 Reintegração de Posse. Agravante: Simone Li-
alu de Jesus. Advogado: Erickson Diotalevi. Agravado: Jorge
de Ávila, Maria de Fátima Machado de Ávila. Advogado: José
Antonio Faria de Brito. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Cláudio de Andrade

1559º Processo 0389510-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000343
Ação de Depósito. Agravante: Banco Itaú Sa. Advogado: Dani-
ele de Bona. Agravado: Isabel Rangel da Silva. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1560º Processo 0389992-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000760 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Paname-
ricano Sa. Advogado: Renata Pereira Costa de Oliveira. Agra-
vado: Edson Luiz Boscatto. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1561º Processo 0387185-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000406 Revisão de Contrato. Apelante: Banco General
Motors Sa. Advogado: Claudio Antonio Canesin, Dania Maria
Rizzo. Apelado: Hélcio Colombo. Advogado: Sergio Wander-
ley Alves de Oliveira. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida

1562º Processo 0387244-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001491 Declaratória. Apelante: Mário Haroldo de Lima.
Advogado: Adyr Tacla Filho. Apelado: Cia Itauleasing de Ar-
rendamento Mercantil Grupo Itaú. Advogado: Marcio Ayres de
Oliveira. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz
Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des. Carlos Man-
sur Arida

1563º Processo 0387730-1 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000434 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.
Apelado: Alécio Giglio, Isael Campos de Morais, Eliana Apa-
recida Villa Vicente de Oliveira, Espólio de Ademar Moro,
Daniel Justiniano de Bem. Advogado: Francisco Leite da Sil-
va. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. car-
go vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv.
Rui Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des. Carlos Mansur Ari-
da

1564º Processo 0387737-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000919
Ação de Depósito. Apelante: Bv Financeira Sa C.f.i.. Advoga-
do: Gustavo Paes Rabello, Diego Rubens Gottardi. Apelado:
Katia Ribeiro de Melo. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida

1565º Processo 0388320-9 Apelação Cível

Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000211 Rescisão de Contrato. Apelante: Auto Posto
Alegro ii Ltda. Advogado: Heroldes Bahr Neto. Apelado: Vo-
lkswagen Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Aris-
tides Alberto Tizzot França, Andressa Gomes de Campos.
Rec.Adesivo: Volkswagen Leasing SA Arrendamento Mercan-
til. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França, Andressa Go-
mes de Campos. Distribuição Automática em 01/12/2006. Re-
lator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida

1566º Processo 0388600-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001007
Busca e Apreensão. Apelante: Pluma Conforto e Turismo Sa.
Advogado: Paulo Virgílio de Carvalho Cantergiani, Luiz Car-
los da Rocha. Apelado: Banco Safra Sa. Advogado: Mônica
Mine Yao, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Distribuição
por Prevenção em 04/12/2006. Relator: Des. cargo vago (Des.
Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal
Bacellar Filho. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1567º Processo 0388696-8 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000191 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelante:
Paulo Bartolomeu Ramos Barros, Jair Martins de Paiva. Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani. Apelado: Paulo Bartolomeu Ramos Bar-
ros, Jair Martins de Paiva. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho. Re-
visor: Des. Carlos Mansur Arida

1568º Processo 0389006-8 Agravo de Instrumento

Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000496 Reintegração de Posse. Agravante:
Gerson Carlos Skodoski Ferraz. Advogado: Firmino de Paula
Santos Lima. Agravado: Juliano Mileski. Advogado: Elias Ed
Miskalo. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des.
cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz
Conv. Rui Portugal Bacellar Filho

1569º Processo 0389354-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600016806 Falência. Agravan-
te: Indústrias João José Zattar Sa. Advogado: Manoel Eduardo
Alves Camargo e Gomes, Edson Isfer, Luiz Daniel Felippe.
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Agravado: Time - Administração e Participações Ltda. Advo-
gado: Nemo Francisco Spano Vidal, Iguacimir Gonçalves Fran-
co, Simara Zonta, Juliano Michels Franco. Distribuição Auto-
mática em 29/11/2006. Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio
Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bace-
llar Filho

1570º Processo 0389812-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000920 Ordinária. Agravante: Paulo Ernesto Rossato.
Advogado: Diogo Merten Cruz, Gerson Luiz Carlos Branco.
Agravado: Agropecuária Rossato Sa. Advogado: Murilo Zanet-
ti Leal, Vitor Leal. Agravado: Carlos Rossato Dal�pont, Bárba-
ra Rossato Dal�pont, Franco Rossato Dal�pont, João Manoel
Rossato Dal�pont. Advogado: Kleber Cazzaro. Agravado: Luí-
za Triana Rossato Dal�pont, Nadja Rossato, Alexandre Rossa-
to. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. car-
go vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado: Juiz Conv.
Rui Portugal Bacellar Filho

1571º Processo 0389913-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000654
Busca e Apreensão. Agravante: Banco Volvo (brasil) Sa. Advo-
gado: Thais Regina Mylius Monteiro, Paulo Armando Caetano
de Oliveira. Agravado: L.c.d Transportes Rodoviários Ltda.
Advogado: Vilson Stall, Lucia Helena Fernandes Stall, Rafaela
Stall Leite. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator:
Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Convocado:
Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho

1572º Processo 0390082-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000473 Reintegração de Posse. Agravante: Methodio
Latyki, Terezinha Lupepsa. Advogado: Vania Mara Moreira dos
Santos, Cesar Dirlei de Almeida. Agravado: Lino Preussler,
Deonides Gema Scalcon Preussler. Advogado: Magali Schem-
berger Schafranski. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. cargo vago (Des. Nerio Spessato). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rui Portugal Bacellar Filho

_____ 1ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1573º Processo 0344956-1/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 3449561 Executivo Fiscal. Apelan-
te: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martine-
lli Vieira da Costa, Cristina Hatschbach Maciel. Apelado: João
Casillo. Advogado: Simone Pacheco de Oliveira, Priscila Melo
Chagas. Embargante: João Casillo. Advogado: Simone Pache-
co de Oliveira, Priscila Melo Chagas. Embargado: Município
de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da
Costa, Cristina Hatschbach Maciel. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Rodrigues

_____ 4ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1574º Processo 0389046-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Município de São José da Boa Vista.
Advogado: Denise Cristina Mucelini, Flávia Iracema Gimenes.
Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Distribuição
Automática em 28/11/2006. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pe-
reira

1575º Processo 0389778-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Município de Campo Largo. Advoga-
do: Ivo Cezario Gobbato de Carvalho, Márcio Tadeu Brunetta,
Silvio Seguro, Mario Luiz Andreassa, Fabiano Luiz Andreassa,
Marcos Puppi Rachinski. Impetrado: Secretário de Estado da
Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 01/12/2006. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira

1576º Processo 0389265-7 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Município de Sapopema. Advogado:
Hamilton Pereira Zanella. Impetrado: Secretario de Estado do
Trabalho Emprego e Promoção Social, Presidente do Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - Fundo
Estadual Para A Infância e A Adolescência, Presidente do Insti-
tuto de Ação Social do Paraná. Distribuição Automática em 29/
11/2006. Relator: Desª Anny Mary Kuss

1577º Processo 0307418-6/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
3074186 Ação Civil Pública. Apelante: Marlene de Oliveira
Mattos de Pádua. Advogado: Reginaldo Fanchin. Apelante: Aldo
de Oliveira Mattos, Nilza Luiz de Oliveira Mattos. Advogado:
Clovis Pinheiro de Souza Junior, Victorio Alves da Silva. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado:
Geraldo Magela do Nascimento. Advogado: Mário Vieira Mar-
condes Neto, Ricardo Jorge Rocha Pereira, Deborah Alessan-
dra de Oliveira Damas. Interessado: Município de Ortigueira.

Advogado: Nereu Mercer de Lima. Embargante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Embargado: Marlene de Oliveira
Mattos de Pádua. Advogado: Reginaldo Fanchin. Embargado:
Aldo de Oliveira Mattos, Nilza Luiz de Oliveira Mattos. Advo-
gado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Victorio Alves da Silva.
Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

1578º Processo 0389629-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
3825774 Agravo de Instrumento. Impetrante: Maurício de Oli-
veira Carneiro. Advogado: Mauricio de Oliveira Carneiro, Da-
nieli Dudecke. Impetrado: Desembargador Antônio Lopes de
Noronha - 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Litis Passivo: Universidade Estadual de Londrina. Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin

_____ 5ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1579º Processo 0315265-0 Pedido de Intervenção Estadual

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200083570 Protocolo. Requerente: Terezinha Rodrigues,
Vera Lúcia Franklin, Vera Lúcia Ribeiro Lima, Vera Lúcia da
Silva Soares, Virma Pacheco de Almeida, Waldete Miranda de
Oliveira, Zenália Mascarenha do Carmo Pereira. Advogado:
Edilson Avelar Silva, Emílio Alberto Bovolan Gimenes. Re-
querido: Município de Amaporã. Distribuição Automática em
28/11/2006. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

1580º Processo 0321449-3/02 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
3214493 Indenização. Apelante: Ildomar Graebin. Advogado:
Cesar Dirlei de Almeida, Vania Mara Moreira dos Santos. Ape-
lado: Município de Prudentópolis. Advogado: Genilson Perei-
ra, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro. Embargante: Município
de Prudentópolis. Advogado: Genilson Pereira, Ayr Azevedo
de Moura Cordeiro. Embargado: Ildomar Graebin. Advogado:
Cesar Dirlei de Almeida, Vania Mara Moreira dos Santos. Dis-
tribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Perei-
ra

1581º Processo 0389318-3 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600003412 Mandado de Segu-
rança. Impetrante: Hélcio Kronberg. Advogado: Leandro Ri-
cardo Zeni. Impetrado: Secretário de Estado da Administração
e da Previdência, Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 28/11/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

1582º Processo 0335882-7/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 3358827 Indenização. Apelante: Município de Pi-
nhais. Advogado: Heuler de Oliveira Reis Giovannetti, Paulo
Sérgio Guedes. Apelado: Célio Rezende de Melo. Advogado:
Alziro da Motta Santos Filho. Embargante: Célio Rezende de
Melo. Advogado: Alziro da Motta Santos Filho. Embargado:
Município de Pinhais. Advogado: Heuler de Oliveira Reis Gio-
vannetti, Paulo Sérgio Guedes. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revi-
sor: Des. Leonel Cunha

1583º Processo 0389586-1 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 1286682 Apelação Civel. Autor: Município de São
José dos Pinhais. Advogado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi,
Inger Kalben Silva. Réu: Juarez Moreira de Freitas, Júnior Ce-
sar de Oliveira, Arcenio Grebogi, Antônio Luiz Carlos Dalke
Martins, Sandro Miguel Moro, Josias Ari Padilha, João Ademir
Gelinski, Éberson Osni Machado, José Deuclides Rocha. Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Leonel
Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

_____ 6ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1584º Processo 0163139-8/06 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
1631398 Rescisão de Contrato. Apelante: José Orivaldo Orsi,
Valdir Antônio Orsi. Advogado: Gelson Luis Gall de Oliveira,
Adilson Luiz Ferreira, Solange Candida Wuicik, Luzyara das
Gracas Santos Figueiredo, Melissa Loyola Mistrongue. Apela-
do: Freedom Agricultura e Pecuária Ltda. Advogado: Sebastião
da Silva Ferreira, Márcio Pereira da Silva, Edgard Luiz Caval-
canti de Albuquerque. Embargante: Freedom Agricultura e Pe-
cuária Ltda. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, Márcio
Pereira da Silva, Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque. Em-
bargado: José Orivaldo Orsi, Valdir Antônio Orsi. Advogado:
Gelson Luis Gall de Oliveira, Adilson Luiz Ferreira, Solange
Candida Wuicik, Luzyara das Gracas Santos Figueiredo, Me-
lissa Loyola Mistrongue. Distribuição Automática em 28/11/
2006. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor:
Des. Prestes Mattar

1585º Processo 0389239-7 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Arcênio Luiz Simioni da Cruz, Ataliba
Ferreira dos Santos Filho, Célia Regina Hasselmann, Cristina
Rodrigues da Cruz, Hermes Pereira, João Carlos Ribeiro, Laer-
tes Simioni da Cruz, Manoel Adolar Machado Junior, Maria
Aparecida Pereira dos Santos, Pedro Waldir Sagas, Rui de Al-
meida, Vanete Vidal Lantmann. Advogado: José Cid Campelo
Filho, José Rodrigo Sade. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Para-
ná, Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Prestes Mattar. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

_____ 11ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1586º Processo 0389351-8 Ação Civil Originaria (Gr)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000091 Ação Monitória. Autor: Francisco José Pentea-
do Setti. Advogado: Eldes Martinho Rodrigues. Réu: Associa-
ção Brasileira de Odontologia - Seção Paraná. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

1587º Processo 0389765-2 Exceção de Suspeição Cível (Gr/
CInt)

Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000432 Exceção de Suspeição. Excipiente: A. J. V.
D. V. . Advogado: Carlos Roberto de Almeida. Excepto: J. D.
V. C. A. C. C. . Interessado: I. V. D. V. Representado(a), I. R. I.
V. D. V.. Advogado: Rosangela Ziareski. Distribuição Automá-
tica em 04/12/2006. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1588º Processo 0389773-4 Exceção de Suspeição Cível (Gr/
CInt)

Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000433 Exceção de Suspeição. Excipiente: A. J. V.
D. V. . Advogado: Carlos Roberto de Almeida. Excepto: J. D.
V. C. A. C. C. . Interessado: I. V. D. V. Representado(a), I. R. I.
V. D. V.. Advogado: Rosangela Ziareski. Distribuição Automá-
tica em 04/12/2006. Relator: Des. Mário Rau

_____ 14ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1589º Processo 0336526-8/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 3365268 Embargos a Execução. Apelante: Danielle
Teixeira D´avila. Advogado: Robson Fari Nassin, Ivan Kruger,
Celso Carneiro do Amaral. Apelado: Sidmárcio Ziroldo. Advo-
gado: Julio Cesar Ziroldo. Embargante: Sidmárcio Ziroldo.
Advogado: Julio Cesar Ziroldo. Embargado: Danielle Teixeira
D´avila. Advogado: Robson Fari Nassin, Ivan Kruger, Celso
Carneiro do Amaral. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Guido Döbeli

_____ 18ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1590º Processo 0346581-2/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
3465812 Busca e Apreensão. Apelante: Erivaldo Alves da Sil-
va. Advogado: Antonio Fidelis. Apelado: Banco Sudameris do
Brasil SA. Advogado: Érika Ehara. Embargante: Banco Suda-
meris do Brasil SA. Advogado: Karine Cristina Costa, Érika
Ehara. Embargado: Erivaldo Alves da Silva. Advogado: Anto-
nio Fidelis. Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator:
Des. Rubens Oliveira Fontoura. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lenice Bodstein. Revisor: Des. Rabello Filho

_____ 3ª Câmara Criminal
___________________________________

1591º Processo 0388485-5 Apelação Crime

Comarca: Marialva. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600000033 Ação Penal. Apelante: Lucelia Apare-
cido Benedito (Réu Preso). Def.Dativo: Marcel Rodrigo Ale-
xandrino. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Rogé-
rio Coelho. Revisor: Des. Marques Cury

1592º Processo 0388492-0 Apelação Crime

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 1999000000401 Ação Penal. Apelante: Sebastião Antô-
nio Couto. Advogado: Pedro Luiz Marques. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Mar-
ques Cury

1593º Processo 0388690-6 Apelação Crime

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2003000001358 Ação Penal. Apelante: Alecio Caetano da Sil-
va. Advogado: Alberto Alves Rocha. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 28/11/
2006. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Marques
Cury

1594º Processo 0389163-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:

2006000011782 Pedido de Livramento Condicional. Impetran-
te: Reginaldo Luiz Sampaio Schisler (advogado). Paciente:
Maxwel da Silva Ruy (Réu Preso). Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1595º Processo 0389186-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000003435 Ação Penal. Impetrante: Reginaldo Luiz Sam-
paio Schisler (advogado). Paciente: Maxwel da Silva Ruy (Réu
Preso). Distribuição por Dependência em 29/11/2006. Relator:
Des. Rogério Coelho

1596º Processo 0389252-0 Apelação Crime

Comarca: Porecatu. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2005000002153 Ação Penal. Apelante: Nilson de Aze-
vedo Donato (Réu Preso). Advogado: Marcelo Coelho da Sil-
va. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Rogério Coe-
lho. Revisor: Des. Marques Cury

1597º Processo 0389522-7 Apelação Crime

Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Criminal e Ane-
xos. Ação Originária: 2003000000068 Ação Penal. Apelante:
Almir Gonçalves Garcia. Advogado: José Navas. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des.
Marques Cury

1598º Processo 0389717-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000069 Ação Penal. Impetrante: Nilson Saraiva dos
Santos (advogado), Emanuel Toledo de Morais (advogado),
Robervani Pierin do Prado (advogado). Paciente: M. F. C. (Réu
Preso), M. C. G. S. (Réu Preso), M. J. S. (Réu Preso), W. G.
(Réu Preso), R. R. S. (Réu Preso), F. S. S. (Réu Preso), E. L. R.
(Réu Preso). Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator:
Des. Rogério Coelho

1599º Processo 0390134-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Impetrante: Clau-
demir José de Oliveira (em seu favor - réu preso). Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Rogério Coelho

1600º Processo 0388124-7 Apelação Crime

Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000028 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Mauro Gervásio da Silva. Advoga-
do: Luiz Fernando de Oliveira Viana. Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª
Sonia Regina de Castro

1601º Processo 0388642-0 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000103 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Carlos Gomiela (Réu Preso). Ad-
vogado: Debora Maria Cesar de Albuquerque. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Marques Cury. Re-
visor: Desª Sonia Regina de Castro

1602º Processo 0388856-4 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000033778 Ação Penal. Apelante: Delvo José da Paixão.
Advogado: Rosangela Dorta de Oliveira. Apelante: Sidnei Fer-
reira dos Passos (Réu Preso). Advogado: Reginaldo Mazzetto
Moron. Apelante: José Augusto de Souza (Réu Preso).
Def.Dativo: José Valdecir Cavalini. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 28/11/
2006. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia Regina
de Castro

1603º Processo 0389320-3 Apelação Crime

Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000014 Ação Penal. Apelante: Luiz Carlos Gomes dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Luiz Carlos Bofi. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 30/11/2006. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª
Sonia Regina de Castro

1604º Processo 0389383-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 199200000124 Ação Penal. Impetrante: Nelson
Kamarowski. Paciente: Eva de Paula Martins. Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Marques Cury

1605º Processo 0389388-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000013 Ação Penal. Impetrante: Livinia Weber. Paci-
ente: Edivander Ricardo Huning (Réu Preso). Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Marques Cury

1606º Processo 0389446-2 Recurso de Agravo

Comarca: Maringá. Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600001862 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Igo Alexei Caemiro da
Cunha (Réu Preso). Advogado: Eduardo de Mello Severo. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
por Prevenção em 30/11/2006. Relator: Des. Marques Cury

1607º Processo 0389658-2 Habeas Corpus Crime
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Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000022784 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Elenira Aparecida de Araújo Nascimento (advogado). Pacien-
te: Sanderson Gomes Fernandes (Réu Preso). Distribuição Au-
tomática em 01/12/2006. Relator: Des. Marques Cury

1608º Processo 0389801-3 Apelação Crime

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000202 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Marcio José Ferreira (Réu
Preso). Advogado: Sandra Regina de Souza Takahashi. Distri-
buição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Marques Cury.
Revisor: Desª Sonia Regina de Castro

1609º Processo 0389807-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000107167 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Nelson Carlos dos Santos (advogado). Paciente: Manoel San-
tana Sperandio (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 01/
12/2006. Relator: Des. Marques Cury

1610º Processo 0390034-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000109190 Ação Penal. Impetrante: Pedro Marcelo Mos-
se Galvão (advogado). Paciente: João Maria de Lima (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 04/12/2006. Relator: Des.
Marques Cury

1611º Processo 0388976-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000044060 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impe-
trante: Alberto Melhado Ruiz (advogado). Paciente: Siele Fáti-
ma Ribeiro (Réu Preso). Distribuição Automática em 28/11/
2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

1612º Processo 0389322-7 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000587
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Valdori dos San-
tos (Réu Preso). Repre.AssistJud: Wilson André Neres, Ana
Paula Garcia Marchante. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Des. Rogério Kanayama

1613º Processo 0389405-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000326 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Fernando Smaniotto Marini (advogado). Paciente: Wag-
ner Rodrigues de Freitas (Réu Preso). Advogado: Sandra Regi-
na Smaniotto. Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Des. Rogério Kanayama

1614º Processo 0389573-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Impetrante: Jorge Luiz de
Lima (em seu favor - réu preso). Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

1615º Processo 0389607-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000426 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetrante:
Ronaldo Camilo (advogado), Elichielli Gabrielli Perilis (advo-
gado). Paciente: Shirley Aparecida Celeri (Réu Preso). Distri-
buição por Prevenção em 30/11/2006. Relator: Des. Rogério
Kanayama

1616º Processo 0389652-0 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000020935 Ação Penal. Apelante: Agnaldo Fernandes
Cunha (Réu Preso). Def.Dativo: Marisa Medeiros Moraes Roth.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma. Revisor: Des. Mendes Silva

1617º Processo 0389770-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000095844 Ação Penal. Impetrante: Maria Jussara Fonse-
ca (Defensor Público). Paciente: Adriano Ramalho Munhoz
(Réu Preso). Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator:
Des. Rogério Kanayama

1618º Processo 0389986-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200600001902 Pedido de Progressão / Regressão. Impe-
trante: Ralph Durval Moreira de Souza (advogado), Fernando
Firmino dos Santos (advogado). Paciente: Juliano Lopes Gui-
marães (Réu Preso). Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Rogério Kanayama

1619º Processo 0390142-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000123700 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Aristides Alves Rodrigues Filho (advogado). Paciente: Eduar-
do do Carmo Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

1620º Processo 0390162-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000225 Pedido de Revogação de Prisão Preven-
tiva. Impetrante: Celso Ribeiro Júnior (advogado). Paciente:
Antonio Vilmar da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática
em 04/12/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

1621º Processo 0390166-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000132 Ação Penal. Impetrante: Luis Carlos Lorenzetti
(advogado), Cássia Aparecida Clazer Halila (advogado). Paci-
ente: José Aparecido de Oliveira (Réu Preso). Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Rogério Kanayama

1622º Processo 0388567-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000058347 Ação Penal. Impetrante: José Franklin Falocci
Filho (advogado). Paciente: João Paulo Venâncio de Andrade
(Réu Preso). Advogado: Leandro Albuquerque Muchiuti. Re-
distribuição por Prevenção em 29/11/2006. Relator: Desª So-
nia Regina de Castro

1623º Processo 0388745-6 Apelação Crime

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000000519 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Tatiane Ribas. Advogado:
Carolina Socha de Souza. Distribuição Automática em 28/11/
2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des.
Rogério Kanayama

1624º Processo 0389103-2 Apelação Crime

Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000108 Ação Penal. Apelante: Rogério Aparecido Pe-
reira. Def.Dativo: Cleuza Peron. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério
Kanayama

1625º Processo 0389251-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000027557 Ação Penal. Impetrante: Clarissa Marin
Coletto (advogado). Paciente: Wagner Willian Rodrigues Mot-
ta (Réu Preso). Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Desª Sonia Regina de Castro

1626º Processo 0389326-5 Apelação Crime

Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000108 Ação Penal. Apelante: Jefferson Mendes Vaz
(Réu Preso). Advogado: Maurício Martinez Pereira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 30/11/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro.
Revisor: Des. Rogério Kanayama

1627º Processo 0389338-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária: 3584510
Habeas Corpus. Impetrante: Marli Caldas Rolon (advogado).
Paciente: Sandro Freitas de Souza (Réu Preso). Distribuição
por Dependência em 30/11/2006. Relator: Desª Sonia Regina
de Castro

1628º Processo 0389346-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Realeza. Vara: Vara Única. Ação Originária: 3584510
Habeas Corpus. Impetrante: Marli Caldas Rolon (advogado).
Paciente: Jaci de Souza (Réu Preso). Distribuição por Preven-
ção em 30/11/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro

1629º Processo 0389386-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000253 Pedido de Progressão / Regressão. Impetrante:
Waldemar Alves (advogado). Paciente: Cácio Henrique Peixo-
to (Réu Preso). Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Desª Sonia Regina de Castro

1630º Processo 0389853-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000668 Inquérito Policial. Impetrante: Deise
Brandão Mariani (em seu favor). Distribuição por Prevenção
em 01/12/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro

1631º Processo 0380943-0 Apelação Crime

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005000007643 Ação Penal. Apelante: Ar-
naldo Belo da Silva. Def.Dativo: Neri Martins Becker. Apelan-
te: Oziel Maica Pereira. Advogado: Ernani Cezar Werner. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Redistribuição
por Prevenção em 28/11/2006. Relator: Des. Mendes Silva.
Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revi-
sor: Des. Rogério Coelho

1632º Processo 0388910-3 Apelação Crime

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000012690 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Marcos Aurélio Garcia (Réu
Preso). Def.Dativo: Samuel Ferreira Xalão. Distribuição Auto-
mática em 28/11/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des.
Rogério Coelho

1633º Processo 0388953-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000029983 Ação Penal. Impetrante: Sebastião Domingues
da Luz (advogado). Paciente: Carlos Alexandro de Souza Ri-
beiro (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 28/11/2006.
Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios

1634º Processo 0389119-0 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005000008542 Ação Penal. Apelante: Adir
Lima dos Santos (Réu Preso). Advogado: Adriano Sérgio Nu-
nes Bretas. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 29/11/2006. Relator: Des. Men-
des Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Gue-
rios. Revisor: Des. Rogério Coelho

1635º Processo 0389377-2 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000022464 Ação Penal. Apelante: Fabiana Gonçalves
de Lara. Advogado: Paulo César de Souza. Apelante: Fabio
Junior de Lara (Réu Preso). Advogado: Dalton Luis Scremin.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Prevenção em 30/11/2006. Relator: Des. Mendes Sil-
va. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios.
Revisor: Des. Rogério Coelho

1636º Processo 0389571-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000011588 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Débora Maria Cesar de Albuquerque (advogado).
Paciente: Cleyton Rafael de Castro (Réu Preso). Advogado:
Adelino Anacleto. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios

1637º Processo 0389796-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000010190 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Edson Gonçalves (advogado). Paciente: Giu-
liano Aparecido de Almeida Sotto Navarro (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Mendes Sil-
va. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

1638º Processo 0389845-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000013530 Pedido de Progressão / Re-
gressão. Impetrante: Gilberto Carlos Richthcik (advogado),
Raquel Beatriz Sangaletti Lavratti (advogado). Paciente: Rosi-
valdo Daniel Domingues (Réu Preso), Deoclécio Duarte (Réu
Preso), Rudinei de Paris (Réu Preso). Distribuição por Preven-
ção em 01/12/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

1639º Processo 0389894-8 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600003065 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Charles Rosa de Oliveira (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti, Joana D�arc
Ferraz do Prado Martins, Cezinando Vieira Paredes. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Mendes Silva.
Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

1640º Processo 0389911-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000090910 Ação Penal. Impetrante: Alessandro Maurici
(advogado). Paciente: Paulo Cesar Gomes Júnior (Réu Preso).
Distribuição por Prevenção em 04/12/2006. Relator: Des. Men-
des Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Gue-
rios

_____ 4ª Câmara Criminal
___________________________________

1641º Processo 0388559-0 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000041096 Ação Penal. Apelante: Valdemir da Luz.
Def.Dativo: Marco Antonio Martini Filho. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Miguel Pessoa

1642º Processo 0388733-6 Apelação Crime

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200500000048 Ação Penal. Apelante: Jair Rosa de Oli-
veira (Réu Preso). Advogado: Jean Fernando Pontin, Paulo
Henrique Dal Pont Lopes. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 28/11/2006. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Miguel Pes-
soa

1643º Processo 0389152-5 Apelação Crime

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000065 Ação Penal. Apelante: Simone Pasdiora. Advo-
gado: Marcio Hofmeister. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 30/11/2006.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Miguel
Pessoa

1644º Processo 0389236-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Impetrante:
Edson Aparecido da Hora (em seu favor - réu preso). Distribui-
ção Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo

1645º Processo 0389305-6 Apelação Crime

Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000005 Ação Penal. Apelante: Paulo Cesar Campos
(Medida de Segurança). Def.Dativo: Daiane Tavares de Souza.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Revisor: Des. Miguel Pessoa

1646º Processo 0389381-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200600000802 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Lucas Schenato (advogado). Paciente: Pedro Adoldo Schroll
(Réu Preso). Advogado: Guido Victor Guerra, Valmir L. Chio-
cheta Júnior. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo

1647º Processo 0389424-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000007858 Pedido de Prisão Domicili-
ar. Impetrante: Larissa Leite (advogado). Paciente: Juraci Pe-
reira de Macedo (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em
29/11/2006. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

1648º Processo 0389472-2 Recurso de Agravo

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000005375 Pedido de Progressão / Re-
gressão. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Vanderlei Luiz Sebben. Advogado: Clóvis Cardoso.
Distribuição por Prevenção em 30/11/2006. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo

1649º Processo 0389771-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200200006997 Pedido de Progressão / Regressão. Impe-
trante: Eduardo Pereira de Souza (advogado). Paciente: Silvini
Vilmar Fischer. Distribuição Automática em 01/12/2006. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo

1650º Processo 0390002-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000125220 Pedido de Prisão Temporária. Impetrante:
João Batista Valim (advogado). Paciente: Rodrigo Fernando
Miranda (Réu Preso). Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

1651º Processo 0388730-5 Apelação Crime

Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000019 Ação Penal. Apelante: Neimar Bonadimann,
Leandro Pereira dos Santos. Advogado: Anderson Manique
Barreto. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Antô-
nio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1652º Processo 0389090-0 Apelação Crime

Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2005000000827 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Ana Paula Ro-
drigues (Réu Preso), Erli Pires da Silva (Réu Preso), Diecks
Bill Pinheiro da Cruz (Réu Preso). Advogado: Iracele Galli de
Souza. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1653º Processo 0389221-5 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000018264 Pedido de Liberdade Provisória. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Ju-
liana Ribeiro da Silva. Advogado: Mohamed Dib Darwiche.
Distribuição por Prevenção em 29/11/2006. Relator: Des. An-
tônio Martelozzo

1654º Processo 0389259-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000103536 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetran-
te: Marco Antonio Vieira (advogado). Paciente: Carlos Borges
(Réu Preso). Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator:
Des. Antônio Martelozzo

1655º Processo 0389497-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000126951 Ação Penal. Impetrante: Paulo Henrique
Tavares de Melo (advogado). Paciente: Neuza Pereira de Paula
(Réu Preso). Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator:
Des. Antônio Martelozzo

1656º Processo 0389619-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palotina. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000020 Ação Penal. Impetrante: Elso Possatti
(advogado). Paciente: Doraci Pereira Arruda (Réu Preso). Dis-
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tribuição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Antônio
Martelozzo

1657º Processo 0389624-6 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000096830 Ação Penal. Apelante: Marcio Luiz Fagundes
(Réu Preso). Advogado: Diego Ribeiro de Souza. Apelante:
Michel Andrews Seixas Carneiro (Réu Preso). Advogado: Te-
resa Leite Pereira Hauari. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 01/12/2006. Rela-
tor: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1658º Processo 0389944-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2006000008013 Ação Penal. Impe-
trante: Adyr Tacla Filho (advogado). Paciente: Grasquierle Cris-
tiane Isalino Ferreira (Réu Preso). Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo

1659º Processo 0389965-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2006000008013 Inquérito Policial.
Impetrante: Adyr Tacla Filho (advogado). Paciente: Aparecida
Inês Isalino (Réu Preso). Distribuição por Dependência em 04/
12/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo

1660º Processo 0389980-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2006000008013 Inquérito Policial.
Impetrante: Adyr Tacla Filho (advogado). Paciente: Liliamar
Isalino Ferreira (Réu Preso). Distribuição por Dependência em
04/12/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo

1661º Processo 0388442-0 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000007688 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: João Fabio Jertczuk (Réu Preso).
Advogado: Jalton Godinho de Morais. Distribuição Automáti-
ca em 28/11/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

1662º Processo 0388942-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000002115 Ação Penal. Impetrante: Eloy Dirceu Giraldi
(advogado). Paciente: Carlos Osni Lambides (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Luiz Zar-
pelon. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo
Junior

1663º Processo 0388952-1 Apelação Crime

Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000067 Ação Penal. Apelante: Davi Alves
de Souza (Réu Preso). Def.Dativo: Nakiély Cristina Lopes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

1664º Processo 0389160-7 Apelação Crime

Comarca: Siqueira Campos. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000011 Ação Penal. Apelante: Sebastião Carlos de
Azevedo (Réu Preso). Def.Dativo: Nelson Luiz Filho. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 30/11/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Revi-
sor: Des. Celso Rotoli de Macedo

1665º Processo 0389205-1 Apelação Crime

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2006000000853 Ação Penal. Apelante: Alvaro Daniel
Godoy, andré luis michels, Antonio Marco de Oliveira Afonso,
Elton Bonecher. Advogado: Juarez dos Santos Junior. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Pre-
venção em 29/11/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Revi-
sor: Des. Celso Rotoli de Macedo

1666º Processo 0389430-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Impetrante: Adyr Tacla Filho
(advogado). Paciente: Jean Paulo de Souza (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Luiz Zarpe-
lon. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo
Junior

1667º Processo 0389520-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Impetrante: Sérgio dos Santos Silveira (ad-
vogado). Paciente: Paulo Rogério Comiran (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Luiz Zar-
pelon

1668º Processo 0389844-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000078 Ação Penal. Impetrante: Júlio Cesar da
Costa (advogado), Fernando José Santílio (advogado). Pacien-
te: Natanael de Souza Nogueira (Réu Preso). Distribuição Au-
tomática em 01/12/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon

1669º Processo 0390038-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000038583 Ação Penal. Impetrante: Reinaldo Fer-
nandes de Souza (advogado). Paciente: Maicon Roberto de Al-
meida (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 04/12/2006.
Relator: Des. Luiz Zarpelon

1670º Processo 0390171-7 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001680 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Julio Cesar Fonseca.
Repre.AssistJud: Joana D�arc Ferraz do Prado Martins, Divon-
sir Taborda Mafra, Gamaliel Bueno Galvão Filho. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Luiz Zarpelon

1671º Processo 0388667-7 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000025246 Ação Penal. Apelante: Roberto Silveiro Fer-
nandes. Def.Dativo: Cristiane Colodi Siqueira. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor:
Des. Antônio Martelozzo

1672º Processo 0388784-3 Apelação Crime

Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000050 Ação Penal. Apelante: João Maria Silva de Al-
meida. Advogado: Newton Bueno Lacerda. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
28/11/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

1673º Processo 0389075-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000088081 Ação Penal. Impetrante: Emiliano Gomes de
Brito (advogado). Paciente: Marisa Ribeiro Camani (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro

1674º Processo 0389286-6 Recurso de Agravo

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001912 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Marialva Ruppel de Almeida
(Réu Preso). Advogado: Elizania Caldas Faria. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1675º Processo 0389323-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000011871 Ação Penal. Impetrante: Ra-
quel Regina Bento Farah (advogado). Paciente: Alaor Ribeiro
Portes (Réu Preso). Distribuição Automática em 29/11/2006.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1676º Processo 0389333-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2006000128423 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impe-
trante: Silvio Martins Vianna (advogado). Paciente: Diego Go-
mes Santos (Réu Preso). Advogado: Washington Yamane. Dis-
tribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Ronald Ju-
arez Moro

1677º Processo 0389479-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005000026494 Ação Penal. Apelante: Val-
dir Cavalheiro (Réu Preso). Advogado: Janaina Theulen Zago-
nel, Elaine Samira Pope da Silva. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 30/11/2006.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo

1678º Processo 0389609-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2006000010506 Pedido de Relaxamento de Prisão.
Impetrante: Ivan Sérgio Ribeiro (advogado). Paciente: Eder
Plínio dos Anjos (Réu Preso). Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1679º Processo 0389750-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000115402 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Maria Jussara Fonseca (Defensor Público). Paciente: Silvanei
Ferreira da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em 01/
12/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1680º Processo 0389759-4 Apelação Crime

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2003000001560 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Edgar Barbosa dos Santos.
Def.Dativo: Alberto Alves Rocha. Distribuição Automática em
04/12/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

1681º Processo 0390069-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-

nária: 2004000010510 Ação Penal. Impetrante: Luis Marcelo
Schneider (advogado). Paciente: Jair Antônio Jacques (Réu
Preso), Laudemir Antônio Glaner (Réu Preso). Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1682º Processo 0388469-1 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000025392 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Wagner Soares da Chagas.
Advogado: Renato Ribechi, João Carlos Silveira. Distribuição
Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa

1683º Processo 0388842-0 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000002530 Ação Penal. Apelante: Renato André Barbis-
san (Réu Preso). Advogado: José Cicero de Oliveira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 28/11/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des.
Ronald Juarez Moro

1684º Processo 0388938-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000015516 Ação Penal. Impetrante: Marco
Antônio Maia Corrêa (advogado). Paciente: Elizandro Pavin
da Luz (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 28/11/2006.
Relator: Des. Miguel Pessoa

1685º Processo 0389198-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000016913 Restituição de Mercadorias/veículos. Apelan-
te: Cornélia Leising. Advogado: José Antônio Curi, Carlos Fre-
derico Braga Curi. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

1686º Processo 0389271-5 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000000837 Ação Penal. Recorrente: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Recorrido: Valcir da Silva.
Advogado: Maurício Martinez Pereira. Distribuição Automáti-
ca em 29/11/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa

1687º Processo 0389291-7 Recurso de Agravo

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001315 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Benedito Poian (Réu Preso).
Repre.AssistJud: José Ricardo Lubachevski, Juliana Xavier
Trevisan, Roberto Lopes Silvestri, Adriano Zagorski. Distribui-
ção Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa

1688º Processo 0389625-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 200600000252 Auto de Prisão em Flagrante.
Impetrante: João Batista Valim (advogado). Paciente: Aguinal-
do Furquim (Réu Preso). Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Miguel Pessoa

1689º Processo 0389732-3 Apelação Crime

Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000088 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Marcelo Tobias de Araújo (Réu
Preso). Def.Dativo: Antonio Prudêncio Gabiato. Distribuição
Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa. Re-
visor: Des. Ronald Juarez Moro

1690º Processo 0389847-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000062740 Ação Penal. Impetrante: Rui Scucato dos San-
tos (advogado). Paciente: Nercídio Magni (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 01/12/2006. Relator: Des. Miguel Pes-
soa

1691º Processo 0390147-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000105667 Ação Penal. Impetrante: Sérgio Denizart de
Freitas (advogado). Paciente: Márcio André Vieira (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Divonsir Taborda Mafra, Cezinando Vi-
eira Paredes, Gamaliel Bueno Galvão Filho. Distribuição por
Prevenção em 04/12/2006. Relator: Des. Miguel Pessoa

_____ 5ª Câmara Criminal
___________________________________

1692º Processo 0388529-2 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000021122 Ação Penal. Apelante: Jacson Gois (Réu Pre-
so). Advogado: Valcir Alecio Provenzi. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
28/11/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1693º Processo 0388957-6 Apelação Crime

Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000024 Ação Penal. Apelante: M. H. C. . Advogado:

Luiz Delgado. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1694º Processo 0389076-0 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000974
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Elio Gross da
Silva (Réu Preso). Repre.AssistJud: Wilson André Neres, Ana
Paula Garcia Marchante. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 29/11/2006. Rela-
tor: Des. Eduardo Fagundes

1695º Processo 0389367-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
1994000064810 Ação Penal. Impetrante: Christyane Monteiro
(advogado), Paola Basso Scalzo (advogado). Paciente: Rober-
to de Oliveira (Réu Preso). Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

1696º Processo 0389394-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 199500000001 Ação Penal. Impetrante: Nel-
son Kamarowski. Paciente: José Alves Lins. Distribuição Au-
tomática em 30/11/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

1697º Processo 0389456-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Guimarize Maria Guilay (em seu fa-
vor). Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Eduardo Fagundes

1698º Processo 0389606-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000031350 Ped. Relax. Prisão Prev. E/
ou Flagr.. Impetrante: Antonio Sergio Monti Roballo (advoga-
do). Paciente: Maikon Garcia (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 01/12/2006. Relator: Des. Eduardo Fagundes

1699º Processo 0389637-3 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000862
Pedido de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: Joselito Cândido da
Silva. Repre.AssistJud: Wilson André Neres, Ana Paula Garcia
Marchante. Distribuição Automática em 01/12/2006. Relator:
Des. Eduardo Fagundes

1700º Processo 0389644-8 Apelação Crime

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000000673 Ação Penal. Apelante: Carlos Henrique Nurdi
Faleiros (Réu Preso). Advogado: Thiago Fernando Gregório.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Eduardo Fagun-
des. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1701º Processo 0389829-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000529 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: João Alves da Cruz (advogado). Paciente: Felicia-
no Gimenez Cáceres (Réu Preso), Cicero dos Passos (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Eduardo Fagundes

1702º Processo 0388797-0 Apelação Crime

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
2003000000041 Ação Penal. Apelante: Carlos Roberto Pereira
Amaral (Réu Preso), Sérgio Paulo Santana (Réu Preso). Advo-
gado: Marcelo Gaya de Oliveira, Marco Antônio Pereira Soa-
res. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 28/11/2006. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1703º Processo 0388894-4 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000003100 Ação Penal. Apelante: Adilson da Silva
Galvão (Réu Preso). Advogado: Hélio Ivan Veiga. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Pre-
venção em 28/11/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1704º Processo 0389070-8 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000012564 Ação Penal. Apelante: Josiano da Silva de
Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo: Marco Antonio Martini Fi-
lho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1705º Processo 0389376-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000107647 Ação Penal. Impetrante: Benjamin Pedro Zo-
nato (advogado), Alus Natal Alessi (advogado). Paciente: Joa-
quim Eduardo Alves (Réu Preso). Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1706º Processo 0389514-5 Apelação Crime
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Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Criminal e Ane-
xos. Ação Originária: 2006000002627 Ação Penal. Apelante:
Natal José Pio (Réu Preso). Advogado: Maurício Martinez Pe-
reira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1707º Processo 0389532-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000040804 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Antonio Rodrigues Simões (advogado). Paciente:
Devair Brianezi (Réu Preso). Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1708º Processo 0389741-2 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2000000006184 Ação Penal. Apelante: Claudemir Romao. Ad-
vogado: Marcos C. Costa da Silva. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo

1709º Processo 0389768-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000040529 Inquérito Policial. Impetrante: Adriana
Aparecida da Silva (advogado). Paciente: Andrevalter Pinheiro
de Sousa (Réu Preso). Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1710º Processo 0389804-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2002000002646 Ação Penal. Impetrante: Fineio Vieira de
Souza. Paciente: Israel Spinardi (Réu Preso). Distribuição Au-
tomática em 04/12/2006. Relator: Des. Jorge Wagih Massad

1711º Processo 0388710-3 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000116752 Ação Penal. Apelante: Nilson de Avelar.
Def.Dativo: Marcia Leardini. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor:
Des. Eduardo Fagundes

1712º Processo 0388758-3 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000005618 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Marcelo Januario de Ramos (Réu
Preso). Advogado: Juarez José da Silva. Apelante: Marcelo Ja-
nuario de Ramos (Réu Preso), Fernando da Silva Gomes. Ad-
vogado: Juarez José da Silva. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 28/11/2006.
Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor:
Des. Eduardo Fagundes

1713º Processo 0389073-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2006000005308 Ação Penal. Impe-
trante: Eliciani Alves Blum (advogado). Paciente: Nivalda Da-
lessi da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em 29/11/
2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Relator
Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho

1714º Processo 0389266-4 Apelação Crime

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000042 Ação Penal. Apelante: Joelson Oliveira Pedro-
so. Advogado: Claudimara Calore de Souza. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
29/11/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carva-
lho. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1715º Processo 0389287-3 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001662
Pedido de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: José Jocimar da Sil-
va. Repre.AssistJud: Wilson André Neres. Distribuição Auto-
mática em 29/11/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto
de Carvalho

1716º Processo 0389421-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000008 Ação Penal. Impetrante: Lourenço Pereira Bor-
ges (advogado). Paciente: Alessandra Reis Anibal (Réu Preso).
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Relator Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho

1717º Processo 0389535-4 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000012622 Ação Penal. Apelante: Helena Maria
Martins Nogueira (Réu Preso). Advogado: Marco Aurelio Car-
neiro. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1718º Processo 0389603-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200600000296 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Silvana de Mello Gusso (advogado), Caroline Sou-
za Lima. Paciente: Sidinei Ribeiro (Réu Preso). Distribuição
Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fa-
brício de Melo. Relator Convocado: Juiza Conv. Rosana An-
driguetto de Carvalho

1719º Processo 0389799-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: Pedido de Progressão / Regressão. Impetrante: Marcos André
Ribeiro (em seu favor - réu preso). Distribuição Automática em
01/12/2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1720º Processo 0390053-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000231 Pedido de Revogação de Prisão Preven-
tiva. Impetrante: Hosine Salem (advogado). Paciente: Milton
Cesar Cracco (Réu Preso). Distribuição Automática em 04/12/
2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1721º Processo 0390157-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 198900000016 Ação Penal. Impetrante: Rodrigo Sanchez
Rios (advogado), Jorge Vicente Silva (advogado), Daniel Lau-
fer (advogado), Luiz Gustavo Pujol (advogado). Paciente: Mi-
guel Roberto Schmegel. Distribuição por Prevenção em 04/12/
2006. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1722º Processo 0388874-2 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000023010 Ação Penal. Apelante: Juliano Simões de Sou-
za (Réu Preso). Def.Dativo: Marcelo Navarro de Morais. Ape-
lante: Everton Bitencourt de Souza (Réu Preso). Advogado:
Vitor Hugo Scartezini. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 28/11/2006. Relator:
Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des.
Jorge Wagih Massad

1723º Processo 0389168-3 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200300000193 Ação Penal. Apelante: Neudes Dalmar Por-
tela, Jocelia Aparecida Portela. Advogado: Renata de Souza
Poleti, Tobias Fernando Madureira, Claudio Luiz Furtado Cor-
rea Francisco. Apelante: Cezar Padilha, Celia Regina dos San-
tos. Advogado: Luis Fernando Lopes de Oliveira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 30/11/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1724º Processo 0389283-5 Apelação Crime

Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000012 Ação Penal. Apelante: Caetano Luiz Bertami
Neto. Advogado: Maria de Lurdes Marcelino da Silva. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 29/11/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1725º Processo 0389295-5 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600002199
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Jardel Schultz dos San-
tos (Réu Preso). Advogado: Jossimar Ioris. Distribuição Auto-
mática em 29/11/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira

1726º Processo 0389436-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Impetrante: Adyr Tacla Filho (advogado). Paciente:
Claudinei José da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

1727º Processo 0389567-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000096163 Ação Penal. Impetrante: Alessandro Rafael
Bertoldo de Alexandre (advogado). Paciente: Rodrigo Batista
Walczak (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 30/11/
2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1728º Processo 0389691-7 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000121348 Ação Penal. Apelante: Dario dos Santos Bar-
bosa (Réu Preso). Def.Público: Maria Jussara Fonseca. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 04/12/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1729º Processo 0389783-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000292 Pedido de Progressão / Regressão. Impetrante:
Ronaldo Camilo (advogado), Elichielli Gabrielli Perilis (advo-
gado). Paciente: Alcides de Brito Prates Junior (Réu Preso).
Distribuição por Prevenção em 01/12/2006. Relator: Desª Ma-
ria José de Toledo Marcondes Teixeira

1730º Processo 0389790-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000010 Ação Penal. Impetrante: Ronaldo Camilo (ad-
vogado), Elichielli Gabrielli Perilis (advogado). Paciente: Mi-
chel de Souza Batista (Réu Preso). Distribuição por Prevenção
em 01/12/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcon-
des Teixeira

1731º Processo 0388533-6 Apelação Crime

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2005000003575 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Adriano Senis de Souza. Advoga-
do: Alberto Alves Rocha. Distribuição Automática em 28/11/
2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revi-
sor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1732º Processo 0389003-7 Apelação Crime

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2006000009702 Ação Penal. Apelante: Eder Aparecido
dos Santos (Réu Preso). Advogado: Adelino Garbuggio. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 28/11/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

1733º Processo 0389233-5 Apelação Crime

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000004679 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Tiago Lopes de Olivei-
ra. Def.Dativo: Paulo Ribeiro Júnior. Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1734º Processo 0389277-7 Recurso de Agravo

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001903 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Valter José Gouveia (Réu Pre-
so). Advogado: Elizania Caldas Faria. Distribuição Automática
em 29/11/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1735º Processo 0389369-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Impetrante:
Leozir Pereira (em seu favor - réu preso). Distribuição Auto-
mática em 29/11/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

1736º Processo 0389616-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001052
Pedido de Progressão / Regressão. Impetrante: Jossimar Ioris
(advogado). Paciente: Nélida Vera Gauto (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 30/11/2006. Relator: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

1737º Processo 0389633-5 Apelação Crime

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000041 Ação Penal. Apelante: Maycon José Felix Ri-
cardo (Réu Preso). Advogado: Nelson Merlini. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 01/12/2006. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1738º Processo 0389762-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000060627 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Marcelo Lupoli Guissoni (advogado). Paciente: Jean Carlos
Pereira (Réu Preso). Distribuição Automática em 01/12/2006.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1739º Processo 0390136-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000122697 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Luiz Dias (advogado). Paciente: Gilmar Lemes da Silva (Réu
Preso). Distribuição Automática em 04/12/2006. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

_____ 1ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1740º Processo 0390152-2 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Colorado. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2002000000945 Ação Penal. Requerente: Antônio Rai-
nieri Gonçalves (em seu favor). Requerido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Revisor: Des. Clotário Por-
tugal Neto

_____ 2ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1741º Processo 0389612-6 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 199900000020 Ação Penal. Requerente: Antonio
de Souza (Réu Preso). Advogado: Reno Carneiro da Silva, Maran
Carneiro da Silva. Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
João Kopytowski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

1742º Processo 0389084-2 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100090540 Ação Penal. Requerente: Albino Sauner (em seu
favor - réu preso). Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Waldomiro Namur

1743º Processo 0389072-2 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
199400000020 Ação Penal. Requerente: Edison do Rosário
Antunes (Réu Preso), Gerson do Rosário Antunes (Réu Preso),
Celso do Rosário Antunes (Réu Preso). Advogado: Osmann de
Oliveira. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 29/11/2006. Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Noeval de Quadros

1744º Processo 0389865-7 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2002000001275 Ação Penal. Requerente:
Gilmar Andrade Vieira (Réu Preso). Advogado: Jamal Abi Fa-
raj, Cláudia Mara Gruber. Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/12/2006.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Noe-
val de Quadros

_____ 3ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1745º Processo 0389593-6 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
199900087569 Ação Penal. Requerente: Atanael Ferreira de
Souza (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 30/11/
2006. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Marques
Cury

1746º Processo 0389588-5 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000005981 Ação Penal. Requerente: Roberto Carlos
Janz Machado (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des.
Rogério Kanayama

1747º Processo 0389584-7 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 199800000089 Ação Penal. Requerente: Atanael Ferrei-
ra de Souza (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 30/
11/2006. Relator: Des. Mendes Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Rogério Coelho

_____ 4ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1748º Processo 0389592-9 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
1999000011465 Ação Penal. Requerente: Buridan Maciel (em
seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Miguel Pes-
soa

1749º Processo 0389587-8 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 200300010406 Ação Penal. Requerente: Antônio
Carlos Alexandre (em seu favor - réu preso). Requerido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Preven-
ção em 30/11/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revi-
sor: Des. Luiz Zarpelon

1750º Processo 0389615-7 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000034 Ação Penal. Requerente: Sérgio Felix da Costa
(Réu Preso). Advogado: Magno Eugênio Marcelo Benomino
da Silva, Camila Trindade da Fonseca. Requerido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/
12/2006. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon

_____ 5ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1751º Processo 0389590-5 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400010545 Ação Penal. Requerente: Alessandro Pereira (em
seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 30/11/2006. Rela-
tor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor:
Des. Jorge Wagih Massad

1752º Processo 0389594-3 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200000000058 Ação Penal. Requerente: Atanael Fer-
reira de Souza (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
30/11/2006. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
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Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1753º Processo 0322417-5/02 Embargos Infringentes Crime (Gr)

Comarca: Cândido de Abreu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 3224175 Apelação Crime. Apelante: Sidnei Pereira de Lima
(Réu Preso). Advogado: Antonio Cesar Ziegemann, Roosevelt
Arraes e Sua Mulher, Rodrigo Agustini, Jamil João Ziegemann,
Vinicius Hiroshi Tsuru. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Embargante: Sidnei Pereira de Lima (Réu Preso).
Advogado: Antonio Cesar Ziegemann, Roosevelt Arraes e Sua
Mulher, Rodrigo Agustini, Jamil João Ziegemann, Vinicius
Hiroshi Tsuru. Embargado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 30/11/2006. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico
referente ao período de 28 de Novembro de 2006 à 04 de De-
zembro de 2006.

Curitiba, 07 de dezembro de 2006.

1º Vice-Presidente

Div. Preparo e Inform. Emitido em 13/12/2006
Seção de Preparo

Relação No. 2006.10769

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Flávia Reis Pagnozzi 002 0346919-6
Luiz Carlos Coelho da Cunha 002 0346919-6
Mirian Montenegro Angelin Ramos 001 0246190-9/02
Neudi Fernandes 001 0246190-9/02
Patricia Domingues Nymberg 002 0346919-6
Paulo Angelin Ramos 001 0246190-9/02
Sayro Mark Martins Caetano 001 0246190-9/02

Preparo de Custas - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0246190-9/02 Carta Precatória

. Protocolo: 2005/135101. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0246190-9/00 Embargos a Execução.
Requerente da Carta: Imobiliária Patrimônio Ltda - (Med. Cau-
telar 246190-9/2 - C.Prect. 381/06). Advogado: Paulo Angelin
Ramos. Requerente: Imobiliária Patrimônio Ltda. Advogado:
Paulo Angelin Ramos, Mirian Montenegro Angelin Ramos.
Requerido: Raimundo Zanqueta. Advogado: Neudi Fernandes,
Sayro Mark Martins Caetano. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Complemento: Pre-
paro de Custas. Prazo: 5 dia(s). Valor: R$47.85

0002 . Processo/Prot: 0346919-6 Carta de Sentença

. Protocolo: 2006/37365. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000636 Embargos de Terceiro. Requerente
da Carta: Julio Cesar da Silva - Cta Sentença 380/2006 - 346919-
6. Advogado: Luiz Carlos Coelho da Cunha. Apelante: Carlos
Oscar Premazzi, Norma Noemi Lueiro de Premazzi, Honorato
Salvati. Advogado: Patricia Domingues Nymberg, Flávia Reis
Pagnozzi. Apelado: Julio Cesar da Silva. Advogado: Luiz Car-
los Coelho da Cunha. Rec.Adesivo: Julio Cesar da Silva. Ad-
vogado: Luiz Carlos Coelho da Cunha. Órgão Julgador: 9ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revi-
sor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Complemento: Preparo
de Custas. Prazo: 5 dia(s). Valor: R$212.60

Div. Preparo e Inform.             Emitido em 13/12/2006

Relação No. 2006.10752

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anderson Lovato 001 2006.00242136

002 2006.00246142
Valdir Bittencourt 001 2006.00242136

002 2006.00246142

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2006.00242136 Protocolo

Protocolo: 2006.00242136. Objeto: Pedido de Correição Par-
cial nos autos de Execução por Título Judicial n.º 283/1998 da
Comarca de Bandeirantes - PR. Autor: José Roberto de Azeve-
do Porcelli. Advogado: Valdir Bittencourt. Proferido: no proto-
colado sob nº 2006.00242136

Tendo em vista o estatuído no artigo 126, II, a, do RI desta
Corte, obstada resta a distribuição do presente incidente pro-
cessual. Curitiba, 07 de dezembro de 2006 Des. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE 1º Vice-Presidente, em exercício

0002 . Processo/Prot: 2006.00246142 Protocolo

Protocolo: 2006.00246142. Objeto:. Autor: LANCOM EMPRE-
ENDIMENTOS DE HABITAÇÃO PYRUS LTDA. Advogado:
Anderson Lovato. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00246142

Diante do contido na certidão supra, declaro deserto o recurso
(art. 132, parágrafo único, I, do Regimento Interno desta Cor-
te), nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil. Inti-
me-se e arquive-se, após as cautelas legais. Em, 11 de dezem-
bro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES Vice-Presidente

I Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10781

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 022 0389714-5
Alessandro Marcelo Moro Réboli 009 0384293-1
Alessandro Vinicius Pilatti 001 0361085-1
Alfredo José de Carvalho Filho 020 0389107-0

021 0389222-2
Aluir Romano Zanellato Filho 017 0387954-1
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 022 0389714-5
Carlos Renato Cunha 002 0363001-3
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 002 0363001-3
Carolina Magalhães Ferreira 002 0363001-3
Christianne Regina L. Posfaldo 022 0389714-5
Cláudio Soccoloski 003 0371372-2
Claudio Merten 016 0386737-6
Danielle Bittencourt Liasch 021 0389222-2
Fernando Almeida de Oliveira 017 0387954-1
Germano Alberto Dresch Filho 001 0361085-1
Giovana Roberta Mercaldi 017 0387954-1
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 009 0384293-1
Inger Kalben Silva 003 0371372-2
James Marques Machado 016 0386737-6
Juliana Haluch de Bastos 009 0384293-1
Lisienne do Rocio de Mello Maron 016 0386737-6
Luís Enrique Bruno Servilha 020 0389107-0
Luciane Camargo Kujo Monteiro 022 0389714-5
Luciano Alves Batista 023 0389933-0
Luiz Celso Branco 003 0371372-2
Luiz Ernani da Silva Filho 006 0383791-8
Luiz Otávio Góes 009 0384293-1
Marcelo Gutervil 004 0383626-6

005 0383747-0
007 0383838-6
008 0384169-0
010 0384408-2
011 0384430-4
012 0384515-2
013 0384561-4
014 0384677-7
015 0384735-4

Marcelo de Lima Castro Diniz 019 0388424-2
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 007 0383838-6

008 0384169-0
010 0384408-2
011 0384430-4
013 0384561-4
014 0384677-7
015 0384735-4

Michelle Lebarbenchon Massignan 017 0387954-1
Nanci Terezinha Zimmer 002 0363001-3
Paulo Cesar de Holanda Guerra 019 0388424-2
Rafaello Fontana 001 0361085-1
Raul da Gama e Silva Lück 016 0386737-6
Rosa Daum Machado 003 0371372-2
Sacha Calmon Navarro Coêlho 002 0363001-3
Silmar Ferreira Ditrich 004 0383626-6

005 0383747-0
007 0383838-6
008 0384169-0
010 0384408-2
011 0384430-4
012 0384515-2
013 0384561-4
014 0384677-7
015 0384735-4

Soraia Al Farah 003 0371372-2
Susane Lea Konell 006 0383791-8
Tatiana Kian 018 0388243-7
Ulysses de Mattos 004 0383626-6

007 0383838-6
008 0384169-0

Yoshinori Fucuda 018 0388243-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0361085-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/99962. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001107 Cobrança. Apelante: Confederação
Nacional da Agricultura (cna), Federação da Agricultura do
Estado do Paraná (faep), Sindicato Rural de Bocaiúva do Sul.
Advogado: Rafaello Fontana. Apelado: José Diógenes Uady.
Advogado: Alessandro Vinicius Pilatti, Germano Alberto Dres-
ch Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dul-
ce Maria Cecconi. Despacho:

Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pela CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e OU-
TROS, em face da r. decisão que julgou extinta, sem resolução
de mérito, a Ação de Cobrança, sob nº. 1.107/04, que movem
em face de JOSÉ DIÓGENES UADY. Aduzem os apelantes,
em síntese, que: tratando-se de obrigação parafiscal, instituída
em lei, não é dado ao contribuinte eximir-se do pagamento ale-
gando seu desconhecimento; o apelado foi comunicado pesso-
almente acerca da necessidade do pagamento da contribuição;
foi promovida a regular publicação dos editais na Gazeta do
Povo, Folha de Londrina e Diário Oficial da União, não im-
pondo o art. 605, da CLT, que na veiculação sejam individuali-
zados os contribuintes que fazem parte da categoria profissio-
nal. Por fim, pugna pelo conhecimento e provimento do recur-
so, com o pronto julgamento da lide, nos termos do art. 515,

§3º, do CPC. Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos a
esta Corte. Chamada a se manifestar, a douta Procuradoria Geral
de Justiça, em parecer da lavra do Doutor Rogério Moreira
Orrutea, opinou pela incompetência da Justiça Estadual para
apreciar o feito, impondo-se a cassação da sentença monocráti-
ca e a remessa dos autos à Justiça do Trabalho para nova deci-
são. 2. Acolhe-se o parecer do i. Procurador de Justiça. Com
efeito, segundo entendimento consolidado nesta Corte, com a
publicação da Emenda Constitucional nº 45, de 31 de dezem-
bro de 2004, modificou-se a competência da Justiça Comum
em face da ampliação da competência da Justiça do Trabalho,
não mais cingindo-se esta à conciliação e julgamento de dissí-
dios entre empregados e empregadores, mas abrangendo tam-
bém o processo e julgamento de todas as ações oriundas da
relação de trabalho, passando o art. 114, III, da Constituição
Federal, a ter a seguinte redação: �Art. 114 - Compete a Justiça
do Trabalho processar e julgar: (...) III - as ações sobre repre-
sentação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalha-
dores, e entre sindicatos e empregadores. Ora, não é outra a
finalidade da contribuição sindical senão o custeio das ativida-
des do próprio sindicato, consoante prescreve o art. 592, da
CLT e, como declarou o próprio apelante na inicial da deman-
da, tem esta por escopo, entre outras coisas, a manutenção da
entidade sindical em todas as suas atividades de assistência ao
trabalhador. Desta forma, todas as questões relativas à contri-
buição sindical acham-se englobadas pela modificação da com-
petência estatuída pela Emenda 45/2004, não se restringindo o
texto constitucional às disputas sobre base territorial ou legiti-
midade entre sindicatos. Portanto, compete à Justiça Laboral
processar e julgar a demanda que discute ação de cobrança ba-
seada em créditos originados do inadimplemento de contribui-
ção sindical. No caso dos autos, evidenciado que a sentença de
mérito foi proferida após 31 de dezembro de 2004, resta carac-
terizada a incompetência absoluta da Justiça Comum, em razão
da matéria, o que permite ao órgão julgador remeter os autos
para a esfera competente, no caso, a Justiça do Trabalho. Por
oportuno, confira-se jurisprudência desta Corte: �AÇÃO DE
COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. EMEN-
DA Nº 45/2004 - ALTERAÇÃO DE COMPETENCIA EM
RAZÃO DA MATÉRIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO - EXEGESE DO INCISO III, DO ART. 114, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCOMPETENCIA ABSOLU-
TA DECLARADA DE OFÍCIO - INTELIGENCIA DOS ARTI-
GOS 87 E 113 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SUPER-
VENIENCIA DA SENTENÇA À ENTRADA EM VIGOR DA
EMENDA CONSTITUCIONAL (SENTENÇA PROLATADA
EM 18/04/2005) - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA DO
TRABALHO PARA NOVO JULGAMENTO. - �As ações de
cobrança de contribuição sindical propostas pelo sindicato, fe-
deração ou confederação respectiva contra o empregador, após
a Emenda, devem ser processadas e julgadas pela Justiça labo-
ral� (STJ, (CC 48891, Rel. Ministro Castro Meira, Julg. 08/06/
05).� Destaquei. (AC nº. 368.594-3. 3ª C.C. Rel. Dimas Orten-
cio de Mello. DJ 10/11/2006). AGRAVO INOMINADO. IN-
TERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGA SEGUIMENTO A RECURSO DE APELAÇÃO, OR-
DENANDO A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. AÇÃO DE COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SIN-
DICAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 149, DA CF. COM-
PETÊNCIA QUE SE FIXA EM RAZÃO DA PESSOA. MAR-
CO TEMPORAL PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA.
DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. INTERPRETAÇÃO
ADOTADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DE-
CISÃO PROFERIDA EM DATA POSTERIOR A VIGÊNCIA
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 45/04. AGRAVO NÃO
PROVIDO. 1. Inobstante a natureza da contribuição sindical, a
competência, no caso, firma-se pelo elemento subjetivo, ou seja,
pelos entes litigantes, consoante exegese prestada ao inciso III,
do art. 114, da Constituição Federal. 2. �... as ações que trami-
tam perante a Justiça comum dos Estados, com sentença de
mérito anterior à promulgação da EC 45/04, lá continuam até o
trânsito em julgado e correspondente execução. Quanto àque-
las cujo mérito ainda não foi apreciado, hão de ser remetidas à
Justiça do Trabalho, no estado em que se encontram, com total
aproveitamento dos atos praticados até então. A medida se im-
põe, em razão das características que distinguem a Justiça co-
mum estadual e a Justiça do Trabalho, cujos sistemas recursais,
órgãos e instâncias não guardam exata correlação.� (STF. CC
7204/MG. Tribunal Pleno. Rel. Min. Carlos Britto. DJ 09/12/
05). (Agravo nº. 340.129-8/01. 1ª C.C., de minha relatoria. DJ
23/06/2006). E do Colendo Superior Tribunal de Justiça: �PRO-
CESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO DE COBRANÇA. ENTIDADE SINDICAL. CONTRI-
BUIÇÃO. COMPETÊNCIA. ART. 114, III, DA CF. ALTERA-
ÇÃO. APLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 45/
2004 SOMENTE ÀS DEMANDAS EM QUE AINDA NÃO
HOUVE JULGAMENTO DE MÉRITO. ENTENDIMENTO
DO STF CORROBORADO PELO STJ. ART. 600 DA CLT.
VIGÊNCIA. MULTA. PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1. A Emenda Constitu-
cional n. 45/2004, ao dar nova redação ao art. 114 da Carta
Magna, passou a estabelecer, no inciso III, que compete à Jus-
tiça do Trabalho processar e julgar �as ações sobre representa-
ção sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores,
e entre sindicatos e empregadores�. 2. O novo texto constituci-
onal produz efeitos imediatos, porém não alcança as ações em
curso que tenham sido objeto de sentença de mérito valida-
mente proferida pela Justiça estadual em data anterior à modi-
ficação introduzida pela EC n. 45/2004, hipótese em que sub-
sistirá a competência do respectivo tribunal para a apreciação
de eventuais recursos. (...). 5. Recurso especial improvido.�
Destaquei. (REsp nº. 713.000/PR. 2ª Turma. Rel. Min. João
Otávio de Noronha. DJ 24.10.2006). �CONFLITO NEGATI-
VO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA
DO TRABALHO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCES-
SO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. EXAME DO RE-
CURSO DE APELAÇÃO PENDENTE. ART. 114, III, DA CF/
88. REDAÇÃO DADA PELA EC 45/2004. NÃO-APLICAÇÃO.
ANÁLISE DA COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DO
RECURSO, E NÃO DA CAUSA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA ESTADUAL. 1. Discute-se a competência para julgamento
de ação de cobrança de contribuição sindical em que foi profe-

rida sentença, antes do advento da EC 45/2004, julgando extin-
to o processo, sem exame do mérito, estando pendente de ad-
missibilidade o recurso de apelação cível contra ela interposto.
2. A Emenda Constitucional 45/2004, ao dar nova redação ao
art. 114 da Carta Magna, aumentou de maneira expressiva a
competência da Justiça Laboral, passando a estabelecer, no in-
ciso III do retrocitado dispositivo, que compete à Justiça do
Trabalho processar e julgar �as ações sobre representação sin-
dical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre
sindicatos e empregadores�. 3. Assim, depreende-se que a com-
petência para processar e julgar as ações de cobrança de contri-
buições sindicais passou para a Justiça Trabalhista, tornando
sem efeito o enunciado da Súmula 222/STJ (�Compete à Justi-
ça Comum processar e julgar as ações relativas à contribuição
sindical prevista no art. 578 da CLT�). 4. Conforme a jurispru-
dência do Pretório Excelso e desta Corte Superior, as modifi-
cações promovidas pela EC 45/2004 devem ser aplicadas ime-
diatamente às hipóteses em que esteja pendente o julgamento
do mérito. 5. Entretanto, no caso em apreço, a análise do con-
flito não deve envolver a aplicabilidade ou não da EC 45/2004,
e sim a competência para julgamento do recurso de apelação.
Considerando que a sentença de extinção do processo, sem jul-
gamento do mérito, foi proferida antes da mencionada altera-
ção constitucional pelo Juízo Estadual competente naquele
momento, o recurso interposto contra o referido decisum deve
ser examinado pelo Tribunal ao qual está vinculado o Juiz Sen-
tenciante, devendo este proferir o respectivo juízo de admissi-
bilidade recursal. Precedentes. 6. Conflito conhecido para de-
clarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Goiatuba/GO, o suscitado.� Destaquei. (CC nº.
56.877/GO. 1ª Seção. Relatora Min. Denise Arruda. DJ
30.10.2006). Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, c/c
art. 114, III, da Constituição Federal, não conheço do recurso
de apelação, anulando, de oficio, a r. sentença monocrática,
determinando a imediata remessa dos autos a uma das Varas da
Justiça do Trabalho da Comarca de Guarapuava. 3. Intimem-
se. 4. Comunique-se o teor desta decisão ao MM. Juiz da cau-
sa. Curitiba, 23 de novembro de 2006. DULCE MARIA CEC-
CONI - Relatora.

0002 . Processo/Prot: 0363001-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/131207. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000556 Medida Cautelar. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato Cu-
nha. Agravado: Global Telecom Sa. Advogado: Sacha Calmon
Navarro Coêlho, Nanci Terezinha Zimmer, Carolina Magalhães
Ferreira, Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pelo
MUNICIPIO DE LONDRINA contra r. decisão (fls. 135) pro-
ferida nos autos de Ação Cautelar (autos nº 556/2006), propos-
ta por GLOBAL TELECOM S/A, ajuizada perante a 5ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, que deferiu liminar determi-
nando que o réu, ora agravante, não considere como óbice para
a expedição de certidão positiva com efeitos negativos as noti-
ficações nº 25349, 35345, 28247 e 28249. Inconformado com
a decisão, o Agravante afirma que o presente recurso deve ser
conhecido sob a forma de instrumento, haja vista a existência
de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Requer a
concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. Aduz que
o Município de Londrina é parte ilegítima em relação a presen-
te demanda. Culmina em requerer a reforma da decisão. Às fls.
151 o agravo de instrumento foi recebido, sendo denegado o
pedido de efeito suspensivo. A Agravada apresentou contra-
razões às fls. 156/160. Pugna pela manutenção da decisão re-
corrida. A Douta Procuradoria Geral de Justiça apresentou ju-
dicioso parecer opinando pelo não provimento do recurso de
agravo de instrumento interposto pelo Município (fls. 171/175).
II - O presente agravo de instrumento deve ser convertido em
agravo retido, nos termos do inciso II do art. 527 do Código de
Processo Civil. O caput do artigo 522 do Código de Processo
Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, prescreve,
como regra, a interposição do agravo contra as decisões inter-
locutórias na forma retida. Para a interposição do agravo por
instrumento, necessária é a demonstração de que a decisão re-
corrida é capaz de causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção. No presente caso, não restou evidenciado que a decisão
que concede liminar em sede de ação cautelar é capaz de cau-
sar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação. Ademais,
não basta a simples alegação, como fez o Agravante, de que a
decisão é suscetível de causar lesão, esta tem que restar de-
monstrada. Assim, não demonstrados os requisitos que autori-
zam o processamento do agravo por instrumento, deve o mes-
mo ser convertido em agravo retido. III - Diante do exposto e
com fundamento no art. 527, II, do Código de Processo Civil,
converto o agravo de instrumento em agravo retido. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 31 de outubro de 2006. SERGIO RODRI-
GUES Des. Relator

0003 . Processo/Prot: 0371372-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/163675. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2003.00001292 Execu-
ção Fiscal. Agravante: Luiz Celso Branco. Advogado: Luiz Celso
Branco, Rosa Daum Machado. Agravado: Município de São
José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soc-
coloski, Soraia Al Farah. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Tratam os autos de agravo de instrumento interposto por Luiz
Celso Branco e outros nos autos de execução fiscal promovida
pelo Município de São José dos Pinhais, contra a decisão de fs.
139/141, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta
pelos agravantes, sob o fundamento de que a matéria que diz
respeito à progressividade do IPTU antes da Emenda nº 29/
2000 não é suscetível de conhecimento de plano, devendo ser
discutida em sede de embargos à execução. Sustentam os agra-
vantes a possibilidade da exceção de pré-executividade no pre-

Divisão de
Processo Cível

Seção de Preparo
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sente caso, haja vista que a matéria alegada dispensa dilação
probatória, sendo aferida de simples leitura da legislação mu-
nicipal que dispõe a respeito das alíquotas do referido tributo.
Em face da alegação de grave lesão e de difícil reparação com
o prosseguimento do feito e leilão do bem penhorado, pleitea-
ram efeito suspensivo ao presente recurso, o qual foi concedi-
do às fs. 105/107. Contra-minuta às fs. 114/120. A Procurado-
ria Geral de Justiça manifestou às fs. 126/129 pelo provimento
do recurso. 2. O recurso merece provimento imediato, dispen-
sando a submissão da matéria ao colegiado, nos termos do arti-
go 557, §1º-A do Código de Processo Civil. Em que pese os
fundamentos invocados na decisão recursada, assim como os
julgados nela colacionados, no presente caso é cabível o uso da
exceção de pré-executividade como recentemente tem sido a
posição jurisprudencial. A exemplo das condições da ação e
pressupostos processuais, admite-se a oposição de exceção de
pré-executividade em execução fiscal quando visa atacar a li-
quidez do crédito tributário objeto de cobrança. Contudo, há
que se ressalvar que a matéria argüida deve permitir que seja
apreciada de plano, independentemente de dilação probatória,
Sobre o tema, é o posicionamento do Superior Tribunal de Jus-
tiça: �PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AR-
GÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA
PELA CORTE ESPECIAL (SESSÃO DO DIA 16/03/2005). 3.
�A defesa que nega a executividade do título apresentado pode
ser formulada nos próprios autos do processo da execução e
independe do prazo fixado para os embargos de devedor� (REsp
nº 220100/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ
de 25/10/1999). 4. A jurisprudência do STJ tem acatado a exce-
ção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites.
Coerência da corrente que defende não ser absoluta a proibi-
ção da exceção de pré-executividade no âmbito da execução
fiscal. 6. Vastidão de precedentes desta Corte de Justiça, inclu-
sive em recente decisão da Corte Especial no EREsp nº 388000/
RS, julgado na Sessão do dia 16/03/2005. Recurso especial não-
provido.� (REsp 765175/MG, 1ª T., Rel. Min. J. Delgado, DJ
19/09/05). TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDA-
DE PASSIVA. MATÉRIA FÁTICA. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1. A possibilidade de verificação de plano, sem
necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passí-
veis de serem deduzidas na exceção de pré-executividade, in-
dependentemente da garantia do juízo. Precedentes: EResp
614272/PR, Primeira Seção, Min. Castro Meira, DJ de
06.06.2005; AgReg no AG 594218/RS, Segunda Turma, Min.
Peçanha Martins, DJ de 06.06.2005; Resp 692574 /RJ, Primei-
ra Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 02.05.2005. (...)� (AgRg/Ag
660708/RJ, 1ª T., Rel. Min. Teori Zavascki, DJ 18/08/05).�
Desta corte os seguintes julgados: �AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. RECURSO PROVIDO.
DECISÃO REFORMADA, A FIM DE QUE O JUÍZO DE PRI-
MEIRO GRAU ANALISE AS QUESTÕES SUSCITADAS NO
INCIDENTE. É cabível o uso da exceção de pré-executividade
nas execuções fiscais, nas hipóteses em que a matéria argüida
possa ser apreciada de plano, independentemente de dilação
probatória, a exemplo das condições da ação e pressupostos
processuais. (Agravo de Instrumento nº 336892-7, 1ª Câmara
Cível, relª. Desª. Cecconi, julgado em 04/07/2006). PROCES-
SUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. IPTU.
PROGRESSIVIDADE. MATÉRIA QUE DEPENDE UNICA-
MENTE DA INTERPRETAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS
E PROVA DOCUMENTAL. RECUSO DESPROVIDO. �1. Em
princípio, a defesa do executado deve realizar-se através dos
embargos, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal.
Todavia, é assente na doutrina e na jurisprudência o cabimento
de exceção de pré-executividade quando a parte argüi matérias
de ordem pública ou nulidades absolutas que dispensam, para
seu exame, dilação probatória. Esse entendimento objetiva aten-
der ao interesse público quanto à economia e celeridade pro-
cessual. 2. Não cabimento de exceção de pré-executividade
apenas por tratar-se de matéria pacificada no âmbito dos tribu-
nais. 3. Recurso especial improvido.� (STJ - Resp. REsp 602407
/ RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28.06.2004
p. 289).(Agravo de Instrumento nº 360544-1, 1ª Câmara Cível,
rel. Juiz F. Zeni, DJ: 27/10/2006) TRIBUTÁRIO - EXECU-
ÇÃO FISCAL - IPTU - EXERCÍCIO DE 1998 - MUNICÍPIO
DE CURITIBA. 1. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
MATÉRIA DE DIREITO - ADMISSIBILIDADE. 2. PROGRES-
SIVIDADE FISCAL - INADMISSIBILIDADE EM DATA AN-
TERIOR A EC 29/2000 - APLICAÇÃO DAS ALÍQUOTAS DA
LEI ANTERIOR. 3. LANÇAMENTO - READEQUAÇÃO -
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO COM APLICAÇÃO
DE ALÍQUOTAS DIVERSAS - ADMISSIBILIDADE - RE-
CURSO PROVIDO EM PARTE. (Apelação Cível nº 370550-
2, 2ª Câmara Cível, rel. Des. L. L. de Oliveira, DJ: 27/10/2006).�
Aproveito para reproduzir aqui, também os julgados oportuna-
mente transcritos pelo relator Juiz Fernando Prazeres, quando
da apreciação e concessão do efeito suspensivo: �Processual
Civil - Tributário - Execução Fiscal - Exceção de pré-executi-
vidade - Argüição de inconstitucionalidade das leis que disci-
plinavam as exações ensejadoras do crédito tributário exeqüen-
do. Possibilidade. 1 - A exceção de pré-executividade é servil à
suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo
juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, os pres-
supostos processuais e as condições da ação executiva. 2 - O
aspecto das matérias suscitáveis através da exceção tem sido
ampliado por força da exegese jurisprudencial mais recente,
admitindo-se, por exemplo, a argüição de prescrição, ou mes-
mo de inconstitucionalidade da exação que deu origem ao cré-
dito exeqüendo, desde que não demande dilação probatória (ex-
ceção secundum eventus probationis). 3 - A inconstitucionali-
dade das exações que ensejaram a propositura da ação execu-
tória em comento afirma a própria exigibilidade dos títulos em
que esta se funda, matéria, inequivocamente argüível em sede
de exceção pré-executória. 4 - Consectariamente, sua veicula-
ção em exceção de pré-executividade é admissível. Preceden-
tes desta Corte: REsp n.º 595.451/RJ, Primeira Turma, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki; DJ de 06/09/2004; REsp n.º 600.986/

RJ, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 11/05/2005. 5 - Recurso
especial a que se nega provimento. (REsp n.º 680.356/RJ - 1ª
Turma do STJ - Rel. Ministro Luiz Fux - DJU de 12-9-2005 - p.
229) Processual Civil. Execução Fiscal - Exceção de pré-exe-
cutividade - Alegação de inconstitucionalidade da lei - Cabi-
mento. I - �omissis�. II - É cabível a exceção de pré-executivi-
dade em substituição aos embargos à execução na hipótese de
alegação de inconstitucionalidade do Tributo, tendo em vista
que tal apreciação prescinde da análise de matéria fática, ca-
racterizando-se em questão unicamente de direito. Precedente:
REsp n.º 595.451/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
6-9-2004. III - Recurso especial improvido.. (REsp n.º 625.203/
RJ - Rel. Ministro Francisco Falcão - DJU: 01.07.05 - p. 381).�
Os julgados acima estão em consonância com situação dos au-
tos, em que se discute a presença da liquidez e exigibilidade do
título exeqüendo, consubstanciada na análise quanto à legali-
dade ou não da progressividade do IPTU, questão que deverá,
primeiramente, ser submetida à apreciação do Juiz da Causa,
sob pena de supressão de instância. 3. Por tais fundamentos,
com lastro no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil,
dou provimento imediato ao recurso, para reformar a decisão
agravada, a fim de que o juízo de primeiro grau aprecie o méri-
to da questão abordada na exceção de pré-executividade opos-
ta pelos agravantes. Curitiba, 24 de novembro de 2006 Ulysses
Lopes
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I - Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação Declarató-
ria de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Re-
petição de Indébito nº 963/2003, oriundos da Vara Cível da
Comarca de Irati, ajuizada por EDENILSON JOSÉ LAZZA-
RIN contra o MUNICÍPIO DE IRATI, que, rejeitando a alega-
ção de impropriedade da ação, julgou procedentes os pedidos
para o fim de declarar a inexistência de obrigação tributária
relativa à Taxa de Iluminação Pública e condenar o Réu a resti-
tuir os valores pagos a este título, observada a prescrição qüin-
qüenal, contados da distribuição do pedido, acrescidos de ju-
ros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado da sentença e correção monetária (média INPC/
IGP-DI), desde os respectivos desembolsos. A final, condenou
o MUNICÍPIO DE IRATI ao pagamento dos ônus de sucum-
bência, fixando os honorários advocatícios em R$ 120,00 (cen-
to e vinte reais).1 O MUNICÍPIO DE IRATI pretende a refor-
ma da sentença, argumentando: ser nula a decisão ante a ausên-
cia de intervenção do Ministério Público; que a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública é constitucional e legal por se tra-
tar de serviço divisível, sendo indevida a repetição dos valores
pleiteados; que os honorários advocatícios devem ser fixados
em percentual sobre o valor da condenação a ser apurado na
fase de liquidação. 2 Recurso recebido nos seus efeitos legais3
e contra-arrazoado4. O douto Promotor de Justiça TIBÉRIO
ARAÚJO QUADROS opinou pelo conhecimento e improvi-
mento do recurso.5 É o relatório. II - A questão aqui debatida
versa sobre Taxa de Iluminação Pública, constitucionalidade
de sua instituição e legalidade de sua cobrança, matéria corri-
queira, já apreciada, inclusive, em Ação Direta de Inconstituci-
onalidade6 pelo Órgão Espacial deste TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA, e sumulada7 pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
permitindo-se, assim, a análise imediata desta Relatora, de con-
formidade com a prerrogativa inserta nos artigos 557, caput, do
Código de Processo Civil e 209 do Regimento Interno DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ. 1. INTERVENÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO Protesta o Apelante pela nulida-
de processual em razão da ausência de intervenção do Ministé-
rio Público na sua fase inicial. Porém, o fato de a FAZENDA
PÚBLICA figurar como parte em uma lide, não significa que,
obrigatoriamente, exista interesse público. Em casos como o
da presente ação, inúmeras são as manifestações do Ministério
Público no sentido de não haver interesse do Órgão, por se
tratar de direito disponível da parte. Nesse sentido vale desta-
car o seguinte julgado: �AGRAVO INOMINADO - REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - APELAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO
POR DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILI-
DADE - PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL - INTERVEN-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO PROCESSO - DES-
NECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 82, INC. III DO
CPC - PRESENÇA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO IMPLICA
NA EXISTÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO - AUSÊNCIA
DE RAZÕES NOVAS NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO
- APLICAÇÃO DE MULTA. Existência de interesse público
não se confunde com existência de ente público e a ausência do
representante do Ministério Público no processo onde não há
interesse público não gera nulidade. RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.�8 O
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL acompanha o mesmo en-
tendimento: �AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO MO-
VIDA POR PREFEITURA MUNICIPAL CONTRA EMPRE-
SA PRIVADA. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
INTERPRETAÇÃO DO INCISO III, DO ART. 82, DO CPC.
No exame de exame de cada caso deve o julgador identificar a
existência ou não do interesse público. O fato de figurar na
relação processual pessoa jurídica de direito público ou entida-
de da administração indireta não significa, por si só, a presença
do interesse público, de modo a ensejar a obrigatória atuação
do Ministério Público. O interesse geral ligado a valores de
maior relevância, vinculados aos fins sociais e as exigências do
bem comum que a vontade própria e atual da lei tem em vista.
Na espécie há simples ação de indenização, a envolver apenas
o interesse patrimonial do município, sem repercussão relevan-
te no interesse público, de modo a justificar a intervenção pre-
vista no inc. III do art. 82 da lei adjetiva civil. Recurso extraor-
dinário conhecido em face do dissídio jurisprudencial, e provi-
do.�9 Ademais, o entendimento jurisprudencial é de que mani-

festação do Ministério Público na fase recursal ou da Procura-
doria da Justiça perante o órgão colegiado sana qualquer vício
ou irregularidade, máxime quando tal fato não gerou prejuízo
às partes. A respeito já se pronunciou o SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA: �PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ES-
PECIAL. INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTI-
CA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA N. 281/STF. INTIMAÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTREGA DOS AUTOS. FAL-
TA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTA-
ÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍ-
ZO. NULIDADE SANADA. PRECEDENTES. (...) 3. A juris-
prudência do STJ firmou o posicionamento de que, se houve
participação do Ministério Público no trâmite do mandado de
segurança, a manifestação deste órgão em segunda instância,
suprindo a falta de intimação da sentença monocrática e a au-
sência de prejuízo para as partes, afasta qualquer argüição de
nulidade no processo. 4. Recurso especial conhecido e não-
provido.�10 Não destoa esta Corte de Justiça: �AGRAVO IN-
TERNO - DECISÃO DO RELATOR QUE DEU PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - DE-
CISÃO FUNDAMENTADA NA JURISPRUDÊNCIA E NA
DOUTRINA - DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO NO PRIMEIRO GRAU - INEXIS-
TÊNCIA DE NULIDADE - REQUISITOS DO ART. 557 DO
CPC CARACTERIZADOS - RECURSO DESPROVIDO.�11
�AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO PARA
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. (...) SUSCITAÇÃO
RESPONSIVA DE NULIDADE PROCESSUAL POR AUSEN-
TE MINISTERIAL INTERVENÇÃO �A QUO� (ART. 82, III,
PARTE FINAL CPC). QUESTÃO SUPRIDA COM OFICIA-
MENTO EM SEGUNDO GRAU, AFASTAMENTO AOS TER-
MOS DO ART. 264, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC).�12 De qual-
quer forma, a omissão alegada pelo Apelante resta suprida pela
manifestação de fls. 52/55 dos autos. 2. INCONSTITUCIO-
NALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA No que
diz respeito à matéria referente à Taxa de Iluminação Pública,
o recurso não comporta conhecimento, pois se cuida de maté-
ria sumulada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL13, pre-
valecendo o entendimento de que o serviço de iluminação pú-
blica não preenche os requisitos de especificidade e divisibili-
dade previstos pela Constituição Federal14 e pelo Código Tri-
butário Nacional15. Merece o presente recurso o tratamento
previsto na Lei n.º 11.276, em vigor desde 08 de maio de 2006,
que conferiu nova redação ao art. 518, § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, assim dispondo: �O juiz não receberá o recurso de
apelação quando a sentença estiver em conformidade com sú-
mula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal.� Por força do art. 1211 do Código de Processo Civil e
tendo em vista que se trata de regra processual, a norma tem
aplicação imediata, ou seja, quando houver alteração legislati-
va que altere o procedimento, a nova lei tem incidência imedi-
ata. Assim, firme o entendimento de que a remuneração do ser-
viço de iluminação pública mediante taxa é ilegal e inconstitu-
cional, deve o Município, por conseqüência, restituir o valor
pago indevidamente pelo Autor, conforme prevê o art. 165, I,
do Código Tributário Nacional. 3. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS Insurge-se o Apelante quanto à condenação dos hono-
rários advocatícios, alegando que, deveria ter sido fixado em
percentual sobre o valor da condenação a ser apurado na fase
de liquidação. No caso, os honorários advocatícios devem ser
arbitrados de acordo com o § 4º, do art. 20, do Código de Pro-
cesso Civil, por se tratar de decisão proferida contra a FAZEN-
DA PÚBLICA e de matéria de fácil interpretação e já pacifica-
da na jurisprudência. Diante disso, a sentença deve ser refor-
mada para fixar os honorários advocatícios em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação. III - Ante o exposto, com
fulcro no art. 557 e § 1º-A, do Código de Processo Civil, co-
nheço parcialmente do recurso e, na parte conhecida, DOU
PARCIAL PROVIMENTO, tão somente para o fim de fixar os
honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor da condenação. IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 17 de novem-
bro de 2006. DESª Vilma Régia Ramos de Rezende, RELATO-
RA.

0005 . Processo/Prot: 0383747-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/207620. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00001082 Declaratória. Apelante: Mu-
nicípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Edson Antonio F. Guimarães. Advogado: Marcelo Gutervil.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia
Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

I - Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação Declarató-
ria de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Re-
petição de Indébito nº 1.082/2003, oriundos da Vara Cível da
Comarca de Irati, ajuizada por EDSON ANTONIO F. GUIMA-
RÃES contra o MUNICÍPIO DE IRATI, que, rejeitando a ale-
gação de impropriedade da ação, julgou procedentes os pedi-
dos para o fim de declarar a inexistência de obrigação tributá-
ria relativa à Taxa de Iluminação Pública e condenar o Réu a
restituir os valores pagos a este título, observada a prescrição
qüinqüenal, contados da distribuição do pedido, acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado da sentença e correção monetária (média INPC/
IGP-DI), desde os respectivos desembolsos. A final, condenou
o MUNICÍPIO DE IRATI ao pagamento dos ônus de sucum-
bência, fixando os honorários advocatícios em R$ 120,00 (cen-
to e vinte reais).1 O MUNICÍPIO DE IRATI pretende a refor-
ma da sentença, argumentando: ser nula a decisão ante a ausên-
cia de intervenção do Ministério Público; que a cobrança da
Taxa de Iluminação Pública é constitucional e legal por se tra-
tar de serviço divisível, sendo indevida a repetição dos valores
pleiteados; que os honorários advocatícios devem ser fixados
em percentual sobre o valor da condenação a ser apurado na
fase de liquidação. 2 Recurso recebido nos seus efeitos legais3
e contra-arrazoado4. O douto Promotor de Justiça TIBÉRIO
ARAÚJO QUADROS opinou pelo conhecimento e improvi-
mento do recurso.5 É o relatório. II - A questão aqui debatida
versa sobre Taxa de Iluminação Pública, constitucionalidade
de sua instituição e legalidade de sua cobrança, matéria corri-

queira, já apreciada, inclusive, em Ação Direta de Inconstituci-
onalidade6 pelo Órgão Espacial deste TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA, e sumulada7 pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
permitindo-se, assim, a análise imediata desta Relatora, de con-
formidade com a prerrogativa inserta nos artigos 557, caput, do
Código de Processo Civil e 209 do Regimento Interno DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ. 1. INTERVENÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO Protesta o Apelante pela nulida-
de processual em razão da ausência de intervenção do Ministé-
rio Público na sua fase inicial. Porém, o fato de a FAZENDA
PÚBLICA figurar como parte em uma lide, não significa que,
obrigatoriamente, exista interesse público. Em casos como o
da presente ação, inúmeras são as manifestações do Ministério
Público no sentido de não haver interesse do Órgão, por se
tratar de direito disponível da parte. Nesse sentido vale desta-
car o seguinte julgado: �AGRAVO INOMINADO - REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - APELAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO
POR DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILI-
DADE - PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL - INTERVEN-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO PROCESSO - DES-
NECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 82, INC. III DO
CPC - PRESENÇA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO IMPLICA
NA EXISTÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO - AUSÊNCIA
DE RAZÕES NOVAS NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO
- APLICAÇÃO DE MULTA. Existência de interesse público
não se confunde com existência de ente público e a ausência do
representante do Ministério Público no processo onde não há
interesse público não gera nulidade. RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.�8 O
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL acompanha o mesmo en-
tendimento: �AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO MO-
VIDA POR PREFEITURA MUNICIPAL CONTRA EMPRE-
SA PRIVADA. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
INTERPRETAÇÃO DO INCISO III, DO ART. 82, DO CPC.
No exame de exame de cada caso deve o julgador identificar a
existência ou não do interesse público. O fato de figurar na
relação processual pessoa jurídica de direito público ou entida-
de da administração indireta não significa, por si só, a presença
do interesse público, de modo a ensejar a obrigatória atuação
do Ministério Público. O interesse geral ligado a valores de
maior relevância, vinculados aos fins sociais e as exigências do
bem comum que a vontade própria e atual da lei tem em vista.
Na espécie há simples ação de indenização, a envolver apenas
o interesse patrimonial do município, sem repercussão relevan-
te no interesse público, de modo a justificar a intervenção pre-
vista no inc. III do art. 82 da lei adjetiva civil. Recurso extraor-
dinário conhecido em face do dissídio jurisprudencial, e provi-
do.�9 Ademais, o entendimento jurisprudencial é de que mani-
festação do Ministério Público na fase recursal ou da Procura-
doria da Justiça perante o órgão colegiado sana qualquer vício
ou irregularidade, máxime quando tal fato não gerou prejuízo
às partes. A respeito já se pronunciou o SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA: �PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ES-
PECIAL. INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTI-
CA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA N. 281/STF. INTIMAÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTREGA DOS AUTOS. FAL-
TA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTA-
ÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍ-
ZO. NULIDADE SANADA. PRECEDENTES. (...) 3. A juris-
prudência do STJ firmou o posicionamento de que, se houve
participação do Ministério Público no trâmite do mandado de
segurança, a manifestação deste órgão em segunda instância,
suprindo a falta de intimação da sentença monocrática e a au-
sência de prejuízo para as partes, afasta qualquer argüição de
nulidade no processo. 4. Recurso especial conhecido e não-
provido.�10 Não destoa esta Corte de Justiça: �AGRAVO IN-
TERNO - DECISÃO DO RELATOR QUE DEU PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - DE-
CISÃO FUNDAMENTADA NA JURISPRUDÊNCIA E NA
DOUTRINA - DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO NO PRIMEIRO GRAU - INEXIS-
TÊNCIA DE NULIDADE - REQUISITOS DO ART. 557 DO
CPC CARACTERIZADOS - RECURSO DESPROVIDO.�11
�AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO PARA
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. (...) SUSCITAÇÃO
RESPONSIVA DE NULIDADE PROCESSUAL POR AUSEN-
TE MINISTERIAL INTERVENÇÃO �A QUO� (ART. 82, III,
PARTE FINAL CPC). QUESTÃO SUPRIDA COM OFICIA-
MENTO EM SEGUNDO GRAU, AFASTAMENTO AOS TER-
MOS DO ART. 264, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC).�12 De qual-
quer forma, a omissão alegada pelo Apelante resta suprida pela
manifestação de fls. 54/57 dos autos. 2. INCONSTITUCIO-
NALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA No que
diz respeito à matéria referente à Taxa de Iluminação Pública,
o recurso não comporta conhecimento, pois se cuida de maté-
ria sumulada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL13, pre-
valecendo o entendimento de que o serviço de iluminação pú-
blica não preenche os requisitos de especificidade e divisibili-
dade previstos pela Constituição Federal14 e pelo Código Tri-
butário Nacional15. Merece o presente recurso o tratamento
previsto na Lei n.º 11.276, em vigor desde 08 de maio de 2006,
que conferiu nova redação ao art. 518, § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, assim dispondo: �O juiz não receberá o recurso de
apelação quando a sentença estiver em conformidade com sú-
mula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal.� Por força do art. 1211 do Código de Processo Civil e
tendo em vista que se trata de regra processual, a norma tem
aplicação imediata, ou seja, quando houver alteração legislati-
va que altere o procedimento, a nova lei tem incidência imedi-
ata. Assim, firme o entendimento de que a remuneração do ser-
viço de iluminação pública mediante taxa é ilegal e inconstitu-
cional, deve o Município, por conseqüência, restituir o valor
pago indevidamente pelo Autor, conforme prevê o art. 165, I,
do Código Tributário Nacional. 3. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS Insurge-se o Apelante quanto à condenação dos hono-
rários advocatícios, alegando que, deveria ter sido fixado em
percentual sobre o valor da condenação a ser apurado na fase
de liquidação. No caso, os honorários advocatícios devem ser
arbitrados de acordo com o § 4º, do art. 20, do Código de Pro-
cesso Civil, por se tratar de decisão proferida contra a FAZEN-
DA PÚBLICA e de matéria de fácil interpretação e já pacifica-
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da na jurisprudência. Diante disso, a sentença deve ser refor-
mada para fixar os honorários advocatícios em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação. III - Ante o exposto, com
fulcro no art. 557 e § 1º-A, do Código de Processo Civil, co-
nheço parcialmente do recurso e, na parte conhecida, DOU
PARCIAL PROVIMENTO, tão somente para o fim de fixar os
honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor da condenação. IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 20 de novem-
bro de 2006. DESª Vilma Régia Ramos de Rezende, RELATO-
RA.

0006 . Processo/Prot: 0383791-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/200891. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00001166 Declaratória. Ape-
lante: Município de Cruz Machado. Advogado: Susane Lea
Konell. Apelado: Emilio Guimarães (maior de 60 anos). Advo-
gado: Luiz Ernani da Silva Filho. Rec.Adesivo: Emilio Guima-
rães (maior de 60 anos). Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho: Descrição:
Despachos Decisóriosao recurso do município e nega segui-
mento do recurso adesivo.

1. Conforme demonstrado pela Lei 650/98 (f. 26/29), o Muni-
cípio de Cruz Machado deixou de cobrar a taxa de iluminação
pública desde o ano de 1998. Às f. 24/25 o apelante juntou
demonstrativo histórico da COPEL, demonstrando que o autor
não pagou a referida taxa no período posterior. A ação declara-
tória de inexistência de obrigação tributária c/c repetição de
indébito foi proposta em 31/05/2005. Da análise minuciosa dos
autos, conclui-se que o autor pagou a taxa de iluminação públi-
ca no período anterior a 1999, conforme demonstrado pela fa-
tura de pagamento de luz datada de 03/08/1998 (f. 09). No en-
tanto, o pagamento indevido referente ao período anterior a
1999, encontra-se prescrito, visto que observando o que deter-
mina o art. 168 c/c art. 165, ambos do CTN, o apelante somen-
te obterá as devoluções das quantias pagas em desconformida-
de com a lei até cinco anos antes do ajuizamento da ação de
repetição de indébito. 2. As alegações trazidas com o recurso
adesivo, relacionadas a COSIP, no sentido de que se trata, em
verdade, de uma taxa com roupagem de contribuição, devem
ser conhecidas, uma vez que a sentença recorrida abordou esta
questão, contudo, no mérito, desmerece acolhida. Após a edi-
ção da Emenda Constitucional n. 39/2002, que acrescentou o
artigo 149-A ao texto da Carta Magna, houve autorização ex-
pressa aos Municípios e o Distrito Federal para instituírem con-
tribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do ser-
viço de iluminação pública. De acordo com a autorização cons-
titucional, o Município de Cruz Machado pode regulamentar a
COSIP, conferindo-lhe, pois, legitimidade. Quanto à legitimi-
dade da COSIP este tribunal já decidiu: AGRAVO. DECISÃO
DO RELATOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DA ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. LEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DESTE TRIBUNAL. FALTA DE INDICAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA CONTRÁRIA. INCIDENTE DE IN-
COSNTITUCIONALDADE. DESNECESSIDADE. Configu-
rando-se dominante o entendimento deste Tribunal no sentido
de ser legítima a Contribuição para Custeio da Iluminação Pú-
blica, correta a decisão monocrática que negou seguimento ao
recurso, nos termos do art. 557 do CPC. O incidente previsto
no art. 97 da CF e art. 480 do CPC só é formado na perspectiva
de ser acolhida a alegação de inconstitucionalidade de Lei
Municipal, pela Câmara ou pelo relator. No caso, com base em
precedentes jurisprudenciais, afastou-se a alegada inconstitu-
cionalidade, restando desnecessária a formação do incidente.
Agravo não provido. (Ag. 329159-6/01, Ac. n. 26.634, Rel. Juiz
Conv. Péricles B. B. Pereira, 2ª C. Cív., Unânime, Publ.
06.06.2006). APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CONSTITUCI-
ONAL, FISCAL E TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PEDIDO DE RES-
TITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS POSTERIORMEN-
TE À EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39/
2002, A QUAL AUTORIZOU OS MUNICÍPIOS PROMOVE-
REM A INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ATRAVÉS DE LEI ESPECÍFI-
CA. LEGALIDADE DA COBRANÇA DA EXAÇÃO. SEN-
TENÇA MANTIDA.APELO DESPROVIDO. I. A partir da vi-
gência da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão
os municípios autorizados a instituir a cobrança de contribui-
ção para custeio dos serviços de iluminação pública, mediante
previsão em lei específica. II. Os serviços de iluminação públi-
ca quando não são prestados de forma individual e específica,
tornando impossível mensurar o custo do serviço posto à dis-
posição exclusivamente deste ou daquele contribuinte, inviabi-
lizam sua cobrança por meio de taxa. (...).(Ap. Cível 183446-
4, Ac. n. 26.802, Rel. Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto, 3ª
C. Cív., Unânime, Publ. 05.05.2006). A Contribuição para Cus-
teio do Serviço de Iluminação Pública é, pois, tributo de natu-
reza diversa da Taxa de Iluminação Pública, reputando-se legí-
tima sua cobrança pelo Município ora apelante, uma vez que
instituída por lei municipal específica, bem como devidamente
autorizada pela Constituição Federal em seu artigo 149-A, ca-
put, acrescido pela Emenda Constitucional n. 39/2002. Destar-
te, considerando que a ilegalidade da COSIP é a base dos argu-
mentos trazidos no recurso adesivo, bem como que referida
contribuição, conforme entendimento pacífico desta Corte, re-
puta-se legal e legítima, não procedem as alegações do recor-
rente adesivo. 3. Por fim, no que se refere aos honorários advo-
catícios, verificando que não houve pagamento após o período
de 1999, bem como o pagamento do período anterior encontra-
se prescrito, o ônus de sucumbências deve ser invertido em
razão do princípio da causalidade, porquanto deveria o autor
ter o cuidado de observar o prazo prescricional. Verificando
que toda matéria é de fácil interpretação e esta pacificada na
jurisprudência, condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios fixados em R$ 50,00 (cin-
qüenta reais). 4. Em razão do exposto dou provimento ao re-
curso do município, conseqüentemente, julgo extinto o proces-
so, com fundamento no art. 269, inciso IV, do CPC e nego se-
guimento ao recurso adesivo, com fulcro no art. 557, caput, do

CPC. Curitiba, 17 de novembro de 2006. Fernando César Zeni
Juiz Substituto em 2º Grau
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I - Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação Declarató-
ria de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Re-
petição de Indébito nº 2.463/2003, oriundos da Vara Cível da
Comarca de Irati, ajuizada por WALDOMIRO DE CASTILHOS
contra o MUNICÍPIO DE IRATI, que, rejeitando a alegação de
impropriedade da ação, julgou procedentes os pedidos para o
fim de declarar a inexistência de obrigação tributária relativa à
Taxa de Iluminação Pública e condenar o Réu a restituir os
valores pagos a este título, observada a prescrição qüinqüenal,
contados da distribuição do pedido, acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado da
sentença e correção monetária (média INPC/IGP-DI), desde os
respectivos desembolsos. A final, condenou o MUNICÍPIO DE
IRATI ao pagamento dos ônus de sucumbência, fixando os ho-
norários advocatícios em R$ 120,00 (cento e vinte reais).1 O
MUNICÍPIO DE IRATI pretende a reforma da sentença, argu-
mentando: ser nula a decisão ante a ausência de intervenção do
Ministério Público; que o prazo prescricional é qüinqüenal; que
a Constituição Federal, com a promulgação da Emenda Consti-
tucional nº 39, reconheceu a legalidade da cobrança da Taxa de
Iluminação Pública; que a cobrança da Taxa de Iluminação
Pública é constitucional e legal por se tratar de serviço divisí-
vel, sendo indevida a repetição dos valores pleiteados; que os
honorários advocatícios devem ser fixados em percentual so-
bre o valor da condenação a ser apurado na fase de liquidação.
2 Recurso recebido nos seus efeitos legais3 e contra-arrazoa-
do4. O douto Promotor de Justiça TIBÉRIO ARAÚJO QUA-
DROS opinou pelo conhecimento e improvimento do recurso.5
É o relatório. II - A questão aqui debatida versa sobre Taxa de
Iluminação Pública, constitucionalidade de sua instituição e
legalidade de sua cobrança, matéria corriqueira, já apreciada,
inclusive, em Ação Direta de Inconstitucionalidade6 pelo Ór-
gão Espacial deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA, e sumulada7 pelo
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, permitindo-se, assim, a
análise imediata desta Relatora, de conformidade com a prer-
rogativa inserta nos artigos 557, caput, do Código de Processo
Civil e 209 do Regimento Interno DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO PARANÁ. 1. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO Protesta o Apelante pela nulidade processual em razão
da ausência de intervenção do Ministério Público na sua fase
inicial. Porém, o fato de a FAZENDA PÚBLICA figurar como
parte em uma lide, não significa que, obrigatoriamente, exista
interesse público. Em casos como o da presente ação, inúmeras
são as manifestações do Ministério Público no sentido de não
haver interesse do Órgão, por se tratar de direito disponível da
parte. Nesse sentido vale destacar o seguinte julgado: �AGRA-
VO INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO CÍVEL COM
SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO UNIPESSOAL DO
RELATOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTE
TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
NO PROCESSO - DESNECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO
ART. 82, INC. III DO CPC - PRESENÇA DA FAZENDA PÚ-
BLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA DE INTERESSE
PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS NO RECUR-
SO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE MULTA. Exis-
tência de interesse público não se confunde com existência de
ente público e a ausência do representante do Ministério Públi-
co no processo onde não há interesse público não gera nulida-
de. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM IM-
POSIÇÃO DE MULTA.�8 O SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL acompanha o mesmo entendimento: �AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE INDENIZAÇÃO MOVIDA POR PREFEITURA MU-
NICIPAL CONTRA EMPRESA PRIVADA. INTERVENÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERPRETAÇÃO DO INCI-
SO III, DO ART. 82, DO CPC. No exame de exame de cada
caso deve o julgador identificar a existência ou não do interes-
se público. O fato de figurar na relação processual pessoa jurí-
dica de direito público ou entidade da administração indireta
não significa, por si só, a presença do interesse público, de
modo a ensejar a obrigatória atuação do Ministério Público. O
interesse geral ligado a valores de maior relevância, vinculados
aos fins sociais e as exigências do bem comum que a vontade
própria e atual da lei tem em vista. Na espécie há simples ação
de indenização, a envolver apenas o interesse patrimonial do
município, sem repercussão relevante no interesse público, de
modo a justificar a intervenção prevista no inc. III do art. 82 da
lei adjetiva civil. Recurso extraordinário conhecido em face do
dissídio jurisprudencial, e provido.�9 Ademais, o entendimen-
to jurisprudencial é de que manifestação do Ministério Público
na fase recursal ou da Procuradoria da Justiça perante o órgão
colegiado sana qualquer vício ou irregularidade, máxime quan-
do tal fato não gerou prejuízo às partes. A respeito já se pro-
nunciou o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: �PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CON-
TRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO-CABIMENTO. SÚ-
MULA N. 281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO. ENTREGA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO EM
PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INS-
TÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SANA-
DA. PRECEDENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ firmou o
posicionamento de que, se houve participação do Ministério
Público no trâmite do mandado de segurança, a manifestação
deste órgão em segunda instância, suprindo a falta de intima-
ção da sentença monocrática e a ausência de prejuízo para as
partes, afasta qualquer argüição de nulidade no processo. 4.
Recurso especial conhecido e não-provido.�10 Não destoa esta
Corte de Justiça: �AGRAVO INTERNO - DECISÃO DO RE-
LATOR QUE DEU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO

DE APELAÇÃO CÍVEL - DECISÃO FUNDAMENTADA NA
JURISPRUDÊNCIA E NA DOUTRINA - DESNECESSIDA-
DE DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO
PRIMEIRO GRAU - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE - RE-
QUISITOS DO ART. 557 DO CPC CARACTERIZADOS -
RECURSO DESPROVIDO.�11 �AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA COM RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO PARA TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. (...) SUSCITAÇÃO RESPONSIVA DE NULIDA-
DE PROCESSUAL POR AUSENTE MINISTERIAL INTER-
VENÇÃO �A QUO� (ART. 82, III, PARTE FINAL CPC).
QUESTÃO SUPRIDA COM OFICIAMENTO EM SEGUNDO
GRAU, AFASTAMENTO AOS TERMOS DO ART. 264, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, CPC).�12 De qualquer forma, a omissão
alegada pelo Apelante resta suprida pela manifestação de fls.
48/51 dos autos. 2. PRAZO PRESCRICIONAL Argumenta o
Apelante que o prazo prescricional para a repetição de indébito
é de cinco anos. Do dispositivo da sentença, depreende-se: �(...)
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido
(...)�13 A prescrição qüinqüenal nas ações de repetição de in-
débito está prevista no inciso I do art. 168, do Código Tributá-
rio Nacional, sendo que a sentença não diverge de tal entendi-
mento, sendo despiciendo discorrer a respeito. 3. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 39 - CONTRIBUIÇÃO PARA CUS-
TEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP Alega o Apelante
que face a promulgação da Emenda Constitucional nº 39, a
Constituição Federal recepcionou a exigibilidade da Taxa de
Iluminação Pública. Em verdade, a Emenda Constitucional nº
39, que acrescentou o artigo 149-A, possibilitou aos Municípi-
os e Distrito Federal instituir, por meio de leis, Contribuição
para o Custeio do Serviço de Iluminação Púbica, que pode ser
cobrada na fatura de consumo de energia elétrica. Assim, trata-
se de tributo diverso da Taxa de Iluminação Pública que vinha
sendo exigida pelos Municípios, não havendo que se falar em
recepção de sua cobrança, que já foi declarada inconstitucional
pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 4. INCONSTITU-
CIONALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA No
que diz respeito à matéria referente à Taxa de Iluminação Pú-
blica, o recurso não comporta conhecimento, pois se cuida de
matéria sumulada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL14,
prevalecendo o entendimento de que o serviço de iluminação
pública não preenche os requisitos de especificidade e divisibi-
lidade previstos pela Constituição Federal15 e pelo Código
Tributário Nacional16. Merece o presente recurso o tratamento
previsto na Lei n.º 11.276, em vigor desde 08 de maio de 2006,
que conferiu nova redação ao art. 518, § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, assim dispondo: �O juiz não receberá o recurso de
apelação quando a sentença estiver em conformidade com sú-
mula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal.� Por força do art. 1211 do Código de Processo Civil e
tendo em vista que se trata de regra processual, a norma tem
aplicação imediata, ou seja, quando houver alteração legislati-
va que altere o procedimento, a nova lei tem incidência imedi-
ata. Assim, firme o entendimento de que a remuneração do ser-
viço de iluminação pública mediante taxa é ilegal e inconstitu-
cional, deve o Município, por conseqüência, restituir o valor
pago indevidamente pelo Autor, conforme prevê o art. 165, I,
do Código Tributário Nacional. 5. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS Insurge-se o Apelante quanto à condenação dos hono-
rários advocatícios, alegando que, deveria ter sido fixado em
percentual sobre o valor da condenação a ser apurado na fase
de liquidação. No caso, os honorários advocatícios devem ser
arbitrados de acordo com o § 4º, do art. 20, do Código de Pro-
cesso Civil, por se tratar de decisão proferida contra a FAZEN-
DA PÚBLICA e de matéria de fácil interpretação e já pacifica-
da na jurisprudência. Diante disso, a sentença deve ser refor-
mada para fixar os honorários advocatícios em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação. III - Ante o exposto, com
fulcro no art. 557 e § 1º-A, do Código de Processo Civil, co-
nheço parcialmente do recurso e, na parte conhecida, DOU
PARCIAL PROVIMENTO, tão somente para o fim de fixar os
honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor da condenação. IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 17 de novem-
bro de 2006. Desª Vilma Régia Ramos de Rezende, RELATO-
RA.
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I - Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação Declarató-
ria de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Re-
petição de Indébito nº 1.654/2003, oriundos da Vara Cível da
Comarca de Irati, ajuizada por ARI LAROCA PEREIRA contra
o MUNICÍPIO DE IRATI, que, rejeitando a alegação de impro-
priedade da ação, julgou procedentes os pedidos para o fim de
declarar a inexistência de obrigação tributária relativa à Taxa
de Iluminação Pública e condenar o Réu a restituir os valores
pagos a este título, observada a prescrição qüinqüenal, conta-
dos da distribuição do pedido, acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado da
sentença e correção monetária (média INPC/IGP-DI), desde os
respectivos desembolsos. A final, condenou o MUNICÍPIO DE
IRATI ao pagamento dos ônus de sucumbência, fixando os ho-
norários advocatícios em R$ 120,00 (cento e vinte reais).1 O
MUNICÍPIO DE IRATI pretende a reforma da sentença, argu-
mentando: ser nula a decisão ante a ausência de intervenção do
Ministério Público; que o prazo prescricional é qüinqüenal; que
a Constituição Federal, com a promulgação da Emenda Consti-
tucional nº 39, reconheceu a legalidade da cobrança da Taxa de
Iluminação Pública; que a cobrança da Taxa de Iluminação
Pública é constitucional e legal por se tratar de serviço divisí-
vel, sendo indevida a repetição dos valores pleiteados; que os
honorários advocatícios devem ser fixados em percentual so-
bre o valor da condenação a ser apurado na fase de liquidação.

2 Recurso recebido nos seus efeitos legais3 e contra-arrazoa-
do4. O douto Promotor de Justiça TIBÉRIO ARAÚJO QUA-
DROS opinou pelo conhecimento e improvimento do recurso.5
É o relatório. II - A questão aqui debatida versa sobre Taxa de
Iluminação Pública, constitucionalidade de sua instituição e
legalidade de sua cobrança, matéria corriqueira, já apreciada,
inclusive, em Ação Direta de Inconstitucionalidade6 pelo Ór-
gão Espacial deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA, e sumulada7 pelo
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, permitindo-se, assim, a
análise imediata desta Relatora, de conformidade com a prer-
rogativa inserta nos artigos 557, caput, do Código de Processo
Civil e 209 do Regimento Interno DO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA DO PARANÁ. 1. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO Protesta o Apelante pela nulidade processual em razão
da ausência de intervenção do Ministério Público na sua fase
inicial. Porém, o fato de a FAZENDA PÚBLICA figurar como
parte em uma lide, não significa que, obrigatoriamente, exista
interesse público. Em casos como o da presente ação, inúmeras
são as manifestações do Ministério Público no sentido de não
haver interesse do Órgão, por se tratar de direito disponível da
parte. Nesse sentido vale destacar o seguinte julgado: �AGRA-
VO INOMINADO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELAÇÃO CÍVEL COM
SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO UNIPESSOAL DO
RELATOR - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTE
TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
NO PROCESSO - DESNECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO
ART. 82, INC. III DO CPC - PRESENÇA DA FAZENDA PÚ-
BLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA DE INTERESSE
PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NOVAS NO RECUR-
SO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO DE MULTA. Exis-
tência de interesse público não se confunde com existência de
ente público e a ausência do representante do Ministério Públi-
co no processo onde não há interesse público não gera nulida-
de. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, COM IM-
POSIÇÃO DE MULTA.�8 O SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL acompanha o mesmo entendimento: �AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE INDENIZAÇÃO MOVIDA POR PREFEITURA MU-
NICIPAL CONTRA EMPRESA PRIVADA. INTERVENÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERPRETAÇÃO DO INCI-
SO III, DO ART. 82, DO CPC. No exame de exame de cada
caso deve o julgador identificar a existência ou não do interes-
se público. O fato de figurar na relação processual pessoa jurí-
dica de direito público ou entidade da administração indireta
não significa, por si só, a presença do interesse público, de
modo a ensejar a obrigatória atuação do Ministério Público. O
interesse geral ligado a valores de maior relevância, vinculados
aos fins sociais e as exigências do bem comum que a vontade
própria e atual da lei tem em vista. Na espécie há simples ação
de indenização, a envolver apenas o interesse patrimonial do
município, sem repercussão relevante no interesse público, de
modo a justificar a intervenção prevista no inc. III do art. 82 da
lei adjetiva civil. Recurso extraordinário conhecido em face do
dissídio jurisprudencial, e provido.�9 Ademais, o entendimen-
to jurisprudencial é de que manifestação do Ministério Público
na fase recursal ou da Procuradoria da Justiça perante o órgão
colegiado sana qualquer vício ou irregularidade, máxime quan-
do tal fato não gerou prejuízo às partes. A respeito já se pro-
nunciou o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: �PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSTO CON-
TRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO-CABIMENTO. SÚ-
MULA N. 281/STF. INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO. ENTREGA DOS AUTOS. FALTA DE INTIMAÇÃO EM
PRIMEIRO GRAU. MANIFESTAÇÃO EM SEGUNDA INS-
TÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE SANA-
DA. PRECEDENTES. (...) 3. A jurisprudência do STJ firmou o
posicionamento de que, se houve participação do Ministério
Público no trâmite do mandado de segurança, a manifestação
deste órgão em segunda instância, suprindo a falta de intima-
ção da sentença monocrática e a ausência de prejuízo para as
partes, afasta qualquer argüição de nulidade no processo. 4.
Recurso especial conhecido e não-provido.�10 Não destoa esta
Corte de Justiça: �AGRAVO INTERNO - DECISÃO DO RE-
LATOR QUE DEU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
DE APELAÇÃO CÍVEL - DECISÃO FUNDAMENTADA NA
JURISPRUDÊNCIA E NA DOUTRINA - DESNECESSIDA-
DE DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO
PRIMEIRO GRAU - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE - RE-
QUISITOS DO ART. 557 DO CPC CARACTERIZADOS -
RECURSO DESPROVIDO.�11 �AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA COM RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO PARA TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. (...) SUSCITAÇÃO RESPONSIVA DE NULIDA-
DE PROCESSUAL POR AUSENTE MINISTERIAL INTER-
VENÇÃO �A QUO� (ART. 82, III, PARTE FINAL CPC).
QUESTÃO SUPRIDA COM OFICIAMENTO EM SEGUNDO
GRAU, AFASTAMENTO AOS TERMOS DO ART. 264, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, CPC).�12 De qualquer forma, a omissão
alegada pelo Apelante resta suprida pela manifestação de fls.
53/56 dos autos. 2. PRAZO PRESCRICIONAL Argumenta o
Apelante que o prazo prescricional para a repetição de indébito
é de cinco anos. Do dispositivo da sentença, depreende-se: �(...)
condenar o réu a restituir a ele os valores pagos nos últimos
cinco anos a este título, contados da distribuição do pedido
(...)�13 A prescrição qüinqüenal nas ações de repetição de in-
débito está prevista no inciso I do art. 168, do Código Tributá-
rio Nacional, sendo que a sentença não diverge de tal entendi-
mento, sendo despiciendo discorrer a respeito. 3. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 39 - CONTRIBUIÇÃO PARA CUS-
TEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP Alega o Apelante
que face a promulgação da Emenda Constitucional nº 39, a
Constituição Federal recepcionou a exigibilidade da Taxa de
Iluminação Pública. Em verdade, a Emenda Constitucional nº
39, que acrescentou o artigo 149-A, possibilitou aos Municípi-
os e Distrito Federal instituir, por meio de leis, Contribuição
para o Custeio do Serviço de Iluminação Púbica, que pode ser
cobrada na fatura de consumo de energia elétrica. Assim, trata-
se de tributo diverso da Taxa de Iluminação Pública que vinha
sendo exigida pelos Municípios, não havendo que se falar em
recepção de sua cobrança, que já foi declarada inconstitucional
pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 4. INCONSTITU-
CIONALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA No
que diz respeito à matéria referente à Taxa de Iluminação Pú-
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blica, o recurso não comporta conhecimento, pois se cuida de
matéria sumulada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL14,
prevalecendo o entendimento de que o serviço de iluminação
pública não preenche os requisitos de especificidade e divisibi-
lidade previstos pela Constituição Federal15 e pelo Código
Tributário Nacional16. Merece o presente recurso o tratamento
previsto na Lei n.º 11.276, em vigor desde 08 de maio de 2006,
que conferiu nova redação ao art. 518, § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil, assim dispondo: �O juiz não receberá o recurso de
apelação quando a sentença estiver em conformidade com sú-
mula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal.� Por força do art. 1211 do Código de Processo Civil e
tendo em vista que se trata de regra processual, a norma tem
aplicação imediata, ou seja, quando houver alteração legislati-
va que altere o procedimento, a nova lei tem incidência imedi-
ata. Assim, firme o entendimento de que a remuneração do ser-
viço de iluminação pública mediante taxa é ilegal e inconstitu-
cional, deve o Município, por conseqüência, restituir o valor
pago indevidamente pelo Autor, conforme prevê o art. 165, I,
do Código Tributário Nacional. 5. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS Insurge-se o Apelante quanto à condenação dos hono-
rários advocatícios, alegando que, deveria ter sido fixado em
percentual sobre o valor da condenação a ser apurado na fase
de liquidação. No caso, os honorários advocatícios devem ser
arbitrados de acordo com o § 4º, do art. 20, do Código de Pro-
cesso Civil, por se tratar de decisão proferida contra a FAZEN-
DA PÚBLICA e de matéria de fácil interpretação e já pacifica-
da na jurisprudência. Diante disso, a sentença deve ser refor-
mada para fixar os honorários advocatícios em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação. III - Ante o exposto, com
fulcro no art. 557 e § 1º-A, do Código de Processo Civil, co-
nheço parcialmente do recurso e, na parte conhecida, DOU
PARCIAL PROVIMENTO, tão somente para o fim de fixar os
honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor da condenação. IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 17 de novem-
bro de 2006. DESª Vilma Régia Ramos de Rezende, RELATO-
RA.

0009 . Processo/Prot: 0384293-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/204746. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001279 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Juliana Haluch de Bastos.
Apelado: José Depizzol. Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli, Luiz Otávio Góes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. No que se refere à matéria de taxa de iluminação pública, o
recurso não ostenta conhecimento, visto que se encontra sumu-
lada (Súmula 670 do STF), prevalecendo o entendimento de
que o serviço de iluminação pública é destinado a toda coleti-
vidade, constituindo uma prestação uti universi e não uti singu-
li. Da análise percuciente dos elementos constantes dos autos,
verifica-se que este recurso merece o tratamento estipulado na
Lei n° 11.276, de 08 de junho de 2006, que conferiu nova reda-
ção ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando que juiz não deve-
rá receber o recurso de apelação quando a sentença estiver em
conformidade com súmula. Ademais, por se tratar de regra pro-
cessual, o art. 1211 do CPC dispõe que: �Ao entrar em vigor,
suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pen-
dentes�, ou seja, quando se tratar de alteração legislativa acer-
ca de normas de direito procedimental, a nova lei tem aplica-
ção imediata. Sobre alterações no procedimento, é singular a
doutrina de Galeno Lacerda: �Quanto às alterações no procedi-
mento, vigora a regra da aplicação imediata da lei nova, respei-
tados os atos já praticados. As modificações que o novo Códi-
go introduziu consistem no acréscimo ou na eliminação de atos,
ou na modificação de institutos processuais. (�O Novo Direito
Processual civil e os Feitos Pendentes�, Forense, 1974, p. 27).�
2. O art. 165, inc. I, do CTN é elucidativo e garante a devolu-
ção do que foi pago indevidamente. Neste sentido confira-se a
decisão proferida no Acórdão 1587 deste Tribunal, que tam-
bém cito como exemplo. Ademais é sabido que não efetuado o
pagamento é feito o corte de energia. Há, portanto, presunção
do adimplemento. É desnecessário anexar junto ao pedido de
repetição de indébito todas as faturas em que foi agregado o
valor da taxa de iluminação. Isto é ponto pacífico nesta Corte.
Confira-se: Ac. 26400 - da 1ª CC, Ac. 2007 - da 11ª CC, Ac.
2066 - da 11ª CC, todos julgados neste ano e que cito somente
a título de exemplo. Não houve violação ao art. 283 do CPC,
visto que não há prova de que o tributo não foi cobrado. 3. No
que se refere à verba honorária, a decisão deve ser reformada
em parte. Os honorários devem ser fixados com base no art. 20,
§ 4º, do CPC, por se tratar de decisão proferida contra a Fazen-
da Pública. O valor fixado deve ser certo e não sobre uma ex-
pectativa de direito - valor a restituir. Todas as matérias são de
fácil interpretação e estão pacificadas na jurisprudência. Não
houve instrução processual e a prestação serviço foi feita no
próprio Município de São José dos Pinhais. O zelo profissional
foi atendido. Por este motivo, condeno o Município ao paga-
mento de honorários, que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais).
4. Portanto, conheço parcialmente do recurso e, na parte co-
nhecida, fica provida a pretensão recursal somente para altera-
ção da verba honorária, tudo com arrimo no art. 518, § 1º e
557, §1º - A, do CPC. 5. Int. Curitiba, 21 de novembro de 2006.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0010 . Processo/Prot: 0384408-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/207806. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00001221 Declaratória. Apelante: Mu-
nicípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Antonio Adair Marques. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger
Gruba, Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. O Município de Irati protesta pela nulidade processual em

razão da ausência de intervenção do Ministério Público na sua
fase inicial, porém consta dos autos que houve manifestação às
f. 54/57. O argumento de que o volume de ações individuais
propostas contra o município pode gerar prejuízo à Fazenda
Municipal não é fundamento plausível para configurar interes-
se público, porquanto conforme orientação contida no art. 1º,
alínea �H�, da Recomendação 01/2002, das Corregedorias Ge-
rais do Ministério Público, consubstanciada no inciso XIII, da
Carta Ipojuca (PE), de 13 de maio de 2003, deliberada pelo
Conselho Nacional dos Corregedores Gerais do Ministério Pú-
blico dos Estados e da União, foi determinado que tratando-se
de execução fiscal, declaratória, repetição de indébito, etc, é
desnecessária a intervenção do Ministério Público. Desta for-
ma, a manifestação de f. 54/57 atende ao comando previsto no
art. 82, inciso III, do Código de Processo Civil. 2. No que se
refere a matéria referente à taxa de iluminação pública, o re-
curso não merece conhecimento, visto que se encontra sumula-
da (Súmula 670 do STF), prevalecendo o entendimento de que
o serviço de iluminação pública é destinado a toda coletivida-
de, constituindo uma prestação universi e não uti singuli. Da
análise percuciente dos elementos constantes dos autos, verifi-
ca-se que este recurso merece o tratamento estipulado na Lei
n° 11.276, de 08 de fevereiro de 2006, que conferiu nova reda-
ção ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando ao juiz que não
deverá receber o recurso de apelação quando a sentença estiver
em conformidade com súmula. Ademais, por se tratar de regra
processual, o art. 1211 do CPC dispõe que: �Ao entrar em vi-
gor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos
pendentes�, ou seja, quando se tratar de alteração legislativa
acerca de normas de direito procedimental, a nova lei tem apli-
cação imediata. Sobre alterações no procedimento, é singular a
doutrina de Galeno Lacerda: �Quanto às alterações no procedi-
mento, vigora a regra da aplicação imediata da lei nova, respei-
tados os atos já praticados. As modificações que o novo Códi-
go introduziu consistem no acréscimo ou na eliminação de atos,
ou na modificação de institutos processuais. (�O Novo Direito
Processual civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, p. 27).�
3. Infere-se dos autos que o pedido de reconhecimento da pres-
crição qüinqüenal foi acolhido na sentença, uma vez que con-
denou �o réu a restituir a ele [o autor] os valores pagos nos
últimos cinco anos a este título� (f. 32), de forma que, nesta
parte, o recurso não era necessário, caracterizando a falta de
interesse recursal. Neste sentido é a posição da doutrina: �O
interesse em impugnar ato decisório acudirá ao recorrente quan-
do visar à obtenção de situação mais favorável do que aquela
por ele imposta, e para semelhante finalidade, se mostrar ne-
cessário o emprego do recurso. (Teresa Arruda Alvim Wambier
e Nelson Nery Júnior, in �Aspectos Polêmicos e Atuais dos
Recursos Cíveis de acordo com a Lei 9.756/98�, São Paulo:
Revista dos Tribunais, 1999, p. 27).� 4. Por fim, no que con-
cerne aos honorários advocatícios, assiste razão ao recorrente,
visto que, numa apreciação eqüitativa, com base nos critérios
estabelecidos no § 3° do art. 20 do CPC (importância que se
revela adequada para remunerar o trabalho desenvolvido pelo
advogado, atendendo-se ao grau de zelo do profissional e prin-
cipalmente a natureza e importância da causa, de relativa faci-
lidade, bem como o tempo exigido para o serviço e, finalmen-
te, a ausência de instrução), não deve ser mantida a verba ad-
vocatícia tal como foi arbitrada. Na inicial foi atribuído valor
da causa de R$ 200,00. No entanto, o benefício patrimonial em
caso de acolhimento do pedido inicial seria bem inferior ao
determinado pelo autor, visto que foi respeitado o prazo pres-
cricional e não se sabe, precisamente, qual a extensão do valor
a ser devolvido. Portanto, observadas as diretrizes do art. 20,
§§ 3º e 4º, do CPC (a matéria está sumulada, pacificada pela
jurisprudência, o zelo profissional foi atendido e o serviço foi
prestado), fixo os honorários advocatícios em R$ 50,00, sobre-
tudo em razão do volume de ações desta natureza que foram
ajuizados. 5. Não conheço em parte do recurso e, na parte co-
nhecida, dou parcial provimento para reduzir a condenação em
honorários advocatícios para R$ 50,00 (cinqüenta reais) (Enun-
ciado nº 02/TJPR). 6. Int. Curitiba, 21 de novembro de 2006.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0011 . Processo/Prot: 0384430-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/208618. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00001339 Declaratória. Apelante: Mu-
nicípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Eduardo Batista. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Je-
sus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

I - Trata-se de decisão proferida nos autos de Ação Declarató-
ria de Inexistência de Obrigação Tributária cumulada com Re-
petição de Indébito nº 1.339/2003, oriundos da Vara Cível da
Comarca de Irati, ajuizada por EDUARDO BATISTA contra o
MUNICÍPIO DE IRATI, que, rejeitando a alegação de impro-
priedade da ação, julgou procedentes os pedidos para o fim de
declarar a inexistência de obrigação tributária relativa à Taxa
de Iluminação Pública e condenar o Réu a restituir os valores
pagos a este título, observada a prescrição qüinqüenal, conta-
dos da distribuição do pedido, acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado da
sentença e correção monetária (média INPC/IGP-DI), desde os
respectivos desembolsos. A final, condenou o MUNICÍPIO DE
IRATI ao pagamento dos ônus de sucumbência, fixando os ho-
norários advocatícios em R$ 120,00 (cento e vinte reais).1 O
MUNICÍPIO DE IRATI pretende a reforma da sentença, argu-
mentando: ser nula a decisão ante a ausência de intervenção do
Ministério Público; que o prazo prescricional é qüinqüenal; que
a Constituição Federal, com a promulgação da Emenda Consti-
tucional nº 39, reconheceu a legalidade da cobrança da Taxa de
Iluminação Pública; que a cobrança da Taxa de Iluminação
Pública é constitucional e legal por se tratar de serviço divisí-
vel, sendo indevida a repetição dos valores pleiteados; que os
honorários advocatícios devem ser fixados em percentual so-
bre o valor da condenação a ser apurado na fase de liquidação.
2 Recurso recebido nos seus efeitos legais3. O recurso não foi
contra-arrazoado4. O douto Promotor de Justiça TIBÉRIO
ARAÚJO QUADROS opinou pelo conhecimento e improvi-
mento do recurso.5 É o relatório. II - A questão aqui debatida

versa sobre Taxa de Iluminação Pública, constitucionalidade
de sua instituição e legalidade de sua cobrança, matéria corri-
queira, já apreciada, inclusive, em Ação Direta de Inconstituci-
onalidade6 pelo Órgão Espacial deste TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA, e sumulada7 pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
permitindo-se, assim, a análise imediata desta Relatora, de con-
formidade com a prerrogativa inserta nos artigos 557, caput, do
Código de Processo Civil e 209 do Regimento Interno DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ. 1. INTERVENÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO Protesta o Apelante pela nulida-
de processual em razão da ausência de intervenção do Ministé-
rio Público na sua fase inicial. Porém, o fato de a FAZENDA
PÚBLICA figurar como parte em uma lide, não significa que,
obrigatoriamente, exista interesse público. Em casos como o
da presente ação, inúmeras são as manifestações do Ministério
Público no sentido de não haver interesse do Órgão, por se
tratar de direito disponível da parte. Nesse sentido vale desta-
car o seguinte julgado: �AGRAVO INOMINADO - REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - APELAÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO
POR DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILI-
DADE - PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL - INTERVEN-
ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO PROCESSO - DES-
NECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 82, INC. III DO
CPC - PRESENÇA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO IMPLICA
NA EXISTÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO - AUSÊNCIA
DE RAZÕES NOVAS NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO
- APLICAÇÃO DE MULTA. Existência de interesse público
não se confunde com existência de ente público e a ausência do
representante do Ministério Público no processo onde não há
interesse público não gera nulidade. RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.�8 O
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL acompanha o mesmo en-
tendimento: �AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO MO-
VIDA POR PREFEITURA MUNICIPAL CONTRA EMPRE-
SA PRIVADA. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
INTERPRETAÇÃO DO INCISO III, DO ART. 82, DO CPC.
No exame de exame de cada caso deve o julgador identificar a
existência ou não do interesse público. O fato de figurar na
relação processual pessoa jurídica de direito público ou entida-
de da administração indireta não significa, por si só, a presença
do interesse público, de modo a ensejar a obrigatória atuação
do Ministério Público. O interesse geral ligado a valores de
maior relevância, vinculados aos fins sociais e as exigências do
bem comum que a vontade própria e atual da lei tem em vista.
Na espécie há simples ação de indenização, a envolver apenas
o interesse patrimonial do município, sem repercussão relevan-
te no interesse público, de modo a justificar a intervenção pre-
vista no inc. III do art. 82 da lei adjetiva civil. Recurso extraor-
dinário conhecido em face do dissídio jurisprudencial, e provi-
do.�9 Ademais, o entendimento jurisprudencial é de que mani-
festação do Ministério Público na fase recursal ou da Procura-
doria da Justiça perante o órgão colegiado sana qualquer vício
ou irregularidade, máxime quando tal fato não gerou prejuízo
às partes. A respeito já se pronunciou o SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA: �PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ES-
PECIAL. INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTI-
CA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA N. 281/STF. INTIMAÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTREGA DOS AUTOS. FAL-
TA DE INTIMAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. MANIFESTA-
ÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍ-
ZO. NULIDADE SANADA. PRECEDENTES. (...) 3. A juris-
prudência do STJ firmou o posicionamento de que, se houve
participação do Ministério Público no trâmite do mandado de
segurança, a manifestação deste órgão em segunda instância,
suprindo a falta de intimação da sentença monocrática e a au-
sência de prejuízo para as partes, afasta qualquer argüição de
nulidade no processo. 4. Recurso especial conhecido e não-
provido.�10 Não destoa esta Corte de Justiça: �AGRAVO IN-
TERNO - DECISÃO DO RELATOR QUE DEU PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - DE-
CISÃO FUNDAMENTADA NA JURISPRUDÊNCIA E NA
DOUTRINA - DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO NO PRIMEIRO GRAU - INEXIS-
TÊNCIA DE NULIDADE - REQUISITOS DO ART. 557 DO
CPC CARACTERIZADOS - RECURSO DESPROVIDO.�11
�AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO TRIBUTÁRIA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO PARA
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. (...) SUSCITAÇÃO
RESPONSIVA DE NULIDADE PROCESSUAL POR AUSEN-
TE MINISTERIAL INTERVENÇÃO �A QUO� (ART. 82, III,
PARTE FINAL CPC). QUESTÃO SUPRIDA COM OFICIA-
MENTO EM SEGUNDO GRAU, AFASTAMENTO AOS TER-
MOS DO ART. 264, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC).�12 De qual-
quer forma, a omissão alegada pelo Apelante resta suprida pela
manifestação de fls. 47/50 dos autos. 2. PRAZO PRESCRICI-
ONAL Argumenta o Apelante que o prazo prescricional para a
repetição de indébito é de cinco anos. Do dispositivo da sen-
tença, depreende-se: �(...) condenar o réu a restituir a ele os
valores pagos nos últimos cinco anos a este título, contados da
distribuição do pedido (...)�13 A prescrição qüinqüenal nas ações
de repetição de indébito está prevista no inciso I do art. 168, do
Código Tributário Nacional, sendo que a sentença não diverge
de tal entendimento, sendo despiciendo discorrer a respeito. 3.
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39 - CONTRIBUIÇÃO
PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP Alega o
Apelante que face a promulgação da Emenda Constitucional nº
39, a Constituição Federal recepcionou a exigibilidade da Taxa
de Iluminação Pública. Em verdade, a Emenda Constitucional
nº 39, que acrescentou o artigo 149-A, possibilitou aos Muni-
cípios e Distrito Federal instituir, por meio de leis, Contribui-
ção para o Custeio do Serviço de Iluminação Púbica, que pode
ser cobrada na fatura de consumo de energia elétrica. Assim,
trata-se de tributo diverso da Taxa de Iluminação Pública que
vinha sendo exigida pelos Municípios, não havendo que se fa-
lar em recepção de sua cobrança, que já foi declarada inconsti-
tucional pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 4. INCONS-
TITUCIONALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA No que diz respeito à matéria referente à Taxa de Ilumina-
ção Pública, o recurso não comporta conhecimento, pois se cuida
de matéria sumulada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL14, prevalecendo o entendimento de que o serviço de ilu-
minação pública não preenche os requisitos de especificidade

e divisibilidade previstos pela Constituição Federal15 e pelo
Código Tributário Nacional16. Merece o presente recurso o tra-
tamento previsto na Lei n.º 11.276, em vigor desde 08 de maio
de 2006, que conferiu nova redação ao art. 518, § 1º, do Códi-
go de Processo Civil, assim dispondo: �O juiz não receberá o
recurso de apelação quando a sentença estiver em conformida-
de com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo
Tribunal Federal.� Por força do art. 1211 do Código de Proces-
so Civil e tendo em vista que se trata de regra processual, a
norma tem aplicação imediata, ou seja, quando houver altera-
ção legislativa que altere o procedimento, a nova lei tem inci-
dência imediata. Assim, firme o entendimento de que a remu-
neração do serviço de iluminação pública mediante taxa é ile-
gal e inconstitucional, deve o Município, por conseqüência,
restituir o valor pago indevidamente pelo Autor, conforme pre-
vê o art. 165, I, do Código Tributário Nacional. 5. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS Insurge-se o Apelante quanto à conde-
nação dos honorários advocatícios, alegando que, deveria ter
sido fixado em percentual sobre o valor da condenação a ser
apurado na fase de liquidação. No caso, os honorários advoca-
tícios devem ser arbitrados de acordo com o § 4º, do art. 20, do
Código de Processo Civil, por se tratar de decisão proferida
contra a FAZENDA PÚBLICA e de matéria de fácil interpreta-
ção e já pacificada na jurisprudência. Diante disso, a sentença
deve ser reformada para fixar os honorários advocatícios em
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. III - Ante o
exposto, com fulcro no art. 557 e § 1º-A, do Código de Proces-
so Civil, conheço parcialmente do recurso e, na parte conheci-
da, DOU PARCIAL PROVIMENTO, tão somente para o fim
de fixar os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação. IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 17
de novembro de 2006. Desª Vilma Régia Ramos de Rezende,
RELATORA.
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1. O Município de Irati protesta pela nulidade processual em
razão da ausência de intervenção do Ministério Público na sua
fase inicial, porém consta dos autos que houve manifestação às
f. 51/54. O argumento de que o volume de ações individuais
propostas contra o município pode gerar prejuízo à Fazenda
Municipal não é fundamento plausível para configurar interes-
se público, porquanto conforme orientação contida no art. 1º,
alínea �H�, da Recomendação 01/2002, das Corregedorias Ge-
rais do Ministério Público, consubstanciada no inciso XIII, da
Carta Ipojuca (PE), de 13 de maio de 2003, deliberada pelo
Conselho Nacional dos Corregedores Gerais do Ministério Pú-
blico dos Estados e da União, foi determinado que tratando-se
de execução fiscal, declaratória, repetição de indébito, etc, é
desnecessária a intervenção do Ministério Público. Desta for-
ma, a manifestação de f. 51/54 atende ao comando previsto no
art. 82, inciso III, do Código de Processo Civil. 2. No que se
refere a matéria referente à taxa de iluminação pública, o re-
curso não merece conhecimento, visto que se encontra sumula-
da (Súmula 670 do STF), prevalecendo o entendimento de que
o serviço de iluminação pública é destinado a toda coletivida-
de, constituindo uma prestação universi e não uti singuli. Da
análise percuciente dos elementos constantes dos autos, verifi-
ca-se que este recurso merece o tratamento estipulado na Lei
n° 11.276, de 08 de fevereiro de 2006, que conferiu nova reda-
ção ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando ao juiz que não
deverá receber o recurso de apelação quando a sentença estiver
em conformidade com súmula. Ademais, por se tratar de regra
processual, o art. 1211 do CPC dispõe que: �Ao entrar em vi-
gor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos
pendentes�, ou seja, quando se tratar de alteração legislativa
acerca de normas de direito procedimental, a nova lei tem apli-
cação imediata. Sobre alterações no procedimento, é singular a
doutrina de Galeno Lacerda: �Quanto às alterações no procedi-
mento, vigora a regra da aplicação imediata da lei nova, respei-
tados os atos já praticados. As modificações que o novo Códi-
go introduziu consistem no acréscimo ou na eliminação de atos,
ou na modificação de institutos processuais. (�O Novo Direito
Processual civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, p. 27).�
3. Por fim, no que concerne aos honorários advocatícios, assis-
te razão ao recorrente, visto que, numa apreciação eqüitativa,
com base nos critérios estabelecidos no § 3° do art. 20 do CPC
(importância que se revela adequada para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo do
profissional e principalmente a natureza e importância da cau-
sa, de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o
serviço e, finalmente, a ausência de instrução), não deve ser
mantida a verba advocatícia tal como foi arbitrada. Na inicial
foi atribuído valor da causa de R$ 200,00. No entanto, o bene-
fício patrimonial em caso de acolhimento do pedido inicial se-
ria bem inferior ao determinado pelo autor, visto que foi res-
peitado o prazo prescricional e não se sabe, precisamente, qual
a extensão do valor a ser devolvido. Portanto, observadas as
diretrizes do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC (a matéria está sumula-
da, pacificada pela jurisprudência, o zelo profissional foi aten-
dido e o serviço foi prestado), fixo os honorários advocatícios
em R$ 50,00, sobretudo em razão do volume de ações desta
natureza que foram ajuizados. 4. Não conheço em parte do re-
curso e, na parte conhecida, dou parcial provimento para redu-
zir a condenação em honorários advocatícios para R$ 50,00
(cinqüenta reais) (Enunciado nº 02/TJPR). 5. Int. Curitiba, 22
de novembro de 2006. Fernando César Zeni Juiz Substituto em
2º Grau
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Gruba, Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. O Município de Irati protesta pela nulidade processual em
razão da ausência de intervenção do Ministério Público na sua
fase inicial, porém consta dos autos que houve manifestação às
f. 52/55. O argumento de que o volume de ações individuais
propostas contra o município pode gerar prejuízo à Fazenda
Municipal não é fundamento plausível para configurar interes-
se público, porquanto conforme orientação contida no art. 1º,
alínea �H�, da Recomendação 01/2002, das Corregedorias Ge-
rais do Ministério Público, consubstanciada no inciso XIII, da
Carta Ipojuca (PE), de 13 de maio de 2003, deliberada pelo
Conselho Nacional dos Corregedores Gerais do Ministério Pú-
blico dos Estados e da União, foi determinado que tratando-se
de execução fiscal, declaratória, repetição de indébito, etc, é
desnecessária a intervenção do Ministério Público. Desta for-
ma, a manifestação de f. 52/55 atende ao comando previsto no
art. 82, inciso III, do Código de Processo Civil. 2. No que se
refere a matéria referente à taxa de iluminação pública, o re-
curso não merece conhecimento, visto que se encontra sumula-
da (Súmula 670 do STF), prevalecendo o entendimento de que
o serviço de iluminação pública é destinado a toda coletivida-
de, constituindo uma prestação universi e não uti singuli. Da
análise percuciente dos elementos constantes dos autos, verifi-
ca-se que este recurso merece o tratamento estipulado na Lei
n° 11.276, de 08 de fevereiro de 2006, que conferiu nova reda-
ção ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando ao juiz que não
deverá receber o recurso de apelação quando a sentença estiver
em conformidade com súmula. Ademais, por se tratar de regra
processual, o art. 1211 do CPC dispõe que: �Ao entrar em vi-
gor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos
pendentes�, ou seja, quando se tratar de alteração legislativa
acerca de normas de direito procedimental, a nova lei tem apli-
cação imediata. Sobre alterações no procedimento, é singular a
doutrina de Galeno Lacerda: �Quanto às alterações no procedi-
mento, vigora a regra da aplicação imediata da lei nova, respei-
tados os atos já praticados. As modificações que o novo Códi-
go introduziu consistem no acréscimo ou na eliminação de atos,
ou na modificação de institutos processuais. (�O Novo Direito
Processual civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, p. 27).�
3. Por fim, no que concerne aos honorários advocatícios, assis-
te razão ao recorrente, visto que, numa apreciação eqüitativa,
com base nos critérios estabelecidos no § 3° do art. 20 do CPC
(importância que se revela adequada para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo do
profissional e principalmente a natureza e importância da cau-
sa, de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o
serviço e, finalmente, a ausência de instrução), não deve ser
mantida a verba advocatícia tal como foi arbitrada. Na inicial
foi atribuído valor da causa de R$ 200,00. No entanto, o bene-
fício patrimonial em caso de acolhimento do pedido inicial se-
ria bem inferior ao determinado pelo autor, visto que foi res-
peitado o prazo prescricional e não se sabe, precisamente, qual
a extensão do valor a ser devolvido. Portanto, observadas as
diretrizes do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC (a matéria está sumula-
da, pacificada pela jurisprudência, o zelo profissional foi aten-
dido e o serviço foi prestado), fixo os honorários advocatícios
em R$ 50,00, sobretudo em razão do volume de ações desta
natureza que foram ajuizados. 4. Não conheço em parte do re-
curso e, na parte conhecida, dou parcial provimento para redu-
zir a condenação em honorários advocatícios para R$ 50,00
(cinqüenta reais) (Enunciado nº 02/TJPR). 5. Int. Curitiba, 21
de novembro de 2006. Fernando César Zeni Juiz Substituto em
2º Grau
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Vistos, 1. Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo MUNI-
CÍPIO DE IRATI em face da r. sentença que julgou procedente
a Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária c/
c Repetição de Indébito, autos sob nº. 2.078/2003, proposta
por SANDRA DE ANDRADE. Aduz, em síntese, que: é nulo o
processo pela falta de manifestação do Ministério Público; é
legal a cobrança da taxa de iluminação pública, por se tratar de
um serviço público específico e divisível; a repetição de indé-
bito não é devida, por se tratar de pagamento que teve origem
legal; os honorários advocatícios devem ser fixados em per-
centual sobre o valor da condenação. Pugna, diante disso, pelo
conhecimento e provimento do recurso. Contra-arrazoado o
recurso, subiram os autos a esta Corte. 2. Em que pesem as
alegações do recorrente, há questão preliminar a ser apreciada.
Reiteradamente esta Corte tem decidido que os comprovantes
de pagamento são dispensáveis ao ajuizamento da ação visan-
do à repetição do indébito referente à Taxa de Iluminação Pú-
blica, desde que acompanhe a inicial a prova da titularidade da
conta em que foi feita a cobrança, uma vez que tais compro-
vantes poderão ser juntados posteriormente, na fase de liquida-
ção, para apuração do valor a ser restituído. Contudo, há nos
autos ofício encaminhado pela Copel com a informação de que
não foram feitos lançamentos a título de taxa de iluminação
pública em nome da autora (fl. 24), ou seja, demonstrando que
ela não foi localizada como contribuinte da referida taxa. Cons-
tam lançamentos apenas a partir de abril de 2003, época em
que, como é sabido, não mais era cobrada a TIP, devido à pro-
mulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002, que transfor-
mou esse tributo em contribuição. Assim, ausente a comprova-
ção da existência de vínculo jurídico-tributário entre a autora e
a Copel durante o período de cobrança da TIP, não há que se
falar em continuidade da ação, porquanto não se desincumbiu
do ônus de comprovar documentalmente a relação que na inici-
al afirmou existir, não valendo, para tanto, a fatura relativa ao
mês de agosto de 2003 (fl. 09), pois nela não consta tenha sido

cobrada a mencionada taxa. Nesse sentido, o seguinte prece-
dente da 1ª Câmara Cível, de minha relatoria: �APELAÇÃO
CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RE-
COLHIMENTO DA TAXA. IRRELEVÂNCIA. OFÍCIO RES-
PONDIDO PELA COPEL INFORMANDO A INEXISTÊNCIA
DE VÍNCULO ENTRE AS PARTES. NÃO PREENCHIMEN-
TO DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. INOCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO DA SENTENÇA, DE
OFÍCIO, UNICAMENTE PARA QUE SEJA EXTINTA A
AÇÃO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDA-
MENTO NO ART. 267, VI, DO CPC. RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 1. Em que pese o entendimento jurisprudencial assenta-
do na Corte no sentido de possibilitar o ajuizamento de ação de
repetição do indébito, nos casos de taxa de iluminação pública,
sem os comprovantes de quitação do tributo, não se pode falar
em prosseguimento da demanda, quando devidamente compro-
vado pela companhia de energia elétrica a inexistência de vín-
culo jurídico-tributário com a contribuinte. 2. A não comprova-
ção da relação tributária havida entre as partes acarreta a extin-
ção da ação, sem apreciação do mérito, ante a falta de uma das
condições para o seu ajuizamento.� (AC 315.818-1, DJ
05.05.2006). No caso, era da apelada o ônus de fazer essa pro-
va; não o fazendo, deu ensejo à extinção do processo, porquan-
to não demonstrado o interesse processual. Do exposto, com
esteio no art. 557, do CPC, julgo extinta a ação, sem aprecia-
ção do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, o que
faço de ofício, restando, em conseqüência, prejudicado o re-
curso. Os encargos sucumbenciais ficam invertidos, com a
manutenção dos honorários advocatícios fixados na sentença,
porquanto observado o disposto no art. 20, §4º, do CPC. 3.
Intimem-se. Curitiba, 22 de novembro de 2006. DULCE MA-
RIA CECCONI - Relatora.
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1. O Município de Irati protesta pela nulidade processual em
razão da ausência de intervenção do Ministério Público na sua
fase inicial, porém consta dos autos que houve manifestação às
f. 49/52. O argumento de que o volume de ações individuais
propostas contra o município pode gerar prejuízo à Fazenda
Municipal não é fundamento plausível para configurar interes-
se público, porquanto conforme orientação contida no art. 1º,
alínea �H�, da Recomendação 01/2002, das Corregedorias Ge-
rais do Ministério Público, consubstanciada no inciso XIII, da
Carta Ipojuca (PE), de 13 de maio de 2003, deliberada pelo
Conselho Nacional dos Corregedores Gerais do Ministério Pú-
blico dos Estados e da União, foi determinado que tratando-se
de execução fiscal, declaratória, repetição de indébito, etc, é
desnecessária a intervenção do Ministério Público. Desta for-
ma, a manifestação de f. 49/52 atende ao comando previsto no
art. 82, inciso III, do Código de Processo Civil. 2. No que se
refere a matéria referente à taxa de iluminação pública, o re-
curso não merece conhecimento, visto que se encontra sumula-
da (Súmula 670 do STF), prevalecendo o entendimento de que
o serviço de iluminação pública é destinado a toda coletivida-
de, constituindo uma prestação universi e não uti singuli. Da
análise percuciente dos elementos constantes dos autos, verifi-
ca-se que este recurso merece o tratamento estipulado na Lei
n° 11.276, de 08 de fevereiro de 2006, que conferiu nova reda-
ção ao art. 518, § 1º, do CPC, determinando ao juiz que não
deverá receber o recurso de apelação quando a sentença estiver
em conformidade com súmula. Ademais, por se tratar de regra
processual, o art. 1211 do CPC dispõe que: �Ao entrar em vi-
gor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos
pendentes�, ou seja, quando se tratar de alteração legislativa
acerca de normas de direito procedimental, a nova lei tem apli-
cação imediata. Sobre alterações no procedimento, é singular a
doutrina de Galeno Lacerda: �Quanto às alterações no procedi-
mento, vigora a regra da aplicação imediata da lei nova, respei-
tados os atos já praticados. As modificações que o novo Códi-
go introduziu consistem no acréscimo ou na eliminação de atos,
ou na modificação de institutos processuais. (�O Novo Direito
Processual civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, p. 27).�
3. Por fim, no que concerne aos honorários advocatícios, assis-
te razão ao recorrente, visto que, numa apreciação eqüitativa,
com base nos critérios estabelecidos no § 3° do art. 20 do CPC
(importância que se revela adequada para remunerar o trabalho
desenvolvido pelo advogado, atendendo-se ao grau de zelo do
profissional e principalmente a natureza e importância da cau-
sa, de relativa facilidade, bem como o tempo exigido para o
serviço e, finalmente, a ausência de instrução), não deve ser
mantida a verba advocatícia tal como foi arbitrada. Na inicial
foi atribuído valor da causa de R$ 200,00. No entanto, o bene-
fício patrimonial em caso de acolhimento do pedido inicial se-
ria bem inferior ao determinado pelo autor, visto que foi res-
peitado o prazo prescricional e não se sabe, precisamente, qual
a extensão do valor a ser devolvido. Portanto, observadas as
diretrizes do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC (a matéria está sumula-
da, pacificada pela jurisprudência, o zelo profissional foi aten-
dido e o serviço foi prestado), fixo os honorários advocatícios
em R$ 50,00, sobretudo em razão do volume de ações desta
natureza que foram ajuizados. 4. Não conheço em parte do re-
curso e, na parte conhecida, dou parcial provimento para redu-
zir a condenação em honorários advocatícios para R$ 50,00
(cinqüenta reais) (Enunciado nº 02/TJPR). 5. Int. Curitiba, 22
de novembro de 2006. Fernando César Zeni Juiz Substituto em
2º Grau
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1. Tratam os autos de embargos à execução promovidos por
Banco Santander Meridional S/A contra Município de Parana-
guá que promoveu a execução fiscal contra o embargante para
a cobrança de débitos tributários relativos à IPTU. O embar-
gante pleiteou a apresentação pelo embargado do procedimen-
to administrativo constitutivo do débito. Alegou nulidade da
certidão de dívida ativa por ausência da respectiva notificação
ou procedimento administrativo fiscal, assim como por ausên-
cia de indicação da origem do débito. No mérito alegou a pres-
crição dos créditos tributários. Jurisdição prestada às fs. 37/42.
O magistrado singular reconheceu ter havido procedimento
administrativo para apuração do débito, rechaçando a alegação
da embargante, bem como a alegação de nulidade por não cons-
tar a origem do débito na certidão de dívida ativa, estando o
título em conformidade com os requisitos do artigo 202 do
Código Tributário Nacional. Quanto à prescrição, entendeu pela
sua inocorrência, aplicando à espécie o disposto no artigo 8º,
§2º da Lei nº 6830/80, ou seja, a prescrição foi interrompida
em 16/01/1997 pelo despacho que ordeno a citação. Recorre a
embargante às fs. 47/55. Sustenta a nulidade da execução fis-
cal em razão da ausência de notificação a cerca do lançamento
do tributo; insiste na nulidade do título executivo por ausência
de apontamento da origem da dívida; alega a prescrição, uma
vez que a interrupção se dá com a citação pessoal do devedor,
que no caso dos autos ocorreu em 19/11/2002. Por último, ale-
ga a prescrição intercorrente, face ao transcurso de mais de
cincos anos entre a data do despacho que ordenou a citação e
esta. Sem contra-razões (f. 84 verso). 2. O recurso merece pro-
vimento imediato, dispensando a submissão da matéria ao co-
legiado nos termos do previsto no artigo 557, §1º-A, do Código
de Processo Civil. A queixa recursal deve ser ouvida no tocante
à prescrição alegada, restando prejudica a apreciação das de-
mais questões aventadas no recurso. É tranqüilo o entendimen-
to de que o IPTU constitui um tributo sujeito a lançamento de
ofício, cuja notificação ocorre, via de regra, pelo recebimento
do carnê de pagamento, onde consta a data do seu vencimento.
Deve o prazo prescricional ser contado a partir do dia seguinte
dessa data, pois é nesse momento que começa a fluir o direito
de execução para a Fazenda Pública, ou seja, o prazo prescrici-
onal. Nesse sentido, desse tribunal, os acórdãos nºs 26598, 1ª
Câmara Cível, de minha relatoria; 26110, 2ª Câmara Cível, rel.
Des. Mattar; 26346,1ª Câmara Cível, rel. Juiz X. Pereira; e 3214,
14ª Câmara Cível, rel. Des. Novochadlo, esse último assim
ementado: �Dispõe o art. 174 do CTN que a prescrição (5 anos)
para a ação de cobrança do crédito tributário conta-se a partir
da �data da sua constituição definitiva�. Conjugando-se o art.
174 com o art. 145 do CTN, extrai-se que, uma vez efetuado o
lançamento e regularmente notificado o contribuinte ocorre a
constituição definitiva do crédito tributário. No caso do IPTU,
a notificação se dá com o recebimento do carnê do pagamento.
Entretanto, o termo inicial da prescrição, deve ser contado des-
de o dia seguinte da data do vencimento do tributo, pois neste
momento nasce o direito de ação da Fazenda Pública de exigir
o crédito�. Dessa forma, considerando o que consta na certidão
de dívida ativa (f. 03), o IPTU referente ao exercício de 1995
teve vencimento em 02/01/1996, logo, o termo inicial para con-
tagem do prazo prescricional ocorreu em 03/01/1996, tendo seu
término ocorrido em 03/01/2001. Como a citação do devedor
ocorreu somente 19/11/202 (f. 09), não resta dúvida de que a
prescrição já havia acobertado a dívida tributária pretendida.
Não se pode acatar aqui o fundamento invocado na sentença
que deu aplicabilidade ao artigo 8º, §2º da Lei de Execução
Fiscal, como se verá mais adiante. Da mesma forma, inaplicá-
vel no presente caso a alteração do Código Tributário Nacional
pela Lei Complementar nº 118/2005. Antes dessa alteração a
discussão doutrinária e jurisprudencial que se dava na época da
propositura da execução, tinha como dúvida se a interrupção
ocorria a partir da data do despacho ordenatório da citação, ou
da citação válida do devedor. Conquanto a divergência doutri-
nária e jurisprudencial até então existente tenha sido solucio-
nada com o advento da Lei Complementar nº 118/05, que as-
sentou ser o despacho que ordena a citação a causa interruptiva
da prescrição-, à época dos fatos dois textos de lei regiam a
matéria. O primeiro deles é o artigo 174, parágrafo único, inci-
so I, do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/66), recepci-
onado pela Constituição Federal como lei complementar, cuja
redação (atualmente modificada pela aludida Lei Complemen-
tar nº 118/05) assim estabelecia: �Art. 174. A ação para cobran-
ça de crédito tributário prescreve em 5 (cinco anos), contados
da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A pres-
crição se interrompe: I- pela citação pessoal feita ao devedor.
(...) Noutro vértice, a dicção do artigo 8º, § 2º, da Lei de Exe-
cução Fiscal - Lei nº 6.830/80, ainda vigente, estabelecendo
que �O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a
prescrição�. Para evitar repetições, transcrevo aqui a conclu-
são a que chegou a 1ª Câmara Cível deste tribunal quando do
julgamento do Agravo de Instrumento nº 167.922-9, de minha
relatoria, aplicável à situação dos autos: �Não há mais dissenso
na jurisprudência quanto à prevalência do disposto no artigo
174 do Código Tributário Nacional sobre o artigo 8°, § 2°, da
Lei de Execuções Fiscais (Lei n° 6.830/80): o lapso prescricio-
nal é interrompido com a citação válida e não com o despacho
que ordena a citação. Nesse sentido, colacionem-se as recentes
decisões do Superior Tribunal de Justiça (www.stj.gov.br):
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 594157-MG,
2ª Turma, rel. Min. C. Meira; Recurso Especial n° 651926-RJ,
1ª Turma, rel. Min. Fux; Recurso Especial n° 603590-RJ, 2ª
Turma, rel. Mina Calmon; Agravo Regimental nos Embargos
de Declaração no Recurso Especial n° 623104-RJ, 1ª Turma,
rel. Mina Arruda. Nesse último, a ementa está assim enuncia-
da: �1. É entendimento pacífico desta Corte Superior que, em
execução fiscal, o despacho que determina a citação do execu-
tado não interrompe a prescrição do crédito tributário, uma vez
que somente a citação pessoal é capaz de produzir tal efeito. 2.
O artigo 174 do CTN, por ter natureza de lei complementar,
deve prevalecer sobre a regra contida no artigo 8º, § 2º, da lei
de execução fiscal. 3. Agravo regimental desprovido.�. De idên-

tica forma concluiu esta câmara, através do julgamento da Ape-
lação Cível n° 153381-9, de minha relatoria, oportunidade em
que assim restou anotado: � Tributário. Processo Civil. Execu-
ção fiscal. Inscrição em dívida ativa. Suspensão do prazo de
prescrição. Previsto pela Constituição Federal que somente lei
complementar disporá sobre prescrição e decadência, prevale-
ce o disposto no Código Tributário Nacional e não o previsto
na Lei de Execução Fiscal que é de natureza ordinária. Enten-
dimento da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça��. Ainda
deste tribunal, colho os seguintes recentes arestos: �(1)Antes
do advento da LC nº 118/05, segundo dispunha o art. 174, pa-
rágrafo único, inc. I, do CTN, norma que prevalecia sobre a o
art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, visto sua estatura de lei com-
plementar, somente a citação pessoal produzia o efeito de in-
terromper a prescrição. (2) Com o advento da LC nº 118/05, o
art. 174, parágrafo único, inc. I, do CTN, passou a dispor que a
prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a
citação. Essa norma, no entanto, não se aplica às execuções
fiscais ajuizadas antes de sua vigência. Recurso desprovido�
(acórdão nº 26336, desta câmara cível, rel. Juiz Xisto Pereira);
�Ocorre a prescrição do débito tributário quando, por ocasião
da alteração legislativa provocada pela LC 118/05, já havia
decorrido mais de cinco anos entre a data da constituição defi-
nitiva da dívida e aquela onde houve a citação na execução
fiscal� (acórdão nº 1891, 12ª Câmara Cível, rel. Des. Mussi
Correa); �Em se tratando de execução fiscal, a interrupção da
prescrição ocorrerá com a citação pessoal do executado e não
meramente com a sua determinação. Transcorridos mais de cinco
anos entre a data da constituição definitiva do crédito e a efeti-
va citação do devedor, não há como deixar de reconhecer a
prescrição da ação� (acórdão nº 2568, 17ª Câmara Cível, Des.
Fernandes Lima); �Interrupção da prescrição. Art. 8º, § 2º, da
Lei nº 6.830/80. Inaplicabilidade frente ao disposto no art. 174
do Código Tributário Nacional. Prescrição configurada� (acór-
dão nº 25470, 1ª Câmara Cível, rel. Juiz Zeni). Manifestei o
mesmo entendimento recentemente, ao formular declaração de
voto no Agravo de Instrumento nº 313.655-6. Exposta como se
dava a discussão a respeito do tema, o fato é que agora a altera-
ção decorrente da Lei Complementar 118/2005, esclareceu de-
finitivamente a questão. Contudo, é inaplicável tal dispositivo
ao presente caso em respeito ao princípio da irretroatividade da
lei, como dispõe o artigo 105 do Código Tributário Nacional,
não alcançando fato gerador já ocorrido como no caso em tela.
Considerando-se, ainda, que a referida lei complementar foi
publicada em 09/02/2005 com previsão de entrada em vigor a
partir de 120 dias de acordo com seu artigo 4º. Portanto, resta
evidente que a cobrança do crédito tributário em questão foi
alcançada pelo instituto da prescrição, pois ainda que proposta
a execução fiscal em janeiro de 1997, a citação do devedor só
ocorrera em 19/11/2002. Deve, portanto, ser reformada a sen-
tença dando-se procedência aos embargos do devedor, com a
conseqüente extinção da execução fiscal, invertendo-se o ônus
da sucumbência. 3. Por tais fundamentos, com lastro no artigo
557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ime-
diato ao recurso, eis que em manifesto confronto com jurispru-
dência atual dominante tanto desta corte como do Superior Tri-
bunal de Justiça. Curitiba, 28 de novembro de 2006 Ulysses
Lopes

0017 . Processo/Prot: 0387954-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227294. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00000286 Mandado de Segurança. Agravante: Cyro Pe-
llizari & Cia Limitada. Advogado: Aluir Romano Zanellato Fi-
lho, Michelle Lebarbenchon Massignan, Giovana Roberta Mer-
caldi. Agravado: Secretário Municipal de Finanças do Municí-
pio de Curitiba, Diretor de Rendas Imobiliárias do Município
de Curitiba. Advogado: Fernando Almeida de Oliveira. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Da análise dos documentos anexados neste processo, con-
cluo pelo não conhecimento do recurso. Tendo em vista que
incumbe ao agravante a correta formação do agravo, deve ele,
por ocasião da interposição do recurso, juntar as cópias dos
documentos necessários para a compreensão de toda a contro-
vérsia, assim como dos documentos obrigatórios. No caso, não
há procuração do advogado do agravado, assim como não foi
anexado a lista de procuradores autorizados pelo Procurador
Geral do Município a peticionar e a ausência do referido docu-
mento é imprescindível para a admissibilidade do recurso, con-
forme estatui o art. 525, do Código de Processo Civil: �Art.
525. A petição de agravo de instrumento será instruída: I - obri-
gatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advoga-
dos do agravante e do agravado; Neste sentido, já se pronun-
ciou o STJ: �O agravo de instrumento deve ser instruído com as
peças obrigatórias e também com as necessárias à correta apre-
ciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A
ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do agravo.
III. De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº
9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta formação do
agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do jul-
gamento em diligência para complementação do traslado, nem
a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtu-
de da ocorrência de preclusão consumativa. Embargos acolhi-
dos para, modificando-se o resultado do julgamento, conhecer
parcialmente e, nesta parte, dar provimento ao Recurso Especi-
al. (STJ - EDRESP 485755 - SP - 5ª T. - Rel. Min. Felix Fischer
- DJU 28.10.2003 - p. 00335).� �PROCESSO CIVIL - FOR-
MAÇÃO DO INSTRUMENTO DE AGRAVO - TRASLADO
DE PEÇA OBRIGATÓRIA - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO
DO AGRAVADO - ART. 525, I, DO CPC. 1. A regra inserta no
art. 525, I, do Código de Processo Civil estabelece que incum-
be ao agravante o dever de instruir o agravo, obrigatoriamente,
com as peças que enumera. 2. Caberia à agravante instruir o
agravo com certidão que atestasse a ocorrência de tal fato, para
o fim de desincumbir-se da exigência estipulada no referido
dispositivo legal. Agravo regimental improvido.� (STJ - AgRg
no Ag 784597 / SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Mar-
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tins, DJ 30.10.2006 p. 276). 2. Com efeito, trata-se de norma
cogente, que vincula as partes e o juiz. Assim, a ausência de
alguma peça necessária afeta a regularidade formal do recurso,
um dos pressupostos gerais de recorribilidade, impondo o seu
não conhecimento. 3. Int. Curitiba, 23 de novembro de 2006.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0018 . Processo/Prot: 0388243-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/224344. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2002.00000530 Executivo Fiscal.
Apelante: Município de Assaí. Advogado: Tatiana Kian. Ape-
lado: Yoshinori Fucuda. Advogado: Yoshinori Fucuda. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Cuida-se de recurso contra sentença prolatada em ação
de execução fiscal ajuizada pelo Município de Assai em face
de Yoshinori Fucuda, pretendendo a cobrança de créditos tri-
butários referentes a IPTU e taxas (CDA 268/02). O sentenci-
ante reconheceu de ofício a ocorrência da prescrição e, diante
disso, julgou extinta a ação de execução fiscal. O exeqüente
foi condenado ao pagamento das custas processuais. Inconfor-
mado, o Município apela argumentando que o juiz não teria
considerado o disposto no §2º do art. 8º da LEF, que prevê a
interrupção do prazo prescricional com o despacho que ordena
a citação, de modo que não teria ocorrido a prescrição. Com as
contra-razões, os autos vieram a este Tribunal. É o relatório do
essencial. Decido singularmente, com fulcro no caput do art.
557 do Código de Processo Civil, por se tratar de recurso mani-
festamente inadmissível. É que a presente insurgência não pode
ser conhecida, em razão do disposto no artigo 34, caput e pará-
grafo 1º da Lei nº. 6.380/80 (Lei de Execução Fiscal): �Art. 34.
Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções
de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Operações Reajustá-
veis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos
infringentes e de declaração. § 1º Para efeitos deste artigo, con-
siderar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acres-
cido de juros de mora e demais encargos legais, na data da
distribuição�. (grifamos) E, assim sendo, os únicos recursos
cabíveis de sentença proferida em execução fiscal cujo valor
seja igual ou inferior a 50 ORTN�s são os embargos infringen-
tes - melhor seria dizer embargos com efeitos infringentes - e
os embargos de declaração a serem conhecidos e julgados pelo
primeiro grau. Portanto, em tais circunstâncias, incabível a in-
terposição de apelação cível. No caso dos autos, cuida-se de
execução fiscal, sendo plenamente aplicável o disposto no arti-
go citado, pois o valor da execução na data da distribuição é
inferior aos 50 ORTN�s. Desta forma, da sentença proferida
nestes autos não se admite a interposição do recurso de apela-
ção cível, razão pela qual o recurso não pode ser conhecido por
este Tribunal. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça, através de suas duas Turmas de Direito Público, é pacífica
no sentido que ora se julga. Dos inúmeros julgados encontra-
dos, destaco os seguintes: �RECURSO ESPECIAL. AGRAVO
REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECU-
ÇÃO INFERIOR A 50 ORTN NA DATA DO AJUIZAMENTO
DA AÇÃO. APELAÇÃO. DESCABIMENTO. ART. 34 DA LEI
DE EXECUÇÃO FISCAL. (...). 1. O art. 34 da Lei 6.830/80
estabelece que contra as sentenças de primeira instância, cuja
execução seja de valor igual ou inferior a 50 ORTN, tão-so-
mente se admite a interposição de embargos infringentes e de
declaração. (...)�.1 �PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGI-
MENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA INFE-
RIOR A 50 ORTN�S. DESCABIMENTO DE APELAÇÃO.
VALOR DE ALÇADA (ART. 34 DA LEI N. 6.830/80). INA-
DEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1. Das sentenças de primeira
instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a
50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração
(art. 34 da Lei 6.830/80). 2. Agravo regimental improvido�.2
Esta Corte também já se pronunciou em diversas oportunida-
des sobre o tema3, cujo tratamento é tão remansoso que foi
objeto de enunciado aprovado em reunião realizada entre os
integrantes das três Câmaras especializadas em Direito Tribu-
tário: �A apelação não é recurso adequado contra sentença pro-
ferida em execução fiscal cujo valor da causa, à época do ajui-
zamento, seja igual ou inferior a 50 ORTN´s, que equivalem a
308,50 UFIR�s, nos termos do artigo 34 da Lei 6.830/80, que
prevê os embargos infringentes, sujeitos a apreciação pelo pró-
prio juízo de primeiro grau�. Registre que este enunciado, jun-
tamente com outros, está pendente de publicação. Consideran-
do que a economia foi desindexada, houve certa dificuldade na
metodologia do cálculo para se saber qual seria o valor de alça-
da. O STJ deu o rumo no julgamento do REsp 85541-MG, 2ª T.,
Rel. Min. Ari Pargendler, j. 18/06/98, quando afirmou: �Trata-
se de indexador já extinto, sucedido por outros. Para que a res-
pectiva função seja cumprida, o valor de alçada, hoje, deve
corresponder àquelas 50 ORTN�s convertidas, sucessivamente,
em OTN�s, em BTN�s e em UFIR�s�. Extinta a UFIR, com a
desindexação da economia, doutrina e jurisprudência passaram
a entender que as 50 ORTN�s originárias seria equivalentes a
283,43 UFIR�s, e assim vinha decidindo o extinto Tribunal de
Alçada do Estado (ver Apelações Cíveis 207.200-2 e 221.310-
5 a título de ilustração). Neste sentido a doutrina de Odmir
Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti, Carlos Henrique Abrão,
Manoel Álvares e Mauri Ângelo Bottesini em �Lei de Execu-
ção Fiscal Comentada e Anotada�4: �Considerando as conver-
sões decorrentes das diversas alterações da moeda e dos inde-
xadores, as execuções fiscais cujo valor até 31 de dezembro de
2000 não ultrapassar 308,5 BTN ou 283,43 UFIR não ficam
subordinadas, por corolário, ao reexame obrigatório (CPC, art.
475, II) e aos recursos voluntários dirigidos à instância superi-
or. Mas o recurso extraordinário é cabível (v. 34.3, infra)�.
Destaque-se que este Relator vinha adotando a metodologia de
cálculo utilizada pelos citados doutrinadores - aprovada pela
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo - ex-
pressando o entendimento de que 50 ORTNs corresponderiam
a R$ 1.257,01, desde a desindexação da economia: �Desde
01.01.2001, extintas as UFIR (MP 1973), o valor de 50 ORTN
corresponde a R$ 1.257,01. É o que contém o Parecer no Pro-
cesso CG 61.029/82, aprovado em caráter normativo pela Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo (DOE

20.08.2001)� (grifamos). Entretanto, por considerar que a ju-
risprudência deste Tribunal vem adotando majoritariamente
metodologia de cálculo diversa para se chegar ao valor de alça-
da - 50 ORTN equivalem a 50 OTN, que por sua vez corres-
pondem a 308,50 BTN e posteriormente 308,50 UFIR; o valor
em reais seria então de R$ 328,27 a partir de janeiro de 2001
(quando da extinção da UFIR e desindexação da economia);
antes desta data, a apuração do valor de alçada é realizada
multiplicando-se o valor da UFIR na data da distribuição por
308,5 - passo a adotá-lo. Essa metodologia de cálculo foi a
empregada pela Ministra Eliana Calmon na decisão do REsp.
n. 607.930/DF, julgado em 06/4/2004. Especificadamente no
caso dos autos, a execução fiscal foi distribuída em 18/11/2002,
e seu valor é de R$ 252,78, ou seja, inferior aos mencionados
R$ 328,27, razão pela qual o apelo não alcança conhecimento.
Por fim, levando-se em conta a possibilidade de ter aplicação
ao caso do princípio da fungibilidade recursal - o que deverá
ser analisado pelo primeiro grau - os autos devem ser remeti-
dos ao juízo de origem para que o recurso seja recebido como
�embargos infringentes�, desde que preenchidos todos os pres-
supostos de admissibilidade. Diante do exposto, com funda-
mento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso e deter-
mino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para apreciação
nos termos do art. 34 da Lei de Execução Fiscal. Intimem-se.
Curitiba, 06 de dezembro de 2006. Des. Ruy Cunha Sobrinho
Relator

0019 . Processo/Prot: 0388424-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228210. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000777 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Ad-
vogado: Paulo Cesar de Holanda Guerra. Agravado: B Verone-
zi e Cia Ltda - Matriz, B Veronezi e Cia Ltda - Filial, Cedro
Hotel Ltda, Veronezi Hotéis Ltda. Advogado: Marcelo de Lima
Castro Diniz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Despacho:

1. O recurso é extraído de uma ação de pedir mandado de segu-
rança ajuizada pelos agravados contra ato do Delegado da Re-
ceita Estadual em Londrina/PR e do Gerente da Copel em Lon-
drina, consubstanciado na exigência de ICMS sobre operações
internas com energia elétrica, com alíquota de 27%. A decisão
agravada está às fs. 13/16. Através dela foi concedida em parte
a liminar postulada para o fim de obstar futuras cobranças de
alíquotas de ICMS no percentual de 27%, reduzindo a exigên-
cia para o percentual de 18%. O recurso foi manejado pela
Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL, onde in-
voca a ausência de �fumus boni iuris� e periculum in mora� na
pretensão dos impetrantes. Sustenta que a decisão agravada
implica em interferência e modificação, pelo judiciário, na po-
lítica tributária estadual. Aduz que uma vez adotado o princí-
pio da seletividade em relação ao ICMS, no caso, sobre energia
elétrica, o critério na determinação das alíquotas é ato discrici-
onário, sendo incabível alteração pelo Poder Judiciário. Por fim,
alega a inexistência de direito líquido e certo dos impetrantes,
postulando a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 2. Os
fundamentos expendidos nas razões de recurso mostram-se re-
levantes a ponto de ser deferido o efeito suspensivo almejado.
A questão, inclusive, já foi enfrentada quando da apreciação
do efeito suspensivo postulado no Agravo de Instrumento nº
387382-5, interposto pelo Estado do Paraná em face da mesma
decisão ora agravada. Os efeitos daquela decisão estendem-se
também à ora agravante, razão pela qual, repito os fundamen-
tos lá adotados: �No mérito, em que pese o entendimento mani-
festado na decisão agravada, não se vislumbra na ação manda-
mental a presença do requisito estatuído no artigo 7°, inciso II,
da Lei n° 1.533/51, relativo à relevância da fundamentação, a
fim de que seja concedida a liminar então pretendida. O ato
impugnado, consubstanciado na exigência de ICMS sobre ener-
gia elétrica com alíquota de 27%, foi praticado com fundamen-
to na lei de regência, a Lei Estadual nº 13.410/2001, que acres-
centou alterações na Lei nº 11.580/96, cuja constitucionalida-
de, até decisão em contrário, é presumida. Essa circunstância,
por si só, seria suficiente a fim de assentar a legalidade do ato
impugnado. Mas não é só. Em situação próxima a dos autos,
manifestei entendimento no sentido da constitucionalidade da
alíquota de 27% incidente sobre energia elétrica. Trata-se do
acórdão nº 25821, onde concluí que a adoção do caráter seleti-
vo, em relação ao ICMS, é facultativa ao legislador infracons-
titucional, competente à sua instituição, através de interpreta-
ção do artigo 155, § 2º, inciso III, da Constituição Federal.
Consignei também, que ainda que fosse obrigatória, a seletivi-
dade em razão da essencialidade do produto tributado, pode
ser alcançada não apenas em razão das alíquotas diferenciadas,
mas também, em função de outros elementos essenciais do tri-
buto - elementos esses, cuja definição e variação decorrem do
exercício da competência tributária legislativa. Partindo dessas
premissas, a conclusão por mim então manifestada e que ora
reitero, é a de que o critério a ser seguido para aplicação do
princípio da seletividade decorre de atividade legislativa, sen-
do insuscetível de alteração pelo Poder Judiciário, sob pena de
ofensa ao princípio da separação dos poderes. Também nesse
sentido, cito o acórdão nº 26990, da 2ª Câmara Cível, rel. Des.
L. C. de Oliveira. Destaque-se, ademais, que a questão foi dis-
cutida e decidida pelo Órgão Especial, na última sexta-feira,
dia 17/11/2006, o qual julgou improcedente o Incidente de
Declaração de Inconstitucionalidade nº 174723-7/01, tendo por
objeto o artigo 14, da Lei Estadual nº 11.580/96, rel. Des. L.
Mateus de Lima.�. Por tais fundamentos e com base no artigo
558 do Código de Processo Civil, defiro o efeito suspensivo
postulado pelo agravante, revogando a liminar anteriormente
concedida. 3. Oficie-se o juiz da causa, informando-lhe o intei-
ro teor dessa decisão. Autorizo o chefe da seção a assinar o
respectivo ofício. 4. Intimem-se os agravados, através do pro-
curador indicado às fs. 23/24, para responder o recurso. É evi-
dente - caso queira. 5. Após, à Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Ulysses Lopes

0020 . Processo/Prot: 0389107-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/231320. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000509 Repeti-

ção de Indébito. Apelante: Telvino Alves Pereira. Advogado:
Alfredo José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Cor-
nélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Ape-
lado: Telvino Alves Pereira. Advogado: Alfredo José de Carva-
lho Filho. Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:

Ante a juntada de fatura referente a período em que não mais
era cobrada a taxa de iluminação pública (fl. 13), e a necessi-
dade de que haja a adequada comprovação da existência de
vínculo entre o autor da ação e a fornecedora de energia elétri-
ca no período abrangido pelo pedido de repetição de indébito,
converto o julgamento em diligência para determinar que seja
ele intimado, na pessoa de seu advogado, a comprovar o víncu-
lo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do proces-
so, sem julgamento do mérito. Intime-se. Curitiba, 06 de de-
zembro de 2006. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0021 . Processo/Prot: 0389222-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/231510. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000595 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Josué da Silva Santos. Advogado:
Alfredo José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Serta-
neja. Advogado: Danielle Bittencourt Liasch. Apelado: Josué
da Silva Santos. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho.
Apelado: Município de Sertaneja. Advogado: Danielle Bitten-
court Liasch. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Despacho:

Ante a juntada de fatura referente a período em que não mais
era cobrada a taxa de iluminação pública (fl. 12), e a necessi-
dade de que haja a adequada comprovação da existência de
vínculo entre o autor da ação e a fornecedora de energia elétri-
ca no período abrangido pelo pedido de repetição de indébito,
converto o julgamento em diligência para determinar que seja
ele intimado, na pessoa de seu advogado, a comprovar o víncu-
lo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do proces-
so, sem julgamento do mérito. Intime-se. Curitiba, 06 de de-
zembro de 2006. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0022 . Processo/Prot: 0389714-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/233876. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1999.00042188 Embargos a Execução. Apelante: Pluma Con-
forto e Turismo Sa. Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de
Azevedo. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro, Christianne Re-
gina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Ape-
lado: Pluma Conforto e Turismo Sa. Advogado: Antônio Ivanir
Gonçalves de Azevedo. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Monteiro, Chris-
tianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando César Zeni. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de recursos interpostos contra sentença de f. 139-141,
que julgou extintos sem julgamento de mérito os embargos à
execução opostos por Pluma Conforto e Turismo S.A. em face
da Fazenda Pública do Estado do Paraná, em razão de ter a
embargante optado por aderir ao REFIS, o que implica a perda
do objeto dos embargos e também da Ação Ordinária n° 40.034/
98. A referida sentença determinou, ainda, o prosseguimento
nos autos de Execução Fiscal, a fim de que a executada se ma-
nifeste sobre o pagamento das parcelas do REFIS, e condenou
a embargante ao pagamento das custas processuais. Em suas
razões, Pluma Conforto e Turismo S.A. protesta pela anulação
da sentença, sob o argumento de que a opção pelo REFIS ou
até mesmo o reconhecimento da dívida não implicam, necessa-
riamente, a renúncia ao direito pleiteado nos embargos à exe-
cução. Diante disso, afirma que estes deveriam ter sido suspen-
sos, e não extintos. Por sua vez a Fazenda Pública do Estado do
Paraná, em suas razões, protesta pela reforma da sentença em
relação ao dispositivo legal que fundamenta a extinção das
ações. Afirma que não se deve extingui-las sem julgamento de
mérito (art. 267, VI), mas sim com julgamento de mérito (art.
269, V), sob o argumento de que a opção pelo REFIS implica
renúncia à possibilidade de rediscussão da matéria. Alega, ain-
da, que a adesão ao REFIS não desobriga a empresa apelada do
pagamento dos honorários advocatícios. Contra-razões da Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná às f. 169-176. Contra-ra-
zões de Pluma Conforto e Turismo S.A. às f. 180-186. É o rela-
tório. A questão referente a extinção dos embargos sem julga-
mento do mérito, ostenta provimento de plano, visto que decor-
re da Lei Estadual 14.156/03, em seu art. 2º, dispõe que o par-
celamento do débito por meio do REFIS enseja a extinção do
processo em razão do reconhecimento da procedência do pedi-
do (RSTJ 74/336), decisão que é citada por Theotonio Negrão1
o que conduz na aplicação do art. 269, inc. III, do CPC e não
do art. 267, inc. IV, do CPC, como foi consignado na sentença.
Portanto, como a adesão ao REFIS depende de confissão irre-
vogável e irretratável dos débitos fiscais, o que leva à extinção
do feito com julgamento do mérito em razão da renúncia ao
direito sobre o qual se funda a ação, compulsória a alteração na
qualificação jurídica atribuída pelo juiz na sentença. Também
deve ser reconhecido o direito a honorários advocatícios nos
embargos. A oposição de embargos do devedor, segundo dou-
trina de Pontes de Miranda2, faz �nascer relação jurídica pro-
cessual em ângulo, como as que se observa nas ações de cogni-
ção (...) Os embargos do devedor não são recurso, mas ação.�
Logo, se os embargos têm autonomia e se não há prova docu-
mental nos autos de que os honorários a que se referem as pe-
tições anexadas pela Procuradoria Geral do Estado incluem o
pagamento dos honorários neste procedimento, resta indefectí-
vel que deverá a parte embargante suportar o ônus da sucum-
bência também nos embargos, em razão da inafastável aplica-
ção do princípio da causalidade, que dispensa conceituação.
Desta 1ª C. Cível, cito a seguinte decisão que serve como para-

digma para este julgamento: �Incumbe à parte que desistiu o
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, nos termos do artigo 26 do Código do Processo Civil, e
também, em atenção ao princípio da causalidade, sob pena da-
quele que não deu causa à demanda se ver prejudicado. Não há
como se falar em isenção do contribuinte ao pagamento de ho-
norários advocatícios em virtude da adesão ao REFIS, se um
dos requisitos para a concessão dos benefícios é a comprova-
ção da quitação da verba de sucumbência. (TJPR - Ac. 25237,
Rel. Des. Sérgio Rodrigues, j. em 08/03/05).� A base de cálcu-
lo deve obedecer o valor do débito consolidado, que tem previ-
são legal no art. 1º, § 4º, da Lei Estadual nº 14.156/03, que
estatui o seguinte: �§ 4º. Os créditos tributários inscritos em
dívida ativa e ajuizados só poderão ser quitados com os benefí-
cios desta lei mediante apresentação de certidão da Procurado-
ria Geral do Estado que comprove o pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, que ficam limitados ao
percentual em 5% (cinco por cento) do valor consolidado a ser
pago, além da prova da garantia do débito.� O STJ tem acolhi-
do, em casos similares, que esta previsão é legal: �Consoante
entendimento firmado pela 1ª Seção, nas desistências formula-
das para fim de adesão ao REFIS, os honorários advocatícios
devem ser fixados sobre o valor do débito consolidado. (STJ -
EDcl no REsp 529106/ PR, 2ª Turma, Rel. MIN. FRANCISCO
PEÇANHA MARTINS, DJ 10.05.2006 p. 172).� Como não há
notícia nos autos do valor do acordado, fixo os honorários com
base no valor dos embargos à execução arbitrando os honorári-
os advocatícios em valor certo, mas não superior a 5%, ou seja,
em R$ 83.322,00 (oitenta e três mil e trezentos e vinte dois
reais). Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso do
autos, com fulcro no art. 557, caput, do CPC e dou provimento
ao recurso da Fazenda Pública do Estado do Paraná, o que faço
com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, para alterar a sentença,
mantendo a extinção com julgamento do mérito, com arrimo
no art. 269, inc. III, do CPC e para arbitrar os honorários con-
forme justificação supra. Int. Curitiba, 06 de dezembro de 2006.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0023 . Processo/Prot: 0389933-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/234809. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000949 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Município de Guarapuava. Advogado: Luciano Alves
Batista. Apelado: João Nunes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de apelação contra a decisão que julgou
extinta a execução fiscal nos termos dos art. 267, inc. VI, 329 e
598, todos do Código de Processo Civil, por falta de interesse
de agir, em razão do valor irrisório da dívida ativa a ser cobra-
da (R$ 13,28). 2. O recurso ostenta provimento. A ausência de
lei municipal especifica que autorize a extinção do processo
executivo é ponto crucial e decisivo para o enfrentamento da
questão, visto que somente em razão do valor irrisório a ser
cobrado, não está o juiz autorizado a julgar extinta a execução.
Portanto, laborou em equívoco a decisão impugnada ao decla-
rar extinta a execução por falta de interesse de agir da exe-
qüente, conforme se observa das razões de f. 06/14. Sobre a
matéria este Tribunal vem decidindo de forma reiterada que:
�O crédito tributário regularmente constituído não pode ser
modificado ou extinto, nem sua exigibilidade suspensa ou ex-
cluída sem a devida previsão legal, sob pena de responsabilida-
de funcional, nos moldes dos artigos 141 e 142, parágrafo úni-
co do CTN. Para o caso, tratando-se de direito indisponível e
inexistindo lei municipal concedendo remissão de crédito, deve
a execução prosseguir, pois que é vedada a aplicação analógica
de legislação de âmbito federal. Recurso provido. (TJPR - Ape-
lação Cível n. 350.606-3- 2ª C. Cível do TJPR. Relator Juiz
Conv. Péricles Bellusci de Batista Pereira).� No mesmo senti-
do confira-se decisão proferida na Apelação Cível n. 310.337-
1, da 3ª C. Cível, em que foi Rel. Desembargador Paulo Habith
e Apelação Cível n. 369310100, da 2ª C. Cível TJPR, em que
foi rel. o Des. Valter Ressel. Em conseqüência, dou provimen-
to ao recurso, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, para determinar o prosseguimento da execução,
bem como seja excluída a condenação das custas processuais.
Int. Curitiba, 07 de dezembro de 2006. Fernando César Zeni
Juiz Conv. Relator

I Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10773
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0180063-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/84840. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 180063-3 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda,
Rosangela do Socorro Alves, Gazzi Youssef Charrouf, Gerson
Luiz Dechandt, Karina Locks. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Embargante: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1. Corrija-se a numeração dos autos a partir da fl. 257. 2. O
recurso especial e recurso extraordinário não devem permane-
cer retidos, pois foram interpostos contra acórdão que indefe-
riu pedido liminar formulado em ação civil pública. Nesta li-
nha, a recente manifestação do Superior Tribunal de Justiça:
�A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em
se tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de cará-
ter de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º,
do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise do
mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da deman-
da, razão pela qual convém que o recurso especial seja apreci-
ado imediatamente.� (MC 11.684; rel. Min. Hélio Quaglia Bar-
bosa; DJU 30.06.2006). Dê-se imediato processamento aos re-
cursos. Publique-se. Curitiba, 5 de dezembro de 2006. Des.
MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0342938-5/02 Agravo

. Protocolo: 2006/216683. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0342938-5/01 Embargos de Declaração,
342938-5 Apelação Cível. Apelante: Município de Irati. Advo-
gado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Lourdes de Paula. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de
Jesus Ieger Gruba. Agravante: Município de Irati. Advogado:
Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Silvio Dias. Despacho:

Tendo em vista que este recurso foi protocolado em data de 01/
11/2006 e que, ultimamente, em petições geralmente firmadas
no fim do mês de novembro e protocoladas no início deste mês
de dezembro, o ilustre Procurador do Município de Irati, Dr.
Silmar Ferreira Ditrich, vem desistindo de agravos internos que
interpôs em casos idênticos, �ad cautelam� intime-se o procu-
rador para que em 05 dias diga se insiste no recurso deste pro-
cesso. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. SILVIO Vericundo
Fernandes DIAS Relator

0003 . Processo/Prot: 0343013-7/02 Agravo

. Protocolo: 2006/215538. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0343013-7/01 Embargos de Declaração,
343013-7 Apelação Cível. Apelante: Município de Irati. Advo-
gado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Jandira Alving. Advo-
gado: Marcelo Gutervil. Agravante: Município de Irati. Advo-
gado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

Tendo em vista que este recurso foi protocolado em data de 31/
10/2006 e que, ultimamente, em petições geralmente firmadas
no fim do mês de novembro e protocoladas no início deste mês
de dezembro, o ilustre Procurador do Município de Irati, Dr.
Silmar Ferreira Ditrich, vem desistindo de agravos internos que
interpôs em casos idênticos, �ad cautelam� intime-se o procu-
rador para que em 05 dias diga se insiste no recurso deste pro-
cesso. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. SILVIO Vericundo
Fernandes DIAS Relator

0004 . Processo/Prot: 0343050-0/02 Agravo

. Protocolo: 2006/216690. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0343050-0/01 Embargos de Declaração,
343050-0 Apelação Cível. Apelante: Município de Irati. Advo-
gado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de Mattos. Apelado:
Georgina L. Gonçalves. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Agravante: Município de Irati. Advoga-
do: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

Tendo em vista que este recurso foi protocolado em data de 01/
11/2006 e que, ultimamente, em petições geralmente firmadas
no fim do mês de novembro e protocoladas no início deste mês
de dezembro, o ilustre Procurador do Município de Irati, Dr.
Silmar Ferreira Ditrich, vem desistindo de agravos internos que
interpôs em casos idênticos, �ad cautelam� intime-se o procu-
rador para que em 05 dias diga se insiste no recurso deste pro-
cesso. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. SILVIO Vericundo
Fernandes DIAS Relator

0005 . Processo/Prot: 0343103-6/02 Agravo

. Protocolo: 2006/215540. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0343103-6/01 Embargos de Declaração,
343103-6 Apelação Cível. Apelante: Município de Irati. Advo-
gado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fernando Gaspar Fleis-
cher. Apelado: Clarice Moraes Pereira. Advogado: Marcelo
Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Agravante: Município
de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

Tendo em vista que este recurso foi protocolado em data de 31/
10/2006 e que, ultimamente, em petições geralmente firmadas
no fim do mês de novembro e protocoladas no início deste mês
de dezembro, o ilustre Procurador do Município de Irati, Dr.
Silmar Ferreira Ditrich, vem desistindo de agravos internos que
interpôs em casos idênticos, �ad cautelam� intime-se o procu-
rador para que em 05 dias diga se insiste no recurso deste pro-
cesso. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. SILVIO Vericundo
Fernandes DIAS Relator

0006 . Processo/Prot: 0343153-6/02 Agravo

. Protocolo: 2006/216689. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0343153-6/01 Embargos de Declaração,
343153-6 Apelação Cível. Apelante: Município de Iratí. Advo-
gado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: João Raimundo Jacu-
masso. Advogado: Marcelo Gutervil. Agravante: Município de
Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

1) Junte-se. 2) Homologo o pedido de desistência do Agravo
Interno formulado à f. 105, com fulcro no art. 501 do Código
de Processo Civil. Após, aguarde-se o decurso do prazo para
interposição eventual de outro recurso. Caso decorrido o prazo
para interposição de outro recurso deverá ser certificado nos
autos, que em seguida deverão baixar ao Juízo de origem. 3)
Intime-se. Curitiba, 06 de dezembro de 2006. Des. SILVIO
Vericundo Fernandes DIAS Relator

0007 . Processo/Prot: 0343280-8/02 Agravo

. Protocolo: 2006/216693. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0343280-8/01 Embargos de Declaração,
343280-8 Apelação Cível. Apelante: Município de Irati. Advo-
gado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Antonio Kozak. Advo-
gado: Marcelo Gutervil. Agravante: Município de Irati. Advo-
gado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

Tendo em vista que este recurso foi protocolado em data de 01/
11/2006 e que, ultimamente, em petições geralmente firmadas
no fim do mês de novembro e protocoladas no início deste mês
de dezembro, o ilustre Procurador do Município de Irati, Dr.
Silmar Ferreira Ditrich, vem desistindo de agravos internos que
interpôs em casos idênticos, �ad cautelam� intime-se o procu-
rador para que em 05 dias diga se insiste no recurso deste pro-
cesso. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. SILVIO Vericundo
Fernandes DIAS Relator

0008 . Processo/Prot: 0343446-6/02 Agravo

. Protocolo: 2006/216698. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0343446-6/01 Embargos de Declaração,
343446-6 Apelação Cível. Apelante: Município de Irati. Advo-
gado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fernando Gaspar Fleis-
cher. Apelado: Cristina Deda. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Agravante: Município de Irati.
Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

Tendo em vista que este recurso foi protocolado em data de 01/
11/2006 e que, ultimamente, em petições geralmente firmadas
no fim do mês de novembro e protocoladas no início deste mês
de dezembro, o ilustre Procurador do Município de Irati, Dr.
Silmar Ferreira Ditrich, vem desistindo de agravos internos que
interpôs em casos idênticos, �ad cautelam� intime-se o procu-
rador para que em 05 dias diga se insiste no recurso deste pro-
cesso. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. SILVIO Vericundo
Fernandes DIAS Relator

0009 . Processo/Prot: 0348003-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/43620. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000141 Declaratória. Apelan-
te: Maria da Luz Prestes Alves. Advogado: Claudio Luiz Furta-
do Correa Francisco, Tobias Fernando Madureira, Ligia Vos-
gerau Ferreira Ribas. Apelado: Município de Piraí do Sul. Ad-
vogado: Victor Miguel Milleo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Lauro
Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

VISTOS 1 - MARIA DA LUZ PRESTES ALVES interpôs Ape-
lação Cível em face de sentença proferida nos autos de ação
declaratória de inexistência de obrigação tributária cumulada
com repetição do indébito, pela qual o Juízo de Direito da Co-
marca em epígrafe julgou parcialmente procedente o pedido.
Declarou ilegal a cobrança da Taxa de Iluminação Pública e
proclamou inexistente a obrigação tributária da autora ao paga-
mento da exação, a partir do trânsito em julgado. Determinou
que o Município abstenha-se de efetuar qualquer cobrança quan-
to a este tributo, em relação à autora e, por fim, indeferiu o

pedido de repetição do indébito nos últimos 5 (cinco) anos, ao
fundamento de que não se estaria a declarar a inconstituciona-
lidade do tributo, mas somente a inexistência de obrigação tri-
butária, razão pela qual o julgado ganha efeitos ex nunc. Ao
final, decidiu aplicar a sucumbência recíproca, distribuindo as
custas pro rata e compensando os honorários. MARIA DA LUZ
apela, requerendo o provimento de seu recurso, ao efeito de
condenar o MUNICÍPIO a repetir os valores pagos pela referi-
da Taxa, nos últimos 5 (cinco) anos, por ser de direito. O MU-
NICÍPIO apresentou contra-razões às fls. 49/53. 2 - Merece
reparo a sentença. Insustentável a fundamentação utilizada, data
venia, pelo douto Juiz a quo: Finalmente, descabe o pedido de
repetição dos valores pagos nos últimos cinco anos, pois aqui
não está a se declarar a inconstitucionalidade da lei que insti-
tuiu tal cobrança (...), mas tão somente requereu o autor que
fosse declarada a inexistência de obrigação tributária relativa
ao pagamento da taxa de iluminação pública. A declaração de
inexistência de obrigação tributária gera efeitos �ex nunc�, não
alcançando assim fatos pretéritos, ao contrario da declaração
de inconstitucionalidade que gera efeitos �ex tunc�. Em que
pese a autora ter formulado pedido expresso de declaração de
inexistência de obrigação tributária quanto à TIP, na fundamen-
tação da inicial sustenta ostensivamente a inconstitucionalida-
de da exação, haja vista as já conhecidas características da in-
divisibilidade e não especificidade de tal tributo, objeto inclu-
sive da Súmula n. 670 do Supremo Tribunal Federal. Ora, a
inconstitucionalidade da Taxa de Iluminação Pública é o fun-
damento jurídico da declaração de inexistência de obrigação
tributária, mais que isso, esta só é ontologicamente possível
admitindo-se aquela. Donde deflui o lógico entendimento de
que ainda que não tenha o douto Magistrado dito expressamen-
te que o tributo é inconstitucional, ao declarar a inexistência de
obrigação tributária, o fez de forma latente, pois qual seria o
fundamento para tal senão a inconstitucionalidade da exação.
Acrescente-se, mais, ao afirmar ser ilegal a TIP, afirma-se tam-
bém por corolário, sua inconstitucionalidade, certo que os re-
quisitos para instituição da Taxa, constam tanto do Código Tri-
butário Nacional como da Constituição Federal. Ademais, é de
se exaltar o principio de que o Juiz conhece o Direito, cabendo
às partes a ilustração dos fatos, a exemplo do clássico prece-
dente: A invocação desta ou daquela regra jurídica é argumento
e não razão da pretensão. A decisão deve responder às razões
das pretensões porque transformadas em questões, mas não
necessariamente à argumentação das partes. �jura novit cúria�.
(STJ - Ag. 5.540/MG AgRg, Rel. Min. Athos Carneiro, 4ª T.).
Posto isso, deve ser declarada incidentalmente, no presente
processo, a inconstitucionalidade da Taxa de Iluminação Pú-
blica do Município de Piraí do Sul, razão pela qual deverá a
decisão gerar efeitos ex tunc, diferentemente de como decidiu
o douto Juiz a quo, a ponto de condenar-se o MUNICÍPIO a
repetir os valores pagos pela autora, conforme documento de
fl. 29. Isso porque, em se tratando de controle de constitucio-
nalidade incidenter tantum, a declaração de inconstitucionali-
dade atinge apenas as partes que figuram no processo. Assim,
os efeitos da decisão devem ser aplicados retroativamente para
resguardar os direitos atingidos, eis que, estando a repetição do
indébito sujeita a prescrição qüinqüenal, é impróprio falar-se
em efeito ex nunc. A declaração de inconstitucionalidade de
uma lei implica o reconhecimento, implícito, de que referida
norma, desde seu nascimento, não poderia ter gerado efeito al-
gum no mundo jurídico. Neste prisma, a repetição de indébito
deve atingir todos os valores cobrados com base na lei tida por
inválida (ex tunc), respeitada, porém, a prescrição qüinqüenal,
esta que representa um ponto de equilíbrio e segurança jurídica
do sistema. Trata-se, portanto, da aplicação do preceito de que
norma inconstitucional é norma nula e não anulável, o qual
somente pode ser afastado pela Corte Suprema, em casos ex-
tremos e por meio de quorum qualificado. É o que se depreen-
de do artigo 27 da Lei n. 9.868/99, o qual autoriza expressa-
mente o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços
de seus membros a restringir os efeitos da declaração de in-
constitucionalidade para que esta tenha eficácia a partir do trân-
sito em julgado da decisão, daí descaber ao Juiz de primeira
instância, como a este Tribunal, estabelecer a modulação dos
efeitos da declaração de inconstitucionalidade de lei face à
Constituição Federal, seja por se tratar, em ambas hipóteses, de
controle incidental, seja porque, ainda que admitida esta técni-
ca no controle difuso, somente a Suprema Corte, por quorum
qualificado, poderia dela se utilizar, quebrando assim o princí-
pio da nulidade. Assinala o constitucionalista JOSÉ JOAQUIM
GOMES CANOTILHO: �Em rigor lógico, a eficácia ex nunc
seria própria do sistema concentrado. Como sustentou KEL-
SEN, enquanto um Tribunal Constitucional não tiver declarado
inconstitucional uma lei, este acto é válido e vinculante para os
juizes e os outros aplicadores do direito. A declaração com efei-
tos erga omnes (típicos do acto legislativo) valeria apenas pro
futuro. Já no caso de judicial review o efeito típico é o da nuli-
dade e não da simples anulabilidade: a lei desaplicada por in-
constitucional é nula porque desde a sua entrada em vigor é
contrária à constituição, motivo pelo qual a eficácia invalidan-
te se deveria tornar extensiva a todos os actos praticados à som-
bra da lei constitucional - daí o seu efeito ex tunc�. (Direito
Constitucional, 6ª ed., Almedina, 1993, págs. 969/970). O Mi-
nistro Gilmar Ferreira Mendes, na célebre obra �Jurisdição
Constitucional� ainda anota: �O princípio da nulidade somente
há de ser afastado se se puder demonstrar, com base numa pon-
deração concreta, que a declaração de inconstitucionalidade
ortodoxa envolveria o sacrifício da segurança jurídica ou de
outro valor constitucional materializável sob a forma de inte-
resse social. Entre nós, cuidou o legislador de conceber um
modelo restritivo também no aspecto procedimental, consagran-
do a necessidade de um quorum especial (dois terços dos vo-
tos) para a declaração de inconstitucionalidade com efeitos li-
mitados. (...). Assim, tendo em vista razões de segurança jurí-
dica, o Tribunal poderá afirmar a inconstitucionalidade com
eficácia ex nunc. Nessa hipótese, a decisão de inconstituciona-
lidade eliminará a lei do ordenamento jurídico a partir do tran-
sito em julgado da decisão (cessação da ultra-atividade da lei).
(...)�. (Jurisdição Constitucional, 4ª ed., Saraiva, 2004, págs.
363/364). De conseqüência, os efeitos da decisão deverão re-
troagir à entrada em vigor da lei que instituiu a Taxa da Ilumi-
nação Pública em Piraí do Sul, imprimindo-se, portanto, efei-
tos ex tunc e não ex nunc, obedecida a prescrição de 5 (cinco),

garantindo-se à autora, por conseguinte, a repetição dos valo-
res pagos, devidamente corrigidos, devendo ainda recair sobre
o MUNICÌPIO a condenação ao pagamento das custas proces-
suais e dos honorários advocatícios. Diferente não é a orienta-
ção adotada no Superior Tribunal de Justiça e no Supremo Tri-
bunal Federal: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPTU.
TAXAS - TIP E TCLLP. PROGRESSIVIDADE. CONTROLE
DE CONSTITUCIONALIDADE. ART. 27 DA LEI 9.868/99.
EXCEPCIONALIDADE DA EFICÁCIA EX NUNC DA DE-
CLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE. INVIABILIDADE, NO CASO. (...). 2. (...) está assentado
na jurisprudência do STF e do STJ que a eficácia da declaração
deve ser ex tunc e não ex nunc (...). 3. Recurso especial provi-
do. (STJ - REsp. 727209/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
DJ 13.03.2006, p. 213). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PRESTAR ESCLARECIMENTOS. 1. O artigo 27 da Lei
n. 9.868/99 só tem aplicação no controle concentrado de cons-
titucionalidade. Precedentes. (...). (STF - AI-AgR-ED. 478398/
RJ, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05.08.2005, p. 00087). AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMNETO. IPTU.
ALÍQUOTA PROGRESSIVA. TIP e TCLLP. MUNICÍPIO DO
RIO DE JANEIRO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE COM EFICÁCIA PROSPECTIVA [EX NUNC]
EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 27 DA
LEI N. 9.868/99. 1. A possibilidade de se atribuir efeitos pros-
pectivos à declaração de inconstitucionalidade, dado o seu ca-
ráter excepcional, somente tem cabimento quando o tribunal
manifesta-se expressamente sobre o tema, observando-se a exi-
gência de quorum qualificado previsto em lei específica. (...).
(STF - AI-AgR. 533800/RJ, Rel. Min. Eros Grau, DJ
09.09.2005, p. 00039). �Em princípio, a técnica da modulação
temporal dos efeitos de decisão reserva-se ao controle concen-
trado de constitucionalidade, em razão de disposição legal ex-
pressa. Não obstante, e embora em pelo menos duas oportuni-
dades o Supremo Tribunal Federal tenha aplicado a técnica da
modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade
no controle difuso da constitucionalidade das leis, é imperioso
ter-se presente que a Corte o fez em situações extremas, carac-
terizadas inequivocamente pelo risco à segurança jurídica ou
ao interesse social�. (STF - RE 382519/RJ, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 18.04.2006, p. 00082). No mesmo sentido os se-
guintes julgados: AI 557243/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa;
RE 345416 AgR/RJ e RE-AgR 430421, Rel. Min. Cezar Pelu-
so; AI-AgR 428886 e AgRg. no AI 534154-9, Rel. Min. Eros
Grau. Esta Corte de Justiça tem adotado o mesmo entendimen-
to: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. DECLARA-
TÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS DA SENTENÇA. REPETIÇÃO
DOBRO. HONORÁRIOS. APELAÇÃO - AUTORES. 1) EFEI-
TOS EX NUNC. Em se tratando de ação de repetição de indé-
bito, com declaração incidental de inconstitucionalidade de lei
municipal, cujos efeitos atingem somente as partes que postu-
lam em juízo, a sentença gera efeitos ex tunc. Inviável a atri-
buição de efeitos ex nunc à sentença, com base em Lei que
�dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de in-
constitucionalidade e da ação declaratória de constitucionali-
dade perante o Supremo Tribunal Federal� (art. 1º, Lei 9868/
99). (...). MANUTENÇÃO. NÃO PROVIDO. (Ap. Cível.
322253-1, Ac. n. 26.317, Rel. Des. Valter Ressel, 2ª C. Cív.,
Unânime, Publ. 28.04.2006). Na mesma esteira, os seguintes
julgados: Apelações Cíveis n. 321397-4, Rel. Juiz Péricles B.
Batista Pereira; n. 321520-3, Rel. Des. Antônio Renato Stra-
passon; n. 321737-8, Rel. Des.Valter Ressel; e ns. 337536-8,
337630-1, 337735-1, 337822-9, 337927-9, 338094-9, 338263-
4, em que fui Relator. Diante do exposto, com fundamento no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que a maté-
ria já é pacífica nos Tribunais Superiores, bem como nesta Corte
de Justiça, dou provimento ao recurso de MARIA DA LUZ
PRESTES ALVES para reformar em parte a sentença e julgar
procedente o pleito repetitório, condenando-se o MUNICÍPIO
DE PIRAÍ DO SUL à repetição dos valores pagos pela autora a
titulo de Taxa de Iluminação Pública, respeitada a prescrição
qüinqüenal, conforme documento de fl. 29, corrigidos moneta-
riamente pela média do INPC e do IGP-DI, desde os respecti-
vos pagamentos, incidindo ainda juros moratórios de 1% ao
mês, a partir do trânsito em julgado, consoante o artigo 167,
parágrafo único, do Código Tributário Nacional. Condena-se,
ainda, o MUNICÍPIO ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais ficam arbitrados, a teor do
artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, bem como
em orientação reiteradamente adotada por esta Corte, em R$
50,00 (cinqüenta reais). Curitiba, 04 de dezembro de 2006 Des.
Luiz Cezar de Oliveira Relator

0010 . Processo/Prot: 0361948-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/104116. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000377 Declaratória.
Apelante: Município de União da Vitória. Advogado: Martim
Francisco Ribas. Apelado: Maria Enezia Gonçalves Vieira.
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor:
Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS. 1 - O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA inter-
pôs Apelação Cível no processo da ação de repetição de indé-
bito, que lhe move MARIA ENÉZIA GONÇALVES. A MM.ª
Juíza singular julgou procedente o pedido, declarando a incons-
titucionalidade da lei municipal que instituiu a cobrança da Taxa
de Iluminação Pública. Condenou o MUNICÍPIO à repetição
dos valores pagos nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento
da ação, com exclusão dos valores pagos a partir de janeiro de
2003, corrigidos pelo INPC, desde os respectivos desembolsos
e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito
em julgado, em conformidade com a Súmula n. 188 do Superi-
or Tribunal de Justiça. Determinou a apuração dos valores por
meio de liquidação de sentença. Impôs, ainda, ao apelante o
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em R$ 70,00 (setenta reais), nos termos do artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil (fls. 49/52). O MUNICÍPIO
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alega, em seu apelo, que se trata de diversas ações com a mes-
ma causa de pedir, portanto, reconhecida a conexão, estas de-
veriam ser reunidas para um único julgamento. Em relação aos
honorários advocatícios, argumenta que foram fixados em va-
lor muito elevado (R$ 70,00), considerando-se o valor dado à
causa de R$ 200,00. Requer sejam reduzidos, até como forma
de preservação do erário. Sustenta que a sentença deve produ-
zir efeitos ex nunc, a partir da declaração. Com base em tais
argumentos, postula o provimento do recurso para que se de-
termine a reunião dos processos, e, ao final, seja julgada im-
procedente a ação, bem como, sucessivamente, sejam aplica-
dos efeitos ex nunc à decisão. Pleiteia, ainda, a isenção do
MUNICÍPIO em relação às custas e a redução dos honorários
(fls. 54/57). Nas contra-razões de fls. 60/62, MARIA ENÉZIA
GONÇALVES pugna pela manutenção da sentença. Em pare-
cer às fls. 63/66, o MINISTÉRIO PÚBLICO opinou pelo des-
provimento do recurso. 2 - O apelo do MUNICÍPIO deve ser
conhecido em parte. A sentença está em estrita conformidade
com a Súmula n. 235 do Superior Tribunal de Justiça, a qual
tem a seguinte redação: A conexão não determina a reunião dos
processos, se um deles já foi julgado. Trata-se, portanto, da
aplicação do novel dispositivo acrescido ao Código de Proces-
so Civil, por meio da Lei n. 11.276/2006, a qual incluiu o § 1º
ao artigo 518, já em vigor, nos seguintes termos: �Art. 518 (...)
§ 1º O Juiz não receberá o recurso de apelação quando a sen-
tença estiver em conformidade com súmula do Superior Tribu-
nal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal�. Nesse senti-
do, em conta do fato de o Juiz ter recebido o recurso integral-
mente, conforme verificado à fl. 58, há de ser-lhe negado co-
nhecimento, neste grau, no que se refere ao pedido de reunião
dos processos de mesma natureza. É de se assentar que a lei
processual - diferentemente do que ocorre com os institutos de
direito material subjetivo, os quais se regem pelo princípio do
tempus regit actum - tem aplicabilidade imediata à sua entrada
em vigor no ordenamento jurídico, independentemente do mo-
mento da ocorrência dos fatos em controvérsia. Adota-se, as-
sim, como melhor teoria acerca da eficácia da lei processual no
tempo a do chamado isolamento dos atos processuais, segundo
a qual a lei nova não atinge aos atos processuais já praticados,
nem seus efeitos, mas se aplica aos atos processuais a praticar,
sem limitações relativas às chamadas fases processuais (CIN-
TRA, Antônio Carlos de Araújo. GRINOVER, Ada Pellegrini.
e DINAMARCO, Cândido Rangel. Teoria Geral do Processo,
17ª ed., Malheiros, p. 98). Essa é, aliás, a doutrina acolhida
pelo Código de Processo Civil, que em seu artigo 1.211 disci-
plina: Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o
território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições apli-
car-se-ão desde logo aos processos pendentes. Destarte, conhe-
cido em parte o apelo, deve-se, na parte conhecida, ser-lhe dado
provimento parcial. Quanto ao pedido de concessão de efeito
ex nunc à sentença, desmerece acolhida. Em se tratando de
controle de constitucionalidade incidenter tantum, a declara-
ção de inconstitucionalidade atinge apenas as partes que figu-
ram no processo. Assim, os efeitos da sentença devem ser apli-
cados retroativamente para resguardar os direitos atingidos, eis
porque, estando a repetição do indébito sujeita a prescrição
qüinqüenal, não há que se falar em efeito ex nunc. A declara-
ção de inconstitucionalidade de uma lei implica o reconheci-
mento, implícito, de que referida norma, desde seu nascimen-
to, não poderia ter gerado efeito algum no mundo jurídico. Neste
prisma, a repetição de indébito deve atingir todos os valores
cobrados com base na lei tida por inválida (ex tunc), respeita-
da, porém, a prescrição qüinqüenal, esta que representa um
ponto de equilíbrio e segurança jurídica do sistema. Logo, tra-
ta-se da aplicação do preceito de que norma inconstitucional é
norma nula, e não anulável. Este somente pode ser afastado
pela Corte Suprema, em casos extremos e por meio de quorum
qualificado. É o que se depreende do artigo 27 da Lei n. 9.868/
99, o qual autoriza expressamente o Supremo Tribunal Fede-
ral, por maioria de dois terços de seus membros a restringir os
efeitos da declaração de inconstitucionalidade para que esta
tenha eficácia a partir do trânsito em julgado da decisão, daí
descaber ao Juiz de primeira instância, como a este Tribunal,
estabelecer a modulação dos efeitos da declaração de inconsti-
tucionalidade de lei face à Constituição Federal, seja por tra-
tar-se, em ambas hipóteses, de controle incidental, seja porque,
ainda que admitida esta técnica no controle difuso, somente a
Suprema Corte, por quorum qualificado, poderia dela se utili-
zar, quebrando assim o princípio da nulidade. Ensina o festeja-
do constitucionalista JOSÉ JOAQUIM GOMES CANOTILHO:
�Em rigor lógico, a eficácia ex nunc seria própria do sistema
concentrado. Como sustentou KELSEN, enquanto um Tribunal
Constitucional não tiver declarado inconstitucional uma lei, este
acto é válido e vinculante para os juizes e os outros aplicadores
do direito. A declaração com efeitos erga omnes (típicos do
acto legislativo) valeria apenas pro futuro. Já no caso de judici-
al review o efeito típico é o da nulidade e não da simples anu-
labilidade: a lei desaplicada por inconstitucional é nula porque
desde a sua entrada em vigor é contrária à constituição, motivo
pelo qual a eficácia invalidante se deveria tornar extensiva a
todos os actos praticados à sombra da lei constitucional - daí o
seu efeito ex tunc�. (Direito Constitucional, 6ª ed., Almedina,
1993, págs. 969/970). O Ministro Gilmar Ferreira Mendes, na
célebre obra �Jurisdição Constitucional� ainda anota: �O prin-
cípio da nulidade somente há de ser afastado se se puder de-
monstrar, com base numa ponderação concreta, que a declara-
ção de inconstitucionalidade ortodoxa envolveria o sacrifício
da segurança jurídica ou de outro valor constitucional materia-
lizável sob a forma de interesse social. Entre nós, cuidou o
legislador de conceber um modelo restritivo também no aspec-
to procedimental, consagrando a necessidade de um quorum
especial (dois terços dos votos) para a declaração de inconsti-
tucionalidade com efeitos limitados. (...). Assim, tendo em vis-
ta razões de segurança jurídica, o Tribunal poderá afirmar a
inconstitucionalidade com eficácia ex nunc. Nessa hipótese, a
decisão de inconstitucionalidade eliminará a lei do ordenamento
jurídico a partir do transito em julgado da decisão (cessação da
ultra-atividade da lei). (...)�. (Jurisdição Constitucional, 4ª ed.,
Saraiva, 2004, págs. 363/364). Deste modo, os efeitos da sen-
tença, como bem decidiu a Magistrada, devem prevalecer a partir
da entrada em vigor da lei declarada inconstitucional, impri-
mindo-se, portanto, efeitos ex tunc e não ex nunc, obedecida a
prescrição de 5 (cinco) anos, nos termos do dispositivo da sen-

tença, garantindo-se assim a restituição dos valores pagos in-
devidamente a titulo de Taxa, mantida, por conseguinte, a con-
denação do MUNICÍPIO ao pagamento das custas processuais.
Diferente não é a orientação adotada no Superior Tribunal de
Justiça e no Supremo Tribunal Federal: TRIBUTÁRIO E PRO-
CESSUAL CIVIL. IPTU. TAXAS - TIP E TCLLP. PROGRES-
SIVIDADE. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE.
ART. 27 DA LEI 9.868/99. EXCEPCIONALIDADE DA EFI-
CÁCIA EX NUNC DA DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE
INCONSTITUCIONALIDADE. INVIABILIDADE, NO CASO.
(...). 2. (...) está assentado na jurisprudência do STF e do STJ
que a eficácia da declaração deve ser ex tunc e não ex nunc
(...). 3. Recurso especial provido. (STJ - REsp. 727209/RJ, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, DJ 13.03.2006, p. 213). EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESTAR ESCLARECI-
MENTOS. 1. O artigo 27 da Lei n. 9.868/99 só tem aplicação
no controle concentrado de constitucionalidade. Precedentes.
(...). (STF - AI-AgR-ED. 478398/RJ, Rel. Min. Eros Grau, DJ
05.08.2005, p. 00087). AGRAVO REGIMENTAL NO AGRA-
VO DE INSTRUMNETO. IPTU. ALÍQUOTA PROGRESSI-
VA. TIP e TCLLP. MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. DE-
CLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE COM EFI-
CÁCIA PROSPECTIVA [EX NUNC] EM SEDE DE CONTRO-
LE DIFUSO. NÃO CONFIGURAÇÃO DOS REQUISITOS
PREVISTOS NO ARTIGO 27 DA LEI N. 9.868/99. 1. A possi-
bilidade de se atribuir efeitos prospectivos à declaração de in-
constitucionalidade, dado o seu caráter excepcional, somente
tem cabimento quando o tribunal manifesta-se expressamente
sobre o tema, observando-se a exigência de quorum qualifica-
do previsto em lei específica. (...). (STF - AI-AgR. 533800/RJ,
Rel. Min. Eros Grau, DJ 09.09.2005, p. 00039). �Em princípio,
a técnica da modulação temporal dos efeitos de decisão reser-
va-se ao controle concentrado de constitucionalidade, em ra-
zão de disposição legal expressa. Não obstante, e embora em
pelo menos duas oportunidades o Supremo Tribunal Federal
tenha aplicado a técnica da modulação dos efeitos da declara-
ção de inconstitucionalidade no controle difuso da constitucio-
nalidade das leis, é imperioso ter-se presente que a Corte o fez
em situações extremas, caracterizadas inequivocamente pelo
risco à segurança jurídica ou ao interesse social�. (STF - RE
382519/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 18.04.2006, p.
00082). No mesmo sentido os seguintes julgados: AI 557243/
RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa; RE 345416 AgR/RJ e RE-AgR
430421, Rel. Min. Cezar Peluso; AI-AgR 428886 e AgRg. no
AI 534154-9, Rel. Min. Eros Grau. Esta Corte de Justiça tem
adotado o mesmo entendimento: APELAÇÃO CÍVEL E RE-
CURSO ADESIVO. DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS
DA SENTENÇA. REPETIÇÃO DOBRO. HONORÁRIOS.
APELAÇÃO - AUTORES. 1) EFEITOS EX NUNC. Em se tra-
tando de ação de repetição de indébito, com declaração inci-
dental de inconstitucionalidade de lei municipal, cujos efeitos
atingem somente as partes que postulam em juízo, a sentença
gera efeitos ex tunc. Inviável a atribuição de efeitos ex nunc à
sentença, com base em Lei que �dispõe sobre o processo e jul-
gamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação de-
claratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal
Federal� (art. 1º, Lei 9868/99). (...). MANUTENÇÃO. NÃO
PROVIDO. (Ap. Cível. 322253-1, Ac. n. 26.317, Rel. Des.
Valter Ressel, 2ª C. Cív., Unânime, Publ. 28.04.2006). Na mes-
ma esteira, os seguintes julgados: Apelações Cíveis n 321397-
4, Rel. Juiz Péricles B. Batista Pereira; n. 321520-3, Rel. Des.
Antônio Renato Strapasson; ns. 321737-8 e 322253-1, Rel.
Des.Valter Ressel; ns. 333616-5, 337822-9, 337630-1, 338094-
9, 337536-8, 335934-6, 338263-4, 337927-9, 337735-1 e
335409-8, todas de minha relatoria. Outrossim, quanto aos ho-
norários advocatícios, há que se levar em consideração a natu-
reza da causa, a qual não apresenta qualquer complexidade, eis
que, reiteradamente, o mérito recursal já foi enfrentado por esta
Corte; a importância da demanda, a qual versa sobre pequeno
valor; bem assim o trabalho e o tempo despendidos pelo advo-
gado, os quais, em razão de haver repetição de inúmeras de-
mandas idênticas, comportam remuneração compatível com o
diminuto grau de afinco exigido do profissional no presente
caso. Por essas razões, dá-se provimento parcial ao recurso para
que sejam reduzidos os honorários, observado o disposto no
artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e à luz dos
elementos de ponderação avaliados segundo a realidade dos
autos, para o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), mantida, no
mais, a condenação do MUNICÍPIO, conforme dispositivo da
sentença. Este é o entendimento deste Tribunal de Justiça: APE-
LAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO JULGADA
PROCEDENTE. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. (...) 4)
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Tratando-se de causa
simples, muito repetida, de pequeno valor e que não exigiu gran-
de esforço do profissional que representa o autor, os honorári-
os advocatícios fixados na sentença comportam redução, em-
bora seja inaplicável a limitação prevista no art. 11, § 1º, da Lei
1.060/50. PROVIMENTO. RECURSO PROVIDO EM PAR-
TE. (...). (Ap. Cível 333286-7, Ac. n. 26.757, Rel. Des. Valter
Ressel, 2ª C. Cív., Unânime, Publ. 14.07.2006). Do exposto,
com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, eis que a matéria já está pacificada nos Tribunais Superi-
ores e nesta Corte de Justiça, conheço em parte do recurso e, na
parte conhecida, dou-lhe provimento parcial, tão-somente para
reduzir os honorários advocatícios ao valor de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), mantendo-se, quanto ao mais, a sentença recorri-
da. Curitiba, 28 de novembro de 2006 Des. Luiz Cezar de Oli-
veira Relator
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VISTOS. 1 - Trata-se de Apelação Cível e Recurso Adesivo
interpostos respectivamente pelo MUNICÍPIO DE UNIÃO DA
VITÓRIA e FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA,
no processo da ação declaratória de inexistência de obrigação
tributária cumulada com repetição de indébito, por este inten-
tada. A douta Juíza �a quo� julgou procedente o pedido, reco-
nhecendo a inconstitucionalidade da lei municipal que insti-
tuiu a cobrança da Taxa de Iluminação Pública e declarou a
inexistência de obrigação tributária, relativamente ao período
anterior ao ano de 2003. Condenou o requerido à repetição dos
valores pagos nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da
ação, com exclusão dos valores pagos a contar de janeiro de
2003, corrigidos pelo INPC, desde os respectivos desembolsos
e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito
em julgado. Determinou, ainda, a apuração dos valores por meio
de liquidação de sentença. Ao final, impôs ao apelante o paga-
mento de honorários advocatícios fixados em R$ 70,00 (seten-
ta reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo
Civil. (fls. 58/65). Alega o MUNICÍPIO tratar-se de diversas
ações com a mesma causa de pedir, portanto, reconhecida a
conexão, estas deveriam ser reunidas para um único julgamen-
to. Em relação aos honorários advocatícios e custas processu-
ais, argumenta que a condenação à repetição, somada com es-
tas verbas, onera excessivamente o erário. Sustenta que a sen-
tença deve produzir efeitos� ex nunc�, a partir da declaração.
Com base em tais argumentos, postula o provimento do recurso
para que se determine a reunião dos processos, e, ao final, seja
julgada improcedente a ação, bem como, sucessivamente, se-
jam aplicados efeitos �ex nunc� à decisão. Pleiteia, ainda, a
isenção do MUNICÍPIO quanto às custas e a redução dos ho-
norários. Nas contra-razões de fls. 73/74, FRANCISCO CAR-
LOS DE OLIVEIRA SOUZA pugna pela manutenção da sen-
tença, e, no recurso adesivo às fls. 75/83, insiste na reinclusão
dos valores pagos a título de Contribuição para o Custeio de
Iluminação Pública - COSIP no dispositivo condenatório, ao
argumento de que se trata de cobrança ilegal de taxa com rou-
pagem de contribuição. Pede, ainda, a majoração dos honorári-
os advocatícios. O MUNICÍPIO apresentou contra-razões ao
adesivo às fls. 86/91. Em parecer às fls. 92/97, o MINISTÉRIO
PÚBLICO de primeiro grau opinou pelo desprovimento de
ambos os recursos. 2 - O apelo do MUNICÍPIO deve ser co-
nhecido em parte. A sentença está em estrita conformidade com
a Súmula n. 235 do Superior Tribunal de Justiça, a qual tem a
seguinte redação: A conexão não determina a reunião dos pro-
cessos, se um deles já foi julgado. Trata-se, portanto, da aplica-
ção do novel dispositivo acrescido ao Código de Processo Ci-
vil, por meio da Lei n. 11.276/2006, a qual incluiu o § 1º ao
artigo 518, já em vigor, nos seguintes termos: �Art. 518 (...) §
1º O Juiz não receberá o recurso de apelação quando a senten-
ça estiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal
de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal�. Nesse sentido, em
conta o fato de o Juiz ter recebido o recurso integralmente,
conforme verificado à fl. 71, há de ser-lhe negado conhecimen-
to, neste grau, no que se refere ao pedido de reunião dos pro-
cessos de mesma natureza. É de se assentar que a lei processual
- diferentemente do que ocorre com os institutos de direito
material subjetivo, os quais se regem pelo princípio do �tem-
pus regit actum� - tem aplicabilidade imediata à sua entrada em
vigor no ordenamento jurídico, independentemente do momento
da ocorrência dos fatos em controvérsia. Adota-se, assim, como
melhor teoria acerca da eficácia da lei processual no tempo a
do chamado isolamento dos atos processuais, segundo a qual a
lei nova não atinge aos atos processuais já praticados, nem seus
efeitos, mas se aplica aos atos processuais a praticar, sem limi-
tações relativas às chamadas fases processuais (CINTRA, An-
tônio Carlos de Araújo. GRINOVER, Ada Pellegrini. e DINA-
MARCO, Cândido Rangel. Teoria Geral do Processo, 17ª ed.,
Malheiros, p. 98). Essa é, aliás, a doutrina acolhida pelo Códi-
go de Processo Civil, que em seu artigo 1.211 disciplina: Art.
1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território
brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão
desde logo aos processos pendentes. Assim sendo, conhecido
em parte o apelo, deve-se, na parte conhecida, ser-lhe dado
provimento parcial. Quanto ao pedido de concessão de efeito�
ex nunc� à sentença, desmerece acolhida. Em se tratando de
controle de constitucionalidade� incidenter tantum�, a declara-
ção de inconstitucionalidade atinge apenas as partes que figu-
ram no processo. Assim, os efeitos da sentença devem ser apli-
cados retroativamente para resguardar os direitos atingidos, eis
porque, estando a repetição do indébito sujeita a prescrição
qüinqüenal, não há que se falar em efeito �ex nunc�. A declara-
ção de inconstitucionalidade de uma lei implica o reconheci-
mento, implícito, de que referida norma, desde seu nascimen-
to, não poderia ter gerado efeito algum no mundo jurídico. Neste
prisma, a repetição de indébito deve atingir todos os valores
cobrados com base na lei tida por inválida (ex tunc), respeita-
da, porém, a prescrição qüinqüenal, esta que representa um
ponto de equilíbrio e segurança jurídica do sistema. Logo, tra-
ta-se da aplicação do preceito de que norma inconstitucional é
norma nula, e não anulável. Este somente pode ser afastado
pela Corte Suprema, em casos extremos e por meio de� quo-
rum� qualificado. É o que se depreende do artigo 27 da Lei n.
9.868/99, o qual autoriza expressamente o Supremo Tribunal
Federal, por maioria de dois terços de seus membros a restrin-
gir os efeitos da declaração de inconstitucionalidade para que
esta tenha eficácia a partir do trânsito em julgado da decisão,
daí descaber ao Juiz de primeira instância, como a este Tribu-
nal, estabelecer a modulação dos efeitos da declaração de in-
constitucionalidade de lei face à Constituição Federal, seja por
tratar-se, em ambas hipóteses, de controle incidental, seja por-
que, ainda que admitida esta técnica no controle difuso, so-
mente a Suprema Corte, por quorum qualificado, poderia dela
se utilizar, quebrando assim o princípio da nulidade. Ensina o
festejado constitucionalista JOSÉ JOAQUIM GOMES CANO-
TILHO: �Em rigor lógico, a eficácia ex nunc seria própria do
sistema concentrado. Como sustentou KELSEN, enquanto um
Tribunal Constitucional não tiver declarado inconstitucional
uma lei, este acto é válido e vinculante para os juizes e os ou-
tros aplicadores do direito. A declaração com efeitos erga om-
nes (típicos do acto legislativo) valeria apenas pro futuro. Já no
caso de judicial review o efeito típico é o da nulidade e não da
simples anulabilidade: a lei desaplicada por inconstitucional é
nula porque desde a sua entrada em vigor é contrária à consti-

tuição, motivo pelo qual a eficácia invalidante se deveria tor-
nar extensiva a todos os actos praticados à sombra da lei cons-
titucional - daí o seu efeito ex tunc�. (Direito Constitucional,
6ª ed., Almedina, 1993, págs. 969/970). O Ministro Gilmar
Ferreira Mendes, na célebre obra �Jurisdição Constitucional�
ainda anota: �O princípio da nulidade somente há de ser afasta-
do se se puder demonstrar, com base numa ponderação concre-
ta, que a declaração de inconstitucionalidade ortodoxa envol-
veria o sacrifício da segurança jurídica ou de outro valor cons-
titucional materializável sob a forma de interesse social. Entre
nós, cuidou o legislador de conceber um modelo restritivo tam-
bém no aspecto procedimental, consagrando a necessidade de
um quorum especial (dois terços dos votos) para a declaração
de inconstitucionalidade com efeitos limitados. (...). Assim,
tendo em vista razões de segurança jurídica, o Tribunal poderá
afirmar a inconstitucionalidade com eficácia ex nunc. Nessa
hipótese, a decisão de inconstitucionalidade eliminará a lei do
ordenamento jurídico a partir do transito em julgado da deci-
são (cessação da ultra-atividade da lei). (...)�. (Jurisdição Cons-
titucional, 4ª ed., Saraiva, 2004, págs. 363/364). Assim sendo,
os efeitos da sentença, como bem decidiu a Magistrada, devem
prevalecer a partir da entrada em vigor da lei declarada incons-
titucional, imprimindo-se, portanto, efeitos �ex tunc� e não �ex
nunc�, obedecida a prescrição de 5 (cinco) anos, nos termos do
dispositivo da sentença, garantindo-se assim a restituição dos
valores pagos indevidamente a titulo de taxa, mantida, por con-
seguinte, a condenação do MUNICÍPIO ao pagamento das cus-
tas processuais. Diferente não é a orientação adotada no Supe-
rior Tribunal de Justiça e no Supremo Tribunal Federal: TRI-
BUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPTU. TAXAS - TIP E
TCLLP. PROGRESSIVIDADE. CONTROLE DE CONSTITU-
CIONALIDADE. ART. 27 DA LEI 9.868/99. EXCEPCIONA-
LIDADE DA EFICÁCIA EX NUNC DA DECLARAÇÃO IN-
CIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE. INVIABILI-
DADE, NO CASO. (...). 2. (...) está assentado na jurisprudên-
cia do STF e do STJ que a eficácia da declaração deve ser ex
tunc e não ex nunc (...). 3. Recurso especial provido. (STJ -
REsp. 727209/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ
13.03.2006, p. 213). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PRESTAR ESCLARECIMENTOS. 1. O artigo 27 da Lei
n. 9.868/99 só tem aplicação no controle concentrado de cons-
titucionalidade. Precedentes. (...). (STF - AI-AgR-ED. 478398/
RJ, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05.08.2005, p. 00087). AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMNETO. IPTU.
ALÍQUOTA PROGRESSIVA. TIP e TCLLP. MUNICÍPIO DO
RIO DE JANEIRO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE COM EFICÁCIA PROSPECTIVA [EX NUNC]
EM SEDE DE CONTROLE DIFUSO. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 27 DA
LEI N. 9.868/99. 1. A possibilidade de se atribuir efeitos pros-
pectivos à declaração de inconstitucionalidade, dado o seu ca-
ráter excepcional, somente tem cabimento quando o tribunal
manifesta-se expressamente sobre o tema, observando-se a exi-
gência de quorum qualificado previsto em lei específica. (...).
(STF - AI-AgR. 533800/RJ, Rel. Min. Eros Grau, DJ
09.09.2005, p. 00039). �Em princípio, a técnica da modulação
temporal dos efeitos de decisão reserva-se ao controle concen-
trado de constitucionalidade, em razão de disposição legal ex-
pressa. Não obstante, e embora em pelo menos duas oportuni-
dades o Supremo Tribunal Federal tenha aplicado a técnica da
modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade
no controle difuso da constitucionalidade das leis, é imperioso
ter-se presente que a Corte o fez em situações extremas, carac-
terizadas inequivocamente pelo risco à segurança jurídica ou
ao interesse social�. (STF - RE 382519/RJ, Rel. Min. Joaquim
Barbosa, DJ 18.04.2006, p. 00082). No mesmo sentido os se-
guintes julgados: AI 557243/RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa;
RE 345416 AgR/RJ e RE-AgR 430421, Rel. Min. Cezar Pelu-
so; AI-AgR 428886 e AgRg. no AI 534154-9, Rel. Min. Eros
Grau. Esta Corte de Justiça tem adotado o mesmo entendimen-
to: APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. DECLARA-
TÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. EFEITOS DA SENTENÇA. REPETIÇÃO
DOBRO. HONORÁRIOS. APELAÇÃO - AUTORES. 1) EFEI-
TOS EX NUNC. Em se tratando de ação de repetição de indé-
bito, com declaração incidental de inconstitucionalidade de lei
municipal, cujos efeitos atingem somente as partes que postu-
lam em juízo, a sentença gera efeitos ex tunc. Inviável a atri-
buição de efeitos ex nunc à sentença, com base em Lei que
�dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de in-
constitucionalidade e da ação declaratória de constitucionali-
dade perante o Supremo Tribunal Federal� (art. 1º, Lei 9868/
99). (...). MANUTENÇÃO. NÃO PROVIDO. (Ap. Cível.
322253-1, Ac. n. 26.317, Rel. Des. Valter Ressel, 2ª C. Cív.,
Unânime, Publ. 28.04.2006). Na mesma esteira, os seguintes
julgados: Apelações Cíveis n. 321397-4, Rel. Juiz Péricles B.
Batista Pereira; n. 321520-3, Rel. Des. Antônio Renato Stra-
passon; ns. 321737-8 e 322253-1, Rel. Des.Valter Ressel; ns.
333616-5, 337822-9, 337630-1, 338094-9, 337536-8, 335934-
6, 338263-4, 337927-9, 337735-1 e 335409-8, todas de minha
relatoria. Outrossim, quanto aos honorários advocatícios, há
que se levar em consideração a natureza da causa, a qual não
apresenta qualquer complexidade, eis que, reiteradamente, o
mérito recursal já foi enfrentado por esta Corte; a importância
da demanda, a qual versa sobre pequeno valor; bem assim o
trabalho e o tempo despendidos pelo advogado, os quais, em
razão de haver repetição de inúmeras demandas idênticas, com-
portam remuneração compatível com o diminuto grau de afin-
co exigido do profissional no presente caso. Por essas razões,
dá-se provimento parcial à apelação para que sejam reduzidos
os honorários, observado o disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do
Código de Processo Civil e à luz dos elementos de ponderação
avaliados segundo a realidade dos autos, para o valor de R$
50,00 (cinqüenta reais), mantida, no mais, a condenação do
MUNICÍPIO, conforme dispositivo da sentença. Este é o en-
tendimento deste Tribunal de Justiça: APELAÇÃO CÍVEL.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO JULGADA PROCEDENTE.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. (...) 4) DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. Tratando-se de causa simples, muito
repetida, de pequeno valor e que não exigiu grande esforço do
profissional que representa o autor, os honorários advocatícios
fixados na sentença comportam redução, embora seja inaplicá-
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vel a limitação prevista no art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. PRO-
VIMENTO. RECURSO PROVIDO EM PARTE. (...). (Ap. Cí-
vel 333286-7, Ac. n. 26.757, Rel. Des. Valter Ressel, 2ª C. Cív.,
Unânime, Publ. 14.07.2006). 3 - No que diz respeito ao recur-
so adesivo, por meio do qual se requereu a restituição de valo-
res pagos a partir de janeiro de 2003, a título de Contribuição
para Custeio de Iluminação Pública (COSIP), ao fundamento
de que se trata de Taxa com roupagem de contribuição, por se
tratar de tema desenvolvido em primeiro grau (contestação fl.
28), deve ser conhecido, contudo, no mérito, desmerece aco-
lhida. A Constituição Federal, desde o advento da Emenda Cons-
titucional n. 39/2002, a qual acrescentou o artigo 149-A ao tex-
to da Carta Magna, autoriza expressamente os Municípios e o
Distrito Federal a instituir contribuição, na forma das respecti-
vas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública. Deste
modo, o MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA editou a Lei
Municipal n. 3.030/2002, a qual regulamenta a COSIP, confe-
rindo-lhe legitimidade. Tal é a orientação adotada por esta Cor-
te: AGRAVO. DECISÃO DO RELATOR. APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO
PARA CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. LEGALIDA-
DE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL.
FALTA DE INDICAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA CONTRÁ-
RIA. INCIDENTE DE INCOSNTITUCIONALDADE. DESNE-
CESSIDADE. Configurando-se dominante o entendimento deste
Tribunal no sentido de ser legítima a Contribuição para Cus-
teio da Iluminação Pública, correta a decisão monocrática que
negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 557 do CPC.
O incidente previsto no art. 97 da CF e art. 480 do CPC só é
formado na perspectiva de ser acolhida a alegação de inconsti-
tucionalidade de Lei Municipal, pela Câmara ou pelo relator.
No caso, com base em precedentes jurisprudenciais, afastou-se
a alegada inconstitucionalidade, restando desnecessária a for-
mação do incidente. Agravo não provido. (Ag. 329159-6/01,
Ac. n. 26.634, Rel. Juiz Conv. Péricles B. B. Pereira, 2ª C.
Cív., Unânime, Publ. 06.06.2006). APELAÇÃO CÍVEL. DI-
REITO CONSTITUCIONAL, FISCAL E TRIBUTÁRIO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS
POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITU-
CIONAL Nº 39/2002, A QUAL AUTORIZOU OS MUNICÍPI-
OS PROMOVEREM A INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
PARA CUSTEIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ATRAVÉS DE
LEI ESPECÍFICA. LEGALIDADE DA COBRANÇA DA EXA-
ÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. APELO DESPROVIDO. I. A
partir da vigência da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/
2002, estão os municípios autorizados a instituir a cobrança de
contribuição para custeio dos serviços de iluminação pública,
mediante previsão em lei específica. II. Os serviços de ilumi-
nação pública quando não são prestados de forma individual e
específica, tornando impossível mensurar o custo do serviço
posto à disposição exclusivamente deste ou daquele contribu-
inte, inviabilizam sua cobrança por meio de taxa. (...). (Ap.
Cível 183446-4, Ac. n. 26.802, Rel. Juiz Conv. Abraham Lin-
coln Calixto, 3ª C. Cív., Unânime, Publ. 05.05.2006). Destarte,
repelido o fundamento da causa de pedir, uma vez que a COSIP
é tributo de natureza diversa da Taxa de Iluminação Pública,
legítima sua cobrança pelo MUNICÍPIO, posto que instituída
por lei municipal específica, e devidamente autorizada pela
Constituição Federal por meio do disposto no artigo 149-A,
�caput�, acrescido pela Emenda Constitucional n. 39/2002.
Assim sendo, desmerece reparo a sentença, neste ponto, pois,
ao condenar o MUNICÍPIO apelante à repetição dos valores
pagos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, com
exclusão dos valores pagos a partir de janeiro de 2003, a douta
Magistrada, ainda que implicitamente, afastou, com acerto, a
repetição de valores pagos a título de COSIP, razão pela qual é
de se negar provimento ao recurso adesivo. Quanto ao pedido
de majoração dos honorários advocatícios feito pela recorrente
adesiva, fica prejudicado, ante o provimento do recurso princi-
pal em favor do MUNICÍPIO, reduzindo a verba. Curitiba, 01
de dezembro de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0012 . Processo/Prot: 0370326-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/231075. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 370326-6 Apelação Civel. Apelante: Di-
vino Lopes do Prado (maior de 60 anos), Francisco Vieira (maior
de 60 anos), Edonilda Jandrey Garcia, Elmira Silva Dries, Edi-
valdo Gomes, Dailton de Carvalho (maior de 60 anos), Aure-
nildes Barboza de Almeida, Amelia Hemkemeier Decezaro,
Arlinda Rodrigues Viana, Antonio Chaves, Anita Rezende de
Oliveira, Agostinho Teodoro de Moraes, Nercio Mestrinier
(maior de 60 anos), Maria Barbosa Lima, Manoel Ferreira de
Lima, Maria Angela da Silva, Marli Fatima Veiga. Advogado:
Francine Ricardo. Apelado: Município de Toledo. Advogado:
João Carlos Poletto. Rec.Adesivo: Município de Toledo. Ad-
vogado: João Carlos Poletto. Embargante: Divino Lopes do
Prado e outros. Advogado: Francine Ricardo. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:

RELATÓRIO: Trata-se de recurso de embargos de declaração,
interposto contra decisão monocrática deste Relator (fls. 288/
298) que deu parcial provimento ao pedido formulado pelos
embargantes em sua apelação, atribuindo efeitos ex tunc aos
efeitos da declaração de inconstitucionalidade na presente de-
manda, determinando a restituição dos valores por eles pagos a
título de taxa de iluminação pública e negando seguimento ao
recurso adesivo da municipalidade. Inconformados, insurgem-
se os autores alegando que a decisão foi omissa quanto à pres-
crição qüinqüenal e também quanto ao índice de correção mo-
netária. DECISÃO: Presentes os pressupostos e requisitos de
admissibilidade1 conheço do recurso interposto. Tem-se que
omissão existe quando o juiz ou tribunal deixa de apreciar ma-
téria sobre a qual deveria se pronunciar, levantada pelas partes
ou de ofício. Todavia, a decisão embargada dispõe acerca dos
pontos citados. Sabe-se ainda, que o órgão judicial não precisa
aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pe-
las partes, para formar sua convicção. Ademais, percebe-se que
a decisão embargada trata da prescrição qüinqüenal quando
determina que sejam restituídos os valores indevidamente pa-
gos pelos autores a título de taxa de iluminação pública e que

sejam efetivamente comprovados, no período compreendido
entre novembro de 1999 e dezembro de 2002. Isto porque, de
leitura do art. 168 do CTN, tem-se que o direito para pleitear a
restituição extingue-se no prazo de cinco anos, contados da
data da extinção do crédito tributário, nos termos do art. 165, I
do mesmo códex. Dispondo o art. 156, I do CTN que o paga-
mento extingue o crédito tributário, há que se contar o prazo
prescricional legal de cinco anos, retroativamente da data do
ajuizamento da ação, ou seja, 22/11/2004, de modo que devem
ser restituídas as parcelas indevidamente pagas a partir de 22/
11/1999. Contudo, a partir de janeiro de 2003 foi instituída a
COSIP, devidamente autorizada pelo art. 149-A da Constitui-
ção Federal inserido pela Emenda Constitucional nº. 39 de 19/
12/2002. Deste modo, a restituição dar-se-á no período com-
preendido entre 22.11.1999 e 19.12.2002 em face, como já sa-
lientado, da prescrição qüinqüenal (art. 168 do CTN) e da
Emenda Constitucional n. 39/2002 que acrescentou a Carta
Magna o art. 149-A, instituindo a contribuição para custeio do
serviço de iluminação pública e assim tornando legal a cobran-
ça. Pelo exposto, a repetição dos valores pagos pelos autores a
título de taxa de iluminação pública é cabível observando-se o
prazo prescricional de 5 anos contados da data do ajuizamento
da ação, sendo que não existem reparos a serem feitos na deci-
são embargada. Vê-se assim, que se aplicou a prescrição, ape-
nas não se disse esta palavra. Salienta-se por fim, que por esta-
rem demonstrados os pagamentos feitos pelos contribuintes a
título do referido tributo através da relação da Copel juntada às
fls. 263/283, deve a restituição basear-se em tais dados. Quan-
to ao tema, é o posicionamento desta Corte, vejamos: APELA-
ÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO JULGADA PRO-
CEDENTE. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 1) DA PRO-
VA DO PAGAMENTO INDEVIDO. Para o ajuizamento e pro-
cedência da ação de repetição dos valores pagos indevidamen-
te a título de Taxa de Iluminação Pública não é necessária a
juntada de todos os comprovantes dos pagamentos desde logo
com a inicial, basta a juntada de uma fatura mensal relativa ao
período da restituição (ela contém o histórico dos pagamentos
dos doze meses imediatamente anteriores), podendo ficar a
apuração do valor total a ser repetido para posterior liquidação
por cálculo (art. 604 antigo e atual 475-B, do CPC). MANU-
TENÇÃO. 2) DA ILEGALIDADE DA TIP. É pacífico o enten-
dimento de que a taxa de iluminação pública - TIP, cobrada
antes do advento da EC 39/2002, é considerada indevida, por
não encontrar apoio constitucional (Súmula 670, STF). MA-
NUTENÇÃO. 3) DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. Consi-
derando que o direito a restituição do indébito se extingue em
05 anos contados do efetivo pagamento do tributo (arts. 156, I,
165, I, e 168, I, do CTN), é de se reconhecer a prescrição dos
valores pagos a título de taxa de iluminação pública anteriores
aos cinco anos do ajuizamento da ação. (grifo nosso) PROVI-
MENTO. 4) DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. Consideran-
do que o autor pediu a repetição da taxa de iluminação recolhi-
da em todo o período de vigência da Lei Municipal nº 7.303/97
e só obteve o direito de restituir os valores referentes aos últi-
mos cinco anos, em decorrência da prescrição, procede o pedi-
do de sucumbência recíproca. PROVIMENTO. RECURSO
PROVIDO EM PARTE. (TJPR - Ap. Cível n. 358209-6, 2ª C.C.,
p. 27.10.2006). Desta forma, não resta dúvida de que deve se
contar o prazo prescricional legal de cinco anos, retroativa-
mente da data do ajuizamento da ação. Quanto à alegação de
que conta-se o prazo prescricional a partir da data da declara-
ção de inconstitucionalidade do tributo pelo STF, tem-se que
não merece prosperar. Isto porque, inicia-se o prazo de cinco
anos para o contribuinte pedir a restituição do que pagou inde-
vidamente a partir da declaração de inconstitucionalidade da
lei municipal que instituiu a taxa de iluminação pública. Isto
ocorreu na decisão de fls. 207/212, através do controle difuso
de constitucionalidade feito pelo d. magistrado a quo que de-
clarou a inconstitucionalidade dos artigos 151 e 152 da Lei
Municipal 1760/93 que instituíram a cobrança do referido tri-
buto. Neste sentido é o julgado a seguir: TRIBUTÁRIO. ADI-
CIONAL DE IMPOSTO DE RENDA. PRESCRIÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. EFEITOS EX TUNC. RESTITUIÇÃO DEVIDA. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES PRECONIZADOS PELO
EG. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SENTENÇA AL-
TERADA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO. RECUR-
SO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O
prazo prescricional para o contribuinte pedir a restituição do
tributo pago indevidamente inicia a partir da declaração de in-
constitucionalidade da lei que instituiu o Adicional de Imposto
de Renda.(...) (Extinto TAPR- Ap. e RN. 256771-7; 9ª CC.;
Rel. Antônio Loyola Vieira; p. 11.06.2004). No tocante ao ín-
dice de correção monetária do indébito, verifica-se na decisão
embargada que realmente tal tópico não foi fundamentado, po-
rém, o requerimento para que seja aplicado à taxa Selic não
merece guarida. Isto porque, os valores devem ser acrescidos
de correção monetária, observado o INPC, a partir do efetivo
desembolso de cada parcela (Lei 6.899/81, art. 1º), além de
juros mora no importe de 1% ao mês (art. 161, §1º do CTN),
estes contados a partir do trânsito em julgado da decisão. Não é
outro o posicionamento deste Tribunal, sendo que os índices
aplicáveis quanto à correção monetária e aos juros no presente
caso estão previstos no Código Tributário Nacional, sendo que
não há, para o indébito originário de tributo municipal, lei es-
pecífica que disponha sobre a aplicação da Selic. Vejamos:
TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRAN-
ÇA INDEVIDA. INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA
INSTITUIDORA DO TRIBUTO. SÚMULA 670 DO STF. DE-
VER DE RESTITUIÇÃO. CRÉDITOS NÃO PRESCRITOS.
TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI
QUE PREVÊ A HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA NO ÂMBITO
MUNICIPAL. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. Ape-
sar do entendimento desta Primeira Câmara Cível acerca da
legalidade da aplicação da taxa Selic tanto para títulos federais
(Lei nº 9.250/95 - art. 39, § 4º) quanto para títulos estaduais
(Lei nº 11.580/96 - art. 38), seja na repetição de indébito como
restituição ou compensação tributária, não existindo previsão
para sua aplicação no âmbito municipal, deve ser aplicada a
taxa de juros de 1% ao mês, acrescido de correção monetária
pelo INPC, o primeiro a partir do trânsito em julgado da deci-
são definitiva (CTN, art. 161, § 1º e 167) e a atualização a

partir do pagamento indevido (Súmula 162 do STJ). (grifo nos-
so) (AC 320561-5, 1ª C.C., Rel. Juiz Fernando César Zeni, DJ
03/02/06). Deste modo, não há o que se falar em aplicação da
taxa Selic para correção monetária do indébito em questão.
Destarte, dou parcial provimento ao recurso dos contribuintes,
afastando a omissão apontada quanto ao índice de correção
monetária aplicável para o indébito em questão, todavia não
merecendo guarida o requerimento no que toca a aplicação da
taxa Selic, devendo ser observado o INPC a partir do efetivo
desembolso de cada parcela (Lei 6.899/81, art. 1º), além de
juros mora no importe de 1% ao mês (art. 161, §1º do CTN),
estes contados a partir do trânsito em julgado da decisão. Curi-
tiba, 11 de dezembro de 2006. Des. SILVIO Vericundo Fernan-
des DIAS Relator

0013 . Processo/Prot: 0372499-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/140961. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000367 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Jeorgina Domingues Figueiredo.
Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelante: Municí-
pio de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Ser-
vilha. Apelado: Jeorgina Domingues Figueiredo. Advogado:
Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Município de Corné-
lio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Despacho:

Consoante o disposto no artigo 515, § 4º, do Código de Proces-
so Civil, manifestem-se as partes, sobre o documento de fls.
141/143, no prazo, em comum, de 15 (quinze) dias. Curitiba,
07 de dezembro de 2006. Des. LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA -
Relator

0014 . Processo/Prot: 0375470-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/164412. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2005.00001436 Executi-
vo Fiscal. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advo-
gado: Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Marceli Carrano. Ape-
lado: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS. 1 - Trata-se de Apelação Cível interposta pelo MU-
NICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, no processo da exe-
cução fiscal proposta em face de COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL, por dívida de IPTU. Insurge-se
contra decisão que extinguiu o processo de execução fiscal,
sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, com
fulcro nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo
Civil, ao fundamento de se tratar de pedido de valor irrisório,
orientado em doutrina e decisão do Tribunal Regional Federal
- 1ª Região. Em suas razões o apelante sustenta que: a sentença
deixou de atentar aos princípios da legalidade e moralidade,
pois somente em exceções decorrentes de lei é possível dispor
do interesse público; negou vigência ao artigo 11 da Lei de
Responsabilidade Fiscal; os valores obstados pela decisão im-
plicam em redução de recursos para as metas públicas; as cus-
tas judiciais serão suportadas pelo executado que deu causa à
ação e; a decisão monocrática afronta as normas do artigo 37
da Constituição Federal e dos artigos 11 e 39, da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal. Ao final, requer o provimento do recur-
so, para que seja reformada a sentença, prosseguindo-se na
execução proposta. 2 - Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil, é de se acolher o recurso, visto que a
decisão recorrida contraria jurisprudência de Tribunal Superi-
or. O artigo 34 da Lei de Execução Fiscal estabelece que só se
admitirão embargos infringentes e embargos de declaração, das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional. Porém, como a execução foi proposta em
2005, não seria seguro afirmar que o valor da causa estabeleci-
do em reais corresponderia ao valor previsto na lei, daí porque
deve ser admitida a via recursal da apelação. No mérito, é de se
destacar que a decisão impugnada afronta o princípio federati-
vo, independência e harmonia entre os poderes. A Constituição
Federal, em seu artigo 30, III, atribui aos Municípios instituir e
arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar
suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas
e publicar balancetes nos prazos fixados em lei. A execução em
tela visa o recebimento de valor referente ao IPTU, tratando-se
de crédito afeto à receita municipal, do qual a Administração
não pode sequer desistir, já que sua disposição só pode decor-
rer de lei específica da esfera municipal. A orientação trazida
aos autos pelo douto Julgador inspira-se em doutrina e juris-
prudência que não coaduna com os julgados desta Corte e de
recentes decisões dos Tribunais Superiores. Destaque-se que
em julgado do Supremo Tribunal Federal relacionado à Porta-
ria do Ministério da Fazenda n. 289, de 31 de outubro de 1997
e à Medida Provisória n. 1.621/34, de 09 de abril de 1998,
convertida na Lei n. 10.522/02, dispõe sobre o cadastro infor-
mativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades fede-
rais e dá outras providências. A lei citada refere-se, pois, à Fa-
zenda Nacional, sendo inaplicável aos municípios. Com efeito,
no julgado citado encontra-se como parte a União Federal, sendo
descabida qualquer aplicação analógica ou subsidiária com re-
lação à dívida ativa dos municípios, sob pena de afronta ao
princípio federativo. Neste sentido esta Corte de Justiça já se
pronunciou, assim decidindo: APELAÇÃO CÍVEL - EXECU-
ÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO - VALOR IRRISÓRIO - INTERESSE
DE AGIR - CONFIGURAÇÃO - LEI Nº 10.522/02 - INAPLI-
CABILIDADE AOS CRÉDITOS MUNICIPAIS - PREENCHI-
MENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - AFASTAMENTO DA
NULIDADE - PRELIMINAR SUPERADA. 1. Estando o cré-
dito tributário regularmente constituído e inexistindo qualquer
hipótese de dispensa legal, configuram-se os requisitos para a
execução. 2. Ademais, verifica-se o interesse processual da
Fazenda Pública Municipal em buscar a satisfação de seu cré-
dito. É assegurado o acesso à justiça (art. 5º, inciso XXXV), de

forma que cabe à autoridade administrativa a decisão de reque-
rer ou não em juízo. 3. O conteúdo da Lei nº. 10.522/02 não se
aplica aos créditos da Fazenda Pública Municipal. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. (Ap. Cível 302824-4, 17ª C. Cív.,
Rel.ª Des.ª Rosana Amara Girardi Fachin, Julg. 05.04.2006).
Destarte, deverá prosseguir a execução, eis que a Lei Federal
em foco não exerce tutela sobre o caso e, até porque a existên-
cia de vários créditos de pequena monta, somados, espelham
relevante parcela de receita para o Município. Adotado este
norte, dou provimento de plano ao recurso, para que a execu-
ção prossiga seu curso, em consonância com inúmeros prece-
dentes desta 2ª Câmara Cível. Curitiba, 30 de novembro de 2006
Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0015 . Processo/Prot: 0381023-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/195314. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001194 Repetição de Indébito.
Apelante: Municipio de Londrina. Advogado: Sérgio Verissi-
mo de Oliveira Filho. Apelado: Mizael Monteiro Leite (maior
de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS 1 - O MUNICÍPIO DE LONDRINA interpôs Apela-
ção Cível em face de decisão proferida nos autos de ação de
repetição de indébito, que lhe propôs MIZAEL MONTEIRO
LEITE, pela qual o Juízo de Direito da Comarca em epígrafe
julgou o pedido. Condenou o Município réu a restituir ao autor
os valores pagos indevidamente a título de Taxa de Iluminação
Pública, respeitado o prazo prescricional, no período de de-
zembro/1999 a dezembro/2002, corrigidos monetariamente pelo
INPC, desde os respectivos pagamentos e juros de mora de 0,5
(meio por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado. Tudo
em conformidade com a Súmula n. 188 do Superior Tribunal
de Justiça. Impôs, ainda, ao apelante o pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, com base no artigo 20, §
3º, do Código de Processo Civil (fls. 64/74). O MUNICÍPIO
busca a reforma da decisão, pleiteando, nas razões do seu ape-
lo, em resumo, o reconhecimento da carência de ação por falta
de interesse processual de agir, porque não houve comprova-
ção dos pagamentos. Pede o indeferimento do pedido de repe-
tição pela ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pú-
blica, sustentando sua constitucionalidade. Pugna pelo reco-
nhecimento de sucumbência recíproca (fls. 76/82). O apelado
não apresentou contra-razões, conforme certidão de fl. 84. Em
parecer à fl. 85, o MINISTÉRIO PÚBLICO manifestou-se pela
remessa do recurso. 2 - O MUNICÍPIO pede a reforma da sen-
tença monocrática, pelo mérito, mediante a alegação de que a
cobrança da Taxa de Iluminação Pública é legal, eis que ampa-
rada pelo ordenamento jurídico pátrio, notadamente pela legis-
lação municipal de Londrina. Neste aspecto, o recurso desme-
rece conhecimento, porque a sentença está em estrita confor-
midade com a Súmula n. 670 do Supremo Tribunal Federal,
cujo enunciado estabelece: �SÚMULA 670. O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa�. Trata-
se, portanto, da aplicação do novel dispositivo acrescido ao
Código de Processo Civil, por meio da Lei n. 11.276/2006, a
qual incluiu o § 1º ao artigo 518, já em vigor, nos seguintes
termos: �Art. 518 (...). § 1º O Juiz não receberá o recurso de
apelação quando a sentença estiver em conformidade com sú-
mula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal�. É de se assentar que a lei processual - diferentemente
do que ocorre com os institutos de direito material subjetivo,
os quais se regem pelo principio do� tempus regit actum� - tem
aplicabilidade imediata à sua entrada em vigor no ordenamento
jurídico, independentemente do momento da ocorrência dos
fatos em controvérsia. Adota-se, assim, como melhor teoria
acerca da eficácia da lei processual no tempo a do chamado
isolamento dos atos processuais, segundo a qual a lei nova não
atinge aos atos processuais já praticados, nem seus efeitos, mas
se aplica aos atos processuais a praticar, sem limitações relati-
vas às chamadas fases processuais (CINTRA, Antônio Carlos
de Araújo. GRINOVER, Ada Pellegrini. e DINAMARCO, Cân-
dido Rangel. Teoria Geral do Processo, 17ª ed., Malheiros, p.
98). Essa é, aliás, a doutrina acolhida pelo Código de Processo
Civil, que em seu artigo 1.211 disciplina: Art. 1.211. Este Có-
digo regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao
entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos
processos pendentes. Nesse sentido, uma vez que o Juiz rece-
beu o recurso integralmente, conforme verificado à fl. 83, há
de ser-lhe negado conhecimento, neste grau, no que se refere
ao pedido de improcedência da ação, conhecidos, contudo, os
demais temas abordados no apelo. 3 - Insiste o MUNICÍPIO,
pela via recursal, no reconhecimento preliminar da carência de
ação por falta de interesse processual de agir, ante a ausência
de comprovantes de pagamento dos valores cuja repetição se
pretende. Contudo, tal argumento não se sustenta, porque no
tocante à pretensão repetitória o pleito está instruído com pro-
va que se entende bastante para demonstrar a efetividade dos
pagamentos realizados e que estão a justificar a condenação
imposta. A propósito, sejam observadas as peças de fls. 21 e
22, consistentes na listagem dos recolhimentos realizados no
período abrangido pelo pedido, sempre em nome de MIZAEL
MONTEIRO LEITE. Sendo que, suprimentos, eventualmente
necessários, poderão ser feitos em fase de liquidação. Imprós-
pera, por conseguinte, a irresignação. 4 - No que tange aos ho-
norários advocatícios, por igual desmerece reparo a decisão
recorrida, porque atendeu as disposições do §§ 3º e 4º, do arti-
go 20, do Código de Processo Civil, fixando-os em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, de modo a refletir ade-
quada remuneração ao advogado, porque se deve levar em con-
sideração a natureza da causa, a qual não oferece qualquer com-
plexidade, eis que, reiteradamente, o mérito recursal já foi en-
frentado por esta Corte; a importância da demanda, a qual ver-
sa sobre pequeno valor; bem assim o trabalho e o tempo des-
pendidos pelo advogado, os quais, em razão de haver repetição
de inúmeras demandas idênticas, comportam remuneração com-
patível com o diminuto grau de afinco exigido do profissional
no presente caso. Frise-se que, ao contrário do que entende a
apelante, não se trata de sucumbência recíproca porque, con-
forme assentando na r. sentença, o autor decaiu de parte míni-
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ma de seu pedido, já que foi deferido o pleito de repetição de
valores pagos desde dezembro de 1999, conforme listagem da
COPEL. Diante do exposto, com fundamento no artigo 557,
�caput�, do Código de Processo Civil - eis que a matéria já é
pacífica nos Tribunais Superiores e nesta Corte de Justiça, a
exemplo das recentemente julgadas Apelações Cíveis ns.
340991-9, 346866-0, 346870-4, 346957-6, 346360-3 e 346703-
8, todas de minha relatoria - conheço parcialmente do recurso
do MUNICÍPIO, negando-lhe provimento. Curitiba, 01 de de-
zembro de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0016 . Processo/Prot: 0382655-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/203085. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001147 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Município de Guarapuava. Advogado: Luciano Alves
Batista, Fábio Martins Ribas. Apelado: Wilson Ghedini. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Revisor: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

VISTOS. 1 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA interpôs Apela-
ção Cível em face de decisão pela qual a MM.ª Juíza da Co-
marca em epígrafe julgou extinta execução fiscal, que lhe pro-
pôs WILSON GHEDINI, com base nos artigos 267, VI, 329 e
598, do Código de Processo Civil, ao fundamento de ausência
de interesse processual, em razão do valor irrisório do crédito
executado. Ao final, impôs ao apelante o pagamento das custas
processuais e FUNREJUS. Porém, deixou de condená-lo ao
pagamento de honorários, ante a ausência de citação e defesa
(fls. 03/05). Em suas razões, o MUNICÍPIO argumenta que agiu
no estrito cumprimento do dever legal, cobrando o que lhe é
devido a título de tributos, para evitar que seus créditos fossem
atingidos pela prescrição. Entende que as disposições do artigo
14, § 3º, II, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei n. 101/
2000), a qual prevê o cancelamento do débito cujo montante
seja inferior ao das respectivas custas processuais relativas à
cobrança, não implica em renúncia de receita, porque se deve
examinar a possibilidade de prescrição da dívida exeqüenda.
Pugna pela impossibilidade de sua condenação ao pagamento
das custas (fls. 06/14). 2 - É de ser provido o apelo, eis que a
decisão, a rigor, afronta os princípios federativo e da interde-
pendência e harmonia entre os poderes. A Constituição Federal
estabelece em seu artigo 30, III, que compete aos Municípios
instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como
aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar
contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei. Logo, o
Poder Judiciário afigura-se como incompetente para interferir
em questões municipais as quais dizem respeito, inclusive, a
temas orçamentários. Neste sentido, esta 2ª Câmara Cível já
decidiu: EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE - INEXIS-
TÊNCIA DE LEI MUNICIPAL - OPORTUNIDADE E CON-
VENIÊNCIA QUANTO AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO A
CARGO DO EXECUTIVO - NÃO INTERFERÊNCIA DO
JUDICIÁRIO - PROVIMENTO DO RECURSO. Não pode o
Judiciário, mesmo por analogia a leis de outros entes tributan-
tes, decretar, de ofício, a extinção da ação de execução fiscal,
ao simples argumento de que o valor sob cobrança é pequeno
ou irrisório, não compensando sequer as despesas da execu-
ção, porquanto, tratando-se de crédito tributário regularmente
lançado, o direito é indisponível (art. 141 do CTN), somente
podendo ser remitido à vista de lei expressa do próprio ente
tributante (art. 150, § 6º da CF e art. 172 do CTN)� (TJRS -
Apelação Cível nº. 70012319810, rel. Des. Roque Joaquim
Volkweiss). (Ap. Cível 311170-0, Rel. Des. Antônio Renato
Strapasson, Julg. 18.10.2005). Diferente não é o entendimento
de outras Câmaras Cíveis deste Tribunal de Justiça: APELA-
ÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR FAL-
TA DE INTERESSE PROCESSUAL EM FACE DO VALOR
IRRISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. CRÉDITO MUNICIPAL.
EXISTÊNCIA DE VÁRIAS OUTRAS EXECUÇÕES COM
VALOR ENTRE R$ 500,00 E R$ 1.000,00. CONSIDERAN-
DO A QUANTIDADE DE EXECUÇÕES PROPOSTAS AO
ANO, AS QUAIS SERÃO EXTINTAS, CASO SEJA MANTI-
DA A INTERPRETAÇÃO EXARADA NA SENTENÇA, CAU-
SANDO DESEQUILÍBRIO NAS FINANÇAS MUNICIPAIS.
RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. (Ac. n.
27.052, Rel. Des. Paulo Habith, 3ª C. Cív., DJ 02.06.2006).
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO
PROCESSO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSU-
AL - VALOR IRRISÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - A LEI
10.522/02 SOMENTE SE APLICA AOS DÉBITOS DA UNIÃO
- INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES, DO DIREITO DE AÇÃO, E DA INÉRCIA DA
JURISDIÇÃO - SENTENÇA ANULADA - PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO - DADO PROVIMENTO AO RECURSO. (Ac
n. 3.725, Rel. Des. Antenor Demeterco Júnior, 17ª C. Cív., Julg.
09.06.2006). EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO -
EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE INTERES-
SE PROCESSUAL - ART. 267, VI DO CPC - IMPOSSIBILI-
DADE - INAPLICABILIDADE DA LEI 10.522/2002 A TRI-
BUTOS MUNICIPAIS - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONS-
TITUCIONAIS - APELO PROVIDO. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO. (Ac. n. 26.614, Rel. Des. Sérgio Rodrigues,
1ª C. Cív., DJ 19.05.2006). Desta forma, presentes os pressu-
postos legais para o ajuizamento da execução fiscal, não com-
pete ao Poder Judiciário extinguir de ofício a execução com
fundamento no irrisório valor da cobrança. O lançamento do
crédito tributário é atividade vinculada e obrigatória, sob pena
de responsabilidade funcional (arts. 141 e 142, § único, CTN).
Ou seja, o crédito tributário uma vez regularmente constituído
não pode ser modificado ou extinto, nem sua exigibilidade sus-
pensa ou excluída, salvo previsão legal do próprio ente federa-
tivo responsável pela cobrança, conforme determinações do
artigo 97, VI e 172, do Código Tributário Nacional, motivo
pelo qual é de se concluir pela inaplicabilidade de leis oriundas
de outros entes tributantes, como por exemplo a Lei n. 10.522/
2002 a qual disciplina �o cadastro informativo dos créditos não
quitados de órgãos e entidades federais�. A este respeito mere-
ce destaque o seguinte precedente: PROCESSO CIVIL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL POR FAL-
TA DE INTERESSE PROCESSUAL EM RAZÃO DO PEQUE-

NO VALOR DA EXECUÇÃO. A aferição do interesse proces-
sual, no caso concreto, está sujeita à reserva legal, e o Municí-
pio, na qualidade de titular do referido crédito, não concedeu a
remissão do débito, consoante faculta o art. 172, inciso III, do
CTN, ostentando-se ilegal a decisão recorrida. Recurso provi-
do. Sentença desconstituída. (TJRS - AC 70003132545, Rel.
Des. Élvio Schuch Pinto, 2ª C. Cív.). Diante do exposto, com
fundamento no artigo 227, �caput�, do Código de Processo Civil,
dou provimento ao recurso para cassar a r. sentença e determi-
nar o prosseguimento da execução fiscal. Curitiba, 05 de de-
zembro de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0017 . Processo/Prot: 0384105-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/206512. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000086 Embar-
gos a Arrematação. Apelante: José Roberto Levandoski. Advo-
gado: Lourival Mendes. Apelado: Município de Laranjeiras do
Sul. Advogado: Leopoldo Linhares Marochi. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Re-
visor: Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de embargos à arrematação, afinal julgados extintos,
sem julgamento do mérito. 1. Aduz o apelante que o acordo
formulado pelo autor é nulo; não obteve êxito em suspender a
arrematação; necessária a condenação do Município ao paga-
mento de honorários advocatícios e pagamento do dobro da
execução, uma vez que demandou por dívida paga. 2. Recurso
respondido. É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se em
averiguar a existência da necessidade/utilidade dos embargos à
arrematação, bem como, fixar os honorários advocatícios. 4.
Conforme se infere dos autos, a Fazenda Pública do Município
de Laranjeiras do Sul ajuizou execução fiscal contra o apelante
em 19/05/02. Citado, o executado deixou de embargar. Na se-
qüência, a execução prosseguiu, com os atos de constrição so-
bre imóvel pertencente ao executado, sendo o imóvel arrema-
tado em 26/09/03(fls. 34/35). No mesmo dia (fl. 36), consta
petição com pedido de suspensão da praça, em face do paga-
mento da dívida em 21/07/03. Em 08/10/03, através de compo-
sição amigável (fl. 44), o Município reconheceu o pagamento
requerendo anulação da arrematação. 5. Pelo exposto acima,
verifica-se que a arrematação foi anulada, restando desonerado
o imóvel do apelante pelo pagamento do débito. Os embargos à
arrematação, interposto, em data posterior, não se revestem do
binômio necessidade/utilidade. Se a arrematação foi anulada,
para que servem os embargos à arrematação. 6. O intuito do
apelante, na realidade, é obter a condenação do Município ao
pagamento dos honorários advocatícios e de indenização por
dano material e moral. 7. Quanto aos honorários advocatícios,
estes devem ser fixados levando-se em conta o princípio da
causalidade. O apelante deu causa ao ajuizamento da execução
fiscal, na medida em que possuía débitos para com o Fisco na
época. A quitação do débito somente ocorreu um pouco antes
da arrematação do imóvel. Assim, deve o apelante arcar com o
ônus de sucumbência, nos moldes estabelecidos pela sentença.
8. Quanto ao pedido de indenização por danos morais e materi-
ais pela demora do exeqüente em reconhecer o pagamento da
dívida, há que serem feitas as seguintes considerações: primei-
ro, que os embargos à arrematação não se prestam para esse
fim, devendo, o apelante, buscar a via adequada para se ressar-
cir do suposto dano sofrido; segundo, ressalta-se que o próprio
apelado demorou 2 meses para noticiar o pagamento (entre ju-
lho e setembro). Assim sendo, o recurso é manifestamente im-
procedente. Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Intime-se. Curiti-
ba, 5 de dezembro de 2006. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Relator.

0018 . Processo/Prot: 0384109-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/208945. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001239 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Município de Guarapuava. Advogado: Luciano Alves
Batista. Apelado: Antonio Cordeiro. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS. 1 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA interpôs Apela-
ção Cível em face de decisão pela qual a MM.ª Juíza da Co-
marca em epígrafe julgou extinta execução fiscal, que lhe pro-
pôs ANTÔNIO CORDEIRO, com base nos artigos 267, VI,
329 e 598, do Código de Processo Civil, ao fundamento de
ausência de interesse processual, em razão do valor irrisório do
crédito executado. Ao final, impôs ao apelante o pagamento
das custas processuais e FUNREJUS. Porém, deixou de conde-
ná-lo ao pagamento de honorários, ante a ausência de citação e
defesa (fls. 03/05). Em suas razões, o MUNICÍPIO argumenta
que agiu no estrito cumprimento do dever legal, cobrando o
que lhe é devido a título de tributos, para evitar que seus crédi-
tos fossem atingidos pela prescrição. Entende que as disposi-
ções do artigo 14, § 3º, II, da Lei de Responsabilidade Fiscal
(Lei n. 101/2000), a qual prevê o cancelamento do débito cujo
montante seja inferior ao das respectivas custas processuais
relativas à cobrança, não implica em renúncia de receita, por-
que se deve examinar a possibilidade de prescrição da dívida
exeqüenda. Pugna pela impossibilidade de sua condenação ao
pagamento das custas (fls. 06/14). 2 - É de ser provido o apelo,
eis que a decisão, a rigor, afronta os princípios federativo e da
interdependência e harmonia entre os poderes. A Constituição
Federal estabelece em seu artigo 30, III, que compete aos Mu-
nicípios instituir e arrecadar os tributos de sua competência,
bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatorieda-
de de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados
em lei. Logo, o Poder Judiciário afigura-se como incompetente
para interferir em questões municipais as quais dizem respeito,
inclusive, a temas orçamentários. Neste sentido, esta 2ª Câma-
ra Cível já decidiu: EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓ-
RIO - EXTINÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE -
INEXISTÊNCIA DE LEI MUNICIPAL - OPORTUNIDADE E
CONVENIÊNCIA QUANTO AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO
A CARGO DO EXECUTIVO - NÃO INTERFERÊNCIA DO

JUDICIÁRIO - PROVIMENTO DO RECURSO. Não pode o
Judiciário, mesmo por analogia a leis de outros entes tributan-
tes, decretar, de ofício, a extinção da ação de execução fiscal,
ao simples argumento de que o valor sob cobrança é pequeno
ou irrisório, não compensando sequer as despesas da execu-
ção, porquanto, tratando-se de crédito tributário regularmente
lançado, o direito é indisponível (art. 141 do CTN), somente
podendo ser remitido à vista de lei expressa do próprio ente
tributante (art. 150, § 6º da CF e art. 172 do CTN)� (TJRS -
Apelação Cível nº. 70012319810, rel. Des. Roque Joaquim
Volkweiss). (Ap. Cível 311170-0, Rel. Des. Antônio Renato
Strapasson, Julg. 18.10.2005). Diferente não é o entendimento
de outras Câmaras Cíveis deste Tribunal de Justiça: APELA-
ÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR FAL-
TA DE INTERESSE PROCESSUAL EM FACE DO VALOR
IRRISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. CRÉDITO MUNICIPAL.
EXISTÊNCIA DE VÁRIAS OUTRAS EXECUÇÕES COM
VALOR ENTRE R$ 500,00 E R$ 1.000,00. CONSIDERAN-
DO A QUANTIDADE DE EXECUÇÕES PROPOSTAS AO
ANO, AS QUAIS SERÃO EXTINTAS, CASO SEJA MANTI-
DA A INTERPRETAÇÃO EXARADA NA SENTENÇA, CAU-
SANDO DESEQUILÍBRIO NAS FINANÇAS MUNICIPAIS.
RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. (Ac. n.
27.052, Rel. Des. Paulo Habith, 3ª C. Cív., DJ 02.06.2006).
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO
PROCESSO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSU-
AL - VALOR IRRISÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - A LEI
10.522/02 SOMENTE SE APLICA AOS DÉBITOS DA UNIÃO
- INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES, DO DIREITO DE AÇÃO, E DA INÉRCIA DA
JURISDIÇÃO - SENTENÇA ANULADA - PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO - DADO PROVIMENTO AO RECURSO. (Ac
n. 3.725, Rel. Des. Antenor Demeterco Júnior, 17ª C. Cív., Julg.
09.06.2006). EXECUÇÃO FISCAL - VALOR IRRISÓRIO -
EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE INTERES-
SE PROCESSUAL - ART. 267, VI DO CPC - IMPOSSIBILI-
DADE - INAPLICABILIDADE DA LEI 10.522/2002 A TRI-
BUTOS MUNICIPAIS - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONS-
TITUCIONAIS - APELO PROVIDO. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO. (Ac. n. 26.614, Rel. Des. Sérgio Rodrigues,
1ª C. Cív., DJ 19.05.2006). Desta forma, presentes os pressu-
postos legais para o ajuizamento da execução fiscal, não com-
pete ao Poder Judiciário extinguir de ofício a execução com
fundamento no irrisório valor da cobrança. O lançamento do
crédito tributário é atividade vinculada e obrigatória, sob pena
de responsabilidade funcional (arts. 141 e 142, § único, CTN).
Ou seja, o crédito tributário uma vez regularmente constituído
não pode ser modificado ou extinto, nem sua exigibilidade sus-
pensa ou excluída, salvo previsão legal do próprio ente federa-
tivo responsável pela cobrança, conforme determinações do
artigo 97, VI e 172, do Código Tributário Nacional, motivo
pelo qual é de se concluir pela inaplicabilidade de leis oriundas
de outros entes tributantes, como por exemplo a Lei n. 10.522/
2002 a qual disciplina �o cadastro informativo dos créditos não
quitados de órgãos e entidades federais�. A este respeito mere-
ce destaque o seguinte precedente: PROCESSO CIVIL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL POR FAL-
TA DE INTERESSE PROCESSUAL EM RAZÃO DO PEQUE-
NO VALOR DA EXECUÇÃO. A aferição do interesse proces-
sual, no caso concreto, está sujeita à reserva legal, e o Municí-
pio, na qualidade de titular do referido crédito, não concedeu a
remissão do débito, consoante faculta o art. 172, inciso III, do
CTN, ostentando-se ilegal a decisão recorrida. Recurso provi-
do. Sentença desconstituída. (TJRS - AC 70003132545, Rel.
Des. Élvio Schuch Pinto, 2ª C. Cív.). Diante do exposto, com
fundamento no artigo 227, �caput�, do Código de Processo Civil,
dou provimento ao recurso para cassar a r. sentença e determi-
nar o prosseguimento da execução fiscal. Curitiba, 05 de de-
zembro de 2006 Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0019 . Processo/Prot: 0388749-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/230096. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000241 Executivo Fiscal.
Agravante: Supermercado Luedgil Ltda. Advogado: Lucius
Marcus Oliveira, Alceu Schwegler, Ruy José Miranda Ratton.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fabíola de Almeida Zanetti. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

VISTOS. 1 - SUPERMERCADO LUEDGIL LTDA interpôs
agravo de instrumento no processo da ação de execução fiscal
que lhe move a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, para manifestar insurgência contra decisão que decla-
rou ineficaz a nomeação de bem à penhora e indeferiu a peti-
ção de exceção de pré-executividade, determinando a expedi-
ção do mandado de penhora de bens do executado para garan-
tia da ação de execução. Expõe que é contribuinte de ICMS e
foi inscrito em dívida ativa. Porém, por ser credor do Estado do
Paraná da importância de R$ 500.000,00, como titular de es-
critura de cessão de crédito de precatório, protocolou junto a
Receita Estadual pedido de compensação de débitos fiscais. A
receita notificou o agravante para que cumprisse as regras do
Dec. 5154/2001, o que lhe motivou a impetração de mandado
de segurança, em trâmite pela 2ª Vara da Fazenda Pública de
Curitiba. Antes do julgamento da segurança, a FAZENDA pro-
pôs execução fiscal contra o recorrente. Argumenta ser cabível
a exceção, visto que o título objeto da execução, não possui
liquidez, certeza e exigibilidade, considerando-se o pedido de
compensação e que a segurança foi concedida em primeiro grau.
Se não for este o entendimento, requer seja aplicado o art. 620
do Código de Processo Civil, aceitando-se em penhora o pre-
catório oferecido. Requer seja concedido efeito suspensivo ao
recurso, e, ao final, seu provimento. 2 - Embora denegada a
liminar, a segurança citada no relatório supra foi concedida ao
final (fls.110/150), para determinar que a autoridade coatora se
abstenha de negar à impetrante, aqui agravante, o direito à com-
pensação de débitos de ICMS com os créditos de precatórios
titulados pela impetrante, fundada nas exigências dos decretos
5.154/2001 e 2.301/2003. Ou seja, afastadas tais exigências na
apreciação do pedido administrativo de compensação. A maté-
ria, entretanto, é controvertida neste Tribunal, não tendo cabi-
mento sua discussão em exceção de pré-executividade. De ou-

tro vértice, a suspensão da execução, almejada pelo agravante,
será obtida com o oferecimento de bens, dando ensejo aos em-
bargos. Destarte, indefiro o efeito suspensivo postulado, de
modo a preservar, por ora, a orientação da decisão agravada
que está bem fundamentada. Comunique-se esta decisão ao r.
Juízo de origem, o qual prestará informações, inclusive quanto
ao cumprimento do disposto no art. 526, do Código de Proces-
so Civil pelo agravante. Intime-se a agravada para responder
no decêndio. Após, encaminhem-se os autos à douta Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, 29 de novembro de 2006 Des.
Luiz Cezar de Oliveira Relator

0020 . Processo/Prot: 0389110-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/231337. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000539 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Município de Cornélio Procópio.
Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelante: Celso Car-
los de Araújo. Advogado: Juliana Cotrin Teixeira. Apelado:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Celso Carlos de Araújo. Advogado: Juliana
Cotrin Teixeira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Silvio Dias. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1) - Tratam-se de recursos de apelação interpostos contra sen-
tença que julgou procedente o pedido deduzido em Ação de
Repetição de Indébito ajuizada pelo contribuinte contra o Mu-
nicípio, para condenar este a restituir os valores pagos pelo
autor a título de taxa de iluminação pública, cujo pagamento
seja efetivamente comprovado, no período de 5 anos retroati-
vos a contar da citação, levando-se em conta que houve inter-
rupção da cobrança em janeiro de 2002, corrigidos pelo INPC
a partir da data do pagamento do tributo acrescido de 1% de
juros ao mês, desde a data da citação. Ainda, condenou o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do
artigo 20, §3º do CPC. O Município interpôs recurso de apela-
ção alegando, em resumo, a ilegitimidade da parte autora uma
vez que não demonstrou ter sido contribuinte da taxa de ilumi-
nação pública e a carência da ação por não estarem presentes
as condições fundamentais da ação. Nesse sentido, afirma que,
como não há prova nos autos do pagamento da taxa de ilumina-
ção pública, não há que se falar em repetição de indébito. No
mais, defende a legalidade da cobrança, tendo em vista a ilumi-
nação pública ser serviço específico e divisível, estando à dis-
posição para fruição individual ou coletiva. Ainda, alega que
foi observado o princípio da retributividade uma vez que hou-
ve equilíbrio entre as receitas e as despesas. E, no tocante à
condenação ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, pugnou pelo ônus parcial das sucumbências, já
que o pedido inicial não foi provido na totalidade. O contribu-
inte apresentou contra-razões às fls.118, pugnando pelo des-
provimento do recurso. O autor interpôs recurso de apelação
pugnando pela majoração dos honorários advocatícios tendo
em vista o grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido e
o tempo despendido pelo seu procurador. O Município apre-
sentou contra-razões às fls. 128, alegando que o recurso não
deverá ser admitido, uma vez que é intempestivo e, alternativa-
mente, pugnou pelo desprovimento do recurso. É o relatório.
Decido. 2) - Do Recurso de Apelação interposto pelo Municí-
pio Presentes os pressupostos e requisitos de admissibilidade
do recurso1. Alegou o Município que o apelado não carreou à
inicial documentos comprobatórios do efetivo pagamento da
taxa de iluminação pública. Sem razão, porém, o recorrente. É
entendimento pacífico desta Câmara o de que nas ações que
visam à repetição do indébito decorrente do pagamento da taxa
de iluminação pública, não precisa o contribuinte instruir a
petição inicial com todos os comprovantes de pagamento. Nes-
te sentido é o Enunciado n.º 01 das Câmaras de direito Tributá-
rio deste Tribunal: Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da
ação de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a
juntada de uma fatura do período da repetição (anterior a EC
39, de 19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamen-
tos dos 12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de
paga,mentos fornecida pela COPEL, ficando para posterior li-
quidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser
restituído. É suficiente que o requerente comprove sua condi-
ção de contribuinte, o que foi feito mediante a apresentação do
documento de fls. 13, que consiste em fatura de luz em nome
do autor. Neste sentido: TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITU-
CIONAL Nº 39 DE 19.12.02 - NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE - COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA TAXA. DO-
CUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO PARA O RECONHECI-
MENTO DO DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO. IN-
DISPENSÁVEL APENAS EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA - RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - Ap. Civ.
289141-0, 14ª CC., Rel. Desa. Maria Mércis Gomes Aniceto,
DJ. 27/01/2006). AGRAVO INOMINADO. TAXA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO.
QUESTÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COM-
PROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC,
PELO RELATOR. Afigura-se dispensável a apresentação de
comprovante de pagamento no ato da propositura de ação de
repetição de indébito, bastando que se comprove a exigência
de tributo indevido. Tais documentos só se tornam necessários
no momento da liquidação da sentença. RECURSO IMPRO-
VIDO. (TJPR - Agravo 302725-6/01, 12ª CC., Rel. Des. Hayton
Lee Swain Filho, DJ 20/01/2006). O fato de não ter o autor
carreado aos autos todos os comprovantes de recolhimento da
taxa de iluminação pública não induz à inépcia da inicial, mes-
mo porque a apuração dos valores a serem restituídos se fará
em liquidação de sentença, na forma do artigo 475-B do CPC,
mediante demonstrativos elaborados pela Copel, vez que é esta
a responsável pela arrecadação do tributo sub judice, quando
deverão ser pagos somente os valores por ela informados. Nes-
te diapasão: Em demanda de repetição de indébito, vê-se que
não é indispensável a juntada de todos os comprovantes de lan-
çamento junto à inicial, ou tampouco a planilha de cálculo do
débito a ser apurado, desde que fique demonstrado, por qual-
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quer meio, o lançamento do imposto, sendo que a eventual fi-
xação do quantum a ser repetido, poderá ser objeto de liquida-
ção da sentença, nos termos do artigo 604 do Código de Pro-
cesso Civil. (TJPR - Ap. Civ. 263141-0, 11ª CC., Rel. Des. José
Maurício Pinto de Almeida, DJ. 20/01/2006). (grifei). Neste
tópico impende salientar que, muito embora tenha constado no
julgado acima referência ao artigo 604 do CPC, o mesmo en-
contra-se revogado pela Lei 11.232/2005 que alterou o CPC
quanto à liquidação de sentença. Contudo, a previsão do artigo
revogado foi repetida, em igual teor, pelo artigo 475-B, razão
pela qual a fundamentação deste despacho permanece hígida,
apenas alterando-se os artigos em questão. Outrossim, afirma a
municipalidade ser indevida a repetição do indébito, sob o fun-
damento de que estão presentes os requisitos da especificidade
e divisibilidade do serviço, o que legitima a cobrança da taxa
de iluminação pública. Suas alegações, porém, não merecem
guarida. Ora, dispõe o art. 145 da Constituição Federal: �Art.
145 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
poderão instituir os seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão
do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou
potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, presta-
dos ao contribuinte ou postos à sua disposição.� Neste mesmo
sentido é a disposição do art. 77 do Código Tributário Nacio-
nal: �Art. 77 - As taxas cobradas pela União, pelos Estados,
pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas
respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício re-
gular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial,
de serviço público específico e divisível, prestado ao contribu-
inte ou posto à sua disposição.� Assim, tem-se que, para que a
cobrança de taxa se revista de constitucionalidade, é necessá-
rio que o serviço prestado ou posto à disposição do contribuin-
te seja específico e divisível, o que não ocorre com a ilumina-
ção pública. Afinal, não se olvide que referido serviço atinge
igualmente a todos os que transitam pelas vias públicas, inexis-
tindo meios de se individualizar quanto foi utilizado por cada
um dos contribuintes, seja no que se refere aos transeuntes,
seja no que se refere aos proprietários dos imóveis lindeiros.
Deste modo, não havendo como se estabelecer uma divisão dos
serviços prestados, é certo que a taxa se afigura como instru-
mento inadequado ao custeio da prestação do referido serviço,
cabendo ao Município se valer de outra espécie de tributo para
tal fim. Ademais, a questão relativa à inconstitucionalidade da
cobrança dos serviços de iluminação pública mediante taxa foi
sumulada pelo Supremo Tribunal Federal, com a edição do enun-
ciado nº 670, verbis: Súm. 670 - O serviço de iluminação pú-
blica não pode ser remunerado mediante taxa. Neste mesmo
sentido já se manifestou reiteradamente esta Corte: APELA-
ÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SERVI-
ÇO QUE NÃO PODE SER COBRADO MEDIANTE TAXA,
POR NÃO SER POSSÍVEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁ-
RIO - OFENSA AO ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL E 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APE-
LO DESPROVIDO. I-�O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa.� (Súmula 670 do STF)
(TJPR - Ap. Civ. 277523-1, 11ª CC., Rel. Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi, j. 23/01/2006). AGRAVO INOMINADO.
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE MANTÉM DECISÃO DE
PRIMEIRO GRAU, QUE CONDENOU O MUNICÍPIO
AGRAVANTE A RESTITUIR OS VALORES RECEBIDOS
INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA. AMPARO EM JULGADOS RECENTES DO TRI-
BUNAL LOCAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. O art. 557 do CPC, autoriza o relator a negar seguimento
ao recurso quando �...manifestamente inadmissível, improce-
dente ... em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior�). CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
(TJPR - Agravo 315713-1/01, 2ª CC., Rel. Des. Valter Ressel,
j. 24/01/2006). Assim, tem-se como efetivamente descabida a
exação mediante taxa, vez que ausentes os requisitos da divisi-
bilidade e especificidade da iluminação pública. Por fim, no
pertinente à verba honorária e às custas processuais, denota-se
que o d. magistrado a quo arbitrou os honorários advocatícios
em favor do patrono do autor em 15% sobre o valor da conde-
nação. O Município recorrente pugna pela sucumbência recí-
proca, uma vez que o pedido inicial foi provido em parte. É
fato que nos presentes autos a condenação recai sobre valor
indeterminado, que somente será determinado em sede de li-
quidação de sentença. Assim, tendo em vista que a Fazenda
Pública restou vencida, entendo que o caso seria de aplicação
do § 4º do art. 20 do CPC, com a fixação dos honorários em
valor determinado. Considerando-se, porém, que o Município
se limita a pleitear a sucumbência recíproca, não deve prospe-
rar tal pedido tendo em vista o decaimento de parte mínima do
pedido, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do CPC.
Penso que a fixação deve ser mantida, em observância ao tra-
balho desenvolvido pelo patrono do autor, contudo, limitado
ao teto máximo de R$ 50,00 (cinqüenta reais), dada a simplici-
dade da causa e para que não se onere excessivamente os co-
fres da Fazenda Pública, face ao elevado número de ações se-
melhantes, conforme o Enunciado n.º 2 das Câmaras de direito
Tributário deste Tribunal: Na fixação dos honorários advocatí-
cios nas ações de repetição da taxa de iluminação pública - TI,
julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e prin-
cipalmente, o fato e que essas ações são repetidas às centenas,
se não milhares. É adequado e suficiente o valor de R$50,00
para as ações individuais, aumentando-se conforme o número
de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$700,00,
para os casos de 10 (dez) ou mas litisconsortes ativos. Do Re-
curso de Apelação interposto pelo contribuinte Deixo de co-
nhecer do recurso por não estarem presentes os pressupostos e
requisitos de admissibilidade. Observa-se que a sentença foi
publicada na data de 08 de maio de 2006, iniciando-se o prazo
em 12 de maio de 2006, com término em 26 de maio de 2006,
e a apelação foi interposta em 1º de junho de 2006, portanto,
intempestiva. Ademais, de acordo com o artigo 23 do Estatuto
da OAB, a verba de sucumbência pertence ao advogado, bem
como é entendimento recente e pacífico das Câmaras Tributá-
rias deste Tribunal que o benefício da assistência judiciária gra-
tuita é direito personalíssimo da parte e não se estende ao seu
procurador. Portanto, o recurso que vise tão somente a majora-
ção dos honorários advocatícios é de exclusivo interesse do

procurador e não da parte especificamente, sendo necessário
atender ao requisito do preparo, sob pena de não conhecimen-
to. Sendo assim, da análise dos documentos acostados aos au-
tos, denota-se que não foi observada a norma insculpida no art.
511 do CPC, que determina: �No ato de interposição do recur-
so, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação
pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e
de retorno, sob pena de deserção� Desta forma, em razão da
falta de preparo e da intempestividade do recurso, inadmissível
o seu conhecimento. Destarte, tendo em vista que a pretensão
do Município contraria a Jurisprudência dominante desta Cor-
te e entendimento já pacificado no Supremo Tribunal Federal,
conheço do recurso para negar-lhe provimento, com fulcro no
art. 557 do Código de Processo Civil e art. 140, inc. XXI do
Regimento Interno deste Tribunal e deixo de conhecer o recur-
so do contribuinte por não estarem presentes os pressupostos e
requisitos de admissibilidade, confirmando a sentença prolata-
da. Curitiba, 07 de dezembro de 2006. Des. SILVIO Vericundo
Fernandes DIAS Relator
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Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Marcelo Moro Réboli 010 0351383-9

011 0351416-3
012 0356887-2
020 0368722-7

Alfredo José de Carvalho Filho 022 0370635-0
023 0370694-9
024 0370708-8
025 0370929-7
026 0371039-2
027 0371098-1
028 0373080-7

Amaro Donisete Nogueira 033 0385451-7
Ana Lúcia Bohmann 029 0377256-7
Cesar Dirlei de Almeida 001 0342575-8/01
Cláudio Soccoloski 012 0356887-2
Diogo Sangalli 001 0342575-8/01
Estevão Busato 020 0368722-7
Fioravante Buch Neto 032 0384644-8
Gastão Schefer Filho 010 0351383-9

012 0356887-2
020 0368722-7

Geni Salete Ostrowski 014 0357984-0
Genilson Pereira 001 0342575-8/01
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 010 0351383-9
Jair Aparecido Dela Coleta 019 0368343-6
Luís Enrique Bruno Servilha 006 0347865-7

007 0348213-7
008 0348224-0
009 0350793-1
015 0360258-0
016 0360341-0
017 0360369-8
021 0370191-3
022 0370635-0
023 0370694-9
024 0370708-8
025 0370929-7
026 0371039-2
027 0371098-1
028 0373080-7

Luciano Salimene 021 0370191-3
Luiz Ernani da Silva Filho 030 0382613-5
Luiz Otávio Góes 010 0351383-9

011 0351416-3
012 0356887-2

Márcia Helena Alcântara de Lara 031 0383038-6
Marceli Carrano 011 0351416-3

012 0356887-2
Marcelo Afonso Name 006 0347865-7

007 0348213-7
008 0348224-0
009 0350793-1
015 0360258-0
016 0360341-0
017 0360369-8

Marcelo Gutervil 002 0343057-9/01
003 0343152-9/01
004 0343726-9/01
005 0345081-3/01
013 0357282-1/01

Marcia Regina dos Santos 032 0384644-8
Marcia da Silva Paisana 034 0385964-9
Marcus Vinícius Sposito 011 0351416-3
Maria Elizabeth Jacob 018 0365849-1

029 0377256-7
Maria Oliveta Albano Pasqual 034 0385964-9
Maristela Navarro 034 0385964-9
Martim Francisco Ribas 014 0357984-0
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 005 0345081-3/01

013 0357282-1/01
Nelson Castanho Mafalda 012 0356887-2
Paulo Henrique Berehulka 032 0384644-8
Regina Cristina F. d. L. Vieira 018 0365849-1
Sérgio Botto de Lacerda 032 0384644-8
Silmar Ferreira Ditrich 002 0343057-9/01

003 0343152-9/01
004 0343726-9/01
005 0345081-3/01
013 0357282-1/01

Susane Lea Konell 030 0382613-5
Ulysses de Mattos 005 0345081-3/01

013 0357282-1/01
Vania Mara Moreira dos Santos 001 0342575-8/01
Vicente de Paulo Palhares Filho 019 0368343-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0342575-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/219776. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 342575-8 Apelação Civel. Apelante:
Anízio Hul. Advogado: Vania Mara Moreira dos Santos, Cesar
Dirlei de Almeida. Apelado: Município de Prudentópolis. Ad-
vogado: Genilson Pereira, Diogo Sangalli. Embargante: Muni-
cípio de Prudentópolis. Advogado: Genilson Pereira. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Despa-
cho:

Diante da natureza infringente dos Embargos opostos, dê-se
vista, pelo prazo de 10 (dez) dias, ao Embargado Anízio Hul.

0002 . Processo/Prot: 0343057-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/179735. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343057-9 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Oli-
vina Soares. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despacho:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO INDÉBITO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
OMISSÃO A RESPEITO DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE
DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. INOCOR-
RÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITA-
DOS. Há omissão quando o juiz ou o tribunal deixa de apreciar
matéria sobre a qual deveria pronunciar-se, suscitada pelas par-
tes ou apreciável �ex officio�, o que não ocorreu no caso. Vis-
tos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declara-
ção nº. 0343057-9/01, de Irati, Vara Única, onde figuram como
embargante: MUNICÍPIO DE IRATI, e como embargada: OLI-
VINA SOARES. RELATÓRIO. Diz o embargante que a deci-
são monocrática de fls. 73/78, que deu parcial provimento ao
recurso de apelação, padece de omissão. Isso porque a apela-
ção buscou a reforma da sentença com razões �alicerçadas� no
art. 82, inc. III, do CPC, sobre o qual a decisão embargada não
se pronunciou, em especial, nos seguintes pontos: a) prejuízo
ao erário municipal em face da multiplicidade de custas e des-
pesas processuais geradas em razão da interposição de milha-
res de ações individuais quando poderiam ter sido propostas e
admitidas em litisconsórcio ativo e, b) obrigatoriedade da par-
ticipação do Ministério Público em primeira instância como
defensor da ordem jurídica em razão da alegação de inconstitu-
cionalidade, e como defensor do erário público municipal. Pe-
dem, ao final, o recebimento e provimento dos embargos. É o
relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade do recurso, que merece conhecimento. Sabe-se que há
omissão quando o juiz ou o tribunal deixa de apreciar matéria
sobre a qual deveria pronunciar-se, suscitada pelas partes ou
apreciável �ex officio�. Não é o caso, pois ao analisar as razões
dos embargos, vê-se que o embargante afirma que a decisão
não se pronunciou sobre dois pontos que, sob sua ótica, justifi-
cariam a necessidade de intervenção do Ministério Público em
primeiro grau, sob pena de nulidade, como aludiu em sua ape-
lação. Entendendo a decisão que eventual nulidade estaria su-
prida, e dizendo a razão de tal entendimento, como ocorreu,
não precisa tecer considerações sobre todos os argumentos da
parte, como quer o embargante. Isso porque �o juiz não está
obrigado a responder todas as alegações das partes quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos� (RJTJESP
115/207), sendo ainda �... entendimento assente de nossa juris-
prudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção,
não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos le-
vantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta,
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou sufici-
ente para a composição do litígio� (STJ - 1ª Turma, AI 169.073-
SP AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98). O que se observa é
a intenção de rediscutir a matéria já decidida, suficientemente
fundamentada e confirmada no despacho que deu provimento
parcial ao recurso de apelação interposto. Logo, totalmente
desnecessário analisar os referidos pontos elencados pelo em-
bargante nos presentes embargos, mesmo porque, ainda que a
eles a decisão aludisse, não chegaria a outra conclusão senão
àquela que nela está exposta. Assim, não existe omissão ou
necessidade de prequestionar. Não é demais ressaltar que o
chamado �prequestionamento�, para fins de admissibilidade dos
recursos extraordinário e especial, em torno do qual muita ce-
leuma tem sido levantada, nada mais é do que as partes suscitar
a matéria no recurso e sobre ela pronunciar-se o tribunal. Logo,
só há falar-se em �prequestionamento� quando de fato há omis-
são no julgado, isto é, só há necessidade de embargos de decla-
ração para deixar a matéria prequestionada, quando o acórdão
passar ao largo do assunto, sem qualquer exame. A propósito,
vale lembrar a doutrina de NELSON NERY JUNIOR: �não há
necessidade de a decisão recorrida mencionar expressamente o
artigo da CF ou da lei para haver-se caracterizado o prequesti-
onamento. Basta que o ato judicial tenha �decidido� a questão
constitucional ou federal� (in DOS RECURSOS CÍVEIS, RT,
ed. 2001, pág. 864). E mais: o Superior Tribunal de Justiça já
proclamou que �Os embargos de declaração não têm por obje-
tivo assegurar o requisito do prequestionamento dos recursos
excepcionais, mas apenas de sanar suas omissões, contradições
ou obscuridades no acórdão impugnado, ou, ainda, corrigir er-
ros materiais, nos termos do art. 535, c/c 463, I, do CPC� (EDcl.-
AI. 244.627-SP, em 23.11.00, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo).
Assim, não sendo caso de omissão, não há o que �prequestio-
nar�. Desta forma, inexistente a hipótese prevista no art. 535,
inciso II, do Código de Processo Civil, deixo de acolher os
presentes Embargos de Declaração. Face o exposto, rejeito os
embargos de declaração, mantendo a decisão por seus próprios
fundamentos. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 29 de novem-
bro de 2006. PAULO HABITH Desembargador Relator 3ª Câ-
mara Cível Desembargador Paulo Habith, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0343152-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/179738. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343152-9 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Daira
da Conceição Carneiro. Advogado: Marcelo Gutervil. Embar-
gante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO INDÉBITO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
OMISSÃO A RESPEITO DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE
DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. INOCOR-
RÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITA-
DOS. Há omissão quando o juiz ou o tribunal deixa de apreciar
matéria sobre a qual deveria pronunciar-se, suscitada pelas par-
tes ou apreciável �ex officio�, o que não ocorreu no caso. Vis-
tos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declara-
ção nº. 0343152-9/01, de Irati, Vara Única, onde figuram como
embargante: MUNICÍPIO DE IRATI, e como embargada: DAI-
RA DA CONCEIÇÃO CARNEIRO. . RELATÓRIO. Diz o
embargante que a decisão monocrática de fls. 69/74, que deu
parcial provimento ao recurso de apelação, padece de omissão.
Isso porque a apelação buscou a reforma da sentença com ra-
zões �alicerçadas� no art. 82, inc. III, do CPC, sobre o qual a
decisão embargada não se pronunciou, em especial, nos seguin-
tes pontos: a) prejuízo ao erário municipal em face da multipli-
cidade de custas e despesas processuais geradas em razão da
interposição de milhares de ações individuais quando poderi-
am ter sido propostas e admitidas em litisconsórcio ativo e, b)
obrigatoriedade da participação do Ministério Público em pri-
meira instância como defensor da ordem jurídica em razão da
alegação de inconstitucionalidade, e como defensor do erário
público municipal. Pedem, ao final, o recebimento e provimen-
to dos embargos. É o relatório. DECIDO. Presentes os pressu-
postos de admissibilidade do recurso, que merece conhecimen-
to. Sabe-se que há omissão quando o juiz ou o tribunal deixa de
apreciar matéria sobre a qual deveria pronunciar-se, suscitada
pelas partes ou apreciável �ex officio�. Não é o caso, pois ao
analisar as razões dos embargos, vê-se que o embargante afir-
ma que a decisão não se pronunciou sobre dois pontos que, sob
sua ótica, justificariam a necessidade de intervenção do Minis-
tério Público em primeiro grau, sob pena de nulidade, como
aludiu em sua apelação. Entendendo a decisão que eventual
nulidade estaria suprida, e dizendo a razão de tal entendimen-
to, como ocorreu, não precisa tecer considerações sobre todos
os argumentos da parte, como quer o embargante. Isso porque
�o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos� (RJTJESP 115/207), sendo ainda �... entendimen-
to assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para
expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários so-
bre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua funda-
mentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo
que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio�
(STJ - 1ª Turma, AI 169.073-SP AgRg, rel. Min. José Delgado,
j. 4.6.98). O que se observa é a intenção de rediscutir a matéria
já decidida, suficientemente fundamentada e confirmada no
despacho que deu provimento parcial ao recurso de apelação
interposto. Logo, totalmente desnecessário analisar os referi-
dos pontos elencados pelo embargante nos presentes embar-
gos, mesmo porque, ainda que a eles a decisão aludisse, não
chegaria a outra conclusão senão àquela que nela está exposta.
Assim, não existe omissão ou necessidade de prequestionar.
Não é demais ressaltar que o chamado �prequestionamento�,
para fins de admissibilidade dos recursos extraordinário e es-
pecial, em torno do qual muita celeuma tem sido levantada,
nada mais é do que as partes suscitar a matéria no recurso e
sobre ela pronunciar-se o tribunal. Logo, só há falar-se em �pre-
questionamento� quando de fato há omissão no julgado, isto é,
só há necessidade de embargos de declaração para deixar a
matéria prequestionada, quando o acórdão passar ao largo do
assunto, sem qualquer exame. A propósito, vale lembrar a dou-
trina de NELSON NERY JUNIOR: �não há necessidade de a
decisão recorrida mencionar expressamente o artigo da CF ou
da lei para haver-se caracterizado o prequestionamento. Basta
que o ato judicial tenha �decidido� a questão constitucional ou
federal� (in DOS RECURSOS CÍVEIS, RT, ed. 2001, pág. 864).
E mais: o Superior Tribunal de Justiça já proclamou que �Os
embargos de declaração não têm por objetivo assegurar o re-
quisito do prequestionamento dos recursos excepcionais, mas
apenas de sanar suas omissões, contradições ou obscuridades
no acórdão impugnado, ou, ainda, corrigir erros materiais, nos
termos do art. 535, c/c 463, I, do CPC� (EDcl.- AI. 244.627-SP,
em 23.11.00, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo). Assim, não sen-
do caso de omissão, não há o que �prequestionar�. Desta for-
ma, inexistente a hipótese prevista no art. 535, inciso II, do
Código de Processo Civil, deixo de acolher os presentes Em-
bargos de Declaração. Face o exposto, rejeito os embargos de
declaração, mantendo a decisão por seus próprios fundamen-
tos. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006.
PAULO HABITH Desembargador Relator 3ª Câmara Cível
Desembargador Paulo Habith

0004 . Processo/Prot: 0343726-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/183084. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343726-9 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado: Jaci
de Almeida Conde. Advogado: Marcelo Gutervil. Embargante:
Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO INDÉBITO. TAXA DE ILUMINA-



112112112112112 2ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 7265

ÇÃO PÚBLICA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
OMISSÃO A RESPEITO DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE
DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. INOCOR-
RÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITA-
DOS. Há omissão quando o juiz ou o tribunal deixa de apreciar
matéria sobre a qual deveria pronunciar-se, suscitada pelas par-
tes ou apreciável �ex officio�, o que não ocorreu no caso. Vis-
tos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declara-
ção nº. 0343726-9/01, de Irati, Vara Única, onde figuram como
embargante: MUNICÍPIO DE IRATI, e como embargada: JACI
DE ALMEIDA CONDE. . RELATÓRIO. Diz o embargante que
a decisão monocrática de fls. 71/76, que deu parcial provimen-
to ao recurso de apelação, padece de omissão. Isso porque a
apelação buscou a reforma da sentença com razões �alicerça-
das� no art. 82, inc. III, do CPC, sobre o qual a decisão embar-
gada não se pronunciou, em especial, nos seguintes pontos: a)
prejuízo ao erário municipal em face da multiplicidade de cus-
tas e despesas processuais geradas em razão da interposição de
milhares de ações individuais quando poderiam ter sido pro-
postas e admitidas em litisconsórcio ativo e, b) obrigatoriedade
da participação do Ministério Público em primeira instância
como defensor da ordem jurídica em razão da alegação de in-
constitucionalidade, e como defensor do erário público muni-
cipal. Pedem, ao final, o recebimento e provimento dos embar-
gos. É o relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade do recurso, que merece conhecimento. Sabe-se
que há omissão quando o juiz ou o tribunal deixa de apreciar
matéria sobre a qual deveria pronunciar-se, suscitada pelas par-
tes ou apreciável �ex officio�. Não é o caso, pois ao analisar as
razões dos embargos, vê-se que o embargante afirma que a de-
cisão não se pronunciou sobre dois pontos que, sob sua ótica,
justificariam a necessidade de intervenção do Ministério Pú-
blico em primeiro grau, sob pena de nulidade, como aludiu em
sua apelação. Entendendo a decisão que eventual nulidade es-
taria suprida, e dizendo a razão de tal entendimento, como ocor-
reu, não precisa tecer considerações sobre todos os argumentos
da parte, como quer o embargante. Isso porque �o juiz não está
obrigado a responder todas as alegações das partes quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos� (RJTJESP
115/207), sendo ainda �... entendimento assente de nossa juris-
prudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção,
não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos le-
vantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta,
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou sufici-
ente para a composição do litígio� (STJ - 1ª Turma, AI 169.073-
SP AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98). O que se observa é
a intenção de rediscutir a matéria já decidida, suficientemente
fundamentada e confirmada no despacho que deu provimento
parcial ao recurso de apelação interposto. Logo, totalmente
desnecessário analisar os referidos pontos elencados pelo em-
bargante nos presentes embargos, mesmo porque, ainda que a
eles a decisão aludisse, não chegaria a outra conclusão senão
àquela que nela está exposta. Assim, não existe omissão ou
necessidade de prequestionar. Não é demais ressaltar que o
chamado �prequestionamento�, para fins de admissibilidade dos
recursos extraordinário e especial, em torno do qual muita ce-
leuma tem sido levantada, nada mais é do que as partes suscitar
a matéria no recurso e sobre ela pronunciar-se o tribunal. Logo,
só há falar-se em �prequestionamento� quando de fato há omis-
são no julgado, isto é, só há necessidade de embargos de decla-
ração para deixar a matéria prequestionada, quando o acórdão
passar ao largo do assunto, sem qualquer exame. A propósito,
vale lembrar a doutrina de NELSON NERY JUNIOR: �não há
necessidade de a decisão recorrida mencionar expressamente o
artigo da CF ou da lei para haver-se caracterizado o prequesti-
onamento. Basta que o ato judicial tenha �decidido� a questão
constitucional ou federal� (in DOS RECURSOS CÍVEIS, RT,
ed. 2001, pág. 864). E mais: o Superior Tribunal de Justiça já
proclamou que �Os embargos de declaração não têm por obje-
tivo assegurar o requisito do prequestionamento dos recursos
excepcionais, mas apenas de sanar suas omissões, contradições
ou obscuridades no acórdão impugnado, ou, ainda, corrigir er-
ros materiais, nos termos do art. 535, c/c 463, I, do CPC� (EDcl.-
AI. 244.627-SP, em 23.11.00, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo).
Assim, não sendo caso de omissão, não há o que �prequestio-
nar�. Desta forma, inexistente a hipótese prevista no art. 535,
inciso II, do Código de Processo Civil, deixo de acolher os
presentes Embargos de Declaração. Face o exposto, rejeito os
embargos de declaração, mantendo a decisão por seus próprios
fundamentos. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2006. PAULO HABITH Desembargador Relator

0005 . Processo/Prot: 0345081-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/179719. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 345081-3 Apelação Civel. Apelante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Ulysses de Mattos, Silmar Ferreira Di-
trich. Apelado: Izaura F. Franco Cordeiro. Advogado: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Embargante: Municí-
pio de Irati. Advogado: Ulysses de Mattos, Silmar Ferreira Di-
trich. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Habith. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO INDÉBITO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
OMISSÃO A RESPEITO DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE
DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. INOCOR-
RÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITA-
DOS. Há omissão quando o juiz ou o tribunal deixa de apreciar
matéria sobre a qual deveria pronunciar-se, suscitada pelas par-
tes ou apreciável �ex officio�, o que não ocorreu no caso. Vis-
tos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declara-
ção nº. 0345081-3/01, de Irati, Vara Única, onde figuram como
embargante: MUNICÍPIO DE IRATI, e como embargada: ISAU-
RA F. FRANCO CORDEIRO. . RELATÓRIO. Diz o embar-
gante que a decisão monocrática de fls. 73/78, que deu parcial
provimento ao recurso de apelação, padece de omissão. Isso

porque a apelação buscou a reforma da sentença com razões
�alicerçadas� no art. 82, inc. III, do CPC, sobre o qual a deci-
são embargada não se pronunciou, em especial, nos seguintes
pontos: a) prejuízo ao erário municipal em face da multiplici-
dade de custas e despesas processuais geradas em razão da in-
terposição de milhares de ações individuais quando poderiam
ter sido propostas e admitidas em litisconsórcio ativo e, b) obri-
gatoriedade da participação do Ministério Público em primeira
instância como defensor da ordem jurídica em razão da alega-
ção de inconstitucionalidade, e como defensor do erário públi-
co municipal. Pedem, ao final, o recebimento e provimento dos
embargos. É o relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos
de admissibilidade do recurso, que merece conhecimento. Sabe-
se que há omissão quando o juiz ou o tribunal deixa de apreciar
matéria sobre a qual deveria pronunciar-se, suscitada pelas par-
tes ou apreciável �ex officio�. Não é o caso, pois ao analisar as
razões dos embargos, vê-se que o embargante afirma que a de-
cisão não se pronunciou sobre dois pontos que, sob sua ótica,
justificariam a necessidade de intervenção do Ministério Pú-
blico em primeiro grau, sob pena de nulidade, como aludiu em
sua apelação. Entendendo a decisão que eventual nulidade es-
taria suprida, e dizendo a razão de tal entendimento, como ocor-
reu, não precisa tecer considerações sobre todos os argumentos
da parte, como quer o embargante. Isso porque �o juiz não está
obrigado a responder todas as alegações das partes quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos� (RJTJESP
115/207), sendo ainda �... entendimento assente de nossa juris-
prudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção,
não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos le-
vantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta,
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou sufici-
ente para a composição do litígio� (STJ - 1ª Turma, AI 169.073-
SP AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98). O que se observa é
a intenção de rediscutir a matéria já decidida, suficientemente
fundamentada e confirmada no despacho que deu provimento
parcial ao recurso de apelação interposto. Logo, totalmente
desnecessário analisar os referidos pontos elencados pelo em-
bargante nos presentes embargos, mesmo porque, ainda que a
eles a decisão aludisse, não chegaria a outra conclusão senão
àquela que nela está exposta. Assim, não existe omissão ou
necessidade de prequestionar. Não é demais ressaltar que o
chamado �prequestionamento�, para fins de admissibilidade dos
recursos extraordinário e especial, em torno do qual muita ce-
leuma tem sido levantada, nada mais é do que as partes suscitar
a matéria no recurso e sobre ela pronunciar-se o tribunal. Logo,
só há falar-se em �prequestionamento� quando de fato há omis-
são no julgado, isto é, só há necessidade de embargos de decla-
ração para deixar a matéria prequestionada, quando o acórdão
passar ao largo do assunto, sem qualquer exame. A propósito,
vale lembrar a doutrina de NELSON NERY JUNIOR: �não há
necessidade de a decisão recorrida mencionar expressamente o
artigo da CF ou da lei para haver-se caracterizado o prequesti-
onamento. Basta que o ato judicial tenha �decidido� a questão
constitucional ou federal� (in DOS RECURSOS CÍVEIS, RT,
ed. 2001, pág. 864). E mais: o Superior Tribunal de Justiça já
proclamou que �Os embargos de declaração não têm por obje-
tivo assegurar o requisito do prequestionamento dos recursos
excepcionais, mas apenas de sanar suas omissões, contradições
ou obscuridades no acórdão impugnado, ou, ainda, corrigir er-
ros materiais, nos termos do art. 535, c/c 463, I, do CPC� (EDcl.-
AI. 244.627-SP, em 23.11.00, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo).
Assim, não sendo caso de omissão, não há o que �prequestio-
nar�. Desta forma, inexistente a hipótese prevista no art. 535,
inciso II, do Código de Processo Civil, deixo de acolher os
presentes Embargos de Declaração. Face o exposto, rejeito os
embargos de declaração, mantendo a decisão por seus próprios
fundamentos. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2006. PAULO HABITH Desembargador Relator
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Vistos. I. Trata-se de Recurso de Apelação interposto em face
da sentença (fls. 94/102) que julgou procedente o pedido inici-
al, nos autos de Ação de Repetição de Indébito nº 470/04, con-
denando o Município/réu a restituir ao autor, de forma simples,
os valores pagos nos últimos 05 anos a título de Taxa de Ilumi-
nação Pública (TIP), contados da citação e considerada a inter-
rupção havida em janeiro/2002, com acréscimo de correção
monetária pelo INPC (a contar do pagamento indevido), e ju-
ros de 1% ao mês, a partir da citação, não havendo que se falar
da restituição em dobro. Condenou, também, o Município ao
pagamento das custas processuais e arbitrou o valor dos hono-
rários advocatícios devidos pelo requerido em 15% do valor da
condenação, com base no art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil, e observando-se o disposto na Súmula 14 do Superior
Tribunal de Justiça. Inconformado, o autor recorreu (fls. 104/
110), pretendendo a majoração da verba honorária para um valor
fixo entre R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) e R$ 600,00
(seiscentos reais), parâmetro que entende condizente com o tra-
balho realizado pelo advogado constituído. Por sua vez, o Mu-
nicípio apresentou contra-razões (fls. 112/116) e, a seguir, tam-
bém interpôs recurso de apelação (fls. 117/124), aduzindo, pre-
liminarmente, a ausência de legitimidade e interesse de agir do
autor, pois ele não comprovou ser contribuinte de Taxa de Ilu-
minação Pública no período requerido, razão pela qual é cabí-
vel a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ainda, pugna
pela impossibilidade de repetição do indébito, posto que não
restou comprovado o pagamento indevido do tributo. Por fim,
argüi que o autor não teve o provimento da totalidade de seus
pedidos, devendo ser-lhe reputado o ônus parcial da sucum-

bência. O autor não apresentou contra-razões (fl. 127). O re-
presentante da douta Procuradoria Geral de Justiça manifes-
tou-se pelo conhecimento e não provimento de ambos os recur-
sos (fls. 139/144). É o relatório. 2. Tratam os autos de Ação de
Repetição de Indébito, pretendendo o autor a devolução do que
foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Iluminação Pública. O
artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo importan-
tes poderes ao relator na prolação de decisões monocráticas,
possibilita que negue seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em contrariedade com
matéria sumulada ou jurisprudência dominante da respectiva
Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Diante do posicionamento unânime que a Câmara adotou em
casos análogos ao dos autos, matéria assaz enfrentada na juris-
prudência, analiso monocraticamente ambos os recursos. 2.1 -
Recurso de NILTON BARRETO. Postula o apelante a majora-
ção dos honorários advocatícios para um valor fixo entre R$
150,00 (cento e cinqüenta reais) a R$ 600,00 (seiscentos re-
ais). Com efeito, segundo a dicção do artigo 20, §4º, do CPC,
vencida a Fazenda Pública, os honorários deverão ser fixados
mediante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas
das alíneas do §3º. No caso em tela, há que ser reconhecida a
pequena complexidade da causa, dado o reiterado posiciona-
mento dos Tribunais pela sua procedência, o que não demanda
atenção demasiada e trabalho excessivo aos patronos, tratan-
do-se de mera repetição dos argumentos utilizados em deman-
das com o mesmo conteúdo. Ressalte-se, também, que a de-
manda poderia ter sido proposta em litisconsórcio processual,
razão pela qual não há como atender o pleito de majoração da
verba honorária. Observe-se, por fim, que a aplicação do per-
centual arbitrado resultará num valor próximo àquele reitera-
damente concedido por esta Corte, qual seja, R$ 50,00. Sobre
o tema, esta Câmara formulou Enunciado nos seguintes ter-
mos: �Na fixação dos honorários advocatícios nas ações de re-
petição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato de que essas ações são repetidas às centenas, se não milha-
res. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações
individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas in-
tegrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os ca-
sos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.� Diante do expos-
to, nega-se provimento ao recurso do autor. 2.2 - Recurso do
MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO Ilegitimidade do
autor. Primeiramente , aduz o Município a ilegitimidade ad cau-
sam e ausência de interesse processual do autor, tendo em vista
que não comprovou o indevido recolhimento da taxa de ilumi-
nação pública Contudo, não assiste razão ao apelante. Na hipó-
tese dos autos, o autor apresentou faturas de sua conta de luz
(fls. 13/15), demonstrando satisfatoriamente a sua condição de
contribuinte da Taxa de Iluminação Pública. Portanto, resta
comprovada a sua legitimidade ad causam e o seu interesse em
ser restituído dos valores pagos por tributo que refuta ilegíti-
mo. Aliás, cabe ressaltar que este Tribunal tem entendido que a
parte autora não está obrigada a anexar todos os comprovantes
de pagamento da taxa de iluminação pública, porquanto é pos-
sível estender o momento comprobatório à fase de liquidação
de sentença, onde será apurado quantum a ser restituído. Sobre
o tema, esta Câmara formulou Enunciado nos seguintes ter-
mos: �Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repe-
tição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior a EC 39, de
19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamentos dos
12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de pagamen-
tos fornecida pela COPEL, ficando para posterior liquidação
(art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído.�
Portanto, afasta-se a preliminar de carência de ação avençada
pelo apelante Inconstitucionalidade da TIP. Em suas razões, o
Município alega a constitucionalidade da Taxa de Iluminação
Pública, sustentando o atendimento aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade exigidos pelo Código Tributário Nacio-
nal e pela Constituição Federal. O serviço de iluminação públi-
ca é de caráter geral e indivisível, não podendo ser custeado
por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específi-
co e divisível, consoante dispõe o artigo 145, II, da Constitui-
ção Federal, in verbis: �A União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) II -
taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utili-
zação efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi-
ção.� Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário Nacio-
nal: �As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distri-
to Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição.� Da exegese dos dispositivos excertados,
verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício do
poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou
potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos �quando possam ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas�. O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis �quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários�.
Nesse sentido, conforme posicionamento firmado no STF, o
custeio da iluminação pública mediante taxa é vedado, pois se
trata de serviço uti universi - prestado indistintamente a todos
os cidadãos - e ausente o caráter específico e divisível exigido
pela legislação. A Corte Suprema consolidou tal posicionamento
com a edição da Súmula nº 670, in verbis: �O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa�. Com
efeito, a ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Públi-
ca é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibilidade
e especificidade, considerando que a prestação dos serviços de
iluminação pública possui caráter genérico e indivisível, sem
benefício direto a contribuinte, não podendo servir como fato
gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma base de
cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro quadrado de
área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tributário
Nacional. Em verdade, os gastos com a manutenção da ilumi-
nação pública devem ser suportados pelos impostos gerais co-

brados pelo Município ou, após a edição da Emenda Constitu-
cional n° 39/02, por meio das contribuições específicas institu-
ídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da cobrança de
Taxa de Iluminação Pública, é uníssono o entendimento firma-
do neste Tribunal: �(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA
POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS RE-
QUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO
SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS.
FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMAN-
DAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO
EM PARTE. �O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa�. Súmula 670 do STF. Os juros de
mora devem ser fixados conforme a regra contida no artigo 406
do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser re-
duzidos para 10% sobre o valor da causa os honorários advoca-
tícios quando se verifica a existência de demandas repetitivas,
não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultati-
vo.� (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/
2005). �AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.� (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribunal Fede-
ral e encontra-se, também, em consonância com o entendimen-
to assente desta Corte. Da Devolução de Valores. A devolução
dos valores é uma decorrência da inconstitucionalidade e ile-
galidade da cobrança do tributo, não merecendo guarida as ale-
gações de impossibilidade de tal pedido, por ausência da junta-
da dos documentos comprobatórios de todos os recolhimentos
que visa o autor ser restituído. Tratando-se, especificamente,
de ação de repetição indébito tributário, há que se verificar tão-
somente a condição de regular contribuinte e, uma vez julgada
procedente a ação, os comprovantes de pagamento serão indis-
pensáveis apenas na liquidação de sentença. Sucumbência Re-
cíproca. Pretende o Município o reconhecimento de que houve
sucumbência recíproca, sustentando que o autor �não foi pro-
vido na totalidade de seus pedidos� (fl. 124). Porém, razão não
lhe assiste, sendo correto o entendimento da Juíza de primeiro
grau, pois o autor teve seu pedido acolhido, e o indeferimento
da restituição em dobro pode ser visto sim como sucumbência
mínima. 3. Ante o exposto, usando da faculdade e dos poderes
conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, NEGO SEGUIMENTO A AMBOS OS RECUR-
SOS, por manifesta inadmissibilidade e improcedência, já que
contrários à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do
eg. Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportuna-
mente encaminhem-se os autos à vara de origem, para arquiva-
mento. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS
DO AMARAL Relator
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Vistos. I. Trata-se de Recurso de Apelação interposto em face
da sentença (fls. 91/99) que julgou procedente o pedido inicial,
nos autos de Ação de Repetição de Indébito nº 490/04, conde-
nando o Município/réu a restituir ao autor, de forma simples,
os valores pagos nos últimos 05 anos a título de Taxa de Ilumi-
nação Pública (TIP), contados da citação e considerada a inter-
rupção havida em janeiro/2002, com acréscimo de correção
monetária pelo INPC (a contar do pagamento indevido), e ju-
ros de 1% ao mês, a partir da citação, não havendo que se falar
da restituição em dobro. Condenou, também, o Município ao
pagamento das custas processuais e arbitrou o valor dos hono-
rários advocatícios devidos pelo requerido em 15% do valor da
condenação, com base no art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil, e observando-se o disposto na Súmula 14 do Superior
Tribunal de Justiça. Inconformado, o autor recorreu (fls. 101/
107), pretendendo a majoração da verba honorária para um valor
fixo entre R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) e R$ 600,00
(seiscentos reais), parâmetro que entende condizente com o tra-
balho realizado pelo advogado constituído. Por sua vez, o Mu-
nicípio apresentou contra-razões (fls. 109/113) e, a seguir, tam-
bém interpôs recurso de apelação (fls. 114/121), aduzindo, pre-
liminarmente, a ausência de legitimidade e interesse de agir do
autor, pois ele não comprovou ser contribuinte de Taxa de Ilu-
minação Pública no período requerido, razão pela qual é cabí-
vel a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ainda, pugna
pela impossibilidade de repetição do indébito, posto que não
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restou comprovado o pagamento indevido do tributo. Por fim,
argüi que o autor não teve o provimento da totalidade de seus
pedidos, devendo ser-lhe reputado o ônus parcial da sucum-
bência. O autor não apresentou contra-razões (fl. 124). O re-
presentante da douta Procuradoria Geral de Justiça manifes-
tou-se pelo não conhecimento ou não provimento do recurso
do autor, e pelo conhecimento e provimento do recurso do
Município, com vista à extinção do processo sem apreciação
do mérito (fls. 135/139). É o relatório. 2. Tratam os autos de
Ação de Repetição de Indébito, pretendendo o autor a devolu-
ção do que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Iluminação
Pública. O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo
importantes poderes ao relator na prolação de decisões mono-
cráticas, possibilita que negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em contra-
riedade com matéria sumulada ou jurisprudência dominante da
respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. Diante do posicionamento unânime que a Câmara
adotou em casos análogos ao dos autos, matéria assaz enfrenta-
da na jurisprudência, analiso monocraticamente ambos os re-
cursos. 2.1 - Recurso de OCTÁVIO CALANDRO. Postula o
apelante a majoração dos honorários advocatícios para um va-
lor fixo entre R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) a R$ 600,00
(seiscentos reais). Com efeito, segundo a dicção do artigo 20,
§4º, do CPC, vencida a Fazenda Pública, os honorários deve-
rão ser fixados mediante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas do §3º. No caso em tela, há que ser
reconhecida a pequena complexidade da causa, dado o reitera-
do posicionamento dos Tribunais pela sua procedência, o que
não demanda atenção demasiada e trabalho excessivo aos pa-
tronos, tratando-se de mera repetição dos argumentos utiliza-
dos em demandas com o mesmo conteúdo. Ressalte-se, tam-
bém, que a demanda poderia ter sido proposta em litisconsór-
cio processual, razão pela qual não há como atender o pleito de
majoração da verba honorária. Observe-se, por fim, que a apli-
cação do percentual arbitrado resultará num valor próximo àque-
le reiteradamente concedido por esta Corte, qual seja, R$ 50,00.
Sobre o tema, esta Câmara formulou Enunciado nos seguintes
termos: �Na fixação dos honorários advocatícios nas ações de
repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato de que essas ações são repetidas às centenas, se não milha-
res. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações
individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas in-
tegrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os ca-
sos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.� Diante do expos-
to, nega-se provimento ao recurso do autor. 2.2 - Recurso do
MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO Ilegitimidade do
autor. Primeiramente , aduz o Município a ilegitimidade ad cau-
sam e ausência de interesse processual do autor, tendo em vista
que não comprovou o indevido recolhimento da taxa de ilumi-
nação pública. Contudo, não assiste razão ao apelante. Na hi-
pótese dos autos, o autor apresentou uma fatura de sua conta de
luz (fl. 13), demonstrando satisfatoriamente a sua condição de
contribuinte da Taxa de Iluminação Pública. Portanto, resta
comprovada a sua legitimidade ad causam e o seu interesse em
ser restituído dos valores pagos por tributo que refuta ilegíti-
mo. Aliás, cabe ressaltar que este Tribunal tem entendido que a
parte autora não está obrigada a anexar todos os comprovantes
de pagamento da taxa de iluminação pública, porquanto é pos-
sível estender o momento comprobatório à fase de liquidação
de sentença, onde será apurado quantum a ser restituído. Sobre
o tema, esta Câmara formulou Enunciado nos seguintes ter-
mos: �Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repe-
tição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior a EC 39, de
19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamentos dos
12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de pagamen-
tos fornecida pela COPEL, ficando para posterior liquidação
(art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído.�
Portanto, afasta-se a preliminar de carência de ação avençada
pelo apelante Inconstitucionalidade da TIP. Em suas razões, o
Município alega a constitucionalidade da Taxa de Iluminação
Pública, sustentando o atendimento aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade exigidos pelo Código Tributário Nacio-
nal e pela Constituição Federal. O serviço de iluminação públi-
ca é de caráter geral e indivisível, não podendo ser custeado
por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específi-
co e divisível, consoante dispõe o artigo 145, II, da Constitui-
ção Federal, in verbis: �A União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) II -
taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utili-
zação efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi-
ção.� Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário Nacio-
nal: �As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distri-
to Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição.� Da exegese dos dispositivos excertados,
verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício do
poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou
potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos �quando possam ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas�. O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis �quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários�.
Nesse sentido, conforme posicionamento firmado no STF, o
custeio da iluminação pública mediante taxa é vedado, pois se
trata de serviço uti universi - prestado indistintamente a todos
os cidadãos - e ausente o caráter específico e divisível exigido
pela legislação. A Corte Suprema consolidou tal posicionamento
com a edição da Súmula nº 670, in verbis: �O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa�. Com
efeito, a ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Públi-
ca é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibilidade
e especificidade, considerando que a prestação dos serviços de
iluminação pública possui caráter genérico e indivisível, sem
benefício direto a contribuinte, não podendo servir como fato

gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma base de
cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro quadrado de
área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tributário
Nacional. Em verdade, os gastos com a manutenção da ilumi-
nação pública devem ser suportados pelos impostos gerais co-
brados pelo Município ou, após a edição da Emenda Constitu-
cional n° 39/02, por meio das contribuições específicas institu-
ídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da cobrança de
Taxa de Iluminação Pública, é uníssono o entendimento firma-
do neste Tribunal: �(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA
POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS RE-
QUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO
SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS.
FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMAN-
DAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO
EM PARTE. �O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa�. Súmula 670 do STF. Os juros de
mora devem ser fixados conforme a regra contida no artigo 406
do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser re-
duzidos para 10% sobre o valor da causa os honorários advoca-
tícios quando se verifica a existência de demandas repetitivas,
não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultati-
vo.� (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/
2005). �AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.� (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribunal Fede-
ral e encontra-se, também, em consonância com o entendimen-
to assente desta Corte. Da Devolução de Valores. A devolução
dos valores é uma decorrência da inconstitucionalidade e ile-
galidade da cobrança do tributo, não merecendo guarida as ale-
gações de impossibilidade de tal pedido, por ausência da junta-
da dos documentos comprobatórios de todos os recolhimentos
que visa o autor ser restituído. Tratando-se, especificamente,
de ação de repetição indébito tributário, há que se verificar tão-
somente a condição de regular contribuinte e, uma vez julgada
procedente a ação, os comprovantes de pagamento serão indis-
pensáveis apenas na liquidação de sentença. Sucumbência Re-
cíproca. Pretende o Município o reconhecimento de que houve
sucumbência recíproca, sustentando que o autor �não foi pro-
vido na totalidade de seus pedidos� (fl. 121). Porém, razão não
lhe assiste, sendo correto o entendimento da Juíza de primeiro
grau, pois o autor teve seu pedido acolhido, e o indeferimento
da restituição em dobro pode ser visto sim como sucumbência
mínima. 3. Ante o exposto, usando da faculdade e dos poderes
conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, NEGO SEGUIMENTO A AMBOS OS RECUR-
SOS, por manifesta inadmissibilidade e improcedência, já que
contrários à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do
eg. Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportuna-
mente encaminhem-se os autos à vara de origem, para arquiva-
mento. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS
DO AMARAL Relator

0008 . Processo/Prot: 0348224-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/41330. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000472 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Antonio Felipe de Moraes. Advoga-
do: Marcelo Afonso Name. Apelado: Município de Cornélio
Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Antonio Felipe de Moraes. Advogado: Mar-
celo Afonso Name. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. I. Trata-se de Recurso de Apelação interposto em face
da sentença (fls. 94/102) que julgou procedente o pedido inici-
al, nos autos de Ação de Repetição de Indébito nº 472/04, con-
denando o Município/réu a restituir ao autor, de forma simples,
os valores pagos nos últimos 05 anos a título de Taxa de Ilumi-
nação Pública (TIP), contados da citação e considerada a inter-
rupção havida em janeiro/2002, com acréscimo de correção
monetária pelo INPC (a contar do pagamento indevido), e ju-
ros de 1% ao mês, a partir da citação, não havendo que se falar
da restituição em dobro. Condenou, também, o Município ao
pagamento das custas processuais e arbitrou o valor dos hono-
rários advocatícios devidos pelo requerido em 15% do valor da
condenação, com base no art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil, e observando-se o disposto na Súmula 14 do Superior
Tribunal de Justiça. Inconformado, o autor recorreu (fls. 104/
110), pretendendo a majoração da verba honorária para um valor
fixo entre R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) e R$ 600,00
(seiscentos reais), parâmetro que entende condizente com o tra-
balho realizado pelo advogado constituído. Por sua vez, o Mu-
nicípio apresentou contra-razões (fls. 112/116) e, a seguir, tam-

bém interpôs recurso de apelação (fls. 117/124), aduzindo, pre-
liminarmente, a ausência de legitimidade e interesse de agir do
autor, pois ele não comprovou ser contribuinte de Taxa de Ilu-
minação Pública no período requerido, razão pela qual é cabí-
vel a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ainda, pugna
pela impossibilidade de repetição do indébito, posto que não
restou comprovado o pagamento indevido do tributo. Por fim,
argüi que o autor não teve o provimento da totalidade de seus
pedidos, devendo ser-lhe reputado o ônus parcial da sucum-
bência. O autor não apresentou contra-razões (fl. 127). O re-
presentante da douta Procuradoria Geral de Justiça manifes-
tou-se pelo não conhecimento ou não provimento do recurso
do autor, e pelo conhecimento e provimento do recurso do
Município, com vista à extinção do processo sem apreciação
do mérito (fls. 138/144). É o relatório. 2. Tratam os autos de
Ação de Repetição de Indébito, pretendendo o autor a devolu-
ção do que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Iluminação
Pública. O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo
importantes poderes ao relator na prolação de decisões mono-
cráticas, possibilita que negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em contra-
riedade com matéria sumulada ou jurisprudência dominante da
respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. Diante do posicionamento unânime que a Câmara
adotou em casos análogos ao dos autos, matéria assaz enfrenta-
da na jurisprudência, analiso monocraticamente ambos os re-
cursos. 2.1 - Recurso de ANTONIO FELIPE DE MORAES.
Postula o apelante a majoração dos honorários advocatícios para
um valor fixo entre R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) a R$
600,00 (seiscentos reais). Com efeito, segundo a dicção do ar-
tigo 20, §4º, do CPC, vencida a Fazenda Pública, os honorários
deverão ser fixados mediante apreciação eqüitativa do juiz, aten-
didas as normas das alíneas do §3º. No caso em tela, há que ser
reconhecida a pequena complexidade da causa, dado o reitera-
do posicionamento dos Tribunais pela sua procedência, o que
não demanda atenção demasiada e trabalho excessivo aos pa-
tronos, tratando-se de mera repetição dos argumentos utiliza-
dos em demandas com o mesmo conteúdo. Ressalte-se, tam-
bém, que a demanda poderia ter sido proposta em litisconsór-
cio processual, razão pela qual não há como atender o pleito de
majoração da verba honorária. Observe-se, por fim, que a apli-
cação do percentual arbitrado resultará num valor próximo àque-
le reiteradamente concedido por esta Corte, qual seja, R$ 50,00.
Sobre o tema, esta Câmara formulou Enunciado nos seguintes
termos: �Na fixação dos honorários advocatícios nas ações de
repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato de que essas ações são repetidas às centenas, se não milha-
res. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações
individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas in-
tegrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os ca-
sos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.� Diante do expos-
to, nega-se provimento ao recurso do autor. 2.2 - Recurso do
MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO Ilegitimidade do
autor. Primeiramente , aduz o Município a ilegitimidade ad cau-
sam e ausência de interesse processual do autor, tendo em vista
que não comprovou o indevido recolhimento da taxa de ilumi-
nação pública Contudo, não assiste razão ao apelante. Na hipó-
tese dos autos, o autor apresentou faturas de sua conta de luz
(fls. 13/14), demonstrando satisfatoriamente a sua condição de
contribuinte da Taxa de Iluminação Pública. Portanto, resta
comprovada a sua legitimidade ad causam e o seu interesse em
ser restituído dos valores pagos por tributo que refuta ilegíti-
mo. Aliás, cabe ressaltar que este Tribunal tem entendido que a
parte autora não está obrigada a anexar todos os comprovantes
de pagamento da taxa de iluminação pública, porquanto é pos-
sível estender o momento comprobatório à fase de liquidação
de sentença, onde será apurado quantum a ser restituído. Sobre
o tema, esta Câmara formulou Enunciado nos seguintes ter-
mos: �Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repe-
tição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior a EC 39, de
19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamentos dos
12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de pagamen-
tos fornecida pela COPEL, ficando para posterior liquidação
(art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído.�
Portanto, afasta-se a preliminar de carência de ação avençada
pelo apelante Inconstitucionalidade da TIP. Em suas razões, o
Município alega a constitucionalidade da Taxa de Iluminação
Pública, sustentando o atendimento aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade exigidos pelo Código Tributário Nacio-
nal e pela Constituição Federal. O serviço de iluminação públi-
ca é de caráter geral e indivisível, não podendo ser custeado
por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específi-
co e divisível, consoante dispõe o artigo 145, II, da Constitui-
ção Federal, in verbis: �A União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) II -
taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utili-
zação efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi-
ção.� Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário Nacio-
nal: �As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distri-
to Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição.� Da exegese dos dispositivos excertados,
verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício do
poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou
potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos �quando possam ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas�. O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis �quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários�.
Nesse sentido, conforme posicionamento firmado no STF, o
custeio da iluminação pública mediante taxa é vedado, pois se
trata de serviço uti universi - prestado indistintamente a todos
os cidadãos - e ausente o caráter específico e divisível exigido
pela legislação. A Corte Suprema consolidou tal posicionamento
com a edição da Súmula nº 670, in verbis: �O serviço de ilumi-

nação pública não pode ser remunerado mediante taxa�. Com
efeito, a ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Públi-
ca é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibilidade
e especificidade, considerando que a prestação dos serviços de
iluminação pública possui caráter genérico e indivisível, sem
benefício direto a contribuinte, não podendo servir como fato
gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma base de
cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro quadrado de
área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tributário
Nacional. Em verdade, os gastos com a manutenção da ilumi-
nação pública devem ser suportados pelos impostos gerais co-
brados pelo Município ou, após a edição da Emenda Constitu-
cional n° 39/02, por meio das contribuições específicas institu-
ídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da cobrança de
Taxa de Iluminação Pública, é uníssono o entendimento firma-
do neste Tribunal: �(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA
POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS RE-
QUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO
SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS.
FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMAN-
DAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO
EM PARTE. �O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa�. Súmula 670 do STF. Os juros de
mora devem ser fixados conforme a regra contida no artigo 406
do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser re-
duzidos para 10% sobre o valor da causa os honorários advoca-
tícios quando se verifica a existência de demandas repetitivas,
não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultati-
vo.� (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/
2005). �AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.� (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribunal Fede-
ral e encontra-se, também, em consonância com o entendimen-
to assente desta Corte. Da Devolução de Valores. A devolução
dos valores é uma decorrência da inconstitucionalidade e ile-
galidade da cobrança do tributo, não merecendo guarida as ale-
gações de impossibilidade de tal pedido, por ausência da junta-
da dos documentos comprobatórios de todos os recolhimentos
que visa o autor ser restituído. Tratando-se, especificamente,
de ação de repetição indébito tributário, há que se verificar tão-
somente a condição de regular contribuinte e, uma vez julgada
procedente a ação, os comprovantes de pagamento serão indis-
pensáveis apenas na liquidação de sentença. Sucumbência Re-
cíproca. Pretende o Município o reconhecimento de que houve
sucumbência recíproca, sustentando que o autor �não foi pro-
vido na totalidade de seus pedidos� (fl. 124). Porém, razão não
lhe assiste, sendo correto o entendimento da Juíza de primeiro
grau, pois o autor teve seu pedido acolhido, e o indeferimento
da restituição em dobro pode ser visto sim como sucumbência
mínima. 3. Ante o exposto, usando da faculdade e dos poderes
conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, NEGO SEGUIMENTO A AMBOS OS RECUR-
SOS, por manifesta inadmissibilidade e improcedência, já que
contrários à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do
eg. Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportuna-
mente encaminhem-se os autos à vara de origem, para arquiva-
mento. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS
DO AMARAL Relator

0009 . Processo/Prot: 0350793-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/58702. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000480 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Shirley Aparecida de Souza Princi-
pe. Advogado: Marcelo Afonso Name. Apelado: Município de
Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha.
Apelante: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Apelado: Shirley Aparecida de Souza
Principe. Advogado: Marcelo Afonso Name. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I. Trata-se de Recurso de Apelação interposto em face
da sentença (fls. 96/104) que julgou procedente o pedido inici-
al, nos autos de Ação de Repetição de Indébito nº 480/04, con-
denando o Município/réu a restituir ao autor, de forma simples,
os valores pagos nos últimos 05 anos a título de Taxa de Ilumi-
nação Pública (TIP), contados da citação e considerada a inter-
rupção havida em janeiro/2002, com acréscimo de correção
monetária pelo INPC (a contar do pagamento indevido), e ju-
ros de 1% ao mês, a partir da citação, não havendo que se falar
da restituição em dobro. Condenou, também, o Município ao
pagamento das custas processuais e arbitrou o valor dos hono-
rários advocatícios devidos pelo requerido em 15% do valor da
condenação, com base no art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil, e observando-se o disposto na Súmula 14 do Superior
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Tribunal de Justiça. Inconformada, a autora recorreu (fls. 106/
112), pretendendo a majoração da verba honorária para um valor
fixo entre R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) e R$ 600,00
(seiscentos reais), parâmetro que entende condizente com o tra-
balho realizado pelo advogado constituído. Por sua vez, o Mu-
nicípio apresentou contra-razões (fls. 114/118) e, a seguir, tam-
bém interpôs recurso de apelação (fls. 119/126), aduzindo, pre-
liminarmente, a ausência de legitimidade e interesse de agir da
autora, pois ela não comprovou ser contribuinte de Taxa de
Iluminação Pública no período requerido, razão pela qual é
cabível a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ainda,
pugna pela impossibilidade de repetição do indébito, posto que
não restou comprovado o pagamento indevido do tributo. Por
fim, argüi que a autora não teve o provimento da totalidade de
seus pedidos, devendo ser-lhe reputado o ônus parcial da su-
cumbência. A autora não apresentou contra-razões (fl. 129). O
representante da douta Procuradoria Geral de Justiça manifes-
tou-se pelo não-conhecimento do recurso da autora ou pelo
conhecimento e não provimento de ambos os recursos (fls. 140/
144). É o relatório. 2. Tratam os autos de Ação de Repetição de
Indébito, pretendendo a autora a devolução do que foi cobrado
pelo réu a título de Taxa de Iluminação Pública. O artigo 557
do Código de Processo Civil, atribuindo importantes poderes
ao relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita que
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em contrariedade com matéria su-
mulada ou jurisprudência dominante da respectiva Corte, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do
posicionamento unânime que a Câmara adotou em casos aná-
logos ao dos autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência,
analiso monocraticamente ambos os recursos. 2.1 - Recurso de
SHIRLEY APARECIDA DE SOUZA PRÍNCIPE. Postula a ape-
lante a majoração dos honorários advocatícios para um valor
fixo entre R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) a R$ 600,00
(seiscentos reais). Com efeito, segundo a dicção do artigo 20,
§4º, do CPC, vencida a Fazenda Pública, os honorários deve-
rão ser fixados mediante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas do §3º. No caso em tela, há que ser
reconhecida a pequena complexidade da causa, dado o reitera-
do posicionamento dos Tribunais pela sua procedência, o que
não demanda atenção demasiada e trabalho excessivo aos pa-
tronos, tratando-se de mera repetição dos argumentos utiliza-
dos em demandas com o mesmo conteúdo. Ressalte-se, tam-
bém, que a demanda poderia ter sido proposta em litisconsór-
cio processual, razão pela qual não há como atender o pleito de
majoração da verba honorária. Observe-se, por fim, que a apli-
cação do percentual arbitrado resultará num valor próximo àque-
le reiteradamente concedido por esta Corte, qual seja, R$ 50,00.
Sobre o tema, esta Câmara formulou Enunciado nos seguintes
termos: �Na fixação dos honorários advocatícios nas ações de
repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato de que essas ações são repetidas às centenas, se não milha-
res. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações
individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas in-
tegrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os ca-
sos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.� Diante do expos-
to, nega-se provimento ao recurso do autor. 2.2 - Recurso do
MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO Ilegitimidade do
autor. Primeiramente , aduz o Município a ilegitimidade ad cau-
sam e ausência de interesse processual da autora, tendo em vis-
ta que não comprovou o indevido recolhimento da taxa de ilu-
minação pública Contudo, não assiste razão ao apelante. Na
hipótese dos autos, a autora apresentou faturas de sua conta de
luz (fls. 13/15), demonstrando satisfatoriamente a sua condi-
ção de contribuinte da Taxa de Iluminação Pública. Portanto,
resta comprovada a sua legitimidade ad causam e o seu interes-
se em ser restituído dos valores pagos por tributo que refuta
ilegítimo. Aliás, cabe ressaltar que este Tribunal tem entendido
que a parte autora não está obrigada a anexar todos os compro-
vantes de pagamento da taxa de iluminação pública, porquanto
é possível estender o momento comprobatório à fase de liqui-
dação de sentença, onde será apurado quantum a ser restituído.
Sobre o tema, esta Câmara formulou Enunciado nos seguintes
termos: �Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repe-
tição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior a EC 39, de
19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamentos dos
12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de pagamen-
tos fornecida pela COPEL, ficando para posterior liquidação
(art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído.�
Portanto, afasta-se a preliminar de carência de ação avençada
pelo apelante. Inconstitucionalidade da TIP. Em suas razões, o
Município alega a constitucionalidade da Taxa de Iluminação
Pública, sustentando o atendimento aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade exigidos pelo Código Tributário Nacio-
nal e pela Constituição Federal. O serviço de iluminação públi-
ca é de caráter geral e indivisível, não podendo ser custeado
por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específi-
co e divisível, consoante dispõe o artigo 145, II, da Constitui-
ção Federal, in verbis: �A União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) II -
taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utili-
zação efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi-
ção.� Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário Nacio-
nal: �As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distri-
to Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição.� Da exegese dos dispositivos excertados,
verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício do
poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou
potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos �quando possam ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas�. O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis �quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários�.
Nesse sentido, conforme posicionamento firmado no STF, o

custeio da iluminação pública mediante taxa é vedado, pois se
trata de serviço uti universi - prestado indistintamente a todos
os cidadãos - e ausente o caráter específico e divisível exigido
pela legislação. A Corte Suprema consolidou tal posicionamento
com a edição da Súmula nº 670, in verbis: �O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa�. Com
efeito, a ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Públi-
ca é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibilidade
e especificidade, considerando que a prestação dos serviços de
iluminação pública possui caráter genérico e indivisível, sem
benefício direto a contribuinte, não podendo servir como fato
gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma base de
cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro quadrado de
área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tributário
Nacional. Em verdade, os gastos com a manutenção da ilumi-
nação pública devem ser suportados pelos impostos gerais co-
brados pelo Município ou, após a edição da Emenda Constitu-
cional n° 39/02, por meio das contribuições específicas institu-
ídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da cobrança de
Taxa de Iluminação Pública, é uníssono o entendimento firma-
do neste Tribunal: �(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA
POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS RE-
QUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO
SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS.
FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMAN-
DAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO
EM PARTE. �O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa�. Súmula 670 do STF. Os juros de
mora devem ser fixados conforme a regra contida no artigo 406
do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser re-
duzidos para 10% sobre o valor da causa os honorários advoca-
tícios quando se verifica a existência de demandas repetitivas,
não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultati-
vo.� (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/
2005). �AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.� (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribunal Fede-
ral e encontra-se, também, em consonância com o entendimen-
to assente desta Corte. Da Devolução de Valores. A devolução
dos valores é uma decorrência da inconstitucionalidade e ile-
galidade da cobrança do tributo, não merecendo guarida as ale-
gações de impossibilidade de tal pedido, por ausência da junta-
da dos documentos comprobatórios de todos os recolhimentos
que visa a autora ser restituída. Tratando-se, especificamente,
de ação de repetição indébito tributário, há que se verificar tão-
somente a condição de regular contribuinte e, uma vez julgada
procedente a ação, os comprovantes de pagamento serão indis-
pensáveis apenas na liquidação de sentença. Sucumbência Re-
cíproca. Pretende o Município o reconhecimento de que houve
sucumbência recíproca, sustentando que a autora �não foi pro-
vido na totalidade de seus pedidos� (fl. 126). Porém, razão não
lhe assiste, sendo correto o entendimento da Juíza de primeiro
grau, pois a autora teve seu pedido acolhido, e o indeferimento
da restituição em dobro pode ser visto sim como sucumbência
mínima. 3. Ante o exposto, usando da faculdade e dos poderes
conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, NEGO SEGUIMENTO A AMBOS OS RECUR-
SOS, por manifesta inadmissibilidade e improcedência, já que
contrários à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do
eg. Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportuna-
mente encaminhem-se os autos à vara de origem, para arquiva-
mento. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS
DO AMARAL Relator

0010 . Processo/Prot: 0351383-9 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/58786. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000272 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Apelado: Mauro Donizete
Piassi. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli, Luiz Otá-
vio Góes, Gastão Schefer Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de Apelação Cível contra a sentença (fls. 55/
60) que declarou a inexistência de obrigação tributária relativa
à Taxa de Iluminação Pública (TIP) e condenou o Município/
réu a restituir os valores pagos pela autora no período de
27.02.1999 a 26.12.2002, acrescidos de correção monetária pelo
INPC e de juros moratórios de 1% ao mês, contados do trânsito
em julgado da sentença, sendo que o montante deverá ser apu-
rado na fase de liquidação de sentença. Ainda, condenou a

Municipalidade ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios fixados em 15% sobre o valor a restituir.
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, em suas razões
(fls. 64/73), alegou, em síntese, que: a) a cobrança da TIP está
revestida de legalidade e constitucionalidade, uma vez que pre-
sentes os requisitos da especificidade e divisibilidade do servi-
ço prestado, e com respaldo em Lei Municipal; b) é impossível
a devolução dos valores pagos sem prova cabal nos autos no
sentido da não utilização do serviço; c) requer a aplicação do
artigo 21 do CPC, reduzindo-se o valor arbitrado a título de
honorários advocatícios. A apelada deixou transcorrer in albis
o prazo para apresentar suas contra-razões, conforme certidão
de fl. 79. O representante da douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça manifestou-se pelo não processamento do recurso, ou pelo
seu conhecimento e provimento parcial, apenas para reduzir a
condenação em honorários advocatícios (fls. 89/94). É o rela-
tório. 2. Tratam os autos de Ação Declaratória de Inexistência
de Obrigação Tributária, c/c Repetição de Indébito, pretenden-
do a autora a devolução do que foi cobrado pelo Município/réu
a título de Taxa de Iluminação Pública. O artigo 557 do Código
de Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao relator na
prolação de decisões monocráticas, possibilita que negue se-
guimento a recurso manifestamente inadmissível, improceden-
te, prejudicado ou em contrariedade com matéria sumulada ou
jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do posiciona-
mento unânime que a Câmara adotou em casos análogos ao dos
autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso mo-
nocraticamente o presente recurso. Inconstitucionalidade da TIP.
Em suas razões, o Município alega a constitucionalidade da
Taxa de Iluminação Pública, sustentando o atendimento aos
requisitos de especificidade e divisibilidade exigidos pelo Có-
digo Tributário Nacional e pela Constituição Federal. O servi-
ço de iluminação pública é de caráter geral e indivisível, não
podendo ser custeado por meio de taxa, que só pode ser cobra-
da por serviço específico e divisível, consoante dispõe o artigo
145, II, da Constituição Federal, in verbis: �A União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos:(...) II - taxas, em razão do exercício do po-
der de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de servi-
ços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte
ou postos a sua disposição.� Nessa vertente é o artigo 77 do
Código Tributário Nacional: �As taxas cobradas pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no
âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador
o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva
ou potencial, de serviço público específico e divisível, presta-
do ao contribuinte ou posto à sua disposição.� Da exegese dos
dispositivos excertados, verifica-se que a taxa tem como fato
gerador o exercício do poder de polícia ou a utilização pelo
contribuinte, efetiva ou potencial, de serviço público divisível
e específico. O artigo 79, inciso II, do Código Tributário Naci-
onal estabelece que são específicos os serviços públicos �quando
possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção,
de utilidade ou de necessidade públicas�. O inciso III do mes-
mo artigo preconiza serem tais serviços divisíveis �quando sus-
cetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos seus usuários�. Nesse sentido, conforme posicionamento
firmado no STF, o custeio da iluminação pública mediante taxa
é vedado, pois se trata de serviço uti universi - prestado indis-
tintamente a todos os cidadãos - e ausente o caráter específico
e divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema consoli-
dou tal posicionamento com a edição da Súmula nº 670, in ver-
bis: �O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa�. Com efeito, a ilegalidade da cobrança da
TIP é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibilida-
de e especificidade, considerando que a prestação dos serviços
de iluminação pública possui caráter genérico e indivisível, sem
benefício direto a contribuinte, não podendo servir como fato
gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma base de
cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro quadrado de
área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tributário
Nacional. Em verdade, os gastos com a manutenção da ilumi-
nação pública devem ser suportados pelos impostos gerais co-
brados pelo Município ou, após a edição da Emenda Constitu-
cional n° 39/02, por meio das contribuições específicas institu-
ídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da cobrança de
Taxa de Iluminação Pública, é uníssono o entendimento firma-
do neste Tribunal: �(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA
POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS RE-
QUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO
SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS.
FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMAN-
DAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO
EM PARTE. �O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa�. Súmula 670 do STF. Os juros de
mora devem ser fixados conforme a regra contida no artigo 406
do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser re-
duzidos para 10% sobre o valor da causa os honorários advoca-
tícios quando se verifica a existência de demandas repetitivas,
não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultati-
vo.� (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/
2005). �AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo

pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.� (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo STF e encontra-se, também,
em consonância com o entendimento assente desta Corte. Da
Devolução de Valores. A devolução dos valores é uma decor-
rência da inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança do
tributo, não merecendo guarida as alegações de impossibilida-
de de tal pedido, por ausência da juntada dos documentos com-
probatórios de todos os recolhimentos que visa a autora ser
restituída. Tratando-se, especificamente, de ação de repetição
indébito tributário, há que se verificar tão-somente a condição
de regular contribuinte e, uma vez julgada procedente a ação,
os comprovantes de pagamento serão indispensáveis apenas na
liquidação de sentença. Aliás, quanto aos documentos que de-
vem ser anexados à petição inicial, esta Câmara firmou o se-
guinte enunciado: �Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da
ação de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a
juntada de uma fatura do período da repetição (anterior a EC
39, de 19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamen-
tos dos 12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de
pagamentos fornecida pela COPEL, ficando para posterior li-
quidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser
restituído.� Honorários advocatícios. Veja-se que, no caso em
tela, há uma sentença quase que integralmente favorável à au-
tora, que decaiu de parte mínima do pedido, aplicando-se o
disposto no parágrafo único do artigo 21 do CPC. O argumento
do apelante de que a condenação em custas processuais deve-
ria ser realizada de forma recíproca e proporcional não merece
acolhida. Contudo, quanto à condenação em honorários advo-
catícios, o apelo deve ser provido. A fixação dos honorários
advocatícios nas causas como a presente, deve ser baseada no
§ 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüitativa pelo julgador, pois,
além de ser vencida a Fazenda Pública, também é causa de
pequeno valor. Assim, numa apreciação eqüitativa, considerando
o grau de zelo do profissional, natureza e a pequena importân-
cia da causa, bem como, o trabalho realizado pelo advogado,
mostra-se excessivo o valor fixado a título de honorários advo-
catícios. Esta Câmara tem-se posicionado reiteradamente a res-
peito da fixação dos honorários advocatícios nas ações de re-
petição de indébito da Taxa de Iluminação Pública, fixando-os
na razão de R$ 50,00 (cinqüenta reais), em observância ao cri-
tério eqüitativo. Sobre o tema, esta Câmara formulou o Enun-
ciado nº 02, nos seguintes termos: �Na fixação dos honorários
advocatícios nas ações de repetição da taxa de iluminação pú-
blica - TIP, julgadas procedentes, deve ser levado em conta
também, e principalmente, o fato de que essas ações são repe-
tidas às centenas, se não milhares. É adequado e suficiente o
valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o
limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litiscon-
sortes ativos.� Assim, merece provimento parcial o recurso apre-
sentado pelo Município, modificando a sentença monocrática
tão somente para reduzir o valor fixado a título de honorários
advocatícios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), aten-
dendo a precedentes desta Câmara. 3. Ante o exposto, usando
da faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO, apenas para reduzir o valor dos
honorários advocatícios para R$ 50,00 (cinqüenta reais). No
restante, NEGO-LHE SEGUIMENTO, por manifesta inadmis-
sibilidade e improcedência, já que contrário à jurisprudência
firmada nesta corte e à súmula do eg. Supremo Tribunal Fede-
ral. 4. Intimem-se. 4.1. Oportunamente encaminhem-se os au-
tos à vara de origem, para arquivamento. Curitiba, 04 de de-
zembro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0011 . Processo/Prot: 0351416-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/59351. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001094 Declara-
tória. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advogado:
Marcus Vinícius Sposito, Marceli Carrano. Apelado: Antonio
Francisco Amaral. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Ré-
boli, Luiz Otávio Góes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio
de Mello. Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln
Calixto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de Apelação Cível contra a sentença (fls. 77/
80) que declarou a inexistência de obrigação tributária relativa
à Taxa de Iluminação Pública (TIP) e condenou o Município/
réu a restituir os valores pagos pelo autor, observado o prazo
prescricional, acrescidos de correção monetária pelo INPC e
de juros moratórios de 1% ao mês, contados do trânsito em
julgado da sentença, sendo que o montante deverá ser apurado
em liquidação de sentença. Ainda, condenou a Municipalidade
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios fixados em 10% sobre o valor a restituir. O Município
interpôs Embargos de Declaração (fls. 83/84), que foram par-
cialmente acolhidos (fls. 86/88), restringindo o prazo prescri-
cional qüinqüenal para a restituição do indevidamente pago a
título de TIP até a data de 26.12.2002. O MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS, em suas razões (fls. 91/101), alegou, em
síntese, que: a) a cobrança da TIP está revestida de legalidade e
constitucionalidade, uma vez que presentes os requisitos da
especificidade e divisibilidade do serviço prestado, e com res-
paldo em Lei Municipal; b) é impossível a devolução dos valo-
res pagos sem prova cabal nos autos no sentido da não utiliza-
ção do serviço; c) requer que as custas processuais sejam parci-
ais e não totais, e que os honorários advocatícios sejam arbitra-
dos aquém de seu percentual mínimo. O apelado deixou trans-
correr in albis o prazo para apresentar suas contra-razões, con-
forme certidão de fl. 104. O representante da douta Procurado-
ria Geral de Justiça manifestou-se pelo conhecimento e não
provimento do recurso (fls. 115/117). É o relatório. 2. Tratam
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os autos de Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação
Tributária, c/c Repetição de Indébito, pretendendo o autor a
devolução do que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Ilu-
minação Pública. O artigo 557 do Código de Processo Civil,
atribuindo importantes poderes ao relator na prolação de deci-
sões monocráticas, possibilita que negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudência domi-
nante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. Diante do posicionamento unânime que a
Câmara adotou em casos análogos ao dos autos, matéria assaz
enfrentada na jurisprudência, analiso monocraticamente o pre-
sente recurso. Inconstitucionalidade da TIP. Em suas razões, o
Município alega a constitucionalidade da Taxa de Iluminação
Pública, sustentando o atendimento aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade exigidos pelo Código Tributário Nacio-
nal e pela Constituição Federal. O serviço de iluminação públi-
ca é de caráter geral e indivisível, não podendo ser custeado
por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específi-
co e divisível, consoante dispõe o artigo 145, II, da Constitui-
ção Federal, in verbis: �A União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:(...) II -
taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utili-
zação efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi-
ção.� Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário Nacio-
nal: �As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distri-
to Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição.� Da exegese dos dispositivos excertados,
verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício do
poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou
potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos �quando possam ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas�. O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis �quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários�.
Nesse sentido, conforme posicionamento firmado no STF, o
custeio da iluminação pública mediante taxa é vedado, pois se
trata de serviço uti universi - prestado indistintamente a todos
os cidadãos - e ausente o caráter específico e divisível exigido
pela legislação. A Corte Suprema consolidou tal posicionamento
com a edição da Súmula nº 670, in verbis: �O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa�. Com
efeito, a ilegalidade da cobrança da TIP é decorrente (1) da
ausência dos requisitos da divisibilidade e especificidade, con-
siderando que a prestação dos serviços de iluminação pública
possui caráter genérico e indivisível, sem benefício direto a
contribuinte, não podendo servir como fato gerador de tributo;
e, ainda (2) da adoção da mesma base de cálculo utilizada para
a apuração do IPTU (metro quadrado de área), em afronta ao
artigo 145, § 2º, do Código Tributário Nacional. Em verdade,
os gastos com a manutenção da iluminação pública devem ser
suportados pelos impostos gerais cobrados pelo Município ou,
após a edição da Emenda Constitucional n° 39/02, por meio
das contribuições específicas instituídas para esse desiderato.
Sobre a ilegalidade da cobrança de Taxa de Iluminação Públi-
ca, é uníssono o entendimento firmado neste Tribunal: �(...)
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA POR MEIO DE TAXA.
ILEGALIDADE. AUSENTES OS REQUISITOS DA DIVISI-
BILIDADE E ESPECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.
2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO COM
BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 3.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETITI-
VAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. �O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa�. Súmula 670 do STF. Os juros de mora devem ser
fixados conforme a regra contida no artigo 406 do Código Ci-
vil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do artigo 161,
§1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser reduzidos para
10% sobre o valor da causa os honorários advocatícios quando
se verifica a existência de demandas repetitivas, não tendo o
patrono se valido do litisconsórcio ativo facultativo.� (Ap.cível
nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza Convocada Maria
Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/2005). �AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVI-
ÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALI-
DADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.
ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresentação de compro-
vante de pagamento no ato da propositura de ação de repetição
de indébito, bastando que se comprove a exigência de tributo
indevido. Tais documentos só se tornam necessários no mo-
mento da liquidação da sentença. 2. Os serviços de iluminação
pública, independentemente dos critérios adotados, por esta-
rem à disposição da municipalidade como um todo, não aten-
dem aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso,
a sua cobrança não pode ser feita por meio de taxa, devendo ser
suportada pelos impostos gerais cobrados pelo Município. 3. O
direito de pleitear a restituição de tributo pago indevidamente
sujeita-se ao prazo prescricional de cinco anos, com início na
data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.� (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo STF e encontra-se, também,
em consonância com o entendimento assente desta Corte. Da
Devolução de Valores. A devolução dos valores é uma decor-
rência da inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança do
tributo, não merecendo guarida as alegações de impossibilida-
de de tal pedido, por ausência da juntada dos documentos com-
probatórios de todos os recolhimentos que a parte autora visa
ter restituídos. Tratando-se , especificamente, de ação de repe-
tição indébito tributário, há que se verificar tão-somente a con-

dição de regular contribuinte e, uma vez julgada procedente a
ação, os comprovantes de pagamento serão indispensáveis ape-
nas na liquidação de sentença. Aliás, quanto aos documentos
que devem ser anexados à petição inicial, esta Câmara firmou
o seguinte enunciado: �Por se tratar de valores pagos junta-
mente com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior a EC 39, de 19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra
os pagamentos dos 12 meses imediatamente anteriores, ou a
listagem de pagamentos fornecida pela COPEL, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do mon-
tante a ser restituído.� Honorários advocatícios. Veja-se que,
no caso em tela, há uma sentença quase que integralmente fa-
vorável ao autor, que decaiu de parte mínima do pedido, apli-
cando-se o disposto no parágrafo único do artigo 21 do CPC. O
argumento do apelante de que a condenação em custas proces-
suais deveria ser realizada de forma recíproca e proporcional
não merece acolhida. Contudo, quanto à condenação em hono-
rários advocatícios, o apelo deve ser provido. A fixação dos
honorários advocatícios nas causas como a presente, deve ser
baseada no § 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüitativa pelo
julgador, pois, além de ser vencida a Fazenda Pública, também
é causa de pequeno valor. Assim, numa apreciação eqüitativa,
considerando o grau de zelo do profissional, natureza e a pe-
quena importância da causa, bem como, o trabalho realizado
pelo advogado, mostra-se excessivo o valor fixado a título de
honorários advocatícios. Esta Câmara tem-se posicionado rei-
teradamente a respeito da fixação dos honorários advocatícios
nas ações de repetição de indébito da Taxa de Iluminação Pú-
blica, fixando-os na razão de R$ 50,00 (cinqüenta reais), em
observância ao critério eqüitativo. Sobre o tema, esta Câmara
formulou o Enunciado nº 02, nos seguintes termos: �Na fixa-
ção dos honorários advocatícios nas ações de repetição da taxa
de iluminação pública - TIP, julgadas procedentes, deve ser le-
vado em conta também, e principalmente, o fato de que essas
ações são repetidas às centenas, se não milhares. É adequado e
suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, au-
mentando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou
mais litisconsortes ativos.� Assim, merece provimento parcial
o recurso apresentado pelo Município, modificando a sentença
monocrática tão somente para reduzir o valor fixado a título de
honorários advocatícios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüenta
reais), atendendo a precedentes desta Câmara. 3. Ante o expos-
to, usando da faculdade e dos poderes conferidos ao relator
pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PAR-
CIAL PROVIMENTO AO RECURSO, apenas para reduzir o
valor dos honorários advocatícios para R$ 50,00 (cinqüenta
reais). No restante, NEGO-LHE SEGUIMENTO, por manifes-
ta inadmissibilidade e improcedência, já que contrário à juris-
prudência firmada nesta corte e à súmula do eg. Supremo Tri-
bunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportunamente encaminhem-
se os autos à vara de origem, para arquivamento. Curitiba, 24
de novembro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL
Relator

0012 . Processo/Prot: 0356887-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/82540. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2004.00001047 Declara-
tória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Municipio de Sao
Jose dos Pinhais. Advogado: Nelson Castanho Mafalda, Cláu-
dio Soccoloski, Marceli Carrano. Apelado: Felipa Dias Torres
(maior de 60 anos). Advogado: Alessandro Marcelo Moro Ré-
boli, Luiz Otávio Góes, Gastão Schefer Filho. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Re-
visor: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de Apelação Cível contra a sentença (fls. 84/
89) que declarou a inexistência de obrigação tributária relativa
à Taxa de Iluminação Pública (TIP) e condenou o Município/
réu a restituir os valores pagos pela autora no período de
22.07.1999 a 26.12.2002, acrescidos de correção monetária pelo
INPC e de juros moratórios de 1% ao mês, contados do trânsito
em julgado da sentença, sendo que o montante deverá ser apu-
rado na fase de liquidação de sentença. Ainda, condenou a
Municipalidade ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios fixados em 15% sobre o valor a restituir.
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, em suas razões
(fls. 91/102), alegou, em síntese, que: a) a cobrança da TIP está
revestida de legalidade e constitucionalidade, uma vez que pre-
sentes os requisitos da especificidade e divisibilidade do servi-
ço prestado, e com respaldo em Lei Municipal; b) é impossível
a devolução dos valores pagos sem prova cabal nos autos no
sentido da não utilização do serviço; c) requer a aplicação do
artigo 21 do CPC, reduzindo-se o valor arbitrado a título de
honorários advocatícios. A apelada deixou transcorrer in albis
o prazo para apresentar suas contra-razões, conforme certidão
de fl. 105. O representante da douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça manifestou-se pelo não processamento do recurso, ou pelo
seu conhecimento e provimento parcial, apenas para reduzir a
condenação em honorários advocatícios (fls. 115/120). É o re-
latório. 2. Tratam os autos de Ação Declaratória de Inexistên-
cia de Obrigação Tributária, c/c Repetição de Indébito, preten-
dendo a autora a devolução do que foi cobrado pelo Municí-
pio/réu a título de Taxa de Iluminação Pública. O artigo 557 do
Código de Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao
relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita que
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em contrariedade com matéria su-
mulada ou jurisprudência dominante da respectiva Corte, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do
posicionamento unânime que a Câmara adotou em casos aná-
logos ao dos autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência,
analiso monocraticamente o presente recurso. Inconstituciona-
lidade da TIP. Em suas razões, o Município alega a constituci-
onalidade da Taxa de Iluminação Pública, sustentando o aten-
dimento aos requisitos de especificidade e divisibilidade exigi-

dos pelo Código Tributário Nacional e pela Constituição Fede-
ral. O serviço de iluminação pública é de caráter geral e indivi-
sível, não podendo ser custeado por meio de taxa, que só pode
ser cobrada por serviço específico e divisível, consoante dis-
põe o artigo 145, II, da Constituição Federal, in verbis: �A União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir
os seguintes tributos:(...) II - taxas, em razão do exercício do
poder de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de ser-
viços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribu-
inte ou postos a sua disposição.� Nessa vertente é o artigo 77
do Código Tributário Nacional: �As taxas cobradas pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no
âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador
o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva
ou potencial, de serviço público específico e divisível, presta-
do ao contribuinte ou posto à sua disposição.� Da exegese dos
dispositivos excertados, verifica-se que a taxa tem como fato
gerador o exercício do poder de polícia ou a utilização pelo
contribuinte, efetiva ou potencial, de serviço público divisível
e específico. O artigo 79, inciso II, do Código Tributário Naci-
onal estabelece que são específicos os serviços públicos �quando
possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção,
de utilidade ou de necessidade públicas�. O inciso III do mes-
mo artigo preconiza serem tais serviços divisíveis �quando sus-
cetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos seus usuários�. Nesse sentido, conforme posicionamento
firmado no STF, o custeio da iluminação pública mediante taxa
é vedado, pois se trata de serviço uti universi - prestado indis-
tintamente a todos os cidadãos - e ausente o caráter específico
e divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema consoli-
dou tal posicionamento com a edição da Súmula nº 670, in ver-
bis: �O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa�. Com efeito, a ilegalidade da cobrança da
TIP é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibilida-
de e especificidade, considerando que a prestação dos serviços
de iluminação pública possui caráter genérico e indivisível, sem
benefício direto a contribuinte, não podendo servir como fato
gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma base de
cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro quadrado de
área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tributário
Nacional. Em verdade, os gastos com a manutenção da ilumi-
nação pública devem ser suportados pelos impostos gerais co-
brados pelo Município ou, após a edição da Emenda Constitu-
cional n° 39/02, por meio das contribuições específicas institu-
ídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da cobrança de
Taxa de Iluminação Pública, é uníssono o entendimento firma-
do neste Tribunal: �(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA
POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS RE-
QUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO
SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS.
FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMAN-
DAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO
EM PARTE. �O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa�. Súmula 670 do STF. Os juros de
mora devem ser fixados conforme a regra contida no artigo 406
do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser re-
duzidos para 10% sobre o valor da causa os honorários advoca-
tícios quando se verifica a existência de demandas repetitivas,
não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultati-
vo.� (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/
2005). �AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.� (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo STF e encontra-se, também,
em consonância com o entendimento assente desta Corte. Da
Devolução de Valores. A devolução dos valores é uma decor-
rência da inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança do
tributo, não merecendo guarida as alegações de impossibilida-
de de tal pedido, por ausência da juntada dos documentos com-
probatórios de todos os recolhimentos que visa a autora ser
restituída. Tratando-se, especificamente, de ação de repetição
indébito tributário, há que se verificar tão-somente a condição
de regular contribuinte e, uma vez julgada procedente a ação,
os comprovantes de pagamento serão indispensáveis apenas na
liquidação de sentença. Aliás, quanto aos documentos que de-
vem ser anexados à petição inicial, esta Câmara firmou o se-
guinte enunciado: �Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da
ação de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a
juntada de uma fatura do período da repetição (anterior a EC
39, de 19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamen-
tos dos 12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de
pagamentos fornecida pela COPEL, ficando para posterior li-
quidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser
restituído.� Honorários advocatícios. Veja-se que, no caso em
tela, há uma sentença quase que integralmente favorável à au-
tora, que decaiu de parte mínima do pedido, aplicando-se o
disposto no parágrafo único do artigo 21 do CPC. O argumento

do apelante de que a condenação em custas processuais deve-
ria ser realizada de forma recíproca e proporcional não merece
acolhida. Contudo, quanto à condenação em honorários advo-
catícios, o apelo deve ser provido. A fixação dos honorários
advocatícios nas causas como a presente, deve ser baseada no
§ 4º do art. 20 do CPC, de forma eqüitativa pelo julgador, pois,
além de ser vencida a Fazenda Pública, também é causa de
pequeno valor. Assim, numa apreciação eqüitativa, considerando
o grau de zelo do profissional, natureza e a pequena importân-
cia da causa, bem como, o trabalho realizado pelo advogado,
mostra-se excessivo o valor fixado a título de honorários advo-
catícios. Esta Câmara tem-se posicionado reiteradamente a res-
peito da fixação dos honorários advocatícios nas ações de re-
petição de indébito da Taxa de Iluminação Pública, fixando-os
na razão de R$ 50,00 (cinqüenta reais), em observância ao cri-
tério eqüitativo. Sobre o tema, esta Câmara formulou o Enun-
ciado nº 02, nos seguintes termos: �Na fixação dos honorários
advocatícios nas ações de repetição da taxa de iluminação pú-
blica - TIP, julgadas procedentes, deve ser levado em conta
também, e principalmente, o fato de que essas ações são repe-
tidas às centenas, se não milhares. É adequado e suficiente o
valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumentando-se
conforme o número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o
limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litiscon-
sortes ativos.� Assim, merece provimento parcial o recurso apre-
sentado pelo Município, modificando a sentença monocrática
tão somente para reduzir o valor fixado a título de honorários
advocatícios, fixando-os em R$ 50,00 (cinqüenta reais), aten-
dendo a precedentes desta Câmara. 3. Ante o exposto, usando
da faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO AO RECURSO, apenas para reduzir o valor dos
honorários advocatícios para R$ 50,00 (cinqüenta reais). No
restante, NEGO-LHE SEGUIMENTO, por manifesta inadmis-
sibilidade e improcedência, já que contrário à jurisprudência
firmada nesta corte e à súmula do eg. Supremo Tribunal Fede-
ral. 4. Intimem-se. 4.1. Oportunamente encaminhem-se os au-
tos à vara de origem, para arquivamento. Curitiba, 04 de de-
zembro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE REPETIÇÃO INDÉBITO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
OMISSÃO A RESPEITO DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE
DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRO GRAU. INOCOR-
RÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITA-
DOS. Há omissão quando o juiz ou o tribunal deixa de apreciar
matéria sobre a qual deveria pronunciar-se, suscitada pelas par-
tes ou apreciável �ex officio�, o que não ocorreu no caso. Vis-
tos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declara-
ção nº. 0357282-1/01, de Irati, Vara Única, onde figuram como
embargante: MUNICÍPIO DE IRATI, e como embargado: ERE-
NAR STEC. . RELATÓRIO. Diz o embargante que a decisão
monocrática de fls. 76/81, que deu parcial provimento ao re-
curso de apelação, padece de omissão. Isso porque a apelação
buscou a reforma da sentença com razões �alicerçadas� no art.
82, inc. III, do CPC, sobre o qual a decisão embargada não se
pronunciou, em especial, nos seguintes pontos: a) prejuízo ao
erário municipal em face da multiplicidade de custas e despe-
sas processuais geradas em razão da interposição de milhares
de ações individuais quando poderiam ter sido propostas e ad-
mitidas em litisconsórcio ativo e, b) obrigatoriedade da partici-
pação do Ministério Público em primeira instância como de-
fensor da ordem jurídica em razão da alegação de inconstituci-
onalidade, e como defensor do erário público municipal. Pe-
dem, ao final, o recebimento e provimento dos embargos. É o
relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade do recurso, que merece conhecimento. Sabe-se que há
omissão quando o juiz ou o tribunal deixa de apreciar matéria
sobre a qual deveria pronunciar-se, suscitada pelas partes ou
apreciável �ex officio�. Não é o caso, pois ao analisar as razões
dos embargos, vê-se que o embargante afirma que a decisão
não se pronunciou sobre dois pontos que, sob sua ótica, justifi-
cariam a necessidade de intervenção do Ministério Público em
primeiro grau, sob pena de nulidade, como aludiu em sua ape-
lação. Entendendo a decisão que eventual nulidade estaria su-
prida, e dizendo a razão de tal entendimento, como ocorreu,
não precisa tecer considerações sobre todos os argumentos da
parte, como quer o embargante. Isso porque �o juiz não está
obrigado a responder todas as alegações das partes quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos� (RJTJESP
115/207), sendo ainda �... entendimento assente de nossa juris-
prudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção,
não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos le-
vantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta,
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou sufici-
ente para a composição do litígio� (STJ - 1ª Turma, AI 169.073-
SP AgRg, rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98). O que se observa é
a intenção de rediscutir a matéria já decidida, suficientemente
fundamentada e confirmada no despacho que deu provimento
parcial ao recurso de apelação interposto. Logo, totalmente
desnecessário analisar os referidos pontos elencados pelo em-
bargante nos presentes embargos, mesmo porque, ainda que a
eles a decisão aludisse, não chegaria a outra conclusão senão
àquela que nela está exposta. Assim, não existe omissão ou
necessidade de prequestionar. Não é demais ressaltar que o
chamado �prequestionamento�, para fins de admissibilidade dos
recursos extraordinário e especial, em torno do qual muita ce-
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leuma tem sido levantada, nada mais é do que as partes suscitar
a matéria no recurso e sobre ela pronunciar-se o tribunal. Logo,
só há falar-se em �prequestionamento� quando de fato há omis-
são no julgado, isto é, só há necessidade de embargos de decla-
ração para deixar a matéria prequestionada, quando o acórdão
passar ao largo do assunto, sem qualquer exame. A propósito,
vale lembrar a doutrina de NELSON NERY JUNIOR: �não há
necessidade de a decisão recorrida mencionar expressamente o
artigo da CF ou da lei para haver-se caracterizado o prequesti-
onamento. Basta que o ato judicial tenha �decidido� a questão
constitucional ou federal� (in DOS RECURSOS CÍVEIS, RT,
ed. 2001, pág. 864). E mais: o Superior Tribunal de Justiça já
proclamou que �Os embargos de declaração não têm por obje-
tivo assegurar o requisito do prequestionamento dos recursos
excepcionais, mas apenas de sanar suas omissões, contradições
ou obscuridades no acórdão impugnado, ou, ainda, corrigir er-
ros materiais, nos termos do art. 535, c/c 463, I, do CPC� (EDcl.-
AI. 244.627-SP, em 23.11.00, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo).
Assim, não sendo caso de omissão, não há o que �prequestio-
nar�. Desta forma, inexistente a hipótese prevista no art. 535,
inciso II, do Código de Processo Civil, deixo de acolher os
presentes Embargos de Declaração. Face o exposto, rejeito os
embargos de declaração, mantendo a decisão por seus próprios
fundamentos. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 29 de novem-
bro de 2006. PAULO HABITH Desembargador Relator
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Vistos. I. Trata-se de Recurso de Apelação interposto pelo
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA contra a sentença (fls.
81/83) proferida nos autos de Ação Declaratória de Inexistên-
cia de Obrigação Tributária cumulada com Repetição de Indé-
bito nº 888/2004, que julgou procedente o pedido inicial, reco-
nhecendo a inconstitucionalidade da lei municipal que insti-
tuiu a cobrança da Taxa de Iluminação Pública (TIP) e decla-
rou a inexistência da obrigação tributária, relativamente ao pe-
ríodo anterior ao ano de 2003, condenando o Município reque-
rido à repetição dos valores pagos nos cinco anos anteriores ao
ajuizamento da ação, excluindo-se os valores pagos a partir de
janeiro de 2003, corrigidos monetariamente pelo INPC desde
os respectivos desembolsos e acrescidos de juros de mora de
1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da decisão, nos ter-
mos da Súmula 188 do STJ. Em face da sucumbência, arbitrou
o valor da condenação relativa aos honorários advocatícios
devidos pelo Município requerido em R$ 120,00 (cento e vinte
reais). Irresignado, o MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
interpôs o presente Recurso de Apelação, pugnando pela refor-
ma da decisão monocrática para que os autos sejam reunidos
com outros de igual causa de pedir, em face da conexão. Ainda,
requereu o apelante a isenção de custas processuais e a redução
dos honorários advocatícios. Por fim, requereu que a declara-
ção de inconstitucionalidade opere efeitos ex nunc, a partir do
ajuizamento da ação. Os apelados deixaram transcorrer in albis
o prazo para apresentar suas contra-razões (fl. 90). O represen-
tante da douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo
conhecimento e parcial provimento do recurso interposto pelo
Município, apenas para reduzir os honorários advocatícios (fls.
106/109). É o relatório. 2. Tratam os autos de Ação de Repeti-
ção de Indébito, pretendendo os autores MARI TEREZINHA
DA SILVA, FRANCISCO ROBERTO ANGELI, ANTONIO
XAVIER PAES, ANTONIO METELSKI e EDSON FERREI-
RA a devolução do que lhes foi cobrado pelo Município/réu a
título de Taxa de Iluminação Pública (TIP). O artigo 557 do
Código de Processo Civil, atribuindo importantes poderes ao
relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita que
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em contrariedade com matéria su-
mulada ou jurisprudência dominante da respectiva Corte, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do
posicionamento unânime que a Câmara adotou em casos aná-
logos aos dos autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudên-
cia, analiso monocraticamente o presente recurso. Conexão. No
recurso, o Município manifestou seu inconformismo quanto à
decisão, na parte que rejeitou o pedido de conexão com ações
similares de repetição de indébito. Razão não assiste ao Muni-
cípio, eis que o mesmo sequer indicou quais ações seriam co-
nexas com a presente, impossibilitando assim, a análise do pe-
dido pelo magistrado singular. Por outro lado, não há como
confundir a possibilidade de litisconsórcio ativo, com a reu-
nião de vários autores em um mesmo processo, o que aliás, foi
o pedido do réu (fls. 40/41). Efeitos da sentença. Não há como
acolher a pretensão do Município, no sentido de que os efeitos
da sentença sejam ex nunc, considerando que o reconhecimen-
to da inconstitucionalidade da cobrança da Taxa de Iluminação
Pública foi condição para a condenação do Município na repe-
tição do indébito. Antes de o juiz apreciar a questão principal -
no caso, a repetição do indébito -, obrigatoriamente deverá se
manifestar acerca da questão prejudicial, qual seja, a inconsti-
tucionalidade da legislação municipal. Conforme leciona Oswal-
do Luiz Palu1: �O sistema difuso tem por característica a exis-
tência de partes que litigam acerca do objeto litigioso da ação;
a declaração de inconstitucionalidade é sempre tomada inci-
denter tantum (incidentalmente), na motivação da sentença,
sendo claro que a retroatividade da decisão de inconstituciona-
lidade é o único meio de se atender ao pedido do autor (ou do
réu). ... Não espanta que, nesse sistema, a nulidade tenha sem-
pre caráter retroativo, o único meio de trazer efeitos práticos
para as partes.� O controle difuso da constitucionalidade, no
presente caso, desconstituiu a lei municipal que instituiu a Taxa
de Iluminação Pública desde sua origem. Portanto, a declara-
ção incidental de inconstitucionalidade da lei municipal opera
efeitos ex tunc, e não ex nunc, como pretende o Município.

Honorários advocatícios. O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VI-
TÓRIA requer, ainda, a redução dos honorários advocatícios
fixados em R$120,00 na decisão recorrida. Todavia, essa pre-
tensão não merece acolhimento. Primeiro, porque existe su-
cumbência no feito, e quem sucumbe paga as verbas de sucum-
bência (art. 20 do CPC). Segundo, porque o valor fixado mos-
tra-se razoável, tratando-se de litisconsórcio ativo composto de
5 pessoas. Aliás, recentemente esta Câmara formulou o Enun-
ciado nº 02, a respeito da fixação dos honorários advocatícios
nas Ações de Repetição de Indébito da Taxa de Iluminação
Pública, fixando-os na razão de até R$ 700,00 (setecentos re-
ais), para os casos de litisconsórcio ativo de 10 pessoas, em
observância ao critério eqüitativo. Menciona o referido enun-
ciado: �Na fixação dos honorários advocatícios em ações de
repetição da taxa de iluminação pública - TIP julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato de que tais ações vêm repetidas em grande número. É ade-
quado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações individu-
ais, aumentando-se conforme o número de pessoas integrantes
do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10
(dez) ou mais litisconsortes ativos.� Assim, não merece provi-
mento o recurso apresentado pelo MUNICÍPIO DE UNIÃO DA
VITÓRIA, com relação ao pedido de redução dos honorários
advocatícios, atendendo a precedentes e ao Enunciado nº 02
desta Câmara. 3. Ante o exposto, usando da faculdade e dos
poderes conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, por
manifesta inadmissibilidade e improcedência, já que contrário
à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do eg. Supremo
Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportunamente, encami-
nhem-se os autos à vara de origem, para arquivamento. Curiti-
ba, 01 de dezembro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS DO AMA-
RAL Relator
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Vistos. I. Trata-se de Recurso de Apelação interposto em face
da sentença (fls. 33/41) que julgou procedente o pedido inicial,
nos autos de Ação de Repetição de Indébito nº 524/04, conde-
nando o Município/réu a restituir ao autor, de forma simples,
os valores pagos nos últimos 05 anos a título de Taxa de Ilumi-
nação Pública (TIP), contados da citação e considerada a inter-
rupção havida em janeiro/2002, com acréscimo de correção
monetária pelo INPC (a contar do pagamento indevido), e ju-
ros de 1% ao mês, a partir da citação, não havendo que se falar
da restituição em dobro. Condenou, também, o Município ao
pagamento das custas processuais e arbitrou o valor dos hono-
rários advocatícios devidos pelo requerido em 15% do valor da
condenação, com base no art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil, e observando-se o disposto na Súmula 14 do Superior
Tribunal de Justiça. Inconformado, o autor recorreu (fls. 43/
49), pretendendo a majoração da verba honorária para um va-
lor fixo entre R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) e R$ 600,00
(seiscentos reais), parâmetro que entende condizente com o tra-
balho realizado pelo advogado constituído. Por sua vez, o Mu-
nicípio apresentou contra-razões (fls. 109/112) e, a seguir, tam-
bém interpôs recurso de apelação (fls. 113/120), aduzindo, pre-
liminarmente, a ausência de legitimidade e interesse de agir do
autor, pois ele não comprovou ser contribuinte de Taxa de Ilu-
minação Pública no período requerido, razão pela qual é cabí-
vel a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ainda, pugna
pela impossibilidade de repetição do indébito, posto que não
restou comprovado o pagamento indevido do tributo. Por fim,
argüi que o autor não teve o provimento da totalidade de seus
pedidos, devendo ser-lhe reputado o ônus parcial da sucum-
bência. O representante da douta Procuradoria Geral de Justiça
manifestou-se pelo não conhecimento ou não provimento do
recurso do autor, e pelo conhecimento e provimento do recurso
do Município, com vista à extinção do processo sem aprecia-
ção do mérito (fls. 77/87). É o relatório. 2. Tratam os autos de
Ação de Repetição de Indébito, pretendendo o autor a devolu-
ção do que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Iluminação
Pública. O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo
importantes poderes ao relator na prolação de decisões mono-
cráticas, possibilita que negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em contra-
riedade com matéria sumulada ou jurisprudência dominante da
respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. Diante do posicionamento unânime que a Câmara
adotou em casos análogos ao dos autos, matéria assaz enfrenta-
da na jurisprudência, analiso monocraticamente ambos os re-
cursos. 2.1 - Recurso de JOSÉ CAMARGO FRANCO. Postula
o apelante a majoração dos honorários advocatícios para um
valor fixo entre R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) a R$ 600,00
(seiscentos reais). Com efeito, segundo a dicção do artigo 20,
§4º, do CPC, vencida a Fazenda Pública, os honorários deve-
rão ser fixados mediante apreciação eqüitativa do juiz, atendi-
das as normas das alíneas do §3º. No caso em tela, há que ser
reconhecida a pequena complexidade da causa, dado o reitera-
do posicionamento dos Tribunais pela sua procedência, o que
não demanda atenção demasiada e trabalho excessivo aos pa-
tronos, tratando-se de mera repetição dos argumentos utiliza-
dos em demandas com o mesmo conteúdo. Ressalte-se, tam-
bém, que a demanda poderia ter sido proposta em litisconsór-
cio processual, razão pela qual não há como atender o pleito de
majoração da verba honorária. Observe-se, por fim, que a apli-
cação do percentual arbitrado resultará num valor próximo àque-
le reiteradamente concedido por esta Corte, qual seja, R$ 50,00.
Sobre o tema, esta Câmara formulou Enunciado nos seguintes
termos: �Na fixação dos honorários advocatícios nas ações de
repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proce-

dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato de que essas ações são repetidas às centenas, se não milha-
res. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações
individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas in-
tegrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os ca-
sos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.� Diante do expos-
to, nega-se provimento ao recurso do autor. 2.2 - Recurso do
MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO Ilegitimidade do
autor. Primeiramente , aduz o Município a ilegitimidade ad cau-
sam e ausência de interesse processual do autor, tendo em vista
que não comprovou o indevido recolhimento da taxa de ilumi-
nação pública Contudo, não assiste razão ao apelante. Na hipó-
tese dos autos, o autor apresentou uma fatura de sua conta de
luz (fl. 13), demonstrando satisfatoriamente a sua condição de
contribuinte da Taxa de Iluminação Pública. Portanto, resta
comprovada a sua legitimidade ad causam e o seu interesse em
ser restituído dos valores pagos por tributo que refuta ilegíti-
mo. Aliás, cabe ressaltar que este Tribunal tem entendido que a
parte autora não está obrigada a anexar todos os comprovantes
de pagamento da taxa de iluminação pública, porquanto é pos-
sível estender o momento comprobatório à fase de liquidação
de sentença, onde será apurado quantum a ser restituído. Sobre
o tema, esta Câmara formulou Enunciado nos seguintes ter-
mos: �Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repe-
tição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior a EC 39, de
19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamentos dos
12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de pagamen-
tos fornecida pela COPEL, ficando para posterior liquidação
(art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído.�
Portanto, afasta-se a preliminar de carência de ação avençada
pelo apelante Inconstitucionalidade da TIP. Em suas razões, o
Município alega a constitucionalidade da Taxa de Iluminação
Pública, sustentando o atendimento aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade exigidos pelo Código Tributário Nacio-
nal e pela Constituição Federal. O serviço de iluminação públi-
ca é de caráter geral e indivisível, não podendo ser custeado
por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específi-
co e divisível, consoante dispõe o artigo 145, II, da Constitui-
ção Federal, in verbis: �A União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) II -
taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utili-
zação efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi-
ção.� Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário Nacio-
nal: �As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distri-
to Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição.� Da exegese dos dispositivos excertados,
verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício do
poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou
potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos �quando possam ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas�. O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis �quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários�.
Nesse sentido, conforme posicionamento firmado no STF, o
custeio da iluminação pública mediante taxa é vedado, pois se
trata de serviço uti universi - prestado indistintamente a todos
os cidadãos - e ausente o caráter específico e divisível exigido
pela legislação. A Corte Suprema consolidou tal posicionamento
com a edição da Súmula nº 670, in verbis: �O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa�. Com
efeito, a ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Públi-
ca é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibilidade
e especificidade, considerando que a prestação dos serviços de
iluminação pública possui caráter genérico e indivisível, sem
benefício direto a contribuinte, não podendo servir como fato
gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma base de
cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro quadrado de
área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tributário
Nacional. Em verdade, os gastos com a manutenção da ilumi-
nação pública devem ser suportados pelos impostos gerais co-
brados pelo Município ou, após a edição da Emenda Constitu-
cional n° 39/02, por meio das contribuições específicas institu-
ídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da cobrança de
Taxa de Iluminação Pública, é uníssono o entendimento firma-
do neste Tribunal: �(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA
POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS RE-
QUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO
SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS.
FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMAN-
DAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO
EM PARTE. �O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa�. Súmula 670 do STF. Os juros de
mora devem ser fixados conforme a regra contida no artigo 406
do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser re-
duzidos para 10% sobre o valor da causa os honorários advoca-
tícios quando se verifica a existência de demandas repetitivas,
não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultati-
vo.� (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/
2005). �AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio

de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.� (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribunal Fede-
ral e encontra-se, também, em consonância com o entendimen-
to assente desta Corte. Da Devolução de Valores. A devolução
dos valores é uma decorrência da inconstitucionalidade e ile-
galidade da cobrança do tributo, não merecendo guarida as ale-
gações de impossibilidade de tal pedido, por ausência da junta-
da dos documentos comprobatórios de todos os recolhimentos
que visa o autor ser restituído. Tratando-se, especificamente,
de ação de repetição indébito tributário, há que se verificar tão-
somente a condição de regular contribuinte e, uma vez julgada
procedente a ação, os comprovantes de pagamento serão indis-
pensáveis apenas na liquidação de sentença. Sucumbência Re-
cíproca. Pretende o Município o reconhecimento de que houve
sucumbência recíproca, sustentando que o autor �não foi pro-
vido na totalidade de seus pedidos� (fl. 62). Porém, razão não
lhe assiste, sendo correto o entendimento da Juíza de primeiro
grau, pois o autor teve seu pedido acolhido, e o indeferimento
da restituição em dobro pode ser visto sim como sucumbência
mínima. 3. Ante o exposto, usando da faculdade e dos poderes
conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, NEGO SEGUIMENTO A AMBOS OS RECUR-
SOS, por manifesta inadmissibilidade e improcedência, já que
contrários à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do
eg. Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportuna-
mente encaminhem-se os autos à vara de origem, para arquiva-
mento. Curitiba, 01 de dezembro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS
DO AMARAL Relator
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Vistos. I. Trata-se de Recurso de Apelação interposto em face
da sentença (fls. 97/109) que julgou procedente o pedido inici-
al, nos autos de Ação de Repetição de Indébito nº 482/04, con-
denando o Município/réu a restituir ao autor, de forma simples,
os valores pagos nos últimos 05 anos a título de Taxa de Ilumi-
nação Pública (TIP), contados da citação e considerada a inter-
rupção havida em janeiro/2002, com acréscimo de correção
monetária (a contar do pagamento indevido), e juros de 1% ao
mês, a partir da citação. Em face da sucumbência, arbitrou o
valor dos honorários advocatícios devidos pelo requerido em
15% do valor da condenação, com base no art. 20, § 4º, do
CPC. Inconformado, o Município apresentou recurso de apela-
ção (fls. 111/118), aduzindo, preliminarmente, a ausência de
legitimidade e interesse de agir do autor, pois ele não compro-
vou ser contribuinte de Taxa de Iluminação Pública no período
requerido, razão pela qual é cabível a extinção do feito sem
julgamento do mérito. Ainda, pugna pela impossibilidade de
repetição do indébito, posto que não restou comprovado o pa-
gamento indevido do tributo. Por fim, argüi que o autor não
teve o provimento da totalidade de seus pedidos, devendo ser-
lhe reputado o ônus parcial da sucumbência. O apelado não
apresentou contra-razões (fl. 121). O representante da douta
Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo conhecimen-
to e não provimento do recurso, mantendo-se hígida a sentença
atacada. (fls. 133/137). É o relatório. 2. Tratam os autos de
Ação de Repetição de Indébito, pretendendo o autor a devolu-
ção do que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Iluminação
Pública. O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo
importantes poderes ao relator na prolação de decisões mono-
cráticas, possibilita que negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em contra-
riedade com matéria sumulada ou jurisprudência dominante da
respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. Diante do posicionamento unânime que a Câmara
adotou em casos análogos ao dos autos, matéria assaz enfrenta-
da na jurisprudência, analiso monocraticamente o recurso. Ile-
gitimidade do autor. Primeiramente , aduz o Município a ilegi-
timidade ad causam e ausência de interesse processual do au-
tor, tendo em vista que não comprovou o indevido recolhimen-
to da taxa de iluminação pública Contudo, não assiste razão ao
apelante. Na hipótese dos autos, o autor apresentou faturas de
sua conta de luz (fls. 13/16), demonstrando satisfatoriamente a
sua condição de contribuinte da Taxa de Iluminação Pública.
Portanto, resta comprovada a sua legitimidade ad causam e o
seu interesse em ser restituído dos valores pagos por tributo
que refuta ilegítimo. Aliás, cabe ressaltar que este Tribunal tem
entendido que a parte autora não está obrigada a anexar todos
os comprovantes de pagamento da taxa de iluminação pública,
porquanto é possível estender o momento comprobatório à fase
de liquidação de sentença, onde será apurado quantum a ser
restituído. Sobre o tema, esta Câmara formulou Enunciado nos
seguintes termos: �Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da
ação de repetição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a
juntada de uma fatura do período da repetição (anterior a EC
39, de 19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamen-
tos dos 12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de
pagamentos fornecida pela COPEL, ficando para posterior li-
quidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser
restituído.� Portanto, afasta-se a preliminar de carência de ação
avençada pelo apelante Inconstitucionalidade da TIP. Em suas
razões, o Município alega a constitucionalidade da Taxa de Ilu-
minação Pública, sustentando o atendimento aos requisitos de
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especificidade e divisibilidade exigidos pelo Código Tributário
Nacional e pela Constituição Federal. O serviço de iluminação
pública é de caráter geral e indivisível, não podendo ser custe-
ado por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço es-
pecífico e divisível, consoante dispõe o artigo 145, II, da Cons-
tituição Federal, in verbis: �A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
(...) II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou
pela utilização efetiva ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua
disposição.� Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário
Nacional: �As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição.� Da exegese dos dispositivos excer-
tados, verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício
do poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou
potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos �quando possam ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas�. O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis �quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários�.
Nesse sentido, conforme posicionamento firmado no STF, o
custeio da iluminação pública mediante taxa é vedado, pois se
trata de serviço uti universi - prestado indistintamente a todos
os cidadãos - e ausente o caráter específico e divisível exigido
pela legislação. A Corte Suprema consolidou tal posicionamento
com a edição da Súmula nº 670, in verbis: �O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa�. Com
efeito, a ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Públi-
ca é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibilidade
e especificidade, considerando que a prestação dos serviços de
iluminação pública possui caráter genérico e indivisível, sem
benefício direto a contribuinte, não podendo servir como fato
gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma base de
cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro quadrado de
área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tributário
Nacional. Em verdade, os gastos com a manutenção da ilumi-
nação pública devem ser suportados pelos impostos gerais co-
brados pelo Município ou, após a edição da Emenda Constitu-
cional n° 39/02, por meio das contribuições específicas institu-
ídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da cobrança de
Taxa de Iluminação Pública, é uníssono o entendimento firma-
do neste Tribunal: �(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA
POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS RE-
QUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO
SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS.
FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMAN-
DAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO
EM PARTE. �O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa�. Súmula 670 do STF. Os juros de
mora devem ser fixados conforme a regra contida no artigo 406
do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser re-
duzidos para 10% sobre o valor da causa os honorários advoca-
tícios quando se verifica a existência de demandas repetitivas,
não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultati-
vo.� (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/
2005). �AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.� (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribunal Fede-
ral e encontra-se, também, em consonância com o entendimen-
to assente desta Corte. Da Devolução de Valores. A devolução
dos valores é uma decorrência da inconstitucionalidade e ile-
galidade da cobrança do tributo, não merecendo guarida as ale-
gações de impossibilidade de tal pedido, por ausência da junta-
da dos documentos comprobatórios de todos os recolhimentos
que visa o autor ser restituído. Tratando-se, especificamente,
de ação de repetição indébito tributário, há que se verificar tão-
somente a condição de regular contribuinte e, uma vez julgada
procedente a ação, os comprovantes de pagamento serão indis-
pensáveis apenas na liquidação de sentença. Sucumbência Re-
cíproca. Pretende o Município o reconhecimento de que houve
sucumbência recíproca, sustentando que o autor �não foi pro-
vido na totalidade de seus pedidos� (fl. 118). Porém, razão não
lhe assiste, sendo correto o entendimento da Juíza de primeiro
grau, pois o autor teve seu pedido acolhido, e o indeferimento
da restituição em dobro pode ser visto sim como sucumbência
mínima. 3. Ante o exposto, usando da faculdade e dos poderes
conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, por mani-
festa inadmissibilidade e improcedência, já que contrário à ju-
risprudência firmada nesta corte e à súmula do eg. Supremo
Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportunamente encami-

nhem-se os autos à vara de origem, para arquivamento. Curiti-
ba, 29 de novembro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS DO AMA-
RAL Relator
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Vistos. I. Trata-se de Recurso de Apelação interposto em face
da sentença (fls. 94/102) que julgou procedente o pedido inici-
al, nos autos de Ação de Repetição de Indébito nº 687/04, con-
denando o Município/réu a restituir ao autor, de forma simples,
os valores pagos nos últimos 05 anos a título de Taxa de Ilumi-
nação Pública (TIP), contados da citação e considerada a inter-
rupção havida em janeiro/2002, com acréscimo de correção
monetária pelo INPC (a contar do pagamento indevido), e ju-
ros de 1% ao mês, a partir da citação, não havendo que se falar
da restituição em dobro. Condenou, também, o Município ao
pagamento das custas processuais e arbitrou o valor dos hono-
rários advocatícios devidos pelo requerido em 15% do valor da
condenação, com base no art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil, e observando-se o disposto na Súmula 14 do Superior
Tribunal de Justiça. Inconformado, o autor recorreu (fls. 104/
110), pretendendo a majoração da verba honorária para um valor
fixo entre R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) e R$ 600,00
(seiscentos reais), parâmetro que entende condizente com o tra-
balho realizado pelo advogado constituído. Por sua vez, o Mu-
nicípio apresentou contra-razões (fls. 112/116) e, a seguir, tam-
bém interpôs recurso de apelação (fls. 117/124), aduzindo, pre-
liminarmente, a ausência de legitimidade e interesse de agir do
autor, pois ele não comprovou ser contribuinte de Taxa de Ilu-
minação Pública no período requerido, razão pela qual é cabí-
vel a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ainda, pugna
pela impossibilidade de repetição do indébito, posto que não
restou comprovado o pagamento indevido do tributo. Por fim,
argüi que o autor não teve o provimento da totalidade de seus
pedidos, devendo ser-lhe reputado o ônus parcial da sucum-
bência. O autor não apresentou contra-razões (fl. 126). O re-
presentante da douta Procuradoria Geral de Justiça manifes-
tou-se pelo não conhecimento do recurso do autor, ou pelo não
provimento de ambos os recursos (fls. 138/142). É o relatório.
2. Tratam os autos de Ação de Repetição de Indébito, preten-
dendo o autor a devolução do que foi cobrado pelo réu a título
de Taxa de Iluminação Pública. O artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, atribuindo importantes poderes ao relator na prola-
ção de decisões monocráticas, possibilita que negue seguimen-
to a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, pre-
judicado ou em contrariedade com matéria sumulada ou juris-
prudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribu-
nal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do posicionamento
unânime que a Câmara adotou em casos análogos ao dos autos,
matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso monocrati-
camente ambos os recursos. 2.1 - Recurso de LUIZ DE MO-
RAES. Postula o apelante a majoração dos honorários advoca-
tícios para um valor fixo entre R$ 150,00 (cento e cinqüenta
reais) a R$ 600,00 (seiscentos reais). Com efeito, segundo a
dicção do artigo 20, §4º, do CPC, vencida a Fazenda Pública,
os honorários deverão ser fixados mediante apreciação eqüita-
tiva do juiz, atendidas as normas das alíneas do §3º. No caso
em tela, há que ser reconhecida a pequena complexidade da
causa, dado o reiterado posicionamento dos Tribunais pela sua
procedência, o que não demanda atenção demasiada e trabalho
excessivo aos patronos, tratando-se de mera repetição dos ar-
gumentos utilizados em demandas com o mesmo conteúdo.
Ressalte-se, também, que a demanda poderia ter sido proposta
em litisconsórcio processual, razão pela qual não há como aten-
der o pleito de majoração da verba honorária. Observe-se, por
fim, que a aplicação do percentual arbitrado resultará num va-
lor próximo àquele reiteradamente concedido por esta Corte,
qual seja, R$ 50,00. Sobre o tema, esta Câmara formulou Enun-
ciado nos seguintes termos: �Na fixação dos honorários advo-
catícios nas ações de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, julgadas procedentes, deve ser levado em conta também, e
principalmente, o fato de que essas ações são repetidas às cen-
tenas, se não milhares. É adequado e suficiente o valor de R$
50,00 para as ações individuais, aumentando-se conforme o
número de pessoas integrantes do pólo ativo, até o limite de R$
700,00, para os casos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ati-
vos.� Diante do exposto, nega-se provimento ao recurso do
autor. 2.2 - Recurso do MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO Ilegitimidade do autor. Primeiramente , aduz o Município
a ilegitimidade ad causam e ausência de interesse processual
do autor, tendo em vista que não comprovou o indevido reco-
lhimento da taxa de iluminação pública. Contudo, não assiste
razão ao apelante. Na hipótese dos autos, o autor apresentou
faturas de sua conta de luz (fls. 13/18), demonstrando satisfa-
toriamente a sua condição de contribuinte da Taxa de Ilumina-
ção Pública. Portanto, resta comprovada a sua legitimidade ad
causam e o seu interesse em ser restituído dos valores pagos
por tributo que refuta ilegítimo. Aliás, cabe ressaltar que este
Tribunal tem entendido que a parte autora não está obrigada a
anexar todos os comprovantes de pagamento da taxa de ilumi-
nação pública, porquanto é possível estender o momento com-
probatório à fase de liquidação de sentença, onde será apurado
quantum a ser restituído. Sobre o tema, esta Câmara formulou
Enunciado nos seguintes termos: �Por se tratar de valores pa-
gos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para o
ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação públi-
ca - TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição
(anterior a EC 39, de 19.12.2002), a qual, por si só, já demons-
tra os pagamentos dos 12 meses imediatamente anteriores, ou a
listagem de pagamentos fornecida pela COPEL, ficando para
posterior liquidação (art. 475-B, do CPC) a apuração do mon-
tante a ser restituído.� Portanto, afasta-se a preliminar de ca-

rência de ação avençada pelo apelante Inconstitucionalidade
da TIP. Em suas razões, o Município alega a constitucionalida-
de da Taxa de Iluminação Pública, sustentando o atendimento
aos requisitos de especificidade e divisibilidade exigidos pelo
Código Tributário Nacional e pela Constituição Federal. O ser-
viço de iluminação pública é de caráter geral e indivisível, não
podendo ser custeado por meio de taxa, que só pode ser cobra-
da por serviço específico e divisível, consoante dispõe o artigo
145, II, da Constituição Federal, in verbis: �A União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os
seguintes tributos: (...) II - taxas, em razão do exercício do po-
der de polícia ou pela utilização efetiva ou potencial, de servi-
ços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte
ou postos a sua disposição.� Nessa vertente é o artigo 77 do
Código Tributário Nacional: �As taxas cobradas pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no
âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador
o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva
ou potencial, de serviço público específico e divisível, presta-
do ao contribuinte ou posto à sua disposição.� Da exegese dos
dispositivos excertados, verifica-se que a taxa tem como fato
gerador o exercício do poder de polícia ou a utilização pelo
contribuinte, efetiva ou potencial, de serviço público divisível
e específico. O artigo 79, inciso II, do Código Tributário Naci-
onal estabelece que são específicos os serviços públicos �quando
possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção,
de utilidade ou de necessidade públicas�. O inciso III do mes-
mo artigo preconiza serem tais serviços divisíveis �quando sus-
cetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos seus usuários�. Nesse sentido, conforme posicionamento
firmado no STF, o custeio da iluminação pública mediante taxa
é vedado, pois se trata de serviço uti universi - prestado indis-
tintamente a todos os cidadãos - e ausente o caráter específico
e divisível exigido pela legislação. A Corte Suprema consoli-
dou tal posicionamento com a edição da Súmula nº 670, in ver-
bis: �O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa�. Com efeito, a ilegalidade da cobrança da
Taxa de Iluminação Pública é decorrente (1) da ausência dos
requisitos da divisibilidade e especificidade, considerando que
a prestação dos serviços de iluminação pública possui caráter
genérico e indivisível, sem benefício direto a contribuinte, não
podendo servir como fato gerador de tributo; e, ainda (2) da
adoção da mesma base de cálculo utilizada para a apuração do
IPTU (metro quadrado de área), em afronta ao artigo 145, § 2º,
do Código Tributário Nacional. Em verdade, os gastos com a
manutenção da iluminação pública devem ser suportados pelos
impostos gerais cobrados pelo Município ou, após a edição da
Emenda Constitucional n° 39/02, por meio das contribuições
específicas instituídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade
da cobrança de Taxa de Iluminação Pública, é uníssono o en-
tendimento firmado neste Tribunal: �(...) AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. COBRANÇA POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE.
AUSENTES OS REQUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ES-
PECIFICIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE
MORA EM 1% AO MÊS. FIXAÇÃO COM BASE NO ARTI-
GO 406 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. DEMANDAS REPETITIVAS. REDUÇÃO.
4. RECURSO PROVIDO EM PARTE. �O serviço de ilumina-
ção pública não pode ser remunerado mediante taxa�. Súmula
670 do STF. Os juros de mora devem ser fixados conforme a
regra contida no artigo 406 do Código Civil de 2002, sendo de
1% ao mês, nos termos do artigo 161, §1º, do Código Tributá-
rio Nacional. Devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da
causa os honorários advocatícios quando se verifica a existên-
cia de demandas repetitivas, não tendo o patrono se valido do
litisconsórcio ativo facultativo.� (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª
Câmara Cível - Rel. Juíza Convocada Maria Aparecida Blanco
de Lima - J. em 19/10/2005). �AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊN-
CIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO
INESPECÍFICO E INDIVISÍVEL. ILEGALIDADE DA CO-
BRANÇA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN.
1. É dispensável a apresentação de comprovante de pagamento
no ato da propositura de ação de repetição de indébito, bastan-
do que se comprove a exigência de tributo indevido. Tais docu-
mentos só se tornam necessários no momento da liquidação da
sentença. 2. Os serviços de iluminação pública, independente-
mente dos critérios adotados, por estarem à disposição da mu-
nicipalidade como um todo, não atendem aos requisitos de es-
pecificidade e divisibilidade e, por isso, a sua cobrança não
pode ser feita por meio de taxa, devendo ser suportada pelos
impostos gerais cobrados pelo Município. 3. O direito de plei-
tear a restituição de tributo pago indevidamente sujeita-se ao
prazo prescricional de cinco anos, com início na data da extin-
ção do crédito tributário pelo pagamento.RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.� (Ap.Cível nº 296.444-
7 - 14ª Câmara Cível - Rel. Des. Fernando Wolff Bodziak - J.
em 26/10/2005). E ainda, os arestos nas seguintes apelações
cíveis: 294.642-5, 301.570-7, 300.738-5, 295.009-4, 276.755-
9, 299.270-9, entre outros. Portanto, o recurso é manifestamente
inadmissível nesse particular, merecendo negativa de seguimen-
to, pois a sentença fundou-se em matéria sumulada pelo eg.
Supremo Tribunal Federal e encontra-se, também, em conso-
nância com o entendimento assente desta Corte. Da Devolução
de Valores. A devolução dos valores é uma decorrência da in-
constitucionalidade e ilegalidade da cobrança do tributo, não
merecendo guarida as alegações de impossibilidade de tal pe-
dido, por ausência da juntada dos documentos comprobatórios
de todos os recolhimentos que visa o autor ser restituído. Tra-
tando-se, especificamente, de ação de repetição indébito tribu-
tário, há que se verificar tão-somente a condição de regular
contribuinte e, uma vez julgada procedente a ação, os compro-
vantes de pagamento serão indispensáveis apenas na liquida-
ção de sentença. Sucumbência Recíproca. Pretende o Municí-
pio o reconhecimento de que houve sucumbência recíproca,
sustentando que o autor �não foi provido na totalidade de seus
pedidos� (fl. 124). Porém, razão não lhe assiste, sendo correto
o entendimento da Juíza de primeiro grau, pois o autor teve seu
pedido acolhido, e o indeferimento da restituição em dobro pode
ser visto sim como sucumbência mínima. 3. Ante o exposto,
usando da faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SE-

GUIMENTO A AMBOS OS RECURSOS, por manifesta inad-
missibilidade e improcedência, já que contrários à jurisprudên-
cia firmada nesta corte e à súmula do eg. Supremo Tribunal
Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportunamente encaminhem-se os
autos à vara de origem, para arquivamento. Curitiba, 04 de de-
zembro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator
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AÇÃO SUMÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PROVA DO PAGAMENTO.
AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DA AÇÃO POR FALTA DE INTE-
RESSE DE AGIR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267, INCI-
SO VI, DO CPC. APELAÇÃO PROVIDA. REEXAME NE-
CESSÁRIO. VALOR INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS.
NEGADO SEGUIMENTO. 1. �Art. 267. Extingue-se o pro-
cesso, sem julgamento de mérito: (...) VI - quando não concor-
rer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurí-
dica, a legitimidade das partes e o interesse processual�. Vis-
tos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº.
0365849-1, de Londrina, 2ª Vara Cível, onde figuram como
apelante: MUNICÍPIO DE LONDRINA, e como apelado: CE-
LIO FERREIRA. RELATÓRIO. Na Ação Sumária de Repeti-
ção de Indébito nº. 987/2004 que Celio Ferreira ajuizou em
face do Município de Londrina, o MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível de Londrina, em fls. 47/50, julgou procedente o
pedido contido na inicial, e condenou o réu à restituição dos
valores pagos pela parte autora a título de taxa de iluminação
pública, no período de vigência e eficácia da lei mencionada,
incidindo ao débito a correção monetária pelo INPC, a partir
dos efetivos desembolsos, e juros de mora de 1% ao mês. Con-
denou o réu ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios ao patrono do autor arbitrado em R$100,00 (cem
reais). Não se conformando, interpôs o MUNICÍPIO DE LON-
DRINA, recurso de apelação (fls. 51/72) para que seja a sen-
tença reformada, sustentando: a) a nulidade da sentença tendo
em vista o cerceamento de defesa, caracterizado pelo atropela-
mento dos atos processuais praticados pelo magistrado; b) na
resposta do ofício expedido à Copel não houve lançamentos de
TIP em nome do apelado, o que por si só acarreta improcedên-
cia total do pedido; c) o prazo prescricional de cinco anos pre-
vistos contados da data do ajuizamento da ação (11.12.2003),
retroativamente, chegam a uma data do qual estariam os crédi-
tos eventualmente prescritos; d) ausência de prova do paga-
mento realizado, portanto ausência de documentos indispensá-
veis à propositura da ação; e) a impossibilidade de decisão ilí-
quida na presente lide; f) a constitucionalidade da taxa de ilu-
minação pública e conseqüente impossibilidade da repetição
dos valores devidos; g) que deve ser o pedido de repetição de
indébito indeferido, pois o pagamento do tributo ocorreu em
estrita observância à legislação aplicável; h) que devem os ho-
norários advocatícios ser minorados; i) que seja o ônus sucum-
bencial invertido i) e por fim, prequestionam que se manifeste
este Tribunal quais os motivos pelos quais não entendem apli-
cáveis à espécie os seguintes comandos legislativos: a) Arts. 1º
e 3º do decreto 20.910/32 b) Art. 2º do decreto-lei 4.597/42; c)
Art. 333, inciso I, do CPC; d) Art. 283, do CPC; e) Art. 396, do
CPC; f) Art. 604 do CPC; g) Art. 398 do CPC; h) Art. 145, § 2º,
da Constituição Federal; i) Art. 165, inciso I, do Código Tribu-
tário Nacional; j) Art. 11, § 1º, da lei 1.060/50. Em pronuncia-
mento de fls. 84/87, o Ministério Público do Estado do Paraná
opinou pelo conhecimento e provimento do recurso uma vez
ausente a juntada de qualquer comprovante de recolhimento do
tributo em seu nome, via de conseqüência deve ser invertido o
ônus sucumbencial. É o relatório. DECIDO. Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais, conheço da apelação
interposta. Em preliminar, o Município alega falta de compro-
vação de pagamento indevido, o que deve ser acatado, vez que
o autor não cumpriu seu ônus processual de comprovar a ocor-
rência do fato constitutivo de seu pedido, qual seja, o efetivo
recolhimento da TIP (art. 333, I, CPC), não juntando um único
comprovante de pagamento no período em que pretende a re-
petição do tributo impugnado. Com efeito, não há dúvida a res-
peito da ilegalidade da cobrança da TIP antes do advento da
E.C. 39/02, sendo esta uma questão pacificada nos Tribunais,
inclusive no Supremo Tribunal Federal (Súmula 670). Por ou-
tro lado, a juntada de todos comprovantes de pagamento do
tributo indevido, muitas vezes inviável, não é indispensável à
propositura da ação (art. 283, do CPC), consoante atual posici-
onamento deste Tribunal. No entanto, em que pese esta Corte
ter entendido que a juntada de todos os documentos (faturas de
pagamento) na inicial é desnecessária, bastando apenas um
comprovante referente ao período em que foi cobrada a TIP,
este posicionamento não se aplica ao presente caso, eis que o
autor limitou-se a apresentar uma fatura (fls. 09), não constan-
do a cobrança do tributo ora impugnado (na época desta fatura
não mais vigorava a taxa de iluminação pública, mas sim a con-
tribuição para custeio da iluminação pública, autorizada pela
emenda Constitucional n° 29/03), ou seja, a única fatura apre-
sentada é de janeiro de 2004, de forma a não corresponder ao
momento em que, supostamente, teria sido recolhido o tributo
indevido. Desse modo, ainda que se tentasse aplicar a posição
mais liberal deste Tribunal, na qual basta a apresentação de
apenas uma fatura de pagamento do tributo indevido para com-
provar o adimplemento do tributo, a presente demanda seria
julgada improcedente, eis que o apelado não juntou nenhuma
prova do pagamento no período em que cabe a restituição. A
respeito, pertinente o seguinte julgado desta Câmara: APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO (TIP)
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE. PROVA DO PAGA-
MENTO. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO (ART.
333,I DO CPC). A repetição de indébito pressupõe prova do
pagamento indevido. No caso, o autor não juntou qualquer com-
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provante de que tenha pagado, em seu nome, a taxa de ilumina-
ção pública, cuja restituição pleiteou. RECURSO PROVIDO�.
(Acórdão n. 26223, 2ª CC, ap. cível n. 310242-7, Rel. Valter
Ressel, publicado em 07.04.2006). Este também é o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça: RECURSO ESPECI-
AL. AUSÊNCIA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. COMPROVANTE DE PAGAMENTO INDE-
VIDO. 1. O prequestionamento dos dispositivos legais tidos
como violados é requisito indispensável à admissibilidade do
recurso especial. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Su-
premo Tribunal Federal. 2. É necessária a efetiva comprovação
do recolhimento feito a maior ou indevidamente nas ações ob-
jetivando a compensação ou restituição de indébito. 3. Recurso
especial não-conhecido�. (REsp 380461/SC; REsp 2001/
0152837-9; Min. João Otávio de Noronha (1123), 2ª T, DJ
22.03.2006, p. 153). Com isso, não restando demonstrada a
efetiva cobrança e o correspondente pagamento do tributo in-
devido (cujo ônus era do contribuinte), o que legitimaria a res-
tituição do indébito, deve ser acatada a tese argüida pelo Muni-
cípio, extinguindo a presente ação por falta de interesse de agir,
com base no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Logo, imperiosa a inversão dos ônus sucumbenciais, a fim de
condenar o autor ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, os quais arbitro em R$ 100,00 (cem reais), nos termos
do art. 20, §4º, do CPC, sem prejuízo da aplicação dos benefí-
cios da assistência judiciária (Lei 1.060/50). DO REEXAME
NECESSÁRIO O Reexame Necessário não deve ser conheci-
do, nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 475 do CPC. Ape-
sar de a sentença ter proferido obrigação ilíquida, deve ser aten-
dida a finalidade da norma processual, interpretando-se o al-
cance da expressão �valor certo�. O STJ adotou entendimento
de que tal valor, no caso de ser ilíquida a condenação, deve ser
baseado no valor da causa, para verificação do cabimento do
reexame necessário. Sobre o tema, confira-se: �... o �valor cer-
to� referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando
da prolação da sentença e, se não for líquida a obrigação, deve-
se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o
cotejamento com o parâmetro limitador do reexame necessá-
rio. Entender de modo diverso, pretendendo remeter a causa à
revisão obrigatória do tribunal toda vez que o valor seja ilíqui-
do implica dizer que toda ação onde se discutir benefícios pre-
videnciários de valores módicos, mas periódicos e ilimitados,
deverá ser submetida a esse desgastante procedimento, tanto
para a parte quanto para o judiciário. Não me parece ter sido
esse o objetivo da lei.� (AgRg. no REsp. nº 661.874/RS, Min.
Laurita Vaz, DJU 03.10.05). �Tratando-se de sentença ilíqui-
da, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido
pelo valor da causa, devidamente atualizado. Precedentes.�
(AgRg. no REsp. nº 600.596/RS, Min. Félix Fischer, DJU
18.05.05) No caso vertente, foi atribuído o valor de R$ 300,00
(trezentos reais) para a causa, não se atingindo os 60 (sessenta)
salários mínimos necessários para o conhecimento do reexa-
me. Cumpre observar que se tratando de pedido referente à Taxa
de iluminação Pública, por certo, o valor do direito controver-
tido não excederá a mencionada quantia. Face o exposto, com
base na jurisprudência pacífica e sumulada do Superior Tribu-
nal Federal e deste Tribunal, nos termos do artigo 557, §1º-A,
do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso inter-
posto pelo Município de Londrina, para o fim de extinguir a
demanda com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, e
inverter o ônus sucumbencial; e não conheço do reexame ne-
cessário posto que o valor seja inferior a 60 salários mínimos.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2006.
PAULO HABITH Desembargador Relator

0019 . Processo/Prot: 0368343-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/148645. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1998.00000002 Execução Fiscal. Agra-
vante: José Carlos Fernandes, Neusa Gomes Fernandes. Advo-
gado: Jair Aparecido Dela Coleta. Agravado: Fazenda Pública
Nacional. Advogado: Vicente de Paulo Palhares Filho. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL PRO-
POSTA PELA FAZENDA PÚBLICA NACIONAL. DECISÃO
PROFERIDA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL. COMPE-
TÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA RESPECTIVA REGIÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Ainda que a decisão tenha sido proferida por juiz estadual, se
tratando de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional, a
competência deverá ser do Tribunal Regional Federal da res-
pectiva região. Vistos, relatados e discutidos esses autos de
apelação cível nº.0368343-6, da Vara única de Nova Fátima,
em que é agravante: JOSÉ CARLOS FERNANDES E OUTRA,
e agravado: FAZENDA PÚBLICA NACIONAL. RELATÓRIO
Inconformado com o despacho1 que indeferiu o pedido de le-
vantamento de declaração de indisponibilidade de imóvel resi-
dencial único dos agravantes, requer a reforma da decisão para
determinar o levantamento da indisponibilidade declarada so-
bre 50% do imóvel objeto da Matrícula 1.117do CRI de Nova
Fátima por se tratar de imóvel residencial único de entidade
familiar, imune à penhora nos termos da Lei 8.009/90. Juntou
documento de fls. 14/60. Deu-se o processamento do recurso.
O eminente Juiz da causa manteve a decisão impugnada pelos
seus próprios fundamentos; e informou que se trata de Execu-
ção Fiscal ajuizada pela Fazenda Pública Nacional, portanto a
competência para apreciação do agravo pertence ao TRF da 4ª
região. O agravado silenciou, conforme informou certidão de
fl.86. . É o relatório, em síntese. DECIDO Tratam os autos de
agravo de instrumento à execução fiscal, o qual indeferiu pedi-
do de levantamento de declaração de indisponibilidade de imó-
vel residencial único dos agravantes. Contudo, apesar dos au-
tos terem tramitado na Justiça Estadual, onde foi proferida a
decisão monocrática, a matéria é de competência da Justiça
Federal. Nos termos do art. 109, §§ 3º e 4º da Constituição
Federal, compete à Justiça Estadual processar e julgar as ações
de execução fiscal propostas pela União e suas Autarquias,
quando o domicílio do devedor não for sede de Vara da Justiça
Federal, ainda que a Comarca esteja compreendida na jurisdi-
ção de Vara Federal. Todavia, o recurso cabível deverá ser apre-
ciado pelo Tribunal Regional Federal da respectiva região. Em

precedentes análogos, já se manifestou esta Colenda Corte:
�APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL
PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL - RECURSO DE
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
4ª REGIÃO - REMESSA DOS AUTOS AQUELA CORTE -
NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO.� (Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná - 3ª Câmara Cível Acórdão 22.147
Rel. Antonio Prado Filho Julg. 10.09.2002) �CONSTITUCIO-
NAL E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUTI-
VO FISCAL. EMBARGOS. AINDA QUE A DECISÃO TE-
NHA SIDO PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL, MAS TRA-
TANDO-SE DE EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL EM
QUE E EMBARGADA A FAZENDA NACIONAL, A COM-
PETÊNCIA RECURSAL É DO TRIBUNAL FEDERAL DA
RESPECTIVA REGIÃO (CF, ARTS. 109, I, E PARÁGRAFO
3., L 5.010/66, ART. 15, I). APELAÇÃO NÃO CONHECIDA,
COM REMESSA DOS AUTOS AO PRETÓRIO COMPETEN-
TE.� (Tribunal de Justiça do Estado do Paraná - 2ª Câmara
Cível Acórdão 10079 Rel. Sydney Zappa Julg. 02.03.1994)
Portanto tendo em vista que a matéria do recurso é de compe-
tência da Justiça Federal, voto pelo não conhecimento do agra-
vo de instrumento, determinando-se a remessa dos autos ao
Tribunal Regional Federal competente. Ante o exposto, com
fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não
se conhece do agravo de instrumento com remessa ao Tribunal
Regional Federal competente. Publique-se. Intimem-se. Curiti-
ba, 01 de dezembro de 2006. PAULO HABITH Des. Relator.

0020 . Processo/Prot: 0368722-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/129499. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000675 Declarató-
ria. Apelante: Município de Colombo. Advogado: Estevão Bu-
sato. Apelado: Silvana Cardoso Dias. Advogado: Alessandro
Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor: Des.
Munir Karam. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO SUMÁRIA DECLARATÓRIA DE
ILEGALIDADE DE COBRANÇA C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDA-
DE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDI-
VIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE. INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA 670 DO STF. PRETENDIDA REDUÇÃO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. �O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa.� (Sú-
mula 670 do STF) Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº. 0368722-7, do Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Vara Cível e
anexos, onde figuram como apelante: MUNICÍPIO DE CO-
LOMBO e, como apelada: SILVANA CARDOSO DIAS. RE-
LATÓRIO. Na Ação Sumária Declaratória de Ilegalidade de
Cobrança c/c Repetição de Indébito que Silvana Cardoso Dias
ajuizou em face do Município de Colombo, a MM. Juíza de
Direito da Vara Cível e anexos do Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em fls. 30/
35, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, determi-
nando a repetição dos valores pagos indevidamente pela autora
ao requerido a título de taxa de iluminação pública, respeitan-
do o prazo prescricional, bem como a edição da Lei Municipal
n. 853/02 que legitimou a cobrança noticiada, valores que de-
verão ser apurados em liquidação de sentença. Condenou ain-
da, o Município, ao pagamento das despesas processuais e ho-
norários advocatícios no valor de R$1.000,00 (um mil reais).
Não se conformando, interpôs o MUNICÍPIO DE LONDRI-
NA, recurso de apelação (fls. 37/46), sustentando que não cabe
discutir inconstitucionalidade de lei em sede de Ação Declara-
tória de Indébito, a legalidade da taxa de iluminação pública e
a redução dos honorários advocatícios. A apelada apresentou
contra-razões de fls. 49/70, pelo improvimento recursal. Em
pronunciamento de fls. 81/86, o Ministério Público do Estado
do Paraná manifestou-se pelo conhecimento e provimento par-
cial do recurso interposto, apenas quanto à redução da verba
honorária arbitrada. É o relatório. DECIDO. Presentes os pres-
supostos de admissibilidade recursais, conheço da apelação
interposta e da resposta oferecida. LEGALIDADE DA CO-
BRANÇA DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Primei-
ramente, alega o Município que não cabe discutir inconstituci-
onalidade de lei em sede de Ação Declaratória de Indébito,
entretanto, entendo que não é admissível que o Município se
beneficie com normas inconstitucionais que ele mesmo produ-
ziu. Como bem ilustrou o D. Procurador do Ministério Público
do Estado do Paraná em seu parecer: �A ação proposta é de
natureza ordinária, isto é, não especificamente declaratória de
inconstitucionalidade, visando como objetivo precípuo a resti-
tuição dos valores cobrados indevidamente da parte autora, em
forma de taxa de iluminação pública. Como é cediço, todos os
magistrados estão aptos a exercer o controle difuso de consti-
tucionalidade, de modo que a manifestação deste controle - via
incidental, irá incidir inter partes e terá efeitos ex tunc, invali-
dando a lei desde o seu nascimento, ao contrário dos efeitos
que emanará quando do julgamento pelo Excelso Supremo Tri-
bunal Federal, sendo descabida a alegação recursal�. Quanto à
legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, mante-
nho o posicionamento, já pacificado, de que tal cobrança não
pode persistir haja vista ser sua prestação impossível de indivi-
dualização. O serviço de iluminação pública envolve a conser-
vação de todas as vias do Município e está disponível para to-
dos os munícipes, não podendo ser individualizado. 1 O artigo
79, do CTN, define serviços púbicos específicos como sendo
aqueles que �podem ser destacados em unidades autônomas de
intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas�, e servi-
ços públicos divisíveis como sendo os �suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos usuários�. Des-
necessária a discussão a respeito da potencialidade ou não da
utilização do serviço, uma vez que esta possa ser efetiva ou
potencial, em qualquer das modalidades da mesma o serviço
deve ser específico e divisível. O artigo 77, do CTN, não esta-
belece, assim, hipóteses alternativas de cabimento das taxas. É
preciso que estejam presentes ao mesmo tempo os dois ele-
mentos nucleares da norma: a utilização (potencial ou efetiva)

e o serviço público (específico e divisível). Desta maneira, a
especificidade e a divisibilidade são características que devem
estar necessariamente presentes para que se autorize a cobran-
ça dos serviços públicos por meio de taxas; isto independente-
mente da modalidade de utilização. Os serviços de iluminação
pública não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, não podem ser cobrados por meio de taxas,
devendo ser suportados pelos impostos gerais cobrados pelo
Município. É este o entendimento adotado pelo STF e pelo Tri-
bunal de Justiça: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CO-
BRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de ilu-
minação pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma
vez que não configura serviço público específico e divisível
prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição. Preceden-
tes: RREE 233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não
provido.� (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg.
pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) APE-
LAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA FAZENDA
PÚBLICA. FIXAÇÃO EM APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. ART.
20, §§ 3° E 4°, CPC. DIMINUIÇÃO. 1. A cobrança da Taxa de
Iluminação Pública é ilegal, por não atender aos requisitos de
divisibilidade e especificidade, e porque possui a mesma base
de cálculo do IPTU. Súmula 670 do STF. 2. Mesmo quando
condenada a Fazenda Pública, os honorários advocatícios de-
vem ser fixados conjugando-se o disposto nos §§ 3° e 4° do
CPC, com apreciação eqüitativa, razão pela qual cabível sua
diminuição para 10% sobre o valor da condenação, em se tra-
tando de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exigir
apenas prova documental preexistente, e que teve solução com
o julgamento antecipado da lide. 3. Apelação do réu provida
parcialmente e apelação do autor prejudicada. (TJPR, 12ª Câ-
mara Cível, Rel. Desembargador Luiz Carlos Gabardo, Ap. Civ.
269984-9) Esse serviço envolve a conservação de todas as vias
do Município e está disponível para todos os munícipes, não
podendo ser individualizado, portanto, indivisível. A Súmula
670 do STF dispõe: �O serviço de iluminação pública não pode
ser remunerado mediante taxa�. Ressalta-se que nem mesmo a
Emenda Constitucional nº. 39/2002 prestou-se para convalidar
a cobrança de taxa de iluminação pública efetuada em momen-
to anterior a sua entrada em vigor, haja vista que além de irre-
troativa, autorizou, apenas, a instituição de contribuição para o
custeio do serviço de iluminação pública, não a cobrança de
taxa, institutos estes absolutamente distintos. DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. Requer a reforma da sentença quanto
ao valor da verba honorária fixada em R$1.000,00 (um mil re-
ais). A fixação dos honorários advocatícios nas causas como o
presente, deve ser baseada no § 4° do art. 20 do CPC, pois além
de ser vencida a Fazenda Pública, também é causa de pequeno
valor, pelo que a sentença deve ser reformada nesse ponto. As-
sim, numa apreciação eqüitativa, com base nos critérios esta-
belecidos nas alíneas �a�, �b�, e �c� do § 3° do artigo 20 do
Código de Processo Civil (considerando o grau de zelo do pro-
fissional, natureza e a pequena importância da causa, bem como,
o trabalho realizado pelo advogado) a verba advocatícia deve
ser fixada em R$80,00 (oitenta reais). Neste sentido: AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE
INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE - INCONSTITU-
CIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
RESTITUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILIDADE - HONO-
RÁRIOS - MAJORAÇÃO - RECURSO DO MUNICÍPIO DES-
PROVIDO E DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. - (...)
fixação dos honorários advocatícios para R$ 80,00 (oitenta re-
ais). (AC nº.0317102-6, 3ª Câmara Cível, Rel. Desembargador
Munir Karam). TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS DA INDIVIDUALIZAÇÃO E DA
ESPECIFICIDADE -INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - SUMULA 670 STF - MAJORAÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 20 § 4º DO CPC) DE r$
50,00 PARA r$ 80,00 - REDUÇÃO DA TAXA DE JUROS
MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS PARA 0,5% AO MÊS - IN-
VIABILIDADE - INTELIGÊNCIA DO §1° DO ART.161 DO
CTN, COM INCIDÊNCIA A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA - RECURSO DO CONTRIBUIN-
TE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - RECUR-
SO DO MUNICÍPIO CONHECIDO E DESPROVIDO. (AC nº
0287707-0, 17ª Câmara Cível, Rel. Desembargador Mário Hel-
ton Jorge). Face o exposto, com base na jurisprudência pacífi-
ca e sumulada do Superior Tribunal Federal e deste Tribunal,
nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil,
dou provimento parcial ao recurso interposto pelo Município
de Colombo, tão somente para fixar os honorários advocatícios
em R$ 80,00 (oitenta reais). Publique-se e intimem-se. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2006. PAULO HABITH Desembarga-
dor Relator

0021 . Processo/Prot: 0370191-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/139922. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000649 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Silvio Olivio. Advogado: Luciano
Salimene. Apelante: Municipio de Cornelio Procopio. Advoga-
do: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Silvio Olivio. Ad-
vogado: Luciano Salimene. Apelado: Municipio de Cornelio
Procopio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisóriosao apelo de SILVIO
OLIVIO, nos termos referidos no tópico �2� e, nos termos do
art. 557, caput, do CPC nego seguimento ao recurso de apela-
ção do MUNICÍPIO DE CORNÉLIO P

VISTOS, etc. 1 - SILVIO OLIVIO e o MUNICÍPIO DE COR-
NÉLIO PROCÓPIO apelaram da r. decisão proferida em ação
de repetição de indébito (autos nº 649/2004), que julgou proce-
dente o pedido inicial, para reconhecer a inconstitucionalidade
da cobrança de taxa de iluminação pública, e condenar o réu à
restituição dos valores indevidamente pagos no período retroa-
tivo de 05 anos contados da citação, considerando-se a inter-
rupção da cobrança em janeiro de 2002, corrigidos monetaria-

mente a partir do pagamento e acrescidos de juros de mora de
1% ao mês a partir da data da citação. Em razão do princípio da
sucumbência, condenou o réu ao pagamento da integralidade
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. O autor
apelou requerendo que a repetição do indébito em todo o perí-
odo não prescrito da inconstitucionalidade, ou seja, até dezem-
bro de 2002. Irresignado com o valor da verba honorária, o
autor também apelou, para buscar a majoração dos honorários,
por entender irrisório o quantum arbitrado (fls. 106/112). In-
conformado com a r. decisão, o Município de Cornélio Procó-
pio também apelou alegando preliminar de ilegitimidade ativa,
por falta da juntada de comprovantes do recolhimento e, no
mérito, defendendo a constitucionalidade da taxa de ilumina-
ção pública, o que legitima a sua exigência (fls. 119/126). Con-
tra-razões pelo Município às fls. 114/118. A Douta Procurado-
ria Geral de Justiça manifestou-se pelo não seguimento do re-
curso do Município e, no mérito, pelo desprovimento dos re-
cursos (fls. 142/146). 2 - O recurso interposto pelo autor pode
ser provido monocraticamente, nos termos do § 1º - A, do art.
557, do CPC, quer porque já objeto de decisão em reiteradas
apelações cíveis deste Tribunal, interpostas de sentenças pro-
feridas na 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, com idên-
tico thema decidendum (nºs: 317.494-9, 317.517-7, 317.894-
9, 318.113-3 e 319.339-1), inclusive na sessão realizada em 21
de janeiro de 2006 foram julgadas as seguintes apelações cí-
veis, nas quais foi fixada a verba honorária em igual valor de
R$ 80,00 (308.263-5, 309.716-5, 309.902-1, 309.907-6,
309.946-3, 309.989-8, 311.369-7, 311.501-5, 311.722-4,
311.821-2), quer porque em consonância com critérios procla-
mados em jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. Quanto ao período a ser restituído pelo Município ao
autor, o mesmo deve abarcar os cincos anos anteriores ao ajui-
zamento da ação até o advento da EC-39/02, que instituiu a
cobrança de contribuição para o custeio da iluminação pública,
ou seja, até o mês de dezembro de 2002. Como havia sido antes
mencionado, ao julgar procedente o pedido, o MM. Juiz sen-
tenciante fixou os honorários advocatícios no montante de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, verba indubi-
tavelmente irrisória. Esta Câmara tem se posicionado reitera-
damente a respeito da fixação dos honorários advocatícios nas
ações de repetição de indébito da taxa de iluminação pública.
Com efeito, na fixação dos honorários advocatícios, o juiz tem
de atender àquilo que se passou na lide e foi por ele verificado.
(CAHALI, Yussef Said, Honorários Advocatícios, 3ª ed., p. 458,
São Paulo: RT, 1997). Como regra geral, nas causas em que
restar vencida a Fazenda Pública, o Juiz toma por base o artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil, que consagra o princípio
eqüitativo para fixação quantitativa. Assim, nestas causas, a
verba honorária deve ter como parâmetro valorativo o disposto
no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, atendidas as nor-
mas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior, quais sejam: o
grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço, a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo ad-
vogado e o tempo exigido para o seu serviço ( § 3º). NELSON
NERY JUNIOR, ao tratar da fixação eqüitativa, assim preleci-
ona: O critério da eqüidade deve ter em conta o justo, não vin-
culado à legalidade. Fixar honorários por eqüidade não signifi-
ca, necessariamente, modicidade. (Código de Processo Civil
Comentado, 6ª ed., p. 314, São Paulo: RT, 2002). Também nes-
te sentido o seguinte precedente do SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA: �Nas causas em que não haja condenação, os
honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa
pelo juiz, nos termos do § 4º do art. 20, CPC, não ficando ads-
trito o juiz aos limites percentuais estabelecidos no § 3º, mas
aos critérios neste previstos� (STJ-4ª Turma, Resp 226.030-SP,
rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, DJU 16.11.99, p. 216).
Mas, mesmo não se tratando de demanda complexa ou de valo-
res elevados, a ponderação de tais aspectos não justifica o quan-
tum arbitrado, que não remunera condignamente o procurador,
tampouco cobre os gastos com papel, tinta, fotocópias necessá-
rias ao ajuizamento da demanda, razão pela qual decido fixar
os honorários advocatícios em R$ 80,00 (oitenta reais). 3 - Já o
recurso interposto pelo Município de Cornélio Procópio não
merece seguimento, nos termos do art. 557, caput, do CPC,
quer porque já objeto de decisão em reiteradas apelações cíveis
deste Tribunal, interpostas de sentenças com idêntico thema
decidendum (nºs: 308.880-6, 308.938-7, 309.140-1, 309.152-
1, 309.198-7, 309.204-0. 313.747-9 e 314.273-8), quer porque
a r. decisão recorrida se encontra amparada na Súmula nº 670
do STF e jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal
e do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, conforme se in-
fere a seguir: Súmula 670, do STF: �O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa�. Isto porque,
a jurisprudência já se manifestou reiteradamente sobre a maté-
ria, reconhecendo a impossibilidade da cobrança de taxa de
iluminação pública pelos Municípios, por se tratar de serviço
inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser
referido a determinado contribuinte. Confira-se o seguinte pre-
cedente: �Taxa de limpeza pública e coleta de lixo instituída
pelo Município do Rio de Janeiro: não recebimento pela nova
ordem constitucional (CF/88), conforme a jurisprudência do
STF (v.g. EdvRE 256.588, Pleno, Ellen Gracie, DJ 19.3.2003;
RE 249.070, 1ª T., Ilmar Galvão, DJ 17.12.1999), que surte
efeitos a partir da promulgação da Constituição Federal. 2. Taxa
de iluminação pública - caso anterior à EC 39/2002 - ilegitimi-
dade por ter como fato gerador prestação de serviço inespecífi-
co, não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a
determinado contribuinte: precedente (RE 233.332, Galvão,
Plenário, DJ 14.05.99).� (STF - AI nº 501.706/RJ. Primeira
Turma. Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Julgado em 19-04-05).
É patente a inconstitucionalidade e a ilegalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, posto que o artigo 77 do Código
Tributário Nacional não estabelece hipóteses alternativas de
cabimento das taxas. É preciso que estejam presentes ao mes-
mo tempo os dois elementos nucleares da norma: a utilização
(potencial ou efetiva) e o serviço público (específico e divisí-
vel). Desse modo, a especificidade e a divisibilidade são carac-
terísticas que devem estar necessariamente presentes para a tri-
butação dos serviços públicos por meio de taxas, independen-
temente da modalidade de utilização. Os serviços de ilumina-
ção pública, assim, não atendem aos requisitos de especificida-
de e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
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meio de taxas, devendo ser suportados pelos impostos gerais
cobrados pelo Município. A EC 39/02 outorgou competência
aos Municípios para instituir nova contribuição, específica para
o custeio do serviço de iluminação pública. Em face da sua
finalidade específica, que não se identifica com os objetivos
das espécies mencionadas no caput do artigo 149, CF, pode-se
afirmar que constitui uma quarta espécie de contribuição espe-
cial, posicionando-se ao lado das contribuições sociais, inter-
ventivas e corporativas (Pimenta, Paulo Roberto Lyrio, Contri-
buição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública, RDDT
95/108, ago/2003). Outorgando, o constituinte, competência
para a instituição de contribuição, e não taxa, privilegiou a
pureza da figura das taxas tal como aparecem tradicionalmente
em nosso direito, ou seja, relacionadas a serviços específicos e
divisíveis tão somente. Do contrário, ter-se-ia uma taxa pela
prestação de serviço não divisível. Segundo Paulo Roberto Lyrio
Pimenta, �a Emenda Constitucional nº 39 poderia modificar o
perfil das contribuições especiais - ao autorizar a instituição de
uma contribuição distinta do modelo normativo descrito no caput
do artigo 149 - conduta que não pode ser acoimada de incons-
titucional. Tais atos normativos não violaram qualquer cláusu-
la pétrea, sendo, portanto, válidos� (Contribuição para o Cus-
teio do Serviço de Iluminação Pública, RDDT 95/108, ago/
2003). Os Municípios, na instituição de contribuição para o
custeio do serviço de iluminação pública, terão, necessariamen-
te, que observar as garantias da anterioridade, irretroatividade
e da anterioridade mínima, essa após a EC nº 42/03. Não há,
pois, como pretenderem cobrar a contribuição relativamente
aos meses ou anos anteriores ao início da sua incidência, nem
como pretenderem que incida imediatamente, na data da publi-
cação. A contribuição terá que ser instituída em um ano, atra-
vés da publicação da respectiva lei instituidora, para que a sua
incidência se dê a partir do dia 1º de janeiro do ano seguinte,
gerando, então, daí para diante, a obrigação pecuniária para o
contribuinte cada vez que ocorrer o fato gerador. Não se pode
invocar a anterioridade especial relativamente a contribuição
municipal de iluminação pública. Isto porque a anterioridade
especial, prevista no artigo 196, parágrafo 6º, CF, diz respeito,
exclusivamente, às contribuições da seguridade social. A con-
tribuição de iluminação pública, diferentemente, submete-se à
anterioridade do exercício, prevista no artigo 150, III, b, CF, e,
se instituída ou majorada após a EC nº 42/03, também à anteri-
oridade mínima do artigo 150, III, c, CF. 4 - E, uma vez eviden-
ciada a inconstitucionalidade da Lei Municipal que instituiu a
cobrança da taxa de iluminação pública, a repetição do indébi-
to mostra-se evidente, nos termos do artigo 165, I, do Código
Tributário Nacional, verbis:. Art. 165. O sujeito passivo tem
direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total
ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu paga-
mento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguin-
tes casos: I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo in-
devido ou maior que o devido em face da legislação tributária
aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato
gerador efetivamente ocorrido. Não há que se falar em enri-
quecimento sem causa do contribuinte em decorrência da resti-
tuição, pois esta é medida de rigor, que atende, inclusive, ao
princípio da moralidade administrativa. A pretendida não repe-
tição de tais valores atenta contra o senso comum de justiça e
honestidade. Pautando-se a atuação administrativa dentro da
estrita legalidade, a devolução da verba cobrada ilegalmente
do contribuinte é medida imprescindível para que se preserve,
inclusive, a segurança jurídica nas relações entre o fisco e o
contribuinte. 5 - Sendo indevida a cobrança, cabível a restitui-
ção dos valores pagos. Diante do exposto, com base na juris-
prudência pacífica e sumulada do SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e deste
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos termos do § 1º - A, do art. 557,
do CPC dou provimento ao apelo de SILVIO OLIVIO, nos ter-
mos referidos no tópico �2� e, nos termos do art. 557, caput, do
CPC nego seguimento ao recurso de apelação do MUNICÍPIO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO. Publique-se. Registre-se e inti-
mem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2006. MUNIR KARAM
- Relator

0022 . Processo/Prot: 0370635-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/140820. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000393 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Benedito Vicente Roque Filho. Ad-
vogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelante: Município
de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servi-
lha. Apelado: Benedito Vicente Roque Filho. Advogado: Alfre-
do José de Carvalho Filho. Apelado: Município de Cornélio
Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Despa-
cho:

VISTOS ETC.; 1. Converto o julgamento em diligência. 2. Ofi-
cie-se à COPEL, solicitando extrato pormenorizado da conta
com número de identificação 1.284.125-0, de titularidade de
BENEDITO VICENTE ROQUE FILHO discriminando os va-
lores arrecadados a título de Taxa de Iluminação Pública e a
título de Contribuição para Custeio de Iluminação Pública re-
ferentes aos anos de 2000 (janeiro) a 2005 (maio),a fim de ins-
truir os autos de Apelação Cível nº370.635-0. 3. Autorizo o
Chefe de Seção a subscrever o expediente. 4. Intimem-se, após
voltem conclusos. Curitiba, 29 de novembro de 2006.
ABRAHAM LINCOLN CALIXTO JUIZ RELATOR

0023 . Processo/Prot: 0370694-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/140977. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000363 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Antonio Santo de Almeida (maior
de 60 anos). Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Ape-
lante: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enri-
que Bruno Servilha. Apelado: Antonio Santo de Almeida (mai-
or de 60 anos). Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho.
Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos. I. Trata-se de Recurso de Apelação interposto em face
da sentença (fls. 92/103) que julgou procedente o pedido inici-
al, nos autos de Ação de Repetição de Indébito nº 363/05, con-
denando o Município/réu a restituir ao autor, de forma simples,
os valores pagos nos últimos 05 anos a título de Taxa de Ilumi-
nação Pública (TIP), contados da citação e considerada a inter-
rupção havida em janeiro/2002, com acréscimo de correção
monetária pelo INPC (a contar do pagamento indevido), e ju-
ros de 1% ao mês, a partir da citação, não havendo que se falar
da restituição em dobro. Condenou, também, o Município ao
pagamento das custas processuais e arbitrou o valor dos hono-
rários advocatícios devidos pelo requerido em 15% do valor da
condenação, com base no art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil, e observando-se o disposto na Súmula 14 do Superior
Tribunal de Justiça. Inconformado, o autor recorreu (fls. 105/
110), pretendendo a majoração da verba honorária para um valor
fixo entre R$ 200,00 (duzentos reais) e R$ 600,00 (seiscentos
reais), parâmetro que entende condizente com o trabalho reali-
zado pelo advogado constituído. Por sua vez, o Município apre-
sentou contra-razões (fls. 112/116) e, a seguir, também inter-
pôs recurso de apelação (fls. 117/124), aduzindo, preliminar-
mente, a ausência de legitimidade e interesse de agir do autor,
pois ele não comprovou ser contribuinte de Taxa de Iluminação
Pública no período requerido, razão pela qual é cabível a extin-
ção do feito sem julgamento do mérito. Ainda, pugna pela im-
possibilidade de repetição do indébito, posto que não restou
comprovado o pagamento indevido do tributo. Por fim, argüi
que o autor não teve o provimento da totalidade de seus pedi-
dos, devendo ser-lhe reputado o ônus parcial da sucumbência.
O autor apresentou contra-razões às fls. 127/129. O represen-
tante da douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo
conhecimento e não provimento de ambos os recursos (fls. 140/
143). É o relatório. 2. Tratam os autos de Ação de Repetição de
Indébito, pretendendo o autor a devolução do que foi cobrado
pelo réu a título de Taxa de Iluminação Pública. O artigo 557
do Código de Processo Civil, atribuindo importantes poderes
ao relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita que
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em contrariedade com matéria su-
mulada ou jurisprudência dominante da respectiva Corte, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Diante do
posicionamento unânime que a Câmara adotou em casos aná-
logos ao dos autos, matéria assaz enfrentada na jurisprudência,
analiso monocraticamente ambos os recursos. 2.1 - Recurso de
ANTONIO SANTO DE ALMEIDA. Postula o apelante a majo-
ração dos honorários advocatícios para um valor fixo entre R$
200,00 (duzentos reais) a R$ 600,00 (seiscentos reais). Com
efeito, segundo a dicção do artigo 20, §4º, do CPC, vencida a
Fazenda Pública, os honorários deverão ser fixados mediante
apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas
do §3º. No caso em tela, há que ser reconhecida a pequena
complexidade da causa, dado o reiterado posicionamento dos
Tribunais pela sua procedência, o que não demanda atenção
demasiada e trabalho excessivo aos patronos, tratando-se de
mera repetição dos argumentos utilizados em demandas com o
mesmo conteúdo. Ressalte-se, também, que a demanda poderia
ter sido proposta em litisconsórcio processual, razão pela qual
não há como atender o pleito de majoração da verba honorária.
Observe-se, por fim, que a aplicação do percentual arbitrado
resultará num valor próximo àquele reiteradamente concedido
por esta Corte, qual seja, R$ 50,00. Sobre o tema, esta Câmara
formulou Enunciado nos seguintes termos: �Na fixação dos
honorários advocatícios nas ações de repetição da taxa de ilu-
minação pública - TIP, julgadas procedentes, deve ser levado
em conta também, e principalmente, o fato de que essas ações
são repetidas às centenas, se não milhares. É adequado e sufi-
ciente o valor de R$ 50,00 para as ações individuais, aumen-
tando-se conforme o número de pessoas integrantes do pólo
ativo, até o limite de R$ 700,00, para os casos de 10 (dez) ou
mais litisconsortes ativos.� Diante do exposto, nega-se provi-
mento ao recurso do autor. 2.2 - Recurso do MUNICÍPIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO Ilegitimidade do autor. Primeiramen-
te , aduz o Município a ilegitimidade ad causam e ausência de
interesse processual do autor, tendo em vista que não compro-
vou o indevido recolhimento da taxa de iluminação pública.
Contudo, não assiste razão ao apelante. Na hipótese dos autos,
o autor apresentou uma fatura de sua conta de luz (fl. 12), de-
monstrando satisfatoriamente a sua condição de contribuinte
da Taxa de Iluminação Pública. Portanto, resta comprovada a
sua legitimidade ad causam e o seu interesse em ser restituído
dos valores pagos por tributo que refuta ilegítimo. Aliás, cabe
ressaltar que este Tribunal tem entendido que a parte autora
não está obrigada a anexar todos os comprovantes de pagamen-
to da taxa de iluminação pública, porquanto é possível esten-
der o momento comprobatório à fase de liquidação de senten-
ça, onde será apurado quantum a ser restituído. Sobre o tema,
esta Câmara formulou Enunciado nos seguintes termos: �Por
se tratar de valores pagos juntamente com a fatura mensal de
energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repetição da
taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de uma fatura
do período da repetição (anterior a EC 39, de 19.12.2002), a
qual, por si só, já demonstra os pagamentos dos 12 meses ime-
diatamente anteriores, ou a listagem de pagamentos fornecida
pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do
CPC) a apuração do montante a ser restituído.� Portanto, afas-
ta-se a preliminar de carência de ação avençada pelo apelante
Inconstitucionalidade da TIP. Em suas razões, o Município ale-
ga a constitucionalidade da Taxa de Iluminação Pública, sus-
tentando o atendimento aos requisitos de especificidade e divi-
sibilidade exigidos pelo Código Tributário Nacional e pela
Constituição Federal. O serviço de iluminação pública é de
caráter geral e indivisível, não podendo ser custeado por meio
de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específico e divi-
sível, consoante dispõe o artigo 145, II, da Constituição Fede-
ral, in verbis: �A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) II - ta-
xas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza-
ção efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e di-
visíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição.�
Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário Nacional:
�As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-

der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição.� Da exegese dos dispositivos excertados,
verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício do
poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou
potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos �quando possam ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas�. O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis �quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários�.
Nesse sentido, conforme posicionamento firmado no STF, o
custeio da iluminação pública mediante taxa é vedado, pois se
trata de serviço uti universi - prestado indistintamente a todos
os cidadãos - e ausente o caráter específico e divisível exigido
pela legislação. A Corte Suprema consolidou tal posicionamento
com a edição da Súmula nº 670, in verbis: �O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa�. Com
efeito, a ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Públi-
ca é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibilidade
e especificidade, considerando que a prestação dos serviços de
iluminação pública possui caráter genérico e indivisível, sem
benefício direto a contribuinte, não podendo servir como fato
gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma base de
cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro quadrado de
área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tributário
Nacional. Em verdade, os gastos com a manutenção da ilumi-
nação pública devem ser suportados pelos impostos gerais co-
brados pelo Município ou, após a edição da Emenda Constitu-
cional n° 39/02, por meio das contribuições específicas institu-
ídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da cobrança de
Taxa de Iluminação Pública, é uníssono o entendimento firma-
do neste Tribunal: �(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA
POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS RE-
QUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO
SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS.
FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMAN-
DAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO
EM PARTE. �O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa�. Súmula 670 do STF. Os juros de
mora devem ser fixados conforme a regra contida no artigo 406
do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser re-
duzidos para 10% sobre o valor da causa os honorários advoca-
tícios quando se verifica a existência de demandas repetitivas,
não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultati-
vo.� (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/
2005). �AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.� (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribunal Fede-
ral e encontra-se, também, em consonância com o entendimen-
to assente desta Corte. Da Devolução de Valores. A devolução
dos valores é uma decorrência da inconstitucionalidade e ile-
galidade da cobrança do tributo, não merecendo guarida as ale-
gações de impossibilidade de tal pedido, por ausência da junta-
da dos documentos comprobatórios de todos os recolhimentos
que visa o autor ser restituído. Tratando-se, especificamente,
de ação de repetição indébito tributário, há que se verificar tão-
somente a condição de regular contribuinte e, uma vez julgada
procedente a ação, os comprovantes de pagamento serão indis-
pensáveis apenas na liquidação de sentença. Sucumbência Re-
cíproca. Pretende o Município o reconhecimento de que houve
sucumbência recíproca, sustentando que o autor �não foi pro-
vido na totalidade de seus pedidos� (fl. 123). Porém, razão não
lhe assiste, sendo correto o entendimento da Juíza de primeiro
grau, pois o autor teve seu pedido acolhido, e o indeferimento
da restituição em dobro pode ser visto sim como sucumbência
mínima. 3. Ante o exposto, usando da faculdade e dos poderes
conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, NEGO SEGUIMENTO A AMBOS OS RECUR-
SOS, por manifesta inadmissibilidade e improcedência, já que
contrários à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do
eg. Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportuna-
mente encaminhem-se os autos à vara de origem, para arquiva-
mento. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS
DO AMARAL Relator
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Vistos. I. Trata-se de Recurso de Apelação interposto em face
da sentença (fls. 92/103) que julgou procedente o pedido inici-
al, nos autos de Ação de Repetição de Indébito nº 368/05, con-
denando o Município/réu a restituir ao autor, de forma simples,
os valores pagos nos últimos 05 anos a título de Taxa de Ilumi-
nação Pública (TIP), contados da citação e considerada a inter-
rupção havida em janeiro/2002, com acréscimo de correção
monetária pelo INPC (a contar do pagamento indevido), e ju-
ros de 1% ao mês, a partir da citação, não havendo que se falar
da restituição em dobro. Condenou, também, o Município ao
pagamento das custas processuais e arbitrou o valor dos hono-
rários advocatícios devidos pelo requerido em 15% do valor da
condenação, com base no art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil, e observando-se o disposto na Súmula 14 do Superior
Tribunal de Justiça. Inconformado, o autor recorreu (fls. 105/
110), pretendendo a majoração da verba honorária para um valor
fixo entre R$ 200,00 (duzentos reais) e R$ 600,00 (seiscentos
reais), parâmetro que entende condizente com o trabalho reali-
zado pelo advogado constituído. Por sua vez, o Município apre-
sentou contra-razões (fls. 112/116) e, a seguir, também inter-
pôs recurso de apelação (fls. 117/124), aduzindo, preliminar-
mente, a ausência de legitimidade e interesse de agir do autor,
pois ele não comprovou ser contribuinte de Taxa de Iluminação
Pública no período requerido, razão pela qual é cabível a extin-
ção do feito sem julgamento do mérito. Ainda, pugna pela im-
possibilidade de repetição do indébito, posto que não restou
comprovado o pagamento indevido do tributo. Por fim, argüi
que o autor não teve o provimento da totalidade de seus pedi-
dos, devendo ser-lhe reputado o ônus parcial da sucumbência.
O autor apresentou contra-razões às fls. 127/129. O represen-
tante da douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo
não seguimento do recurso do Município, em acatamento de
preliminar, ou pelo não provimento de ambos os recursos (fls.
141/144). É o relatório. 2. Tratam os autos de Ação de Repeti-
ção de Indébito, pretendendo o autor a devolução do que foi
cobrado pelo réu a título de Taxa de Iluminação Pública. O
artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo importan-
tes poderes ao relator na prolação de decisões monocráticas,
possibilita que negue seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em contrariedade com
matéria sumulada ou jurisprudência dominante da respectiva
Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Diante do posicionamento unânime que a Câmara adotou em
casos análogos ao dos autos, matéria assaz enfrentada na juris-
prudência, analiso monocraticamente ambos os recursos. 2.1 -
Recurso de ADÃO FRANCISCO MARIANO. Postula o ape-
lante a majoração dos honorários advocatícios para um valor
fixo entre R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 600,00 (seiscentos
reais). Com efeito, segundo a dicção do artigo 20, §4º, do CPC,
vencida a Fazenda Pública, os honorários deverão ser fixados
mediante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas
das alíneas do §3º. No caso em tela, há que ser reconhecida a
pequena complexidade da causa, dado o reiterado posiciona-
mento dos Tribunais pela sua procedência, o que não demanda
atenção demasiada e trabalho excessivo aos patronos, tratan-
do-se de mera repetição dos argumentos utilizados em deman-
das com o mesmo conteúdo. Ressalte-se, também, que a de-
manda poderia ter sido proposta em litisconsórcio processual,
razão pela qual não há como atender o pleito de majoração da
verba honorária. Observe-se, por fim, que a aplicação do per-
centual arbitrado resultará num valor próximo àquele reitera-
damente concedido por esta Corte, qual seja, R$ 50,00. Sobre
o tema, esta Câmara formulou Enunciado nos seguintes ter-
mos: �Na fixação dos honorários advocatícios nas ações de re-
petição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato de que essas ações são repetidas às centenas, se não milha-
res. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações
individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas in-
tegrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os ca-
sos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.� Diante do expos-
to, nega-se provimento ao recurso do autor. 2.2 - Recurso do
MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO Ilegitimidade do
autor. Primeiramente , aduz o Município a ilegitimidade ad cau-
sam e ausência de interesse processual do autor, tendo em vista
que não comprovou o indevido recolhimento da taxa de ilumi-
nação pública. Contudo, não assiste razão ao apelante. Na hi-
pótese dos autos, o autor apresentou uma fatura de sua conta de
luz (fl. 12), demonstrando satisfatoriamente a sua condição de
contribuinte da Taxa de Iluminação Pública. Portanto, resta
comprovada a sua legitimidade ad causam e o seu interesse em
ser restituído dos valores pagos por tributo que refuta ilegíti-
mo. Aliás, cabe ressaltar que este Tribunal tem entendido que a
parte autora não está obrigada a anexar todos os comprovantes
de pagamento da taxa de iluminação pública, porquanto é pos-
sível estender o momento comprobatório à fase de liquidação
de sentença, onde será apurado quantum a ser restituído. Sobre
o tema, esta Câmara formulou Enunciado nos seguintes ter-
mos: �Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repe-
tição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior a EC 39, de
19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamentos dos
12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de pagamen-
tos fornecida pela COPEL, ficando para posterior liquidação
(art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído.�
Portanto, afasta-se a preliminar de carência de ação avençada
pelo apelante Inconstitucionalidade da TIP. Em suas razões, o
Município alega a constitucionalidade da Taxa de Iluminação
Pública, sustentando o atendimento aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade exigidos pelo Código Tributário Nacio-
nal e pela Constituição Federal. O serviço de iluminação públi-
ca é de caráter geral e indivisível, não podendo ser custeado
por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específi-
co e divisível, consoante dispõe o artigo 145, II, da Constitui-
ção Federal, in verbis: �A União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) II -
taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utili-
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zação efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi-
ção.� Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário Nacio-
nal: �As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distri-
to Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição.� Da exegese dos dispositivos excertados,
verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício do
poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou
potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos �quando possam ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas�. O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis �quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários�.
Nesse sentido, conforme posicionamento firmado no STF, o
custeio da iluminação pública mediante taxa é vedado, pois se
trata de serviço uti universi - prestado indistintamente a todos
os cidadãos - e ausente o caráter específico e divisível exigido
pela legislação. A Corte Suprema consolidou tal posicionamento
com a edição da Súmula nº 670, in verbis: �O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa�. Com
efeito, a ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Públi-
ca é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibilidade
e especificidade, considerando que a prestação dos serviços de
iluminação pública possui caráter genérico e indivisível, sem
benefício direto a contribuinte, não podendo servir como fato
gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma base de
cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro quadrado de
área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tributário
Nacional. Em verdade, os gastos com a manutenção da ilumi-
nação pública devem ser suportados pelos impostos gerais co-
brados pelo Município ou, após a edição da Emenda Constitu-
cional n° 39/02, por meio das contribuições específicas institu-
ídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da cobrança de
Taxa de Iluminação Pública, é uníssono o entendimento firma-
do neste Tribunal: �(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA
POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS RE-
QUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO
SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS.
FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMAN-
DAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO
EM PARTE. �O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa�. Súmula 670 do STF. Os juros de
mora devem ser fixados conforme a regra contida no artigo 406
do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser re-
duzidos para 10% sobre o valor da causa os honorários advoca-
tícios quando se verifica a existência de demandas repetitivas,
não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultati-
vo.� (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/
2005). �AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.� (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribunal Fede-
ral e encontra-se, também, em consonância com o entendimen-
to assente desta Corte. Da Devolução de Valores. A devolução
dos valores é uma decorrência da inconstitucionalidade e ile-
galidade da cobrança do tributo, não merecendo guarida as ale-
gações de impossibilidade de tal pedido, por ausência da junta-
da dos documentos comprobatórios de todos os recolhimentos
que visa o autor ser restituído. Tratando-se, especificamente,
de ação de repetição indébito tributário, há que se verificar tão-
somente a condição de regular contribuinte e, uma vez julgada
procedente a ação, os comprovantes de pagamento serão indis-
pensáveis apenas na liquidação de sentença. Sucumbência Re-
cíproca. Pretende o Município o reconhecimento de que houve
sucumbência recíproca, sustentando que o autor �não foi pro-
vido na totalidade de seus pedidos� (fl. 123). Porém, razão não
lhe assiste, sendo correto o entendimento da Juíza de primeiro
grau, pois o autor teve seu pedido acolhido, e o indeferimento
da restituição em dobro pode ser visto sim como sucumbência
mínima. 3. Ante o exposto, usando da faculdade e dos poderes
conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, NEGO SEGUIMENTO A AMBOS OS RECUR-
SOS, por manifesta inadmissibilidade e improcedência, já que
contrários à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do
eg. Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportuna-
mente encaminhem-se os autos à vara de origem, para arquiva-
mento. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS
DO AMARAL Relator
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ção de Indébito. Apelante: Guerino Benassi (maior de 60 anos).
Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelante: Municí-
pio de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Ser-
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Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I. Trata-se de Recurso de Apelação interposto em face
da sentença (fls. 93/104) que julgou procedente o pedido inici-
al, nos autos de Ação de Repetição de Indébito nº 381/05, con-
denando o Município/réu a restituir ao autor, de forma simples,
os valores pagos nos últimos 05 anos a título de Taxa de Ilumi-
nação Pública (TIP), contados da citação e considerada a inter-
rupção havida em janeiro/2002, com acréscimo de correção
monetária pelo INPC (a contar do pagamento indevido), e ju-
ros de 1% ao mês, a partir da citação, não havendo que se falar
da restituição em dobro. Condenou, também, o Município ao
pagamento das custas processuais e arbitrou o valor dos hono-
rários advocatícios devidos pelo requerido em 15% do valor da
condenação, com base no art. 20, § 3º, do Código de Processo
Civil, e observando-se o disposto na Súmula 14 do Superior
Tribunal de Justiça. Inconformado, o autor recorreu (fls. 106/
111), pretendendo a majoração da verba honorária para um va-
lor fixo entre R$ 200,00 (duzentos reais) e R$ 600,00 (seiscen-
tos reais), parâmetro que entende condizente com o trabalho
realizado pelo advogado constituído. Por sua vez, o Município
apresentou contra-razões (fls. 113/117) e, a seguir, também in-
terpôs recurso de apelação (fls. 118/125), aduzindo, prelimi-
narmente, a ausência de legitimidade e interesse de agir do au-
tor, pois ele não comprovou ser contribuinte de Taxa de Ilumi-
nação Pública no período requerido, razão pela qual é cabível a
extinção do feito sem julgamento do mérito. Ainda, pugna pela
impossibilidade de repetição do indébito, posto que não restou
comprovado o pagamento indevido do tributo. Por fim, argüi
que o autor não teve o provimento da totalidade de seus pedi-
dos, devendo ser-lhe reputado o ônus parcial da sucumbência.
O autor apresentou contra-razões às fls. 128/130. O represen-
tante da douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo
provimento do recurso do autor e pelo não provimento do re-
curso do Município (fls. 142/149). É o relatório. 2. Tratam os
autos de Ação de Repetição de Indébito, pretendendo o autor a
devolução do que foi cobrado pelo réu a título de Taxa de Ilu-
minação Pública. O artigo 557 do Código de Processo Civil,
atribuindo importantes poderes ao relator na prolação de deci-
sões monocráticas, possibilita que negue seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudência domi-
nante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. Diante do posicionamento unânime que a
Câmara adotou em casos análogos ao dos autos, matéria assaz
enfrentada na jurisprudência, analiso monocraticamente ambos
os recursos. 2.1 - Recurso de GUERINO BENASSI. Postula o
apelante a majoração dos honorários advocatícios para um va-
lor fixo entre R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 600,00 (seiscen-
tos reais). Com efeito, segundo a dicção do artigo 20, §4º, do
CPC, vencida a Fazenda Pública, os honorários deverão ser
fixados mediante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas do §3º. No caso em tela, há que ser reco-
nhecida a pequena complexidade da causa, dado o reiterado
posicionamento dos Tribunais pela sua procedência, o que não
demanda atenção demasiada e trabalho excessivo aos patro-
nos, tratando-se de mera repetição dos argumentos utilizados
em demandas com o mesmo conteúdo. Ressalte-se, também,
que a demanda poderia ter sido proposta em litisconsórcio pro-
cessual, razão pela qual não há como atender o pleito de majo-
ração da verba honorária. Observe-se, por fim, que a aplicação
do percentual arbitrado resultará num valor próximo àquele
reiteradamente concedido por esta Corte, qual seja, R$ 50,00.
Sobre o tema, esta Câmara formulou Enunciado nos seguintes
termos: �Na fixação dos honorários advocatícios nas ações de
repetição da taxa de iluminação pública - TIP, julgadas proce-
dentes, deve ser levado em conta também, e principalmente, o
fato de que essas ações são repetidas às centenas, se não milha-
res. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações
individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas in-
tegrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os ca-
sos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.� Diante do expos-
to, nega-se provimento ao recurso do autor. 2.2 - Recurso do
MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO Ilegitimidade do
autor. Primeiramente , aduz o Município a ilegitimidade ad cau-
sam e ausência de interesse processual do autor, tendo em vista
que não comprovou o indevido recolhimento da taxa de ilumi-
nação pública. Contudo, não assiste razão ao apelante. Na hi-
pótese dos autos, o autor apresentou uma fatura de sua conta de
luz (fl. 12), demonstrando satisfatoriamente a sua condição de
contribuinte da Taxa de Iluminação Pública. Portanto, resta
comprovada a sua legitimidade ad causam e o seu interesse em
ser restituído dos valores pagos por tributo que refuta ilegíti-
mo. Aliás, cabe ressaltar que este Tribunal tem entendido que a
parte autora não está obrigada a anexar todos os comprovantes
de pagamento da taxa de iluminação pública, porquanto é pos-
sível estender o momento comprobatório à fase de liquidação
de sentença, onde será apurado quantum a ser restituído. Sobre
o tema, esta Câmara formulou Enunciado nos seguintes ter-
mos: �Por se tratar de valores pagos juntamente com a fatura
mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da ação de repe-
tição da taxa de iluminação pública - TIP, basta a juntada de
uma fatura do período da repetição (anterior a EC 39, de
19.12.2002), a qual, por si só, já demonstra os pagamentos dos
12 meses imediatamente anteriores, ou a listagem de pagamen-
tos fornecida pela COPEL, ficando para posterior liquidação
(art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído.�
Portanto, afasta-se a preliminar de carência de ação avençada
pelo apelante Inconstitucionalidade da TIP. Em suas razões, o
Município alega a constitucionalidade da Taxa de Iluminação
Pública, sustentando o atendimento aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade exigidos pelo Código Tributário Nacio-
nal e pela Constituição Federal. O serviço de iluminação públi-
ca é de caráter geral e indivisível, não podendo ser custeado
por meio de taxa, que só pode ser cobrada por serviço específi-

co e divisível, consoante dispõe o artigo 145, II, da Constitui-
ção Federal, in verbis: �A União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) II -
taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utili-
zação efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposi-
ção.� Nessa vertente é o artigo 77 do Código Tributário Nacio-
nal: �As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distri-
to Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição.� Da exegese dos dispositivos excertados,
verifica-se que a taxa tem como fato gerador o exercício do
poder de polícia ou a utilização pelo contribuinte, efetiva ou
potencial, de serviço público divisível e específico. O artigo
79, inciso II, do Código Tributário Nacional estabelece que são
específicos os serviços públicos �quando possam ser destaca-
dos em unidades autônomas de intervenção, de utilidade ou de
necessidade públicas�. O inciso III do mesmo artigo preconiza
serem tais serviços divisíveis �quando suscetíveis de utiliza-
ção, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários�.
Nesse sentido, conforme posicionamento firmado no STF, o
custeio da iluminação pública mediante taxa é vedado, pois se
trata de serviço uti universi - prestado indistintamente a todos
os cidadãos - e ausente o caráter específico e divisível exigido
pela legislação. A Corte Suprema consolidou tal posicionamento
com a edição da Súmula nº 670, in verbis: �O serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa�. Com
efeito, a ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Públi-
ca é decorrente (1) da ausência dos requisitos da divisibilidade
e especificidade, considerando que a prestação dos serviços de
iluminação pública possui caráter genérico e indivisível, sem
benefício direto a contribuinte, não podendo servir como fato
gerador de tributo; e, ainda (2) da adoção da mesma base de
cálculo utilizada para a apuração do IPTU (metro quadrado de
área), em afronta ao artigo 145, § 2º, do Código Tributário
Nacional. Em verdade, os gastos com a manutenção da ilumi-
nação pública devem ser suportados pelos impostos gerais co-
brados pelo Município ou, após a edição da Emenda Constitu-
cional n° 39/02, por meio das contribuições específicas institu-
ídas para esse desiderato. Sobre a ilegalidade da cobrança de
Taxa de Iluminação Pública, é uníssono o entendimento firma-
do neste Tribunal: �(...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. 1. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA
POR MEIO DE TAXA. ILEGALIDADE. AUSENTES OS RE-
QUISITOS DA DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE DO
SERVIÇO PÚBLICO. 2. JUROS DE MORA EM 1% AO MÊS.
FIXAÇÃO COM BASE NO ARTIGO 406 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEMAN-
DAS REPETITIVAS. REDUÇÃO. 4. RECURSO PROVIDO
EM PARTE. �O serviço de iluminação pública não pode ser
remunerado mediante taxa�. Súmula 670 do STF. Os juros de
mora devem ser fixados conforme a regra contida no artigo 406
do Código Civil de 2002, sendo de 1% ao mês, nos termos do
artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Devem ser re-
duzidos para 10% sobre o valor da causa os honorários advoca-
tícios quando se verifica a existência de demandas repetitivas,
não tendo o patrono se valido do litisconsórcio ativo facultati-
vo.� (Ap.cível nº 295.460-7 - 12ª Câmara Cível - Rel. Juíza
Convocada Maria Aparecida Blanco de Lima - J. em 19/10/
2005). �AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. SERVIÇO PÚBLICO INESPECÍFICO E INDIVISÍ-
VEL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 168 CTN. 1. É dispensável a apresenta-
ção de comprovante de pagamento no ato da propositura de
ação de repetição de indébito, bastando que se comprove a exi-
gência de tributo indevido. Tais documentos só se tornam ne-
cessários no momento da liquidação da sentença. 2. Os servi-
ços de iluminação pública, independentemente dos critérios
adotados, por estarem à disposição da municipalidade como
um todo, não atendem aos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade e, por isso, a sua cobrança não pode ser feita por meio
de taxa, devendo ser suportada pelos impostos gerais cobrados
pelo Município. 3. O direito de pleitear a restituição de tributo
pago indevidamente sujeita-se ao prazo prescricional de cinco
anos, com início na data da extinção do crédito tributário pelo
pagamento.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.� (Ap.Cível nº 296.444-7 - 14ª Câmara Cível - Rel.
Des. Fernando Wolff Bodziak - J. em 26/10/2005). E ainda, os
arestos nas seguintes apelações cíveis: 294.642-5, 301.570-7,
300.738-5, 295.009-4, 276.755-9, 299.270-9, entre outros. Por-
tanto, o recurso é manifestamente inadmissível nesse particu-
lar, merecendo negativa de seguimento, pois a sentença fun-
dou-se em matéria sumulada pelo eg. Supremo Tribunal Fede-
ral e encontra-se, também, em consonância com o entendimen-
to assente desta Corte. Da Devolução de Valores. A devolução
dos valores é uma decorrência da inconstitucionalidade e ile-
galidade da cobrança do tributo, não merecendo guarida as ale-
gações de impossibilidade de tal pedido, por ausência da junta-
da dos documentos comprobatórios de todos os recolhimentos
que visa o autor ser restituído. Tratando-se, especificamente,
de ação de repetição indébito tributário, há que se verificar tão-
somente a condição de regular contribuinte e, uma vez julgada
procedente a ação, os comprovantes de pagamento serão indis-
pensáveis apenas na liquidação de sentença. Sucumbência Re-
cíproca. Pretende o Município o reconhecimento de que houve
sucumbência recíproca, sustentando que o autor �não foi pro-
vido na totalidade de seus pedidos� (fl. 124). Porém, razão não
lhe assiste, sendo correto o entendimento da Juíza de primeiro
grau, pois o autor teve seu pedido acolhido, e o indeferimento
da restituição em dobro pode ser visto sim como sucumbência
mínima. 3. Ante o exposto, usando da faculdade e dos poderes
conferidos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, NEGO SEGUIMENTO A AMBOS OS RECUR-
SOS, por manifesta inadmissibilidade e improcedência, já que
contrários à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do
eg. Supremo Tribunal Federal. 4. Intimem-se. 4.1. Oportuna-
mente encaminhem-se os autos à vara de origem, para arquiva-
mento. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS
DO AMARAL Relator

0026 . Processo/Prot: 0371039-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/140934. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000442 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Pedro Cecilio. Advogado: Alfredo
José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Cornélio Pro-
cópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado: Pe-
dro Cecilio. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apela-
do: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique
Bruno Servilha. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Despacho:

VISTOS ETC.; 1. Converto o julgamento em diligência. 2. Ofi-
cie-se à COPEL, solicitando extrato pormenorizado da conta
com número de identificação 1.953.741-7, de titularidade de
PEDRO CECÍLIO discriminando os valores arrecadados a títu-
lo de Taxa de Iluminação Pública e a título de Contribuição
para Custeio de Iluminação Pública referentes aos anos de 2000
(janeiro) a 2005 (maio),a fim de instruir os autos de Apelação
Cível nº371.039-2. 3. Autorizo o Chefe de Seção a subscrever
o expediente. 4. Intimem-se, após voltem conclusos. Curitiba,
29 de novembro de 2006. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO
JUIZ RELATOR

0027 . Processo/Prot: 0371098-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/140931. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000408 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: João Gonzaga de Morais (maior de
60 anos). Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelan-
te: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique
Bruno Servilha. Apelado: João Gonzaga de Morais (maior de
60 anos). Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Mu-
nir Karam. Despacho:

VISTOS ETC.; 1. Converto o julgamento em diligência. 2. Ofi-
cie-se à COPEL, solicitando extrato pormenorizado da conta
com número de identificação 1.286.244-4, de titularidade de
JOÃO GONZAGA DE MORAIS discriminando os valores ar-
recadados a título de Taxa de Iluminação Pública e a título de
Contribuição para Custeio de Iluminação Pública referentes aos
anos de 2000 (janeiro) a 2005 (maio),a fim de instruir os autos
de Apelação Cível nº371.098-1. 3. Autorizo o Chefe de Seção a
subscrever o expediente. 4. Intimem-se, após voltem conclu-
sos. Curitiba, 29 de novembro de 2006. ABRAHAM LINCO-
LN CALIXTO JUIZ RELATOR

0028 . Processo/Prot: 0373080-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/140976. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000433 Repeti-
ção de Indébito. Apelante: Maria Luzia Batista. Advogado: Al-
fredo José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Cornélio
Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno Servilha. Apelado:
Maria Luzia Batista. Advogado: Alfredo José de Carvalho Fi-
lho. Apelado: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís
Enrique Bruno Servilha. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

VISTOS ETC.; 1. Converto o julgamento em diligência. 2. Ofi-
cie-se à COPEL, solicitando extrato pormenorizado da conta
com número de identificação 1.285.195-7, de titularidade de
MARIA LUZIA BATISTA discriminando os valores arrecada-
dos a título de Taxa de Iluminação Pública e a título de Contri-
buição para Custeio de Iluminação Pública referentes aos anos
de 2000 (janeiro) a 2005 (maio),a fim de instruir os autos de
Apelação Cível nº373.080-7. 3. Autorizo o Chefe de Seção a
subscrever o expediente. 4. Intimem-se, após voltem conclu-
sos. Curitiba, 29 de novembro de 2006. ABRAHAM LINCO-
LN CALIXTO JUIZ RELATOR

0029 . Processo/Prot: 0377256-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/173386. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001192 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Boh-
mann. Apelado: Luis Lourenço Stecca. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU -
APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDA-
DE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E
CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFI-
CIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
DE SUA EXIGÊNCIA - SÚMULA 670 DO STF - RESTITUI-
ÇÃO DEVIDA - CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA - COM-
PROVANTES DE PAGAMENTO SATISFATÓRIOS - RESTI-
TUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILIDADE - RECURSO NÃO
PROVIDO. Trata-se de Apelação Cível da r. sentença que, em
Ação Sumária de Repetição do Indébito, interposta pelo contri-
buinte em face do Município de Londrina, julgou parcialmente
procedente os pedidos não cobertos pelo manto da prescrição,
formulados pelo autor em face do réu, para: reconhecer e de-
clarar a nulidade e ineficácia da Taxa de Iluminação Pública,
questionada neste ação, prática essa que ora declarou inconsti-
tucional incidenter tantum e apenas nos limites da matéria de-
batida; condenar o réu a restituir ao autor as importâncias refe-
rentes à referida taxa, ora reconhecidas ilegais e inconstitucio-
nais e que foram pagas pelo autor no período de novembro de
1999 a dezembro de 2002, com acréscimos de correção mone-
tária, calculada pela média entre o INPC e IGP-DI, desde cada
efetivo recolhimento indevido, a ser apurado em liquidação de
sentença, além de juros de 0,5% ao mês a partir do trânsito em
julgado da sentença. Condenando ao réu ao pagamento das
custas do processo, uma vez que o autor decaiu de parte míni-
ma do pedido, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 21
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do CPC, além dos honorários advocatícios no importe de 10%
sobre o valor da condenação, com base no § 3°, art. 20 do CPC.
Inconformado, Município de Londrina interpõe o presente re-
curso, alegando a ausência de prova do pagamento realizado;
falta dos documentos indispensáveis à propositura da ação; a
impossibilidade de decisão ilíquida na presente lide; a consti-
tucionalidade da taxa de iluminação pública. Por derradeiro,
requer que sejam declarados expressamente os motivos da de-
cisão, para fins de prequestionamento da matéria, possibilitan-
do eventual manejo de recurso às Instancias Superiores. Devi-
damente intimado, o apelado não apresentou suas contra-ra-
zões no prazo legal. A Douta Procuradoria Geral de Justiça
manifestou-se no sentido de ser negado o recurso de apelação,
e pela manutenção dar. Sentença em sua integralidade. É o re-
latório. Os autos vieram conclusos. Em sendo assim, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado, cabendo agravo da referida decisão. No entanto, frise-se
que, quando manifestamente inadmissível ou infundado o agra-
vo, o tribunal condenará o agravante ao pagamento de multa
prevista no § 2? do mencionado dispositivo. No caso dos autos,
o julgamento monocrático se impõe, vez que a discussão sobre
a �impossibilidade de cobrança de taxa de iluminação pública
pelos municípios�, tornou-se pacífica, tanto nos TRIBUNAIS
SUPERIORES, como na presente CORTE DE JUSTIÇA e no
extinto TRIBUNAL DE ALÇADA, onde foram julgados mi-
lhares de ações idênticas a esta. DA TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA Prefacialmente, ao contrário do que expõe o recor-
rente, a matéria relativa à cobrança da taxa de iluminação pú-
blica encontra-se pacificada nesta CORTE DE JUSTIÇA, bem
como no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, sendo objeto
inclusive da SÚMULA Nº 670 do SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA: �O serviço de iluminação pública não pode ser re-
munerado mediante taxa�. O serviço de iluminação pública
envolve a conservação de todas as vias do Município e está
disponível para todos os munícipes, não podendo ser individu-
alizado. O Código Tributário Nacional, em seu artigo 77, de-
termina que: �As taxas cobradas pela União, pelos Estados,
pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas
respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício re-
gular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial,
de serviço público específico e divisível, prestado ao contribu-
inte ou posto à sua disposição�. Este mesmo código, em seu
artigo 79, define serviços púbicos específicos como sendo aque-
les que podem �ser destacados em unidades autônomas de in-
tervenção, de utilidade ou de necessidade públicas� e serviços
públicos divisíveis como sendo os �suscetíveis de utilização,
separadamente, por parte de cada um dos usuários�. É de pou-
ca importância a discussão a respeito da potencialidade ou não
da utilização do serviço. Afinal, embora a utilização possa ser
efetiva ou potencial, em qualquer das modalidades de utiliza-
ção, o serviço deve ser específico e divisível. O artigo 77 do
Código Tributário Nacional não estabelece, assim, hipóteses
alternativas de cabimento das taxas. É preciso que estejam pre-
sentes ao mesmo tempo os dois elementos nucleares da norma:
a utilização (potencial ou efetiva) e o serviço público (específi-
co e divisível). Desta maneira, a especificidade e a divisibilida-
de são características que devem estar necessariamente presen-
tes para que se autorize a cobrança dos serviços públicos por
meio de taxas; isto independentemente da modalidade de utili-
zação. Os serviços de iluminação pública, assim, não atendem
aos requisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não
podem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município. É este o enten-
dimento que vem sendo adotado, de forma predominante, por
esta Corte e pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A este
respeito: �CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.�
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003) Nesse senti-
do, já decidiu o Supremo Tribunal Federal: AÇÃO DE REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - DESNECESSIDADE DOS COMPROVANTES MENSAIS
DE PAGAMENTO - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS DE INDIVIDUA-LIZAÇÃO E ESPECIFICIDADE -
INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA
EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DE VALORES - POSSIBILI-
DADE - HONORÁRIOS FIXADOS COM MODICIDADE E
EQÜIDADE - RECURSO DESPROVIDO. 1 - O MUNICÍPIO
DE LONDRINA apelou da sentença proferida em ação de re-
petição de indébito (autos n.º 1026/2003), que julgou parcial-
mente procedentes os pedidos iniciais, reconhecendo a ilegali-
dade da cobrança de taxa de iluminação pública no período de
janeiro de 1999 a dezembro de 2002, condenando o réu à resti-
tuição dos valores indevidamente pagos, devidamente corrigi-
dos, a partir da data do pagamento indevido (Súmula 162/STJ)
e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir do trân-
sito em julgado (súmula 188, do STJ). Em razão do princípio
da sucumbência, condenou o réu ao pagamento da integralida-
de das custas processuais e honorários advocatícios, fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. (SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL, APELAÇÃO CÍVEL N.º
338.394-4, 3 CÂMARA CÍVEL, ACORDÃO N. 27659, JULA-
MENTO 22/08/2006, D.O.U 15/09/2006) Há jurisprudência
reiterada deste Tribunal em igual sentido, valendo citar o se-
guinte acórdão como paradigma: ESPECIFICIDADE - IN-
CONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE SUA EXI-
GÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA - ALTERAÇÃO DA
TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO MÊS - IMPOSSIBILIDA-

DE - MANUTENÇÃO DE 1% AO MÊS - PRECEDENTES
STJ - HONORÁRIOS MANTIDOS - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de ilu-
minação pública revestido dos requisitos de especificidade e
divisibilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a
instituiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, Da
repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionalidade de
legislação municipal que institui a cobrança de tais taxas, deve
o ente público restituir os valores indevidamente arrecadados.
No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o enten-
dimento de que, na restituição de indébito tributário, os juros
devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN, guar-
dando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de quan-
do o tributo é cobrado�. (Acórdão n.º 1234. Décima Sétima
Câmara Cível. Rel. Des. Dimas Ortêncio de Melo. Julgado em
12-07-05). Inegável, portanto, estar consolidado o entendimento
de que a referida taxa de iluminação pública - em caso anterior
à EC 39/2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não
específico, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referi-
do a determinado contribuinte, como restou assentado no jul-
gamento do RE nº 233.332 (STF, rel. Min. Ilmar Galvão, Ple-
nário, DJ 14.05.99). DA AUSÊNCIA DE PROVA DE PAGA-
MENTO Pleiteia o Município apelante o reconhecimento da
carência de ação por falta de interesse, ante a ausência de com-
provantes de pagamento dos valores cuja repetição se preten-
de. Dentre as condições da ação está o interesse de agir, que
consiste no trinômio utilidade, necessidade e adequação, o qual
se evidencia no presente caso, vez que, os comprovantes de
pagamento somente passarão a ser essenciais quando da liqui-
dação da sentença, ou seja, para o cálculo dos valores eventu-
almente pagos indevidamente. Assim, a comprovação pela par-
te autora, de que a Companhia de Energia Elétrica S/A - Copel
vem fazendo a cobrança da taxa de iluminação pública junta-
mente com a fatura de luz, é suficiente à propositura da deman-
da. O autor comprovou por meio do documento de fls. 08-10
que efetivamente é titular da conta de luz em que foram feitos
os descontos referentes à taxa de iluminação pública e sendo
ele o titular, tornando-se inviável o estorno dos valores a ter-
ceiro estranho à lide, por exemplo. Sendo relevante transcrever
excerto de arestos desta Corte que tratam do assunto: �(...) 2. O
�histórico de valor de taxa de iluminação pública� fornecido
pela concessionária de energia elétrica é documento hábil a
comprovar os valores recolhidos pelos contribuintes�. (AC nº
301.727-6; Des. Jucimar Novochadlo; julgado em 30/11/2005).
A propósito o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já se
manifestou em questão análoga, decidindo que: PROCESSO
CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ATIVOS RETIDOS - PRESCRIÇÃO - DECRETO-LEI
20.910/32 - POUPANÇA - EXTRATOS - DOCUMENTOS
INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. 1.
É qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fa-
zenda Pública. 2. O termo a quo do prazo prescricional inicia-
se em abril de 1990, a partir do bloqueio da conta, em razão da
MP 168/90. 3. Ocorrência da prescrição relativamente ao pedi-
do intentado em face do BACEN. 4. Não são indispensáveis ao
ajuizamento da ação visando a aplicação dos expurgos inflaci-
onários os extratos das contas de poupança, desde que acom-
panhe a inicial prova da titularidade no período vindicado, sob
pena de infringência ao art. 333, I do CPC. Os extratos poderão
ser juntados posteriormente, na fase de execução, a fim de apu-
rar-se o quantum debeatur. 5. Recurso especial improvido. (REsp
644.346/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 21.09.2004, DJ 29.11.2004 p. 305) Con-
fira-se ainda o seguinte precedente em caso idêntico desta 3ª
CÂMARA CÍVEL, em recentíssimo Acórdão da lavra do ilus-
tre Desembargador MANASSÉS DE ALBUQUERQUE: AGRA-
VO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO DE APELAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART.
557, CAPUT, DO CPC. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PRO-
POSITURA DA LIDE. PEDIDO GENÉRICO. DECISÃO ILÍ-
QUIDA. DECISÃO CONFIRMADA. RECURSO DESPROVI-
DO. São dispensáveis ao ajuizamento da ação visando a repeti-
ção do indébito referente à taxa de iluminação pública todos os
comprovantes de pagamento, desde que acompanhe a inicial
prova da titularidade da conta em que feita a cobrança.Tais
comprovantes poderão ser juntados posteriormente, na fase de
liquidação, a fim de apurar-se o quantum debeatur. (AGRAVO
nº 304803-3/01, j. em 08 de novembro de 2005.) E ainda, con-
siderando que os comprovantes de pagamento serão efetiva-
mente indispensáveis quando da liquidação de sentença para
fins de restituição dos valores eventualmente pagos a maior,
temos os seguintes julgados desta Corte de Alçada: Acórdão nº
15288, da 6ª Câm. Cív., Rel. Juíza Anny Mary Kuss; Acórdão
nº 15727, da 7ª Câm. Cív., Rel. Juiz Prestes Mattar; Acórdão nº
14107, da 1ª Câm. Cív., Rel. Juiz Ronald Schulman. Ademais,
segundo Moacyr Amaral dos Santos: �Admite-se o pedido ge-
nérico, segundo os termos do artigo 286, II, do CPC, quando se
sabe o ´an debeatur` ( o que é devido), mas não o ´quantum
debeatur` (o quanto é devido).� (Negrão, Theotonio. Código de
Processo Civil. 37ª ed. São Paulo. Editora Saraiva. 2005.) As-
sim, tem-se que, a determinação do quantum depende tão-so-
mente da realização de cálculo aritmético, a ser apurado em
liquidação de sentença, quando então serão apresentados os
elementos necessários à verificação do valor do indébito. Des-
tarte �... inexiste óbice à apuração do valor a ser repetido em
liquidação de sentença. Embora se revele possível a liquidação
na forma do art. 604 do CPC, não é razoável exigir-se do con-
sumidor e neste caso contribuinte, que mantenha consigo todas
as faturas pagas durante o período de 5 (cinco) anos. Não se
pode olvidar que o juiz, ao decidir a lide, deve levar em consi-
deração o que de ordinário acontece na sociedade, bem como
quais são os seus costumes. No caso, inexigível a juntada das
faturas, postergando-se a aferição do valor devido para a fase
de liquidação da sentença. Note que a comprovação do paga-
mento poderá dar-se na fase oportuna, mediante relato da em-
presa responsável pela arrecadação do Tributo, no caso a Co-
pel.� (TJPR - 2ª C. Cív., Apelação Cível nº 303934-9, Rel. Des.
Antônio Renato Strapasson, in DJ 19.10.05) Isto porque, os
comprovantes de pagamento não constituem documentos in-
dispensáveis à propositura da ação, tão pouco necessários para
a comprovação do direito pleiteado, haja vista que a obrigação
em questão era decorrente de lei e, a presunção, é de que os

contribuintes pagaram, bastando então, para que, se reconheci-
da a ilegalidade da cobrança da taxa, determinar a devolução
daquilo que efetivamente foi pago indevidamente, não prevale-
cendo os argumentos tecidos pelo Município de Londrina.
DECISÃO Ex positis, conheço e nego provimento ao recurso
de a Apelação, mantendo a r. sentença, o que faço com fulcro
no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos fundamentos aci-
ma delineados. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006.
DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Des. Relator
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APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM SEGUN-
DO GRAU - APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC -
POSSIBILIDADE - DESOBSTRUÇÃO DA PAUTA DE JUL-
GAMENTO E CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICI-
ONAL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CONEXÃO -
REJEIÇÃO ANTE A INVIABILIDADE DE MANUSEIO, TRÂ-
MITE E EXECUÇÃO DE SENTENÇA - INCONFORMISMO
QUANTO A APLICAÇÃO DO EFEITO �EX TUNC� DEN-
TRO DO CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DI-
FUSO - ARGUMENTO NÃO INFUNDADO - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS - MANUTANÇÃO. RECURSO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO ADESIVO - RECIPRO-
CIDADE SUCUMBENCIAL INOCORRENTE - ARTIGO 500,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO CONHECIMEN-
TO. Trata-se de apelação cível da r. sentença que, em Ação
Declaratória de Inexistência Tributária c/c Repetição de Indé-
bito, interposta pelo contribuinte em face do MUNICÍPIO DE
CRUZ MACHADO, julgou procedente o pedido inicial, para,
declarar a inconstitucionalidade da lei municipal que institui a
cobrança da taxa de iluminação pública; condenar o Município
a restituir a parte autora todos os pagamentos efetuados a título
de taxa de iluminação pública, pagos nos cincos anos anterio-
res ao ajuizamento da ação, com exclusão dos valores relativos
ao período pagos a partir do mês de janeiro de 2003, devendo
ser acrescidos de correção monetária pelo INPC, desde a data
de cada pagamento e juros de mora de 1% ao mês, a partir do
trânsito em julgado da sentença. Ficou estipulado que os valo-
res deverão ser apurados através de liquidação de sentença, a
partir dos extratos que serão fornecidos em momento oportu-
no. Como conseqüência, condenou o Município ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que foram
arbitrados em R$ 70,00 (setenta reais), com fulcro no artigo
20, parágrafo 4° do Código de Processo Civil. O MUNICÍPIO
DE CRUZ MACHADO opôs embargos de declaração alegan-
do contradição no tocante ao período da restituição dos valo-
res; as omissões quanto a prova documental; inexistência da
cobrança da taxa de iluminação pública em face da revogação
dos artigos da Lei Municipal 650/77. Rejeitados os embargos
de declaração, o Município de Cruz Machado interpôs recurso
de apelação, asseverando que deixou de efetuar a cobrança da
taxa de iluminação pública desde 1998; recusa o valor fixado
ao pagamento de custas e honorários advocatícios; repetição
do indébito; declaração dos efeitos ex tunc da legislação muni-
cipal. Da mesma forma, Friedmann Miguel Gruber interpôs
recurso adesivo, onde aduziu que: a) o nome do tributo e sua
adequação à realidade; b) precedentes jurisprudenciais quanto
à devolução de contribuição de iluminação pública - COSIP; c)
quanto ao fato do Município não obstante a existência da lei da
COSIP, continuar à exigir dos contribuintes taxa de iluminação
pública; d) necessidade imperiosa de adequar os valores dos
honorários advocatícios devem ser majorados para no mínimo
R$ 300,00. Ambas as partes contra - arrazoaram os recursos. A
Douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo conhe-
cimento dos recursos e, no mérito, pelo não provimento do re-
curso de apelação, cabendo o não provimento do adesivo. É o
relatório. Os autos vieram conclusos Em sendo assim, DECI-
DO: A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado, cabendo agravo da referida decisão. No entanto, frise-se
que, quando manifestamente inadmissível ou infundado o agra-
vo, o tribunal condenará o agravante ao pagamento de multa
prevista no § 2? do mencionado dispositivo. No caso dos autos,
o julgamento monocrático se impõe, vez que a discussão sobre
a �impossibilidade de cobrança da taxa de iluminação pública
pelos municípios�, tornou-se pacífica, tanto nos TRIBUNAIS
SUPERIORES, como na presente CORTE DE JUSTIÇA e no
EXTINTO TRIBUNAL DE ALÇADA, onde foram julgados
milhares de ações idênticas a esta. Presentes os requisitos de
admissibilidade (adequação, tempestividade e preparo), não há
obstáculo ao conhecimento dos recursos. DA PRETENDIDA
CONEXÃO Primeiramente, necessário se faz ressaltar a invia-
bilidade do processamento em conjunto dos inúmeros feitos
existentes na Comarca, o que certamente dificultaria o trâmite,
manuseio e a execução de sentença. Ademais, não houve indi-
cação nos autos, por parte do recorrente, de quais ações seriam
conexas à presente, providência imprescindível no caso. Ao
contrário, a municipalidade limitou-se a mencionar a existên-
cia de outras demandas similares sem, contudo, individualizá-
las. O Ilustre Des. Gamaliel Seme Scaff, em seu voto se posici-
ona no seguinte sentido: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

NUMEROSAS AÇÕES VOLTADAS CONTRA A ILEGALI-
DADE DA TIP - ALEGAÇÃO DE CONEXÃO (ART. 103, CPC)
- AUSÊNCIA DE PREJUDICIALIDADE ENTRE AS CAUSAS
- HIPÓTESE DE LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO - OMIS-
SÃO INEXISTENTE - PREQUESTIONAMENTO - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. A regra da conexão
estabelecida no art. 103 do CPC, visa primordialmente evitar
decisões conflitantes entre juízos distintos que tenham sob seus
cuidados, ações com mesmo objeto ou causa de pedir pelo pres-
suposto da existência de prejudicialidade de uma ação em rela-
ção à outra. Em se tratando de mera repetição de ações idênti-
cas, sem qualquer grau de prejudicialidade entre si, a hipótese
não será de conexão, mas sim de litisconsórcio facultativo. (Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, 17ª Câmara Cível, Emb.
Decl. n° 297.753-5/0, Rel. Gamaliel Seme Scaff, D.O.U 31/03/
2006). Por certo, diante da inviabilidade do pedido, não havia
outro caminho ao Juízo senão rejeita-lo. Assim, não merece
provimento o pleito. DO EFEITO ATRIBUÍDO AO CONTRO-
LE DE CONSTITUCIONALIDADE DIFUSO Neste tópico,
cumpre salientar que a questão posta ao exame a esta eg. Corte
não afeta a apreciação da inconstitucionalidade da lei munici-
pal; controle este realizado em sede �a quo�. O que, por conse-
guinte, impede sua apreciação como assim prescinde da aplica-
ção do art. 97 da Carta Magna, cuja dicção atua como verda-
deira condição de eficácia da própria declaração jurisdicional
de inconstitucionalidade dos atos do Poder Público. No entan-
to, como observei acima e consoante se extrai limpidamente
das razões do recurso interposto pelo agente público não se
apreciará neste momento a constitucionalidade ou inconstitu-
cionalidade da lei municipal, mas simplesmente a possibilida-
de de atribuir à decisão que lhe declarou inconstitucional o
efeito retroativo (�ex tunc�), consoante realizado pelo magis-
trado sentenciante. Como sabido, a técnica do controle difuso
ou, ainda, do controle por via de exceção permite a análise
prévia da adequação do ato normativo à Constituição, isto é,
antes do juiz apreciar a questão principal - no caso a repetição
de indébito - deverá se manifestar acerca da questão prejudici-
al, qual seja, a inconstitucionalidade da legislação municipal.
Desta feita, declarada, no caso concreto, a inconstitucionalida-
de de lei ou ato normativo desfaz-se, entre as partes envolvidas
no processo, desde a sua origem, o ato declarado inconstituci-
onal, juntamente com todas as conseqüências dele derivadas,
uma vez que os atos inconstitucionais são nulos e, portanto,
destituídos de carga de eficácia jurídica, alcançando a declara-
ção de inconstitucionalidade da lei, inclusive, os atos pretéri-
tos com base nela praticado. Aliás, quanto os efeitos retroati-
vos (ex tunc) ocorridos entre as partes no controle difuso a
doutrina e a jurisprudência são uníssonas, porquanto a única
possibilidade legal que permite ao Poder Judiciário, através de
�quorum� qualificado, em mudar o momento dos efeitos das
decisões é prevista no controle concentrado de constitucionali-
dade através da Lei federal 9.868/99, hipótese esta diversa do
presente caso. Por conseguinte, o controle incidental exercido
no caso concreto desconstitui a lei municipal instituidora da
taxa de iluminação desde sua origem. Estando, todavia, sujei-
tos à repetição dos valores pagos tão somente aqueles efetua-
dos nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, por for-
ça da prescrição qüinqüenal. Este E. Tribunal tem-se manifes-
tado neste sentido: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO -CARÁTER NI-
TIDAMENTE PROTELATÓRIO - INADMISSIBILIDADE -
OMISSÃO DO ACÓRDÃO EM RELAÇÃO AOS EFEITOS DA
SENTENÇA - ACOLHIMENTO PARA SUPRIR A OMISSÃO,
MAS SEM INFRINGÊNCIA DO JULGADO. Declarada a in-
constitucionalidade da lei, o efeito da sentença retroage ex tunc,
para se evitar a conclusão paradoxal de que a sua validade,
ainda que temporária, teria a virtude de ab-rogar o dispositivo
constitucional violado; ou, em outros termos, considerar-se-iam
válidos os atos praticados sob o império de uma lei nula. (Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, Emb. Decl. N° 309.198-
7/01; 3ª Câmara Cível, Rel. Dês. Munir Karan, D.O.U 02/06/
2006). DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Quanto à ver-
ba honorária, fixada pelo MM. Juiz a quo em R$ 70,00 (setenta
reais), pugna o Município seja reduzida. Na verdade, contraria
o bom senso e os ditames da justiça a pretensão de que os ho-
norários advocatícios venham a ser fixados em um montante
igual ou maior o proveito econômico perseguido pelo autor,
bem como o valor atribuído à causa. No entanto, é adequada,
no caso, a verba honorária fixada sobre a condenação, ainda
que de pequeno valor porque, além da extrema facilidade da
causa porquanto a tese vitoriosa já está consagrada, há muito,
na jurisprudência dos Tribunais Superiores, os honorários ad-
vocatícios devem guardar verdadeira relação com o proveito
econômico obtido pelo autor. Ademais, a matéria, já foi objeto
de inúmeras discussões, sendo de entendimento majoritário do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná a fixação da verba
honorária em 10% a 20% sobre o valor da condenação, a teor
do artigo 20, §3º, conjugado com o § 4º, ambos do Código de
Processo Civil. Assim, no caso em exame, deve ser mantida a
verba honorária de R$ 70,00 (setenta reais), seguindo apenas
os ditames do bom senso e da justiça. REVOGAÇÃO DA LEI
MUNICIPAL Menciona o Apelante em recurso �que deixou de
efetuar a cobrança da taxa de iluminação pública desde o ano
de 1998, através da Lei 650/98, de 25.05.1998, quando o mes-
mo revogou os artigos 64, 65, 66, 67, 68, 69 e 70 em seu inciso
VI, do Código Tributário Municipal, deixando de cobrar a Taxa
de Iluminação Pública dos munícipes de Cruz Machado.� (fls.
70). Entretanto, o documento juntado em fls. 32 não revoga os
artigos da referida lei municipal, somente autoriza ao Poder
Executivo Municipal a fazê-lo. Porém, este fica inerte perante
a inconstitucionalidade. Insta destacar, as palavras do MM. Juiz
monocrático ao mencionar que �desta forma, incumbia ao Mu-
nicípio de Cruz Machado demonstrar que a lei que instituiu a
taxa de iluminação pública naquela município havia sido revo-
gada em 1998, contudo isso não foi feito, mas apenas que a
Câmara Municipal daquela comuna havia concedido poderes
ao Prefeito para tanto. Com efeito, decaiu o réu do ônus que
lhe incumbia.� (fls. 67). Diante do exposto, não merece provi-
mento este tópico diante da inércia do Executivo Municipal.
DO RECURSO ADESIVO No que respeita ao recurso adesivo
interposto pelo autor, conclui-se que o mesmo não tem condi-
ções de ser conhecido. Ocorre que essa modalidade recursal
somente tem cabimento quando vencidos autor e réu. Vale di-
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zer, na exata dicção do artigo 500, do Código de Processo Ci-
vil, há que haver reciprocidade de sucumbência, o que não se
verifica na espécie. Nesse sentido, confira-se a seguinte juris-
prudência: �RECURSO ADESIVO - AUMENTO DA VERBA
HONORÁRIA - INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA - REQUISITO BÁSICO - CPC, ART. 500 - NÃO CO-
NHECIMENTO. Não cabe recurso adesivo quando não há
mútua sucumbência (STJ, 3ª Turma, REsp. nº 5548/RJ., Rel.
Min. DIAS TRINDADE, D.J.U. 1º/07/1991, p. 9.190).� (TJPR,
Ac. nº 8470 - 6ª C.Cív., Rel. Des. Leonardo Lustosa, D.J. 18/
03/2002). Da fundamentação do referido aresto, o qual, por
sua adequação ao caso em tela, destaca-se a seguinte passa-
gem: �(...) o ensinamento de SÉRGIO SAHIONE FADEL: o
primeiro requisito (...) que a lei exige para que a parte possa,
sob forma adesiva, recorrer, é que, no processo, fiquem venci-
dos autor e réu (...), além do que, o recurso adesivo fica limita-
do, em seu cabimento, às hipóteses de sucumbência recíproca
em sentenças que ensejem a apelação (...) (CPC Comentado,
Forense, 4ª ed., p. 146). Não destoa o entendimento jurispru-
dencial: Recurso Adesivo. Requisito. Sucumbência recíproca.
Inocorrência, na espécie. Recurso não conhecido. (RJTJESP
90/396.) Não cabe recurso adesivo quando não há mútua su-
cumbência. (STJ, 3ª Turma, REsp. 5.548/RJ, Rel. Min. Dias
Trindade, D.J.U. 01/07/1991, p. 9.190.) Se inocorre sucum-
bência recíproca entre as partes, carece o recurso adesivo do
seu pressuposto mais característico. (STJ, 4ª Turma, REsp.
6.488/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, D.J.U. 11/
11/1991, p. 16.149). Não ocorrendo, pois, sucumbência recí-
proca, o aumento da verba honorária só poderia ser examinado
através do recurso competente em tempo hábil, e não pelo ade-
sivo. Destarte, não comporta conhecimento do mérito do recur-
so adesivo, por ser incabível sua interposição quando não há
sucumbência recíproca, como no caso dos presentes autos.
DECISÃO Ex positis, conheço e nego provimento ao recurso
de apelação e não conheço do recurso adesivo, mantendo a r.
sentença em todo seu teor, o que faço com fulcro no artigo 557,
caput e §1º-A, do CPC, pelos fundamentos acima delineados.
Curitiba, 30 de novembro de 2006. DES. DIMAS ORTÊNCIO
DE MELO, Relator.

0031 . Processo/Prot: 0383038-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/208117. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000392 Anulatória. Agravan-
te: Banco Fiat S/a. Advogado: Márcia Helena Alcântara de Lara.
Agravado: Municipio de Prudentópolis. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despa-
cho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
não concessiva de liminar requerida pelo autor/agravante. O
agravante reitera os argumentos expostos na petição inicial de
Anulação de Débito c/c Declaratória de Inexistência de Rela-
ção Jurídica, onde objetiva provimento antecipatório ao efeito
de obter a suspensão da exigibilidade do crédito tributário lan-
çado pelo Município de Prudentópolis. Sustentando a necessi-
dade do provimento antecipatório, aduz o agravante que a ma-
nutenção da decisão recorrida acarretará a inscrição do Banco
Fiat S/A no cadastro de inadimplentes, tanto em caráter públi-
co (dívida ativa ou cartório de protesto) quanto em caráter pri-
vado (SERASA, SPC), o que constitui dano iminente relevan-
te. Sustenta, ainda, não ser justo impor ao agravante a inscrição
por débito tributário indevido e, também, conceder a suspen-
são do débito apenas mediante depósito judicial da quantia co-
brada pelo Município. Quanto a verossimilhança, aduz o agra-
vante que a atividade de leasing consiste em obrigação de dar,
não cabendo o seu enquadramento na categoria de prestação de
serviços para fins de incidência do ISS. 2. Porque tempestivo,
preparado, e instruído com as peças obrigatórias, a teor dos
artigos 522, caput, e 525, I do CPC, recebo o recurso, para
regular processamento nesta instância. 3. A concessão do al-
mejado efeito suspensivo ao agravo de instrumento - conforme
dicção do art. 558 do Código de Processo Civil - exige a cons-
tatação sumária de possível lesão grave e de difícil reparação
ao recorrente, caso mantidos os efeitos da decisão agravada até
o final julgamento do recurso, somados à relevante fundamen-
tação. Analisado o quadrante fático e as razões do recorrente,
conclui-se ser necessária a concessão do almejado efeito sus-
pensivo, posto que há fundado risco de danos para o regular
desenvolvimento das atividades da empresa agravante, decor-
rentes da impossibilidade de obter certidão fiscal com efeitos
negativos, bem como ter seu nome indevidamente inscrito em
órgãos de proteção ao crédito. Ainda, se há discussão na ins-
tância a quo a respeito da validade e regularidade da cobrança
efetuada pelo Município de Prudentópolis, mister que seja sus-
pensa a exigibilidade do ISS, até que se conclua pelo seu cabi-
mento (ou não) frente à atividade desenvolvida pelo autor/agra-
vante. 4. Dessa forma, atribuo efeito suspensivo ativo ao recur-
so. 5. Oficie-se ao Juízo de origem, comunicando-lhe a respei-
to da presente decisão e solicitando as informações que julgar
convenientes, em 10 dias. 6. Intime-se a parte recorrida para
apresentar resposta ao presente agravo, em 10 dias. 7. Depois,
abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. 8. Intimem-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Juiz ESPEDITO REIS DO
AMARAL Relator

0032 . Processo/Prot: 0384644-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/215076. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000086 Execução Fiscal. Agra-
vante: Multipet Ind e Com de Equipamentos Ltda. Advogado:
Paulo Henrique Berehulka, Fioravante Buch Neto, Marcia Re-
gina dos Santos. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Despacho:

VISTOS, etc. 1. Entendo ausentes os pressupostos necessários
e indispensáveis à concessão do efeito suspensivo pleiteado. 2.
Defiro o processamento. 3. Oficie-se ao eminente Juiz de Di-
reito para que preste, em 10 (dez) dias, as informações que
entender necessárias. 4. Intime-se a parte agravada para que
ofereça, querendo, no prazo legal, suas contra-razões. 5. Auto-

rizo o Sr. Chefe de Seção a subscrever os atos de ofício ao fiel
cumprimento deste despacho. 6. Intime-se. Curitiba, 27 de no-
vembro de 2006. PAULO HABITH Desembargador Relator 3ª
Câmara Cível Desembargador Paulo Habith

0033 . Processo/Prot: 0385451-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/217664. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000048 Execução Fiscal. Agra-
vante: Marta Garcia Rechi. Advogado: Amaro Donisete No-
gueira. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith.
Despacho:

VISTOS, etc. 1. Defiro o processamento. 2. Oficie-se ao emi-
nente Juiz de Direito para que preste, em 10 (dez) dias, as in-
formações que entender necessárias. 3. Intime-se a parte agra-
vada para que ofereça, querendo, no prazo legal, suas contra-
razões. 4. Autorizo o Sr. Chefe de Seção a subscrever os atos
de ofício ao fiel cumprimento deste despacho. 5. Intime-se.
Curitiba, 29 de novembro de 2006. PAULO HABITH Desem-
bargador Relator 3ª Câmara Cível Desembargador Paulo Habi-
th

0034 . Processo/Prot: 0385964-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/214038. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000467 Decla-
ratória. Apelante: Município de Cruzeiro do Oeste. Advogado:
Marcia da Silva Paisana. Apelado: Alberto Navarro, Alvaristo
Antonelli Gecco, Antonio Gentil, Ataide Vendramel (maior de
60 anos), Brejeiro Comércio de Arroz e Cereais, Gilberto Kat-
suhiko Kumagai, Haide Calderon (maior de 60 anos), Jose Car-
los Robatino, Jose Eduardo Amaral Schwerz, Marcio Antonio
Batista da Silva, Marisa Navarro, Panificadora e Confeitaria
Nidelcia, Pedro Iris (maior de 60 anos), Ricardo Gaiola (maior
de 60 anos), Ribeiro e Schwerz Ltda, Sidnei da Cruz Iris. Ad-
vogado: Maria Oliveta Albano Pasqual, Maristela Navarro.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque. Despacho:

Intime-se o Apelante, para que no prazo de 10 (dez) dias regu-
larize a representação processual.

I Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10750
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Aldo de Mattos Sabino Junior 021 0368108-7
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Claudia Canzi 037 0387766-1
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Cristina Leitão T. d. Freitas 018 0367088-6

061 0346327-8
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056 0389873-9
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Edson Dupsk 027 0373326-8
Eduardo Rocha Virmond 004 0048819-3
Eliandra Cristina Winck Fernandes 029 0378943-9
Eugenio Sobradiel Ferreira 009 0341457-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 041 0388459-5

049 0389490-0
Evellyn Dal Pozzo Yugue 042 0388586-7
Fábio Ferreira Bueno 020 0368010-2
Fabiano Luiz Andreassa 054 0389778-9
Fabrício Massardo 015 0360585-2
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029 0378943-9
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056 0389873-9
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Inayá de Castro Marchi 052 0389617-1
Irina Moreira da Fonseca 029 0378943-9
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 054 0389778-9
Jamil Ibrahim Tawil Filho 048 0389460-2
Jefferson Isaac João Scheer 017 0366865-9

058 0390010-9
João Donizetti Vieira 006 0152997-3
João Egídio da Silva 001 0311701-5/01

002 0312867-2
João Georg Klein 004 0048819-3
João de Barros Torres 023 0368978-9

044 0389074-6
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 039 0388100-7
Joel Samways Neto 021 0368108-7

023 0368978-9
026 0371495-0
044 0389074-6
048 0389460-2

José Francisco Cunico Bach 005 0082226-6
José Luiz Ricetti 005 0082226-6
José Oscar Kluppel Teixeira 033 0385374-5
José Oscar Silva 020 0368010-2
José Pento Neto 020 0368010-2
Joseane Luzia Silva 057 0389971-0
Julio Cezar Nalin Salinet 004 0048819-3
Junes Marta Pariz 004 0048819-3
Kiyoshi Ishitani 004 0048819-3
Laercio Fondazzi 052 0389617-1
Leila Cuellar 058 0390010-9
Leila Massako Hashiguchi 040 0388416-0
Letícia de Souza Baddauy 031 0383280-0
Loriane Leisli Azevedo 008 0319929-5
Luir Ceschin 021 0368108-7

023 0368978-9
026 0371495-0
044 0389074-6
048 0389460-2

Luiz Alberto Lima 020 0368010-2
Luiz Carlos Caldas 004 0048819-3
Luiz Carlos Lima 004 0048819-3
Luiz Cláudio Sebrenski 017 0366865-9
Luiz Fernando Dietrich 019 0367988-1

053 0389736-1
055 0389867-1
056 0389873-9

Luiz Renato Kniggendorf 030 0381719-8
Márcio Tadeu Brunetta 054 0389778-9
Manoel Henrique Roskamp 004 0048819-3
Marcelo Arthur M. Fernandes 041 0388459-5
Marcelo Pinto Sancandi 037 0387766-1
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 027 0373326-8
Marcos Antonio Ribeiro 009 0341457-1
Marcos Puppi Rachinski 054 0389778-9
Marcos dos Santos Marinho 053 0389736-1

055 0389867-1
056 0389873-9

Marcus Venicio Cavassin 034 0385990-9
Maria Fernanda Simões Bellei 053 0389736-1

055 0389867-1
056 0389873-9

Maria Rosa dos Santos 009 0341457-1
Mario Luiz Andreassa 054 0389778-9
Maurício Defassi 028 0374136-8
Mauro Cury Filho 053 0389736-1

055 0389867-1
Mauro Sérgio Guedes Nastari 019 0367988-1

053 0389736-1
056 0389873-9
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Milton Coninck 004 0048819-3
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Moacyr Lobato de Campos Filho 003 0334667-6
Núbia Bianca Bortoli da Silva 050 0389491-7
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Paulo Cezar Cenerino 052 0389617-1
Paulo Roberto Chiquita 032 0384632-8
Paulo Sergio Ferrari 042 0388586-7
Rafael Costa Contador 043 0388998-7
Rafael Munhoz de Mello 039 0388100-7
Reginaldo Fanchin 060 0360229-9
Renata de Nadai Wrobel 059 0390012-3
Rene Julio 050 0389491-7
Ricardo Lucas Calderón 034 0385990-9
Roberto Alexandre Hayami Miranda 008 0319929-5
Rosaldo Jorge de Andrade 034 0385990-9
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 008 0319929-5
Rubens Silva 059 0390012-3
Ruy Carneiro Teixeira 033 0385374-5
Sérgio Botto de Lacerda 058 0390010-9
Sérgio Luiz do Amaral 060 0360229-9
Sérgio Verissimo de O. Filho 007 0306643-5
Samuel Gelson Cardoso 058 0390010-9
Sandra Regina Rocha Vargas 025 0370035-0
Saturnino Gazola Diniz 036 0386571-8
Sergio Issao Ono 020 0368010-2
Sidney Martins 042 0388586-7
Silvana de Mello Gusso 051 0389525-8
Silvio André Brambila Rodrigues 039 0388100-7
Silvio Seguro 054 0389778-9
Tânia Cristina de Paula Somariva 025 0370035-0
Tatiana Lazzaretti Zempulski 015 0360585-2
Tatiana Villardo Calderón 034 0385990-9
Tereza Cristina B. Marinoni 008 0319929-5
Thaís Helena Alves Rossa 018 0367088-6
Vania Cristina Reis Deretti 046 0389297-9
Vania Mara Moreira dos Santos 011 0349218-6/01
Vitor Hugo Nachtygal 022 0368649-3
Vitorio Constantino 004 0048819-3
Wagner Kiyoshi da Silva 036 0386571-8
Wagner Peter Krainer José 009 0341457-1
Wagner Seleme Possebon 032 0384632-8
Waldomiro Luby 004 0048819-3
Wanderson Lago Vaz 008 0319929-5
Waterloo Marchesini Junior 004 0048819-3
Wilson Carlos Kuhn 004 0048819-3
Wilson Naldo Grube 026 0371495-0
Wilson Naldo Grube Filho 026 0371495-0
Zélia Gianello Oliveira 004 0048819-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0311701-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/67166. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 311701-5 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Município de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos
Santos, João Egídio da Silva, Carlos Teodoro Soster. Agrava-
do: Fuad Esper Cheida, Maude Esper Cheida. Advogado: Fuad
Esper Cheida. Embargante: Município de Paranavaí. Advoga-
do: Gilson José dos Santos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

1. Trata-se de recursos especiais (fls. 348 e fls. 358) interpos-
tos contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento, con-
firmou a decisão agravada, que fixara o valor da indenização
provisória na ação de desapropriação, a fim de se proceder à
imissão na posse do imóvel. 2. Com base em precedente do
STJ parecido com o destes autos, que ordena o regular proces-
samento do recurso especial retido no tribunal de origem, por
entender que: �a orientação desta Corte tem admitido, em ca-
sos excepcionais, temperamentos a referida regra da retenção
do recurso especial, e determinando o destrancamento do ape-
lo extremo, de forma a não inviabilizar seu exame nem causar,
com a demora da prestação jurisdicional, manifesto prejuízo à
parte.� (Ag 682864/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU
14.10.2005), determino o imediato processamento dos recur-
sos interpostos. Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0312867-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/158750. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000661 Desapropriação. Agra-
vante: Fuad Esper Cheida. Advogado: Fuad Esper Cheida. Agra-
vado: Município de Paranavaí. Advogado: Gilson José dos San-
tos, Carlos Teodoro Soster, João Egídio da Silva. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Despacho:

I - Atento à orientação adotada pelo egrégio Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que �tratando-se de caso em que é
lícito ao juiz prover liminarmente (determinar medidas provi-
sórias, antecipar tutela, expedir mandado, etc.), a retenção do
recurso implica sua ineficácia, vez que, retido, acabará por
perder seu objeto� (Medida Cautelar nº 2.361-SP, rel. Min.
Nilson Naves, in D.J.U. de 13.2.2000), determino o imediato
processamento do recurso, afastando a incidência do art. 542,
§ 3º, CPC; II - publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0334667-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/40998. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000332 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Hélio Ribeiro da Silva, José Luiz Gattás Hallak. Advogado:
Moacyr Lobato de Campos Filho, Fernanda Passos Ramos,
Hermano Moreira Pettersen. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:

O recurso especial (fls.133-139) e o recurso extraordinário
(fls.150-155) não devem permanecer retidos, pois foram inter-
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postos contra acórdão que manteve a indisponibilidade de bens
dos recorrentes, deferida em sede de ação civil pública. Nesta
linha, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: �Medida
cautelar. Recurso especial. Retenção. Art. 542, § 3º, do Código
de Processo Civil. Tutela antecipada. Indisponibilidade total
de bens. 1. Na hipótese de requerimento de tutela antecipada, o
pedido de mérito pode ser deferido, ou não, prematuramente,
antes do resultado final da demanda. Nesse caso, o recurso es-
pecial interposto em decorrência do indeferimento, ou não, da
referida tutela deve ser apreciado de imediato, também anteci-
padamente. Não tem aplicação, no caso, a regra do art. 542, §
3º, do Código de Processo Civil, que disciplina a retenção de
recurso especial relativa à decisão interlocutória. ... 3. Medida
cautelar procedente em parte.� (MC 3638/SP; Rel. Min. Carlos
Alberto Menezes Direito; 3ª Turma; j. 28.08.01; DJU 08.10.01,
p. 209). Dê-se imediato processamento aos recursos. Publique-
se. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0004 . Processo/Prot: 0048819-3 Apelação Cível

. Protocolo: 1996/25893. Comarca: Palotina. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 87.00000635 Execução. Apelante: Pedro Klos-
ter Sampaio e Sua Mulher. Advogado: Julio Cezar Nalin Sali-
net. Apelante: Henrique Holmann e Sua Mulher. Advogado:
Assis Correa. Apelante: Espólio de Edgard Saturnino Fernan-
des, Espolio de Lucilio de Held, Oscar Mitsaburo Miazaki, Paulo
Theodoro da Silva, Joao Torelli Albert Pires, Tasso Severo Bap-
tista e Sua Mulher, Doris Constanca Baptista Lisboa de Paoli e
Seu Marido, Jose da Mota Ribeiro e Sua Mulher, Chakib Maa-
na, Themis Batista de Campos e Seu Marido. Advogado: Eduar-
do Rocha Virmond. Apelante: Espólio de Clovis Dallegrave
Silva, Espólio de Fernando da Gama e Souza. Advogado: Cláu-
dia Dallegrave Silva, Zélia Gianello Oliveira. Apelante: Espo-
lio de Gentil Alves da Rocha Loures. Advogado: Waterloo
Marchesini Junior. Apelante: João Maria Moreira. Advogado:
Luiz Carlos Lima, Wilson Carlos Kuhn. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: André Renato Miranda Andrade, Cleide
Rosecler Kazmierski, Annete Cristina de Andrade Gaio, Ale-
xandre Barbosa da Silva, Luiz Carlos Caldas. Interessado: Ge-
raldo Braulino Viana da Cunha. Advogado: Junes Marta Pariz.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: André Renato Miran-
da Andrade, Alexandre Barbosa da Silva, Luiz Carlos Caldas,
Cleide Rosecler Kazmierski, Annete Cristina de Andrade Gaio.
Apelado: Pedro Kloster Sampaio e Sua Mulher. Advogado: Ju-
lio Cezar Nalin Salinet. Apelado: Henrique Holmann e Sua
Mulher. Advogado: Assis Correa. Apelado: Espólio de Clovis
Dallegrave Silva, Espólio de Fernando da Gama e Souza. Ad-
vogado: Cláudia Dallegrave Silva, Zélia Gianello Oliveira.
Apelado: Espólio de Edgard Saturnino Fernandes, Espolio de
Lucilio de Held, Oscar Mitsaburo Miazaki, Paulo Theodoro da
Silva, Joao Torelli Albert Pires, Tasso Severo Baptista e Sua
Mulher, Doris Constanca Baptista Lisboa de Paoli e Seu Mari-
do, Jose da Mota Ribeiro e Sua Mulher, Chakib Maana, The-
mis Batista de Campos e Seu Marido. Advogado: Eduardo Ro-
cha Virmond. Apelado: Espólio de Gentil da Rocha Loures.
Advogado: Waterloo Marchesini Junior. Apelado: João Maria
Moreira. Advogado: Luiz Carlos Lima, Wilson Carlos Kuhn.
Apelado: Teodocio Pereira Furtado e Sua Mulher, Eduardo José
Pinto e Sua Mulher. Advogado: Milton Coninck. Apelado: So-
fia Bannach, Basilio Litvinsky e Sua Mulher. Advogado: Wal-
domiro Luby, Manoel Henrique Roskamp. Apelado: Waldemar
Ribeiro Gonçalves. Advogado: Francisco dos Santos. Apelado:
Delfim de Souza Galvao, Juventino Benedet e Sua Mulher,
Espólio de Olivar Zanella, Afonso Zanella, Quintilhano Pedro-
so e Sua Mulher, José Maria Pinheiro Lima Moura Pedrosa,
Maria de Souza Cunha. Advogado: Zélia Gianello Oliveira.
Apelado: Carlos Mastrofrancisco. Advogado: João Georg Klein,
Carlos Henrique Licheski Klein. Apelado: Espolio de Francis-
co Dias Aires, Joao Afonso da Silva e Sua Mulher. Advogado:
Waterloo Marchesini Junior. Apelado: Domingos Agostini.
Advogado: Vitorio Constantino, Francisco Iramina. Apelado:
Oswaldo Joao Espindola. Advogado: Antonio Albino Ramos
de Oliveira. Apelado: Guilherme de Paula Neto e Sua Mulher.
Advogado: Airton Pompeu Reis. Apelado: Kiichi Fujiwara e
Sua Mulher, Espólio de Takayuki Miyazaki, Espólio de Massa-
toshi Ishitani, Espolio de Takanori Miyazaki, Hajime Miyazaki
e Sua Mulher, Sakae Miyazaki e Sua Mulher. Advogado: Kiyoshi
Ishitani. Apelado: Artur Simoes Neto. Advogado: Artur Simoes
Neto. Apelado: Edina Gabriel Moreira. Advogado: Adjahyr
Bassetti. Apelado: Lauro Grein Filho. Advogado: Zélia Giane-
llo Oliveira. Apelado: Gil Joao Bacellar, Antonio Diniz Morei-
ra, Adalberto Gabriel Moreira e Sua Mulher, Lourival Moreira
da Cruz e Sua Mulher, Jonas Lemes de Oliveira e Sua Mulher,
Joao Climaco, Lourival Moreira Filho, Eloa Moreira Ivanoski
e Seu Marido, Antonio Fernando Moreira, Fernando Nelson
Moreira, Benedito Moreira da Mello e Sua Mulher, Lauro Gon-
calves da Silva e Sua Mulher, Joaquim Carvalho e Sua Mulher,
Eugenio Topan e Sua Mulher, Moises Marin e Sua Mulher, João
Braga e Sua Mulher, Espólio de Francisco Boromello, David
Bruniera e Sua Mulher, Ferdinando Mussi e Sua Mulher, Do-
mingos Francisco Siloto e Sua Mulher, Pedro Staiger e Sua
Mulher, José Bongiovani e Sua Mulher, Mario Ribeiro e Sua
Mulher, Espólio de Luiz Mussi, Nelo Brumiera e Sua Mulher,
Eduardo Gambini e Sua Mulher, Espolio de Acir Ivo Carazzai,
Indústria e Comércio Mercúrio Ltda, Roberto Barrozo Filho,
Adelina Janino Zaidon, Ione Albuquerque Branco, Cezira Reu-
la de Pol Fritsch, Roberto Fritsch e Sua Mulher, Ayssor Jomur,
José Daru, Emilio Humberto Carazzai e Sua Mulher, Albari
Marcondes Pimpao, Astolfo Macedo Souza Filho, Carlos Bra-
ga, Alberto Moreira de Mello e Sua Mulher, Cecil da Luz Na-
rimbond, Sadi Forbek, Sucessores de Hilario Rodrigues, Plinio
Oswaldo Assmann, Adolfo Heins, Januario Jose Mazzani, Ro-
salina Dalur Santos, Placido Iglesias, Paulo da Conceicao, Jack
Philipp Moscovites, Izidoro Allegranni Bertoli, Leonidia Gon-
calves Pires, Maria de Lourdes Brasil, João Inácio dos Santos
Filho, Ana de Andrade, Ioshio Miyazaki, Shintaro Fuywara,
Joao Maria de Mello, Waldomiro Flessak, Alceu Pedroso, Eu-
nice Flogel, Lidy Risolet Siqueira, Marins Saucato Siqueira,
Athayde Siqueira, Plinio Oswaldo Assmann, Adolfo Heins,
Reinaldo Mussi e Sua Mulher, Estela Ferreira, Herminia Main-

gue Furtado, Joao Afonso da Silva, Santo Antonio Gasparoto e
Sua Mulher, João de Moraes Seixas, Paulo Pimenta Montans e
Sua Mulher, Massato Okamura, Rene de Camargo Cunha, An-
tonio Topan e Sua Mulher, Espólio de Martinho Mussi, Ozo
Hauari, Darius Augusto Corbert, Nelson Pinheiro de Castro,
Roberto Bond, Clemente Vilella Arruda, Albino Zomer, Pedro
Dias Toledo, Aurora Zomer Toledo, Kudo Shidedochi, Fran-
cisco Assis Monteiro da Silva, Aurelio Damiao, Mario Mutay,
Masatheu Iakaoda, Mitsuo Okamoto, Joao Vila Rubis, Espolio
de Jaime Marius, Armando Marzolla, Arantes Siqueira, Anto-
nio Ceasa Santo Sobrinho, José Estevão Machado, Maria Tere-
za de Siqueira, Theolindo Baptista de Siqueira, Leoni Frogel
Kazeker, Eunice Frogel, Antonio do Amaral e Silva, Rosa Scu-
cato Alves, Joao Batista de Siqueira Sobrinho, Emma Seiger,
Joao Campanhola, Waldemar Ribeiro Gonçalves, Alceu Pedro-
so, Ines Luminatti Ribeiro, Reinaldo Carazzai e Sua Mulher,
Antonio da Rocha Loures, Joaquim Gomes de Azevedo, Deo-
mira Kuke Moreira, Dolores de Paula Salles, Pedrina Scucato
Alves, Espólio de Emmanoel Ferreira da Cunha, Sucessores de
Manoel Henrique Roskamp. Interessado: Geraldo Braulino Vi-
ana da Cunha. Advogado: Junes Marta Pariz. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des.
Sérgio Arenhart. Despacho:

Tendo em vista o contido no ofício nº 1017341, datado de 24/
10/2006, oriundo da 2ª Vara Federal de Umuarama-PR (fls.
2.026) e, por remanescerem presentes os motivos elencados no
r. despacho de fls. 1.881, mantenho a suspensão do julgamento
deste processo até decisão final da ação civil pública nº
94.50.10020-9 ajuizada pelo Ministério Público Federal, em
trâmite no Supremo Tribunal Federal. Intimem-se. Curitiba, 07
de dezembro de 2006. Idevan Lopes Relator

0005 . Processo/Prot: 0082226-6 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 1999/82911. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 97.00000292 Investigação de Pater-
nidade/maternidade. Autor: L. G. Representado(a). Advogado:
José Francisco Cunico Bach, Damien Pablo de Oliveira Theis.
Réu: J. C. P. J.. Advogado: José Luiz Ricetti. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Idevan
Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Despacho:

Ante a ausência de cumprimento voluntário pelo Executado da
decisão de fls. 517 verso, da lavra do Exmo. Sr. Dr. Juiz Con-
vocado Salvatore Antonio Astuti, no prazo de 15 (quinze) dias,
deve o valor de R$ 6.319,11 (seis mil, trezentos e dezenove
reais e onze centavos), atualizado até agosto de 2006 e relativo
à condenação em honorários advocatícios, ser acrescido da multa
de 10% (dez por cento), prevista no artigo 475-J do Código de
Processo Civil. Determino a expedição de Mandado de Penho-
ra e Avaliação de bens de propriedade da parte Executada, tan-
tos quantos bastem para a garantia da dívida. Intimem-se. Curi-
tiba, 05 de dezembro de 2006. IDEVAN LOPES Relator

0006 . Processo/Prot: 0152997-3 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2004/8832. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1997.00000437 Precatório Requisitório. Re-
querente: Amós Pereira Barbosa Júnior. Advogado: João Doni-
zetti Vieira. Requerido: Município de Faxinal. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Manifeste-se o requerente sobre a informação de f. 205/206
no prazo de cinco (5) dias. 2. Após, vista a douta Procuradoria-
Geral de Justiça. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Ruy Fer-
nando de Oliveira - Relator

0007 . Processo/Prot: 0306643-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/119191. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000622 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Sérgio Veris-
simo de Oliveira Filho. Apelado: Liverpool Comércio de Cal-
çados Ltda. Advogado: Durval Antonio Sgarioni Junior. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pe-
reira. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Luciano Carrasco Falavinha Souza. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1) Corrijam-se os assentamentos porque a origem é a 5ª Vara
Cível de �Londrina� e não de �Maringá�. 2) Decisão adiante,
em doze laudas. O atraso é reflexo do acúmulo de serviço. Em
08/11/06. Adalberto Jorge Xisto Pereira - Relator MANDADO
DE SEGURANÇA. LEI MUNICIPAL DE EFEITOS CONCRE-
TOS. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. DECADÊNCIA
NÃO CARACTERIZADA. HORÁRIO DE FUNCIONAMEN-
TO DO COMÉRCIO VAREJISTA. COMPETÊNCIA DO MU-
NICÍPIO PARA FIXÁ-LO. JURISPRUDÊNCIA DOMINAN-
TE DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. RECURSO DE APE-
LAÇÃO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM SEDE
DE REEXAME NECESSÁRIO, DE OFÍCIO CONHECIDO.
(1) Se a lei, ao ser publicada, gera efeitos concretos, ferindo
direito subjetivo, é o mandado de segurança a via adequada
para impugná-la. (2) Tratando-se de mandado de segurança pre-
ventivo, não se opera a decadência do direito à impetração por-
que a lesão temida renova-se constantemente. (3) De acordo
com o art. 30, inc. I, da Constituição Federal, a competência
para fixar o horário de funcionamento do comércio está afeta
ao Município, porquanto se trata de matéria de interesse local.
VISTOS e examinados estes autos de APELAÇÃO CÍVEL N.º
306.643-5, da 5.ª Vara Cível da Comarca de Londrina, em que
é apelante o MUNICÍPIO DE LONDRINA e apelada LIVER-
POOL COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. I - RELATÓRIO
A apelada impetrou mandado de segurança sustentando que é
abusiva a Lei Municipal n.º 4.607/90, que proíbe o funciona-
mento do comércio nas tardes de sábado, causando-lhe graves
prejuízos; que essa lei municipal afronta a Lei Federal n.º 605/
49 e o Decreto n.º 27.048/49, que a regulamentou, bem assim
os princípios constitucionais da valoração do trabalho humano,

da livre iniciativa, da livre concorrência, da busca do pleno
emprego e da isonomia, visto que os shopping centers possuem
autorização em sentido contrário. Pela sentença recorrida, con-
cedeu-se a segurança pleiteada �para o fim de determinar ao
Município de Londrina, representado pelo seu Digno Prefeito
Municipal, e seus demais agentes, para que se abstenha de pra-
ticar atos tendentes a impedir a impetrante de abrir seu estabe-
lecimento comercial, sito na Rua Pio XII, 28, nesta cidade de
Londrina, ou impedi-la de realizar suas atividades comerciais,
aos sábados após 13 horas, bem como para que se abstenha de
aplicar penalidade apenas em relação à vedação existente na
Lei Municipal nº 4.607/90, restando, no entanto, respeitadas e
preservadas as normas de proteção ao trabalho e ressalvado o
direito ao poder de fiscalização, caso encontre eventuais irre-
gularidades� (fls. 214/221). Argüi o apelante, em suas razões
recursais, preliminarmente, (a) carência de ação por falta de
interesse de agir, vez que não houve ato comissivo ou omissivo
da autoridade impetrada passível de ter lesado ou ameaçado de
lesão o direito invocado, voltando-se este mandado de segu-
rança contra lei em tese, isto é, contra a Lei Municipal n.º 4.607/
90, o que não é inadmissível; (b) decadência porque da publi-
cação da Lei Municipal n.º 4.607/90 até o ajuizamento desta
ação mandamental passaram-se mais de 120 (cento e vinte) dias,
segundo dispõe o art. 18 da Lei n.º 1.533/51. No mérito, asse-
vera que é da competência do município fixar o horário de fun-
cionamento dos estabelecimentos comerciais, diante das neces-
sidades locais, consoante dispõem os arts. 30, inc. I, da Consti-
tuição Federal e 5.º da Lei Orgânica do Município, bem como a
Súmula 645 do Supremo Tribunal Federal; que não há, por isso,
ofensa aos princípios constitucionais invocados, nem mesmo
da isonomia, pois os shopping centers possuem regramento pró-
prio na Lei Municipal n.º 4.607/90 (fls. 225/ 246). A apelada,
em contra-razões, repisa os argumentos antes expendidos no
curso do processo (fls. 253/264). A Douta Procuradoria-Geral
de Justiça sugere o provimento da apelação e a reforma da sen-
tença recorrida, em sede de reexame necessário, a ser de ofício
conhecido, para ser denegada a segurança (fls. 277/286). É o
relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO A sentença recorrida, de
acordo com o art. 12, parágrafo único, da Lei n.º 1.533/51, está
sujeita ao reexame necessário deste Tribunal, que se conhece
de ofício. Vão apreciadas, de início, as preliminares argüidas
pelo apelante. Impende observar que o presente mandado de
segurança possui caráter preventivo, objetivando que a autori-
dade impetrada abstenha-se de aplicar qualquer penalidade à
impetrante, porquanto a questão prende-se à existência ou não
de direito líquido e certo a amparar a pretensão de exercer suas
atividades comerciais nos sábados até às 18 horas, o que é de-
feso pela Lei Municipal n.º 4.607/90. Não há que se falar em
ausência de interesse de agir porque não se pode exigir da ape-
lada comprovação da prática de ato administrativo lesivo aos
seus direitos, visto que se ataca lei de efeitos concretos. O Su-
perior Tribunal de Justiça de há muito já proclamou que �Dou-
trina e jurisprudência entendem que, se a lei gera efeitos con-
cretos quando é publicada, ferindo direito subjetivo, é o man-
dado de segurança a via adequada para impugná-la. Não feri-
mento da jurisprudência estratificada na Súmula 266/STF� (2.ª
Turma, RMS n.º 19.521/RJ., Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, j. em
08.11.05). No que tange à alegação de decadência do direito à
impetração, baseada no fato de a Lei Municipal n.º 4.607/90
estar vigendo desde 17 de dezembro de 1990, cumpre esclare-
cer, na esteira das razões expendidas pela Promotora de Justiça
em primeiro grau de jurisdição, que �em se tratando de writ
preventivo não se opera a decadência, porque a lesão temida
renova-se constantemente� (fl. 208). Nesse sentido, a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça: (a) �Tratando-se de
mandado de segurança preventivo, não se há que falar em de-
cadência, nem tampouco em aplicação do art. 18 da Lei nº 1.533/
51� (2.ª Turma, REsp. n° 765.024/SP, Rel. Min. Francisco Pe-
çanha Martins, j. em 03.11.05); (b) �Sendo preventivo o man-
dado de segurança, por ausência de ato fiscal, que virá diante
dos efeitos concretos da legislação que limitou os prejuízos fis-
cais, afasta-se a decadência, ao tempo em que se confirma a
propriedade da via mandamental.� (2.ª Turma, REsp. n°
255.486/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, j. em 20.03.01). Fi-
cam afastadas as preliminares. No mérito, impõe-se a reforma
da sentença concessiva da segurança. Estabelece o art. 30, inc.
I, da Constituição Federal que compete aos Municípios legislar
sobre assuntos de interesse local. Amparado nesse dispositivo
constitucional, o Município de Londrina editou a Lei n.º 4.607/
90, ora questionada, disciplinando o horário de funcionamento
dos estabelecimentos comerciais varejistas, nos termos do seu
art. 18, grupo III, ou seja, �de segunda à sexta-feira: das 9 às 19
horas; aos sábados: das 9 às 13 horas�. O horário de funciona-
mento para o comércio é estabelecido por lei local, visto se
tratar de matéria de interesse do município. A lei municipal,
nesse caso, não afronta qualquer dispositivo de Lei Federal,
tampouco os princípios constitucionais aventadas pela apela-
da. A matéria já foi objeto das seguintes Súmulas do Supremo
Tribunal Federal: �419 - Os Municípios têm competência para
regular o horário do comércio local, desde que não infrinjam
leis estaduais ou federais válidas�. �645 - É competente o Mu-
nicípio para fixar o horário de funcionamento de estabeleci-
mento comercial�. No ponto, assim vem julgando aquela Ex-
celsa Corte: (a) �ADMINISTRATIVO. MUNICÍPIO. HORÁ-
RIO DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
COMERCIAL. COMPETÊNCIA MUNICIPAL (CF, ART. 30,
I). PRECEDENTES DO STF. FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA NÃO IMPUGNADOS. REGIMENTAL NÃO
PROVIDO� (2.ª Turma, AgR. no RE. n.º 285.449/SP, Rel. Min.
Nelson Jobim, DJ de 08.06.01). (b) �AGRAVO REGIMEN-
TAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FIXAÇÃO DE
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO PARA O COMÉRCIO
DENTRO DA ÁREA MUNICIPAL. LEI LOCAL. ALEGAÇÃO
DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA
ISONOMIA, DA LIVRE INICIATIVA, DA LIVRE CONCOR-
RÊNCIA E DA DEFESA DO
CONSUMIDOR.IMPROCEDÊNCIA. 1. A fixação de horário
de funcionamento para o comércio dentro da área municipal
pode ser feita por lei local, visando o interesse do consumidor
e evitando a dominação do mercado por oligopólio. 2. Os esta-
belecimentos comerciais não situados em �shopping center�
estão sujeitos à escala normal de plantão obrigatório, conforme
lei municipal disciplinadora da matéria, enquanto aqueles ins-

talados no conglomerado comercial são regidos pelas normas
próprias de administração do condomínio comercial. Princípio
da isonomia. Violação. Inexistência. Agravo regimental não
provido.� (2.ª Turma, AgR. no RE. n° 203.358/SP, Rel. Min.
Maurício Corrêa, DJ de 29.08.97). Demais disso, a Lei Federal
n.º 10.101/00, que dispõe sobre a participação dos trabalhado-
res nos lucros ou resultados da empresa e dá outras providênci-
as, estabelece, em seu art. 6° que �Fica autorizado, a partir de 9
de novembro de 1997, o trabalho aos domingos no comércio
varejista em geral, observado o art. 30, inciso I, da Constitui-
ção� (grifos nossos). Por outro lado, o tratamento diferenciado
dispensado aos shopping centers, não ofende o princípio da
isonomia, como de há muito também já assentou o Supremo
Tribunal Federal: �ADMINISTRATIVO. LEIS N.s 4.798/80 E
5.424/84, DA MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS, QUE INS-
TITUÍRAM, EM FAVOR DOS ESTABELECIMENTOS CO-
NHECIDOS COMO �CENTROS DE COMPRAS�, REGIME
DE FUNCIONAMENTO DIVERSO DO PREVISTO PARA O
COMÉRCIO TRADICIONAL. ALEGADA AFRONTA AO
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Irrogação improcedente, tendo
em vista as marcantes características que distinguem os dois
regimes de exploração da atividade mercantil, bastando verifi-
car que o comercio nos chamados �shopping centers�, diferen-
temente do tradicional, por situar-se em zonas periféricas das
cidades, não contribui para a degradação das condições de vida
das populações destas, já que não provoca excesso de concen-
tração urbana, não acarreta o desconforto da poluição ambien-
tal, nem congestiona o tráfego. Ademais, além de oferecer, sem
ônus para o Poder Público, segurança a seus freqüentadores,
não se limita a uma opção confortável de compras, constituin-
do também uma atração especial para os interessados em lazer
e recreações, comodidades que ficariam fora do alcance dos
que trabalham, se houvesse coincidência de horários. Trata-
mento legal distinto para situações tão diferenciadas não confi-
gura afronta ao princípio da isonomia. Recurso não conheci-
do� (1.ª Turma, RE. n.º 119.258/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão,
DJ de 21.08.92). Os supermercados, por sua vez, submetem-se
à legislação específica, inaplicável à situação que ostenta a
apelada, isto é, ao art. 7.º e anexo II, item 15, do Decreto n.º
27.048/49. Conclui-se, desse modo, pela legalidade, no caso
em pauta, da proibição estabelecida pela Lei Municipal n.º
4.607/90. Deste Tribunal, em casos semelhantes, os preceden-
tes a seguir indicados: (a) APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME
NECESSÁRIO, DE OFÍCIO. ARTIGO 12, PARÁGRAFO
ÚNICO DA LEI 1.533/51. MANDADO DE SEGURANÇA
PREVENTIVO. ATIVIDADE COMERCIAL. HORÁRIO DE
FUNCIONAMENTO AOS SÁBADOS A TARDE, DOMINGOS
E FERIADOS. CONCESSÃO DA ORDEM. RECURSO. PRE-
LIMINAR. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE ILEGA-
LIDADE OU ABUSO DE PODER. WRIT CONTRA LEI EM
TESE. REJEIÇÃO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. MÉ-
RITO. LEI MUNICIPAL QUE REGULAMENTA A MATÉRIA.
AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.
OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LIVRE INICIATIVA E CON-
CORRÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. DECISÃO RE-
FORMADA. A verificação da ilegalidade ou abuso de poder é
questão que se confunde com o mérito da causa, razão pela
qual a preliminar deve ser analisada adequadamente no mérito.
Cabível impetração de Mandado de Segurança Preventivo di-
ante da omissão da autoridade coatora e fundado receio de apli-
cação de penalidade, bem como, inexistindo efetiva lesão não
há que se falar em decadência do direito. A Constituição Fede-
ral em seu art. 30, inciso I, determina a competência privativa
dos Municípios em �legislar sobre assuntos de interesse local�,
dentre os quais enquadra-se a fixação do horário de abertura e
fechamento do comércio. No mesmo sentido as Súmulas 419 e
645 do Excelso Supremo Tribunal Federal. Assim, existindo lei
municipal regulando a matéria não há que se falar em ilegalida-
de ou abuso de poder da Administração Pública. Não caracteri-
za ofensa a ordem econômica constitucional, quanto aos prin-
cípios da livre iniciativa e concorrência, porque a legislação
municipal que regula o funcionamento do comércio varejista
atinge a todos, salvo as exceções legais, dada a sua abstração e
generalidade. O comércio varejista não tem tratamento isonô-
mico em relação aos Shopping Centers, já que ambos possuem
regramentos próprios quanto aos horários de funcionamento
previstos no Código de Posturas do Município de Londrina (Lei
Municipal nº 4.607/90). RECURSO PROVIDO. SENTENÇA
REFORMADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO, DE
OFÍCIO� (4.ª CCv. Ac. n.º 25.090, Rel. Des. Idevan Lopes, DJ
de 09.12.05); (b) �HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO
COMÉRCIO LOCAL. LOJA DE VENDA DE CALÇADOS.
COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA FIXÁ-LO. AGRA-
VO DESPROVIDO. A competência para fixar horário de fun-
cionamento do comércio está afeta ao Município, nos termos
do art. 30, inc. I, da Constituição da República, por se tratar de
interesse local� (3.ª CCv., Ac. n.º 25.371 Rel. Des. Munir Ka-
ram, DJ de 01.04.05). A sentença recorrida, portanto, bem como
o reexame necessário, de ofício conhecido, encontram-se em
confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais Supe-
riores. III - DISPOSITIVO Nessas condições, com fulcro no
art. 557, § 1.º-A, do CPC e na Súmula 253 do Superior Tribu-
nal de Justiça, rejeitam-se as preliminares e, no mérito, dá-se
provimento ao recurso de apelação e reforma-se a sentença re-
corrida em sede de reexame necessário, de ofício conhecido,
para denegar a segurança, impondo-se à apelada o pagamento
das custas processuais. Publique-se e intimem-se. Curitiba,
08.11.06 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo
Grau.

0008 . Processo/Prot: 0319929-5 Correição Parcial (Cam-Cv)

. Protocolo: 2005/193227. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2001.00000192 Alimentos. Requerente: E. P.. Advogado: Lori-
ane Leisli Azevedo, Roberto Alexandre Hayami Miranda, Ro-
silda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Requerido: J. D. V. F. I. J. A. C. P.. Interessado: E.
A. R. D. Representado(a). Advogado: Wanderson Lago Vaz.
Interessado: H. A. D.. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
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CORREIÇÃO PARCIAL. CABIMENTO DE RECURSO. IN-
DEFERIMENTO. A correição parcial, como sucedâneo recur-
sal, visa a emenda de erros ou abusos que importem na inver-
são tumultuária de atos e fórmulas legais quando, para o caso,
não haja recurso previsto em lei. VISTOS e examinados estes
autos de CORREIÇÃO PARCIAL N.º 319.929-5, em que é re-
querente o ESTADO DO PARANÁ, requerida a JUÍZA DE
DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA, JUVENTUDE, FAMÍ-
LIA E ANEXOS DA COMARCA DE PARANAVAÍ e interes-
sados E. A. R. D. e H. A. D.. I - RELATÓRIO Disse o Estado
do Paraná, na inicial de fls. 03/13, que E. A. R. D. moveu ação
de alimentos (autos n.º 192/01) contra H. A. D., tendo as partes
celebrado acordo em audiência, sendo extinto o processo, com
resolução de mérito, na forma do art. 269, inc. III, do CPC. O
patrono judicial de E. A. R. D. postulou administrativamente,
com base na Lei n.º 12.601/99, o pagamento de honorários ad-
vocatícios arbitrados no valor de R$ 192,28 (cento e noventa e
dois reais e vinte e oito centavos), pleito que restou indeferido
pelo Procurador-Geral do Estado. No entanto, a Juíza de Direi-
to da Vara de Infância e da Juventude da Comarca de Paranavaí
determinou o pagamento desse valor, que se encontra em exe-
cução (fl. 15), negando vigência aos arts. 730 e seguintes do
Código de Processo Civil. Além disso, embora a autora da ação
de alimentos tenha sido beneficiária da gratuidade processual,
o seu patrono judicial não tem direito a honorários advocatíci-
os porque foi por ela constituído, não se tratando de defensor
dativo nomeado pelo juízo. Afirmando a ocorrência de inver-
são tumultuária, pediu liminar, que restou deferida, ao fito de
ser suspenso o cumprimento dessa decisão para, ao final, se-
rem restabelecidos os atos e fórmulas legais (fls. 170/172). O
patrono judicial de E. A. R. D. sustentou que o Estado do Para-
ná, devidamente citado no processo executivo, concordou ex-
pressamente com o valor dos seus honorários, deixando de opor
embargos, razão pela qual a inexigibilidade do título é matéria
preclusa, estando correta a decisão impugnada (fls. 178/183).
A Juíza de Direito informou que foram arbitrados honorários
advocatícios a serem pagos pelo Estado do Paraná. Iniciada a
execução, regularmente citado, deixou de opor embargos no
prazo legal, concordando com o valor da dívida, informando,
ainda, da possibilidade de pagamento administrativo mediante
simples requerimento, sem a necessidade de expedição de pre-
catório requisitório, visto se tratar de dívida de pequeno valor.
Na via administrativa, no entanto, o pedido foi indeferido, sen-
do então intimado para o cumprimento da obrigação. Não o
fazendo, foi-lhe aplicada multa por litigância de má-fé. Noti-
ciou, ainda, que contra a decisão impugnada também foi inter-
posto agravo de instrumento, pendente de julgamento por este
Tribunal (fls. 205/206). A Douta Procuradoria-Geral de Justiça
sugeriu o não-conhecimento da correição, visto a inexistência
de error in procedendo (fls. 226/234). Às fls. 237/248, o patro-
no judicial de E. A. R. D. trouxe aos autos fotocópia do Acór-
dão n.º 5.597, da 7.ª Câmara Cível deste Tribunal, no julga-
mento do aludido agravo de instrumento, registrado sob n.º
184.002-6. É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO O art. 250
do Regimento Interno deste Tribunal disciplina que �A correi-
ção parcial visa à emenda de erros ou abusos que importem na
inversão tumultuária de atos e fórmulas legais, na paralisação
injustificada dos feitos ou na dilação abusiva de prazos, quan-
do, para o caso, não haja recurso previsto em lei� (grifou-se).
Ocorre que, contra o ato judicial aqui impugnado, o Estado do
Paraná interpôs, concomitantemente, agravo de instrumento,
registrado sob n.º 184.002-6, ao qual negou-se provimento em
julgado cuja ementa tem o seguinte teor: �AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS EM ALIMEN-
TOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE
EMBARGOS. RECURSO NÃO PROVIDO. Decorrido o pra-
zo para embargos, fica precluso o direito do executado em ques-
tionar a existência da dívida� (Rel. Juiz Espedito Reis do Ama-
ral, j. em 11.04.06, fls. 245/248). É do voto do eminente Rela-
tor que �Volta-se o recurso contra decisão que determinou a
intimação do ESTADO DO PARANÁ para promover o paga-
mento de R$ 192,28 ao Agravado, correspondente aos seus
honorários advocatícios, alusivos à Ação de Alimentos por ele
ajuizada como patrono da parte autora. Alega o Recorrente ter
sido intimado para efetuar o pagamento do valor exeqüendo,
em razão da extinção do processo onde a autora era beneficiá-
ria da assistência judiciária, mas o advogado não faz jus àquela
verba, pois foi constituído pela parte, não se tratando de defen-
sor dativo instituído pelo juízo. Embora o artigo 22, § 1º, do
estatuto da OAB obrigue ao pagamento da verba honorária, pelo
Estado, apenas nos casos em que o advogado for dativo, o agravo
não merece provimento. Isso porque o Estado do Paraná, após
ser intimado para cumprir a obrigação (fl. 89), ao invés de em-
bargá-la, reconheceu a dívida, ao manifestar sua concordância
com o cálculo apresentado pelo exeqüente e ressaltar que o
referido valor �pode ser enquadrado na categoria de obrigação
de pequeno valor, conforme preceitua a Lei 12.601/99, regula-
mentada pelo Decreto nº 846/03, e desse modo, pode ser pago
mediante requerimento à procuradoria Geral do Estado, sem a
necessidade de expedição de precatório requisitório� (fls. 90/
91). Ressalte-se que essa manifestação demonstra claramente a
concordância, pelo menos naquele momento, quanto à existên-
cia da dívida executada. Embora, a princípio, pairem dúvidas
quanto à obrigação do agravante em pagar honorários advoca-
tícios à quem não figurou como defensor dativo, o direito de
impugnação restou precluso quando concordou com a dívida,
ao invés de opor os embargos�. III - DISPOSITIVO Nessas
condições, cabível recurso, inclusive já julgado, contra o ato
judicial aqui impugnado, forte no art. 140, inc. XXV, c/c o art.
251, inc. II, do Regimento Interno deste Tribunal, rejeita-se o
pedido correicional, revogando-se a liminar de fls. 170/172.
Publique-se, intimem-se e comunique-se ao juiz da causa. Opor-
tunamente ao arquivo. Curitiba, 30.11.06 Juiz Xisto Pereira -
Relator, Substituto em Segundo Grau.

0009 . Processo/Prot: 0341457-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/3460. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2204.00000434 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Dimatex Industri e Comércio de Confecções
Ltda. Advogado: Wagner Peter Krainer José, Eugenio Sobradi-
el Ferreira. Apelado: Município de Sarandi. Advogado: Mar-
cos Antonio Ribeiro, Maria Rosa dos Santos. Órgão Julgador:

4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. HABI-
LITAÇÃO EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. CERTAME
FINDO E OBJETO DA LICITAÇÃO ADJUDICADO. PRO-
CESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. RECUR-
SO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. SEGUIMENTO
NEGADO. A conclusão da licitação, com a assinatura do con-
trato administrativo, acarreta a superveniente falta de interesse
processual, impondo-se a extinção do processo sem resolução
de mérito. Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível
nº 341457-1, de Sarandi - Vara Cível e Anexos, em que é Ape-
lante DIMATEX INDUSTRI E COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA e Apelado MUNICÍPIO DE SARANDI. I - RE-
LATÓRIO Buscou a apelante a concessão da segurança para
ser habilitada ao procedimento licitatório n.º 22/2004. Pela sen-
tença recorrida, julgou-se extinto o processo, sem resolução de
mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, visto o encerra-
mento do certame com a assinatura do contrato administrativo
(fls. 139/141). Diz a apelante, em suas razões recursais, que a
sentença é contraditória porque se reconheceu não ter a autori-
dade coatora obedecido a liminar que determinou a suspensão
do procedimento licitatório, mas no entanto o processo foi ex-
tinto sem resolução de mérito pela falta superveniente de inte-
resse de agir, merecendo, por isso, ser reformada para que seja
apreciada sua pretensão (fls. 156/162). Contra-razões às fls.
172/177. Parecer da Procuradoria-Geral de Justiça pelo des-
provimento do recurso (fls. 196/202). É o relatório. II - FUN-
DAMENTAÇÃO A conclusão do procedimento licitatório, com
a assinatura do contrato administrativo, importa mesmo na fal-
ta superveniente de interesse processual, embora lamentável
que a decisão liminar que determinou sua suspensão não tenha
sido cumprida. No entanto, não há como reabri-lo, como bem
ponderou a douta Procuradoria-Geral de Justiça, verbis: �A
questão trazida ao debate no recurso, em verdade, está a mere-
cer específicas considerações. Em princípio, tem-se que, con-
soante profuso entendimento jurisprudencial pátrio, impetrado
o mandado de segurança visando impugnar o curso de certame
licitatório, a superveniência de conclusão do respectivo proce-
dimento com a assinatura do contrato e a entrega do objeto
licitado conduz mesmo à extinção do writ por falta de interesse
processual superveniente, em face do fato consumado. Ocorre
que, na espécie, em tempo anterior à data da celebração do
contrato administrativo, mas especificamente em 11 de maio
de 2004 (v.f. 100), a ora apelante obteve, dessa douta Superior
Instância, provimento antecipatório de tutela recursal então por
ela pedida em sede de agravo de instrumento (n.º 157.997-3)
no sentido de determinar a �... imediata suspensão do certame
licitatório...�(v. f. 100). Nada obstante, prosseguiu a licitação
em questão, cujo respectivo contrato foi assinado em 17 de
maio de 2004 (v. f. 116). De maneira oficiosa, a autoridade
impetrada, por sua Assessora Jurídica (v. fls. 112 e 113), foi
comunicada dessa sobredita decisão em decorrência de ofício
que para tanto lhe foi dirigido pela ora apelante, isso em 13 de
maio de 2004. O Juízo �a quo�, todavia, somente tomou conhe-
cimento dessa mesma decisão em 02 de junho de 2004 (v. f.
103). Não se sabe, outrossim, em que data a autoridade impe-
trada foi oficialmente comunicada desse decisório. Como se
conclui, a impetrada, aproveitando-se do fato de não haver sido
oficialmente comunicada da determinação judicial de suspen-
são do certame, ultimou este, criando, dessarte, ambiência pro-
cessual propícia ao reconhecimento do perecimento do objeto
do mandamus por superveniente perda do �interesse processu-
al�. Diante disso, foram encaminhadas ao Ministério Público
cópias de todas as peças do processo para apuração de eventu-
ais responsabilidades penais e/ou administrativas de quem de
direito (v. fls. 137 e 141). Lamentável, portanto, o que in casu
ocorreu. A esta altura, porém - infelizmente, aliás -, como bem
observou o Agente ministerial oficiante no 1º grau de jurisdi-
ção, �... não há como reabrir o processo licitatório, muito me-
nos realizar um novo. Em suma, resta à parte prejudicada, ape-
nas e tão somente, pleitear a indenização que entender cabível
em ação própria� (v. f. 137). A objurgada terminativa sentença,
portanto, deve ser confirmada por essa douta Corte de Justiça.�
Mais não é preciso dizer, apenas que o recurso é manifesta-
mente improcedente. III - DISPOSITIVO Diante do exposto,
com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nega-se seguimento ao
recurso. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 30 de novembro
de 2006. Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo
Grau.

0010 . Processo/Prot: 0348908-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/157265. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 348908-
1 Mandado de Segurança. Impetrante: Adelir Vanin da Rocha,
Moacir Teixeira dos Santos, João Antônio Pastorini Neto, Mi-
sael Gonçalves de Oliveira, Ana Carolina Camargo de Souza.
Advogado: Dirceu Edson Wommer. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência, Reitor da Unioeste
- Universidade Estadual do Oeste. Embargante: Adelir Vanin
da Rocha e outros. Advogado: Dirceu Edson Wommer. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Da análise dos pressupostos de admissibilidade dos presentes
embargos de declaração, depreende-se que o mesmo não per-
faz o requisito da tempestividade. Veja-se que o acórdão em-
bargado (fls. 224/233) foi publicado no Diário da Justiça em
04/08/2006, iniciando a contagem do prazo em 07/08/2006,
inclusive. Assim, o prazo de recurso teve seu termo final na
data de 11/08/2006. O recurso somente foi interposto em 15/
08/2006 (fl. 243). Dessa forma, é inarredável concluir pela sua
intempestividade, não podendo ser apreciado. Diante do ex-
posto, deixo de conhecer o presente recurso. Curitiba, 1º de
dezembro de 2006. MARCOS DE LUCA FANCHIN Relator

0011 . Processo/Prot: 0349218-6/01 Embargos de Declaração

Cível

. Protocolo: 2006/240319. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 349218-6 Apelação Civel. Apelante:
José Amirton de Araújo. Advogado: Cesar Dirlei de Almeida,
Vania Mara Moreira dos Santos. Apelado: Município de Pru-
dentópolis. Advogado: Diogo Sangalli, Genilson Pereira. Em-
bargante: Município de Prudentópolis. Advogado: Diogo San-
galli, Genilson Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

Intime-se o apelante para, querendo, manifestar-se sobre os
embargos de declaração do apelado (f. 260/269) em quarenta e
oito horas. Curitiba, 07 de dezembro de 2006. RUY FERNAN-
DO DE OLIVEIRA - Relator

0012 . Processo/Prot: 0350054-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/91038. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000201
Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Agravado: José Ritti Filho, Eliquinel Neto Galvão,
Valdeci José Morais, Jefferson Quirino de Almeida, José Otá-
vio da Silva. Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva. Agra-
vado: Guilherme Ress Barbosa. Advogado: Guilherme Ress
Barboza. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Despacho:

O presente foi interposto contra a decisão singular que deixou
de deferir o pedido de afastamento do agravado José Ritti Filho
do cargo de Prefeito Municipal daquele Município. Embora
tenha-se determinado a intimação dos demais réus daquela ação,
temos que, o interesse no presente feito se cinge ao agravante e
primeiro agravado. Entretanto, desde que haja interesse dos
demais, e deva se aplicar o disposto no art. 191 do C.P.C, nada
obsta o prazo em dobro. Pelo contido na petição de fls. 1117
temos que a mesma não faz parte do presente, visto que, ao que
nela contém, o peticionário está atendendo ao contido no art.
526 do CPC, como agravante e neste ele figura como um dos
agravados. Desentranhe-se e junte-se aos autos respectivos.
Após, prossiga-se nos demais atos do presente. Ctba., 01/08/
2006 Desª Anny Mary Kuss Relatora

0013 . Processo/Prot: 0350054-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/91038. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000201
Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Agravado: José Ritti Filho, Eliquinel Neto Galvão,
Valdeci José Morais, Jefferson Quirino de Almeida, José Otá-
vio da Silva. Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva. Agra-
vado: Guilherme Ress Barbosa. Advogado: Guilherme Ress
Barboza. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Despacho:

Intime-se o agravado e os interessados do contido no despacho
de fls. 1119, ainda não publicado. Cumpra-se as intimações
conforme determinado nos autos, prosseguindo-se o feito con-
forme dispositivos processuais. Ctba., 28/11/2006 (após as fé-
rias por mim gozadas) Des. Anny Mary Kuss Relator

0014 . Processo/Prot: 0354481-2 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/72573. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2004.00000351 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito da Comarca de Guaraniaçu.
Autor: Luiz Koprovski. Advogado: Gilceo Jair Klein. Réu: Pre-
sidente da Câmara Municipal de Diamante do Sul. Advogado:
Gilvano Colombo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR EX-PRE-
FEITO CONTRA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.
ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PODER EXE-
CUTIVO PELO LEGISLATIVO. NULIDADE DO PROCEDI-
MENTO. INOBSERVÂNCIA DO REGIMENTO INTERNO.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVI-
DO PROCESSO LEGAL PELA AUSÊNCIA DE CONTRADI-
TÓRIO E AMPLA DEFESA. REEXAME NECESSÁRIO MA-
NIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E EM CONFRONTO
COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL.
SEGUIMENTO NEGADO. Vistos e examinados estes autos
de Reexame Necessário nº 354.481-2, de Guaraniaçu - Vara
Única, em que é Autor LUIZ KOPROVSKI e Réu PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL. I-
RELATÓRIO Luiz Koprovski impetrou mandado de seguran-
ça, com pedido de liminar, em face do Presidente da Câmara
Municipal de Diamante do Sul. Sustentou que foi Prefeito
Municipal daquela cidade, na gestão de 1997/2000, sendo que
o Tribunal de Contas do Estado do Paraná emitiu parecer (con-
forme resolução nº 1917/02) de desaprovação das contas apre-
sentadas por sua gestão, referente ao exercício financeiro do
ano 2000. Alegou que o impetrado (Presidente da Câmara), ao
colocar em votação a prestação de contas do Poder Executivo,
relativa ao ano 2000, que foram ao final desaprovadas pelos
Vereadores, agiu em desobediência ao disposto no Regimento
Interno da Câmara. Afirmou que o impetrado afrontou os arti-
gos 156 e 157 do Regimento Interno da Câmara Municipal,
bem como o artigo 5º, incisos LV e LVI da Constituição Fede-
ral, que assegura aos litigantes a ampla defesa, contraditório e
devido processo legal. Requereu a concessão de liminar, a fim
de que fosse suspensa a eventual publicação do Decreto Legis-
lativo de desaprovação das contas referentes ao exercício fi-
nanceiro de 2000. Ao final, a concessão da segurança. Por meio
da decisão de fls. 37, concedeu-se a liminar pleiteada. Infor-
mações prestadas pela autoridade coatora (fls. 42/44), alegan-
do que não houve ilegalidade em seus atos, sendo que o edital
de publicação do ato de julgamento das contas foi expedido e
publicado, não havendo no Regimento Interno da Câmara pos-
sibilidade de defesa do julgamento das contas apresentadas.
Sentenciando (fls. 58/67), o juízo concedeu a segurança alme-

jada, declarando �nulo todo o procedimento de apreciação de
contas apresentadas pelo impetrante à Câmara Municipal de
Diamante do Sul - PR, referentes ao exercício financeiro de
2000, devendo dito julgamento ser refeito com especial aten-
ção ao que prescreve o Regimento Interno da Câmara Munici-
pal de Diamante do Sul - PR, ressaltando-se que na oportuni-
dade deverá ser concedida a possibilidade de o impetrante exer-
cer seu direito constitucional do contraditório e da ampla defe-
sa (art. 5º, LV da CF/88).� Parecer da Procuradoria Geral de
Justiça (fls. 80/84), pela manutenção da sentença em sede de
reexame necessário. É o relatório. II- FUNDAMENTAÇÃO
Luiz Koprovski impetrou o presente mandado de segurança,
pretendendo a decretação da nulidade do julgamento das con-
tas referentes ao exercício financeiro de 2000 do Poder Execu-
tivo de Diamante do Sul, realizado pela Câmara Municipal da-
quele Município, haja vista a inobservância do princípio cons-
titucional do devido processo legal, pela ausência de contradi-
tório e de ampla defesa. O juízo, ao sentenciar, acolheu acerta-
damente o pedido feito na inicial e concedeu a segurança plei-
teada, decisão que não merece qualquer reparo em sede de re-
exame necessário. Da análise acurada dos autos e documentos
a ele encartados, verifica-se inequivocamente a lesão a direito
líquido e certo do impetrante, a ser amparada pela via do man-
dado de segurança, face à flagrante nulidade do procedimento
de desaprovação das contas realizado pela Câmara Municipal
de Diamante do Sul. O Regimento Interno da Câmara Munici-
pal de Diamante do Sul, no Título VIII, Capítulo III, que disci-
plina sobre a prestação de contas, preconiza em seu art. 156 o
seguinte: �Art. 156. Recebidas as contas prestadas pelo Prefei-
to, pelas entidades da administração e pela Comissão Executi-
va da Câmara, acompanhadas do Parecer prévio do Tribunal de
Contas do Estado, o Presidente da Câmara: I. Determinará a
publicação do Parecer prévio, no Diário do Município. II. Anun-
ciará a sua recepção, com destaque, em pelo menos dois jor-
nais diários de circulação e com a fixação de avisos à entrada
do edifício da Câmara, contendo a advertência do contido no
inciso seguinte. III. Encaminhará o processado à Comissão de
Economia, Finanças, Orçamento e Fiscalização, onde perma-
necerá, por sessenta dias, à disposição para exame de qualquer
do povo, que poderá questionar-lhe a legitimidade.� Os docu-
mentos trazidos aos autos comprovam apenas o cumprimento
do inciso I do referido artigo, conforme se verifica da cópia do
jornal O Paraná, datado de 15 de outubro de 2004 (fls. 32).
Entretanto, não há nos autos qualquer comprovação acerca do
cumprimento, por parte do impetrado, dos demais incisos do
art. 156, cuja observância era obrigatória, até mesmo porque o
disposto no art. 156, III, do Regimento Interno, está também
previsto na Constituição Federal, mais especificamente no art.
31, § 3º. Assim, o argumento trazido pelo impetrado nas infor-
mações prestadas, de que mencionada publicação supre even-
tual irregularidade, é de ser prontamente rechaçado. Nesse sen-
tido, o juízo enfocou com propriedade: Assim, paira flagrante a
ilegalidade cometida, eis que deixou o impetrado de observar o
procedimento correto para julgamento das contas prestadas pela
administração do impetrante referente ao exercício de 2000.
Comunga com o exposto acerca da ilegalidade o ilustre agente
ministerial que, em seu parecer, mais precisamente às fls. 51,
exarou o mesmo entendimento. De mais a mais, a nossa CF/88,
em seu art. 31, § 3º, estabelece exatamente o contido no art.
156, inciso III do RI da Câmara Municipal de Diamante do Sul
- PR. Assim, concluo que a ilegalidade cometida não atinge
somente norma municipal, como também bate de frente com a
carta política atual, eis que, como se denota dos autos, o impe-
trado publicou o parecer prévio do Tribunal de Contas em 15
de outubro de 2004 e já aos 18 dias do mesmo mês colocou as
contas em julgamento, desrespeitando assim o preceito consti-
tucional atinente a matéria (art. 31, § 3º da CF/88). Ademais,
não restam dúvidas que houve violação aos princípios do con-
traditório e da ampla defesa, garantidos pelo art. 5º, inciso LV,
da Constituição Federal. Afinal, considerando que a decisão da
Câmara Municipal que aprova ou desaprova as contas trata-se
de julgamento, pois precede necessariamente da realização de
um juízo de valor, conforme bem ressaltado na sentença sob
reexame, é inadmissível que não tenha sido oportunizado ao
impetrante o contraditório e a ampla defesa, vez que tem o di-
reito de acompanhar o procedimento, apresentar defesa e fazer
os esclarecimento que entender necessários. O constituciona-
lista Celso Ribeiro Bastos, in Curso de Direito Constitucional,
editora Saraiva, 20ª ed., 1999, dissertando sobre o direito ao
contraditório e a ampla defesa, preceitua: �No que diz respeito
aos destinatários, impõe-se reconhecer que o dispositivo pro-
curou ser de extrema abrangência. Com efeito, além de tornar
certo que o preceptivo se volta aos litigantes em processo judi-
cial, conferiu igual destinação aos envolvidos em processos
administrativos. Esta inclusão foi extremamente oportuna por-
que veio a consagrar uma tendência que já se materializava no
nosso direito, qual seja: a de não dispensar estas garantias aos
indiciados em processos administrativos. Embora saibamos que
as decisões proferidas no âmbito administrativo não se reves-
tem do caráter de coisa julgada, sendo passíveis portanto de
uma revisão pelo Poder Judiciário, não é menos certo, por ou-
tro lado, que já dentro da instância administrativa podem per-
petrar-se graves lesões a direitos individuais cuja reparação é
muitas vezes de difícil operacionalização perante o Judiciário.�
Conclui-se, portanto, que a ocorrência de nulidade no procedi-
mento administrativo concernente ao controle externo das con-
tas públicas do executivo, no caso em espécie, é flagrante, ra-
zão pela qual não restam dúvidas acerca da ilegalidade do ato
praticado pelo impetrado e, por outro lado, do direito líquido e
certo do impetrante de ter a segurança concedida. Por fim, não
é demais destacar o posicionamento deste Tribunal acerca do
tema, verbis: REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO POR EX-PREFEITO. ARGÜI-
ÇÃO DE NULIDADE DE DECRETO LEGISLATIVO QUE
CONCLUIU PELA DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS PRES-
TADAS, BEM COMO DO PROCEDIMENTO ADOTADO
PELA CÂMARA MUNICIPAL. VIOLAÇÃO AO CONTRA-
DITÓRIO, AMPLA DEFESA E PRESENÇA DE IRREGULA-
RIDADES. SENTENÇA ESCORREITA QUE RECONHECE
O DIREITO LÍQUIDO E CERTO. CONFIRMAÇÃO DO DE-
CIDIDO, EM SEDE DE REMESSA NECESSÁRIA. (Acórdão
n.º 23666, 4ª Câmara Cível, Relator: Des. Sérgio Arenhart, Jul-
gado em 11/08/2004) APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NE-
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CESSÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA ANULATÓRIA DE DECRE-
TO LEGISLATIVO MUNICIPAL - CONTAS PÚBLICAS RE-
JEITADAS - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA - NULIDA-
DE - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 57 DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO - VERBA HONORÁRIA FIXADA EM VALOR
RAZOÁVEL - RECURSO DESPROVIDO - DECISÃO UNÂ-
NIME. - Se o procedimento adotado pela Câmara Municipal de
Rebouças, para o julgamento das contas públicas, violou o arti-
go 57 da Lei Orgânica do Município, uma vez que ocorreu em
uma única discussão e votação, quando o certo seria em três
discussões e votações, com interstício mínimo de 24 horas,
apresenta-se incensurável a decisão que o invalidou. (Acórdão
n.º 7112, 6ª Câmara Cível, Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha, Julgado em 27/12/2000) O reexame necessário, por-
tanto, além de manifestamente improcedente, está em confron-
to com a jurisprudência dominante deste Tribunal. III - DISPO-
SITIVO Nessas condições, com fulcro no artigo 557, caput, do
CPC e na Súmula 253 do STJ, nega-se seguimento ao reexame
necessário. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2006. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA Juiz
Relator Convocado

0015 . Processo/Prot: 0360585-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/122987. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00005994 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - Appa. Advogado: Antonio Carlos Lacerda, Tatiana La-
zzaretti Zempulski, Fabrício Massardo. Agravado: Carlos Al-
berto Martins da Costa. Advogado: Fabrício Zilotti, Milton Ig-
nácio de Oliveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. LIMINAR DEFERIDA. POSTERIOR RECONHECIMEN-
TO DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA COM REMESSA
DOS AUTOS À JUSTIÇA DO TRABALHO. NULIDADE DA
DECISÃO RECORRIDA (CPC, ART. 113, § 2.º). RECURSO
PREJUDICADO PELA PERDA DO SEU OBJETO. SEGUI-
MENTO NEGADO. VISTOS e examinados estes autos de
AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 360.585-2, da 1.ª Vara
Cível da Comarca de Paranaguá, em que é agravante a ADMI-
NISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONI-
NA - APPA. e agravado CARLOS ALBERTO MARTINS DA
COSTA. I - RELATÓRIO Volta-se este recurso contra a deci-
são interlocutória de fl. 185, prolatada nos autos de mandado
de segurança n.º 5.994/06, por intermédio da qual o Juízo de
Direito da 1.ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá deferiu li-
minar para suspender o concurso público aberto pelo agravan-
te, de acordo com o edital n.º 01/06, para o preenchimento dos
cargos de assistente administrativo, assistente técnico adminis-
trativo, conferente portuário e guarda portuário. Acolhendo-se
em juízo provisório o inconformismo do agravante foi deferido
o efeito suspensivo de fl. 539. O juiz da causa não prestou in-
formações e o agravado deixou de responder o recurso (fls.
540/541). Adiante, o agravante veio aos autos noticiando que o
juiz da causa reconheceu a incompetência absoluta argüida pela
autoridade impetrada e determinou a remessa dos autos de ori-
gem à Justiça do Trabalho (fls. 552/558). A Douta Procurado-
ria-Geral de Justiça sugere �a extinção do presente recurso, sem
julgamento de seu mérito, face a perda de objeto� (fls. 563/
565). É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO O documento de
fl. 556 demonstra que o juiz da causa, reconhecendo a incom-
petência absoluta argüida pela autoridade impetrada, determi-
nou a remessa dos autos de origem à Justiça do Trabalho. De
acordo com o § 2.º do art. 113 do CPC, declarada a incompe-
tência absoluta �os atos decisórios serão nulos�. Nula, portan-
to, a decisão recorrida, não mais existindo no mundo jurídico,
perdeu este recurso, em conseqüência, seu objeto, encontran-
do-se prejudicado. Ressalte-se que, se na Justiça do Trabalho
for ratificada ou mesmo prolatada outra decisão, abrir-se-á opor-
tunidade para a interposição de outro recurso ao Tribunal com-
petente. III - DISPOSITIVO Nessas condições, forte no art.
557, caput, do CPC, por se encontrar prejudicado, nega-se se-
guimento ao presente recurso. Publique-se e intimem-se. Opor-
tunamente ao arquivo. Curitiba, 28.11.06. Juiz Xisto Pereira -
Relator, Substituto em Segundo Grau.

0016 . Processo/Prot: 0366634-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/143161. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000441 Mandado de
Segurança. Agravante: Presidente da Câmara Municipal de
Matinhos. Advogado: Fuad Salim Naji. Agravado: Paulo Ca-
priglione. Advogado: Claudia Lopes Borio. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. LIMINAR DEFERIDA. POSTERIOR SENTENÇA RE-
CONHECENDO A DECADÊNCIA DO DIREITO À IMPE-
TRAÇÃO. RECURSO PREJUDICADO PELA PERDA DO
SEU OBJETO. SEGUIMENTO NEGADO. VISTOS e exami-
nados estes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º
366.634-4, da Vara Cível da Comarca de Matinhos, em que é
agravante o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS e agravado PAULO CAPRIGLIONE. I - RELA-
TÓRIO Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efei-
to suspensivo, manejado contra a decisão interlocutória de fls.
132/137, por intermédio da qual deferiu-se liminar em manda-
do de segurança que busca determinar a convocação e nomea-
ção do agravado, aprovado em 5º (quinto) lugar em concurso
público, realizado por intermédio do edital 01/2004 da Câmara
Municipal de Matinhos, ora agravante. Diz o agravante, preli-
minarmente, que houve perda de objeto da ação mandamental
em razão de não ter o agravado atendido ao edital de convoca-
ção, deixando de comparecer no Departamento de Recursos
Humanos da Câmara Municipal no prazo de 03 (três) dias, a
fim de aceitar o emprego público. No mérito, aduz que a Lei
Municipal n.º 961/05 alterou a estrutura organizacional dos

cargos comissionados, ao qual acrescentou a pasta Assessor,
do Departamento Administrativo, Contábil e Financeiro, 01
cargo de assessor, da pasta Assessor Administrativo, com sim-
bologia CC-1; que o cargo de assessor administrativo não se
equivale ao de agente administrativo e que a contratação ao
preenchimento de cargo comissionado de assessor administra-
tivo se deu através de ato discricionário do Poder Público, sen-
do vedado ao Judiciário intervir no seu mérito. Pelo despacho
de fls. 216/218, negou-se o pedido de efeito suspensivo. O juiz
da causa informou que no feito de origem prolatou sentença
reconhecendo a decadência do direito à impetração (fls. 226/
232). A Douta Procuradoria-Geral de Justiça sugere a extinção
do procedimento recursal (fls. 239/241). É o relatório II - A
DECISÃO E SEUS FUNDAMENTOS Prolatada sentença no
feito de origem, reconhecendo-se a decadência do direito à
impetração, perdeu este recurso seu objeto, encontrando-se pre-
judicado. III - DISPOSITIVO Nessas condições, forte no art.
557 do CPC, por se encontrar prejudicado, nego seguimento ao
presente recurso. Publique-se e intimem-se. Oportunamente ao
arquivo. Curitiba, 14.11.06. Juiz Xisto Pereira - Relator, Subs-
tituto em Segundo Grau

0017 . Processo/Prot: 0366865-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/147608. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Município
de Turvo. Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Fernando Borges Mânica, Jefferson Isaac João
Scheer. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos e examinados... Disse o impetrante que firmou convênio
com o Estado do Paraná, por intermédio da Secretária de Edu-
cação, para repasse de verbas destinadas ao transporte escolar
dos alunos da rede pública estadual de ensino. Ocorre que a
cláusula 5.ª desse convênio condiciona a liberação de verbas à
apresentação de certidão negativa do Tribunal de Contas, CND/
INSS e CRF/FGTS, em ofensa às regras do § 2.º do art. 1.º e do
§ 3.º do art. 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n.º 101/
2000). A liminar foi deferida (fls. 34/36). A autoridade impe-
trada, em suas informações, argüiu, preliminarmente, a falta de
interesse de agir porque o impetrante recebeu todas as verbas a
que tinha direito. No mais, defendeu a legalidade do ato im-
pugnado (fls. 48/60). A Douta Procuradoria-Geral de Justiça
sugeriu a extinção do processo, sem resolução de mérito, visto
o integral repasse das verbas pactuadas (fls. 66/75). Chamado
a se manifestar, o impetrante quedou-se silente (fls. 77 e 86).
Relatei. Decido: Considerando que o impetrante não negou te-
nha recebido todas as verbas a que tinha direito, segundo infor-
mou a autoridade impetrada e demonstra o documento de fl.
61, não há necessidade da tutela jurisdicional almejada. Nessas
condições, com fulcro no art. 267, inc. VI, do CPC c/c o art.
140, inc. XXV, do RITJ/PR, julgo extinto o processo, sem re-
solução de mérito, pela falta de interesse de agir, ficando revo-
gada a liminar de fls. 34/36. Custas pelo impetrante, na forma
da lei. Sem honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e
105 do STJ). Publique-se e intimem-se. Oportunamente ao ar-
quivo. Curitiba, 28.11.06 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substi-
tuto em Segundo Grau.

0018 . Processo/Prot: 0367088-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/145814. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00046439 Declaratória. Agravante: Luis Gustavo de Car-
valho Moraes. Advogado: Thaís Helena Alves Rossa, Olivio
Horacio Rodrigues Ferraz. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento originário dos autos de
ação declaratória de nulidade proposta pelo agravante em face
da Polícia Militar do Paraná (Estado do Paraná), pretendendo a
anulação do teste físico aplicado no Concurso Público para pre-
enchimento de vagos de soldado policial militar. Sustenta que
a base do pedido é a conduta intimidativa e desrespeitosa ado-
tada pelo examinador que impediu a conclusão dos exercícios
pelo agravante. Discorre que em tutela antecipada pretendeu a
intimação do agravado para apresentar a fita de gravação do
teste físico, bem como a permissão para assistir às aulas do
curso de soldados. O juízo de primeiro grau concedeu a liminar
para apresentação da fita de gravação no prazo de 5 (cinco)
dias. Narra também que o Estado do Paraná (agravado) pediu
dilação do prazo para apresentar a fita, sendo tal pedido deferi-
do pelo juízo de primeiro grau, que concedeu o prazo de 15
(quinze) dias. Em face desta decisão foi interposto o presente
recurso. Alega o agravante que a decisão é nula por falta de
fundamentação, que é contrária ao andamento do feito, e que é
extremamente prejudicial ao direito do agravante. Argumenta
que já decorreram quase três meses do despacho inicial e a fita
ainda não foi apresentada. Sustenta ainda que o juízo singular
condicionou a concessão de liminar autorizando o agravante a
assistir as aulas do curso de soldados ao conteúdo da fita. Di-
ante disso requereu a concessão de efeito suspensivo para de-
terminar à Fazenda Pública a imediata apresentação da fita,
mantendo-se a ordem de multa cominatória no intuito de asse-
gurar o cumprimento da decisão. Este relator, em 09/08/2006,
não concedeu efeito suspensivo ao agravo. O agravado apre-
sentou contra-razões às fls. 64/73 pugnando pela revogação da
tutela antecipada alegando a impossibilidade de apresentação
da fita, vez que a mesma não mais existe. A douta Procuradoria
Geral de Justiça, com parecer às fls 83/87, manifestou-se pelo
não conhecimento do agravo, extinguindo-se o processo sem
julgamento do mérito. É O RELATÓRIO. 2. Diante dos fatos
trazidos aos pelo agravado, julgo o presente recurso prejudica-
do, ante a perda superveniente de seu objeto. A questão a ser
dirimida neste recurso trata da possibilidade da dilação de pra-

zo para o cumprimento da ordem que antecipou os efeitos da
tutela, que determinou ao agravado a entrega da fita de grava-
ção da prova física realizada no concurso para ingresso na Po-
lícia Militar do Paraná. Porém, às fls. 66/73 o agravado infor-
ma que o objeto pretendido ara o deslinde da questão foi reuti-
lizado para outras filmagens da polícia Militar. Sendo assim
vislumbra-se no presente caso não existir mais o pressuposto
recursal subjetivo do interesse. Desta forma tornou-se impossí-
vel valer-se da fita de gravação como meio de prova, restando
inútil e desnecessário o julgamento deste recurso. Nelson Nery
Junior e Rosa Maria Andrade Nery, na obra �Código de Pro-
cesso Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extrava-
gante em Vigor� (Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, pá-
gina 800), assim lecionam: �Recurso prejudicado. É aquele que
perdeu seu objeto. Ocorrendo a perda de objeto, há falta super-
veniente de interesse recursal, impondo-se o não conhecimen-
to do recurso. Assim, ao relator cabe julgar inadmissível o re-
curso por falta de interesse, ou seja, julgá-lo prejudicado�. O
artigo 557 do Código de Processo Civil dispõe: �O relator ne-
gará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou contrário à súmula do respectivo
tribunal ou tribunal superior�. Desta forma, nego seguimento
ao presente agravo de instrumento, por julgá-lo prejudicado.
Intime-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2006. DES. MARCOS
DE LUCA FANCHIN Relator

0019 . Processo/Prot: 0367988-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/128240. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001623 Habilitação. Apelante: Az Imóveis
Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Apelado: José Fran-
cisco Kochak Senhuk, Doralice da Cruz Senhuk. Advogado:
Mauro Sérgio Guedes Nastari. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE
HABILITAÇÃO. EMENDA DA INICIAL PARA SER CORRI-
GIDO O PÓLO ATIVO DO PROCEDIMENTO. INÉPCIA DA
PETIÇÃO INICIAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA. RECURSO MANIFESTAMENTE IM-
PROCEDENTE E EM CONFRONTO COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL. SEGUIMENTO
NEGADO. (1) Pode ser determinada a emenda da inicial para
ser corrigido o pólo ativo do procedimento de habilitação por-
que, em se tratando de jurisdição voluntária, não está o juiz
obrigado a observar o princípio da legalidade estrita, podendo
adotar em cada caso a solução que reputar mais conveniente ou
oportuna. Isso, aliás, não ofende os princípios do contraditó-
rio, da ampla defesa e da congruência, ao contrário, vai ao en-
contro dos princípios da economia, da celeridade e da instru-
mentalidade das formas. (2) No pedido de habilitação, cujo
procedimento é de jurisdição voluntária, não há de o requeren-
te indicar os contornos da lide objeto da ação civil pública,
apenas seu interesse e legitimidade. (3) Exigir que, para a habi-
litação no pólo ativo da ação civil pública, seja depositado o
valor das parcelas em atraso, significa afrontar o princípio da
inafastabilidade da jurisdição (CF, art. 5º, inc. XXXV), pois o
consumidor, de acordo com o art. 6º, inc. V, do CDC, tem direi-
to, em tese, à revisão contratual, já que o interesse de agir se
caracteriza pelo binômio necessidade/adequação. (4) Sobre se-
rem devidas as verbas de sucumbência pelos litisconsortes ati-
vos se a ação civil pública for julgada improcedente, é matéria
que deverá ser decidida, em momento oportuno, naquele feito
e não no procedimento de jurisdição voluntária de habilitação.
VISTOS e examinados estes autos de APELAÇÃO CÍVEL N.º
367.988-1, da 21.ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em que figura como apelan-
te AZ IMÓVEIS LTDA. e apelados JOSÉ FRANCISCO KO-
CHAK SENHUK e DORALICE DA CRUZ SENHUK. I - RE-
LATÓRIO O Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores
e Cidadão - IPDC postulou a habilitação dos apelados José Fran-
cisco Kochak e Doralice da Cruz Senhuk na ação civil pública
n.º 1401/2002, em trâmite na 21ª Vara Cível desta Capital, por
eles ajuizada em face da apelante AZ Imóveis Ltda. (fls. 02/
03). Pelo despacho de fl. 16, oportunizou-se a emenda da peti-
ção inicial para ser corrigido o pólo ativo do procedimento,
tendo em vista que carece de legitimidade o IPDC para postu-
lar intervenção do consumidor como litisconsorte ativo na alu-
dida ação civil pública. Às fls. 18/20, esse despacho restou aten-
dido. Em resposta, a apelante argüiu em preliminar: inépcia da
petição inicial, falta de interesse de agir e ausência de interesse
processual. No mérito, sustentou inexistir irregularidade na re-
lação contratual entre as partes, a não ser a inadimplência do
apelada, que não efetuou corretamente o depósito judicial das
parcelas em atraso. Pugnou, assim, pela extinção do procedi-
mento, considerando as preliminares argüidas, ou, pelo mérito,
o indeferimento do pedido. Caso não, sendo deferida a habili-
tação, a determinação para que seja efetuado o depósito das
parcelas inadimplidas. Por derradeiro, pugnou pelo levantamen-
to dos valores depositados (fls. 23/32). Impugnação às fls. 42/
46. Pela sentença recorrida, que se vê às fls. 47/50, as prelimi-
nares foram rejeitadas e, no mérito, deferiu-se a habilitação
postulada, condenando-se a apelante nas custas processuais
desse incidente e na respectiva verba honorária. A apelante, em
suas razões recursais, sustentou: (a) a ilegitimidade ativa do
IPDC porque não há nos autos autorização ou procuração dos
apelados para o ajuizamento do pedido de habilitação, de modo
que não poderia ter sido determinada a emenda da petição ini-
cial, mas sim a extinção do procedimento, sem resolução de
mérito, com base no art. 267, inc. VI, do CPC; (b) a inépcia da
petição inicial porque não foram indicados quais os requisitos
legais dos valores entendidos como incontroversos; (c) a falta
de interesse de agir, bem como processual, porque não houve
depósito das parcelas em atraso, tendo em vista a inadimplên-
cia contratual; (d) que em sendo julgada improcedente a ação
civil pública devem ser os apelados condenados nas verbas de
sucumbência (fls. 54/63). Os apelados, em contra-razões, pedi-
ram, preliminarmente, o não-conhecimento do recurso por ofen-
sa ao princípio da dialeticidade, haja vista não terem sido im-
pugnados os termos da sentença recorrida. No mais, refutaram

as teses recursais deduzidas pela apelante (fls. 76/91). A Douta
Procuradoria-Geral de Justiça sugeriu o desprovimento do re-
curso (fls. 102/106). É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO
Do cotejo das razões recursais com os termos da sentença re-
corrida, reputa-se respeitado o princípio da dialeticidade (CPC,
art. 514, inc. II), haja vista a demonstração objetiva dos pontos
de discordância. Conhece-se do recurso. Dito isso, seguem ana-
lisados os pontos recursais controvertidos: Da ilegitimidade ativa
Entende a apelante que, uma vez reconhecida a ilegitimidade
ativa do IPDC para figurar no pólo ativo da habilitação, o juízo
a quo deveria ter extinguido o feito sem resolução de mérito
com base no art. 267, inc. VI, do CPC. Não há, em verdade,
qualquer óbice legal ou mesmo ofensa aos princípios do con-
traditório, da ampla defesa e da congruência a impedir a emen-
da da peça inaugural em casos que tais. Ao contrário, isso vai
ao encontro dos princípios da economia, da celeridade e da
instrumentalidade das formas, mesmo porque, em feitos de ju-
risdição voluntária, o juiz não está �obrigado a observar crité-
rio de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solu-
ção que reputar mais conveniente ou oportuna� (CPC, art.
1.109). Além disso, as procurações dos apelados ao subscritor
do aditamento de fl. 18 estão às fls. 19/20. Da inépcia da peti-
ção inicial Sustentou a apelante que os apelados não demons-
traram na inicial quais os requisitos legais para a consignação
dos valores que entendem incontroversos. Observa-se que a
apelante está confundindo o pedido de habilitação, que tem por
objetivo o ingresso como litisconsorte ativo na ação civil pú-
blica, com a pretensão deduzida na ação principal, visto que
nesta, daí sim, é que serão discutidos os valores efetivamente
devidos, ou seja, os contornos da lide. Da falta de interesse de
agir e processual Cabe inicialmente destacar que a doutrina
não faz qualquer distinção entre o interesse de agir e o proces-
sual, ficando a critério de cada doutrinador a utilização da no-
menclatura que preferir. Defendeu a apelante que os apelados,
associados do IPDC, estão inadimplentes e que não deposita-
ram as parcelas em atraso, não podendo, dessa forma, pleitea-
rem suposto direito sem antes cumprir com as suas obrigações
contratuais. Ora, seria afrontar o princípio da inafastabilidade
da jurisdição (CF, art. 5º, inc. XXXV) coibir os apelados de
ingressar na lide estabelecida na ação civil pública quando o
consumidor, de acordo com o art. 6º, inc. V, do CDC, têm direi-
to, em tese, à revisão contratual. E, para isso, não há norma
legal que obrigue sejam depositadas as parcelas inadimplidas.
Demonstraram os apelados, isto sim, que sem a intervenção do
Estado-juiz não obterão o bem da vida perseguido e que a via
eleita é adequada a, em tese, obtê-lo. Presente, portanto, o inte-
resse de agir, que se caracteriza pelo binômio necessidade/ade-
quação. Da sucumbência Aduziu a apelante que, em sendo jul-
gada improcedente a ação civil pública, devem ser os apelados
condenados nas verbas de sucumbência. Isso, sem a menor dú-
vida, é matéria a ser analisada naquele feito, em época oportu-
na, não aqui. Este recurso, portanto, além de ser manifesta-
mente improcedente, está em confronto com a jurisprudência
dominante deste Tribunal, bastando conferir, dentre outros, os
seguintes julgados: da 4.ª CCv., AI. n.º 308.973-6, j. em
14.02.06; ACv. n.º 340.316-1, j. em 25.07.06 e ACv. n.º 336.904-
2, j. em 22.08.06, todos da relatoria da Desª. Regina Afonso
Portes, e ACv. n.º 353.875-0, j. em 12.09.06, da relatoria da
Desª. Anny Mary Kuss, bem como da 5.ª CCv., ACv. n.º 338.979-
7, j. em 05.09.06 e ACv. n.º 337.662-3, j. em 01.08.06, ambos
da relatoria do Des. Leonel Cunha. Ainda, da lavra deste rela-
tor, dentre outros, os seguintes julgados: ACvs. n.ºs 337.684-9,
337.756-0, 362.156-9, 362.378-5. 363.525-8, 360.150-9, am-
bos j. em 16.10.06; ACvs. n.ºs 362.449-9, 361.193-8, 361.281-
3, 362.179-2, 334.287-8, ambos j. em 13.10.06, ACvs. n.ºs
361.373-6, 363.530-9, ambos j. em 11.10.06 e ACv. n.º 362.209-
5, j. em 10.10.06. III - DISPOSITIVO Nessas condições, forte
no art. 557, caput, do CPC, nega-se seguimento ao recurso.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 09.11.06. Juiz Xisto Perei-
ra - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0020 . Processo/Prot: 0368010-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/128384. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000131 Cobrança. Apelante:
Ana Julia Crivoi. Advogado: José Pento Neto, Fábio Ferreira
Bueno. Apelado: Município de Umuarama. Advogado: Luiz
Alberto Lima, Sergio Issao Ono, José Oscar Silva. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Despacho:

1. Intime-se o apelado para, querendo, manifestar-se sobre a
petição de f. 307/316, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Após, re-
tornem os autos ao Juízo de origem para que se providencie a
diligência proposta pela Procuradoria-Geral de Justiça (f. 288/
289). Curitiba, 27 de novembro de 2006. RUY FERNANDO
DE OLIVEIRA - Relator

0021 . Processo/Prot: 0368108-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/151928. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00045990 Habilitação. Agravante: Jocamp Representações
Ltda. Advogado: Aldo de Mattos Sabino Junior. Agravado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Joel Samways Neto,
Andrea Margarethe A. de Miranda, Amanda Louise Ramajo
Corvello Giusti. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Vistos, ... Diante da decisão singular proferida nos autos de
Homologação de Cessão de Crédito, que reconheceu a inexis-
tência do dever de prestação jurisdicional no feito, e que deter-
minou o arquivamento do feito, a agravante recorre aduzindo:
Utilizando-se dos benefícios dos Decretos 5003/2001 e 5154/
2001, que possibilitam a compensação de ICMS com precató-
rios vencidos do Estado do Paraná, a empresa Jocamp Repre-
sentações Ltda. adquiriu de Nelson dos Santos, os direitos cre-
ditórios oriundos da ação ordinária n°16004/0000, movido por
Abrão Telicesqui e outros. Para viabilizar a transferência do
precatório adquirido, a empresa Jocamp Ltda. promoveu a ha-
bilitação, a qual foi autuada sob n.º 45990/0000, perante a 4ª



126126126126126 2ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 7265

Vara da Fazenda Pública de Curitiba-PR. Ocorre que, a MM.
Juíza a quo, ao invés de determinar a intimação do Estado do
Paraná, e ter dado vista ao Ministério Público acerca do pedido
de Habilitação e posterior homologação, envio de ofício ao
Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, como
habitualmente ocorria, resolveu inovar proferindo a decisão
agravada. Em que pese o entendimento do Juízo de primeiro
grau, o mesmo não pode prosperar uma vez que, irá acarretar
mais insegurança em relação aos precatórios, bem como invia-
bilizará as transferências, posto que, contraria entendimento
do Ministério Público e do Estado do Paraná, bem como, o
entendimento deste Egrégio Tribunal. Primeiramente, a referi-
da decisão contradiz com o contido nos Decretos nº. 5154/2001
e 5003/2001, bem como, com a própria decisão atacada, sendo
certo que, eventual inconstitucionalidade dos mesmos deve ser
argüida em ação própria para tal fim, não dentro dos autos de
cessão de crédito pelo magistrado; uma vez que vigente os de-
cretos continuarão estes sendo aplicados aos casos de compen-
sação pela Fazenda Pública e pelo Estado do Paraná. A decisão
ora agravada contraria também o entendimento expresso pelo
Estado do Paraná quando emite pareceres nos processos admi-
nistrativos de compensação de crédito tributário. O Estado do
Paraná sendo devedor, mistér se faz também a intimação do
Ministério Público, sob pena de nulidade, nos termos do art.
82, III, do CPC. Isto porque, além de ser uma exigência legal,
no caso de não serem mais recebidos os pedidos judiciais de
homologação, por certo tal intimação não ocorrerá, já que, uma
vez comunicado da cessão de crédito, o Estado do Paraná por
certo sequer responderá e tampouco dará ciência ao Ministério
Público. Pelos argumentos expostos, a decisão contraria a pró-
pria legislação estadual, bem como o entendimento do Estado
do Paraná e da Fazenda Pública, o que, por derradeiro, inviabi-
lizará a compensação de créditos adquiridos de processos em
trâmite na Vara de origem, causando irreparáveis prejuízos aos
cessionários que já adquiriram e pagaram por estes créditos.
Diga-se ainda, que o Estado do Paraná, por intermédio de sua
Procuradoria, sequer foi ou será intimado da decisão agravada
nos termos como foi colocada, sendo certo que, na qualidade
de devedor, pode concordar ou então recorrer da presente deci-
são. Ademais, a transferência de precatório somente ocorre por
provocação do juízo de onde se originou o precatório, median-
te expedição de oficio ao Presidente do Egrégio Tribunal de
Justiça, o que, pelo entendimento da MM. Juíza a quo, não irá
mais ocorrer, o que fere os dispositivos que regulam a matéria.
Relembre-se que, para justificar a ausência de homologação do
crédito de precatório, sustentou a MM. Juíza a quo que �a lei
não nos traz essa exigência�. Não obstante, a legislação que ela
própria reproduziu na decisão atacada, vê-se a exigência ex-
pressa de que o pedido de compensação seja acompanhado de
�prova da homologação judicial do crédito, seja por precatório
próprio seja por cessão� (art. 1º, Decreto 5.154/01). A reforma
da decisão em nada prejudica o Estado do Paraná, posto que, a
única mudança é a alteração do credor, o que não influência no
pagamento do crédito. O artigo 557, § 1º do CPC, autoriza o
relator, monocraticamente, a dar provimento ao recurso, em
sendo a decisão agravada manifestamente contrária à súmula e
jurisprudência dominante do STF ou STJ, o que é caso dos
autos. Após tecer considerações a respeito de estarem preen-
chidos, no caso, os requisitos do fumus boni juris e do pericu-
lum in mora, requereu a agravante o julgamento de plano, com
o provimento do presente, ou que dito provimento se dê ao
final, com a reforma da decisão recorrida, a fim de se determi-
nar o recebimento, e o prosseguimento da Habilitação até a
decisão final da demanda principal e homologação de crédito.
Às fls. 94-TJ esta Relatoria solicitou informações à Seção com-
petente quanto à possibilidade de acolhimento da distribuição
por prevenção destes autos à 5ª Câmara Cível desta Corte. Em
cumprimento ao despacho retro, fora juntado aos autos certi-
dão contendo informações do recurso (Agravo de instrumento
nº 362025-9) que teria dado ensejo a possível distribuição por
prevenção destes autos à 5ª Câmara Cível. Esta Relatoria dei-
xou de acolher a prevenção ora suscitada, tendo em vista que
as partes são distintas, o primeiro recurso já fora julgado, bem
como, o presente recurso não foi extraído daqueles autos origi-
nários. Recebido o recurso foi contraminutado, pugnando o
agravado pelo provimento do recurso. O douto julgador mono-
crático informou que manteve a decisão agravada e o cumpri-
mento, pelo agravante, do disposto no art. 526 do CPC. A dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo conhecimento e
provimento parcial do recurso. É o relatório, passo à decisão:
Ao contrário do que vínhamos entendendo, o pleito comporta
julgamento de plano, nos termos do citado art. 557, § 1º, do
CPC, uma vez que se trata de matéria amplamente debatida
nesta Corte de Justiça, dispensando a manifestação do colegia-
do. A Emenda Constitucional nº. 30 de 2000, que deu nova
redação ao art. 78 dos Atos das Disposições Transitórias da
Constituição Federal, dispõe que é permitida a cessão de pre-
catórios com o objetivo de se efetuar a compensação dos crédi-
tos com valores devidos ao Estado. Com o intuito de imple-
mentar a norma constitucional, o Poder Executivo Estadual
editou os Decretos nº 5.154/2001 e 5.003/2001, regulamentan-
do o processo administrativo de compensação de precatórios
com débitos já vencidos, e inscritos em dívida ativa, estabele-
cendo-se como requisito indispensável deste pleito administra-
tivo a homologação judicial da cessão de créditos. Os artigos
1º, e 3º dos Decretos acima citados são claros no sentido da
exigência de homologação judicial para a compensação de cré-
ditos com débitos perante a Administração Pública Estadual,
tanto que o Decreto nº 5.154 exige que o pedido de compensa-
ção de precatórios próprios ou objeto de cessão com créditos
tributários, ou não tributários do Estado do Paraná, inscritos
em dívida ativa, deverá ser preenchido em formulário próprio,
conforme modelo constante do seu anexo único, e protocolado
na Secretaria de Estado da Fazenda, o qual deverá ser instruído
com �prova de homologação judicial do crédito, seja por pre-
catório próprio ou por cessão�. Se há exigência de homologa-
ção judicial para que a compensação seja operada, não poderia
o douto magistrado a quo deixar de decidir acerca do pedido de
homologação. Não guarda razoabilidade a decisão recorrida ao
afirmar que, para a cessão de crédito basta apenas a notificação
do credor, nos termos do art. 290 do Código Civil, independen-
te de prestação jurisdicional. Nada obsta que, o Poder Público,
a fim de atender ao comando da norma constitucional, estabe-

leça requisitos para a cessão de créditos por meio de decreto,
especialmente quando destinada à compensação de débitos com
o Estado. O Superior Tribunal de Justiça já reconheceu ser di-
reito da parte à homologação de cessão de crédito, quando aten-
didos os pressupostos legais (REsp 635886, rel. Min. Franciulli
Netto, DJ 29.11.2004) Esta previsão não colide com a lei adje-
tiva, mormente porque está na seara do direito tributário, regu-
lamentando o procedimento de compensação de créditos de-
correntes de precatório com os débitos fiscais existentes com o
Estado. Nesta Corte nos Agravos de Instrumentos interpostos
contra decisões idênticas à ora recorrida, foram eles providos,
de imediato, por decisão monocrática do Relator (AI 368990-
5, Juiz Conv. Eduardo Sarrão; AI 370603-5, Juiz Conv. Xisto
Pereira; AI 368978-9, Des. Marcos de Luca Fanchin, AI
368.967-6, Des. J. Vidal Coelho). Por tais fundamentos, con-
forme nos autoriza o art. 557, § 1º do CPC, dou provimento ao
presente recurso para, reformando a decisão recorrida, deter-
minar o recebimento e o prosseguimento do processo de Habi-
litação em questão em todos os seus termos. Determino, ou-
trossim, a baixa dos autos no registro de pendência para julga-
mento deste Relator. Dê-se ciência da presente decisão ao MM.
Juiz da causa, através de ofício, ficando o chefe da divisão cí-
vel autorizado a assiná-lo. Intimem-se. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2006. Des. ANNY MARY KUSS Relator

0022 . Processo/Prot: 0368649-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/153783. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00029652 Mandado de Segurança. Agravante: E. P.. Ad-
vogado: Miguel Ramos Campos. Agravado: S. N.. Advogado:
Vitor Hugo Nachtygal. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO 0368.649-3 Sejam intimadas
as partes, ESTADO DO PARANÁ e SILVAN NEVES para in-
formarem este juízo, em dez dias, sobre o novo exame agenda-
do para o dia 19 de novembro de 2006, conforme informou o
agravante na petição de fls. 125 e edital de fls. 126, dizendo se
foi realizado e qual foi seu resultado, juntando o Estado do
Paraná cópia do laudo. Curitiba, 06 de dezembro de 2006. Des.
Marcos de Luca Fanchin, Relator.

0023 . Processo/Prot: 0368978-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/155340. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00029212 Habilitação. Agravante: Importadora de Frutas
La Violetera Ltda. Advogado: Aldo de Mattos Sabino Junior.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Joel
Samways Neto, Andrea Margarethe A. de Miranda, João de
Barros Torres. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

1. O agravante informou, pela petição de fls. 95, o descumpri-
mento, pelo juíza singular, da ordem emanda às fls. 83. Em
resposta, a magistrada monocrática afirma não ter havido des-
cumprimento da decisão de segundo grau, não tendo sido dado
prosseguimento ao pedido de habilitação em virtude do exces-
sivo volume de serviço. 2. Portanto, intime-se o agravante para
que aguarda o cumprimento normal da pauta judiciária, eis que
a decisão de fls. 95 somente lhe assegura o direito à homologa-
ção da habilitação, mas não a preferência na tramitação do pro-
cesso. 3. Após informado o cumprimento da decisão, quer pela
juíza, quer pelo agravante, é desnecessária nova conclusão des-
ses autos, devendo ser providenciada a respectiva baixa. Inti-
me-se. Curitiba, 24 de novembro de 2006. Des. Marcos de Luca
Fanchin Relator

0024 . Processo/Prot: 0369104-3 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/135066. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000607 Manda-
do de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Muni-
cipio de Sao Jose dos Pinhais. Advogado: Nelson Castanho
Mafalda. Apelado: R. R. Farma Comercio de Medicamentos e
Perfumaria Ltda. Advogado: Otto João Lyra Neto. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

MANDADO DE SEGURANÇA. CAPTAÇÃO DE RECEITAS
MÉDICAS. MANIPULAÇÃO EM FARMÁCIA CREDENCI-
ADA. PROIBIÇÃO COM BASE NA RESOLUÇÃO N.º 33/00
DA ANVISA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VEDA-
ÇÃO LEGAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. RECURSO VO-
LUNTÁRIO E REEXAME NECESSÁRIO EM CONFRON-
TO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRI-
BUNAL. SEGUIMENTO NEGADO. VISTOS e examinados
estes autos de APELAÇÃO CÍVEL e REEXAME NECESSÁ-
RIO N.º 369.104-3, da 2.ª Vara Cível do Foro Regional de São
José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, em que é apelante o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS, remetente o JUÍZO DE DIREITO e apelada R. R.
FARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIA LTDA. I - RELATÓRIO A apelada impetrou mandado de
segurança em face do Secretário de Saúde do Município de São
José dos Pinhais porque, com base na Resolução n.º 33/00 da
ANVISA, foi intimada �para providenciar a suspensão imedia-
ta do serviço de captação de receitas contendo prescrições ma-
gistrais e oficinais, ainda em filiais da mesma empresa, bem
como a intermediação entre empresas� (fls. 02/14). Pela sen-
tença de fls. 233/240, submetida ao reexame necessário deste
Tribunal, foi concedida a segurança �para que a autoridade
apontada como coatora se abstenha de autuar ou de qualquer
forma impedir que a impetrante possa continuar recebendo, em
suas filiais-drogaria, os receituários médicos para serem enca-
minhados para manipulação centralizada em farmácia conve-

niada de manipulação�. Diz o apelante, em suas razões recur-
sais, que não se apreciou a matéria sob a ótica da Lei n.º 5.991/
73, que em seu art. 37, parágrafo único, possibilita a edição de
normas pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e
Farmácia, bem como não se fez qualquer alusão à regra traçada
no art. 4.º, incs. I e II, alínea �d�, e art. 55, §§ 1.º e 3.º, da Lei
n.º 8.078/90 (CDC), pela qual confere-se legalidade às normas
baixadas por órgãos colegiados, tal como fez a Diretoria da
ANVISA por intermédio da Resolução n.º 33/00, de modo que,
afastada sua incidência na espécie, negou-se vigência aos arts.
170, inc. V, e 197, ambos da CF. (fls. 244/250). A apelada, em
contra-razões, defende a correção da sentença recorrida (fls.
255/266), enquanto o Ministério Público, em ambas as instân-
cias, sugere sua manutenção (fls. 268/276 e 299/303). É o rela-
tório. II - FUNDAMENTAÇÃO A atividade exercida pela ape-
lada é regulada pelas Leis n°s 5.991/73 e 6.360/76, que tratam
da vigilância sanitária dos medicamentos, drogas e insumos
farmacêuticos, as quais não vedam, como também as demais
normas constitucionais e infraconstitucionais aventadas pelo
apelante, a captação de receitas e manipulação de remédios em
filial de farmácia credenciada. Apesar da força normativa das
Resoluções, é sabido que não podem invadir reserva legal hie-
rarquicamente superior, como fez a Resolução n.º 33/00 da
ANVISA, máxime na espécie em que possuem a finalidade de
apenas explicitar os ditames das referidas legislações. Não po-
dem, por conseguinte, ir �contra-legem�. Nesse sentido, a unís-
sona jurisprudência deste Tribunal: 3.ª CCv, ACvRN 168.875-
9, Rel. Des. J. Vidal Coelho; 3.ª CCv, ACvRN 174.157-3, Rel.
Juiz Lincoln Calixto; 3.ª CCv, AI 173.837-2, Rel. Des. J. Vidal
Coelho; 5.ª CCv, ACvRN 324.417-3, Rel. Des. Luiz Mateus de
Lima; 5.ª CCv, AI 310.369-3, Rel. Des. Antonio Lopes de No-
ronha; 3.ª CCv, AI 181.159-8, Rel.ª Des.ª Regina Afonso Por-
tes; 3.ª CCv, ACvRN 177.139-7, Juiz Lincoln Calixto; 4.ª CCv,
ACvRN 166.648-4, Rel. Des. Sérgio Arenhart; 3.ª CCv, ACvRN
162.307-2, Rel. Des. Ruy Fernando de Oliveira; 3.ª CCv,
ACvRN 159.319-7, Rel.ª Des.ª Regina Afonso Portes e 4.ª CCv,
ACvRN 149.904-3, Rel. Juiz Fábio Haick Dalla Vecchia. O
recurso voluntário e o reexame necessário, portanto, encon-
tram-se em confronto com a jurisprudência dominante deste
Tribunal. III - DISPOSITIVO Nessas condições, forte no art.
557, caput, do CPC e na Súmula 253 do STJ, nega-se segui-
mento ao recurso voluntário e ao reexame necessário. Publi-
que-se e intimem-se. Curitiba, 28.11.06 Juiz Xisto Pereira -
Relator, Substituto em Segundo Grau.

0025 . Processo/Prot: 0370035-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/159412. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00002068 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Anita Caruso Puchta. Agravado: Edimor Antônio Mi-
chelon. Advogado: Tânia Cristina de Paula Somariva, Sandra
Regina Rocha Vargas. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

1. Manifeste-se o Estado do Paraná, no prazo de 10 dias, se deu
integral cumprimento ao item 3 da decisão de fls. 60, bem como
para que junte imediatamente o respectivo laudo aos autos. In-
time-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Marcos de
Luca Fanchin Relator

0026 . Processo/Prot: 0371495-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/165055. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001648 Habilitação. Agravante: H. Kucinski Comér-
cio de Confecções. Advogado: Olávio Pires Pereira, Wilson
Naldo Grube, Wilson Naldo Grube Filho. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Joel Samways Neto, Andrea
Margarethe A. de Miranda, Amanda Louise Ramajo Corvello
Giusti. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, ... Diante da decisão singular proferida nos autos de
Homologação de Cessão de Direitos Creditórios, que reconhe-
ceu a inexistência do dever de prestação jurisdicional no feito,
cujos pedidos restaram prejudicados, a agravante recorre adu-
zindo: Adquiriu, através de Escritura Pública de Cessão de Di-
reitos Creditórios a totalidade dos créditos devidos à cessioná-
ria Vilmar Seidel que, por sua vez os teria adquirido da mesma
forma que Amaury Schimmelpfeng Ramos, decorrente de ho-
norários advocatícios de natureza alimentar, devidamente ha-
bilitado e com precatório expedido ao TJ-PR, por ordem do
MM. Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública desta Capital, nos
autos nº. 11.229/73, ação ordinária de indenização proposta
contra o Estado do Paraná. O crédito foi adquirido tendo em
vista que, pretende utilizar-se das benesses contidas nos De-
cretos nº 5003/2001 e 5154/2001, os quais possibilitam a com-
pensação de ICMS com precatórios vencidos do Estado do Pa-
raná. Não obstante a necessidade da homologação da pretendi-
da transferência, o MM. Juízo singular, ao invés de determinar
a intimação do Estado do Paraná e após, a do Ministério Públi-
co com relação ao pedido formulado e posterior homologação,
e envio dos ofícios necessários para o mister, como vinha ocor-
rendo, entendeu em mudar o entendimento a respeito do assun-
to. A decisão, se mantida, acarretará sérios e irreparáveis preju-
ízos à agravante, que necessita da homologação por exigência
do Estado do Paraná para a quitação de seus créditos tributári-
os, já inscritos em dívida ativa, com os créditos adquiridos; e
mais, irá acarretar insegurança em relação aos precatórios, bem
como inviabilizará as transferências, contrariando inclusive
decisões desse Areópado. O Decreto Estadual nº 5003/2001
,bem como o art. 1º do Decreto Estadual nº 5154/01, prevê que
a cessão de crédito consubstanciado em precatório só tem vali-
dade depois que homologada judicialmente e comunicada a
entidade devedora pela Presidência do Tribunal de Justiça. As-
sim é que, por dever de ofício, certamente a autoridade admi-
nistrativa não poderá deferir o pedido de compensação, que
deverá seguir integralmente a regra imposta nos decretos supra
referidos. É cediço que, eventual inconstitucionalidade dos re-
feridos decretos deverão ser argüidas em ação própria, sendo

certo que, não nos autos de cessão de crédito pelo magistrado
singular, tendo em vista que, enquanto vigentes, os mesmos
continuarão sendo aplicados nos casos sob comento pela Fa-
zenda Pública Estadual. O Estado somente defere a compensa-
ção caso seja homologada judicialmente a cessão de crédito,
razão pela qual, a decisão agravada inviabiliza o processo de
compensação de crédito tributário. Sem homologação judicial
da cessão de créditos oriundos de precatórios, remanesce à agra-
vante mera expectativa de direitos creditórios. Muito embora
inicialmente, a solução apresentada pelo MM. Juízo singular
pareça ser favorável ao contribuinte, eis que, efetivamente, o §
2º, do art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias, acrescido pelo art. 2º, da Emenda Constitucional nº 30, de
13 de setembro de 2000, autorizou a compensação de débitos
fiscais com créditos de precatórios, bem como a cessão de cré-
ditos de precatório para o mesmo fim, sem qualquer outra con-
dição que não seja a comprovação da mora da Fazenda Públi-
ca, tal não ocorre, tendo em vista que, simplesmente, o pedido
será indeferido pela mesma, exatamente pelo não cumprimento
na legislação estadual pertinente à espécie. É cediço ainda que,
�in casu�, necessário se faz a intimação do Ministério Público,
sob pena de nulidade (art. 82, III, do CPC). Ressalta-se que,
nos autos em que a decisão agravada foi proferida, o Estado do
Paraná até a presente data não foi intimado para manifestar-se
a respeito do pedido formulado, sendo certo que, nos termos da
decisão sequer será intimado, não lhe sendo oportunizado con-
cordar ou então recorrer da mesma. A reforma da decisão agra-
vada em nada prejudicará o Estado do Paraná, tendo em vista
que, a mudança pleiteada é a alteração do credor. O artigo 557,
§ 1º do CPC, autoriza o relator, a dar provimento ao recurso de
forma monocrática, quando a decisão agravada se apresentar
manifestamente contrária à súmula e jurisprudência dominante
do STF ou STJ, o que é caso do presente recurso. Após tecer
considerações a respeito de estarem preenchidos, no caso, os
requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora, reque-
reu a agravante o julgamento de plano, com o provimento do
presente, a fim de determinar o prosseguimento do procedi-
mento principal até a decisão final, julgando o mérito do pedi-
do de homologação judicial. Recebido o recurso foi contrami-
nutado, pugnando o agravado pelo provimento do recurso. O
douto julgador monocrático informou que manteve a decisão
agravada e o cumprimento, pelo agravante, do disposto no art.
526 do CPC. A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo
conhecimento e provimento do recurso. É o relatório, passo à
decisão: Ao contrário do que vínhamos entendendo, o pleito
comporta julgamento de plano, nos termos do citado art. 557, §
1º, do CPC, uma vez que se trata de matéria amplamente deba-
tida nesta Corte de Justiça, dispensando a manifestação do co-
legiado. A Emenda Constitucional nº. 30 de 2000, que deu nova
redação ao art. 78 dos Atos das Disposições Transitórias da
Constituição Federal, dispõe que é permitida a cessão de pre-
catórios com o objetivo de se efetuar a compensação dos crédi-
tos com valores devidos ao Estado. Com o intuito de imple-
mentar a norma constitucional, o Poder Executivo Estadual
editou os Decretos nº 5.154/2001 e 5.003/2001, regulamentan-
do o processo administrativo de compensação de precatórios
com débitos já vencidos, e inscritos em dívida ativa, estabele-
cendo-se como requisito indispensável deste pleito administra-
tivo a homologação judicial da cessão de créditos. Os artigos
1º, e 3º dos Decretos acima citados são claros no sentido da
exigência de homologação judicial para a compensação de cré-
ditos com débitos perante a Administração Pública Estadual,
tanto que o Decreto nº 5.154 exige que o pedido de compensa-
ção de precatórios próprios ou objeto de cessão com créditos
tributários, ou não tributários do Estado do Paraná, inscritos
em dívida ativa, deverá ser preenchido em formulário próprio,
conforme modelo constante do seu anexo único, e protocolado
na Secretaria de Estado da Fazenda, o qual deverá ser instruído
com �prova de homologação judicial do crédito, seja por pre-
catório próprio ou por cessão�. Se há exigência de homologa-
ção judicial para que a compensação seja operada, não poderia
o douto magistrado a quo deixar de decidir acerca do pedido de
homologação. Não guarda razoabilidade a decisão recorrida ao
afirmar que, para a cessão de crédito basta apenas a notificação
do credor, nos termos do art. 290 do Código Civil, independen-
te de prestação jurisdicional. Nada obsta que, o Poder Público,
a fim de atender ao comando da norma constitucional, estabe-
leça requisitos para a cessão de créditos por meio de decreto,
especialmente quando destinada à compensação de débitos com
o Estado. O Superior Tribunal de Justiça já reconheceu ser di-
reito da parte à homologação de cessão de crédito, quando aten-
didos os pressupostos legais (REsp 635886, rel. Min. Franciulli
Netto, DJ 29.11.2004) Esta previsão não colide com a lei adje-
tiva, mormente porque está na seara do direito tributário, regu-
lamentando o procedimento de compensação de créditos de-
correntes de precatório com os débitos fiscais existentes com o
Estado. Nesta Corte nos Agravos de Instrumentos interpostos
contra decisões idênticas à ora recorrida, foram eles providos,
de imediato, por decisão monocrática do Relator (AI 368990-
5, Juiz Conv. Eduardo Sarrão; AI 370603-5, Juiz Conv. Xisto
Pereira; AI 368978-9, Des. Marcos de Luca Fanchin, AI
368.967-6, Des. J. Vidal Coelho). Por tais fundamentos, con-
forme nos autoriza o art. 557, § 1º do CPC, dou provimento ao
presente recurso para, reformando a decisão recorrida, deter-
minar o recebimento e o prosseguimento do processo de Habi-
litação em questão em todos os seus termos. Determino, ou-
trossim, a baixa dos autos no registro de pendência para julga-
mento deste Relator. Dê-se ciência da presente decisão ao MM.
Juiz da causa, através de ofício, ficando o chefe da divisão cí-
vel autorizado a assiná-lo. Intimem-se. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2006. Des. ANNY MARY KUSS Relator

0027 . Processo/Prot: 0373326-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/171141. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000314 Manda-
do de Segurança. Agravante: Sebastião Gomes Ferreira, Roque
Aparecido Kelim, Nelson Osviany, Valdir José Stopassola, Lori
Paulo Oro, Julio Maurer Sobrinho, Vitor da Silva, Cleonir An-
tônio Angonese, Olavo Correa. Advogado: Andréia Idalêncio,
Edson Dupsk. Agravado: Prefeito Municipal de Laranjeiras do
Sul. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira.
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Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Face à informação prestada pelo magistrado singular (f. 197),
de que foi proferida sentença nos autos de origem, concessiva
da segurança impetrada pelos agravantes, resta prejudicado o
agravo, pela perda do objeto, razão pela qual julgo extinto o
procedimento recursal, nos termos do art. 140, inc. XXV, do
Regimento Interno desta E. Corte. Dê-se ciência ao juízo de
origem. Arquivem-se, oportunamente. Intimem-se. Publique-
se. Curitiba, 13 de novembro de 2006. RUY FERNANDO DE
OLIVEIRA - Relator

0028 . Processo/Prot: 0374136-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/172093. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000330 Ordinária. Agra-
vante: Universidade Estadual de Londrina. Advogado: Hamil-
ton Antonio de Melo. Agravado: Everton Carlos de Melo. Ad-
vogado: Maurício Defassi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, ... Diante da decisão monocrática proferida nos autos
de Ação Ordinária, que deferiu parte da tutela antecipatória
para suspender os efeitos do exame psicológico que não reco-
mendou o autor, recorre o agravante pugnando por sua refor-
ma. Deferido o processamento do agravo, deixou de ser conce-
dido o efeito suspensivo à decisão. Prestadas as informações
pelo MM. Juiz singular, este manteve a decisão agravada. O
agravado contraminutou o recurso e pelo seu improvimento do.
A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo não conhe-
cimento do recurso, ante a falta do cumprimento pelo agravan-
te do imposto no art. 526 do CPC, caso assim não se entenda,
pelo desprovimento do recurso. É o breve relato, passo à deci-
são: Não obstante admitido o processamento do recurso no des-
pacho inicial de fls. 125/126, o exame dos requisitos de admis-
sibilidade do Agravo de Instrumento não sofre os efeitos da
preclusão, por se tratar de matéria de ordem pública, podendo
ser aquilatados até mesmo por ocasião da decisão final do ins-
trumento. Compulsando os autos com maior rigor vislumbra-
mos a precariedade da instrução do recurso, pois deixou de
estar presente um dos requisitos exigidos pela lei processual
com relação aos documentos obrigatórios que devem integrá-
lo; verificou-se que não foi dado integral cumprimento ao dis-
posto no seu artigo 525, inciso I, em relação à procuração do
advogado do agravado. A lei não possui palavras inúteis, tendo
o legislador exigido a apresentação da procuração do advogado
do agravado, profissional que foi constituído nos autos para
atuar em favor do recorrido, donde se pode inferir na sua repre-
sentação em sede recursal. �AGRAVO REGIMENTAL. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. FALTA DE JUNTADA DA PRO-
CURAÇÃO DO AGRAVANTE. MOTIVO PARA O NÃO CO-
NHECIMENTO DO AGRAVO. JUNTADA POSTERIOR. IM-
POSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE RECURSOS COM
CARÁTER NITIDAMENTE PROTELATÓRIO. MULTA DO
ART. 557 DO CPC. 1. A procuração outorgada ao advogado da
agravante é peça necessária ao conhecimento do agravo de ins-
trumento, a teor do que dispõe o art. 544, § 1º, do CPC. 2. A
colação de peças nesta instância superior não elide a deficiên-
cia na formação do instrumento, porquanto a jurisprudência
desta Corte não admite a sua complementação. 3. A interposi-
ção de recurso manifestamente infundado sujeita a parte ao
pagamento da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 4. Agravo
regimental não conhecido�. (STJ - AgRg no Ag 624918 / MG -
julg. 08/11/2005 - 4ª Turma - Rel. Min. Fernando Gonçalves -
DJ 28/11/2005). Sendo ônus do agravante a formação do ins-
trumento, não se pode converter o feito em diligência para a
juntada posterior das peças obrigatórias, devendo estar com-
pleto quando de sua interposição. Pelo exposto, por não vis-
lumbrarmos o preenchimento dos requisitos objetivos de ad-
missibilidade, não conheço do presente Agravo de Instrumen-
to, ao qual não foi acostada a procuração outorgada ao patrono
da parte agravada, portanto, deficientemente instruído, o que
faço forte nos arts. 525, I , e 557, todos do CPC. Determino,
outrossim, seja o feito baixado do registro de pendências de
julgamento deste Relator, para os devidos fins. Intimem-se.
Curitiba, 29 de novembro de 2006. ANNY MARY KUSS Rela-
tor.

0029 . Processo/Prot: 0378943-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/180603. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00031366 Embargos a Execução. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Fabrício Zilotti, Irina Moreira
da Fonseca. Apelado: Espolio de Aldo Biagio Tomasini, Ermi-
nio Gubert. Advogado: Eliandra Cristina Winck Fernandes.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES. RAZÕES RECURSAIS. REPETIÇÃO DE TEXTO
CONSTANTE DA INICIAL, AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO E MATÉRIA NÃO DEDUZIDA EM PRIMEIRO
GRAU DE JURISDIÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIA-
LETICIDADE. SEGUIMENTO NEGADO. VISTOS e exami-
nados estes autos de Apelação Cível n.º 378.943-9, do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - 13ª
Vara Cível, em que é Apelante BANCO DO BRASIL S/A e
Apelados ESPÓLIO DE ALDO BIAGIO TOMASINI E OU-
TRO. I - RELATÓRIO O apelante opôs embargos à execução
que lhe movem os apelados, julgados parcialmente proceden-
tes, pela sentença recorrida, �para, de conseqüência, determi-
nar a exclusão da execução dos valores referente à conta de
poupança n.º 100.004.006-X, de titularidade do embargado
Ermínio Gubert, conforme especificado no item IV, desta deci-
são, e das importâncias cobradas em demasia em razão da uti-
lização do saldo base errado da conta poupança de n.º
100.011.478-0, de titularidade de Aldo Biagio Tomazini, con-
forme especificado no item V, desta decisão.� . Pela sucum-

bência recíproca, foram as partes condenadas �no pagamento
pro rata das custas processuais (na razão de 50% para os em-
bargos e 50% para o embargante) e dos honorários advocatíci-
os�. Diz o apelante em suas razões recursais, que os embargos
deveriam ter sido julgados totalmente procedentes, visto que
os apelados na atualização dos valores não observaram a data-
base efetiva das contas de poupança e ainda estão cobrando
juros da mora em percentuais exorbitantes, ocorrendo indevido
excesso de execução. Além disso, decaiu de parte mínima de
seu pedido, havendo as verbas de sucumbência de serem su-
portadas por inteiro pelos apelados. Os apelados, em contra-
razões, sustentam a correção da sentença recorrida. É o relató-
rio. II - FUNDAMENTAÇÃO Da análise das razões recursais
de fls. 67/70, nota-se que a tese concernente à atualização in-
correta das diferenças das cadernetas de poupança é repetição
integral da inicial de fls. 02/07. Relativamente aos juros da mora,
além de não conter as razões recursais nenhuma fundamenta-
ção a esse respeito, essa matéria não foi deduzida em primeiro
grau de jurisdição. Quanto ao ônus sucumbencial, o apelante
aduz que decaiu de parte mínima de seu pedido. No entanto,
não demonstrou, vale dizer, não fundamentou o pleito recursal
cotejando a pretensão deduzida em juízo com os termos da sen-
tença recorrida, que, em verdade, apreciou de forma correta a
sucumbência recíproca. O recurso, portanto, é manifestamente
inadmissível por ofensa ao princípio da dialeticidade (CPC, art.
514, inc. II). Nesse sentido, a voz da jurisprudência: �As ra-
zões do recurso apelatório são deduzidas a partir do provimen-
to judicial recorrido, e devem profligar os argumentos deste,
insubstituíveis (as razões) pela simples referência a atos pro-
cessuais anteriores, quando a sentença inexistia, ainda. Impen-
de, ademais, que o Tribunal ad quem, pelos fundamentos, se
aperceba desde logo, de quais as razões efetivamente postas,
pelo apelante, acerca do novo julgamento que lhe seja mais
favorável.� (RSTJ 54/192). Ou ainda: �É inadmissível inovar o
pedido em sede de recurso, visto que não se pode recorrer do
que não foi objeto de discussão e decisão em primeira instân-
cia�. (RT 811/282). III - DISPOSITIVO Diante do exposto, nega-
se seguimento ao recurso com base no art. 557, caput, do CPC.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2006.
Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0030 . Processo/Prot: 0381719-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/205858. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Soély da Sil-
va Thieves (maior de 60 anos). Advogado: Luiz Renato Kni-
ggendorf, Carla Afonso de Oliveira Pedroza. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral. Rela-
tor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Espíndola. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos, Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido limi-
nar impetrado por Soély da Silva Thieves contra ato do Ilustrís-
simo Senhor Secretário da Saúde do Estado do Paraná, na qual
originou-se o ato objurgado no presente mandamus. O Impe-
trante alega que é portador de Hipertensão Arterial Pulmonar
(HAP), associada à Fibrose Pulmonar Idiopática - Grau IV (res-
trição severa e falta de ar em repouso), sendo-lhe receitado o
medicamento �Bosentana 125 mg� (�Tracleer�), de uso conti-
nuado, para ser utilizado combinado com �Ilomedin 50 mg� (já
obtido por ordem judicial, nos autos do Mandado de Segurança
nº 320.435.5). Juntou receituário, fls.; 50/56; laudo médico, fls
46/48; negativa de fornecimento, fls. 42; comprovante de ren-
da (aposentadoria), fls. 61. Assinala que o medicamento solici-
tado lhe foi negado sob fundamento de que tal remédio não faz
parte do elenco de medicamentos da farmácia especial. Aduz
que seu direito é líquido e certo, porquanto a proteção à saúde
é direito inerente ao ser humano e dever do Estado, que além
de ser constitucionalmente assegurado, o é também em função
do que dispõe a Lei Orgânica da Saúde nº 8.080/90, em seu
artigo 6º, I, letra �d�, e em seu artigo 7º, II, que prevêem que a
assistência terapêutica e integral, inclusive farmacêutica e as-
sistência integral exigidos para cada caso em todos os níveis de
complexidade. Ainda, acresce que presente o �periculum in
mora� em virtude do risco de morte que estará submetido pela
descontinuação do tratamento. Por fim, aduz que a Autoridade
Coatora sequer pode colocar em dúvida a necessidade e indis-
pensabilidade do tratamento, sob argumento de que os próprios
médicos do SUS atestam tal necessidade. Requer assim, a con-
cessão da liminar para determinar à Autoridade Coatora que
forneça ao Impetrante o medicamento �Bosentana (Tracleer)
125 mg�, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, até o julga-
mento definitivo do writ, com a concessão em definitivo da
ordem. Requer também, prazo de 05 (cinco) dias para a juntada
de instrumento de procuração e declaração para fins da justiça
gratuita, requerendo desde já sua concessão. A liminar foi con-
cedida (fls. 109/112) e notificada a autoridade apontada como
coatora, que prestou as informações (fls. 125/133). Através da
petição de fls.120/121, foi comunicado o falecimento do Impe-
trante, conforme certidão de óbito anexada (fls. 122). É, em
síntese, o relatório. DECIDO. A extinção do processo, por per-
da do seu objeto, se impõe. Com efeito, diante do noticiado
óbito do Impetrante, resta prejudicado o presente mandamus,
uma vez intransmissível o direito material buscado. Assim con-
siderando, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, IX, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se e, oportunamente arquive-se. Curitiba, 29 de novem-
bro de 2006. LUÍS ESPÍNDOLA Relator

0031 . Processo/Prot: 0383280-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/208115. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000583 Ação Civil Pública.
Agravante: Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Gustavo Munhoz.
Advogado: Omar José Baddauy, Letícia de Souza Baddauy,
Bruno Ponich Ruzon. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalber-
to Jorge Xisto Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATOS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICI-
AL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGENTE POLÍTICO.
TIPICIDADE DAS CONDUTAS. INDÍCIOS. LESÃO AO
ERÁRIO. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDEN-
TE E EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SEGUI-
MENTO NEGADO. (1) O futuro provimento jurisdicional a
ser manejado pelo Supremo Tribunal Federal na Reclamação
n.º 2.318-6/DF. não terá o condão de vincular o juízo da ação
civil pública por ato de improbidade administrativa. (2) Para se
aferir a tipicidade da conduta caracterizadora, em tese, de im-
probidade administrativa devem ser analisados todos os ele-
mentos fáticos que compõem a causa de pedir, pois é dessa
imputação fática que o réu se defende, de nada importando a
qualificação jurídica que lhe foi atribuída pelo autor da ação
civil pública. (3) Se o cotejo dos elementos indiciários sugere a
caracterização, em tese, de improbidade administrativa impõe-
se o recebimento da petição inicial da ação civil pública. (4) A
ausência de dano ao erário não exclui a improbidade adminis-
trativa, que pode restar caracterizada pelo simples descumpri-
mento de princípios vetores da administração pública. VISTOS
e examinados estes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO
N.º 383.280-0, da 8.ª Vara Cível da Comarca de Londrina, em
que são agravantes MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO e
GUSTAVO MUNHOZ e agravado o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ. I - RELATÓRIO É agravo de ins-
trumento manejado contra a decisão interlocutória de fls. 28/
29, por intermédio da qual recebeu-se a petição inicial de ação
civil pública por atos de improbidade administrativa ajuizada
em face dos agravantes. Em suas razões recursais, os agravan-
tes aduzem, em síntese, que o demandado Mauro Shiguemitsu
Yamamoto é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da
ação porque, por ser Procurador-Geral do Município de Lon-
drina, ou seja, agente político, a ele não se aplica a Lei n.º
8.429/92, consoante vem decidindo o Supremo Tribunal Fede-
ral na reclamação n.º 2.138-6/DF; que as condutas imputadas
aos agravantes, isto é, ausências reiteradas ao trabalho para trato
de assuntos particulares, não constituem atos de improbidade
administrativa em vista da flexibilidade de cumprimento da jor-
nada de trabalho imposta pela Lei Municipal n.º 9.337/04; que
além disso não há indícios da prática dessas condutas para que
tenha curso o processo e que por não ter ocorrido dano ao erá-
rio municipal também não se há de falar em improbidade admi-
nistrativa. Pediram efeito suspensivo e, ao final, o provimento
do recurso para ser rejeitada a petição inicial (fls. 02/23). É o
relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO O recurso é manifestamente
improcedente e está em confronto com a jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade da LIA
aos agentes políticos Ainda que se possa entender agente polí-
tico o agravante Mauro Shiguemitsu Yamamoto, o Superior
Tribunal de Justiça vem reiteradamente decidindo que �...o fu-
turo provimento jurisdicional a ser proferido pelo Supremo na
Reclamação n.º 2.138-6/DF não vincula o juízo da ação de
improbidade...� (1.ª Turma, PETREQ. no REsp. n.º 678.115/
RS., Rel.ª. Min.ª. Denise Arruda, j. em 05.10.06). E isso por-
que, �a reclamação não integra o rol das ações constitucionais
destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de cons-
titucionalidade das leis e atos normativos. É medida processual
que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito
geral vinculante� (STJ, 1.ª Seção, EREsp. n.º 681.174/RS., Rel.
Min. Castro Meira, j. em 15.05.06). Tipicidade das condutas
Segundo se vê da inicial do feito de origem, a imputação não se
restringe a ausências reiteradas ao trabalho para trato de assun-
tos particulares. A causa de pedir é mais abrangente, atribuin-
do-se a Mauro ter permitido que Gustavo, para participar de
audiências do seu escritório de advocacia, se ausentasse do tra-
balho em várias ocasiões, atestando-se informações falsas em
cartões-ponto (fl. 32). Ainda que se possa aceitar a flexibilida-
de de cumprimento da jornada de trabalho, imposta pela Lei
Municipal n.º 9.337/04, a falsidade, se existente, constitui, por
si só, além de ilícito penal, improbidade administrativa. Por
isso que, para se aferir a tipicidade da conduta caracterizadora,
em tese, de improbidade administrativa, devem ser analisados
todos os elementos fáticos que compõem a causa de pedir, pois
é dessa imputação fática que o réu se defende, de nada impor-
tando a qualificação jurídica que lhe foi atribuída pelo autor da
ação civil pública. Indícios de improbidade administrativa Ape-
sar de não terem vindo com o instrumento as peças que servi-
ram de alicerce ao ajuizamento da ação, a imputação fática
descrita na inicial do feito de origem demonstra que efetiva-
mente há indícios suficientes da prática, em tese, de improbi-
dade administrativa, haja vista que a imputação baseou-se em
�dados extraídos dos Cartões-ponto apresentados pelos reque-
ridos em cotejo com os termos de Audiências realizadas em
favor do escritório de Advocacia de Mauro Yamamoto, pelo
advogado Gustavo Munhoz� (fl. 32). Portanto, se o cotejo dos
elementos indiciários sugere a caracterização, em tese, de im-
probidade administrativa impõe-se o recebimento da petição
inicial da ação civil pública. Ausência de dano ao erário Sem
qualquer relevância a ausência, se ficar comprovada, de lesão
ao erário municipal, pois a aplicação das sanções previstas na
Lei n.º 8.429/92 independe �da efetiva ocorrência de dano ao
patrimônio público� (art. 21, inc. I), já que o simples descum-
primento dos princípios que regem a administração pública
caracteriza ato de improbidade administrativa (art. 11), como,
por exemplo, ofensa a legalidade, a moralidade, etc... (STJ, 2.ª
Turma, REsp. n.º 650.674/MG, Rel. Min. Castro Meira, j. em
06.06.06). III - DISPOSITIVO Nessas condições, forte no art.
557 do CPC, nega-se seguimento ao recurso. Publique-se, inti-
mem-se e dê-se a conhecer ao juiz da causa. Curitiba, 14.11.06
Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0032 . Processo/Prot: 0384632-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/214926. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000354 Extin-
cao/cumprimento de Obrigações. Agravante: Petróleo Brasilei-
ro S.a - Petrobras. Advogado: Arno Apolinário Junior, Paulo
Roberto Chiquita, Candido Ferreira da Cunha Lobo. Agrava-
do: Marlene Melanski Wassonsniki, Romário Wassonsniki.
Advogado: Wagner Seleme Possebon. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despa-

cho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que antecipou a tutela requerida e determinou �a entrega da
madeira descrita na inicial, [...], sob pena de multa diária de
R$500,00 (quinhentos reais)�. 2. O recurso é manifestamente
inadmissível, em face de sua intempestividade. Conforme se
extrai dos autos (certidão de fl. 50, vº), foi expedida carta com
AR para intimação da requerida em 27.09.2006. A partir daí, a
juntada aos autos do aviso de recebimento (art. 241, I do Códi-
go de Processo Civil) poderia se dar a qualquer momento, o
que, no entanto, não ocorreu. Embora o agravante afirme que
houve a juntada em 19.10.2006, não fez prova de tal alegação.
Portanto, sendo a data de 27.09.2006 a última informada nos
autos, é ela que deve ser considerada como termo a quo para a
interposição do recurso. Logo, o prazo expirou em 09.10.2006.
No entanto, o recurso foi interposto somente em 30.10.2006,
como informado pelo protocolo constante na inicial. Ou seja,
fora do prazo legal, sendo, portanto, intempestivo. 3. Por tais
razões, nego seguimento ao recurso, por ser manifestamente
inadmissível, na forma do art. 557 do CPC e do art. 140, XXI
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. 4. Intimem-se. Curitiba, 1º de dezembro de 2006. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0033 . Processo/Prot: 0385374-5 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2006/219001. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 1998.00000492 Parceria Agrícola. Impetrante: Nei
Rodrigues. Advogado: Ruy Carneiro Teixeira, José Oscar Klu-
ppel Teixeira. Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Nei Ro-
drigues contra o despacho proferido em ação de execução de
título extrajudicial que lhe move a Massa Falida de Banco Arau-
cária S/A, que determinou o bloqueio dos valores existentes
em sua conta corrente, até o limite da execução. Pleiteou a con-
cessão de liminar e posterior confirmação para o imediato des-
bloqueio dos bens. 2. A inicial é de ser indeferida por não ser
cabível a ação mandamental. Nos termos do art. 8º, da Lei n.
1.533/51, a inicial será desde logo indeferida quando não for
caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisi-
tos da mesma lei. Na espécie, desde logo se verifica a inviabi-
lidade da via escolhida, eis que se trata de decisão judicial con-
tra a qual há recurso previsto na lei processual civil (art. 522),
qual seja, o agravo de instrumento. Logo, configura-se a hipó-
tese do art. 5º, II, da Lei n. 1.533/51, de inadmissão do manda-
do de segurança por haver previsão legal de cabimento de ou-
tro recurso. Além disso, aplica-se ao caso, inteiramente, o con-
tido na Súmula 267 do STF: �Não cabe mandado de segurança
contra ato judicial passível de recurso ou correição�. Tem-se
admitido a utilização do mandamus quando se tratar de terceiro
ou de decisão teratológica. Mas não é disso que cuida a espé-
cie, pois o impetrante figura como parte nos autos de origem
(onde é executado) e a decisão, em princípio, não deve ser con-
siderada flagrantemente ilegal ou proferida com abuso de po-
der, pois não confronta de modo manifesto com a lei, tendo
sido proferida de acordo com o livre convencimento do magis-
trado processante e com a devida fundamentação. Nesse senti-
do, confiram-se os seguintes julgados do STJ, colacionados por
Theotonio Negrão, in CPC e legislação processual em vigor,
32a. edição, pág. 1679 e 1680: �Não cabe mandado de segu-
rança contra ato judicial para substituir recurso de que não se
utilizou o recorrente� (1a. Turma, RMS 7.980-DF, rel. Min.
Demócrito Reinaldo, j. 8.5.97, negaram provimento, v. u., DJU
16.6.97, p. 27.317); �Não ocorrendo a hipótese de decisão te-
ratológica ou de flagrante ilegalidade e ausente a perspectiva
da irreparabilidade do dano, não se justifica o uso do mandado
de segurança em lugar do recurso cabível, previsto na lei pro-
cessual� (RT 673/165). 3. Indefiro, pois, a petição inicial e de-
claro extinto o processo. Curitiba, 09 de novembro de 2006.
Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0034 . Processo/Prot: 0385990-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/219341. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000767 Servidão. Agravante:
Novocen Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda. Advogado:
Ricardo Lucas Calderón, Tatiana Villardo Calderón. Agravado:
Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar. Advogado:
Rosaldo Jorge de Andrade, Marcus Venicio Cavassin, Flávia
Lucia Moscal de Britto Mazur. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:

Vistos e examinados... A imissão provisória foi deferida sem a
justa e prévia indenização em dinheiro (fl. 71), o que torna de
extrema relevância a alegação de possuir a agravante plantação
de hortaliças na área onde a agravada pretende instalar a tubu-
lação de esgoto, circunstância que não foi considerada no lau-
do unilateral apresentado com a inicial (fls. 59/68). A indeniza-
ção pela servidão administrativa reclama idêntica solução à das
desapropriações. A orientação jurisprudencial é sólida sobre
ser necessária a realização de prévia avaliação ao fito de ser
obedecido o preceito constitucional da justa e prévia indeniza-
ção em dinheiro. O Superior Tribunal de Justiça, a propósito,
de há muito já decidiu que �Não nega vigência ao parágrafo
1.º, do art. 15 do Decreto-Lei n. 3.365, de 21.06.41, o acórdão
que condiciona a imissão provisória na posse do imóvel expro-
priado do prévio depósito do seu valor fixado em avaliação
prévia. Tal entender implica considerar que o referido disposi-
tivo não se harmoniza com o art. 5.º, XXIV, da Constituição,
que exige, para desapropriação, �justa e prévia indenização em
dinheiro�. Com efeito, não se pode olvidar que a perda da pos-
se significa, em última análise, a supressão de quase todos os
poderes inerentes ao domínio� (2.ª Turma, REsp. n.º 37.228/
SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. em 24.11.93). O
risco na demora é patente porque, iniciados os trabalhos, pode-
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rá se tornar impossível a total avaliação dos danos a serem cau-
sados pela servidão administrativa, podendo a agravante su-
portar prejuízo de difícil ou incerta reparação. Nessas condi-
ções, suspendo a imissão provisória deferida. Comunique-se,
com urgência, e solicitem-se informações ao juiz da causa, in-
timando-se ainda a agravada a responder, querendo, tudo para
cumprimento em 10 (dez) dias. Vista, após, à Douta Procura-
doria-Geral de Justiça. Int. Curitiba, 27.11.06 Juiz Xisto Perei-
ra - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0035 . Processo/Prot: 0386234-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/216211. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 96.00000325 Reparação de Da-
nos. Agravante: Município de Quinta do Sol. Advogado: Claú-
dia Cristiane Jedliczka. Agravado: Maria Ana da Rocha. Advo-
gado: Gerson Luiz de Oliveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Volta-se o agravo contra decisão que indeferiu o pedido de
decretação de nulidade dos autos de execução de sentença pro-
ferida em ação de reparação de danos ajuizada pela agravada
em face do agravante. 2. O recurso é manifestamente inadmis-
sível, por estar deficientemente instruído. Observa-se dos au-
tos que o agravante deixou de cumprir a regra do art. 525, I, do
CPC, que determina a juntada, com as peças recursais, da cer-
tidão de intimação da decisão agravada, para que se possa veri-
ficar a tempestividade do recurso. O que se encontra nos autos,
à f. 326 (TJ), é uma certidão de que a procuradora do agravante
fez carga dos autos, porém não certifica quando efetivamente
tomou ciência da decisão agravada, o que, evidentemente, ne-
nhuma prova pode fazer a respeito do cumprimento do requisi-
to imposto pela lei processual, que é obrigatório e indispensá-
vel, como vêm decidindo reiteradamente os tribunais. As certi-
dões apresentadas, tanto a acima mencionada quanto a de f. 15,
fazem referência apenas à data da retirada dos autos em carga,
mas nada certifica quanto à efetiva data de sua intimação, que
é realizada através do Diário da Justiça, não se prestando, por-
tanto, ao fim pretendido e exigido pela legislação processual
civil em vigor, eis que não fica afastada a possibilidade de a
parte ter sido intimada antes da data nela mencionada (11.10.02).
Ressalte-se, ainda, que não se pode aqui invocar a tempestivi-
dade presumida, pois a decisão agravada foi proferida em
04.10.06 (f. 325) e o recurso protocolizado somente em 30.10.06
(f. 02), ou seja, além do prazo previsto no art. 522, do CPC.
Dessa forma, verifica-se que o agravante não cumpriu o ônus
que lhe cabia, qual seja, o da formação completa do instrumen-
to, pois deixou de juntar aos autos cópia de peça obrigatória,
em desatendimento ao disposto no art. 525, I, do CPC. 3. Por
tais razões, nego seguimento ao recurso, com fundamento no
art. 557, do CPC, por ser manifestamente inadmissível. Curiti-
ba, 13 de novembro de 2006. RUY FERNANDO DE OLIVEI-
RA - Relator

0036 . Processo/Prot: 0386571-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/219219. Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000425 Mandado de Segurança.
Agravante: Município de Altônia. Advogado: Wagner Kiyoshi
da Silva. Agravado: Alves & Vaneti Ltda. Advogado: Saturnino
Gazola Diniz, Antonio de Castro Lima Júnior. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERMERCADOS. FUN-
CIONAMENTO AOS DOMINGOS E FERIADOS. POSSIBI-
LIDADE. RECURSO EM CONFRONTO COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DESTE E DOS TRIBUNAIS SUPE-
RIORES. (1) �Os Municípios têm competência para regular o
horário do comércio local, desde que não infrinjam leis estadu-
ais ou federais válidas� (Súmula 419 do STF). (2) Os super-
mercados, gêneros mais modernos dos mercados de outrora, de
acordo com o Decreto n.º 27.048/49, que regulamentou a Lei
Federal n.º 605/49, podem exercer suas atividades aos domin-
gos e feriados. VISTOS e examinados estes autos de AGRAVO
DE INSTRUMENTO N.º 386.571-8, da Vara Única da Comar-
ca de Altonia, em que é agravante o MUNICÍPIO DE ALTO-
NIA e agravado ALVES & VANETI LTDA. I - RELATÓRIO O
agravado impetrou mandado de segurança contra a Lei Com-
plementar Municipal n.º 01/06, que acrescentou o § 4.º ao art.
122 da Lei Complementar Municipal n.º 05/96 para proibir o
funcionamento dos supermercados aos domingos e feriados.
Disse que comercializa produtos alimentícios (frutas, verdu-
ras, legumes, carnes, entre outros produtos perecíveis) e que o
Município tem competência para legislar sobre o horário do
comércio local desde que não infrinja preceitos de leis estadu-
ais ou federais. Ocorre que, na espécie, a Lei Federal n.º 605/
49, regulamentada pelo Decreto n.º 27.048/49, autoriza o fun-
cionamento dos mercados, ou seja, dos estabelecimentos que
comercializam gêneros de primeira necessidade, aos domingos
e feriados (fls. 26/34). A liminar foi deferida para �permitir ao
impetrante o exercício de sua atividade econômica nos moldes
assegurados pela Lei Federal n.º 605/49, regulamentada pelo
Decreto n.º 27.408/49, determinando à autoridade coatora e
seus agentes subordinados que se abstenham de autuar, multar
ou impor qualquer penalidade ao impetrante em virtude do fun-
cionamento em domingos e feriados� (fls. 82/83). Diz o agra-
vante, em suas razões recursais, que a legislação questionada
foi levada a efeito com base no art. 30, inc. I, da Constituição
Federal, pois compete ao Município legislar sobre assuntos de
interesse local. Pede efeito suspensivo e, ao final, o provimen-
to deste recurso para ser cassada a liminar deferida (fls. 06/16).
É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO A Súmula 419 do Su-
premo Tribunal Federal estabelece que �Os Municípios têm
competência para regular o horário do comércio local, desde
que não infrinjam leis estaduais ou federais válidas�. Por isso,
a jurisprudência deste e do Superior Tribunal de Justiça é no
sentido de que o Decreto n.º 27.048/49, que regulamentou a
Lei Federal n.º 605/49, permite o funcionamento dos super-
mercados, que comercializam de gêneros de primeira necessi-
dade, nos dias de repouso (domingos e feriados). Nesse senti-

do, dentre outros, os seguinte julgados: STJ, 1.ª Turma, REsp.
n.º 94.559/BA., Rel. Min. José de Jesus Filho, j. em 12.09.96;
1.ª Turma, RMS. n.º 9.376/RJ., Rel. Min. Milton Luiz Pereira,
j. em 28.09.99; 1.ª Turma, REsp. n.º 297.358/PR., Rel. Min.
José Delgado, j. em 15.03.01; 1.ª Turma, Ag. n.º 464.501/SE.,
Rel. Min. José Delgado, decisão monocrática de 02.10.02;
TJPR, 5.ª CC., Rel. Des. Antônio Gomes da Silva, j. em
13.03.01; 3.ª CC., RN. n.º 106.292-4, Rel.ª Des.ª Regina Afon-
so Portes, j. em 09.10.01; 5.ª CC., ACRN. n.º 99.361-1, Rel.
Juiz Eduardo Sarrão, j. em 10.09.02; 7.ª CC., RN. n.º 134.640-
1, Rel. Des. Mário Rau, j. em 31.03.03; 4.ª CC., AI. n.º 159.001-
0, Rel. Des. Dilmar Kessler, j. em 29.09.04. Este recurso, por-
tanto, está em confronto com a jurisprudência dominante deste
e dos Tribunais Superiores. III - DISPOSITIVO Nessas condi-
ções, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nega-se segui-
mento ao recurso. Publique-se e intimem-se. Curitiba, 04.12.06
Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0037 . Processo/Prot: 0387766-1 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/225440. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000243 Reclamatória Tra-
balhista. Apelante: Marcos Roberto Martini. Advogado: Bea-
triz Alves dos Santos Silva. Apelante: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Claudia Canzi, Marcelo Pinto Sancandi.
Apelado: Marcos Roberto Martini. Advogado: Beatriz Alves
dos Santos Silva. Apelado: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Claudia Canzi, Marcelo Pinto Sancandi. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revi-
sor: Des. J. Vidal Coelho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

O recurso de apelação não merece ser conhecido. A petição
juntada aos autos às fls. 172/176, que traz as razões de apela-
ção, foi protocolada em 31 de julho de 2006, porém não se fez
acompanhar pelo respectivo comprovante de recolhimento das
custas recursais. A sistemática referente ao preparo dos recur-
sos foi alterada com o advento da Lei nº.8.950/94, que deu
nova redação ao art. 511 do CPC, verbis: �Art. 511- No ato de
interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exi-
gido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive
porte de retorno, sob pena de deserção.� É de se ressaltar que a
clareza da regra processual não comporta interpretação diversa
daquela de que o preparo deve ser comprovado no ato de sua
interposição do recurso. Assim, da análise dos presentes autos,
vislumbra-se que se operou a deserção, eis que embora a ape-
lante tenha protocolado o apelo dentro do prazo legal, deixou
de juntar a guia de preparo com a apresentação das razões de
recurso. Ademais, não é o apelante beneficiário da assistência
judiciária ou de qualquer outro permissivo legal, impondo-se a
pena de deserção ao recurso de apelo interposto. Portanto, ten-
do em vista a falta de preparo recursal, é de ser rejeitado limi-
narmente, nos termos do art. 557 do CPC, pelo que nego segui-
mento ao mesmo. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de
2006. Des. Marcos de Luca Fanchin, Relator.

0038 . Processo/Prot: 0387991-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/224392. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2005.00000060 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Auto Posto Amoreira Ltda. Advogado: Edmil-
do Fernandes. Apelado: Presidente da Comissão Permanente
de Licitação do Município de São Sebastião da Amoreira - Pr.,
Jorge Takassumi - Prefeito Municipal. Advogado: Cassiane
Oneida Martins Vieira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
que, em mandado de segurança impetrado pelo apelante contra
o apelados, julgou improcedente o pedido inicial e denegou a
segurança, extinguindo o feito. 2. O recurso, contudo, não é
conhecido, face à deserção. O recorrente deixou de juntar à
petição recursal a respectiva guia de recolhimento das custas
processuais, na data da interposição do recurso, conforme pre-
vêem os arts. 511, do CPC e 126, do Regimento Interno deste
Tribunal. Como o preparo é uma das condições de admissibili-
dade de todos os recursos interpostos, com exceção daqueles
previstos no art. 130, do RITJ, a falta de sua comprovação no
momento da interposição, impede que dele se conheça. Pelos
elementos constantes dos autos verifica-se que o apelante não
é beneficiário da justiça gratuita. Em primeiro grau de jurisdi-
ção, não formulou pedido nesse sentido e recolheu regularmente
o valor devido a título de taxa judiciária (f. 59). Condenado ao
pagamento das custas processuais, sem a ressalva da disposi-
ção contida na Lei n. 1.060/50, interpôs apelação, oportunida-
de em que também deixou de formular pedido de assistência
judiciária gratuita. Assim, não lhe tendo sido deferido o benefí-
cio no juízo de primeiro grau e tampouco nesta instância, o
pagamento das custas recursais era medida que se impunha e
na data da interposição do recurso, o que, como visto, não ocor-
reu. 3. Por tais razões, nego seguimento ao recurso, por ser
manifestamente inadmissível, com fundamento no art. 557, do
CPC,. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2006. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0039 . Processo/Prot: 0388100-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227217. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00041432 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Agravado: Hauer Construções Civis
Ltda, J.c.g. Empreendimentos Imobiliários Ltda, Old Lion Par-
ticipações e Administrações Ltda. Advogado: Joaquim Roberto
Munhoz de Mello, Rafael Munhoz de Mello. Agravado: Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pe-
reira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados... Não se demonstrou concretamente, por-

que efetivamente não há, risco na demora, visto que se o agra-
vante for sucumbente poderá postular pela via do recurso de
apelação a anulação da sentença e a conseqüente produção das
provas entendidas como desnecessárias à solução da causa pela
decisão recorrida. Nessas condições, transformo este agravo
de instrumento em retido. À origem para que sejam estes autos
apensados aos principais. Intimem-se. Curitiba, 04.12.06 Juiz
Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo Grau.

0040 . Processo/Prot: 0388416-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/229943. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00003386 Execução de Título Judicial. Agravante: Cesar
Augusto Scheer, Mirian do Rocio Ravachi Scheer, Espólio de
Pedro Quintino, Jose Quintino Oliveira Filho, José Hamilton
Rodrigues, Danielle Angela Rodrigues de Oliveira, Karin Pa-
trícia Rodrigues, Rosamaria Forbici Rodrigues, Audrey Haline
Rodrigues. Advogado: Leila Massako Hashiguchi, Neusa Ma-
ria Garanteski. Agravado: Banco do Estado do Paraná SA. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Volta-se o agravo contra decisão que em sede de execução
de título judicial ajuizada pelos agravantes contra o agravado,
oriundo de ação civil pública proposta pela APADECO - Asso-
ciação Paranaense de Defesa do Consumidor em face deste,
indeferiu os pedidos formulados pelo exeqüente de utilização
do sistema Bacen-Jud, para penhora on line de qualquer crédi-
to, aplicação financeira ou valor de qualquer espécie que o exe-
cutado possua em seu nome junto a instituições financeiras no
país. 2. O recurso não comporta seguimento. A nova redação
dada ao art. 557, do Código de Processo Civil, pela Lei n. 9.756/
98, permite que o relator negue seguimento ao recurso se esti-
ver �em confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou
de Tribunal Superior�, dispensando manifestação do órgão co-
legiado. Esse é o caso dos autos. O juízo singular indeferiu o
pedido formulado pelo exeqüente para que �seja utilizado o
convênio Bacen-Jud, para penhora do valor proposto na inici-
al, devidamente corrigido� (f. 24-TJ), porque �este juízo ainda
não utiliza o convênio Bacen-Jud� (f. 26/TJ). A jurisprudência
majoritária deste tribunal é no sentido de que a penhora on line
é uma faculdade conferida aos magistrados, inexistindo obri-
gação de sua habilitação. Assim, cabe ao magistrado interessa-
do habilitar-se (pessoalmente) no programa e implementar o
sistema na serventia para que o Bacen-Jud possa ser utilizado
na respectiva jurisdição. Neste sentido, confiram-se os seguin-
tes julgados deste tribunal: �(...) 1. O procedimento denomina-
do �penhora on-line� tem caráter administrativo e consiste em
permitir ao magistrado que ordene o bloqueio de numerário
que esteja em conta-corrente ou em eventual aplicação finan-
ceira do devedor, de qualquer instituição financeira, tornando-
o indisponível, não se confundindo com a penhora propriamente
dita. 2. O ofício Circular nº 03/2002 do Tribunal de Justiça
apenas facultou o cadastramento dos magistrados junto ao Sis-
tema Bacen-Jud, de modo que os procedimentos disponibiliza-
dos através do Convênio de Cooperação Técnico-Institucional
celebrado entre o Superior Tribunal de Justiça, o Conselho da
Justiça Federal e o Banco Central do Brasil não são obrigatóri-
os, vez que a adoção dos mesmos depende do prudente arbítrio
do juiz. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.� (Ac. 1751,
16ª CC, rel. Des. Shiroshi Yendo, DJ de 11.11.05); �(...) 1. O
Tribunal de Justiça do Paraná aderiu ao Convênio de Coopera-
ção Técnico-Institucional firmado entre o Banco Central do
Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça
Federal, para fins de acesso ao Sistema BACEN-JUD. 2. Ten-
do em vista a inexistência de legislação a respeito, bem como o
fato de que a adesão ao sistema depende da iniciativa de cada
magistrado e da disposição de recursos materiais, há de ser re-
conhecida a impossibilidade de se impor a realização da pe-
nhora on line quando o juiz da causa não estiver devidamente
habilitado para tal. 3. Por se tratar a penhora on line de proce-
dimento facultativo, e não impositivo, tem-se que, uma vez es-
gotadas as tentativas de localização de bens passíveis de pe-
nhora, fica o exeqüente autorizado a requisitar o bloqueio de
valores em contas ou aplicações financeiras de titularidade do
executado mediante expedição de ofício ao Banco Central do
Brasil. Agravo de Instrumento desprovido.� (Ac. 1774, 14ª CC,
rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ de 14.10.2005); �(...) MES-
MO TENDO O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ ADE-
RIDO O CONVÊNIO QUE PERMITE PENHORA ELETRÔ-
NICA, O USO DESSE SISTEMA FICA ADSTRITO AO PRU-
DENTE ARBÍTRIO DO JUIZ QUE FUNDAMENTARÁ O
SUFICIENTE PARA ADOTÁ-LAS OU NÃO NO ÂMBITO DE
SUA JURISDIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.� (Ac. 1180,
11ª CC, rel. Des. Edson Vidal Pinto, DJ de 04.11.2005); �A
penhora �on line� decorre de convênio mantido entre o Banco
Central e o Poder Judiciário e constitui procedimento alternati-
vo através do qual o Juiz tem a faculdade de adotá-lo.� (Ac.
2666, 15ª CC, rel. Des. Hayton Lee Swain Filho, DJ de
09.12.2005). 3. Por tais razões, considerando a jurisprudência
majoritária deste tribunal contrária à pretensão recursal, nego
seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, do CPC, e
deixo de apreciar o pedido alternativo de expedição de ofício
ao Bacen (f. 06-TJ), eis que ainda não submetido à apreciação
do juízo singular, sob pena de ofensa ao duplo grau de jurisdi-
ção. Intimem-se. Publique-se. Curitiba, 24 de novembro de
2006. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0041 . Processo/Prot: 0388459-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/230363. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00001449 Embargos a Execução. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Fabricio Coimbra Chesco, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Apelado: Elizeu Alves Muzel. Advo-
gado: Marcelo Arthur Menegassi Fernandes, Ane Gonçalves de
Resende. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Despa-
cho:

Intime-se o apelante para, no prazo de 10 (dez) dias, regulari-
zar constatado defeito de representação, sob pena de não co-
nhecimento do recurso interposto, eis que não consta na apela-
ção a assinatura do advogado detentor dos poderes substabele-
cidos (f. 50/58). Curitiba, 04 de dezembro de 2006. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA - Relator

0042 . Processo/Prot: 0388586-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/229714. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00002769 Mandado de Segurança. Agravante: Urbs - Ur-
banização de Curitiba Sa. Advogado: Sidney Martins, Evellyn
Dal Pozzo Yugue. Agravado: Ana e Sandra Transportes Ltda
Me, Luiz Ricardo Notto Me, Jc Jacomel e Carvalho Ltda, Ro-
sana da Luz de Lima Santos, Transnascimento Transportes
Rodoviários Ltda, Transportes Jompag Ltda. Advogado: Paulo
Sergio Ferrari. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. O presente recurso não merece conhecimento por ser intem-
pestivo. Em que pese o agravante não ter juntado a certidão de
intimação dos Embargos de Declaração, a certidão de fls. 235
(verso)/TJ, permite concluir que esta intimação se deu por ofí-
cio enviado no dia 18 de outubro de 2006. Logo, o termo final
do prazo recursal deu-se em 08 de novembro de 2006. Sucede,
no entanto, que o recurso foi protocolado somente em 20 de
novembro de 2006 (fl. 02), ou seja, flagrantemente intempesti-
vo. 2. Pelo que, nego seguimento ao presente recurso por ser
inadmissível sua interposição extemporânea. Intime-se. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2006. Des. Marcos de Luca Fanchin
Relator

0043 . Processo/Prot: 0388998-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/230952. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1998.00000073 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná - Der. Advogado: André Gustavo Vallim Sar-
torelli. Agravado: Rafael Costa Contador. Advogado: Rafael
Costa Contador. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Despacho:

Vistos Inconformado com a decisão de primeiro grau que, em
Embargos à Execução, entendeu ser de natureza alimentícia os
honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, interpõe
a agravante o presente, pleiteando o efeito suspensivo. Para o
fim da concessão do efeito pleiteado, aduz que, a matéria exige
cuidados, tendo em vista que a manutenção da decisão singular
implicará na possibilidade de se dar ao detentor do crédito de
honorários advocatícios preferência não autorizada em lei na
ordem de pagamento dos precatórios, já que os valores respec-
tivos passarão da natureza comum para a alimentar, podendo
ensejar irreparáveis prejuízos às demais pessoas que entram à
frente na lista de espera para o recebimento de seus precatóri-
os. Em análise do contido no presente instrumento, conside-
rando que o precatório em questão foi deferido como de natu-
reza comum, vindo, posteriormente, o pleito para que se reco-
nhecesse como de natureza alimentar, temos que, até que se
profira o julgamento do presente e se defina a sua real nature-
za, embora as Cortes superiores já tenham se manifestado a
respeito, conforme jurisprudências constantes nos autos, se faz
necessário a concessão do efeito suspensivo, pelo que o defiro.
Defiro a interposição e o processamento do presente agravo de
instrumento ante o contido no art. 522 do CPC, redação que lhe
deu a Lei 11.187/2005. Comprove o agravante o cumprimento
ao disposto no art. 526 do CPC. Solicitem-se informações ao
MM. Juiz da causa, para que as preste no prazo legal. Intime-se
o agravado para que, responda no prazo de 10 (dez), dias, fa-
cultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveniente,
e conforme o disposto no art. 527, V, do CPC. Intime-se. Após,
vista à douta Procuradoria de Justiça. Retornem os autos, ao
final, conclusos a este Relator. Curitiba, 29 de novembro de
2006. Des. ANNY MARY KUSS Relator.

0044 . Processo/Prot: 0389074-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/232085. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00016004 Habilitação de Crédito. Agravante: Ricieri
Messias Bassani Ltda, Importadora de Frutas La Violetera Ltda,
Wilsil Ind. e Com. de Parafusos Ltda, Duarte Júnior Comercial
de Alimentos Ltda, Puriplast Plásticos do Brasil Ltda, Magazi-
ne Luiza Sa, Condor Super Center Ltda, Basso Comércio de
Antenas Ltda, A. Osten & Cia Ltda, Wni do Brasil Equipamen-
tos Eletrônicos Ltda, Karina Alimentos Ltda, Paraná Minera-
ção Ltda, Postoserve Comércio de Produtos Automotivos Ltda.
Advogado: Aldo de Mattos Sabino Junior. Agravado: Estado
do Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Joel Samways Neto, João
de Barros Torres. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Vistos, ... Diante da decisão proferida nos autos de Habilitação
de Cessão de Crédito, que rejeitou os embargos de declaração
opostos nos autos, bem como, indeferiu pedidos formulados
nos petitórios de fls. 10.652/10.653 e 10.668/10.670, os agra-
vantes interpuseram o presente pleiteando a reforma da referi-
da decisão que entendeu pela desnecessidade das homologa-
ções judiciais requeridas em juízo. É o breve relato, passo à
decisão: Analisando as peças que instruem o presente instru-
mento, verifica-se que foram trasladas para os autos apenas as
peças obrigatórias, descurando-se os agravantes da juntada de
peças necessárias ao deslinde da controvérsia. O art. 525 do
CPC determina que: �a petição de agravo de instrumento será
instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agrava-
da, da certidão de respectiva intimação e das procurações ou-
torgadas aos advogados do agravante e do agravado; II - facul-
tativamente, com outras peças que o agravante entender úteis�.
A controvérsia gira em torno da decisão que, em Habilitação de
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Cessão de Crédito, teria decidido a respeito dos embargos de
declaração e, ainda, indeferiu as petições de fls. 10.652/10.653
e 10.668/10.670 juntadas aos autos originais. Ao compulsar-
mos os autos verificamos que, as razões do recurso não se refe-
rem à decisão rechaçada, bem como que, os documentos ali
relacionados deixaram de ser trazidos neste recurso, ou seja, a
decisão que originou os embargos de declaração, bem como as
petições referenciadas no despacho atacado, ou seja, a de fls.
10.652/10.653 e 10.668/10.670, o que causou prejuízo à análi-
se recursal. Além das peças obrigatórias previstas em lei (art.
525, I, do CPC), também é imprescindível ao conhecimento do
Agravo de Instrumento sua formação com peças necessárias ao
exato conhecimento das questões nele discutidas, sendo que a
falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao
recurso. Nesse sentido, já decidiu o STJ: �PROCESSUAL CI-
VIL. AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA INSTRU-
ÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO NA INSTÂNCIA A
QUO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL E NECESSÁRIA À
COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/
STF. ART. 525, I E II, DO CPC. PRECEDENTES. REEXAME
DE PROVA. SÚMULA Nº 07/STJ. IMPOSSIBILIDADE. 1.
Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a re-
curso especial. 2. O acórdão a quo, com relação ao deferimen-
to de pedido para expedição de alvará de levantamento a favor
da recorrida, não conheceu do agravo de instrumento, em face
da sua extemporaneidade. 3. O art. 525, I e II, do CPC, dispõe
que: �A petição de agravo de instrumento será instruída, (I)
Obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado e, (II) facultativamente,
com outras peças que o agravante entender úteis�. (...) 5. Não
são só as peças acima indicadas que devem instruir o agravo de
instrumento, mas todas aquelas que se façam necessárias ao
fiel exame da lide. 6. Na sistemática atual, cumpre à parte o
dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de
natureza necessária, essencial ou útil - , quando da formação
do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não-
conhecimento do recurso. 7. Impossibilidade de sua aprecia-
ção pelo Tribunal a quo por não ter sido formado com peças
essenciais à sua apreciação, quais sejam, cópia das fls. 277 a
283 do processo originário (mais precisamente as fls. logo após
o despacho agravado), a fim de verificar se houve, ou não, a
intimação da Fazenda...� (STJ - AgRg no REsp 833300/DF - 1ª
Turma - Min. José Delgado - Publ.: 31/08/06). As alegações
declinadas na peça recursal devem vir comprovadas pelos do-
cumentos obrigatórios e necessários, transladados dos autos
originários, pena de não conhecimento do recurso, visto que
não se pode converter o agravo de instrumento em diligência
para suprir instrução deficiente. �AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PEÇAS NECESSÁRIAS À CORRETA COMPREENSÃO
DA CONTROVÉRSIA. AUSÊNCIA. Em certos casos, faz-se
mister, além das peças obrigatórias a instrução do agravo de
instrumento, a juntada de peças necessárias ao entendimento
da irresignação do agravante. Ausentes estas, não se pode co-
nhecer do recurso, diante da temeridade de se proferir uma de-
cisão, sem ter-se a exata compreensão da controvérsia. Agravo
de instrumento a que se nega seguimento.� (TJRS - AGI
00554626NRO-PROC70005763941 - 2ª Câm. Especial Cível -
Des. Marilene Bonzanini Bernardi - Julg.: 27/01/03). Como os
agravantes não formaram devidamente o recurso, deixando de
instruir o instrumento com peças essenciais à correta aprecia-
ção da controvérsia, nos termos do artigo 557, do CPC, hei por
bem negar seguimento ao recurso, determinando se procedam
as anotações para a baixa no registro de pendência de julga-
mento. Intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2006. DES.
ANNY MARY KUSS. Relator.

0045 . Processo/Prot: 0389278-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233479. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001439 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Ivanete da Silva Teixeira. Advogado: Carlos Fre-
derico Viana Reis. Agravado: Prefeito Municipal de Londrina.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Despacho:

Vistos Inconformada com a decisão de primeiro grau que, em
Mandado de Segurança, concedeu a liminar requerida para as-
segurar à impetrante o gozo de licença pelo período de 180(cento
e oitenta) dias, consoante estabelecido pela Lei n° 10.022/06,
interpôs a agravante o presente, pleiteando o efeito suspensivo
para que se lhe garanta o benefício da citada Lei 10.022/2006,
ou seja, que a licença maternidade tenha como prazo o período
de 180 dias para a licença maternidade, obviamente comple-
mentando o período já concedido. Embora a fundamentação
apresente uma certa relevância, no caso, não se vislumbra o
perigo ou prejuízo pelo cumprimento do despacho atacado, eis
que, pela liminar concedida, a agravante estará em gozo da li-
cença concedida, contando-se da data do despacho atacado,
até abril de 2007, e como o presente tem tramitação rápida, por
certo até esta data já estará julgado, bem como julgado em pri-
meiro grau o mandado de segurança por ela interposto. Ao en-
tendimento de que não se mostra configurado um dos requisi-
tos legais exigidos para a concessão do efeito suspensivo, dei-
xo de concedê-lo na oportunidade. Defiro a interposição e o
processamento do presente agravo de instrumento ante o conti-
do no art. 522 do CPC, redação que lhe deu a Lei 11.187/2005.
Comprove a agravante o cumprimento ao disposto no art. 526
do CPC. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, para
que as preste no prazo legal. Intime-se o agravado para que
responda no prazo de 10 (dez), dias, facultando-lhe juntar có-
pias das peças que entender conveniente, e conforme o dispos-
to no art. 527, V, do CPC. Intime-se. Após, vista à douta Procu-
radoria de Justiça. Retornem os autos, ao final, conclusos a
este Relator. Curitiba, 30 de novembro de 2006. Des. ANNY
MARY KUSS Relator.

0046 . Processo/Prot: 0389297-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233241. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000589 Obrigação de Fa-
zer. Agravante: Wws Empreiteira de Mão de Obra Ltda. Advo-
gado: Edgar Domingos Menegatti. Agravado: Município de

Palmas. Advogado: Ana Paula Vezzaro Lago Röcker, Vania
Cristina Reis Deretti, Herodites Tadeu Ribas Pacheco. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Despacho:

VISTOS... Nos autos de Ação de Obrigação de Fazer, proposta
pelo Município de Palmas contra a agravante, tendo o MM.
Juiz singular deferido liminarmente a tutela pleiteada, determi-
nando à ora recorrentes que, no prazo de sessenta dias matricu-
le a obra objeto do contrato n° 004/2000 perante o INSS e reti-
re a certidão negativa de dívida-CDN- relativa a ela (específica
da obra), devendo comprovar nos autos seu cumprimento, fi-
xando multa diária em caso de descumprimento, não se confor-
mando com o mesmo, interpôs a recorrente o presente visando
sua anulação. Defiro o processamento do presente agravo de
instrumento em face do que dispõe o art. 522 do CPC, redação
que lhe deu a Lei 11.187/2005. Faça a agravante prova do cum-
primento do disposto no art. 526 do CPC. Solicitem-se infor-
mações ao juiz da causa que poderá prestá-las no prazo de 10(
dez) dias. Intime-se o agravado para que responda em igual
prazo, facultando-lhe a juntada de cópias que entender conve-
niente e conforme disposto no art. 527, V do CPC. Após, vista
à douta Procuradoria de Justiça. Voltem conclusos, ao final, ao
Relator. Curitiba, 30 de novembro de 2006. Des. ANNY MARY
KUSS Relator.

0047 . Processo/Prot: 0389408-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/234760. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00001301 Mandado de
Segurança. Agravante: Município de Arapongas, Luis Roberto
Pugliese, Orlando Bieleski. Advogado: Giovana Giocondo.
Agravado: Gutemberg Henrique Costa. Advogado: Alfredo
Ambrosio Junior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Desª Anny Mary Kuss. Despacho:

Vistos Os agravantes inconformados com a decisão de primei-
ro grau que, em Mandado de Segurança, deferiu a liminar plei-
teada, interpuseram o presente, pleiteando efeito suspensivo
ativo, a fim de revoga-la e que determinou a expedição de alva-
rá à agravada, desde que preenchidos os requisitos legais para
tanto. Sua alegação para tanto, em síntese é que, o agravado
recebeu do Município de Arapongas um imóvel para a instala-
ção de suas atividades industriais e que houve a revogação des-
ta. Interposto mandado de segurança visando suspender os efei-
tos da revogação da doação, foi denegada a ordem. Tendo sido
notificado para desocupar o imóvel, permaneceu inerte, moti-
vando a o ajuizamento de Ação de Reintegração de Posse. Ato
contínuo, o agravado promoveu Ação de Anulação de Ato Jurí-
dico e Ação de Manutenção de Posse, cujos processos estão
suspensos em razão da Exceção de Suspeição promovida pelo
agravado. Em que pese a determinação de suspensão dos cita-
dos processos, mesmo assim o MM. Juiz despachou no manda-
do de segurança, concedendo a liminar, contrariando as nor-
mas processuais, sendo que as exceções de suspeição não fo-
ram ainda julgadas, havendo possibilidade de ser declarado
suspeito, implicando em nulidade dos atos processuais. Devia
o MM. Juiz singular, também no mandamus, invocado a neces-
sidade de suspensão do feito até ulterior deliberação quanto a
suspeição do Juízo. No caso de mandado de segurança, a con-
dição imposta pelo artigo 7°, II, da Lei 1533/51, para a conces-
são da liminar, é: �quando o ato impugnado puder resultar a
ineficácia da medida, caso seja deferida�, o que sugere o seu
escopo de prevenir risco de dano ao resultado do processo, sendo
que esta decorre da convicção do julgador, sendo que, em rela-
ção a tais requisitos, entendeu-se estarem evidenciados nos
autos. Para a concessão do efeito suspensivo, necessário, além
do requisito da relevância da fundamentação, que se evidencie
perigo ou prejuízo iminente, pelo cumprimento do despacho
atacado. No caso dos autos, mesmo ante a fundamentação exa-
rada nas razões recursais, não se apreende, em cognição sumá-
ria, que o despacho atacado possa trazer prejuízo iminente, prin-
cipalmente porque, no writ, ao que se evidencia, não foi inter-
posta a exceção de suspeição, o que não impede que o MM.
Juiz tenha atuado no feito. Tratando-se de liminar, esta se re-
veste de provisoriedade, podendo a qualquer momento ser re-
vogada. O que se permitiu à agravada é que, continue ela com
sua atividade industrial, até que se decida o mandamus, sendo
que, por tal determinação está se assegurando à recorrida, o
livre exercício de sua atividade, obstada por ato que, a princí-
pio, demonstra eiva de ilegalidade e abusividade. Outrossim,
não atacou o agravante o despacho em si, que está devidamente
fundamentado, demonstrando o MM. Juiz singular do porque
deferiu dita liminar. Assim, em análise preambular, e em cogni-
ção sumária, não há como se concluir estarem presentes dos
requisitos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado. Deixo,
pois, de conceder o efeito suspensivo pleiteado, nesta oportu-
nidade. Intime-se. A interposição, bem como o processamento
do agravo de instrumento se impõe, no caso, em face do que
dispõe o art. 522 do CPC, redação que lhe deu a Lei 11.187/
2005. Comprovem os agravantes o cumprimento ao disposto
no art. 526 do CPC. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da
causa para que as preste no prazo legal. Intime-se a agravada
para que responda no prazo de 10 (dez), dias, facultando-lhe
juntar cópias das peças que entender conveniente e conforme o
disposto no art. 527, V, do CPC. Intime-se. Após, vista à douta
Procuradoria de Justiça. Retornem os autos, ao final, conclu-
sos a este Relator. Curitiba, 01 de dezembro de 2006. DES.
ANNY MARY KUSS Relator.

0048 . Processo/Prot: 0389460-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233291. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00016004 Declaratória. Agravante: Polijuta Indústria e
Comércio de Embalagens Ltda. Advogado: Jamil Ibrahim Ta-
wil Filho. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Luir Ceschin, Joel Samways Neto, Andrea Marga-
rethe A. de Miranda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Anny Mary Kuss. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos, ... Diante da decisão proferida nos autos de Habilitação
de Cessão de Crédito, que rejeitou os embargos de declaração
opostos nos autos, bem como, indeferiu pedidos formulados
nos petitórios de fls. 10.652/10.653 e 10.668/10.670, os agra-
vantes interpuseram o presente pleiteando a reforma da referi-
da decisão que entendeu pela desnecessidade das homologa-
ções judiciais requeridas em juízo. Por meio de diversas escri-
turas públicas parciais de cessão de direitos creditórios firma-
da com diversas pessoas (fls. 8916/8927, 9553/9564, 9680/9687,
9949/9958 e 10086/10090), a agravante tornou-se detentora de
importâncias, ao que faz jus em face do Estado do Paraná. A
aquisição de referida soma deve-se aos benefícios concedidos
pelos Decretos Estaduais sob nº 5.003/2001 e 5.154/2001, os
quais possibilitam a compensação de ICMS com precatórios
vencidos do Estado do Paraná. Ocorre que, para que haja a
efetiva compensação dos débitos de ICMS, com precatórios
vencidos do Estado do Paraná, o legislador estadual normati-
zou a obrigatoriedade da homologação judicial do referido cré-
dito. Devido a isso, a agravante ajuizou habilitação que foi jun-
tada aos autos sob nº 16.004/0000, cuja finalidade era obter a
homologação judicial, suprindo assim a condição imposta pala
norma estadual. O juiz a quo, seguindo a praxe processual nes-
sas situações, determinou a intimação do Estado do Paraná para
apresentar sua manifestação. No entanto, diferentemente da
posição adotada até então, o douto juiz a quo inovou, enten-
dendo não ser necessária a prolação de decisão judicial quanto
ao crédito cedido, bastando apenas a comunicação extrajudici-
al do Estado do Paraná quanto a mesma, conforme percebe-se
do dispositivo da decisão de fls. 10.631/10.634. Desta decisão
foram interpostos embargos de declaração, informado da con-
tradição da decisão prolatada, trazendo o entendimento do Tri-
bunal de Justiça, que diverge do procedimento adotado pelo
MM. Juiz a quo, e requerendo o prosseguimento da habilitação
de crédito. No entanto, os embargos foram julgados improce-
dentes, entendendo o julgador de primeira instância que não
havia vício a ser sanado. A decisão proferida pelo MM Juiz a
quo inviabiliza a compensação de ICMS com precatórios ven-
cidos e não pagos pelo Estado do Paraná. Com a edição dos
Decretos 5.154/2001 e 5.003/2001, a compensação permitida
pelos mesmos, somente produzirá seus efeitos com a homolo-
gação judicial dos créditos. Ademais, enquanto vigentes os
Decretos Estaduais que regulam a matéria, os mesmos serão
aplicados pela Fazenda Pública e pelo Estado do Paraná, não
havendo margem para inovação. Para o ente estadual prevalece
o entendimento da necessidade de comprovação da homologa-
ção judicial dos créditos. Alem do mais, é posicionamento do
Tribunal a necessidade da homologação judicial do crédito para
posterior compensação, não havendo margem para a decisão
proferida. Mantida a decisão nos seus termos, o direito do agra-
vante de saldar dívidas com o Estado do Paraná pelo benefício
concedido, terá sido suprimido, haja vista que não será deferi-
da a compensação, diante da inexistência da homologação ju-
dicial da cessão de crédito. Logo, a decisão proferida nos autos
inviabiliza a compensação do crédito tributário, causando in-
segurança jurídica. Por outro lado, devido à causa envolver in-
teresse público, evidente que deve haver a manifestação do
Ministério Público relativa à cessão de crédito, nos termos do
artigo 82, III do Código de Processo Civil. Ainda, importante
salientar que o processo para transferência de precatórios ocor-
re mediante o ajuizamento de pedido perante o juízo que jul-
gou a ação originária do mesmo, cuja obrigação do mesmo com-
preende a expedição de ofício ao Presidente do Tribunal com-
petente comunicar e requerendo a retificação do legitimado a
receber os direitos creditórios. De acordo com a decisão ataca-
da, esse trâmite não mais ocorrerá, indo ao desencontro da le-
gislação que regula a matéria, assim como surge o questiona-
mento sobre a segurança e certeza do pagamento dos precatóri-
os a pessoa realmente titularizada para recebimento do mesmo.
Assim, deverá ser reformada a decisão a quo, para o fim de que
haja o prosseguimento dos pedidos de habilitação juntados aos
autos até a homologação do crédito, assegurando a agravante o
direito garantido por lei de compensar créditos tributários de
ICMS com os precatórios adquiridos para esse fim específico.
Requer a concessão do efeito ativo ao presente recurso a fim de
determinar o prosseguimento da cessão de crédito, bem como,
a sua confirmação na decisão final deste recurso. É o relatório,
passo à decisão: Ao contrário do que vínhamos entendendo, o
pleito comporta julgamento de plano, nos termos do citado art.
557, § 1º, do CPC, uma vez que se trata de matéria amplamente
debatida nesta Corte de Justiça, dispensando a manifestação do
colegiado. A Emenda Constitucional nº. 30 de 2000, que deu
nova redação ao art. 78 dos Atos das Disposições Transitórias
da Constituição Federal, dispõe que é permitida a cessão de
precatórios com o objetivo de se efetuar a compensação dos
créditos com valores devidos ao Estado. Com o intuito de im-
plementar a norma constitucional, o Poder Executivo Estadual
editou os Decretos nº 5.154/2001 e 5.003/2001, regulamentan-
do o processo administrativo de compensação de precatórios
com débitos já vencidos, e inscritos em dívida ativa, estabele-
cendo-se como requisito indispensável desse pleito adminis-
trativo a homologação judicial da cessão de créditos. Os arti-
gos 1º e 3º dos Decretos acima citados são claros no sentido da
exigência de homologação judicial para a compensação de cré-
ditos com débitos perante a Administração Pública Estadual,
tanto que o Decreto nº 5.154 exige que o pedido de compensa-
ção de precatórios próprios ou objeto de cessão, com créditos
tributários ou não tributários do Estado do Paraná, inscritos em
dívida ativa, deverá ser preenchido em formulário próprio, con-
forme modelo constante do seu anexo único, e protocolado na
Secretaria de Estado da Fazenda, o qual deverá ser instruído
com �prova de homologação judicial do crédito, seja por pre-
catório próprio ou por cessão�. Se há exigência de homologa-
ção judicial para que a compensação seja operada, não poderia
o douto magistrado a quo deixar de decidir acerca do pedido de
homologação. Não guarda razoabilidade a decisão recorrida ao
afirmar que, para a cessão de crédito basta apenas a notificação
do credor, nos termos do art. 290 do Código Civil, independen-
te de prestação jurisdicional. Nada obsta que, o Poder Público,
a fim de atender ao comando da norma constitucional, estabe-
leça requisitos para a cessão de créditos por meio de decreto,
especialmente quando destinada à compensação de débitos com
o Estado. O Superior Tribunal de Justiça já reconheceu ser di-
reito da parte à homologação de cessão de crédito, quando aten-

didos os pressupostos legais (REsp 635886, rel. Min. Franciulli
Netto, DJ 29.11.2004) Esta previsão não colide com a lei adje-
tiva, mormente porque está na seara do direito tributário, regu-
lamentando o procedimento de compensação de créditos de-
correntes de precatório com os débitos fiscais existentes com o
Estado. Nesta Corte nos Agravos de Instrumentos interpostos
contra decisões idênticas à ora recorrida, foram eles providos,
de imediato, por decisão monocrática do Relator (AI 368990-
5, Juiz Conv. Eduardo Sarrão; AI 370603-5, Juiz Conv. Xisto
Pereira; AI 368978-9, Des. Marcos de Luca Fanchin, AI
368.967-6, Des. J. Vidal Coelho). Por tais fundamentos, con-
forme nos autoriza o art. 557, § 1º do CPC, dou provimento ao
presente recurso para, reformando a decisão recorrida, deter-
minar o recebimento e o prosseguimento do processo de Habi-
litação em questão em todos os seus termos. Determino, ou-
trossim, a baixa dos autos no registro de pendência para julga-
mento deste Relator. Dê-se ciência da presente decisão ao MM.
Juiz da causa, através de ofício, ficando o chefe da divisão cí-
vel autorizado a assiná-lo. Intimem-se. Curitiba, 04 de dezem-
bro de 2006. Des. ANNY MARY KUSS Relator

0049 . Processo/Prot: 0389490-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/234215. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001522 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Agravado: Andrea Ca-
rolina Camara, Carme Badaz, Marina Luz Honaiser, Nelson
João Klas. Advogado: César Augusto Brotto. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Despacho:

Vistos Inconformado com a decisão de primeiro grau que, em
Execução de Sentença, determinou a intimação dos advogados
do executado, via Diário da Justiça para pagar a condenação
em 15 dias, sob pena de pagamento de multa de 10%, incidente
sobre o valor da condenação, em conformidade com o artigo
475-J, do CPC, introduzido pela Lei n° 11.232/2005, interpõe
o agravante o presente, pleiteando o efeito suspensivo. Para o
fim da concessão do efeito pleiteado, aduz sobre a inaplicabili-
dade da Lei n° 11.232/05 às execuções propostas antes de 23.06.
2006; que a execução, como determinada, acarretará lesão gra-
ve e de difícil reparação, visto que, a execução foi ajuizada
antes do advento da lei em comento; a intimação se deu na
pessoa do advogado do agravante que sequer tinha procuração
nos autos e que, se provido o presente, os efeitos da decisão do
agravo retroagirão à data do despacho inicial, sendo declara-
dos nulos todos os atos praticados, sendo ainda o agravante
compelido a pagar a multa. Em análise do contido no presente
instrumento, considerando as razões expendidas pelo recorren-
te, temos que, até que se profira o julgamento do presente, e se
defina como deve ser processada a execução em questão, se
pelas determinações processuais anteriores ou pelas atuais, en-
tendemos estarem presentes os requisitos para a concessão do
efeito suspensivo, pelo que o defiro. Defiro a interposição e o
processamento do presente agravo de instrumento ante o conti-
do no art. 522 do CPC, redação que lhe deu a Lei 11.187/2005.
Comprove o agravante o cumprimento ao disposto no art. 526
do CPC. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, para
que as preste no prazo legal. Intimem-se os agravados para que,
respondam no prazo de 10 (dez), dias, facultando-lhes juntar
cópias das peças que entenderem conveniente, e conforme o
disposto no art. 527, V, do CPC. Intime-se. Após, vista à douta
Procuradoria de Justiça. Retornem os autos, ao final, conclu-
sos a este Relator. Curitiba, 01 de dezembro de 2006. Des.
ANNY MARY KUSS Relator.

0050 . Processo/Prot: 0389491-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233079. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00001747 Indenização. Agravante: Francisca da Luz Ko-
tovski Manfron, Karina Manfron, Jerusa Manfron, Fabio Nan-
fron. Advogado: Núbia Bianca Bortoli da Silva, Patrícia Jarek.
Agravado: Município de Campo Magro. Advogado: Rene Ju-
lio. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Despacho:

Vistos Os agravantes inconformados com a decisão proferida
nos autos de Ação de Indenização, na qual o MM. Juiz singular
entendeu ser competente para o feito a Justiça do Trabalho,
interpuseram o presente recurso. O processamento do presente
se impõe ante a possibilidade de, a decisão agravada causar ao
agravante lesão grave e de difícil reparação (art. 522 do CPC,
redação que lhe deu a Lei 11.187/2005). Comprovem os agra-
vantes o cumprimento ao disposto no art. 526 do CPC. Solici-
tem-se informações ao MM. Juiz da causa, para que as preste
no prazo legal. Intimem-se o agravado para que responda no
prazo legal, facultando-lhe juntar cópias das peças que enten-
der conveniente, e conforme o disposto no art. 527, V, do CPC.
Após, vista à douta Procuradoria de Justiça. Retornem os au-
tos, ao final, conclusos a este Relator. Curitiba, 01 de dezem-
bro de 2006. ANNY MARY KUSS Relator.

0051 . Processo/Prot: 0389525-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/234397. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000302 Ação Civil
Pública. Agravante: Luís Raimundo Corti, Júlio Zavalla Barri-
entos. Advogado: Silvana de Mello Gusso. Agravado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, ... Irresignados com a decisão singular proferida nos
autos Ação Civil Pública, que antecipou os efeitos da tutela
pretendida, sob pena de multa diária, interpuseram os agravan-
tes o presente recurso aduzindo em apertada síntese a ausência
de citação pessoal nos autos originários, conforme o contido
no art. 632 do CPC, o que veio a caracterizar nulidade proces-
sual no feito. Ao final, requerem a suspensão dos efeitos da



130130130130130 2ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 7265

decisão agravada para o fim de sanar o vício apontado. É o
relatório, passo a decisão: Em analisando os pressupostos de
admissibilidade recursal, temos que o presente se mostra in-
tempestivo. A decisão recorrida foi publicada (fls. 180), em 08
de novembro de 2006, uma quarta-feira, iniciando o prazo re-
cursal a partir do dia 14 de novembro de 2006, conforme a
carência de três dias para circulação do Diário de Justiça, ven-
cendo o prazo recursal em 23 de novembro do ano em curso,
uma quinta-feira, sendo que, pela autenticação mecânica quan-
to ao recebimento do agravo (fls. 02 e 06) consta a data de 24
de novembro de 2006 como a de sua interposição, sendo, pois,
interposto um dia após o término do prazo fatal. Ante a intem-
pestividade, esta leva ao seu não conhecimento. O recurso se
mostra manifestamente inadmissível, pelo que, nos permissi-
vos termos do artigo 557 do CPC, nego-lhe seguimento. Deter-
mino a baixa deste no registro de pendências de julgamento
deste Relator, para os devidos fins. Intime-se. Curitiba, 04 de
dezembro de 2006. ANNY MARY KUSS Relator.

0052 . Processo/Prot: 0389617-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/238682. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001013 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Maringá. Advogado: Laercio Fon-
dazzi, Paulo Cezar Cenerino. Agravado: Cavo Serviços e Meio
Ambiente Sa. Advogado: Cássia Denise Franzói, Inayá de Cas-
tro Marchi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Despacho:

Vistos O agravante inconformado com a decisão de primeiro
grau que, em Mandado de Segurança, deferiu a liminar pleite-
ada, interpôs o presente, pleiteando efeito suspensivo, a fim
suspender os efeitos de dita decisão a liminar que considerou a
agravada apta a participar do processo licitatório, objeto do
edital n° 033/06, independente do cumprimento da exigência
contida na alinea b.1 o item 7.5 do citado edital, bem como
para que possa apresentar para atendimento da alínea c.13, do
item 7.6, atestado de operação de aterro sanitário. Aduz para
tanto que, no caso, há manifesta possibilidade de lesão grave e
de difícil reparação, isto porque já se percebe prejuízo, caso
uma empresa sem lastro e sem capacidade técnica suficientes
possa vir a contratar com o Poder Público; que o Município
não dispõe de mão de obra suficientes que possam desenvolver
com eficácia os serviços de coleta e manutenção do aterro sani-
tário, o que demonstra ser indispensável a contratação de em-
presas capazes tecnicamente para a prestação desses serviços;
haver risco de a empresa não cumprir com suas obrigações con-
tratuais, com risco de contaminações e desastres ambientais,
podendo vir a falir e todas as despesas, inclusive as trabalhis-
tas, serão de responsabilidade do agravante. Em se analisando
o contido neste instrumento, tem-se que, a agravada, ao inter-
por o mandamus pretende participar do certame e ser habilita-
da, mesmo sem o atendimento às alíneas �b.1� do item 7.5, e
�c.1.3� do item 7.6 do edital sob o fundamento de que os índi-
ces contábeis adotados para comprovação da boa situação fi-
nanceira dos licitantes, por serem flagrantemente superiores ao
usualmente utilizados e a exigência de apresentação de atesta-
do técnico pela empresa de operação de Aterro Controlado e de
Aterro Sanitário, quando este engloba aquele, infringem as dis-
posições contidas na Lei de Licitação, e os princípios adminis-
trativos que regem o procedimento licitatório. O MM. Juiz sin-
gular, em despacho devidamente fundamentado, entendeu, para
a concessão da liminar que: � ao exigir índice de liquidez geral,
igual superior a 2,0, está a autoridade impetrada ferindo os prin-
cípios da isonomia e da competitividade�; quanto à exigência
de comprovação da capacitação técnico- operacional, me pare-
ce que a impetrada não está exigindo a apresentação de atesta-
do que comprove a execução de objeto �semelhante� ao que
está sendo licitado, mas superior�. Primeiramente, há que se
considerar que, a liminar autorizou, apenas, a agravada a parti-
cipar da primeira fase do certame, o que não leva à conclusão
de que, será considerada habilitada nesta fase, e mesmo que
assim ocorra, haverá ainda o julgamento das propostas. Ou-
trossim, a capacitação do licitante para executar a prestação é
uma situação relativa, que pode variar no tempo e quando isto
se verificar, a Administração pode e deve conhecer o assunto,
até mesmo de ofício. Há que se considerar que, no caso de
mandado de segurança, a condição imposta pelo artigo 7°, II,
da Lei 1533/51, para a concessão da liminar, é: �quando o ato
impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja
deferida�, o que sugere o seu escopo de prevenir risco de dano
ao resultado do processo, sendo que esta decorre da convicção
do julgador, sendo que, em relação a tais requisitos, entendeu-
se estarem evidenciados nos autos. Para a concessão do efeito
suspensivo, necessário, além do requisito da relevância da fun-
damentação, que se evidencie perigo ou prejuízo iminente pelo
cumprimento do despacho atacado. No caso dos autos, embora
de certa relevância a fundamentação, não se vislumbra que, do
cumprimento da decisão singular possa ocorrer perigo de difí-
cil e incerta reparação ao agravante, visto que, não se está au-
torizando a agravada a se consagrar vencedora do processo li-
citatório, a ser contratada para o objeto licitado, apenas se opor-
tunizando que possa participar do certame e ainda em sua pri-
meira fase. Assim, em análise preambular e em cognição sumá-
ria, não há como se concluir estarem presentes dos requisitos
autorizadores do efeito suspensivo pleiteado, de que o despa-
cho atacado esteja revestido de ilegalidade, ou abusividade
manifesta, mas, ao contrário, esta ele devidamente fundamen-
tado, tendo sido declinado onde entendeu o MM. Juiz singular
estarem configurados os requisitos para a concessão da limi-
nar, tendo ele usando de seu poder discricionário ante as pro-
vas trazidas com a inicial, podendo tal despacho ser reforma-
do, desde que novos elementos sejam trazidos aos autos, e que
demonstrem não estarem presentes os requisitos que autoriza-
ram a concessão da liminar. Deixo, pois, de conceder o efeito
suspensivo pleiteado, nesta oportunidade. Intime-se. A inter-
posição, bem como o processamento do agravo de instrumento
se impõe, no caso, em face do que dispõe o art. 522 do CPC,
redação que lhe deu a Lei 11.187/2005. Comprove o agravante
o cumprimento ao disposto no art. 526 do CPC. Solicitem-se
informações ao MM. Juiz da causa para que as preste no prazo
legal. Intime-se a agravada para que responda no prazo legal,
facultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveni-

ente, e conforme o disposto no art. 527, V, do CPC. Intime-se.
Após, vista à douta Procuradoria de Justiça. Retornem os au-
tos, ao final, conclusos a este Relator. Curitiba, 01 de dezem-
bro de 2006. ANNY MARY KUSS Relator.

0053 . Processo/Prot: 0389736-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235246. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001192 Ação Civil Pública. Agravante: Leila
Santos Stelle. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei, Mau-
ro Cury Filho, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Agravado: Az
Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Marcos dos
Santos Marinho, Herick Pavin. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Despacho:

Vistos Em face da decisão prolatada pelo MM. Juiz singular
que, Pedido de Habilitação entendeu, que o pronunciamento
judicial que a homologa não se trata de sentença,interpõe a
recorrente o presente, pleiteando o efeito suspensivo Aduz para
tanto que, não possuindo condições de arcar com as custas e
despesas processuais, e insatisfeita com parte da sentença de
Habilitação, que deixou de atribuir condenação em honorários
sucubenciais, interpôs recurso de apelação. Está o MM. Juiz
singular impedindo a agravante seu direito assegurado no art.
5°, XXXV e LV da CF, pretendendo seja reformada a decisão,
trazendo fundamentos de que o ato judicial agravado se carac-
teriza como decisório. Ante a fundamentação apresentada e a
possibilidade de perigo de prejuízo à agravante pelo cumpri-
mento do despacho atacado, hei por bem conceder o efeito sus-
pensivo ao presente, evitando o arquivamento dos autos princi-
pais, até o julgamento do presente. Intime-se. É de se ter como
devida a interposição e o processamento do presente agravo de
instrumento ante os termos do art. 522 do CPC, redação que
lhe deu a Lei 11.187/2005. Comprove o agravante o cumpri-
mento ao disposto no art. 526 do CPC. Solicitem-se informa-
ções ao MM. Juiz da causa, para que as preste no prazo legal.
Intime-se o agravado para que responda no prazo legal facul-
tando-lhe juntar cópias das peças que entender conveniente e
conforme o disposto no art. 527, V, do CPC. Após, vista à dou-
ta Procuradoria de Justiça. Retornem os autos a este Relator,
ao final. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Des. ANNY MARY
KUSS Relator.

0054 . Processo/Prot: 0389778-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/239236. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Município
de Campo Largo. Advogado: Ivo Cezario Gobbato de Carva-
lho, Márcio Tadeu Brunetta, Silvio Seguro, Mario Luiz Andre-
assa, Fabiano Luiz Andreassa, Marcos Puppi Rachinski. Impe-
trado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:

Vistos e examinados... Apesar de entender que não é de se exi-
gir, em casos que tais, as certidões negativas aventadas, unifor-
me não é o posicionamento dos magistrados integrantes da 4.ª
Câmara Cível deste Tribunal. Temerário, portanto, em sede de
liminar, deferir comando para liberação de valores, notadamente
porque, a mais disso, não há demonstração objetiva do risco na
demora, ou seja, de que se tornará ineficaz a ordem se somente
for concedida em final julgamento deste writ. Nessas condi-
ções, resta indeferida a liminar. Comunique-se e solicitem-se
informações, a serem prestadas no prazo legal. Vista, após, à
Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba,
01.12.06 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em Segundo
Grau.

0055 . Processo/Prot: 0389867-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235230. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001193 Habilitação. Agravante: Aldete Fa-
rias de Oliveira Spageari. Advogado: Maria Fernanda Simões
Bellei, Mauro Cury Filho, Daniele Neves Popika. Agravado:
Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Marcos
dos Santos Marinho, Herick Pavin. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

Decisão agravada: fl. 26/TJ. Certidão da respectiva intimação:
fl. 27/TJ. Procuração advogado agravado: fl. 08/TJ. Procura-
ção advogado agravante: fl. 07/TJ. 1. Cuida-se de agravo, na
forma de instrumento e com pleito suspensivo, voltado contra a
decisão do juiz singular que não recebeu o recurso de apelação
contra a decisão que homologou a habilitação da agravante
ALDETE FARIAS DE OLIVEIRA SPAGEARI na Ação Civil
Pública movida pelo Instituto de Proteção e Defesa dos Consu-
midores e Cidadãos. Sustentou que a decisão recorrida possui
caráter decisório e, assim sendo, o recurso cabível seria o de
apelação, e não o de agravo de instrumento, como sustentado
pelo juiz singular. 2. O almejado efeito suspensivo não merece,
por ora, ser deferido, pois, em juízo de cognição sumária, de-
nota-se que a habilitação se deu nos próprios autos da Ação
Civil Pública, o que, a princípio, empresta-lhe um caráter de
incidente processual, e não de processo incidente, daí porque a
decisão recorrida não parece teratológica. 3. Por tal motivo,
indefiro o efeito suspensivo. 4. Oficie-se o juízo de origem
dando conta desse recurso e da presente decisão, salientando
que eventuais informações só deverão ser prestadas em caso de
retratação. 5. Intime-se o agravado para se manifestar no prazo
de 10 dias. 6. Ultimadas as providências ulteriores, abra-se vis-
ta à Douta Procuradoria de Justiça. Intime-se. Curitiba, 05 de
dezembro de 2006. Des. Marcos de Luca Fanchin Relator

0056 . Processo/Prot: 0389873-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235250. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001194 Habilitação. Agravante: Maria Marli
Ferrari Silva, Vanderlei Duda da Silva. Advogado: Maria Fer-

nanda Simões Bellei, Mauro Sérgio Guedes Nastari, Daniele
Neves Popika. Agravado: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz
Fernando Dietrich, Marcos dos Santos Marinho, Herick Pavin.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Despacho:

Vistos... Em face da decisão prolatada pelo MM. Juiz singular
que, Pedido de Habilitação entendeu que, o pronunciamento
judicial que a homologa não se trata de sentença, interpõem os
recorrentes o presente, pleiteando o efeito suspensivo Aduzem
para tanto que, não possuindo condições de arcar com as custas
e despesas processuais, e insatisfeita com parte da sentença de
Habilitação, que deixou de atribuir condenação em honorários
sucubenciais, interpôs recurso de apelação. Está o MM. Juiz
singular impedindo a agravante seu direito assegurado no art.
5°, XXXV e LV da CF, pretendendo seja reformada a decisão,
trazendo fundamentos de que o ato judicial agravado se carac-
teriza como decisório. Ante a fundamentação apresentada e a
possibilidade de perigo de prejuízo aos agravantes pelo cum-
primento do despacho atacado, hei por bem conceder o efeito
suspensivo ao presente, evitando o arquivamento dos autos prin-
cipais, até o julgamento do presente. Intime-se. É de se ter como
devida a interposição e o processamento do presente agravo de
instrumento ante os termos do art. 522 do CPC, redação que
lhe deu a Lei 11.187/2005. Comprove o agravante o cumpri-
mento ao disposto no art. 526 do CPC. Solicitem-se informa-
ções ao MM. Juiz da causa, para que as preste no prazo legal.
Intime-se o agravado para que responda no prazo legal facul-
tando-lhe juntar cópias das peças que entender conveniente e
conforme o disposto no art. 527, V, do CPC. Após, vista à dou-
ta Procuradoria de Justiça. Retornem os autos a este Relator,
ao final. Curitiba, 05 de dezembro de 2006. Des. ANNY MARY
KUSS Relator.

0057 . Processo/Prot: 0389971-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235381. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000483 Ação
Civil Pública. Agravante: Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado do Paraná - Der/pr. Advogado: Joseane Luzia
Silva, Cristina Maria Bandeira. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

Tratam os autos de Agravo de Instrumento, com pedido de efei-
to suspensivo, interposto pelo Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná, contra os termos do despacho
de fls 100-106, proferido nos autos de Ação Civil Pública nº
483/2006, em trâmite perante a Vara Civel e Anexos de Cruzei-
ro do Oeste, que concedeu a liminar a fim de determinar a sus-
pensão das atividades poluidoras da usina de asfalto, sob res-
ponsabilidade do DER. A MM. Juíza arbitrou multa diária do
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para o caso de descum-
primento da liminar. Alega o Agravante que jamais esteve iner-
te ao caso em questão, uma vez que possui licença prévia para
instalação da usina de asfalto. Quanto ao monitoramento da
qualidade do ar sustenta que os resultados de análise, compro-
varam que as partículas totais em suspensão no ar, estão abaixo
do valor permitido. Portanto, não há emissão de pó do pátio do
DER, que afete a saúde dos moradores da região, uma vez que
está abaixo do limite estabelecido pela legislação ambiental.
Em relação ao odor advindo da emulsão asfáltica, o Relatório
de Inspeção Ambiental detectou que não foi constatado nenhum
vazamento de emulsão asfáltica. Ainda, sobre a poluição sono-
ra, afirma que foi auferido o nível de pressão sonora por meio
de decibelímetro dando um resultado médio. Requer a suspen-
são do cumprimento do despacho agravado, e no mérito, seu
provimento afim de que seja cassada a liminar anteriormente
concedida, determinando que a usina asfáltica volte a operar. É
o relatório. DECIDO Da análise dos autos e dos documentos a
ele acostados não vislumbro a presença dos requisitos autori-
zadores da concessão do almejado efeito suspensivo. A uma
porque, pelo depoimento das testemunhas (fls. 39 e seguintes
TJ), constata-se, numa primeira análise, que os moradores es-
tão incomodados com a fumaça, o barulho e os poluentes ema-
nados pela empresa, o que está ocasionando problemas respi-
ratórios. Ressalte-se que existe até um abaixo-assinado, para
que sejam tomadas as providências cabíveis, visando a solução
do problema. A duas, fácil detectar a necessidade da manuten-
ção da paralisação das atividades da empresa, em virtude do
prejuízo ao meio ambiente. E, a três, finalmente, restou com-
provado nos autos, em fase de cognição sumária, que o DER
ainda não tomou nenhuma medida para ao menos amenizar o
problema. Isso sem mencionar que o relatório de Inspeção
Ambiental nº 60841, realizado por um técnico do IAP, consta-
tou várias irregularidades na usina asfáltica. Diante desses fa-
tos, a liminar concedida pelo magistrado singular é de ser man-
tida, no sentido de suspender as atividades poluidoras da usina
de asfalto, até o julgamento de mérito do presente agravo de
instrumento. Assim, deixo de conceder efeito suspensivo ao
recurso. Requisito informações ao Juiz da causa, sobre o anda-
mento da ação principal, encaminhando-lhe cópia desta deci-
são. Intime-se a agravada para querendo apresente resposta ao
recurso. Após, vistas à Procuradoria de Justiça. Cumpridas as
diligências voltem conclusos para julgamento. Int. Curitiba, 05
de dezembro de2006. DES.ª REGINA AFONSO PORTES Re-
latora

0058 . Processo/Prot: 0390010-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/237142. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00029829 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Carlos Alberto Lowen.
Advogado: Samuel Gelson Cardoso. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que deferiu a liminar em mandado de segurança impetrado pelo
agravado em face do agravante, determinando a participação
do candidato, desclassificado na fase de investigação de con-

duta, no curso de formação de policiais militares. 2. Recebo o
recurso que está devidamente instruído e é tempestivo, e, em
análise sumária, entendo presentes os requisitos autorizadores
da concessão liminar. A determinação da participação de can-
didato desclassificado no curso de formação pode implicar na
irreversibilidade da medida, pois no término do curso ele será
empossado no cargo, com as conseqüentes implicações, e, con-
forme reiterada jurisprudência, os vencimentos de funcionário
são de caráter alimentar e, portanto, não é admissível a sua
devolução. Já em não se concedendo a liminar, mas ao final
julgada procedente a demanda, o candidato terá a oportunidade
de participar do curso de formação e fará jus aos vencimentos
desde a data da propositura da ação. Em princípio, o ato im-
pugnado no mandamus não se reveste de ilegalidade, eis que o
agravado estava ciente das regras do edital do concurso, que
inclui a desclassificação do candidato se este não preencher os
requisitos ali previstos. Portanto, concedo a liminar pleiteada,
suspendendo os efeitos da decisão agravada até o julgamento
do recurso. 3. Intime-se o agravado na forma e para os fins
previstos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-se ciência da interposi-
ção deste agravo, e da concessão da liminar, antes por fax e
depois por ofício, ao magistrado singular, solicitando-lhe in-
formações. Com estas, abra-se vista à Procuradoria-Geral de
Justiça. Curitiba, 05 de dezembro de 2006. RUY FERNANDO
DE OLIVEIRA - Relator

0059 . Processo/Prot: 0390012-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235779. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000352 Ordinária. Agra-
vante: Cristiano Correa. Advogado: Renata de Nadai Wrobel,
Aquile Anderle, Rubens Silva. Agravado: Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso que está devidamente instruído e é tempes-
tivo, dependendo o preparo da concessão ou não do benefício
da requerida assistência judiciária gratuita. 2. Volta-se o recur-
so contra decisão que determinou ao autor o recolhimento das
custas iniciais do processo e a taxa devida ao FUNREJUS, sem
que houvesse apreciação, pelo magistrado de primeiro grau, do
pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo agra-
vante. Entendo presentes, em uma primeira análise, os requisi-
tos autorizadores da concessão do pretendido efeito suspensi-
vo. Nos termos do art. 4º, da Lei n. 1.060/50, para a concessão
do benefício da assistência judiciária gratuita é necessária a
simples afirmação de pobreza da parte, caracterizando-se aí o
fumus boni juris. O periculum in mora, por sua vez, está em
que a falta do depósito inicial pode redundar no cancelamento
da distribuição, além dos presumíveis prejuízos decorrentes da
delonga do processo. Assim, e considerando que o art. 5º da
Lei 1.060/52 determina que �o juiz, se não tiver fundadas ra-
zões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, moti-
vando ou não o deferimento no prazo de setenta e duas horas�,
concedo o pretendido efeito suspensivo até a apreciação do
pedido pelo juiz singular. 3. Intime-se o agravado na forma e
para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-se ciência
da interposição deste agravo, e da concessão da liminar, antes
por fax e depois por ofício, ao magistrado singular, solicitan-
do-lhe informações. Com estas, abra-se vista à douta Procura-
doria-Geral de Justiça. Curitiba, 05 de dezembro de 2006. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 15 dias

0060 . Processo/Prot: 0360229-9 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/122935. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 759880- Apelação Civel
e Reexame Necessario. Autor: Município de Assis Chateaubri-
and. Advogado: Reginaldo Fanchin, Carlos Alberto Furlan,
Sérgio Luiz do Amaral, Dionéia Hayashi Higuchi. Réu: Ade-
mir Aparecido da Silva, Ademir Pigato, Edson Israel Fernan-
des, Francisco Severino Galvão, Lair Borges Ferreira, Miguel
Ângelo Pagliaci, Manoel Borges, Regiane Devequi Siloti, Toki-
ko Dodo. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, An-
tonio Ronaldo Rodrigues Pinto. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível em Composição Integral. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Observação: despacho no proto-
colo 227157/2006. Vista Advogado: Auracyr Azevedo de Mou-
ra Cordeiro (PR005133)

Vista ao Estado do Paraná - para apresentação de resposta -
Prazo : 10 dias

0061 . Processo/Prot: 0346327-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/77133. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001102 Mandado de Segurança. Agravante: Valdir Co-
petti Neves. Advogado: Antônio Carlos Ferreira. Agravado:
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Li-
tis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Tei-
xeira de Freitas. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Motivo: para apresentação de resposta.
Vista Advogado: Jefferson Isaac João Scheer (PR008184), Cris-
tina Leitão Teixeira de Freitas (PR021970)

I Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10760

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abner Pereira da Silva 013 0374465-4
Adriana Murara Dias 023 0387644-0
Alécio P. Bernardi 003 0162352-7
Alberto Abraão Vagner da Rocha 027 0388850-2

028 0389178-9
Aldo de Mattos Sabino Junior 010 0370393-7

012 0373851-6
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Alessandra Gaspar Berger 004 0173730-8/01
Aline Mara Lustoza Fedato 027 0388850-2

028 0389178-9
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 010 0370393-7
Ana Cláudia Finger 002 0140474-4/04
Ana Lúcia Bohmann 008 0361140-7
Andrigo Oliveira Marcolino 014 0379993-3
Antonio Cesar Havresko 021 0387404-6
Antonio Linares Filho 011 0372163-7
Antonio Manoel de Albuquerque 027 0388850-2

028 0389178-9
Braulio Belinati Garcia Perez 014 0379993-3
Célio Heitor Guimarães 002 0140474-4/04
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 016 0382828-6

025 0388077-3
Cesar Augusto de Mello e Silva 030 0389766-9
Cesar Jacob Valente 027 0388850-2

028 0389178-9
Clarissa Santos Farah 017 0386266-2
Cristina Leitão T. d. Freitas 022 0387539-4
Daniel de Oliveira Godoy Junior 012 0373851-6
Douglas Bonaldi Maranhão 027 0388850-2

028 0389178-9
Edson Dallagassa 002 0140474-4/04
Elizeu de Carvalho 027 0388850-2

028 0389178-9
Estefania Maria de Q. Barboza 004 0173730-8/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 016 0382828-6

025 0388077-3
Fábio Aparecido Franz 007 0359997-5
Fábio Dutra 013 0374465-4
Fábio Ferreira Bueno 006 0351221-4
Fábio Lineu Leal Antunes 007 0359997-5
Fabiano Jorge Stainzack 004 0173730-8/01
Fabiano Luiz Andreassa 016 0382828-6
Fernando Borges Mânica 019 0386946-5
Fernando Fabrício Ribeiro 008 0361140-7
Fernando Ribas 027 0388850-2

028 0389178-9
Gabriela de Paula Soares 002 0140474-4/04
Geraldo Nilton Korneiczuk 027 0388850-2

028 0389178-9
Giovani Pires de Macedo 007 0359997-5
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0140474-4/04

004 0173730-8/01
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 029 0389586-1
Graziela Bosso 019 0386946-5

024 0387659-1
Gustavo Henrique Dietrich 011 0372163-7
Inger Kalben Silva 029 0389586-1
Júlia Ribeiro da Anunciação 012 0373851-6
Júlio Cesar Henrichs 015 0382047-1/01
Jeferson Fosquiera 003 0162352-7
Jefferson Isaac João Scheer 017 0386266-2

019 0386946-5
022 0387539-4
023 0387644-0
024 0387659-1

João de Barros Torres 012 0373851-6
Joana D´arc Fernandes Youssef 028 0389178-9
Joel Samways Neto 010 0370393-7
Jonas Borges 004 0173730-8/01
Jorge Carlos de O. Bechtloff 009 0364038-4
José Alberto Dietrich Filho 011 0372163-7
José Pento Neto 006 0351221-4
Julio Cesar Ziroldo 026 0388481-7
Luir Ceschin 010 0370393-7

012 0373851-6
013 0374465-4

Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0140474-4/04
004 0173730-8/01

Luiz Alberto Lima 006 0351221-4
Luiz Carlos Ruckhaber 018 0386637-1
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0140474-4/04

009 0364038-4
Marcio Rogerio Depolli 014 0379993-3
Maria Augusta Corrêa Lobo 004 0173730-8/01
Miguel Ramos Campos 024 0387659-1
Nelio Antonio Uzeyka Júnior 025 0388077-3
Nilton Luiz Andraschko 003 0162352-7
Orlando Neves Taboza 018 0386637-1
Oséias Martins Barboza 027 0388850-2

028 0389178-9
Patrícia Alves da Silva 015 0382047-1/01
Patrícia da Luz Chiló 017 0386266-2
Paulo Giovani Fornazari 011 0372163-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 004 0173730-8/01
Paulo Roberto Pereira 028 0389178-9
Paulo Roberto dos Santos 027 0388850-2
Renato Cardoso de Almeida Andrade 002 0140474-4/04
Renato Fumagalli de Paiva 014 0379993-3
Robson Zanetti 001 0384062-6
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 004 0173730-8/01
Rodrigo da Silva Graciosa 005 0331848-9/01
Romeu Felipe Bacellar Filho 002 0140474-4/04
Romulo Augusto Fernandes Martins 028 0389178-9
Sérgio Botto de Lacerda 002 0140474-4/04

013 0374465-4
017 0386266-2

Sandro Balduino Morais 022 0387539-4
Silmar Ferreira Ditrich 021 0387404-6
Terezinha Neide Anselmi Taboza 018 0386637-1
Thaianna Klaime 018 0386637-1
Valiana Wargha Calliari 017 0386266-2

023 0387644-0
Vivian Cristina Lima Lopez Valle 020 0387048-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0384062-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/213138. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Antonio Joel
Cararo (maior de 60 anos). Advogado: Robson Zanetti. Impe-
trado: Secretário de Estado da Saúde. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Des. José Mar-
cos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão.
Proferido: no protocolado sob nº 2006.00217051

Junte-se aos autos. Em tempo: Despachei o pedido de desistên-
cia em separado. Em 13/11/2006. Juiz Convocado Eduardo
Sarrão, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0140474-4/04 Execução (Gr/CInt)

. Protocolo: 2006/126738. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 140474-
4 Mandado de Segurança. Impetrante: Wilson Gealh, Luiz Fran-
cisco, Dileto Mariani, Isac Baril, Gilberto dos Santos Gauza,
Romualdo Ceslinski, Raul Selito Buratto, Juhil Martins de Oli-
veira. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardo-
so de Almeida Andrade, Célio Heitor Guimarães, Edson Dalla-
gassa, Ana Cláudia Finger. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fer-
nando da Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Exequen-
te: Wilson Gealh, Luiz Francisco, Dileto Mariani, Isac Baril,
Gilberto dos Santos Gauza, Romualdo Ceslinski, Raul Selito
Buratto, Juhil Martins de Oliveira. Advogado: Célio Heitor
Guimarães. Executado: Secretário de Estado da Administração
e da Previdência, Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de
Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho:

Vistos, 1) WILSON GEALH e OUTROS requereram a execu-
ção do Acórdão nº 1268 proferido nos autos de Mandado de
Segurança nº 140474-4, o que foi deferido pelo despacho de f.
22. 2) Intimado, o ESTADO DO PARANÁ alegou a nulidade
do processo porque, no seu entender, de acordo com o art. 110
da Lei Estadual nº 12.398/98 o caso era de litisconsórcio passi-
vo necessário e o PARANAPREVIDÊNCIA também deveria
compor o pólo passivo da demanda, o que não ocorreu (fls. 34/
39). 3) PARANAPREVIDÊNCIA também se manifestou (fls.
55/56), acusando o recebimento do Ofício 0906/2006 que de-
terminou o cumprimento do Acórdão nº 1268 e o reenquadra-
mento dos Exeqüentes no nível 12, classe I da Carreira de Agente
Profissional. Entretanto, informou que os referidos servidores
são aposentados e, portanto, vinculados ao Regime Próprio de
Previdência gerido pela PARANAPREVIDÊNCIA, que não
participou do pólo passivo da demanda que julgou o pedido
dos Impetrantes-Exeqüentes. Dessa forma, entende �ser impos-
sível admitir como válida a decisão proferida pelo III Grupo de
Câmaras Cíveis no Mandado de Segurança 140474-4, que deu
origem a presente execução�, informando o não cumprimento
da ordem. 4) Os Exeqüentes rebateram os argumentos do ES-
TADO DO PARANÁ e do PARANÁPREVIDÊNCIA (fls. 61/
68 e 70/78), destacando a desnecessidade da intervenção deste
último porque �o processo não diz respeito a �benefícios previ-
denciários ou serviços-médico-hospitalares�, e sim a enquadra-
mento funcional, matéria administrativa de competência exclu-
siva da Secretaria de Estado da Administração e Previdência�
(f. 65). Alegando ser inapropriada, inoportuna e desproposita-
da a manifestação do ESTADO DO PARANÁ, requereram a
reiteração dos ofícios aos Senhores Governador do Estado e
Secretário de Estado da Administração e Previdência para que
seja efetivado de imediato o reenquadramento dos Exeqüentes,
bem assim como �o pagamento dos valores correspondentes
desde a data da impetração da segurança, 12 de maio de 2003,
até a efetiva regularização dos proventos, mediante cálculos
aritméticos, guardada a evolução da tabela de vencimentos,
conforme dados disponíveis em poder da Administração� (fls.
67/68), sob pena de aplicação de multa diária, nos termos do
art. 461, § 4º do Código de Processo Civil. 5) Encaminhados os
autos à Procuradoria Geral de Justiça, esta se manifestou pelo
efetivo cumprimento do Acórdão exeqüendo, e reproduziu re-
centes decisões do Superior Tribunal de Justiça que, em casos
análogos, afastou a tese do ESTADO DO PARANÁ e do PA-
RANAPREVIDÊNCIA (fls. 83/94). É o relatório. 6) Como bem
observou a Douta Procuradoria Geral de Justiça, tanto este Tri-
bunal como o Superior Tribunal de Justiça já tiveram a oportu-
nidade de se manifestar sobre a questão suscitada pelo ESTA-
DO DO PARANÁ e pelo PARANAPREVIDÊNCIA em casos
análogos, concluindo pela inexistência de nulidade processual.
7) De fato. O caso não era mesmo de litisconsórcio passivo
necessário pois, ao contrário do que alega o ESTADO DO PA-
RANÁ, o art. 110 da Lei Estadual nº 12.398/98 impõe a pre-
sença dele, ESTADO DO PARANÁ, como �litisconsorte e as-
sistente em todos os processos judiciais em que a PARANA-
PREVIDÊNCIA for parte no pólo passivo, e que digam respei-
to a benefícios previdenciários ou serviços médico-hospitala-
res�. 8) Reproduzo, por pertinente, parte do Acórdão nº 5893
do Mandado de Segurança nº 0118073-0, julgado pelo Órgão
Especial deste Egrégio Tribunal de Justiça: �Com relação à
Paranaprevidência, a referida lei nº 12.398/98, que a criou, es-
tabelece que ela será ente de cooperação governamental, no
cumprimento do dever do Estado do Paraná de suas obrigações
de seguridade Funcional, e terá por finalidade gerir o respecti-
vo Sistema, segundo regime de benefícios e serviços previstos
nesta Lei (art. 3º). O caso não demandava, portanto, a obriga-
toriedade da participação da ora impetrante, como mera gesto-
ra de obrigações da seguridade do Estado do Paraná. Admitir-
se o pretenso litisconsórcio, seria como permitir a indevida in-
tromissão da impetrante, indistintamente, em todos os casos
relacionados a processos administrativos semelhantes da admi-
nistração pública. Demais disso, ainda que a impetrante pudes-
se demonstrar certo interesse na decisão do III Grupo de Câma-
ras Cíveis, o Estado do Paraná, com sua supremacia, encampou
tal interesse e, assim, não havia razão para se cogitar de sua
intervenção como litisconsorte necessário. A ausência da ora
impetrante Paranaprevidência naquele processo não importou,
portanto, em causa de ineficácia da decisão� (Rel. Des. DAR-
CY NASSER DE MELO, DJ nº 6469, de 06.10.2003, desta-

quei). Também nesse sentido: �Se não teve a Paranaprevidên-
cia participação na formação do ato de aposentadoria do servi-
dor público, não obstante ficasse a seu cargo o pagamento dos
respectivos proventos, irrelevante seria sua integração no pólo
passivo do Mandado de Segurança nº 111558-7, cujo processo
pretende anular com esta Segurança, sob o fundamento de ser
litisconsorte passiva necessária� (TJPR, Ac 6318, Mand Seg
117214-7, OE, Rel. Des. JESUS SARRÃO, DJ 6574, de
08.03.2004, destaquei). 9) Demais disso, os artigos 97, inciso
III e 98 da Lei nº 12.398/98 estabelecem que o ESTADO DO
PARANÁ é o responsável direto e exclusivo pelo aporte das
receitas previdenciárias vinculadas, pelo pagamento e repasse
das contribuições mensais, alocação integral de receitas admi-
nistrativas vinculadas, além de ser solidariamente responsável
com a Paranaprevidência pelo pagamento a que fizerem jus os
segurados e pensionistas. Portanto, o interesse do Paranaprevi-
dência, no caso, não é maior que o interesse do próprio ESTA-
DO DO PARANÁ, cabendo àquele, tão-somente, efetuar os
pagamentos dos benefícios na forma e no valor determinados
por este que, nos termos da lei, responde pelo aporte dos recur-
sos necessários para tanto. 10) E, considerando que o Mandado
de Segurança foi impetrado contra ato do Senhor SECRETÁ-
RIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA,
intervindo nele como litisconsorte passivo o ESTADO DO PA-
RANÁ, não há qualquer irregularidade ou nulidade processual
na formação dos pólos da demanda. 11) Conclui-se, pois, que a
recusa do ESTADO DO PARANÁ e do PARANAPREVIDÊN-
CIA em cumprirem a ordem judicial é injustificada e sem res-
paldo legal, razão pela qual ratifico os termos do despacho de
f. 22, que deferiu o pedido formulado pelos Exeqüentes na ini-
cial, e reiterado nas petições de fls. 61/68 e 70/78 a fim de: a)
Determinar a expedição de novo Ofício ao Excelentíssimo Se-
nhor Governador do Estado do Paraná, com urgência, para que
dê cumprimento ao Acórdão nº 1268 do III Grupo de Câmaras
Cíveis deste Tribunal de Justiça. Fixo prazo de quinze (15) dias,
a contar do recebimento do respectivo ofício, sob pena de mul-
ta diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); b) Determinar o pa-
gamento das diferenças devidas, atualizadas monetariamente e
acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da
impetração do Mandado de Segurança (12.05.2003), até a efe-
tiva regularização dos proventos, haja vista a ausência de qual-
quer impugnação do ESTADO DO PARANÁ a esse respeito.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2006. Desembarga-
dor LEONEL CUNHA, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0162352-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/118404. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2001.00000426 Indenização. Ape-
lante: Enzo Tortelli Grando, Elvira Maria Grando. Advogado:
Alécio P. Bernardi. Apelado: José Carlos Montemezzo, Neide
Manenti Montemezzo. Advogado: Jeferson Fosquiera, Nilton
Luiz Andraschko. Apelante: José Carlos Montemezzo, Neide
Manenti Montemezzo. Advogado: Jeferson Fosquiera, Nilton
Luiz Andraschko. Apelado: Enzo Tortelli Grando, Elvira Maria
Grando. Advogado: Alécio P. Bernardi. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Despacho:

Intimem-se os réus para que se manifestem sobre o documento
juntado à f. 174. Curitiba, 07 de dezembro de 2006. Juíza Con-
vocada Lilian Romero, Relatora.

0004 . Processo/Prot: 0173730-8/01 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2006/89145. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 173730-8
Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior. Apelante: Paranaprevidência Serviço Social Autônomo.
Advogado: Fabiano Jorge Stainzack, Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Alessandra Gaspar Berger. Apelado: Léa Lopes
Arthury. Advogado: Jonas Borges. Embargante: Léa Lopes Ar-
thury. Advogado: Jonas Borges. Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Luis Fernando da Sil-
va Tambellini, Gisele da Rocha Parente Venancio, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior. Embargado: Paranaprevidência
Serviço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de
Sehli, Fabiano Jorge Stainzack, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Alessandra Gaspar Berger. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível em Composição Integral. Relator: Des. Leonel Cunha.
Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho: A redistribui-
ção.

Em se tratando de litígio envolvendo previdência pública (f.
153), retornem os autos à Autuação para nova classificação e
posterior redistribuição. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro
de 2006. Des. Leonel Cunha, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0331848-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/213472. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 331848-9 Apelação Ci-
vel. Apelante: Agropecuaria Ventania e Industria de Madeira
Ltda. Advogado: Rodrigo da Silva Graciosa. Apelado: Prefeito
Municipal de Campo Largo. Embargante: Agropecuaria Venta-
nia e Industria de Madeira Ltda. Advogado: Rodrigo da Silva
Graciosa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
sene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊN-
CIA. NÃO PODE SER CARCTERIZADA DE OMISSA DE-
CISÃO QUE ENFRENTOU A PRETENSÃO VEICULADA,
AINDA QUE NÃO RESPONDENDO A TODOS OS PONTOS,
UM A UM. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. O artigo 557 do CPCivil permite ao Relator, que, desde logo,
julgue tanto a remessa necessária como os embargos de decla-

ração via decisão monocrática. 2. A decisão colegiada bem ana-
lisou as questões levadas a julgamento, enfrentando os pontos
abordados e manifestando-se sobre eles, nos exatos termos do
seu convencimento. 3. Inexistência dos vícios prescritos no Art.
535 do CPC (omissão, contradição obscuridade). 4. Não é omis-
sa a decisão colegiada que julga a pretensão, ainda que não
respondendo, um a um, todos os fundamentos das partes. 5.
Quando protelatórios os embargos, necessária a aplicação de
multa (CPC, Art. 538, parágrafo único). Embargos declaratóri-
os desprovidos, com aplicação de multa. 1.Da decisão colegia-
da exarada por unanimidade nestes autos , foram interposto os
presentes Embargos de Declaração , onde se inquinou eivada
dos vícios do Art. 535 do Cpcivil, sem contudo, apontar na
decisão guerreada onde se localizariam. 2.As questões postas
para reexame encontram análise imediata por parte do relator,
tornando dispensável o julgamento pelo colegiado, segundo a
imperatividade do caput do artigo 557 do Código de Processo
Civil. Neste sentido já se posicionou a doutrina de ROSA
MARIA DE ANDRADE NERY e NELSON NERY JUNIOR:
�O sistema permite ao relator, como juiz preparador do recurso
de competência do colegiado, que decida como entender ne-
cessário, de acordo com o seu livre convencimento motivado
(CPC 131). O que a norma reformada quer é a economia pro-
cessual, com a facilitação do trâmite do recurso no tribunal. O
relator pode decidir tudo, desde a admissibilidade do recurso
até o seu próprio mérito, sempre sob o controle do colegiado a
que pertence, órgão competente para decidir, de modo definiti-
vo, sobre a admissibilidade e mérito do recurso. O relator pode
conceder a antecipação dos efeitos a serem obtidos no recurso
(efeito ativo ou, rectius, tutela antecipada recursal), conceder
efeito suspensivo ao recurso, conceder liminar em tutela caute-
lar, não conhecer do recurso (juízo de admissibilidade), dar
provimento ao recurso (juízo de mérito). Qualquer que seja a
decisão do relator, porque interlocutória (CPC 162 § 2º) é re-
corrível por meio de agravo interno do CPC 557 § 1º, que nada
mais é do que o agravo que trata o CPC 522, só que no âmbito
dos tribunais. O cabimento do agravo interno existe para todas
e quaisquer decisões do relator, porque essa impugnabilidade
decorre do CPC 557 § 1º, sendo irrelevante sua previsão ou
não no regimento interno dos tribunais, que é norma adminis-
trativa, portanto, infralegal�. Seguindo o mesmo viés, NEL-
SON LUIZ PINTO lecionou: �Em suma, pode o relator admitir
ou não o recurso, proferindo juízo negativo ou positivo de ad-
missibilidade, como também julgar o mérito do recurso, para
prover ou não o recurso por manifesta improcedência, o que
em tudo equivale a juízo negativo de mérito, de não provimen-
to do recurso.� . Da mesma forma é o entendimento do Colen-
do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: �Esta disposição
permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso,
desde que manifestamente improcedente (p. ex., recurso mani-
festado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada)�.
Inclusive, quando se trata de embargos de declaração: PRO-
CESSUAL CIVIL. AGRAVO. APRECIAÇÃO DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS VIA DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.
557 DO CPC. INDEFERIMENTO DA INICIAL. LEGITIMI-
DADE PASSIVA NÃO APRECIADA. Não apenas são passí-
veis de apreciação, via decisão monocrática, os embargos de
declaração, como o julgamento por órgão colegiado constitui
faculdade atribuída ao relator, pelo que não há que se falar em
violação ao disposto no art. 557 do CPC. Ao relator é permiti-
do, por conseguinte, negar seguimento, por meio de decisão
monocrática, a recurso improcedente, bem como à remessa
necessária, desde que a sentença esteja em consonância com a
jurisprudência do tribunal de segundo grau ou dos tribunais
superiores. - No mais, quanto à questão relativa ao não-cum-
primento de diligência, resultante na extinção do processo, en-
tendo que, em tendo havido, à fls. 87, a reiteração da determi-
nação judicial contida à f. 84, deveria ter o recorrente, ao me-
nos, manifestado-se a respeito, o que não ocorreu, incorrendo,
por conseguinte, na hipótese do § único do art. 284 do CPC.
Por fim, em face da mantença da decisão que indeferiu a inici-
al, despicienda se torna a manifestação desta corte acerca da
legitimidade passiva do INSS para figurar na lide. Agravo im-
provido. O mesmo entendimento tem o Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça: AGRAVO REGIMENTAL. MISSÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO ALEGAÇÃO DE CONTRA-
RIEDADE AO ART. 535, II, DO CPC. EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS. REJEIÇÃO POR DECISÃO MONOCRÁTICA
DO RELATOR. POSSIBILIDADE. �Inadmissível Recurso Es-
pecial quanto à questão que, a despeito da oposição de embar-
gos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo (Sú-
mula nº 211-STJ). O caput do art. 557 do CPC autoriza o rela-
tor a negar seguimento a recurso manifesta-mente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula
ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF
ou do STJ. Embargos de declaração recebidos como agravo
regimental. Improvimento. Os Embargos de Declaração estão
fadados ao insucesso, assim como à imposição de multa, já que
se vestiram de eminente caráter protelatório. A decisão embar-
gada, ao apreciar o Recurso de Apelação , houve por bem ne-
gar-lhe provimento, a fim de manter a decisão atacada. Não
obstante ter se valido a embargante do pretexto de que a deci-
são embargada sofreria dos vícios do Art. 535 do CPCivil, da
sua simples leitura, observa-se a sua inexistência. Aliás, a em-
bargante sequer indicou onde eventuais vícios poderiam ser
encontrados na decisão atacada, o que, por si só, já apontou a
total improcedência da irresignação. De fato, a indicação de
qual vício (ou quais vícios) e suas respectivas localizações no
acórdão embargado é verdadeira condição de procedibilidade
dos aclaratórios, que tem apenas caráter integrativo. Na gêne-
se, perseguiu a embargante a modificação do julgado por meio
desta via, meramente aclaratória, para o que evidentemente não
se presta. Nesse sentido segue recente decisão, da relatoria do
eminente Ministro do STJ, Luiz Fux: PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICA-
ÇÃO DE QUALQUER DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART.
535 DO CPC. (PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMEN-
TO. ARTIGO 488 DO CPC. MULTA. AUSÊNCIA DO REQUI-
SITO FORMAL). 1. Assentando o aresto embargado que �não
merece conhecimento o recurso quanto à alegação de violação
do art. 488, parágrafo único, do CPC, tendo em vista que, da
leitura do V. Aresto impugnado, verifica-se que a controvérsia
foi apreciada perante aquela instância sem que o e. Tribunal a
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quo tenha abordado o disposto no mencionado dispositivo le-
gal, donde se extrai a impossibilidade de conhecimento do Re-
curso Especial, ante a ausência de prequestionamento da maté-
ria federal �, indubitável a inexistência de omissão. 2. Deveras,
é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradi-
ção, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o
inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o
decisum, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos
de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo
535 do CPC. 3. Os embargos de declaração têm como requisito
de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos
no art. 535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se
prestam, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos,
pois, visam, unicamente, completar a decisão quando presente
omissão de ponto fundamental, contradição entre a fundamen-
tação e a conclusão ou obscuridade nas razões desenvolvidas.
4. Impõe-se a rejeição de embargos declaratórios que, à guisa
de omissão, têm propósito procrastinatório. É entendimento
pretoriano assente o de que o magistrado não está obrigado a
responder a todos os argumentos das partes quando já tenha
encontrado fundamentação suficiente para dirimir a controvér-
sia sub judice, sem que isso represente negativa de prestação
jurisdicional. 5. Embargos de declaração rejeitados. Não obs-
tante essa falta do embargante -em não indicar onde se locali-
zaram os tais vícios!-, emprestou esta Corte sua inteligência na
tentativa de localizar os vícios do Art. 535, CPCivil, porém,
sem qualquer êxito. Não se vislumbrou na decisão censurada
nenhuma das situações previstas no Art. 535, CPC, quais se-
jam, obscuridade, omissão e contradição (I), a ensejar a inter-
posição dos Embargos de Declaração, muito menos foi omitido
ponto sobre o qual devia pronunciar-se este Tribunal (II). O
Acórdão bem analisou as questões levadas a julgamento, en-
frentando os pontos abordados e manifestando-se sobre eles,
nos exatos termos do seu convencimento. Em nenhum momen-
to foi obscuro, omitiu-se ou posicionou-se de maneira contra-
ditória sobre alguma questão travada nos autos, o que desauto-
rizou a pretensão dos embargos com relação à decisão hostili-
zada. É forçoso reconhecer que a embargante litigou, nestes
embargos, com inegável intuito protelatório. E isto se dá por-
que o julgado, ao contrário do que alegou a embargante, mani-
festou-se frontal e exaustivamente sobre toda a discussão tra-
vada nos autos. Não obstante isso, apenas à guisa de esclareci-
mento, imperioso destacar que o julgador é livre na formação
do seu convencimento, nos termos do Art. 131, CPC, não lhe
sendo obrigatório, ao formar seu convencimento e proferir a
decisão, voltar-se com relação a toda a fundamentação exposta
pelas partes, respondendo-as uma a uma, e articuladamente.
Basta fundamentar o seu convencimento, no que realmente está
obrigado (CF, Art. 93, IX). E a mencionada decisão colegiada
cumpriu sobremaneira a prescrição constitucional. A jurispru-
dência pacificada no Superior Tribunal de Justiça aponta para
este mesmo horizonte: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDA-
DES NO ACÓRDÃO. 1. Inocorrência de irregularidades no
acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do
recurso foi devidamente apreciada no aresto atacado, com fun-
damentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas
ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os
ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-aca-
tamento das argumentações deduzidas no recurso não implica
cerceamento de defesa, uma vez que ao julgador cumpre apre-
ciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não
está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exa-
me de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu
livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fa-
tos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da
legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos
embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do
acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide,
não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir
qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.
3. É sabido que esta Corte Superior entende pela possibilidade,
quando a urgência assim o proclama, do ajuizamento de medi-
da cautelar para atribuir efeito suspensivo a Recurso Especial
ainda não interposto. 4. Embargos parcialmente acolhidos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. Intenção da em-
bargante de rediscutir a matéria, objeto do julgado. Impossibi-
lidade. Conclusão do acórdão divergente da decisão singular.
Artigo 131 do CPC preconiza a livre apreciação das provas
pelo magistrado. Embargos rejeitados. Ante a inexistência de
qualquer omissão, o incidente processual apresentou-se mani-
festadamente infundado, posto que, se a via integrativa dos
embargos somente pode ser manejada em caso de omissão, con-
tradição ou obscuridade, restou evidenciado o despautério em
manejá-los contra decisão exaustivamente fundamentada, que
não padeceu de nenhum dos vícios mencionados. Assim, impu-
ta-se ao apelante a multa de 1% sobre o valor da condenação,
nos termos do Art. 538, parágrafo único, do CPC. Pelos moti-
vos e fundamentos supra alinhavados, nada há a ser integrado
na decisão atacada, uma vez que não padece dos vícios autori-
zadores do manejo dos aclaratórios (Art. 535, CPC). Pela pos-
tura da embargante, deve ser penalizado com multa de 1% (um
por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado
(Art. 538, parágrafo único, CPC) Intimem-se. Curitiba, 24 de
novembro de 2006 Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Rela-
tor.

0006 . Processo/Prot: 0351221-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/56861. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000279 Cobrança. Apelante:
Leonor Partiz Lazaro Martinez. Advogado: José Pento Neto,
Fábio Ferreira Bueno. Apelado: Município de Umuarama. Ad-
vogado: Luiz Alberto Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:

Em razão do julgamento do feito e dos fundamentos expostos
no acordão, nada há para ser apreciado com relação ao pedido
de fls. 34/35. Curitiba, 01/12/2006. Des. Luiz Mateus de Lima,
Relator.

0007 . Processo/Prot: 0359997-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/118673. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2004.00000154 Medida Cautelar. Agra-
vante: Lm de Souza & Souza Ltda. Advogado: Fábio Apareci-
do Franz, Giovani Pires de Macedo. Agravado: Município de
Arapoti. Advogado: Fábio Lineu Leal Antunes. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pe-
reira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTO. AÇÃO CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA
DE PROVAS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PE-
RITO. INDICAÇÃO PELAS PARTES. IMPOSSIBILIDADE.
1. A utilização do disposto no artigo 557 do CPCivil tem como
finalidade precípua destrancar as pautas dos tribunais, deixan-
do para o órgão colegiado as questões novas e aquelas que en-
cerram e reclamam maiores indagações. 2. O Art. 557, § 1º-A
do Código de Processo Civil confere ao Relator a faculdade de
proferir decisão monocrática quando pacificada a matéria nos
Tribunais Superiores. 3. A teleologia do dispositivo apontou
como superiores todos os Tribunais de Segunda Instância, in-
clusive os de Justiça Estaduais, sem se falar que há autorização
expressa no RITJ/PR (Art. 140, XXII). 4. A assistência judici-
ária gratuita é benefício a que têm direito os míseros de, ao
demandar, estarem isentos de custas, despesas processuais e
honorários advocatícios de sucumbência, podendo tal benesses
ser conferido à pessoa jurídica. 5. O perito é de escolha do
Juízo, de modo que às partes não conferido sua escolha, po-
dendo, apenas, indicar assistentes técnicos e formular quesi-
tos. Agravo de instrumento desprovido. 1. Da decisão proferi-
da em sede de ação cautelar de produção antecipada de provas
(autos nº 154/2004), promovida por L M de Souza e Souza Ltda
em face do Município de Arapoti, a qual denegou a nomeação
de perito indicado pela empresa agravante, em substituição ao
nomeado pelo Juízo, brotou este Agravo de Instrumento, no
qual se embutiu pedido de tutela urgente. Processado o recur-
so, foi conferido efeito suspensivo, conforme já o tinha feito o
ilustre Desembargador Antônio de Sá Ravagnani nos autos nº
277142-6, em apenso, sustando a eficácia da decisão atacada
até o posicionamento definitivo deste Egrégio, assim como avo-
cando os autos referidos, nos termos regimentais. A agravante,
inovando, atravessou petição nos mencionados autos -nº 154/
2004-, pedindo a substituição do perito nomeado por outro in-
dicado por ela própria, o que originou outra decisão interlocu-
tória, que é objeto deste recurso. A decisão aqui visitada não só
negou a substituição do expert, como determinou a comple-
mentação dos honorários periciais, uma vez que a agravante já
havia depositado valor a tal título. De toda análise relatorial,
extrai-se o substrato da controvérsia, qual seja, o indeferimen-
to de gratuidade judiciária à pessoa jurídica; e a negativa de
substituição do perito nomeado pelo Juízo por outro indicado
pela pare agravante. Este é a breve, porém satisfatória síntese
do necessário. 2. As questões postas para reexame encontram
análise imediata por parte do relator, sem necessidade de pro-
cessamento, segundo a imperatividade do § 1º-A do artigo 557
do Código de Processo Civil. Nesse sentido vem o mestre NEL-
SON NERY JÚNIOR comentar o dispositivo em questão: �O
relator pode, agora, dar provimento ao recurso quando a deci-
são recorrida estiver em desacordo com súmula ou jurispru-
dência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior.
Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, entre-
tanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em
mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza
o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclu-
sive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a
agravo interno para o órgão colegiado (CPC 557 §1º). A norma
se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recur-
so�. A intenção do legislador foi o desengessamento do Poder
Judiciário, conferindo-lhe maior celeridade na prestação juris-
dicional, como anotou HUMBERTO THEODORO JÚNIOR:
�Se a nova sistemática de processamento e julgamento do agra-
vo de instrumento pelo relator vier a ser efetivamente implan-
tada, na praxe dos tribunais, como se espera que ocorra, ter-se-
á dado um significativo passo rumo á desburocratização e cele-
ridade do processo�. Seguindo o mesmo viés, NELSON LUIZ
PINTO lecionou: �Em suma, pode o relator admitir ou não o
recurso, proferindo juízo negativo ou positivo de admissibili-
dade, como também julgar o mérito do recurso, para prover ou
não o recurso por manifesta improcedência, o que em tudo equi-
vale a juízo negativo de mérito, de não provimento do recur-
so.�. Da mesma forma é o entendimento do Colendo SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: �Esta disposição permite que o
relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que mani-
festamente improcedente (p. ex., recurso manifestado contra
jurisprudência pacífica, embora não sumulada)�. Na mesma li-
nha, o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná prevê expressamente, como atribuição e competência
do Relator, o provimento do recurso de Agravo de Instrumento
-de forma monocrática-, nos casos do Art. 557, § 1º. Eis o teor
do inciso XXII, do Art. 140 do RITJ/PR: Art. 140. Compete ao
Relator: ... XXII - dar provimento a recurso nos termos do § 1º
do artigo 557 do Código de Processo Civil. Com relação a esta
questão de previsão regimental, manifestou-se Nagib Slaibi
Filho, Desembargador do Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Sul: Poderia, no entanto, regimento interno do Tribunal dispor
sobre o poder do relator em prover o recurso não só nas hipóte-
ses do mencionado art. 557, § 1º A (o que, aliás, seria desne-
cessário constar no regimento interno, pois tal norma legislati-
va automaticamente adentra na normatividade da Corte...), como
em casos de a decisão recorrida afrontar súmula ou jurispru-
dência dominante do próprio Tribunal? Tem-se que a resposta
é positiva. Em face da competência funcional que a Constitui-
ção defere aos tribunais para dispor sobre o funcionamento de
seus órgãos jurisdicionais no respectivo regimento interno (art.
96, I, �a�), atendidas as leis processuais, não se evidencia inju-
rídica a disposição regimental que venha conferir ao relator o
poder de antecipar o provimento do recurso se a decisão recor-
rida confrontar com súmula ou com a jurisprudência dominan-
te na mesma Corte. Da Constituição os tribunais vão haurir a
sua competência, pelo que prevalecem as súmulas e a jurispru-
dência dominante dos Tribunais nos temas próprios de sua ju-
risdição, atendida a prioridade da Suprema Corte em matéria
constitucional, mas somente nesta. Anota-se ainda que a legis-
lação é clara ao destacar que o Relator negará seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-

cado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior (Art. 557, caput). Desta norma, extrai-
se a possibilidade -ou dever, pois a norma diz �negará� e não
�poderá negar�- do Relator negar seguimento a recurso mani-
festadamente improcedente. Note-se que esta questão não se
vincula apenas à existência de Súmula ou jurisprudência domi-
nante em Tribunais Superiores, pois a Lei traz uma conjunção
alternativa -�ou�-, ao invés de uma aditiva (�e�), deixando cla-
ra a intenção do legislador em permitir a negativa ao recurso
em todas as hipóteses, ainda vistas isoladamente, não em con-
junto. E este recurso de agravo é manifestadamente improce-
dente. Assim é que: À guisa de intróito, anota-se que a questão
afeta à gratuidade judiciária foi enfrentada nos autos nº 277142-
6, também monocraticamente, oportunidade em que foi provi-
da irresignação, para deferir à aqui agravante os benesses da
Lei nº 1060/50. Por isso, restou a esta irresignação apenas a
análise da possibilidade da substituição do perito nomeado pelo
Juízo por outro, indicado pela parte. Esta pretensão é não só
manifestadamente improcedente, mas verdadeira aberração ju-
rídica. A agravante pretende substituir um perito de confiança
do Juízo por outro, praticamente contratado por ele, posto que
já declarou sua aceitação ao mister, como se denota da petição
acostada aos autos pela agravante, in verbis: �[...] Para tanto,
por vias próprias encontrou profissional habilitado para a reali-
zação da perícia por valor muito menor do que o pretendido
pelo perito nomeado. Segue em anexo toda documentação re-
ferente aos dados profissionais e pessoais do perito que preten-
de sua habilitação. Inclusive esse profissional concorda em re-
alizar a perícia pelo valor já depositado nos autos, o que é viá-
vel ao requerente, que, repita-se, não tem condições de arcar
com valor algum acima do já depositado. [..]�. Eis a heresia
jurídica que pretende a agravante! Ela não só indicou um perito
para que fosse nomeado, mas também combinou o preço do
exame e trouxe, de pronto e sem ressalvas, sua concordância!
Nada mais absurdo! É sabido que o perito é auxiliar do Juízo -
não das partes- devendo ser de extrema confiança deste, por
isso, é de livre nomeação do juiz (que deve pautar-se, é claro,
pela idoneidade e conhecimentos técnicos do experto). Às par-
tes é conferida apenas a indicação de assistentes técnicos e for-
mulação de quesitos. Obviamente, não é possível a indicação
do perito por parte de um dos demandantes, o que, inclusive, já
o picharia de suspeito para a realização do exame. Por tais
motivos, nega-se seguimento ao recurso de Agravo de Instru-
mento, que é manifestadamente improcedente. Intimem-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2006 Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0361140-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/100803. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000032 Ordinária. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Ape-
lado: Silvana de Jesus Soares. Advogado: Fernando Fabrício
Ribeiro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Despacho:

Vistos, etc. Analisando-se os presentes autos, verifica-se que a
senhora Silvana de Jesus Soares não juntou a este feito procu-
ração ou substabelecimento de poderes ao advogado subscritor
das contra-razões de apelação. Diante do exposto, conclui-se
que a apelada não possui capacidade processual para apresen-
tar a peça de fls. 104/108, sendo necessário regularizá-la. Nes-
se sentido é o ensinamento de Theotonio Negrão e José Rober-
to F. Gouvêa, na obra �Código de Processo Civil e Legislação
Processual em Vigor�, 36ª edição, 2004, Saraiva, São Paulo,
pp. 116 e 117, em comentário ao artigo 13: ��A falta de instru-
mento de mandato constitui defeito sanável nas instâncias or-
dinárias, aplicando-se, para o fim de regularização da repre-
sentação postulatória, o disposto no art. 13 do CPC� (STJ -
Corte Especial: RSTJ 68/383); no mesmo sentido: RSTJ 128/
519, 137/626. Ou seja, na fase do recurso extraordinário ou do
recurso especial, descabe marcar prazo para ser sanado o de-
feito de irregularidade de representação (v. art. 37, nota 1c).
(...) Tratando-se de advogado �licenciado�, como informa a
OAB, que apesar disso vinha atuando no processo, em conjun-
to com colega legalmente habilitada, a interposição do recurso
de apelação com sua assinatura exclusiva constitui irregulari-
dade de representação, alcançada pela sanabilidade, nos ter-
mos do art. 13 do CPC� (RSTJ 79/279).� Como bem tem enten-
dido o E. Superior Tribunal de Justiça: �PROCESSUAL CI-
VIL. REPRESENTAÇÃO POSTULATÓRIA. REGULARIZA-
ÇÃO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. CABIMENTO. ART. 13.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. Nas instâncias ordiná-
rias não se reputa inexistente o ato praticado pelo advogado da
parte que não exibe o instrumento de mandato sem antes o juiz,
ou o relator no Tribunal, ensejar à parte suprir a deficiência.�
(AgRg no Ag 381104/RS - 4ª Turma - Rel. Min. Sávio de Fi-
gueiredo Teixeira - j. em 18.12.2001 - DJ 11.03.2002, p. 264)
Para melhor reforçar a sustentação, convém mencionar a se-
guinte decisão já proferida por este Tribunal de Justiça: �...
Entre os pressupostos de existência da relação jurídica, desta-
ca-se a capacidade postulatória, requisito, segundo já relatado,
não vislumbrado em relação ao réu Credibanco S/A., uma vez
que não acostara aos autos instrumento de mandato conferindo
poderes ao procurador Dr. Alexey Gastão Conselvan (OAB/PR
nº 22.350). Consigne-se que todo pressuposto processual está
em comunicação, basicamente, com as nulidades processuais.
Logo, não basta a simples ausência de algum deles para que a
extinção do processo seja declarada de pronto. Em se tratando
de pressupostos de existência (entre eles, a capacidade postu-
latória) e de validade da relação jurídica processual, compete
ao magistrado, de ofício, reconhecer a nulidade e determinar
seja o vício sanado, o que foi feito às fls. 181, no entanto, sem
qualquer manifestação da parte interessada (cfr. fl. 183)�. (Ape-
lação Cível nº 1.0174682-1, 5ª Câmara Cível, Rel. Des. Do-
mingos Ramina, DJ nº 7012, de 09/12/2005). Portanto, com
fundamento no artigo 13 do Código de Processo Civil, fixo o
prazo de 10 (dez) dias para que a apelada, querendo, regularize
sua representação processual. Intimem-se. Curitiba, 07 de de-
zembro de 2006. DES. MARCOS MOURA, RELATOR.

0009 . Processo/Prot: 0364038-4 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2006/112148. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00045361 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene
Carvalho da Silva Ramos. Apelado: Julia Polato de Camargo.
Advogado: Jorge Carlos de Oliveira Bechtloff. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO.
PROVIMENTO DE CARGO. EXIGÊNCIAS. HABILITAÇÃO
LEGAL. PERDA DO OBJETO. a) A Impetrante teve concedi-
da a ordem em ação mandamental a fim de que pudesse efetuar
a inscrição no Concurso Público para provimento do cargo de
Soldado da Polícia Militar. Contudo, foi eliminada do certame
porquanto não se classificou para a segunda fase e não recor-
reu. b) Perdido o objeto, o relator pode negar seguimento ao
apelo. 2) APELO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. RELA-
TÓRIO 1) JÚLIA POLATO DE CAMARGO, então representa-
da por JOSÉ HAMILTON POLATO DE CAMARGO, impe-
trou Mandado de Segurança contra ato do COMANDANTE
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ, afirmando que:
a) em 30/09/2005 foi publicado no Diário Oficial do Estado o
edital do Concurso da Polícia Militar, informando os requisitos
necessários à inscrição e realização das provas; b) um dos re-
quisitos exigidos era possuir idade mínima de 18 anos no ato
da inscrição, tendo como data definida o último dia da inscri-
ção (24/10/2005); c) a Impetrante completaria 18 anos no dia
20/11/2005, anteriormente à data da prova - que aconteceu no
dia 04/12/2005; d) como o requerimento somente poderia ser
efetuado via internet, o sistema não registrou seu pedido, por-
quanto não satisfazia o quesito idade. Aduziu que tal ato fere o
artigo 7º, inciso XXX da Constituição Federal. Pleiteou medi-
da liminar, que foi deferida (fls. 36/38), a fim de que pudesse
efetuar a inscrição. 2) As informações foram prestadas nas fls.
43/48, oportunidade na qual a autoridade coatora afirmou que
o ato administrativo está fundamentado em disposições legais,
já que o artigo 142, §3º, inciso VIII da Constituição Federal
exclui os militares dos requisitos do artigo 7º, inciso XXX do
mesmo diploma legal. Pugnou seja julgada improcedente a Ação
Mandamental. 3) O ESTADO DO PARANÁ requereu sua in-
clusão no pólo passivo (fl. 76), pedido este deferido na fl. 78.
Em seguida (fls. 82/84), o Ministério Público em primeira ins-
tância manifestou-se pela concessão da segurança da seguran-
ça. 4) Sobreveio a sentença nas fls. 87/93, a qual julgou proce-
dente o pedido, tornando definitiva a liminar concedida e con-
denou o Impetrado ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, sob os fundamentos: a) a liminar foi deferida porque se
observou que o pedido da Impetrante sequer poderia ser discu-
tido administrativamente, tendo em vista a exclusividade das
inscrições via internet; b) embora do Edital constasse que a
idade mínima deveria ser comprovada no ato da inscrição, há
disposição legal no Código da Polícia Militar do Paraná que
esta condição não pode ser exigida no ato de inscrição e sim na
investidura do cargo, seguindo a Súmula 266 do Superior Tri-
bunal de Justiça, configurando-se a ilegalidade do edital; c)
que a limitação de idade com relação ao ingresso nas carreiras
militares até pode existir em razão das atividades exercidas;
contudo a ilegalidade restou consubstanciada com a exigência
da idade mínima no ato do preenchimento do formulário de
inscrição, afrontando, dessa forma, as normas constitucionais
e legais. 5) Na fl. 94 o Estado do Paraná cientificou que a Im-
petrante não obteve êxito na classificação do certame, conse-
qüentemente, não pôde dar continuidade a sua participação.
Juntou certidão comprobatória na fl. 96. Requereu a extinção
do processo. 6) O Estado do Paraná interpôs Recurso de Apela-
ção (fls. 102/110), defendendo os argumentos: a) não há mais
interesse processual, uma vez que a Impetrante-Apelada deve-
ria ser aprovada nas demais fases previstas no edital para pros-
seguir no certame. Como não logrou sucesso na classificação,
o mandamus perdeu o objeto; b) quanto ao indeferimento da
inscrição, não há qualquer ilegalidade, porquanto a legislação
disciplina apenas o limite máximo de idade, cabendo ao edital
estabelecer o limite mínimo. Pugnou pela reforma integral da
decisão. 7) A Apelada deixou de apresentar contra-razões. Nas
fls. 130/135, a Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo
desprovimento do Apelo. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO
Insurge-se o Apelante contra decisão que confirmou a liminar
em Mandado de Segurança, autorizando a Impetrante-Apelada
a efetuar inscrição no concurso para Soldado da Polícia Militar
do Paraná. Ocorre que o Estado do Paraná informou que a Im-
petrante não logrou êxito na classificação, sendo eliminada do
certame. Dispunha o Edital que para fazer jus ao cargo, a Impe-
trante deveria ter sido aprovada em todas as fases do Concurso
Público, o que não aconteceu. O item 3.2 do edital estabelecia
as condições de ingresso na Polícia Militar: �Os candidatos
aprovados em todas as fases do Concurso Público regulado por
este Edital, dentro do limite de vagas estabelecidas, somente
ingressarão na Polícia Militar do Paraná se atendidos os se-
guintes requisitos (...)�. (fl. 13) E adiante, complementou: �5.1
O concurso público regido por este Edital será desenvolvido
em quatro fases, todas de caráter eliminatório� (fl. 15). Por
fim, o item 6.1.24 ainda esclarecia que: �Serão eliminados os
candidatos que não obtiverem 50% de acertos, ou seja, o míni-
mo de 25 (vinte e cinco) pontos na prova escrita de conheci-
mentos�. (fl. 17) Poderia ainda a Impetrante ter interposto re-
curso às questões objeto da primeira prova (realizada dia 04/
12/2005). O Edital lhe conferia essa opção: �No dia 05 de de-
zembro de 2005, a partir das 17 horas, será divulgado gabarito
oficial provisório da prova objetiva (...) O candidato que dese-
jar interpor recurso às questões objetivas disporá de até 02 (dois)
dias úteis a contar da divulgação do gabarito. (...) O candidato
deverá entregar e protocolar o recurso até as 17 horas do dia 07
de dezembro de 2005 (...)� (fl. 18). O resultado dessa primeira
fase, após a análise dos recursos, foi divulgado dia 20/12/2005
(conforme cronograma do concurso no site http://
www.nc.ufpr.br, acesso em 01/11/2006). Somente subsistiria
razão a este Recurso se a Impetrada não tivesse sido eliminada
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do certame. Todavia, a certidão na fl. 96, datada de 20/12/2005,
confirma a exclusão Impetrante na participação do concurso.
O Apelo perdeu, portanto, o objeto, não havendo mais interes-
se processual. Contudo, a natureza da ação mandamental im-
põe o Reexame Necessário, tendo em vista o disposto no pará-
grafo único da Lei nº 1.533/51 (�A sentença, que conceder
mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo,
entretanto, ser executada provisoriamente�). Destarte, esse
Recurso não merece seguimento, com fulcro no art. 557, caput
(O relator negará seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior), do CPC, uma vez
que perdeu o objeto, não havendo interesse processual. Sendo
assim, �Cabe ao relator decidir o pedido ou o recurso que haja
perdido seu objeto (RSTJ 21/260)� (Theotonio Negrão e José
Roberto Ferreira Gouvêa. Código de Processo Civil e legisla-
ção processual civil em vigor. 37ª ed. São Paulo: Saraiva, 2005,
p. 669). E em grau de Reexame Necessário, mantenho a sen-
tença. ANTE O EXPOSTO, com fulcro no artigo 557, do Códi-
go de Processo Civil, nego seguimento ao Apelo, porque preju-
dicado. CURITIBA, 27 de novembro de 2006. Desembargador
LEONEL CUNHA, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0370393-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/160209. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00028632 Habilitação. Agravante: Irmãos Ferracini Ltda.
Advogado: Aldo de Mattos Sabino Junior. Agravado: Estado
do Paraná. Advogado: Luir Ceschin, Joel Samways Neto, Aman-
da Louise Ramajo Corvello Giusti. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

VISTOS, O presente agravo de instrumento é tempestivo, foi
preparado e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
de forma que lhe dou seguimento. Irmãos Ferracini Ltda. de-
monstra irresignação contra a decisão (fls. 51/53 - TJPR) pro-
latada na ação ordinária (28632), que determinou o arquiva-
mento dos autos de cessão de crédito, sob o fundamento de não
entender necessária a homologação judicial do negócio havido
entre cedente e cessionário. Alega, em suas razões recursais,
que se utilizando dos benefícios dos Decretos nºs 5003/2001 e
5154/2001, que possibilitam a compensação de ICMS com pre-
catórios vencidos do Estado do Paraná, a agravante adquiriu de
Ligia Aparecida Cemim, os direitos creditórios oriundos da ação
ordinária 10878/0000, sendo que para viabilizar a transferên-
cia do precatório adquirido, promoveu a sua habilitação. Toda-
via, o juízo a quo �... entende que não é mais necessário pro-
mover habilitação e que a parte poderá substituir todo o proce-
dimento que sempre ocorreu, por simples comunicado ao Esta-
do do Paraná...� (fl. 06). Assevera que a decisão merece ser
reformada, pois acarretará mais insegurança em relação aos
precatórios, bem como inviabilizará as transferências, ainda mais
que contraria o entendimento do Ministério Público, do Estado
do Paraná e do Tribunal de Justiça. Aduz que a decisão contra-
ria os Decretos nºs 5154/2001 e 5003/2001, pois eventual in-
constitucionalidade deverá ser argüida em ação própria e não
nos autos de cessão de crédito. Alega que há perigo de dano
irreparável e de difícil reparação, pois sem a devida homologa-
ção ficará impossível a realização da compensação dos crédi-
tos adquiridos com débitos tributários, gerando assim a impos-
sibilidade da continuidade das atividades da empresa. Assim,
pleiteia a reforma da decisão agravada, a fim de que seja deter-
minado o prosseguimento da demanda principal até a homolo-
gação do crédito, para que o agravante se beneficie da compen-
sação dos créditos tributários. Pleiteou o julgamento monocrá-
tico do recurso (art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil)
e, caso não seja esse o entendimento, que, ao final, seja provi-
do o presente agravo de instrumento. A princípio, entendo que
não se trata de hipótese de julgamento monocrático (art. 557, §
1º - A, do Código de Processo Civil), vez que o recurso versa
sobre habilitação em cessão de crédito envolvendo recursos
públicos (homologação da cessão de crédito de precatório re-
quisitório para fim de compensação), exigindo maior cautela,
por isso, entendo que o presente recurso deve ser regularmente
processado. Tendo em vista que não há nos autos qualquer pe-
dido de efeito imediato (suspensivo ou ativo), requisito infor-
mações do juízo a quo em 10 (dez) dias, bem como determino
que se intime o agravado, para os fins e de acordo com o art.
527, incisos IV e V, do Código de Processo Civil. Autorizo o
Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício requisitório. Com-
prove a agravante, em 3 (três) dias, o cumprimento do disposto
no art. 526 do Código de Processo Civil. Após prestadas as
informações e a resposta do agravado, encaminhem-se os autos
a Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba,
22 de agosto de 2006. Des. LUIZ MATEUS DE LIMA, Rela-
tor.

0011 . Processo/Prot: 0372163-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/165880. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000717 Ação Civil Pública.
Agravante: Engelétrica Projetos e Construções Civis Ltda. Ad-
vogado: José Alberto Dietrich Filho, Gustavo Henrique Dietri-
ch, Paulo Giovani Fornazari. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Interessado: Município de Cascavel. Advo-
gado: Antonio Linares Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Despacho:

I- Mantenho a decisão que, digo, cuja a reconsideração é plei-
teada pelos seus próprios fundamentos. II- Cumpram-se as de-
terminações constantes da decisão de fls. 495/498 e que ainda
não foram cumpridas. Int. Em 29/11/2006. Juiz Convocado
Eduardo Sarrão, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0373851-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/172770. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:

2006.00028356 Habilitação. Agravante: Wni do Brasil Equi-
pamentos Eletronicos Ltda. Advogado: Aldo de Mattos Sabino
Junior. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin,
João de Barros Torres, Júlia Ribeiro da Anunciação. Interessa-
do: Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do
Paraná. Advogado: Daniel de Oliveira Godoy Junior. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisóriosdespa-
cho proferido em data de 07/11/2006 - regularizada a redistri-
buição conforme termo de fls. 102

VISTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. CES-
SÃO DE CRÉDITO. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. NECES-
SIDADE. JULGAMENTO IMEDIATO. 1. A utilização do dis-
posto no artigo 557 do CPCivil tem como finalidade precípua
destrancar as pautas dos tribunais, deixando para o órgão cole-
giado as questões novas e aquelas que encerram e reclamam
maiores indagações. 2. O Art. 557, § 1º-A do Código de Pro-
cesso Civil confere ao Relator a faculdade de proferir decisão
monocrática quando pacificada a matéria nos Tribunais Supe-
riores. 3. A teleologia do dispositivo apontou como superiores
todos os Tribunais de Segunda Instância, inclusive os de Justi-
ça Estaduais, sem se falar que há autorização expressa no RITJ/
PR (Art. 140, XXII). 4 - É necessária a homologação da cessão
de crédito oriunda de precatório, para que seja possível a com-
pensação com débito tributário (ICMS), isto segundo os De-
cretos Estaduais nº 5.003/2001 e 5.154/2001. 5. - Diante disso,
o Juízo singular deve apreciar o pedido de homologação deci-
dindo-o na melhor forma de direito. Agravo de Instrumento
provido. 1. Da decisão que indeferiu o pedido de homologação
da cessão de crédito, por reconhecer a inexistência do dever de
prestação jurisdicional no presente feito (autos nº 28.356/2006)
que Wni do Brasil Equipamentos Eletrônicos Ltda, ajuizou em
face de Elizabeth de Barros do Egito, brotou este agravo de
instrumento. Sustentou que o arquivamento da cessão de crédi-
to acarretará mais insegurança em relação aos precatórios, haja
vista, que tanto o Ministério Público como o Estado do Paraná
entendem ser necessária a homologação judicial da cessão de
crédito, para que se possibilite eventualmente a compensação
deste crédito com débitos tributários (ICMS). Na ótica da agra-
vante, a decisão proferida afrontou os Decretos Estaduais nº
5.154/2001 e 5.003/2001, que se encontram em vigência. Por
derradeiro, requereu que este feito fosse julgado de plano pelo
Relator com fulcro no § 1º do artigo 557 do CPCivil, tendo em
vista que a decisão contrariou jurisprudência dominante deste
Egrégio Tribunal de Justiça. Preparo regular. 2. As questões
postas para reexame encontram análise imediata por parte do
relator, sem necessidade de processamento, segundo a impera-
tividade do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido vem o mestre NELSON NERY JÚNIOR comen-
tar o dispositivo em questão: �O relator pode, agora, dar provi-
mento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desa-
cordo com súmula ou jurisprudência dominante do próprio tri-
bunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida
ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar provimento ao
recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão co-
legiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador
do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singu-
lar, monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegia-
do (CPC 557 §1º). A norma se aplica ao relator, de qualquer
tribunal e de qualquer recurso�. A intenção do legislador foi o
desengessamento do Poder Judiciário, conferindo-lhe maior
celeridade na prestação jurisdicional, como anotou HUMBER-
TO THEODORO JÚNIOR: �Se a nova sistemática de proces-
samento e julgamento do agravo de instrumento pelo relator
vier a ser efetivamente implantada, na praxe dos tribunais, como
se espera que ocorra, ter-se-á dado um significativo passo rumo
á desburocratização e celeridade do processo�. Seguindo o
mesmo viés, NELSON LUIZ PINTO lecionou: �Em suma, pode
o relator admitir ou não o recurso, proferindo juízo negativo ou
positivo de admissibilidade, como também julgar o mérito do
recurso, para prover ou não o recurso por manifesta improce-
dência, o que em tudo equivale a juízo negativo de mérito, de
não provimento do recurso.�. Da mesma forma é o entendi-
mento do Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
�Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o
mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente (p.
ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embo-
ra não sumulada)�. Na mesma linha, o Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná prevê expressamente,
como atribuição e competência do Relator, o provimento do
recurso de Agravo de Instrumento -de forma monocrática-, nos
casos do Art. 557, § 1º. Eis o teor do inciso XXII, do Art. 140
do RITJ/PR: Art. 140. Compete ao Relator: ... XXII - dar pro-
vimento a recurso nos termos do § 1º do artigo 557 do Código
de Processo Civil. Com relação a esta questão de previsão regi-
mental, manifestou-se Nagib Slaibi Filho, Desembargador do
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: Poderia, no entanto,
regimento interno do Tribunal dispor sobre o poder do relator
em prover o recurso não só nas hipóteses do mencionado art.
557, § 1º A (o que, aliás, seria desnecessário constar no regi-
mento interno, pois tal norma legislativa automaticamente aden-
tra na normatividade da Corte...), como em casos de a decisão
recorrida afrontar súmula ou jurisprudência dominante do pró-
prio Tribunal? Tem-se que a resposta é positiva. Em face da
competência funcional que a Constituição defere aos tribunais
para dispor sobre o funcionamento de seus órgãos jurisdicio-
nais no respectivo regimento interno (art. 96, I, �a�), atendidas
as leis processuais, não se evidencia injurídica a disposição
regimental que venha conferir ao relator o poder de antecipar o
provimento do recurso se a decisão recorrida confrontar com
súmula ou com a jurisprudência dominante na mesma Corte.
Da Constituição os tribunais vão haurir a sua competência, pelo
que prevalecem as súmulas e a jurisprudência dominante dos
Tribunais nos temas próprios de sua jurisdição, atendida a pri-
oridade da Suprema Corte em matéria constitucional, mas so-
mente nesta. O Agravo de Instrumento manejado comporta pro-
vimento liminar. A questão a ser enfrentada é a necessidade ou
não da homologação judicial da cessão de crédito oriunda de
precatório. A cessão de crédito é disciplinada pelo CCivil nos
seus artigos 286 ao 298. Da análise dos dispositivos legais aci-
ma especificados, não se observou em momento algum à exi-
gência da homologação judicial da cessão de crédito havida

entre cedente e cessionário. Embora a legislação federal não
exija a homologação judicial da cessão de crédito oriunda de
precatório, há legislação estadual com tal exigência. Os Decre-
tos Estaduais nº 5.003/2001 e 5.154/2001 exigem a homologa-
ção da cessão de crédito havido de precatório, para que seja
possível a compensação deste crédito com débitos tributários
(ICMS). O artigo 3º do Decreto Estadual nº 5.003/2001 estabe-
leceu que: �Art. 3º. A cessão de créditos abrangidos pelo parce-
lamento de que trata o artigo 78 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias produzirá efeitos somente depois de
homologada no juízo da execução e comunicada a entidade
devedora pela presidência do respectivo Tribunal.�(original sem
grifo) Já o inciso I do artigo 1º do Decreto Estadual nº 5.154/
2001 exigiu que: �Art. 1º O pedido para a compensação de
precatórios próprios ou objeto de cessão, com créditos tributá-
rios ou não tributários do Estado do Paraná inscritos em divida
ativa, deverá ser preenchido em formulário próprio, conforme
modelo constante do Anexo Único deste decreto, e protocola-
do na Secretaria de Estado da Fazenda, devidamente instruído
com: I - prova de homologação judicial do crédito, seja por
precatório próprio ou por cessão;�(original sem grifo) Tais dis-
positivos legais decorreram do poder concorrente de legislar
que os Estados possuem sobre matéria tributária, ou seja, inci-
so I do artigo 24 da CF/88, artigo 170 do CTN e artigo 35 da
Lei Estadual nº 11.580/96. Diante dos Decretos Estaduais nº
5.003/2001 e 5.154/2001, o julgador singular não poderia ter
determinado o arquivamento do pedido de homologação da
cessão de crédito. Este é o posicionamento dominante adotado
pela jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça, vejamos:
�APELAÇÃO CÍVEL. COMPENSAÇÃO DE PRECATÓRIO
COM DÉBITO TRIBUTÁRIO (ICMS). NECESSIDADE DE
HOMOLOGAÇÃO DO CRÉDITO.ART. 1º, DO DECRETO
5.154/01. 1. A cessão de créditos de precatório deve ser reali-
zada por instrumento público e homologada judicialmente (art.
1º, do Decreto 5.154/01). 2. Enquanto não comprovada satisfa-
toriamente a titularidade do precatório cedido, não pode ser
autorizada a compensação com débito fiscal. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.� No mesmo sentido, há inúmeras decisões mono-
cráticas que deram provimento liminarmente a agravos de ins-
trumentos, que versavam sobre matéria idêntica a discutida neste
autos: 371560-2, 3a. CC, Rel. Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral, DJ 24/10/06; 370194-4, 4a. CC, Rel. Des. Luiz Espín-
dola, DJ 10/10/06; 374129-3, 2ª. CC, Rel. Des. Valter Ressel,
DJ 19/10/06; 378495-8, 4a. CC, Rel. Juiz Conv. Adalberto Jor-
ge Xisto Pereira, DJ 06/10/06; 373064-3, 5a. CC, Rel Juiz Conv.
Eduardo Sarrão, DJ 19/09/06 (...). Até o STJ já se posicionou
sobre a questão, no julgamento do recurso especial nº 635.886/
PE., onde o Relator Ministro Franciulli Netto, proclamou que
�não há nenhum óbice para reconhecer o direito à homologa-
ção da cessão de crédito�. Diante do exposto, dá-se provimen-
to ao presente recurso de agravo de instrumento para reformar
a decisão recorrida e determinar o prosseguimento do pedido
de habilitação de crédito em trâmite no Juízo de origem, com
análise de seu núcleo central. Intimem-se. Curitiba, 07 de no-
vembro de 2006 Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0374465-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/176384. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00028780 Habilitação. Agravante: Bolivar Calçados Ltda.
Advogado: Fábio Dutra. Agravado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Luir Ceschin, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Sindi-
cato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Paraná.
Advogado: Abner Pereira da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

VISTOS, O presente agravo de instrumento é tempestivo, foi
preparado e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
de forma que lhe dou seguimento. Bolívar Calçados Ltda. de-
monstra irresignação contra a decisão (fls. 54/56 - TJPR) pro-
latada na ação ordinária (28.780), que indeferiu a homologa-
ção da cessão de crédito, sob o fundamento de não entender
necessária a homologação judicial do negócio havido entre ce-
dente e cessionário. Alega, em suas razões recursais, que se
utilizando dos benefícios dos Decretos nºs 5003/2001 e 5154/
2001, que possibilitam a compensação de ICMS com precató-
rios vencidos do Estado do Paraná, a agravante adquiriu de
Evanir Dalo Baladele e outros, os direitos creditórios oriundos
da ação ordinária 10.878/0000, sendo que para viabilizar a trans-
ferência do precatório adquirido, promoveu a sua habilitação.
Todavia, o juízo a quo �... entende que não é mais necessário
promover habilitação e que a parte poderá substituir todo o
procedimento que sempre ocorreu, por simples comunicado ao
Estado do Paraná...� (fl. 06). Assevera que a decisão merece
ser reformada, pois acarretará mais insegurança em relação aos
precatórios, bem como inviabilizará as transferências, ainda mais
que contraria o entendimento do Ministério Público, do Estado
do Paraná e do Tribunal de Justiça. Aduz que a decisão contra-
ria os Decretos nºs 5154/2001 e 5003/2001, pois eventual in-
constitucionalidade deverá ser argüida em ação própria e não
nos autos de cessão de crédito. Alega que há perigo de dano
irreparável e de difícil reparação, pois sem a devida homologa-
ção ficará impossível a realização da compensação dos crédi-
tos adquiridos com débitos tributários, gerando assim a impos-
sibilidade da continuidade das atividades da empresa. Assim,
pleiteia a reforma da decisão agravada, a fim de que seja deter-
minado o prosseguimento da demanda principal até a homolo-
gação do crédito, para que o agravante se beneficie da compen-
sação dos créditos tributários. Pleiteou o julgamento monocrá-
tico do recurso (art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil)
e, alternativamente, a concessão de efeito suspensivo ativo. Ao
final, postula pelo provimento do presente agravo de instru-
mento. Entendo, a princípio, que não se trata de hipótese de
julgamento monocrático (art. 557, § 1º - A, do Código de Pro-
cesso Civil), vez que o recurso versa sobre habilitação em ces-
são de crédito envolvendo recursos públicos (homologação da
cessão de crédito de precatório requisitório para fim de com-
pensação), exigindo maior cautela, por isso, entendo que o pre-
sente recurso deve ser regularmente processado. Por sua vez,
entendo também não ser hipótese de concessão de efeito sus-

pensivo ativo (antecipação de tutela), pois não se vislumbra a
presença de dano irreparável ou de difícil reparação à agravan-
te, vez que com a referida decisão recorrida não se está impe-
dindo a compensação dos débitos da agravante com a Fazenda
Pública, mas apenas foi decidido que para tanto não se faz ne-
cessária a homologação judicial. Assim, indefiro o pedido de
concessão de efeito suspensivo ativo ao presente recurso. Re-
quisito informações do juízo a quo em 10 (dez) dias, bem como
determino que se intime o agravado, para os fins e de acordo
com o art. 527, incisos IV e V, do Código de Processo Civil.
Autorizo o Chefe da Divisão Cível a subscrever o ofício requi-
sitório. Comprove a agravante, em 3 (três) dias, o cumprimento
do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil. Após pres-
tadas as informações e a resposta do agravado, encaminhem-se
os autos a Douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se.
Curitiba, 14 de setembro de 2006. Des. LUIZ MATEUS DE
LIMA, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0379993-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/179510. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000181 Embar-
gos do Devedor. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado:
Marcio Rogerio Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Andri-
go Oliveira Marcolino. Apelado: Maria Isabel Janeiro dos San-
tos. Advogado: Renato Fumagalli de Paiva. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Leonel Cunha. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.
EMBARGOS. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDA-
DE ATIVA. PRESCRIÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. PRECLUSÃO. 1. A utilização do disposto no arti-
go 557 do CPCivil tem como finalidade precípua destrancar as
pautas dos tribunais, deixando para o órgão colegiado as ques-
tões novas e aquelas que encerram e reclamam maiores indaga-
ções. 2. O § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil
confere ao Relator a faculdade de proferir decisão monocrática
quando pacificada a matéria nos Tribunais Superiores. 3. A te-
leologia do dispositivo apontou como superiores todos os Tri-
bunais de Segunda Instância, inclusive os de Justiça Estaduais.
4. O micro sistema do Código de Defesa do Consumidor facul-
tou ao consumidor a escolha entre o Juízo prolator da sentença
e o de sua liquidação para executar a sentença proferida em
ações coletivas, cujo entendimento foi consagrado pelo Colen-
do Superior Tribunal de Justiça. 5. A sentença proferida na ação
civil pública estendeu os seus efeitos a todos os poupadores da
entidade financeira apelante, sem restringi-los apenas aos as-
sociados da sociedade promovente. 6. Se a matéria estampada
no inconformismo recursal não foi argüida na petição inicial
dos embargos, operou-se a preclusão consumativa, que proíbe
qualquer discussão sobre o tema. Apelação desprovida. 1. Da
sentença1 proferida nos embargos (autos nº 181/2006) ofereci-
dos por Banestado S A na execução de título judicial (autos nº
087/2006) que lhe promoveu Maria Isabel Janeiro dos Santos,
a qual repeliu o pedido inicial, condenando o apelante ao paga-
mento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em
R$ 1.000,00, o ente financeiro manejou este apelo. Na sua óti-
ca, a parte exeqüente, ora apelada, deixou de comprovar que
estaria autorizada a executar a decisão proferida na ação civil
pública, e que ocorreu incompetência do Juízo, considerando
que a sentença exeqüenda foi proferida na Comarca de Curiti-
ba, daí porque não poderia ser executada em outra comarca.
Da mesma forma, reiterou que a sentença somente abrangeria
os associados da parte exeqüente e não todos os seus clientes
poupadores. Por derradeiro, sustentou a ocorrência de prescri-
ção dos juros e correção monetária, considerando que deveri-
am ter sido pagos em junho/1987 e janeiro/1989. A apelada
apresentou as contra-razões tempestivamente, pugnando pelo
desprovimento do recurso, e, ao final, pediu a condenação do
apelante ao pagamento de 20% do valor da causa, a título de
honorários. (f.57/66). 2. As questões postas para reexame en-
contram análise imediata por parte do relator, sem necessidade
de processamento, segundo a imperatividade do § 1º-A do arti-
go 557 do Código de Processo Civil. Nesse sentido vem o mes-
tre NELSON NERY JÚNIOR comentar o dispositivo em ques-
tão: �O relator pode, agora, dar provimento ao recurso quando
a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou juris-
prudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superi-
or. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que pode, en-
tretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em
mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza
o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclu-
sive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a
agravo interno para o órgão colegiado (CPC 557 §1º). A norma
se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recur-
so�. 2 A intenção do legislador foi o desengessamento do Poder
Judiciário, conferindo-lhe maior celeridade na prestação juris-
dicional, como anotou HUMBERTO THEODORO JÚNIOR:
�Se a nova sistemática de processamento e julgamento do agra-
vo de instrumento pelo relator vier a ser efetivamente implan-
tada, na praxe dos tribunais, como se espera que ocorra, ter-se-
á dado um significativo passo rumo à desburocratização e cele-
ridade do processo�. 3 O mesmo entendimento tem o escoliasta
NELSON PINTO quando afirmou: �Em suma, pode o relator
admitir ou não o recurso, proferindo juízo negativo ou positivo
de admissibilidade, como também julgar o mérito do recurso,
para prover ou não o recurso por manifesta improcedência, o
que em tudo equivale a juízo negativo de mérito, de não provi-
mento do recurso.�4. O Colendo Superior Tribunal de Justiça:
�Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o
mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente (p.
ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embo-
ra não sumulada)�.5 Pois bem. Cabe consignar que, embora a
sentença proferida na ação civil pública tenha sido proferida
na Comarca de Curitiba, os poupadores do Estado podem esco-
lher o foro em que pretendem executá-la, desde que dentro do
território estadual, sendo irrelevante o fato de possuir poupan-
ça em Curitiba ou em outra cidade do Estado do Paraná. É que,
em função do princípio da especialidade, no caso dos autos,
aplicam-se as disposições do Código de Defesa do Consumi-
dor (Lei nº 8.078/90), assim como a Lei da Ação Civil Pública
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(Lei nº 7.347/85), uma vez que prevêem, expressamente, de
que maneira se deve buscar a execução de julgados proferidos
em ações coletivas, como a que deu origem à sentença exe-
qüenda. Assim, não se cogita da aplicabilidade subsidiária do
Código de Processo Civil, uma vez que a regra especial (CDC)
ostentou norma específica de competência. Inolvidável que a
execução de sentença proferida em sede de ação coletiva, quan-
do executada unitariamente, pode ser distribuída no juízo do
domicílio do consumidor, não havendo determinação legal a
direcioná-la para o juízo prolator da decisão (cognitiva) que
aparelhou a execução. Somente a execução coletiva do julgado
é que, se proposta, deve ser endereçada ao seu juízo prolator.
Esta é a melhor, quiçá única, interpretação a ser emprestada ao
§ 2º do artigo 98 do CDConsumidor6, cumulado com o inciso
VIII do artigo 6º do mesmo Códex. 7 Além disso, como bri-
lhantemente afirmado pelo ilustre Desembargador Waldemir
Luiz da Rocha, quando do julgamento de agravo de instrumen-
to, em caso análogo: �[...] Contudo, o que efetivamente deve
ser discutido in casu, é a aplicação ou não das normas proces-
suais encontradiças no Código de Defesa do Consumidor. [...]
É cediço que o Código Consumerista traz em seu bojo, normas
de direito material e normas de direito processual. Da mesma
forma, não resta dúvida que o pleito do agravante versa sobre a
aplicação das normas de cunho eminentemente processuais pre-
vistas no Código do Consumidor, ligadas à competência dos
Juízos para conhecimento e posterior execução das sentenças
proferidas. Por conseguinte, suas alegações quanto à não inci-
dência das normas do referido diploma no presente caso não
procedem. É sabido que as normas do Código de Defesa do
Consumidor, especialmente no que interessa ao tema proposto,
visam, precipuamente, a ensejar a defesa de interesses e direi-
tos de inegável influxo social através de um só processo e, em
regra, uma só ação, conferindo aos entes ali elencados legiti-
midade extraordinária, concorrente e disjuntiva para a defesa
de tais interesses no que possuem de comum. Dessa forma é
que, julgada procedente a ação civil no processo de conheci-
mento, oportuniza-se ao consumidor buscar a execução de seu
direito de forma que melhor lhe aprouver. Assim, resta a ele
demonstrar seu prejuízo pessoal quanto ao ato perpetrado pela
instituição bancária e já firmado na ação coletiva. E, como de-
corrência lógica de um microssistema destinado ao implemen-
to não só de normas materiais destinadas à proteção aos hipos-
suficientes na relação consumerista, mas também de regras de
cunho precipuamente processual dirigidas à facilitação da de-
fesa desses interesses em Juízo, é que se permite a execução da
r. sentença tanto no foro da condenação, quanto no foro da
liquidação, nos termos permitidos no artigo 98, §2º c/c artigo
101, ambos do Código do Consumidor. [...] Diante do exposto,
considerando que ao consumidor é permitido executar a sen-
tença prolatada tanto no Juízo da condenação, quanto no Juízo
da liquidação, nos termos do artigo 98, §2º, c/c artigo 101, ambos
da Lei 8.078/90, e que a referida decisão tem eficácia erga
omnes, beneficiando os consumidores de todo o Estado, é de se
negar provimento ao recurso.�8 E não é só: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. IRRESIGNAÇÃO CONTRA DESPACHO QUE
JULGOU IMPROCEDENTE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊN-
CIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APLI-
CAÇÃO DO CDC. RECURSO DESPROVIDO. A execução de
sentença condenatória, na Ação Civil Pública, não segue a re-
gra geral do Código de Processo Civil (art. 575, II), mas sim
obedece a disciplina especial inscrita do Código de Defesa do
Consumidor, que reconhece ser competente para a execução
individual da sentença o juízo da liquidação da sentença ou de
ação condenatória (art. 98 § 2º, inc. I, Lei 8078/90).9 A preli-
minar de ilegitimidade ativa para a execução da sentença pro-
ferida em ação civil pública, argüida pelo apelante, também
não merece acolhimento, como decidido na sentença atacada,
pois como se tratam de interesses individuais homogêneos, ou
seja, interesses idênticos, podem ser reconhecidos em uma úni-
ca sentença, sendo que, neste caso, será parte legítima para
executar a decisão todo aquele que teve seus interesses viola-
dos, observando-se a extensão da decisão, que, in casu, abran-
ge todos os poupadores do Estado do Paraná, independente-
mente de existir vínculo com a associação autora. Logo, como
a apelada comprovou ser poupadora do Estado do Paraná, é
parte legítima para a execução de sentença. Trata-se, inclusive,
de matéria pacificada no Superior Tribunal de Justiça: �PRO-
CESSO CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA.
APADECO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PREQUESTIONAMEN-
TO. LEGITIMIDADE ATIVA. Inviável a análise do Recurso
Especial quando o Tribunal de origem não debateu a matéria
ventilada pelo recorrente. O agravado tem legitimidade para
executar sentença que expressamente estendeu os efeitos da
ação ajuizada pela Apadeco aos poupadores do Estado do Pa-
raná. Agravo não provido.�10 �PROCESSUAL. RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO
JUDICIAL Sentença proferida em ação civil pública contra
empresa pública, favoravelmente aos poupadores do Estado.
Extensão da coisa julgada. Comprovação da legitimidade ativa
do credor. Demonstração de vínculo associativo. Apresentação
de relação nominal e de endereço dos associados. Desnecessi-
dade. Porquanto a sentença proferida na ação civil pública es-
tendeu os seus efeitos a todos os poupadores do Estado do Pa-
raná que mantiveram contas de caderneta de poupança inicia-
das ou renovadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser esten-
didos os efeitos da coisa julgada, e não somente aos poupado-
res vinculados à associação proponente da ação. Para a com-
provação da legitimidade ativa de credor-poupador que propõe
ação de execução com lastro no título executivo judicial exara-
do na ação civil pública, despicienda se mostra a comprovação
de vínculo com a associação proponente da ação ou a apresen-
tação de relação nominal e de endereço dos associados. Recur-
so Especial não conhecido.�11 �PROCESSUAL. AGRAVO NO
RECURSO ESPECIAL. Sentença proferida em ação civil pú-
blica contra empresa pública, favoravelmente aos poupadores
do Estado. Extensão da coisa julgada. Súmula 83/STJ. - Por-
quanto a sentença proferida na ação civil pública estendeu os
seus efeitos a todos os poupadores do Estado do Paraná que
mantiveram contas de caderneta de poupança iniciadas ou re-
novadas até 15/6/87 e 15/1/89, a eles devem ser estendidos os
efeitos da coisa julgada, e não somente aos poupadores vincu-

lados à associação proponente da ação. Para a comprovação da
legitimidade ativa de credor-poupador que propõe ação de exe-
cução com lastro no título executivo judicial exarado na ação
civil pública, despicienda se mostra a comprovação de vínculo
com a associação proponente da ação ou a apresentação de re-
lação nominal e de endereço dos associados. Precedentes. É
inviável o Recurso Especial contra acórdão que segue a linha
de precedentes do STJ, quanto ao tema. Agravo no Recurso
Especial não provido.�12 Logo, não há necessidade de com-
provação de filiação à associação promovente da ação civil
pública. Finalmente, há que se destacar que o apelante tentou
inovar e modificar os limites da lide, afastando-se do que fora
alegado em primeiro grau quando sustentou a prescrição dos
juros e da correção monetária. Na petição inicial do embargos,
tais matérias não foram levantadas ou argüidas, sendo que, so-
mente agora, em sede recursal, pleiteou o reconhecimento da
alegada prescrição, o que não poderia fazê-lo em face da pre-
clusão consumativa. O instituto da preclusão consumativa ocorre
quando a matéria não foi aventada no momento oportuno, es-
capando, em razão disso, da análise da sentença. Este é o con-
ceito emprestado pela mais autorizada doutrina ao instituto:
�Diz-se consumativa a preclusão, quando a perda da faculdade
de praticar o ato processual decorre do fato de já haver ocorri-
do a oportunidade para tanto, isto é, de o ato já haver sido
praticado e, portanto, não pode tornar a sê-lo�.13 Este é o caso
em foco. Se a prescrição não foi argüida na petição inicial dos
embargos, agora, em fase de apelação, não pode mais ser le-
vantada. Quanto ao pedido da apelada, em contra razões, de
condenação do apelante ao pagamento da verba honorária, em
20% do valor da causa, dele não se conhece, por inoportuno.
De sorte que, o recurso manejado pelo Banco Banestado S/A é
de todo inadmissível, porque frontalmente contrário à jurispru-
dência do STJ e também desta Corte, em casos como o dos
autos. Por esses motivos, desde logo, nega-se seguimento ao
apelo. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2006 Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator.
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A fim de assegurar o direito ao contradirório, intime-se o Esta-
do do Paraná, para se manifestar, querendo, no prazo de 5 (cin-
co) dias, sobre o pedido formulado em Agravo. Curitiba, 23 de
novembro de 2006. Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA,
RELATOR.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS DO DE-
VEDOR. CRÉDITOS HAVIDOS EM AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. MATÉRIA JÁ DISCUTIDA EM OUTROS PROCESSOS.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. DESCARACTERIZAÇÃO. 1. A
utilização do disposto no artigo 557 do CPCivil tem como fina-
lidade precípua destrancar as pautas dos tribunais, deixando
para o órgão colegiado as questões novas e aquelas que encer-
ram e reclamam maiores indagações. 2. O § 1º-A do artigo 557
do Código de Processo Civil confere ao Relator a faculdade de
proferir decisão monocrática quando pacificada a matéria nos
Tribunais Superiores. 3. A teleologia do dispositivo apontou
como superiores todos os Tribunais de Segunda Instância, in-
clusive os de Justiça Estaduais. 4. Se a matéria estampada na
petição inicial dos embargos tem algum respaldo legal e doutri-
nário não se pode falar em litigância de má-fé. 5. E o mesmo
tratamento deve receber a impugnação genérica à pretensão
executiva, mesmo porque o nosso ordenamento jurídico repou-
sa na boa-fé, que é a regra geral. Apelação provida. 1. Da
sentença1proferida nos embargos (autos nº 721/2005) ofereci-
dos por Bando Banestado S A na execução de título judicial
(autos nº 3496/2004) que Leonaldo Bubniak que lhe promo-
veu, a qual repeliu a pretensão deduzida, brotou este apelo
manejado pelo ente financeiro. O inconformismo recursal re-
sumiu-se ao ataque à condenação por litigância de má-fé. Na
sua ótica, o fato de ter oferecido embargos não se traduz em
litigância de má-fé, mesmo porque exerceu o direito de defesa
oportunizado pela lei processual. Recurso regularmente pro-
cessado. 2. As questões postas para reexame encontram análise
imediata por parte do relator, sem necessidade de processamen-
to, segundo a imperatividade do § 1º-A do artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil. Nesse sentido vem o mestre NELSON
NERY JÚNIOR comentar o dispositivo em questão: �O relator
pode, agora, dar provimento ao recurso quando a decisão re-
corrida estiver em desacordo com súmula ou jurisprudência
dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse
poder é faculdade conferida ao relator, que pode, entretanto,
deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para
julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza o relator,
enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo
mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a agravo in-
terno para o órgão colegiado (CPC 557 §1º). A norma se aplica
ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recurso�. 2 A
intenção do legislador foi o desengessamento do Poder Judici-
ário, conferindo-lhe maior celeridade na prestação jurisdicio-
nal, como anotou HUMBERTO THEODORO JÚNIOR: �Se a

nova sistemática de processamento e julgamento do agravo de
instrumento pelo relator vier a ser efetivamente implantada, na
praxe dos tribunais, como se espera que ocorra, ter-se-á dado
um significativo passo rumo à desburocratização e celeridade
do processo�. 3 O mesmo entendimento tem o escoliasta NEL-
SON PINTO quando afirmou: �Em suma, pode o relator admi-
tir ou não o recurso, proferindo juízo negativo ou positivo de
admissibilidade, como também julgar o mérito do recurso, para
prover ou não o recurso por manifesta improcedência, o que
em tudo equivale a juízo negativo de mérito, de não provimen-
to do recurso.�4. O Colendo Superior Tribunal de Justiça: �Esta
disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do
recurso, desde que manifestamente improcedente (p. ex., re-
curso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não
sumulada)�.5 A matéria estampada no apelo restringiu-se em
alcançar provimento tão-somente para excluir da sentença a
condenação por litigância de má-fé. Os doutrinadores ROSA
MARIA E NELSON NERY JUNIOR enfrentaram o tema: �É a
parte ou interveniente que, no processo, age de forma maldosa,
com dolo ou culpa, causando dano processual à parte contrá-
ria. É o improbus litigator, que se utiliza de procedimentos es-
cusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou
impossível vencer, prolonga deliberadamente o andamento do
processo procrastinando o feito. As condutas aqui previstas,
definidas positivamente, são exemplos do descumprimento do
dever de probidade estampado no artigo 14�6. O Professor JOSÉ
ROBERTO DOS SANTOS BEDAQUE tem o mesmo entendi-
mento: �A caracterização da hipótese legal requer seja a pre-
tensão resultado de verdadeira teratologia, ou seja, manifesta e
expressa divergência entre o pedido e o que determina a lei.
Não basta, evidentemente, que a tese sustentada seja passível
de rejeição, o que constitui resultado inexorável do processo. É
preciso que a parte deduza pretensão evidentemente inadmissí-
vel, pois absurda�7. Isto quer dizer que o nosso ordenamento
jurídico e, mesmo as relações pessoais e comerciais repousam
na boa-fé. Esta é a regra geral. A exceção é o agir de má-fé.
Oferecer embargos em execução individual decorrente de sen-
tença proferida em ação coletiva seria litigar de má-fé? A res-
posta é não! Note-se que a primeira questão levantada nos em-
bargos - limites da coisa julgada entre os sócios da autora da
ação civil pública - não tem nada de teratológico, mesmo por-
que vem calcada na Lei nº 9494/97, embora tal lei tenha sido
editada em outro contexto. Além disso, para sustentar a sua
argumentação a embargante louvou-se na doutrina de HUM-
BERTO THEODORO JUNIOR8 O segundo argumento - juros
- este sim veio e ficou solteiro e isolado nos autos, porquanto
na petição inicial dos embargos não se apontou onde o demons-
trativo do débito estaria abrigando juros indevidos. Mas, de
qualquer forma, a impugnação genérica não implica necessari-
amente em litigância de má-fé. A singeleza da matéria está dis-
pensar maiores indagações, pelo que se dá provimento ao apelo
para afastar a pena de litigância de má-fé. Intimem-se. Curiti-
ba, 01 de dezembro de 2006 Des. Rosene Arão de Cristo Perei-
ra, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0386266-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/219507. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001266 Declaratória. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Valiana Wargha Calliari, Jefferson Isaac João Sche-
er, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Matilde Aparecida
Martins Costa. Advogado: Clarissa Santos Farah, Patrícia da
Luz Chiló. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Despacho:

VISTOS 1. O Estado do Paraná, inconformado com a decisão
exarada nos autos da ação que lhe foi proposta por Matilde
Aparecida Margins Costa, por meio da qual a Dra Juíza a quo
deferiu o pedido de antecipação de tutela (a) para suspender os
efeitos da decisão que a considerou inapta na prova de avalia-
ção psicológica e (b) para autorizá-la a participar do curso de
formação, já iniciado, interpôs o presente recurso de agravo de
instrumento. Sustenta, em suas razões recursais (fls. 02/18),
que a decisão agravada não pode ser mantida, vez que �permite
a participação no certame de um candidato que não reúne todas
as condições (i) exigidas no edital de concurso e (ii) comprova-
das pelos demais candidatos e, (iii) impostas pelo interesse
público para a investidura no cargo de agente penitenciário� (f.
04/TJ). Argumenta, também, que o exame psicológico, previs-
to em lei e no edital do concurso, tem por objetivo selecionar
os candidatos que estejam psicologicamente aptos para o exer-
cício do cargo de agente penitenciário. Aduz, ainda, que o fato
de a recorrida já estar atuando no sistema prisional, por meio
de empresta terceirizada ou, até mesmo, em decorrência de pro-
cesso seletivo simplificado, não a torna, por si só, apta para
ocupar o cargo público de agente penitenciário, até porque não
há como se saber foi submetida a uma completa análise psico-
lógica. Assevera, também, que, no caso, o perfil profissiográfi-
co do cargo de agente penitenciário, que, nos termos do art. 51
do Decreto Estadual nº 2.508/2004, deve ser observado pelo
profissional encarregado do exame, não só foi descrito pela
Resolução nº 3.027//2004 da Secretaria de Estado de Adminis-
tração e Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de
23/01/2004, como também foi observado durante a realização
do exame. Entende, por outro lado, que não seria lícito que os
candidatos exigissem da administração a divulgação, em deta-
lhes, de como o teste psicológico seria feito, pois, se assim
fosse, os candidatos, já sabedores que como seria feito o exa-
me psicológico, poderiam, em benefício próprio, previamente
preparar-se com profissional habilitado, obtendo condições de
mascarar o exame psicológico. Por fim, afirma que os testes
foram objetivos, tanto que �são considerados favoráveis pelo
Conselho Federal de Psicologia� (f. 11). Pleiteia, então, a atri-
buição de efeito suspensivo ao presente recurso. 2. Nesta opor-
tunidade, cabe apenas e tão-somente decidir o pedido para que
se atribua efeito suspensivo ao presente recurso de agravo de
instrumento. Pelo disposto nos artigos 527, inc. III, e 558, am-
bos do Código de Processo Civil, a requerimento do recorren-
te, o relator poderá, para evitar lesão grave e de difícil repara-
ção, sendo relevante a fundamentação apresentada, suspender

o cumprimento da decisão recorrida ou antecipar a pretensão
recursal até o pronunciamento definitivo da Câmara. Lendo-se
os autos, constata-se, neste primeiro e sumário exame, próprio
desta fase processual, que os pressupostos legais para ser atri-
buído efeito suspensivo ao presente recurso - relevância da fun-
damentação e risco de lesão grave e de difícil reparação - fa-
zem-se presentes. Inicialmente, importante ser mencionado que
a realização de exame psicológico em concurso público, desde
que previsto em lei, é possível. Nesse sentido é a Súmula 686
do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual �só por lei se
pode sujeitar a exame psicotécnico a habilitação de candidato
a cargo público�. No caso dos autos, o exame psicológico en-
contra amparo legal, vez que a Lei Estadual nº 13.666/02, em
seu art. 6º, expressamente prevê a sua realização. Tal norma
tem o seguinte teor: �Art. 6º - A inspeção médica realizada por
órgão de perícia oficial do Estado precederá sempre o ingresso
no serviço público estadual, podendo integrar a inspeção, o
exame psicológico.� Não bastasse a previsão legal, não há nada
nos autos indicando que o exame psicológico não tenha sido
objetivo, ainda mais que, como afirmado pelo agravante, o tes-
te consiste em exercícios de raciocínio �considerados favorá-
veis pelo Conselho Federal de Psicologia� (f. 11). Por outro
lado, em que pese o respeito devido ao entendimento firmado
pela digna magistrada de primeiro grau, o fato de a recorrida já
estar atuando no sistema prisional, vez que contratada após ser
aprovada em teste seletivo simplificado, por si só, não garante
que esteja psicologicamente apta para o cargo de agente peni-
tenciário, até porque, se estivesse, não teria reprovado no exa-
me psicológico do concurso para provimento de cargos de agente
penitenciário. Não bastasse isso, não poderia a agravada, can-
didata ao cargo de agente penitenciário, ter acesso ao tipo de
exame psicológico que lhe seria aplicado, pois, se tivesse, po-
deria, sabedora de qual o exame que seria realizado, preparar-
se com profissionais da área para, no dia do teste, dar a impres-
são de possuir uma personalidade que, em verdade, não tem,
driblando o exame, hipótese em que este de nada serviria para
o concurso público. Não se pode olvidar, ainda, que este Tribu-
nal de Justiça, em hipóteses semelhantes a que aqui se apresen-
ta, tem, reiteradamente, adotado o mesmo entendimento. A tí-
tulo de ilustração, transcrevem-se, a seguir, ementas de julga-
dos desta Corte de Justiça: �CONCURSO PÚBLICO PARA
AGENTE PENITENCIÁRIO. REPROVAÇÃO DO CANDIDA-
TO EM EXAME PSICOTÉCNICO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA IMPETRADO VISANDO A CONTINUIDADE DA
PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO NO CERTAME. ORDEM
NÃO CONCEDIDA LIMINARMENTE. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO RECEBIDO COM EFEITO SUSPENSIVO ATI-
VO. MANTIDO O DESPACHO DE PRIMEIRO GRAU E
REVOGADA A DECISÃO LANÇADA NA ABERTURA DO
AGRAVO, PORQUANTO LEGAL A EXIGÊNCIA DO EXA-
ME PSICOTÉCNICO E NÃO DEMONSTRADO, EM SEDE
RECURSAL, O DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPE-
TRANTE À CONTINUIDADE NO CONCURSO. 1. No âmbi-
to do Estado do Paraná, é legal a exigência de exame psicotéc-
nico para o concurso público visando a seleção de seus funcio-
nários. 2. Não demonstrado, em grau de recurso, ofensa a di-
reito líquido e certo do impetrante, inviável o deferimento li-
minar da ordem de segurança destinada à assegurar a sua parti-
cipação, como candidato, nas demais etapas do concurso pú-
blico que se sucederam à avaliação psicológica, na qual foi
reprovado. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.�
(Agravo de Instrumento nº 312.051-4, 5ª Câm. Cível, rel. Juiz
Conv. Edgar Fernando Barboza, DJ 18/08/2006). �MANDA-
DO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - AGENTE
PENITENCIÁRIO - CANDIDATO REPROVADO NA AVALI-
AÇÃO PSICOLÓGICA - LIMINAR DEFERIDA PARA REA-
LIZAR A ÚLTIMA ETAPA DO CERTAME, CONSISTENTE
NO CURSO DE FORMAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - CONSTATADA AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA
DA ALEGAÇÃO, ANTE A PREVISÃO LEGAL DA APLICA-
ÇÃO DE TESTE PSICOLÓGICO - NECESSIDADE DA PRO-
VA, INCLUSIVE, EM FACE DA FUNÇÃO A SER EXERCI-
DA PELO CANDIDATO - LIMINAR CASSADA - PROVI-
MENTO.� (Mandado de Segurança nº 309.059-5, 4ª Câm. Cí-
vel, rel. Des. Ruy Fernando de Oliveira, DJ 10/03/2006).
�AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PARA AGEN-
TE PENITENCIÁRIO. CANDIDATO CONSIDERADO INAP-
TO NO EXAME PSICOLÓGICO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA NO QUAL O AGRAVANTE ALEGA QUE O LAU-
DO CONTÉM IRREGULARIDADES E CONTRADIÇÕES,
PRETENDENDO SEJA DECLARADO APTO. DESPACHO
AGRAVO NO QUAL NÃO FOI CONCEDIDA LIMINAR.
AGRAVO. LAUDO SEM IRREGULARIDADES. PSICÓLO-
GO QUE BEM FUNDAMENTA A DECISÃO DE INAPTI-
DÃO. IMPOSSIBILIDADE DO PODER JUDICIÁRIO ANA-
LISAR AS CONCLUSÕES DO LAUDO (APTIDÃO OU INAP-
TIDÃO), POR SE TRATAR DE MÉRITO ADMINISTRATI-
VO. AGRAVO DESPROVIDO. 1.Da mesma forma que a sen-
tença judicial, se o laudo psicológico contém fundamentos com
o necessário rigor científico, não pode ser considerado nulo.
2.Em matéria de avaliação psicológica, em concurso público
para preenchimento de cargo, o Poder Judiciário não deve imis-
cuir-se no exame feito no âmbito da habilitação do psicólogo,
desde que fundamentado em rigor científico, pois, do contrá-
rio, ultrapassaria os limites do seu controle sobre a legalidade
dos motivos, do objeto, finalidade e da forma do ato em discus-
são.� (Agravo de Instrumento nº 311.092-1, 4ª Câm. Cível, rel.
Des. Marcos de Luca Fanchin, DJ 10/02/2006). �AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE
PENITENCIÁRIO. REPROVAÇÃO EM EXAME PSICOTÉC-
NICO. PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E
PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. DECISÃO
MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
Não se vislumbram os requisitos para a concessão da liminar
(fumus boni iuris e periculum in mora), pois tendo sido os agra-
vantes reprovados na etapa do concurso referente ao exame
psicológico, não poderiam, a princípio, participar do curso de
formação de agentes penitenciários.� (Agravo de Instrumento
nº 311.588-2, 5ª Câm. Cível, Rel. Des. Luiz Mateus de Lima,
DJ 10/03/2006). �AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DECLARATÓRIA - CONCURSO PÚBLICO - AGENTE PE-
NITENCIÁRIO - TESTE DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA -
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REPROVAÇÃO - TUTELA ANTECIPADA - VALIDADE DO
EXAME - PROVIMENTO. Prevendo a lei o exame psicotécni-
co, pode ele ser realizado, desde que, afastado da carga da sub-
jetividade, observe quanto ao perfil do candidato para o exercí-
cio das funções do cargo que almeja� (Agravo de Instrumento
nº 314.479-0, 4ª Câm. Cível, Rel. Des. J. Vidal Coelho, DJ 03/
02/2006). �AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRA-
TIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR.
CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE AGENTE PENITEN-
CIÁRIO. EXAME PSICOLÓGICO. REALIZAÇÃO PREVIS-
TA EM LEI. AUSÊNCIA DE SUBJETIVIDADE. EXAME LÍ-
CITO. RECURSO PROVIDO.� (Agravo de Instrumento nº
315.217-4, 5ª Câm. Cível, rel. Juiz Conv. Eduardo Sarrão). Vê-
se, diante do que foi exposto, que o primeiro pressuposto para
se atribuir efeito suspensivo ao presente recurso, qual seja, re-
levância da fundamentação recursal, faz-se presente. Da mes-
ma forma, o segundo requisito para que se atribua efeito sus-
pensivo ao presente recurso, qual seja, risco de o agravante
sofrer danos irreparáveis e de difícil reparação, também se faze
presente, pois, na hipótese em apreço, caso a decisão não seja
suspensa, a agravante, mesmo sem ter, como atestado pelo exa-
me, condições para ocupar o cargo de agente penitenciário,
concluirá o curso de formação dos agentes penitenciários e ini-
ciará suas atividades em alguma penitenciária, podendo colo-
car em risco não apenas a segurança do local de trabalho como
a dela própria. Isto posto I - Defiro o pedido para que se atribua
efeito suspensivo ao presente recurso de agravo de instrumento
e, em conseqüência, suspendo os efeitos da decisão agravada,
na parte em que autorizou a recorrida a iniciar o curso de for-
mação que os demais aprovados já haviam iniciado. II - Oficie-
se à Dra Juíza a quo para que, além de tomar conhecimento
desta decisão, informe, no prazo de dez dias (art. 527, inc. IV,
do Código de Processo Civil), se o agravante cumpriu a norma
contida no artigo 526 do Código de Processo Civil e, ainda,
para que preste qualquer outro esclarecimento que entender
necessário. III - Fica a Chefe da Divisão Cível autorizada a
assinar o ofício que será expedido por força do item anterior.
IV - Intime-se a agravada para os fins do art. 527, inc. V, do
Código de Processo Civil. V - Oportunamente, dê-se vista dos
autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 29 de
novembro de 2006. Juiz Conv. EDUARDO SARRÃO, Relator.
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VISTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. MORTE. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ILEGITIMIDADE DE PARTE. LITISCON-
SÓRCIO NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PROPOSITURA DE
MEDIDA INTERVENTIVA (DENUNCIAÇÃO DA LIDE).
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. 1. Estando sob a égide de orientação do
Município, não há como se reconhecer a ilegitimidade passiva
do ente municipal. 2. Não há litisconsórcio passivo necessário
quando o evento morte ocorre em atividade sob a orientação do
Município. 3. Caso o Município tivesse a intenção de trazer à
controvérsia o Estado ou o terceiro particular, deveria ter utili-
zado a medida processual interventiva específica (Capítulo VI
Título II Livro I CPCIVIL). Agravo de instrumento desprovido.
1. Da decisão proferida em sede de ação de indenização (autos
nº 900/2005), promovida por Jorge Albino dos Santos e Eva de
Andrade dos Santos em face do Município de Santa Tereza do
Oeste, a qual rejeitou preliminar de ilegitimidade de parte e de
inclusão do Estado do Paraná e de Nadir Rodrigues de Almeida
no pólo passivo da demanda, como litisconsortes necessários,
brotou este Agravo de Instrumento, onde se pleiteou a sua re-
forma. Recurso tempestivo e isento de preparo (CPC, Art. 511,
§ 1º), muito embora preparado pela Prefeitura agravante, está a
merecer processamento. Para efeito da nova lei que tratou do
procedimento do agravo -nº 1.187/2005-, transformando em
regra a modalidade retida, e, via de conseqüência, em exceção
esta via instrumental, anota-se que a irresignação desenhada
neste agravo tem potencial lesivo à agravante, ao menos que
meramente processual. Na verdade, a decisão interlocutória que
afastou preliminares alinhavadas, tem força aproximada de uma
sentença, pois dita questão, certamente, não será revista quan-
do do julgamento final da lide. Além disso, a parte terá -no
caso dos autos, onde se pleiteou a declaração da ilegitimidade
passiva-, que sofrer o fardo processual o que, evidentemente,
não deixa de ser prejuízo manifesto, ainda que, como dito,
meramente processual. Por estas razões, coerente a interposi-
ção desta modalidade instrumental de agravo, sendo inviável a
sua conversão em retido (CPC, Art. 527, II). Posto isso, passa-
se à exposição da síntese do controvertido. O adolescente Eduar-
do Albino dos Santos, em cumprimento à medida sócio-educa-
tiva determinada como pena alternativa pelo Poder Judiciário,
por quem foi direcionado à Prefeitura agravante, veio a falecer,
quando estava procedendo à poda de árvores, sob a gerência e
direção de funcionários desta, especificamente o Sr. Vicenti-
nho. Em razão do óbito, seus pais - aqui agravados -, propuse-
ram uma ação de indenização por danos materiais e morais,
elencando como parte passiva apenas a agravante. Ao defen-
der-se, o ente municipal agravante trouxe duas preliminares,
sendo uma de ilegitimidade de parte, e outra, voltando-se à
necessidade da formação de litisconsórcio passivo necessário
entre ela, o Estado do Paraná e Nadir Rodrigues de Almeida
(esta elencada por que teria sido em sua propriedade, no corte
de árvores, à mando da agravante, que teria ocorrido o fato
gerador do óbito). A decisão agravada houve por bem afastar as
preliminares, entendendo que há responsabilidade direta da
agravante, razão pela qual é parte legítima, assim como desne-
cessária a formação da pluralidade de partes, além de destacar
que tal circunstância somente poderia ter sido efetivada caso a
agravante tivesse promovido medida interventiva de terceiros,
o que não fez. De toda resenha relatorial, extrai-se o substrato

da controvérsia, que inclusive motivou esta propositura instru-
mental, qual seja, o indeferimento da preliminar de ilegitimi-
dade de parte e a rejeição da formação de litisconsórcio passi-
vo necessário. Este é a breve, porém satisfatória síntese do ne-
cessário. 2. As questões postas para reexame encontram análi-
se imediata por parte do Relator, tornando dispensável o julga-
mento pelo colegiado, segundo a imperatividade do caput do
artigo 557 do Código de Processo Civil. Neste sentido já se
posicionou a doutrina de ROSA MARIA DE ANDRADE NERY
e NELSON NERY JUNIOR: �O sistema permite ao relator,
como juiz preparador do recurso de competência do colegiado,
que decida como entender necessário, de acordo com o seu
livre convencimento motivado (CPC 131). O que a norma re-
formada quer é a economia processual, com a facilitação do
trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir tudo, desde
a admissibilidade do recurso até o seu próprio mérito, sempre
sob o controle do colegiado a que pertence, órgão competente
para decidir, de modo definitivo, sobre a admissibilidade e
mérito do recurso. O relator pode conceder a antecipação dos
efeitos a serem obtidos no recurso (efeito ativo ou, rectius, tu-
tela antecipada recursal), conceder efeito suspensivo ao recur-
so, conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer do recur-
so (juízo de admissibilidade), dar provimento ao recurso (juízo
de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator, porque in-
terlocutória (CPC 162 § 2º) é recorrível por meio de agravo
interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é do que o agravo que
trata o CPC 522, só que no âmbito dos tribunais. O cabimento
do agravo interno existe para todas e quaisquer decisões do
relator, porque essa impugnabilidade decorre do CPC 557 § 1º,
sendo irrelevante sua previsão ou não no regimento interno dos
tribunais, que é norma administrativa, portanto, infralegal�. Da
mesma forma é o entendimento do Colendo SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA: �Esta disposição permite que o relator
aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifesta-
mente improcedente (p. ex., recurso manifestado contra juris-
prudência pacífica, embora não sumulada)�. Anota-se ainda que
a legislação é clara ao destacar que o Relator negará seguimen-
to a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, pre-
judicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior (Art. 557, caput). Desta norma
extrai-se a possibilidade -ou o dever, pois a ela diz �negará� e
não �poderá negar�- do Relator negar seguimento a recurso
manifestadamente improcedente. Note-se que esta questão não
se vincula apenas à existência de Súmula ou jurisprudência
dominante em Tribunais Superiores, pois a Lei trouxe uma con-
junção alternativa (�ou�), ao invés de uma aditiva (�e�), dei-
xando clara a intenção do legislador em permitir a negativa de
seguimento ao recurso em todas as hipóteses -não só quando
contrarie Súmula ou jurisprudência dominante-, ainda que vis-
ta isoladamente, não em conjunto. E este recurso de agravo
instrumento é manifestadamente improcedente, portanto, não
merece seguimento. Assim é que: 2.1 Quanto à ilegitimidade
passiva do Município agravante. A agravante pretende fazer crer
que não é parte legítima para responder à pretensão indenizató-
ria contra si lançada, pelo fato de estar cumprindo determina-
ção do Poder Judiciário, que lhe encaminhou o adolescente para
cumprimento de medida sócio-educativa, espécie de pena al-
ternativa pela prática delitiva. Assim, entende que qualquer nexo
de causalidade entre o eventus damni deve ser imputado ao
Estado, com exclusividade. Equivocoue a agravante, que, ali-
ás, no afã de convencer do contrário acaba por confessar sua
responsabilidade, como se observa da seguinte passagem: �[...]
Na decisão foi determinado que o menor fosse encaminhado
para a prefeitura de Santa Tereza do Oeste. Apenas isto. Que
fosse encaminhado para a prefeitura de Santa Tereza do Oeste
para cumprir medida sócio-educativa. O juízo em momento al-
gum informou qual seria o papel do menor no cumprimento da
medida. Não discriminou quais as tarefas a cumprir, o que a
vítima poderia fazer, enfim, de forma genérica, atribuiu uma
função ao município que era de sua competência. [...]�. Ora, se
a determinação judicial era voltada ao cumprimento de medida
sócio-ducativa, de maneira genérica, sua escolha coube à agra-
vante, que escolheu, ao sabor dos seus interesses, a poda de
árvores como exercício do cumprimento da medida. Não foi o
Poder Judiciário quem determinou que o de cujus podasse ár-
vores, mas sim, a agravante. Aliás, o depoimento prestado por
Nadir Rodrigues de Almeida, em sede de Inquérito Policial, é
esclarecedor no sentido de demonstrar sob a ordem de quem o
falecido conduzia os trabalhos de poda, in verbis: �[...] Que a
depoente em data de ontem quando se encontrava em sua resi-
dência, por volta das 08:30 hs. Viu o funcionário da prefeitura
de Santa Tereza do Oeste que conhece como VICENTINHO,
acompanhado de outro rapaz iniciarem poda de árvores situa-
das na calçada ao lado da residência da depoente; que então a
depoente foi falar com Vicentinho, a fim de se informar como
poderia fazer para podar umas árvores situadas nos fundos da
casa do depoente, tendo recebido como resposta de Vicentinho
de que ele era o responsável para fazer tal serviço; que de ime-
diato VICENTINHO apanhou uma escada e foi até uma das
árvores, onde apoiou a dita escada e segurando-a mandou o
rapaz subir para fazer o corte; que então o dito rapaz munido
do serrotinho ora apreendido nos autos que foi exibido a depo-
ente e o reconheceu como sendo o que era utilizado pelo dito
rapaz que passou a fazer o corte nos galhos, tendo ainda este
indagado para VICENTINHO: NÃO TEM PERIGO? Receben-
do como resposta de VICENTINHO �NÃO DÁ NADA PODE
IR CORTANDO�; que passados uns quinze minutos com o re-
ferido rapaz trabalhando em cima da arvore VICENTINHO
aguardando em baixo; a depoente entrou em sua casa e logo
ouviu os gritos de pedido de socorro, e quando saiu na porta de
sua residência, viu o corpo do referido rapaz pendurado em
uma forquilha da árvore que estava podando ; que então VI-
CENTINHO abandonou a camioneta que conduzia e correu do
local; (omissis) [...]�. Outro menor, Everton Gabiano dos San-
tos, também em cumprimento de medida sócio-educativa, re-
presentado pela sua mãe, Rosa Aparecida dos Santos, no mes-
mo Inquérito Policial, veio a confirmar a versão já decantada
por Nadir, no sentido de que a direção dos serviços de poda de
árvores era conduzida pelo funcionário da agravante, denomi-
nado de Vicentinho. Vicentinho, que na verdade chama-se Vi-
cente Cordeiro Lopes, não negouue realmente conduzia os tra-
balhos no dia fatídico, apenas alegou que agiu sob determina-

ção de seu superior hierárquico, Roberto Prause. Como facil-
mente se observa, se o de cujus, menor, estava sob a orientação
de funcionários municipais, evidente que deve a Prefeitura agra-
vante responder pelo evento fatal, não sendo parte ilegítima
como pretende fazer crer! Assim, por tais motivos, a preliminar
de ilegitimidade passiva é manifestadamente improcedente,
dando azo à negativa de seguimento do recurso. 2.2 Quanto ao
litisconsórcio passivo necessário. A agravante afirmou que há
necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário,
devendo compor o pólo requerido não só o Estado do Paraná,
como Nadir Rodrigues de Almeida. Em que pese seu esforço,
aqui também sua pretensão é absolutamente infundada. Corre-
ta a postura do Juízo singular também nesse foco, cuja funda-
mentação é irretocável, como se observa in verbis: �[...] 2)
REJEITO a pretensão de incluir no pólo passivo o Estado do
Paraná e Nadir Rodrigues de Almeida. Não é caso de litiscon-
sórcio necessário, pois os autores não estão obrigados pela lei
a demandar a reparação de danos pela morte do filho contra
essas pessoas. A admissão do Estado seria até possível, �em
tese�, como denunciado à lide ou chamado ao processo, mas o
réu não se valeu dos institutos de intervenção de terceiro no
tempo e modo devidos. Quanto à Sra. Nadir, se o Município
demandado colocou o adolescente para podar árvore de propri-
edade particular, mais se agrava sua culpa, (omissis) [...]�.
Correta a decisão. Duas questões estão a validá-la: (a) de fato,
não estão os autores obrigados a demandar também contra o
Estado e Nadir, de modo que não incide a norma do Art. 47,
CPCivil; e (b) caso a agravante entendesse viável a composi-
ção plúrima do pólo passivo, deveria valer-se dos institutos pro-
cessuais aptos a tanto, no caso, a intervenção de terceiros em
suas várias modalidades. Como quedou-se inerte a agravante
neste ponto, não promovendo qualquer medida interventiva, não
há que se falar em pluralidade de partes no pólo passivo da
demanda indenizatória. Também por estas razões, a pretensão
de avolumar o pólo passivo, a ele trazendo mais dois requeri-
dos, é manifestadamente improcedente, sendo este mais um
fundamento à negativa de seguimento do recurso. Por tais mo-
tivos, nega-se seguimento ao recurso de Agravo de Instrumen-
to, que é manifestadamente improcedente, mantendo-se incó-
lume a decisão atacada. Intimem-se. Curitiba, 24 de novembro
de 2006 Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator.
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1. O Estado do Paraná, inconformado com a decisão lançada
em demanda (autos nº 47532/2006) travada com Karine Ferrei-
ra de Oliveira, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela,
a fim de garantir a participação desta em concurso público,
mesmo reprovada em sede de exame psicológico, promoveu o
presente Agravo de Instrumento, onde pediu a concessão efeito
suspensivo negativo da tutela urgente, assim como sua refor-
ma. Sendo pertinente, tempestiva e isenta de preparo a medida
recursal, merece processamento. Para efeito da novel redação
do Art. 522 do CPC, alterada pela Lei nº 11.187/2005, anota-se
que a questão discutida tem, de fato, potencial lesivo grave, de
difícil reparação. Além disso, a modalidade retida do agravo de
nada serviria, posto que o concurso público teria seu curso nor-
mal, sendo obrigado o agravante a obedecer a decisão urgente
contra si lançada, o que, obviamente, violaria sua esfera jurídi-
ca. Por tais razões, coerente a interposição do Agravo, na mo-
dalidade de Instrumento, assim como a inviabilidade de con-
vertê-lo em retido (Art. 527, II, CPC). 2. A medida urgente per-
seguida não comporta provimento em sede de cognição sumá-
ria. Trata-se de pedido de concessão de efeito suspensivo à
decisão positiva de tutela de urgência, para sustação dos efei-
tos da decisão que deferiu a liminar ao agravado, acarretando a
exclusão da agravada do Concurso Público em questão. Na
verdade, quer o agravante a atribuição de efeito suspensivo
negativo, já que pretende a suspensão dos efeitos da antecipa-
ção dos efeitos da tutela deferida, decisão objeto desta irresig-
nação. Para a concessão da medida urgente pleiteada, impres-
cindível a concorrência dos dois ingredientes indispensáveis e
autorizadores, quais sejam, a prova inequívoca que convença
da verossimilhança da alegação e o perigo na demora (com a
possibilidade de se tornar inócua a decisão final). Em que pese
o esforço do agravante em tentar demonstrar a melhor face do
direito que alegou, sua irresignação não pode prosperar, ao
menos nesta seara precária, pois continuo a entender contro-
vertido o caráter eliminatório dos testes psicológicos, o que
retiro a plausibilidade jurídica das suas alegações. Já decidi
nesse sentido em caso simétrico, sendo pertinente aqui a mes-
ma fundamentação lá lançada: �[...]Sendo controvertido o ca-
ráter eliminatório do mencionado teste - como se pode obser-
var dos julgados colacionados pelos impetrantes em sua peti-
ção inicial - há que se considerar verossímil a sustentação dos
impetrantes, ao menos nesta sede de cognição sumária. O peri-
go na demora se escora no fato de que, caso não deferida a
medida, o concurso se findará sem que os impetrantes dele par-
ticipem até o final, causando-lhes, pois, prejuízo irreparável ou
de difícil reparação. Não obstante isso, é preciso afirmar que o
deferimento da liminar não ocasiona nenhum prejuízo ao im-
petrado, uma vez que é exarada em caráter precário e provisó-
rio, podendo ser revogada a qualquer tempo, sendo esta mais
uma circunstância que aponta para a procedência da medida.
Pelo exposto, �defiro a liminar perseguida�, para garantir aos
impetrantes a efetiva participação no certame público, com a
realização das exames ulteriores. [...]�. Pelas razões expostas,
indefiro a medida urgente buscada. 3. Intime-se a agravada,
facultando-lhe a apresentação de resposta, devendo ainda o
Juízo as informações que entender necessárias, ambas diligên-
cias com prazo de 10 (dez) dias 4. Após, abra-se vista dos autos
à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba,
23 de novembro de 2006 Des. Rosene Arão de Cristo Pereira,
Relator.
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. Protocolo: 2006/222545. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00000421 Ação Civil Pública. Agravante: Nara Maria de
Araújo Ramos, Marcus de Araújo Ramos, Diogo de Araújo
Ramos, Leandro de Araújo Ramos. Advogado: Vivian Cristina
Lima Lopez Valle. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Despacho: Denega Seguimento ao Recurso.

VISTOS 1. Nara Maria de Araújo Ramos, Marcus de Araújo
Ramos, Diogo de Araújo Ramos e Leandro de Araújo Ramos,
inconformados com a decisão de primeiro grau de jurisdição,
por meio da qual a Dra Juíza a quo, deferindo o pedido formu-
lado pelo Ministério Público, incluiu-os no pólo passivo da ação
civil pública por ato de improbidade administrativa proposta
em face de Fábio Ramos, que veio a falecer antes da notifica-
ção para apresentar manifestação prévia e do qual são sucesso-
res, e de outras pessoas, interpuseram o presente recurso de
agravo de instrumento, postulando a reforma da decisão a fim
de que seja observado o procedimento de habilitação de suces-
sores previsto no art. 1.055 e seguintes do Código de Processo
Civil. Sustentam, em suas razões recursais (fls. 02/26), que,
além de não haver motivo algum para que o Sr. Fábio Ramos
figure no pólo passivo da relação jurídico-processual instaura-
da na ação civil pública por ato de improbidade administrativa,
até porque a sua inclusão decorreu do fato de ter sido indicado
como representante da empresa Logus Energia Ltda. - esta sim
poderia ter tido alguma participação nos fatos -, situação que
não mais se fazia presente, pois deixou de ser seu representan-
te legal em 02 de julho de 1999, e, ainda, de não haver nos
autos prova alguma demonstrando sua participação no ato de
improbidade administrativa, tanto que, insistem, seu nome sur-
giu única e exclusivamente pelo fato de ser representante da
empresa Logus Energia Ltda., o Ministério Público, autor da
ação civil pública por ato de improbidade administrativa, não
poderia ter postulado a inclusão deles na lide, pois os bens que
herdaram do Sr. Fábio Ramos já integravam o patrimônio deste
antes da prática do suposto ato de improbidade administrativa,
não podendo, assim, responder por eventual condenação de
ressarcimento ao erário público, até porque, segundo afirmam
�os sucessores daquele que causar lesão ao patrimônio público
só estarão sujeitos às cominações da referida lei quando restar
demonstrado que a sua herança foi proveniente de um ato de
improbidade administrativa� (f. 07/TJ). Argumentam, ainda, que,
justamente por não poderem suceder o Sr. Fábio Ramos na re-
lação processual, a ora agravante Nara Maria de Araújo Ra-
mos, ao ser notificada, apresentou contestação ao pedido de
habilitação incidentalmente formulado, argumentando que, além
de seu falecido marido, Fábio Ramos, não ter tido qualquer
participação no ato de improbidade, não poderia ela nem seus
filhos figurar no pólo passivo da relação processual, já que os
dois apartamentos herdados - um localizado em Curitiba, no
qual residem, e o outro no Balneário Camboriú - foram adqui-
ridos, mediante financiamento, em data anterior à do suposto
ato de improbidade e o veículo Pálio, também herdado, embora
adquirido no ano de 2002, não encontra relação alguma com os
supostos atos de improbidade administrativa. Aduzem, também,
que, na contestação apresentada, foi sustentada a tese de que o
magistrado não poderia, simplesmente, incluí-los no pólo pas-
sivo da relação processual, vez que deveria ter observado o
procedimento de habilitação, previsto no art. 1.055 e seguintes
do Código de Processo Civil - os supostos sucessores contes-
tam o pedido de habilitação e o magistrado prolata sentença
decidindo o incidente, após o que o processo retoma seu nor-
mal curso. Entendem, ainda, que o magistrado, ao determinar a
notificação dos herdeiros sem apreciar a contestação apresen-
tada por Nara Maria de Araújo, violou o devido processo legal,
pois, nos termos do art. 1.057 do Código de Processo Civil,
deveria, ao receber o pedido de habilitação, ter determinado a
citação de todos os herdeiros para que apresentassem contesta-
ção ao pedido de habilitação e postulassem, se desejassem, a
produção de provas para, após isso, prolatar sentença. Postu-
lam, por fim, a atribuição de efeito suspensivo ativo ao presen-
te recurso, ou seja, a antecipação da pretensão recursal, a fim
de que seja determinada imediata suspensão do processo da
ação civil pública por ato de improbidade administrativa e, ain-
da, a imediata a apreciação, por parte do ilustre magistrado de
primeiro grau de jurisdição, da contestação apresentada pela
agravante Nara Maria de Araújo Ramos ao pedido de habilita-
ção. 2. O presente recurso, em que pese o respeito devido aos
argumentos expostos pelos agravantes, não pode ter seguimen-
to, vez que, como adiante será demonstrado, é manifestamente
improcedente. No caso em exame, o magistrado, ao determinar
a inclusão dos ora agravantes no pólo passivo, como sucesso-
res do então réu Fábio Ramos, que veio a falecer antes de ser
notificado para, nos autos da ação civil pública por ato de im-
probidade administrativa, apresentar manifestação prévia, nada
mais fez do que cumprir a norma contida no art. 1.060 do Códi-
go de Processo Civil, segundo a qual se procederá à habilitação
nos próprios autos - assim, não há necessidade de petição inici-
al, contestação nem produção de provas, bastando a formula-
ção de simples requerimento - quando, dentre outras hipóteses,
houver, em outra causa, sentença passada em julgado reconhe-
cendo os habilitandos como sucessores ou herdeiros da parte
falecida. Lendo-se os autos, constata-se que a condição de su-
cessores dos agravantes, ou seja, de que eram herdeiros do Sr.
Fábio Ramos, foi reconhecida na sentença, passada em julga-
do, que homologou o pedido de partilha dos bens por ele deixa-
dos, cuja cópia encontra-se à f. 156/TJ. Ora, se não há dúvida
acerca da condição de herdeiros dos agravantes, não havia ra-
zão alguma para que fossem citados a fim de que apresentas-
sem contestação ao pedido de habilitação, até porque, no pedi-
do de habilitação, discute-se e se decide apenas e tão-somente
se os habilitandos são ou não sucessores da parte falecida, con-
dição que, na hipótese em exame, é reconhecida pelos próprios
agravantes - estes não negam serem herdeiros do Sr. Fábio Ra-
mos. Humberto Theodoro Júnior, a respeito do tema, discorre:
�A ação de habilitação pressupõe litigiosidade a respeito da
substituição do litigante morto. Se não existe resistência ou se
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as provas da qualidade de sucessor são evidentes, não é preciso
usar um remédio complicado, de índole contenciosa, para ob-
ter-se a habilitação. Basta que os interessados (sucessores) re-
queiram diretamente ao juiz do processo principal sua admis-
são em lugar da parte desaparecida. O magistrado, à luz dos
documentos exibidos, admitirá de plano a habilitação, sem ne-
cessitar de uma verdadeira sentença, que só teria sentido se
fosse caso de encerrar um processo contencioso.� (in �Curso
de Direito Processual Civil�, 28 ª edição, vol. III, 2002, pág.
1449). No mesmo sentido é a lição de Luiz Rodrigues Wambi-
er, Flávio Renato Correia de Almeida e Eduardo Talamini que,
na obra �Curso Avançado de Processo Civil�, discorrem: �Pode
ocorrer de não ser necessária ação especial para a habilitação,
processando-se nos autos da causa principal e independente-
mente de sentença, quando for promovida pelo cônjuge e her-
deiros necessários, desde que haja prova documental do óbito e
da qualidade de sucessores; quando a qualidade de sucessores
ou herdeiros já tiver sido dirimida em outra causa, com senten-
ça passada em julgado; quando o herdeiro for incluído sem
qualquer oposição no inventário; nos casos de declaração de
ausência ou arrecadação de herança jacente; ou, ainda, se, pro-
posta a ação de habilitação, a parte reconhecer a procedência
do pedido e não houver oposição de terceiros.� (Editora Revis-
ta dos Tribunais, 1998, vol. 3, pág. 266). Não bastasse isso, os
argumentos apresentados na contestação à habilitação que a
agravante Nara Maria de Araújo Ramos apresentou e que, no
seu entender, impediriam a sucessão processual - não ter o Sr.
Fábio Ramos praticado ato de improbidade administrativa; que
os bens herdados não podem responder por eventual ressarci-
mento aos cofres públicos, já que adquiridos antes da suposta
prática dos atos de improbidade administrativa -, não dizem
respeito à condição de sucessores dos ora agravantes, não po-
dendo, assim, ser apreciado na fase de habilitação. Tais argu-
mentos devem, por dizerem respeito ao mérito da ação civil
pública por ato de improbidade administrativa, ser levados a
juízo por meio da manifestação prévia prevista no art. 17, § 7º,
da Lei nº 8.429/92, a qual será objeto de exame pelo magistra-
do para receber, ou não, a petição inicial da ação civil pública
por ato de improbidade administrativa. Ao lado disso tudo, não
se pode olvidar, ainda, que o Sr. Fábio Ramos, sucedido pelos
ora agravantes, ainda não havia sido citado na ação civil públi-
ca por ato de improbidade administrativa, nem mesmo notifi-
cado para apresentar a manifestação prévia prevista no art. 17,
§ 7º, da Lei de Improbidade Administrativa. Tal situação gera a
conclusão de que, no caso, ainda não havia sido alcançada a
estabilização subjetiva da demanda - esta depende da citação
do réu - sendo lícito, assim, que o autor da ação civil pública
postulasse a simples substituição de Fábio Ramos, em razão de
seu falecimento, pelos seus herdeiros. Portanto, não havendo
dúvidas de que os agravantes são sucessores do Sr. Fábio Ra-
mos, tanto que receberam, na condição de herdeiros, os bens
que lhe pertenciam, e, ainda, de que na habilitação discute-se
apenas e tão-somente a condição de sucessor da pessoa que se
pretende incluir no pólo passivo da demanda, ou seja, de que
não se discute o mérito da ação em que o sucessor da parte
falecida assumirá a condição de parte, resta claro que o presen-
te recurso é manifestamente improcedente, pois os próprios
agravantes não negam que são herdeiros e, portanto, sucesso-
res do Sr. Fábio Ramos, falecido antes de ser notificado na
ação civil pública por ato de improbidade administrativa que
lhe foi proposta pelo Ministério Público, hipótese em que tem
incidência a norma contida no art. 1.060 do Código de Proces-
so Civil. Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de agra-
vo de instrumento. Intimem-se. Diligências Necessárias. Curi-
tiba, 29 de novembro de 2006. Juiz Convocado EDUARDO
SARRÃO, Relator.
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. Protocolo: 2006/223171. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00000768 Execução. Apelante: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Restaurante Irati Ltda. Advogado: Antonio Cesar Havresko.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA
COM INDENIZAÇÃO POR LUCRO CESSANTE - TRAN-
SAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA REFOR-
MADA - APLICAÇÃO DO ART. 269, INCISO III, DO CPC -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Tendo as partes fir-
mado transação impõe-se a homologação com a conseqüente
extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do art.
269, inciso III, do Código de Processo Civil. Restaurante Irati
Ltda. ajuizou ação de execução de obrigação de fazer cumula-
da com indenização por lucros cessantes em face do Município
de Irati, alegando que o autor é permissionário do requerido
para exploração das dependências da Rodoviária Municipal,
compreendido o restaurante e lanchonete, sendo o contrato por
prazo indeterminado. Assevera que o ente municipal ingressou
com ação de despejo (autos nº 334/94) a fim de restituir as
dependências do local conhecido como �Lanchonete do Par-
que Aquático�, em razão da falta de pagamento dos alugueres
devidos, sendo que, na seqüência, o ora autor ajuizou ação de
consignação em pagamento (autos nº 333/94) para assegurar
sua permanência no local. Aduz que foi formulado termo de
composição amigável estabelecendo obrigações recíprocas, sen-
do que embora o autor as tenha cumprido, o requerido deixou
de observá-las, não tendo realizado a reforma do imóvel da
rodoviária, conforme avençado. Em virtude do não cumprimento
do pactuado pelo requerido, o autor sofreu uma série de preju-
ízos em decorrência da precariedade das instalações (perda de
clientela). Assim, requereu a designação de prazo para que o
município cumpra integralmente a obrigação, sob pena de mul-
ta e, em caso de inadimplemento obrigacional, além da multa,
deverá ser condenado em perdas e danos. Às fls. 53/56, o autor
peticionou informando a realização de acordo. À fl. 58, o Dou-
tor Juiz homologou por sentença a desistência, julgando extin-
to o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

inciso VIII, do Código de Processo Civil. Inconformado com a
r. decisão, Município de Irati interpôs o presente recurso de
apelação (fls. 60/63) alegando, em síntese, que a sentença deve
ser reformada, pois as partes transigiram, não se tratando de
hipótese de desistência, devendo o processo ser extinto com
julgamento do mérito, conforme art. 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. O recurso foi contra-arrazoado às fls. 67/70.
É o relatório. Decido. O Código de Processo Civil em seu arti-
go 557, § 1º - A autoriza o relator a dar provimento a recurso,
quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre neste feito. As-
siste razão ao apelante quanto à alegação de que se trata de
hipótese de transação, devendo o feito ser extinto com resolu-
ção do mérito (art. 269, inciso III, do Código de Processo Ci-
vil), e não de desistência (art. 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil). Conforme se observa do caderno processual,
as partes firmaram acordo às fls. 54/56, tendo, assim, resolvi-
do: �... (...) Pretendendo, assim, dar por findo o processo e,
após aprovação de Lei específica pela Câmara de Vereadores
de Irati, uma vez que se tratam de direitos de interesse público,
pretendem as partes compensar os tributos devidos pelo Re-
querente ao Requerido/município, nada mais havendo a pleite-
ar de ambas as partes, requerendo-se a extinção do processo.
...� (fl. 55). Dessa forma, tem-se que as partes firmaram acor-
do, tratando-se, portanto, de hipótese de transação. A respeito
de transação, lecionam Antonio Carlos Marcato e outros: �(...)
De acordo com a lei civi, é lícito aos interessados prevenirem
ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas. Celebra-
da a transação durante a tramitação do processo, este deverá
ser extinto, com resolução do mérito. Também aqui não há,
propriamente, julgamento do mérito. A transação, aliás, dis-
pensa o magistrado de julgar as diversas questões postas nos
autos e, por conseguinte, também o pedido formulado na inici-
al. Cabe ao juiz, apenas, verificar a satisfação dos requisitos
formais do negócio jurídico e, concluindo positivamente, ho-
mologar a manifestação de vontade apresentada pelas partes.
Entre os requisitos formais, juiz deverá verificar se o objeto da
causa comporta transação, se as partes são capazes e se estão
assistidas por advogados. Se o ato for praticado ou vier assina-
do apenas pelo advogado, será necessário, também, que este
possua poderes especiais para transigir ...� (�Código de Pro-
cesso Civil Interpretado�, São Paulo, Editora Atlas S/A, 2004,
p. 783) Por sua vez, a transação não se confunde com o pedido
de desistência, posto que neste o autor abre mão do processo,
não do direito material que eventualmente possa ter em relação
ao réu, provocando, assim, a extinção do feito, sem resolução
do mérito, ou seja, nada impede que futuramente, o autor ve-
nha outra vez a propor a mesma demanda, pois inexiste coisa
julgada. Na hipótese em apreço, tem-se que se trata de hipótese
de transação e não de desistência, já que houve concessões
mútuas entre as partes, conforme se constata do acordo de fls.
54/56. Sobre o assunto, já decidiu o Superior Tribunal de Justi-
ça: �Processo civil. Recurso especial. Transação. Extinção do
processo com julgamento do mérito. - Tendo as partes firmado
transação para por fim ao conflito, impõe-se a sua homologa-
ção para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e, por con-
seqüência, a extinção do processo com julgamento do mérito�.
(STJ, 3ª Turma, REsp 237554 / RS, Min. Nancy Andrighi, DJ
18.08.2003) �RMS. TERMO DE ACORDO. HOMOLOGA-
ÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO
MÉRITO. 1 - Uma vez firmado termo de acordo entre o Estado
de Rondônia e o Sindicato dos Trabalhadores em Educação
naquela unidade, em face de autorização legislativa expressa e
julgamento de lide idêntica levado a efeito por órgão fracioná-
rio integrante da Seção, em matéria congênere, impõe-se a res-
pectiva homologação, com extinção do processo, na forma do
art. 269, III, do Código de Processo Civil. 2 - Acordo homolo-
gado. Recurso ordinário prejudicado. 3 - Processo extinto com
julgamento de mérito�. (STJ, 6ª Turma, RMS 12551 / RO, Min.
Fernando Gonçalves, DJ 12.05.2003) �PROCESSUAL CIVIL.
FGTS. TRANSAÇÃO. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 110/2001. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. É válido o
acordo celebrado entre as partes com base na Lei Complemen-
tar nº 110/2001, pois o negócio jurídico da transação é legal e
já produziu os seus efeitos. Processo extinto, com julgamento
do mérito. 2. Recurso especial conhecido e provido�. (STJ, 2ª
Turma, REsp 784714 / PR, Min. Francisco Peçanha Martins,
DJ 12.12.2005) No mesmo sentido, tem-se a orientação juris-
prudencial desta Corte: �APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
CANCELAMENTO DE PROTESTO C/C ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - TRANSAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO - SETENÇA
QUE ACOLHE O PEDIDO COMO SENDO DE DESISTÊN-
CIA DA AÇÃO - EQUÍVOCO - SENTENÇA REFORMADA
PARA DECLARAR A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM
JULGAMENTO DO MÉRITO - ARTIGO 269, INCISO III, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO�.
(TJPR, Ap. Cível 259882-7, Rel. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi, DJ: 29/10/2004) Portanto, conheço do recurso de apela-
ção e lhe dou provimento, a fim de reformar a sentença para
extinguir o processo com resolução do mérito, nos termos do
art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Intimem-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2.006. Des. LUIZ MATEUS DE
LIMA, Relator.
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. Protocolo: 2006/224935. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00002901 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João
Scheer. Agravado: Leonardo Gonzales da Silva. Advogado:
Sandro Balduino Morais. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1. O ESTADO DO PARANÁ interpôs agravo de instrumento
contra os termos da decisão proferida pelo DR. JUIZ DE DI-
REITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS
E CONCORDATAS, DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, nos autos
de ação ordinária Nº 2.901/2006, proposta por LEONARDO
GONZALES DA SILVA, pela qual foi deferido o pedido de

tutela antecipada. Sustentou que o agravado propôs a referida
ação, por ter sido contra-indicado no exame psicotécnico reali-
zado no concurso público para provimento de cargos de agente
penitenciário do Estado do Paraná, obtendo a liminar postula-
da. Alegou que a decisão hostilizada tem o condão de causar
lesão grave e de difícil reparação e que tal cargo exige perfil
psicológico diferenciado das outras funções, destacando o prin-
cípio da eficiência dos serviços públicos. Disse que há previ-
são para sua realização no Regulamento dos Concursos Públi-
cos, além de que o perfil do agente penitenciário foi divulgado
com a Resolução Nº 3.027/2004. Asseverou que tal constata-
ção �aflorou de um teste objetivo e científico, não deixando
margens para dúvidas de caráter subjetivo� (fl. 7) e que, no
caso, não há verossimilhança e periculum in mora em favor do
autor da ação ordinária. Requereu a concessão de efeito sus-
pensivo e, ao final, o provimento do recurso. É o relatório. 2. O
Código de Processo Civil estabelece, em seus artigos 527, III e
558, os requisitos necessários para a concessão de efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento: �Art. 527. Recebido o agra-
vo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o re-
lator: (...) III- poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art.
558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmen-
te, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão (...)�.
�Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos
casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levanta-
mento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos
quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo
relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da deci-
são até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara� (Os
destaques não constam do original). Conforme leciona Luiz
Rodrigues Wambier: �(...) o agravo continua sendo um recurso
que, de regra, não tem efeito suspensivo, ou seja, normalmente
a decisão impugnada, apesar da interposição do recurso, conti-
nua a produzir seus efeitos. A lei anterior previa, usando a téc-
nica da taxatividade, casos (e eram os únicos) em que se pode-
ria imprimir efeito suspensivo ao agravo. Hoje, o art. 558, em-
bora ainda seja uma exceção, é meramente exemplificativo,
podendo ser concedido, pelo relator, efeito suspensivo ao agra-
vo, desde que a parte demonstre convincentemente aparência
de bom direito (fumus boni iuris) e que, não sendo suspensos
os efeitos da decisão impugnada, quando posteriormente so-
brevier a decisão do agravo, ainda que esta seja a seu favor,
será, muito provavelmente, inútil� (Curso Avançado de Proces-
so Civil, Vol. I, Ed. RT, 4ª Edição, 2000, p. 705). Pelos elemen-
tos constantes dos autos, nesta fase de cognição sumária, não
exauriente, verifica-se que estão presentes os requisitos neces-
sários para a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. Con-
forme as razões expostas, existem alguns cargos ou funções
que exigem certas peculiaridades dos candidatos, razão pela
qual os mesmos devem se submeter ao exame psicotécnico. E
esse é o caso dos autos, em que o agravado está inscrito no
concurso para a investidura no cargo de agente penitenciário. A
propósito, cita-se o artigo 50, § 2º do Decreto Estadual Nº 2.508,
de 20 de janeiro de 2004: �Art.50. Para os integrantes das car-
reiras do Quadro Próprio do Poder Executivo - QPPE, o exame
psicológico, se exigido para fins de ingresso em cargo/função,
integrará a inspeção médica, na forma deste decreto: (...) § 2º
O exame psicológico para fins de seleção de candidato a cargo/
função, conceitua-se como sendo processo técnico científico,
utilizando-se, para tanto, de métodos, técnicas e instrumentos
que permitam identificar aspectos psicológicos do candidato
objetivando o prognóstico da qualidade do desempenho das
atividades relativas ao cargo/função pretendido�. Ademais, des-
de o edital de abertura do concurso estava estabelecido que
seria realizado exame psicológico e que seus critérios de avali-
ação seriam divulgados posteriormente em edital específico.
Entretanto o agravado somente se insurgiu contra ele após a
sua reprovação. 3. Diante do exposto, defiro o pedido de efeito
suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelo ESTADO
DO PARANÁ. 4. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de
Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. 5. Intime-se o agravado para apresentar resposta, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias. 6. Ultimadas as providências
ordenadas, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Des. ANTONIO
LOPES DE NORONHA, RELATOR.
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. Protocolo: 2006/225902. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00001285 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Adriana Murara Dias. Agravado: Jefferson
Thomaz Alves de Carvalho. Advogado: Valiana Wargha Callia-
ri, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, 1) JEFERSON THOMAZ ALVES DE CARVALHO
impetrou Mandado de Segurança com pedido de liminar (fls.
19/29) em face de ato do Sr. COMANDANTE DA POLÍCIA
MILITAR DO PARANÁ que o desclassificou do Concurso para
admissão no Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares
e Bombeiros Militares 2007, em decorrência de sua reprovação
no exame oftalmológico. Afirmou que: a) foi desclassificado,
porque não teria atingido o grau mínimo de acuidade visual
exigido pela Polícia Militar; b) o Impetrante sequer sabia de
sua �deficiência� visual, mas exerce todas as atividades habi-
tuais sem qualquer dificuldade, sem o auxílio de lentes correti-
vas; c) o Edital previa que o exame de acuidade visual seria
feito com e sem correção, o que não ocorreu, pois não lhe foi
oportunizado fazer o exame com lentes de contato ou óculos,
tendo sido violado o princípio da igualdade em relação ao Im-
petrante; d) o Edital é nulo, porque não houve reserva de vagas
para deficientes físicos, mas apenas para afro-descendentes, em
violação ao que prevê o art. 37 da Constituição Federal de 1988;
e) sequer foi informado do índice que obteve no exame; f) o
fato de não atingir o índice mínimo não impede o candidato de
realizar qualquer atividade, e se impedir, pode ser resolvido
com uma simples cirurgia. 2) A liminar foi deferida (fls. 51/
56), pois o Juízo a quo entendeu presente os requisitos que a

autorizam, já que verificou que o Impetrante não foi submetido
ao exame com correção, até porque, é certo que algumas regras
do Edital devem ser analisadas com razoabilidade e bom senso,
sob pena de ferir o princípio da igualdade. 3) Desta decisão o
ESTADO DO PARANÁ agravou (fls.02/15). Aduziu que: a) é
caso de Agravo de Instrumento, já que a decisão causa lesão
grave e de difícil reparação à Administração Pública, porquan-
to não serão respeitados os critérios especificados no edital, o
que fere a igualdade em relação aos demais candidatos e tam-
bém os requisitos para a investidura no cargo; b) o exercício da
função pretendida pelo Agravado exige adequada capacidade
visual; c) o Edital previa exame oftalmológico, em conformi-
dade com a legislação estadual, em que deveria ter obtido índi-
ce mínimo de 20/25 (SNELLEN), em cada olho, medido a 06
(seis) metros e sem correção; d) sequer houve a juntada de ates-
tado médico, nos autos de Mandado de Segurança, em que cons-
te que é possível a correção no caso do Agravado; e) o afasta-
mento de tal regra fere a isonomia entre os candidatos do con-
curso. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de Agravo
de Instrumento interposto pelo ESTADO DO PARANÁ, em face
de decisão que concedeu liminar em Mandado de Segurança
pleiteada por JEFERSON THOMAZ ALES DE CARVALHO,
a fim de autorizá-lo a participar das demais etapas do Concurso
para o Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares e
Bombeiros Militares de 2007, mesmo tendo sido reprovado no
exame oftalmológico. O Impetrante alegou que o Edital previa
que o exame de acuidade visual seria �feito COM E SEM COR-
REÇÃO, o que efetivamente não ocorreu. O candidato fez o
exame sem nenhuma correção (Lentes ou Óculos) e como foi
considerado �inapto� pelo aplicador do exame, sequer foi dado
à ele (sic) o direito previsto no edital de fazer o exame de acui-
dade visual com a Correção.� (f. 21). Equivoca-se, porém, ao
afirmar que o Edital lhe garantia o direito de fazer o exame
com a correção. Conforme se verifica do item 5.III, b do Edital
IPHEAM/CFO-2007: �5 DAS PROVAS (...) III - Serão realiza-
dos os seguintes exames pela Junta Médica Militar do Paraná:
(...) b) Exame oftalmológico, sendo considerado apto o candi-
dato que apresentar índice mínimo de 20/25 (SNELLEN), em
cada olho, medido a 06 (seis) metros, sem correção;�. Portan-
to, verifica-se que o exame no qual o ora Agravado foi conside-
rado inapto por não atingir �o índice mínimo de visão exigido
em cada um dos olhos sem correção� (f. 44) não revela nenhu-
ma ilegalidade, já que em conformidade com o edital. A afir-
mação do Agravado, na inicial do Mandado de Segurança, de
que o Edital, no item 5.II, i lhe garantiria o direito de realizar o
exame com correção não merece prosperar. O referido disposi-
tivo apenas prevê que, quando da apresentação dos exames la-
boratoriais, o candidato deverá apresentar �exame de acuidade
visual com e sem correção e laudo oftalmológico com o diag-
nóstico, para os candidatos portadores de deficiência visual.�
(f. 34). Entretanto, os exames laboratoriais a que se refere o
item 5.II do Edital, dentre os quais se encontra o exame de
acuidade visual, não se confunde com os exames realizados
pela Junta Médica Militar da Polícia Militar do Paraná, a que
se refere o item 5.III, no qual não é garantido ao candidato o
direito de realizar o exame com correção. A alegação de que a
insuficiência visual do Agravado poderia ser resolvida com o
auxílio de lentes de contato, óculos ou com uma simples cirur-
gia não merece prosperar. No que tange à cirurgia, o Agravado
deveria a ela ter se submetido antes da realização do teste, sob
pena de, ao se admitir sua realização a posteriori, ser ferida a
igualdade em relação aos demais candidatos. Note-se que o
Agravado, na inicial do Mandado de Segurança, nem mesmo
juntou qualquer laudo médico que ateste que já efetuou a cirur-
gia (mesmo após a reprovação) ou que, em seu caso, ela é efe-
tivamente possível ou que já se encontra em vias de se subme-
ter à mesma. No que se refere aos óculos e às lentes de contato,
compete à Administração Pública definir em que situações ad-
mitirá, ou não, o uso de lentes corretivas. É provável, por exem-
plo, que o uso de lentes de contato seja incompatível com a
atuação de um Bombeiro em local onde haja fumaça, podendo
se dizer o mesmo do uso de óculos em situações em que o Po-
licial Militar precisará efetuar prisão em que sofra resistência,
o que, ressalta-se, poderia, até mesmo, lesionar o próprio agen-
te público. Portanto, a exigência do Edital de que sejam feitos
testes sem auxílio de lentes de correção não revela nenhuma
ilegalidade. É evidente, também, que a manutenção, no con-
curso público, de candidato que não preencheu as condições
previstas no Edital viola o princípio da isonomia em relação
aos demais concorrentes. Além disso, claro o perigo de dano
irreparável para o ESTADO DO PARANÁ caso o Agravado
permaneça no concurso até o julgamento final do Mandado de
Segurança, especialmente tendo em vista o que prevê a teoria
do fato consumado. Logo, se o Agravado não atingiu os limites
mínimos de acuidade visual sem correção previstos no Edital
do concurso, nele não pode continuar. Neste sentido: �MAN-
DADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - SOL-
DADO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ -
EXAME OFTALMOLÓGICO - ACUIDADE VISUAL MÍNI-
MA NÃO ALCANÇADA - PARÂMETROS DETERMINADOS
NO EDITAL - SEGURANÇA DENEGADA - RECURSO DES-
PROVIDO. A exigência de acuidade visual para ingresso no
cargo de soldado da policia militar do Estado do Paraná é com-
patível com a natureza da atividade militar, e tem respaldo na
Lei n. 1943/54. Tal requisito não é fator de discriminação, mas
de proteção ao indivíduo, não ferindo o princípio constitucio-
nal da isonomia.� (Apelação Cível nº. 174.757-3 Rel. Des.
MUNIR KARAM DJ 09/09/2005). E ainda: �MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. SOLDADO DA PO-
LÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ. ACUIDADE
VISUAL ABAIXO DA EXIGIDA NO EDITAL DO CONCUR-
SO. REPROVAÇÃO NO EXAME OFTALMOLÓGICO. 1 - A
exigência de exame oftalmológico, para ingresso no cargo de
soldado na Polícia Militar do Estado do Paraná, é compatível
com a natureza da atividade militar. 2 - Apelo e reexame neces-
sário providos.� (Apelação Cível e Reexame Necessário nº.
124605-9 Rel. Des. HIROSÊ ZENI DJ 16/12/2002). ANTE O
EXPOSTO, dou provimento ao Agravo de Instrumento, a fim
de reformar a decisão a quo que permitiu a permanência do
Agravado no concurso. CURITIBA, 22 de novembro de 2006.
Desembargador LEONEL CUNHA, Relator.
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. Protocolo: 2006/226383. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00047354 Declaratória. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Miguel Ramos Campos, Jefferson Isaac João Sche-
er. Agravado: Silvia Letícia Cardoso. Advogado: Graziela Bos-
so. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Despacho:

VISTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONCURSO PÚBLICO.
TESTE PSICOLÓGICO OU PSICOTÉCNICO. REPROVA-
ÇÃO. LIMINAR. Caso o agravo seja, ao final, provido, poderá
a agravada ser excluída das fileiras da corporação, sendo o in-
verso impossível, ou seja, caso não garantido a ela a participa-
ção no certame, se ao final restar configurado que realmente
tinha direito a tal, não se poderá conferir-lhe o direito em si,
mas tão somente sua compensação financeira, restando-lhe, pois,
apenas a via ressarcitória. Efeito suspensivo negado. 1. O Esta-
do do Paraná, inconformado com a decisão lançada em na ação
declaratória (autos nº 47354/2006 que lhe promoveu Silvia
Letícia Cardoso, que deferiu a antecipação dos efeitos da tute-
la, a fim de garantir a participação desta em concurso público,
mesmo reprovada em sede de exame psicológico, promoveu o
presente Agravo de Instrumento, onde pediu a concessão efeito
suspensivo à tutela urgente, assim como sua reforma. Sendo
pertinente, tempestiva e isenta de preparo a medida recursal,
merece processamento. Para efeito da novel redação do Art.
522 do CPC, alterada pela Lei nº 11.187/2005, anota-se que a
questão discutida tem, de fato, potencial lesivo grave, de difícil
reparação. Além disso, a modalidade retida do agravo de nada
serviria, posto que o concurso público teria seu curso normal,
sendo obrigado o agravante a obedecer a decisão urgente con-
tra si lançada, o que, obviamente, violaria sua esfera jurídica.
Por tais razões, coerente a interposição do Agravo, na modali-
dade de Instrumento, assim como a inviabilidade de convertê-
lo em retido (Art. 527, II, CPC). 2. Trata-se de pedido de con-
cessão de efeito suspensivo à decisão positiva de tutela de ur-
gência, a fim de suspender a eficácia da decisão que concedeu
a tutela antecipatória. Para a concessão da medida urgente plei-
teada, imprescindível a concorrência dos dois ingredientes in-
dispensáveis e autorizadores, quais sejam, a prova inequívoca
que convença da verossimilhança da alegação e o perigo na
demora (com a possibilidade de se tornar inócua a decisão fi-
nal). Em que pese o esforço do agravante em tentar demonstrar
a melhor face do direito que alegou, sua irresignação não pode
prosperar, ao menos nesta seara precária, pois continuo a en-
tender controvertido o caráter eliminatório dos testes psicoló-
gicos, o que retira a plausibilidade jurídica das suas alegações.
Já decidi nesse sentido em caso simétrico, sendo pertinente aqui
a mesma fundamentação lá lançada: �[...]Sendo controvertido
o caráter eliminatório do mencionado teste - como se pode ob-
servar dos julgados colacionados pelos impetrantes em sua pe-
tição inicial - há que se considerar verossímil a sustentação dos
impetrantes, ao menos nesta sede de cognição sumária. O peri-
go na demora se escora no fato de que, caso não deferida a
medida, o concurso se findará sem que os impetrantes dele par-
ticipem até o final, causando-lhes, pois, prejuízo irreparável ou
de difícil reparação. Não obstante isso, é preciso afirmar que o
deferimento da liminar não ocasiona nenhum prejuízo ao im-
petrado, uma vez que é exarada em caráter precário e provisó-
rio, podendo ser revogada a qualquer tempo, sendo esta mais
uma circunstância que aponta para a procedência da medida.
Pelo exposto, �defiro a liminar perseguida�, para garantir aos
impetrantes a efetiva participação no certame público, com a
realização das exames ulteriores. [...]�. Além disso, esclareceu
a decisão visitada que o exame psicológico está previsto no
edital, tendo ele conotação eliminatória, todavia não tem pre-
visão em lei disciplinadora para o ingresso no cargo de Agente
Penitenciário. Não obstante tudo isso, a medida urgente deferi-
da é precária, podendo ser cassada a qualquer momento, ou
ainda revogada em sede de decisão final. Além disso, caso o
agravo seja, ao final, provido, poderá a agravada ser excluída
das fileiras da corporação, sendo o inverso impossível, ou seja,
caso não garantido a ela a participação no certame, se ao final
restar configurado que realmente tinha direito a tal, não se po-
derá conferir-lhe o direito em si, mas tão somente sua compen-
sação financeira, restando-lhe, pois, apenas a via ressarcitória.
Pelas razões expostas, indefiro a medida urgente buscada. 3.
Intime-se a agravada, facultando-lhe a apresentação de respos-
ta, devendo ainda o Juízo prestar as informações que entender
necessárias, ambas diligências com prazo de 10 (dez) dias 4.
Após, abra-se vista dos autos à Douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 27 de novembro de 2006 Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira, Relator.
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. Protocolo: 2006/226838. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00002210 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Agravado: Magali Bu-
netti Schier, Manoel Armando Schier. Advogado: Nelio Anto-
nio Uzeyka Júnior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Despacho:

1. O BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A. - BANESTA-
DO interpôs agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, contra a decisão proferida pela Dra. Juíza de Direito
da 1ª Vara Fazenda Pública, Falências e Concordatas, do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, nos
autos de Execução de Título Executivo Judicial Nº 2210/2006,
proposta por MAGALI BUNETTI SCHIER E OUTRO, pela
qual foi determinada a intimação do agravante, na pessoa de
seus advogados, por meio do Diário da Justiça, para efetuar o
pagamento da dívida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o débito, nos
termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, introdu-
zido pela Lei Nº 11.232/2005. Afirmou que, em conseqüência
dos Planos Bresser e Verão, foi proposta pela Associação Para-
naense de Defesa do Consumidor - APADECO, uma ação civil
pública que tramitou perante a 1ª Vara da Fazenda Pública,

Falências e Concordatas, do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba (Nº 38.765/98). Disse que a
referida ação foi julgada procedente, com a condenação do re-
querido a pagar as diferenças das correções das cadernetas de
poupança, nos períodos dos referidos planos econômicos. Sus-
tentou a inaplicabilidade da Lei Nº 11.232/2005 às execuções
propostas antes da data de 23.06.2006. Aduziu que, mesmo que
seja aplicado o novo regime de �cumprimento da sentença�, a
decisão agravada deve ser reformada, uma vez que o advogado
não pode ser intimado para cumprir obrigação que cabe exclu-
sivamente à parte (seu representado). Afirmou ser imprescindí-
vel a citação do executado, na forma do artigo 475-N, parágra-
fo único, do CPC, tendo em vista que o título executivo judici-
al que lastreia a execução é sentença proferida em ação coleti-
va, em que não há relação processual cognitiva prévia entre
exeqüente e executado. Requereu a concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso, até que se decida qual o rito processual a
ser observado pela exeqüente para a cobrança do débito, ante a
existência do risco de sofrer lesão grave ou de difícil repara-
ção, pois será compelido a pagar a multa prevista no artigo
475-J do CPC. Afirmou que a agravada, caso a impugnação
não seja recebida no efeito suspensivo, poderá fazer o levanta-
mento do valor, o que dificultaria posterior restituição, no caso
de ser provido este recurso. É o relatório. 2. O Código de Pro-
cesso Civil estabelece, em seus artigos 527, III e 558, os requi-
sitos necessários para a concessão de efeito suspensivo ao agravo
de instrumento: �Art. 527. Recebido o agravo de instrumento
no tribunal, e distribuído �incontinenti�, o relator: (...) III - po-
derá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir,
em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão (...)�. �Art. 558. O
relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de pri-
são civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de di-
nheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa
resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pro-
nunciamento definitivo da turma ou câmara� (Os destaques não
constam do original). Conforme leciona Luiz Rodrigues Wam-
bier: �(...) o agravo continua sendo um recurso que, de regra,
não tem efeito suspensivo, ou seja, normalmente a decisão im-
pugnada, apesar da interposição do recurso, continua a produ-
zir seus efeitos. A lei anterior previa, usando a técnica da taxa-
tividade, casos (e eram os únicos) em que se poderia imprimir
efeito suspensivo ao agravo. Hoje, o art. 558, embora ainda
seja uma exceção, é meramente exemplificativo, podendo ser
concedido, pelo relator, efeito suspensivo ao agravo, desde que
a parte demonstre convincentemente aparência de bom direito
(fumus boni iuris) e que, não sendo suspensos os efeitos da
decisão impugnada, quando posteriormente sobrevier a deci-
são do agravo, ainda que esta seja a seu favor, será, muito pro-
vavelmente, inútil� (Curso Avançado de Processo Civil, Vol. I,
Ed. RT, 4ª Edição, 2000, p. 705). Pelos elementos constantes
dos autos, nesta fase de cognição sumária, não exauriente, ve-
rifica-se que não estão presentes os requisitos necessários para
a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. Não obstante os
argumentos expendidos pelo Banco do Estado do Paraná S/A. -
BANESTADO, deve ser esclarecido que as normas processuais
devem ser aplicadas imediatamente aos feitos em andamento,
nos termos do artigo 1.211 do Código de Processo Civil: �Art.
1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território
brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão
desde logo aos processos pendentes�. Assim, a alegação de que
seria necessária a citação do executado para responder à exe-
cução não se mostra relevante a ponto de ensejar a suspensão
da decisão agravada, uma vez que após a entrada em vigor da
Lei Nº 11.232/2005, que alterou o procedimento de execução
previsto no Código de Processo Civil, não há que se falar em
citação do executado, a não ser nas hipóteses expressas no ar-
tigo 475-J do referido código. Quanto à necessidade de ser ins-
taurada nova relação processual cognitiva entre o exeqüente e
o executado, a princípio não pode ser acolhida, tendo em vista
ser admissível que o débito seja demonstrado por simples cál-
culo, cabendo ao credor comprovar que possuía, na época re-
conhecida na sentença coletiva, caderneta de poupança no es-
tabelecimento bancário, mediante a apresentação de extratos.
Nesse sentido é o entendimento doutrinário: �Nos termos do
art. 97 do CDC, a liquidação e a execução da sentença coletiva
genérica poderão ser promovidas individualmente, pela vítima
e seus sucessores, no foro da liquidação da sentença ou da ação
condenatória (art. 98, § 2º, I, CDC), ou coletivamente, pelo
legitimados do art. 82 do CDC, abrangendo as vítimas cujas
indenizações já tiverem sido fixadas em sentença de liquida-
ção, sem prejuízo de outras execuções, no foro da ação conde-
natória (art. 98, CDC). Como se tratam de execuções de sen-
tença, sem que existam regras especiais a esse respeito, apli-
cam-se integralmente as novas medidas preconizadas pela Lei
Nº 11.232/2005. Assim, requerida a execução individual no juízo
competente, instruída com a memória atualizada e discrimina-
da do cálculo (além da certidão cartorária da sentença coleti-
va), o devedor será intimado para pagar em quinze dias, sob
pena de multa de 10% e execução forçada. Da intimação da
penhora começa a correr o prazo de quinze dias para impugna-
ção, que não ostenta efeito suspensivo automático� (ATAÍDE.
Vicente de Paula Ataíde Junior. Cumprindo a sentença de acor-
do com a Lei Nº 11.232/2005. Texto extraído do Jus Navigan-
di. http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=8653). Também
não se afigura presente o risco de lesão de difícil reparação,
pois, na hipótese de não ser concedido efeito suspensivo a este
recurso, a cobrança da multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor executado de R$ 1.295,70 (mil, duzentos e noventa e cin-
co reais e setenta centavos) poderá ser ilidida com o recebi-
mento da impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos
do artigo 475-M do Código de Processo Civil. �Art. 475-M. A
impugnação não terá efeito suspensivo, podendo o juiz atri-
buir-lhe tal efeito desde que relevantes seus fundamentos e o
prosseguimento da execução seja manifestamente suscetível de
causar ao executado grave dano de difícil ou incerta repara-
ção�. E mesmo que à impugnação não seja atribuído o referido
efeito, essa decisão ainda será passível de recurso, razão pela
qual não é imprescindível que se suspenda desde logo a deci-
são agravada. 3. Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito
suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelo BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A - BANESTADO S/A. 4. Re-

quisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. 5. Intimem-se
os agravados para apresentarem resposta, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias. 6. Ultimadas as providências ordenadas, dê-
se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curi-
tiba, 24 de novembro de 2006. Des. ANTONIO LOPES DE
NORONHA, RELATOR.
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Vistos, 1) AMANTINA VIEIRA CUSTER impetrou Mandado
de Segurança com pedido de liminar em face de ato que indefe-
riu �seu pedido de registro de candidatura a membro do Conse-
lho Tutelar - Regional Santa Felicidade� por ter deixado de
apresentar o certificado de conclusão do ensino médio, confor-
me exigência da Lei Municipal 11.831/2006 e da Resolução do
CONTIBA, que entende inconstitucional,�declinando como
autoridade dita coatora a Presidente do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Curitiba (CONTI-
BA) e a Presidente da Comissão Eleitoral das Eleições de Con-
selheiros Tutelares do município de Curitiba - Pr, ambos exer-
cidos pela Sra. Ana Maria Moreira Cortês.� (f. 16). 2) O Minis-
tério Público em primeiro grau (fls. 67/73) manifestou-se pelo
indeferimento da inicial pela falta de requisitos legais para a
impetração, visto que inexiste qualquer ato ilegal da autorida-
de apontada como coatora e também pelo indeferimento da li-
minar. 3) O Juízo a quo (fls. 1619) indeferiu a liminar pleiteada
diante da falta de fumus boni juris, porque a exigência de esco-
laridade mínima de ensino médio para candidatura a membro
do Conselho Tutelar, prevista no art. 7º, V da Lei Municipal nº.
11.831/06 não é inconstitucional. 4) AMANTINA VIEIRA
CUSTER (fls. 02/14) agravou desta decisão, sustentando que:
a) não conseguiu preencher o requisito de conclusão de ensino
médio, mas já exerceu, sem dificuldade, por outras vezes o car-
go de Conselheira Tutelar de Curitiba, o que demonstraria que
a exigência não é razoável; b) o art. 7º, V da Lei Municipal nº.
11.831/2006 é inconstitucional; c) a decisão a quo pautou-se
na competência legislativa do Município para legislar sobre
matérias de interesse local, mas que, no caso, não há qualquer
interesse local a justificar a norma; d) a Agravante já tem expe-
riência na área; e) a exigência é discriminatória; f) a Constitui-
ção Federal de 1988 exige apenas a alfabetização para os Car-
gos mais elevados da República; g) o Estatuto da Criança e do
Adolescente exige apenas três prévios requisitos para o cargo,
dentre os quais não está a conclusão do ensino médio. É o rela-
tório. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de Agravo de Instrumen-
to interposto por AMANTINA VIEIRA CUSTER de decisão
que indeferiu a liminar por ela pleiteada com o objetivo de ver
recebido seu pedido de candidatura para membro do Conse-
lheiro Tutelar do Município de Curitiba, o qual foi indeferido,
porque a Agravante não comprovou que concluiu o ensino mé-
dio ou curso equivalente. Merece mantida a decisão a quo. Ao
contrário do que afirma a Agravante, a exigência de que os
membros do Conselho Tutelar tenham escolaridade mínima não
é inconstitucional. O MUNICÍPIO DE CURITIBA, ao editar a
Lei nº. 11.8321/2006, que passou a exigir que os membros do
Conselho Tutelar tenham concluído ensino médico ou curso
equivalente, atuou no exercício de sua competência constituci-
onal, prevista no art. 30, II da Constituição Federal de 1988,
segundo o qual: �Compete ao Município: I - legislar sobre as-
suntos de interesse local;�. O legislador federal também já re-
conheceu que a matéria é, sim, de interesse local, o que justifi-
ca o exercício da competência suplementar do Município. Tan-
to é assim, que o próprio Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei nº. 8.069/90) prevê, em seu art. 139, que �O processo para
a escolha dos membros do Conselho Tutelar será estabelecido
em Lei Municipal e realizado sob a responsabilidade do Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a
fiscalização do Ministério Público.�. E, ainda, há a previsão do
art. 11 da Resolução nº. 75 do Conselho Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente (CONANDA), de 22 de outubro
de 2001, segundo a qual: �Para a candidatura a membro do
Conselho Tutelar devem ser exigidos de seus postulantes a com-
provação de reconhecida idoneidade moral, idade superior a
vinte e um anos e residência fixa no município, além de outros
requisitos que podem estar estabelecidos na lei municipal e em
consonância com os direitos individuais estabelecidos na Cons-
tituição Federal.� (Redação dada ao artigo pela Resolução
CONANDA nº 88, de 15.04.2003, DOU 29.04.2003 - destaca-
mos). Portanto, pelas mesmas razões, parece claro que o rol de
requisitos previsto pelo art. 133 do Estatuto da Criança e do
Adolescente (inteiramente reproduzidos no art. 11 da Resolu-
ção nº. 75 do CONANDA) não é taxativo, mas sim exemplifi-
cativo, consistindo, apenas, nos requisitos mínimos a serem
observados pela legislação municipal. Não é diverso o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça: �RECURSO ESPECI-
AL. MANDADO DE SEGURANÇA. CANDIDATURA A
MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR. LEI MUNICIPAL
EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE MÍNIMA. INEXISTÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 133 DO ESTATUTO DA CRI-
ANÇA E DO ADOLESCENTE. I - A Lei nº. 620/98, do Muni-
cípio de Duas Barras, Estado do Rio de Janeiro, ao exigir que
os candidatos a Conselheiro do Conselho Tutelar possuíssem,
pelo menos, o primeiro grau completo, apenas regulamentou a
aplicação da Lei nº 8.069/90, adequando a norma às suas pecu-
liaridades, agindo, portanto, dentro da sua competência legis-
lativa suplementar (art. 30, inc. II, da CF). II - O art. 133 do
ECA não é taxativo, vez que apenas estabeleceu requisitos mí-
nimos para os candidatos a integrante do Conselho Tutelar, que
é serviço público relevante, podendo, inclusive, ser remunera-
do. III - Recurso especial provido.� (Recurso Especial nº.
402155/RJ Ministro FRANCISCO FALCÃO DJ 15/12/2003).
A alegação da Agravante de que mesmo não tendo preenchido
o pré-requisito de conclusão do ensino médio já exerceu �sem

dificuldades o cargo de Conselheira Tutelar de Curitiba - Re-
gião Administrativa Santa Felicidade por dois mandatos (ges-
tões 1998-2000 e 2001-2004)� não tem o condão de afastar a
incidência da norma Municipal, até porque a Lei nº. 11.8321,
que passou a exigir a referida escolaridade, é de 2006, e a Agra-
vante, como por ela mesmo afirmado, exerceu o cargo de Con-
selheira antes de sua vigência. Por conseguinte, merece manti-
da a decisão a quo que indeferiu a liminar pleiteada, pois não
estava presente o relevante fundamento jurídico que autoriza-
ria seu deferimento. ANTE O EXPOSTO, com base no art. 557,
caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recur-
so, tendo em vista ser o mesmo manifestamente improcedente
e estar em confronto com jurisprudência dominante do Superi-
or Tribunal de Justiça. CURITIBA, 27 de novembro de 2006.
Desembargador LEONEL CUNHA, Relator.
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pacho:

1. CRISTINA FERNANDES DA SILVA COSTA interpôs agra-
vo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra os
termos da decisão proferida pelo Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Maringá, pela qual foi recebida a Ação
Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Estado do
Paraná contra a agravante e demais réus (autos Nº 407/2001).
Sustentou a inconstitucionalidade da Lei Nº 8.429/92, por ví-
cio formal, pois �a Câmara, ao invés de submeter ao Senado
aquilo que seria, em verdade, um novo substitutivo, limitou-se
a informar a rejeição do primeiro, comunicando, ainda, o apro-
veitamento de alguns dispositivos, e o remeteu à sanção presi-
dencial� (fl. 8). Asseverou a existência de vício material, pois
foi ampliado o rol de penalidades previstas no artigo 37, § 4º,
da Constituição Federal. Disse que o Ministério Público é par-
te ilegítima, pois os pedidos não envolvem a proteção ao meio
ambiente, consumidor, patrimônio cultural e natural ou qual-
quer outro interesse difuso ou coletivo. Salientou que a via eleita
é inadequada, pois, se eventualmente for julgada procedente a
lide, nenhuma importância será revertida à pessoa jurídica pre-
judicada pelo ilícito. Ponderou que a lesão, se ocorrida, afetou
interesses da União e que não tem legitimidade para atuar no
pólo passivo da lide, pois não foram apontados na exordial atos
ilícitos praticados pela agravante. Asseverou que �o recorrido
juntou aos Autos cópias de cheque de emissão da Prefeitura
nominal a Caixa Econômica Federal e não à agravante, como
também nenhum dos cheques administrativos posteriormente
emitidos pela instituição financeira tem o seu endosso� (fl. 22).
Ressaltou que não há provas de que os cheques administrativos
emitidos em favor da recorrente tenham ingressado nas contas
bancárias administradas por seu cunhado. Afirmou que não pode
ser punida por atos praticados por seu procurador, que agiu
como verdadeiro gestor de negócios. Apontou a inépcia da pe-
tição inicial, a ausência de nexo causal, dolo em sua conduta e
enriquecimento ilícito. Alegou que está prescrito o direito do
autor. Aduziu o fumus boni juris e o periculum in mora em seu
favor. Requereu a concessão dos benefícios da assistência judi-
ciária gratuita e o provimento do recurso. Foram deferidos à
agravante os benefícios do artigo 4º da Lei Nº 1.060/50 (fl.
211). É o relatório. 2. O Código de Processo Civil, em seus
artigos 527, inciso III e 558, estabelece quais os requisitos que
devem ser preenchidos para a concessão de efeito suspensivo
ao agravo de instrumento: �Art. 527. Recebido o agravo de ins-
trumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: (...)
III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pre-
tensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão (...)� (Os des-
taques não constam texto original). �Art. 558. O relator pode-
rá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, ad-
judicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem cau-
ção idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão
grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação,
suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento
definitivo da turma ou câmara�. Pelos elementos constantes dos
autos, nesta fase de cognição sumária, não exauriente, não vis-
lumbro a presença do fumus boni iuris a ensejar a atribuição do
almejado efeito suspensivo ao recurso. A agravante sustentou a
inconstitucionalidade da Lei Nº 8.429/92, sob o argumento de
que a mesma não obedeceu ao regular processo legislativo, haja
vista não ter sido efetuada regular votação nas duas casas legis-
lativas. Saliente-se que a Ação Direta de Inconstitucionalidade
Nº 2.182-6, da relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que se
discute essa questão, teve a liminar indeferida pelo Plenário
em 31 de maio de 2000, aguardando-se o julgamento definitivo
pelo Supremo Tribunal Federal. Tal decisão está fundamentada
no seguinte sentido: �MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DI-
RETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 8.429, DE
02.06.1992, QUE DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES APLICÁ-
VEIS AOS AGENTES PÚBLICOS NOS CASOS DE ENRI-
QUECIMENTO ILÍCITO NO EXERCÍCIO DE MANDATO,
CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA, INDIRETA OU FUNDACIONAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ALEGAÇÃO DE VÍCIO FOR-
MAL OCORRIDO NA FASE DE ELABORAÇÃO LEGISLA-
TIVA NO CONGRESSO NACIONAL (CF, ARTIGO 65). 1.
Preliminar de não-conhecimento suscitada pela Advocacia Ge-
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ral da União: é desnecessária a articulação, na inicial, do vício
de cada uma das disposições da lei impugnada quando a in-
constitucionalidade suscitada tem por escopo o reconhecimen-
to de vício formal de toda a lei. 2. Projeto de lei aprovado na
Casa Iniciadora (CD) e remetido à Casa Revisora (SF), na qual
foi aprovado substitutivo, seguindo-se sua volta à Câmara (CF,
artigo 65, par. único). A aprovação de substitutivo pelo Senado
não equivale à rejeição do projeto, visto que �emenda substitu-
tiva é a apresentada a parte de outra proposição, denominando-
se substitutivo quando a alterar, substancial ou formalmente,
em seu conjunto� (§ 4º do artigo 118 do RI-CD); substitutivo,
pois, nada mais é do que uma ampla emenda ao projeto inicial
3. A rejeição do substitutivo pela Câmara, aprovando apenas
alguns dispositivos dele destacados (artigo 190 do RI-CD),
implica a remessa do projeto à sanção presidencial, e não na
sua devolução ao Senado, porque já concluído o processo le-
gislativo; caso contrário, dar-se-ia interminável repetição de idas
e vindas de uma Casa Legislativa para outra, o que tornaria
sem fim o processo legislativo. Medida cautelar indeferida� (Os
destaques não constam do original). O vício material, a princí-
pio, também não se sustenta, consoante a seguinte decisão pro-
ferida por este Tribunal de Justiça: �AÇÃO CIVIL PÚBLICA
PELA PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA - LICITAÇÃO PÚBLICA - DECISÃO SINGULAR
QUE DECRETOU A INDISPONIBILIDADE DE BENS - ALE-
GAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO RE-
CEBIMENTO DA AÇÃO, DE INÉPCIA DA INICIAL, DE
DEFICIÊNCIA EM SUA INSTRUÇÃO, DE INCONSTITUCI-
ONALIDADE DA LEI 8429/1992, DE INEXISTÊNCIA DE
IMPROBIDADE E DE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA
A CONCESSÃO DA LIMINAR - FUNDAMENTOS EXARA-
DOS NÃO ACOLHIDOS- DECISÃO CORRETA- RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. No recebimento da inicial ape-
nas se faz um juízo superficial dos fatos e documentos trazidos
pelo autor, verificando-se os requisitos processuais exigidos,
sendo que, quanto as razões para tanto, estas se encontram,
ainda, consignadas na analise das preliminares levantadas, e
que foram devidamente rejeitadas na decisão atacada. (...) A
Lei n° 8.429/92, não padece de vício de inconstitucionalidade
formal, tendo sido tal diploma legal elaborado de acordo com
os ditames constitucionais, bem como não houve violação ao
principio federativo, sendo válida sua aplicação a todas as es-
feras governamentais. É certo que, na citada lei, as sanções
cominadas aos atos de improbidade elasteceram o rol previsto
no artigo 37, § 4° da CF, porém não se pode dizer que ela é
inconstitucional em razão dessa ampliação. A análise da exis-
tência de atos de improbidade pertence ao mérito da ação civil
pública, que necessita de cognição ampla e exauriente, realiza-
ção do contraditório, dentro do devido processo legal. (...)�
(TJPR, Agravo de Instrumento 184.081-7, Relatora Desembar-
gadora Anny Mary Kuss, DJ 1º/9/2006. Os destaques não cons-
tam do original). O argumento de que o Ministério Público não
tem legitimidade para propor ações visando o ressarcimento de
danos causados ao erário, decorrente de atos de improbidade
administrativa, nesta fase de cognição sumária, também não
convence, tendo em vista o disposto no artigo 17 da Lei Nº
8.429/92: �Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário,
será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica
interessada, dentro de 30 (trinta) dias da efetivação da medida
cautelar� (Os destaques não constam do original). O procedi-
mento adotado, a princípio, também se mostra adequado, pois
se trata de ação civil pública por ato de improbidade adminis-
trativa, sendo que, eventual reconhecimento de lesão ao erário
do Município de Maringá ou da União deverá ser analisado em
momento próprio, pelo juiz a quo, sob pena de supressão de
instância. Ainda, a questão da legitimidade da recorrente se
confunde com o mérito, pois a sua participação ou não no ilíci-
to referido na exordial somente poderá ser apurada após a ins-
trução probatória, em que serão garantidos os direitos constitu-
cionais da ampla defesa e do contraditório. O agravado, em sua
petição inicial, apontou quais as condutas praticadas pela agra-
vante (fls. 87/92): �(...) Apurou-se, também, que os réus LUIS
ANTÔNIO PAOLICCHI, aderidos com vontade e propósito com
os réus OSMAR BENTO ZANINELLO e ROSIMEIRE CAS-
TELHANO BARBOSA, aproveitando-se das funções exerci-
das na Secretaria Municipal da Fazenda e da autorização ilimi-
tada e anuência tácita do réu SAID FELÍCIO FERREIRA,
criminosamente, isto é, desviaram expressivos numerários da
municipalidade para a conta bancária da ré CRISTINA FER-
NANDES DA SILVA COSTA, sem que a mesma tivesse aliena-
do bens, prestado serviços e/ou executado quaisquer obras para
o MUNICÍPIO DE MARINGÁ. Referidos réus, utilizando-se
das funções acima, emitiram os cheques Nº 2228, datado de
16.01.95, no valor de R$ 125,508,49 (cento e vinte e cinco mil,
quinhentos e oito reais e quarenta e nove centavos); cheque Nº
2252, datado de 01.02.95, no valor de R$ 249.532,67 (duzen-
tos e quarenta e nove mil, quinhentos e trinta e dois reais e
sessenta e sete centavos); cheque Nº 2253, datado de 01.02.95,
no valor de R$ 303.596,69 (trezentos e três mil, quinhentos e
noventa e seis reais e sessenta e nove centavos); cheque Nº
2886, datado de 13.06.96, no valor de R$ 230.800,00 (duzen-
tos e trinta mil e oitocentos reais), nominais à Caixa Econômi-
ca Federal e posteriormente, mediante instruções no verso de
cada cheque, consignavam indicações para que fosse
Emitido graciosamente cheques administrativos nominais à
beneficiária CRISTINA FERNANDES DA SILVA (CA Nº 6227,
6236, 6235, 3342)�. Assim, em análise perfunctória dos ele-
mentos trazidos aos autos, verifica-se que o magistrado de pri-
meira instância agiu acertadamente ao ter recebido a exordial,
pois não constatou hipóteses de rejeição do pleito inicial. O
artigo 17 da mencionada lei dispõe: �Art. 17 - A ação principal,
que terá o rito ordinário, será proposta, pelo Ministério público
ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efe-
tivação da medida cautelar. (...) § 8º - Recebida a manifesta-
ção, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada,
rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de im-
probidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via
eleita�. O exame da petição inicial para o recebimento da ação
civil pública não pode ser exaustivo, como aquele a ser realiza-
do quando do julgamento definitivo da causa. Por isso, não há
necessidade de que as provas apresentadas sejam imunes a qual-
quer crítica. A esse respeito, já decidiu este Tribunal de Justiça:
�AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - AÇÃO

CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -
DECISÃO QUE RECEBE A INICIAL SEM ANALISAR PRE-
LIMINARES E MATÉRIAS DE FUNDO ARGÜIDAS -NULI-
DADE POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO -INOCORRÊN-
CIA. 1. O § 8º do art. 17 da Lei Nº 8429/92 somente exige
fundamentação plena e exaustiva para rejeitar a petição inicial,
não para recebê-la, bastando apenas motivação e fundamenta-
ção restrita, pois naquela, há decisão terminativa, e nesta, mero
despacho que somente é agravável, por expressa disposição
legal, contida no § 10 do art. 17 da Lei de Improbidade. 2.
Descabe analisar matérias que não foram objeto de análise pela
decisão agravada, ainda que se tratem de questões de ordem
pública, pois, tal discussão deve ser travada no juízo monocrá-
tico, sob pena de esta instância revisora antecipar o julgamento
de tais preliminares e engessar o entendimento que sequer foi
exarado pela instância �a quo�. 3. Ademais, um pronunciamen-
to favorável, nesta via recursal, bastaria para extinguir a ação
de improbidade administrativa, ajuizada no juízo monocrático,
sem o exame de seu mérito, em frontal ofensa ao princípio do
duplo grau de jurisdição, ante a supressão da instância mono-
crática. 4. A questão da ausência de justa causa para a ação de
improbidade administrativa diz respeito à existência dos atos
taxados de administrativamente ímprobos é matéria de mérito a
ser analisada em primeira instância, após a devida instrução
processual, sob pena de supressão de instância. 5. Recurso des-
provido� (TJPR, Agravo de Instrumento 151.815-2, 2ª Câmara
Cível, Rel. Des. Bonejos Demchuk, DJU 1º/4/2005. Os desta-
ques não constam do original). Dessa forma, tendo em vista
que os fatos imputados à agravante ainda dependem de instru-
ção probatória para serem esclarecidos, necessário se faz o re-
gular prosseguimento da ação civil pública, a fim de que se
possa averiguar se a recorrente praticou conduta ilegal e con-
trária aos princípios da administração pública. A alegada pres-
crição é matéria controvertida, tanto na doutrina, quanto na
jurisprudência, devendo ser objeto de análise mais aprofunda-
da pelo magistrado de 1º grau. No que tange ao periculum in
mora, este não se mostra suficiente a ponto de permitir que se
atribua efeito suspensivo ao recurso, uma vez que o tão-só re-
cebimento da ação civil pública não significa condenação ou
reconhecimento de conduta reprovável, que possa ensejar a
ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação. 3. Dian-
te do exposto, deixo de atribuir efeito suspensivo ao agravo de
instrumento interposto por CRISTINA FERNANDES DA SIL-
VA COSTA, por entender que não estão satisfatoriamente de-
monstrados os requisitos necessários para a sua concessão. 4.
Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Maringá. 5. Intimem-se o agravado e os
interessados para apresentarem resposta, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias. 6. Ultimadas as providências ordenadas, dê-
se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curi-
tiba, 28 de novembro de 2006. Des. ANTONIO LOPES DE
NORONHA, RELATOR.

0028 . Processo/Prot: 0389178-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/231073. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000407 Ação Civil Pública.
Agravante: Alberto Youssef. Advogado: Aline Mara Lustoza
Fedato, Douglas Bonaldi Maranhão, Romulo Augusto Fernan-
des Martins. Agravado: Ministério Público Estadual. Interessa-
do: Said Felício Ferreira. Advogado: Alberto Abraão Vagner da
Rocha. Interessado: Luiz Antônio Paolicchi. Advogado: Oséias
Martins Barboza. Interessado: Rubens Weffot. Advogado: Fer-
nando Ribas. Interessado: Osmar Bento Zaniello. Advogado:
Geraldo Nilton Korneiczuk. Interessado: Rosimeire Castelha-
no Barbosa. Advogado: Elizeu de Carvalho. Interessado: Olga
Youssef Soloviov. Advogado: Cesar Jacob Valente. Interessa-
do: Cristina Fernandes da Silva Costa. Advogado: Joana D´arc
Fernandes Youssef. Interessado: Ana Rita Maia Paes, Maia
Representações S/c Ltda. Advogado: Paulo Roberto Pereira.
Interessado: Nilse Maria Barcarolo. Advogado: Antonio Ma-
noel de Albuquerque. Interessado: Paulo César Stinghen, Eroni
Miguel Peres, Juan Carlos Bobadilla. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Despa-
cho:

1. ALBERTO YOUSSEF interpôs agravo de instrumento, com
pedido de efeito suspensivo, contra os termos da decisão profe-
rida pelo Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Maringá, pela qual foi recebida a Ação Civil Pública proposta
pelo Ministério Público do Estado do Paraná contra o agravan-
te e demais réus (autos Nº 407/2001). Sustentou a inconstituci-
onalidade da Lei Nº 8.429/92, por vício formal, pois �a Câma-
ra, ao invés de submeter ao Senado aquilo que seria, em verda-
de, um novo substitutivo, limitou-se a informar a rejeição do
primeiro, comunicando, ainda, o aproveitamento de alguns dis-
positivos, e o remeteu à sanção presidencial� (fls. 7/8). Asseve-
rou a existência de vício material, pois foi ampliado o rol de
penalidades previstas no artigo 37, § 4º, da Constituição Fede-
ral. Disse que o Ministério Público é parte ilegítima, pois os
pedidos não envolvem a proteção ao meio ambiente, consumi-
dor, patrimônio cultural e natural ou qualquer outro interesse
difuso ou coletivo. Salientou que a via eleita é inadequada e
que a lesão, se ocorrida, afetou interesses da União. Asseverou
que �o só fato do recorrente ter recebido depósito em conta
corrente, de cheque administrativo da municipalidade cujos
valores, segundo alegação do membro do parquet, decorrem de
um falso empenho, per si não constitui base e fundamento à
pretensão do agravado, na medida em que não se constata, nes-
ta hipótese, o conhecimento do recorrente quanto à origem dos
montantes� (fl. 17). Apontou a inépcia da petição inicial e a
ausência de nexo causal entre a sua conduta e os atos reputados
ilícitos. Alegou que está prescrito o direito do autor. Ponderou
que a decretação de indisponibilidade de bens carece de funda-
mentação, não respeitou o princípio da proporcionalidade e só
pode atingir bens adquiridos posteriormente ao suposto ato frau-
dulento. Ressaltou que deve ser resguardada a meação de sua
esposa. Afirmou a existência do fumus boni juris e do pericu-
lum in mora em seu favor e requereu o provimento do recurso.
É o relatório. 2. O Código de Processo Civil, em seus artigos
527, inciso III e 558, estabelece quais os requisitos que devem
ser preenchidos para a concessão de efeito suspensivo ao agra-
vo de instrumento: �Art. 527. Recebido o agravo de instrumen-

to no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: (...) III -
poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou defe-
rir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão (...)� (Os destaques
não constam texto original). �Art. 558. O relator poderá, a re-
querimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudica-
ção, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução
idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e
de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspen-
der o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo
da turma ou câmara�. Pelos elementos constantes dos autos,
nesta fase de cognição sumária, não exauriente, não vislumbro
a presença do fumus boni iuris a ensejar a atribuição do alme-
jado efeito suspensivo ao recurso. O agravante sustentou a in-
constitucionalidade da Lei Nº 8.429/92, sob o argumento de
que a mesma não teve regular processo legislativo, haja vista
que não foi efetuada a votação regimental nas duas casas legis-
lativas. Saliente-se que a Ação Direta de Inconstitucionalidade
Nº 2.182-6, da relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que se
discute essa questão, teve a liminar indeferida pelo Plenário
em 31 de maio de 2000, aguardando-se o julgamento definitivo
pelo Supremo Tribunal Federal. Tal decisão está fundamentada
no seguinte sentido: �MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DI-
RETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 8.429, DE
02.06.1992, QUE DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES APLICÁ-
VEIS AOS AGENTES PÚBLICOS NOS CASOS DE ENRI-
QUECIMENTO ILÍCITO NO EXERCÍCIO DE MANDATO,
CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRETA, INDIRETA OU FUNDACIONAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ALEGAÇÃO DE VÍCIO FOR-
MAL OCORRIDO NA FASE DE ELABORAÇÃO LEGISLA-
TIVA NO CONGRESSO NACIONAL (CF, ARTIGO 65). 1.
Preliminar de não-conhecimento suscitada pela Advocacia Ge-
ral da União: é desnecessária a articulação, na inicial, do vício
de cada uma das disposições da lei impugnada quando a in-
constitucionalidade suscitada tem por escopo o reconhecimen-
to de vício formal de toda a lei. 2. Projeto de lei aprovado na
Casa Iniciadora (CD) e remetido à Casa Revisora (SF), na qual
foi aprovado substitutivo, seguindo-se sua volta à Câmara (CF,
artigo 65, par. único). A aprovação de substitutivo pelo Senado
não equivale à rejeição do projeto, visto que �emenda substitu-
tiva é a apresentada a parte de outra proposição, denominando-
se substitutivo quando a alterar, substancial ou formalmente,
em seu conjunto� (§ 4º do artigo 118 do RI-CD); substitutivo,
pois, nada mais é do que uma ampla emenda ao projeto inicial
3. A rejeição do substitutivo pela Câmara, aprovando apenas
alguns dispositivos dele destacados (artigo 190 do RI-CD),
implica a remessa do projeto à sanção presidencial, e não na
sua devolução ao Senado, porque já concluído o processo le-
gislativo; caso contrário, dar-se-ia interminável repetição de idas
e vindas de uma Casa Legislativa para outra, o que tornaria
sem fim o processo legislativo. Medida cautelar indeferida� (Os
destaques não constam do original). O vício material, a princí-
pio, também não se sustenta, consoante a seguinte decisão pro-
ferida por este Tribunal de Justiça: �AÇÃO CIVIL PÚBLICA
PELA PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA - LICITAÇÃO PÚBLICA - DECISÃO SINGULAR
QUE DECRETOU A INDISPONIBILIDADE DE BENS - ALE-
GAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO RE-
CEBIMENTO DA AÇÃO, DE INÉPCIA DA INICIAL, DE
DEFICIÊNCIA EM SUA INSTRUÇÃO, DE INCONSTITUCI-
ONALIDADE DA LEI 8429/1992, DE INEXISTÊNCIA DE
IMPROBIDADE E DE AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA
A CONCESSÃO DA LIMINAR - FUNDAMENTOS EXARA-
DOS NÃO ACOLHIDOS- DECISÃO CORRETA- RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. No recebimento da inicial ape-
nas se faz um juízo superficial dos fatos e documentos trazidos
pelo autor, verificando-se os requisitos processuais exigidos,
sendo que, quanto as razões para tanto, estas se encontram,
ainda, consignadas na analise das preliminares levantadas, e
que foram devidamente rejeitadas na decisão atacada. (...) A
Lei n° 8.429/92, não padece de vício de inconstitucionalidade
formal, tendo sido tal diploma legal elaborado de acordo com
os ditames constitucionais, bem como não houve violação ao
principio federativo, sendo válida sua aplicação a todas as es-
feras governamentais. É certo que, na citada lei, as sanções
cominadas aos atos de improbidade elasteceram o rol previsto
no artigo 37, § 4° da CF, porém não se pode dizer que ela é
inconstitucional em razão dessa ampliação. A análise da exis-
tência de atos de improbidade pertence ao mérito da ação civil
pública, que necessita de cognição ampla e exauriente, realiza-
ção do contraditório, dentro do devido processo legal. (...)�
(TJPR, Agravo de Instrumento 184.081-7, Relatora Desembar-
gadora Anny Mary Kuss, DJ 1º/9/2006. Os destaques não cons-
tam do original). O argumento de que o Ministério Público não
tem legitimidade para propor ações visando o ressarcimento de
danos causados ao erário, decorrente de atos de improbidade
administrativa, nesta fase de cognição sumária, também não
convence, tendo em vista o disposto no artigo 17 da Lei Nº
8.429/92: �Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário,
será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica
interessada, dentro de 30 (trinta) dias da efetivação da medida
cautelar� (Os destaques não constam do original). O procedi-
mento adotado, a princípio, também se mostra adequado, pois
se trata de ação civil pública por ato de improbidade adminis-
trativa, sendo que, eventual reconhecimento de lesão ao erário
do Município de Maringá ou da União deverá ser analisado
pelo juiz a quo em momento próprio, sob pena de supressão de
instância. Ainda, a questão da legitimidade do recorrente se
confunde com o mérito, pois a sua participação ou não no ilíci-
to referido na exordial somente poderá ser apurada após a ins-
trução probatória, em que serão garantidos os direitos constitu-
cionais da ampla defesa e do contraditório. O agravado, em sua
petição inicial, apontou quais as condutas ilícitas praticadas
pelo agravante (fls. 75/77): �(...) Confira também a participa-
ção ativa do beneficiário ALBERTO YOUSSEF nas remessas
de numerários da municipalidade de Maringá para outros bene-
ficiários da presente demanda. Os valores desviados da muni-
cipalidade e remetidos ao beneficiário ALBERTO YOUSSEF
são representados no quadro abaixo onde se permite conhecê-
los devidamente corrigido até o mês de junho do ano em curso
(...)�. Assim, em análise perfunctória dos elementos trazidos
aos autos, verifica-se que o magistrado de primeira instância

agiu acertadamente ao ter recebido a exordial, pois não consta-
tou nenhuma hipótese de rejeição do pleito inicial. O artigo 17
da mencionada lei dispõe: �Art. 17 - A ação principal, que terá
o rito ordinário, será proposta, pelo Ministério público ou pela
pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação
da medida cautelar. (...) § 8º - Recebida a manifestação, o juiz,
no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a
ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita�. O
exame da petição inicial para o recebimento da ação civil pú-
blica não pode ser exaustivo, como aquele a ser realizado quando
do julgamento definitivo da causa. Por isso, não há necessida-
de de que as provas apresentadas sejam imunes a qualquer crí-
tica. A esse respeito, já decidiu este Tribunal de Justiça: �AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - AÇÃO CIVIL
PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -DECI-
SÃO QUE RECEBE A INICIAL SEM ANALISAR PRELIMI-
NARES E MATÉRIAS DE FUNDO ARGÜIDAS -NULIDA-
DE POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO -INOCORRÊNCIA.
1. O § 8º do art. 17 da Lei Nº 8429/92 somente exige funda-
mentação plena e exaustiva para rejeitar a petição inicial, não
para recebê-la, bastando apenas motivação e fundamentação
restrita, pois naquela, há decisão terminativa, e nesta, mero
despacho que somente é agravável, por expressa disposição
legal, contida no § 10 do art. 17 da Lei de Improbidade. 2.
Descabe analisar matérias que não foram objeto de análise pela
decisão agravada, ainda que se tratem de questões de ordem
pública, pois, tal discussão deve ser travada no juízo monocrá-
tico, sob pena de esta instância revisora antecipar o julgamento
de tais preliminares e engessar o entendimento que sequer foi
exarado pela instância �a quo�. 3. Ademais, um pronunciamen-
to favorável, nesta via recursal, bastaria para extinguir a ação
de improbidade administrativa, ajuizada no juízo monocrático,
sem o exame de seu mérito, em frontal ofensa ao princípio do
duplo grau de jurisdição, ante a supressão da instância mono-
crática. 4. A questão da ausência de justa causa para a ação de
improbidade administrativa diz respeito à existência dos atos
taxados de administrativamente ímprobos é matéria de mérito a
ser analisada em primeira instância, após a devida instrução
processual, sob pena de supressão de instância. 5. Recurso des-
provido� (TJPR, Agravo de Instrumento 151.815-2, 2ª Câmara
Cível, Rel. Des. Bonejos Demchuk, DJU 1º/4/2005. Os desta-
ques não constam do original). Dessa forma, tendo em vista
que os fatos imputados ao agravante ainda dependem de instru-
ção probatória para serem esclarecidos, necessário se faz o re-
gular prosseguimento da ação civil pública, a fim de que se
possa averiguar se o recorrente praticou conduta ilegal e con-
trária aos princípios da administração pública. A alegada pres-
crição é matéria controvertida, tanto na doutrina, quanto na
jurisprudência, devendo ser objeto de análise mais aprofunda-
da pelo magistrado de 1º grau. No que tange ao periculum in
mora, este não se mostra suficiente a ponto de permitir que se
atribua efeito suspensivo ao recurso, uma vez que o tão-só re-
cebimento da ação civil pública não significa condenação ou
reconhecimento de conduta reprovável, que possa ensejar a
ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação. Por fim,
deve ser ressaltado que não foi pela decisão de fl. 35 que o Dr.
Juiz de Direito decretou a indisponibilidade dos bens do recor-
rente, pois, somente, deixou de apreciar o pedido de cancela-
mento da constrição, o que leva à conclusão de que tenha sido
ordenada em decisão anterior. Assim sendo, este Tribunal de
Justiça não pode analisar o cabimento e limitação da indisponi-
bilidade dos bens, haja vista que sequer foi reproduzida nos
autos a decisão que teria determinado a medida, além da possi-
bilidade de que tenha precluído o direito da parte discuti-la. 3.
Diante do exposto, deixo de atribuir efeito suspensivo ao agra-
vo de instrumento interposto por ALBERTO YOUSSEF, por
entender que não estão satisfatoriamente demonstrados os re-
quisitos necessários para a sua concessão. 4. Requisitem-se
informações ao Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comar-
ca de Maringá. 5. Intimem-se o agravado e os interessados para
apresentarem resposta, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 6.
Ultimadas as providências ordenadas, dê-se vista dos autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 29 de novembro
de 2006. Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA, RELATOR.

0029 . Processo/Prot: 0389586-1 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2006/238409. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 128668-2 Apelação Ci-
vel. Autor: Município de São José dos Pinhais. Advogado: Gláu-
cia Lourenço Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva. Réu: Juarez
Moreira de Freitas, Júnior Cesar de Oliveira, Arcenio Grebogi,
Antônio Luiz Carlos Dalke Martins, Sandro Miguel Moro, Jo-
sias Ari Padilha, João Ademir Gelinski, Éberson Osni Macha-
do, José Deuclides Rocha. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Leonel Cunha. Revi-
sor: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, 1) MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS ajuizou
Ação Rescisória em face do JUAREZ MOREIRA DE FREI-
TAS, JÚNIOR CÉSAR DE OLIVEIRA, ARCÊNIO GREBO-
GI, ANTÔNIO LUIZ CARLOS DALKE MARTINS, SANDRO
MIGUEL MORO, JOSIAS ARI PADILHA, JOÃO ADEMIR
GELINSKI, EBERSON OSNI MACHADO e JOSÉ DEOCLI-
DES ROCHA, a fim de desconstituir o Acórdão nº 22498 da 4ª
Câmara Cível deste Tribunal de Justiça e que reformou, por
maioria, a sentença proferida os autos de Mandado de Segu-
rança nº 02/2002 que tramitou na 2ª Vara Cível de São José dos
Pinhais, concedendo a segurança pleiteada pelos ora Réus. 2)
Analisando-se, porém, os autos, constata-se que o trânsito em
julgado do Acórdão rescindendo (fls. 595/605), publicado em
15.09.2003 (f. 607), ocorreu em 15/10/2003 para o MUNICÍ-
PIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, exaurindo-se o prazo legal
para propositura da Ação Rescisória em 15/10/2005, prazo este
decadencial (ou preclusivo), e não prescricional (�Os prazos
preclusivos ou de caducidade causam, quando consumados, a
extinção do direito material e, por conseqüência imediata, da
pretensão e da ação de direito material. Concernem, pois, à
própria existência da relação jurídica e, mediatamente, à sua
eficácia. É o que se passa, e.g, na situação prevista no art. 495
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do Código de 1973, segundo o qual �o direito de propor a ação
rescisória se extingue em dois (2) anos, contados do trânsito
em julgado da decisão� (Da Prescrição e da Decadência no Novo
Código Civil, VILSON RODRIGUES ALVES, 2ª Edição, Book-
seller, 2004, p. 91). 3) Isto porque os Embargos Infringentes
interpostos contra aquele Acórdão não foram conhecidos, por
serem incabíveis na espécie, conforme consta no Acórdão nº
4145 (fls. 668/672) pois, nos termos do Enunciado 169 do Su-
perior Tribunal de Justiça: �São inadmissíveis embargos infrin-
gentes no processo de Mandado de Segurança�. 4) E, devido à
absoluta inadequação do recurso interposto, evidenciando erro
grosseiro até, a data do trânsito em julgado do Acórdão que não
o conheceu não pode ser considerado como o início do prazo
decadencial para a propositura da Ação Rescisória, mas sim
aquela data do trânsito em julgado do Acórdão rescindendo pois
�Salvo se por intempestividade, ou por absoluta falta de previ-
são legal, o prazo de rescisão se inicia do trânsito em julgado
do último recurso� (AR 1.252/SP, Rel. Min. FERNANDO
GONÇALVES, 3ª Seção, unânime, DJ 23.10.2000) e, ainda:
�O Superior Tribunal de Justiça tem admitido, em casos espe-
cíficos e excepcionais, que o �dies a quo� para a contagem do
prazo de decadência da rescisória comece a fluir a partir do
trânsito em julgado do acórdão que julga intempestivo o recur-
so, excetuando-se sempre os casos em que restar demonstrada
a má-fé da parte ou a presença de erro grosseiro. Precedentes:
REsp 544870/RS, Rel. Teori Albino Zavaski, 1ª Turma, DJ
06.12.2004, p. 201; REsp 511998/SP, Rel. Min. Nancy Andri-
ghi, 3ª Turma, DJ 01.02.2005, p. 540; REsp 441252/CE, Rel.
Min. Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, DJ 17.02.2003, p. 289"
(REsp 782529/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO,
DJ 11.05.2006, p. 166). 5) Na presente hipótese, a demanda
somente foi ajuizada em 29 de novembro de 2006 (f. 02), por-
tanto, quando há muito já estava exaurido o próprio direito
material que a possibilitava. ANTE O EXPOSTO, reconhecida
a decadência do direito material, indefiro a inicial com base no
artigo 295, IV do Código de Processo Civil. Publique-se. Inti-
mem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2006. Desembargador
LEONEL CUNHA, Relator.

0030 . Processo/Prot: 0389766-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/237200. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000510 Ação Civil Pública.
Agravante: Paulo Homero da Costa Nanni. Advogado: Cesar
Augusto de Mello e Silva. Agravado: Ministério do Público do
Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Despacho:

VISTOS, O presente agravo de instrumento é tempestivo e pre-
enche os demais requisitos de admissibilidade, de forma que
lhe dou seguimento. Paulo Homero da Costa Nanni, demonstra
irresignação contra a decisão (fls. 2517/2522) prolatada na ação
civil pública (autos nº 510/2006) promovida pelo agravado, que
deferiu o pedido de afastamento do agravante do exercício do
cargo (mandato eletivo) de Prefeito de Jaguariaíva. Alega, em
suas razões recursais, que: (a) a nulidade absoluta da ação de
improbidade, vez que não é cabível contra mandatários políti-
cos (no caso, prefeito municipal); (b) a Reclamação nº 2.138-
6/DF, existente junto ao Supremo Tribunal Federal reafirma a
impossibilidade de ação civil pública contra prefeito, tendo
determinado a suspensão da ação de improbidade; (c) o Minis-
tério Público local é incompetente para promover ação (no caso
caberia unicamente ação penal - por crime de responsabilidade
- DL 201/67), o que só se permite à legitimidade ativa de inte-
grantes da Eg. Procuradoria de Justiça; (d) houve violação ao
devido processo legal (negativa da vigência do art. 17, parágra-
fos 7º e 9º, da Lei nº 8.429/92), pois a petição inicial foi rece-
bida sem notificação para manifestação preliminar; (e) ausên-
cia de justa causa para afastamento do cargo; (f) não há falar
que a permanência do agravante no cargo atrapalhará a instru-
ção, pois os documentos necessários já se encontram nos au-
tos, bem como as testemunhas, quando ouvidas pelo Ministério
Público, também não fizeram qualquer menção de que teriam
sofrido alguma ameaça; (g) no mandado de segurança nº
386.690-8, o prefeito agravante foi reintegrado ao cargo, por-
que nunca houve motivo para o seu afastamento; (h) a decisão
ora agravada trata-se de idêntica reprodução daquela que foi
extirpada pela liminar antes aludida no mandado de segurança;
(i) o afastamento cautelar do ocupante do cargo de prefeito
municipal é medida extrema, somente sendo justificável quan-
do restar demonstrada que a sua manutenção no cargo atrapa-
lhará a instrução processual; (j) o despacho agravado não aten-
de ao princípio da fundamentação, trabalhando apenas com
hipóteses, não se podendo afastar qualquer mandatário com base
em presunção de temor; (l) há expressa confissão pelo Ministé-
rio Público de que não existem embaraços; (m) em nenhum
momento, de forma direta ou indireta, o agravante praticou
qualquer ato que pudesse afetar as investigações preliminares e
inquéritos civis sob direção do Ministério Público ou, de qual-
quer modo, constrangeu testemunhas; (n) ausência de funda-
mentação dos pedidos formulados pelo Ministério Público, sen-
do, consequentemente, a decisão nula absolutamente; (o) é abu-
sivo o afastamento por tempo indeterminado. Assim, requereu
o deferimento de liminar concessiva de efeito suspensivo, para
fins de sustar os efeitos do afastamento do agravante do exercí-
cio do cargo de Prefeito de Jaguariaíva. Ao final, postulou pela
procedência do recurso, em razão de (a) ser incabível ação de
improbidade administrativa contra exercente de mandato eleti-
vo; (b) ter havido afronta aos princípios do devido processo
legal e da ampla defesa; (c) o ato hostilizado representar cassa-
ção sumária do mandato, vez que não estabeleceu prazo para o
afastamento; (d) estarem ausentes os requisitos do fumus boni
iuris e do periculum in mora a autorizar o afastamento. Num
juízo provisório, defiro o pedido de atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso, uma vez que se mostram presentes os re-
quisitos do artigo 558, do Código de Processo Civil, pois, a
princípio, o afastamento preventivo do agravante se deu ape-
nas com fundamento em juízo de suposições (ilações), sem haver
prova em concreto de possível prejuízo à instrução processual,
o que contraria o caráter excepcional da medida. Desse modo,
defiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao presente
recurso. Requisito informações ao juízo a quo, no prazo de 10
(dez) dias, bem como determino que se intime o agravado, para

os fins e de acordo com o art. 527, incisos IV e V, do Código de
Processo Civil. Autorizo o Chefe da Divisão Cível a subscrever
o ofício requisitório. Comprove o agravante, em 3 (três) dias, o
cumprimento do disposto no art. 526 do Código de Processo
Civil. Após prestadas as informações e a resposta do agravado,
encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria-Geral de Justi-
ça. Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2006. Des. Luiz
Mateus de Lima, Relator.

I Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10779

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Airton Passos de Souza 004 0156112-6
Arlindo Mendes de Souza 004 0156112-6
César Luiz Schallenberger 004 0156112-6
César Yukio Yokoyama 001 0373733-3
Claudine Aparecido Terra 001 0373733-3
Fabrício Zilotti 002 0379387-5
Gilberto Nagasawa Tanaka 001 0373733-3
Irina Moreira da Fonseca 002 0379387-5
Jairo Basso 003 0381315-0
Joselia Aparecida Kuchler 004 0156112-6
Luiz Guilherme de Souza Lima 003 0381315-0
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 002 0379387-5

003 0381315-0
Marcus Vinícius Nascimento Burko 002 0379387-5
Ruth Passos de Souza 004 0156112-6
Valdecy Schon 002 0379387-5

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0373733-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/154409. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000179 Embargos a Execução.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Claudine Aparecido
Terra, César Yukio Yokoyama. Apelado: Ana Maria Klein, Hari
Narciso Klein, Nair Tioca Kaneko Sanada, Valter Amauri Fior,
Waldemar Takeshi Sanada, Espólio de Yutaka Fujii, Denize
Keiko Kimura Cordeiro de Souza, Luiz Cordeiro de Souza,
Nelso Tiepo, Sebastião Eugeio Gaião, Toshio Kondo, Maria
Neves de Queiroz Brundo, Kazue Saiki Tanaka. Advogado:
Gilberto Nagasawa Tanaka. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Leonel Cunha

0002 . Processo/Prot: 0379387-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/187319. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00030653 Embargos a Execução. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira Am-
brosio, Fabrício Zilotti, Irina Moreira da Fonseca. Apelado:
Jorge Marques Dias. Advogado: Valdecy Schon, Marcus Viní-
cius Nascimento Burko. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de
Moura

0003 . Processo/Prot: 0381315-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/194268. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000311 Embargos a Execução. Ape-
lante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Márcia Regina Oliveira
Ambrosio, Jairo Basso. Apelado: Clarinês Olmo Solana de Oli-
veira, Jonatan Félix da Silva, Luiz Carlos Orsi do Amaral (mai-
or de 60 anos), Vicente Fugazza (maior de 60 anos). Advoga-
do: Luiz Guilherme de Souza Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 30 dias

0004 . Processo/Prot: 0156112-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/42271. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2000.00000359 Falência. Apelante: Sayer-
lack Indústria Brasileira Vernizes SA. Advogado: Joselia Apa-
recida Kuchler. Apelado: Montefiori Móveis Indústria e Co-
mércio Ltda. Advogado: César Luiz Schallenberger, Arlindo
Mendes de Souza, Ruth Passos de Souza, Airton Passos de Sou-
za. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian
Romero. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

II Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10784

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Alberto Paolielo Azevedo 005 0391401-4
Daniele Neves Popika 004 0390535-1
Eduardo Pierri 001 0164741-2
Fábio de Almeida Braga 001 0164741-2
Flávia Reis Pagnozzi 001 0164741-2
Jonas Borges 003 0390030-1
Julio Cesar Brotto 001 0164741-2
Kamila Neves de Oliveira 004 0390535-1
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0164741-2
Marco Antonio Gonçalves Valle 002 0373885-2
Maria Fernanda Simões Bellei 004 0390535-1
Maurício Rodolfo de Souza 005 0391401-4
Mauro Cury Filho 004 0390535-1
Renato Oliveira de Azevedo 004 0390535-1
Roberto Ferreira 001 0164741-2
Rogeria Dotti Dória 001 0164741-2
Wagner de Oliveira Barros 002 0373885-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164741-2 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2004/152780. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 111808-5 Apelação Civel. Autor: Cnf
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flá-
via Reis Pagnozzi, Fábio de Almeida Braga, Julio Cesar Brot-
to, Eduardo Pierri. Réu: Valter Luiz Curtulo, Marco Antônio
Bertoncine Cascaes. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Sil-
va, Roberto Ferreira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

I. Os réus da presente lide têm diferentes procuradores (fls.
512/514), pelo que a devida anotação deverá ser feita na autu-
ação deste processo. II. Sobre as contestações e documentos
apresentados pelos réus (fls. 522/549 e 553/575), manifeste-se
o autor, querendo, em 10 (dez) dias. III. Intime-se. Curitiba, 5
de dezembro de 2006. Des. Duarte Medeiros - Relator.

0002 . Processo/Prot: 0373885-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/171192. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001259 Ação Monitória. Agra-
vante: Marisia Mantovani Tejo, Mauro Prieto Tejo. Advogado:
Marco Antonio Gonçalves Valle. Agravado: Amadeu de Olivei-
ra Lima. Advogado: Wagner de Oliveira Barros. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha.
Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti. Des-
pacho:

I - Trata a espécie originária de Ação Monitória fundada em
títulos extrajudiciais, na qual o autor busca tornar exeqüíveis
cinco cheques no valor total equivalente a R$ 10.387,30 (dez
mil trezentos e oitenta e sete reais e trinta centavos), atualizado
monetariamente até a data da propositura da demanda, insur-
gindo-se os réus, ora agravantes, contra a decisão de fls. 29/31-
TJ, que rejeitou a exceção de pré-executividade argüida pelos
recorrentes. Inconformados com a prestação jurisdicional, ale-
gam que o agravado é carecedor de ação por ilegitimidade pas-
siva dos agravantes, considerando que os cheques reclamados
foram emitidos unicamente pelo co-correntista MAURO PIE-
TRO TEJO, não tendo estes, participação alguma na formação
dos respectivos títulos extrajudiciais. Prossegue, aduzindo acer-
ca do entendimento de que a legitimidade para figurar no pólo
passivo da demanda executória cinge-se apenas ao signatário
dos cheques, ressaltando o gravame decorrente da decisão agra-
vada, diante da inclusão do nome dos agravantes no rol dos
executados constantes no respectivo cartório distribuidor. Em
face do expendido, pugnou pela concessão de efeito suspensi-
vo ao presente recurso, e, no mérito, pelo seu provimento, nos
termos de sua fundamentação. II - Tendo em vista o disposto no
art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação alterada
pela Lei nº 11.187 de 19 de outubro de 2005, recebo o presente
agravo em sua modalidade retida, considerando a impossibili-
dade de lesão grave e de difícil reparação decorrente da deci-
são agravada, consoante à fundamentação doravante exposta.
III - Não vislumbro, perfunctoriamente, a presença de pressu-
posto legal autorizador do recebimento do agravo sob a forma
de instrumento, com a conseqüente concessão de efeito sus-
pensivo à espécie, qual seja, a possibilidade de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação, veiculada pelo periculum in mora
(artigos 527 c/c 558 do Código de Processo Civil), eis que,
conforme denota-se da decisão atacada, não subsiste no pre-
sente contexto qualquer possibilidade de lesão aos agravantes,
conquanto a respeitável decisão de fl. 29/30-TJ não impossibi-
litou a defesa dos recorrentes, apenas consignando que a maté-
ria deduzida na respectiva exceção de pré-executividade não
se coaduna com a via eleita, devendo ser apreciada, portanto,
em sede de embargos à execução, tendo em vista a ausência de
nulidade apta a desconstituir uma eventual penhora. Sob outro
prisma, não laboraram os agravantes em comprovar a incidên-
cia de risco de dano irreparável, uma vez que a decisão recorri-
da fundou-se na mais absoluta prudência e legalidade, ressal-
vando que o mero fato de constar no �rol dos executados do
cartório distribuidor de Londrina�, não configura o alegado
gravame, tampouco lhes suprime qualquer tipo de direito, afi-
gurando-se um tanto quanto exageradas as suas alegações re-
cursais neste sentido. Conclusivamente, não subsiste o funda-
do e justo receio inerente ao recebimento do agravo na sua
modalidade instrumental, tampouco da concessão do pugnado
efeito suspensivo, consubstanciado em risco de irreversibilida-
de ou ineficácia do provimento final, considerando a ausência
de violação à ampla defesa dos executados, diante da possibili-
dade de interposição de embargos executórios para o aludido
fim. IV - Do teor deste despacho dê-se conhecimento, ao d.
Juiz singular, via ofício, para as providências necessárias. V -
Intimem-se. VI - Publique-se. Curitiba, 07 de dezembro de 2006.
Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA Relator

0003 . Processo/Prot: 0390030-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/236985. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001003 Ação Monitória. Agravante: Wil-
son Valter da Luz Carvalho. Advogado: Jonas Borges. Agrava-
do: Newton José Teixeira da Paz. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos. 1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de
antecipação da tutela recursal, interposto em face da decisão
que, nos autos da ação monitória, indeferiu o pedido de justiça
gratuita, por não ter o autor juntado declaração firmada pela
própria parte atestando não possuir recursos suficientes para
fazer frente às despesas processuais e por não ter dado atendi-
mento ao despacho que determinou a juntada dos três últimos
comprovantes de rendimentos e a cópia da última declaração
de imposto de renda, �limitando-se a expor seu entendimento,
sem sequer se insurgir pelas vias próprias�(fls.27). O Agravan-
te busca a reforma da referida decisão, aduzindo que declarou
sua condição de pobreza na inicial da ação, conforme poderes

constantes na procuração outorgada - única condição exigida
pela Lei 1060/50, o que já é o suficiente para a concessão dos
benefícios da justiça gratuita, sendo inaceitável o indeferimen-
to baseado em situações alhures; que considerando que as cus-
tas não são ínfimas, certamente se não for provido o presente
recurso, não poderá dar continuidade na demanda, pois efeti-
vamente não possui condições de arcar com os ônus do proces-
so sem comprometer sua subsistência, e restará privado de exer-
cer seu direito constitucional à ação; que é remansosa a juris-
prudência no sentido de que basta a declaração dos Requeren-
tes da impossibilidade de arcarem com custas sem prejuízo do
próprio sustento para a concessão do benefício (art. 4º da Lei
n.º 1.060/50). Por fim, pugna pelo provimento do recurso para
que se conceda a assistência judiciária ao Agravante. 2. O pe-
dido de reforma da decisão agravada merece ser acatado. De
fato, o benefício assegurado pela Carta Magna e regulado pela
Lei n.º 1.060/50, a teor do art. 4º da Lei n.º 1.060/50, depende
apenas, na primeira etapa, da afirmação da parte de que o paga-
mento das custas importa em prejuízo ao sustento próprio ou
da família. Trata-se de alegação que goza de presunção legal
de veracidade, a qual não precisa ser pessoal mas também deri-
var de poderes conferidos ao patrono como consta do instru-
mento procuratório de fls. 15. Outrossim, para o momento, não
se mostra pertinente que haja exigência por ato de ofício do
Juiz da apresentação de documentação suplementar - o que fica
postergado para a fase ulterior em conta a impugnação eventu-
al da parte interessada. Nesse sentido é o entendimento já fir-
mado do Superior Tribunal de Justiça: �PROCESSUAL CIVIL
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA - ALEGADA NECESSIDADE DE COMPRO-
VAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXI-
GIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº
1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciá-
ria, mediante simples afirmação de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da gra-
tuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta
Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo, sendo
suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. -
Recurso especial conhecido e provido.� (STJ - 2ª Turma - REsp
400.791/SP - Rel. Min. Francisco Peçanha Martins - DJ de
03.05.2006, p. 179) Processual civil. Agravo nos embargos de
declaração no agravo de instrumento. Assistência judiciária
gratuita. Pedido perante o tribunal. Possibilidade. Estado de
pobreza. Prova. Desnecessidade. Prejudicialidade afastada. - É
admissível, nas instâncias de origem, a formulação do pedido
de gratuidade da justiça em qualquer fase do processo. Prece-
dentes. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do
requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado,
sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na
petição inicial ou no curso do processo. Negado provimento ao
agravo. (STJ 3ª Turma - AGEDAG 728.657/SP - Rel. Min.
Nancy Andrighi, - DJ 02.05.2006, p. 314) �PROCESSUAL
CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE
NECESSIDADE PELOS AUTORES. PRESUNÇÃO LEGAL.
IMPUGNAÇÃO. ACÓRDÃO ESTADUAL QUE INVERTE O
ÔNUS DA PROVA, ATRIBUINDO-O AOS REQUERENTES.
IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 1.060/50, ART. 4º. EXEGESE. I.
Bastante à formulação do pedido de assistência judiciária a
apresentação de requerimento ao juiz da causa, sem necessida-
de de maior instrução, podendo, no entanto, vir o mesmo a ser
indeferido se dos elementos já constantes do processo, ou tra-
zidos pela parte adversa em impugnação, for possível concluir
que a alegação de pobreza não corresponde à realidade. II. Caso
em que a impugnação foi rejeitada em 1º grau e o Tribunal
estadual, incorretamente, inverteu o ônus da prova, entenden-
do que os requerentes não trouxeram à colação elementos que
demonstrassem o estado de necessidade para amparar o pedido
de justiça gratuita. III. Recurso especial conhecido e provido,
para deferir a assistência judiciária.� (STJ - 4ª Turma - REsp
654.748/RS - Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ
24.04.2006, p. 402) Destarte, considerando que a decisão re-
corrida está em manifesto confronto com a jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça, em consonância com
o disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, dou provimento ao recurso. 3. Comunique-se e intimem-se.
Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. SÉRGIO ARENHART
- Relator.

0004 . Processo/Prot: 0390535-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/239455. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000468 Revisão de Contrato. Agravante:
Braslote Loteamentos Brasileiros Ltda. Advogado: Renato Oli-
veira de Azevedo, Kamila Neves de Oliveira. Agravado: Maria
Fátima Rosa, Manoel Rosa Sobrinho. Advogado: Maria Fer-
nanda Simões Bellei, Daniele Neves Popika, Mauro Cury Fi-
lho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan
Lopes. Despacho:

Vistos, etc. I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento
interposto por Braslote Loteamentos Brasileiros Ltda. contra
decisão (fls. 144/145 - TJPR), proferida nos autos da �Ação de
Revisão Contratual� nº. 468/2005, movida por Maria Fátima
Rosa e Manoel Rosa Sobrinho, pela qual o Juiz monocrático
em despacho saneador, entre outras deliberações, determinou a
realização de prova oral e pericial. Nas razões recursais (fls.
02/11), pleiteia a concessão de efeito suspensivo até o julga-
mento deste recurso e, posteriormente, o provimento do mes-
mo, para efeito de reformar a decisão recorrida. Defende, que
estão presentes os requisitos que podem justificar a concessão
do almejado efeito suspensivo, ao argumento de que �... a pro-
va pericial aqui em questão, foi requerida única e exclusiva-
mente pelos Agravados, sendo que a controvérsia e excessos
supostamente implícitos nos valores do financiamento cobrado
pela empresa de loteamentos podem ser facilmente identifica-
dos pelos devedores que aderiram ao contrato, pois trata-se de
cálculos sem nenhuma complexidade� (fls. 4), bem como, por-
que a realização de tal tipo de prova, que alega ser dispensável,
acabará ensejando um atraso desnecessário no deslinde da de-
manda. Sustenta, em resumo, que o contrato firmado entre as
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partes foi elaborado de acordo com os ditames impostos pelo
artigo 26 da Lei nº 6.766/79, em especial o inciso IV, que trata
da estipulação de preço, prazo, forma e local de pagamento e
que, por tal razão, não se faz necessária a realização de perícia
cujo objetivo se restringe ao estabelecimento de valor ao imó-
vel negociado. Assevera, que mesmo que se considere aplicá-
vel à hipótese o Código de Defesa do Consumidor, para fins de
revisão contratual, o valor estipulado ao imóvel negociado não
pode ser modificado, sob o fundamento de que �... além de
compreender pleito genérico inadmissível, viola até mesmo o
direito de propriedade, com ofensa aos atributos do ato jurídi-
co perfeito e do direito adquirido, todos com tutela constituci-
onal, além de sua evidente impossibilidade jurídica.� (fls. 07)
Isto posto: Da prévia análise do conteúdo destes autos, por en-
tender que não restaram configurados, em sede de cognição
sumária, a indispensável coexistência dos requisitos autoriza-
dores da suspensividade almejada e levando em conta os fun-
damentos da decisão monocrática, indefiro o pleito de conces-
são de efeito suspensivo ao recurso. II - Comunique-se ao Dr.
Juiz da causa, esta decisão, requisitando-lhe informações que
entender necessárias no prazo de 10 (dez) dias. III - Intimem-se
os Agravados, para, querendo, apresentar resposta ao recurso,
no prazo legal. IV - Após, voltem conclusos. Curitiba, 07 de
dezembro de 2006. IDEVAN LOPES Relator ,

0005 . Processo/Prot: 0391401-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/245853. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000473 Execução por Quantia
Certa. Agravante: Warner Gomes Fernandes Junior, Geny Cas-
tro Fernandes, Marcelo Gomes Fernandes, Viação Esmeralda
Transportes Ltda. Advogado: Carlos Alberto Paolielo Azevedo.
Agravado: Walter Gomes Fernandes, Walsh Gomes Fernandes.
Advogado: Maurício Rodolfo de Souza. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despa-
cho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
(fl. 18-TJ do MM. Juízo de Direito da 9ª Vara Cível da Comar-
ca de Londrina que, em que pese ter recebido a exceção de pré-
executividade manejada pelos agravantes, indeferiu o pedido
de suspensão da execução com o recolhimento do mandado
postulado, por considerar �rápido� o trâmite da exceção. Irre-
signados, os excipientes pugnam pela reforma da r. decisão in-
terlocutória alegando que a suspensão da execução é impositi-
va quando do recebimento da exceção de pré-executividade.
Aduz que foi incluída, no pólo passivo da Ação de Execução
de Título Judicial, Pessoa Jurídica estranha à relação jurídica
em questão, tendo em vista que a mesma foi constituída apenas
7 (sete) dias após firmado o acordo judicial cujo termo está
sendo executado. Perfazendo-se, desse modo, como nitidamente
ilegítima para ser executada por acordo judicial no qual não
tomou parte. Assevera que a Ação de Execução por Quantia
Certa Decorrente de Título Judicial foi erroneamente manejada
pelos agravados, uma vez que referido título é inexigível, por-
quanto a exigibilidade do mesmo restou condicionada, no acordo
judicial, à apuração do dolo ou culpa dos agravantes pelo des-
cumprimento. Por fim, afirma que, em face ao exposto, falta
aos agravados interesse em agir. Diante disso e ante à possibi-
lidade de constrição material de parte ilegítima para figurar no
pólo passivo da demanda executiva e da ausência de exigibili-
dade do título judicial executado, requer a reforma da decisão
ora objurgada para que seja determinada a suspensão da execu-
ção até o julgamento do incidente, inclusive com a concessão
de efeito suspensivo ao presente recurso em face do manifesto
perigo de dano de difícil reparação assim como da aparência
do bom direito. Em aditamento, o patrono dos agravantes noti-
cia que, após findo o expediente forense do dia 07 de dezem-
bro e, portanto, posteriormente à interposição do presente re-
curso, o Oficial de Justiça iniciou a penhora e remoção de seis
ônibus (de um total de dez) de propriedade da empresa Viação
Esmeralda, pessoa jurídica ilegitimamente demandada na exe-
cução. Alega, ainda, que apenas um dos ônibus penhorados seria
suficiente para garantir o juízo e que o depósito de seis ônibus
da empresa nas mãos dos exeqüentes inviabilizou a atividade
da sociedade empresária, a qual tem por obrigação, via de con-
trato público, de prestar serviço essencial de transporte de pas-
sageiros. Ressaltando que os agravados são concorrentes da
empresa, no mesmo ramo e em idêntico trecho viário. A resti-
tuição dos ônibus foi deferida pelo juiz de plantão na madruga-
da do dia 08 de dezembro do corrente, o qual depositou os bens
junto ao sócio-gerente da empresa executada. Salientou, ainda,
que a remoção dos bens jamais foi determinada pelo juízo. As-
sim sendo, reforçou o pedido recursal para que seja suspensa a
execução até a decisão final da exceção de pré-executividade.
II - Neste momento, a pretensão repousa na análise da possibi-
lidade da concessão ou não do referido efeito suspensivo, eis
que a agravante aponta possibilidade de prejuízo. Prevê o arti-
go 527, inciso III e artigo 558, ambos do CPC, a possibilidade
de o relator conceder efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento, a requerimento do agravante, nos casos dos quais possa
resultar lesão grave e de difícil reparação, dentre outros casos,
desde que relevante a fundamentação, suspendendo o cumpri-
mento da decisão agravada até pronunciamento definitivo da
Turma ou Câmara. No presente caso, evidente a possibilidade
de ocorrência do prejuízo apontado pelo agravante, na medida
em que o patrimônio dos agravantes está prestes a ser atingido
para cumprir obrigação oriunda de acordo judicial cuja exigi-
bilidade restou amplamente protestada, levantando dúvida con-
siderável. A relevante fundamentação jurídica repousa na in-
clusão de Pessoa Jurídica que sequer havia sido constituída
quando da assinatura do acordo judicial em questão, conforme
comprovam os documentos de fls. 39/40-TJ e 49/52-TJ. Ou-
trossim, como já salientado, o valor executado refere-se ao des-
cumprimento doloso ou culposo do acordo judicial (fl. 39 ver-
so) o qual não foi devidamente auferido no momento da execu-
ção. Neste diapasão, verifico a relevância da fundamentação
apresentada no presente agravo de instrumento para atribuir-
lhe o efeito suspensivo, a fim de que sejam suspensos os atos
de penhora e depósito, restituindo os bens constritados à exe-
cutada, evitando-se, por ora, qualquer prejuízo a ser suportado
pelos agravantes. III - Ante o exposto, atribuo efeito suspensi-
vo ao recurso, para que seja sobrestada a penhora determinada

na execução até o pronunciamento definitivo desta câmara, nos
termos dos art. 527, III, c/c 558, ambos do CPC IV - Dê-se
conhecimento ao Juiz singular, via ofício, do teor deste, objeti-
vando as informações, inclusive quanto ao cumprimento, pelos
Agravantes, do disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil. V - Intime-se o agravado para responder ao recurso. VI -
Publique-se. Curitiba, 13 de dezembro de 2006. WALDEMIR
LUIZ DA ROCHA Relator

II Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 7ª Câmara Cível
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0318657-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/189115. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000435 Declaratória. Agravante:
Pelespe Comércio de Combustíveis Ltda. Advogado: Ricardo
Soares Mestre Janeiro. Agravado: Companhia Brasileira de
Petróleo Ipiranga. Advogado: Mariza Ribeiro da Silva, Ricardo
Augusto Morgan. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I. PELESPE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. ofere-
ce agravo de instrumento, com pedido de tutela recursal anteci-
pada, da decisão que, nos autos 435/2005, de declaratória de
nulidade de cláusula contratual com pedido de tutela específi-
ca antecipada que ajuizou em relação a COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA, indeferiu a antecipação
pretendida. Afirma o agravante estarem presentes os requisitos
para a concessão da tutela recursal antecipada: �evidenciados
os sérios danos a que estará sujeita a agravante, caso permane-
ça atrelada comercialmente à agravada contra sua vontade e
sem qualquer instrumento contratual válido e regular a ensejar
tal situação�. Alega carecer de reforma a decisão singular, pos-
to que: a)-com a interferência comercial da agravada nos inte-
resses da agravante, não dispõe livremente de seu imóvel, fi-
cando impossibilitada de gerir acordos com liberdade contratu-
al e livre iniciativa, concorrer com outros postos de gasolina, e,
se mantidos dos equipamentos cedidos em comodato, terá de
manter o contrato de exclusividade, violando seus direitos es-
tampados nos artigos 170, inciso IV, e 173, §4º, da CF; 20,
artigo 20 da Lei nº 8884/94 e artigo 1º da Lei nº 9478/97; b)-em
razão dos altos preços que é obrigada a praticar, perdeu clien-
tes e demitiu 15 de 23 funcionários, sendo obrigada a suportar
todos os prejuízos comerciais decorrentes da imposição a vín-
culos contratuais derivados de cláusulas potestativas e absolu-
tamente ilegais; c)-�uma simples leitura é suficiente para nos
mostrar que a discussão do Agravo de Instrumento nos autos nº
158/2005 e nos presentes autos nº 435/2005 é diferente. Inclu-

sive foi mencionado que as discussões a respeito das cláusulas
contratuais seriam feitas in oportune tempore, isto é, na ação
direta declaratória de Cláusula Contratual� (fl. 15); d)-a deci-
são dos autos nº 158/2005 é de 13/05/2005, quando ainda não
se haviam passado os 06 (seis) anos do contrato, o que se deu
em 15/10/2005; logo, não há por que perpetuar o cumprimento
da cláusula de exclusividade de uma avença que não mais exis-
te, e, ainda que perdurasse a cláusula de renovação automática
do contrato, esta não atingiria a cláusula de exclusividade; e)-
aduz ser sua situação financeira grave e, �em verdade, sequer
pode esperar o término desta ação judicial, e será difícil inclu-
sive para ela esperar a descaracterização do posto revendedor,
razão pela qual, diferentemente da fundamentação da decisão
antecipatória do processo nº 158/2005, onde o cumprimento da
cláusula de exclusividade não induz lesão grave e de difícil
reparação, no presente processo, a renovação dos contratos
abusivos levará a agravante à bancarrota, sendo que a demora
no provimento jurisdicional redundará na ineficácia do provi-
mento final� (fl. 20); f)-afirma estarem presentes os requisitos
para a concessão da tutela recursal antecipada, porquanto as
cláusulas abusivas estão causando inúmeros prejuízos à recor-
rente, caracterizando o fumus boni iuris, e o perigo na demora,
pois a continuidade no cumprimento do contrato que já venceu
inviabiliza o negócio da recorrente; g)-a cláusula potestativa
de renovação automática é imposição unilateral e ilegal, bene-
ficiando apenas a agravada. Por fim, requer o provimento do
presente agravo para, com fundamento no artigo 461, §3º, do
CPC, sejam liminarmente declaradas nulas as cláusulas que
impugna1, e, assim, a partir do término do contrato, possa co-
mercializar os produtos combustíveis adquiridos por toda e
qualquer distribuidora autorizada e operar como tal, preservando
a livre iniciativa, liberdade comercial e livre concorrência. Jun-
tou documentos de fls. 37/193. Determinou-se a baixa dos au-
tos à distribuição (fls. 198 e 203/204). À fl. 227, determinou-se
a redistribuição pela prevenção. Entendendo a inocorrência de
prevenção, o relator designado determinou a devolução dos
autos a esta 7ª Câmara (fls. 231/232); todavia, foi mantido o
entendimento e devolvidos à 18ª Câmara Cível. Suscitado con-
flito de competência pelo Des. JUCIMAR NOVOCHADLO (fls.
240/242). A Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se pela
competência da 18ª Câmara Cível. Solicitou-se, à fl. 282, a
remessa dos autos a esta relatoria, restando julgado prejudica-
do o conflito de competência (fl. 287). Determinada a presta-
ção de informações do relator singular (fl. 230), que o fez às
fls. 295/297), comunicando ter mantido a decisão agravada. II.
Dos autos, extrai-se que, na demanda de cumprimento de obri-
gações contratuais com abstenção do uso de marca (autos n.
158/2005), foi concedida tutela antecipada ao fim de que a ré
(aqui agravante) se abstivesse de adquiri produtos combustí-
veis de outros fornecedores em contrato entre as partes firmado
em 15 de outubro de 1999, com prazo de seis (6) anos. Por
outro lado, nos autos em que se proferiu a decisão agravada, a
causa de pedir se prende à declaração de nulidade da cláusula
de renovação automática da referida avença, posto que, a pre-
valecer essa previsão, tachada pela recorrente como conseqü-
ência de contrato de adesão, as obrigações da Pelespe se pror-
rogariam por mais seis (6) anos (o pedido foi ajuizado aproxi-
madamente quinze dias antes do término do contrato). Ou seja:
são duas situações que se separam no tempo pelo término do
contrato (15.10.05); a decisão anterior (tutela antecipada na
demanda de cumprimento) levou em conta a vigência do con-
trato; a atual (a que se refere o agravo) diz respeito à não-reno-
vação automática do acordo. Por óbvio, são questões que se
entrelaçam, mas que podem ser analisadas separadamente, até
porque a segunda demanda, se acolhida, tornará sem objeto a
primeira, �prima facie�. É dizer que o digno magistrado �a quo�,
a rigor, não enfrentou o pedido de tutela antecipada formulado
pelo agravante. Ou melhor: o fez equivocadamente, gerando
decisão �citra petita�, uma vez que não examinou o ponto ful-
cral da súplica antecipatória: a nulidade da cláusula de renova-
ção automática. Não enfocou o pedido com base no art. 273,
�caput� e I, do CPC. Não procedeu ao exame da existência ou
não da prova inequívoca e da verossimilhança. E sendo matéria
de ordem pública o julgamento �citra petita� (art. 460 CPC;
art. 93, IX, CF), cuida-se de decisão nula, devendo outra ser
proferida com exame dos requisitos específicos à tutela pleite-
ada. III. Assim sendo, declaro de ofício a nulidade da decisão
recorrida, porque �citra petita�, para que se profira outra na
forma exposta na fundamentação deste �decisum�. De imedia-
to, comunique-se o juiz da causa. Int. Curitiba, 07 de dezembro
de 2006. José Maurício Pinto de Almeida Relator

0002 . Processo/Prot: 0356277-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/228701. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 356277-6
Apelação Civel e Reexame Necessario. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Ape-
lante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advoga-
do: Daiane Maria Bissani. Apelado: Margarida Souza de Aze-
vedo (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Rec.Adesivo:
Margarida Souza de Azevedo. Advogado: Jonas Borges. Em-
bargante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Despacho:

Diante do fato de os embargos declaratórios terem sido opostos
com caráter infringente, intime-se a embargada MARGARIDA
SOUZA DE AZEVEDO, para que, querendo, se manifeste no
prazo de 5 (cinco) dias. Após, à conclusão. Curitiba,05 de de-
zembro de 2006 Des. José Mauricio Pinto de Almeida, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0360605-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/123626. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00000300 Cautelar. Agra-
vante: Ilha do Mel Construções Civis Ltda. Advogado: José
Gilmar dos Santos. Agravado: Rosangela Schuster. Advogado:
Nardo Alceu Fernandes Marques. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:

Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO CONTRATUAL
-CADASTROS DE INADIMPLENTES - IMPOSSIBILIDADE
DO REGISTRO NEGATIVO DO NOME DO DEVEDOR
ENQUANTO PENDE A AÇÃO - INEXIGÊNCIA DE DEPÓ-
SITO DA PARTE INCONTROVERSA SE, EM VIRTUDE DA
ALEGAÇÃO DE QUE EMCARGOS FORAM COBRADOS
EXCESSIVAMENTE, NÃO SE CONHECE O JUSTO VALOR
DA DÍVIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVI-
DO. �A inscrição do nome do devedor em arquivo de consumo
só pode ser postulada pelo credor quando a obrigação restar
incontestada, tanto por conformismo do devedor, como por pro-
nunciamento judicial.� 1. RELATÓRIO Insurge-se o agravante
contra decisão interlocutória proferida em demanda cautelar,
na qual deferiu-se liminar à agravada para exclusão do nome
da mesma de cadastros de inadimplentes, abstenção de novas
inclusões, bem ainda para impedir execuções fundadas no con-
trato sub judice. Como razões de reforma sustenta, em síntese,
que a inclusão do nome da autora, ora agravada, em cadastro
de inadimplência seria pertinente, eis que esta, na demanda
cautelar promovida, não teria realizado qualquer prova do pa-
gamento ou do depósito das parcelas vencidas, tampouco teria
garantido o juízo na forma do art. 804 e 805 do CPC. Discorreu
ainda que não estariam presentes os pressupostos necessários
ao deferimento da liminar. Diante desta quadra de considera-
ções requereu a concessão de efeito suspensivo ao recurso e,
ao final, o seu provimento. Por meio da decisão de fls. 32/33-
TJ, determinou-se a instrução do recurso com as peças que o
recorrente entendesse pertinente, ante os extravios dos docu-
mentos que inicialmente o acompanhavam. É o relatório. 2.
DECISÃO No mérito, a matéria versada não apresenta maior
complexidade, pois se cinge à possibilidade ou não da inscri-
ção da agravada em cadastro de inadimplência enquanto pen-
dente discussão judicial, questão exaustivamente apreciada pelos
tribunais, o que dá ensejo ao seu julgamento de plano. Anali-
sando os documentos que instruíram o presente recurso, deno-
ta-se que a recorrida intentou ação cautelar inominada - susta-
ção de protesto cambial, bem como ação de rescisão de contra-
to c/c perdas e danos. Necessário salientar que o simples fato
da agravada procurar a tutela jurisdicional já demonstra, por si
só, o manifesto inequívoco na discussão dos referidos contra-
tos. Por outro lado, é cediço que as empresas utilizam-se dos
órgãos protetores de crédito para pressionarem seus devedores
ao pagamento, numa verdadeira ditadura negocial. No entanto,
olvida-se que as inserções dos nomes de seus clientes inadim-
plentes nos cadastros creditícios devem, incondicionalmente,
observar algumas formalidades, como ensina Ada Pellegrini
Grinover : �INQUESTIONAMENTO DO DÉBITO E REGIS-
TRO - O caráter induvidoso do dado é da essência dos arquivos
de consumo. Esse traço é visto em dupla perspectiva: a) certeza
sobre o débito e b) convicção sobre a informação em si mesma
considerada... A inscrição do nome do devedor em arquivo de
consumo só pode ser postulada pelo credor quando a obrigação
restar incontestada, tanto por conformismo do devedor, como
por pronunciamento judicial, o que, no caso em tablado, ainda
não ocorreu, visto que os embargos carecem de julgamento.�
Desta forma, inconteste que não configura exercício regular de
direito a prática do credor que, utilizando-se da importância
legal conferida ao SERASA, insere em seus cadastros o nome
do devedor estando a dívida pendente de discussão judicial,
caso em que hipótese se torna exatamente a oposta, ou seja,
abuso de direito, projetado pela banalização da atividade e a
conspurcação desse sistema modernos de informações finan-
ceiras. Sem as garantias mínimas de segurança e validade do
débito, o que só poderá ocorrer após manifestação judicial de-
finitiva, todo o sistema resvala para a constituição de tribunais
privados de exceção, pois o credor, por desvio de função do
instrumento, afasta o que sobra de constitucionalidade a tal
prática, baseada na presunção de que o se protege é o crédito
visto genericamente. O mecanismo de cobrança utilizada pela
parte credora revela-se ilícito e baseado no uso de coação soci-
al, constrangimento público, estigmatização e exercração do
devedor. Tal atitude apresenta-se exercida em termos clamoro-
samente ofensivos à justiça vez que contraria frontalmente o
disposto no art. 187 do Código Civil, configurando, indubita-
velmente, um abuso de direito, vez que, com a inserção do nome
do devedor nos cadastros de proteção ao crédito, estando em
trâmite discussão judicial sobre a dívida, demonstra ter, por
único objetivo, o de amedrontar o devedor objetivando que este
desista da demanda, prática esta que deve ser severamente re-
primida. O Código Civil Brasileiro impõe absoluta sanção a
tais condutas no parágrafo único de seu art. 2035 quando prevê
que �nenhuma convenção prevalecerá se contrariar preceitos
de ordem pública, tais mo os estabelecidos por este Código...�.
Para embasar ainda mais o presente abuso de direito, faz-se
necessária a apresentação da posição dominante desta Corte,
posto que é pacífico o entendimento jurisprudencial que impe-
de a inclusão do nome do devedor nos cadastros das empresas
protetoras de crédito enquanto a questão não for apreciada, ir-
recorrivelmente, pelo Poder Judiciário. A maior parte das Câ-
maras Cíveis desta Corte de Justiça já firmou entendimento no
sentido da impossibilidade do registro negativo do nome do
devedor enquanto estiver em trâmite processo judicial discu-
tindo a dívida, sendo oportuno relembrarmos do voto do Juiz
Antonio Renato Strapasson, cuja ementa dispõe: DECLARA-
TÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C.C.
REVISIONAL - CADASTRO DE INADIMPLENTES - SUS-
PENSÃO DO REGISTRO ENAQUANTO PENDE AÇÃO DE
REVISÃO DE CLÁUSULAS DE CONTRATO - POSSIBILI-
DADE - REQUERIMENTO DO AUTOR DE SE IMPEDIR AO
CREDOR O AJUIZAMENTO DAS MEDIDAS QUE LHES
CABEM POR LEI. (Agravo de Instrumento 132.138-8, DJ 5524,
03/12/99, julgamento por unanimidade.) Não obstante, oportu-
na também é a decisão exarada pelo extinto Tribunal de Alçada
do Estado de São Paulo, in verbis: �Se o contrato encontra-se
em discussão, nenhuma razão de direito ou de fato permite dar-
se à palavra do banco, credor, maior valor do que à palavra do
cliente, devedor. Tanto o banco pode estar certo, eventualmen-
te, como, também eventualmente, pode estar certo o cliente - e,
em sendo assim, é absolutamente inadmissível certificar-se o
cliente como inadimplente, não cumpridor do contrato, se este
ainda se encontra em discussão. Se, e quando houver o trânsito
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em julgado da indigitada ação em que se discute o contrato
assinado pelas partes, aí sim poderá o agravante legitimar-se a
incluir o nome do devedor como inadimplente, pois só aí terá o
Judiciário decidido ter ocorrido efetivamente a inadimplência.
E não é �normal� em absoluto, acabar com o crédito de alguém
que ainda está discutindo os termos do que contratou, o que
implicaria admitir inaceitável pressão social e psicológica para
forçar o devedor à desistência da demanda proposta� (2ª TACi-
vSP, 10ª Câm., Ag. 549613-0/6, rel. Soares Levada). Ademais,
urge aduzir que carece de razão o recorrente quando afirma
que a exclusão do nome da agravada estaria condicionada ao
depósito da parte da dívida dita incontroversa. Consoante já
mencionado, há uma ação proposta pela devedora contestando
os encargos cobrados, ou seja, volta-se contra a existência par-
cial do débito. Denota-se, de plano, que contesta-se o valor
cobrado. Neste víeis, cumpre observar que não se pode exigir o
depósito prévio se não se sabe o real valor da dívida. Destarte,
considerando que a regra básica exige que só os débitos indu-
vidosos possam ser objetos de registro, então, havendo dúvida,
judicial e razoavelmente materializada, sobre o seu valor ou
sobre a própria existência da obrigação, é descabida a manu-
tenção do arquivo, mesmo que como anotação. (Forense Uni-
versitária, 6ª Edição, pág. 369/370). É de se anotar, outrossim,
que o próprio Regulamento Nacional de Serviço de Proteção
ao Crédito prevê, em seu artigo 18, que: �será suspensa a infor-
mação de registro, desde que comprovada a existência de lití-
gio judicial�. A inscrição somente se justifica quando demons-
trada sua origem, em débito líquido e certo, sobre o qual não
pende discussão judicial. Em suma, diante do questionamento
de débito, seja quanto a sua existência, seja quanto ao seu mon-
tante, não poderia a instituição credora inserir o nome dos de-
vedores nos registros de consumo. Por tais razões, diante do
permissivo insculpido no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente recurso de Agravo de Instrumen-
to, uma vez que a inversão do ônus da prova determinada na
decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência
deste Tribunal. Curitiba, 28 de novembro de 2006. DESEM-
BARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Rela-
tor

0004 . Processo/Prot: 0360698-4/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/238061. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 360698-4 Apelação Civel. Apelante: Ingrid Trapp
dos Reis. Advogado: Maria Ilma Caruso. Apelado: M.m.c. En-
genharia Civil Ltda. Advogado: Alexandre Torres Vedana. Ape-
lado: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Ad-
vogado: Leonel Trevisan Júnior. Embargante: Banco Itaú SA.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida. Despacho:

Diante do fato de os embargos declaratórios terem sido opostos
com caráter infringente, intime-se a embargada INGRID TRA-
PP DOS REIS, para que, querendo, se manifeste no prazo de 5
(cinco) dias. Após, à conclusão. Curitiba, 07 de dezembro de
2006 Relator

0005 . Processo/Prot: 0361852-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/94799. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1996.00001120 Ordinária. Apelante: Institu-
to Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Maria de Na-
zaré Guimarães Borges. Apelado: Helena Salamon Wolf, Do-
mingos Sartori, Neide do Nascimento, Sawako Matsumoto
Miyamura, Lorena Maria Matte Ribas, Nilciea Fabro da Silva,
Geneolice Luiza de Oliveira Pereira, Avelar Correia Bomfim,
Arivaldo de Santana, Aurora Gimenes Fernandes, Elza Izabel
dos Santos, Lupércia Bitencouth, Edson de Souza, Aluiziana
da Silva Lima, Ilda Azaras Rodrigues, Maria da Costa Ávil,
Carmosina de Macedo Alves Reis, Wagner Rodrigues, Cleide
dos Santos Molina, Lourdes Domingues Lourena, José Cardo-
so da Silveira. Advogado: Deolindo Antonio Novo. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Despacho:

I. Com efeito, a Súmula 178 do Colendo SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA enuncia que �o INSS não goza de isenção
do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias
e de benefícios, propostas na Justiça Estadual�. Diante disso,
considerando-se que a demanda em tela trata de concessão de
benefício e que o apelo recursal interposto pelo INSS está de-
sacompanhado do comprovante de preparo, concedo-lhe o pra-
zo de cinco (5) dias para regularizar a situação (efetuar o pre-
paro devido), sob pena de não-conhecimento do inconformis-
mo. II. Para tanto, intime-se pessoalmente o douto Procurador
do INSS, formalidade exigida pela redação do artigo 17 da lei
10.910/2004 [�Nos processos em que atuem em razão das atri-
buições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras
de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do
Brasil serão intimados e notificados pessoalmente�]. Curitiba,
07 de novembro de 2006. José Maurício Pinto de Almeida Re-
lator

0006 . Processo/Prot: 0369226-4 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/157015. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2002.00000606 Rescisão
Contr. Compra/Venda c/c Reint. Posse. Autor: Severino Men-
des de Souza, Francisca do Nascimento Souza, Francisco Ecle-
nio Duarte Martins, Cícera Pinheiro de Brito Duarte. Advoga-
do: Maria Adriana Pereira. Réu: Comissária Rossini Ltda. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho:

Autores: SEVERINO MENDES DE SOUZA E OUTROS Ré:
COMISSÁRIA ROSSINI LTDA Relator: Des. GUILHERME
LUIZ GOMES I - Nos termos da manifestação de fl. 212, ma-
nifestem-se os autores sobre a contestação, no prazo de 10 (dez)
dias. II - Após, no prazo comum de 10 (dez) dias, deverão as

partes requererem, especificadamente, as provas que efetiva-
mente pretendam produzir. III - Na seqüência, dê-se nova vista
a douta Procuradoria-Geral de Justiça, conforme requerido, fl.
212. IV - Intimem-se. Curitiba, 06 de dezembro de 2006. Des.
GUILHERME LUIZ GOMES,

0007 . Processo/Prot: 0380261-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/199965. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00079377 Prestação de Contas. Agravante:
Santo Crovador (maior de 60 anos). Advogado: Nilseymonn
Kayon Wolcoff, Carlos Humberto Fernandes Silva. Agravado:
Elsa Muller, José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco
Muggiati, Lauro Aparecido Baqueta, Scheila Tessari. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Despacho:

Vistos, etc... I - Insurge-se o ora Agravante, contra a douta
Decisão de fls. 324 (TJ), dos autos nº 79.377, de Ação de Pres-
tação de Contas, em trâmite perante a 1ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que
indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado pelo ora
Agravante. II. Analisando-se os autos é possível constatar que
o mesmo não merece ser admitido. III. Às fls. 917 Juiz a quo
prestou informações, em que noticia o não cumprimento do
disposto no art. 526, do CPC, pelo Agravante. Diante destas
informações, o Agravado manifestou-se às fls. 939-941, sus-
tentando que o presente Agravo não merece ser conhecido ante
a falta de requisito formal. Assim, é de se analisar a redação
disposta no art 526, do CPC: �526. O Agravante, no prazo de 3
(três) dias, requererá juntada, aos autos do processo, de cópia
da petição do Agravo de Instrumento e do comprovante de sua
interposição, assim como a relação de documentos que instru-
íram o processo. Parágrafo Único. O não cumprimento do dis-
posto neste artigo, desde que argüido e provado pelo Agravado,
importa inadmissibilidade do Agravo.� Portanto, considerando
as razões supra apontadas, bem como, considerando a redação
do parágrafo único do dispositivo mencionado, constata-se que
é caso de inadmissibilidade do Agravo. Neste mesmo sentido, a
jurisprudência deste Egrégio Tribunal: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. NÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART.
526, DO CPC. ÔNUS DO AGRAVANTE. FATO ARGÜIDO E
PROVADO PELO AGRAVADO. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1. �Antes da alteração promovida pela Lei nº 10.352/
2001, que acrescentou o parágrafo único ao art. 526 do CPC, a
juntada da cópia do agravo de instrumento e do respectivo com-
provante de interposição aos autos do processo original era tida
como mera faculdade atribuída à parte, para oportunizar ao jul-
gador monocrático a realização do juízo de retratação. Contu-
do, após a modificação do texto legal, a providência passou a
ser obrigatória e o seu não-cumprimento, quando argüido e
demonstrado pelo agravado, importa na inadmissibilidade do
recurso�. (TJPR, 13ª CCível, Rel. Des. Airvaldo Stela Alves Ag
Instrumento 369.703-6, p. 27/10/2006, DJ 7232.) IV. Assim,
deixo de conhecer este Agravo de Instrumento, ante a manifes-
ta inadmissibilidade do mesmo, com fulcro nos arts. 526 c/c
557, do CPC. V. Intimem-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2006.
Des. Antenor Demeterco Júnior, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0381026-8 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/195337. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2003.00000038 Acidente do Trabalho. Re-
metente: J. D.. Autor: J. A. R.. Advogado: Patrícia Carla Gato,
Marlisa Dias Pinto. Réu: I. N. S. S. I.. Advogado: Valeria Ma-
ciel de Campos. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho: Decisão em sepa-
rado.

REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR
DA DEMANDA INFERIOR A SESSENTA (60) SALÁRIOS
MÍNIMOS. ARTIGO 475, § 2º, 1ª PARTE, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. SENTENÇA NÃO SUJEITA AO DUPLO
GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. REEXAME NE-
CESSÁRIO NÃO-CONHECIDO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1.Nos casos em que a condenação arbitrada na sentença se tra-
duzir em obrigação ilíquida, o valor da causa deve ser utilizado
como critério para se verificar a aplicação da regra inserta no
artigo 475, § 2º, 1ª parte, do Código de Processo Civil. 2.Le-
vando-se em linha de consideração que o valor atribuído à cau-
sa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não se conhece
do reexame necessário. 1.Cuida-se de reexame necessário ori-
ginado nos autos de acidente de trabalho proposto por JOEL
AMORIM DOS REIS em face do INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL-INSS, em que se objetiva a reaprecia-
ção da sentença de fls. 53/56, que julgou procedente o pedido
da autora, para o fim de conceder ao demandante o benefício
de auxílio-acidente pleiteado. Condenou, ainda, o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condena-
ção. Com fulcro no artigo 475 do Código de Processo Civil, o
nobre Juízo monocrático remeteu a r. sentença para o reexame
necessário. Apesar de devidamente intimadas, as partes não
interpuseram recurso voluntário. 2.Não se conhece do reexame
necessário em epígrafe. Com efeito, o artigo 475, § 2º, 1ª parte,
do Código de Processo Civil assim dispõe: �Art. 475. Está su-
jeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão
depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: (...) § 2º Não se
aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o
direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos (...)�. Da detida leitura da norma
acima transcrita, verifica-se que não estará sujeita ao reexame
necessário a demanda cuja condenação não seja superior a 60
(sessenta) salários mínimos. Entretanto, nos casos em que a
condenação arbitrada na sentença se traduzir em obrigação ilí-
quida, o valor da causa deve ser utilizado como critério para se
verificar a aplicação da regra inserta no artigo 475, § 2º, 1ª
parte, do Código de Processo Civil. Nessa linha de raciocínio,
consignem-se pronunciamentos do Colendo SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA e deste Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI-

ÇA: �PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. LIMITA-
ÇÃO AO REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO §
2º DO ART. 475 DO CPC. CAUSA DE VALOR CERTO NÃO
EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 1.
O �valor certo� referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser
aferido quando da prolação da sentença e, se não for líquida a
obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atua-
lizado, para o cotejamento com o parâmetro limitador do ree-
xame necessário. Precedentes. 2.Agravo regimental desprovi-
do� (AgRg no Ag 721.784/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 04.04.2006, DJ 08.05.2006 p.
275). �AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RE-
CURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. JU-
RISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REE-
XAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 DO CPC.
SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA. (...). Não é ca-
bível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários-mínimos. Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento
ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da
causa, devidamente atualizado. Precedentes� - (STJ, 5ª Turma,
AgRg no REsp 572777/PR, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA
FONSECA. j. 04.10.2005). �O valor da causa é um dos parâ-
metros utilizados pela lei para restringir o reexame necessário.
E, sendo este condição de eficácia da sentença, o momento
processual adequado para a verificação do valor limitante é
justamente o da prolação da sentença, porquanto é nessa opor-
tunidade que se examina se há ou não a incidência do regime
disposto no art. 475 do CPC. O �valor certo� referido no § 2º do
art. 475 do CPC deve ser verificado, portanto, quando da pro-
lação da sentença; se não for líquida a obrigação, deve-se utili-
zar o valor da causa, a teor do art. 260 do CPC, devidamente
atualizado, para o cotejamento do parâmetro limitador de ses-
senta salários mínimos� (STJ-5ª Turma, REsp 572.681, Rel.
Min. LAURITA VAZ, j. 10.8.04, negaram provimento, v.u., DJU
6.9.04, p. 297 in Theotonio Negrão. Código de Processo Civil.
37ª Edição. 2005. pág. 522). �ACIDENTE DE TRABALHO -
REEXAME NECESSÁRIO - INSS - VALOR DA CAUSA IN-
FERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 475, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
APELAÇÃO CÍVEL - FALTA DE PREPARO - NÃO-CONHE-
CIMENTO - SÚMULA 178, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. 1. Sendo o valor atribuído à causa inferior a 60 salá-
rios mínimos, não se conhece do reexame necessário, nos ter-
mos do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo
Civil. (...) 3. Reexame Necessário e Apelação Cível não conhe-
cidos�. (TJPR - 7ª Câm. Cível, Rel. Des. GUILHERME LUIZ
GOMES, ac. 5128, j. em 13/01/2006). �REEXAME NECES-
SÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ACIDENTE DE
TRABALHO. APELAÇÃO CÍVEL DO INSS. AUSÊNCIA DE
PRÉVIO PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS. RECURSO
DESERTO. NÃO CONHECIDO (SÚMULA 178 DO STJ).
REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR
DA CAUSA ATUALIZADO ATÉ A DATA DA SENTENÇA
INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. NÃO
CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 475, § 2º
DO CPC (...)�. (TJPR - 15ª Câm. Cível, Rel. Des. PAULO
HABBIT, ac. 3472, j. em 31/03/2006). Assim, porquanto a sen-
tença objeto de análise não estabeleceu obrigação líquida, é de
ser utilizado como parâmetro o valor dado à causa, ao fim de se
verificar o cabimento do duplo grau de jurisdição obrigatório
ao caso em concreto. Isso posto, uma vez que o valor da causa
é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, com fundamento no
artigo 475, § 2º, 1ª parte, do Código de Processo Civil, não se
conhece do reexame necessário. III. Diante disso, nos termos
do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é de se ne-
gar seguimento ao reexame necessário, porquanto manifesta-
mente inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 05 de dezembro de
2006. Des. José Maurício Pinto de Almeida, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0384617-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/213247. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000959 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Unopar União Norte do Paraná de Ensino Ltda.
Advogado: Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi. Agravado:
Kleber Antolini Sales Barreto. Advogado: Léia Fernanda de
Souza Ritti Ricci. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho: Descrição:
Despachos DecisóriosDecisão em separado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APRESENTAÇÃO DE PRO-
CURAÇÃO EM QUE NÃO CONSTA COMO PROCURADO-
RA CONSTITUÍDA A ADVOGADA QUE SUBSCREVEU A
PEÇA RECURSAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSEN-
CIAL CONFIGURADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO
AGRAVO POR MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. APLI-
CAÇÃO DO �CAPUT� DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. I. Trata-se de agravo de instrumento, com
pleito de efeito suspensivo, interposto por UNOPAR UNIÃO
NORTE DO PARANÁ DE ENSINO LTDA. da decisão pela
qual o MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, no mandado de
segurança sob nº 956/06, fl. 60-TJ, deferiu a liminar pleiteada,
ao fim de que a instituição de ensino efetuasse a matrícula do
impetrante. À fl. 68, esta Relatoria concedeu o prazo de 5 (cin-
co) dias, para que a impetrada apresentasse a procuração da
agravante, sob pena de seguimento do recurso (artigo 525, in-
ciso I, do Código de Processo Civil). A recorrente se manifes-
tou às fls. 81/82. II. O agravo não deve ser conhecido, pois a
instituição de ensino não trouxe, mesmo após ter sido ampla-
mente oportunizado por esta Corte de Justiça, a procuração
concedida à subscritora da petição recursal, não atendendo,
desse modo, à exigência do artigo 525, inciso I, do Código de
Processo Civil. Com efeito, analisando-se o conteúdo dos au-
tos, observa-se que, na procuração juntada pela agravante, não
consta como procuradora a Dra. ANA LÚCIA BONETO CIAP-
PINA LAFFRANCHI, advogada subscritora do presente agra-
vo de instrumento acarretando, destarte, na negativa de segui-
mento do recurso. Em casos análogos, registre-se entendimen-
to deste Egrégio Tribunal: �AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE COBRANÇA. INSURGÊNCIA CONTRA DECI-
SÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE INDEFERIU A ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECURSO DE AGRAVO NÃO

INSTRUÍDO CORRETAMENTE. AUSÊNCIA DE INSTRU-
MENTO DE MANDATO DA AGRAVANTE/AUTORA. PEÇA
OBRIGATÓRIA PARA O EXAME DA QUESTÃO DISCUTI-
DA, NOS TERMOS DO ART. 525, INCISO I, DO CPC. IRRE-
GULARIDADE INSANÁVEL. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO NÃO CONHECIDO, EIS QUE MANIFESTAMENTE
INADIMISSÍVEL. AGRAVO QUE SE NEGA SEGUIMENTO,
EM DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR, NOS TER-
MOS DO ART. 557 DO CPC� (TJPR. 7ª Câm. Cível. Rel. Des.
RUY FRANCISCO THOMAZ. Agravo de Instrumento nº
382.224-8. j. 24.10.2006). �AGRAVO INOMINADO. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA
PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DO AGRA-
VADO OU DE CERTIDÃO DA ESCRIVANIA ATESTANDO
A FALTA DE TAL DOCUMENTO. PEÇA ESSENCIAL.
AGRAVO INOMINADO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1
� A ausência de documento tido como obrigatório para a devi-
da formação do instrumento permite ao Relator negar segui-
mento ao recurso. 2 � Compete ao agravante o ônus da forma-
ção regular do instrumento, a fim de que o recurso possa ser
admitido, sob pena de ter que arcar com as conseqüências de
sua desídia� (TJPR. 16ª Câm. Cível. Rel. Juiz de Direito Subs-
tituto em Segundo Grau SÉRGIO ROBERTO N. ROLANSKI.
Ac. 4082. j. 13.9.2006). Nesse contexto, manifestamente inad-
missível se apresenta o presente agravo de instrumento, o que
obsta o seu seguimento. III. Desse modo, tendo em vista a au-
sência de documento essencial para formação do instrumento,
e com amparo no artigo 525, inciso I, c.c. �caput� do artigo
557, ambos do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso. Comunique-se o Magistrado da causa. Intimem-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2006. Des. José Maurício Pinto de
Almeida, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0388959-0 Reexame Necessário

. Protocolo: 2006/230442. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00001340 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Au-
tor: Adair Cordeiro Mattozo Ferraz, Altina Setseeco Taura
Marques, Ana Maria Conter Lara, Ângela Lúcia Debastiani,
Deise Lemos, Dinacir Terezinha Cordeiro Filipi, Elidete Za-
nardini Hofins, Eloiza Beatriz Terzi. Advogado: Ludimar Ra-
fanhim, Claudia M. Lima Scheidweiler. Réu: Município de
Curitiba, Ipmc Instituto de Previdência do Município de Curi-
tiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

No presente feito fica prejudicado o Reexame Necessário, ante
os termos do Decreto n. 1288 do em Prefeito Municipal de
Curitiba. Prevalecendo, assim, as verbas sucumbenciais como
impostas. Intimem-se. Curit. 11.12.2006.

0011 . Processo/Prot: 0389661-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233583. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1998.00000018 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete Cristina
de Andrade Gaio, Gabriela de Paula Soares. Agravado: Espólio
de Acyr Benedito Tedeschi, Espólio de Alcebíades de Oliveira,
Espólio de Américo João Nascimento, Espólio de André Fer-
reira dos Santos, Espólio de Antonio Paulino Ferreira, Espólio
de Augusto Antunes de Almeida, Espólio de Brasilino Pereira
Duscki, Espólio de Daniel Bueno de Freitas, Espólio de Dona-
tilio Ariel Damasceno, Espólio de Felix Ayetta, Espólio Fran-
cisco de Souza Ramos, Espólio de José Vieira dos Santos, Es-
pólio Manoel Alves Cavalcanti, Espólio de Napoleão Manoel
de Amorim, Espólio de Nelson de Araújo, Espólio de Nicolau
Stati, Espólio de Olivio Rodrigues de Lima, Espólio de Orlan-
do Machado, Espólio de Osvaldo Silva, Espólio de Sebastião
Ribeiro, Espólio de Vicente José dos Santos, Espólio de Walter
Pontes Cidreira. Advogado: Carlos Alberto Pereira, Messias
Alves de Assis, Leila Fayek Tacla Yacoub. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Despa-
cho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a deci-
são cuja cópia encontra-se às fls. 106 a 108-TJ, proferida pela
MM.ª Juíza de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em
execução de sentença, autos sob n° 18/98, por meio da qual se
determinou que �... o cálculo da contribuição previdenciária e
imposto de renda incidentes sobre os créditos sejam calculados
mês a mês�, fl. 108. Não obstante a questão tratada nos autos
envolva contribuição previdenciária, a insurgência do agravan-
te diz respeito à base de cálculo do imposto de renda, fls. 6/7 e
da contribuição previdenciária, fls. 7/8. Destarte, a matéria em
discussão encontra-se entre as de competência das doutas Pri-
meira, Segunda e Terceira Câmaras Cíveis deste Tribunal de
Justiça, consoante o disposto no artigo 88, inciso I, do corres-
pondente Regimento Interno. II - Em face do exposto, proceda-
se nova distribuição do presente recurso a uma das doutas Pri-
meira, Segunda e Terceira Câmaras Cíveis deste Tribunal de
Justiça, consoante o disposto no artigo 88, inciso I, do Regi-
mento Interno. III - Intimem-se. Curitiba, 06 de dezembro de
2006. Des. GUILHERME LUIZ GOMES Relator

0012 . Processo/Prot: 0389713-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/234672. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001065 Rescisão de Contrato.
Agravante: Genesio Oliveira, Ione de Almeida Oliveira. Advo-
gado: Susana Tomoe Yuyama. Agravado: Carlos Alberto Gon-
çalves da Silva, Cilene Pagliarini Gonçalves da Silva, Claudi-
néia Bueno, Ademar Bueno. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a deci-
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são cuja cópia encontra-se à fl. 59-TJ, proferida pelo MM.º
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Londrina, em
ação de rescisão de contrato c/c reintegração de posse, autos
sob n° 1065/2006, por meio da qual se indeferiu a antecipação
dos efeitos da tutela. Alegam os agravantes, em síntese, que: a)
�... independente da decisão final da lide, inicialmente ... ne-
cessitam em caráter de urgência de respaldo judicial para que
de imediato possam renegociar a dívida, mesmo sendo os deve-
dores junto à CEF...�, fl. 05; b)�[a] inadimplência do contrato
de mútuo e a urgência do agente financeiro em renegociar a
dívida são os requisitos de verossimilhança do direito pretendi-
do pelos agravantes, e pela qual, requer tenha ciência o Poder
Judiciário.�, fl. 06; c) �... impera a urgência dos agravantes o
fato de que o mesmo precisa regularizar a situação para com a
instituição financeira, bem como, ante a revogação do manda-
to, a mesma afirmou que há possibilidade de haver negociação
com qualquer outra pessoa que se interesse pelo imóvel. Ou
seja, os agravantes, mesmo já tendo revogado a procuração
outorgada aos agravados, ainda sofre a possibilidade de liqui-
dar seu débito e ter outra pessoa, ao mesmo tempo, negociando
a mesma dívida. Tal possibilidade vislumbra o periculum in
mora, e implica ter dois donos no mesmo imóvel. Essa situação
é bastante temerária, razão pela qual busca-se a concessão atra-
vés de liminar, para que somente os agravantes possam resol-
ver essa questão.�, fl. 07. d) �... que não basta a declaração de
rescisão do contrato de cessão, uma vez que a inadimplência
junto à instituição financeira exige providências imediatas. ...
Assim, o mandato deve ser imediatamente revogado, bem como
o contrato celebrado entre as partes em 04 de dezembro de 1996
deverá ser declarado rescindido, haja vista que não foram cum-
pridas as cláusulas avençadas no mesmo.�, fl. 08. e) �[c]om a
rescisão do presente contrato de cessão, é requerida conjunta-
mente a presente, a reivindicação da propriedade do imóvel,
bem como, integralmente reintegrado aos agravantes, nos ter-
mos que dispõe o artigo 926 e seguintes do Código de Processo
Civil.�, fl. 08. Requerem �... seja provido o pedido constante
do agravo de instrumento, determinando a reforma da decisão
que indeferiu os pleitos antecipatórios, considerando os demais
pedidos contidos nas alíneas �d� e �e� da peça vestibular e, caso
o resultado do presente agravo não retorne a tempo de atender
o prazo determinado pela Caixa Econômica Federal, que esta
seja notificada a dilatar o prazo em favor dos agravantes. Em
não sendo este o entendimento de Vossas Excelências, requer
seja o mesmo encaminhado aos autos de origem, para que seja
considerado como retido, na melhor forma de direito. Requer
finalmente, a concessão dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, por serem os agravantes pessoas pobres na acep-
ção jurídica da palavra, não tendo condições de arcar com as
custas do processo, sem prejuízo do próprio sustento.�, fl. 09.
II - Decido. Em relação à pretensão dos agravantes de interven-
ção do Poder Judiciário para que possam renegociar a dívida
junto à instituição financeira, tal providência mostra-se desne-
cessária, já que como bem colocado pela decisão recorrida, fl.
59-TJ, e reconhecido por eles mesmos, fl. 05, há a possibilida-
de de renegociação direta, tendo em vista figurarem como de-
vedores no contrato de financiamento. Aliás, o próprio funda-
mento da lide da qual se originou o presente recurso, bem como
deste, é justamente estarem os agravantes sendo cobrados pelo
agente financeiro, donde se conclui, portanto, a total liberdade
de negociarem o débito sem a intervenção estatal. Assim, em
relação a esta pretensão, carecem até mesmo os agravantes de
interesse de agir. Por sua vez, no que se refere ao pedido de
reintegração de posse, os agravantes o fazem com fundamento
no artigo 926 e seguintes do Código de Processo Civil. Toda-
via, como corretamente asseverou a decisão recorrida, �... se-
gundo a hipótese narrada na inicial, a questão não é de nature-
za possessória, mas de juízo petitório, na medida em que o au-
tor almeja a posse em função da condição de proprietário.�, fl.
59-TJ, restando ausente a demonstração dos requisitos previs-
tos no artigo 273, do Código de Processo Civil. Destarte, o
presente recurso é manifestamente improcedente. III - Em face
do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente recurso por manifes-
tamente improcedente. IV - Intimem-se. Curitiba, 06 de de-
zembro de 2006. Des. GUILHERME LUIZ GOMES Relator

0013 . Processo/Prot: 0390050-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235579. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000354 Imissão de
Posse. Agravante: Silvano Stoffel. Advogado: Edson Silva da
Costa, David Hermes Depine. Agravado: A B Comércio de In-
sumos Ltda. Advogado: Cesar Augusto Schommer. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por SILVANO
STOFFEL contra a decisão do MM. Juiz da Vara Única de São
Miguel do Iguaçu (fl. 219-TJ) que, em sede de Ação de Imissão
na Posse, indeferiu pedido de revogação de tutela antecipada
inicialmente deferida. Preparo regular. 2. O Código de Proces-
so Civil em seu artigo 557, caput, autoriza o relator a negar
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurispru-
dência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunal Supe-
rior. E é o que ocorre neste feito. O agravo não merece ser
conhecido dada a sua manifesta intempestividade, pois, a deci-
são que contém o possível gravame a ser combatido é aquela de
fls. 81/83 (originariamente, fls. 658/67), a qual, por meio da
contestação de fls. 97/127 (originariamente fls. 81/111), foi alvo
de pedido de reconsideração, constituindo-se pois, no único
comando que possui conteúdo decisório inédito neste caderno
(e que, portanto, seria passível de ser atacado). Com efeito, a
deliberação de fls. 219 (originariamente fls. 203) unicamente
mantém o despacho anterior que à época (agosto de 2006) res-
tou enfrentado pela já mencionada defesa, emoldurado sob o
quadro de pedido de reconsideração, sem que, se atentasse para
a operada inércia recursal, pois, �o pedido de reconsideração
não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do
recurso cabível� (RSTJ 95/271, RTFR 134/13, RT 595/201, JTA
97/251, RTJE 156/244), o que recai na assertiva de que �inde-
ferido o pedido de reconsideração a parte não poderá mais agra-
var em virtude da ocorrência do fenômeno da preclusão tempo-

ral� (TAPR Ac. 18168 da 4ª CC j. em 23/04/2003), pois, como
visto, o prazo para interposição do agravo tem início quando da
intimação do comando que criou o inédito gravame. Diante desta
quadra de considerações, insuperável é a circunstância do não
atendimento ao juízo de admissibilidade do recurso, estando o
mesmo fadado ao não conhecimento de suas razões por este
tribunal, independentemente da natureza da decisão hostiliza-
da. 3. Pelas razões apresentadas e, arrimado no art. 557, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento em apreço. Intime-se. Curitiba, 05 de dezembro de
2006. DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA
VIEIRA Relator

0014 . Processo/Prot: 0390386-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/238034. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1992.00000151 Execu-
ção de Sentença. Agravante: Renato Celso Beraldo. Advogado:
Albino Kluge. Agravado: Antonio Dirceu Zampier. Advogado:
Pedro Angelo Andreassa, Pedro Paulo Pamplona, Lilian Eliza-
beth Gruszka. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, nos
autos nº 151/1992, em fase de execução, indeferiu pedido de
retificação no auto de penhora de imóvel prestes a ser avaliado
e praceado, ao fito de restar elucidado que a constrição deve
recair sobre parte ideal da área, excluindo-se a meação da mu-
lher do agravante. Inconforma-se o agravante com a decisão
indeferitória, na qual se afirma tratar-se de matéria preclusa,
salientando que, no v. acórdão que, neste Tribunal, julgou a
sua mulher carecedora de interesse recursal da sentença de
embargos de terceiro, se reconheceu haver erro no auto de pe-
nhora, cuja correção independeria de incidente, podendo reali-
zar-se de ofício. Pede se atribua ao agravo efeito suspensivo,
porquanto, antes de se esclarecer o equívoco, o bem poderá ser
novamente avaliado em sua integralidade, submetendo-se a pra-
ça, como deixou registrada a decisão atacada. II. Analisando o
teor do acórdão mencionado na petição de agravo, bem assim o
auto de penhora de fl. 45-TJ, nota-se a ressalva de 50% do bem
à mulher do recorrente. Do acórdão que entendeu pela inexis-
tência de interesse recursal da esposa do agravante (v. fls. 69/
71) nos embargos de terceiro, lê-se: �Basta se observar o auto
de penhora para constatar que a constrição judicial recaiu so-
bre o imóvel com ressalva da meação da esposa. Mesmo que
atos processuais posteriores (por exemplo: avaliação) tenham
considerado o imóvel na sua íntegra, o fato é que a penhora
recai apenas sobre a metade do devedor, sem atingir a parte
ideal da embargante. Tais equívocos processuais podem ser
corrigidos até mesmo de ofício, na própria execução, sem qual-
quer necessidade da presente via incidental, como também deve
ser orientada a serventia imobiliárias a tornar explícita a res-
salva da meação no registro da penhora� (fls. 70/71-TJ). Ainda
que não se trate de decisão, mas apenas registro na fundamen-
tação do v. aresto, certo é que o equívoco foi constatado em
segundo grau, e o proceder foi recomendado ao primeiro, como
se percebe da leitura do trecho transcrito. Portanto, e no aguar-
do de mais elementos que possam aclarar os fatos, tenho, por
ora, que o efeito suspensivo é de ser concedido, para que se
evite a avaliação da integralidade do imóvel e seu respectivo
praceamento. Desse modo, defiro o pleito de efeito suspensivo
da decisão agravada. III. De imediato, comunique-se o juiz da
causa, a quem devem ser solicitadas informações, a serem pres-
tadas em dez (10) dias. Intime-se o agravado para, em dez (10)
dias, oferecer sua resposta. Dil. Curitiba, 11 de dezembro de
2006. José Maurício Pinto de Almeida Relator

0015 . Processo/Prot: 0390490-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/238805. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00078933 Ação Monitória. Agravante: Fer-
nando Antônio Sampaio Costa. Advogado: Jonas Borges. Agra-
vado: Soliman Taman. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓ-
RIA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
PLEITO INDEFERIDO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
DESTA DECISÃO. NOVO INDEFERIMENTO. INEXISTÊN-
CIA DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO RE-
CURSAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
SOMENTE APÓS A PROLAÇÃO DA SEGUNDA DECISÃO.
RECURSO NÃO CONHECIDO EM FACE DE SUA INTEM-
PESTIVIDADE. JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RE-
LATOR, FULCRADO NO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. PLEITO RECURSAL EM CONFRONTO
COM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL E DO STJ.
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. 1. O
pedido de reconsideração do despacho, que indeferiu o pedido
de assistência judiciária gratuita, não suspende ou devolve ao
agravante o prazo recursal. 2. No caso presente o prazo para
interposição do recurso iniciou-se com a publicação no órgão
oficial da primeira decisão, que indeferiu o benefício pleiteado
pelo agravante. 3. Recurso interposto intempestivamente, ou
seja, após o decurso do prazo legal de dez dias, da data de
início de fluência do prazo para recorrer da primeira decisão,
que indeferiu o pedido da Assistência Judiciária Gratuita. 4. É
curial em direito que pedido de reconsideração não suspende e
nem interrompe prazo de recurso. 5. Assim, não se conhece do
presente recurso, em decisão monocrática do Relator, a teor do
artigo 557 do Código de Processo Civil. VISTOS, examinados
e analisados estes autos nº 0390490-7, de Agravo de Instru-
mento, da 1ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em que é agravante FERNANDO
ANTÔNIO SAMPAIO COSTA e agravado SOLIMAN TAMAN.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão
(fls. 20 a 22 - TJ e 15 a 17 dos autos originais). A decisão
indeferiu o pedido de benefício da Assistência Judiciária Gra-
tuita, pleiteado pelo agravante, a qual foi proferida pelo Juízo

de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, nos autos 78.933, de Ação
Monitória, proposta pelo agravante, em face do agravado. O
agravante, na petição inicial da ação Monitória proposta em
face do agravado, requereu o benefício da Assistência Judiciá-
ria Gratuita, pedido este indeferido. Posteriormente, o agra-
vante requereu a reapreciação do pedido de Assistência Judici-
ária, com base em novos documentos (fls. 28 - TJ e 23 dos
autos originais). Este segundo pedido foi negado em decisão
proferida às fls. 34 - TJ (fls. 29 dos autos originais), mantendo-
se a decisão anteriormente proferida. Inconformado com a de-
cisão, o agravante interpôs o presente agravo (fls. 02 a 06), no
qual requer a concessão de efeito suspensivo, postulando, ao
final, o integral conhecimento e provimento deste recurso para
deferir-se o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Su-
cintamente relatado, decido. O presente recurso não merece
ser conhecido, posto que não observado pressuposto obrigató-
rio para a sua admissão, qual seja: a tempestividade. A nova
redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Civil, pela
Lei 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a
celeridade da prestação jurisdicional, permite que os recursos
manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante no
próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam julgados
pelo Relator, dispensando a manifestação do órgão colegiado.
Este dispositivo legal se aplica ao caso em exame. A insurgên-
cia do agravante, em suma, é contra a decisão que indeferiu o
benefício da Assistência Judiciária Gratuita (despacho de fls.
20 a 22 - TJ, 15 a 17 dos autos originais), proferida em 24.04.06.
Desta decisão o agravante formulou requerimento, através de
petição (fls. 28 - TJ), de reconsideração para o deferimento do
benefício, com base em novos documentos juntados aos autos.
Apreciando o aludido pedido de reconsideração, o juízo recor-
rido manteve a decisão que indeferiu o benefício, determinan-
do a intimação do agravado para antecipar as custas do proces-
so, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. (fls. 34 - TJ e fls. 29 dos autos originários). Embora este
agravo de instrumento tenha sido interposto, somente, após o
derradeiro despacho, o qual analisou pedido de reconsideração
(fls. 34 - TJ), o mesmo representa, na verdade, a insurgência do
agravante contra a primeira decisão interlocutória (de fls. 20 a
22 - TJ e 15 a 17 dos autos originários), esta proferida anterior-
mente e a qual indeferiu o benefício da Assistência Judiciária
Gratuita pleiteada pelo agravante. Evidentemente, constata-se
que a manifestação do Juiz singular, sobre o pedido de reconsi-
deração, não consistiu uma nova decisão, consoante se infere
de simples leitura desta decisão. Portanto, o agravante deveria
ter manejado o presente recurso quando tomou ciência da pri-
meira decisão (fls. 20 a 22 - TJ e fls. 15 a 17 dos autos origi-
nais), ou seja: quando foi intimado da mesma através da publi-
cação no órgão oficial e cujo prazo recursal teve início em data
de 20.05.06 (certidão de fls. 23-TJ). É curial em direito, que a
manifestação do órgão judicial, acerca de pedido de reconside-
ração, não viabiliza a suspensão ou interrupção de prazo, para
a interposição de recurso, conforme têm, reiteradamente e des-
de há muito, decidido os Tribunais pátrios: �BUSCA E APRE-
ENSÃO - LIMINAR - PEDIDO DE SUSPENSÃO - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - PRECLUSÃO - O agravo deve ser in-
terposto contra a decisão que acarreta gravame à parte, e não
contra aquela que analisa pedido de reconsideração ou de sus-
pensão da medida dantes concedida, sob pena de preclusão.�
(TAMG - AI 0277151-5 - 1ª CCív. - Rel. Juiz Silas Vieira - J.
27.04.1999) O não cabimento de agravo de instrumento contra
a manifestação do magistrado, acerca do pedido de reconside-
ração, deflui do simples fato de que este representa uma figura
alienígena à lei processual, com função, via de regra, mera-
mente protelatória. Desta maneira, configura-se que o presente
recurso é uma insurgência do agravante contra o despacho que
indeferiu o pedido do benefício da Assistência Judiciária Gra-
tuita, e o qual originou o pedido de reconsideração. Indubita-
velmente, o presente agravo de instrumento, contra a decisão
que indeferiu o pedido do benefício é intempestivo, eis que foi
interposto após o prazo legal de dez dias (art. 522 do Código de
Processo Civil). Verifica-se que este agravo foi protocolado em
30.11.06 (chancela mecânica de fls. 02 e 06 - TJ). Já, o prazo
para o agravante interpor recurso começou a fluir em data de
20.05.06 (certidão de fls. 23 - TJ). Destarte, o presente recurso
de agravo de instrumento é serôdio, nos termos do artigo 522
do Código de Processo Civil, que fixa o prazo para interposi-
ção do agravo de instrumento em 10 (dez) dias. É remansoso o
entendimento nas Cortes nacionais, pelo qual os pleitos de re-
consideração de decisões não têm o condão de interromper o
prazo para interposição do agravo de instrumento, tampouco o
de reabrir tal prazo. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribu-
nal de Justiça: �PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMEN-
TAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. ENFERMIDADE DE
ADVOGADO. DEVOLUÇÃO DO PRAZO. NÃO CABIMEN-
TO. 1. É intempestivo o agravo interposto após o prazo previs-
to no art. 544 do CPC. 2. Pedido de reconsideração não sus-
pende o prazo para interposição do recurso cabível. 3. Não há
falar em devolução do prazo se o advogado impedido de com-
parecer aos autos por motivo de doença não é o único procura-
dor constituído. 4. Agravo regimental improvido�. (STJ, AgRg
no AG 507814/RJ, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Quarta Tur-
ma, j.: 16.12.2004, DJ: 09.02.2005, p. 194). PROCESSUAL
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTER-
RUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. IM-
POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Consoante en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça, o pedido de recon-
sideração não tem condão de suspender ou interromper os pra-
zos recursais. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 759.322/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTE-
VES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 19.09.2006, DJ
16.10.2006 p. 420). (destaques do relator) Também neste es-
teio é a jurisprudência desta Corte, conforme demonstram as
recentes decisões abaixo: �AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL -
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO SUSPENDE
NEM INTERROMPE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLA-
DO, PORTANTO, DE FORMA INTEMPESTIVA - PEÇAS
NECESSÁRIAS, ADEMAIS, QUE NÃO FORAM DEVIDA-

MENTE JUNTADAS - NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO - DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL CÍ-
VEL.� (TJPR, Agravo Inominado 0309916-5/01, 2ª Câmara
Cível, Relator Juiz Jorge de Oliveira Vargas, DJ 13.01.2006).
�Agravo interno. Decisão que negou seguimento a agravo de
instrumento por intempestivo. Pronunciamento judicial que
determina o prosseguimento de execução suspensa para evitar
decisões conflitantes entre Juízos distintos. Conteúdo decisó-
rio. Prejuízo à parte. Agravo de instrumento. Cabimento. Pedi-
do de reconsideração. Suspensão do prazo recursal. Inocorrên-
cia. 1- (...); 2- O prazo para interposição do recurso tem início
no momento em que a parte toma conhecimento inequívoco da
decisão que lhe causou prejuízo; 3- O pedido de reconsidera-
ção não suspende o prazo para interposição de agravo de ins-
trumento; 4- O recurso intempestivo é manifestamente inad-
missível, impondo-se a negativa de seguimento, na forma do
artigo 557, �caput�, do CPC; 5- Agravo conhecido e não provi-
do.� (TJPR, Agravo Inominado 0307244-6/01, 15ª Câmara Cí-
vel, Relator Desembargador Luiz Carlos Gabardo, j. em
07.12.05). Em suma, uma vez esgotado o prazo para interposi-
ção do recurso, ocorre o fenômeno da preclusão temporal, que
consiste na perda da faculdade de praticar o ato processual,
razão pela qual não merece ser conhecido o recurso, ante a sua
intempestividade. ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 557,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agra-
vo de instrumento, eis que manifestamente inadmissível, por-
que interposto intempestivamente. Intimem-se. Dê-se ciência
desta decisão ao Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, por ofício, ane-
xando-se cópia desta decisão, para as providências devidas.
Autorizo a Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível a subscrever o
ofício. Intime-se o agravante, através de seu procurador, para
no prazo de 5 (cinco) dias preparar as custas relativas ao pre-
sente agravo. Oportunamente, baixem os presentes autos ao juízo
que deu origem ao recurso. Curitiba, 07 de dezembro de 2006.
RUY FRANCISCO THOMAZ DESEMBARGADOR RELA-
TOR 8 Agravo de Instrumento nº 0390490-7

0016 . Processo/Prot: 0390629-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/238132. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000402 Ordinária. Agravante:
Evidência Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado:
Andressa Rizental Pacenko, Lucas Osternack Malucelli. Agra-
vado: Dionei Eurich. Advogado: Elizania Caldas Faria. Agra-
vado: Odilon Casagrande. Advogado: Toribio Augusto Pimen-
tel Budal, Osvaldy Ivan Budal. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a deci-
são cuja cópia encontra-se à fl. 91-TJ, proferida em ação de
cumprimento de contrato c/c indenização por perdas e danos e
danos morais, autos n.º 402/2006, por meio da qual se deferiu a
antecipação de tutela para determinar a regularização da docu-
mentação do imóvel. Alega, em síntese, que: a) o dever de im-
plementar a infra-estrutura no imóvel é do proprietário; fl. 07-
TJ; b) �... os deveres imputáveis a Agravante, POR FORÇA DE
LEI, foram integralmente cumpridos, não havendo que se falar
em dever de regularizar o imóvel, como determinou a decisão
ora agravada.� fl. 09-TJ; c) ilegitimidade passiva da imobiliá-
ria, fl. 10-TJ; d) impossibilidade de atendimento da decisão
agravada no prazo fixado para a total regularização do terreno,
fl. 12-TJ. Requer a concessão dos efeitos legais e a reforma da
decisão, fl. 14-TJ. II - Decido A sistemática processual vigente
exige a devida autenticação das cópias de peças e documentos
destinados à instrução dos procedimentos judiciais, consoante
disposição do art. 384 do CPC, in verbis: Art. 384.�As repro-
duções fotográficas ou obtidas por outros processos de repeti-
ção, os documentos particulares, valem como certidões, sem-
pre que o Escrivão portar por fé a sua conformidade com o
original�. O artigo 544, § 1º, do mesmo diploma legal, por sua
vez, conferiu aos advogados, no intuito de viabilizar e facilitar
o processamento do recurso de agravo por instrumento, a pos-
sibilidade de declaração de autenticidade das peças que instru-
em o recurso. O artigo 246, § 6º, do Regimento Interno deste
Tribunal de Justiça assim dispõe: �Para a instrução dos recur-
sos, é facultado ao advogado autenticar as cópias do processo,
mediante declaração formulada na própria petição ou em sepa-
rado.� No caso em exame, não se vislumbra nos autos a certi-
dão do escrivão de autenticidade das cópias anexadas ao pre-
sente agravo, tampouco o reconhecimento de autenticidade pelo
advogado. A responsabilidade pela formação do instrumento é
ônus do recorrente, devendo o recurso, quando da sua interpo-
sição, por ausência de oportunidade para sua emenda posterior,
estar completo, sob pena de não ser conhecido. Constata-se,
desta forma, a irregularidade formal do presente agravo, con-
sistente em ofensa aos artigos 384 e 544, § 1º, do Código de
Processo Civil, razão pela qual o mesmo não merece segui-
mento. Neste sentido, assim tem decidido este Tribunal:
�AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA -
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE - FALTA DE AU-
TENTICAÇÃO VÁLIDA DOS DOCUMENTOS OU DE DE-
CLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE - INOCORRÊNCIA -
APLICAÇÃO DO ART. 246, § 6º do RITJ - AUSÊNCIA DE
PEÇAS NECESSÁRIAS PARA O JULGAMENTO DO RE-
CURSO - ACOLHIMENTO - RECURSO NÃO CONHECIDO.
Nega-se seguimento a Agravo de Instrumento instruído sem as
peças fundamentais e necessárias ao exato conhecimento das
questões discutidas. Inobservância de regularidade formal es-
tatuída no artigo 525, inciso II, do Código de Processo Civil .�
(Agravo de Instrumento nº 323.615-6, Rel. Lélia s. M. Negrão
Giacomet, pub. 12/05/2006). �AGRAVO INOMINADO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO SINGULAR DO
RELATOR PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO,
QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO. AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS OU DE DECLARAÇÃO DE
AUTENTICIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INOMI-
NADO DESPROVIDO. Nega-se seguimento a Agravo de Ins-
trumento instruído com peças não autenticadas. Inteligência do
art. 525, I, do CPC, combinado com o art. 384, do mesmo Co-
dex.� (Agravo nº 325.853-3/01, Rel. Luiz Antônio Barry, pub.
24/03/2006). III - Em face do exposto, com fundamento no ar-
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tigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por manifesta-
mente inadmissível, nego seguimento ao presente recurso. IV -
Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. GUILHER-
ME LUIZ GOMES Relator

0017 . Processo/Prot: 0390891-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/240797. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001360 Obrigação de Fazer. Agravante: Ir-
mãos Thá S/a Construções e Comércio. Advogado: Adriana Rios
Meneghin. Agravado: Maria Teresa Quiroga de Zakidalski.
Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques
Gandolfi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tenor Demeterco Junior. Despacho:

Vistos, etc... I. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto
contra a Douta Decisão de fl. 40 (TJ), prolatada nos autos 1360/
2006, em trâmite no Juízo da 21ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que antecipou
os efeitos da tutela, na forma pretendida pela Agravada. II.
Analisando-se os autos, é possível constatar que a Agravante
deixou de juntar fotocópias necessárias para o conhecimento
da causa, pois praticamente todos os documentos probatórios
juntados pela Agravada não foram juntados aos autos (docu-
mentos de fls. 24 a 55, exceto pelo documento de fls. 35 que é
do interesse da Agravante). Ainda é de se constatar que a peti-
ção inicial está, em várias páginas, ilegível, em razão da má
qualidade do xerox, e ainda, que nenhuma das notas de rodapé
são legíveis, as quais, muitas vezes, mencionam os documen-
tos comprobatórios juntados pela Agravante, e não juntados pela
Agravada. Nestes termos, é possível contatar que a análise dos
autos restou completamente prejudicada, pois o conhecimento
do processo está inviável, em razão da falta de juntada de do-
cumentos necessários para o conhecimento da causa, causando
prejuízo à formação de convicção a respeito do caso concreto.
III. Assim, ante a falta de pressuposto de admissibilidade e pelo
fato do Agravante não ter juntado as fotocópias previstas no
art. 525, inciso II, o presente agravo não merece ser conhecido,
até mesmo porque a falta de tais documentos impossibilita a
análise do mérito da questão. Tais fundamentos estão em con-
sonância com o entendimento da Câmara e do Extinto Tribunal
de Alçada do Paraná, conforme se verifica: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - FOTOCÓPIAS NECESSÁRIAS AO CONHE-
CIMENTO DO AGRAVO NÃO JUNTADAS - FALTA DE
DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA O CONHECIMENTO
DA CAUSA, DA PETIÇÃO INICIAL, E DA PETIÇÃO QUE
GEROU O DESPACHO AGRAVADO - IMPOSSIBILIDADE
DO CONHECIMENTO - RECURSO NÃO CONHECIDO (Ex-
tinto TAPR, AI 267.244-2, Acórdão 1019, 17a Ccível, Rel An-
tenor Demeterco Júnior, j. 14/06/2005) AGRAVO - DECISÃO
QUE NÃO CONHECE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS AO CONHE-
CIMENTO - ÔNUS DO RECORRENTE - ATO EMANADO
DO PERITO NÃO RECORRÍVEL - FALTA DE PREVISÃO
LEGAL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
1. Mesmo tendo juntado as peças ditas obrigatórias, é ônus do
recorrente formar o instrumento com peças essenciais ao co-
nhecimento da questão posta ao exame, sob pena de não se
poder verificar a tempestividade do recurso. 2. O ato emanado
do perito judicial nomeado não é recorrível por falta de previ-
são legal, sob pena de incorrer esta Corte em supressão de ins-
tância, já que acerca do ato impugnado não se manifestou o
Singular (Extinto TAPR, Agravo 231259-0/01, Acórdão 16689,
Rel Prestes Mattar, j. 11/06/2003) IV. Assim, ante a manifesta
inadmissibilidade deste agravo de instrumento deixo de conhe-
cê-lo, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. V. Intimem-
se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. Antenor Demeterco
Júnior, Relator.

0018 . Processo/Prot: 0390976-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/244866. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001166 Cominatória. Agravante:
Kalahan Comércio de Combustíveis Ltda. Advogado: Mercio
de Macedo Galvão, Milton Coutinho de Macedo Galvão. Agra-
vado: Esso Brasileira de Petróleo Ltda. Advogado: Flávia Soei-
ro do Nascimento Campbell Álqueres, Candice Buckley Bit-
tencourt Silva, José Marcelo Álqueres, Sérgio Silva Alves, Car-
los Alberto de Oliveira Pinheiro Junior. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Despacho: Decisão em separado.

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pleito de tutela re-
cursal antecipada, contra decisão que, nos autos nº 1.166/06,
de cominatória, concedeu tutela antecipada para �compelir a ré
a cumprir integralmente o contrato, abstendo-se de comprar de
outros fornecedores, e de qualquer prática tendente à alteração
ou deturpação da configuração visual da imagem ESSO, e a
permitir a instalação às expensas da autora de equipamento de
verificação da quantidade de combustível adquirido, a apre-
sentar a leitura do fechamento das bombas de combustível e
livros comerciais onde consta a movimentação de combustível,
sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais)� (fl.
130-TJ). Alega a agravante, em suma, que: a)-a inicial da co-
minatória não foi instruída com qualquer documento que lhe
dissesse respeito; b)-o pacto entre as partes não vem sendo cum-
prido pela agravada, que fornece, a outros postos, gasolina a
preço mais barato, sendo o contrato garantido por hipoteca de
imóvel lavrada por escritura pública, �onde as partes concorda-
ram expressamente que o valor do bem, em janeiro de 1999,
em R$ 980.000,00, garantia essa de todo o principal e todo o
acessório, garantia essa a eventuais descumprimentos obriga-
cionais�, daí por que inexistir perigo na demora nem pereci-
mento do direito, ou seja, a relação de direito material é garan-
tida por hipoteca; c)-não pode a recorrida valer-se de sua pró-
pria torpeza para pleitear verdadeiro engessamento à atividade
comercial da agravante; d)-a agravada busca quebrar a agra-
vante, deixando seu sócio cotista à mercê de seus abusos e ile-
galidades bem como condenando ao desemprego 15 pais de
família; e)-por várias vezes, a agravada deixou de fornecer-lhe
combustível, conforme comprova com as solicitações; f)-em
05.12.06, como se não bastasse, a agravada promoveu nova

alteração contratual unilateralmente, onerando o contrato: �en-
viou à agravante telegrama informando, absurdamente, que so-
mente poderá fazer pedidos �...em quantidades múltiplas de 15
mil litros....� e mais, que a empresa está cadastrada �...em siste-
ma de pré-pagamento...�, ou seja, deverá efetuar o pagamento
dos produtos com 24 horas de antecedência para que �...o paga-
mento seja apurado e o pedido possa ser liberado...�, o que
denota sua má-fé para levar a recorrente à quebra. Justifica o
pleito recursal antecipado com os imensuráveis prejuízos que
vem sofrendo com a medida concedida liminarmente. II. Nota-
se que a recorrente pede antecipação de tutela recursal ou efei-
to suspensivo, pois, em face da medida determinada pelo juiz
singular, se torna tênue a diferença entre essas medidas. Se for
concedido o efeito suspensivo que alcance os efeitos da deci-
são recorrida, o ato gravoso cessará; se a tutela recursal anteci-
pada se conceder, o fito será quase o mesmo, visto que se pre-
tende a reforma da decisão que concedeu a liminar pleiteada. A
hipótese que mais se amolda à espécie é a da tutela recursal
antecipada, pois a decisão recorrida, para além de estar insufi-
cientemente motivada no que concerne aos requisitos da tutela
antecipada, embasou-se em documentos que NADA compro-
vam. Ou seja: inexiste prova inequívoca a respaldar a decisão,
vez que o magistrado singular, em vez de determinar a emenda
da inicial (o que poderá fazer), concedeu a medida sem perce-
ber que os documentos que instruíram a inicial nada têm a ver
com a agravante. Efetivamente, folheando os autos, pode-se
constatar que nenhum dos documentos acostados pela agrava-
da à inicial dizem respeito à atividade da agravante. São docu-
mentos que se referem a outros postos de gasolina: N. Pigatto
Comércio de Combustível Ltda. e Posto Paiaguas. Assim sen-
do, evidencia-se a ausência de prova inequívoca a respaldar a
decisão recorrida, hipótese típica de concessão de tutela recur-
sal antecipada. Desse modo, concedo a tutela recursal anteci-
pada, para fazer cessar, de imediato, o efeito da decisão recor-
rida. III. Por se tratar de decisão proferida ao final do expedi-
ente deste Tribunal, determino sejam os autos encaminhados
ao Plantão Judiciário de 2º Grau, ao fim de se comunicar ao
Juiz de Direito de Plantão da Comarca de Londrina o teor desta
decisão, levando-se em conta que amanhã é feriado judiciário,
para que se cessem, de pronto, os efeitos da decisão agravada.
Retornados os autos do Plantão Judiciário à Seção da 7ª Câma-
ra Cível deste Egrégio Tribunal, intime-se a parte agravada para,
em dez (10) dias oferecer sua resposta. Solicitem-se ao juiz da
causa informações a serem prestadas em dez (10) dias. Dil.
Curitiba, 07 de dezembro de 2006. José Maurício Pinto de Al-
meida Relator

II Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10728

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Airton José Alberton 018 0390149-5
Aldebaran Rocha Faria Neto 021 0390586-8
Alexandre Nelson Ferraz 017 0390124-8
Ana Maria Silverio Lima 015 0389842-4
Anderson Carraro Hernandes 016 0390123-1

017 0390124-8
Antonio Elóy Bernardin 015 0389842-4
Antonio Pereira Tomé 007 0387531-8
Arlei Vitório Rogenski 018 0390149-5
Blas Gomm Filho 005 0379397-1
Carlos Alberto Bortolotto 023 0390654-1
Carlos Alberto Siliprandi 007 0387531-8
Carlos Eduardo Sardi 009 0388217-7
Carlos Henrique Zimmermann 005 0379397-1
Carlos José Dal Piva 025 0390940-2
Christie Mery Lustosa Pegorini 013 0389539-2
Daniel Gilberto Lemos Pereira 003 0376480-9

004 0376480-9
Davi Antunes Pavan 011 0388829-7
Dione Bernardin 015 0389842-4
Eduardo Kutianski Franco 011 0388829-7
Elison Luiz Calegari 012 0388876-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 008 0388005-7
Fernando José Bonatto 014 0389828-4
Flavio Julio Barwinski 003 0376480-9

004 0376480-9
Flavio Warumby Lins 015 0389842-4
Gabriel Antonio H N. d. L. Filho 002 0348407-9/01
Gabriela Cortes Leão de Oliveira 019 0390271-2
Geraldo Nei Toledo Camargo 021 0390586-8
Gerson da Luz Souza 008 0388005-7
Greice Gabriela da Silva 016 0390123-1

017 0390124-8
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 001 0373751-1

024 0390667-8
Indianara Farias de Camargo 022 0390638-7
Jacqueline Maria Moser 022 0390638-7
João de Siqueira Alexandre 014 0389828-4
José Tadeu de Almeida Brito 001 0373751-1
José Telles do Pilar 020 0390373-1
Juliana Chaves de Oliveira 010 0388458-8
Juliano Miqueletti Soncin 009 0388217-7
Juraci Antonio Bortolotto 023 0390654-1
Kelsons Amato 013 0389539-2
Leandro Galli 008 0388005-7
Luciana Esteves Marrafão 024 0390667-8
Luciana Perez Guimarães da Costa 006 0386659-7
Luiz Rodrigues Wambier 008 0388005-7
Manoel Bráulio dos Santos 007 0387531-8
Marcelo Sergio Pereira 025 0390940-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 012 0388876-6
Marcelo Varaschin 018 0390149-5
Marcos Montenegro de Oliveira 002 0348407-9/01
Marcos Ton Ramos 026 0391090-1
Margarete Cristina Verona 025 0390940-2
Monica de Moraes Zanelatto 014 0389828-4
Nadia Teresinha da Mota Franco 023 0390654-1
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 001 0373751-1

024 0390667-8

Paulo Macarini 023 0390654-1
Pedro Girolamo Macarini 023 0390654-1
Peregrino Dias Rosa Neto 015 0389842-4
Rafael Ferreira Xalão 021 0390586-8
Regina de Melo Silva 019 0390271-2
Renato Beltrami 015 0389842-4
Sílvia Fátima Soares 022 0390638-7
Sadi Bonatto 014 0389828-4
Samuel Ferreira Xalão 021 0390586-8
Sandra Lia Leda Bazzo Barwinski 003 0376480-9

004 0376480-9
Sttela Maris Nerone de Lacerda 021 0390586-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 008 0388005-7
Thiago Pimentel Zepponi 019 0390271-2
Valéria Caramuru Cicarelli 017 0390124-8
Vitor Emanuel de Oliveira Belo 008 0388005-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0373751-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/171675. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000470 Medida Cautelar.
Agravante: Osmar Tadashi Okubo, Mutsumi Clara Takano Oku-
bo. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, José Ta-
deu de Almeida Brito, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Agravado: Banco Rabobank Internacional Brasil Sa. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barce-
llos. Despacho:

I - Defiro o pedido de fls.238-239, ratificado às fls.252, a fim
de que as publicações para efeito de acompanhamento forense
via Diário da Justiça, sejam feitas exclusivamente em nome do
patrono originário, Dr. Péricles Landgraf Araújo de Oliveira. II
- Atento à orientação adotada pelo egrégio Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que �tratando-se de caso em que é
lícito ao juiz prover liminarmente (determinar medidas provi-
sórias, antecipar tutela, expedir mandado, etc.), a retenção do
recurso implica sua ineficácia, vez que, retido, acabará por
perder seu objeto� (Medida Cautelar nº 2.361-SP, rel. Min.
Nilson Naves, in D.J.U. de 13.2.2000), determino o pronto pro-
cessamento do recurso especial, afastando a incidência do art.
542, § 3º, CPC; III - Publique-se. Curitiba, 4 de dezembro de
2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0348407-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/149942. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 348407-9 Apelação Civel.
Apelante: José Wilmar Strapasson. Advogado: Marcos Monte-
negro de Oliveira. Apelado: Servopa Administradora de Con-
sórcios Sc Ltda. Advogado: Gabriel Antonio H Neiva de Lima
Filho. Embargante: José Wilmar Strapasson. Advogado: Mar-
cos Montenegro de Oliveira. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Relator Convocado:
Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Proferido: no protocolado
sob nº 2006.00219468

Vistos, etc. Junte-se aos autos. O embargante requer a restitui-
ção integral de prazo para poder deduzir recurso aos Tribunais
Superiores. Entretanto, segundo o artigo 541 do Código de Pro-
cesso Civil, os recursos destinados a instâncias superiores se-
rão interpostos perante a Presidência ou a Vice-presidência do
Tribunal. Assim, não cabe ao Relator a análise do presente pe-
dido. Intime-se. Curitiba, 24 de novembro de 2006. Juiz Rela-
tor Convocado Albino Jacomel Guérios

0003 . Processo/Prot: 0376480-9 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/185544. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2003.00000889 Reivindicató-
ria. Autor: Guiomar Santos Quadros, Simoni Maria Quadros,
Tânia Mara Quadros Ventzki, Silvana do Socorro Nunes de
Souza, Julio Cesar Nunes de Souza. Advogado: Sandra Lia Leda
Bazzo Barwinski, Flavio Julio Barwinski. Réu: Silvana de Oli-
veira Borges. Advogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano
da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho:

Considerando que a ré Silvana de Oliveira Borges não foi regu-
larmente intimada do despacho de f. 171/172, determino a sua
republicação. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Des. Lauri
Caetano da Silva, Relator.

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0004 . Processo/Prot: 0376480-9 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/185544. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2003.00000889 Reivindicató-
ria. Autor: Guiomar Santos Quadros, Simoni Maria Quadros,
Tânia Mara Quadros Ventzki, Silvana do Socorro Nunes de
Souza, Julio Cesar Nunes de Souza. Advogado: Sandra Lia Leda
Bazzo Barwinski, Flavio Julio Barwinski. Réu: Silvana de Oli-
veira Borges. Advogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano
da Silva. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho:

Vistos, etc... 1. Guiomar Santos Quadros, Simoni Maria Qua-
dros, Tania Mara Quadros Ventzki e Silvana do Socorro Nunes
de Souza proprietários, desde abril de 2001, do lote nº 5, da
quadra 4, do loteamento Balneário Patrick II, Município de
Pontal do Paraná (f. 23) ajuizaram Ação Rescisória, com fun-
damento no artigo 485, inciso III e IX, §§ 1º e 2º do Código de
Processo Civil, em face de Silvana de Oliveira Borges, postu-
lando a rescisão da sentença proferida nos autos da Ação Rei-
vindicatória nº 889/2003 da Comarca de Matinhos, alegando:
a) nulidade da citação; b) divergência na metragem dos lotes
(observo que as autoras são proprietárias do lote nº 5 e a ré

reivindicou o lote nº 4) configurando erro de fato, tornando-se
indispensável a prova pericial. 2. Na contestação Silvana de
Oliveira Borges diz, em síntese, que: a) é proprietária do lote
nº 4; b) diligenciou para identificar a pessoa que �obstruía o
seu exercício pleno de propriedade� no cadastro da Sanepar; c)
o lote das autoras faz fundos com lote da requerida ou fica em
outro local; d) o ajuizamento da ação reivindicatória recaiu sobre
Guiomar Santos Quadros, porque ela mantinha, sobre parte do
lote nº 4, uma edificação e uma ligação de água. Assim, em
preliminar, requereu o reconhecimento da ilegitimidade ativa
�ad causam� das co-proprietárias do lote nº 5 e da impossibili-
dade jurídica do pedido. 3. Anoto que a ação reivindicatória foi
ajuizada (f. 42/50) visando retomar a posse de parte do lote nº
4 ocupado por Guiomar Santos Quadros e Nilsa Fernandes
Meira, conforme consta da sentença rescindenda (f. 93/98) fa-
zendo referência ao croqui de f. 13 (f. 54 - TJ). 4. As prelimina-
res de carência de ação (ilegitimidade ativa ad causam e impos-
sibilidade jurídica do pedido) estão diretamente relacionadas
com as questões de fato apresentadas, razão pela qual somente
poderão ser resolvidas por ocasião da sentença de mérito da
rescisória. 5. Intimem-se as partes para declinarem as provas
que efetivamente pretendem produzir e sejam úteis a resolução
do mérito no âmbito da rescisória. 6. Após, voltem conclusos.
Curitiba, 30 de outubro de 2006. DES. LAURI CAETANO DA
SILVA Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0005 . Processo/Prot: 0379397-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/195567. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000304 Busca e Apreensão.
Agravante: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Blas Gomm
Filho, Carlos Henrique Zimmermann. Agravado: Adilson Do-
mingues. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - A INTIMAÇÃO PES-
SOAL DO DEVEDOR É SUFICIENTE PARA CONSTITUÍ-
LO EM MORA - A CONCESSÃO DA LIMINAR É DE RI-
GOR - INTIMAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA - A
MORA É ELIDIDA POR MEIO DO DEPÓSITO APENAS DAS
PARCELAS VENCIDAS (CORRIGIDAS CONFORME O
CONTRATO), CUSTAS PRCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - PRECEDENTES. I - A efetiva notificação
pessoal já é largamente aceita como forma de constituir o deve-
dor em mora. II - Conforme o entendimento deste Tribunal em
�... Ação de Busca e Apreensão é possível que o devedor re-
queira a purgação da mora mediante o pagamento das parcelas
vencidas, em conformidade com o contrato celebrado. O cál-
culo para a purgação da mora deve considerar todas as parcelas
vencidas até a sua realização, bem como custas processuais e
honorários advocatícios aos quais o devedor deu causa (aplica-
ção do princípio da causalidade), sem considerar as parcelas
vencidas antecipadamente, vez que tal cláusula deve ser exclu-
ída, à luz do Código de Defesa do Consumidor.�1 PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA (ART. 557, §1º-A, CPC) ( Vistos etc. Trata-se de Agravo
de Instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar
busca e apreensão, visto que não estaria comprovada constitui-
ção em mora do devedor. Relatam os presentes autos que teri-
am as partes realizado contrato de financiamento com cláusula
de alienação fiduciária de um automóvel. Contudo, segundo
alega o recorrente, teria o recorrido deixado de adimplir com
as parcelas avençadas, gerando o presente pedido de busca e
apreensão, após sua devida notificação pessoal (fl. 53/54). To-
davia, decidiu o nobre magistrado que a liminar pleiteada não
poderia ser deferida por dois motivos: a) haveria no contrato
cláusulas abusivas, tais como a incidência de juros remunera-
tório acima de 12% o ano, afastando assim a �plena prova� do
inadimplemento e/ou mora do devedor; b) a liminar pleiteada
afrontaria o devido processo legal e a possibilidade de purga-
ção da mora pleiteada. Assim, antes de ser deferida a busca e
apreensão do bem, deveria ser possibilitada a apresentação de
contestação. Outrossim, após o depósito das parcelas vencidas
em valores que justificadamente entende como corretos, pode-
rá o agravado permanecer com o automóvel guerreado na con-
dição de depositário judicial. Dessa decisão é que se recorre.
Alega a recorrente: [a] não haveria encargos abusivos no con-
trato firmado entre as partes; [b] o despacho proferido pelo
nobre magistrado contrariaria dispositivos legais do Dec.-lei
911/69 e Lei nº 10.931/04, devendo ser determinada a liminar
pleiteada conforme estes dois diplomas legais. É o breve rela-
tório, no que interessa. ( Mérito. Em quem pese o jurisdicioso
fundamento apontado na r. decisão atacada, merece ela parcial
reforma desde logo. De fato, a �... comprovação da mora é im-
prescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciaria-
mente� (Súmula 72 do STJ). Essa comprovação não pode ser
meramente formal, um faz-de-conta, mas, sim, efetiva, concre-
ta, porque visa não só impedir que o devedor fiduciante venha
a ser surpreendido com a apreensão repentina dos bens dados
em garantia, normalmente causadora de prejuízos irreparáveis,
como, também, se quiser, purgar a mora.�2 Contudo a efetiva
notificação pessoal já é largamente aceita como forma de cons-
tituir o devedor em mora. Inclusive, tal procedimento foi devi-
damente levado à cabo nos autos de origem (fls. 53/54). Logo,
o deferimento da liminar pleiteada é de rigor, não sendo fator
impeditivo a discussão acerca de encargos contratuais antes
mesmo de cumprida a liminar, por força inclusive do próprio
do rito legal imposto à alienação fiduciária. Todavia, uma res-
salva deve ser feita. Requer o agravante seja o devedor intima-
do a pagar a integralidade da dívida, conforme a Lei 10.391/
04. No tocante a este ponto, o entendimento desta Corte é que
para a purgação da mora, é necessário o pagamento apenas das
parcelas vencidas (corrigidas conforme o encargos contratu-
ais), dos honorários advocatícios e custas processuais. Confor-
me o entendimento deste Tribunal em �... Ação de Busca e
Apreensão é possível que o devedor requeira a purgação da
mora mediante o pagamento das parcelas vencidas, em confor-
midade com o contrato celebrado. O cálculo para a purgação
da mora deve considerar todas as parcelas vencidas até a sua
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realização, bem como custas processuais e honorários advoca-
tícios aos quais o devedor deu causa (aplicação do princípio da
causalidade), sem considerar as parcelas vencidas antecipada-
mente, vez que tal cláusula deve ser excluída, à luz do Código
de Defesa do Consumidor.�3 No tocante às parcelas vincendas,
conforme recente julgado desta Câmara, de �... acordo com o
Código de Defesa do Consumidor não se admite cláusula reso-
lutória absoluta e automática, diante da inadimplência do con-
sumidor, cabendo a purgação da mora, nos termos do art. 54, §
2º. Mesmo após a edição da Lei 10.931/2004, entendo que não
pode o consumidor ser preterido no direito de optar pela exe-
cução do contrato. Imprescindível a observação do princípio
da conservação do contrato e a natureza principiológica do
Código de Defesa do Consumidor, que não admite sua revoga-
ção por lei ordinária setorial, como no caso em exame, ou seja,
aplicável ao instituto da alienação fiduciária. No conflito entre
as normas - CDC e Lei 10.931/04 -, prevalece a primeira. Essa
é a lição de Nelson Nery Junior: �O microssistema do CDC é
lei de natureza principiológica. Não é nem lei geral nem lei
especial. Estabelece os fundamentos sobre os quais se erige a
relação jurídica de consumo, de modo que toda e qualquer re-
lação de consumo deve submeter-se à principiologia do CDC.
Conseqüentemente, as leis especiais setorizadas (v.g, seguros,
bancos, calçados, transportes, serviços, automóveis, alimentos
etc), devem disciplinar suas respectivas matérias em consonân-
cia e em obediência aos princípios fundamentais do CDC. Não
seria admissível, por exemplo, que o setor de transportes fizes-
se aprovar lei que regulasse a indenização por acidente ou ví-
cio de serviço, fundada no critério subjetivo (dolo ou culpa),
pois isso contraria o princípio da responsabilidade objetiva,
garantido pelo CDC 6º. VI. Como o CDC não é lei geral, ha-
vendo conflito aparente entre suas normas e alguma lei especi-
al, não se aplica o princípio da especialidade (Lex specialis
derrogat generalis): prevalece a regra principiológica do CDC
sobre a lei especial que o desrespeitou. Caso algum setor quei-
ra mudar as regras do jogo, terá de fazer modificações no CDC
e não criar lei à parte, desrespeitando as regras principiológi-
cas fundamentais das relações de consumo, estatuídas no CDC.�
(Código Civil Anotado e legislação extravagante, RT, 2ª edi-
ção, 2003, nota 4 ao art. 1º do CDC, p. 906).� O magistrado
Demócrito Reinaldo Filho ensina: �O direito de o consumidor,
antes da contestação na ação de busca e apreensão, pleitear a
purga da mora decorre do princípio da conservação dos contra-
tos de consumo, que o § 2º do art. 54 do CDC visa consagrar,
ao garantir a ele a escolha pela cláusula resolutória ou a opção
de manter o contrato, pelo pagamento das prestações vencidas
e juros moratórios. Esse dispositivo, por ter natureza principi-
ológica, não foi revogado e prevalece sobre outro de lei setori-
al com o qual conflite. Sempre que a solução pela manutenção
do vínculo contratual seja mais benéfica ao consumidor, por
ela deve se pautar o julgador.� É certo que, na nova redação
dada a esse dispositivo pela Lei 10.931/04, o legislador somen-
te previu a possibilidade de pagamento integral da dívida pen-
dente e pelos termos da planilha apresentada pelo credor, ex-
tinguindo o ônus fiduciário. Mas nada impede - pelo contrário,
se sugere -, que se interprete que nessa mesma fase procedi-
mental o devedor possa purgar a mora apenas das prestações
devidas, mantendo-se o vínculo contratual. A previsão de mo-
mento para purgação da mora, assim, pode ser inserida no pro-
cedimento da ação de busca e apreensão sem provocar qual-
quer deformação procedimental ou alterar o perfil célere que a
nova lei (10.931/04) procurou imprimir ao processo de recupe-
ração do bem.� (In boletim Informativo Juruá, n. 385, pp. 17-
19). O Des. Valter Ressel, em excelente estudo sobre o tema,
ensina: �Vale dizer, essa inovação legal olvidou o direito do
consumidor de purgar a mora e normalizar o prosseguimento
do contrato, privilegiando o fornecedor financeiro ao admitir
apenas a purgação da integralidade da dívida pendente, segun-
do os valores apresentados pelo credor. Olvidou porque é sabi-
do que os agentes financeiros sempre têm incluído essa cláusu-
la resolutória em seus contratos (de adesão) e, com base nela,
ao ingressarem com a ação de busca e apreensão, sempre con-
sideram vencidas antecipadamente as prestações vincendas e
apresentam como dívida pendente o total ainda devido no con-
trato, prestações vencidas e vincendas, e mais os outros encar-
gos que agregam ao instrumento. Daí o conflito entre as duas
normas. Como resolvê-lo? Logicamente, a favor do consumi-
dor. E por várias razões: a) critério hierárquico - O CDC é lei
de natureza complementar, com raiz na Constituição Federal
(art. 48 do ADCT), que fala mais alto que o Decreto-lei 911/
69; b) o CDC é norma de interesse social, opondo-se a essa
disposição do DL 911, de interesse exclusivo dos agentes do
mercado de capitais; c) a opção pela regularização e manuten-
ção do contrato atende mais os seus fins sociais do que sua
rescisão com retomada do bem financiado.� (DL 911/69 - Pur-
gação da Mora - Lei 10.931/04).� Indubitável, portanto, que a
purgação da mora deve ser completa, ou seja, as prestações
vencidas, com os encargos contratuais (juros remuneratórios
contratados ou comissão de permanência, conforme Súmula 294/
STJ, se prevista para o período da inadimplência), juros mora-
tórios, custas processuais e honorários advocatícios. Ocorre aqui
o conflito entre a aplicação do Código de Defesa do Consumi-
dor e a Lei 10.931/2004, que alterou o Decreto 911/69, e que
dispõe, expressamente, no §2º do art. 3º a obrigatoriedade de
pagamento do valor integral da dívida.�4 Em síntese, deve ser
concedida a liminar pleiteada, intimando-se o devedor para,
caso assim deseje, purgar a mora por meio do depósito das par-
celas vencidas e corrigidas conforme os encargos contratuais,
bem como, das custas processuais e honorários advocatícios. (
Dispositivo. Ex positis, dou parcial provimento ao presente re-
curso, para conceder a liminar de busca e apreensão pleiteada,
determinando inclusive seja o devedor intimado para, se assim
desejar, purgar a mora em valor equivalente às parcelas venci-
das e não pagas (corrigidas conforme os encargos contratuais),
bem como, das custas processuais e honorários advocatícios.
Intime-se. Baixem. Curitiba, XXX.XI.MMVI. Juiz Conv. GA-
MALIEL SEME SCAFF

0006 . Processo/Prot: 0386659-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/221928. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 96.00000037

Depósito. Agravante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros. Advogado: Luciana Perez Guimarães da
Costa. Agravado: Marcos Avenicio Lenzi. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO AJUIZADA PELO BANESTADO ANTERIORMEN-
TE À SUA PRIVATIZAÇÃO - AQUISIÇÃO DE CRÉDITOS
EM LIQUIDAÇÃO DO BANCO ESTADUAL POR EMPRE-
SA PRIVADA - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL DO AGEN-
TE FINANCEIRO - A VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
CAPITAL AINDA É A COMPETENTE PARA PROCESSAR E
JULGAR A AÇÃO - COMPETÊNCIA FIXADA NO MOMEN-
TO DO AJUIZAMENTO DO PEDIDO - EXEGESE DO ART.
87, CPC - PRECEDENTES. - �A superveniência da modifica-
ção do estado da pessoa não tem o condão de alterar a jurisdi-
ção. O reflexo jurídico de fenômeno designado como �privati-
zação� alcançado pela pessoa jurídica do Banco do Estado do
Paraná não atinge os processos em curso nas Varas da Fazenda
Pública, por aplicável, na espécie, o princípio da �perpetuatio
jurisdicionis�� (TJPR - Conflito de Competência Cível
1.0120197-6 - I Grupo de Câmaras Cíveis - Rel. Airvaldo Stela
Alves. Julg: 03/02/2003.) AGRAVO PARCIALMENTE PRO-
VIDO POR DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 557, §1º- A
CPC). ( Vistos, etc. Presentes os requisitos legais atinentes (tem-
pestividade, interesse, legitimidade, preparo, peças obrigatóri-
as e necessárias, etc), de se admitir o processamento do recur-
so. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto tempestiva-
mente, com as peças obrigatórias (art. 525 do CPC), de decisão
que declinou a competência para o processamento dos autos de
origem para uma das varas cíveis da Capital. Relata o caderno
recursal em mesa que teria o Banco do Estado do Paraná reali-
zado contrato de financiamento com cláusula de alienação fi-
duciária com o agravado. Todavia, este teria se tornado inadim-
plente para com suas obrigações, gerando por aquele o pedido
de Busca e Apreensão descrito no presente recurso. Posterior-
mente, com a privatização do banco estadual, o ora agravante
tornou-se cessionário de créditos daquele, dentre eles referente
ao contrato discutido nos autos de origem, de sorte que tornou-
se o recorrente seu substituto processual. Todavia, com a priva-
tização do Banestado, o nobre juízo �a quo� entendeu que não
haveria mais motivos para os autos de origem tramitar na da
Vara da Fazenda Pública, visto que teria ela hipóteses taxativas
de competência, a qual seria de caráter funcional e absoluta.
Deste modo, declinou a competência para uma das varas cíveis
de Curitiba. Dessa decisão é que se agrava. Alega o recorrente:
a) com base no art. 87, CPC, deveriam os autos de origem per-
manecer na 2ª Vara da Fazenda Pública; b) deveria ser imedia-
tamente expedido precatória à Comarca de Ponta Grossa, com
vistas à apreensão do veículo que estaria no pátio da 13ª Dele-
gacia de tal município, bem como, para ouvida da parte contrá-
ria e demais cautelas legais. É o relatório, no que interessa. (
Mérito. Quanto à competência Em caso semelhante ao dos pre-
sentes autos, o ilustre Des. Vicente Misurelli, hoje integrante
desta Câmara, decidiu pela competência da Vara da Fazenda
Pública dos procedimentos ajuizados anteriormente à privati-
zação do Banestado. Assim, vale aqui transcrever a fundamen-
tação de tal voto1: �Com efeito, a presente ação foi ajuizada
antes que a instituição bancária fosse privatizada, o que, diante
do disposto no artigo 87 do CPC, remete à Vara da Fazenda
Pública a competência para apreciar e julgar o presente feito,
consoante jurisprudência firmada neste Tribunal, senão veja-
mos: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - 11ª
VARA CÍVEL E 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊN-
CIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE CURITIBA -
BANESTADO - PRIVATIZAÇÃO - REDISTRIBUIÇÃO DA
AÇÃO - DESNECESSIDADE - COMPETÊNCIA FIXADA NO
MOMENTO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - ARTIGO 87,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONFLITO
PROCEDENTE.(Acórdão nº 3799 I Grupo de Câmaras Cíveis,
unânime, julg. 07/03/2002 - Rel. Des. Regina Afonso Portes).
Conflito de competência - Privatização do Banestado - Artigo
87 do CPC - A competência é determinada na hora em que é
proposta a ação - Princípio da economia processual - Ordem no
andamento processual. A privatização do Banestado não altera
a competência das Varas de Fazenda Pública para as ações pro-
postas no período anterior a este processo pois, a determinação
da competência é feita no momento de propositura da ação.
(Acórdão nº 3681, I Grupo de Câmaras Cíveis, unânime, julg.
16/08/01, Rel. Des. Antonio Prado Filho). E ainda: AÇÃO
MONITÓRIA DISTRIBUÍDA PERANTE JUÍZO ESPECI-
ALIZADO. PRIVATIZAÇÃO DO BANESTADO S/A - PARTE
AUTORA - DECISÃO DETERMINANDO REDISTRIBUI-
ÇÃO PARA O JUÍZO CÍVEL. COMPETÊNCIA DA VARA DA
FAZENDA PÚBLICA PARA PROCESSAR E JULGAR A LIDE
DETERMINADA NO MOMENTO EM QUE FOI PROPOS-
TA. AGRAVO PROVIDO.(Acórdão nº 7361, 5ª Câmara Cível,
unânime, julg. 07/08/2001, Des. Ivan Bortoleto). BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S.A. COMPETÊNCIA VARA DA FA-
ZENDA PÚBLICA ART. 223, III, DO CODJE PRIVATIZA-
ÇÃO REMESSA DOS AUTOS A UMA DAS VARAS CÍVEIS
AGRAVO DE INSTRUMENTO COMPETÊNCIA DETERMI-
NADA PELA DISTRIBUIÇÃO RECURSO PROVIDO. O art.
87 do CPC é claro no sentido de que a competência é determi-
nada no momento da propositura da ação, sendo irrelevantes as
modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteri-
ormente, exceto quando houver supressão de órgão judiciário
ou alteração da competência em razão da matéria ou da hierar-
quia. As ações propostas antes da privatização do Banestado
deverão ser apreciadas, portanto, por uma das Varas da Fazen-
da Pública.(Acórdão nº 6995, 6ª Câmara Cível, unânime,
julg.23/05/2001, Des. Leonardo Lustosa). Restando, assim,
evidenciado que cabe à Vara da Fazenda Pública decidir os
feitos que já estavam em andamento antes da privatização do
Banestado, ora apelante, imperioso se faz acolher a preliminar
de incompetência absoluta que argüiu para, desse modo, anular
o processo a partir do despacho de fls. 122-VFP, inclusive, por
padecer de nulidade insanável. Pelo exposto, dou provimento
ao apelo do Banco, para o fim específico de anular o processo
a partir do despacho de fls. 122-VFP, inclusive, determinando
o retorno dos autos à 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e

Concordatas, a fim de que tenha regular seguimento (...).� (gri-
fei) Neste mesmo sentido: �CONFLITO NEGATIVO DE COM-
PETÊNCIA. 3ª VARA CÍVEL E 3ª VARA DA FAZENDA PÚ-
BLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE
CURITIBA. BANESTADO. PRIVATIZAÇÃO. REDISTRIBUI-
ÇÃO DA AÇÃO. DESNECESSIDADE. COMPETÊNCIA FI-
XADA NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
ARTIGO 87, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLI-
TO PROCEDENTE. A superveniência da modificação do esta-
do da pessoa não tem o condão de alterar a jurisdição. O refle-
xo jurídico de fenômeno designado como �privatização� alcan-
çado pela pessoa jurídica do Banco do Estado do Paraná não
atinge os processos em curso nas Varas da Fazenda Pública,
por aplicável, na espécie, o princípio da �perpetuatio jurisdici-
onis��2 (grifei) Deste modo, com base no art. 87, CPC e em
precedentes desta Câmara, tenho por competente a 2ª Vara da
Fazenda Pública desta Capital para processar e julgar os autos
de origem deste recurso, devendo ele prosseguir em seus ulteri-
ores termos. Quanto à expedição de Carta Precatória. No to-
cante à segunda insurgência recursal, constante na expedição
de Carta Precatória à ilustre Comarca de Ponta Grossa, tenho
por relevante que tal pleito deverá ser apreciado no juízo de
origem deste agravo, sob pena supressão de grau de jurisdição,
porquanto o nobre julgador singular deixou de analisá-lo ao
declinar sua competência, impedindo assim que esta relatoria o
faça neste momento. ( Dispositivo. Posto isto, dou parcial pro-
vimento ao recurso (art. 557 1ª-A, do CPC), com o fito declarar
a 2ª Vara da Fazenda Pública desta capital como o juízo com-
petente para processar e julgar os autos de origem deste recur-
so. Intime-se. Baixem, após as anotações devidas. Curitiba,
VII.XII.MMVI. Juiz Conv. GAMALIEL SEME SCAFF

0007 . Processo/Prot: 0387531-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/224058. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000367 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Arnilda Bock Quaresma. Advogado: Antonio
Pereira Tomé, Manoel Bráulio dos Santos. Agravado: Edi Sili-
prandi, Olinda Siliprandi. Advogado: Carlos Alberto Silipran-
di. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE TERRENO - INADIMPLÊNCIA - TERRENO - EDIFICA-
ÇÃO - INDEFERIMENTO DE PROVA CONTÁBIL PARA
APURAÇÃO DE VALOR DEVIDO PELO DÉBITO EM
ABERTO - PRETENSÃO QUE NÃO SE COADUNA À CAU-
SA DE PEDIR DOS AUTOS DE ORIGEM - DECISÃO COR-
RETA - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE REAVALIAÇÃO
DAS BENFEITORIAS, CONFORME O ASSUNTO DISCU-
TIDO EM AUDIÊNCIA PRELIMINAR - ATA DA AUDIÊN-
CIA NÃO INSERIDA NO PRESENTE CADERNO RECUR-
SAL - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO É DE RIGOR. NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO DO AGRAVO POR DECISÃO MONOCRÁTI-
CA (ART. 557, CPC). ( Vistos, etc. Trata-se de Agravo de Ins-
trumento interposto tempestivamente, com as peças obrigatóri-
as (art. 525 do CPC), de decisão que indeferiu o pedido da
agravante quanto à reavaliação das benfeitorias realizadas no
imóvel litigado e a produção de prova contábil do valor devido
por ela no contrato de compra e venda. Relata o caderno recur-
sal em mesa que teriam as partes firmado contrato de compra e
venda de um imóvel, mas a agravante, ao não adimplir com das
parcelas devidas, gerou o pedido de Reintegração de Posse ajui-
zado pela agravada, a qual ainda estariam em andamento. Ao
longo do trâmite dos autos de origem, requereu a nobre agra-
vante a reavaliação das benfeitorias por ela realizada no imó-
vel guerreado e a perícia contábil do valor devido no contrato
de compra e venda referido, segundo os juros legais e não con-
forme a �exorbitância� requerida pelo credor, ora agravado.
Contudo decidiu o nobre juiz singular: a) não poderia ser defe-
rida a perícia contábil porque o valor do débito não seria objeto
do litígio, a par do que não teria o agravante definido qual é a
sua exorbitância; b) não poderia ser reavaliadas as benfeitori-
as, conforme já teria sido definido na audiência preliminar.
Dessa decisão é que se recorre. Alega o agravante: [1] deveria
ser feita a perícia, visto que isso possibilitaria a ele saber qual
o real valor devido e eventualmente quitá-lo; [2] a reavaliação
das benfeitorias deveria ser realizada, visto que a primeira ava-
liação ocorreu há 2 anos atrás, quando a casa erigida estava
inacabada. Logo, o valor atual seria superior. É o relatório, no
que interessa. ( Mérito. O agravo de instrumento em mesa é
oriundo de pedido de Ação de Reintegração de Posse, na qual
não foi concedida a liminar reitegratória, visto que não teria
sido rescindido o contrato (fl. 19). Dando-se continuidade ao
trâmite processual, ao que parece, respondeu a parte agravante
no tocante às provas que pretenderia produzir (fl. 24), duas das
quais lhe foram indeferidas, sendo este o objeto de insurgên-
cia. Contudo, o presente recurso cumpre apenas parte dos re-
quisitos de sua admissibilidade, pecando em determinados as-
pectos que o levam à negativa de seguimento, como adiante se
verá. Quanto à perícia contábil. Como já definido pelo nobre
magistrado de primeiro grau, o pleito para que se contabilize o
valor devido no contrato de compra e venda do imóvel não pode
ser provido. Com efeito, o pleito inicial é de Reintegração da
Posse. Entretanto, o pedido de prova contábil do agravante tem
por objetivo revisar o valor cobrado no contrato de compromis-
so de compra e venda, pleito este que não se coaduna à causa
de pedir dos autos de origem. Outrossim, como já definido pelo
julgador monocrático, não definiu o recorrente no que consisti-
ria a ilegalidade aduzida em relação aos valores cobrados, fato
este que afasta ainda mais a possibilidade de provimento da
prova contábil requerida. Assim, deve ser negado seguimento
ao presente recurso, visto que é manifestamente inadmissível.
Todavia, não somente por isso, mas também por carecer de peça
essencial ao conhecimento da causa, conforme o próximo tópi-
co de insurgência. Quanto à reavaliação das benfeitorias reali-
zadas. Ao que parece, os fundamentos para o indeferimento da
reavaliação foram delineados na audiência preliminar. Toda-
via, a ata de tal ato processual não foi inserida no presente
agravo, impossibilitando por conseqüência a apreciação deste

tópico de insurgência. Com efeito, esta Corte já tem estabeleci-
do que o recurso de Agravo, para comportar conhecimento, deve
se fazer acompanhar não só das peças obrigatórias, como tam-
bém daquelas que se mostrarem necessárias ao julgamento da
controvérsia, vedado à parte agravante, suprir a falta �a poste-
riori�. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO N
150.390-6, DE LOANDA - VARA CÍVEL AGRAVANTES:
JOSE ALCEU SASSI E AGRAVADO: BANCO DO BRASIL
S/A RELATOR: JUIZ LAURO AUGUSTO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO - PEÇAS
NECESSÁRIAS - NÃO CONHECIMENTO - I - Na sistemáti-
ca processual vigente, é de responsabilidade do agravante, ins-
truir o instrumento, não apenas com as peças obrigatórias, mas
também, com as necessárias, qual sejam, todas aquelas sem as
quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia
deduzida. II - Na ausência de tais peças, acarreta a conseqüên-
cia do não conhecimento do recurso. (TAPR - AI 150390600 -
(12500) - Loanda - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo - DJPR 19.05.2000) AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - AÇÃO
REVISIONAL - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DE
PEÇAS OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS - DEVER DE
VERACIDADE E LEALDADE PROCESSUAL - LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ - RECURSO NÃO CONHECIDO - 1. O agra-
vo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias
e também necessárias ao conhecimento das questões discuti-
das, sob pena de impossibilitar o seu conhecimento, por não
propiciar o exame da correlação do pleiteado no recurso com
aquilo que foi objeto de apreciação pela decisão recorrida.
(TAPR - AI 152597300 - (10369) - Curitiba - 8ª C.Cív. - Rel.
Juiz Augusto Lopes Cortês - DJPR 12.05.2000) AGRAVO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE PEÇAS NECES-
SÁRIAS - SEGUIMENTO NEGADO - IMPOSSIBILIDADE
DE REGULARIZAÇÃO - AGRAVO DESPROVIDO - RECUR-
SO INADMISSÍVEL - ARTIGO 557, PARÁGRAFO 2, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA APLICADA - É
ônus do agravante instruir o agravo de instrumento com as pe-
ças indispensáveis para possibilitar o exato conhecimento da
questão suscitada nos autos a fim de aferir a correção ou não da
pretensão deduzida pela recorrente. A omissão acarreta o não
conhecimento do recurso por instrução deficiente porquanto
incabível diligência de complementação. Sendo manifestamente
inadmissível o agravo, condena-se o agravante a pagar ao agra-
vado multa de dez por cento do valor corrigido da causa nos
termos do artigo 557, parágrafo 2, do Código de Processo Ci-
vil. (TAPR - AG 153977501 - (12962) - Curitiba - 3ª C.Cív. -
Rel. Juiz Rogério Coelho - DJPR 12.05.2000). Outrossim, �ad
argumentandum�, se naquela ocasião (audiência preliminar) já
tivesse sido indeferida tal reavaliação, deveria o nobre agra-
vante ter interposto seu agravo oralmente na forma retida, con-
forme dispõe o art. 523, §3º, CPC. Deste modo, caso fosse essa
a hipótese, estaria precluso seu direito de novamente requerer
a reavaliação das benfeitorias, sendo-lhe negado seguimento
também por este motivo. À luz do exposto, considerando ser
incabível a perícia contábil para se apurar o valor devido no
contrato de compra e venda nos autos de origem; considerando
carecer o presente recurso de peça essencial para sua análise,
nego seguimento ao agravo de instrumento em mesa. ( Disposi-
tivo. Posto isto, com fulcro no art. 557, CPC, nego seguimento
ao recurso. Intime-se. Baixem. Curitiba, XXI.XI.MMVI. JUIZ
CONV. GAMALIEL SEME SCAFF

0008 . Processo/Prot: 0388005-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/226081. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000570 Indenização. Agravante: Cnh Latin
América Ltda, Banco Cnh Capital Sa, Banco Fibra Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vitor Emanuel de Oli-
veira Belo. Agravado: Caetano Bernardini Júnior, Raphael Zo-
ller, João Cláudio Derosso. Advogado: Gerson da Luz Souza.
Agravado: Carlos Donizetti Placedino. Advogado: Leandro
Galli. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicen-
te Del Prete Misurelli. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1) Em Ação de Indenização nº. 570/2006, aforada pelos agra-
vados contra os agravantes, a MMª. Juíza de Direito da 11ª
Vara Cível de Curitiba deferiu parcialmente a tutela antecipada
para o fim de proibir os agravantes de inserir o nome dos agra-
vados em cadastros restritivos de crédito, sob pena de multa
diária no valor de R$ 200,00 (fls. 371/372). Dessa decisão agra-
vam os recorrentes sustentando a necessidade de depósito da
parte incontrovertida do débito ou prestação de caução idônea
para que haja a proibição de cadastro dos nomes. Defendem
que a prática não é abusiva e que não há verossimilhança nas
alegações dos recorridos e nem perigo de dano irreparável.
Sustenta perigo de dano inverso, já que o inadimplemento dos
recorridos poderá acarretar a ruptura do sistema de captação de
recursos, porque assim estimulam a inadimplência. Pedem, su-
cessivamente, a redução da multa fixada e a concessão de efei-
to suspensivo. 2) O recurso deve ser convertido em agravo reti-
do, nos termos do art. 527, II, do CPC. Pela regra do art. 527,
II, do CPC, é dever do relator, e não mera faculdade, convertê-
lo em retido quando não se tratar de lesão grave e de difícil
reparação. Em análise restrita à cognição sumária, não se vis-
lumbra na narração dos fatos qualquer perigo de dano irrepará-
vel às agravantes, principalmente quando elas próprias sequer
apontam objetivamente em quê reside o alegado dano irrepará-
vel, afirmando apenas de modo geral e abstrato que o inadim-
plemento dos recorridos �poderá acarretar a ruptura do sistema
de captação de recursos� (fls. 14). Ora, o perigo de dano irre-
parável deve ser demonstrado concreta e objetivamente, a pon-
to de ficar evidenciado que o regime de agravo retido importa-
rá em frustração da tutela jurisdicional almejada. Assim, a ar-
gumentação acerca de futuros e incertos credores de institui-
ções financeiras que �poderão ser prejudicados� e a ampla,
genérica e improvável �ruptura do sistema de captação de re-
cursos� (fls. 14), ambas decorrentes do cumprimento da limi-
nar, não conseguem convencer da urgência do processamento
via de agravo de instrumento. Importante ressaltar que o ma-
gistrado poderá, de ofício, modificar ou revogar integralmente
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a tutela antecipada (art. 273, § 4º, do CPC), inclusive alterando
o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tor-
nou excessiva (art. 273, § 3º c/c 461, § 6º, do CPC). A multa
cominatória, por sua vez, além de incidir apenas no caso de
desrespeito ao comando judicial, somente poderá ser cobrada
após o trânsito em julgado (RT 810/315), de modo que essa
questão poderá ser apreciada oportunamente pelo Tribunal de
Justiça quando do conhecimento do agravo retido, evitando
eventual prejuízo desproporcional aos agravantes. Assim, so-
pesada toda a matéria, não se extrai daí nenhuma lesividade a
justificar o imediato processamento do agravo de instrumento,
de forma que sua conversão em retido é medida que se impõe.
De conseqüência, tenho como ausentes os elementos autoriza-
dores da admissão do recurso como agravo de instrumento (art.
522, do CPC) e CONVERTO-O EM AGRAVO RETIDO, na
forma do art. 527, II, CPC. 3) Intime-se a parte agravante da
presente decisão. 4) Remetam-se os presentes autos ao juiz da
causa. 5) Intime-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. VICEN-
TE DEL PRETE MISURELLI Desembargador Relator
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I - Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú
propôs ação de reintegração de posse contra Aderval Ricardo
Leonardi, em trâmite na Vara Cível de Rolândia, autos nº156/
2006. Ao prolatar a sentença, o juiz singular julgou procedente
o pedido para confirmar a liminar anteriormente concedida para
reintegrar a requerente, em definitivo, na posse do bem aponta-
do, bem como condenar o requerido ao pagamento das custas
processuais e verba honorária no valor de R$ 750,00. Inconfor-
mado, o requerido apela a esta Corte alegando, em síntese, que
a sentença prolatada ignorou o fato de que o advogado da re-
querente atuou no feito com a procuração vencida, devendo ser
reputados nulos todos os atos praticados desde a data do venci-
mento (15/12/05) até o final. II - Contudo, em análise aos re-
quisitos de admissibilidade, conclui-se que o apelo não merece
ser conhecido em face de sua deserção. Compulsando-se os
autos, verifica-se que o recurso de apelação interposto, deno-
minado erroneamente de recurso ordinário, foi protocolado em
cartório na data de 01 de agosto de 2006, conforme consta às
fls. 28 (verso). Todavia, a guia de recolhimento das custas refe-
rente ao porte de retorno dos autos, juntada às fls. 39, foi paga
em data posterior à interposição do recurso, ou seja, em 14 de
agosto de 2006. O procedimento acima descrito contraria o dis-
posto no artigo 511 do Código de Processo Civil: �No ato da
interposição do recurso, o recorrente comprovará quando exi-
gido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive
porte de retorno, sob pena de deserção�. Tem-se, portanto, que
o Código de Processo Civil exige que o preparo seja comprova-
do no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Sobre o assunto, oportuno trazer à colação os ensinamentos de
Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: �Preparo. É
um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos
e consiste no pagamento prévio das custas relativas ao proces-
samento do recurso. A ausência ou irregularidade no preparo
ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo com que deva ser
aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede o co-
nhecimento do recurso[...]� 4. Preparo imediato. Pelo novo sis-
tema, implantado pela L 8950/94, o recorrente já terá de juntar
o comprovante do preparo com a petição de interposição do
recurso. Deverá consultar o regimento de custas respectivo e
recolher as custas do preparo para, somente depois, protocolar
o recurso. Caso interponha o recurso sem o comprovante do
preparo, estará caracterizada a irregularidade do preparo, ense-
jando a deserção e o não conhecimento do recurso. Os atos de
recorrer e de preparar o recurso formam um ato complexo, de-
vendo ser praticados simultaneamente, na mesma oportunida-
de processual, como manda a norma sob comentário. Caso se
interponha o recurso e só depois se junte a guia do preparo,
terá ocorrido preclusão consumativa (...), ensejando o não co-
nhecimento do recurso por ausência ou irregularidade no pre-
paro.� (in Código de Processo Civil Comentado e legislação
processual civil extravagante em vigor, 3. ed.,Editora RT, págs.
739/740) Esse também é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. RECURSO ESPECIAL RETIDO. ART. 542, § 3º, DO CPC.
INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIO DA ECONOMIA PRO-
CESSUAL. APELAÇÃO. PREPARO. ATO DE INTERPOSI-
ÇÃO DO RECURSO. ART. 511 DO CPC. 1. Em face do prin-
cípio da economia processual, afasta-se a aplicação do dispos-
to no § 3º do art. 542 do CPC. 2. O preparo do porte de remessa
e retorno deve ser comprovado no ato da interposição do recur-
so, sob pena de deserção. 3. Agravo regimental conhecido para
dar provimento ao recurso especial. (AgRg no Ag 686997/MG,
Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 21.11.2005
p. 189, grifei) A propósito, confira-se o seguinte precedente
deste Tribunal: �AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE APELAÇÃO JULGADO DESERTO. ATO DE INTERPO-
SIÇÃO DO RECURSO E RECOLHIMENTO DO PORTE DE
REMESSA PRATICADOS EM MOMENTOS DIVERSOS.
INOBSERVÂNCIA DO ART. 511, �CAPUT�, DO CPC. PRE-
CLUSÃO CONSUMATIVA. ADEMAIS, PRECLUSÃO TAM-
BÉM DO ATO DE RECOLHIMENTO DO PORTE DE RE-
MESSA. RECURSO DESPROVIDO. I. O preparo do recurso
consiste na efetivação, por parte do recorrente, do pagamento
dos encargos financeiros que dizem respeito ao recurso inter-
posto e que englobam: as custas do processamento do recurso
nos tribunais, e os portes de remessa e retorno dos autos. Ano-
tando-se que a demonstração da efetivação do preparo deve
ocorrer no momento da interposição do recurso, sob pena de
preclusão consumativa. II. A lei processual é expressa ao exigir
a demonstração do pagamento do preparo no momento da in-
terposição do recurso. Esse entendimento se harmoniza com o
fim pretendido pelo legislador da reforma processual, qual seja

o de agilizar os procedimentos. Ademais, tal diretriz se afina
com o princípio da consumação dos recursos, segundo o qual a
oportunidade de exercer todos os poderes decorrentes do direi-
to de recorrer se exaure com a efetiva interposição do recurso,
ocorrendo preclusão consumativa quanto aos atos que deveri-
am ser praticados na mesma oportunidade e não o foram, como
é o caso do preparo, por expressa exigência do CPC, art. 511.
III. Diz-se consumativa a preclusão, quando a perda da facul-
dade de praticar o ato processual decorre do fato de já haver
ocorrido a oportunidade para tanto, isto é, de o ato já haver
sido praticado e, portanto, não pode tornar a sê-lo.� (TJPR, Ac.
nº14.986, 6ª Câmara Cível, Rel. Des. Abraham Lincoln Calix-
to, DJ 21/10/2005) Note-se que não se trata de preparo insufi-
ciente, que pode ser suprido pela intimação do recorrente para
a complementação e que afasta a deserção, mas sim da ocor-
rência de preclusão consumativa do recolhimento do porte de
retorno, eis que feito após o protocolo do recurso. Desta feita,
sendo o recolhimento tempestivo do porte de retorno requisito
de admissibilidade, resta obstado o seguimento do recurso e
impõe seja decretada sua deserção. III - Pelo exposto, ante a
deserção do presente recurso de apelação, nego-lhe provimen-
to pelos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Intime-se. Curitiba, 7 de dezembro de 2006. Des.Fernando Vi-
dal de Oliveira Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NÃO CONSTITIÇÃO
DO DEVEDOR EM MORA - DESCUMPRIMENTO DE PRÉ-
REQUISITO PARA CONCESSÃO DA LIMINAR PLEITEA-
DA - PRECEDENTES - ENDEREÇO SUPOSTAMENTE IN-
FORMADO INCORRETAMENTE PELO DEVEDOR - AU-
SÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA PARA O CONHECIMEN-
TO DA CAUSA - PRECEDENTES. �1. ��A comprovação da
mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente� (Súmula 72 do STJ). Essa comprovação não
pode ser meramente formal, um faz-de-conta, mas, sim, efeti-
va, concreta, porque visa não só impedir que o devedor fiduci-
ante venha a ser surpreendido com a apreensão repentina dos
bens dados em garantia, normalmente causadora de prejuízos
irreparáveis, como, também, se quiser, purgar a mora.� (TJPR -
AReg Cível0349357-8/01 - 18ª Câmara Cível - Rel. Renato
Naves Barcellos. Julg: 21/07/2006.) NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO AO RECURSO POR DECISÃO MONOCRÁTICA
(ART. 557, CPC) ( Vistos etc. Trata-se de Agravo de Instru-
mento interposto contra decisão que indeferiu a liminar pleite-
ada visto que não estaria comprovada constituição em �mora�
do devedor. Relatam os presentes autos que teriam as partes
realizado contrato de financiamento com cláusula de alienação
fiduciária de uma moto. Contudo, segundo alega o recorrente,
teria o recorrido deixado de adimplir com as parcelas referen-
tes à 01/02/2006 a 01/11/2006, gerando o presente pedido de
busca e apreensão. Todavia, decidiu o nobre magistrado que
�... não comprovada a efetiva constituição em mora do devedor
e, portanto, ausente um dos requisitos indispensáveis�, não se-
ria possível deferir a concessão da liminar pleiteada (fl. 06).
Dessa decisão é que se recorre. Alega a recorrente: a) o não
cumprimento do contrato por si só é causa da resolução contra-
tual, tornando o agravado depositário infiel do bem; b) basta o
contrato de alienação fiduciária do bem para constituir o deve-
dor em �mora�; c) a notificação extrajudicial não teria sido
entregue por erro ou má-fé do devedor ao não fornecer o ende-
reço correto para ser encontrado; d) a notificação poderia se
dar por meio do envio de carta AR no endereço do devedor,
sendo necessário comprovar tão-somente sua efetiva entrega.
É o breve relatório, no que interessa. ( Mérito. Alega o nobre
agravante que esta corte já se posicionou no sentido de que
bastaria o contrato de alienação fiduciária para a constituição
em mora. Para fulcrar seu argumento, trouxe aos autos dois
exemplos. Todavia, o primeiro diz respeito aos requisitos para
ação de cobrança (e não liminar de busca e apreensão). Já no
segundo, observou-se que a notificação de fato ocorreu, mas
no endereço comercial do devedor. De qualquer forma, o posi-
cionamento seguido nesta Câmara especializada não é aquele
alegado pelo recorrente. ��A comprovação da �mora� é impres-
cindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente�
(Súmula 72 do STJ). Essa comprovação não pode ser mera-
mente formal, um faz-de-conta, mas, sim, efetiva, concreta,
porque visa não só impedir que o devedor fiduciante venha a
ser surpreendido com a apreensão repentina dos bens dados em
garantia, normalmente causadora de prejuízos irreparáveis,
como, também, se quiser, purgar a �mora.�1 Neste mesmo sen-
tido: �APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO -
NOTA PROMISSÓRIA - INADIMPLEMENTO - NECESSI-
DADE DE COMPROVAÇÃO DA MORA - INTIMAÇÃO DO
PROTESTO DE TÍTULO POR EDITAL - POSSÍVEL SOMEN-
TE SE ESGOTADAS AS DEMAIS POSSIBILIDADES - PRI-
ORIDADE DA NOTIFICAÇÃO PESSOAL - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO ART. 14 DA LEI Nº 9.492/97 E ITENS 12.5.1 E
12.5.914 DO CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTIÇA - ENDEREÇO CONHECIDO E CER-
TO - RESTOU INFRUTÍFERA A DEMONSTRAÇÃO DE QUE
O RÉU NÃO FOI ENCONTRADO - PEDIDO DE EMENDA
DA INICIAL - PRECLUSÃO TEMPORAL - INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - DECI-
SÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO. I - A notifica-
ção pessoal do réu é a medida que se impõe, sendo o protesto
de título por edital a forma excepcional, somente aceita se es-
gotados os outros meios, priorizando a notificação pessoal, in-
teligência do item 12.5.9 do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral de Justiça. II - A demonstração de que o devedor não
foi encontrado é necessária e deve ser exata, e não foi compro-
vada na presente demanda pelo documento de fls. 20. III - Con-

forme a Súmula 72, do Superior Tribunal de Justiça: �A com-
provação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente�, devendo ser indeferida a inicial e
extinto o processo quando não configurada.�2 (grifei) �Aliena-
ção fiduciária. Devedor fiduciante inadimplente. Notificação
extrajudicial irregular. Protesto do título efetivado por edital.
Necessidade de esgotamento de todos os meios para localiza-
ção do devedor. Inocorrência. Mora não comprovada. Cláusula
resolutória expressa. Mora ex persona. CDC, artigo 54, § 2.º.
Afastamento. Extinção do processo sem julgamento do mérito.
Sentença mantida. Recurso desprovido. I - A comprovação da
mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente. I - A intimação, quando feita por edital, deve
ter interpretação restrita, uma vez que o ato objetiva o conheci-
mento real do devedor, para que tenha oportunidade de saldar a
dívida antes de ser-lhe retomado o bem. III - Submetendo-se o
contrato de mútuo garantido com alienação fiduciária ao Códi-
go de Defesa do Consumidor, não subsiste mais a mora ex re,
mas sim a mora ex persona, de acordo com o artigo 54, § 2.º, da
lei consumerista.�3 (grifei) Outrossim, conforme a informação
prestada à fl. 17, a notificação não fora entregue porquanto o
número indicado não existiria. Segundo o agravante, esta situ-
ação teria sido gerada pelo devedor ao fornecer, por erro ou
má-fé, tal numeração de sua residência. Entretanto, este cader-
no recursal não foi instruído com a cópia da minuta da avença
em tese existente entre as partes, impossibilitando a análise de
tal insurgência, pois não se pode verificar se de fato a numera-
ção indicada pelo devedor é aquela na qual tentou-se realizar a
notificação. Com efeito, esta Corte já tem estabelecido que o
recurso de Agravo, para comportar conhecimento, deve se fa-
zer acompanhar não só das peças obrigatórias, como também
daquelas que se mostrarem necessárias ao julgamento da con-
trovérsia, vedado à parte agravante, suprir a falta �a posterio-
ri�. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO N 150.390-
6, DE LOANDA - VARA CÍVEL AGRAVANTES: JOSE AL-
CEU SASSI E AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A RE-
LATOR: JUIZ LAURO AUGUSTO - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO - PEÇAS NECES-
SÁRIAS - NÃO CONHECIMENTO - I - Na sistemática pro-
cessual vigente, é de responsabilidade do agravante, instruir o
instrumento, não apenas com as peças obrigatórias, mas tam-
bém, com as necessárias, qual sejam, todas aquelas sem as quais
não seja possível a correta apreciação da controvérsia deduzi-
da. II - Na ausência de tais peças, acarreta a conseqüência do
não conhecimento do recurso. (TAPR - AI 150390600 - (12500)
- Loanda - 1ª C.Cív. - Rel. Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
- DJPR 19.05.2000) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - AÇÃO REVISIO-
NAL - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DE PEÇAS
OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS - DEVER DE VERACI-
DADE E LEALDADE PROCESSUAL - LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ - RECURSO NÃO CONHECIDO - 1. O agravo de instru-
mento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também
necessárias ao conhecimento das questões discutidas, sob pena
de impossibilitar o seu conhecimento, por não propiciar o exa-
me da correlação do pleiteado no recurso com aquilo que foi
objeto de apreciação pela decisão recorrida. (TAPR - AI
152597300 - (10369) - Curitiba - 8ª C.Cív. - Rel. Juiz Augusto
Lopes Cortês - DJPR 12.05.2000) AGRAVO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - FALTA DE PEÇAS NECESSÁRIAS - SE-
GUIMENTO NEGADO - IMPOSSIBILIDADE DE REGULA-
RIZAÇÃO - AGRAVO DESPROVIDO - RECURSO INAD-
MISSÍVEL - ARTIGO 557, PARÁGRAFO 2, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - MULTA APLICADA - É ônus do agra-
vante instruir o agravo de instrumento com as peças indispen-
sáveis para possibilitar o exato conhecimento da questão susci-
tada nos autos a fim de aferir a correção ou não da pretensão
deduzida pela recorrente. A omissão acarreta o não conheci-
mento do recurso por instrução deficiente porquanto incabível
diligência de complementação. Sendo manifestamente inadmis-
sível o agravo, condena-se o agravante a pagar ao agravado
multa de dez por cento do valor corrigido da causa nos termos
do artigo 557, parágrafo 2, do Código de Processo Civil. (TAPR
- AG 153977501 - (12962) - Curitiba - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz
Rogério Coelho - DJPR 12.05.2000). Em síntese, seja por estar
contrário à súmula do STJ e ao entendimento desta corte, seja
por faltar-lhe peças necessárias ao conhecimento da causa, deve
ser negado seguimento ao recurso. ( Dispositivo. �Ex positis�,
deve ser negado seguimento ao presente recurso, porquanto é
contrário à súmula do STJ e entendimento dominante desta
Corte, bem como, por faltar-lhe peça necessária ao conheci-
mento da causa (art. 557, do CPC). Intime-se. Baixem. Curiti-
ba, VI.XII.MMVI. Juiz Conv. GAMALIEL SEME SCAFF
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Vistos, etc... 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedido
de efeito suspensivo - regularmente interposto por Wellington
Mandelli contra a decisão proferida pelo Juízo da 6ª Vara Cível
da Comarca de Londrina às f. 522/523 dos autos nº 1072/06 de
Ação de Dissolução de Sociedade (f. 530/531-TJ), promovida
em face de André Jamus Nonino, que revogou parcialmente a
tutela antecipada outrora deferida nos autos (mantendo-se, to-
davia, a indisponibilidade dos bens da pessoa jurídica), para
determinar que, nos atos de pagamento de títulos e outros débi-
tos; assunção de obrigações que onerem a pessoa jurídica; atos
de disposição e aplicação de rendas e valores depositados, atu-
em os dois sócios, obrigatória e conjuntamente, apondo suas
respectivas assinaturas, bem como para conceder a ambos, in-
dependentemente de autorização judicial, acesso à escritura-
ção contábil, histórico bancário e de vendas, a fim de outorgar
efetividade a futuros atos de proteção de direitos. Está da deci-
são no que agravada: �(...) 2- Em relação ao pedido de fls. 353
e ss, verifica-se que a par das declarações e versões dos fatos,
realmente há nos documentos de fls. 227/250 assinatura do

autor; há caução prestada pela empresa autora do arresto junto
à 4ª Vara Cível, na ordem de aproximados R$ 600.000,00 (fls.
407); Há outras ações em andamento, movidas pela FUJIFIM
SERICOL solicitando busca e apreensão de máquinas junto à
empresa que se visa a dissolver a sociedade (prova inequívoca
da verossimilhança, fins de revisão parcial da liminar); Assim,
necessário verificar que, a par do dever de prestar contas, ainda
não levado a efeito, apesar de sucessivas petições juntadas,
desconsiderando-se os momentos oportunos para manifestação
nos autos e pela existência de numerário em contas da empre-
sa, ainda que de diminuta expressão, de rigor parcialmente o
pedido formulado pelo requerido André Nonino, como neces-
sário à proteção de direitos, da relativa sobrevivência da em-
presa e de seus bens, fins de revogação parcial da tutela conce-
dida (periculum in mora), mantendo-se todavia a indisponibili-
dade dos bens da pessoa jurídica, e à míngua de recursos da
empresa para pagamento de administrador judicial, DETER-
MINAR em atenção ao princípio da inexistência de preclusão
pro judicato em interlocutórias, e ainda Arts 273 e 523, § 2º do
CPC, QUE, NOS ATOS DE PAGAMENTO DE TÍTULOS e
outros DÉBITOS; ASSUNÇÃOD E OBRIGAÇÕES QUE ONE-
REM A PESSOA JURÍDICA; ATOS DE DISPOSIÇÃO E APLI-
CAÇÃO DE RENDAS e VALORES DEPOSITADOS, ATU-
EM OS DOIS SÓCIOS, OBRIGATÓRIA E CONJUNTAMEN-
TE, apondo suas assinaturas, sob a boa fé necessária e pena de
responsabilização pessoal, E CONCEDER A AMBOS, inde-
pendentemente de autorização judicial, acesso à escrituração
contábil, histórico bancário e de vendas, fins de outorgar efeti-
vidade a futuros atos de proteção de direitos�. 2. Inconforma-
do, alega o agravante que: a) a decisão agravada escolia-se no
fato de que o agravante teria apostado suas assinaturas em do-
cumentos da empresa, contrariando o que afirmara em sua ini-
cial, quando disse que somente fazia parte dos assuntos comer-
ciais da entidade. Tal fato, todavia, jamais foi omitido pelo agra-
vante, o qual, ao contrário afirmou que assinara as notas pro-
missórias, fazendo-o, contudo, mediante dolo direto e manifes-
to do agravado em forçá-lo a apostar suas firmas, para depois
fazer a empresa vítima do arresto; b) outro motivo que se de-
preende da intrincada decisão é o fato de que a Fujifilm Sericol
teria solicitado a busca e apreensão de máquinas junto à FLS, o
que, segundo o Juízo a quo, seria prova inequívoca da verossi-
milhança para o fim de revogar a anterior concessão da tutela
antecipada. Ora, o ajuizamento da dita medida de busca e apre-
ensão pela empresa FujiFilm não é novidade já que às f. 265 à
292 dos autos originais se dizia que havia esta ação; c) aliás, o
Juízo não fundamenta adequadamente porque tal fato (proposi-
tura busca e apreensão) seria suficiente para revogar a tutela
antecipada, tampouco esclarece qual o nexo que existe entre
tal fato e a discussão da causa e o porque, diante disso, da
necessidade do retorno do agravado à administração da empre-
sa, quando no despacho que concedera a tutela antecipada in-
dicava fatos graves - fraude e envolvimento com atos danosos à
ética - da conduta dele no seio da sociedade; d) além do ajuiza-
mento da ação de busca e apreensão não ter nexo causal com os
fatos discutidos a respeito da necessidade ou não de dissolução
da sociedade e com a volta ou não do administrador agravado,
a ação referida não constitui fato novo, mostrando, além do
mais, a má-fé da empresa arrestante em ajuizar duas ações cau-
telares visando a apreensão dos mesmos bens, para depois ar-
rendá-los a seus �homens-de-palha�; e) quanto à confusa ale-
gação de que ainda não houve a devida prestação de contas por
parte do agravante, vale ressaltar que este colacionou cópias
do estado caótico encontrado na sede da empresa, esclarecen-
do, ademais, que todos os livros fiscais, talões de cheques e
documentos da empresa haviam sido subtraídos através do ar-
resto simulado e do saque privado ocorrido depois dele. Fato
esse que não o inibiu de prestar as contas mediante petitórios
protocolizados sucessivamente; f) os fatos relacionados pelo
Juiz na decisão agravada não constituem episódios suficientes
para que o agravado retorne à administração da empresa, e até
contrastam fragorosamente com os fundamentos pelos quais foi
o mesmo afastado: a fraude e a sujeição da empresa ao arresto
quando de sua administração; g) veja-se que o próprio despa-
cho concessivo da antecipação de tutela reconhece que o arres-
to não poderia ser lançado em juízo nos termos que foi, pois os
títulos estavam adimplidos e a empresa FLS recebera no dia do
arresto material de compra e venda da própria arrestante; h)
ainda que assim não fosse, não se entende o que uma eventual
honestidade da empresa arrestante - FujiFilm - tem a ver com a
reposição do agravado à administração da empresa. São duas
coisas distintas, sendo que o que se discute nos autos são os
atos praticados pelo agravado. Equivocada e distraída, portan-
to, a decisão agravada; i) outro ponto nevrálgico da discussão
remete-se à ausência da affectio societatis - fato esse que tam-
bém levara a concessão da tutela antecipada. O retorno do agra-
vado é inconciliável e incombinável com a affectio societatis,
já que a vida dos sócios em sociedade chega às raias da incom-
patibilidade extrema, com disputas e alterações desgastantes,
que somente levam ao prejuízo da empresa, do agravante e do
agravado e das suas famílias; j) merece a decisão, portanto,
pronta reforma até porque a empresa encontra-se em recupera-
ção, estando o agravante no comando dela, mesmo que com os
parcos recursos sobrados. Com o retorno do agravado, ele, pre-
potente, tomará as rédeas dos negócios e irá mudar todo o co-
mando e estratégia da empresa, pondo fim ao sucesso que vem
empreendendo o agravante frente à mesma. 3. O presente re-
curso é tempestivo, adequado e foi regularmente processado,
razão pela qual merece ser conhecido. 4. A regra geral é a de
que o recurso é recebido apenas no efeito devolutivo. Somente
pode o Juiz dar ao agravo o efeito suspensivo a que alude o
artigo 558 da legislação processual se for relevante o funda-
mento do recurso (fumus boni iuris) e se verificar que a execu-
ção da decisão agravada pode trazer perigo de dano irreparável
(periculum in mora). No particular, todavia, não vislumbro na
pretensão do agravante a fumaça do bom direito a autorizar o
sobrestamento da decisão agravada e, concomitantemente, o
restabelecimento da decisão concessiva da tutela antecipada.
Os documentos juntados no presente instrumento recursal, em
especial aqueles de f. 533/563, tornam incertas - e, portanto, a
mercê da necessária apuração - as alegações deduzidas pelo
agravante, inclusive no que se refere a um suposto conluio ou
fraude entre o agravado e a empresa FujiFilm no arresto do
maquinário existente na empresa FLS. Diante do que, indefiro
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o efeito suspensivo postulado. 5. Comunique-se ao Juízo da 6ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, solicitando-lhe as infor-
mações de praxe. 6. Cumpra-se o disposto no inciso V do arti-
go 527 do Código de Processo Civil. 7. Intimem-se. Curitiba,
12 de dezembro de 2006. DES. LAURI CAETANO DA SILVA,
Relator.

0012 . Processo/Prot: 0388876-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/231121. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00000268 Declaratória. Agravante: Marcia
Cristina de Paula Rocha. Advogado: Elison Luiz Calegari. Agra-
vado: Gm Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado:
Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despacho:

Vistos, etc. 1. Presentes os requisitos de admissibilidade (tem-
pestividade, interesse, legitimidade, preparo, peças obrigatóri-
as e necessárias, etc), de se admitir o processamento do recur-
so, reservando-me à apreciação atinente ao art. 526 do CPC,
�in opportuno tempore�. 2. Não há pleito de efeito ativo ou
suspensivo. 3. Oficie-se ao juízo de origem, solicitando as in-
formações que entender necessárias, em especial acerca do dis-
posto no art. 526 e art. 529 do CPC. 4. Autorizo o Sr. Chefe da
Divisão Cível competente, a subscrever o ofício. 5. Intime-se a
parte agravada para que responda no prazo de dez (10) dias,
facultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveni-
entes. Curitiba, V.XII.MMVI. Juiz Conv. GAMALIEL SEME
SCAFF

0013 . Processo/Prot: 0389539-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/234585. Comarca: Foro Regional de Bocaiú-
va do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000357 Reintegra-
ção de Posse. Agravante: José Ferreira dos Santos, Martinha de
Souza Santos. Advogado: Kelsons Amato. Agravado: Paulo
Fumihito Nonaka. Advogado: Christie Mery Lustosa Pegorini.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Sca-
ff. Despacho:

Vistos, etc. 1. Presentes os requisitos legais atinentes (tempes-
tividade, interesse, legitimidade, preparo, peças obrigatórias e
necessárias, etc), de se admitir o processamento do recurso. 2.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de deci-
são que concedeu liminar de reintegração de posse, em favor
do ora agravado, para desocupação amigável do imóvel no pra-
zo de 15 (quinze) dias. Alegou o agravante, em contrapartida a
decisão concessiva da aludida liminar, que estaria na referida
área há mais de 20 (vinte) anos, na medida que teria ingressado
com Ação de Usucapião no mês de maio de 2006. Ademais,
aduziu deter a posse mansa e pacífica sem qualquer oposição
desde 21.09.1988, consoante se verificaria junto ao Cadastro
da Copel, bem como possuiria contas de luz em seu nome. Por
conseguinte, estaria configurada posse velha, a qual não seria
passível de concessão de medida liminar. De fato, pelo exame
do caderno recursal em mesa, verifica-se pela documentação
coligida que o agravante possui contas de luz em seu nome,
bem como as teria pago, ao mínimo, desde 12.02.2001 (fls.50-
TJ). Dessa situação fática, denota-se pela existência de pontos
controversos a serem dirimidos por meio de dilação probatória
mais robusta do que até agora apresentada. Não há como negar
que as questões de cunho possessório são de difícil deslinde
via cognição sumária, razão pela qual o deferimento de medi-
das liminares nesse tipo de ação torna-se temerário. Ainda que
se obtempere pela fragilidade de argumentar a posse com base
em recibos de conta de luz, tal fato não pode ser afastado, por-
quanto é um indício que deve posteriormente ser averiguado.
Desta feita, com vistas a não causar prejuízos a nobre parte
agravante, defiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado,
com o fito de suspender a eficácia do despacho agravado até a
derradeira decisão cameral. 3. Oficie-se ao douto juízo de ori-
gem, solicitando as informações que entender necessárias, em
especial acerca do disposto no art. 526 e art. 529 do CPC. 4.
Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subscre-
ver o ofício. 5. Intime-se a parte agravada para que responda
no prazo de dez (10) dias, facultando-lhe juntar cópias das pe-
ças que entender convenientes. Curitiba, VI.IX.MMVI. JUIZ
CONV. GAMALIEL SEME SCAFF

0014 . Processo/Prot: 0389828-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235088. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000406 Exce-
ção de Incompetência. Agravante: e P Construtora de Obras
Ltda. Advogado: Monica de Moraes Zanelatto, João de Siquei-
ra Alexandre. Agravado: Banco Cnh Capital Sa. Advogado: Sadi
Bonatto, Fernando José Bonatto. Órgão Julgador: 17ª Câmara
Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Despacho:

1) Não há pedido de efeito suspensivo. 2) Oficie-se ao juiz da
causa solicitando informações circunstanciadas. Prazo máxi-
mo para resposta: 10 dias. 3) Intime-se o banco agravado para
responder, querendo. Em, 07/12/2006. Des. Renato Naves Bar-
cellos.

0015 . Processo/Prot: 0389842-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235879. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000802 Ordiná-
ria. Agravante: Espólio de Matilde Pissaia. Advogado: Flavio
Warumby Lins. Agravado: Eleonor Carrer Bett, Ademir Silves-
tre. Advogado: Antonio Elóy Bernardin, Ana Maria Silverio
Lima, Dione Bernardin. Agravado: Milton de Modesti Júnior,
Ana Cristina Biss de Modesti. Advogado: Peregrino Dias Rosa
Neto, Renato Beltrami. Agravado: Paschoal Bett. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva.
Despacho:

Vistos, etc... 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedido
de antecipação dos efeitos da tutela recursal - regularmente in-
terposto por Espólio de Matilde Pissaia contra a decisão profe-
rida pelo Juízo da 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais às f.
244/247 dos autos nº 802/2006 de pedido de restabelecimento
de servidão de passagem (f. 18/21-TJ), promovida em face de
Eleonor Carret Bett e Outros, que indeferiu o pedido de anteci-
pação de tutela formulado pelo autor, aqui agravante, por não
restar comprovada a posse de menos de ano e dia, nem presente
o requisito do �periculum in mora�. 2. Inconformada, aduz a
agravante que: a) restou comprovado nos autos que o seu imó-
vel é encravado, não possui qualquer meio de acesso às vias
públicas, o que torna imprescindível a servidão de passagem
em imóvel vizinho. Nesse sentido, os testemunhos colhidos em
audiência de justificação, bem como a declaração de 154, ex-
pedida pelo departamento de Urbanismo da Prefeitura Munici-
pal de Tijucas do Sul, sendo, pois, inegável o fumus boni iuris
autorizador da sua pretensão; b) considerando que o autor for-
mulou pedido de antecipação de tutela e não pedido liminar, é
irrelevante o fato de a demanda ter sido proposta em prazo su-
perior a ano e dia. Bastam estar presentes na pretensão autoral,
os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora; c)
equivocada está, portanto, a decisão agravada ao entender que
os agravantes não estão sofrendo dano irreparável ou de difícil
reparação, por não ter sido observado o prazo de ano e dia. Os
agravantes estão privados do acesso ao seu imóvel, eis que com-
provadamente encravado, o que implica em grave risco à posse
e à propriedade. 3. Presentes os requisitos previstos em lei,
admito o recurso interposto e determino seu regular processa-
mento. 4. Pretende a agravante como providência antecedente
ao julgamento do presente recurso, a antecipação da tutela re-
cursal (efeito ativo). Todavia, não vislumbro que o conteúdo da
decisão agravada possa lhe acarretar lesão grave ou de difícil
reparação, de sorte a autorizar a provisão de urgência postula-
da até que sobrevenha o resultado definitivo deste recurso. Veja-
se que embora desmembrados, tanto o imóvel objeto da matrí-
cula nº 60.119, quanto o imóvel objeto da matrícula nº 60.923
e também da lide, pertencem ao espólio agravante, o qual pode
perfeitamente se valer da estrada que serve de acesso ao lote
matriculado sob nº 60.119 para adentrar em ambos os imóveis
(f. 287). Diante do que, indefiro o efeito ativo pleiteado. 5.
Comunique-se ao Juízo da 2ª Vara Cível de São José dos Pi-
nhais. 6. Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil. 7. Intimem-se. Curitiba, 11 de de-
zembro de 2006. DES. LAURI CAETANO DA SILVA Relator

0016 . Processo/Prot: 0390123-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/238198. Comarca: Mamborê. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000276 Revisão de Contrato.
Agravante: Waldinei Soares dos Santos. Advogado: Anderson
Carraro Hernandes, Greice Gabriela da Silva. Agravado: Bv
Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Órgão
Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento, com pe-
dido de efeito suspensivo, interposto por WALDINEI SOARES
DOS SANTOS contra decisão que deferiu parcialmente a ante-
cipação dos efeitos da tutela em sede de ação revisional de
contrato proposta contra BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO. A
decisão agravada, na parte em que interessa, foi assim lançada
nos autos: �Autos nº 276/2006 - Revisional de contrato 1. Tra-
ta-se de ação revisional de contrato de financiamento com ali-
enação fiduciária e outras avenças, com pedido de antecipação
de tutela, que Waldinei Soares dos Santos move contra BV Fi-
nanceira S. A. Crédito, Financiamento e Investimento, aduzin-
do o autor que foi financiado o valo de R$ 75.000,00, a ser
pago em 36 parcelas mensais e sucessivas no valor de R$
3.165.61 cada, recaindo a garantia da alienação no veículo
SCANIA/T113 H 4X2 320, espécie TRA/C. TRATOR, ano/
modelo1995/1995, cor branca, placas JYI-1999. Afirmou que
está com duas parcelas em atraso, mas enfrenta sérias dificul-
dades financeiras para quitar as parcelas restantes, em razão da
alta taxa de juros incidente sobre as parcelas, bem como aduziu
que necessita do caminhão para o seu trabalho, uma vez que é
motorista. Asseverou que o contrato firmado com a instituição
financeira está eivado de cláusulas abusivas, requerendo a de-
claração de nulidade delas, judicialmente, bem como a devolu-
ção dos valores pagos indevidamente. Em antecipação de tute-
la, pleiteou que seja mantida a posse do requerente sobre o
bem dado em garantia, durante o período de trâmite da ação
revisional, bem como que o requerido se abstenha de inscrever
seu nome nos cadastros de órgãos protetivos de crédito ou a
imediata exclusão, caso já tenha feito. No mérito, requereu a
procedência dos pedidos. Juntou procuração (fl. 25) e docu-
mentos (fls. 26/33). É o breve relatório. 2. Encontram-se pre-
sentes os pressupostos autorizadores da concessão da antecipa-
ção da tutela buscada, a saber: verossimilhança da alegação e
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, exi-
gidos pela norma insculpida no art. 273 do CPC. O primeiro
decorre da inadmissibilidade de inclusão do nome do reque-
rente nos cadastros de proteção ao crédito, na medida em que a
dívida que ensejou/ensejará tal anotação ainda está sendo dis-
cutida em juízo, sem que se tenha, por ora, uma definição acer-
ca da sua efetiva existência, bem como do respectivo
quantum.Somente quando a inadimplência for induvidosa é que
assiste ao credor o direito de positivar o nome do devedor nos
referidos órgãos. Já o segundo pressuposto ensejador da con-
cessão da medida é ainda mais evidente, pois, a inclusão do
nome do autor nos sobreditos cadastros pode lhe acarretar séri-
os prejuízos, impossibilitando-lhe, por completo, a obtenção
de crédito junto à praça comercial. (...) No que respeita ao pe-
dido de manutenção da posse do veículo alienado fiduciaria-
mente até o trânsito em julgado da decisão a ser proferida nesta
ação revisional, entendo que o seu indeferimento é a medida
imperativa, uma vez que a jurisprudência tem caminhado nesse
sentido. Não há como, em sede de ação revisional, vedar-se o
exercício do direito de ação do requerido (busca e apreensão),
já que esta é garantia constitucional que lhe socorre. (...) 3.
Ante o exposto, presentes os requisitos autorizadores do artigo
273 do CPC, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação dos
efeitos da tutela pretendida e determino que o requerido se abs-

tenha de inscrever o nome do autor nos cadastros de órgãos de
proteção ao crédito, ou proceda à imediata exclusão, caso já a
tenha efetivado, em relação ao débito objeto da lide, sob pena
de incidência de multa diária no valor de R$ 1.500,00 (um mil
e quinhentos reais), restando indeferido o pedido de manuten-
ção do autor na posse do bem descrito na exordial. (...) 4. Cum-
prida a medida, cite-se o requerido para contestar, querendo,
no prazo de quinze dias, devendo constar no mandado as ad-
vertências previstas nos artigos 285 e 319 do CPC, intimando-
se-o, ainda, quanto ao depósito efetuado na fl. 40. 5. Intime-se
o autor acerca do teor da presente decisão. 6. Demais diligênci-
as necessárias. Mamborê, 18 de outubro de 2006, quarta-feira.
CLAUDIA CATAFESTA Juíza de Direito� (fls. 51/54 - TJ/PR)
Sustenta o agravante, em apertada síntese, que: a) ajuizou ação
objetivando a revisão do contrato celebrado com a agravada,
em virtude da cobrança de encargos abusivos e excessivos (ju-
ros além do limite legal, capitalizados e comissão de perma-
nência), circunstância que inviabilizou o pagamento das pres-
tações em atraso; b) requereu a declaração de nulidade de clá-
usulas contratuais e a revisão do saldo devedor, pleiteando, ain-
da, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela para per-
manecer na posse do bem até decisão final, bem como para
impedir a instituição financeira agravada de inscrever seu nome
nos órgãos de proteção ao crédito; c) a tutela antecipada foi
parcialmente concedida, mas comporta deferimento em sua in-
tegralidade, na medida em que se aplica à espécie o Código de
Defesa do Consumidor, a Súmula n° 297 do STJ e o enunciado
n° 05 do extinto Tribunal de Alçada do Paraná; d) a legislação
consumerista disciplina matéria de ordem pública e, por essa
razão, autoriza a inversão do ônus da prova, em virtude da hi-
possuficiência econômica e técnica do agravante frente ao agra-
vado; e) a jurisprudência tanto do Superior Tribunal de Justiça
como o enunciado n° 20 do extinto Tribunal de Alçada, admi-
tem a permanência do bem objeto da garantia do contrato de
alienação fiduciária em mãos do devedor fiduciante; f) os ter-
mos de depósito anexados nos autos de origem comprovam que
o agravante está consignando mensalmente o valor das parce-
las, no montante que reputa incontroverso; g) assim, o bem deve
permanecer em sua posse, acrescentando que o veículo serve-
lhe de ferramenta de trabalho e a perda da posse poderá acarre-
tar o perecimento de sua atividade laborativa e grandes dificul-
dades de sua própria subsistência e de sua família; h) por isso,
segundo entende, �se faz necessária a imediata suspensão da
marcha processual dos referidos autos, até que a egrégia Corte
profira sua decisão� (fls. 09), afirmando que se �o Agravante
perder sua posse, o bem poderá ser levado a leilão, o que pro-
vocará uma lesão grave ou de difícil reparação, não só ao Agra-
vante como para toda sua família� (fls. 09). Requer, ao final,
�que se julgue totalmente procedente os pedidos consubstanci-
ados no presente agravo, para conceder a tutela pretendida pela
Agravante, reformando assim a r. decisão do Juízo a quo, a fim
de se manter o Agravante na posse de seu veículo até final de-
cisão da referida demanda, ...� (fls. 10). É o relatório. Estipula
o artigo 557, �caput�, do Código de Processo Civil, que �o re-
lator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.�. Pois bem.
Não há dúvida alguma de que o acolhimento da pretensão do
ora agravante, qual seja, a de ser mantido na posse do bem
alienado fiduciariamente até final decisão da ação revisional,
criaria obstáculo intransponível ao ajuizamento de eventual ação
de busca e apreensão por parte da financeira, ora agravada, o
que é inadmissível, por afrontar o princípio na inafastabilidade
da jurisdição (�A autorização para a manutenção da requerente
na posse do bem objeto do contrato firmado com o requerido,
em sede revisional, impede, de maneira indireta, o exercício,
por parte do requerido, do direito de ação de busca e apreen-
são, contrariando preceito constitucional e disposições acerca
da alienação fiduciária.� - julgado transcrito na decisão agra-
vada - fl. 53). Em outras palavras, não se pode tolher o direito
da financeira agravada, que detém título competente para tanto
(contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária),
de se utilizar da ação prevista no Decreto lei nº 911/69 a fim de
postular a recuperação do bem alienado fiduciariamente que se
encontra na posse do devedor. Em assim agindo, estar-se-ia
obstando o credor ao livre acesso ao Poder Judiciário, em clara
afronta ao Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição, nos ter-
mos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. E foi
exatamente por essa razão que a tutela foi indeferida em pri-
meiro grau de jurisdição. O acesso à justiça, segundo Cândido
Rangel DINAMARCO, �é a síntese de todos os princípios e
garantias do processo, seja a nível constitucional ou infracons-
titucional, seja em sede legislativa ou doutrinária e jurispru-
dencial. Chega-se à idéia do acesso à justiça, que é o pólo me-
todológico mais importante do sistema processual a atualida-
de, mediante o exame de todos e de qualquer um dos grandes
princípios.� E continua, explicando que �a garantia de ingresso
em juízo (ou do chamado �direito de demandar�) consiste em
assegurar às pessoas o acesso ao Poder Judiciário, com suas
pretensões e defesas a serem apreciadas, só lhes podendo ser
negado a exame em casos perfeitamente definidos em lei (uni-
versalização do processo e da jurisdição)� (in A Instrumentali-
dade do Processo. 11ª ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 373).
Tendo tal ensinamento em linha de conta, é fácil concluir ser
manifestamente incabível a concessão da tutela requerida, por-
que conduziria à inadmissível situação de obstaculização do
exercício pela parte credora do direito de ingressar em Juízo
para postular a busca e apreensão do bem alienado fiduciaria-
mente, inviabilizando a concretização do princípio constituci-
onal de acesso à tutela jurisdicional do Estado. Além dos julga-
dos transcritos na decisão agravada, não é demais trazer à cola-
ção as seguintes ementas, que bem retratam a espécie dos au-
tos: �PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AÇÃO DECLARATÓRIA E REVISIONAL DE CONTRATO
- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - TUTELA ANTECIPADA -
MANUTENÇÃO DOS DEVEDORES NA POSSE DOS BENS
- INDEFERIMENTO - RECURSO DESPROVIDO. A símile
do que ocorre com as cautelares, é inadmissível antecipar tute-
la com o escopo de impedir o credor de se socorrer das ações
que lhe competem, o que importaria em vulneração ao inciso
XXXV do artigo 5o. da Constituição Federal.� (TJPR, 13ª Câ-
mara Cível, Acórdão nº 2128, Rel. Des. Mendes Silva, j. 16/12/

2005) �MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR. DEFERIMENTO
PARA OBSTAR O AJUIZAMENTO DO PEDIDO DE BUSCA
E APREENSÃO DE BEM OBJETO DA GARANTIA DE ALI-
ENAÇÃO FIDUCIÁRIA. ART. 3º DO DECRETO-LEI N. 911,
DE 1º.10.1969. - É direito do credor fiduciário, uma vez com-
provada a mora do devedor fiduciante, postular a busca e apre-
ensão do bem dado em garantia de alienação fiduciária, não
sendo permitido ao Juiz, no exercício do poder geral de caute-
la, obstar-lhe o acesso à tutela jurisdicional. Precedentes. Re-
curso especial conhecido e provido.� (STJ, REsp 579314/SC ,
4ª Turma, Rel Min. Barros Monteiro, DJ 19.12.2005, p. 415)
�PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR INOMINADA. DEFE-
RIMENTO PARA IMPEDIR A RETIRADA DA POSSE DA
DEVEDORA DE BENS DADOS EM ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA. IMPOSSIBILIDADE NA ESPÉCIE. RESTRIÇÃO AO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
ART. 3. DO DECRETO-LEI 911/69. ACESSO À JUSTIÇA.
RECURSO PROVIDO. - O poder cautelar geral atribuído ao
juiz não pode ser absoluto, de molde a inviabilizar o princípio
constitucional de acesso à tutela jurisdicional.� (STJ, REsp
34211/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,
DJ 16.09.1996, p. 33743) A par disso, insta salientar que tal
entendimento não impede que o ora agravante requeira, uma
vez manejada a ação de busca e apreensão, a manutenção do
bem na sua esfera possessória, já que é orientação dominante
neste egrégio Tribunal de Justiça, seguindo o disposto no enun-
ciado nº 20 do CEDEPE do extinto Tribunal de Alçada do Pa-
raná, que �nas ações de busca e apreensão calcadas em contra-
tos de alienação fiduciária (DL 911/69), admite-se, em casos
excepcionais devidamente justificados, a permanência dos bens
alienados em mãos do devedor fiduciário, como depositário
judicial, até o desfecho da ação, a fim de evitar o perecimento
de atividade laborativa de subsistência ou de interesse social.�
(destaquei e sublinhei). Destarte, por entender que o recurso é
manifestamente improcedente, notadamente por estar em con-
fronto com jurisprudência dominante deste Tribunal e do Su-
perior Tribunal de Justiça, nego-lhe seguimento, com respaldo
no artigo 557, �caput�, do Código de Processo Civil. Intimem-
se. Curitiba, 07 de dezembro de 2006. RENATO NAVES BAR-
CELLOS Desembargador Relator

0017 . Processo/Prot: 0390124-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/238355. Comarca: Mamborê. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000276 Revisão de Contrato.
Agravante: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento e Inves-
timento. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramu-
ru Cicarelli. Agravado: Waldinei Soares dos Santos. Advoga-
do: Anderson Carraro Hernandes, Greice Gabriela da Silva.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves
Barcellos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interposto
por BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO contra decisão que, em sede de ação revisi-
onal de contrato proposta por WALDINEI SOARES DOS SAN-
TOS, deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela
pleiteada. A decisão agravada, na parte em que interessa, foi
assim lançada nos autos: 1. Trata-se de ação revisional de con-
trato de financiamento com alienação fiduciária e outras aven-
ças, com pedido de antecipação de tutela, que Waldinei Soares
dos Santos move contra BV Financeira S. A. Crédito, Financi-
amento e Investimento, aduzindo o autor que foi financiado o
valo de R$ 75.000,00, a ser pago em 36 parcelas mensais e
sucessivas no valor de R$ 3.165.61 cada, recaindo a garantia
da alienação no veículo SCANIA/T113 H 4X2 320, espécie
TRA/C. TRATOR, ano/modelo1995/1995, cor branca, placas
JYI-1999. Afirmou que está com duas parcelas em atraso, mas
enfrenta sérias dificuldades financeiras para quitar as parcelas
restantes, em razão da alta taxa de juros incidentes sobre as
parcelas, bem como aduziu que necessita do caminhão para o
seu trabalho, uma vez que é motorista. Asseverou que o contra-
to firmado com a instituição financeira está eivado de cláusu-
las abusivas, requerendo a declaração de nulidade delas, judi-
cialmente, bem como a devolução dos valores pagos indevida-
mente. Em antecipação de tutela, pleiteou que seja mantida a
posse do requerente sobre o bem dado em garantia, durante o
período de trâmite da ação revisional, bem como que o requeri-
do se abstenha de inscrever seu nome nos cadastros de órgãos
protetivos de crédito ou a imediata exclusão, caso já tenha fei-
to. No mérito, requereu a procedência dos pedidos. Juntou pro-
curação (fl. 25) e documentos (fls. 26/33). É o breve relatório.
2. Encontram-se presentes os pressupostos autorizadores da
concessão da antecipação da tutela buscada, a saber: verossi-
milhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação, exigidos pela norma insculpida no art. 273
do CPC. O primeiro decorre da inadmissibilidade de inclusão
do nome do requerente nos cadastros de proteção ao crédito, na
medida em que a dívida que ensejou/ensejará tal anotação ain-
da está sendo discutida em juízo, sem que se tenha, por ora,
uma definição acerca da sua efetiva existência, bem como do
respectivo quantum.Somente quando a inadimplência for indu-
vidosa é que assiste ao credor o direito de positivar o nome do
devedor nos referidos órgãos. Já o segundo pressuposto enseja-
dor da concessão da medida é ainda mais evidente, pois, a in-
clusão do nome do autor nos sobreditos cadastros pode lhe acar-
retar sérios prejuízos, impossibilitando-lhe, por completo, a
obtenção de crédito junto à praça comercial. (...) No que res-
peita ao pedido de manutenção da posse do veículo alienado
fiduciariamente até o trânsito em julgado da decisão a ser pro-
ferida nesta ação revisional, entendo que o seu indeferimento é
a medida imperativa, uma vez que a jurisprudência tem cami-
nhado nesse sentido. Não há como, em sede de ação revisional,
vedar-se o exercício do direito de ação do requerido (busca e
apreensão), já que esta é garantia constitucional que lhe socor-
re. (...) 3. Ante o exposto, presentes os requisitos autorizadores
do artigo 273 do CPC, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipa-
ção dos efeitos da tutela pretendida e determino que o requeri-
do se abstenha de inscrever o nome do autor nos cadastros de
órgãos de proteção ao crédito, ou proceda à imediata exclusão,
caso já a tenha efetivado, em relação ao débito objeto da lide,
sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais), restando indeferido o pedido de
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manutenção do autor na posse do bem descrito na exordial. (...)
4. Cumprida a medida, cite-se o requerido para contestar, que-
rendo, no prazo de quinze dias, devendo constar no mandado
as advertências previstas nos artigos 285 e 319 do CPC, inti-
mando-se-o, ainda, quanto ao depósito efetuado na fl. 40. 5.
Intime-se o autor acerca do teor da presente decisão. 6. Demais
diligências necessárias. Mamborê, 18 de outubro de 2006, quar-
ta-feira. CLAUDIA CATAFESTA Juíza de Direito� (fls. 23/26
- TJ/PR) Discorrendo sobre o cabimento do agravo de instru-
mento, sustenta a agravante que: a) as partes contrataram cédu-
la de crédito bancário em 28.11.2005 para a concessão de cré-
dito ao agravado no valor de R$ 76.275,76, a ser pago em 36
prestações de R$ 3.165,61 cada uma; b) ocorre que, desde 12/
08/2006, o agravado encontra-se em mora, dado que não paga
as prestações desde a oitava parcela; c) as cláusulas foram li-
vremente pactuadas entre as partes, sendo certo que o agravado
não cumpriu com o que se comprometera, razão pela qual é
perfeitamente legal a inscrição de seu nome junto aos órgãos
de proteção ao crédito; d) o agravado não demonstrou o �peri-
culum in mora�, já que não trouxe aos autos a prova do dano
sofrido, a exemplo da comunicação da inclusão de seu nome
junto ao SERASA, tampouco qualquer certidão negativa de
apontamento perante as entidades de proteção ao crédito; e)
lembra que a inscrição do nome do devedor no SERASA, SPC
e outras entidades similares é uma medida administrativa que
visa tão-somente proteger o mercado de consumo; f) questio-
nando a multa cominatória aplicada pelo juízo �a quo�, diz que
os cadastros protetivos de crédito não possuem qualquer rela-
ção de subordinação com o banco, sendo empresas indepen-
dentes prestadoras de serviço ao mercado; g) assim, afirma que
o banco não pode responder por eventual falha na prestação de
tais serviços, na medida em que pode acontecer de a despeito
de sua solicitação, a ordem judicial não seja cumprida pelas
entidades em virtude de seus procedimentos operacionais pró-
prios para a exclusão do nome do devedor de seus cadastros; h)
por isso, requer seja expedido ofício pelo juízo para que a or-
dem seja cumprida diretamente pelos órgãos de proteção ao
crédito, já que �estes são os responsáveis diretos pela inclusão
ou exclusão dos devedores em tais cadastros� (fls. 14/15); i)
ainda quanto à pena aplicada para o caso de descumprimento
da liminar, acrescenta que a cominação de multa pode incidir
apenas em ações que tenham por objeto o cumprimento da obri-
gação de fazer ou não fazer (art. 461, § 4°, CPC), o que não é a
hipótese dos autos em que se trava discussão acerca de cláusu-
las contratuais; j) não bastasse isso, o agravado é confesso quan-
to à mora, desde 18/08/2006, fato que impede a cominação da
sanção; k) alternativamente, pede a diminuição do valor da pena
aplicada �por não depender única e exclusivamente da solicita-
ção do banco Agravante� (fls. 16). Ao final, requer a concessão
de efeito suspensivo para �evitar-se mais prejuízos à parte Agra-
vante que além de não receber os valores contratados desde
12.08.2006, está compelido a excluir o Agravado dos órgãos
protetivos de crédito� (fls. 17). É o relatório. Como se viu da
síntese dos fatos, versa o recurso contra decisão que, em sede
de antecipação dos efeitos da tutela, determina que a ora agra-
vante se abstenha de inscrever o nome do agravado nos órgãos
de proteção ao crédito ou proceda sua imediata exclusão, caso
já a tenha efetivado, sob pena de multa diária no valor de
R$1.500,00 (um mil e quinhentos Reais). Apesar dos argumen-
tos expendidos pela agravante, não vislumbro a menor possibi-
lidade de lesão grave ou de difícil reparação, a justificar o ime-
diato processamento do agravo na forma instrumental. Vale lem-
brar que o novo procedimento do recurso interposto contra de-
cisões interlocutórias estipula que o agravo de instrumento será
convertido em retido, �salvo quando se tratar de decisão susce-
tível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem
como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos
efeitos em que a apelação é recebida, ...� (sublinhei) (CPC, art.
527, II). No tocante ao regime de retenção, cabe trazer à cola-
ção os ensinamentos da Doutora Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, para quem �... por força de lei, hoje, realmente inexiste fun-
gibilidade entre o regime do instrumento e o da retenção nos
autos...�, razão pela qual, o relator poderá �... converter o agra-
vo de instrumento em agravo retido, caso não se convença da
urgência no julgamento do recurso...� (in Os Agravos no CPC
Brasileiro, Editora Revista dos Tribunais, 4ª edição, 2006, págs.
261/262). Pois bem. Afirma a agravante que o agravo interpos-
to não pode ficar retidos nos autos, porque existe a possibilida-
de de sofrer lesão grave e de difícil reparação, �vez que não
pode responder por eventual falha cometida pelos órgãos de
proteção ao crédito, como ocorrido em várias situações seme-
lhantes.� (fl. 04). Ora, está mais do que evidente que a agra-
vante somente será atingida pela multa fixada se deixar de cum-
prir a ordem judicial. Vale dizer, se proceder a inscrição do
nome do agravado nos órgãos de proteção ao crédito ou deixar
de tomar as providências que estão ao seu alcance para a exclu-
são. E é por demais óbvio que não poderá ser responsabilizada
por fato de terceiro. Quer isto significar que, na segunda hipó-
tese, bastará comprovar ao Juízo que tomou todas as medidas
necessárias e cabíveis para excluir o nome do agravado dos
órgãos de proteção ao crédito. Em outras palavras, se cumprir a
decisão agravada, nos termos em que lançada, não será alcan-
çada pela multa fixada. Destarte, bem é de ver que nada há de
urgente na matéria impugnada a justificar o processamento do
agravo pela forma instrumental, repita-se e insista-se, porque
inexiste qualquer possibilidade da ora agravante vir a sofrer
lesão grave ou de difícil reparação, tendo inteira aplicação à
espécie o disposto no artigo 527, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei nº
11.187, de 19 de outubro de 2005. Por derradeiro, registre-se
que a simples proibição de lançar o nome do agravado nos ór-
gãos de proteção ao crédito, também não tem o condão de acar-
retar qualquer prejuízo à agravante. Em face do exposto, deter-
mino a remessa do presente recurso ao Juiz da causa para que
fique retido nos autos. Curitiba, 07 de dezembro de 2006. RE-
NATO NAVES BARCELLOS Desembargador Relator

0018 . Processo/Prot: 0390149-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/237188. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000522 Falência. Agravante:
Suely Therezinha Salomoni Palagi. Advogado: Airton José Al-
berton, Marcelo Varaschin. Agravado: Comércio de Máquinas

Agrícolas Palagi Ltda. Advogado: Arlei Vitório Rogenski. Ór-
gão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto
Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff.
Despacho:

Vistos, etc. 1. Presentes os requisitos de admissibilidade (tem-
pestividade, interesse, legitimidade, preparo, peças obrigatóri-
as e necessárias, etc), de se admitir o processamento do recur-
so, reservando-me à apreciação atinente ao art. 526 do CPC,
�in opportuno tempore�. 2. Não há pleito de efeito ativo ou
suspensivo. 3. Oficie-se ao juízo de origem, solicitando as in-
formações que entender necessárias, em especial acerca do dis-
posto no art. 526 e art. 529 do CPC. 4. Autorizo o Sr. Chefe da
Divisão Cível competente, a subscrever o ofício. 5. Intime-se a
parte agravada para que responda no prazo de dez (10) dias,
facultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveni-
entes. Curitiba, VI. XII.MMVI. Juiz Conv. GAMALIEL SEME
SCAFF

0019 . Processo/Prot: 0390271-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/23780. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001275 Revisão de Contrato. Agravante:
Mario Sergio de Camargo. Advogado: Gabriela Cortes Leão de
Oliveira, Regina de Melo Silva, Thiago Pimentel Zepponi. Agra-
vado: Banco Votorantim Sa. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, etc... 1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento -
com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal - in-
terposto por Mario Sergio de Camargo contra a decisão profe-
rida pelo Juízo da 19ª Vara Cível desta Capital às f. 38/39 dos
autos nº 1275/2006 de ação revisional (f. 22/23-TJ), promovi-
da em face de Banco Votorantim S/A, que indeferiu as provi-
dências postuladas pelo autor, aqui agravante, à guisa de tutela
antecipada, por não vislumbrar os pressupostos exigidos pelo
artigo 273 da lei processual, em especial a verossimilhança das
suas alegações. 2. Irresignado, aduz o agravante que: a) o seu
direito vem respaldado por precedentes jurisprudenciais; b) o
pedido de depósito em valor inferior ao contratado não signifi-
ca um privilégio em favor do devedor, mas, sobretudo, um ônus
que assume de ver-se obrigado a complementar, ao final, even-
tual diferença; c) não havendo uma definição do exato quan-
tum debeatur de responsabilidade do agravante, em face da dis-
cussão instaurada a respeito dele através da ação revisional,
descaracterizada resta a mora, fazendo-se justo, por conseguinte,
assegurar a permanência da posse do bem com o devedor; d)
ante o afastamento da mora deve ser possibilitado que o agra-
vante fique na posse do bem até o deslinde da lide, ainda mais
quando existe grande possibilidade de êxito da ação revisional
intentada; e) ainda, presentes na sua pretensão a verossimilhança
das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, há que ser deferido o pedido do agravante no
sentido de que seja coibida a inscrição do seu nome nos �ca-
dastros negros�, possibilitando-lhe o depósito incidental das
parcelas vencidas e vincendas na quantia que entende devida.
É o relatório. 3. Pretende o agravante, mediante o depósito das
prestações contratuais pelo valor que entende devido, obter a
concessão da tutela de urgência para o efeito de (i) afastar da
mora, (ii) obstar a inscrição do seu nome em cadastros de pro-
teção crédito ou para suspendê-la, se já efetivada; e, ainda, (iii)
autorizar a sua permanência na posse do bem alienado. O Su-
perior Tribunal de Justiça e este Sodalício já firmaram entendi-
mento acerca da matéria, o que enseja pronta apreciação do
presente recurso nos termos dos artigos 527 e 557 da lei pro-
cessual civil. Pois bem! 3.1. Conforme posicionamento adota-
do por esta Corte, apenas o depósito integral dos valores pre-
vistos no contrato, antes da sua revisão e do ajuizamento da
ação de retomada do bem pelo credor, é capaz de afastar a mora
(TJPR/Acórdão n. 2131 da 13ª CCível, Rel. Des. Valter Ressel,
p. 16/12/2005). O depósito dos valores que o devedor entende
devidos, se inferiores ao pactuado, não tem o condão de elidir
a mora, servindo apenas para indicar um mínimo de boa-fé do
devedor, auxiliando-o em sua pretensão de impedir a inclusão
do seu nome nos cadastros de restrição ao crédito (presentes, é
certo, os demais requisitos exigíveis à espécie). À guisa de
amostragem, anoto: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ALI-
ENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEPÓSITO EM JUÍZO DE VALO-
RES INFERIORES AO CONTRATADO - NÃO AFASTAMEN-
TO DA MORA - RECURSO PROVIDO (TJ/ AC n. 347444-8,
Rel. Desembargador Paulo Roberto Hapner, 17ª CCível, j.
02.08.06). Agravo de Instrumento. Ação revisional. Depósito.
Valor incontroverso. Elisão da mora. Decisão judicial. Revo-
gação. Busca e apreensão. Concessão de liminar. Recurso des-
provido. 1- A decisão judicial que determinava a manutenção
do agravante/fiduciário na posse do bem objeto do contrato fir-
mado entre as partes, já foi revogada, em razão do direito cons-
titucional de ação do credor. 2- Esta E. Corte já firmou posici-
onamento no sentido de que apenas o depósito dos valores pre-
vistos no contrato, antes da revisão deste, e anteriormente ao
ajuizamento da ação de retomada do bem pelo credor, é capaz
de afastar a mora (TJPR/AI n. 329806-0, Rel. Desembargador
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, 16ª CCível, j. 07/06/
06). E, da minha própria relatoria: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA DE TERRENO URBANO. TUTELA ANTECIPADA. PRE-
TENSÃO DO FINANCIADO DE DEPOSITAR AS PRESTA-
ÇÕES CONTRATUAIS PELO VALOR QUE ENTENDE DE-
VIDO, A FIM DE AFASTAR A MORA. IMPOSSIBILIDADE.
EFEITO QUE SÓ SE ALCANÇA COM O DEPÓSITO INTE-
GRAL DOS VALORES PREVISTOS NO CONTRATO. AU-
SÊNCIA, ADEMAIS, DA VEROSSIMILHANÇA DO ALEGA-
DO A IMPEDIR A ANTECIPAÇÃO PRETENDIDA. RECUR-
SO DESPROVIDO. 1. Esta Corte já firmou posicionamento no
sentido de que apenas o depósito integral dos valores previstos
no contrato, antes da sua revisão e do ajuizamento da ação de
retomada do bem pelo credor, é capaz de afastar a mora (TJPR/
Acórdão n. 2131 da 13ª CCível, Rel. Des. Valter Ressel, p. 16/
12/2005). O depósito dos valores que o devedor entende devi-
dos, se inferiores ao pactuado, não tem o condão de elidir a
mora, servindo apenas para indicar um mínimo de boa-fé do

devedor, auxiliando-o em sua pretensão de impedir a inclusão
do seu nome nos cadastros de restrição ao crédito. (TJPR/AI nº
336685-2, Rel. Desembargador Lauri Caetano da Silva, 17ª
CCível, j. 13.09.06). Nesse mesmo diapasão, orienta-se a juris-
prudência do excelso Superior Tribunal de Justiça: CIVIL E
PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBI-
DOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. FINANCIAMENTO
COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (...) III.
Restou devidamente configurada a inadimplência do mutuário,
não ilidindo o atraso o depósito dos valores que entende devi-
dos visando obstar a busca e apreensão do bem. (STJ/AgRg no
RESP 743321/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª
Turma, j. 28.06.2005). Pelo que, improcedente se revela a pre-
tensão do agravante nesse mister. 3.2. De acordo com a hodier-
na orientação do Superior Tribunal de Justiça, a concessão de
liminar para o efeito de impedir a inscrição do nome do deve-
dor nos cadastros de proteção ao crédito, enquanto pendente
ação judicial buscando a discussão do contrato e do saldo dele
decorrente depende obrigatoriamente da presença dos seguin-
tes requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contes-
tando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja
efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevi-
da se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tri-
bunal de Justiça; e, c) que, sendo a contestação apenas de parte
do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontro-
versa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do Magis-
trado. Nesse sentido: RESP 551.682/SP, Relator Ministro Cé-
sar Asfor Rocha, 2ª Seção, j. 11.11.03, p. 19.04.04; o RESP
551.682/SP, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, j.
11.11.03, p. 24.11.03; o AGRESP 604.507/SP, Rel. Ministra
Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 23.03.04; RESP 656558/SP, Rel.
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, j. 16.03.06;
RESP 555158/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª
Turma, j. 18.11.2004; e, dentre outros: PROCESSUAL CIVIL
- DIREITO DO CONSUMIDOR - TUTELA ANTECIPADA -
CADASTRO DE INADIMPLENTES - DEMONSTRAÇÃO
DOS REQUISITOS LEGAIS - AUSÊNCIA. I - Em princípio,
cumpridas as formalidades legais, é lícita a inscrição do nome
do devedor inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito.
II - Para pedir o cancelamento ou a abstenção dessa inscrição
por meio da tutela antecipada, é indispensável que o devedor
demonstre a verossimilhança e a existência de prova inequívo-
ca do seu direito, com a presença concomitante de três elemen-
tos: a) ação proposta pelo devedor contestando a existência in-
tegral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobran-
ça indevida, amparada em jurisprudência consolidada do Su-
premo Tribunal Federal e deste Superior Tribunal de Justiça; c)
sendo parcial a contestação, que haja o depósito da parte in-
controversa ou a prestação de caução idônea, a critério do ma-
gistrado. Nova orientação da Segunda Seção (REsp. n.º 527.618/
RS, relator Ministro César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003).
Recuso especial não conhecido (STJ/RESP 46627/SP, Rel.
Ministro Castro Filho, 3ª T., j. 09.12.03). No particular, embo-
ra se proponha o agravante a depositar as prestações contratu-
ais pelos valores que entende devidos, não vislumbro na sua
pretensão a fumaça do bom direito a autorizar a antecipação
pretendida para o fim de obstar a inscrição do seu nome em
cadastros de proteção crédito ou para suspendê-la, se já efeti-
vada. A pretendida redução dos juros contratados ao patamar
de 12% ao ano é questão já superada pela jurisprudência; sen-
do certo que em se tratando de contrato de financiamento cele-
brado com as instituições integrantes do Sistema Financeiro
Nacional preponderam em relação às taxas de juros a Lei 4.595/
64 e a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, o que signifi-
ca que não estão as mesmas sujeitas à limitação de 12% ao ano,
prevista no Decreto 22.626/33 (Lei de Usura) ou no § 3º do
artigo 192 da Constituição Federal (cuja discussão acerca da
sua auto-aplicabilidade está encerrada definitivamente em vir-
tude da Emenda Constitucional nº 40, de 29.05.2003). Relati-
vamente ao alegado anatocismo, observo que não há nos autos
qualquer elemento que demonstre a sua ocorrência. Além da
noticiada falta do contrato de financiamento com garantia de
alienação fiduciária, a planilha de cálculo confeccionada a pe-
dido do agravante não se presta para esse fim (f. 51-TJ), já que
os valores obtidos a partir da mesma não decorrem tão só do
cômputo dos juros contratados de forma linear, mas, da redu-
ção dos juros ao percentual de 12%. Diante do que, não se
mostra possível o deferimento da sua pretensão. Não obstante,
nada impede que sobrevindo aos autos elementos hábeis a tor-
nar verossímil a sua alegação, o agravante renove o seu pleito
perante o Juízo a quo. 3.3. Por fim, tocante à permanência do
bem alienado em mãos do agravante, anoto que tal providência
somente pode ser requerida excepcionalmente, em casos justi-
ficados, em ação de busca e apreensão (Enunciado nº 20 CE-
TEPE). Impertinente seria deferir-se liminar para esse fim em
sede de antecipação de tutela em ação revisional, já que o bem
se acha na posse e guarda do autor da ação (devedor). Estamos,
pois, diante de um recurso manifestamente improcedente e con-
trário à jurisprudência do Tribunal Superior e desta Casa de
Justiça. 4. Posto isso, aplicando a regra do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente re-
curso. 5. Comunique-se ao Douto Juiz da 19ª Vara Cível de
Curitiba. 6. Cumpra-se. 7. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezem-
bro de 2006. DES. LAURI CAETANO DA SILVA Relator

0020 . Processo/Prot: 0390373-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/238440. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001050 Busca e Apreensão. Agravante: Bv
Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento. Advoga-
do: José Telles do Pilar. Agravado: André da Silva de Oliveira.
Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Rober-
to Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Sca-
ff. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO COM PEDIDO DE PRISÃO CIVIL DO
DEVEDOR - APRECIAÇÃO POR OCASIÃO DO DEFERI-
MENTO DA CONVERSÃO - MANIFESTAÇÃO JUDICIAL
PRECIPITADA ACERCA DO TEMA - MOMENTO PROCES-

SUAL OPORTUNO SERÁ O DA SENTENÇA QUE EVEN-
TUALMENTE ACOLHA O PEDIDO - EXEGESE DO ART.
904, �CAPUT� E PARÁGRAFO ÚNICO, CPC - DESRESPEI-
TO AO RITO LEGAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA -
CONHECIMENTO DO AGRAVO PARA DECOTAR, �EX
OFFICIO�, APENAS ESSA PARTE DA DECISÃO VERGAS-
TADA. - O momento oportuno para o juiz decidir acerca da
prisão civil, do depositário infiel, é o da sentença e não antes.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO, POR PRE-
JUDICADO, PELA VIA MONOCRÁTICA (ART. 557, CPC). (
Vistos etc. Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão
que se manifestou contrária à prisão civil do devedor agravado.
Relata o caderno recursal em mesa que teriam as partes entabu-
lado um contrato de financiamento de um veículo com cláusula
de alienação fiduciária. Todavia, teria o consumidor deixado
de adimplir as parcelas contratadas, gerando assim o conse-
qüente pedido de busca e apreensão. Expedido mandando judi-
cial, não se obteve sucesso em encontrar o devedor nem o bem
dado em garantia. Assim sendo, requereu o agente financeiro a
conversão de seu pedido primevo para Ação de Depósito, o
qual lhe foi deferido (fl. 58). Todavia, novamente não foi en-
contrado o devedor quando do ato citatório (fl. 95). Desta for-
ma, requereu o nobre agravante fosse decretada a prisão civil
do consumidor agravado. Contudo, entendeu a briosa julgado-
ra que não seria cabível a decretação de prisão civil nos casos
de alienação fiduciária (fl. 112). Contra essa decisão é que se
agrava. Alega o nobre recorrente que seria constitucional e pos-
sível a prisão civil no caso em espécie. É o relatório, no que
interessa. ( Mérito. A despeito da grande controvérsia jurispru-
dencial e doutrinária acerca da prisão de depositário infiel em
contrato de alienação fiduciária, não atuou o nobre magistrado
de primeiro grau com costumeiro acerto. Observa-se nos autos
em mesa que foi precipitada a manifestação do ilustre julgador
acerca da impossibilidade de prisão por infidelidade do depo-
sitário agravado, visto que tal apreciação só deveria vir no
momento oportuno, a saber, a sentença. Diz o art. 904, CPC,
que julgada procedente a ação de depósito, ordenará o juiz a
expedição de mandado para entrega, em 24 horas da coisa ou
do equivalente em dinheiro. Apenas na hipótese de não cum-
prida tal determinação é que se decretará a prisão do depositá-
rio fiel (art. 904, parágrafo único, do mesmo diploma). Nesse
sentido, dizem os tribunais: �ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE DE-
PÓSITO - PRISÃO CIVIL - MOMENTO DE EXAME DO
PEDIDO - SENTENÇA. - Na ação de depósito, o momento
próprio para o juiz decidir sobre eventual prisão civil do de-
positário infiel é ao proferir sentença de mérito, por ser conse-
qüência de eventual descumprimento de determinação judicial
de entrega da coisa (CPC, art. 904) - agravo de instrumento -
ação de busca e apreensão - conversão em ação de depósito -
prisão civil - inadmissibilidade -A prisão civil será cabível so-
mente nos casos previstos no art. 5º, inciso LXVII, da Consti-
tuição Federal, sendo inaplicável em ação de depósito.�1 (gri-
fei) Em síntese, a prisão por infidelidade é uma conseqüência
da desobediência da sentença de procedência da ação de depó-
sito. Logo, é nula a decisão do nobre julgador somente nesse
ponto, pois não está de acordo com o rito legal, devendo ser
decotada �ex officio� porquanto é matéria de ordem pública,
ficando prejudicado o recurso. Observo que, diante disso, o
pedido de conversão não fica impossibilitado de apreciação e
deferimento pelo douto juízo de origem nesta fase processual. (
Dispositivo. Posto isto, restando prejudicado o presente agra-
vo, nego-lhe seguimento com base no art. 557, CPC). Intime-
se. Baixem. Curitiba, VI.XII.MMVI. JUIZ CONV. GAMALI-
EL SEME SCAFF

0021 . Processo/Prot: 0390586-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/236917. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000508 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Valterlô Haeffner. Advogado: Samuel Ferreira
Xalão, Rafael Ferreira Xalão. Agravado: Erony Leonor Costa
Loures, Espólio de Alencar Rocha Loures. Advogado: Geraldo
Nei Toledo Camargo, Sttela Maris Nerone de Lacerda, Aldeba-
ran Rocha Faria Neto. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Lauri Caetano da Silva. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos, etc... 1. Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento
interposto por Valterlô Haeffner contra a decisão proferida pelo
Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava às f. 93 dos
autos nº 508/2006 de Ação de Reintegração de Posse, promovi-
da por Erony Leonor Costa Loures e Espólio de José de Alen-
car Rocha Loures, que após a realização de audiência de justi-
ficação, deferiu a liminar postulada pelos autores, aqui agrava-
dos. 2. Irresignado, aduz o agravante que: a) as testemunhas
ouvidas em juízo se confundem e não dizem a verdade. Mesmo
assim e não obstante a informação prestadas pelos próprios
autores de que têm endereços diversos e longe da posse mansa,
pacífica e direta, a Magistrada a quo concedeu a liminar postu-
lada; b) as fotografias juntadas aos autos demonstram que o
imóvel questionado continha apenas lixo, além de uma cons-
trução antiga, feita pelo antigo proprietário; c) a notificação de
f. 52 mostra que o agravante, usando de seus direitos, notificou
os agravados para desocupação do imóvel, a ela não se contra-
pondo a contra-notificação de f. 53; d) a própria agravada Ero-
ni disse à esposa do agravante que tinha conhecimento de que o
imóvel não era seu; e) assim e considerando que os depoimen-
tos trazidos em juízo afunilam para um outro norte destoando
com a decisão agravada, pois não há prova convincente da pos-
se mansa e pacífica, mas, ao contrário de que o imóvel trata-se
em realidade de uma residência abandonada. É o relatório. 2.
O recurso de agravo de instrumento deve ser instruído, neces-
sariamente, com as peças obrigatórias previstas no inciso I do
artigo 525 do Código de Processo Civil: cópia da decisão agra-
vada, da certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, e, ain-
da, com as peças úteis à exata cognição da matéria (art. 525, II
do CPC), sem o que não poderá o recurso ser conhecido. Com
efeito, faltando ao instrumento peça obrigatória ou essencial
ao exame da controvérsia, o Tribunal não pode mais converter
o julgamento em diligência para que a parte recorrente possa
suprir aquela deficiência ou melhor instruir o agravo, como antes
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previa a redação revogada do artigo 557 do Código de Proces-
so Civil. De acordo com a nova redação do referido dispositivo
legal, conferida pela Lei nº 9756 de 17.12.98, cabe ao Relator,
diante de recurso manifestamente inadmissível, negar-lhe se-
guimento. A propósito, extrai-se da obra de Theotônio Negrão
que: É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando
este incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatóri-
as, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC),
descabida diligência para anexação de alguma de tais peças.
(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor,
Saraiva, 36ª ed., p. 615). Nesse mesmo diapasão, segue a juris-
prudência do excelso Superior Tribunal de Justiça: PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉR-
SIA - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. - O agravante
tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultati-
vas (necessárias e úteis à compreensão da controvérsia) na for-
mação do instrumento do agravo, sob pena de não conheci-
mento do recurso. Precedentes (STJ/RESP nº 447.631/RS, Re-
lator Ministro Humberto Gomes de Barros, 1ª Turma, j.
26.08.03). PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL E NECESSÁRIA À
COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/
STF. ARTS. 544, § 1º, C/C O 525, I E II, DO CPC. PRECE-
DENTES. (...) 4. O art. 544, § 1º, do CPC, estatui que: �O
agravo de instrumento será instruído com as peças apresenta-
das pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, sob pena
de não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da certidão
da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso
denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advo-
gado, sob sua responsabilidade pessoal.� 5. Nos termos da Sú-
mula nº 288/STF, aplicável ao agravo de instrumento para su-
bida do recurso especial, �nega-se provimento a agravo para
subida do recurso extraordinário, quando faltar no traslado o
despacho agravado, a decisão recorrida, a petição do recurso
extraordinário ou qualquer peça essencial à compreensão da
controvérsia�. 6. Não são só as peças acima indicadas devem
instruir o agravo de instrumento, mas todas aquelas que se fa-
çam necessárias ao fiel exame da lide. 7. Na sistemática atual,
cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as
facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil - , quan-
do da formação do agravo para o seu perfeito entendimento,
sob pena de não conhecimento do recurso. 8. Impossibilidade
de sua apreciação, por não ter sido formado com peças essenci-
ais para sua análise, in casu, cópias da petição inicial da ação
rescisória e da certidão de trânsito em julgado do acórdão que
se pretende rescindir, no intuito de se verificar a data do ajuiza-
mento da ação, para se averiguar a ocorrência, ou não, da deca-
dência decretada. 9. Agravo regimental não provido (STJ/AGA
469359/SP, Relator Ministro José Delgado, 1ª Turma, j.
10.12.02). No particular, observo que deixou o agravante de
instruir o presente agravo com uma das peças obrigatórias exi-
gidas pela lei processual: a cópia da decisão agravada, como
também com as peças essenciais à compreensão da controvér-
sia e a justa solução do agravo, quais sejam os depoimentos
prestados pelas testemunhas ouvidas em audiência. Veja-se que
a insurgência do agravante está alicerçada praticamente na im-
prestabilidade de tais testigos, os quais, contudo, não vieram
aos autos para que este Tribunal pudesse analisá-los. A má for-
mação do instrumento por parte do agravante impede a exata
compreensão e, de ilação, o deslinde da controvérsia, não res-
tando a este Relator outro caminho senão negar seguimento ao
recurso, por considerá-lo manifestamente inadmissível. Diante
do que, nego seguimento ao recurso. 3. Dê-se baixa nos regis-
tros de pendências do julgamento do presente feito. 4. Intimem-
se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. DES. LAURI CAETA-
NO DA SILVA Relator

0022 . Processo/Prot: 0390638-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/239317. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000256 Reivindicatória. Agra-
vante: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Advoga-
do: Indianara Farias de Camargo, Sílvia Fátima Soares, Jac-
queline Maria Moser. Agravado: Tereza Cataruba Sutil e Ou-
tros. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Vicente
Del Prete Misurelli. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

1) Em Autos de Reivindicatória nº. 256/2006, aforada pela agra-
vante em face dos agravados, o MM. Juiz de Direito da Vara
Cível de Catanduvas indeferiu a tutela antecipada de liminar
imissão na posse do imóvel, pór entender ausentes os requisi-
tos necessários (fls. 49/50). Dessa decisão agrava a recorrente
sustentando que a verossimilhança das alegações reside no tí-
tulo de domínio e que o perigo de dano irreparável está no fato
de que a agravante atua em prol da coletividade, proporcionan-
do casas populares para famílias de baixa renda. Diz que o
direito de habitação é fundamental e que dezenas de famílias
esperam o fim da demanda para adquirir sua moradia. Alega a
posse dos agravados é precária e a ocupação da área se deu de
forma clandestina. Aduz que houve esbulho possessório e vio-
lação ao art. 926, do CPC. Pede que seja deferida liminarmente
a imissão da agravante na posse do imóvel. Não há pedido de
efeito suspensivo. 2) O recurso deve ser convertido em agravo
retido, nos termos do art. 527, II, do CPC. Primeiramente, con-
signe-se que a agravante sequer pleiteou efeito suspensivo ao
recurso e, nesse compasso, não deduziu razão alguma que evi-
denciasse a ocorrência de perigo de dano grave ou de difícil
reparação a ensejar o processamento imediato do recurso na
forma de instrumento. Pela regra do art. 527, II, do CPC, é
dever do relator, e não mera faculdade, convertê-lo em retido
quando não se tratar de lesão grave e de difícil reparação. Esse
requisito de ordem processual previsto para o agravo de instru-
mento (art. 527, II, CPC) não se confunde com o requisito ma-
terial previsto para a concessão de tutela antecipada (art. 273,
CPC), de forma que a argumentação referente a esta não supre
a necessidade de demonstração daquele. A ausência de pedido
de efeito suspensivo pela parte interessada contribui para o

convencimento de que não há necessidade de imediato proces-
samento do presente recurso na forma de instrumento. Ade-
mais, se nem a parte interessada alegou presença de dano grave
e de difícil reparação e nem pediu efeito suspensivo, não cabe-
rá ao Tribunal procurá-lo, sob pena de ofensa ao princípio dis-
positivo. Ademais, em análise restrita à cognição sumária, não
se vislumbra na narração dos fatos qualquer perigo de dano
irreparável à agravante, que já adquiriu o imóvel ciente de que
havia famílias residindo no local (fls. 10) e que confessa �que
não existe dano direto para a empresa pública estadual�, senão
para os beneficiários futuros das moradias a serem construídas
(fls. 05). Ora, não se mostra razoável e proporcional afastar em
sede liminar o dano em abstrato aos futuros beneficiários e,
com isso, criá-lo imediata e concretamente para os agravados,
sob pena de caracterizar-se perigo inverso (nesse sentido: TJPR
- Órgão Especial - 0145301-6/01 - Ac. nº. 6075 - Rel. Des.
Vidal Coelho - DJPR 12.02.2001). Importante ressaltar que o
magistrado poderá, de ofício, modificar ou revogar integral-
mente a tutela antecipada (art. 273, § 4º, do CPC), inclusive
alterando o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique
que se tornou excessiva (art. 273, § 3º c/c 461, § 6º, do CPC).
Assim, sopesada toda a matéria, não se extrai daí nenhuma le-
sividade a justificar o imediato processamento do agravo de
instrumento, de forma que sua conversão em retido é medida
que se impõe. De conseqüência, tenho como ausentes os ele-
mentos autorizadores da admissão do recurso como agravo de
instrumento (art. 522, do CPC) e CONVERTO-O EM AGRA-
VO RETIDO, na forma do art. 527, II, CPC. 3) Intime-se a
parte agravante da presente decisão. 4) Remetam-se os presen-
tes autos ao juiz da causa. 5) Intime-se. Curitiba, 07 de dezem-
bro de 2006. VICENTE DEL PRETE MISURELLI Desembar-
gador Relator

0023 . Processo/Prot: 0390654-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235739. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2003.00000451 Reintegração de
Posse. Agravante: Darcy Gruba, Tereza Gruba. Advogado: Car-
los Alberto Bortolotto, Juraci Antonio Bortolotto. Agravado:
Araupel Sa. Advogado: Nadia Teresinha da Mota Franco, Pau-
lo Macarini, Pedro Girolamo Macarini. Órgão Julgador: 17ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despacho:

Vistos, etc. 1. Presentes os requisitos de admissibilidade (tem-
pestividade, legitimidade, interesse, preparo, peças obrigatóri-
as e necessárias, etc), é de ser admitido o processamento do
recurso manejado, reservando-me à apreciação atinente ao art.
526 do CPC �in opportuno tempore�. 2. Vislumbrando a plau-
sibilidade do direito da parte Agravante (�fumus boni juris�) e
a possibilidade de resultar em lesão grave e de difícil reparação
(�periculum in mora�) se cumprida a determinação do douto
juízo a quo, apresentando-se neste momento, relevante a fun-
damentação ofertada, concedo efeito suspensivo ao cumprimen-
to da decisão recorrida, até que se pronuncie em definitivo a
Câmara. 3. Oficie-se ao douto juízo de origem, solicitando as
informações que entender necessárias, em especial acerca do
disposto no art. 526 e art. 529 do CPC. 4. Autorizo o Sr. Chefe
da Divisão Cível competente, a subscrever o ofício. 5. Intime-
se a parte agravada para que responda no prazo de dez (10)
dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender con-
venientes. Curitiba, VI.XII.MMVI. Juiz Conv. GAMALIEL
SEME SCAFF

0024 . Processo/Prot: 0390667-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/238011. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000946 Constitutiva Negativa.
Agravante: Salvador Augusto de Oliveira, Manoel Messias de
Oliveira, Jurema de Oliveira. Advogado: Péricles Landgraf Ara-
újo de Oliveira, Luciana Esteves Marrafão, Henrique Jambiski
Pinto dos Santos. Agravado: Banco Cnh Capital Sa. Órgão Jul-
gador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva.
Despacho:

Vistos, etc... 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedido
de antecipação dos efeitos da tutela recursal - regularmente in-
terposto por Salvador Augusto de Oliveira, Manoel Messias de
Oliveira e Jurema de Oliveira contra a decisão proferida pelo
Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Maringá às f. 307 dos
autos nº 946/2006 de ação de nulidade de cláusulas em cédula
de crédito rural c/c com pedido de prorrogação de dívida em
decorrência de frustração se safra e mercado (f. 25-TJ), promo-
vida em face de Banco CNH Capital S/A, que indeferiu a ante-
cipação da prorrogação, por não vislumbrar a verossimilhança
das alegações autorais, tampouco o preenchimento dos requisi-
tos exigidos pela legislação específica. Está da decisão agrava-
da: �1. Da alegação de frustração se safra e mercado, o que
existe são apenas as afirmações dos autores sem elementos nos
autos que possam indicar verossimilhança ou fumaça do bom
direito, por outro lado a inicial não indica o preenchimento dos
requisitos exigidos para prorrogação segundo os critérios das
resoluções citadas, a taxa de juros e a capitalização e encargos
ilegais não são fundamentos da prorrogação e, ainda, se pactu-
ada, a capitalização mensal, admite-se ao tipo de contrato (v.
REsp 259584/MG - Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR -
Quarta Turma - julgado em 05/10/2000 e publicado no DJ em
19.04.2004 p. 200), o contrato em discussão prevê a forma de
contar os juros (v. fls. 120/128). 2. Indefiro a prorrogação. In-
time-se e cite-se.� 2. Inconformados, aduzem os agravantes que:
a) a lei (parágrafo único do artigo 4º da Lei 7.843/89 e art. 14
da Lei 4.829/65, c/c Manual de Crédito Rural, capítulo 2, Se-
ção 6 e Resolução 3373 e 3376 do Bacen) assegura ao produtor
rural a prorrogação de seus contratos em razão da quebra da
safra e frustração de receitas; b) além disso, trata-se o agravan-
te de produtor rural, cuja continuidade da sua atividade depen-
de dos poucos recursos que serão apurados com a venda da sua
produção rural, aviltada pelos preços dos produtos agrícolas
(cujas receitas não cobrem nem os custos de produção). Pelo
que, não pode ficar o agravante sem a prorrogação de seu débi-
to; c) por todos os elementos acostados aos autos: cópia da
cédula revisanda, denúncia de ilegalidades existentes na rela-
ção negocial reconhecidas pela jurisprudência do STJ, pedido

administrativo de prorrogação das dívidas, oferecimento de
caução idônea, localização da lavoura e frustração de receitas
provocadas pela vigência dos baixos preços de comercializa-
ção dos produtos agrícolas, não se pode dizer que os agravan-
tes não demonstraram o preenchimento dos requisitos necessá-
rios à prorrogação determinada ex vi legis; d) ocorreu frustra-
ção da safra por problemas climáticos e de receitas em razão
dos baixos preços de comercialização dos produtos agrícolas,
fatos esses, atualmente, notórios e de conhecimento público; e)
esses fatos notórios podem perfeitamente ser admitidos para
sustentar o deferimento, inaudita altera pars, de qualquer tutela
de urgência, inclusive a antecipação dos efeitos da tutela, po-
dendo o banco na fase adequada desconstituir essa presunção
de notoriedade, já que embora os fatos notórios não dependam
de prova, sobre eles é admitida a prova em contrário; f) por
conta da prorrogação não concedida, encontram-se os agravan-
tes nesta delicada situação de risco de serem considerados em
mora e de perder a posse do seu maquinário agrícola, indispen-
sável para a continuidade da sua atividade - no que reside o
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação au-
torizador da medida. É o relatório. 3. Presentes os requisitos
previstos em lei, admito o recurso interposto e determino seu
regular processamento. 4. Pretende a agravante como provi-
dência antecedente ao julgamento do presente recurso, a ante-
cipação da tutela recursal (efeito ativo). Todavia, não vislum-
bro, ao menos em sede de cognição sumária, seja a sua funda-
mentação relevante de sorte a autorizar a antecipação pretendi-
da. A exordial apresentada pelo agravante, seja em primeiro
como em segundo grau de jurisdição, não cuidou de demons-
trar o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação
específica para a prorrogação do débito; não se podendo dizer,
por outro lado, que a alegada frustração da safra por problemas
climáticos e de receitas em razão dos baixos preços de comer-
cialização dos produtos agrícolas sejam fatos notórios e que,
por isso, dispensam a necessária comprovação. Conforme dis-
põe o Manual de Crédito Rural, editado pelo Bacen, �é devida
a prorrogação da dívida... desde que se comprove a incapacida-
de financeira de pagamento do mutuário, em conseqüência de:
a) dificuldade de comercialização dos produtos; b) frustração
de safras por fatores diversos; c) eventuais ocorrências prejudi-
ciais ao desenvolvimento das exportações� (grifo não original).
Diante do que, indefiro o efeito ativo pleiteado. 5. Comunique-
se ao Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Maringá. 6. Cum-
pra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Pro-
cesso Civil. 7. Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006.
DES. LAURI CAETANO DA SILVA Relator

0025 . Processo/Prot: 0390940-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/239571. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000270 Declaratória. Agra-
vante: Manuel Castanheira Lopes da Silva, Daniel Castanheira
Lopes da Silva. Advogado: Carlos José Dal Piva. Agravado:
Tirone Froeschlin. Advogado: Marcelo Sergio Pereira, Marga-
rete Cristina Verona. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Despacho:

1) Em Autos de Impugnação ao Valor da Causa nº. 270/2006, o
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Campo Mourão aco-
lheu parcialmente o incidente para o fim de fixar o valor da
causa em R$ 1.190.000,00 (um milhão cento e noventa mil re-
ais), intimando os autores para o depósito das diferenças (fls.
14/16). Dessa decisão agravam os recorrentes requerendo a re-
forma para o fim de seja revisto o valor fixado. Para tanto,
afirmam que pleiteiam apenas a nulidade de parte dos contra-
tos e não dos contratos inteiros. Dizem que parte da obrigação
já foi cumprida e que restam apenas R$ 78.263,20 para o cum-
primento do valor preliminarmente acordado, de modo que o
valor da causa não poderá ser superior a este montante. Pedem
efeito suspensivo. 2) Admito o recurso como agravo de instru-
mento e concedo-lhe o efeito suspensivo pleiteado. O recurso
apropriado a reformar decisão que julga o incidente de impug-
nação ao valor da causa é o agravo de instrumento (RT 516/62,
593/165), sendo inadmitido o regime de retenção (RT 752/200).
Assim, acolho o presente recurso como agravo de instrumento.
Há evidente perigo de lesão grave e de difícil reparação para os
agravantes caso tenham a tutela jurisdicional da ação principal
condicionada ao prévio pagamento da diferença encontrada para
o valor da causa, decisão que justamente esperam reverter por
obra deste recurso, de modo que não se mostra razoável exigir
o pagamento da diferença antes que haja definitividade no va-
lor fixado para a causa. Assim, diante da relevância da argu-
mentação e do perigo de lesão grave e de difícil reparação,
tenho como presentes os elementos autorizadores da antecipa-
ção da tutela recursal, residentes nos artigos 527, III e 558, do
CPC, e CONCEDO efeito suspensivo ao presente agravo, até o
final julgamento deste agravo pelo Tribunal de Justiça. De con-
seqüência, RECEBO o recurso como agravo de instrumento
(art. 522, do CPC), e CONCEDO-LHE o efeito suspensivo plei-
teado (art. 527, II, do CPC). 3) Intime-se a parte agravada para
manifestação, se o desejar, no prazo de 10 dias. 4) Oficie-se ao
juiz da causa para prestar informações. 5) Intime-se. Curitiba,
11 de dezembro de 2006. VICENTE DEL PRETE MISURE-
LLI Desembargador Relator

0026 . Processo/Prot: 0391090-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/241741. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001215 Revisão de Contrato. Agravante:
Karine Schwarz dos Reis. Advogado: Marcos Ton Ramos. Agra-
vado: Bv Financeira S.a - Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Contudo,
deixo de conceder o efeito suspensivo ora pleiteado, por não
vislumbrar, neste momento processual, a verossimilhança das
alegações, uma vez que os valores trazidos pela agravante, fo-
ram unilateralmente produzidos pelo PROCON-PR, calcula-
dos com o expurgo de alguns encargos contratuais tidos como
abusivos. Todavia, como �a priori� não há qualquer constata-

ção de vício na elaboração do contrato livremente entabulado
pelas partes, eventual ilegalidade ou abusividade na cobrança
de encargos depende de produção de provas e de instrução pro-
cessual. Ademais, não se vê hipótese de lesão grave de difícil
reparação, uma vez que até declaração judicial em contrário a
agravante é devedora e está inadimplente conforme consignou
o Julgador monocrático no despacho ora agravado. III - Solici-
tem-se informações ao ilustre Juiz a quo, para que as preste em
10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006.
Des.Fernando Vidal de Oliveira Relator

III Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 8ª Câmara Cível
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0001 . Processo/Prot: 0164353-2 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2004/148154. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 122732-3 Apelação Civel. Autor: Cnf
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flá-
via Reis Pagnozzi, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, An-
drea Bahr Gomes Portes Santos. Réu: Jacob da Costa Santo,
Marcolino de Souza, Espólio de Antônio Madeira Pereira, Ro-
sangela Maria Santiago da Silva, Serraria Gazeta Ltda, Jorge
José Pacheco, Haydee Aparecida Carulla Gondim, José Targi-
no de Almeida, Maria Teresa Marques da Mota, Victor Aragao,
Ery Eli Dias Costa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Despacho:

1. Diante da informação de óbito do Réu VICTOR ARAGÃO
(fl. 87 - TJMG) defiro o pedido de expedição de oficio à 3ª
Vara de Família de Uberaba, Minas Gerais, a fim de que o Ju-
ízo informe a qualificação completa (nome, endereço, RG e
CPF) dos herdeiros do de cujus e da inventariante (com cópia
do termo de nomeação), no prazo de 10 (dez) dias, a fim de
proceder a regularização da representação. Nos termos do arti-
go 43 do Código de Processo Civil, �Ocorrendo a morte de
qualquer das partes, dar-se-á a substituição pelo seu espólio ou
pelos seus sucessores, observado o disposto no art. 265�. Por-
tanto, tendo ocorrido o falecimento do Requerido, imprescin-
dível a substituição pelo Espólio, devidamente representado pelo
Inventariante, ou a habilitação dos herdeiros. 2. No que se re-
fere a citação dos Requeridos ROSANGELA MARIA SANTI-
AGO DA SILVA e JOSÉ TARGINO DE ALMEIDA, depreen-
de-se das correspondências devolvidas (fls. 92/93) que as mes-
mas foram assinadas por pessoas diversas dos co-réus. Assim
sendo, defiro a expedição de Cartas de Citação, com ARMP
(Aviso de Recebimento em Mãos), para os endereços declina-
dos pela Receita Federal (fls. 1424 - TJPR). 3. Intimem-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2006. Des. CLAYTON CAMAR-
GO Relator

0002 . Processo/Prot: 0354436-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/103477. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000024 Carta Precatória/Or-
dem. Agravante: Agenor Kenhitiro Iwamoto. Advogado: Cláu-
dio Rogério Teodoro de Oliveira, Alessandro Severino Valler
Zenni. Agravado: Espólio de Vinicio Aarestrup Pimentel, Es-
pólio de Cleta Odebrecht Pimentel. Advogado: Romeu Sacca-
ni, José Carlos Vieira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Simões Teixeira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Trata-se de recurso voltada a despacho que ordenou, após re-
conhecimento de impenhorabilidade de imóvel, que fossem
pagas as custas alusivas ao leiloeiro. As informações de fls. 50-
TJ dão conta de que a comissão do leiloeiro foi devidamente
quitada. Assim, penso que o recurso perdeu objeto. Desse modo,
estando prejudicado o mérito, nego seguimento a este feito.
Determinações costumeiras. Curitiba, 05 de dezembro de 2006
DES. JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA RELATOR

0003 . Processo/Prot: 0359530-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/117435. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000010 Embargos a Execução.
Agravante: Condomínio Edifício Canasvireiras. Advogado:
Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos, Suzimar Diniz
Venancio. Agravado: Ednéia Maria Machado. Advogado: Ma-
ria Rosangela Pacheco. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto
pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CANASVIEIRAS, contra a
respeitável decisão de fls. 33, dos autos nº 10/2005, em trâmite
perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina, neste Estado,
de �Embargos à Execução�, promovido por EDNÉIA MARIA
MACHADO, que recebeu o recurso de apelação interposto pela
embargante/agravada em ambos os efeitos devolutivo e suspen-
sivo, obstando desta forma o prosseguimento da execução. Sus-
tenta, em síntese, que a Agravada, após iniciada a Execução de
Título Judicial, opôs Embargos à Execução, objetivando uni-
camente a alteração da forma da contagem dos juros moratóri-
os, sendo que ao final houve julgamento procedente dos em-
bargos, havendo como conseqüência a condenação em honorá-
rios advocatícios em favor do procurador da embargante/agra-
vada em 10% (dez por cento) sobre a diferença encontrada en-
tre a conta apresentada e a nova conta a ser feita nos moldes da
r. sentença. No entanto, não satisfeita com a procedência do
seu pedido, a embargante/agravada apelou da decisão dos Em-
bargos, divergindo quanto aos honorários advocatícios, alegando
que a condenação deveria incidir sobre o valor total da dívida
executada e não somente sobre a diferença apurada da execu-
ção. Alega, que o recurso de apelação em nada se relaciona
com a dívida executada, sendo que a modificação da verba ho-
norária é independente e exclusiva do advogado. Sendo assim,
o fato do M.M. Juiz monocrático ter recebido o recurso de ape-
lação no duplo efeito, devolutivo e suspensivo, justifica o pre-
sente agravo, pelos prejuízos que sofrerá o agravante com a
suspensão da execução, face à necessidade de seu prossegui-
mento para receber as cotas indispensáveis para a manutenção
do condomínio. 2. Presentes os requisitos exigidos por lei, o
recurso foi admitido e regularmente processado, sendo conce-
dido o efeito suspensivo pleiteado. 3. Todavia, o juízo �a quo�
prestou informações (fls. 44), dizendo que o recurso de apela-
ção foi recebido apenas no efeito devolutivo, exercendo, as-
sim, o juízo de retratação. Por conseguinte, com fulcro no dis-
posto no art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso, em
virtude da perda do objeto, restando prejudicado o agravo de
instrumento em face do juízo monocrático ter reconsiderado
decisão anteriormente proferida. 4. Dê-se baixa nos registros
de pendências do julgamento do presente feito. 5. Intimem-se.
Curitiba, 06 de dezembro de 2006. Desembargador Carvílio da
Silveira Filho Presidente e Relator

0004 . Processo/Prot: 0362848-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/108701. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00022828 Indenização. Apelante: Soily do
Rocio Mores Cardoso, Antonio de Lima Cardoso, Ivania Maria
Ghesti. Advogado: Katia Regina Rocha Ramos. Apelado: Cons-
trutora Nho-quim Ltda, Theodósio Fedechen. Advogado: Lacir
Guarenghi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho.
Despacho:

Encaminhem os autos ao setor competente para retificação da
capa de autuação, excluindo do feito o apelado Theodósio Fe-
dechen, diante de sua exclusão da lide às fls. 208. Após, vol-
tem conclusos. Curitiba, 17 de novembro de 2006. Guimarães
da Costa Desembargador Relator

0005 . Processo/Prot: 0370227-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/159736. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00075290 Cobrança. Agravante: Lumacor
Corretora de Seguros Ltda. Advogado: Antônio Carlos Cordei-
ro. Agravado: Carlos Cezar Panek. Advogado: Carlos Augusto
Cogo, João Demetrio Kotzias Neto. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Despacho:

Vistos. Diante do petitório de fls. 88-TJ, concedo, pelo prazo
de 10 (dez) dias, a reabertura de prazo para apresentação de
contra-razões. Decorrido este prazo, voltem-me conclusos para
decisão. Autorizo o ilustre Chefe da Divisão Cível a subscrever
o ofício, com a máxima urgência que a medida se impõe. Ulti-
madas as diligências, voltem para análise do pedido de efeito
suspensivo pugnado. Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de
2006. GUIMARÃES DA COSTA DESEMBARGADOR RE-
LATOR

0006 . Processo/Prot: 0376707-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/234584. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 376707-5 Apelação Civel. Apelante: Centauro Se-
guradora S/a. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de
Castro Junior. Apelado: Zenaide de Fatima Schneider, Carla
Simone Rodrigues Robaina. Advogado: Giovani de Oliveira
Serafini, Silvio Roratto. Embargante: Centauro Seguradora S/
a. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro Ju-
nior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Despacho:

O pronunciamento inicial deste relator concluíra afastar exame
apelatório, porquanto, aos fundamentos então exarados, intem-
pestivo fora o manejo apelatório. Embora decorrencialmente
manejados embargos declaratórios, ao lume sanar omissão por-
que �o recurso da apelação foi tempestivamente protocolizado
em 11/05/2006 e não em 12/05/2006 como, equivocadamente,
foi proferido� (fls. 72), este materialmente não se configura,
porquanto expresso o pronunciamento definir, bastando ler em
fls. 67 aos pontos então conducentes à intempestividade. En-
tretanto, porque no prazo, admito a manifestação retro, confor-
me agravo tratado no § 1º ao art. 557, CPC, fungibilidade cabí-
vel, na espécie, promovendo a Seção própria necessárias adap-
tações administrativas. Assim posto, ocorre razão à agravante.
Acrescido documento em fls. 73, página de face ao ingresso
recursal registrou protocolo a 11/05 p.p., portanto, dentro ao
prazo assinalado. A referência, ao anterior pronunciamento, para
12/05 para dito manejo considerou para mesmo documento,
então em fls. 50, data do recebimento em Cartório (12/05) em
qual realmente serôdio, lapso contudo rezando para, em provi-
mento, afastar ao equivocado proferimento, definir tempestivo
o apelo, satisfazendo dita condição objetiva de admissibilida-
de, aprestando-o alcançar exame em termos. Intime-se e vol-
tem para breve ingresso em pauta. Em 01/12/06 ARNO KNO-
ERR Desembargador Relator

0007 . Processo/Prot: 0380235-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/198171. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000621 Indenização. Agravan-
te: Prideli Indústria e Comércio de Papéis Ltda. Advogado:
Renato Goes Penteado Filho. Agravado: Dambrosi Aparas e
Embalagens Ltda, Felizardo Indústria e Comércio de Papéis
Ltda. Advogado: Osnir Mayer, Katia Regina Rocha Ramos,
Roberto Machado Filho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Simões Teixeira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

PRIDELI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA pro-
tocolou agravo - tirado por instrumento dos autos n.° 621/2005,
de AÇÃO INDENIZATÓRIA (pelo procedimento ordinário)
aforada pela agravante em relação a DAMBROSI APARAS E
EMBALAGENS LTDA e FELIZARDO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PAPÉIS LTDA junto à 1.ª Vara Cível da Comarca
de Guarapuava - de onde se destaca, em síntese, que na audiên-
cia de tentativa de conciliação a doutora juíza do feito não fi-
xou os pontos controvertidos. O pedido liminar foi aqui deferi-
do. O recurso foi respondido. Em suas informações, o doutor
juiz do feito anunciou ter fixado os pontos controversos. As-
sim, este recurso perdeu seu objeto. Isso posto, estando preju-
dicado, nego seguimento ao recurso. Determinações de costu-
me. Curitiba, 05 de dezembro de 2006 DES. JOSÉ SIMÕES
TEIXEIRA RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0380265-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/199511. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000416 Indenização. Agravante: Sérgio
Renato Costa Filho. Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves
Neto, Luiz Daniel Haj Mussi, Guilherme Kloss Neto. Agrava-
do: Roberto Bertholdo. Advogado: Luiz Fernando Casagrande

Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Marina Michel
de Macedo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Simões Teixeira. Despacho:

Embora não seja usual, ciência às partes sobre o esclarecimen-
to do senhor perito, no prazo comum de cinco dias. Após, ve-
nham-me para solução. Curitiba, 07 de dezembro de 2006 DES.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA, RELATOR.

0009 . Processo/Prot: 0385460-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/214687. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000588 Indenização. Apelan-
te: Marco Antônio Felício. Advogado: Vinicius da Silva Borba.
Apelado: Serasa Centralizacao de Serviços dos Bancos SA.
Advogado: Leonardo Roberti Urioste. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor: Des.
José Simões Teixeira. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Despacho Decisório O recurso, na forma posta, não colhe se-
guimento, diante questão objetiva de admissibilidade, exami-
nável de ofício, não satisfeito. Certificada publicação intima-
tória aos termos decisórios com prazo (art. 608, CPC) iniciado
a 15 de agosto p.p. (fls. 144), encerrou a 29 de igual mês, com
regular expediente forense. Entretanto, sem aporte a força mai-
or ou justa causa, ingressou a dia seguinte, quarta-feira (fls.
145 v.), portanto intempestivo, encontrando configurada tem-
poral preclusão (art. 183, CPC). Portanto, nos termos dos arts.
557, § 1º, CPC e 140, XXI, R.I.T.J., queda denegado segui-
mento. Intime-se e oportunamente, baixem. Em 01/12/2006
ARNO KNOERR Desembargador Relator

0010 . Processo/Prot: 0385960-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/218337. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000041 Indenização. Agravante: Maria José
Neiva de Lima Ritcher. Advogado: Luiz Francisco Barcellos
Bond, Ivan Xavier Vianna Filho. Agravado: Ivonete Barboza
Borges. Advogado: Claudenir de Almeida Teixeira, Jean An-
derson Albuquerque. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos etc. I. - Comentando a Lei nº 11.187, de 19 de outubro
de 2005, o Ministro Luiz Fux ao tratar da conversão do agravo
de instrumento em retido, ensina que �é inequívoco o intento
legal de diminuir quantitativamente os agravos de instrumento,
razão pela qual a lesão grave a que se refere a lei é ao direito da
parte e não ao processo, única exegese capaz de legar ao passa-
do o atual estado de coisas que se passam na vida judiciária.� 1
II. - É o caso dos autos; as questões suscitadas são daquelas
que autorizam a conversão do agravo de instrumento em retiro.
III. - Por estas razões, mantenho a r. decisão de fls. 172 a 175,
por seus próprios fundamentos. IV. - Publique-se. Curitiba, 06
de dezembro de 2006. Jorge de Oliveira Vargas Relator

0011 . Processo/Prot: 0388015-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/227573. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001182 Cobrança. Agravante: Hsbc Segu-
ros Brasil Sa. Advogado: Ana Paula Magalhães, Adilson de
Castro Junior. Agravado: Maria Alves Rodrigues. Advogado:
José Antonio de Andrade Alcântara. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos etc... 1 - Insurge-se, tempestivamente, a agravante fren-
te a r. decisão de fls. 84-87/TJ que, deferiu tutela antecipada,
com o seguinte teor: �Trata-se de ação de cobrança que segue o
rito sumário e traz pedido de antecipação de tutela. Em petição
inicial de fls. 02/16, pleiteia a Autora, dentre outras coisas, a
antecipação dos efeitos da tutela para determinar que �a reque-
rida realize o depósito judicial da quantia paga a menor, refe-
rente à indenização do Seguro Obrigatório, o qual conforme
planilha acostada ao feito perfaz o valor de R$ 26.950,49, atra-
vés de guia judicial em favor da Autora, sob pena de ser aplica-
da multa diária de R$ 1.000,00, por desobediência de ordem
judicial.� O pedido de antecipação de tutela constante nesta
decisão é de ser deferido. O posicionamento do Egrégio Tribu-
nal de Justiça deste Estado, expressado nos recentes julgados
abaixo colacionados, é no sentido de que, tendo o beneficiário
recebido apenas parte da indenização, referente ao seguro
DPVAT (Lei 6194/74), cabe a ele pleitear em juízo pela inte-
gralidade do valor devido. Nesse sentido: PROCESSUAL CI-
VIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. APELAÇÃO. 1: RECIBO DANDO PLENA E GERAL.
QUITAÇÃO. SOMENTE ATÉ O VALOR LÁ CONSTANTE.
VALOR ARBITRADO EM 40 VEZES O MAIOR SALÁRIO
MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA. INDENIZAÇÃO PAGA A
MENOR. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N°
6.194/74. NÃO REVOGADA PELAS LEIS 6205/75 E 6423/
77. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.� (Acór-
dão n° 546 - 15ª Câmara Cível - Rel. Des. Paulo Habith - Julg.
05/04/05). �APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE TRÂNSI-
TO COM MORTE. SEGURO OBRIGATÓRIO DEVIDO. RE-
CIBO DE QUITAÇÃO. RECEBIMENTO DE VALOR INFE-
RIOR AO LEGALMENTE ESTIPULADO. DIREITO À COM-
PLEMENTAÇÃO. VALOR DA INDENIZAÇÃO PREVISTO
EM LEI. IMPOSSIBILIDADE DE PREVALÊNCIA DE RE-
SOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS SOBRE A MATÉRIA VEZ QUE HIERARQUICA-
MENTE INFERIOR. CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE
INCIDIR A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.� (Acórdão n° 528 -
19ª Câmara Cível - Rel. Des. Guido Döbeli- Julg. 07/04/05).
�AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO -
DPVAT - QUITAÇÃO PLENA - INOCORRÊNCIA - O PAGA-
MENTO DE PARTE DO SEGURO NÃO INIBE O BENEFI-

CIÁRIO DE POSTULAR O RECEBIMENTO DA DIFEREN-
ÇA QUE LHE É DEVIDA - VALOR DE COBERTURA - 40
SALÁRIOS MÍNIMOS - VIGÊNCIA DA LEI 6194/74 - A LEI
6194/74 NÃO FOI REVOGADA, E PORTANTO, NÃO PODE
SER ALTERADA POR RESOLUÇÕES E PORTARIAS DO
CNSP - PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA - TER-
MO INICIAL - DATA EM QUE O PAGAMENTO DEVERIA
TER SIDO INTEGRAL - JUROS DE MORA - 0,5% AO MÊS
- TERMO A QUO - DATA DA CITAÇÃO - PRECEDENTES -
CONDENAÇÃO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRE-
TAMENTE FIXADOS - ART. 20, §3°, DO CPC - RECURSO
PROVIDO PARCIALMENTE� (Acórdão n° 364 - 10ª Câmara
Cível - Rel. Des. Ronald Schulman - Julg. 15/03/05 Impõe-se,
portanto, preenchidos os requisitos ensejadores de tal, o defe-
rimento do pedido de antecipação de tutela, nos termos da ju-
risprudência supracitada. Diante do exposto, defiro, pois, a
antecipação dos efeitos da tutela, no sentido de determinar à
Seguradora Ré que promova o depósito judicial do valor inici-
almente indicado pela Autora, a título de complementação do
pagamento referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, no prazo
de dez dias, sob pena de ser-lhe aplicada multa diária de R$
1.000,00 em caso de descumprimento da ordem judicial. De-
signo para o dia 23/ novembro de 2007, às 14:00 horas, para a
realização da audiência prevista no artigo 277, do Código de
Processo Civil. Cite-se o Réu, na pessoa de seu representante -
artigo 12, inciso VI - com antecedência mínima de 10 (dez)
dias - artigo 277 - para comparecer na audiência supra designa-
da, oportunidade em que não obtida a conciliação deverá apre-
sentar sua resposta aos termos da presente, sob as penas da lei
- artigo 277, § 2º e artigo 278, todos da Lei Processual Civil.
Intimem-se. Diligências necessárias.� 2 - Sustenta, em síntese,
inexistência de prova inequívoca da verossimilhança do direito
da agravada, de receio de dano irreparável e de difícil repara-
ção, ou de abuso de direito de defesa, bem como a impossibili-
dade da aplicação de multa diária em obrigação de pagar quan-
tia certa. 3 - O recurso foi interposto e preparado tempestiva-
mente. 4 - A verossimilhança do pedido da agravada decorre
tanto do pagamento parcial noticiado na inicial da ação de co-
brança e confirmado pela agravante (fls. 04-TJ), como dos do-
cumentos de fls. 56 e seguintes/TJ. 5 - A tutela antecipada pode
ser deferida pela conjugação do requisito da verossimilhança e
do manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, II do CPC),
o que ocorre quando o direito da autora está reconhecido, reite-
radamente nos tribunais, como é o caso em tela. A respeito des-
taco o entendimento jurisprudencial de que: �a - O recibo dado
pela beneficiária do seguro em relação à indenização paga a
menor não a inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em rela-
ção ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que
rege a espécie.1 b - O valor de cobertura do seguro obrigatório
de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT), no
caso, é de 40 salários mínimos, fixado no art. 3º, alínea a, da
Lei 6.194, inexistindo incompatibilidade entre esta norma es-
pecial e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como pa-
râmetro de correção monetária, porque o salário mínimo, no
caso, é utilizado como base de indenização legal, não como
indexador. Neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justi-
ça: �O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabi-
lidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salá-
rios mínimos, não havendo incompatibilidade entre o disposto
na Lei n. 6.194/74 e as normas que impossibilitam o uso do
salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Prece-
dentes.� (STJ - Terceira Turma - AgRg no AGRAVO DE INS-
TRUMENTO Nº 742.443-RJ (2006/0021894-5), votação unâ-
nime, Rel. Min.: Nancy Andrighi, data do julgamento: 04 de
abril de 2006) Recentemente, o Supremo Tribunal Federal: �por
maioria, indeferiu medida cautelar em argüição de descumpri-
mento de preceito fundamental proposta pela Confederação
Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF em que se pretende
a declaração de não-recebimento, pela CF/88, do art. 3º da Lei
6.194/74, que, dispondo sobre o Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre -
DPVAT, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, vin-
cula a múltiplos de salário-mínimo os valores correspondentes
às indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica. Entendeu-se não estarem presentes, à pri-
meira vista, nem o fumus boni iuris, tendo em conta a orienta-
ção da Corte de que o art. 7º, IV, da CF pretende vedar o em-
prego do salário-mínimo como fator de indexação de presta-
ções periódicas e não como parâmetro quantificador de indeni-
zação ou valor inicial da condenação, nem o periculum in mora,
haja vista a vigência da lei impugnada há mais de trinta anos.
...� (ADPF 95/DF, rel. orig. Min. Eros Grau, rel. p/ o acórdão
Min. Ricardo Lewandowski, 31.8.2006 in Informativo do STF
nº 438, Brasília, 28 de agosto a 1º de setembro de 2006) c -
Quanto à alegação da competência do CNSP para regulamentar
o seguro DPVAT �importa notar que o que se discute na pre-
sente lide não é a legitimidade do Conselho Nacional de Segu-
ros Privados, mas sim se a Resolução deve se sobrepor à Lei
que estabelece e regula o seguro obrigatório de danos pessoais
causados por veículos automotores de via terrestre, bem como
a sua indenização. A Lei 6.194/74 não foi revogada, e portanto,
não pode ser alterada por Resoluções, Portarias do CNSP, uma
vez que é totalmente inviável aplicar uma resolução que con-
trarie a Lei que regula a matéria� (extinto TAPR, Ac 18410, Ap
252653-8, Eugênio Achille Grandinetti, j: 17.03.04)�. 6 - A in-
surgência da imposição da multa diária também não pode pros-
perar, pois se trata de ordem para depósito de quantia em juízo
e não de ordem para pagar quantia. A respeito decidiu o Colen-
do Superior Tribunal de Justiça em hipótese semelhante: �A
jurisprudência da 1ª Turma deste Sodalício firmou posiciona-
mento no sentido de que �decorrendo da sentença, não a obri-
gação de pagar quantia, mas sim a de efetuar crédito em conta
vinculada do FGTS, o seu cumprimento se dá sob o regime do
art. 461 do CPC� (REsp n° 789.287/RJ, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, 1ª Turma, DJ de 03/04/2006). Consectário lógico da
adoção dessa premissa é a possibilidade da imposição de multa
diária (art. 461, § 5°, do CPC) como meio de compelir o deve-
dor recalcitrante ao cumprimento da obrigação que lhe foi im-
posta2". 7 - Isto posto, a teor da cabeça do art. 557 do CPC,
nego seguimento ao recurso por estar em confronto com enten-
dimento jurisprudencial dominante, tanto neste Tribunal como
no Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 05 de
dezembro de 2006. Jorge de Oliveira Vargas Relator
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0012 . Processo/Prot: 0388757-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/229325. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000510 Embargos de Terceiro.
Agravante: Diretório Regional do Partido da Frente Liberal do
Estado do Paraná (pfl/pr). Advogado: Leonardo Beneton Thie-
le. Agravado: Deusdete Ferreira de Cerqueira. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Despa-
cho:

O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PFL protocolou agravo de
instrumento tirado de processo em trâmite perante a 1.ª Vara
Cível da Comarca De Paranavaí - de onde se destaca, em sínte-
se, que o recursante, sem fazer parte de execução, teve seu
numerário constritado e, em sede liminar de embargos, o dou-
tor juiz da causa ordenou que a verba permanecesse retida na
execução até final dos embargos. Sustenta o agravante que, por
ter personalidade distinta do DIRETÓRIO MUNICIPAL DO
PFL (de Paranavaí, e devedor na execução), não pode ter seus
recursos bloqueados, ainda mais que tais fazem parte do fundo
partidário, que é impenhorável. Há pedido de antecipação de
tutela recursal. A antecipação de tutela, como se vê do artigo
273, I, do Código de Processo Civil, exige o dano (irreparável
ou de difícil reparação). No caso em tela - embora não se possa
desprezar a argumentação do agravante, ainda mais no que se
refere à sua personalidade jurídica diferenciada e ao fato de
que o fundo partidário não pode ser penhorado - o dano, se
houver, poderá ser resolvido logo à frente, com a sentença de
mérito, não se olvidando que o doutor juiz do feito obstou o
levantamento da verba constritada. Concluo que o dano irrepa-
rável ou de difícil reparação, na forma preconizada pela lei de
regência, não está presente. Assim, indefiro o pedido de tutela
antecipatória. Colham-se as informações junto ao doutor juiz
do feito, como de praxe. Intime-se a parte contrária para ofere-
cimento de resposta, no prazo e termos legais. Tratando-se de
interesse de representação política, colha-se a opinião do Mi-
nistério Público. Curitiba, 01 de dezembro de 2006 DES. JOSÉ
SIMÕES TEIXEIRA RELATOR

0013 . Processo/Prot: 0389080-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233383. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 1984.00000058 Execução de Sentença. Agravante:
Eli Bridi. Advogado: Luiz Antonio de Souza. Agravado: Cláu-
dia Mudanças e Transportes Ltda. Advogado: James Wahl. Agra-
vado: Edgar Teixeira da Cruz. Advogado: Silvana Baldanzi
Rivera. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
marães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas. Despacho:

Vistos etc. I. - Atenda-se ao contido nos incisos IV e V do art.
527 do CPC. II. - Publique-se. Curitiba, 04 de dezembro de
2006. Jorge de Oliveira Vargas Relator

0014 . Processo/Prot: 0389123-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/236006. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 1999.00000815 Reparação de Danos. Agravante:
Tv Independência Sa. Advogado: Roberto Brzezinski Neto,
Larissa Leite. Agravado: Cláudio José Antunes, Antunes e Bar-
reto Ltda. Advogado: Rogerio Costa, Babyton Pasetti, Alexan-
der Roberto Alves Valadão. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

VISTOS, etc. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedi-
do de efeito suspensivo - regularmente interposto por TV IN-
DEPENDÊNCIA S.A. contra a respeitável decisão de fls. 993
dos autos nº 815/1999, de �Ação Ordinária de Reparação de
Dano�, promovida por CLAÚDIO ANTUNES e ANTUNES E
BARRETO LTDA., que determinou o reforço de penhora so-
bre 30% (trinta por cento) do faturamento da empresa agravan-
te. Sustenta, em síntese, que o despacho recorrido acolheu os
pedidos dos agravados sem, todavia, fundamentar a decisão,
em desrespeito ao artigo 93, inciso IX da Constituição Federal.
Afirma que, em afronta ao artigo 620 do Código de Processo
Civil, a execução não vem sendo processada de forma menos
gravosa ao executado, tendo em vista que o deferido reforço de
penhora sobre o faturamento da empresa agravante abrange seu
capital de giro, inviabilizando assim, seu funcionamento. Ar-
gúi, ainda, que apesar dos agravados juntarem certidões nega-
tivas de bens da agravante, as mesmas se encontram equivoca-
das no que tange à denominação social da empresa, ou seja, o
correto seria �TV INDEPENDÊNCIA S.A.� e não como consta
�RÁDIO RECORD TV INDEPENDÊNCIA�, assim, apresenta
nos autos 03 (três) veículos de sua propriedade capazes de ga-
rantir o débito, conforme avaliação anexada. Por derradeiro,
requer a concessão do efeito suspensivo, bem como o provi-
mento do recurso, a fim de reformar a decisão agravada no
sentido de declarar a nulidade do reforço de penhora deferido,
nos termos da fundamentação supra. 2. Presentes os requisitos
exigidos por lei, admito o recurso interposto, na forma de ins-
trumento, e determino o seu regular processamento - nos ter-
mos do art. 527, II do Código de Processo Civil - diante do fato
de ser absolutamente descabido pretender que o presente agra-
vo seja recebido na forma retida, vez que foi manejado em pro-
cesso executivo onde tal modalidade não tem sentido ante a
falta de oportunidade formal de julgamento útil. 3. Ainda, por
entender - ao menos em sede de juízo provisório - serem veros-
símeis as alegações apresentadas, diante da possibilidade da
execução não estar sendo efetivada de forma menos gravosa
para o executado, podendo, conseqüentemente, o caso resultar
em lesão grave e de difícil reparação, nos termos do art. 527,
inciso III, combinado com o art. 558, ambos do Código de Pro-
cesso Civil, concedo o efeito suspensivo pleiteado, a fim de
que se interrompa os atos processuais até o julgamento final do
presente agravo de instrumento. 4. Comunique-se ao Juízo de
Direito da 6ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Paraná, a concessão do efeito sus-
pensivo, requisitando-se-lhe as informações de praxe. 5. Cum-
pra-se o disposto no inciso V, do art. 527, do CPC. 6. Tendo em
vista o princípio da celeridade processual, autorizo o Chefe da

8ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal a assinar o respectivo
ofício. 7. Intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. De-
sembargador Carvílio da Silveira Filho Relator

0015 . Processo/Prot: 0389501-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233928. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 1997.00000185 Cobrança. Agravante: Condomínio
Edifício Chácara Juvevê. Advogado: Sandra Mara Pereira. Agra-
vado: Julio Otávio dos Santos. Advogado: José do Carmo Ba-
daró, Márcia Severina Badaró, Jorge Claro Badaró. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ementa: - I. - Agravo de Instrumento. Ação de cobrança de taxa
de condomínio em fase de execução. II. - Preferência de crédi-
to trabalhista frente ao condominial. III. - Alegação que o cré-
dito do condomínio, por derivar de obrigação propter rem pre-
fere ao trabalhista. IV. - O sistema legal dá preferência ao cré-
dito trabalhista sobre qualquer outro, com exceção daqueles
decorrentes de natureza alimentícia ou de acidente de trabalho.
V. - Recurso a que se nega seguimento. Aplicação da cabeça do
art. 557 do CPC. Vistos etc... I. - Insurge-se o agravante frente
a r. decisão de fls. 12-14-TJ, proferida nos autos n. 185/97 do r.
Juízo de origem, de ação de cobrança de taxas condominiais,
em fase de execução, que considerou preferencial crédito tra-
balhista frente ao condominial. II. - Sustenta, em síntese, que
seu crédito, por decorrer de obrigação propter rem, prefere ao
trabalhista. III. - O recurso é tempestivo e foi devidamente pre-
parado. IV. - �Os créditos trabalhistas, sejam eles indenizatóri-
os ou salariais, têm preferência sobre os demais, inclusive os
créditos tributários, por expressa disposição de lei, inclusive
no art. 186 do CTN, mais o art. 449 da CLT c/c o art. 100 da
CF. (...) Com efeito, o sistema legal confere ao crédito traba-
lhista privilégio tal que lhe garante a satisfação com primazia
sobre a maior parte dos outros tipos de créditos, excepcionan-
do-se somente os créditos por acidente de trabalho e por obri-
gação alimentar. Nesse sentido, o privilégio dos créditos traba-
lhistas se sobrepõe ao dos créditos tributários, ao dos encargos
e dívidas da massa, ao dos créditos com privilégio especial e
também geral, e ainda ao dos créditos com garantia real.�1 V. -
Em caso semelhante já se manifestou o Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça no sentido de que �apesar de as cotas condo-
miniais classificarem-se como encargos da massa e, por isso,
devam ser pagas de imediato; o produto da arrematação do imó-
vel que originou o débito condominial não pode reverter auto-
maticamente, isto é, por sub-rogação, para o seu pagamento,
pois antes dos encargos da massa devem ser pagos os créditos
acidentários, trabalhistas e fiscais.�2 VI. - Isto posto, nego se-
guimento ao presente recurso, a teor da cabeça do art. 557 do
CPC, por manifestamente improcedente e por estar em con-
fronto com jurisprudência dominante no Superior Tribunal de
Justiça. VII. - Publique-se. Curitiba, 06 de dezembro de 2006.
Jorge de Oliveira Vargas Relator

0016 . Processo/Prot: 0389568-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/234669. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000196 Cobrança. Agravante: Centro de
Oncologia do Paraná Ltda. Advogado: Paulo Sergio Nied. Agra-
vado: Previ Saúde - Centro Médico Odontológico João Paulo Ii
Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Si-
mões Teixeira. Despacho:

Colham-se as informações, como de praxe. Intime-se a parte
contrária para oferecimento de resposta. Por fim, ao Ministério
Público. Curitiba, 05 de dezembro de 2006 DES. JOSÉ SIMÕES
TEIXEIRA RELATOR

0017 . Processo/Prot: 0389643-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235201. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000188 Indenização. Agravante: Espólio de
Maria Cavalim Losso. Advogado: Santiago Losso, Cínthia Par-
pineli. Agravado: Maria de Lourdes de Oliveira. Advogado: José
Francisco Machado de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despacho:

VISTOS, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedi-
do de antecipação de tutela - regularmente interposto pelo ES-
PÓLIO DE MARIA CAVALIM LOSSO, contra a respeitável
decisão de fls. 523, proferida nos autos nº 188/2000, de �Ação
de Indenização, em face de MARIA DE LOURDES DE OLI-
VEIRA, que determinou que a liquidação da sentença ocorra
nos moldes dos artigos 475-A e 475-E e seguintes do Código
de Processo Civil. Sustenta, em síntese, que trata-se de execu-
ção de sentença transitada em julgado e que os autos encon-
tram-se devidamente instruídos de documentos, devendo a exe-
cução prosseguir pelo rito dos artigos 475-B e 475-J do Código
de Processo Civil. Sendo assim, tendo em vista o fato da deci-
são monocrática ser suscetível de causar ao agravante lesão
grave ou de difícil reparação, requer a antecipação de tutela,
no sentido de dar prosseguimento à execução definitiva, a fim
de que a agravada seja intimada por mandado para que efetue o
pagamento do débito conforme cálculo citado de fls. 482/483,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena do determinado em lei -
multa de 10% (dez por cento), penhora e avaliação dos bens.
Alega que requereu a execução pelo novo rito do Código de
Processo Civil, que estabelece o prazo de quinze dias para pa-
gamento do débito. O MM.Juiz singular, determinou a intima-
ção da executada, ora agravada, e que o prazo de 15 (quinze)
dias expirou, na medida em que a contar da data da publicação
(28/08/2006) e da petição de Objeção de Pré-executividade (15/
09/2006), decorreram 18 (dezoito) dias, sendo portanto intem-
pestiva referida manifestação, sem contar o fato de que os no-
vos dispositivos do Código de Processo Civil, acerca da maté-
ria de execução, artigos 475-B e 475-J, não estabelecer nesse
momento processual, prazo para impugnação, sendo inicialmen-
te os quinze dias para pagamento. Afirma que tão somente após

expedido mandado de penhora e avaliação, é que a executada/
agravada poderá oferecer impugnação, conforme estabelece o
parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Por-
tanto existe norma expressa sobre a posterior impugnação que
cabe à executada/agravada, não sendo aplicável o artigo 598
do Código de Processo Civil. Sustenta, que a resistência injus-
tificada da agravada em tumultuar os autos e provocar inciden-
tes manifestamente protelatórios está prevista no as artigos 17
e 18. do Código de Processo Civil, podendo ainda o MM Juiz
condenar o litigante de má-fé em penas a serem fixadas. A ora
agravada quer discutir novamente o que já foi decidido, julga-
do e transitado em julgado, o que não mais pode ser feito, nos
termos do artigo 475-G do Código de Processo Civil, sendo o
débito incontroverso, fixado em sentença, confirmada pelos
Tribunais Superiores e portanto título líquido, certo e exigível.
Alega ainda, que com referência à liquidação por artigos, não
cabe no presente caso, uma vez que o artigo 475-E dispõe que
isso somente poderá ocorrer se houver a necessidade de alegar
e provar fato novo, o que efetivamente não aconteceu nos au-
tos. Por fim, requer que o presente recurso seja conhecido e
provido, com o deferimento da liminar de antecipação de tute-
la, a fim de que a execução da sentença prossiga no valor apu-
rado por cálculo do senhor contador do Juízo singular. 2. Pre-
sentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso interpos-
to, na forma de instrumento, e determino o seu regular proces-
samento, deixando contudo de conceder a tutela antecipada
pleiteada por entender - ao menos em sede de juízo provisório
- haver fundada dúvida a respeito do sentido real da parte dis-
positiva da sentença condenatória proferida, devendo portanto
ficar a execução suspensa até o julgamento final do presente
agravo de instrumento. 3. Comunique-se, com extrema urgên-
cia, ao Juízo de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, neste Estado, a
concessão da tutela antecipada, requisitando-lhe as informa-
ções de praxe. 4. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do
art. 527, do CPC. 5. Tendo em vista o princípio da celeridade
processual, autorizo o Chefe da 8ª Câmara Cível deste Egrégio
Tribunal a assinar o respectivo ofício. 6. Intimem-se. Curitiba,
12 de dezembro de 2006. Desembargador Carvílio da Silveira
Filho Presidente e Relator

0018 . Processo/Prot: 0389793-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235700. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00000028 Indenização. Agravante: Universal
Empreendimentos Ltda. Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Juli-
ana Sandoval Leal. Agravado: João de Jesus Viana. Advogado:
Marcius Lúcio Montes de Mattos. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Despacho:

Vistos, etc. I. Em primeiro momento, não se apresenta reco-
mendável conferimento suspensivo postulado às fls. 09, entre-
tanto sem qualquer fundamentação; inferindo-se almejado seja
o reflexo ativo, importaria prévia definição meritória ao instru-
mental, porquanto em fls. 08, aduz: �1) que a obrigação princi-
pal foi integralmente cumprida, sendo apenas uma das parcelas
cumprida com um dia de atraso; 2) que o montante da cláusula
penal mostra-se manifestamente excessivo; e 3) que nestas hi-
póteses, deve ser reduzida a penalidade, sem margem a discri-
cionariedade�. Assim, deixado conferir. Comunique-se. II. Em
processamento devolutivo: a) Intime-se à resposta, no prazo de
10 (dez) dias, b) Sejam solicitadas informações inclusive quan-
to a eventual retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor
à inicial recursal; c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o neces-
sário expediente. Intime-se. Curitiba, 04.12.2006 ARNO KNO-
ERR Desembargador Relator

0019 . Processo/Prot: 0389841-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235889. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001133 Ordinária. Agravante: Sul América
Seguros de Vida e Previdência Sa. Advogado: Milton Luiz Cle-
ve Küster, Márcio Alexandre Cavenague. Agravado: Joel Smel-
sztayn Kriger. Advogado: Amarílio Hermes Leal de Vasconce-
llos, Maurício Andrade do Vale, Daniel Andrade do Vale. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Tei-
xeira. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUL AMÉRI-
CA SEGUROS S/A procurando rever despacho inicial que adi-
antou tutela e impôs à recursante a continuidade de determina-
do contrato de seguro. Há pedido de efeito suspensivo já que a
agravante sustenta que, a continuarem os efeitos do despacho
hostilizado, não poderá dar início ao programa de readequação
da carteira de seguros pessoais imposto por nova regulamenta-
ção; alude, ainda, que tal imposição afetará o fundo comum (de
onde provirão os recursos para pagamento), o que legitimaria,
se mantida a decisão, lesão grave. Embora sejam judiciosas as
lições jurisprudenciais aqui colacionadas, não há, de imediato,
a possibilidade de lesão (grave e de difícil conserto), mormente
porque, se houver necessidade de se avançar sobre tal fundo, a
seguradora pode se valer de futuro acionamento judicial em
relação ao segurado. Assim, em cognição não exauriente, inde-
firo o pedido de efeito suspensivo. Colham-se as informações
junto ao doutor juiz da causa, como de hábito. Intime-se a parte
agravada para resposta. Curitiba, 05 de dezembro de 2006 DES.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA RELATOR

0020 . Processo/Prot: 0389979-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235600. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1997.00000572 Cobrança.
Agravante: Associação Marina do Sol. Advogado: Mário Au-
gusto Beltramin da Silva Júnior. Agravado: Espólio de Airton
Norbal Ramos. Advogado: Liana Maria Taborda Ramos Tor-
res. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio
da Silveira Filho. Despacho:

VISTOS, etc. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedi-
do de efeito suspensivo - regularmente interposto por ASSOCI-
AÇÃO MARINA DO SOL, contra respeitável decisão de fls.

222/224, proferida nos autos nº 572/1997 de �Ação de Cobran-
ça�, em fase de execução, em trâmite na Vara Cível da Comar-
ca de Guaratuba, Paraná, promovida em desfavor do ESPÓLIO
DE AIRTON NORBAL RAMO, onde o MM. Juiz a quo deter-
minou o recolhimento antecipado das custas iniciais para o pro-
cessamento de cumprimento da sentença, sob pena de indeferi-
mento do pedido. Sustenta, em síntese, que a decisão ora agra-
vada deve ser reformada pelo fato de que o Juízo a quo se equi-
vocou em face da recente reforma do Código de Processo Ci-
vil, onde fora suprimida a �Execução de Título Judicial�, pro-
cessando-se unicamente mediante cumprimento de sentença.
Afirma que os artigos referentes à liquidação de sentença, an-
tes previstos nos artigos 602 a 611 do Código de Processo Ci-
vil, estão ora previstos nos artigos 475-A a 475-H do mesmo
diploma, instaurando, portanto, nova fase do processo de co-
nhecimento, e não inaugurando um novo processo, motivo pelo
qual não se pode cogitar do recolhimento de custas iniciais,
nem tampouco o cancelamento da distribuição, como aventado
no despacho guerreado. Ainda, requer a antecipação dos efei-
tos deste recurso, por entender presentes os requisitos da prova
inequívoca e da verossimilhança da alegação, ou, alternativa-
mente, pretende a concessão do efeito suspensivo ao presente
agravo, sob pena de tornar sem efeito uma posterior decisão.
Por derradeiro, requer o provimento do presente recurso, a fim
de reformar a decisão agravada, seguindo-se o cumprimento da
sentença sem a necessidade de recolhimento de custas iniciais.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto, na forma de instrumento, e determino o seu regular
processamento - nos termos do art. 527, III, combinado com o
art. 558, ambos do Código de Processo Civil - diante do fato de
ser absolutamente descabido pretender que o presente agravo
seja recebido na forma retida, vez que foi manejado em proces-
so executivo onde tal modalidade não tem o menor sentido ante
a falta de oportunidade formal de julgamento útil e ainda, por
entender - ao menos em sede de juízo provisório - serem veros-
símeis as alegações apresentadas, ante a possibilidade do �can-
celamento da nova execução�, podendo o caso resultar em le-
são grave e de difícil, nos termos do art. 527, III, combinado
com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil, concedo o
efeito suspensivo pleiteado, a fim de que se interrompa os atos
processuais, até o julgamento final do presente agravo de ins-
trumento. 3. Comunique-se ao Juízo de Direito da 6ª Vara Cí-
vel do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Paraná, a concessão do efeito suspensivo, requisitan-
do-lhe as informações de praxe. 4. Cumpra-se o disposto nos
incisos IV e V, do art. 527, do CPC. 5. Tendo em vista o princí-
pio da celeridade processual, autorizo o Chefe da 8ª Câmara
Cível deste Egrégio Tribunal a assinar o respectivo ofício. 6.
Intimem-se. Curitiba, 07 de dezembro de 2006. Desembarga-
dor Carvílio da Silveira Filho Relator

0021 . Processo/Prot: 0390118-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/237022. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000367 Indenização. Agravan-
te: Casa Agropecuária Crie Bem - Mário César Rauen - Me.
Advogado: Marilda de Luca Furtado, Walmor Floriano Furta-
do. Agravado: Luiz Fernando Pereira. Advogado: Marco Anto-
nio de Lima, Antônio Ernesto de Lima. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Despacho:

Havendo possibilidade de causar lesão grave à parte, recebo o
presente recurso no efeito suspensivo. Colham-se as informa-
ções junto ao doutor juiz do feito, como de praxe. Intime-se a
parte contrária para oferecimento de resposta. Curitiba, 05 de
dezembro de 2006 DES. JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA RELA-
TOR

0022 . Processo/Prot: 0390165-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/238281. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000824 Indenização. Agravante: Carlos
Augusto da Rocha Loures Demchuk. Advogado: Nemo Eloy
Vidal Neto, Thiago Cantarin Moretti Pacheco, Mathieu Ber-
trand Struck. Agravado: Clarice Fátima L. de Medeiros. Advo-
gado: Josiany Silvia Alves Pereira. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Despacho:

Vistos, etc. I. Em primeiro momento, verifica-se dirigida a pos-
tulação tutelar reconhecer configurada prescrição ao manejo
indenizatório, com extintiva ao feito �a quo�. Embora questão
essencialmente de direito, dita amplitude recomenda oportuni-
zar neste recurso intermediário, necessário contraditório mor-
mente não informando as peças do Caderno recursal, estabele-
cido em primeiro grau. Ademais, em outro Agravo Instrumental
(nº 390.277-4), a recorrida almeja inversão probatória, ao feito
subjacente. Então, a proporcioná-lo, deixo conceder pronta
antecipação para imediato decreto extintivo. Comunique-se. II.
Em processamento devolutivo: a) Intime-se à resposta, no pra-
zo de 10 (dez) dias, b) Sejam solicitadas informações inclusive
quanto a eventual retrato, instruindo-se o expediente do inteiro
teor à inicial recursal; c) Autorizo a Divisão Cível a firmar o
necessário expediente. Intime-se. Curitiba, 06.12.2006 ARNO
KNOERR Desembargador Relator

0023 . Processo/Prot: 0390346-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/240603. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001027 Ordinária. Agravante: Sul América
Seguros de Vida e Previdência Sa. Advogado: Márcio Alexan-
dre Cavenague, Milton Luiz Cleve Küster. Agravado: Anelise
Schnepper Bedene. Advogado: Júlio Cesar Sprenger Ribas.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Despacho:

VISTOS, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedi-
do urgente de efeito suspensivo - regularmente interposto por
SUL AMÉRICA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, contra a
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respeitável decisão de fls.82/84, proferida nos autos nº 1.027/
2006, de �Ação Ordinária com pedido de antecipação de tute-
la�, interposta por ANELISE SCHNEPPER BEDENE, que de-
feriu o pedido de antecipação de tutela para o fim de determi-
nar a manutenção do contrato de seguro ou seu restabelecimen-
to, caso já tenha sido cancelado, mediante pagamento normal
dos prêmios mensais, sob pena de multa diária, para o caso de
descumprimento da presente ordem, no valor de R$ 500,00(qui-
nhentos reais). Sustenta, em síntese, que a decisão interlocutó-
ria merece ser reformada, primeiro porque a Seguradora não
pretende como supõe a inicial, simplesmente extinguir ou alte-
rar um pacto em plena vigência, impondo novos contratos mais
onerosos, ignorando assim a confiança e as expectativas nela
depositadas, tendo em vista que a iniciativa da Agravante não é
uma alteração unilateral, tão pouco uma imposição de um novo
contrato. Mais que isso, tal iniciativa, de não renovação do pacto
anula ao fim da vigência, com notificação prévia bastante, como
bem prevê o contrato, e o oferecimento de opções financeira-
mente sustentáveis e ajustadas legalmente tem o intuito princi-
pal de proteger os próprios segurados, dentre os quais, a Agra-
vada. Alega ainda que, tratando-se de contratos de seguro in-
dubitavelmente temporários, conforme disposição da Circular
SUSEP 017/92, com expressa previsão, bilateral, de não reno-
vação, é evidente não haver que se falar em cancelamento, res-
cisão ou alteração unilateral do contrato, tampouco em perpe-
tuidade e imutabilidade do contrato da Agravada, tendo em vis-
ta que no presente caso fala-se de não renovação de seguro
anual, após o decurso do seu prazo de vigência, plenamente
autorizada às partes contratantes pela referida cláusula XIX da
apólice da Agravada, estabelecendo o mesmo direito a ambas
as partes, não há que se falar em abusividade, conforme o dis-
posto no artigo 51, XI do CDC. Percebe-se que essa não reno-
vação contratual não é daquelas graciosas, que decorrem de
�ganância empresarial� que, injusta e preconceituosamente,
costuma-se atribuir às grandes empresas seguradoras. Está-se,
na verdade, diante de uma nova regulamentação do setor e da
absoluta impossibilidade técnica de renovação, não apenas do
contrato da Agravada, mas de todos os atuais seguros de pessoa
administrados pela Sul América. Com efeito, restam documen-
talmente provadas, por deliberação assemblear, as enormes e
efetivas perdas sofridas pela seguradora e a seriedade das suas
intenções e esforços para equilibrar a sua �carteira de vida�,
através da readequação desses seguros, para garantia de seus
próprios segurados, enfim, do �fundo comum� que administra.
Ainda percebe-se a defasagem de valores, à vista do caso em
questão, uma vez que a Agravada contratou o seguro de pessoa
junto à Sul América em 1981, a um preço calculado de acordo
com sua idade à época. Desde então, o prêmio mensal do seu
seguro está �congelado�, sendo que hoje, 25 anos depois, aos
80 anos de idade, a Agravada paga um prêmio securitário cal-
culado para alguém com idade de 55 anos. Por fim requer que
a decisão monocrática seja reformada, para que a Agravante
possa exercer o seu direito legal e também contratual, de não
renovar a danosa apólice anual do Agravado, finda no tempo e
desconforme com a legislação vigente, restando-lhe inteiramente
livre, não obstante, a faculdade de querendo, optar por um dos
produtos, hígidos, que lhe está sendo oferecido, de forma leal e
transparente. 2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito
o recurso interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - serem
verossímeis as alegações apresentadas pelo Agravante, tendo
em vista que aparentemente a situação é de não renovação de
seguro anual, após o decurso do seu prazo de vigência, posto
que a Agravante encontra-se diante de uma nova realidade eco-
nômica, e os contratos mais antigos como o da Agravada vie-
ram a revelar-se insustentáveis, concedo o efeito suspensivo
pleiteado, nos termos do art. 527, III, combinado com o art.
558, ambos do Código de Processo Civil, a fim de que a Agra-
vante possa exercer o seu direito, legal e também contratual, de
não renovar a apólice anual da Agravada, suspendendo os efei-
tos atuantes da decisão atacada. 4. Comunique-se, com extre-
ma urgência, a 19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, neste Estado, a concessão
do efeito suspensivo, requisitando-se-lhe as informações de
praxe. 5. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do art. 527,
do CPC. 6. Tendo em vista o princípio da celeridade processu-
al, autorizo o Chefe da 8ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal
a assinar o respectivo ofício. 7. Intimem-se. Curitiba, 07 de
dezembro de 2006. Des. Carvílio da Silveira Filho Presidente e
Relator

0024 . Processo/Prot: 0390360-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/239549. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000667 Indenização. Agravante: Editora
Jornal do Estado Ltda. Advogado: Vinicius de Andrade Men-
des. Agravado: Hotel Del Rey Ltda. Advogado: Valdemar Ber-
nardo Jorge, Viviane Bernardo Jorge, João de Oliveira Franco
Júnior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guima-
rães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Olivei-
ra Vargas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc... 1 - Presentes os requisitos de admissibilidade para
o processamento do recurso. 2 - Deixo de deferir o efeito sus-
pensivo requerido, porque a tese da agravante, de que a intima-
ção para efetuar o pagamento a que se refere o art. 475-j do
CPC, deve ser pessoal, está em desacordo com as conclusões
21 e 22 do III Curso Regional de Atualização Para Magistra-
dos, promovido pela Escola da Magistratura do Paraná - Nú-
cleo de Curitiba, de 20-28 de julho do corrente ano, cujo teor é
o seguinte: �21 - Para o início do cumprimento da sentença não
há necessidade de intimação pessoal do devedor, bastando aque-
la realizada na pessoa de seu advogado acerca do teor da sen-
tença, salvo revelia. APROVADO POR UNANIMIDADE. 22 -
O prazo para incidência da multa a que alude o artigo 475-J,
�caput�, do CPC, inicia-se a partir do momento em que a sen-
tença se torna exeqüível, seja porque transitou em julgado, seja
porque impugnada por recurso destituído de efeito suspensivo.
APROVADO POR UNANIMIDADE�. 3 - Atenda-se ao conti-
do nos incisos IV e V do art. 527 do CPC. 4 - Publique-se.
Curitiba, 06 de dezembro de 2006. Jorge de Oliveira Vargas
Relator

0025 . Processo/Prot: 0390692-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/240368. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001051 Indenização. Agravante: Editora
Peixes S.a. Advogado: Arno Jung. Agravado: Monalisa Sukor-
ski Nunes do Couto. Advogado: Paulo Roberto Jensen, Rodri-
go Caxambu de Almeida, Adriano Piccoli Celinski. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira.
Despacho:

Recebo o presente recurso no efeito suspensivo. Comunique-
se. Colham-se as informações junto ao doutor juiz do feito,
como de praxe. Intime-se a parte agravada para oferecimento
de resposta. Curitiba, 07 de dezembro de 2006 DES. JOSÉ SI-
MÕES TEIXEIRA RELATOR

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 10 dias

0026 . Processo/Prot: 0370039-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/133450. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2002.00000285 Reparação de
Danos. Apelante: Márcio Moreira. Advogado: Gilberto Bau-
mann de Lima, Thiago Simões Rabello, Ana Claudia Piraja
Bandeira, Nilza Aparecida Sacoman Baumann de Lima. Apela-
do: Roseana Aparecida da Silva Maluf. Advogado: Tatiana
Messias da Silva, Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto, Emilio
Luiz Augusto Prohmann. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Macedo Pa-
checo. Vista Advogado: Emilio Luiz Augusto Prohmann
(PR020341)

III Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10764

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriane Turin dos Santos 010 0390858-9
Alcyon Ricardo Cardoso de Lima 002 0172093-6
Ana Cláudia Cericatto 008 0390190-2
Ana Claudia Tavares Requião 007 0390161-1
Anders Frank Schattenberg 007 0390161-1
Antonio Fernando S. Rodrigues 008 0390190-2
Antonio Nunes Neto 008 0390190-2
Ararinan Kosop 002 0172093-6
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 002 0172093-6
Bianca Pizzatto 008 0390190-2
Cícero Belin de Moura Cordeiro 002 0172093-6
Carlos Alberto Araújo Rovel 005 0377406-7
Emerson Lautenschlager Santana 005 0377406-7
Ernani Ferreira do Rosário 008 0390190-2
Eros Belin de Moura Cordeiro 002 0172093-6
Fabiano José Bordignon 008 0390190-2
Francielle Maria Rossett Flores 001 0383458-8
Francisco Eduardo de Oliveira 004 0374480-1
Fredy Yurk 002 0172093-6
Iguacimir Gonçalves Franco 001 0383458-8
Ivo Henrique Bairros 008 0390190-2
Jackson Romeu Ariukudo 004 0374480-1
João Everardo Resmer Vieira 001 0383458-8
João Paulo Marin 001 0383458-8
José Augusto Araújo de Noronha 004 0374480-1
José Mauro Flôres 001 0383458-8
Juliano Michels Franco 001 0383458-8
Julio Assis Gehlen 007 0390161-1
Karin Regina Cortes Chaves 010 0390858-9
Kelly Regina Pavani Vulpini 003 0328011-7
Leide Márcia Lopes 006 0390139-9
Lenara Ribeiro da Silva 006 0390139-9
Marcelo Paulo Wacheleski 005 0377406-7
Marco Andre Soni Bacelar 003 0328011-7
Marco Aurélio Rossett Flores 001 0383458-8
Maria Regina Zárate Nissel 004 0374480-1
Maurício de Paula S. Guimarães 009 0390370-0
Rafael Azeredo C. M. d. Jesus 007 0390161-1
Rosemery Dessotti Silva 006 0390139-9
Sérgio Vulpini 003 0328011-7
Sandra Mara Pereira 009 0390370-0
Simara Zonta 001 0383458-8
Simone Pereira Negrão 008 0390190-2
Ulices Pizzatto 008 0390190-2
Valmir Schreiner Maran 007 0390161-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0383458-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/206521. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000690 Indenização. Apelan-
te: Pawlowski & Pawloski Ltda. Advogado: Iguacimir Gonçal-
ves Franco, Juliano Michels Franco, Simara Zonta, José Mauro
Flôres, Marco Aurélio Rossett Flores, Francielle Maria Rossett
Flores. Apelante: Rodovias Integradas do Paraná Sa. Advoga-
do: João Everardo Resmer Vieira, João Paulo Marin. Apelado:
Pawlowski & Pawloski Ltda. Advogado: Iguacimir Gonçalves
Franco, Juliano Michels Franco, José Mauro Flôres, Marco
Aurélio Rossett Flores, Francielle Maria Rossett Flores. Ape-
lado: Rodovias Integradas do Paraná Sa. Advogado: João Eve-
rardo Resmer Vieira, João Paulo Marin. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2006.00235173

Junte-se. Procedam-se as alterações necessárias. Defiro pedido
de vista pelo prazo de 5 (cinco) dias. Int. Em 04/12/2006.

0002 . Processo/Prot: 0172093-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/7187. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação

Originária: 2001.00000107 Ordinária. Apelante: Barigüi Veí-
culos Ltda. Advogado: Ararinan Kosop, Fredy Yurk, Alcyon
Ricardo Cardoso de Lima. Apelado: MGM Serviços Automoti-
vos Ltda. Advogado: Eros Belin de Moura Cordeiro, Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. Miguel Pessoa. Despacho:

Intime-se MGM Serviços Automotivos Ltda, para que apresen-
te cópia contendo protocolo de recebimento das contra-razões
(fls. 238) apresentadas junto ao cartório da 17ª vara Civel da
Comarca de Curitiba. Curitiba, 05 de junho de 2006 JuizConv.
Sergio Luiz Patitucci Relator

0003 . Processo/Prot: 0328011-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/167911. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00000960 Indenização. Apelan-
te: José Narci Seimetz. Advogado: Marco Andre Soni Bacelar.
Apelado: Arlindo Almiro Capeletti. Advogado: Sérgio Vulpini,
Kelly Regina Pavani Vulpini. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - IMPROCE-
DÊNCIA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - PAGAMENTO ANTES DO INÍCIO DA EXECUÇÃO
- DECISÃO MONOCRÁTICA EXTINGUINDO A EXECU-
ÇÃO NOS TERMOS DO ARTº. 794, INC I DO CPC - ERROR
IN JUDICANDO - DECISÃO - DESCONSTITUIÇÃO - RE-
CURSO - PROVIMENTO. Havendo o pagamento do valor re-
ferente a condenação para os honorários advocatícios, sem ne-
cessidade de se instaurar a execução de sentença, não pode o
julgador extinguir ação inexistente. José Narci Seimetz está a
interpor o presente Recurso de Apelação Cível irresignado com
a r. decisão do digno Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Co-
marca de Cascavel, que nos autos nº 960/98 de Ação de Indeni-
zação, extinguiu a execução nos termos do artº. 794, inc. I do
Código de Processo Civil (fls. 131). Alega o apelante José Nar-
ci Seimetz aduzindo que não houve a execução do título judici-
al que condenou ao pagamento dos honorários advocatícios,
porque houve o cumprimento voluntário do comando sentenci-
al que determinava o pagamento dos valores a título de sucum-
bência, inexistindo a execução de sentença (fls. 133/135). O
apelado Arlindo Almiro Capeletti apresentou contra-razões onde
concorda com os termos do recurso, requerendo pela sua pro-
cedência (fls. 143/146). É o relatório. Trata a espécie de recur-
so de apelação contra decisão que julgou extinto execução de
sentença, sem que a lide ao menos tivesse sido instaurada, pois
houve o pagamento voluntário do valor da condenação referen-
te aos honorários advocatícios. Consta da decisão atacada (fls.
131): �Vistos, etc. Diante do pagamento noticiado pela Exe-
qüente às fls. 128/129, com fundamento no artº. 794, inc. I do
Código de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas pela
Executada. P.R.I. Arquivem-se�. Do que se verifica nos autos,
assiste razão ao apelante, pois ocorreu nos autos �error in judi-
cando� por parte do d. magistrado �a quo�, o qual ao julgar
extinta a execução pressupôs a sua existência. No caso houve
adimplemento voluntário do montante referente da condena-
ção em honorários advocatícios sem a necessidade de execu-
ção, razão pela qual nada há a extinguir, bem como inexistem
custas a serem pagas pelo executado. Nesse sentido: PROCES-
SUAL CIVIL - TRANSAÇÃO - SATISFAÇÃO DE OBRIGA-
ÇÃO - ADIMPLEMENTO VOLUNTÁRIO PELO DEVEDOR
- EXTINÇÃO DE AÇÃO DE EXECUÇÃO INEXISTENTE -
PRINCÍPIO DISPOSITIVO. (...). VII - Embora o cotidiano fo-
rense evidencie o amplo e freqüente uso da ação de execução
para fins de satisfação da obrigação acertada em sentença con-
denatória, exalçando-a artificialmente à condição de meio or-
dinário da efetivação do provimento jurisdicional condenató-
rio, dita prática não tem o condão de afastar ou fulminar o modo
ordinário de adimplemento da obrigação, qual seja, a satisfa-
ção voluntária, integral e tempestiva do crédito ao qual o deve-
dor se encontra sujeito. VIII - Absolutamente impertinente e
inválida sentença terminativa que, declarando a satisfação da
obrigação, decreta a extinção do processo de processo de exe-
cução inexistente, vez que sequer requisitada regularmente pelo
credor a atuação estatal por via do direito de ação. IX - Recur-
so não conhecido. Sentença desconstituída de ofício. (TRF 2ª
Reg. - AC 208308 - 1ª Turma - Rel. Juiz Ney Fonseca - DJU
30/05/2000). Diante do exposto é de se dar provimento ao re-
curso de apelação nos termos do artº. 557 § 1º do CPC para
cassar a sentença que extinguiu a execução e determinar o ar-
quivamento dos autos. Intime-se. Curitiba, 05 de dezembro de
2.006. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0004 . Processo/Prot: 0374480-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/176332. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000437 Indenização. Agravan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Maria Regina Zárate Nissel, José Augusto Araújo de Noronha.
Agravado: João Aparecido Benício. Advogado: Francisco Eduar-
do de Oliveira, Jackson Romeu Ariukudo. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados. I - Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros S/A interpôs o presente agravo de instrumento1 contra r.
decisão2 que não conheceu dos embargos de declaração opos-
tos contra o despacho de mero expediente3 ao fundamento:
�Nada há para suprir quanto ao comando de fls. 175, pois trata-
se apenas de comando de mero expediente e que não tem valor
de decisão quanto à valores, tanto que apenas facultou à ré o
pagamento no importe indicado pelo autor. Assim, não conhe-
ço do petitório retro. Ao autor, portanto, para querer o que en-
tender de direito.� Assevera, ainda, que �(...) se interpõe o pre-
sente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
para o fim de evitar que o recorrente sofra ainda maiores preju-
ízos. Note-se que pela decisão de fls. 186 o juiz determinou o
pagamento de valor apontado pelo autor, em total dissonância

dos cálculos de liquidação apresentados pelo agravante em 31/
05/2006, ou seja, antes da baixa dos autos. Logo, o valor que se
determinou o pagamento não é devido, pois foi calculado ao
arrepio da legislação processual, sem que fosse oportunizado
ao agravante impugna-los. O UNIBANCO corre o risco de obri-
gar-se ao depósito de valor ABUSIVO E INDEVIDO apontado
pelo agravado, ou de sofrer constrição indevida sobre seus bens,
inclusive correndo o risco de aplicação indevida da mula pre-
vista no art. 475-J do CPC.� Sustenta o recorrente que a r. deci-
são tinha cunho mandamental e não apenas de mero expedien-
te, o que causou grande gravame à parte. Argüi, também, que
havia apresentado embargos de declaração da decisão, enten-
dendo-a precipitada e infundada, porém, os mesmos foram re-
jeitados, sem apreciação do mérito. Pugnou ao final pela con-
cessão de efeito suspensivo à decisão agravada, sob pena de
prejuízo irreparável ao agravante. O pleito de suspensividade
foi indeferido, logo que não constatados os requisitos para tan-
to. O agravante, inconformado com a decisão, opôs embargos
de declaração, os quais foram rejeitados à unanimidade de vo-
tos por esta egrégia Câmara Cível. Antes mesmo da publicação
do referido Acórdão de embargos de declaração, o agravante
novamente se insurgiu mediante duas petições, onde pugna pela
reconsideração da decisão que indeferiu o efeito suspensivo e
que foi mantida pelo r. Acórdão, bem como encaminhou plani-
lha de cálculo, onde pretende comprovar a tese de que o cálcu-
lo elaborado na execução estaria incorreto. II - Em que pese
esta Relatoria ter recebido o recurso para processamento, efeti-
vamente, conforme demonstrou o agravado, o mesmo não me-
rece ser conhecido. Do exame dos autos, denota-se que o re-
curso é voltado contra despacho que não conheceu de embar-
gos de declaração, com pedido de efeitos infringentes, ao en-
tendimento de que �não há para suprir quanto ao comando de
fls. 175, pois trata-se apenas de comando de mero expediente e
que não tem valor de decisão quanto à valores, tanto que ape-
nas facultou à ré o pagamento no importe indicado pelo autor.
Assim, não conheço do petitório retro�. Efetivamente, não há
razão para reforma do r. despacho exarado pelo Magistrado de
primeiro grau, eis que não tem conteúdo decisório e, portanto,
incabível qualquer insurgência a respeito. Com efeito, confor-
me dispõem os artigos 162, § 2º e 522 ambos do Código de
Processo Civil, cabe agravo de instrumento somente das deci-
sões interlocutórias, ou seja, dos atos pelos quais o juiz, no
curso do processo, resolve questão incidente, sem encerrá-lo.
Noutra senda, o § 3º do artigo 162 dispõe que: �despachos são
todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício
ou a requerimento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece
outra forma�. Sobre a matéria, peço a vênia para consignar tre-
cho da r. decisão monocrática proferida pelo ilustre colega, Des.
Wilde de Lima Pugliese, onde citou a lição do Ministro Luiz
Fux: �Além dos atos das partes e que se sujeitam às regras an-
teriormente observadas, o juiz materializa a sua função no pro-
cesso através de atos escritos e orais. Estes últimos consubs-
tanciam em inquirições e os escritos em sentenças, decisões
interlocutórias e despachos (art. 162 do CPC). (....) Participan-
do da natureza de atos decisórios do juiz, a decisão interlocutó-
ria é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve ques-
tão incidente. A própria lei evidencia o traço distintivo posto
mencionar a interlocutória como ato que se encarta no curso do
processo, ao passo que a sentença é o ato que o finaliza. Os
demais atos praticados pelo juiz visando ao impulso oficial do
processo para que alcance seu desígnio que é a definição do
litígio são denominados despachos, praticados de ofício ou a
requerimento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece ou-
tra forma. Resumidamente, poderíamos assim exemplificar:
Iniciado o processo, o juiz determina a citação do réu através
de despacho; defere ou indefere as provas requeridas por meio
de decisão interlocutória e julga o pedido por sentença. Afora
isso, os demais atos meramente ordinatórios, como a juntada e
a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser pra-
ticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz, quando ne-
cessários (...)� (Curso de Direito Processual Civil, Ed. Foren-
se, 2001, p. 292/293).�4 Pois bem. A decisão recorrida diz res-
peito, em última análise, quanto à intimação do réu, ora agra-
vante, para que, querendo promovesse o pagamento do valor
ora indicado pelo autor, ora agravado. Compulsando-se os au-
tos, verifica-se que já existe sentença com trânsito em julgado
e o autor está promovendo a execução de seu conteúdo. Assim,
o juiz apenas despachou conforme previsto no rito pertinente à
execução, não há dizer que a decisão cause gravame ao réu,
porque este deve por imposição legal, pagar prontamente ou,
se quiser discutir o valor, fazê-lo pelo meio cabível e não por
mera petição na execução. Portanto, dada a peculiaridade do
rito da execução, o porquê do não cabimento de recurso contra
o despacho de mera impulsão que intima o executado para �que-
rendo, promover o pagamento do valor indicado pelo autor�.
Vejam-se os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça: �O despacho determinando a citação, no processo de exe-
cução, é de mero expediente, sem carga decisória, não desafi-
ando, pois, o manejo de agravo de instrumento. (STJ-4ª Turma,
REsp 242.185, rel. Min. Fernando Gonçalves, j.16.9.04, não
conheceram, v.u., DJU 11.10.04, p. 329). No mesmo sentido:
STJ-1ª Turma, REsp 537.379, rel. Min. Luiz Fux, j. 2.12.04,
NEGARAM PROVIMENTO, V.U., dju 19.12.03, P. 360.�5
�EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CITAÇÃO DO
DEVEDOR. AUSÊNCIA DE CARGA DECISÓRIA. DESPA-
CHO DE MERO EXPEDIENTE. IRRECORRIBILIDADE.
ARTS. 504 E 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. O
provimento judicial que simplesmente ordena a citação do de-
vedor em execução de obrigação de fazer não contém carga
decisória sendo, portanto, irrecorível via do agravo de instru-
mento. Recurso especial conhecido pelo dissídio, mas despro-
vido.�6 Destarte, não sendo possível formular agravo de ins-
trumento contra despacho, o presente recurso esbarra em con-
dição de admissibilidade, razão pela qual não pode ser dado
seguimento ao mesmo, conforme disposto nos artigos 504 e
557 do Código de Processo Civil. Finalmente quanto aos pedi-
dos encaminhados pelo agravante a esta Relatoria, entendo que
os mesmos além de não serem pertinentes ao deslinde do pre-
sente recurso, também restam prejudicados pelo não conheci-
mento do mesmo. III - Ante o exposto, com fundamento nos
artigos 504 e 557 do Código de Processo Civil, não conheço do
agravo de instrumento ante a manifesta inadmissibilidade. IV -
Intime-se. V - Publique-se. VI - Diligências necessárias. Curi-
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tiba, 12 de dezembro de 2006. Tufi Maron Filho Relator

0005 . Processo/Prot: 0377406-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/187557. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000190 Indenização. Agravan-
te: Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e Investimento.
Advogado: Emerson Lautenschlager Santana, Carlos Alberto
Araújo Rovel. Agravado: Jesllen Krause. Advogado: Marcelo
Paulo Wacheleski. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Ante a informação de fls. 185/186, pela qual é noticiado que o
agravante, voluntariamente, procedeu a baixa do gravame so-
bre o veículo objeto da ação principal, causa de pedir do pre-
sente recurso, bem como o manifesto desinteresse no prosse-
guimento do mesmo, por parte do agravado, vez que, instado a
manifestar-se deixou transcorrer o prazo �in albis�, determino
o arquivamento do feito, por manifesto esvaziamento de inte-
resse recursal. Intime-se. Curitiba, 28 de outubro de 2006 Des.
Jose Aniceto Relator

0006 . Processo/Prot: 0390139-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/236036. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001052 Reparação de Danos.
Agravante: Nelson de Britto, João Paulo Birolli de Brito. Ad-
vogado: Rosemery Dessotti Silva. Agravado: José Amaro da
Silva, Lúcia Campanha da Silva. Advogado: Lenara Ribeiro da
Silva, Leide Márcia Lopes. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Despacho:

Vistos e examinados. I - Trata-se o presente recurso1 de Agra-
vo de Instrumento, com pedido de liminar, onde os agravantes
postulam a reforma da decisão2 proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Maringá, em ação de
reparação de danos materiais, morais e lucros cessantes, causa-
dos por acidente de veículo, que deferiu o pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela, ordenando que �(...) os réus, solidari-
amente que paguem aos autores, a partir de cinco dias contados
da citação inicial, e até decisão em contrário, pensão mensal no
valor de R$ 400,00.�, em decorrência do falecimento do filho
Franklin Amaro da Silva dos agravados. II - Em apertada sínte-
se, argumentam os recorrentes, em suas razões de recurso, que
�(...) não há qualquer razão que justifique a antecipação dos
efeitos da tutela, haja vista a inexistência de riscos em torno do
suposto direito postulado pelos agravados, apto a lhes ensejar
dano de difícil ou impossível reparação, e o contrário, aliás,
não lograram os autores/agravados demonstrar. (...).� 3 Asse-
veram, ainda, que �(...) relativamente ao agravante NELSON
DE BRITTO, afigura-se gritante a ilegitimidade passiva ad cau-
sam, razão pela qual se impõe o seu reconhecimento, de plano,
por esse ilustre órgão colegiado.(...)� 4. Dessa forma, reque-
rem seja concedido o pleiteado efeito suspensivo à decisão,
para que ao final seja julgado procedente o recurso. III - Rece-
bo o recurso eis que presentes os pressupostos de admissibili-
dade. A concessão de efeito suspensivo a agravo de instrumen-
to constitui exceção, e somente deve ser deferida quando pre-
sentes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam.
Na espécie vertente, não vislumbro a ocorrência dos requisitos
inscritos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, indefiro o pedido neste sentido. IV - Solicitem-se as infor-
mações necessárias ao MM. Juiz a quo. V - Intimem-se os agra-
vados para, querendo, responderem no prazo legal. VI - Após,
colha-se a manifestação da ilustre Procuradoria Geral de Justi-
ça. VII - Diligências necessárias. Curitiba, 06 de dezembro de
2.006. Tufi Maron Filho Relator

0007 . Processo/Prot: 0390161-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/238416. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001163 Renovatória de Contrato. Agravan-
te: Agf Brasil Seguros Sa. Advogado: Ana Claudia Tavares Re-
quião, Rafael Azeredo Coutinho Martorelli de Jesus. Agrava-
do: João Alci Oliveira Padilha. Advogado: Julio Assis Gehlen,
Valmir Schreiner Maran, Anders Frank Schattenberg. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Despacho:

João Alci Oliveira Padilha propôs ação ordinária de renovação
de contrato de seguro cumulado com pedido de tutela antecipa-
da em face de AGF Brasil Seguros S/A, alegando que é usuário
do seguro de vida com data para renovação em 03/10/2006, e
que nos dias 02/08/2006 e 05/09/2006 recebeu da seguradora
duas correspondências constando que ele estaria impossibilita-
do de renovar a apólice vigente após 02/10/2006 nos termos
contratados, sendo necessário a adesão de novos termos. Asse-
verou, ainda, que em qualquer das propostas encaminhadas para
adesão do autor, qualquer que seja o valor do capital segurado
para o caso de morte natural há redução, pela metade, do valor
do capital segurado do cônjuge e elevação do valor do prêmio.
Por fim, afirmou o autor que ao mesmo tempo em que não pode,
e tampouco pretende ficar sem coberturas por seguro, ele não
tem a intenção de se desligar do seguro de vida (vitalício) que
vem pagando há mais de oito anos por uma imposição unilate-
ral da seguradora ré. Assim, postulou pela renovação da apóli-
ce de seguros vitalícia celebrada com a requerida, nos termos
contratados e até o presente momento vigentes, assim como
pela antecipação de tutela, para os fins de ser determinada a
manutenção da vigência da apólice até o julgamento da ação. A
antecipação da tutela foi concedida pelo MM. Juiz �a quo�,
sendo determinado que a requerida renove o contrato de seguro
firmado anteriormente com o autor, nas mesmas condições pac-
tuadas. Irresignada com esta decisão, a requerida AGF Brasil
Seguros S/A interpôs o presente recurso de agravo de instru-
mento, alegando, em síntese, que: a) o seguro tem vigência anual
e não há possibilidade de renovação automática por igual perí-
odo, ao final dele; b) não há possibilidade de renovação do
contrato nos mesmos moldes porque a SUSEP expediu uma
nova regulamentação sobre seguros de pessoas, sendo necessá-
rio a adaptação a esta; c) trata-se de não renovação motivada

do contrato, o que é perfeitamente legal, não havendo que se
falar em rescisão unilateral do contrato; d) a seguradora/agra-
vante agiu com boa-fé e lealdade; e) não há perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação; f) há perigo de irreversibili-
dade do provimento antecipado. Requer, então, a concessão do
efeito suspensivo, assim como a reforma total da decisão pro-
latada para cassar o deferimento da tutela antecipada. Recurso
tempestivo e preparado. É o relatório. Recebo o recurso como
agravo de instrumento, uma vez que, em tese, cuida-se de deci-
são interlocutória hábil à causação de lesão grave à agravante
(CPC, art. 522, com a redação da Lei n.º 11.187, de 19/10/
2005). Não obstante, por não vislumbrar, em concreto, a efeti-
va possibilidade de lesão grave e de difícil reparação (pericu-
lum in mora), tampouco a argumentação suficientemente forte
a ponto de conduzir, desde logo, à cassação da liminar proferi-
da pelo Juízo a quo (fumus boni iure), deixo de atribuir ao
presente agravo o pretendido efeito suspensivo (CPC, art. 558
e art. 527, III). Ainda que a ponderação apresentada pela segu-
radora-agravante - no sentido de que a manutenção da decisão
objurgada lhe seria mais gravosa do que seria a sua cassação
em relação ao autor-agravado - não seja de todo infundada, a
verdade, aqui, é que o interesse do agravado mostra-se mais
relevantes e sua condição mostra-se mais frágil, motivo pelo
qual é de se privilegiar a sua proteção. No caso em questão,
devem ser aplicados os princípios da razoabilidade e da pro-
porcionalidade, pois podendo o perigo de lesão grave e de difí-
cil reparação afetar ambas as partes, resta ao juiz determinar
qual o perigo mais relevante e, a fim de evitar a efetiva ocor-
rência da lesão, decidir. A título de introdução, deve-se desta-
car que vige no país, desde a promulgação da Constituição de
1988, um Estado Democrático de Direito, onde se passou a dar
proteção em nível constitucional a certos valores considerados
fundamentais à sociedade livre, justa e democrática. Desta for-
ma é que, pelo ordenamento constitucional pátrio, permite-se
um balanceamento entre direitos e garantias fundamentais, tais
como a igualdade, a liberdade de contratação, o direito à pro-
priedade, a defesa do consumidor, o acesso à Justiça, que deve-
rá ser aferido conforme os princípios da razoabilidade e da pro-
porcionalidade, para, ao fim, verificar qual deles - quando em
conflito - deve se sobrepor ao outro. Portanto, determinados
direitos, embora fundamentais, muitas vezes devem ser legal-
mente restringidos com o fim de proteção a outros direitos tam-
bém fundamentais. É o que a doutrina mais moderna chama de
colisão de direitos. CANOTILHO ensina que existe uma coli-
são autêntica de direitos fundamentais �quando o exercício de
um direito fundamental por parte do seu titular colide com o
exercício do direito fundamental por parte de outro titular�
(Direito constitucional e teoria da constituição. 3 ed. Coimbra:
Almedina, 1998. p. 1191). Adentrando mais na especificidade
do tema da antecipação de tutela, HUMBERTO THEODORO
JÚNIOR leciona: �Ao legislar ordinariamente, o Estado procu-
ra justamente cumprir a missão prática de superar as colisões
de princípios, elegendo em determinadas situações da vida a
garantia constitucional a ser valorizada para predominar. O ideal
é, sem dúvida, que todos os princípios constitucionais prevale-
çam plenamente, sem restrição alguma. Mas, como tal não se
revela possível, dentro mesmo do complexo das normas da Carta
Magna, resta lançar mão de princípios exegéticos como o da
necessidade e o da proporcionalidade. Pelo princípio da neces-
sidade somente se admite uma solução limitadora do direito
fundamental quando é real o conflito entre diversos princípios,
todos de natureza constitucional. Pelo princípio da proporcio-
nalidade, o que se busca é uma operação que se limite apenas
ao indispensável para superar o conflito entre os aludidos prin-
cípios, harmonizando-os na medida do possível. Não cabe, po-
rém, ao intérprete a simples anulação de um princípio para to-
tal observância de outro. É preciso preservar, quanto possível,
as garantias momentaneamente antagônicas, sem privar qual-
quer delas de sua substância elementar (CANOTILHO, Direito
Constitucional, 5ª ed., Ed. Almedina, 1992, págs. 628 a 630;
PAULO BONAVIDES, Curso de Direito Constitucional, 4ª ed.,
São Paulo, Malheiros, 1993, págs. 344 e segs.)� (Antecipação
de tutela e medidas cautelares - tutela de emergência. RJ, n.
253, nov/1998, p. 25) - sublinhou-se. Por outra vertente, a Cons-
tituição assegura, ainda, o devido processo legal, indispensá-
vel para a sobrevivência do Estado Democrático de Direito,
que existe justamente para isto: garantir a todos os litigantes o
contraditório, de modo que ninguém pode ser privado de bens
ou direitos senão depois de cumprido o devido processo legal
(CF, art. 5º, LIV e LV). Quer isto dizer, aqui no caso de anteci-
pação de tutela, que se a parte, por conta desta antecipação,
vem a ser privada de determinada situação jurídica, isto se jus-
tifica como exceção, como situação anômala, em que o risco
grave de frustração afeta a efetividade do direito. Não pode,
todavia, o afastamento do risco redundar na privação do réu de
todo o direito de defesa e muito menos, se deve tolerar que,
com a antecipação se elimine o contraditório. Na hipótese dos
autos, à primeira vista, não se verifica supressão à ampla defe-
sa, ao contraditório ou ao devido processo legal, uma vez que
se está diante de decisão provisória, em caso clássico de con-
traditório �postecipado�. Há, dessa maneira, no esquema do
art. 273 e seus parágrafos, a observância do princípio da razo-
abilidade e da proporcionalidade. Mesmo quando o risco de
lesão grave e de difícil reparação estiver presente, se ele puder
afetar ambas às partes, caberá ao juiz determinar qual o perigo
mais relevante, segundo os interesses contrapostos e, à luz dos
citados princípios, dispensar a tutela àquele que se revelar mais
carente dela. Desta forma, sopesados os direitos envolvidos e
os danos em caso de perigo de lesão grave e de difícil repara-
ção, conclui-se pela maior premência em se proteger os inte-
resses dos autores-agravados, visto que se cuidam de pessoas
de idade razoavelmente avançada, aposentados, consumidores
e, por conta disso, vulneráveis em relação à seguradora-agra-
vante (CDC, art. 4.º, inc. I). Mas, por oportuno, frise-se que
não se quer, com isso, beneficiar o autor de modo a lhes facili-
tar a vitória. Apenas se está, neste primeiro momento e em cog-
nição deveras superficial, protegendo o direito que se mostra
mais ameaçado. Conforme o entendimento de EDUARDO TA-
LAMINI: �O requisito de plausibilidade do direito está em ne-
cessária correlação com o risco de ineficácia do provimento
final e ambos se colocam em uma razão inversamente propor-
cional: quanto maior o periculum in mora, menor o grau de
probabilidade do direito invocado será necessário para a con-

cessão da medida, e vice-versa. E a aferição do perigo na de-
mora não tem como ser feita em uma perspectiva unilateral.
Não se ponderam apenas os riscos da demora que o beneficiá-
rio da medida corre, caso ela não seja concedida, mas também
os riscos de igual espécie que o adversário sofrerá, se a provi-
dência for deferida (considerando, para ambos os lados, o peri-
go da irreversibilidade e a relevância dos bens jurídicos envol-
vidos). Aliás, a duplicidade de perspectiva põe-se igualmente
no exame da probabilidade do direito: pondera-se a plausibili-
dade das alegações de ambas as partes. Todos esses fatores se-
rão conjuntamente balanceados. O grau de plausibilidade con-
cretamente exigido para a concessão da medida de urgência,
portanto, é variável� (Tutela relativa aos deveres de fazer e de
não fazer. São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 353). Assim
sendo, nego o efeito suspensivo requerido pela agravante. Ofi-
cie-se ao digno Juízo de origem para que possa fornecer infor-
mações sobre o feito, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se o
agravado, para que, querendo, responda ao presente recurso,
no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 07 de dezembro de 2006.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Relator

0008 . Processo/Prot: 0390190-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/236151. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2006.00000361 Ressarcimento. Agravante: Mapfre Vera Cruz
Seguradora S/a. Advogado: Ivo Henrique Bairros, Antonio Fer-
nando Siqueira Rodrigues, Simone Pereira Negrão. Agravado:
Airton José Ritter, Valdinei Krielow. Advogado: Ulices Pizzat-
to, Bianca Pizzatto, Ernani Ferreira do Rosário. Interessado:
Sérgio Leopoldo Meinersz. Advogado: Antonio Nunes Neto,
Ana Cláudia Cericatto, Fabiano José Bordignon. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. I. Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A agrava da decisão
proferida na ação de ressarcimento de danos materiais c/c re-
paração de danos morais (autos nº. 361/2006), em que é denun-
ciada à lide, mediante a qual, em audiência de conciliação, a
MM. Magistrada acolheu a emenda à inicial e determinou a
produção de prova pericial nos seguintes termos: �Não obstan-
te a relação processual já estar formada quando da apresenta-
ção do pedido de fls. 53/54, resta em condição de ser respeita-
do o princípio do contraditório e da ampla defesa, posto que o
feito ainda se encontra nesta audiência na fase postulatória,
sendo possível ao requerido com a denunciada contestarem o
mérito da emenda de fls. 53/54. Assim, com base nos princípi-
os processuais referidos pelo próprio requerido e pela própria
denunciada nas suas manifestações acima, acolho a emenda de
fls. 53/54 e faculto aos procuradores do requerido e da denun-
ciada apresentarem contestação à emenda no prazo de 10 dias.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15 de
março de 2007, às 13h 30 min, para a colheita de depoimento
pessoal das partes e das testemunhas arroladas na inicial e na
contestação (fls. 45) Também determino a produção de prova
pericial para apurar o período dos lucros cessantes alegados na
inicial, consistentes na impossibilidade laboral temporária dos
requerentes. Nomeio o perito do Juízo, o Dr. Fábio Fiorin Lon-
ghi, médico ortopedista, e fixo seus honorários em R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais) a serem pagos pelas partes e pela
denunciada, na proporção de um terço para cada um, no prazo
de dez dias, contudo, observado que os requerentes são benefi-
ciários de assistência judiciária, dispenso-os do pagamento da
terça parte que lhes sobra. Intime-se o perito para em aceitando
o encargo, designar dia, hora e local para o exame. Faculto às
partes indicação de quesitos e assistente técnico, também em
dez dias.(...)�1 A Recorrente assevera, em síntese, que: a) o
deferimento do pedido de emenda à inicial após a contestação
vai de encontro aos art. 264 e 294 do Código de Processo Civil;
b) a determinação para que as partes requeridas efetuem o pa-
gamento de parte dos honorários periciais viola o disposto no
art. 33, § 2º, do CPC e art. 5º, II, da CF; c) em momento algum
requereu a produção de prova pericial de modo que não pode
ser compelida ao seu pagamento. Diante do exposto, requer a
concessão de efeito suspensivo com caráter ativo para que a
decisão fique suspensa até o julgamento final do presente agra-
vo e, no mérito, requer o provimento do recurso e conseqüente
reforma da decisão agravada. II. Diante da clareza da matéria
em exame (a qual prescinde das informações do Juízo mono-
crático) e da existência de entendimento sedimentado a respei-
to, aprecio o mérito, de plano, valendo-me da faculdade da
norma inscrita no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil. Trata-se de ação de ressarcimento de danos materiais c/c
reparação de danos morais ajuizada por Airton José Ritter e
Valdinei Krielow em face de Sergio Leopoldo Meinerz visando
a recomposição dos prejuízos decorrentes do acidente automo-
bilístico que alegam ter sido causado pelo Réu. Devidamente
citado, o Requerido apresentou contestação às fls. 47/59-TJ,
denunciando à lide Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A, após o
que, os Autores peticionaram requerendo a emenda da inicial2.
Deferida a denunciação à lide, ordenou-se a citação da denun-
ciada e designou-se data para a audiência de conciliação, mo-
mento reservado também para a manifestação acerca do pedido
de emenda da exordial. Tendo restado inexitosa a proposta con-
ciliatória, apresentada a contestação da denunciada e ouvidas
as partes, a douta Magistrada teve por bem deferir a emenda
postulada, bem como determinou a produção de provas, dentre
as quais a pericial, tendo fixado os honorários do expert, cujo
pagamento foi dividido entre as partes litigantes. Inconforma-
da, a Agravante argúi não ser possível proceder à emenda da
inicial após a apresentação da contestação, uma vez que con-
siste em violação aos art. 264 e 294 do Código de Processo
Civil. Não assiste razão à Agravante, tendo em vista que a deci-
são agravada bem adequou a lei aos princípio constitucionais e
processuais diante do caso concreto, assim vejamos: Em que
pese os supracitados dispositivos do diploma processual civil
disporem que a emenda à inicial deve ser feita antes da citação
do réu ou após, com a sua anuência, é de se observar que tais
regras merecem ser interpretadas conforme os princípio pro-
cessuais constitucionais. Foi o que fez a MM. Juíza Singular
ao fundamentar a decisão que acolheu a emenda pretendida
ante os princípios da economia e celeridade processual, mesmo
sem a anuência do requerida e da seguradora. Há de se ressal-

tar, ainda, que em momento algum houve desrespeito às regras
do contraditório e da ampla defesa, uma vez que no mesmo
despacho de deferimento da emenda foi oportunizado o contra-
ditório. Nesse sentido, assente a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça: �PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ES-
PECIAL. AÇÃO DE CONHECIMENTO. RITO ORDINÁRIO.
CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS DE POU-
PANÇA. PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS. INÉPCIA. PE-
DIDO DEFICIENTE. SUPOSTA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 264,
PARÁGRAFO ÚNICO, 267, I, 282, IV, E 295, I, DO CPC.
NÃO-OCORRÊNCIA. EMENDA DEPOIS DE APRESENTA-
DA A CONTESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. INTERPRETA-
ÇÃO E APLICAÇÃO DO ART. 284 DO CPC. DEVER OMI-
TIDO PELO JUIZ. DOUTRINA. PRECEDENTES DO STJ.
PRESERVAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ESTABILIDADE DA
DEMANDA. DESPROVIMENTO. (...) 3. A contestação do réu
não obsta a possibilidade de emenda, porque a correção da inép-
cia relativa ao bem da vida não implica, necessariamente, a
mudança do pedido ou da causa de pedir. 4. O réu será intima-
do para se pronunciar sobre a emenda, assegurando-se, dessa
forma, o contraditório e a ampla defesa. Não haverá prejuízo
ou nulidade (CPC, art. 244). Eventual inovação do pedido ou
da causa de pedir sofrerá o controle jurisdicional. Preservar-se-
á, com isso, a estabilidade da demanda. (...)�3 (grifamos) �CI-
VIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTI-
ONAMENTO INSUFICIENTE. AÇÃO INDENIZATÓRIA.
CITAÇÃO E CONTESTAÇÃO DO RÉU. DECISÃO DO JUÍ-
ZO MONOCRÁTICO DETERMINANDO A EMENDA À INI-
CIAL. IMPUGNAÇÃO DO RÉU VIA AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PRETENSÃO DE VER DECRETADA A EXTINÇÃO
DO PROCESSO. DESCABIMENTO. (...) II. Possível a deter-
minação judicial de emenda à inicial, mesmo após a contesta-
ção do réu, se a falta, no caso, de explicitação sobre o critério
de correção monetária desejado pelos postulantes, em contra-
posição ao aplicado pela instituição bancária e o valor busca-
do, é de convalidação possível, em prestígio ao princípio do
aproveitamento dos atos processuais.�4 Possível, portanto, a
emenda da inicial após a apresentação da contestação desde
que garantida ao Requerido o direito de resposta, em atenção
ao contraditório e à ampla defesa. Na mesma linha, o entendi-
mento desta corte revisora: �AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. LUCROS CESSAN-
TES. JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A PROPOSITU-
RA DA INICIAL E RESPECTIVA EMENDA. POSSIBILIDA-
DE. AUSÊNCIA DE EMULAÇÃO OU MÁ-FÉ. AGRAVO
PROVIDO. 1. Os Tribunais Pátrios têm admitido a juntada de
documentos em outras fases do processo que não a apresenta-
ção da inicial e contestação, desde que respeitado o contraditó-
rio e inocorrente a má-fé. Precedentes jurisprudenciais e dou-
trinários. 2. Documentos que não se afiguram indispensáveis à
propositura da ação, tendo caráter meramente probatório ou
esclarecedor dos fatos, de modo que a sua juntada não provoca
alteração substancial do pedido já deduzido na lide. Agravo
provido para se admitir a juntada do documento ao feito, abrin-
do-se prazo ao agravante para tal desiderato.�5 Dessarte, não
merece reforma a decisão recorrida no que tange ao acolhi-
mento do pedido de emenda à inicial. Melhor sorte não socorre
aos argumentos referentes à impossibilidade de se impor à de-
nunciada o adiantamento do pagamento de parte dos honorári-
os periciais. O fato de a MM. Juíza singular ter determinado
que a denunciada, que requereu expressamente em sua contes-
tação a produção de prova pericial, arcasse com a terça parte
do valor fixado a título de honorários periciais ao contrário de
ferir, atende a regra do art. 33 do Código de Processo Civil.
Com efeito, às fls. 82-TJ, verifica-se o seguinte pedido da se-
guradora, ora Recorrente com relação às provas: �Protesta pela
produção de todas as provas em direito admitidas, inclusive
pelo depoimento pessoal do requerente, sob pena de confissão,
prova pericial cujos quesitos apresentamos em anexo e outros
que se fizerem necessários após o deferimento do pedido, jun-
tada de documentos, oitiva de testemunhas, sem exclusão de
outras provas que necessárias se fizerem.� (g.n.) Desse modo,
mostra-se justa e equidosa a decisão cuja finalidade é viabili-
zar o início dos trabalhos periciais por meio do adiantamento
de um terço dos honorários do expert pela denunciada à lide.
Por outro lado, não pode ser conhecido o recurso neste tópico.
Isto porque ausente o interesse de agir da Recorrente, uma vez
que expressamente requereu a produção de prova pericial. As-
sim, não se conhece do presente Agravo de Instrumento quanto
a esta matéria. III. Assim, com força no disposto no artigo 557,
§ 1º-A, do diploma processual civil, conheço parcialmente e,
na parte conhecida, nego provimento ao presente recurso de
agravo de instrumento, mantendo a decisão agravada. Intimem-
se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. ROSANA AMARA GI-
RARDI FACHIN Desembargadora Relatora
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. Protocolo: 2006/238536. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
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Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. Trata-se de agravo de instrumento contra a de-
cisão proferida em Habilitação de Crédito, na qual a MM. Juí-
za a quo indeferiu o prosseguimento da habilitação de crédito
como execução, sem submetê-la aos efeitos da falência, conce-
dendo oportunidade ao agravante para formular pedido de ha-
bilitação. Em análise acurada das razões recursais e dos docu-
mentos que instruem o presente recurso, denota-se a ausência
de requisito para sua admissibilidade. É que, conforme se ob-
serva, a decisão contra a qual se opõe o agravante, trata de
despacho cujo teor não tem o condão de causar ao agravante
danos de difícil ou impossível reparação, tendo em vista que
está sendo oportunizado ao agravante habilitação para o rece-
bimento do seu crédito, em que pese não o seja por meio do
procedimento executório, quando então será verificada a clas-
sificação do crédito do agravante, e com o procedimento fali-
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mentar encontra-se resguardado o bem objeto de cobrança das
taxas condominiais. Assim, não se verifica no caso em questão
a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, razão
pela qual há de se aplicar o disposto nos artigos 522 e 527, II,
do Código de Processo Civil, verbis: �Art. 522. Das decisões
interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na
forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interpo-
sição por instrumento. ... Art. 527, II. Converterá o agravo de
instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de deci-
são suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil repara-
ção , bem como nos casos de inadmissibilidade da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, man-
dando remeter os autos ao juiz da causa.� Salientam-se, então
as diretrizes insertas na Lei nº 11.187, de 19 de outubro de
2005, que alteraram a regra de processamento do agravo, de-
terminando ao Relator a obrigatoriedade de converter o agravo
de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de pro-
visão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave
e de difícil reparação. Consoante se depreende da leitura da
supra mencionada Lei, a regra é que, das decisões como a pre-
sente, o único recurso cabível é o agravo retido nos autos, na
medida em que não vislumbro a possibilidade de ocorrência de
grave dano ao agravante, de modo a ensejar, de forma excepci-
onal, o seguimento deste recurso na forma de agravo de instru-
mento. Assim, a meu ver, a conversão prevista no inciso II do
artigo 527 do Código de Processo Civil, é de mister, observan-
do-se a questão objeto do recurso. Em face do exposto, com
fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo
Civil, converto o presente agravo de instrumento em agravo
retido e determino sua remessa à vara de origem, a fim de que
seja apensado aos autos originários. Ex positis, com fundamento
no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao Agravo de Instrumento. Intime-se. Curitiba, 07 de dezembro
de 2006 DES. JOSÉ ANICETO Relator
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1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo interposto por Condomínio Edifício Solar
Bavária, contra decisão proferida em sede de Embargos de
Declaração nos autos de Ação Ordinária de Obrigação de Fa-
zer nº 579/2003, da 10ª Vara Cível da Comarca de Curitiba,
que deferiu o pedido de antecipação da tutela requerido pelo
autor, ora agravante, delimitando os reparos na fachada em re-
lação aos apartamentos nº 2001 e nº 1901 dentro do prazo de
04 (quatro) dias. 2. Segundo a nova redação do artigo 522, do
Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 11.187, de
19 de outubro de 2005 (com entrada em vigor em 18 de janeiro
de 2006), a regra geral passa a ser a da interposição do agravo
retido, �salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição
por instrumento�. Já o disposto no artigo 527, II, do Código de
Processo, que também teve sua redação alterada pela supra-
mencionada lei, dispõe que �recebido o agravo de instrumento
no tribunal, e distribuído �incontinenti�, o relator: (...) II - con-
verterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quan-
do se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave
e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebi-
da, mandando remeter os autos ao juiz da causa (...)�. Pois bem.
Tenho para mim que é o caso do presente recurso, pois ao con-
trário da argumentação expendida pelo recorrente, não vislum-
bro urgência na provisão jurisdicional nem tampouco possibili-
dade iminente de que a decisão agravada, a qual delimitou a
extensão dos reparos na fachada do condomínio e fixou o pra-
zo de 04 dias para sua execução, possa trazer à impetrada peri-
go de lesão grave ou de difícil ou incerta reparação. Com efei-
to, a pretensão do agravante de instalação e permanência dos
balancins de segurança, para a execução dos reparos na facha-
da referente a todas as unidades condominiais, não merece aco-
lhimento imediato. Ocorre que, conforme se verifica do laudo
pericial juntado aos autos (fls. 88/108 TJ), a instalação de ba-
lancins de segurança para a execução dos reparos na fachada
do condomínio seria necessária apenas para os reparos relati-
vos aos apartamentos nº 2001 e nº 1901, sendo que para as
demais unidades poderia ser feito de outra forma (questão 9,
fls. 104 TJ). De mesmo modo, estabeleceu o Senhor Perito em
esclarecimentos complementares (fls. 122/124 TJ), que o pra-
zo estimado para a realização dos serviços relativos aos aparta-
mentos nº 2001 e nº 1901, seria de 04 dias. Ademais, não res-
tam demonstradas razões que possam configurar o perigo de
lesão grave e de difícil reparação, não preenchendo, assim, os
requisitos necessários ao recebimento do agravo de instrumen-
to, impondo-se sua conversão em agravo retido. Neste sentido,
é o entendimento de Nelson Nery Júnior: �Salvo os casos de
urgência, e não sendo caso de a decisão agravada ser, potenci-
almente, causadora de dano irreparável ou de difícil ou incerta
reparação, circunstâncias que exigem que o agravo seja de ins-
trumento, para que o tribunal possa tomar as medidas cabíveis
consentâneas com a urgência e o perigo de dano, o relator po-
derá converter o agravo de instrumento em agravo retido. As-
sim fazendo, remeterá o instrumento ao juízo da causa, a fim
de que seja apensado aos autos principais, e eventualmente rei-
terados por ocasião da apelação. (art. 523 CPC).� (in Código
de Processo Civil Comentado - 5ª ed. pág. 1020) Desta forma,
nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, con-
verto o presente Agravo de Instrumento em Agravo Retido, com
a remessa dos autos à 10ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, onde se encon-

tram os autos principais, para que seja apensado ao mesmo. 3.
Intimem-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. DES. EDVINO
BOCHNIA Relator
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Trata-se de recursos de apelação interpostos tempestivamente
por Guia Veículos Ltda. e pelo Município de Curitiba contra a
sentença de f. 252/256, que julgou parcialmente procedente o
pedido da autora, quanto à restituição do tributo ISSQN reco-
lhido indevidamente sobre a atividade de locação de bens mó-
veis, acrescida de correção monetária a partir de cada paga-
mento indevido e de juros de 0,5% a partir do trânsito em jul-
gado da sentença. Como a parte autora decaiu de parte mínima
do pedido, condenou ambas ao pagamento de custas processu-
ais e honorários advocatícios. Em suas razões recursais, Guia
Veículos Ltda. sustenta preliminarmente nulidade da sentença
que não apreciou o pedido de declaração da inconstitucionali-
dade da cobrança de ISSQN sobre locação de bens móveis. No
mérito, aduz que o prazo prescricional para o contribuinte plei-
tear o direito a restituição do indébito é de 10 (dez) anos. Argu-
menta, ainda, que a incidência de juros moratórios e compen-
satórios sobre os valores a serem repetidos é de 1% (um por
cento) a partir da data do pagamento dos valores indevidamen-
te pagos. Por fim, requer a condenação do Município ao paga-
mento integral de custas processuais e honorários advocatíci-
os. (f. 280/292). O Município de Curitiba, por sua vez, argüi
preliminarmente a impossibilidade jurídica do pedido postula-
do pela autora, visto que o ISSQN é um tributo indireto, em
que o consumidor final é quem paga de fato o tributo. Logo, a
restituição do tributo causaria o enriquecimento ilícito da em-
presa, uma vez que esta não fez prova de que teria suportado
com o encargo financeiro. Assim, não estariam presentes todas
as condições da ação, já que a empresa não é parte legítima
para requerer a restituição. No mérito, argumenta que o tributo
ISSQN é devido pela apelada2, pois todos os prestadores de
serviço estão sujeitos ao seu pagamento, não sendo inconstitu-
cional a exigência de tal exação (f. 295/312). O Município de
Curitiba e Guia Veículos Ltda. apresentaram contra razões, res-
pectivamente às f. 314/324 e às f. 381/901. Parecer do Ministé-
rio Público às f. 334/344. É o relatório. 1) Da preliminar de
nulidade da sentença: Em que pese a sentença do Juízo mono-
crático não ter apreciado o pedido de declaração de inconstitu-
cionalidade da incidência de ISSQN sobre a locação de bens
móveis, o vício é suprido pela interposição do recurso de ape-
lação, em razão de seu efeito translativo, conforme dispõe a
regra do art. 515, §1º do CPC. Neste sentido leciona Nelson
Nery Júnior: �Mesmo que a sentença não tenha apreciado to-
das as questões suscitadas e discutidas pelas partes, interessa-
dos e MP no processo, o recurso de apelação transfere o exame
destas questões ao tribunal. Não por força do efeito devoluti-
vo, que exige comportamento ativo do recorrente (princípio dis-
positivo), mas em virtude do �efeito translativo� do recurso.�
(NERY JR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de
Processo Civil Comentado. São Paulo: Revista dos Tribunais,
2006, p. 741/742) Por tais motivos, o recurso de apelação1 não
merece provimento nesta parte, posto que a análise dos pedi-
dos faltantes será realizada adiante. 2) Da preliminar de impos-
sibilidade jurídica do pedido: Descabida é a alegação do Muni-
cípio de Curitiba sobre a impossibilidade jurídica do pedido
inicial da apelada 2. Ainda que a empresa não seja parte legíti-
ma para pleitear a restituição do indébito, o pedido principal da
ação versa sobre a declaração de inconstitucionalidade do De-
creto-Lei nº 406/68, item 79, da LC nº 56/87, item 79 e da Lei
Municipal nº 6.202/80. Além disso, é fato certo e notório que a
empresa é contribuinte do imposto ISSQN. Portanto, a empre-
sa possui legitimidade para a postulação do pedido, bem como
interesse de agir, uma vez que busca tutela jurídica concernen-
te a direito que é de seu interesse. 3) Da não incidência do
ISSQN sobre locações de bens móveis: A principal questão do
mérito recursal é esclarecer se há ou não incidência de ISSQN
sobre a locação de bens movéis. Para análise dessa questão,
primeiramente, cumpre abordar alguns critérios da regra-ma-
triz de incidência do imposto ISSQN. Como critério material
da hipótese tributária tem-se o fato de �prestar serviços�, o qual
realizado em determinado espaço e tempo concretiza a obriga-
ção jurídica tributária, sendo, então, incidente o imposto sobre
serviços. Ainda, quanto ao critério material, sabe-se que ele
sempre representa uma obrigação, de dar, fazer ou não-fazer.
No caso do ISSQN, trata-se de uma obrigação de fazer, uma
vez que prestação significa um agir e �serviço é qualquer pres-
tação de fazer, pois que servir é prestar atividade a outrem; é
prestar qualquer atividade que se possa considerar locação de
serviços, envolvendo seu conceito apenas a locatio operarum e
a locatio operis.� (MIRANDA, Pontes de. Tratado de Direito
Privado, t. XLVII, p. 3)�. Assim, é legítima a cobrança de ISS-
QN quando o imposto incide conforme a sua finalidade, des-

crita pela Constituição Federal ao instituir a competência tri-
butária de cada ente da Federação. Logo, se a finalidade cons-
titucional descrita na hipótese de incidência do ISSQN é uma
obrigação de fazer (prestar serviços), não pode o legislador in-
fraconstitucional prever a incidência do ISSQN sobre fatos que
estão fora do conceito de prestação e de serviços, sob pena de
ferir a ordem constitucional. Como no presente caso a apelan-
te1, dentre outras atividades, loca bens móveis, e a locação
representa uma obrigação de dar, e não um fazer, sobre esta
atividade não poderá incidir a exação do ISSQN. Neste senti-
do, o STF já se pronunciou, declarando a inconstitucionalidade
da incidência de ISSQN sobre a locação de bens móveis:
�AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. ISS. NÃO-INCIDÊNCIA. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS.
O Plenário deste Tribunal firmou entendimento no sentido de
que não incide ISS sobre locação de bens móveis. Precedente:
RE n. 116.121. Agravo regimental não provido.� (STF, AI-AgR
543317 / RJ, Rel. Min. Eros Grau, da 1ª Turma, j. em 14/02/
2006). É o que também preleciona a jurisprudência do STJ:
�TRIBUTÁRIO - ISS - LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS - ILE-
GALIDADE - OFENSA AO ART. 1.188 DO CC/16 - PRECE-
DENTE DO STF NO RE 116.121/SP. 1. O Decreto-lei 406/68
(com a redação dada pela LC 56/87), contemplou, no item 79
da Lista de Serviços anexa, a locação de bens móveis como
passível de incidência do ISS. 2. O STF, no julgamento do RE
116.121-3/SP, declarou incidentalmente a inconstitucionalida-
de da exigência, restando assentado que a exigência de ISS so-
bre locação de bem móvel contraria a Lei Maior e desvirtua
institutos de Direito Civil. 3. Segundo o Código Civil, na loca-
ção de coisas, uma das partes se obriga a ceder à outra o uso e
gozo de coisa não fungível, mediante certa retribuição, enquanto
que a prestação de serviços envolve diretamente o esforço hu-
mano. 4. Recurso especial conhecido em parte e provido parci-
almente.� (STJ, REsp 665476 / MG, Rel. Min. Eliana Calmon,
da 2ª Turma, j. em 04/05/2006). Portanto, nesta parte o recurso
do Município de Curitiba não merece seguimento. 4) Da im-
possibilidade da restituição dos valores: Em razão da cobrança
indevida do imposto ISSQN sobre os serviços prestados, con-
forme as razões acima expostas, a apelante1 pleiteou a repeti-
ção dos valores. O presente caso comporta a aplicação do dis-
posto no art. 166 do CTN que traz a seguinte redação: �Art.
166. A restituição de tributos que comportem, por sua nature-
za, transferência do respectivo encargo financeiro somente será
feita a quem prove haver assumido referido encargo ou, no caso
tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente auto-
rizado a recebê-la.� Conforme se depreende da leitura do refe-
rido artigo, em casos de repetição de indébito, deve se averi-
guar se o tributo, por sua natureza, comporta a transferência do
encargo financeiro para terceira pessoa. Ou seja, tal fato ocorre
quando se trata de tributo indireto. Para melhor explicar, são
tributos diretos aqueles que recaem somente sobre o contribu-
inte responsável pela obrigação, isto é, o contribuinte arca so-
zinho com o valor da carga tributária. Por sua vez, os tributos
indiretos são os recolhidos pelo contribuinte previsto legalmente,
que é chamado contribuinte de direito. Todavia, a carga tribu-
tária é repassada a outra pessoa, chamada contribuinte de fato.
O ISSQN trata-se de um caso peculiar, posto que pode assumir
tanto uma quanto a outra feição. Ele será direto quando o con-
tribuinte legal do imposto é tributado por alíquota fixa sobre os
serviços prestados e será indireto quando o prestador de servi-
ços é tributado pelo percentual de cada serviço por ele realiza-
do, isto é, pela sua renda bruta. No caso, os valores suscitados
para a repetição referem-se à tributação de ISSQN feita sobre o
percentual de cada serviço prestado pela apelante, ou melhor,
sobre cada locação efetuada. Logo, trata-se de um imposto in-
direto e tem aplicabilidade o contido no art. 166 do CTN. O
contribuinte de fato no caso é o tomador do serviço prestado
(locador), uma vez que a empresa insere no preço de seus ser-
viços o imposto devido, que posteriormente será repassado aos
cofres públicos. Logo, em nenhum momento a apelante não
assumiu ônus tributário da incidência do imposto. Incabível é o
pedido de repetição dos valores pagos a título de ISSQN, visto
que a restituição incumbe ao consumidor final. É o que se ex-
trai da orientação doutrinária: �Insere-se o pagamento indevi-
do no contexto do enriquecimento sem causa, o que não se
coaduna com a consciência jurídica, que consagra a moralida-
de como valor supremo da sociedade. Nem é razoavelmente
plausível que alguém possa aumentar seu acervo patrimonial
através de ação ilícita, que causa prejuízo a terceiro. Perfilhan-
do esse mesmo entendimento, Célio Silva Costa entende que o
locupletamento injusto não necessitaria nem mesmo de ser eri-
gido a nível normativo, porquanto já enraizado no pensamento
jurídico dos povos cultos, e se assim fosse tolerado, fatalmente
haveria quebra do dever de lealdade social e se fosse possível a
alguém enriquecer-se sem que não fosse por uma atividade ilí-
cita.�1 Também é este o entendimento jurisprudencial: �PRO-
CESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO.
OMISSÃO NA CORTE A QUO NÃO SANADA POR EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. ADUÇÃO DE VIOLAÇÃO A DIS-
POSITIVOS LEGAIS AUSENTES NA DECISÃO RECORRI-
DA. SÚMULA Nº 211/STJ. ISS. REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. TRIBUTO, IN CASU, INDIRETO. TRANSFERENCIA DE
ENCARGO FINANCEIRO AO CONSUMIDOR FINAL. ART.
166 DO CTN. ILEGITIMIDADE ATIVA. PRECEDENTES. (...)
4. Tributos que comportem, por sua natureza, transferência do
respectivo encargo financeiro são somente aqueles em relação
aos quais a própria lei estabeleça dita transferência. Apenas em
tais casos se aplica a regra do art. 166 do CTN, pois a natureza
a que se reporta tal dispositivo legal só pode ser a jurídica, que
é determinada pela lei correspondente e não por meras circuns-
tâncias econômicas que podem estar, ou não, presentes, sem
que se disponha de um critério seguro para saber quando se
deu, e quando não se deu, a aludida transferência. 5. O art. 166
do CTN contém referência cristalina ao fato de que deve haver,
pelo intérprete sempre, em casos de repetição de indébito, iden-
tificação se o tributo, por sua natureza, comporta a transferên-
cia do respectivo encargo financeiro para terceiro ou não, quan-
do a lei, expressamente, não determina que o pagamento da
exação seja feito por terceiro, como é o caso do ICMS e do IPI.
A prova a ser exigida na primeira situação deve ser aquela pos-
sível e que se apresente bem clara, a fim de não se colaborar
para o enriquecimento ilícito do poder tributante. Nos casos
em que a lei expressamente estatui que o terceiro assumiu o

encargo, há necessidade, de modo absoluto, que esse terceiro
conceda autorização para repetir o indébito. 6. O tributo exa-
minado (ISS), no caso concreto, é de natureza indireta. Apre-
senta-se com essa característica porque o contribuinte real é o
consumidor da mercadoria objeto da operação (contribuinte de
fato) e a empresa (contribuinte de direito) repassa, no preço da
mercadoria, o imposto devido, recolhendo, após, aos cofres
públicos o imposto já pago pelo consumidor de seus produtos.
Não assume, pois, a carga tributária resultante dessa incidên-
cia. O fenômeno da substituição legal no cumprimento da obri-
gação, do contribuinte de fato pelo contribuinte de direito, em
conseqüência, ocorre na exigência do pagamento do ISS. A re-
petição do indébito e a compensação do tributo questionado
não podem ser deferidas sem a exigência do repasse. 7. �O ISS
é espécie tributária que pode funcionar como tributo direto ou
indireto. Hipótese dos autos que encerra espécie de tributo in-
direto, porque recolhido sobre as receitas oriundas de cada en-
comenda, sendo suportado pelo tomador do serviço. Como im-
posto indireto, tem aplicações, em princípio, o teor do art. 166
do CTN e o verbete 71 do STF, atualmente 546.� (REsp nº
426179/SP, DJ de 20/09/2004, Relª Minª Eliana Calmon) 8.
Ilegitimidade ativa ad causam configurada para repetir o indé-
bito. Precedentes desta Corte. (STJ - Resp. 657707 / RJ, Min.
José Delgado, 1ª Turma, j. em 28/06/2004)� Denota-se que para
ser deferida a restituição dos valores a empresa deveria ter com-
provado o recolhimento indevido do tributo de sua parte, ob-
servando a regra do art. 333, inc. I, do CPC. A prova exigida
pelo art. 166 CTN é indispensável para não configuração do
enriquecimento ilícito. Como tal fato não foi provado, presu-
me-se que a carga tributária foi repassada ao consumidor final,
possuindo este o direito de pleitear a repetição de valores. Des-
taco que apesar da empresa ter sido tributada pelo Município
de forma errada, não pode ser deferido o pedido de restituição
dos valores. Isso porque restaria configurado o enriquecimento
ilícito da empresa, visto que o valor do tributo foi repassado ao
consumidor final, sendo este que suportou o ônus tributário.
Não é outra a orientação doutrinária: �aquele que na verdade
não é o sujeito passivo da obrigação tributária, legalmente pre-
visto, quando efetua o pagamento a título de tributo, em verda-
de tributo não está pagando, já que a esse título na realidade
outra pessoa é que deveria ter realizado tal pagamento, e não
aquela que efetivamente o realizou. Por essa razão é que o
Código autoriza aquele que efetua pagamento não estritamente
previsto em lei a solicitar a sua repetição�2 Diante da impossi-
bilidade da repetição dos valores, prejudicada fica a análise da
prescrição em ações de repetição de valores, bem como da in-
cidência de juros compensatórios e moratórios sobre valores
indevidamente pagos. Pelas razões expostas, reformulo a sen-
tença em sede de reexame necessário reconhecendo como in-
devida a exação de ISSQN sobre a locação de bens móveis.
Ainda, nego seguimento ao recurso de apelação interposto por
Guia Veículos Ltda, com base no art. 557, caput, do CPC, e
dou provimento parcial ao recurso interposto pelo Município
de Curitiba, com base no art. 557, § 1º, do CPC, para indeferir
a restituição dos valores pagos a titulo de ISSQN. Int. Curitiba,
01 de setembro de 2006. Fernando César Zeni Juiz Substituto
em Segundo Grau

III Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 11ª Câmara Cível
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0324024-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/209936. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001093 Cobrança. Agravante: Sindicato dos
Estivadores e Trabalhadores Em Estiva de Minérios de São Fran-
cisco do Sul - Sc. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raudinez
Andrete. Agravado: Dfp Assessoria Econômica e Financeira
Ltda. Advogado: Jislaine Neuls Alves Prudente. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Des-
pacho: Descrição: Despachos do Vice-presidente.

I - Trata-se de recurso especial em agravo de instrumento. A
Câmara julgadora confirmou a decisão agravada, que entende-
ra não caracterizada a conexão entre a ação de cobrança e a
ação de execução de título extrajudicial. II - Nessas circunstân-
cias, o STJ tem se pronunciado assim: �In casu, vislumbro a
sobredita excepcionalidade. Trata-se de discussão competenci-
al, cujo deslinde pode influenciar todo o curso processual. Nesse
sentido, aliás, salientou o eminente Ministro BARROS MON-
TEIRO, por ocasião do julgamento do REsp 258.780/ES: �Se-
gundo a jurisprudência desta Corte, cabe interpretar-se a nor-
ma do art. 542, § 3º, do CPC, na redação da Lei nº 9.756/98,
com temperamentos. Em situações excepcionais, quando se
recomendar a pronta prestação jurisdicional, não se deve reter
o apelo especial. No caso em exame, que versa sobre matéria
competencial, com reflexos em outras causas, cabe a este Tri-
bunal decidir desde logo a controvérsia�. Por tais fundamentos,
dou provimento ao agravo de instrumento, determinando o ime-
diato processamento do recurso especial interposto e, por con-
seguinte, à Corte de origem que proceda ao necessário exame
de admissibilidade.� (Ag Nº 619.802-RJ; RELATOR MINIS-
TRO JORGE SCARTEZZINI; DJ 24.03.2006). III -Dê-se o
imediato processamento ao recurso especial interposto; IV -
Publique-se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. DES. MOA-
CIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0244465-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/133668. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 244465-3 Apelação Civel. Apelante: Le-
vino José Sperafico, Élio Sperafico, Methilde Therezinha Spe-
rafico, Dilceu João Sperafico, Iraci Josefina Sperafico, Dilso
Sperafico, Sônia Maria Sperafico. Advogado: Flávia Daniela
Esteves Stacechen, Santino Ruchinski, Estevão Ruchinski, Pris-
cila do Nascimento Sebastião. Rec.Adesivo: Banco do Brasil
S/a. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Jeanine
Heinzelmann Fortes Buss, Aurélio Ferreira Galvão, Carlos
Roberto Ferrarezi, Márcio Ribeiro Pires. Apelado: Os Mesmos.
Advogado: Priscila do Nascimento Sebastião. Embargante:
Levino José Sperafico, Élio Sperafico, Methilde Therezinha
Sperafico, Dilceu João Sperafico, Iraci Josefina Sperafico, Dilso
Sperafico, Sônia Maria Sperafico. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos etc. Tendo em vista, a celebração da transação entre
Levino José Sperafico e outros, de um lado, e Banco do Brasil
S/A., de outro, no processo de execução sob o n.º 433/99, em
trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Toledo, consoante no-
ticia a petição de fls., homologo o pedido de desistência dos
recursos de Embargos de Declaração acima identificados, ex-
tinguindo o procedimento recursal, nos moldes do art. 501 do
CPC e art. 140, inciso XVI, do Regimento Interno do TJ/PR.
Oportunamente, baixem-se os autos ao juízo de origem. Inti-
mem-se. Curitiba, 24 de novembro de 2.006. Fernando Anto-
nio Prazeres Juiz Convocado - Relator

0003 . Processo/Prot: 0244465-3/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/134046. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 244465-3 Apelação Civel. Apelante: Le-
vino José Sperafico, Élio Sperafico, Methilde Therezinha Spe-
rafico, Dilceu João Sperafico, Iraci Josefina Sperafico, Dilso
Sperafico, Sônia Maria Sperafico. Advogado: Flávia Daniela
Esteves Stacechen, Santino Ruchinski, Estevão Ruchinski, Pris-
cila do Nascimento Sebastião. Rec.Adesivo: Banco do Brasil
S/a. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Jeanine
Heinzelmann Fortes Buss, Aurélio Ferreira Galvão, Carlos
Roberto Ferrarezi, Márcio Ribeiro Pires. Apelado: Os Mesmos.
Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Embargante:
Banco do Brasil S/a. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos etc. Tendo em vista, a celebração da transação entre
Levino José Sperafico e outros, de um lado, e Banco do Brasil
S/A., de outro, no processo de execução sob o n.º 433/99, em
trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Toledo, consoante no-
ticia a petição de fls., homologo o pedido de desistência dos
recursos de Embargos de Declaração acima identificados, ex-
tinguindo o procedimento recursal, nos moldes do art. 501 do
CPC e art. 140, inciso XVI, do Regimento Interno do TJ/PR.
Oportunamente, baixem-se os autos ao juízo de origem. Inti-
mem-se. Curitiba, 24 de novembro de 2.006. Fernando Anto-
nio Prazeres Juiz Convocado - Relator

0004 . Processo/Prot: 0258015-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/40988. Comarca: Reserva. Ação Originária:
2000.00000122 Embargos a Execução. Apelante: Chogo Fuku-
da, Rosely Nishimira Fukuda. Advogado: Toramatu Tanaka,
Antonio Shizuo Tsuchiya. Apelado: Fertilizantes Mitsui S. A.
Indústria e Comércio. Advogado: Marcus Aurélio Liogi, Luiz
Pereira da Silva. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu
Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I) Trata-se de Apelação Cível interposta por CHOGO FUKU-
DA E ROSELY NISHIMURA FUKUDA contra sentença (fls.
177/181) proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Reserva nos autos de EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO nº 122/00, em que são embargantes os ora apelantes, que
julgou o feito extinto sem julgamento do mérito pelas seguintes
razões: a) a execução embargada seguirá em outra modalidade;
b) o Juízo não se encontra garantido. Inconformados, alegam
os Apelantes que a decisão não merece prevalecer pois, a soja
foi regularmente depositada para garantia do Juízo e os funda-
mentos que embasam os embargos permanecem em discussão.
Requer, assim, o prosseguimento dos embargos que foram ex-
tintos. O recurso foi recebido às fls.191. II) Às fls. 244, a ma-
gistrada singular noticia que as partes firmaram acordo, sendo
que o trâmite das ações foi suspenso até o dia previsto para o
adimplemento das obrigações dos apelantes. O ofício 140/2005
(fls. 268) informa que todas as prestações devidas pelos execu-
tados (apelantes) foram pagas e que a Ação de Execução foi
extinta conforme dispõe o art. 794, I do CPC. Em razão de o
acordo homologado ter sido cumprido, resta prejudicado o exa-
me da Apelação interposta, devendo ser extinto o procedimen-
to recursal. III) Após as diligências de praxe, proceda-se a bai-
xa os autos. Curitiba, 24 de novembro de 2006. GLADEMIR
VIDAL ANTUNES PANIZZI Relator

0005 . Processo/Prot: 0265799-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/91718. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 99.00068366 Execução de Título Extra-
judicial. Apelante: Vitório Karan. Advogado: Raphael Marcon-
des Karan. Apelado: Mário Rogiski. Advogado: Antonio de
Mattos Leao. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiza Conv.
Lenice Bodstein. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Tendo em vista a não localização da petição, consoante infor-

mação de folhas 73, intime-se o advogado para juntar cópia.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Lenice Bodstein. Relatora
Convocada.

0006 . Processo/Prot: 0290955-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/34041. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 98.00000926 Declaratória. Apelante:
Banco do Brasil S/a. Advogado: Victor Geraldo Jorge, Pedro
Roberto Neto. Apelado: Hallison Passos de Almeida,. Advoga-
do: Silvio Andre Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandol-
fi. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Del Prete Misurelli.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I) Trata-se de Apelação Cível interposta por BANCO DO BRA-
SIL S/A., contra sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, nos autos de Ação
Ordinária que versa sobre Contrato de Abertura de Crédito nº
926/98, proposta por HALLISON PASSOS DE ALMEIDA, que
julgou parcialmente procedente a ação para declarar: a) a ile-
galidade dos juros cobrados em patamar acima da Taxa Selic
acrescida do percentual de 20% (vinte por cento); b) afastar a
capitalização de juros, bem como a cumulação da comissão de
permanência com correção monetária, substituindo ambos os
índices pelo INPC, devendo o saldo final ser apurado em liqui-
dação de sentença (fls. 473). Inconformado, recorre o Banco,
sustentando: que a cobrança da comissão de permanência é
cabível, além de não ter sido demonstrada a sua cumulação
com a correção monetária; que deve ser mantido o índice TJLP
fixado contratualmente; que a taxa de juros utilizada não é abu-
siva (fls. 481/488). Apresentadas as contra-razões (fls. 492/511),
os autos vieram conclusos. II) O recurso não merece conheci-
mento, já que ausente a guia de recolhimento de custas, requi-
sito extrínseco de admissibilidade do recurso conforme dispõe
o art. 511 do CPC. Seguem julgados que perfilham o mesmo
entendimento: �AGRAVO INOMINADO - DECISÃO QUE
NEGA SEGUIMENTO À APELAÇÃO - NÃO COMPROVA-
ÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS RECURSAIS
JUNTAMENTE COM AS RAZÕES DO RECURSO - DESER-
ÇÃO - DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVIDO.
Não merece reparo a decisão singular do Relator que nega se-
guimento a apelação deserta por não ter sido comprovado o
preparo juntamente com as razões do recurso.� (TJ/PR, Agravo
366710-9/01, Acórdão 16692, 6ª Câmara Cível, Rel. Prestes
Mattar, julg. 03/10/2006, DJ 20/10/2006). �APELAÇÃO CÍ-
VEL. AUXÍLIO-ACIDENTE. INSS. AUSÊNCIA DE PREPA-
RO. SÚMULA 178 DO STJ. DESERÇÃO. 1. O preparo é um
dos pressupostos de admissibilidade do recurso. A apelação
protocolada sem o comprovante do preparo é, pois, deserta não
devendo ser conhecida. CPC, art. 511. (...) .RECURSO NÃO
CONHECIDO.� (Extinto Tribunal de Alçada do Estado do Pa-
raná, Apelação Cível 285603-9, Acórdão 242, 16ª Câmara Cí-
vel, Rel. Shiroshi Yendo, julg. 02/03/2005, DJ 08/04/2005).
Segundo o doutrinador José Carlos Barbosa Moreira: �A falta
de preparo, como a não interposição do recurso no prazo devi-
do, são causas puramente objetivas de inadmissibilidade e pres-
cindem de qualquer indagação sobre a vontade do omisso. (...)
Em se tratando de apelação, caso de início passe despercebida
a falta do preparo, haverá nova oportunidade para declarar de-
serto o recurso, após a resposta do apelado, independentemen-
te de ter este - como de ordinário fará - suscitado a questão.�
(Moreira, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de Pro-
cesso Civil, vol. V: arts 476 a 565. Rio de Janeiro: Forense,
2002, páginas. 391/392). Dessa forma, impõe-se o não conhe-
cimento da presente apelação, por ausência de preparo, nos ter-
mos do art. 511 do CPC. Curitiba, 24 de novembro de 2006.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI Relator

0007 . Processo/Prot: 0295362-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/51075. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2003.00000391 Embargos a Execução.
Apelante: Nelmar Cabines Ltda.. Advogado: Walter Poppi.
Apelado: Município de Maringá. Advogado: Carlos Alexandre
Lima de Souza, Alcides Caetano Vieira. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Des. Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Vicente Del Prete Misurelli.  Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.Baixe em diligên-
cia.

I) Trata-se de Apelação Cível manuseada por Nelmar Cabines
Ltda contra sentença proferida nos autos de Embargos à Exe-
cução Fiscal nº. 391/2003, pelo juízo da 5ª. Vara Cível da Co-
marca de Maringá. Ato contínuo, houve o manuseio de Embar-
gos de Declaração pelo Município de Maringá, com o encami-
nhamento dos autos para este Tribunal sem que fossem eles
analisados pelo julgador singular. II) Sendo assim, converto o
feito em diligência, baixando-se os autos ao Juízo de origem
para que examine os Embargos de Declaração encartado às fls.
103/105. III) Cumprida a providência mencionada, voltem con-
clusos. Curitiba, 24 de novembro de 2006. GLADEMIR VI-
DAL ANTUNES PANIZZI Relator

0008 . Processo/Prot: 0338170-4 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/54485. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000048
Alimentos. Impetrante: Martinho Carlos de Souza (advogado).
Paciente: M. G., J. F. M. L.. Aut.Coatora: J. D. V. F. C. A. T..
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de habeas Corpus Cível impetrado pelo
Dr. Martinho Carlos de Souza em prol de M. G., que teve de-
cretada contra si a prisão civil por débito alimentar pela douta
Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de
Almirante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, nos autos de execução de pensão alimentícia ajuizada
por E. C.. O Impetrante argumentou que o único pedido formu-

lado pela exeqüente foi o de recebimento da importância de R$
2.000,00 (dois mil reais) a título de pensão alimentícia, não
tendo havido pedido de pagamento de parcelas vincendas, fato
esse reconhecido pelo representante do Ministério Público em
primeira instância. Aduz ter sido pleiteado a decretação da nu-
lidade do procedimento executivo, com a imediata suspensão
da ordem prisional, pleito esse não apreciado pela julgadora
singular, apesar de decorridos mais de sessenta dias, tendo sido
expedido mandado de prisão contra o executado, o que ensejou
a interposição da presente medida. A liminar buscada pelo Im-
petrante restou indeferida pela decisão de fls. 159/161. Nas
informações prestadas às fls. 177, a julgadora singular noticiou
a efetivação de acordo entre a exeqüente e o executado nos
autos de execução de alimentos. Parecer da douta Procuradoria
Geral de Justiça (fls. 185/187), pela extinção do feito sem jul-
gamento do mérito. É o relatório. II - O presente habeas corpus
perdeu totalmente seu objeto, diante da informação da julgado-
ra singular dando conta da efetivação de acordo nos autos prin-
cipais, com a suspensão da ordem de prisão contra o ora paci-
ente, e a extinção da ação de execução de alimentos. Assim,
não se vislumbra qualquer ameaça à liberdade do ora impetran-
te, nos moldes a justificar a concessão do habeas corpus, o qual,
com a realização de acordo nos autos, perdeu seu objeto. III -
Portanto, restando prejudicada a impetração, nego seguimento
ao habeas corpus, o que faço com fundamento no artigo 557 do
Código de Processo Civil. IV - Intimem-se. V - Oportunamen-
te, arquive-se. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des. MÁ-
RIO RAU - Relator.

0009 . Processo/Prot: 0359559-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/94802. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2005.00000369 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Apelante: M. P. E. P.. Apelado:
H. G.. Interessado: C. A. G. S.. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ri-
bas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Apelação Cível contra a decisão do MM. Juiz de
Direito que, em Ação de Execução de Alimentos nº 369/2005,
que extinguiu a lide face o pagamento da quantia executada,
porém, não condenou o apelado em honorários advocatícios
em favor da Instituição do Ministério Público. Alega o Órgão
apelante, em apertada síntese, que a não condenação em hono-
rários advocatícios fere a Lei nº 12.241/1992, e que o Poder
Judiciário já possui vasta jurisprudências favorável ao paga-
mentos de honorários de sucumbência em favor ao Fundo Es-
pecial do Ministério Publico. O recurso foi não foi contra-arra-
zoado, conforme certidão de fls. 43 v. Os autos foram encami-
nhados à D. Procuradoria Geral de Justiça, que opinou pelo
provimento do feito (fls. 53/58). É o relatório. Trata-se de Ape-
lação Cível contra a decisão do MM. Juiz de Direito que não
arbitrou honorários advocatícios em favor do substituto pro-
cessual, o Ministério Público. Em relação à possibilidade da
fixação de honorários ao Fundo do Ministério Público, consta-
to, de imediato, que a questão é meramente de direito, cujo
entendimento já foi assentado por esta Corte. A respeito do tema
me manifestei neste sentido, em julgados similares: �APELA-
ÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE CUMULADA COM ALIMENTOS - EXAME PERICI-
AL NÃO REALIZADO - ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA ANTE AO NÃO COMPA-
RECIMENTO DO APELANTE A COLETA DO MATERIAL -
SENTENÇA SUCINTA, MAS DEVIDAMENTE FUNDA-
MENTADA - PROVA TESTEMUNHAL FAVORÁVEL À IN-
TERESSADA - TERMO INICIAL PARA A OBRIGAÇÃO DE
PRESTAR ALIMENTOS, A PARTIR DA CITAÇÃO - HONO-
RÁRIOS DEVIDOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO. Não tendo
o Apelante comparecido para a coleta do material, para a reali-
zação do exame de DNA, por motivos não justificados, não há,
em sede de recurso que alegar o cerceamento de defesa, vez
que o aludido exame não foi levado a efeito. A sentença, embo-
ra sucinta, está devidamente fundamentada, tendo o magistra-
do monocrático respondido todos os argumentos levantados
pelas partes. O termo inicial para se prestar alimentos é o da
data da citação, consoante entendimentos do Superior Tribunal
de Justiça. Agindo o Ministério Público como substituto pro-
cessual, em caso de procedência da ação, lhe são devidos ho-
norários, que se reverterão ao Fundo Especial do Ministério
Público.� (TJ-PR, 6ª CC, AC Nº 141.254-6, REL. DES. ERA-
CLÉS MESSSIAS, DJ- 01/12/2003) �APELAÇÃO CÍVEL -
FAMÍLIA - ALIMENTOS - PLEITEADA A REDUÇÃO DE
DOIS PARA UM SALÁRIO MÍNIMO - TESE RECHAÇADA,
VEZ QUE O APELANTE POSSUI BOM NÍVEL FINANCEI-
RO, AO CONTRÁRIO DA APELADA, QUE VIVE EM SITU-
AÇÃO FINANCEIRA CRÍTICA - TERMO INICIAL PARA A
OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS, A PARTIR DA
CITAÇÃO - HONORÁRIOS REDUZIDOS. Para que se altere
o valor arbitrado na decisão a quo, necessário é que o Apelante
prove, de forma irrefutável, que efetivamente houve mudança
na sua fortuna, sob pena de ser desprovido seu pedido. O termo
inicial para se prestar alimentos é o da data da citação, conso-
ante entendimentos do Superior Tribunal de Justiça. Agindo o
Ministério Público como substituto processual, em caso de pro-
cedência da ação, são-lhe devidos honorários, que se reverte-
rão ao Fundo Especial do Ministério Público. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.� (TJ-PR, 6ª CC, AC Nº 136.964-4,
REL. DES. ERACLÉS MESSIAS, DJ: 04/08/2003.) No mes-
mo sentido, esta E. Corte se posicionou: �AÇÃO DE INVES-
TIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMEN-
TOS - INSURGÊNCIA CONTRA A NÃO FIXAÇÃO DE HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MINISTÉRIO PÚBLICO QUE
ATUA COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL - POSSIBILI-
DADE - VERBA QUE DEVERÁ SER REVERTIDA EM BE-
NEFÍCIO DE UM FUNDO ESPECIAL - INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 118, INC. II, �a�, DA CONSTITUIÇÃO ESTADU-
AL, E 3º, INC. XV DA LEI ESTADUAL Nº 12.241/98 - PEDI-
DO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO APRE-
CIADO PELO JUÍZO A QUO - CONCESSÃO NESTA INS-
TÂNCIA - APELAÇÃO PROVIDA. A vedação presente no ar-
tigo 128, § 5º, II, �a� da Constituição da República, de receber,
a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percenta-
gens ou custas processuais, diz respeito aos membros do Mi-
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nistério Público e não à instituição.� (TJPR, 7ª CC, AC Nº
181.753-6, REL. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, DJ 10/
03/2006) (Destaquei.) �INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
ALIMENTOS. PROCEDÊNCIA. IMPUGNAÇÃO: VERBA
HONORÁRIA DEVIDA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. DECI-
SÃO REFORMADA, EM PARTE. É devida a condenação da
parte vencida ao pagamento dos honorários advocatícios, des-
tinados ao Fundo Especial do Ministério Público, em ação de
investigação de paternidade, na qual o órgão ministerial atuou
como substituto processual (Lei Estadual nº 12.421/98 e CE).�
(TJPR, 7ª CC, AC Nº 166.666-2, REL. ACCÁCIO CAMBI,
DJ, 13/01/2006) (Destaquei.) Portanto, é devida a condenação
do apelado em honorários, visto que o Ministério Público atua
na Execução de Alimentos em questão como substituto proces-
sual, para defender o interesse de menor, cuja representante
não possui condições econômicas para contratar advogados. A
função aqui exercida pelo Parquet é equivalente àquela da De-
fensoria Pública e é legítima em razão de inexistir defensor
público que atue na Comarca. Esclareço, ainda, que a vedação
constitucional do art. 128, §5º, II, �a�, da Constituição Federal
de 1988 refere-se expressamente a membro do Ministério Pú-
blico. De fato, não cabe ao Promotor de Justiça receber, pesso-
almente, qualquer benefício pecuniário em razão de processo;
porém, não é esta a previsão da Lei Estadual em questão. Con-
forme a Lei 12.241/98 e o art. 119 (118), II, �a�, da Constitui-
ção Estadual, os honorários são revertidos em favor do Fundo
Especial do Ministério Público. �Ex positis�, com fundamento
no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, monocratica-
mente, dou provimento à apelação, para conceder ao Ministé-
rio Público do Paraná, como substituto processual, o direito de
receber os honorários advocatícios de sucumbência ao fundo
especial na forma do art. 118, II, �a� da Constituição do Estado
do Paraná e da Lei Estadual nº 12.241/92, nos termos do voto.
Curitiba, 23 de novembro de 2006. Des. ERACLÉS MESSIAS
Relator

0010 . Processo/Prot: 0363210-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/112618. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000345 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Apelante: M. P. E. P.. Apelado:
R. G. A.. Advogado: Juarez dos Santos Junior. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Apelação Cível contra a decisão do MM. Juiz de
Direito que, em Ação de Execução de Alimentos nº 345/03,
extinguiu o feito, em razão do pagamento da quantia, e deixou
de fixar os honorários advocatícios em favor do substituto pro-
cessual, Ministério Público, por entender que só podem ser fi-
xados a Advogados. Alega o apelante, em apertada síntese, que,
na qualidade de substituto processual, ingressou com a Ação
de Execução de Alimentos para, em nome próprio, defender
direito indisponível das infantes, L. C. A. e L. R. A., de recebe-
rem pensão alimentícia. Aduz que a condenação em honorários
em favor do Fundo Especial do Ministério Público tem previ-
são na Lei nº 12.241/98 e no art. 118, II, �a�, da Constituição
Estadual. Requer que sejam fixados honorários advocatícios
em favor do Fundo Especial do Ministério Público. O recurso
foi contra-arrazoado (fls. 68/71). Os autos foram encaminha-
dos à D. Procuradoria Geral de Justiça, que opinou pelo provi-
mento do feito (fls. 82/86). É o relatório. Trata-se de Apelação
Cível contra a decisão do MM. Juiz de Direito que, em Ação de
Execução de Alimentos nº 345/03, extinguiu o feito, em razão
do pagamento da quantia, e deixou de fixar os honorários ad-
vocatícios em favor do substituto processual, Ministério Públi-
co, por entender que só podem ser fixados a Advogados. Cons-
tato, de imediato, que a questão ora deduzida é meramente de
direito, cujo entendimento já foi assentado por esta Corte. A
respeito do tema me manifestei neste sentido, em julgados si-
milares: �APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO
DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS - EXA-
ME PERICIAL NÃO REALIZADO - ALEGAÇÃO DE CER-
CEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA ANTE AO
NÃO COMPARECIMENTO DO APELANTE A COLETA DO
MATERIAL - SENTENÇA SUCINTA, MAS DEVIDAMEN-
TE FUNDAMENTADA - PROVA TESTEMUNHAL FAVORÁ-
VEL À INTERESSADA - TERMO INICIAL PARA A OBRI-
GAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS, A PARTIR DA CITA-
ÇÃO - HONORÁRIOS DEVIDOS AO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO. Não tendo o Apelante comparecido para a coleta do mate-
rial, para a realização do exame de DNA, por motivos não jus-
tificados, não há, em sede de recurso que alegar o cerceamento
de defesa, vez que o aludido exame não foi levado a efeito. A
sentença, embora sucinta, está devidamente fundamentada, ten-
do o magistrado monocrático respondido todos os argumentos
levantados pelas partes. O termo inicial para se prestar alimen-
tos é o da data da citação, consoante entendimentos do Superi-
or Tribunal de Justiça. Agindo o Ministério Público como subs-
tituto processual, em caso de procedência da ação, lhe são de-
vidos honorários, que se reverterão ao Fundo Especial do Mi-
nistério Público.� ( TJ-PR, 6ª CC, AC Nº 141.254-6, REL. DES.
ERACLÉS MESSSIAS, DJ- 01/12/2003) �APELAÇÃO CÍVEL
- FAMÍLIA - ALIMENTOS - PLEITEADA A REDUÇÃO DE
DOIS PARA UM SALÁRIO MÍNIMO - TESE RECHAÇADA,
VEZ QUE O APELANTE POSSUI BOM NÍVEL FINANCEI-
RO, AO CONTRÁRIO DA APELADA, QUE VIVE EM SITU-
AÇÃO FINANCEIRA CRÍTICA - TERMO INICIAL PARA A
OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS, A PARTIR DA
CITAÇÃO - HONORÁRIOS REDUZIDOS. Para que se altere
o valor arbitrado na decisão a quo, necessário é que o Apelante
prove, de forma irrefutável, que efetivamente houve mudança
na sua fortuna, sob pena de ser desprovido seu pedido. O termo
inicial para se prestar alimentos é o da data da citação, conso-
ante entendimentos do Superior Tribunal de Justiça. Agindo o
Ministério Público como substituto processual, em caso de pro-
cedência da ação, são-lhe devidos honorários, que se reverte-
rão ao Fundo Especial do Ministério Público. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.� (TJ-PR, 6ª CC, AC Nº 136.964-4,
REL. DES. ERACLÉS MESSIAS, DJ: 04/08/2003.) No mes-
mo sentido, esta E. Corte se posicionou: �AÇÃO DE INVES-
TIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMEN-
TOS - INSURGÊNCIA CONTRA A NÃO FIXAÇÃO DE HO-

NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MINISTÉRIO PÚBLICO QUE
ATUA COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL - POSSIBILI-
DADE - VERBA QUE DEVERÁ SER REVERTIDA EM BE-
NEFÍCIO DE UM FUNDO ESPECIAL - INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 118, INC. II, �a�, DA CONSTITUIÇÃO ESTADU-
AL, E 3º, INC. XV DA LEI ESTADUAL Nº 12.241/98 - PEDI-
DO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO APRE-
CIADO PELO JUÍZO A QUO - CONCESSÃO NESTA INS-
TÂNCIA - APELAÇÃO PROVIDA. A vedação presente no ar-
tigo 128, § 5º, II, �a� da Constituição da República, de receber,
a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percenta-
gens ou custas processuais, diz respeito aos membros do Mi-
nistério Público e não à instituição.� (TJPR, 7ª CC, AC Nº
181.753-6, REL. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, DJ 10/
03/2006) (Destaquei.) �INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
ALIMENTOS. PROCEDÊNCIA. IMPUGNAÇÃO: VERBA
HONORÁRIA DEVIDA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. DECI-
SÃO REFORMADA, EM PARTE. É devida a condenação da
parte vencida ao pagamento dos honorários advocatícios, des-
tinados ao Fundo Especial do Ministério Público, em ação de
investigação de paternidade, na qual o órgão ministerial atuou
como substituto processual (Lei Estadual nº 12.421/98 e CE).�
(TJPR, 7ª CC, AC Nº 166.666-2, REL. ACCÁCIO CAMBI,
DJ, 13/01/2006) (Destaquei.) Portanto, é devida a condenação
do apelado em honorários, visto que o Ministério Público atua
na Execução de Alimentos em questão como substituto proces-
sual, para defender o interesse de menor, cujos representantes
não possuem condições econômicas para contratar advogados.
A função aqui exercida pelo Parquet é equivalente àquela da
Defensoria Pública e é legítima em razão de inexistir defensor
público que atue na Comarca. Esclareço, ainda, que a vedação
constitucional do art. 128, §5º, II, �a�, da Constituição Federal
de 1988 refere-se expressamente a membro do Ministério Pú-
blico. De fato, não cabe ao Promotor de Justiça receber, pesso-
almente, qualquer benefício pecuniário em razão de processo;
porém, não é esta a previsão da Lei Estadual em questão. Con-
forme a Lei 12.241/98 e o art. 119 (118), II, �a�, da Constitui-
ção Estadual, os honorários são revertidos em favor do Fundo
Especial do Ministério Público. Verifica-se que a decisão ape-
lada encontra-se em manifesto confronto com jurisprudência
dominante neste Egrégio Tribunal, razão pela qual, com funda-
mento no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, mono-
craticamente, dou provimento ao recurso. Portanto, com fun-
damento na Lei Estadual nº 12.241/98, fixo honorários advo-
catícios de 10% sobre o valor da execução. Curitiba, 28 de
novembro de 2006. Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

0011 . Processo/Prot: 0364039-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/210268. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 364039-1 Agravo de Instrumento. Agravante:
A. F. C. S.. Advogado: Mariza Helena Teixeira, Maria de Lour-
des Gouvea. Agravado: M. A. S.. Advogado: Carlos Hugo Ma-
ravalhas. Embargante: M. A. S.. Advogado: Carlos Hugo Ma-
ravalhas. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de embargos de declaração opostos por
M. A. DOS S., em face da decisão deste Relator que proveu o
recurso de agravo de instrumento interposto por A. F. DA C.S.,
contra a decisão da Drª. Juíza de Direito da 2ª Vara de Família
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba que, na ação de execução de alimentos ajuizada em desfa-
vor do ora Embargante, indeferiu pedido do exeqüente de que a
penhora recaia sobre o imóvel por este indicado. Em suas ra-
zões de embargos declaratórios (fls. 127/128), o Embargante
alega haver omissão na decisão embargada consistente na não
apreciação do tema relativo ao fato de que consta de documen-
to juntado pelo próprio Agravante (escritura pública de decla-
ração e convenção de união estável que fazem M.A. do S.e
S.M. P.), de fls. 45/46 dos autos, que o regime de comunhão
adotado pelos contratantes é o de separação total de bens, mo-
tivo pelo qual não pode a penhora recair sobre parte do bem
imóvel de propriedade exclusiva de sua companheira, a qual
não integra a relação processual, havendo incomunicabilidade
dos bens a ela pertencente. Afirma não haver prova de que re-
ferido contrato tenha sido declarado nulo, prevalecendo por-
tanto, o regime de bens nele adotado, consoante dispõe os arti-
gos 1.687 e 1.688 do Código Civil Brasileiro. Pleiteia o acolhi-
mento dos embargos declaratórios para o fim de ser reconside-
rada a decisão embargada, determinando-se a exclusão da pe-
nhora sobre 50% do imóvel que pertence exclusivamente à sua
companheira, em face da incomunicabilidade dos bens adqui-
ridos unicamente por ela, e por força do pacto e convenção
realizados na escritura pública referida, na qual se convencio-
nou o regime de separação total de bens entre os contratantes.
II - Assiste razão ao Embargante quanto aponta a ocorrência da
prefalada omissão no aresto embargado. Assim, impõe-se o
conhecimento dos embargos declaratórios para o fito de sanar
a omissão, com exame do tema não apreciado na decisão em-
bargada. Certo é que a Escritura Pública de Declaração e Con-
venção de União Estável realizada entre o ora Embargante e
sua atual companheira, prevê que o regime de bens adotado
entre os contratantes é o de separação total de bens, o que, em
princípio, demonstraria o acerto da julgadora singular que in-
deferiu a pretensão do exeqüente de que a penhora recaia sobre
metade do bem imóvel por ele indicado, e que se encontra re-
gistrado em nome exclusivo de S.M. F.. Entretanto, conforme
se denota dos autos, a união estável havida entre o executado e
sua atual companheira, remonta ao ano de 1989, conforme de-
clarado na própria escritura pública. Outro fato que denota que
a referida união estável teve início muito antes da aquisição do
imóvel versado nos autos, e as datas de nascimento dos dois
filhos do executado com sua atual companheira S., pois L. A.
nasceu em 29/10/1992 e G. L. veio ao mundo em 07/06/1995
(fls. 47 e 48-TJ). O imóvel sobre o qual o alimentado pretende
fazer incidir a penhora em 50% do mesmo, foi adquirido em
data de 23 de dezembro de 1999 (fls. 20/21-TJ), ou seja, cerca
de dez anos após o início da convivência comum entre o execu-
tado e S.. Certo é que o bem se encontra registrado somente em
nome de S. M.F.. Por outro lado, a execução da pensão alimen-

tícia foi deflagrada no dia 05/07/2002, enquanto a prefalada
escritura pública, na qual se convencionou o regime de bens
entre o executado e S., foi lavrada no dia 21/07/2003. Assim,
tem-se nos autos que: a) M.A. dos S. e S. M.F. passaram a
conviver em união estável em meados do mês de janeiro de
1989; b) O imóvel foi adquirido em data de 23 de dezembro de
1999; c) A execução de pensão alimentícia foi ajuizada no dia
05 de julho de 2002; d) A escritura pública que convencionou o
regime de comunhão de bens entre o executado e S. foi lavrada
no dia 21 de julho de 2003. Assim sendo, não há como não se
possa presumir que o imóvel, adquirido dez anos após o início
da convivência comum entre M. A. e S., tenha sido obtido com
esforço exclusivo da companheira do executado, bem como,
que a escritura pública que determinou o regime de bens entre
ambos, como sendo o de separação total de bens, lavrada um
ano após o ajuizamento da execução de alimentos, não tenha
intuito de burlar a execução, consoante bem asseverado pelo
douto Procurador de Justiça em seu parecer de fls. 102/106,
sendo questionável a alegação de que referido bem não faça
parte do patrimônio do alimentante. Ademais disso, evidencia-
se dos autos que esse é o único bem passível de garantir a exe-
cução dos alimentos, cabendo à companheira do executado
comprovar, pela via apropriada e no momento oportuno, que o
bem sobre o qual recaiu a constrição é de sua exclusiva propri-
edade e não integra o patrimônio do executado. III - Nesse en-
tendimento, conheço dos embargos de declaração e lhe nego
provimento, devendo esta decisão fazer parte integrante da de-
cisão de fls. 112/118, que resta mantida em sua integralidade.
IV - Intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Des. MÁ-
RIO RAU - Relator.

0012 . Processo/Prot: 0369728-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/155602. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000232 Alimentos. Apelante:
V. S.. Advogado: Tarcizio Furlan. Apelado: L. P. A. S.
(assistido(a)). Advogado: Simone Costa Meister. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

1)Baixem os autos em diligência para que certifique a vara de
origem a data da publicação da decisão de fls. n.º 54/58.2)Após,
voltem conclusos.Em 28.11.06.Em tempo: certifique-se tam-
bém a data que o apelante teve ciência da sentença.Em 28.11.06.

0013 . Processo/Prot: 0375657-6 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2006/182282. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 310605-4 Agravo de Instrumento. Impetrante: R. L. J..
Advogado: Celso da Silva Labres. Impetrado: D. V. P. T. J. E.
P.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos. 1) Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impe-
trado pelo Ilustre Advogado C. S. L., em que faz alusão a diver-
sos feitos e atos em processos que tramitam perante o Foro de
São José dos Pinhais, e, em face de determinação de emenda da
inicial para precisar do ato atacado, o impetrante, pela petição
de fls. 66, item 3, esclarece que a impetração volta-se contra a
decisão proferida no Agravo de Instrumento cuja cópia acostou
com a inicial às fls. 14 dos autos. Em longa argumentação, pa-
rece sustentar que foi equivocado o entendimento posto naque-
le julgado, é dizer, no Agravo de Instrumento nº 310605-4 (fls.
14 dos autos). É a síntese ora suficiente. 2) A decisão apontada
pelo impetrante, como supostamente lhe causadora de gravame
(AI nº 310605-4, de fls. 14 destes autos), é datada de 06.09.2005,
e foi publicada no DJ.PR, de 05.10.2005 (fls. 14 dos autos).
Pois bem. Como é consabido, o prazo para impetração de Man-
dado de Segurança (quando cabível) é de 120 (cento e vinte)
dias contados da ciência do ato atacado. É o que está escrito no
Art. 18, da Lei que o instituiu (lei nº 1.533/51). Verbis: �Art. 18
- O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á
decorridos cento e vinte dias contados da ciência, pelo interes-
sado, do ato impugnado.� Ora, no caso em exame, a toda evi-
dência, entre a publicação do ato (em 05.10.2005) e a presente
impetração em data de 18.09.2006 (fls. 09 destes autos), decor-
reu mais de onze meses, e, portanto, quando já de há muito
tempo operado o prazo, que é decadencial. �O prazo para im-
petração de segurança é extintivo e peremptório; não se sus-
pende nem se interrompe pelo fato de ser incapaz o
interessado.�(RT 107/59). E como anotam THEOTÔNIO NE-
GRÂO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, in Cód. de Proc. Civ.
e legisl. Proc. em vigor, Saraiva, 37ª Edição, pág. 1842, nota
16 a. ao encimado dispositivo da lei mandamental: �O prazo
para impetrar mandado de segurança é de decadência e, como
tal, não se suspende nem se prorroga: rt 499/155, RP 22/242.
Assim, �se o termo final ocorreu em dia feriado, não se adia o
vencimento do prazo decadencial para a impetração de
segurança�(STJ-1ª Turma, RMS 13.062-MG, rel. Min. Milton
Luiz Pereira, j. 11.6.02, negaram provimento, v. u., DJU 23.9.02,
p. 225).� 3) Nesses fundamentos, hei por bem indeferir limi-
narmente a presente inicial, porquanto operada a decadência
para a impetração do mandamus, nos termos do art. 18 da Lei
1.533/51. 4) Encaminhe-se cópia da inicial desta impetração
(fls. 02/09 e sua emenda de fls. 66/68) ao Douto Juízo de São
José dos Pinhais, Vara da Infância, Juventude, Família e Ane-
xos, com cópia desta decisão, para conhecimento. 5) Intimem-
se. 6) Arquive-se. Curitiba, 28 de Novembro de 2006. DES.
CUNHA RIBAS, relator.

0014 . Processo/Prot: 0375981-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/179955. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00003279 Dissolução de Sociedade.
Agravante: N. C.. Advogado: Saulo de Tarso Araújo Carneiro.
Agravado: L. M.. Advogado: Edson Centanini, Edson Centani-
ni Filho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-

rio Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
N. C., em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara de
Família do foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, que deixou de receber o recurso de apelação por
ela interposto, por considerar intempestiva a interposição re-
cursal. A Agravante alega que foi requerida a contagem em dobro
do prazo, nos termos do artigo 5º, § 5º da Lei Federal nº. 1.060/
50, por estar sendo representada pelo Escritório Modelo da
Universidade Federal do Paraná, que é equiparado às Defenso-
rias Públicas que se destinam à prestação de serviços, atendi-
mento e orientação jurídica das comunidades carentes de Curi-
tiba e Região Metropolitana. Afirma que a jurisprudência cita-
da pelo julgador singular não se amolda ao caso sob exame,
porquanto se refere a Escritórios Modelos vinculados à insti-
tuições particulares, o que não ocorre na hipótese sob exame,
na qual o Escritório Modelo que a representa é vinculado à
Universidade Federal do Paraná. Transcreve jurisprudências em
prol de sua tese, e sustenta ter direito ao prazo em dobro para
interpor o recurso de apelação cujo recebimento foi negado pelo
julgador singular, de vez que seu procurador exerce funções
típicas de defensor público por estar vinculado à entidade esta-
tal pela qual é mantida, enquadrando-se na situação descrita no
artigo 5º, § 5º da Lei nº. 1.060/50. Pleiteia o provimento do
agravo de instrumento para o fito de ser reformada a decisão
agravada, determinando-se o recebimento e o normal prosse-
guimento do recurso de apelação por ela interposto. Regular-
mente intimado, o Agravado deixou de ofertar resposta. Pare-
cer da douta Procuradoria Geral e Justiça (fls. 48/53), pelo pro-
vimento do recurso. É o relatório. II - O recurso comporta pro-
vimento, pois não se houve com o costumeiro acerto o nobre
julgador singular ao deixar de reconhecer que, por estar repre-
sentada por Advogado integrante de Escritório Modelo de Uni-
versidade, a Apelante não goza da prerrogativa do prazo em
dobro, e deixar de receber o recurso de apelação interposto
pela ora Agravante. Conforme se denota dos autos, a Agravante
está representada nos autos nº. 3.279/2004, em trâmite na 1ª
Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, pelo Dr. Saulo de Tarso A. Carneiro, inte-
grante do quadro do Escritório Modelo de Assistência Judiciá-
ria Prof. José Rodrigues Vieira Neto, vinculado à Universidade
Federal do Paraná sendo portanto, equiparável ao defensor pú-
blico. Conforme disposto no citado art. 5º, § 5º, da Lei 1.060/
50, com a redação resultante da Lei Federal 7.871/89: �Nos
Estados onde a Assistência Judiciária seja organizada e por eles
mantida, o Defensor Público, ou quem exerça cargo equivalen-
te, será intimado pessoalmente, de todos os atos do processo,
em ambas as instâncias, contando-se-lhes em dobro todos os
prazos.� O Superior Tribunal de Justiça ao analisar caso simi-
lar a este, proveniente do Estado de São Paulo, deferiu a conta-
gem dobrada dos prazos, nos seguintes termos: �Assistência
Judiciária. Prazos dobrados. Aos Advogados do Centro Acadê-
mico XI de Agosto, da Faculdade de Direito da USP, entidade
conveniada com o Estado de São Paulo �visando à prestação de
assistência judiciária gratuita�, enquanto prestantes da referida
assistência às pessoas carentes, contam-se em dobro todos os
prazos. Recurso especial a que se deu provimento. Unânime�
(in RSTJ 54/174) Assim, aderindo às colocações de Antônio
Carlos de Araújo Cintra, no sentido de que: �as prerrogativas
questionadas, ..., não foram estabelecidas pela lei em benefício
do Defensor Público, mas, imediatamente, de quem necessita
dos serviços de assistência judiciária por ele prestados, e, me-
diatamente, no interesse público da boa distribuição da justiça,
tendo em vista o enorme volume de trabalho que sobrecarrega
os serviços de Assistência Judiciária e o conseqüente e inevitá-
vel caráter burocrático das instituições deles encarregadas...�
(in RT 758/65-67), temos como inquestionável a extensão dos
privilégios de que trata o § 5º, do art. 5º, da Lei 1.060/50, ao
procurador da recorrente, pois está suprindo a função do Esta-
do de prestar assistência judiciária constitucionalmente asse-
gurada, cumprindo encargo equivalente aos integrantes da De-
fensoria Pública, através de escritório criado pela Universida-
de Federal do Paraná com este fim específico, sendo que o con-
trário implicaria em odiosa dispensa de tratamento desigual a
iguais. Nesse sentido já decidiu esta Corte: �PROCESSUAL
CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - CONTAGEM DOS
PRAZOS PROCESSUAIS EM DOBRO - APLICAÇÃO DO
ART. 5º, § 5º, DA LEI 1060/50 - ADVOGADO VINCULADO
A ESCRITÓRIO MODELO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
- ATIVIDADE QUE MERECE TRATAMENTO ISONÔMICO
AO DEFENSOR PÚBLICO - PRAZO RECURSAL DOBRA-
DO - EMBARGOS TEMPESTIVOS - APELO CONHECIDO
E PROVIDO. Embora não haja notícia que o escritório ao qual
está vinculado o patrono da apelante tenha firmado convênio
com o Estado do Paraná ou a Defensoria Pública, é assente que
ele se destina ao atendimento dos menos favorecidos economi-
camente, prestando a chamada �Assistência Judiciária�, donde
inquestionável a extensão dos privilégios de que trata o § 5º, do
art. 5º, da Lei 1060/50, pois está suprindo a função do Estado
de prestar assistência judiciária constitucionalmente assegura-
da, cumprindo encargo equivalente aos integrantes da Defen-
soria Pública através de escritório criado pela Universidade
Federal do Paraná com este fim específico, sendo que o contrá-
rio implicaria em odiosa dispensa de tratamento desigual a
iguais.� (Ap. Cível nº. 280.385-6, de Curitiba, TJPR, 15ª Câm.
Cível, Rel. Des. Anny Mary Kuss. J. 22/05/2005). �DIREITO
DE FAMÍLIA CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO DE DIVÓR-
CIO PEDIDO NA INICIAL DE RETORNO DA MULHER AO
NOME DE SOLTEIRA SENTENÇA CITRA PETITA NULI-
DADE MANUTENÇÃO DO NOME DE CASADA POR EQUÍ-
VOCO NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NÃO RECEBIMENTO POR INTEMPESTI-
VIDADE NÃO EXTENSÃO DOS BENEFÍCIOS DO ART.5º,
§ 5º DA LEI 1060/50 AO RECORRENTE, PATROCINADO
POR ESCRITÓRIO MODELO CARGO EQUIVALENTE AO
DE DEFENSOR PÚBLICO IGUALDADE SUBSTANCIAL
DIREITO À PRAZO EM DOBRO E INTIMAÇÃO PESSO-
AL.� (Agr. Inst. nº 128.049-7, TAPR, 6ª Câm.Civ., Rel. Juiz
Paulo Roberto Hapner, j..13/11/2002). �AGRAVO DE INSTRU-
MENTO ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA ESCRITÓRIO MODE-
LO VINCULADO Á UNIVERSIDADE PRAZO EM DOBRO
INDEFERIMENTO - DECISÃO REFORMADA - AGRAVO
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PROVIDO. A interpretação adequada do art. 5º, § 5º, da lei
1.060/50, e dos princípios constitucionais quanto ao tema, é a
de que o patrocínio das causas jurídicas dos necessitados, leva-
da a efeito pelos acadêmicos vinculados à Universidade Fede-
ral, é equivalente ao prestado pelos servidores da Defensoria
Pública.� (Agr. Inst. nº. 158.885-2, do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, TJPR, 2ª Câm. Cível,
Rel. Des. Hirosê Zeni, j. 27/10/2004). III - Portanto, por estar a
decisão agrava em confronto com as decisões dos Tribunais
pátrios, provejo o agravo de instrumento para o fito de ser re-
formada a decisão monocrática que deixou de considerar a con-
tagem do prazo em dobro, para a ora Agravante, que é repre-
sentada por advogado integrante do quadro do Escritório Mo-
delo da Universidade Federal do Paraná, para que seja conce-
dido à ora Agravante o prazo em dobro para interpor o recurso
de apelação, deixado de ser recebido pelo julgador singular,
devendo ser recebido o referido recurso, se interposto dentro
do prazo de trinta dias após a publicação da sentença recorrida.
IV - Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des. MÁ-
RIO RAU - Relator.

0015 . Processo/Prot: 0382265-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/224377. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 382265-9 Agravo de Instrumento. Agravante:
L. M. J.. Advogado: Renato Serpa Silverio. Agravado: L. C. M.
Representado(a). Advogado: Luiz Cesar Toppel Kempinski.
Embargante: L. M. J.. Advogado: Renato Serpa Silverio. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos. 1. Trata-se de embargos de
declaração opostos em face de decisão monocrática deste Re-
lator, que, com fulcro no art. 557, caput, Código de Processo
Civil, negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento
então manejado pelo ora agravante. Alega, em síntese, que: a)
houve omissão junto à decisão monocrática, relativa à ausência
de manifestação acerca da alegação de que o título executado
refere-se unicamente aos ganhos líquidos do agravante, e não
aos lucros anuais ocorridos nas empresas em que o recorrente é
sócio; b) o credor pleiteia valor superior ao determinado no
título executivo; c) a manutenção da decisão agravada implica-
ria em violação à coisa julgada; d) o Tribunal deve se pronun-
ciar sobre a violação do art. 5º, XXXVI, da CF, do art. 468 e
473, ambos do CPC; Pugna, ao final, pelo acolhimento dos pre-
sentes embargos e a atribuição de efeito infringente. É o relató-
rio. 2. Em que pesem os argumentos deduzidos pelo embargan-
te, os presentes embargos de declaração não comportam o al-
mejado acolhimento. O exame dos autos demonstra que a em-
bargante, na verdade, está a pretender, com a interposição dos
embargos, o reexame da causa, manifestando seu inconformis-
mo quanto à negativa de seguimento do Agravo de Instrumento
n.º 382.265-9. Alega que a decisão foi omissa, uma vez que
deixou de levar em consideração o argumento de que o título
executado prevê apenas o pagamento dos rendimentos líquidos
pro labore do embargante. Contudo, do exame dos autos, ob-
serva-se que inexiste qualquer irregularidade a ser sanada. Isto
porque a decisão embargada assim consignou: �Portanto, ine-
xiste excesso de execução flagrante a autorizar a sua verifica-
ção de plano. Desta feita, conclui-se que, no caso concreto,
eventuais irregularidades inerentes ao título executivo somente
podem vir a ser verificadas através de análise probatória, o que
é, como dito, vedado no instituto da exceção de pré-executivi-
dade, cabendo ao recorrente promover aludida discussão medi-
ante oposição de embargos do devedor.� (fls. 85-TJPR). Em
conseqüência, denota-se inexistir irregularidade apta a ensejar
a pretendida correção, eis que a questão posta em debate restou
suficientemente apreciada no bojo da decisão hostilizada, ine-
xistindo qualquer omissão a ser suprida. Portanto, ao indicar
defeitos na decisão embargada, almeja o embargante a preten-
são de reforma do mérito, o que não é possível através da via
recursal eleita, salvo em situações excepcionais, que não é o
caso dos autos, em que a doutrina e a jurisprudência admitem o
uso de embargos de declaração para esse fim, quando manifes-
to o erro de julgamento ou em face da existência de erro mate-
rial, desde que não haja no sistema legal outro recurso para a
pretendida correção. E, nesse aspecto, é de se ressaltar que so-
mente são cabíveis embargos de declaração, quando houver
realmente contradição, omissão ou obscuridade no julgado, o
que não ocorre na hipótese em tela. Eventual divergência de
ponto de vista, entre o julgador e a parte, absolutamente não
enseja declaração. O órgão jurisdicional existe para o fim de
apreciar os pleitos dos jurisdicionados, podendo e devendo,
contudo, ofertar-lhes solução diversa daquela postulada, aten-
didas as peculiaridades e conseqüências jurídicas emergentes
de cada caso. Sérgio Bermudes, ao apreciar a matéria, assim
preleciona: �Não se pode pedir correção, alteração ou mudan-
ça alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julga-
mento, e só sim e unicamente esclarecimentos em torno do que
foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem
que na declaração haja uniformidade de decisões e não inova-
ção, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corri-
gir ou estabelecer disposição nova�.1 O colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, já firmou entendimento nesse sentido: �É IN-
CABÍVEL, NOS DECLARATÓRIOS, REVER A DECISÃO
ANTERIOR, REEXAMINANDO PONTO SOBRE O QUAL
JÁ HOUVE PRONUNCIAMENTO, COM INVERSÃO, EM
CONSEQÜÊNCIA, DO RESULTADO FINAL. NESTE CASO,
HÁ ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DO JULGADO, O QUE
FOGE AO DISPOSTO NO ART. 535 E INCISOS DO CPC.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E ASSIM
PROVIDO.� (RSTJ 30/412). �É ENTENDIMENTO ASSEN-
TE DE NOSSA JURISPRUDÊNCIA QUE O ÓRGÃO JUDI-
CIAL, PARA EXPRESSAR A SUA CONVICÇÃO, NÃO PRE-
CISA ADUZIR COMENTÁRIOS SOBRE TODOS OS ARGU-
MENTOS LEVANTADOS PELAS PARTES. SUA FUNDA-
MENTAÇÃO PODE SER SUCINTA, PRONUNCIANDO-SE
ACERCA DO MOTIVO QUE, POR SI SÓ, ACHOU SUFICI-
ENTE PARA A COMPOSIÇÃO DO LITÍGIO.� (STJ - 1ª Tur-
ma, AI 169.073-SP-AgRg, rel. Min. JOSÉ DELGADO, j.
04.06.1998, DJU 17.08.1998, p. 44). Desta feita, inocorrendo

omissão, contradição ou obscuridade, tem-se que a rejeição dos
embargos é medida de rigor, ainda que para o fim de prequesti-
onamento, em vista da obrigatoriedade de serem observados os
lindes do art. 535 caput e incisos, do Código de Processo Civil.
Nesse sentido: �Mesmo nos embargos de declaração com o fim
de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados
no art. 535 do CPC(obscuridade, dúvida, contradição, omissão
e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro
material). Esse recurso não é meio hábil ao exame da causa.�2
�Os embargos de declaração tem por finalidade a eliminação
de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o acórdão
não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não po-
dem ser recebidos, sob pena de ofender o art. 535 do CPC.�3
São as razões pelas quais, rejeito os embargos de declaração. 3.
Publique-se e intimem-se. 4. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão
Cível competente a subscrever os expedientes necessários. 5.
Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito. Curi-
tiba, 29 de novembro de 2006. Fernando Wolff Bodziak De-
sembargador Relator

0016 . Processo/Prot: 0385309-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/213361. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001074 Declaratória. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Fabi-
ana Carrasco Ribeiro Quadros. Apelado: Sebastião Antunes.
Advogado: Sidney Adilson Gmach. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1) Intime-se o apelado para, em 10 (dez) dias, regularizar a
representação processual, juntando aos autos o instrumento de
mandato, nos termos dos artigos 13 e 37 do CPC. Curitiba, 27
de novembro de 2006.

0017 . Processo/Prot: 0386376-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/217615. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000993 Embargos a Execução.
Apelante: Dalvino Geraldo Valotto. Advogado: Adércio Fran-
cisco de Souza. Apelado: F. Y. Construções e Empreendimen-
tos Imobiliários Sc Ltda. Advogado: Renato Tavares Yabe, Luiz
Ricardo Ghelere. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS, 1. Trata-se de apelação cível interposta por DALVI-
NO GERALDO VALOTTO, em face de decisão proferida nos
autos de embargos de execução sob nº 993/2005. 2. A despeito
das argumentações deduzidas pelo apelante, ao analisar os pres-
supostos de admissibilidade do recurso, constato que o mesmo
foi apresentado fora do prazo legal. Ocorre que a intimação da
decisão apelada se deu através do Diário da Justiça em 15 de
março de 2006, conforme atesta a certidão de fls. 104. Portan-
to, o prazo para a interposição do recurso teve início em 21 de
março de 2006, ao passo que o término para o ajuizamento da
apelação, encerrou-se no dia 4 de abril de 2006. Assim, tendo o
presente recurso sido interposto no dia 06 de abril de 2006, há
que se ter como evidente a sua intempestividade. Nestas condi-
ções, nego seguimento ao recurso, por manifestamente inad-
missível, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Intimem-se. 4. Dê-se baixa nos registros de pen-
dência do presente feito. Curitiba, 29 de novembro de 2006.
Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator

0018 . Processo/Prot: 0386963-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/223294. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00001107 Revisional de Alimentos.
Agravante: V. J. F.. Advogado: Raquel Gonçalves Nunes. Agra-
vado: F. T. C. F. Representado(a). Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

VISTOS 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por V.
J. F. , em face de decisão proferida nos autos de revisional de
alimentos sob nº 1107/2006 que indeferiu o pedido liminar de
redução da pensão alimentícia para o importe de 01 salário
mínimo ao mês e a reunião dos autos aos de execução sob nº
3969/05 e 3970/05. 2. A despeito da argumentação deduzida na
petição recursal, denota-se que o agravante descurou do dis-
posto no art. 525, I, do CPC, com a nova redação dada pela Lei
nº 9.139/95, eis que deixou de instruir o agravo de instrumento
com a cópia da certidão de intimação da decisão recorrida, por-
quanto não instruiu o agravo de instrumento com a certidão de
intimação da decisão agravada ou qualquer outro documento
apto e válido para demonstrar o momento em que o recorrente
tomou ciência do decisum. Ao tecer comentários acerca das
peças para a formação do instrumento, NELSON LUIZ PIN-
TO1 assevera que �De acordo com o art. 525, I e II, do CPC, a
petição do agravo deverá ser obrigatoriamente instruída com
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado, podendo também, facultativamente, conter ou-
tras peças que o agravante entender úteis.� E acrescenta: �A
omissão quanto a alguma das peças previstas na lei como obri-
gatórias acarretará o não conhecimento por falta de regularida-
de formal, que constitui um dos requisitos de admissibilidade
dos recursos.� (ob. cit.) E, nesse caso, de acordo com a nova
sistemática do agravo - que homenageia e prioriza a celeridade
do processamento recursal - não se pode converter a aprecia-
ção de admissibilidade em diligência, conforme anotam NEL-
SON NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY2:
�Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter AN-
DRADE NERY²: �Não mais é dada ao tribunal a faculdade de
converter o julgamento em diligência para melhor instruir o
agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alte-
rado este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão
em diligência, não mais se admite esse expediente.� Verifican-
do os presentes autos, conforme o já mencionado, observa-se
que não há qualquer documento que demonstre o momento em

que o recorrente tomou ciência de seu conteúdo, requisito in-
dispensável para a verificação da tempestividade do recurso.
Logo, tratando-se de exigências imperativas da lei, não há que
se falar na possibilidade de dispensa de tais formalidades, in-
cumbindo à parte em qualquer hipótese o dever de providenci-
ar antecipadamente as cópias necessárias para a formação do
instrumento e o preparo. 3. Daí porque, operada a preclusão
consumativa, com apoio no caput do art. 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso, porquanto manifestamente inadmissí-
vel. 4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da pre-
sente decisão ao digno magistrado singular. 5. Autorizo o Sr.
Chefe da Divisão Cível competente a subscrever os expedien-
tes necessários. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência do
presente feito. Curitiba, 20 de novembro de 2006. Fernando
Wolff Bodziak Desembargador Relator

0019 . Processo/Prot: 0387943-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/225858. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000989 Cobrança. Agravante:
Visão Center Me, Sanpers Telemarketing Ltda. Advogado: Maria
José Faustino. Agravado: Editel Listas Telefônicas Sa. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento manejado por VISÃO CENTER - ME E OUTRO, em
face de decisão proferida pelo Juiz de Direito da 10ª Vara Cível
de Londrina, nos autos de Ação de Cobrança nº 989/2006, que,
diante da ausência de demonstração da impossibilidade de ar-
car com as custas do processo, indeferiu o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita, determinando o recolhimento das custas
processuais. Alega a agravante, em síntese, que a decisão ora
recorrida encontra-se em discordância com a Lei 1.060/50, a
qual admite para a concessão da gratuidade da justiça, a sim-
ples afirmação da impossibilidade de a parte arcar com as cus-
tas processuais sem o comprometimento de seu sustento. Por
tais razões, requer o provimento do recurso. É o relatório. 2.
Da análise dos autos, depreende-se que o recurso não compor-
ta seguimento. Alega o apelante que para o deferimento dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples
afirmativa de sua parte de que não possui condições de arcar
com as despesas do processo. Todavia, esse não é o entendi-
mento correto, pois para que as pessoas jurídicas, com fins lu-
crativos, possam ser beneficiadas com a justiça gratuita devem
comprovar, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcar
com os encargos processuais, sem comprometer sua própria
existência. No caso dos autos, a empresa deixou de fazer essa
comprovação, e, nem ao menos trouxe aos autos um início de
prova de onde se pudesse verificar a sua impossibilidade finan-
ceira. Ao decidir, o magistrado a quo corretamente indeferiu o
pedido, assim fundamentando sua decisão: �... dada a presun-
ção de que tenha condições de antecipar as despesas do proces-
so, para obter a benesse, é ônus da pessoa jurídica comprovar,
inequívoca e objetivamente, sua impossibilidade de arcar com
tais despesas. É indispensável que o requerente demonstre a
impossibilidade de custear as despesas do processo, o que não
ocorreu no presente caso.� (fls. 20 TJ). Note-se o entendimen-
to do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema: �PROCESSU-
AL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA - PESSOA JURÍDICA COM FIM LUCRATI-
VO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - NECESSI-
DADE DE COMPROVAÇÃO DA ESCASSEZ DE RECUR-
SOS PARA ARCAR COM DESPESAS PROCESSUAIS - MUL-
TA - CPC, ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO - PRESSUPOS-
TO PROCESSUAL OBJETIVO - AUSÊNCIA DE PRÉVIO
RECOLHIMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECI-
MENTO DO RECURSO - PRECEDENTES. - Consoante en-
tendimento firmado pela eg. Corte Especial, a assistência judi-
ciária gratuita somente pode ser concedida à pessoa jurídica
com fins lucrativos que comprove a escassez de recursos para
arcar com as despesas processuais. - O não-recolhimento da
multa de 5% sobre o valor atualizado da causa, aplicada em
razão da reiteração de embargos de declaração protelatórios,
impede o conhecimento dos embargos de divergência por au-
sência de pressuposto recursal objetivo. - Agravo regimental
improvido.�1 (Corte Especial) �PROCESSUAL CIVIL. AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO AGRAVADA. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JU-
RÍDICA COM FINS LUCRATIVOS. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DA MISERABILIDADE JURÍDICA. SÚ-
MULA N.° 07 DESTA CORTE. PRECEDENTES. RECURSO
ESPECIAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA N.º 284 DO EXCELSO PRETÓRIO. 1. O
Agravante deve infirmar, nas razões do regimental, todos os
fundamentos que, individualmente, dão suporte à decisão agra-
vada. Aplicação das Súmulas n.os 182 do STJ e 283 do STF.
Precedentes. 2. Inexistindo qualquer fundamento relevante que
venha infirmar as razões consideradas no julgado agravado, deve
ser mantida a decisão por seus próprios fundamentos. 3. Ade-
mais, é pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que
o benefício da justiça gratuita somente é concedido a empresas
com fins lucrativos em circunstâncias especialíssimas. Desse
modo, tendo o Tribunal a quo consignado que a Recorrente não
logrou comprovar a miserabilidade jurídica, o reexame da ques-
tão por este Tribunal demandaria, necessariamente, o revolvi-
mento do conjunto fático-probatório, o que encontra óbice na
Súmula n.º 07 do STJ. 4. O recurso especial deve indicar, de
forma expressa, o dispositivo de lei federal violado, com a ex-
posição clara e exata da tese defendida pelo Recorrente, sob
pena de incidir o enunciado n.º 284 da Súmula da Suprema
Corte. 5. Agravo regimental desprovido.�2 (destacou-se) �RE-
CURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍ-
DICA COM FINS LUCRATIVOS. POSSIBILIDADE. PRE-
SUNÇÃO. HIPOSSUFICIÊNCIA. DESCABIMENTO. COM-
PROVAÇÃO. ÔNUS DO AUTOR. AFERIÇÃO.
REQUISITOS.I - A egrégia Corte Especial decidiu, no julga-
mento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº
388.045/RS, em 22/09/2003, que as pessoas jurídicas com fi-
nalidade lucrativa podem gozar dos benefícios da justiça gra-
tuita, desde que comprovem, de modo satisfatório, a impossi-
bilidade de arcarem com os encargos processuais, sem com-

prometer a existência da entidade.II - Se o tribunal a quo, ao
considerar incabível a benesse em razão da condição de pessoa
jurídica com fins lucrativos, não analisou as provas apresenta-
das para demonstração da hipossuficiência, devem os autos re-
tornar à origem para que o faça.III - É descabida a aplicação de
multa em embargos de declaração apresentados com o visível
propósito de prequestionamento. Aplicação da Súmula 98/
STJ.Recurso especial parcialmente provido�.3 �PROCESSU-
AL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PES-
SOA JURÍDICA COM FIM LUCRATIVO - POSSIBILIDADE
- NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESCASSEZ DE
RECURSOS PARA ARCAR COM DESPESAS PROCESSU-
AIS - PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.- Consoante
entendimento firmado pela eg. Corte Especial, a assistência
judiciária gratuita pode ser concedida à pessoa jurídica com
fins lucrativos que comprove a escassez de recursos para arcar
com as despesas processuais. - Recurso especial conhecido,
mas improvido�.4 �PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUI-
TA. PESSOA JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS. NECES-
SIDADE DE COMPROVAÇÃO DA MISERABILIDADE JU-
RÍDICA. PRECEDENTES.1. É pacífico o entendimento desta
Corte no sentido de que o benefício da justiça gratuita somente
é concedido a empresas com fins lucrativos em circunstâncias
especialíssimas e quando devidamente demonstrada a situação
de miserabilidade jurídica. Precedentes.2. Reconhecer a alega-
da incompatibilidade financeira do Recorrente com as despe-
sas processuais, in casu, implicaria, necessariamente, o reexa-
me do contexto fático-probatório constante dos autos, impossí-
vel na via estreita do recurso especial, a teor do verbete sumu-
lar n.º 07 desta Corte.3. Recurso especial não conhecido�.5
�EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECI-
AL. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
PESSOA JURÍDICA.ALEGAÇÃO DE SITUAÇÃO ECONÔ-
MICA-FINANCEIRA PRECÁRIA.NECESSIDADE DE COM-
PROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCU-
MENTOS. INVERSÃO DO ONUS PROBANDI .I- A teor da
reiterada jurisprudência deste Tribunal, a pessoa jurídica tam-
bém pode gozar das benesses alusivas à assistência judiciária
gratuita, Lei 1.060/50. Todavia, a concessão deste benefício
impõe distinções entre as pessoas física e jurídica, quais sejam:
a) para a pessoa física, basta o requerimento formulado junto à
exordial, ocasião em que a negativa do benefício fica condici-
onada à comprovação da assertiva não corresponder à verdade,
mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte
contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado
de miserabilidade jurídica. Pode, também, o juiz, na qualidade
de Presidente do processo, requerer maiores esclarecimentos
ou até provas, antes da concessão, na hipótese de encontrar-se
em �estado de perplexidade�; b) já a pessoa jurídica , requer
uma bipartição , ou seja, se a mesma não objetivar o lucro (en-
tidades filantrópicas, de assistência social, etc.), o procedimento
se equipara ao da pessoa física, conforme anteriormente
salientado.II- Com relação às pessoas jurídicas com fins lucra-
tivos , a sistemática é diversa, pois o onus probandi é da autora.
Em suma, admite-se a concessão da justiça gratuita às pessoas
jurídicas, com fins lucrativos, desde que as mesmas compro-
vem, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcarem com
os encargos processuais, sem comprometer a existência da en-
tidade .III- A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser
feita por documentos públicos ou particulares, desde que os
mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de
maneira contextualizada. Exemplificativamente: a) declaração
de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na junta
comercial; c) balanços aprovados pela Assembléia, ou subscri-
tos pelos Diretores, etc.IV- (...)V- Embargos de divergência
rejeitados.�6 Esta Corte vem decidindo no mesmo sentido:
�APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
COMBINADA COM LUCROS CESSANTES. PROCEDÊN-
CIA PARCIAL. CULPA DO LOCATÁRIO. INCÊNDIO. AU-
SÊNCIA DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. EXCLU-
SÃO DA CONDENAÇÃO DAS CONTAS DE LUZ FRENTE
À ILEGITIMIDADE DO AUTOR. MANUTENÇÃO DAS
DEMAIS IMPOSIÇÕES DA SENTENÇA. RECURSOS PRO-
VIDOS PARCIALMENTE. Ilegítimo é o autor para cobrar as
contas de luz devidas pelos réus em face da Copel. Entretanto,
ausentes as excludentes da culpa, os réus devem ser responsa-
bilizados pelos danos materiais e lucros cessantes do autor. No
tocante às verbas sucumbênciais, estas serão mantidas, pois
incabível a concessão do benefício de justiça gratuita à pessoa
jurídica sem a devida comprovação de necessidade. As contas
de luz impagas em nome do locatário, devem ser por este pagas
à Copel, que é a efetiva credora, e não ao locador.�7 �DIREI-
TO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL -APELAÇÃO E RECUR-
SO ADESIVO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - RECURSO ADESIVO CO-
NHECIDO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA -
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO - NÃO JUNTA-
DA DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA - REVELIA -
EFEITOS RELEVADOS - ANÁLISE DE TODOS OS ARGU-
MENTOS APRESENTADOS PELA REVEL - CONCESSÃO
DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA - PESSOA JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS -
IMPOSSIBILIDADE DIANTE DA NÃO COMPROVAÇÃO
DA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO - RECURSOS DESPROVI-
DOS.1) O recurso adesivo deve ser conhecido, ainda quando
interposto apenas para pleitear a majoração da verba
honorária.2)Ao recorrer adesivamente a insurgente não incor-
reu em qualquer das hipóteses do artigo 17 do Código de Pro-
cesso Civil, sendo incabível a condenação às penas por litigân-
cia de má-fé.3) Não se configura o cerceamento de defesa pelo
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do
CPC, quando as provas existentes nos autos são suficientes para
formar o livre convencimento do magistrado.4) A decretação
da revelia não implica em prejuízo à parte quando o magistrado
entendeu ser relativa a presunção que dela advém e, por isso,
analisou todos os argumentos apresentados.5 Ao contrário do
que ocorre relativamente às pessoas naturais, não basta à pes-
soa jurídica asseverar a insuficiência de recursos, devendo com-
provar que se encontra em situação inviabilizadora da assun-
ção dos ônus decorrentes do ingresso em juízo. 6)Os honorári-
os advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
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da condenação não merece alteração por se afigurar perfeita-
mente compatível com a singeleza da causa e o pouco trabalho
exigido do profissional.�8 �AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDI-
CA. INDEFERIMENTO DA FORMULAÇÃO EM TRILHA
SINGULAR. INTERPOSIÇÃO RECURSAL DESPIDA DE
PREPARO. IMPOSSIBILIDADE DA CONCESSÃO COM O
FITO DE SE LEVANTAR A DESERÇÃO RECURSAL. AU-
SÊNCIA DA OBRIGATÓRIA COMPROVAÇÃO DA REAL
NECESSIDADE DA BENESSE INVOCADA. I - Debilita a
interposição recursal em mesa, a ausência de preparo recursal,
posto que, não tendo sido concedida a assistência judiciária
pelo juízo monocrático (sendo, justamente essa, a razão que
impulsionou a insurgência), inadmissível é a interposição da
peça sem o recolhimento respectivo visto que representa mani-
festa antecipação unilateral pela própria agravante (sem a ne-
cessária chancela jurisdicional) do almejado albergue da pre-
tensão formulada para a devida apreciação deste colegiado, que
de todo modo, �não pode conceder a gratuidade de justiça para
o fim de levantar a deserção� (JTAERGS 83/188). II - Ao con-
trário do tratamento reservado à pessoa física, a jurisprudência
de vanguarda acertadamente exige que a pessoa jurídica que
almeja a benesse de que se cuida, comprove indene de dúvida
dita precisão, pois, �para a concessão da justiça gratuita às pes-
soas jurídicas com fins lucrativos é imprescindível a compro-
vação minuciosa e exaustiva da impossibilidade de arcar com
os encargos processuais, sem comprometer a existência da pró-
pria sociedade. (STJ, REsp 715048, DJ 16.05.2005 p. 365). III
- Visto, relatado e debatido o presente agravo acordam os de-
sembargadores integrantes da 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria não conhecer do pre-
sente agravo.�9 �AGRAVO INOMINADO. (ART. 527 C/C 557,
§ 1º DO CPC.) SEGUIMENTO NEGADO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PRETENSÃO RECURSAL EM DESACOR-
DO COM O ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ E DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA. PESSOA JURÍDICA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE. RECURSO DESPRO-
VIDO.1. (...)2. �É pacífica no Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, como também no Superior Tribunal de Justiça, a inteli-
gência de que para a concessão do benefício da assistência ju-
diciária gratuita às pessoas jurídicas, com fins lucrativos, é
imprescindível a efetiva comprovação de que não possuem con-
dições econômicas para arcar com as despesas processuais�.10
Deste modo, de acordo com a jurisprudência dominante do STJ
e desta Corte, para que as pessoas jurídicas com fins lucrativos
possam usufruir do benefício da assistência judiciária gratuita,
previsto na Lei nº 1.060/50, é necessário haver a demonstração
de que não tem condições de arcar com as despesas processu-
ais, o que não ocorreu nos autos. Assim, correta a decisão mo-
nocrática. 3. Por essas razões, com fundamento no artigo 527,
inciso I, combinado com o artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nega-se seguimento ao recurso, porquanto em
confronto com a jurisprudência dominante do TJPR e do STJ.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular. 5. Autorizo o Sr. Chefe
da Divisão Cível competente a subscrever os expedientes ne-
cessários. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presen-
te feito. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Fernando Wolff
Bodziak. Desembargador Relator.

0020 . Processo/Prot: 0388553-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228555. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00002250 Alimentos. Agravante: M. R.
D.. Advogado: Juahil Martins de Oliveira. Agravado: V. R. D..
Advogado: Anassílvia S Antunes Arrechea. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
ativo, interposto por M. R. D., contra decisão interlocutória da
MM. Juíza de Direito que, nos autos da Ação de Alimentos sob
nº 2250/2005, não atendeu ao pedido formulado em audiência,
pela ora agravante, de majorar os alimentos provisórios, anteri-
ormente fixados em 2 (dois) salários mínimos mensais, por esta
C. Câmara, através do Agravo de Instrumento nº 311.134-4, em
14 de dezembro de 2005. Aduz que permaneceu casada por
dezessete anos com o agravado e durante este tempo não traba-
lhou, cuidando apenas dos interesses do lar; que, uma vez des-
feita a união conjugal, é evidente toda a dificuldade da agra-
vante em se recolocar no mercado de trabalho; que o agravado,
em seu depoimento feito na audiência prestou esclarecimentos
importantes no sentido de abalizar seu atual padrão de vida,
bem como a sua disponibilidade de numerário para cumprir a
obrigação alimentar em favor da sua ex-esposa, em valor con-
dizente ao pretendido pela mesma; que não tem cabimento o
agravado pagar R$ 500,00 (quinhentos reais) de condomínio
do imóvel em que reside, enquanto que com a pensão à sua ex-
esposa seu encargo representa apenas dois salários mínimos;
que não tem, atualmente, profissão definida; que conta com
quarenta e cinco anos de idade. Requer a atribuição de efeito
ativo à decisão atacada, a fim de que seja deferida a majoração
dos alimentos provisórios mensais de 2 (dois) salários mínimos
para a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e, ao fim, seja
provido o recurso. 2. Da análise preliminar do feito, tenho que
a agravante não logrou êxito em provar os requisitos para a
concessão do pleiteado efeito ativo, a saber, o fumus boni juris
e o periculum in mora, sendo que a decisão proferida pela
Magistrada de primeiro grau está devidamente fundamentada.
Além disso, não foram juntados documentos que comprovas-
sem in totum suas alegações, sendo que, ademais, poder-se-á
verificar melhor qual o real valor devido a título de pensão
alimentícia depois da instrução processual e probatória do fei-
to, oportunidade em que a MM. Juíza de Direito poderá apreci-
ar os elementos exigidos nas Ações de Alimentos, quais sejam,
necessidade e possibilidade das partes. Indefiro, pois, o efeito
ativo requerido. 3. Oficie-se à Dra. Juíza, dando-lhe ciência
desta decisão e requisitando-lhe as informações necessárias. 4.
Intime-se o agravado para, querendo, responder ao recurso no
prazo de 10 (dez) dias. 5. Após, encaminhem-se os autos à D.

Procuradoria Geral de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba, 24 de
novembro de 2006. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator

0021 . Processo/Prot: 0388699-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/229770. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000706 Execução de
Sentença. Agravante: C. L. M.. Advogado: Rúbia Fabiana Baja,
Liz Angela Baja. Agravado: C. A. M. Representado(a). Advo-
gado: Giselle Lopes de Souza. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por C.
A. M., em face de decisão proferida nos autos de ação de exe-
cução de sentença sob nº 706/2006, que, determinou a citação
do executado para pagar, provar que pagou, ou justificar a im-
possibilidade de fazê-lo, em três dias, sob pena de aplicação do
disposto no artigo 733, do Código de Processo Civil. Determi-
nando ainda, que a conta para fins de pagamento deverá incluir
as parcelas que se vencerem entre a citação e o pagamento.
Alega, em síntese, que a decisão judicial proferida pelo juízo
singular atribuiu ao pedido pleiteado de execução de sentença,
o procedimento equivocado do art. 733, do Código de Processo
Civil, em oposição ao pedido efetuado pela agravada, com fun-
damento nos artigos 732 e 646 do aludido diploma processual.
Sustenta que a modalidade de execução por quantia certa, pre-
vista nos artigos 732 e 646, aplica-se ao caso vertente em face
das prestações serem antigas, as quais perderam o cunho ali-
mentar e passaram a ter o caráter de ressarcimento de despesas
realizadas, conforme previsto nos artigos 732 e 646, ambos, do
Código de Processo Civil. Por tais razões, requer o conheci-
mento do agravo, com a concessão da antecipação da tutela ou
do efeito suspensivo, para reformar e revogar a decisão mono-
crática que atribuiu à execução o disposto no artigo 733, do
Código de Processo Civil. 2. Trata-se de ação de execução de
sentença proposta pela agravada com base no procedimento de
quantia certa, relativa à execução de sentença dos autos de ação
de separação judicial consensual, onde restou pactuado o pa-
gamento de pensão alimentícia no importe de 01 (um) salário
mínimo. No tocante às últimas 03 (três) parcelas não adimpli-
das pelo ora agravante, a agravada ingressou com ação própria,
seguindo o procedimento do artigo 733 do Código de Processo
Civil. Ao passo que, para o recebimento das parcelas anterio-
res, a alimentanda, ora agravada, ajuizou a presente ação de
execução de alimentos contra o alimentante agravante, com base
no procedimento de execução por quantia certa, nos termos do
art. 475-I, 475-J, 475-N, do Código de Processo Civil. A con-
trovérsia consiste na aplicabilidade ou não da modalidade de
execução por sentença, na modalidade do art. 733 do Código
de Processo Civil, que prevê a pena de prisão, para o recebi-
mento de prestações alimentícias pretéritas. No caso sub exa-
mine, não obstante o pedido pleiteado pela ora agravada, rela-
tivo à execução de sentença com base na modalidade de quan-
tia certa, o magistrado singular determinou a tramitação da exe-
cução nos moldes da execução de sentença do art. 733, do CPC.
No entanto, a este respeito, cumpre esclarecer que, a execução
de alimentos pretéritos não pode seguir o rito do art. 733 do
CPC, uma vez que os débitos anteriores aos últimos 03 (três)
meses, perdem sua característica alimentar e adquirem cunho
ressarcitório das despesas realizadas. Porque, o rito do artigo
733 do Código de Processo Civil destina-se ao processamento
da execução das três últimas parcelas alimentícias vencidas antes
do ajuizamento da ação, além das vincendas, enquanto que o
rito estabelecido no artigo 732 deve ser observado para as pres-
tações pretéritas. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido
de modo reiterado, que não cabe adotar-se o procedimento pre-
visto no art. 733 do Código de Processo Civil, para as presta-
ções pretéritas, eis que perdem elas o seu caráter alimentar.
Portanto, o caso vertente não enseja a cobrança sob ameaça de
prisão, mas ao reverso, comporta a execução de sentença pelo
procedimento de quantia certa, previsto no art. 732 do CPC.
Opera-se assim, a constrição patrimonial, para assegurar o cum-
primento das parcelas alimentares devidas. Logo, o julgador a
quo, equivocadamente, determinou o prosseguimento da exe-
cução de sentença pelo rito do art. 733, do Código de Processo
Civil. Nesse aspecto, é a construção jurisprudencial desta Cor-
te: �APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
COM PROCEDIMENTO DO ART. 732, DO CPC - ADMIS-
SÃO SOMENTE AOS ÚLTIMOS TRÊS MESES - OS DEMAIS
MESES PODEM SER COBRADOS À LUZ DA EXECUÇÃO
POR QUANTIA CERTA - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO�.1 Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial do
Superior Tribunal de Justiça: �EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.
PEDIDO ABRANGENDO PRESTAÇÕES PRETÉRITAS E
RECENTES. EXECUÇÃO APARELHADA NOS MOLDES
DO ART. 733 DO CPC. ADMISSIBILIDADE QUANTO ÀS
TRÊS ÚLTIMAS PARCELAS. Em princípio, tanto a doutrina
como a jurisprudência admitem a incidência do procedimento
previsto no art. 733 do CPC quando se tratar de execução refe-
rente às três últimas prestações, mais as vincendas, ficando a
cobrança da dívida pretérita para o rito do art. 732 do mesmo
Codex (execução por quantia certa). Precedentes. Recurso pro-
vido.� 2 �A dívida pretérita, sem o escopo de assegurar no pre-
sente à subsistência do alimentando, é insuscetível de embasar
o decreto de prisão. II - Em linha de princípio, doutrina e juris-
prudência admitem a incidência do procedimento previsto no
art. 733, CPC, quando se trata de execução referente às últimas
prestações, processando-se a cobrança da dívida pretérita pelo
rito do art. 732, CPC (execução por quantia certa)�. 3 3. Por
tais razões, com apoio no art. 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, conheço do presente recurso para anular, de ofício,
a decisão recorrida, remetendo-se os autos ao juiz da causa, a
fim de viabilizar que outra decisão seja proferida com vistas à
regularização e prosseguimento do processo com base no pro-
cedimento de execução por quantia certa (CPC, art. 732) e não
no rito de execução previsto pelo art. 733, do Código de Pro-
cesso Civil, de acordo, aliás, com o postulado pela exeqüente
agravada, em respeito ao que preceitua o art. 128, do Código
de Processo Civil. 4. Publique-se e intimem-se, com remessa
de cópia da presente decisão ao digno magistrado singular. 5.
Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscrever

os expedientes necessários. 6. Dê-se baixa nos registros de pen-
dência do presente feito. Curitiba, 30 de novembro de 2006.
Fernando Wolff Bodziak Desembargador Relator
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. Protocolo: 2006/228187. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000638 Declaratória. Agra-
vante: Aparecida de Lourdes Ribeiro Ferreira, Elis Regina Ze-
czkowski Baldasso, Verony Matias Bonfante, Debora Pereira
Silva, Tarcila Luiza Mazzonetto, Decio Antonio Caeppel, Adri-
ana Brogiato de Souza, Alzani Angelica Corteana, Alli Alberto
Weimann. Advogado: Roberta Pacheco Antunes, Roberto Ga-
vião Gonzaga, Angélica Tatiana Tonin. Agravado: Brasil Tele-
com Sa. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
APARECIDA DE LOURDES RIBEIRO FERREIRA, ELIS
REGINA ZECZKOWSKI BALDASSO, VERONY MATIAS
BONFANTE, DEBORA PEREIRA SILVA, TARCILA LUIZA
MAZZONETTO, DECIO ANTONIO CAEPPEL, ADRIANA
BROGIATO DE SOUZA, ALZANI ANGELICA CORTEANA
e ALLI ALBERTO WEIMANN, em face da decisão do Dr. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, que,
na ação declaratória de inexigibilidade cumulada com repeti-
ção de indébito ajuizada em desfavor de BRASIL TELECOM
S/A., indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita for-
mulado pelos autores, além de indeferir a antecipação da tutela
buscada nos autos. Os Agravantes argumentam que a decisão
do julgador singular que indeferiu o pedido de justiça gratuita
lhes causará danos irreparáveis, de vez que não possuem con-
dições de arcar com às custas do processo, e que referida deci-
são não merece preponderar, porquanto é direito constitucional
de todo cidadão o livre acesso à justiça. Alegam ser irrelevante
que a parte seja proprietária de bens, ou quanto ela paga a títu-
lo de conta telefônica, pois, não obstante isso, poderá num dado
momento de sua vida, não ter disponibilidade de numerários
suficientes para fazer frente às despesas processuais. Afirmam
ser irrelevante o litisconsórcio ativo e o valor das faturas tele-
fônicas, pois o princípio do amplo acesso à justiça encontra
forte pilar na justiça gratuita. Pleiteiam a concessão de efeito
suspensivo ao agravo, para o fim de ser concedida liminar dan-
do-se imediato prosseguimento ao feito, deferindo-se a tutela
antecipada negada pelo julgador singular, e o posterior provi-
mento do recurso. 2. Os ora Agravantes quando do ajuizamento
da ação de declaratória de inexigibilidade c/c repetição de in-
débito que movem contra a Brasil Telecom S/A., juntaram ao
pedido declarações de pobreza, afirmando não disporem de
condições econômicas de custear as despesas judiciais, sem
prejuízo próprio ou de sua família. O julgador singular indefe-
riu esse pedido ao argumento de que, além de litisconsórcio
ativo facultativo, a capacidade econômica demonstrada nas fa-
turas juntadas e o reduzido valor da causa, resta evidente que
os autores têm condições de arcar com às custas processuais,
bem como, indeferiu a antecipação da tutela buscada pelos au-
tores. Entendo que, em relação ao indeferimento do pedido de
assistência judiciária gratuita, o recurso comporta provimento
de plano. É que, para obtenção do benefício versado nos autos,
basta a simples afirmação da parte no sentido de que no mo-
mento não possui condições de pagar às custas processuais sem
prejuízo do sustento próprio ou de sua família. E isso se extrai
dos termos do artigo 4º, da Lei n° 1.060, de 05 de fevereiro de
1950, que se encontra assim redigido: �A parte gozará dos be-
nefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação,
na própria petição inicial de que não está em condições de pa-
gar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família. Tal declaração, por si só,
basta para ensejar a concessão da benesse pleiteada, porquanto
a lei não exige a comprovação do estado de pobreza para a
concessão do benefício nela versado, ou seja, a assistência ju-
diciária gratuita. A propósito do tema assim já decidiu o Supre-
mo Tribunal Federal: �ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - Justiça
gratuita - Necessidade de simples afirmação de pobreza da par-
te para a obtenção do benefício - Inexistência de incompatibili-
dade entre o art. 4º da Lei 1.060/50 e o art. 5º, LXXIV, da CF.
O artigo 4º da Lei 1.060/50 não colide com o artigo 5º, LXXIV
da CF, bastando à parte, para que se obtenha o benefício da
assistência judiciária, a simples afirmação da sua pobreza, até
prova em contrário.� (STF - RE 207.382-2-RS - 1ª Turma, rel.
Min. Ilmar Galvão, j. 22.04.97, DJU 19.09.97 - RT 748/172).
E, também o Superior Tribunal de Justiça: �Para se obter o be-
nefício da assistência judiciária gratuita, basta que seu benefi-
ciário a requeira mediante simples afirmação do estado de mi-
serabilidade, sendo desnecessária a sua comprovação.� (STJ -
6ª Turma, REsp 121799/RS, rel. Min. Hamilton Carvalhido,
julg. 02.05.2000, DJU: 26.06.2000, pág. 198) E, assim tam-
bém vinha decidindo o extinto Tribunal de Alçada do Paraná:
�EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA - SIMPLES AFIRMAÇÃO DE POBREZA NA PETIÇÃO
INICIAL - ACEITAÇÃO - ARTIGO 5°, DA CF/88 E ARTIGO
4°, DA LEI N° 1.060/50. A simples afirmação da parte interes-
sada na petição inicial, que não tem condições de arcar com as
despesas processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, é
o quanto basta para a concessão do benefício da assistência
judiciária. Agravo de Instrumento provido.� (Agr. Inst. n°
166.981-4, de Arapoti, Rel. Juiz Conv. Jucimar Novochadlo, j.
02.04.01). �AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO DO BENEFÍ-
CIO PELO JUÍZO A QUO - LEI N° 1060/50, ARTS. 4ª° E 7° -
CONCESSÃO POR MERO REQUERIMENTO DA PARTE,
MEDIANTE AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILI-
DADE - COMPROVAÇÃO - DESNECESSIDADE - REFOR-
MA DA DECISÃO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
�Para se obter o benefício da assistência judiciária gratuita, basta
que seu beneficiário a requeira mediante simples afirmação do
estado de miserabilidade, sendo desnecessária a sua compro-
vação.� (STJ - 6ª Turma, REsp 121799/RS, rel. Min. Hamilton
Carvalhido, julg. 02.05.2000, DJU: 26.06.2000, p. 00198)�
(Agr. Inst. n° 174.653-0, de Araucária, rel. Juiz Ronald Moro,
j. 15.08.01). De igual modo já decidiu esta Câmara: �AÇÃO
DE COBRANÇA DE PRÊMIO DE BINGO C/C INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. SENTENÇA TERMINATIVA. CARÊNCIA DE
AÇÃO AFASTADA. CERCEAMENTO DE DEFESA CARAC-
TERIZADO. DECISÃO ANULADA. No sistema processual
pátrio aquele que alega não possuir condições econômicas para
custear as despesas processuais se presume pobre, até prova
em contrário, o que significa dizer que, em havendo fundadas
razões pode o magistrado indeferir o pedido (exegese dos arts.
4º e 5º, da Lei 1.060/50). 2. A concessão da assistência judici-
ária gratuita pode ser deferida em segundo grau de jurisdição,
por se tratar de uma garantia constitucional relevante a efetiva-
ção do acesso a justiça e indispensável à tutela dos direitos
(Art..5º, inc. LXXIV, CF). 3. A ausência de intimação regular
do advogado do demandante para comparecer a audiência pre-
liminar, onde se extinguiu o processo sem julgamento do méri-
to, causou cerceamento de defesa, pois dentre os escopos da
audiência prevista no artigo 331, do C .P. Civil, está a tentativa
de conciliação, negada à parte, além da possibilidade de, quan-
do do saneamento do feito argumentar para afastar a carência
de ação e, com isto, buscar a realização das provas indispensá-
veis à formação do convencimento do juiz.� (Ap. Cível nº
132.060-5, de Cornélio Procópio, Rel. Des. Accácio Cambi, j.
16.12.2002). E, ainda: �APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDI-
NÁRIA - INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - REJEIÇÃO - BENEFÍCIO QUE DEVE SER
CONCEDIDO ANTE SIMPLES DECLARAÇÃO DA PARTE
- INTELIGÊNCIA DO INCISO LXXIV, DO ARTIGO 5º. DA
CF/88 E DO ARTIGO 4º. DA LEI N 1.060/50 - PRESUNÇÃO
�JURIS TANTUM� - AUSÊNCIA DE PROVA EM SENTIDO
CONTRÁRIO - ONUS PERTENCENTE AO IMPUGNANTE
(ART. 333, I, DO CPC) - APELO DESPROVIDO. Para a con-
cessão do benefício da justiça gratuita. Basta a simples afirma-
ção da parte interessada de que mão tem condições para arcar
com as despesas processuais, sem prejuízo próprio ou de sua
família.� (Ap. Cível nº 128.991-6, de Curitiba, Rel. Juiz Conv.
Cunha Ribas, j. 11.11.2002. 3. Nestas condições, por estar a
decisão agravada, sob esse aspecto, em confronto com as deci-
sões dos Tribunais Superiores de nosso País, provejo de plano,
e em parte, o recurso para o fim de conceder aos Agravantes,
por ora, os benefícios da assistência judiciária na forma por
eles pleiteada na ação declaratória sob nº 638/2006, em trâmite
na 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, sendo certo
que, se restar demonstrado, durante a tramitação do processo,
que possuem eles condições de arcar com as despesas proces-
suais, poderá o benefício ser revogado. 4. Com relação ao in-
deferimento da antecipação da tutela, não vislumbro de ante-
mão, a presença dos requisitos legais a amparar, por ora, a pre-
tensão dos Agravantes. Para a atribuição de efeito suspensivo,
de acordo com o artigo 558 do Código de Processo Civil, de-
vem restar evidenciados o �fumus boni juris� e o �periculum in
mora�. Ainda quanto à concessão de efeito suspensivo ao agra-
vo, pelo Relator, assevera FREDERICO MARQUES que: �O
relator poderá atribuir-lhe efeito suspensivo nas hipóteses de
prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de
dinheiro sem caução idônea e em outras das quais possa resul-
tar lesão grave e de difícil reparação, se relevante a fundamen-
tação, desde que o agravante o requeira, com o que o cumpri-
mento da decisão recorrida ficará suspenso até o pronuncia-
mento definitivo da turma ou câmara.� (in Manual de Direito
Processual Civil. 1ª ed, atualizada, vol. 3, pág.177) Assim, o
mencionado efeito pode ocorrer quando haja o risco de pereci-
mento, destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer muta-
ção das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e
eficaz atuação do processo principal, o que não ocorre na hipó-
tese dos autos diante do que foi relatado na petição do agravo.
O indeferimento da antecipação da tutela, em princípio, ne-
nhum prejuízo acarretará aos autores, o que poderia não ocor-
rer se fosse indeferida a denunciação, com possíveis conseqü-
ências danosas para a requerida. Ademais, a investigação apro-
fundada do tema trazido à discussão, com a concessão do efei-
to suspensivo pleiteado, conduzirá ao prematuro exame da
matéria de mérito, o que é inadmissível, no momento. Para a
atribuição de efeito suspensivo, de acordo com o artigo 558 do
CPC, devem restar evidenciados o �fumus boni juris� e o �pe-
riculum in mora�. Ainda quanto à concessão de efeito suspen-
sivo ao agravo, pelo Relator, assevera FREDERICO MARQUES
que: �O relator poderá atribuir-lhe efeito suspensivo nas hipó-
teses de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levanta-
mento de dinheiro sem caução idônea e em outras das quais
possa resultar lesão grave e de difícil reparação, se relevante a
fundamentação, desde que o agravante o requeira, com o que o
cumprimento da decisão recorrida ficará suspenso até o pro-
nunciamento definitivo da turma ou câmara.� (in Manual de
Direito Processual Civil. 1ª ed, atualizada, vol. 3, pág.177)
Assim, o mencionado efeito pode ocorrer quando haja o risco
de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de qual-
quer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a
perfeita e eficaz atuação do processo principal, o que não ocor-
re na hipótese dos autos diante do que foi relatado na petição
do agravo. 5. Isto posto, provejo de plano, e em parte, o recurso
para o fim de conceder aos Agravantes, por ora, os benefícios
da assistência judiciária na forma por eles pleiteada na ação
declaratória sob nº 638/2006, negando, por outro lado, a con-
cessão do efeito ativo no tocante ao pedido de antecipação dos
efeitos da tutela. 6. Comunique-se esta decisão ao julgador sin-
gular e lhe solicite que preste as informações que entender ne-
cessárias à elucidação da questão. 7. Intime-se a Agravada para
os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil. 8. Inti-
mem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Des. MÁRIO RAU
- Relator

0023 . Processo/Prot: 0388859-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/230076. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000005 Inventário. Agravante:
Espólio de Goro Ohya. Advogado: Valdecir Carlos Trindade.
Agravado: Ullisses Aires Mercer. Advogado: Ullysses Aires
Mercer. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por ES-
PÓLIO DE GORO OHYA, em face de decisão proferida nos
autos de ação de inventário n° 05/2001, que indeferiu o pedido
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de levantamento de valores e determinou a suspensão do feito
pelo prazo de dois anos. Alega o agravante, em síntese, que: a)
como os agravados concordaram, anteriormente, com a extin-
ção do inventário, que perdeu o objeto face à sentença proferi-
da nos autos de ação declaratória n° 980/2003, não podem,
agora, voltar atrás e pleitear a suspensão do mesmo processo;
b) a decisão que deferiu a suspensão do processo não tem am-
paro legal e pode provocar dano grave e de difícil reparação,
pois priva o inventário do valor judicialmente reconhecido que
vem sendo usado como capital para prover despesas; c) o sim-
ples potencial de interposição de ação rescisória não cria direi-
to passível de contrariar o direito decorrente de decisão judici-
al transitada em julgado. 2. De uma análise dos autos, não se
justifica a concessão de efeito suspensivo, pois a decisão ata-
cada não se reveste de ilegalidade manifesta e o agravante não
demonstrou que a manutenção do decisum pode ensejar lesão
grave e de difícil reparação, requisitos estabelecidos pelo arti-
go 558 caput do CPC. Cabe ressaltar que o recorrente nomeia o
seu recurso como �agravo de instrumento, com pedido de limi-
nar�, todavia, sequer especifica no que consistiria a referida
liminar. De qualquer forma, o pedido de transferência de valo-
res e a extinção da ação de inventário n° 05/2001 são questões
que dizem respeito ao mérito recursal, e não comportam apre-
ciação na presente fase. Assim sendo, é recomendável a manu-
tenção do decisum atacado neste instante processual. Nestas
condições, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 3. Intime-se
a parte agravada, por advogado, em conformidade com o art.
527, V, do Código de Processo Civil, para que, querendo, ofe-
reça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4. Ofi-
cie-se ao Juízo de origem informando-lhe acerca do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações que entender oportu-
nas. Curitiba, 30 de novembro de 2006. Fernando Wolff Bodzi-
ak, Desembargador Relator.

0024 . Processo/Prot: 0388862-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/231120. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001350 Impugnação. Agravante: S. C. S.
B. F.. Advogado: Jean Luiz Sampaio Féder. Agravado: M. C.
B.. Advogado: Valdir Stedile. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1 - Volta-se o recurso contra decisão proferida nos autos nº
1350/2004, de Impugnação à Interdição, que julgou deserta a
apelação interposta pela agravante, ao fundamento que não
houve comprovação do recolhimento das custas (fl.21-TJ). Ale-
ga, em síntese, ter demonstrado justo impedimento que impos-
sibilitava o pagamento das custas, pois no momento do ato do
protocolo não dispunha de numerário, mas não poderia deixar
expirar o prazo recursal. Invoca o art.519 do CPC, ressaltando
que pediu reconsideração do despacho, cujos fundamentos não
foram devidamente apresentados pela magistrada a quo. Aduz
que, na hipótese, o dano à Justiça é maior em não permitindo o
seguimento da apelação, porque ampara um ato irregular, con-
substanciado no abuso do mandatário anterior. Requer a atri-
buição de efeito suspensivo ao agravo e, no mérito, a reforma
da decisão para determinar o recebimento da apelação. 2 - O
recurso não pode ser conhecido, porque manifestamente intem-
pestivo. É que o prazo recursal foi deflagrado quanto a parte
tomou ciência da decisão de fls.262 (fls.17-TJ), de 05 de abril
de 2006, onde se encontra o verdadeiro conteúdo decisório.
Naquela ocasião, conjuntamente à medida de justificação, é
que o recorrente deveria ter interposto o agravo de instrumen-
to. A decisão ora agravada é decorrente de pedido de reconsi-
deração, que não interrompe nem suspende o decêndio legal.
Veja-se a jurisprudência: �AGRAVO - DECISÃO DO RELA-
TOR QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO POR INTEMPESTIVO - ESCLARECIMENTO DE
QUE O OBJETO DO RECURSO ERA O DESPACHO ONDE
FOI MANTIDA DECISÃO ANTERIOR - JUSTIFICATIVA
INÓCUA - É RECORRÍVEL A DECISÃO QUE ORIGINARI-
AMENTE CAUSA GRAVAME À PARTE E NÃO A POSTE-
RIOR ONDE É NEGADO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
- CORRETA CONCLUSÃO PELA INTEMPESTIVIDADE DO
INSTRUMENTO - AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Como o prazo para recorrer tem início na data em que a parte
toma ciência da decisão que lhe é desfavorável, independente-
mente de haver posterior negativa a pedido de reconsideração,
irretocável a posição de que o Agravo de Instrumento foi in-
tempestivamente protocolado, não obstante tenha o agravante
esclarecido que, o objeto de seu recurso era o despacho que
manteve a decisão anterior, pois daquela decisão é que deveria
ter recorrido; se não o fez, precluiu seu direito� (TJPR, acór-
dão nº 26298 da 4ª Câmara Cível, Rel.ª Juíza Anny Mary Kuss,
DJ 01/09/2006). �AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINIS-
TRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO NA POSSE CON-
DICIONADA AO DEPÓSITO COMPLEMENTAR DO VALOR
AFERIDO EM AVALIAÇÃO JUDICIAL. PEDIDO DE RE-
CONSIDERAÇÃO. SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO POR
SER INTEMPESTIVO. 1. O pleito de reconsideração de deci-
são não suspende o prazo recursal. 2. Constatado que o recur-
so, levando-se em conta a intimação da primeira decisão, que
causou o gravame ao recorrente, e não a da segunda, que se
limitou a indeferir pedido de reconsideração da primeira, foi
interposto fora do prazo recursal, dúvida não há que o recurso
não pode ser conhecido por ser intempestivo� (TJPR, acórdão
nº 16208 da 5ª Câmara Cível, rel. Juiz Eduardo Sarrão, DJ 22/
09/2006). �AGRAVO INTERNO - DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR IN-
TEMPESTIVIDADE - REQUISITO EXTRÍNSECO OBRIGA-
TÓRIO - INÍCIO DO PRAZO COM A PUBLICAÇÃO OU
INTIMAÇÃO DA DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA - AGRAVO INTERNO CONHECIDO E
DESPROVIDO 1. Não há que se conhecer de agravo de instru-
mento intempestivo. 2. O prazo recursal se inicia com a publi-
cação do despacho que indeferiu tutela antecipada, não com a
publicação do despacho de reconsideração. 3. Recurso conhe-
cido e desprovido� (TJPR, acórdão nº 3894 da 18ª Câmara Cí-
vel, rel. Des. Cláudio de Andrade, DJ 18/08/2006). �AGRAVO

INOMINADO. NEGADO SEGUIMENTO A RECURSO IN-
TEMPESTIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO DE DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DE RECONSI-
DERAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. �É cediço em nosso
sistema recursal pátrio que o simples pedido de reconsideração
não se constitui em recurso propriamente dito nem tem o con-
dão de suspender ou interromper os prazos recursais.� (REsp.
704.060/RJ, 1ª Turma, DJU de 6.3.2006, p. 197)� (TJPR, acór-
dão nº 3317 da 13ª Câmara Cível, rel. Des. Domingos Ramina,
DJ 14/07/2006). Ademais, apenas para argumentar, não se vis-
lumbra como �justo motivo� o fato do procurador da recorrente,
no ato de interposição do recurso, não dispor de numerário para
o pagamento das custas (Taxa do FUNREJUS de R$ 25,00),
lastreado num seu extrato de conta bancária (fl.20). Poderia,
destarte, ter formulado pedido de justiça gratuita, caso a parte
se encontrasse em situação econômica desfavorável. Além do
que, a legislação já estatui prazo satisfatório para que as custas
sejam recolhidas antecipadamente, evitando-se percalços de
última hora. 3 - Assim, sem mais delongas, com fundamento no
art.527, combinado com o art.557, ambos do Código de Pro-
cesso Civil, e art. 140, XXI, do Regimento Interno desta Corte,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 4 - Dê-se ciência a Dr.ª Ju-
íza de Direito. 5 - Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de
2006. Juiz LUIZ ANTÔNIO BARRY Relator

0025 . Processo/Prot: 0388864-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/230721. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000331 Ação de
Despejo. Agravante: Washington Ortega Corretora de Imóveis
Ltda. Advogado: Marcelo Haponiuk Rocha, Marcelo T. Bigne-
lli. Agravado: Naim Isber. Advogado: Jaiderson Rivarola Pe-
reira. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
WASHINGTON ORTEGA CORRETORA DE IMÓVEIS
LTDA., em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais, da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, que, na ação de despejo
por falta de pagamento ajuizada em desfavor de NAIM ISBER,
indeferiu a antecipação da tutela buscada pelo autor, por enten-
der ausentes os requisitos necessários para sua concessão. A
Agravante alega que se fazem presentes os requisitos autoriza-
dores da antecipação da tutela, de vez que restou demonstrado
nos autos a inadimplência do locatário, o qual deixou de pagar
os alugueres relativos aos meses de junho, julho, agosto e se-
tembro de 2005, alem de ter efetuado o pagamento, apenas par-
cial, do mês de junho de 2005, fato esse admitido pelo ora Agra-
vado em sua contestação. Afirma que a simples ocupação do
imóvel pelo locatário já causa dano ao locador, pois a utiliza-
ção do imóvel sem o pagamento dos alugueres lhe causa preju-
ízos. Ademais, há documentos nos autos que demonstram que
o locatário passa por situação financeira delicada, possuindo
várias ocorrências nos órgãos de proteção ao crédito. Pleiteia a
concessão de efeito suspensivo ativo ao agravo, para o fim de
ser reformada a decisão agravada, decretando-se a imediata
desocupação do imóvel objeto dos autos. II. Ao Relator, diante
do pedido de concessão de efeito suspensivo ou ativo, ao re-
curso, cumpre de um lado, imprimir certa dose de subjetivida-
de na aferição da existência dos requisitos objetivos para o seu
deferimento ou indeferimento, porém, é inegável que não se
pode falar em poder discricionário na hipótese de se verificar,
a toda evidência, possibilidade de lesão grave ou de difícil re-
paração ao direito do recorrente. Tem-se pois, que se ao juiz
não é dado tanto poder discricionário para concluir sobre o di-
reito de concessão de efeito suspensivo ativo, estando presen-
tes o fumus boni iuris e, especialmente, o periculum in mora,
também é mais do que certo em relação àquele que faz o pedi-
do de suspensão da decisão agravada, demonstrar ao julgador,
objetivamente e estreme de dúvidas, a relevância de seus fun-
damentos e a possibilidade de que a não concessão resulte em
lesão grave e de difícil reparação. E, no caso dos autos, não
vislumbro objetivamente, onde reside o alegado efetivo prejuí-
zo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria
sendo impingido à Agravante, até o julgamento final deste re-
curso, em face da decisão monocrática que deixou de antecipar
os efeitos da tutela buscada com o fito de ser decretada a ime-
diata desocupação do imóvel objeto dos autos, na ação de des-
pejo por falta de pagamento cumulada com cobrança de alu-
gueres da qual se extraiu o presente recurso. III - Por esses
motivos, deixo de conceder efeito suspensivo ativo ao agravo
de instrumento. IV - Comunique-se esta decisão ao Dr. Juiz de
Direito e lhe solicite que preste as informações que entender
necessárias ao deslinde da questão (artigo 527, I do Código de
Processo Civil). V - Intime-se o Agravado para fins do artigo
527, V, do Código de Processo Civil. VI - Intimem-se. Curiti-
ba, 29 de novembro de 2006. Des. MÁRIO RAU - Relator

0026 . Processo/Prot: 0388913-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/231224. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2006.00002233 Alimentos. Agravante: V. R. A.. Advogado:
Kelsen Christina Zanotti. Agravado: E. Z. A.. Advogado: Ari-
valdy Rosária Stela Alves. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

1) Diante da singularidade do caso em exame, em que o Agra-
vante alega que a Agravada, sua esposa, ainda se encontra no
lar conjugal, entendo necessário melhor esclarecimento dos fatos
para ensejar o exame do pleito suspensivo formulado. 2) Soli-
cito as informações. Oficie-se com cópia deste recurso. 3) Inti-
me-se a parte Agravada, na forma e para os efeitos do inciso
�V� do Art. 527 do CPC. 4) Após, voltem conclusos. Em
27.11.06.

0027 . Processo/Prot: 0388946-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233173. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.

Ação Originária: 2000.00000251 Declaratória. Agravante: A.
T.. Advogado: Aparecido José da Silva. Agravado: M. C. M..
Advogado: Ricardo dos Santos Abreu, Samira de Fatima Nab-
bouh Abreu, Jean Carlo de Almeida, Tania Mara Garcia Costa.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto por A. T., em face de decisão proferida nos
autos de ação declaratória de união estável c/c dissolução de
sociedade de fato sob n.º 251/2000, que, diante da urgente ne-
cessidade de a recorrida realizar uma cirurgia, determinou que
o recorrente deposite em juízo no prazo dez dias a quantia de
R$ 10.000,00 (dez mil reais). Alega, em síntese, que: a) a de-
terminação judicial não é passível de cumprimento por parte
do recorrente; b) o agravante demonstrará em momento opor-
tuno que não dispõe de saldo no montante de R$ 10.000,00; c)
os bens objeto do inventário não possuem liquidez; d) não foi
oportunizado ao recorrente manifestar-se acerca do petitório
da agravada, violando o princípio do contraditório; e) o casal
jamais dispôs de quantia semelhante à solicitada; f) não houve
comprovação efetiva da urgência realização da cirurgia; g) o
não cumprimento da decisão judicial sujeitará o recorrente às
penas do art. 330 do Código Penal; Por tais razões, requer a
concessão de efeito suspensivo e o provimento do recurso, nos
termos de sua fundamentação. 2. De uma análise dos autos,
não se justifica a concessão de efeito suspensivo, pois, além de
a decisão atacada não se revestir de ilegalidade manifesta, de-
nota-se que, em sede de cognição sumária, o recorrente não
logrou demonstrar de forma efetiva a impossibilidade de arcar
com o depósito de R$ 10.000,00, sendo questionável a alegada
iliquidez do patrimônio constante no inventário. Vale frisar que
o caso concreto trata da necessidade iminente de a recorrida
ser submetida a uma cirurgia de urgência, sob pena de grave
comprometimento de sua saúde. Finalmente, cumpre observar
que o depósito determinado é mera antecipação da meação que
cabe à agravada, de modo que o seu pagamento não se afigura
como passível de causar prejuízos ao recorrente, ao contrário
do que pode vir a acontecer caso o pagamento não seja efetua-
do. Logo, tem-se que a fumaça do bom direto e o perigo da
demora, requisitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do CPC,
não se afiguram como presentes na hipótese dos autos, sendo
assim, recomendável a manutenção dos efeitos da decisão agra-
vada até a ouvida da parte contrária e o pronunciamento defini-
tivo da Câmara. Nestas condições, indefiro o pedido de efeito
suspensivo. 3. Intime-se a parte agravada, por advogado, em
conformidade com o art. 527, V, do Código de Processo Civil,
para que, querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento
no prazo legal. 4. Oficie-se ao Juízo de origem informando-lhe
acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe informações que
entender oportunas. Curitiba, 29 de novembro de 2006. Fer-
nando Wolff Bodziak Desembargador Relator

0028 . Processo/Prot: 0389011-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/230541. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
2006.00000715 Exoneração de Alimentos. Agravante: J. C. B.
C.. Advogado: Carlos Alberto Milazzo. Agravado: J. C. C., E.
C. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1 - Insurge-se o agravante contra decisão que negou o pedido
de dispensa do pagamento de custas, ao fundamento de que
�Em face do texto do inciso LXXIV do art.5º da Constituição
Federal, considera-se revogada a disposição contida no art.4º
da Lei nº 1060/50, que dispensa a comprovação de insuficiên-
cia de recursos, para fins de assistência judiciária gratuita�
(fls.12/14-TJ). O recorrente alega, em síntese, que a parte go-
zará dos benefícios da justiça gratuita mediante simples afir-
mação, na própria petição inicial, de que não está em condi-
ções de pagar as custas do processo e honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família. Aduz que a revogação
do citado dispositivo pela Constituição Federal é tema de con-
trovérsia, transcrevendo jurisprudência desta Corte. Requer a
concessão de efeito suspensivo ao agravo. 2 - O agravo não
comporta seguimento. A certidão de fl.11 noticia a publicação
da decisão no Diário da Justiça do dia 09/11/2006, pelo que o
prazo recursal iniciou no dia seguinte, 10/11/2006, conforme o
art.184, c/c arts.240 e 242 do Código de Processo Civil. E,
verifica-se da apontada certidão (de fls. 11) que o procurador
judicial do agravante retirou os autos, com carga, vindo, assim,
a tomar ciência da decisão ora agravada em data de 10/11/06.
Logo, o prazo para recurso passou a correr dessa data. Nesse
norte, o decêndio legal expirou em 19/11/2006, domingo, auto-
maticamente prorrogado para o dia útil seguinte, segunda-feira
20/11/2006. E o agravo somente foi apresentado em 21/11/2006,
conforme se verifica da autenticação mecânica do Protocolo
Judicial Integrado (fls.03 e 21). Não fosse isso, o agravo não
foi instruído sequer com cópia da petição inicial, peça necessá-
ria ao correto entendimento da demanda, conforme já cimenta-
do na jurisprudência desta Corte: �AGRAVO REGIMENTAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
AUSÊNCIA DA PETIÇÃO INICIAL. PEÇA FACULTATIVA
EXTREMAMENTE NECESSÁRIA PARA A COMPREENSÃO
DA CONTROVÉRSIA. JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSI-
BILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. DECISÃO SUFICIEN-
TEMENTE FUNDAMENTADA. DESPROVIMENTO. 1. A
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça en-
tende que a ausência de peça essencial ou relevante (peça fa-
cultativa) para a compreensão da controvérsia, afeta a compre-
ensão do agravo de instrumento, impondo o seu não conheci-
mento. 2. A falta de cópia da petição inicial acarretou a negati-
va de seguimento do agravo de instrumento, haja vista, a im-
possibilidade de averiguação da Câmara competente para o pro-
cesso e julgamento do recurso. Isto por decisão monocrática
que foi devidamente fundamentada, não existindo qualquer ir-
regularidade passível de reparação. Agravo regimental despro-
vido� (TJPR, acórdão nº 16469 da 5ª Câmara Cível, rel. Juiz
Eduardo Sarrão, DJ 17/11/2006). �PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO. AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS NE-

CESSÁRIA. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. NÃO CONHECIMENTO. APLICABILIDADE DO
ARTIGO 525 DO CPC. PRECEDENTES. AGRAVO DESPRO-
VIDO� (TJPR, acórdão nº 27612 da 1ª Câmara Cível, Rel. Juiz
Fernando César Zeni, DJ 10/11/2006). �PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA NECES-
SÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. AGRA-
VO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Conforme pacificado
pelo Superior Tribunal de Justiça, �a ausência de peça essenci-
al ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a com-
preensão do agravo, impondo o seu não-conhecimento� (Corte
Especial, ED no Resp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, DJU
6.9.04)� (TJPR, acórdão nº 5095 da 10ª Câmara Cível, rel. Juiz
Vitor Roberto Silva, DJ 17/11/2006). 3 - Em vista do exposto,
com fundamento no art.527, combinado com o art.557, ambos
do Código de Processo Civil, e art. 140, XXI, do Regimento
Interno desta Corte, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 4 - Dê-
se ciência ao Dr. Juiz de Direito. 5 - Intime-se. Curitiba, 28 de
novembro de 2006. Juiz LUIZ ANTÔNIO BARRY Relator

0029 . Processo/Prot: 0389017-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/232285. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00002187 Revisional de Alimentos.
Agravante: D. B. W.. Advogado: Suely Cristina Muhlstedt, Je-
fferson Luiz Maestrelli. Agravado: M. W.. Advogado: Alido
Lorenzatto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Re-
visor.

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
D. B. W., em face da decisão da Drª. Juíza de Direito da 4ª Vara
de Família do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, que, na ação de exoneração de alimentos ajui-
zada por M. W.S, antecipou os efeitos da tutela para ao fito de
exonerar provisoriamente o autor da obrigação alimentar em
relação à sua filha, ora Agravante. Alega não existir prova nos
autos, a demonstrar a verossimilhança das alegações do autor,
de vez que não conseguiu ele comprovar que a alimentada teria
concluído o curso universitário de secretariado executivo, bem
como não restou demonstrado também que perceba salário
mensal de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), fatos esses
nos quais se apegou a julgadora singular para deferir a anteci-
pação da tutela. Afirma que o alimentante não demonstrou a
redução de suas possibilidades financeiras em relação à época
da realização do acordo no qual ficou estabelecido à obrigação
alimentar, sendo que se constata dos autos que percebe o valor
bruto de 7.811,10 (sete mil, oitocentos e onze reais e dez cen-
tavos) mensais, restando a quantia líquida de R$ 6.039,45 (seis
mil, trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos) por mês.
Assim, a situação financeira do ora Agravado comporta perfei-
tamente a continuidade do pagamento a pensão alimentícia de
02 (dois) salários mínimos por mês para sua filha, ora Agravan-
te. Sustenta ainda, estar passando por necessidades financeiras
após a interrupção do pagamento da pensão alimentícia, evi-
denciando-se a presença do periculum in mora a ensejar a sus-
pensão da decisão agravada, pois continua estudando e neces-
sita de auxílio material para suprir suas despesas com médico e
psicólogo, pois realiza tratamento constante nessas áreas. As-
severa que a obrigação alimentar foi estabelecida em acordo
realizado no mês de agosto de 2000, quando já contava com
mais de dezoito anos de idade, já sendo maior de idade, o que
prostra por terra a alegação de que, com sua maioridade civil
cessaria seu direito à percepção da pensão pactuada livremen-
te. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo ao agravo de
instrumento, para o fim de determinar que a obrigação alimen-
tar seja restituída de plano, com determinação ao empregador
do alimentante para voltar a proceder aos descontos correspon-
dentes, na folha de pagamento do alimentante, até o julgamen-
to final da ação revisional de alimentos ajuizada pelo ora Agra-
vado. II. Ao Relator, diante do pedido de concessão de efeito
suspensivo, ou ativo ao recurso, cumpre de um lado, imprimir
certa dose de subjetividade na aferição da existência dos requi-
sitos objetivos para o seu deferimento ou indeferimento, po-
rém, é inegável que não se pode falar em poder discricionário
na hipótese de se verificar, a toda evidência, possibilidade de
lesão grave ou de difícil reparação ao direito do recorrente.
Tem-se pois, que se ao juiz não é dado tanto poder discricioná-
rio para concluir sobre o direito de concessão de efeito suspen-
sivo ativo, estando presentes o fumus boni iuris e, especial-
mente, o periculum in mora, também é mais do que certo em
relação àquele que faz o pedido de suspensão da decisão agra-
vada, demonstrar ao julgador, objetivamente e estreme de dú-
vidas, a relevância de seus fundamentos e a possibilidade de
que a não concessão resulte em lesão grave e de difícil repara-
ção. E, no caso dos autos, não vislumbro, objetivamente, onde
reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminen-
te (CPC art. 558), que estaria sendo impingido à Agravante, até
o julgamento final deste recurso, em face da decisão monocrá-
tica que exonerou provisoriamente o alimentante da obrigação
alimentar em relação à ora Agravante, na ação de exoneração
de alimentos da qual se extraiu o presente recurso. III - Por
esses motivos, deixo de conceder efeito suspensivo ao agravo
de instrumento. IV - Comunique-se esta decisão à Drª. Juíza de
Direito e lhe solicite que preste as informações que entender
necessárias ao deslinde da questão (artigo 527, IV do Código
de Processo Civil). V - Intime-se o Agravado para fins do arti-
go 527, V, do Código de Processo Civil. VI - Após, dê-se vista
à douta Procuradoria Geral de Justiça. VII - Intimem-se. Curi-
tiba, 29 de novembro de 2006. Des. MÁRIO RAU - Relator

0030 . Processo/Prot: 0389116-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/232241. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00000448 Exoneração de Alimentos.
Agravante: C. M. M. B.. Advogado: Ildefonso Bernardo Heis-
ler, Gerson Sydney. Agravado: R. G. B.. Advogado: Paulo Yves
Temporal, Paulo Cesar Bulotas. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
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suspensivo, interposto por C. M. M. B., contra a decisão inter-
locutória de fls. 88/89 TJ-PR, proferida nos autos de Ação de
Exoneração de Alimentos sob nº 448/2006, proposta pelo ora
agravado, pela qual a MM. Juíza de Direito deferiu a antecipa-
ção dos efeitos da tutela, exonerando o autor do pagamento de
pensão alimentícia à ex-cônjuge. A agravante aduz, em síntese,
que a obrigação alimentar em discussão foi fixada, amigavel-
mente, em sede de separação consensual; que, pela forma como
foi estabelecido o pensionamento, conclui-se que o agravado
reconhece a necessidade da recorrente; que o alimentante nun-
ca cumpriu, espontaneamente, com o dever assumido, obrigan-
do a agravante a ingressar em juízo para executar as prestações
inadimplidas. Alega, ainda, que a situação financeira da ali-
mentanda não sofreu alteração, desde a separação do casal; que,
por outro lado, os documentos juntados à inicial da Ação de
Exoneração, pelo próprio agravado, demonstram que os venci-
mentos do alimentante sofreram um acréscimo; que a recorren-
te trabalha como modelo apenas esporadicamente, razão pela
qual não pode contar com um ganho contínuo, decorrente desta
atividade; que, não havendo prova inequívoca do direito alega-
do pelo autor, demonstra-se descabida a antecipação de tutela
deferida no despacho agravado. Afirma a agravante que a exo-
neração pretendida pelo recorrido só poderia ser concedida em
sede de decisão definitiva de mérito, uma vez que a obrigação
alimentar foi fixada mediante regular processo judicial; que a
recorrente destina parcela considerável de seu salário e da pen-
são recebida do ex-marido ao pagamento das despesas do filho
do casal; que a alimentante é empregada, e não sócia, da em-
presa �Leão da Costa & Cia. Ltda. - ME�, percebendo, por seus
serviços, R$ 524,81 (quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta
e um centavos) mensais. Com base nestes argumentos, pugna
pela concessão de efeito suspensivo ao presente Agravo, ale-
gando que a supressão dos alimentos acarreta grave prejuízo à
sua manutenção. 2. O inciso III do artigo 527 do Código de
Processo Civil diz que o relator �poderá atribuir efeito suspen-
sivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação de tu-
tela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando
ao juiz sua decisão�. Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz
Arenhart doutrinam: �Presentes esses pressupostos - (pericu-
lum in mora e fumus boni iuris) - o relator, em decisão provisó-
ria e imediata, já no recebimento do recurso (artigo 527, III,
CPC) determinará a suspensão do ato impugnado, até o julga-
mento do agravo�. (In: Manual do Processo de Conhecimento -
A tutela jurisdicional através do processo de conhecimento - 2a
edição revista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos Tri-
bunais, pág. 566). Da análise perfunctória do feito, tenho que a
agravante não logrou êxito em provar os requisitos para a con-
cessão da medida pleiteada, especialmente aquele relacionado
ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
Em sede de cognição sumária, extrai-se dos autos que a agra-
vante exerce atividade profissional remunerada, da qual aufere
R$ 524,81 (quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e um
centavos) por mês; além de trabalhar, esporadicamente, como
modelo. Referido valor é suficiente para que a recorrente arque
com as despesas pessoais por ela elencadas, em sede contesta-
ção. Em princípio, portanto, não se vislumbra o alegado risco à
manutenção da recorrente, a justificar a atribuição de efeito
suspensivo ao presente recurso. Cumpre salientar que as des-
pesas do filho do casal não podem ser incluídas no rol de gas-
tos mensais da ora agravante, já que, para o custeio do menor,
foi acordado pensionamento no patamar de 5 (cinco) salários
mínimos. Tal dever alimentar não sofreu qualquer alteração em
decorrência da decisão recorrida, razão pela qual o agravado
permanece obrigado a observá-lo. Diante de tais elementos,
indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo formulado
pela recorrente. 3. Oficie-se à MM. Juíza Monocrática, requi-
sitando-lhe as informações necessárias. 4. Intime-se o agrava-
do para, querendo, responder ao recurso no prazo de 10 (dez)
dias. 5. Após, dê-se vista à D. Procuradoria Geral de Justiça. 6.
Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2006. DES. ERA-
CLÉS MESSIAS Relator

0031 . Processo/Prot: 0389341-2 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/237148. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2005.00000260 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Impetrante: Bernadete Maria de
Carvalho Leandro (advogado), Emely Damaceno (advogado).
Paciente: C. F. M.. Aut.Coatora: J. D. 1. V. F. A. C. P. G.. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

D E C I S Ã O 1- Cuida-se de habeas corpus cível, preventiva-
mente impetrado em razão de ato de autoridade judicial - Juiz
de Direito da 1ª Vara de Família e Anexos da Comarca de Ponta
Grossa - exarado nos autos de Execução de Alimentos nº 260/
2005, que, rejeitando a justificativa apresentado pelo executa-
do, determinou fosse intimado pessoalmente para, em 48 ho-
ras, comprovar o pagamento da quantia devida, sob pena de
prisão por até 60 dias. Sustentam os impetrantes, em síntese,
que a execução tem como título a transação judicial celebrada
em audiência, na qual o paciente acordou em pagar pensão à
filha, no montante equivalente a 33% de seus rendimentos lí-
quidos, ou seja, aproximadamente R$ 380,00. Acrescentam que
sobreveio ao paciente a impossibilidade do pagamento do res-
pectivo saldo da pensão em atraso, em razão de seu desempre-
go, sendo que, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho,
a alimentada recebeu R$ 2.000,00, a título de pensão das ver-
bas rescisórias. Alegam que a alimentada e sua genitora consti-
tuíram nova família, ao passo que, quando o paciente conse-
guiu novo emprego, efetuou depósitos no importe de 30% de
seus novos rendimentos. Aduzem, ainda, que deve ser feito novo
cálculo, considerando o valor de R$ 2.000,00, da verba resci-
sória como adiantamento de prestações futuras, pois não pode-
ria o juiz, numa execução requerida pelo valor de R$ 1.158,25,
fazer incluir as prestações vincendas, chegando ao montante
de R$ 9.507,63. Pugnam, por fim, pela concessão da medida,
não em razão do cumprimento total da abrigação alimentar, mas
para que a questão possa ser melhor analisada, mediante a ela-
boração de novo cálculo e, bem assim, com a expedição de
salvo-conduto ou, se já decretada a prisão, que lhe seja conce-
dida a liberdade. 2- Embora ausente pedido expresso no senti-

do da concessão liminar da medida, importa consignar, desde
logo, que tem predominado, a princípio, o entendimento de que
as verbas decorrentes da rescisão do contrato de trabalho não
se equiparam às verbas salariais e, por isso, não pertencem aos
filhos, mas ao empregado, para que ele possa fazer jus às suas
despesas até a obtenção de novo emprego. No caso dos autos,
os impetrantes comprovaram o desconto de mais de R$ 2.000,00
da verba rescisória do paciente, a título de pensão à filha (fls.
43/44), sendo razoável a argumentação no sentido da possibili-
dade da compensação de tal verba para efeito de quitação de
parcelas vencidas e vincendas. Bem assim, presente o fumus
boni iuris necessário, defiro liminarmente a medida, para de-
terminar a expedição de salvo-conduto ao paciente, de modo a
evitar seja preso até pronunciamento definitivo desta corte na
presente impetração. 3- Requisitem-se informações, que o Dr.
Juiz de Direito deverá prestar em 05 (cinco) dias. 4- Após, dê-
se vista dos autos à ilustrada Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 30 de novembro de 2006. Juiz LUIZ ANTONIO BAR-
RY Relator

0032 . Processo/Prot: 0389344-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233807. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000352 Indenização. Agra-
vante: Takemi José Luiz Tagata. Advogado: Luis Gonzaga de
Oliveira Aguiar. Agravado: Osvaldo Justimiano da Silva, Julia
Pedroso do Amaral da Silva. Advogado: Carlos Alberto Rho-
den, Carlos Henrique Santili, Cézar Augusto Ferreira. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de agravo de ins-
trumento interposto por TAKEMI JOSÉ LUIZ TAGATA, em
face de decisão proferida nos autos de ação de indenização por
danos morais, materiais e benfeitorias sob nº 352/2006. 2. A
despeito da argumentação da agravante, verifica-se que o pre-
sente recurso não comporta seguimento, haja vista a ausência
do substabelecimento ou procuração outorgada ao seu advoga-
do, ou seja, peça obrigatória à instrução do agravo de instru-
mento, conforme disposição expressa do art. 525, I do Código
de Processo Civil. Dispões o artigo 525, I, que: �Art. 525. A
petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatori-
amente, com cópias da decisão agravada, da certidão da res-
pectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado, (...).� Veja-se a orientação deste
Tribunal a respeito do tema: �(...) Vale dizer, o subscritor da
petição de agravo não está devidamente habilitado nos autos.
Por derradeiro, não é demais lembrar que é ônus do agravante a
formação do instrumento. Estando este incompleto, por ausên-
cia de alguma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-
lhe seguimento (art. 557 do CPC), descabida diligência para
anexação de alguma de tais peças (1ªconclusão do CETARS)
(...)�1 �(...) Assim, da análise de admissibilidade do recurso,
verifica-se que o mesmo não merece conhecimento, eis que
ausente a procuração outorgada ao advogado dos agravados,
peça obrigatória à instrução do agravo de instrumento (...).�2
�(...) 3. O recurso está deficientemente instruído, pelo que não
conheço do agravo de instrumento e nego-lhe seguimento. 4.
Faltam-lhe as seguintes peças obrigatórias exigidas pelo inciso
I do art. 525 do CPC: a) procuração e ou procurações do advo-
gado ou advogados da ré (...).�3 Nesse sentido, também, é a
orientação do Superior Tribunal de Justiça: �Processo Civil.
Agravo em agravo de instrumento. Formação do agravo de ins-
trumento. Falta de peça essencial. Procuração outorgada aos
advogados do agravado. A cópia da procuração outorgada ao
agravado constitui, a teor do disposto no art. 525, I do CPC,
peça obrigatória à formação do instrumento do agravo de ins-
trumento, sendo que sua ausência implica no não conhecimen-
to do recurso. Agravo no agravo de instrumento não provido.�
4 E, da Corte Especial: �EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DEFICIENTE
FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA
ESSENCIAL. NÃO CONHECIMENTO. 1. A falta de peça es-
sencial e, pois, indispensável ao julgamento do agravo de ins-
trumento, ainda que estranha ao elenco legal das obrigatórias,
impede o conhecimento do recurso. 2. Precedente da Corte
Especial (EREsp 449.486/PR, Relator Ministro Carlos Alberto
Menezes Direito, in DJ 6/9/2004). 3. Embargos conhecidos e
rejeitados.�5 Assevere-se, por oportuno, que é inadmissível
qualquer diligência para anexação posterior de quaisquer das
peças referidas. Nesse sentido é o entendimento desta Corte:
�AGRAVO INOMINADO - RELATOR QUE NEGA SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE DO-
CUMENTO OBRIGATÓRIO - AUSÊNCIA DA PROCURA-
ÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AGRAVANTE - SIMPLES
INVOCAÇÃO AO ART. 37 DO CPC SEM QUALQUER JUS-
TIFICATIVA - INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART.
525, INCISO I, DO CPC - RECURSO DESPROVIDO. 1. Em
se tratando de agravo de instrumento, a legislação processual
civil vigente não admite a abertura de prazo para a apresenta-
ção de documentos �a posteriori�, pois a simples invocação ao
art. 37 do Código de Processo Civil, sem qualquer justificativa,
não afasta a exigência do art. 525, inciso I, do mesmo codex. 2.
Segundo entendimento emanado do egrégio STJ, o ônus pela
correta formação do instrumento compete única e exclusiva-
mente a parte agravante, devendo ela zelar pela apresentação
de todos os documentos tidos como obrigatórios e indispensá-
veis para a análise da decisão agravada, sob pena de seu recur-
so não prosperar�.6 (destacou-se) �AGRAVO INOMINADO.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. FALTA DE JUNTADA DE PROCURAÇÃO OUTOR-
GADA AO ADVOGADO PELA AGRAVANTE. INSTRUÇÃO
DEFICIENTE. FUNDAMENTOS INABALADOS. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. A ausência de peça tida por
obrigatória, no ato de interposição do agravo, redunda na defi-
ciência da formação do instrumento do recurso e autoriza que o
Relator, em decisão monocrática, negue seguimento ao mesmo
(art. 557 do CPC), sem que se cogite oferecimento de oportuni-
dade para sanação do defeito ou mesmo aceitação de posterior
complementação, porquanto preclusa a prática do aludido ato.�7
No mesmo diapasão é a posição do Superior Tribunal de Justi-
ça: �PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSEN-

CIAL PARA A SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA, MAS NÃO
OBRIGATÓRIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, INCISOS
I E II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO
DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. DESCABIMENTO.
1. O inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil permi-
te ao agravante formar o instrumento com outras peças, que
não as obrigatórias, mas necessárias ao exato conhecimento das
questões discutidas, uma vez que os autos principais não so-
bem ao tribunal por causa do agravo. Cabe-lhe, em sendo inte-
resse seu, o traslado de outras cópias do processo, de modo a
embasar seu pedido, possibilitando o desate da lide. 2. É ônus
do agravante a adequada formação do instrumento com todos
os elementos, para além dos legalmente obrigatórios, necessá-
rios ao conhecimento da espécie, sem o que fica excluída a
possibilidade de decisão do mérito. 3. É firme o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal
no sentido de que constitui ônus da parte instruir corretamente
o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu
processamento, sendo inviável a juntada posterior de qualquer
documento, em face da revogação, pela Lei nº 9.139/95, do
texto original do artigo 557 do Código de Processo Civil, que
autorizava o Relator a converter em diligência o agravo insufi-
cientemente instruído. 4. É vedado o reexame de matéria fáti-
co-probatória em sede de recurso especial, a teor do que pres-
creve a Súmula 7 desta Corte. 5. Recurso especial a que se
nega provimento.� 8 (destacou-se) �AGRAVO REGIMENTAL
EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO
INDEVIDAMENTE INSTRUÍDO. JUNTADA DE PEÇAS
NECESSÁRIAS PARA A FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.
ART. 525 DO CPC. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.
É firme a orientação deste Sodalício no sentido de que, a teor
do disposto no artigo 525 do Estatuto Processual Civil, o agra-
vo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias
e com as necessárias para a exata compreensão da controvér-
sia. A par disso, é firme o entendimento no sentido da impossi-
bilidade de conversão do julgamento em diligência para regu-
larização do recurso, pois cumpre à parte zelar pela adequada
formação do instrumento (cf.EREsp 509.394/RS, Rel. Min.
Eliana Calmon, DJ 4.4.2005). Agravo regimental improvido.�
9 (destacou-se) �(...) Vistos. Hospital de Clínicas Bangu Ltda.
interpõe agravo de instrumento contra despacho que não admi-
tiu recurso especial. O agravante, no entanto, deixou de ins-
truir os presentes autos com cópia da procuração outorgada ao
advogado subscritor do agravo de instrumento, peça obrigató-
ria exigida pelo § 1° do artigo 544 do Código de Processo Ci-
vil, com a alteração da Lei n° 10.352, de 26/12/01. Além disso,
a ausência da referida peça torna inexistente o recurso, nos ter-
mos da Súmula nº 115/STJ. Observe-se que a formação com-
pleta do instrumento deve ser efetuada na instância ordinária,
não comportando o suprimento de eventuais falhas ou realiza-
ção de diligências perante este Tribunal Superior. Anote-se:
AgRgAg n° 387.659/SP, Quarta Turma, Relator o Senhor Mi-
nistro Cesar Asfor Rocha, DJ de 29/10/01, AgRgEDclAg nº
299.758/SP, Terceira Turma, de minha relatoria, DJ de 12/3/
01, AgRgAg nº 262.296/SP, Quarta Turma, Relator o Senhor
Ministro Barros Monteiro, DJ de 20/3/2000. À vista do que,
não conheço do agravo de instrumento. Intime-se.Brasília (DF),
24 de abril de 2006.� 10 �PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECUR-
SO ESPECIAL. PROCURAÇÃO. JUNTADA POSTERIOR.
IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte tem en-
tendido que: �Por efeito da preclusão consumativa, os recursos
devem estar prontos e regularizados no momento da interposi-
ção, não se podendo aceitar, no recurso especial, a juntada pos-
terior da procuração, ainda que na instância local� (AgRg no
REsp 482.541/PI, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de
Barros, DJ de 1º.2.2006). 2. Agravo regimental desprovido.�
11 Assim, tendo em vista que é da agravante o ônus da forma-
ção do instrumento, e, sendo constatada a ausência de peça
obrigatória ou facultativa, tem-se que o recurso não comporta
seguimento. 3. Diante do exposto, e, com fulcro no art. 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recur-
so por ser manifestamente inadmissível. 4. Publique-se e inti-
mem-se, com remessa de cópia da presente decisão ao digno
magistrado singular. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível
competente a subscrever os expedientes necessários. 6. Dê-se
baixa nos registros de pendência do presente feito. Curitiba, 29
de novembro de 2006. Fernando Wolff Bodziak. Desembarga-
dor Relator

0033 . Processo/Prot: 0389443-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/236898. Comarca: Mamborê. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000286 Execução de Senten-
ça. Agravante: Posto do Betão Comércio de Combustíveis Ltda.
Advogado: Amarilis Vaz Cortesi, Manuella Prandini Pereira
Salomão. Agravado: Oliveira & Rodrigues Ltda. Advogado: Jair
Felipes, Jurandi Felipes. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
POSTO DO BETÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA., em face da decisão da Drª. Juíza de Direito da Comar-
ca de Mamborê, que, em sede de execução de sentença nos
autos de interdito proibitório no qual contendem COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA S/A., e OLIVEI-
RA & RODRIGUES LTDA. e outros, nos quais houve efetiva-
ção de acordo homologado por sentença transitada em julgado,
determinou a citação dos executados para, no prazo de cinco
dias, cumprirem o acordo firmado com o exeqüente nos autos
nº. 233/1999, procedendo a restituição dos imóveis arrenda-
dos, sob pena de multa diária de R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais) por dia de descumprimento, com advertência de
que se não houver desocupação voluntária será expedido man-
dado de reintegração de posse. O Agravante alega não haver
descumprimento contratual de sua parte, não havendo que se
falar na aplicabilidade do artigo 475-I caput do Código de Pro-
cesso Civil, consoante entendeu a julgadora singular. Sustenta
manter contrato vigente com a Companhia Brasileira de Petró-
leo Ipiranga, consubstanciado em contrato de sublocação fir-
mado com a Agravada OLIVEIRA & RODRIGUES LTDA.,
sendo que a companhia revendedora demonstrou desinteresse

em prosseguir o vínculo contratual com o Agravante, conforme
materializado na denúncia recepcionada pela Agravada. Aduz
ter firmado com a Companhia Ipiranga os contratos devida-
mente garantidos fidejussória e hipotecariamente, sendo essen-
cial à formalização dos competentes distratos para que se re-
solvam as obrigações. Aduz ainda, haver a questão ambiental
que envolve a formalização da entrega dos equipamentos de
propriedade da Ipiranga, instalados no imóvel em regime de
comodato pelo qual a responsabilidade integral pelo uso, con-
servação e guarda é do Agravante, além de existir ainda o direi-
to da empresa em reaver os investimentos realizados. Invoca a
ausência de intimação da locatária Companhia Brasileira de
Petróleo Ipiranga, com a qual, tanto o Agravante quanto a Agra-
vada mantém compromisso, e cujos direitos não são atingidos
pelo acordo entre as partes. Diz ter responsabilidade perante a
Companhia Ipiranga em relação à guarda e conservação dos
equipamentos que a ela pertencem, e assevera, não ter sido re-
solvidas as questões relativas aos investimentos efetuados no
imóvel; a adequação ambiental; o pagamento pela instalação
de bombas medidoras, e sustenta a necessidade da reforma da
decisão agravada até que sejam resolvidas as pendências apon-
tadas pelo Agravante. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo
ao agravo, para o fim de ser sustado os efeitos da decisão mo-
nocrática até o julgamento do recurso pela Câmara. II. Ao Re-
lator, diante do pedido de concessão de efeito suspensivo ao
recurso, cumpre de um lado, imprimir certa dose de subjetivi-
dade na aferição da existência dos requisitos objetivos para o
seu deferimento ou indeferimento, porém, é inegável que não
se pode falar em poder discricionário na hipótese de se verifi-
car, a toda evidência, possibilidade de lesão grave ou de difícil
reparação ao direito do recorrente. Tem-se pois, que se ao juiz
não é dado tanto poder discricionário para concluir sobre o di-
reito de concessão de efeito suspensivo ativo, estando presen-
tes o fumus boni iuris e, especialmente, o periculum in mora,
também é mais do que certo em relação àquele que faz o pedi-
do de suspensão da decisão agravada, demonstrar ao julgador,
objetivamente e estreme de dúvidas, a relevância de seus fun-
damentos e a possibilidade de que a não concessão resulte em
lesão grave e de difícil reparação. E, no caso dos autos, não
vislumbro, objetivamente, onde reside o alegado efetivo preju-
ízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria
sendo impingido ao Agravante, até o julgamento final deste re-
curso, em face da decisão monocrática que determinou ao exe-
cutado, ora Agravante, que cumpra o acordo celebrando entre
os litigantes em cinco dias, cominando multa no valor de R$
1.500,00, por dia de descumprimento, além de assinalar com a
possibilidade de expedição de mandado de reintegração de pos-
se. Frise-se que a determinação judicial, decorre de acordo,
devidamente homologado judicialmente e descumprido pelo
Agravante, o que denota que, em princípio, o ato atacado não
contém irregularidade ou ilegalidade alguma. III - Por esses
motivos, deixo de conceder efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento. IV - Comunique-se esta decisão à Drª. Juíza de Di-
reito e lhe solicite que preste as informações que entender ne-
cessárias ao deslinde da questão (artigo 527, I do Código de
Processo Civil). V - Intime-se o Agravado para fins do artigo
527, V, do Código de Processo Civil. VI - Intimem-se. Curiti-
ba, 04 de dezembro de 2006. Des. MÁRIO RAU - Relator

0034 . Processo/Prot: 0389504-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/232923. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00075825 Habilitação de Crédito. Agravante:
Paulo Roberto Dumke. Advogado: Caroline Paludetto Pascuti,
Rogério Steinemann Dumke. Agravado: Espólio de Ronaldo
Klein. Advogado: Joaquim Aristeu Guerreiro Carneiro. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos etc. 1 - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
PAULO ROBERTO DUMKE, em face da decisão do Dr. Juiz
de direito da 1ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, que, nos autos de habilita-
ção de crédito sob nº. 75.825 ajuizado no inventário dos bens
deixados pelo falecimento de Ronaldo Klein, indeferiu o bene-
fício da assistência judiciária por ele pleiteado. O Agravante
alega que a decisão agravada não lhe fez justiça, de vez que
não possui situação patrimonial considerável, conforme asse-
verado pelo julgador singular, e não tem condições de arcar
com o pagamento das custas sem prejudicar sua sobrevivência,
nos exatos termos do artigo 4º, caput, da Lei nº. 1.060/50. Aduz
que a cópia de sua declaração de rendas relativa ao ano base de
2005, acostada aos autos, mostra estar ele sem fonte pagadora,
desempregado e sem qualquer receita financeira, e que todos
os bens ali descritos são frutos de herança, havidos quando do
falecimento de seu genitor, e que a habilitação de crédito junto
ao inventário tem por fito a cobrança de valores dos maquiná-
rios da empresa que consta também da declaração de rendas, a
qual encerrou suas atividades e somente não foi dada à respec-
tiva baixa na Junta Comercial porque possui dívidas. Pleiteia o
provimento do agravo de instrumento para lhe ser concedido os
benefícios da assistência judiciária negada pelo julgador sin-
gular. 2 - O ora Agravante, quando do ajuizamento do pedido
de habilitação de crédito nos autos e inventário dos bens deixa-
dos pelo falecimento de Ronaldo Kleim, pleiteou a concessão
dos benefícios da assistência judiciária afirmando não dispor
de condições econômicas de custear as despesas judiciais, sem
prejuízo de seu próprio sustento. O julgador singular indeferiu
esse pedido ao argumento de que ele possui uma considerável
situação patrimonial, o que deu azo à interposição do presente
agravo de instrumento. Entendo que o recurso comporta provi-
mento de plano. É que para obtenção do benefício versado nos
autos, basta a simples afirmação da parte no sentido de que no
momento não possui condições de pagar as custas processuais
sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. E isso se
extrai dos termos do artigo 4º, da Lei n° 1.060, de 05 de feve-
reiro de 1950, que se encontra assim redigido: �A parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afir-
mação, na própria petição inicial de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família. Tal declaração, por si
só, basta para ensejar a concessão da benesse pleiteada, por-
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quanto a lei não exige a comprovação do estado de pobreza
para a concessão do benefício nela versado, ou seja, a assistên-
cia judiciária gratuita. A propósito do tema assim já decidiu o
Supremo Tribunal Federal: �ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -
Justiça gratuita - Necessidade de simples afirmação de pobreza
da parte para a obtenção do benefício - Inexistência de incom-
patibilidade entre o art. 4º da Lei 1.060/50 e o art. 5º, LXXIV,
da CF. O artigo 4º da Lei 1.060/50 não colide com o artigo 5º,
LXXIV da CF, bastando à parte, para que se obtenha o benefí-
cio da assistência judiciária, a simples afirmação da sua pobre-
za, até prova em contrário.� (STF - RE 207.382-2-RS - 1ª Tur-
ma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 22.04.97, DJU 19.09.97 - RT
748/172). E, também o Superior Tribunal de Justiça: �Para se
obter o benefício da assistência judiciária gratuita, basta que
seu beneficiário a requeira mediante simples afirmação do es-
tado de miserabilidade, sendo desnecessária a sua comprova-
ção.� (STJ - 6ª Turma, REsp 121799/RS, Rel. Min. Hamilton
Carvalhido, julg. 02.05.2000, DJU: 26.06.2000, pág. 198) E,
assim também vinha decidindo o extinto Tribunal de Alçada do
Paraná: �EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - SIMPLES AFIRMAÇÃO DE POBREZA NA
PETIÇÃO INICIAL - ACEITAÇÃO - ARTIGO 5°, DA CF/88
E ARTIGO 4°, DA LEI N° 1.060/50. A simples afirmação da
parte interessada na petição inicial, que não tem condições de
arcar com as despesas processuais, sem prejuízo próprio ou de
sua família, é o quanto basta para a concessão do benefício da
assistência judiciária. Agravo de Instrumento provido.� (Agr.
Inst. n° 166.981-4, de Arapoti, Rel. Juiz Conv. Jucimar Novo-
chadlo, j. 02.04.01). �AGRAVO DE INSTRUMENTO - AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO
DO BENEFÍCIO PELO JUÍZO A QUO - LEI N° 1060/50,
ARTS. 4ª° E 7° - CONCESSÃO POR MERO REQUERIMEN-
TO DA PARTE, MEDIANTE AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE
MISERABILIDADE - COMPROVAÇÃO - DESNECESSIDA-
DE - REFORMA DA DECISÃO - RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. �Para se obter o benefício da assistência judiciária
gratuita, basta que seu beneficiário a requeira mediante sim-
ples afirmação do estado de miserabilidade, sendo desnecessá-
ria a sua comprovação.� (STJ - 6ª Turma, REsp 121799/RS,
rel. Min. Hamilton Carvalhido, julg. 02.05.2000, DJU:
26.06.2000, p. 00198)� (Agr. Inst. n° 174.653-0, de Araucária,
Rel. Juiz Ronald Moro, j. 15.08.01). De igual modo já decidiu
esta Câmara: �AÇÃO DE COBRANÇA DE PRÊMIO DE BIN-
GO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SENTENÇA TERMINATIVA.
CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA. CERCEAMENTO DE
DEFESA CARACTERIZADO. DECISÃO ANULADA. No sis-
tema processual pátrio aquele que alega não possuir condições
econômicas para custear as despesas processuais se presume
pobre, até prova em contrário, o que significa dizer que, em
havendo fundadas razões pode o magistrado indeferir o pedido
(exegese dos arts. 4º e 5º, da Lei 1.060/50). 2. A concessão da
assistência judiciária gratuita pode ser deferida em segundo grau
de jurisdição, por se tratar de uma garantia constitucional rele-
vante a efetivação do acesso a justiça e indispensável à tutela
dos direitos (Art..5º, inc. LXXIV, CF). 3. A ausência de intima-
ção regular do advogado do demandante para comparecer a
audiência preliminar, onde se extinguiu o processo sem julga-
mento do mérito, causou cerceamento de defesa, pois dentre os
escopos da audiência prevista no artigo 331, do C .P. Civil, está
a tentativa de conciliação, negada à parte, além da possibilida-
de de, quando do saneamento do feito argumentar para afastar
a carência de ação e, com isto, buscar a realização das provas
indispensáveis à formação do convencimento do juiz.� (Ap.
Cível nº 132.060-5, de Cornélio Procópio, Rel. Des. Accácio
Cambi, j. 16.12.2002). E, ainda: �APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
ORDINÁRIA - INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO A ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA - REJEIÇÃO - BENEFÍCIO QUE DEVE
SER CONCEDIDO ANTE SIMPLES DECLARAÇÃO DA
PARTE - INTELIGÊNCIA DO INCISO LXXIV, DO ARTIGO
5º. DA CF/88 E DO ARTIGO 4º. DA LEI N 1.060/50 - PRE-
SUNÇÃO �JURIS TANTUM� - AUSÊNCIA DE PROVA EM
SENTIDO CONTRÁRIO - ONUS PERTENCENTE AO IM-
PUGNANTE (ART. 333, I, DO CPC) - APELO DESPROVI-
DO. Para a concessão do benefício da justiça gratuita. Basta a
simples afirmação da parte interessada de que mão tem condi-
ções para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família.� (Ap. Cível nº 128.991-6, de Curitiba,
Rel. Juiz Conv. Cunha Ribas, j. 11.11.2002. 3 - Nestas condi-
ções, por estar a decisão agravada em confronto com as deci-
sões dos Tribunais Superiores de nosso País, provejo o recurso
para o fim de conceder ao Agravante, por ora, os benefícios da
assistência judiciária na forma por ela pleiteada na ação de
habilitação de crédito sob nº. 75.825, em trâmite na 1ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, sendo certo que, se restar demonstrado, durante a tra-
mitação do processo, que possui ele condições de arcar com as
despesas processuais, poderá o benefício ser revogado. 4 - Inti-
mem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Des. MÁRIO RAU
- Relator

0035 . Processo/Prot: 0389620-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/238686. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000809 Ação de Despejo. Agra-
vante: Osmar Casavechia. Advogado: Pablo Perez Fanhani,
Paulo Roberto Luviseti. Agravado: Chevron Brasil Ltda. Advo-
gado: Kleber Faria Mascarenhas. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. 1) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por
OSMAR CASAVECHIA, contra decisão do Dr. Juiz de Direito
que houve por bem, receber apelação que decretou o despejo,
por denúncia vazia, apenas no efeito devolutivo. Sustenta o
Agravante que quando contestou a ação de despejo, requereu
lhe fosse reconhecido o direito de retenção por benfeitorias, e
ainda a falta de interesse de agir da Agravada, de vez que teria
a Agravada continuado suas operações com a Agravante, o que
implicaria em tácita forma renúncia do direito de ação; que,
houve julgamento antecipado da lide, implicando em cercea-
mento do direito de defesa, e por isso era necessária a realiza-
ção de audiência de conciliação, cuja ausência implica em nu-

lidade do processo; que, ademais, como no caso discute-se di-
reitos patrimoniais, podia fazer provas do alegado; que, a de-
mais, nem mesmo lhe foi dado ciência de que haveria julga-
mento antecipado da lide; que, restou caracterizado cerceamento
da defesa; que, há direito de retenção por benfeitorias, e fundo
de comércio, do que lhe restou inviabilizada a produção proba-
tória; que, a sentença se omitiu em examinar a questão do di-
reito de retenção aludido. Que, há necessidade de ser conferido
efeito também suspensivo ao apelo, porquanto, se realizado o
despejo, o apelo restará prejudicado, com graves prejuízos à
Agravante, apontando julgados nesse sentido. Juntou diversos
documentos. É a síntese ora suficiente. 2) Entendo por conce-
der parcialmente o pedido, para determinar o efeito também
suspensivo ao apelo ajuizado, até que esta Corte venha a exa-
minar a apelação, bem como, até a deliberação da Câmara,
quanto a este recurso. Embora seja possível o julgamento ante-
cipado da lide, quando assim se convencer o julgador, há casos
em que tal opção pode caracterizar danos à parte. Em que pese
na espécie, assim, no caso, de regra, o apelo somente no efeito
devolutivo, tem este Colegiado, em certos casos reconhecido e
deferido o direito do apelo no efeito suspensivo. Verbi gratia,
acórdão 3411, de 01.11.06, Relator Em. Des. Mendonça de
Anunciação, e acórdão nº 2288, relator Em. Juiz substituto Es-
pedito Reis do Amaral, julgado em 28.04.06. É o caso em exa-
me, em que se alega cerceamento de defesa, quanto aos alega-
dos direitos de retenção por benfeitorias. Haverá necessidade
de nos autos do apelo, examinar-se a natureza e extensão des-
sas alegadas benfeitorias ao fim de se expedir juízo de reco-
nhecimento ou não desse alegado direito, já que poderão ren-
der efeitos à execução do julgado, bem assim, se há concretiza-
ção do alegado cerceamento de defesa. Observo, também que o
presente recurso guarda certa relação - ainda que não conexos
- com o AI nº 389621, em que é relator o Em. D es. Mendonça
de Anunciação, relacionado com posto de gasolina, vertendo,
em tese, que o objeto desta locação aqui em exame, visara pos-
sibilitar as finalidades daquela. E restando presente o gravame
que o disposto no art. 558, do CPC visa impedir, o efeito sus-
pensivo é neste momento necessário. 3) Nesses fundamentos, e
com esteio nos arts. 527, inciso III, e 558, ambos do Código de
Processo Civil, hei por bem conceder efeito ativo ao presente
recurso, no sentido de conferir efeito suspensivo à apelação
interposta pelo Agravante na ação de despejo já referida, até a
deliberação por esta Corte. 4) Comunique-se de imediato, via
fax, e também por oficio esta decisão ao douto juízo de primei-
ro grau. 5) Intime-se a Agravada, na forma e para os efeitos do
inciso V, do art. 527, do CPC. 6) Por fim, voltem conclusos.
Curitiba, 01 de Dezembro de 2006. DES. CUNHA RIBAS,
Relator

0036 . Processo/Prot: 0389621-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/238692. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000587 Ação de Despejo. Agra-
vante: Comércio de Combustíveis Santa Eliza Ltda. Advogado:
Pablo Perez Fanhani, Paulo Roberto Luviseti. Agravado: Che-
vron Brasil Ltda. Advogado: Kleber Faria Mascarenhas. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1 - O recurso traduz inconformismo contra decisão que rece-
beu apenas no efeito devolutivo a apelação interposta pelo agra-
vante, em face da sentença que julgou procedente a Ação de
Despejo por Infração Contratual ajuizada pela agravada (fl.24-
TJ). Argumenta que o feito foi julgado antecipadamente, sem
oportunizar às partes tentativa de conciliação em audiência,
nem determinar que os autos fossem contados e preparados, o
que acarreta nulidade, pois a lide versa direitos patrimoniais e,
portanto, disponíveis. Observa que o Juízo sequer conheceu do
direito de retenção por benfeitoria ou indenização, questões
que somente seriam melhor elucidadas através da instrução.
Transcreve doutrina e jurisprudência, aduzindo a nulidade da
sentença omissa a respeito de ponto central da ação, e susten-
tando que foram violados os princípios constitucionais da am-
pla defesa e do contraditório. Considera que há grande chance
de o recurso de apelação ser provido, na medida em que despe-
jo perdeu seu objeto diante da intenção da agravada em manter
o vínculo locatício, consubstanciada em uma escritura pública
de abertura de crédito com garantia hipotecária no valor de R$
102.000,00, outorgada pela locadora. Ressalta que há risco do
provimento vir a se tornar ineficaz, caso deferido somente quan-
do do julgamento do mérito, porque já fora notificado para de-
socupar o imóvel em quinze dias, prazo que se escoa em 06/12/
2006. Requer o recebimento do agravo na forma de instrumen-
to, deferindo-lhe a antecipação da tutela recursal, e o provi-
mento ao final para que a apelação seja recebida também no
efeito suspensivo. 2 - Contrariamente ao entendimento do agra-
vante, esta Corte vem firmando jurisprudência no sentido de
que o art.330 do Código de Processo Civil reflete regra de jul-
gamento. Corolário lógico, o andamento do processo não é in-
fluenciado pela informação que o magistrado irá julgar anteci-
padamente a lide, pois trata-se de despacho de mero expedien-
te, portanto não recorrível. Veja-se: �APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS -
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - DISCUSSÃO SOBRE
O VALOR DO DÉBITO - REDUÇÃO DO VALOR DO ALU-
GUEL - AUSÊNCIA DE ADITIVO CONTRATUAL - IMPOS-
SIBILIDADE - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - APLICA-
ÇÃO DA NORMA DE TRANSIÇÃO DO ART. 2028 DO NOVO
CÓDIGO CIVIL - INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DO DES-
PACHO QUE RECEBEU A INICIAL - AUSÊNCIA DE CUL-
PA OU DESÍDIA DO AUTOR PELA DEMORA DA CITAÇÃO
DO RÉU - PRECEDENTES DO STJ - SENTENÇA MANTI-
DA - RECURSO IMPROVIDO. - �Constantes dos autos ele-
mentos de prova documental suficientes para formar o conven-
cimento do julgador, inocorre cerceamento de defesa se julga-
da antecipadamente a controvérsia� (STJ - 4a Turma, Ag. 14.952
- DF - AgRg)� (TJPR, acórdão nº 4366 da 11ª Câmara Cível,
rel. Des. Mário Rau, DJ 10/11/2006). �AGRAVO INOMINA-
DO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - FALTA DE INTERESSE RECURSAL - DES-
PACHO DE MERO EXPEDIENTE DE JULGAMENTO AN-

TECIPADO - IRRECORRIBILIDADE - RECURSO DESPRO-
VIDO. - É de mero expediente o despacho que anuncia julga-
mento antecipado da lide, pois apenas impulsiona o processo,
sem qualquer conteúdo decisório, sendo, portanto, irrecorrí-
vel� (TJPR, acórdão nº 4292 da 11ª Câmara Cível, rel. Juiz
Luiz Antônio Barry, DJ 10/11/2006). �AGRAVO RETIDO -
DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS À CON-
TA E PREPARO - DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE,
NÃO SUSCETÍVEL AOS EFEITOS DO AGRAVO - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. Na verdade, tal deliberação não en-
cerra nenhum conteúdo decisório, eis que por ela o juiz nada
aprecia, com o que não acarreta gravame a quaisquer dos con-
tendores, mais se afeiçoando dito pronunciamento a um típico
despacho de expediente, que não enseja ataque através de re-
curso (art. 504 do CPC)� (TAPR, acórdão nº 19047 da 8ª Câ-
mara Cível, rel. Juiz Dimas Ortêncio de Mello, DJ 01/10/2004).
De outro lado - e sem que isso importe no pré-julgamento da
questão - há precedentes em casos idênticos ao do presente
recurso, em que o tribunal reconheceu o direito do locatário ser
ressarcido pelas benfeitorias que efetuou, decorrentes das exi-
gências legais ou necessárias à conformação do imóvel ao uso
que se destina. �AGRAVO DE INSTRUMENTO - LOCAÇÃO
E SUBLOCAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDA-
DE - DESPEJO - DENÚNCIA VAZIA E INFRAÇÃO CON-
TRATUAL - POSTO DE COMBUSTÍVEIS -RECEBIMENTO
DA APELAÇÃO NO EFEITO SUSPENSIVO - POSSIBILIDA-
DE, DIANTE DAS PECULIARIDADES DO CASO CONCRE-
TO - ART.558, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - PRECEDEN-
TES - RECURSO PROVIDO. Sendo relevante a fundamenta-
ção deduzida na apelação, para evitar lesão grave e de difícil
reparação ao apelante é possível atribuir efeito suspensivo ao
recurso, mesmo que não previsto ou descartado por lei, conso-
ante norma do art. 558 e seu parágrafo único do C.Pr. Civil�
(TJPR, acórdão nº 3411 da 11ª Câmara Cível, rel. Des. Men-
donça de Anunciação, DJ 01/09/2006). �LOCAÇÃO - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DESPEJO POR DE-
NÚNCIA VAZIA - RECURSO DE APELAÇÃO - ATRIBUI-
ÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - PECULIARIDADES DO
CASO CONCRETO - POSSIBILIDADE - LOCAÇÃO CO-
MERCIAL PARA EXPLORAÇÃO DE POSTO DE COMBUS-
TÍVEIS - BENFEITORIAS E INVESTIMENTO EM FUNDO
DE COMÉRCIO - QUESTÕES QUE, APESAR DE ALHEIAS
AO PROPÓSITO DO AGRAVO, SÃO HÁBEIS PARA DE-
MONSTRAR A PLAUSIBILIDADE DO DIREITO DO RE-
CORRENTE E O PERIGO DA DEMORA - RECURSO PRO-
VIDO� (TJPR, acórdão nº 2288 da 11ª Câmara Cível, rel. Juiz
Espedito Reis do Amaral, DJ 28/04/2006). Certamente, caso o
agravo fique retido há risco de que a desocupação seja levada a
efeito, esvaziando o objeto do recurso. Posto isto, hei por bem
deferir parcialmente a liminar requerida, determinando a sus-
pensão dos atos relativos ao despejo, até que a Câmara possa
melhor apreciar a questão. 3 - Dê-se ciência ao Dr. Juiz de
Direito, requisitando-lhe informações que deverá prestar em
dez dias; e intime-se a agravada a responder, querendo, em igual
prazo. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2006. Juiz LUIZ
ANTONIO BARRY. Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0037 . Processo/Prot: 0297654-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/72775. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000888 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Leonardo Xavier Rous-
senq, Scheila Camargo Coelho Tosin, Sonny Brasil de Campos
Guimarães. Apelante: Newton Luiz Pereira, Ivani Lopes Pinhei-
ro Pereira. Advogado: Indianara Farias de Camargo, Andressa
Rabello Ferreira. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Vista Advogado: Leonardo
Xavier Roussenq (PR025661), Scheila Camargo Coelho Tosin
(PR032552)

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0038 . Processo/Prot: 0322677-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/203616. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000682 Usufruto. Agravante: Dulce Maria
Barbosa Roderjan. Advogado: Edgard Katzwinkel Junior, Mar-
cus Aurelio Coelho. Agravado: Espólio de Daltro Guimarães
Roderjan. Advogado: Edigardo Maranhão Soares, Izabel Mas-
carenhas Cercal Gutierrez, Marcelo José Ciscato. Agravado:
Flávio Luiz Tozin, Daltro Augusto Carvalho Roderjan, Luiz
Gustavo Carvalho Roderjan. Advogado: Ricardo Cezar Pinhei-
ro Becker, Marilia Bugalho Pioli, Triciana Cunha Pizzatto.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Vista Advogado: Rubens Rodrigues Miranda Ju-
nior (PR018778)

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 10 dias

0039 . Processo/Prot: 0386119-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/217482. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00028674 Embargos a Execução. Apelante:
Orlando Simões de Almeida, Regina Simões de Almeida. Ad-
vogado: André Portugal Cezar. Apelado: Maria Aparecida de
Arazao Guskow. Advogado: Osmar Nodari. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Vista Advogado: André Portugal Ce-
zar (PR029771)

III Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10674

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Ferreira Sodré 044 0376112-6

Alceu Fernandes Cenatti 006 0357948-4
Alessandro Brandalize 009 0374764-2/01
Alexandre Rumiatto 005 0354530-0/01
Altemar Barreiros Hartin 042 0325164-1
Altevir Lucas Hartin Junior 042 0325164-1
Alyson Carvalho Rocha 044 0376112-6
Amadeu Alice Netto 020 0385728-3
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 001 0257636-7
Angelo Aparecido Degan 019 0383537-4
Antonio Francisco Molina 035 0389721-0
Antonio Rudolfo Hanauer 012 0377665-6/01
Aurimar José Turra 037 0390168-0
Brasilio Vicente de Castro Neto 042 0325164-1
Carine Fabíola M. d. L. Werneck 027 0389410-2
Carla Hatschbach 011 0376784-2/01
Carlos Eduardo F. Vecchio 023 0387740-7
Carlos Henrique Schiefer 016 0382160-9
Cassiê Di Castro Silva 027 0389410-2
Cassia Maria Silva 019 0383537-4
Christian Guenther 028 0389476-0
Cristóbal Andrés Muñoz Donoso 030 0389483-5
Cristiane Regina C. M. Annunziato 040 0390699-0
Daniel Lourenço Machado 022 0386769-8
Danilo Schiefer 016 0382160-9
Dimas Castro da Silva 027 0389410-2
Doroteu Trentini Zimiani 019 0383537-4
Edson Alves da Cruz 005 0354530-0/01
Emilio Luiz Augusto Prohmann 044 0376112-6
Emilio Simplicio Weber 017 0382463-5

018 0382480-6
Enimar Pizzatto 004 0318902-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 015 0381736-9
Everaldo Beraldo 015 0381736-9
Felisberto Ferreira de Andrade 019 0383537-4
Fernanda Cristina Parzianello 009 0374764-2/01
Gelindo João Follador 031 0389509-4
George Eduardo Karoleski 025 0389269-5
Gercino Bett Junior 033 0389642-4
Gerson Sydney 029 0389478-4
Gilberto Allievi 003 0281645-1
Guilherme Tomizawa 022 0386769-8
Idevar Campaneruti 023 0387740-7
Idione Teresinha Pizzato 032 0389601-3
Ildefonso Bernardo Heisler 029 0389478-4
Iolanda Correia de Oliveira 043 0357613-6
Ira Neves Jardim 030 0389483-5
Jeferson Cravol Barbosa 015 0381736-9
Jefferson Oscar Hecke 035 0389721-0
João Martins 022 0386769-8
João Nelson Kinal 020 0385728-3
João Pinto Ribeiro Neto 014 0380723-8/01
Jonas Borges 034 0389720-3
Jorge Brandalize 009 0374764-2/01
Jorge Camilotti Filho 011 0376784-2/01
José Amoriti Trinco Ribeiro 014 0380723-8/01
José Augusto Araújo de Noronha 042 0325164-1
José Losso Filho 014 0380723-8/01
José do Carmo Badaró 020 0385728-3
Juliana Liczacowski Malvezzi 039 0390395-7
Karina Lopes Costa Migliorini 005 0354530-0/01
Lauro Henrique Luna dos Anjos 038 0390327-9
Leandra Diega Wagner 041 0390889-4
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 011 0376784-2/01
Lolinna Chan 033 0389642-4
Lucia Helena Fernandes Stall 002 0320791-8
Luciano Braga Cortes 003 0281645-1
Luciano Carlos Franzon 009 0374764-2/01
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 007 0361289-9
Luiz Carlos da Rocha 001 0257636-7
Luiz Fernando P. d. S. Gracia 042 0325164-1
Luiz Guilherme Leite 006 0357948-4
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 009 0374764-2/01
Luiz Rodrigues Wambier 015 0381736-9
Márcia Fernandes Bezerra 015 0381736-9
Márcia Severina Badaró 020 0385728-3
Marcia R Oliveira Ambrosio 001 0257636-7

003 0281645-1
Marco Antonio Brandalize 009 0374764-2/01
Marcos Bueno Gomes 024 0388969-6
Maria Alice C. d. Figueiredo 012 0377665-6/01
Maria Elizabeth Hohmann Ribeiro 036 0389752-5
Mariene Carneiro de F. Jiménez 044 0376112-6
Marta Enilda de Britto 013 0380186-5/01
Maurício Bonatto Guimarães 021 0386684-0
Michele S. Seleme 012 0377665-6/01
Micheli Tonet Popiolek 038 0390327-9
Miguel Gustavo Lopes Kfouri 010 0375156-4
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 002 0320791-8
Moshe Labiak Evangelista 007 0361289-9
Nêmora Pellissari Lopes 028 0389476-0
Neide Aparecida Martins Silva 027 0389410-2
Nelson Antonio Gomes Junior 008 0372114-4
Nilce Neide Teixeira de Lima 008 0372114-4
Noeli de Souza Machado 001 0257636-7
Oraci Tsuyoshi Miaki 032 0389601-3
Oriana Rodrigues Smiguel 026 0389404-4
Orlando Gremaschi 044 0376112-6
Osvaldo Carnelosso 004 0318902-0
Paulo Cezar Xavier 036 0389752-5
Paulo Henrique de Andrade e Silva 040 0390699-0
Paulo Vinicius de B. M. Junior 024 0388969-6
Paulo Yves Temporal 029 0389478-4
Rafaela Stall Leite 002 0320791-8
Raquel Gonçalves Nunes 031 0389509-4
Ricardo Zapala Wetter 013 0380186-5/01
Rodrigo Vissotto Junkes 021 0386684-0
Roque Ademir Karoleski 025 0389269-5
Roseval Soares Petrechen 008 0372114-4
Rosilene Prospero 016 0382160-9
Rui Santo Basso 003 0281645-1
Sergio Roberto Losso 014 0380723-8/01
Shirlei Dalva Bento 032 0389601-3
Takashi Yoshikawa 025 0389269-5
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Valdecir Pagani 019 0383537-4
Vanderlei José Follador 031 0389509-4
Vilson Stall 002 0320791-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0257636-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/40320. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 97.00000561 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Dovipal Comercial de Produtos Agro-
pecuários Dois Vizinhos. Advogado: Luiz Carlos da Rocha,
Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira. Agravado: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Noeli de Souza Machado, Marcia R Oli-
veira Ambrosio. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lenice Bodstein. Despacho:

O recurso especial não deve permanecer retido, pois foi inter-
posto contra decisão proferida nos autos de execução de título
extrajudicial, hipótese que não se subsome à previsão do § 3º
do art. 542 do Código de Processo Civil. Neste sentido, a ori-
entação do Superior Tribunal de Justiça: “Tratando-se de re-
curso especial proveniente de decisão interlocutória proferida
no curso de execução de título extrajudicial, configura-se inde-
vida a respectiva retenção, porquanto não caracterizadas as hi-
póteses taxativas do art. 542, § 3º, do CPC.” (REsp 663.874/
DF; Rel. Min. Jorge Scartezzini; 4ª Turma; j. 02.08.05; DJU
22.08.05, p. 295). Dê-se imediato processamento ao recurso de
fls. 447-458. Publique-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0320791-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/194597. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00003540 Exoneração de Alimentos.
Agravante: M. A. J.. Advogado: Lucia Helena Fernandes Stall,
Vilson Stall, Rafaela Stall Leite. Agravado: A. J. J.. Advogado:
Mitsuyo Fugimoto Stonoga. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho: Des-
crição: Despachos do Vice-presidente.

O recurso especial não deve permanecer retido, pois foi inter-
posto contra acórdão reformou a decisão agravada, mas mante-
ve a antecipação de tutela deferida em ação de exoneração de
alimentos. Nesta linha, o Superior Tribunal de Justiça recente-
mente manifestou-se: “Processo civil. Medida cautelar origi-
nária. Recurso especial retido. - A jurisprudência deste STJ afas-
ta, em regra, a retenção do recurso especial interposto contra
acórdão que aprecia pedido de antecipação dos efeitos da tute-
la. Precedentes. Pedido liminar deferido para se determinar o
imediato processamento do recurso especial.” (MC 11.652; Rel.
Min. Nancy Andrighi; DJU 16.06.2006). Dê-se imediato pro-
cessamento ao recurso de fls.206-217. Publique-se. Curitiba,
28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0281645-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/191647. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 2002.00000116 Exibi-
ção de Documentos. Apelante: Banco do Brasil S/a. Advogado:
Marcia R Oliveira Ambrosio, Rui Santo Basso. Rec.Adesivo:
Lamic - Comércio e Indústria de Madeiras Antares Ltda. Advo-
gado: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi. Apelado: Os
Mesmos. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Antonio Prazeres. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Al-
meida. Despacho: Descrição: Despachos Decisóriosao recurso
principal e dá provimento ao recurso adesivo.

A apelada intentou medida cautelar satisfativa visando compe-
lir o Banco apelante à exibição dos extratos das contas corren-
tes de nº 11.965-2, 10.671-2 e 10.130-3, desde sua abertura até
o encerramento, bem como os contratos referidos a elas, assim
como as cédulas de crédito comercial hipotecária nº 89/00829-
4 e nº 89/00863-4 e nota de crédito comercial nº 89/00998-3.
Citado, o Banco apelante contestou (fls. 29/31). A MMa. Juíza
a quo, rejeitando as preliminares, julgou procedente o pedido
inicial e condenou o réu no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), com
base no art. 20, §4º do CPC (fls. 64/66). A autora interpôs em-
bargos de declaração (fls. 69/70), os quais foram rejeitados (fls.
71). Da sentença, recorre o Banco apelante, sustentando, em
resumo (fls. 72/77): - Preliminarmente: a decadência do direito
da apelada porque não ajuizou a ação principal dentro do prazo
de 30 dias (art. 806 do CPC), a preclusão do seu direito em
razão da existência de coisa julgada nos embargos à execução
opostos pela apelada e no Agravo de Instrumento 186870-2 deste
Tribunal e a prescrição da pretensão (art. 205 do CC). - No
mérito, a não obrigatoriedade em exibir os documentos e a ne-
cessidade de redução dos honorários advocatícios, levando em
conta os limites mínimo e máximo do art. 20, §3º, do CPC, em
caso de manutenção da sentença. O recurso foi recebido (fls.82).
Adesivamente, LAMIC - Comércio e Indústria de Madeiras
Antares Ltda interpôs recurso de apelação (fls. 85/87), pugnan-
do pela imposição de multa diária ao requerido por dia de atra-
so no cumprimento da obrigação, ante o disposto no art. 287,
do CPC. É, em suma, o que consta dos autos. Primeiro o apelo
do agente financeiro. O recurso é adequado e tempestivo, toda-
via não merece conhecimento, com base no que dispõe o art.
557, caput, do CPC. Antes de adentrar no mérito recursal, ne-
cessário se faz analisar as preliminares. Sustenta o Banco ape-
lante a decadência do direito à exibição dos documentos por-
que a apelada não ajuizou a demanda principal no prazo de 30
dias, tal como determina o art. 806 do CPC. No entanto, não
prospera sua alegação por dois fundamentos. Primeiro porque
a exibição de documentos objetivada é ação de natureza satis-
fativa, com previsão legal no art. 355 e seguintes do CPC, e
não de natureza cautelar preparatória ou incidental, posto que

a pretensão exaure-se com a mera exibição dos aludidos docu-
mentos para verificar a regularidade dos juros cobrados e de-
mais encargos. Segundo, ainda que se considere a natureza da
ação como medida cautelar preparatória, com previsão legal no
art. 796 e seguintes do CPC, tal como suscitado pelo apelante,
a decadência do direito não se operou porque a medida caute-
lar não foi sequer efetivada, uma vez que o Banco apelante não
exibiu os documentos conforme determinado na sentença. As-
sim, não se iniciou o decurso do prazo de 30 dias, o qual é
contado a partir da data da efetivação da medida cautelar, con-
soante expressa previsão legal do art. 806 do CPC. Em relação
à existência de coisa julgada pela oposição dos embargos à
execução pela correntista, também não assiste razão ao Banco
apelante. Da análise dos autos verifica-se às fls. 37 que não
houve sequer apreciação da matéria suscitada em razão da re-
jeição liminar dos embargos opostos. Por outro lado, a funda-
mentação do Banco apelante é contraditória ao afirmar que o
pedido de exibição sequer foi formulado nos referidos autos
dos embargos à execução (fls. 75). Ora se não houve pedido de
exibição de documentos nos embargos opostos como afirmado
em razões de apelação, os quais foram inclusive rejeitados li-
minarmente, não há como acolher a preliminar de coisa julga-
da. Quanto à prescrição, impõe-se a rejeição da preliminar le-
vantada, vez que o lapso prescricional para a propositura desta
ação é de 20 anos, de acordo com o que dispõe o art. 2.028 do
CC/2002 e o art. 177 do CC/1916, sendo inaplicável o art. 205
do CC vigente. Escorreita a sentença proferida pelo juízo mo-
nocrático ao afastar as preliminares. No mérito, melhor sorte
não assiste ao Banco apelante. É que a pretensão recursal es-
barra na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Jus-
tiça, vez que já pacificou o entendimento acerca da obrigatori-
edade das instituições financeiras em exibir os extratos de mo-
vimentação bancária do correntista. Como é cediço, a relação
existente entre as partes é de consumo (Súmula 297 do STJ). A
proteção ao consumidor foi alçada à condição de garantia e
direito individual do cidadão (art. 5º, XXXII, da CF/88), justi-
ficando, inclusive, a intervenção do Estado no domínio econô-
mico (art. 170, V, da CF/88). Como corolário lógico das pre-
missas constitucionais, veio a lume o que se convencionou cha-
mar de Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).
Estabeleceu-se, neste Código, os direitos básicos do consumi-
dor (art. 6º), isto é que, o que mais de elementar e comezinho,
deve ser observado em qualquer relação de consumo. Dentre
os direitos básicos estão os de informação (art. 6º, III, do CDC)
e da facilitação da defesa dos direitos (art. 6º, VIII, do CDC).
Assim, negar ao correntista o acesso aos extratos bancários de
movimentação de conta corrente e demais contratos correlatos
fere o seu direito de informação, previsto no art. 31 do CDC.
Sobre o tema o Egrégio STJ assim decidiu: Recurso Especial.
Processual Civil. Instituição bancária. Exibição de documen-
tos. Custo de localização e reprodução dos documentos. Ônus
do pagamento. - O dever de informação e, por conseguinte, o
de exibir a documentação que a contenha é obrigação decor-
rente de lei, de integração contratual compulsória. Não pode
ser objeto de recusa nem de condicionantes, face ao princípio
da boa-fé objetiva. - Se pode o cliente a qualquer tempo reque-
rer da instituição financeira prestação de contas, pode postular
a exibição dos extratos de suas contas correntes, bem como as
contas gráficas dos empréstimos efetuados, sem ter que adian-
tar para tanto os custos dessa operação. (REsp. 330261-SC.
Rel. Min. Nancy Andrighi. DJU de 8.04.2002, p. 212). No
âmbito deste Tribunal, vale citar o acórdão de lavra do eminen-
te Desembargado Stela Alves, que assim se pronunciou: O de-
ver de informação e, assim, o de exibir a documentação refe-
rente a relação jurídica entre o banco e seus clientes é ônus que
se lhe impõe, em razão da atividade econômica que desenvol-
ve, sendo inadmissível subordinar seu cumprimento a imposi-
ção de pagamento prévio dos gastos operacionais. (Acórdão nº
15666 da 6ª CCivTJPR). Correta, portanto, a r. sentença apela-
da. Ademais, sendo os documentos comuns às partes, não se
admite a recusa de sua exibição (art. 358, III, CPC). Neste
mesmo sentido vem decidindo o STJ: Sendo o contrato de fi-
nanciamento habitacional documento comum às partes litigan-
tes (art. 358, III, do CPC), revela-se inadmissível a recusa ao
pedido de exibição judicial (AgRg no AG nº 511.849/RS, Rel.
Min. Nancy Andrighi, DJU de 10.11.03). (REsp. nº 674173-
PE. Rel. Min. Castro Meira DJ de 28.2.2005, p. 311) Resta,
por fim, analisar o pedido de redução dos honorários advocatí-
cios, a serem fixados consoante os limites previstos no art. 20,
§3º, do CPC. Em que pese a baixa complexidade da matéria
sub judice e a ausência de dilação probatória, o apelo do ora
recorrente não merece acolhimento. É que o valor da verba fi-
xada não se revela excessivo, tal como pretende. Primeiramen-
te, insta salientar que o valor dado à causa não pode servir
como parâmetro para a fixação da verba horária quando esta é
fixada com base no art. 20, §4º do CPC. Acerca do assunto,
confira-se a jurisprudência do STJ: Esta Corte Superior de
Uniformização Infraconstitucional firmou entendimento no sen-
tido de que o julgador, seguindo a regra da eqüidade na fixação
da verba honorária (art. 20, § 4º, do CPC), não está obrigado a
pautar-se de acordo com o valor da causa ou com os percentu-
ais mínimo e máximo impostos pelo art. 20, § 3º, do CPC, mas
tão-somente deve observar as alíneas de aludido dispositivo
legal. A respeito do tema, válido trazer à colação os seguintes
precedentes: “HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM O CONHECIMENTO DO MÉRITO.
APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ. - Em se tratando de
aplicação do art. 20, § 4º, do CPC, o juiz não está adstrito às
percentagens mínima e máxima previstas no § 3º. Precedentes
do STJ. Recurso especial não conhecido.” (REsp nº 493.869/
MT, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, DJ de 27.6.2005).
(Decisão monocrática no REsp 719.225-PE, rel. Min. Jorge
Scartezzini, DJ 15.02.2006, negando seguimento ao recurso).
Portanto, o apelo do banco não subsiste, eis que corretamente
fixada a verba honorária com fulcro no art. 20, §4º do CPC,
porque a sentença tem natureza declaratória-constitutiva (de-
clare-se a obrigação de exibir documentos). Considerando que
a fixação da verba honorária não está adstrita aos limites míni-
mo e máximo do art. 20, § 3º do CPC, pode variar consoante o
entendimento de cada magistrado, tendo em vista o seu caráter
de discricionariedade, desde que não seja ínfima a ponto de se
tornar aviltante ou elevada, fugindo dos padrões aceitos. Neste
sentido: A verba honorária fixada “consoante apreciação eqüi-

tativa do juiz” (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discrici-
onário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a
chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se
pode baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pina-
culares. (STJ, REsp 312520 / AL, Ministro CESAR ASFOR
ROCHA, QUARTA TURMA, DJ 24.03.2003 p. 224). Daí se
infere que o valor dos honorários fixados pelo juiz a quo só
autoriza a modificação em sede recursal quando fugir conside-
ravelmente do padrão razoável, uma vez que aferido conforme
o grau de apreciação eqüitativa do juiz. Resta então averiguar
se o valor fixado a título de honorários pela sentença é excessi-
vo, tendo em vista os parâmetros delineados no §3º do art. 20 -
o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço,
a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Quanto ao grau
de zelo dos advogados dos autores não existem elementos nos
autos que desabonem ou enalteçam a sua atuação profissional.
Já com relação à natureza e importância da causa, tendo em
vista que a matéria debatida é exclusivamente de direito, a qual
encontra inclusive entendimento pacífico nos tribunais superi-
ores, pode esta ser mesmo considerada de baixa complexidade,
além de dispensar a dilação probatória no juízo de origem, com
o julgamento antecipado da lide. No entanto, em que pese a
causa ser de baixa complexidade, encontra-se em trâmite pro-
cessual por período de tempo relativamente longo - aproxima-
damente cinco anos. Portanto, a verba fixada em R$ 1.000,00 é
razoável e remunera satisfatoriamente o trabalho do advogado
da outra parte, não se mostrando excessiva, tendo em vista os
argumentos já expostos, razão pela qual não merece reparo a
sentença neste aspecto. Ante o exposto, nego seguimento ao
recurso de apelação interposto pelo Banco do Brasil S/A, com
base no art. 557, caput, do CPC, vez que a pretensão recursal
está em manifesto confronto com jurisprudência dominante deste
Tribunal, bem como do Superior Tribunal de Justiça. Agora o
recurso adesivo. Presentes os pressupostos recursais, impõe-se
o conhecimento deste recurso. A irresignação da ora apelante
diz respeito à necessidade de cominação de pena pecuniária ao
agente financeiro, em caso de descumprimento da ordem judi-
cial que determinou a exibição dos documentos. Instado o juí-
zo monocrático em embargos de declaração a se manifestar sobre
a matéria, deixou ele de aplicar a multa cominatória alegando a
falta de pedido na inicial. Contudo, data venia, tal alegação
não subsiste porque em confronto com texto expresso de lei. É
que a multa cominatória pretendida pelo apelante pode ser apli-
cada de ofício pelo juiz, independentemente, portanto, de pedi-
do da parte a que interessa. Assim dispõe o art. 461, §5º, do
CPC: Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela espe-
cífica da obrigação, ou, se procedente o pedido, determinará
providências que assegurem o resultado prático equivalente ao
do adimplemento. (...) §5º Para a efetivação da tutela específi-
ca ou a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o
juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas ne-
cessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso,
busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento
de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com
requisição de força policial. (grifado). Como se vê, é possível a
cominação de pena pecuniária, cuja finalidade é servir como
meio coercitivo ao cumprimento da obrigação. A jurisprudên-
cia do STJ é pacífica nesse sentido: A multa será fixada na
sentença condenatória, de ofício ou mediante requerimento do
autor na fase de conhecimento e tem como escopo, induzir,
mediante pressão financeira, o cumprimento da sentença. As
astreintes estão previstas no CPC desde 1994 com a Lei n.º
8.953/94 e atualmente está disposta no art. 461, § 4º, do CPC,
que dispõe: “O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior
ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente
de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obri-
gação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do pre-
ceito.” (REsp 864207/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Bar-
ros, DJ 06.09.2006). Evidenciada a recusa manifesta do agente
financeiro quanto ao cumprimento da determinação judicial,
necessário se faz aplicar as astreintes, cujo valor deverá ser
fixado pelo magistrado a quo, consoante sua apreciação eqüi-
tativa. Ante todo o acima exposto, nego seguimento ao recurso
principal, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, pois manifestamente improcedente e dou provimento ao
recurso adesivo, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. Curi-
tiba, 24 de novembro de 2006. Fernando Antonio Prazeres Juiz
Convocado - Relator

0004 . Processo/Prot: 0318902-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/147675. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 1998.00000030 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Renato Corradi. Advogado: Osvaldo Carne-
losso. Apelado: Sementes Palotina Ltda - Sepal, Antonio Paulo
Cecconelo, Luiz Carlos Cecconelo. Advogado: Enimar Pizzat-
to. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor:
Des. Eraclés Messias. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

Pela petição de fls. 394, o Apelante requer a concessão dos
benefícios da justiça gratuita, informando que não possui con-
dições de suportar com o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios. Como já houve apreciação, pela Câ-
mara julgadora, das razões recursais, através do acórdão nº 4002
(fls. 385/391), o presente pedido somente poderá ser apreciado
mediante a oposição de embargos de declaração desde que tem-
pestivos. Curitiba, 04 de dezembro de 2006 Des. MÁRIO RAU
- Relator

0005 . Processo/Prot: 0354530-0/01 Agravo

. Protocolo: 2006/105983. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 354530-0 Agravo de Instrumento.
Agravante: A. C. R. Representado(a). Advogado: Edson Alves
da Cruz. Agravado: J. C. R.. Advogado: Alexandre Rumiatto,
Karina Lopes Costa Migliorini. Agravante: A. C. R.
Representado(a). Advogado: Edson Alves da Cruz. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodzi-
ak. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de Agravo Interno,
com pedido de retratação, interposto por A. C. R., em face de
decisão proferida por este relator que converteu em retido o
Agravo de Instrumento n.º 354.530-0. 2. Em que pesem as ale-
gações da agravante, entendo que devem prevalecer as razões
expostas junto à decisão de fls. 164/165-TJPR, no sentido de
que a decisão agravada não se afigura como passível de causar
lesão grave ou de difícil reparação ao recorrente. Com efeito. A
insurgência da agravante não é apta a demonstrar que a decisão
de primeiro grau possa, de fato, causar danos irreparáveis à
recorrente, inexistindo assim, urgência a desautorizar a con-
versão do agravo de instrumento em retido, não obstante a sua
eventual e futura perda do objeto. Finalmente, tendo em vista o
que dispõe o parágrafo único do art. 527 do CPC, cumpre ob-
servar que a decisão que converte o agravo de instrumento em
retido é irrecorrível, sendo passível de reforma tão-somente no
momento em que for julgado o agravo, salvo se o próprio rela-
tor a reconsiderar. 3. Sendo assim, mantenho a decisão de fls.
164/165-TJPR e não conheço do agravo interno. 4. Intimem-
se. 5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Des. Fernando Wolff Bod-
ziak, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0357948-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/113018. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000137 Alimentos. Agra-
vante: M. L. W.. Advogado: Alceu Fernandes Cenatti. Agrava-
do: A. L. W. Representado(a), N. L. W. Representado(a). Ad-
vogado: Luiz Guilherme Leite. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Conforme se extrai das informações prestadas pela MM. Ju-
íza monocrática e do Termo de Audiência de Conciliação, de
fls. 220/226, as partes entabularam acordo. Diante de tal fato,
o presente recurso resta prejudicado, ante a perda do objeto,
importando na superveniente ausência de interesse recursal. Isto
posto, em face da composição entre os litigantes, julgo prejudi-
cado o presente recurso, por perda do objeto. 2. Intimem-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2006. Des. ERACLÉS MESSIAS
Relator

0007 . Processo/Prot: 0361289-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/92577. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
1999.00000421 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: A. D. M.. Advogado: Luiz Alfredo da
Cunha Bernardo. Apelado: R. A. M.. Advogado: Moshe Labiak
Evangelista. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Tendo em vista o pedido de desistência formulado pelo autor,
em face do acordo realizado entre as partes (fls.168/169-TJ),
acarretando a perda do objeto no presente recurso, com funda-
mento nos arts.557 do CPC e 140, XXV, do Regimento Interno
desta Corte, JULGO PREJUDICADO o apelo, e EXTINTO O
PROCEDIMENTO RECURSAL. Intimem-se. Curitiba, 04 de
dezembro de 2006. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO.
Relator.

0008 . Processo/Prot: 0372114-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/166787. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000529 Ação de Despejo. Agravante: Gitla
Zugmann. Advogado: Nelson Antonio Gomes Junior, Roseval
Soares Petrechen. Agravado: João Paulo Pawuk, Ieda Cristina
Pawuk. Advogado: Nilce Neide Teixeira de Lima (Defensor
Público). Agravado: Alceu Júlio dos Santos, Vânia Leda da Sil-
va. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Intime-se a Agravante para se pronunciar sobre as informações
de fls. 55 e 60. Curitiba, 06 de dezembro de 2006 Des. MÁRIO
RAU

0009 . Processo/Prot: 0374764-2/01 Agravo

. Protocolo: 2006/198502. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 374764-2 Agravo de Instrumento. Agravante:
R. P. P. Representado(a), R. P. P. Representado(a). Advogado:
Fernanda Cristina Parzianello. Agravado: C. A. M. P.. Advoga-
do: Jorge Brandalize, Marco Antonio Brandalize, Luciano Car-
los Franzon, Luiz Marcelo Munhoz Pirola, Alessandro Branda-
lize. Agravante: R. P. P. Representado(a), R. P. P.
Representado(a). Advogado: Fernanda Cristina Parzianello.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, I. R. P. P. (REPRESENTADO) E OUTRO, ingressa-
ram com o presente recurso de agravo de instrumento, contra a
r. decisão do d. juízo monocrático que, nos autos de Ação de
Revisão de Pensão, proposto por C. A. M. P., sob nº 3580/2005,
entendeu ser caso de julgamento antecipado da lide e, para tan-
to, determinou a abertura de “vista” ao representante do Minis-
tério Público, voltando, após, os autos, para sentenciar. A deci-
são objurgada encontra-se reproduzida às fls. 018-TJ e, é con-
tra o teor do ali contido que se insurgem os agravantes, reque-
ridos naquela ação revisional, sob o entendimento que, ao con-
testarem o feito, requereram a produção de prova testemunhal,
tendo o douto juízo, com o entendimento de ser caso de julga-
mento antecipado da lide, cerceado o direito de defesa. Em
breve relatório, o Agravado ingressou com a ação de revisão de
pensão, pretendendo a redução do valor da pensão alimentícia
a seus filhos (os Agravantes), uma vez que o valor da pensão,
consoante a ótica do agravado seria desproporcional em face
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de seus rendimentos, requerendo, ainda, a tutela antecipatória,
para reduzir, de pronto o valor da prestação. Não foi concedida
a pretendida tutela antecipada, designando-se data para reali-
zação de audiência de conciliação que, não restou exitosa. Os
requeridos (os ora agravantes) contestaram o feito, requerendo
a produção de provas testemunhais. O juízo a quo determinou a
intimação das partes para “que expliquem de forma pormenori-
zada a necessidade da produção de provas orais e a razão de
não se obter as informações através de documentos” (sic.). As
partes se manifestaram, reiterando pela produção de prova oral,
consistente em depoimento pessoal e testemunhal. Culminou
com o despacho ora agravado, em que o juízo entendeu ser
caso de julgamento antecipado da lide. II. Em boa hora entrou
em vigor a Lei 10.352/2001, que alterou dispositivos do código
adjetivo referentes a recursos, passando a autorizar o relator a
converter o agravo de instrumento em agravo retido, nos casos
especificados no art. 527, inciso II, do CPC. O objetivo é a
agilização do julgamento dos recursos em segundo grau de ju-
risdição, a fim de diminuir o número de feitos em pauta de
sessões, bem como restringir as hipóteses de interposição de
agravo de instrumento, para que o agravo retido seja a regra e o
de instrumento se torne a exceção. E, é exatamente o caso dos
autos. Ainda mais que, como se observa, não houve, a rigor,
prejuízo a nenhuma das partes com o contido no despacho agra-
vado, ainda mais que, o entendimento manifestado pelo douto
juízo a quo, de julgamento antecipado da lide, não quer dizer
que o juízo acatou a tese de uma das partes em detrimento da
outra. Logo, a decisão de mérito, tanto poderá vir em favor dos
agravantes, como do agravado, razão de se afirmar que, até o
presente, não há se falar em prejuízo ( ou sucumbência) de uma
parte e de que o despacho objurgado tenha favorecido a outra.
Portanto, cumpre, pois, converter o recurso em agravo retido.
E, convertendo o recurso em agravo retido,, tomou-se como
razão de decidir, no caso dos autos, a falta de provisão de ur-
gência ou ainda, de lesão grave e de difícil reparação. Esta re-
latoria entende que os Agravantes não sustentaram adequada-
mente, a necessidade do provimento de urgência, estando, ou-
trossim, o recurso assentado em risco hipotético que decorreria
da suposição de que a futura decisão de mérito seja desfavorá-
vel a eles, agravantes. Ou seja, o recurso se baseia em mera
possibilidade que a decisão final seja favorável à outra parte,
logo, não há, ainda, um juízo concreto e positivo de prejuízo,
motivo pelo qual o recurso deverá ser convertido na forma reti-
da. Nessa senda, é plenamente possível a conversão do agravo
de instrumento em agravo retido, com base no artigo 527, inci-
so II, do Estatuto Processual Civil, remetendo-se os autos, de
conseqüência, ao juízo da causa onde deverão ser apensados
aos autos principais. III. Entendendo, portanto, pela possibili-
dade da conversão do agravo de instrumento em agravo retido,
dado a especificidade da hipótese, ante a ausência de dano ir-
reparável ou de difícil reparação, desnecessária, destarte, a in-
terferência deste tribunal no vestíbulo da fase instrutória em I
grau de jurisdição, não conheço do agravo de instrumento, con-
vertendo-o em agravo retido, determinando, em conseqüência,
a remessa dos autos ao juízo da causa, onde deverão ser apen-
sados aos autos principais, para análise e julgamento em preli-
minar de apelação, isto se constar requerimento da parte inte-
ressada. Cumpra-se, portanto, intimando-se. Curitiba, 15 de se-
tembro de 2.006 Relator Convocado

0010 . Processo/Prot: 0375156-4 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2006/180699. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Impe-
trante: Miguel Gustavo Lopes Kfouri (advogado). Paciente: A.
C. F. (Réu Preso). Aut.Coatora: J. D. V. R. P. A. T. P. C. F. C. C.
R. M. C.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de Habeas Corpus Cível impetrado pelo
Dr. Miguel Lopes Kfouri sob alegação de que o paciente se
encontra preso e, tendo efetuado depósito em cheque, para pa-
gamento parcial de seu débito (execução de alimentos), tendo
sido condicionado, pelo julgador singular, a expedição de alva-
rá de soltura, para após a compensação do cheque por ele emi-
tido. O presente writ foi distribuído ao Plantão Judiciário do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
sendo que o Dr. Juiz de direito Substituto de 2º Grau, Augusto
Lopes Cortes, pela decisão de fls. 05/06, indeferiu o pleito de
concessão liminar da ordem impetrada. Solicitadas informa-
ções ao Juízo Impetrado, estas vieram aos autos às fls. 17. II -
Consoante se depreende das informações prestadas pelo Dr.
Juiz de Direito Substituto da Vara de Registros Públicos, Aci-
dentes do Trabalho e Precatórias Cíveis do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, já houve a com-
pensação do cheque             Emitido pelo paciente, sendo já
expedido alvará de soltura do mesmo, em razão do pagamento
do débito alimentar. Portanto, já tendo sido posto em liberdade
o ora paciente, resta totalmente prejudicada a impetração, mo-
tivo pelo qual declaro extinto o presente habeas corpus. III -
Intimem-se. Curitiba, 1º de dezembro de 2006. Des. CUNHA
RIBAS - Relator.

0011 . Processo/Prot: 0376784-2/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/216175. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 376784-2 Ação Rescisória. Autor: Suzane Chame-
cki Alencar. Advogado: Lincoln Eduardo Albuquerque de Ca-
margo Filho, Carla Hatschbach, Jorge Camilotti Filho. Réu:
Andréa Teixeira Rodrigues Coelho Martins. Embargante: Su-
zane Chamecki Alencar. Advogado: Lincoln Eduardo Albuquer-
que de Camargo Filho. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. SUZANE CHAMECKI ALENCAR ingressou com
Ação Rescisória contra ANDRÉA TEIXEIRA RODRIGUES
COELHO MARTINS objetivando rescindir sentença prolatada
pelo douto Juízo de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de

Curitiba. Ante a consideração de inocorreu qualquer das hipó-
teses referidas no artigo 485, da lei adjetiva civil, foi indeferi-
da a petição inicial, com a conseqüente extinção do processo,
sem julgamento de mérito. De tal decisão, a então autora, SU-
ZANE CHAMECKI ALENCAR interpõe embargos de decla-
ração, aduzindo que como a apropriação supostamente indevi-
da deu-se depois da partilha, não se podendo falar em patrimô-
nio comum, daí que a então inventariante não poderia propor a
ação de prestação de contas, o que inviabiliza o indeferimento
da ação rescisória, como determinado na decisão ora embarga-
da. Daí o requerimento da embargante, no sentido de admitido
e processado o presente recurso, seja reconhecido que a supos-
ta retenção indevida ocorreu depois de expedido o formal de
partilha, de modo que não há como se falar em monte-mor, mas
em patrimônio individualizado de cada herdeiro, premissa que
conduz à modificação do julgado, permitindo-se o regular pro-
cessamento da ação rescisória. É o relatório. Decido. Tratan-
do-se de recurso de embargos de declaração opostos contra
decisão singular do relator, nada impede que, da mesma forma,
por decisão singular, seja proferida a decisão nestes embargos
declaratórios. Os embargos de declaração, opostos tempestiva-
mente, devem necessariamente sofrer decisão de rejeição. Nes-
te sentido, cumpre asseverar que a pretensão da embargante
não é sanar (ou aclarar) supostos vícios ocorridos no julgado,
como devidamente consta explicitado no artigo 535, do Código
de Processo Civil. Assim, a finalidade dos embargos declarató-
rios é sanar possível omissão ou obscuridade ou contrariedade
do julgado, mas não modificar o entendimento manifestado no
julgado, uma vez que tal é embasado no juízo de convencimen-
to ou de convicção do prolator da decisão. De modo que, de se
ver, não se volta a embargante contra possível vício: omissão,
contradição e/ou obscuridade do julgado. Ao contrário, aponta
a embargante decisão que, segundo ela, embargante, peca pela
inexatidão em interpretar determinado ou determinados dispo-
sitivos legais. Ou seja, debate-se a embargante, em fazer impe-
rar seu entendimento doutrinário a respeito do momento em
que deixa a figura jurídica do inventariante de representar o
espólio. Assim, diz a embargante que a inventariante não mais
teria legitimidade para atuar em nome do espólio, no sentido de
apurar suposta apropriação indevida por parte do procurador
judicial que representava o espólio, nos autos de inventário.
Nem se precisa cotejar as teses jurídicas postas em litígio. O
que se precisa entender é que não há como se dirimir a questão,
a respeito da exatidão e correção de qual entendimento jurídi-
co é o mais acertado e adequado para o caso em tela. Posto
que, nas estreitas vias dos embargos de declaração, não se pode
pretender discutir teses jurídicas, bem como qual delas deveria
prevalecer. Assim, por certo que o recurso pretendido pela em-
bargante, pelo alcance pretendido, não pode ser alcançado por
embargos declaratórios, cujo limite resta adstrito a vícios enun-
ciados no art. 535, do CPC. Por outro lado, a pretensão do
embargante deve ser manejada através de outra forma recursal,
posto que os embargos de declaração não se prestam para pro-
piciar novo exame do mesmo elemento probatório já devida-
mente examinado e sopesado. Portanto, trata-se de embargos
meramente protelatórios e que visam uma nova decisão, ou seja,
inconformado com o resultado do julgamento, o embargante
ingressa com embargos, mas sua intenção foi aduzir matéria
adstrita a recurso de cunho ordinário, o que é inadmissível e
manifestamente improcedente. Ante o exposto, rejeito os em-
bargos de declaração, por inocorrência de violação ao disposto
no artigo 535, do Código de Processo Civil, com fulcro no arti-
go 557, do mesmo codex. Diligências necessárias. Intime-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2.006 Relator Convocado

0012 . Processo/Prot: 0377665-6/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/203414. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 377665-6 Agravo de Instrumento. Agravante: Wal-
frido Ribas Filho, Neusa Ribas. Advogado: Maria Alice Car-
neiro de Figueiredo, Antonio Rudolfo Hanauer. Agravado: Mase
Empreedimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Michele S. Se-
leme. Embargante: Walfrido Ribas Filho, Neusa Ribas. Advo-
gado: Maria Alice Carneiro de Figueiredo, Antonio Rudolfo
Hanauer. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Wolff Bodziak. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. Da decisão monocrática do Relator, que negou segui-
mento ao recurso de agravo de instrumento, opõe EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO o então agravante WALDRIDO RIBAS
FILHO e Outro, aduzindo que há omissão na decisão proferi-
da. Assim, aduz o ora embargado que: “(...) O contrato de loca-
ção era por tempo determinado, ou seja, por 30 meses, inician-
do-se em 01/04/1992 e findando-se em 31/12/1994. Os valores
cobrados são de épocas posteriores ao término da locação, ou
seja, de março de 1995 até abril de 1996. Houve a renovação
do contrato, da qual os ora agravantes não anuíram como fia-
dores.” E, entendem os embargantes que a decisão é omissa,
pelo fato de não ter se manifestado quanto ao contido no Sú-
mula 214 do STJ, no sentido que o fiador não responde por
obrigações resultantes de aditamento ao contrato ao qual não
anuiu. Daí o É o relatório. Decido. Tratando-se a decisão do
agravo de instrumento de decisão singular do relator, nada im-
pede que, da mesma forma, por decisão singular, seja proferida
a decisão nestes embargos declaratórios. Os embargos de de-
claração, opostos tempestivamente, merecem ser conhecidos e
rejeitados. Neste sentido, cumpre observar que o recurso de
Agravo de Instrumento se insurge em relação ao contido na
decisão judicial de primeiro grau (encartado aqui, às fls. 26-
28-TJ). E, de se ver: tal decisão unicamente abordou uma única
situação trazida pelo executado, ora embargante: a possibilida-
de do fiador se opor em relação a penhora de seu imóvel, ao
argumento de impenhorabilidade do bem de família. E, anali-
se-se: o que busca o embargante: a extinção da execução pelo
fato de que estar-se-ia executando valores locativos referentes
a prorrogação do contrato de locação, do qual, ele, fiador, não
anuiu, ou seja, de que não seria responsável pelos débitos do
locatário, compreendido no período após o término do contrato
de locação, que restou prorrogado. Ora, tal questão, não pode-
ria mesmo ser examinada na decisão que negou seguimento ao

agravo de instrumento, sob pena de suprimir um grau de juris-
dição, uma vez que tal não restou devidamente argüido junto
ao juízo de primeiro grau, logo, não poderia ser conhecido em
segundo grau. De se ver, compete ao ora embargante argüir tal
tese (quanto a não ser responsável por débitos locativos, con-
traídos após a prorrogação do contrato de locação, com o qual
não anuiu) junto ao juízo de primeiro grau, através das medida
pertinente, qual seja, através embargos à execução, ou mesmo
por simples exceção de pré-executividade, todavia, não pode
argüir diretamente junto ao segundo grau, suprimindo um grau
de jurisdição. Basta a simples leitura do contido no despacho
objurgado, para se inteirar que o juízo a quo, em nenhum mo-
mento aborda a tese ora argüida pelo embargante, logo, cum-
pre-lhe por primeiro, argüir tal tese, através da medida perti-
nente e cabível, junto ao juízo de primeiro grau e, só em caso
de não ser atendido (havendo, então sucumbência), é que po-
derá argüi-la em segundo grau. Portanto, cumpre deixar devi-
damente assentado: não há omissão na decisão que negou se-
guimento ao agravo de instrumento, motivo de se rejeitar os
presentes embargos de declaração. Ante o exposto, rejeito os
embargos de declaração, por inocorrência de violação ao dis-
posto no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que faço
com base e fulcro no artigo 557, do mesmo codex. Diligências
necessárias. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2.006
Relator Convocado

0013 . Processo/Prot: 0380186-5/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2006/221247. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 380186-5 Agravo de Instru-
mento. Agravante: José Meurer. Advogado: Ricardo Zapala
Wetter. Agravado: C.l. de Oliveira Papelaria Ltda. Advogado:
Marta Enilda de Britto. Agravante: José Meurer. Advogado:
Ricardo Zapala Wetter. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos. 1. Trata-se de Agravo Interno,
interposto por JOSÉ MEURER, em face de decisão proferida
por este relator que converteu em retido o Agravo de Instru-
mento n.º 380.186-5. 2. Em que pesem as alegações do agra-
vante, o recurso não deve ser conhecido. Com efeito. Tendo em
vista o que dispõe o parágrafo único do art. 527 do CPC, cum-
pre observar que a decisão que converte o agravo de instru-
mento em retido é irrecorrível, sendo passível de reforma tão-
somente no momento em que for julgado o agravo de instru-
mento, salvo se o próprio relator a reconsiderar. 3. Sendo as-
sim, deixo de conhecer do agravo interno interposto. 4. Inti-
mem-se. 5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente
feito. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Des. Fernando Wolff
Bodziak, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0380723-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2006/226023. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 380723-8 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Luiz Sérgio Losso. Advogado: Sergio Roberto Losso,
José Losso Filho. Agravado: Espólio de Reinaldo Losso. Advo-
gado: João Pinto Ribeiro Neto, José Amoriti Trinco Ribeiro.
Embargante: Espólio de Reinaldo Losso. Advogado: João Pin-
to Ribeiro Neto. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

Ao agravante para se manifestar, no prazo de cinco (05) dias.
Int. Em 05/12/2006 Des. Fernando Wolff Bodziak, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0381736-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/202858. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000220 Declaratória. Agravan-
te: Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Márcia Fernandes Bezer-
ra. Agravado: Maria Aparecida de Lima da Silva. Advogado:
Jeferson Cravol Barbosa, Everaldo Beraldo. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1)Decisão em separado.Junte-se.2)Cumpra-se.3)Oportunamente
ao arquivo.Em 04.12.06.

Vistos,... 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
BRASIL TELECOM S/A, em face da r. decisão proferida nos
autos de ação de detalhamento de ligações telefônicas, ajuiza-
da por MARIA APARECIDA DE LIMA DA SILVA, na qual o
MM. Juiz a quo deferiu o pedido antecipatório e determinou
que a ré especificasse o detalhamento da fatura, como data,
telefone, chamado, duração da chamada e o respectivo valor
para cada ligação. Pleiteou ainda o ora Agravante a competên-
cia da Justiça Federal, bem como litisconsórcio passivo da
ANATEL (fls.02/26 - TJ). Aduz que o contrato firmado entre a
empresa ANATEL e a ora agravante, estabelecem a cobrança
da tarifa de assinatura básica, bem como a competência para a
definição da política tarifária atribuída à Agência, motivo pelo
qual se impõe a sua participação no processo. Disse ainda, que
a ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações deve atu-
ar como litisconsórcio passivo, posto se tratar de serviço de
utilidade pública e a sua contraprestação se perfazer com o
pagamento de tarifa, cuja modificação e fixação sempre é vin-
culada à autorização do poder concedente, o que atrai a com-
petência da Justiça Federal. Argumenta que é competente o Juízo
Federal para o processamento e julgamento do feito. Asseverou
que quanto ao detalhamento de faturas, que a discriminação
das ligações locais é possível somente no método de bilheta-
gem, empregado na tarifação das chamadas de longa distância
nacional. Disse que a multimedição não permite a identifica-
ção do número discado, data, hora, duração e o valo0r de cada
chamada, individualmente. Pugna pela concessão do efeito sus-
pensivo, determinando-se a suspensão da liminar da decisão
interlocutória atacada que determinou o detalhamento da fatu-
ra, bem como o prosseguimento do feito perante a Justiça Fe-

deral e litisconsórcio passivo da ANATEL; É o relatório. 2.
Não comporta seguimento o presente recurso. Insurge a agra-
vante a respeito da decisão do MM. Juiz a quo, que determinou
na decisão de fls. 48/51, o detalhamento de fatura pela ré, ora
agravante. Sustenta a agravante que inexiste os requisitos le-
gais autorizadores à concessão de antecipação de tutela para
determinar o detalhamento das chamadas locais (data, horário,
número, duração e valor) em faturas de cobrança. Ressalte-se,
porém, que não é este o entendimento que vem sendo adotado
pelos Tribunais Pátrios. Segundo o entendimento jurispruden-
cial majoritário, é direito do usuário, como consumidor, ser
informado acerca das ligações locais que efetua por seu termi-
nal telefônico, para verificar a legalidade da cobrança pelos
valores constantes das faturas emitidas pela concessionária de
telecomunicações. Neste sentido: “COMPANHIA TELEFÔNI-
CA. CONTA MENSAL. OBRIGAÇÃO DE DETALHAMEN-
TO. PEDIDO ATENDIDO. SENTENÇA MANTIDA. SUCUM-
BÊNCIA. 1. A companhia telefônica, ao prestar serviços ao
assinante, tem a obrigação legal de respeitar o artigo 6º, inciso
III, do Código de Defesa do Consumidor, e, por isso mesmo,
precisa na conta mensal dos serviços cobrados detalhar os nú-
meros discados, a duração das ligações, a tarifação, dentre ou-
tros dados, não podendo alegação de impossibilidade técnica
ou de custos financeiros a colocar acima da lei. 2. Mantendo-se
a sentença recorrida, deve a recorrente pagar as custas proces-
suais e honorários advocatícios”. (200030110614057 ACJ, Rel.
Luciano Vasconcellos, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais do D.F., julg. 14.04.2004, DJ 23.04.2004,
p. 151). Ensina o doutrinador Luiz Antônio Rizzato Nunes: “O
dever de informar é princípio fundamental na Lei nº 8078, e,
junto ao princípio da transferência estampado no caput do art.
4º, traz uma nova formatação aos produtos e serviços ofereci-
dos no mercado. Com efeito, na sistemática implantada pelo
CDC, o fornecedor está obrigado a prestar todas as informa-
ções acerca do produto e do serviço, suas características, qua-
lidades, riscos, preço, etc, de maneira clara e precisa, não se
admitindo falhas ou omissões” (in Comentários ao Código de
Defesa do Consumidor, Editora Saraiva, São Paulo, 2000, pág.
113). Importante destacar, que o art. 7º, caput e inciso X, do
Decreto n. 4.733/03, estabelecem: “Art. 7º- A implementação
das políticas de que trata este Decreto, quando da regulação
dos serviços de telefonia fixa comutada, do estabelecimento
das metas de qualidade e da definição das cláusulas dos contra-
tos de concessão, a vigorarem a partir de 1º de janeiro de 2006,
deverá garantir, ainda, a aplicação, nos limites da lei, das se-
guintes diretrizes: (...) X- a fatura das chamadas locais deverá,
com ônus e a pedido do assinante, ser detalhada quanto ao nú-
mero chamado, duração, valor data e hora de cada chamada
(...)”. E ainda, o Anexo à Resolução n. 423, de 06.12.05, da
ANATEL , prevê: “8.1- A concessionária se obriga a elaborar,
até 31 de janeiro de 2006, uma relação de todas as Áreas Lo-
cais e respectivas localidades que deverá ser alcançadas, até 31
de julho de 2006, pela alteração da tarifação de que trata esta
Norma”. Assim, entendeu o TJSC, verbis: “O mesmo se dá com
o detalhamento das chamadas locais, obrigação a que as con-
cessionárias estarão obrigadas a cumprir apenas a partir de 1º
de janeiro de 2006, a teor do Decreto nº 4.733/03, e, ainda
assim, com ônus e a pedido do usuário” (AI n. 2005.009118-5,
de São João Batista, rel. Des. Newton Janke). Transcrevo a
jurisprudência do STJ: “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. AÇÃO COLETIVA. SERVIÇOS DE TELEFONIA.
CONTAS TELEFÔNICAS DISCRIMINADAS. LIGAÇÕES
INTERURBANAS. ESPECIFICAÇÃO DO TEMPO E DESTI-
NO DAS LIGAÇÕES TELEFÔNICAS. INSTALAÇÃO DE
EQUIPAMENTO ESPECÍFICO. MINISTÉRIO PÚBLICO.
LEGITIMIDADE. DIREITOS COLETIVOS, INDIVIDUAIS E
HOMOGÊNEOS E DIFUSOS. PRECEDENTES. RECRUSO
ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO” (STJ, REsp nº
162.026/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,
DJ de 11.11.2002). Por derradeiro a irresignação da agravante
diz respeito também à competência da Justiça Federal para jul-
gar o feito, bem como inclusão no pólo passivo da ANATEL. A
agravante interpôs o presente recurso sob a alegação de que a
ANATEL, deve atuar como litisconsorte passiva, posto se tra-
tar de serviço de utilidade pública e a sua contraprestação se
perfazer com o pagamento de tarifa, cuja modificação e fixa-
ção sempre é vinculada à autorização do poder concedente, o
que atrai a competência da Justiça Federal. Veja-se que embora
a demanda tenha sido proposta contra uma empresa concessio-
nária de serviço público de telefonia, no caso dos autos não há
a presença de nenhum dos entes elencados no art. 109 da Cons-
tituição Federal. O art. 109, inciso I, da Constituição Federal,
dispõe que: “Art. 109. Aos juízes federais compete processar e
julgar: I- as causas em que a União, entidade autárquica ou
empresa pública federal forem interessadas na condição de au-
toras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de
acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça
do Trabalho. A súmula nº 150 do STJ, dispõe que: “Compete à
Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico
que justifique a presença, no processo, da União, suas autar-
quias ou empresas públicas”. Assim, ausente o interesse da
União Federal na causa em que seja parte empresa privada con-
cessionária de serviço público federal, a competência para pro-
cessar e julgar a ação fixa-se na Justiça Estadual. Dessa forma,
inexiste razão para a extensão do foro federal às pessoas não
elencadas no art. 109, inc. I, da Constituição Federal. Nesse
sentido é o entendimento do STJ: “CONFLITO DE COMPE-
TÊNCIA NEGATIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO PRO-
MOVIDA CONTRA CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA
(COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL
CENTRAL - CTBC) E A ANATEL. ASSINATURA BÁSICA
RESIDENCIAL. DECLARAÇÃO DE INTERESSE DE ENTE
FEDERAL AFASTADO PELA JUSTIÇA FEDERAL. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Trata-se de conflito
negativo de competência suscitado pelo Juízo de Direito da 2ª
Vara de Batatais/SP em face do Juízo Federal da 1ª Vara de
Ribeirão Preto - SJ/SP, nos autos de ação declaratória de nuli-
dade c/c repetição de indébito visando ao afastamento da co-
brança mensal da “Assinatura Básica Residencial” por conces-
sionária de telefonia (Companhia de Telecomunicações do Brasil
Central - CTBC). A Justiça Federal excluiu a ANATEL da lide,
por ausência de legitimidade, e declinou a competência para a
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Justiça Estadual. O Juízo Estadual, por seu turno, suscitou o
presente conflito sob a alegação de que a ANATEL deve atuar
como litisconsorte passiva necessária, posto tratar-se de servi-
ço de utilidade pública e a sua contraprestação se perfazer com
o pagamento de tarifa, cuja modificação e fixação sempre é
vinculada à autorização do poder concedente, o que atrai a com-
petência da Justiça Federal. O Ministério Público Federal opi-
nou pela solução do conflito por meio da Justiça Estadual. 2. A
ação tem como partes, de um lado, consumidores, de outro, a
Companhia de Telecomunicações do Brasil Central - CTBC,
empresa privada concessionária de serviço público, e a ANA-
TEL. 3. A ANATEL, embora integrando a lide no pólo passivo,
foi afastada por decisão do Juízo Federal, sem notícia de recur-
so. 4. Competência da Justiça Estadual. Precedentes: CC nº
47.129/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU 18/02/2005;
CC nº 47.028/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU 7.12.2004;
CC nº 35.386/RR, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU 19.09.03. 5.
Conflito conhecido. Competência do Juízo de Direito da 2ª Vara
de Batatais/SP”. (CC 48.221 - SC, Relator Ministro José Del-
gado, 1ª Seção, DJ de 17 de outubro de 2005). “PROCESSO
CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SER-
VIÇOS DE TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA MENSAL.
AÇÃO AJUIZADA CONTRA A CONCESSIONÁRIA DE TE-
LEFONIA. FALTA DE INTERESSE DA ANATEL RECONHE-
CIDA PELA JUSTIÇA FEDERAL (SÚMULA 150/STJ). COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL” (CC 52575 - PB, Re-
latora Ministra Eliana Calmon, 1ª Seção DJ de 12 de dezembro
de 2005). “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE TELEFO-
NIA. ATIVIDADE DELEGADA. AÇÃO DE RITO COMUM
AJUIZADA POR CONSUMIDOR. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA DA ANATEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO.
FORO COMPETENTE. JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDEN-
TES DO STJ” (STJ, CC 47.129/SC, Rel. Min. João Otávio de
Noronha, DJ 18.02.2005). No mesmo sentido: CC 47.016/SC,
Rel. Min. Castro Meira, CC 52575/PB, Rel. Min. Eliana Cal-
mon, DJ 12/12/2005, DJ 18/04/2005; CC 47.028/SC, Rel. Min.
Teori Zavascki, DJ 07/12/04. Outro não poderia ser o entendi-
mento desta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - TELEFONE - ASSINATURA BÁSICA - COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÁRIO COM RELAÇÃO À ANATEL - INE-
XISTÊNCIA - LEI 9472/97 - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DA TUTELA ANTE-
CIPADA - RECURSO PROVIDO. 1. Cabe à Anatel fiscalizar e
regulamentar a concessão dos serviços de telecomunicações (art.
8°, da Lei n°. 9.472/97). Sendo um órgão regulador setorial,
não possui interesse direto na ação, não tendo que se falar, por-
tanto, em necessidade de litisconsórcio passivo e conseqüente-
mente na remessa dos autos à Justiça Federal. (...) 4. Agravo de
Instrumento provido.” (Agr. de Instr. nº 287.069-5, 17ª CC.,
Rel. Des. Macedo Pacheco, DJPR 13.01.06). Assim, em face
do afastamento da ANATEL da lide, firma-se a competência da
Justiça Estadual para conhecer e solucionar o conflito em con-
formidade com o art. 109, I, da CF, bem como orientação juris-
prudencial do Superior Tribunal de Justiça, cuidando-se, as-
sim, de agravo de instrumento manifestamente improcedente.
3. Ante o exposto, e em igual sentido o reiterado proclamo do
Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, com fundamento
no caput do art. 557, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao presente recurso. 4. Comunique-se esta decisão ao
culto e douto Juiz de primeiro grau. 5. Intimem-se. Curitiba, 4
dezembro de 2006. DES. CUNHA RIBAS - Relator

0016 . Processo/Prot: 0382160-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/204050. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2006.00001903 Exoneração de Alimentos. Agravante: V. L. S.
C.. Advogado: Rosilene Prospero. Agravado: F. A. B.. Advoga-
do: Carlos Henrique Schiefer, Danilo Schiefer. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Tendo em vista a petição protocolizada pelas partes (fls. 96),
pela qual requerem a desistência do presente procedimento,
homologo o pedido formulado, para julgar extinto o Agravo de
Instrumento, nos termos do art. 140, inciso XVI do Regimento
Interno deste Tribunal.II - Determino as devidas baixas refe-
rente ao recurso. Intimem-se. Curitiba, 07 de dezembro de 2006
Des. MÁRIO RAU - Relator

0017 . Processo/Prot: 0382463-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/206578. Comarca: Capanema. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000009 Representa-
ção. Apelante: C. M., R. T. C.. Advogado: Emilio Simplicio
Weber. Apelado: M. P. E. P.. Interessado: M. L. C. M.. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Ante a promoção da Procuradoria Geral de Justiça (fls. 52/
56), determino a conversão do feito em diligência com o retor-
no dos autos à origem, a fim de que o magistrado singular dê
cumprimento à regra do inciso VII, do art. 198, da Lei nº 8.069/
90. II - Após, abra-se nova vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 05 de dezembro de 2006 Des. MÁRIO RAU
- Relator

0018 . Processo/Prot: 0382480-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/206577. Comarca: Capanema. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000008 Representa-
ção. Apelante: S. L. M. F.. Advogado: Emilio Simplicio Weber.
Apelado: M. P. E. P.. Interessado: F. F.. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Retornam os autos ao juozo de origem, em atendimento ao pa-
recer da ilustrada Procuradoria de Justiça. Des.Mendonça de
Anunciação. relator.

0019 . Processo/Prot: 0383537-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/210096. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000143 Ação de Despejo. Agra-
vante: Josué Gonçalves do Nascimento. Advogado: Angelo
Aparecido Degan, Felisberto Ferreira de Andrade. Agravado:
Espólio de Alberto Abujamra. Advogado: Cassia Maria Silva,
Doroteu Trentini Zimiani, Valdecir Pagani. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
JOSUÉ GONÇALVES DO NASCIMENTO, em face da deci-
são da Drª. Juíza de Direito da Comarca de Alto Piquiri, que,
na ação sumária de despejo rural ajuizada por ALBERTO ABU-
JANRA, antecipou os efeitos da tutela para o fim de decretar o
imediato despejo do requerido, do imóvel objeto dos autos. O
Agravante alega que firmou contrato de parceria agrícola com
o autor da ação de despejo em data de 1º de julho de 2004, cuja
avença tem o prazo de 03 (três anos), vencendo-se normalmen-
te no dia 30 de junho de 2007, mediante o qual lhe foi entregue
uma área de terras com 155,00 (cento e cinqüenta e cinco) al-
queires, para o plantio único e exclusivo de soja. Afirma que o
parceiro outorgante, aproveitando-se de sua baixa escolarida-
de, alterando a realidade dos fatos, fez inserir cláusula de pa-
gamento de renda fixa, quando na verdade, o trato era no per-
centual de 30% da produção. Diz que devido a questões climá-
ticas sofridas no noroeste do Estado, a safra 2005/2006 gerou a
frustração da produção, ocasionando uma colheita ínfima mé-
dia de 70 sacas por alqueires, quando a produção média espe-
rada era de 150 sacas por alqueire, fato esse que não foi sufici-
ente para quitar as despesas de plantio e preparo do solo. Não
bastassem os prejuízos lhe advindos em decorrência das condi-
ções climáticas, recebeu notificação do ora Agravado, solici-
tando o pagamento das 45 sacas de soja por alqueire, totalizan-
do 6.750 sacas de soja. Aduz que em decorrência do falecimen-
to do autor, a Drª. Juíza de Direito, deferindo petição sem assi-
natura do ora Agravado, em flagrante afronta ao artigo 13 do
Código de Processo Civil, mesmo passados trinta dias da morte
do autor e não havendo sequer inventário, resolveu regularizar
o pólo ativo da demanda, atribuindo à viúva a condição de re-
presentante do espólio. Ademais disso, antes mesmo da instru-
ção do processo antecipou os efeitos da tutela para determinar
a imediata expedição de mandado de despejo, ao argumento de
que a notificação e a alegação do não pagamento seriam moti-
vos aptos a ensejar o deferimento dessa medida. Afirma que,
com a morte do autor a ação de despejo deveria ter sido sus-
pensa até que os herdeiros, devidamente habilitados em ação
de inventário, sanassem o óbice processual. Sustenta a inexis-
tência de prova inequívoca das alegações contidas na inicial da
ação de despejo, quanto ao perigo da demora, e que o contrato
de parceria agrícola prevê, em sua cláusula segunda, que o au-
tor entregou ao requerido 155 alqueires de terra que, a priori,
por sua natureza os riscos do negócio são amealhados. Aduz
ainda, que a cláusula quarta do contrato limitou a exploração
da terra pelo ora Agravante, pois autorizou apenas o plantio de
soja, o que demonstra não se tratar de contrato de arrendamen-
to, mas sim de parceria agrícola. Afirma que a real classifica-
ção do contrato somente poderá ser aquilatada após a instrução
do processo, quando ficar evidenciada que a vontade das par-
tes era realmente de amealhar os riscos, fato esse tornado con-
troverso na contestação. E sendo constatado que se trata de
contrato de parceria agrícola, com riscos amealhados entre os
parceiros, o Agravante não estaria na condição de inadimplente
com as obrigações contratuais. Assevera que a natureza do con-
trato, matéria controversa nos autos, é importante para o des-
linde da questão, o que demonstra que o contrato juntado aos
autos não faz prova inequívoca da dívida. Invoca ainda a ine-
xistência do fundado receio de dano de difícil reparação, de
vez que existe plantio de soja efetuado pelo Agravante, com
distribuição dos frutos no importe de 30% (trinta por cento), o
que garante as rendas do Agravado. II. Conferido efeito sus-
pensivo ao agravo, o Agravado ofertou resposta (fls. 116/147),
na qual pleiteia a revogação da decisão deste Relator e, no
mérito, defende a manutenção da decisão da julgadora singu-
lar. III - Nas informações prestadas às fls. 391/393, a Drª. Juíza
de Direito noticia que, em face de haver controvérsia a respeito
da natureza do contrato firmado entre os litigantes, revogou a
decisão que havia antecipado os efeitos da tutela. IV - Assim
sendo, diante das informações da julgadora singular, notician-
do a revogação da tutela antecipada, mediante a qual foi decre-
tado o imediato despejo do ora Agravante do imóvel objeto dos
autos, e visando o agravo de instrumento exatamente a reforma
da referida decisão, tem-se que o recurso perdeu totalmente
seu objeto, restando prejudicada sua interposição, motivo pelo
qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao agravo de instrumento. V - Intimem-se. VI
- Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 1º de dezembro de 2006.
Des. MÁRIO RAU - Relator

0020 . Processo/Prot: 0385728-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/219032. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 1999.00022558 Execução de Sentença. Agravante:
Antonio Roberto Fedalto. Advogado: José do Carmo Badaró,
Márcia Severina Badaró, João Nelson Kinal. Agravado: Ewal-
do Rogério Priess. Advogado: Amadeu Alice Netto. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Des-
pacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Em face da existência de parentesco em quarto grau na linha
colateral entre o subscritor do presente e o ilustre Juiz prolator
da r. decisão de fl. 155, Doutor Fernando Paulino da Silva Wolff
Filho, declaro minha suspeição para atuar como relator desta
causa, com apoio no art. 135 e segs. do CPC, e, por conseguin-
te, devolvo os autos à Seção de Distribuição, para os fins do
art. 34 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal. Curitiba,
10 de novembro de 2006. Fernando Wolff Bodziak Desembar-
gador Relator

0021 . Processo/Prot: 0386684-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/221155. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.

Ação Originária: 2006.00002190 Revisional de Alimentos.
Agravante: V. A. F. A.. Advogado: Rodrigo Vissotto Junkes.
Agravado: F. C. A.. Advogado: Maurício Bonatto Guimarães.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I- Trata-se de agravo de instrumento interposto por V.
A. F. A. em face de F. C. A. representada por sua genitora S. B.
C. em face de decisão proferida nos autos registrados sob nº
2190/2006 de REVISÃO DE ALIMENTOS (diante do acolhi-
mento da emenda à inicial - fls. 28), que lhe é assistida, ora
agravada. Segundo o entendimento da julgadora singular: “di-
ante da iliquidez do título do qual foi acordado que o genitor
arcaria com 50% (cinqüenta por cento) dos gastos com a infan-
te, não tendo valores fixos para que a genitora possa proporci-
onar condições que garantam a menor uma vida digna”, houve
por bem modificar os alimentos, fixando-os no equivalente a 1
1/2 ( um e meio) salários mínimos vigente no país (fls.60). Ar-
gumenta hoje possuir condição econômica que chama de “pí-
fia”, não possuindo condições de arcar com sua própria subsis-
tência e impossibilidade de prestar qualquer auxílio financeiro
à filha. Historia o que entende como seu insucesso profissio-
nal. Inconforma-se com os alimentos fixados em salários míni-
mos, requerendo a exoneração do encargo alimentar e, alterna-
tivamente, a diminuição da prestação para a quantia de R$150,00
(cento e cinqüenta reais). Pugna a concessão de liminar para
suspender os efeitos da decisão. Vieram-me conclusos. É a sín-
tese ora necessária. II- Há que se destacar neste momento, que
não cabe ao julgador, na decisão que concede ou denega efeito
suspensivo ao agravo de instrumento, exaurir a análise do mé-
rito do litígio, mas somente aquilatar a presença dos requisitos
para a concessão do mencionado efeito. E para a atribuição de
efeito suspensivo, de acordo com o artigo 558 do CPC, devem
restar evidenciados o fumus boni juris e o periculum in mora.
O fumus boni iuris, segundo HUMBERTO THEODORO JÚ-
NIOR, na obra “Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a
provável existência de um direito a ser tutelado no processo
principal, se trata de um juízo de probabilidade e verossimi-
lhança do direito cautelar a ser acertado e o provável perigo em
face do dano ao possível direito pedido no processo principal.”
E o periculum in mora é aquele fundado temor de que, enquan-
to aguarda-se a tutela definitiva, venham a faltar as circunstân-
cias de fato favoráveis a própria tutela. E isto pode ocorrer
quando haja o risco de perecimento, destruição, desvio, deteri-
oração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas
necessárias para a perfeita e eficaz atuação do processo princi-
pal ou situação outra relevante, onerosa à parte. No presente
caso, não se vislumbra por ora, situação em tese relevante a
causar lesão grave ou de difícil reparação ao Agravante, nos
moldes a justificar a concessão de efeito suspensivo ao agravo,
caso seja mantida a decisão recorrida que fixou alimentos pro-
visórios no montante de 1 1/2 salários mínimos mensais em
favor da filha. O perigo da demora não está evidenciado no
presente momento, até porque, muito embora alegue o agra-
vante dificuldades financeiras, a sua real condição financeira
de contribuir com as despesas da filha, ainda não resta clara.
Por outro lado há que se ter em consideração que o dever de
contribuir com as necessidades dos filhos é encargo de ambos
os pais. Além disso, ao que se deduz dos elementos até então
constantes nos autos é de que o ora agravante em nada estaria
contribuindo financeiramente, a não ser com a assistência mo-
ral e afetiva, conforme alega. Assim é que a plausibilidade do
direito invocado, também não está demonstrada. Desta forma,
é que neste momento, não verifico a presença dos requisitos
ensejadores da atribuição de efeito suspensivo ao agravo. III)
Nesse cariz, hei por bem negar o pleiteado efeito suspensivo ao
presente recurso. IV) Corrija-se a autuação para que conste
corretamente a parte agravada. V) Requisito ao juízo de pri-
meiro grau, as informações que entender necessárias, devendo
o ofício ser acompanhado da petição inicial deste recurso e
desta decisão. VI) Intime-se a Agravada na forma e para os
efeitos do inciso V, do art. 527 do CPC, sob as penas de lei.
VII) Vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. VIII) Por
último, à conclusão. Curitiba, 14 de novembro de 2006. DES
CUNHA RIBAS Relator

0022 . Processo/Prot: 0386769-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/220543. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00033600 Ação de Despejo. Apelante: Celu-
lar Net Ltda. Advogado: João Martins, Guilherme Tomizawa.
Apelado: Tobias de Macedo Filho, Eduardo Biscaia de Mace-
do, Retomac Adm. de Bens Ltda, Sucessora de Rosy Woiski
Leão de Macedo, Espólio de Clementino Carvalho Lisboa
Representado(a), Espólio de Maria Lara Macedo Santiago
Representado(a). Advogado: Daniel Lourenço Machado. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS Trata a espécie de Apelação à r. sentença, proferida
em autos de Ação de Despejo (denúncia vazia), julgado proce-
dente para os efeitos de decretar o despejo do locatário. O lo-
catário, CELULAR NET LTDA, apelou, tendo o locador-ape-
lado juntado suas contra-razões. Contudo, cumpre-me ponde-
rar que: - às fls. 153-156 consta a r. sentença a quo; - às fls.
157, consta petição do locatário, requerendo a abertura de uma
conta bancária judicial, para depositar os valores dos alugueres
mensais, deixados de cobrar; - às fls. 158, consta o instrumento
de procuração do patrono da locatária; - às fls. 159, consta a
certidão de intimação e publicação da r. sentença a quo; - às
fls. 160, consta o comprovante do recurso de apelação; - às fls.
162, consta a certidão de publicação do despacho de recebi-
mento do recurso de apelação; - às fls. 163-168, constam as
contra-razões dos apelados. às fls. 169, consta despacho judi-
cial, determinando que os autores comprovem o noticiado em
contra-razões. - às fls. 170, consta certidão da publicação do
despacho anterior. - às fls. 171, novo despacho judicial. - às
fls. 172, petição dos apelados, informando que o imóvel en-
contra-se abandonado e requerendo a expedição de mandado
de imissão de posse. Em suma, não se promoveu a juntada ao
feito, das razões recursais do locatário-apelante CELULAR NET

LTDA. Assim, determino que o presente feito baixe à origem,
para que o Senhor Escrivão proceda a juntada das razões do
recurso, isto porque não se pode dar seguimento ao recurso
destituído de suas razões. Cumpra-se, como se determina. Cu-
ritiba, 30 de novembro de 2006

0023 . Processo/Prot: 0387740-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/225895. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000286 Exceção de Incom-
petência. Agravante: Suely Rigobello Vicente de Azevedo. Ad-
vogado: Carlos Eduardo Franceschini Vecchio. Agravado: Ide-
var Campaneruti. Advogado: Idevar Campaneruti. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1 - Volta-se o recurso contra decisão que julgou improcedente
a Exceção de Incompetência oposta pela agravante SUELY
RIGOBELLO VICENTE DE AZEVEDO, na Ação de Cobran-
ça de Honorários que lhe move o agravado IDEVAR CAMPA-
NERUTI, ao fundamento de que “...o início do relacionamento
de contratação de serviços que gerou a cobrança foi a atuação
do excepto em ação de inventário cujo bem mais valioso en-
contra-se na cidade de Cambé e aqui residia o ‘de cujus’”, e
que “...os honorários advocatícios são o sustento do advogado
que vive de sua profissão, razão porque possui a cobrança na-
tureza alimentar, devendo o feito tramitar no domicílio do Au-
tor” (fls.13/14-TJ). A recorrente afirma que indicou o foro da
Comarca de Londrina, cidade onde reside há muitas décadas.
Entende que não poderia figurar no pólo passivo da ação de
inventário, pois se trata de sucessão de parentes do seu ex-
marido. Ou seja, não é herdeira, e se existe procuração em seu
nome nos autos, é porque lhe foi dito que seria necessária sua
assinatura a título de outorga uxória. Aduz que o mandato con-
ferido em conjunto cessou em 20/09/1999, quando o agravado
substabeleceu sem reserva de poderes a outro advogado, e como
aquele protocolizou o pedido de cobrança apenas em 20/10/
2005, o direito de cobrar honorários estaria prescrito. Sustenta
que não há relevância no fato de o bem mais valioso do inven-
tário encontrar-se em Cambé, e que o autor da herança, Sr. Paulo
Vicente de Azevedo, pai de seu ex-marido, somente teve domi-
cílio em São Paulo e Londrina, destacando que a ação tramita
perante a 4ª Vara de Família da Capital paulista. Considera que
se o feito tivesse natureza alimentar, o advogado não teria es-
perado seis anos para ajuizar a cobrança. Relata que os procu-
radores atuantes no processo levaram aos autos um “...inad-
missível ‘Restabelecimento de Poderes’...”, tendente a “...ob-
ter um grande proveio adicional...” aos advogados (fl.07). In-
voca o art.94 do CPC, argumentando que o juízo competente
para a ação de cobrança é o do domicílio da ré, tecendo, ainda,
considerações sobre a situação econômica do agravado. Re-
quer a concessão de efeito suspensivo ao agravo, e a reforma
da decisão ao final, para ser reconhecida a competência da
Comarca de Londrina para o processamento da ação. 2 - Em
que pese a articulada tese da agravante, cujas nuances envol-
vem até mesmo controvérsia sobre as condições da ação, não
restaram objetivamente demonstradas quaisquer das hipóteses
excepcionais de cabimento do agravo na forma instrumental.
Conforme dispõe a nova redação do art.522 do C.Pr.Civil,1 ati-
nente ao recurso de agravo, a regra geral passa a ser a da inter-
posição de agravo retido, para a impugnação das decisões in-
terlocutórias, reservando-se o cabimento de agravo por instru-
mento somente a casos excepcionais, quando a decisão for sus-
cetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem
como nos casos de inadmissão de apelação e nos relativos aos
efeitos em que ela for recebida. Entretanto, a argumentação da
recorrente é frágil quanto à presença destas circunstâncias. Por
exemplo, frisa a agravante que “seu domicílio é na cidade de
Londrina, bem pertinho de Cambé, motivo pelo qual o autor
não poderá alegar maior incômodo caso tenha que conduzir o
processo no foro correto” (fl.09). Ora, vale o mesmo de forma
inversa, não se afigurando grande sacrifício eventual desloca-
mento da agravante ao foro do ajuizamento. E nem se diga que
a manutenção do foro eventualmente declarado incompetente
poderia gerar prejuízos, com perda dos trabalhos realizados,
pois isso não ocorre, na medida em que, aplicadas as regras
processuais atinentes à competência relativa, somente deixari-
am de ser aproveitados os atos decisórios, podendo o juiz com-
petente ratificá-los quando lhe fosse reconhecida a competên-
cia em definitivo. Destarte, os argumentos não se mostram su-
ficientes para demonstrar o risco de lesão grave e de difícil
reparação exigidos para o conhecimento do agravo na modali-
dade de instrumento. Objetivando a celeridade e a efetividade
do processo, é preciso que o operador do direito se amolde à
nova realidade no regramento do recurso de agravo, restringin-
do-se ao máximo as exceções para a utilização do instrumento,
sob pena de transformar Lei n.º 11.187/05 em palavras vazias.
3 - Diante do exposto, determino a conversão do agravo de
instrumento em agravo retido, nos termos do CPC, art.527, II,
e do art. 140, XX, do RITJPR, por inexistir risco de lesão grave
ou de difícil reparação, ou outra circunstância excepcional qual-
quer que autorize o acolhimento de agravo por instrumento. 4 -
Dê-se ciência à Dr.ª Juíza de Direito. Intimem-se. Curitiba, 1º
de dezembro de 2006. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO.
Relator.

0024 . Processo/Prot: 0388969-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/234914. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00047454 Ação de Despejo. Agravante: Ségio Luiz de
Lara, Sérgio Luiz de Lara Junior, Ricardo Luiz de Lara, Rogé-
rio Luiz de Lara. Advogado: Marcos Bueno Gomes. Agravado:
Massa Falida de R.r. Farma Comércio de Medicamentos e Per-
fumaria Ltda. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Ju-
nior. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Sérgio Luiz de Lara e outros, contra
a decisão de fls. 25 TJ/PR, proferida nos Autos de Ação de
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Despejo, sob nº 4.7454/2006, proposta pelos ora agravantes
em face da agravada, pela qual a Magistrada Monocrática in-
deferiu o arrolamento de bens depositados em favor do primei-
ro recorrente, e sua conseqüente entrega ao administrador judi-
cial da massa falida ou ao depositário público. Encaminhados
os autos a esta Corte foi proferido o despacho de fls. 108/110
TJ/PR, determinando a redistribuição dos autos, por seus pró-
prios fundamentos. Verifica-se, em verdade, que por tratar-se
de matéria referente à Lei de Locações, embora figure no pólo
passivo a massa falida agravada, compete a esta C.Câmara a
análise do feito, segundo o art. 88, inciso V, letra f, do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Paraná. Assim, resta
sem efeito o despacho anteriormente proferido. Aduzem os agra-
vantes, em síntese, que obtiveram decisão em seu favor quanto
ao pedido de imissão de posse elaborado na exordial da Ação
de Despejo, conforme fls. 48/54 TJ/PR. Após o deferimento da
liminar foi expedido mandado de imissão de posse e citação às
fls. 57 TJ/PR. Na manhã de 16/11/2006, o Sr. Oficial de Justiça
procedeu o cumprimento da ordem, fls. 57/59 TJ/PR, e no mes-
mo momento os autores tentaram entrar em contato com o ad-
ministrador da massa falida, para convencê-lo a retirar todos os
bens que no imóvel guarneciam, mas não conseguiram encon-
trá-lo. Na tarde do dia 16/11/2006, o administrador da massa
falida protocolou Pedido de Reconsideração da liminar deferi-
da, conforme fls. 80/81 TJ/PR, juntado os documentos de fls.
95/100 TJ/PR para fundamentar suas alegações. Ao final deste
mesmo dia, a D. Juíza de Direito da 4ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas, desta capital, suspendeu o cum-
primento da liminar, conforme o despacho de fls. 23 TJ/PR.
Entretanto, a ordem já se encontrava cumprida, sendo que o ato
judicial só poderia ser desfeito por ordem que o revogasse. Em
razão da inexistência de relação completa de bens deixados em
depósito com o primeiro autor, os agravantes postularam pelo
arrolamento e entrega de todos os bens em seu poder a parte ré,
ou ainda a entrega dos bens ao depositário público às fls. 27/28
TJ/PR. Então, foi proferido novo despacho, objeto deste Agra-
vo de Instrumento, indeferindo o pedido dos autores sob o fun-
damento de que a imissão de posse não se concretizou, sendo
que o cumprimento do mandado não se deu por completo. Ocorre
que a imissão de posse dos autores no imóvel de sua proprieda-
de se deu por completo, não tendo ocorrido apenas a lavratura
do Auto de Depósito relacionando todos os bens do falido, que
foram depositados com o primeiro autor, conforme fotografias
de fls. 60/89 TJ/PR. Assim, ao final, requerem que seja recebi-
do o presente recurso, com a concessão do efeito suspensivo
em face do despacho proferido pelo juízo a quo, bem como a
imediata determinação de arrolamento de bens depositados com
o primeiro agravante e sua conseqüente entrega ao administra-
dor da massa falida. E, que seja conhecido e dado provimento
ao Agravo, para determinar que se mantenha a posse dos agra-
vantes no imóvel de sua propriedade, que se arrolem os bens
depositados em favor do primeiro agravante e os entregue ao
administrador judicial da massa falida. 2. O inciso III do artigo
527 do Código de Processo Civil diz que o relator “poderá atri-
buir efeito suspensivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recur-
sal, comunicando ao juiz sua decisão”. Luiz Guilherme Mari-
noni e Sérgio Cruz Arenhart doutrinam: “Presentes esses pres-
supostos - (periculum in mora e fumus boni iuris) - o relator,
em decisão provisória e imediata, já no recebimento do recurso
(artigo 527, III, CPC) determinará a suspensão do ato impug-
nado, até o julgamento do agravo”. (In: Manual do Processo de
Conhecimento - A tutela jurisdicional através do processo de
conhecimento - 2a edição revista, atualizada e ampliada, Edi-
tora Revista dos Tribunais, pág. 566) Da análise dos autos, em
sede de cognição sumária, tenho que os agravantes não logra-
ram êxito em demonstrar os requisitos para a concessão do plei-
teado efeito suspensivo (fumus boni iuris e periculum in mora).
Os recorrentes pretendem o arrolamento dos bens que estão
depositados com o primeiro agravante e sua entrega ao admi-
nistrador da massa falida, aqui agravada, em decorrência do
cumprimento do Mandado de Imissão de Posse fls. 57 TJ/PR,
que foi “suspenso” pelo juízo monocrático. Tanto o cumpri-
mento da ordem de imissão de posse, quanto o arrolamento dos
bens depositados e sua devolução, dependem de decisão res-
paldada no abandono do imóvel locado pela ré, conforme o
art.66 da Lei n° 8.245/91. Entretanto, não há provas suficientes
nos autos que demonstrem claramente que a agravada abando-
nou o imóvel objeto da ação de despejo, ao contrário consta do
Pedido de Reconsideração, fls. 80/81 TJ/PR, que o imóvel está
sob vigilância. Assim, creio que não restaram preenchidos os
requisitos necessários, em sede recursal, para a concessão, em
liminar, do pedido dos recorrentes, sendo prudente os demais
trâmites de praxe, para oportunizar ao juízo monocrático o de-
vido esclarecimento. Isto posto, indefiro o pedido de efeito sus-
pensivo. 3. Oficie-se ao MM. Juiz, requisitando-lhe as infor-
mações necessárias, nos termos do art. 527, inciso IV, do CPC.
4. Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contra-ra-
zões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias. 5. Intimem-se. Cu-
ritiba, 6 de dezembro de 2006. Des. ERACLÉS MESSIAS Re-
lator

0025 . Processo/Prot: 0389269-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/233695. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000322 Ação de Despejo.
Apelante: Azemilton Silveira Ferreira. Advogado: Roque Ade-
mir Karoleski, George Eduardo Karoleski. Apelado: Osvaldo
de Oliveira Galvão, Odivaldo de Oliveira Galvão. Advogado:
Takashi Yoshikawa. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de Apelação Cível, interposta por Azemilton Silvei-
ra Ferreira, contra a decisão de fls. 264/272, através da qual o
Magistrado monocrático, nos autos da Ação de Despejo nº 322/
2005, julgou procedente o pedido inicial, para declarar rescin-
dido o contrato existente entre as partes e, em conseqüência,
decretar o despejo do arrendatário Azemilton Silveira Ferreira,
além de condenar o réu no pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais). 2. Ao presente recurso deve ser negado segui-
mento, eis que intempestivo. Ressai da análise dos autos que a

sentença recorrida foi publicada no Diário da Justiça em 02/08/
06, sendo que, conforme Acórdão do Conselho da Magistratu-
ra, o prazo recursal se iniciou no dia 08/08/06, inclusive. No
entanto, como o procurador da parte apelante fez carga dos
autos em 02/08/2006, conforme certidões de fls. 272-verso e
292, este passou a ser o dies a quo na contagem do prazo, por-
que o advogado teve ciência inequívoca da decisão, como ano-
tam Theotonio Negrão e José Roberto Gouvêa, em seu “Código
de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor”: “Art. 241:
5. Começa a correr o prazo, também, da ciência inequívoca
que o advogado tenha do ato, decisão ou sentença (RSTJ 24/
317, 73/387, STJ-RT 661/192; 805/205, RF 294/340, JTJ 212/
156, JTA 94/205, 94/376 ... ). Art. 241: 6. Há ciência inequívo-
ca: - com a retirada de autos do cartório pelo advogado (STJ-1ª
Seção, MS 8.604-DF-AgRg, Rel. Min. Paulo Medina, j. 26.2.03,
negaram provimento, v.u., DJU 7.4.03, p. 213; STJ -3ª Turma,
REsp 652.597-AgRg, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 21.09.04,
não conheceram, v.u., DJU 11.10.04, p. 326; STJ-4ª Turma:
RSTJ 107/269; RT 714/133, JTA 92/100), sendo irrelevante,
para esse efeito, a posterior intimação pela imprensa (RT 725/
305, 808/288, JTA 120/408);” (37ª edição, Saraiva, 2005, p.
327) Deste modo, na forma indicada nas contra-razões, de fls.
303/313, tem-se como termo final o dia 17/08/2006, sendo,
portanto, intempestiva a apelação protocolada em 22/08/06, que
não pode ser conhecida por não atender aos requisitos de ad-
missibilidade recursal. Neste sentido é a jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça: “DIREITOS CIVIL E PROCESSU-
AL CIVIL. SENTENÇA. INTIMAÇÃO. MODO. CARGA DOS
AUTOS. CIÊNCIA INEQUÍVOCA. RESPONSABILIDADE
CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA PROPOSTA CONTRA
COMPANHIA FERROVIÁRIA. MORTE. ILÍCITO CONTRA-
TUAL. JUROS DE MORA. TERMO “A QUO” DE FLUÊN-
CIA. DATA DA CITAÇÃO. DANO MATERIAL EM FORMA
DE PENSÃO. CABIMENTO. LIMITE DO PENSIONAMEN-
TO. NOVA ORIENTAÇÃO DA TURMA PERCENTUAL SO-
BRE O SALÁRIO: DOIS TERÇOS (2/3). DANO MORAL.
PEDIDO GENÉRICO. PRECEDENTES. RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO. I - Considera-se intimado da decisão o
advogado que, antes da publicação no jornal oficial, tem ciên-
cia da mesma por carga dos autos. A ciência, nessa hipótese, há
de ser inequívoca, porque, em se tratando de presunção, deve-
se prestigiar a regra geral, pela qual a intimação se dá pela
publicação no jornal oficial ou autorizado. ...” (STJ, REsp
160970 / SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ
12.04.1999, p. 159) 3. Ex positis, nego seguimento ao recurso,
com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, ante
a sua intempestividade. 4. Intimem-se. Curitiba, 06 de dezem-
bro de 2006. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator

0026 . Processo/Prot: 0389404-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233243. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000957 Ordinária. Agravante:
Antonio Amancio Zander. Advogado: Oriana Rodrigues Smi-
guel. Agravado: Brasil Telecom Sa. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENE-
FÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CON-
CESSÃO QUE PODE SER DEFERIDA MEDIANTE SIMPLES
REQUISIÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROVA DA SITUA-
ÇÃO DE MISERABILIDADE. 1. Para que o benefício da Lei
1.060/50 seja concedido, basta à parte interessada formular
pedido afirmando que não possui condições de arcar com o
pagamento das custas judiciais, sem que tal procedimento im-
plique em prejuízo ao seu sustento ou de sua família. 2. Recur-
so conhecido e provido. Vistos e examinados estes autos. 1.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO
AMANCIO ZANDER, contra decisão proferida nos autos de
ação ordinária nº 57/2006, que, por entender que a renda men-
sal líquida do autor de R$ 1.000,00 elide a impossibilidade de
arcar com o pagamento das custas processuais, indeferiu a con-
cessão do benefício da assistência judiciária gratuita. Alega o
agravante, em síntese, que para a concessão do benefício da
assistência judiciária gratuita basta simples declaração do agra-
vante no sentido de que não pode arcar com as despesas judici-
ais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. Por tais
razões, requer o provimento do recurso, nos termos de sua fun-
damentação. É o relatório. 2. Da análise dos autos, depreende-
se que a argumentação expendida pelo agravante merece guari-
da, uma vez que, de fato, a simples alegação de pobreza, a
qualquer tempo, é suficiente para a concessão do benefício de
assistência judiciária gratuita, consoante o teor da Lei 1.060/
50, e isso, independentemente de qualquer prova documental
ou da circunstância de o postulante ser parte autora ou réu no
processo. Do texto do art. 4º da aludida lei, depreende-se que
tem direito a tal benefício toda e qualquer pessoa, cuja condi-
ção econômica não lhe permita arcar com as custas e honorári-
os de advogado, sem comprometer seu sustento ou de sua famí-
lia. No caso concreto, o fato de o agravante receber R$ 1.000,00,
não se traduz necessariamente em renda, que possibilite a parte
de arcar com as despesas processuais, motivo pelo qual não
pode ser levado em conta para indeferir o pedido de assistência
judiciária gratuita. Ademais, é importante ressaltar que a con-
cessão do benefício da assistência judiciária não dispensa o
pagamento das custas, uma vez que fica apenas sobrestado.
Assim, se no período de 05 (cinco) anos possuir a beneficiária
condições de pagar as custas e honorários, se for condenada a
estas, deverá fazê-lo. “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - JUSTI-
ÇA GRATUITA - BENEFICIÁRIO QUE MANTÉM A PRO-
PRIEDADE DE BEM IMÓVEL - IRRELEVÂNCIA. FATO
QUE POR SI SÓ, NÃO COMPROVA QUE REÚNA CONDI-
ÇÕES ECONÔMICAS PARA ARCAR COM AS CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BENE-
FÍCIO REVOGADO - DECISÃO QUE NÃO SE
SUSTENTA.RECUSO PROVIDO, PARA CONCEDER OS
BENEFÍCIOS PRETENDIDOS PELO RECORRENTE”.1 De
igual modo, o ilustre Theotônio Negrão (in Código de Processo
Civil e legislação processual em vigor, 30º ed., Editora Sarai-
va), em glosa a este artigo, transcreve que: Art. 4º: 1b. “Para
que a parte obtenha o benefício de assistência judiciária, basta
a simples afirmação da sua pobreza, até prova em contrário”

(RSTJ 7/414; neste sentido: STF - RT755/182, STJ - RF 329/
236, LEX-JTA 169/15, RJTJERGS 186/186, ITAERGS 91/194,
BOL. AASP 1.622/19). Por fim, o entendimento do STJ acerca
do tema: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBRE-
ZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefí-
cios da assistência judiciária gratuita não e condiciona à prova
do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera
afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido
haver sido formulado na petição inicial ou no curso do proces-
so.”2 3. Nestas condições, dou provimento ao presente recur-
so, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de
Processo Civil, para o fim de deferir o benefício da assistência
judiciária gratuita, haja vista jurisprudência dominante no Su-
perior Tribunal de Justiça e nesta Corte com relação ao tema.
4. Publique-se e intimem-se, com remessa de cópia da presente
decisão ao digno magistrado singular. 5. Autorizo o Sr. Chefe
da Divisão Cível competente a subscrever os expedientes ne-
cessários. 6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presen-
te feito. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Des. Fernando Wolff
Bodziak, Relator.

0027 . Processo/Prot: 0389410-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/230687. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00000727 Regulamentação de Visitas.
Agravante: J. N.. Advogado: Dimas Castro da Silva, Neide
Aparecida Martins Silva, Cassiê Di Castro Silva. Agravado: M.
R. C.. Advogado: Carine Fabíola Maran de Lacerda Werneck.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra a decisão de fls. 38/40 (TJ/PR) que,
proferida nos autos de Guarda, Responsabilidade e Regulamen-
tação de Visitas nº 727/2006, proposta pela ora agravante em
face do agravado, deferiu provisoriamente que as visitas do pai
à menor sejam realizadas uma vez por semana perante o servi-
ço social da Vara de origem de forma monitorada. A agravante
aduz, em síntese, que com base no § 4º, do art. 226, da Consti-
tuição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente a
transgressão à dignidade de uma criança deve ser punida seve-
ramente. Alega que, em nome da dignidade da pessoa humana
e ao respeito, torna-se inconcebível aproximar um pai sob sus-
peita ter abusado sexualmente da própria filha. Comenta que
não é possível presumir a inocência do agravado, apenas em
razão de um Laudo de Estudo Social não ter detectado na cri-
ança sinais visíveis de abuso sexual e que o genitor não denota
características de comportamento perverso. Argumenta que do
Laudo de Estudo Social apenas se pode aproveitar a conclusão
feita de que não é possível afirmar nem descartar a possibilida-
de de A. ter sido vítima de abuso sexual, uma vez que para isso
há a necessidade da realização de trabalho clínico. Comenta
que em trabalho terapêutico clínico encomendado e concluído
por sua vontade - juntado ao recurso ás fls. 44/63 - foi consta-
tado que a infante sofreu violência sexual, existindo, assim,
indicativos suficientes para comprovar o abuso. Afirma que
existe colisão de direitos fundamentais, no caso em tela, de-
vendo prevalecer a dignidade da pessoa humana da menor so-
bre a presunção da inocência do pai. Requer a concessão de
efeito suspensivo da decisão agravada, suspendendo as visitas
do pai ou que se oportunize o acompanhamento das visitas pela
psicóloga que já atende a menor e, ao final, o provimento do
recurso. 2. Em sede de cognição sumária, tenho que a agravan-
te não logrou êxito em demonstrar um dos requisitos para a
concessão do pleiteado efeito suspensivo, a saber o fumus boni
iuris. Em pese o genitor estar sendo acusado supostamente de
ter infringido o artigo 214 do Código Penal, por ter praticado o
crime de atentado violento ao pudor contra sua filha A., con-
forme Boletim de Ocorrência de fls. 70 (TJ/PR). O MM. Juiz
de Direito monocrático proferiu a decisão agravada, com base
no Estudo Psicossocial que, saliento, não foi juntado no pre-
sente recurso pela recorrente e, observando o despacho recor-
rido, não se pode concluir se realmente houve a violência atri-
buída ao agravante. Transcrevo-o: “Desde já levando em consi-
deração o contido no estudo psicossocial de fls. 23/26, onde
consta que a própria autora... “pretende que o pai mantenha a
vinculação afetiva com a criança na presença de maior número
de pessoas, pois considera inadmissível o ato praticado pelo
mesmo; que a criança manifestou alegria diante da presença do
pai, bem como que o estudo concluiu que o genitor não denota
características de comportamento perverso e que a criança não
demonstra sinais de criança portadora da síndrome da criança
abusada”, bem como que o pai tem direito à visita dos filhos, a
fim de suprir-lhe as necessidades afetivas e contribuir para o
seu desenvolvimento psicossocial, em razão da suspeita DEFI-
RO provisoriamente que as visitas sejam realizadas uma vez
por semana perante o serviço social desta Vara de forma moni-
torada (onde as crianças não correm riscos), em horário e dia a
ser agendado com as técnicas do serviço social,com apresenta-
ção de relatório em 90 dias. Intimem-se.”(fls. 39) (grifos do
original.) Denota-se que as provas - o Laudo Conclusivo das
Psicólogas Autônomas (fls. 44/64) e o Artigo sobre o tema abu-
so sexual infantil e dinâmica familiar (fls. 73/95) - em que a
agravada embasa sua argumentação, de que restou comprovado
o abuso da menina, são unilaterais, foram juntadas apenas nes-
te Agravo de Instrumento e, portanto, ainda não foram aprecia-
das pelo MM. Juiz de Direito. Desta forma, caso elas sejam
avaliadas por esta C. Câmara haverá supressão de instância.
Ressalto, que o Poder Judiciário deve, de forma prioritária, pro-
teger a integridade física e psicológica de A., e, entendo, que
da maneira como o Magistrado deferiu, provisoriamente, as
visitas, não vislumbro, no momento, perigo para a menor, pois
quando o genitor visitá-la estarão sempre acompanhados das
técnicas do serviço social. Ademais, o Laudo de Estudos Psi-
cossocial mencionado na decisão não está acostado aos autos.
Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 3. Oficie-se
o MM. Juiz, comunicando-lhe desta decisão e requisitando-lhe
as informações necessárias, inclusive, a cópia dos estudos so-
breditos acerca do caso, realizados pelo Juízo, nos termos do
art. 527, inciso IV, do CPC. 4. Intime-se o agravante para, que-
rendo, apresentar contra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez)

dias. 5. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria
Geral de Justiça. 6. Intimem-se. Curitiba, 1º de dezembro de
2006. Des. ERACLÉS MESSIAS Relator

0028 . Processo/Prot: 0389476-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235373. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2002.00000111 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: R. W. B.. Advogado: Nêmora Pellissari Lopes. Agravado:
A. C. B. O.. Advogado: Christian Guenther. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

D E C I S Ã O. 1 - O recurso traduz inconformismo de R. W. B.
contra decisão que determinou a avaliação dos seus bens, pe-
nhorados na ação de execução de alimentos ajuizada pelos agra-
vados A. C. B. e F. R. D. B. (representados pela mãe, R. S.r)
(fl.58-TJ). O recorrente alega, em síntese, que os bens penho-
rados guarnecem a casa onde reside junto com a atual esposa, e
não alcançam a importância exeqüenda, de R$ 27.293,52. Sus-
tenta que em decorrência disso não está garantida a execução,
devendo ser determinado o reforço da penhora antes de oportu-
nizar o prazo para embargos. Argumenta que o prazo para opo-
sição dos embargos deve ser contado da juntada aos autos da
prova da intimação da penhora, fato de que o cônjuge do agra-
vante não teve ciência. Aduz que a avaliação onera o agravante
injustificadamente, pelo que requer, liminarmente, seja deferi-
da a suspensão dos atos processuais, determinando-se desde
logo o retorno da deprecata expedida à Comarca de Laranjeiras
do Sul. No mérito, pede a anulação do processo desde a penho-
ra. 2 - Da análise perfunctória dos autos, afigura-se que o re-
corrente, devidamente intimado da penhora em 10/05/2006
(fl.42-vº), deixou transcorrer o prazo para oferecer embargos
do devedor. Limitou-se a protocolar a petição de fls.46/47, onde
requereu o levantamento da penhora que havia recaído sobre
os direitos que possui nos autos nº 246/01, o que foi deferido.
A pretensão recursal esbarra no fato de que os embargos são
contra a execução, onde é eventualmente discutido o direito, e
não contra a penhora, que é providência assecuratória da efeti-
vidade do processo. Somente o prazo é contado da intimação
da penhora (art.738, I, CPC). Corolário lógico, a faculdade do
devedor de embargar independe de que o débito esteja absolu-
tamente garantido por penhora integral. Nesse sentido, “Admi-
te-se a oposição de embargos do devedor mesmo que a penhora
tenha se dado em bem cujo valor seja insuficiente para segurar
o Juízo” (STJ-RT 805/196). Vale lembrar que a esposa do agra-
vado é terceira estranha ao processo de execução. Em suma,
não vislumbro de pronto o fumus boni juris do agravante, e por
esse motivo nego a liminar requerida. 3 - Requisitem-se infor-
mações, que o Dr. Juiz de Direito deverá prestar em dez dias; e
intimem-se os agravados a responder, querendo, em igual pra-
zo. I. Curitiba, 06 de dezembro de 2006. Des. MENDONÇA
DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0029 . Processo/Prot: 0389478-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/234566. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00000449 Revisional de Alimentos.
Agravante: R. G. B.. Advogado: Paulo Yves Temporal. Agrava-
do: B. B. G. B. Representado(a). Advogado: Gerson Sydney,
Ildefonso Bernardo Heisler. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de antecipa-
ção de tutela, interposto contra a decisão de fls. 28 e 28v. (TJ/
PR), proferida na Ação de Revisão de Alimentos nº 1185/1998,
proposta pelo ora agravante em face do agravado, pela qual a
Magistrada monocrática indeferiu o pedido liminar de redução
dos alimentos ante a ausência de provas a respaldar o pedido
do autor. Aduz o agravante que foi instituída uma pensão para
o filho B. quando da separação, no valor de 5 (cinco) salários
mínimos, que correspondiam a 47% (quarenta e sete por cento)
dos rendimentos líquidos do genitor, na época; que para honrar
com a pensão desproporcionalmente fixada, o recorrente viu-
se obrigado a aumentar sua jornada de trabalho, pois é profes-
sor e tem remuneração estipulada em função das horas efetiva-
mente trabalhadas. Além disso, iniciou seu curso de Doutorado
em Sociologia junto à Universidade Federal do Paraná, e en-
tão, se somam 60 (sessenta) horas de labor, invadindo finais de
semana e o impossibilitando de qualquer tipo de lazer. A isso se
acrescenta o fato de que, para se dedicar ao Doutorado, o geni-
tor terá uma jornada de trabalho de 24 (vinte e quatro) horas
semanais no ano de 2007, o que significa redução drástica de
sua remuneração, tornando-se necessária a redução do encargo
alimentar do filho. E ainda, que o menor, ao contrário do que
alega a mãe, não apresenta necessidades que justifiquem a pen-
são fixada, sem contar com o fato de a genitora eximir-se de
sua co-responsabilidade em relação ao filho, e reivindicar um
padrão de vida absolutamente incompatível com as possibili-
dades do agravante. Ao final, requer a apreciação do pedido
liminar para que, em antecipação de tutela, determine-se o de-
ferimento liminar da redução da pensão alimentícia em relação
ao filho B. para R$ 700,00 (setecentos reais), com correção
monetária pelo INPC/IBGE. Aponta o periculum in mora uma
vez que, se mantida a pensão neste patamar, restará inviável
diante da iminente redução do seu salário, colocando-o em pe-
rigo de ser executado sob pena de prisão. 2. O inciso III do
artigo 527 do Código de Processo Civil diz que o relator “po-
derá atribuir efeito suspensivo ao recurso (artigo 558), ou defe-
rir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão”. Luiz Guilherme
Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart doutrinam: “Presentes esses
pressupostos - (periculum in mora e fumus boni iuris) - o rela-
tor, em decisão provisória e imediata, já no recebimento do
recurso (artigo 527, III, CPC) determinará a suspensão do ato
impugnado, até o julgamento do agravo”. (In: Manual do Pro-
cesso de Conhecimento - A tutela jurisdicional através do pro-
cesso de conhecimento - 2a edição revista, atualizada e ampli-
ada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 566) Em sede de cog-
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nição sumária, tenho que o agravante não logrou êxito em de-
monstrar os requisitos para a concessão da tutela antecipada
(fumus boni iuris e periculum in mora). Além disso, não foram
juntados documentos que comprovassem in totum suas alega-
ções, sendo que, ademais, poder-se-á verificar melhor tanto o
real valor devido a título de pensão alimentícia, quanto os ren-
dimentos do agravante dos quais poderá dispor em pagamento,
depois da instrução processual e probatória do feito, oportuni-
dade em que a MM. Juíza de Direito poderá apreciar os ele-
mentos exigidos nas Ações de Alimentos, quais sejam, necessi-
dade e possibilidade das partes. 3. Isto posto, indefiro o pedido
de tutela antecipada ao agravante. 4. Oficie-se a MM. Juíza,
requisitando-lhe as informações necessárias, nos termos do art.
527, inciso IV, do CPC. 5. Intime-se o agravado para, queren-
do, apresentar contra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez)
dias. 6. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria
Geral de Justiça. 7. Intimem-se. Curitiba, 4 de dezembro de
2006. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator

0030 . Processo/Prot: 0389483-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/234587. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00030103 Cautelar Inominada. Agravante: Companhia
Paranaense de Energia - Copel. Advogado: Ira Neves Jardim.
Agravado: Laos Hotel Ltda. Advogado: Cristóbal Andrés Muñoz
Donoso. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cu-
nha Ribas. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

1)Decisão em separado.Junte-se.2)Cumpra-se.Em 04.12.06.

Vistos. I. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO com pe-
dido de concessão de efeito suspensivo interposto por COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL em face de
decisão proferida nos autos de nº 30.103/2006 de AÇÃO CAU-
TELAR INOMINADA movida por LAOS HOTEL LTDA., que
deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para que o Réu res-
tabeleça o fornecimento de energia elétrica para o Autor, medi-
ante a efetivação de caução (fls. 49/51-TJ). Argumenta a agra-
vante existir lesão grave e de difícil reparação à Concessioná-
ria em face de manutenção do fornecimento de energia elétrica
ao Agravado, em cujo estabelecimento foi constatado procedi-
mento irregular e, em virtude dele apurada uma diferença de
energia não faturada, no valor de R$ 67.794,74 (objeto de apu-
ração administrativa). Aduz que o MM. Juiz de primeiro grau,
sob o argumento de que o serviço é essencial, entendeu por
bem a concessão de liminar para restabelecer o fornecimento
de energia elétrica ao usuário inadimplente. Afirma que a lesão
reside precisamente no caráter essencial do serviço de energia
elétrica, pois justificada é a suspensão quando o usuário deixa
de pagar a tarifa correspondente ao consumo. Sustenta que a
suspensão do fornecimento de energia em caso de inadimple-
mento é amparada por previsão legal, sendo permitida em con-
formidade com a Lei 8987/95, o que afasta qualquer alegação
de abuso ou arbitrariedade na atuação da concessionária a jus-
tificar a concessão de antecipação de tutela. Argumenta a au-
sência dos requisitos para a concessão da liminar, pugnando ao
final, pela concessão de efeito suspensivo ao presente recurso,
diante da possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil
reparação e ao final, pelo provimento do recurso para o efeito
de cassar a r. decisão, autorizando a agravante a proceder à
suspensão do fornecimento de energia elétrica ao agravado, caso
este não efetue o pagamento da fatura de energia elétrica, con-
soante o disposto na legislação vigente. É o relatório. II. O re-
curso não comporta concessão de efeito suspensivo. Tenho o
entendimento e assim já tem proclamado esta Corte, o que é da
jurisprudência dominante desta Corte e do Superior Tribunal
de Justiça que não cabe a interrupção do fornecimento de ener-
gia quando se trate de débito pretérito. Conforme se extrai das
razões expostas pela agravante, bem assim dos documentos que
instruem o presente instrumento, verifica-se que a agravante
teria suspendido o fornecimento de energia elétrica ao agrava-
do, em data de 07.11.06, em razão de diferença não paga, cujo
valor decorre de constatação de alegada irregularidade no me-
didor, em apuração desde o início do ano de 2005. Muito em-
bora a fraude, quando comprovada com o não pagamento da
energia consumida, em princípio, justifiquem o corte no forne-
cimento de energia, é certo que não se pode obrigar o consumi-
dor a pagar um valor que considera abusivo para evitar o corte,
retirando-lhe o direito de discutir em juízo os valores apresen-
tados, uma vez que a fraude e a apuração dos valores se deram
de forma unilateral e, repito antigo. Por conseguinte, ante a
ausência de elementos probatórios que imputem culpa exclusi-
va ao agravado pela irregularidade apontada, conclui-se que,
de fato, resta caracterizada a prática abusiva quando da exigên-
cia do pagamento por diferenças de consumo medidas de for-
ma unilateral, sem antes oportunizar a discussão da existência
ou não da prática de fraude pelo agravado, para só então poder
se exigir o débito, cujo valor deve, igualmente, ser submetido
ao crivo do contraditório judicial. Em assim sendo, é certo que
a decisão recorrida deu a melhor solução para o caso em espé-
cie, devendo, por isso, ser mantida por seus próprios funda-
mentos. Veja-se que consta na r. decisão agravada (fls. 50/51-
TJ), está a determinação de lavratura de termo de caução e re-
vela que a autora apresentou matrículas de imóveis para garan-
tir o juízo, sendo certo que o proprietário dos bens indicados
anuiu expressamente para a efetivação da caução, bem como a
condição de fiel depositário. A energia elétrica é serviço essen-
cial e seu fornecimento deve ser ininterrupto mediante contra-
prestação do consumidor que deve manter-se adimplente com
seus custos, atendendo ao princípio da continuidade. Todavia,
é certo que, em discordando o usuário com o valor cobrado,
apurado unilateralmente, pode exercer seu direito de discuti-la
em juízo sem que seja privado do fornecimento do serviço. Na
verdade, em determinadas situações, tem-se proclamado a pos-
sibilidade da suspensão do fornecimento da energia, como, verbi
gratia, o consumidor revela contumácia em adimplir com o en-
cargo ordinário de seu consumo. Todavia, tenho adotado o en-
tendimento proclamado pelo e. Superior Tribunal de Justiça,
em manifestação pacificada na sua primeira seção, de que não
é possível tal medida drástica, quando se trate de utilizá-la como

meio de coerção ao pagamento de débito pretérito. Invoco nes-
te entendimento julgado de que foi relatora no E. Superior Tri-
bunal de Justiça, a Eminente Ministra DENISE MARTINS
ARRUDA, glória da magistratura brasileira, no Agravo nº
741.585-SP, DJU de 31.03.2006: “PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AD-
MINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA. INTERRUPÇÃO. PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS. 1. A Primeira Seção,
no julgamento do REsp 363.943/MG, Rel. Min. Humberto Go-
mes de Barros, DJ de 1º.3.2004, pacificou entendimento no
sentido de que é lícito à concessionária interromper o forneci-
mento de energia elétrica se, após aviso prévio, o usuário per-
manecer inadimplente, a teor do disposto no art. 6º, § 3º, II, da
Lei 8.987/95. Desse modo, a continuidade dos serviços públi-
cos essenciais, assegurada pelo art. 22 do CDC, é limitada pe-
las disposições contidas na Lei 8.987/95, não havendo falar em
ilicitude na interrupção do fornecimento de energia elétrica,
nos casos de inadimplência do usuário. 2. No entanto, esta Corte
tem afastado o entendimento supramencionado nos casos de
débito pretérito decorrente de suposta fraude constatada de for-
ma unilateral pela concessionária no medidor de consumo de
energia elétrica, nos quais não há oportunidade para o usuário
apresentar defesa. Nesses casos, não havendo prova inequívo-
ca da fraude, bem como controvérsia acerca do valor cobrado,
é inviável a interrupção do serviço. 3. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.” Grifei e destaquei em negrito. Veja-
se, ainda: (REsp nº 705.203/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ
de 07/11/2005; REsp nº 769.465/RS, Rel. Min. Francisco Pe-
çanha Martins, DJ de 07/11/2005; REsp nº 691.516/RS, Rel.
Min. Luiz Fux, DJ de 24/10/2005, entre outros). Demais disso,
inexiste risco iminente para a Agravante no caso de continuida-
de no fornecimento de energia elétrica durante o trâmite da
ação originária, que apurará a existência dos fatos por ela ale-
gados, até porque determinou a MM. Juíza a quo, o cumpri-
mento imediato da liminar após a efetivação da caução. III.
Assim, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. IV. Comunique-
se esta decisão ao culto e douto Juiz de primeiro grau. V. Inti-
me-se a parte agravada para responder (CPC, art. 527, V). VI.
Por fim, voltem conclusos. Curitiba, 04 de dezembro de 2006.
DES. CUNHA RIBAS - Relator

0031 . Processo/Prot: 0389509-4 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/237994. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 2005.00000109 Ação de Des-
pejo. Autor: Laura Trierveiler. Advogado: Vanderlei José Fo-
llador, Gelindo João Follador, Raquel Gonçalves Nunes. Réu:
Claimar Antônio de Carli. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Cunha Ribas.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Ação Rescisória, que tem por objeto rescindir a
sentença prolatada nos autos da Ação de Despejo c/c Cobrança
de Alugueres, sob nº 109/05, que tramitou perante a 2ª Vara
Cível da Comarca de Francisco Beltrão. Aduz a autora que fi-
gura como ré nos autos supracitados; que já foi prolatada sen-
tença favorável às pretensões do autor, qual seja, determinação
de expedição de mandado de despejo, o qual está na iminência
de ser cumprido; que a decisão monocrática foi facilitada face
a ausência de contestação da parte ré, ora autora, que foi julga-
da à revelia; que tal ausência de contestação se deu em razão
de um acordo extrajudicial composto entre as partes e por ter a
parte autora convencido a ré a sequer contestar a ação; que
somente veio a peticionária a se manifestar nos autos quando já
havia sentença; que, nesta ocasião, protocolou petição ao juízo
singular argumentando que havia vício flagrante quando da ci-
tação, consistente na ausência dos cálculos discriminados da
quantia devida e postulada pelo autor, do que argüiu nulidade
de citação; que, então, a MM. Juíza monocrática não se mani-
festou especificamente sobre tais argumentos; que cabe a pre-
sente Rescisória, pois houve afronta à disposição legal, bem
como ocorrência de erro de fato; que houve nulidade de cita-
ção. Requer o recebimento da presente Rescisória, que seja
determinada a antecipação dos efeitos da tutela, para suspen-
são do mandado de despejo e a procedência dos pedidos, para
que ocorra a rescisão da Ação de Despejo. 2. Constata-se da
inicial que a pretensão da autora, de ver rescindida a sentença
monocrática, vem respaldada na alegação de nulidade da sua
citação, ante a ausência dos cálculos discriminados dos valores
devidos, bem como em razão de erro de fato, que resultou no
ultraje do direito de sua defesa. Ocorre que, no meu entendi-
mento, a ação rescisória não é a via processual adequada para
corrigir o vício de que se queixa a autora. É bem verdade que a
orientação jurisprudencial sobre o descabimento da ação resci-
sória para a obtenção de provimento jurisdicional em que se
declare a nulidade do processo por falta ou vício na citação não
é pacífica. Todavia, filio-me à corrente que defende a inadmis-
sibilidade da ação rescisória para a hipótese. A doutrina assim
se manifesta: “A rigor, não é cabível a rescisória, mas sim a
ação declaratória de nulidade, no caso de falta ou nulidade da
citação. ...” (Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in
Código de Processo Civil, 37ª ed., Saraiva, fls. 543) Para o
mestre Humberto Theodoro Junior, “O que não existe não pode
ser rescindido, de sorte que não se há de falar em ação rescisó-
ria sobre sentença inexistente, tal como a que é prolatada por
quem não é Juiz ou a proferida sem o pressuposto do processo
judicial, ou a que nunca foi publicada oficialmente. A sentença
é nula ipso iure quando a relação processual em que se apóia se
acha contaminada de igual vício. Para reconhecê-lo não se re-
clama a ação rescisória, posto que dita ação pressupõe coisa
julgada, que por sua vez reclama, para sua configuração, a for-
mação e existência de uma relação processual válida. Se a sen-
tença foi dada à revelia da parte, por exemplo, sem sua citação
ou mediante citação nula, processo válido inexistiu e, conse-
qüentemente, coisa julgada não se formou. Assim, em qualquer
tempo que se pretender fazer cumprir o julgado, lícito será à
parte prejudicada opor a exceção de nulidade da sentença (art.
741, nº I, do CPC). ... Prevê, outrossim, a lei, em numerus cla-
usus, as hipóteses de admissibilidade da ação rescisória de sen-
tença (CPC, art. 485), marcando à parte prazo fatal para seu
exercício. Por isso, observa ainda o douto Pontes de Miranda
que “a ação rescisória é remédio jurídico processual extraordi-

nário, razão por que, se a sentença não existe, ou é nula, cabe
ao Juiz declarar-lhe a inexistência, ou decretar-lhe a nulidade
em vez de rescindi-la... Se por outro remédio jurídico proces-
sual se pode obter o mesmo resultado, não se há de exercer a
pretensão rescisória, que é contra julgado” (op. cit., p. 84). ...
O que, no entanto, não pode ser esquecido é que “rescindir não
é decretar nulidade, nem anular. É partir até embaixo: cindir”
(Pontes de Miranda, op. cit., p. 148). É desfazer, desconstituir,
o que existe e é válido enquanto não rescindido.” (A Coisa Jul-
gada e a Rescindibilidade da Sentença - Publicada na RJ nº 219
- JAN/1996, p. 5). Neste sentido tem entendido o Supremo Tri-
bunal Federal: “Ação declaratória de nulidade de sentença por
ser nula a citação do réu revel na ação em que ela foi proferida.
1. Para a hipótese prevista no art. 741, I, do atual CPC - que é
a da falta ou nulidade da citação, havendo revelia persiste, no
direito positivo brasileiro - a querela nullitatis, o que implica
dizer que a nulidade da sentença, nesse caso, pode ser declara-
da em ação declaratória de nulidade, independentemente do
prazo para a propositura da ação rescisória, que, em rigor, não
é a cabível para essa hipótese. 2. Recurso extraordinário co-
nhecido, negando-se-lhe, porém, provimento.” (Rel. Min. Mo-
reira Alves. RE 97.589-SC, RTJ 107/778; RE 96.384-GO, RTJ
110/210). Diante de tal quadro, tenho para mim que a via esco-
lhida pela autora é inadequada à satisfação de sua pretensão,
sendo, portanto, carecedora da Ação Rescisória por falta de
interesse de agir (art. 267, VI, CPC). Ex positis, com funda-
mento no art. 295, III, do Código de Processo Civil, indefiro a
petição inicial (art. 490, I, CPC), julgando extinto o processo,
sem resolução do mérito (art. 267, I, CPC). 3. Intimem-se. Cu-
ritiba, 04 de dezembro de 2006. DES. ERACLÉS MESSIAS
Relator

0032 . Processo/Prot: 0389601-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/232669. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000344 Inventário. Agravante:
Erna Celita Schons, Bernadete Schons Petrikoski. Advogado:
Idione Teresinha Pizzato. Agravado: Vera Cely Petrikoski Mi-
aki. Advogado: Oraci Tsuyoshi Miaki, Shirlei Dalva Bento.
Agravado: Valmor Petrikoski, Nelson Petrikoski. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
ERNA CELITA SCHONS e BERNADETE SCHONS PETRI-
COSKI em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível da Comarca de Cascavel, que, nos autos de inventário
dos bens deixados pelo falecimento de PEDRO PAULO PE-
TRICOSKI, após nomear a primeira Agravante como inventa-
riante, destituiu-a para nomear um dos filhos do inventariado
para o cargo, sem lhe facultar o direito de defesa. Alegam que a
Agravante Erna Celita Schons conviveu maritalmente com o
inventariado por mais de treze anos, tendo sido comprovada
essa união estável, mediante a apresentação da certidão de óbi-
to do finado Pedro Paulo Petricoski, sendo que dessa união
adveio o nascimento da filha Bernadete Schons Petricoski, e
que quando do início da união estável, em fevereiro de 1985,
Pedro Paulo já estava separado de fato de sua esposa há aproxi-
madamente quinze anos. Afirmam que a primeira Agravante,
logo após o falecimento de Pedro Paulo, ocorrido em 30/01/
1998, contratou advogado para ingressar com o inventário, sendo
que o mesmo sempre informava que o processo estava trami-
tando normalmente, até que início do corrente ano solicitou
nova procuração dizendo que a primeira havia sido extraviada,
o que a levou a contratar outro advogado que lhe informou que
somente no dia 26 de março de 2006 é que o inventário havia
sido ajuizado, sem que o primeiro advogado tivesse informado
a existência de outros herdeiros do finado Pedro Paulo, além
de não ter relacionado todos os bens e valores depositados em
bancos. Aduzem que a falta de informações quando da apre-
sentação das primeiras declarações deu-se por motivos alheios
à sua vontade, não tendo ela agido com culpa, tanto assim é
que revogou a procuração outorgada ao primeiro advogado.
Ademais, os herdeiros advindos do primeiro casamento do de
cujus também não haviam solicitado a abertura do inventário.
Dizem que a primeira Agravante cumpriu fielmente a função
de inventariante prestando as primeiras declarações, nas quais
mencionou todos os herdeiros, relacionou todos os bens do es-
pólio, juntou as certidões negativas necessárias e pleiteou a
expedição de ofícios aos bancos, a fim de informarem os valo-
res depositados em nome do de cujus. Sustentam assim, não
haver motivo algum para a remoção da mesma do cargo de in-
ventariante, não tendo havido qualquer afronta a dispositivos
do artigo 995 do Código de Processo Civil, não se podendo lhe
atribuir à culpa pelo retardo na abertura do inventário, vez que
confiou no anterior procurador por ela constituído para esse
fim. Defendem a observação da ordem legal para a nomeação
de inventariante ao argumento de que, caso seja mantida a de-
cisão monocrática, devido ao litígio entre as partes, causar-lhe-
á prejuízos, vez que terá de entregar os bens do espólio. Ale-
gam ainda, a desnecessidade da remessa das partes às vias or-
dinárias para solução do concubinato, podendo esse fato ser
decidido no juízo onde tramita o inventário, porquanto o tema
não requer alta indagação e nem depende de outras provas. Plei-
teiam a concessão de efeito suspensivo ao agravo, para o fito
de ser sustado os efeitos da decisão agravada, até o julgamento
do recurso pela Câmara. II - Ao Relator, diante do pedido de
concessão de efeito suspensivo ao recurso, cumpre de um lado,
imprimir certa dose de subjetividade na aferição da existência
dos requisitos objetivos para o seu deferimento ou indeferi-
mento, porém, é inegável que não se pode falar em poder dis-
cricionário na hipótese de se verificar, a toda evidência, possi-
bilidade de lesão grave ou de difícil reparação ao direito do
recorrente. Tem-se pois, que se ao juiz não é dado tanto poder
discricionário para concluir sobre o direito de concessão de
efeito suspensivo ativo, estando presentes o fumus boni iuris e,
especialmente, o periculum in mora, também é mais do que
certo em relação àquele que faz o pedido de suspensão da deci-
são agravada, demonstrar ao julgador, objetivamente e estreme
de dúvidas, a relevância de seus fundamentos e a possibilidade
de que a não concessão resulte em lesão grave e de difícil repa-
ração. E, no caso dos autos, não vislumbro, objetivamente, onde
reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminen-

te (CPC art. 558), que estaria sendo impingido às Agravantes,
até o julgamento final deste recurso, em face da decisão mono-
crática que removeu a primeira Agravante do cargo de inventa-
riante e nomeou um dos filhos do inventariado para exercer
essa função, nos autos de inventário dos bens deixados pelo
falecimento de Pedro Paulo Petricoski. III - Por esses motivos,
deixo de conceder efeito suspensivo ao agravo de instrumento.
IV - Comunique-se esta decisão ao Dr. Juiz de Direito e lhe
solicite que preste as informações que entender necessárias ao
deslinde da questão (artigo 527, I do Código de Processo Ci-
vil). V - Intimem-se os Agravados para fins do artigo 527, V, do
Código de Processo Civil. VI - Após, dê-se vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. VII - Intimem-se. Curitiba, 06 de de-
zembro de 2006. Des. MÁRIO RAU - Relator

0033 . Processo/Prot: 0389642-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235202. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001320 Ordinária de Cobrança. Agravante:
Li Kai Xun, Wang Shi Zhen, Lourival Malinoski Filho, Maria
Bernadete Fernandes Malinoski. Advogado: Gercino Bett Juni-
or. Agravado: Maria Aparecida da Silva. Advogado: Lolinna
Chan. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Oficie-se ao Juízo de Direito da 19ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para
que preste informações pertinentes no prazo de dez (10) dias,
nos termos do art. 527, IV, do Código de Processo Civil. II -
Intime-se a Agravada para os fins do art. 527, V, do Código de
Processo Civil. Curitiba, 01 de dezembro de 2006 Des. MÁ-
RIO RAU - Relator

0034 . Processo/Prot: 0389720-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/234956. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001457 Declaratória. Agravante: Reinaldo
Barriquello, Edite Alves Lopes, Laci das Neves, Romildo Bris-
chiliari, Aroldo Montes. Advogado: Jonas Borges. Agravado:
Brasil Telecom S/a. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Vistos, etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
REINALDO BARRIQUELO e OUTROS, em face da decisão
proferida pelo Juízo de Direito da 21ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que, nos
autos da Ação Declaratória de Ilegalidade c/c Repetição de In-
débito, ajuizada contra BRASIL TELECOM S.A., indeferiu a
gratuidade requerida. Sustentam, que o despacho ora agravado
prejudica, ilegal e injustamente o direito de ação dos Agravan-
tes, razão pela qual, não deve prevalecer e conforme dispõe o
art. 4º da Lei 1060/50, “a simples afirmação, na própria petição
inicial” de que não está o interessado em condições de pagar as
custas do processo e os honorários do advogado, se prejuízo
próprio ou de sua família, já é suficiente para a concessão dos
benefício da justiça gratuita. Pugnam pelo provimento do agra-
vo, que lhes seja concedido os benefícios da justiça gratuita. II.
Os Agravantes, quando do ajuizamento da ação declaratória da
qual se extraiu o presente recurso, formularam pedido de assis-
tência judiciária, alegando necessitar do benefício por não te-
rem condições de arcar com as despesas do processo sem pre-
juízo do seu sustento próprio e de sua família. O julgador sin-
gular, indeferiu o pedido ao argumento de que em razão do
número elevado de figurantes no pólo ativo da ação, devem os
requerentes proceder o rateio das custas processuais iniciais.
III. Entendo que o recurso comporta provimento de plano. É
que, para obtenção do benefício versado nos autos, basta a sim-
ples afirmação da parte no sentido de que no momento não
possui condições de pagar as custas processuais, sem prejuízo
do sustento próprio ou de sua família. E, isso se extrai dos ter-
mos do artigo 4º, da Lei n° 1.060, de 05 de fevereiro de 1950,
que se encontra assim redigido: “A parte gozará dos benefícios
da assistência judiciária mediante simples afirmação, na pró-
pria petição inicial de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família. Tal declaração, por si só, basta para
ensejar a concessão da benesse pleiteada, porquanto a lei não
exige a comprovação do estado de pobreza para a concessão do
benefício nela versado, ou seja, a assistência judiciária gratui-
ta. A propósito do tema assim já decidiu o Supremo Tribunal
Federal: “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - Justiça gratuita - Ne-
cessidade de simples afirmação de pobreza da parte para a ob-
tenção do benefício - Inexistência de incompatibilidade entre o
art. 4º da Lei 1.060/50 e o art. 5º, LXXIV, da CF. O artigo 4º da
Lei 1.060/50 não colide com o artigo 5º, LXXIV da CF, bastan-
do à parte, para que se obtenha o benefício da assistência judi-
ciária, a simples afirmação da sua pobreza, até prova em con-
trário.” (STF - RE 207.382-2-RS - 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar
Galvão, j. 22.04.97, DJU 19.09.97 - RT 748/172). E, também o
Superior Tribunal de Justiça: “Para se obter o benefício da as-
sistência judiciária gratuita, basta que seu beneficiário a re-
queira mediante simples afirmação do estado de miserabilida-
de, sendo desnecessária a sua comprovação.” (STJ - 6ª Turma,
REsp 121799/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julg.
02.05.2000, DJU: 26.06.2000, pág. 198) Inclusive, assim tam-
bém vinha decidindo o extinto Tribunal de Alçada do Paraná:
“EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA - SIMPLES AFIRMAÇÃO DE POBREZA NA PETIÇÃO
INICIAL - ACEITAÇÃO - ARTIGO 5°, DA CF/88 E ARTIGO
4°, DA LEI N° 1.060/50. A simples afirmação da parte interes-
sada na petição inicial, que não tem condições de arcar com as
despesas processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, é
o quanto basta para a concessão do benefício da assistência
judiciária. Agravo de Instrumento provido.” (Agr. Inst. n°
166.981-4, de Arapoti, Rel. Juiz Conv. Jucimar Novochadlo, j.
02.04.01). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO DO BENEFÍ-
CIO PELO JUÍZO A QUO - LEI N° 1060/50, ARTS. 4ª° E 7° -
CONCESSÃO POR MERO REQUERIMENTO DA PARTE,
MEDIANTE AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILI-



166166166166166 2ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 7265

DADE - COMPROVAÇÃO - DESNECESSIDADE - REFOR-
MA DA DECISÃO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
“Para se obter o benefício da assistência judiciária gratuita, basta
que seu beneficiário a requeira mediante simples afirmação do
estado de miserabilidade, sendo desnecessária a sua compro-
vação.” (STJ - 6ª Turma, REsp 121799/RS, rel. Min. Hamilton
Carvalhido, julg. 02.05.2000, DJU: 26.06.2000, p. 00198)”
(Agr. Inst. n° 174.653-0, de Araucária, Rel. Juiz Ronald Moro,
j. 15.08.01). De igual modo, já decidiu esta Câmara: “AÇÃO
DE COBRANÇA DE PRÊMIO DE BINGO C/C INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. SENTENÇA TERMINATIVA. CARÊNCIA DE
AÇÃO AFASTADA. CERCEAMENTO DE DEFESA CARAC-
TERIZADO. DECISÃO ANULADA. No sistema processual
pátrio aquele que alega não possuir condições econômicas para
custear as despesas processuais se presume pobre, até prova
em contrário, o que significa dizer que, em havendo fundadas
razões pode o magistrado indeferir o pedido (exegese dos arts.
4º e 5º, da Lei 1.060/50). 2. A concessão da assistência judici-
ária gratuita pode ser deferida em segundo grau de jurisdição,
por se tratar de uma garantia constitucional relevante a efetiva-
ção do acesso a justiça e indispensável à tutela dos direitos
(Art..5º, inc. LXXIV, CF). 3. A ausência de intimação regular
do advogado do demandante para comparecer a audiência pre-
liminar, onde se extinguiu o processo sem julgamento do méri-
to, causou cerceamento de defesa, pois dentre os escopos da
audiência prevista no artigo 331, do C .P. Civil, está a tentativa
de conciliação, negada à parte, além da possibilidade de, quan-
do do saneamento do feito argumentar para afastar a carência
de ação e, com isto, buscar a realização das provas indispensá-
veis à formação do convencimento do juiz.” (Ap. Cível nº
132.060-5, de Cornélio Procópio, Rel. Des. Accácio Cambi, j.
16.12.2002). E, ainda: “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDI-
NÁRIA - INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO A ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - REJEIÇÃO - BENEFÍCIO QUE DEVE SER
CONCEDIDO ANTE SIMPLES DECLARAÇÃO DA PARTE
- INTELIGÊNCIA DO INCISO LXXIV, DO ARTIGO 5º. DA
CF/88 E DO ARTIGO 4º. DA LEI N 1.060/50 - PRESUNÇÃO
“JURIS TANTUM” - AUSÊNCIA DE PROVA EM SENTIDO
CONTRÁRIO - ONUS PERTENCENTE AO IMPUGNANTE
(ART. 333, I, DO CPC) - APELO DESPROVIDO. Para a con-
cessão do benefício da justiça gratuita. Basta a simples afirma-
ção da parte interessada de que mão tem condições para arcar
com as despesas processuais, sem prejuízo próprio ou de sua
família.” (Ap. Cível nº 128.991-6, de Curitiba, Rel. Juiz Conv.
Cunha Ribas, j. 11.11.2002. IV. Nestas condições, por estar à
decisão agravada em discordância com as decisões dos Tribu-
nais Superiores de nosso País, provejo o recurso para o fim de
conceder aos Agravantes, por ora, os benefícios da assistência
judiciária na forma por ele pleiteada nos autos da ação declara-
tória sob nº 1457/2006, em trâmite na 21ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, sen-
do certo que, se restar demonstrado, durante a tramitação do
processo, que possuem eles condições de arcar com as despe-
sas processuais, poderá o benefício ser revogado. 5. Intimem-
se. Curitiba, 05 de dezembro de 2006. Des. MÁRIO RAU -
Relator

0035 . Processo/Prot: 0389721-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235320. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00003033 Separação. Agravante: O. A.
S.. Advogado: Jefferson Oscar Hecke. Agravado: S. C. S.. Ad-
vogado: Antonio Francisco Molina. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, 1. Trata-se de agravo de instrumento manejado por
O. A. S., em face de decisão proferida nos autos de ação ordi-
nária de separação sob n.º 3033/2006. 2. A despeito das argu-
mentações deduzidas pelo agravante, ao analisar os pressupos-
tos de admissibilidade do recurso, constata-se que o mesmo foi
apresentado fora do prazo legal, senão vejamos: O recurso é
voltado contra decisão cuja intimação foi efetivada em 04/11/
2006, conforme atesta a certidão de fls. 13/TJPR, não obstante
a referida data tratar-se estranhamente de um sábado. De qual-
quer maneira, o prazo para a interposição do recurso teve iní-
cio em 06 de novembro de 2006, ao passo que o término para o
ajuizamento do agravo encerrou-se no dia 16 de novembro do
ano corrente. Assim, tendo o presente recurso sido interposto
no dia 27 de novembro de 2006, há que se ter como evidente a
sua intempestividade. Nestas condições, nego seguimento ao
recurso, por manifestamente inadmissível, nos termos do caput
do artigo 557 do Código de Processo Civil. 3. Intimem-se. 4.
Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito. Curi-
tiba, 05 de dezembro de 2006. Des. Fernando Wolff Bodziak,
Relator.

0036 . Processo/Prot: 0389752-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235711. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00003259 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: P. H. S. B.. Advogado: Paulo Cezar Xavi-
er. Agravado: F. A. B. Representado(a). Advogado: Maria Eli-
zabeth Hohmann Ribeiro. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

1)Despachei em separado.Junte-se.2)Cumpra-se.Em 01.12.06.

Vistos etc. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
P. H. D. S. B. em face da decisão da Drª. Juíza de Direito da 3ª
Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba que, na ação de execução de alimentos
ajuizada por F. D. A. B., decretou a prisão civil do ora Agra-
vante por 30 (trinta) dias. Alega que ao ser citado da execução
apresentou justificativa para o não cumprimento da obrigação,
na qual asseverou que se encontra adoentado e impossibilitado
de trabalhar, tendo juntado fotocópia que demonstra estar em
licença médica por determinação do perito do INSS, sendo sub-
metido a várias perícias para controle de seu estado clínico.

Sustenta não poder prosperar a decisão monocrática que decre-
tou sua prisão, sendo lhe vedada a oportunidade de efetuar pe-
rícia médica para corroborar suas assertivas. Diz tratar-se de
pessoa extremamente doente, e que antes de sua enfermidade
sempre honrou o compromisso de prestar alimentos para a ora
Agravada, fatos esses não relevados pela julgadora singular.
Sustenta o cabimento do agravo de instrumento, na hipótese
dos autos, transcrevendo lição doutrinária a esse respeito. Plei-
teia a concessão de efeito suspensivo ao agravo, para o fito de
sustar os efeitos da decisão monocrática até o julgamento do
recurso pela Câmara. II - Não vislumbro, de antemão, a presen-
ça dos requisitos necessários à concessão de efeito suspensivo
ao agravo, mormente o fumus boni iuris. Note-se que prisão
civil em se tratando de inadimplência de pensão alimentícia
encontra respaldo em nossa legislação, e pode perfeitamente
ocorrer no caso do não acolhimento da justificativa que vier a
ser apresentada pelo devedor para o não cumprimento da obri-
gação. III - Nesse entendimento, e por não vislumbrar, no mo-
mento, ilegalidade ou irregularidade alguma na decisão mono-
crática que decretou a prisão civil do executado por trinta dias,
indefiro a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento. IV - Oficie-se à julgadora singular dando conta desta
decisão e solicitando-lhe que preste as informações que enten-
der necessárias ao deslinde da questão (artigo 527, IV do Códi-
go de Processo Civil). V - Intime-se a Agravada para os efeitos
do art. 527, V do Código de Processo Civil. VI - Após, dê-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VII - Intimem-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2006. Des. CUNHA RIBAS - Re-
lator.

0037 . Processo/Prot: 0390168-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/239510. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000267 Alimentos. Agravan-
te: L. M. M.. Advogado: Aurimar José Turra. Agravado: F. M..
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Deixo de analisar qualquer pedido de liminar, por ora, uma
vez que ainda não existem elementos suficientes que possibili-
tem avaliar tal pleito, ante a falta momentânea dos documentos
principais que devem instruir o recurso. Imediatamente, após a
juntada dos originais, voltem-me conclusos. Neste intervalo de
tempo, oficie-se ao Dr. Juiz de Direito, requisitando-lhe as in-
formações necessárias. 2. Intime-se o agravado para, queren-
do, responder ao recurso no prazo de 10 (dez) dias. 3. Após,
encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral de Justiça. 4.
Intimem-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2006. Des. ERACLÉS
MESSIAS Relator

0038 . Processo/Prot: 0390327-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/237364. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00002608 Alimen-
tos. Agravante: S. F.. Advogado: Lauro Henrique Luna dos
Anjos. Agravado: E. U. F. Representado(a), M. U. F.
Representado(a). Advogado: Micheli Tonet Popiolek. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

D E C I S Ã O. 1 - S.F. interpõe agravo de instrumento contra
decisão proferida nos autos nº 2608/2006, da Vara de Família
de Cascavel, que fixou alimentos provisórios no valor corres-
pondente a 03 salários mínimos em favor de J.U.F. e dos filhos
menores do casal, E.U.F. e M.U.F. (fls.50/51-TJ). Argumenta o
recorrente que não tem condições de arcar com esse pensiona-
mento, porque seus rendimentos se resumirem a R$ 1.200,00
mensais. Aduz que desde a separação do casal, vem contribuin-
do com R$ 500,00 para a manutenção dos filhos, e que em
momento algum abandonou a prole. Salienta que os alimentos
devem suprir as necessidades de subsistência do beneficiário,
mas devem ser fixados de acordo com as possibilidades do ali-
mentante. Afirma serem inverídicas as alegações dos agrava-
dos de que aufere R$ 5.000,00 mensais, observando que os
veículos que estão em sua empresa são consignados, e não de
propriedade da pessoa jurídica. Registra que a responsabilida-
de da agravada no sustento dos filhos é concorrente, ponderan-
do que a mantença da decisão poderá redundar na impossibili-
dade de pagamento, sujeitando o agravante a prisão civil. Re-
quer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo, reduzindo os
alimentos ao valor correspondente a 30% dos rendimentos do
agravante. 2 - Pelo que se dessume dos autos, o recorrente é
empresário no ramo de compra e venda de veículos, possuindo
50% da sociedade na empresa F., C. & CIA. LTDA (fl.47). Nesse
momento de cognição sumária, os elementos são ainda insufi-
cientes para que se possa divisar, com certo grau de certeza, o
binômio necessidade dos alimentados/possibilidade do alimen-
tante. A declaração de IRPF do agravante, por si só, não faz
prova cabal de seus reais rendimentos, por tratar-se de tributo
cujo lançamento é sujeito à homologação pela Receita Federal
(fls.58/62). Ademais, não refuta as despesas indicadas pela fa-
mília na petição inicial (fls.17/18), no valor de R$ 2.040,00
mensais. Assim, afigura-se que o pensionamento foi arbitrado
em consonância com o art.1695 do Código Civil em vigor. Não
vislumbrando, de plano, fumus boni juris e periculum in mora,
nego o efeito suspensivo requerido. 3 - Requisitem-se informa-
ções, que o Dr. Juiz de Direito deverá prestar em dez dias; e
intime-se o agravado a responder, querendo, em igual prazo. I.
Curitiba, 06 de dezembro de 2006. Des. MENDONÇA DE
ANUNCIAÇÃO. Relator.

0039 . Processo/Prot: 0390395-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/238509. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000612 Inventário. Agravante: Maria de
Fátima Leite Santos, Samara Kalliny Leite Santos, Isaias Leite
Santos Júnior. Advogado: Juliana Liczacowski Malvezzi. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Re-
visor.

D E C I S Ã O. 1 - Insurgem-se os recorrentes MARIA DE

FÁTIMA LEITE SANTOS, SÂMARA KALLINY LEITE SAN-
TOS e IZAIAS LEITE SANTOS JUNIOR contra decisão que
indeferiu o processamento de Agravo Retido nos autos de In-
ventário nº 612/2006, ao fundamento de que a finalidade do
recurso “... é assegurar um direito que a parte entenda lesado,
para que o tribunal dele conheça e aprecie. Contudo, no caso
dos autos, em tese, não existe essa possibilidade, pois dificil-
mente haverá um recurso de apelação, inclusive porque não há
uma apreciação do mérito propriamente dito, tornando-se uma
medida inócua e sem efeito” (fl.77-TJ). Relatam que o agravo
retido foi interposto contra decisão que não concedeu a justiça
gratuita, pretextando que eles “... comparecem assistidos por
advogado não integrante dos quadros da Defensoria Pública e
o espólio é proprietário de imóvel, três veículos e quotas soci-
ais de empresa, o que faz crer que dispõe de recursos para arcar
com as despesas do processo”; e determinou, ainda, que a in-
ventariante promova o pagamento das custas iniciais em trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (fl.64-TJ). Os
recorrentes alegam que mesmo sendo o Espólio proprietário de
alguns bens, os herdeiros não dispõem de recursos para paga-
mento das despesas processuais, mormente porque têm muitas
dívidas e para quitá-las terão de vender alguns dos bens, o que
se torna impossível sem o inventário. Sustentam que a Lei nº
1.060/50 não exige qualquer condição, senão a afirmação, na
própria petição inicial, que os postulantes não estão em condi-
ções de arcar com as custas do processo e os honorários advo-
catícios, presumindo-se verdadeira tal declaração até prova em
contrário. Destacam que a lei não impõe requisitos autorizado-
res, limitando-se a impor pena pecuniária àquele que afirmar a
condição de pobreza. Transcreve jurisprudência e doutrina, no
sentido de que o agravo é admissível, excepcionalmente, se o
pedido de assistência gratuita for deferido no curso da própria
ação, não obstando seu curso. Requer a atribuição de efeito
suspensivo ao agravo, e a reforma da decisão para conceder
aos apelantes os benefícios da justiça gratuita. 2 - Os recorren-
tes tecem considerações sobre a concessão da assistência judi-
ciária gratuita, culminando por requerer o provimento do agra-
vo de instrumento para garantir-lhes o benefício. Ocorre que a
decisão de que se agrava não remete, senão indiretamente, à
discussão sobre o direito dos agravantes a isenção das custas
processuais. É que o conteúdo decisório cinge-se a rejeitar, de
plano, o agravo retido interposto contra decisão anterior, aque-
la sim, de indeferimento da justiça gratuita (fl.64). Como a
oportunidade para agravar daquela primeira decisão extinguiu-
se pelo decurso do tempo, resta a insurgência contra esta últi-
ma. Nesse norte, o presente agravo de instrumento é tempesti-
vo e está regularmente instruído, merecendo ser conhecido. De
outro lado, o recurso não comporta efeito suspensivo, porque
nada há para suspender. A concessão liminar do pedido, cha-
mado efeito ativo, importaria no recebimento e processamento
do agravo retido de plano, por decisão monocrática, o que não
encontra respaldo legal. Há ainda a questão do cabimento do
recurso de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu
o processamento de agravo retido, uma vez que o caso é sui
generis. Também não vislumbro risco de lesão grave e de difí-
cil reparação, ou que o provimento venha a perder eficácia, se
concedido após levado à discussão pelo Colegiado. 3 - Requi-
sitem-se informações, que a Dr.ª Juíza de Direito deverá pres-
tar em dez dias. I. Curitiba, 06 de dezembro de 2006. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0040 . Processo/Prot: 0390699-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/240249. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001059 Cobrança. Agravante: Cristiane
Regina Cleto Melluso. Advogado: Cristiane Regina Cleto Me-
lluso Annunziato. Agravado: Espólio de Alpheu Milla de Quei-
roz. Advogado: Paulo Henrique de Andrade e Silva. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1 - O recurso traduz inconformismo de CRISTIANE REGINA
CLETO MELLUSO contra decisão proferida nos autos nº 1059/
2006, de Cobrança de Honorários, c/c Indenização por Dano
Moral, que, entendendo não integralmente atendida a decisão
que determinou a emenda da inicial, renovou a intimação da
autora “...para que deduza a causa de pedir (fatos e fundamen-
tos jurídicos) subjacentes a seus pedidos no prazo de 10 dias”
(fl.09-TJ). A agravante relata que ajuizou ação em face do ES-
PÓLIO DE ALPHEU MILLA DE QUEIROZ, em razão do
inadimplemento do contrato de prestação de serviços de advo-
cacia. Aduz ter pedido ao Juízo uma sentença condenatória nos
valores devidos pelo réu, cumulado com arbitramento de danos
morais. Salienta que na emenda apresentada às fls.16/17 escla-
receu pretender o montante de R$ 30.000,00, referente ao con-
trato de honorários, R$ 42.000,00 remanescentes da dívida cons-
tituída pelo valor inadimplido, R$ 30.000,00 relativos aos lu-
cros cessantes, e danos morais no valor de R$ 50.000,00. Sus-
tenta que a determinação anterior foi plenamente atendida, eis
que o pedido inicial foi explícito e deduzidas as razões pelas
quais ajuizada a demanda, qual seja, a falta de pagamento dos
valores pretendidos. Requer a atribuição de efeito suspensivo
ativo ao agravo, argumentando que a ação corre o risco de ser
extinta por equívoco do Juízo, vez que não se trata de arbitra-
mento de honorários, mas simplesmente de cobrança por falta
de pagamento. 2 - Observando a ordem dos eventos, verifica-se
que a agravante aforou, perante a 14ª Vara Cível de Curitiba,
pedido de habilitação no espólio, obtendo, entretanto, a reser-
va de bens suficientes relativamente aos valores de R$ 30.000,00
e R$ 42.000,00 (fls.20/25). Pelo que se afigura do exposto na
exordial (fls.13/15), trata-se de Ação Sumária de Cobrança de
Honorários com Pedido de Indenização por Danos Morais. Na
emenda à inicial (fls.16/17), a agravante postula, além daque-
les valores que afirma serem devidos pela defesa dos interesses
do cliente em juízo, ser indenizada pelo agravado nos seguin-
tes termos (sic): “Em virtude dos ganhos e benefícios que esta
profissional do Direito deixou de obter injustamente, após de
ter realizado os serviços devidamente contratados pelo réu, atra-
vés dos quais (os serviços) se tinha a perspectiva do devido
pagamento. Almejava-se, na época, desfrutar deste benefício
econômico - decorrente dos préstimos desta profissional do
Direito - com investimentos e lazer, o que de fato não ocorreu

e, sim diversos óbices ocasionados pela má vontade do requeri-
do em honrar e efetivar a quitação desta obrigação. Nesse sen-
tido requer, respeitosamente, que V. Exa. Arbitre e imponha ao
requerido o pagamento à autora da importância de R$ 30.000,00
por estes prejuízos como lucros cessantes, ante os investimen-
tos que eram almejados na época e que se deixou de realizar
pela prestadora do serviço inadimplente. Que seja arbitrada por
V.Exa., à título de indenização à moral desta profissional, o
pagamento da importância de R$ 50.000,00, devido ao aborre-
cimento causado pela maneira abrupta com que foi destituída
sem justo motivo, vez que o serviço estava sendo prestado nor-
malmente, e também devido ao abalo de crédito que sofreu
perante as instituições financeiras pelo inadimplemento de obri-
gações contraídas por ocasião da falta de recebimento de seus
honorários. Que seja o requerido condenado, ainda, ao paga-
mento do remanescente da dívida, no importe de R$ 72.000,00,
a serem devidamente corrigidos e acrescidos dos juros legais,
consoante sentença oriunda da 14ª Vara Cível desta Capital,
cujos serviços foram prestados por esta profissional do Direito,
com dívida contraída pelo ‘de cujus’ - reconhecida e devida-
mente formalizada pelo representante do espólio, ora requeri-
do” (fl.16). À vista desse arrazoado, e num primeiro exame,
parece que não se pode descartar de pronto a presença do fu-
mus boni iuris na pretensão recursal, porque a respeitável deci-
são recorrida não especificou no teria consistido a omissão da
recorrente quanto ao atendimento da decisão que ordenara a
emenda da petição inicial. O periculum in mora reside no risco
de ser indeferida a petição inicial antes que esta Câmara possa
julgar o presente recurso. Em conclusão, concedo em parte o
efeito suspensivo requerido, apenas para sobrestar qualquer
decisão de extinção do processo por inépcia da petição inicial,
antes do julgamento do presente agravo de instrumento. 3 -
Requisitem-se informações, que a Dr.ª Juíza de Direito deverá
prestar em dez dias; e intime-se o agravado a responder, que-
rendo, em igual prazo. I. Curitiba, 07 de dezembro de 2006.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0041 . Processo/Prot: 0390889-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/239593. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001229 Cautelar Inominada. Agravante:
Transit do Brasil Ltda. Advogado: Leandra Diega Wagner. Agra-
vado: Telet Sa. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1 - Volta-se o recurso contra decisão que deixou de conceder
pedido de liminar formulado por TRANSIT DO BRASIL LTDA,
na Medida Cautelar Inominada que ajuizou em face de TELET
S/A (autos nº 1.299/2006), ao fundamento de que “...de acordo
com a documentação juntada a autora tem consignado vários
pagamentos e sempre a menor do que as faturas, o que, de certa
forma, indica contumácia no pagamento em desacordo com o
contrato” (fl.143-TJ). Inconformada, afirma a agravante que
para desenvolvimento de suas atividades comerciais, celebrou
com a agravada contrato de prestação de serviços de telefonia
móvel pessoal, onde recebeu inicialmente 36 aparelhos celula-
res, com previsão de consumo mínimo de franquia equivalente
a R$ 14.880,00. Alega que com o passar do tempo, a recorrida
passou a inadimplir suas obrigações, deixando acumular fatu-
ras pela demora de envio à análise e pagamento; falta de res-
posta às impugnações formalizadas e emissão de faturas com
valores errôneos, sempre a maior. Aduz que vem consignando
extrajudicialmente os valores que entende devidos, o que não
foi aceito pela prestadora, sob ameaça de suspensão total dos
serviços. Ressalta que já aforou ação de consignação em paga-
mento (autos nº 1229/2006), Salienta que o re-faturamento do
valor originalmente cobrado no mês de setembro de 2006, com
uma diferença de quase R$ 70.000,00, demonstra a fragilidade
do sistema de cobrança adotado pela agravada. Invoca o Regu-
lamento de Serviço Móvel Pessoal - Resolução nº 316 da ANA-
TEL, de 27/09/2002, sustentando que a suposta inadimplência
não autoriza a interrupção dos serviços enquanto os débitos
estão sendo discutidos judicialmente. Considera que inexiste
contumácia no pagamento em desacordo com o contrato, des-
tacando a importância e essencialidade dos serviços prestados.
Transcreve jurisprudência e doutrina, enfatizando a necessida-
de de concessão liminar da ação originária para manutenção do
serviço, que de outra forma poderia refletir em prejuízos aos
clientes da empresa. Requer seja deferida antecipação da tute-
la, determinando que a recorrida se abstenha de suspender os
serviços contratados; e, ao final, o provimento do agravo para
reformar a decisão agravada. 2 - O Recurso não comporta se-
guimento, porque não instruído com a competente Certidão de
Intimação exigido como documento obrigatório pelo art.525, I,
do C.Pr.Civil. À falta deste documento, não se pode aferir de
pronto a tempestividade do Agravo, pois a decisão (fl.143) é
datada de 20/10/2006, e existe nos autos somente o aviso for-
necido por empresa particular de informação, de que foi publi-
cada no órgão oficial em 20/11/2006 (fl.144). O que é irregu-
lar, tendo em vista que a Certidão e a respectiva autenticação
com as formalidades legais, referente a documento constante
das notas, livros ou autos judiciais de Serventia de Justiça, so-
mente pode ser feita por quem tenha fé pública, no caso o Ser-
ventuário de Justiça responsável pelo Cartório Cível. Saliente-
se a doutrina de NELSON NERY: “Na redação revogada, o
destinatário daquela norma era o serventuário, de modo que o
Agravante não poderia ser apenado pelo traslado defeituoso,
quando faltasse peça obrigatória ao instrumento. Hoje, entre-
tanto, a norma tem como destinatário o próprio agravante, já
que a ele compete instruir a petição de agravo com as peças
obrigatórias e facultativas. Assim, faltando uma das peças obri-
gatórias, o agravo não poderá ser conhecido por não preencher
o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal”.1
Destarte, a iniciativa do Agravante, procurando comprovar a
tempestividade recursal valendo-se de escrito prestado por
empresa particular de informação, em substituição à Certidão
que deveria ser expedida pela Escrivania Cível competente, não
é admissível, pois não possui as características do documento
oficial, não podendo substituí-lo, ainda mais, em se tratando de
documento elaborado por firma particular. Veja-se os seguintes
precedentes: “AGRAVO INOMINADO - NEGATIVA DE SE-
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GUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊN-
CIA DE JUNTADA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA EXPEDIDA PELA ESCRIVANIA CÍ-
VEL COMPETENTE - JUNTADA DE DOCUMENTO FOR-
NECIDO POR EMPRESA PARTICULAR DE INFORMAÇÃO
E LEITURA DE DIÁRIO DA JUSTIÇA - INADMISSIBILI-
DADE - DOCUMENTO QUE NÃO SE PRESTA A COMPRO-
VAR A TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - RECURSO DESPROVIDO - A certidão de intimação do
despacho agravado é de apresentação obrigatória no recurso de
Agravo de Instrumento (CPC art. 525, inc. I). - A sua substitui-
ção por simples informação prestada por empresa particular
não tem o condão de suprir a apresentação do documento exi-
gido em lei (TJPR, acórdão nº 5334 da 8ª Câmara Cível, rel.
Des. Clayton Camargo, DJ 02/09/2005). “AGRAVINHO. IN-
SURGÊNCIA QUANTO A NEGATIVA DE SEGUIMENTO
DETERMINADA PELO RELATOR EM SEDE DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA CER-
TIDÃO DA INTIMAÇÃO. SIMPLES COLACIONAR DE FO-
TOCÓPIA DE AVISO ENVIADO POR EMPRESA PRESTA-
DORA DE SERVIÇOS. INFORMAÇÃO SUPLETIVA DO
ADVOGADO. REPRODUÇÃO OFICIOSA QUE NÃO LO-
GRA ASSUMIR O STATUS (LEIA-SE, CONDIÇÕES, EFEI-
TOS E SEGURANÇA) DA OFICIAL. CERTIDÃO A QUE A
LEI SE REPORTA COMO DE ENCARTE OBRIGATÓRIO.
INTRANSPONÍVEL DEFICIÊNCIA RECURSAL. OBLÍQUA
TENTATIVA DE COMPLEMENTAÇÃO NESTA SEDE IN-
TERNA. INVIABILIDADE. Agravo, por unanimidade, conhe-
cido e desprovido” (TJPR, acórdão nº 1259 da 19ª Câmara Cí-
vel, rel. Des. Guido Döbeli, DJ 26/08/2005). O agravado deve-
ria ter juntado ao menos fotocópia da publicação do Diário da
Justiça, para assegurar o juízo de admissibilidade do recurso. 3
- Assim, sem mais delongas, com fundamento nos arts.557 do
Código de Processo Civil e 140, XXI, do RITJPR, NEGO SE-
GUIMENTO ao Agravo. I. Curitiba, 07 de dezembro de 2006.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

Vista ao(s) Autor(es) - Prazo : 10 dias

0042 . Processo/Prot: 0325164-1 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2005/206455. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 1999.00000851 Reconhecimento de Socieda-
de. Autor: M. Z. S. S.. Advogado: Altemar Barreiros Hartin,
Luiz Fernando Pacheco da Silva Gracia, Altevir Lucas Hartin
Junior. Réu: E. E. C., R. C. F. F., S. A. F.. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Brasilio Vicente de Castro Neto.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Eraclés Messias. Vista Advogado: Altemar Bar-
reiros Hartin (PR029582)

0043 . Processo/Prot: 0357613-6 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2006/114697. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000093 Ação de Despejo. Autor: Ivonete
Contini Menegotto, Tânia Cristina Scoteski. Advogado: Iolan-
da Correia de Oliveira. Réu: Lepanto Administração e Partici-
pações Ltda. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Es-
pedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Mário Rau. Vista Advo-
gado: Iolanda Correia de Oliveira (PR028925)

Vista ao(s) Agravante(s) - Prazo : 10 dias

0044 . Processo/Prot: 0376112-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/181272. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000127 Ação de Despejo. Agra-
vante: Celso Akio Murofuse. Advogado: Emilio Luiz Augusto
Prohmann, Orlando Gremaschi. Agravado: Aloysio Gomes Car-
neiro. Advogado: Adriano Ferreira Sodré, Alyson Carvalho
Rocha, Mariene Carneiro de Figueiredo Jiménez. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Vista Advo-
gado: Emilio Luiz Augusto Prohmann (PR020341)

III Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10717

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Rivadavia Vargas Neto 001 0357775-1

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0357775-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/83249. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000070 Destituição/Suspen-
são de Patrio Poder. Apelante: L. C. M., V. A. L.. Advogado:
Rivadavia Vargas Neto. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Vista Advoga-
do: Paulo Henrique de Arruda Gonçalves (PR003841)

III Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10771

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
José Fernando Marucci 001 0379570-0
Luís Sérgio Rufato Júnior 003 0390172-4
Marcos Fábio Paulino 002 0380215-1
Marlene Jordao da Motta 001 0379570-0
Nilberto Rafael Vanzo 001 0379570-0
Roseli de Lurdes Rodrigues 001 0379570-0
Ruth Stockfleth Pereira 003 0390172-4
Sidney Marcos Miranda 002 0380215-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0379570-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/195857. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000951 Ação de Despejo. Agra-
vante: Torres Confecções Ltda. Advogado: José Fernando Ma-
rucci, Nilberto Rafael Vanzo, Roseli de Lurdes Rodrigues. Agra-
vado: Silvia Rodrigues de Oliveira. Advogado: Marlene Jordao
da Motta. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho:

1. Certifique-se se foram prestadas as informações solicitadas
ao eminente Juiz da causa e, em caso negativo, reitere-se o
pedido. 2. Após, intime-se o agravante para se manifestar, que-
rendo, no prazo de cinco dias sobre os documentos juntados
pela agravada. Curitiba, 07 de dezembro de 2006. Juiz José
Laurindo de Souza Netto Relator Convocado

0002 . Processo/Prot: 0380215-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/199287. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00001735 Alimentos. Agravante: L. F.
S. P.. Advogado: Marcos Fábio Paulino. Agravado: L. V. L. P.
Representado(a). Advogado: Sidney Marcos Miranda. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por L. F. S. P., contra decisão da Juíza da
2 ª Vara de Família do Foro Central da Comarca de Curitiba,
exarada nos autos de ação de alimentos ajuizada por L. V. L.P.,
que fixou alimentos provisórios no montante de 90% (noventa
por cento) do salário mínimo. Sustenta o agravante que o valor
dos alimentos fixados em primeiro grau é extremamente alto se
comparado à condição econômica apresentada, posto que rece-
be mensalmente a quantia líquida de R$450,00 (quatrocentos e
cinqüenta reais). Aduz que a r.decisão lhe causará grave amea-
ça, uma vez que terá abalada sua subsistência, pois, embora,
resida com seus genitores, estes não custeam mais os seus gas-
tos pessoais. Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao re-
curso e ao final pelo seu provimento para que os alimentos
sejam reduzidos para R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais),
sendo este valor dividido entre o pagamento do Plano de Saúde
e mais R$100,00 (cem reais) em dinheiro para o agravado. II -
Presentes os pressupostos legais para a admissibilidade do agra-
vo de instrumento, recebo o presente recurso. Em sede de cog-
nição sumária, entendo por relevante a fundamentação do agravo
e presente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,
uma vez que as alegações feitas pelo agravante e os demais
documentos juntados indicam situação financeira diversa da-
quela apresentada pelo agravado na inicial. Sendo assim, os
alimentos, tal como fixados, me parecem excessivos e compro-
metem o sustento do recorrente. Dessa forma, defiro o pedido
de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, a fim de fixar os
alimentos provisórios em favor do agravado no valor de R$
250,00 (duzentos e cinqüenta reais). III - Comunique-se o me-
ritíssimo Juiz da causa do inteiro teor desta decisão, solicitan-
do-lhe que preste informações no decêndio legal. IV - Intimem-
se o agravado, para, querendo, responder o recurso no prazo de
dez dias. V - Aguarde-se o prazo de resposta e das informações
do Juízo, não havendo atendimento desta última, renove-se a
solicitação. V - Com as informações, remetam-se os autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 23 de novembro
de 2006. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0003 . Processo/Prot: 0390172-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/237086. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 1996.00000953 Cobrança.
Agravante: Nelson Pereira. Advogado: Ruth Stockfleth Perei-
ra. Agravado: Jorge Luiz de Souza. Advogado: Luís Sérgio
Rufato Júnior. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurin-
do de Souza Netto. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

1. Trata-se de agravo de instrumento sob nº 390172-4, inter-
posto por Nelson Pereira, contra decisão proferida pelo MMº
Juiz da Vara Cível e Anexos da Comarca de Arapongas que,
nos autos da ação de cobrança, promovida em desfavor de Jor-
ge Luiz de Souza e Luzia Zidoi, acolheu a exceção de pré-
executividade oposta e declarou a extinção da execução em
relação ao primeiro agravado, determinando sua exclusão do
pólo passivo (fls. 43/46). Alega, em suas razões, que não mere-
ce prosperar a inexistência de responsabilidade do fiador, ora
agravado, em relação a fiança na obrigação locatícia, pois o
contrato de locação, parte nobre deste palco de divergências,
contrato este que teve seu início em 05/06/1993 e 05/06/1996
seu término por escrito, e que após esta segunda data foi auto-
maticamente prorrogado por prazo indeterminado, diante da
continuidade da locação e sem qualquer manifestação em não
mais ser o fiador por parte do ora agravado, sendo assim, evi-
dente que a garantia persistiu e não se resolve por si mesma,
prorrogação na mesma totalidade das cláusulas já existentes,
todas ali estampadas inclusive a fiança que em momento al-
gum, por nenhuma manifestação escrita ou verbal, foi excluí-
da. Assevera que ficou evidente e claro que a prorrogação do
contrato de locação não altera em nada a situação do fiador que
permanece responsável por todas as obrigações do contrato até
a entrega definitiva das chaves e do imóvel objeto do contrato,
caso não tenha promovido oportunamente, sua exoneração, que
somente ocorrerá com o acordo entre as partes ou decisão judi-
cial em ação própria, porém, no caso em tela, não houve ne-
nhuma das manifestações, levando-se, ainda, em conta que o
fiador poderá ser ressarcido pelo locatário ao qual prestou fi-
ança em ação própria se for o caso. Requer, ao final, seja dado
total provimento ao agravo, para devolver-lhe o direito de rece-
ber o que se lhe é devido. 2. Em que pese o devido respeito aos
argumentos dispensados pelo agravante, deve ser negado se-
guimento ao seu recurso, nos termos do artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissí-

vel. De fato, analisando-se os autos, depreende-se que a deci-
são agravada foi proferida em 20 de outubro de 2006 (fls. 43/
46-TJ), sendo que em 09/11/2006 foi efetuada a intimação das
partes, mediante publicação no Diário da Justiça nº 7239, ten-
do o prazo se iniciado a partir de 16/11/2006, conforme se de-
preende da certidão de fl. 47 dos autos. Portanto, o prazo inici-
al para interposição do presente recurso de agravo de instru-
mento teve início em 16/11/2006 (quinta-feira) e término em
27/11/2006 (segunda-feira), tendo em conta que 25/11/2006 foi
um sábado. Contudo, o protocolo do presente recurso foi efetu-
ado somente no dia 28 de novembro de 2006 (fls. 02 e 03,
verso), após findo o prazo legal, constante do art. 522 do Códi-
go de Processo Civil, inviabilizando o seu seguimento. 3. Por
tais fundamentos, com base no disposto no art. 557 do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, face sua intem-
pestividade. 4. P.R.I. e comunique-se ao juiz da causa. Curiti-
ba, 06 de dezembro de 2006. Juiz José Laurindo de Souza Net-
to Relator Convocado

IV Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10753

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anderson Douglas Gali Falleiros 003 0357480-7
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0327932-7
João Carlos Gomes 003 0357480-7
Josmar Gomes de Almeida 002 0355492-9
Klaus Schnitzler 002 0355492-9
Luciane Castilhos Arnold 001 0327932-7
Luis Eduardo Mikowski 002 0355492-9
Marco Antônio Gomes de Oliveira 002 0355492-9
Marco Aurélio Castaldo Clomecken 003 0357480-7
Melquiades Arcoverde Cavalcanti 003 0357480-7
Moyses Grinberg 004 0372297-8
Renato Golba 001 0327932-7
Thaís Amoroso Paschoal 001 0327932-7
Wagner José Coltro 003 0357480-7
Walter José Mathias Júnior 002 0355492-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0327932-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/6803. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000421 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Banestado S/a, Banestado Administradora de Cartões
de Crédito Ltda., Banco Itaú S/a, Itaucard Financeira S/a - Cré-
dito, Financiamento e Investimento. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold, Thaís Amo-
roso Paschoal. Agravado: Hélio Cézar Botelho Campos. Advo-
gado: Renato Golba. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Despacho:

Indefiro o pedidos de fls. 446-449 e 470-472, pois devem ficar
retidos os recursos especial e extraordinário interpostos contra
o acórdão que confirmou decisão interlocutória, que afastou a
preliminar de ilegitimidade passiva e determinou a inversão do
ônus da prova. Essas questões não comportam exceção à regra
prevista no art. 542, §3º do Código de Processo Civil, confor-
me os seguintes precedentes: “Ratifico a decisão agravada, de
fl. 127, por ser caso de retenção de recurso. É que esta Corte
tem entendimento no sentido de não estar excepcionada do dis-
posto no art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil - no tocan-
te à retenção de recurso especial relativo à decisão interlocutó-
ria - a hipótese de discussão acerca da pertinência de decisão
que aprecia pedido de ilegitimidade ad causam, como se infere
dos seguintes julgados: ‘PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA
CAUTELAR INCIDENTAL. AFASTAMENTO DE RETEN-
ÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE ILE-
GITIMIDADE PASSIVA DO AUTOR CAUTELAR PARA
RESPONDER, COMO PROMITENTE COMPRADOR, POR
DÍVIDA CONDOMINIAL. QUESTÃO QUE DEVE SER
APRECIADA NA ÉPOCA PRÓPRIA, NÃO JUSTIFICANDO
TRATAMENTO EXCEPCIONAL À REGRA DO ART. 542,
PARÁGRAFO 3º, DO CPC. INICIAL INDEFERIDA. AGRA-
VO. IMPROVIMENTO.’ (AgR-MC n. 7.361/RJ, Rel. Min. Al-
dir Passarinho Junior, DJU de 08.03.2004) ‘PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
TENÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. QUESTÃO REFEREN-
TE A LEGITIMIDADE. - A SISTEMÁTICA LEGAL DE RE-
TENÇÃO DO RECURSO ESPECIAL COMPORTA TRATA-
MENTO EXCEPCIONAL TÃO-SOMENTE EM SITUAÇÕES
EXTREMAS. - DECISÃO PUGNANDO PELA LEGITIMIDA-
DE DAS PARTES NÃO ENSEJA ABRANDAMENTO DA LEI
PROCESSUAL REFERENTE À RETENÇÃO. PRECEDEN-
TES. AGRAVO NÃO PROVIDO.’ (AGA n. 536.250/SP, Rel.
Min. Nancy Andrighi, DJU de 08.03.2004) Ante o exposto, nego
provimento ao agravo.” (Ag 719199, Relator Ministro ALDIR
PASSARINHO JUNIOR; DJ 05.12.2005). “Decisão agravada:
determinou a retenção do recurso especial na origem. Relatado
o processo, decido. Conforme dispõe o art. 542, §3.º, do CPC,
o recurso especial, ‘quando interposto contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso con-
tra a decisão final, ou para as contra-razões’. No processo em
análise, verifica-se que o recurso especial impugna acórdão
proferido em sede de agravo de instrumento interposto contra
despacho com conteúdo decisório que reconheceu a ilegitimi-
dade passiva de uma das partes, hipótese em que se aplica o
mencionado dispositivo legal, na esteira dos seguintes prece-
dentes: AGREsp 90.975, Rel. Min. Castro Filho, DJ de
28.10.2002; AGRMC 3.604, Rel. Min. Aldir Passarinho Júni-
or, DJ de 08.04.2002; AGA 282.734, Rel. Min. Waldemar Zvei-
ter, DJ de 27.08.2001; AG 542.749, Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, DJ de 25.11.2003. Forte em tais razões, NEGO
PROVIMENTO ao agravo de instrumento.” (Ag 719201; Rela-
tora Ministra NANCY ANDRIGHI; DJ 01.12.2005). No tocan-
te à inversão do ônus da prova, o Superior Tribunal de Justiça

manifestou-se em recente julgado: “Em tema de inversão do
ônus da prova, o recurso especial interposto contra acórdão em
agravo de instrumento está sujeito ao comando legal que deter-
mina a retenção.” (Ag 766.945; rel. Min. Humberto Gomes de
Barros; DJU 09.06.2006). Publique-se. Curitiba, 4 de dezem-
bro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0355492-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/106906. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001282 Execução. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo
Mikowski, Klaus Schnitzler. Agravado: Júlio Cezar Stuart Al-
ves Nogueira, Eloisa Helena Pedra Nogueira. Advogado: Mar-
co Antônio Gomes de Oliveira, Josmar Gomes de Almeida.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Me-
deiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes.
Despacho:

1. Defiro o pedido de fls.135-138. Nestes autos, verifica-se que
o recurso especial impugna acórdão que, em sede de agravo de
instrumento manteve a decisão que determinou a suspensão do
curso da execução hipotecária. 2. Tendo em vista o fato de es-
tar em questão o curso da execução, hipótese que não está con-
templada pelas possibilidades de retenção (§ 3º do art. 542 do
CPC), impõe-se o imediato processamento do recurso especial.
3. Publique-se. Em, 4 de dezembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0357480-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/112187. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000180 Embargos a Exe-
cução. Agravante: Amélia Toyoko Okamoto. Advogado: Ander-
son Douglas Gali Falleiros, Marco Aurélio Castaldo Clome-
cken. Agravado: Aparecido Luiz Chiréia. Advogado: João Car-
los Gomes, Melquiades Arcoverde Cavalcanti, Wagner José
Coltro. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duar-
te Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes
Cortes. Despacho:

I - O recurso especial deve ficar retido nos autos, pois foi inter-
posto contra acórdão em agravo de instrumento versando sobre
matéria de prova e legitimidade de parte. Para o Superior Tri-
bunal de Justiça, há nesses casos decisão interlocutória típica.
Ou seja: a situação sujeita-se ao comando previsto no § 3º do
artigo 542 do Código de Processo Civil. II - Estes são alguns
precedentes do S.T.J. que tratam da matéria de prova: AgRg
nos EDcl na MC 8817/GO, 3ª Turma, Rel. Min. CARLOS AL-
BERTO MENEZES DIREITO, DJ de 17.12.2004, pág. 510;
AgRg no AG 408429, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE
BARROS, DJ 29.03.2005; AgRg na Pet 4079/RJ, 4ª Turma,
Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 12.9.2005, pág.
331; REsp 602771, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ
07.10.2005; Ag 729833, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ
03.03.2006; já, no tocante a legitimidade de parte, temos os
seguintes julgados: AgR-MC n. 7.361/RJ, Rel. Min. ALDIR
PASSARINHO JUNIOR, DJU de 08.03.2004; AGA n. 536.250/
SP, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 08.03.2004; Ag n.
719199, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR; DJ
05.12.2005; Ag n. 719201; Rel. Min. NANCY ANDRIGHI; DJ
01.12.2005; IIl - publique-se. Curitiba, 5 de dezembro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0372297-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/166781. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000781 Declaratória. Agravante: Antonio
César Assunção. Advogado: Moyses Grinberg. Agravado: Hsbc
Bank Brasil Sa. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Despacho:

1. Afastando a aplicação da regra do artigo 542, § 3º, do Códi-
go de Processo Civil, determino que o recurso especial inter-
posto seja processado de imediato. Em caso parecido com o
destes autos (ação de revisão de cláusulas contratuais c/c pedi-
do de antecipação de tutela, em que se discutia a inscrição do
nome dos devedores em cadastros de inadimplentes), o Superi-
or Tribunal de Justiça determinou o imediato processamento
do recurso, “por se tratar de exceção à regra de retenção” (Ag
745842/RJ, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJU 24/
03/2006). 2. Publique-se. Curitiba, 5 de dezembro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice - Presidente

IV Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10749

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aldaci do Carmo Capaverde 001 0247430-2
Alexandre Torres Vedana 001 0247430-2
Amauri Carlos Erzinger 003 0381765-0
Anderson Daniel Moser 004 0378395-3

008 0365668-6
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 003 0381765-0
Cícero Belin de Moura Cordeiro 003 0381765-0
Celso Coser Junior 001 0247430-2
Cornelio Afonso Capaverde 001 0247430-2
Eduardo José Pereira Neves 005 0382074-8

006 0382183-2
007 0382736-3

Eliziane Cristina Maluf 004 0378395-3
008 0365668-6

Eros Belin de Moura Cordeiro 003 0381765-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0270674-5
Heloyse Contador Rocha 001 0247430-2
Joanita Faryniak 002 0270674-5
José Abel do Amaral França 005 0382074-8
Lelis Vieira dos Santos 007 0382736-3
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Luiz Fernando M. Albuquerque 002 0270674-5
Márcio Antonio Sasso 005 0382074-8

007 0382736-3
Monica Franco Bresolin 006 0382183-2
Orildo Volpin 003 0381765-0
Roberto Wypych Junior 003 0381765-0
Sandra Rita Menegatti de Lima 006 0382183-2
Silmara Paula Senhorini 007 0382736-3
Silvana Cazarin 005 0382074-8
Sonny Brasil de Campos Guimarães 002 0270674-5
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 001 0247430-2
Valterlei Aparecido da Costa 008 0365668-6
Vania Karen Trentini 002 0270674-5
Walter José Mathias Júnior 002 0270674-5
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 007 0382736-3

Vista ao(s) Apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0247430-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/164667. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 99.00000068 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Celso Coser Junior, He-
loyse Contador Rocha, Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto,
Alexandre Torres Vedana. Apelado: Leomir Binhara de Mello,
Terezinha Machado de Mello. Advogado: Cornelio Afonso
Capaverde, Aldaci do Carmo Capaverde. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Motivo: VISTA DOS AUTOS

Vista ao(s) Apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - BANCO ITAÚ
- Prazo : 5 dias

0002 . Processo/Prot: 0270674-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/121959. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 99.00000938 Repetição de Indébito.
Apelante: Luiz Edmundo Lopes de Quental, Sonia Regina de
Souza Quental. Advogado: Luiz Fernando Marcondes Albuquer-
que, Vania Karen Trentini. Apelante: Banco Itaú S/a. Advoga-
do: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Joanita Faryniak,
Walter José Mathias Júnior, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos. Apelado: Os Mesmos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Simões Teixeira. Revisor: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Motivo: VISTA DOS AUTOS - BAN-
CO ITAÚ

Vista ao(s) Apelante(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 10 dias

0003 . Processo/Prot: 0381765-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/197200. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000692 Ordinária. Apelante:
Agro Máquinas Carelli Ltda. Advogado: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro, Cícero Belin
de Moura Cordeiro, Amauri Carlos Erzinger, Roberto Wypych
Junior. Apelado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advo-
gado: Orildo Volpin. Rec.Adesivo: Hsbc Bank Brasil Sa - Ban-
co Múltiplo. Advogado: Orildo Volpin. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto. Motivo: VISTA DOS AUTOS

Vista ao(s) Apelado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 5 dias

0004 . Processo/Prot: 0378395-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/181566. Comarca: Foro Regional de Bocaiú-
va do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2006.00000240 Ordinária.
Apelante: Pedro Lucas de Brito, Jair Perboni. Advogado: Elizi-
ane Cristina Maluf. Apelado: Eifler & Mueller Ltda. Advoga-
do: Anderson Daniel Moser. Interessado: Rafael Sbrissia, Ra-
fael Mueller, Caroline Eifler de Araújo, Anderson Daniel Mo-
ser, Valterlei Aparecido da Costa. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Relator Convocado: Juiza
Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima. Motivo: VISTA DOS
AUTOS

Vista ao(s) Apelado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 10 dias

0005 . Processo/Prot: 0382074-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/198425. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 1999.00000300 Ação
Monitória. Apelante: Tunas Indústria e Comércio de Bolsas
Ltda.. Advogado: José Abel do Amaral França. Apelado: Ban-
co do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Sil-
vana Cazarin, Márcio Antonio Sasso. Interessado: João Fran-
cisco Silvério de Oliveira, Maria Aparecida de Oliveira. Órgão
Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Motivo: VISTA DOS AUTOS

0006 . Processo/Prot: 0382183-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/201990. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2002.00000582 Cobrança. Ape-
lante: Comércio de Madeiras Tiecher Ltda., Nelvo Joltir Tie-
cher, Doralina Tiecher. Advogado: Sandra Rita Menegatti de
Lima. Apelado: Banco do Brasil S/a. Advogado: Monica Fran-
co Bresolin, Eduardo José Pereira Neves. Órgão Julgador: 14ª
Câmara Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Glade-
mir Vidal Antunes Panizzi. Motivo: VISTA DOS AUTOS

0007 . Processo/Prot: 0382736-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/190590. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000099 Embargos a Execução.
Apelante: Jorge Luiz Galhera, Wilson Luiz Darienzo Quintei-
ro. Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro. Apelado: Ban-
co do Brasil S/a. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Már-
cio Antonio Sasso, Lelis Vieira dos Santos, Silmara Paula Se-
nhorini. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Cel-

so Seikiti Saito. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto. Motivo: VIS-
TA DOS AUTOS

Vista ao(s) Agravado(s) - VISTA DOS AUTOS - Prazo : 5 dias

0008 . Processo/Prot: 0365668-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/142404. Comarca: Foro Regional de Bocaiú-
va do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2004.00000104 Carta Pre-
catória. Agravante: Pedro Lucas Brito, Jair Perboni. Advoga-
do: Eliziane Cristina Maluf. Agravado: Eifler & Muller Ltda -
Me. Advogado: Anderson Daniel Moser, Valterlei Aparecido
da Costa. Interessado: Distribuição de Produtos Alimentícios
Vendart Ltda, Caiubi Moreira, Smain Joel Moreira. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Motivo:
VISTA DOS AUTOS

IV Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10751

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anders Frank Schattenberg 002 0389374-1
Andréa Cordeiro dos Santos 010 0390874-3
Andrezza Maria Beltoni 010 0390874-3
Antonio Celestino Toneloto 002 0389374-1
Bianca Pereira Diomedes 003 0389575-8
Breno Marques da Silva 004 0389694-8
Daniela da Silva Vieira 006 0390066-1
Doris Maria Baptistella Werka 005 0389957-0
Élcio Luiz Kovalhuk 006 0390066-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 010 0390874-3
Fábio Bertoglio 009 0390675-0
Fabio Luis Franco 008 0390643-8
Flávia Santin 003 0389575-8
Gastão Fernando Paes de B. Junior 002 0389374-1
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 009 0390675-0
Humberto Boaventura da Silva Sá 007 0390068-5
Jane Resina Fernandes de Oliveira 004 0389694-8
João Alci Oliveira Padilha 002 0389374-1
Julio Assis Gehlen 002 0389374-1
Klaus Schnitzler 001 0385903-6/01

003 0389575-8
Luciane Castilhos Arnold 010 0390874-3
Luis Eduardo Mikowski 001 0385903-6/01

003 0389575-8
Luis Oscar Six Botton 006 0390066-1
Mamoru Fukuyama 008 0390643-8
Marcelo Barros Mendes 008 0390643-8
Marlon Sanches Resina Fernandes 004 0389694-8
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 009 0390675-0
Paulo César Siqueira da Silva 007 0390068-5
Paulo Cezar de Souza 007 0390068-5
Renato José Borgert 005 0389957-0
Roberta B. Bittencourt T.Ribas 005 0389957-0
Telma Valéria da Silva C. Marcon 004 0389694-8
Valmir Schreiner Maran 002 0389374-1
Vilma Gonçalves de Castilho 005 0389957-0
Walter José Mathias Júnior 001 0385903-6/01

003 0389575-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0385903-6/01 Agravo

. Protocolo: 2006/234619. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 385903-6 Agravo de Instrumento. Agravante: Ban-
co Itaú Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Sch-
nitzler, Luis Eduardo Mikowski. Agravado: Ines Lorenzet. Agra-
vante: Banco Itaú Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Klaus Schnitzler. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Ma-
ria Aparecida Blanco de Lima. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos e examinados. Trata-se de recurso de Agravo, previsto
no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto
pelo Banco Itaú S/A contra a decisão monocrática de fls. 244/
250 que, com base no artigo 557, “caput”, do mesmo diploma,
negou provimento ao recurso de agravo de instrumento. Em
suas razões, alega o agravante que a decisão monocrática que
negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reforma-
da, considerando que o julgamento do recurso deveria ocorrer
por decisão colegiada, uma vez que o pedido está ancorado em
jurisprudência pacífica dos tribunais superiores. Por fim, pede
a reconsideração da decisão ou o provimento do recurso. É o
relatório. Decido. Cuida-se de recurso de Agravo previsto no
artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo
Banco Itaú S/A contra a decisão monocrática de fls. 244/250
que, com base no artigo 557, “caput”, do mesmo diploma, ne-
gou provimento ao recurso de agravo de instrumento. O artigo
557, “caput”, do Código de Processo Civil, autoriza que o Re-
lator, monocraticamente, julgue os recursos que lhe forem dis-
tribuídos, quando manifestamente inadmissíveis, improceden-
tes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal ou de Tribunal Superior. No recurso de agravo
previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, cabe
ao recorrente, tão somente, questionar a aplicação das regras
que permitem ao Relator julgar monocraticamente o recurso,
na forma antes mencionada. Não é possível, portanto, enfren-
tar-se diretamente o mérito do recurso que foi julgado mono-
craticamente pelo Relator. Em caso de acolhimento do agravo,
será designada nova data para o julgamento do recurso princi-
pal. Essa é a posição da jurisprudência: “109006694 - AGRA-
VO INOMINADO - CONTRATO DE ADESÃO - CLÁUSULA
DE ELEIÇÃO DE FORO PODE SER AFASTADA QUANDO
DIFICULTAR A DEFESA DO CONSUMIDOR - JURISPRU-
DÊNCIA PACÍFICA DA CÂMARA ESPECIALIZADA - PO-

DERES DO RELATOR - ART. 557 E PARÁGRAFOS DO CPC
- O relator negará seguimento a recurso que contrarie jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal ou de Tribunais Supe-
riores e poderá dar provimento a recurso que afronte Súmula
ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou
do Superior Tribunal de Justiça. Em sede de agravo interno
(art. 557 § 1º do CPC), cabe ao agravante tentar demonstrar
que o caso concreto não admitia a decisão isolada, pena de não
conhecimento do recurso. Recurso não conhecido, com aplica-
ção de multa”. (TAPR - AG 0263558-5/01 - (209867) - Curiti-
ba - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho - DJPR
20.08.2004) “109006696 - AGRAVO INOMINADO - RECUR-
SO - PODERES DO RELATOR - PROVIMENTO OU DES-
PROVIMENTO POR DECISÃO ISOLADA - POSSIBILIDA-
DE - INTELIGÊNCIA DO ART. 557 E PARÁGRAFOS DO
CPC - NÃO CONHECIMENTO - 1. O relator negará segui-
mento a recurso que contrarie jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal ou de Tribunais Superiores e poderá dar provi-
mento a recurso cuja tese se ampare em Súmula ou jurispru-
dência dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Superior
Tribunal de Justiça. 2. Em sede de agravo interno (art. 557 § 1º
do CPC), cabe ao agravante tentar demonstrar que o caso con-
creto não admitia a decisão isolada, pena de não conhecimento
do recurso. Inservível para tal finalidade a invocação de orien-
tação superada na jurisprudência da Câmara Especializada. 3.
Se o agravo é manifestamente inadmissível ou infundado, apli-
ca-se a multa prevista no art. 557 § 2º do CPC, ocorrendo isso
quando o recorrente se insurge contra entendimento pacífico
da Câmara Especializada e do Superior Tribunal de Justiça.
Recurso não conhecido, com aplicação de multa”. (TAPR - AG
0259951-7/01 - (209872) - Londrina - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Ruy
Cunha Sobrinho - DJPR 20.08.2004) No caso em exame, cum-
pria ao agravante demonstrar que o agravo de instrumento não
era manifestamente improcedente e que a decisão ora agravada
não está de acordo com a jurisprudência dominante deste Tri-
bunal ou dos Tribunais Superiores, no que, sem dúvida, obteve
êxito. O agravo de instrumento se insurge contra a decisão do
Juízo “a quo” que determinou a suspensão da ação de execução
hipotecária ajuizada pelo ora agravante contra o agravado, em
razão da propositura, por este, de uma ação em que objetiva a
revisão do contrato exeqüendo. A despeito da respeitável fun-
damentação expendida na decisão ora agravada, o fato é que
não há, ainda, jurisprudência solidificada deste Tribunal ou dos
Tribunais Superiores, seja sentido favorável à suspensão da
execução hipotecária no caso apresentado, seja no sentido con-
trário. De fato, ao lado dos julgados colacionados na decisão
ora agravada, que autorizam a suspensão da execução hipote-
cária, também há decisões recentes, inclusive do Superior Tri-
bunal de Justiça, em sentido oposto, sendo oportuno destacar,
apenas a título de ilustração da controvérsia jurisprudencial que
gira em torno do tema em debate: “PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. AÇÃO REVISIONAL MOVI-
DA PELA MUTUÁRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVI-
DADE QUE SUSCITA QUESTÃO PREJUDICIAL, POSTU-
LANDO A SUSPENSÃO DA COBRANÇA EXECUTIVA, EM
FACE DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. POSSIBILIDA-
DE, PORÉM CONDICIONADA À PRÉVIA GARANTIA DO
JUÍZO DA EXECUÇÃO, PELA PENHORA. LEI N. 5.741/1971
E CPC, ART. 485, § 1º. I. Fixa-se o entendimento mais recente
da 4ª Turma em atribuir à ação revisional do contrato o mesmo
efeito de embargos à execução, de sorte que, após garantido o
juízo pela penhora, deve ser suspensa a cobrança até o julga-
mento do mérito da primeira. II. Caso, todavia, em que oposta
pela devedora exceção de pré-executividade para suscitar tal
questão prejudicial, a execução deverá prosseguir até o aper-
feiçoamento da aludida constrição, em garantia do juízo, sus-
pendendo-se o feito, somente após a penhora. III. Recurso es-
pecial conhecido e parcialmente provido.” (REsp 610286/RJ;
RECURSO ESPECIAL 2003/0203656-0 T4 - QUARTA TUR-
MA - rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR - j. 27/09/
2005 DJ 17.10.2005 p. 300) Desse modo, não há possibilidade
de julgamento do recurso na forma do artigo 557, “caput”, do
Código de Processo Civil, ou seja, de forma monocrática pelo
Relator. Efetivamente, em se tratando de tema ainda controver-
tido nos tribunais, impõe-se que a matéria objeto da controvér-
sia recursal seja apreciada pelo Órgão Colegiado. Em vista des-
sas considerações e rendendo homenagens ao prolator da deci-
são de fls. 244/250, exerço o juízo de retratação previsto no
artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, no sentido de
acolher o agravo e ordenar o regular processamento do agravo
de instrumento. Intime-se a parte agravada na pessoa de seus
advogados para que, no prazo de 10 (dez) dias, responda. Com-
prove a parte agravada, querendo, o cumprimento pelo agra-
vante do disposto no “caput” do artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil. Dê-se ciência ao MM. Juiz da causa, o qual poderá
prestar as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se. Curitiba, 06 de dezembro de 2006. MARIA APARE-
CIDA BLANCO DE LIMA Juíza Relatora

0002 . Processo/Prot: 0389374-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/233324. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 1996.00063891 Execução por Quantia Certa. Agra-
vante: Afonso Guimarães Bessa, João Roberto Facio. Advoga-
do: Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha, Anders Frank
Schattenberg, Valmir Schreiner Maran. Agravado: Banco Itaú
SA. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando
Paes de Barros Junior. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Guido Döbeli. Despacho:

1.DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO: Trata-se de agravo
maneado na modalidade instrumental, com pedido de efeito
suspensivo, guerreando a decisão de fls. 76 que em sede de
Embargos à Execução não recepcionou a argumentação traba-
lhada pelos ora agravantes voltada para a consumação de pres-
crição intercorrente diante da paralisação do procedimento exe-
cutivo por mais de cinco anos, cuja inércia seria exclusivamen-
te debitada ao banco credor que teria permanecido com os au-
tos em carga desde 19 de novembro de 1999 até 20 de dezem-
bro de 2004 sem o impulsionar de qualquer medida neste lapso
temporal. 2. DO EFEITO SUSPENSIVO: Não se vislumbra na
hipótese sob comento, qualquer lesão grave e ou de difícil re-

paração, capaz de ensejar a concessão almejada, máxime por-
que, se denota que às fls. 68, o próprio agravado, manifestou
que concordava com a extinção do processo, somente discor-
dando com a declaração da prescrição e eventual imposição de
ônus sucumbencial. 3. DA DECISÃO: 3.1 Solicite-se ao Dr.
Juiz de Direito “a quo”, no prazo de (10) dias, informações,
inclusive quanto ao cumprimento do disposto no art. 526 do
Código de Processo Civil. 3.2. Intime-se o agravado, para que,
em igual prazo, ofereça resposta. Oficie-se. Intime-se. Curiti-
ba, 30 de novembro de 2006.

0003 . Processo/Prot: 0389575-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/234610. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001171 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior,
Klaus Schnitzler, Luis Eduardo Mikowski. Agravado: Roberto
Eiti Utsunomiya. Advogado: Flávia Santin, Bianca Pereira Di-
omedes. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Cel-
so Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Apare-
cida Blanco de Lima. Despacho:

Vistos e examinados. Cuida-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto pelo Banco Banestado S/A. contra a r. deci-
são reproduzida às fls. 238-TJ, proferida nos Embargos à Exe-
cução sob nº 1171/2006, distribuídos por dependência à Exe-
cução Hipotecária sob nº 971/2005, que recebeu os embargos e
determinou a suspensão do curso do processo de execução. A
mesma decisão ainda determinou a intimação da parte agrava-
da para oferecer impugnação, no prazo de 10 dias. Em suas
razões de recurso, o agravante relata que por meio de Instru-
mento Particular de Compra e Venda, Mútuo com Obrigações e
Hipoteca e Quitação Parcial com Desligamento, firmado em
02.10.89, concedeu ao agravado financiamento para aquisição
de imóvel localizado nesta capital para ser pago em 240 parce-
las mensais. Prossegue narrando que adotou a modalidade de
reajuste das prestações segundo o PES/CP, tendo o mutuário
sido enquadrado na categoria dos profissionais liberais. Afirma
que a partir de 02.11.04, o agravado deixou de efetuar o paga-
mento das prestações, o que levou o banco a mover contra o
mesmo Execução Hipotecária, sendo que na seqüência, diante
do oferecimento de garantia pelo ora recorrido, o Magistrado
suspendeu a execução, nos termos da decisão agravada. Alega
o agravante que a decisão agravada está em confronto com re-
cente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, pois
entende que os embargos opostos não teriam o condão de sus-
pender a decisão agravada, vez que estariam ausentes os requi-
sitos para a suspensão do processo contidos no artigo 5º, Inci-
sos I e II, da Lei 5.741/71. Diante disto, requer o provimento
do presente recurso para reformar a decisão agravada, determi-
nando o prosseguimento da execução. Caso não seja este o en-
tendimento desta Corte, pleiteia o preqüestionamento dos dis-
positivos invocados. Diante da ausência de pedido de suspen-
sividade, uma vez que é tempestivo e está instruído com as
peças obrigatórias, autorizo o processamento do presente agra-
vo de instrumento. Intime-se a parte agravada para que, que-
rendo, ofereça contra-razões, no prazo de 10 dias. Requisitem-
se informações ao Juízo “a quo”. Intimem-se. Curitiba, 01 de
dezembro de 2006. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
Juíza Relatora

0004 . Processo/Prot: 0389694-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/234588. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000582 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda. Advogado: Breno
Marques da Silva. Agravado: Irani Terezinha Barros Lopes.
Advogado: Jane Resina Fernandes de Oliveira, Telma Valéria
da Silva Curiel Marcon, Marlon Sanches Resina Fernandes.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Despacho:

Vistos e examinados. Cuida-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto por Fertipar Fertilizantes do Paraná Ltda. con-
tra a r. decisão reproduzida às fls. 81/82-TJ, proferida na Exce-
ção de Incompetência sob nº 582/2006 (Autos apensos) à Exe-
cução de Título Extrajudicial nº 1116/2005, que julgou proce-
dente a Exceção de Incompetência e, por conseqüência, deter-
minou a remessa dos autos de Execução à Comarca de Campo
Grande-MS. A mesma decisão ainda condenou o exepto agra-
vante ao pagamento das custas processuais do incidente. Em
suas razões de recurso, a agravante expõe que deve ser mantido
o Juízo da Comarca de Curitiba para apreciar a Execução de
Título Extrajudicial proposta pela agravante contra a ora agra-
vada, argumentando que esta ajuizou Exceção de Incompetên-
cia solicitando que fossem remetidos os autos à Comarca de
Campo Grande-MS, já que a competência poderia ser alterada
por acordo das partes, nos termos do artigo 111, do Código de
Processo Civil. Na seqüência procura demonstrar que a agra-
vada quer desconstituir o contrato de confissão de dívida que
foi firmado pelo Sr. José Carlos Antunes Lopes, tendo a Sra.
Irani Terezinha Barros Lopes como interveniente garantidora e
devedora solidária do débito. Na exceção de incompetência
tentou demonstrar a recorrida que o contrato seria de adesão e
que continha cláusula abusiva de eleição de foro e, que por
esta razão, justificaria a incidência do Código de Defesa do
Consumidor. Alega, ainda, que a agravada não pode ser consi-
derada consumidora, já que é garantidora da divida principal,
devendo ser reformada a decisão monocrática, diante da juris-
prudência de nossos Tribunais. Postulou a concessão de efeito
suspensivo ao recurso até o julgamento final do presente recur-
so, nos termos do artigo 527, Inciso III e 558, do Código de
Processo Civil, por entender que a decisão agravada pode lhe
causar lesão grave e de difícil reparação na hipótese de ser
mantido o curso da ação principal com a remessa dos autos à
Comarca de Campo Grande-MS. Sempre que existir evidente
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção ao agravante durante o processamento do recurso ou mes-
mo de comprometimento da efetividade da deliberação final da
Câmara, justifica-se a atribuição de efeito suspensivo. No caso
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em tela, a manutenção da decisão agravada poderá causar lesão
grave e de difícil reparação ao agravante na hipótese da deci-
são Colegiada vir a favorecer os argumentos expostos no recur-
so, uma vez que implicará em desperdício de atos processuais e
custas que acompanhariam o cumprimento imediato da decisão
agravada. Assim, defiro, por ora, o efeito suspensivo pretendi-
do, determino o processamento do recurso, bem como a inti-
mação da parte agravada, em conformidade com o artigo 527,
Incisos III e V, do Código de Processo Civil, para que, queren-
do, apresente resposta no prazo legal. Informe-se o Juízo de
origem do teor desta decisão, primeiramente por fax e posteri-
ormente por ofício, ao qual deverá ser anexada fotocópia desta
decisão, facultando-lhe, igualmente, o envio de informações
que entender convenientes. Providenciem-se as diligências ne-
cessárias. Curitiba, 01 de dezembro de 2006. MARIA APARE-
CIDA BLANCO DE LIMA JUÍZA RELATORA

0005 . Processo/Prot: 0389957-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235750. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2000.00014984 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Luiz Gastão Fernandes Bastos. Advogado: Renato José Bor-
gert, Roberta B. Bittencourt T.Ribas. Agravado: Banco do Es-
tado do Paraná S/a. Advogado: Vilma Gonçalves de Castilho,
Doris Maria Baptistella Werka. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.

Vistos etc... I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
contra decisão do Doutor Juiz “a quo” que rejeitou a exceção
de pré-executividade. II - Antes de deliberar sobre a conversão
para a modalidade de retido, ou mesmo sobre a hipótese de
julgamento, nos termos do art. 557 do CPC, é prudente ouvir o
agravado. De outro lado, reservo a apreciação da concessão do
efeito suspensivo para depois da apresentação das informações
do Doutor Juiz “a quo” e das contra-razões pelo agravado. III -
Expeça-se Ofício ao Juízo do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba - 4ª Vara Cível, solicitando a
comunicação de possível retratação da decisão agravada, fa-
cultando-lhe a apresentação de eventuais informações necessá-
rias, em especial o cumprimento, pelo agravante, da regra do
art. 526 do citado Código, no prazo de 10 (dez) dias (art. 527,
inciso IV, do mesmo Código). IV - Intimem-se, pelo Diário
Oficial, a parte agravante e a parte agravada, para que esta res-
ponda ao recurso no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso V,
do mesmo Código). V - Antes da publicação do item IV, autue-
se os advogados do agravado (fls. 16/17). VI - Autorizo o Che-
fe de Divisão a assinar os expedientes. VII - Após, conclusos.
Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Fernando Antonio Prazeres
Juiz Convocado Relator

0006 . Processo/Prot: 0390066-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235550. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001280 Execução. Agravante: Banco Ba-
merindus do Brasil Sa - Em Liquidação Extrajudicial. Advoga-
do: Luis Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Daniela da
Silva Vieira. Agravado: Antonio Vogas Hernandes, Lourdes
Germano de Melo. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guido Döbeli. Despacho:

Trata-se de agravo maneado na modalidade instrumental guer-
reando a decisão de fls. 17 que em sede de Execução de Cédula
Rural Pignoratícia, declinou da competência para o enfrenta-
mento do feito (com fulcro no artigo 112, parágrafo único do
CPC), determinando a remessa do mesmo à Comarca de Jales-
SP., sob o entendimento de que a incidência do Código do Con-
sumidor aliado à observação da localização do imóvel dado em
hipoteca remeteriam ao domicílio dos executados. Em síntese,
sustenta o banco agravante que além de inexistir qualquer ga-
rantia hipotecária (vez que se cuida de contratação atrelada a
penhor que recaiu sobre safra de algodão e trator): 1)
cuidando-se de incompetência relativa inviável seria a sua de-
claração de ofício (Súmula 33 do STJ); 2)inaplicável seria a
legislação consumeirista à hipótese em mesa; 3) a peculi-
ar situação do regime especial de liquidação extrajudicial do
credor tornaria impositiva a escolha do foro sede da institui-
ção. DA DECISÃO: Frente à circunstância de que se cuida de
decisão inaugural, não estando, portanto, ainda instaurada a
relação processual, o que tempera o chamamento dos agrava-
dos (Neste sentido: 5ª conclusão do CETARS e STJ 2ª T. MC
5.611, j. DJU 3.2.03, p. 298 e STJ, 4ª T, REsp 164.876, DJU
12.2.01, p. 119); dispenso a providência ditada pelo art. 527, V
do CPC, unicamente determinando que: 3.1. sejam solicita-
das ao Dr. Juiz de Direito “a quo”, no prazo de (10) dias, infor-
mações, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no art.
526 do Código de Processo Civil; 3.2. Após, frente à argumen-
tação desfiada às fls. 11 (item 5) dê-se vista à PGJ. Oficie-se.
Intime-se. Curitiba, 06 de dezembro de 2006. Relator Guido
Döbeli.

0007 . Processo/Prot: 0390068-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/235310. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000708 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo
dos Pequenos Empresários, Microempresários e Microempre-
endedores da Região Metropolitana de Maringá - Sicoob Me-
tropolitano. Advogado: Paulo César Siqueira da Silva, Paulo
Cezar de Souza. Agravado: Porto de Areia Hermsdorff Ltda,
Wilson dos Santos, Sergio Geraldo Hermsdorff, Lourdes Apa-
recida de Lemos Hermsdorff. Advogado: Humberto Boaventu-
ra da Silva Sá. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Despacho:

I) Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Pequenos
Empresários, Microempresários e Microempreendedores da
Região Metropolitana de Maringá - SICOOB Metropolitano
interpõe o presente agravo de instrumento em face da decisão

proferida pelo Juízo da 1ª. Vara Cível da Comarca de maringá
nos autos de Exceção de Incompetência nº. 708/2006, manuse-
ada por Porto de Areia Hermsdorff Ltda e Outros, que diante
da incidência do Código de Defesa do Consumidor, acolheu a
exceção e determinou a remessa dos autos de execução de títu-
lo extrajudicial nº. 760/2006 à comarca de Loanda, local da
sede da empresa ré. Inconformado com a decisão, o Agravante
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Pequenos Em-
presários, Microempresários e Microempreendedores da Re-
gião Metropolitana de Maringá - SICOOB Metropolitano sus-
tenta em síntese, que a remessa dos autos a comarca de Loanda
irá prejudicar o recebimento de seu crédito, além de causar trans-
tornos processuais enormes, tendo em vista que além do deve-
dor principal, ninguém mais reside naquela comarca, sendo que
até mesmo os bens penhorados encontram-se na cidade de
Maringá; que os avalistas também são devedores, na forma so-
lidária, não havendo porque reconhecer como único devedor a
pessoa jurídica; que por se tratar de relação negocial em que
figura uma Cooperativa, inaplicável as disposições do Código
de Defesa do Consumidor; que o foro competente para exame
da demanda executiva é o do lugar onde a obrigação deve ser
satisfeita, prevalecendo esta regra especifica sobre a regra ge-
ral que prevê a competência do lugar onde está a sede da pes-
soa jurídica (Art. 100, VI, ‘a’ e ‘d’do Código de Processo Ci-
vil) Com isso, pede que seja atribuído efeito suspensivo ao re-
curso, e por fim que se dê provimento ao Agravo de Instrumen-
to, com o prosseguimento da execução perante o Juízo de Ma-
ringá, reconhecendo-se, ainda, inaplicável á espécie as dispo-
sições do Código de Defesa do Consumidor. II) A atribuição de
efeito suspensivo a Agravo de Instrumento constitui exceção, e
somente deve ser deferida quando presentes, de forma induvi-
dosa, os pressupostos que a autorizam. Na espécie vertente,
vislumbra-se a inocorrência dos requisitos inscritos no artigo
558 do Código de Processo Civil. Por isso, indefiro o pedido
nesse sentido. III) Notifique-se o juízo de origem para que se-
jam prestadas as informações que entender necessárias. IV)
Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo 526
do Código de Processo Civil. V) Intime-se a Agravada para,
querendo, responder no prazo de 10 dias, facultando a juntada
de peças que entender convenientes, observado o disposto no
inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. VI) Cum-
pridas as providências mencionadas, voltem conclusos. Curiti-
ba, 05 de dezembro de 2006. GLADEMIR VIDAL ANTUNES
PANIZZI Relator

0008 . Processo/Prot: 0390643-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/239326. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000382 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Kochi & Kochi Ltda. Advogado:
Marcelo Barros Mendes. Agravado: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Fabio Luis Franco, Mamoru Fukuyama. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbeli. Despacho:

1.DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO:Trata-se de agravo
maneado na modalidade instrumental guerreando a decisão de
fls. 30 que em sede de Execução de Título Extrajudicial tendo
por objeto Cédula de Crédito Comercial tornou sem efeito a
nomeação de bens de fls. 27, acolhendo assim as razões desfi-
adas pelo credor às fls. 44, determinando que a penhora recaia
sobre os bens dados em garantia (CPC, 655, § 2º). 2. DA DE-
CISÃO: 2.1. Solicito ao juiz reitor do feito, que no prazo de
(10) dias, preste informações, inclusive quanto ao cumprimen-
to do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, inti-
mando-se, concomitantemente o agravado, para que, em igual
prazo, ofereça resposta. 2.2. Oficie-se. Intimem-se Curitiba, 11
de dezembro de 2006. Guido Döbeli Relator

0009 . Processo/Prot: 0390675-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/238527. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000512 Constitutiva Negativa.
Agravante: Iuri Jaffer Jorge, Jaffer Felício Jorge. Advogado:
Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Fábio Bertoglio, Henri-
que Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Banco Itaú Sa. Ór-
gão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados. Cuida-se de Agravo de Instrumento inter-
posto por Iuri Jaffer Jorge e Outro contra a r. decisão reprodu-
zida às fls. 31/32-TJ proferida nos autos sob nº 512/2006 de
Ação Constitutiva Negativa de Nulidade de Cláusulas em Cé-
dula de Crédito Rural cumulada com Ação Declaratória de Pror-
rogação de Dívida e pedido de Antecipação de Tutela com o
objetivo de declarar o direito dos autores à prorrogação do ven-
cimento da Cédula Rural, cuja decisão dentre outras delibera-
ções, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, uma vez que
não estava presente o requisito da verossimilhança do direito
invocado. A mesma decisão considerou que eventual deferi-
mento da medida causaria a suspensão da exigibilidade das
cédulas de crédito rural e impediria o credor de propor a ação
de execução para recebimento do seu crédito. Sustentam os
agravantes que o recurso deve ser recebido na forma de instru-
mento, nos termos na nova redação do artigo 522 do Código de
Processo Civil, sob o argumento de que a decisão agravada pode
lhes causar lesão grave e de difícil reparação com a possível
constrição de sua produção agropecuária. Nas razões recursais,
os agravantes relatam que ingressaram com Ação Constitutiva
Negativa de Cláusulas em Cédula de Crédito Rural cumulada
com Declaratória de Prorrogação de Dívida em decorrência de
frustração de mercado e pedido de antecipação de tutela para
declarar o Direito dos Autores à Prorrogação do vencimento da
Cédula de Crédito Rural. Alegam que demonstraram pormeno-
rizadamente as divergências existentes com relação à natureza
do crédito rural onde não prevaleceria o pacta sunt servanda
mas sim a vontade pública. Também reforçam que os contratos
devem ter seus vencimentos prorrogados segundo a real capa-
cidade de pagamento dos devedores, já que sofreram prejuízos
na safra e de receitas provocadas pelo baixo preço de comer-

cialização dos produtos agrícolas. Dentre outras colocações,
solicitam seja o agravo recebido com efeito ativo a fim de evi-
tar a propagação dos danos que estão prestes a sofrer pela re-
jeição da prorrogação e da obrigatoriedade de se amortizar na
dívida o resultado de eventual venda de sua criação de gado
aviltada pelos baixos preços de comercialização. Ao final, re-
querem o provimento do recurso para declarar o direito dos
agravantes à prorrogação da dívida revisanda. Quando houver
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção ao recorrente durante o processamento do recurso ou mes-
mo de comprometimento da efetividade da deliberação final da
Câmara, é justificável a atribuição de efeito ativo. No entanto,
para o imediato sucesso da tutela antecipada não basta simples
plausibilidade do direito, atributo que deve estar associado à
verossimilhança das argumentações (art. 273, I e II, do CPC),
condição que não restou caracterizada no referido processo.
Tal fato requer análise mais aprofundada sobre a matéria le-
vantada nos autos, por se tratar de discussão complexa e de-
pendente de produção de provas. Devido a ausência de ele-
mentos suficientes para a concessão da antecipação da tutela
pretendida, indefiro o pedido de efeito ativo ao presente recur-
so. Sendo tempestivo e estando instruído com as peças obriga-
tórias, autorizo o processamento do presente agravo de instru-
mento. Intime-se a parte agravada para que, querendo, ofereça
contra-razões, no prazo de 10 dias. Requisitem-se informações
ao Juízo “a quo”. Deve o Departamento Judiciário observar
quanto às publicações referentes ao presente recurso, o reque-
rimento formulado em fls. 29-TJ, parte final. Intimem-se. Curi-
tiba, 06 de dezembro de 2006. MARIA APARECIDA BLAN-
CO DE LIMA Juíza Relatora

0010 . Processo/Prot: 0390874-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/240364. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00001019 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Itaú Sa, Itaucard Financeira Sa - Crédito, Financiamen-
te e Investimento. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luciane Castilhos Arnold. Agravado: Solange Maria da Rosa
Coelho. Advogado: Andrezza Maria Beltoni, Andréa Cordeiro
dos Santos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiza Conv. Maria
Aparecida Blanco de Lima. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos e examinados. Cuida-se de recurso de Agravo de Instru-
mento interposto pelo Banco Itaú S/A e Outro contra o despa-
cho reproduzido às fls. 426-TJ, proferido nos autos de Ação de
Revisão Contratual com pedido de antecipação parcial de tute-
la sob nº 1019/2003, ajuizada por Solange Maria da Rosa Coe-
lho contra os agravantes, que indeferiu o pedido de esclareci-
mentos formulados pelos agravantes, por entender que consti-
tuiriam em nova quesitação e que isto seria vedado após o tér-
mino da perícia e declarou encerrada a instrução processual. A
mesma decisão ainda facultou as partes a apresentarem alega-
ções finais no prazo de 10 (dez) dias. Em suas razões, os agra-
vantes sustentam que o presente recurso deve ser recebido na
forma de instrumento, com a atribuição de efeito suspensivo,
na forma do artigo 522, do Código de Processo Civil, sob o
argumento de que a decisão agravada pode causar lesão grave e
de difícil reparação na hipótese do Juízo proferir sentença de
mérito, com base na instrução processual que entende não ter
sido perfeitamente realizada. Relatam que a agravada ingres-
sou com ação revisional pretendendo discutir as cláusulas e
condições que regeram os contratos celebrados entre as partes,
por entender que haviam incidido indevidamente taxas de juros
acima do limite constitucional e de forma capitalizada; comis-
são de permanência cumulada com correção monetária e multa
de mora; TR como índice de correção monetária e juros mora-
tórios após o vencimento dos contratos. Prossegue dizendo que
foi autorizada a realização de perícia contábil e que após a en-
trega do laudo pericial, as partes foram intimadas para se mani-
festarem sobre a conclusão do perito, bem como para formula-
rem os quesitos que entendiam pertinentes. Entretanto, enten-
dendo que o Laudo não teria elucidado satisfatoriamente as
questões analisadas, afirmam que apresentaram os quesitos de
esclarecimentos que restaram rejeitados, nos termos da decisão
ora atacada. Alegam que os quesitos apresentados são de escla-
recimentos e não tratam de questões suplementares, tampouco
discutem pontos diferentes daqueles que foram objeto da análi-
se pericial. Ainda afirma que os quesitos apresentados pelos
agravantes dizem respeito a cinco pontos do laudo pericial que
não foram bem elucidados e fazem expressa referência às res-
postas dada pelo perito e aos demonstrativos elaborados, indi-
cando os pontos a esclarecer. Por fim, os agravantes aduzem
que o indeferimento, não só prejudica a instrução processual
como também ofende amplamente os direitos dos recorrentes,
previstos no artigo 5º, Inciso LV, da Constituição Federal. Re-
quer o deferimento do efeito suspensivo a decisão agravada, e,
no mérito, a reforma para que sejam admitidos e respondidos
os quesitos de esclarecimentos. Existindo a possibilidade de
ocorrência de lesão grave e de difícil reparação ao agravante
durante o processamento do recurso ou mesmo de comprometi-
mento da efetividade da deliberação final da Câmara, justifica-
se a atribuição de efeito suspensivo. No caso em tela, a manu-
tenção da decisão agravada poderá causar lesão grave e de difí-
cil reparação apontada pelo agravante e poderá exigir a anula-
ção dos atos processuais e desperdício de tempo e despesas que
acompanhariam o cumprimento imediato da decisão agravada.,
na hipótese da decisão Colegiada vir a favorecer os argumentos
expostos no recurso. Assim, defiro, por ora, o efeito suspensi-
vo pretendido e determino o processamento do recurso, bem
como a intimação da parte agravada, em conformidade com o
artigo 527, Incisos III e V, do Código de Processo Civil, para
que, querendo, apresente resposta no prazo legal. Informe-se o
Juízo de origem do teor desta decisão, primeiramente por fax e
posteriormente por ofício, ao qual deverá ser anexada fotocó-
pia desta decisão, facultando-lhe, igualmente, o envio de infor-
mações que entender convenientes. Providenciem-se as dili-
gências necessárias. Curitiba, 07 de dezembro de 2006. MA-
RIA APARECIDA BLANCO DE LIMA JUÍZA RELATORA

IV Divisão de Processo Cível             Emitido em 13/12/2006
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2006.10757

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Carlos Lopes 001 0388313-4
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 002 0390177-9
Jonathas Cesar dos Santos 001 0388313-4
José dos Santos 001 0388313-4
Lourival de Moura 001 0388313-4
Luciana Esteves Marrafão 002 0390177-9
Marcos Augusto de Moraes Cabral 003 0390401-0
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 002 0390177-9
Rosney Massarotto de Oliveira 002 0390177-9
Ulysses de Mattos 004 0390614-7
Valter Lourenço de Souza 004 0390614-7
Wandenir de Souza 002 0390177-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0388313-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/228591. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1997.00000592 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Paulo Zafalon. Advogado: Lourival de
Moura, Antonio Carlos Lopes. Agravado: Edisson da Silva.
Advogado: José dos Santos, Jonathas Cesar dos Santos. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Relator Convocado: Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho.
Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto contra decisão proferida pelo Juízo da
Vara Única de Astorga, da ação de execução de título extraju-
dicial (autos n.º 592/1997). II - O agravante requer seja conce-
dido efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento até o
julgamento final deste recurso. III - Regularmente instruído,
conforme disposto no artigo 525 do Código de Processo Civil,
assim como verificada a tempestividade, merece ser recebido o
recurso. IV - Concedo o efeito suspensivo pretendido pelo agra-
vante, por vislumbrar presentes os requisitos legais, especial-
mente, do aparente bom direito. V - Oficie-se ao Juiz de Direi-
to para prestar as informações sobre a realização das hastas
públicas. VI - Intime-se o agravado para, no prazo de dez dias,
querendo, oferecer resposta, a teor do inciso III do artigo 527
do Código de Processo Civil. VII - Após manifestação do agra-
vado, voltem imediatamente conclusos, independentemente da
juntada das informações do Juízo de origem. Curitiba, 06 de
dezembro de 2006B JOATAN MARCOS DE CARVALHO Juiz
Relator

0002 . Processo/Prot: 0390177-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/236027. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000016 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Agravante: Paulo Sérgio Maciel, Altamir Es-
tevão Baggio. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Olivei-
ra, Luciana Esteves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto dos
Santos. Agravado: Credicoamo Crédito Rural Cooperativa.
Advogado: Rosney Massarotto de Oliveira, Wandenir de Sou-
za. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Despacho:

1. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa, no prazo
de 10 (dez) dias. Manifeste o MM. Juiz sobre o cumprimento
do disposto no art. 529 do CPC. 2. Intime-se a agravada para
oferecer resposta, no prazo de 10 (dez) dias e, querendo, com-
prove que os agravantes não cumpriram com o disposto no art.
526 do CPC. 3. Indefiro o efeito ativo buscado, pois não se
verificam presentes os requisitos autorizadores para o seu de-
ferimento. De outro norte, viceja-se que em verdade buscava a
parte agravante a concessão de efeito suspensivo da decisão,
eis que baseou o seu pleito na argumentação de que pretenderia
evitar a ocorrência de prejuízos irreparáveis ou de difícil repa-
ração oriundos da desconstituição da hipoteca e da possibilida-
de de cobrança da multa cominada pelo Juízo singular, confor-
me preconiza o art. 558, caput do CPC. Assim, por prudência,
defiro a suspensão dos efeitos do r. decisum objurgado, por
entender presentes, ao menos de plano, os requisitos exigidos
pelo art. 558 caput do CPC. 4. Comunique-se. Intimem-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2006. DES. MARIA MERCIS
GOMES ANICETO, RELATORA.

0003 . Processo/Prot: 0390401-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/238553. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001185 Declaratória. Agravante:
César Augusto Simões. Advogado: Marcos Augusto de Moraes
Cabral. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado:
Juiz Conv. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão
proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
nos autos da ação declaratória de nulidade c/c revisão contra-
tual e tutela antecipatória (autos sob nº 1.185/2006). II - O pre-
sente agravo de instrumento não enseja admissibilidade, pois
observa-se desatendimento ao requisito elencado no art. 525, §
1° do Código de Processo Civil, vez que não foi juntado nos
autos cópia da procuração outorgada aos procurador do agra-
vado ou certidão da inexistência de intimação até a data da
interposição do presente agravo de instrumento, prejudicando
a verificação dos poderes que foram outorgados ao patrono da
parte, resultando no descumprimento dos ditames legais. Neste
sentido o Superior Tribunal de Justiça tem decidido: “Proces-
sual Civil. Agravo Regimental no agravo de instrumento. Au-
sência de peça obrigatória e juntada posterior. 1. O conheci-
mento do agravo de instrumento pressupõe a juntada das peças
obrigatórias elencadas no art. 544, § 1º, do CPC, incluindo-se
as procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
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agravado. 2. O agravante tem o dever legal de formar correta-
mente o instrumento de agravo sendo inviável a posterior jun-
tada de peças obrigatórias, tendo em vista a ocorrência da pre-
clusão consumativa com a interposição do recurso. 3. “O trans-
lado do substabelecimento não subsiste por si só, por isso que,
é indispensável apresentar a procuração outorgada ao advoga-
do substabelecente, para comprovar a legítima outorga de po-
deres” (AgRg no Ag 584.694/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz
Fux, DJ de 28.2.2005). 4. Agravo regimental desprovido.” (STJ
- AGA 711.620/SP - Rel. Min. Denise Arruda - 1ª Turma - julg.
07/02/2006 - DJ 06/03/2006) “Processual Civil. Ausência de
procuração outorgada ao subscritor do agravo de instrumento.
Não conhecimento. Orientação sumulada. Verbete n. 115/STJ.
- Cumpre ao agravante o dever de vigilância na correta forma-
ção do agravo, descabendo, na via especial, a determinação de
diligência para suprir a falta de peça obrigatória, sendo consi-
derada tardia a sua juntada em sede de agravo regimental. -
Não comporta conhecimento recurso intentado por advogado
que não possui nos autos procuração outorgando poderes de
representação judicial, conforme jurisprudência desta Corte,
cristalizada na Súmula n. 115. - Agravo regimental desprovi-
do” (STJ - AGA 387659/SP - j. 04/09/2001 - 4ª Turma - Rel.
Min. Cesar Asfor Rocha - DJ 29/10/2001) Além disso, deve ser
considerado que a decisão já havia sido indeferida, conforme
referência feita: “Pelos fundamentos contidos no comando ini-
cial, indefiro a pretendida sustação de protesto.” (fls. 51) As-
sim, nem mesmo poderia o feito ser conhecido, já que o recur-
so é intempestivo. III - Ante o exposto, não conheço do Agravo
de Instrumento, face encontrar-se em desacordo com o previsto
no art. 525, § 1° do Código de Processo Civil. IV - Intime-se e
remeta-se cópia da presente decisão ao douto Juiz da causa. V
- Arquivem-se, oportunamente. Curitiba, 06 de dezembro de
2006B/s JOATAN MARCOS DE CARVALHO Juiz Relator

0004 . Processo/Prot: 0390614-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/239453. Comarca: São João do Triunfo. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000060 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial. Agravante: Cta Continental Tabaccos Alli-
ance Sa. Advogado: Ulysses de Mattos, Valter Lourenço de
Souza. Agravado: Edivalcir Kricheski. Órgão Julgador: 16ª
Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento manejado por CTA
- CONTINENTAL TOBACCOS ALLIANCE S/A contra deci-
são interlocutória (fls. 46-TJ) que indeferiu o pedido da exe-
qüente de venda antecipada dos bens penhorados (4840 kg de
fumo de diversas classes), por entender que inexiste qualquer
demonstração nos autos de que referido produto está se deteri-
orando ou se depreciando, decisão esta proferida nos autos de
Execução de Título Extrajudicial nº 60/2006, ajuizada pela
agravante em face de EDIVALCIR KRICHESKI, em trâmite
perante a Vara Única da Comarca de São João do Triunfo. Sus-
tenta a agravante que o executado deixou de embargar a execu-
ção; que o produto penhorado se trata de bem perecível e que
se encontra armazenado desde o dia 22/03/2006 em mãos da
agravante, por força do arresto; que a venda antecipada dos
bens evitará que ocorra séria desvalorização do produto devido
ao longo prazo de armazenamento, vez que não se tem qual-
quer previsão acerca da data para a realização do leilão e que
tal medida não trará qualquer prejuízo ao executado, tendo em
vista que o depósito do equivalente em dinheiro será exata-
mente o da avaliação judicial. Por fim, requer a agravante que
seja liminarmente autorizada a substituição do produto penho-
rado por seu equivalente em dinheiro, nos moldes da avaliação
judicial realizada. Relatei. II - É certo que, para conceder o
pretendido efeito ativo, deve o juiz examinar se estão presentes
os dois requisitos autorizadores desta medida, quais sejam o
perigo de lesão grave e de difícil reparação e a relevante funda-
mentação do recurso. Primeiramente, deve ser ressaltado que
não se trata simplesmente de substituição dos bens penhorados
pelo equivalente em dinheiro, mas sim de venda antecipada de
bens, pois a própria agravante fundamentou seu pedido com
base no art. 670, inciso I, do CPC. Da análise dos autos e dos
documentos a ele acostados não vislumbro a presença dos re-
quisitos autorizadores da concessão do efeito ativo. E isto por-
que, a uma, o despacho que indeferiu a venda antecipada dos
bens penhorados, por entender que não restou provado que o
fumo está se deteriorando ou se depreciando, não contém qual-
quer ilegalidade ou abusividade, de forma a justificar reforma
neste momento procedimental. A duas, porque, por certo teve o
Magistrado singular, ao examinar os autos principais, condi-
ções de interpretar os fatos objeto da lide com maior amplitu-
de, verificando, outrossim, o direito invocado e a melhor solu-
ção para o caso, naquele exato momento. Agora, no exame da
matéria, em segundo grau de jurisdição, cumpre ao Julgador,
dentro do poder discricionário que lhe é facultado por lei, e no
exercício da liberdade de investigação crítica, convencer-se, à
luz dos fatos e dos elementos probatórios dos autos, sobre a
manutenção ou não da decisão recorrida. Note-se que a nova
redação do art. 558 diz respeito a uma exceção, e não norma
habitual. Conforme o entendimento de EDUARDO TALAMI-
NI, em Tutela Relativa aos Deveres de Fazer e de Não Fazer,
Ed. Revista dos Tribunais, pág. 353: “ O requisito de plausibi-
lidade do direito está em necessária correlação com o risco de
ineficácia do provimento final e ambos se colocam em uma
razão inversamente proporcional: quanto maior o periculum in
mora, menor o grau de probabilidade do direito invocado será
necessário para a concessão da medida, e vice-versa. E a aferi-
ção do perigo na demora não tem como ser feita em uma pers-
pectiva unilateral. Não se ponderam apenas os riscos da demo-
ra que o beneficiário da medida corre, caso ela não seja conce-
dida, mas também os riscos de igual espécie que o adversário
sofrerá, se a providência for deferida (considerando, para am-
bos os lados, o perigo da irreversibilidade e a relevância dos
bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade de perspectiva
põe-se igualmente no exame da probabilidade do direito: pon-
dera-se a plausibilidade das alegações de ambas as partes. To-
dos esses fatores serão conjuntamente balanceados. O grau de
plausibilidade concretamente exigido para a concessão da me-
dida de urgência, portanto, é variável “ ? grifou-se. Presentes
os pressupostos de admissibilidade, admito, pois, o processa-

mento do recurso, porém, não vislumbrando, no momento, os
requisitos fundamentais à concessão do efeito requerido pela
agravante, vale dizer, fumus boni iuris e periculum in mora,
nego efeito ativo ao recurso de agravo. II - Comunique-se o
teor do presente despacho ao Ilustre Juiz de primeiro grau, atra-
vés de ofício, encaminhando-lhe cópia do mesmo, requisitan-
do-lhe informações, a serem prestadas em dez (10) dias. III -
Intime-se a parte agravada, pessoalmente, para responder ao
presente recurso, por advogado, no prazo de dez (10) dias. IV -
Autorizo o Chefe da Divisão Judiciária a subscrever os ofícios
que se fizerem necessários para o cumprimento desta delibera-
ção. V - Oportunamente, retornem os autos à conclusão. Curi-
tiba, 11 de dezembro de 2006. SHIROSHI YENDO Relator

Divisão de Processo Crime             Emitido em 13/12/2006
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10772

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana de França 004 0390620-5

005 0390847-6
Alessandro Maurici 005 0390847-6
Antonio Carlos Menegassi 001 0371500-6
James Henrique Castro de Souza 004 0390620-5
Luís Gustavo Magalhães Holtz 004 0390620-5
Marli Regina Renoste Vieli 003 0390358-4
Mauro Quilles Baldassarre 006 0391152-6
Patrícia Lazzari de L. Goenemann 002 0389041-7
Silvestre Chruscinski Junior 004 0390620-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0371500-6 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2006/163825. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000004-7 Ação Pe-
nal. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
corrido: Admilson Garcia Domingues. Advogado: Antonio Car-
los Menegassi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho:

I. O objeto do presente recurso manejado pelo órgão ministeri-
al de primeiro grau, versa justamente sobre a liberdade conce-
dida ao ora recorrido, razão pela qual, não está prejudicado.
Indefiro, portanto, o pleito de fls. 153/154. II. Considerando
que a douta Procuradoria Geral de Justiça já pronunciou-se no
mérito, determino a inclusão do feito em pauta para julgamen-
to. Em, LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Relator Convocado

0002 . Processo/Prot: 0389041-7 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/235400. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000051 Ação Penal. Impetrante:
Patrícia Lazzari de Lima Goenemann (advogado). Paciente: José
Antonio Pontarolo, Rubens Sander Pontarolo, Hélio Márcio
Simonetti, João Carlos Neiverth. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Despacho:

I. Impossível, diante dos elementos dos autos e até por ser me-
dida de natureza satisfativa, o trancamento de ação penal em
sede liminar, razão pela qual a indefiro. II. Solicitem-se as in-
formações, conforme determinado às fls. 80. Em, 06 de dezem-
bro de 2006. LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA Relator Con-
vocado

0003 . Processo/Prot: 0390358-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/241670. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000147 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva. Impetrante: Marli Regina Renoste Vieli
(advogado). Paciente: Jeane Cristina Viana (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Despacho:

1. A advogada Marli Regina Renoste Vieli impetra habeas cor-
pus (com pedido de liminar) em favor de Jeane Cristina Viana,
apontando constrangimento ilegal por conta da Dra. Juíza de
Direito da Comarca de Terra Boa, que decretou a prisão pre-
ventiva da Paciente e, na seqüência, indeferiu pleito de revoga-
ção. Narrando ter sido ela denunciada incursa nos arts. 121,
§2º, I e 211 do Código Penal, argumenta haver prova de que
cometeu, em tese, unicamente crime de infanticídio (art. 123,
CP), “talvez por falta de experiência” e “o grau de depressão”,
pois estava sozinha no momento do parto e teve a criança no
banheiro de sua residência. Sustenta, ainda, inexistirem quais-
quer dos motivos autorizadores da custódia cautelar (garantia
da ordem pública ou da aplicação da lei penal e conveniência
da instrução criminal - art. 312, CPP), enfatizando ter a Acusa-
da se apresentado espontaneamente à Autoridade policial para
prestar esclarecimentos sobre os fatos que lhe são imputados.
Aduzindo que conta ela com menos de 21 anos de idade, “não
sendo aconselhável que permaneça em contato com delinqüen-
tes”, e que ostenta condições pessoais favoráveis (primarieda-
de, bons antecedentes, família constituída, ocupação lícita e
residência fixa no distrito da culpa), pede, afinal, o deferimen-
to de ordem liberatória. 2. Primeiro exame não faz divisar, de
pronto, coação ilegal manifesta, capaz de autorizar a conces-
são da medida urgente pleiteada, não se podendo considerar,
desde logo, ilegal ou arbitrário o decreto censurado (f. 20/23),
tampouco a decisão que o manteve (f. 60/61). A via estreita e
sumária do writ, sabe-se, não comporta o exame de questões
relativas ao material probatório da ação penal, tal como o ale-
gado infanticídio, sendo certo, ainda, que condições pessoais
eventualmente favoráveis à Paciente, por si sós, não eliminam

a possibilidade de decretação da prisão preventiva. De qual-
quer modo, descabe, aqui, o exame de matéria que é própria da
decisão final do writ pelo Órgão Colegiado. Indefiro, pois, a
liminar postulada. 3. Requisitem-se informações à d. Autorida-
de impetrada, a serem prestadas com a urgência devida, que
deverá, ainda, dar ciência da presente impetração ao Represen-
tante do Ministério Público. Autorizo a Chefia da Divisão a
subscrever o ofício. 4. Com as informações, abra-se vista dos
autos à d. Procuradoria Geral de Justiça. Int. Em 07/12/2006.
TELMO CHEREM - Relator

0004 . Processo/Prot: 0390620-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/243302. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1999.00000061 Ação Pe-
nal. Impetrante: Adriana de França (advogado), Luís Gustavo
Magalhães Holtz (advogado). Paciente: Juliano Vidal de Oli-
veira (Réu Preso). Advogado: Silvestre Chruscinski Junior, Ja-
mes Henrique Castro de Souza. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

1. Os documentos que instruem a presente impetração não com-
provam, absolutamente, o alegado excesso de prazo. Denego,
assim, a liminar ora pleiteada. 2. Comunique-se, com urgência,
ao Dr. Juiz de Direito e requisitem-se as informações de estilo.
3. Autorizo a sra. Chefe da Divisão a subscrever o respectivo
expediente. 4. Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Curitiba, 6 de dezembro de 2.006. Des. CAM-
POS MARQUES, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0390847-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/243755. Comarca: Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Impetrante: Alessandro Maurici (advogado),
Adriana de França (advogado). Paciente: Jean Adan Grott (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Campos Marques. Despacho:

1. Tal como já consignei no HC. no 390.620-5, os documentos
que instruem a presente impetração não comprovam, absoluta-
mente, o alegado excesso de prazo. Denego, assim, a liminar
ora pleiteada. 2. Comunique-se, com urgência, ao Dr. Juiz de
Direito e requisitem-se as informações de estilo. 3. Autorizo a
sra. Chefe da Divisão a subscrever o respectivo expediente. 4.
Em seguida, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 7 de dezembro de 2.006. Des. CAMPOS MARQUES,
Relator.

0006 . Processo/Prot: 0391152-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/245384. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000466 Pedido de Re-
vogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Mauro Quilles Bal-
dassarre (advogado). Paciente: Bruna de Oliveira de Almeida
(Réu Preso), Samuel Ribeiro Guimarães (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.
Despacho:

1. O advogado Mauro Quilles Baldassarre impetra habeas cor-
pus (com pedido de liminar) em favor de Bruna de Oliveira de
Almeida e Samuel Ribeiro Guimarães, apontando constrangi-
mento ilegal por conta do Dr. Juiz de Direito Substituto da Vara
Criminal da Comarca de Cambé, que indeferiu o pedido de re-
vogação da prisão preventiva dos Pacientes. Dizendo que fo-
ram eles denunciados incursos no art. 121, §2º, I e IV, do Códi-
go Penal, sustenta inexistirem quaisquer dos motivos autoriza-
dores da custódia cautelar (art. 312, CPP). Argumenta, para
tanto, que (i) a gravidade abstrata do crime imputado, por si só,
não configura ameaça à ordem pública; (ii) os fatos não causa-
ram clamor público, comoção social, descompasso ou repulsa
no âmbito da sociedade; (iii) não há indícios de que, em liber-
dade, possam os Acusados usar de qualquer artifício para desa-
parecer com provas, seja apagando vestígios, seja subornando,
aliciando ou corrompendo testemunhas; (iv) nada indica que
eles, em razão de eventual aplicação da lei penal, possam fugir
do distrito da culpa, no qual, aliás, suas famílias se radicaram.
Aduz, ainda, que os Pacientes contam com menos de 21 anos
de idade e ostentam condições pessoais favoráveis (primarie-
dade, bons antecedentes, ocupação lícita, residência fixa, con-
duta social ilibada e caráter idôneo), bem como confessaram a
prática do delito e se apresentaram espontaneamente à Autori-
dade policial para cumprimento do mandado de prisão, demons-
trando, assim, que pretendem colaborar com a Justiça. Pede,
afinal, o deferimento de ordem liberatória. 2. Encontrando-se,
cognição sumária, fundamentada a deliberação atacada (f. 146/
149) e descabendo, aqui, o exame de matéria que é própria da
decisão final do writ pelo Órgão colegiado, desautorizada se
mostra a concessão da medida urgente pleiteada, sabido que
condições pessoais eventualmente favoráveis aos Pacientes, por
si sós, não eliminam a possibilidade de decretação da prisão
preventiva. Indefiro, pois, a liminar postulada. 3. Requisitem-
se informações à d. Autoridade impetrada, a serem prestadas
com a urgência devida, que deverá, ainda, dar ciência da pre-
sente impetração ao Representante do Ministério Público. Au-
torizo a Chefia da Divisão a subscrever o ofício. 4. Com as
informações, abra-se vista dos autos à d. Procuradoria Geral de
Justiça. Int. Em 12/12/2006. TELMO CHEREM - Relator

Divisão de Processo Crime             Emitido em 13/12/2006
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10761

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Arthur Martins Carneiro Costa 003 0391208-3
Elias Mattar Assad 003 0391208-3
Emmanuel Assad Guimarães 003 0391208-3
Francisco d. A. d. R. M. R. Júnior 004 0391297-0
Luiz Carlos Pasqual 001 0388588-1
Rodolfo Lincoln Hey 002 0390646-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0388588-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/229289. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2006.00000106-0 Ação Penal. Apelante: Milton Pires Cardo-
so. Advogado: Luiz Carlos Pasqual. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Noe-
val de Quadros. Despacho:

I. A petição de fls. 123, noticia o interesse em apresentar as
razões recursais nesta instância, conforme faculta o artigo 600,
§ 4º, do Código de Processo Penal. Assim, intime-se o Dr. LUIZ
CARLOS PASQUAL, procurador do apelante MILTON PIRES
CARDOSO, para no prazo e forma da lei arrazoar o recurso de
apelação interposto. II. Após, encaminhem-se os autos a Vara
de Origem para o Ministério Público de Primeiro Grau ofere-
cer as contra-razões do recurso. Curitiba, 29 de novembro de
2006. LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO Relator

0002 . Processo/Prot: 0390646-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/243135. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006.00013243-9 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Impetrante: Rodolfo Lincoln Hey
(advogado). Paciente: José Carlos Pscheidt. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Despa-
cho:

Não vislumbro, por ora, ilegalidade manifesta na r. decisão que
manteve o paciente sob custódia. Por conseguinte, INDEFIRO
a liminar pleiteada. Solicitem-se informações ao d. Juízo de
origem, em quarenta e oito (48) horas. Após, colha-se o r. pare-
cer da douta Procuradoria Geral de Justiça - e voltem-me. Cu-
ritiba, 07/12/2006 Des. Miguel Kfouri Neto.

0003 . Processo/Prot: 0391208-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/245436. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00009650-5 Inquérito Policial. Impetran-
te: Elias Mattar Assad (advogado), Emmanuel Assad Guima-
rães (advogado), Arthur Martins Carneiro Costa (advogado).
Paciente: Ayrton Gaudencio Lemes Gilioli (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. João Kopytowski.
Despacho:

= DESPACHO = 1. Trata-se de “habeas corpus”, com pedido
de concessão liminar da ordem, sob a alegação de que o paci-
ente, acusado da prática do delito de corrupção ativa - artigo
333, do CP -, sofre constrangimento ilegal, porquanto, até a
data da presente impetração, passados 110 (cento e dez) dias
de sua prisão, nem ao menos seu interrogatório teria sido de-
signado; que estaria caracterizado o excesso de prazo na ins-
trução criminal; que inexistem os requisitos necessários à man-
tença da segregação; que a adoção de férias coletivas, por este
Tribunal, prejudicaria ainda mais a situação do paciente; que
suas condições pessoais lhe são favoráveis e que a constrição
seria descabida, posto que eventual pena seria cumprida no re-
gime aberto (f. 02/06), anexando reprodução parcial do pro-
cesso originário (f. 12/31). Todavia, a análise sumária, mas su-
ficiente para esta oportunidade, não evidencia, prima facie,
constrangimento ilegal a ser coarctado, de imediato, primeiro,
porque, é assente na jurisprudência, o entendimento de que o
prazo de 81 (oitenta e um) dias, para o término da instrução
criminal, não é absoluto, podendo, por vezes, ser elastecido em
face das peculiaridades do caso concreto. No caso, não sendo
acostadas fotocópias da respectiva ação penal, na íntegra, não
subsiste a possibilidade de exame dos incidentes concretos da
demanda originária - como a expedição de precatórias, p.ex. -,
a fim de que se possa vislumbrar a ilegalidade ou não do extra-
polamento dos prazos processuais. Por outro aspecto, as su-
postas condições pessoais favoráveis do paciente - primarieda-
de, bons antecedentes, ocupação lícita e formação superior -,
também, restaram despidas de qualquer comprovação. Ademais,
tratando-se de habeas corpus, caberia ao impetrante provar, de
plano - ou seja, já na própria impetração -, as razões causado-
ras do constrangimento ilegal alegado, vez que se trata de via
excepcional, sem possibilidade de instrução probatória. A pro-
pósito: “A ação de “habeas corpus” - que possui rito sumaríssi-
mo - não comporta, em função de sua própria natureza proces-
sual, maior dilação probatória, eis que ao impetrante compete,
na realidade - sem prejuízo da complementação instrutória mi-
nistrada pelo órgão coator -, subsidiar, com elementos docu-
mentais pré-constituídos, o conhecimento da causa pelo Poder
Judiciário. - A utilização adequada do remédio constitucional
do “habeas corpus” impõe, em conseqüência, seja o “writ” ins-
truído, ordinariamente, com documentos suficientes e necessá-
rios a análise da pretensão de direito material nele deduzida”
(grifo nosso - STF - HC 68698 - Primeira Turma - Rel. Min.
CELSO DE MELLO - DJ 21-02-1992). Assim sendo, uma vez
insuficiente a documentação trazida, ao menos por ora, reputo
temerária a concessão liminar da ordem. 3. Face ao exposto,
indefiro a liminar pleiteada. 4. Requisitem-se informações do
Juízo “a quo”, no prazo de 5 (cinco) dias, remetendo-se cópias
da petição inicial e deste “decisum”. 5. Autorizo a Sra. Chefe
da Divisão Criminal a subscrever os expedientes necessários.
6. Após, com as informações requisitadas, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. 7. Intime-se Curitiba, 12 de de-
zembro de 2006. Des. JOÃO KOPYTOWSKI  Relator mbj

0004 . Processo/Prot: 0391297-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/246241. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006.00003777-0 Ação Penal. Im-
petrante: Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Júnior
(advogado). Paciente: Marcos Antônio Tozatto (Réu Preso).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Waldomiro

Divisão de
Processo Crime
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Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula.
Despacho:

1. O pedido de liminar já foi indeferido pelo eminente Juiz de
Direito Substituto designado para atender o Plantão Judiciário
de 2º grau (fl. 56) e, apesar do impetrante ter juntado aos autos
cópia de todas as peças do inquérito, mantenho o entendimento
do juiz de plantão, no sentido de que para a apreciação do feito
é imprescindível que a autoridade apontada como coatora pres-
te as devidas informações, pois é necessário que se confronte
as alegações do paciente com as informações do juiz da causa,
para que se evite a tomada de uma decisão que no futuro possa
se mostrar precipitada, principalmente no caso dos autos, onde
se alega a falta de fundamentação da decisão que decretou a
prisão preventiva do ora paciente e, deve ser dada ao juiz a
oportunidade de se manifestar, podendo inclusive acrescentar
outros argumentos. 2. Assim sendo, oficie-se com urgência ao
juiz da causa para que preste as informações necessárias no
prazo de 5 (cinco) dias, ficando autorizado o chefe da Sessão
desta Câmara Criminal a assinar o referido ofício. 3. Uma vez
prestadas as informações, dê-se vista à Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. TITO CAMPOS
DE PAULA Juiz Relator Convocado

Divisão de Processo Crime             Emitido em 13/12/2006
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10762

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Afonso Celso Barreiros 002 0158074-9
Luiz Carlos Pasqual 001 0388588-1

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar razões - Prazo : 8 dias

0001 . Processo/Prot: 0388588-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/229289. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2006.00000106-0 Ação Penal. Apelante: Milton Pires Cardo-
so. Advogado: Luiz Carlos Pasqual. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Noe-
val de Quadros. Motivo: para apresentar razões. Vista Advoga-
do: Luiz Carlos Pasqual (PR013180)

Intimação Advogado - para querendo retirar em cartório a defe-
sa preliminar e documentação a ela anexada protocolo nº
151920/2006

0002 . Processo/Prot: 0158074-9 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2004/66740. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00000135 Inquérito Policial. Denunci-
ante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Amarildo Ribeiro Novato. Advogado: Afonso Celso Barreiros.
Denunciado: Oclécio Mônaco Torrilhas. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Motivo: para querendo retirar em cartório a defesa preliminar e
documentação a ela anexada protocolo nº 151920/2006. Vista
Advogado: Afonso Celso Barreiros (PR017202)

Divisão de Processo Crime             Emitido em 13/12/2006
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10792

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Luis Renato Carvalho Pinto 001 0331413-6
Magaly Rubel Ribas 001 0331413-6

Intimação Advogado

0001 . Processo/Prot: 0331413-6 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2006/20345. Comarca: União da Vitória. Ação
Originária: 2003.00000323 Inquérito Policial. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Hussein
Bakri. Advogado: Luis Renato Carvalho Pinto, Magaly Rubel
Ribas. Denunciado: Joel de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Vista Advogado:
Roosevelt Arraes (PR034724)

Divisão de Processo Crime             Emitido em 13/12/2006
Seção da 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10756

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anderson de Azevedo 003 0390213-0
Diego Ribeiro de Souza 012 0389624-6
Élcio José Melhem 004 0390503-9
Emerson Nicolau Kulek 013 0332172-4/01
Flávia Maria R. A. Pelissari 005 0390580-6
Henrique Afonso Pipolo 003 0390213-0
Hermeto Botelho Neto 001 0382753-4/01
Luiz Augusto V. d. Nascimento 002 0385776-9
Luiz Fernando Comegno 011 0391320-4
Luiz Venicius Compagnoni 006 0390603-4
Magno Alexandre Silveira Batista 003 0390213-0
Marília Lucca 007 0390607-2
Marcello Pereira Costa 003 0390213-0
Marcelo Augusto P. d. Camargo 005 0390580-6
Orlando Amaral Miras 008 0390608-9
Paulo Vieira de Camargo Junior 010 0391192-0
Pedro Vieira Cesar 009 0390633-2
Saulo de Tarso Paulista da Silva 008 0390608-9
Sonia Maria Oliviera Hartmann 001 0382753-4/01

Teresa Leite Pereira Hauari 012 0389624-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0382753-4/01 Agravo Regimental Crime

. Protocolo: 2006/241449. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 382753-4 Apelação Crime. Apelan-
te: Rosival Rocha (Réu Preso). Def.Dativo: Hermeto Botelho
Neto. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Advogado: So-
nia Maria Oliviera Hartmann. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Miguel Pessoa. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1) Em juízo de retratação, decido: Através do Ofício Circular
nº 330/2006 da Corregedoria Geral da Justiça, de 9 de novem-
bro deste ano, colhe-se a informação de já ter sido publicada a
Resolução do Órgão Especial (07/11/2006) relativa à criação
do Projeto Piloto, destinado a subsidiar a criação da Seção de
Degravação do Departamento Judiciário. Com a informação,
via telefone, da disponibilidade do Tribunal, através de funcio-
nário a ser indicado pela Secretaria, proceder a pretendida de-
gravação, encaminhem-se os autos ao eminente Secretário so-
licitando os préstimos nesse sentido. 2) Dê-se ciência deste
despacho a ilustre Promotora de Justiça Sonia Maria de Olivei-
ra Hartmann. Em 06 de dezembro de 2006. DES.MIGUEL
PESSOA RELATOR

0002 . Processo/Prot: 0385776-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/219831. Comarca: Londrina. Vara: Vara de
Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originá-
ria: 2006.00003210 Execução Penal. Impetrante: Luiz Augusto
Ventura do Nascimento (advogado). Paciente: Leandro da Sil-
va Messias (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

VISTOS Renove-se a solicitação de fl. 47 item n.º III, com a
máxima urgência, e com o mesmo prazo daquela. Diligências
necessárias. Curitiba, 30 de novembro de 2006. Des. CELSO
ROTOLI DE MACEDO  Relator

0003 . Processo/Prot: 0390213-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/240597. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00004454-0 Ação Penal. Im-
petrante: Anderson de Azevedo (advogado), Vanessa Ibrahim
Bertão, Adriano Ibrahim Bertão. Paciente: Benedito Alves Gui-
marães (Réu Preso). Advogado: Marcello Pereira Costa, Mag-
no Alexandre Silveira Batista, Henrique Afonso Pipolo. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Despacho:

VISTOS I - Trata-se de habeas corpus crime, com pedido de
liminar, impetrado em favor de Benedito Alves Guimarães (réu
preso) face à decisão do Delegado da Delegacia Central de Plan-
tão da 10ª Subdivisão Policial de Londrina que prendeu o ora
paciente em flagrante. Pugna pela concessão da medida limi-
nar e pela ordem definitiva, a fim de se conceder a liberdade
provisória, expedindo-se o competente alvará de soltura. Alega
que foi preso em 10 de agosto de 2006 e até agora a instrução
não se iniciou. Sustenta que há excesso de prazo, caracterizan-
do constrangimento ilegal. II - Apenas o excesso de prazo in-
justificado na instrução criminal configura constrangimento ile-
gal, autorizando a liberdade provisória. Sem as informações do
magistrado singular, no entanto, é impossível afirmar, de ante-
mão, que o excesso de prazo mostra-se inadmissível. Não se
verifica, a priori, qualquer constrangimento ilegal a justificar a
concessão liminar da presente ordem. III - Assim, indefiro a
liminar pleiteada. IV - Oficie-se ao juiz da causa, requisitando
informações no prazo de 10 (dez) dias. V - Após, encaminhem-
se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 06
de dezembro de 2006. DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO
Relator

0004 . Processo/Prot: 0390503-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/242576. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00002163-0 Inquérito Polici-
al. Impetrante: Élcio José Melhem (advogado). Paciente: Cesar
José de Moraes (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Despacho:

1. Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado
pelo advogado Elcio José Melhem, relatando, na essência, es-
tar o paciente CESAR JOSÉ DE MORAES a sofrer constrangi-
mento ilegal em sua liberdade de locomoção em decorrência de
prisão temporária lhe decretada, acolhida em representação da
autoridade policial. Assevera, em síntese, não se prestarem os
elementos coligidos na investigação policial até então efetiva-
da para motivar a decretação da prisão temporária do paciente,
inexistindo, por sua vez, fundadas razões de autoria ou partici-
pação do indiciado, bem como qualquer demonstração séria da
imprescindibilidade da medida para as investigações do inqué-
rito policial, postulando, consequentemente, o deferimento li-
minar da ordem para a imediata soltura do paciente, com a re-
vogação do referido decreto, medida que intenta ver confirma-
da definitivamente na oportunidade. 2. Em fase perfunctória de
exame do presente writ, há que se reconhecer que o decreto de
prisão temporária increpado (fls. 140/146) teria sido exarado
com base no art. 1º, incisos I e III, alíneas “a” e “b”, da Lei nº
7.960/89, c/c art. 2º, § 3º, da Lei nº 8.072/90, não havendo que
se cogitar, dessarte, em ausência de fundamentação, não se re-
vestindo a medida restritiva de manifesta ilegalidade, reconhe-
cível de plano, mormente nesta oportunidade. Indefiro, pois, a
liminar pleiteada. Int. 3. Por cautela, solicitem-se informações
à D. autoridade judiciária apontada como coatora, que enten-
der como necessárias, bem como para esclarecer se o paciente
remanesce ou não segregado e a que título, encaminhando-se,
se já ofertada, cópia da eventual denúncia. Autorizo ao Sr. Chefe
de Seção da 4ª Câmara Criminal deste Tribunal a assinar o ex-
pediente, que deverá ser instruído com cópias da inicial e deste

despacho. 4. Cumprido o item 3º, dê-se vista dos autos à D.
Procuradoria Geral da Justiça. Em 07. 12. 2006. RONALD J.
MORO DESEMBARGADOR RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0390580-6 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/242670. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos
Policiais. Ação Originária: 2006.00012949-7 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Marcelo Augusto Pereira de Ca-
margo (advogado), Flávia Maria Rodrigues Alves Pelissari (ad-
vogado). Paciente: Cleodir Tibolla (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Despacho:

VISTOS. I - Trata-se de Habeas Corpus Crime, com pedido de
liminar, impetrado pelos advogados Marcelo Augusto Pereira
de Camargo e Flávia Maria Rodrigues Alvez Pelissari em favor
de Cleodir Tibolla, contra decisão do MM. Juiz de Direito da
Vara de Inquéritos Policiais do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, que indeferiu pedido de li-
berdade provisória. Pugna pelo deferimento da medida liminar
e, ao final, pela concessão da ordem de habeas corpus, com a
devida expedição do alvará de soltura. Sustenta o impetrante
que conforme se desprende do auto de reconhecimento de pes-
soas, a vítima não reconheceu o paciente como autor do crime
de receptação, sua conduta sendo a descrita pelo art.180 do
Código Penal, o que possibilita a apreciação do pedido de li-
berdade provisória. Alega que o paciente é merecedor do bene-
fício da liberdade provisória, uma vez estarem ausentes os re-
quisitos autorizadores da prisão preventiva, elencados no art.312
do Código de Processo Penal. Assevera que o paciente é pessoa
ordeira, têm residência fixa, com profissão e emprego defini-
do, é réu primário, além de o crime pelo qual está preso não ser
de natureza grave. II - A concessão de liminar em sede de habe-
as corpus é medida excepcional, só passível de ser deferida em
caso de manifesto constrangimento ilegal. O crime cometido
está tipificado no art. 180, do Código Penal. Entretanto, no
auto de reconhecimento de pessoas, Adriano Fonseca de Me-
llo, ora vítima, não identificou a pessoa do paciente, como sen-
do o elemento que lhe deu voz de assalto, roubando o veículo
Toyota Bandeirante de cor azul e placa ACA - 8040 (fls. 48).
Contudo, através dos documentos juntados às fls. 29/34, o im-
petrante demonstra que o paciente é réu primário, possui resi-
dência fixa (fls.33) e ocupação lícita (fls. 34). Em cognição
sumária, verificasse manifesto constrangimento ilegal do paci-
ente a autorizar, de imediato, a sua liberdade provisória. Neste
caso, ao menos liminarmente, a concessão da liberdade provi-
sória se justifica, uma vez que as condições pessoais favorá-
veis do paciente, por si só, garantem a revogação da constri-
ção. III - Assim, defiro a medida liminar pleiteada, determinan-
do a expedição de alvará de soltura em favor do impetrante, se
por “All”, não estiver preso. IV - Requisitem-se informações
da autoridade judiciária impetrada. V - Com as informações,
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. VI - Autorizo o
Chefe da Seção a assinar os ofícios necessários ao cumprimen-
to deste despacho. Curitiba, 07 de dezembro de 2006. Des.
CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0006 . Processo/Prot: 0390603-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/241004. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00002092-7 Ação Penal. Im-
petrante: Luiz Venicius Compagnoni (advogado). Paciente:
Sebastião Mendes (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Despacho:

I - O Dr. Luiz Venícius Compagnoni, advogado regularmente
inscrito na OAB/PR sob o n. 29.730, impetra a presente ordem
de habeas corpus, com pedido de liminar, em favor de SEBAS-
TIÃO MENDES, conhecido como ‘Guardinha’, brasileiro, sol-
teiro, portador do RG n. 3.304.445 SSP/PR, residente e domi-
ciliado à Rua Watkins Glen, n. 242, Bairro Interlagos, Casca-
vel/PR, alegando achar-se custodiado preventivamente o paci-
ente, não se justificando a prisão ocorrida, sustentando ser caso
de liberação do mesmo, pois está sofrendo constrangimento ile-
gal, inexistindo para tanto, os requisitos autorizadores da apon-
tada medida acautelatória (art. 312 do CPP). Sustenta, ainda,
que a custódia cautelar não se faz necessária e que o ato que a
decretou não está devidamente fundamentado; que o crime pelo
qual se viu denunciado (art. 14 da Lei 6.368/76), não é hedion-
do, permitindo-lhe o benefício da liberdade provisória. Pugna
pela concessão da ordem impetrada, com a conseqüente expe-
dição do alvará de soltura. II - Da análise dos autos, não se
evidencia, de plano, a ocorrência do alegado constrangimento
ilegal. Indefiro, pois, a liminar buscada, mesmo porque essa
providência, em sede de habeas corpus, só excepcionalmente
se defere. III - Requisitem-se da digna autoridade tida por coa-
tora as informações de praxe, via fax. IV- Autorizo a Chefia da
Câmara a assinar o expediente a ser remetido. V - Seqüencial-
mente, à douta Procuradoria Geral de Justiça, para os fins de
direito. VI - Int. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. AN-
TÔNIO MARTELOZZO - Relator

0007 . Processo/Prot: 0390607-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/243100. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000085 Ação Penal. Impetrante:
Marília Lucca (advogado). Paciente: José Joel Zainedin (Réu
Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Despacho:

I - Na precária e rudimentar formação do instrumento, indefiro
a concessão da liminar pleiteada. II - Requisitem-se as infor-
mações de praxe. III - Após, vista à D. Procuradoria Geral de
Justiça. Em, 07/12/2006 Des. Luiz Zarpelon.

0008 . Processo/Prot: 0390608-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/243028. Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000670-3 Ação Penal. Im-
petrante: Orlando Amaral Miras (advogado), Saulo de Tarso
Paulista da Silva (advogado). Paciente: R. A. F. (Réu Preso).

Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Despacho:

1. Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano,
aferir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedi-
do liminar. 2. Requisitem-se informações da d. Autoridade Ju-
diciária Impetrada, enviando cópias das peças indispensáveis a
instrução deste writ. 3. Com as informações, abra-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 07 de dezembro
de 2.006. Des. MIGUEL PESSOA - Relator

0009 . Processo/Prot: 0390633-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/242813. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00011586-0 Ação Penal. Impetrante:
Pedro Vieira Cesar (advogado). Paciente: Mariza Páscoa Mio-
zzo Ferronato, Carlos Alberto da Silva, Marcelo Nunes Lesni-
ovski. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ro-
nald Juarez Moro. Despacho:

1. Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetra-
do com fundamento na falta de justa causa (art. 648, inciso I,
do CPP) para o processo desencadeado contra os pacientes
MARIZA PÁSCOA MIOZZO FERRONATO, CARLOS AL-
BERTO DA SILVA E MARCELO NUNES LESNIOVSKI, de-
nunciados, juntamente com outros, por infração ao disposto no
art. 155, §§ 3º e 4º, inciso I, c/c os arts. 29 e 69, todos do CP -
furto de energia elétrica com rompimento de obstáculo -, vi-
sando, na essência, o trancamento da ação penal lhes movida,
ao argumento de ausência de indícios mínimos de autoria deli-
tiva contra os inculpados. Todavia, a pretensão do impetrante
não merece prosperar por ora, visto que, como de sabença ge-
ral, o remédio heróico não admite aprofundado exame de pro-
vas. Cumpre salientar, ainda, só se permitir o trancamento da
ação penal pela via estreita do writ quando verificado, de pla-
no, a ausência completa de elementos autorizadores da perse-
cução penal, o que não se observa no caso em tela, face à cons-
tatação de irregularidades nos medidores de energia correspon-
dentes às lojas dos réus. Em assim sendo, indefiro, nesta opor-
tunidade, a liminar pleiteada. 2. Solicitem-se, pois, as informa-
ções do I. Dr. Juiz apontado como coator, que entender como
necessárias, inclusive para esclarecer a fase efetiva em que se
encontra a ação penal movida contra os pacientes. Autorizo o
Sr. Chefe de Seção da 4ª Câmara Criminal a subscrever o ofício
que deverá ser acostado de cópias da inicial do presente man-
damus e deste despacho. 3. Cumprido o item 2º, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Em 07. 12. 2006. RO-
NALD J. MORO DESEMBARGADOR RELATOR

0010 . Processo/Prot: 0391192-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/245805. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00007603-2 Ação Penal. Impetrante:
Paulo Vieira de Camargo Junior (advogado). Paciente: Ederson
de Souza Bueno (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Despacho:

I - O Dr. Paulo Vieira de Camargo Junior, advogado regular-
mente inscrito na OAB/PR sob o n. 13.144, impetra a presente
ordem de habeas corpus em favor de EDERSON DE SOUZA
BUENO, brasileiro, amasiado, ajudante de lanchonete, nasci-
do aos 23/09/1986 em Curitiba/PR, filho de Joel Bueno e de
Salete do Rocio Souza, portador do RG n. 9.098.893-0 SSP/
PR, residente e domiciliado à Rua Harry Carlos Wekerlin, n.
753, Bairro Sítio Cercado, nesta Capital, alegando ter sido o
paciente denunciado pela prática, em tese, do delito previsto
no art. 12, caput, da Lei n. 6.368/76, e estar sofrendo constran-
gimento ilegal por constatar-se excesso de prazo na formação
da culpa. Sustenta o impetrante, ser caso de relaxamento da
prisão em flagrante do paciente, haja vista, “que na nova Lei
11.343/06, o prazo para a conclusão do processo crime é de
101 dias, porém não existe qualquer previsão legal para a con-
tagem dos prazos procedimentais em dobro, conforme estabe-
lecido no art. 36, parágrafo único, da Lei 6.368/76, a qual foi
revogada [...]” (fl. 09). Requer a concessão da ordem impetra-
da com a conseqüente expedição do alvará de soltura. II - De
bom alvitre, em casos que tais, deva-se colher informações da
autoridade tida por coatora, para melhor orientar o julgador. III
- Requisitem-se informações via fax. IV - Autorizo a chefia da
Câmara a assinar o expediente a ser remetido. V - Int. Curitiba,
11 de dezembro de 2006. DES. ANTÔNIO MARTELOZZO -
Relator

0011 . Processo/Prot: 0391320-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/246520. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 2006.00000776-9
Ação Penal. Impetrante: Luiz Fernando Comegno (advogado).
Paciente: D. A. R. (Réu Preso). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

VISTOS. Trata-se de Habeas Corpus preventivo, com pedido
de liminar, impetrado pelo advogado Luiz Fernando Comegno
em favor de Delcio Augusto Rasera, alegando ter sido requisi-
tado para comparecer perante a Comissão Parlamentar de In-
quérito - CPI do Grampo -, sob a condição de testemunha, de-
signada para o dia 11 de dezembro de 2006, às 17:00 hs. Sus-
tenta, que o inciso LXIII, do artigo 5º da Constituição Federal
lhe dá o direito de calar-se, estando dispensado de firmar o
compromisso de dizer a verdade, bem como de vir a ser preso
ante o silêncio que entenda conveniente, afirma que não sone-
gará qualquer informação a respeito de fatos, desde que não se
auto-incrimine. Aduz estarem presentes os pressuposto autori-
zadores a liminar, o perigo na demora do provimento jurisdici-
onal definitivo está patente pela exposição do paciente em pú-
blico para que responda perguntas que possa lhe trazer prejuí-
zos de ordem processual no feito criminal a que responde sob a
mesma acusação submetido na CPI, retirando-lhe ao direito do
devido processo legal e dignidade, e a fumaça do bom direito,
pelo direito constitucional da não auto-incriminação e de per-
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manecer em silêncio. Pugna pelo deferimento da medida limi-
nar expedindo-se a ordem de salvo conduto e, ao final, pela
concessão da ordem de habeas corpus, confirmando a liminar.
É o relatório. A concessão de liminar em sede de habeas corpus
é medida excepcional, só passível de ser deferida em caso de
manifesto constrangimento ilegal. Entretanto, nossa Carta Po-
lítica Federal elenca entre os direitos fundamentais, mormente
ao preso, o direito de permanecer calado está é a exegese do
inciso LXIII do artigo 5º, assim outorgou-se àquele que estiver
frente à autoridade que venha a tomar depoimento ou testemu-
nho, a cláusula de oposição à auto-incriminação, ou seja, de
relatar os fatos que reputar convenientes à sua defesa, não sen-
do obrigado a depor em prejuízo próprio. Este direito constitu-
cionalmente protegido, é certo, muitas das vezes deixa de ser
observado, causando prejuízo incomensurável à esfera patri-
monial jurídica do preso, testemunha ou daquele que se toma
depoimento, em manifesta afronta ao texto constitucional. Sendo
este o entendimento de nossa Corte Constitucional, que no jul-
gamento do Habeas Corpus n.º 68.742-DF assentou: “O privi-
légio contra a auto-incriminação traduz direito público subjeti-
vo, de estrutura constitucional, deferido e expressamente asse-
gurado, em favor de qualquer indiciado ou imputado, pelo arti-
go 5º, inciso LXIII, da nossa Carta Política. Com o seu expres-
so reconhecimento, constitucionalizou-se uma das mais expres-
sivas conseqüências derivadas da cláusula do “due process of
law”. Qualquer indivíduo que figure como objeto de procedi-
mentos investigatórios policiais ou que ostente, em juízo pe-
nal, a condição jurídica de imputado, tem dentre as várias prer-
rogativas que lhe são constitucionalmente asseguradas, o direi-
to “de permanecer calado”. Esse direito - que se reveste de
valor absoluto - é plenamente oponível ao Estado e aos seus
agentes. Atua como poderoso fator de limitação das próprias
atividades penais-presecutórias desenvolvidas pelo Poder Pú-
blico (Polícia Judiciária, Ministério Público, Juízes e Tribu-
nais).” Deve-se considerar ainda a decisão do Supremo Tribu-
nal Federal, ao apreciar o pedido de Habeas Corpu n.º 83.357-
8 DF, relatado pelo Min. Nelson Jobim, ementou: “HABEAS
CORPUS. CPI DA PIRATARIA. CONVOCAÇÃO PARA DE-
POR. AMEAÇA DE PRISÃO. Não existindo indícios de que
será decretada a prisão do paciente convocado para depor em
comissão parlamentar de inquérito, não há que se falar em ame-
aça de sua liberdade de ir e vir. Habeas corpus incabível. Pre-
cedentes. Qualquer pessoa tem o direito público subjetivo de
permanecer calado quando for prestar depoimento perante ór-
gão do Poder Legislativo, Executivo ou Judiciário. Habeas cor-
pus deferido somente para assegurar o direito do paciente de
permanecer em silencio.” Ora esta evidenciada a necessidade
de se deferir a postulação em causa, para o fim de assegurar, ao
paciente, o direito constitucional de permanecer calado, defe-
rindo a este que, quando inquirido sobre fatos cujo esclareci-
mento possa importar em sua auto-incriminação, sem dispen-
sá-lo, aliás, da obrigação de comparecer perante o órgão parla-
mentar de inquérito, ainda que na qualidade de requisitado.
Desta feita, qualquer pessoa, regularmente convocada para de-
por perante Comissão Parlamentar de Inquérito, tem albergado
na Constituição o direito de se manter em silêncio, sem se ex-
por - em virtude do exercício legítimo dessa faculdade - a qual-
quer restrição em sua esfera jurídica, desde que as suas respos-
tas, às indagações que lhe venham a ser feitas, possam acarre-
tar-lhe grave dano Nemo tenetur se detegere. Por estes funda-
mentos, e sem dispensar o ora paciente da obrigação de compa-
recer perante a CPI do Grampo, defiro o pleito liminar de ur-
gência, nos precisos termos expostos nesta decisão, em ordem
a assegurar, a esse mesmo paciente, o direito de não ser preso
(e de não sofrer qualquer injusta coação) em decorrência de
eventual e legítima invocação de seu privilégio contra a auto-
incriminação, garantindo-lhe, em conseqüência, a prerrogativa
de permanecer em silêncio, ainda que convocado na condição
de testemunha (RTJ 163/626 - RTJ 176/805-806). E ainda, se
das indagações que lhe forem dirigidas, puder derivar situação
configuradora de sua própria incriminação penal. Assim sendo,
uma vez deferido o pleito liminar, deve-se comunicar, com ur-
gência, o teor deste ato decisório, ao Senhor Presidente da CPI
do Grampo. I - Expeça-se, o competente salvo-conduto, em
favor do paciente, nos termos e para os fins a que se refere o
parágrafo 4º do artigo 660 do Código de Processo Penal, cons-
tando do teor a parte dispositiva da presente decisão - sem pre-
juízo à execução da custódia decretada pelo Juízo de Direito
do Foro Regional de Campo Largo, em desfavor do paciente. II
- Requisitem-se informações ao órgão ora apontado como coa-
tor, encaminhando-se-lhe cópia da presente decisão. III - Pu-
blique-se e intime-se. IV - Com as informações, vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. V - Autorizo o Chefe da Seção a
assinar os ofícios necessários ao cumprimento deste despacho.
Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. CELSO ROTOLI DE
MACEDO Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - Para apresentar as RAZÕES recursais
(art. 600, § 4º, CPP) - Prazo : 8 dias

0012 . Processo/Prot: 0389624-6 Apelação Crime

. Protocolo: 2006/231756. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2005.00009683-0 Ação Penal. Apelante: Mar-
cio Luiz Fagundes (Réu Preso). Advogado: Diego Ribeiro de
Souza. Apelante: Michel Andrews Seixas Carneiro (Réu Pre-
so). Advogado: Teresa Leite Pereira Hauari. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz
Zarpelon. Motivo: Para apresentar as RAZÕES recursais (art.
600, § 4º, CPP). Vista Advogado: Diego Ribeiro de Souza
(PR037299)

Vista ao(s) Embargante(s) - Para apresentar as RAZÕES dos
Embargos Infringentes

0013 . Processo/Prot: 0332172-4/01 Embargos Infringentes
Crime (Gr)

. Protocolo: 2006/148401. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 332172-4 Apelação Crime. Apelan-
te: Leandro Ferreira da Conceição do Nascimento (Réu Preso).

Advogado: Emerson Nicolau Kulek. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Embargante: Leandro Ferreira da
Conceição do Nascimento (Réu Preso). Advogado: Emerson
Nicolau Kulek. Embargado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Criminal em Composição
Integral. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Des. Celso Ro-
toli de Macedo. Motivo: Para apresentar as RAZÕES dos Em-
bargos Infringentes. Vista Advogado: Emerson Nicolau Kulek
(PR037902)

Divisão de Processo Crime             Emitido em 13/12/2006
Seção da 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2006.10754

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Lucia Modesto Portes 007 0390808-9
Cláudio Rodrigues de Oliveira 008 0390865-4
Elichielli Gabrielli Perilis 002 0385909-8
Elizabeth Nadalim 006 0390600-3
Francisco de Assis Hummel 010 0391521-1
João Alves da Cruz 004 0389829-1
Marcelo Navarro de Morais 005 0390355-3
Paulo Marcelo Seixas 003 0386804-2
Ronaldo Camilo 002 0385909-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0382544-5 Habeas Data (gr-cr)

. Protocolo: 2006/208258. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Marcos Cla-
ro (em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cri-
minal em Composição Integral. Relator: Des. Eduardo Fagun-
des. Despacho:

VISTOS, I. MARCOS CLARO requereu, de próprio punho, o
presente Habeas Data com o escopo de obter informações a
respeito de Habeas Corpus também por ele impetrado, pedindo
a remessa das informações concernentes a este processo à Pe-
nitenciária Central do Estado, onde se encontra recolhido. II.
Ocorre que o referido Habeas Corpus foi julgado, à unanimida-
de de votos, com denegação da ordem, na sessão desta 5ª Câ-
mara Criminal de 16 de novembro próximo passado, e publica-
do no DJ nº 7254, de 01 de dezembro de 2.006. III. Tendo em
vista o contido naquela r. decisão, entendo restar prejudicado o
presente pedido, ex vi do disposto no art.140, II, do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça. IV. Intime-se. Curitiba, 07 de
dezembro de 2006. DES. EDUARDO FAGUNDES Relator

0002 . Processo/Prot: 0385909-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/221593. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00000292 Pedido de Progres-
são / Regressão. Impetrante: Ronaldo Camilo (advogado), Eli-
chielli Gabrielli Perilis (advogado). Paciente: Alcides de Brito
Pratis Junior (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Despacho:

1. Trata-se de novo habeas corpus impetrado a favor do pacien-
te Alcides de Brito Prates Júnior, onde se alega a existência de
constrangimento ilegal em virtude de que, apesar do juízo sin-
gular ter concedido a progressão de regime ao paciente para o
semi-aberto, ainda não foi transferido para o estabelecimento
adequado, estando cumprindo pena na cadeia pública de Umu-
arama, situação reveladora do aventado constrangimento ile-
gal. Ainda sustenta que diante da inexistência de vaga na Colô-
nia Penal Agrícola deve o juízo da execução adequar o regime
imposto na sentença, não podendo permanecer preso em regi-
me mais gravoso, devendo ser imediatamente colocado em pri-
são domiciliar até a afetiva transferência. 2. Pelo exame das
peças contidas nos autos não está a merecer guarida, em sede
liminar, a pretensão deduzida na inicial já que, neste momento,
não se vislumbra o aventado constrangimento ilegal. É que,
embora tenha sido concedido ao paciente a progressão de regi-
me de pena para o regime semi-aberto, na data de 27.09.2006
(fls. 14/15), temos que essa transferência não se dá de forma
instantânea, devendo se aguardar um prazo razoável para que o
Estado tenha tempo hábil de providenciar as medidas burocrá-
ticas necessárias para promovê-la. Desse modo, indefiro a li-
minar requerida. 3. Solicitem-se informações a autoridade im-
petrada e, logo após, remetam-se os autos para a Douta Procu-
radoria Geral de Justiça para os devidos fins. 4. Autorizo o
Chefe de Seção a assinar o respectivo expediente. Curitiba, 05
de dezembro de 2006. MARIA JOSÉ TEIXEIRA RELATORA
Habeas Corpus no 385909-8 2

0003 . Processo/Prot: 0386804-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/224617. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006.00011812-6 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Paulo Marcelo Seixas (advogado). Pacien-
te: Briann Half Dias (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara
Criminal. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Tei-
xeira. Despacho:

1. O impetrante interpôs habeas corpus, com pedido liminar,
alegando que o paciente vem sofrendo constrangimento ilegal
em razão de ter sido indeferido seu pedido de liberdade provi-
sória pela autoridade impetrada. Aduz o impetrante que o paci-
ente foi preso por supostamente infringir a regra do art. 157,
§2º, incisos I e II, do CP. No entanto, esclarece que os tribunais
não podem negar vigência as regras constitucionais, devendo o
writ ser apreciado a luz das regras garantistas da Constituição
Federal. Ainda, fundamenta seu pedido no fato de que a autori-
dade impetrada não fundamentou de forma concreta a necessi-
dade da extrema medida, revelando não estarem presentes os
requisitos autorizadores para sua mantença, já que não se trata
de agente perigoso, ao contrário, é pessoa íntegra, de bons an-

tecedentes, com residência fixa e ocupação lícita. Por outro
lado, alega que a instrução criminal vai revelar que a participa-
ção do paciente foi de menor importância, não portando ele
qualquer arma de fogo. Requereu ao final, a concessão da or-
dem já em caráter liminar e posteriormente sua confirmação
em caráter em definitivo. 2. A concessão da ordem, em caráter
liminar, não deve ser deferida, isto porque, não vislumbro nes-
te momento processual qualquer ilegalidade manifesta na ma-
nutenção da prisão cautelar do paciente que enseje em sua re-
vogação. Extrai-se dos autos que o paciente está sendo indici-
ado pela prática do crime previsto no art. 157, §2º, I e II, do
Código Penal. Outrossim, nota-se que a decisão que indeferiu
o pedido de liberdade provisória se mostrou devidamente fun-
damentada, principalmente, pelo modus operandi dos agentes
e na necessidade de se garantir a ordem pública (fls. 25). Por-
tanto, ao que parece, não se vislumbra nenhuma ilegalidade
manifesta na decisão que indeferiu a pretensa liberdade provi-
sória ao paciente, ao contrário, há indícios veementes da auto-
ria delitiva, por se tratar de paciente confesso, além do que,
não se pode olvidar que a conduta perpetrada pelo acusado,
além de revelar a audácia de seu executor (apontaram as armas
para as vítimas e amarraram-nas pelas mãos) e a possibilidade
de um resultado mais gravoso, causa clamor público, é de natu-
reza grave e reclama do poder público uma pronta e enérgica
resposta como forma acautelar o meio social, revelando mais
do que nunca a necessidade inconteste da medida excepcional.
A propósito: “É entendimento assente do Superior Tribunal de
Justiça que a gravidade do delito e a periculosidade do agente,
denotada pelo modus operandi da ação delituosa podem ser
suficientes para motivar a segregação provisória como garantia
da ordem pública (STJ, 5ª T., HC 36.895/RS e RHC 17.876/
MG). “(...) A prisão se mostra justificada quando o julgador
demonstra a necessidade de proteção da ordem pública, tendo
em vista a periculosidade do agente e o ‘modus operandi’ da
ação delituosa (...)”. (STJ, 5ª T., RHC 17.876/MG, Rel. Min.
José Arnaldo da Fonseca, DJU de 26.09.2005). Ademais, a ale-
gação de que a manutenção da segregação cautelar do paciente
ofende o princípio da presunção de inocência, não merece gua-
rida. É que, em qualquer fase processual pode ser decretada a
prisão preventiva (art. 311, CPP), quando houver risco a bens
juridicamente tutelados (art. 312, CPP), não se podendo falar
em ofensa ao princípio da presunção de inocência (art. 5º, LV
da CF), como afirma o impetrante, pois a prisão preventiva é
medida cautelar restritiva de liberdade, que não se confunde
com o cumprimento antecipado de pena, ao contrário, destina-
se a garantir a ordem pública, assegurar a aplicação da lei pe-
nal e resguardar a instrução criminal, quando houver fatos con-
cretos que demonstrem sua necessidade, que decorre da exis-
tência de qualquer uma das hipóteses supracitadas, previstas
no art. 312 do Código de Processo Penal. Aliás, a jurisprudên-
cia do colendo Supremo Tribunal Federal já firmou o entendi-
mento de que “A presunção constitucional de não-culpabilida-
de não desautoriza as diversas espécies de prisão processual,
prisões inscritas em lei para o fim de fazer cumprida a lei pro-
cessual ou para fazer vingar a ação penal” (STF, HC 81468/SP;
2ª T.; Min. Carlos Veloso; DJ 01/08/03). No mesmo sentido
podem ser citados os seguintes precedentes: HC 71168/SP e
HC 71321/SP. Ainda, a alegação do impetrante de que a parti-
cipação do paciente seria de menor importância, por necessitar
de valoração das provas, é matéria que refoge da análise do
presente habeas corpus, a qual será devidamente apreciada e
esgotada pelo juízo sentenciante ao proferir sua decisão. Por
fim, mostra-se oportuno salientar que as condições pessoais
favoráveis do agente não elidem a possibilidade de segregação,
consoante o entendimento do próprio Superior Tribunal de Jus-
tiça: “(...) A prisão processual pode ser decretada sempre que
necessária, e mesmo por cautela, não caracterizando afronta ao
princípio constitucional da inocência, se devidamente motiva-
da. Condições pessoais favoráveis do réu - como residência
fixa e ocupação lícita, por exemplo - não são garantidoras de
eventual direito à liberdade provisória, se a manutenção da pri-
são é recomendada por outros elementos dos autos (...)” (STJ,
HC nº 18695/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp). Portanto
indefiro a liminar requerida. 3. Solicitem-se informações à su-
posta autoridade coatora e, logo após, remetam-se os autos à
Douta Procuradoria de Justiça, para os devidos fins. 4. Autori-
zo o Chefe de Seção a assinar o respectivo expediente. Curiti-
ba, 05 dezembro de 2006. MARIA JOSÉ TEIXEIRA RELATO-
RA

0004 . Processo/Prot: 0389829-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/239454. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000529 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva. Impetrante: João Alves da Cruz (advoga-
do). Paciente: Feliciano Gimenez Cáceres (Réu Preso), Cicero
dos Passos (Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Eduardo Fagundes. Despacho:

I - Sem embargo das ponderações respeitosas inseridas na exor-
dial, tendo em vista a tipicidade dos delitos (total de 57 fatos)
pelos quais foram, em tese, denunciados os pacientes - artigo
157, §2º (roubo qualificado), incisos I (emprego de arma), II
(concurso de pessoas) e IV (veículo subtraído transportado para
o exterior) (3º, 7º, 11º, 15º e 17º fatos), 157, §2º (roubo quali-
ficado), incisos I (emprego de arma) e II (concurso de pessoas)
(5º, 9º, 13º e 19º fatos), 148, caput (seqüestro e cárcere priva-
do) (4º, 6º, 8º, 10º, 12º, 14º, 16º, 18º e 20º fatos), c/c os artigos
29 (concurso de pessoas), 69 (concurso material) e 71 (crime
continuado), - no resguardo da ordem pública, deixo de conce-
der a liminar pleiteada, com a “venia” de estilo, mesmo porque
o “writ” é um instrumento processual de rito especial e célere,
destinado a reparar indevido constrangimento, de plano demons-
trado e, assim, em seu estreito âmbito não comporta exame mais
aprofundado de matéria a ser deslindada no processo de conhe-
cimento. II - Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito “a quo”,
solicitando as informações à matéria atinentes, com a costu-
meira urgência. III - Seqüencialmente, à douta Procuradoria
Geral de Justiça, para os fins de direito. Curitiba, 04 de dezem-
bro de 2006. DES. EDUARDO FAGUNDES Relator

0005 . Processo/Prot: 0390355-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/241625. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000368-2 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Marcelo Navarro de Morais (advoga-
do), Alline Emanuele de Oliveira. Paciente: Jean Carlo Leal
(Réu Preso). Órgão Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Despacho:

I - O Decreto que indeferiu o pedido de relaxamento de prisão
em flagrante do paciente (fls.19/20) se apresenta justificado e
fundamentado, nele realçada a necessidade e conveniência da
segregação aplicada, não comportando alegação de constrangi-
mento ilegal, razão pela qual, com a “venia” de estilo, denego
o pedido liminar. II - Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito “a
quo”, solicitando as informações à matéria atinentes, com a
brevidade possível. III - Seqüencialmente, à douta Procurado-
ria Geral de Justiça, para os fins de direito. Curitiba, 06 de
dezembro de 2006. DES. EDUARDO FAGUNDES Relator

0006 . Processo/Prot: 0390600-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/241526. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00001002-6 Ação Penal. Im-
petrante: Elizabeth Nadalim (advogado), Breno Costa Bathaus.
Paciente: Wallace Antunes do Nascimento (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jorge Wagih Mas-
sad. Despacho:

Alegando constrangimento ilegal praticado pela Meritíssima
Juíza de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina,
que o mantém segregado por força de prisão em flagrante, pela
prática, em tese, do delito de roubo majorado pelo emprego de
arma, concurso de pessoas e restrição da liberdade da vítima,
nos termos do artigo 157, § 2º, incisos I, II e V do Código
Penal, maneja o paciente Wallace Antunes do Nascimento, por
seu advogado, pedido de habeas corpus. Sustenta seu pleito,
em síntese, na nulidade da constituição de novo defensor ao
acusado, e no excesso de prazo na formação da culpa. Tam-
bém, que o paciente é primário, possui residência fixa e pro-
posta de ocupação lícita. Requer a concessão de liminar, com a
expedição de alvará de soltura. Não vislumbro, num primeiro
juízo, a possibilidade de concessão de liminar, vez que, preli-
minarmente, considero necessárias as informações a serem pres-
tadas pelo Juízo de origem. Desta forma, indefiro a liminar plei-
teada. Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para
que preste as informações com a brevidade que o caso requer.
Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a Chefia
da Câmara a assinar o ofício necessário ao cumprimento deste
despacho. Int. Curitiba, 06 de dezembro de 2006. JORGE
WAGIH MASSAD Relator

0007 . Processo/Prot: 0390808-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/242390. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00002533-3 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Ana Lucia Modesto Portes (advo-
gado). Paciente: Luiz Leandro Correa (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Eduardo Fagundes.
Despacho: Com o Relatório, Passo os Autos ao Des. Revisor

I - O Decreto que indeferiu o pedido de relaxamento de prisão
em flagrante do paciente (fls.323/324) se apresenta justificado
e fundamentado, nele realçada a necessidade e conveniência
da segregação aplicada, não comportando alegação de cons-
trangimento ilegal, razão pela qual, com a “venia” de estilo,
denego o pedido liminar. II - Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de
Direito “a quo”, solicitando as informações à matéria atinen-
tes, com a brevidade possível. III - Seqüencialmente, à douta
Procuradoria Geral de Justiça, para os fins de direito. Curitiba,
07 de dezembro de 2006. DES. EDUARDO FAGUNDES Re-
lator

0008 . Processo/Prot: 0390865-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/243133. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2006.00006601-3 Inquérito Polici-
al. Impetrante: Cláudio Rodrigues de Oliveira (advogado). Pa-
ciente: Heron Tsuyoshi Catarinhuk, Agnaldo Bariani. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:

1. O Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado em favor
de Heron Tsuyoshi Catarinhuk e Agnaldo Bariani, visa à revo-
gação da prisão preventiva decretada pela autoridade impetra-
da nos autos de inquérito policial em trâmite perante o 2º Dis-
trito Policial de Londrina. Para tanto a parte impetrante susten-
ta que o juízo não poderia decretar a prisão preventiva contra
os pacientes por não estarem preenchidos os requisitos do art.
312, do CPP, inexistindo circunstância concreta para a medida
excepcional, mormente em se tratando de empresários, sem
antecedentes criminais, com residência fixa e trabalho lícito.
Ainda, fundamenta que o decreto preventivo é genérico, não
demonstrando a culpa absoluta dos pacientes no evento crimi-
noso, sustentando que a prisão ofenderia o principio da presun-
ção de inocência. Por outro lado, alega que o crime a que res-
ponderão os indiciados permite a suspensão condicional do
processo ou a substituição da pena não revelando qualquer fun-
damento para uma medida tão gravosa, sendo desproporcional
a manutenção do decreto preventivo. 2. Em que pese às alega-
ções do impetrante e os documentos juntados, ao que parece, o
pedido não comporta conhecimento. É que, não olvidando ter o
juízo singular decretada a prisão preventiva em desfavor do
paciente (fls. 93/94), entendo que seria ele a autoridade com-
petente para apreciar a questão posta em análise, sob pena de
supressão de instância, já que não há nos autos notícia de pedi-
do análogo realizado em primeiro grau de jurisdição. Portanto,
nota-se que a ausência de pedido pugnando a revogação do
decreto prisional, impede que este Tribunal examine a questão,
sob pena de suprimir um grau de jurisdição, a exceção de fla-
grante ilegalidade a ser reparada por ordem, de ofício, o que
não ocorre no caso em espécie. Aliás, nesse diapasão ensina
Guilherme de Souza Nucci que “(...) não pode o Tribunal Su-
perior tomar conhecimento de um habeas corpus impetrado por
réu ou condenado, tratando-se de questão não ventilada, nem
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decidida no recurso julgado pelo Tribunal do Estado. Assim, o
Superior Tribunal de Justiça não aprecia matéria não levantada
pelo paciente anteriormente. Se o fizesse, estaria suprimindo
uma instância. (in, CPP Comentado, 5ª Edição, Ed. RT, p. 1034).
Desse modo, inexistindo manifestação do juízo singular acerca
do pedido de revogação da prisão preventiva decretada em des-
favor do paciente, revela-se, ao que parece, ser a presente or-
dem indigna de conhecimento, sob pena de supressão de um
grau de jurisdição. Diante do exposto, indefiro a liminar postu-
lada. 3. Oficie-se o juízo a quo sobre o inteiro teor desta deci-
são para o fim de que providencie as medidas que se fizerem
necessárias. 4. Após, remetam-se os autos à Douta Procurado-
ria de Justiça para os devidos fins. 5. Autorizo o chefe de Seção
a assinar o respectivo expediente. Curitiba, 07 de dezembro de
2006. MARIA JOSÉ TEIXEIRA RELATORA

0009 . Processo/Prot: 0391016-5 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/244884. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Ação Originária: 2006.00001587 Pedido de Pro-
gressão / Regressão. Impetrante: Maria Aparecida dos Santos
Souza. Paciente: Wilson Moreira Branco (Réu Preso). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Despacho:

1. Trata-se Habeas Corpus impetrado em favor do paciente
Wilson Moreira Branco onde se alega a existência de constran-
gimento ilegal por parte do juízo impetrado ao não deferir o
pedido do paciente de progredir do regime fechado para o regi-
me semi-aberto. Salientou a parte impetrante, em suma, que o
paciente faz jus a progressão de regime, por já ter cumprido 1/
6 da pena, uma vez que, a decisão do STF (HC 82959/SP), a
qual afastou a proibição de progressão de regime aos condena-
dos por crimes hediondos, concede o direito ao paciente de ser
beneficiado com a postulada progressão. Por outro lado, alega
que a avaliação psicológica é contraditória com a avaliação
favorável emitida pela perícia psiquiátrica, revelando que o lau-
do psicológico não poderia se sobrepor ao parecer psiquiátri-
co, pois as adversidades de uma prisão são patentes e, exigir
equilíbrio emocional nessa situação, é utopia, devendo o Esta-
do dar assistência adequada para que o papel ressocializador
da prisão seja cumprido. 2. Ausente pedido liminar, solicitem-
se informações à suposta autoridade coatora para o fim de me-
lhor conhecer a realidade fática do caso concreto. 3. Recebida
às informações solicitadas, encaminhem os autos a Procurado-
ria de Justiça para os devidos fins. 4. Autorizo o Chefe de Se-
ção assinar o respectivo expediente. Curitiba, 11 de dezembro
de 2006. MARIA JOSÉ TEIXEIRA RELATORA

0010 . Processo/Prot: 0391521-1 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2006/247025. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Impetrante: Francisco de Assis Hummel (advogado). Paciente:
Roberto Aristides Batista (Réu Preso), Neceli Aristides Batista
(Réu Preso), Alex Sandro Batista (Réu Preso). Órgão Julgador:
5ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Despacho:

1. Não há pedido de liminar. 2. Requisite-se informações a au-
toridade apontada como coatora, no prazo de 48 horas (quaren-
ta e oito) horas. Int. Curitiba, 12 de dezembro de 2006. DES.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator.
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Thaisa Jaqueline Vroblewski 001 0144357-4/03
Ubirajara Ayres Gasparin 014 0280044-0/06

015 0280044-0/07
Ursulla Andréa Ramos 023 0306500-5/02
Vadeir Jose Pereira 003 0230361-1/04

004 0230361-1/05
Vanelis Marceli Mucelin 014 0280044-0/06

015 0280044-0/07
Vanessa Abu-Jamra de Castro 002 0203281-1/02
Vanessa Groger 023 0306500-5/02
Vanessa Volpi Bellegard 024 0314476-9/05

025 0314476-9/06
Victorio Alves da Silva 007 0258358-2/05
Virgilio Cesar de Melo 038 0341608-8/02

039 0341721-6/02
Vivalda Sueli Borges Carneiro 008 0260208-8/05

009 0260208-8/06
Waldir Francisco Johann 023 0306500-5/02
Willian Marcondes Santana 016 0289831-9/04

017 0289831-9/05

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes EM
CARTÓRIO

0001 . Processo/Prot: 0144357-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213594. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0144357-4/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Assessoria Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda..
Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró,
Luciana Regina dos Reis, Thaisa Jaqueline Vroblewski. Agra-
vado: Josélia Maria Faria de Abreu. Advogado: Maria José Ta-
vora Gil Belem, Osvaldir Nodari, Antonio Augusto Gonçalves,
Aristides Alves Rodrigues Filho, Célia Regina Santos. Agrava-
do: Paulo Roberto Calixto, Denise Maria Calixto, Reni Ale-
xandre Calixto. Advogado: Alido Lorenzatto. Complemento:
(em Cartório)

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0002 . Processo/Prot: 0203281-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/220522. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0203281-1/01 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Mu-
nicípio de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Ferreira
D’Avila, Carlos Antônio Lesskiu, Edward Dias Fernandes. Agra-
vado: Aluísio de Oliveira Marcondes Filho, Pedro Ignácio Mi-
llan. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa
Abu-Jamra de Castro

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes EM
CARTÓRIO

0003 . Processo/Prot: 0230361-1/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/221207. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 0230361-1/03 Recurso Especial
Civel. Agravante: Luiz Roberto Ubeda. Advogado: Cristiane
Simone Kimura, Vadeir Jose Pereira. Agravado: Sociedade Pre-
videnciária Municipal dos Servidores Públicos do Município
de Loanda - Sopremu. Advogado: Edirlene Rodrigues Milhare-
si. Agravado: Município de Loanda. Advogado: José Carlos
Laranjeira, Agenor de Oliveira Duarte. Complemento: (em Car-

tório)

0004 . Processo/Prot: 0230361-1/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/221208. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 0230361-1/02 Recurso Extraordi-
nário Civel. Agravante: Luiz Roberto Ubeda. Advogado: Cris-
tiane Simone Kimura, Vadeir Jose Pereira. Agravado: Socieda-
de Previdenciária Municipal dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Loanda - Sopremu. Advogado: Edirlene Rodrigues
Milharesi. Agravado: Município de Loanda. Advogado: José
Carlos Laranjeira, Agenor de Oliveira Duarte. Complemento:
(em Cartório)

0005 . Processo/Prot: 0236744-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219613. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 0236744-4/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação
Extrajudicial. Advogado: Samir Naouaf Halabi, Beatriz Schie-
bler, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Edson Silverio Cabral.
Agravado: Roberto Nicolosi, Roland Stock, Thutomo Fujino.
Advogado: Jislaine Neuls Alves Prudente, Marcy Helen Vido-
lin. Agravado: Comissária Galvão S/a, Mercantil de Materiais
de Construção Ltda.. Advogado: Simone Zonari Letchacoski,
João Casillo, Damien Pablo de Oliveira Theis. Complemento:
(em Cartório)

0006 . Processo/Prot: 0258156-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/187954. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0258156-8/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a - Badep.
Advogado: Silvia Arruda Gomm, Blas Gomm Filho, Maurício
Gomm Ferreira dos Santos. Agravado: Maximiliano Gaidzinski
S/a - Indústria de Azulejos Eliane. Advogado: José Carlos da
Rocha, Jorge Luis Ribeiro Rezende, João Tavares de Lima Fi-
lho. Agravado: Floramica Industria Ceramica Ltda, Atol Co-
mércio e Representações Ltda, Tacci Reprsentações Comerci-
ais Ltda, W.c. da Silva - Me. Advogado: Sara Beserra dos An-
jos, Benigno Cavalcante. Complemento: (em Cartório)

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0007 . Processo/Prot: 0258358-2/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/229904. Comarca: Telêmaco Borba. Ação
Originária: 0258358-2/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Telêmaco Borba. Advogado: Márcia Regina Rodacoski, Mau-
rício de Oliveira Guimarães. Agravado: João Thadeu Tonial
Loureiro. Advogado: Victorio Alves da Silva, Marcell Figuei-
redo Bueno

0008 . Processo/Prot: 0260208-8/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/210000. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0260208-8/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Maringá. Advogado: Lourival Pereira dos Santos,
Marcia Regina Rodacoski, Dirceu Veroneze. Agravado: Eidir
Zirondi. Advogado: Alicio Malavazi, Vivalda Sueli Borges Car-
neiro

0009 . Processo/Prot: 0260208-8/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/210004. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0260208-8/04 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Maringá. Advogado: Marcia Regina Rodacoski,
Lourival Pereira dos Santos, Dirceu Veroneze. Agravado: Eidir
Zirondi. Advogado: Alicio Malavazi, Vivalda Sueli Borges Car-
neiro

0010 . Processo/Prot: 0267155-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/238535. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0267155-0/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Empa S/a Serviços de Engehnaria, José Carlos Pe-
reira Belém, Luiz Augusto de Barros. Advogado: Lucius Mar-
cus Oliveira, José Anchieta da Silva, Jefferson Kaminski, Nel-
son Batista Pereira. Agravado: Greca Transportes de Cargas
Ltda. Advogado: Gilberto Rodrigues Baena

0011 . Processo/Prot: 0268846-0/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/235630. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0268846-0/03 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Memorial Grill Comércio de Alimentos Ltda.
Advogado: Joel Gonçalves de Lima Júnior, Eros Santos Carri-
lho. Agravado: Lotário Burgel, Beatriz Munhoz Burgel. Advo-
gado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto,
Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk

0012 . Processo/Prot: 0268846-0/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/235634. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0268846-0/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Memorial Grill Comércio de Alimentos Ltda. Ad-
vogado: Joel Gonçalves de Lima Júnior, Eros Santos Carrilho.
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Agravado: Lotário Burgel, Beatriz Munhoz Burgel. Advogado:
Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Pau-
lo Henrique da Rocha Loures Demchuk

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes EM
CARTÓRIO

0013 . Processo/Prot: 0275279-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/224039. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 0275279-0/02 Recurso Espe-
cial Civel. Agravante: Hsbc Seguros Brasil S/a. Advogado: Luiz
Assi, Reinaldo Mirico Aronis. Agravado: José Edilson Miglia-
ri. Advogado: Celso Antonio Rossi. Agravado: Diogo Navas.
Advogado: Soraya Saad. Complemento: (em Cartório)

0014 . Processo/Prot: 0280044-0/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/221489. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0280044-0/04 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Con-
cessionária Ecovia Caminho do Mar S/a. Advogado: Vanelis
Marceli Mucelin, Marcos de Oliveira Moreira. Agravado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Ubirajara Ayres
Gasparin. Agravado: Orvenilio Machado, Nelia Maria Macha-
do. Advogado: Sheyla Darolt Bolsi dos Santos. Complemento:
(em Cartório)

0015 . Processo/Prot: 0280044-0/07 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/221491. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0280044-0/03 Recurso Especial Civel. Agravante: Concessio-
nária Ecovia Caminho do Mar S/a. Advogado: Marcos de Oli-
veira Moreira, Vanelis Marceli Mucelin. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Ubirajara Ayres Gaspa-
rin. Agravado: Orvenilio Machado, Nelia Maria Machado. Ad-
vogado: Sheyla Darolt Bolsi dos Santos. Complemento: (em
Cartório)

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0016 . Processo/Prot: 0289831-9/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/235414. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 0289831-9/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Telesp - Telecomunicações de São Paulo S/a.
Advogado: Aurélio Câncio Peluso, Raul Silveira Boeno, Willi-
an Marcondes Santana, Humberto Chiesi Filho. Agravado:
Odilon Martins Júnior. Advogado: Odilon Martins Junior, Le-
andro Camargo Martins

0017 . Processo/Prot: 0289831-9/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/235415. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 0289831-9/03 Recurso Extraordi-
nário Civel. Agravante: Telesp - Telecomunicações de São Paulo
S/a. Advogado: Aurélio Câncio Peluso, Raul Silveira Boeno,
Willian Marcondes Santana, Humberto Chiesi Filho. Agrava-
do: Odilon Martins Júnior. Advogado: Odilon Martins Junior,
Leandro Camargo Martins

0018 . Processo/Prot: 0294964-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/217758. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0294964-6/01 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Mu-
nicípio de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevali-
er, Fernando Almeida de Oliveira. Agravado: Fertirico Comér-
cio de Fertilizante Ltda. Advogado: Alan Mesniki, Carlos Hen-
rique Petrelli, Cesário Ricardo Marconcin

0019 . Processo/Prot: 0295733-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/240382. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0295733-5/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Ad-
vogado: Cleverson Aramis Inacio, Fabiana Silveira, Karine Si-
mone Pofahl. Agravado: Lúcia Helena Labiak Jorge, José Car-
los Jorge. Advogado: Odair Mario Bordini

0020 . Processo/Prot: 0298571-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/242010. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 0298571-7/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advo-
gado: Élcio Luiz Kovalhuk, Janaina Rovaris, Luis Oscar Six
Botton. Agravado: Ernesto dos Santos Neto. Advogado: Gil-
berto Adriane da Silva

0021 . Processo/Prot: 0301243-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/231881. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0301243-5/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Cooperativa Habitacional do Funcionalismo - Coo-
habif. Advogado: Renato José Borgert, Roberta B. Bittencourt
T.Ribas. Agravado: Leandro Henrique Piaceski. Advogado:
Egydio Marques Dias Netto. Interessado: Cini Construções
Ltda.. Advogado: Sergio Virmond Lima Picchetto, Roberlei Aldo
Queiroz

0022 . Processo/Prot: 0302278-2/02 Agravo de Instrumento

Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218290. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 0302278-2/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta
Corrêa Lobo, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Bot-
to de Lacerda. Agravado: Henrique Luiz Martins Torres. Advo-
gado: Indianara Alves de Quadros

0023 . Processo/Prot: 0306500-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/223749. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 0306500-5/01 Recurso Espe-
cial Civel. Agravante: PLUS VITA ALIMENTOS LTDA. Ad-
vogado: Carlyle Popp, Ursulla Andréa Ramos. Agravado: MAS-
SA FALIDA DE ACG INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA,
MASSA FALIDA DE DISTRON DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA. Advogado: Guilherme Navarro Lins de Sou-
za, Vanessa Groger, Ricardo Rodolfo Born, Jaceguay Feuers-
chuette de Laurindo Ribas. Interessado: BUNGE ALIMENTOS
S/A. Advogado: José Maurício do Rego Barros, Maria Cristina
Correa de Carvalho Junqueira, Waldir Francisco Johann

0024 . Processo/Prot: 0314476-9/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2006/233563. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 0314476-9/04 Recurso Extraordinário Civel. Agra-
vante: Márcio Ferreira Gusso. Advogado: Vanessa Volpi Belle-
gard. Agravado: Leonor Alcides Amaral da Silva, Espólio de
João Luiz do Amaral. Advogado: Luiz Antonio Bertocco, Ota-
vio Ernesto Marchesini. Interessado: Associação Profissional
de Turfe do Paraná, Alcione Menegolo, Carlos Alberto de Oli-
veira, Adelcio Menegolo, Dilson Luiz Loezer Antunes, Edegar
Araújo, Rogério Nabosne, Calos Pereira Gusso, Antônio Cas-
sante. Advogado: Dalva Marli Menarim, Antonio Acir Breda

0025 . Processo/Prot: 0314476-9/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/233565. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 0314476-9/03 Recurso Especial Civel. Agravante:
Márcio Ferreira Gusso. Advogado: Vanessa Volpi Bellegard.
Agravado: Leonor Alcides Amaral da Silva, Espólio de João
Luiz do Amaral. Advogado: Luiz Antonio Bertocco, Otavio
Ernesto Marchesini. Interessado: Associação Profissional de
Turfe do Paraná, Alcione Menegolo, Carlos Alberto de Olivei-
ra, Adelcio Menegolo, Dilson Luiz Loezer Antunes, Edegar
Araújo, Rogério Nabosne, Calos Pereira Gusso, Antônio Cas-
sante. Advogado: Dalva Marli Menarim, Antonio Acir Breda

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes EM
CARTÓRIO

0026 . Processo/Prot: 0323327-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/223758. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0323327-0/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Márcio Luiz Bedin. Advogado: Gabriel de Araújo
Lima, Sergio Canan. Agravado: João Mário de Oliveira, Cleu-
za Ortiz de Oliveira. Advogado: Ronize Fantin, Egberto Fan-
tin, Gabriel de Araújo Lima, Sergio Canan. Agravado: Brades-
co Seguros Sa. Advogado: José Fernando Vialle, Luiz Carlos
Provin. Complemento: (em Cartório)

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0027 . Processo/Prot: 0325585-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218369. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 0325585-0/01 Recurso Espe-
cial Civel. Agravante: Cia São Manoel - Beneficiamento de
Linho. Advogado: Ardemio Dorival Mucke, Maria Luiza Ama-
lia Cintra Ferreira Charvet. Agravado: Município de Araucária.
Advogado: Cirilo D’andrea Arcoverde, Antonio Silveira Brasil
Filho, Adriano Luiz Ferreira

0028 . Processo/Prot: 0334700-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213006. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0334700-6/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Ronaldo Daniel Vick. Ad-
vogado: Giovani Andreoli, Mauriza de Jesus Ieger Gruba

0029 . Processo/Prot: 0337017-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213019. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337017-8/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Darci Stachechen. Advo-
gado: Frederico Valdomiro Slomp

0030 . Processo/Prot: 0337471-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219953. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337471-2/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Fernando José Silva Bau-
ermeister. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Giovani
Andreoli

0031 . Processo/Prot: 0337575-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213011. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337575-5/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Silvestre Podgurski. Ad-
vogado: Geni Salete Ostrowski

0032 . Processo/Prot: 0337790-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218715. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337790-2/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Elizeu Kuster Correia.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil

0033 . Processo/Prot: 0337813-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212890. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337813-0/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Cristiane Meyering Verba-
nek. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Guter-
vil

0034 . Processo/Prot: 0337872-9/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220030. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0337872-9/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Nelson Buch. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil

0035 . Processo/Prot: 0338078-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213055. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0338078-5/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Palminor Ribeiro. Advo-
gado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil, Giova-
ni Andreoli

0036 . Processo/Prot: 0338085-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213078. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0338085-0/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: João Maria Gonçalves Ti-
bes. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Guter-
vil

0037 . Processo/Prot: 0341467-7/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212869. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341467-7/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: João Osvaldo Jakimiu.
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0038 . Processo/Prot: 0341608-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212832. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341608-8/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Ana Sebastiana Jacinto
Levandovski. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Sara Nunes
Ferreira Wahl

0039 . Processo/Prot: 0341721-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212853. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0341721-6/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Jacinta Cinthia Wolf No-
gueira dos Santos. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Sara
Nunes Ferreira Wahl

0040 . Processo/Prot: 0342852-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220084. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0342852-0/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Alexandre Siemiotkoski.
Advogado: Frederico Valdomiro Slomp

0041 . Processo/Prot: 0342963-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/219944. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0342963-8/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Basilio Stelmach. Advoga-
do: Celso Aparecido Ribas Bueno

0042 . Processo/Prot: 0343502-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212877. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343502-9/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Geni Walburga Schmidt
Vonknoblauch. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp

0043 . Processo/Prot: 0343878-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218726. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343878-8/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Itamar Edilson Domboro-
vski. Advogado: Frederico Valdomiro Slomp

0044 . Processo/Prot: 0343933-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213052. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343933-4/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Haristo Rasera Filho. Ad-
vogado: Frederico Valdomiro Slomp

0045 . Processo/Prot: 0343965-6/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220046. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0343965-6/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Cipriano Maciel de Oli-
veira. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gu-
tervil

0046 . Processo/Prot: 0344120-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212878. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344120-1/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Maria Lucia Ribeiro. Ad-
vogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil

0047 . Processo/Prot: 0344217-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/218590. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344217-9/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Dirce Bendlin Rossa. Ad-
vogado: Giovani Andreoli

0048 . Processo/Prot: 0344222-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/213032. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344222-0/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Antonio Ely Gonçalves.
Advogado: Celso Aparecido Ribas Bueno

0049 . Processo/Prot: 0344238-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212920. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344238-8/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: José Ferreira. Advogado:
Giovani Andreoli

0050 . Processo/Prot: 0344466-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/212876. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344466-2/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Bronislau Tratch. Advoga-
do: Frederico Valdomiro Slomp

0051 . Processo/Prot: 0344478-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220058. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0344478-2/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Walter Hipolito Pereira.
Advogado: Frederico Valdomiro Slomp

0052 . Processo/Prot: 0346278-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220047. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0346278-0/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Getulio Cruz. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil

0053 . Processo/Prot: 0347492-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2006/220039. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0347492-4/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Marta Mohylski Kravec.
Advogado: Frederico Valdomiro Slomp

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 13/12/2006

Relação No. 2006.10681

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Aline Fernanda Pessoa D. d. Silva 018 0347234-2/02
Alvaro Manoel Furlan 002 0211678-9/04
Amaro Heitor Dantas 010 0334242-9/02
Ana Maria Maximiliano 006 0292484-5/01
Andrey Herget 004 0241581-0/02
Angela Estorilio Silva Franco 009 0332180-6/01
Antonio Carlos Menegassi 002 0211678-9/04



Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006 175175175175175

Antonio Celso C. d. Albuquerque 004 0241581-0/02
Ardemio Dorival Mucke 012 0336405-4/01

013 0336405-4/02
Arinaldo Bittencourt 002 0211678-9/04
Augusto Renato Penteado Cardoso 004 0241581-0/02
Benedito Gomes Barboza 017 0339286-1/02
César Yukio Yokoyama 002 0211678-9/04
Carlos Alberto Araújo Rovel 022 0357816-7/01
Carlos Alberto Stoppa 002 0211678-9/04
Carlos Augusto Azevedo Silva 003 0229849-3/04
Carlos Roque Colla 004 0241581-0/02
Cleide Rosecler Kazmierski 007 0316602-7/02
Cristina Leitão T. d. Freitas 014 0336751-1/02
Daniela Bittencourt L. d. Silva 006 0292484-5/01
Dante Manoel Proença Júnior 019 0347588-5/03
Denise Canova 012 0336405-4/01

013 0336405-4/02
Denise Regina Ferrarini 018 0347234-2/02

021 0351497-8/01
Deonildo Luiz Borsatti 006 0292484-5/01
Éder Fabrilo Rosa 010 0334242-9/02
Élcio Luiz Kovalhuk 023 0366798-3/01
Emir Maria Secco da Costa 017 0339286-1/02
Eneida Ameny Schiafino Souto 005 0280960-9/01
Fabio Adalberto Cardoso de Morais 009 0332180-6/01
Fabrício Tapxure Scaramuzza 019 0347588-5/03
Fernando Schiafino Souto 005 0280960-9/01
Francisco Machado de Jesus 015 0337214-7/01
Gilmar Pavesi 005 0280960-9/01
Guido Henrique Souto 005 0280960-9/01
Helessandro Luís Trintinalio 018 0347234-2/02
Jacinto Nelson de M. Coutinho 004 0241581-0/02
Jaime Eugênio Patricio E. Escobar 021 0351497-8/01
Jair Antônio Wiebelling 019 0347588-5/03
Janaina Rovaris 023 0366798-3/01
Jefferson Isaac João Scheer 011 0334686-1/02

014 0336751-1/02
João Joaquim Martinelli 010 0334242-9/02
Joani Raduy 001 0156046-7/04
Joaquim Gonçalves Pigarro 016 0337685-6/01
Joe Tennyson Velo 007 0316602-7/02
Jonas Borges 007 0316602-7/02
José Augusto Araújo de Noronha 019 0347588-5/03
Julhi Meire Almiron Bonespírito 004 0241581-0/02
Julio Cezar Christoffoli 001 0156046-7/04
Klaus Schnitzler 015 0337214-7/01
Lauro Carneiro de Siqueira 009 0332180-6/01
Leirson de Moraes Mücke 012 0336405-4/01

013 0336405-4/02
Leocir João Ródio 012 0336405-4/01

013 0336405-4/02
Leontamar Valverde Pereira 011 0334686-1/02

014 0336751-1/02
Lijeane Cristina Pereira Santos 004 0241581-0/02
Lourival Aparecido Cruz 001 0156046-7/04
Luis Eduardo Mikowski 015 0337214-7/01
Luis Oscar Six Botton 023 0366798-3/01
Luiz Carlos Pasqualini 012 0336405-4/01

013 0336405-4/02
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 019 0347588-5/03
Márcia Loreni Gund 019 0347588-5/03
Márcia Regina Rodacoski 003 0229849-3/04
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 018 0347234-2/02

021 0351497-8/01
Marcelo Barzotto 022 0357816-7/01
Marcelo Locatelli 022 0357816-7/01
Marcelo Marco Bertoldi 008 0328735-2/01
Marili Daluz Ribeiro Taborda 018 0347234-2/02

021 0351497-8/01
Melissa Telma 010 0334242-9/02
Miguel Ramos Campos 011 0334686-1/02
Ovany de Castro 016 0337685-6/01
Regina Aparecida de B. d. Silva 020 0351414-9/02
Renata Baglioli 008 0328735-2/01
Roberta Sandoval França 023 0366798-3/01
Rodrigo Campos Zequim 018 0347234-2/02
Rodrigo Ghesti 021 0351497-8/01
Sérgio Botto de Lacerda 007 0316602-7/02

011 0334686-1/02
014 0336751-1/02

Sandro Henrique Trovão 010 0334242-9/02
Sidnei Marcelo Fassini 004 0241581-0/02
Silvana Mendes Helmes 005 0280960-9/01
Thierry Pierre El Omairi 020 0351414-9/02
Vanessa Tavares 008 0328735-2/01
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 006 0292484-5/01
Walter José Mathias Júnior 015 0337214-7/01
Willian Modesto de Oliveira 021 0351497-8/01
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 008 0328735-2/01
Yuri John Forselini 003 0229849-3/04

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0156046-7/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/111585. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 156046-7 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Gisela Rokitzki Verdasca da Fonseca, Ismael Ferreira
da Fonseca, Julio Cezar Christoffoli. Advogado: Lourival Apa-
recido Cruz, Julio Cezar Christoffoli. Recorrido: Maria José
Formigoni Lago. Advogado: Joani Raduy. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0211678-9/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/218858. Comarca: Colorado. Ação Originá-
ria: 211678-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Brasil SA.
Advogado: César Yukio Yokoyama, Arinaldo Bittencourt, Car-
los Alberto Stoppa, Alvaro Manoel Furlan. Recorrido: Sidnir
Bordon. Advogado: Antonio Carlos Menegassi. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0229849-3/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/96398. Comarca: Capanema. Ação Originá-
ria: 229849-3 Apelação Civel. Recorrente: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Planalto, Sindicato
Rural de Salgado Filho. Advogado: Márcia Regina Rodacoski,
Yuri John Forselini. Recorrido: Mauri Mânica. Advogado: Car-
los Augusto Azevedo Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0241581-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/197963. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 241581-0 Apelação Civel. Recorrente:
Centro de Anestesiologia de Pato Branco S/c Ltda, Policlínica
Pato Branco S/a. Advogado: Antonio Celso Cavalcanti de Al-
buquerque, Carlos Roque Colla, Sidnei Marcelo Fassini, Au-
gusto Renato Penteado Cardoso. Recorrido: Rosemari Ramzan
Brugnara. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho,
Lijeane Cristina Pereira Santos, Julhi Meire Almiron Bonespí-
rito, Andrey Herget. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0280960-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/207322. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 280960-9 Apelação Civel. Recorrente:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Ad-
vogado: Fernando Schiafino Souto, Guido Henrique Souto,
Eneida Ameny Schiafino Souto. Recorrido: Valdemir da Silva
Monteiro. Advogado: Silvana Mendes Helmes, Gilmar Pavesi.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0292484-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/192615. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
292484-5 Ação Rescisória. Recorrente: Leonidas Camargo.
Advogado: Daniela Bittencourt Lopes da Silva. Recorrido:
Município de Curitiba. Advogado: Vera Lucia Sigwalt Bitten-
court, Ana Maria Maximiliano, Deonildo Luiz Borsatti. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0316602-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/120975. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 316602-7
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Joe
Tennyson Velo, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de
Lacerda. Recorrido: Antonio Fae (maior de 60 anos). Advoga-
do: Jonas Borges. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0328735-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/177223. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 328735-2 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: A. L. R.. Advogado: Wilmar Aloisio Pereira dos Santos.
Recorrido: K. S. C. A.. Advogado: Renata Baglioli, Marcelo
Marco Bertoldi, Vanessa Tavares. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0332180-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209275. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 332180-6 Apelação Civel. Recorrente: Plastipar
Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Fabio Adalberto Cardo-
so de Morais, Angela Estorilio Silva Franco. Recorrido: José
Carlos Bárbara. Advogado: Lauro Carneiro de Siqueira. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0334242-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/203917. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 334242-9 Apelação Civel. Recorrente:
Évora Comercial de Gêneros Alimentícios Ltda. Advogado: João
Joaquim Martinelli, Melissa Telma, Amaro Heitor Dantas. Re-
corrido: Marcos Ferraz de Medeiros. Advogado: Éder Fabrilo
Rosa, Sandro Henrique Trovão. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0011 . Processo/Prot: 0334686-1/02 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2006/203614. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 334686-
1 Mandado de Segurança. Recorrente: Isabel Braga Lacerda,
Sérgio Luiz de Oliveira. Advogado: Leontamar Valverde Perei-
ra. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos
Campos, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Aut.Coatora: Governador do Estado do Paraná. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0336405-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/161218. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 336405-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Dallas Hotel Ltda. Advogado: Ardemio Dorival Mucke,
Leirson de Moraes Mücke, Leocir João Ródio. Recorrido: Res-
ponsável Pela Equipe de Inspeção Oeste, Coordenador da Co-
missão de Análise de Recursos da Copel. Advogado: Luiz Car-
los Pasqualini, Denise Canova. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0013 . Processo/Prot: 0336405-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/161223. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 336405-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Dallas Hotel Ltda. Advogado: Leirson de Moraes Mücke,
Ardemio Dorival Mucke, Leocir João Ródio. Recorrido: Res-
ponsável Pela Equipe de Inspeção Oeste, Coordenador da Co-
missão de Análise de Recursos da Copel. Advogado: Luiz Car-
los Pasqualini, Denise Canova. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0014 . Processo/Prot: 0336751-1/02 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2006/222825. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 336751-
1 Mandado de Segurança. Recorrente: Robson Paulino dos San-
tos Guimarães. Advogado: Leontamar Valverde Pereira. Recor-
rido: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de
Freitas, Sérgio Botto de Lacerda, Jefferson Isaac João Scheer.
Aut.Coatora: Governador do Estado do Paraná. Advogado: Cris-
tina Leitão Teixeira de Freitas, Sérgio Botto de Lacerda, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0337214-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/190149. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 337214-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Itaú SA. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus Schnit-
zler, Luis Eduardo Mikowski. Recorrido: Antonio Carlos do
Nascimento, Lucinda Gomes Capelão. Advogado: Francisco
Machado de Jesus. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0337685-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/208005. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 337685-
6 Apelação Civel. Recorrente: J. S.. Advogado: Ovany de Cas-
tro. Recorrido: P. H. C. Representado por sua mãe, M. A. C..
Advogado: Joaquim Gonçalves Pigarro. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0339286-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/208017. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 339286-1 Apelação Civel. Recorrente: Aec - Asso-
ciação das Escolas Católicas do Paraná. Advogado: Emir Ma-
ria Secco da Costa. Recorrido: Cutivelli Hotéis Ltda. Advoga-
do: Benedito Gomes Barboza. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0018 . Processo/Prot: 0347234-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/216977. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 347234-2 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil S/a. Advogado: Magda Luiza Rigodan-
zzo Egger, Aline Fernanda Pessoa Dias da Silva, Denise Regi-
na Ferrarini, Marili Daluz Ribeiro Taborda. Recorrido: David
Zequim (maior de 60 anos). Advogado: Rodrigo Campos Ze-
quim, Helessandro Luís Trintinalio. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0347588-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/193604. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 347588-5 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Ad-
vogado: José Augusto Araújo de Noronha, Dante Manoel Pro-
ença Júnior, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Fabrício Ta-
pxure Scaramuzza. Recorrido: Massa Falida Copacel Sa - Co-
mercial Paranaense de Cereais. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Márcia Loreni Gund. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0020 . Processo/Prot: 0351414-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/169854. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 351414-9 Ação Rescisória. Recorrente: Sylvio Go-
mes de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Thierry Pierre
El Omairi. Recorrido: Condomínio do Edifício Vila Rica. Ad-
vogado: Regina Aparecida de Barbara da Silva. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0351497-8/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/218827. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 351497-8 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Volkswagen SA. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Ta-
borda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Denise Regina Ferra-
rini, Rodrigo Ghesti. Recorrido: João Alcindo Sulzbacher. Ad-
vogado: Willian Modesto de Oliveira, Jaime Eugênio Patricio
Estelle Escobar. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0357816-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/217605. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 357816-7 Apelação Civel. Recorrente:
Bv Financeira Sa. Advogado: Carlos Alberto Araújo Rovel,
Marcelo Locatelli. Recorrido: Comércio de Baterias Carli Ltda.
Advogado: Marcelo Barzotto. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0023 . Processo/Prot: 0366798-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/193444. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 366798-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros Sa. Advogado: Luis Oscar
Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Janaina Rovaris. Recorrido:
Roberta Sandoval França. Advogado: Roberta Sandoval Fran-
ça. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 13/12/2006

Relação No. 2006.10682

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Marcelo Gutervil 001 0338129-7/01
Martim Francisco Ribas 001 0338129-7/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 001 0338129-7/01

Republicação - Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-
RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0338129-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/143155. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 338129-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Francisco Wrublewski. Advogado:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores           Emitido em 13/12/2006

Relação No. 2006.10691

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adeilde Alves Lima 005 0307948-9/02
Alberto Silva Gomes 024 0371003-2/01
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 007 0318839-2/01
Alexandre Nelson Ferraz 015 0340486-8/01
Anderson Douglas Gali Falleiros 020 0349488-8/02
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 009 0327942-3/02

010 0327942-3/03
Andrezza Maria Beltoni 024 0371003-2/01
Antonio de Jesus Filho 022 0357147-7/01
Aristides Alberto Tizzot França 018 0346452-6/01
Beatriz Schiebler 003 0268323-2/02
Carla Angélica Heroso Gomes 002 0264876-2/01
Carlos Alberto Araújo Rovel 022 0357147-7/01
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 009 0327942-3/02

010 0327942-3/03
Carmen Lucia Silveira Ramos 009 0327942-3/02

010 0327942-3/03
Cristiane Belinati Garcia Lopes 022 0357147-7/01
Eladio Luiz Roos 001 0243926-7/03
Eric Garmes de Oliveira 008 0321904-9/01
Érika Hikishima Fraga 003 0268323-2/02
Eros Sowinski 002 0264876-2/01
Euclides Roberto Facchi 019 0347396-7/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 014 0339435-4/03
Fábio Hiromori Gomes 001 0243926-7/03
Fausto Luis Morais da Silva 001 0243926-7/03
Fernanda Pederneiras 009 0327942-3/02

010 0327942-3/03
Fernando José Bonatto 005 0307948-9/02
Gerson Vanzin Moura da Silva 013 0335425-2/02
Gracienne de Fátima Goes 008 0321904-9/01
Ivo Gomes 005 0307948-9/02
Jaime Oliveira Penteado 013 0335425-2/02
Jander Luis Catarin 003 0268323-2/02
João Carlos Gomes 020 0349488-8/02
Jorge Brandalize 014 0339435-4/03
José do Carmo Badaró 004 0302022-0/03
Juarez Jose Schemberg 019 0347396-7/02
Juliana de Almeida Velinças 002 0264876-2/01
Karine Pereira 016 0341563-4/02

017 0341563-4/03
Lawrence Wengerkiewicz Bordignon 005 0307948-9/02
Lelis Vieira dos Santos 023 0358778-6/02
Leonel Trevisan Júnior 004 0302022-0/03
Leonilda Zanardini Dezevecki 019 0347396-7/02
Luis Eduardo Mikowski 011 0332420-5/02

012 0332420-5/03
Luiz Antonio Daros 008 0321904-9/01
Luiz Gonzaga Moreira Correia 024 0371003-2/01
Luiz Laerte de Araújo 021 0352452-3/02
Luiz Rodrigues Wambier 014 0339435-4/03
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 001 0243926-7/03
Márcia Severina Badaró 004 0302022-0/03
Márcio Ribeiro Pires 001 0243926-7/03
Manoel Batista Neto 015 0340486-8/01
Marcelo Coelho de Souza 005 0307948-9/02
Marcelo Locatelli 022 0357147-7/01
Marcio Krussewski 002 0264876-2/01
Marco Antonio Brandalize 014 0339435-4/03
Marcos Montenegro de Oliveira 006 0316605-8/02
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 007 0318839-2/01
Maurício de Santa Cruz Arruda 006 0316605-8/02
Melquiades Arcoverde Cavalcanti 020 0349488-8/02
Mieko Ito 003 0268323-2/02
Nelson Paschoalotto 008 0321904-9/01
Oduwaldo de Souza Calixto 021 0352452-3/02
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 003 0268323-2/02
Orlando Anzoategui Junior 003 0268323-2/02
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 001 0243926-7/03
Paula Carolina Souza da Silva 013 0335425-2/02
Paulo César de Lara 019 0347396-7/02
Paulo Roberto Barbieri 004 0302022-0/03
Petúnia Ferreira Romão 023 0358778-6/02
Rafael Machado Alves 005 0307948-9/02
René Ariel Dotti 009 0327942-3/02

010 0327942-3/03
Renato Farto Lana 007 0318839-2/01
Renato José Borgert 018 0346452-6/01
Ricardo Luiz de Oliveira 011 0332420-5/02

012 0332420-5/03
Robson Ferreira da Rocha 001 0243926-7/03
Rogeria Dotti Dória 009 0327942-3/02

010 0327942-3/03
Sílvia Assunção Davet Alves 016 0341563-4/02

017 0341563-4/03
Sadi Bonatto 005 0307948-9/02
Silviani Iwerson Barone 016 0341563-4/02

017 0341563-4/03
Simone Silva Chioderolli 015 0340486-8/01
Valéria Caramuru Cicarelli 015 0340486-8/01
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 009 0327942-3/02

010 0327942-3/03
Vilma Thomal 016 0341563-4/02

017 0341563-4/03
Wagner José Coltro 020 0349488-8/02
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Walter José Mathias Júnior 011 0332420-5/02
012 0332420-5/03

Walter Luís Carnelossi 021 0352452-3/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0243926-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/171952. Comarca: Mangueirinha. Ação Ori-
ginária: 243926-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Bra-
sil S/a. Advogado: Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio
Ribeiro Pires, Eladio Luiz Roos. Recorrido: Álvaro Ventura
Migliorini, Onório Domingos Migliorini, Eleda Maria Fontana
Migliorini. Advogado: Fausto Luis Morais da Silva, Péricles
Landgraf Araújo de Oliveira, Robson Ferreira da Rocha, Fábio
Hiromori Gomes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0264876-2/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/203820. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
264876-2 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Eros Sowinski. Recorrido:
Elisabeth Regina Abrahão, Egon Mozart Moraes, Valdemar
Farinha, Adair Adoraci Alves Santos, Odete Maria Schandler,
Miroslau Opaloski, Iracildo Siqueira, Edson Alves da Cruz,
Albino Opiechon, Paulo Roberto Opiechon. Advogado: Mar-
cio Krussewski, Carla Angélica Heroso Gomes, Juliana de Al-
meida Velinças. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0268323-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/216113. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 268323-2 Apelação Civel. Recorrente:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Jander Luis
Catarin, Olivio Horacio Rodrigues Ferraz, Mieko Ito, Beatriz
Schiebler, Érika Hikishima Fraga. Recorrido: Evandro Menos-
si Grandi. Advogado: Orlando Anzoategui Junior. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0302022-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219433. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 302022-0 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leo-
nel Trevisan Júnior. Recorrido: Ezequiel Lopes de Paula. Ad-
vogado: Márcia Severina Badaró, José do Carmo Badaró. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0307948-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/203523. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 307948-9 Ação Rescisória. Recorrente: Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI.
Advogado: Sadi Bonatto, Fernando José Bonatto, Rafael Ma-
chado Alves, Marcelo Coelho de Souza, Rafael Machado Al-
ves. Recorrido: Nivaldo Antônio Oliskovicz, Espólio de Mag-
nus Eduardo Stumpf. Advogado: Ivo Gomes, Lawrence Wen-
gerkiewicz Bordignon, Adeilde Alves Lima. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0316605-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219463. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 316605-8 Apelação Civel.
Recorrente: José Wilmar Strapasson. Advogado: Marcos Mon-
tenegro de Oliveira. Recorrido: Luiz Carlos Gaspareto. Advo-
gado: Maurício de Santa Cruz Arruda. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0318839-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/196563. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 318839-2 Apelação Civel. Recorrente: Losango
Promoções de Vendas Ltda.. Advogado: Maria Amélia Cassia-
na Mastrorosa, Renato Farto Lana. Recorrido: Andrea Gomes
Guedes. Advogado: Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0321904-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219166. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 321904-9 Apelação Civel. Recorrente: Waldwin
Bueno Netto. Advogado: Luiz Antonio Daros. Recorrido: Ban-
co Fiat S/a. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de
Oliveira, Gracienne de Fátima Goes. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0327942-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/155908. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 327942-3 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: R. M. K. T., T. C. K. T.. Advogado: René Ariel Dotti, Roge-
ria Dotti Dória, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Fernanda
Pederneiras, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta. Recorrido: N.
K. V.. Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Carmen
Lucia Silveira Ramos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0327942-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/155909. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 327942-3 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: R. M. K. T., T. C. K. T.. Advogado: René Ariel Dotti, Roge-
ria Dotti Dória, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Fernanda
Pederneiras, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta. Recorrido: N.

K. V.. Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Carmen
Lucia Silveira Ramos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0332420-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/225012. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 332420-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José
Mathias Júnior. Recorrido: Fabiano Labes. Advogado: Ricardo
Luiz de Oliveira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0332420-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/225017. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 332420-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José
Mathias Júnior. Recorrido: Fabiano Labes. Advogado: Ricardo
Luiz de Oliveira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0335425-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/218815. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 335425-2 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Jaime Oliveira Pentea-
do, Gerson Vanzin Moura da Silva. Recorrido: Ernesto Koiti
Gobara. Advogado: Paula Carolina Souza da Silva. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES NO RE-
CURSO ADESIVO

0014 . Processo/Prot: 0339435-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/181922. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 339435-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luiz Rodrigues Wambier. Recorrido: José Carlos Oracz Veiga.
Advogado: Jorge Brandalize, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Marco Antonio Brandalize. Rec.Adesivo: José Carlos Ora-
cz Veiga. Advogado: Jorge Brandalize, Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Marco Antonio Brandalize. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES NO RECURSO ADESIVO

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0340486-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219386. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 340486-8 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Abn Amro Real Sa. Advogado: Alexandre Nelson Fer-
raz, Simone Silva Chioderolli, Valéria Caramuru Cicarelli. Re-
corrido: Osvaldo Alves da Silva. Advogado: Manoel Batista
Neto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0341563-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/210609. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 341563-4 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Sílvia Assunção
Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Recorrido: Adalto Anje-
lo Baggio, Antonia Alves Silvestre, Antonio Amaro, Cleuza
Ogata da Silva, Elizete Firmino, Euclides Francisco da Silva
(2), Ines Marcussi Costa Curta, Jose Alves dos Santos, Jose
Teodoro, Luzia Estoian Mascote, Saulo Lindemberg Cardozo.
Advogado: Vilma Thomal. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0341563-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/210657. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 341563-4 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Sílvia Assunção
Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Recorrido: Adalto Anje-
lo Baggio, Antonia Alves Silvestre, Antonio Amaro, Cleuza
Ogata da Silva, Elizete Firmino, Euclides Francisco da Silva
(2), Ines Marcussi Costa Curta, Jose Alves dos Santos, Jose
Teodoro, Luzia Estoian Mascote, Saulo Lindemberg Cardozo.
Advogado: Vilma Thomal. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0346452-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/204078. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 346452-6 Apelação Civel. Recorrente: Banco Vo-
lkswagen SA. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França. Re-
corrido: Ronaldo Cassio Rodrigues. Advogado: Renato José
Borgert. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0347396-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/181776. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 347396-7 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Via Petro Combustíveis Ltda. Advoga-
do: Leonilda Zanardini Dezevecki, Paulo César de Lara, Jua-
rez Jose Schemberg. Recorrido: Otto Scherner e Cia Ltda. Ad-
vogado: Euclides Roberto Facchi. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0349488-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199309. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 349488-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Wilma Yoko Endo. Advogado: Wagner José Coltro, Me-
lquiades Arcoverde Cavalcanti, João Carlos Gomes. Recorri-
do: vicente mashahiro okamoto. Advogado: Anderson Douglas
Gali Falleiros. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0352452-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219602. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 352452-3 Apelação Civel.
Recorrente: Wilson de Carlos. Advogado: Walter Luís Carne-
lossi, Oduwaldo de Souza Calixto. Recorrido: Evanina Gomes
Gamero. Advogado: Luiz Laerte de Araújo. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0357147-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/221229. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 357147-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Bv Financeira Sa. Advogado: Marcelo Locatelli, Carlos
Alberto Araújo Rovel, Cristiane Belinati Garcia Lopes. Recor-
rido: Marcelo de Paula. Advogado: Antonio de Jesus Filho.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0358778-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219084. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 358778-6 Apelação Civel. Recorrente:
Auto Posto Guadalupe Ltda., Valdomiro Aparecido Pinheiro,
Reni Salles Pinheiro. Advogado: Petúnia Ferreira Romão. Re-
corrido: Banco Mercantil Finasa S/a. Advogado: Lelis Vieira
dos Santos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0371003-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/218533. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 371003-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander Sa. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto
Silva Gomes. Recorrido: Luiz Alberto de Lima. Advogado:
Andrezza Maria Beltoni. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 13/12/2006

Relação No. 2006.10706

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Moreira do Sacramento 005 0172598-6/03
Alexandre Mendonca Wald 003 0168276-6/03

004 0168276-6/04
Alexandre Torres Vedana 006 0253380-4/01
Aline Pérola Zanetti 028 0360062-4/02
Ana Claudia Tavares Requião 029 0362024-2/01
Arnaldo Conceição Junior 001 0147668-4/02

002 0147668-4/03
Arnold Wald 003 0168276-6/03

004 0168276-6/04
Braulio Belinati Garcia Perez 010 0333911-5/01

023 0351979-5/01
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 001 0147668-4/02

002 0147668-4/03
Carolina Mizuta 001 0147668-4/02

002 0147668-4/03
Clovis Roberto de Paula 016 0345276-2/02

017 0345276-2/03
Dirceu Galdino Cardin 028 0360062-4/02
Donaldo Armelin 003 0168276-6/03

004 0168276-6/04
Douglas Galvão Vilardo 018 0346149-4/01
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 029 0362024-2/01
Fernanda Fortunato M. P. e. Silva 006 0253380-4/01
Flávio Steinberg Bexiga 010 0333911-5/01
Franciele Aparecida Romero Santos 018 0346149-4/01
Franciely Rita Viel 023 0351979-5/01
Francisco Leite da Silva 005 0172598-6/03
Frederico Valdomiro Slomp 022 0349928-7/01
Gisele Passos Tedeschi 003 0168276-6/03

004 0168276-6/04
Guilherme Zorato 025 0356657-4/02
Haroldo Almeida Soldateli 025 0356657-4/02
Helio Eduardo Richter 007 0327273-3/03
Idelanir Ernesti 027 0357705-9/02
Júnior Carlos F. Moreira 005 0172598-6/03
Jane Luci Gulka 003 0168276-6/03

004 0168276-6/04
José Luiz Pancotte 010 0333911-5/01
Jozelia Nogueira Broliani 008 0329072-4/02

009 0329072-4/03
Kelly Cristina Athayde Urbanski 027 0357705-9/02
Lais Ernesti 027 0357705-9/02
Leôncio Belon 010 0333911-5/01
Luiz Ernani da Silva Filho 021 0349285-7/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 005 0172598-6/03
Marcelo Gutervil 011 0342882-8/02

012 0342892-4/02
013 0342901-8/02
014 0343313-2/02
015 0343587-2/02
024 0355846-7/01
026 0356847-8/02

Marcelo Tesheiner Cavassani 005 0172598-6/03
Marcio Rogerio Depolli 010 0333911-5/01

023 0351979-5/01
Marcos José de Miranda Fahur 008 0329072-4/02

009 0329072-4/03
Maria Augusta da Matta Rivitti 003 0168276-6/03

004 0168276-6/04
Maria Christina de Almeida 001 0147668-4/02

002 0147668-4/03
Maria Daiana Bueno de Camargo 006 0253380-4/01
Maria Dirce Triana 016 0345276-2/02

017 0345276-2/03
Maria Misue Murata 028 0360062-4/02
Mario Augusto Batista de Souza 001 0147668-4/02

002 0147668-4/03
Martim Francisco Ribas 021 0349285-7/01

022 0349928-7/01
Mauri José Roika 007 0327273-3/03
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 012 0342892-4/02

026 0356847-8/02

Noeme Francisco Siqueira 018 0346149-4/01
Paulo Batista Ferreira 007 0327273-3/03
Paulo Roberto Barbieri 019 0348278-8/02

020 0348278-8/03
Rafael Azeredo C. M. d. Jesus 029 0362024-2/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 025 0356657-4/02
Sérgio Augusto Fagundes 001 0147668-4/02

002 0147668-4/03
Sérgio Botto de Lacerda 008 0329072-4/02

009 0329072-4/03
Samantha de Mascarenhas Sade 019 0348278-8/02

020 0348278-8/03
Sebastião Medeiros Hygino 001 0147668-4/02

002 0147668-4/03
Silmar Ferreira Ditrich 011 0342882-8/02

012 0342892-4/02
013 0342901-8/02
014 0343313-2/02
015 0343587-2/02
024 0355846-7/01
026 0356847-8/02

Silvia Soria Cavallini Gerazo 006 0253380-4/01
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 006 0253380-4/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 003 0168276-6/03

004 0168276-6/04
Ulysses de Mattos 011 0342882-8/02

012 0342892-4/02
013 0342901-8/02
014 0343313-2/02
015 0343587-2/02
024 0355846-7/01
026 0356847-8/02

Vagner Marques de Oliveira 005 0172598-6/03
Valeria Silva Galdino 028 0360062-4/02
Vanilson J. Costa 003 0168276-6/03

004 0168276-6/04
Wagner Peter Krainer José 023 0351979-5/01
Weslei Vendruscolo 025 0356657-4/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0147668-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/177155. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 147668-4 Apelação Civel. Recorrente:
Sociedade Paranaense de Ensino e Informatica - SPEI. Advo-
gado: Sebastião Medeiros Hygino, Carolina Mizuta, Arnaldo
Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de Oliveira, Maria
Christina de Almeida. Recorrido: Aline Wyrwant Hey, Amilcar
Cabral, Cladir Terezinha de Oliveira Turcatto, Davimar de An-
drade Lucena, Edson Luiz Gusso Guras, Valentin Navarro
Matioro, Edson Yoshikazu Goto, Gilberto Cezar Gutierrez da
Costa, Helder Roth Santos Lima, Roberto Gonçalves Anacleto,
Cassia Adriane Luppi Doebeli, Fabio Zielinski, Marilia Malu-
celli Barbosa, Espólio de Maurício Nunes Brey, Mauricio Ro-
berto Doebeli, Paulo Cesar Fava, Paulo Roberto Martins Mu-
nhoz, Paulo Roberto Rosa, Rosane Adriano Eifler, Rubens
Miranda Junior. Advogado: Sérgio Augusto Fagundes, Mario
Augusto Batista de Souza. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0147668-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/177156. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 147668-4 Apelação Civel. Recorrente:
Sociedade Paranaense de Ensino e Informatica - SPEI. Advo-
gado: Sebastião Medeiros Hygino, Carolina Mizuta, Arnaldo
Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de Oliveira, Maria
Christina de Almeida. Recorrido: Aline Wyrwant Hey, Amilcar
Cabral, Cladir Terezinha de Oliveira Turcatto, Davimar de An-
drade Lucena, Edson Luiz Gusso Guras, Valentin Navarro
Matioro, Edson Yoshikazu Goto, Gilberto Cezar Gutierrez da
Costa, Helder Roth Santos Lima, Roberto Gonçalves Anacleto,
Cassia Adriane Luppi Doebeli, Fabio Zielinski, Marilia Malu-
celli Barbosa, Espólio de Maurício Nunes Brey, Mauricio Ro-
berto Doebeli, Paulo Cesar Fava, Paulo Roberto Martins Mu-
nhoz, Paulo Roberto Rosa, Rosane Adriano Eifler, Rubens
Miranda Junior. Advogado: Sérgio Augusto Fagundes, Mario
Augusto Batista de Souza. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0168276-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/191857. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 168276-6
Ação Rescisória. Recorrente: Banco BANESTADO SA. Advo-
gado: Donaldo Armelin, Arnold Wald, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Alexandre Mendonca Wald, Maria Augusta da Matta
Rivitti, Vanilson J. Costa. Recorrido: APADECO - Associação
Paranaense de Defesa do Consumidor. Advogado: Gisele Pas-
sos Tedeschi, Jane Luci Gulka. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0004 . Processo/Prot: 0168276-6/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/191852. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 168276-6
Ação Rescisória. Recorrente: Banco BANESTADO SA. Advo-
gado: Donaldo Armelin, Arnold Wald, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Alexandre Mendonca Wald, Maria Augusta da Matta
Rivitti, Vanilson J. Costa. Recorrido: APADECO - Associação
Paranaense de Defesa do Consumidor. Advogado: Gisele Pas-
sos Tedeschi, Jane Luci Gulka. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0005 . Processo/Prot: 0172598-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209173. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 172598-6 Apelação Civel. Recorrente:
Sidney Agenor Manara, José Roberto de Oliveira, Leonardo
Stella. Advogado: Júnior Carlos F. Moreira, Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Francisco Leite da Silva. Recorrido: São Bernar-
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do Administradora de Consórcios Ltda, Consórcio Nacional
Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani,
Alessandro Moreira do Sacramento, Vagner Marques de Oli-
veira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES NO RE-
CURSO ADESIVO

0006 . Processo/Prot: 0253380-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/135100. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 253380-4 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra Paru-
cker e Silva, Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto, Alexandre
Torres Vedana, Silvia Soria Cavallini Gerazo. Recorrido: Nara
Ribeiro Borges, Bianca Maria Borges Sbruzzi. Advogado: Ma-
ria Daiana Bueno de Camargo. Rec.Adesivo: Nara Ribeiro
Borges, Bianca Maria Borges Sbruzzi. Advogado: Maria Daia-
na Bueno de Camargo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES NO
RECURSO ADESIVO

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0327273-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199125. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 327273-3
Apelação Civel. Recorrente: Copel Distribuição S/a. Advoga-
do: Paulo Batista Ferreira, Helio Eduardo Richter. Recorrido:
Açucar e Álcool Bandeirantes SA. Advogado: Mauri José Roi-
ka. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0329072-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/180405. Comarca: Londrina. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 329072-4 Apelação
Civel. Recorrente: M. P. E. P.. Recorrido: U. E. L.. Advogado:
Marcos José de Miranda Fahur. Recorrido: E. P.. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Jozelia Nogueira Broliani. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0329072-4/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/180404. Comarca: Londrina. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 329072-4 Apelação
Civel. Recorrente: M. P. E. P.. Recorrido: U. E. L.. Advogado:
Marcos José de Miranda Fahur. Recorrido: E. P.. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Jozelia Nogueira Broliani. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0333911-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219606. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 333911-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Mar-
cio Rogerio Depolli. Recorrido: Nelson Koiti Shirasu. Advo-
gado: José Luiz Pancotte, Flávio Steinberg Bexiga, Leôncio
Belon. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0342882-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/196412. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342882-8 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Dorotéia Santos Neves. Advogado: Marce-
lo Gutervil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0342892-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/196380. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342892-4 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: João Pinto. Advogado: Marcelo Gutervil,
Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0013 . Processo/Prot: 0342901-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/206873. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342901-8 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Antonio Bezerra da Costa. Advogado: Mar-
celo Gutervil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0343313-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/196378. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343313-2 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Doralice de Fátima Pacheco. Advogado:
Marcelo Gutervil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0343587-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/206844. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343587-2 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Emília Gravroski. Advogado: Marcelo Gu-
tervil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0345276-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/208668. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 345276-2 Apelação Civel. Re-
corrente: Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S/a. Advo-
gado: Maria Dirce Triana. Recorrido: Ulrich Johan Bartz. Ad-
vogado: Clovis Roberto de Paula. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0345276-2/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/208670. Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 345276-2 Apelação Civel. Re-
corrente: Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S/a. Advo-
gado: Maria Dirce Triana. Recorrido: Ulrich Johan Bartz. Ad-
vogado: Clovis Roberto de Paula. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0346149-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209751. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 346149-4 Apelação Civel. Recorrente:
Antar Hassan Khalaf. Advogado: Franciele Aparecida Romero
Santos. Recorrido: Município de Maringá. Advogado: Noeme
Francisco Siqueira, Douglas Galvão Vilardo. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0348278-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/227006. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 348278-8 Apelação Civel. Recorrente: Marco An-
tônio Zanetti Heller, Maria Luísa Christofis Heller. Advogado:
Samantha de Mascarenhas Sade. Recorrido: Banco Itaú SA.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0348278-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/227011. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 348278-8 Apelação Civel. Recorrente: Marco An-
tônio Zanetti Heller, Maria Luísa Christofis Heller. Advogado:
Samantha de Mascarenhas Sade. Recorrido: Banco Itaú SA.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0349285-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174551. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349285-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Sonia Mara Kandiago. Advogado: Luiz
Ernani da Silva Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0349928-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174550. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349928-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Graciella Kleinebing. Advogado: Fre-
derico Valdomiro Slomp. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0351979-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/225307. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 351979-5 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Mar-
cio Rogerio Depolli, Franciely Rita Viel. Recorrido: Carlos
Fernando Moreschi. Advogado: Wagner Peter Krainer José.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0355846-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/196387. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 355846-7 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Maria Salete Carneiro. Advogado: Marcelo
Gutervil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0356657-4/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/209869. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 356657-4 Apelação Civel. Recorrente:
Fieltec Comércio de Veículos Ltda.. Advogado: Haroldo Al-
meida Soldateli. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Guilherme Zorato, Weslei Vendruscolo, Ro-
silda Tavares de Oliveira Dumas. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0356847-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/206864. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 356847-8 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Indiamara Alves de Jesus. Advogado: Mar-
celo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0357705-9/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/205849. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 357705-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Santander Brasil Sa. Advogado: Idelanir Ernesti, Lais Ernesti.
Recorrido: Cristiana Alves Domingues. Advogado: Kelly Cris-
tina Athayde Urbanski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0360062-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/176068. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 360062-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sônia Marques Babati, Yvone A. Guarnieri Silva,
Milton Guarnieri. Advogado: Dirceu Galdino Cardin, Valeria
Silva Galdino, Aline Pérola Zanetti. Recorrido: Estado do Pa-
raná. Advogado: Maria Misue Murata. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0362024-2/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/209608. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 362024-2 Apelação Civel. Recorrente: Metlife Vida
e Previdência S/a, Chubb do Brasil Cia. de Seguros. Advoga-
do: Ana Claudia Tavares Requião, Rafael Azeredo Coutinho
Martorelli de Jesus. Recorrido: Dalila Hasenauer Perini - Mai-
or de 60 Anos. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albu-
querque. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Espíndola Corrêa 026 0344493-9/01
Alberto Silva Gomes 028 0348143-0/02
Altivo José Seniski 026 0344493-9/01
Amanda dos Santos Domareski 032 0359729-7/02
Amazonas Francisco do Amaral 012 0331919-3/01
Annelise Motta Joakinson 013 0341278-0/02
Arnaldo Conceição Junior 026 0344493-9/01
Arnaldo David Baracat 008 0320103-8/02

009 0320103-8/03
Arno Jung 010 0327263-7/02
Benila Corrêa Lima Sigwalt 018 0342031-1/01
Braulio Belinati Garcia Perez 012 0331919-3/01
Byara D’tassis Pires 024 0343999-2/02

025 0343999-2/03
Camila Monteiro Pullin 011 0329564-7/03
Carla Margot Machado Seleme 013 0341278-0/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 011 0329564-7/03
Celso Aparecido Ribas Bueno 033 0359958-8/01

034 0359959-5/01
036 0364529-0/01
037 0370601-4/01

Celso Lourenço dos Santos 001 0177176-0/01
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 019 0342943-6/03

020 0343252-4/03
Claudio Merten 032 0359729-7/02
Cristiane Bientinez Sprada 008 0320103-8/02

009 0320103-8/03
Daniel Hachem 002 0230146-4/02

006 0318660-7/01
035 0360563-6/02

Daniele Cristina U. Bittencourt 027 0344498-4/01
Daniele de Oliveira Casara 024 0343999-2/02

025 0343999-2/03
Denise Canova 005 0283143-0/01
Eric Garmes de Oliveira 003 0253965-7/01
Eros Sowinski 011 0329564-7/03
Fábio Goes Acerbi 003 0253965-7/01
Fabiano Augusto Piazza Baracat 008 0320103-8/02

009 0320103-8/03
Fabio Artigas Grillo 011 0329564-7/03
Felipe Soares Vargas 024 0343999-2/02

025 0343999-2/03
Fernanda Fortunato M. P. e. Silva 031 0354006-9/01
Fiori Augusto Mincache Faustino 016 0341893-7/01
Franciele Aparecida Romero Santos 027 0344498-4/01
Frederico Valdomiro Slomp 029 0349389-0/01
Gelcir Aníbio Zmysiony 017 0341917-2/02
Geroldo Augusto Hauer 026 0344493-9/01
Gilson João Goulart Júnior 026 0344493-9/01
Giovanka Astete da Silva de Paula 002 0230146-4/02
Gustavo Masina 032 0359729-7/02
Itamar Dall’Agnol 017 0341917-2/02
Jair Aparecido Zanin 035 0360563-6/02
Jeferson Luiz de Lima 005 0283143-0/01
José Ivan Guimarães Pereira 035 0360563-6/02
Julio Barbosa Lemes Filho 007 0320062-2/01
Julio Cesar de Liz 006 0318660-7/01
Karim Mahmud da Maia Abou Fares 004 0277859-6/01
Karine Pereira 014 0341314-1/02

015 0341314-1/03
Laercio Fondazzi 027 0344498-4/01
Leonel Trevisan Júnior 023 0343914-9/01
Liomar Fayan 003 0253965-7/01
Lisiane Cordeiro Trinkel 001 0177176-0/01
Lisienne do Rocio de Mello Maron 032 0359729-7/02
Luciane Maria Campesatto 005 0283143-0/01
Luir Ceschin 004 0277859-6/01
Luiz Eduardo Volpato 016 0341893-7/01
Luiz Ernani da Silva Filho 030 0351687-2/01
Luiz Gonzaga Moreira Correia 028 0348143-0/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 003 0253965-7/01
Marcelo Gutervil 019 0342943-6/03

020 0343252-4/03
021 0343564-9/03
022 0343776-9/03

Marcio Rogerio Depolli 012 0331919-3/01
Marco Antonio Cesar Villatore 031 0354006-9/01
Maria Roseli Wille 024 0343999-2/02

025 0343999-2/03
Mariana Navarro Lins de Castro 004 0277859-6/01
Martim Francisco Ribas 005 0283143-0/01

029 0349389-0/01
030 0351687-2/01
033 0359958-8/01
034 0359959-5/01
036 0364529-0/01
037 0370601-4/01

Mauricio Sagboni M. Teixeira 001 0177176-0/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 019 0342943-6/03

020 0343252-4/03
Mauro Fonseca de Macedo 001 0177176-0/01
Mozart Pizzatto Andreoli 010 0327263-7/02
Neide Simões Pipa 012 0331919-3/01
Nelson Paschoalotto 003 0253965-7/01
Ney Pinto Varella Neto 007 0320062-2/01
Odair Mario Bordini 016 0341893-7/01
Oscar Ivan Prux 002 0230146-4/02
Otavio Augusto Samuel Patzsch 018 0342031-1/01

Paulino Andreoli 010 0327263-7/02
Paulo Roberto Barbieri 023 0343914-9/01
Paulo Roberto Marques de Macedo 001 0177176-0/01
Paulo Roberto Pereira de Souza 016 0341893-7/01
Paulo Vinicio Fortes Filho 011 0329564-7/03
Rafael Eduardo Bernartt 028 0348143-0/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 035 0360563-6/02
Renato Galvão Carrillo 023 0343914-9/01
Ricardo Luiz de Oliveira 023 0343914-9/01
Roberto Ferreira Filho 003 0253965-7/01
Roger Oliveira Lopes 013 0341278-0/02
Romero Cézar Santos de L. Júnior 026 0344493-9/01
Ronaldo José e Silva 005 0283143-0/01
Sérgio Luiz Bezerra Presta 008 0320103-8/02

009 0320103-8/03
Sílvia Assunção Davet Alves 014 0341314-1/02

015 0341314-1/03
Sergio Roberto Vosgerau 024 0343999-2/02

025 0343999-2/03
Sergio de Aragon Ferreira 018 0342031-1/01
Silmar Ferreira Ditrich 019 0342943-6/03

020 0343252-4/03
021 0343564-9/03
022 0343776-9/03

Silviani Iwerson Barone 014 0341314-1/02
015 0341314-1/03

Simone Kohler 011 0329564-7/03
Teresinha P. d. B. d. Oliveira 001 0177176-0/01
Ubirajara Ayres Gasparin 013 0341278-0/02
Ulysses de Mattos 021 0343564-9/03
Valéria Gasparin 007 0320062-2/01
Vanda Lucia Tavares 007 0320062-2/01
Vilma Thomal 014 0341314-1/02

015 0341314-1/03
Virgilio Cesar de Melo 005 0283143-0/01
Wilmar Eppinger 026 0344493-9/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0177176-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/217231. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 177176-0 Apelação Civel. Recorrente: Construtora
Independência Ltda. Advogado: Mauro Fonseca de Macedo,
Paulo Roberto Marques de Macedo, Celso Lourenço dos San-
tos. Recorrido: João Ribeiro da Costa Filho. Advogado: Lisia-
ne Cordeiro Trinkel, Mauricio Sagboni Montanha Teixeira,
Teresinha Pereira de Brito de Oliveira. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0230146-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/218878. Comarca: Apucarana. Ação Origi-
nária: 230146-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bradesco
S/a. Advogado: Daniel Hachem, Oscar Ivan Prux. Recorrido:
Armarinhos Paraná Santa Catarina Ltda. Advogado: Giovanka
Astete da Silva de Paula. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0253965-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/207026. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 253965-7 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Liomar Fayan, Fábio Goes Acer-
bi. Recorrido: Antônio Camelo Matos, Antônio Corbalan Ruiz.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0277859-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/204974. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 277859-6 Apelação Civel. Recorrente:
Maria Elisabete Lamardo Milanese, Dirceu de Barros Milane-
se. Advogado: Karim Mahmud da Maia Abou Fares, Mariana
Navarro Lins de Castro. Recorrido: Banco do Brasil S/a. Advo-
gado: Luir Ceschin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0283143-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/206882. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 283143-0 Apelação Civel. Recor-
rente: José João Campestrini, Lurdes Ivani Campestrini. Advo-
gado: Virgilio Cesar de Melo, Luciane Maria Campesatto, Mar-
tim Francisco Ribas. Recorrido: Companhia Paranaense de
Energia - Copel. Advogado: Jeferson Luiz de Lima, Ronaldo
José e Silva, Denise Canova. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0006 . Processo/Prot: 0318660-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224864. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 318660-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido:
Frigorífico Bonato Ltda. Advogado: Julio Cesar de Liz. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0320062-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224958. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 320062-2 Apelação Civel. Recorrente: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Julio Barbosa Le-
mes Filho, Vanda Lucia Tavares. Recorrido: João Alfredo Ca-
sarin. Advogado: Ney Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0320103-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/210152. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 320103-8 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Cerro Azul - Estado do
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Paraná. Advogado: Arnaldo David Baracat, Fabiano Augusto
Piazza Baracat. Recorrido: Consórcio Ica/cpc/etesco. Advoga-
do: Cristiane Bientinez Sprada, Sérgio Luiz Bezerra Presta.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0320103-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/210151. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 320103-8 Apelação Civel. Recorren-
te: Município de Cerro Azul - Estado do Paraná. Advogado:
Arnaldo David Baracat, Fabiano Augusto Piazza Baracat. Re-
corrido: Consórcio Ica/cpc/etesco. Advogado: Cristiane Bien-
tinez Sprada, Sérgio Luiz Bezerra Presta. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0327263-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198701. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 327263-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Mo-
zart Pizzatto Andreoli. Advogado: Mozart Pizzatto Andreoli,
Paulino Andreoli. Recorrido: Massa Falida de Mega Cred Fo-
mento Mercantil Ltda. Advogado: Arno Jung. Recorrido: Nil-
son Valmor de Carvalho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0329564-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/156297. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 329564-7
Agravo de Instrumento. Recorrente: Indústria Trevo Ltda. Ad-
vogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabio Artigas Gri-
llo, Camila Monteiro Pullin. Recorrido: Município de Curiti-
ba. Advogado: Simone Kohler, Paulo Vinicio Fortes Filho, Eros
Sowinski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0331919-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219631. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 331919-3 Apelação Civel. Recorrente:
Arnoldo Jeske, Ivalino Gotardo. Advogado: Amazonas Fran-
cisco do Amaral, Neide Simões Pipa. Recorrido: Banestado
Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado: Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0341278-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/194731. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 341278-0
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Carla
Margot Machado Seleme, Ubirajara Ayres Gasparin. Recorri-
do: Adi Andretta Gusso, Maria Imaculada Alves Lopes. Advo-
gado: Annelise Motta Joakinson. Interessado: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lo-
pes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0341314-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/204489. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 341314-1 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Silviani Iwerson
Barone, Sílvia Assunção Davet Alves. Recorrido: José Soares
da Silva, Jose Vanderlei Pinha, Laura Florentina Conjiu, Laura
Garcia de Oliveira, Leonides de Jesus Francisco, Luzia de Fa-
tima Vendrame Sanches, Maria Aparecida de Oliviera Baleei-
ro, Marta de Paula, Olivia Ferreira de Barros Santos. Advoga-
do: Vilma Thomal. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0341314-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/204491. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 341314-1 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Silviani Iwerson Barone, Sílvia
Assunção Davet Alves, Karine Pereira. Recorrido: José Soares
da Silva, Jose Vanderlei Pinha, Laura Florentina Conjiu, Laura
Garcia de Oliveira, Leonides de Jesus Francisco, Luzia de Fa-
tima Vendrame Sanches, Maria Aparecida de Oliviera Baleei-
ro, Marta de Paula, Olivia Ferreira de Barros Santos. Advoga-
do: Vilma Thomal. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0341893-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219552. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 341893-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Luiz Eduardo Vol-
pato, Fiori Augusto Mincache Faustino. Recorrido: Lenara Ri-
beiro da Silva, Leticia Ribeiro da Silva, Giovanna Martins da
Silva. Advogado: Odair Mario Bordini, Paulo Roberto Pereira
de Souza. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0341917-2/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/218233. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 341917-2
Apelação Civel. Recorrente: Móveis Impar Ltda. Advogado:
Itamar Dall’Agnol. Recorrido: Município de Marechal Cândi-
do Rondon. Advogado: Gelcir Aníbio Zmysiony. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0342031-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/220901. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 342031-1 Apelação Civel. Recorrente: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Otavio Augusto
Samuel Patzsch, Benila Corrêa Lima Sigwalt. Recorrido: José
Verci Faria. Advogado: Sergio de Aragon Ferreira. Motivo:

PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0342943-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/213239. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 342943-6 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fer-
nando Gaspar Fleischer. Recorrido: Longin Antoszczyszyn.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0343252-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/213194. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343252-4 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fer-
nando Gaspar Fleischer. Recorrido: Luiz Cesar dos Santos.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Marcelo Gutervil.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0343564-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/213191. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343564-9 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Carlos Lobachinski. Advogado: Marcelo
Gutervil. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0343776-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/213235. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343776-9 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Recorrido:
Odete Madalena Rigoni Zotto. Advogado: Marcelo Gutervil.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0343914-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219428. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 343914-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevi-
san Júnior. Recorrido: Fernando Roberto da Silva, Lovaine Testa
da Silva. Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Galvão
Carrillo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0343999-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/208904. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 343999-2 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom S/a.. Advogado: Daniele de Oliveira Casara,
Byara D’tassis Pires, Felipe Soares Vargas, Sergio Roberto
Vosgerau. Recorrido: Antonia Albina Lima, Amado Mariano,
Andriane de Paula Sidulovicz. Advogado: Maria Roseli Wille.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0343999-2/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/208910. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 343999-2 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom S/a.. Advogado: Daniele de Oliveira Casara,
Byara D’tassis Pires, Felipe Soares Vargas, Sergio Roberto
Vosgerau. Recorrido: Antonia Albina Lima, Amado Mariano,
Andriane de Paula Sidulovicz. Advogado: Maria Roseli Wille.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0344493-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182528. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 344493-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Es-
pólio de Claúdio Antônio Binatti. Advogado: Adriana Espíndo-
la Corrêa, Romero Cézar Santos de Lima Júnior, Gilson João
Goulart Júnior. Recorrido: Espólio de Mário Piekarski, Anto-
nio Carlos Piekarski, José Ladislau Piekarski. Advogado: Ge-
roldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski,
Arnaldo Conceição Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0344498-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209744. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 344498-4 Apelação Civel. Recorrente:
Nelson Panaro. Advogado: Franciele Aparecida Romero San-
tos. Recorrido: Município de Maringá. Advogado: Daniele Cris-
tina Ubiali Bittencourt, Laercio Fondazzi. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0348143-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/222398. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 348143-0 Apelação Civel. Recorrente: Gol Trans-
portes Aéreos Sa. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia,
Alberto Silva Gomes. Recorrido: Palmira Soares do Rosário.
Advogado: Rafael Eduardo Bernartt. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0349389-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198333. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 349389-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Municipio de Uniao da Vitoria. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Rosa Moreira (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Frederico Valdomiro Slomp. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0351687-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182772. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 351687-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Nestor da Silva Torma. Advogado: Luiz

Ernani da Silva Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0031 . Processo/Prot: 0354006-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219074. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 354006-9 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra Parucker e Silva.
Recorrido: Benedito da Silva Souza, Luciane de Lourdes Pallu
Souza, Espólio de Tetuo Sumizano, José Susumu Shibata, Mary
Kurumi Shibata, Jacqueline Urbano de Oliveira, Jacyrema Dal-
boit, João Carlos de Lima, Ilda Paluch de Lima, Jane Himo-
vski. Advogado: Marco Antonio Cesar Villatore. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0032 . Processo/Prot: 0359729-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/210973. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 359729-7 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos Santos Do-
mareski, Lisienne do Rocio de Mello Maron. Recorrido: Banco
Santander Meridional Sa. Advogado: Gustavo Masina, Claudio
Merten. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0033 . Processo/Prot: 0359958-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/205443. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 359958-8 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Luiz Carlos Supren. Advogado: Celso
Aparecido Ribas Bueno. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0034 . Processo/Prot: 0359959-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198337. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 359959-5 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Jamir Camargo. Advogado: Celso Apa-
recido Ribas Bueno. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0035 . Processo/Prot: 0360563-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/218863. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 360563-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Mercantil de São Paulo SA. Advogado: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, José Ivan Guimarães Perei-
ra. Recorrido: Estofados Sul Basil Ltda. Advogado: Jair Apare-
cido Zanin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0036 . Processo/Prot: 0364529-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/205446. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 364529-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Arno Krug (maior de 60 anos). Advo-
gado: Celso Aparecido Ribas Bueno. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0037 . Processo/Prot: 0370601-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/205414. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 370601-4 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Wilson Wilkos. Advogado: Celso Apa-
recido Ribas Bueno. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Airton Martins Molina 002 0300278-4/02

003 0300278-4/03
Albino Kluge 008 0349063-1/03
Alessandra Gaspar Berger 006 0318587-3/02
Alvaro Dirceu de Camargo Vianna 006 0318587-3/02
Álvaro Dirceu de Camargo V. Neto 006 0318587-3/02
Anamaria Batista 004 0306421-9/03

005 0306421-9/04
André Abreu de Souza 008 0349063-1/03

009 0349063-1/04
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 001 0280596-9/02
Bernadete Gomes de Souza 004 0306421-9/03

005 0306421-9/04
Braulio Belinati Garcia Perez 002 0300278-4/02

003 0300278-4/03
Cícero Belin de Moura Cordeiro 001 0280596-9/02
Carlos Roberto Lunardelli 004 0306421-9/03

005 0306421-9/04
Élcio Luiz Kovalhuk 008 0349063-1/03

009 0349063-1/04
Eros Belin de Moura Cordeiro 001 0280596-9/02
Fábio Rotter Meda 002 0300278-4/02
Fabíola de Almeida Zanetti 004 0306421-9/03

005 0306421-9/04
Fernando Botto Lamóglia 001 0280596-9/02
Fernando José Mesquita 004 0306421-9/03

005 0306421-9/04
Hermes Cappi Junior 001 0280596-9/02
Iuri Ferrari Coccicov 006 0318587-3/02
José Cesar Valeixo Neto 008 0349063-1/03

009 0349063-1/04
Leonardo Francis 004 0306421-9/03

005 0306421-9/04
Luceli Cerqueira Lopes 004 0306421-9/03

005 0306421-9/04
Luis Eduardo Mikowski 002 0300278-4/02

003 0300278-4/03
Luis Oscar Six Botton 008 0349063-1/03

009 0349063-1/04
Márcio Rogério Depolli 003 0300278-4/03
Mara Alice Gonçalves 007 0336325-1/01

Marcio Rogerio Depolli 002 0300278-4/02
Marco Antonio Busto de Souza 004 0306421-9/03

005 0306421-9/04
Regina Cristina F. d. L. Vieira 007 0336325-1/01
Rita Maria Lamarão de P. Soares 006 0318587-3/02
Roberto Portugal 001 0280596-9/02
Ronaldo Gusmão 007 0336325-1/01
Rose Mary Buffara de C. Vianna 006 0318587-3/02
Sérgio Antonio Meda 003 0300278-4/03
Sérgio Botto de Lacerda 006 0318587-3/02
Sergio Antonio Meda 002 0300278-4/02
Walter José Mathias Júnior 002 0300278-4/02

003 0300278-4/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES EM CAR-
TÓRIO

0001 . Processo/Prot: 0280596-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209502. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 280596-9 Apelação Civel. Recorrente:
Capemi Caixa de Pecúlios Pensões e Montepios. Advogado:
Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordei-
ro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro. Recorrido: Marilza
Machado Spinato. Advogado: Hermes Cappi Junior. Recorri-
do: Jorge Valentim Spinato. Advogado: Roberto Portugal, Fer-
nando Botto Lamóglia. Complemento: (em Cartório). Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0300278-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/213880. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 300278-4 Apelação Civel. Recorrente:
Benedito da Silva Giglio. Advogado: Fábio Rotter Meda, Ser-
gio Antonio Meda. Recorrido: Banco Itaú S/a. Advogado: Wal-
ter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Marcio Ro-
gerio Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez, Airton Martins
Molina. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0300278-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219098. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 300278-4 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis
Eduardo Mikowski, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati
Garcia Perez, Airton Martins Molina. Recorrido: Benedito da
Silva Giglio. Advogado: Sérgio Antonio Meda. Complemento:
(em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0306421-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/145669. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 306421-9 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Legal Jogos - Diversões e Recreações Ltda. Advoga-
do: Marco Antonio Busto de Souza, Carlos Roberto Lunarde-
lli, Luceli Cerqueira Lopes. Recorrido: Bingorama Center En-
tretenimento Ltda. Advogado: Leonardo Francis, Fernando José
Mesquita. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Anamaria
Batista, Fabíola de Almeida Zanetti, Bernadete Gomes de Sou-
za. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0306421-9/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/148337. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 306421-9 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Legal Jogos - Diversões e Recreações Ltda. Advoga-
do: Marco Antonio Busto de Souza, Carlos Roberto Lunarde-
lli, Luceli Cerqueira Lopes. Recorrido: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Anamaria Batista, Fabíola de Almeida Zanetti, Berna-
dete Gomes de Souza. Recorrido: Bingorama Center Entreteni-
mento Ltda. Advogado: Leonardo Francis, Fernando José Mes-
quita. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0318587-3/02 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2006/193956. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 318587-
3 Mandado de Segurança. Recorrente: Neuza Joanna Bogado.
Advogado: Alvaro Dirceu de Camargo Vianna, Rose Mary Bu-
ffara de Camargo Vianna, Rita Maria Lamarão de Paula Soa-
res, Álvaro Dirceu de Camargo Vianna Neto. Recorrido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido:
Paranaprevidência. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Alessan-
dra Gaspar Berger. Aut.Coatora: Secretário de Estado da Ad-
ministração e da Previdência do Paraná. Complemento: (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0336325-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/197033. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 336325-1 Apelação Civel. Recorrente:
Akiko Nagao. Advogado: Mara Alice Gonçalves. Recorrido:
Municipio de Londrina. Advogado: Regina Cristina Ferreira de
Lima Vieira. Recorrido: Caixa de Assistência Aposentadoria e
Pensões Serv Munic Londrina. Advogado: Ronaldo Gusmão.
Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0008 . Processo/Prot: 0349063-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/214390. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 349063-1 Apelação Civel. Recorrente:
Albino Kluge. Advogado: Albino Kluge. Recorrido: Maria Lu-
iza Bini. Advogado: José Cesar Valeixo Neto. Recorrido: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Luis Os-
car Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, André Abreu de Souza.
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Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0009 . Processo/Prot: 0349063-1/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219536. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 349063-1 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, André Abreu de Sou-
za. Recorrido: Maria Luiza Bini. Advogado: José Cesar Valei-
xo Neto. Complemento: (em Cartório). Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 13/12/2006

Relação No. 2006.10746

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adroaldo José Gonçalves 009 0333452-1/02

010 0333452-1/03
Adyr Sebastião Ferreira 004 0301479-5/05
Ailton Nunes da Silva 005 0323116-7/02
Alessandro Marcelo Moro Réboli 015 0339222-7/02

016 0339222-7/03
017 0339222-7/04

Alexander Roberto Alves Valadão 013 0337887-0/02
Alexandre Torres Vedana 007 0327844-2/02
Amanda dos Santos Domareski 031 0354746-8/02

034 0356028-3/02
037 0359522-8/02

Ana Cristina Xavier 007 0327844-2/02
Andréia Marina Latreille 007 0327844-2/02
Andrea Carla de Moraes P. Lago 012 0336544-6/01
Antonio Walmik Araújo Marcal 005 0323116-7/02
Celso Aparecido Ribas Bueno 039 0359969-1/01
Celso Araújo Guimarães 004 0301479-5/05
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 022 0343126-9/03
Claudinei Belafronte 002 0160532-7/02

003 0160532-7/03
Claudio Merten 031 0354746-8/02

034 0356028-3/02
037 0359522-8/02

Daniel Hachem 041 0362555-2/01
Daniele Cristina U. Bittencourt 014 0339150-6/01
Danielle Rosa e Souza 002 0160532-7/02

003 0160532-7/03
Diego Martins Caspary 009 0333452-1/02

010 0333452-1/03
Édson José Cazarin 001 0149612-0/03
Elaine de Fátima Costa 020 0342087-3/01
Elizangela Maria Matioski 019 0341859-5/02
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 013 0337887-0/02
Eric Rodrigues Moret 019 0341859-5/02
Estevam Damiani 041 0362555-2/01
Fábio Lineu Leal Antunes 029 0348581-0/01

030 0348581-0/02
Fabiana Silveira 018 0341593-2/02
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 018 0341593-2/02
Giovani Andreoli 035 0357771-3/01

043 0373463-6/01
Giselene Faria do Carmo 032 0355387-3/01
Gláucia Maria Ascoli 013 0337887-0/02
Indianara Farias de Camargo 042 0367386-7/01
Íria Regina Marchiori 004 0301479-5/05
Júlio Cesar Dalmolin 026 0346736-7/02
James Marques Machado 031 0354746-8/02

034 0356028-3/02
037 0359522-8/02

Jamil Ibrahim Tawil Filho 008 0329166-1/02
João Augusto Martins Filho 013 0337887-0/02
João Augusto Martins Neto 013 0337887-0/02
João Henrique Portela 005 0323116-7/02
Jorge Menezes Martins Junior 014 0339150-6/01
José Carlos Busatto 019 0341859-5/02
José Guilherme Barbosa Leite 011 0335479-0/02
José dos Santos 032 0355387-3/01
Julio Jacob Junior 016 0339222-7/03

017 0339222-7/04
Karine Pereira 027 0347086-6/02
Klaus Schnitzler 026 0346736-7/02

042 0367386-7/01
Laercio Fondazzi 014 0339150-6/01
Lauro Fernando Pascoal 001 0149612-0/03
Leonardo Souza 011 0335479-0/02
Lisienne do Rocio de Mello Maron 031 0354746-8/02

034 0356028-3/02
037 0359522-8/02

Luciano Alves Batista 041 0362555-2/01
Ludovico Albino Savaris 019 0341859-5/02
Luis Eduardo Mikowski 042 0367386-7/01
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 007 0327844-2/02
Luiz Carlos de Carvalho 013 0337887-0/02
Luiz Cezar Viana Pereira 001 0149612-0/03
Luiz Fernando Casagrande Pereira 018 0341593-2/02
Luiz Guilherme Muller Prado 020 0342087-3/01
Marcelo Gutervil 021 0343062-0/03

022 0343126-9/03
023 0343323-8/03
024 0343595-4/03
025 0343628-8/03
033 0355482-3/02
036 0357921-3/02

Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 006 0323349-6/02
Maria Francisca de A. D. Mohr 015 0339222-7/02
Martim Francisco Ribas 035 0357771-3/01

038 0359941-3/01
039 0359969-1/01
040 0362300-7/01
043 0373463-6/01

Mauriza de Jesus Ieger Gruba 022 0343126-9/03
033 0355482-3/02
035 0357771-3/01

036 0357921-3/02
Michelle Tatiane Souto Costa 007 0327844-2/02
Moaci Mendes Leite 004 0301479-5/05
Neimar Batista 008 0329166-1/02
Nilza Machado de Oliveira 012 0336544-6/01
Noeme Francisco Siqueira 014 0339150-6/01
Olga Gurginski 012 0336544-6/01
Oscar Silverio de Souza 002 0160532-7/02

003 0160532-7/03
Osvaldo Evangelista de Macedo 004 0301479-5/05
Osvaldo Faria do Carmo 032 0355387-3/01
Otelio Renato Baroni 029 0348581-0/01

030 0348581-0/02
Paulo Guilherme Pfau 018 0341593-2/02
Paulo Roberto de Souza 012 0336544-6/01
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro 005 0323116-7/02
Sílvia Assunção Davet Alves 027 0347086-6/02

028 0347086-6/03
Sara Nunes Ferreira Wahl 038 0359941-3/01

040 0362300-7/01
Silmar Ferreira Ditrich 021 0343062-0/03

022 0343126-9/03
023 0343323-8/03
024 0343595-4/03
025 0343628-8/03
033 0355482-3/02
036 0357921-3/02

Silvana Cazarin Navaqui 001 0149612-0/03
Silviani Iwerson Barone 027 0347086-6/02

028 0347086-6/03
Sueli Maria Zdebski 005 0323116-7/02
Tércio Amaral de Camargo 016 0339222-7/03

017 0339222-7/04
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 007 0327844-2/02
Thelma Hayashi Akamine 008 0329166-1/02
Ulysses de Mattos 033 0355482-3/02

036 0357921-3/02
Vanessa Ribas Vargas Guimarães 005 0323116-7/02
Victor Alexandre Bomfim Marins 006 0323349-6/02
Vilma Thomal 027 0347086-6/02

028 0347086-6/03
Virgilio Cesar de Melo 038 0359941-3/01

040 0362300-7/01
Wagner Peter Krainer José 011 0335479-0/02
Walter José Mathias Júnior 026 0346736-7/02

042 0367386-7/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0149612-0/03 (Ext. TA) Recurso Especi-
al Cível

. Protocolo: 2006/193247. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 149612-0 Apelação Civel. Recorrente:
Perobálcool Indústria de Açúcar e Álcool Ltda. Advogado: Lauro
Fernando Pascoal, Luiz Cezar Viana Pereira. Recorrido: Car-
los da Silva. Advogado: Silvana Cazarin Navaqui, Édson José
Cazarin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0160532-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/162047. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 160532-7 Apelação Civel. Recorrente:
Claudinei Belafronte. Advogado: Claudinei Belafronte. Recor-
rido: Hardstock Comércio Importação e Exportação de Equi-
pamentos de Informática Ltda. Advogado: Oscar Silverio de
Souza, Danielle Rosa e Souza. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0003 . Processo/Prot: 0160532-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/162054. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 160532-7 Apelação Civel. Recorrente:
Claudinei Belafronte. Advogado: Claudinei Belafronte. Recor-
rido: Hardstock Comércio Importação e Exportação de Equi-
pamentos de Informática Ltda. Advogado: Oscar Silverio de
Souza, Danielle Rosa e Souza. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES AO RE-
CORRIDO ÂNGELO CÉSAR SIMEÃO RODRIGUES

0004 . Processo/Prot: 0301479-5/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/203990. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 301479-5 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Estado do Paraná S/a. Advogado: Moaci
Mendes Leite. Recorrido: Ângelo César Simeão Rodrigues.
Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Osvaldo Evangelista de
Macedo, Celso Araújo Guimarães. Recorrido: Florença Mate-
riais Para Construção Ltda. Advogado: Íria Regina Marchiori.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES AO RECORRIDO ÂNGE-
LO CÉSAR SIMEÃO RODRIGUES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0323116-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/172922. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 323116-7 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Vania de Jesus Silva. Advogado: Ailton Nunes da Sil-
va. Recorrido: Município de Ponta Grossa. Advogado: Vanessa
Ribas Vargas Guimarães, João Henrique Portela, Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro, Antonio Walmik Araújo Marcal, Sueli
Maria Zdebski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0323349-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/204172. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 323349-6

Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Maria Cristina Jobim Castor de Mattos. Recorrido: Mar-
gherita Lanches Ltda. Advogado: Victor Alexandre Bomfim
Marins. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0327844-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/202792. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 327844-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Pau-
lo José Bueno Brandão, Mara Luiza Val Bueno Brandão. Ad-
vogado: Luiz Antonio Pereira Rodrigues, Ana Cristina Xavier,
Michelle Tatiane Souto Costa, Andréia Marina Latreille. Re-
corrido: Banestado SA - Crédito Imobiliário. Advogado: Ale-
xandre Torres Vedana, Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0329166-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/165800. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 329166-1 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Advogado: Jamil Ibrahim Tawil Filho, Neimar Batista. Recor-
rido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Thelma
Hayashi Akamine. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0333452-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/203608. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 333452-1 Apelação Civel. Recorrente: Fundação
Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José Gonçal-
ves. Recorrido: Elenice Gonçalves Machado, Maria José dos
Santos Trindade, Marilda Marques, Marli Pereira da Silveira,
Rosi de Brito Assis, Viviane Bueno Lopes de Moraes. Advoga-
do: Diego Martins Caspary. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0333452-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/203606. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 333452-1 Apelação Civel. Recorrente: Fundação
Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José Gonçal-
ves. Recorrido: Elenice Gonçalves Machado, Maria José dos
Santos Trindade, Marilda Marques, Marli Pereira da Silveira,
Rosi de Brito Assis, Viviane Bueno Lopes de Moraes. Advoga-
do: Diego Martins Caspary. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot: 0335479-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219551. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 335479-0 Apelação Civel. Recorrente:
Sophia do Brasil Sa. Advogado: José Guilherme Barbosa Leite,
Leonardo Souza. Recorrido: Km 55 Agrodiesesl Ltda, Mario
Sebastião Campos. Advogado: Wagner Peter Krainer José.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot: 0336544-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/218820. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 336544-6 Apelação Civel. Recorrente:
New Center Administraçao e Empreendimentos Ltda. Advoga-
do: Olga Gurginski, Paulo Roberto de Souza, Nilza Machado
de Oliveira. Recorrido: Theodorado Imoveis Ltda. Advogado:
Andrea Carla de Moraes Pereira Lago. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0337887-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/210623. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 337887-0 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Gláucia Maria
Ascoli, Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano de
Almeida Furquim, Luiz Carlos de Carvalho. Recorrido: Vera
Lúcia da Aparecida Bonfim, Odelio Batista, Nivaldo Comin
Cirino Dallagnol, Armando de Lima, José Lourenço de Olivei-
ra, Antonio Carlos de Oliveira, Vera Lúcia Licurgo Líbano, Hildo
Gomes Líbano. Advogado: João Augusto Martins Filho, João
Augusto Martins Neto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0339150-6/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/209298. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 339150-6 Apelação Civel. Recorrente:
Recont - Assessoria Empresarial S/s Ltda.. Advogado: Jorge
Menezes Martins Junior. Recorrido: Município de Maringá.
Advogado: Laercio Fondazzi, Daniele Cristina Ubiali Bitten-
court, Noeme Francisco Siqueira. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0339222-7/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/174792. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 339222-7
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Maria Francisca de Almeida Doria Mohr. Recorrido: Maria
Albertina. Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0339222-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/201538. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 339222-7
Apelação Civel. Recorrente: Ics - Instituto Curitiba de Saúde.
Advogado: Tércio Amaral de Camargo, Julio Jacob Junior. Re-

corrido: Maria Albertina. Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0339222-7/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/201539. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 339222-7
Apelação Civel. Recorrente: Ics - Instituto Curitiba de Saúde.
Advogado: Tércio Amaral de Camargo, Julio Jacob Junior. Re-
corrido: Maria Albertina. Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0341593-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/156536. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 341593-2 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Abn Amro Arrendamento Mercantil Sa. Advogado:
Paulo Guilherme Pfau, Fabiana Silveira. Recorrido: Município
de Palotina. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira,
Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0341859-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/217170. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 341859-5 Apelação Civel. Recorrente: Hotel La-
mour Ltda. Advogado: José Carlos Busatto, Eric Rodrigues
Moret. Recorrido: Ecad Escritório Central de Arrecadação e
Distribuição. Advogado: Ludovico Albino Savaris, Elizangela
Maria Matioski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0342087-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/214727. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 342087-3
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Municipio
de Curitiba. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado. Recor-
rido: Aluizio Kulik (maior de 60 anos). Advogado: Elaine de
Fátima Costa. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot: 0343062-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/213240. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343062-0 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Recorrido:
Nelci das Graças Rocha. Advogado: Marcelo Gutervil. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0343126-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/213211. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343126-9 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Iratí. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Cesar Fer-
nando Gaspar Fleischer. Recorrido: Albina Bobrowski de Cris-
to. Advogado: Marcelo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0343323-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/204657. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343323-8 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Recorrido:
João Fernandes Orias. Advogado: Marcelo Gutervil. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo/Prot: 0343595-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/213238. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343595-4 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Recorrido:
José Kolarith da Luz. Advogado: Marcelo Gutervil. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0343628-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/213236. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 343628-8 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Recorrido:
Natalia Angela Likes Penteado. Advogado: Marcelo Gutervil.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo/Prot: 0346736-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/193483. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 346736-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus
Schnitzler. Recorrido: Kelly Schlepa, Emerson Emmanuel Sa-
ragoça Matras. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0347086-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/210616. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 347086-6 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Sílvia Assunção
Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Recorrido: Francisco Eidi
Shinike, José Bobica, Maria Paula Martins Marques, Iracema
Teixeira Gabriel, João Martins Marques, Silvio Marchi, José
Frosino, Santo Segala Delmonico, João Maria Marques. Advo-
gado: Vilma Thomal. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0347086-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/210611. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 347086-6 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves,
Silviani Iwerson Barone. Recorrido: Francisco Eidi Shinike,
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José Bobica, Maria Paula Martins Marques, Iracema Teixeira
Gabriel, João Martins Marques, Silvio Marchi, José Frosino,
Santo Segala Delmonico, João Maria Marques. Advogado: Vil-
ma Thomal. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo/Prot: 0348581-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/201360. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 348581-0 Apelação Civel. Recorren-
te: Maurício Muller (maior de 60 anos). Advogado: Otelio Re-
nato Baroni. Recorrido: Iracema Maria de Oliveira, Darlei An-
tonio Muller, Nelson José Muller, Dilermano Cezar Muller.
Advogado: Fábio Lineu Leal Antunes. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0348581-0/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/201356. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 348581-0 Apelação Civel. Recorren-
te: Maurício Muller (maior de 60 anos). Advogado: Otelio Re-
nato Baroni. Recorrido: Iracema Maria de Oliveira, Darlei An-
tonio Muller, Nelson José Muller, Dilermano Cezar Muller.
Advogado: Fábio Lineu Leal Antunes. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0031 . Processo/Prot: 0354746-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/210966. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 354746-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos Santos Do-
mareski, Lisienne do Rocio de Mello Maron. Recorrido: Banco
Santander Meridional S.a.. Advogado: James Marques Macha-
do, Claudio Merten. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0032 . Processo/Prot: 0355387-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/223591. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 355387-3 Apelação Civel. Recorrente:
Combustíveis Cobaco Ltda.. Advogado: Osvaldo Faria do Car-
mo, Giselene Faria do Carmo. Recorrido: Mauro Mazoni. Ad-
vogado: José dos Santos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0033 . Processo/Prot: 0355482-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/206855. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 355482-3 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Ademir Kubaski. Advogado: Marcelo Gu-
tervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0034 . Processo/Prot: 0356028-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/210971. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 356028-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron, Amanda dos Santos Domareski. Recorrido: Banco San-
tander Meridional Sa. Advogado: Claudio Merten, James Mar-
ques Machado. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0035 . Processo/Prot: 0357771-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198334. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 357771-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: José Dolennei. Advogado: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba, Giovani Andreoli. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0036 . Processo/Prot: 0357921-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/206868. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 357921-3 Apelação Civel. Recorrente: Muni-
cípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich, Ulysses de
Mattos. Recorrido: Neuza Maria Berezovski. Advogado: Mar-
celo Gutervil, Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0037 . Processo/Prot: 0359522-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/210978. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 359522-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron, Amanda dos Santos Domareski. Recorrido: Banco San-
tander Meridional Sa. Advogado: Claudio Merten, James Mar-
ques Machado. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0038 . Processo/Prot: 0359941-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198312. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 359941-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Giancarlo Strle. Advogado: Virgilio
Cesar de Melo, Sara Nunes Ferreira Wahl. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0039 . Processo/Prot: 0359969-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198315. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 359969-1 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Getulio Alvino Silva. Advogado: Celso
Aparecido Ribas Bueno. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0040 . Processo/Prot: 0362300-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/205445. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 362300-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Ernesto André Savicki. Advogado: Sara
Nunes Ferreira Wahl, Virgilio Cesar de Melo. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0041 . Processo/Prot: 0362555-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224854. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 362555-2 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem, Luciano Al-
ves Batista. Recorrido: Uniconta - União Contábil Sc Ltda.
Advogado: Estevam Damiani. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0042 . Processo/Prot: 0367386-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/190156. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 367386-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Banestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Klaus
Schnitzler, Luis Eduardo Mikowski. Recorrido: Luiz Ernesto
Rodrigues, Celia Regina Saldanha Rodrigues. Advogado: Indi-
anara Farias de Camargo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0043 . Processo/Prot: 0373463-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/205442. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 373463-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Maria da Conceição Chaves. Advoga-
do: Giovani Andreoli. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
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Relação No. 2006.10748

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Maria Maximiliano 003 0180108-7/02

004 0180108-7/02
Andressa Rosa 001 0277457-2/03

005 0277457-2/03
Caprice Andretta Chechelaky 002 0083370-3/04
Carlos Roberto Steuck 006 0297159-7/03

009 0297159-7/02
Claudia M. Lima Scheidweiler 003 0180108-7/02

004 0180108-7/02
Clovis Galvao Patriota 001 0277457-2/03

005 0277457-2/03
Daniele Pimentel dos Santos 006 0297159-7/03

009 0297159-7/02
Deonildo Luiz Borsatti 001 0277457-2/03

005 0277457-2/03
Francine Ricardo 007 0332811-6/02

008 0341679-7/01
Igor Luby Kravtchenko 002 0083370-3/04
Ivan de Azevedo Gubert 002 0083370-3/04
João Carlos Poletto 007 0332811-6/02

008 0341679-7/01
Joel Kravtchenko 002 0083370-3/04
José Augusto Araújo de Noronha 006 0297159-7/03

009 0297159-7/02
Julia Gladis Lacerda Arruda 002 0083370-3/04
Ludimar Rafanhim 003 0180108-7/02

004 0180108-7/02
Majoly Aline Araújo dos Anjos 003 0180108-7/02

004 0180108-7/02
Majoly Aline Araujo dos Anjos 001 0277457-2/03

005 0277457-2/03
Maria Regina Zárate Nissel 006 0297159-7/03

009 0297159-7/02
Mauricio Julio Farah 002 0083370-3/04
Paulo Roberto Anghinoni 006 0297159-7/03

009 0297159-7/02
Raquel Costa de Souza 001 0277457-2/03

005 0277457-2/03
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 001 0277457-2/03

003 0180108-7/02
004 0180108-7/02
005 0277457-2/03

Vivian Caroline Castellano 006 0297159-7/03
009 0297159-7/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0277457-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/169889. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
277457-2 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba, Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Curitiba - Ipmc. Advogado: Majoly Aline Ara-
ujo dos Anjos, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Deonildo Luiz
Borsatti. Recorrido: Adélia do Nascimento, José Arcelino Cae-
tano, Aladin de Oliveira Bueno, Aristides dos Santos, Nadir
Maria da Paixão, Lazara Cardoso Ferreira. Advogado: Raquel
Costa de Souza, Andressa Rosa, Clovis Galvao Patriota. Profe-
rido: no protocolado sob nº 2006.00237415

I - Junte-se; II - baixem os autos, eis que a competência para a
extinção da ação é do Juízo de origem. Uma vez homologada a
desistência da ação e verificado o prejuízo do recurso interpos-
to, é desnecessária nova subida do feito; III - publique-se. Cu-
ritiba, 06 de dezembro de 2006. Des. José Wanderlei Resende
no exercício da 1ª Vice-Presidência

0002 . Processo/Prot: 0083370-3/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/194599. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 833703-0 Apelação Civel. Recorrente:
Previ-Siemens Sociedade de Previdência Privada. Advogado:
Igor Luby Kravtchenko, Joel Kravtchenko. Recorrido: Marle-
ne Eunice Beck. Advogado: Mauricio Julio Farah, Ivan de Aze-
vedo Gubert, Caprice Andretta Chechelaky. Recorrido: Eliane
Elena Donner, Catherine Fischer (assistido(a)), Leonardo Fis-

cher (assistido(a)). Advogado: Julia Gladis Lacerda Arruda.
Despacho:

Em exame, embargos declaratórios manejados por PREVI-SI-
EMENS - Sociedade de Previdência Privada alegando que “o
despacho de indeferimento (fls. 547) cometeu erro material ao
declarar que a matéria não foi objeto de apelação, quando na
verdade não ocorreu recurso quanto a este item, pois a senten-
ça manteve a condenação como pedida na inicial” (fl. 552) e
que “ao contrário do equívoco do r. despacho Presidencial, quem
deveria apelar seria a parte que interpôs recurso adesivo (fls.
289), contra a sentença que não acolheu a pretensão dos filhos,
datissima venia gratia” (fl. 553). A embargante imputa erro
material ao despacho de inadmissibilidade na parte em que de-
clarou que o percentual de 20% restou inapelado pela PREVI-
SIEMENS. Todavia, expressamente reconhece a inexistência
de apelação da matéria quando esclarece que “na verdade, não
houve recurso quanto a este item, pois a sentença manteve a
condenação como pedida na inicial” (fl. 552). Evidencia-se, de
conseqüência, que o despacho embargado não padece de qual-
quer erro material, já que a matéria “não foi mesmo objeto de
apelação” pois “não ocorreu o recurso quanto a este item” (fl.
552). A alegação de que “quem deveria apelar seria a parte que
interpôs recurso adesivo” (fl. 553) não induz à conclusão de
erro material e/ou omissão por parte do despacho de fls. 546-
547, cuja motivação é a deficiência de fundamentação tal a não
permitir a exata compreensão da controvérsia (Súmula nº 284),
mal do qual também padecem os embargos declaratórios sub
examen. Diante do exposto, rejeito os embargos declaratórios
examinados . Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006.
DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-Presidente.

0003 . Processo/Prot: 0180108-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/87711. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 180108-7
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba, Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba - IPMC.
Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos, Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt, Ana Maria Maximiliano. Recorrido: Marilia de
Souza Sant’Ana e Silva, Matilde Zacalusni, Maeli Borges Fa-
nini, Olga Ostroski Silvestre, Regina Maria de Leão Serafini,
Romenia Maria Stoeckel Bressan, Salézio Antônio Pereira, Zita
Ribeiro Borges. Advogado: Ludimar Rafanhim, Claudia M.
Lima Scheidweiler. Despacho:

I - Baixem os autos, eis que a competência para a extinção da
ação é do Juízo de origem. Uma vez homologada a desistência
da ação e verificado o prejuízo do recurso interposto, é desne-
cessária nova subida do feito; II - publique-se. Curitiba, 04 de
dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0180108-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/87711. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 180108-7
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba, Instituto
de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba - IPMC.
Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos, Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt, Ana Maria Maximiliano. Recorrido: Marilia de
Souza Sant’Ana e Silva, Matilde Zacalusni, Maeli Borges Fa-
nini, Olga Ostroski Silvestre, Regina Maria de Leão Serafini,
Romenia Maria Stoeckel Bressan, Salézio Antônio Pereira, Zita
Ribeiro Borges. Advogado: Ludimar Rafanhim, Claudia M.
Lima Scheidweiler. Despacho:

Maeli Borges Fanini, Marilia de Souza Sant’ana e Silva, Matil-
de Zacalusni, Olga Ostroski Silvestre, Regina Maria de Leão
Serafim, Romênia Maria Stoeckel Bressan e Salézio Antônio
Pereira requereram a desistência da ação, pleiteando a conde-
nação dos réus nas verbas de sucumbência e honorários advo-
catícios (fls. 631/632). Sendo matéria afeta à competência do
juízo de Primeiro Grau, determinei a baixa dos autos àquela
Instância. Agora, independentemente de intimação, o Instituto
de Previdência do Município de Curitiba e o Município de
Curitiba manifestam, no protocolizado nº 241.773/2006, con-
cordâncias com o pedido de desistência da ação formulado pe-
los autores. Aduzem que em razão da extinção requerida, de-
sistem do recurso especial, com renúncia ao prazo recursal,
pretendendo que as custas processuais fiquem ao encargo dos
autores e que cada parte suporte os honorários advocatícios de
seus patronos. Inviável a homologação da desistência vincula-
da à definição da responsabilidade pelas despesas processuais
e honorários advocatícios, porque as conseqüências da desis-
tência do procedimento recursal são decorrentes da lei, daí a
dispensa da anuência da parte adversa (art. 501 do CPC). O
mesmo não se passa em relação à desistência da ação, quando a
divergência apresentada poderá ser objeto de apreciação pelo
digno Juízo de origem (art. 26 do CPC). Nestas condições, in-
timem-se os recorrentes para que, querendo, renovem, desta
feita incondicionalmente, a desistência do recurso. Publique-
se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0277457-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/169889. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
277457-2 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba, Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Curitiba - Ipmc. Advogado: Majoly Aline Ara-
ujo dos Anjos, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Deonildo Luiz
Borsatti. Recorrido: Adélia do Nascimento, José Arcelino Cae-
tano, Aladin de Oliveira Bueno, Aristides dos Santos, Nadir
Maria da Paixão, Lazara Cardoso Ferreira. Advogado: Raquel
Costa de Souza, Andressa Rosa, Clovis Galvao Patriota. Des-
pacho:

Adélia do Nascimento, José Arcelino Caetano, Aladin de Oli-
veira Bueno, Aristides dos Santos, Nadir Maria da Paixão e
Lazara Cardoso Ferreira requereram a desistência da ação, plei-

teando a condenação dos réus nas verbas de sucumbência e
honorários advocatícios (fls. 457/459). Sendo matéria afeta à
competência do juízo de Primeiro Grau, determinei a baixa dos
autos àquela Instância. Agora, independentemente de intima-
ção, o Instituto de Previdência do Município de Curitiba e o
Município de Curitiba manifestam, no protocolizado nº 241.768/
2006, concordâncias com o pedido de desistência da ação for-
mulado pelos autores. Aduzem que em razão da extinção re-
querida, desistem do recurso especial, com renúncia ao prazo
recursal, pretendendo que as custas processuais fiquem ao en-
cargo dos autores e que cada parte suporte os honorários advo-
catícios de seus patronos. Inviável a homologação da desistên-
cia vinculada à definição da responsabilidade pelas despesas
processuais e honorários advocatícios, porque as conseqüênci-
as da desistência do procedimento recursal são decorrentes da
lei, daí a dispensa da anuência da parte adversa (art. 501 do
CPC). O mesmo não se passa em relação à desistência da ação,
quando a divergência apresentada poderá ser objeto de apreci-
ação pelo digno Juízo de origem (art. 26 do CPC). Nestas con-
dições, intimem-se os recorrentes para que, querendo, reno-
vem, desta feita incondicionalmente, a desistência do recurso.
Publique-se. Curitiba, 11 de dezembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0297159-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/114933. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 297159-7 Apelação Civel. Recorrente:
Unicard Banco Múltiplo Sa. Advogado: José Augusto Araújo
de Noronha, Paulo Roberto Anghinoni, Maria Regina Zárate
Nissel, Vivian Caroline Castellano. Recorrido: Lauri Dal Ag-
nolo. Advogado: Carlos Roberto Steuck, Daniele Pimentel dos
Santos. Despacho:

Nos termos do § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil,
decreto a deserção do recurso extraordinário interposto por
Unicard Banco Múltiplo S.A. contra o v. acórdão unânime de
fls. 308/313, na medida em que a recorrente não procedeu à
complementação do preparo, com o recolhimento do valor de
R$ 37,50 em GRU, referente ao porte de remessa e retorno dos
autos do Superior Tribunal de Justiça, e com o recolhimento de
R$ 6,00 ao Funrejus, como solicitado pelo despacho de fls.
409. Publique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des.
Moacir Guimarães 1° Vice-Presidente.

0007 . Processo/Prot: 0332811-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/94851. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 332811-6 Apelação Civel. Recorrente:
Talcisio Lucio da Silva, Maria Ferreira Silva, Jose Gomes de
Almeida, João Alves da Silva, Olivina Euzebia Markoski, João
Amancio Bispo, Izabel Ayres de Siqueira, Odete Pereira da Sil-
va, Odilon Schenberger, Valdeci Nascimento, Manoel Castori-
no da Silva, Jari Batista Alves, Valdir Sgarbossa, Paulo Gust-
mann D’avila, Catarina Zenere, José Pedro da Silva, Zélia Apa-
recida de Oliveira Souza, Maristel Aparecida Rodrigues da Sil-
va, Arno José Bervian, Luiz Carlos Tavares Machado. Advoga-
do: Francine Ricardo. Recorrido: Município de Toledo. Advo-
gado: João Carlos Poletto. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo, vez que o
mesmo foi interposto sem que se exaurisse a instância ordiná-
ria, porquanto a decisão monocrática ora recorrida era passível
de ser agravada, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de
Processo Civil. Vale ressaltar que este é o entendimento firma-
do junto ao egrégio Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.
ESGOTAMENTO VIAS ORDINÁRIAS. INOCORRÊNCIA.
SÚMULA 281/STF. VIOLAÇÃO GENÉRICA. NÃO CONHE-
CIMENTO”. (REsp 438699-RJ, Rel. Min. Fernando Gonçal-
ves, in D.J.U 05/04/2004, p. 267). Publique-se. Curitiba, 29 de
novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1ª Vice-Pre-
sidente

0008 . Processo/Prot: 0341679-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/100913. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 341679-7 Apelação Civel. Recorrente:
Deusdete Andrade de Souza, Irineu Herckert, Pierina Livi Pa-
van, Alcides Fernandes Costa, Antonio Gomes de Lima, Anto-
nio Sabedra Garcia, Armindo Amaro Frank, Benedito Brandão,
Carlos Silvestre, Carmem Raimunda de Santana, Cícero da Sil-
va, Claudino Pertuzzatti, Elizeu Rutsatz, Isaias Alves da Cu-
nha, João Batista Teixeira de Souza, Laudionor Pereira dos
Santos, Maria Aparecida Alves, Paulinho Kerkhoven, Ronaldo
Neske, Severino Guilherme da Silva. Advogado: Francine Ri-
cardo. Recorrido: Município de Toledo. Advogado: João Car-
los Poletto. Despacho:

Denego, de plano, seguimento ao presente apelo, vez que o
mesmo foi interposto sem que se exaurisse a instância ordiná-
ria, porquanto a decisão monocrática ora recorrida era passível
de ser agravada, nos termos do § 1º do artigo 557 do Código de
Processo Civil. Vale ressaltar que este é o entendimento firma-
do junto ao egrégio Superior Tribunal de Justiça: “PROCES-
SUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.
ESGOTAMENTO VIAS ORDINÁRIAS. INOCORRÊNCIA.
SÚMULA 281/STF. VIOLAÇÃO GENÉRICA. NÃO CONHE-
CIMENTO”. (REsp 438699-RJ, Rel. Min. Fernando Gonçal-
ves, in D.J.U 05/04/2004, p. 267). Publique-se. Curitiba, 29 de
novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1ª Vice-Pre-
sidente

0009 . Processo/Prot: 0297159-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/114937. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 297159-7 Apelação Civel. Recorrente:
Unicard Banco Múltiplo Sa. Advogado: José Augusto Araújo
de Noronha, Paulo Roberto Anghinoni, Maria Regina Zárate
Nissel, Vivian Caroline Castellano. Recorrido: Lauri Dal Ag-
nolo. Advogado: Carlos Roberto Steuck, Daniele Pimentel dos
Santos. Despacho:
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 13/12/2006

Relação No. 2006.10758

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adna Albertin Bussalaro 017 0335407-4/01
Adriana Cristina Zirondi Rocha 006 0294627-8/02

007 0294627-8/03
Alberto Haddad 020 0341504-5/01
Aldina Pagani 008 0303686-8/02
Aldo Massaharu Makita 010 0305955-6/02
Ana Cláudia França Podolak 001 0160508-1/01
Ana Cristina Coleto 011 0313717-1/02

012 0313717-1/03
Ana de Paula Furiatti de Oliveira 003 0280039-9/03

004 0280039-9/04
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 005 0288635-3/02
Ataides Kist 015 0320210-8/01

016 0320210-8/02
Aureliano Pernetta Caron 009 0303957-2/02
Bruno Tortorelli Winche 011 0313717-1/02

012 0313717-1/03
Celso Hideo Makita 010 0305955-6/02
Cleber Marcondes 011 0313717-1/02

012 0313717-1/03
Clovis Pinheiro de Souza Junior 002 0177098-1/02
Cristiane Burschi 015 0320210-8/01

016 0320210-8/02
David dos Santos Cassoli Filho 011 0313717-1/02

012 0313717-1/03
Denise Krohling 015 0320210-8/01

016 0320210-8/02
Djalma Sigwalt 015 0320210-8/01

016 0320210-8/02
Djanir Pedro Palmeira 003 0280039-9/03

004 0280039-9/04
Fabrizio Ganum 010 0305955-6/02
Fernanda Torrens Fontoura 011 0313717-1/02

012 0313717-1/03
Franceliz Bassetti de Paula 011 0313717-1/02

012 0313717-1/03
Geni Romero Jandre 006 0294627-8/02

007 0294627-8/03
Hermes Alencar Daldin Rathier 008 0303686-8/02
Irineu Galeski Junior 013 0315846-5/01

014 0315846-5/02
Ivan Martins Tristão 008 0303686-8/02
Izabela de Castro Martinez 010 0305955-6/02
Janete da Fatima S.B. Bringhenti 005 0288635-3/02
João Carlos Messias Junior 013 0315846-5/01

014 0315846-5/02
João Eliseu Costa Sabec 001 0160508-1/01
Joaquim José Grubhofer Rauli 011 0313717-1/02

012 0313717-1/03
Johnny Marlon Capichten 017 0335407-4/01
José Vieira Rosa 017 0335407-4/01
Jose Alves Machado 005 0288635-3/02
Josiane Fruet Bettini Lupion 018 0338430-5/01

019 0338430-5/02
Juliana Maia Benato 010 0305955-6/02
Kelly Cristina Bombonatto 013 0315846-5/01

014 0315846-5/02
Leopoldo Greco de G. Cardoso 010 0305955-6/02
Lilian Ono 006 0294627-8/02

007 0294627-8/03
Luiz Celso Branco 009 0303957-2/02
Luiz Celso Dalprá 003 0280039-9/03

004 0280039-9/04
Luiz Roberto Rech 009 0303957-2/02
Márcia Luzia Jokowiski 003 0280039-9/03

004 0280039-9/04
Marcia Regina Rodacoski 015 0320210-8/01

016 0320210-8/02
018 0338430-5/01
019 0338430-5/02

Marco Aurélio Araújo Busato 002 0177098-1/02
Marcos Venicius Zanella 005 0288635-3/02
Margarida Sathler 006 0294627-8/02

007 0294627-8/03
Paulo Roberto Pires 006 0294627-8/02

007 0294627-8/03
Rosa Daum Machado 009 0303957-2/02
Rui Santos de Sá 002 0177098-1/02
Samuel Machado de Miranda 005 0288635-3/02
Sandra Kiomi Makita 010 0305955-6/02
Sandro Rafael Barioni de Matos 008 0303686-8/02
Sebastião da Silva Ferreira 013 0315846-5/01

014 0315846-5/02
Sidney Martins 003 0280039-9/03

004 0280039-9/04
Tanabi Regina Piva Perin 013 0315846-5/01

014 0315846-5/02
Thomas Francisco da Rosa 009 0303957-2/02
Valdecir Carlos Trindade 006 0294627-8/02

007 0294627-8/03
Vandir Proença de Souza 018 0338430-5/01

019 0338430-5/02
Vicente Paula Santos 013 0315846-5/01

014 0315846-5/02
Vicente de Paula Marques Filho 008 0303686-8/02
Waldemar Deccache 010 0305955-6/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0160508-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/90203. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 160508-1 Apelação Civel. Recorrente:

Pague Poko Calçados e Confecções Ltda. Advogado: João Eli-
seu Costa Sabec. Recorrido: Calçados Racket Ltda. Advogado:
Ana Cláudia França Podolak. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0177098-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/53516. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 177098-1 Agravo de Instrumen-
to. Recorrente: Manah SA. Advogado: Rui Santos de Sá. Re-
corrido: Devair Pedro Pozzobom, José Pozzobom. Advogado:
Marco Aurélio Araújo Busato, Clovis Pinheiro de Souza Juni-
or. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0280039-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/19740. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
280039-9 Apelação Civel. Recorrente: Almir Augustinho de
Almeida, Alberto Rodrigues, Arailton Cavalheiro Costa, Bene-
dito Bahia, Claudinei de Lazari, Fernando Souza de Almeida,
Jucimar Miglioretto, Osni Pereira Pedroso. Advogado: Luiz
Celso Dalprá. Recorrido: Auto Taxi Paris Ltda. Advogado: Dja-
nir Pedro Palmeira. Recorrido: Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná - Detran/pr. Advogado: Márcia Luzia Joko-
wiski. Recorrido: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a. Advoga-
do: Sidney Martins, Ana de Paula Furiatti de Oliveira. Despa-
cho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 5 de dezembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0280039-9/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/19741. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
280039-9 Apelação Civel. Recorrente: Almir Augustinho de
Almeida, Alberto Rodrigues, Arailton Cavalheiro Costa, Bene-
dito Bahia, Claudinei de Lazari, Fernando Souza de Almeida,
Jucimar Miglioretto, Osni Pereira Pedroso. Advogado: Luiz
Celso Dalprá. Recorrido: Auto Taxi Paris Ltda. Advogado: Dja-
nir Pedro Palmeira. Recorrido: Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná - Detran/pr. Advogado: Márcia Luzia Joko-
wiski. Recorrido: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a. Advoga-
do: Sidney Martins, Ana de Paula Furiatti de Oliveira. Despa-
cho:

Diante do exposto, denego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 5 de dezembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0288635-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/218557. Comarca: Guaratuba. Ação Originá-
ria: 288635-3 Apelação Civel. Recorrente: Osmario Ribeiro
Leal. Advogado: Janete da Fatima S.B. Bringhenti. Recorrido:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
Der/pr. Advogado: Antonio Carlos Cabral de Queiroz, Jose Al-
ves Machado, Samuel Machado de Miranda, Marcos Venicius
Zanella. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0294627-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/20290. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 294627-8 Apelação Civel. Recorrente:
Sercontel S/a - Telecomunicações. Advogado: Geni Romero
Jandre, Lilian Ono, Margarida Sathler, Paulo Roberto Pires.
Recorrido: Ana Paula Barbosa. Advogado: Valdecir Carlos Trin-
dade, Adriana Cristina Zirondi Rocha. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 4 de dezembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0294627-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/20294. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 294627-8 Apelação Civel. Recorrente:
Sercontel S/a - Telecomunicações. Advogado: Geni Romero
Jandre, Lilian Ono, Margarida Sathler, Paulo Roberto Pires.
Recorrido: Ana Paula Barbosa. Advogado: Valdecir Carlos Trin-
dade, Adriana Cristina Zirondi Rocha. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 4 de dezembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0303686-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/86143. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 303686-8 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Jabur Recapagens de Pneus. Advogado: Ivan Mar-
tins Tristão, Vicente de Paula Marques Filho, Sandro Rafael
Barioni de Matos. Recorrido: Recapadora de Pneus Antoninho
Ltda.. Advogado: Hermes Alencar Daldin Rathier, Aldina Pa-
gani. Interessado: Banco Industrial e Comercial S/a - Bicban-
co. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-

blique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0303957-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/50921. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 303957-2 Apelação Civel. Recorrente:
Aparecido Cararo, Lidia Ferreira Thomaz. Advogado: Aurelia-
no Pernetta Caron, Rosa Daum Machado, Luiz Celso Branco.
Recorrido: Lucy Biagini. Advogado: Luiz Roberto Rech, Tho-
mas Francisco da Rosa. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0305955-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/26436. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 305955-6 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: FIEL - COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE CAFÉ E
CEREAIS LTDA. Advogado: Celso Hideo Makita, Aldo Mas-
saharu Makita, Sandra Kiomi Makita. Recorrido: COMPANHIA
IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX. Advogado:
Waldemar Deccache, Izabela de Castro Martinez, Juliana Maia
Benato, Fabrizio Ganum, Leopoldo Greco de Guimarães Car-
doso. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 4 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1ª Vice-
Presidente

0011 . Processo/Prot: 0313717-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/72523. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 313717-1 Apelação Civel. Recorrente: Sanccol Fo-
mento Mercantil Ltda. Advogado: Franceliz Bassetti de Paula,
Ana Cristina Coleto. Recorrido: Indústrias Todeschini Sa, José
Eduardo Todeschini, Plínio Augusto Todeschini. Advogado:
David dos Santos Cassoli Filho, Bruno Tortorelli Winche, Fer-
nanda Torrens Fontoura, Cleber Marcondes, Joaquim José
Grubhofer Rauli. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada a ambos os recursos ora intentados. Publique-se. Curitiba,
04 de dezembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0313717-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/72521. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 313717-1 Apelação Civel. Recorrente: Sanccol Fo-
mento Mercantil Ltda. Advogado: Franceliz Bassetti de Paula,
Ana Cristina Coleto. Recorrido: Indústrias Todeschini Sa, José
Eduardo Todeschini, Plínio Augusto Todeschini. Advogado:
David dos Santos Cassoli Filho, Bruno Tortorelli Winche, Fer-
nanda Torrens Fontoura, Cleber Marcondes, Joaquim José
Grubhofer Rauli. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se a denegação sumariamente decre-
tada a ambos os recursos ora intentados. Publique-se. Curitiba,
04 de dezembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0315846-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/13928. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 315846-5 Apelação Civel. Recorrente:
Iracino José dos Santos. Advogado: Sebastião da Silva Ferrei-
ra, Kelly Cristina Bombonatto, João Carlos Messias Junior.
Recorrido: Carteira de Previdência Complementar dos Escri-
vães, Notários e Registradores - Conprevi. Advogado: Vicente
Paula Santos, Irineu Galeski Junior, Tanabi Regina Piva Perin.
Despacho:

Diante do exposto e da relevância do tema veiculado nos in-
conformismos, admito-os para exame dos colendos Superior
Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. Publique-se e
prossiga-se na forma usual a dupla admissão. Curitiba, 28 de
novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-
Presidente.

0014 . Processo/Prot: 0315846-5/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/13931. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 315846-5 Apelação Civel. Recorrente:
Iracino José dos Santos. Advogado: Sebastião da Silva Ferrei-
ra, Kelly Cristina Bombonatto, João Carlos Messias Junior.
Recorrido: Carteira de Previdência Complementar dos Escri-
vães, Notários e Registradores - Conprevi. Advogado: Vicente
Paula Santos, Irineu Galeski Junior, Tanabi Regina Piva Perin.
Despacho:

Diante do exposto e da relevância do tema veiculado nos in-
conformismos, admito-os para exame dos colendos Superior
Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. Publique-se e
prossiga-se na forma usual a dupla admissão. Curitiba, 28 de
novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-
Presidente.

0015 . Processo/Prot: 0320210-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/98812. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 320210-8 Apela-
ção Civel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Marechal Cândido Rondon, Sindicato Ru-
ral de Cascavel. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, Denise Krohling. Recorrido: Luis Henrique Sturm,

Paulo Roberto Sturm. Advogado: Cristiane Burschi. Recorri-
do: Edna Cristina Sturm Kist. Advogado: Ataides Kist. Despa-
cho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 5 de dezembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0016 . Processo/Prot: 0320210-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/98813. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 320210-8 Apela-
ção Civel. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Marechal Cândido Rondon, Sindicato Ru-
ral de Cascavel. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt, Denise Krohling. Recorrido: Luis Henrique Sturm,
Paulo Roberto Sturm. Advogado: Cristiane Burschi. Recorri-
do: Edna Cristina Sturm Kist. Advogado: Ataides Kist. Despa-
cho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 5 de dezembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0017 . Processo/Prot: 0335407-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/110942. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 335407-4 Apelação Civel. Recorrente:
Elyon Produtos Metalurgicos Ltda. Advogado: José Vieira Rosa.
Recorrido: Alimentos Zaeli Ltda. Advogado: Johnny Marlon
Capichten, Adna Albertin Bussalaro. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. DES. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0338430-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/154794. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 338430-5 Apelação Civel. Recorren-
te: Confederação Nacional da Agricultura- Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Jaguariaíva. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Vandir Pro-
ença de Souza. Recorrido: Espólio de Gustavo Ribas. Advoga-
do: Josiane Fruet Bettini Lupion. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 5 de dezembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0019 . Processo/Prot: 0338430-5/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/154975. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 338430-5 Apelação Civel. Recorren-
te: Confederação Nacional da Agricultura- Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Jaguariaíva. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Vandir Pro-
ença de Souza. Recorrido: Espólio de Gustavo Ribas. Advoga-
do: Josiane Fruet Bettini Lupion. Despacho:

Ante o exposto, forte na fundamentação desenvolvida, ADMI-
TO o seguimento de ambos os recursos interpostos. Publique-
se. Curitiba, 5 de dezembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1O VICE - PRESIDENTE.

0020 . Processo/Prot: 0341504-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/130330. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 341504-5 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Jorge Haddad. Advogado: Alberto Haddad. Recorri-
do: Massa Falida de K. Yokoyama - Distribuidora de Auto Pe-
ças Ltda. Despacho:

Sendo o recurso especial inadmitido, conforme despacho que
segue em separado, fica prejudicado o exame do requerimento
para recebê-lo também com efeito suspensivo. Publique-se. Em,
28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º
Vice-Presidente

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 13/12/2006

Relação No. 2006.10789

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Almir Tadeu Botelho 015 0329225-5/01
Carlos Massaiti Higuti 015 0329225-5/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 002 0181041-1/01
Eduardo Zanoncini Miléo 006 0294344-4/03
Eurolino Sechinel dos Reis 005 0286138-1/02
Fabrizzio Matte Dossena 014 0325421-1/01
Geraldo de Oliveira 001 0136739-1/03
Iolando Motzko Filho 007 0307741-0/02
Iracema Pereira de Carvalho 016 0336467-4/01
José Humberto Pinheiro 012 0322388-9/02
José Paulo Pereira Gomes 008 0318360-2/02
Juliana Beatriz Narel 004 0279365-7/03
Leonel da Rosa Vieira 011 0322083-9/03
Luiz Carlos Bortoletto 002 0181041-1/01
Luiz Leandro Gaspar Dias 013 0323651-1/02
Mário José Narel 004 0279365-7/03
Mauro Viotto 002 0181041-1/01
Renata Ceschim Melfi 003 0266346-7/01
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Tânia Eliza Gardini 009 0321790-5/01
010 0321790-5/02

Wagner José Coltro 002 0181041-1/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0136739-1/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/156596. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 136739-1 Apelação Crime.
Recorrente: João Maria Pinto (Réu Preso), Orides Pinto (Réu
Preso). Advogado: Geraldo de Oliveira. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0181041-1/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/108646. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 181041-1 Apelação Crime. Recor-
rente: Marcelo Matos Coutinho. Advogado: Luiz Carlos Borto-
letto, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Cleusa Serafim
Maia. Advogado: Wagner José Coltro, Mauro Viotto. Despa-
cho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0266346-7/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/167415. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 266346-7 Ape-
lação Crime. Recorrente: Luiz Carlos Parreira. Advogado: Re-
nata Ceschim Melfi. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 5 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0279365-7/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/157403. Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 0279365-7/02 Embargos
Infringentes Crime. Recorrente: Júlio César Scremim. Advoga-
do: Mário José Narel, Juliana Beatriz Narel. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0286138-1/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/12637. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 286138-1 Apelação Crime. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Ade-
mir Roque (Réu Preso). Def.Dativo: Eurolino Sechinel dos Reis.
Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0294344-4/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/53641. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 294344-4 Apelação Crime. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Josiane
Meire da Silva (Réu Preso), Clotilde Mara Almeida Prado (Réu
Preso). Advogado: Eduardo Zanoncini Miléo. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0307741-0/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/192474. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Delitos
de Trânsito. Ação Originária: 307741-0 Apelação Crime. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Hans Peter Walter Hoch Junior. Advogado: Iolando Motzko
Filho. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial no que
amparado pela alínea “c”, sem prejuízo do exposto pelo recor-
rente pela alínea “a”, com fundamento na Súmula 292 da Ex-
celsa Corte. Publique-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2006.
Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0318360-2/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/85578. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 318360-2 Apelação Crime. Recor-
rente: José Paulo Pereira Gomes. Advogado: José Paulo Perei-
ra Gomes. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0321790-5/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/150915. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 321790-5 Apelação Crime. Recorrente: Clau-
dio Nascimento Moreira. Advogado: Tânia Eliza Gardini. Re-

corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0321790-5/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/150936. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal.
Ação Originária: 321790-5 Apelação Crime. Recorrente: So-
lange Alves, Sirley Alves. Advogado: Tânia Eliza Gardini. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0322083-9/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/110209. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 322083-9 Apelação Crime. Recorrente: Mar-
cos Pedroso. Advogado: Leonel da Rosa Vieira. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, impõe-se, sem sombra de dúvida, a denega-
ção sumariamente decretada. Publique-se. Curitiba, 4 de de-
zembro de 2006. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presi-
dente

0012 . Processo/Prot: 0322388-9/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/150258. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 322388-9 Apelação Crime. Re-
corrente: Dormicino Idalino de Andrade. Advogado: José Hum-
berto Pinheiro. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0323651-1/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/112061. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 323651-1 Apelação Crime. Recor-
rente: Darci Broetto. Advogado: Luiz Leandro Gaspar Dias.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0325421-1/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/167990. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 325421-1 Apelação Crime. Recorren-
te: Nilson Borochok. Advogado: Fabrizzio Matte Dossena.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0329225-5/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/150687. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 329225-5 Apelação Crime. Recorren-
te: Manoel Duque Correa. Advogado: Carlos Massaiti Higuti,
Almir Tadeu Botelho. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Despacho:

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2006. DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0336467-4/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/167302. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 336467-4 Apelação
Crime. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Ivonei Palhano (Réu Preso). Advogado: Iracema
Pereira de Carvalho. Despacho:

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2006. Des. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 13/12/2006

Relação No. 2006.10790

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
André Augusto Mendes Machado 004 0300130-9/02
Calisto Vendrame Sobrinho 004 0300130-9/02
Eloi Silva 004 0300130-9/02
Gentil Guido de Marchi 004 0300130-9/02
Irece Nascimento Trein 006 0317639-8/03
Jairo de Mello 004 0300130-9/02
Luciane Ribeiro Ardono 003 0294170-4/03
Luiz Cezar Viana Pereira 002 0239996-0/02
Marden Esper Maues 001 0244026-6/05
Oscar Barbosa Bueno 002 0239996-0/02
Peter Amaro de Souza 001 0244026-6/05
Raquel Maria Sarno Otranto 004 0300130-9/02
Udo Hausner 003 0294170-4/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0244026-6/05 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/172181. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 244026-6 Apelação Crime. Recor-
rente: Ademir Leite Cavalcanti. Advogado: Peter Amaro de
Souza, Marden Esper Maues. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Proferido: no protocolado sob nº
2006.00236498

Junte-se. Defiro o pedido de vista dos autos ao recorrente Ade-
mir Leite Cavalcanti, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Publique-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0239996-0/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/193801. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 239996-0 Apelação Crime.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: José Paulo Novaes. Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira.
Recorrido: Áurea Cerezine de Souza Vilas Boas. Advogado:
Oscar Barbosa Bueno. Despacho:

I - Intime-se pessoalmente, para oferecimento de contra-razões,
o advogado Oscar Barbosa Bueno, nomeado para patrocinar a
defesa de Áurea Cerezine de Souza Vilas Boas (art. 370, § 4º,
CPP); II - diante do posicionamento do colendo Superior Tri-
bunal de Justiça (REsp nº 681.783/PR, rel. Min. Hamilton Car-
valhido, DJ 15/02/05), no sentido de que o recurso não pres-
cinde da resposta, e considerando que o procurador constituí-
do, Luiz Cezar Viana Pereira, não a ofertou, intime-se José Paulo
Novaes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, constituir
novo defensor, com a notícia de que, em não o fazendo, ser-
lhe-á nomeado defensor dativo, nos temos do artigo 263 do
Código de Processo Penal. E, que igual conseqüência advirá
se, intimado, o advogado indicado não vier a apresentar as con-
tra-razões; II - publique-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2006.
Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente RECURSO ESPE-
CIAL CRIME Nº 239.996-0/02.

0003 . Processo/Prot: 0294170-4/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/141491. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Criminal. Ação Originária: 294170-4 Apelação Crime. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Maycool Daniel Fábio de Freitas (Réu Preso). Advogado: Lu-
ciane Ribeiro Ardono, Udo Hausner. Despacho:

I. Diante do posicionamento do colendo Superior Tribunal de
Justiça (REsp nº 681.783/PR, rel. Min. Hamilton Carvalhido,
DJ 15/02/05), de que o recurso não prescinde da resposta e,
considerando que os advogados constituídos não a ofertaram,
intime-se pessoalmente Maycool Daniel Fábio de Freitas para,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo defensor,
com a notícia de que, em não o fazendo, ser-lhe-á nomeado
defensor dativo, nos termos do artigo 263 do Código de Pro-
cesso Penal. E, que igual conseqüência advirá se, intimado, o
advogado indicado não vier a apresentar as contra-razões; II.
publique-se. Curitiba, 4 de dezembro de 2006. Des. Moacir
Guimarães 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0300130-9/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/170510. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 300130-9 Apelação Crime.
Recorrente: Centrais Elétricas do Paraná S. A., Elucid Partners
S. A.. Advogado: Raquel Maria Sarno Otranto, André Augusto
Mendes Machado. Recorrido: Valdecir Vicentin. Advogado:
Calisto Vendrame Sobrinho. Recorrido: Loel Fernando Lúcio
de Vaz. Advogado: Eloi Silva, Jairo de Mello. Recorrido: Ge-
raldo Joaquim de Souza. Advogado: Gentil Guido de Marchi.
Despacho:

Recorrentes : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARANÁ S. A. -
CELPA ELUCID PARTNERS S.A. Advogados : RAQUEL
MARIA SARNO OFRANTO ANDRÉ AUGUSTO MENDES
MACHADO Recorrido 1 : VALDECIR VICENTIN Advogado
1 : CALISTO VENDRAME SOBRINHO Recorrido 2 : LOEL
FERNANDO LÚCIO DE VAZ Advogados 2 : ELOI SILVA
JAIRO MELO Recorrido 3 : GERALDO JOAQUIM DE SOU-
ZA Advogado 3 : GENTIL GUIDO DE MARCHI I - Corrija-se
a autuação; II - em razão da incorreção apontada, e, diante do
posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp
nº 681.783/PR, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 15/02/05),
no sentido de que o recurso especial criminal não prescinde da
resposta, renovem-se as intimações dos recorridos para ofere-
cimento de contra-razões ao recurso especial; III - publique-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º
Vice-Presidente RECURSO ESPECIAL CRIME Nº 300130-9/
02 2 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA GABI-
NETE DO 1º VICE-PRESIDENTE ASSESSORIA DE RECUR-
SOS

0005 . Processo/Prot: 0313954-4/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/219522. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal.
Ação Originária: 313954-4 Revisão Criminal. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Sandro Alves
Valente (em seu favor - réu preso). Despacho:

I. Diante do posicionamento do colendo Superior Tribunal de
Justiça (REsp nº 681.783/PR, rel. Min. Hamilton Carvalhido,
DJ 15/02/05), de que o recurso não prescinde da resposta, inti-
me-se pessoalmente Sandro Alves Valente para, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias, constituir defensor, com a notícia de
que, em não o fazendo, ser-lhe-á nomeado defensor dativo, nos
termos do artigo 263 do Código de Processo Penal. E que igual
conseqüência advirá se, intimado, o advogado indicado não vier
a apresentar as contra-razões; II. publique-se. Curitiba, 27 de
novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0317639-8/03 Agravo de Instrumento
Crime ao STJ

. Protocolo: 2006/202744. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 0317639-8/02 Recurso
Especial Crime. Agravante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Agravado: Lucas Tadeu Granja Pinto (Réu Preso). Ad-
vogado: Irece Nascimento Trein. Despacho:

Agravante : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ. Agravado : LUCAS TADEU GRANJA PINTO. I - Di-
ante do posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justi-
ça (REsp nº 681.783/PR, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ
15/02/05), no sentido de que o recurso não prescinde da res-
posta, e considerando que o advogado constituído não a ofer-
tou, intime-se Lucas Tadeu Granja Pinto para, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias, constituir novo defensor, com a notícia
de que, em não o fazendo, ser-lhe-á nomeado defensor dativo,
nos temos do artigo 263 do Código de Processo Penal. E, que
igual conseqüência advirá se, intimado, o advogado indicado
não vier a apresentar as contra-razões. II - publique-se. Curiti-
ba, 27 de novembro de 2006. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-
Presidente AGRAVO DE INSTRUMENTO CRIME AO STJ
Nº 317639-8/03 2 PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA GABINETE DO 1º VICE-PRESIDENTE ASSESSORIA
DE RECURSOS

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 13/12/2006

Relação No. 2006.10791

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
André Augusto Mendes Machado 001 0300130-9/02
Calisto Vendrame Sobrinho 001 0300130-9/02
Eloi Silva 001 0300130-9/02
Gentil Guido de Marchi 001 0300130-9/02
Jairo de Mello 001 0300130-9/02
Keila Mendes de Carvalho 003 0312770-4/03
Lygia Christiane de Carvalho 003 0312770-4/03
Raquel Maria Sarno Otranto 001 0300130-9/02
Ronaldo Camilo 002 0304806-4/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - para contra-razões

0001 . Processo/Prot: 0300130-9/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/170510. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 300130-9 Apelação Crime.
Recorrente: Centrais Elétricas do Paraná S. A., Elucid Partners
S. A.. Advogado: Raquel Maria Sarno Otranto, André Augusto
Mendes Machado. Recorrido: Valdecir Vicentin. Advogado:
Calisto Vendrame Sobrinho. Recorrido: Loel Fernando Lúcio
de Vaz. Advogado: Eloi Silva, Jairo de Mello. Recorrido: Ge-
raldo Joaquim de Souza. Advogado: Gentil Guido de Marchi.
Motivo: para contra-razões. Vista Advogado: Eloi Silva
(PR013916), Jairo de Mello (PR007983), Gentil Guido de
Marchi (PR008456), Calisto Vendrame Sobrinho (PR019011)

0002 . Processo/Prot: 0304806-4/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/188149. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 304806-4 Apelação Crime. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Rei-
naldo José Bois. Advogado: Ronaldo Camilo. Motivo: para
contra-razões. Vista Advogado: Ronaldo Camilo (PR026216)

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0003 . Processo/Prot: 0312770-4/03 Agravo de Instrumento
Crime ao STJ

. Protocolo: 2006/242089. Comarca: Palmital. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 0312770-4/02 Recurso Especial Crime.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Ivo Granemann (Réu Preso). Advogado: Keila Mendes de Car-
valho, Lygia Christiane de Carvalho. Vista Advogado: Keila
Mendes de Carvalho (PR026658), Lygia Christiane de Carva-
lho (PR030555)

Divisão do Órgão Especial             Emitido em 13/12/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.10755

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 002 0080561-2/01
Alex Panerari 004 0152906-2/02
Alexandre Battini 002 0080561-2/01
Alexandre Medeiros Regnier 010 0391220-9
Alexandre Nelson Ferraz 006 0313410-7/01
Cassiano Luiz Iurk 002 0080561-2/01

003 0082431-7
Débora Franco de Godoy 002 0080561-2/01
Danielle Vernizi Elias 003 0082431-7
Edson Rubens Andrade 008 0383739-8
Eliane Aparecida David Staub 004 0152906-2/02
Estefania Maria de Q. Barboza 002 0080561-2/01

003 0082431-7
Fabiano Jorge Stainzack 003 0082431-7
Fabricio Stadler Correa 001 0378502-8
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 002 0080561-2/01
Gilson Roberto Cecatto Santos 009 0389808-2
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0082431-7
Graciela Iurk Marins 005 0160669-9/01
Júlia Ribeiro da Anunciação 004 0152906-2/02
Jefferson Isaac João Scheer 004 0152906-2/02

008 0383739-8
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João Roberto Santos Regnier 010 0391220-9
Joe Tennyson Velo 002 0080561-2/01
Joel Geraldo Coimbra 002 0080561-2/01

003 0082431-7
José Antonio Peres Gediel 002 0080561-2/01
José Lagana 002 0080561-2/01
Josué Dyonisio Hecke 003 0082431-7
Laura Maria Santos Nascimento 003 0082431-7
Leonardo Medeiros Regnier 010 0391220-9
Luir Ceschin 004 0152906-2/02
Luis Roberto Ahrens 005 0160669-9/01
Luiz Augusto Wronski Taques 004 0152906-2/02
Luiz Eduardo Goldman 006 0313410-7/01
Luiz Fernando Dietrich 007 0345514-7/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0082431-7
Marcelene de Almeida Rodrigues 003 0082431-7
Maurício José Matras 006 0313410-7/01
Mauro Ribeiro Borges 002 0080561-2/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 007 0345514-7/01
Paulo Roberto Ferreira Motta 004 0152906-2/02

008 0383739-8
Ricardo Key Sakaguti Watanabe 005 0160669-9/01
Roger Deivis Leite 009 0389808-2
Sérgio Botto de Lacerda 004 0152906-2/02

008 0383739-8
Sandra Mara Albach 006 0313410-7/01
Simone Bueno de Miranda 002 0080561-2/01
Tatiana Mendes de Siqueira 002 0080561-2/01
Valéria Caramuru Cicarelli 006 0313410-7/01
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 005 0160669-9/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 005 0160669-9/01
Yurim Alexandre Lucas 004 0152906-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0378502-8 Suspensão de Liminar

. Protocolo: 2006/194002. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 377760-
6 Mandado de Segurança. Requerente: Rolf Dieter Oskar Frie-
drich Braunert. Advogado: Fabricio Stadler Correa. Interessa-
do: Construtora Espaço Aberto Ltda.. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

O Presidente da Comissão de Licitação do Serviço Social Au-
tônomo Paranacidade, Sr. Rolf Dieter Oskar Friedrich Bräu-
nert, requereu a suspensão da liminar proferida nos autos de
Mandado de Segurança n.º 377.760-6, em trâmite na 5ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. A decisão
que se pretende suspender determinou a suspensão da abertura
dos envelopes de habilitação na licitação Concorrência Nacio-
nal pelo Edital n.º 021/2006, que visava à contratação de em-
presa para a construção do Hospital Regional de Ponta Grossa.
De acordo com o deduzido pelo requerente, as razões expendi-
das pela impetrante do Mandado de Segurança são meramente
protelatórias, porque em momento algum houve a indisponibi-
lidade do procedimento licitatório ou a ausência de fundamen-
tação no indeferimento do pedido administrativo formulado.
Afirmou que a medida liminar não traz nenhum benefício à
impetrante, mas, sim, prejuízos a todas às demais empresas li-
citantes. Pleiteia-se a suspensão da execução da liminar conce-
dida no Mandado de Segurança para salvaguardar o interesse
público. Decido. Trata-se de pedido de suspensão de liminar
proferida nos autos de Mandado de Segurança n.º 377.760-6,
em trâmite na 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, em que é requerente Rolf Dieter Oskar Friedrich
Bräunert e interessada a Construtora Espaço Aberto Ltda. Pri-
meiramente, para haver a análise do pedido de suspensão de
liminar, imprescindível se faz a juntada dos documentos neces-
sários à instrução do feito. De acordo com o disposto no art.
525 do Código de Processo Civil, a petição do recurso deve ser
instruída, obrigatoriamente, com cópia da decisão agravada. O
não-cumprimento do disposto nesse artigo, pode acarretar a
inadmissibilidade do recurso (artigo 526, parágrafo único). No
caso em tela, constata-se que o requerente, mesmo tendo sido
intimado, por duas vezes, a apresentar os documentos contra
os quais se insurge, não atendeu a tal determinação. Assim,
sem a juntada de cópia da inicial do Mandado de Segurança e
do despacho que concedeu a liminar, torna-se impossível a aná-
lise do presente Pedido de Suspensão de Liminar. Ressalta-se
que as razões que fundamentam o presente pedido baseiam-se
em tais documentos, que, se não anexados aos autos, limitam-
se a meras alegações por parte do requerente, não permitindo a
necessária constatação dos fatos. Oportuno salientar ainda que,
nos termos do art. 4º da Lei 4.348/1964 e do art. 274 do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, o
requerente sequer é parte legítima para propor o pedido de sus-
pensão, haja vista que a legitimidade é atribuída a pessoa jurí-
dica de direito público interessada e não à autoridade apontada
como coatora em sede de mandado de segurança. Diante do
exposto, considerando-se que o presente pedido não está ins-
truído com os documentos necessários à sua apreciação e que
foi proposto por parte ilegítima, julgo extinto o processo, o que
faço com fulcro no que dispõe o art. 267, incisos IV e VI, do
Código de Processo Civil. Oficie-se ao Juízo da causa para
comunicar-lhe o decidido. Publique-se e intimem-se. Curitiba,
07de dezembro de 2006. Des. José Wanderlei Resende Presi-
dente, em exercício

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0002 . Processo/Prot: 0080561-2/01 Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)

. Protocolo: 1999/66710. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
805612- Mandado de Segurança. Suscitante: III Grupo de Câ-
maras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Adolpho Mariano da Costa, Abib João Ayub, Acir
Macedo, Aida Soares Mourão, Aidemar Guilherme Bahr, Aimé
Munis da Silva Almeida, Alberto José de Quadros, Alcides
Agostinho Vieira, Alvacir Alfredo Nicz, Ana Maria de Barros
Coelho Brandalise, Ana Maria Foggiatto Roda, Angela Terezi-

nha Pereira Fehrmann, Anisia Kochinski Marcondes, Antônio
Carlos de Almeida Cezar, Antônio Euthymio Casaroto, Antô-
nio Waldemar Savio, Argentino Pereira de Siqueira, Aristóteles
de Castro, Benedito Nicolau dos Santos Neto, Carlos Albach,
Carlos Augusto Cequinel, Carlos Juvêncio Bueno, Celita de
Castro Silva, Celso da Cruz, Danadier Bittencourt, Décio For-
tes Marcondes, Dirce Aparecida Garcia Ferreira da Rocha, Dir-
lene de Jesus Walvy, Dorival Angeluci, Ecléia Rita Capelli Pei-
xoto, Elevir Dionysio Júnior, Eliza Amélia Mosse Galvão, Eli-
zabeth Mendes Nogueira, Elo Maingue, Eloiza Tereza Oliveira
Belo, Elzi Espinola Hellender, Emilio Sounis Junior, Enio
Monteiro de Rezende, Euclides Antônio Hostins, Elinor Jou-
koski, Fátima Aparecida Frediani, Floraci de Jesus Cordova
Dluhosch, Francisco Lazzari de Freitas, Gervásio Dias de Ara-
újo, Frederico Rupprecht Bompeixe Carstens, Guilherme Bopp
Schenfelder Salles, Hildete Viegas Manzano, Herenice Vers-
choore Scalco, Isolda Catharina Edde, Jerônimo Glock, Joa-
quim Antônio Guimarães de Oliveira Portes, João Antônio da
Silva, João Brauko, João Carlos Marinoni, João Gonçalves de
Oliveira, João Leonel de Carvalho, Jonas Carneiro Meira, Jor-
ge Antônio Zanella, José Alves Machado, José Augusto Rozei-
ra, José Eloy Gralik, José Herculano Loyola da Rocha, José
Humberto Negrello, José Lagana, José Veiga de Andrade, José
Vitor Biss, Jussara Jorge Souza Dias, Katya de Araújo Carollo,
Laura Masayo Obikawa Kyosen, Leda Maria Azim Schneider,
Leni Januário Lemos, Leny Portela Venâncio, Leo Fernando
Xavier da Silva, Leontina Mion Guariza, Leozair Alves Ferrei-
ra Rolim, Lineu Berezoski Ehlke, Lourdes Luiza Miranda, Lú-
cio Drinko, Luiz Alceu Pereira Jorge, Luiz Antônio Antonello,
Luiz Carlos Beraldi Loyola, Luiz Carlos da Costa, Luiz Fer-
nando Marcassa, Luiz Gabriel Poplade Cercal, Luiz Gonzaga
Caprilglione, Marcia Franke de Andrade Vieira, Marco Antô-
nio Oliveira de Paula e Silva, Maria Helena Antunes Bilhão,
Maria Olinda Cordeiro de Abreu, Marilene Busato, Mário An-
tônio de Brito Filho, Mario Ligmanovski, Marli Teresinha
Moreira Van Der Brooke, Miguel Queiroz, Nadir Furtado, Nadja
Maria Pereira, Nereu Maia Toniatti, Newton Braga de Sam-
paio, Nilton Rodrigues de Santana, Nilza Maria Maximiano,
Noêmia Sali Todeschi, Odeth Sturion, Odila Guide Rozário
Marchini, Olegário Saldanha de Araújo Filho, Pedro Altino
Dzievieski, Pedro Paulo de Mello, Pedro Teixeira Chaves, Ra-
quel Parra, Regina Maria Santos Lima, Renato Bucenko, Rena-
to Pedro Justy, Romildo José Bucenko, Rose Mari Cunha Zo-
natto, Roselani de Fátima Donainski, Roseli Stinglin Capelli-
ne, Rosi de Oliveira Dequech, Ruy Carneiro Teixeira, Ruy
Correia Feuerschuette, Sérgio Stabelini Minhoto, Sérgio Vicente
Sieciechowicz, Silvio Carlos Cavagnari, Silvio Machado da
Silva, Soli Roque Zandonai, Sueli Virginia Bulyk, Suzana Lau,
Valderez Santos, Valdir Menin, Vilma Oldakowski, Vitório
Sorotiuk, Zênio de Oliveira e Silva, Zenita Fátima Aparecida
Serpe, Regina Helena Leite Lagana. Advogado: José Lagana.
Interessado: Vilma Bialli Ribeiro. Advogado: José Lagana, Ta-
tiana Mendes de Siqueira, Simone Bueno de Miranda. Interes-
sado: Secretário de Estado da Administração, Estado do Para-
ná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Débora Franco de Godoy,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, José Antonio Peres Gedi-
el, Joel Geraldo Coimbra. Interessado: Paranáprevidência. Ad-
vogado: Cassiano Luiz Iurk, Alexandre Battini, Alessandra
Gaspar Berger, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Mauro
Ribeiro Borges. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho:

Acolho o parecer da ilustrada Procuradoria da Justiça e mante-
nho o sobrestamento do processo. I. Ctba., 12/12/2006.

0003 . Processo/Prot: 0082431-7 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 1999/84785. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
98.00012398 Lei. Impetrante: Joel Nelson Hecke. Advogado:
Josué Dyonisio Hecke, Marcelene de Almeida Rodrigues. Im-
petrado: Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Joel Geraldo Coimbra. Litis Passivo: Paranaprevidência. Ad-
vogado: Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz Bar-
boza, Fabiano Jorge Stainzack, Danielle Vernizi Elias, Laura
Maria Santos Nascimento. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Face à informação prestada pelo advogado do impetrante (f.
399) de que o seu cliente veio a falecer em 30.06.2006, confor-
me certidão de óbito (f.400), era viúvo, não deixou dependen-
tes, e, houve a cessação total do pagamento de seus proventos,
resta prejudicada a segurança, pela perda do objeto, razão pela
qual julgo extinta a ação mandamental (art. 140, XXV, do RITJ).
Intimem-se. Publique-se. Arquivem-se, oportunamente. Curiti-
ba, 12 de dezembro de 2006. RUY FERNANDO DE OLIVEI-
RA - Relator

0004 . Processo/Prot: 0152906-2/02 Execução (OE)

. Protocolo: 2005/124286. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 152906-2 Mandado de Segurança. Impetrante: Ariston dos
Santos. Advogado: Alex Panerari, Luiz Augusto Wronski Ta-
ques, Eliane Aparecida David Staub. Impetrado: Governador
do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Paulo Roberto Ferreira Motta, Sérgio Botto de Lacerda,
Jefferson Isaac João Scheer. Exequente: Ariston dos Santos.
Advogado: Alex Panerari, Luiz Augusto Wronski Taques, Elia-
ne Aparecida David Staub, Yurim Alexandre Lucas. Executa-
do: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Mot-
ta, Sérgio Botto de Lacerda, Jefferson Isaac João Scheer, Júlia
Ribeiro da Anunciação, Luir Ceschin. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Renumere-se os autos a partir da f. 864. II - Defiro o pedido
apresentado na petição retro. III - Intimem-se. Curitiba, 05 de
dezembro de 2006. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0005 . Processo/Prot: 0160669-9/01 Execução (OE)

. Protocolo: 2005/27759. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara

Cível. Ação Originária: 160669-9 Mandado de Segurança. Exe-
quente: Mário Martins, Marleti da Silva Lima, Moyses Arlei
Camargo Pereira, Eduardo Arcite Filho, Jamil Chuchene. Ad-
vogado: Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Luis Roberto
Ahrens, Graciela Iurk Marins, Victor Alexandre Bomfim Ma-
rins, Ricardo Key Sakaguti Watanabe. Executado: Corregedor-
Geral da Justiça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:

Aguarde no arquivo. Em,05/12/2006. Ulysses Lopes-relator

0006 . Processo/Prot: 0313410-7/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2005/135129. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 313410-7 Apelação Civel. Suscitante:
Desembargador Ruy Francisco Thomaz - 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Suscitado: Desembar-
gador Edson Vidal Pinto - 14ª Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Banco Abn Amro Real
Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson
Ferraz. Interessado: Nelson Paulino de Oliveira. Advogado:
Maurício José Matras, Luiz Eduardo Goldman, Sandra Mara
Albach. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS, etc. Trata-se de Dúvida quanto à Competência para o
julgamento da Apelação Cível interposta pelo Banco ABN Amro
Real S/A, contra sentença proferida nos autos nº 2284/2003, de
Declaratória, movida por Nilson Paulino de Oliveira. Recebendo
os autos, o relator sorteado, o ilustre Desembargador EDSON
VIDAL PINTO, da 14ª Câmara Cível, determinou a sua redis-
tribuição, por entender que “...o tema da lide refoge ao âmbito
das Câmaras Especializadas de Execução.” (fls. 299). Redistri-
buído o recurso, o novo relator sorteado, o não menos ilustre
Desembargador RUY FRANCISCO THOMAZ, da 7ª Câmara
Cível, discordando daquele entendimento, suscitou a presente
Dúvida (fls. 307/310). 2 - Ocorre que, depois de suscitada a
dúvida, o Desembargador suscitado manifestou-se fls. 320, re-
conhecendo a competência da 14ª Câmara Cível, em face do
disposto no art. 88, VI, alíneas “a” e “b” do RITJPR. Sendo
assim, não resta dúvida de que perdeu o objeto este procedi-
mento. Em face do exposto, julgo prejudicada a presente dúvi-
da e extinto o respectivo procedimento, com base no disposto
no art. 140, XXV, do Regimento Interno desta Corte, e ordeno
o retorno dos autos - via distribuição -, ao suscitado, o eminen-
te Desembargador EDSON VIDAL PINTO. Curitiba, 12 de
dezembro de 2006. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO.
Relator.

0007 . Processo/Prot: 0345514-7/01 Duvida de Competência
(OE)

. Protocolo: 2006/26773. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
345514-7 Apelação Civel. Suscitante: Desembargador Leonel
Cunha - 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Suscitado: Desembargador Luiz Mateus de Lima - 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich.
Interessado: Vilma Nelcélia Padilha. Advogado: Mauro Sérgio
Guedes Nastari. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Waldemir Luiz da Rocha. Despacho:

I - Cuida-se de Dúvida de Competência para o julgamento de
recurso de Apelação Cível interposto contra sentença (fls. 63/
66) que deferiu o pleito de habilitação como litisconsorte for-
mulado por associado de instituição de defesa dos consumido-
res em Ação Civil Pública de revisão de contrato e devolução
de cobrança indevida, movida contra AZ Imóveis Ltda. O emi-
nente Desembargador Luiz Mateus de Lima, ao qual o feito foi
originariamente distribuído, declinou de sua competência sob
o fundamento de que o presente feito é conexo com os agravos
de instrumento de n. 0307415-5 e 0308843-3, relatados pelo
eminente Desembargador suscitante, o qual estaria prevento para
o julgamento do feito em questão, pelo fato de que possuem a
mesma causa de pedir, versando todos sobre habilitação de cré-
dito em ação civil pública proposta pelo Instituto de Proteção e
Defesa dos Consumidores e Cidadão - IPC. Procedida a redis-
tribuição, o digno Desembargador Leonel Cunha, suscitou a
presente dúvida negativa de competência, asseverando que,
conquanto similares na aparência e origem, as relações jurídi-
cas individuais que originam os pedidos de habilitação dos li-
tisconsortes têm objetivos diversos e causas de pedir distintas,
não havendo que se falar em conexão de demandas. Aduz que
não é possível caracterizar os pedidos de habilitação efetuados
como incidentes processuais porque tanto a demanda revisio-
nal como a consignatória para as quais se direcionam indepen-
dem deles. Conclui afirmando que o julgamento dos referidos
Agravos de Instrumento não ensejam a prevenção para conhe-
cimento de outros recursos uma vez que tratam-se de pedidos
individuais e independentes entre si, inexistindo qualquer cor-
relação entre eles que justifique a concentração da competên-
cia em um só Relator. Ressalva o eminente desembargador sus-
citante que é possível a ocorrência de outras centenas de casos
nos mesmos moldes do presente, advindos de outras ações co-
letivas e dos malefícios da equivocada concentração de deman-
das similares a este ou aquele órgão julgador. II - Impende res-
salvar que este Colendo Órgão Especial já analisou questão
idêntica de dúvida de competência oriunda de pedidos de habi-
litação formulados na mesma Ação Civil Pública mencionada
nos autos, sendo que já restou decidido que é “Inegável, por-
tanto, a prevenção do desembargador suscitante para a apreci-
ação do recurso interposto no pedido de habilitação, haja vista
que já apreciou recursos extraídos da ação civil pública origi-
nária” (vide Acórdão n.º 7608 - Dúvida de Competência n.º
363.554-9/01, Acórdão n.º 7609 - Dúvida de Competência n.º
365642-2/01, Acórdão 7610 - Dúvida de Competência n.º
362.817-7/01, todos de relatoria do Excelentíssimo Sr. Des.
Ulysses Lopes julgados em 06.10.2006) Dispõe o artigo 82,
inciso XVII, do regimento Interno deste Tribunal: “Art. 82 -
São atribuições do Órgão Especial: XVII - conhecer e julgar as

dúvidas, que não se manifestarem na forma de conflito, sobre
distribuição, prevenção, competência e ordem de serviço, em
matéria de suas atribuições, e dirimir, por assento, as dúvidas
sobre competência das Câmaras, órgãos dirigentes do Tribunal
e Desembargadores, valendo as decisões tomadas, neste caso,
como normativas;” (grifo não constante do original) Desta fei-
ta, tendo em vista o caráter normativo atribuído ao julgado su-
pra mencionado deste órgão Especial, resta sedimentada a so-
lução sobre eventual dúvida, não assistindo, conseguintemen-
te, razão ao eminente Desembargador suscitante. III - Impõe-
se, portanto, o reconhecimento da improcedência da vertente
dúvida, declarando-se, via de conseqüência, competente para o
julgamento do recurso de Apelação Cível n.º 345.514-7 o rela-
tor suscitante Desembargador Leonel Cunha, da Quinta Câma-
ra Cível, devendo os respectivos autos lhe serem encaminha-
dos. Curitiba, 6 de dezembro de 2006. DES. WALDEMIR LUIZ
DA ROCHA Relator

0008 . Processo/Prot: 0383739-8 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/211758. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2004.00000001 Edital. Impetrante: Luiz Carlos dos Santos.
Advogado: Edson Rubens Andrade. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta,
Sérgio Botto de Lacerda, Jefferson Isaac João Scheer. Impetra-
do: Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania, Secretário
de Estado da Administração e Previdência. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Sérgio
Botto de Lacerda, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Despacho:

1. Defiro o pedido de fls. 120/121. 2. Sobre os documentos que
instruem as in formações de fls. 94 usque 99, manifeste-se,
querendo, o impetrante. Int. Curiitba, 07 de dezembro de 2006.
Des. LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO - Relator

0009 . Processo/Prot: 0389808-2 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/237938. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2006.00007064 Decreto. Impetrante: Jucimara Aparecida Ro-
drigues da Luz Piekazevicz. Advogado: Gilson Roberto Cecat-
to Santos, Roger Deivis Leite. Impetrado: Governador do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

VISTOS,... 1. Trata-se de mandado de segurança, com pedido
de tutela liminar, interposto por Jucimara Aparecida Rodrigues
da Luz Piekazevicz, contra o sr. Governador do Estado do Pa-
raná, articulando, em síntese, que prestou o Concurso Público
para o quadro de professor do Quadro Próprio do Magistério,
nível de atuação Educação Básica, na modalidade de Educação
Especial (Edital nº 36/2004, de 30 de setembro de 2004), tendo
sido aprovada e nomeada pelo Decreto nº 5864/2005, tomando
posse e exercício em data de 20 de dezembro de 2005. Entre-
tanto, segundo relata, pouco tempo após, através da Portaria nº
458/2006 da Secretaria de Estado da Educação, instaurou-se
processo administrativo para examinar o ato de investidura da
impetrante no cargo, por suposta falta de habilitação em Edu-
cação Especial, autos nº 20/2006, que, após transcurso legal,
recomendou tornar sem efeito a nomeação da impetrante, o que
de fato veio a ocorrer (sic - fls. 05), através do Decreto nº 7064,
de 14 de agosto do corrente ano (fls. 13 e 84). Aduz que é
licenciada e pós-graduada em Letras, bem como, possui Curso
de Literatura e Escrita no Sistema Braille e Curso de Capacita-
ção para Professores em Educação Especial, na modalidade de
Deficiência Visual, todos devidamente reconhecidos pelo MEC,
preenchendo, portanto, o primeiro requisito exigido pelo De-
creto 36/2004, qual seja, licenciatura plena e curso de forma-
ção de professores para a educação especial na modalidade de
estudos adicionais, pugnando, daí, pela concessão de liminar,
para o efeito de garantia da vaga (fls. 08) e, no mérito, pela
decretação de nulidade do Decreto nº 7064 de 14 de agosto de
2006, por se tratar de ato ilegal e abusivo assegurando-se a
devida proteção legal, mantendo a sua nomeação através do
Decreto nº 5864 de 13 de dezembro de 2005 (idem). Instruiu a
petição vestibular com os documentos de fls. 13 usque 95.
POSTO ISTO. 2. Examino, nesta oportunidade, a pretensão li-
minar. Com efeito, a liminar, em mandado de segurança, não é
uma liberalidade da Justiça, consoante magistério de Hely Lo-
pes Meirelles, é medida acauteladora do direito do impetrante,
que não pode ser negada quando ocorrem seus pressupostos
como, também, não deve ser concedida quando ausentes os re-
quisitos de sua admissibilidade (Mandado de Segurança, 28ª
Edição, Editora Malheiros), sendo ato de livre arbítrio do juiz e
insere-se no poder de cautela adrede ao magistrado (STJ - RT
674/202). E, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 1.533/
51, é admissível a concessão de liminar, desde que presentes o
periculum in mora, que se traduz na urgência da prestação ju-
risdicional, no sentido de evitar que quando do provimento fi-
nal não tenha mais eficácia o pleito deduzido em juízo e o fu-
mus boni iuris, que revela-se na plausibilidade do direito ale-
gado, sendo certo que na sede do mandamus a prova é pré-
constituída, devendo o impetrante, de plano, demonstrar a vio-
lação de direito líquido e certo. 3. Com efeito, alega a impe-
trante atender à qualificação prevista no edital do Concurso
para Professor, sendo que o ato do sr. Governador do Estado do
Paraná, tornando sem efeito a sua nomeação para o quadro (fls.
84), está ferindo-lhe direito líquido e certo. Na hipótese dos
autos, a impetrante prestou concurso para o cargo de Professor
(Edital nº 36/2004 - fls. 15/33), tendo sido aprovada e investi-
da (termo de posse fls. 34), porém, posteriormente, foi consta-
tado que não detinha a habilitação para atuar em Educação
Especial, deixando de atender o item 2.2 do Edital º 36/2004,
verbis: 2.2 HABILITAÇÃO - Professor da Educação Básica,
na Modalidade de Educação Especial, com formação: Licenci-
atura Plena e Curso de Formação de Professores para a Educa-
ção Especial na modalidade de Estudos Adicionais; ou Licen-
ciatura Plena e Curso de Formação de Professores para a Edu-
cação Especial na modalidade Normal, em nível Médio; ou
Licenciatura Plena com Habilitação em Educação Especial; ou
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Licenciatura Plena e Curso de Pós-Graduação em Educação
Especial (fls. 16). Induvidoso que a qualificação exigida apre-
senta correlação com a natureza do cargo a ser provido, anteci-
padamente prevista em edital, sendo que para comprovar sua
habilitação na área, a impetrante apresentou diploma de Licen-
ciatura em Letras (fls. 86) e certificados de Especialização em
Literatura e Língua Portuguesa (fls. 87), de Capacitação para
Professores em Educação Especial em Deficiência Visual (fls.
88), Leitura e Escrita no Sistema Braille (fls. 89) e Pós-Gradu-
ação em Educação Especial (fls. 90), não preenchendo, de fato,
como se pode depreender, os requisitos exigidos, não se vis-
lumbrando, em sede de cognição sumária, direito líquido e cer-
to a ser protegido pelo mandamus, máxime em caráter liminar.
O col. Superior Tribunal de Justiça, em precedentes, procla-
mou: RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - AD-
MINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - PROFESSORA
- REQUISITOS - DESCUMPRIMENTO - REGRA DO EDI-
TAL. Não assiste à impetrante o alegado direito líquido e certo
à nomeação e posse, considerando não ter preenchido o requi-
sito de diplomação, necessário, especificado no Edital certa-
me. Recurso desprovido (RMS 18.584-DF, rel. José Arnaldo
da Fonseca). ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO -
CARGO - PROFESSOR DA REDE ESTADUAL - NOMEA-
ÇÃO E POSSE - IMPOSSIBILIDADE - REQUISITOS EDI-
TALÍCIOS NÃO PREENCHIDOS - INEXISTÊNCIA DE DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. O edital é a lei do concurso, preestabele-
cendo normas garantidoras da isonomia de tratamento e igual-
dade de condições no ingresso no serviço público. 2. A nomea-
ção e conseqüente posse em cargo público de candidato apro-
vado em concurso depende do preenchimento dos requisitos
exigidos no instrumento convocatório. 3. O ato administrativo
que considerou inabilitado ao cargo de Professor de Química
candidato que deixou de apresentar Diploma de Curso Superi-
or com licenciatura plena para o exercício do magistério, re-
quisito exigido no Edital 004/2001 do Concurso de Professor
da Rede Pública de Ensino do Estado do Maranhão, não ofen-
de qualquer direito líquido e certo. 4. Recurso conhecido mas
desprovido (ROMS 1644/MA, rel. Min. Gilson Dipp). Assim,
inobstante a impetrante tenha sido aprovada, relativamente à
avaliação de conhecimentos técnicos, não é detentora da habi-
litação exigida no edital, condição de exercício da docência da
disciplina e, conforme adverte Hely Lopes Meirelles, é certo
que o juiz não pode agir com sovinaria em matéria de conces-
são de liminar, mas, também não pode ser pródigo (Mandado
de Segurança, Ação Popular e Ação Civil Pública, p. 40), de-
vendo proceder sempre com prudência e somente concedê-la
quando presentes se fizerem os dois requisitos legais: a) rele-
vância no fundamento do pedido e b) demora no julgamento
possa advir a ineficácia, ou como assinala Pontes de Miranda,
a ‘ineficiência’ da segurança, caso seja afinal concedida (Co-
mentários ao Código de Processo Civil, 1939, 2ª ed. Editora
Forense). Destarte, para o deferimento do provimento urgente,
seria imprescindível a constatação primo icto oculi das ilegali-
dades apontadas pela impetrante, o que não ocorre no caso em
questão, razão pela qual, indefiro a liminar almejada. 3. Notifi-
que-se a autoridade apontada como coatora, para que prestem
as informações respectivas, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Pro-
mova a impetrante, no prazo de quinze (15) dias, a citação do
“Estado do Paraná”, pessoa jurídica de direito público, para
integrar a lide como litisconsorte passivo necessário. 5. Publi-
que-se. Curitiba, 07 de dezembro de 2006 DES. LAURO AU-
GUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

0010 . Processo/Prot: 0391220-9 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/245751. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2005.00139515-6 Procedimento Administrativo. Impetrante:
Andréa da Costa Macedo. Advogado: João Roberto Santos Reg-
nier, Leonardo Medeiros Regnier, Alexandre Medeiros Regni-
er. Impetrado: Conselho da Magistratura do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo. Despacho:

VISTOS,... 1. Trata-se de mandado de segurança, com pedido
de tutela liminar, interposto por Andréa da Costa Macedo, titu-
lar do 12º Tabelionato de Notas do Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba contra ato do Conselho da Magistra-
tura do Estado do Paraná, consubstanciado no acórdão nº 10430,
datado de 21 de novembro de 2006, articulando, em síntese,
que foi-lhe aplicada a pena de perda da delegação, determinan-
do-se, na oportunidade, o imediato afastamento do exercício
da função delegada, até a decisão final (trânsito em julgado)
em eventual sede recursal, com fundamento no artigo 35, pará-
grafo primeiro, da Lei nº 8.935/94, ficando a cargo da Correge-
doria-Geral da Justiça a designação de interventor (sic - fls.
03). Aduz que o artigo 36 da Lei nº 8.935/94 estipula que o
afastamento do titular somente se dará quando for necessário,
para a apuração das faltas, circunstância esta que não se verifi-
ca na hipótese vertente, não só porque os fatos se passaram no
ano de 1999, mas também, porque já lhe foi aplicada a penali-
dade de perda da delegação e, daí, a imposição de pena parale-
la é inexistente de motivação e, portanto, nula. Afirma que a
decisão vergastada afronta o disposto nos artigos 189 do Códi-
go de Organização Judiciária do Estado do Paraná, bem como
o artigo 313 do Regimento Interno desta Corte de Justiça e,
também, que há flagrante violação ao princípio da presunção
de inocência, pugnando, daí, pela concessão de liminar. Ins-
truiu a petição vestibular com os documentos de fls. 10 usque
50. POSTO ISTO. 2. Examino, nesta oportunidade, a preten-
são liminar. 3. Prefacialmente, consigne-se, por oportuno, que
o exame do ato administrativo somente pode ser feito pelo as-
pecto formal, não cabendo a análise do seu mérito, conforme,
aliás, magistério de Miguel Seabra Fagundes: O mérito se rela-
ciona com a intimidade do ato administrativo, concerne ao seu
valor intrínseco, à sua valorização sob critérios comparativos.
Ao ângulo do merecimento, não se diz que o ato é ilegal ou
legal, senão que é ou não é o que devia ser, que é bom ou mal,
que é pior ou melhor que o outro. E por isto é que os adminis-

trativistas o conceitual, uniformemente, como o aspecto do ato
administrativo relativo à conveniência, à oportunidade, à utili-
dade intrínseca do ato, à sua justiça, à finalidade, aos princípi-
os de boa gestão, à obtenção dos desígnios genéricos e especí-
ficos, inspiradores da atividade estatal (Controle dos Atos Ad-
ministrativos pelo Poder Judiciário, 1984, p. 131). Destarte,
em sede mandamental não há lugar para ser analisado o motivo
do ato administrativo, perquirindo-se apenas, acerca da alega-
da violação de direito líquido e certo da impetrante, por força
da decisão do Conselho da Magistratura que ao aplicar à mes-
ma a pena de perda da delegação, determinou seu imediato afas-
tamento do exercício da função delegada, sendo neste aspecto,
a presente insurgência. 4. A liminar, em mandado de seguran-
ça, não é uma liberalidade da Justiça, consoante magistério de
Hely Lopes Meirelles, é medida acauteladora do direito do
impetrante, que não pode ser negada quando ocorrem seus pres-
supostos como, também, não deve ser concedida quando au-
sentes os requisitos de sua admissibilidade (Mandado de Segu-
rança, 28ª Edição, Editora Malheiros), sendo ato de livre arbí-
trio do juiz e insere-se no poder de cautela adrede ao magistra-
do (STJ - RT 674/202). E, nos termos do artigo 7º, inciso II, da
Lei nº 1.533/51, é admissível a concessão de liminar, desde
que presentes o periculum in mora, que se traduz na urgência
da prestação jurisdicional, no sentido de evitar que quando do
provimento final não tenha mais eficácia o pleito deduzido em
juízo e o fumus boni iuris, que revela-se na plausibilidade do
direito alegado, sendo certo que na sede do mandamus a prova
é pré-constituída, devendo o impetrante, de plano, demonstrar
a violação de direito líquido e certo. 3. Com efeito, na espécie,
consoante verifica-se das fotocópias que instruem o presente
mandamus, o eg. Conselho da Magistratura, através do acórdão
n 10430, datado de 21 de novembro de 2006, aplicou a impe-
trante a perda da delegação, com seu imediato afastamento do
exercício da função delegada, pelos seguintes fundamentos,
verbis: Ainda, em decorrência da penalidade ora aplicada, re-
vela-se recomendável o imediato afastamento da acusada do
exercício da função delegada até a decisão final (trânsito em
julgado) em sede recursal. Com efeito, analisando-se detida-
mente o conjunto normativo aplicável ao caso, notadamente da
Lei 8.935/94 (Lei dos Cartórios), do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e do Regulamento das
Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares da Justiça - Acórdão n
7556 do Conselho da Magistratura, chega-se a conclusão de
que, em casos graves cuja pena prevista seja a perda da delega-
ção, o afastamento do agente delegado do exercício da ativida-
de notarial ou de registro é medida obrigatória e necessária a
ser aplicada pelo órgão julgador competente. Observe-se o que
diz o art. 35, § 1º da Lei 8.935/94 a respeito da suspensão do
agente até a decisão final em casos de perda da delegação: Art.
35. A perda da delegação dependerá: I - de sentença judicial
transitada em julgado; ou II - de decisão decorrente de proces-
so administrativo instaurado pelo juízo competente, assegura-
do amplo direito de defesa. § 1º Quando o caso configurar a
perda da delegação, o juízo competente suspenderá o notário
ou oficial de registro, até a decisão final, e designará interven-
tor, observando-se o disposto no art. 36. Note-se que a citada
norma impõe a suspensão até a decisão final (o juízo compe-
tente suspenderá) nos casos em que há configuração de perda
da delegação. A medida se justifica, ainda, para o fim de evitar
a continuidade dos ilícitos administrativos praticados e para a
garantia da normalidade do serviço público (art. 19, parágrafo
1º, do Regulamento das Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares
da Justiça - Acórdão nº 7556-CM), na medida em que a acusa-
da já foi por diversas vezes penalizada disciplinarmente, inclu-
sive com suspensão, e que responde por outros três procedi-
mentos administrativos em que já foi aplicada a perda da dele-
gação, embora não em decisão final (fls. 759/786 e 789/792).
Assim, deve ser aplicado ao caso o art. 35, § 1º, da Lei 8.935/
94, para o fim de suspender a acusada de suas funções até a
decisão final deste procedimento, haja vista que os autos en-
cerram caso de perda da delegação e que há a necessidade de
se acautelar contra a continuidade dos ilícitos administrativos
praticados e para a garantia da normalidade do serviço público.
A designação do interventor, a que alude o art. 35, § 1º, da Lei
n 8.935/94, ficará a cargo da Corregedoria-Geral de Justiça
(fls.35/37). Entretanto, na espécie, a pena paralela do afasta-
mento imediato da impetrante do exercício da função delegada
é deveras drástica, não se podendo perder de vista que os fatos
lhe imputados se deram no ano de 1999, não sendo, daí, idônea
a fundamentação esposada na decisão deflagrada no sentido de
... se evitar a continuidade dos ilícitos administrativos pratica-
dos e para a garantia da normalidade do serviço público... (fls.
37). Outrossim, o fato da impetrante encontrar-se respondendo
outros procedimentos administrativos (fls. 37), não serve como
motivação para o seu afastamento, em razão da princípio cons-
titucional da não-culpabilidade. Walter Ceneviva, comentado
o artigo 35 da Lei em comento, doutrina: A competência fixada
na lei local, para um prolator singular, para um organismo judi-
cial (daí juízo e não juiz) incluirá autoridade para suspender o
oficial, afastando-o do controle da serventia. Se do exame das
circunstâncias de cada caso, em concreto, o juízo entender pre-
sentes indícios firmes, suspende o notário ou o oficial de regis-
tro e designa interventor. Trata-se de solução drástica, que te-
nho por inconstitucional... A tendência dos processos adminis-
trativos é a de se estenderem por longo tempo. A lei federal não
estabelece prazo mínimo para sua duração. O elastério permiti-
do, com a imposição de que se aguarde a decisão final para
determinar se a suspensão não subiste (se esse for o caso), é
claramente excessivo e inconstitucional, pois ofende o princí-
pio da inocência presumida (pune por antecipação), sacrifica
os meios e recursos próprios da defesa (o suspenso por muito
menos perde o acesso aos elementos que podem dar suporte à
defesa), priva o delegado indefinidamente dos proveitos, cor-
respondendo a uma interdição de direitos (CF, art. 5º, XLVI,
LIV, LVII). A pena da suspensão, por prazo indeterminado, ao
sabor do desenvolvimento do processo, com os azares próprios
da lenta atividade judicial, administrativa ou conteciosa, cons-
titui, por si mesma, além de inconstitucionalidade, grave injus-
tiça, a ser mitigada pelo cuidado do condutor do processo, de
modo a encerrá-la em breve prazo (Lei dos Notários e dos Re-

gistradores Comentada, Editora Saraiva). De fato, mormente
em razão das particularidades do caso sub judice, o afastamen-
to da impetrante do exercício da função delegada não se afigu-
ra justa, sem olvidar que nos termos do artigo 189, § 2º do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Pa-
raná, c/c o artigo 313, parágrafo único, do Regimento Interno
desta Corte de Justiça, os recursos interpostos contra decisões
do Conselho da Magistratura serão sempre recebidos no efeito
suspensivo e, portanto, presente o requisito do fumus boni iu-
ris. De outro vértice, o periculum in mora também se faz pre-
sente, já que a impetrante ficará, indefinidamente, privada de
seus proventos. Além do mais, destaque-se, por oportuno, que
a liminar não tem juízo definitivo, principalmente na espécie,
onde se buscou apenas preservar uma situação existente, tendo
em conta que a impetrante se encontra no exercício de suas
funções. Por tais razões, sendo relevante os motivos em que se
assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de
lesão irreparável ao direito da impetrante se vier a ser reconhe-
cido na decisão de mérito, concedo a liminar almejada, para o
efeito de suspender a pena do afastamento da impetrante do
exercício da delegação, aplicada pelo Conselho da Magistratu-
ra, mantendo-a na função, até decisão final do mandamus. 5.
Notifique-se a autoridade apontada como coatora, através do
Exmo. Sr. Des. Presidente deste eg. Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, o qual preside o Conselho da Magistratura,
para que preste as informações respectivas, no prazo de 10 (dez)
dias. 6. Publique-se. Curitiba, 12 de dezembro de 2006 DES.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Relator

Divisão do Órgão Especial             Emitido em 13/12/2006
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2006.10770
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Vista ao(s) Impetrante(s) - para apresentar manifestação sobre
sobre a petição do Estado do Paraná e os documentos que a
acompanham, juntados às fls. 416/487 - Prazo : 5

0001 . Processo/Prot: 0366164-7 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2006/144687. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2002.00013666 Lei. Impetrante: Adelino Alves da Silva, Agos-
tinho Carlos Bernardi de Souza, Antonio Raul Macedo Loyola,
Aramis Meyer Costa, Carlos Ayala Aquino, Dorocy Guariza,
Hélio Gomes da Silva, Issao Omoto, Ladislau Modkovski, Li-
neu Borges de Macedo, Lineu Rômulo Tortatto, Linor Fernan-
do Carignano, Martin Roeder, Nadir Chaiben, Nelson Guima-
rães, Nelson Kaoru Maruno, Ney Pompeo Machado, Pedro
Akishino, Renato Talamini, Renê José Segalla, Rubens Suplicy
Ferreira do Amaral, Ruy Del Claro, Solon Rodrigues, Victor
Lima Engelhardt, Wilson Ribeiro de Souza. Advogado: Gil Cesar
Dantas Bruel, Fábio Teixeira. Impetrado: Governador do Esta-
do do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Impe-
trado: Diretor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Soci-
al Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani, Cassiano Luiz
Iurk, Alessandra Gaspar Berger. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passivo:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Daia-
ne Maria Bissani, Cassiano Luiz Iurk, Alessandra Gaspar Ber-
ger. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Motivo: para apresentar manifestação so-
bre sobre a petição do Estado do Paraná e os documentos que a
acompanham, juntados às fls. 416/487

Vista ao(s) Impetrante(s) - para, querendo, apresentar manifes-
tação sobre a petição de fls. 696/698, e documentos anexados -
Prazo : 20 dias

0002 . Processo/Prot: 0080988-3 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 1999/70384. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
98.00000012 Lei. Impetrante: Sindicato dos Engenheiros no
Estado do Paraná - SENGE/PR. Advogado: Fábio Aurélio da
Silva Alcure, Sidnei Machado, Christian Marcello Mañas,
Eduardo Chamecki. Impetrado: Governador do Estado do Pa-
raná, Secretário de Estado da Administração. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Sérgio Botto de
Lacerda. Litis Passivo: Paranaprevidência. Advogado: Iuri Fer-
rari Coccicov, Eliane Tessari Ribas, Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Mauro Ribeiro Borges.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Motivo: para, querendo, apresentar manifestação
sobre a petição de fls. 696/698, e documentos anexados

Corregedoria da Justiça

Curitiba, 06 de dezembro de 2006.

Ofício-Circular nº 375/06
Autos 2006224146-4/0

Senhor Juiz,

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento,
cópia da Portaria 001/2006, datada de 25.09.2006, expedida
pelo Juízo da Infância e Juventude da Comarca de Bandeiran-
tes, pela qual regulamenta o abrigamento de crianças e adoles-
centes no “Lar Abrigo Dr. Bezerra de Menezes” e “Lar Abrigo
Dona Rosinha”, ambos daquela Comarca.

Atenciosamente,

Des. LEONARDO LUSTOSA
Corregedor Adjunto

Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz de Direito da Infância e Juventude da Comarca de
GEWS

Curitiba, 28 de novembro de 2006.

Ofício-Circular nº 346/06
Autos 2006.227619-5/0

Senhor Juiz,

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para os
devidos fins, sobre o roubo de Selos de Fiscalização ocorrido
no Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais do Municí-
pio de Sarzedo, comarca de Ibirité, Minas Gerais, do tipo Pa-
drão, série BKJ 70250 a BKJ 70400; do tipo Reconhecimento
de Firma, série AHI 79585 a AHI 79600; do tipo Autenticação,
série AIO 85335 a AIO 85350; do tipo Isento, da série ABT
90445 a ABT 90450; do tipo Certidão, série ABW 70867 a ABW
70900, conforme relação contida no Boletim de Ocorrências nº
3293, registrado na 16ª Cia. Incl. PM/5º Pelotão da PM, fican-
do todos com sua validade cancelada.

Atenciosamente,

Des. CARLOS HOFFMANN
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
GEWS

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

RELAÇÃO Nº 41/2006

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

1 - PROVIMENTO DE CARGO – PROMOÇÃO Nº
2006.36052-0/1
COMARCA : CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : PROVIMENTO DE CARGO DE OFICI-
AL DE JUSTIÇA
CRITÉRIO : ANTIGÜIDADE
PROPONENTE : CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
CANDIDATO DEFERIDO :SORAIDE SALTI DA SILVA
RELATOR : DES. LEONARDO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.449
LIVRO: CM-121
FLS.: 036-039
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO. OFICIAL DE JUS-
TIÇA. PROMOÇÃO. ANTIGÜIDADE. CUMPRIMENTO DAS
NORMAS ESTATUÍDAS NO REGULAMENTO DOS CON-
CURSOS PARA PROVIMENTO POR INGRESSO, REMO-
ÇÃO, PROMOÇÃO E PERMUTA DOS CARGOS DE SER-
VENTUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA (ACÓR-
DÃO 9910-CM). RECURSO. MANTIDO INDEFERIMENTO
DE INSCRIÇÃO. INDICAÇÃO DA CANDIDATA REMANES-
CENTE.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM INDICAR A FUNCIONÁRIA SORAI-
DE SALTI DA SILVA A PROMOÇÃO, POR ANTIGÜIDADE,
PARA O CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

2 - PROVIMENTO DE CARGO – PROMOÇÃO Nº
2006.36062-8/1
COMARCA : TOLEDO
ASSUNTO : PROVIMENTO DE CARGO DE OFICI-
AL DE JUSTIÇA
CRITÉRIO : ANTIGÜIDADE
PROPONENTE : CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
CANDIDATOS DEFERIDOS :SORAIDE SALTI DA SILVA

RONALDO CLAUDINO DA SILVA
RELATOR : DES. LEONARDO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.450
LIVRO: CM-121
FLS.: 040-042
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO. OFICIAL DE JUS-
TIÇA. PROMOÇÃO. ANTIGÜIDADE. CUMPRIMENTO DAS
NORMAS REGULAMENTARES (AC. 9910-CM). DESIS-
TÊNCIA DE CANDIDATA. INDICAÇÃO DO CANDIDATO
REMANESCENTE.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
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GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM INDICAR O FUNCIONÁRIO RONAL-
DO CLAUDINO DA SILVA À PROMOÇÃO, POR ANTIGÜI-
DADE, PARA O CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DA
COMARCA DE TOLEDO.

3 - PROVIMENTO DE CARGO – PROMOÇÃO Nº
2006.31866-4/1
COMARCA : LONDRINA
ASSUNTO : PROVIMENTO DE CARGO DE OFICI-
AL DE JUSTIÇA
CRITÉRIO : MERECIMENTO
PROPONENTE : CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
CANDIDATOS DEFERIDOS :SILVANA DE OLIVEIRA AS-
SIS

ARI DE ASSIS JUNIOR
ZEFERINO VILAS BOAS
EVAIR ROBERTO MAZZO

RELATOR : DES. LEONARDO LUSTOSA
CORREGEDOR ADJUNTO

ACÓRDÃO: 10.451
LIVRO: CM-121
FLS.: 043-046
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO. PROMOÇÃO. ME-
RECIMENTO. OFICIAL DE JUSTIÇA. CUMPRIMENTO
DAS NORMAS REGULAMENTARES (AC. 9910-CM). CAN-
DIDATO INDICADO À PROMOÇÃO PARA OUTRA CO-
MARCA. INDICAÇÃO DOS CANDIDATOS REMANESCEN-
TES.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM INDICAR À PROMOÇÃO, POR ME-
RECIMENTO, OS FUNCIONÁRIOS SILVANA DE OLIVEI-
RA ASSIS, ARI DE ASSIS JUNIOR E EVAIR ROBERTO
MAZZO PARA O CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA DA
COMARCA DE LONDRINA.

4 - PEDIDO DE PERMUTA - SERVIDORES Nº
2006.205402-8/0
COMARCAS : PARANAVAÍ

NOVA ESPERANÇA
REQUERENTES : WLADEMIR SCRAMIN

JOSEVALDO MOREIRA ALVES
RELATOR : DES. LEONARDO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.452
LIVRO: CM-121
FLS. 047-050
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
EMENTA: PERMUTA. SERVIDORES DA JUSTIÇA OCU-
PANTES DO CARGO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. PLEITO
QUE ATENDE AOS REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETI-
VOS PREVISTOS NO REGULAMENTO DO CONCURSO DE
REMOÇÃO (ACÓRDÃO 9910-CM). INTERESSE DA JUS-
TIÇA. POSTULAÇÃO DEFERIDA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM DEFERIR O PEDIDO DE PERMUTA
FORMULADO POR WLADEMIR SCRAMIN E JOSEVAL-
DO MOREIRA ALVES.

5 - PROCESSO DE CONCURSO COM RECURSO Nº
2006.126341-3/1
COMARCA : TOMAZINA
ASSUNTO : PROVIMENTO DO CARGO DE OFICI-
AL DO TABELIONATO DE NOTAS E OFÍCIO DE PROTES-
TO DE TÍTULOS
RECORRENTE : RENATA MARIA ESTEVAM DO NASCI-
MENTO GUSMÃO
RELATOR : DES. LEONARDO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.453
LIVRO: CM-121
FLS.: 051-055
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
EMENTA: CONCURSO DE INGRESSO PARA PROVIMEN-
TO DO CARGO DE OFICIAL DO TABELIONATO DE NO-
TAS E OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMAR-
CA DE TOMAZINA. PEDIDO DE REVISÃO DE NOTAS
DEVIDAMENTE ANALISADO PELA BANCA EXAMINA-
DORA. MANTIDA DECISÃO. RECURSO IMPROVIDO.
CUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTATUÍDAS NO REGU-
LAMENTO DO CONCURSO DE INGRESSO E DE REMO-
ÇÃO ÀS ATIVIDADES NOTARIAIS E DE REGISTROS
[ACÓRDÃO 8510-CM], SOB CUJA ÉGIDE O CERTAME FOI
ABERTO. HOMOLOGAÇÃO.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE, EM A) NEGAR PROVIMENTO AO RE-
CURSO DA CANDIDATA RENATA MARIA ESTEVAM DO
NASCIMENTO GUSMÃO; E B) HOMOLOGAR O RESUL-
TADO FINAL DO CONCURSO, CONSUBSTANCIADO NA
SENTENÇA DE F. 261/266, COM A INDICAÇÃO DA CAN-
DIDATA APROVADA EM PRIMEIRO LUGAR, RENATA
MARIA ESTEVAM DO NASCIMENTO GUSMÃO, PARA
NOMEAÇÃO AO CARGO DE TABELIÃO DE NOTAS E
OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE
TOMAZINA.

6 – DESIGNAÇÃO Nº 1999.98-6/0
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE CAMPO LAR-
GO
ASSUNTO : DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELO CARGO DE ESCREVENTE JURAMENTADO DO
REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DO DISTRITO DE
BATEAS
PROPONENTE : JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓ-
RUM
INTERESSADO : ROGÉRIO PORTUGAL BACELLAR FI-
LHO
RELATORA DESIGNADA :DESª. REGINA AFONSO POR-

TES
ACÓRDÃO: 10.454
LIVRO: CM-121
FLS.: 056-063
DATA DO JULGAMENTO: 24.10.2006
EMENTA: ADMINISTRATIVO – FORO EXTRAJUDICIAL
– APOSENTADORIA DO TITULAR – VACÂNCIA – DESIG-
NAÇÃO DE PESSOA QUE EXERCIA, DE FATO, FUNÇÕES
DE ESCREVENTE JURAMENTADO EM OUTRO OFÍCIO
DISTRITAL – POSSIBILIDADE – PRINCÍPIO DA CONTI-
NUIDADE DA PRESTAÇÃO DE BONS SERVIÇOS PÚBLI-
COS – PORTARIA HOMOLOGADA.
DECISÃO: NESTAS CIRCUNSTÂNCIAS E ANTE O EXPOS-
TO, ACORDAM OS JULGADORES INTEGRANTES DO
CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR MAIORIA DE
VOTOS, EM HOMOLOGAR A PORTARIA DE DESIGNA-
ÇÃO.

7 – RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCI-
PLINAR Nº 2006.118743-1/0
RECORRENTE : E. M. T.
ADVOGADO : PAULO RENEU S. SANTOS
RELATOR : DES. MILANI DE MOURA
ACÓRDÃO: 10.455
LIVRO: CM-121
FLS.: 064-083
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
DECISÃO: ACORDAM OS SENHORES DESEMBARGA-
DORES INTEGRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, POR MAIORIA DE VOTOS, EM CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO.

8 – AGRAVO REGIMENTAL Nº 2004.205012-6/1
COMARCAS : COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – FORO CENTRAL E FOROS RE-
GIONAIS DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, ARAUCÁRIA,
BOCAIÚVA DO SUL, CAMPINA GRANDE DO SUL, CAM-
PO LARGO, COLOMBO, FAZENDA RIO GRANDE, PI-
NHAIS, PIRAQUARA, RIO BRANCO DO SUL E SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS.
AGRAVANTES : CÂNDIDA MARNES HUGEN, ESCRIVÃ
DA 22ª VARA CÍVEL, COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – FORO CENTRAL

Carlos Murillo Cescato Braga, ESCRIVÃO
DA 20ª VARA CÍVEL, Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Central

Liliana Lima Bittencourt, ESCRIVÃ DA 6ª
VARA CÍVEL, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
– Foro Central

Nelci da Silva Lopes, ESCRIVÃ DA 11ª
VARA CÍVEL, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
– Foro Central

Neuza Maria Carmezini, ESCRIVÃ DA 2ª
VARA CÍVEL, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
– Foro Central

Rodrigo Augusto Wagner de Souza, ESCRI-
VÃO DA 19ª VARA CÍVEL, Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba -Foro Central

Sylvia Castello Branco Gradowski, ESCRI-
VÃ DA 21ª VARA CÍVEL, Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba - Foro Central

Ubirajara Binhara, ESCRIVÃO DA 5ª
VARA CÍVEL, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
– Foro Central

Eduardo Mattana Carollo, ESCRIVÃO DA
7ª VARA CÍVEL, Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba – Foro Central

JoÃo Laurence Chalbaud Misurelli, ES-
CRIVÃO DA 15ª VARA CÍVEL, Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba - Foro Central

Taka Sonehara, ESCRIVÃ DA 16ª VARA
CÍVEL, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central

JoÃo de Maria Camargo, ESCRIVÃO DA
18ª VARA CÍVEL, Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba – Foro Central

SONIA MARIA MUNHOZ DA ROCHA E
SILVA, ESCRIVÃ DA 8ª VARA CÍVEL, COMARCA DA RE-
GIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL
INTERESSADOS : ASSOJEPAR – ASSOCIAÇÃO DOS
OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

ASSEJEPAR – ASSOCIAÇÃO DOS SER-
VENTUÁRIOS DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADOS : WALTER BORGES CARNEIRO

AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK
ALESSANDRO DULEBA
AIRTON CESAR HINTZ

RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

ACÓRDÃO: 10.456
LIVRO: CM-121
FLS.: 084-087
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL – DECISÃO DO COR-
REGEDOR – PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO – INDEFE-
RIMENTO – INTERPOSIÇÃO CONTRA ESTA ÚLTIMA
DECISÃO – NÃO CONHECIMENTO.O PEDIDO DE RE-
CONSIDERAÇÃO, ISOLADAMENTE, NÃO INTERROMPE
NEM SUSPENDE O PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO. NÃO SE CONHECE DO AGRAVO REGIMEN-
TAL QUANDO FORMULADO MUITO ALÉM DO PRAZO
LEGAL.
DECISÃO: ACORDAM, OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, À UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM NEGAR CONHECIMENTO AO AGRAVO RE-
GIMENTAL INTERPOSTO.

9 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2005.85767-9/0
ACUSADO : L. M. G.

ADVOGADOS : ALEXANDRE TORRES VEDANA
 ADYR SEBASTIÃO FERREIRA
 IRIA REGINA MARCHIORI

RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

ACÓRDÃO: 10.457
LIVRO: CM-121
FLS.: 088-100
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DO CONSE-
LHO DA MAGISTRATURA, POR UNANIMIDADE DE VO-
TOS, EM JULGAR IMPROCEDENTE A IMPUTAÇÃO CONS-
TANTE DA PORTARIA INICIAL E DETERMINAR O AR-
QUIVAMENTO DESTE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

10 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2005.207098-6/2
ACUSADO : A. M.
ADVOGADO : OSEIAS MARTINS BARBOZA
RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.458
LIVRO: CM-121
FLS.: 101-110
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JULGAR PROCEDENTE
A IMPUTAÇÃO E APLICAR (...) A PENA DE SUSPENSÃO
PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONVERTIDA EM
MULTA NA FORMA CONSTANTE DESTE.

11 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2006.53643-2/0
ACUSADO :  O. M. M. F.
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES
RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.459
LIVRO: CM-121
FLS.: 111-120
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JULGAR PROCEDENTE
A IMPUTAÇÃO E APLICAR AO ACUSADO (...) A PENALI-
DADE DE SUSPENSÃO POR 60 (SESSENTA) DIAS, CON-
VERTIDA EM MULTA CORRESPONDENTE A 50% (CIN-
QÜENTA POR CENTO) DA REMUNERAÇÃO QUE O ACU-
SADO RECEBEU NO PERÍODO FIXADO PARA O CUM-
PRIMENTO DA REPRIMENDA, NA FORMA DESCRITA NA
FUNDAMENTAÇÃO DESTE ACÓRDÃO.

12 – DESIGNAÇÃO Nº 2003.443-5/0
COMARCA : RIBEIRÃO DO PINHAL
ASSUNTO : DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELO CARGO DE EMPREGADA JURAMENTADA DO SER-
VIÇO DISTRITAL DE ABATIÁ
PROPONENTE : JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓ-
RUM
INTERESSADO : HÉDILA VIEIRA LOURENÇO
RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.460
LIVRO: CM-121
FLS.: 121-125
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
EMENTA: FORO EXTRAJUDICIAL – SERVIÇO DISTRI-
TAL VACANTE - DESIGNAÇÃO DE EMPREGADA JURA-
MENTADA DA SERVENTIA PARA RESPONDER PELO SER-
VIÇO – APLICAÇÃO DO ART. 178, § 1º, DO CÓDIGO DE
ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS ENTÃO VI-
GENTE (LEI Nº 7.297 DE 08/01/1980) – REFERENDO DA
PORTARIA PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DE MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE VOTOS, EM REFERENDAR O ATO DE
DESIGNAÇÃO CONSUBSTANCIADO PELA PORTARIA Nº
13/2003 DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL.

13 – DESIGNAÇÃO Nº 2006.143674-1/0
COMARCA : CRUZEIRO DO OESTE
ASSUNTO : DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELO 1º TABELIONATO DE NOTAS
PROPONENTE : JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓ-
RUM
INTERESSADO : FRANCISCO MENA FERNANDES
RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.461
LIVRO: CM-121
FLS.: 126-129
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
EMENTA: PORTARIA DO JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO
FÓRUM. 1º SERVIÇO DE NOTAS.  VACÂNCIA. DESIGNA-
ÇÃO DO AGENTE DELEGADO DO 2º SERVIÇO DE NO-
TAS. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 39, § 2º, DA
LEI Nº 8.935/94 QUE TRATA DOS NOTÁRIOS E REGIS-
TRADORES. ATO REFERENDADO PELO CONSELHO DA
MAGISTRATURA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM REFERENDAR A DESIG-
NAÇÃO EFETUADA PELA PORTARIA 11/2006 DO JUIZ
DIRETOR DO FORUM DE CRUZEIRO DO OESTE QUE
DESIGNOU FRANCISCO MENA FERNANDES, AGENTE
DELEGADO DO 2º SERVIÇO DE NOTAS PARA RESPON-
DER, CUMULATIVAMENTE, SEM PREJUÍZO DE SUAS
FUNÇÕES, PELO 1º SERVIÇO DE NOTAS DA COMARCA,
ATÉ PREENCHIMENTO REGULAR DO CARGO ATRAVÉS
DE CONCURSO.

14 – DESIGNAÇÃO Nº 2006.160653-1/0
COMARCA : SÃO JERÔNIMO DA SERRA

ASSUNTO : DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELA ESCRIVANIA CRIMINAL
PROPONENTE : JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓ-
RUM
INTERESSADO : ROBERTO APARECIDO SERAFIM
RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.462
LIVRO: CM-121
FLS.: 130-133
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
EMENTA: FORO JUDICIAL – ESCRIVANIA CRIMINAL
VACANTE – DESIGNAÇÃO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO
- ATO ADMINISTRATIVO MOTIVADO – APLICAÇÃO DO
ITEM 1.6.14, “A”, DO CÓDIGO DE NORMAS - REFEREN-
DO DA PORTARIA PELO CONSELHO DA MAGISTRATU-
RA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM REFERENDAR A DESIG-
NAÇÃO EFETUADA PELA PORTARIA Nº 021/2006, A QUAL
DESIGNOU O SR. ROBERTO APARECIDO SERAFIM PARA
EXERCER AS FUNÇÕES DE ESCRIVÃO DA  VARA CRI-
MINAL DA COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA,
ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO.

 15 – DESIGNAÇÃO Nº 2006.211237-0/0
COMARCA : CAMPO MOURÃO
ASSUNTO : DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELO CARGO DE ESCRIVÃ DESIGNADA DA 1ª VARA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DO JÚRI E CORREGEDORIA
DE PRESÍDIOS
PROPONENTE : JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓ-
RUM
INTERESSADO : MARIA JOSÉ RIBEIRO JORGE SARAGI-
OTO
RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN

  CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.463
LIVRO: CM-121
FLS.: 134-138
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
EMENTA: FORO JUDICIAL – ESCRIVANIA CRIMINAL
VACANTE – DESIGNAÇÃO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO
-  ATO ADMINISTRATIVO MOTIVADO – APLICAÇÃO DO
ITEM 1.6.14, “A”, DO CÓDIGO DE NORMAS - REFEREN-
DO DA PORTARIA PELO CONSELHO DA MAGISTRATU-
RA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM REFERENDAR A DESIG-
NAÇÃO EFETUADA PELA PORTARIA Nº 022/2006, A QUAL
DESIGNOU A SRª MARIA JOSÉ RIBEIRO JORGE SARAGI-
OTO PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE ESCRIVÃ DA 1ª
VARA CRIMINAL, TRIBUNAL DO JÚRI, E CORREGEDO-
RIA DOS PRESÍDIOS DA COMARCA DE CAMPO MOU-
RÃO, ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO.

16 – DESIGNAÇÃO Nº 2006.226480-4/0
COMARCA : LONDRINA
ASSUNTO : DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELO TABELIONATO DO SERVIÇO DISTRITAL DE PAI-
QUERÊ
PROPONENTE : JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓ-
RUM
INTERESSADO : JOÃO PAULO AKAISHI
RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.464
LIVRO: CM-121
FLS.: 139-141
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
EMENTA: PORTARIA DO JUIZ DIRETOR DO FÓRUM.
SERVIÇO DISTRITAL VAGO. DESIGNAÇÃO DE SERVEN-
TUÁRIO DO FORO JUDICIAL. INVIABILIDADE. DES-
CUMPRIMENTO DO ART. 39, § 2º, DA LEI Nº 8935/94 QUE
TRATA DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES. ATO NÃO
REFERENDADO PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO REFERENDAR A
DESIGNAÇÃO EFETUADA PELA PORTARIA Nº 71/2006
DO JUIZ DIRETOR DO FÓRUM, EM EXERCÍCIO, DE LON-
DRINA, ASSINANDO-SE PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
PARA QUE O MAGISTRADO DESIGNE OUTRA PESSOA
PARA RESPONDER PELO SERVIÇO DISTRITAL DE PAI-
QUERÊ, OBSERVANDO-SE, PARA TANTO, A DISPOSIÇÃO
DO § 2º DO ART. 39 DA LEI DOS REGISTRADORES E
NOTÁRIOS, A ORIENTAÇÃO AQUI ESPECIFICADA E OS
PRECEDENTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA.

17 – DESIGNAÇÃO Nº 2006.233830-1/0
COMARCA : PATO BRANCO
ASSUNTO : DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELA ESCRIVANIA CRIMINAL
PROPONENTE : JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓ-
RUM
INTERESSADO : MARGARET REGINA WOLF FERNAN-
DES
RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.465
LIVRO: CM-121
FLS.: 142-147
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
EMENTA: VACÂNCIA DA TITULARIDADE DE OFÍCIO
CRIMINAL – DETERMINAÇÃO DA DESACUMULAÇÃO
DE SERVIÇO DO FORO EXTRAJUDICIAL, COM BASE NO
ART. 248 DO C.O.D.J. - DESIGNAÇÃO DE AUXILIAR DE
CARTÓRIO - ATO ADMINISTRATIVO MOTIVADO – APLI-
CAÇÃO DO  ITEM 1.6.14, “A”, DO CÓDIGO DE NORMAS
- REFERENDO DA PORTARIA PELO CONSELHO DA MA-
GISTRATURA.
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DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
.UNANIMIDADE. DE VOTOS, EM (I) REFERENDAR A
DESIGNAÇÃO EFETUADA PELA PORTARIA Nº 033/2006,
A QUAL DESIGNOU A SRª. MARGARET REGINA WOLF
FERNANDES PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE ESCRI-
VÃ DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PATO BRAN-
CO, ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO, BEM COMO EM (II)
DETERMINAR A DESACUMULAÇÃO DO SERVIÇO DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA COMAR-
CA DE PATO BRANCO À ESCRIVANIA DO CRIME DA-
QUELA COMARCA, PARA QUE PASSE A FUNCIONAR, EM
CARÁTER PRECÁRIO, CUMULATIVAMENTE COM O
SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS.

18 – DESIGNAÇÃO Nº 2006.196318-0/0
COMARCA : COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA – FORO CENTRAL
ASSUNTO : DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELA 2ª VARA PRIVATIVA DO TRIBUNAL DO JÚRI
PROPONENTE : JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓ-
RUM CÍVEL
INTERESSADO : ARUANA PAULA BILESKI
RELATOR : DES. CARLOS HOFFMANN

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
ACÓRDÃO: 10.466
LIVRO: CM-121
FLS.: 148-150
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
EMENTA: FORO JUDICIAL – 2ª VARA PRIVATIVA DO
TRIBUNAL DO JÚRI VACANTE –DESIGNAÇÃO DE AU-
XILIAR DE CARTÓRIO PERTENCENTE AO QUADRO DE
AUXILIARES DA JUSTIÇA PARA RESPONDER PELA ES-
CRIVANIA – OBSERVÂNCIA DO CÓDIGO DE ORGANI-
ZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO DO PARA-
NÁ, ART. 155 E DO  ITEM 1.6.14, XVII, “A”, DO CÓDIGO
DE NORMAS - REFERENDO DA PORTARIA PELO CON-
SELHO DA MAGISTRATURA.
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM REFERENDAR A DESIG-
NAÇÃO EFETUADA PELA PORTARIA N.º 166/2006 DA
JUÍZA DIRETORA DO FÓRUM.

19 – RECURSO CONTRA IMPOSIÇÃO DE PENA DISCI-
PLINAR Nº 2005.150211-4/0
RECORRENTE : P. R. F. C.
ADVOGADO : VANESSA FONSECA DURIGAN
RELATOR : DES. MILANI DE MOURA
ACÓRDÃO: 10.467
LIVRO: CM-121
FLS.: 151-159
DATA DO JULGAMENTO: 05.12.2006
DECISÃO: ACORDAM OS SENHORES DESEMBARGA-
DORES INTEGRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ, À UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.

20 – PROPOSIÇÃO Nº 2004.154889-9/0
COMARCA : PONTA GROSSA
INTERESSADOS : PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

CLÁUDIA MACEDO KOSSATZ BOR-
BA

ÀLVARO DE QUADROS NETO
PROPONENTE CORREGEDOR ADJUNTO
RELATOR : DES. LEONARDO LUSTOSA

CORREGEDOR ADJUNTO
ACÓRDÃO: 10.468
LIVRO: CM-121
FLS.:160-167
DATA DO JULGAMENTO: 21.11.2006
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTE-
GRANTES DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
MAIORIA, EM APROVAR O REGULAMENTO PARA O
EXERCÍCIO DO DIREITO DE OPÇÃO POR NOTÁRIOS E
REGISTRADORES.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação nº  133/2006

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

01) – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA RELATOR NOS
AUTOS DE PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 2006.0235563-
0/0
INTERESSADO : D.D.B. LTDA.
ADVOGADOS : MERIANE DA GRAÇA SANDER

GERALDO JASISNSKI JUNIOR
SIMONE BARCIK  KURDY

FLS: 62-64.
 “(...) Logo, não se vislumbram indícios da prática de ilícito
administrativo, pelo o que determino o arquivamento do expe-
diente, conforme o art. 312 do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça. Comunique-se à reclamante. Arquive-se Curitiba,
05 de dezembro de 2006. Des. Carlos Hoffmann, Correge-
dor-Geral da Justiça.”

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação nº  134/2006

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

1) – DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO

SENHOR DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA,
CORREGEDOR ADJUNTO,  RELATOR, NOS EDITAIS DE
CHAMAMENTO À REMOÇÃO  N°´s 01, 03, 04, 05, 06, 07,
08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24,
25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 39, 40, 41 e
42.  – AO FORO EXTRAJUDICIAL
“I – Trata-se de concurso de remoção para preenchimento da
função de agente delegado. Compete ao Conselho da Magistra-
tura examinar se os requerentes preenchem os requisitos para a
inscrição (acórdão 9911, art. 54 e parágrafo único), e, em se-
guida, atribuir pontuação aos títulos apresentados, observan-
do, para tanto, os critérios da Lei Estadual n.° 14.594, de
22.12.04, de acordo com o disposto nos arts. 61 e 62 do acór-
dão 9911-CM (Regulamento dos Concursos de Ingresso e Re-
moção na Atividade Notarial e de Registro). II – Preliminar-
mente, são necessárias algumas considerações. (...) IV –
Ora, diante desse quadro fático e de tudo que foi aqui exposto
e considerado, parece-me extremamente temerária a avaliação
dos títulos nesta oportunidade com base em dispositivos legais
que, a par da demonstrada falta de critérios objetivos de pontu-
ação, estão sendo questionados em ação direta de inconstituci-
onalidade prestes a ser julgada.  A avaliação, a esta altura, po-
deria acarretar futuros e sérios problemas de ordem social, além
de total insegurança jurídica, pois, em caso de eventual proce-
dência da ADI – o que não se pode descartar em face da sólida
argumentação nela exposta -, seriam atingidos todos os atos de
remoção possivelmente já concretizados, com imensos e inegá-
veis prejuízos quer para os agentes delegados removidos, quer
para os demais concorrentes ao concurso de remoção, sem se
olvidar que a própria população também seria atingida pela
demora que causaria o novo preenchimento das serventias. V –
Prudente, portanto, que o presente processo fique suspenso até
o julgamento da ADI 3748.  VI – Intimem-se e aguarde-se.
Curitiba, 12 de dezembro de 2006. Des. Leonardo Lustosa,
Corregedor Adjunto.”

02) – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA RELATOR NOS
AUTOS DE SOLICITAÇÃO N° 2001.0000214-5/1
INTERESSADO : F.M.G
ADVOGADO : RENATO ANDRADE
FL: 39
“Indefiro o pedido deduzido (...) no expediente protocolizado
sob o nº 2006.226747, porquanto carente de fundamentação
legal, até porque não houve definitivo julgamento da ação de
perda de cargo ajuizada contra o referido serventuário da justi-
ça. Cumpra-se o despacho proferido à fl. 752 dos autos princi-
pais. Intime-se. Curitiba, 05 de dezembro de 2006. Des. Car-
los Hoffmann, Corregedor-Geral da Justiça.”

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 112/2006
Relação de Publicação

001 2005.0006272-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Chopinzinho
RECORRENTE..........:FRANCISCO DE ASSIS FOGAÇA
ADVOGADO............: NIVALDO JAQUES
GLAUCEA MORETTO
RECORRIDO...........: EDUARDO WERLE
ADVOGADO............: ANTONIO CANAN
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
O presente recurso, que proveio da Comarca de Chopinzinho e
tem origem nos autos nº 88/05, já foi julgado por esta Turma
Recursal em 17/02/2006, nos termos do acórdão de f. 68-71,
transitado em julgado, que confirmou a sentença lançada favo-
ravelmente ao autor da ação, o aqui recorrido EDUARDO
WERLE.No entanto, os autos retornam conclusos a este rela-
tor, desta feita, apensados aos autos de uma outra reclamação,
a qual foi ajuizada contra o recorrido pelo aqui recorrente,
FRANCISCO DE ASSIS FOGAÇA, perante a Comarca de Dois
Vizinhos (autos nº 349/2005), tendo a causa de pedir o mesmo
acidente de trânsito objeto da ação aforada em Chopinzinho
por EDUARDO WERLE. Essa providência foi determinado pelo
despacho de f. 46 do Juízo de Dois Vizinhos, datado de 08/03/
2006, que considerou a circunstância de que em data anterior
(02/08/2005) fora reconhecida a prevenção do Juízo de Cho-
pinzinho para o julgamento de ambas as ações (cf. despacho de
f. 43 daqueles autos), bem como o fato de que o recurso extra-
ído da ação ajuizada por EDUARDO WERLE encontrava-se
tramitando por esta Turma Recursal. Ou seja, o Juízo remeten-
te atuou visando evitar decisões distintas em ações conexas (cf.
f. 46). Registra-se que, em face disso, não ocorreu o julgamen-
to em primeiro grau da reclamação aforada em Dois Vizinhos
por FRANCISCO DE ASSIS FOGAÇA, cuja tramitação limi-
tou-se à realização da audiência conciliatória (f. 37).Ao nova-
mente receber estes autos - capeados como recurso inominado
- inadvertidamente proferí o despacho de f. 47 determinando a
sua inclusão em pauta para julgamento por este Colegiado.
Nestas condições, devem ser tomadas as seguintes
providências:Retire-se este recurso da pauta de julgamentos da
sessão de 07 de dezembro próximo vindouro, para a qual está
programado.Certifique-se quanto ao trânsito em julgado do
acórdão proferido nestes autos.Remetam-se estes autos e os
autos da reclamação em apenso para a Comarca de Chopinzi-
nho, onde a reclamação nº 349/2005, aforada em Dois Vizi-
nhos, deverá ser processada e julgada.Curitiba, 05 de dezem-
bro de 2006.EDGARD FERNANDO BARBOSAJuiz Relator

002 2005.0006518-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:KÜRTEN MADEIRAS E CASAS PRÉ-
FABRICADAS LTDA
ADVOGADO............: PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA
DIOGO MATTE AMARO

RECORRIDO...........: MARCELO KESTERING
ADVOGADO............: MARCOS HENRIQUE MACHADO
PEREIRA
ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HEREK
WALDEMAR LOPEZ HEREK
Intime-se o(a) advogado(a) DIOGO MATTE AMARO (OAB/
PR 3O.596) para que restitua os autos à Secretaria no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, na forma e sob as penas previstas no
art. 196 e seu parágrafo do CPC.     Curitiba, 29 de agosto de
2006.JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA                 Juiz
Presidente da Turma Recursal Única

003 2006.0001519-7/5 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........: EDMON FELIPE
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
AGRAVADO............: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
Vistos etc.Trata-se de Agravo em Recurso Extraordinário inter-
posto por EDMON FELIPE (fls.03/09) em face da decisão
monocrática de fls. 180/183 que negou seguimento ao Recurso
Extraordinário.Contra-razões foram oferecidas fls. 53/62.Sus-
tentamos em Recursos e Impugnações nos Juizados Especiais,
Juruá Editora, 2ª edição, logo que entrou em vigor a Lei nº
9.099/95, como resultado de nosso Curso de Mestrado perante
a Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, orientado pelo
Eminente Professor Doutor Desembargador Donaldo Armelin,
a possibilidade do Recurso Extraordinário dos julgados da se-
gunda instância dos Juizados Especiais.Na obra citamos prece-
dentes em que o Eminente Ministro CELSO DE MELLO sus-
tenta que caso negado seguimento ao recurso de agravo em casos
assemelhados, passível, inclusive, a reclamação perante a Au-
gusta Corte.Já decidido que o Presidente de Turma Recursal
não pode interceptar agravo de instrumento deduzido contra
ato decisório que nega seguimento ao apelo extremo, sob o er-
rôneo fundamento de que, no âmbito dos Juizados Especiais - e
nas causas a estes submetidas -, o recurso de agravo deve ser
interposto, diretamente, perante o Supremo Tribunal Federal.
O estatuto de regência aplicável ao agravo de instrumento, quan-
do interposto de decisão denegatória de recurso extraordinário,
tem a sua disciplina jurídico-formal estabelecida no artigo 544,
do Código de Processo Civil, e não em seu artigo 524, deven-
do, por isso mesmo, ser deduzido perante o órgão judiciário ´a
quo´. (Reclamação nº 1025 - SC, Tribunal Pleno, Rel.Min.
CELSO DE MELLO, j. 03.10.2001, D.J.U de 28.02.2003, p.
10)Ante o exposto, encaminhem-se os autos ao Supremo Tri-
bunal Federal.Intimem-se. Curitiba, 01 de dezembro de 2006.
J. S. FAGUNDES CUNHA - Juiz Substituto em Segundo Grau
- Presidente da Turma Recursal Única

004 2006.0002996-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Dois Vizinhos
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: MARISTELA BORGES MACHADO
ADVOGADO............: JOSE PASTORE
MARLI SALETE PASTORE
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Maristela Borges Machado)

005 2006.0003032-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: FERNANDO AFONSO JUNG ARCO
VERDE
ADVOGADO............: AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Fernando Afonso Jung Arco Verde)

006 2006.0003168-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Pitanga
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
RECORRIDO...........: EDEGAR VILKAS
ADVOGADO............: AROLDO BARAN DOS SANTOS
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Edegar Vilkas)

007 2006.0003256-3/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: IVO HENRIQUE BAIRROS
MICHELLY ALBERTI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: SANDREIA FONSECA
ADVOGADO............: KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO
ISADORA GOMES SCHWERTNER
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Sandreia Fonseca)

008 2006.0003390-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: CUSTODIA APARECIDA DE SOUZA
RODRIGUES

ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Custódia Aparecida de Souza Rodrigues)

009 2006.0003439-7/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........: MARIA SALETE LOURENÇO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
AGRAVADO............: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
Para apresentar contra-razões em dez (10) dias. (Agravado:
Sercomtel S.A. - Telecomunicações)

010 2006.0003538-5/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: ALI MOHAMED EL YOUSSEF
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Ali Mohamed El Youssef)

011 2006.0003548-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: ARCHIMEDES TONIAZZO
ADVOGADO............: INDIANARA ALVES DE QUADROS
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Archimedes Toniazzo)

012 2006.0003785-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
IVO HENRIQUE BAIRROS
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: LAURA BACHIXTA REIS
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Laura Bachixta Reis)

013 2006.0003847-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
RECORRIDO...........: CANDIDO SAMPAIO DIAS JUNIOR
ADVOGADO............: MICHELLE VAN WILPE HOFF-
MANN
LEVI MARTINS
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Candido Sampaio Dias Junior)

014 2006.0004218-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: ELIANE MARIA JUNG
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Eliane Maria Jung)

015 2006.0004223-4/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Antônio Francisco de Oliveira)

016 2006.0004239-6/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: GRACE MABEL LEIVA
ADVOGADO............: KELYN CRISTINA TRENTO DE
MOURA
AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Grace Mabel Leiva)

017 2006.0004264-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: ANTONIO VILMAR DE JESUS RAPE
ADVOGADO............: LUIZ PAULO DUARTE
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Antônio Vilmar de Jesus Rape)

018 2006.0004272-7/2 - Recurso Extraordinário Cível
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COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: LUIS ANTONIO FRANGIOTTI
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Luis Antônio Frangiotti)

019 2006.0004372-7/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: OSNI JOSE ROSA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Osni José Rosa)

020 2006.0004383-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: OLIMPIO DOS SANTOS
ADVOGADO............: AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Olimpio dos Santos)

021 2006.0004506-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ROSELI APARECIDA DO CARMO
ADVOGADO............: CLAUDIA REGINA LIMA
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Roseli Aparecida do Carmo)

022 2006.0004656-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
IVO HENRIQUE BAIRROS
RECORRIDO...........: LEONIR VITORASSI
ADVOGADO............: EGIDIO FERNANDO ARGUELLO
JUNIOR
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Leonir Vitorassi)

023 2006.0004663-8/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: SILVIA TORRES
ADVOGADO............: MARCELO AUGUSTO DA SILVA
FONTES
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Silvia Torres)

024 2006.0004674-0/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: CHRISTINA MARIANA BIAZONI
ADVOGADO............: AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIA-
SONE FERNANDEZ
Para apresentar contra-razões em quinze (15) dias. (Recorrido:
Chistina Mariana Biazoni)

025 2006.0005259-7/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Londrina
AGRAVANTE...........: JOSÉ GOMES
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
AGRAVADO............: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
Para apresentar contra-razões em dez (10) dias. (Agravado:
Sercomtel S.A. - Telecomunicações)

026 2006.0007424-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: ALLISON SOARES
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS LOPES DOS
SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
TURMA RECURSAL ÚNICATelmo Zaions ZainkoJuiz
RelatorVistos.A Turma Recursal Única (TRU), por unanimida-
de de votos, em sua composição plena, no dia 10 de novembro
de 2006, decidiu sobrestar os Recursos Inominados referentes
a assinatura básica, até o julgamento do Conflito de Competên-
cia (Recurso Especial 821.605 - 1 Seção - STJ), nos termos do
art. 265, inciso IV, alínea “a”, do Código de Processo

Civil.Assim, em cumprimento à deliberação da TRU, determi-
no o sobrestamento do feito até ulterior deliberação.Intimem-
se.Curitiba, 12 de dezembro de 2006.Telmo Zaions Zainko
Juiz Relator

027 2006.0007744-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
ÉLIO MOSQUIM
CARLA DA PRATO
RECORRIDO...........: EVA RITTER DA VEIGA
ADVOGADO............: PATRICIA MARA GUIMARAES
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
1) Não há nos autos o contrato de mandato originário que teria
nomeado a substabelecente Fabiana Cancio Tavares como pro-
curadora, o que contamina, por evidente, o substabelecimento
de fl. 44.2) Intime-se o recorrente para que no prazo de 15
(quinze) dias, regularize sua representação, sob pena de não
ser conhecido o recurso, em conformidade com o art. 41, § 2º,
da Lei nº. 9.099/1995.Intime-se.Curitiba, 01 de dezembro de
2006.Roberto Portugal Bacellar                                                 Juiz
Relator

028 2006.0007871-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: FUTAKA MATSU
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
RECORRENTE..........:SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
RECORRIDO...........: FUTAKA MATSU
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
TURMA RECURSAL ÚNICAVistos.A Turma Recursal Única
(TRU), por unanimidade de votos, em sua composição plena,
no dia 10 de novembro de 2006, decidiu sobrestar os Recurso
Inominados referentes a assinatura básica, até o julgamento do
Conflito de Competência  (Recurso Especial 821.605-RS - 1
Seção - STJ), nos termos do art. 265, inciso IV, alínea “a”, do
Código de Processo Civil. Resulta dúvidas sobre ser da Justiça
Estadual ou da Justiça Federal a competência para julgar o caso.
A decisão do STJ dirimirá a questão.Assim, em cumprimento à
deliberação da TRU, determino o sobrestamento do feito ate
ulterior deliberação.Intimem-se.Curitiba, 01 de dezembro de
2006.Roberto Portugal BacellarJuiz Relator

029 2006.0007922-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: ODORNY TYMUS
ADVOGADO............: JOSSIMAR IORIS
RECORRIDO...........: JOAO ADEMIR FORMIGUIERI
ADVOGADO............: MARIO ESPEDITO OSTROVSKI
ADRIANA RIBEIRO COSTA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
Intime-se o recorrente para que no prazo de 15 (quinze) dias,
comprove sua representação, sob pena de não ser conhecido o
recurso, em conformidade com o artigo 41, § 2º, da Lei nº.
9.099/1995 (informações de fl. 90v.).Intime-se.Curitiba, 01 de
dezembro de 2006.Roberto Portugal Bacellar
Juiz Relator

030 2006.0008119-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO............: WANDERLEY PAVAN
CRISTIANE SCAPINI
RECORRIDO...........: CARLOS AUGUSTO FRIEDRICH
LANGE
ADVOGADO............: ORILDO VOLPIN
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
Homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
pedido de desistência formulado pelo recorrente (réu da ação)
com anuência do recorrido/autor às fls.114/115. Pratiquem-se
todas as providências necessárias e após retornem à primeira
instância.Curitiba, 01 de dezembro de 2006. Roberto Portugal
Bacellar - Juiz Relator

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA

LOPEZ HEREK 002 2005.0006518-5/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 004 2006.0002996-8/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 005 2006.0003032-4/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 007 2006.0003256-3/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 008 2006.0003390-6/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 010 2006.0003538-5/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 011 2006.0003548-6/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 012 2006.0003785-4/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 014 2006.0004218-2/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 015 2006.0004223-4/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 016 2006.0004239-6/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 017 2006.0004264-0/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 018 2006.0004272-7/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 019 2006.0004372-7/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 020 2006.0004383-0/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 022 2006.0004656-2/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 023 2006.0004663-8/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 024 2006.0004674-0/2

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 026 2006.0007424-3/0

ADRIANA RIBEIRO COSTA 029 2006.0007922-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 021 2006.0004506-8/2

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 003 2006.0001519-7/5

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 009 2006.0003439-7/3

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 025 2006.0005259-7/3

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 005 2006.0003032-4/2

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 007 2006.0003256-3/2

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 016 2006.0004239-6/2

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE

FERNANDEZ 020 2006.0004383-0/2

AMELIA LUZIA FRANCISCAO BIASONE

FERNANDEZ 024 2006.0004674-0/2

ANTONIO CANAN 001 2005.0006272-0/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 026 2006.0007424-3/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 028 2006.0007871-2/0

AROLDO BARAN DOS SANTOS 006 2006.0003168-8/2

BYARA D’TASSIS PIRES 006 2006.0003168-8/2

BYARA D’TASSIS PIRES 013 2006.0003847-4/2

CARLA DA PRATO 027 2006.0007744-5/0

CLAUDIA REGINA LIMA 021 2006.0004506-8/2

CRISTIANE SCAPINI 030 2006.0008119-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 006 2006.0003168-8/2

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 013 2006.0003847-4/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 005 2006.0003032-4/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 008 2006.0003390-6/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 010 2006.0003538-5/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 011 2006.0003548-6/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 012 2006.0003785-4/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 014 2006.0004218-2/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 015 2006.0004223-4/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 016 2006.0004239-6/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 017 2006.0004264-0/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 018 2006.0004272-7/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 019 2006.0004372-7/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 020 2006.0004383-0/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 022 2006.0004656-2/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 023 2006.0004663-8/2

DANIELI MICHELON DO VALLE 024 2006.0004674-0/2

DIOGO MATTE AMARO 002 2005.0006518-5/2

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 012 2006.0003785-4/2

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 022 2006.0004656-2/2

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 008 2006.0003390-6/2

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 014 2006.0004218-2/2

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 015 2006.0004223-4/2

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 018 2006.0004272-7/2

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 019 2006.0004372-7/2

ÉLIO MOSQUIM 027 2006.0007744-5/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 003 2006.0001519-7/5

FRANCO ANDREY FICAGNA 025 2006.0005259-7/3

FRANCO ANDREY FICAGNA 028 2006.0007871-2/0

GLAUCEA MORETTO 001 2005.0006272-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 003 2006.0001519-7/5

GLAUCO LUCIANO RAMOS 009 2006.0003439-7/3

GLAUCO LUCIANO RAMOS 025 2006.0005259-7/3

INDIANARA ALVES DE QUADROS 010 2006.0003538-5/2

INDIANARA ALVES DE QUADROS 011 2006.0003548-6/2

ISABEL APARECIDA HOLM 006 2006.0003168-8/2

ISADORA GOMES SCHWERTNER 007 2006.0003256-3/2

IVO HENRIQUE BAIRROS 004 2006.0002996-8/2

IVO HENRIQUE BAIRROS 007 2006.0003256-3/2

IVO HENRIQUE BAIRROS 012 2006.0003785-4/2

IVO HENRIQUE BAIRROS 022 2006.0004656-2/2

JOSE PASTORE 004 2006.0002996-8/2

JOSIANE BORGES 004 2006.0002996-8/2

JOSIANE BORGES 005 2006.0003032-4/2

JOSIANE BORGES 008 2006.0003390-6/2

JOSIANE BORGES 010 2006.0003538-5/2

JOSIANE BORGES 011 2006.0003548-6/2

JOSIANE BORGES 014 2006.0004218-2/2

JOSIANE BORGES 015 2006.0004223-4/2

JOSIANE BORGES 016 2006.0004239-6/2

JOSIANE BORGES 017 2006.0004264-0/2

JOSIANE BORGES 018 2006.0004272-7/2

JOSIANE BORGES 019 2006.0004372-7/2

JOSIANE BORGES 020 2006.0004383-0/2

JOSIANE BORGES 023 2006.0004663-8/2

JOSIANE BORGES 024 2006.0004674-0/2

JOSIANE BORGES 026 2006.0007424-3/0

JOSSIMAR IORIS 029 2006.0007922-0/0

KARINE PEREIRA 021 2006.0004506-8/2

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 005 2006.0003032-4/2

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 007 2006.0003256-3/2

KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA 016 2006.0004239-6/2

LEVI MARTINS 013 2006.0003847-4/2

LUIZ PAULO DUARTE 017 2006.0004264-0/2

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 023 2006.0004663-8/2

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 027 2006.0007744-5/0

MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA 002 2005.0006518-5/2

MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 029 2006.0007922-0/0

MARLI SALETE PASTORE 004 2006.0002996-8/2

MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN 013 2006.0003847-4/2

MICHELLY ALBERTI 007 2006.0003256-3/2

NIVALDO JAQUES 001 2005.0006272-0/0

ORILDO VOLPIN 030 2006.0008119-0/0

PATRICIA MARA GUIMARAES 027 2006.0007744-5/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 003 2006.0001519-7/5

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 009 2006.0003439-7/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 025 2006.0005259-7/3

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 028 2006.0007871-2/0

PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA 002 2005.0006518-5/2

SANDRA REGINA RODRIGUES 021 2006.0004506-8/2

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 026 2006.0007424-3/0

WALDEMAR LOPEZ HEREK 002 2005.0006518-5/2

WANDERLEY PAVAN 030 2006.0008119-0/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº 042/2006
Publicação de Acórdãos

001 RECURSO.........: 2005.0005591-0/0 - Ação Originária -
0000.0020001-2/3
COMARCA.............: Castro
APELANTE............: JOSÉ MARIA CARNEIRO DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: LOURIVAL LEITE DE CARVALHO
FILHO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
RECURSO DE APELAÇÃO. CRIME DE PORTE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO. SENTENÇA CONDENATÓRIA QUE ES-
TABELECE A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE EM 01

(UM) ANO DE DETENÇÃO SOB O REGIME FECHADO.
RÉU REINCIDENTE. CIRCUNSTÂNCIAS PESSOAIS QUE
AUTORIZAM SEJA O APENADO SUJEITO AO REGIME
SEMI-ABERTO. RECURSO PROVIDO PARA ESSE
FIM.Tratando-se de pena de detenção, a regra geral é a de que
a pena privativa de liberdade aplicada seja cumprida sob a égi-
de do regime aberto ou semi-aberto. Apenas excepcionalmente
a pena de detenção deverá ser cumprida no regime fechado, a
teor do art. 33, segunda parte, do Código Penal. No caso dos
autos, malgrado a reincidência do apenado, sendo de 01 (um)
ano a pena aplicada, e restando comprovado que o réu está
vinculado ao distrito da culpa, onde mantém família e trabalho
em órgão público, deve ser-lhe concedido o benefício do cum-
primento da pena sob a égide do regime semi-aberto.Não obs-
tante, não faz jus o apelante ao regime aberto, como requereu
em seu apelo.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. DECISÃO: Posto isso, acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar parci-
al provimento ao apelo, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 18472 Livro..: 394 Páginas..: 133 a 135

002 RECURSO.........: 2005.0006321-3/0 - Ação Originária -
0000.2004132-9/5
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MICHELLY ALBERTI
INDALECIO GOMES NETO
RODRIGO LINNE NETO
RECORRIDO...........: GISELE HORT TITJEN
ADVOGADO............: CARLOS ANTONIO STUDZINSKI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO. DANO MORAL CARACTERI-
ZADO. MANUTENÇÃO INDEVIDA  EM ÓRGÃO DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO. DANO PRESUMIDO (ENUNCIADO
N.º 08 DESTA TURMA RECURSAL). QUANTUM INDENI-
ZATÓRIO ARBITRADO  DE FORMA COERENTE AS PAR-
TICULARIDADES DO CASO CONCRETO.  RECURSO DES-
PROVIDO.  I. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por unanimidade
de votos, conhecer do  recurso e negar-lhe provimento nos ter-
mos do contido no voto do relator. Vencida a recorrente, im-
põe-se sua condenação ao pagamento integral das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios ao patrono do recorrido
na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção.
Acórdão..: 18621 Livro..: 396 Páginas..: 186 a 191

003 RECURSO.........: 2005.0006767-8/0 - Ação Originária -
0000.0200425-9/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:ROSENILDA COUTO ALVES
ADVOGADO............: CARLOS ALEXANDRE VAINE TA-
VARES
ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
RECORRIDO...........: IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO............: PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
ELVIS BITTENCOURT
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. BLO-
QUEIO INDEVIDO DE CARTÃO DE CRÉDITO - ALEGA-
ÇÃO DE FALTA DE PAGAMENTO. DESCONFIGURADA -
DEVIDAMENTE COMPROVADO O PAGAMENTO E O
BLOQUEIO INDEVIDO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA. DANO MORAL QUE SE PRESUME. SENTEN-
ÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.DECISÃO :
ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná em, por unanimidade de votos,  conhecer do recurso e
dar provimento nos termos do contido no voto do relator.
Acórdão..: 18614 Livro..: 396 Páginas..: 156 a 159

004 RECURSO.........: 2006.0000341-6/0 - Ação Originária -
0002.0041535-2/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JANE MEURY DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARCELL DE OLIVEIRA SOARES
MAIA
TANIA CRISTINA FERREIRA
RECORRIDO...........: MALUCHE & CIA LTDA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. SEN-
TENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 1) REVELIA DO
RECLAMADO DECRETADA. PRESUNÇÃO DE VERACI-
DADE. TESE AFASTADA. 2) OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO
DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA AMPLA DEFESA. NÃO
OCORRÊNCIA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. REQUERI-
MENTO DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 1.A
revelia não acarreta necessariamente na procedência do pedido
inicial, tendo em vista a relatividade da presunção de
veracidade.2.Não há que se falar em violação aos princípios do
devido processo legal e da ampla defesa, por decorrência da
preclusão consumativa, uma vez que tendo o autor requerido o
julgamento antecipado da lide, restou prejudicado o pedido de
produção de provas em audiência de instrução e
julgamento.RECURSO INOMINADO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do relator.De conseqüên-
cia, condeno a recorrente, ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, estes fixo a
quantia de R$ 500 (quinhentos reais), em consonância com o
art. 20, §4º, do CPC.
Acórdão..: 18508 Livro..: 395 Páginas..: 65 a 68

005 RECURSO.........: 2006.0000398-3/0 - Ação Originária -
0002.0042236-9/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/
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A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO...........: VANDERLEY DE JESUS SILVA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE RESTITUIÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO. 1)
ILEGITIMIDADE PASSIVA. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
ENTRE SEGURADORA E CORRETOR DE TÍTULO DE
CAPITALIZAÇÃO. ART. 775 DO CC/2002. ART. 34 DO CDC.
AGENTE AUTORIZADO PELA SEGURADORA. PRESUN-
ÇÃO DE REPRESENTATIVIDADE. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. TESE AFASTADA. 2) VENDA ENGANOSA.
ÔNUS DA EMPRESA DEMANDADA. PRÁTICA ILÍCITA
CONFIGURADA. DEVER DE RESTITUIR OS VALORES
PAGOS PELO CONSUMIDOR. 3) DEVOLUÇÃO DE PAR-
CELAS. CONSUMIDOR. DIREITO DE INFORMAÇÃO SO-
BRE EVENTUAIS PERDAS QUANDO DO RESGATE AN-
TECIPADO. FALHA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS.
ART. 35, III, CDC.1)Dispõe o art. 775, do CC/2002, que “os
agentes autorizados do segurador presumem-se seus represen-
tantes para todos os atos relativos aos contratos que agencia-
rem”. Por outro lado, o Código de Defesa do Consumidor cola-
ciona em seu art. 34 que “O fornecedor do produto ou serviço é
solidariamente responsável pelos atos de seus prepostos ou re-
presentantes autônomos”. Destarte, tendo o corretor efetuado
propaganda enganosa com a finalidade de vender o produto da
seguradora à demandante, conforme legislação adrede mencio-
nada, deve a demandada permanecer no pólo passivo da pre-
sente ação.2)A alegação do autor, no sentido de que foi vítima
de propaganda enganosa, que consubstancia-se no cerne do li-
tígio, havendo dúvida acerca da natureza do contrato, esta deve
ser interpretada em favor do consumidor, de acordo com os
princípios informadores da legislação consumerista. Dessa fei-
ta, há que se tomar como verossímil a tese do demandante.3)O
consumidor deve ser devidamente informado sobre todas as
condições contratuais no momento da celebração do negócio e
isso inclui eventuais perdas decorrentes do resgate antecipado.
Portanto, existindo falha nesse dever tanto de quem oferece o
produto (corretor) quanto do fornecedor, abre-se para o consu-
midor a opção de ser restituído dos valores pagos, conforme
art. 35, III, do CDC.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Jui-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator.De conseqüência, deve a recorrente ser con-
denada ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios devidos ao patrono da recorrida, os quais devem
ser fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção.
Acórdão..: 18509 Livro..: 395 Páginas..: 69 a 76

006 RECURSO.........: 2006.0000435-2/0 - Ação Originária -
0000.0002005-8/3
COMARCA.............: Peabiru
RECORRENTE..........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A
ADVOGADO............: ADRIANO KAZUO GOTO
MIGUEL ANGELO SALGADO
PAOLA CRISTINA BARCAROLLO BALDASSO PISKE
PATRICIA DITTRICH FERREIRA
RECORRIDO...........: MARIA APARECIDA GUNTHER
ADVOGADO............: JOAO ALVES DA CRUZ
MARCOS AURELIO RODRIGUES DA COSTA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMENTA : INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS. 1- ILEGITI-
MIDADE PASSSIVA. TESE REJEITADA. 2- INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO. CORTE NO FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DO
ABASTECIMENTO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 3-
VALOR ARBITRADO. SENTENÇA MANTIDA 1)Não há que
se falar em ilegitimidade passiva, uma vez que não houve o
repasse do pagamento por parte da agência arrecadadora, res-
ponsabilidade solidária.2)O corte indevido do fornecimento de
energia elétrica, pela concessionária de serviço público é ca-
paz de ensejar a indenização por danos morais.3)O valor da
indenização por dano moral vincula-se as condições objetivas
e subjetivas do caso concreto, não podendo ser irrisória a pon-
to de nada representar ao agente que sofre a agressão, assim
como não pode ser exagerado a ponto de propiciar enriqueci-
mento sem causa e sem olvidar, contudo, a função pedagógica
de reprimenda pecuniária. Sendo assim, tendo em vista as cir-
cunstâncias do caso, deve ser mantido o quantum indenizatório
arbitrado em primeiro grau, no valor de R$ 1.000,00 (mil
reais).RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.Tendo em
vista o desprovimento do recurso, deve o recorrente ser conde-
nada no pagamento das custas processuais e em honorários
advocatícios em favor do procurador judicial da recorrida, es-
tes a serem fixados na ordem de 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação, nos termos do art. 55, da LJE.Decisão:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 18540 Livro..: 395 Páginas..: 216 a 219

007 RECURSO.........: 2006.0000499-5/0 - Ação Originária -
0000.0020042-6/2
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........:RAQUEL SALOMÉ CECHIN
ADVOGADO............: MARCOS PUPPI RACHINSKI
NELSON SCHIAVON RACHINSKI
RECORRIDO...........: HELIO CESAR MONTEIRO
ADVOGADO............: TANIA CRISTINA FERREIRA
OSMAIR FERREIRA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO. AUSÊNCIA DA RECLAMADA E DE
SUA PROCURADORA. JUSTIFICAÇÃO APÓS A REALIZA-
ÇÃO DO ATO. REVELIA. DECISÃO MANTIDA.  Cabe a

aplicação da pena de revelia se a parte somente justifica sua
ausência após a realização do ato da audiência de conciliação,
quando poderia ter apresentado a justificativa em momento
anterior, bem como poderia ter a procuradora da ré compareci-
do ao ato e apresentado tal justificativa. Nessa hipótese, carac-
teriza-se a revelia, devendo-se manter a decisão
atacada.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Considerando-se o desprovimento do apelo, devem as
custas processuais ser suportadas pela recorrente, que arcará
ainda com os honorários advocatícios do patrono da recorrida,
estes a serem fixados no importe de 20% (vinte por cento) do
valor da condenação, ex vi do art. 55, segunda parte, da Lei n.º
9.099/95, com observância, outrossim, da regra contida no art.
12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita (nº 1.060/50), uma
vez que a recorrente faz jus ao benefício da gratuidade.
Acórdão..: 18475 Livro..: 394 Páginas..: 145 a 147

008 RECURSO.........: 2006.0000545-3/0 - Ação Originária -
0000.2003626-3/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CESAR DANIEL ZONATO
ANA CRISTINA ZONATO ROMAN
ADVOGADO............: SONIA MARLI BENATO BERGON-
SE
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO
RECORRIDO...........: PORTOBELLO S/A
SÉRGIO LUIZ RIBEIRO TOMAZONI
ADVOGADO............: ROGERIO BUENO DA SILVA
ANA CRISTINA ABREU DE MORAES
FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MATERIAIS. FORNECI-
MENTO DE PRODUTO. PISOS DE CERÊMICA. DEFEITO
NO PRODUTO. SENTENÇA EXTINTIVA DO PROCESSO
POR INVIABILIDADE DA PROVA PERICIAL NO ÂMBITO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO DO CONSUMI-
DOR. DESPROVIMENTO. SENTENÇA CONFIRMADA PE-
LOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.No âmbito dos Jui-
zados Especiais, é inviável a realização de prova complexa,
como está a reclamar o caso concreto. LJE, artigo 3º, combina-
do com o artigo 51, II.Nessas condições deve a sentença recur-
sada ser confirmada pelos seus próprios fundamentos, LJE, art.
46, parte final.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator. De conseqüência, há que se condenar a re-
corrente, ao pagamento das custas processuais, assim como ao
pagamento dos honorários advocatícios devidos ao patrono da
recorrida, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa, na forma preconizada no art. 55, segunda parte, da
LJE.
Acórdão..: 18485 Livro..: 394 Páginas..: 199 a 200

009 RECURSO.........: 2006.0000609-7/0 - Ação Originária -
0000.0200565-5/7
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:H. MAROCHI IMOVEIS S/C LTDA
ADVOGADO............: JOSE ELI SALAMACHA
CARLOS WERZEL
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA
RECORRIDO...........: LUANA SCHEIFER
ADVOGADO............: GRAZIELA GOMES
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
RESPONSABILIDADE CIVIL. 1) DANO MORAL. INTER-
RUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA. FATO GERA-
DO EM DECORRÊNCIA DA NEGLIGÊNCIA DA EMPRESA
RÉ. DEVER DE INDENIZAR. 2) VALOR DA CONDENA-
ÇÃO. ADEQUAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.1.A suspensão
no fornecimento de água gerado por culpa exclusiva da empre-
sa ré, a qual não tomou as devidas cautelas quando da saída do
locatário anterior, enseja dano moral indenizável.2.O valor da
indenização por dano moral vincula-se as condições objetivas
e subjetivas do caso concreto, não podendo ser irrisória a pon-
to de nada representar ao agente que sofre a agressão, assim
como não pode ser exagerado a ponto de propiciar enriqueci-
mento sem causa e sem olvidar, contudo, a função pedagógica
de reprimenda pecuniária. Sendo assim, tendo em vista as cir-
cunstâncias do caso, deve ser mantido o quantum indenizatório
arbitrado em primeiro grau.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do relator.De conseqüên-
cia, condeno a recorrente, ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, estes fixo a
quantia de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação,
em consonância com o art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 18484 Livro..: 394 Páginas..: 193 a 198

010 RECURSO.........: 2006.0000612-5/0 - Ação Originária -
0002.0042466-4/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: IVONE DAS NEVES MACHADO
ADVOGADO............: ISIONE STEENBOCK FIM
RECORRIDO...........: CASCAVEL VEICULOS LTDA
VANDERLEI LEITE GUIMARÃES
ADVOGADO............: EVERTON CALAMUCCI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
DECORRENTES DE INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADAS-
TROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. SENTENÇA DE PAR-
CIAL PROCEDÊNCIA. REJEITADO O PEDIDO DE INDE-
NIZAÇÃO. RECURSO DA AUTORA. CONFIRMADA A ILE-

GITIMIDADE PASSIVA DA EMPRESA QUE INTERMEDIOU
A COMPRA E VENDA DO VEÍCULO. ESPECIFICIDADES
DO CASO CONCRETO QUE JUSTIFICAM A PRETENDI-
DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.Não tem legiti-
midade para figurar no pólo passivo de demanda cominatória
de obrigação de fazer e indenizatória por perdas e danos decor-
rentes do inadimplemento de obrigação não assumida a empre-
sa que meramente intermediou a compra e venda de veículo
entre a vendedora (autora) e o comprador  (réu). A condenação
em danos morais deve observar as condições objetivas e subje-
tivas que envolvem as partes, bem como as circunstâncias do
caso concreto; no caso em apreço, que decorre de indevida ins-
crição do nome da autora junto aos cadastros de restrição ao
crédito por culpa do demandado, que não providenciou a opor-
tuna transferência do financiamento do veículo que adquiriu da
autora, mostra-se razoável que seja arbitrado o valor de R$
2.000,00 (dois mil reais) a título de indenização por danos
morais.RECURSO INOMINADO CONHECIDO E  PARCIAL-
MENTE PROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
relator.Tendo em vista o provimento parcial do recurso, não há
que se condenar a parte ao pagamento das custas processuais e
honorários de advogado, nos termos do art. 55, da LJE.
Acórdão..: 18483 Livro..: 394 Páginas..: 190 a 192

011 RECURSO.........: 2006.0000617-4/0 - Ação Originária -
0002.0051638-6/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: J VILICAR VEICULOS LTDA
ADVOGADO............: HELIO PEREIRA CURY FILHO
RECORRIDO...........: FRANCISCO PEIXOTO
ADVOGADO............: NEIVA DE-NEZ
SARA REGINA PEREIRA
INTERESSADO.........: BANCO FINASA S.A.
ADVOGADO............: JOAO LEONEL ANTOCHESKI
PASQUALINO LAMORTE
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRI-
ÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 1) PRELIMI-
NARES DE JULGAMENTO ULTRA PETITA E ILEGITIMI-
DADE PASSIVA. TESES AFASTADAS. 2) INEXISTÊNCIA
DO DEVER DE INDENIZAR. AUSÊNCIA DOS REQUISI-
TOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL. TESE IMPROCE-
DENTE.1. Não há que se falar em julgamento ultra petita quando
o valor fixado na petição não corresponde ao quantum indeni-
zatório pretendido pelo autor perceber, mas tão somente para
determinar a alçada. 2. Responde a empresa contratante por
negligência quando efetua contratação sem proceder à acurada
verificação dos documentos pessoais a ela apresentados, dando
ensejo à ocorrência de fraude por terceira pessoa que culminou
em prejuízo ao consumidor.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO:  Face ao exposto, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, por unanimidade de votos, negar-
lhe provimento, nos termos do voto do relator. De conseqüên-
cia, deve a recorrente ser condenada ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios devidos ao patrono
do recorrido, os quais devem ser fixados em 20% (quinze por
cento) sobre o valor atualizado da condenação, ex vi do art. 55,
segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 18482 Livro..: 394 Páginas..: 182 a 189

012 RECURSO.........: 2006.0000632-7/0 - Ação Originária -
0000.0020042-4/7
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: MINHOCÃO TECIDOS E CONFEC-
ÇÕES  LTDA
ADVOGADO............: LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEI-
RA
KATIA REJANE STURMER
RECORRIDO...........: JULIA MARTINS DA SILVA BRU-
GER
ADVOGADO............: ALEX SANDRO SONDA
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. IMPUTA-
ÇÃO DE FURTO. ABORDAGEM. 1) FALTA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 2) DANO MORAL. CA-
RACTERIZADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 3) MINORA-
ÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. TESE
PROCEDENTE.1.Não há a alegada falta de fundamentação,
uma vez que o juiz não está obrigado a analisar uma a uma as
alegações das partes quando já tenha encontrado fundamentos
suficientes a embasar sua decisão. Tal o brocardo iuri novit
curia.2.O constrangimento perpetrado contra cliente indevida-
mente acusado de furto, abordado no interior de estabeleci-
mento comercial configura dano moral passível de
indenização.3.O arbitramento de dano moral deve observar
equilíbrio entre o ressarcimento pecuniário pelo dano causado,
o caráter didático da condenação, e as condições sociais e eco-
nômicas da parte demanda, cabendo a minoração do valor fixa-
do pelo dano moral, para a quantia de R$ 2.000,00. (PROVI-
DO). RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.DECISÃO: POSTO ISSO, acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
dar parcial provimento ao recurso.De conseqüência, tendo em
vista o parcial provimento do recurso, deve a recorrente ser
condenada ao pagamento de 70% das custas processuais e ho-
norários advocatícios de sucumbência, na quantia de 20% so-
bre o valor da condenação, ex vi do art. 55, da Lei n.º 9.099/95.
Acórdão..: 18481 Livro..: 394 Páginas..: 175 a 181

013 RECURSO.........: 2006.0000689-4/0 - Ação Originária -
0000.0020048-9/4
COMARCA.............: São José dos Pinhais

RECORRENTE..........:GLOBALSTAR DO BRASIL S.A.
ADVOGADO............: EDUARDO DE CAMPOS COTRIM
DIAS
RECORRIDO...........: AGOSTINHO FERREIRA
ADVOGADO............: RAMIRO CAMARGO FILHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
RECLAMAÇÃO CÍVEL. RELIGAÇÃO DA LINHA TELEFÔ-
NICA MÓVEL. CONTRATO CANCELADO DIANTE DA
INADIMPLÊNCIA DO AUTOR POR MAIS DE 90 DIAS.
AUTOR COM RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DO
DEVER DA EMPRESA NA CONTINUAÇÃO DA PRESTA-
ÇÃO DOS SERVIÇOS. DEMONSTRAÇÃO DE SER O AU-
TOR UM DEVEDOR CONTUMAZ. Tendo a linha telefônica
móvel sido cancelada em virtude da inadimplência do autor,
não é a empresa obrigada a restabelecer os serviços anterior-
mente contratados, já que este possui restrição ao crédito e de-
monstrou ser um devedor contumaz. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do relator.Tendo em vista
o provimento do recurso, não há que se condenar a parte ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
em consonância com o art. 55, da LJE.
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014 RECURSO.........: 2006.0000722-6/0 - Ação Originária -
0000.0200380-7/5
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BV  FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
RECORRIDO...........: JOZANA RUBIM MAGALHÃES
ADVOGADO............: ALEX MANGOLIM
LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGOLIM
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMEN-
TO C/C TUTELA PREVENTIVA (PAGAMENTO DOS VA-
LORES CONSIDERADOS CORRETOS PELO MUTUÁRIO
E NÃO INCLUSÃO DE SEU NOME EM ÓRGÃOS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO) E INDENIZATÓRIA POR DANOS
MORAIS. DIVERGÊNCIA ENTRE A TAXA DE JUROS VER-
BALMENTE AJUSTADA E A LANÇADA POR ESCRITO NO
CONTRATO. SUFICIÊNCIA DA PROVA PRODUZIDA PELA
AUTORA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.A autora alegou e
comprovou que ajustara a taxa de juros a ser cobrada pela fi-
nanceira ré como sendo 2,8% ao mês, mas que esta lhe encami-
nhou os boletos de cobrança mensal contabilizando 4,3%. Nestas
condições, viável a revisão da cláusula contratual que ajustou a
taxa de juros de forma a posicioná-la segundo o ajuste prévio à
formalização do contrato, ainda que este tenha sido subscrito
pela autora, pois - segundo a prova oral - essa subscrição fora
feita em branco.De conseqüência, justa a sentença que autori-
zou o pagamento - pela autora - das parcelas mensais mediante
a consideração do percentual de juros efetivamente avençado,
e que determinou não fosse incluído o nome da autora nos ór-
gãos de proteção ao crédito (por inadimplemento das presta-
ções calculadas pela financeira), bem como que condenou a
financeira ré no pagamento de indenização por danos morais
ao fundamento de que a mesma não poderia ter provocado a
inclusão do nome da mutuaria nos cadastros de devedores
inadimplentes.Sentença confirmada por seus próprios e judici-
osos fundamentos. LJE, art. 46, parte final.RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator.De conseqüência, a recorrente deve ser condenada
ao pagamento das custas processuais e em honorários advoca-
tícios em favor do procurador judicial da recorrida, estes a se-
rem fixados na ordem de 20% (vinte por cento) do valor da
condenação, conforme disposição do art. 55 da LJE.
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015 RECURSO.........: 2006.0000757-8/0 - Ação Originária -
0000.0020054-2/7
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:TEREZINHA APARECIDA DE SOU-
ZA
ADVOGADO............: ROGER DEIVIS LEITE
GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS
MATEUS PEDRO TURRA
RECORRIDO...........: LOJAS RIACHUELO S/A
ADVOGADO............: NERILDA BITTENCOURT VEN-
DRAME
MARCIO ELEANDRO BRUNHARA
NATALIA ALVES DO CAMPO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO
INDEVIDA EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDI-
TO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. MAJORAÇÃO DO
QUANTUM ARBITRADO. PRETENSÃO ACOLHIDA. ES-
PECIFICIDADES DO CASO CONCRETO.A condenação em
danos morais deve observar as condições objetivas e subjetivas
que envolvem as partes, bem como as circunstâncias do caso
concreto; no caso em apreço, que decorre de indevida inscri-
ção junto ao cadastro de restrição ao crédito, mostra-se razoá-
vel que seja majorado o arbitramento efetuado em primeiro grau
para o valor de R$ 3.000,00.RECURSO INOMINADO CO-
NHECIDO E  PROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator.
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016 RECURSO.........: 2006.0000787-0/0 - Ação Originária -
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0002.0042184-2/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: FUND. ASSISTENCIAL DOS SERV.
DO MINIST. DA FAZENDA - ASSEFAZ
ADVOGADO............: WALDIR LESKE
GERSON WISTUBA
RECORRIDO...........: MARIA DO CARMO MOTTA DE
MOURA
ADVOGADO............: SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
CONSUMIDOR. PLANO DE SAÚDE. RESTITUIÇÃO DE
VALORES. RECUSA DO PLANO DE SAÚDE EM ARCAR
COM OS GASTOS PROVENIENTES DA UTILIZAÇÃO DE
STENT. ALEGAÇÃO DE QUE SE TRATA DE PRÓTESE,
ITEM ESTE EXCLUÍDO DA COBERTURA, CONFORME
CLÁUSULA CONTRATUAL. PALAVRA PRÓTESE QUE
POSSUI DIVERSOS SIGNIFICADOS. ARTIGO 47 DO CDC.
UTILIZAÇÃO DO SIGNIFICADO MAIS FAVORÁVEL AO
CONSUMIDOR. DEVER DA RÉ EM ARCAR COM OS GAS-
TOS DE TAL PROCEDIMENTO.Ante a diversidade de signi-
ficados existentes para a palavra “prótese”, e estando a relação
contratual entre as partes sob a égide do Código do Consumi-
dor, há que se utilizar o conceito que mais favoreça ao consu-
midor, consoante a disposição do art. 47 do CDC. Dessa feita,
tem-se que o stent não se configura como uma prótese, pois
não substitui qualquer parte do corpo, não podendo ser com-
preendido entre os itens que se encontram excluídos da cober-
tura do plano de saúde, conforme disposição contratual, pas-
sando a ré a ter a obrigação de arcar com todas as despesas
advindas de citado procedimento médico. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam
os Juizes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do relator.De conseqüência, tendo-se em vista o
desprovimento do recurso, há que se condenar a recorrente ao
pagamento das custas processuais, bem como dos honorários
advocatícios do patrono da autora, ora recorrida, em 20% (vin-
te por cento) do valor da condenação, conforme o art. 55, se-
gunda parte, da LJE.
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017 RECURSO.........: 2006.0001218-5/0 - Ação Originária -
0000.0019951-0/8
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........: EUCLIDES HIERT
ADVOGADO............: RONILDO DE OLIVEIRA LIMA
RECORRIDO...........: ANTONIO ALVES PEREIRA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
PROCESSO DE EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL. NÃO
LOCALIZADOS BENS DO DEVEDOR. DILIGÊNCIAS DO
CREDOR INEXITOSAS. INTIMAÇÃO DO CREDOR PARA
PROMOVER O ANDAMENTO DO PROCESSO NO PRAZO
DE CINCO DIAS. DESATENDIMENTO. PROCESSO EXTIN-
TO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO DO CRE-
DOR. ALEGAÇÃO DE NULIDADE PORQUE NÃO LHE
FORA OPORTUNIZADO O PRAZO DE TRINTA DIAS PRE-
VISTO ART. 267 III, DO CPC. APELO DESPROVIDO.Trata-
se de execução de título judicial até aqui infrutífera, a qual
resultou extinta com fundamento no art. 267, inciso III, do CPC,
porque o credor deixou de atender ao prazo de 05 (cinco) dias
que lhe fora conferido para dar andamento ao feito (despacho
intimatório à f. 69 e sentença extintiva à f. 71).Não assiste ra-
zão ao recorrente.No sistema dos Juizados Especiais, não é
necessário conceder ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para
dar andamento ao processo para, somente então, ser decretada
a sua extinção com espeque no art. 267, inciso III, do CPC, que
estabelece aquele prazo.É que, nos termos do art. 53, § 4º, da
LJE, “inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediata-
mente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor”. Logo,
ainda que a sentença tenha invocado o inciso III do art. 267 do
CPC, era desnecessário que fosse observado o prazo de 30 (trin-
ta) dias estabelecido nesse dispositivo legal, cujo comando,
como visto, confronta-se com a legislação específica dos Jui-
zados Especiais.Há que se registrar que a extinção do processo
de execução não causará maior gravame ao credor na medida
em que, consoante o Enunciado nº 45 do FONAJE, “A hipótese
do § 4º do art. 53 da Lei nº 9.099/95 também se aplica às exe-
cuções de título judicial, entregando-se, no caso, certidão de
seu crédito”. Ou seja, continua viável a execução do crédito
mediante novo e específico pedido perante o juízo mediante a
exibição do título executivo, no caso, da certidão referida no
citado Enunciado. Nestas condições, rejeita-se a pretensão
recursal.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juizes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor, condenando-se o recorrente no pagamento das despesas
processuais. Sem condenação em honorários advocatícios da
parte recorrida porque esta não se fez representar por advoga-
do. LJE, art. 55.
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018 RECURSO.........: 2006.0001584-4/0 - Ação Originária -
0000.0020059-7/6
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........: VALCIR ANTONIO MALAGI
ADVOGADO............: FELIPE CORONA MENEGASSI
RODRIGO CORONA MENEGASSI
RECORRIDO...........: ITAUCARD FINANCEIRA S/A
CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: JORGE LUIZ DE MELO
ALVARO SCHENATO
MARCELO HABICE DA MOTTA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. CARTÃO DE
CRÉDITO. NÃO RECEBIMENTO. FATURAS INDEVIDAS.
DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA. MERO

ABORRECIMENTO.O mero dissabor e aborrecimento decor-
rente do recebimento de faturas do cartão de crédito, que se
alega indevida, não constitui causa suscetível de configurar dano
moral, notadamente quando não demonstrados os prejuízos (ex-
trapatrimoniais) experimentados. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.De conseqüência, condeno o recorrente, ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios de sucum-
bência, estes fixo a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais),
em consonância com o art. 20, §4º, do CPC.
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019 RECURSO.........: 2006.0001597-0/0 - Ação Originária -
0000.2004211-0/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:CLAUDIO ANTONIO ARIOLI
ADVOGADO............: LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FI-
LHO
RECORRIDO...........: UNIÃO DOS CONSÓRCIOS REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS S/C LTDA
TEDESCO ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA
REPR. LEGAL.........: EURICO ANTUNES DE CASTRO
ADVOGADO............: SILVIA REGINA RODEGUERO
JOSÉ EDURDO VICTÓRIA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO CUMULADA COM
RESCISÃO CONTRATUAL E RESTITUIÇÃO DE VALORES
PAGOS. CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA PELO CONSORCIA-
DO. DEDUÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. LIMI-
TAÇÃO DO VALOR DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. DE-
DUÇÃO DO VALOR PAGO À TÍTULO DE SEGURO DE
VIDA.  RESTITUIÇÃO IMEDIATA DOS VALORES A SEREM
RESTITUIDOS AO CONSORCIADO. MULTA CONTRATU-
AL. EXCEDÊNCIA CABÍVEL. CORREÇÃO MONETÁRIA
E JUROS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO. SENTENÇA QUE
JULGA PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO. RECUR-
SO DO CONSORCIADO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA
SENTENÇA POR INSUFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
TESE REJEITADA. PEDIDO DE NULIDADE DA CLÁUSU-
LA RELATIVA A TAXA DE ADESÃO. PRETENSÃO REJEI-
TADA. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS SEUS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS.   Há que se rejeitar a tese do recorrente
de que há nulidade na sentença por ausência de fundamenta-
ção, quando a sentença suficientemente enfrentou a tese pro-
posta pelo autor da ação, rejeitando-a (nulidade da cláusula
que estabelece a possibilidade da dedução da taxa de adminis-
tração do consórcio).Deve ser confirmada a sentença por seus
próprios fundamentos, quando a mesma apresenta-se ajustada
aos fatos da causa e a decisão se apresenta justa e equânime, e
encontra suporte em precedentes da jurisprudência. RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao ex-
posto, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator. De conseqüência, há que
se condenar o recorrente, ao pagamento das custas processu-
ais, assim como ao pagamento dos honorários advocatícios de-
vidos aos patronos das recorridas, os quais fixo em R$ 600,00
(seiscentos reais), na forma preconizada no art.20, §4º, do CPC.
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020 RECURSO.........: 2006.0001598-2/0 - Ação Originária -
0000.2003284-0/1
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ISAÍAS LEONI NETO
ADVOGADO............: MARCO ANTONIO PEREIRA SOA-
RES
CARLITO KRAUSE
MARCELO GAYA DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: RODRIGUES PINHEL & CIA LTDA
ADVOGADO............: IVAN ARIOVALDO PEGORARO
GUILHERME RÉGIO PEGORARO
MARCOS LEATE
RECORRENTE ADESIVO..: RODRIGUES PINHEL &
CIA LTDA
RECORRIDO ADESIVO...: ISAÍAS LEONI NETO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE COBRANÇA. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.
INDENIZAÇÃO REFERENTE À RESCISÃO DO CONTATO.
RECURSO PRINCIPAL. 1) AVISO DE DEMISSÃO ELABO-
RADO PELA EMPRESA REPRESENTADA. ASSINATURA
SOB FORTE EMOÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
1)Estando o aviso de demissão devidamente assinado sem que
contenha qualquer  vício de consentimento, não há que se falar
em anulação daquele ato.2)Não tendo o demandante compro-
vado qualquer ato coator que o levasse à assinatura do aviso de
demissão, o mesmo deve ser tido como digno de fé.3)Não ten-
do a demandante comprovado a existência de qualquer vício de
consentimento na assinatura da rescisão contratual, não há que
se falar na sua anulaçãoRECURSO PRINCIPAL CONHECI-
DO E DESPROVIDO.RECURSO ADESIVO. 4) PEDIDO
CONTRAPOSTO. CONCESSÃO DE AVISO PRÉVIO. RE-
NÚNCIA TÁCITA INADMISSÍVEL. NECESSIDADE DE
EXPRESSA E FORMAL RENUNCIA. O fato da empresa re-
presentante não ter, no momento da rescisão, realizado a co-
brança referente ao aviso prévio, não pode ser aceita como re-
núncia tácita. Para que ocorra tal renuncia, a mesma deve ser
sempre expressa e não tácita, de modo que é perfeitamente
possível a cobrança realizada pela recorrente adesiva.
(PROVIDO)RECURSO ADESIVO CONHECIDO E
PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso principal e, no mérito, negar-lhe provimento, bem como
- por maioria de votos - conhecer do recurso adesivo e no mé-
rito dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, regis-
trando-se a divergência do Juiz Telmo Zaions Zainko quanto à

admissibilidade do recurso adesivo no sistema dos Juizados
Especiais.No que se refere ao recurso adesivo, tendo em vista o
provimento do recurso, não há que se condenar a parte ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, em
consonância com o art. 55, da LJE.
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021 RECURSO.........: 2006.0001603-5/0 - Ação Originária -
0000.2005187-9/5
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........: COOPERATIVA DE CRÉDITO RU-
RAL DE GUARAPUAVA - SICREDI
ADVOGADO............: MIGUEL SARKIS MELHEM NETO
RECORRIDO...........: MARIA SIRLENE APARECIDA SO-
ARES
ADVOGADO............: SERGIO ROBERTO LOSSO
JOSE LOSSO FILHO
RECORRENTE ADESIVO..: MARIA SIRLENE APARE-
CIDA SOARES
RECORRIDO ADESIVO...: COOPERATIVA DE CRÉ-
DITO RURAL DE GUARAPUAVA - SICREDI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. A) RECUR-
SO PRINCIPAL - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS
DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. SENTENÇA DE PROCE-
DÊNCIA. 1) INÉPCIA DA INICIAL. TESE REJEITADA. 2)
INEXISTÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL. TESE
IMPROCEDENTE. SENTENÇA MANTIDA. 3) MINORA-
ÇÃO DO QUANTUM ARBITRADO. TESE ACATADA. B)
RECURSO ADESIVO. NÃO CONHECIDO. INTEMPESTI-
VIDADE E DESERÇÃO.1.Não há que se falar em inépcia da
inicial, quando, no caso em tela, há fundamentação sucinta
apresentando a causa de pedir, em consonância com os princí-
pios da simplicidade e informalidade, vigentes no Juizado Es-
pecial (art. 2º, da LJE).2.Estando caracterizado os requisitos
da responsabilidade civil, uma vez que o banco recorrente não
tomou as cautelas devidas para evitar a ocorrência dos danos,
acarretando prejuízos a autora, deve este indenizá-la.3.Estando
o arbitramento do valor do dano moral, acima dos parâmetros
desta Turma Recursal, deve o mesmo ser reduzido para R$
3.000,00.4.Não preenchendo o recurso adesivo os pressupos-
tos de admissibilidade, impossível o seu conhecimento, uma
vez que intempestivo e deserto. RECURSO PRINCIPAL CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.RECURSO ADE-
SIVO NÃO CONHECIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso principal interposto por COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO RURAL DE GUARAPUAVA - SICREDI e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; e não conhecer do recurso adesivo inter-
posto por MARIA SIRLENE APARECIDA SOARES, nos ter-
mos do voto do relator.Tendo em vista o parcial provimento do
recurso principal, condeno a recorrente Sicredi S/A ao paga-
mento de 70% das custas processuais e honorários advocatíci-
os ao patrono da parte ex adversa, no importe de 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55,
da LJE.
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022 RECURSO.........: 2006.0001618-5/0 - Ação Originária -
0000.2005892-4/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE
CULTURA (PUC PR)
ADVOGADO............: LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA
IVAN SERGIO BONFIM
ANA PAULA LORENZONI
RECORRIDO...........: LUIZ MARCONCINI
ADVOGADO............: LAURO CAETANO VALENTIN
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIO-
NAIS. RESCISÃO. INICIATIVA DO ALUNO. RESTITUIÇÃO
DE IMPORTÂNCIAS PAGAS. ILEGITIMIDADE ATIVA.
OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO .O autor pleiteia devolução de parcelas
pagas, referente a contrato de prestação de serviços educacio-
nais. Ocorre que o referido contrato foi firmado por seu filho,
Cleiton Luiz Marconcini. Assim, o autor é parte ilegítima para
requerer a restituição das parcelas pagas. (PROVIDO) RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO.DECISÃO: POSTO ISSO,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimen-
to, nos termos do voto do relator.Tendo em vista o substancial
provimento do recurso, deixa-se de condenar a recorrente ao
pagamento das verbas de sucumbência, ex vi do art. 55, segun-
da parte, da LJE.
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023 RECURSO.........: 2006.0001805-9/0 - Ação Originária -
0000.0002003-6/3
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
FLAVIO MENDES BENINCASA
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
RECORRIDO...........: CLAUDECIR CHIARATO-ME
ADVOGADO............: JOSE WLADEMIR GARBUGGIO
ADELINO GARBÚGGIO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONTRATO DE SEGURO DE
IMÓVEL. FURTO. DANO MORAL.  ALEGAÇÃO DE PRES-
CRIÇÃO E DECADÊNCIA. TESE REJEITADA. SENTENÇA
CONDENATÓRIA. RESSARCIMENTO NO VALOR ESTI-
MADO DO BEM FURTADO. RECONHECIDO O DIREITO
A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. RECURSO DA SE-
GURADORA. ALEGAÇÃO DA NULIDADE DA SENTEN-
ÇA POR INSUFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. TESE

REJEITADA. CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA NO QUE
TANGE AO VALOR DO DANO MATERIAL A SER INDENI-
ZADO. ACOLHIMENTO DA TESE RECURSAL AO AFAS-
TAMENTO DO DANO MORAL, EIS QUE INOCORRENTE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1)Não há que se
declarar nulidade da sentença por insuficiência da fundamen-
tação quando a mesma contem suficiente esclarecimento quan-
to às razões de decidir.2)A que se rejeitar a alegação de prescri-
ção ou decadência do direito de indenização quando o segura-
do manifestou administrativamente que no prazo legal o seu
pleito de resgate do seguro.3)Inviável a condenação da segura-
dora em pagar indenização por danos morais ao segurado pelo
mero fato do descumprimento do contrato de seguro nos mol-
des pretendidos  pelo segurado, notadamente quando não se
vislumbra qualquer abalo moral à pessoa da empresa segurada,
visto que o sinistro correspondeu a corriqueiro furto de equipa-
mentos (computador e fax) instalados no imóvel da segurada.
Recurso para o fim de afastar a indenização por danos
morais.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDODECISÃO: POSTO ISSO, acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe  parcial provimento, nos termos do voto do
relator.De conseqüência, tendo em vista o parcial provimento
do recurso há que se condenar a recorrente no pagamento de
50% (cinqüenta por cento) custas processuais e dos honorários
advocatícios devidos ao patrono dos recorrido, os quais fixo
em 20% (vinte por cento) sobre o valor residual da condena-
ção, na forma preconizada no art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 18486 Livro..: 394 Páginas..: 201 a 204

024 RECURSO.........: 2006.0001868-0/0 - Ação Originária -
0000.0200472-0/0
COMARCA.............: União da Vitória
RECORRENTE..........:SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA
E PREVIDÊNCIA S/A
ADVOGADO............: KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
ANDRIELE KARINE PEDRALLI
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
RECORRIDO...........: HENRIQUE CESAR GUZZONI
ADVOGADO............: MARTIM FRANCISCO RIBAS
MAGALY RUBEL RIBAS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO, SEGURO DE VIDA.
REAJUSTAMENTO DO PRÊMIO POR FAIXA ETÁRIA EM
DESCOMPASSO COM O REAJUSTAMENTO DO VALOR
SEGURADO. AÇÃO PROCEDENTE. RECURSO DA SEGU-
RADORA. REJEIÇÃO. DESIQUILIBRIO DO CONTRATO
EVIDENCIADO. INOBSERVÂNCIA DO DEVER DE INFOR-
MAÇÃO AO CONSUMIDOR. PRECEDENTES DESTE CO-
LEGIADO. RECURSO DESPROVIDO.Resultando evidenci-
ado o desequilíbrio entre a proporção de reajuste do valor do
prêmio do seguro e do valor da importância segurada, bem como
a inobservância do dever de precisamente informar o consumi-
dor por parte da seguradora, deve ser confirmada a sentença.,
por seus próprios fundamentos, que acolheu o pedido de revi-
são do co9ntrato de seguro, estabelecendo o prêmio a cargo do
segurado em proporções ajustadas a realidade do contrato.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Face
ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos do voto do relator. De conseqüên-
cia, há que se condenar a recorrente, SUL AMÉRICA SEGU-
ROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A ao pagamento das cus-
tas processuais, assim como ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios devidos ao patrono da recorrida, os quais fixo em
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, na forma preco-
nizada no art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 18490 Livro..: 394 Páginas..: 216 a 219

025 RECURSO.........: 2006.0001921-3/0 - Ação Originária -
0000.0020058-1/3
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........: JOAO BIANCO
ADVOGADO............: JAMAL ABI FARAJ
CLAUDIA MARA GRUBER
RECORRIDO...........: JOAO ANTONIO DABROWSKI
ADVOGADO............: JOAO ANTONIO DABROWSKI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE VALORES RETIDOS IN-
DEVIDAMENTE PELO RÉU EM DECORRÊNCIA DE MAN-
DATO CUMULADO COM PRETENSÃO INDENIZATÓRIA
POR DANOS MORAIS DERIVADOS DOS ABORRECIMEN-
TOS CAUSADOS AO AUTOR PELO DEMANDADO. SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DO AUTOR VISAN-
DO A MAJORAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA.
ACOLHIMENTO.O exercício do mandato por advogado re-
clama estrita observância dos preceitos éticos, destacadamente
quando se trata, o outorgante, de pessoa idosa e de precárias
condições pessoais e financeiras.Nestas condições, a retenção
indevida de valores que deveriam ter sido repassados pelo ou-
torgado ao outorgante, cujo montante era expressivo e decorria
do resultado de ação de revisão de benefício previdenciário,
gerou inegáveis danos morais ao autor, como reconhecido em
primeiro grau.  No entanto, o arbitramento dessa indenização,
efetuado em R$600,00, deve ser majorado para R$2.000,00 (dois
mil reais), considerando-se as contingências do caso concreto
e a qualificação pessoal das partes.RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
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026 RECURSO.........: 2006.0002079-1/0 - Ação Originária -
0000.0200525-2/1
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:GIACCON ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA
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ADVOGADO............: ALANA MARIA GIACOBO LINHA-
RES
RECORRIDO...........: VAINEMAR ROBERTO NETO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE COBRANÇA. CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA.
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - REDUÇÃO DE 12% PARA
10% - POSSIBILIDADE. SEGURO. ENUNCIADO DESTA
TURMA. CLÁUSULAS PENAIS COMPENSATÓRIAS. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊN-
CIA A PARTIR DO 31º DIA APÓS O ENCERRAMENTO DO
GRUPO.A taxa de administração não pode ser superior a 10%
do valor do bem, posto que este é superior a 50 (cinqüenta)
salários mínimos, conforme dispõe o Decreto n.º 70951/
72.Quanto ao seguro aplica-se o Enunciado 02 desta Turma
Recursal:    nº 02: “É dedutível do valor a ser restituído ao
consorciado desistente a taxa de administração e o seguro de
vida”. (PROVIDO)Nos termos do enunciado nº 03 dessa Tur-
ma Recursal, é ilícita a estipulação de redutor contratual, ainda
que intitulado de cláusula penal compensatória.Correta a for-
ma de aplicação de correção monetária, tendo como objetivo a
reposição integral do capital devido. Os juros de mora a serem
computados sobre o valor das parcelas pagas pelo consorciado
desistente incidem a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia do
encerramento do grupo. (PROVIDO EX OFFICIO).RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
POSTO ISSO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento nos termos do voto do relator.Tendo em
vista o parcial provimento do recurso, deve a recorrente ser,
condenada pagamento de 70% das custas processuais e dos
honorários advocatícios de sucumbência, estes fixo a quantia
de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, em
consonância com o art. 55, segunda parte, da LJE.
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027 RECURSO.........: 2006.0002088-0/0 - Ação Originária -
0000.2005145-9/3
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........:UNIMED DE GUARAPUAVA - COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA
ADVOGADO............: WALDIR FIGUEIREDO RECCANE-
LLO
JORGE WADIH TAHECH
MOARA RODRIGUES FRANCA
RECORRIDO...........: ANTONIA DO BELEM BORGES
KARPINSKI
ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO VISANDO O RECONHECIMENTO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER. CIRURGIA. OBRIGAÇÃO DE PRESTAR SER-
VIÇOS MÉDICOS ASSUMIDA PELA RÉ EM DECORRÊN-
CIA DE AQUISIÇÃO DE OUTRA EMPRESA DA QUAL ERA
CONVENIADA A AUTORA. CONVÊNIO QUE DISPENSA-
VA PRAZO DE CARÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA.
RECONHECIDA A OBRIGAÇÃO DA RÉ DE PRESTAR O
SERVIÇO. SENTENÇA COMINATÓRIA CONFIRMADA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1- Perante o con-
sumidor e em face da teoria da aparência, inacatável a alegação
de que Unimed Federação difira da Unimed/Guarapuava. As-
sim sendo, evidencia-se a legitimidade passiva da demandada
em face da ação que visa o reconhecimento da sua obrigação
de prestar serviços à consumidora que aderiu a plano de saúde.
2- Tendo a empresa ré (Unimed), ao assimilar outra empresa
que também presta serviço de assistência médico hospitalar
(Gralha Azul), assumido o compromisso de honrar com as obri-
gações da empresa adquirida, no caso, prestar serviços médi-
cos à autora/beneficiária, deve fazê-lo nos mesmos moldes do
contrato firmado entre aquelas pessoas (empresa assimilada  e
beneficiária). Nestas condições, era inexigível o prazo de ca-
rência para a prestação de serviço médico, como está a fazer a
empresa ré. Logo, deve ser confirmada pelos seus próprios fun-
damentos a sentença que reconheceu a obrigação da demanda-
da de prestar os serviços médicos pretendidos pela
autora.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO:
Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. De conse-
qüência, há que se condenar a recorrente, UNIMED, ao paga-
mento das custas processuais, assim como ao pagamento dos
honorários advocatícios devidos ao patrono da recorrida, os
quais fixo em 20 % (vinte por cento) sobre o valor da causa, na
forma preconizada no art. 55, segunda parte, da LJE.
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028 RECURSO.........: 2006.0002105-8/0 - Ação Originária -
0000.0002004-6/4
COMARCA.............: Rebouças
RECORRENTE..........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: MARI KAKAWA
REGINA MARIA BUENO BACELLAR TEODORO DA SIL-
VA
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR
RECORRIDO...........: ABILIO SIGNORI
ADVOGADO............: LAERCIO BENEDITO LEVAN-
DOSKI
CHRISTINE APARECIDA RIBEIRO ROCHA LEVANDOSKI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. CONCESSIO-
NÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. INTERRUPÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA. SECAGEM DE FUMO. 1) CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS.
INOCORRÊNCIA. 2) SECAGEM DE FUMO EM ESTUFA.
INTERRUPÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. OMISSÃO CON-
FIGURADA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. TEORIA
DO RISCO ADMINISTRATIVO. PERDA DE QUALIDADE
DO PRODUTO. VALOR DE MERCADO REDUZIDO. DE-
MONSTRAÇÃO DO DANO E DO NEXO DE CAUSALIDA-

DE. DEVER DE INDENIZAR. PRECEDENTES DA TURMA
RECURSAL ÚNICA. 3) CORREÇÃO MONETÁRIA. INCI-
DÊNCIA A PARTIR DO EFETIVO PREJUÍZO. 4) JUROS DE
MORA. ART. 219 DO CPC. CONTABILIZAÇÃO QUANDO
DA CITAÇÃO.1) “O direito à produção de provas não é abso-
luto, porquanto adstrito está à sua necessidade para o deslinde
do feito, podendo, pois, o juiz limitá-las, ou até excluí-las, caso
assim entenda, como aliás apregoa textualmente do art.33, par-
te final, da Lei nº9099/95” (Recurso inominado nº 2005.2720-
5/0 - rel. Juiz  Jederson Suzin - julgado em 02/09/2005).2) As
concessionárias de energia elétrica, ao receberem delegação do
Poder Público para administrarem o sistema de energia, assu-
mem diversas obrigações, dentre elas, a de propiciar o perfeito
funcionamento do sistema de distribuição de energia, sendo que,
em caso de problemas no sistema, deverá ser efetuado pronto
atendimento para saná-lo com a máxima rapidez possível. 3) A
omissão da concessionária quanto à obrigação de prontamente
efetuar o conserto do sistema de distribuição de energia elétri-
ca, enseja o seu dever de indenizar o prejuízo causado por esse
fato, como se verifica no caso dos autos, em que a interrupção
do fornecimento de energia durou mais de vinte horas, provo-
cando perda de qualidade do fumo, que, em conseqüência, teve
o seu valor de mercado diminuído, acarretando prejuízos ao
produtor. Precedentes da Turma: RI 2004.2461-4/0, relator Juiz
Tito Campos de Paula, j 13/06/2005; RI 2003.1155-7, rel. Juiz
Luiz Cezar Nicolau, j. 02/12/2003;  RI 2004.1658-8/0, de mi-
nha relatoria, j. 13/09/2004.4) “Súmula 43 do STJ: Incide cor-
reção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir do efetivo
prejuízo”.5) Art. 219 do CPC: “A citação válida torna prevento
o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda
quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o
devedor e interrompe a prescrição” - grifou-se. (PARCIALMEN-
TE PROVIDO)RECURSO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juizes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do relator.De conseqüência, condeno a recorrente, ao
pagamento de 70% das custas processuais e dos honorários
advocatícios de sucumbência, estes fixo na quantia de 20% (vin-
te por cento) sobre o valor da condenação, em consonância
com o art. 55 da LJE.
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029 RECURSO.........: 2006.0002117-2/0 - Ação Originária -
0000.2004563-3/1
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:EDITORA ABRIL S/A
ADVOGADO............: DANIELA D‘AMICO MORAES
CAMILA MAJOR ARANTES
SÉRGIO RICARDO PENTEADO DE AGUIAR
RECORRIDO...........: JORGISNEI FERREIRA DE REZEN-
DE
ADVOGADO............: CECILIO MAIOLI FILHO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER
C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. FORNECI-
MENTO DE REVISTAS. SISTEMA DE RENOVAÇÃO AU-
TOMÁTICA “RENOVA FÁCIL”. CONSUMIDOR QUE NÃO
ADERIU À RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA. DÉBITOS CO-
BRADOS EM CONTA CORRENTE BANCÁRIA. ESTORNOS
DESSES LANÇAMENTOS DE DÉBITO POR INSTRUÇÃO
DA EDITORA. SENTENÇA QUE JULGA PROCEDENTE A
AÇÃO E ESTABELECE A OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER
(NÃO RENOVAR AS ASSINATURAS) POR PARTE DA EDI-
TORA E CONDENA A RÉ NO PAGAMENTO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RECURSO DA RÉ/EDITO-
RA. PROVIMENTO PARCIAL. REDUÇÃO DA VERBA
INDENIZATÓRIA.A editora não tem o direito de cobrar do
consumidor valores a título de renovação automática de assina-
tura de revistas. Não obstante, esse procedimento não tem o
condão de gerar danos morais indenizáveis em favor do consu-
midor. Trata-se de ocorrência por certo indesejável, mas que se
enquadra dentre os procedimentos corriqueiros do cotidiano,
solúvel mediante oportuna reclamação administrativa, como
feita pelo consumidor no caso concreto.No entanto, no caso
dos autos, os incômodos suportados pelo consumidor extrapo-
laram os limites do razoável, pois este sofreu reiterados lança-
mentos de débitos em sua conta corrente a título de renovação
automática de assinaturas que não desejava renovar, cuja in-
tenção era de pleno conhecimento da editora. Esse procedi-
mento da editora, ainda que tenha ocorrido o estorno dos lan-
çamentos de débito na conta bancária do consumidor, deram
ensejo a reclamação junto ao Procon e, a despeito disso, não
foram definitivamente resolvidos, tanto assim que o consumi-
dor necessitou buscar o Judiciário para a solução do caso.Nestas
condições, correta a cominação de obrigação de não fazer im-
posta na sentença (não renovação automática das assinaturas),
assim como justa a condenação por danos morais aplicada à
editora.Outrossim, o apelo merece guarida para o fim de redu-
zir a verba indenizatória arbitrada em primeiro grau
(R$5.200,00), que se mostra excessiva á vista das circunstânci-
as do caso em análise.O voto é, pois, pelo provimento parcial
do apelo para o fim de reduzir a verba indenizatória arbitrada
em primeiro grau, estabelecendo-a em R$1.000,00.RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento, nos termos do voto do relator.De conseqüência, con-
deno a recorrente, ao pagamento de 50% das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios de sucumbência, estes fixo
na quantia de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção, em consonância com o art. 55 da LJE.
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030 RECURSO.........: 2006.0002142-6/0 - Ação Originária -
0000.0020055-2/1
COMARCA.............: Santo Antonio da Platina
RECORRENTE..........:OURICAR OURINHOS VEÍCULOS E

PEÇAS LTDA.
ADVOGADO............: PEDRO VINHA
ANGELA DE SOUZA MARTINS TEIXEIRA MARINHO
THIAGO DEGELO VINHA
RECORRIDO...........: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CON-
DUTORES PREFERENCIAL DO NORTE PIONE
ADVOGADO............: JOSE GERALDO MACHADO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO RESSARCITÓRIA POR PERDAS E DANOS. DEMO-
RA NO FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS RELATIVOS
À COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. AÇÃO JULGADA
PROCEDENTE. RECURSO DA RÉ. PRELIMINAR DE IN-
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS PORQUE A
AUTORA NÃO É MICROEMPRESA. RECURSO
PROVIDO.Consoante já deliberou este Colegiado, “A micro-
empresa deve comprovar na inicial a sua atual e regular condi-
ção de exercício, na qualidade exigida para ser parte no Juiza-
do Especial Cível”. (Recurso inominado 2006.1694-5/0 - Rela-
tor Luciano Campos de Albuquerque - julgamento: 28/04/2006).
Nestas condições, deve ser provido o apelo para o fim de, reco-
nhecendo a incompetência dos Juizados Especiais para o julga-
mento da ação, extinguir o processo - sem julgamento do méri-
to - ex vi do art. 51, inciso II, da LJE. RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
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031 RECURSO.........: 2006.0002228-5/0 - Ação Originária -
0000.0002004-3/3
COMARCA.............: Barracão
RECORRENTE..........: ITAÚ PREVIDÊNCIA E SEGUROS
S.A
ADVOGADO............: JOSE OLINTO NERCOLINI
RODRIGO LONGO
RECORRIDO...........: OLIVIO JOSE FRAMENTO
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO GUARESCHI
CLOVIS ANTONIO BIANCHI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. DOENÇA PRÉ-EXIS-
TENTE. CAUSA DO SINISTRO. OMISSÃO. MÁ-FÉ. NÃO
COMPROVAÇÃO. DEVER DE INDENIZAR. Não pode a se-
guradora eximir-se do dever de indenizar, alegando omissão de
informações por parte do associado, se dele não exigiu exames
clínicos prévios. (Precedentes do STJ).RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO.DECISÃO: Posto isso, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator.De conseqüência, condeno o recorrente, ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os de sucumbência, estes fixo na quantia de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, em consonância com o art.
55 da LJE.
Acórdão..: 18500 Livro..: 395 Páginas..: 27 a 30

032 RECURSO.........: 2006.0002259-0/0 - Ação Originária -
0000.2005378-3/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: IRMA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO............: MARIA JOSE FAUSTINO
EDINALDO SERGIO CANDEO
ALISSON KLEBER VIZENTIN
RECORRIDO...........: CLAUDIA REGINA MORENO
ADVOGADO............: ALESSANDRA NUNES DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
CONTRATO BILATERAL. CUMPRIMENTO RECÍPROCO
DE OBRIGAÇÕES E PRESTAÇÕES ASSUMIDAS ENTRE
AS PARTES. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PROTESTO DE NO-
TAS PROMISSÓRIAS.  OBRIGAÇÃO NÃO CUMPRIDA POR
UMA DAS PARTES. DANO MORAL NÃO CARACTERIZA-
DO. AÇÃO IMPROCEDENTE. 2) PEDIDO CONTRAPOS-
TO. DANOS MATERIAIS. PROCEDÊNCIA DA COBRAN-
ÇA.  1.A cobrança de dívida por meio de regular protesto de
nota promissória não enseja indenização por dano moral. Ação
indenizatória improcedente.2.Realizado o serviço contratado,
cabível a sua cobrança - via de pedido contraposto manejado
em face de ação indenizatória tendo por causa de pedir o mes-
mo fato da causa principal. Pedido contraposto
procedente.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  DE-
CISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso
manejado por IRMA APARECIDA DA SILVA e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.Do expos-
to, propõe-se o conhecimento e o desprovimento do recurso,
para o fim de que seja confirmada a r. sentença recorrida, de
lavra do eminente Juiz LUIS SÉRGIO SWIECH, por seus pró-
prios fundamentos (LJE, art. 46, parte final) e, de conseqüên-
cia, para que seja condenada a apelante no pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios devidos ao patro-
no da recorrida, os quais devem ser fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação relativo ao pedi-
do contraposto (LJE, art. 55, segunda parte).
Acórdão..: 18502 Livro..: 395 Páginas..: 36 a 40

033 RECURSO.........: 2006.0002279-1/0 - Ação Originária -
0000.0200410-1/9
COMARCA.............: Umuarama
RECORRENTE..........: OMNI BRASIL E CONVÊNIOS
LTDA.
ADVOGADO............: VOLNEI SIMÕES PIRES DE MATOS
TODT
FÁBIO ALVES DA MOTTA
ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI
FABIANA DA SILVA BALANI
ROSANA RIGONATO
RECORRIDO...........: MILTON MITSUYOSHI TANAKA
ADVOGADO............: SIDNEY RICARDO VELOSO DAN-

TAS
PAULO ROGERIO MARINS SILVA
ALFREDO ANTONIO CANEVER
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS. AQUISIÇÃO DE
SISTEMA OPERACIONAL DE SITE DE INTERNET. DEVER
DE INFORMAÇÃO, TRANSPARÊNCIA E BOA-FÉ. INFRI-
GÊNCIA. DEVOLUÇÃO DA QUANTIA PAGA PELA AQUI-
SIÇÃO DO PRODUTO. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.“Seja pelo dever de in-
formação e transparência advinda do Código de Defesa do
Consumidor, seja pelo Princípio da Boa-fé, obrigação tinha a
recorrente de melhor explicitar ao contratante (autor) o objeto
da avença e, inclusive, deixar até mesmo de contratar com pes-
soas cujas características não se compatibilizam com o serviço
prestado. (...) Os contratos realizados estavam viciados desde
sua origem, vício este gerado pela manifesta falha de informa-
ção ao consumidor acerca de seu objeto, o que culminou por
macular a vontade (consentimento) do autor quando da contra-
tação, situação esta que justifica a rescisão da avença, indepen-
dentemente de prévia notificação à recorrente.” (RI 2005.6198-
2, Relator Juiz Jederson Suzin, 27/01/2006).   RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 18503 Livro..: 395 Páginas..: 41 a 44

034 RECURSO.........: 2006.0002299-3/0 - Ação Originária -
0002.0052151-8/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CETELEM BRASIL S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: ANDRÉ LUIS MARTINS
DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIN
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO...........: FÊDE SEVEGNANI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. CARTÃO DE
CRÉDITO. COBRANÇA INDEVIDA. NÃO COMPROVAÇÃO
DOS DANOS. MERO ABORRECIMENTO.O mero dissabor e
aborrecimento decorrente do envio de cartão de crédito, com a
conseqüente cobrança indevida, não constitui causa suscetível
de configurar dano moral, notadamente quando não demons-
trados os prejuízos (extrapatrimoniais) experimentados. RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.DECISÃO: Acordam os
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator.Tendo em vista o provimento do recurso, não há que se
condenar a parte ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, em consonância com o art. 55, da LJE.
Acórdão..: 18494 Livro..: 394 Páginas..: 244 a 248

035 RECURSO.........: 2006.0002391-9/0 - Ação Originária -
0002.0022625-1/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ASSESSORIA IMOBILIÁRIA CON-
SELHEIRO LAURINDO LTDA.
ADVOGADO............: MARCIA SEVERINA BADARO
JOSE DO CARMO BADARO
CELIA MARIA IOMBRILLER
RECORRIDO...........: RONALDO MIGUEL GORIA
ADVOGADO............: WILLIAM MOREIRA CASTILHO
CLAUDIA REGINA FURTADO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. RE-
JEIÇÃO. CONDENAÇÃO POR LITIGÃNCIA DE MÁ-FÉ EM
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. RECURSO DO EXECUTADO. ACOLHIMENTO PAR-
CIAL. AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMEN-
TO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR NÃO SE
CONFIGURAR, NA HIPÓTESE, LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS.O manejo de embargos à exe-
cução fundados nas alegações de (1) nulidade processual, (2)
ausência de demonstrativo dos critérios para o cálculo do valor
da execução, (3) e excesso na penhora, ainda que rejeitados os
embargos, não caracterizam litigância de má-fé. Não se confi-
gurando, pois, hipótese de litigância de má-fé, inviável a con-
denação - em primeiro grau - da embargante em honorários
advocatícios. No entanto, considerando-se a improcedência dos
embargos à execução, devida se mostra a condenação da em-
bargante no pagamento das custas processuais. LJE, art. 55,
inciso II. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do relator. Tendo em vista o provimento do recurso em
parcelas substancial, isenta-se o recorrente ao pagamento das
verbas sucumbenciais.
Acórdão..: 18489 Livro..: 394 Páginas..: 213 a 215

036 RECURSO.........: 2006.0002410-0/0 - Ação Originária -
0002.0041390-5/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA
ADVOGADO............: CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
RECORRIDO...........: MARILZA MATIOSKI
ADVOGADO............: LEANDRO LUIZ KALINOWSKI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. CARTÃO DE
CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE DE EFETUAR O PAGA-
MENTO COM O CARTÃO. PAGAMENTO DA FATURA
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REALIZADO NO MESMO DIA DA COMPRA. PRAZO DE
ATÉ 3 DIAS PARA O RESTABELECIMENTO DO LIMITE.
DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA. MERO
ABORRECIMENTO.O mero dissabor e aborrecimento decor-
rente da impossibilidade de efetuar suas compras com o cartão
de crédito da empresa ré, não constitui causa suscetível de con-
figurar dano moral, notadamente quando aquela empresa não
deu causa ao alegado constrangimento. RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Tendo em vista o provimento do recurso, deixo de con-
denar a recorrente, ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios de sucumbência
Acórdão..: 18495 Livro..: 394 Páginas..: 249 a 254

037 RECURSO.........: 2006.0002415-9/0 - Ação Originária -
0002.0041422-6/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JOSE LUIZ STORER JUNIOR
ADVOGADO............: JULIANE MIRELA BERTUZZI
LUZIA ADRIANA COSTA
RECORRIDO...........: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO S.A. - BANESPA
ADVOGADO............: LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA
ALBERTO SILVA GOMES
LIZ HELENA RAPOSO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MA-
TERIAIS. SAQUE NÃO REALIZADO PELO BENEFICIÁRIO
DA CONTA CORRENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
DOS FATOS CONSTITUTIVOS DE SEU DIREITO. ÔNUS
QUE LHE CABIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. INA-
PLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR. AUSÊNCIA DE DANOS MORAIS. MERO ABOR-
RECIMENTO. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Cabe ao autor demonstrar os
fatos constitutivos de seu direito, conforme o artigo 333, I, do
CPC, não sendo possível a inversão do ônus da prova, quando
não há nos autos elemento mínimo capaz comprovar a verossi-
milhança dos fatos alegados no pedido inicial.O mero dissabor,
aborrecimento, não é capaz de ensejar a indenização por dano
mora, ainda mais quando não comprovado pelo autor os danos
sofridos.   RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator. De conseqüência, há que se condenar o re-
corrente, JOSÉ LUIZ STORER JUNIOR ao pagamento das
custas processuais, assim como ao pagamento dos honorários
advocatícios devidos ao patrono da recorrida, os quais fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma preconizada no art. 20,
§4º, do CPC.
Acórdão..: 18504 Livro..: 395 Páginas..: 45 a 47

038 RECURSO.........: 2006.0002441-4/0 - Ação Originária -
0002.0052122-8/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA
ADVOGADO............: CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
RECORRIDO...........: CELIA MANTOVANI
JAIME RODRIGUES FERRAZ
ADVOGADO............: PEDRO PAULO PAMPLONA
DANIELLE ANNE PAMPLONA
RAFAEL FADEL BRAZ
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
RESPONSABILIDADE CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO.
FURTO DE VEÍCULO EM ESTACIONAMENTO DE SUPER-
MERCADO. APRESENTAÇÃO DE TICKET DE COMPRAS
E BOLETIM DE OCORRÊNCIA. PROVAS QUE, CONJUGA-
DAS, ACARRETAM A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGA-
ÇÕES DOS AUTORES. DEMONSTRAÇÃO DOS FATOS
CONSTITUTIVOS DO SEU DIREITO. MENÇÃO PELO RÉU
DE FATOS IMPEDITIVOS, MODIFICATIVOS E EXTINTI-
VOS DO DIREITO DO AUTOR. NÃO COMPROVAÇÃO.
ÔNUS QUE LHE INCUMBIA POR FORÇA DO ART. 333, II,
DO CPC. DEVER DE GUARDA DO VEÍCULO. NEGLIGÊN-
CIA. SÚMULA 130 DO STJ. DEVER DE INDENIZAR. CDC,
ART. 4º CAPUT E INCISO III. VALOR DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RECIBO DE COMPRA E VENDA DO VEI-
CULO. PROVA ROBUSTA.1.Disponibilizando, o estabeleci-
mento comercial, um pátio de estacionamento para os veículos
de seus clientes, deve manter um controle da entrada e saída
dos mesmos, com o que poderiam, tanto a empresa, quanto o
consumidor, comprovar documentalmente se o veículo encon-
trava-se ou não ali estacionado quando de qualquer ocorrência
envolvendo os veículos. Se não é feito tal controle, o consumi-
dor fica limitado quanto à prova de que estacionou o veículo
no pátio da empresa, pois terá que se valer da precária prova
testemunhal, que eventualmente não disporá. Portanto, por ter
falhado no controle e na guarda dos veículos estacionados em
seu pátio, deve o estabelecimento comercial indenizar o consu-
midor pelo furto de seu veículo. Inteligência do art. 4º caput e
inciso III, do CDC.2.O estacionamento oferecido para os cli-
entes de estabelecimentos comerciais de modo gratuito, é um
diferencial utilizado como forma de atrair a clientela, eis que,
nessas condições, o comerciante exercita a função de guardião
dos automóveis ali deixados por seus fregueses, que podem,
então, realizar suas compras de forma tranqüila, certos de que
seu veículo estará fora dos perigos e incômodos da rua. Extrai-
se dessa assertiva que o estabelecimento comercial assume o
risco de sua atividade, vale dizer, quem cuida dos lucros deve,
igualmente, arcar com os prejuízos decorrentes de sua ativida-

de. Assim sendo, em caso de furto do veículo do pátio do esta-
belecimento, verte a obrigação do comerciante de indenizar o
seu cliente, como já sedimentado pela súmula 130 do STJ (“A
empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou
furto de veículo ocorridos em seu estabelecimento”).3.O valor
do prejuízo foi devidamente observado com base na prova pro-
duzida, consistente no recibo de compra e venda do veiculo
furtado.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: POSTO ISSO, acordam os Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator.Do exposto, propõe-se o conhecimento e o
desprovimento do recurso inominado, para que seja mantida a
r. sentença recorrida, condenando-se a parte recorrente no pa-
gamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
devidos ao patrono dos recorridos, os quais fixo em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação, na forma preconizada
no art. 55, segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 18492 Livro..: 394 Páginas..: 230 a 235

039 RECURSO.........: 2006.0002457-6/0 - Ação Originária -
0000.0020051-0/4
COMARCA.............: Ivaiporã
RECORRENTE..........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: EDSON LUIZ DUCAT
EDUARDO FIERLI BOBROFF
GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI
RECORRIDO...........: LUCIDALVA MAIOSTRE TOZATTE
ADVOGADO............: ALEX NASCIMENTO BECEL
IVAN CARVALHO MARTINS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. NEGATIVA DE AUTORI-
ZAÇÃO QUANDO DA TENTATIVA DE REALIZAR COM-
PRAS. CRÉDITO NEGADO. CONSUMIDORA QUE NÃO
HAVIA ULTRAPASSADO SEU LIMITE DE CRÉDITO. NE-
GATIVA ILÍCITA. DANO MORAL CONFIGURADO. DEVER
DE INDENIZAR. A operadora do cartão, ao negar crédito à
sua cliente quando esta não havia ultrapassado o limite estabe-
lecido contratualmente entre as partes, sem a existência de qual-
quer causa impeditiva de tal concessão, incorreu em ilícito pas-
sível de causar danos morais.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Jui-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Tendo-se em vista o desprovimento do recurso, conde-
na-se o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios devidos ao patrono da recorrida, os
quais devem ser fixados em 15% (vinte por cento) sobre o va-
lor atualizado da condenação ora estipulada, ex vi do art. 55,
segunda parte, da LJE.
Acórdão..: 18493 Livro..: 394 Páginas..: 236 a 243

040 RECURSO.........: 2006.0002534-9/0 - Ação Originária -
0000.0020057-6/7
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........:DEIVE ALCINO KOLTUM VASICK
SUPERMERCADOS
ADVOGADO............: VILSON GUDOSKI
RECORRIDO...........: TASSIANE DO ROCIO RINALDIN
DE MEIRA
ADVOGADO............: ITO TARAS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ALARME
ANTI-FURTO DISPARADO. PAGAMENTO REGULAR. SI-
TUAÇÃO CONSTRANGEDORA. RISCO DA ATIVIDADE.
DANO MORAL. CONFIGURADO.A necessidade de equipa-
mentos de segurança não pode justificar a ocorrência de situa-
ções onde o consumidor é publicamente constrangido, máxime
quando a situação constrangedora teve sua origem na atitude
negligente de funcionários do estabelecimento. A prova produ-
zida nos autos é suficiente para demonstrar o disparo de alarme
anti-furto sem justa causa no momento em que o recorrente
deixava uma das lojas do recorrido. Tal fato importa em situa-
ção constrangedora e, desta forma, caracterizadora de dano
moral indenizável.(RI 2006.5545-9, Relator Jurandyr Reis Ju-
nior, 15/09/2006).  RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Face ao exposto, acordam os Juí-
zes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
ais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do relator. De conseqüência, há que se condenar a re-
corrente, ao pagamento das custas processuais, assim como ao
pagamento dos honorários advocatícios devidos ao patrono da
recorrida, os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, na forma preconizada no art. 55, segunda par-
te, da LJE.
Acórdão..: 18488 Livro..: 394 Páginas..: 210 a 212

041 RECURSO.........: 2006.0002627-3/0 - Ação Originária -
0000.2005263-4/1
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:DAYSE PIACENTINI GONÇALVES
ADVOGADO............: GLAUCO SALVATI PINTO
RECORRIDO...........: MARIA NECI MANARI PRIGOL
ADVOGADO............: CINTIA REGINA BRITO AGUIAR
EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. PEDIDO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS EM OBRA REALIZADA PELA
AUTORA (SUB-SÍNDICA). DANOS MORAIS.
INEXISTÊNCIA.O pedido de prestação de contas é um direito
dos associados e a autora, exercendo o cargo de sub-síndica
tem o dever de prestá-las, o que não constitui causa suscetível
de configurar dano moral. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do

relator.De conseqüência, condeno a recorrente, ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios de sucum-
bência, estes fixo na quantia de 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, em consonância com o art. 55 da LJE.
Acórdão..: 18507 Livro..: 395 Páginas..: 60 a 64

042 RECURSO.........: 2006.0002635-0/0 - Ação Originária -
0002.0042540-9/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JEFFERSON LUIZ BITKOSKI
ADVOGADO............: CESAR AUGUSTO WESTPHAL WO-
JTECH
MARINO DE OLIVEIRA JUNIOR
RECORRIDO...........: MARINA DIER
ADVOGADO............: JOACIR DA LUZ SANTOS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO JUNTO AO DETRAN.
VEÍCULO OBJETO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.
ACORDO CELEBRADO EM AUDIÊNCIA CONCILIATÓ-
RIA. COMPROMISSO DA ADQUIRENTE DE PROVIDEN-
CIAR A TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO. ACORDO DES-
CUMPRIDO. EXECUÇÃO DO ACORDO. PEDIDO REJEI-
TADO PELO JUÍZO AO FUNDAMENTO DE QUE O ACOR-
DO ENSEJOU OBJETO ILÍCITO, EIS QUE SE REFERE A
VEÍCULO DE TITULARIDE DO CREDOR FIDUCIANTE, E
NÃO DO VENDEDOR. SENTENÇA QUE EXTINGUE O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSI-
BILIDADE. SENTENÇA ANULADA PARA O FIM DE QUE
SE PROSSIGA A EXECUÇÃO.RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO PARA O FIM DE ANULAR A SENTENÇA, PROS-
SEGUINDO-SE A EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL.O
autor moveu ação objetivando compelir a ré a providenciar a
transferência documental do veículo que aquele lhe vendeu.Por
ocasião da audiência conciliatória, as partes acordaram tal trans-
ferência documental, que ficou a cargo da ré em prazo
determinado.Não cumprido o acordo pela ré, o autor promoveu
a execução do acordo (título judicial). No entanto, via de sen-
tença, o juízo de primeiro grau extinguiu o processo - sem jul-
gamento do mérito - por considerar ilícito o objeto do acordo,
eis que inviável em virtude do pendente arrendamento mercan-
til (do bem) em favor de instituição financeira.O recurso é do
autor, e merece ser provido, eis que a execução tem por objeto
título judicial, no caso, acordo devidamente homologado, onde
se consignou que a obrigação da ré era a de providenciar a
definitiva transferência da documentação do veículo para o seu
nome, o que abarca a necessidade de tomar todas as providên-
cias que se fizerem necessárias para - inclusive - transferir o
contrato de arrendamento mercantil, incidente sobre o indigita-
do veículo para o seu nome. De qualquer sorte, inviável a ex-
tinção do processo de conhecimento em sede de execução da
sentença, ainda que esta seja de natureza homologatória de acor-
do judicial.O voto que se apresenta é, pois, pela anulação da
sentença, de forma que se prossiga o processo de
execução.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.DECISÃO:
POSTO ISSO, acordam os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento, nos termos do voto do relator.
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043 RECURSO.........: 2006.0003829-6/0 - Ação Originária -
0000.0200636-8/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: J. PUCCI & CIA LTDA
ADVOGADO............: LILIA SENDIN MARTINS
GUSTAVO VIANA CAMATA
RECORRIDO...........: CRISTIANO ZACARIAS
ADVOGADO............: RENATA SILVA BRANDAO
SERGIO EDUARDO CANELLA
RAQUEL MORENO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE COBRANÇA. FORNECIMENTO DE PRODUTOS.
COMPRA E VENDA MERCANTIL. CONTESTAÇÃO OFER-
TADA PELA EMPRESA RÉ ALEGANDO PRELIMINAR-
MENTE A ILEGITIMIDADE ATIVA E QUANTO AO MÉRI-
TO O PAGAMENTO DA DÍVIDA COBRADA. PEDIDO CON-
TRAPOSTO FORMULADO OBJETIVANDO A CONDENA-
ÇÃO DO AUTOR À REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM SUA
FORMA DOBRADA. RESPOSTA DO AUTOR DESISTINDO
DA AÇÃO. DESISTÊNCIA HOMOLOGADA SEM QUE FOS-
SE OPORTUNIZADA A MANIFESTAÇÃO DA RÉ, NA FOR-
MA PREVISTA NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALE-
GAÇÃO DE NULIDADE PROCESSUAL POR CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. TESE REJEITADA. PROCEDIMENTO DOS
JUIZADOS ESPECIAIS QUE VIABILIZA A DESISTÊNCIA
DA AÇÃO INDEPENDENTEMENTE DE ANUÊNCIA DA
PARTE ADVERSA.O autor ajuizou ação de cobrança de dívi-
da contra a empresa ré alegando que esta não lhe pagou o preço
de várias mercadorias a ela vendidas.Contestando o feito, a ré
alegou a preliminar de ilegitimidade ativa e, quanto ao mérito,
aduziu que se trata de divida paga, motivo pelo qual, formali-
zou pedido contraposto visando a repetição dobrada do indébi-
to, na forma do art. 940 do Código Civil.Instado a manifestar-
se sobre a contestação e o pedido contraposto, o autor desistiu
da ação, cujo pleito foi homologado pelo juízo recorrido, que
extinguiu o processo, sem apreciação do mérito, ao fundamen-
to de que o acessório (pedido contraposto) segue o principal (f.
70).Recorre a empresa ré aduzindo cerceamento de defesa,
porque não lhe foi oportunizada a manifestação sobre o pedido
de desistência da ação e insiste no prosseguimento do pedido
contraposto.Não assiste razão à recorrente.Muito embora efe-
tivamente não tenha sido oportunizada a manifestação da parte
demandada quanto ao pedido de desistência da ação formulado
pelo autor, na forma prevista no art. 267, § 4º, do CPC, cujo
dispositivo foi invocado na sentença recorrida, o procedimento
dos Juizados Especiais dispensa tal consulta. Tanto isto é ver-
dadeiro que o art. 51, inciso I, da LJE prevê a extinção do pro-
cesso sem o julgamento de mérito “quando o autor deixar de
comparecer a qualquer das audiências do processo”.O efeito

prático desse dispositivo no caso destes autos é o de que, caso
fosse consultado o réu e este discordasse da desistência da ação
manifestada pelo autor, e se o juiz não extinguisse o processo
como por este último requerido, haveria necessidade de ser
designada audiência para a instrução e julgamento de ambas as
pretensões (ação e pedido contraposto), sendo certo que basta-
ria ao autor não comparecer à essa audiência para ver a extin-
ção do processo sem o julgamento do mérito. E quanto ao pedi-
do contraposto, que não se confunde com reconvenção, fatal-
mente receberia ele o mesmo destino da ação principal - extin-
ção do processo, sem julgamento do mérito - consoante prece-
dentes da jurisprudência desta Turma Recursal, a exemplo do
RI-2006.6839-4/0, j. 27/10/2006, relator Juiz Roberto Portugal
Bacellar.Nestas condições, deve ser mantida a r. sentença re-
cursada, por seus próprios fundamentos. LJE, art. 46, parte
final.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO:
Acordam os Juizes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator, condenando-se a parte
recorrente no pagamento das despesas processuais e dos hono-
rários advocatícios do patrono do recorrido, arbitrados em
R$500,00 (quinhentos reais).
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044 RECURSO.........: 2006.0004346-1/1 - Ação Originária -
0000.0200511-1/6
COMARCA.............: Porecatu
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DE PORECATU
ROSANGELA DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARCELO COELHO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO
DE SEGURANÇA. VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS
RECOLHIDAS EM RECURSO INOMINADO. CONTRADI-
ÇÃO RECONHECIDA. EMBARGOS ACOLHIDOS. CON-
CESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.1. A embargante
questiona, nestes embargos, o fato de não ter sido considerado
no acórdão a redução do valor das custas processuais, segundo
a Lei nº 13.611/2002 e tabela IX, item I do Regimento de Cus-
tas, fato este que ensejou a rejeição do mandamus.2. Razão
possui a Embargante. Cabalmente demonstrado está que o re-
colhimento feito à título de custas processuais foi, inclusive, à
maior do que o previsto na Tabela de Custas. À esse respeito
vide fls.17 e 162/165, logo, também por este motivo não pode-
ria ter ocorrido a deserção do recurso. 3. Assim, é de se dar
efeitos infringentes a estes Embargos de Declaração para o fim
de acolher o pedido feito no Mandado de Segurança e, de con-
seqüência, determinar o regular processamento do recurso
interposto.Embargos conhecidos e providosDECISÃO : Diante
do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de
votos, conhecer e acolher os presentes  embargos de declara-
ção, nos exatos termos constantes na ementa.
Acórdão..: 18600 Livro..: 396 Páginas..: 104 a 105

045 RECURSO.........: 2006.0004505-6/0 - Ação Originária -
0002.0051830-4/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:COPAVA VEICULOS LTDA
ADVOGADO............: LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS
RECORRIDO...........: MAURICIO FERREIRA DE CASTRO
ADVOGADO............: NADIA REGINA DE CARVALHO MI-
KOS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. MOTORISTA
PROFISSIONAL QUE ALEGA TER SIDO PREJUDICADO
PELO FATO DE A EMPRESA QUE VENDEU UM VEÍCULO
PARA SUA ESPOSA O NOMINOU COMO O CONDUTOR
DESSE VEÍCULO EM AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSI-
TO, CUJO FATO TERIA PROVOCADO SUA DESPEDIDA E
DESEMPREGO, ALÉM DE DIVERSOS DISSABORES. SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. CONFIRMAÇÃO DA
SENTENÇA QUE SE IMPÕE, INCLUSIVE NO QUE TANGE
AO VALOR DA INDENIZAÇÃO ARBITRADA.O autor é
motorista profissional e trabalhava para AUTO VIAÇÃO SAN-
TO ANTONIO LTDA., empresa do mesmo grupo empresarial
da concessionária de automóveis ré (COPAVA), sendo certo que
sua esposa (MARIA LIZETE FUCHS) adquiriu um veículo atra-
vés daquela concessionária em 08/07/2003 (f. 07), cujo regis-
tro de propriedade estava em nome de JOÃO DOMINGOS DA
SILVA.Por ocasião da venda, o autor foi quem retirou o veículo
do pátio da empresa ré (f. 11) e, nessa ocasião, o autor deixou
uma cópia de sua Carteira Nacional de Habilitação (f. 46). Se-
gundo a ré, essa medida foi tomada para “prevenir responsabi-
lidade ... para que, diante de qualquer ocorrência, fosse ele
apresentado como condutor, e em seu nome subscrevesse o
pertinente documento de autuação, haja vista que sem sua assi-
natura de nada adiantaria a apresentação do condutor e a junta-
da da cópia da carteira de motorista!” (da contestação - f.
42).Ocorre que, em 17/07/2003 e 21/07/2003, ou seja, poucos
dias após a citada compra, o referido veículo foi flagrado tran-
sitando em excesso de velocidade, dando ensejo à duas autua-
ções administrativas do DETRAN (f. 09 e 10), as quais foram
dirigidas à pessoa em nome de quem estava registrado o veícu-
lo (JOÃO DOMINGOS DA SILVA), tendo a ré respondido às
notificações do DETRAN informando que o condutor do veí-
culo - por ocasião das infrações de trânsito - era o autor (MAU-
RÍCIO FERREIRA DE CASTRO). Para tanto, além da assina-
tura do antigo proprietário (JOÃO DOMINGOS DA SILVA)
nos formulários de “Apresentação do Condutor”, subscreveu-
se o espaço relativo à assinatura do condutor, dando a entender
que este (MAURICIO FERREIRA DE CASTRO) estava assi-
nando aquele documento.Em face desses formulários de “Apre-
sentação do Condutor”, o autor foi notificado pelo DETRAN
de que lhe estava sendo imposta a pena de suspensão do direito
de dirigir pelo prazo de 01 (um) mês (f. 08), uma vez que o
autor registrava ainda outras infrações de trânsito e atingira
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mais de 20 (vinte) pontos em sua carteira de
motorista.Inconformado, o autor recorreu junto à JARI/DE-
TRAN/PR e logrou êxito em afastar aquele punição adminis-
trativa, eis que acatou-se sua tese de não era dele a assinatura
nos citados formulários de “Apresentação de Condutor” (f. 12
e 16).A propósito, o autor noticiou os fatos acima à autoridade
policial, sugerindo a abertura de inquérito para apuração dos
crimes de falsificação de sua assinatura (f. 13-17).Alega o au-
tor que perdeu o emprego e ficou desempregado em face desse
incidente, sofrendo abalo moral indenizável.A ré contestou o
pedido autoral e, completada a instrução, sobreveio a sentença
que julgou parcialmente procedente a ação, condenando a ré
no pagamento de indenização que foi arbitrada em
R$3.000,00.Recorre a ré, mas o apelo não merece provimento.É
certo que a ré errou em informar ao DETRAN de que o condu-
tor do veículo era o autor, pois o condutor pode não ter sido
ele, mas sim outra pessoa, a exemplo de sua esposa, adquirente
do veículo. E também é certo que não poderia a ré ter subscrito
o espaço reservado para a “Assinatura do Condutor” nos for-
mulários de f. 09-10, pois isso pressupôs ao DETRAN que o
autor estava assumindo a responsabilidade por aquelas infra-
ções administrativas; tanto assim que lhe aplicou a pena de sus-
pensão de sua habilitação para dirigir veículos. Irrelevante, nesse
caso, se a subscrição tenha sido feita por algum funcionário da
ré ou pelo despachante de trânsito por ela contratado, como
aduziu no recurso. Por outro lado, o autor não demonstrou que
perdeu o emprego necessariamente em decorrência dos referi-
dos fatos, merecendo registro que a correspondente rescisão do
contrato de trabalho foi firmada em 26/04/2004 (f. 47-48); ou
seja, razoável tempo após os fatos em questão. Há que se frisar
que nenhuma prova há nos autos de que os fatos ora reportados
foram a causa da dispensa do autor como motorista. As teste-
munhas ouvidas apenas esclarecem que o autor ficou desem-
pregado por cerca de dois meses, e que nesse período experi-
mentou sofrimentos financeiros e emocionais (f. 39-41). E como
já anotado, a CNH do autor não foi suspensa, pois o mesmo
logrou êxito em seu recurso administrativo; vale dizer, não fi-
cou ele impedido de ser contratado como motorista
profissional.Ocorre que esses detalhes, que em tese estariam a
favorecer a ora recorrente, não passaram despercebidos pela
juíza leiga que formulou a proposta de decisão, a qual restou
devidamente homologada. Ao contrário, aquela proposta bem
ponderou essa e todas as demais circunstâncias do caso, con-
cluindo, como era sim de se concluir, que o autor sofreu dissa-
bores e constrangimentos em virtude da ocorrência aqui relata-
da que extrapolaram os limites do razoável (f. 50), tendo que
buscar apoio jurídico de advogado e sofrendo desgastes pesso-
ais com o atendimento da grave situação criada pela ré junto ao
DETRAN, sem olvidar que o exercício de sua atividade profis-
sional estava, por óbvio, condicionado à sua habilitação para
dirigir.Por fim, não se pode olvidar que os incidentes reporta-
dos nestes autos deram ensejo a pedido de instauração de inqu-
érito por crime de falsificação da assinatura do autor por parte
de preposto da empresa ré.Por estas razões, o apelo não merece
ser provido, pois a sentença acolheu apenas em parte a preten-
são autoral, que visava condenação no limite máximo dos Jui-
zados Especiais (f. 05), arbitrando adequadamente o valor da
indenização em R$3.000,00 (três mil reais), o que se fez com
expressa invocação dos arts. 5º e 6º da Lei nº 9.099/95, ou seja,
adotando a decisão reputada mais justa e equânime para o caso
concreto.O voto que se propõe é, portanto, a rejeição do apelo,
confirmando-se integralmente a r. sentença
recursada.RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Acordam os Juizes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Considerando a rejeição do apelo, a recorrente arcará
com as despesas processuais e pagará honorários advocatícios
à patrona do recorrido na ordem de 20% (vinte por cento) so-
bre o valor da condenação (LJE, art. 55, parte final).
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046 RECURSO.........: 2006.0004589-0/1 - Ação Originária -
0000.0200572-1/7
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: CARLOS HENRIQUE LEI-
TE JUNQUEIRA
ADVOGADO............: PAULO EDUARDO CHRISTINO ES-
PADA
GUSTAVO ZIMATH
PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR
INTERESSADO.........: ROGERIO CASANOVA ANDRELLO
ADVOGADO............: MARIA ELIZABETH JACOB
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA :EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art.48 da Lei
nº9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excep-
cional hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do expos-
to, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhece
dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los, nos
termos do voto do relator.
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047 RECURSO.........: 2006.0004814-5/1 - Ação Originária -
0000.0020047-8/9
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: PARANÁ ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA
ADVOGADO............: ALAN MACHADO LEMES
INTERESSADO.........: IZABEL DE ANDRADE
ADVOGADO............: MARY MITIE KAWANICHI ORITA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de

Declaração estão taxativamente previstas no art.48 da Lei
nº9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excep-
cional hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidos DECISÃO : Diante do expos-
to, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhece
dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los, nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 18599 Livro..: 396 Páginas..: 101 a 103

048 RECURSO.........: 2006.0004842-4/0 - Ação Originária -
0000.0020055-4/2
COMARCA.............: Apucarana
IMPETRANTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
HUMBERTO CHIESI FILHO
INTERESSADO.........: JOSE ALIPIO DO PRADO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
MANDADO DE SEGURANÇA.  DESERÇÃO. PREPARO.
COMPLEMENTAÇÃO PRETENDIDA. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO INTERPOSTO APÓS A PUBLICAÇÃO DA RE-
SOLUÇÃO Nº01/2005. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº
80 DO FONAJE. ORDEM NEGADA. 1. “ O recurso inomina-
do será considerado deserto quando não houver recolhimento
integral do preparo, e sua respectiva comprovação pela parte,
no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intem-
pestiva”( Enunciado nº80 do FONAJE).2. Após a vigência da
Resolução nº01/2005, impossível se mostra, por ausência de
expressa previsão legal, a complementação do preparo recur-
sal, não se mostrando aplicável, pela incompatibilidade com o
sistema dos juizados especiais, a subsidiária aplicação do art.
511, §2º do CPC. Ordem negada.DECISÃO :  Diante do expos-
to, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
denegar a  segurança, nos exatos termos do voto do relator.
Acórdão..: 18635 Livro..: 397 Páginas..: 1 a 6

049 RECURSO.........: 2006.0004856-2/1 - Ação Originária -
0002.0041076-3/7
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: MC COMERCIO E EDIÇO-
ES LTDA
ADVOGADO............: ANNA CHRISTINA GONCALVES DE
POLI
INTERESSADO.........: KATIA REGIANE DA SILVA
ADVOGADO............: LIGIA GOEBEL
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDA-
DE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. As hi-
póteses viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxa-
tivamente previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestan-
do eles, salvo na presença da excepcional hipótese de erro evi-
dente, à rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obri-
gado à responder todas as questões levantadas pelas partes ou
comentar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo su-
ficiente para fundar a decisão. Embargos rejeitados.DECISÃO
: Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhece dos embargos para, no mérito, rejeitá-los,  nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 18598 Livro..: 396 Páginas..: 98 a 100

050 RECURSO.........: 2006.0004878-8/0 - Ação Originária -
0002.0021772-3/7
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JAIME RUBENS LICHTENSZTEJN
LEVINSKA
ADVOGADO............: MARIANA DOMINGUES DA SILVA
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS
RECORRIDO...........: DEVAIR ALVES
ADVOGADO............: MARIA NOELI FAE
RECORRIDO...........: ESIO JOSE MANFRIM
MARIA BERNADETE MANOSSO MANFRIM
ADVOGADO............: ROOSEVELT ARRAES
RODRIGO AGUSTINI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO
DE LOCAÇÃO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ACO-
LHIDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMEN-
TO DE RECURSO INOMINADO. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1) No âmbito dos Juizados Especiais, são raros, os pro-
vimentos consistentes em despachos ou decisões interlocutóri-
as no curso do procedimento. As eventuais decisões interlocu-
tórias (caso destes autos) não são passíveis de impugnação por
agravo e mesmo assim não precluirão. 2) Na sistemática orien-
tada pelos critérios da celeridade e economia processual cabe-
rá recurso apenas para impugnar decisão final (sentença) - no
caso de execução em eventuais embargos. 3) Em vista dessas
peculiaridades, haverá um único recurso - recurso inominado -
com conteúdo mais amplo do que o da apelação, podendo ser-
vir para corrigir não só a sentença (dos erros de julgamento ou
de procedimento), como também as decisões eventualmente
proferidas no curso do processo.DECISÃO: Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do Juizado
Especial do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso nos termos da fundamentação.
Acórdão..: 18645 Livro..: 397 Páginas..: 57 a 59

051 RECURSO.........: 2006.0004968-7/1 - Ação Originária -
0000.2005583-7/4
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: MARIA DE SOUZA MATIAS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18590 Livro..: 396 Páginas..: 82 a 83

052 RECURSO.........: 2006.0004982-8/1 - Ação Originária -
0000.2005575-2/7
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: REGINA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18591 Livro..: 396 Páginas..: 84 a 85

053 RECURSO.........: 2006.0004991-7/1 - Ação Originária -
0000.2005608-6/6
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: BLASCO BRUNO JUNIOR
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18592 Livro..: 396 Páginas..: 86 a 87

054 RECURSO.........: 2006.0004997-8/1 - Ação Originária -
0000.2005632-0/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: ANTONIO MONDEK
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN

EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18593 Livro..: 396 Páginas..: 88 a 89

055 RECURSO.........: 2006.0005000-6/1 - Ação Originária -
0000.2005574-8/7
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S.A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: ROSEMEIRE APARECIDA MACEDO
RIZZI
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18594 Livro..: 396 Páginas..: 90 a 91

056 RECURSO.........: 2006.0005032-2/1 - Ação Originária -
0000.2005662-2/3
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: JOAO FERNANDES
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18595 Livro..: 396 Páginas..: 92 a 93

057 RECURSO.........: 2006.0005038-3/1 - Ação Originária -
0000.2005659-8/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: MARIA APARECIDA SI-
QUEIRA YOSHIMURA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
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JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18596 Livro..: 396 Páginas..: 94 a 95

058 RECURSO.........: 2006.0005043-5/1 - Ação Originária -
0000.2005633-2/4
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: MARIA DE FÁTIMA SIQUEIRA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18597 Livro..: 396 Páginas..: 96 a 97

059 RECURSO.........: 2006.0005053-6/1 - Ação Originária -
0000.2005572-9/7
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: DIRCEU FLORIANO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA :EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos.DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18589 Livro..: 396 Páginas..: 80 a 81

060 RECURSO.........: 2006.0005063-7/1 - Ação Originária -
0000.2005660-0/8
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
INTERESSADO.........: CIRINEU DE MELLO
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG

GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA :EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos.DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18588 Livro..: 396 Páginas..: 78 a 79

061 RECURSO.........: 2006.0005082-7/1 - Ação Originária -
0000.0020067-4/2
COMARCA.............: Nova Esperança
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: LUIZ FAGAN
MARCIA REGINA BENTO SCRIPTORE
ADVOGADO............: MARCELA VIRGINIA THOMAZ
LEONARDO AUGUSTO GENARI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18602 Livro..: 396 Páginas..: 109 a 110

062 RECURSO.........: 2006.0005091-6/1 - Ação Originária -
0000.2005565-0/3
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: JOSUE ALVES MOREIRA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA :EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos.DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18587 Livro..: 396 Páginas..: 76 a 77

063 RECURSO.........: 2006.0005098-9/1 - Ação Originária -
0000.0020067-3/0
COMARCA.............: Nova Esperança
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: MARIA DE LOURDES MARINOZI
SAS & SANTIN LTDA-ME
ADVOGADO............: MARCELA VIRGINIA THOMAZ

LEONARDO AUGUSTO GENARI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA :EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos.DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18586 Livro..: 396 Páginas..: 74 a 75

064 RECURSO.........: 2006.0005104-3/1 - Ação Originária -
0000.2005596-6/5
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: MANOEL LEAO DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
INTERESSADO.........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA :EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos.DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18585 Livro..: 396 Páginas..: 72 a 73

065 RECURSO.........: 2006.0005125-7/1 - Ação Originária -
0000.2005564-1/4
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: NELSON DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA :EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos.DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18584 Livro..: 396 Páginas..: 70 a 71

066 RECURSO.........: 2006.0005129-4/1 - Ação Originária -
0000.2005627-0/4
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: MILTON PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN

EMENTA :EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos.DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18583 Livro..: 396 Páginas..: 68 a 69

067 RECURSO.........: 2006.0005140-0/1 - Ação Originária -
0000.0020054-7/0
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: JOSÉ ALVES DE ASSIS
ADVOGADO............: NEUSA ROCHA MARTINS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA :EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos.DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18582 Livro..: 396 Páginas..: 66 a 67

068 RECURSO.........: 2006.0005143-5/1 - Ação Originária -
0000.2005565-8/8
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: APARECIDA HELENA MILANI
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA :EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos.DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18581 Livro..: 396 Páginas..: 64 a 65

069 RECURSO.........: 2006.0005153-6/1 - Ação Originária -
0000.0020067-9/1
COMARCA.............: Nova Esperança
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ANA MARIA HILLEN DE LUCCA
DAMICO
ANTONIO CARLOS SAS
ADVOGADO............: MARCELA VIRGINIA THOMAZ
LEONARDO AUGUSTO GENARI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA :EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
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ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos.DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18580 Livro..: 396 Páginas..: 62 a 63

070 RECURSO.........: 2006.0005236-0/1 - Ação Originária -
0000.2005637-3/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: PEDRO SANTANA DE ALMEIDA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18564 Livro..: 396 Páginas..: 29 a 30

071 RECURSO.........: 2006.0005271-4/1 - Ação Originária -
0000.2005600-9/4
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: EVA ASSUNÇAO DE JESUS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18565 Livro..: 396 Páginas..: 31 a 32

072 RECURSO.........: 2006.0005285-2/1 - Ação Originária -
0000.2005635-2/6
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: MANOEL DA SILVA CORREIA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-

DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18566 Livro..: 396 Páginas..: 33 a 34

073 RECURSO.........: 2006.0005290-4/1 - Ação Originária -
0000.2005586-6/5
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: ROMILDO JOSE LEAL
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18567 Livro..: 396 Páginas..: 35 a 36

074 RECURSO.........: 2006.0005297-7/1 - Ação Originária -
0000.2005666-6/4
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: GISLAINE APARECIDA DA SILVA
MARTINS
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18568 Livro..: 396 Páginas..: 37 a 38

075 RECURSO.........: 2006.0005305-5/1 - Ação Originária -
0000.2005464-4/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: FRANCO ANDREY FICAGNA
PAULO HENRIQUE GARDEMANN
INTERESSADO.........: REGINA SANTOS DA COSTA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-

SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18569 Livro..: 396 Páginas..: 39 a 40

076 RECURSO.........: 2006.0005310-7/1 - Ação Originária -
0000.2005463-4/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: DARCI MARIA DE LOURDES MA-
CIEL
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18570 Livro..: 396 Páginas..: 41 a 42

077 RECURSO.........: 2006.0005313-2/1 - Ação Originária -
0000.2005566-0/4
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: ROSEMEYRE SOARES DA SILVA
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18572 Livro..: 396 Páginas..: 45 a 46

078 RECURSO.........: 2006.0005328-2/1 - Ação Originária -
0000.2005612-9/6
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: ADEVAL BACARIN
ADVOGADO............: ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG
GLAUCO LUCIANO RAMOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-

DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18571 Livro..: 396 Páginas..: 43 a 44

079 RECURSO.........: 2006.0005338-3/1 - Ação Originária -
0000.2005575-4/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: PATRICIA MARA DA SILVA DE
MELO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18578 Livro..: 396 Páginas..: 57 a 58

080 RECURSO.........: 2006.0005351-2/1 - Ação Originária -
0000.0020061-8/3
COMARCA.............: Palotina
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: LUIS BERNARDO DOS SANTOS
ALONSO
ADVOGADO............: JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
LARA BEATRICE BIEZUS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18576 Livro..: 396 Páginas..: 53 a 54

081 RECURSO.........: 2006.0005397-7/1 - Ação Originária -
0000.2005656-5/2
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: DIVINA TACHOTTI
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
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DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18575 Livro..: 396 Páginas..: 51 a 52

082 RECURSO.........: 2006.0005398-9/1 - Ação Originária -
0000.0020051-5/6
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: NADIR RODRIGUES TAVARES
ADVOGADO............: JULIO CESAR DA COSTA
FERNANDO JOSE SANTILIO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18574 Livro..: 396 Páginas..: 49 a 50

083 RECURSO.........: 2006.0005411-9/1 - Ação Originária -
0000.2005628-8/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: MARIA DE LOURDES DOMINGUES
DA COSTA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18573 Livro..: 396 Páginas..: 47 a 48

084 RECURSO.........: 2006.0005412-0/1 - Ação Originária -
0000.0020051-7/7
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: MARCIA REGINA DA SILVA ZARPE-
LON
ADVOGADO............: JULIO CESAR DA COSTA
FERNANDO JOSE SANTILIO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-

DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18560 Livro..: 396 Páginas..: 21 a 22

085 RECURSO.........: 2006.0005417-0/1 - Ação Originária -
0000.0200413-5/0
COMARCA.............: Medianeira
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
INTERESSADO.........: FELOMENA PICKLER MEURER
SILVANA GRASSI AGUIAR
ADVOGADO............: GELSON JOAO SAROLLI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18561 Livro..: 396 Páginas..: 23 a 24

086 RECURSO.........: 2006.0005445-9/1 - Ação Originária -
0002.0052727-0/0
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: LEO CHOMA
ADVOGADO............: ADRIANO ANTONIO BERTOLIN
ALEXANDRE CESAR DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18562 Livro..: 396 Páginas..: 25 a 26

087 RECURSO.........: 2006.0005467-4/1 - Ação Originária -
0000.0200510-3/5
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: NEUZA CARNEIRO DO NASCI-
MENTO
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-

SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18563 Livro..: 396 Páginas..: 27 a 28

088 RECURSO.........: 2006.0005513-2/1 - Ação Originária -
0002.0052636-8/4
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ADILSON OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO............: DIEGO RIBEIRO DE SOUZA
GISELE TURSEN DE OLIVEIRA
CESAR AUGUSTO VIVAN
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18553 Livro..: 396 Páginas..: 6 a 7

089 RECURSO.........: 2006.0005537-1/1 - Ação Originária -
0000.0020055-7/7
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ARGEMIRIA POERARI ALVES
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18552 Livro..: 396 Páginas..: 4 a 5

090 RECURSO.........: 2006.0005542-3/1 - Ação Originária -
0000.0020037-2/9
COMARCA.............: Cambé
EMBARGANTE..........: LUIZ FERDINANDO KU-
CHENBECKER JUNIOR
ADVOGADO............: DEMETRIUS COELHO SOUZA
INTERESSADO.........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
INTERESSADO.........: ELLENCO SOLUÇOES PARA
TRANSPORTE LTDA.
ADVOGADO............: MARIO ALVES CARDOSO
RICARDO FRANCISCO COSMO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DÚVIDA E

CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA RECONHECIDA EM RELAÇÃO À RECORRENTE. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO EXCLUSIVAMENTE EM RELA-
ÇÃO A ELA. EMBARGOS PROVIDOS. 1. Nos termos do art.
48 da Lei nº9099/95 “caberão embargos de declaração quando,
na sentença ou no acórdão, houver obscuridade ou contradi-
ção, omissão ou dúvida”. 2. Reconhece-se a “dúvida” do julga-
do ao deixar de esclarecer que a extinção do processo, por for-
ça da ilegitimidade de parte, se deu exclusivamente em relação
à instituição financeira recorrente, mantendo-se incólume a
condenação dirigida à outra reclamada. Embargos  conhecidos
e acolhidos.. DECISÃO : Diante do exposto, esta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhece dos embargos de
declaração para, no  mérito, acolhê-los, nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 18551 Livro..: 396 Páginas..: 1 a 3

091 RECURSO.........: 2006.0005543-5/1 - Ação Originária -
0002.0041986-4/0
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: GENI SANTIN CORREA
ADVOGADO............: GERSON LUIZ DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18543 Livro..: 395 Páginas..: 235 a 236

092 RECURSO.........: 2006.0005556-1/1 - Ação Originária -
0002.0042447-6/8
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: IGNACIO ROYK
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18544 Livro..: 395 Páginas..: 237 a 238

093 RECURSO.........: 2006.0005581-5/1 - Ação Originária -
0000.2005524-5/1
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: JOSE MARTINS DA SILVA
ADVOGADO............: LESLIMEIRE TUCUNDUVA SU-
ZUKI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
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no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18545 Livro..: 395 Páginas..: 239 a 240

094 RECURSO.........: 2006.0005584-0/1 - Ação Originária -
0002.0041992-8/4
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: EMERSON AZEVEDO CALIXTO
ADVOGADO............: EMERSON AZEVEDO CALIXTO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18546 Livro..: 395 Páginas..: 241 a 242

095 RECURSO.........: 2006.0005586-4/1 - Ação Originária -
0002.0052731-7/7
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ARLI TEREZINHA CARVALHO
ADVOGADO............: GISELE VENZO
NILTO SALES VIEIRA
AMARILDO LUCIMAR LOPES
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18547 Livro..: 395 Páginas..: 243 a 244

096 RECURSO.........: 2006.0005602-0/1 - Ação Originária -
0002.0042611-8/4
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: JOSE CLAUDIO LUIZ
ADVOGADO............: ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.

Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18548 Livro..: 395 Páginas..: 245 a 246

097 RECURSO.........: 2006.0005630-9/1 - Ação Originária -
0002.0042090-9/0
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ANIBAL BERNARDINO DA SILVA
ADVOGADO............: GERALDO DE CASSIO ZETOLA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18549 Livro..: 395 Páginas..: 247 a 248

098 RECURSO.........: 2006.0005636-0/1 - Ação Originária -
0002.0052564-4/6
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: JUCIMARA DE FATIMA ZENI RO-
DRIGUES CARNEIRO
ADVOGADO............: VANESSA DA COSTA PEREIRA RA-
MOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18554 Livro..: 396 Páginas..: 8 a 9

099 RECURSO.........: 2006.0005670-2/1 - Ação Originária -
0002.0041765-6/5
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ROSELI SALETE VIEIRA PINTO
ADVOGADO............: MAURICIO DE JESUS TOZETTI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-

da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidos. DECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18555 Livro..: 396 Páginas..: 10 a 11

100 RECURSO.........: 2006.0005700-6/1 - Ação Originária -
0000.0200598-2/4
COMARCA.............: Cascavel
EMBARGANTE..........: BRADESCO SEGUROS S/
A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
INTERESSADO.........: INES LIZZONI JOURIS
ADVOGADO............: VILMAR COZER
VANDIRA COSER
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art.48 da Lei
nº9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excep-
cional hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidos Decisão: Diante do exposto,
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhece dos
embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los, nos termos
do voto do relator.
Acórdão..: 18556 Livro..: 396 Páginas..: 12 a 14

101 RECURSO.........: 2006.0005714-4/1 - Ação Originária -
0000.0020059-5/5
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: JOAO CORDEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18557 Livro..: 396 Páginas..: 15 a 16

102 RECURSO.........: 2006.0005724-5/1 - Ação Originária -
0000.0020058-3/2
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: IRAIMA DE OLIVEIRA PEGO
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18558 Livro..: 396 Páginas..: 17 a 18

103 RECURSO.........: 2006.0005763-7/1 - Ação Originária -
0000.2005106-2/1
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES

KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO............: LESLIMEIRE TUCUNDUVA SU-
ZUKI
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18559 Livro..: 396 Páginas..: 19 a 20

104 RECURSO.........: 2006.0005768-6/1 - Ação Originária -
0000.0200697-2/9
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: TELET S.A
ADVOGADO............: CRISTIANE SCHMITT
REINALDO MIRICO ARONIS
INTERESSADO.........: JUIZ DE DIREITO DO 4º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE LONDRINA
MATHEUS SUAREZ CID DA SILVA
ADVOGADO............: ANTONIO GUILHERME DE ALMEI-
DA PORTUGAL
EDSON ANTONIO ORMINDO FAGUNDES
TOMAS SALOTTI BUCHAIM
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art.48 da Lei
nº9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excep-
cional hipótese de erro evidente, à rediscussão do julgado, nem
tampouco está o juiz obrigado à responder todas as questões
levantadas pelas partes ou comentar artigos de lei quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão. Em-
bargos conhecidos e desprovidosDecisão: Diante do exposto,
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhece dos
embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los, nos termos
do voto do relator.
Acórdão..: 18550 Livro..: 395 Páginas..: 249 a 251

105 RECURSO.........: 2006.0005786-4/0 - Ação Originária -
0000.0020054-4/3
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:DISMAR - DISTRIBUIDORA MA-
RINGÁ DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA
ADVOGADO............: DINO COSTACURTA
KELLY CRISTINA DE SOUZA
RECORRIDO...........: IZABEL FERREIRA DE JESUS
ADVOGADO............: PEDRO CARLOS PALMA
CESAR EDUARDO BOTELHO PALMA
INTERESSADO.........: BANCO CACIQUE S/A
ADVOGADO............: LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI-
DAL PINTO
DENISE KUNG BRUEL
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. INCLUSÃO INDE-
VIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
DANO MORAL CARACTERIZADO. SENTENÇA MANTI-
DA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  DECISÃO:
Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator.Condeno o recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.
Acórdão..: 18432 Livro..: 394 Páginas..: 12 a 14

106 RECURSO.........: 2006.0005796-5/1 - Ação Originária -
0000.0200510-0/3
COMARCA.............: Arapongas
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
FRANCELISE ALVES MORKING
INTERESSADO.........: MARY DOS SANTOS CAVALHEIRO
ADVOGADO............: ANA CAROLINA GOUVEA GABAR-
DO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. OCORRÊNCIA. EM-
BARGOS PROVIDOS. 1. Nos termos do art. 48 da Lei nº9099/
95 “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou
no acórdão, houver obscuridade ou contradição, omissão ou
dúvida”. 2. Reconhece-se contradição do julgado ao deixar de
analisar a questão relativa ao termo inicial da correção monetá-
ria e juros de mora em caso de condenação por danos morais.3.
Segundo reiteradas decisões desta Turma Recursal, tanto a cor-
reção monetária quanto os juros de mora, tratando-se de con-
denação por danos morais, contam-se da data da sua fixação,
in casu,  da sentença condenatória.  Embargos  conhecidos e
acolhidos. DECISÃO : Diante do exposto, esta Turma Recur-
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sal, por unanimidade de votos, conhece dos embargos de de-
claração para, no  mérito, acolhê-los, nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 18579 Livro..: 396 Páginas..: 59 a 61

107 RECURSO.........: 2006.0005809-2/1 - Ação Originária -
0000.0020042-9/4
COMARCA.............: Paranacity
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: PAULO HENRIQUE ARTIOLI
ADVOGADO............: REGINALDO MAZZETTO MORON
LUIS CARLOS DE SOUSA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
EMENTA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA.
ASSINATURA BÁSICA. MATÉRIAS TRAZIDAS COM O
RECURSO DEVIDAMENTE ENFRETADAS PELO ACÓR-
DÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.1. As hipóteses vi-
abilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamente
previstas no art.48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.2. De mais a mais, a matéria enfrentada
no acórdão, à par de abarcar todos os pontos suscitados no re-
curso, versa sobre questão pacificada nesta TRU, sendo inclu-
sive objeto de enunciados, igualmente citados no acórdão. 3.
Por fim, e mais à título de esclarecimento, salientar se deve que
presentes se encontram todas as condições da ação e pressu-
postos processuais viabilizadores do ajuizamento desta deman-
da, não sendo, pois, o caso de extinção do processo. Embargos
conhecidos e desprovidosDECISÃO : Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer e
rejeitar os presentes  embargos de declaração, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 18577 Livro..: 396 Páginas..: 55 a 56

108 RECURSO.........: 2006.0005824-5/0 - Ação Originária -
0000.2004894-3/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: HEITOR HENRIQUE PEDROSO
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ISIDORO CELSO STANISCHESK
ADVOGADO............: SAMANTA MARIA PINEDA STANIS-
CHESK
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. INCLUSÃO INDE-
VIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
DANO MORAL CARACTERIZADO. ENUNCIADO Nº. 8 DA
TURMA RECURSAL ÚNICA DO ESTADO DO PARANÁ.
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Condeno o recorrente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor
da condenação, nos termos do artigo 55 da lei 9.099/95.
Acórdão..: 18433 Livro..: 394 Páginas..: 15 a 17

109 RECURSO.........: 2006.0005954-8/0 - Ação Originária -
0000.2006165-3/8
COMARCA.............: Londrina
IMPETRANTE..........: FATIMA ABDEL KARIM DAWEID
DAYED
ADVOGADO............: MARIA DE CASSIA CESAR NOVES
SOLEO
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 4º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE LONDRINA
INTERESSADO.........: PLAENGE EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADVOGADO............: ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI
THELMA LETICIA LEMES DA CRUZ
IRINEU CODATO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO RECEBIMENTO DE
RECURSO INOMINADO POR INTEMPESTIVIDADE. ALE-
GAÇÃO DE ILEGALIDADE DO ATO QUE ATRIBUIU EFEI-
TO SUSPENSIVO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AUSÊNCIA DE DIREITO LIQUIDO E CERTO, BEM COMO
DE ATO ILEGAL POR ABUSO DA AUTORIDADE JUDICI-
AL. SEGURANÇA DENEGADA.DECISÃO: Acordam os in-
tegrantes desta Turma Recursal Única, por unanimidade de
votos, em denegar a segurança, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18523 Livro..: 395 Páginas..: 139 a 144

110 RECURSO.........: 2006.0006012-0/0 - Ação Originária -
0000.2005241-5/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: HISAKO KAWAKAMI MIYMOTO
ADVOGADO............: JULMARA LUIZA HUBNER
RECORRIDO...........: BANCO BMG S/A
ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
MARCELO LOCATELLI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. EMPRÉS-
TIMO FRAUDULENTO NO INSS.  DEVOLUÇÃO EM DO-
BRO DOS VALORES DESCONTADOS INDEVIDAMENTE.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA. DANO MORAL  INEXISTENTE - DISSABO-
RES DO COTIDIANO. RECURSO DESPROVIDO.  I. DECI-

SÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única do  Juizado Especial Cível e Criminal do Esta-
do do Paraná em, por maioria de votos, conhecer do  recurso e
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do Rela-
tor, ressalvando o voto  do Dr. José Sebastião Fagundes Cunha
que dava provimento parcial ao recurso.Vencida a recorrente,
impõe-se a condenação nas custas processuais e honorários
advocatícios devidos ao patrono da recorrida que fixo em 20%
sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, §3 do Código de
Processo Civil. Tal condenação fixa suspensa nos termos do
art. 12 da Lei 1.060/1950, que trata da assistência judiciária
gratuita.
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111 RECURSO.........: 2006.0006060-0/0 - Ação Originária -
0000.2005606-7/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:BB LEASING S.A
ADVOGADO............: SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA
MARCIO ANTONIO SASSO
ARINALDO BITTENCOURT
RECORRIDO...........: MAGI JOSEPH ABADAYEM LIMA
ADVOGADO............: VANTUIR AMILSON GUIMARAES
FREDERICO MOREIRA CAMARGO
NESTOR FRESCHI FERREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
ARRENDAMENTO MERCANTIL. RESCISÃO DO CON-
TRATO COM APREENSÃO DO BEM. VRG PAGO ANTECI-
PADAMENTE. DEVOLUÇÃO. DIREITO DO ARRENDATÁ-
RIO. SENTENÇA MANTIDA.Constitui o VRG o preço “pac-
tuado” para o exercício da opção de compra, segundo expressa
previsão do art.5º, alíneas “c” e “d” da Lei nº6.099/74, sendo
esta, portanto, sua natureza jurídica. Em assim sendo, por evi-
dente que o não exercício daquela opção importaria no direito
do arrendatário à devolução do que pagou à tal título, sob pena
de locupletamento indevido.Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, conhece do recurso e, no méri-
to, nega provimento ao mesmo, para manter na íntegra a r. sen-
tença recorrida, nos exatos termos do voto. Assim, o voto que
proponho é pela mantença da sentença, devendo, ainda, ser o
recorrente condenado ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do
art. 55 da L.J.E.
Acórdão..: 18524 Livro..: 395 Páginas..: 145 a 148

112 RECURSO.........: 2006.0006091-5/0 - Ação Originária -
0000.0200414-7/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JOANITA OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO............: JOSE NAZARENO GOULART
ANTONIO VILMAR GOULART
ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA
RECORRIDO...........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: EDULA WILLE POSNIAK
NADIA JEZZINI
FERNANDA WILLE POSNIAK
RECORRIDO...........: NILZA APARECIDA KURZAWA
ADVOGADO............: ANTONIO ORTES
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : ABERTURA DE CONTA CORRENTE. USO DE
DOCUMENTO FALSO.  INCLUSÃO DO NOME EM CADAS-
TRO DE DEVEDORES. BANCO. CULPA  DO BANCO INE-
XISTENTE. DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO
PÚBLICO. CONDENAÇÃO DE QUEM CAUSOU O DANO
E VIABILIZOU A  CONFECÇÃO DO DOCUMENTO VER-
DADEIRO COM FINALIDADE  ILÍCITA. QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO MANTIDO. PECULIARIDADES DO  CASO
CONCRETO. DETERMINAÇÃO DE EXCLUSÃO DO NOME
DA  AUTORA DOS CADASTROS DE DEVEDORES. SEN-
TENÇA MANTIDA.  RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.    I. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integran-
tes da Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade  de votos, em
conhecer e dar parcial provimento ao recurso.Sendo mínimo o
êxito recursal, condeno a recorrente ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor dos patro-
nos dos recorridos, os quais fixo em 10% (dez por cento) para
cada um, do valor da condenação, com base no art. 55 da Lei
9.099/1995, ressalvado o art. 12 da Lei 1.060/1950.
Acórdão..: 18607 Livro..: 396 Páginas..: 124 a 126

113 RECURSO.........: 2006.0006096-4/0 - Ação Originária -
0000.2005236-6/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: ANTONIO GRECILIO FERREIRA
ADVOGADO............: ROBERTA PACHECO ANTUNES
ROBERTO GAVIAO GONZAGA
ANGELICA TATIANA TONIN
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÍVIDA. INDENIZAÇÃO POR DANOS  MORAIS. MANU-
TENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO AUTOR EM CADAS-
TROS RESTRITIVOS  AO CRÉDITO. RESPONSABILIDA-
DE OBJETIVA DAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO
PÚBLICO. DANO MORAL CARACTERIZADO. QUANTUM
INDENIZATÓRIO ARBITRADO  DE FORMA COERENTE
COM AS PARTICULARIDADES DO CASO CONCRETO.
RECURSO  DESPROVIDO.    I. DECISÃO :  ACORDAM os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos  Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em,
por unanimidade de votos, conhecer do  recurso e negar-lhe
provimento nos termos do contido no voto do relator.Sentença
mantida por seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei 9.099/
1995), condenando-se o recorrente vencido ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios em favor do
procurador do recorrido, na razão de 20% (vinte por cento)

sobre o valor da condenação.
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114 RECURSO.........: 2006.0006104-2/0 - Ação Originária -
0000.2005505-5/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: JOSE VALNIR ZAMBRIM
LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
RECORRIDO...........: VALDA DO COUTO
ADVOGADO............: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO
PATRICIA ADACHI DIAMANTE
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : CADERNETAS DE POUPANÇA - PLANOS BRES-
SER E VERÃO -  DIFERENÇA ENTRE O ÍNDICE CREDI-
TADO NOS MESES DE JUNHO DE  1987 E JANEIRO DE
1989 E O IPC - LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO  -
ENUNCIADO 20 DA TURMA RECURSAL - PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA -  CONTAS COM DATA DE ANIVERSÁRIO
ANTERIOR AO DIA 15 -  JURISPRUDÊNCIA DAS CORTES
SUPERIORES - INCIDÊNCIA DOS  JUROS DE MORA A
PARTIR DA CITAÇÃO - RECURSO  PARCIALMENTE  PRO-
VIDO. DECISÃO :Sendo mínimo o êxito recursal, impõe-se a
condenação do recorrente ao pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios em favor do patrono da parte au-
tora, os quais fixo em 20% (vinte por cento) do valor da conde-
nação, com base no art. 55 da Lei 9.099/1995.Acordam os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer do recurso interposto e, por
unanimidade, dar-lhe parcial provimento nos termos da funda-
mentação.
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115 RECURSO.........: 2006.0006129-3/1 - Ação Originária -
0000.0200599-6/2
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: IVONE FELBER DE AGUIAR
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18457 Livro..: 394 Páginas..: 66 a 67

116 RECURSO.........: 2006.0006137-0/0 - Ação Originária -
0000.2005187-9/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SERGIO ROBERTO VOSGERAU
IVO HENRIQUE BAIRROS
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: OSMAR PIOVESAN
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS  MORAIS. REMOÇÃO DE
ARMÁRIO DE CENTRAL TELEFÔNICA INSTALADO  COM
IMPACTO AMBIENTAL E COM VISÍVEL PREJUÍZO ESTÉ-
TICO E  ECONÔMICO AO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL -
DEPRECIAÇÃO DO  IMÓVEL. CASO EM QUE INTERES-
SE PÚBLICO NÃO SE SOBREPÕE AO  PARTICULAR -
PRINCÍPIOS DA PONDERAÇÃO E RAZOABILIDADE. VI-
SÍVEL  INADEQUAÇÃO DA INSTALAÇÃO. ÔNUS DE PRO-
VAR AUTORIZAÇÃO  MUNICIPAL E ADEQUAÇÃO DA
OBRA É DA CONCESSIONÁRIA.  RECURSO  DESPROVI-
DO. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes
da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos,
conhecer do  recurso e negar-lhe provimento nos termos do
contido no voto do relator.
Acórdão..: 18619 Livro..: 396 Páginas..: 177 a 180

117 RECURSO.........: 2006.0006140-9/0 - Ação Originária -

0000.2004274-3/0
COMARCA.............: Londrina
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: ARIOVALDO PEREIRA
DEFENSOR DATIVO.....: CLAUDIA MARIA TAGA-
TA
LUCIANA DO CARMO NEVES
ROSSANA HELENA KARATZIOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
DESACATO. EMBRIAGUEZ VOLUNTÁRIA. TEORIA DA
ACTIO LIBERA IN CAUSA. ATIPICIDADE. INOCORRÊN-
CIA.  POSSIBILIDADE DO RECEBIMENTO DA DENÚN-
CIA. RECURSO PROVIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 709
DO STF. “O delito de desacato se configura mesmo estando o
agente embriagado, tendo-se em consideração ser essa embria-
guez voluntária e incompleta, o que não exclui o dolo do agen-
te de ofender o funcionário público”.  Súmula 709 do STF:
“Salvo quando nula a decisão de 1º grau, o acórdão que provê o
recurso contra rejeição da denúncia, vale desde logo, pelo re-
cebimento dela”.Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Di-
ante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, reconhece a imputabilidade do agente pelo delito de desa-
cato e julga provido o recurso.
Acórdão..: 18636 Livro..: 397 Páginas..: 7 a 11

118 RECURSO.........: 2006.0006200-5/1 - Ação Originária -
0002.0042567-7/9
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: DURVAL FERREIRA
ADVOGADO............: IVO DYNIEWICZ
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18456 Livro..: 394 Páginas..: 64 a 65

119 RECURSO.........: 2006.0006220-7/1 - Ação Originária -
0002.0042215-7/0
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: ELVINO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: CRISTIANE ABDALLA NEME PE-
ZOTI
TATIANE ABDALLA NEME
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
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tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18455 Livro..: 394 Páginas..: 62 a 63

120 RECURSO.........: 2006.0006241-0/0 - Ação Originária -
0000.0200626-6/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:GM LEASING S/A. - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: VALERIA CARAMURU CICARELLI
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
RECORRIDO...........: PATY GABRIELEE HONORATO DE
CARVALHO
ADVOGADO............: VANTUIR AMILSON GUIMARAES
FREDERICO MOREIRA CAMARGO
NESTOR FRESCHI FERREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: ARRENDAMENTO MERCANTIL. RESCISÃO DO
CONTRATO COM APREENSÃO DO BEM. DEVOLUÇÃO
DOS VALORES PAGOS ANTECIPADAMENTE. POSSIBILI-
DADE. ENUNCIADO 30 DA TRU/PR. POSSIBILIDADE.
COMPENSAÇÃO COM DÉBITO REMANESCENTE. CABI-
MENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Cons-
titui o VRG o preço “pactuado” para o exercício da opção de
compra, segundo expressa previsão do art.5º, alíneas “c” e “d”
da Lei nº 6.099/74, sendo esta, portanto, sua natureza jurídica.
Em assim sendo, por evidente que o não exercício daquela op-
ção importaria no direito do arrendatário à devolução do que
pagou à tal título, sob pena de locupletamento
indevido.2.Enunciado 30 da TRU/PR: “Rescindido o contrato
de arrendamento mercantil, os valores pagos à guisa de Valor
Residual Garantido (VRG) devem ser restituídos ao
arrendatário.”3.É possível a compensação entre os valores de
VRG a serem restituídos e o débito remanescente perante a
credora.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 18520 Livro..: 395 Páginas..: 124 a 130

121 RECURSO.........: 2006.0006281-4/1 - Ação Originária -
0000.0020053-8/0
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........: VALDEMAR  FELEIPE NERI
KARINA ALINE BASSACO
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRU-
DA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18454 Livro..: 394 Páginas..: 60 a 61

122 RECURSO.........: 2006.0006317-9/0 - Ação Originária -
0000.0020046-5/8
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: WILSON MAIO
LUIS ANTONIO NASSIF
AROLDO QUERINO DE OLIVEIRA

ROSA HELENA MARTINS MENDES MACHADO
RICARDO LUIZ MORAES
CRISTIANE ELIZA VALERIO
ADVOGADO............: DIRCINEI CAPEL CARVALHO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DENEGAÇÃO
DE SEGUIMENTO A RECURSO POR JUIZ DE PRIMEIRO
GRAU. INTEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO. NULIDADE.
MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. INTERESSE
PROCESSUAL. INCUMBE À TURMA RECURSAL O JUÍ-
ZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO EM CARÁTER
DEFINITIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONHECIDO
E ORDEM CONCEDIDA. Tratando-se de decisão de juiz mo-
nocrático que nega seguimento a recurso inominado, cabível a
interposição do mandado de segurança, especialmente por não
haver previsão legal de outro recurso, nem mesmo de eventual
reclamação. Ademais, compete à Turma Recursal o juízo de
admissibilidade dos recursos interpostos. Os princípios que
norteiam os Juizados Especiais (oralidade, celeridade e infor-
malidade) não obstam o aforamento de mandado de segurança
para que sejam apreciadas as questões referentes ao juízo de
admissibilidade recursal, quando negado o seguimento do re-
curso pelo juízo de primeiro grau. Questões de fundo, ou seja,
eventual nulidade sobre a formação de litisconsórcio ativo e
outras, serão objeto de apreciação por ocasião do julgamento
do recurso, restando admitido o seu seguimento. DECISÃO :
Acordam os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do  Estado do Paraná, por maioria
de votos, conhecer e conceder a segurança, restando vencido o
Juiz Luiz  Fernando Tomazi Keppen que não conhecia do man-
dado de segurança.
Acórdão..: 18632 Livro..: 396 Páginas..: 237 a 242

123 RECURSO.........: 2006.0006318-0/0 - Ação Originária -
0000.0020043-9/6
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: CLAUDIANE SOTTI
FRANCISCO ABRAMOSK
ANGELIS PARRA QUINTANILHA
NEUSA ALVES PERASSOLLI
JOAO DEL ANGELO
ELIZANGELA DA SILVA PRADO RAIZER
IDELIZETE MARIA OLIVEIRA DIAS
ADVOGADO............: DIRCINEI CAPEL CARVALHO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
MANDADO DE SEGURANÇA. FALTA DE INTERESSE.
DESNECESSIDADE DO WRIT. DENEGAÇÃO DE SEGUI-
MENTO A RECURSO POR JUIZ EM PRIMEIRA INSTÂN-
CIA. IMPOSSIBILIDADE. CABE À TURMA RECURSAL O
JUIZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO EM CARÁ-
TER DEFINITIVO. NÃO CONHECIMENTO.DECISÃO:
ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do Man-
dado de Segurança por falta de interesse e determinar, após as
providências necessárias, a subida dos recursos interpostos.
Acórdão..: 18644 Livro..: 397 Páginas..: 54 a 56

124 RECURSO.........: 2006.0006347-1/0 - Ação Originária -
0000.0020056-4/6
COMARCA.............: Jacarezinho
RECORRENTE..........:BANCO CACIQUE S/A
ADVOGADO............: BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO
NETO
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
RECORRIDO...........: RUBENS DE SOUZA
ADVOGADO............: PAULO RIBEIRO JUNIOR
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. INCLUSÃO INDE-
VIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
DANO MORAL CARACTERIZADO. ENUNCIADO Nº 8 DA
TURMA RECURSAL ÚNICA DO ESTADO DO PARANÁ.
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS.  DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
relator.Assim, presente a justiça do julgamento, impõe seja
mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, as razoes
contidas na sentença, que ficam igualmente adotadas como fun-
damento deste voto, nos termos do artigo 46 da Lei federal nº.
9.099/95, devendo, outrossim, com base no artigo 55 da referi-
da Lei, ser o recorrente condenado ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios , estes arbitrados em
20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 18519 Livro..: 395 Páginas..: 120 a 123

125 RECURSO.........: 2006.0006351-1/0 - Ação Originária -
0000.0200635-4/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:CARMEN APARECIDA NUNES
NETO
GRACE DE MELLO BERNARDES
ADVOGADO............: FABIANA CAROLINA GALEAZZI
RECORRIDO...........: MCDONALD’S COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
ADVOGADO............: ELIANE VARGAS ROCHA VELHO
PAULO EDUARDO BLUMER PARADEDA
ELIANE NODA MARQUES BERNARDINO
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. ACIDENTE DE
CONSUMO. TINTA FRESCA QUE GERA PREJUÍZO MA-
TERIAL À ROUPA.  DANO MORAL NÃO CARACTERIZA-
DO PELA SINALIZAÇÃO DO LOCAL. DANOS MATERI-

AIS ARBITRADOS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS.DECISÃO: Acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, e corrige de ofício,
o erro material da parte dispositiva para constar a título de dano
moral, nos termos do voto do relator.Condeno as recorrentes ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o valor da condenação, decisão sobrestada pelo
benefício de justiça gratuita.
Acórdão..: 18434 Livro..: 394 Páginas..: 18 a 20

126 RECURSO.........: 2006.0006372-5/1 - Ação Originária -
0000.0200414-9/2
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: ALESSANDRO DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI-
RA FILHO
DANIEL MACIEL RIBEIRO DE CAMPOS
INTERESSADO.........: VIA EXPRESSO VEICULOS
ADVOGADO............: JOAO NIVALDO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO INOMINADO
CONHECIDO E PROVIDO PARA RECONHECER A LEGI-
TIMIDADE DA RECORRIDA JULGANDO NO MÉRITO
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO NO RECONHECIMENTO DA APLICABI-
LIDADE DO CDC E NÃO RESPONSABILIZAÇÃO DA RE-
CORRIDA PELOS VÍCIOS OCULTOS DO MOTOR. INO-
CORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE
E CONTRADIÇÃO. Inexistindo omissão, obscuridade e con-
tradição na decisão que nega provimento a recurso, devem os
embargos declaratórios ser rejeitados, máxime quando o único
intento do embargante é o presquestionamento de matéria, pos-
sibilitando sua apreciação em sede de recurso extraordinário.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18461 Livro..: 394 Páginas..: 77 a 80

127 RECURSO.........: 2006.0006378-6/0 - Ação Originária -
0000.2005180-0/2
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: IRINEU CIESLINSKI
ADVOGADO............: ROSANA MARIA VIDOLIN MAR-
QUES
RECORRIDO...........: AUTO POSTO PELANDA LTDA.
ADVOGADO............: IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA
MARCELO CARIBE DA ROCHA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : AÇÃO ANULATÓRIA DE PROTESTO DE TÍTU-
LO. NOTA PROMISSÓRIA.  PROTESTO. RECONHECIMEN-
TO DA PRESCRIÇÃO. PRESCRIÇÃO NÃO  EXTINGUE A
DÍVIDA INADIMPLÊNCIA CARACTERIZADA -PROTESTO
MANTIDO. NÃO HÁ VINCULAÇÃO ENTRE A AUSÊNCIA
DE TÍTULO  HÁBIL PARA AÇÃO EXECUTÓRIA E O PRO-
TESTO DO DOCUMENTO DE  DÍVIDA. SENTENÇA MAN-
TIDA. RECURSO DESPROVIDO.    I. DECISÃO :  ACOR-
DAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal  Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em conhecer e negar provimen-
to ao recurso.Sendo mínimo o êxito recursal, apenas reconhe-
cida a preliminar de prescrição, condeno o recorrente ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios em
favor dos patronos dos recorridos, os quais fixo em 15% (quin-
ze por cento), do valor dado à causa, com base no art. 55 da Lei
9.099/1995.
Acórdão..: 18618 Livro..: 396 Páginas..: 173 a 176

128 RECURSO.........: 2006.0006389-9/0 - Ação Originária -
0000.0020054-7/6
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........: A.C.W. INDUSTRIA E COMERCIO
DE E.P.S. LTDA
ADVOGADO............: JURANDIR VENANCIO DE OLIVEI-
RA
RECORRIDO...........: COMERCIO DE REVISTAS CAMBE
LTDA
ADVOGADO............: CLAUDIO PAVAN
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PROTESTO INDEVIDO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO PORTADOR DO
TÍTULO. ENDOSSO-MANDADO. PROVA DE CULPA DO
AGENTE FINANCEIRO INEXISTENTE. VALOR ARBITRA-
DO COM MODERAÇÃO E PROPORCIONAL AO ABALO.
SENTENÇA MANTIDA. 1. “É presumida a existência de dano
moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou manu-
tenção em órgão de proteção ao crédito, quando indevidos”
(Enunciado nº 08).2. O banco que leva a protesto título pago
por força de endosso-mandado é parte ilegítima para responder
por danos morais, salvo se comprovadamente agiu com culpa.
2. Para a fixação do dano moral, necessário e justo tomar como
critério de aferição, além da gravidade do fato, também a situ-
ação financeiro-econômica dos litigantes, sempre com o cuida-
do de não proporcionar, por uma lado, um valor que para o
autor se torne inexpressivo e, por outro, que seja uma causa de
enriquecimento injusto, nunca se olvidando, ainda, do efeito
inibitório que deverá desempenhar a sanção pecuniária perante
o agente ofensor. O valor arbitrado não justifica a minoração,
em respeito aos critérios retro expostos. Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos do voto.
Assim, impõe seja conservada, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, as razões contidas na sentença, que ficam igual-
mente adotadas como fundamentos deste voto, nos termos do
artigo 46 da Lei Federal nº. 9.099/95, devendo, igualmente,

com base no art. 55 da citada Lei, ser o recorrente condenado
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor
atualizado da condenação.
Acórdão..: 18525 Livro..: 395 Páginas..: 149 a 152

129 RECURSO.........: 2006.0006403-0/1 - Ação Originária -
0000.2004545-7/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: CESAR SOUZA HISASI
ADVOGADO............: FERNANDA FRANCO HISASI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO QUANTO A
APLICAÇÃO DO ART. 6º DA LEI Nº 9.099/95 - PRINCÍPIO
DA UNIVERSALIZAÇÃO E MODICIDADE. DISCUSSÃO
QUANTO A POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DA ASSINA-
TURA BÁSICA. DESACOLHIMENTO. INCOMPETÊNCIA
DOS JUIZADOS ESPECIAIS POR AUSÊNCIA DE ANÁLISE
DA MATÉRIA ATINENTE AO LITISCONSORTE NECESSÁ-
RIO COM A ANATEL. MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANA-
LISADA NO ACÓRDÃO. DISCUSSÃO QUE PRETENDE
DAR EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO. IMPOSSIBI-
LIDADE. VIA PROCEDIMENTAL INADEQUADA. INEXIS-
TÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JULGADOR EM ANALISAR
PORMENORIZADAMENTE OS DISPOSITIVOS LEGAIS
INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM OS JUIZADOS
ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA LEI Nº 9.099/95). PREQUES-
TIONAMENTO. Não obstante o argüido pela embargante em
suas razões, inexiste omissão, obscuridade e contradição quan-
to à análise da competência dos Juizados Especiais, bem como
o litisconsorte passivo com a Anatel, que foram expressamente
abordados no acórdão. Demais argumentos que se referem ao
entendimento jurídico sustentado na decisão, sendo a via pro-
cedimental inadequada à pretensão de modificação do resulta-
do do julgamento. O julgador não está obrigado a analisar por-
menorizadamente todos os argumentos tecidos pelas partes em
suas razões, quando já detenha motivação suficiente à funda-
mentação de sua decisão consoante a posição jurídica adotada,
não havendo necessidade de expressa menção aos dispositivos
legais invocados. Os embargos visa prequestionamento de ma-
téria constitucional a ensejar apreciação da lide em sede de
recurso extraordinário. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CO-
NHECIDOS E REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integran-
tes desta Turma Recursal Única dos Juizados Especiais, por
unanimidade de votos, conhecer dos embargos declaratórios e
rejeitá-los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18453 Livro..: 394 Páginas..: 58 a 59

130 RECURSO.........: 2006.0006411-8/1 - Ação Originária -
0000.0020052-0/4
COMARCA.............: Ivaiporã
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........: SILVANO ALVES DA SILVA
NANCI MARISA STRASSACAPA
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRU-
DA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18446 Livro..: 394 Páginas..: 44 a 45

131 RECURSO.........: 2006.0006418-0/0 - Ação Originária -
0000.0020046-5/3
COMARCA.............: Mandaguari
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
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PECIAL CIVEL DE MANDAGUARI
INTERESSADO.........: MARCOS APARECIDO FORNAZIE-
RO
ISMAEL VICENTE DE CAMARGO
IRENE CENCI DO COUTO
CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA
ARSENIO CARLOS GOUVEIA
VALDIR FELICIANO MOREIRA
SEBASTIAO DE JESUS MACHADO
IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR
MARIA JOSE DE CAMPOS MOREIRA
ALEXANDRE JOSE DOMINGUES
ADVOGADO............: DIRCINEI CAPEL CARVALHO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. DENEGAÇÃO
DE SEGUIMENTO A RECURSO POR JUIZ DE  PRIMEIRO
GRAU. INTEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO. NULIDADE.
MANDADO DE  SEGURANÇA. CABIMENTO. JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS. DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO A
RECURSO POR JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. INTEMPESTI-
VIDADE. INTIMAÇÃO. NULIDADE. MANDADO DE SE-
GURANÇA. CABIMENTO. INTERESSE PROCESSUAL.
INCUMBE À TURMA RECURSAL O JUÍZO DE ADMISSI-
BILIDADE DO RECURSO EM CARÁTER DEFINITIVO.
MANDADO DE SEGURANÇA CONHECIDO E ORDEM
CONCEDIDA. Tratando-se de decisão de juiz monocrático que
nega seguimento a recurso inominado, cabível a interposição
do mandado de segurança, especialmente por não haver previ-
são legal de outro recurso, nem mesmo de eventual reclama-
ção. Ademais, compete à Turma Recursal o juízo de admissibi-
lidade dos recursos interpostos. Os princípios que norteiam os
Juizados Especiais (oralidade, celeridade e informalidade) não
obstam o aforamento de mandado de segurança para que sejam
apreciadas as questões referentes ao juízo de admissibilidade
recursal, quando negado o seguimento do recurso pelo juízo de
primeiro grau. Questões de fundo, ou seja, eventual nulidade
sobre a formação de litisconsórcio ativo e outras, serão objeto
de apreciação por ocasião do julgamento do recurso, restando
admitido o seu seguimento. DECISÃO :  Acordam os integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do  Estado do Paraná, por maioria de votos, conhe-
cer e conceder a segurança, restando vencido o Juiz Luiz  Fer-
nando Tomazi Keppen que não conhecia do mandado de segu-
rança.
Acórdão..: 18625 Livro..: 396 Páginas..: 204 a 209

132 RECURSO.........: 2006.0006425-6/1 - Ação Originária -
0000.0056626-5/2
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: SERCOMTEL S/A - TELE-
COMUNICAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
INTERESSADO.........: VALDINEI PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18447 Livro..: 394 Páginas..: 46 a 47

133 RECURSO.........: 2006.0006451-1/1 - Ação Originária -
0000.0200541-3/0
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: LADISLAU DE OLIVEIRA TOLEN-
TINO
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-

MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
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134 RECURSO.........: 2006.0006454-7/1 - Ação Originária -
0000.0200421-7/1
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: CLAUDIO NOVACKI
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
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135 RECURSO.........: 2006.0006461-2/0 - Ação Originária -
0000.0200672-0/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:SANTANDER SEGUROS S/A
ADVOGADO............: PATRICIA KLASSEN
BLAS GOMM FILHO
FLAVIO RAMOS
RECORRIDO...........: ELIANE MARGARETE BARBOSA
ADVOGADO............: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA
ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: CONTRATO DE SEGURO DE VIDA. PEDIDO DE
REEMBOLSO  DAS DESPESAS TIDAS COM FUNERAL.
BENEFICIÁRIOS DO SEGURO QUE  NÃO ENTRARAM EM
CONTATO COM A SEGURADORA NO MOMENTO DO
ÓBITO DO SEGURADO. CLÁUSULA CONTRATUAL QUE
VEDA QUALQUER  TIPO DE REEMBOLSO. ABUSIVIDA-
DE FRENTE O CASO CONCRETO.  CLÁUSULA NULA DE
PLENO DIREITO. DEVER DE INDENIZAR. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS  E JURÍDICOS FUNDA-
MENTOS.  RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais  do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos do voto do relator.Assim, presente
a justiça do julgamento, impõe-se que seja mantida, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, as razões contidas na senten-
ça, que ficam igualmente adotadas como fundamento deste voto,
nos termos do artigo 46 da Lei federal nº. 9.099/95, devendo,
outrossim, com base no artigo 55 da referida Lei, ser o recor-
rente condenado ao pagamento das custas processuais e de hono-

rários advocatícios , estes arbitrados em 20% (vinte por cento)
sobre o valor atualizado da condenação.
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136 RECURSO.........: 2006.0006463-6/0 - Ação Originária -
0000.2006108-9/1
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: EDVALDO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO............: LORESVAL EDUARDO ZUIM
RECORRIDO...........: MARIA LIRDES MICHELAN
ADVOGADO............: BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONVERSÃO À
ESQUERDA VISANDO ESTACIONAR EM CANTEIRO
CENTRAL DA VIA, SEM AS CAUTELAS NECESSÁRIAS.
CAUSA PRIMÁRIA DO ACIDENTE. PEDIDO CONTRAPOS-
TO PROCEDENTE. SENTENÇA REFORMADA1. Cumpre ao
motorista, ao fazer manobra de conversão à esquerda, cercar-
se de todas as cautelas de modo a não obstar a corrente de
tráfego, seja no mesmo sentido, seja em sentido
contrário.Recurso conhecido e provido DECISÃO :  Diante do
exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, co-
nhece do  recurso e, no mérito, nega dar provimento ao mesmo,
reformando a sentença, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18642 Livro..: 397 Páginas..: 42 a 46

137 RECURSO.........: 2006.0006470-1/0 - Ação Originária -
0000.2006112-6/0
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: DISMAR - DISTRIBUIDORA MA-
RINGÁ DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
ADVOGADO............: KELLY CRISTINA DE SOUZA
DINO COSTACURTA
RECORRIDO...........: SEBASTIÃO STEINHEUSER
ADVOGADO............: JANAINA DOCKHORN MACHADO
LUIZ FERREIRA LEITE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA
NO SCPC. VALOR ARBITRADO COM MODERAÇÃO. SEN-
TENÇA MANTIDA. 1. “É presumida a existência de dano
moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou manu-
tenção em órgão de proteção ao crédito, quando indevidos”
(Enunciado nº08). 2. Para a fixação do dano moral, necessário
e justo tomar como  critério de aferição, além da gravidade do
fato, também a situação financeiro-econômica dos litigantes,
sempre com o cuidado de não proporcionar, por uma lado, um
valor que para o autor se torne inexpressivo e, por outro, que
seja uma causa de enriquecimento injusto, nunca se olvidando,
ainda, do efeito inibitório que deverá desempenhar a sanção
pecuniária perante o agente ofensor. Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se, na integra, a sen-
tença proferida pelo ilustre Juiz Valmir Zaias Cosechen. Com
base no art. 55 da Lei nº 9.099/95 deve ser a recorrente conde-
nada ao pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação.
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138 RECURSO.........: 2006.0006475-0/1 - Ação Originária -
0000.0200554-9/3
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........: DIVA CASSAROTTI DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: LESLIMEIRE TUCUNDUVA SU-
ZUKI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
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139 RECURSO.........: 2006.0006482-6/0 - Ação Originária -

0000.0200620-3/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A - EMBRATEL
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........: ELIZABETH FLORES TYMUS
ADVOGADO............: ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SERVIÇOS DE TELEFONIA.
COBRANÇA DE LIGAÇÕES NÃO REALIZADAS GERADO-
RA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO. REVELIA CORRETAMENTE APLICADA. DANO
MORAL RECONHECIDO. VALOR. ADEQUAÇÃO DIANTE
DO FATO CONCRETO. SENTENÇA MANTIDA PELOS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS (ART.46 DA LEI 9099/95). 1.
A insurgência recursal recai sobre sentença que aplicou a pena
de revelia e condenou a ré ao pagamento de uma indenização
por danos morais em razão da indevida inscrição do nome da
autora junto aos órgãos de proteção ao crédito. Recorre a ré
alegando a inexistência de revelia, pois a contestação pode ser
apresentada até a audiência de instrução e julgamento, a con-
corrência da recorrida para o evento danoso e que as ligações
foram realizadas para baixar programa de acesso a site de in-
ternet e, no mérito, diz que não houve ilícito e dano moral e
que este deve ser devidamente comprovado. Alternativamente
requer a redução do valor arbitrado.2. A sentença merece ser
confirmada pelos próprios fundamentos, nos termos do art. 46
da Lei 9099/95, eis que bem examinou a questão posta em apre-
ço, aplicando corretamente o direito.3. Acordando as partes
quanto a inexistência de provas a serem produzidas na audiên-
cia de instrução e julgamento, e estabelecido prazo para ofere-
cimento de contestação escrita, a apresentação dela fora do prazo
assinalado implica na aplicação da revelia, reputando-se ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial.4. O não pagamento de
outra fatura e a alegação de que as ligações foram realizadas
para efetuar download para ativar programa de site da internet
não foi objeto de manifestação quando da contestação, o que
implica em inovação recursal, mesmo no caso de revelia.5. “É
presumida a existência de dano moral, nos casos de protesto de
título e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao
crédito, quando indevidos” (Enunciado nº 08). 6. Para a fixa-
ção do dano moral, necessário tomar como critério de aferição,
além da gravidade do fato, também a situação financeiro-eco-
nômica dos litigantes, sempre com o cuidado de não proporci-
onar, por um lado, um valor que para o autor se torne inexpres-
sivo e, por outro, que seja uma causa de enriquecimento injus-
to, nunca se olvidando, ainda, do efeito inibitório que deverá
desempenhar a sanção pecuniária perante o agente ofensor. A
observância destes critérios enseja a manutenção do valor da
condenação. Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO: Di-
ante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimida-
de de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimen-
to ao mesmo, nos exatos termos constantes na ementa.Mantida
a sentença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica o recor-
rente condenado ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 18528 Livro..: 395 Páginas..: 163 a 166

140 RECURSO.........: 2006.0006499-0/0 - Ação Originária -
0000.0200553-5/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:ROSELI MOREIRA
ADVOGADO............: MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE
TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO
RECORRIDO...........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO
WAGNER ROGERIO DE LIMA
LUIS GUILHERME PEGORARO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. BLO-
QUEIO INDEVIDO DE CARTÃO DE  DÉBITO - SALDO EM
CONTA CORRENTE. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJE-
TIVA. AUSÊNCIA DE  PROVA MODIFICATIVA OU EXTIN-
TIVA DO DIREITO DA RECORRENTE.  DANO MORAL
QUE SE PRESUME. RECURSO PROVIDO.  I. DECISÃO :
ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná em, por unanimidade de votos, conhecer do  recurso e
dar-lhe provimento nos termos do contido no voto do relator.
Acórdão..: 18617 Livro..: 396 Páginas..: 167 a 172

141 RECURSO.........: 2006.0006504-2/1 - Ação Originária -
0000.2005132-7/7
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........: NEIVA APARECIDA RAMALHO XA-
VIER
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
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COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS. DECI-
SÃO: Acordam os integrantes desta Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais, por unanimidade de votos, em conhecer
dos embargos declaratórios e rejeitá-los, nos exatos termos do
voto.
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142 RECURSO.........: 2006.0006513-1/1 - Ação Originária -
0000.0200586-7/1
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: LAIR PINTO DO AMARAL
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18452 Livro..: 394 Páginas..: 56 a 57

143 RECURSO.........: 2006.0006518-0/0 - Ação Originária -
0000.2005419-0/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:KALLAS MOTO LTDA
ADVOGADO............: INGINACIS MIRANDA SIMAOZI-
NHO
DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR
RECORRIDO...........: ANTONIO SERGIO PEREIRA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : AÇÃO DE COBRANÇA - RESTITUIÇÃO DE
VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE.  RELAÇÃO DE
CONSUMO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. MOTOCI-
CLETA  APRESENTANDO DEFEITOS DURANTE A GA-
RANTIA. AUSÊNCIA DE PROVA CAPAZ  DE CARACTE-
RIZAR O MAU USO DO BEM - ÔNUS DA RECORRENTE
IMPOSTO  PELO ART. 333, II DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL (CPC).  RECURSO  DESPROVIDO.  I. DECISÃO :
ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única do  Juizado Especial Cível e Criminal do Estado do Pa-
raná em, por unanimidade de votos, conhecer  do recurso e
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.Vencida a
recorrente, impõe-se sua condenação ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do procura-
dor da recorrida, os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre
o valor da condenação.
Acórdão..: 18616 Livro..: 396 Páginas..: 162 a 166

144 RECURSO.........: 2006.0006527-0/0 - Ação Originária -
0000.2005107-2/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:FINAUSTRIA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A
ADVOGADO............: PAULA REGINA GASPARETTO
NELSON PASCHOALOTTO
ERIC GARMES DE OLIVEIRA

RECORRIDO...........: ANTONIO SOARES MOLINA
ADVOGADO............: FREDERICO MOREIRA CAMARGO
VANTUIR AMILSON GUIMARAES
FABRICIO RESENDE CAMARGO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
ARRENDAMENTO MERCANTIL. RESCISÃO DO CON-
TRATO COM APREENSÃO DO BEM. VRG PAGO ANTECI-
PADAMENTE. DEVOLUÇÃO. DIREITO DO ARRENDATÁ-
RIO. SENTENÇA MANTIDA.Constitui o VRG o preço “pac-
tuado” para o exercício da opção de compra, segundo expressa
previsão do art.5º, alíneas “c” e “d” da Lei nº 6.099/74, sendo
esta, portanto, sua natureza jurídica. Em assim sendo, por evi-
dente que o não exercício daquela opção importaria no direito
do arrendatário à devolução do que pagou à tal título, sob pena
de locupletamento indevido.Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, conhece do recurso e, no méri-
to, nega provimento ao mesmo, para manter na íntegra a r. sen-
tença recorrida, nos exatos termos do voto. Assim, o voto que
proponho é pela mantença da sentença, devendo, ainda, ser o
recorrente condenado ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 18518 Livro..: 395 Páginas..: 115 a 119

145 RECURSO.........: 2006.0006528-1/1 - Ação Originária -
0000.0200415-3/8
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........: DENISE DUARTE PEREIRA
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18437 Livro..: 394 Páginas..: 26 a 27

146 RECURSO.........: 2006.0006530-8/1 - Ação Originária -
0000.0200581-5/3
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........: WYLLIAN CEZAR FAVOTO
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a

posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18436 Livro..: 394 Páginas..: 24 a 25

147 RECURSO.........: 2006.0006555-9/0 - Ação Originária -
0000.2005341-6/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: POLIMIX CONCRETO LTDA
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO...........: ISRAEL EVANGELISTA
ADVOGADO............: PATRÍCIA DE LUYARA SAMPAIO
GONÇALVES
WILSON LOPES DA CONCEICAO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MERO
APONTAMENTO PARA  PROTESTO DE TÍTULO. DANO
MORAL INEXISTENTE. ENDOSSO  MANDATO NÃO
TRANSFERE A PROPRIEDADE DO TÍTULO.  ILEGITIMI-
DADE PASSIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO. INSTITUI-
ÇÃO  FINANCEIRA É PROCURADORA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA  RECONHECIDA. RECURSO PROVIDO.  I. DE-
CISÃO : ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná em, por unanimidade de votos, conhecer  para
reconhecer a ilegitimidade do banco e dar provimento ao re-
curso nos termos do contido no  voto do relator.
Acórdão..: 18611 Livro..: 396 Páginas..: 141 a 145

148 RECURSO.........: 2006.0006563-6/1 - Ação Originária -
0000.0200587-7/2
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
INTERESSADO.........: JUCELINO ALVES DA SILVA
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18445 Livro..: 394 Páginas..: 42 a 43

149 RECURSO.........: 2006.0006566-1/1 - Ação Originária -
0000.0002006-9/5
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: JOSE COELHO
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
JANETE CODONHO
YASMINE FERNANDES
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-

GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18444 Livro..: 394 Páginas..: 40 a 41

150 RECURSO.........: 2006.0006571-3/0 - Ação Originária -
0000.0020055-5/0
COMARCA.............: Telêmaco Borba
RECORRENTE..........:BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: MIRIAN CRISTINA MONTALVAO
TAVARES
MARCOS BAHENA
LUIS GUILHERME PEGORARO
RECORRIDO...........: ADRIANO DIAS
ADVOGADO............: DINIZAR DOMINGUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. MANUTENÇAO
INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO. DANO MORAL CARACTERIZADO. ENUNCIADO Nº.
8 DA TURMA RECURSAL ÚNICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ. VALOR ARBITRADO DESPROPORCIONAL AO ABA-
LO. VERBA ATENUADA. RECURSO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Diante do exposto, re-
solve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhe-
cer do recurso e, no mérito, dar parcial provimento ao mesmo
para fixar, a título de danos morais, o valor de R$6.000,00(seis
mil reais), nos exatos termos do voto. Nos termos da recente
Súmula 326 do Superior Tribunal de Justiça, a redução do va-
lor arbitrado a título de reparação do dano moral não implica
em ônus da sucumbência. Sendo certo que o recorrente não
obteve êxito em seu pleito de reforma do comando condenató-
rio, há que condená-lo ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios devidos ao patrono do recorrido,
estes no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 55 da LJE.
Acórdão..: 18521 Livro..: 395 Páginas..: 131 a 134

151 RECURSO.........: 2006.0006572-5/1 - Ação Originária -
0000.0200588-9/7
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: DIOCACILIA DIAS DO SANTOS
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18443 Livro..: 394 Páginas..: 38 a 39

152 RECURSO.........: 2006.0006576-2/1 - Ação Originária -
0000.2005108-5/9
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
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KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: SEBASTIAO DEODATO DA SILVA
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18442 Livro..: 394 Páginas..: 36 a 37

153 RECURSO.........: 2006.0006580-2/1 - Ação Originária -
0000.2005105-5/6
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: AIRTON APARECIDO CARONI
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18441 Livro..: 394 Páginas..: 34 a 35

154 RECURSO.........: 2006.0006584-0/0 - Ação Originária -
0000.0020032-9/7
COMARCA.............: Jacarezinho
APELANTE............: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO.............: PAULO CESAR LOPES
DEFENSOR DATIVO.....: ERICA MARTONI
INTERESSADO.........: MAURILIO MARCHIONI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
CRIME DE LESÃO CORPORAL DOLOSA LEVE. INFRA-
TOR MENOR DE 21 ANOS DE IDADE. PRAZO PRESCRI-
CIONAL DE 01 ANO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE RE-
CONHECIDA DE OFÍCIO. RECURSO
PREJUDICIADO.Tratando-se de crime cuja pena aplicada foi
inferior à 01 ano, é de incidir disposto no art. 109, inciso VI do
Código Penal, onde a prescrição se dá “ em dois anos, se o
máximo da pena é inferior a 1(um ano) ”. Sendo o infrator pes-
soa menor de vinte e um anos à época dos fatos deverá, nos
termos do art. 115 do Diploma Penal, os prazos prescricionais
ser deduzidos de metade, do que decorre que, ao caso, a extin-
ção da punibilidade ocorreria após passados um ano da data do
fato, situação ora verificada.Prescrição reconhecida de ofício e
recurso prejudicado. DECISÃO: Diante do exposto, esta Tur-

ma Recursal, por unanimidade de votos, reconhece a prescri-
ção da pretensão punitiva e julga prejudicado o recurso.
Acórdão..: 18514 Livro..: 395 Páginas..: 93 a 96

155 RECURSO.........: 2006.0006589-9/0 - Ação Originária -
0000.2004280-7/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:ERIVALDO ALVES DA SILVA
SEBASTIANA FIRMINO DA SILVA
ADVOGADO............: LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS
JULIANO TOMANAGA
RECORRIDO...........: OMNI S/A CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: EDUARDO PENA DE MOURA
FRANÇA
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL CA-
RACTERIZADO.  INSURGÊNCIA APENAS EM RELAÇÃO
AO QUANTUM FIXADO A TITULO  DE DANO MORAL.
SERASA - OUTRAS INSCRIÇÕES. VALOR  DEVIDAMEN-
TE APLICADO AO CASO. SENTENÇA CONFIRMADA.
RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO :  ACORDAM os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal  Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade  de votos, em conhecer e negar provimento ao recur-
so. Condeno os recorrentes ao pagamento das custas processu-
ais e de honorários advocatícios em favor do advogado do re-
corrido, os quais fixo em 20% (vinte por cento), do valor da
condenação, com base no art. 55 da Lei 9.099/1995, ressalvado
o art. 12 da Lei 1.060/1950.
Acórdão..: 18606 Livro..: 396 Páginas..: 122 a 123

156 RECURSO.........: 2006.0006596-4/0 - Ação Originária -
0000.2005362-1/4
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:GLADIMIR ANTONIO BELLINI E
CIA LTDA
ADVOGADO............: SERGIO BARROS
CARLOS RENATO CUNHA
PAULA SCHENFELDER FALASCHI
RECORRIDO...........: GUILHERME DUARTE TAIT
ADVOGADO............: GUILHERME MASIRONI NETO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : CHEQUE ROUBADO. PROTESTO INDEVIDO.
DANO MORAL  CARACTERIZADO. QUANTUM INDENI-
ZATÓRIO DEVIDAMENTE  APLICADO. SENTENÇA MAN-
TIDA. RECURSO DESPROVIDO.    I. DECISÃO :  ACOR-
DAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal  Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em conhecer e negar provimen-
to ao recurso.Condeno o recorrente ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios em favor do advoga-
do do recorrido, os quais fixo em 15% (quinze por cento), do
valor da condenação, com base no art. 55 da Lei 9.099/1995.
Acórdão..: 18605 Livro..: 396 Páginas..: 119 a 121

157 RECURSO.........: 2006.0006607-8/1 - Ação Originária -
0000.0020052-8/0
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: JOSE CELSO DE ARAUJO
ADVOGADO............: LESLIMEIRE TUCUNDUVA SU-
ZUKI
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18440 Livro..: 394 Páginas..: 32 a 33

158 RECURSO.........: 2006.0006613-1/1 - Ação Originária -
0000.0200418-6/6
COMARCA.............: Sarandi

EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
INTERESSADO.........: IZABEL PANARO CAVICHIOLI
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18439 Livro..: 394 Páginas..: 30 a 31

159 RECURSO.........: 2006.0006617-9/1 - Ação Originária -
0000.0200582-3/0
COMARCA.............: Sarandi
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
INTERESSADO.........: ELAINE CRISTINA CAPELLI
ADVOGADO............: SHEYLA GRACAS DE SOUSA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADI-
ÇÃO. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.
MATÉRIA EXPRESSAMENTE ANALISADA NO ACÓRDÃO.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. TESE IGUAL-
MENTE APRECIADA. REGULARIDADE DE ASSINATURA
BÁSICA, QUEBRA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRO DO CONTRATO DE CONCESSÃO, EXISTÊNCIA DE
DIREITO ADQUIRIDO E IMPOSSIBILIDADE DE PROLA-
ÇÃO DE DECISÃO ILÍQUIDA. TESES ATINENTES AO
ENTENDIMENTO JURÍDICO SUSTENTADO NA DECISÃO
COLEGIADA. INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DO JUL-
GADOR EM ANALISAR PORMENORIZADAMENTE OS
DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. PRINCÍPIOS QUE
NORTEIAM OS JUIZADOS ESPECIAIS (ARTS. 5º E 6º DA
LEI Nº 9.099/95). PREQUESTIONAMENTO. Não obstante o
argüido pela embargante em suas razões, inexiste omissão, obs-
curidade e contradição quanto à análise da competência dos
Juizados Especiais e impossibilidade jurídica do pedido, que
foram expressamente abordados no acórdão. Demais argumen-
tos que se referem ao entendimento jurídico sustentado na de-
cisão, sendo a via procedimental inadequada à pretensão de
modificação do resultado do julgamento. O julgador não está
obrigado a analisar pormenorizadamente todos os argumentos
tecidos pelas partes em suas razões, quando já detenha motiva-
ção suficiente à fundamentação de sua decisão consoante a
posição jurídica adotada, não havendo necessidade de expres-
sa menção aos dispositivos legais invocados. Os embargos vi-
sam prequestionamento de matéria constitucional a ensejar apre-
ciação da lide em sede de recurso extraordinário. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.DECISÃO: Acordam os integrantes desta Tur-
ma Recursal Única dos Juizados Especiais, por unanimidade
de votos, em conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-
los, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18438 Livro..: 394 Páginas..: 28 a 29

160 RECURSO.........: 2006.0006623-2/0 - Ação Originária -
0000.0020021-6/3
COMARCA.............: Andirá
APELANTE............: EDER DE FREITAS GANDRA
DEFENSOR DATIVO.....: JULIETA DAHER VALEN-
TINI
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : INFRAÇÃO DE MENOR POTENCIAL OFENSI-
VO - ARTIGO 10 DA LEI 9437/97 - SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA - PENA DE 1 ANO DE DETENÇÃO - INFRATOR
MENOR DE 21 ANOS DE IDADE - PRAZO PRESCRICIO-
NAL DE 2 ANOS - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE RECO-
NHECIDA DE OFÍCIO - RECURSO
PREJUDICIADO.Tratando-se de crime cuja pena aplicada foi
igual a 01 ano, é de incidir disposto no art. 109, inciso V do
Código Penal, onde a prescrição se dá “ em quatro anos, se o
máximo da pena é igual a 1(um ano) ou, sendo superior, não

exceda a dois”. Sendo o infrator pessoa menor de vinte e um
anos à época dos fatos, deverá, nos termos do art. 115 do Di-
ploma Penal, os prazos prescricionais ser deduzidos de meta-
de, do que decorre que, ao caso, a extinção da punibilidade
ocorreria após passados dois anos entre a prática do fato e os
marcos interruptivos da prescrição, previstos no artigo 117 do
Código Penal, situação ora verificada.Prescrição reconhecida
de ofício e recurso prejudicado. DECISÃO : Diante do expos-
to, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, reconhece
a  prescrição da pretensão punitiva e julga prejudicado o recur-
so.
Acórdão..: 18630 Livro..: 396 Páginas..: 227 a 231

161 RECURSO.........: 2006.0006693-9/0 - Ação Originária -
0000.2005242-0/3
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:FRANCISCO ANTERO DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: VALDOMIRO PICIOLI
MARLI SANTOS
RECORRIDO...........: ILDO MENEGATTI
MOACIR D’ADA
ADVOGADO............: BENEDITO FERREIRA DE CARVA-
LHO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
REPARAÇÃO DE DANOS. COLISÃO DE VEÍCULOS. DA-
NOS MATERIAIS. DEPRECIAÇÃO. COMPROVAÇÃO IN-
SUFICIENTE. LUCROS CESSANTES DEVIDOS.  SENTEN-
ÇA REFORMADA EM PARTE.  1. A depreciação do veículo
em decorrência de acidente de trânsito deve estar devidamente
comprovada, não bastando mera declaração de empresa que
comercializa automóveis. 2. Ficando o autor impossibilitado
de exercer sua atividade profissional por determinado período
em razõ dos danos provocados pelos recorridos no veículo, em
decorrência de acidente de trânsito, os lucros cessantes são
devidos e a mingua de maiores elementos, devem ser fixados
nos termos do artigo 6º da Lei 9099/95. Recurso concedido e
parcialmente provido. DECISÃO: Em face do exposto, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao recurso. Nos termos do
artigo 55 da Lei Federal nº 9099/95, deve ser o recorrente con-
denado ao pagamento de 50% das custas processuais em razão
do provimento em parte do recurso. Observo que deixo de con-
denar o recorrente em honorários advocatícios em razão de que,
embora os recorridos tenham procurador constituído nos autos,
este não apresentou contra-razões ao recurso.
Acórdão..: 18527 Livro..: 395 Páginas..: 159 a 162

162 RECURSO.........: 2006.0006705-4/0 - Ação Originária -
0000.0020041-5/6
COMARCA.............: Iretama
RECORRENTE..........:THIAGO JOSE SILVEIRA PINTO
ADVOGADO............: ELSO DE SOUSA NOVAIS
JEFERSON PELISER
PAULO VANI COSTA
RECORRIDO...........: ALFREDO STEMPKOSKI
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : AÇÃO DE COBRANÇA. REQUISITOS DO NE-
GÓCIO JURÍDICO NÃO  COMPROVADOS. CONTRATO
NÃO RUBRICADO NEM ASSINADO  EXATAMENTE NA
FOLHA QUE CONSTA O VALOR - ASSINATURA SÓ  NA
ÚLTIMA FOLHA. CAMPOS EM BRANCO PARA PREEN-
CHIMENTO  POSTERIOR. DÚVIDA SOBRE A ORIGEM DO
CONTRATO - NEGÓCIOS  SIMULTÂNEOS - INVIÁVEL
PROFERIR DECRETO CONDENATÓRIO.  RECURSO DES-
PROVIDO.  I. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única do  Juizado Especial Cí-
vel e Criminal do Estado do Paraná em, por unanimidade de
votos, conhecer  do recurso e no mérito negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator.Vencido o recorrente, impõe-se
sua condenação nas custas processuais e honorários advocatí-
cios devidos ao patrono do recorrido, os quais arbitro em R$
350,00 (trezentos e cinqüenta reais), nos termos do art. 20 § 4º
do Código de Processo Civil.
Acórdão..: 18604 Livro..: 396 Páginas..: 114 a 118

163 RECURSO.........: 2006.0006707-8/0 - Ação Originária -
0000.0020022-4/8
COMARCA.............: Cascavel
IMPETRANTE..........: JOIR PACHECO
ADVOGADO............: NEUSA FATIMA REFATTI
OTAVIO GUTKOSKI
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CASCAVEL
INTERESSADO.........: PINDARO AZEVEDO JUNIOR
ADVOGADO............: ROBERTO MELLO MILANEZE
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO FEITA PELA PARTE DE
QUE NÃO REÚNE CONDIÇÕES PARA ARCAR COM AS
DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS SEM PREJUÍZO DE SEU SUSTENTO PRÓPRIO OU
DE SUA FAMÍLIA. SATISFAÇÃO DO ART. 4º DA LEI Nº
1.060/50. DEFERIMENTO.Nos termos da atual redação con-
ferida ao art. 4º da Lei n.º 1.060/50, para a concessão do bene-
fício da justiça gratuita basta que a parte, ou o advogado por
ela constituído, afirme na própria petição que não tem condi-
ções de arcar com os ônus do processo sem prejuízo de seu
sustento ou de sua família. Apenas nas hipóteses de existirem
fundadas razões por parte do juiz ou de haver prova em contrá-
rio é que o pleito poderá ser indeferido (artigos 5º e 7º da Lei
de Assistência Judiciária), o que não se verificada no caso em
comento.ORDEM CONCEDIDA.DECISÃO: Face ao exposto,
acordam os Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do mandado de segurança e, no mérito,
conceder-lhe a ordem, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 18505 Livro..: 395 Páginas..: 48 a 55

164 RECURSO.........: 2006.0006724-4/0 - Ação Originária -
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0000.2006300-9/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
ADVOGADO............: JOSIANE GODOY
ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO...........: OZIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: SAMARA WALKIRIA CRUZ
MARCIO ANTONIO MIAZZO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
COBRANÇA DE DIFERENÇAS DA CORREÇÃO MONETÁ-
RIA RELATIVA AOS PLANOS ECONOMICOS “COLLOR I”
E COLLOR II”. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊN-
CIA. SENTENÇA MANTIDA.1. “Ainda que sob o regime de
intervenção, o certo é que o Banco HSBC Bamerindus, tendo
assumido as operações bancárias do Banco Bamerindus do Brasil
S/A, se apresenta como verdadeiro sucessor e por isso deve
honrar com o compromisso da obrigação decorrente de contas
poupanças, respondendo pelos depósito então
existentes”.Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO: Dian-
te do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento,
nos exatos termos do voto. Desta forma, conserva-se, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, as razões contidas na r. sen-
tença, que ficam adotadas, também, como fundamentos deste
voto, nos termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95, de-
vendo, outrossim, com base no art. 55 da citada, ser o recorren-
te condenado ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 18526 Livro..: 395 Páginas..: 153 a 158

165 RECURSO.........: 2006.0006736-9/0 - Ação Originária -
0002.0032468-1/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
ANDRIELE KARINE PEDRALLI
RECORRIDO...........: ALCIR RAUSCHER
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : ACIDENTE DE TRÂNSITO. LUCROS CESSAN-
TES JÁ INDENIZADOS AO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO
TAXI, INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR
TAMBÉM O CHAMADO SEGUNDO MOTORISTA NO
CASO CONCRETO. SENTENÇA REFORMADA.1. A obri-
gação legal e contratual da seguradora foi cumprida quando
indenizou o proprietário do veículo taxi, inexistindo amparo
que sustente a pretensão do reclamante em ser indenizado por
lucros cessantes, visto que a sua relação contratual é com o
proprietário do veículo.Recurso conhecido e providoDECISÃO
: Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhece do recurso e, no mérito, dar provimento ao mes-
mo, reformando a sentença, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18628 Livro..: 396 Páginas..: 218 a 221

166 RECURSO.........: 2006.0006738-2/0 - Ação Originária -
0000.0020061-9/4
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO............: BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
FABIOLA ERNLUND SALA VERRY
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
RECORRIDO...........: RAQUEL DA COSTA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : CONTRATAÇÃO DE SEGUROS - PPI PREMIÁ-
VEL E MINI PROTEÇÃO PESSOAL. CONTRATOS FIRMA-
DOS SEM A ANUÊNCIA DA AUTORA. PESSOA HUMIL-
DE. AUSÊNCIA DE ESCLARECIMENTOS. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO :  ACOR-
DAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal  Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em conhecer e negar provimen-
to ao recurso, conforme exposto no voto.Condeno o recorrente
ao pagamento das custas processuais nos termos do art. 55 da
Lei 9.099/1995.
Acórdão..: 18603 Livro..: 396 Páginas..: 111 a 113

167 RECURSO.........: 2006.0006760-0/0 - Ação Originária -
0000.0000729-7/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA IN-
TERNACIONAL DE SAUDE LTDA
ADVOGADO............: MARCOS JOSE CHECHELAKY
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY
RECORRIDO...........: GERTRUDES DETROS
ADVOGADO............: LIZETH SANDRA FERREIRA DE-
TROS
CÉZAR FERRARI
CESAR AUGUSTO MORENO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : RECURSO INOMINADO - PLANO DE SAÚDE -
APLICAÇÃO DO CDC -  NORMA DE ORDEM PÚBLICA -
DECLARAÇÃO DE ABUSIVIDADE DO  REAJUSTE E NU-
LIDADE DE CLÁUSULAS QUE PERMITEM REAJUSTE A
CRITÉRIO DE APENAS UMA DAS PARTES. UNILATERI-
DADE VEDADA  PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDO (CDC). VIOLAÇÃO AO  PRINCÍPIO DA INFORMA-
ÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO  DESPROVIDO.
Condeno a recorrente ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios em favor do patrono da recorrida,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/
1995.Decisão:ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso, conforme exposto no

voto.
Acórdão..: 18541 Livro..: 395 Páginas..: 220 a 227

168 RECURSO.........: 2006.0006765-0/0 - Ação Originária -
0000.2006196-2/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:PAULO SERGIO CAVALCANTI
GARCIA
ADVOGADO............: SILVANA GARCIA MONTAGNINI
SILVANA APARECIDA ZAMBALDI GARCIA
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S.A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
FRANCO ANDREY FICAGNA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO. TELEFONE FIXO PRÉ-PAGO -
CRÉDITOS. CHAMADA DE LONGA DISTÂNCIA EFETU-
ADA POR OUTRA OPERADORA. TARIFAÇÃO DEVIDA-
MENTE DEMONSTRADA. DANO MORAL NÃO CARAC-
TERIZADO SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade  de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, conforme
exposto no voto.Condeno o recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios em favor do patro-
no do recorrido, os quais fixo em 20% (vinte por cento) do
valor dado à causa, com base no art. 55 da Lei 9.099/1995,
ressalvado o art. 12 da Lei 1.060/1950.
Acórdão..: 18624 Livro..: 396 Páginas..: 201 a 203

169 RECURSO.........: 2006.0006819-2/0 - Ação Originária -
0002.0051563-1/1
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........: EDILSON POLCHLOPEK
ADVOGADO............: JOÃO FRANCISCO DE PASQUALE
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 9º JUIZADO
ESPECIAL CIVEL DE CURITIBA
INTERESSADO.........: FACULDADE EDUCACIONAL DE
ARAUCARIA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : MANDADO DE SEGURANÇA. FALTA DE IN-
TERESSE. DESNECESSIDADE DO WRIT. DENEGAÇÃO
DE SEGUIMENTO A RECURSO POR JUIZ EM PRIMEIRA
INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CABE À TURMA RE-
CURSAL O JUIZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
EM CARÁTER DEFINITIVO. JUIZADOS ESPECIAIS - PRIN-
CÍPIO DA FINALIDADE. NÃO CONHECIMENTO. DECI-
SÃO : ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única  dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, por unanimidade de  votos, em não conhecer
do Mandado de Segurança por falta de interesse e  determinar,
após as providências necessárias, a subida dos recursos inter-
postos.
Acórdão..: 18610 Livro..: 396 Páginas..: 138 a 140

170 RECURSO.........: 2006.0006921-9/0 - Ação Originária -
0000.0020057-8/4
COMARCA.............: Palotina
RECORRENTE..........:EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
JOAO BOSCO LEE
RECORRIDO...........: SEBASTIANA ELMA RICALDE
ADVOGADO............: JOAO IVAN BORGES DE LIMA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. TELEFO-
NIA. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO
AO CRÉDITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 1) ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA. INOCORRÊNCIA. 2) FRAUDE DE
TERCEIRO. CONTRATAÇÃO POR TELEFONE. NEGLI-
GÊNCIA E IMPRUDÊNCIA DA EMPRESA RECLAMADA
EM INOBSERVAR AS INFORMAÇÕES CADASTRAIS RE-
PASSADAS PELA OPERADORA LOCAL. 3) PROVA DO
DANO. DESNECESSIDADE. 4) VALOR DA INDENIZAÇÃO.
REDUÇÃO.1. Sendo a causa de pedir a indevida inscrição do
nome do autor no SCPC, ato este atribuído à apelante, afigura-
se esta como parte legítima para constar no pólo passivo da
ação indenizatória. 2. Não há que se atribuir ao erro de tercei-
ro, no caso, à Brasil Telecom, a responsabilidade que também é
da empresa apelante, uma vez que esta agiu com negligência e
imprudência ao enviar o nome do reclamante ao cadastro de
inadimplentes sem tomar as devidas precauções quanto à vera-
cidade das informações que lhe foram repassadas pela opera-
dora local acerca do contrato supostamente firmado pelo recor-
rido. 3. O dano moral, nos casos de inscrição indevida nos ór-
gãos de restrição ao crédito, independe de prova do efetivo pre-
juízo, porque tais atos ocasionam evidente incômodo ao deve-
dor, expondo-o, invariavelmente, a situações constrangedoras
e vexatórias. Enunciado n. 8/TRU-PR. 4. O excessivo valor
arbitrado a título de danos morais justifica a sua minoraçãoRe-
curso conhecido e parcialmente provido.DECISÃO: Diante do
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso e, no mérito, dar parcial provimento
ao mesmo, nos exatos termos do voto. Assim, proponho so-
mente seja minorado o valor da indenização por danos morais
para a ordem de R$ 5.000,00 (Cinco mil Reis), corrigidos e
acrescidos de juros demora de 1% ao mês, contados da data
desta sessão de julgamento (24/11/2006), mantendo-se, no res-
tante a sentença tal como posta Nos termos da recente Súmula
326 do Superior Tribunal de Justiça, a redução do valor arbitra-
do a título de reparação do dano moral não implica em ônus da
sucumbência. Sendo certo que o recorrente não obteve êxito
em seu pleito de reforma do comando condenatório, há que
condená-lo ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios devidos ao patrono do recorrido, estes no per-
centual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 55 da LJE.
Acórdão..: 18515 Livro..: 395 Páginas..: 97 a 103

171 RECURSO.........: 2006.0006922-0/0 - Ação Originária -
0002.0051079-7/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: GERSON DE OLIVEIRA CERCAL &
CIA LTDA
ADVOGADO............: LAERSO DA ROSA VIEIRA
RECORRIDO...........: GUSTAVO MUNHOZ FERNANDES
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : EMBARGOS DE TERCEIRO. ILEGITIMIDADE
ATIVA. AUSÊNCIA DE APREENSÃO  JUDICIAL EM BEM
DO EMBARGANTE - TURBAÇÃO OU ESBULHO NÃO
CARACTERIZADOS. IMPOSSIBILIDADE DISCUSSÃO DO
MÉRITO DE DEMANDA  TRANSITADA EM JULGADO.
RECURSO DESPROVIDO.   I. DECISÃO :  ACORDAM os
Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal Única do  Jui-
zado Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná em, por
unanimidade de votos, conhecer  do recurso e no mérito negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Vencido o re-
corrente, impõe-se sua condenação nas custas processuais e
honorários advocatícios devidos ao patrono do recorrido, os
quais arbitro em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), nos
termos do art. 20 § 4º do Código de Processo Civil.
Acórdão..: 18623 Livro..: 396 Páginas..: 197 a 200

172 RECURSO.........: 2006.0006924-4/0 - Ação Originária -
0000.2005843-0/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JOAO RODRIGO SCHWENDTNER
DEFENSOR PÚBLICO....: DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
CLAIRE LOTTICI
RECORRIDO...........: EDUARDO ABAGGE BENGHI
ADVOGADO............: CIRO BRUNING
ROSIMAR DELLA PASQUA
INTERESSADO.........: EMERSON SARAIVA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
ACIDENTE DE TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE SOLI-
DÁRIA DO CONDUTOR DO VEÍCULO E DO PROPRIETÁ-
RIO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. VEÍCULO
QUE INGRESSA INADVERTIDAMENTE NA CORRENTE
DE TRÁFEGO - CAUSA PRIMÁRIA DO SINISTRO. CULPA
RECONHECIDA. REVELIA E JULGAMENTO COM BASE
NA PROVA CONSTANTE DOS AUTOS - POSSIBILIDADE.
PROVA JUNTADA POR OCASIÃO DO RECURSO NÃO
ELIDE A HIGIDEZ DO JULGAMENTO. RÉU REVEL RE-
CEBE OS AUTOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA -
IMPOSSIBILIDADE DE RETOMAR QUESTÕES QUE DE-
VERIAM SER PROVADAS NO CURSO DA INSTRUÇÃO A
QUE SE OMITIU. RECURSO DESPROVIDO. 1) A revelia
foi corretamente decretada pelo juiz sentenciante, consideran-
do a ausência do recorrente a audiência de instrução e julga-
mento, presença exigida pelo art. 20 da Lei 9.099/1995 (Não
comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audi-
ência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar
da convicção do Juiz). 2) Em sede de Recurso não é possível
inovar e tentar produzir prova que deveria ter feito por ocasião
da instrução. Preclusão. Não dá para retomar a instrução e via-
bilizar a realização de provas não produzidas pelo revel que
recebe o processo no estado em que se encontra. 3) Há respon-
sabilidade do proprietário pelo ato de terceiro que causou o
acidente. Os dois são responsáveis pelo ressarcimento do dano,
de um lado o autor do fato material ou da omissão lesiva do
direito de outrem e, de outro lado o proprietário, civilmente
responsável pelas conseqüências do ato do autor material do
dano. 4) A responsabilidade civil prevê que a cada dano causa-
do corresponde uma indenização, desde que haja nexo de cau-
salidade entre o agente causador e o dano causado. O dano foi
comprovado com os documentos apresentados na inicial, resta
identificar se a causa primária do sinistro. 5) Atua culposamen-
te com imprudência o motorista que ingressa na corrente de
tráfego sem os cuidados necessários, com isso cortando a traje-
tória de outro veiculo que pela via trafegava, dando causa ao
acidente. 6) De onde se infere que a causa primária do sinistro
não foi o alegado excesso de velocidade do veículo do recorri-
do, tese não comprovada pelo recorrente, mas a causa do aci-
dente foi a interceptação inesperada de sua via de
trânsito.DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes integran-
tes da Turma Recursal Única do Juizado Especial Cível e Cri-
minal do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso e negar-lhe provimento nos termos do conti-
do no voto do relator.Sentença mantida por seus próprios fun-
damentos (art. 46 da Lei 9.099/95), condenando-se a recorren-
te vencida ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios em favor do procurador do recorrido na razão
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 18643 Livro..: 397 Páginas..: 47 a 53

173 RECURSO.........: 2006.0006928-1/0 - Ação Originária -
0000.0200656-4/1
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: SANTANDER BANESPA SEGUROS
S/A
BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO............: FLAVIO RAMOS
PATRICIA KLASSEN
BLAS GOMM FILHO
RECORRIDO...........: PEDRO VALDERI DA COSTA
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO CORREA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : PROCESSO CIVIL. SEGURO RESIDENCIAL.
ENDEREÇO CONSTANTE  DA APÓLICE DIVERSO DO
ENDEREÇO ONDE OCORREU O SINISTRO.  RESPONSA-
BILIDADE DO SEGURADO DE INFORMAR CORRETA-
MENTE  OS DADOS REFERENTES AO IMÓVEL QUE PRE-
TENDE SEGURAR.  PEDIDO IMPROCEDENTE. SENTEN-
ÇA REFORMADA. RECURSO  PROVIDO. DECISÃO :
ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do

Paraná, por unanimidade  de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao recurso, conforme exposto no voto.
Acórdão..: 18532 Livro..: 395 Páginas..: 184 a 186

174 RECURSO.........: 2006.0006968-5/0 - Ação Originária -
0000.2005125-0/7
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: JANDYRA INDIANO DO PRADO
VERMELHO
MARIA APARECIDA ANDRADE
ADVOGADO............: RAYMUNDO DO PRADO VERME-
LHO
GIOVANI WEBBER
ADRIANO APARECIDO ARRIAS DE LIMA
RECORRIDO...........: MARCELLO GUSTAVO GOLDONI
ADVOGADO............: WAGNER RODRIGUES GONCAL-
VES
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANO MORAL.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. MARCHA A  RÉ. LESÃO COR-
PORAL - SITUAÇÃO QUE CAUSA DISSABORES E  CONS-
TRANGIMENTOS QUE ULTRAPASSAM OS MEROS
TRANSTORNOS DA VIDA  COTIDIANA. POSSIBILIDADE
DE REPARAÇÃO MATERIAL E MORAL. RECURSO  PRO-
VIDO PARA RECONHECER O CABIMENTO DE DANOS
MORAIS NO CASO.  I. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única do  Juizado Espe-
cial Cível e Criminal do Estado do Paraná em, por unanimida-
de de votos, conhecer  do recurso e no mérito dar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do Relator.
Acórdão..: 18622 Livro..: 396 Páginas..: 192 a 196

175 RECURSO.........: 2006.0006979-8/0 - Ação Originária -
0000.0200514-0/8
COMARCA.............: Arapongas
APELANTE............: REINALDO MODESTO NOGUEIRA
ADVOGADO............: IVAN SERGIO RIBEIRO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERESSADO.........: MARIA BARAGÃO FIRMINO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : RECURSO DE APELAÇÃO. CRIME DE AMEA-
ÇA. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PROVA SUFICIENTE.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Réu que
ameaça a vítima de prática de mal injusto e grave, dizendo-lhe
que iria dar um tiro em sua testa e atear fogo em sua casa, de
forma a causar-lhe temor, incide no tipo penal crime de amea-
ça, previsto no artigo 147 do CP.Restando suficientemente com-
provado nos autos a autoria e materialidade do delito imputado
ao réu, devida a condenação que lhe foi imposta. Sentença
mantida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.Recurso
conhecido e desprovido. DECISÃO :  Diante do exposto, esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhece  e nega
provimento ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18627 Livro..: 396 Páginas..: 214 a 217

176 RECURSO.........: 2006.0006985-1/0 - Ação Originária -
0000.0200518-3/2
COMARCA.............: Paranaguá
APELANTE............: MARCIO RONALDO DIAS RODRI-
GUES
DEFENSOR DATIVO.....: EMERSON NICOLAU KU-
LEK
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERESSADO.........: ANA PAULA SANTOS DE OLIVEI-
RA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : APELAÇÃO - AMEAÇA - CONDENAÇÃO - PRO-
VA SUFICIENTE - PLEITO  DE DIMINUIÇÃO DA PENA -
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS  DESFAVORÁVEIS - COR-
RETA A APLICAÇÃO - DEVIDAMENTE  FUNDAMENTA-
DA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
DECISÃO : ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única  dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, por unanimidade de  votos, em co-
nhecer e negar provimento ao recurso.
Acórdão..: 18615 Livro..: 396 Páginas..: 160 a 161

177 RECURSO.........: 2006.0007005-3/0 - Ação Originária -
0000.0002005-6/8
COMARCA.............: São João do Ivaí
RECORRENTE..........:OLGA BOCCHI DE QUEIROZ
ADVOGADO............: ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
RECORRIDO...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR.
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
RECORRIDO...........: OLGA BOCCHI DE QUEIROZ
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES -
PAGAMENTO PARCIAL - DPVAT. FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL - PRELIMINAR REJEITADA - FIXAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO
EM SALÁRIOS MÍNIMOS - POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO
PELO VALOR RECEBIDO. RECEBIMENTO DA DIFEREN-
ÇA - POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. DEVIDAMEN-
TE APLICADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INI-
CIAL A PARTIR DO PAGAMENTO PARCIAL JÁ EFETUA-
DO. CRITÉRIO DE REPOSIÇÃO INTEGRAL DO CAPITAL
DEVIDO - ÍNDICE - MÉDIA DO INPC E O IGP-DI. SEN-
TENÇA MANTIDA. RECURSO DO ITAÚ SEGUROS S/A
DESPROVIDO E DA AUTORA PARCIALMENTE
PROVIDO.DECISÃO: ACORDAM os Senhores Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer e negar provimento ao recurso do Itaú Segu-
ros S/A e dar parcial provimento ao recurso de Olga Bocchi
Queiroz, conforme exposto no voto.Condeno o recorrente Itaú
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Seguros S/A ao pagamento das custas processuais e de honorá-
rios advocatícios em favor do patrono da recorrida, estes fixa-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 55 da Lei 9.099/1995, e, em relação a recorrente
Olga Bocchi Queiroz, levando-se conta o êxito recursal deixa-
se de proferir condenação ao pagamento das verbas de sucum-
bência.
Acórdão..: 18471 Livro..: 394 Páginas..: 129 a 132

178 RECURSO.........: 2006.0007011-7/0 - Ação Originária -
0000.0020051-1/4
COMARCA.............: Iretama
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FRANCELISE ALVES MORKING
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: VALMIR THEODORO DE SOUZA
ADVOGADO............: CARLOS AUGUSTO GARCIA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERI-
AIS. COBRANÇA INDEVIDA DE VALORES. RESTITUIÇÃO
EM DOBRO NOS TERMOS DO ART. 42, PARÁGRAFO
ÚNICO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO DE ACORDO
COM AS CIRCUNSTANCIAS DO CASO CONCRETO. RE-
CURSO DESPROVIDO. DECISÃO :  ACORDAM os Senho-
res Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por una-
nimidade de votos,  conhecer do recurso e negar-lhe provimen-
to nos termos do contido no voto do relator.Vencida a recorren-
te, impõe-se sua condenação ao pagamento integral das custas
processuais e de honorários advocatícios ao patrono do recor-
rido na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação.
Acórdão..: 18609 Livro..: 396 Páginas..: 132 a 137

179 RECURSO.........: 2006.0007049-4/0 - Ação Originária -
0002.0051473-1/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: WMS SUPERMERCADOS DO BRA-
SIL
ADVOGADO............: FERNANDA A. DUARTE
PATRICIA MACUCH
RAFAEL GONÇALVES ROCHA
CHARLES EMMANUEL PARCHEN
RECORRIDO...........: RUBENS MARCONDES WEBER
ADVOGADO............: ZENAIDE CARPANEZ
LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
INDENIZAÇÃO. COMPENSAÇÃO INDEVIDA DE CHE-
QUE. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE EMITENTES DE
CHEQUES SEM FUDOS. DANO MORAL - OCORRÊNCIA -
VALOR MANTIDO. Impõe-se a manutenção do valor fixado à
título de indenização por danos morais quando fixada ela de
forma ponderada e prudente, não tendo sido causa de enrique-
cimento ilícito, ao contrário, bem atendeu as particularidades
do caso, a situação financeira dos envolvidos e, ainda, não ol-
vidou da finalidade preventiva que também assume referida
condenação. Recurso desprovido.DECISÃO: Diante do expos-
to, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo,
para manter na íntegra a r. sentença recorrida, nos exatos ter-
mos do voto. Assim, impõe seja conservada, por seus próprios
e jurídicos fundamentos, as razões contidas na sentença, que
ficam igualmente adotadas como fundamentos deste voto, nos
termos do artigo 46 da Lei Federal nº 9.099/95, devendo, ou-
trossim, com base no art. 55 da citada Lei, ser o recorrente
condenado ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 18516 Livro..: 395 Páginas..: 104 a 108

180 RECURSO.........: 2006.0007050-9/0 - Ação Originária -
0000.2004450-1/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/
A
ADVOGADO............: MURILO CLEVE MACHADO
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
RECORRIDO...........: VITIANE BUENO
ADVOGADO............: DALVA FERREIRA CAMARGO
JUSSARA ROSA FLORES
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO. PRELIMINAR
DE ILEGITIMIDADE  REJEITADA - RELAÇÃO DE CON-
SUMO.  OFERTA - FALHA NO  CUMPRIMENTO DO DE-
VER DE INFORMAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.  RECUR-
SO DESPROVIDO. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Ju-
ízes integrantes da Turma Recursal  Única dos Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, confor-
me exposto no voto.Condeno a recorrente/ré ao pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios em favor do
patrono da recorrida, estes fixados em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação nos termos do art. 55 da Lei 9.099/
1995.
Acórdão..: 18533 Livro..: 395 Páginas..: 187 a 189

181 RECURSO.........: 2006.0007053-4/0 - Ação Originária -
0000.2006434-5/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BANCO CITIBANK S.A
ADVOGADO............: ADRIANO NERY KUSTER
GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO BOZZI
JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
RECORRIDO...........: DILBA DE LOURDES GARBUIO DE
SOUZA
ADVOGADO............: DANIELLE VICENTE
WILSON MAFRA MEILER FILHO

MARCELLO DE SOUZA TAQUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
INDENIZATÓRIA. FURTO DE CARTÃO DE CRÉDITO. USO
INDEVIDO ANTES DO CANCELAMENTO. RESPONSABI-
LIDADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA DA OPERADORA DO
CARTÃO. SENTENÇA MANTIDA.A responsabilidade obje-
tiva da operadora de cartão de crédito (art.14 do CDC), atrela-
da à sua solidariedade obrigacional em relação aos comercian-
te que falharam quanto ao dever de bem conferir a assinatura
do usuário, impõe a ela o dever de reparar os danos decorrentes
das compras efetuadas com a utilização do cartão objeto de
furto e/ou roubo.Recurso conhecido e  desprovido.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provi-
mento, nos exatos termos do voto. Desta forma, conserva-se,
por seus próprios e jurídicos fundamentos, as razões contidas
na r. sentença, que ficam adotadas, também, como fundamen-
tos deste voto, nos termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/
95, devendo, outrossim, com base no art. 55 da citada, ser  o
recorrente condenado ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze
por cento) sobre o valor atribuído a causa, devidamente corri-
gido.
Acórdão..: 18517 Livro..: 395 Páginas..: 109 a 114

182 RECURSO.........: 2006.0007059-5/0 - Ação Originária -
0000.0020052-8/2
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:ANTONIO OSSAMI KOBAYASHI
ADVOGADO............: ANDERSON CARRARO HERNAN-
DES
CARLOS AUGUSTO GARCIA
RECORRIDO...........: IVANILDO ALVES DE FIGUEIREDO
ELIZABETE VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO............: ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNI-
OR
CARLOS HENRIQUE SANTILI
CARLOS ALBERTO RHODEN
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : COMPRA E VENDA. INADIMPLEMENTO CON-
TRATUAL. DANO MORAL  NÃO CARACTERIZADO. CUS-
TEIO DE FACULDADE. COMPROMISSOS  ASSUMIDOS
PELO RECORRENTE. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO.  SEN-
TENÇA MANTIDA. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal  Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade  de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso,
conforme exposto no voto.Condeno o recorrente ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios em favor
do patrono dos recorridos, estes fixados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação nos termos do art. 55 da
Lei 9.099/1995.
Acórdão..: 18534 Livro..: 395 Páginas..: 190 a 192

183 RECURSO.........: 2006.0007066-0/0 - Ação Originária -
0000.0020064-7/3
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO............: NELSON PASCHOALOTTO
RECORRIDO...........: NILZA ANTONIA DE OLIVEIRA
FALCAO
ADVOGADO............: MARCIA JACQUELINE VIEIRA SI-
MOES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : EMPRÉSTIMOS EM CONTA CORRENTE EFE-
TUADOS COM CARTÃO FURTADO. COMUNICAÇÃO A
INSTITUIÇÃO APÓS A REALIZAÇÃO DAS OPERAÇÕES.
RESPONSABILIDADE DO CORRENTISTA PELO USO DE
CARTÃO E SENHA PESSOA ATÉ O MOMENTO DO BLO-
QUEIO. SENTENÇA REFORMADA.1. O cartão e a senha
bancária que possibilita a realização de operações bancárias
são de responsabilidade do correntista. 2. No caso de utiliza-
ção indevida do cartão bancário, a responsabilidade é do cor-
rentista até o momento da comunicação da perda, furto ou rou-
bo a instituição bancária.2. Inexiste ilegalidade na contração
de empréstimos nos terminais de auto-atendimento, os quais
somente são formalizados mediante o uso da senha pessoal do
correntista, e que serve como assinatura digital.Recurso conhe-
cido e provido.DECISÃO : Diante do exposto, esta Turma Re-
cursal resolve, por unanimidade de votos, conhecer do  recurso
e, no mérito, dar provimento ao mesmo, nos exatos termos do
voto.
Acórdão..: 18629 Livro..: 396 Páginas..: 222 a 226

184 RECURSO.........: 2006.0007126-7/0 - Ação Originária -
0000.0020064-7/5
COMARCA.............: Almirante Tamandaré
RECORRENTE..........:ESTEFANO MILEK FILHO LTDA
ADVOGADO............: LEONEL WANDLEY DE SIQUEIRA
NATALICIO VIEIRA UMBELINO
RECORRIDO...........: ROSELI JIENTARA
ADRIANA JIENTARA DOS SANTOS
ADVOGADO............: MARIA CECILIA PALMA
ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA
SENTENÇA - OFENSA AO ART. 38 DA LEI 9.099/1995 E
ART. 93, IX DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - SEN-
TENÇA NÃO FUNDAMENTADA QUE NÃO SE CONFUN-
DE COM SENTENÇA SUCINTA DECLARAÇÃO DE NULI-
DADE DO DECISUM. RECURSO PROVIDO. 1) A fundamen-
tação das decisões do Poder Judiciário, tal como resulta da le-
tra do inciso IX do artigo 93 da Constituição da República, é
condição absoluta de sua validade e, portanto, pressuposto da
sua eficácia. 2) É nula a sentença que infringe os artigos 93,
IX, da Constituição da República e 458 do Código de Processo
Civil, ante a flagrante falta de fundamentos. O caso retrata típi-
ca hipótese de sentença não fundamentada, completamente di-
ferente da sentença sucinta. 3) A decisão atacada não possui
fundamentação suficiente capaz de demonstrar razão do con-

vencimento do juiz, violando o princípio constitucional da
motivação. Utilizou-se a decisão, a título de motivação, afir-
mações genéricas que, a rigor, se prestam a justificar qualquer
outra, sendo nula por ausência de fundamentação.DECISÃO:
ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná em, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e
dar-lhe provimento nos termos do contido no voto do
relator.Vencedora a recorrente deixo de proferir condenação
em verbas de sucumbência (art. 46 da Lei 9.099/1995).
Acórdão..: 18646 Livro..: 397 Páginas..: 60 a 64

185 RECURSO.........: 2006.0007158-3/0 - Ação Originária -
0000.0002003-2/6
COMARCA.............: Imbituva
APELANTE............: JOAO GABRIEL CATAPAN
ADVOGADO............: FERNANDO ESTEVAO DENEKA
FERNANDO MADUREIRA
CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : PROCESSO PENAL. APELO. RAZÕES APRE-
SENTADAS EM MOMENTO POSTERIOR. REQUISITO ES-
SENCIAL. NÃO CONHECIMENTO. “As razões de apelação
no Juizado Especial Criminal devem ser apresentadas no ato de
interposição do recurso” (Enunciado nº 12 da Turma Recursal
Única). Recurso não conhecido.DECISÃO : Diante do expos-
to, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, não  co-
nhece do recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18639 Livro..: 397 Páginas..: 23 a 27

186 RECURSO.........: 2006.0007162-3/0 - Ação Originária -
0000.2005488-6/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: TIAGO DA CRUZ MENDES
ADVOGADO............: HAMILTON JOSE OLIVEIRA
JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA
ELIZANDRA SIGNORINI
RECORRIDO...........: ALBERTO ANTUNES NETO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : EXECUÇÃO. NOTA PROMISSÓRIA.  AUSÊN-
CIA DE REQUISITO ESSENCIAL -  INEXISTÊNCIA DE
LOCAL DE PAGAMENTO DA CÁRTULA. PERDA DA EFI-
CÁCIA COMO  TÍTULO EXECUTIVO. NULIDADE DA
EXECUÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO. RECURSO  DES-
PROVIDO.  I. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná em, por unanimidade
de votos, conhecer do  recurso e negar-lhe provimento nos ter-
mos do contido no voto do relator.Vencido o recorrente, im-
põe-se sua condenação ao pagamento integral das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios ao patrono dos recorri-
dos na razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação. Tal condenação fica suspensa nos termos do art. 12 da
Lei 1.060/1950, que trata dos benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita.
Acórdão..: 18535 Livro..: 395 Páginas..: 193 a 196

187 RECURSO.........: 2006.0007165-9/0 - Ação Originária -
0000.2005518-5/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG
RECORRIDO...........: ALOISIO WIPPEL
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : PROCESSO CIVIL. REVELIA. INTIMAÇÃO -
VÁRIOS ADVOGADOS  CONSTITUÍDOS - VALIDADE DA
INTIMAÇÃO DE QUALQUER DOS  ADVOGADOS - PRE-
LIMINAR REJEITADA. SEGURO. TAXI. COBERTURA  A
TÍTULO DE PERDA DE RENDA. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO  DESPROVIDO. DECISÃO :  ACORDAM os Se-
nhores Juízes integrantes da Turma Recursal  Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por una-
nimidade  de votos, em conhecer e negar provimento ao recur-
so, conforme exposto no voto.Condeno o recorrente/réu ao pa-
gamento das custas processuais, nos termos do art. 55 da Lei
9.099/1995.
Acórdão..: 18536 Livro..: 395 Páginas..: 197 a 199

188 RECURSO.........: 2006.0007173-6/0 - Ação Originária -
0000.0020063-0/1
COMARCA.............: Bocaiúva do Sul
RECORRENTE..........: ANTONIO CARLOS FONTANA
ADVOGADO............: FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO
RECORRIDO...........: JOAO SILVA LOURENÇO
INTERESSADO.........: SANDRO ROBERTO STOETERAU
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS. NEGÓCIO JURÍDICO VINCULADO A  EMISSÃO
DE CHEQUES DE TERCEIRO. RELAÇÕES JURÍDICAS
DISTINTAS. FACULDADE  DO CREDOR EXECUTAR OS
TÍTULOS OU INGRESSAR COM AÇÃO DE CONHECIMEN-
TO  OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO
PELA PARTE EM FACE DE QUEM  NEGOCIOU SERVIÇOS.
APÓS O PAGAMENTO DA DÍVIDA COM O PRESTADOR,
PODERÁ  RESGATAR OS CHEQUES E SE VOLTAR CON-
TRA O EMITENTE EM FACE DE QUEM  MANTÉM RELA-
ÇÃO JURÍDICA. RECURSO DESPROVIDO.  I. DECISÃO :
ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do
Paraná em, por unanimidade de votos, conhecer do  recurso e
negar-lhe provimento nos termos do contido no voto do
relator.Vencido o recorrente, impõe-se sua condenação ao pa-
gamento integral das custas processuais e de honorários advo-
catícios ao patrono dos recorridos na razão de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 18537 Livro..: 395 Páginas..: 200 a 203

189 RECURSO.........: 2006.0007203-0/0 - Ação Originária -
0000.2006144-2/5
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:GILBERTO FELIPE
ADVOGADO............: CARLOS LEMES DA SILVA
RECORRIDO...........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO............: ALEXANDRE NELSON FERRAZ
VALERIA CARAMURU CICARELLI
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. INCLUSÃO INDE-
VIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
DANO MORAL CARACTERIZADO. MAJORAÇÃO DO
VALOR ARBITRADO. RECURSO CONHECIDO E PROVI-
DO. DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 18435 Livro..: 394 Páginas..: 21 a 23

190 RECURSO.........: 2006.0007219-1/0 - Ação Originária -
0000.0020061-0/9
COMARCA.............: Sertanópolis
RECORRENTE..........:VALDOMIRO GONÇALVES ANGE-
LO
ADVOGADO............: DONIZETTI ANTONIO ZILLI
SOFIA LOPES TURINO
RECORRIDO...........: MAURO ALBERTO ARRIGO
MAURO ARRIGO
DULCINEIA MOREIRA ARRIGO
ADVOGADO............: GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA
RECORRENTE..........:MAURO ALBERTO ARRIGO
MAURO ARRIGO
DULCINEIA MOREIRA ARRIGO
RECORRIDO...........: VALDOMIRO GONÇALVES ANGE-
LO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : AÇÃO DE DANO MORAL. AGRESSÕES. FIXA-
ÇÃO DO DANO MORAL. RECURSO DOS RÉUS INTEM-
PESTIVOS. RECURSO DO AUTOR - PLEITO DE MAJO-
RAÇÃO DO DANO MORAL. DEVIDAMENTE ARBITRA-
DO O DANO MORAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes
integrantes da Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade  de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, conforme
exposto no voto.Condeno a recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios em favor do patro-
no da recorrida, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/1995,
ressalvado o art. 12 da Lei 1.060/1950.
Acórdão..: 18538 Livro..: 395 Páginas..: 204 a 207

191 RECURSO.........: 2006.0007222-0/0 - Ação Originária -
0000.0020069-5/6
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:ELVIS LIMA DELTREJO
ADRIANA ACACIA PERES DELTREJO
ADVOGADO............: MARCELO MARTINS
RECORRIDO...........: RUBENS LOPES FERNANDES
ADVOGADO............: ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR
LUIZ RAFAEL
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : ACIDENTE DE TRÂNSITO - RESPONSABILI-
DADE CIVIL - COLISÃO SUCESSIVA DE QUATRO VEÍ-
CULOS - CULPA DO CONDUTOR DO VEÍCULO QUE DEU
ORIGEM AO EVENTO - SENTENÇA MANTIDA. Existe pro-
va suficiente a se evidenciar que a causa primária do acidente,
no qual envolveu a colisão sucessiva de quatro veículos, foi a
imprudente ação do recorrente que colidiu com veículo parado
que aguardava o fluxo do trânsito, e este por sua vez foi lança-
do contra o veículo que estava a sua frente, que também foi
arremessado contra o quarto veículo, gerando a colisão
múltipla.Recurso conhecido e desprovido.  DECISÃO :  Dian-
te do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do  recurso e, no mérito, negar provimento
ao mesmo, para manter na íntegra a r. sentença recorrida, nos
exatos termos do voto. O voto é, portanto, pela manutenção da
sentença, devendo, ainda, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/
95, ser a recorrente condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15 so-
bre o valor da condenação, devidamente corrigida.
Acórdão..: 18638 Livro..: 397 Páginas..: 18 a 22

192 RECURSO.........: 2006.0007266-0/0 - Ação Originária -
0000.2005252-1/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: ELIS REGINA PIRES CORDEIRO
ADVOGADO............: TELMA MARIA ZIBARTH DE MO-
RAIS
RECORRIDO...........: DELATORRE & ARMELIN LTDA
LAUDEMAR JOSE ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO............: ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA
FURQUIM
PAULO ROBERTO JENSEN
ADRIANO PICCOLI CELINSKI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
MANOBRA PROIBIDA E NÃO PRECEDIDA DAS  CAUTE-
LAS NECESSÁRIAS - ULTRAPASSAGEM PELA DIREITA.
CONJUNTO PROBATÓRIO  QUE CONFIRMAM A VERSÃO
DO RECORRIDO - ÔNUS DO RECORRENTE DE  DE-
MONSTRAR FATO IMPEDITIVO OU MODIFICATIVO DO
DIREITO DO RECORRIDO  (ART. 333, II DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL). RECURSO DESPROVIDO.  I. DECISÃO
:  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma Recur-
sal Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado
do Paraná em, por unanimidade de votos, conhecer do  recurso
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e negar-lhe provimento nos termos do contido no voto do
relator.Vencido o recorrente, impõe-se sua condenação ao pa-
gamento integral das custas processuais e de honorários advo-
catícios ao patrono dos recorridos na razão de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 18529 Livro..: 395 Páginas..: 167 a 171

193 RECURSO.........: 2006.0007292-6/0 - Ação Originária -
0000.0200566-2/2
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:TRANSPORTADORA GAINO LTDA
ADVOGADO............: JOAO LUCIDORO RIBEIRO
RECORRIDO...........: CLAUDIO LUIZ CARDOSO
ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
CLOVIS BARROS BOTELHO NETO
CLEBER TADEU YAMADA
JUIZ RELATOR........: JOSE SEBASTIAO FAGUNDES CU-
NHA
EMENTA : RECURSO INOMINADO. REPARAÇÃO DE
DANO. COLISÃO DE VEÍCULOS. DANOS MATERIAIS.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. BOLETIM DE
OCORRÊNCIA ELABORADO COM OS VEÍCULOS NO
LOCAL E FUNDAMENTANDO EM VESTÍGIOS. PRESUN-
ÇÃO DE VERACIDADE. AUSÊNCIA DE TESTEMUNHAS.
RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.A pre-
sunção de veracidade do boletim de ocorrência prova a decla-
ração, mas não o fato declarado, competindo ao interessado o
ônus de provar o fato em si. Contudo, conforme consta no bo-
letim de ocorrência, no croqui, foi elaborado com as informa-
ções dos envolvidos, quando os veículos no local e através de
vestígios não impugnados.Aplicada multa nos termos do art.
197, do CTB ao condutor do veículo do Reclamado, em razão
dos fatos.Assim, correta a decisão homologada por sentença
que julgou procedente o pedido de reparação de dano em razão
de não ser desconstituída a conclusão do boletim de ocorrên-
cia, por prova idônea. Decisão:ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Poder Judiciário do Estado do Paraná, J.
S. FAGUNDES CUNHA - Relator, JURANDYR REIS JUNI-
OR - Vogal e LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN - Vogal,
sob a Presidência de J. S. FAGUNDES CUNHA, em CONHE-
CER e  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, por unanimi-
dade de votos, de acordo com o Voto do Relator, vencido o Dr.
Jurandyr Reis Junior, conforme Ata do julgamento.O voto é no
sentido de CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao Recur-
so Inominado, para condenar o Recorrente no pagamentos das
custas processuais e honorários advocatícios, esses fixado em
20% (vinte por cento) do valor da condenação, nos termos do
art. 55 da Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais.
Acórdão..: 18640 Livro..: 397 Páginas..: 28 a 35

194 RECURSO.........: 2006.0007297-5/0 - Ação Originária -
0000.2003280-0/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:GERSON MACHADO
ADVOGADO............: WALDERI SANTOS DA SILVA
MOISES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA
JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
RECORRIDO...........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A
ADVOGADO............: CLAUDIA CECILIA CAMACHO RO-
JAS
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
ADRIANO KAZUO GOTO
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : PROCESSO CIVIL. LITISPENDÊNCIA (CAUSA
DE PEDIR PARCIALMENTE SEMELHANTE). JUIZADOS
ESPECIAIS E JUSTIÇA TRADICIONAL (CONVENCIONAL),
NÃO HÁ PREVALÊNCIA DE UM JUÍZO SOBRE O OUTRO.
JULGAMENTO DA AÇÃO SOBRE MATÉRIA IDÊNTICA.
PARCIAL SEMELHANÇA NA CAUSA DE PEDIR - DANO
MORAL. CONSEQÜÊNCIA EXTINÇÃO PARCIAL DO PRO-
CESSO EM TRÂMITE NO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS. SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENER-
GIA ELÉTRICA. PAGAMENTO À EMPRESA CONCESSIO-
NÁRIA SOB A MODALIDADE DE TARIFA. CORTE POR
FALTA DE PAGAMENTO - LEGALIDADE. RECURSO DES-
PROVIDO. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná em, por unanimidade de
votos, conhecer do  recurso e negar-lhe provimento nos termos
do contido no voto do relator.Condeno o recorrente vencido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
devidos ao patrono da recorrida, os quais fixo em R$ 600,00
(seiscentos reais), nos termos do art. 20, § 4º do Código de
Processo Civil. Tal condenação fica suspensa nos termos do
art. 12 da Lei 1.060/1950, que trata da justiça gratuita.
Acórdão..: 18542 Livro..: 395 Páginas..: 228 a 234

195 RECURSO.........: 2006.0007302-8/0 - Ação Originária -
0000.0200511-0/7
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........:BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO............: JORGE LUIZ DE MELO
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
ADRIANO MUNIZ REBELLO
RECORRIDO...........: MARCELO BET
ADVOGADO............: FABIO FORSELINI
HEBER SUTILI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE
PROTEÇÃO AO  CRÉDITO. PAGAMENTO EFETUADO
SEGUNDO ORIENTAÇÃO DA  RECORRENTE. RECUSA
POSTERIOR INDEVIDA. DANO MORAL  CARACTERIZA-
DO. ENUNCIADO Nº 8 DA TURMA RECURSAL ÚNICA DO
ESTADO DO PARANÁ. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  Recurso Conhecido e despro-
vido. DECISÃO : Acordam os Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado  do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-

to, negar-lhe provimento, nos  termos do voto do relator.Assim,
presente a justiça do julgamento, impõe-se que seja mantida,
por seus próprios e jurídicos fundamentos, as razoes contidas
na sentença, com a ressalva que a correção monetária e os juros
de mora deveram ser contados da data sentença e não a partir
da data da citação, ficam igualmente adotadas como fundamento
deste voto, nos termos do artigo 46 da Lei federal nº. 9.099/95,
devendo, outrossim, com base no artigo 55 da referida Lei, ser
o recorrente condenado ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios , estes arbitrados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 18637 Livro..: 397 Páginas..: 12 a 17

196 RECURSO.........: 2006.0007377-3/0 - Ação Originária -
0000.0020041-7/4
COMARCA.............: Rio Negro
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: FRANCISCO SCHIMIEGUEL
ADVOGADO............: NILTON ROMARO MARQUES
SIMONE DOS REIS BULESK MARQUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO
NOME DO AUTOR EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉ-
DITO. DANO MORAL. VALOR ARBITRADO COM MODE-
RAÇÃO E PROPORCIONAL AO ABALO. MINORAÇÃO
INDEVIDA.  RECURSO DESPROVIDO. Para a fixação do
dano moral, necessário tomar como critério de aferição, além
da gravidade do fato, também a situação financeiro-econômica
dos litigantes, sempre com o cuidado de não proporcionar, por
um lado, um valor que para o autor se torne inexpressivo e, por
outro, que seja uma causa de enriquecimento injusto, nunca se
olvidando, ainda, do efeito inibitório que deverá desempenhar
a sanção pecuniária perante o agente ofensor. O elevado valor
arbitrado  não justifica a minoração, em respeito aos critérios
retro expostos. Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO :
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, conhecer do  recurso e, no mérito, negar provi-
mento ao mesmo, com a ressalva apenas de que o marco inicial
da  correção monetária e juros será a data da sentença, nos
exatos termos do voto.Como o recorrente não obteve êxito em
seu pleito de reforma do comando condenatório, há que conde-
ná-lo ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios devidos ao patrono do recorrido, estes no percen-
tual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 55 da LJE.
Acórdão..: 18634 Livro..: 396 Páginas..: 248 a 251

197 RECURSO.........: 2006.0007394-0/0 - Ação Originária -
0000.0020051-7/7
COMARCA.............: Imbituva
RECORRENTE..........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: MARI KAKAWA
DENISE CANOVA
JEFERSON LUIZ DE LIMA
RECORRIDO...........: ITAMAR LUIZ CHIMANSKI
ADVOGADO............: ALYSSON DE CRISTO MOLETA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO. SUSPENSÃO ABRUPTA DO
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.  RESPONSA-
BILIDADE OBJETIVA DA DECORRENTE DO ART. 37, § 6º
DA CONSTITUIÇÃO  DA REPÚBLICA E DO ART. 22 DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.  DANOS  MA-
TERIAIS CARACTERIZADOS. RECURSO DESPROVIDO.
I. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná em, por unanimidade de votos, co-
nhecer do  recurso e negar-lhe provimento nos termos do con-
tido no voto do relator. Condeno a recorrente vencida ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios devi-
dos ao patrono da recorrida, os quais fixo em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §3º
do Código de Processo Civil..
Acórdão..: 18612 Livro..: 396 Páginas..: 146 a 151

198 RECURSO.........: 2006.0007436-8/0 - Ação Originária -
0002.0041959-8/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:MARILENE SCHMITCKA GUBERT
ADVOGADO............: ANA CAROLINA ALMEIDA RIBEI-
RO
VALTER ADRIANO FERNANDES CARRETAS
RECORRIDO...........: AIRES, CORCINI & CIA LTDA.
ADVOGADO............: ROSANE PABST CALDEIRA
MARCUS ELY SOARES DOS REIS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA:EMENTA: CONTRATO DE AUXÍLIO FUNERAL.
RESCISÃO COM PEDIDO DE REEMBOLSO DAS PARCE-
LAS DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. CLÁUSULA CONTRA-
TUAL QUE VEDA QUALQUER TIPO DE REEMBOLSO.
ABUSIVIDADE FRENTE O CASO CONCRETO. DEVER DE
RESTITUIR. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO CO-
NHECIDO E  PROVIDO. DECISÃO : Acordam os Juízes inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, dar-lhe provimento,  nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 18633 Livro..: 396 Páginas..: 243 a 247

199 RECURSO.........: 2006.0007470-0/0 - Ação Originária -
0000.2006107-8/9
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:AGF BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: ANDRE PROENÇA LOPES
OSVALDO ALVES DA SILVA
WANDERLEY PAVAN
RECORRIDO...........: FRANCISCO GIMENES NETO
ADVOGADO............: LUIZ ANTONIO SARTORIO

JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
EMENTA : CIVIL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO. AQUISIÇÃO DE VEÍCU-
LO SALVADO. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
DA SEGURADORA POR INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
MATERIAL FACE O VEÍCULO TER SIDO ADQUIRIDO DI-
RETAMENTE DE OUTRA EMPRESA. DESACOLHIMEN-
TO. SEGURADORA QUE CONSTA COMO PROPRIETÁRIA
DO VEÍCULO JUNTO AOS ÓRGÃOS DE TRÂNSITO DE-
TENDO LEGITIMIDADE PARA FORNECIMENTO DOS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À TRANSFERÊNCIA DO
BEM. ARGUMENTAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER FACE A EMPRESA ADQUIRENTE NÃO
TER PROMOVIDO O PAGAMENTO DO VALOR DEVIDO
PELO AUTOMÓVEL, REPASSANDO-O AO RECORRIDO.
DESACOLHIMENTO. OBRIGAÇÃO ENTRE EMPRESAS
QUE NÃO GUARDA RELAÇÃO COMO O ADQUIRENTE
DO VEÍCULO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. Considerando o desprovimento do
recurso, deve a recorrente ser condenada em custas processu-
ais e em honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor dado à causa, face o trabalho desen-
volvido, tempo exigido, a natureza e a importância da deman-
da, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95. CONCLUSÃO:
Resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
exatos termos do voto.
Acórdão..: 18641 Livro..: 397 Páginas..: 36 a 41

200 RECURSO.........: 2006.0007482-5/0 - Ação Originária -
0000.2005495-2/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: ELIANA REGINA RUFATO
ADVOGADO............: GILDO ALVES DE PAULA
RECORRIDO...........: EMERSON DE ANDRADE JUNIOR
ADVOGADO............: ANTONIO CAMARGO JUNIOR
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. ALIENAÇÃO DE QUOTAS
DE CAPITAL SOCIAL. INADIMPLÊNCIA. ALEGAÇÃO DE
NECESSIDADE DE COMPENSAÇÃO COM VALORES DE-
VIDOS PELA EMPRESA PELA ANTERIOR ADMINISTRA-
ÇÃO. DESACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO DOS DÉBITOS E DE DEVER CONTRATUAL EXPRES-
SAMENTE PACTUADO. PRETENSÃO DE RECONHECI-
MENTO DE PAGAMENTO PARCIAL EFETUADO A PAR-
TIR DE PROVA TESTEMUNHAL. DEPOIMENTO AFASTA-
DO PELO JUÍZO SINGULAR. MANUTENÇÃO. VALORI-
ZAÇÃO DO ASPECTO PSICOLÓGICO DA TESTEMUNHA
PELO JUÍZO SINGULAR. VALORES INADIMPLIDOS DE-
VIDOS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 18458 Livro..: 394 Páginas..: 68 a 73

201 RECURSO.........: 2006.0007511-7/0 - Ação Originária -
0000.2003660-7/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: OSVALDO DE OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO............: PATRICIA DE FATIMA LEMES
BACH
DIONEI SCHENFELD
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH
RECORRIDO...........: ELIZABETE ZORUR GUETT
ADVOGADO............: ADBA CRISTINA HANNUCH
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE CIVIL.
DANOS MORAIS. OFENSAS. ACUSAÇÃO DE FURTO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS. PORTEIRO DE CONDOMÍNIO.
INDENIZAÇÃO. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS FATOS E CONTRA-
DIÇÃO QUANTO A DATA DE SUA OCORRÊNCIA. ALE-
GAÇÃO DE MERO EQUÍVOCO INCAPAZ DE EXCLUIR A
RESPONSABILIDADE PELAS OFENSAS PROFERIDAS.
DESACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE PROVAS DOS FATOS
CONSTITUTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. FUNDAMEN-
TAÇÃO PROFERIDA PELO JUÍZO SINGULAR EM OBSER-
VÂNCIA ÀS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. VALO-
RAÇÃO DOS TESTEMUNHOS. SENTENÇA MANTIDA. O
conjunto probatório coligido ao processo não se fez suficiente
para comprovar a ocorrência do evento danoso, máxime as con-
tradições no que se refere à data da ocorrência do fato influen-
ciar o julgador na formação de sua convicção quanto à veraci-
dade dos argumentos deduzidos. Necessidade de valorização
da decisão singular, por estar o julgador em contato direto com
a testemunha, podendo aferir o aspecto psicológico desenvol-
vido por esta, possuindo melhores condições de definir a ocor-
rência do ilícito, principalmente quando a comprovação das
alegações da parte autora se restringir a referida espécie de pro-
va. Inexistência de provas robustas a corroborar a versão do
recorrente, impossibilitando reforma na decisão recorrida. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Diante
do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 18459 Livro..: 394 Páginas..: 74 a 76

202 RECURSO.........: 2006.0007514-2/0 - Ação Originária -
0000.0020061-2/8
COMARCA.............: Chopinzinho
RECORRENTE..........: BANCO BMG S/A
ADVOGADO............: CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
RECORRIDO...........: OLINDA CAMARGO
ADVOGADO............: AURO ALMEIDA GARCIA
DANIELLE BORDIN

JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO
MORAL PURO. FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. QUITA-
ÇÃO DE PARCELAS EM JUÍZO APÓS APREENSÃO DO
VEÍCULO. PEDIDO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO DE
BUSCA E APREENSÃO POR PARTE DO BANCO CREDOR.
MANUTENÇÃO DE INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃO DE RESTRI-
ÇÃO AO CRÉDITO. ALEGAÇÃO DE QUE O BANCO NÃO
TERIA SIDO INFORMADO A RESPEITO DO DEPÓSITO.
IMPROCEDÊNCIA. DANO MORAL PRESUMIDO. (ENUN-
CIADO Nº 08 DESTA TURMA RECURSAL ÚNICA). QUAN-
TUM INDENIZATÓRIO COMPATÍVEL COM OS PREJUÍ-
ZOS SUPORTADOS PELA AUTORA. SENTENÇA MANTI-
DA. O conjunto probatório dos autos se mostra suficiente para
comprovar a verossimilhança das alegações da reclamante quan-
to ao evento danoso ocorrido, havendo de se considerar que o
documento de fls. 14 demonstrou cabal e robustamente o co-
nhecimento do banco a respeito da purgação da mora, restando
incontroversa a atitude ilícita do recorrente ao manter indevi-
damente o nome da autora no cadastro de inadimplentes. Dian-
te do disposto no Enunciado Nº. 08 desta Turma Recursal Úni-
ca, pacífico é o entendimento a respeito da ocorrência de danos
morais em situações análogas à dos autos. No que diz respeito
ao quantum indenizatório, verifica-se que o nome da reclaman-
te permaneceu indevidamente inscrito no rol de maus pagado-
res por um período de 05 (cinco) meses e, ante a ausência de
outras inscrições em desfavor dela, há que se considerar que o
valor fixado é compatível com o abalo moral suportado. Ade-
mais, o valor fixado em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos
reais) não se mostra excessivo, ao contrário, encontrando-se
em consonância com valores arbitrados por esta Turma Recur-
sal, razão pela qual se impõe sua manutenção. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Diante de todo o
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimen-
to, nos exatos termos do voto.Diante do desprovimento, é de
ser condenar o recorrente ao pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por
cento) do valor da condenação, com fulcro no artigo 55 da Lei
dos Juizados Especiais, atentando-se ao zelo, trabalho profissi-
onal e tempo despendido pelo causídico no acompanhamento
do feito.
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203 RECURSO.........: 2006.0007526-7/0 - Ação Originária -
0000.0200699-3/2
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:TIM SUL S/A
ADVOGADO............: CINTHIA ZACHARIAS PREISNER
RECORRIDO...........: ARNALDO PADILHA JUNIOR
ADVOGADO............: GERCI LIBERO DA SILVA
RECORRENTE..........:ARNALDO PADILHA JUNIOR
RECORRIDO...........: TIM SUL S/A
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. DA-
NOS MORAIS. BLOQUEIO INDEVIDO DE APARELHO
CELULAR. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO 1)
MAJORAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. INTEMPES-
TIVIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. RECURSO 2)
NULIDADE. REVELIA. ATRASO EM AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO. ALEGAÇÃO DE OFENSA A
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. DESACOLHIMENTO.
AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL. ATRASO
CONSIDERÁVEL. SENTENÇA QUE APESAR DA REVELIA
ANALISA OS ARGUMENTOS EXPEDIDOS NA CONTES-
TAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO A RECORRENTE. IN-
TERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS TELEFÔNICOS. FALHA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. MANUTENÇÃO DO BLO-
QUEIO APÓS FORNECIMENTO DOS DOCUMENTOS PLEI-
TEADOS AO CONSUMIDOR. CLAUSULA CONTRATUAL
QUE AUTORIZA BLOQUEIO PARA AFERIÇÃO DOS GAS-
TOS. IMPOSSIBILIDADE DE BLOQUEIO POR MESES
DEPOIS DE REFERIDA AFERIÇÃO. DANO MORAL.
OCORRÊNCIA. PEDIDO DE MINORAÇÃO. VALOR FIXA-
DO SEGUNDO PRUDENTE ARBÍTRIO DO MAGISTRADO.
SENTENÇA MANTIDA.RECURSO 1) NÃO
CONHECIDO.RECURSO 2) CONHECIDO E DESPROVIDO.
DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, não conhecer do recurso interposto
pelo reclamante e, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso da reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
exatos termos do voto.Considerando o não conhecimento do
recurso do reclamante e o desprovimento do recurso da empre-
sa reclamada, devem arcar com custas processuais e honorári-
os advocatícios em favor dos patronos da parte ex adversa, es-
tes fixados em 20% do valor da condenação, nos termos do
artigo 55 da Lei nº 9.099/95, considerando o zelo, o trabalho
profissional e o tempo despendido pelo causídico, observando-
se que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária.
Acórdão..: 18464 Livro..: 394 Páginas..: 87 a 95

204 RECURSO.........: 2006.0007528-0/0 - Ação Originária -
0000.2006149-0/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:SELECTA - COLETA, TRANSPORTE
E TRATAMENTO DO RESÍDUO DA SAUD
ADVOGADO............: ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO
RECORRIDO...........: ROBERTA RAMOS MACHADO
ADVOGADO............: MOHAMED TARABAYNE
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. MULTA
CONTRATUAL DECORRENTE DE RESCISÃO DE CON-
TRATO DE COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS DE SERVI-
ÇOS DE SAÚDE. IMPUTAÇÃO DE CULPA PELA RESCI-
SÃO À EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS. SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA COM REDUÇÃO EQÜITATI-
VA DA MULTA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO
DA IMPARCIALIDADE POR MAIOR CREDIBILIDADE AOS
DOCUMENTOS PRODUZIDOS PELA RECLAMANTE. DE-
SACOLHIMENTO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCI-
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MENTO DO MAGISTRADO. DISCUSSÃO QUANTO AO
DIA DE RECOLHIMENTO DOS DEJETOS. NECESSIDADE
DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SEMANALMENTE PELA
EMPRESA RECLAMADA. ACOLHIMENTO DOS FUNDA-
MENTOS DO JULGADOR SINGULAR. CULPABILIDADE
DA RESCISÃO A SER IMPUTADA À RECORRENTE. CON-
JUNTO PROBATÓRIO A DEMONSTRAR A PERTINÊNCIA
DO DIREITO INVOCADO PELA AUTORA. SENTENÇA
MANTIDA. As provas produzidas nos autos dirigem-se à for-
mação da convicção do julgador, não sendo produzidas em be-
nefício às partes. Assim sendo, o magistrado pode valorá-las de
acordo com a sua convicção jurídica acerca do tema apresenta-
do para julgamento, não ofendendo a decisão monocrática prin-
cípios processuais como o da imparcialidade, visto que se va-
leu de fato do princípio do livre convencimento (CPC, art. 131,
primeira parte). A decisão singular se mostra escorreita na fun-
damentação referente ao cumprimento dos termos do contrato,
pois cumpria à empresa prestadora de serviços o recolhimento
semanal dos dejetos, independentemente de prévia estipulação
entre as partes. Competindo à recorrente o ônus pela rescisão
da avença firmada, máxime as provas carreadas aos autos de-
monstrarem a pertinência do direito da autora, não corroboran-
do a versão de que o consultório estivesse fechado continua-
mente. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos
do voto.Diante do desprovimento, a recorrente deve ser conde-
nada ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cin-
qüenta reais), com fulcro no artigo 55 da Lei dos Juizados Es-
peciais, atentando-se ao zelo, trabalho profissional e tempo
despendido pelo causídico no acompanhamento do feito.
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205 RECURSO.........: 2006.0007556-0/0 - Ação Originária -
0000.2005914-0/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/
A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MURILO CLEVE MACHADO
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
RECORRIDO...........: SERGIO ETER GARAI
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO. PRELIMINAR
DE ILEGITIMIDADE  REJEITADA - RELAÇÃO DE CON-
SUMO.  OFERTA - FALHA NO  CUMPRIMENTO DO DE-
VER DE INFORMAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.  RECUR-
SO DESPROVIDO. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Ju-
ízes integrantes da Turma Recursal  Única dos Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, confor-
me exposto no voto. Condeno a recorrente/ré ao pagamento
das custas processuais, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/1995.
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206 RECURSO.........: 2006.0007580-1/0 - Ação Originária -
0000.2006430-7/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: CIA. ITAU LEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: JULIANO MIQUELETTI SONCIN
ALTAIR MARENDA PEREIRA
FABIANA IENNA
RECORRIDO...........: EDUARDO OVIDIO DOS SANTOS
ADVOGADO............: FREDERICO MOREIRA CAMARGO
VANTUIR AMILSON GUIMARAES
NESTOR FRESCHI FERREIRA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
ARRENDAMENTO MERCANTIL. RESTITUIÇÃO DE VA-
LOR RESIDUAL GARANTIDO. ENUNCIADO Nº 30 DA
TRU. SENTENÇA MANTIDA. A possibilidade de restituição
do valor residual garantido quando há rescisão contratual é tema
pacificado nesta Turma Recursal Única, consoante Enunciado
nº 30: “Rescindido o contrato de arrendamento mercantil, os
valores pagos à guisa de Valor Residual garantido (VRG) de-
vem ser restituídos aos arrendatários”. RECURSO CONHECI-
DO E DESPROVIDO.DECISÃO: Diante do exposto, resolve
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
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207 RECURSO.........: 2006.0007584-9/0 - Ação Originária -
0002.0051329-9/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: FABIANO AUGUSTO PASSADOR
ADVOGADO............: JOAO THEODORO DA SILVA JUNI-
OR
RECORRIDO...........: EMERSON NUNES DA SILVA
ADVOGADO............: ANTONIO ROBERTO MONTEIRO
DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
CIVIL. COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.
INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. DESACOLHI-
MENTO. MENOR COMPLEXIDADE DA CAUSA. NULIDA-
DE POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. MÉRITO. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓ-
RIO A DEMONSTRAR NECESSIDADE DE REFORMA DO
VALOR CONDENAÇÃO. MINORAÇÃO. SENTENÇA RE-
FORMADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos exatos termos do
voto.
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208 RECURSO.........: 2006.0007601-6/0 - Ação Originária -

0000.0020064-2/6
COMARCA.............: Araucária
RECORRENTE..........:COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: VIVIAN QUIMELLI ROSA
VERA LUCIA DE PAULA XAVIER
VALERIA JARUGA BRUNETTI
RECORRIDO...........: ZERLI MATHEUS PINTO DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: CAROLINA GUIDOTI LORENZETT
LUCIANA CORDEIRO DISTEFANO DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA : INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO JU-
RÍDICA - INSTALAÇÃO DE NOVO MEDIDOR  DE ENER-
GIA ELÉTRICA. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE-
CORRENTE DE DÉBITO DO  SERVIÇO NÃO CONTRATA-
DO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA RECORRENTE.
DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. MODIFICAÇÃO DO
TERMO INICIAL DA CORREÇÃO  MONETÁRIA E DOS
JUROS DE MORA - DEVIDOS A CONTAR DA SENTENÇA
HOMOLOGATÓRIA. NEGADO PROVIMENTO AO RECUR-
SO E DE OFÍCIO ADEQUADA A  SENTENÇA.   I. DECI-
SÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados  Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná em, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso e negar- lhe provimento nos termos do contido no voto
do relator.Sentença mantida por seus próprios fundamentos (art.
46 da Lei 9.099/1995), condenando-se o recorrente vencido ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios
em favor do procurador do recorrido, na razão de 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação.
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209 RECURSO.........: 2006.0007649-4/0 - Ação Originária -
0000.2006272-6/0
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO............: CARLOS WERZEL
LUIZ RODRIGUES WAMBIER
JOSE ELI SALAMACHA
RECORRIDO...........: ORLEY CARLOS  SOTHER
ALDA ROSMERI SOTHER
ADVOGADO............: CAROLINE LEAL NOGUEIRA
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VE-
RÃO. DIFREENÇA ENTRE OS ÍNDICES CREDITADOS EM
JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. ÍNDICE DE COR-
REÇÃO - IPC. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL ATU-
AL E PACÍFICA ACERCA DA POSSIBILIDADE DO PEDI-
DO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS. PRESCRIÇÃO
VINTENÁRIA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Diante do exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos em conhe-
cer e negar provimento ao recurso, nos exatos termos do
voto.Considerando o desprovimento do recurso, é de se conde-
nar a recorrente ao pagamento de custas processuais e dos ho-
norários advocatícios, a serem arbitrados em 20% (vinte por
cento) do valor atualizado da condenação, nos termos do artigo
55 da Lei nº 9.099/95, considerando o zelo, o trabalho profissi-
onal e o tempo despendido pelo causídico.
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210 RECURSO.........: 2006.0007652-2/0 - Ação Originária -
0000.2005159-9/7
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A
ADVOGADO............: JOSIANE GODOY
ROBERTO ANTONIO BUSATO
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO...........: RENATA FERREIRA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRI-
AS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABI-
LIDADE. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA PELO FATO
DO SERVIÇO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS CUMULADO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO
EM DOBRO. DÉBITO LANÇADO EM CONTA-CORREN-
TE DE VALORES REFERENTES À RECARGA DE CELU-
LARES, CUJOS NÚMEROS SÃO DESCONHECIDOS PELA
RECLAMANTE. CARACTERIZAÇÃO DE FRAUDE. CUL-
PA DE TERCEIRO OU RESPONSABILIZAÇÃO EXCLUSI-
VA DA AUTORA POR NÃO MANTER SUA SENHA ELE-
TRÔNICA EM SIGILO. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. PROCEDÊN-
CIA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. A rela-
ção jurídica material em tela enquadra-se como relação de con-
sumo, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 3º da lei nº 8078/
90. Destarte, o ilustre julgador singular proferiu decisão de for-
ma escorreita com relação à necessidade de inversão do ônus
probatório, ante a hiposuficiência da cliente em relação ao banco
contratado. Ressaltando-se que, no caso concreto, o conjunto
probatório permite concluir pela inexistência dos números te-
lefônicos em que foram creditados os valores, sendo manifesta
a ocorrência de falhas ocasionadas pela fragilidade do sistema
operacional utilizado pelo banco recorrente, não podendo tal
fato ser prejudicial à cliente-consumidora, máxime a caracteri-
zação da responsabilidade objetiva pelo fato do serviço presta-
do. A alegação de que a consumidora teria responsabilidade
pelo ocorrido, diante do dever de guarda que lhe competia com
referência à sua senha não merece prosperar, especialmente por
ausência de qualquer prova para corroborar com tal alegação,
consistindo em dever do recorrente o aprimoramento da segu-
rança na prestação de seus serviços, até para posterior compro-
vação da validade dos mesmos. Diante disso, impõe-se a ma-
nutenção da condenação para que sejam devolvidos os valores
debitados indevidamente na conta corrente da autora, afastan-
do-se, porém, a sua restituição em dobro por não restar eviden-
ciado má-fé na cobrança indevida. RECURSO CONHECIDO

E PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO: Diante do expos-
to, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
nos exatos termos do voto.
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211 RECURSO.........: 2006.0007655-8/0 - Ação Originária -
0000.2004343-7/0
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: HOSPITAL E MATERNIDADE MA-
RIA AUXILIADORA -SANTA CASA DE MISE
ADVOGADO............: JOSIANE BURDINI MARGONATO
ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA
RECORRIDO...........: JOAO ABRAO ABDALA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE
DÉBITO C/C REPETIÇÃO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER.
DESPESAS HOSPITALARES. ALEGAÇÃO DE COBRANÇA
EM DUPLICIDADE DE DIÁRIAS HOSPITALARES. SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO INOMINADO. VA-
LOR EXIGIDO QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS MÉ-
DICOS DA EQUIPE PLANTONISTA DO CORPO MÉDICO
DA UTI. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
DEMAIS PROVAS COLACIONADAS AOS AUTOS A COR-
ROBORAREM REFERIDA TESE. REFORMA DA SENTEN-
ÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE OS PEDIDOS INICI-
AIS. PEDIDO CONTRAPOSTO DE CONDENAÇÃO EM
VALOR REPRESENTATIVO DE CHEQUE INADIMPLIDO.
DESACOLHIMENTO. TERCEIRO CREDOR DO TÍTULO.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO CONTRAPOSTO. RECUR-
SO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, nos exatos termos do voto.
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212 RECURSO.........: 2006.0007812-9/0 - Ação Originária -
0000.2005130-1/4
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: VALDECIR LARA VIECHENESKI
ADVOGADO............: DALTON LUIS SCREMIN
RECORRIDO...........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: ANTONIO NUNES NETO
ANA CLAUDIA CERICATTO
PATRÍCIA DE PARDI MOREIRA
JUIZ RELATOR........: JURANDYR REIS JUNIOR
CIVIL. SEGURO. AÇÃO DE COBRANÇA. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA. RECURSO INOMINADO. 1) NULIDA-
DE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE OPORTUNIZAÇÃO AO
AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. 2) PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DO
PRÊMIO ADIMPLIDO EM DECORRÊNCIA DA DEMORA
NO PAGAMENTO DO SEGURO, CONFORME GARANTIA
OFERECIDA PELA SEGURADORA. DESACOLHIMENTO.
AUSÊNCIA DE COLAÇÃO DE COMPROVANTE DE EN-
TREGA DOS DOCUMENTOS PARA PERMITIR CONCLU-
SÃO ACERCA DE EVENTUAL DEMORA. RECLAMAÇÃO
FORMULADA POSTERIORMENTE AO PAGAMENTO QUE
NÃO SERVE COMO MEIO DE COMPROVAÇÃO EFICAZ
DA DATA DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS QUE VIA-
BILIZARIAM A INDENIZAÇÃO. 3) PAGAMENTO EFETU-
ADO A MENOR. PEDIDO DE RECEBIMENTO DA DIFE-
RENÇA. ALEGAÇÃO DA EMPRESA DE DESCONTO DOS
VALORES INADIMPLIDOS DO PRÊMIO. SIMPLES CÁL-
CULO ARITMÉTICO PARA DEMONSTRAR A PERTINÊN-
CIA DA ALEGAÇÃO. PRÊMIO EFETIVAMENTE DEVIDO
PELO SEGURADO. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO
COM O VALOR A SER RECEBIDO. PEDIDO IMPROCE-
DENTE. SENTENÇA MANTIDA. 1) Não ocorre nulidade por
ausência de oportunizar-se ao reclamante se manifestar sobre a
contestação, especialmente quando a parte reclamada não co-
lacionar quaisquer documentos ou mesmo formulado prelimi-
nares (interpretação dos artigos 327 e 398 do CPC). 2) Eviden-
ciado nos autos que (fls. 07) que a garantia oferecida pela se-
guradora é de pagamento da indenização em 05 (cinco) dias
úteis, ou o recebimento do valor do prêmio de volta, eventual
atraso acarretaria o direito de o autor perceber os valores adim-
plidos. Todavia, o reclamante não colacionou nenhum docu-
mento que viesse a comprovar a data da entrega da documenta-
ção, não servindo reclamação administrativa posterior à per-
cepção da indenização como meio de prova, ou mesmo com-
provante de envio de correspondência pelos correios, sem a
discriminação exata do conteúdo. 3) Não tendo o autor com-
provada a quitação regular das parcelas do prêmio do seguro
devem ser tidas como devidas, sendo possível sua compensa-
ção com o valor a ser recebido por ocasião do pagamento da
indenização securitária. O fato de a diferença constituir os prê-
mios inadimplidos é comprovado por mero cálculo aritmético.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.DECISÃO: Acor-
dam os integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer dos Recursos e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos exatos termos do voto.
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213 RECURSO.........: 2006.0007945-7/0 - Ação Originária -
0002.0051686-5/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: HELTON ARAUJO
ADVOGADO............: TAMARA ENKE
RECORRIDO...........: ANDREAS STIHL MOTO-SERRAS
LTDA
CAPINZAL COMERCIO DE MAQUINAS MOTORES E PE-
ÇAS LTDA
LUITEX MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
ADVOGADO............: ENIO CHASSOT
JUIZ RELATOR........: ROBERTO PORTUGAL BACELLAR
EMENTA :CONSUMIDOR. COMPRA DE PRODUTO. APRE-
SENTAÇÃO DE DEFEITOS. SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA QUE ATENDE O CONSUMIDOR MAS NÃO RE-
SOLVE O PROBLEMA. SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO É
DIREITO DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE SO-
LIDÁRIA CONFORME OS ARTS. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO
E 18 DO CDC. ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA. PRO-
POSTA DE SUBSTITUIÇÃO FORMULADA POR OCASIÃO
DO RECURSO. NÃO ACEITAÇÃO. NECESSIDADE DE
VÁRIOS DESLOCAMENTOS E IMPOSSIBILIDADE DE
UTILIZAR O EQUIPAMENTO POR TER DE LEVÁ-LO À
ASSISTÊNCIA. LUCROS CESSANTES DEVIDOS. DANOS
MATERIAIS CONSISTENTES NA RESTITUIÇÃO DO VA-
LOR PAGO PELO PRODUTO. INCÔMODOS ALÉM DOS
NORMAIS À VIDA COTIDIANA. DANOS MORAIS DEVI-
DOS. RECURSO PROVIDO. 1) O Código de Defesa do Con-
sumidor (CDC) garante a efetiva prevenção e reparação de da-
nos patrimoniais e morais. Prevê direitos básicos que devem
ser assegurados pelos fornecedores e aplicados em juízo como
forma de facilitação da defesa dos direitos do consumidor. 2) O
produto que apresenta defeitos que persistem depois de várias
tentativas de saná-los, por parte da assistência técnica, deve ser
imediatamente substituído. A proposta de substituição do pro-
duto por outro em perfeitas condições deve ser formulada quan-
do ainda há interesse pelo equipamento adquirido. Depois de
vários deslocamentos, incômodos, perdas de dia de serviço o
consumidor não é mais obrigado a aceitar a substituição. 3)
São cabíveis lucros cessantes. Equipamento adquirido para pres-
tação de serviços e impossibilidade de trabalhar nos dias em
que o equipamento é levado a conserto perante a assistência
técnica. 4) Danos morais cabíveis quando as circunstâncias
extrapolam os limites dos incômodos naturais da vida cotidia-
na. DECISÃO :  ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Turma Recursal  Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, por unanimidade  de votos, em co-
nhecer e dar provimento ao recurso, conforme exposto no voto.
Acórdão..: 18539 Livro..: 395 Páginas..: 208 a 215

214 RECURSO.........: 2006.0007953-4/0 - Ação Originária -
0000.0020051-5/0
COMARCA.............: Ponta Grossa
APELANTE............: CARLOS ALBERTO DAL GOBBO
ADVOGADO............: KELLY YURIKO YOKOTA
JOSE LUIZ TELEGINSKI
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERESSADO.........: ROSELI DAL GOBBO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE VIOLA-
ÇAO DE DOMICÍLIO - COMPROVAÇÃO AUTORIA E MA-
TERIALIDADE - SUJEITO ATIVO DO DELITO - PROPRIE-
TÁRIO DO IMÓVEL - IRRELEVÂNCIA - SUBSTITUIÇÃO
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE DE 6 MESES DE
DETENÇÃO POR PENA PECUNIÁRIA EM SUBSTITUICAO
A PENA DE PRESTACAO DE SERVICOS À COMUNIDA-
DE APLICADA NA SENTENÇA - CABIMENTO -   ARTIGO
46 DO CP. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. “A violação de domicílio é crime comum, podendo
ser praticado por qualquer pessoa, inclusive pelo próprio pro-
prietário do imóvel”.Art. 46 do CP: “A prestação de serviços a
comunidade somente será aplicada as condenações superiores
a 6 meses de privação de liberdade”. DECISÃO : Diante do
exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, co-
nhece e,  no mérito, dá provimento parcial ao recurso.
Acórdão..: 18631 Livro..: 396 Páginas..: 232 a 236

ADVOGADO ORDEM RECURSO

ADBA CRISTINA HANNUCH 201 2006.0007511-7/0

ADELINO GARBÚGGIO 023 2006.0001805-9/0

ADELINO GARBÚGGIO 134 2006.0006454-7/1

ADELINO GARBÚGGIO 145 2006.0006528-1/1

ADELINO GARBÚGGIO 158 2006.0006613-1/1

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 034 2006.0002299-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 139 2006.0006482-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 147 2006.0006555-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 170 2006.0006921-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 085 2006.0005417-0/1

ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 086 2006.0005445-9/1

ADRIANO APARECIDO ARRIAS DE LIMA 174 2006.0006968-5/0

ADRIANO KAZUO GOTO 006 2006.0000435-2/0

ADRIANO KAZUO GOTO 194 2006.0007297-5/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 195 2006.0007302-8/0

ADRIANO NERY KUSTER 181 2006.0007053-4/0

ADRIANO PICCOLI CELINSKI 192 2006.0007266-0/0

ALAN MACHADO LEMES 047 2006.0004814-5/1

ALANA MARIA GIACOBO LINHARES 026 2006.0002079-1/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 092 2006.0005556-1/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 061 2006.0005082-7/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 063 2006.0005098-9/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 067 2006.0005140-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 069 2006.0005153-6/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 080 2006.0005351-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 082 2006.0005398-9/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 084 2006.0005412-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 086 2006.0005445-9/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 087 2006.0005467-4/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 088 2006.0005513-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 089 2006.0005537-1/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 091 2006.0005543-5/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 092 2006.0005556-1/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 093 2006.0005581-5/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 094 2006.0005584-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 095 2006.0005586-4/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 096 2006.0005602-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 097 2006.0005630-9/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 098 2006.0005636-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 099 2006.0005670-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 101 2006.0005714-4/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 102 2006.0005724-5/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 103 2006.0005763-7/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 106 2006.0005796-5/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 107 2006.0005809-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 108 2006.0005824-5/0
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ALBERTO RODRIGUES ALVES 115 2006.0006129-3/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 118 2006.0006200-5/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 119 2006.0006220-7/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 121 2006.0006281-4/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 122 2006.0006317-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 123 2006.0006318-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 130 2006.0006411-8/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 131 2006.0006418-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 133 2006.0006451-1/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 134 2006.0006454-7/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 138 2006.0006475-0/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 141 2006.0006504-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 142 2006.0006513-1/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 145 2006.0006528-1/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 146 2006.0006530-8/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 148 2006.0006563-6/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 149 2006.0006566-1/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 151 2006.0006572-5/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 152 2006.0006576-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 153 2006.0006580-2/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 157 2006.0006607-8/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 158 2006.0006613-1/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 159 2006.0006617-9/1

ALBERTO RODRIGUES ALVES 178 2006.0007011-7/0

ALBERTO SILVA GOMES 037 2006.0002415-9/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 051 2006.0004968-7/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 052 2006.0004982-8/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 053 2006.0004991-7/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 054 2006.0004997-8/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 055 2006.0005000-6/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 056 2006.0005032-2/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 057 2006.0005038-3/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 058 2006.0005043-5/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 059 2006.0005053-6/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 060 2006.0005063-7/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 062 2006.0005091-6/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 064 2006.0005104-3/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 065 2006.0005125-7/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 066 2006.0005129-4/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 068 2006.0005143-5/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 070 2006.0005236-0/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 071 2006.0005271-4/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 072 2006.0005285-2/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 073 2006.0005290-4/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 074 2006.0005297-7/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 075 2006.0005305-5/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 076 2006.0005310-7/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 077 2006.0005313-2/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 078 2006.0005328-2/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 079 2006.0005338-3/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 081 2006.0005397-7/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 083 2006.0005411-9/1

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 132 2006.0006425-6/1

ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI 033 2006.0002279-1/0

ALESSANDRA NUNES DE SOUZA 032 2006.0002259-0/0

ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA 112 2006.0006091-5/0

ALEX MANGOLIM 014 2006.0000722-6/0

ALEX NASCIMENTO BECEL 039 2006.0002457-6/0

ALEX SANDRO SONDA 012 2006.0000632-7/0

ALEXANDRE CESAR DA SILVA 086 2006.0005445-9/1

ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO 204 2006.0007528-0/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 120 2006.0006241-0/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 189 2006.0007203-0/0

ALFREDO ANTONIO CANEVER 033 2006.0002279-1/0

ALISSON KLEBER VIZENTIN 032 2006.0002259-0/0

ALTAIR MARENDA PEREIRA 206 2006.0007580-1/0

ALVARO SCHENATO 018 2006.0001584-4/0

ALYSSON DE CRISTO MOLETA 197 2006.0007394-0/0

AMARILDO LUCIMAR LOPES 095 2006.0005586-4/1

ANA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO 198 2006.0007436-8/0

ANA CAROLINA GOUVEA GABARDO 106 2006.0005796-5/1

ANA CLAUDIA CERICATTO 212 2006.0007812-9/0

ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA 211 2006.0007655-8/0

ANA CRISTINA ABREU DE MORAES 008 2006.0000545-3/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 122 2006.0006317-9/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 123 2006.0006318-0/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 131 2006.0006418-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 108 2006.0005824-5/0

ANA PAULA LORENZONI 022 2006.0001618-5/0

ANDERSON CARRARO HERNANDES 182 2006.0007059-5/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 187 2006.0007165-9/0

ANDRÉ LUIS MARTINS 034 2006.0002299-3/0

ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 109 2006.0005954-8/0

ANDRE PROENÇA LOPES 199 2006.0007470-0/0

ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 096 2006.0005602-0/1

ANDRIELE KARINE PEDRALLI 024 2006.0001868-0/0

ANDRIELE KARINE PEDRALLI 165 2006.0006736-9/0

ANGELA DE SOUZA MARTINS TEIXEIRA

MARINHO 030 2006.0002142-6/0

ANGELICA TATIANA TONIN 113 2006.0006096-4/0

ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 139 2006.0006482-6/0

ANNA CHRISTINA GONCALVES DE POLI 049 2006.0004856-2/1

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 200 2006.0007482-5/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 177 2006.0007005-3/0

ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA

PORTUGAL 104 2006.0005768-6/1

ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 192 2006.0007266-0/0

ANTONIO NUNES NETO 212 2006.0007812-9/0

ANTONIO ORTES 112 2006.0006091-5/0

ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIRA 207 2006.0007584-9/0

ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 008 2006.0000545-3/0

ANTONIO VILMAR GOULART 112 2006.0006091-5/0

ARINALDO BITTENCOURT 111 2006.0006060-0/0

ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR 182 2006.0007059-5/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 003 2005.0006767-8/0

AURELIO CANCIO PELUSO 048 2006.0004842-4/0

AURO ALMEIDA GARCIA 202 2006.0007514-2/0

BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO 161 2006.0006693-9/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 118 2006.0006200-5/1

BLAS GOMM FILHO 135 2006.0006461-2/0

BLAS GOMM FILHO 173 2006.0006928-1/0

BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO NETO 124 2006.0006347-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 136 2006.0006463-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 155 2006.0006589-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 166 2006.0006738-2/0

BYARA D’TASSIS PIRES 196 2006.0007377-3/0

CAMILA MAJOR ARANTES 029 2006.0002117-2/0

CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 036 2006.0002410-0/0

CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES 038 2006.0002441-4/0

CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY 167 2006.0006760-0/0

CARLITO KRAUSE 020 2006.0001598-2/0

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 110 2006.0006012-0/0

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 202 2006.0007514-2/0

CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIANO 027 2006.0002088-0/0

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 193 2006.0007292-6/0

CARLOS ALBERTO RHODEN 182 2006.0007059-5/0

CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES 003 2005.0006767-8/0

CARLOS ANTONIO STUDZINSKI 002 2005.0006321-3/0

CARLOS AUGUSTO GARCIA 178 2006.0007011-7/0

CARLOS AUGUSTO GARCIA 182 2006.0007059-5/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 036 2006.0002410-0/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 038 2006.0002441-4/0

CARLOS HENRIQUE SANTILI 182 2006.0007059-5/0

CARLOS LEMES DA SILVA 189 2006.0007203-0/0

CARLOS RENATO CUNHA 156 2006.0006596-4/0

CARLOS WERZEL 009 2006.0000609-7/0

CARLOS WERZEL 209 2006.0007649-4/0

CAROLINA GUIDOTI LORENZETT 208 2006.0007601-6/0

CAROLINE LEAL NOGUEIRA 209 2006.0007649-4/0

CECILIO MAIOLI FILHO 029 2006.0002117-2/0

CELIA MARIA IOMBRILLER 035 2006.0002391-9/0

CELIA MAZZAGARDI 087 2006.0005467-4/1

CELIA MAZZAGARDI 089 2006.0005537-1/1

CELIA MAZZAGARDI 101 2006.0005714-4/1

CELIA MAZZAGARDI 102 2006.0005724-5/1

CESAR AUGUSTO MORENO 167 2006.0006760-0/0

CESAR AUGUSTO VIVAN 088 2006.0005513-2/1

CESAR AUGUSTO WESTPHAL WOJTECH 042 2006.0002635-0/0

CESAR AURELIO CINTRA 162 2006.0006705-4/0

CESAR EDUARDO BOTELHO PALMA 105 2006.0005786-4/0

CÉZAR FERRARI 167 2006.0006760-0/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 179 2006.0007049-4/0

CHRISTINE APARECIDA RIBEIRO ROCHA

LEVANDOSKI 028 2006.0002105-8/0

CINTHIA ZACHARIAS PREISNER 203 2006.0007526-7/0

CINTIA REGINA BRITO AGUIAR 041 2006.0002627-3/0

CIRO BRUNING 172 2006.0006924-4/0

CLAIRE LOTTICI 172 2006.0006924-4/0

CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS 194 2006.0007297-5/0

CLAUDIA MARA GRUBER 025 2006.0001921-3/0

CLAUDIA MARIA TAGATA 117 2006.0006140-9/0

CLAUDIA REGINA FURTADO 035 2006.0002391-9/0

CLAUDINEI CODONHO 149 2006.0006566-1/1

CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA

FRANCISCO 185 2006.0007158-3/0

CLAUDIO PAVAN 128 2006.0006389-9/0

CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA 009 2006.0000609-7/0

CLEBER TADEU YAMADA 193 2006.0007292-6/0

CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO 172 2006.0006924-4/0

CLOVIS ANTONIO BIANCHI 031 2006.0002228-5/0

CLOVIS BARROS BOTELHO NETO 193 2006.0007292-6/0

CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI 119 2006.0006220-7/1

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 014 2006.0000722-6/0

CRISTIANE SCHMITT 104 2006.0005768-6/1

DAISY ROSA MALACARIO 115 2006.0006129-3/1

DAISY ROSA MALACARIO 133 2006.0006451-1/1

DAISY ROSA MALACARIO 151 2006.0006572-5/1

DAISY ROSA MALACARIO 152 2006.0006576-2/1

DAISY ROSA MALACARIO 153 2006.0006580-2/1

DALTON LUIS SCREMIN 212 2006.0007812-9/0

DALVA FERREIRA CAMARGO 180 2006.0007050-9/0

DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR 028 2006.0002105-8/0

DANIEL MACIEL RIBEIRO DE CAMPOS 126 2006.0006372-5/1

DANIELA D‘AMICO MORAES 029 2006.0002117-2/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 085 2006.0005417-0/1

DANIELLA LETICIA BROERING 139 2006.0006482-6/0

DANIELLA LETICIA BROERING 147 2006.0006555-9/0

DANIELLA LETICIA BROERING 170 2006.0006921-9/0

DANIELLE ANNE PAMPLONA 038 2006.0002441-4/0

DANIELLE BORDIN 202 2006.0007514-2/0

DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIN 034 2006.0002299-3/0

DANIELLE VICENTE 181 2006.0007053-4/0

DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR 143 2006.0006518-0/0

DEMETRIUS COELHO SOUZA 090 2006.0005542-3/1

DENISE CANOVA 197 2006.0007394-0/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 172 2006.0006924-4/0

DENISE KUNG BRUEL 105 2006.0005786-4/0

DIEGO RIBEIRO DE SOUZA 088 2006.0005513-2/1

DINIZAR DOMINGUES 150 2006.0006571-3/0

DINO COSTACURTA 105 2006.0005786-4/0

DINO COSTACURTA 137 2006.0006470-1/0

DIONEI SCHENFELD 201 2006.0007511-7/0

DIRCINEI CAPEL CARVALHO 122 2006.0006317-9/0

DIRCINEI CAPEL CARVALHO 123 2006.0006318-0/0

DIRCINEI CAPEL CARVALHO 131 2006.0006418-0/0

DONIZETTI ANTONIO ZILLI 190 2006.0007219-1/0

EDINALDO SERGIO CANDEO 032 2006.0002259-0/0

EDSON ANTONIO ORMINDO FAGUNDES 104 2006.0005768-6/1

EDSON LUIZ DUCAT 039 2006.0002457-6/0

EDUARDO DE CAMPOS COTRIM DIAS 013 2006.0000689-4/0

EDUARDO FIERLI BOBROFF 039 2006.0002457-6/0

EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA 155 2006.0006589-9/0

EDULA WILLE POSNIAK 112 2006.0006091-5/0

ELIANE NODA MARQUES BERNARDINO 125 2006.0006351-1/0

ELIANE VARGAS ROCHA VELHO 125 2006.0006351-1/0

ELIZANDRA SIGNORINI 186 2006.0007162-3/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 141 2006.0006504-2/1

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 142 2006.0006513-1/1

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 146 2006.0006530-8/1

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 148 2006.0006563-6/1

ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM 192 2006.0007266-0/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA EGUEDIS 155 2006.0006589-9/0

ELSO DE SOUSA NOVAIS 162 2006.0006705-4/0

ELVIS BITTENCOURT 003 2005.0006767-8/0

EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR 041 2006.0002627-3/0

EMERSON AZEVEDO CALIXTO 094 2006.0005584-0/1

EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 014 2006.0000722-6/0

EMERSON NICOLAU KULEK 176 2006.0006985-1/0

ENIO CHASSOT 213 2006.0007945-7/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 144 2006.0006527-0/0

ERICA MARTONI 154 2006.0006584-0/0

EVERTON CALAMUCCI 010 2006.0000612-5/0

FABIANA CAROLINA GALEAZZI 125 2006.0006351-1/0

FABIANA DA SILVA BALANI 033 2006.0002279-1/0

FABIANA IENNA 206 2006.0007580-1/0

FÁBIO ALVES DA MOTTA 033 2006.0002279-1/0

FABIO FORSELINI 195 2006.0007302-8/0

FABIOLA ERNLUND SALA VERRY 166 2006.0006738-2/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 187 2006.0007165-9/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 144 2006.0006527-0/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 177 2006.0007005-3/0

FELIPE CORONA MENEGASSI 018 2006.0001584-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 196 2006.0007377-3/0

FERNANDA A. DUARTE 179 2006.0007049-4/0

FERNANDA FRANCO HISASI 129 2006.0006403-0/1

FERNANDA WILLE POSNIAK 112 2006.0006091-5/0

FERNANDO ESTEVAO DENEKA 185 2006.0007158-3/0

FERNANDO JOSE SANTILIO 082 2006.0005398-9/1

FERNANDO JOSE SANTILIO 084 2006.0005412-0/1

FERNANDO MADUREIRA 185 2006.0007158-3/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 014 2006.0000722-6/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 110 2006.0006012-0/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 202 2006.0007514-2/0

FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 008 2006.0000545-3/0

FLAVIO MENDES BENINCASA 023 2006.0001805-9/0

FLAVIO RAMOS 135 2006.0006461-2/0

FLAVIO RAMOS 173 2006.0006928-1/0

FRANCELISE ALVES MORKING 106 2006.0005796-5/1

FRANCELISE ALVES MORKING 178 2006.0007011-7/0

FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO 188 2006.0007173-6/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 051 2006.0004968-7/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 052 2006.0004982-8/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 053 2006.0004991-7/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 054 2006.0004997-8/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 055 2006.0005000-6/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 056 2006.0005032-2/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 057 2006.0005038-3/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 058 2006.0005043-5/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 059 2006.0005053-6/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 060 2006.0005063-7/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 062 2006.0005091-6/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 064 2006.0005104-3/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 065 2006.0005125-7/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 066 2006.0005129-4/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 068 2006.0005143-5/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 070 2006.0005236-0/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 071 2006.0005271-4/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 072 2006.0005285-2/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 073 2006.0005290-4/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 074 2006.0005297-7/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 075 2006.0005305-5/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 076 2006.0005310-7/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 077 2006.0005313-2/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 078 2006.0005328-2/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 079 2006.0005338-3/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 081 2006.0005397-7/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 083 2006.0005411-9/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 129 2006.0006403-0/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 132 2006.0006425-6/1

FRANCO ANDREY FICAGNA 168 2006.0006765-0/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 111 2006.0006060-0/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 120 2006.0006241-0/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 144 2006.0006527-0/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 206 2006.0007580-1/0

GELSON JOAO SAROLLI 085 2006.0005417-0/1

GERALDO DE CASSIO ZETOLA 097 2006.0005630-9/1

GERCI LIBERO DA SILVA 203 2006.0007526-7/0

GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 091 2006.0005543-5/1

GERSON WISTUBA 016 2006.0000787-0/0

GILDO ALVES DE PAULA 200 2006.0007482-5/0

GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS 015 2006.0000757-8/0

GIOVANA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO

BOZZI 181 2006.0007053-4/0

GIOVANI WEBBER 174 2006.0006968-5/0

GISELE TURSEN DE OLIVEIRA 088 2006.0005513-2/1

GISELE VENZO 095 2006.0005586-4/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 051 2006.0004968-7/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 052 2006.0004982-8/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 053 2006.0004991-7/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 054 2006.0004997-8/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 055 2006.0005000-6/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 056 2006.0005032-2/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 057 2006.0005038-3/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 058 2006.0005043-5/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 059 2006.0005053-6/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 060 2006.0005063-7/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 062 2006.0005091-6/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 064 2006.0005104-3/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 065 2006.0005125-7/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 066 2006.0005129-4/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 068 2006.0005143-5/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 070 2006.0005236-0/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 071 2006.0005271-4/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 072 2006.0005285-2/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 073 2006.0005290-4/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 074 2006.0005297-7/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 075 2006.0005305-5/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 076 2006.0005310-7/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 077 2006.0005313-2/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 078 2006.0005328-2/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 079 2006.0005338-3/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 081 2006.0005397-7/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 083 2006.0005411-9/1

GLAUCO LUCIANO RAMOS 132 2006.0006425-6/1

GLAUCO SALVATI PINTO 041 2006.0002627-3/0

GRAZIELA GOMES 009 2006.0000609-7/0

GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI 039 2006.0002457-6/0

GUILHERME MASIRONI NETO 156 2006.0006596-4/0

GUILHERME RÉGIO PEGORARO 020 2006.0001598-2/0

GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA 190 2006.0007219-1/0

GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 209 2006.0007649-4/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 043 2006.0003829-6/0

GUSTAVO ZIMATH 046 2006.0004589-0/1

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 186 2006.0007162-3/0

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 194 2006.0007297-5/0

HEBER SUTILI 195 2006.0007302-8/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 108 2006.0005824-5/0

HELIO PEREIRA CURY FILHO 011 2006.0000617-4/0

HUMBERTO CHIESI FILHO 048 2006.0004842-4/0

INDALECIO GOMES NETO 002 2005.0006321-3/0

INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO 143 2006.0006518-0/0

IRINEU CODATO 109 2006.0005954-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 196 2006.0007377-3/0

ISIONE STEENBOCK FIM 010 2006.0000612-5/0

ITO TARAS 040 2006.0002534-9/0

IVAN ARIOVALDO PEGORARO 020 2006.0001598-2/0

IVAN CARVALHO MARTINS 039 2006.0002457-6/0

IVAN SERGIO BONFIM 022 2006.0001618-5/0

IVAN SERGIO RIBEIRO 175 2006.0006979-8/0

IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA 127 2006.0006378-6/0

IVO DYNIEWICZ 118 2006.0006200-5/1

IVO HENRIQUE BAIRROS 116 2006.0006137-0/0

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 195 2006.0007302-8/0

JAMAL ABI FARAJ 025 2006.0001921-3/0

JANAINA DOCKHORN MACHADO 137 2006.0006470-1/0

JANETE CODONHO 149 2006.0006566-1/1

JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 080 2006.0005351-2/1

JEFERSON LUIZ DE LIMA 197 2006.0007394-0/0

JEFERSON PELISER 162 2006.0006705-4/0

JOACIR DA LUZ SANTOS 042 2006.0002635-0/0

JOAO ALVES DA CRUZ 006 2006.0000435-2/0

JOAO ANTONIO DABROWSKI 025 2006.0001921-3/0

JOAO BOSCO LEE 170 2006.0006921-9/0

JOÃO FRANCISCO DE PASQUALE 169 2006.0006819-2/0

JOAO IVAN BORGES DE LIMA 170 2006.0006921-9/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 011 2006.0000617-4/0

JOAO LUCIDORO RIBEIRO 193 2006.0007292-6/0

JOAO NIVALDO DA SILVA 126 2006.0006372-5/1

JOAO THEODORO DA SILVA JUNIOR 207 2006.0007584-9/0

JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO 194 2006.0007297-5/0

JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA 186 2006.0007162-3/0

JORGE LUIZ DE MELO 018 2006.0001584-4/0

JORGE LUIZ DE MELO 195 2006.0007302-8/0

JORGE WADIH TAHECH 027 2006.0002088-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 105 2006.0005786-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 124 2006.0006347-1/0

JOSE DO CARMO BADARO 035 2006.0002391-9/0

JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 181 2006.0007053-4/0

JOSÉ EDURDO VICTÓRIA 019 2006.0001597-0/0

JOSE ELI SALAMACHA 009 2006.0000609-7/0

JOSE ELI SALAMACHA 209 2006.0007649-4/0

JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 201 2006.0007511-7/0

JOSE GERALDO MACHADO 030 2006.0002142-6/0

JOSE LOSSO FILHO 021 2006.0001603-5/0

JOSE LUIZ TELEGINSKI 214 2006.0007953-4/0

JOSE NAZARENO GOULART 112 2006.0006091-5/0

JOSE OLINTO NERCOLINI 031 2006.0002228-5/0

JOSE VALNIR ZAMBRIM 114 2006.0006104-2/0

JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 023 2006.0001805-9/0

JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 158 2006.0006613-1/1

JOSIANE BORGES 085 2006.0005417-0/1

JOSIANE BORGES 113 2006.0006096-4/0

JOSIANE BORGES 116 2006.0006137-0/0

JOSIANE BURDINI MARGONATO 211 2006.0007655-8/0

JOSIANE GODOY 164 2006.0006724-4/0

JOSIANE GODOY 210 2006.0007652-2/0

JULIANE MIRELA BERTUZZI 037 2006.0002415-9/0

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 206 2006.0007580-1/0

JULIANO TOMANAGA 155 2006.0006589-9/0

JULIETA DAHER VALENTINI 160 2006.0006623-2/0

JULIO CESAR DA COSTA 082 2006.0005398-9/1

JULIO CESAR DA COSTA 084 2006.0005412-0/1
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JULMARA LUIZA HUBNER 110 2006.0006012-0/0

JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA 128 2006.0006389-9/0

JUSSARA ROSA FLORES 180 2006.0007050-9/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 005 2006.0000398-3/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 023 2006.0001805-9/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 024 2006.0001868-0/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 165 2006.0006736-9/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 180 2006.0007050-9/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 205 2006.0007556-0/0

KARINE PEREIRA 061 2006.0005082-7/1

KARINE PEREIRA 063 2006.0005098-9/1

KARINE PEREIRA 067 2006.0005140-0/1

KARINE PEREIRA 069 2006.0005153-6/1

KARINE PEREIRA 080 2006.0005351-2/1

KARINE PEREIRA 082 2006.0005398-9/1

KARINE PEREIRA 084 2006.0005412-0/1

KARINE PEREIRA 086 2006.0005445-9/1

KARINE PEREIRA 088 2006.0005513-2/1

KARINE PEREIRA 089 2006.0005537-1/1

KARINE PEREIRA 091 2006.0005543-5/1

KARINE PEREIRA 092 2006.0005556-1/1

KARINE PEREIRA 093 2006.0005581-5/1

KARINE PEREIRA 094 2006.0005584-0/1

KARINE PEREIRA 095 2006.0005586-4/1

KARINE PEREIRA 096 2006.0005602-0/1

KARINE PEREIRA 097 2006.0005630-9/1

KARINE PEREIRA 098 2006.0005636-0/1

KARINE PEREIRA 099 2006.0005670-2/1

KARINE PEREIRA 101 2006.0005714-4/1

KARINE PEREIRA 102 2006.0005724-5/1

KARINE PEREIRA 103 2006.0005763-7/1

KARINE PEREIRA 107 2006.0005809-2/1

KARINE PEREIRA 115 2006.0006129-3/1

KARINE PEREIRA 118 2006.0006200-5/1

KARINE PEREIRA 119 2006.0006220-7/1

KARINE PEREIRA 121 2006.0006281-4/1

KARINE PEREIRA 130 2006.0006411-8/1

KARINE PEREIRA 133 2006.0006451-1/1

KARINE PEREIRA 134 2006.0006454-7/1

KARINE PEREIRA 138 2006.0006475-0/1

KARINE PEREIRA 141 2006.0006504-2/1

KARINE PEREIRA 142 2006.0006513-1/1

KARINE PEREIRA 145 2006.0006528-1/1

KARINE PEREIRA 146 2006.0006530-8/1

KARINE PEREIRA 148 2006.0006563-6/1

KARINE PEREIRA 149 2006.0006566-1/1

KARINE PEREIRA 151 2006.0006572-5/1

KARINE PEREIRA 152 2006.0006576-2/1

KARINE PEREIRA 153 2006.0006580-2/1

KARINE PEREIRA 157 2006.0006607-8/1

KARINE PEREIRA 158 2006.0006613-1/1

KARINE PEREIRA 159 2006.0006617-9/1

KATIA REJANE STURMER 012 2006.0000632-7/0

KELLY CRISTINA DE SOUZA 105 2006.0005786-4/0

KELLY CRISTINA DE SOUZA 137 2006.0006470-1/0

KELLY YURIKO YOKOTA 214 2006.0007953-4/0

LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI 028 2006.0002105-8/0

LAERSO DA ROSA VIEIRA 171 2006.0006922-0/0

LARA BEATRICE BIEZUS 080 2006.0005351-2/1

LAURO CAETANO VALENTIN 022 2006.0001618-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 114 2006.0006104-2/0

LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 036 2006.0002410-0/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 155 2006.0006589-9/0

LEONARDO AUGUSTO GENARI 061 2006.0005082-7/1

LEONARDO AUGUSTO GENARI 063 2006.0005098-9/1

LEONARDO AUGUSTO GENARI 069 2006.0005153-6/1

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 114 2006.0006104-2/0

LEONEL WANDLEY DE SIQUEIRA 184 2006.0007126-7/0

LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA 179 2006.0007049-4/0

LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA 121 2006.0006281-4/1

LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA 130 2006.0006411-8/1

LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI 093 2006.0005581-5/1

LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI 103 2006.0005763-7/1

LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI 138 2006.0006475-0/1

LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI 157 2006.0006607-8/1

LIGIA GOEBEL 049 2006.0004856-2/1

LILIA SENDIN MARTINS 043 2006.0003829-6/0

LIZ HELENA RAPOSO 037 2006.0002415-9/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 167 2006.0006760-0/0

LORESVAL EDUARDO ZUIM 136 2006.0006463-6/0

LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO 001 2005.0005591-0/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 012 2006.0000632-7/0

LUCIANA CORDEIRO DISTEFANO

DE OLIVEIRA 208 2006.0007601-6/0

LUCIANA DO CARMO NEVES 117 2006.0006140-9/0

LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR

MANGOLIM 014 2006.0000722-6/0

LUIS CARLOS DE SOUSA 107 2006.0005809-2/1

LUIS GUILHERME PEGORARO 140 2006.0006499-0/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 150 2006.0006571-3/0

LUIZ ANTONIO SARTORIO 199 2006.0007470-0/0

LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 012 2006.0000632-7/0

LUIZ FERNANDO GUARESCHI 031 2006.0002228-5/0

LUIZ FERREIRA LEITE 137 2006.0006470-1/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 037 2006.0002415-9/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 105 2006.0005786-4/0

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 045 2006.0004505-6/0

LUIZ RAFAEL 191 2006.0007222-0/0

LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 022 2006.0001618-5/0

LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 019 2006.0001597-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 209 2006.0007649-4/0

LUZIA ADRIANA COSTA 037 2006.0002415-9/0

MAGALY RUBEL RIBAS 024 2006.0001868-0/0

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 061 2006.0005082-7/1

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 063 2006.0005098-9/1

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 069 2006.0005153-6/1

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 140 2006.0006499-0/0

MARCELL DE OLIVEIRA SOARES MAIA 004 2006.0000341-6/0

MARCELLO DE SOUZA TAQUES 181 2006.0007053-4/0

MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO 126 2006.0006372-5/1

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 100 2006.0005700-6/1

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 177 2006.0007005-3/0

MARCELO CARIBE DA ROCHA 127 2006.0006378-6/0

MARCELO COELHO DA SILVA 044 2006.0004346-1/1

MARCELO GAYA DE OLIVEIRA 020 2006.0001598-2/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 018 2006.0001584-4/0

MARCELO LOCATELLI 110 2006.0006012-0/0

MARCELO MARTINS 191 2006.0007222-0/0

MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES 183 2006.0007066-0/0

MARCIA SEVERINA BADARO 035 2006.0002391-9/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 164 2006.0006724-4/0

MARCIO ANTONIO SASSO 111 2006.0006060-0/0

MARCIO ELEANDRO BRUNHARA 015 2006.0000757-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 136 2006.0006463-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 155 2006.0006589-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 166 2006.0006738-2/0

MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE 140 2006.0006499-0/0

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 020 2006.0001598-2/0

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA 135 2006.0006461-2/0

MARCOS AURELIO RODRIGUES DA COSTA 006 2006.0000435-2/0

MARCOS BAHENA 150 2006.0006571-3/0

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 087 2006.0005467-4/1

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 089 2006.0005537-1/1

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 101 2006.0005714-4/1

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 102 2006.0005724-5/1

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 114 2006.0006104-2/0

MARCOS JOSE CHECHELAKY 167 2006.0006760-0/0

MARCOS LEATE 020 2006.0001598-2/0

MARCOS PUPPI RACHINSKI 007 2006.0000499-5/0

MARCUS ELY SOARES DOS REIS 198 2006.0007436-8/0

MARI KAKAWA 028 2006.0002105-8/0

MARI KAKAWA 197 2006.0007394-0/0

MARIA CECILIA PALMA 184 2006.0007126-7/0

MARIA DE CASSIA CESAR NOVES SOLEO 109 2006.0005954-8/0

MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO 118 2006.0006200-5/1

MARIA ELIZABETH JACOB 046 2006.0004589-0/1

MARIA JOSE FAUSTINO 032 2006.0002259-0/0

MARIA NOELI FAE 050 2006.0004878-8/0

MARIANA DOMINGUES DA SILVA 050 2006.0004878-8/0

MARINO DE OLIVEIRA JUNIOR 042 2006.0002635-0/0

MARIO ALVES CARDOSO 090 2006.0005542-3/1

MARLI SANTOS 161 2006.0006693-9/0

MARTIM FRANCISCO RIBAS 024 2006.0001868-0/0

MARY MITIE KAWANICHI ORITA 047 2006.0004814-5/1

MATEUS PEDRO TURRA 015 2006.0000757-8/0

MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS 050 2006.0004878-8/0

MAURICIO DE JESUS TOZETTI 099 2006.0005670-2/1

MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS 187 2006.0007165-9/0

MICHELLY ALBERTI 002 2005.0006321-3/0

MIGUEL ANGELO SALGADO 006 2006.0000435-2/0

MIGUEL SARKIS MELHEM NETO 021 2006.0001603-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 005 2006.0000398-3/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 023 2006.0001805-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 024 2006.0001868-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 165 2006.0006736-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 180 2006.0007050-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 205 2006.0007556-0/0

MIRIAN CRISTINA MONTALVAO TAVARES 150 2006.0006571-3/0

MOARA RODRIGUES FRANCA 027 2006.0002088-0/0

MOHAMED TARABAYNE 204 2006.0007528-0/0

MOISES EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA 194 2006.0007297-5/0

MURILO CLEVE MACHADO 005 2006.0000398-3/0

MURILO CLEVE MACHADO 180 2006.0007050-9/0

MURILO CLEVE MACHADO 205 2006.0007556-0/0

NADIA JEZZINI 112 2006.0006091-5/0

NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS 045 2006.0004505-6/0

NATALIA ALVES DO CAMPO 015 2006.0000757-8/0

NATALICIO VIEIRA UMBELINO 184 2006.0007126-7/0

NEIVA DE-NEZ 011 2006.0000617-4/0

NELSON PASCHOALOTTO 144 2006.0006527-0/0

NELSON PASCHOALOTTO 183 2006.0007066-0/0

NELSON SCHIAVON RACHINSKI 007 2006.0000499-5/0

NERILDA BITTENCOURT VENDRAME 015 2006.0000757-8/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 111 2006.0006060-0/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 120 2006.0006241-0/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 206 2006.0007580-1/0

NEUSA FATIMA REFATTI 163 2006.0006707-8/0

NEUSA ROCHA MARTINS 067 2006.0005140-0/1

NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA 201 2006.0007511-7/0

NILTO SALES VIEIRA 095 2006.0005586-4/1

NILTON ROMARO MARQUES 196 2006.0007377-3/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JR. 177 2006.0007005-3/0

OLDEMAR MARIANO 090 2006.0005542-3/1

OLDEMAR MARIANO 164 2006.0006724-4/0

OLDEMAR MARIANO 210 2006.0007652-2/0

ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES 184 2006.0007126-7/0

OSMAIR FERREIRA 007 2006.0000499-5/0

OSVALDO ALVES DA SILVA 199 2006.0007470-0/0

OTAVIO GUTKOSKI 163 2006.0006707-8/0

PAOLA CRISTINA BARCAROLLO BALDASSO

PISKE 006 2006.0000435-2/0

PASQUALINO LAMORTE 011 2006.0000617-4/0

PATRICIA ADACHI DIAMANTE 114 2006.0006104-2/0

PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH 201 2006.0007511-7/0

PATRÍCIA DE LUYARA SAMPAIO GONÇALVES 147 2006.0006555-9/0

PATRÍCIA DE PARDI MOREIRA 212 2006.0007812-9/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 006 2006.0000435-2/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 003 2005.0006767-8/0

PATRICIA KLASSEN 135 2006.0006461-2/0

PATRICIA KLASSEN 173 2006.0006928-1/0

PATRICIA MACUCH 179 2006.0007049-4/0

PAULA REGINA GASPARETTO 144 2006.0006527-0/0

PAULA SCHENFELDER FALASCHI 156 2006.0006596-4/0

PAULO EDUARDO BLUMER PARADEDA 125 2006.0006351-1/0

PAULO EDUARDO CHRISTINO ESPADA 046 2006.0004589-0/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 051 2006.0004968-7/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 052 2006.0004982-8/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 053 2006.0004991-7/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 054 2006.0004997-8/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 055 2006.0005000-6/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 056 2006.0005032-2/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 057 2006.0005038-3/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 058 2006.0005043-5/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 059 2006.0005053-6/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 060 2006.0005063-7/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 062 2006.0005091-6/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 064 2006.0005104-3/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 065 2006.0005125-7/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 066 2006.0005129-4/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 068 2006.0005143-5/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 070 2006.0005236-0/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 071 2006.0005271-4/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 072 2006.0005285-2/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 073 2006.0005290-4/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 074 2006.0005297-7/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 075 2006.0005305-5/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 076 2006.0005310-7/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 077 2006.0005313-2/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 078 2006.0005328-2/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 079 2006.0005338-3/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 081 2006.0005397-7/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 083 2006.0005411-9/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 129 2006.0006403-0/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 132 2006.0006425-6/1

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 168 2006.0006765-0/0

PAULO RIBEIRO JUNIOR 124 2006.0006347-1/0

PAULO ROBERTO CORREA 173 2006.0006928-1/0

PAULO ROBERTO JENSEN 192 2006.0007266-0/0

PAULO ROGERIO MARINS SILVA 033 2006.0002279-1/0

PAULO VANI COSTA 162 2006.0006705-4/0

PEDRO CARLOS PALMA 105 2006.0005786-4/0

PEDRO PAULO PAMPLONA 038 2006.0002441-4/0

PEDRO VINHA 030 2006.0002142-6/0

PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR 046 2006.0004589-0/1

RAFAEL FADEL BRAZ 038 2006.0002441-4/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 179 2006.0007049-4/0

RAMIRO CAMARGO FILHO 013 2006.0000689-4/0

RAQUEL MORENO 043 2006.0003829-6/0

RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO 174 2006.0006968-5/0

REGINA MARIA BUENO BACELLAR TEODORO

DA SILVA 028 2006.0002105-8/0

REGINALDO MAZZETTO MORON 107 2006.0005809-2/1

REINALDO MIRICO ARONIS 104 2006.0005768-6/1

RENATA SILVA BRANDAO 043 2006.0003829-6/0

RICARDO FRANCISCO COSMO 090 2006.0005542-3/1

ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR 191 2006.0007222-0/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 113 2006.0006096-4/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 090 2006.0005542-3/1

ROBERTO ANTONIO BUSATO 164 2006.0006724-4/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 210 2006.0007652-2/0

ROBERTO GAVIAO GONZAGA 113 2006.0006096-4/0

ROBERTO MELLO MILANEZE 163 2006.0006707-8/0

RODRIGO AGUSTINI 050 2006.0004878-8/0

RODRIGO CORONA MENEGASSI 018 2006.0001584-4/0

RODRIGO LINNE NETO 002 2005.0006321-3/0

RODRIGO LONGO 031 2006.0002228-5/0

ROGER DEIVIS LEITE 015 2006.0000757-8/0

ROGERIO BUENO DA SILVA 008 2006.0000545-3/0

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 017 2006.0001218-5/0

ROOSEVELT ARRAES 050 2006.0004878-8/0

ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES 127 2006.0006378-6/0

ROSANA RIGONATO 033 2006.0002279-1/0

ROSANE PABST CALDEIRA 198 2006.0007436-8/0

ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI 003 2005.0006767-8/0

ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 202 2006.0007514-2/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 172 2006.0006924-4/0

ROSSANA HELENA KARATZIOS 117 2006.0006140-9/0

SAMANTA MARIA PINEDA STANISCHESK 108 2006.0005824-5/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ 164 2006.0006724-4/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONC

ALVES SILVA 141 2006.0006504-2/1

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONC

ALVES SILVA 142 2006.0006513-1/1

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONC

ALVES SILVA 146 2006.0006530-8/1

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONC

ALVES SILVA 148 2006.0006563-6/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 044 2006.0004346-1/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 061 2006.0005082-7/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 063 2006.0005098-9/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 067 2006.0005140-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 069 2006.0005153-6/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 080 2006.0005351-2/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 082 2006.0005398-9/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 084 2006.0005412-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 086 2006.0005445-9/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 087 2006.0005467-4/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 088 2006.0005513-2/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 089 2006.0005537-1/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 091 2006.0005543-5/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 092 2006.0005556-1/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 093 2006.0005581-5/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 094 2006.0005584-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 095 2006.0005586-4/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 096 2006.0005602-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 097 2006.0005630-9/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 098 2006.0005636-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 099 2006.0005670-2/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 101 2006.0005714-4/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 102 2006.0005724-5/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 103 2006.0005763-7/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 106 2006.0005796-5/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 107 2006.0005809-2/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 108 2006.0005824-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 115 2006.0006129-3/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 118 2006.0006200-5/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 119 2006.0006220-7/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 121 2006.0006281-4/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 122 2006.0006317-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 123 2006.0006318-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 130 2006.0006411-8/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 131 2006.0006418-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 133 2006.0006451-1/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 134 2006.0006454-7/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 138 2006.0006475-0/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 141 2006.0006504-2/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 142 2006.0006513-1/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 145 2006.0006528-1/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 146 2006.0006530-8/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 148 2006.0006563-6/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 149 2006.0006566-1/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 151 2006.0006572-5/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 152 2006.0006576-2/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 153 2006.0006580-2/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 157 2006.0006607-8/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 158 2006.0006613-1/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 159 2006.0006617-9/1

SANDRA REGINA RODRIGUES 178 2006.0007011-7/0

SARA REGINA PEREIRA 011 2006.0000617-4/0

SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO 016 2006.0000787-0/0

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 111 2006.0006060-0/0

SERGIO BARROS 156 2006.0006596-4/0

SERGIO EDUARDO CANELLA 043 2006.0003829-6/0

SÉRGIO RICARDO PENTEADO DE AGUIAR 029 2006.0002117-2/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 021 2006.0001603-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 116 2006.0006137-0/0

SHEYLA GRACAS DE SOUSA 159 2006.0006617-9/1

SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS 033 2006.0002279-1/0

SILVANA APARECIDA ZAMBALDI GARCIA 168 2006.0006765-0/0

SILVANA GARCIA MONTAGNINI 168 2006.0006765-0/0

SILVIA REGINA RODEGUERO 019 2006.0001597-0/0

SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 189 2006.0007203-0/0

SIMONE DOS REIS BULESK MARQUES 196 2006.0007377-3/0

SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 050 2006.0004878-8/0

SOFIA LOPES TURINO 190 2006.0007219-1/0

SONIA MARLI BENATO BERGONSE 008 2006.0000545-3/0

TAMARA ENKE 213 2006.0007945-7/0

TANIA CRISTINA FERREIRA 004 2006.0000341-6/0

TANIA CRISTINA FERREIRA 007 2006.0000499-5/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 036 2006.0002410-0/0

TARCISIO ARAUJO KROETZ 038 2006.0002441-4/0

TATIANE ABDALLA NEME 119 2006.0006220-7/1

TELMA MARIA ZIBARTH DE MORAIS 192 2006.0007266-0/0

TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO 140 2006.0006499-0/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 141 2006.0006504-2/1

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 142 2006.0006513-1/1

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 146 2006.0006530-8/1

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 148 2006.0006563-6/1

THELMA LETICIA LEMES DA CRUZ 109 2006.0005954-8/0

THIAGO DEGELO VINHA 030 2006.0002142-6/0

TOMAS SALOTTI BUCHAIM 104 2006.0005768-6/1

VALDOMIRO PICIOLI 161 2006.0006693-9/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 120 2006.0006241-0/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 189 2006.0007203-0/0

VALERIA JARUGA BRUNETTI 208 2006.0007601-6/0

VALTER ADRIANO FERNANDES CARRETAS 198 2006.0007436-8/0

VANDIRA COSER 100 2006.0005700-6/1

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 098 2006.0005636-0/1

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 111 2006.0006060-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 120 2006.0006241-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 144 2006.0006527-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 206 2006.0007580-1/0

VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA 147 2006.0006555-9/0

VERA LUCIA DE PAULA XAVIER 208 2006.0007601-6/0

VILMAR COZER 100 2006.0005700-6/1

VILSON GUDOSKI 040 2006.0002534-9/0

VIVIAN QUIMELLI ROSA 208 2006.0007601-6/0

VOLNEI SIMÕES PIRES DE MATOS TODT 033 2006.0002279-1/0

WAGNER RODRIGUES GONCALVES 174 2006.0006968-5/0

WAGNER ROGERIO DE LIMA 140 2006.0006499-0/0

WALDERI SANTOS DA SILVA 194 2006.0007297-5/0

WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO 027 2006.0002088-0/0

WALDIR LESKE 016 2006.0000787-0/0

WANDERLEY PAVAN 199 2006.0007470-0/0

WILLIAM MOREIRA CASTILHO 035 2006.0002391-9/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 048 2006.0004842-4/0

WILSON LOPES DA CONCEICAO 147 2006.0006555-9/0

WILSON MAFRA MEILER FILHO 181 2006.0007053-4/0

YASMINE FERNANDES 149 2006.0006566-1/1

ZENAIDE CARPANEZ 179 2006.0007049-4/0
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ACACIO CORREA FILHO 0081 077902/2005
ADALGIZA FONTANELLA BACHM 0019 070762/2000
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0067 077126/2005

0074 077628/2005
0076 077732/2005
0077 077764/2005
0084 078044/2005

ADILSON LUIS FERREIRA 0006 062650/1995
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVE 0044 074802/2003
ADRIANA RIOS MENEGHIN 0079 077838/2005
ADYR TACLA FILHO 0030 073364/2002
AFONSO MARIA BUENO 0119 079538/2006
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0022 071250/2001
ALAN ALBERTO DE SOUSA 0055 076188/2004
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0026 072292/2001
ALCEU BOLLIS 0037 074186/2003
ALDO GALICIOLI JUNIOR 0087 078237/2005
ALDO JOSE DE PAULA 0073 077609/2005
ALESSANDRO MESTRINER FELI 0080 077858/2005
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0025 071756/2001
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 0021 071160/2001
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA 0028 072854/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0013 067032/1998

0104 079018/2006
ALI CHAIM FILHO 0120 079568/2006
ALI FERES MESSMAR FILHO 0018 069554/2000
ALINE FERNANDA PESSOA DIA 0082 077976/2005

0088 078246/2005
ALTIVO JOSE SENISKI 0017 069526/2000
ALVARO PEDRO JUNIOR 0021 071160/2001
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0090 078364/2005
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 0032 073454/2002

0061 076530/2004
0078 077828/2005

ANA LUCIA RODRIGUES 0026 072292/2001
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER 0104 079018/2006
ANA PAULA ALVES RODRIGUES 0121 079650/2006
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0026 072292/2001

0101 078772/2006
ANA PAULA MAGALHAES 0077 077764/2005
ANDERSON HATAQUEIAMA 0052 075736/2004

0061 076530/2004
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0056 076218/2004
ANDRE J BORNANCIM 0071 077556/2005
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0033 073538/2002
ANDREZA CRISTINA STONOGA 0116 079490/2006
ANDREZZA MARIA BELTONI 0048 075094/2003
ANGELA BITTENCOURT CORDEI 0030 073364/2002
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0034 073722/2002
ANGELITA ACOSTA 0041 074586/2003
ANTONIO ALVARO GARCIA DE 0010 065928/1997
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0022 071250/2001
ANTONIO DILSON PEREIRA 0120 079568/2006
ANTONIO EMERSON MARTINS 0023 071658/2001

0050 075688/2004
0094 078542/2006
0108 079166/2006

ANTONIO FREITAS DE MEDEIR 0014 067668/1998
ANTONIO GUILHERME DE A. P 0021 071160/2001
ANTONIO MARCOS TEIXEIRA S 0015 068212/1999
ARAI DE LARA BELLO FILHO 0070 077510/2005
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0068 077242/2005
ARISTIDES ATHAYDE BINESTO 0077 077764/2005
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0017 069526/2000

0073 077609/2005
ARNALDO FERREIRA MULLER 0054 075892/2004
AURELIO CANCIO PELUSO 0028 072854/2002
AUREO VINHOTI 0024 071740/2001
BEATRIZ SANTI 0036 074078/2003
BERENICE DA APARECIDA GOM 0057 076240/2004
BLAS GOMM FILHO 0134 034513/2006
BRAZILIO BACELLAR NETO 0017 069526/2000
CAMILA MARIA ALCANTARA 0059 076410/2004
CAMILA PEREIRA R. MOREIRA 0011 066082/1997
CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0026 072292/2001
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0017 069526/2000
CARLOS AUGUSTO MARINONI 0097 078626/2006
CARLOS EDUARDO PIANOVSKI 0093 078536/2006
CARLOS FREDERICO REINA CO 0024 071740/2001
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0058 076374/2004
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 0018 069554/2000
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0034 073722/2002
CARMEN ROBERTA FRANCO 0024 071740/2001
CAROLINA ELISABETE PUEHRI 0058 076374/2004
CELIA MARIA IOMBRILLER 0055 076188/2004

CELSO FERNANDO GUTMANN 0002 060258/1992
CESAR AUGUSTO TERRA 0045 074964/2003
CIRO BRUNING 0101 078772/2006
CLAUDINEI BELAFRONTE 0009 064918/1996
CLAUDIO FREITAS MALLMANN 0074 077628/2005

0076 077732/2005
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0021 071160/2001

0049 075358/2003
CLEIA MARA LUVIZOTTO 0018 069554/2000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0034 073722/2002
CORINA NOGUEIRA PEDRO BOM 0067 077126/2005

0074 077628/2005
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 0048 075094/2003
CRISTINA KAKAWA 0035 073954/2003
DANIEL HACHEM 0109 079240/2006

0140 034734/2006
DANIEL LOURENCO MACHADO 0018 069554/2000
DANIEL RICARDO ANDREATTA 0070 077510/2005
DANIELA LETICIA BROERING 0067 077126/2005

0074 077628/2005
0077 077764/2005

DANIELA MARI WERKHAUSER 0056 076218/2004
DANIELE NEVES POPIKA 0062 076576/2004

0083 077994/2005
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0063 076586/2004
DANIELLA LETICIA BROERING 0076 077732/2005
DARIANE MARQUES MARTINELL 0119 079538/2006
DARIO ALMEIDA PASSOS DE F 0120 079568/2006
DELAIR ROSEMARI TRENTINI 0052 075736/2004
DENISE KUNG BRUEL 0048 075094/2003
DENISE REGINA FERRARINI 0082 077976/2005
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 0068 077242/2005
DURVALINO PICOLO 0043 074770/2003
EDGARD C. DE ALBUQUERQUE 0022 071250/2001
EDSON GONSALVES ARAUJO 0058 076374/2004
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0081 077902/2005
EDUARDO BRUNING 0101 078772/2006
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI 0052 075736/2004
ELIANE MAZZUCCO 0085 078062/2005
ELIANI GARCIES CHOTI 0101 078772/2006
ELVIO RENATO SEVERO 0103 078902/2006
ELVIO RENATO SEVERO 0125 079714/2006
ELYSE BACILA BATISTA DE M 0081 077902/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0078 077828/2005
EMERSON LUIZ VELLO 0128 079736/2006
ERALDO LACERDA JUNIOR 0106 079074/2006
ERENI INES CASARIN 0072 077562/2005
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0106 079074/2006
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0063 076586/2004
ERNANI HARLOS JR. 0034 073722/2002
ESTEVAO RUCHINSKI 0104 079018/2006
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 0004 061998/1994
EXPEDITO BARBOSA MARTINS 0012 066163/1997
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0077 077764/2005

0087 078237/2005
FABIO HENRIQUE PIRES DE T 0081 077902/2005
FABIO ROGERIO B. F. DOS S 0044 074802/2003
FABIOLA LOPES BUENO 0053 075854/2004
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0056 076218/2004
FABIOLA SFAIER 0060 076492/2004
FABRICIO ZILOTTI 0129 079750/2006
FELIPE VOLLBRECHT SPERAND 0067 077126/2005

0074 077628/2005
0076 077732/2005

FERNANDA PIRES ALVES 0126 079728/2006
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0101 078772/2006
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0008 064278/1996
FILIPE ALVES DA MOTA 0024 071740/2001
FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI 0128 079736/2006
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 0081 077902/2005
FLORIANO TERRA FILHO 0026 072292/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0082 077976/2005
GELSON BARBIERI 0052 075736/2004
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0017 069526/2000
GIANCARLO RODRIGUES MINO 0012 066163/1997
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0077 077764/2005

0084 078044/2005
0087 078237/2005
0095 078566/2006
0096 078568/2006
0123 079682/2006

GISLAINE RUIZ GUILHEN 0101 078772/2006
GLAUCO IWERSEN 0028 072854/2002

0052 075736/2004
0093 078536/2006

GUARACI DE MELO MACIEL 0109 079240/2006
GUILHERME MOREIRA RODRIGU 0081 077902/2005
HELENA MARIA REGIS DE ARA 0003 061116/1993
IDALINA VALERIO PEREIRA 0042 074592/2003
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0055 076188/2004
INES BALDO FURTADO 0017 069526/2000
INGRID KUNTZE 0064 076730/2004
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0052 075736/2004
ISABEL DE FATIMA SZARY HE 0028 072854/2002
IVAN KRUGER 0081 077902/2005
IZABELLA CRISPILIO 0082 077976/2005

0088 078246/2005
JAKSON HOHARA MENDES 0027 072594/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0002 060258/1992
JEFERSON WEBER 0027 072594/2002

0092 078470/2005
0099 078692/2006
0137 034680/2006

JEFFERSON BARBOSA 0052 075736/2004
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0024 071740/2001
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0004 061998/1994
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0136 034606/2006
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0045 074964/2003
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0075 077704/2005
JOAO THEIZI MIMURA JUNIOR 0043 074770/2003
JOAO THEODORO DA SILVA JU 0104 079018/2006
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 0026 072292/2001
JOAQUIM CIRINO DOS SANTOS 0018 069554/2000

JORGE CLARO BADARO 0055 076188/2004
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0105 079066/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0041 074586/2003
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0002 060258/1992
JOSE DO CARMO BADARO 0055 076188/2004
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0029 072864/2002
JOSE LUIS ALMIRAO 0012 066163/1997
JOSE MADSON DOS REIS 0031 073424/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 0031 073424/2002
JOSE RIBEIRO 0085 078062/2005
JOSE VALTER RODRIGUES 0107 079160/2006
JOSLAINE MONTANHEIRO A. D 0104 079018/2006
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0100 078708/2006
JULIANA GEMIN LOEPER 0139 034720/2006
JULIANE TOLEDO S. ROSSA 0113 079408/2006
JULIANE ZANCANARO 0017 069526/2000

0073 077609/2005
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0008 064278/1996
JUSSARA LEFFE MARTINS 0093 078536/2006
KARINA S. DE OLIVEIRA 0050 075688/2004
KELY CRISTINA DULSKIS BUE 0038 074258/2003
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0023 071658/2001

0050 075688/2004
0094 078542/2006

LEANDRO VENICIO PACHECO 0132 034394/2006
LEIRSON DE MORAES MUCKE 0068 077242/2005
LEONARDO DA COSTA 0100 078708/2006
LEONDINA ALICE MION PILAT 0040 074414/2003
LETICIA LOPES JAHN 0037 074186/2003
LIGIA FERNANDA MORETTO DA 0002 060258/1992
LINEU A. DALARMI JUNIOR 0071 077556/2005
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0131 034344/2006
LUCIANA SOUZA CARDOSO DE 0064 076730/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0060 076492/2004
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0127 079734/2006
LUIS GUSTAVO VARDANEGA VI 0048 075094/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0042 074592/2003

0090 078364/2005
LUIZ CARLOS BARRETO 0020 070764/2000
LUIZ CARLOS DA SILVA 0020 070764/2000
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0066 077008/2004
LUIZ EDSON FACHIN 0093 078536/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0024 071740/2001
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0016 069062/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0035 073954/2003

0064 076730/2004
0080 077858/2005
0126 079728/2006

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0128 079736/2006
LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VI 0041 074586/2003
LUZIA M. VOLTARELLI DE AN 0069 077506/2005
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0082 077976/2005

0088 078246/2005
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0051 075694/2004
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0079 077838/2005
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0087 078237/2005
MARCELO DE BORTOLO 0024 071740/2001
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 0052 075736/2004
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0017 069526/2000
MARCELO RODRIGUES BRITO O 0091 078374/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0025 071756/2001
MARCIA ADRIANA MANSANO 0017 069526/2000
MARCIA SEVERINA BADARO 0055 076188/2004
MARCIO RUBENS PASSOLD 0013 067032/1998
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0060 076492/2004
MARCO ANTONIO RIBAS 0007 062665/1995
MARCO AURELIO CARNEIRO 0002 060258/1992
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0085 078062/2005
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0046 074988/2003
MARI NEUZA GERWINSKI 0067 077126/2005

0074 077628/2005
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0017 069526/2000
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0062 076576/2004

0083 077994/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0041 074586/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0048 075094/2003
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0076 077732/2005
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0067 077126/2005

0074 077628/2005
0076 077732/2005

MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0082 077976/2005
0088 078246/2005

MARILZA MATIOSKI 0069 077506/2005
0118 079520/2006

MARILZA MATIOSKI 0124 079683/2006
MARINA BASTOS PORCIUNCULA 0100 078708/2006
MARINO GALVAO 0013 067032/1998
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0012 066163/1997
MARION ARANHA PACHECO MUG 0107 079160/2006
MARTIN ROEDER FILHO 0060 076492/2004
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0056 076218/2004
MAURICIO KAVINSKI 0127 079734/2006
MAURICIO MUSSI CORREA 0090 078364/2005
MAURO CURY FILHO 0062 076576/2004

0083 077994/2005
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0049 075358/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0062 076576/2004

0083 077994/2005
MAYLIN MAFFINI 0063 076586/2004
MELINA BRECKENFELD RECK 0039 074326/2003

0047 075072/2003
MIEKO ITO 0063 076586/2004

0135 034547/2006
MIGUEL LUIZ CONTE 0007 062665/1995
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0034 073722/2002

0052 075736/2004
0061 076530/2004
0093 078536/2006

MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0061 076530/2004
0093 078536/2006

MIRIAN DORETTO BACCHI CAM 0082 077976/2005
0088 078246/2005

MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0035 073954/2003

MONICA FERREIRA MELLO BIO 0061 076530/2004
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0098 078666/2006
MURILO CELSO FERRI 0078 077828/2005
MURILO CLEVE MACHADO 0028 072854/2002

0034 073722/2002
0052 075736/2004
0061 076530/2004
0093 078536/2006

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0026 072292/2001
NAILOR CAETANO DA SILVA 0044 074802/2003
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0026 072292/2001
NEIMAR BATISTA 0055 076188/2004
NELISSA ROSA MENDES 0078 077828/2005
NELSON CARDOSO DE MIRAND 0014 067668/1998
NEREU CARLOS MASSIGNAM 0044 074802/2003
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0010 065928/1997
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0022 071250/2001
ODILON MENDES JUNIOR 0012 066163/1997
OLINTO ROBERTO TERRA 0026 072292/2001
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0052 075736/2004
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0014 067668/1998
PATRICIA KREMPREL GOULART 0091 078374/2005
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0056 076218/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0080 077858/2005
PATRICIA POPADIUK 0043 074770/2003
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 0005 062554/1995
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0065 076930/2004
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0017 069526/2000
PAULO HENRIQUE PETRONCINI 0017 069526/2000
PAULO RENÉ SOARES SILVA 0130 079765/2006
PAULO ROBERTO JENSEN 0008 064278/1996
PAULO SERGIO WINCKLER 0102 078788/2006
PAULO SÉRGIO WINCKLER 0111 079366/2006
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0110 079364/2006
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0104 079018/2006
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0067 077126/2005
REGINA C. GOMES GUIMARAES 0046 074988/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0109 079240/2006
REYMI SAVARIS JUNIOR 0067 077126/2005

0074 077628/2005
0076 077732/2005

RICARDO DOS SANTOS ABREU 0002 060258/1992
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0014 067668/1998
RICARDO LOPES DE MORAES 0056 076218/2004
RICARDO MAGNO QUADROS 0035 073954/2003
RICARDO O. CARVALHO 0048 075094/2003
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 0062 076576/2004

0083 077994/2005
ROBSON FARI NASSIN 0081 077902/2005
ROBSON IVAN STIVAL 0138 034682/2006
RODRIGO BAPTISTA SALGUEIR 0046 074988/2003
RODRIGO GHESTI 0088 078246/2005
RODRIGO PARREIRA 0101 078772/2006
RODRIGO ROCKENBACH 0112 079398/2006
RODRIGO SHIRAI 0017 069526/2000
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0034 073722/2002
ROGERIO POPLADE CERCAL 0030 073364/2002
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0058 076374/2004
RONY CESAR CENTENARO VALE 0043 074770/2003
ROQUE PORFÍRIO 0114 079418/2006
ROSANE VIDA CANFIELD 0089 078284/2005
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0082 077976/2005
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0014 067668/1998
ROSIMAR DELLA PASQUA 0101 078772/2006
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0092 078470/2005

0099 078692/2006
RUY ANTONIO LOPES 0117 079492/2006
SAMIRA DE FATIMA NABOUCH 0002 060258/1992
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0032 073454/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 0026 072292/2001
SAULO DE MEIRA ALBACH 0001 057850/1989
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0007 062665/1995
SERGIO STABELINI MINHOTO 0003 061116/1993
SHEILA MACHADO DE JESUS 0082 077976/2005
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0093 078536/2006
SHEILA SANTANA DE OLIVEIR 0076 077732/2005
SILVIA AVELINA ARIAS MONG 0119 079538/2006
SILVIO BATISTA 0056 076218/2004
SILVIO FELIPE GUIDI 0097 078626/2006
SILVIO RORATO 0077 077764/2005

0084 078044/2005
0087 078237/2005
0095 078566/2006
0096 078568/2006

SOLANGE DE PAULA 0041 074586/2003
SONIA MARIA ANRELIK 0122 079666/2006
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0119 079538/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0002 060258/1992
STELA MARIS PINTO PETERS 0012 066163/1997
SUELI SPERANDIO 0043 074770/2003
TÂNIA MAGRA GARCIA COSTA 0098 078666/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0119 079538/2006
TATIANE PARZIANELLO 0055 076188/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0055 076188/2004
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0086 078164/2005
THIOPHILO CORDEIRO NETO 0017 069526/2000
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0055 076188/2004
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0135 034547/2006
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0001 057850/1989
VALDINEI SANTOS SILVA 0002 060258/1992
VALDOMIRO SANTIN 0009 064918/1996
VALERIA CARAMURU CICARELL 0013 067032/1998

0104 079018/2006
VICENTE MAGALHAES 0061 076530/2004
VICENTE MAGALHAES FILHO 0032 073454/2002

0078 077828/2005
VILSON STALL 0005 062554/1995
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0011 066082/1997

0015 068212/1999
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0075 077704/2005
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0048 075094/2003
WAGNER LUIZ FERRONATO 0005 062554/1995
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0060 076492/2004
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WILMAR ALVINO DA SILVA 0022 071250/2001
WILMAR EPPINGER 0017 069526/2000
WILSON BENINI 0044 074802/2003
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0133 034508/2006
WILSON DOS SANTOS 0007 062665/1995
ZELINO BIANCHI 0009 064918/1996
ZULDEMAR SOUZA QUADROS SA 0045 074964/2003

1. INDENIZACAO ( SUMARIA )-57850/1989-VALMOR LE-
ANDRO DA SILVA x EMPRESA SUL AMERICANA DE
TRANSPORTES EM ONIBUS LT - Tendo em vista que as par-
tes realizaram acordo, conforme a parte autora que e o respon-
savel pelo pagamento dos honorarios periciais. -Advs. SAULO
DE MEIRA ALBACH e UBIRAJARA AYRES GASPARIN-.

2. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-60258/1992-RA-
FAEL AUGUSTO ZANETTI. x LRJ - COMERCIO DE PU-
BLICACOES E INFORMATICA LTDA - A parte exequente
para que informe o motivo pelo qual o Sr. Luiz Fernando Guig-
none deve ser intimado. No mesmo prazo, manifeste-se sobre a
certidão de fls. 349 verso, tendo em vista o contido as fls 342/
346. - Advs. MARCO AURELIO CARNEIRO, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, VALDINEI SANTOS SIL-
VA, JOSE CARLOS ALVES SILVA, CELSO FERNANDO
GUTMANN, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE
FATIMA NABOUCH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA
e LIGIA FERNANDA MORETTO DA SILVA.

3. COBRANCA (SUMARIO)-61116/1993-MARLOS DE SOU-
ZA COELHO e outro x JANUZ OLIERO GAUK- Conta de
Custas R$ 810,31 - Advs. SERGIO STABELINI MINHOTO e
HELENA MARIA REGIS DE ARAUJO-.

4. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-61998/1994-CE-
LESTE ROCHA DA FONSECA x FRANCISCO CARLOS
BERNARDO- Intime-se a parte exequente para manifestar-se
ante os termos da certidão supra. - Advs. JOAO BELMIRO
DOS SANTOS e EVANDRO LIMONGI MARQUES DE
ABREU.

5. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-62554/1995-S V COMER-
CIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA x DITUAL
DISTRIBUIDORA DE TUBOS E ACOS LTDA - Intime-se a
parte devodora na pessoa de seu advogado para que no prazo
de 15 dias promova o para que, no prazode 15 (quinze) dias,
promova o cumprimento da sentença, sob pena de incidir mul-
ta, nos termos do artigo 475-J, do CPC (acrescido pela Lei
11,232/2005). Decorrido o prazo, manifeste-se a parte credora
acerca do cumprimento da sentença. -Advs. VILSON STALL,
WAGNER LUIZ FERRONATO e PAULINO DE SIQUEIRA
CORTES NETO-.

6. DESPEJO-62650/1995-CONSTRUTORA GUSTAVO BER-
MAN LTDA x ADY DA COSTA CARNEIRO - ME - Intime-se
a parte interessada a fim de que efetue o pagamento de custas
referente ao desarquivamento do processo. - Adv. ADILSON
LUIS FERREIRA.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-62665/1995-PAULO ROBER-
TO PICELI x WILSON DOS SANTOS- (sentença em resumo)
- EX POSITIS, julgo IMPROCEDENTE os Embargos a Exe-
cução. Condeno a parte embargante ao pagamento das custas
processuais e honorários advocaticios, que fixo em R$ 750,00
a teor do que dispõe o paragrafo 4º do art. 20 do CPC. Certifi-
que-se nos autos de execução. Transitada em julgado, arqui-
vem-se os autos. Intime-se a Dra. Curadora Geral. - Advs.
MARCO ANTONIO RIBAS, WILSON DOS SANTOS, MI-
GUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO.

8. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-64278/1996-CONS-
TRUTORA ZOLLER LTDA x CURITIBA TRADE MARKET
IMP E EXP DE MANUFATURADAS - Manifeste-se o exe-
quente sobre o oficio de fls. 32 no prazo de 5 dias. - Advs.
PAULO ROBERTO JENSEN, FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA.

9. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-64918/1996-BENEDITO
SANTOS CRUZ x CIDADELA S/A- A parte ré a fim de que
promova o depósito dos valores referentes a prova pericial. Após,
com o deposito nos autos, intime-se o perito nomeado. - Advs.
VALDOMIRO SANTIN, ZELINO BIANCHI e CLAUDINEI
BELAFRONTE.

10. COBRANCA (SUMARIO)-65928/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO MONT BLANC x MARCOS CALACO-Conta de
Custas R$ 18.90 - Advs. ANTONIO ALVARO GARCIA DE
OLIVEIRA e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.

11. RESSARCIMENTO (SUMARIO)-66082/1997-MARITIMA
SEGUROS S/A x MARIA APARECIDA DE LIMA ROSSI- In-
time-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas
referente a expedição de oficio. - Advs. VINICIUS MOREIRA
ZULIAN e CAMILA PEREIRA R. MOREIRA MARQUES.

12. MONITORIA-66163/1997-MONICA LUISA DANDER-
FER x CRIF CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA - Pro-
cesso que se encontra com carga para o Sr. Advogado, Drª STE-
LA MARIS PINTO PETERS, que devera ser devolvido ao car-
torio no prazo de 48:00 horas. -Advs. ODILON MENDES JU-
NIOR, JOSE LUIS ALMIRAO, GIANCARLO RODRIGUES
MINO, STELA MARIS PINTO PETERS, EXPEDITO BAR-
BOSA MARTINS e MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO.

13. VENDA A CREDITO-67032/1998-COMPASS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA x MARCELO JUNIOR
DA SILVA - Intime-se a parte requerente para manifestar-se
dos termos da certidão retro. - Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO
RUBENS PASSOLD e MARINO GALVAO.

14. COBRANCA (SUMARIO)-67668/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RES MORADIAS CAMPONESA II x MARCE-

LO DUARTE e outro - Manifeste-se a parte autora acerca do
cumprimento do acordo. - Advs. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ANTONIO
FREITAS DE MEDEIROS, ROSIANE CARVALHO DA SIL-
VA e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO.

15. RESSARCIMENTO (SUMARIO)-68212/1999-MARITIMA
SEGUROS S/A x MARCO AURELIO E. TEIXEIRA DE FREI-
TAS - Aguardando pagamento de custas referente a expedição
de oficio. -Advs. VINICIUS MOREIRA ZULIAN e ANTONIO
MARCOS TEIXEIRA SILVA-.

16. ORDINARIA DE INDENIZACAO-69062/1999-SAINTIN-
TAS COM DE TINTAS E PROD AUTOMOTIVOS LTD x
DOVAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Intime-se a par-
te requerente para manifestar-se dos termos da certidão retro. -
Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

17. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-69526/2000-JOSE
MACEDO NETO x DIVESA AUTOMOVEIS LTDA- Intime-
se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da cer-
tidão retro. - Advs. BRAZILIO BACELLAR NETO, PAULO
CESAR HERTT GRANDE, RODRIGO SHIRAI, MARCIA
ADRIANA MANSANO, INES BALDO FURTADO, THIOPHI-
LO CORDEIRO NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ,
GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, AL-
TIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRIS-
TINA DE ALMEIDA, PAULO HENRIQUE PETRONCINI e
JULIANE ZANCANARO.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69554/2000-
TOBIAS DE MACEDO FILHO e outros x ALI EL MESSMAR
e outro - Intimem-se as partes para manifestar-se dos termos da
certidão retro. - Advs. DANIEL LOURENCO MACHADO,
CLEIA MARA LUVIZOTTO, CARLOS OSWALDO M. AN-
DRADE, JOAQUIM CIRINO DOS SANTOS e ALI FERES
MESSMAR FILHO.

19. COBRANCA (SUMARIO)-70762/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO BARIGUI VILLAGE x MORO CONSTRUCOES
CIVIS LTDA e outro - Conta de Custas R$ 176,84 - Adv. ADAL-
GIZA FONTANELLA BACHMANN.

20. RESSARCIMENTO (SUMARIO)-70764/2000-INDIANA
SEGUROS S/A x LAERCIO JOSE MOLENA - Avoco os pre-
sentes autos a fim de retificar o despacho de fls. 181, uma vez
que a intimação da parte deverá ser realizada na pessoa do seu
advogado via diario oficial. Intime-se a parte devodora na pes-
soa de seu advogado via diario oficial para que, no prazode 15
(quinze) dias, promova o cumprimento da sentença, sob pena
de incidir multa, nos termos do artigo 475-J, do CPC (acresci-
do pela Lei 11,232/2005). Decorrido o prazo, manifeste-se a
parte credora acerca do cumprimento da sentença. -Advs. LUIZ
CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-.

21. COBRANCA (SUMARIO)-71160/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MANHATTAN x MARIO REINALDO DIETRICH
e outro - Intime-se a parte devodora na pessoa de seu advogado
via diario oficial para que, no prazode 15 (quinze) dias, promo-
va o cumprimento da sentença, sob pena de incidir multa, nos
termos do artigo 475-J, do CPC (acrescido pela Lei 11,232/
2005). Decorrido o prazo, manifeste-se a parte credora acerca
do cumprimento da sentença. -Advs. CLAUDIO MARCELO
BAIAK, ALVARO PEDRO JUNIOR, ANTONIO GUILHER-
ME DE A. PORTUGAL e ALEXANDRE COELHO VIEIRA.

22. INDENIZACAO ( SUMARIA )-71250/2001-VILSON FA-
RIAS DA SILVA x MAFREI MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outro - Tendo em vista o contido no petitório de fls.
244 e 247, em que as partes desistem da produção de prova
oral, a Escrivania para que retire a audiencia designada as fls.
240. Desse modo, as partes para que apresentem algações fi-
nais no prazo alternado e sucessivo de dez dias primeiro a parte
autora. Após a conta e preparo, voltando os autos conclusos
para sentença. - Advs. ODAIR SABOIA CORDEIRO, EDGARD
C. DE ALBUQUERQUE NETO, ANTONIO CELSO C. DE
ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e
WILMAR ALVINO DA SILVA.

23. COBRANCA (SUMARIO)-71658/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO JOSE x ESTELA HELENA LEITE VI-
EIRA - Tendo em vista o petitório retro, a parte exequente para
que observe o despacho de fls. 79 que defere o pedido de expe-
dição de carta precatória para intimação da parte executada da
penhora, já que o feito encontra-se em fase de execução (art.
222, do CPC). - Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

24. COBRANCA (SUMARIO)-71740/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA VERDE x CIDADELA
S/A - Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo
de avaliação de fls. 181/182. - Advs. FILIPE ALVES DA MOTA,
AUREO VINHOTI, MARCELO DE BORTOLO, CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIM, CARMEN ROBERTA FRANCO e JOAO ALFRE-
DO FAIAD E SILVA.

25. ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71756/2001-
FORD LEASING S/A - ARRENDAMENRO MERCANTIL x
EDSON GILMAR DAL PIAZ BARBOSA - Conta de Custas
R$ 26,60 - Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

26. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-72292/2001-LINO
KAMMER x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR BRASIL
TELECOM - Intime-se a parte requerente para manifestar-se
dos termos da certidão retro. - Advs. OLINTO ROBERTO TER-
RA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FLORIANO TERRA FI-
LHO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ANA LU-
CIA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES, JOA-
QUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO, NATALIA CRISTI-
NA CARNEIRO XAVIER, SANDRA REGINA RODRIGUES

e CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO.

27. COBRANCA (SUMARIO)-72594/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO BRAGANCA B x DARCI DE MATOS - Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente a
expedição de mandado. - Advs. JEFERSON WEBER e JAK-
SON HOHARA MENDES.

28. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72854/2002-MARCOS
ROGERIO MENEGOLO x V WEISS TRANSP - Sobre o laudo
pericial, manifestem-se as partes no prazo sucessivo e alterna-
do de 10 dias. - Advs. ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER,
GLAUCO IWERSEN, MURILO CLEVE MACHADO, ALE-
XANDRE MILLEN ZAPPA e AURELIO CANCIO PELUSO.

29. COBRANCA (ORDINARIO)-72864/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELI-
ZABETH MARIA PIAZETTA-Conta de Custas R$ 17,50 - Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

30. COBRANCA (SUMARIO)-73364/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MANCHESTER x FABIO AREIAS LOSS e outro -
A parte ré para que se manifeste acerca dos documentos de fls.
205/215. Após a conta e preparo. Intime-se a Dra. Curadora
Especial. - Advs. ADYR TACLA FILHO, ANGELA BITTEN-
COURT CORDEIRO e ROGERIO POPLADE CERCAL.

31. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73424/2002-GEORGES
PANAGIOTES CAMPOS KOLLIAS x HANNOVER INTER-
NATIONAL SEGUROS S/A-Conta de Custas R$ 16.80 - Advs.
JOSE MADSON DOS REIS e JOSE OLINTO NERCOLINI.

32. DECLARATORIA (SUMARIO)-73454/2002-BAGGIO
COMERCIO VAREJISTA DE PORTAS E PISOS LTDA x LO-
RET COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outro - (sen-
tença em resumo) - Diante do exposto, julgo procedentes os
pedidos da inicial, a fim de declarar a inexistencia da divida, a
nulidade da duplicata descrita na inicial e determinar o cance-
lamento do protesto. A título de indenização por dano moral,
condeno os réus na quantia de R$ 14.000,00 devidos pelo se-
gundo reu e de R$ 2.000,00 devidos pela primeira ré, bem como
juros de mora contados da data do protesto indevido com per-
centual de 0,5% ao mes advento do Novo Codigo Civil, quan-
do então devera incidir 1% ao mes conforme estabelecido no
art. 161 paragrafo 1º, do CTN c/c art. 406, do CCB. Correção
monetária pela média do INPC e do IGP-DI (Decreto 1.544/
95) desde a data da prolatação desta sentença. Condeno os réus
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que, com fundamento no artigo 20 paragrafo 3º do CPC, fixo
em 15% sobre o valor da condenação. - Advs. VICENTE MA-
GALHAES FILHO, ANA CAROLINA LOPES OLSEN e SAN-
DRA MENEGHINI DE OLIVEIRA.

33. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-73538/2002-
JOAO DELGADO ARTE x ALCEU SEBASTIAO PIRES DE
ARAUJO - Manifeste-se a parte ré acerca dos documentos de
fls. 150/169. Após voltem os autos conclusos. -Adv. ANDREA
CORDEIRO DOS SANTOS, ALENCAR LEITE AGNER,
DANIELE ARAUJO AGNER.

34. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-73722/2002-
ADILSON BRUM x JOSE DOMINGOS CORDEIRO-Conta
de Custas R$ 932,30 (p/ unibanco). - Advs. CLEVERSON JOSE
GUSSO, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, MURI-
LO CLEVE MACHADO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TA-
GLIARI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ERNANI HAR-
LOS JR. e RODRIGO SILVESTRI MARCONDES-.

35. COBRANCA (SUMARIO)-73954/2003-CONJUNTO RE-
SID MORADIAS PIRINEUS II - COND IIII x ISMAEL FER-
NANDES - Tendo em vista que a parte requerida ainda não foi
citada, designo nova data para a audiencia de conciliação a se
realizar no dia 27 de março de 2007 as 13.30 horas conforme a
disponibilidade na pauta. Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento de custas referente a exepedição de manda-
do. - Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA RE-
FFO SUCKOW MANZOCHI, CRISTINA KAKAWA e RICAR-
DO MAGNO QUADROS.

36. COBRANCA (SUMARIO)-74078/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAL TINGUI I x CARLOS ROBERTO
PATENE MARINHO - Tendo em vista que a parte requerida
ainda não foi citada designo nova data para a audiencia de con-
ciliação a se realizar no dia 04 de abril de 2007 as 13.15 horas,
conforme a disponibilidade na pauta. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição
de mandado. - Adv. BEATRIZ SANTI.

37. COBRANCA (SUMARIO)-74186/2003-CONDOMINIO
MORADIAS ABAETE I - CONDOMINIO II x ANTONIO JOSE
RIBEIRO - Intime-se a parte requerente para manifestar-se dos
termos da certidão retro. - Advs. ALCEU BOLLIS e LETICIA
LOPES JAHN.

38. COBRANCA (SUMARIO)-74258/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x SCHIRLEY TE-
RESINHA PIASKOWSKI e outro - Intime-se a parte devodora
na pessoa de seu advogado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, promova o cumprimento da sentença, sob pena de incidir
multa, nos termos do artigo 475-J, do CPC (acrescido pela Lei
11,232/2005). Decorrido o prazo, manifeste-se a parte credora
acerca do cumprimento da sentença. -Adv. KELY CRISTINA
DULSKIS BUENO.

39. COBRANCA (SUMARIO)-74326/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA x JAILSO MARCOS
PADILHA - A escrivania para que retire a audiencia designada
as fls. 73 da pauta de audiencias. Tendo em vista o petitório de
fls. 78 a parte autora para que junte aos autos a carta precatoria
ali mencionada. Após voltem os autos conclusos. - Adv. MELI-
NA BRECKENFELD RECK.

40. COBRANCA (SUMARIO)-74414/2003-BANCO DO BRA-

SIL S/A x LAMPERT COMERCIO DE PROD ALIMENTICI-
OS LTDA e outros - Aguardando retirada de edital. -Adv. LEON-
DINA ALICE MION PILATI-.

41. REVISAO DE CONTRATO-74586/2003-AUREMYR DOS
SANTOS x CREDITEC - CREDITO, FINANC E INVESTI-
MENTO S/A - Defiro o pedido retro pelo prazo ali requerido. -
Advs. SOLANGE DE PAULA, ANGELITA ACOSTA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DÂNEGA VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL.

42. COBRANCA (SUMARIO)-74592/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MAU-
RO CESAR SILVA GUIDETTI - (sentença em resumo) - ISTO
POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido de cobrança,
condenando o reu no pagamento do valor de R$ 5.152,58 con-
soante planilha de fls. 65, acrescido de correção monetaria desde
a ultima atualização até o efetivo pagamento e juros de mora
nos termos pactuados. Tendo em vista a sucumbencia minima
da autora condeno o reu ao pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocaticios a favor da parte ex adversa no per-
centual de 10% sobre o valor da condenação, tendo em vista a
natureza e a importancia das causas conforme esclarece o art.
20, paragrafo 3º e 21, ambos do CPC. - Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA.

43. RESOLUCAO DE CONTRATO-74770/2003-FATOR
PLASTICOS E METAIS LTDA. x FRANCISCO CARLOS
FRANCIOSO. e outro-Conta de Custas R$ 36,40 - Advs. SUE-
LI SPERANDIO, DURVALINO PICOLO, RONY CESAR
CENTENARO VALENZA, JOAO THEIZI MIMURA JUNIOR
e PATRICIA POPADIUK.

44. INDENIZACAO ( SUMARIA )-74802/2003-GISELLE
CORDEIRO x LUKA LINGERIE INDUSTRIA E COM DE
CONFECCOES LTDA - (sentença em resumo) - Julgo proce-
dente o pedido contido na inicial a fim de condenar a re no
pagamento do valor de R$ 1.000,00 acrescido de juros de mora
desde a data da negativação indevida e correção monetaria des-
de a prolatação desta sentença. O percentual dos juros deve ser
de 0,5% ao mes até o advento do Novo Código Civil, quando
então passará a 1% por força do art. 406, do CCB c/c art. 161
paragrafo 1º do CTN. Julgo improcedente o pedido contrapos-
to deduzido pela ré. Condeno a ré no pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios em 15% sobre o va-
lor atualizado da condenação a teor do que dispõe o art. 20
paragrafo 3º do CPC. - Advs. ADONIRAN PEDROSO DE
OLIVEIRA, WILSON BENINI, NEREU CARLOS MASSIG-
NAM, FABIO ROGERIO B. F. DOS SANTOS e NAILOR
CAETANO DA SILVA.

45. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74964/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VANIA ALVES DO NASCI-
MENTO - Intime-se a parte requerente para manifestar-se dos
termos da certidão retro. - Advs. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e ZULDEMAR SOU-
ZA QUADROS SANT ANNA.

46. INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74988/2003-ARCELI-
NO VERGILIO LUNELLI e outro x D.C. MOCELIN E CIA.
LTDA e outro - Intimem-se as partes para manifestar-se dos
termos da certidão retro. - Advs. REGINA C. GOMES GUI-
MARAES LEPREVOST, RODRIGO BAPTISTA SALGUEI-
RO e MARCOS ANTONIO BARBOSA.

47. COBRANCA (SUMARIO)-75072/2003-COMPLEXO DE
ENSINO DO BRASIL x ANDERSON MORAIS LOPES - Avo-
co os presentes autos a fim de retificar o despacho de fls. 158,
uma vez que a intimação da devedora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado via diario oficial. Intime-se a parte
devodora na pessoa de seu advogado via diario oficial para que,
no prazode 15 (quinze) dias, promova o cumprimento da sen-
tença, sob pena de incidir multa, nos termos do artigo 475-J, do
CPC (acrescido pela Lei 11,232/2005). Decorrido o prazo,
manifeste-se a parte credora acerca do cumprimento da senten-
ça. -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-.

48. REVISAO DE CONTRATO-75094/2003-A.L.S. e outro x
C.P.V.L.- Em que pese o contido na decisão retro a fim de pos-
sibilitar aos litigantes vislumbrarem a abrangencia e as conse-
quencias do requerimento de especificação probatória, evitan-
do-se a alegação de cerceamento de defesa, cumpre antecipar
que no caso em tela vislumbro relação de consumo pois a parte
autora na presente demanda apresenta-se como consumidora
final dos serviços oferecidos pelo litigante adverso. Desse modo,
acolhendo as razoes da parte autora e considerando que se trata
de norma coagente, de ordem publica aplico-o para o efeito de
inverter o onus da prova. A hipossuficiencia do consumidor
tanto de natureza tecnica quanto de ordem economica, encon-
tra-se configurada nos autos. Faz-se pertinente ressaltar que
esse posicionamento nao induzira a inverter a obrigacao pelo
pagamento de eventual pericia, mas apenas a transferencia ao
prestador de servico da obrigacao de provar o seu direito para
ilidir a presuncao que passou a viger em favor do consumidor.
Assim, na hipotese de inversao do onus da prova, nao e o pres-
tador do servico responsavel por custear as provas requeridas
pelo consumidor. Contudo, sofrera as consequencias processu-
ais por nao produzi-la. Tendo em vista as consideracoes supra,
a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa,
digam as partes se reiteram ou desistem no prazo comum de
cinco dias das provas requisitadas anteriormente justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. Após caso
ambas as partes solicitem o julgamento antecipado, venham
desde ja conclusos para sentença. Caso contrário voltem con-
clusos para determinar o saneamento e a eventual definição das
provas a serem produzidas ou o julgamento conforme o estado
do processo sendo o caso. -Advs. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA, RICARDO O.
CARVALHO, LUIS GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO, DENISE KUNG BRUEL, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO.
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49. COBRANCA (SUMARIO)-75358/2003-CONDOMINIO
MORADIAS COTOLENGO I - PORTAL DA CIDADE x ADE-
LAR LUIS BELO e outro - Intime-se a parte requerente para
retirar o oficio expedido as fls. 124. - Advs. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK e MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMA-
TARO.

50. COBRANCA (SUMARIO)-75688/2004-CONDOMINIO
CONJ. HABITACIONAL NOVA EUROPA I E II x SIDNEY
HENRIQUE PANCIONI e outro - Defiro o pedido retro. Sus-
pendo o processo até ulterior manifestação da parte exequente,
devendo os autos aguardarem no arquivo provisorio. -Advs.
KARINA S. DE OLIVEIRA, ANTONIO EMERSON MARTINS
e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

51. COBRANCA (SUMARIO)-75694/2004-CONJUNTO MO-
RADIAS SANTA CANDIDA II - COND. II x DIRCE FERRAZ
SOUZA - Intime-se a parte requerente para retirar os oficios. -
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

52. INDENIZACAO ( SUMARIA )-75736/2004-DEISE CAS-
SOL DE CAMPOS x UNIBANCO SEGUROS S/A e outro -
Intime-se a parte requerida para providenciar a retirada e a pos-
tagem da carta de citação. -Advs. ELADIO PINHEIRO LIMA
JUNIOR, MARCELO DE SOUZA SAMPAIO, OSNI DE JE-
SUS TABORDA RIBAS, DELAIR ROSEMARI TRENTINI,
GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZER-
RA, JEFFERSON BARBOSA, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, GLAUCO IWERSEN e
ANDERSON HATAQUEIAMA.

53. ARROLAMENTO-75854/2004-WALLY BORN DA SILVA
e outros x OLAVIO BORN e outro - Intime-se a parte interes-
sada para efetuar o pagamento de custas referente ao desarqui-
vamento do processo R$ 7,00. - Adv. FABIOLA LOPES BUE-
NO.

54. COBRANCA (SUMARIO)-75892/2004-LOBAS ASSES-
SORIA FINANCEIRA LTDA x OSWALDO LOPES DE SOU-
ZA - Converto o feito em diligencia. Os documentos de fls. 42/
43 são distintos daqueles juntados as fls. 09/10, porquanto na-
quele consta como cessionária a autora e neste figura a pessoa
fisica de Rosimari Lobas. Isto posto, a parte autora para que
cumpra a determinação do despacho anterior. Em consulta na
internet (www.jfpr.gov.br), observo que no processo noticiado
as fls. 14 não houve, aparentemente, modificação de procura-
dor para a pessoa de Oswaldo Lopes de Souza. A requerente
para que justifique essa suposta incongruencia. Após, voltem
conclusos para sentença. - Adv. ARNALDO FERREIRA MUL-
LER.

55. COBRANCA (SUMARIO)-76188/2004-LUIZ RUBENS
DA SILVA MOURA x RUI HOMERO BAUER e outros-Conta
de Custas R$ 23.10 - Advs. TATIANE PARZIANELLO, NEI-
MAR BATISTA, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH
P.BADARO DE LIMA, ILZE REGINA APARECIDA PINTO,
ALAN ALBERTO DE SOUSA e CELIA MARIA IOMBRIL-
LER.

56. RESSARCIMENTO (SUMARIO)-76218/2004-RODO
MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA x BRADESCO SE-
GUROS S/A - Defiro o pedido retro. Para tanto, concedo o
prazo de vinte dias para que a parte ré junte aos autos os docu-
mentos ali mencionados. - Advs. SILVIO BATISTA, DANIE-
LA MARI WERKHAUSER, PATRICIA MARIN DA ROCHA,
RICARDO LOPES DE MORAES, ANDRE DINIZ AFFONSO
DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS
e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

57. COBRANCA (SUMARIO)-76240/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I - COND.XVI x SAN-
DRA CAMPOLIM- Intime-se a parte requerente para manifes-
tar-se dos termos da certidão retro. - Adv. BERENICE DA APA-
RECIDA GOMES RIBEIRO.

58. REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-76374/2004-
WALDECIR HONORATO DE PADUA x HSBC SEGUROS S/
A- Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo
pericial de fls. 317/324 prazo sucessivo, e intime-se o reu para
que deposite a segunda parcela dos honorários periciais. - Advs.
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SI-
MON JUNIOR, EDSON GONSALVES ARAUJO e CAROLI-
NA ELISABETE PUEHRINGER.

59. CANCELAMENTO DE REGISTRO (OR-76410/2004-
ERICO LOPES RIBEIRO x PS STREET COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - Intime-se a parte requerente para ma-
nifestar-se dos termos da certidão retro. - Adv. CAMILA MA-
RIA ALCANTARA.

60. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-76492/2004-VILMAR
BUENO DA SILVA e outro x BANCO BANESTADO S/A -
Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre a petição de
fls. 316/339 apresentada pelo senhor Perito. - Advs. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIER, MAR-
TIN ROEDER FILHO, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

61. COBRANCA (SUMARIO)-76530/2004-GVS ADM. E
CORRETORA DE SEGUROS x VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A - (sentença em resumo) - Isto posto, julgo PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o presente pedido, a fim de condenar
a re ao pagamento da quantia de R$ 6.000,00 acrescido de cor-
reção monetaria desde a negativa de pagamento e de juros de
mora os quais serão de 1% ao mes a teor do que dispõe o art.
406 do CCB e art. 161 paragrafo unico do CTN contados desde
a citação art. 219 do CPC. Tendo em vista a sucumbencia míni-
ma da autora, condeno a requerida no pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios da parte ex adversa
no percentual de 10% sobre o valor da condenação conforme
esclarece os arts 21 e 20 paragrafo 3º do CPC. -Advs. VICEN-

TE MAGALHAES, ANA CAROLINA LOPES OLSEN, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON HATAQUEIAMA,
MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOU-
ZA e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-.

62. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-76576/2004-CLEI-
DE REGINA GREGORIO ALVES SCHASTK e outro x HAU-
ER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Conta de
Custas R$ 205,00 - Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e RIZZA MARIA
MOREIRA HAUER-.

63. REVISAO DE CONTRATO-76586/2004-AGACIR CAS-
TORINO SILVA x BANCO BMG S/A - A fim de possibilitar
aos litigantes vislumbrarem a abrangencia e as consequencias
do requerimento de especificação probatoria evitando-se a ale-
gação de cerceamento de defesa, cumpre antecipar que no caso
em tela vislumbro relação de consumo, pois a parte autora na
presente demanda apresenta-se como consumidora final nos
serviços oferecidos pelo litigante adverso. Desse modo aco-
lhendo as razões dos consumidores e considerando que se trata
de norma coagente de ordem publica aplico-o para o efeito de
inverter o onus da prova. A hipossuficiencia do consumidor
tanto de natureza técnica quanto de ordem economica encon-
tra-se configurada nos autos. Faz-se pertinente ressaltar que
esse posicionamento nao induzira a inverter a obrigacao pelo
pagamento de eventual pericia, mas apenas a transferencia ao
prestador de servico da obrigacao de provar o seu direito para
ilidir a presuncao que passou a viger em favor do consumidor.
Assim, na hipotese de inversao do onus da prova, nao e o pres-
tador do servico responsavel por custear as provas requeridas
pelo consumidor. Contudo, sofrera as consequencias processu-
ais por nao produzi-la. Tendo em vista as consideracoes supra,
a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa,
digam as partes se reiteram ou desistem no prazo comum de
cinco dias das provas requisitadas anteriormente, justificando
a necessidade e utilidade das que forem requeridas. Após caso
ambas as partes solicitem o julgamento antecipado venham
desde ja conclusos para sentença. Caso contrario voltem con-
clusos para determinar o saneamento e a eventual definição das
provas a serem produzidas ou o julgamento conforme o estado
do processo sendo o caso. -Advs. MAYLIN MAFFINI, DANI-
ELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, MIEKO ITO e ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-.

64. COBRANCA (SUMARIO)-76730/2004-EDIFICIO GUA-
RARAPES x DENISE SOUZA DA LUZ - Defiro o pedido de
fls. 60. A escrivania para que proceda as devidas anotações
retificações e comunicações acerca da alteração do polo passi-
vo da presente demanda. Designo nova data para a audiencia
de conciliação a se realizar no dia 21 de março de 2007 as
15.30 horas, conforme a disponibilidade na pauta. Aguardando
pagamento de custas referente a expedição de mandado. -Advs.
LUCIANA SOUZA CARDOSO DE BRITO, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e INGRID KUNTZE-.

65. CANCELAMETO DE PROTESTO-76930/2004-SATCAR
DO BRASIL MONITORAMENTO E RASTREAMENTO
LTDA x PX COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - Intimee-
se a parte requerente para manifestar-se dos termos da certidão
retro. - Adv. PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE.

66. RESCISAO DE CONTRATO-77008/2004-IRMAOS ALA-
DIO & CIA. LTDA x ANTONIO DONISETE LAUREANO e
outro- Intime-se a parte requerente para manifestar-se dos ter-
mos da certidão retro. - Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY.

67. COBRANCA (SUMARIO)-77126/2005-ALMIRACI RO-
DRIGUES x CENTAURO SEGURADORA S/A.- Designo au-
diencia para o dia 07/02/2007, as 13:30 horas, a qual deverao
comparecer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir - ocasiao em que, nao obtida a concilia-
cao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao) resposta escrita (ou oral) acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas. Requerida peri-
cia, ofertar-se-ao desde logo os quesitos podendo ser indicado,
ja, Assistente Tecnico. Sera licito ao(s) requerido(s) formula-
rem, em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado nos
mesmo fatos descritos na inicial. O julgamento de ambas as
pretensoes sera conjunto. Ausente, injustificadamente, a parte
re, reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
art.319) - salvo se o contrario resultar da prova dos autos. Im-
puganacao ao valor da causa, se houver, sera decidida de pla-
no. Decidir-se-a, tambem na primeira audiencia, eventual con-
troversia sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a
conversao do procedimento sumario em ordinario. A conversao
ocorrera, de igual, se indispensavel prova tecnica de notavel
complexidade. Intime-se a parte requerente para que retire e
providencie a postagem da carta de citação do requerido. - Advs.
RAQUEL REGINA BENTO FARAH, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, CORINA NOGUEIRA PEDRO BOM, FELIPE VO-
LLBRECHT SPERANDIO, MARIANA GIACOMAZZO
MEYER, MARI NEUZA GERWINSKI, REYMI SAVARIS
JUNIOR e DANIELA LETICIA BROERING.

68. COBRANCA (SUMARIO)-77242/2005-IMOVEIS PRESI-
DENTE LTDA x NILSA MARTINEZ BIM- Manifeste-se a parte
ré sobre o documento de fls. 70. - Advs. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE, LEIRSON DE MORAES MUCKE e DENISE SAM-
PAIO FERRAZ COELHO.

69. COBRANCA (SUMARIO)-77506/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO VERDE x MARCOLINO VELOSO DE
CARVALHO - Intime-se pessoalmente a parte autora para que
regularize a sua representação processual no prazo de 10 dias,
sob pena de ser decretada a nulidade do processo (at. 13 I do
CPC). -Advs. MARILZA MATIOSKI e LUZIA M. VOLTARE-
LLI DE ANDRADE-.

70. COBRANCA (SUMARIO)-77510/2005-CONFEDERA-
CAO DA AGRIC.E PECUARIA DO BRASIL - CNA e outros x
AYRTON JOAO CORNELSEN - Avoco os presentes autos a
fim de retificar o despacho de fls. 181 uma vez que a intimação

da parte devedora ser realizada na pessoa do seu advogado via
diario oficial. Intime-se a parte devedora na pessoa de seu ad-
vogado via diario oficial, para que, no prazode 15 (quinze) dias,
promova o cumprimento da sentença, sob pena de incidir mul-
ta, nos termos do artigo 475-J, do CPC (acrescido pela Lei
11,232/2005). Decorrido o prazo, manifeste-se a parte credora
acerca do cumprimento da sentença. -Advs. ARAI DE LARA
BELLO FILHO e DANIEL RICARDO ANDREATTA FILHO.

71. DECLARATORIA (SUMARIO)-77556/2005-MEDSTOCK
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSP. LTDA x HIGI
- MASTER DO BRASIL CONFECCOES LTDA - Intime-se a
parte requerente para que efetue o pagamento de custas refe-
rente a expedição de oficio. -Advs. ANDRE J BORNANCIM e
LINEU A. DALARMI JUNIOR-.

72. COBRANCA (SUMARIO)-77562/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT JAMES x CARLOS ROBERTO HELAL -
Tendo em vista que houve o cumprimento do acordo realizado
entre as partes e homologado as fls. 18, de-se baixa na distri-
buição. Apos arquivem-se os autos. Aguardando pagamento de
custas no importe de R$ 13,30 - Adv. ERENI INES CASARIN-
.

73. INDENIZACAO ( SUMARIA ) - 77609/2005 - JOAQUIM
CLAUDINO x OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO
LTDA e outro - Intime-se o requerido para manifestarem-se
sobre a proposta de honorários periciais de fls. 272. - Advs.
ALDO JOSE DE PAULA, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR
e JULIANE ZANCANARO.

74. COBRANCA (SUMARIO)-77628/2005-LAURI SANTOS
DE LIMA x CENTAURO SEGURADORA S/A. - (sentença em
resumo) - Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido de co-
brança de seguro a fim de condenar a re a indenizar o autor no
valor de R$ 583,36 corrigido monetariamente desde o paga-
mento parcial e acrescido de juros de mora de 12% ao ano con-
tados desde a data da citação por se tratar de ilicito contratual
art. 161 paragrafo 1º do CTN e art. 406, do CCB. Condeno a
requerida no pagamento das custas processuais e dos honorari-
os advocaticios em 10% sobre o valor da condenação com ful-
cro no art. 20 paragrafo 3º do CPC. -Advs. CLAUDIO FREI-
TAS MALLMANN, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, CORI-
NA NOGUEIRA PEDRO BOM, FELIPE VOLLBRECHT SPE-
RANDIO, MARIANA GIACOMAZZO MEYER, MARI NEU-
ZA GERWINSKI, REYMI SAVARIS JUNIOR e DANIELA
LETICIA BROERING-.

75. INDENIZACAO ( SUMARIA )-77704/2005-CB INFO
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA x ALIANCA FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA - O feito comporta julgamento anteci-
pado. A conta e preparo. Conta de Custas R$ 19,20 - Advs.
JOAO OTAVIO SIMOES NETO e VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO-.

76. COBRANCA (SUMARIO)-77732/2005-RICARDO CESAR
POLICARPO x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS - (sen-
tença em resumo) - Isto posto, julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido de cobrança de seguro, a fim de condenar
a re a indenizar o autor no valor de R$ 275,37 corrigido mone-
tariamente desde o pagamento parcial e acrescido de juros de
mora de 12% ao ano contados desde a data da citação por se
tratar de ilicito contratual art. 161 paragrafo 1º do CTN e art.
406, do CCB. Tendo em vista a sucumbencia minima do autor
condeno a requerida no pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocaticios em 10% sobre o valor da condena-
ção com fulcro no art. 20, paragrafo 3º do CPC. - Advs. CLAU-
DIO FREITAS MALLMANN, DANIELLA LETICIA BROE-
RING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, FELIPE VOLLBRE-
CHT SPERANDIO, MARIANA GIACOMAZZO MEYER,
SHEILA SANTANA DE OLIVEIRA, MARIANA CRISTINA
SCORSIN TEIXEIRA e REYMI SAVARIS JUNIOR.

77. COBRANCA (SUMARIO)-77764/2005-ANTONIO MI-
RANDA DE CARVALHO x CENTAURO SEGURADORA S/
A.- (sentença em resumo) - julgo PROCEDENTE o pedido de
cobrança de seguro a fim de condenar a ré a indenizar o autor
no valor de R$ 1.700,00 corrigigo monetariamente desde o pa-
gamento parcial e acrescido de juros de mora de 12% ao ano
contados desde a data da citação por se tratar de ilicito contra-
tual art. 161 paragrafo 1º, do CTN e art. 406, do CCB. Conde-
no a requerida no pagamento das custas processuais e dos ho-
norarios advocaticios em 10% sobre o valor da condenação com
fulcro no artigo 20 paragrafo 3º do CPC. - Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, FABIANA ZOTE-
LLI DE MATTOS, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANI-
ELA LETICIA BROERING, ARISTIDES ATHAYDE BINES-
TO e ANA PAULA MAGALHAES-.

78. REVISIONAL DE CONTR.(SUMARIO)-77828/2005-
MARINO DOS SANTOS x BRADESCO ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO LTDA - A fim de possibilitar
aos litigantes vislumbrarem a abrangencia e as consequencias
do requerimento de especificação probatoria evitando-se a ale-
gação de cerceamento de defesa, cumpre antecipar que no caso
em tela vislumbro relação de consumo pois a parte autora na
presente demanda apresenta-se como consumidora final dos
serviços oferecidos pelo litigante adverso. Desse modo, aco-
lhendo dos consumidores e considerando que se trata de norma
coagente, de ordem publica aplico-o para o efeito de inverter o
onus da prova. A hipossuficiencia do consumidor tanto de na-
tureza tecnica quanto de ordem economica encontra-se confi-
gurada nos autos. Faz-se pertinente ressaltar que esse posicio-
namento nao induzira a inverter a obrigacao pelo pagamento
de eventual pericia, mas apenas a transferencia ao prestador de
servico da obrigacao de provar o seu direito para ilidir a pre-
suncao que passou a viger em favor do consumidor. Assim, na
hipotese de inversao do onus da prova, nao e o prestador do
servico responsavel por custear as provas requeridas pelo con-
sumidor. Contudo, sofrera as consequencias processuais por nao
produzi-la. Tendo em vista as consideracoes supra, a fim de
evitar eventual alegação de cerceamento de defesa digam as
partes se reiteram ou desistem no prazo comum de cinco dias

das provas requisitadas anteriormente justificando a necessida-
de e utilidade das que forem requeridas. Após caso ambas as
partes solicitem o julgamento antecipado venham desde ja con-
clusos para sentença. Caso contrario voltem conclusos para
determinar o saneamento e a eventual definição das provas a
serem produzidas ou o julgamento conforme o estado do pro-
cesso sendo o caso. -Advs. ANA CAROLINA LOPES OLSEN,
VICENTE MAGALHAES FILHO, MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NELISSA ROSA
MENDES-.

79. INDENIZACAO ( SUMARIA )-77838/2005-CICERO BO-
TELHO SENA x EDILSO COLTRO e outro - Acolho o pedido
contido na petição retro. Observo que a citação não ocorreu 10
dias antes da data designada para a audiencia consoante deter-
mina o art. 277, caput do CPC. Designo nova audiencia a ser
realizada no dia 13/02/2007 as 13.45 horas. Diga a parte autora
sobre o contido na certidão de fls. 94/ verso no prazo de cinco
dias. - Advs. ADRIANA RIOS MENEGHIN e MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS.

80. COBRANCA (SUMARIO)-77858/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO MARCOS x BRUNO FIOR e outros -
Considerando que o advogado dos réus possui audiência mar-
cada para o mesmo dia e horario na justiça do Trabalho para o
qual fora intimado anteriormente defiro o pedido de adiamen-
to. Assim para a realização da audiencia de conciliação desig-
no o dia 12 de abril de 2007 as 15.30 horas. Renovem-se as
intimações necessárias. Aguardando pagamento de custas refe-
rente a expedição de mandado. - Advs. PATRICIA PIEKAR-
CZYK, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ALESSANDRO
MESTRINER FELIPE.

81. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-77902/2005-SER-
GIO HRECZKA x AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA - Intimem-se as partes para manifestar-se ante
os termos da contestação de fls. 242/270. -Advs. IVAN KRU-
GER, ROBSON FARI NASSIN, ACACIO CORREA FILHO,
FABIO HENRIQUE PIRES DE TOLEDO ELIAS, GUILHER-
ME MOREIRA RODRIGUES, EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA e ELYSE
BACILA BATISTA DE MATOS-.

82. COBRANCA (SUMARIO)-77976/2005-CREDICARD
BANCO S/A x JOSE CARLOS SPECK - A fim de possibilitar
aos litigantes vislumbrarem a abrangencia e consequencias do
requerimento de especificação probatória cumpre antecipar que
no caso em tela vislumbro relaçao de consumo pois a parte ré
na presente demanda apresenta-se como consumidora final dos
serviços oferecidos pelo litigante adverso. Desse modo, aco-
lhendo as razoes dos consumidores e considerando que se trata
de norma coagente, de ordem publica aplico-o para o efeito de
inverter o onus da prova. A hipossuficiencia do consumidor
tanto de natureza técnica quanto de ordem economica encon-
tra-se configurada nos autos. Faz-se pertinente ressaltar que
esse posicionamento nao induzira a inverter a obrigacao pelo
pagamento de eventual pericia, mas apenas a transferencia ao
prestador de servico da obrigacao de provar o seu direito para
ilidir a presuncao que passou a viger em favor do consumidor.
Assim, na hipotese de inversao do onus da prova, nao e o pres-
tador do servico responsavel por custear as provas requeridas
pelo consumidor. Contudo, sofrera as consequencias processu-
ais por nao produzi-la. Por outro lado, no caso de ocorrer o
requerimento por ambos os litigantes, adianto que o custea-
mento será proporcional 50% para cada eis que respaldado pelo
principio da isonomia. Tendo em vista as considerações supra
as partes para que reiterem ou desistam no prazo comum de
cinco dias das provas requisitadas anteriormente justicando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. Após venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo sendo o caso. -Advs. MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER, IZABELLA CRISPILIO, MARILI DA
LUZ RIBEIRO TABORDA, ROSANGELA MARTINS FON-
SECA, MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO, ALINE
FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA, DENISE REGINA
FERRARINI, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e SHEI-
LA MACHADO DE JESUS-.

83. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-77994/2005-CLEIDE
REGINA GREGORIO ALVES SCHASTK e outro x HAUER
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Conta de Cus-
tas R$ 637,30 - Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e RIZZA MARIA
MOREIRA HAUER.

84. COBRANCA (SUMARIO)-78044/2005-TEREZINHA DE
LIMA TRINDADE x CENTAURO SEGURADORA S/A. - In-
timem-se as partes para manifestar-se dos termos da certidão
retro. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO
RORATO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

85. DECLARATORIA (SUMARIO)-78062/2005-RODRIGO
TIMOTHEO TABORDA x ASSOCIACAO DOS NOTARIOS
E REGISTRADORES DO PARANA—(Sentenca em resumo)
Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC. Custas na for-
ma da lei. Oportunamente de-se baixa na distribuição. Após
arquivem-se os autos. - Advs. MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA ALMEIDA, ELIANE MAZZUCCO e JOSE RIBEIRO-
.

86. COBRANCA (SUMARIO)-78164/2005-CONDOMINIO
DO EDIFICIO LEAO HAUQUI x MANOEL GUSTAVO SCHI-
ER NETO e outro - (sentença em resumo) - ISTO POSTO, jul-
go PROCEDENTE, o pedido do autor, e de consequencia con-
deno os reus ao pagamento das taxas de condominio vencidas
em abril de 2005 a março de 2006 conforme planilha de fls. 43,
acrescidas de correção monetaria a partir do vencimento, juros
de mora de 1% ao mes alem da multa de 2%. Condeno os re-
queridos ao pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios que fixo em 10% sobre o valor da condenação a
teor do que dispõe o art. 20 paragrafo 3º do CPC. -Adv. THI-
ERRY PIERRE EL OMAIRI-.
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87. COBRANCA (SUMARIO) - 78237/2005 - JOSE ANTO-
NIO CORDEIRO DA CRUZ x ITAÚ SEGUROS S/A - (Sen-
tença em resumo) - Confirmo integralmente a antecipação de
tutela, e, no mais, julgo procedente o pedido aqui formulado
para o fim de condenar a parte ré no pagamento, em favor dos
autores, da importancia de R$ 1.245,99, acrescida de correção
monetária, a partir da data dos pagamentos feitos a menor, além
de juros de mora, 12% ao ano, desde a citação, devendo, po-
rém, ser reservada a parte pertencente á sua mulher, igual á
metade do valor da condenação. Pela sucumbência, condeno a
ré no pagamento das custas processuais, além de honorários
advocáticios, estes em prol do advogado da autora, os quais
arbitro em 15% sobre o valor atualizado da condenação, nos
termos do artigo 20, paragrafo 3°, do CPC, levando em consi-
deração o trabalho realizado e a pouca complexidade da causa.
- Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORA-
TO, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ e ALDO GALICIOLI JUNIOR.

88. COBRANCA (SUMARIO)-78246/2005-CREDICARD
BANCO S/A x JOEL FRISCHMANN HOLLMANN - Intime-
se a parte requerente para recolhimento de custas do Sr. Oficial
de Justiça, conforme provimento 01/99. - Advs. MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER, IZABELLA CRISPILIO, MARILI
DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MIRIAN DORETTO BAC-
CHI CAMILLO, ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA SIL-
VA e RODRIGO GHESTI.

89. COBRANCA (SUMARIO)-78284/2005-VERA LUCIA
HRECAY x ALAIR AFONSO DE SOUZA e outros - Recebo a
emenda a petição inicial em vista da alteração da natureza da
ação de cobrança a qual pelo valor da causa, obedecera o rito
sumario. Em vista a condição de fiadores dos mencionados e
de não ter sido ainda o reu devidamente citado, não estando
estabilizada a demanda defiro o pedido a fim de incluir o nome
dos fiadores no polo passivo. Determino a Escrivania que reti-
fique com as cautelas de estilo os dados referentes a presente
ação. Em relação ao oficio a ser expedido para a Receita fede-
ral no intuito de solicitar informações acerca do endereço do
réu Alair, defiro o pedido oficie-se. Em caso de resposta positi-
va por parte do mencionado orgão imediatamente cumpra-se o
item 5 deste despacho. Cite-se a parte demandada inclusive os
fiadores na forma requerida na inicial, com antecedencia mini-
ma de dez dias. Designo audiencia para o dia 07/03/2007, as
16:30 horas, a qual deverao comparecer - pessoalmente ou re-
presentadas por prepostos, com poderes para transigir - ocasi-
ao em que, nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao)
resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Requerida pericia, ofertar-se-ao desde logo os
quesitos podendo ser indicado, ja, Assistente Tecnico. Sera li-
cito ao(s) requerido(s) formularem, em seu favor, pedido con-
traposto, desde que fundado nos mesmo fatos descritos na ini-
cial. O julgamento de ambas as pretensoes sera conjunto. Au-
sente, injustificadamente, a parte re, reputar-se-ao verdadeiros
os fatos alegados na inicial (CPC, art.319) - salvo se o contra-
rio resultar da prova dos autos. Impuganacao ao valor da causa,
se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem na pri-
meira audiencia, eventual controversia sobre a natureza da de-
manda, capaz de autorizar a conversao do procedimento suma-
rio em ordinario. A conversao ocorrera, de igual, se indispensa-
vel prova tecnica de notavel complexidade. Aguardando paga-
mento de custas referente a expedição de audiencia e custas ao
distribuidor no importe de R$ 1,84 e custas referente a expedi-
ção de oficio. - Adv. ROSANE VIDA CANFIELD.

90. COBRANCA (SUMARIO)-78364/2005-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DENISE
PEREIRA DOS SANTOS - O feito comporta julgamento ante-
cipado. A conta e preparo. Conta de Custas R$ 17,10 - Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI e MAURICIO MUSSI CORREA-.

91. INDENIZACAO ( SUMARIA )-78374/2005-NITROGE-
NIUS PRODUTOS QUIMICOS LTDA x SASIL COMERCIAL
E INDUSTRIAL DE PETROQUIMICOS LTDA e outro-(Sen-
tenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do
CPC. -Advs. PATRICIA KREMPREL GOULART MEDEIROS
e MARCELO RODRIGUES BRITO OLIVEIRA-.

92. COBRANCA (SUMARIO)-78470/2005-CONDOMINIO
CRYSTAL LAKE CENTER x ANA AUGUSTA CANET BLIT-
ZKOW DE ALBUQUERQUE e outro - Defiro o pedido retro.
Suspendo o processo até ulterior manifestação da parte autora,
devendo os autos aguardarem no arquivo provisório. - Advs.
JEFERSON WEBER e ROSSANA MARIA W. KENSKI MAT-
TA.

93. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-78536/2006-MIL-
TON DE SOUZA e outros x HONDA AUTOMOVEIS DO
BRASIL LTDA e outros - Acolho a emenda a petição inicial de
fls. 254/273. Assim, referida emenda passa a integrar a petição
inicial devendo acompanhar a contra fé. Para a realização da
audiencia preliminar designo o dia 10 de abril de 2007, as 13.15
horas. Cite-se o réu . Sobre o contido na petição de fls. 282,
nomeadamente quanto ao extravio do primeiro volume dos au-
tos manifeste-se a escrivania. - Advs. LUIZ EDSON FACHIN,
CARLOS EDUARDO PIANOVSKI, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA
DE SOUZA, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA, JUS-
SARA LEFFE MARTINS e GLAUCO IWERSEN.

94. COBRANCA (SUMARIO)-78542/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ESPLANADA x MARCOS AUGUSTO CAR-
NIEL-Conta de Custas R$ 19,20 - Advs. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI e ANTONIO EMERSON MARTINS-.

95. COBRANCA (SUMARIO)-78566/2006-OLIVIO DURAN-
TI e outros x NOBRE SEGURADORA S/A-(Sentença em re-
sumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC. No
mais revogo o despacho de fls. 22/23 deferindo os beneficios
da justiça gratuita. Custas pelo autor. Oportunamente, de-se
baixa na distribuição. - Advs. SILVIO RORATO e GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI-.

96. COBRANCA (SUMARIO)-78568/2006-ISABEL CRISTI-
NA DE MATOS HENTZ e outros x NOBRE SEGURADORA
S/A-(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art.
267, do CPC. No mais revogo o despacho de fls. 21/22, defe-
rindo os beneficios da justiça gratuita. Custas pelo autor. Opor-
tunamente, de-se baixa na distribuição. Após, arquivem-se. -
Advs. SILVIO RORATO e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI-.

97. COBRANCA (ORDINARIO)-78626/2006-MOBILIZA
SERVICOS TEMPORARIOS LTDA x GUIDI ENGENHARIA
LTDA - Defiro o pedido retro. Cite-se a denunciada a lide con-
forme determinado as fls. 126. Para audiencia preliminar pre-
vista no artigo 331 do CPC, designo o dia 11 de abril de 2.007,
as 15 h 50 min. Intimem-se, esclarecendo que naquele ato, as
partes deverao especificar as provas que pretendem produzir
sob pena de preclusao caso nao comparecam ou se comparece-
rem nada for requerido. Se entretanto, estiverem satisfeitas com
as provas ate aqui produzidas que se manifestem antes mesmo
da data aqui designada caso em que o feito sera julgado. - Advs.
CARLOS AUGUSTO MARINONI e SILVIO FELIPE GUIDI-
.

98. COBRANCA (SUMARIO)-78666/2006-COMERCIO DE
VEICULOS PANIZO LTDA x LUCIANA BETTIN - A fim de
possibilitar aos litigantes vislumbrarem a abrangencia e as con-
sequencias do requerimento de especificação probatória cum-
pre antecipar que no caso em tela vislumbro relação de consu-
mo pois a parte autora na presente demanda apresenta-se como
consumidora final nos serviços oferecidos pelo litigante adver-
so. Desse modo, acolhendo as razões dos consumidores e con-
siderando que se trata de norma coagente, de ordem publica
aplico-o para o efeito de inverter o onus da prova. Faz-se perti-
nente ressaltar que esse posicionamento nao induzira a inverter
a obrigacao pelo pagamento de eventual pericia, mas apenas a
transferencia ao prestador de servico da obrigacao de provar o
seu direito para ilidir a presuncao que passou a viger em favor
do consumidor. Assim, na hipotese de inversao do onus da pro-
va, nao e o prestador do servico responsavel por custear as pro-
vas requeridas pelo consumidor. Contudo, sofrera as consequen-
cias processuais por nao produzi-la. Tendo em vista as consi-
deracoes supra, manifestem-se as partes no prazo comum de
cinco dias, reiterando ou desistindo das provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. Após venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo sen-
do o caso. - Advs. MOZART ALBUQUERQUE BRITES e
TÂNIA MAGRA GARCIA COSTA.

99. COBRANCA (SUMARIO)-78692/2006-RESIDENCIAL
PORTO BELO IV x CLAUDIA APARECIDA DA SILVA- De-
firo o pedido retro. Oficie-se conforme requerido. Aguardando
preparo de custas referente a expedição de oficio. -Advs. JE-
FERSON WEBER e ROSSANA MARIA W. KENSKI MAT-
TA.

100. INDENIZACAO ( SUMARIA )-78708/2006-MARIA TE-
RESA BONATTO DE CASTRO e outros x GRUPO DE CO-
MUNICACAO TRES S/A - Tendo em vista que a parte requeri-
da ainda não foi citada, designo nova data para a audiencia a se
realizar no dia 21 de março de 2007 as 13.30 horas conforme a
disponibilidade na pauta. Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento de custas referente a expedição de carta. -
Advs. LEONARDO DA COSTA, JULIANA BARBAR DE
CARVALHO ANTUNES e MARINA BASTOS PORCIUNCU-
LA.

101. COBRANCA (SUMARIO)-78772/2006-CIRO BRUNING
x BRASIL TELECOM S/A - Manifeste-se a parte ré acerca dos
documentos de fls. 436/462. Após, voltem os autos conclusos.
- Advs. CIRO BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI, EDUAR-
DO BRUNING, GISLAINE RUIZ GUILHEN, FERNANDA
RIBEIRETE DE SOUZA, ROSIMAR DELLA PASQUA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e RODRIGO PARREI-
RA.

102. REVISIONAL DE CONTR.(SUMARIO)-78788/2006-
INEZ QUATRIN e outro x IMOVEIS BASSOLI LTDA e outro
- Retifico as determinações do despacho anterior referentes aos
itens 2 e seguintes sendo assim: Cite-se a parte demandada, na
forma requerida na inicial, com anrtecedencia minima de dez
dias. Designo a audiencia para o dia 07/03/2007, as 13.30 ho-
ras. Aguardando pagamento de custas referente a expedição de
carta de citação. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

103. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-78902/2006-AGNAL-
DO PAIM PEDRO e outro x HSBC BANK BRASIL S/A- Inti-
me-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da
contestação de fls. 208/227. - Adv. ELVIO RENATO SEVE-
RO.

104. RESPONSABILIDADE CIVIL (SUM)-79018/2006-AN-
DERSON LUIZ DE ANDRADE x ALFREDO KREUSCH e
outro - A escrivania para que certifique o decurso do prazo para
que o 1º réu se manifestasse acerca dos documentos de fls.
253/267. Após voltem os autos conclusos para saneamento. -
Advs. ANA LUIZA DE PAULA XAVIER, ESTEVAO RU-
CHINSKI, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, JOSLAINE MONTANHEIRO A. DA SILVA e JOAO
THEODORO DA SILVA JUNIOR-.

105. COBRANCA (SUMARIO)-79066/2006-CLEIDE CLE-
MENTE MARTINS x GENERALI DO BRASIL CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS-(Sentenca em resumo) Julgo extinto, in-
ciso III do artigo 269, do CPC. -Adv. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA-.

106. -79074/2006-ARMANDO NUNES FRANCA x BRASIL
TELECOM S/A - Defiro o pedido retro a parte autora para que
atenda ao contido no artigo 276 do CPC, sob pena de preclu-
são. - Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e ERIDSON POM-
PEU DA SILVA.

107. OBRIGACAO DE FAZER (SUMARIO)-79160/2006-
LUIS MIKULIM x DAVID ELIAS DE ASSIS SANTOS- Defi-
ro o pedido de fls. 40. Oficie-se novamente ao DETRAN/PR
conforme requerido. A parte autora para que regularize a peti-
ção de fls. 83/94 no prazo de cinco dias (assinatura). Após
manifeste-se a parte ré acerca dos documentos de fls. 81/82.
Aguardando pagamento de custas referente a expedição de ofi-
cio. - Advs. JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI-.

108. COBRANCA (SUMARIO)-79166/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA HELENA x VANDA M.
BUENO - Tendo em vista que a parte requerida ainda não foi
citada, designo nova data para a audiencia de conciliação a se
realizar no dia 03 de abril de 2007 as 13.30 horas conforme a
disponibilidade na pauta. Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento de custas referente a expedição de mandado.
- Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

109. RESC.DE CONTRATO (SUMARIO)-79240/2006-CAR-
LA JULLIANA GAIO x BANCO ITA S/A.- A fim de possibili-
tar aos litigantes vislumbrarem a abrangencia e as consequen-
cias do requerimento de especificação probatória, cumpre an-
tecipar que no caso em tela vislumbro relação de consumo pois
a parte autora na presente demanda apresenta-se como consu-
midora final dos serviços oferecidos pelo litigante adverso.
Desse modo, acolhendo as razoes dos consumidores e conside-
rando que se trata de norma coagente de ordem publica aplico-
o para o efeito de inverter o onus da prova. A hipossuficiencia
do consumidor tanto de natureza tecnica quanto de ordem eco-
nomica encontra-se configurada nos autos. Faz-se pertinente
ressaltar que esse posicionamento nao induzira a inverter a
obrigacao pelo pagamento de eventual pericia, mas apenas a
transferencia ao prestador de servico da obrigacao de provar o
seu direito para ilidir a presuncao que passou a viger em favor
do consumidor. Assim, na hipotese de inversao do onus da pro-
va, nao e o prestador do servico responsavel por custear as pro-
vas requeridas pelo consumidor. Contudo, sofrera as consequen-
cias processuais por nao produzi-la. Tendo em vista as consi-
deracoes supra, manifestem-se as partes no prazo comum de
cinco dias reiterando ou desistindo das provas que efetivamen-
te desejam produzir justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. Apos, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. -Advs. GUARACI DE MELO MACIEL, DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

110. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79364/2006-
CONSÓRCIO NACIONAL EMBRACON LTDA. x STARSUL
VIAGENS E TURISMO LTDA - Intime-se a parte requerente
para que efetue o pagamento de custas referente a expedição
de carta precatória. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.

111. COBRANCA (SUMARIO)-79366/2006-LAURO CZE-
LUSNIAK e outro x B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I.- Tendo em
vista o valor atribuido a causa, a parte autora a fim de que pro-
mova a emenda da petição inicial atendendo ao contido no ar-
tigo 276 e seguintes do CPC, sob pena de preclusão na produ-
ção das provas. - Adv. PAULO SÉRGIO WINCKLER.

112. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-79398/2006-
ANA LETÍCIA LINARTH e outro x CIMED COMERCIAL
MÉDICA LTDA - Quanto a inversão do onus da prova. afirmo
que tal questão será posteriormente apreciada por este Juizo,
tendo em vista não haver ainda elementos nos autos que pos-
sam embasar tão importante decisão. Designo audiencia para o
dia 03/04/2007, as 13:15 horas, a qual deverao comparecer -
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir - ocasiao em que, nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s)
oferecer-a(ao) resposta escrita (ou oral) acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas. Requerida pericia, ofertar-se-
ao desde logo os quesitos podendo ser indicado, ja, Assistente
Tecnico. Sera licito ao(s) requerido(s) formularem, em seu fa-
vor, pedido contraposto, desde que fundado nos mesmo fatos
descritos na inicial. O julgamento de ambas as pretensoes sera
conjunto. Ausente, injustificadamente, a parte re, reputar-se-ao
verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art.319) - salvo
se o contrario resultar da prova dos autos. Impuganacao ao va-
lor da causa, se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a,
tambem na primeira audiencia, eventual controversia sobre a
natureza da demanda, capaz de autorizar a conversao do proce-
dimento sumario em ordinario. A conversao ocorrera, de igual,
se indispensavel prova tecnica de notavel complexidade. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas
referente a expedição de carta precatoria. - Adv. RODRIGO
ROCKENBACH.

113. nulidade de cláusulas contratuais (sum)-79408/2006-AL-
VIN CLEMS x BANCO ITAÚ S/A - Tendo em vista o valor
atribuido a causa, a autora a fim de que promova a emenda da
petição inicial, atendendo ao contido no artigo 276 e seguintes
do CPC, sob pena de preclusão na produção das provas. - Adv.
JULIANE TOLEDO S. ROSSA.

114. DECLARATORIA (SUMARIO)-79418/2006-NELSON
MACHADO DA ROCHA x BRASIL TELECOM S.A. - Emen-
de o autor a petição inicial, no prazo de 10 dias sob pena de
indeferimento da inicial, evidenciado pois o devido valor da
causa, em consonancia com o disposto no art. 282 do CPC,
bem como os meios de provas que utilizara em obediencia ao
art. 275 e seguintes do CPC, haja visto o procedimento reque-
rido. - Adv. ROQUE PORFÍRIO.

115. MEDIDA CAUTELAR-79450/2006-SORAYA FALTIN x
CINTIA ASSUNPCAO PLASCENCIA - Tome-se por termo a
caução oferecida. Aguardando assinatura do termo de caução. -
Adv - SORAYA FALTIN, CLEBER EDUARDO ALBANEZ,
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS.

116. REVISIONAL DE CONTR.(SUMARIO)-79490/2006-
CARLOS ROLIM DE MOURA x HSBC ADMINISTRADO-
RA DE CART ES LTDA - Acolho a emenda a petição inicial.
Diante dos fatos narrados e da documentação trazida aos autos

ao momento não estão presentes com a devida intensidade os
pressupostos processuais para o deferimento da tutela liminar
pretendida. Todavia, advirto as rés de que na cobrança de divi-
das não pode haver ameaça coação ou constrangimento fisico e
ou moral, condutas essas que caracterizam crimes contra as
relçaões de consumo (art. 71 do CDC), e que dependendo do
caso podem ensejar a sua responsabilização. Designo audien-
cia para o dia 12/04/2007, as 15:45 horas, a qual deverao com-
parecer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir - ocasiao em que, nao obtida a concilia-
cao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao) resposta escrita (ou oral) acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas. Requerida peri-
cia, ofertar-se-ao desde logo os quesitos podendo ser indicado,
ja, Assistente Tecnico. Sera licito ao(s) requerido(s) formula-
rem, em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado nos
mesmo fatos descritos na inicial. O julgamento de ambas as
pretensoes sera conjunto. Ausente, injustificadamente, a parte
re, reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
art.319) - salvo se o contrario resultar da prova dos autos. Im-
puganacao ao valor da causa, se houver, sera decidida de pla-
no. Decidir-se-a, tambem na primeira audiencia, eventual con-
troversia sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a
conversao do procedimento sumario em ordinario. A conversao
ocorrera, de igual, se indispensavel prova tecnica de notavel
complexidade. -Adv. ANDREZA CRISTINA STONOGA-.

117. COBRANCA (SUMARIO)-79492/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO GIARDINO ECOVILE x CHRISTIANE MARIA
RIBAS- Suspendo o processo até o integral cumprimento do
acordo celebrado entre as partes e noticiado as fls. 74/75. De-
corrido referido prazo manifeste-se o autor. - Adv. RUY AN-
TONIO LOPES-.

118. COBRANCA (SUMARIO)-79520/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL IRACEMA IX x DOMINGOS SAVIO DUAR-
TE BELLO - Defiro o pedido retro. Suspendo o processo até
ulterior manifestação das partes acerca do cumprimento do acor-
do devendo os autos aguardarem no arquivo provisorio. - Adv.
MARILZA MATIOSKI.

119. RESC.DE CONTRATO (SUMARIO)-79538/2006-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x WAG-
NER JOSE DA ROCHA - Recebo a emenda a petição. Em face
dos fatos descritos na inicial., respaldados pela prova docu-
mental acostada aos autos, entendo pela concessão em sede de
antecipação de tutela da reintegração da autora na pessoa do
bem descrito na incial e objeto da lide. Sendo assim determino
a expedição do competente mandado a fim de reintegrar a auto-
ra na posse do objeto do contrato de arrendamento mercantil
identificado em inicial. Como contra-cautela determino a em-
presa autora o pagamento de caução idonea a qual poderá ser
oferecida antes da expediçãpo do competente mandado de rein-
tegração ate no maximo 48 horas apos o cumprimento do men-
cionado mandado, sob pena de ineficacia da liminar e conse-
quente devolução do bem a parte ré. Designo audiencia para o
dia 17/04/2007, as 13:30 horas, a qual deverao comparecer -
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir - ocasiao em que, nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s)
oferecer-a(ao) resposta escrita (ou oral) acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas. Requerida pericia, ofertar-se-
ao desde logo os quesitos podendo ser indicado, ja, Assistente
Tecnico. Sera licito ao(s) requerido(s) formularem, em seu fa-
vor, pedido contraposto, desde que fundado nos mesmo fatos
descritos na inicial. O julgamento de ambas as pretensoes sera
conjunto. Ausente, injustificadamente, a parte re, reputar-se-ao
verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art.319) - salvo
se o contrario resultar da prova dos autos. Impuganacao ao va-
lor da causa, se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a,
tambem na primeira audiencia, eventual controversia sobre a
natureza da demanda, capaz de autorizar a conversao do proce-
dimento sumario em ordinario. A conversao ocorrera, de igual,
se indispensavel prova tecnica de notavel complexidade. Aguar-
dando pagamento de custas referente a expedição de mandado.
-Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, AFONSO MA-
RIA BUENO, DARIANE MARQUES MARTINELLI, SONIA
REGINA CUNHA BREIDE e SILVIA AVELINA ARIAS MON-
GELOS-.

120. COBRANCA (SUMARIO)-79568/2006-CARLOS RO-
BERTO BUSEMEYER x OPEM CONSTRUCOES LTDA -
Designo audiencia para o dia 28/03/2007, as 13:15 horas, a
qual deverao comparecer - pessoalmente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em que, nao
obtida a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao) resposta escrita
(ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
Requerida pericia, ofertar-se-ao desde logo os quesitos poden-
do ser indicado, ja, Assistente Tecnico. Sera licito ao(s)
requerido(s) formularem, em seu favor, pedido contraposto,
desde que fundado nos mesmo fatos descritos na inicial. O jul-
gamento de ambas as pretensoes sera conjunto. Ausente, injus-
tificadamente, a parte re, reputar-se-ao verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial (CPC, art.319) - salvo se o contrario resultar
da prova dos autos. Impuganacao ao valor da causa, se houver,
sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem na primeira audi-
encia, eventual controversia sobre a natureza da demanda, ca-
paz de autorizar a conversao do procedimento sumario em or-
dinario. A conversao ocorrera, de igual, se indispensavel prova
tecnica de notavel complexidade. Aguardando pagamento de
custas referente a expedição de carta/mandado. - Advs. ANTO-
NIO DILSON PEREIRA, DARIO ALMEIDA PASSOS DE
FREITAS e ALI CHAIM FILHO.

121. ALVARA - 79650/2006 - EUDIS LEDICE DE ARAUJO
GOES x - (Sentença em resumo) - Homologado alvará. Defiro
o pedido de dispensa do prazo recursal requerido ás fls. 53. -
Adv. ANA PAULA ALVES RODRIGUES.

122. COBRANCA (SUMARIO)-79666/2006-ROSELI MEIRE-
LES DA SILVA e outro x VIDA SEGURADORA S/A - Designo
audiencia para o dia 28/03/2007, as 15:30 horas, a qual deve-
rao comparecer - pessoalmente ou representadas por prepos-
tos, com poderes para transigir - ocasiao em que, nao obtida a
conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao) resposta escrita (ou oral)
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acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Requerida
pericia, ofertar-se-ao desde logo os quesitos podendo ser indi-
cado, ja, Assistente Tecnico. Sera licito ao(s) requerido(s) for-
mularem, em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado
nos mesmo fatos descritos na inicial. O julgamento de ambas
as pretensoes sera conjunto. Ausente, injustificadamente, a parte
re, reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
art.319) - salvo se o contrario resultar da prova dos autos. Im-
puganacao ao valor da causa, se houver, sera decidida de pla-
no. Decidir-se-a, tambem na primeira audiencia, eventual con-
troversia sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a
conversao do procedimento sumario em ordinario. A conversao
ocorrera, de igual, se indispensavel prova tecnica de notavel
complexidade. Intime-se a parte requerente para que retire e
providencie a postagem da carta de citação do requerido. - Adv.
SONIA MARIA ANRELIK.

123. COBRANCA (SUMARIO)-79682/2006-ORILDA MI-
GUEL DOS ANJOS e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A - Designo audiencia para o dia 17/04/2007, as 13:15 horas,
a qual deverao comparecer - pessoalmente ou representadas
por prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em que,
nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao) resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas. Requerida pericia, ofertar-se-ao desde logo os quesitos
podendo ser indicado, ja, Assistente Tecnico. Sera licito ao(s)
requerido(s) formularem, em seu favor, pedido contraposto,
desde que fundado nos mesmo fatos descritos na inicial. O jul-
gamento de ambas as pretensoes sera conjunto. Ausente, injus-
tificadamente, a parte re, reputar-se-ao verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial (CPC, art.319) - salvo se o contrario resultar
da prova dos autos. Impuganacao ao valor da causa, se houver,
sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem na primeira audi-
encia, eventual controversia sobre a natureza da demanda, ca-
paz de autorizar a conversao do procedimento sumario em or-
dinario. A conversao ocorrera, de igual, se indispensavel prova
tecnica de notavel complexidade. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento de custas referente a expedição de
audiencia carta/mandado. - Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI.

124. COBRANCA (SUMARIO) - 79683/2006 - CONDOMÍ-
NIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x SILMIRIAN
GUINTHER VIVILLI - Cite-se a parte demendada, no forma
requerida na inicial, com antecedencia mínima de dez (10) dias.
Designo audiencia para o dia 13/03/2007, as 10:30 horas, a
qual deverao comparecer - pessoalmente ou representadas por
prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em que, nao
obtida a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao) resposta escrita
(ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
Requerida pericia, ofertar-se-ao desde logo os quesitos poden-
do ser indicado, ja, Assistente Tecnico. Sera licito ao(s)
requerido(s) formularem, em seu favor, pedido contraposto,
desde que fundado nos mesmo fatos descritos na inicial. O jul-
gamento de ambas as pretensoes sera conjunto. Ausente, injus-
tificadamente, a parte re, reputar-se-ao verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial (CPC, art.319) - salvo se o contrario resultar
da prova dos autos. Eventual Impuganacao ao valor da causa,
se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem na pri-
meira audiencia, eventual controversia sobre a natureza da de-
manda, capaz de autorizar a conversao do procedimento suma-
rio em ordinario. A conversao ocorrera, de igual, se indispensa-
vel prova tecnica de notavel complexidade. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas referente a ex-
pedição de audiencia. - Adv. MARILZA MATIOSKI.

125. REVISAO DE CONTRATO-79714/2006-VEDAKIT CO-
MÉRCIO DE PROD. HIDRÁULICOS PNEUMMÁTICO x
BANCO DO BRASIL S/A. - (despacho em resumo) - Assim
sendo defiro o pedido de tutela antecipada a fim de determinar
ao Banco réu que se abstenha de promover a inclusão do nome
da autora nos serviços de proteção ao credito SPC e SERASA
decorrente da relação juridica existente entre as partes em dis-
cussão neste processo até ulterior decisão deste Juízo. Caso ja
tenham sido incluidos promovam a imediata retirada. Para o
caso de descumprimento fixo multa cominatoria diaria no va-
lor de R$ 100,00. Isto posto defiro a tutela requerida na forma
contida na presente decisão. Cite-se o reu com antecedencia
minima de dez dias. Designo audiencia para o dia 27/03/2007,
as 13:15 horas, a qual deverao comparecer - pessoalmente ou
representadas por prepostos, com poderes para transigir - oca-
siao em que, nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao)
resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Requerida pericia, ofertar-se-ao desde logo os
quesitos podendo ser indicado, ja, Assistente Tecnico. Sera li-
cito ao(s) requerido(s) formularem, em seu favor, pedido con-
traposto, desde que fundado nos mesmo fatos descritos na ini-
cial. O julgamento de ambas as pretensoes sera conjunto. Au-
sente, injustificadamente, a parte re, reputar-se-ao verdadeiros
os fatos alegados na inicial (CPC, art.319) - salvo se o contra-
rio resultar da prova dos autos. Impuganacao ao valor da causa,
se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem na pri-
meira audiencia, eventual controversia sobre a natureza da de-
manda, capaz de autorizar a conversao do procedimento suma-
rio em ordinario. A conversao ocorrera, de igual, se indispensa-
vel prova tecnica de notavel complexidade. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento de custas referente a ex-
pedição de carta de citação. -Adv. ELVIO RENATO SEVERO-
.

126. COBRANCA (SUMARIO)-79728/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ANITA GARIBALDI x ADELAIDE DE MAR-
CHI AMARILLA - Designo audiencia para o dia 11/04/2007,
as 13:30 horas, a qual deverao comparecer - pessoalmente ou
representadas por prepostos, com poderes para transigir - oca-
siao em que, nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao)
resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Requerida pericia, ofertar-se-ao desde logo os
quesitos podendo ser indicado, ja, Assistente Tecnico. Sera li-
cito ao(s) requerido(s) formularem, em seu favor, pedido con-
traposto, desde que fundado nos mesmo fatos descritos na ini-
cial. O julgamento de ambas as pretensoes sera conjunto. Au-
sente, injustificadamente, a parte re, reputar-se-ao verdadeiros

os fatos alegados na inicial (CPC, art.319) - salvo se o contra-
rio resultar da prova dos autos. Impuganacao ao valor da causa,
se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem na pri-
meira audiencia, eventual controversia sobre a natureza da de-
manda, capaz de autorizar a conversao do procedimento suma-
rio em ordinario. A conversao ocorrera, de igual, se indispensa-
vel prova tecnica de notavel complexidade. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento de custas referente a ex-
pedição de mandado. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e FERNANDA PIRES ALVES-.

127. COBRANCA (SUMARIO)-79734/2006-BRASIL TELE-
COM S/A. x SATCONTROL MONITORAMENTO E RAS-
TREAMENTO LTDA - Designo audiencia para o dia 11/04/
2007, as 13:15 horas, a qual deverao comparecer - pessoalmen-
te ou representadas por prepostos, com poderes para transigir -
ocasiao em que, nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-
a(ao) resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e
rol de testemunhas. Requerida pericia, ofertar-se-ao desde logo
os quesitos podendo ser indicado, ja, Assistente Tecnico. Sera
licito ao(s) requerido(s) formularem, em seu favor, pedido con-
traposto, desde que fundado nos mesmo fatos descritos na ini-
cial. O julgamento de ambas as pretensoes sera conjunto. Au-
sente, injustificadamente, a parte re, reputar-se-ao verdadeiros
os fatos alegados na inicial (CPC, art.319) - salvo se o contra-
rio resultar da prova dos autos. Impuganacao ao valor da causa,
se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a, tambem na pri-
meira audiencia, eventual controversia sobre a natureza da de-
manda, capaz de autorizar a conversao do procedimento suma-
rio em ordinario. A conversao ocorrera, de igual, se indispensa-
vel prova tecnica de notavel complexidade. Aguardando paga-
mento de custas referente a expedição de carta/mandado. - Advs.
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI.

128. COBRANCA (SUMARIO)-79736/2006-PARQUE RESI-
DENCIAL ANA CECILIA I CONDOMINIO VIII x UBIRAJA-
RA DE PAULA CAPISTRANO e outro-Designo audiencia para
o dia 11/04/2007, as 15:30 horas, a qual deverao comparecer -
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir - ocasiao em que, nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s)
oferecer-a(ao) resposta escrita (ou oral) acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas. Requerida pericia, ofertar-se-
ao desde logo os quesitos podendo ser indicado, ja, Assistente
Tecnico. Sera licito ao(s) requerido(s) formularem, em seu fa-
vor, pedido contraposto, desde que fundado nos mesmo fatos
descritos na inicial. O julgamento de ambas as pretensoes sera
conjunto. Ausente, injustificadamente, a parte re, reputar-se-ao
verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art.319) - salvo
se o contrario resultar da prova dos autos. Impuganacao ao va-
lor da causa, se houver, sera decidida de plano. Decidir-se-a,
tambem na primeira audiencia, eventual controversia sobre a
natureza da demanda, capaz de autorizar a conversao do proce-
dimento sumario em ordinario. A conversao ocorrera, de igual,
se indispensavel prova tecnica de notavel complexidade. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento de custas
referente a expedição de mandado. - Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e FLAVIANO
CHRISTIAN PUCCI DO NASCIME.

129. DECLARATORIA (SUMARIO)-79750/2006-IRINA MO-
REIRA DA FONSECA BANÃDOS x BRASIL TELECOM
CELULAR S/A- Tendo em vista o valor atribuido a causa, inti-
me-se a autora a fim de que promova a emenda da petição ini-
cial, atendendo ao contido no artigo 276 e seguintes do CPC,
sob pena de preclusão na produção das provas. - Adv. FABRI-
CIO ZILOTTI.

130. REVISAO DE CONTRATO - 79765/2006 - PATRICIA
MARIA JORDÃO ROMEIRO x BV FINANCEIRA S/A CRÉ-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIM - (Despacho em re-
sumo) - Diante do exposto, indefiro o pedido de justiça gratui-
ta, e, por conseguinte, determino seja a autora intimada a ante-
cipar as custas do processo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Intime-se, pois, e após,
voltem conclusos para a análise da petição inicial. - Adv. PAU-
LO RENÉ SOARES SILVA.

131. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-34344/2006-
BRADESCO ADM DE CONSORCIO LTDA x ROGERIO
SOUZA ANTONIEVICZ-Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 616.00 - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO-.

132. ARROLAMENTO-34394/2006-YARA SOUZA PAREDES
x EDMIR CAMBIO PAREDES-Peticao inicial que encontra-
se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 290.50 - Adv. LEANDRO
VENICIO PACHECO.

133. COBRANCA (SUMARIO)-34508/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO NERINA x LEONIDAS DA SILVA NETO-Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 532,00
- Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-.

134. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-34513/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x RUBENS FERREIRA DOS
SANTOS-Peticao inicial que encontra-se aguardando o prepa-
ro inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de can-
celamento. R$ 616.00 - Adv. BLAS GOMM FILHO-.

135. ORDINARIA-34547/2006-BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x LUIS FABRICIANO MACHA-
DO-Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo ini-
cial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 616.00 - Advs. MIEKO ITO e TONI MENDES DE
OLIVEIRA-.

136. EXECUCAO-34606/2006-BANCO BRADESCO S/A x
BERTELLI JOAIS E RELOGIOS LTDA-Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 - Adv.

JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

137. COBRANCA (SUMARIO)-34680/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL HENRY FORD x VERA LUCIA FORÃO TA-
BATA-Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 616,00 - Adv. JEFERSON WEBER-.

138. EXECUCAO HIPOTECARIA-34682/2006-ESSO BRA-
SILEIRA DE PETROLEO LIMITADA x WO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA-Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 616.00 - Adv. ROBSON IVAN STI-
VAL.

139. ORDINARIA-34720/2006-LUIZ ANTONIO JOSLIN JU-
NIOR x BANCO SANTANDER BRASIL S A-Peticao inicial
que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 - Adv.
JULIANA GEMIN LOEPER.

140. EXECUCAO-34734/2006-BANCO TRIANGULO S/A x
MINI MERCADO BETASE LTDA-Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 - Adv. DANI-
EL HACHEM.
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1. INVENTARIO - 64879/1996 - TEREZA LOPES CALDATO
x JOSE LOPES QUINTANA e outro - Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas referente a expedi-
ção de formal de partilha. - Advs. ANDRE PEREIRA DA SIL-
VA e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.

2. COBRANCA (SUMARIO) - 66635/1998 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE I x FABIANO
FELIPE FARIAS - Conta de custas R$ 23,80. - Advs. ALE-
XANDRE FREDERICO B SCHWARTZ, CLAUDIA LOPES
BORIO, RODRIGO BINOTTO GREVETTI e ANDRE LUIS
PONTAROLLI.

3. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 67653/1998 - MARISA
CARNEIRO DE MORAES NATALE x BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A - Intime-se a parte devodora para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, promova o cumprimento da sen-
tença, sob pena de incidir multa, nos termos do artigo 475-J, do
CPC (acrescido pela Lei 11,232/2005). Decorrido o prazo,
manifeste-se a parte credora acerca do cumprimento da senten-
ça. - Advs. MARISA RESENDE DA SILVA CASINI, BLAS
GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS, JORNNY PAULO DA SILVA, MARCO JULIANO FE-
LIZARDO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e MARI-
ANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA.

4. ORDINARIA - 69075/1999 - WALTER CORDEIRO DOS
SANTOS x HSBC BAMERINDUS S/A - (Sentença em resu-
mo) - Julgo parcialmente procedente o pedido para o fim de
determinar a revisão do contrato de conta corrente havido entre
as partes, desde a sua celebração, nos seguintes termos: os ju-
ros nele incidentes devem ficar limitados á taxa de 12% ao ano,
e devem incidir de forma simples, sem capitalização; para a
correção monetária, deve incidir o INPC, calculado pelo IBGE.
Como consequência, condeno o réu á devolução, em dobro,
dos valores pagos e cobrados a maior, qual importãncia poderá
servir de compensação de saldo devedor, se houver, obtido no
mesmo contrato perante a instituição financeira. E se, depois
de feita a compensação, for ainda apurado crédito ao autor, a
execução há de ser movida segundo o artigo 604, do CPC, po-
dendo o exequente se valer do que dispôe o paragrafo 1° do
mesmo artigo. Pela sucumbência, condeno o réu no pagamento
da integralidade das custas processuais e despesas processuais,
além dehonorários advocaticios, os quais arbitro, nos termos
do artigo 20, paragrafo 3°, do CPC, em 20% sobre o valor do
proveito econômico aqui obtido pela autora, em face da revi-
são contrarual, assim entendida como a diferença entre o valor
atualizado do débito calculado pelo réu (conforme o pactuado)
e o auferido, levando em consideração o grau de zelo, o tempo
levado para a prestação dos serviços, a complexidade da causa
e o trabalho aqui realizado. - Advs. LUIZ CARLOS ROCHA,
CEZAR RICARDO TUPONI, ADRIANA DE FRANÇA, SIL-
VIO NAGAMINE, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTI-
NA WORM.
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5. ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT - 69689/2000 -
ANTONIO MIQUIO MATSUBARA e outro x ADILSON
HEIMBECHER e outro - Conta de custas R$ 38,50. - Advs.
HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI, MARCO AURE-
LIO DE MIRANDA CARVALHO, JOYCE MAUS MISCHUR,
ALAN MESNIKI e GERSON REQUIAO.

6. ORDINARIA - 70495/2000 - ALMIR PEREIRA x MULT-
PLAN ADMIN NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA e
outro - (Sentenca em resumo) - Julgo extinto, inciso III do arti-
go 269, do CPC. - Advs. ELENI JULIATO PIOVESAN, MIRI-
AM ANGELA CAVALHEIRO, FABIO REIMANN, REGES
JOSE REIMANN, MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA
FABIANA EVERS, ANA GABRIELA BECKER e RITA M.
NIEMEYER L. DE PAULA SOARES.

7. REINTEGRACAO DE POSSE - 71290/2001 - CONSTRU-
TORA OREGON LTDA x ANTONIO CARLOS FERNANDES
(ESPOLIO DE) e outros - Conta de custas R$ 391,50 (recon-
venção 50%). - Advs. JOANES EVERALDO DE SOUSA e
LEONARDO CESAR DE AGOSTINI.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74286/2003-FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO e outro x ANNA
MARIA LUISE KOETTER e outros - Diante do contido na
petição de fls. 618/619, exerço neste momento o Juizo de retra-
tação a fim de deferir a realização de nova avaliação por outro
avaliador judicial as expensas da executada, devendo ser ob-
servado o contido no item b de fls. 574. Assim, a executada a
fim de que promova de imediato o recolhimento das custas pro-
cessuais para tanto. Após ao avaliador judicial. Comunique-se
o relator do agravo de instrumento do teor desta decisão. Inti-
me-se a parte interessada para depositar as custas respectivas
de avaliação/informação nos termos do artigo 19 do CPC, c/c
regimento de Custa e Codigo de Normas que importam em R$
210,00 (duzentos e dez reais). -Advs. MARIO DE MELLO
GUIDES NETO e GUILHERME MANNA ROCHA-.

9. COBRANCA (SUMARIO) - 75251/2003 - ADRIAN APA-
RECIDA GUIRRO CARVALHO e outros x SULINA SEGU-
RADORA S/A - (Sentença em resumo) - Julgo procedente o
pedido aqui formulado, para o fim de condenar a parte ré no
pagamento, em favor dosautores, da importância de R$ 2.845,99,
acrescida de correção monetária, a partir da data dos pagamen-
tos feitos a menor, além de juros de mora, de 12% ao ano, des-
de a citação, ficando o direito do autor JOSÉ MIGUEL DOS
ANJOS limitado somente á metade desse valor, a fim de ser
resguardada a parte devida á sua esposa, não integrante da pre-
sente. Pela sucumbência, condeno a ré no pagamento das cus-
tas processuais, além de honorários advocatícios, estes em prol
do advogado da autora, os quais arbitro em 15% sobre o valor
atualizado da condenação, nos termos do artigo 20, paragrafo
3°, do CPC, levando em consideração o trabalho realizado e a
pouca complexidade da causa. - Advs. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI, SILVIO RORATO, LEANDRA DIEGA WAG-
NER, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ARISTIDES ATHAY-
DE BINESTO, ANA PAULA MAGALHAES, LAURA GABAC-
CIO VIANNA, DANIELLA LETICIA BROERING, DANIEL-
LE MARIA AMORIN BENJAMIN, GISELLE LOPES DE
SOUZA, JOAO BOSCO LEE e MARIANA GIACOMAZZO
MEYER.

10. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 75561/2003 - JAN-
DIR GHILARDI e outro x BANCO ITAU S/A - Intimem-se as
partes para manifestarem-se sobre a proposta de honorários
periciais de fls. 149/252. - Advs. FLAVIA SANTIN VAZ, BI-
ANCA PEREIRA DIOMEDES, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO e FATIMA DENISE FABRIN.

11. INDENIZACAO ( SUMARIA ) - 75805/2004 - RUBENS
LUIZ VIEIRA x ITAÚ SEGUROS S/A - (Sentenca em resumo)
- Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC. Defiro o pedi-
do de fls. 87. Expeça-se o competente alvará conforme reque-
rido. - Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNIOR e JOSE OLIN-
TO NERCOLINI.

12. INDENIZACAO ( ORDINARIA ) - 75919/2004 - GABRI-
EL FERNANDO MARTINS COSTA (REP.P/EDITH) x HO-
TEL BOURBON DE CURITIBA LTDA - Intime-se o requeri-
do para manifestar-se ante os termos do ofício retro, e, para
retirar o oficio de fls. 129, no prazo de cinco (05) dias. - Advs.
CLAUDIA RENATA SANSON CORAT RIBEIRO, SERGIO
LUIZ DA ROCHA POMBO, LILIAN CRISTINA W. DA RO-
CHA POMBO e THAIS POLIANA DE ANDRADE.

13. INDENIZACAO ( SUMARIA ) - 76135/2004 - ZELIA GI-
ANELLO DE OLIVEIRA x RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINANC e outro - (Sentença em
resumo) - Julgo improcedente o pedido formulado na inicial
contra a Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros, e, por outro lado, quanto ao Banco Itaú S/A, julgo pro-
cedente o pedido, e, por conseguinte, condeno este réu no pa-
gamento, ao autor, a título de indenização por danos morais, do
valor de R$ 3.500,00, acrescidos de correção monetária e juros
de mora, a partir da citação. Pela sucumbência, condeno o réu
Banco Itaú S/A no pagamento de matade das custas e demais
despesas processuais, além de honorários advocatícios, estes
em prol do advogado do autor, os quais arbitro em 15% sobre o
valor da condenação, no termos do artigo 20, paragrafo 3°, do
CPC, levando em consideração o grau de zelo para com a causa
e o trabalho realizado. Do mesmo modo, condeno a autora no
pagamento da outra metade das custas, além de honorários ad-
vocatícios, em prol do advogado da Paraná Secrutizadora, os
quais arbitro, por equidade, já que inexistiu condenação, em
R$ 350,00, levando em consideração a pouca complexidade da
causa, nos termos do artigo 20, paragrafo 4°, do CPC. - Advs.
JOCI MARY BENATTO, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA
COSTA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, PATRICIA COR-
REA GOBBI BATISTELA e DANIEL HACHEM.

14. INEXISTENCIA DE REL.JUR.(SUM) - 76473/2004 -

ADRIANA ARLETE KEMPFER SIQUEIRA x TELEPAR -
BRASIL TELECOM - Intimem-se as partes para manifestarem-
se ante os termos dos ofícios de fls. 121/122/125. - Advs. JU-
LIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS e JACKCIELI CIOLA KA-
PFENBERGER.

15. INDENIZACAO ( ORDINARIA ) - 76637/2004 - VALDE-
MAR BENITES x SEBASTIAO NENZO MELLO e outro -
Nomeio, como perita do Juízo, a Dra. KETTI STYLIANOS
PATSIS (fones: 3324-7101 e 8837-9901). Intimem-se as partes
que,no prazo de 05 (cinco) dias, apresentem seus assistentes
técnicos e ofereçam quesitos, e, após, intime-se o perito nome-
ado para ofertar sua proposta de honorarios. Em seguida, com
a proposta de honorários, intime-se a parte autora para que os
deposite em juizo, e, depois, ao “expert” para que realize a
perícia, designando data para a sua realização e comunicando
ao juízo, com antecedencia razoável, para fins de intimação
das partes. O laudo deverá ser apresentado em noventa dias,
contados da carga dos autos pelo perito. Autorizo, desde já, o
levantamento, de 50% dos honorários a serem depositados, a
fim de satisfazer as depesas para a realização do exame. - Advs.
ELAINE MARTINS DE PAIVA T. NASSAR e ADEMIR KA-
LINOSKI RIBEIRO.

16. COBRANCA (SUMARIO) - 76759/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO LADY TOWER x PABLO RODRIGO MARTINS
DE OLIVEIRA - (Sentença em resumo) - Julgo procedente o
pedido, para o fim de condenar o réu no pagamento das taxas
de condominio inadimplidas, vencidas e vincendas, acrescidas
de juros de 1% ao m~es, sem capitalização, e correção monetá-
ria, esta calculada segundo o INPC/IBGE, além da multa. De-
verá o autor, quando da execução, apresentar demonstrativo de
cálculo conforme o que ficou aqui decidido. Pela sucumbên-
cia, condeno o réu no pagamento das custas e demais despesas
processuais, além de honorários, estes em prol do advogado do
autor, os quais arbitro em 15% sobre o valor da condenação,
nos termos do artigo 20, paragrafo 3°, do CPC, levando em
conta o trabalho realizado e a complexidade da demanda. Pas-
sada em julgado a presente, intime-se pessoalmente o réu para
que satisfaça o débito voluntariamentte, no prazo de quinze
dias, sob pena de incindir multa de 10% sobre o valor da con-
denação, nos termos do artigo 475, ‘J’ , do CPC. - Advs. SAN-
TINO SAGAIS, DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SIL-
VA e KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA.

17. DECLARATORIA (SUMARIO) - 76895/2004 - MARIA
LEONETE LISBOA BELO x EMPRESAS COLUMBUS e ou-
tro - Conta de custas R$ 16,80. - Advs. SERGIO PRUDENTE
DA SILVA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK e JANAINA ROVARIS.

18. COBRANCA (SUMARIO) - 76941/2004 - CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x JOAO ANDRE DIAS PA-
REDES JUNIOR - (Sentenca em resumo) - Julgo extinto, inci-
so III do artigo 269, do CPC. - Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS.

19. REVISIONAL DE CONTR.(ORD) - 77025/2004 - ALCEU
BREDA E CIA LTDA x BANCO AMERICA DO SUL S/A -
(Sentenca em resumo) - Julgo extinto, inciso III do artigo 269,
do CPC. - Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA, ADEMAR
SERAFIM JUNIOR, JULIANA MARTINS ZAPAROLI,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TO-
SIN e JOANITA FARYNIAK.

20. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 77169/2005 - ALE-
XANDRE HAMILTON OLIVEIRA SANTOS x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - Conta de custas R$ 23,55. - Advs. ALE-
XANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR
TABORDA ALVES, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIM.

21. RESC.DE ATO JURIDICO (ORD) - 77465/2005 - BRAS-
LOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x EZEQUIEL
DE CARVALHO (ESPOLIO DE)(REP.P/LUCILIA) - Conta de
custas R$ 6,30. - Advs. SANTINO SAGAIS, MAURO CURY
FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

22. COBRANCA (ORDINARIO) - 77493/2005 - METAVISI-
ON - IND.E COM.DE EQUIP. ELETRONICOS LTDA x INS-
TITUTO DE TECNOLOGIA P/O DESENV.- LACTEC - Como
perito do juízo, nomeio o DR. OSCAR KEIJI YAMAWAKI,
com endereço á Av. São Gabriel, n° 481, Colombo/Pr ( CEP
83404 000), fone 3621-8088. Intimem-se as partes que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias apresentem seus assistentes tecnicos e
ofereçam quesitos, e, após, intime-se o perito nomeado para
ofertar sua proposta de honorários. Em seguida, com a propas-
ta de honorários, intime-se a parte autora para que os deposite
em juizo, e, depois, ao “expert” para que realize a perícia, de-
signando data para a sua realização e comunicando ao juizo,
com antecendência razoável, para fins de intimação das partes.
O laudo deverá ser apresentado em noventa dias, contados da
carga dos autos pelo perito. Autorizo, desde já, o levantamen-
to, pelo perito, de 50% dos honorários a serem depositados, a
fim de satisfazer as despesas para a realização do exame. A
audiência de instrução e julgamento será deferida oportuna-
mente, e, quanto aos documentos requeridos pelo réu, tal deve
ser requerido em peça própria, de exibição. - Advs. ALCIONE
LUIZ PARZIANELLO, LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
VIANA, LUCIANA BRUSTOLIN DE C. MARANHAO e GI-
OVANI ZILLI.

23. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 77535/2005 - LADIR
MARIANI e outro x CELSO AUGUSTO M. RIBAS & CIA.
LTDA - Para perícia contabil, nomeio como perito do juízo, o
DR. CRISTIANO AUGUSTO SOLIS DE FIGUEIREDO MOR-
RISSY, com endereço á rua Acyr Santos, 197, Vila Isabel, nes-
ta Capital ( CEP 80320 080). E, para a de corretagem, nomeio
o corretor de imóveis, Sr. ADILSON DESOUZA,com endereço

nesta Capital á rua André Caziski, n° 136,Campina do Siquei-
ra, CEP 80730-220 (3336 0662 e 9922 4587) Intimem-se as
partes que, no prazo de cinco dias, apresentem seus assistentes
tecnicos e ofereçam quesitos, e, após, intimem-se os peritos
nomeados para ofertarem suas propostas de honorarios. Em
seguida, com a proposta de honorários, intimem-se as partes
para que os deposite em juizo, e, depois, aos ‘experts’ para que
realizem as pericias, desigando data a sua realização e comuni-
cando ao juízo, com antecendencia razoável, para fins de inti-
mação das partes. Os laudos deverão ser apresentados em no-
venta dias, contados da carga dos autos pelo perito. Autorizo,
desde já, o levantamento. pelos peritos, de 50% dos honorários
a serem depositados, a fim de satisfazer as despesas para a re-
alização do exame. . -Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ROBERVAL KU-
GLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES e
GABRIELLA ZICCARELLI R MENDES-.

24. DECLARATORIA (SUMARIO) - 77699/2005 - VALDE-
CIR MAXIMO DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM S/A -
(TELEPAR) - (Sentença em resumo) - Julgo totalmente impro-
cedente o pedido, e, no mais, determino o arquivamento dos
autos, com as anotações e registros necessários. Pela sucum-
bência, condeno o autor no pagamento das custas processuais e
honorários advocaticios, os quais arbitro, por equidade, em fa-
vor do advogado da ré, em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos
termos do artigo 20, paragrafo 3°, do CPC, levando em consi-
deração o trabalho realizado e a complexidade da causa, cujas
verbas deverão ser pagas nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/
50, já que o autor é beneficiária da justiça gratuita. - Advs.
NELTI GONCALVES DE SOUZA, SILVIANI IWERSON
BARONE, ALBERTO RODRIGUES ALVES, KARINE PEREI-
RA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SANDRA
REGINA RODRIGUES e RONALDO PINHEIRO PETINATI.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 77987/2005 -
COTRASA - COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x GERSON LUIZ SILVA - (Sentença em resumo) - Jul-
go extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do
CPC, e determino o arquivamento dos autos,com as anotações
e registros necessários. Autorizo, pois, a devolução de título,
ao devedor, mediante recibo nos autos e substituição por foto-
cópia, desde que transitada em julgado esta decisão e pagas as
custas remanescentes. - Advs. PATRICIA MARIN DA ROCHA,
SILVIO BATISTA e DANIELA MARI WERKHAUSER.

26. INDENIZACAO ( ORDINARIA ) - 78277/2005 - SAULO
GONCALVES DE SOUZA (MINISTERIO PUBLICO) x LA-
VEX - INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA -
Conta de custas R$ 416,28. - Advs. ELAINE SANCHES (PRO-
MOTORA DE JUST.), OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DA-
NIELLE ROSA E SOUZA e ROBERTO LUIZ PEDROTTI.

27. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 78941/2006 - SINE-
ZIO FERREIRA SALGADO e outros x IMOVEIS BASSOLI
LTDA - Cumpra-se o Venerando Acordão de fls. 155/157, inti-
mando-se a ré para que se obstenha de inscrever o nome da
autora nos serviços de proteção ao crédito, até ulterior delibe-
ração do Juizo, sob pena de, em não o fazendo, incindir em
multa de R$ 150,00 por dia de descumprimento, salvo sejá ti-
ver sido realizada a inscrição, hipotese em que deverá ser ofici-
ado aos referidos órgaos para que promovam a imediata exclu-
são do apontamento pelos débitos narrados na inicial. - Advs.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e DANIELE
NEVES POPIKA.

28. COBRANCA (ORDINARIO) - 78985/2006 - CACILDA
PASSOS DA SILVA x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA -
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos
da contestação de fls. 28/54. - Advs. PAULO ROBERTO B.
MUNIZ e MIRIAM CIPRIANI GOMES.

29. COBRANCA (SUMARIO) - 79303/2006 - LUIZ GONZA-
GA FERREIRA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - REGIO-
NAL CURITIBA - Acolho a emenda á petição inicial, e deter-
mino: Cite-se a parte ré, na forma requerida na inicial, com
antecedencia mínima de dez (10) dias. Designo audiencia para
o dia 06/03/2007, as 10:10 horas, a qual deverao comparecer -
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir - ocasiao em que, nao obtida a conciliacao. o(s) reu(s)
oferecer-a(ao) resposta escrita (ou oral) acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas. Requerida pericia, ofertar-se-
ao desde logo os quesitos podendo ser indicado, ja, Assistente
Tecnico. Sera licito ao(s) requerido(s) formularem, em seu fa-
vor, pedido contraposto, desde que fundado nos mesmo fatos
descritos na inicial. O julgamento de ambas as pretensoes sera
conjunto. Ausente, injustificadamente, a parte re, reputar-se-ao
verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art.319) - salvo
se o contrario resultar da prova dos autos. Eventual Impugana-
cao ao valor da causa, se houver, sera decidida de plano. Deci-
dir-se-a, tambem na primeira audiencia, eventual controversia
sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a conversao
do procedimento sumario em ordinario. A conversao ocorrera,
de igual, se indispensavel prova tecnica de notavel complexi-
dade. - Adv. AJOCIR VICARI.

30. REGRESSIVA (SUMARIO) - 79495/2006 - PORTO SE-
GURO CIA DE SEGUROS GERAIS x MARIA APARECIDA
MACHADO DE ABREU e outro - Intime-se a parte requerente
para manifestar-se dos termos da certidão de fls. 58. - Adv.
MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI.

31. COBRANCA (SUMARIO) - 79701/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x ANDRÉIA PIRES
DE OLIVEIRA - Cite-se a parte demandada, na forma requeri-
da na inicial, com antecedencia mínima de dez (10) dias. Ofi-
cie-se ao mencionado Cartório de Registro de Imóveis e inti-
me-se credor hipotecario, conforme requerido em fls. 05.De-
signo audiencia para o dia 08/03/2007, as 09:30 horas, a qual
deverao comparecer - pessoalmente ou representadas por pre-
postos, com poderes para transigir - ocasiao em que, nao obtida

a conciliacao. o(s) reu(s) oferecer-a(ao) resposta escrita (ou oral)
acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Requerida
pericia, ofertar-se-ao desde logo os quesitos podendo ser indi-
cado, ja, Assistente Tecnico. Sera licito ao(s) requerido(s) for-
mularem, em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado
nos mesmo fatos descritos na inicial. O julgamento de ambas
as pretensoes sera conjunto. Ausente, injustificadamente, a parte
re, reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC,
art.319) - salvo se o contrario resultar da prova dos autos. Even-
tual Impuganacao ao valor da causa, se houver, sera decidida
de plano. Decidir-se-a, tambem na primeira audiencia, eventu-
al controversia sobre a natureza da demanda, capaz de autori-
zar a conversao do procedimento sumario em ordinario. A con-
versao ocorrera, de igual, se indispensavel prova tecnica de
notavel complexidade. - Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI.
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JUIZ DE DIREITO DR. FABIANA SILVEIRA KARAM .
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FELIPE AUGUSTO DA SILVA A 0038 000350/2004
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0016 000973/2000
FERNANDO O REILLY C. BARR 0039 000415/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0077 000701/2006
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0086 001162/2006
FLAVIA SANTIN VAZ 0031 001112/2003

0063 001414/2005
0064 001415/2005

FLAVIANO C. PUCCI DO NASC 0070 000434/2006
FLAVIO LUIS COUTINHO SLIV 0001 000261/1989
GEISA PASTUCH FARHAT 0013 000285/2000
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0038 000350/2004
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0066 000042/2006

0067 000043/2006
GILBERTO LOURENÇO OZELAME 0043 000786/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0028 000675/2003
GIOVANI DE O. SERAFINI 0051 000305/2005
GISELE AGOSTINI BUQUERA 0034 001358/2003
GLENDA GONCALVES GONDIM 0026 000262/2003
GLEUCIO ROGERIO SILVA 0004 000725/1996
GUSTAVO BIRENBAUM 0055 000819/2005
HELIO MIGUEL SILVEIRA FIL 0048 001185/2004
HENRIQUE BRUNINI SBARDELI 0038 000350/2004
IDELANIR ERNESTI 0093 001290/2006
IDERALDO JOSE APPI 0058 001165/2005
IRINEU JOSE PETERS 0047 001083/2004
IRINEU PETERS 0047 001083/2004
ISABELLA ASSIS DA COSTA 0034 001358/2003

0079 000721/2006
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0026 000262/2003
JEFERSON ALESSANDRO TEIXE 0010 000528/1999
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0015 000676/2000
JOAO CASILLO 0006 000625/1997

0022 000917/2002
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0013 000285/2000
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0015 000676/2000
JONAS BORGES 0069 000425/2006
JONNY PAULO DA SILVA 0018 000386/2001
JORGE DURVAL DA SILVA 0013 000285/2000
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0099 001531/2006
JOSE AUGUSTO PEREIRA 0057 001102/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0007 001274/1997
JOSE MADSON DOS REIS 0091 001287/2006
JOSE NIERO 0025 000148/2003
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 0003 000427/1995
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0075 000645/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0005 000104/1997

0012 001486/1999
JULIO CESAR BROTTO 0001 000261/1989
JULIO CESAR DALMOLIN 0056 000979/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0060 001290/2005
KATIA SCHLENKER ROVARIS 0002 000559/1994
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0037 000331/2004
LEANDRO GALLI 0020 001480/2001
LEANDRO JOSE TEIXEIRA SIM 0055 000819/2005
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0045 000899/2004
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 0043 000786/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0012 001486/1999
LEONARDO ZICCARELLI RODRI 0042 000710/2004
LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWS 0001 000261/1989
LICIANE PRISCILA GELENSKI 0089 001274/2006
LILIANA ORTH DIEHL 0035 000055/2004
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0024 001351/2002
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0001 000261/1989
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0034 001358/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0006 000625/1997
LUCIANA REGINA DOS REIS 0007 001274/1997
LUCIANE LAWIN 0009 000085/1999
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0031 001112/2003

0049 001500/2004
0063 001414/2005

LUIS FERNANDO DIETRICH 0036 000166/2004
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0071 000502/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0005 000104/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0076 000657/2006
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FA 0017 001084/2000
LUIZ ANTONIO CUNHA 0027 000467/2003
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0090 001285/2006
LUIZ CARLOS LIMA 0016 000973/2000
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0089 001274/2006
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0089 001274/2006
LUIZ RENATO PEDROSO 0018 000386/2001
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0061 001348/2005
MARCELO OLIVA MURARA 0006 000625/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0008 000897/1998

0085 001013/2006
MARCIA S. BADARO 0007 001274/1997
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0032 001155/2003
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0003 000427/1995
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0074 000640/2006
MARIA THEREZA CALDART 0004 000725/1996

MARIANA SILVA MARQUEZANI 0004 000725/1996
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0009 000085/1999
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0056 000979/2005
MARILZA MATIOSKI 0052 000631/2005

0092 001289/2006
MARIO GREGORIO BARZ JR. 0098 001529/2006
MAUREN FERNANDA MILIS 0066 000042/2006

0067 000043/2006
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0074 000640/2006
MAURO CURY FILHO 0042 000710/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0042 000710/2004
MIEKO ITO 0001 000261/1989
MOIS S EDUARDO BOGO 0078 000713/2006
MURILO CELSO FERRI 0046 001080/2004
MURILO ZANETTI LEAL 0019 001258/2001
MYRELLA BINHARA 0014 000462/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0021 001577/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0048 001185/2004
NEUDI FERNANDES 0036 000166/2004
NOEMI GUIMARAES BASTOS NI 0100 001537/2006
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0019 001258/2001
OLIVAR CONEGLIAN 0004 000725/1996
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0010 000528/1999
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0004 000725/1996
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0024 001351/2002
PATRICIA NYMBERG 0040 000675/2004
PATRICIA ROHN 0013 000285/2000
PAULO CESAR MOSER 0003 000427/1995
PAULO JOSE GOZZO 0044 000791/2004
PAULO MAURICIO BRANCO 0057 001102/2005
PAULO ROBERTO FADEL 0057 001102/2005
PAULO SÉRGIO ARRABAÇA 0094 001512/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0062 001367/2005
PEDRO NEVES MARX 0022 000917/2002
PERCIO ALVES DA SILVA 0043 000786/2004

0059 001184/2005
RAFAEL CARNEIRO BOLDA 0066 000042/2006

0067 000043/2006
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0081 000894/2006
RAFAEL SCHIER GUERRA 0049 001500/2004
RAFAEL STEC TOLEDO 0001 000261/1989
REGINA YURICO TAKAHASCHI 0002 000559/1994
REGIS TOCACH 0006 000625/1997
REINALDO MIRICO ARONIS 0065 001506/2005
RENE ARIEL DOTTI 0001 000261/1989
RENE DOTTI 0040 000675/2004
RITA PASINATO 0065 001506/2005
ROBSON ZANETTI 0015 000676/2000
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0050 000056/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0001 000261/1989
ROSALINA MARIA DE QUADROS 0073 000582/2006
ROSALVA ROSSANE MENEGUINI 0098 001529/2006
ROSANE VIDA CANFIELD 0068 000240/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0009 000085/1999
RUI PORTUGAL BACELLAR 0002 000559/1994
SANDRO BALDUINO MORAIS 0043 000786/2004
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0006 000625/1997
SAREMA OLIJNIK 0047 001083/2004
SERGIO VIRMOND LIMA PICHE 0014 000462/2000
SHEILA CAROL CHRIST 0083 000908/2006
SILVANA SANTOS TURIN 0034 001358/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0002 000559/1994
SILVIO BATISTA 0024 001351/2002
SIMONE REIS NASCIMENTO 0043 000786/2004
SIRLEIDE HASENAUER 0087 001176/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0012 001486/1999
SUE N. DA SILVA 0029 000874/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0030 000971/2003
TATIANA VALESKA VROBLEWSK 0080 000879/2006

0082 000895/2006
TEREZINHA RESENDE CARULA 0096 001518/2006

0097 001519/2006
THALES MORAIS DA COSTA 0012 001486/1999
THIAGO RODRIGUES PEREIRA 0055 000819/2005
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0018 000386/2001
ULA CARLOS DE MELO 0043 000786/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0039 000415/2004
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0006 000625/1997
VICTOR ALEXANDRE B.MARINS 0011 001442/1999
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0042 000710/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0031 001112/2003

0049 001500/2004
0063 001414/2005

1. INVENTÁRIO-261/1989-MARIA ESLI RIBAS CUNHA e
outros x ESP. DE JOAO CUNHA- Aguarde-se a resposto do
oficio de fls. 705. -Advs. RENE ARIEL DOTTI, JULIO CE-
SAR BROTTO, LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI,
RAFAEL STEC TOLEDO, FLAVIO LUIS COUTINHO SLI-
VISNKI, LINCOLN ABRAHAM FERNANDES, MIEKO ITO
e ROGERIA DOTTI DORIA-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-559/1994-NAPO-
LEAO LUIZ PELUSO x AGROPECUARIA MARCOSANTO
LTDA- Sobre a informação do Sr. Contador, manifestem-se as
aprtes, no prazo de cinco dias. -Advs. RUI PORTUGAL BA-
CELLAR, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, KA-
TIA SCHLENKER ROVARIS, REGINA YURICO TAKAHAS-
CHI, DAVID THIESSEN e ELIANE THIESSEN-.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-427/1995-PATRI-
CIA MEROLI MIRANDA e outros x MARCIUS JOSE DE
SOUZA PACHECO-Ciência ao interessado, em face do expe-
diente de fls. 120. -Advs. PAULO CESAR MOSER, MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES e JOSE ROBERTO VIEIRA
SIEWERDT-.

4. EXECUCAO DE SENTENÇA-725/1996-TRIAGEN ADMI-
NISTRACAO DE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA x RUY
CARLOS STUMPF e outro-Ciência ao interessado, em face do
expediente de fls. 156/163. -Advs. OSMAN DE SANTA CRUZ
ARRUDA, OLIVAR CONEGLIAN, APARECIDO JOSE DA
SILVA, GLEUCIO ROGERIO SILVA, MARIANA SILVA MAR-

QUEZANI, MARIA THEREZA CALDART e CLAUDIA VA-
LERIA FEIJO SAMPOL-.

5. EXECUCAO DE SENTENÇA-104/1997-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x ESTACAS BENA-
PAR LTDA e outros-Homologo, por sentenca, para que produ-
za os seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas
partes as fls. 226/227 destes autos sob o nº 104/1997 de Execu-
ção de Título movida por Unibanco- União de Bancos Brasilei-
ros S/A em face de Estacas Benepar Ltda e outors, cujos termos
ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via de conse-
quencia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 794,
inciso II, do CPC. Custas pagas. Procedidas as anotacoes de
estilo, inclusive na distribuicao, arquivem-se os autos. -Advs.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK, ELIETE APARECIDA KOVALHUK e DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO-.

6. AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO-625/1997-SLAVI-
ERO AGROINDUSTRIAL LTDA x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A- Cumpra-se o contido no despacho de fls.
395. Ao preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 290,50, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos.
-Advs. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, MARCELO OLI-
VA MURARA, REGIS TOCACH, JOAO CASILLO, SANDRO
W. PEREIRA DOS SANTOS e VERA LUCIA INES AMALFI
VITOLA-.

7. EXECUCAO DE SENTENÇA-1274/1997-FRANCISCO
GUERNIERI NETO x JUAREZ DE OLIVEIRA BRITO- Aguar-
da-se retirada de ofício expedido. -Advs. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO e LUCIANA REGINA DOS
REIS-.

8. AÇÃO DE DEPÓSITO-897/1998-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x JOSELI APARECIDA VOGADO DOS SANTOS-Ciên-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 190/192. -
Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMEMTO-.

9. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-85/1999-GM
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
MAURICIO JAIR BAUMER-Ao preparo das custas processu-
ais finais, que importam em R$ 52,60, bem como custas de
oficial de justiça no valor de R$ 40,00, mediante GRC, no pra-
zo de cinco dias, apos, voltem conclusos. -Advs. ELISA GO-
MES TORRES, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, RO-
SANGELA DA ROSA CORREA, ARNALDO A. CORAÇ O e
LUCIANE LAWIN-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-528/1999-JOE
BAR E RESTAURANTE LTDA x CLECIO SINDICI CLEMEN-
TE- Sobre a informação do Sr. Contador, manifestem-se as par-
tes, no prazo de cinco dias. -Advs. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA e JEFER-
SON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDA-.

11. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1442/1999-DOUGLAS
CURY SILVA e outro x BANCO ITAU S/A-Ao preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 11,20 , no pra-
zo de cinco dias. -Advs. VICTOR ALEXANDRE B.MARINS
e EVARISTO ARAG O FERREIRA DOS SANTOS-.

12. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1486/1999-DOUGLAS
CURY SILVA e outro x BANCO ITAU S/A-Aos embargantes
para que efetuem o preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 49,70, bem como custas de oficial de justiça
no valor de R$ 200,00 mediante GRC, no prazo de cinco dias,
apos, voltem conclusos paa homologação. -Advs. EVARISTO
ARAGAO SANTOS, THALES MORAIS DA COSTA, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, ARMANDO BARBOSA LEMES,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ-.

13. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO-285/2000-PEDRO
PAULO HLADKYI SOLAREWICZ e outro x BANCO BRA-
DESCO S/A- Sobre o laudo pericial apresentado anteriormen-
te, manifestem-se as partes no prazo comum de dez dias. -Advs.
JOAO HENRIQUE KALABAIDE, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, GEISA PASTUCH FARHAT, JORGE DUR-
VAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-.

14. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-462/2000-
CONDOMINIO EDIFICIO MENPHIS TOWER BATEL x PIL
CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA-Ao preparo das custas
processuais finais, que importam em R$ 48,30, no prazo de
cinco dias, apos, voltem conclusos. -Advs. SERGIO VIRMOND
LIMA PICHETTO e MYRELLA BINHARA-.

15. AÇÃO MONITÓRIA-676/2000-REFRIGERACAO RAFA-
EL IND. E COM. LTDA x MARCIO KRAINSKI-Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 225,15, no
prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos. -Advs. CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA, ROBSON ZANETTI, JOEL OLI-
VEIRA SANTOS e JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-.

16. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-973/2000-JA-
CKELINE RONCHINI MONTALVAO x SASSE COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS-Ao preparo das custas
processuais finais, que importam em R$ 27,30, no prazo de
cinco dias, apos, voltem conclusos. -Advs. EPAMINONDAS
RONCHIM MONTALVAO, ENELMO ZAGO, LUIZ CARLOS
LIMA e FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-.

17. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1084/2000-
AERO VEICULOS E SERVICOS LTDA e outro x BANCO
BRADESCO S/A-A parte interessada, para que efetue o depo-
sito antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em confor-
midade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que importam
em R$ 33,26. -Advs. LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS
JR, CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA, ANA CA-
ROLINA ROHR, ADRIANE TURIN DOS SANTOS e CAR-

LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-.

18. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (P-386/2001-JO-
SEFA DUARTE DOS SANTOS e outro x LOCALIZA RENT A
CAR S/A e outro-A ré para que efetue o preparo das custas
processuais finais, que importam em R$ 680,10, bem como
custas de oficial de justiça no valor de R$ 80,00, no prazo de
cinco dias, apos, voltem conclusos. No mais, cumpra-se o V.
Acórdão-Advs. LUIZ RENATO PEDROSO, ANTONIO GE-
RALDO SCUPINARI, FABIO LEANDRO DOS SANTOS,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, EDGAR KINDER-
MAN SPECK, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA e
JONNY PAULO DA SILVA-.

19. AÇÃO MONITÓRIA-1258/2001-ADEMIR ZEIMER BER-
NARDELLI x WILSON STADLER- Intime-se a procuradora
do Sr. Wilson Stadler para que informe o endereço de seu cons-
tituinte, no prazo de cinco dias. -Advs. NORTON EMMEL
MUHLBEIER, MURILO ZANETTI LEAL, ADRIANE TURIN
DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e ANA
CAROLINA ROHR-.

20. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1480/2001-LORI
ROSE e outros x LUIZ CARLOS NEGOCEKI e outro-A parte
interessada, para que se manifeste sobre certidao negativa do
oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv. LEANDRO
GALLI-.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1577/2001-
ADALINA NEUMANN x MARIANA MUSSI BAPTISTA-Ao
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
80,50, bem como custas de oficial de justiça no valor de R$
40,00 mediante GRC, no prazo de cinco dias, apos, voltem con-
clusos. -Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e FA-
BIO REIMANN-.

22. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-917/2002-JOSE
RICHA x GRUPO DE COMUNICACAO TRES S/A-A parte
interessada, para que se manifeste sobre o retorno da carta pre-
catoria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Advs. JOAO CA-
SILLO, PEDRO NEVES MARX, CAROLINA PIMENTEL,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e CLAUDIO RIBEI-
RO MARTINS-.

23. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-969/
2002-LEONILDE CHICORA e outros x FRANCISCO CHICO-
RA-Homologo, por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o Auto de Adjudicação de fls. 39 destes
autos sob nº 969/2002 de Inventário dos bens deixados por fa-
lecimento deFrancisco Chicora, onde figura como inventarian-
te Leonilde Chicora, determinado que se cumpra o que neles se
contem, ressalvando-se erros e omissões e bem assim eventu-
ais direitos de terceiros. Transitado em julgado e comprovado
o recolhimento dos tributos devidos, expeça-se a competente
Carta de Adjudicação em favor da herdeira. Após, com as ano-
tações de praxe, arquivem-se os autos. Custas de lei. -Advs.
CICERO ALESSANDRO GUERIOS e ELAINE DE FATIMA
COSTA GUERIOS-.

24. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-1351/
2002-JOSE FAXINA x HOMERO PEIXOTO e outro-Homolo-
go, por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, a transacao celebrada pelas partes as fls. 279/281 des-
tes autos sob o nº 1351/2002 de Indenização proposta por José
Faxina contra Homero Peixoto e Outro, cujos termos ficam fa-
zendo parte integrante desta decisao, e, via de consequencia
julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269, inciso III,
do CPC. No mais, suspendo o curso do presente feito até o
inegral cumprimento do acordo, o qual deverá ser anunciado
pelas partes. -Advs. SILVIO BATISTA, CICERO JOSE ALBA-
NO, PATRICIA MARIN DA ROCHA e LILLIANA MARIA
CERUTI LASS-.

25. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-148/2003-DIVA
RIBEIRO LIMA x ELIANE MOREIRA-A parte interessada,
para que se manifeste sobre o retorno da carta precatoria, no
prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Advs. DIVA RIBEIRO LIMA,
CARLOS ROBERTO FERREIRA e JOSE NIERO-.

26. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-262/2003-ROSA
MITIE IGASHIYAMA x DELBONI MEDICINA DIAGNOS-
TICA AURIEMO- Informe-se ao eminente relator que a parte
agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Outrossim,
informe que mantenho a decisão agravada uma vez que no acor-
do assumiu expressamente o pagamento das custas processu-
ais. Ademais, as custas processuais são devidas a serventia de
forma que não poderia a autora dispor de um crédito que lhe
pertence a pretexto de ser beneficiária da assistencia judiciária
gratuita, mormente quanto não se trata de reembolso. Oficie-
se-Advs. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, ARNALDO A. CORAÇ O, JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA e GLENDA GONCALVES GONDIM-.

27. EMBARGOS DE TERCEIRO-467/2003-ALEXSANDRA
DE AMORIM x MARIA CAROLINE SCREMIN- Aguarda-se
retirada de oficio expedido. -Advs. DARLISA DA SILVA e LUIZ
ANTONIO CUNHA-.

28. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-675/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GABRIEL CARDOSO VIDAL-Ao
preparo das custas processuais finais, que importam em R$ 6,30,
no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos. -Advs. CESAR
AUGUSTO TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-874/2003-VL -
SEG ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS
VID x ROSA DOBRZYNSKI DE LARA-Ao preparo das cus-
tas processuais finais, que importam em R$ 27,30, no prazo de
cinco dias, apos, voltem conclusos para decisão da exceção de
pré-executividade. -Advs. DEISE C. MONTEIRO DE BAR-
ROS HINZ, SUE N. DA SILVA e ELEUTERIO J. DE MELLO-

30. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-971/2003-BANCO
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BMC S.A. x JOEL CAMARGO PEGO-Ao preparo das custas
processuais finais, que importam em R$ 10,50, no prazo de
cinco dias.-Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI, ANDREZZA MARIA BELTO-
NI e ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-.

31. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1112/2003-NEI-
DE ROMEIRO PEREIRA x BANCO BANESTADO S.A.-Ao
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
47,35, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para sen-
tença. -Advs. FLAVIA SANTIN VAZ, EVARISTO ARAG O
FERREIRA DOS SANTOS, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

32. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1155/2003-JOEL
CAMARGO PEGO x BANCO BMC S/A - LEASING E FI-
NANCIAMENTO-Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 675,50, bem como custas de oficial de justiça
no valor de R$ 40,00 mediante GRC, no prazo de cinco dias,
apos, voltem conclusos paa sentença. -Advs. ANDREZZA
MARIA BELTONI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

33. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1268/2003-
CONDOMINIO DO EDIFICIO LIVERPOOL x KATIA MA-
RINA MOURA- Aguarda-se retirada de edital expedido. -Advs.
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e ARIANE FER-
NANDES DE OLIVEIRA-.

34. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1358/2003-
PAULO GUSTAVO MIGON e outros x BANCO ITAU S/A.-A
parte interessada, para que efetue o deposito antecipado das
custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art.
19 e seus paragrafos, do CPC, que importam em R$ 96,20. -
Advs. ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SANTOS
TURIN, GISELE AGOSTINI BUQUERA, EVARISTO ARAG
O FERREIRA DOS SANTOS e LUCIANA HERNANDEZ
QUINTANA-.

35. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-55/2004-WHI-
TE CONSULTORIA DE SEGUROS S/C LTDA x IVANIA
MEDEIROS GUBERT- Considerando que a presente execução
é de título extrajudicial, não há que se falar em prosseguimento
nos termos do art. 475 do CPC, devendo o pelito referente a
verba honorária de sucumbencia ser requerido, diretamente, nos
autos de embargos. No mais, determino que contados e prepa-
rados, voltem-me conclusos para extinção e autorização de le-
vantamento do valor penhorado. A parte interessada para que
efetue o preparo das custas processuais finais que importam
em R$ 8,40, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos. -
Adv. LILIANA ORTH DIEHL-.

36. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-166/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x WENSAY REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outro- Diante do exposto, deixo de
acolher a preliminar de falta de interesse de agir. Confirmo a
liminar anteriormente concedida e julgo procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de condenar os réus
solidariamente a indenizar o autor por danos morais, no mon-
tante de R$ 65.000,00. Condeno os réus a obrigação de fazer,
para retratarem-se publicamente das ofensas proferidas e a obri-
gação de não fazer sob pena de multa diária de R$ 1.000,00.
Condeno os réus ao pagamento das despesas processuais e ho-
norários advocatícios ao patrono da parte contrária, os quais
fixo em R$ 3.500,00, na forma dos artigos 21 e 20, § 3º e 4º,
alíneas “a” a “c”, do CPC, levando-se em conta o trabalho des-
pendido, o zelo do profissional e a natureza da causa. -Advs.
LUIS FERNANDO DIETRICH, NEUDI FERNANDES e AN-
DREZZA MARIA BELTONI-.

37. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-331/
2004-COMERCIO DE FERRAGENS E ARMARINHOS JVR
S LTDA x SPLENDORE INDUSTRIA E COMERCIO DE BI-
JOUTERIAS LTDA-Homologo, por sentenca, para que produ-
za os seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas
partes as fls. 91/93 destes autos sob o nº 331/2004 de Execução
proposta por Comércio de Ferragens e Armarinhos JVR’S Ltda
contra Splendore Ind. e Com. de Bijouterias Ltda, cujos termos
ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via de conse-
quencia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269,
inciso III, do CPC. No mais, supendo o curso do presente feito
até o integral, cumprimento do acordo, o qual deverá ser anun-
ciado pelas partes. -Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN e LAU-
RO CAVERSAN JUNIOR-.

38. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-350/2004-
ERASTO DOMIT x PEDRO PAULO DE LALOR IMBIRA e
outro- para fins de reajuste da pauta, redesigno a audiencia de
tentativa de conciliação e defesa par ao dia 16 de fevereiro de
2007 as 14:30 horas. Observo que o réu, Pedro Paulo de Lalor
Imbiriba, já foi devidamente citado dos termos da presente
demanda, conforme consta da certidão do Sr. Oficial de Justiça
as fls. 145 verso.Por esta razão, comprovado o recolhimento
das respectivas custas, expeça-se carta com AR/MP ou manda-
do de intimação do referido réu, cientificando-o da nova data
designada para a audiencia de tentativa de conciliação e defe-
sa, com as advertencias legais. Com relação a ré Cleuza Borges
de Jesus, aguarde-se manifestação da parte autora, para poste-
rior expedição de carta ou mandado de citação.-Advs. ALVA-
RO DELMUTTI SOUTO MAIOR, FELIPE AUGUSTO DA
SILVA ALCURE, GEORGIA SABBAG MALUCELLI, HEN-
RIQUE BRUNINI SBARDELINI e ALEXANDRE MEDEIROS
REGNIER-.

39. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-415/2004-OMAR
ROMERO BECHARA x RAMON SALVADOR RODIO CAS-
SANITI e outro-...Portanto, se houver a necessidade de se re-
querer a execução da sentença, segundo o que dispõe o § 5º do
art. 475-J, do CPC, deve ser verificada a existencia de previsão
de adiantamento das custas processuais deste incidente proces-
sual na Lei Estadual nº 13.611/2002, em respeito ao principio
da legalidade. Não existe duvida de que a Lei nº 13.611/2002
preve expressamente, na Tabela IX, inciso I, o adiantamento
das custas processuais para tais incidentes (execução da sen-

tença), razão pela qual deve o credor promover o adiantamento
delas. Aqui é importante consignar que se tivesse ocorrido o
cumprimento voluntário da sentença pelo devedor, sem a ne-
cessidade de se promover os atos executorios, por evidente que
não haveria incidencia de custas processuais, pois, não houve a
instauração do incidente processual. Intime-se o credor para o
preparo das custas processuais da execução de sentença, no
prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos. -Advs. VANES-
SA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, FERNANDO O REI-
LLY C. BARRIONUEVO e ALEXANDRE MARCEL NAMI-
ZAKI-.

40. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-675/2004-JOSE
MOHAMED JANENE x EDITORA O ESTADO DO PARANA
S/A-Ao preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 44,80, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos
para sentença. -Advs. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, RENE
DOTTI e PATRICIA NYMBERG-.

41. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-692/2004-
BANCO SAFRA S/A x SERGIO LUIZ MENDES-Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 33,60, no
prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para sentença. -
Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e APARECIDO JOSE
DA SILVA-.

42. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA-710/2004-
ANTONIO GREGORIO x CELSO AUGUSTO M. RIBAS &
CIA LTDA-A ré para que efetue o preparo das custas processu-
ais finais, que importam em R$ 196,70 , no prazo de cinco
dias, apos, voltem conclusos. No mais, cumpra-se o V. Acór-
dão. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES e
VINICIUS DE ANDRADE MENDES-.

43. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-786/2004-MA-
RIA SUELI DOS SANTOS PINTO x C&A MODAS LTDA-A
ré para que efetue o preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 367,00, bem como custas de oficial de justiça
no valor de R$ 40,00 mediante GRC, no prazo de cinco dias,
apos, voltem conclusos. No mais, cumpra-se o V. Acórdão-Advs.
GILBERTO LOURENÇO OZELAME, PERCIO ALVES DA
SILVA, LEONARDO MEDEIROS REGNIER, SIMONE REIS
NASCIMENTO, SANDRO BALDUINO MORAIS e ULA
CARLOS DE MELO-.

44. AÇÃO ANULATÓRIA (PROCEDIMENTO-791/2004-
AUTO POSTO NILO CAIRO LTDA x BRASIL TELECOM
S.A. - TELEPAR-Homologo, por sentenca, para que produza
os seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas
partes as fls. 124/126 destes autos sob o nº 791/2004 de Anula-
tória proposta por Auto Posto Nilo Cairo Ltda contra Brasil
Telecom S/A, cujos termos ficam fazendo parte integrante des-
ta decisao, e, via de consequencia julgo extinto o processo,
com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC. No mais, suspen-
do o curso do presente feito até o integral cumprimento do acor-
do, o qual deverá ser anunciado pelas partes. -Advs. PAULO
JOSE GOZZO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES e CAMYLLA R. K. CAME-
LO-.

45. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-899/2004-
CONDOMINIO CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO
x JOSE ANTONIO DE AQUINO-Homologo, por sentenca, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao cele-
brada pelas partes as fls. 98/99 destes autos sob o nº 899/2004
de Cobrança proposta por Cond. Centro Hab. Novo Mundo
contra Antonio de Aquino, cujos termos ficam fazendo parte
integrante desta decisao, e, via de consequencia julgo extinto o
processo, com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC. No mais,
suspendo o curso do present efeito até o integral cumprimento
do acordo, o qual deverá ser anunciado pelas partes. -Adv.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

46. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1080/2004-
LUIS FERNANDO GEMIN DE OLIVEIRA x CONDOMINIO
EDIFICIO ATLANTA RESIDENCE- Diante do exposto, com
fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedi-
do constante na inicial, uma vez que verificou-se a validade do
art, 63 da Lei 4.591/64 e o cumprimento de seus requisitos para
realização do leilão extrajudicial. Outrossim, revogo a decisão
proferida liminar, nos autos de 586/2004, Medida cautelar Ino-
minada, para considerar válido o leilão realizado. Em face da
sucumbencia, condeno o autor ao pagamento das despesas e
custas processuais e honorários advocatícios ao patrono dos
réus, os quais fixo em 15% do valor atribuido a presente causa,
de acordo com o art. 20, § 3º do CPC, levando-se em conta o
trabalho despendido, o zelo do profissional e a natureza e a
importancia da cusa, valor este que abrange tando a ação de-
claratória de nulidade quanto a medida cautelar. -Advs. CAR-
LOS ARAUZ FILHO, CLOVIS SUPLICY WIEDMER FILHO
e MURILO CELSO FERRI-.

47. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO-1083/2004-HILA-
RIO PLINIO BRUNETTO x FUNDACAO COPEL DE PRE-
VIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL-Homologo, por senten-
ca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a transa-
cao celebrada pelas partes as fls. 438/440 destes autos sob o nº
1083/2004 de Revisão de Beneficio proposta por Hilário Plinio
Brunetto contra Fundação Copel de Prev. e Assist. Social, cu-
jos termos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via
de consequencia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo
269, inciso III, do CPC. No mais, supendo o curso do presente
feito até o integral cumprimento do acordo, o qual deverá ser
anunciado pelas partes. . -Advs. SAREMA OLIJNIK, BOG-
DAN OLIJNIK JUNIOR, IRINEU JOSE PETERS, IRINEU
PETERS e EROS GIL PETERS-.

48. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1185/2004-
AICAR THOME x BANCO ITAU S/A- Considerando que o
devedor satisfez a obrigação, liquidando o principal e acessóri-
os deste autos 1185/2004 de Cobrança proposta por Aicar Tho-
me contra Banco Itaú S/A, julgo extinta a presente execução, o

que faço com fulcro noa rt. 794, inciso I, do CPC. Custas pa-
gas. Indenpendentemente de transito em juglado expeça-se o
competente alvará de levantamento em favor do credor. Opor-
tunamente arquivem-se com as anotações de estilo. -Advs.
HELIO MIGUEL SILVEIRA FILHO, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA, CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO e
NELSON PASCHOALOTTO-.

49. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA-1500/2004-
BANCO BANESTADO S.A. x LAIS BITTENCOURT SAVIO
e outro-Ao preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 33,60, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclu-
sos. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e RAFAEL SCHIER GUERRA-.

50. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-56/2005-SAN-
TANDER MARIANO BLANCO RODRIGUES x BANCO
REAL S/A- Aguarda-se retirada de ofícios expedidos. -Advs.
RODRIGO GARCIA ANTUNES, ANGELO PILATTI NETO e
CANDIDA JOELMA LEOPOLDINO-.

51. ALVARA JUDICIAL-305/2005-PATRICIA DE SOUZA PIN-
TO e outro x -Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 136,15 , no prazo de cinco dias. -Adv. GIO-
VANI DE O. SERAFINI-.

52. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-631/2005-
CONDOMINIO UAYE x DORALICE SCHUETER ISQUIER-
DO-Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa
marco o dia 14/03/2008, às 14:00 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para que
compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa,
escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado,
sob pena de revelia. Depreque-se. A parte para que antecipe as
custas para posterior expedição de carta precatória. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-.

53. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO COM-687/2005-JOSE
JOAO PEREIRA x TELEPAR BRASIL TELECOM S.A.-Ho-
mologo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e le-
gais efeitos, a transacao celebrada pelas partes as fls. 111/112
destes autos sob o nº 687/2005 de Rescisão de Contrato pro-
posta por José João Pereira contra Telepar Brasil Telecom S/A,
cujos termos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e,
via de consequencia julgo extinto o processo, com fulcro no
artigo 269, inciso III, do CPC, e via de consequencia, diante da
quitação anunciada, julgo extinto o presente feito. Custas pa-
gas. Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distribui-
cao, arquivem-se os autos. -Advs. CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR, CAMYLLA R. K. CAMELO e ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS-.

54. AÇÃO MONITÓRIA-805/2005-LUZZILAR IMOVEIS
LTDA. x EZEQUIAS DE SOUZA BRUNO- Sobre o regular
prosseguimento da presente demanda, manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias. -Advs. CIRSO TEODORO DA SILVA e
CRISTIANE DO ROCIO CAVALIERI-.

55. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-819/2005-ID SYS-
TEMS DO BRASIL ELETRONICA LTDA. x CRP NEGOCI-
AL LTDA. e outro- A parte autora para que promova o recolhi-
mento das custas para a remessa dos presentes autos ao Juizo
competente. -Advs. THIAGO RODRIGUES PEREIRA, LEAN-
DRO JOSE TEIXEIRA SIMAO, GUSTAVO BIRENBAUM e
CAMILA MONTEIRO PULLIN-.

56. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-979/2005-CRE-
DICARD BANCO S/A x RALF BREPOHL- Mantenho a deci-
são recorrida pelos proprios fundamentos. Ao preparo das cus-
tas processuais finais, que importam em R$ 18,90, no prazo de
cinco dias, apos, voltem conclusos para sentença. -Advs. MA-
RILI DALUZ RIBEIRO TABORDA e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-.

57. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO I-1102/2005-SEL-
MA DE LIMA PACHECO x EMPRESA CRISTO REI LTDA-
Sobre a contestacao e documentos apresentados pela litisde-
nunciada, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. -Advs.
JOSE AUGUSTO PEREIRA, CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, PAULO MAURICIO BRANCO, ANDRE
RICARDO TUBIANA e PAULO ROBERTO FADEL-.

58. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1165/2005-
CONDOMINIO EDIFICIO MAXIM‘S x GERSON LUIZ
LAUX e outro-Homologo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas par-
tes as fls. 81/82 destes autos sob o nº 1165/2005 de Cobrança
proposta por Cond. Ed. Maxim’s contra Gerson Luiz Laux e
outros, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta deci-
sao, e, via de consequencia julgo extinto o processo, com ful-
cro no artigo 269, inciso III, do CPC. No mais, suspendo o
curso do presente feito até o integral cumprimento do acordo. -
Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

59. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-1184/2005-DA-
NIELLE CRISTINA C. FERREIRA x BANCO BMG S/A-So-
bre a proposta de honorarios periciais, que importam em R$
1.800,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Advs. PERCIO ALVES DA SILVA e ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-.

60. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1290/2005-BAN-
CO ITAU S.A. x MILTON FONSECA-A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça,
no prazo de cinco dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-.

61. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO I-1348/2005-DIO-
GO BIASUZ DAHLKE x ELIANE REGINA GOMES- Assim,
determino a exclusão do nome do autor junto aos cadastros de
devedores desta instituição, assim como a suspensão dos efeti-
os que possam advir da restrição ao nome do autor. Posto isto,
determino a expedição de oficio ao Banco do Brasil, agencia

Cefet,para que retire, no prazo de 10 dias, a restrição do nome
do autor na instituição financeira assim como, a não incidencia
dos efetios provenientes da restrição, bem como informe a este
juizo sobre a existencia de outras restrições em nome do autor.
Expeça-se ofício na forma determinada. Aguarda-se retirada de
oficio expedido. -Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA-.

62. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1367/2005-MA-
RIO JOEL DA SILVA e outro x IMOVEIS BASSOLI LTDA. e
outro-Homologo, por sentenca, para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas partes as fls.
172 destes autos sob o nº 1367/2005 de Revisional de Contrato
proposta Mario José da Silva e outra contra Imóveis Bassoli
Ltda e outro, e, via de consequencia julgo extinto o processo,
com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas pagas.
Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao,
arquivem-se os autos. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

63. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA (SISTEMA-1414/2005-
BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO x
NEIDE ROMEIRO PEREIRA-Ao preparo das custas proces-
suais finais, que importam em R$ 15,40, no prazo de cinco
dias.-Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e FLAVIA SANTIN VAZ-.

64. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1415/2005-NEIDE ROMEI-
RO PEREIRA x BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO-Ao preparo das custas processuais finais, que im-
portam em R$ 618,10, bem como custas do contador no valor
de R$ 7,51 e custas do distribuidor no valor de R$ 13,39, no
prazo de cinco dias. -Advs. FLAVIA SANTIN VAZ e EVARIS-
TO ARAG O FERREIRA DOS SANTOS-.

65. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊ-1506/2005-ELI-
ZETE CECILIA DE FREITAS x CLARO - EMPRESA DE
PRESTACAO DE SERV. EM TEL. M.- àra fins de reajuste da
pauta, redesigno a audiencia de instrução e julgamento para o
dia 01/10/2007 as 14:30 horas. No mais, cumpra-se o desapcho
de fls. 115/117.-Advs. FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA,
RITA PASINATO e REINALDO MIRICO ARONIS-.

66. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-42/2006-JOAO
CESAR FERNANDES PESSOA x JOSE DIOGENES UADY-
Da análise dosa autos, verifica-se que a questão de mérito não
necessita de produção de provas em audiencia, sendo estas inó-
cuas para o esclarecimentos dos fatos. A parte interessada para
que efetue o preparo das custas processuais finais que impor-
tam em R$ 47,60, no prazo de cinco dias. Após voltem-me con-
clusos para sentença. -Advs. RAFAEL CARNEIRO BOLDA,
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e MAUREN FER-
NANDA MILIS-.

67. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-43/2006-JOAO
CESAR FERNANDES PESSOA x JOSE DIOGENES UADY-
Da análise dos autos, verifica-se que a questão de mérito não
necessita de produção de provas em audiencia, sendo estas inó-
cuas para o esclarecimentos dos fatos. A parte interessada para
que efetue o preparo das custas processuais finais no valor de
R$ 54,60, no prazo de cinco dias, Após voltem conclusos para
sentença. -Advs. RAFAEL CARNEIRO BOLDA, GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO e MAUREN FERNANDA MI-
LIS-.

68. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-240/2006-
EDILDE LOBO GONCALVES x CLIMA IDIOMAS LTDA.-
Os autos vieram conclusos para saneamento em gabinete, po-
rém, pela leitura detida da contestação não é possível verificar
o que pretende a ré com a preliminar levantada. Assim, intime-
sa para que esclareça no prazo de cinco dias a que título levan-
tou a preliminar. -Advs. ROSANE VIDA CANFIELD e CLI-
CIA SIQUEIRA MACHADO-.

69. AÇÃO ORDINÁRIA-425/2006-ISOLINA IN S KOCH x L
DIA MORANDI LUGO- Expeçam-se cartas com AR/MP, na
forma requerida pelas partes. A parte para que antecipe as cus-
tas para posterior expedição de cartas AR/MP. -Advs. JONAS
BORGES e ACYR DE GERONE-.

70. ALVARA JUDICIAL-434/2006-ESP LIO DE ITAMAR
PUCCI x - Manifeste-se a inventariante sobre o contido na pe-
tição e documentos de fls. 28/33, no prazo de dez dias. -Advs.
FLAVIANO C. PUCCI DO NASCIMENTO e CARLOS AL-
BERTO DO NASCIMENTO-.

71. EMBARGOS À EXECUÇÃO-502/2006-TRANSHEVAL
TRANSPORTES RODOVI RIOS DE CARGA LTDA. x TIZO-
MA COMBUSTIVEIS LTDA- Acolho os embargos de declara-
ção de fls. 39/41, para o fim de suprir a omissão neles apontada
e declarar que, deversamente do que sucede em relação aos
honorários advocatícios, a condenação recíproca em custs e
despesas processuais não abrange a execução, ficando restrita
aos presentes embargos, devendo as custas relativas a execu-
ção ser integralmente satisfeitas, ao final, pela parte que deu
causa a instauração da demanda executiva. -Advs. LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA e FABRICIO ALMEIDA CAR-
RARO-.

72. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (P-569/2006-CAR-
RIER VE CULOS LTDA. x HOME S BUFFE e outro-Homolo-
go, por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, a transacao celebrada pelas partes as fls. 57/58 destes
autos sob o nº 569/2006 de Reparação de Danos proposta por
Carrier Veiculos Ltda contra Home’s Buffe e outro, cujos ter-
mos ficam fazendo parte integrante desta decisao, e, via de con-
sequencia julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269,
inciso III, do CPC, e via de consequencia, diante da quitação
anunciada, julgo extinto o presente feito. Custas pagas. Proce-
didas as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao, arqui-
vem-se os autos. -Adv. CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO-.

73. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-582/2006-MARIA
JUDITH COTTING x SUELI MULLER DOS SANTOS-Ao
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preparo das custas processuais finais, que importam em R$ 8,40,
no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para sentença. -
Adv. ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER-.

74. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-640/2006-MA-
RIA F TIMA TOZZI x PRO ASLAN CL NICA M DICA LTDA.
e outros-Sobre a contestacao apresentada manifeste-se o autor,
no prazo de dez dias. -Advs. AMARILIO HERMES LEAL DE
VASCONCELOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE, DANI-
EL ANDRADE DO VALE, ANTONIO LUIZ PEREIRA JR,
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ELLEN MOS-
QUETTI e MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-.

75. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-645/2006-JULIA-
NA TEIXEIRA VILLATORE e outro x ERCILIO BODZIAK -
FIRMA INDIVIDUAL - E.B. CONSTRUÇ-Ao preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 8,40, no prazo
de cinco dias, apos, voltem conclusos para sentença. -Advs.
JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES e CICERO
JULIANO STAUT SILVA-.

76. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-657/2006-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x
FABRICIO MEIRELES DE FRANÇA-Homologo por senten-
ca, para que que produza os seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistencia formulado pelo autor as fls. 35 destes
autos sob nº 657/2006 de Busca e Apreensão movida por Arau-
cária Adm. de Consórcios Ltda contra Fabricio Meireles de
França , e, de consequencia, julgo extinto o presente processo
com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC, determi-
nando o seu arquivamento com as anotacoes de estilo. Custas
pagas. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

77. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-701/2006-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x ARA JO SILVEIRA &
CIA LTDA.-Ao preparo das custas processuais finais, que im-
portam em R$ 10,50, no prazo de cinco dias, apos, voltem con-
clusos. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-
.

78. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-713/
2006-VALBURGA FONTOURA e outros x ANETI LAURE-
TH-Homologo, por sentença, para que produza os seus juridi-
cos e legais efeitos, o Plano de Partilha de fls. 06/07, destes
autos 713/2006 de Arrolamento dos bens deixados por faleci-
mento de Aneti Laureth, onde figura como inventariante Salete
Laureth Fontana, determinando que se cumpra o que nele se
contem e declara, ressalvando-se erros e omissoes e bem assim
eventuais direitos de terceiros. Transitado em julgado e com-
provado o recolhimento dos impostos causa mortis, nos termos
do item 5.10.4 do Código de Normas e paragrafo § 2º do artigo
1031 do CPC, expeca-se o competente formal de Partilha. Apos,
arquivem-se os autos. -Adv. MOIS S EDUARDO BOGO-.

79. ALVARA JUDICIAL-721/2006-KATIANE PEREIRA x -
Recebo a exceção, permancendo suspenso o processo princi-
pal. Intime-se o excepto para que, em dez dias, apresente res-
posta, querendo. 39/40. -Advs. ELAINE MARTINS DE PAIVA
TABORDA NAS, ISABELLA ASSIS DA COSTA e ANDREA
MARGARETHE R. ANDRADE-.

80. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-879/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO,FINANC. E INVESTIMENTO x
JEFERSON RICARDO DE OLIVEIRA-Homologo, por sen-
tenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a
transacao celebrada pelas partes as fls. 19/21 destes autos sob
o nº 879/2006 de Busca e Apreensão proposta por BV Finan-
ceira contra Jeferson Ricardo de Oliveira, cujos termos ficam
fazendo parte integrante desta decisao, com fulcro no artigo
269, inciso III, do CPC, e via de consequencia, diante da quita-
ção anunciada, julgo extinto o presente feito. Custas pagas.
Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distribuicao,
arquivem-se os autos. -Advs. TATIANA VALESKA VRO-
BLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-.

81. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-894/2006-AL-
MIR RODRIGO FERREIRA e outros x BRASIL TELECOM
S/A- Para fins de reajuste da pauta, redesigno a audiencia de
tentativa de conciliação e defesa para o dia 09 de março de
2007 as 16:00 horas. Observo que a parte ré já foi devidamente
citada dos termos da presente demanda, conforem consta do
aviso de recebimento acostado as fls. 60 doa autos. Por esta
razão, expeça-se carta de intimação da parte ré, cientificando-
a da nova data designada para a audiencia de tentativa de con-
ciliação e defesa, com as advertencias legais. A parte para que
antecipe as custas para posterior expedição de carta de intima-
ção. -Advs. ANTONIO SILVA DE PAULO e RAFAEL HENRI-
QUE DE OLIVEIRA COSTA-.

82. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-895/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO,FINANC. E INVESTIMENTO x
JOAO ALFREDO DE LAZZARI-Homologo, por sentenca, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao cele-
brada pelas partes as fls. 16/18 destes autos sob o nº 895/2006
de Busca e Apreensão proposta por BV Financeira contra João
Alfredo de Lazzari, cujos termos ficam fazendo parte integran-
te desta decisao, com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC,
e via de consequencia, julgo extinto o presente feito. Custas
pagas. Procedidas as anotacoes de estilo, inclusive na distri-
buicao, arquivem-se os autos. -Advs. TATIANA VALESKA
VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-.

83. AÇÃO MONITÓRIA-908/2006-INDAIAÇO COM RCIO
DE FERRO E AÇO LTDA. x M. BAZANI CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA.-A parte interessada, para que se manifeste
sobre certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco
dias. -Adv. SHEILA CAROL CHRIST-.

84. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-1012/
2006-IVAIR CECCON e outros x ELIEL BESTEL e outro- para
fins de reajuste da pauta, redesigno a audiencia de tentativa de
conciliação e defesa par ao dia 16 de março de 2007, as 14:00
horas. No mais, cumpra-se o desapacho de fls. 22, expedindo-

se novas cartas de citação com AR/MP. Aguarda-se retirada de
carta de citação expedida. -Adv. ADAUTO RIVAELTE DA
FONSECA-.

85. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1013/2006-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. (CURITIBA) x ELENIR TEREZI-
NHA BELLO-Homologo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia formula-
do pelo autor as fls. 25 destes autos sob o nº 1013/2006 de
Busca e Apreensão proposta por Banco Volkswagen S/A (Curi-
tiba) contra Elenir Terezinha Bello, e, via de consequencia jul-
go extinto o processo, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do
CPC. Custas pagas. Procedidas as anotacoes de estilo, inclusi-
ve na distribuicao, arquivem-se os autos. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-.

86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1162/2006-
BANCO DO BRASIL S.A. x ELERSUL ELETROELETRO-
NICA LTDA e outros-A parte interessada, para que se manifes-
te sobre certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de
cinco dias. -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-.

87. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1176/2006-N.A.L.
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x HUDSON
PRESTES DOS SANTOS-Ao preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 4,20, no prazo de cinco dias, apos,
voltem conclusos para sentença. -Adv. SIRLEIDE HASENAU-
ER-.

88. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1211/2006-SA-
FRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CHRISTIAN MAGNINI-Homologo, por sentenca, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos, a transacao celebra-
da pelas partes as fls. 15/16 destes autos sob o nº 1211/2006 de
eintegração de Posse proposta por Safra Leasing S/A contra
Christian Magnini , cujos termos ficam fazendo parte integran-
te desta decisao, e, via de consequencia julgo extinto o proces-
so, com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC. No mais, sus-
pendo o curso do presente feito até o integral cumprimento do
acordo, o qual deverá ser anunciado pelas partes. -Adv. AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

89. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (-1274/2006-MO-
RADA REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
x BANCO ARAUCARIA S.A. e outros-Ciencia ao interessado
face o retorno negativo do AR de fls. 326. -Advs. LUIZ GUS-
TAVO DE ANDRADE, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO
e LICIANE PRISCILA GELENSKI-.

90. AÇÃO MONITÓRIA-1285/2006-FLORISVALDO RODRI-
GUES DE ALMEIDA x DIONÍSIO CORAIOLA AZAMBUJA
e outro- Ciente do agravo de intrumento interposto. Aguarde-
se pedido de informações do orgão jurisdicional superior. -Advs.
ANDREIA MARINA LATRIELLE e LUIZ ANTONIO PEREI-
RA RODRIGUES-.

91. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDE-1287/2006-MA-
RIA LUCINDA DE PAULA SOARES e outro x ELI DA SILVA
CORREIA E CIA LTDA.- Reporto-me ao despacho de fls. 74. -
Adv. JOSE MADSON DOS REIS-.

92. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1289/2006-
RESIDENCIAL JOSÉ FERRONI I x PEDRINHO POZZOBON
e outro-Homologo, por sentenca, para que produza os seus ju-
ridicos e legais efeitos, a transacao celebrada pelas partes as
fls. 44/45 destes autos sob o nº 1289/2006 de Cobrança pro-
posta por Residencial José Ferroni I contra Pedrinho Pozzobon
e outra, cujos termos ficam fazendo parte integrante desta de-
cisao, e, via de consequencia julgo extinto o processo, com
fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC. No mais, suspendo o
curdo do presnet efeito até o integral cumprimento do acordo. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-.

93. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1290/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x JAELCIO RAMOS DE OLI-
VEIRA-A parte interessada, para que se manifeste sobre certi-
dao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Adv.
IDELANIR ERNESTI-.

94. INVENTÁRIO-1512/2006-MARIA JOSÉ PRAZERES
BERTOLI x JOSÉ OSCAR PATENE MARINHO- Nomeio in-
ventariante a requerente Maria José Prazeres Bertoli, que de-
verá prestar o compromisso dentro de cinco dias. Dentro de
vinta dias, deverá a inventariante apresentar, por petição, as
primeiras declarações. Após, voltem conclusos. -Advs. ANA
CAROLINA ARRABAÇA e PAULO SÉRGIO ARRABAÇA-.

95. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-1514/2006-DAY-
SIMAR MARRAUI e outro x GERALDA BISPO DOS SAN-
TOS-A jurisprudencia tem admitido que a simples afirmacao
do estado de pobreza e suficiente para o deferimento da gratui-
dade processual. Todavia, reserva ao magistrado a possibilida-
de de indeferir o beneficio, se houver fundadas razoes para
tanto. Mais recentemente, deciciu o STJ que ... pode o juiz,
como presidente do processo, requerer esclarecimentos ou ate
provas antes da concessao . Posto isso, concedo a requerente o
prazo de dez dias para que junte aos autos cópia das duas últi-
mas declarações de imposto de renda, holerite, bem como cer-
tidão do Detran que ateste a inexistência de veículos em nome
da autora, de modo a possibilitar a analise do requerimento de
justica gratuita, sob pena de indeferimento. Ademais, os pró-
prios requerentes afirmar na inicial que são empresários, não
pdendo assim, afirmarem serem pobres na acepção do termo. -
Adv. ELVIO RENATO SEVERO-.

96. INTERDIÇÃO-1518/2006-MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANA x VIVIANE APARECIDA CHAVES-
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Para o interrogató-
rio do interditando de que trata o art. 1181 do CPC, designo o
dia 18 de fevereiro de 2008 as 14:00 horas. Cite-se e intime-se,
inclusive o MP. Considerando os documentos acostados inici-
almente que dão conta de que interditanda não possui condi-
ções para independencia e gerenciamento dos seus atos, defiro

o requerimento liminar para o fim de nomear provisoriamente,
o Sr. Valdeci Marcolino, o qual deverá ser initmado para firmar
o compromisso, em cinco dias. Expeça-se mandado. Nos ter-
mos do art. 1179 do CPC, nomeio como curadora especial a
Dra. Elizete Regina Augusto, a qual deverá ser intimada pesso-
almente para se manifestar nos presentes autos.-Adv. TEREZI-
NHA RESENDE CARULA-.

97. INTERDIÇÃO-1519/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x MAGDA ASSING- Concedo os be-
nefícios da Justiça Gratuita. Para o interrogatório do interdi-
tando de que trata o art. 1181 do CPC, designo o dia 06 de
novembro de 2007 as 14:00 horas. Cite-se e intime-se, inclusi-
ve o MP. Considerando os documentos acostados inicialmente
que dão conta de que interditanda não possui condições para
independencia e gerenciamento dos seus atos, defiro o requeri-
mento liminar para o fim de nomear provisoriamente, o Sr. Val-
deci Marcolino, o qual deverá ser initmado para firmar o com-
promisso, em cinco dias. Expeça-se mandado. Nos termos do
art. 1179 do CPC, nomeio como curadora especial a Dra. Eli-
zete Regina Augusto, a qual deverá ser intimada pessoalmente
para se manifestar nos presentes autos. -Adv. TEREZINHA
RESENDE CARULA-.

98. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-1529/2006-
BUENOS AIRES ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE AR COND. E
REF x CIBREL COMERCIAL BRAS. DE REFRIGERACAO
LDA- Defiro o depósito da quantia ofertada, a qual deverá ser
efetivado no prazo de cinco dias. Uma vez efetuado o depósito,
cite-se a ré para levanta-lo ou oferecer resposta, em quinze dias,
bem como oficie-se, para os fins requeridos no item “a” de fls.
05. A parte para que antecipe as custas para posterior expedi-
ção de oficio. -Advs. MARIO GREGORIO BARZ JR. e RO-
SALVA ROSSANE MENEGUINI-.

99. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1531/2006-
MARIA DO CARMO GOMES x BRADESCO SEGUROS S/
A-Este juizo tem entendido não fazer jus aos benefíviso pro-
vistos na lei 1060/50 quem, ao invés de se valer dos serviços
que a Defensora Pública disponibiliza as pessoas carentes de
recursos financeiros, contrata advogado, para ver patrocinados
os seus interesses em juizo, haja vista que a concessão da refe-
rida benesse pressupõe que o respectivo beneficio não esteja
em condições de suportar o pagametno das custas do processo
e dos honorários de advogado, sem prejuizo do sustento pró-
prio ou da sua família (art. 4º caput, da Lei 1060/50). Ressalte-
se que a contratação de advogado presume-se ser feita, em rpin-
cípio, a título oneroso, pois, em regra, ninguem trabalha sem
ser remunerado. Daí porque cabe a parte que pleiteia as benes-
ses da Justiça Gratuita comprovar que os serviços de advocacia
que contratou lhe estão sendo prestados gratuitamente. Na au-
sencia dessa comprovação, indefiro o requerimento de justiça
gratuita e assinalo o prazo de 15 dias para que sejam recolhidas
as custas iniciais, sob pena de ser cancelada a distribuição do
feito. -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-.

100. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1537/
2006-EZA ROSA PENNER x ARY PENNER- Nomeio inven-
tariante a viuva Eza Rosa Penner, independentemente de com-
promisso. Concedo a inventariante o prazo de cinco dias para a
juntada das certidões negativas de débito da União, do Estado
e do Município em nome do falecido. No mesmo prazo, deverá
a inventariante comparecer em juizo para o fim de firmar o
termo de renuncia dos direitos hereditários. Após, contados e
preparados, voltem conclusos. -Adv. NOEMI GUIMARAES
BASTOS NIELS-.

Lista de petições que aguardam preparo inicial no prazo de
30 dias sob pena de cancelamento:
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1- Cautelar de Notificação – RW IND. E COMÉRCIO DE
PAPEL LTDA X RUBENS DAVET – Valor R$ 70,00 –
Adv. Israel Faiote Bittar

2- Embargos a Execução – CARLOS ROBERTO TAVERNA
DA FONSECA X BANCO BANDEIRANTES – Valor R$
616,00 – Adv. Carlos Alberto Costa Machado

3- Repetição de Indébito – NORBERTO EUGENIO WENT-
ZEL X CREDICAR S/A ADM DE CARTÕES DE CRÉDI-
TO – Valor R$ 164,50 – Adv. Aparecido Soares Andrade

4- Execução por quantia certa – RIO PRETO COMPRESSO-
RES IND. E COMÉRCIO LTDA X BRAVA FERRAMEN-
TAS PNEUMÁTICAS LTDA – Valor R$ 248,50 – Adv.
Fabio Eduardo Branco Camacchioni

5- Inventário – FERNANDA LEAL CARDOSO X GESSY
GERALDA LEAL – Valor R$ 616,00 – Adv. Gerci Fran-
ceschi de Almeida Braga

6- Busca e Apreensão – BANCO BRADESCO S/A X MCV
SANTOS – Valor R$ 616,00 – Adv. Nelson Paschoaloto

7- Indenização – BUDEL TRANSPORTES LTDA X RAS-
TREAR REP. COM. LTDA – Valor R$ 616,00 – Adv, Jack-
son Gladston Nicolodi

8- Revisão Contrautual – JAQUELINE TERESINHA MENES
X BANCO GENERAL MOTORS S/A – Valro R$ 185,50 –
Adv. Gabriela Cortes Leão de Oliveira

9- Cobrança – COND. ED. BRITANIA X ARLITA DE ABREU
DE LIMA – Valor R$ 269,50 – Adv. Flavia Iris Paião

10- Execução de Título Extrajudicial – HSBC BANK BRASIL
S/A X CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRTA –
Valor R$ 616,00 – Adv. Luiz Sganzella Lopes

11- Reintegação de Posse – CIA ITAULEASIN S/A X SEBAS-
TIÃO GONÇALVES – Valor R$ 616,00 – Adv. Luiz Rena-
to Pereira Santa Rita

12- Busca e Apreensão – BANCO ITAÚ S/A X VALMIR SE-
BASTIÃO FELIPE – Valor R$ 532,00 – Adv. Luiz Renato
Pereira Santa Rita

13- Despejo – ALBA MARIA S. DE ANDRADE X SAMUEL
ORLOVSKI – Valor R$ 196,00 – Adv. Rosemar Soares de
Abreu

14- Reparação de Danos – MALQUIAS MATTOS MARCU-
LINO X ERCIO NEITZEL – Valor R$ 269,50 – Adv. Emi-
lio Luiiz Augusto Prohmann
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ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0065 000109/2006
ALDO GALICIOLI JUNIOR 0061 001306/2005
ALESSANDRA SPREA PETRI 0073 000530/2006
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0048 000620/2005
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZ 0030 000731/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0052 000830/2005

0062 001331/2005
ALESSANDRO VINICIUS PILAT 0015 000204/2002
ALEXANDRE ALMEIDA DA SILV 0041 000041/2005
ALEXANDRE DE TOLEDO 0069 000433/2006
ALEXANDRE GOMES DE SOUZA 0064 000072/2006
ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI 0046 000530/2005
ALINE DE SOUZA BRASILIENS 0092 001254/2006
ALINE FAGUNDES 0013 001261/2001
AMABILON DALCOMUNI 0033 000875/2003
AMADEU ALICE NETTO 0017 001295/2002
AMANDO BARBOSA LEMES 0005 000757/1998
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0045 000518/2005
ANA CARLA PAIVA VICENCIO 0053 000914/2005
ANA ELIETE BECKER MARCARI 0015 000204/2002
ANA LETICIA DIAS ROSA 0085 000965/2006
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0080 000770/2006
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0042 000220/2005
ANDERSON HATAQUEIAMA 0043 000386/2005

0050 000732/2005
ANDERSON LEFF PAZ 0108 001481/2006
ANDRE ABREU DE SOUZA 0055 001113/2005
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0037 001419/2003
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0024 000353/2003
ANDRE LUIZ CALVO 0102 001444/2006
ANDREA DOMINGUES FAVARIM 0091 001225/2006
ANDREIA APARECIDA ZOWTYI 0062 001331/2005
ANDREIA MARINA LATREILLE 0072 000503/2006
ANDREIA MENDONCA AGOSTINI 0051 000747/2005
ANELIZE SLOMP AGUIAR 0030 000731/2003
ANGELA ESSER 0042 000220/2005
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0043 000386/2005
ANGELO JOSE MARTINS DE MA 0097 001343/2006
ANNE CARLA GABRIEL 0060 001283/2005
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0055 001113/2005
ANTONIO CELSO C DE ALBUQU 0017 001295/2002
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0029 000649/2003
ANTONIO MARCELO BERNARDES 0063 001444/2005
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0036 001417/2003
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0030 000731/2003
ASSIS CORREA 0086 001015/2006
BEATRIZ SANTI 0049 000661/2005

0050 000732/2005
BEATRIZ SCHIEBLER 0051 000747/2005
BRENO MARQUES DA SILVA 0057 001170/2005
BRUNO FERNANDO MARTINS MI 0083 000910/2006
BRUNO HENRIQUE BALECHE 0064 000072/2006
CARLA RODRIGUES THOME DA 0014 001277/2001
CARLOS ALBERTO GROLLI 0028 000641/2003
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0089 001066/2006
CARLOS ERNANI DE ANDRADE 0069 000433/2006
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0115 000965/0006
CARLOS ROBERTO DE MATOS 0043 000386/2005
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIO 0002 000994/1996
CARMEN LUCIA VILLAÇA DE V 0031 000766/2003

0039 001225/2004
CAROLINA MARIA CAMPAGNARO 0048 000620/2005
CELIO DALCANELE 0065 000109/2006
CHRISTIANNE KARIN WAGNER 0022 000311/2003
CHRISTINA GOUVEA PEREIRA 0089 001066/2006
CLARICE MARIA DAL COMUNE 0033 000875/2003
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE 0054 000916/2005
CLAUDIA BUENO GOMES 0039 001225/2004
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI 0062 001331/2005
CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ 0005 000757/1998
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0007 000334/2001

0086 001015/2006
CLEVERSON ALEX SELHORST 0013 001261/2001
CLOVIS TEIXEIRA 0071 000459/2006
CONCEICAO ANGELICA RAMALH 0099 001371/2006
DANIEL HACHEM 0012 001016/2001
DANIELE DE BONA 0096 001292/2006

0111 000961/0006
0112 000962/0006

DANIELE NEVES POPIKA 0045 000518/2005
DANIELI DUDECKE 0059 001265/2005

4ª Vara Cível
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DARIANE MARQUES MARTINELL 0042 000220/2005
DEFENSORIA PUBLICA 0007 000334/2001

0086 001015/2006
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES 0024 000353/2003

0080 000770/2006
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0096 001292/2006

0111 000961/0006
0112 000962/0006

DIGELAINE MEYRE DOS SANTO 0035 001238/2003
DINO ROSSIGALI NETO 0019 000051/2003
DIOGO MATTE AMARO 0023 000339/2003
DOUGLAS SANTOS 0106 001469/2006
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE 0017 001295/2002
EDISON DE MELLO SANTOS 0022 000311/2003
EDISON GALVAO FILHO 0021 000151/2003
EDISON MAGNANI 0021 000151/2003
EDSON LUIZ GABRIEL 0060 001283/2005
EDSON LUIZ GABRIEL JUNIOR 0060 001283/2005
EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ 0099 001371/2006
EDUARDO GARCIA BRANCO 0039 001225/2004
EDUARDO MALUCELLI 0069 000433/2006
EDUARDO MELLO 0085 000965/2006
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0027 000623/2003

0038 001143/2004
ELCIO KOVALHUK 0055 001113/2005
ELISANDRE MARIA BEIRA 0031 000766/2003

0039 001225/2004
ELIZABETH P. DE OLIVEIRA 0063 001444/2005
ELIZEO ARAMIS PEPI 0011 001013/2001
ELIZEU MACIEL 0039 001225/2004
ELVIS DUARTE DA SILVA 0074 000606/2006
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0071 000459/2006
ERALDO LACERDA JUNIOR 0090 001081/2006

0107 001477/2006
ERALDO LUIZ KUSTER 0099 001371/2006
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0058 001263/2005

0101 001434/2006
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 0050 000732/2005
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0024 000353/2003
FABIANA SILVEIRA 0013 001261/2001
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0044 000421/2005
FABIO DA SILVA MUINOS 0045 000518/2005
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0017 001295/2002
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0059 001265/2005
FAURLLIN NAREZI 0001 000389/1992
FELIPE ANGHINONI GRAZZIOT 0091 001225/2006
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0024 000353/2003
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0021 000151/2003
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0097 001343/2006
FERNANDO JOSE BONATTO 0021 000151/2003
FERNANDO ROCHA MARANHAO 0009 000536/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0057 001170/2005
FLAVIANO CHRISTIAN P. DO 0104 001464/2006
FLAVIO MENDES BENINCASA 0043 000386/2005
FLAVIO PENTEADO GEROMINI 0030 000731/2003
GABRIELA DE TEIXEIRA DE F 0048 000620/2005
GABRIELE POPP 0057 001170/2005
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0015 000204/2002
GERSON DE OLIVEIRA BONATT 0091 001225/2006
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0064 000072/2006
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0030 000731/2003

0041 000041/2005
GIANCARLO AMPESSAN 0041 000041/2005
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0045 000518/2005
GILMAR DAMASIO SOUZA C SO 0068 000321/2006
GILSON GOULART JUNIOR 0086 001015/2006
GIORDANO SANTOS RECH 0093 001260/2006
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0044 000421/2005

0108 001481/2006
GLAUCO IWERSEN 0043 000386/2005

0050 000732/2005
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0034 000989/2003
GUILHERME ALBERTO LIDINGT 0021 000151/2003
GUILHERME DALOCE CASTANHO 0039 001225/2004
GUILHERME JACQUES T DE FR 0089 001066/2006
GUILHERME MORO DOMINGOS 0030 000731/2003
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0043 000386/2005
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIR 0105 001466/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0077 000705/2006
GYSELE VIEIRA SILVA 0039 001225/2004
HALINE OTTONI ALCANTARA C 0053 000914/2005
HELENA CRISTINA F. CARNEI 0008 000394/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0031 000766/2003

0039 001225/2004
ILLIO BOSCHI DEUS 0011 001013/2001
IOLANDA INES OSTROWISKI 0015 000204/2002
IRINEU BIANCHI 0065 000109/2006
ISABELA ABELARDINO 0079 000752/2006
IVAN CESAR MORETTI 0056 001115/2005
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0063 001444/2005
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0030 000731/2003

0041 000041/2005
JANAINA GIOZZA AVILA 0077 000705/2006
JANDER LUIS CATARIN 0051 000747/2005
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0047 000566/2005
JEFERSON WEBER 0110 000960/0006
JEFFERSON RENATO ROSALEN 0099 001371/2006
JOAO LUIS MARQUES SAVADOR 0004 001359/1997
JOAO MARCELO KERETCH 0016 000995/2002
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0020 000098/2003
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 0006 001040/2000
JONAS BORGES 0057 001170/2005

0088 001056/2006
JONNY JEFFERSON S MADUREI 0006 001040/2000
JORGE ALVES BRITO 0117 000969/0006
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0082 000861/2006

0103 001455/2006
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0009 000536/2001

0057 001170/2005
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0113 000963/0006

0114 000964/0006
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE A 0082 000861/2006

0103 001455/2006

JOSE FRANCISCO DA SILVA 0004 001359/1997
JOSE MANOEL GARCIA ABELAR 0079 000752/2006
JOSE RICARDO C DE ALBUQUE 0017 001295/2002
JOSE ROBERTO DE SA 0021 000151/2003
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0063 001444/2005
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0034 000989/2003
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0055 001113/2005
JULIANA ANDRESSA PAESE 0045 000518/2005
JULIANA WERKHAUSER 0043 000386/2005

0050 000732/2005
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0005 000757/1998
JULIO CESAR DALMOLIN 0087 001030/2006
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 0050 000732/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0096 001292/2006

0111 000961/0006
0112 000962/0006

KEITY SUTO TROMBELI 0031 000766/2003
0039 001225/2004

KLAUS SCHNITZLER 0067 000214/2006
0070 000444/2006

LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0099 001371/2006
LARLA SCHONEWEG WOLF 0016 000995/2002
LAURO PAULO KAMADA 0046 000530/2005
LAURO PAULO KAMADA JUNIOR 0046 000530/2005
LENISE SARAIVA PEREIRA DA 0092 001254/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0053 000914/2005
LETICIA MARIA BERETTA 0092 001254/2006
LETICIA MARY FERNANDES DO 0045 000518/2005
LETICIA RACHEL DE LARA CA 0030 000731/2003
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0027 000623/2003

0038 001143/2004
LILIAN CRISTINA W DA ROCH 0048 000620/2005
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0051 000747/2005
LUCIANA NOTO 0016 000995/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0004 001359/1997
LUCIANO ANGHINONI 0030 000731/2003

0041 000041/2005
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0050 000732/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0067 000214/2006

0070 000444/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0055 001113/2005
LUIZ ALBERTO MACHADO 0024 000353/2003
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0072 000503/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0016 000995/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0049 000661/2005

0098 001344/2006
0104 001464/2006

LUIZ FERNANDO QUEIROZ 0050 000732/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0077 000705/2006
LUIZ RICARDO P OLIVEIRA 0004 001359/1997
LUIZ ROBERTO RECH 0093 001260/2006
LUIZ SGANZELLA LOPES 0106 001469/2006
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0093 001260/2006
MARCELLO TABORDA RIBAS 0090 001081/2006
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0061 001306/2005
MARCELO JOSE CISCATO 0073 000530/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0051 000747/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0052 000830/2005

0062 001331/2005
MARCIA REGINA NUNES DE S 0025 000460/2003
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0043 000386/2005

0050 000732/2005
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0055 001113/2005
MARCO AURELIO GRESPAN 0040 001461/2004
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0019 000051/2003
MARCOS ARAUJO FERNANDES 0105 001466/2006
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0069 000433/2006
MARCOS BUENO GOMES 0039 001225/2004
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0010 000979/2001
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0034 000989/2003
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0045 000518/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0066 000178/2006

0092 001254/2006
MARIANE KOEFENDER 0005 000757/1998
MATIAS ANGELO GONZAGA 0056 001115/2005
MAURICIO CARLOS BANDEIRA 0015 000204/2002
MAURICIO KAVINSKI 0016 000995/2002
MAURO CURY FILHO 0045 000518/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0045 000518/2005
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0072 000503/2006
MILTON CLEVE KUSTER 0050 000732/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0043 000386/2005
MIRIAM CANFIELD 0026 000604/2003
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0043 000386/2005
MIRIAN MARCLAY VOLPATO LE 0017 001295/2002
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0050 000732/2005
MOISES EDUARDO BOGO 0116 000968/0006
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0043 000386/2005

0050 000732/2005
MURILO CELSO FERRI 0071 000459/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0043 000386/2005

0050 000732/2005
MURILO TAVORA 0010 000979/2001
NADIA REGINA DE CARVALHO 0034 000989/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0019 000051/2003
NELSON JOAO KLAS 0094 001280/2006
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0094 001280/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0058 001263/2005

0101 001434/2006
NESTOR TEODORO DA SILVA 0011 001013/2001
NEUSA MARIA CANDIDO 0027 000623/2003

0038 001143/2004
ODETE DE FATIMA PADILHA D 0009 000536/2001
OSMAR ALFREDO KOHLER 0011 001013/2001
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0064 000072/2006
PAOLA MASI CELIBERTO 0092 001254/2006
PATRICIA PIEKARCZYK 0050 000732/2005

0098 001344/2006
PAULO CESAR BULOTAS 0034 000989/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0013 001261/2001
PAULO LUIZ DA SILVA MATTO 0065 000109/2006
PAULO MACARINI 0015 000204/2002
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0003 000845/1997

0023 000339/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0053 000914/2005
PAULO ROBERTO GOMES 0035 001238/2003
PAULO ROBERTO MARTINS 0045 000518/2005
PAULO SERGIO GUEDES 0031 000766/2003

0039 001225/2004
PAULO VINICIUS DE LIMA 0011 001013/2001
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0078 000750/2006
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0015 000204/2002
PERI FERNANDES CORREIA 0092 001254/2006
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0043 000386/2005
PRISCILA SANTOS ARTIGAS 0024 000353/2003
PRISCILA ZENI DE SA 0030 000731/2003
RAFAEL MACHADO ALVES 0021 000151/2003
RAFAEL MOURA DE OLIVEIRA 0084 000935/2006
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0043 000386/2005
RENATO GALVAO CARRILLO 0070 000444/2006
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0045 000518/2005
RENATO PINEDA SARTORI 0014 001277/2001
RICARDO LUIS MAYER 0065 000109/2006
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0070 000444/2006
ROBERTO CAVANHA ALMEIDA 0078 000750/2006
ROBERTO GONCALVES MARTINS 0032 000863/2003
ROBERTTA S C DE ALBUQUERQ 0017 001295/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0115 000965/0006
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0001 000389/1992
RODRIGO BARP 0030 000731/2003
RODRIGO GHESTI 0004 001359/1997
RODRIGO PARREIRA 0080 000770/2006
RONNIE KOHLER 0011 001013/2001
ROQUE JR DE HOLANDA MELO 0084 000935/2006
ROSA MARIA BUSATO 0011 001013/2001
ROSANA AKEMI IDA 0048 000620/2005
ROSANA JARDIM RIELLA 0115 000965/0006
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0050 000732/2005
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0066 000178/2006

0092 001254/2006
ROSANGELA TORRES FIGUEIRE 0021 000151/2003
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0075 000638/2006
RUY CAVALCANTI DE ALBUQUE 0021 000151/2003
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0092 001254/2006
SADI BONATTO 0021 000151/2003
SAMIR NAOUF HALABI 0051 000747/2005
SAMUEL MARTINS 0089 001066/2006
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0081 000774/2006
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0030 000731/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0027 000623/2003
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0038 001143/2004
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0037 001419/2003

0066 000178/2006
0092 001254/2006

SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0048 000620/2005
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0080 000770/2006
SERGIO SCHULZE 0042 000220/2005
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0050 000732/2005
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0043 000386/2005
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 0100 001432/2006
SILVANA LEA FETTER 0057 001170/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0080 000770/2006
SILVIO JACINTO FERREIRA 0006 001040/2000
SILVIO RORATO 0108 001481/2006
SIMONE CERETTA LIMA 0034 000989/2003
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0042 000220/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0042 000220/2005
TATIANE BERGER 0030 000731/2003
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0051 000747/2005
THAIS POLIANA DE ANDRADE 0048 000620/2005
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0093 001260/2006
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0043 000386/2005

0050 000732/2005
VALDIR JOSE ROMANINI 0014 001277/2001
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0014 001277/2001
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0051 000747/2005
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0096 001292/2006

0111 000961/0006
0112 000962/0006

VICENTE HIGINO NETO 0078 000750/2006
VINICIUS EDUARDO ECLACHE 0021 000151/2003
VINICIUS TEODORO OLIVEIRA 0030 000731/2003
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0037 001419/2003
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0076 000647/2006

0084 000935/2006
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0095 001291/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0067 000214/2006

0070 000444/2006
YOSHIHIRO MIYAMURA 0016 000995/2002

1. ACAO ORDINARIA - 389/1992 - COMERCIAL ARON
OSNA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA x LOURETE
NILZE FAYAD TACLA e outros -Ao preparo das custas no
valor de R$23,80 (vinte e três reais e oitenta centavos). -Advs.
ROBSON JOSE EVANGELISTA e FAURLLIN NAREZI.

2. ACAO DE ANULACAO - 994/1996 - MARCOS DOMENI-
CO SERRATO x WALTER DE CASTRO JUNIOR -Antecipar
as custas para o desarquivamento dos autos no valor de R$7,00
(sete reais). -Adv. CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR.

3. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
845/1997 - TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA e outros x BANCO DE CREDITO REAL DE
MINAS GERAIS S/A -Antecipar as custas para o desarquiva-
mento dos autos no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA.

4. ACAO DE DEPOSITO - 1359/1997 - SAO BERNARDO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x IZABEL
CRISTINA CORNELIO -Vistos e examinados, etc ... 1. Ante o
exposto, julgo procedente os pedidos do autor na petição inici-
al, extinguindo a demanda com resolução de mérito, nos ter-
mos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para o fim de
confirmar a liminar anteriormente concedida, e determinando
que a ré deposite o veículo dado em garantia ao contrato ou seu

valor equivalente, para o autor. Depositado o veículo, oficie-se
ao Detran para que efetue a transferência do veículo ao autor.
Os valores eventualmente remanescentes devidos pela ré deve-
rão se to de demanda própria. 2. Condeno a ré ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios a
serem pagos ao patrono do autor no valor de R$ 1.000,00 (mil
reais), tendo em conta a natureza da causa, o tempo da lide e o
desempenho dos profissionais, nos termos do artigo 20 § 3° e
4° do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se. -Advs. JOSE FRANCISCO DA SILVA, LUIZ RICAR-
DO P OLIVEIRA, LUCIANA SEZANOWSKI, RODRIGO
GHESTI e JOAO LUIS MARQUES SAVADORI.

5. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 757/1998
- MERCANTIL DO BRASIL LEASING S/A ARREND MER-
CANTIL x ARNALDO RAMOS DA CRUZ -Vistos e examina-
dos, etc ... 1. ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pedido
do autor com resolução de mérito, consoante artigo 269, I do
Código de Processo Civil, confirmando a liminar anteriormen-
te concedida e para o fim de: a) declarar rescindido o contrato
de arrendamento mercantil firmado entre as partes; b) autorizar
a venda do bem apreendido e depositado nas mãos do autor,
oficiando-se ao Detran para que proceda a transferência do
mesmo independentemente do DUT; c) condenar o réu ao pa-
gamento de perdas e danos a serem calculadas em liquidação
de sentença, diminuindo-se o valor obtido com a venda do bem
do valor devido por conta do inadimplemento contratual. O valor
devido pelo inadimplemento do réu deverá sofrer atualização
monetária com juros de 0,5% até a entrada em vigor do Novo
Código Civil e, após Janeiro de 2003, 1% ao mês, mais corre-
ção monetária pelo INPC. 2. Condeno o réu ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais) atendendo-se ao trabalho re-
alizado, ao grau de zelo profissional e a complexidade da cau-
sa, nos termos do § 3° e 4° do art. 20 do Código de Processo
Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se. -Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES,
CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ e MARIANE KOEFENDER.

6. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
1040/2000 - PEDRO UBIRAJARA MARTINS e outro x DE-
METERCO & CIA LTDA -Ao preparo das custas no valor de
R$119,25 (cento e dezenove reais e vinte e cinco centavos). -
Advs. SILVIO JACINTO FERREIRA, JOELCIO SANTOS
MADUREIRA e JONNY JEFFERSON S MADUREIRA.

7. ACAO DE INTERDICAO - 334/2001 - MARIA IZABEL
DOS SANTOS PEREIRA x MARIA CLEUZA DOS SANTOS
-Retirar Mandado de Registro de Interdição. -Advs. CLEUZA
KEIKO HIGACHI REGINATO e DEFENSORIA PUBLICA.

8. ALVARA JUDICIAL - 394/2001 - RITA VEIGA PAULUK x
DAVID PINHEIRO VEIGA (ESPOLIO) -Arquivem-se os au-
tos. -Adv. HELENA CRISTINA F. CARNEIRO.

9. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 536/2001 -
CLAUDIO MISAEL DE CASTRO SILVA x JOSE UBIRATAM
BATISTA -Manifestem-se as partes sobre o teor da certidão de
fl. 214vº, visto que o leilão designado não se realizou, tendo
em vista que a parte exequente não providenciou a afixação de
edital de fl. 212 no átrio do Fórum. -Advs. FERNANDO RO-
CHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA.

10. ACAO CAUTELAR DE ARRESTO - 979/2001 - ZENILA
SANDRI NONES e outros x EDWIN PACE e outro -Intimem-
se os Requerentes para que providenciem pelo andamento do
feito. -Advs. MURILO TAVORA e MARCUS ELY SOARES
DOS REIS.

11. INVENTARIO E PARTILHA - 1013/2001 - LOURDES
SCHWARTS e outros x ANTONIO SCHWARTZ (ESPOLIO) e
outro -Cumpra-se integralmente o determinado em fl. 186. -
Advs. ILLIO BOSCHI DEUS, ROSA MARIA BUSATO, NES-
TOR TEODORO DA SILVA, PAULO VINICIUS DE LIMA,
OSMAR ALFREDO KOHLER, RONNIE KOHLER e ELIZEO
ARAMIS PEPI.

12. ACAO MONITORIA - 1016/2001 - ASSOCIACAO PRU-
DENTINA DE EDUCACAO E CULTURA - APEC x TEREZI-
NHA APARECIDA SCHARTNER -O contido no artigo 45 do
Código de Processo Civil deve ser cumprido pelos Renuncian-
tes e, até o cumprimento, deverão permanecer patrocinando a
causa, sob pena de responsabilidade. -Adv. DANIEL HACHEM.

13. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1261/
2001 - ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
LUIS CESAR RIBEIRO -Defiro (fl. 326). Reitere-se o ofício
na forma pretendida. Ao preparo das custas para expedição de
ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Advs. FABIANA SIL-
VEIRA, ALINE FAGUNDES, CLEVERSON ALEX SE-
LHORST e PAULO GUILHERME PFAU.

14. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1277/2001 - CONDO-
MINIO EDIFICIO EXCELSIOR x VALDIR JOSE ROMANI-
NI - ... Por isso, indefiro a pretensão de fl. 202. Manifeste-se o
Exequente. -Advs. RENATO PINEDA SARTORI, CARLA
RODRIGUES THOME DA CUNHA, VALDIR JOSE ROMA-
NINI e VALDIR JOSE ROMANINI JUNIOR.

15. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 204/2002 - WAGNER PERUSSOLO ANDRADE x BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A -Vistos e examinados, etc ...
1. Diante do exposto, julgo procedente em parte os presentes
Embargos do Devedor opostos por Wagner Perussolo Andrade,
em face de Banco de Crédito Nacional S/A, nos termos do arti-
go 269, I do Código de Processo Civil, para o fim de: a) reco-
nhecer a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor
ao contrato realizado entre as partes, permitindo a revisão das
cláusulas contratuais; b) reconhecer a legalidade dos juros apli-
cados ao contrato, e vedar a capitalização dos juros, de qual-
quer forma; c) reconhecer como correta a aplicação da TR como
índice de correção monetária; d) determinar que seja extirpada
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a comissão de permanência em conjunto com juros e correção
monetária, devendo ser efetuado novo cálculo do valor devido
sem tal encargo; e) declarar nulo o titulo de crédito em branco
dado em garantia ao contrato; f) determinar que o saldo even-
tualmente apurado em favor do embargante reverta para quita-
ção do débito, sem que se aplique a forma dobrada; g) declarar
como correta a penhora efetuada para garantir a execução, eis
que aos avalistas não existe a benesse da exclusão do bem de
família nas execuções. 2. Considerando a natureza da causa, a
necessidade de instrução, o local de prestação de serviços e o
trabalho efetivamente realizado, nos termos do art. 20, § 3°, do
Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em
R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 3. E, diante da sucumbên-
cia mínima do embargante, condeno o Banco-embargado ao
pagamento das custas processuais e do valor acima fixado a
titulo de honorários advocatícios, a serem pagos ao patrono do
embargante’. 4. Extraia-se cópia desta decisão para os autos n°
685/2000. Publique-se, registre-se e intimem-se. -Advs. GER-
MANO ALBERTO DRESCH FILHO, IOLANDA INES OS-
TROWISKI, ALESSANDRO VINICIUS PILATTI, MAURICIO
CARLOS BANDEIRA SEDOR, PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI, PAULO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MAR-
CARINI KOEHLER.

16. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 995/2002 -
JOSE VALDIR DE SOUZA x MPN REPRESENTACAO CO-
MERCIAL LTDA - ME e outro -Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que enten-
derem devido. -Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MAR-
CELO KERETCH, LUCIANA NOTO, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e LARLA SCHO-
NEWEG WOLF.

17. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 1295/2002 - JOSE
AMERICO DE SOUZA x PEDRO ANTONIO MARI -Defiro
(fl. 158). Aguarde-se pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. -
Advs. EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,
JOSE RICARDO C DE ALBUQUERQUE, ANTONIO CEL-
SO C DE ALBUQUERQUE, ROBERTTA S C DE ALBU-
QUERQUE BASSI, AMADEU ALICE NETTO, MIRIAN
MARCLAY VOLPATO LEMOS MELO e FABRICIO LUIZ
WESCHENFELDER.

18. ACAO DE USUCAPIAO - 1405/2002 - FERNANDO DE
OLIVEIRA x -Defiro (fl. 374). Desentranhem-se os documen-
tos na forma pretendida. Antecipar custas para o desentranha-
mento dos documentos pretendidos. -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA.

19. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 51/2003 - BANCO NA-
CIONAL S/A x JOCIMAR DINIZ e outro -Defiro (fl. 134).
Aguarde-se, no arquivo provisório, a manifestação da parte in-
teressada. -Advs. NATANOEL ZAHORCAK, MARCOS AN-
TONIO BARBOSA e DINO ROSSIGALI NETO.

20. ACAO MONITORIA - 98/2003 - J. BANA COMERCIO
DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA x VALERIA SOUZA OLI-
VEIRA RIBEIRO -Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS.

21. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 151/2003
- YARA THIESEN PIMENTEL DE LARA e outro x CAIXA
DE PREVIDENCIA DOS FUNC DO BANCO DO BRASIL -
Defiro (fl. 374). Aguarde-se na forma pretendida. -Advs. FER-
NANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA, VINICIUS
EDUARDO ECLACHE, FERNANDO JOSE BONATTO, SADI
BONATTO, EDISON GALVAO FILHO, EDISON MAGNA-
NI, GUILHERME ALBERTO LIDINGTON NETO, ADILSON
CAVALCANTI F. DE SOUZA, RUY CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE, JOSE ROBERTO DE SA, ROSANGELA TOR-
RES FIGUEIREDO e RAFAEL MACHADO ALVES.

22. ACAO MONITORIA - 311/2003 - AMAURI CRUZ SAN-
TOS x SERRALHERIA MARINGA LTDA -Defiro (fls. 149-
150). Expeça-se o competente mandado de penhora na forma
pretendida. Diligências necessárias. Cumpra a parte interessa-
da o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Advs. EDISON DE MELLO SANTOS
e CHRISTIANNE KARIN WAGNER PANCHENIAK.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 339/2003
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x MORO S/A CONSTRU-
COES CIVIS e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a
juntada da carta precatória de fls. 238-285. -Advs. PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMA-
RO.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 353/2003
- EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGAO e outro x TIBAGI
ENGENHARIA, CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA e
outro -1. Para a arrematação do bem penhorado, designo a data
de 01/ 03/07, às 13:30h, no átrio do Fórum local. Não sendo
alcançado lanço superior ao valor da avaliação, marco a data
de15/03/07, no mesmo horário e local, para a sua venda a quem
mais der, exceto se o preço ofertado for vil. 2. Expeça-se edi-
tal, com prazo antecedente mínimo de cinco dias, observando-
se o disposto nos artigos 686 e 687 do Código de Processo
Civil. 3. Intime-se a parte devedora na forma do disposto no
artigo 687, § 5°, do CPC, inclusive a propósito do contido no
artigo 651 do CPC, ficando ela intimada no próprio edital, se
não for encontrada. 4. Intime-se a parte credora e dê-se ciência
ao porteiro dos auditórios. 5. Afixe-se. 6. Quanto ao alvará re-
queri (fl. 376- 377), manifeste-se a parte contrária. 7. Certifi-
que-se a serventia sobre a penhora e sobre o oferecimento de
embargos, sendo o caso. Retirar edital de Leilão e Intimação de
fl. 380. -Advs. ALCEU MACHADO FILHO, LUIZ ALBERTO
MACHADO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ
BONAT CORDEIRO, ALCEU CONCEICAO MACHADO
NETO, PRISCILA SANTOS ARTIGAS, EROS GRADOWSKI
JUNIOR e DENIS GRADOWSKI RODRIGUES.

25. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 460/2003 - ELIA-
NE IVETE WAL x BANCO EXCEL ECONOMICO S/A -Ma-
nifeste-se a Exequente. -Adv. MARCIA REGINA NUNES DE
S VALEIXO.

26. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 604/2003 - SELMA FERREIRA GOMES ZATTAR e outro x
BANCO ITAU S/A -Deve os Embargantes prepararem as cus-
tas no valor de R$27,55 (vinte e sete reais e cinquenta e cinco
centavos). -Adv. MIRIAM CANFIELD.

27. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 623/
2003 - BANCO BNL DO BRASIL S/A x MINEIA CARNEIRO
CHAGAS -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 89vº, do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. SEBASTIAO MIRANDA PRADO,
NEUSA MARIA CANDIDO, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

28. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 641/2003 - MARIA
ANGELA ZATTAR x CESAR AUGUSTO VALENTE AYMO-
RE -Defiro (fls. 218-219). Abra-se vista dos autos na forma
pretendida. -Adv. CARLOS ALBERTO GROLLI.

29. ACAO DE RESSARCIMENTO (ORD) - 649/2003 - VAN-
DERLEI COELHO DA CRUZ e outro x BRADESCO PREVI-
DENCIA E SEGUROS S.A -Intime-se, pessoamente. Ao pre-
paro das custas do depósito inicial no valor de R$487,50 (qua-
trocentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos), mais cus-
tas do Funrejus. -Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PIN-
TO.

30. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 731/2003 - MODEL-
PLAST PRODUTOS PLASTICOS LTDA e outro x BANCO
ALVORADA S/A -Intime-se a parte vencedora, para, queren-
do, providenciar os atos necessários à fase de cumprimento da
sentença. -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, FLAVIO PENTEADO GEROMINI, GUILHERME
MORO DOMINGOS, VINICIUS TEODORO OLIVEIRA,
ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO, TATIANE BERGER,
LETICIA RACHEL DE LARA CARDOSO, LUCIANO AN-
GHINONI, ANELIZE SLOMP AGUIAR, PRISCILA ZENI DE
SA, ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI, RODRIGO BARP
e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA.

31. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 766/2003
- RENATO ANTENOR DA COSTA x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A - ENOR DA COSTA x BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A -Defiro (fls. 510-511). Ao Sr. Conta-
dor. Ao preparo das custas no valor de R$7,51 (sete reais e
cinquenta e um centavos), do SR. CONTADOR JUDICIAL. -
Advs. CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON, KEITY
SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL,
ELISANDRE MARIA BEIRA e PAULO SERGIO GUEDES.

32. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 863/2003 - JORGE
LUIZ RODRIGUES FARIAS x CIRCULO MILITAR DO PA-
RANA -Manifeste-se o autor sobre o depósito de fl. 606. -Adv.
ROBERTO GONCALVES MARTINS.

33. ACAO DE USUCAPIAO - 875/2003 - JOSE ROBERTO
DE CARVALHO e outro x ANTONIA DA SILVA PEREIRA -
Manifeste-se a parte interessada sobre a devolução e juntada
das cartas de fls. 218-225. -Advs. AMABILON DALCOMUNI
e CLARICE MARIA DAL COMUNE.

34. ACAO DE USUCAPIAO - 989/2003 - NOEMIA FREITAS
x EUCLIDES JOSE DE BASTOS e outro -A Sanepar não pos-
sui cadastro de consumidores por nome e sim por número de
hidrômetro, conforme reiteradas informações para este Juízo.
Indefiro, pois, o pedido a isso referente. Defiro a expedição
dos demais ofícios solicitados em fl. 124. Citem-se na forma
pretendida em fls. 124-125. Diligências necessárias. Manifes-
te-se a parte interessada sobre o teor da certidão de fl. 127. -
Advs. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, NADIA REGINA
DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO,
MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CE-
RETTA LIMA e PAULO CESAR BULOTAS.

35. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1238/2003 - NATAL
PASQUAL x CAIXA DE PREVID DOS FUNC DE BANCO
DO BRASIL (PREVI e outro -Intime-se o autor para o cumpri-
mento espontâneo da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento) previs-
ta no artigo 475-J do Código de Processo Civil, ou para apre-
sentar Impugnação, no valor de R$830,04. -Advs. PAULO
ROBERTO GOMES e DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS.

36. ACAO DE DEPOSITO - 1417/2003 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x SD CORTES & CIA LTDA -Defiro a conversão da
presente ação de Busca e Apreensão em ação de Depósito. ...
Cite-se. Antecipar custas para expedição de citação da requeri-
da. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

37. ACAO DE DEPOSITO - 1419/2003 - BANCO HSBC S/A
x SINALPAR SINALIZACAO VIARIA LTDA e outros -Cum-
pra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de
Normas, para que o competente mandado seja cumprido (ante-
cipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, VIRIATO ANDER-
SON NEVES CORREA e ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

38. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1143/
2004 - BANCO BNL DO BRASIL S/A x ELIESER RIBEIRO
DE LIMA -Defiro (fls. 80-81). Oficie-se na forma pretendida.
Após, aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Ao preparo
das custas para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete
reais). -Advs. NEUSA MARIA CANDIDO, SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA
e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

39. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 1225/
2004 - DARCY FREHSE JUNIOR x BANKBOSTON BAN-

CO MULTIPLO S/A e outro -Manifestem-se as partes. -Advs.
ELIZEU MACIEL, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON,
KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCA-
RIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, GYSELE VIEIRA SIL-
VA, EDUARDO GARCIA BRANCO, CLAUDIA BUENO
GOMES, PAULO SERGIO GUEDES, GUILHERME DALO-
CE CASTANHO e MARCOS BUENO GOMES.

40. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1461/2004 - LAURA
CLEUZ DE OLIVEIRA CHIAPPIN x DJALMA CHIAPPIN
(ESPOLIO) -Sobre o requerimento de fls. 107, manifeste-se a
parte contrária. -Adv. MARCO AURELIO GRESPAN.

41. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 41/2005 - CLAUDIO
NEI DOS REIS x SANTANDER NOROESTE LEASING AR-
REND MERCANTIL S.A -Arquivem-se, com as baixas neces-
sárias, inclusive na distribuição. Ao preparo das custas no va-
lor de R$25,85 (vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos),
mais custas do 2º Distribuidor de fl. 34. -Advs. GIANCARLO
AMPESSAN, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, ALEXANDRE ALMEIDA DA
SILVA e LUCIANO ANGHINONI.

42. ACAO DE DEPOSITO - 220/2005 - BANCO DIBENS S/A
x SILVIO DE LIMA -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofí-
cio de fl. 74. -Advs. DARIANE MARQUES MARTINELLI,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, ANGELA ESSER, SERGIO SCHULZE
e SONIA REGINA CUNHA BREIDE.

43. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 386/2005 - TRCGOLD - TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
-Ao preparo das custas no valor de R$18,90 (dezoito reais e
noventa centavos). -Advs. CARLOS ROBERTO DE MATOS,
AFONSO CELSO NUNES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOU-
ZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, SHEILA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA, FLAVIO MENDES BENINCASA,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE, REGIANE BANDEIRA RASTELLI, JU-
LIANA WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE O. NETO
FRIEDRICH, PETERSON MUZIOL MOROSKO e GUSTA-
VO DE CAMARGO HERMANN.

44. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 421/2005 - JANETE
SANTOS GRUPKA e outros x CIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS S/A -Diga a parte credora. -Advs. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI e FABIANA ZOTELLI DE MATTOS.

45. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 518/2005
- MARCOS PIMENTEL DA SILVA e outros x BRASLOTE
LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA -Não procede a pre-
liminar de inépcia da inicial argüida às fls. 201/202, no item II,
porquanto da inicial e da emenda ofertada se pode deduzir qual
seja a pretensão dos autores, não havendo que se falar, aqui,
em falta de pedido ou de causa de pedir, ou que da narração
dos fatos não decorre logicamente a conclusão, ou que o seu
pedido é juridicamente impossível, tanto mais quando logra, a
requerida, resumir os fatos e os fundamentos dos pedidos, exer-
citando perfeitamente a sua defesa por meio de Contestação,
ao adentrar no mérito (fls. 202 e s.), ofertando ainda reconven-
ção (fls. 220 e s.), já contestada (fls. 274 e s.), impugnando
ainda a contestação (fls. 288/297). [A propósito da reconven-
ção, aliás, façam-se as anotações e comunicações necessárias,
intimando-se a reconvinte ao preparo das respectivas custas.]
Quando esse é o caso, a jurisprudência veda o indeferimento
da inicial1: “A petição inicial só deve ser indeferida, por inép-
cia, quando o vício apresenta tal gravidade que impossibilite a
defesa do ris, ou a própria prestação jurisdicional” (STJ - 3.”
T., Resp n.° 193.100-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j. em
15.10.01, não conheceram, v.u., DJU 4.2.02, p. 345) “É inepta
a inicial ininteligível (RT 508/205), salvo se, ‘embora singela,
permite ao réu respondê-la integralmente’ (RSTJ 77/134), ‘in-
clusive quanto ao mérito’ (RSTJ 71/363), ou, embora ‘confusa
e imprecisa, permite a avaliação do pedido’ (RT 811/249, JT]
141/37). A propósito, v. Súmulas 284 e 291 do STF.” Por outro
lado, a impossibilidade de cumulação de pedidos argüida pelos
reconvindos confunde-se com o mérito, e com ele deverá ser
apreciada. Com isso, dá-se por saneado o processo, presentes
as condições da ação e pressupostos processuais. Ao ensejo,
defiro a produção da prova pericial contábil especificada pela
autora, para o que nomeio o Sr. Osvaldo Bacelar de Siqueira,
que poderá ser localizado pelo fone 3267-7010. Cumprido o
disposto no art. 421, § 1.°, I e II do Código de Processo Civil,
intime-se-o a manifestar a aceitação do encargo, nesta hipótese
declinando proposta de honorários, com os quais deverá arcar
a final a parte sucumbente, em sendo os autores beneficiários
da gratuidade. Nomeio ainda, ante os termos da reconvenção e
em especial da contestação em relação a ela ofertada, à realiza-
ção da perícia de corretagem e de engenharia, o Dr. Guy Perei-
ra de Almeida, que poderá ser localizado pelo fone 3363-1462.
Intime-se-os oportunamente, delimitando os quesitos apresen-
tados pelas partes, os pontos controvertidos da demanda, fi-
cando os honorários periciais, neste caso, a cargo do reconvin-
te (art. 19, § 2.° CPC). Realizadas as perícias, apreciarei os
pedidos de produção de outras provas da requerida-reconvinte
(fl. 305). Tais provas aproveitarão aos autos em apenso. -Advs.
MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BE-
LLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS, LETICIA MARY
FERNANDES DO AMARAL, JULIANA ANDRESSA PAESE
e PAULO ROBERTO MARTINS.

46. ARROLAMENTO SUMARIO - 530/2005 - NEGIMA RE-
ZENDE GUIMARAES e outros x JOSE GUIMARAES (ES-
POLIO) -Retirar o Formal de Partilha. -Advs. ALEXANDRE
MARCEL NAMIZAKI, LAURO PAULO KAMADA e LAU-
RO PAULO KAMADA JUNIOR.

47. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 566/2005 - FER-
NANDO JOSE BOEING x JOAO CARLOS SOUZA SALGA-
DO -Defiro (fl. 99). Cite-se, por Edital, com prazo de 30 (trin-
ta) dias. Ao preparo das custas para expedição de edital de cita-
ção no valor de R$7,00 (sete reais), bem como apresentar Mi-
nuta “resenha da inicial”. -Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO.

48. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 620/2005 - RITA DE
CASSIA LIMA RIBEIRO x NABILA CALÇADOS LTDA -Re-
cebo o recurso de apelação de fls. 92-100 em ambos os efeitos.
Vista à parte recorrida para contra-razões. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LILIAN CRISTINA W DA
ROCHA POMBO, SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO,
THAIS POLIANA DE ANDRADE, ROSANA AKEMI IDA,
GABRIELA DE TEIXEIRA DE FREITAS PAU e CAROLINA
MARIA CAMPAGNARO.

49. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 661/2005 - CONDOMI-
NIO PORTAL DO IGUAÇU x ELISETE MARIA BANCON
MODESTO ASSUMPÇAO e outro -Aguarde-se pelo prazo do
acordo. -Advs. BEATRIZ SANTI e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ.

50. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 732/2005 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PIQUIRI I x SIRLEY FER-
REIRA DA SILVA -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes, para que requeiram o que entenderem devi-
do. -Advs. BEATRIZ SANTI, PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ
FERNANDO QUEIROZ, LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA,
MILTON CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,
MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDER-
SON HATAQUEIAMA, MONICA FERREIRA MELLO BIO-
RA, SHEILA MARIA TAKAHASHI, KAREM LUCIA COR-
REA DA SILVA, JULIANA WERKHAUSER, TRAJANO BAS-
TOS DE O. NETO FRIEDRICH, MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR e ROSANEA
ELIZABETH FERREIRA.

51. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 747/2005
- CLAUDIO MUND CARREIRAO e outro x HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO -Defiro o requerimento de
fls. 278, razão pelo qual suspendo o curso do feito por 30 (trin-
ta) dias. Int. Decorrido o prazo, manifestem-se as partes. -Advs.
MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE LIMA GAS-
QUES, ANDREIA MENDONCA AGOSTINI, ABELARDO
EVANGELISTA DE FARIA, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER
LUIS CATARIN, SAMIR NAOUF HALABI, THAIS HELE-
NA ALVES ROSSA e LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO.

52. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 830/
2005 - CIFRA S/A CREDITO FINANCIMENTO E INVESTI-
MENTOS x EDUARDO SOUZA DA SILVEIRA -Defiro (fl.
68). Desentranhe-se e adite-se o mandado na forma pretendida.
Diligências necessárias. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

53. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 914/2005
- UEDERSON FLORINDO DE OLIVEIRA x BANESTADO
S/A CREDITO IMOBILIARIO -Manifestem-se as partes sobre
a necessidade de designação de audiência de conciliação, tra-
zendo aos autos, sendo o caso, proposta concreta de acordo.
Não sendo possível conciliar, indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, dizendo da pertinência das mesmas. -Advs.
HALINE OTTONI ALCANTARA COSTA, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANA CAR-
LA PAIVA VICENCIO.

54. ACAO MONITORIA - 916/2005 - MDC COMERCIO DE
MOVEIS E DECORACOES LTDA x VANESSA CRISTINE
DA COSTA MELO -Ao preparo das custas no valor de R$16,95
(dezesseis reais e noventa e cinco centavos). -Adv. CLAUDIA
BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA.

55. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 1113/2005 - DIO-
GENES ANDREI STACHERA x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A e outro -Manifeste-se o Reque-
rente. -Advs. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA,
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, ELCIO KOVALHUK, AN-
DRE ABREU DE SOUZA, ANTONIO AUGUSTO FERREI-
RA PORTO e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

56. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1115/2005 - FER-
NANDO ALBERTO STEENBOCK x BRASIL TELECOM S/
A -Manifeste-se o Requerente. -Advs. IVAN CESAR MORET-
TI e MATIAS ANGELO GONZAGA.

57. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1170/2005 - RAUL
GABARDO e outros x JULIO FEIJO NETO e outros -Para a
audiência preliminar (CPC, art. 331), à qual deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou por procuradores habilitados a
transigir, designo o dia 02 de abril de 2007, às 13h30. -Advs.
GABRIELE POPP, SILVANA LEA FETTER, BRENO MAR-
QUES DA SILVA, JONAS BORGES, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO e FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO.

58. PROTESTO JUDICIAL - 1263/2005 - BANESTADO BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ ANTONIO SHUI-
TEK -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 56-
63. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA.

59. ARROLAMENTO SUMARIO - 1265/2005 - IMACULA-
DA MARIA LAURENTINO ROSA e outros x VILMAR LAU-
RENTINO ROSA (ESPOLIO) -Defiro (fl. 71). Anote-se na
autuação e registros a conversão da presente para o rito de
ARROLAMENTO. A renúncia manifestada em fl. 64, esta deve
ser formalizada por Escritura Pública ou por termo nos autos.
Para obtenção da certidão negativa de tributos Federais, deve a
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Inventariante regularizar a inscrição do falecido junto a órgão
competente. -Advs. DANIELI DUDECKE e FABRICIO PAS-
SOS AZEVEDO.

60. ARROLAMENTO SUMARIO - 1283/2005 - ANDREA
CHOMEM x ROSA CHOMEM (ESPOLIO) -Defiro (fls. 59-
62). Lavre-se o competente Termo de Retificação. Ao preparo
das custas e Retificação do Formal de Partilha no valor de
R$164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centa-
vos), bem como apresentar Formal de Partilha em cartório. -
Advs. EDSON LUIZ GABRIEL, ANNE CARLA GABRIEL e
EDSON LUIZ GABRIEL JUNIOR.

61. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1306/2005 - HEMER-
SON LEOCADIO KOVALSKI x BRADESCO SEGUROS S/A
-Preliminarmente, intime-se a requerida a regularizar a sua re-
presentação processual nos autos, apresentando instrumentos
de mandato (a subsidiar o substabelecimento) e de constitui-
ção. -Advs. MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ALDO
GALICIOLI JUNIOR.

62. ACAO DE DEPOSITO - 1331/2005 - CIFRA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x PATRICIA
VELLO -Defiro a conversão da presente ação de Busca e Apre-
ensão e Apreensão em ação de Depósito. ... Cite-se. Antecipar
custas para expedição de citação da Requerida. -Advs. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GI-
ACOMAZI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
e ANDREIA APARECIDA ZOWTYI.

63. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1444/2005
- LUCIA DE FATIMA MEGLIATO BOTOLO x BANCO PA-
NAMERICANO -Manifestem-se as partes sobre a proposta dos
honorários periciais de fl. 72. -Advs. ANTONIO MARCELO
BERNARDES, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JO-
SEANE CRISTINA R. VENTURELLI, ELIZABETH P. DE
OLIVEIRA e AFONSO BUENO.

64. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 72/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO SABRINA x SERGIO AMBROSIO -Ao prepa-
ro das custas no valor de R$21,30 (vinte e um reais e trinta
centavos). -Advs. GERSON MASSIGNAN MANSANI, BRU-
NO HENRIQUE BALECHE, OSNILDO PACHECO JUNIOR
e ALEXANDRE GOMES DE SOUZA LUZ.

65. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 109/2006 - LUCIA
VALENTE SCHUSTER - ME x LUNENDER S/A -1. Para a
audiência preliminar, à qual deverão comparecer as partes e/ou
seus procuradores, designo a data de 03/05/07, às 13:30 horas
(CPC, art. 331). -Advs. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, PAU-
LO LUIZ DA SILVA MATTOS, RICARDO LUIS MAYER,
IRINEU BIANCHI e CELIO DALCANELE.

66. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 178/
2006 - BANCO FINASA S/A x ROGERIO PEDRO MARIOT-
TO BORBA -Intime-se a parte devedora para que cumpra vo-
luntariamente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese
em que não incidirão novos honorários, além dos já estabeleci-
dos, nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Código de
Processo Civil. Antecipar custas para expedição de intimação
do devedor. -Advs. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA.

67. PROTESTO JUDICIAL - 214/2006 - BANCO BANESTA-
DO S/A x VALTER ANTIQUERA BENITZ e outro -Antecipar
custas para expedição de notificação dos requeridos. -Advs.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e KLAUS SCHNITZLER.

68. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 321/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO D SONIA x GERMANO DEMUTH JUNIOR -
Ao preparo das custas do 2º Distribuidor de fl. 99. -Adv. GIL-
MAR DAMASIO SOUZA C SOARES.

69. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 433/
2006 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x DORA ALICE
RAMOS DE ALMEIDA -Especifiquem as partes, justificando-
as, as provas que pretendem produzir. -Advs. EDUARDO
MALUCELLI, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ALE-
XANDRE DE TOLEDO e CARLOS ERNANI DE ANDRADE
MACIOSKI.

70. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 444/2006 - JAIR ALVES DIONISIO e outro x BANCO BA-
NESTADO S/A -Manifestem-se as partes sobre a necessidade
de designação de audiência de conciliação, trazendo aos autos,
sendo o caso, proposta concreta de acordo. Não sendo possível
conciliar, indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da pertinência das mesmas. -Advs. RENATO GAL-
VAO CARRILLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e KLAUS SCHNITZLER.

71. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO JUDICIAL - 459/
2006 - BANCO BRADESCO S/A x VOGT INDUSTRIA DE
PECAS LTDA - ME -Defiro (fl. 72). Aguarde-se pelo prazo de
15 (quinze) dias. -Advs. MURILO CELSO FERRI, EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA e CLOVIS TEIXEIRA.

72. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (SUM) - 503/2006
- LIEGE MARIA SALAZAR SERENO e outro x ESPACO
AUTOMOVEIS LTDA e outros -Manifeste(m)-se sobre a jun-
tada do ofício de fl. 365. -Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES, ANDREIA MARINA LATREILLE e MICHE-
LE TATIANE SOUTO COSTA.

73. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 530/2006
- CURITIBA BABY COMERCIO DE PRODUTOS INFANTIS
LTDA e outros x BANCO ABN AMRO BANK -I - Comprove a
interessada a propriedade sobre os bens oferecidos em caução,
indicando onde se encontram e em que estado. II - Sem prejuí-

zo, providos recursos à Escrivania e apresentada nova contra-
fé, se necessária, cite-se a requerida por carta com AR, nela
consignadas as advertências legais, no endereço indicado à fl.
444, embaixo. Antecipar custas para expedição de carta de ci-
tação. -Advs. MARCELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA
SPREA PETRI.

74. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
606/2006 - ALMIRA OLIVEIRA KLOSS x OUROFACTO TI-
TULOS E CAMBIAIS LTDA e outro -Defiro (fl. 34). Aguarde-
se pelo prazo de 20 (vinte) dias. -Adv. ELVIS DUARTE DA
SILVA.

75. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 638/2006
- YARA REGINA BERNO x EMILIA MIGLIORETTO AR-
NHOLD -Manifeste-se a parte interessada sobre o teor da cer-
tidão de fl. 46. -Adv. ROSEMAR SOARES DE ABREU.

76. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 647/2006 - IBM BRA-
SIL IND MAQUINAS E SERVICOS LTDA x INSTITUTO
CURITIBA DE INFORMATICA -Tendo em vista que o artigo
267 do Código de Processo Civil, em seu parágrafo 4° diz que,
mesmo “depois de decorrido op o para a resposta, o autor não
poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação”, deve o
Requerente obter anuência em seu pedido de desistência. -Advs.
AFFONSO ALIPIO PERNET DE AGUIAR e VITOR ACIR
PUPPI STANISLAWCZUK.

77. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 705/
2006 - BANCO ITAÚ S/A x EDNEI BATISTA DA SILVA -Ao
preparo das custas no valor de R$12,75 (doze reais e setenta e
cinco centavos). -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e JANAINA GIOZZA
AVILA.

78. ALVARA JUDICIAL - 750/2006 - HESPERIA DE FATIMA
PAREDES ALCALDE GUEDES e outros x JOAO MARIA
BORBA SOPPA (ESPOLIO) -Retirar ofício de fl. 56. -Advs.
PEDRO EUCLIDES UTZIG, VICENTE HIGINO NETO e
ROBERTO CAVANHA ALMEIDA.

79. CURATELA - 752/2006 - ANTONIA MARIA NIEDERAU-
ER FONTOURA e outro x BELONY NIEDERAUER FON-
TOURA -Com o Perito ora nomeio o Dr. Roberto Pirajá Moritz
de Araújo (CRM 1.941-PR), o qual poderá ser localizado pelos
fones 3335-8383 ou 9973-3581. Intime-se-o a apresentar pro-
posta de honorários, sem com ela anuindo as partes e o “par-
quet”, a iniciar seus trabalhos, mediante o levantamento de 50%
do valor proposto, a restar concluído em 30 dias. -Advs. JOSE
MANOEL GARCIA ABELARDINO e ISABELA ABELARDI-
NO.

80. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 770/2006 - EDGAR
YOSHIO KUWABARA x BRASIL TELECOM S/A -Manifes-
tem-se as partes sobre a necessidade de designação de audiên-
cia de conciliação, trazendo aos autos, sendo o caso, proposta
concreta de acordo. Não sendo possível conciliar, indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, dizendo da pertinên-
cia das mesmas. -Advs. DENIS GRADOWSKI RODRIGUES,
SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, SILVIANI IWERSON BARONE e
RODRIGO PARREIRA.

81. ARROLAMENTO SUMARIO - 774/2006 - LIRA RES-
NAUER BARWINSKI e outros x IVO CARAMURU BA-
RWINSKI -Defiro (fls. 112-113). Expeça-se o competente For-
mal de Partilha. Ao preparo das custas e Formal de Partilha no
valor de R$113,70 (cento e treze reais e setenta centavos). -
Adv. SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI.

82. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 861/2006 - PACIFICO
CORELUK e outro x HSBC SEGUROS BRASIL S/A -Os au-
tos tem numeração impar, e por equivoco vieram- me conclu-
sos durante afastamento da M.M.a Juíza de Direito Substituta,
no último mês, porquanto, com efeito, já havia esta Magistrada
suscitado a sua suspeição para presidir todos os feitos em que
atue como Advogado, parte e ou interessado, o Dr. Leoberto
Luis Bazzaneze (OAB-PR 27.291) , com fulcro no art. 135, §
único do Código de Processo Civil. Anote-o e atente a Escriva-
nia, fazendo-se nova conclusão dos Autos à D.D.a Magistrada
designada para atuar nesta Vara, com o que fica a priori sem
efeito a decisão de fl. 76. -Advs. JOSE ANTONIO DE AN-
DRADE ALCANTARA e JOSE DOLMIRO DE ANDRADE
ALCANTARA.

83. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 910/2006 - MOINHO
CARLOS GUTH S/A x TRANSMATIC TRANSPORTE E CO-
MERCIO LTDA -Intime-se a Requerida para que junte aos au-
tos o original da petição de fl. 75. -Advs. ADEMAR MAR-
TINS MONTORO e BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLI-
OZZI.

84. ACAO CAUTELAR DE PROD. ANT. DE PROVA - 935/
2006 - IBM BRASIL IND MAQUINAS E SERVICOS LTDA x
INSTITUTO CURITIBA DE INFORMATICA -Informe-se que
a decisão agravada foi mantida, bem como quanto cumprimen-
to do contido no artigo 526 do Código de Processo Civil, aten-
dendo, inclusive a solicitação de fl. 69. -Advs. AFFONSO PER-
NET, VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK, RAFAEL
MOURA DE OLIVEIRA e ROQUE JR DE HOLANDA MELO.

85. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
965/2006 - RENASCE REDE NACIONAL DE SHOPPING
CENTERS LTDA e outros x RACIULAN COMERCIO DE
CALCADOS LTDA e outros -Manifeste-se a parte contrária.
Manifeste-se sobre a certidão de fl. 159vº, do Sr. Oficial de
Justiça. Advs. EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS
ROSA.

86. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 1015/2006 -
PASA PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO S/A x DAGO-
BERTO WOELNER e outro -Recebo a Reconvenção apresen-
tada às fls. 120-146. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita

aos postulantes fls. 120-146. ... Incluam-se os Reconvintes como
terceiros interessados. ... Outrossim, manifestem-se os Reque-
rentes - Reconvindos sobre a Reconvenção e documentos, bem
como sobre a contestação de fls. 90-119. -Advs. ASSIS COR-
REA, ADRIANA E CORREA, GILSON GOULART JUNIOR,
DEFENSORIA PUBLICA, CLEUZA KEIKO HIGACHI RE-
GINATO, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO e DEFEN-
SORIA PUBLICA.

87. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 1030/2006
- PAULO CESAR PASSOS x BV FINANCEIRA S/A -1. Dian-
te do valor do salário percebido pelo autor (fl. 26), concedo-
lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressalvado
o disposto no art 12 da Lei n.° 1.060/50. Em complemento se o
informe, por carta, de que tais benefícios igualmente o isentam
do pagamento de honorários advocatícios porventura contrata-
dos à execução deste serviço (art. 2.0, § ún., 3.0, V e 4.0, ca-
put, da LAJ), os quais entretanto não se confundem com os de
sucumbência. 2. Para obter a antecipação de tutela almejada,
tanto mais inaudita altera parte, cumpriria ao autor fazer prova
inequívoca da verossimilhança do alegado direito. Entretanto,
o extrato de fl. 20 revela um débito de R$4.664,52 em seu nome,
de agosto de 2004, de sorte que sua inclusão em cadastros res-
tritivos de créditos está justificada, ao menos até que a requeri-
da possa exercitar o contraditório. 3. No caso dos Autos, como
se percebe, deixa o autor de satisfazer as condições estabeleci-
das em Lei para a obtenção de plano da liminar, pois não apre-
senta sequer certidão de homonímia, enquanto o CPF lançado
no extrato coincide com o seu, e não se tem notícias do desfe-
cho da ‘ação de busca e apreensão’ intentada pela requerida
contra o autor junto à Comarca de Almirante Tamandaré, per-
feitamente acessíveis. Nada obsta, porém, a que o pedido de
liminar possa ser reapreciado, depois de exercitado o contradi-
tório, como já se disse, com a oitiva do requerido. 4. Com isso,
resta designar-se data à audiência preliminar em 09/04/07, às
13h50min, primeira desimpedida na pauta doe Juízo, citando-
se o(s) requerido(s) por Carta com AR, atentando-se ao dispos-
to nos arts. 277 e demais aplicáveis do CPC. Retirar a carta de
fl. 35. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN.

88. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1056/2006 - SOELY
TEREZINHA DE SOUZA SANTOS x BRASIL TELECOM -
Tendo em vista a insistência da Requerente na obtenção dos
benefícios da Justiça Gratuita em, contudo, apresentar os do-
cumentos solicitados, indefiro os benefícios da Justiça Gratui-
ta. Intime-se a Requerente para que efetue o recolhimento das
custas iniciais, funrejus e distribuidor. -Adv. JONAS BORGES.

89. ACAO ORDINARIA - 1066/2006 - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x VAGNER ALEXANDRE
DA SILVA -Defiro (fl. 51). Cite-se na forma pretendida. Ante-
cipar custas para expedição de carta de citação. -Advs. CAR-
LOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JAC-
QUES T DE FREITAS, SAMUEL MARTINS e CHRISTINA
GOUVEA PEREIRA.

90. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 1081/
2006 - MARIA INES DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A -1.
Defiro os beneficios da Justiça Gratuita. Observe-se e anote-se
na autuação. 2. Trata-se de requerimento de concessão de me-
dida liminar de antecipação dos efeitos da tutela ao final pre-
tendida para o fim de ser suspenso o dever de pagar o valor
correspondente a assinatura básica como forma de remunera-
ção dos serviços prestados em virtude da abusividade econô-
mica do contrato, afirmando serios pre uizos de ordem finan-
ceira e fundado receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção. 3. A medida requerida não pode ser concedida. 4. Observo
que não restou demonstrado pela Requerente a existência da
verossimilhança da sua alegação, visto que o ponto controver-
tido da demanda, inclusive, tem gerado decisões diversas em
sede de nossos tribunais. 5. Dessa forma, ausente o requisito
essencial à concessão da medida antecipatória, motivo pelo qual
deve ser indeferida. 6. Outrossim, não há que se falar em danos
irreparável ou de difícil reparação apenas por conta de eventu-
al tempo da demanda. O direito do autor, se reconhecido, gera-
rá a obrigação de pagar com relação a empresa de grande porte,
de patrimônio sólido, o que por ora não gera qualquer incerteza
quanto a viabilidade de seu recebimento, sendo o caso. 7. Ou-
trossim, se o valor da assinatura básica pode causar tamanho
transtorno financeiro à autora, não poderia ela fazer uso da li-
nha telefônica, com habitualidade, como o faz, consoante de-
monstra a própria nota fiscal que juntou aos autos às fls.. 8. Por
todo o exposto, indefiro o requerimento de concessão de medi-
da antecipatória. 9. Intimem-se. 10. Após, cite-se, na forma da
lei, para apresentação de resposta. -Advs. MARCELLO TA-
BORDA RIBAS e ERALDO LACERDA JUNIOR.

91. ACAO DE ANULACAO DE TITULO (ORD) - 1225/2006
- LM PAOLAZZI x IVALINO BONATO -Recebo a emenda à
inicial (fl. 32-33). ... Considerando o valor atribuído à causa,
emende-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de
adaptá-la ao rito sumário (artigo 275 e 276 do Código de Pro-
cesso Civil) ou elevar o citado valor ao patamar compatível
com o rito ordinário. -Advs. ANDREA DOMINGUES FAVA-
RIM, FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN e GERSON DE
OLIVEIRA BONATTI.

92. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1254/
2006 - HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO x ALE-
XANDRE LUIZ LUNARDON -Defiro (fl. 24). Aguarde-se pelo
prazo de 90 (noventa) dias. -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO, ALINE DE SOU-
ZA BRASILIENSE, PERI FERNANDES CORREIA, LENISE
SARAIVA PEREIRA DA SILVA, PAOLA MASI CELIBERTO,
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA e LETICIA MARIA
BERETTA.

93. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1260/2006
- PEDRO KOLTUN NETO x BANCO ITAU S/A -Deposite o
autor em Juízo o valor exigido, até que o requerido possa se
manifestar sobre o aduzido às fls. 128 a 132, para o que deverá
ser citado no endereço ali informado. Efetuado o depósito das

prestações porventura vencidas e doravante vincendas, fica o
Requerido impedido de incluir o nome do autor em cadastros
restritivos de créditos, enquanto se discute o mérito da deman-
da. -Advs. LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA, THOMAS FRANCISCO DA ROSA e GIORDANO
SANTOS RECH.

94. REGISTRO DE TESTAMENTO - 1280/2006 - JOAO ARI
GUALBERTO HILL x IDA ARNS (ESPOLIO) -Oficie-se na
forma solicitada na cota ministerial de fl. 14. Ao preparo das
custas para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais).
-Advs. NELSON JOAO KLAS e NELSON JOAO KLAS JU-
NIOR.

95. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1291/2006 - JOSE
VALTER ALVES DE SOUZA x HELENA PEDRO -Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. ... Considerando o valor atribu-
ído à causa, emende-se a inicial, no prazo de 10 (dez) dias,
com o fim de adaptá-la ao rito sumário (artigo 275 e 276 do
Código de Processo Civil) ou elevar o citado valor ao patamar
compatível com o rito ordinário. -Adv. VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO.

96. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1292/
2006 - ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
x WILSON DE JESUS -Defiro (fl. 20). Aguarde-se pelo prazo
de 20 (vinte) dias. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

97. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 1343/2006 - JOSE
CARLOS DIAS SANTOS x BANCO ITAU -Concedo à parte
Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressal-
vado o disposto no artigo 12 da Lei n.° 1.060/50. Esclareça-se-
á, por carta, de que tais benefícios igualmente a isentam do
pagamento de honorários advocatícios porventura contratados
à execução deste serviço, os quais, entretanto, não se confun-
dem com os de sucumbência, ante a redação dada aos artigos
2°, parágrafo único, 3°, V e 4°, caput, da LAJ. Observe-se e
anote-se na autuação. Prossiga-se na forma determinada em fls.
127- 128. Retirar a carta de fl. 137. -Advs. ANGELO JOSE
MARTINS DE MATTOS e FERNANDO HENRIQUE CAR-
DOSO.

98. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1344/2006 - CONDO-
MINIO EDIFICIO ANAVILHANAS x SONIA REGINA DRON-
GECK - Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), de-
signo o dia 26 de fevereiro de 2007, às 14h50, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-
te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-
se na forma pretendida. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e PATRICIA PIEKARCZYK.

99. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1371/2006 - SOCIEDA-
DE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA SEB x
ALAN PATRICK BOMBONATTO e outros -Concedo à parte
Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressal-
vado o disposto no artigo 12 da Lei n.° 1.060/50. Esclareça-se-
á, por carta, de que tais benefícios igualmente a isentam do
pagamento de honorários advocatícios porventura contratados
à execução deste serviço, os quais, entretanto, não se confun-
dem com os de sucumbência, ante a redação dada aos artigos
2°, parágrafo único, 3°, V e 4°, caput, da LAJ. Cite-se a parte
Requerida para responder em 15 (quinze) dias. Consigne-se no
mandado que, não sendo contestada a ação, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pela autora (Código
de Processo Civil, artigos 285 319). Deve a parte interessada
providenciar 30 (trinta) cópias de fls. 505 e 29 (vinte e nove)
cópias de fls. 02 à 14. -Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, JE-
FFERSON RENATO ROSALEN ZANETI, CONCEICAO
ANGELICA RAMALHO CONTE, LARISSA ALCANTARA
PEREIRA e EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ.

100. ACAO DECLARATORIA (SUM) - 1432/2006 - GONIL-
DA KLUCZKOVSKI x BRASIL TELECOM S.A -A Lei 1.060/
50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos benefí-
cios da assistência Judiciária por simples afirmação, No entan-
to, esta disposição colide em termos com o que dispõe o artigo
5º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a presta-
ção da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da insufi-
ciência de recursos. Entendo que a Constituição Federal, atra-
vés do princípio da receptividade, recepcionou em termos o
contido na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao defe-
rimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte que
pretende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita, deve-
rá comprovar que não dispõe dos meios necessários para custe-
ar as despesas processuais, sem comprometer, de maneira sig-
nificante, o sustento de sua família. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
são dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o
Requerente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou
declaração de isento. -Adv. SHIRLEY TEREZINHA BONFIM.

101. PROTESTO JUDICIAL - 1434/2006 - BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NELSON ANTO-
NIO SILVA -Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA.

102. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1444/
2006 - LUCIA MARIA GLUCK CAMARGO x ALBERTO
POSSETTI -I - Reservo-me a apreciar o pedido de antecipação
de tutela depois de ouvir a parte contrária, para o que deverá
ser citada por Mandado, nele consignadas as advertências le-
gais. II - Assim, aguarde-se o decurso do prazo ao oferecimen-
to de resposta. Antecipar custas para expedição de mandado de
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citação (custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ANDRE LUIZ
CALVO.

103. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1455/2006 - IARA
MARI RODRIGUES MENEGARI x HSBC SEGUROS BRA-
SIL S/A -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a
parte gozará dos benefícios da assistência Judiciária por sim-
ples afirmação, No entanto, esta disposição colide em termos
com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal,
a qual exige para a prestação da Assistência jurídica gratuita, a
comprovação da insuficiência de recursos. Entendo que a Cons-
tituição Federal, através do princípio da receptividade, recep-
cionou em termos o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou
com relação ao deferimento mediante simples afirmação, exi-
gindo que a parte que pretende se beneficiar da Assistência
Judiciária Gratuita, deverá comprovar que não dispõe dos mei-
os necessários para custear as despesas processuais, sem com-
prometer, de maneira significante, o sustento de sua família.
Assim, determino que a parte comprove, no prazo de vinte (20)
dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferi-
do o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita.
Consigno que deverá o Requerente juntar declaração do IR dos
últimos 05 anos e/ou declaração de isento. -Advs. JOSE AN-
TONIO DE ANDRADE ALCANTARA e JOSE DOLMIRO DE
ANDRADE ALCANTARA.

104. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1464/2006 - CONJ RES
MORADIAS CAPIVARI III BLOCOS 09 AO 16 x NILSON
SANTOS CASTRO e outro -Para a audiência de conciliação
(C.P.C. art. 277), designo o dia 11 de abril de 2007, às 14h10,
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou repre-
sentadas por procurador com poderes para transigir. Na mesma
audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decidi-
das eventuais questões processuais e requerimentos de produ-
ção de provas, designando-se outra data para a instrução, se
necessário. Cite-se na forma pretendida. Deve a parte interes-
sada antecipar as custas referentes a expedição de citações dos
requeridos. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FLA-
VIANO CHRISTIAN P. DO NASCIMENTO.

105. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1466/2006 - COLOR
PAINEIS LTDA x SASSOAROLLO COM DE ALIMENTOS
LTDA -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), de-
signo o dia 11 de abril de 2007, às 13h50, à qual deverão com-
parecer as partes pessoalmente ou representadas por procura-
dor com poderes para transigir. Na mesma audiência a parte ré
deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de
advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais ques-
tões processuais e requerimentos de produção de provas, de-
signando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-se
na forma pretendida. -Advs. GUSTAVO PEDRON DA SILVEI-
RA e MARCOS ARAUJO FERNANDES.

106. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1469/2006
- HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x CAR-
LOS ROBERTO GOMES -Preliminarmente, intime-se o Exe-
quente para que junte aos autos o original do título executivo. -
Advs. DOUGLAS SANTOS e LUIZ SGANZELLA LOPES.

107. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1477/2006 - JUSSARA
APARECIDA PEREIRA e outro x ITAU SEGUROS S/A -A Lei
1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece que a parte gozará dos
benefícios da assistência Judiciária por simples afirmação, No
entanto, esta disposição colide em termos com o que dispõe o
artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, a qual exige para a
prestação da Assistência jurídica gratuita, a comprovação da
insuficiência de recursos. Entendo que a Constituição Federal,
através do princípio da receptividade, recepcionou em termos
o contido na Lei 1.060/50, porém, revogou com relação ao de-
ferimento mediante simples afirmação, exigindo que a parte
que pretende se beneficiar da Assistência Judiciária Gratuita,
deverá comprovar que não dispõe dos meios necessários para
custear as despesas processuais, sem comprometer, de maneira
significante, o sustento de sua família. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda men-
sal familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
são dos benefícios da justiça gratuita. Consigno que deverá o
Requerente juntar declaração do IR dos últimos 05 anos e/ou
declaração de isento. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

108. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1481/2006 - PAMELA
CRISTINE AGUIRRE ALVES e outros x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4º, estabelece
que a parte gozará dos benefícios da assistência Judiciária por
simples afirmação, No entanto, esta disposição colide em ter-
mos com o que dispõe o artigo 5º, LXXIV, da Constituição
Federal, a qual exige para a prestação da Assistência jurídica
gratuita, a comprovação da insuficiência de recursos. Entendo
que a Constituição Federal, através do princípio da receptivi-
dade, recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/50, po-
rém, revogou com relação ao deferimento mediante simples
afirmação, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da
Assistência Judiciária Gratuita, deverá comprovar que não dis-
põe dos meios necessários para custear as despesas processu-
ais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
sua família. Assim, determino que a parte comprove, no prazo
de vinte (20) dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo
de ser aferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça
gratuita. Consigno que deverá o Requerente juntar declaração
do IR dos últimos 05 anos e/ou declaração de isento. -Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO e
ANDERSON LEFF PAZ.

109. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1482/2006 - CONDO-
MINIO EDIFICIO WENCESLAU GLASER x LUIZ ROBER-
TO LAYNES KRACIK -Para a audiência de conciliação (C.P.C.
art. 277), designo o dia 16 de abril de 2007, às 13h50, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas
por procurador com poderes para transigir. Na mesma audiên-
cia a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas
eventuais questões processuais e requerimentos de produção

de provas, designando-se outra data para a instrução, se neces-
sário. Cite-se na forma pretendida. Deve a parte interessada
antecipar as custas referentes a expedição de citação do reque-
rido. -Adv. ALCEU BOLLIS.

110. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 960/6 - EDIFICIO VE-
RONA I E II x CLAYSON DO NASCIMENTO ANDRADE e
outro -Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena
de cancelamento. -Adv. JEFERSON WEBER.

111. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 961/
6 - BANCO FINASA S/A x ROSENILDO MATIAS DE OLI-
VEIRA -Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

112. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 962/6 - ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JANAI-
NA BARBOSA DA SILVA -Efetuar o depósito inicial mais au-
tuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em
30 dias, sob pena de cancelamento. -Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

113. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO
- 963/6 - CENTRO DE PROMOCOES DE NEGOCIOS LTDA
x BANCO BRADESCO S/A -Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$164,50 (cento e sessenta e quatro reais
e cinquenta centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA.

114. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO
- 964/6 - BRT DO BRASIL OPERADORA DE TURISMO
LTDA x BANCO DO BRASIL -Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$164,50 (cento e sessenta e quatro reais
e cinquenta centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA.

115. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 965/6 -
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITADA x WO CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outro -Efetuar o de-
pósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos
e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -
Advs. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROB-
SON IVAN STIVAL, ROSANA JARDIM RIELLA e ADRIA-
NA D AVILA OLIVEIRA.

116. ACAO DE USUCAPIAO - 968/6 - REGINALDO NU-
NES DE CARVALHO e outro x -Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. MOISES EDUAR-
DO BOGO.

117. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 969/6 - QUIMBAYA
BAR E RESTAURANTE LTDA ME x BANCO BRADESCO
S/A e outro -Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor
de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. -Adv. JORGE ALVES BRITO.
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JOANES EVERALDO DE SOUZA 0032 000849/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0058 000192/2004

0093 000135/2006
0096 000213/2006
0127 001388/2006

JORGE CLARO BADARO 0036 000440/2002
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0115 001097/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0014 000986/1997
JOSE CARLOS CAL GARCIA 0052 001514/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0071 001428/2004
JOSE NAZARENO GOULART 0070 001398/2004
JOSE RIBEIRO 0106 000744/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0095 000161/2006
JULIO CESAR PINTO D AMICO 0075 000196/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0099 000322/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0056 001657/2003

0062 000504/2004
0080 000665/2005
0082 000803/2005

LUIS OSCAR SIX BOTTON 0012 000194/1997
0017 000869/1998
0086 001202/2005

LUIZ A DE CARLI 0105 000594/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0073 000122/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0112 000936/2006
LUIZ ROBERTO ROMANO 0081 000788/2005
MARCELO ANTONIO MARTINS 0030 000237/2001
MARCELO LUIZ DREHER 0076 000242/2005
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0025 001202/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0053 001565/2003

0077 000255/2005
0079 000558/2005
0113 000983/2006

MARIA ELIZABETH DE LACERD 0118 001182/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0018 001425/1998
MIRIAN P CANFIELD PETRECC 0004 000705/1991
MURILO CELSO FERRI 0048 000775/2003
MURILO MENGARDA 0040 001220/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0021 000592/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0089 001492/2005
NELSON VIEIRA DE CARVALHO 0003 000022/1991
NEUDI FERNANDES 0047 000730/2003
OSCAR FLEISCHFRESSER 0109 000838/2006
OSNI DA SILVA 0116 001144/2006
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0055 001643/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0009 000758/1996

0010 001333/1996
0041 001249/2002
0049 000816/2003

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0094 000153/2006
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0064 000696/2004
REGINALDO BAITLER 0110 000842/2006
ROGERIO BUENO DA SILVA 0046 000392/2003
SERGIO STABELINI MINHOTO 0085 000895/2005
SIDNEY AXELRUD 0001 024581/1976
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0126 001385/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0023 000755/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0016 000488/1998

0069 001360/2004
0101 000402/2006

VICENTE PAULA DOS SANTOS 0006 000488/1994
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0034 001412/2001
WALTER DOS ANJOS 0024 001062/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0074 000178/2005
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0045 000258/2003

1. INVENTARIO E PARTILHA - 24581/1976 - MARIA REGI-
NA LISBOA LOPES DE PAIVA (ESPOLIO) x WALTER JOR-
GE DE PAIVA (ESPOLIO) - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. SIDNEY AXELRUD.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 33970/1985
- BANCO RURAL MAIS S/A x EDSON ANTONIO DORN-
BUSCH e outro - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO

ZENAMON.

3. ACAO ORDINARIA - 22/1991 - SERGIO TOYAMA e outro
x JOSE APARECIDO BARBOSA e outro - COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUES-
TÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. NELSON VIEI-
RA DE CARVALHO.

4. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 705/1991 - CAR-
LOS WAVEL CHAVES e outro x ALCEU PICKLER e outro -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. MIRIAN P CANFIELD PETRECCA.

5. INVENTARIO E PARTILHA - 360/1993 - MARLI ARAU-
JO DOS SANTOS x JOAO VIEIRA DOS SANTOS (ESPO-
LIO) - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. IRIS MARIA ALVES.

6. INVENTARIO E PARTILHA - 488/1994 - KATHIA SUSA-
NA ALMEIDA e outros x JOAO ALMEIDA (ESPOLIO) - CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. VICENTE PAULA DOS SANTOS.

7. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 973/1994 - LIGIA
STOLZ CISZ x MARCOS VALENTIM GOMES KUBIESSE -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 520/1995 -
BANCO BOZANO SIMONSEN S/A x BELKA ADUBOS E
DEFENSIVOS LTDA e outro - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. BLAS GOMM FILHO.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 758/1996 -
BANCO ITAU S/A x LEONARDO WOSNIAK e outro - CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1333/1996
- BANCO ITAU S/A x SILVIA MARIA BITENCOURT GU-
GLIELMI RAMOS e outro - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI.

11. INVENTARIO NEGATIVO - 14/1997 - CLAUDETE
MARA CORREIA CURI e outro x THEREZINHA MESSIAS
CORREIRA (ESPOLIO) - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA.

12. ACAO MONITORIA - 194/1997 - UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ELTON MACIEL - CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 454/1997
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- BANCO ITAU S/A x ROBERTO ROSIER FARIA e outro -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 986/1997
- GILSON JOSE GUIDDOLIN ME x VINICIO COSTA BRU-
NI - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS
DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

15. ACAO ORDINARIA - 300/1998 - CESAR ROGERIO
FRANCISCO e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS
DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. ANTONIO CARLOS EFING.

16. ACAO DE DEPOSITO - 488/1998 - BANCO DE CREDI-
TO DE SAO PAULO S/A x VALDIRENE CRISTINA SANTI-
AGO - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 869/1998
- UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
BENEDITO CONSTANTINO ANTONIO ALBINO e outro -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

18. ACAO DE RESSARCIMENTO (ORD) - 1425/1998 - SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x ROSILDA DO
CARMO DA LUZ e outro - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER.

19. INVENTARIO E PARTILHA - 114/1999 - HELENA GOU-
LART DA SILVA x SALVADOR MACEDO DA SILVA (ESPO-
LIO) - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. FABIO DUTRA.

20. INVENTARIO E PARTILHA - 590/1999 - CELIA DOS
SANTOS e outros x FLAVIO MARTINS FFERREIRA FILHO
(ESPOLIO) - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. AMABILON DALCOMUNI.

21. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 592/1999 - BPR SER-
VICOS E LOCACOES DE MAQUINAS LTDA x MULTI JET
IND E COM DE PULVERIZADORES LTDA - COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR.

22. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 676/1999
- DA PAZ COMERCIO E REPRESENTACOES DE ALIMEN-
TOS LTDA x ANTONIO LUIZ DO SANTOS VAZ - COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-

SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. BEATRIZ
SCHIEBLER.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 755/1999
- BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x MASTER DO PARA-
NA DOCERIA LTDA e outros - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1062/1999
- AIRTON SILVERIO x ANDREA CLAUDIA RODRIGUES e
outros - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. WALTER DOS ANJOS.

25. ACAO ORDINARIA - 1202/1999 - GONCALO BENVE-
NUTO BRANDAO (ESPOLIO) e outro x HERCULANO DE
ALBUQUERQUE IGLESIAS e outro - COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUES-
TÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. MARCIO AU-
GUSTO NOBREGA PEREIRA.

26. INVENTARIO E PARTILHA - 1400/1999 - MARIA DE
LOURDES LOPES DA SILVA x ANTONIO PEDROSO DA
SILVA (ESPOLIO) - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA
- DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA.

27. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 335/2000 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO GRANATTO x DJALMA APARECIDO MA-
CHADO e outro - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. ALEXANDRE CHEMIM.

28. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 691/2000 - RUBENS
CELSO MICZNIKOWSKI x OSCAR CASTILHO VENANCIO
- COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. GIULIANO DOMIT OD ROCHA.

29. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 951/2000 - REUTER
COMERCIO DE JOIAS LTDA x PORTFOLIO INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA - COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. IDERALDO JOSE
APPI.

30. INCIDENTE DE FALSIDADE - 237/2001 - J M CONFEC-
COES LTDA ME x AGUIA DOURADA PADRAO SEGURAN-
CA VIGILANCIA LTDA - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. MARCELO ANTONIO MAR-
TINS.

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 401/2001
- BANCO BANESTADO S/A x PIERRI ALVES DE LIMA -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA P.E SILVA.

32. ACAO DECLAR INEXIGIBILIDADE TITULO (ORD) -
849/2001 - CEJEN ENGENHARIA LTDA x POLY HI BRA-
SIL LTDA - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS

CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1395/2001
- CARLOS ALBERTO AVI RODRIGUES e outro x LOURI-
VAL FERREIRA DA SILVA e outro - COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUES-
TÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. ENIO ROBER-
TO MURARA.

34. ACAO ORDINARIA - 1412/2001 - WALDEMAR ALLE-
GRETTI e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL - BANCO
MULTIPLO - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES.

35. ARROLAMENTO SUMARIO - 140/2002 - IRENE EMI-
LIA FARACO e outros x JOAO HEITOR FARACO (ESPO-
LIO) - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. CHRISTIAN BARLERA.

36. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 440/2002
- SOLANGE CHRISTINA DE CARVALHO RIBEIRO x LORI
DOS SANTOS SILVA e outro - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. JORGE CLARO BADARO.

37. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 723/2002 - CONDOMI-
NIO EDIF CHAMPAGNAT CENTER TORRE COMERCIAL
x LACELOCKER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
- COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. IDERALDO JOSE APPI.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 740/2002
- CRAS FOMENTO MERCANTIL LTDA x JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA ANDREATTA - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. BEATRIZ SCHIEBLER.

39. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 789/
2002 - RAFAEL EDUARDO TREIN e outro x CIRCULO MI-
LITAR DO PARANA - COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN.

40. ACAO MONITORIA - 1220/2002 - TGV TRANSPORTA-
DORA DE VALORES E VIGILANCIA LTDA x INCOGAL -
IND E COM DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. MURILO MENGARDA.

41. ACAO DE DEPOSITO - 1249/2002 - BANCO ITAU S/A.
x LUIZ OLIVIR BONATO - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI.

42. INVENTARIO E PARTILHA - 1360/2002 - JOSE SILVE-
RIO DOS SANTOS x SEVERINO SILVERIO DOS SANTOS
(ESPOLIO) - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-

VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO.

43. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 14/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO BRADESCO x JOJAFE COMUNICACAO E
MARKETING LTDA - COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. CIRO CECCATTO.

44. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 62/2003 -
JOAO RICARDO FERRER x APARICIO MARCELINO FI-
LHO e outro - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. FABIO JANASIEVICZ GOMES PI-
NHEIRO.

45. ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO - 258/2003 - A.F.
IMOVEIS x RUBENS PURIM E MARCIA PURIM e outro -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA.

46. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 392/2003
- LUIZ CESAR STOPIMSKI x BANCO BILBAO VISCAYA
ARGENTARIA BRASIL S/A - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA.

47. INVENTARIO E PARTILHA - 730/2003 - SUELI CAVAL-
CANTE x HELGA BLANK (ESPOLIO) - COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUES-
TÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. NEUDI FER-
NANDES.

48. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 775/2003
- BANCO BRADESCO S/A x DISMEAT DISTRIBUIDORA
DE CARNES LTDA e outro - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. MURILO CELSO FERRI.

49. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 816/2003
- BANCO BANESTADO S/A x ALTAIR JOSE BASSO e outro
- COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI.

50. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 928/2003 -
VOLKSWAGEM LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x IASIN SINALIZACAO LTDA - COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUES-
TÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA.

51. ACAO DE DEPOSITO - 1133/2003 - BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x ADILSON DOS SAN-
TOS MATEUS e outro - COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. BLAS GOMM FILHO.

52. INVENTARIO E PARTILHA - 1514/2003 - MARILZA
MARTINS BAPTISTA DE DEUS e outros x SIDNEY BAP-
TISTA DE DEUS (ESPOLIO) - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
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HOUVE A ENTREGA. Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA.

53. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1565/
2003 - CIA ITAULEASING DE ARRENDAM MERCANTIL
GRUPO ITAU x DAVI GENEROSO - COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUES-
TÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

54. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1620/2003
- CHRYSOLITO IVAN CALOMENO x BANCO LLOYDS TSB
S/A - LOSANGO VEICULOS - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. DOUGLAS DOS SANTOS.

55. ACAO COMINATORIA (ORD) - 1643/2003 - CLAUDIO
COELHO DA CRUZ e outro x MORO CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA.

56. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1657/2003 - GILSON DOS SANTOS BITTENCOURT x
BANCO ITAU S/A - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA
- DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

57. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 7/2004
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x RENALDO JORGE DA
SILVA - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

58. ACAO DE DEPOSITO - 192/2004 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DARIO DE SOUZA - COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO.

59. ACAO DE DEPOSITO - 200/2004 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARIA PINTO FERREIRA
- COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

60. EXECUCAO HIPOTECARIA - 367/2004 - PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A x A.P. ALVES COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO.

61. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 402/
2004 - BANCO BMC S/A x DJAIR TOZZI JOSE - COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

62. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 504/2004
- BANCO ITAU S/A x CESAR AUGUSTO LIMA DE ALMEI-
DA e outro - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-

VE A ENTREGA. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

63. ACAO DE ANULACAO DE ATO JURIDICO (ORD) - 622/
2004 - ADAO BATISTA GONCALVES x LOJAS COLOMBO
S.A COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICA - COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. CLEUZA
KEIKO HIGACHI REGINATO.

64. ACAO COMINATORIA (ORD) - 696/2004 - NURIA MO-
TAS CARBONELL x LARTHI - CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA - COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. RAQUEL REGINA BENTO FA-
RAH.

65. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 759/2004
- SWIMMER COMERCIO DE PISCINAS LTDA x ALEXAN-
DRE DE OLIVEIRA PRADEIRA - COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. CARMEM IRIS PA-
RELLADA.

66. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 885/2004 - LUIS
ORLANDO MORO e outro x VALDIR MARTINS e outros -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

67. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1078/2004 - CONDO-
MINIO EDIFICIO MADRI E VALENCIA x ROBERTO RA-
MOS SOARES - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. IDERALDO JOSE APPI.

68. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1320/2004 - OSWAL-
DIR EHLKE SCHOLZ x BANCO SANTANDER DO BRASIL
S/A - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS
DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. ALEXANDRE LOYOLA PORZYCKI.

69. ACAO DE DEPOSITO - 1360/2004 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x VICENTE ANDRADE BRANCO - COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI.

70. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1398/2004 - KARLLA
LOUREIRO DE ALMEIDA x BANCO DO BRASIL S/A -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. JOSE NAZARENO GOULART.

71. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1428/2004
- LUCIO FLAVIO SOCREPPA x JOAO SAMUEL STAREPRA-
VO - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS
DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

72. ACAO DE DEPOSITO - 84/2005 - BANCO DIBENS S/A
x PAOLA BENCZ DIAS - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-

LLI.

73. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 122/
2005 - ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTDA x SELMA FRANCISCA PAES - COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUES-
TÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA.

74. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 178/2005
- JOSE JEFFERSON DE CAMPOS x BANCO BANESTADO
S/A - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS
DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

75. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 196/2005
- ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA x
GIRASSOL LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. JULIO
CESAR PINTO D AMICO.

76. ACAO MONITORIA - 242/2005 - ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA x PAULO CESAR DE ARA-
UJO - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS
DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. MARCELO LUIZ DREHER.

77. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 255/
2005 - BANCO DIBENS S/A x LUIMIR ROCHA AVELINO -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

78. ARROLAMENTO SUMARIO - 290/2005 - MARIA HE-
LENA WILGOZZ DEOLINDO e outros x ALCY RIBEIRO
DEOLINDO (ESPOLIO) - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA.

79. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 558/
2005 - BANCO BMC S/A x MARCELINO RIBEIRO ANTU-
NES - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS
DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

80. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 665/2005
- BANCO BANESTADO S/A x APARECIDA MARIA ATA-
NAZIO - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

81. ACAO MONITORIA - 788/2005 - STATUS SERVIÇOS
DE ENTREGAS EXPRESSAS S/C LTDA x CARRE AIR-
PORTS LTDA - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO.

82. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 803/2005
- BANCO ITAU S/A x MW DISTRIBUIDORA DE PEÇAS
LTDA e outros - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-

VE A ENTREGA. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

83. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 868/2005 - ANTO-
NIO ALBERTO RAMOS e outro x BANCO ITAU S/A - CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. JACKSON FERNANDO DA SILVA CARVALHO.

84. ACAO DE USUCAPIAO - 875/2005 - JOAO CORDEIRO
PINTO e outro x - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. ALUS NATAL ALESSI.

85. ARROLAMENTO SUMARIO - 895/2005 - EVANGELI-
NA MOREIRA DA SILVA e outros x FLORIANO PACHECO
DA SILVA - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. SERGIO STABELINI MINHOTO.

86. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1202/2005
- UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA e outros - COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. LUIS OS-
CAR SIX BOTTON.

87. ARROLAMENTO SUMARIO - 1420/2005 - ADALBER-
TO JOSE RAMOS CAMPELLI e outros x ALEXANDRINA
CAMPELLI (ESPOLIO) - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL.

88. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1459/2005 - MI-
GUEL CARVALHO DE MELLO x CONSTRUTORA MTM
LTDA e outro - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. FABRICIO COSTA SELLA.

89. PROTESTO JUDICIAL - 1492/2005 - BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CHANG KONG
WAH - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

90. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 98/2006 - ASSOCIA-
ÇÃO BANESTADO x ART”S CONSULTORIA TRIBUTÁRIA
e outros - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

91. ARROLAMENTO SUMARIO - 122/2006 - VERA LUCIA
OLIVEIRA DE AZEVEDO x ORESTES DA SILVA OLIVEI-
RA (ESPOLIO) e outro - COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. ADRIANE TURIM DOS SAN-
TOS.

92. ALVARA JUDICIAL - 127/2006 - DEBORA CRISTINA
SAUAF x - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. ELMIRA MULLER.

93. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 135/
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2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x ROSANGELA
MANGOLIN PECANHA - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO.

94. ACAO DE INTERDICAO - 153/2006 - ELIANE FRAN-
CISCA SANTANA AMADO x CELSO DE SOUZA AMADO -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR.

95. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 161/2006
- DJF COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA e outros x BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A - COBRANÇA DE AU-
TOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUES-
TÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO.

96. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 213/
2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x PAULO SERGIO
DOS SANTOS - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO.

97. INVENTARIO E PARTILHA - 216/2006 - JOSE LOUREI-
RO DE MORAES e outros x PEDRINA RIBEIRO DE MORA-
ES (ESPOLIO) - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. FABIANO MILANI PIECHNIK.

98. ACAO MONITORIA - 299/2006 - BANCO ITAU S/A x
BRAZPREGS COMERCIO DE PREGOS LTDA e outro - CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. DANIEL HACHEM.

99. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 322/
2006 - BANCO BMC S/A x JULIANE MACLAINE DIAS -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

100. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 381/2006 - LAURO
DO CARMO AFONSO x CENTAURO SEGURADORA S/A -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

101. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 402/
2006 - BANCO DIBENS S/A x NELSON GONCALVES PA-
DILHA - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

102. ALVARA JUDICIAL - 461/2006 - BIAS JOSE PEREIRA
DOS SANTOS e outro x LUCILENA CHAGAS SANTOS (ES-
POLIO) - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA.

103. ARROLAMENTO SUMARIO - 468/2006 - ISMAEL JOSE

GONCALVES e outros x ROSALINA GONCALVES (ESPO-
LIO) e outro - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. ELIAS RONCHINI MONTALVÃO.

104. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 572/2006 -
CONSTRUTORA SEGURANCA LTDA x CONDOMINIO
EDIFICIO BARAO DOS CAMPOS GERAIS e outro - CO-
BRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AU-
TOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PRE-
VISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. IDERALDO JOSE APPI.

105. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- 594/2006 - CHOSSI SINQUE x CARLOS MAGNO BRAGA
- COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. LUIZ A DE CARLI.

106. INVENTARIO E PARTILHA - 744/2006 - SILVIO GO-
MES BETTEGA x EDISON PICHETH GHEUR (ESPOLIO) -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. JOSE RIBEIRO.

107. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 797/2006 - TEREZI-
NHA MARIA DO ROCIO ANDREATTA FERRARI x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. GIOVANE DE OLIVEIRA SE-
RAFINI.

108. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 815/2006 - MARILDA
DE SOUZA DUTRA e outros x CENTAURO SEGURADORA
S.A - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS
DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

109. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO
- 838/2006 - EDUARDO HENRIQUE CUNHA GUEDES x
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO - COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. OSCAR
FLEISCHFRESSER.

110. ARROLAMENTO SUMARIO - 842/2006 - ADIS DANI-
ANSKI e outros x JOAO DANIANSKI - COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUES-
TÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART.
196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA
COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDE-
RAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. REGINALDO
BAITLER.

111. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 891/
2006 - BANCO SANTANDER S/A x RAFAEL PEREIRA MI-
CHEL - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. BLAS GOMM FILHO.

112. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
- 936/2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x PAULO CE-
ZAR PEREIRA THOMAZ e outro - COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

113. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 983/

2006 - BANCO ITAU S/A x ANDERSON JOILSON SANSO-
NOWSKI - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

114. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1080/2006
- BANCO DO BRASIL S.A x MOVEIS ZEUS LTDA e outros -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA.

115. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1097/2006 - SIMONE
GOMES REKSIDLER x HSBC SEGUROS BRASIL S/A -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA.

116. INVENTARIO E PARTILHA - 1144/2006 - ODETTE DE
LARA CORREA x CLOVIS DE SALLES CORREA (ESPO-
LIO) - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. OSNI DA SILVA.

117. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 1171/
2006 - JOSE PEREIRA x BANCO DIBENS S/A. - COBRAN-
ÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. IVONE
STRUCK.

118. ARROLAMENTO SUMARIO - 1182/2006 - MARIA ELI-
SABETH DE LACERDA GOMARA NEVES x SELECTA DE
LACERDA GOMARA (ESPOLIO) - COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA CO-
BRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR,
CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. MARIA ELIZABETH
DE LACERDA GOMARA NEVES.

119. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1261/2006 - PEDRI-
NA DE OLIVEIRA SANTOS x BRASIL TELECOM S/A -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

120. ARROLAMENTO SUMARIO - 1288/2006 - TERESINHA
DE FATIMA DOS SANTOS LULLEZ x JOSE CARLOS LUL-
LEZ (ESPOLIO) - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ.

121. ARROLAMENTO SUMARIO - 1301/2006 - JOAO CAR-
LOS DOMACOSKI e outros x REGINA MARIA DOMACOSKI
(ESPOLIO) - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DE-
VOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. GUATACARA SCHENFELDER SAL-
LES.

122. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1325/2006 - ROSAN-
GELA BOAZAR DE LIMA CARVALHO e outro x UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECORRENTES DE
NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCON-
SIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. Adv. IDERAL-
DO JOSE APPI.

123. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1345/2006 - MARIA
TONI DRESCH DE SOUZA e outros x CENTAURO SEGU-

RADORA S/A - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

124. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO
- 1351/2006 - IDELMA APARECIDA DA SILVA NEIRO x
BRASIL TELECOM S/A - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA.

125. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO
- 1361/2006 - JOSE MARIA KEHER x BRASIL TELECOM S/
A - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SAN-
ÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS
DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA.

126. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 1385/2006 - REGI-
NA NOVAES EUGENIO DA SILVA x ZEFERINA VILMA
CRUZ - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA.

127. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1388/
2006 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x NERI KROSTRU-
BER - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOL-
VER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUS-
TAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE
MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A
ENTREGA. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

128. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO
- 1391/2006 - NATAL MARTINS x BRASIL TELECOM S/A -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS CUSTAS DECOR-
RENTES DE NOVA COBRANÇA ATRAVÉS DE MANDA-
DO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA.

129. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO
- 1393/2006 - CACILDA DA CONCEICAO NASCIMENTO x
BRASIL TELECOM S/A - COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE IN-
CORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
E NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA.

130. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO
- 1395/2006 - MARLENE VALIM DOS SANTOS x BRASIL
TELECOM S/A - COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E NAS
CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA ATRA-
VÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOU-
VE A ENTREGA. Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA.

131. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1397/2006 - MARCIA
EMILIA QUINTINO CAVALHEIRO e outros x CENTAURO
SEGURADORA S/A - COBRANÇA DE AUTOS COM CAR-
GA - DEVOLVER OS AUTOS EM QUESTÃO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCOR-
RER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E
NAS CUSTAS DECORRENTES DE NOVA COBRANÇA
ATRAVÉS DE MANDADO. - DESCONSIDERAR, CASO JÁ
HOUVE A ENTREGA. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI.
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CAIO MARCIO EBERHART 0137 001491/2005

0158 000352/2006
CARLA FABIANA EVERS 0098 000070/2005
CARLOS A FARRACHA DE CAST 0031 000072/2001
CARLOS ALBERTO CAMPOS DE 0005 001010/1996
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0011 000673/1998
CARLOS ALBERTO G.AMARAL 0020 001261/1999
CARLOS AUGUSTO MARINONI 0123 000875/2005

0125 000905/2005
0136 001487/2005

CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0014 000028/1999
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0217 001417/2006

0219 001431/2006
0220 001445/2006
0221 001453/2006
0222 001465/2006
0223 001466/2006
0224 001467/2006
0227 001481/2006
0228 001483/2006
0233 001528/2006

CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0077 001229/2003
CARLOS MANSUR ARIDA 0024 000973/2000
CARLOS ROBERTO DE CARVALH 0020 001261/1999
CARLOS S. JUNIOR 0155 000274/2006
CARLYLE POPP 0093 001416/2004

CARMEM IRIS P. NICOLODI 0078 001299/2003
CAROLINA BECKER RODRIGUES 0149 000157/2006
CAROLINA MENKE DOETZER 0026 001216/2000

0033 000547/2001
0038 001358/2001

CAROLINE RUPEL 0133 001255/2005
CASSIANO RICARDO MEDEIROS 0066 000309/2003
CELSO COSER JR 0019 000856/1999

0189 000996/2006
CESAR AUGUSTO TERRA 0003 000791/1995

0009 000555/1997
0059 001301/2002
0062 000055/2003
0076 001225/2003

CESAR RICARDO TUPONI 0094 001514/2004
CHARLES ERVIN DREHMER 0080 000127/2004
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0158 000352/2006
CLAIRE LOTTICI 0012 000750/1998

0016 000379/1999
0040 001438/2001
0056 001181/2002
0062 000055/2003

CLAITON FERREIRA BORCATH 0078 001299/2003
CLAUDIA ANDERMAN 0021 001491/1999
CLAUDIA VALERIA FEIJO SAM 0007 000041/1997
CLAUDINEI BELAFRONTE 0140 000034/2006
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0004 000252/1996
CLEVERSON ALEX HERZ SELHO 0153 000241/2006
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0020 001261/1999
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0053 000756/2002
CRISTHOFER P.OLIVEIRA 0048 000108/2002

0049 000378/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0085 000955/2004
CRISTINA DE LIMA ASSAF 0004 000252/1996
CRISTINA WATFE 0077 001229/2003
DANIEL DE CARVALHO 0038 001358/2001
DANIEL HACHEM 0030 000057/2001

0057 001200/2002
0190 001000/2006

DANIELE VALANDRO FARINA 0014 000028/1999
DANIELLA LETICIA BROERING 0088 001290/2004

0101 000151/2005
0135 001343/2005

DANTE LUIZ MANZOCCHI 0032 000073/2001
DARIANE MARQUES MARTINELL 0122 000858/2005
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0181 000881/2006
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0144 000081/2006
DINAMIR PRUENÇA MONTEIRO 0041 000022/2002

0106 000314/2005
DIRCE PERES ZATTONI 0234 001539/2006
DJONATHAN DEBUS 0110 000481/2005
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0180 000870/2006
EDEZIO HENRIQUE WALTRICK 0022 000009/2000
EDGAR LENZI 0057 001200/2002
EDGAR LUIZ DIAS 0020 001261/1999
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0169 000684/2006
EDNA MARIA STROKA 0035 000679/2001
EDSON GONÇALVES 0189 000996/2006

0203 001256/2006
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0111 000510/2005
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0020 001261/1999
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0034 000603/2001

0079 001437/2003
EDUARDO VICTOR ABRAHAM 0158 000352/2006
EDUARO RESSETTI PINHERIO 0103 000230/2005
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0113 000558/2005
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 0037 001104/2001
ELEVIR DIONYSIO NETO 0037 001104/2001
ELIR APARECIDA DA SILVA G 0026 001216/2000
ELISANGELA FERNANDES 0053 000756/2002
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0052 000739/2002

0081 000398/2004
ELLIS ERNANI CECHELERO 0034 000603/2001
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 0069 000499/2003
ELYSE MICHAELE BACILA BAT 0111 000510/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0152 000212/2006
ENIO ROBERTO MURARA 0145 000085/2006
ENRICO LUIZ P. DE O. SOFF 0151 000187/2006
ERALDO LACERDA JUNIOR 0157 000347/2006
ERALDO LUIZ KUSTER 0111 000510/2005

0212 001354/2006
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0053 000756/2002
ERICA FERNANDES MARTINS F 0156 000319/2006
ERIDAN MARTINS DE OLIVEIR 0029 000052/2001
EROS GIL PETERS 0008 000209/1997

0184 000918/2006
ESTEVAO RUCHINSKI 0127 001003/2005
ETIENNE SABINO DE ANDRADE 0097 000042/2005
EUCLIDES R. FACCHI 0148 000111/2006

0176 000830/2006
EUSTAQUIO REIS DE MENDONC 0086 000970/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0025 001041/2000

0033 000547/2001
0038 001358/2001
0133 001255/2005

EVERTON LUIZ SANTOS 0115 000579/2005
FABIANO MILANI PIECHNIK 0153 000241/2006
FABIO ANTONIO PECCICACCO 0032 000073/2001
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0117 000744/2005
FABIO SZESZ 0091 001378/2004
FABIOLA CAMISAO SCOZ 0211 001353/2006
FAUSTO LUIZ ARRIOLA DE FR 0059 001301/2002
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0019 000856/1999

0189 000996/2006
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0172 000768/2006
FERNANDO ANTONIO REGO DE 0230 001502/2006
FERNANDO AUGUSTO FERREIRA 0020 001261/1999
FERNANDO FERNANDES 0204 001259/2006
FERNANDO JOSE BONATTO 0039 001373/2001
FERNANDO JOSE STOCCO 0011 000673/1998
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0029 000052/2001
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0021 001491/1999

0172 000768/2006

FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0013 000024/1999
0018 000698/1999

FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0085 000955/2004
FLAVIO RAMOS BALSINI 0021 001491/1999
FLORIANO GALEB 0158 000352/2006
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0020 001261/1999
FRANCISCO BRAZ NETO 0038 001358/2001
FRANCISCO JONY BORIO DO A 0089 001298/2004
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0094 001514/2004
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 0037 001104/2001
FREDERICO FERRAZ LEWIN 0215 001404/2006
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0079 001437/2003
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0083 000686/2004
GABRIEL BARDAL 0129 001118/2005
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0009 000555/1997

0149 000157/2006
GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR 0179 000863/2006
GERCINO BETT JUNIOR 0073 000975/2003
GIL JUSTEN SANTANA 0018 000698/1999
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0033 000547/2001
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0003 000791/1995
GILBERTO STINGLIN LOTH 0003 000791/1995

0009 000555/1997
0076 001225/2003

GILMAR LUIS ROSA PINHO 0035 000679/2001
GILMARA FERNANDES MACHADO 0211 001353/2006
GILSON EDUARDO COSTIN 0104 000237/2005
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0121 000839/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0088 001290/2004

0101 000151/2005
0141 000039/2006
0146 000091/2006
0207 001303/2006

GLAUCO DUMMONT 0020 001261/1999
GRACIANE VIEIRA LOURENÇO 0235 001544/2006
GRACIELA GONÇALVES 0061 001334/2002
GUILHERME DE SALLES GONÇA 0005 001010/1996
GUILHERME MUSSI 0158 000352/2006
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0079 001437/2003
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0133 001255/2005
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0109 000420/2005
HELCIO KRONBERG 0102 000180/2005
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA 0216 001405/2006
HELOISA HELENA PADILHA 0206 001295/2006
HELOYSE CONTADOR ROCHA 0172 000768/2006
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0176 000830/2006
IBERE INDIO DO BRASIL P. 0041 000022/2002

0106 000314/2005
IDELANIR ERNESTI 0192 001082/2006
IDERALDO JOSE APPI 0099 000075/2005
IGUACIMIR G. FRANCO 0007 000041/1997
INAIA NOGUERIA QUEIROZ BO 0070 000688/2003
IONEIA ILDA VERONEZE 0225 001473/2006
IRAE CRISTINA HOLETZ 0017 000551/1999
IRINEU JOSE PETERS 0184 000918/2006
IRINEU PETERS 0008 000209/1997
IVANISE N. KORNELHUK 0046 000090/2002
IVO BRUGNOLO MACEDO 0087 001214/2004
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0025 001041/2000
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0116 000655/2005
JACQUELINE CARLA DE SOUZA 0014 000028/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0132 001252/2005
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0158 000352/2006
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0061 001334/2002
JANAINA BORDIN REMOR 0011 000673/1998
JANE CELIA DA SILVA 0047 000104/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0071 000833/2003
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0017 000551/1999
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0084 000828/2004

0168 000599/2006
0183 000917/2006

JEAN CARLOS CAMOZATO 0044 000055/2002
JEFFERSON R. R. ZANETI 0111 000510/2005
JISLAINE PRUDENTE 0069 000499/2003
JOAO ALCI O. PADILHA 0017 000551/1999
JOAO ALVES BARBOSA FILHO 0102 000180/2005
JOAO BATISTA ATHANASIO 0069 000499/2003
JOAO BATISTA VALIM 0090 001346/2004

0106 000314/2005
JOAO CARLOS DALEFFE 0069 000499/2003

0099 000075/2005
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0051 000694/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0003 000791/1995

0009 000555/1997
0059 001301/2002

JOAO LESSI 0001 020396/1983
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0123 000875/2005

0125 000905/2005
0136 001487/2005

JOEL HENRIQUE MELNIK 0055 001115/2002
JOEL XAVIER VALLIM 0138 001495/2005
JONAS BORGES 0193 001089/2006
JORGE DURVAL DA SILVA 0042 000031/2002
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0119 000806/2005
JORGE ROBERTO VAZ 0070 000688/2003
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0135 001343/2005

0226 001480/2006
JOSE ANTONIO VALE 0082 000620/2004
JOSE CARLOS ROSA 0191 001032/2006
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0105 000273/2005
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0021 001491/1999
JOSE DO CARMO BADARO 0079 001437/2003
JOSE MARTINS DE SA NETO 0046 000090/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0068 000433/2003
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0014 000028/1999
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0071 000833/2003
JOSE ROBERTO TRAUTWEIN 0022 000009/2000
JOSIANE TRINKEL 0023 000851/2000
JOYCE MAUS MISCHUR 0084 000828/2004
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0001 020396/1983
JUCELIA DO ROCIO BARON 0106 000314/2005
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0060 001319/2002
JULIANA DERVICHE GUELFI 0154 000246/2006

JULIO ASSIS GEHLEN 0017 000551/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0006 001315/1996

0097 000042/2005
JULIO CESAR DALMOLIM 0014 000028/1999

0024 000973/2000
JULIO CESAR DE LIZ 0026 001216/2000
JULIO JACOB JUNIOR 0021 001491/1999

0176 000830/2006
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0084 000828/2004
KARINA KUSTER 0066 000309/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0089 001298/2004

0143 000078/2006
0144 000081/2006
0185 000943/2006
0186 000944/2006

KATIA NAOMI YAMADA 0004 000252/1996
KELLY CRISTINA WORM 0061 001334/2002

0177 000847/2006
KIYOSHI ISHITANI 0013 000024/1999

0018 000698/1999
KLAUS SCHNITZLER 0137 001491/2005
LACIR GUARENGHI 0209 001330/2006
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0212 001354/2006
LAURA GARBACCIO VIANNA 0088 001290/2004
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0077 001229/2003
LAUREDSON DOS SANTOS 0097 000042/2005
LAURI DA SILVA 0091 001378/2004
LEANDRA DIEGA WAGNER 0101 000151/2005
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0232 001516/2006
LEANDRO RICARDO ZENI 0102 000180/2005
LEILANE TREVISAN MORAES 0087 001214/2004
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0043 000052/2002
LEONARDO GONÇALVES TESSLE 0151 000187/2006
LEONARDO WEMER PEREIRA DA 0089 001298/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0070 000688/2003
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 0117 000744/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0114 000559/2005

0197 001206/2006
LINCOLN T. FERREIRA 0011 000673/1998

0031 000072/2001
LISIANE COREDEIRO TRINKEL 0082 000620/2004
LUCIA BÓRIO 0089 001298/2004
LUCIANA PEREZ GUIMARÃES D 0027 001279/2000
LUCIANA RIBEIRO 0019 000856/1999
LUCIANE LAWIN 0029 000052/2001
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 0077 001229/2003
LUCIANE RIBEIRO ARDONO 0006 001315/1996
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0084 000828/2004

0168 000599/2006
0183 000917/2006

LUIR CESCHIN 0025 001041/2000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0026 001216/2000

0033 000547/2001
0090 001346/2004
0198 001207/2006

LUIS FERNANDO DIETRICH 0058 001275/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0008 000209/1997

0113 000558/2005
0137 001491/2005

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0124 000880/2005
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0213 001358/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0059 001301/2002
LUIZ FELIPE L. MACHADO 0170 000727/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0059 001301/2002

0147 000107/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0002 000953/1994
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0036 000769/2001
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0118 000755/2005
LUIZ GUSTAVO BITTENCOURT 0123 000875/2005
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0125 000905/2005

0136 001487/2005
LUIZ ROBERTO ROMANO 0216 001405/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0025 001041/2000

0026 001216/2000
MAGDA CRISTIANE DESTCH 0019 000856/1999
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0008 000209/1997
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0093 001416/2004
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0027 001279/2000
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0032 000073/2001
MARCEL A. HAMMOUD 0055 001115/2002
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0054 000861/2002
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0111 000510/2005
MARCELO CARON BAPTISTA 0043 000052/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0020 001261/1999
MARCELO JOSE CISCATO 0149 000157/2006
MARCELO JUGEND 0173 000791/2006
MARCELO RICARDO MARCELINO 0015 000211/1999
MARCELO ROGERIO MARTINS 0020 001261/1999
MARCELO STIVAL 0181 000881/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0010 000108/1998

0167 000554/2006
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0020 001261/1999
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0013 000024/1999

0018 000698/1999
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0020 001261/1999
MARCIA DOS SANTOS FERREIR 0020 001261/1999
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0165 000537/2006
MARCIA PEREIRA REIS 0003 000791/1995
MARCIA S. BADARO 0079 001437/2003
MARCIA VALENTE 0035 000679/2001
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0077 001229/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0112 000515/2005
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0142 000066/2006
MARCO ANTONIO DE LUNA 0092 001394/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0070 000688/2003
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0194 001096/2006
MARCO ANTONIO LANGER 0093 001416/2004
MARCO AURELIO SAMPAIO SER 0102 000180/2005
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0013 000024/1999

0075 001003/2003
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0025 001041/2000

0054 000861/2002
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0058 001275/2002
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MARCOS HENRIQUE MACHADO P 0069 000499/2003
MARCOS LUCIANO GOMES 0032 000073/2001
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0001 020396/1983
MARCOS VINICIUS COLTRI 0176 000830/2006
MARCOS WENGERKIEWICZ 0191 001032/2006
MARCY HELEN VIDOLIN 0159 000416/2006
MARGARETH MOUZINHO DE O. 0064 000193/2003
MARIA CAROLINA DAL PRA CA 0108 000354/2005
MARIA GOMES SAMPAIO 0064 000193/2003
MARIA ILMA CARUSO 0038 001358/2001
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0038 001358/2001
MARIA RITA DE CASSIA ARIA 0032 000073/2001
MARIA THEREZA CALDART 0007 000041/1997
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0088 001290/2004

0101 000151/2005
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0027 001279/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0008 000209/1997
MARILUIZA RAZENTE 0091 001378/2004
MARILZA MATIOSKI 0015 000211/1999

0016 000379/1999
0041 000022/2002
0161 000479/2006

MARIO JOSE NAREL 0130 001125/2005
MARIO SERGIO SPERETTA 0113 000558/2005

0162 000523/2006
MARISE LAO 0054 000861/2002
MARLUS JORGE DOMINGOS 0003 000791/1995
MARTIM DELLA VALLE 0034 000603/2001
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0074 000990/2003
MAURICIO KAVINSKI 0059 001301/2002
MAURICIO PAGNOZZI 0069 000499/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0082 000620/2004
MAURICIO SIBUT BASSETTI 0032 000073/2001
MAURO CURY FILHO 0126 000909/2005

0128 001075/2005
0182 000886/2006

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0126 000909/2005
MAX HERCILIO GONCALVES 0140 000034/2006
MAYLIN MAFFINI 0167 000554/2006
MELISSA CRISTINE FACCHI 0176 000830/2006
MICHEL GUERIOS NETTO 0051 000694/2002
MICHELLE COELHO CHECHIGLI 0181 000881/2006
MIEKO ITO 0131 001192/2005

0175 000802/2006
MIGUEL HILU NETO 0043 000052/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0020 001261/1999
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0078 001299/2003
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0086 000970/2004
MURILO CELSO FERRI 0152 000212/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0020 001261/1999
MURILO RAMON 0155 000274/2006
NADIA MARIA BORATO 0035 000679/2001
NATANIEL RICCI 0054 000861/2002
NEIMAR BATISTA 0050 000665/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0064 000193/2003

0195 001127/2006
NELSON GONZI MORGADO 0156 000319/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0053 000756/2002
NELSON SCARPIM JUNIOR 0028 000003/2001
NELSON WALTER DA SILVA 0147 000107/2006
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0035 000679/2001
NESTOR TEODORO DA SILVA 0201 001229/2006
NEY FABIANO KNAUBER BRAND 0107 000320/2005
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0086 000970/2004

0095 000004/2005
0108 000354/2005

OKSANDRO O. GONCALVES 0056 001181/2002
OLGA GURGINSKI 0091 001378/2004
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0042 000031/2002
OSMAR ALVES GUELFI 0154 000246/2006
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0022 000009/2000
PATRICIA ROHN 0042 000031/2002
PAULO CARVALHO 0013 000024/1999
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0102 000180/2005
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0105 000273/2005
PAULO JOSE GOZZO 0075 001003/2003
PAULO RICARDO DA ROSA 0021 001491/1999
PAULO ROBERTO F. BACILA 0021 001491/1999
PAULO ROBERTO GOMES 0029 000052/2001
PAULO SCHMITT 0127 001003/2005
PAULO SERGIO SENA 0005 001010/1996
PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIO 0058 001275/2002
PERCY ARAUJO 0047 000104/2002

0093 001416/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0038 001358/2001
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0127 001003/2005
PRISCILA REBELO GALANTE 0066 000309/2003
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 0169 000684/2006
RAFAEL A. CESAR 0022 000009/2000
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0005 001010/1996
RAFAEL AZEREDO C.M.DE JES 0200 001227/2006
RAFAEL MACHADO ALVES 0039 001373/2001
RAFAEL MARCAL DE ARAUJO 0129 001118/2005
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0202 001251/2006
REGINA DE MELO SILVA 0196 001203/2006
RENATA DORJO PEDRA PRADO 0043 000052/2002
RENATA JOHNSSON STRAPASSO 0184 000918/2006
RENATA LOUISE SALMAZO 0020 001261/1999
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0015 000211/1999
RENATO JOSE BORGERT 0155 000274/2006
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0110 000481/2005
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0016 000379/1999
RITA DE CASSIA G. CORDEIR 0030 000057/2001
ROBERTA ONISHI 0008 000209/1997
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0137 001491/2005
RODRIGO VIDAL 0093 001416/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0022 000009/2000
ROGERIO GALLI BERARDI 0181 000881/2006
ROGERIO VERAS 0036 000769/2001
ROMAO GOLAMBIUK 0020 001261/1999
ROMUALDO CARLOS RUEFF NET 0100 000082/2005
RONALDO GOMES NEVES 0004 000252/1996
RONDON PEREIRA BORGES 0029 000052/2001

RONILDO GONCALVES DA SILV 0130 001125/2005
ROSANA HACK CAMARGO 0014 000028/1999
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0187 000960/2006
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0120 000838/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0067 000413/2003

0085 000955/2004
ROSINA MARIA FERRAZ GALAN 0066 000309/2003
RUBENS ROBERTI 0069 000499/2003

0148 000111/2006
SABRINA DE CAMARGO OLIVEI 0072 000943/2003
SADI BONATTO 0039 001373/2001
SAMUEL IEGER SUSS 0160 000464/2006
SANDRA MARA PALMA 0005 001010/1996
SCHEILA MACEDO 0077 001229/2003
SELMA PACIORNIK 0216 001405/2006
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0211 001353/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0072 000943/2003

0139 000020/2006
SERGIO GERAB 0039 001373/2001
SERGIO LUIS TAIRA 0043 000052/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 0052 000739/2002
SERGIO SAYAO LOBATO 0096 000013/2005
SIBELE LUSTOSA 0022 000009/2000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0150 000166/2006
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0171 000747/2006
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0051 000694/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER 0163 000528/2006
SILVIO NAGAMINE 0059 001301/2002
SILVIO RORATO 0088 001290/2004

0101 000151/2005
SIMONE RINALDI 0029 000052/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0055 001115/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0051 000694/2002

0194 001096/2006
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0027 001279/2000
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0084 000828/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0077 001229/2003
TATIANA BURIGO 0051 000694/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0065 000300/2003

0122 000858/2005
TATIANE ACHCAR 0114 000559/2005
TATIANE PARZIANELLO 0050 000665/2002

0095 000004/2005
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0070 000688/2003
TEOFILO L. SANTOS NETO 0030 000057/2001
THAIS PORTUGAL 0098 000070/2005
THALES MORAIS DA COSTA 0038 001358/2001
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0131 001192/2005
UBIRAJARA CUSTODIO FILHO 0043 000052/2002
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0060 001319/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0051 000694/2002

0091 001378/2004
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 0179 000863/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0074 000990/2003
VALERIA DE SOUSA 0105 000273/2005
VALERIA DE SOUZA PINTO 0179 000863/2006
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0011 000673/1998
VANESSA CAROLINE GOMES 0054 000861/2002
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0038 001358/2001
VANESSA TAVARES LOIS 0218 001424/2006
VANESSA TURECK 0014 000028/1999
VANETE S. VILLATORE 0031 000072/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0171 000747/2006
VICENTE GANTER DE MORAES 0218 001424/2006
VICTOR MORAES DE PAULA 0071 000833/2003
VINICIUS ANTONIO GASPARIN 0159 000416/2006
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0021 001491/1999
VIRGINIA DE FÁTIMA DIAS 0063 000168/2003

0154 000246/2006
VITOR ALEXANDRE B. MARTIN 0019 000856/1999
VITORIO KARAN 0045 000066/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 0051 000694/2002
VIVIANE BURGER BALAROTI 0118 000755/2005
VIVIANE KARINE TEIXEIRA 0063 000168/2003

0154 000246/2006
WALDIR FRANCISCO JOHANN 0127 001003/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0033 000547/2001

0137 001491/2005
WALTER MATHIAS JUNIOR 0026 001216/2000

0090 001346/2004
WILLIAN SHODI KIMURA 0086 000970/2004
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0079 001437/2003
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0164 000529/2006

1. DECLARATORIA-20396/1983-PAULO LESSI e outro x
MARIA DO CARMO DA SILVA MIKOSZEWSKI e outro-
Desp. de fls.126... Desentranhe-se as fls. 123/215 dos presen-
tes autos e junte-as aos autos nº 20506/84 tendo em vista que se
referem aqueles autos. INt. -Advs. JOAO LESSI, MARCOS
SERGIO JAKIEMIN MARTINS e JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA-.

2. EXECUCAO DE TITULO-953/1994-CONSTRUTORA
ZOLLER LTDA x MARCO ANTONIO RODRIGUES MEIRE-
LLES- Ao exeqüente para se manifestar sobre a certidão de fls.
127. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ANDRE ZA-
CARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-.

3. EXECUCAO DE TITULO-791/1995-BANCO ITAU S/A. x
JOSE MARIVAL CHAVES CAMPELO e outro-Desp. de
fls.54... Anote-se o substabelecimento de fl. 53. DEFIRO o
pedido, pelo que, nos termos do artigo 791, III do Código de
Processo Civil, determino a suspensão do presente processo
por prazo indeterminado. Cumpra-se o contido no item 5.8.12
do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Int. -
Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS, MARCIA PEREIRA
REIS, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e GILBER-
TO RODRIGUES BAENA-.

4. EXECUCAO DE TITULO-252/1996-COMAVES IND. E
COM. DE ALIMENTOS LTDA x ADELINO DE OLIVEIRA-
Manifeste-se o autor ante a juntada das respostas dos oficios de

fls. 124/126. -Advs. RONALDO GOMES NEVES, KATIA
NAOMI YAMADA, CRISTINA DE LIMA ASSAF, ANA
CLAUDIA DUARTE PINHEIRO e CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-1010/1996-ASSOCIAÇAO
DE ENSINO PROF. PLACIDO E SILVA x ASSOCIAÇAO DE
MORADORES DO JD. CAMPOS DE ANDRADE-Desp. de
fls.343...DEve o credor demosntrativo atualizado do débito. Int.
-Advs. SANDRA MARA PALMA, CARLOS ALBERTO CAM-
POS DE OLIVEIRA, GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES, PAULO SERGIO SENA e RAFAEL AMBROSIO DIAS-

6. EXECUCAO DE TITULO-1315/1996-BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A x BALDOMERIO FRANCISCO DE
CARVALHO-Desp. de fls.144:” Defiro a penhora do bem indi-
cado pelo credor no petitório de fls. 133. DEsentranhe-se o
mandaoi e oficie-se ao Detran para averbação. . Intime-se os
devedor da penhora, na pessoa da DEfensaora Publica. Int.”
Ao exequente para retirar guia do OJ, no valor de R$80,00.. -
Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e LUCIANE RIBEI-
RO ARDONO-.

7. EXECUCAO DE TITULO-41/1997-TRIAGEM ADMINIS-
TRAÇAO DE SERVIÇOS TEMPORARIOS LTDA e outros x
CILGAS INDUSTRIA DE CILINDROS DE GAS LTDA e ou-
tro-Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$.
214,15.”-Advs. MARIA THEREZA CALDART, CLAUDIA
VALERIA FEIJO SAMPOL e IGUACIMIR G. FRANCO-.

8. MONITORIA-209/1997-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x DANIEL DA SILVA- “ao autor para
complementar as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 05
dias, no valor de R$20,00-Advs. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA
ONISHI, LUIS OSCAR SIX BOTTON, IRINEU PETERS e
EROS GIL PETERS-.

9. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-555/1997-BAN-
CO ITAU S/A. x PAULO JURUA SALGADO BONILAURI-
Desp. de fls.77...Defiro o pedido de vista dos autos na forma
requerida a f. 74. Itn. -Advs. GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO, CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

10. BUSCA E APREENSAO-108/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x IBERE NUNES QUADRO-Sentença de fls. 149:
Vistos e examinados..., Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus efeitos juridicos e legais, o pedido de desistência de
fls. 145. Em consequência, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII do Código
de Processo CIvil. Contados e preparados, lancem-se baixas,
inclusive na distribuição, façam-se anotações, comunicações e
arquivem-se os autos. eXPEÇAM-SE OFICIOS COMO SOLI-
CITADO A F. 145. P.R.I. -Advs. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-.

11. ORDINARIA-673/1998-MAX SCHRAPPE x FIAT AUTO-
MOVEIS S/A. e outro-Manifestem-se as partes sobre a conta
de fls. 793. Desp. de fls.794... Intime-se o devedor, na pessoa
do seu advogado, para cumprimento voluntário da sentença.
Caso o devedor, não cumpra no prazo de 15 (quinze) dias, o
montante da condenação será acrescido de multa no percentual
de 10% (dez por cento), no termos do artigo 475-J do Código
de Processo Civil. Int. Ao credor, para pagamento de custas no
valor de R$609,00 relativas ao cumprimento da sentença. -Advs.
LINCOLN T. FERREIRA, JANAINA BORDIN REMOR, VA-
NESSA ABU-JAMRA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e FERNANDO JOSE STOCCO-.

12. INTERDICAO-750/1998-MARIA CARLOTA DOS SAN-
TOS x ESTER MENDES DOS SANTOS-Sentença de fl.79:
Considerando estar o pedido sufucientemente instruído, com
parecer favorável do digno representante do Ministério Públi-
co, e a necessidade da interdita Éster Mendes dos Santos de ser
assistida por Curadora, julgo procedente o pedido, e nomeio a
Sra. Maria José Barbosa curadora plena de sua irmã Éster Men-
des do Santos, em substituição à Sra. Maria Carlota dos San-
tos, anteriormente nomeada. Intime-se a curadora nomeada para
prestar o compromisso legal no prazo de cinco dias, bem como
esclarecer se alcançou o benefício em nome de sua curatela
junto ao INSS, e caso positivo comprovar documentalmente.
Expeça-se mandado para inscrição no Registro Civil e oficie-
se ao Tribunal Regional Eleitoral. Sem custas por tratar-se de
Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-s. Intimem-se. -Adv.
CLAIRE LOTTICI-.

13. EXECUCAO DE TITULO-24/1999-LOCAMP LOCADO-
RA DE MAQUINAS PIROG LTDA x CLUBE ATLETICO
PARANAENSE-Ao autor para efetuar o preparo das custas no
valor de R$. 23,10-Advs. KIYOSHI ISHITANI, PAULO CAR-
VALHO, FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, MARCELO
VARDANEGA RIBEIRO e MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-.

14. REINTEGRACAO DE POSSE-28/1999-FORD LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BUFE INFANTIL
PLANETA FESTA LTDA-Ao autor para efetuar o preparo das
custas no valor de R$. 21,70-Advs. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, DANIELE VALANDRO FARINA, ROSANA
HACK CAMARGO, ADRIANO KAZUO GOTO, VANESSA
TURECK, JACQUELINE CARLA DE SOUZA, ALEXANDRE
WERNER, ALESSANDRA SPREA PETRI, CARLOS BAYES-
TORFF JUNIOR e JULIO CESAR DALMOLIM-.

15. SUMARIA DE COBRANÇA-211/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO JAPURA x SUSANA CAPOBIANO PIRES-Mani-
festem-se as partes sobre a conta de fls.238/239. -Advs. MA-
RILZA MATIOSKI, RENATO CORDEIRO DA SILVA e MAR-
CELO RICARDO MARCELINO-.

16. ATENTADO-379/1999-CONJUNTO RESIDENCIAL VI-

LAS NOVAS IX x MARIZA VINOTTI-Desp. de
fls.229...Expeça-se Carta Precatória conforme requerido a f.
228. Int. Ao autor para antecipar as custas para expedição da
carta precatória no valor de R$36,25. -Advs. MARILZA MA-
TIOSKI, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e CLAIRE LOT-
TICI-.

17. EXECUCAO DE TITULO-551/1999-PANASONIC DA
AMAZONIA S/A. x FLORINDA DO ROSARIO CARDOSO
TOME FLS.240- À parte autora para retirar os ofícios de fls.
246/256. -Advs. JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ,
IRAE CRISTINA HOLETZ, ANDRÉ LOPES MARTINS, JU-
LIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI O. PADILHA-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-698/1999-CLUBE ATLETI-
CO PARANAENSE x LOCAMP LOCADORA DE MAQUI-
NAS PIROG LTDA.-Ao embargado para efetuar o preparo das
custas no valor de R$223,60. -Advs. FERNAO JUSTEN DE
OLIVEIRA, GIL JUSTEN SANTANA, MARCELO VARDA-
NEGA RIBEIRO e KIYOSHI ISHITANI-.

19. ORDINARIA-856/1999-GRACIELA I. MARINS x BAN-
CO ITAU S/A.-Desp. de fls.859... Intime-se o réu a se manifes-
tar acerca do petitório e do laudo técnico juntado pela autora às
fls. 789/831. Intime-se também o devedor, na pessoa do seu
advogado, para cumprimento voluntário da sentença, como re-
quer a fl. 832/837. Caso o devedor, não cumpra no prazo de 15
(quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa
no percentual de 10% (dez por cento), no termos do artigo 475-
J do Código de Processo Civil. Int. Desp. de fls. 863... Deve o
réu juntar o original do substabelecimento ou cópia autentica-
da. Int. -Advs. MAGDA CRISTIANE DESTCH, LUCIANA
RIBEIRO, VITOR ALEXANDRE B. MARTINS, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA, FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA e CELSO COSER JR-.

20. ORDINARIA DE COBRANCA-1261/1999-CIA TRADING
BRASIL e outro x COMPANHIA REAL BRASILEIRA SEGU-
ROS-Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de
R$71,95. -Advs. CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, RENATA LOUISE SALMA-
ZO, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, ROMAO GOLAM-
BIUK, EDGAR LUIZ DIAS, MARCELO ROGERIO MAR-
TINS, CARLOS ROBERTO DE CARVALHO JUNIOR, MAR-
CIA DOS SANTOS FERREIRA, CARLOS ALBERTO
G.AMARAL, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, EDUARDO
EGG BORGES RESENDE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, GLAUCO DUMMONT, MAR-
CELO TRAJANO DA ROCHA, FERNANDO AUGUSTO FER-
REIRA DE AMORIN e MARCIA DOS SANTOS BARAO-.

21. RESCISAO CONTRATUAL-1491/1999-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S.A. x CIRDE - CENTRO INDUSTRIAL
RIO DESERTO LTDA.- Manifestem-se as partes sobre a devo-
lução da carta precatória.-Advs. JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO, JULIO JACOB JUNIOR, FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO, PAULO RICARDO DA ROSA, FLAVIO
RAMOS BALSINI, VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CLAU-
DIA ANDERMAN e PAULO ROBERTO F. BACILA-.

22. EXECUCAO DE TITULO-9/2000-RADIO E TELEVISAO
IGUAÇU S/A. x CDLANDIA DISCOS LTDA. e outros- Ao
autor para efetuar o preparo das custas de expedição do oficio
e envio pelo correio no valor de R$17,00. -Advs. ALTAIR LU-
NARDELLI PIMENTEL, ROGERIA DOTTI DORIA, SIBE-
LE LUSTOSA, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG, JOSE
ROBERTO TRAUTWEIN, EDEZIO HENRIQUE WALTRICK
CAON e RAFAEL A. CESAR-.

23. SUMARIA DE COBRANÇA-851/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO DA PRATA x JOSE M. DE SOUZA- DEsp. de
f. 239:”Intime-se po Sr. Avaliador a se manifestar sobre a prti-
ção de f. 238. Int.” “Custas do Sr. Avalidor R$179,55.”-Adv.
JOSIANE TRINKEL-.

24. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-973/2000-ESP.
JAMIL TACLA (F. 69) x ITALIA ESTACIONAMENTO DE
VEICULOS LTDA. e outro-Manifeste-se o autor ante a junta-
da das respostas dos oficios de fls. 139/141. -Advs. CARLOS
MANSUR ARIDA e JULIO CESAR DALMOLIM-.

25. REVISIONAL DE CONTRATO-1041/2000-LOURDES
PAZELLO x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.-
Desp. de fl.556... À conta e preparo. Após, voltem conclusos
para homologação do acordo. Int. À ré, para pagamento de cus-
tas processuais no valor de R$ 43,91. -Advs. LUIR CESCHIN,
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

26. REVISIONAL DE CONTRATO-1216/2000-JOSELEI BA-
GGIO MELIM x BANCO ITAU S/A.-Desp. de
fls.264...Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão de Supe-
rior Instância. Int. -Advs. ELIR APARECIDA DA SILVA GU-
GELMIN, ANA PAULA GUGELMIN DE ALMEIDA, JULIO
CESAR DE LIZ, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, CAROLINA MENKE DOETZER e
WALTER MATHIAS JUNIOR-.

27. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1279/2000-UNI-
AO FEDERAL x ARAGUAIA PADILHA-Desp. de fls. 180...
Defiro a penhora no rosto dos autos sob nº 21532 que tramitam
na 9ª Vara do Trabalho de Curitiba. Expeça-se mandado. Int. À
parte autora, para pagamento das custas para realização da pe-
nhora, no valor de R$ 40,00. -Advs. MARA ANGELITA NES-
TOR FERREIRA, ANNA PAOLA SOARES QUADROS, LU-
CIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA, SIRLENE ELIAS
RIBEIRO e MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-.

28. ARROLAMENTO-3/2001-CLAUDIA SIMONE FERREI-
RA MATOSO NOWAKOSKI e outros x ESP. ODORICO MA-
TOSO-Desp. de fls.42... Aguarde-se no arquivo nova manifes-
tação das partes. Int. -Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR-.
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29. DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-52/2001-FER-
NANDO ALBERTO PIRES GONCALVES x WALMOR CAR-
LOS CAMBAROTTO e outro-Desp. de fls.145...INtime-se o
autor para dar regular prosseguimento ao feito. -Advs. PAULO
ROBERTO GOMES, LUCIANE LAWIN, ERIDAN MARTINS
DE OLIVEIRA, ANA PAULA MATAVELLI, RONDON PE-
REIRA BORGES, FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE e
SIMONE RINALDI-.

30. MONITORIA-57/2001-CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x AUTO MECANICA CAIOBA
LTDA e outros-Ao autor para efetuar o preparo das custas no
valor de R$. 27,50-Advs. DANIEL HACHEM, RITA DE CAS-
SIA G. CORDEIRO e TEOFILO L. SANTOS NETO-.

31. SUMARIA DE COBRANÇA-72/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL REVEDIN x UMBERTO CAMILOTTI-Ao
autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$. 201,30-
Advs. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO, LINCOLN T.
FERREIRA e VANETE S. VILLATORE-.

32. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-73/2001-EVARIS-
TO COMOLATTI S/A x JOSEPHINE TANNOURI ARMACO-
LO e outros-Ao exequente para efetuar o preparo das custas no
valor de R$294,30. -Advs. DANTE LUIZ MANZOCCHI, FA-
BIO ANTONIO PECCICACCO, MARA RITA DE CASSIA
ARIAS QUAESNER, MAURICIO SIBUT BASSETTI, MAR-
COS LUCIANO GOMES e MARIA RITA DE CASSIA ARIAS
QUAESNER-.

33. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-547/2001-FRANCIS-
CO AZEVEDO PEREIRA e outro x BANCO BANESTADO
S.A-Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de
R$220,85. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINA
MENKE DOETZER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

34. BUSCA E APREENSAO-603/2001-VOLKSWAGEN DO
BRASIL LTDA. x HOTEL PARANA & CORPORATE SUI-
TES LTDA. e outros-Manifeste-se o autor ante a juntada dos
oficios de fls.213/214. -Advs. EDUARDO TEIXEIRA SILVEI-
RA, ANA PAULA HUBINGER ARAUJO, ELLIS ERNANI
CECHELERO, ARNALDO PENTEADO LAUDISIO e MAR-
TIM DELLA VALLE-.

35. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-679/2001-WILSAIR
AMARAL PEREIRA x JOAO STIVAL FLS. 341 e outros- Desp.
de f. 357:”tendo em vista que a citação para execução deve ser
pessoal, indefiro o pedido da exequente para que os executa-
dos Geraldo e Rogerio sejam considerados citados na pessoa
de seus familiares.. assim, depreque-se a citação dos referidos
executados conforme endereço constante da parte final da peti-
ção de f. 355. indefiro o pedido de expedição de oficios aos
Cartorios de Regiostro de Imoveis vez que tal diligencia in-
cumbe ao exequente . Ademais as referidas serventias prestam
as informações buscadsa, independentemente de requisição ju-
dicial. Certifique a Escrivania eventual pagamento do debito
pelos executados. Anote-se o benefeicio de prioridade na tra-
mitação nos termos do art. 1211 A do CPC. Int.”-Advs. GIL-
MAR LUIS ROSA PINHO, NADIA MARIA BORATO, NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL, EDNA MARIA STROKA e
MARCIA VALENTE-.

36. REVISIONAL DE CONTRATO-769/2001-FELIPE AU-
GUSTO BRASIL x BANCO BANDEIRANTES S.A. e outro-
Desp. de fls. 201...1. Presentes os pressupostos de admissibili-
dade recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. 2 Ao apelado para apresentar contra-razões, em 15 (quinze)
dias. 3 .Int. -Advs. ALEXANDRE LOBO PACHECO, ROGE-
RIO VERAS, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e AL-
BERTO SILVA GOMES-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-1104/2001-LUIZ ANTONIO
BORGES e outro x ESP. JOSE NEY PUNDECK e outro-Desp.
de fls. 252... Indefiro o pedido de suspensão do processo, ten-
do em vista que às fls. 130 dos autos principais sob n.º 1236/99
consta informação do Juízo da 4ª Vara Cível desta Comarca no
sentido de que já foi aberto inventário do ‘de cujus’ José Ney
Pundeck. Determino, de ofício, a habilitação do inventariante,
bem como sua intimação para se manifestar no presente feito.
Retifique-se a autuação, registro e distribuição, devendo cons-
tar no pólo ativo da presente demanda ‘Espólio de José Ney
Pundeck’, representado pelo inventariante Sr. Jerônimo Borges
Pundeck. Int. -Advs. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, ELEVIR
DIONYSIO NETO e FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO
FADEL-.

38. EMBARGOS DE TERCEIROS-1358/2001-JEFERSON
BRONZE MOREIRA e outros x BANCO ITAU S A e outro-
Desp. de fls.355...Intime-se o devedor, via DJPR, para promo-
ver o pagamento da quantia devida pela sucumbência, confor-
me solicitado às fls. 263/265. Caso o devedor, não o efetue no
prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acres-
cido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos ter-
mos do artigo 475-J do CPC. Int.

Custas pelo credor 178,50.”-Advs. VANESSA FALAVINHA
FROHLICH, DANIEL DE CARVALHO, MARIA ILMA CA-
RUSO, THALES MORAIS DA COSTA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINA MENKE DOETZER,
MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, ANDRE LUIZ BO-
NAT CORDEIRO, FRANCISCO BRAZ NETO e PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO-.

39. EXEC.POR QUANTIA CERTA C/DEVE-1373/2001-CAI-
XA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO ANCO DO BRASIL
x LUIZ ALBERTO DOS SANTOS e outro-Desp. de fls..195..
Defiro a penhora do bem indicado pelo credor no petitório de
fls. 189. Tome-se por termo consoante o que determina o artigo
659, §4 do CPC, averbando-se, oportunamente, perante o ál-
bum imobiliário. Intimem-se os devedores da penhora. Int. “Ao
exequente para se manifestar acerca da certidção de f. 195 ver-

so (não consta nos autos certidão atualizada do bem indicado a
penhora.)
. -Advs. SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONATTO,
RAFAEL MACHADO ALVES e SERGIO GERAB-.

40. ORDINARIA-1438/2001-LUIZ FERNANDO VILLAS
BOAS e outro x MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA e
outros-Manifestem-se as partes sobre o contido no oficio de
fls. 164/165. -Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS e CLAI-
RE LOTTICI-.

41. SUMARIA DE COBRANÇA-22/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL PINHEIROS x SIRLEY DE JESUS
PARREIRAL SANTOS-Ao autor para efetuar o preparo das
custas no valor de R$. 35,70-Advs. MARILZA MATIOSKI,
DINAMIR PRUENÇA MONTEIRO e IBERE INDIO DO BRA-
SIL P. MORAES-.

42. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-31/2002-EROL GA-
LINDO GOMES HAYGERT x BANCO BRADESCO S/A-Ao
autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$. 347,20-
Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, JORGE DURVAL
DA SILVA e PATRICIA ROHN-.

43. ORDINARIA DE REP. DE DANOS-52/2002-JOSE CAR-
LOS DE CARVALHO x PHILIP MORIS BRASIL S/A-Desp.
de fls.203...Intime-se o autor para dar regular prosseguimento
ao feito. Int. -Advs. LEOMIR BINHARA DE MELLO, UBI-
RAJARA CUSTODIO FILHO, MIGUEL HILU NETO, MAR-
CELO CARON BAPTISTA, RENATA DORJO PEDRA PRA-
DO e SERGIO LUIS TAIRA-.

44. ORDINARIA DE COBRANCA-55/2002-CAIXA SEGU-
RADORA S/A x WALMIR ROBERTO LIMA-Diga o autor ante
o trânsito em julgado da sentença de fls.105 no prazo de 05
dias. -Advs. BABYTON PASETTI e JEAN CARLOS CAMO-
ZATO-.

45. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-66/2002-NEGO-
CIOS FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x
TRANSPORTADORA RODOBARRAS LTDA e outro-Ao au-
tor para efetuar o preparo das custas no valor de R$. 36,25-
Adv. VITORIO KARAN-.

46. REPARACAO DE DANOS-90/2002-MANOEL MARTINS
x SONOSUL COMERCIO DE COLCHOES LTDA e outro-Ao
reu para efetuar o preparo das custas no valor de R$1202,80
(50%) no prazo de 05 dias.”. -Advs. JOSE MARTINS DE SA
NETO e IVANISE N. KORNELHUK-.

47. EXECUCAO DE TITULO-104/2002-ESTEFANIA MATI-
OSKI BUSKEI x SEBASTIAO JOSE DE CARVALHO e ou-
tro-Ao executado para efetuar o preparo das custas no valor de
R$668,54, no prazo de 05 dias.. -Advs. PERCY ARAUJO e
JANE CELIA DA SILVA-.

48. MEDIDA CAUTELAR-108/2002-INSTITUTO DE ENSI-
NO SUPERIOR PRIMEIRO MUNDO x BANCO BRADES-
CO S/A-Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de
R$327,41, no prazo de 05 dias. -Advs. CRISTHOFER
P.OLIVEIRA e ARARINAN KOSOP-.

49. CAUTELAR-378/2002-INSTITUTO DE ENSINO SUPE-
RIOR PRIMEIRO MUNDO x BANCO BRADESCO S/A-Ao
autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$327,41,
no prazo de 05 dias. -Advs. ARARINAN KOSOP e CRISTHO-
FER P.OLIVEIRA-.

50. EXECUCAO DE TITULO-665/2002-MARLI LOURDES
O.BERTOLDI x BRUNO VIEIRA LIMA VICTORELLI- “Ma-
nifeste-se as partes acerca da informação do Avaliador.” -Advs.
NEIMAR BATISTA e TATIANE PARZIANELLO-.

51. COBRANÇA-694/2002-JOAO CASILLO e outros x JO-
FRAN VEICULOS LTDA e outro- Desp. de f. 1372:”Manifes-
tem-se as partes sobre os esclarecimementos prestados pelo Sr.
erito. Int.”-Advs. SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, MICHEL GUERIOS NETTO,
VALDEMAR BERNARDO JORGE, VIVIANE BERNARDO
JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR e TATIA-
NA BURIGO-.

52. EXECUCAO DE TITULO-739/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x MATRIX PAPEIS E IMPRESSOS LTDA e outro-
Desp. de fls.129...Determino a baixa da penhora na conta cor-
rente do segundo executado, como requer a f. 128. expeça-se
mandado. Ao autor para recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$40,00 -Advs. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES e ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-.

53. BUSCA E APREENSAO-756/2002-FINAUSTRIA CIA.DE
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x ADAO FLORENCIO
DIAS-Desp. de fls.99...Sobre a contestação fls. 96/98, mani-
feste-se o autor em 10 (dez) dias. Int. -Advs. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e ELISANGELA FERNANDES-.

54. USUCAPIAO-861/2002-CLARISSA MUNIZ MARINHO
ROCHA e outro x HERMINIA DE SOUZA BARCHIK e ou-
tro-Desp. de fls. 223... Acolho o pedido da autora. Redesigno
audiência para o dia 23/03/07 às 14h30min. Intimem-se as par-
tes. Intimações e diligências necessárias. -Advs. MARCEL
EDUARDO DE LIMA, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNI-
OR, ANDREIA AZEVEDO FORTIS, VANESSA CAROLINE
GOMES, MARISE LAO, ANA AMELIA CALDAS SAAD DE
OLIVEIRA e NATANIEL RICCI-.

55. DESPEJO-1115/2002-SZNITER ADM.E PARTICIPACO-
ES LTDA x NORMANDO MARQUES SANTOS DE OLIVEI-
RA-Desp. de fls. 279... Defiro a expedição dos ofícios requeri-
dos à fl. 278. Int. À parte autora, para retirar os ofícios de fls.
281/282, mediante pagamento de custas de expedição no valor
de R$ 14,00. -Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE,

MARCEL A. HAMMOUD e JOEL HENRIQUE MELNIK-.

56. RESCISAO CONTRATUAL-1181/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTO-
NIO ROBERTO DE OLIVEIRA ROCHA-Diga o autor ante o
trânsito em julgado da sentença de fls.102/105 no prazo de 05
dias. -Advs. ARISTIDES T. FRANCA, OKSANDRO O. GON-
CALVES e CLAIRE LOTTICI-.

57. EXECUCAO DE TITULO-1200/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x PAMPER COMERCIO DE MADEIRA ETRANS-
PORTES LTDA e outro-Diga o autor no prazo de cinco dias
sobre a certidao de fl. 120( decorreu o prazo de suspensao de-
ferido às fl.118). -Advs. DANIEL HACHEM e EDGAR LEN-
ZI-.

58. REVISIONAL DE CONTRATO-1275/2002-SONIA MA-
RIA DE PAULA E SILVA x AZ IMOVEIS LTDA-Desp. de
fls.289...Manifestem-se as partes a se manifestarem sobre o
laudo juntado às fls. 272/288. -Advs. PEDRO CARNEIRO
LOBO JUNIOR, LUIS FERNANDO DIETRICH e MARCOS
DOS SANTOS MARINHO-.

59. ORDINARIA-1301/2002-PEDRO ANTONIO ZANARDI
JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL S.A-Desp. de fls. 340...
Defiro o pedido de reabertura de prazo ao autor, conforme re-
querido à fl. 337. Int. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO NAGAMINE, FAUSTO
LUIZ ARRIOLA DE FREITAS, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, MAURICIO KAVINSKI, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-.

60. SUSTAÇAO DE PROTESTO-1319/2002-BRGF COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA x BE-
TACENTES FINANCAS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA-
Desp. de fls.105...Oficie-se ao Cartório de Protestos, conforme
determinado na sentença proferida às fls. 95/99. Após, feitas as
devidas baixas, arquivem-se. Ao autor para efetuar o preparo
das custas processuais no valor de R$35,00, bem como retirar
oficio expedido a f. 106. INt. -Advs. JULIANA DE ALMEIDA
VELINCAS e VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-
.

61. DECLARATORIA-1334/2002-ROSEMERI ABRANTES x
ODAIR SILVA e outro-Desp. de fls.141...Considerando o con-
tido na certidão de fls. 140, deve incidir multa de 10% do valor
da condenação. Intime-se o credor para indicar bens a penhora.
Ao credor, para antecipar as custas referentes ao cumprimento
de sentença no valor de R$336,00, conforme certidão de fl.134/
137. -Advs. KELLY CRISTINA WORM, JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA e GRACIELA GONÇALVES-.

62. BUSCA E APREENSAO-55/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x PEDRO RONIAK- Ao autor, para se manifestar
sobre a certidão de fls. 138.-Advs. CESAR AUGUSTO TER-
RA e CLAIRE LOTTICI-.

63. EXECUCAO DE TITULO-168/2003-ORGANIZACAO
PARANAENSE DE ENSINO TECNICO LTDA x GUILHER-
ME CAMPO HIDALGO-Ao autor para efetuar o preparo das
custas no valor de R$76,30. -Advs. VIRGINIA DE FÁTIMA
DIAS e VIVIANE KARINE TEIXEIRA-.

64. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-193/2003-GO-
MES DA CUNHA & CIA LTDA x DENISE MARIA GUIMA-
RAES-Desp. de fls.209...Intime-se o devedor, via DJPR, para
cumprimento voluntário da sentença. Caso o devedor, não o
efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação
será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento),
nos termos do artigo 475-J do CPC. Int. “Ao credor para pafga-
mento ads custas do incidente processual no valor de
R$609,00.”-Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
MARIA GOMES SAMPAIO e MARGARETH MOUZINHO
DE O. LUPATINI-.

65. BUSCA E APREENSAO-300/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x EDINAR ALVES DE MOURA- Des. de f.
174:”Sobre a contestação de f. 173, manifeste-se o autor em 10
dias. Int.”-Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, AN-
GELA ESSER e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

66. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-309/2003-IVAN
MESQUITA KUSTER e outro x VEMAX COMERCIAL LTDA-
Desp. de fl.232... À conta e preparo. Após, voltem conclusos
para homologação do acordo. Int. Ao autor, para pagamento de
custas processuais no valor de R$ 20,11. -Advs. KARINA
KUSTER, CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN, PRIS-
CILA REBELO GALANTE e ROSINA MARIA FERRAZ
GALANTE-.

67. BUSCA E APREENSAO-413/2003-BANCO FINASA S/A
x RUBENS FERNANDES-Desp. de fls.99... Expeça-se man-
dado de busca e apreensão conforme requerido a f. 98. Int.-
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

68. ORDINARIA-433/2003-ALVARO WILSON COVOLAN e
outro x ZAM ENPREENDIMENTOS LTDA-Des. de
f218:”Cite-se conforme requerido a f. 217. Int.” “Deve a parte
interessada retirar guia para recolhimento das custas referente-
sas diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$240,00,
para cumprimentodo mandado - prazo de 5 (cinco) dias -Advs.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e CAIO CESAR
DE MORAES MOURA-.

69. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-499/2003-GIL NEY
TADRA x MARIA TEREZA DE JESUS NUNES PANTARO-
LLI e outros-Desp. de fls. 402... Diante da desistência da oitiva
de testemunhas indicadas pelo réu José Maria Lopez Garcia,
oficie-se às Comarcas Deprecadas solicitando a devolução das
Cartas Precatórias independentemente de cumprimento. Inti-
mem-se as partes acerca do documento juntado às fls. 398, bem
como, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito às fls. 400/
401. Defiro a expedição dos ofícios conforme requerido pelo

Sr. Perito. Int. -Advs. JISLAINE PRUDENTE, JOAO CAR-
LOS DALEFFE, JOAO BATISTA ATHANASIO, MAURICIO
PAGNOZZI, MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA,
RUBENS ROBERTI e ELOETE CAMILLI OLIVEIRA-.

70. REVISIONAL DE CONTRATO-688/2003-JORGE RO-
BERTO VAZ e outro x BANCO ITAU S/A-Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas no valor de R$732,47. -Advs. MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, JORGE ROBERTO
VAZ, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, INAIA NOGUE-
RIA QUEIROZ BOTELHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-
.

71. ORDINARIA-833/2003-BRIDGESTONE FIRESTONE DO
BRASIL IND. E COMERCIO x AC COMERCIO DE PNEUS
LTDA.-Desp. de fls. 241... Antes de apreciar o pedido de fl.
238/239, certifique a Escrivania se foi dado cumprimento ao
artigo 229 do Código de Processo Civil. Int. -Advs. VICTOR
MORAES DE PAULA, JAQUELINE LOBO DA ROSA, AN-
DREA GOMES e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-.

72. BUSCA E APREENSAO-943/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x AROLDO GRANDO-Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$47,10. -Advs. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER, SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO e SABRINA DE CAMARGO OLIVEIRA-.

73. EXECUCAO DE TITULO-975/2003-JORGE LUIZ CHU-
DZIJ x CARLOS ALBERTO SAGGIMO FLORIANO e outro-
Desp. de fls. 147... Intime-se a executada conforme requerido
no petitório de fl. 146. Int. -Advs. ALCEU BOLLIS e GERCI-
NO BETT JUNIOR-.

74. ORDINARIA-990/2003-ROBERTO JORGE DE LIMA x
ABN-AMRO REAL S.A-Sentença de fls. 226: Vistos e exami-
nados..., Homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada entre as partes (fls. 222/223),
nestes autos. Em consequência, tendo o referido acordo efito
de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento de mérito, na forma do art. 269, III do Código de
Processo CIvil, bem como o processo de ação ordinária 990/
2003 em apenso, movido por Roberto J. de Lima em face de
ABN AMRO Real, com resolução de merito. Pagas as custas
remanescentes, arquivem-se com baixas na distribuição.PRI.
Int.” -Advs. AMARILIO HERMES LEAL VASCONCELLOS,
MAURICIO ANDRADE DO VALE, VALERIA CARAMURU
CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

75. MONITORIA-1003/2003-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A x QUALITEL INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS
LTDA-Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença,
certificado as fls.144 no prazo de 05 dias. . -Advs. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e PAULO JOSE GOZZO-.

76. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1225/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x MARCELO DA SILVA VIDAL-
Desp. de fls.110...Desentranhe-se o mandado de citação con-
forme requerido a f. 109. Int. -Advs. CESAR AUGUSTO TER-
RA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

77. REVISIONAL DE CONTRATO-1229/2003-LUIZ GERE-
MIAS DE AVIZ x BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A-
Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$61,60.
-Advs. LUCIANE MARIA MEZAROBBA, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI, LAURA
ISABEL NOGAROLLI, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, CRISTINA WATFE, BLAS GOMM FILHO e
SCHEILA MACEDO-.

78. COBRANÇA-1299/2003-KIMIKO YUTANI x HANNO-
VER INTERNATIONAL SEGUROS-Diga o autor ante o trân-
sito em julgado da sentença, certificado as fls.202-verso no prazo
de 05 dias. . -Advs. CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRI-
AM CRISTINA ARTUR e CARMEM IRIS P. NICOLODI-.

79. EMBARGOS A EXECUCAO-1437/2003-MARIA BISPO
VALDEZ x JOSELIA DE ASSIS QUINALHA-Ao autor para
efetuar o preparo das custas no valor de R$386,11. -Advs. WIL-
SON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA
SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, FREDE-
RICO R. DE RIBEIRO E LOURENCO, ANDRE LUIZ BET-
TEGA DAVILA, JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S.
BADARO-.

80. DECLARATORIA-127/2004-JOANITA CANAPPELE PA-
SINATO x ITO CARIAS DE OLIVEIRA e outros-Sentença de
fls. 44: VISTOS e examinados estes autos de Ação Declarató-
ria, sob o nº 127/04 em que é requerente Joanita Caneppele
Pasinato e requeridos Ito Carias de Oliveira e outros. Homolo-
go, por sentença, nos termos do artigo 158 parágrafo único,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência
de fls. 43, nestes autos. Em consequência, JULGO EXTINTO
o processo, sem resolução de mérito, na forma do art. 267, VIII
do Código de Processo Civil. Pagas as custas, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-.

81. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-398/2004-IRE-
NI MARQUES DA SILVA x SANDRO BAPTISTA DE OLI-
VEIRA-Desp. de fls. 276... Para oitiva da testemunha do autor,
designo o dia 06/02/07, às 08h30min. Intime-se-á por manda-
do, no endereço indicado à f. 273. Intimem-se as partes pelo
Diário da Justiça. -Advs. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA
FURQUIM, ADRIANO PICCOLI CELINSKI e BRUNA AN-
GELICA FERREIRA SALVATICO-.

82. SUMARIA DE COBRANÇA-620/2004-
ABAGGE,MOMTANHA & ADVOGADOS ASSOCIADOS x
TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA-Desp. de
fls.285...Anote-se o pedido de vista pelo prazo de 05 dias. Itn.
-Advs. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI, LISIANE COREDEI-
RO TRINKEL, JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO D. S.
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VALE e ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE-.

83. BUSCA E APREENSAO-686/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x AGENCIA DE TURIS-
MO DUSTY-TOUR LTDA-Sentença de fls. 73: Vistos e exa-
minados..., Homologo, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a transação celebrada entre as partes (fls. 47/52),
nestes autos. Em consequência, tendo o referido acordo efito
de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento de mérito, na forma do art. 269, III do Código
de Processo CIvil, revogando a liminar anteriormente concedi-
da. Pagas as custas remanescentes pelo requerido, conforme
acordo, arquivem-se com baixas na distribuição -Adv. GABRI-
EL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-.

84. OBRIGACAO DE FAZER-828/2004-CCV COMERCIAL
CURITIBANA DE VEICULOS S.A x CARLOS CESAR ZAT-
TA-Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença, certifi-
cado as fls.76-verso no prazo de 05 dias. . -Advs. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEI-
RA, JOYCE MAUS MISCHUR, LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e JAQUELINE
LORENA MIGLIORINI LOIK-.

85. BUSCA E APREENSAO-955/2004-BANCO FINASA S/A
x JOSE DE FREITAS TRANCOSO-Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls.657/664 “.. Ex positis e tudo mais que consta, com
esteio no artigo 269, IV, do CPC, julgo extinto o processo com
resolução de merito. Pela aplicação do disposto no artigo 22
CPC, deixoi de condenar a autora nas verbas de sucumbencia e
ao memso tempo condeno o reu ao pagamento das custas pro-
cessuais havidas apos o saneamento do processo (fls. 449/450).
PRI.” -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-.

86. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-970/2004-MOA-
CYR PACHECO JUNIOR x VIVIANE ESKENASY- Parte dis-
positiva da sentença de fls.66/70: ... Diante do exposto, julgo
procedentes os pedidos para o fim de decretar a rescisão do
contrato de locação celebrado entre as partes, decretar o despe-
jo dos réus no imóvel, concedendo-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias para desocupação voluntária, condenando-os ao pagamen-
to de alugueres e encargos, considerando o valor do aluguel
sem desconto, conforme explicado no item 02 desta sentença,
com incidência de juros moratórios de um por cento ao mês,
correção monetária pela variação do INPC/IGP-DI e multa de
10%, tudo isso desde o dia do vencimento até efetivo cumpri-
mento da sentença. Condeno ainda os réus ao pagamento das
custas processuais e honorários que arbitro em 10% sobre o
valor da condenação haja vista que a demanda não exigiu mai-
ores esforços. Fixo a caução no valor equivalente a doze alu-
gueres em caso de execução provisória. Da presente condena-
ção nos alugueres e encargos haverá dedução do que os autores
pagaram a título de caução. P.R.I. -Advs. EUSTAQUIO REIS
DE MENDONCA, MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, WI-
LLIAN SHODI KIMURA e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA-.

87. EXECUCAO DE TITULO-1214/2004-COOP. DE CRED.
MUTUO DOS PROF MEDICOS - MEDICRED x ROSANE
KNIGGENDORF- Manifestem-se as partes sobre a conta geral
R$10.617,03. “-Advs. ADSON GABINO DE MORAES JUNI-
OR, LEILANE TREVISAN MORAES e IVO BRUGNOLO
MACEDO-.

88. SUMARIA DE COBRANÇA-1290/2004-FLORIANO PE-
REIRA DA SILVA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/
A-Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de
R$708,60. -Advs. SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, LAURA
GARBACCIO VIANNA, MARIANA GIACOMAZZO MEYER
e DANIELLA LETICIA BROERING-.

89. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1298/2004-CREU-
ZA MARIA DA SILVA DE CASTRO x BANCO BMC S/A -
CREDICERTO PROM. LTDA- Parte dispositiva da sentença
de fls. 76/80: ... Diante do exposto, julgo procedente o pedido
de indenização para o fim de condenar a ré ao pagamento de
indenização no valor de quatro mil reais, com juros moratórios
de um por cento ao mês e correção monetária pela variação do
INPC/IGP-DI desde o dia 25/04/2002 até data do efetivo cum-
primento da sentença. Condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da
condenação haja vista que a demanda não exigiu maiores es-
forços. P.R.I.-Advs. LUCIA BÓRIO, FRANCISCO JONY BO-
RIO DO AMARAL, LEONARDO WEMER PEREIRA DA SIL-
VA e KARINE CRISTINA DA COSTA-.

90. DECLARATORIA-1346/2004-JULIO OCTAVIO PEIRES
BASTOS e outro x BANCO ITAU S/A-Ao autor para efetuar o
preparo das custas no valor de R$21,00. -Advs. JOAO BATIS-
TA VALIM, WALTER MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-.

91. INDENIZACAO SUM.-1378/2004-MARCIA NOELY
KRENCHIGLOVA PRADO x VIAPIANA IND. E COM. DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA-Ao autor para efetuar o
preparo das custas no valor de R$27,30. -Advs. OLGA GUR-
GINSKI, MARILUIZA RAZENTE, LAURI DA SILVA, AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, VALDEMAR BERNARDO
JORGE e FABIO SZESZ-.

92. ARROLAMENTO DE BENS-1394/2004-ROGERIO
AKIYOSHI KATAOKA e outros x ESP. HAKIOTA KATAOKA-
Desp. de f. 56:”JUnte-se a certidão atrualizada da JUnta Co-
mercial do Estado do Paraná, comprovando o alegado a . 46/
48. Int.”-Adv. MARCO ANTONIO DE LUNA-.

93. REPETIÇAO DE INDEBITO-1416/2004-JOAO TOLEN-
TINO PEREIRA e outro x VIGDOR WIDERPELC FLS. 111-
Desp. 233:”Presentes os pressupostos de admissibilidade, re-
cebo o recrso de apelação de fls. 222/232, nos efeitos devoluti-

vo e suspensivo. Intime-se o apelado para apresentar contra-
razões. Int.”-Advs. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, RODRIGO VIDAL, PERCY ARAUJO e MAR-
CO ANTONIO LANGER-.

94. INVENTARIO-1514/2004-NANCI TEREZINHA MARKO-
WICZ COELHO x ESP. LUIZ DANIEL FERREIRA COELHO-
DEsp. de f. 63:”Ao Sr. contador para elaboração do calculo
dizendo em seguida todosa os interessados, inclusive o MP.
Int.”
Manifeste-se a inventariante sobre o calculo de f. 64. -Advs.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS e CESAR RICARDO
TUPONI-.

95. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-4/2005-JOVITA
SHULTZ ZIEMER x BUENAVENTURA GONZALES PEREI-
RA SUAREZ e outro-Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas no valor de R$357,00.” -Advs. TATIANE PARZIANELLO
e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-.

96. BUSCA E APREENSAO-13/2005-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ADAO AILTON PAMI-
ZZON-Manifeste-se o autor ante a juntada das respostas dos
oficios de fls. 50/58. -Advs. ANDRE LUIZ BAUML TESSER
e SERGIO SAYAO LOBATO-.

97. MONITORIA-42/2005-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x ALTA VISTA CONSTRUCOES E TERRAPLANA-
GEM LTDA e outro- Ao autor para pagamento da scustas re-
manescentes no valor de R$10,50.”-Advs. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, ARIVALDIR GASPAR, LAUREDSON DOS
SANTOS e ETIENNE SABINO DE ANDRADE-.

98. BUSCA E APREENSAO-70/2005-CASAGRANDE ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x BRASPAULA COM. DE
MANUFATURADOS E REPRESENTACAO-Ao autor para
efetuar o preparo das custas no valor de R$. 16,80-Advs. CAR-
LA FABIANA EVERS e THAIS PORTUGAL-.

99. SUMARIA DE COBRANÇA-75/2005-COND. ED. COLY-
SEUM x JOSE ANTONIO TISSI e outro-Ao réu para efetuar o
preparo das custas no valor de R$8,40, no prazo de 05 dias. -
Advs. IDERALDO JOSE APPI e JOAO CARLOS DALEFFE-

100. SUMARIA DE COBRANÇA-82/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VERDESPACO x PAULO CESAR LUCIANO
GOULART-Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor
de R$117,70, no prazo de 05 dias.”. -Advs. ANTONIO EMER-
SON MARTINS e ROMUALDO CARLOS RUEFF NETO-.

101. SUMARIA DE COBRANÇA-151/2005-JOSE CARLOS
VIEIRA e outros x SULINA SEGURADORA S/A-Sentença de
fls. 152 Vistos e examinados..., Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as
partes (fls.148/151), nestes autos. Em consequência, tendo o
referido acordo efito de sentença entre as partes, JULGO EX-
TINTO o processo, com julgamento de mérito, na forma do art.
269, III do Código de Processo CIvil, já distribuídas entre as
partes, na referida transação, custas e honorários advocatícios.
Pagas as custas remanescentes , conforme acordo, arquivem-se
com baixas na distribuição -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI, SILVIO RORATO, LEANDRA DIEGA WAGNER,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, MARIANA GIACOMAZZO
MEYER e DANIELLA LETICIA BROERING-.

102. BUSCA E APREENSAO-180/2005-BRADESCO SEGU-
ROS S/A x ROBERTO PAULO FIEDLER-Ao autor para efetu-
ar o preparo das custas no valor de R$19,60, no prazo de 05
dias.. -Advs. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, JOAO
ALVES BARBOSA FILHO, MARCO AURELIO SAMPAIO
SERGIO, LEANDRO RICARDO ZENI e HELCIO KRON-
BERG-.

103. ORDINARIA-230/2005-MARIA ELISA REBELLO x
TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A-Parte disposi-
tiva da sentença de fls.63/72: ... Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido para o fim de condenar a requerida ao paga-
mento da indenização mencionada no parágrafo anterior (em
negrito) ratificando a tutela antecipada anteriormente concedi-
da de exclusão do nome da autora dos órgãos de proteção ao
crédito. Condeno-a, ainda, ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor
da condenação haja vista que a demanda não exigiu maiores
esforços. P.R.I. -Advs. EDUARO RESSETTI PINHERIO MAR-
QUES VIANNA, ADRIANO MUNIZ REBELLO e AURELIO
CANCIO PELUSO-.

104. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-237/2005-YARA
CHAVES PEREIRA x BANCO ITAU S/A-Ao autor para efetu-
ar o preparo das custas no valor de R$323,11. -Adv. GILSON
EDUARDO COSTIN-.

105. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-273/2005-SANDRE-
MAR DE PAULO PEREIRA x BANCO MERCANTIL FINA-
SA S/A- Ao Banco Finasa para pagamento das custas no valor
de R$1.007,40, no prazio de 05 dias.”-Advs. JOSE CESAR
VALEIXO NETO, VALERIA DE SOUSA e PAULO FRAN-
ZOTTI DE SOUZA-.

106. REINTEGRACAO DE POSSE-314/2005-ARNO FERREI-
RA MULLER x OLIVIA ROMANO DO NASCIMENTO E
SILVA e outros-Desp. de fls.93... Ao contrário do que consta a
f. 80, não é caso de determinar desde já citação dos réus para
oferecer defesa uma vez que anida não definida a concessão da
liminar já que na audiência de justificação de posse se determi-
nou primeiramente a realização de uma pericia ( fls. 47/48).
Somente é necessária a intimação dos réus que ainda nao se
manifestaram para indicarem, querendo, assistente técnico e
quesitos. Já houve manifestação da ré OLIVIA ROMANO DO
NASCIMENTO, Elias Honorato de Oliveira e sua mulher Ro-
senilda dos Santos de Oliveira (fls. 52/53 e 74/76). Necessária
somente a intimação para que se manifestem, querendo, dos
réus LUIZ CARLOS SAMPAIO XAVIER e JOÃO BATISTA

VALIM. Determino que o autor, no prazo de 15 dias, providen-
cie a intimação destes sob pensa de exclusão dos mesmos da
lide. Manifestem-se os réus que já se manifestaram sobre o
pedido de assistência judiciária formulado pelo autor. Int. -Advs.
ARNO FERREIRA MULLER, DINAMIR PRUENÇA MON-
TEIRO, JUCELIA DO ROCIO BARON, ADEMIR TOMAZ
DE LIMA, IBERE INDIO DO BRASIL P. MORAES e JOAO
BATISTA VALIM-.

107. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-320/2005-AN-
TONIO KNAUBER SOBRINHO x ROBERTO BENITO TEI-
XEIRA SOARES- Desp. de f. 114:” Indefiro a expedição de
oficio ao Tribunal Regional Eleitoral, vez que não se presta ao
fim de fornecer endereço . Defiro a expedição dos demais ofi-
cios, como solicitado a f. 113, para foim de localizar o atual
endereço do requerido,. Apos as respostas manifeste-se o au-
tor. int.” “Ao autor para pagamento das custas no valor de
r$49,00 para posterior expedição dos oficios.”-Adv. NEY FA-
BIANO KNAUBER BRANDAO-.

108. INDENIZACAO P/ACIDEN.TRANSITO-354/2005-AN-
DERSON CAMARGO DE LIMA x ROSANA DE FATIMA
TEIXEIRA- Desp. de f. 168:”Ciencia as partes sobre a baixa
dos autos. Cumpra-se o venerando acordão. Int.”-Advs. MA-
RIA CAROLINA DAL PRA CAMPOS, ANTONIO CARLOS
GUIRAUD SANTOS e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

109. BUSCA E APREENSAO-420/2005-BANCO ITAU S/A x
RUTH DE FATIMA BOLDRINI-Manifeste-se o autor ante a
juntada das respostas dos oficios de fls. 40/51 -Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY-.

110. EXECUCAO DE TITULO-481/2005-S.T. FACTORING
LTDA x JOSE AMERICO BAGGIO-Ao autor para efetuar o
preparo das custas no valor de R$21,70. -Advs. DJONATHAN
DEBUS e RICARDO DOS SANTOS ABREU-.

111. ORDINARIA DE COBRANCA-510/2005-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE CULTURA (APC) x BRADECO SEGU-
ROS S.A- Desp. de f. 5845:”Matenho a dceisão de f. 5838pe-
los seus proprios fundamentos. Quem requer o ato deve supor-
tar os encargos financeiros para tanto, aplicando-se analogica-
mente o preceituado no art. 33 CPC. Quasnto ao reconheci-
mento da preclusão para apresentação do documento mrencio-
nado a f. 5825, possivel que a autora ainde o apresente pelo
que lhe concedo o ultimo prazo para tanto, que sera de 10 dia-
as, sob pena de preclusão para tanto haja vista a reclamação da
parte adversa. Int.”-Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFER-
SON R. R. ZANETI, ELYSE MICHAELE BACILA BATISTA,
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND e MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-.

112. BUSCA E APREENSAO-515/2005-BANCO ITAU S/A x
CLAUDIO PEREIRA ROSA- À parte autora para complemen-
tar as custas para expedição do mandado de citação, no valor
de R$ 20,00. -Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-.

113. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-558/2005-BAN-
CO HONDA S/A x LEANDRO SOUZA MARTINS-Manifes-
te-se o autor ante a juntada das respostas dos oficios de fls. 89/
91. -Advs. MARIO SERGIO SPERETTA, LUIS OSCAR SIX
BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-.

114. BUSCA E APREENSAO-559/2005-OMNI S/A - CRED.
FINANC. E INVESTIMENTO x GRACIELE DA SILVA- Desp.
de f. 54:”Desentranhe-se o mandado conforme requerido a f.
53. Int.”-Advs. TATIANE ACHCAR e LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO-.

115. DECLARATORIA-579/2005-AMADEU ALICE NETTO
x CONDOMINIO VERTICAL EDIFICIO TAMBAU-Ao autor
para efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de R$
82,71. -Advs. AMADEU ALICE NETO e EVERTON LUIZ
SANTOS-.

116. BUSCA E APREENSAO-655/2005-BANCO MAXIN-
VEST S.A x FALAFRAN COMERCIO DE VEICULOS LTDA-
Manifeste-se o autor ante a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 38. -Adv. JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-

117. EXECUCAO DE TITULO-744/2005-MANOEL RIBEI-
RO DE CAMPOS e outro x RENATA LOPES FELDHAUSS-
Ao autor, para se manifestar sobre a resposta do ofício de fls.
73. -Advs. FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA, LIANE SLO-
BODIAN MOTTA VIEIRA e ANDRE FELIPE BAGATIN-.

118. EXECUCAO DE TITULO-755/2005-GREENCRED
COOP. DE ECON. E CRED. MUTUO DOS MEDICOS x TRIS-
TAO ARANTES FILHO e outros- Desp. de f. 89:”Defiro a ex-
pedição de oficio ao Detran, a fim de solicitar o desbloqueio
dosa veiculos que não se encontram mais em nome do executa-
do. Defiro a penhora dos direitos que o executado possui sobre
os bens indicados pelo credor no petitorio de flsd. 85/86. De-
sentranhem-se o mandado e ofici-ese as instituições financei-
ras para arespectiva anotação. Intime-se o devedor rda penho-
ra. “

DEve a parte autora recolher giuia do OJ no valor de R$80,00.
Manifestem-se a spartes sobre a certidão de f. 89 verso. -Advs.
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e VIVIANE BURGER
BALAROTI-.

119. ARROLAMENTO-806/2005-THIAGO QUADRADO SI-
MIEMA e outro x ESP. ELIZABETH PACHECO QUADRA-
DO-Desp. de fls.52...Expeça-se novo alvará. Após, arquivem-
se os autos. Ao autor para retirar o alvará expedido a f. 53. -
Adv. JORGE EVENCIO DE CARVALHO-.

120. DECLARATORIA-838/2005-MAURI MENEGOLO x
BANCO ITAU S.A e outro-Desp. de fls.127... Expeça-se ofi-
cio ao SERASA confirmando que a determinação de exclusão
do nome do autor proferida em sede antecipação de tutela se

refere aos apontamentos indicados no oficio APJUR 75335/
2006, expedidos em 28/09/2006, oriunda daquela instituição.
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando sua finalidade e pertinencia. Int. Ao au-
tor para retirar oficio. -Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMI-
NI-.

121. SUSTAÇAO DE PROTESTO-839/2005-ACOTRAT CO-
MERCIO DE PECAS E CABOS DE ACO LTDA x BANCO
BRADESCO S/A e outro-Sentença de fls. 39: Vistos e exami-
nados..., Homologo, por sentença, para que produza seus efei-
tos juridicos e legais, o pedido de desistência de fls. 27. Em
consequência, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII do Código de Pro-
cesso CIvil. Pagas as custas, lancem-se baixas, inclusive na
distribuição, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se
os autos. P.R.I. -Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET-

122. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-858/2005-BV
FINANCEIRA S.A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
LUIZ CARLOS DA SILVA- Ao autor, para pagamento de cus-
tas regimentais complementares relativas às diligências do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00. Desp. de fls. 43... De-
firo o pedido de desbloqueio do veículo objeto do presente pro-
cesso. Solicite-se no sítio do DETRAN-PR. Cumpra-se a parte
final da sentença de f. 38. Int. Ciência ao autor a respeito da
certidão de liberação de bloqueio de veículo de fls. 44. -Advs.
DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-.

123. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-875/2005-ROSICLER
BEZERRA DE VASCONCELOS x ZAFE DMINISTRADORA
DE BENS LTDA-Ao autor para efetuar o preparo das custas no
valor de R$6,30. -Advs. JOAO OTAVIO SIMOES NETO, CAR-
LOS AUGUSTO MARINONI e LUIZ GUSTAVO BITTEN-
COURT MARINONI-.

124. SUMARIA DE COBRANÇA-880/2005-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ROSANI
ZANETIN-Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor
de R$25,20. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

125. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-905/2005-ROSI-
CLER BEZERRA DE VASCONCELOS x ZAFE ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA-Ao autor para efetuar o preparo
das custas no valor de R$13,30. -Advs. JOAO OTAVIO SIMO-
ES NETO, CARLOS AUGUSTO MARINONI e LUIZ GUS-
TAVO MARINONI-.

126. REVISIONAL DE CONTRATO-909/2005-ENO MAZET-
TO e outro x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA- Ao réu, para pagamento das custas processuais no valor
de R$ 639,30. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI e AIRTON SAVIO VARGAS-.

127. ORDINARIA-1003/2005-MOINHO CARLOS GUTH S/
A x BUNGE ALIMENTOS S.A- dESP. 142:”Intime-se o autor
a se manifestar sobre o petitorio de fls. 131/141.”-Advs. ES-
TEVAO RUCHINSKI, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBAS-
TIÃO, WALDIR FRANCISCO JOHANN e PAULO SCHMITT-

128. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1075/2005-ENO
MAZETTO e outro x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIO LTDA- Ao autor para retirar os alvarás de fls. 45/46,
mediante pagamento de custas de expedição no valor de R$
14,00. -Advs. MAURO CURY FILHO e AIRTON SAVIO VAR-
GAS-.

129. DESPEJO-1118/2005-TATI TARANEH SHAFA x MARIA
LUCIA DE PADUA ROSSI e outro-Desp. de fls. 70/71... Sus-
tenta a segunda ré, Ângela Brandão de Pádua Ordones, que
cumpriu com sua obrigação, nos termos do acordo de fls. 38/
40, homologado em Juízo às fls. 41, razão pela qual seria parte
ilegítima para figurar no pólo passivo da execução, devendo o
cumprimento da sentença prosseguir somente em relação à pri-
meira ré, Maria Lucia de Pádua Rossi. Ocorre que o item 06 do
acordo de fls. 38/40 prevê; ‘...’. Constata-se que nos termos em
que foi entabulada a transação entre as partes rés compromete-
ram-se solidariamente em cumprir a transação e, não sendo
cumprida, ambas devem responder pela cláusula penal. Ou seja,
a fiadora ao firmar o acordo no processo de conhecimento com-
prometeu-se juntamente com a primeira ré a cumprir integral-
mente o acordo, não podendo agora sustentar sua ilegitimidade
passiva na fase de cumprimento da sentença. Outrossim, consi-
derando que a devedora não efetuou o pagamento da dívida no
prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação deve ser
acrescido de multa no percentual de 10 % (dez por cento). Ex-
peça-se mandado de penhora e avaliação. Nos termos do pará-
grafo 1º do artigo 475-J do Código de Processo Civil, do auto
de penhora e de avaliação será de imediato intimado o executa-
do, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), podendo ofe-
recer impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Defiro a expedição de ofício à Receita Federal, somente para
fins informação sobre o endereço da primeira ré Maria Lucia
de Pádua Rossi. Int. À parte autora para retirar o ofício de fls.
73, mediante pagamento de custas para expedição no valor de
R$ 7,00, bem como para pagamento das custas para expedição
do mandado no valor de R$ 80,00. -Advs. GABRIEL BAR-
DAL e RAFAEL MARCAL DE ARAUJO-.

130. ORDINARIA-1125/2005-LEONEL AZEVEDO GIME-
NES x AMILTO VALERIO CRUZETA e outro-Desp. de fls.98...
Defiro a expedição do oficio conforme requerido a f. 97, isen-
tando o autor do pagamento de novas custas. Int. Ao autor para
retirar oficio. -Advs. RONILDO GONCALVES DA SILVA,
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO e MARIO JOSE NA-
REL-.

131. BUSCA E APREENSAO-1192/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S.A x JAQUELINE ANDREIA DOS SANTOS- Desp. de
f.36:”Intime-se o autor prosseguimento ao feito.”-Advs. TONI
MENDES DE OLIVEIRA e MIEKO ITO-.
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132. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1252/2005-DEMILSON
DE MOURA SILVA x BANCO PANAMERICANO S.A e ou-
tro-Desp. de fls.65... Diante do contido na certidão de fls. 64,
majoro a multa diária para R$500,00 (quinhentos reais) con-
forme determinado a f. 62. Manifeste-se a autora. Int. -Advs.
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR e ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

133. SUMARIA DE COBRANÇA-1255/2005-IRENE AZUMA
KAWANO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de
R$56,80. -Advs. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, CA-
ROLINE RUPEL e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

134. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1286/2005-ESP.
CELSO NEREU TETU x ALMIR LUIZ RODRIGUES BATI-
SA-Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença, certifi-
cado as fls. 29 VERSO, noprazo de 05 dias. . -Adv. BRASIL
PARANA DE CRISTO II-.

135. SUMARIA-1343/2005-JULIETA FURMANN KA-
CHENSKI x HSBC SEGUROS BRASIL S.A-Sentença de fls.
213: Vistos e examinados..., Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes
(fls. 190/192), nestes autos. Em consequência, tendo o referido
acordo efito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o
processo, com julgamento de mérito, na forma do art. 269, III
do Código de Processo CIvil, já distribuídas entre as partes, na
referida transação, custas e honorários advocatícios. Homolo-
go a renuncia ao prazo recursal. Acolho a desistencia do recur-
so de apelação. Arquivem-se com baixas na distribuição .PRI.”-
Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ANCANTARA, BAR-
BARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-.

136. REVISIONAL DE CONTRATO-1487/2005-ROSICLER
BEZERRA DE VASCONCELOS x ZAFE ADMINISTRADO-
RA DE BENS LTDA-Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas no valor de R$474,46. -Advs. JOAO OTAVIO SIMOES
NETO, LUIZ GUSTAVO MARINONI e CARLOS AUGUSTO
MARINONI-.

137. ORDINARIA DE COBRANCA-1491/2005-ANA CRIS-
TINA MARQUES x UNICARD BANCO MULTIPLO S.A-
Desp. de f. 165:”Defiro a juntada do petitorio de fls. 153/163.
Intime-se o agravado para apresentar contrarazões. Após volt-
tem conclusos para a amanutenção ou reconsideração da deci-
são agravada. COnsiderando a decisão de fls. 144/145, deve o
reu arcar com o pagamento dos honorarios periciais, assim, in-
time-se opara se manifestar sobre a proposta do Sr. Perito a f.
146/147. Int.” -Advs. ROBSON JOSE EVANGELISTA, CAIO
MARCIO EBERHART, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR,
KLAUS SCHNITZLER e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

138. ARROLAMENTO-1495/2005-MIRIAN CRISTINA GO-
MES DANIEL x ESP.MACIEL IZAIAS GOMES DANIEL-
Desp. de fls.33...Intime-se a inventariante para que se manifes-
te quanto aos valores atribuídos aos bens pela Fazenda Públi-
ca. Se concordes, recolha-se o imposto devido. Int. -Adv. JOEL
XAVIER VALLIM-.

139. BUSCA E APREENSAO-20/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x RAFAEL WOJCEIK-
Manifeste-se o autor ante a certidão de f. 41. -Adv. SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

140. MONITORIA-34/2006-ROBERTO DA SILVA x EMILIA
LEVANDOSKI OPALINSKI e outro-Ao autor para efetuar o
preparo das custas no valor de R$.162,40 -Advs. MAX HER-
CILIO GONCALVES e CLAUDINEI BELAFRONTE-.

141. SUMARIA DE COBRANÇA-39/2006-VALDEVINO PES-
SOA DE LIZ e outros x CENTAURO SEGURADORA S.A-
Desp. de fls.29-verso... Reporto-me ao despacho de fls. 27 para
indeferir o pedido retro. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI-.

142. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-66/2006-IRA-
CEMA ABREU PIERIN x MARKO ANTONIO FAGUNDES-
Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$. 8,20-
Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-.

143. REINTEGRACAO DE POSSE-78/2006-PANAMERICA-
NO ARREDAMENTO MERCANTIL S.A x JOVANIA RODRI-
GUES-Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de
R$6,30. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

144. BUSCA E APREENSAO-81/2006-BANCO ITAU S.A x
MARILIDIA GRAHL-Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas no valor de R$8,40, no przo de 05 dias. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

145. EXECUCAO DE TITULO-85/2006-MARILDA CONCEI-
CAO BONACIN FURUTA x LUIZ FERNANDO BILHAN-Ao
autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$46,30, no
prazo de 05 dias. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-.

146. COBRANÇA-91/2006-ROSALICE DA SILVA GERAL-
DO x SULINA SEGURADORA S.A-Ao autor para efetuar o
preparo das custas no valor de R$.199,50 e ao réu 229,00, no
prazo de 05 dias.” -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI-.

147. INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAS-107/2006-DIR-
CEU BERNADES ANTUNES x BANCO ABN AMRO REAL
S.A-Desp. de fls. 47... Intime-se o réu para se manifestar sobre
os documentos juntados pelo autor às fls. 41/46. Após, especi-
fiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando
sua finalidade e pertinência, bem como eventual interesse na
audiência a que se refere o artigo 331 do CPC. Int. -Advs.
NELSON WALTER DA SILVA e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-.

148. REPARACAO DE DANOS-111/2006-ELIETE DORIS e
outros x LIBORIO DORIS-Desp. de fl.124... Vistos, O feito,
na situação em que se encontra pode ser perfeitamente subme-
tido à apreciação de seu mérito, nos termos do artigo 330 do
Código de Processo Civil, porquanto inexistem questões fáti-
cas ou dependentes de dilação probatória, a serem dirimidas. À
conta e preparo e após, conclusos. Int. Ao autor, para pagamen-
to de custas processuais no valor de R$ 341,71. -Advs. EUCLI-
DES R. FACCHI e RUBENS ROBERTI-.

149. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-157/2006-BENJA-
MIN ACACIO DE MOURA E COSTA x BANCO ITAU S.A-
Desp. de fls. 91... Vistos, As partes estão representadas, estão
presentes as condições da ação e os pressupostos processuais,
razão pela qual declaro o feito sanado. Fixo como controverti-
dos os seguintes pontos; a) se ficou acordado entre o autor e o
então gerente de sua conta-corrente que a quitação dos débitos
referentes às parcelas de empréstimos em atraso deveria ocor-
rer em 06.12.05; b) extenão dos danos morais. Defiro a produ-
ção da prova oral consistente na oitiva de testemunhas, cujo rol
deverá ser apresentado no prazo do artigo 407 do Código de
Processo Civil, bem como a expedição de ofício ao SERASA
nos termos requeridos pelo réu às fls. 72 e pelo autor às fls. 80.
O autor pugnou pela inversão do ônus da prova, entretanto,
tendo em vista o disposto no artigo 14 do Código de Defesa do
Consumidor, tal providência revela-se desnecessária, vez que a
responsabilidade do prestador de serviços é de cunho objetivo.
Designo audiência de instrução de julgamento para o dia: 29/
01/2007 às 14h30min. À parte autora para pagamento das cus-
tas postais para intimação de testemunha no valor de R$ 17,00,
bem como para pagamento das custas para instrução da Carta
Precatória de inquirição de testemunha, no valor de R$ 117,00,
conforme certidão de fls. 92. -Advs. MARCELO JOSE CIS-
CATO, CAROLINA BECKER RODRIGUES LOPES, ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR.-.

150. ANULATORIA-166/2006-RED SHOES CLOTHERS
COMERCIO DE CALCADOS LTDA x DESEJO FANTASIA
INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS e outro-Desp.
de fls.170...A autora somente juntou a certidão positiva de fls.
31/32 referente ao 3º Tabelionato de Protesto de Títulos. Deve
juntar certidão positiva de outros cartórios para que se possa
analisar o pedido retro. Cumpra a autora o que determinado a f.
163. -Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN-.

151. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-187/2006-GASTAO
LUIZ SOFFIATTI x BRASIL TELECOM S.A- Desp. de fls.
131:”1. Para audiência de conciliação e saneamento do feito
(art. 331 do Código de Processo Civil), designo o dia 22/01/07
às 15h00min. 2. Nesta audiência deverão comparecer as partes
ou seus procuradores habilitados a transigir. 3. Não obtida a
conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, decididas
eventuais questões processuais pendentes, determinadas as pro-
vas a serem produzidas, designando-se audiência de instrução
e julgamento, se necessário for. 4. Até a data da audiência as
partes poderão especificar as provas que efetivamente preten-
dem produzir, declinando sua necessidade. 5. Int.”-Advs. EN-
RICO LUIZ P. DE O. SOFFIATTI, LEONARDO GONÇAL-
VES TESSLER e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-
.

152. ACAO COMINATORIA-212/2006-BANCO BRADESCO
S/A x ROGERIO CORREA LEITE-Ao autor, para retirar os
ofícios de fls.45. -Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-.

153. SUMARIA DE COBRANÇA-241/2006-COND. DO
CONJ. RES. PETROPOLIS LTDA x NEUSA PIRES RAMOS-
Parte dispositiva da r. sentença de fls.91/94:”... Ex positis e
tudo mais que consta, julgo procedente o pedido para condenar
os reus Vilmar dos Santos e Izabel Cristina de Paula, a pagar ao
autor, Cond. Conj. Res. Petropolis,o importe relativo? a) as
contribuições condominiais vencidas entre agosto de 2003 e
fevereiro 2006,conforme demonstrativo de debito de fls. 61/
62e,b) contribuições condominais que se venceream no curso
do processo e até final quitação da obrigação (art. 290 do CPC).
Fica consignado que sobre as taxas vencidas, desde a data de
seus respectivos vencimentos, indicarãoos encargos previstos
no art. 33 da Convenção dop Condominio, no que couber. Pela
aplicação do proncipio da sucumbencia condeno o reu ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios os
quais fixo em 10% do valor da condenação devidamente atua-
lizado. PRI. Int.” -Advs. FABIANO MILANI PIECHNIK e
CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST-.

154. EMBARGOS DE TERCEIROS-246/2006-TIAGO RICAR-
DO DOS SANTOS x OPET - ORGANIZ. PARANAENSE DE
ENSINO TECNICO LTDA-Ao autor para efetuar o preparo das
custas no valor de R$.61,60 -Advs. VIVIANE KARINE TEI-
XEIRA, OSMAR ALVES GUELFI, JULIANA DERVICHE
GUELFI e VIRGINIA DE FÁTIMA DIAS-.

155. ORDINARIA DE COBRANCA-274/2006-ARNALDO
JOSE DE CONTO x MONGERAL - SEGUROS E PREVIDEN-
CIA-Desp. de f. 109... O feito comporta julgamento antecipado
, por tratar-se de questão unicamente de direito, conforme arti-
go 330, inciso I, do CPC, nao havendo necessidade de produ-
ção de outras provas além daquelas já constantes dos autos. A
conta e preparo. Int. Ao autor para efetuar o preparo das custas
no valor de R6,30, no prazo de 05 dias. -Advs. RENATO JOSE
BORGERT, CARLOS S. JUNIOR e MURILO RAMON-.

156. DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-319/2006-GIU-
SEPPE BERTOLLO x PROCONTABIL INFORMATICA
LTDA-Desp. de fls. 206:”1. Para audiência de conciliação e
saneamento do feito (art. 331 do Código de Processo Civil),
designo o dia 23/01/07 às 13h45min. 2. Nesta audiência deve-
rão comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a
transigir. 3. Não obtida a conciliação, serão fixados os pontos
controvertidos, decididas eventuais questões processuais pen-
dentes, determinadas as provas a serem produzidas, designan-
do-se audiência de instrução e julgamento, se necessário for. 4.

Até a data da audiência as partes poderão especificar as provas
que efetivamente pretendem produzir, declinando sua necessi-
dade. 5. Int.” -Advs. NELSON GONZI MORGADO, BRUNO
CIDADE MORGADO e ERICA FERNANDES MARTINS
FERREIRA-.

157. RESOL.CONTR.C/C PERDAS DANOS-347/2006-NE-
REU ANTONIO DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A-Desp.
de fls.39...Acolho a emenda à inicial. Tendo em vista a altera-
ção do valor da causa, o presente feito deve seguir o rito ordi-
nário. Façam-se as anotações necessárias. Cite-se a requerida
para responder, no prazo de 15 dias, com a advertência de que
nao contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados na inicial ( nos termos dos artigos 285 e
319 do CPC). Int. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

158. APURACAO DE HAVERES-352/2006-ESP.JOSE MAU-
RICIO HOLTZ x JOAO BATISTA NEIVA e outros-Desp. de
fls. 2792... Conheço dos embargos, mas rejeito-os. Se não há
conexão, conforme já esclarecido na decisão anterior, também
não se pode imaginar que a demanda em trâmite na 1ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba seja prejudicial à presente demanda. Não há sentido
em se suspender o presente processo para se aguardar o julga-
mento daquela ação indenizatória. A apuração de haveres inde-
pende do resultado daquela demanda, se por acaso for o autor
condenado até poderão os réus pedir que haja penhora, arresto,
ou até mesmo tutela antecipada para impedir eventual saque de
valores eventualmente reconhecidos em favor do autor na pre-
sente demanda. Não se pode olvidar do contido no inciso
LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal, o que não se
cumpriria caso acolhida a pretensão dos réus, prejudicando-se
o autor da presente demanda através de uma suspensão indevi-
da e desnecessária do processo. Int. Desp. de fls. 2796... Cum-
pra-se o item 05 e seguintes de fls. 2717. Int. -Advs. FLORIA-
NO GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, CAIO
MARCIO EBERHART, GUILHERME MUSSI, EDUARDO
VICTOR ABRAHAM e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-.

159. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-416/2006-SUE-
LY APARECIDA URSI x SUZANE SALETE GRUCHOUSKEI-
Desp. de fls. 82... Sobre o contido na petição de fls. 76/77,
manifeste-se o autor. Int. -Advs. MARCY HELEN VIDOLIN e
VINICIUS ANTONIO GASPARINI-.

160. INTERDICAO-464/2006-TANIA REGINA BECK SUSS
x OLGA BRAMBATTI BECK-Desp. de fls.37...A fim de regu-
larizar o feito, nomeio como Curadora Especial do interditan-
do a Dra. Claire Loticce, em exercicio nesta Vara Civel, para,
querendo, apresentar contestação. Apos, digam as partes sobre
o laudo pericial, inclusive o Ministério Publico. Int. Manifes-
tem-se as partes sobre a contestação de fls. 38. -Adv. SAMUEL
IEGER SUSS-.

161. SUMARIA DE COBRANÇA-479/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GONCALVES DIAS x CLARI
FABRIS DALLA MARIA-Diga o autor ante o trânsito em jul-
gado da sentença, certificado as fls.55-verso no prazo de 05
dias. . -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

162. BUSCA E APREENSAO-523/2006-BANCO HONDA S/
A x DANIEL ADRIANO DA ILVA-Manifeste-se o autor ante a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 36 verso -
Adv. MARIO SERGIO SPERETTA-.

163. INTERDICAO-528/2006-JAIR DIAS FERREIRA x IRA-
CEMA FERREIRA-Desp. de fls.40...I) Com relação ao pedido
de fls. 34, ante a certidão supra, nada a despachar. Digam as
partes sobre o laudo pericial, após, ao Ministério Publico. Int.
-Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-.

164. INDENIZACAO P/ DANOS MATERIAS-529/2006-DO-
NIZETE LOPES RUIZ x LINDOIA COMERCIO DE PAPEL
LTDA-Sentença de fls. 103: Vistos e examinados..., Homolo-
go, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
celebrada entre as partes (fls. 100/102), nestes autos. Em con-
sequência, tendo o referido acordo efeito de sentença entre as
partes, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento de mé-
rito, na forma do art. 269, III do Código de Processo CIvil, já
distribuídas entre as partes, na referida transação, custas e ho-
norários advocatícios. Homologo a renuncia ao prazo recursal.
Cancelo a audiencia para o dia 25/01/2007. Pagas as custas
remanescentes pelo requerido, conforme acordo, arquivem-se
com baixas na distribuição -Advs. ZENICE MOTA CARDO-
ZO PINTO e ANNA MARIA ZANELLA, GILSON GOULART
JUNIOR-.

165. LOCUPLET.ILICITO-537/2006-SET SOCIEDADE CIVIL
EUCACIONAL TUIUTI LTDA x LUCIANE CARLA MON-
TEIRO-Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença,
certificado as fls.30-verso no prazo de 05 dias. . -Adv. MAR-
CIA FERREIRA DOS SANTOS-.

166. DESPEJO-542/2006-JOSIAS FERREIRA MONTEIRO x
ANDRE LUIZ SENORATO e outros-Desp. de fls. 46... Expe-
ça-se mandado de notificação para que o réu desocupe volun-
tariamente o imóvel no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
despejo. Int. Ao autor, para pagamento das custas para notifi-
cação, no valor de R$ 80,00. -Adv. ANDRE LUIZ SCHMITZ-
.

167. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-554/2006-MAURO
FELIX DE GODOY x BANCO CIFRA S/A - CRÉD., FINANC.
E INVESTIMENTO-Desp. de fls.51...Sobre a contestação e
documentos de fls. 38/50, manifeste-se o autor em 10 (dez)
dias. Int. -Advs. MAYLIN MAFFINI e MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-.

168. SUSTAÇAO DE PROTESTO-599/2006-CÉLIA MAFAL-
DA S. DRIESSEN x FLOR DE MARACUJÁ INDÚSTRIA E
CONFECÇÕES LTDA- |Desp. de f. 57:”Cumpra-se o despa-
cho de f.40.Int.”-Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI LOIK-.

169. ALIENACAO DE COISA COMUM-684/2006-CARLOS
AUGUSTO WARNECKE e outro x ESP. CLAUDIO ROBER-
TO WARNECK- Desp. 36:”Retifiquem-se a autuação e demais
anotações de estilo, tendo em vista que o pedido trata-se de
ação de venda judicial e não de alvara. Após anote-se o nome
dos demais advogados dos autos de inventario apenso, para
futuras intimações. Intimem-se a inventariante e demais her-
deiros para que se manifestem quanto ao pedido de venda judi-
cial. . Apos vista ao MP. Int.”-Advs. EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR e PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL-.

170. MONITORIA-727/2006-ALISUL ALIMENTOS S/A x
AVIARIO ANIMAL MANIA LTDA-Desp. de fls.26...Defiro o
pedido retro. Desentranhem-se os documentos que instruiram a
inicial e entregue-os ao autor, mediante fotocopia nos autos.
INt. Ao autor para retirar documento desentranhado. -Adv. LUIZ
FELIPE L. MACHADO-.

171. BUSCA E APREENSAO-747/2006-CREDIFAR S/A -
CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO x APARECI-
DO ALMEIDA JONAS-”Manifeste-se a parte autora ante a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 22-verso -Advs. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-.

172. REVISIONAL DE CONTRATO-768/2006-ELIANA PI-
NESCHI DE OLIVEURA x BANCO ITAU S.A-Desp. de fls.
239... Comprove o autor o trânsito em julgado do acórdão. Int.
-Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER e HELOYSE
CONTADOR ROCHA-.

173. ADJUDICACAO COMPULSORIA-791/2006-RODOL-
PHO PACIORNIK e outro x COMERCIAL IMOBILIARIA
SERTANEJA LTDA- Desp. de f. 54 verso: Designo audiaencia
de conciliação para o dia 19.02.2006 as 14:00 hs. Cumpra-se
no que couber o despacho de f. 51. Int.”-Adv. MARCELO JU-
GEND-.

174. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-797/2006-BRA-
SILIO DOS SANTOS x BANCO BMC S/A e
outro-DEsp. de f. 73:”Intime-se como requer a f. 67. Int.” . -
Adv. ALCEU GIESE-.

175. MONITORIA-802/2006-BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A. - BANCO MULTIPLO x PARCERIA VIP COMERCIAL
LTDA-Desp. de fls.81...Desentranhe-se o mandado para inte-
gral cumprimento no endereço indicado pelo autor, conforme
solicitado a f. 80. -Adv. MIEKO ITO-.

176. ORDINARIA DE REP. DE DANOS-830/2006-MARGA-
RET TERESINHA TRELHA x INSTITUTO CURITIBA DE
SAUDE ICS e outros-Desp. de fls. 301... Tendo em vista o prin-
cípio da instrumentalidade das formas, por se tratar de irregu-
laridade sanável, ao determino à ré Maternidade Curitiba Ltda
que regularize sua representação no prazo de 05 (cinco) dias.
No mesmo prazo, deverá o procurador do Instituto Curitiba de
Saúde - ICS juntar procuração nos autos, haja vista que não há
nos presentes autos qualquer documento em que se outorgue
poderes ao ilustre advogado Julio Jacob Junior, OAB/PR n.º
27.080, para representar o ICS em juízo. Intimem-se. -Advs.
EUCLIDES R. FACCHI, MELISSA CRISTINE FACCHI, JU-
LIO JACOB JUNIOR, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI
e MARCOS VINICIUS COLTRI-.

177. REVISIONAL DE CONTRATO-847/2006-JOANILDES
COSTA ROCHA x BANCO HSBC BANK BRASIL S A-Desp.
de fls. 166... Especifiquem as partes as provas que desejam
produzir, justificando sua finalidade e pertinência, bem como
eventual interesse na audiência a que se refere o artigo 331 do
CPC. Int. -Advs. ALEXANDRE ARSENO e KELLY CRISTI-
NA WORM-.

178. DESPEJO-848/2006-CH GIGLIO CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA x SAINT GIUSEPPE
PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA e outros-Sentença
de fls. 58:Vistos e examinados..., Homologo, por sentença, para
que produza seus efeitos juridicos e legais, o acordo efetivado
pelas partes conforme as condições constantes as fls. 45/47.
Defiro o pedido de suspensão do feito até o efetivo cumpri-
mento do acordo, que devera ser noticiado nos autos.. P.R.I. -
Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-.

179. INDENIZACAO ORD.-863/2006-GENIVALDO FELICI-
ANO DOS SANTOS e outros x JANUSZ OLGIERD GAUK e
outro-Desp. de fls. 210... Cite-se conforme requerido à fl. 205.
Int. -Advs. VALDYNEI LUIZ TREVISAN, VALERIA DE SOU-
ZA PINTO e GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR-.

180. REVISIONAL DE CONTRATO-870/2006-ANA CRISTI-
NA DA COSTA SANTINI e outro x BV FINANCEIRA S.A-
Desp. de f. 30: Acolho a emenda da inicial. Determino a retifi-
cação da autuação para procedimento sumário. Cite-se a ré para
comparecer pessoalmente, acompanhada de advogado, na au-
diência a que se refere o art. 277 do CPC que designo para o
próximo dia 22/02/2007, às 13h15min e nesta oferecer defesa
sob as cominações previstas no § 2º. Int. À parte autora para
pagamento das custas postais para citação no valor de R$ 17,00.
-Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

181. EXECUCAO DE TITULO-881/2006-ULTRAFERTIL S.A
x DERQUIN IND.E COM.DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
e outros- “Ao Autor para se manifestar acerca da certidão do
Oficial de jUstiça de f. 41 verso em 05 dias.”-Advs. MARCE-
LO STIVAL, DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, RO-
GERIO GALLI BERARDI e MICHELLE COELHO CHECHI-
GLIA-.

182. REVISIONAL DE CONTRATO-886/2006-JACYR BRO-
CANELLI e outro x BARBARA REJANE BELNOSKI-Desp.
de fls.140...Oficie-se informando o MM. Relator do Agravo de
Instrumento a respeito do pedido de desistencia. Sentença em
separado em uma lauda. int. Sentença de fls. 141...Vistos e
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examinados... Homologo, por sentença, para que produza seus
efeitos juridicos e legais, o pedido de desistência de fls. 122.
Em consequencia, julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito, na forma do artigo 267, VIII, do CPC. Contados e pre-
parados, lancem-se baixas inclusive na distribuição e façam-se
as anotações e comunicações necessárias e arquivem-se os au-
tos. P.R.I. -Adv. MAURO CURY FILHO-.

183. DECLAR.NUL.DE TITULO-917/2006-CÉLIA MAFAL-
DA S. DRIESSEN x FLOR DE MARACUJÁ INDÚSTRIA E
CONFECÇÕES LTDA- Desp. de f. 16:”CErtifique a eSCRI-
VANIA SE O AUTOR PROMOVEU A COMPLEMENTAÇÃO
DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E funrejus. “
r$21,00 + FUNREJUS -Advs. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI LOIK-.

184. CAUTELAR-918/2006-ELIANE REGINA BADUY WAL-
TER x FUNDAÇAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSIS-
TENCIA SOCIAL-Desp. de fls. 150... Sobre o contido na peti-
ção de fls. 149, manifeste-se a autora. Int. -Advs. RENATA
JOHNSSON STRAPASSON, IRINEU JOSE PETERS e EROS
GIL PETERS-.

185. BUSCA E APREENSAO-943/2006-BANCO PANAME-
RICANO S A x AGNALDO GUIMARÃES PACHECO- Desp.
de f. 28:”Defiro a expedição dse oficios requeridos a f. 27,
somente para fins de endereço. Defiro a expedição de oficio ao
Detran, a fim de que proceda ao bloqueio judicial do veiculo
objeto da presnete demanda.Int. “
DEve a parte autora recolher o valor de R$70,00 para expedi-
ção dos oficios.” -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

186. REINTEGRACAO DE POSSE-944/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELICIANE
ALVES BLUM-Desp. de fls.22... Oficie-se conforme solicita-
do as fls. 21,para fins de endereço somente. INt. Ao autor para
antecipar as custas para expedição dos oficios no valor de
R$70,00. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

187. MONITORIA-960/2006-ANDRE DIAS ANDRADE x
CANDIDO BERTHIER FORTES NETO-Desp. de fls. 49...
Cite-se como solicitado à f. 48. Int. Ao autor, para pagamento
das custas para citação no valor de R$ 17,00. -Adv. ROSAN-
GELA WOLFF DE QUADROS MORO-.

188. DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-969/2006-MA-
RIA SALETE CAPELETI x BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S.A- À parte autora para retirar a carta de citação de fls.
82. -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e ANA LE-
TICIA MAIER DE LIMA-.

189. CAUTELAR-996/2006-RONALDO FERNANDES DE
SOUZA x BANCO BANESTADO S/A e outros-Desp. de fls.
177... Anote-se a procuração de fls. 163/164. Cumpra-se o des-
pacho dos autos em apenso. Int. -Advs. EDSON GONÇAL-
VES, ANA CAROLINA DALCANALE, CELSO COSER JR e
FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

190. BUSCA E APREENSAO-1000/2006-BANCO ITAU S.A
x H R LOCADORA DE MAQUINAS LTDA-Desp. de
fls.21...Desentranhe-se o mandado de fls. 18, para cumprimen-
to nos endereços indicados à f. 20. -Adv. DANIEL HACHEM-
.

191. REPARACAO DE DANOS-1032/2006-AUTO VIAÇAO
NOSSA SENHORA DA LUZ x VILMAR ANTONIO MON-
TEIRO-Desp. de fls.51... Defiro a produção de prova oral soli-
citada pelo requerido. Para realização da audiência de instru-
ção e julgamento, designo o dia 13/02/07, às 8h30min. Intime-
se pessoalmente a testemunha para comparecer na data e hora
designados, sob as penas da lei, devendo ser recolhidas anteci-
padamente as custas do Senhor Oficial de Justiça. Intimações e
diligências necessárias. Ao requerido para pagamento das cus-
tas para intimação da testemunha, no valor de R$ 40,00. -Advs.
MARCOS WENGERKIEWICZ e JOSE CARLOS ROSA-.

192. MONITORIA-1082/2006-BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x MARCIO PAULISTA DOS SANTOS-Desp. de
fls.26...Oficie-se conforme solicitado a f. 23/25, para fins de
endereço somente. Int. Ao autor para antecipar as custas para
expedição dos oficios no valor de R$63,00. -Adv. IDELANIR
ERNESTI-.

193. DECLARATORIA-1089/2006-DENISE PALHARES VI-
OLANI x BRASIL TELECOM S/A-Desp. de fls.22/24... Aco-
lho a emenda à inicial, e passo ao exame do pedido de anteci-
pação dos efeitos da tutela. Nos presentes autos de Ação De-
claratória de legalidade Cumulada com Repetição de Indébito,
movida em face da Brasil Telecom, alega a autora que: a) é
titular de linha telefônica e nesta qualidade sempre efetuou
pagametnos referentes à assinatura básica de terminal telefôni-
co ou assinatura basica residencial b) referido valor seria para
garantia da prestação continuada do serviço; c) nao existe a
prestação de nenhum serviço específico e divisivel prestado
pela concessionária que autorize a cobrança da referida tarifa,
nem tampouco previsão legal ou contratual. Invocando o Codi-
go de Defesa do Consumidor, Resolução da ANATEL e da Se-
cretaria de Comunicações, Lei 9472/77, pugna pela concessão
de antecipação dos efeitos da tutela, visando a suspensão das
cobranças em suas faturas telefônicas da denominada taxa resi-
dencial básica ou taxa de assinatura mensal, afirmando para
tanto que a exigência indevida do valor restringe o poder de
mantenção de suas familias. Somente aquilo que decorre da
parte dispositiva da sentença favorável ao autor é que pode ser
objeto de antecipação dos efeitos da tutela, e dede que presen-
tes os requisitos essenciais da verossimilhança da alegação e
sua prova inequívoca, além da existência de fundado receio de
dano irreparável ou de dificil reparação em razão de eventual
demora na prestação jurisdicional. NO que concerne à verossi-
milhança das alegações dos autores e sua prova inequivoca,
entendo nao estarem presentes, pelo menos neste momento.
Explico, O § único do artigo 83 da lei 9472/97, ao definir con-
cessão de serviço de telecomunicações, dispõe que a concessi-

onaria terá com remunaração a cobranca de tarifas dos usuári-
os ou outras receitas alternativas. De outro vértice, a Resolu-
ção nº 85 de 30 de dezembro de 1998, anexo 3, artigo 52, item
2.2, diz:”...”. ASsim, entendo nao ter estado demonstrada de
plano a presença do primeiro dos requisitos autorizadores da
concessão da liminar pleiteada. Ainda que houvesse prova ine-
quívoca da verossimilhança das alegações da autora, o que nao
restou demonstrado, verifica-se nao haver qualquer comprova-
ção de que a continuidade do pagamento da tarifa, que já vem
sendo realizado há longa data, possa comprometer o seu sus-
tento de suas familias. Não há seuqer indicações de sua renda e
muito menos o percentual de comprometimento que o paga-
mento da tarifa representa em seu orçamentos mensal. Por tudo
isto, indefiro o pedido de tutela antecipada. Cite-se a ré para no
prazo de quinze dias apresentar contestação, devendo constar
do mandado as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC.
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Nos ter-
mos do artigo 1211-a do CPC, determino a prioridade na trami-
tação do presente feito. ANote-se . Int. . -Adv. JONAS BOR-
GES-.

194. RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1096/2006-DINA
MAYUMI NAKUI x COMISSARIA GALVAO S/A.- dESP. DE
F. 1142:”sOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS. 100/111, MA-
NIFESTE-SE O DEVEDOR.. iNT.”-Advs. MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA, ANDRE MELLO SOUZA e SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI-.

195. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1127/2006-
JOAO MANOEL BONILAURI CHARAO x ARLOS ROBER-
TO NICHELLE e outro-Ao autor para efetuar o preparo das
custas no valor de R$4,20. -Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR-.

196. REVISIONAL DE CONTRATO-1203/2006-FRANCISCA
CORDEIRO DA SILVA x BANCO UNIBANCO DIBENS S/
A- Desp. de fls. 35/36... Vistos, Acolho em parte a emenda à
inicial de fls. 32/33. Inviável se mostra a adoção do artigo 260
do Código de Processo Civil para fins de balizar o valor da
causa, vez que o artigo 259,II do mesmo diploma tem aplicação
expressa para os casos em que se pretende discutir um contra-
to. Assim, deverá a autora atender ao disposto na letra ‘a’ do
despacho de fls. 30 verso (letra ‘a’ do despacho de fls. 30 ver-
so: ‘a) atribuir à causa valor compatível com o diposto no
art.259, II do CPC, com regular recolhimento das custas’). Em
que pese tal fato, por medida de celeridade processual passo ao
exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Ao pro-
por a presente ação revisional de contrato de mútuo com garan-
tia de alienação fiduciária, pretende o autor autorização para
depósito em juízo dos valores que entende devidos e a inversão
do ônus da prova. Para tanto afirma que o contrato contém clá-
usulas abusivas e onerosas que merecem ser revistas à luz do
Código de Defesa do Consumidor pelos seguintes fatos: a) exi-
gência de juros acima do limite legal de 12%a.a., b) capitaliza-
ção dos juros. Tendo em vista a presença de plausibilidade das
alegações da autora no que respeita à possível capitalização de
juros, entendo presente o ‘fumus boni iuris’ a autorizar o defe-
rimento do pedido de depósito das parcelas vincendas confor-
me planilha contábil que apresentou, bem como no que concer-
ne ao impedimento de negativização de seu nome. No que res-
peita ao ‘periculum in mora’, notórios os prejuízos decorrentes
de eventual manutenção ou encaminhamento do nome da auto-
ra ao SERASA enquanto se discute a relação contratual. Da
mesma forma a continuidade do pagamento de valores superio-
res ao devidos repercutem na saúde financeira do autor. Relati-
vamente ao pedido de liminar de manutenção de posse, o pleito
não pode ter a mesma sorte. A uma porque não há amparo legal
a tal pretensão, ainda mais diante da recente alteração do Dec.Lei
911/69. A duas porque o atendimento de tal pedido, vulneraria
o disposto no artigo da Constituição Federal. Assim, defiro o
depósito das parcelas vincendas conforme cálculos da autora e
a intimação da ré para que se abstenha de tomar qualquer medi-
da restritiva ao crédito da autora enquanto a validade das cláu-
sulas contratuais estiver sub judice. Anoto, contudo que tal pro-
vidência somente será efetivada após a emenda à inicial no que
se refere ao valor da causa. Designo audiência de conciliação
para o dia 19/02/07 às 13h45min. Cite(m)-se o réu(s) para com-
parecer à audiência, ocasião em que, por intermédio de advo-
gado, poderá(ão) apresentar defesa oral ou escrita acompanha-
da de documentos e acrescida de rol de testemunhas e em caso
de pretender(em) prova pericial, indicação de quesitos e assis-
tente técnico. Deverá constar do mandado que a ausência in-
justificada, ou de preposto com poderes para transigir, implica-
rá no reconhecimento como verdadeiros dos fatos alegados na
inicial, salvo se o contrário resultar das provas dos autos. Int.-
Adv. REGINA DE MELO SILVA-.

197. BUSCA E APREENSAO-1206/2006-BANCO OURIN-
VEST S/A x AUGUSTO BATISTA DA COSTA-Manifeste-se o
autor ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls.
21-verso. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-.

198. EXECUTIVA HIPOTECARIA-1207/2006-BANCO ITAU
S.A x ACIOLI SILVEIRA BIER e outro- Manifeste-se o exe-
qüente acerca do contido no ofício de fls. 44/46. -Adv. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

199. REVISIONAL DE CONTRATO-1215/2006-SELMA
MARIA HUBER HERNANDEZ DE MACEDO x BV FINAN-
CEIRA S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.-Sen-
tença de fls. 38: Vistos e examinados..., Homologo, nos termos
do artigo 158 paragrafo unico, para que produza seus efeitos, a
desistencia de f. 37, nestes autos. Em consequência, julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento do mérito, na forma do artigo
267, inciso VIII do Código de Processo CIvil. Pagas as custas,
lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se anotações,
comunicações e arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. ANA PAU-
LA PROVESI DA SILVA-.

200. SUMARIA DE COBRANÇA-1227/2006-FRIDOLINO
FEHLAUER ME x FABRICA DE CHOCOLATE SALWARE
LTDA-Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da

carta de citaçao juntada as fls.667/668. -Advs. ANA CLAU-
DIA T.REQUIAO e RAFAEL AZEREDO C.M.DE JESUS-.

201. MONITORIA-1229/2006-PUBLICAR DO BRASIL ISTAS
TELEFONICAS LTDA x BIG BOMBAS LTDA-Desp. de
fls.34...Acolho a emenda a inicial. Procedam-se a alteração em
relação ao nome da ação. Expeça-se mandado de citaçao para
que, no prazo de 15(quinze) dias, o reu pague a importância
descrita na inicial ou apresente embargos. Consigne-se no man-
dado que em caso de cumprimento ficara isento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, e que, em não cumprimen-
to a obrigaçao ou nao apresentando Embargos, constituir-se-a
de pleno direito o titulo executivo judicial. Int. -Advs. NES-
TOR TEODORO DA SILVA e ALBERTO DENIS AOKI-.

202. SUMARIA DE COBRANÇA-1251/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x MARCIO AUGUS-
TO HEIM e outro-Desp. de fls. 90... Expeça-se mandado de
citação conforme requerido à fl. 89. Defiro o pedido das alíne-
as ‘b e c’ da petição inicial. Int. Ao autor, para pagamento das
custas de citação via Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00,
bem como para pagamento das custas de intimação do Banco,
no valor de R$ 17,00. -Adv. RAPHAEL TAQUES PILATTI-.

203. REVISIONAL DE CONTRATO-1256/2006-RONALDO
FERNANDES DE SOUZA x BANCO BANESTADO S.A CRE-
DITO IMOBILIARIO-Desp. de fls. 108... Cumpra-se o despa-
cho de fls. 106. Int. -Adv. EDSON GONÇALVES-.

204. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1259/2006-RUBIA
MARCIA BENATTI x FABIOLA ABUMJARA BERNARDE-
LLI SILVESTRE e outro-Desp. de fls. 44: Acolho a emenda à
inicial. Proceda-se a alteração da capa, tendo em vista que o
rito a ser seguido é o sumário. Defiro a inclusão do Centro de
Fisioterapia Iguaçu Ltda-ME no pólo passivo da lide. Designo
audiência de conciliação para o dia 09/02/2007 às 15h00min.
Cite-se e intime-se o réu, com a antecedência mínima de dez
dias, advertindo-o de que deixando injustificadamente de com-
parecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na petição inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos
autos. As partes deverão comparecer à audiencia pessoalmen-
te, ou através de representante com poderes para transigir, a
fim de possibilitar a conciliação. Não obtida a conciliação o
requerido poderá oferecer, na própria audiência, resposta es-
crita ou oral, através de advogado, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará os
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. Int. -
Adv. FERNANDO FERNANDES-.

205. ORDINARIA-1263/2006-CARLOS BASNIAK x BANCO
FINIVEST S.A-Ao autor, para se manifestar sobre a resposta
do ofício de fls. 28. -Adv. ADRIANO MINOR UEMA-.

206. ALVARA JUDICIAL-1295/2006-ALEX DA COSTA RIOS
e outros x ESPOLIO ANTONIO DA COSTA RIOS-Desp. de
fls.33... Intime-se a requerente para esclarecer o cintido no r.
parecer ministerial. Int. -Adv. HELOISA HELENA PADILHA-
.

207. SUMARIA DE COBRANÇA-1303/2006-ANA CRISTI-
NA DA SILVA CABRUM e outros x CENTAURO SEGURA-
DO S/A-Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da
carta de citaçao juntada as fls.40/41. -Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI-.

208. BUSCA E APREENSAO-1306/2006-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A x CENTER REPRESENTACOES
CONTABEIS LTDA e outro-Desp. de fls.36...Desentranhe-se
o mandado conforme solicitado as f. 35. Int. -Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

209. EXECUCAO DE TITULO-1330/2006-BUSCHLE & LE-
PER S/A x JULIANO VICENTE VENETE ELIAS-Manifeste-
se o autor ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 40-verso. -Adv. LACIR GUARENGHI-.

210. INEXIG. DIV. CUM.C/ INDENIZA-1331/2006-MICHE-
LE HEUSI FARHAT RAUTH x BANCO SAFRA S//A-Desp.
de fls.41/42... Vistos, Acolho a emenda à inicial de fls. 39 e
passo ao exame da antecipação dos efeitos da tutela. Diz a au-
tora, Michele Heusi Farhat Rauth, que: a) em setembro de 2006
foi surpreendida com anotação restritiva de seu crédito por ini-
ciativa do réu (banco Safra S.A.); b) a dívida diz respeito a
mensalidade da Universidade UNIANDRADE, referente a 08/
2006, cujo recebimento ficou sob a responsabilidade do réu,
em razão decisão proferida nos autos de Execução de Título
Extrajudicial que este move em face daquela instituição de en-
sino; c) em razão de transferência, desde setembro de 2005 é
aluna da Universidade Tuiuti do Paraná; d) a cobrança é inde-
vida e a inclusão de seu nome junto ao SERASA irregular; e) a
manutenção da indevida restrição causa abalo em seu crédito.
Pediu a concessão de tutela antecipada visando o cancelamen-
to da restrição. Analisando a lide, verifica-se que o pedido da
autora tem, na verdade, natureza cautelar - visa o asseguramen-
to do resultado prático da ação, não se circunscrevendo nos
limites da antecipação da tutela. Entretanto, diante o contido
no § 7º do artigo 273 do Código de Processo Civil, óbice não
há a seu exame. Para a concessão da liminar pleiteada, confor-
me afirma José Carlos Barbosa Moreira, imprescindível a exis-
tência do ‘fumus boni iuris’, ou seja, juízo de probabilidade
acerca do direito alegado e do ‘periculum in Acolho a emenda
à inicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária. Desig-
no audiência de conciliação para o dia 17/10/06 às 13h45min.
Cite-se o réu para comparecer à audiência, ocasião em que po-
derão apresentar contestação, desde que o façam por intermé-
dio de advogado, devendo constar do mandado que sua ausên-
cia injustificada, ou de preposto com poderes para transigir,
implicará no reconhecimento como verdadeiros dos fatos ale-
gados na inicial, salvo se o contrário resultardas provas dos
autos. Int. -Adv. ALEXANDRE MARTINS-.

211. ORDINARIA-1353/2006-DIRCEU DE CASTRO e outros
x BRADESCO SEGUROS S A-Desp. de fls.276... Cite-se a

requerida para responder, no prazo de 15 (quinze) dias, com a
a advertência de que nao contestada a ação, presumir-se-ao
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC,
arts. 285 e 319). Sendo infrutifera ou parcialmente cumprida a
diligência, intime-se o autor para manifestar-se. Apresentados
junto com a contestação documentos novos ou suscitada ques-
tão preliminar, intime-se o autor para em 10 (dez) dias apresen-
tar impugnação. 4.Int. -Advs. SERGIO AUGUSTO URBANO
FELIPE HEIL, FABIOLA CAMISAO SCOZ e GILMARA FER-
NANDES MACHADO HELL-.

212. MONITORIA-1354/2006-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIANTE DE CURITIBA SEB x MICHELLE CRISTI-
NA FRANCA e outro-Desp. de fls.28...Considerando os docu-
mentos de fls. 18/23, cite-se a réu para pagar a importância
descrita na inicial ou apresentar embargos no prazo de 15 dias.
Se os embargos nao forem opostos constituir-se-ão de pleno
direito, o titulo executivo judicial, convertendo-se o mandado
inicial em mandado executivo. EM caso de pagamento, o réu
ficará isento de custas e honorários advocatícios. Int. -Advs.
ERALDO LUIZ KUSTER e LARISSA ALCANTARA PEREI-
RA-.

213. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1358/2006-CARLOS
EDUARDO MIRA x BANCO ITAU S A-Desp. de
fls.15...Considerando que a autora necessita dos documentos a
fim de promover ação de revisão do contrato, é imperioso que
tenha acesso imediato aos documentos indicados na inicial, sob
pena de não conseguir acesso ao judiciária para tal finalidade.
Concedo assim, parcialmente, a liminar ora solicitada, somen-
te para determinar que o réu exiba os extratos dos contratos
bancários indicados na inicial. Quando a exibiçãode “demons-
trativo de debito”, nao se enquadra num pedido de exibição de
documentos obrigar o réu ao cumprimento de uma obrigação
de fazer, qual seja, elaborar um demonstrativo com indicação
do saldo devedor, razão pela qual indefiro tal pretensão em
sede de concessão de liminar. Quanto ao pedido acolhido, há
diversos precedentes do TJPR nesse sentido, sendo um dos mais
recentes; “...”. Expeça-se, assim, mandado para qeu o réu exi-
ba os documentos solicitados, entregando-os em juizo, no pra-
zo de 15 dias, sob pena de, findo o prazo, pagar multa de dez
mil reais, bem como para apresentar defesa no prazo de 05 dias.
Ao autor para antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$40,00. -Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRI-
GUES-.

214. BUSCA E APREENSAO-1380/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x IVERSON LOURENÇO SANTOS-Mani-
feste-se o autor ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls. 31-verso. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

215. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1404/2006-HER-
MAS EURIDES BRANDAO x MARCUS VINICIUS GOMES-
Desp. de fls.20...Cite-se o réu para oferecer defesa no prazo de
15 dias sob as cominações previstas no art. 285 do CPC. -Adv.
FREDERICO FERRAZ LEWIN-.

216. EMBARGOS A EXECUCAO-1405/2006-FLORIANO
XAVIER MENEZES x RENATO NICKEL-Desp. de fls.09:”1.
Recebo os embargos suspendendo o curso da execução. 2. Inti-
me-se o embargado para em 10 dias apresentar impugnação. 3.
Após, ao embargante para manifestar-se sobre sobre a impug-
nação e documentos juntados.” -Advs. HELINGTON CLAU-
DIO VIEIRA DE CAMARGO, LUIZ ROBERTO ROMANO e
SELMA PACIORNIK-.

217. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1417/2006-JOSE APA-
RECIDO OLIVEIRA DOS SANTOS x BRASIL TELECOM-
Desp. de fls.16...Defiro os beneficios da assistência judiciária.
Cite-se o requerido para, no prazo de 05 dias, promover a exi-
bição, ou contestar, sob pena de revelia. Int. Ao autor para reti-
rar carta de citação, já que é beneficiário da assistência judici-
ária gratuita. -Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA-.

218. DECLAR.NUL.DE TITULO-1424/2006-LAZ AUDIOVI-
SUAL LTDA x CARUS & LORETTO LTDA-Desp. de fls.42:
Acolho a emenda de fls. 38/41. Designo para realização da au-
diência de conciliação, o dia 08/02/07 às 15h45min. Cite-se e
intime-se o requerido com a antecedência mínima de dez dias,
advertindo-o de que deixando de comparecer à audiência in-
justificadamente, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial ,salvo se o contrário resultar das provas dos
autos. As partes deverão comparecer à audiencia pessoalmen-
te, ou através de representante com poderes para transigir, a
fim de possibilitar a conciliação. Não obtida a conciliação o
requerido poderá oferecer, na própria audiência, resposta es-
crita ou oral, através de advogado, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará os
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. Int. -
Advs. VICENTE GANTER DE MORAES e VANESSA TAVA-
RES LOIS-.

219. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1431/2006-JOSIAS DE
FREITAS DE SOUZA x BRASIL TELECOM S.A-Desp. de
fls.16...Defiro os beneficios da assistência judiciária. Cite-se o
requerido para, no prazo de 05 dias, promover a exibição, ou
contestar, sob pena de revelia. Int. Ao autor para retirar carta
de citação, já que é beneficiário da assistência judiciária gra-
tuita. -Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

220. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1445/2006-EDNA PA-
TROCINIO DA CRUZ MORAN x BRASIL TELECOM S/A-
Desp. de f. 20:”Defiro os beneficios da assistencia judiciaria.
Cite-se o requerido para no prazo de 05 dias promover a exibi-
ção ou contestar sob pena d erevelia. Int.”
“Ao autor para retirar carta de citação.”-Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

221. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1453/2006-SEBASTI-
ÃO TEIXEIRA DO CARMO x BRASIL TELECOM S/A- Desp.
de f. 20:”Defiro os beneficios da assistencia judiciaria. Cite-se
o requerido ara no prazo de 05 dias, promover a exibição ou
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contestar sob pena de revelia. Int.” “Ao autor para retirar carta
de citação.”-Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA-.

222. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1465/2006-LAZIR DE
FATIMA PEREIRA CUBA x BRASIL TELECOM S/A-Desp.
de fls.19...Defiro os beneficios da assistência judiciária. Cite-
se o requerido para, no prazo de 05 dias, promover a exibição,
ou contestar, sob pena de revelia. Int. Ao autor para retirar car-
ta de citação, já que é beneficiário da assistência judiciária gra-
tuita. -Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

223. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1466/2006-APARECI-
DO MIRANDA x BRASIL TELECOM S/A-Desp. de
fls.19...Diante do teor do holerite de fls. 13 concedo os benefi-
cios da assist. judiciaria em favor do autor. Cite-se a ré para
oferecer defesa no prazo de 05 dias ou apresentar a documen-
tação solicitada. int. Retirar carta de citação .-Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

224. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1467/2006-TEREZA
RODRIGUES x BRASIL TELECOM S/A- Desp. de f. 21:”De-
firo os beneficios da assitencia judiciaria. Cite-se o requerido
para no prazo e 05 ias promove a exibição ou contestar sob
pena de revelia., Int.” “Ao autor para retirar carta de citação.”-
Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

225. REINTEGRACAO DE POSSE-1473/2006-BANCO ITAU
S.A x JOAO MARIA DE ARAUJO-Desp. de fls. 42... Vistos,
Diz a autora que firmou com o réu contrato de arrendamento
mercantil e que este não adimpliu nenhuma das prestações pac-
tuadas. Sustentando que tal situação, além de implicar no ven-
cimento antecipado da avença também caracteriza esbulho pos-
sessório, pede a concessão de liminar de reintegração de posse
do objeto do contrato. Segundo literal exegese do artigo 927 do
Código de Processo Civil, cabe ao autor, em caso tais, provar:
a posse, o esbulho praticado pelo réu, a data da turbação ou do
esbulho; a perda da posse. ‘In casu’, todos os elementos se
acham evidenciados, quais sejam: a) a existência do contrato
entre as partes (fls. 06), b) a posse injusta por parte do arrenda-
tário - a mora comprovada provocou a rescisão do contrato (fls.
07); c) o esbulho possessório diante da não devolução do bem
arrendado. Assim sendo, DEFIRO a medida requerida liminar-
mente, com fundamento nos artigos 1210 do Código Civil de
2002 e 928 do Codex Processual Civil. Expeça-se o mandado
de reintegração de posse e oficie-se ao DETRAN para anota-
ção de restrição. Cite-se o réu para no prazo de 15 dias contes-
tar a ação, consigando que na falta da mesma considerar-se-ão
como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Int. À parte au-
tora, para pagamento das custas para realização da reintegra-
ção de posse, no valor de R$ 200,00. -Adv. IONEIA ILDA
VERONEZE-.

226. SUMARIA DE COBRANÇA-1480/2006-FILOMENA
RODRIGUES x HSBC - BAMERINDUS SEGUROS-Desp. de
f. 55: Indefiro o pedido de tutela antecipada porque a antecipa-
ção de pagamento da indenização do DPVAT não tem o condão
de causar prejuízo de difícil reparação em detrimento da auto-
ra. Cite-se a ré para comparecer pessoalmente, acompanhada
de advogado, na audiência a que se refere o art. 277 do CPC
que designo para o próximo dia 14/02/2007, às 14h00min e
nesta oferecer defesa sob as cominações previstas no § 2º. Int.
À parte autora para retirar a carta de citação de fls. 57. -Adv.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ANCANTARA-.

227. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1481/2006-MARIA
LUCIA LOURENÇO SILVA x BRASIL TELECOM S.A- Desp.
de f. 19:”Defiro os beneficios da assistencia judiciaria. Cite-se
o requerido para no prazo de 05 dias promover a exibição sob
pena d erevelia.” “ao autor para retirar carta de citação.”-Adv.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

228. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1483/2006-JOAO BAR-
BADO FILHO x BRASIL TELECOM S,A-Desp. de
fls.21...Defiro os beneficios da assistência judiciária. Cite-se o
requerido para, no prazo de 05 dias, promover a exibição, ou
contestar, sob pena de revelia. Int. Ao autor para retirar carta
de citação, já que é beneficiário da assistência judiciária gra-
tuita. -Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

229. SOBREPARTILHA-1499/2006-LEONILDA APARECIDA
DE ANDRADE x ESPOLIO FRANCISCO CORREA DE AN-
DRADE-Desp. de fls.87...Desentranhe-se o Formal de Partilha
de fls. 33 “usque” 73 e entregue-se a requerente, visto que para
fins requeridos não há necessidade de tal documento permane-
cer nos autos. II) Mantenho no cargo de inventariante a herdei-
ra Leonilda Aparecida de Andrade, independente de prestar
compromisso. III) Quando aos bens a serem sobrepartilhados,
lote de terreno adquirido por Carmelina (76), companheira do
“de cujus” com recursos de ambos com quem era casada ecle-
siasticamente, conforme declaram no pedido, é obvio que a com-
panheira tem direitos à meação sobre o imóvel e sobre o valor
depositado na conta nº 262.061-0 da Caixa Economica Fede-
ral. IV) INtime-se a inventariante, para que regularize a repre-
sentação da Sra. Carmelina, ou indique o endereço para cita-
ção. INdefiro o pedido de partilha apresentada por estar incor-
reto. Oficie-se a Caíxa Economica FEderal para que informe o
valor existente na conta acima mencionanda, cujo o oficio deve
ser entregue à inventariante para a devida diligência. INt. Ao
autor retirar oficio. -Adv. ANDREZA CRISTINA STONOGA-
.

230. ARROLAMENTO-1502/2006-ZILDA SIQUEIRA ROME-
RO x ESPOLIO ELIAS MORALES ROMERO- Desp. 19:”Con-
siderando a existencia de herdeiro ausente, o feito deve seguir
o rito de inventario. Retifiquerm-se a autuação e demais anota-
ções de estilo. Nomeio como inventariante o conjuge supersite
Zilda Siqueira Romero, mediantre o compromisso legal. Tome-
se por temo as declarações iniciais, dizendo em, seguida, todos
os interessados e apos MP. JUntem-se as certdiões do fisco
Municipal, Estadual e da Receita Federal. Int.” “Assinar termo
de Compromisso de Inventariante.”-Adv. FERNANDO ANTO-
NIO REGO DE AZEREDO-.

231. BUSCA E APREENSAO-1505/2006-BANCO PANAME-
RICANO S A x ALEXSSANDRA SCHNECHEMBERG-Desp.
de fls.14... 1 - Considerando que, nos termos do art. 2º §2º do
Dec. Lei 911/69, a mora do devedor encontra-se suficiente-
mente comprovada através de competente notificação, DEFI-
RO liminarmente a medida de busca e apreensão do bem alie-
nado fiduciariamente. Expeça-se mandado de busca e apreen-
são depositando-se os bens com o autor. 2 - Executada a limi-
nar, cite-se o réu cientificando-o do seguinte: 2.1)no prazo de 5
(cinco) dias poderá pagar a integralidade da dívida, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o
bem lhe será restituído livre de ônus. 2.2) que uma vez decorri-
do o prazo sem qualquer manifestação, consolidar-se-ão a pro-
priedade e posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do
credor fiduciário. 2.3) poderá contestar a ação no prazo de 15
(quinze) dias contados da execução da liminar e ainda que te-
nha se valido do pagamento, caso entenda tenha havido paga-
mento a maior e desejar sua restituição. 3- Cientifiquem-se
eventuais avalistas. 4- Diligências necessárias. Int. Ao autor,
para pagamento de custas para a expedição de mandado e dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$200,00. -Adv.
ALINE BORGES LEAL-.

232. SUMARIA DE COBRANÇA-1516/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO VILLA LOBOS x JOAO FELIPE TABORDA ZI-
EMER-Desp. de fls.44: Defiro os benefícios da assistência ju-
diciária. Designo a audiência de conciliação para o dia 14/02/
2007 às 13h45min. Cite-se e intime-se o réu, com a antecedên-
cia mínima de 10 (dez) dias, advertindo-o de que deixando in-
justificadamente de comparecer à audiência, reputar-se-ão ver-
dadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se o contrá-
rio resultar da prova dos autos. As partes deverão comparecer à
audiencia pessoalmente, ou através de representante com po-
deres para transigir, a fim de possibilitar a conciliação. Não
obtida a conciliação, o réu poderá oferecer, na própria audiên-
cia, resposta escrita ou oral, através de advogado, acompanha-
da de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia,
deverá formular os quesitos desde logo, podendo indicar assis-
tente técnico. Int. -Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

233. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1528/2006-JOSE MAR-
TINS GONÇALVES x BRASIL TELECOM S.A-Desp. de
fls.20/22...Como se percebe pela leitura do disposto no art. 4
da lei nº 1060, de 5.2.50, basta que a parte afirme, em princi-
pio, que nao tem condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuizo proprio ou de sua fami-
lia, para que o beneficio da assistência judiciaria seja concedi-
do. Em sendo assim, ao afirmar o interessado, através de peti-
ção, que é carente, o juiz, em principio, obrigatoriamente de-
veria lhe conceder os beneficios da assistencia judiciaria. So
que ninguem pode impedir autoridade judiciaria de determinar,
de oficio, como afirma o eminente processualista JOSE RU-
BENS COSTA, a “dilação probatória” (Manual de Processo
Civil - Volume II - Saraiva, 1995, pag. 81) a fim de diligenciar
acerca da situação financeira da parte. Note-se que até mesmo
o Estado é prejudicado com as informações inveridicas sobre
ausência de recursos para custear o processo já que deixa de se
reoclher o FUNREJUS. Transcrevo ensinamente esclarecedor
de JOSE RUBENS COSTA a respeito: “...”. Bem analisado a
questao pela Segunda Turma do STJ por ocasião do julgamento
do Resp nº 649579/RS, relatora MIn . Eliana CAlmon, j. 21/09;
2004, Explicou no seu erudito voto: “...” Ainda recentemente o
Des. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI, 16ª Camara Ci-
vel, negou provimento, de plano, ao agravo de instrumento nº
302.035-7, da decisão proferida nesta 5ª Vara Civel, que exigiu
que o agravante apresentasse copias das duas ultimas declara-
ções do imposto de renda a fim de melhor dse analisar o pedido
de assist. judiciaria. Sublinhou o eminente relator que a afir-
mação da parte de que nao etá em condições de arcar com os
encargos financeiros do processo “...”. citando o seguinte pre-
cedente do STJ, cujo trecho da emenda se reproduz: “...”. Note-
se que haverá prejuizo para o Estado isentando-se de pagamen-
to de custas quem tem condições para tanto uma vez que deixa-
ra de recoher o FUNREJUS. Diante do exposto, determino que
o autor apresente seu ultimo holerite para avaliaçaõ do seu pe-
dido de assistencia judiciaria. Int. -Adv. CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA-.

234. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-1539/2006-KA-
MINSKI E SILVEIRA CONFECÇÕES LTDA x SISTEMA DE
SAUDE PROCLIN LTDA-Desp. de fls.95-verso... INtime-se
os autores para emendar a inicial nos seguintes termos: a) jun-
tar documento comprobatório da alegada restrição de crédito.
b) fundamentar juridicamente a pretensão indenizatória em re-
lação à segunda autora esclarecendo, também os fatos que jus-
tificam tal pedido. Após, v. conclusos. -Advs. DIRCE PERES
ZATTONI e ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO-.

235. MANDADO DE SEGURANCA-1544/2006-VANESSA
MARCHIORO BAUER e outros x PRESIDENTE AD AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECUMUNICAÇOES e outro- dESP.
DE F. 101:”cONSIDERANDO O TEOR DA DECISÃO DA
jUSTIÇA fEDERAL DE QUE NÃO HÁ sENTIDO
NA INTERVENÇÃO do processo da primeira rém consequen-
temente não há sentido no emprego do mandado de segurança.
Intime-se os autores para adaptar a pretensão para declaratoria.
Int.” -Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENÇO-.

236. -2000/2006- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC):
1) Execução Hipotecária - BANCO ITAÚ S/A X MARIO CE-
ZAR DE OLIVEIRA e outro, no valor de R$ 336,00 + R$ 60,00
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Fernanda Fortunato
Mafra;
2) Execução de Título Extrajudicial - YARA J. BURGOA DE
SALCEDO X ANNA PAULA GARCIA DAL MOLIN e outro,
no valor de R$ 567,00 + R$ 60,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.: Zenice Mota Cardozo;
3) Ação de Busca e Apreensão - FINANCEIRA ALFA S.A. X
TANIA PAULA GASPARIN LUCCHESI, no valor de R$ 609,00
+ R$ 200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: César
Augusto Terra;

4) Ação Cautelar de Exibição de Documentos - CENTRO DE
PROMOÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA. X BANCO SAFRA S/
A, no valor de R$ 157,50 + R$ 17,00 (AR) + R$7,00 (AUTU-
AÇAO) - Adv.: José de Castro Alves Ferreira;
5) Ação Monitória - CHANCELLER - SERVIÇOS DE LAVAN-
DERIA INDUSTRIAL LTDA. X SINDERLEY DENER DES-
TRO, no valor de R$ 609,00 + R$ 40,00 (O.J.) + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.: Willy Carlos Altenhofen e Marcus Vinícius
Cramer Meyer;
6) Ação Monitória - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉ-
DITO MÚTUO DOS PEQUENOS EMPRESÁRIOS, MICRO-
EMPRESARIOS, MICROEMPREENDEDORES DE CURITI-
BA E REGIÃO METROPOLITANA X JORDANY PACIÊN-
CIA DA SILVA, no valor de R$ 262,50 + R$ 40,00 (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Fernando José Bonatto;
7) Ação de Busca e Apreensão - UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS X ISAIAS TEODORO DA SILVA,
no valor de R$ 609,00 + R$ 200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.: Aline Borges Leal;
8) Ação de Reintegração de Posse com Pedido de Liminar -
CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
X MARILENE SOARES COLMAN GARCIA, no valor de R$
609,00 + R$ 200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
Luiz Renato Pereira Santa Rita;
9) Ação Ordinária de Cobrança - BANCO DO BRASIL S/A X
E. P. NIZ COMÉRCIO DE LIVROS e outros, no valor de R$
609,00 + R$ 102,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
Fabricio Zilotti;
10) Ação de Cancelamento de Contrato c/c Indenização por
Danos Materiais e Morais - JOALHERIAS ARISTIDES AJAX
LTDA X TELET S/A - CLARO, no valor de R$ 609,00 + R$
17,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Marcos Wengerki-
ewicz.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 236/2006 SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA E CARMEN LUCIA DE AZE-
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CARLOS EDUARDO RIBEIRO BA 0007 000719/1996
CARLOS HENRIQUES DE SOUZA 0084 000533/2005
CARLOS PZEBEOWSKI 0106 001500/2005

CARLOS ROBERTO NAUFEL 0015 000884/2000
CARLYLE POPP 0015 000884/2000
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0048 000181/2004
CAROLINA MARIA G. DE SÁ R 0081 000450/2005
CAROLINE LOPES SANTOS 0139 001586/2006
CESAR AUGUSTO TERRA - PRO 0010 001398/1999

0036 000247/2003
CHRYSTIEN AGATHA ZENI TOM 0049 000271/2004
CLAUDIO MARIANI BERTI 0106 001500/2005
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0082 000472/2005
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0066 001206/2004
CLEUSA MARIA GIARETTA 0030 001001/2002
CLOVIS GALVAO PATRIOTA 0001 000994/1984
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0037 000370/2003
CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 0017 001151/2000
CRISTIANE STALBAUM 0065 001198/2004
CRYSTIANE LINHARES 0116 000517/2006
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0031 001134/2002
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0040 000971/2003
DANIEL DE CARVALHO 0011 000239/2000
DANIELE DE BONA 0120 000720/2006
DANIELLA LETICIA BROERING 0062 000919/2004

0074 000212/2005
DELIO DE JESUS SOUZA 0045 001613/2003
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0120 000720/2006
EDILAMAR T. PEREIRA SERRA 0047 000118/2004
EDSON ISFER 0059 000795/2004
EDSON PARREIRA LIMA DE CA 0095 000982/2005
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0059 000795/2004
EDUARDO VIEIRA 0098 001010/2005
EGON JOSE DE ASSIS 0130 001351/2006
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0004 001371/1995
ELISA CHRISTINA MARCHIORA 0006 000078/1996
ELISANDRE MARIA BEIRA 0048 000181/2004
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FI 0071 001373/2004
ELVIO RENATO SEVERO 0091 000862/2005
ENIO ROBERTO MURARA 0032 001231/2002
ERALDO LACERDA JUNIOR 0012 000265/2000
ERICA MARTA GAVETTI 0033 001641/2002
ERNANI ANTONIO PIGATO 0037 000370/2003
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0041 001059/2003
EROS GIL PETERS 0027 001481/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0076 000234/2005

0109 000243/2006
FABIANO FREITAS MINARDI 0114 000470/2006
FABIO DANILO WERLANG 0041 001059/2003
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0013 000749/2000
FABIO MICHAEL MOREIRA 0049 000271/2004
FABIO PACHECO GUEDES 0009 000063/1998
FABIO RENATO SANT ANA 0093 000969/2005
FABRICIO COSTA SELLA 0102 001392/2005
FABRICIO ZILOTTI 0047 000118/2004
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 0088 000637/2005
FERNANDO BLASZKOWSKI 0033 001641/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 0028 001667/2001
FERNANDO JOSÉ PACHECO 0111 000286/2006
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0026 001468/2001
FLAVIO WARUMBY LINS 0026 001468/2001
FLORESTIDES VALADARES DOS 0070 001361/2004
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0036 000247/2003
FRANCISCO DE ASSIS MARTIN 0070 001361/2004
FRANK FERREIRA DOS REIS 0070 001361/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0093 000969/2005
GECE SOARES CHAISE 0022 000659/2001
GENEROSO HORNING MARTINS 0090 000837/2005
GENESIO SELLA 0102 001392/2005
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0020 000331/2001
GERMANO LAERTES NEVES 0089 000764/2005
GEVERSON ANSELMO PILATI 0114 000470/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0010 001398/1999

0036 000247/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0118 000668/2006
GISELE CANTERGIANI 0047 000118/2004
GRIMOALDO ROBERTO DE RESE 0109 000243/2006
GUILHERME BORBA VIANNA 0015 000884/2000
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0035 000212/2003
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0063 001031/2004
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0017 001151/2000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0105 001496/2005
HAROLDO EUCLYDES DE SOUZA 0107 001512/2005
HERMANO ISMAEL EMILIO 0101 001353/2005
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0034 000175/2003
INGRID KUNTZE 0072 000077/2005
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0047 000118/2004
IRINEU PETERS 0027 001481/2001
IVAIR JUNGLOS 0019 001404/2000
IVETE FERREIRA CORDEIRO 0073 000171/2005
IVONE PAVATO BATISTA 0060 000828/2004
IVORLI TIBES 0031 001134/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0109 000243/2006
IZAURINO GOMES PATRIOTA 0001 000994/1984
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0027 001481/2001
JANDER LUIS CATARIN 0034 000175/2003

0070 001361/2004
JEAN MARCELO DE ALMEIDA 0089 000764/2005
JEAN MAURICIO DA SILVA LO 0092 000904/2005
JEFFERSON COMELI 0064 001116/2004
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0088 000637/2005
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0013 000749/2000
JOAO CARLOS PASTRO 0113 000336/2006
JOAO FERREIRA DE FARIA 0070 001361/2004
JOAO GUILHERME TABALIPA 0078 000425/2005
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0113 000336/2006
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0010 001398/1999

0036 000247/2003
JOAO SERGIO RAUSIS 0075 000222/2005

0093 000969/2005
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0035 000212/2003
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0085 000546/2005
JOAQUIM MUNHOZ MELLO 0003 000236/1992
JODETE DE SENA MARIA SOBR 0096 000988/2005
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0085 000546/2005
JONAS BORGES 0129 001329/2006

6ª Vara Cível
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JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0074 000212/2005
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0044 001573/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0014 000864/2000
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0089 000764/2005
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0131 001380/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0003 000236/1992

0031 001134/2002
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0114 000470/2006
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0132 001407/2006
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0065 001198/2004
JULIO CESAR DE LIZ 0065 001198/2004
JULIO CESAR RIBEIRO 0130 001351/2006
JULIO CESAR TRICOT SANTOS 0094 000973/2005
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0028 001667/2001

0110 000264/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0079 000426/2005

0120 000720/2006
KARLA MARIA TREVIZANI 0041 001059/2003
KLAUS SCHNITLZER 0100 001282/2005
LACIR GUARENGHI 0005 000063/1996
LAURI JOAO ZAMBONI 0077 000275/2005
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0126 001268/2006
LEONARDO DA COSTA 0067 001214/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0024 001336/2001
LEONDINA ALICE MION PILAT 0114 000470/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0018 001271/2000
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0061 000842/2004
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0087 000583/2005
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0064 001116/2004
LUCIANA REGINA DOS REIS 0014 000864/2000
LUCIANE APARECIDA ABREU M 0053 000653/2004
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0076 000234/2005
LUCIANO CHIZINI E CHEMIM 0028 001667/2001

0110 000264/2006
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVE 0052 000637/2004
LUIR CESCHIN 0025 001433/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0100 001282/2005

0115 000513/2006
LUIS FERNANDO DA ROCHA RO 0098 001010/2005
LUIS MOLOSSI 0091 000862/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0004 001371/1995
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0026 001468/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0043 001393/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0054 000714/2004
LUIZ FERNANDO KUSTER 0007 000719/1996
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0026 001468/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0006 000078/1996
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0029 000781/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0050 000280/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0109 000243/2006
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0015 000884/2000
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0138 001539/2006
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0052 000637/2004
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0042 001200/2003
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0096 000988/2005
MARCIA REGINA NUNES SOUZA 0080 000437/2005
MARCIA S. BADARO 0014 000864/2000
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0117 000626/2006
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0021 000375/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0115 000513/2006
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0100 001282/2005
MARCOS AURELIO DE LIMA JR 0025 001433/2001
MARCUS AURELIO COELHO 0063 001031/2004
MARIA CAROLINA MACEDO 0030 001001/2002
MARIA CIBELI CORREA RIBEI 0086 000581/2005
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIA 0001 000994/1984
MARIA ELIZABETH HOMANN RI 0038 000742/2003
MARIA LUCIA LINS CONCEICA 0109 000243/2006
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0023 000978/2001
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0062 000919/2004
MARILENE TREVISAN 0012 000265/2000
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0067 001214/2004
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 0055 000719/2004
MAURICIO KAVINSKI 0054 000714/2004
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0128 001320/2006
MAURICIO VIEIRA 0072 000077/2005
MICHELE TOARDIK DE OLIVEI 0050 000280/2004
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0067 001214/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0066 001206/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0117 000626/2006
MOACYR CORREA NETO 0083 000474/2005
MONICA LEBOIS 0027 001481/2001
MOYSES GRINBERG 0069 001302/2004
MURILO CARNEIRO 0091 000862/2005
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0039 000878/2003
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0014 000864/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0104 001446/2005
NEUSA MARIA CANDIDO 0061 000842/2004
NOBERTO LUCIO DE SOUZA 0086 000581/2005
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0021 000375/2001
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0029 000781/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0034 000175/2003
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0060 000828/2004
OSVALDO ANTONIO DO NASCIM 0140 001589/2006
OSWALDO HORONGOZO 0067 001214/2004
PATRICIA B. LAZEREIS DE L 0056 000746/2004
PATRICIA GOMES IWERSEN 0079 000426/2005
PATRICIA PIEKARCZYK 0039 000878/2003
PAULO AMBROSIO 0111 000286/2006
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0121 000751/2006

0124 001128/2006
PAULO CESAR BULOTAS 0076 000234/2005
PAULO CEZAR XAVIER 0018 001271/2000
PAULO NALIN 0015 000884/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0018 001271/2000
PAULO YVES TEMPORAL 0076 000234/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0041 001059/2003

0123 001030/2006
PEDRO SCALCO 0040 000971/2003
RAFAEL MARCHIORATO FRANÇA 0006 000078/1996
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0003 000236/1992
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0017 001151/2000
REGINALDO ANTONIO KOGA 0022 000659/2001

REINALDO JOSE ANDREATTA 0030 001001/2002
RICARDO RUSSO 0084 000533/2005
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0130 001351/2006
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0110 000264/2006
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0066 001206/2004
ROGERIO XAVIER RIVA 0046 000096/2004
RONALDO GUILHERME KUMMER 0062 000919/2004
ROSANGELA FAGUNDES DE A. 0095 000982/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0037 000370/2003
SABRINA DE CAMARGO OLIVEI 0068 001223/2004
SADI BONATTO 0028 001667/2001
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0009 000063/1998
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0051 000319/2004
SCHEILA MACEDO 0043 001393/2003

0069 001302/2004
0077 000275/2005

SEBASTIAO ANTUNES FURTADO 0083 000474/2005
SEBASTIAO NEVES 0008 000062/1997
SERGIO BATISTA HENRICHS 0077 000275/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0068 001223/2004
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0119 000675/2006
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0084 000533/2005
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0073 000171/2005
SILVIA CARNEIRO LEAO 0039 000878/2003
SILVIANI IWERSON BARONE 0073 000171/2005
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0040 000971/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0024 001336/2001

0035 000212/2003
SUELY CRISTINA MULHSTEDT 0071 001373/2004
SUELY TEREZINHA BLACA 0103 001397/2005
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0005 000063/1996
TASSIANA MARA CASTILHO 0046 000096/2004
TATIANA S. MANZOCHI 0020 000331/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0109 000243/2006
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0070 001361/2004
THALES MORAIS DA COSTA 0035 000212/2003
VALDEMAR MORAS 0101 001353/2005
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0007 000719/1996
VANESSA ABU-JAMRA FARRACH 0063 001031/2004
VANESSA M. MORENO 0020 000331/2001
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0120 000720/2006
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0097 000994/2005
VITORIO KARAN 0108 000055/2006
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0067 001214/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0121 000751/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0102 001392/2005

0115 000513/2006
WALTER XAVIER JUNIOR 0087 000583/2005
WASCILAU MIGUEL BONETTI 0109 000243/2006
WASHINGTON YAMANE 0046 000096/2004
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0098 001010/2005

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-994/1984-OLIVEI-
RA E BARRERA LTDA x EMADI EMP.ADM.IMOVEIS
LTDA- À vista do contido à fl. 526, manifestem-se os interes-
sados no prazo de cinco dias. Int. -Advs. MARIA DOS ANJOS
P. WAPNIARZ, CLOVIS GALVAO PATRIOTA e IZAURINO
GOMES PATRIOTA-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-999/1984-VI-
DRAUTO DO BRASIL LTDA x EDILCO MACHADO- À vis-
ta do contido à fl. 526, manifestem-se os interessados no prazo
de cinco dias. Int. -Adv. -.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-236/1992-RO-
BERTO DA SILVEIRA MORAES x LUIZ COLNAGO NETO
e outro- Indefiro o pedido de suspensão das praças porque a
pretensão de compensar eventuais créditos e débitos entre as
partes não se justifica nesta fase da execução, mesmo porque
para tanto seria necessário o preenchimento dos requisitos da
compensação, o que não restou demonstrado (valores exatos,
concordância da outra parte, etc). Ainda, quanto à alegação de
impenhorabilidade, se fosse o caso, poderia ter sido argüida há
muito tempo inclusive para evitar a designação de praceamen-
to do bem, mas o que vem ocorrendo são inúmeras medidas
protelatórias do executado para evitar a expropriação. Ademais,
como o próprio executado afirma a f.307 o bem penhorado foi
objeto de integralização em empresa, o que, em principio, afas-
ta sua impenhorabilidade. Assim, não há nos autos provas ro-
bustas para que se possa reconhecer a impenhorabilidade, pelo
que resta indeferido o pedido do exeqüente. Int. Dil. Necessá-
rias. Manifeste-se a parte requerente acerca da petição juntada.
Int. -Advs. JOAQUIM MUNHOZ MELLO, RAFAEL MU-
NHOZ DE MELLO, APARECIDO AZEVEDO GORDO e JOSE
VALTER RODRIGUES-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1371/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SIRO
MANFRON E CIA LTDA e outro- Defiro pleito de fl. 183.
Oficie-se como pretendido pela parte Exequente, observado no
que respeita à Receita Federal, o recolhimento da DARF exigi-
da pelo Fisco. No mais, aguarde-se o pronunciamento da Supe-
rior Instância, porquanto não vejo motivos para reconsiderar a
decisão atacada pelo recurso noticiado à fl. 185. Int. -Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-63/1996-BANCO
BANORTE S.A. x COMERCIAL REBOUCAS DE BRINQUE-
DOS E ART. DO VEST. e outro- Manifeste-se acerca da obje-
ção de pré executividade juntada. Int. -Advs. LACIR GUA-
RENGHI e SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO-
.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-78/1996-BANCO
NACIONAL S.A. x ANTONIO PAULO BIANCHI e outro-
Defiro fl. 153. Oficie-se à Receita Federal como pretendido,
desde que recolhida a taxa exigida pelo Fisco, bem assim pro-
ceda-se a verificação junto ao BACEN, observado o convênio
existente, acerca da existência de ativos financeiros passíveis
de constrição. Int. -Advs. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, RAFAEL MARCHIORATO FRANÇA, ELISA CHRIS-
TINA MARCHIORATO FRANÇA e ALCYONE CAMPOS
FRANCA-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-719/1996-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MADEKIRI - IND. COM. E EXP. DE
MADEIRAS LTDA e outros- Acolho os consistentes argumen-
tos expedidos pelo Sr. Avaliador à fl. 285, para manter a avali-
ação trazida aos autos pelo laudo de fls. 259/260, porquanto a
impugnação de fls. 265 a 267 é amparada em avaliação unilate-
ral, sem crivo do contraditório. Assim e, depois de escoado o
prazo para eventual recurso em razão desta decisão, voltem
conclusos para designar data para alienação dos bens. Int. -
Advs. LUIZ FERNANDO KUSTER, VALDIR LEMOS DE
CARVALHO e CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK-.

8. INVENTARIO-62/1997-IZABEL DA ROSA PINHEIRO x
ESP. EDINO PINHEIRO-Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias. Atendendo
portaria interna . -Adv. SEBASTIAO NEVES-.

9. SUSTACAO DE PROTESTO-63/1998-F J CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA x INVEST FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA-Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias. Atendendo portaria
interna . -Advs. SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU e
FABIO PACHECO GUEDES-.

10. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1398/1999-ADAIR
FRANCISCO BOGO x BANCO ITAU S/A- Defiro pleito de
vista de fl. 754, observadas as cautelas de estilo. Oportuna-
mente, voltem conclusos, inclusive para responder a consulta
formulada à fl. 753. Int. -Advs. ALCIO MANOEL DE SOUZA
FIGUEIREDO, CESAR AUGUSTO TERRA - PROIBIDO,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-.

11. INVENTARIO-239/2000-IRACEMA DE RAMOS DE
ARAUJO x ESP. RUBENS DE ARAUJO- À vista do contido
na certidão de fl. 25vº, intime-se a parte Inventariante, pessoal-
mente, para dar andamento no processo no prazo de cinco dias,
sob pena de remoção. Int. -Adv. DANIEL DE CARVALHO-.

12. ORDINARIA REIVINDICATORIA-265/2000-MARILENE
TREVISAN x ERALDO LACERDA e outro- Defiro pleito de
vista de fl. 521, por cinco dias, vencidas as cautelas de praxe.
Int. -Advs. MARILENE TREVISAN e ERALDO LACERDA
JUNIOR-.

13. ANULATORIA C/ TUTELA-749/2000-CLAYTON RIBAS
NASSAR x LUIZ FERNANDO DA CUNHA e outro- Ciência
da manifestação do Sr. Contador. Int. -Advs. ADRIANA TEI-
XEIRA DE FREITAS NASSAR, FABIO MARCELO LABA-
TUT BINI e JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO/EXECUCAO-864/2000-
MANOEL NOBRE FILHO e outro x MANOEL IGNACIO
GOMES- Se, em razão do inadimplemento, a parte Exequente
pretende a continuidade da execução, deverá adequar sua pre-
tensão aos moldes da Lei nº11.232/05. Int. -Advs. NELSON
JOAO KLAS JUNIOR, LUCIANA REGINA DOS REIS, JOSE
DO CARMO BADARO e MARCIA S. BADARO-.

15. REPETICAO DE INDEBITO/EXECUCA-884/2000-NEU-
SA CZELUSNIAK x ISABEL BRASIL DOS SANTOS-Como
se vê dos autos a parte executada ainda não foi citado motivo
pelo qual defiro o pedido de fls. 343. Tendo em vista as modi-
ficações introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei
11.232/05, intime-se a parte devedora para cumprimento vo-
luntário da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
incidência de multa de 10% prevista no artigo 475, inciso J, do
Código de Processo Civil. Int. -Advs. CARLYLE POPP, MA-
JEDA DENISE MOHD POPP, GUILHERME BORBA VIAN-
NA, PAULO NALIN e CARLOS ROBERTO NAUFEL-.

16. REINTEGRACAO DE POSSE-1116/2000-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALCIOMAR GRU-
BER E CIA LTDA - ME- Defiro pedido de suspensão formula-
do pela parte Exequente à fl. 389. Aguarde-se novo pronuncia-
mento da parte no prazo postulado, com os autos em cartório.
Int. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ANTONIO
SERGIO PALU FILHO-.

17. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1151/2000-LUIZ
ROBERTO CASTRO SANTOS e outro x BANCO ABN AMRO
REAL S/A e outro- A impuganção ao valor executado deveria
ser apresentada somente após a penhora,nos termos do artigo
475, §1º do CPC. No entanto, o petitório de fls. 609-624 pode
ser considerado como tal. Como não houve o depósito da con-
denação, a multa prevista no artigo 475, J, do CPC incidirá
sobre o valor devido, que será averiguado após a análise da
impugnação. Expeça-se mandado de penhora e avaliação con-
forme determina o artigo 475 - J do CPC e seguintes do CPC. A
fim de apreciação da impugnação, deve o devedor dar cumpri-
mento ao contido no despacho de fl. 591. Intimem-se. Diligên-
cias necessárias. Int. -Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA e CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA A. NOGUEIRA-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1271/2000-BAN-
CO ITAU S/A x IMOBILIARIA PARIS LTDA e outros- Aguar-
dando a retirada dos ofícios. Int. -Advs. PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO CEZAR
XAVIER-.

19. ANULATORIA-1404/2000-RPM INCOPORACOES IMO-
BILIARIAS S/A x CALMIX PREPARACAO DE ARGAMAS-
SA E CONCRETO LTDA- manifeste-se a parte requerente acer-
ca da petição , ofício e documentos juntados. Int. -Advs. IVAIR
JUNGLOS e ANESIO KOWALSKI-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-331/2001-INES MARIA
LOCH x FASA - FORNECEDORA DE ACESSORIOS LTDA-
Converto o feito em diligência. Na audiência de conciliação e
saneamento foram deferidas provas periciais e oral. Por esta
razão, deverá ser produzida já deferida. Designo audiência de
instrução e julgamento para a data de 23/03/2007, às 14:00

horas. O rol de testemunhas deverá ser apresentado com ante-
cedência de 20 dias da data da audiência, com observância do
disposto no artigo 407 do CPC. Intimem-se as partes, com as
advertências necessárias, e as testemunhas arroladas. Int. -Advs.
GERALDO MUNHOZ DE MELLO, AUGUSTINHO DA SIL-
VA, TATIANA S. MANZOCHI e VANESSA M. MORENO-.

21. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-375/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x AASOLITEC CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA e outro- À vista do contido na
petição de fl. 867, manifeste-se a parte Exequente, inicialmen-
te. Int. -Advs. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, APA-
RECIDO JOSE DA SILVA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-.

22. ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-659/2001-CHA-
PA RENOVACAO x ASSOCIACAO COMUNITARIA VILA
SAO JOSE RIVIEIRA E AU- Recebo o recurso de fls. 187 e
seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a par-
te apelada para responder no prazo de 15 dias. Int. -Advs. GECE
SOARES CHAISE e REGINALDO ANTONIO KOGA-.

23. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-978/2001-ELAI-
NE MERCLEIDE DE ANDRADE x ODAIDE MARIA e ou-
tros- Defiro pleito de fl. 331. Expeça-se mandado de intimação
nos endereços indicados, desde que antecipadas as custas para
tanto. Int. -Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

24. NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-1336/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x J.C.D. LUX LINE
DO BRASIL LTDA e outro- Postas em prática as cautelas de
estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Int. -Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

25. ORDINARIA C/ TUTELA-1433/2001-SANDRO ROGE-
RIO LIBEL e outro x CINI CONSTRUCOES LTDA- Prepara-
das eventuais custas remanescentes defiro o pedido de fls. 252,
suspendo o andamento do processo pelo prazo de 360 dias.
Mantenham-se os autos no Cartório. Int. -Advs. LUIR CES-
CHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JR e ANDREIA AZE-
VEDO FORTIS-.

26. INDENIZACAO-1468/2001-ARI LUIS ANTUNES x GRA-
FICA E EDITORA A CIDADE S/C LTDA e outros- Esclareça a
parte Requerente, inicialmente, o sentido da pretensão de fl.
322. Int. -Advs. LUIZ ALBERTO GONCALVES, FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES, FLAVIO WARUMBY LINS,
LUIZ FERNANDO PEREIRA e CARLOS EDUARDO FER-
REIRA-.

27. ORDINARIA DE COBRANCA-1481/2001-ADALBERTO
IPLINSKI x FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL- Manifeste-se a parte Requerente acerca
do depósito efetuado às fls. 639. Int. -Advs. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, MONICA LEBOIS, EROS GIL PETERS
e IRINEU PETERS-.

28. REVISIONAL DE CONTRATO-1667/2001-ARILTON
LUIZ BACELLAR e outro x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIO.DO BANCO DO BRASIL-Intime-se o advogado que
reteve os autos em carga para que pague a diligência de fls.
375. Tendo em vista as modificações introduzidas no Código
de Processo Civil pela Lei 11.232/05, intime-se a parte deve-
dora para cumprimento voluntário da sentença, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% prevista
no artigo 475, inciso J, do Código de Processo Civil. Int. -Advs.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIM, KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI, FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BO-
NATTO-.

29. ORDINARIA-FASE DE EXECUCAO-781/2002-SERVICO
DE HEMODINAMICA SANTA CRUZ LTDA x ELVIRA PE-
REIRA DIOGO VETORELLO- À parte Exequente para mani-
festação, em razão do alegado pelo Expert, no que respeita à
paralisação das atividades da empresa cujas cotas seriam pe-
nhoradas. Int. -Advs. AMILTON FERREIRA DA SILVA, OLA-
VO PEREIRA DE ALMEIDA e LUIZ MARCIO FORMIGHI-
ERI RIBAS-.

30. PERDAS E DANOS-1001/2002-VILSON RIBEIRO x ANA
CLAUDIA ALEXANDRINI BARCIK-Tendo em vista as mo-
dificações introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei
11.232/05, intime-se a parte devedora para cumprimento vo-
luntário da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
incidência de multa de 10% prevista no artigo 475, inciso J, do
Código de Processo Civil. Int. -Advs. CLEUSA MARIA GIA-
RETTA, ANDREA CRISTINE ARCEGO, REINALDO JOSE
ANDREATTA e MARIA CAROLINA MACEDO-.

31. BUSCA E APREENSAO-1134/2002-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x EDITE GAPSKI
DA SILVA- À vista do contido na petição de fl. 821,arquivem-
se, provisóriamente, até ulterior provocação da parte Exequen-
te. Int. -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, DAIANE SAN-
TANA RODRIGUES, ALBINO KLUGE e IVORLI TIBES-.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1231/2002-LUIZ
CARLOS BAUMANN DA COSTA x VICENTE DE PAULO
CAMARGO-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias. Atendendo portaria inter-
na . -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-.

33. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1641/2002-ANDRAUS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x BRAVO CONS-
TRUCOES LTDA-Manifeste-se o autor sobre a certidao nega-
tiva do SR. Oficial de Justiça. -Advs. FERNANDO BLASZKO-
WSKI e ERICA MARTA GAVETTI-.

34. ORDINARIA REVISIONAL-175/2003-CLODOALDO
NOGUEIRA e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - CRÉDITO
IMOBILIÁRIO- Postas em prática as cautelas de estilo, subam
os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Int. -
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Advs. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA
RABELLO FERREIRA, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER
LUIS CATARIN e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ-.

35. EMBARGOS DE TERCEIRO-212/2003-MARIA ANITA
CAGGIANO SANTOS e outro x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A- Manifestem-se acerca da juntada do Laudo Pericial.
Int. -Advs. GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, THALES
MORAIS DA COSTA, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-.

36. ORDINARIA-247/2003-CONSTRUTORA HAHNE LTDA
x ADOBE ADMINISTRACAO DE OBRAS E EMPREENDI-
MENTOS LTD- Defiro o pedido de vista dos autos por 05 dias,
como requer a fl. 224. Int. -Advs. FRANCISCO CARLOS
DUARTE, CESAR AUGUSTO TERRA - PROIBIDO, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN
LOTH-.

37. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-370/2003-BAN-
CO FINASA S/A x LARY JOSE PAVAN- certificado o preparo
de eventuais custas remanescentes, voltem para extinção da
execução, que se processará com fundamento no inciso II, do
artigo 794, do Código de Processo Civil, se não houver oposi-
ção, fundamentada, das partes no prazo comum de cinco dias.
Int. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL e ERNANI ANTONIO PIGATO-.

38. USUCAPIAO-742/2003-JULIA SAUERBIER x GIOGIO
COMPARINI- Cumpra-se o que foi solicitado no parecer do
Ministério Público de fls. 193/194. Int. -Adv. MARIA ELIZA-
BETH HOMANN RIBEIRO-.

39. COBRANCA-878/2003-CONDOMINIO EDIFICIO ANA-
VILHANAS x WALDEMAR DA SILVA FIUZA FILHO- Antes
de decidir o protesto de preferência articulado pelo credor hi-
potecário, necessário a regularização do auto de penhora de fl.
181, porquanto somente poderia ter incidido sobre os direitos
que a parte Executada detém sobre o bem. Portanto, deve parte
Exeqüente diligenciar nesse sentido, suportando as custas para
a necessária retificação, sem olvidar, ainda, que deverá promo-
ver a anotação do gravame perante o Registro de Imóveis com-
petente, tudo no prazo de dez dias. Intimem-se -Advs. NADIE-
NE XAVIER VOLINO MARTINS, PATRICIA PIEKARCZYK
e SILVIA CARNEIRO LEAO-.

40. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-971/2003-NADIR
MARIA DOTTO DOUBEK x COMISSARIA GALVAO S/A-
Tendo em vista as modificações introduzidas no Código de Pro-
cesso Civil pela Lei 11.232/05, defiro o pedido de fls. 318 e
seguintes; intime-se a parte devedora para cumprimento volun-
tário da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
incidência de multa de 10% prevista no artigo 475, inciso J, do
Código de Processo Civil. Int. -Advs. ANA LUIZA MANZO-
CHI, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI e PEDRO SCALCO-.

41. ORDINARIA C/ TUTELA-1059/2003-DARKLES GUIMA-
RAES DE OLIVEIRA e outros x SOCIEDADE COOPERATI-
VA DE SERV.MEDIC.HOSP.CURITIBA- para audiência de
instrução e julgamento, na esteira do decidido à fl. 582, desig-
no o dia 02/08/2007, às 14:00 horas. Rol de testemunhas com
antecedência de vinte dias da audiência, ficando as partes re-
querida e denunciada à lide, advertidas que deverão antecipar
as custas para intimação, tanto das testemunhas que vieram a
arrolar, quanto da parte Requerente para depoimento pessoal,
sob penade preclusão. No que respeita à parte Requerida, apre-
sentado o rol de testemunhas, deverá a Escrivania, incontinen-
ti, expedir mandado para intimação, bem assim dos represen-
tantes legais da Requerida e litisdenunciada, para depoimento
pessoais, pena de confesso. Int. -Advs. FABIO DANILO WER-
LANG, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, PEDRO
HENRIQUE XAVIER e KARLA MARIA TREVIZANI-.

42. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1200/2003-CE-
CON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x RO-
MUALDO ZANETTI JUNIOR- Tendo em vista que o deposi-
tário, intimado pessoalmente, deixou de apresentar os bens pe-
nhorados, caracterizando-se, portanto, em depositário infiel,
com fulcro no art. 652 do Código Civil, decreto-lhe a prisão
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Neste sentido já decidiu o Eg.
TRF 3a. Região: “HABEAS CORPUS - PENHORA SOBRE O
FATURAMENTO - DEPOSITARIO INFIEL - PRISÃO CIVIL
- LEGALIDADE - 1. A assunção do encargo de depositário
importa na sua qualificação como auxiliar do juízo, com todos
os deveres a ele inerentes, disciplinados nos artigos 148 a 150
do Código de Processo Civil, normas de direito público e co-
gentes por natureza. 2. O depositário, assim investido por or-
dem judicial, emanada do juízo da execução, deve guardar e
conservar os bens, restituindo-os quando instado a fazê-lo, cons-
tituindo-se infração se, regularmente intimado, não deposita o
bem ou o equivalente em dinheiro. 3. Havendo penhora sobre o
faturamento da empresa e aceitando a paciente o encargo de
depositária, responde pelo depósito em juízo do montante esta-
belecido, não ensejando constrangimento ilegal o Decreto de
prisão civil, que tem fundamento de validade no artigo 5°, inci-
so LXVII, da Constituição Federal. 4. Circunstâncias outras
que não derivam do munus, não têm o condão de justificar o
descumprimento do encargo assumido, que deve ser fielmente
cumprido. Nessa esteira, a inclusão do valor consolidado no
refis, além de depender de homologação da opção pelo comitê
gestor e da prestação de garantia do montante do débito, para
fins de suspensão da execução fiscal, não justifica a falta de
cumprimento do encargo de fiel depositário assumido pela pa-
ciente. 5. Empresa excluída do refis por inadimplência, confor-
me portaria 543 da autoridade fazendária, publicada em 23 de
junho de 2004. 6. Ordem denegada. (TRF 3. R. - HC
2003.03.00.077780-7 - (16272) - 1. T. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Luciano Godoy - DJU 21.02.2006 - p. 224) JCPC.148 JCPC.149
JCPC.150 JCF.5 JCF.5.LXVII.”) Expeça-se o respectivo man-

dado de prisão. Em sendo depositado o bem ou o valor equiva-
lente, o cumprimento do mandado há que ser imediatamente
suspenso. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. CAR-
LOS ALEXANDRE LORGA e MARCELO DE OLIVEIRA
VIANA-.

43. ANULATORIA-1393/2003-MARIA APARECIDA FLORES
x BANCO SANTANDER BRASIL S/A e outro- na esteira do
primeiro parágrafo de fl. 474, informe o banco requerido se
tem interesse na realização prova pericial, ou do contrário, as-
sume os riscos advindos sa inversão do ônus da prova. Int. -
Advs. ADRIANA DE FRANCA, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
BLAS GOMM FILHO e SCHEILA MACEDO-.

44. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1573/2003-PAU-
LO ROBERTO SCHENFELD FRANCA x UNICARD BAN-
CO MULTIPLO S/A- Intime-se o requerido para que, no prazo
de 10 dias, junte os documentos solicitados pelo Sr. Perito nas
fls. 230/231. Int. -Advs. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO e
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

45. RESSARCIMENTO-1613/2003-JBL LOTERIAS LTDA x
PHENIX SEGURADORA S.A e outro- Aguardando a juntada
do substabelecimento. Int. -Adv. DELIO DE JESUS SOUZA-.

46. REVISAO DE CONTRATO-96/2004-VALDECIO SOARES
x BANCO DO BRASIL S/A- Defiro pleito de vista de fl. 335,
pelo prazo de cinco dias, com as cautelas de praxe. Int. -Advs.
TASSIANA MARA CASTILHO, ROGERIO XAVIER RIVA,
WASHINGTON YAMANE e ARTUR PEREIRA ALVES JU-
NIOR-.

47. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-118/2004-VANES-
SA YURI SUZUKI x BANCO BRASIL S/A- Compulsando es-
tes autos, detidamente, constatei que há divergência entre as
assinaturas constantes no AR de fl. 338, e documentos de fls.
19 e 20, estes últimos, inclusive, com reconhecimento, ainda
que por semelhança, da assinatura da Requerente. Sobre o fato,
manifestem-se os causídicos que subscrevem a petição de fls.
336/337. Int. -Advs. GISELE CANTERGIANI, EDILAMAR
T. PEREIRA SERRA, FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREI-
RA DA FONSECA-.

48. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-181/2004-RA-
QUEL APARECIDA MARCINICHEN RIBEIRO x BANK-
BONSTON S/A- Aguardando o preparo de custas no valor de
R$ 31,00. Int. -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e ELISANDRE
MARIA BEIRA-.

49. USUCAPIAO-271/2004-JURACI MOREIRA e outro x
LUCAS EDELINO SCHREINER- Intime-se como requerido
pelo ministério Público para que dê regular prossegimento ao
processo no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Int. -Advs.
CHRYSTIEN AGATHA ZENI TOMELIN MOREI e FABIO
MICHAEL MOREIRA-.

50. ORDINARIA C/ TUTELA-280/2004-MARIA APARECI-
DA DE OLIVEIRA CUNHA x CIA ITAULEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL-Diga se pretende executar a sen-
tença. Ciência da custas processuais no valor de R$ 619,00.
Int. -Advs. MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA e LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA-.

51. BUSCA E APREENSAO-319/2004-B.V. FINANCEIRA S/
A x RENATO JOSE MADEIRA-Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente a despesa com
postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça. Ciência da juntada
da cópia do agravo. Int. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-.

52. INDENIZACAO-637/2004-LUIZ FERNANDO RECKZI-
EGEL FONTOURA x PERFORMA ARTEFATOS DE MADEI-
RA LTDA e outro- Ciência da resposta do ofício designando a
data de 16/02/2007, às 14:30 horas para inquirição da testemu-
nha. Int. -Advs. LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA, AN-
DYARA MENEZES TEIXEIRA, MARCELO ARTHUR ME-
NEGASSI FERNANDES e ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES-.

53. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-653/2004-MAR-
CIO GONCALVES DE ARAUJO x BORGES & BORGES
ADMINISTRADORA DE BENS- Manifeste-se acerca da jun-
tada dos ofício. Int. -Adv. LUCIANE APARECIDA ABREU
MANFRON-.

54. BUSCA E APREENSAO-714/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CAROLINE XAVIER WACHHOLZ-Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias. Atendendo portaria interna . -Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-PROIBIDO e MAURICIO KAVINSKI-.

55. SOBREPARTILHA-719/2004-YARA GAZAL x ESP. JOR-
GE GAZAL- Defiro pleito de vista formulado na petição de fls.
63/64, condicionado à juntada de procuração pelo causídico
subscritor da pretensão. Cautelas de estilo. Int. -Adv. OSCAR
SILVERIO DE SOUZA, DANIELE ROSA E SOUZA-.

56. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-746/2004-BAN-
CO SAFRA S/A x SUMMER WINTER LTDA- Nas fls. 113 a
procuradora da executada apresenta renúncia de procuração,
contudo não consta dos autos instrumento de procuração desta
(fls. 89 e seguintes). Não há como atender o pedido supra refe-
rido ainda mais dita procuradora deverá cumprir o que deter-
mina o art. 45 do CPC. Cumpra-se o despacho de fls. 112 -
preparadas eventuais custas pendentes aguarde-se o prossegui-
mento do processo no arquivo provisório em conformidade com
o art. 791, III do CPC. Baixe-se no relatório mensal. Int. -Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e PATRICIA B. LAZEREIS
DE LIMA-.

57. INVENTARIO-761/2004-WALDEMAR PADILHA e outros
x ESP. HILDA PADILHA e outro- Aguardando a retirada da

carta precatória. Int. -Adv. ALESSANDRO AGNOLIN-.

58. ALVARA JUDICIAL-769/2004-ANTONIA REGINA TA-
GLIAFERRO PADILHA e outros x ESP. VALDEMAR JOSE
PADILHA- À parte Requerente para as providências à que se
refere o r. pronunciamento ministerial de fl. 74. Int. -Adv. ALES-
SANDRO AGNOLIN-.

59. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-795/2004-BER-
NARDO VALENTINI & CIA LTDA x ARNALDO FERREIRA
MULLER e outro- Recebo a apelação de fls. 439 e seguintes,
no seu duplo efeito. À parte apelada para contra-razões no pra-
zo legal. Int. -Advs. EDUARDO VENTURA MEDEIROS,
EDSON ISFER e ARNALDO FERREIRA MULLER-.

60. MONITORIA-828/2004-INTERATIVA-ASSESSORIA E
COBRANCA LTDA x SUCESS MONEY- Para melhor análise
do pedido de gratuidade formulado pela Requerida/Embargan-
te à fl. 149, deve a parte, ao menos, comprovar a alegada para-
lisação, v.g. com a juntada de certidão da Junta Comercial. Int.
-Advs. IVONE PAVATO BATISTA e OSCAR MASSIMILIA-
NO MAZUCO GODOY-.

61. BUSCA E APREENSAO-842/2004-BANCO OURINVEST
S/A x FABIO BUCH DA SILVEIRA- À vista das certidões de
fl. 70vº, intime-se a parte requerente, na pessoa de seu repre-
sentante legal, para que no prazo de 48 horas dê andamento no
processo, sob pena de extinção e arquivamento, por abandono
da causa. Int. -Advs. NEUSA MARIA CANDIDO e LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

62. COBRANCA-919/2004-ROSANGELA DO ROCIO PEREI-
RA ZAVORNE x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- Ante
o pedido de fls. 108 e seguintes, preparadas eventuais custas
pendentes, voltem. Ciência das custas processuais no valor de
R$ 258,50. Int. -Advs. RONALDO GUILHERME KUMMER,
DANIELLA LETICIA BROERING e MARIANA GIACOMA-
ZZO MEYER-.

63. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1031/2004-PROA PRO-
JETOS E ASSESSORIA IMOBILIARIA, CONS.IND. e outros
x RYNALDO DE OLIVEIRA ROCA JUNIOR- defiro o pedido
de restituição de prazo, como requer às fls. 286/287, tendo em
vista que o prazo era comum, e os autos foram retirados em
carga pela parte contrária. Int. -Advs. MARCUS AURELIO
COELHO, GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE, VANESSA
ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTR e CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO-.

64. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1116/2004-CITS
CENTRO INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA DE SOF-
TWAR x GLOBALSYS E-BUSINESS COMPANY LTDA e
outro- Manifeste-se acerca do retorno do ofício. Int. -Advs.
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e JEFFERSON COMELI-.

65. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1198/2004-CRIS-
TIALINA TRANSPORTES LTDA x TRORION S/A- Oficie-se
à Emitente Relatora do agravo de de instrumento nº385.528-3,
para informar que mantive a decisão atacada, pelos próprios
fundamentos nela contidos e que a parte Agravante cumpriu co
a determinação inserta no artigo 526 do CPC. Aguarde-se o
trãnsito em julgado da decisão, conforme determinação conti-
da à fl. 666. Ciência da expedição do ofício. Int. -Advs. JULI-
ANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA, CRISTIANE STALBAUM e
JULIO CESAR DE LIZ-.

66. MONITORIA-1206/2004-VALDOMIRO NORBERTO
CHAIKOSKI x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS- Mantenho a decisão de fls. 230 a 232, pelos
próprios fundamentos contidos na decisão atacada. No mais,
cumpra-se o que se contém no segundo parágrafo de fl. 294.
Int. -Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA PE-
REIRA DOS SANTOS, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e RODRIGO SILVESTRI MAR-
CONDES-.

67. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1214/2004-
OSWALDO HORONGOZO x ESP. ALAYDE DIAS NAPOLI
e outro-Diga sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias. Atendendo portaria interna . -Advs.
OSWALDO HORONGOZO, MIGUEL DONATO VASCON-
CELOS FILHO, VIVIANE KARINA TEIXEIRA, LEONAR-
DO DA COSTA e MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA-.

68. REINTEGRACAO DE POSSE-1223/2004-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO VIDAL
DE SOUZA- Antes de deferir a pretensão de fl. 81 deve a parte
Requerente comprovar que atendeu o quanto determinado à fl.
70. Int. -Advs. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBA-
TO e SABRINA DE CAMARGO OLIVEIRA-.

69. DECLARATORIA C/TUTELA-1302/2004-MARCELO
BRANCO MOTTA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-
Considerando que a parte Requerente abdicou da prova perici-
al como se vê da petição de fls. 127/138 em razão da inversão
do ônus da prova e, o banco requerido, por sua vez, disse à fl.
141 que não pretendia produzir perícia, aercando, assim com
as consequencias da sua conduta, certificado o preparo de even-
tuais custas remanescentes, voltem para julgamento no estado
em que se encontra o processo. Int. -Advs. MOYSES GRIN-
BERG, BLAS GOMM FILHO e SCHEILA MACEDO-.

70. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1361/2004-ONELIA
EYER SCHUMACHER e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO- Ciência da juntada da cópia do agravo.
Int. -Advs. FRANCISCO DE ASSIS MARTINS VIANNA,
JOAO FERREIRA DE FARIA, BEATRIZ SCHIEBLER, FLO-
RESTIDES VALADARES DOS REIS, FRANK FERREIRA
DOS REIS, JANDER LUIS CATARIN e THAIS HELENA
ALVES ROSSA-.

71. RESOLUCAO CONTRATUAL-1373/2004-LIDIOMAR
LIMEIRA e outros x THELMA DO ROCIO GRACIA SAN-

TOS- defiro pleito de citação na forma postulada na parte final
da petição de fls. 104/105, desde que antecipadas as custas para
tanto. Int. -Advs. SUELY CRISTINA MULHSTEDT e ELSON
DE ALMEIDA RIBAS FILHO-.

72. COBRANCA-77/2005-MORADIAS VENEZA COND IV
x DERCI LESSA DOS SANTOS- Mantenho a decisão de fl.
177, atacada pelo agravo retido de fls. 179 a 185, pelos própri-
os fundamentos contidos na decisão atacada. Assim, certifica-
do o preparo de eventuais custas remanescentes, voltem para
decisão. Int. -Advs. INGRID KUNTZE e MAURICIO VIEI-
RA-.

73. DECLARATORIA-171/2005-EDSON LUIZ BORGES e
outros x BRASIL TELECOM S/A- Recebo o recurso de fls.
134 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo. À parte
apelada para responder no prazo de 15 dias. Int. -Advs. IVETE
FERREIRA CORDEIRO, SILVIANI IWERSON BARONE e
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES-.

74. COBRANCA-212/2005-EWALDO DOUBEK e outro x
HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-Para que promova o preparo
das custas inclusive daquelas devidas ao FUNREJUS e Distri-
buidor, concedo à Seguradora Requerida o prazo de cinco dias.
Int. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA,
BARBARA LETICIA S. SPAGNOLO, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-.

75. ARROLAMENTO-222/2005-RENATO SILVESTRE MI-
KOSZ e outros x ESP. MARTA KRUGUER MIKOSZ e outro-
Aguardando a retirada do formal de partilha. Int. -Adv. JOAO
SERGIO RAUSIS-.

76. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-234/2005-PATRI-
CIA MUNHOZ E SILVA x BANCO ITAU S/A- À vista da cer-
tidão de fl. 218vº, é de se presumir que as partes dão por con-
cluída a prova pericial. Assim e, na esteira da parte final do
despacho saneador de fls. 101/102, faculto às partes o prazo
igual e sucessivo de dez dias para alegações finais, iniciando
pela Requerente. Oportortunamente, voltem conclusos pra sen-
tença. Int. -Advs. PAULO CESAR BULOTAS, PAULO YVES
TEMPORAL, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e LUCIANE CASTILHOS ARNOLD-.

77. RESCISAO DE CONTRATO-275/2005-MESSIAS CA-
MARGO DE MEDEIROS x DENTALNEWS IMPORTADO-
RA E EXPORTADORA LTDA- Ciência da resposta do ofício
designando o dia 01/03/2007, às 15:00horas, para a realização
do ato deprecado. Int. -Advs. LAURI JOAO ZAMBONI, SER-
GIO BATISTA HENRICHS, SCHEILA MACEDO e BLAS
GOMM FILHO-.

78. ORDINARIA DE COBRANCA-425/2005-BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S/C - BESC x RABAH BE-
NAKKOUCHE- Postas em prática as cautelas de estilo, enca-
minhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Esta-
do, para análise do recurso articulado. Int. -Advs. JOAO GUI-
LHERME TABALIPA e ANDRE PORTUGAL CEZAR-.

79. REINTEGRACAO DE POSSE-426/2005-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROLANDO
NEREU RAMOS-Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias. Atendendo portaria
interna . -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, PATRICIA
GOMES IWERSEN e ALBENA MARIA F. DE MEDEIROS-.

80. ORDINARIA DE INDENIZACAO-437/2005-JOSE ARIL-
DO DA LUZ x BRASIL TELECOM S/A- 1. Recebo o(s)
recurso(s) de fls. 101 e seguintes, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (CPC, art. 520). 2. Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada(s)
para responder (em) (CPC, art. 518), no prazo de quinze (15)
dias (CPC, art. 508). 3. Lance-se certidão a que se refere o
Código de Normas, item 5.12.5. 4. Intimem-se. -Advs. MAR-
CIA REGINA NUNES SOUZA VALEIXO e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-.

81. IMISSAO DE POSSE-450/2005-GRAFICA EDITORA SAO
JORGE x ADILSON FERREIRA CAVALCANTI- Acolho a
emenda de fls. 186/187, de modo que passe ainterar o pólo
passivo, também, a pessoa de WALDOMIRO TEIXEIRA DE-
LARA. Anotações necessárias, inclusive untoao Distribuidor.
Após e, antecipadas as custas, cite-se como pretendido, obser-
vado o último parágrafo de fl. 35. Int. -Adv. CAROLINA MA-
RIA G. DE SÁ RIBEIRO REFATTI-.

82. MONITORIA-472/2005-ALCOA ALUMINIO S/A x CONS-
TRUTORA CG LTDA- Defiro o pedido de fls. 171. Expeça-se
carta com ARMP desde que comprovado o recolhimento das
custas devidas. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-.

83. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-474/2005-FABIA-
NA JACOBS e outro x LOJAS RENNER S/A e outro- À vista
do contido na petição de fl. 153, manifeste-se a parte Reque-
rente, inicialmente. Int. -Advs. SEBASTIAO ANTUNES FUR-
TADO, MOACYR CORREA NETO e ALCIDES PAVAN COR-
REA-.

84. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-533/2005-KAMI-
CON CONFECCOES LTDA x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias. Atendendo portaria interna .
-Advs. CARLOS HENRIQUES DE SOUZA RODRIGUES,
SIDNEI GILSON DOCKHORN e RICARDO RUSSO-.

85. INDENIZACAO-546/2005-NILSA BATISTA PAZ x PAU-
LO ROBERTO RODRIGUES- A testemunha mencionada na
petição de fl. 96 já foi arrolada e, inclusive, já foi expedida
carta de precatória para sua inquiriçao, como se vê da cópia de
fl. 93. Assim, deve a parte Requerida, no prazo de cinco dias,
promover a retirada da mencionada deprecata, bem assim da-
quela cuja cópia está à fl. 94, sob pena de preclusão. Intimem-
se. -Advs. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO e JOELCIO
FLAVIANO NIELS-.
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86. INVENTARIO-581/2005-THAIS ALVES LOURENCO e
outro x ANTONIO CARLOS ALVES LOURENCO- Atenda a
Inventariante o quanto solicitado pelo Ministério Público. Int.
-Advs. NOBERTO LUCIO DE SOUZA, MARIA CIBELI COR-
REA RIBEIRO e MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO-.

87. INDENIZACAO-583/2005-LUCIANO RODRIGUES DEL-
FINO e outro x CHRISTIAN FABIANO TABAKA- Concluída
a prova pericial, com regular manifestação das partes (fls. 124
e 125) e Ministério Público (fls. 128), para audiência de instru-
ção e julgamento a que se refere a parte final do despacho sa-
neador de fl. 93 e verso, designo o dia 30/08/2007, às 14:00
horas. Intimem-se, desde já e por mandado, as testemunhas ar-
roladas pela parte Requerente (fl. 06), independentemente da
antecipação das custas, em razão dos benefícios da gratuidade.
Quanto à testemunha da parte Requerida (fl. 65), a parte se
comprometeu a trazê-la independentemente de intimação. Ma-
nifeste-se acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.
Int. -Advs. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA e WALTER
XAVIER JUNIOR-.

88. MONITORIA-637/2005-EUCLIDES JOSE ZAMBONI x
ROGERIO JOCKHECK- 1. Recebo o(s) recurso(s) de fis. 112
e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2. Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada(s) para responder (em)
(CPC, art. 518), no prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 508).
3. Lance-se certidão a que se refere o Código de Normas, item
5.12.5. 4. Intimem-se. -Advs. JOAO ALCI OLIVEIRA PADI-
LHA e FERNANDO AUGUSTO DISSENHA-.

89. INDENIZACAO-764/2005-DANIELE DE FATIMA CORI-
OLANO DA SILVA x ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAU-
ER LTDA- À vista do decidido em grau de recurso, fls. 120 a
124, cumpra-se o despacho saneador de fl. 102, no que respeita
à intimação do Expert lá nomeado. Int. -Advs. JEAN MARCE-
LO DE ALMEIDA, JOSE HERIBERTO MICHELETO e GER-
MANO LAERTES NEVES-.

90. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-837/2005-LEONOR
TEREZINHA DE OLIVEIRA x GERALDO GIBSON VIEIRA
e outros-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias. Atendendo portaria interna .
-Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II e GENEROSO HOR-
NING MARTINS-.

91. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-862/2005-LUIZ
ANGELO TASSI e outro x VILSON MILARCH- Intime-se a
parte Requerida, pessoalmente, para atendimento do quanto
determinado à fl. 62. Int. -Advs. LUIS MOLOSSI, MURILO
CARNEIRO e ELVIO RENATO SEVERO-.

92. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-904/2005-ELIO
JOAO VENTURA x SAMIR PAULO MAGGI- Defiro o pedi-
do de fls. 102. Cumpra-se o despacho de fls. 100. Expeça-se
carta com ARMP, desde que comprovado o recolhimento das
custas devidas. Int. -Adv. JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO-
.

93. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-969/2005-LUCI-
MAR CICAIDA TAVARES x BANCO ITAU S/A- Ante a con-
cordância do Sr. Perito, aguarde-se o pagamento da primeira
parcela, no prazo de 10 dias. Com o pagamento da segunda
parcela intime-se o Sr. Perito para início dos trabalhos. Int. -
Advs. JOAO SERGIO RAUSIS, FABIO RENATO SANT ANA
e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-.

94. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-973/2005-HABITA-
SUL DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIOS S/A x MH
AGRICOLA LTDA- Ciência da juntada da cópia do agravo.
Int. -Advs. JULIO CESAR TRICOT SANTOS e ANGELA ES-
TORILIO SILVA FRANCO-.

95. MONITORIA-982/2005-PROSPERA TRADING IMP. EXP
LTDA x M‘S WORK STATION IMP E EXPORTACAO LTDA-
Aguardando a retirada do ofício. Int. -Advs. ROSANGELA
FAGUNDES DE A. GRAESER e EDSON PARREIRA LIMA
DE CARVALHO-.

96. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-988/2005-MARIAN-
GELA NUNES GUIMARAES x RAQUEL CRISTINA TANU-
RI SANTANA- postas em prática as cautelas de estilo, subam
os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Int. -
Advs. MARCELO MARQUES MUNHOZ, JODETE DE SENA
MARIA SOBRINHO CAMPO e ANTONIO NEIVA DE MA-
CEDO FILHO-.

97. MONITORIA-994/2005-SAFE FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA x ZILMAR DE ASSIS BERALDO- Ten-
do em vista que o Requerido, regularmente citado, como se vê
da certidão de fl. 73, porém, deixou de pagar o valor reclama-
do, tampouco ofertou embargos, certidão de fl. 74, por aplica-
ção do contido no artigo 1.102 “c”, do Código de Processo
Civil, constituiu-se, de pleno direito, o título executivo judici-
al, convertendo- se o mandado inicial em mandado executivo,
devendo, portanto, prosseguir-se na forma prevista no artigo
649, do Código de Processo Civil Transitado em julgado esta
decisão, expeça-se carta precatória executiva, nos termos pre-
vistos no artigo supra mencionado, observada a redação dada
pela Lei n.° 11.232/05, em caso de não haver o pagamento es-
pontâneo. Intimem-se. -Adv. VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO FILHO-.

98. MONITORIA-1010/2005-JOSE ANTONIO ZANDONA x
REFLORESTADORA PIONEIRA LTDA- No mais, à parte
Requerente para dizer da possibilidade de composição na for-
ma sugerida na mencionada peça. Int. -Advs. WILLIAM MO-
REIRA CASTILHO, LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLIN-
DO e EDUARDO VIEIRA-.

99. EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-1156/2005-
TEAM ROBOTICA IND.TECNOLOGIA ELETRICA AUTO
MECANI. x BANCO BRADESCO S/A- concedo prazo de dez
dias para que a exequente antecipe as custas necessárias à cita-

ção determinada à fl. 54, sob as penas da lei. Int. -Adv. ALE-
XANDRE CHEMIN-.

100. EXECUCAO HIPOTECARIA-1282/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x JULIO CEZAR STUART ALVES NOGUEI-
RA e outro-Diga sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias. Atendendo portaria interna . -
Advs. KLAUS SCHNITLZER, LUIS EDUARDO MIKOWSKI
e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-.

101. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1353/2005-ELCIO
LOURENCO DE BARROS x CARLOS ANTONIO AUGUS-
TO- Cumpra-se o segundo parágrafo de fl. 74, incontinenti. No
que respeita à petição de fis. 76/77, tenho que assiste razão à
parte Requerida. Ocorre que foi citado para responder no prazo
de cinco dias, como se pode inferir da carta de citação cuja
cópia está à fl. 75, quando é sabido que o prazo para ação de-
claratória de inexigibilidade c.c indenização por dano moral,
em razão da emenda formulada pelo Requerente, é de quinze
dias, logo, não há como ser acatada a pretensão de fls. 83/85 do
Requerente, de validade de citação. Assim e, evitando futura
argüição de nulidade por cerceamento de defesa, hei por bem
declarar a nulidade da citação de fl. 81, porque não observado
o prazo legal. Conseqüentemente, determino seja renovada a
citação do Requerido, desta vez para que apresente contesta-
ção, no prazo de quinze dias, advertidos dos efeitos da revelia.
Expeça-se, pois, nova carta de citação, independentemente de
prévia anteciapção de custas. Int. -Advs. HERMANO ISMAEL
EMILIO e VALDEMAR MORAS-.

102. REVISAO DE CONTRATO-1392/2005-GERD HENRI-
CH HERITT e outro x BANCO ITAU S/A- Manifestem-se acer-
ca da proposta de honorários do Sr. Perito no valor de
R$1.800,00. Int. -Advs. GENESIO SELLA, FABRICIO COS-
TA SELLA e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

103. ALVARA JUDICIAL-1397/2005-ALESSANDRA REGI-
NA LOPES e outros x ESP. JOSE JURANDIR LOPES- Arqui-
ve-se o processo mediante as cautelas legais. Int. -Adv. SUELY
TEREZINHA BLACA-.

104. PROTESTO JUDICIAL-1446/2005-BANCO ITAU S/A x
DARCI AFONSO POERSCH- defiro fl. 54. Desentranhe-se o
mandão para a diligência no endereço indicado, desde que an-
tecipadas as custas do Sr. Oficial de Justiça. Ciência do retorno
do ofício. Int. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

105. SUMARIA-1496/2005-NADIR ANTONIO FAUSTINO x
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Recebo o agra-
vo de fls. 130 a 137. À parte agravada para responder,no prazo
do artigo 523, §2º, do CPC. Oportunamente, voltem inclusive à
vista do contido na petição de fls. 127 a 129. Ciência da res-
posta do ofício. Int. -Advs. HAROLDO ALVES RIBEIRO JU-
NIOR e ANTONIO NUNES NETO-.

106. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1500/2005-ALTE-
VIR GUGELMIN x EDSON AUTOMOVEIS LTDA e outros-
Aguarde-se por mais de 10 dias o pagamento das custas de fls.
67. Defiro o pedido de fls. 72. Expeça-se carta com ARMP
desde que comprovado o recolhimento das custas devidas. Int.
-Advs. CLAUDIO MARIANI BERTI e CARLOS PZEBEO-
WSKI-.

107. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1512/2005-FER-
NANDO CESAR ABIB x INSTITUTO INTERNACIONAL
UNIVERSITARIO DO BRASIL- A vista da certidão de fl. 57,
defiro pleito de fls. 52/53, no que respeita à imissão do locador
na posse do imóvel locado, ficando, desde já deferida ordem de
arrombamento e utilização de força policial, se necessários. No
que respeita à validade do ato de citação, considerando que o
Sr. Oficial de Justiça certificou à fl. 57, o abandono do imóvel,
dou por válida a citação concretizada à fl. 32. Assim, procedi-
da a imissão do locador na posse do imóvel, voltem para sen-
tença. Intimem-se -Adv. HAROLDO EUCLYDES DE SOUZA
FILHO-.

108. INDENIZACAO-55/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
VISCONDE DE TAUNAY x JOSINA SANDRA MACHADO
PEREIRA- Manifeste-se a parte Requerida acerca da petição
juntada. Int. -Advs. VITORIO KARAN e APARECIDO SOA-
RES ANDRADE-.

109. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-243/2006-CO-
BRABAN - COBRANCA E FACTORING LTDA e outros x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Não obs-
tante as argumentações de fls. 480 a 482, mantenho o docu-
mento de fl. 477, inclusive porque sabidamente confeccionado
em 13.02.2006 depois de ajuizada a ação (11.12.2005). Aguar-
de-se, pois, a audiência designada à fl. 469. Int. -Advs. GRI-
MOALDO ROBERTO DE RESENDE, WASCILAU MIGUEL
BONETTI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
MARIA LUCIA LINS CONCEICAO MEDEIROS-.

110. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-264/2006-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x PSCHEIDT TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA- Defiro pleito de vista de fl. 56,
com as cautelas de praxe. Int. -Advs. RODRIGO CASTOR DE
MATTOS, LUCIANO CHIZINI E CHEMIM e KARIME CE-
CYN PIETSZKOWSKI-.

111. ALIENACAO JUDICIAL-286/2006-TANIA MARA PRES-
TES e outro x ESP. NASRI AYOUB TAMER YOUSSEF e ou-
tros-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias. Atendendo portaria interna . -
Advs. PAULO AMBROSIO e FERNANDO JOSÉ PACHECO-
.

112. BUSCA E APREENSAO-306/2006-BANCO ITAU S/A x
PAULO ROBERTO R. GALVAO-Diga o requerente se preten-
de executar a sentença. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-.

113. REVISAO DE CONTRATO-336/2006-TEAM ROBOTI-
CA IND.TECNOLOGIA ELETRICA AUTO MECANI. x BAN-
CO BRADESCO S/A- Aguarde-se o pronunciamento da Supe-
rior Instância, em razão do recurso noticiado à fl. 1.433. Int. -
Advs. JOAO CARLOS PASTRO e JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI-.

114. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-470/2006-NIL-
SON DOS SANTOS e outro x PREVI - CAIXA DE PREVI-
DENCIA DOS FUNCIONARIOS BB- Defiro pleito de fls. 269/
270. Aos Requerentes para, no prazo de vinte dias, apresentar a
planilha a que se comprometeram na mencionada peça. Após,
voltem para apreciar o pleito de antecipação dos efeitos da tu-
tela. Int.-Advs. JOSIANE ROLIM DE MOURA, LEONDINA
ALICE MION PILATI, FABIANO FREITAS MINARDI e GE-
VERSON ANSELMO PILATI-.

115. EMBARGOS A EXECUCAO-513/2006-MARTIN GOE-
LLNER e outro x BANCO ITAU S/A- Ciência da juntada da
cópia do agravo. Int. -Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-.

116. BUSCA E APREENSAO-517/2006-BANCO ITAU S/A x
JACIR DOMINGOS DA SILVA-Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias. Aten-
dendo portaria interna . -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

117. ORDINARIA C/ TUTELA-626/2006-CLAUDIO FRAN-
CISCO TOLENTINO x SULAMERICA SEGUROS DE VIDA
E PREVIDENCIA S/A- Ciência da juntada da cópia do agravo
de instrumento. Int. -Advs. AMARILDO HERMES LEAL DE
VASCONCELOS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MAR-
CIO ALEXANDRE CAVENAGUE-.

118. COBRANCA-668/2006-KARINA DA SILVA KLEVES e
outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- Compulsando os
autos para prolatação de sentença, constatei que a petição ini-
cial não foi assinada e, por incrível que pareça, passou desper-
cebido pelo Juízo e pelas partes. Assim, deve o causídico que
patrocina os interesses dos Requerentes, no prazo de cinco dias,
formalizar sua peça exordial, sob as penas da lei. Cumprido o
quanto determinado, voltem para sentença. Intimem-se. -Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, ALEXANDRA DANI-
ELI ALBERTI DOS SANTOS e ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR-.

119. BUSCA E APREENSAO-675/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCIO FERNANDO DOS
SANTOS-Diga o requerente se pretende executar a sentença. -
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

120. BUSCA E APREENSAO-720/2006-BANCO ITAU S.A x
LINDOMAR BECKER- Ciente da interposição do agravo de
fls. 37 e seguintes. Mantenho a decisão atacada porque não
vejo motivos que justifiquem a reconsideração. Aguarde-se em
cartório por 30 dias, pedido de informação. Int. -Advs. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE
BONA-.

121. RESSARCIMENTO-751/2006-BRADESCO SEGUROS
S/A x GREEN REEFERS ASA e outros- Tendo em vista o con-
tido no art. 331, §3º do CPC, intimem-se as partes para que no
prazo de 05 dias manifestem eventual interesse na celebração
de acordo, especificando, em cado contrário, as provas que pre-
tendem produzir. Voltem-me para saneamento ou julgamento
do processo no estado em que se encontra. Int. -Advs. PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS-.

122. MONITORIA-790/2006-EUMENIA MARIA EFING x
CLEOMAR FATIMA PIMENTEL- Desentranhe-se o mandado
como requerido nas fls. 43, desde que comprovado o recolhi-
mento das custas devidas, mediante as cautelas legais. Int. -
Adv. ANTONIO CARLOS EFING-.

123. OBRIGACAO DE FAZER-1030/2006-BERNARDINA
DOS SANTOS x UNIMED-SOCIEDADE COOPERATIVA DE
MEDICOS E HOSPITAL- Mantenho a decisão de fls. 76/77,
atacada pelo agravo retido e fls. 82 a 87, pelos próprios funda-
mentos contidos na decisão combatida. No mais, aguarde-se a
audiência designada. Int. -Advs. ADRIANO HENRIQUE PI-
NHEIRO e PEDRO HENRIQUE XAVIER-.

124. RESSARCIMENTO-1128/2006-BRADESCO SEGUROS
S/A x GREEN REEFERS ASA-Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias. Aten-
dendo portaria interna . -Adv. PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL-.

125. RESCISAO DE CONTRATO-1135/2006-ROSEMERY
BERNARDELLI ZANONI x MONSENHOR CONSTRUTO-
RA LTDA - ME- Defiro o pedido de fls. 95. Expeça-se manda-
do desde que comprovado o recolhimento das custas devidas.
Int. -Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-.

126. EXECUCAO DE SENTENCA-1268/2006-CELIO RAFA-
EL SANTELLI x BRASIL TELECOM S/A-Tendo em vista as
modificações introduzidas no Código de Processo Civil pela
Lei 11.232/05, intime-se a parte devedora para cumprimento
voluntário da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de incidência de multa de 10% prevista no artigo 475, inciso J,
do Código de Processo Civil. Int. -Adv. LEANDRO LUIZ ZAN-
GARI-.

127. ALVARA JUDICIAL-1311/2006-LIDIA FLORENTINA
MATEJEC x ESP. JOSE MARIA HEMPKEMAIER- Atenda o
requerente a cota do Ministério Público de ls. 29, no prazo de
10 dias. Int. -Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NAS-
SAR-.

128. EMBARGOS DE TERCEIRO-1320/2006-CARVALHO &

SILVA LTDA x SHOPPING ESTACAO LTDA- Recebo o re-
curso de fls. 33 e seguintes no efeito meramente devolutivo
(RT 566/153, RJTJRS 68/188; STJ 4ª Turma, RMS 3776-SP,
Relator Ministro Fontes de Alencar, DJU 28.08.1995, p 26636).
Intime-se a parte apelada para responder no prazo de quinze
dias. Lance-se a certidão a que se refere o Código de Normas,
iem 5.12.5. Cumpra-se o Código de Normas no que for aplicá-
vel, desapensando o presente feito para posterior remessa ao
TJ/PR. Int. -Adv. MAURICIO OBLADEN AGUIAR-.

129. MONITORIA-1329/2006-RODRIGO MUSSAK PASTU-
CH x JAIRO MAURICIO- O cheque é nominal à Lucas S. Tre-
linski Filho e para ser objeto de monitório, ou este deve ser
requerente, ou deve endossá- lo ao autor, pois a simples aposi-
ção do nome do autor (Rodrigo Mussak Pastuch) não autoriza a
propositura da monitória em seu nome. Deve esclarecer o au-
tor, conforme determina o despacho de f.13, sob pena de inde-
ferimento da inicial. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
JONAS BORGES-.

130. ARROLAMENTO-1351/2006-ANIBAL DE BITTEN-
COURT x ESP. OTAVIO BITTENCOURT- Nomeio inventari-
ante Aníbal de Bittencourt, independentemente de compromis-
so legal. Digam os herdeiros habilitados, no prazo comum de
cinco dias sobre a partilha apresentada nas fls. 4 e seguintes.
Int. -Advs. RITA DE CASSIA RIBEIRO, EGON JOSE DE
ASSIS, ANDREI LINHARES DE ASSIS e JULIO CESAR RI-
BEIRO-.

131. HOMOLOGACAO DE ACORDO-1380/2006-ALDEMAR
SANTOS DA SILVA E CIA LTDA e outro x ESTE JUIZO- In-
time-se a parte Aldemar da Silva e Cia Ltda para regularizar
sua representação processual. Após, voltem para homologação.
Int. -Adv. JOSE MAURICIO GNATA TELLES-.

132. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1407/2006-VI-
DROLAR COMERCIAL DE VIDROS LTDA x INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS GALLEGO LTDA- Ciência da
expedição da carta precatória. Int. -Adv. JULIANA MOTTER
ARAUJO TOGEL-.

133. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1466/2006-NILZEIA
PRADELLA x BRASIL TELECOM S/A- defiro os benefícios
da gratuidade. À vista dos argumentos trazidos com a inicial,
reputo plausíveis os argumentos e afirmações da inicial, isso
em razão dos documentos que a acompanham. Posto isto, de-
termino a citação do réu para que apresente a documentação
referida na inicial, em 05 dias, prazo em que poderá sob as
advertências dos artigos 802 e 803 do CPC, opor contestação,
observadas as penalidades do artigo 359, do CPC. Agaurdando
a retirada da carta de citação. Int.-Adv. CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA-.

134. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1468/2006-MARINA
MARIA FIGUEREDO x BRASIL TELECOM S/A- defiro os
benefícios da gratuidade. À vista dos argumentos trazidos com
a inicial, reputo plausíveis os argumentos e afirmações da ini-
cial, isso em razão dos documentos que a acompanham. Posto
isto, determino a citação do réu para que apresente a documen-
tação referida na inicial, em 05 dias, prazo em que poderá sob
as advertências dos artigos 802 e 803 do CPC, opor contesta-
ção, observadas as penalidades do artigo 359, do CPC. Agaur-
dando a retirada da carta de citação. Int. -Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

135. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1470/2006-NELSON
DE SOUZA FILHO x BRASIL TELECOM S.A- À vista dos
documentos trazidos com a inicial, reputo plausíveis os argu-
mentos e afirmações da inicial, isso em razão dos documentos
que a acompanham. Posto isto, determino a citação do réu para
que presente a documentação referida na inicial, em 05 dias,
prazo em que poderá sob as advertências do artigo 802 e 803
do CPC, opor contestação, observadas as penalidades do artigo
359, do CPC. Aguardando a retirada da carta de citação. Int. -
Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

136. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1526/2006-SALVADOR
ALVES DO NASCIMENTO x BRASIL TELECOM S/A- À vista
dos documentos trazidos com a inicial, reputo plausíveis os
argumentos e afirmações da inicial, isso em razão dos docu-
mentos que a acompanham. Posto isto, determino a citação do
réu para que apresente a documentação referida na inicial, em
cinco dias, prazo em que poderá sob as advertências dos arti-
gos 802 e 803 do CPC, opor contestação, observadas as penali-
dades do artigo 359, do CPC. Aguardando a retirada da carta
de citação. Int. -Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA-.

137. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1534/2006-WALDE-
MAR SBRANA x BRASIL TELECOM S/A- À vista dos docu-
mentos trazidos com a inicial, reputo plausíveis os argumentos
e afirmações da inicial, isso em razão dos documentos que a
acompanham. Posto isto, determino a citação do réu para que
apresente a documentação referida na inicial, em cinco dias,
prazo em que poderá sob as advertências dos artigos 802 e 803
do CPC, opor contestação, observadas as penalidades do artigo
359, do CPC. Aguardando a retirada da carta de citação. Int. -
Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

138. SUSTACAO DE PROTESTO-1539/2006-WORLD SIGN
DO BRASIL LTDA x MMS PLASTICOS INDUSTRIA E CO-
MERCIO-MARCO SETTE- WORLD SIGN DO BRASIL
LTDA. comparece pretendendo sustação de protesto em face
_de MMS PLÁSTICOS INDÚSTRIA E COMERCIO - MAR-
CO SETTE - MMS PLASTICOS LTDA., afirmando que teve
apontados a protesto duplicatas por indicação, perante o 1°, 2°
e 4° Tabelionatos de Protestos desta Comarca, que pretende
sustar, ao argumento de que a não existe o débito consubstanci-
ado nos títulos apontados a protesto, porquanto embora tenha
adquirido, nos meses de setembro e outubro de 2006, mercado-
rias (PVC CRISTAL), ao recebê-las constatou que os materiais
não se encontravam de acordo com as especificaçöes exigidas
por seu departamento técnico, razão pela qual as mercadorias
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foram devolvidas, sendo emitidas notas fiscais de devolução;
que a Requerida descontou tais titulos em uma factoling, que
foi cientificada de que não se verificou a concretização do ne-
gócio, face a devolução dos produtos. Diante das alegações
constantes da inicial, entendo que se apresenta, no campo da
cognição sumária, o “fumus boni juris” (protesto por um crédi-
to que nega a Requerente existir); os títulos apontados, por sua
vez, admitem a discussão da “causa debendi”; e, deixando a
Requerente claro que ingressará com ação oportunamente, vi-
sando questionar o débito, infere-se presente o nexo de perti-
nência entre a providência desta cautelar e a matéria a ser per-
quirida na ação principal. Também se apresenta evidente o “pe-
riculum in mora”, porquanto são conhecidos os efeitos negati-
vos de um protesto para a pessoa jurídica, acarretando negati-
vação junto a órgãos de inadimplentes e dificuldades junto ao
comércio e instituições financeiras. Em face da urgência da
medida, outrossim, defiro a liminar pleiteada, para o efeito de
determinar a sustação do protesto dos títulos mencionados.
Expeça-se oficios para este fim. Deve o Requerente, entretan-
to, prestar caução dos bens ofertados à fl. 06; lavre-se termo
oportunamente. Após tais providências, cite-se a Requerida para,
no prazo legal, oferecer contestação, querendo, advertida dos
efeitos da revelia.—Conforme art. 19 do CPC ao interessado
para adiantar as despesas com custas do Sr.Oficial de Justilaça.
Intimem-se. -Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO-.

139. INDENIZACAO-1586/2006-SERVICO SOCIAL AUTO-
NOMO ECOPARANA x FERIGON COMÉRCIO DE EQUI-
PAM. DE SEGURANÇA LTDA-ME- Aguardando preparo de
custas para citação. Int. -Adv. CAROLINE LOPES SANTOS-.

140. MONITORIA-1589/2006-JOAO CARLOS ADILSON
PAOLINI x UBALDO PAOLINI JUNIOR- Considerando que
a inicial está instruída com o(s) documento(s) de fls. 7 e se-
guintes, que constituí prova documental da dívida, na forma do
que dispõe o artigo l102a, e seguintes do CPC, DETERMINO
expeça-se mandado de pagamento do valor de R$ 20.530,63,
nestes autos de ação Monitória n.° 1589/2006, em que é reque-
rente João Carlos Adilson Paolini e requerido Ubaldo Paolini
Jr. A parte requerida poderá oferecer embargos, no prazo de
quinze dias, ou pagar a divida com isenção de custas e honorá-
rios, de acordo com o disposto no artigo 1102C, do CPC. Expe-
ça-se carta com ARMP ou mandado desde que comprovado o
recolhimento das custas de correio ou diligência do Oficial.
Int. -Adv. OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 237/2006 SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA E CARMEN LUCIA DE AZE-
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LEONDINA ALICE MION PILAT 0031 000305/2002

0078 000419/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0021 000212/2001

0047 001428/2002
0056 000369/2003
0064 001176/2003
0071 001629/2003
0096 001489/2005

LILIAN CRISTINA W. DA ROC 0072 001646/2003
LORENA MARINS SCHWARTZ 0055 000311/2003
LOURIVAL BARAO MARQUES 0027 001620/2001

0041 001212/2002
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0093 000713/2005
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0076 000111/2004
LUCIANO SOARES PEREIRA 0081 000725/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0046 001340/2002
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0054 000302/2003
LUIZ ALBERTO SNIECIKOSKI- 0005 000310/1997
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0043 001247/2002
LUIZ EDSON FACHIM 0009 000785/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0069 001415/2003
LUIZ FERNANDO COMEGNO 0083 000937/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0016 001204/1999

0045 001321/2002
MANOEL FRANCISCO M. DE PA 0089 000650/2005
MARCELA PEGORARO 0088 000264/2005
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0066 001205/2003
MARCELO ANTONIO THEODORO 0025 001440/2001
MARCELO BERVIAN 0075 000022/2004
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0013 000538/1998
MARCELO NICOLAU NADER 0013 000538/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0018 001028/2000
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0046 001340/2002
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0003 001353/1995
MARCIA PICANCO PROCKMANN 0102 000522/2006
MARCIA REGINA CARNEIRO VI 0026 001553/2001
MARCIA S. BADARO 0032 000370/2002
MARCIA WORMSBICKER 0108 001075/2006
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0036 000927/2002
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0017 001463/1999
MARCO JULIANO FELIZARDO 0057 000495/2003
MARCOS FABIO PAULINO 0024 000863/2001
MARCOS TON RAMOS 0060 000802/2003
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0021 000212/2001
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0039 001098/2002
MARIA ANARDINA PASCHOAL 0112 001285/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0058 000572/2003

0074 001719/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0065 001185/2003
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0001 000997/1991
MARILZA MATIOKSI 0007 000599/1997
MARILZA MATIOSKI 0007 000599/1997

0012 000457/1998
MARLI GONZALES DE SOUZA F 0072 001646/2003
MARLON NUNES MENDES 0102 000522/2006
MATIAS ANGELO GONZAGA 0017 001463/1999
MAURICIO VIEIRA 0004 000948/1996

0063 000939/2003
MAURO CURY FILHO 0050 001596/2002

0058 000572/2003
0074 001719/2003

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0050 001596/2002
0058 000572/2003

MIGUEL FERNANDO RIGONI 0106 000863/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0122 001551/2006
MOACYR FACHINELLO 0132 001070/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0122 001551/2006
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0046 001340/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI 0104 000566/2006
NADIA JEZZINI 0080 000488/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0008 000607/1997
NELSON PASCHOALOTTO 0035 000878/2002

0062 000938/2003
0121 001509/2006

NELSON SCARPIM JUNIOR 0095 001269/2005
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0037 001060/2002
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0012 000457/1998
NILSEYMONN KAYON WOLCOFF 0057 000495/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0036 000927/2002
ODORICO TOMASONI 0053 000242/2003
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0019 000128/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0028 001693/2001
OSNIR MAYER 0007 000599/1997
PATRICIA DE CASTRO BUSATT 0015 000661/1999
PATRICIA PIEKARCZYK 0124 001560/2006
PAULA CARDOSO 0024 000863/2001
PAULO MACARINI 0011 000450/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0019 000128/2001

0021 000212/2001
0047 001428/2002
0056 000369/2003
0064 001176/2003
0071 001629/2003

PAULO ROBERTO GOMES 0120 001502/2006

PAULO SERGIO SENA 0070 001494/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0011 000450/1998
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0034 000849/2002
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0009 000785/1997
REGINA TANIA BORTOLI 0043 001247/2002
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0117 001412/2006
RICARDO PREZUTTI 0025 001440/2001
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0118 001437/2006
ROBERTO BARRANCO 0089 000650/2005
RODRIGO BINOTTO GREVETTI 0084 001449/2004
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0100 000429/2006
ROGERIO VERAS 0044 001293/2002
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0037 001060/2002
ROSEANE RIESEL 0053 000242/2003
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0116 001393/2006
SADI BONATTO 0017 001463/1999
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0074 001719/2003
SAULO DE MEIRA ALBACH 0055 000311/2003
SCHEILA MACEDO 0043 001247/2002

0057 000495/2003
0061 000881/2003

SEBASTIAO VERGO POLAN 0052 000158/2003
SERGIO LUIZ CHAVES 0048 001485/2002
SILVIO BINHARA 0051 000133/2003
SILVIO BRAMBILLA 0074 001719/2003
SONIA ITAJARA FERNANDES 0038 001080/2002

0040 001157/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0105 000642/2006
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0023 000671/2001
TEREZINHA RESENDE CARULA 0082 000837/2004
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0089 000650/2005
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0042 001242/2002
VALMIR BERNARDO PARISI 0067 001319/2003

0114 001377/2006
VAYNE VALERA RIALTO 0013 000538/1998
VICENTE HIGINO NETO 0075 000022/2004
VIVIANE CAROLINE CASTELLA 0085 000070/2005
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0009 000785/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0054 000302/2003
WASHINGTON YAMANE 0079 000430/2004
WELLINGTON ANDRAUS 0034 000849/2002
WILIS ANTONIO MARTINS DE 0083 000937/2004
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0041 001212/2002
ZENICE MOTA CARDOZO 0129 001067/2006

1. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-997/1991-LEONIDES
NEUZE LEAL x ANTONIO ERNANI ACORDES- Ciência às
partes da conta geral no valor de R$ 10.398,14. Int. -Advs.
ANTONIO BUENO e MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-.

2. COBRANCA-153/1994-CONDOMINIO EDIFICIO AD-
VANCE x UBIRACY GONCALVES SILVA- Manifestem-se
acerca da certidão de fls. 495. Int. -Advs. DEMOCLES PAU-
LO MACHADO, FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, GILBERTO
DOMINGOS BRITO e ARIBERT JOAO RANNOW-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1353/1995-DO-
LIRIA CORDEIRO DE ARAUJO e outro x ZENITA DUARTE
ISAGUIRRE-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do
SR. Oficial de Justiça. -Advs. MARCIA NUNES DE SOUZA
VALEIXO e JOSE CESAR VALEIXO NETO-.

4. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-948/1996-JOAO AN-
DRE PAGODO x ISMAEL BATISTA- Intime-se a parte credo-
ra pessoalmente através de carta com ARMP e seu advogado
pelo DJ, para que diga sobre o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arquiva-
mento. Int. -Advs. MAURICIO VIEIRA e ARISTIDES ALVES
RODRIGUES FILHO-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-310/1997-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x DIESELSUL
COMERCIO DE AUTO PECAS MECANICA LTDA- 1. Ofi-
cie-se como requerido, à Receita Federal de Curitiba requisi-
tando o envio de cópia da declaração de bens e rendimentos da
parte devedora, em quinze dias mediante comprovação do re-
colhimento da taxa devida para o que concedo o prazo de 05
dias. 2. Com o atendimento, intime-se a parte credora para
manifestar-se a respeito, em 05 dias. 3. Int. -Adv. LUIZ AL-
BERTO SNIECIKOSKI-PROIBIDO-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-577/1997-ARIL-
TON VANUCCI e outro x DANIEL LOPES DE MORAES e
outro- Ciência que a segunda praça designada para esta data
resultou negativa. Int. -Advs. ARLETE TEREZINHA ANDRA-
DE KUMAKURA e FABIANO ASSAD GUIMARAES-.

7. CONSIGNACAO/FASE DE EXECUCAO-599/1997-IZIL-
DA DO ROCIO DIAS x CONDOMINIO EDIFICIO BELLA
VISTA- À vista das certidões de fl. 226-v.°, é de se presumir
que a parte Requerente, ora Executada está satisfeita com con-
ta de fl. 225. Todavia, antes de dar prosseguimento aos atos
expropriatórios, necessário que a parte Requerida (Condomí-
nio Exeqüente) traga aos autos certidão atualizada do imóvel,
posto que se permanecer o gravame da hipoteca, haverá neces-
sidade de retificação do auto de penhora de fl. 154, às expen-
sas do Exeqüente, que, no caso, deverá incidir tão somente so-
bre os direitos que a parte detém sobre o bem. Int. -Advs.
MARILZA MATIOSKI, OSNIR MAYER e MARILZA MATI-
OKSI-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-607/1997-ERLIN-
DA KLEMTZ SABOIA x JORGE YARED FILHO-Diga se pre-
tende executar a sentença. Ciência das custas processuais no
valor de R$ 522,80. Int. -Advs. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR e CARLYLE POPP-.

9. USUCAPIAO-785/1997-ANIBAL LOURIVAL PEREIRA e
outro x BENJAMIM LUCAS & CIA-Manifeste-se o autor so-
bre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. -Advs. RA-
QUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, CHRISTINA CIRI-
NO STEDILE, LUIZ EDSON FACHIM, CARLOS EDUAR-
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DO PIANOVSKI RUZYK e VIVIANE STADLER FAGUN-
DES-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-30/1998-JOSIF
KALMAN x INDUSTRIA E COMERCIO DE COURO ARAU-
CARIA- Manifeste-se a parte requerida acerca da petição jun-
tada. Ciência da juntada da cópia do agravo. Int. -Advs. JAIR
APRECIDO AVANSI e IGUACIMIR G. FRANCO-.

11. ORDINARIA REVISIONAL-450/1998-OSNIN NUNES
SOARES x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A- À vista
do contido na petição de fl. 636, dando conta que o banco Re-
querido não tem interesse no cumprimento do julgado, deverá
a parte Requerente dizer se, diante dessa circunstância, preten-
de a elaboração do cálculo pela Contadoria Judicial, na forma
do contido no primeiro parágrafo de fl. 566, caso em que deve-
rá suportar as custas. Não havendo manifestação, o processo
será encaminhado ao arquivo provisório até ulterior provoca-
ção da parte interessada. Intimem-se. -Advs. ARAO DOS SAN-
TOS, AMORY RIBEIRO PIRES, PAULO MACARINI e PE-
DRO GIROLAMO MACARINI-.

12. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO-457/1998-CONJUN-
TO RESIDENCIAL ANA CECILIA LOTE 06 x KLEISON
DOUGLAS KRIECK e outros- Manifeste-se acerca da infor-
mação do Sr. Avaliador Judicial. Int. -Advs. MARILZA MATI-
OSKI e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-.

13. ORDINARIA-538/1998-ASSOCIACAO COMERCIAL DO
PARANA x ACIEP ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUS-
TRIAL DO PARANA-Tendo em vista as modificações introdu-
zidas no Código de Processo Civil pela Lei 11.232/05, intime-
se a parte devedora para cumprimento voluntário da sentença,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa
de 10% prevista no artigo 475, inciso J, do Código de Processo
Civil. Int. (republicado)-Advs. CLEVERSON MARINHO TEI-
XEIRA, VAYNE VALERA RIALTO, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA e MARCELO NICOLAU NADER-.

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-760/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JORNY BOESEL e
outro- Aguardando a retirada do ofício. Int. -Advs. IVAN JE-
RONIMO MARCONDES RIBAS e DELIO DE JESUS SOU-
ZA-.

15. ORDINARIA-FASE DE EXECUCAO-661/1999-JEFFER-
SON ANTONIO CALEFI x AJ GOMES DE ALMEIDA - AD-
VOCACIA e outro- Inicialmente, diligencie a escrivania junto
aos órgãos de praxe, para tentativas de localizar o paradeiro da
parte executada e, assim, propiciar o atendimento do despacho
de fl. 329. Sem prejuízo dessa providência, indago do procura-
dor da Devedora, da possibilidade de, no uso de seus bons prés-
timos, informar nos autos o atual endereço de sua constituinte.
Ciência do retorno do ofício. Int. -Advs. ANTONIO CARLOS
CORDEIRO, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, EDSON LUIZ
GABRIEL, ANNE CARLA GABRIEL SANT´ANA e PATRI-
CIA DE CASTRO BUSATTO-.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1204/1999-AN-
GELINA DALVA BROTTO JOHNSSON x PAULO BAIJ e
outro- Preparadas eventuais cusats pendentes aguardem-se o
prosseguimento do processo no arquivo provisório em confor-
midade com o artigo 791,III, do CPC. Aguardando o preparo
de custas no valor de R$ 51,86. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ-.

17. COMINATORIA-1463/1999-COMERCIAL LONDRINEN-
SE DE EXPLOSIVOS LTDA x CITIBANK N.A.-Diga se pre-
tende executar a sentença. -Advs. MARCO AURELIO RODRI-
GUES MOREY, MATIAS ANGELO GONZAGA, FERNAN-
DO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-.

18. BUSCA E APREENSAO-1028/2000-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAO CANDIDO DA SILVA- Aguardando o pre-
paro de custas no valor de R$ 83,30. Int. -Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNIOR-.

19. REVISIONAL DE CONTRATO-128/2001-VITOR MACI-
EYWSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Despa-
cho de fls. 760/761: Quanto à existência de dois valores garan-
tindo a Execução: proceda-se à expedição de alvará judicial
em favor do Banco Executado, para que levante o valor deposi-
tado junto ao Banco do Brasil (fl. 247 dos autos 129/2001);
subsiste a penhora de fl. 644. No que respeita à argüição do
Exeqüente às fis. 743 a 746, não há omissão no que tange à
multa pelo descumprimento da liminar; este Juízo se reportou
ao entendimento jurisprudencial citado pelo Executado às fis.
686/687 (Apelação Cível 264.981-8, TA/PR), por se filiar ao
entendimento ali manifestado, ou seja, de incidência de corre-
ção monetária a partir da decisão exeqüenda, ou seja,
25.07.2000, fl. 57; os juros de mora a partir da intimação para
cumprimento. Não há qualquer omissão, mas entendimento deste
Júízo a respeito da matéria; se com ele não concorda o Exe-
qüente, deve insurgir-se mediante recurso. No entanto, observo
que o Sr. Contador limitou-se tão somente a fazer incidir a cor-
reção monetária, sem os juros, conforme determinado, no que
tange a este valor de R$ 21.400,00 (fl. 741); deve refazer a
conta, nos mesmos moldes da ariterior, todavia acrescendo os
juros a partir de 12.07.2006, conforme decisão de fl. 718. Quan-
to ao valor referente à condenação por danos momin RS 13
000.00. a conta está correta, eis que incidiu correção Deve o
Sr. Contador, após efetuar novo cálculo, conforme supra deter-
minado, fazer incidir a multa de 10%, imposta pela decisão de
fl. 639. Quanto aos honorários advocatícios, o Executado se
insurge afirmando que não podem incidir sobre os dois valores,
mas tão somente com relação à indenização (fl. 756); não lhe
assiste razão. Basta atentar para o que determinou a Superior
Instância (fl. 421): “condenada a instituição financeira apelada
no pagamento das custas processuais integrais alusivas a am-
bos os feitos e dos honorários advocatícios devidos ao procura-
dor judicial do apelante, estes, a serem arbitrados em 10% (dez

por cento) sobre o valor atualizado da açäo revisional e 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação arbitrada na ação
indenizatória.” As custas processuais a serem ressarcidas são
todas aquelas que já foram objeto de pagamento pelo Exeqüen-
te, inclusive na fase de conhecimento; neste sentido também
deve ser refeita a conta. Após providenciado o alvará determi-
nado no primeiro parágrafo desta decisão e efetuada nova con-
ta, manifestem-se as partes e voltem para determinar o valor a
ser levantado pelo Exeqüente. Despacho de fl. 764: após, pro-
cedido o levantamento pelo banco requerido do valor deposita-
do junto ao Banco do Brasil, defiro o levantamento do valor de
R$ 5.201,23, também mediante alvará. Na sequencia dos dois
levantamento, ao contador. Int. -Advs. FABIANO NEVES
MACIEIWSKI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES e PAULO ROBERTO
BARBIERI-.

20. ORDINARIA-FASE DE EXECUCAO-156/2001-IOMAR
FEITOSA DE OLIVEIRA x MAXIMO AGENCIA DE LUTO
S/C LTDA-Tendo em vista as modificações introduzidas no
Código de Processo Civil pela Lei 11.232/05, intime-se a parte
devedora para cumprimento voluntário da sentença, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10%
prevista no artigo 475, inciso J, do Código de Processo Civil.
Int. -Advs. FABIO MARCELO LABATUT BINI e ALTAIR DE
OLIVEIRA-.

21. ORDINARIA DECLARATORIA-212/2001-VALMOR
VENDRAMIN e outro x BANESTADO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO- Considerando que aparte exequente não tem de-
monstrado interesse na execução do julgado, como se pode
extrair das certidões lançadas no verso de fl. 456, arquivem-se,
provisóriamente, até ulterior provocação da parte interessada.
Int. -Advs. MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO,
JOAO HENRIQUE KALABAIDE, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

22. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO-569/2001-CONDO-
MINIO CENTRO COMERCIAL JOAO BETTEGA x UBIRA-
TAN MARTINHO BAGGIO e outro- 1. Designo para a 1° lei-
lão/praça o dia 12 de fevereiro de 2.007, às 13:30 horas. 2.
Expeça-se edital com o prazo de 05 (cinco) dias a ser afixado
no lugar de costume e publicado, em resumo, pelo menos uma
vez em jornal de ampla circulação local, devendo a publicação
anteceder pelo menos cinco dias a primeira data marcada para
a hasta pública, conforme art. 687, do CPC, e alteração da Lei
n.° 8953 de 13/12/94. 3. Resultando negativa a primeira praça,
designo desde já o dia 22 de fevereiro de 2.007, as 13:30 horas,
para a 2° leilão/praça, sem necessidade de novas publicações.
4. Ciência ao Dr. Procurador do Exequente para que retire os
editais e promova sua publicação e afixação, através do Sr.
Porteiro dos Auditórios. 5. Intime(m)-se o(s) devedor(es) e cre-
dor hipotecário, pessoalmente, com as diligências necessárias.
Caso não sejam encontrados os devedores fica desde já deferi-
da a intimação via edital. 6.Caso não haja expediente forense
na data acima designada fica automaticamente transferida para
o próximo dia útil, no mesmo horário. -Adv. JEFERSON WE-
BER-.

23. EXECUCAO HIPOTECARIA-671/2001-BANCO ITAU S/
A x ALTEVIR BENANCIO COSTA e outro-Diga o autor sobre
o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias. Atendendo portaria interna. -Advs. TATIANA KALKO
TURQUETI CUNHA BARETO e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA-.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-863/2001-VAL-
DOMIRO CARVALHO DE LIMA x MOACIR GUEDES FI-
LHO- Ciência da certidão de fls. 206 informando que o leilão
designado para esta data não foi realizado tendo em vista não
ter sido juntado a publicação do edital, bem como afixado no
local de costume. Int. -Advs. PAULA CARDOSO, MARCOS
FABIO PAULINO e FABIANO LOPES-.

25. MONITORIA-1440/2001-ASSOCIACAO DOS SERVIDO-
RES DA PREVIDENCIA SOCIAL x IRSLENE FERREIRA
MUREL LIALI-Tendo em vista as modificações introduzidas
no Código de Processo Civil pela Lei 11.232/05, intime-se a
parte devedora para cumprimento voluntário da sentença, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de
10% prevista no artigo 475, inciso J, do Código de Processo
Civil. Int. -Advs. MARCELO ANTONIO THEODORO e RI-
CARDO PREZUTTI-.

26. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1553/2001-BAN-
CO ITAU S/A x R. LENHART PLASTICOS LTDA e outros-
Manifeste-se acerca do retorno negativo do AR. Int. -Advs.
DANIEL HACHEM e MARCIA REGINA CARNEIRO VILLA-
CA-.

27. EMBARGOS DE RETENCAO-1620/2001-WILSON ITI-
BERE DA CUNHA e outro x JOAO VASSAN- Dê-se ciência
ao embargado da devolução dos autos e para que se manifeste
sobre a proposta de acordo de fl. 369, no prazo de 10 dias. Int.
-Advs. LOURIVAL BARAO MARQUES e JOSE ORIVALDO
DE OLIVEIRA-.

28. EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE-1693/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x NEIDE RITA CARDOSO SCHIRMER-
l. Designo o dia 01 de março de 2007, às 13:30 horas, para a
venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em leilão único, por preço
não inferior ao da avaliação. 2. Expeça-se edital com prazo de
10 (dez) dias, a ser afixado no lugar de costume, devendo a
afixação anteceder pelo menos 10 (dez) dias a hasta pública. 3.
Ciência ao Dr. Procurador do Exequente para que retire os edi-
tais e promova sua afixação, através do Sr. Porteiro dos Audi-
tórios. 4. Intimem-se os devedores, pessoalmente. Caso não
sejam encontrados fica desde já deferida a intimação via edital.
5. Expeça-se mandado desde que comprovado o recolhimento
das custas do Oficial. 6. Caso não haja expediente forense na
data acima designada fica automaticamente transferida para o
próximo dia útil, no mesmo horário. Aguardando retirada do
edital. -Advs. DANIEL HACHEM e ORLANDO ANZOATE-

GUI JUNIOR-.

29. ORDINARIA-120/2002-CELIA REGINA RIBEIRO DE
LIMA SIMOES x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL- 1- Em Agravo de Instrumento foi dado provimento ao
recurso da exeqüente no que tange à impossibilidade de modi-
ficação do termo inicial dos juros de mora e correção monetá-
ria pela decisão de f.335. Houve embargos de declaração pela
agravado, os quais foram acolhidos, mas ainda não restou com-
provado o trânsito em julgado. 2- Como não foi atribuído efei-
to suspensivo ao recurso, a execução pode continuar. 3 - As-
sim, intime-se a executada a efetuar o pagamento dos honorári-
os advocatícios fixados a f.280, nos termos do artigo 475 - J do
CPC, modificado pela Lei 11.232/2005, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de incidência de multa de 10%. 4- Int. Dil.
Necessárias. -Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA, DANIE-
LA BENS SENHORA e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-260/2002-BETO-
NEX SERVICOS DE CONCRETAGENS LTDA x MASSU-
QUETO CONSTRUTORA LTDA- À vista do desinteresse con-
figurado pelas certidões de fl. 208vº, arquivem-se, provisória-
mente, até ulterior provocação da parte exequente. Int. -Advs.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIONAR CESAR
FUKUSHIMA e DIOGO MATTE AMARO-.

31. ORDINARIA DE COBRANCA-305/2002-BANCO DO
BRASIL S.A. x JOAO CARLOS NOVAES- Ciência da juntada
da cópia do agravo. Int. -Advs. GEVERSON ANSELMO PI-
LATI, LEONDINA ALICE MION PILATI, FABIANO FREI-
TAS MINARDI, ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE e
IRIS MARIA ALVES-.

32. MONITORIA-FASE EXECUCAO-370/2002-SOCIEDADE
RADIO EMISSORA PARANAENSE S.A. x BARARIUM
PARK RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA- Por cautela,
manifeste-se a parte Exequente sobre o sustentado pela Execu-
tada à fl. 196, de que o bem é objeto do contrato firmado com
o Banco do Estado do Paraná S/A. Int. -Advs. CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO, JOSE DO CARMO BADARO
e MARCIA S. BADARO-.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-685/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FORCADELL & CIA LTDA e
outros- Preparadas eventuais custas remanescentes defiro o
pedido de fls. 58 e suspendo o andamento do processo pelo
prazo de 180 dias. Mantenham-se os autos no Cartório. Int. -
Adv. DANIEL HACHEM-.

34. ORDINARIA C/ TUTELA-849/2002-PLEMI ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA e outro x METALURGI-
CA JR GESUATO LTDA e outros- Inicialmente e, a bem do
contraditório, abra-se vista à parte contrária, para ciência da
certidão de fl. 509. Int. -Advs. WELLINGTON ANDRAUS,
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG e GISLAI-
NE DO ROCIO ROCHA-.

35. BUSCA E APREENSAO-878/2002-BANCO FIAT S/A x
AIRTON THERESIO SABOIA BAGGIO- Considerando que a
parte Executada (sucessores do falecido) não foi localizada o
que ensejou, inclusive, sua citação por edital e, posteriormen-
te, a atuação da Dra. Curadora Especial, deve a parte Exeqüen-
te dizer se, em face dessa circunstância, insiste na continuida-
de da execução das verbas da sucumbência. Intimem-se. -Advs.
CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-.

36. BUSCA E APREENSAO-927/2002-BANCO ITAU S/A x
CLEIDE LEANDRO DOS SANTOS- 1. Em resposta à consul-
ta de fl. 92, adite-se o mandado de citação para permitir o cum-
primento do despacho de fl. 70, em atendimento à alteração
trazida pela Lei n.° 10.931/04. Cite-se o devedor para, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, depois de cumprida a liminar, pagar a
integralidade da dívida pendente podendo, no prazo de 15 dias,
contestar o pedido. Ficam, desde já, deferidas as prerrogativas
dos §§ 1° e 2°, do artigo 172, do Código de Processo Civil,
bem assim o uso de for a policial e ordem de arrombamento, se
necessário. Honorários em 10% para o caso de purgação da
mora. -Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

37. MONITORIA-1060/2002-CLASSE UM REPRESENTACO-
ES E COMERCIO LTDA x CAROLINE RAUCH VIZENTIN-
Aguardando a retirada do alvará de levantamento. Int. -Advs.
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA, NEMO FRAN-
CISCO SPANO VIDAL e GANDURA MARIA DA MAIA
ABOU FARES-.

38. BUSCA E APREENSAO-1080/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x NILTON CESAR BEZERRA- À vista da mani-
festação de fl. 216, aguarde-se nova manifestação da parte Exe-
quente com os autos no arquivo provisório, para o que deverá
ser promovido o preparo de eventuais custas. Int. -Advs. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA e SONIA ITAJARA FERNAN-
DES-.

39. INDENIZACAO C/ TUTELA-1098/2002-RUDIS ELOI
PRATTO x GLOBAL TELECOM S/A e outro-Tendo em vista
as modificações introduzidas no Código de Processo Civil pela
Lei 11.232/05, intime-se a parte devedora para cumprimento
voluntário da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de incidência de multa de 10% prevista no artigo 475, inciso J,
do Código de Processo Civil. Int. -Advs. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA, MARIA AMELIA CASSIANA MAS-
TROROSA VI, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e CARLOS
FERNANDO CORREIA DE CASTRO-.

40. COBRANCA-1157/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRACIOSA x ROBERVAL PERFEITO- Postas em prática as
cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Int. -Advs. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e SONIA ITAJARA FERNANDES-.

41. BUSCA E APREENSAO-1212/2002-SERVOPA ADMINIS-

TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ADELAIDE
MARIA ZANAO- Diga se pretende executar a sentença. Ciên-
cia das custas processuais no valor de R$100,50. Int. -Advs.
CARLA LETICIA REDIN, GABRIEL ANTONIO H. NEIVA
LIMA FILHO, LOURIVAL BARAO MARQUES e WILSON
CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-.

42. COBRANCA-1242/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CASABLANCA x GASPAR SILVEIRA JUNIOR e outro- De-
sentranhe-se o mandado para penhora no bem indicado, desde
que comprovado o recolhimento das custas devidas. Int. -Advs.
JEFERSON WEBER, ISADORA SELIG FERRAZ, UGO ULIS-
SES ANTUNES DE OLIVEIRA e DANIEL LISBOA-.

43. EXECUCAO DE SENTENCA-1247/2002-DOMENICO
CHURRASCARIA LTDA e outros x BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL-Tendo em vista as modificações introduzidas no
Código de Processo Civil pela Lei 11.232/05, intime-se a parte
devedora para cumprimento voluntário da sentença, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10%
prevista no artigo 475, inciso J, do Código de Processo Civil.
Int. -Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, AN-
DREIA MARINA LATREILLE, REGINA TANIA BORTOLI e
SCHEILA MACEDO-.

44. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1293/2002-BATES-
TAL ESTAQUEAMENTO LTDA x LUCICLER DE OLIVEI-
RA FRANCA- ME e outros-Diga se pretende executar a sen-
tença. Aguardando o preparo de custas no valor de R$ 199,50.
Int.-Advs. DARCI DE MARCO DEBASTIANI, ROGERIO
VERAS e JORGE LUIZ BERNARDI-.

45. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1321/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO MORETTI x GARANTE SERVI-
COS DE APOIO S/A LTDA-Diga se pretende executar a sen-
tença. -Advs. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, FER-
NANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-
.

46. ORDINARIA-1340/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DIST. ECAD x BAR E PENSAO DO SIR-
VAL LTDA/VILA ROMANA e outros- Manifeste-se a parte
requerida acerca da petição juntada. Int. -Advs. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, MARCIA MONTALTO ROSSATO e
MOZART ALBUQUERQUE BRITES-.

47. ORDINARIA C/ TUTELA-1428/2002-BERNADETE APA-
RECIDA BAIDO e outro x BANCO BANESTADO S/A- Defi-
ro o pedido de fls. 293. Arquivem-se o processo com as baixas
e cautelas de estilo. Int. -Advs. ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS-
.

48. INDENIZACAO-1485/2002-CESAR NUNES x VOLVO
DO BRASIL- cumpra-se a decisão da Superior Instância, fls.
856/857, com a remessa dos autos à Justiça do Trabaho. Caute-
las de estilo. Int. -Advs. SERGIO LUIZ CHAVES, CARLOS
ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA e CAROLINA MIZUTA-.

49. INTERDICAO-1525/2002-MARIA MAGDALENA RES-
MAR x ALEXANDRE RESMAR- Ciente da interposição do
agravo de fls. 91 e seguintes. Mantenho a decisão atacada por-
que não vejo motivos que justifiquem a reconsideração. Aguar-
de-se em cartório por 30 dias, pedido de informação. Intime-se
o Sr.Perito cota do Ministério Público. Int. -Advs. JODETE
DE SENA MARIA SOBRINHO CAMPO e CARLOS ALBER-
TO FRANK-.

50. ORDINARIA C/ TUTELA-1596/2002-JOYCE MULLER
LIMA x BANCO BRADESCO S/A- À vista do contido no pe-
núltimo parágrafo de fl. 189, esclareça o banco Requerido, ora
Exequente, se insiste na execução das verbas da sucumbência.
Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI e DANIEL HACHEM-.

51. INDENIZACAO-133/2003-EDUARDO CABRAL JUNIOR
e outro x IMC - ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA-Diga o requerente se pretende executar a sentença. Ci-
ência das custas processuais no valor de R$262,50. Int. -Advs.
SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA, GENESIO SELLA
e FABRICIO COSTA SELLA-.

52. PEDIDO DE PROVIDENCIA-158/2003-FRANCISCO
FERREIRA ROCHA JUNIOR x SAFRA LEASING S/A- Não
obstante o r. pronunciamento ministerial de fl. 284, certo é que
este feito est-á atrelado à Ação Civil Pública que tramita sob o
nº81/99. Assim, voltem ao represntante do Ministério Público
para informar se persiste em tal entendimento; se positivo, vol-
tem. Int. -Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN-.

53. MONITORIA-FASE EXECUCAO-242/2003-CERPOLO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MARMBY ADMINIS-
TRADORA E INCORPORADORA LTDA- À vista do desinte-
resse da parte Exequente, configurado pelas certidões de fl. 91
vº, arquivem-se provisóriamente, se não houver novo impulso
do processo no prazo de cinco dias. Int. -Advs. ODORICO
TOMASONI e ROSEANE RIESEL-.

54. EXECUCAO HIPOTECARIA-302/2003-BANCO ITAU S/
A x DAVI MENDES PEREIRA e outro- Melhor analisando a
pretensão de fl. 217, não existem motivos plausíveis a justifi-
car o pedido de suspensão da execução em razão da existência
da ação revisional. Ocorre que a questão já foi enfrentada na
decisão de fls. 157/158, mantida hígida em grau de recurso,
como se pode ver das cópias acostadas às fls. 191 a 198. Assim,
torno sem efeito o despacho de fl. 223, porque a juntada da
certidão é inócua. Por outro lado, a questão relativa à suspen-
são da execução em razão do oferecimento de Embargos, so-
mente poderá ser analisada após formal recebimento daquele
feito, quando, então, será analisado se estão, ou não, presentes
os requisitos legais a justificar o pleito de suspensão deduzido
à fl. 217. Resta, pois, regularizar a questão relativa ao encargo
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de depositário fiel do bem penhorado e, assim, deve ser dado
atendimento ao quanto determinado à fl. 215. Após, voltem os
autos de Embargos que tramitam em apenso, para as delibera-
ções necessárias. Intimem-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e GILBERTO DOMIN-
GOS BRITO-.

55. USUCAPIAO-311/2003-NAHIR VEIGA x ESTE JUIZO-
Cumpra-se o que foi solicitado no parecer do Ministério Públi-
co com as citações e juntada de documentos. À Dra. Curadora
Especial para que se manifeste. Int. -Advs. LORENA MARINS
SCHWARTZ e SAULO DE MEIRA ALBACH-.

56. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-369/2003-LAO-
DICEIA MOREIRA KUTZKE x BANCO ITAU S/A- A certi-
dão de fl. 279 traz a presunção que a parte Requerente concor-
dou com o laudo pericial, porque não formulou nenhum questi-
onamento. Assim e, considerando que o despacho saneador de
fis. 180/181 e verso deferiu, tão somente, a produção da prova
pericial, faculto às partes o prazo igual e sucessivo de dez dias
para que apresentem suas alegações finais, iniciando pela Re-
querente. Oportunamente e, certificado o preparo de eventuais
custas remanescentes, voltem conclusos para sentença. Int. -
Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, PAULO ROBERTO
BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

57. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-495/2003-CASA
DE SAUDE NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA x BAN-
CO SANTANDER DO BRASIL S/A- Considerando que o Ban-
co Requerido, expressamente, abdicou de produzir prova peri-
cial, única deferida no despacho saneador de fls. 117/117, como
se infere da petição de fls. 276, contados e preparados voltem
conclusos para sentença. Int. -Advs. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, NILSEYMONN KAYON WOLCOFF,
BLAS GOMM FILHO, SCHEILA MACEDO, MARCO JULI-
ANO FELIZARDO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-
.

58. ORDINARIA C/ TUTELA-572/2003-MARCO ANTONIO
DE ARAUJO ALVES x BANCO ZOGBI S/A- Manifestem-se
acerca da juntada do laudo pericial contábil. Int. -Advs. MAU-
RO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, GILBERTO STING-
LIN LOTH e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-.

59. BUSCA E APREENSAO-584/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FRANCISCO FERNANDO MACHADO BAR-
ROS- Ciência da juntada da carta precatória. Int. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

60. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-802/2003-L.N.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MAURICIO
VENICIOS DOS REIS- Defiro fl. 232, de prosseguimento da
execução nos moldes pretendidos pela parte Exeqüente, po-
rém, desde que a parte apresente cálculo atualizado do débito.
No que respeita ao pedido de levantamento do valor antecipa-
do ao Sr. Oficial de Justiça, indago da parte, da possibilidade
de aguardar a necessidade de expedição de mandado de penho-
ra e avaliação, acaso não haja o pagamento voluntário. De qual-
quer modo, havendo o pagamento espontâneo, nada impedirá
que o montante seja restituído à parte. Intimem-se. -Advs.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, MARCOS TON RA-
MOS e FRANCISCO EDUARDO LOPES-.

61. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-881/2003-CAS-
SIUS CLAY TELES ABREU x BANCO SANTANDER NO-
ROESTE S/A- Postas em prática as cautelas de estilo, subam
os autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Int. -
Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, BLAS GOMM FILHO
e SCHEILA MACEDO-.

62. COBRANCA-938/2003-SERGIO FIOVANTE GHELLERE
x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO-
À vista do contido na certidão de fl. 322vº, arquivem-se na
forma determinada à fl. 321.Int. -Advs. DIEGO MARTINS
CASPARY e NELSON PASCHOALOTTO-.

63. INDENIZACAO-939/2003-CARLOS EDUARDO SARNO-
VSKI x PREVENIR ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO-
Manifeste-se acerca da petição e cópia do agravo juntados. Int.
-Advs. MAURICIO VIEIRA e GERALDO MOCELLIN-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-1176/2003-MARGOT FER-
RARI LAGO x BANCO BANESTADO S/A- Manifestem-se
acerca da juntada do laudo e documentos. Int. -Advs. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

65. DECLARATORIA C/TUTELA-1185/2003-VERA LUCIA
DOS SANTOS x BANCO PANAMERICANO S/A.- Aguardan-
do o preparo de custas no valor de R$ 1.303,00. Int. -Advs.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL, ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

66. ORDINARIA C/ TUTELA-1205/2003-MATHILDE TA-
BORDA OLIVEIRA E SILVA e outros x MARIA DE FATIMA
HALUCH e outro- Aguardando o preparo de custas no valor de
R$ 21,70. Int. -Advs. MARCELO ALESSANDRO BERTO,
ALIA HADDAD e EVERTON FELIZARDO-.

67. BUSCA E APREENSAO-1319/2003-IRACI FERRAZ x
STARMOTO LTDA- À vista do contido no último parágrafo de
fls. 168 a 171, diligencie a Escrivania para as citações ainda
pendentes, desde que comprovado o recolhimento das custas,
como alega a parte requerente. Int. -Advs. DANTE PARISI,
VALMIR BERNARDO PARISI e JOEL KRAVTCHENKO-.

68. OBRIGACAO DE FAZER-1352/2003-MIDAS CONSUL-
TORIA E PARTICIPACOES LTDA x DAVI THIESSEN-Defiro
o pleito de fls. 243/244. Tendo em vista as modificações intro-
duzidas no Código de Processo Civil pela Lei 11.232/05, inti-

me-se a parte devedora para cumprimento voluntário da sen-
tença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de
multa de 10% prevista no artigo 475, inciso J, do Código de
Processo Civil. Int.-Advs. ALTAIR SANTANA DA SILVA,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e ELIANE THIESSEN-.

69. ORDINARIA DE COBRANCA-1415/2003-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x ACIR NORATO e ou-
tro-Diga se pretende executar a sentença. -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO-.

70. RESCISAO DE CONTRATO-1494/2003-OSMIR DA SIL-
VA GOMES x SUL AMERICA CAPITALIZACAO e outro-Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias. Atendendo portaria interna . -Advs. PAU-
LO SERGIO SENA e JULIANA WERKHAUSER-.

71. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1629/2003-HE-
LIDA LUZIA JENSEN x BANCO ITAU S/A- Ciência às partes
da conta geral no valor de R$747,78. Int. -Advs. ADRIANA
TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR, FABIO MARCELO LA-
BATUT BINI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-.

72. DECLARATORIA-1646/2003-HOTEL BOURBON DE
FOZ DO IGUACU LTDA x NJS SERVICOS DE ESQUADRI-
AS LTDA - ME- Ciência da manifestação do Sr. Perito. Int. -
Advs. LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMBO, GABRI-
ELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA e MARLI GONZALES
DE SOUZA FORTI-.

73. MONITORIA-1707/2003-BANCO ITAU S/A x HELIO
JOSE DE OLIVEIRA- Se a parte Requerida não concorda com
a conta apresentada pela Sra. Contadora, deve pormenorizar os
motivos de sua discordância, porquanto a manifestação de fl.
113 é genérica. Int. -Advs. DANIEL HACHEM e ADYR TA-
CLA FILHO-.

74. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1719/2003-MA-
RIA DA GLORIA DOS SANTOS FERREIRA e outros x M.M.
INCORPORACOES S/C LTDA e outro- o pedido de fl. 366
não pode ser atendido visto que a autora Regiane Inocêncio
Rogoski (procuração de fls. 119) não desistiu da demanda so-
mente o autor (fls. 210/11, 214 e homologação de fls. 215. Para
que o pedido seja atendido deverá esta fazer o pedido similar
ao do seu marido). Aguarde-se o prosseguimento por mais 15
dias. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, SANDRA CRISTINA PEREIRA BRA-
GA e SILVIO BRAMBILLA-.

75. APREENSAO E DEPOSITO/EXECUCAO-22/2004-FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
CHOCOLATES KALORE LTDA- Manifeste-se a parte reque-
rente acerca da petição juntada - indicando bens. Int. -Advs.
MARCELO BERVIAN e VICENTE HIGINO NETO-.

76. ORDINARIA DE INDENIZACAO-111/2004-ANA MARIA
WANZER JEISS e outros x TAM EXPRESS S/A- Aguardando
a retirada dos autos para remessa à Justiça do trabalho, desta
Capital. Int. -Advs. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e JU-
LIANE ZANCANARO BERTASI-.

77. ARROLAMENTO-349/2004-TERESA MUSIAL x ESP.
CRISTINA HELENA KOSINSKI- Intime-se a Inventariante,
pessoalmente, para dar andamento no processo, sob pena de
remoção, certo que deverá responder por custas que vier dar
causa em razão de sua inércia. Int. -Adv. JAIME BELMIRO
TASCA-.

78. ORDINARIA DE COBRANCA-419/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS
CACERES- Ante o contido nas fls. 143/144, defiro a suspen-
são do feito, por 30 dias. Int. -Advs. GEVERSON ANSELMO
PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI e DAISY PETRO-
NA MAVEL SANTOS CACERES-.

79. ORDINARIA DE COBRANCA-430/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x CASA DO COMPRESSOR LTDA e outros-
Malgrado a manifestação de fl. 546, deve a parte Requerida,
sem maiores delongas, atender o que lhe fora determinado à fl.
546. Int. -Advs. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, CASSIA
BERNARDELLI e WASHINGTON YAMANE-.

80. INDENIZACAO-488/2004-MARIA FRANCISCA DE
MELO ROCHA x MARCOS LUIZ ROCHA- Acolho os argu-
mentos expendidos pela parte Requerida às fls. 1212/122 para
suspender a audiência designada à fl. 103. Anotações junto à
pauta. De consequencia, faço nova designação para o dia 12/
02/2007, às 15:18 horas. Expeça-se carta de intimação daparte
requerida, observado o endereço informado no primeiro pará-
grafo de fl. 121, como diligência do Juízo. Int. -Advs. NADIA
JEZZINI, ANA CLAUDIA RHODEN, LEANDRO RICARDO
ZENI e HELCIO KRONBERG-.

81. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-725/2004-OLIVIA
PORTES x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIA-
RIO SUL- À vista da certidão de fl. 295, é de se presumir que a
parte requerente dá por encerrada a prova pericial, única defe-
rida no despacho saneador de fl. 196 e verso. Deste modo, fa-
culto às partes o prazo igual e sucessivo de dez dias, para que
apresentem suas alegações finais, iniciando pela Requerente.
Oportunamente, voltem conclusos para sentença. Int. -Advs.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA, KLEBER VELTRINI TO-
ZZI, LUCIANO SOARES PEREIRA e CRISTIANE DE OLI-
VEIRA A. NOGUEIRA-.

82. INTERDICAO-837/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x TEREZINHA DE OLIVEIRA- Ci-
ência do retorno dos ofício. Int. -Adv. TEREZINHA RESEN-
DE CARULA-.

83. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-937/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x GOLFINHO SWIMING CENTER SC

LTDA e outros- Preparadas eventuais custas remanescentes
defiro o pedido de fls. 98 e suspendo o andamento do processo
pelo prazo de 180 dias. Mantenham-se os autos no Cartório.
Int. -Advs. DANIEL HACHEM, WILIS ANTONIO MARTINS
DE MENEZES e LUIZ FERNANDO COMEGNO-.

84. COBRANCA-1449/2004-HABIPAR ASSESSORIA HABI-
TACAO E ADM. DE CONDOMINIOS x LEONICE GOMES
MEYER- Manifeste-se acerca da contestação juntada. Int. -
Advs. ANDRE LUIZ PONTAROLLI, RODRIGO BINOTTO
GREVETTI, DIVA DE PAIVA ALVES, ALBENA MARIA FER-
REIRA DE MEDEIROS e ALBENA MARIA FERREIRA DE
MEDEIROS-.

85. REPARACAO DE DANOS-70/2005-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS CAIUA I - COND. V x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Para evitar futura
alegação de cerceamento de defesa, defiro a prova oral reque-
rida pelo réu, constante nas letras “a” e “b”. Indefiro o pedido
de juntada da declaração de Imposto de Renda do condomínio,
pois impertinente ao objeto do processo. Designo audiência de
instrução e julgamento para a data de 26/09/2007, às 13:30
horas. O rol de testemunhas deverá ser apresentado com ante-
cedência de 20 dias da data da audiência, com observância do
disposto no artigo 407 do CPC. Intimem-se as partes, com as
advertências necessárias, e as testemunhas arroladas. Intimem-
se.Diligências necessárias. -Advs. GERSON LUIZ WENZEL,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVIANE CA-
ROLINE CASTELLANO e DANTE MANOEL PROENCA
JUNIOR-.

86. EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE-91/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ CLAUDIO MEHL e outro- Aguar-
dando a assinatua do termo de nomeação de bem à penhora e
depositário. Int. -Advs. DANIEL HACHEM, ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR e ELLEN MOSQUETTI-.

87. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-118/2005-FLA-
VIO JACO METZEN e outro x BANCO HSBC BRASIL S/A-
Esclareça o requerido se a ação de cobrança que tramita na 3ª
Vara Cível desta capital já foi remetida a este Juízo, ou, do
contrário, se já promoveu a desistência daquele feito, como
havia se comprometido no terceiro parágrafo de fl. 665. Int. -
Advs. ELIAS ED MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA
MISKALO, DOUGLAS DOS SANTOS, ELIZANGELA MA-
RIA NOGOZEKI e FERNANDO JOSE GONCALVES-.

88. EMBARGOS DE TERCEIRO-264/2005-CRISTO REI PAR-
TICIPACOES E ADMINISTRACAO DE BENS e outro x PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- Analisando detidamente os
presentes autos, constato que, a rigor, não houve conversão em
agravo retido, mas, tão somente houve determinação para que
o mesmo permaneça retido nos autos principais, “para ali aguar-
dar a decisão final da demanda e eventual pedido de reitera-
ção” como se pode extrair da decisão cuja cópia está encartada
à fl. 478. Revogo, pois, o despacho de fl. 462 e parte final, do
primeiro parágrafo do despacho de fl. 480. Quanto à pretensão
formulada pela parte Embargada à fl. 489, indefiro-a, porquan-
to o recurso foi recebido no seu duplo efeito, como se vê de fl.
436 do irrecorrido despacho de fl. 436. Oportunamente, enca-
minhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Esta-
do, com as homenagens deste Juízo. Diligências e cautelas de
praxe. Intimem-se. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, MARCELA PEGORARO e ADONIS GALILEU
DOS SANTOS-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-650/2005-JOSE LUCIANO
DO CARMO x LUIZ CARLOS MATOS- OCORRÊNCIAS:
Aberta a audiência, conciliação prejudicada pela ausência da
parte embargada, bem como o seu procurador. O Embargante
afirma que insiste na inquirição das testemunhas que arrolou. A
seguir, pela MM. Juíza, foi proferida a seguintes decisão: “ com
relação ao depoimento pessoal do Embargante, dispenso-o, na
forma do sitigo 453, parágrafo 2-” do Código de Processo Ci-
vil, visto que, não houve comparecimento do procurador do
Embargado. Com relação as testemunhas arroladas pelo Em-
bargante a fl. 99, considero ter ocorrido preclusão , nos termos
do saneador de //.. 97, tendo em vista que embora ofertado o
rol no prazo fórado, o fato é que cabia ao Embargado, indepen-
dentemente de qus/quer provocação do Juizo, antecipar as des-
pesas com a diligencia para sua intimação; ocorre que, confor-
me comprovante de recolhimento apresentado nesta oportuni-
dade, o recolhimento das custas pertinentes verificou-se no dia
20/11/2006, ou seja há dois dias atrás, o que inviabilirava a
intimação para o comparecimento das testemunhas a presente
audiência , inferindo-se intuito prote/atório nesta prática. Cabe
lembrar que o saneador com a advertência nele constante a res-
peito da necessidade da antecipação das despesas foi publica-
do no dia 11/04/2006, conforme fl. 98. assim sendo, declaro
encerrada a instrução, concedendo prazo sucessivo de dez dias
para cada parte para apresentar suas alegações finais. Dou a
parte e procurador presentes por intimados nesta oportunidade.
Intime-se o Embargado através do Diário da Justiça. Int. -Advs.
THIERRY PIERRE EL OMAIRI, ROBERTO BARRANCO,
ALIDO DEPINE, MANOEL FRANCISCO M. DE PAULA e
ELLENIZE PASQUETTI FARIAS-.

90. REPETICAO DE INDEBITO-690/2005-MARCIA AGUI-
AR MARTIN x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A- Por
cautela, intime-se a parte Requerente, pessoalmente, para os
fins do despacho de fl. 302, fazendo constar que, não sendo
efetuado o depósito da primeira parcela, ocorrerá a preclusão
quanto à prova pericial. Int. -Advs. APARECIDO SOARES
ANDRADE, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, KEI-
TY SUTO TROMBELI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-.

91. COBRANCA-697/2005-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS UBATUBA II x ISRAEL COLUCCI- Aguardan-
do a retirada da carta de citação. Int. -Advs. BERENICE APA-
RECIDA GOMES RIBEIRO e LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-.

92. EMBARGOS A EXECUCAO-712/2005-ZAMIR KENNE-

DY HOSHI TEIXEIRA x EDITARE INDUSTRIA GRAFICA
LTDA- Analisando detidamente as manifestações de fls. 26 e
28, não há como considerá-las porque intempestivas. Ora, de
acordo com a intimação de fl. 25 o prazo findaria no dia
14.11.2006, todavia, a parte Embargada ofertou sua manifesta-
ção em 16.11.2006 e a Embargante em 17.11.2006, ainda que
considerado o feriado de 15.11.2006. Assim, certificado o pre-
paro de eventuais e, escoado o prazo para eventual insurgência
das partes, voltem para julgamento no estado em que se encon-
tra o processo. Intimem-se -Advs. JOAO BELMIRO DOS SAN-
TOS-PROIBIDO e GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-.

93. MONITORIA-713/2005-RIO SAO FRANCISCO CIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS x PROSINTEX IND, COM,
IMP E EXPORT.MAQ. P/IND PLASTI e outro- Afasto a alega-
ção de prescrição tendo em vista que o prazo prescricional de 5
anos para a cobrança de dívida foi previsto pelo novo Código
Civil, o qual teve vigência em janeiro/2003. Como a ação foi
proposta em 2005, dentro do prazo legal. Como a autoralem-
bargada manifestou a intenção de conciliar, em audiência, bem
como ante o contido no artigo 331 do CPC, Designo audiência
de conciliação e saneamento para a data de 26/02/2007, às 16:30
horas. Intimem-se as partes para comparecer, podendo fazer-se
representar desde que por procurador ou preposto com poderes
para transigir. Caso não seja obtida a conciliação, serão fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas eventuais questões pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem produzi-
das. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA COSTA e FLAVIA RAMOS MA-
NOEL-.

94. DECLARATORIA-1067/2005-SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS EM ENTI CULT RECR. x BRASIL TELECOM S/A-
Inicialmente e, a bem do contraditório, abra-se vista à parte
Requerida do contido nos documentos de fls. 183 a 185, que
vieram com a petição de fls. 180 a 182. Int. -Advs. LENIR
GONCALVES DA SILVA FILHO e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-.

95. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1269/2005-GENI VI-
EIRA e outros x ANA DO CARMO FARIA- lance-se a certidão
a que se refere o item 5.12.5 do Código de Normas. A intima-
ção de fl. 133 deve ser desconsiderada, pois equivocada. Defi-
ro à apelante (ré) os benefícios da gratuidade. recebo a apela-
ção nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. intime-se a ape-
lada para, em 15 dias, apresentar contra-razões. Int. -Advs. JOSE
MARIA MARTINS NASCIMENTO, DEBORA F NASCIMEN-
TO e NELSON SCARPIM JUNIOR-.

96. EXECUCAO HIPOTECARIA-1489/2005-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FATIMA APARECIDA FONSE-
CA e outro- Muito embora a conexão tenha sido alegada como
Exceção de Incompetência, tal fato não impede sua análise,
pois não é necessário que se aguarde a propositura de eventuais
Embargos à Execução para após reconhecer-se a conexão, prin-
cipalmente visando atender o princípio da Economia Processu-
al e Instrumentalidade das Formas. A alegada conexão há que
seeacolhida. Sendo fato incontroverso que a atual possuidora
do imóvel, antes da propositura da execução, propôs ação revi-
sional para discussão das cláusulas contratuais, inegável a co-
nexão existente entre aquela e a presente execução. A conexão
há que ser admitida sempre que houver entre os feitos um liame
que os tornem passíveis de decisão unificada, visando com isto
evitar decisões contraditórias. A Ação revisional, quando inter-
posta anteriormente à execução, há que receber o mesmo trata-
mento dos embargos, o que justifica a reunião dos processos.
Assim, e para evitar a prolação de sentenças contraditórias, a
reunião dos processos é medida que se impoe. Neste sentido os
seguintes julgados: EXECUÇAO E AÇAO ANULATORIA DE
CLAUSULAS CONTRATUAIS. CONEXAO. REUNIAO DOS
FEITOS. ADMISSAO, POR RECEBER A AÇAO ORDINA-
RIA O MESMO TRATAMENTO DOS EMBARGOS A EXE-
CUÇAO. - Reconhece-se a conexão entre a execução e a ação
declaratória de nulidade de cláusulas, por constituir esta resis-
tênct antecipada do devedor, em ordem a operar como verda-
deiros embargos. Precedentes. Recurso especial conhecido, em
parte, e provido. (S 4a.T, Ministro BARROS MONTEIRO, jul-
gamento 25/03/2003, DJ 02.06.2003 p. 299). Processual Civil.
Execução. Embargos Interpostos. Ação Declaratória. Conexão.
CPC, artigos 103, 105 e 106. Lei 6.830/80. 1. A concomitância
do processamento de embargos a execuçao e açao declaratória
afetando o título fiscal exeqiiendo, divisada a conexão instru-
mental, com a projeêão de prejudicialidade, como salvaguarda
contra julgados contraditórios, a reunião dos processos é con-
veniente. 2. Precedentes. 3. Recurso provido. (STJ, la.T, Mi-
nistro MILTON LUIZ PEREIRA, julgamento 28/08/2001, DJ
25.02.2002 p. 203) Agravo de Instrumento. Exceêão de incom-
petência. Ação revisional de contrato. Ajuizamento anterior.
Execução de título extrajudicial. Continência. Pedido da revi-
sional mais amplo. Conexão. Decisões contraditórias. Recurso
provido. As ações conexas devem ser processadas e julgadas
no mesmo juizo, a fim de evitar decisões contraditórias, quan-
do compatíveis as fases de processamento em que se encon-
trem. Versando as ações sobre o mesmo contrato, as mesmas
partes e a mesma dívida, caracterizada está a conexão/conti-
nência entre ambas. Assim, permitir que cada uma das ações
prossiga de forma autônoma, é admitir o risco de se proferir
decisões contraditórias a respeito de uma mesma questão. ( Sa.
C.Civ. do extinto TA/PR, julgamento 10/06/2003, DJ: 6424).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇAO DECLARATORIA DE
NULIDADE E REVISAO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS
- EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - EMBARGOS
DO DEVEDOR - CONEXAO DE CAUSAS RECONHECIDA
- REUNIAO DAS AÇOES PARA JULGAMENTO SIMULTA-
NEO - DECISAO ACERTADA - DEMANDAS QUE ENVOL-
VEM O MESMO CONTRATO - IDENTIDADE DE PARTES,
OBJETO E CAUSA DE PEDIR - RECURSO IMPROVIDO. (
4". C.Civ do extinto TA/PR, Rel. Clayton Camargo, julgamen-
to 27/09/2000, DJ? 5734) EXECUÇAO HIPOTECARIA PRO-
POSTA NA JUSTIÇA ESTADUAL. SISTEMA FINANCEIRO
DA HABITAÇAO. EMBARGOS A EXECUÇAO. AÇOES
REVISIONAL E CONSIGNATORIA PROPOSTAS NA JUS-
TIÇA FEDERAL. CONEXAO. COMPETENCIA. Uma vez
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propostas anteriormente perante Vara da Justiça Federal, ações
revisional e consignatória em pagamento tendo por objeto con-
trato de financiamento imobiliá.rio regido pelo SFH, é correto
que sejam remetidos para aquele órgão jurisdicional os autos
da execução hipotecária fundada no referido contrato e dos
correlativo embargos à execução, que foram propostos se ente
perante ustiça Estadual, à luz do disposto nos arts. 103, 105 e
do CPC. CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (2". C.Civ.
do Extint TA/PR, Rel. Edgard Fernando Barbosa, julgamento
18/09 002, 6217) Isto posto, e considerando que a açã revisio-
nal fora proposta anteriormente à presente execução, acolho a
argüição e, em consequencia, determino a remessa deste feito
ao Juiz da 21a. Vara Cível. ntimem-se. Diligências necessárias.
Oportunamente, proceda-se às baixas e anotações necessárias,
remetendo-se os autos ao juízo da 21a Vara Cível. -Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e ANDERSON LOVATO-.

97. COBRANCA-54/2006-CONDOMINIO EDIFICIO CAPI-
TAL TORRE CENTRO x CAIXA FORTE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA- À vista do alegado na petição de
fl. 99, cumpra a Escrivania, integralmente, o quanto determi-
nado no item ‘’1'’ do despacho de fl. 84. No mais, como nova
data para audiência, designo o dia 14/03/2007, às 14:30 horas.
Depreque-se para a citação da Requerida no endereço indica-
do, desde que fornecidas as cópias necessárias e antecipadas as
custas para tanto. Aguardando a retirada da carta precatória.
Int. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

98. MANUTENCAO DE POSSE-196/2006-MARCOS PRA-
DO VIEIRA JUNIOR x ANA LUCIA MAXIMO- Não há ele-
mentos suficientes, até o momento, para a concessão da limi-
nar postulada. Designo audiência de justificação prévia para o
dia 25 de janeiro de 2007, às 14:00 horas. Antecipadas as des-
pasas com a diligência, cite-se a requerida para comparecer ao
ato. Int. -Adv. JOSE MANOEL GARCIA ABELARDINO-.

99. COBRANCA-201/2006-CONDOMINIO EDIFICIO BRI-
TANIA x PAULO CESAR CALDAS e outro- Compulsando os
presentes autos, constato que não tempo hábil para a citação
dos requeridos se processe com a antecedência prevista no arti-
go 277 do CPC, ficando, portanto, prejudicada a audiência de-
signada no temo de fl. 81. Assim, faço nova designação para o
dia 16/03/2007, às 15:30 horas. Expeça-se mandado de citação
porquanto já antecipadas as custas. Int. -Adv. FABIO LEAN-
DRO DOS SANTOS-.

100. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-429/2006-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x JOSE CARLOS PEDRO DE
JESUS- Defiro requerimento defls. 26/27. Oficie-se como pre-
tendido pela parte Exequente que, deverá com relação ao ofí-
cio destinado à Receita Federal, comprovar o reclhimento do
DARF exigido pelo Fisco. Int. -Adv. RODRIGO CASTOR DE
MATTOS-.

101. COBRANCA-467/2006-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ATENAS I - COND IX x ROBERTO CARLOS
OLIVEIRA DA SILVA e outro- Designo como nova data para a
audiência o dia 05 de junho de 2007, às 15:30 horas. Cite-se
como requerido nas fls. 73 e em conformidade com o despacho
de fls. 49. Int. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

102. INDENIZACAO-522/2006-EVANDRO BENNERT ARA-
UJO x EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIAS- A
Requerida não manifestou intenção de realizar acordo, desde
logo especificando as provas pretendidas (fl. 61), assim desne-
cessária a designação de audiência para tal fim. Controvertem
as partes sobre se prepostos da Requerida, no dia 29.03.2006,
nas dependências da Receita Federal, agiram com violência
contra o Requerente, ocasionando a este ataque epilético e cri-
se convulsiva exorbitando de sua função ou se agiram dentro
dos limites da normalidade para a função de segurança. Pro-
cesso em ordem, declaro-o saneado. Defiro as provas requeri-
das, a) expedição de ofício à Secretaria Municipal de Saúde de
Curitiba, para que encaminhe laudo do médico que atendeu o
Requerente no dia 29.03.2006 no atendimento 24 horas do
Hospital Boa Vista, bem como encaminhe o prontuário médico
do Requerente; b) oral, consistente no depoimento pessoal do
Requerente, sob pena de confissão e inquirição de testemunhas,
que deverão ser arroladas até vinte dias antes da audiência de
instrução e julgamento, que designo para o dia 19 de setembro
de 2007, às 14:00 horas. O Requerente é beneficiário da Justi-
ça Gratuita; assim, a Escrivania deverá proceder à intimação
das testemunhas que arrolou à fl. 06 independentemente de
custas; atente a Requerida para a antecipação das dëspesas ne-
cessárias à intimação do Requerente para depoimento pessoal,
bem como das testemunhas que venha a arrolar, independente-
mente de nova provocação, sob pena de ocorrer preclusão. In-
timem-se. Aguardando a retirada das cartas de intimação. Int. -
Advs. FERNANDO LUIZ DE SOUZA, MARCIA PICANCO
PROCKMANN e MARLON NUNES MENDES-.

103. COBRANCA-543/2006-CONDOMINIO CONJ. RESID.
MORADIAS ITATIAIA XI x ROSI RUFINA DA SILVA- Como
nova data para audiência, designo o dia 26/04/2007, às 13:30
horas. Expeça-se mandado de citação, porque já recolhidas as
custas como se vê de fl. 46. Int. -Advs. BERENICE APARECI-
DA GOMES RIBEIRO e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

104. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-566/2006-R.C.I
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x LUIZ CAR-
LOS XAVIER BEIRA - ME e outros- Ante o acordo denuncia-
do nas fls. 33 e seguintes, preparadas eventuais custas penden-
tes. Aguardando o preparo de custas no valor de R$196,00. Int.
-Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLLI-.

105. EMBARGOS A EXECUCAO-642/2006-CONSTRUTO-
RA PARATI LTDA x ESP. RUI VILARES CORDEIRO- Resi-
de o controverso na verificação da nulidade do contrato vincu-
lado ao dólar americano e se há excesso de penhora. Indefiro a
realização de prova oral porque impertinente a provar as alega-
ções. Defiro a produção de prova pericial de corretagem para
verificar se houve excesso de penhora, nomeando para esta fi-
nalidade o Sr. Flávio Tozin, que deverá observar o disposto no

artigo 431-A, do Código de Processo Civil. As partes, no prazo
legal, poderão indicar assistente técnico e ofertar quesitos. Após
a oferta destes, intime-se o Sr. Perito para, no prazo de 05 (cin-
co) dias apresente proposta de honorários, intimando-se as par-
tes para manifestação. Inexistindo impugnação ao valor, inti-
me-se o embargante para depósito. Caso haja impugnação ao
valor dos honorários periciais, voltem conclusos. Efetuado o
depósito intime-se o Sr Perito para início dos trabalhos, os quais
deverão ser concluídos em quarenta dias. Após a juntada, inti-
mem-se as partes para os fins do parágrafo único do artigo 433,
do Código de Processo Civil. Intimem-se. Diligências necessá-
rias. -Advs. DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

106. CAUTELAR INOMINADA-863/2006-FERNANDO CE-
ZAR MAZETO x BANCO DO BRASIL S/A- Inicialmente, deve
a parte Requerente comprovar, mediante certidão, o atual está-
gio do recurso que manejou. Int. -Advs. ESTEVAO RU-
CHINSKI e MIGUEL FERNANDO RIGONI-.

107. COBRANCA-865/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
BARCELONA x TELMA REGINA HONORIO- Ante o pedido
de fls. 109 e seguintes, preparadas eventuais custas pendentes,
voltem. Aguardando o preparo de custas no valor de R$102,70.
Int. -Adv. FLAVIA IRIS PAIAO-.

108. INDENIZACAO-1075/2006-ESP. CELSO ADALBERTO
RIBEIRO BUENO e outros x ORGANIZACAO MEDICA CLI-
NIHAUER LTDA e outros- Digam os autores sobre as contes-
tações e documentos, no prazo de 10 dias. Int. -Advs. ERNANI
KAVALKIEVICZ JUNIOR, MARCIA WORMSBICKER e
CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO-.

109. BUSCA E APREENSAO-1146/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x WILSON COPACHESKI FILHO-Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

110. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1209/2006-JU-
LIO CEZAR ALVES DE MORAES x BANCO DO BRASIL
S.A.- Considerando que o autor admite débito de R$ 10.854,56,
conforme consta da inicial, necessário que deposite a diferença
em relação ao depósito de fls. 56. Ainda, há que comprovar a
efetiva compensação do cheque depositado ás fls. 56. Int. -Adv.
ANNA LUIZA PUPO CABRAL-.

111. BUSCA E APREENSAO-1212/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE TRAJANO NETO-Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. -Adv.
GILBERTO STINGLIN LOTH-.

112. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1285/2006-CE-
SAR LUIZ CANTU x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A.- Ciência da juntada do ofício e da cópia
do agravo. Int. -Adv. MARIA ANARDINA PASCHOAL-.

113. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1370/2006-MI-
GUEL ANDRE x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMEN-
TO, INVESTIMENTO- Pretende o Requerente a revisão do
contrato que firmou com o Requerido, argumentando que con-
templa onerosidade excessiva, em razão dos encargos e da prá-
tica de anatocismo. A pretensão em sede de tutela antecipada
tem por escopo se determine ao Requerido se abstenha de in-
cluir o nome do Requerente nos cadastros de restrição ao cré-
dito, seja autorizado o depósito das parcelas mensais, no valor
unilateralmente encontrado (fl. 19) e a manutenção do veículo
em seu poder. Não é possível acolher tais pretensões, com ex-
ceção, tão somente, do depósito no valor unilateralmente en-
contrado. O Requerente firmou com o banco Requerido con-
trato sobre o qual assevera que constatou onerosidade excessi-
va, porque os juros são abusivos, superiores a 12% ao ano, pela
ilegalidade da cumulação de comissão de permanência, multa,
correção monetária e juros, além de que existiria a prática da
capitalização dos juros. Entendo possível tão somente deferir o
depósito do valor encontrado unilateralmente pelo Requerente,
todavia deixo claro que tal providência não a livra dos efeitos
da mora, de sorte que não está o credor impedido de buscar o
seu direito, porque decisão em contrário implicaria em ofensa
ao direito de acesso ao Poder Judiciário (artigo 5*, inciso XXXV,
da CF) e ao disposto no Decreto-Lei 911/69. No que tange ao
pleito de abstenção de inserção do nome do Requerente nos
cadastros de inadimplentes, não vejo como acolhê-lo, porquanto
ausente prova inequivoca a convencer da verossimilhança das
alegações constantes da inicial; somente prova pericial produ-
zida sob o crivo do contraditório, à luz dos encargos contrata-
dos (os quais a sentença poderá definir se são ou não ilegais)
dará ensejo à convicçao acerca das alegações da Requerente,
as quais, inclusive, dependem de comprovação por prova téc-
nica (anatocismo, cumulação de comissão de permanencia com
juros remuneratórios). Aliás, o Superior Tribunal de Justiça tem
se pronunciado de forma desfavorável ao deferimento, sem
maiores elementos de convicção, das pretensães deduzidas a
título de antecipação de tutela em revisionais, sem que haja
consonância das teses argüidas com sua jurisprudência conso-
lidada; tal entendimento ficou expresso no Recurso Especial
527.618/RS, em que foi relator o Ministro César Asfor Rocha,
DJU 24.11.2.003, p. 214: “CIVIL. SERVIÇOS DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES.
HIPOTESES DE IMPEDIMENTO. A recente orientação da
Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e
da comissão de permanencia (Resp’s ns. 271.214-RS, 407.097-
RS, 420.111-RS), e a relativa freqûência com que os devedores
de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro
de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por
terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar
ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser apli-
cado com peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter,
necessária e concomitantemente, a presença desses três elemen-
tos? a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência de integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva de-
monstração de que a contestação da cobrança indevida se fun-
da na aparência do bom direito e em jurisprudência consolida-
da do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justi-

ça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, de-
posite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou pres-
te caução idónea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Códi-
go de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente,
em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo
para a perpetuação de dívidas”. Diante do entendimento supra,
com o qual comungo inteiramente e tendo em vista que as teses
desenvolvidas pela Requerente são, pelo menos em um juízo
de cognição sumária, dele dissonantes, não havendo prova (pro-
duzida em Juízo, através de perito e com a participação do cre-
dor) da capitalização e cumulação indevida, defiro apenas em
parte o pedido de tutela antecipada, para permitir o depósito,
em uma única oportunidade, das parcelas já vencidas, corrigi-
das e das demais, no dia do respectivo vencimento. Em atenção
ao rito sumário, designo audiência conciliatória para o dia 25
de abril de 2007, às 13:30 horas, ocasião em que poderá o Re-
querido apresentar defesa oral ou escrita (artigos 277 e 278, do
Código de Processo Civil). Intimem-se. Ciência da não expedi-
ção da carta AR, tendo em vista que até a presente data, não foi
depositada a diligência necessária. Int. -Adv. EDEMAR FRITZ
JUNIOR-.

114. SUSTACAO DE PROTESTO-1377/2006-EDISON KEL-
LER MOCELIN x LAMIART COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA- Aguardando a assinatura do termo de caução. Int. -Adv.
VALMIR BERNARDO PARISI-.

115. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1391/2006-
BANCO CITIBANK S/A x JACQUELINE GIRALDI ANA-
CLETO-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça. -Advs. CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO e ADRIANA D´AVILA OLIVEIRA-.

116. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1393/2006-CESAR
AUGUSTO GALLINA x JOSE AUGUSTO HONAISER- De-
firo o pedido de fls. 21. Anotações necessárias. Cumpra-se, no
mais, o despacho de fls. 19 recolhendo eventuais diferenças.
Int. -Adv. ROSEMAR SOARES DE ABREU-.

117. ORDINARIA DECLARATORIA-1412/2006-ALICE SO-
ARES VALERIO e outros x BRASIL TELECOM S/A- 1. Defi-
ro os benefícios da gratuidade. 2. Retifique-se a numeração da
autuação, a partir de fl. 10. 3. À vista do contido na petição de
fl. 65, ara a udiêngia de conciliação prevista no artigo 277 do
CPC, designo dia 02/04/2007, às 13:45 horas. 4. Cite-se a parte
Requerida com antecedência mínima de 10(dez) dias, para com-
parecer ao ato a fim de oferecerem defesa por intermédio de
advogado, ciente de que seu não comparecimento, ou a presen-
ça sem a oferta de contestação, importará na presunção de ver-
dadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 5. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliação. 6. Na
defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofer-
tar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de re-
querimento de prova pericial. 7. Na audiência será apreciado o
pedido de produção de provas, designando-se nova data para
audiência de instrução e julgamento, se necessário. 8. Intime-
se a parte requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. 9. Intimem-se. Aguardando a retirada da carta de cita-
ção. Int. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-.

118. EMBARGOS DE TERCEIRO-1437/2006-ROBERTO
FERREIRA CORTESE e outro x ELISABETH AFONSO MO-
NASTIER- Manifeste-se acerca da contestação juntada. Int. -
Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-.

119. COBRANCA-1488/2006-SILVANA GONÇALVES MON-
TEIRO MENIN x VOLKSWAGEN LEASING S.A. - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- 1. Defiro os benefícios da gratui-
dade. Para a audiênçia de conciliação prevista no artigo 277 do
CPC, designo dia / OSI Oi , às À : i f horas. 2. Cite-se a parte
Requerida, com antecedência mínima de 10(dez) dias, para
comparecer ao ato a fim de oferecerem defesa por intermédio
de advogado, ciente de que seu não comparecimento, ou a pre-
sença sem a oferta de contestação, importará na presunção de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 3. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliação. 4. Na
defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofer-
tar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de re-
querimento de prova pericial. 5. Na audiência será apreciado o
pedido de produção de provas, designando-se nova data para
audiência de instrução e julgamento, se necessário. 6. Intime-
se a parte requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. 7. Intimem-se. Aguardando a retirada da carta de cita-
ção. Int. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-.

120. COBRANCA-1502/2006-EDISON BATISTA DE OLIVEI-
RA x ITAU SEGUROS S/A- 1. Defiro os benefícios da gratui-
dade. 2. Anote-se, ainda, a prerrogativa invocada no item “f”
da petição inicial. 3. Para a audiência de conciliação prevista
no artigo 277 do CPC, designo dia 14/03/2007, às 14:45 horas.
4. Cite-se a parte Requerida, com antecedência mínima de
10(dez) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecerem defe-
sa por intermédio de advogado, ciente de que seu não compare-
cimento, ou a presença sem a oferta de contestação, importará
na presunção de verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a)
na inicial. 5. No mesmo ato será preliminarmente tentada a
conciliação. 6. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de
testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente téc-
nico, em caso de requerimento de prova pericial. 7. Na audiên-
cia será apreciado o pedido de produção de provas, designan-
do-se nova data para audiência de instrução e julgamento, se
necessário. 8. Intime-se a parte requerente e seu procurador,
através do Diário da Justiça. 9. Intimem-se. Aguardando a reti-
rada da carta de citação. Int. -Adv. PAULO ROBERTO GO-
MES-.

121. HOMOLOGACAO DE ACORDO-1509/2006-EVANZIR
RODOLFO KOSCIUK x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A- Aguardando o preparo de custas no valor
de R$ 69,00. Int. -Advs. ALOISIO CANSIAN e NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

122. EMBARGOS A EXECUCAO-1551/2006-SUL AMERI-

CA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x VIRGINIA
MARIA LUKAS ERISMANN IPAVES- Recebo os Embargos
e, susendo o curso da Execução. À parte Embargada para res-
ponder no prazo legal. Int. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA e FRANCIS
ALMEIDA VESSONI-.

123. COBRANCA-1559/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
AMANDA x FRANCISCO HERMINIO CINIELLO- 1. Desig-
no o dia 05 de .junho de 2.006, às 16:30 horas, para a realiza-
çäo da audiência inicial prevista no art. 278 do CPC. 2. Cite-se
a parte requerida, com antecedência mínima de 10 (dez) dias,
para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio
de advogado, ciente de que seu näo comparecimento, ou a pre-
sença sem a oferta de contestaçäo, importaräo na presunçäo de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 3. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçäo. 4. Na
defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofer-
tar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de re-
querimento de prova pericial. 5. Na audiência será apreciado o
pedido de produção de provas, designando-se nova data para
audiência de instrução e julgamento, se necessário. 6. Intime-
se a parte requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. 7. Intimem-se. Ciência da não expedição da carta de
citação, tendo em vista que até a presente data não foi deposi-
tada a diligência necessária. Int. -Adv. JEFERSON WEBER-.

124. COBRANCA-1560/2006-CONDOMINIO MORADIAS
AUGUSTA XVII x LUIZ MARIANO CERON- 1. Designo o
dia 09/04/2007, às 13:30 horas, para a realização da audiência
inicial prevista no art. 278 do CPC. 2. Cite-se a parte requeri-
da, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para compare-
cer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio de advoga-
do, ciente de que seu näo comparecimento, ou a presença sem
a oferta de contestação, importarão na presunção de verdadei-
ros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 3. No mesmo
ato será preliminarmente tentada a conciliação. 4. Na defesa,
deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesi-
tos, indicando ainda assistente técnico, em caso de requerimento
de prova pericial. 5. Na audiência será apreciado o pedido de
produção de provas, designando-se nova data para audiência
de instrução e julgamento, se necessário. 6. Intime-se a parte
requerente e seu procurador, através do Diário da Justiça. 7.
Intimem-se. Ciência da não expedição do mandado de citação,
tendoem vista que até a presente data não foram depositadas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int. -Adv. PATRICIA PI-
EKARCZYK-.

125. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1574/2006-
ASSOCIAÇÃO ATLETICA FLORENCA x ESP. CELSO
ADALBERTO RIBEIRO BUENO- Digam os autores sobre a
presente impugnação, no prazo de 10 dias. Int. -Advs. FER-
NANDO JOSE STOCCO e ERNANI KAVALKIEVICZ JUNI-
OR-.

126. ANULATORIA C/ TUTELA-1588/2006-DANIEL LOPES
DE MORAES e outro x ARILTON VANUCCI e outro- Autos
n. ° 1588/2006 Indefiro o pleito de liminar postulado (suspen-
são da praça para hoje designada), visto que os Requerentes,
preteritamente, ingressaram com Embargos à Execução, na qual
nao arguiram a matéria ora objeto da presente ação (v. cópia da
sentença prolatada nos autos 386/98, às fis. 134 a 136, referen-
dada pela Superior Instância, fls. 137 a 148). Está-se em face
de preclusão consumativa, eis que tinham os Requerentes pos-
sibilidade de argüição da matéria ora posta a apreciaçao, mas
não o fizeram oportunamente, em sede de Embargos. Incide,
no caso, o artigo 474, do CPC. A praça para hoje designada
deve realizar-se, pois, sem embaraços; a título de ilustração,
releva notar que os Reguerentes ingressaram com a presente
ação nesta data, às 10:35, pugnando pela distribuição por de-
pendência, que foi imediatamente deferida; registrada e autua-
da, chegou a esta magistrada às 13:25 para decisão. Oportuna-
mente, citem-se os Requeridos para contestar, advertidos dos
efeitos da revelia. Intimem-se. -Advs. ANDRE PORTUGAL
CEZAR e ARLETE TEREZINHA ANDRADE KUMAKURA-
.

127. REPETICAO DE INDEBITO-1065/2006-NORBERTO
EUGENIO WENTZEL x CREDICARD S/A - ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO-Feito que entrou em Cartório, aguardan-
do depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da dis-
tribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC
e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int -
CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCON-
SIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. APARECIDO SOARES
ANDRADE-.

128. BUSCA E APREENSAO-1066/2006-BANCO ITAU S.A
x ROSELEI CRISTIANE DE OLIVEIRA-Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int — CASO TENHA EFETUADO O PREPA-
RO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

129. REIVINDICATORIA-1067/2006-LILIAN SUELLY BU-
ENO DE ALMEIDA e outro x DIRCE TEREZINHA GARMUS
DE ALMEIDA-Feito que entrou em Cartório, aguardando de-
pósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. ZENICE MOTA CARDOZO-
.

130. BUSCA E APREENSAO-1068/2006-BV FINANCEIRA
S.A - CRED. FINA. INVEST. x MARCOS DOS SANTOS
AZEVEDO MACEDO-Feito que entrou em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int
- - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DES-
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CONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-.

131. MEDIDA CAUTELAR-1069/2006-YOSHIHIRO MIYA-
MURA x GLOBAL TELECOM S/A-Feito que entrou em Car-
tório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme
art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corre-
gedoria.- Int - - CASO TENHA EFETUADO O PREPARO
QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO. -Adv.
JOAO MARCELO KERETCH-.

132. INVENTARIO-1070/2006-MARIA LEONICE DE
ANHAIA BARBOSA x ESP. CARLOS ALBERTO BARBO-
SA-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. -Adv. MOACYR FACHINELLO-.

**************************************************************************************
PETIÇÕES ABAIXO RELACIONADAS, AGUARDANDO A
RETIRADA PELOS SRS. ADVOGADOS:

-CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA - Dr. Wanessa Caroli-
ne Sone.
-ITAUCARD FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO - Dr. Gysele Vieira Silva.
-COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - COSESP - Dra. Joslaine Mantanheiro Alcantara da Silva.
-MARIA DO ROCIO AMARAL - Dra. Andrezza maria Belto-
ni.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 238/2006 SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA E CARMEN LUCIA DE AZE-
VEDO E MELO
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1. RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1356/1996-OTA-
VIO E. MARCHESINI x BRACOVEL BRAS. COMERCIAL
DE VEICULOS LTDA e outro— Senhor Advogado, atendendo
ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa
devidamente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24
horas, o processo que se encontra em carga fora do prazo legal,
sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVI-
DO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA IN-
TIMAÇAO.- -Adv. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-.

2. REINTEGRACAO DE POSSE-374/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x SELMA PEREIRA DO
AMARAL— Senhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao
10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intima-
do a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo
que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a pena do
art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCES-
SO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- -Adv.
JOSE DOMINGUES-.

3. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-1645/2001-FIBRA
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MANO-
EL CORRAL TORRES— Senhor Advogado, atendendo ao item
1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devida-
mente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a
pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O
PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMA-
ÇAO.- -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA-.

4. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-720/2003-VALTER
HIGINO e outro x ROSI MARY DO ROCIO TOLEDO— Se-
nhor Advogado, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo
2 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Parana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver
em cartorio, no prazo de 24 horas, o processo que se encontra
em carga fora do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC.
CASO JA TENHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA
DESCONSIDERAR ESTA INTIMAÇAO.- -Adv. CLINIO LINO
LEANDRO LYRA-.

5. EMBARGOS DE TERCEIRO/EXECUCAO-805/2003-STO-
CKFER COM. E DISTRI. DE FERRO E ACO LTDA x AUTO
POSTO DE SERVICOS NAPOLES LTDA— Senhor Advoga-
do, atendendo ao item 1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Pa-
rana, fica V.Sa devidamente intimado a devolver em cartorio,
no prazo de 24 horas, o processo que se encontra em carga fora
do prazo legal, sob a pena do art.196 do CPC. CASO JA TE-
NHA DEVOLVIDO O PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO.- -Adv. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR-.

6. TUTELA-972/2003-AMERICO PALUDO x GABRIEL PA-
LUDO CARMONA— Senhor Advogado, atendendo ao item 1,
da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devidamen-
te intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a

pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O
PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMA-
ÇAO.- -Adv. AMERICO PALUDO-.

7. PEDIDO DE LIBERACAO-1082/2003-ASSUELES WAG-
NER DE SOUZA x UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL— Senhor Advogado, atendendo ao item
1, da seçao 10, do capitulo 2 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Parana, fica V.Sa devida-
mente intimado a devolver em cartorio, no prazo de 24 horas, o
processo que se encontra em carga fora do prazo legal, sob a
pena do art.196 do CPC. CASO JA TENHA DEVOLVIDO O
PROCESSO, QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA INTIMA-
ÇAO.- -Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA E JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
RELACAO Nº241/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABELARDO EVANGELISTA DE F 0038 000369/2004
Adilson de Castro Junior 0061 000060/2006
ADRIANO BARBOSA 0020 001077/2001
AIRTON CESAR HINTZ 0032 000393/2003
Airton Passos de Souza 0018 000385/2001
AIRTON PEDRO DOS SANTOS 0090 001496/2006
ALANA MARCHAND RENAUD 0031 000364/2003
ALCEU BIANCOLINI FILHO 0018 000385/2001
ALCINDO LIMA NETO 0040 001026/2004
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0023 000216/2002
Alessandro Donizethe Souz 0022 000073/2002
ALEXANDRE BERNARDO 0076 000880/2006
ALEXANDRE TOSCANO DE CAST 0055 001104/2005
ALOISIO DE CAMARGO FONSEC 0018 000385/2001
ALVARO BORGES JUNIOR 0044 000286/2005
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0004 001157/1997
AMANDA VOLPE GONCALVES 0075 000871/2006
AMORITI TRINCO RIBEIRO 0012 000314/2000
Ana Maria Citti 0066 000489/2006
ANA MARIA SILVERIO LIMA 0046 000410/2005
Ana Paula Martin Alves da 0088 001476/2006
ANA PAULA VIANA BARMANN 0023 000216/2002
Andre Luiz Saad Vieira 0072 000816/2006
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0021 000043/2002

0037 001533/2003
ANDREIA VERANO PONTES 0021 000043/2002
ANDREO ADRIANE TAVARES 0033 000539/2003
ANTENOR CAMILI PENTEADO 0014 000827/2000

0032 000393/2003
ANTONIO ELOY BERNARDIN 0046 000410/2005
ANTONIO EMERSON MARTINS 0003 000172/1997
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0025 000501/2002
Aparecido Jose da Silva 0039 000991/2004
ARIONE PEREIRA 0012 000314/2000
ARLINDO MENDES DE SOUZA 0018 000385/2001
ARMSTRONG TAVARES DE LIND 0018 000385/2001
ARNALDO DAVID BARACAT 0064 000293/2006
Arnoldo da Silva Filho 0047 000430/2005
ARTUR HERACLIO GOMES NETO 0012 000314/2000
ASSIS CORREA 0002 000900/1994
AURIMAR JOSE TURRA 0012 000314/2000
Beatriz Santi 0027 000012/2003
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0089 001482/2006
Berenice da Aparecida Gom 0067 000568/2006
Brasil Parana de Cristo I 0050 000817/2005
BRUNO MARCUZZO 0089 001482/2006
CALIXTO DOMINGOS DE OLIVE 0046 000410/2005
CARINA PESCAROLO 0019 000973/2001
CARINE BIGLIASSI GIUDICI 0076 000880/2006
CARLA FABIANA EVERS 0017 000310/2001
Carlos Alberto Araujo Rov 0052 000880/2005
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 0026 000598/2002
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0024 000489/2002

0062 000087/2006
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0019 000973/2001
CAROLINE NISIOKA 0016 000087/2001
CELITA ROSENTHAL 0075 000871/2006
Cesar Augusto Terra 0033 000539/2003

0072 000816/2006
CINTIA TASHIRO 0019 000973/2001
Ciro Bruning 0062 000087/2006
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0013 000419/2000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0005 000546/1998
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0071 000781/2006
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0016 000087/2001
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0027 000012/2003
Cristiane Bellinati Garci 0052 000880/2005
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 0020 001077/2001
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 0019 000973/2001
CRISTIANE TEIXEIRA ROCHA 0019 000973/2001
CRISTIANO BAGGIO 0078 000943/2006
CRISTINA DE CASSIA NASCIM 0025 000501/2002
CRISTINA RITA YAMAFUKU MA 0021 000043/2002
DALTON LUIZ DALLAZEM 0091 001497/2006
Daniel Hachem 0010 001400/1999

0042 000116/2005
Daniel Lourenço Bardal Fa 0068 000698/2006
Daniele Neves Popika 0084 001209/2006
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0019 000973/2001
DANTE PARISI 0006 001016/1998
DARIANE MARQUES MARTINELL 0079 001013/2006
DAYANNE DE FATIMA DERBLI 0020 001077/2001
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0025 000501/2002

Denio Leite Novaes junior 0019 000973/2001
Denise Regina Ferrarini 0028 000053/2003
DIOGO SALDANHA MACORATI 0060 000011/2006
DIONE BERNARDIN 0046 000410/2005
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0013 000419/2000
EDSON LUIZ NUNES 0045 000400/2005
EDUARDO BRUNING 0062 000087/2006
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0021 000043/2002

0037 001533/2003
ELIANE HAMAMURA 0021 000043/2002
ELIANI GARCIES CHOTI 0062 000087/2006
ELIETE APARECIDA FILLUS 0040 001026/2004
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 0004 001157/1997
Emir Baranhuk Conceicao 0047 000430/2005
Eraldo Lacerda Junior 0057 001249/2005
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0035 001331/2003
ESTHER DALMAS CHANG 0019 000973/2001
EVANDRO LUIS PEZOTI 0019 000973/2001
EVERTON LUIZ SANTOS 0085 001211/2006
EXPEDITO EUGENIO STEFANEL 0018 000385/2001
FABIANO AUGUSTO PIAZZA BA 0064 000293/2006
FERNANDA LAURINO RAMOS 0076 000880/2006
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0055 001104/2005
FERNANDO PAULO MACIEL 0021 000043/2002
FLAVIA DOS REIS SILVA 0076 000880/2006
Flaviano Bellinati Garcia 0052 000880/2005
FLAVIO WARUMBY LINS 0058 001464/2005
FRANCINE FREDERICO 0030 000343/2003
FRANCISCO DERADI 0055 001104/2005
FREDERICO ABRAHAO DE OLIV 0019 000973/2001
Gabriella Ziccarelli Rodr 0002 000900/1994
GENESIO SELLA 0062 000087/2006
Geverson Anselmo Pilati 0063 000166/2006
GIANCARLO ALMEIDA FEITEIR 0085 001211/2006
GILBERTO GOMES DE LIMA 0046 000410/2005
Gilberto Stinglin Loth 0072 000816/2006

0092 001515/2006
GILES SANTIAGO JUNIOR 0011 000082/2000
Giovani De Oliveira Seraf 0061 000060/2006
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0062 000087/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0078 000943/2006
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0008 000477/1999
Helio Flavio Leopoldino R 0054 000959/2005
HUMBERTO LUIZ GEMELI 0002 000900/1994
Humberto Vinicius Rufini 0076 000880/2006
IDELANIR ERNESTI 0081 001100/2006
IDERALDO JOSE APPI 0054 000959/2005
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0011 000082/2000
IVAN SERGIO BONFIM 0077 000882/2006
Ivan Sergio Tasca 0050 000817/2005
IZABELLA CRISPILO 0028 000053/2003
JANAINA GIOZZA AVILA 0078 000943/2006
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0022 000073/2002

0031 000364/2003
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0051 000826/2005
JOAO APARECIDO VENANCIO 0005 000546/1998
Joao Artur Cardon Bernard 0056 001230/2005
JOAO CESARIO MOTA 0058 001464/2005
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0015 001327/2000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0019 000973/2001
Joao Leonelho Gabardo Fil 0033 000539/2003

0072 000816/2006
Joao Paulo Bonfim 0084 001209/2006
JOAO RIBEIRO 0012 000314/2000
Joaozinho Santana 0047 000430/2005
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0051 000826/2005
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0051 000826/2005
Jonas Borges 0066 000489/2006
Jonatas Fernandes Neves 0068 000698/2006
JOSAFA ANTONIO LEMES 0090 001496/2006
Jose Antonio Vale 0022 000073/2002
Jose Augusto Araujo de No 0002 000900/1994

0047 000430/2005
JOSE MARIA MARTINS NASCIM 0025 000501/2002
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0060 000011/2006
JOSE VIRGILIO CASTELO BRA 0083 001172/2006
Josiane Fruet Bettini Lup 0042 000116/2005
JUBRAIL ROMEU ARCENIO 0001 000309/1994
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0082 001140/2006
Juliana Sandoval Leal de 0040 001026/2004
JULIANO LOCATELLI SANTOS 0013 000419/2000
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0021 000043/2002
Julio Cesar Dalmolin 0043 000145/2005
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0009 001393/1999
KARINA LOFFY 0045 000400/2005
Karine Cristina da Costa 0023 000216/2002
Lacir Guarenghi 0019 000973/2001

0049 000689/2005
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0023 000216/2002
LEANDRO GALLI 0015 001327/2000
Leandro Luiz Kalinowski 0067 000568/2006
LEANDRO MAUR CIO VELOZO V 0025 000501/2002
LEILA CECILIA VIDAL 0075 000871/2006
LEILA MEJDALAN PEREIRA 0075 000871/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0029 000143/2003

0043 000145/2005
LIA DIAS GREGORIO 0053 000929/2005
LIVIA RAIZER MENDES 0058 001464/2005
LORIVAL CAMARGO SANTOS 0010 001400/1999
Luciana Berro 0021 000043/2002
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0030 000343/2003
LUCIANE MARIA CAMPESATTO 0018 000385/2001
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0009 001393/1999
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0056 001230/2005
Luis Eduardo MIkowski 0048 000641/2005
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0045 000400/2005
LUIZ ALBERT MARIN 0021 000043/2002
Luiz Alberto Goncalves 0058 001464/2005
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE C 0001 000309/1994
Luiz Fernando de Queiroz 0027 000012/2003

0056 001230/2005
Luiz Guilherme Muller Pra 0009 001393/1999
Luiz Gustavo Vardanega Vi 0047 000430/2005

LUIZ HENRIQUE PEREIRA BRA 0076 000880/2006
LUIZ RENATO M. DE CAMPOS 0054 000959/2005
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0078 000943/2006
LUIZ SGANZELLA LOPES 0026 000598/2002
Magda Luiza Rigodanzo Egg 0019 000973/2001

0028 000053/2003
MAGNUS CARAMORI 0021 000043/2002

0037 001533/2003
Marcello Taborda Ribas 0057 001249/2005
Marcelo Antonio Ohrens Ma 0076 000880/2006
MARCELO CONTE 0012 000314/2000
MARCELO DE ALMEIDA VILLAC 0002 000900/1994
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0019 000973/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 0021 000043/2002
MARCELO JOSE CISCATO 0006 001016/1998
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0065 000427/2006
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0007 000457/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0021 000043/2002

0037 001533/2003
0053 000929/2005

MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0080 001074/2006
MARCO ANTONIO LANGER 0014 000827/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0017 000310/2001
MARCOS DE ALMEIDA VILLACA 0002 000900/1994
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0070 000729/2006
MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0041 001255/2004
Maria de Lourdes P. Cardo 0056 001230/2005
Maria Fernanda Simoes Bel 0084 001209/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0047 000430/2005
Maria Salette Rodrigues d 0068 000698/2006
Mariane Cardoso Macarevic 0069 000721/2006
MARIANO TAGLIANETTI 0017 000310/2001
MARILANE TON RAMOS 0019 000973/2001
Marili da Luz Ribeiro Tab 0019 000973/2001

0028 000053/2003
MARIO BRASILIO ESMANHOTO 0082 001140/2006
Mauro Curti 0081 001100/2006
Mauro Cury Filho 0049 000689/2005

0084 001209/2006
MAURO NOBREGA PEREIRA 0007 000457/1999
Mauro Sergio Guedes Nasta 0084 001209/2006
Mayra Maria Ferri Pascoto 0062 000087/2006
MICHEL LAUREANTI 0090 001496/2006
MIEKO ITO 0059 001469/2005
Milton Luiz Cleve Kuster 0062 000087/2006
Moacir de Melo 0068 000698/2006
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0027 000012/2003
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 0018 000385/2001
Nelson Antonio Gomes Juni 0003 000172/1997
NELSON CORDEIRO JUSTUS 0083 001172/2006
NELSON COUTO DE REZENDE J 0018 000385/2001
Nelson Paschoalotto 0035 001331/2003
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0060 000011/2006
Odacyr Carlos Prigol 0019 000973/2001

0049 000689/2005
ODECIO LUIZ PERALTA 0021 000043/2002
OLIVEIRUS F DE BITTENCOU 0001 000309/1994
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0073 000818/2006
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0050 000817/2005
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 0013 000419/2000
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0002 000900/1994
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0040 001026/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0027 000012/2003

0056 001230/2005
PAULO CESAR MOSER 0080 001074/2006
Paulo Franzoti de Souza 0019 000973/2001
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0018 000385/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0029 000143/2003

0036 001456/2003
0043 000145/2005

Paulo Roberto Gomes 0086 001327/2006
Pedro Carneiro Lobo Junio 0012 000314/2000
Pedro Henrique Xavier 0064 000293/2006
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 0076 000880/2006
PEDRO MARCOS PRIORI CAMPE 0041 001255/2004
Rafael Marques Gandolfi 0008 000477/1999
Rafaela Toazza 0064 000293/2006
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0087 001388/2006
Regina da Costa Salgueiri 0066 000489/2006
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0042 000116/2005
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0006 001016/1998
RENATO CORDEIRO JUSTUS 0083 001172/2006
RENATO DE OLIVEIRA 0063 000166/2006
RENATO GALVAO CARILLO 0036 001456/2003
RENATO SERPA SILVERIO 0032 000393/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0022 000073/2002

0031 000364/2003
RICARDO KIYOSHI TAKEUTI N 0076 000880/2006
Ricardo Lucas Calderon 0056 001230/2005
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0036 001456/2003
RICARDO WEBER 0013 000419/2000
ROBERTA ONISCHI 0019 000973/2001

0028 000053/2003
Roberto Carlos Moreschi 0074 000840/2006
ROBERVAL KUGLER MENDES 0002 000900/1994
RODRIGO DOLFINI 0037 001533/2003
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0037 001533/2003
RODRIGO GHESTI 0030 000343/2003
RODRIGO RIBEIRO DE CERQUE 0018 000385/2001
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0020 001077/2001
ROGERIO LUIS STASIAK 0018 000385/2001
ROGERIO MOREIRA MACHADO D 0050 000817/2005
ROMARA COSTA BORGES 0030 000343/2003
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0020 001077/2001
RONALD ROESNER JUNIOR 0024 000489/2002
Rosangela da Rosa Correa 0069 000721/2006
ROSANGELA FURTADO DE MELO 0062 000087/2006
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0028 000053/2003
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0068 000698/2006
Rosiane Aparecida Martine 0052 000880/2005
RUTH PASSOS DE SOUZA 0018 000385/2001
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0022 000073/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 0031 000364/2003

7ª Vara Cível



Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006 239239239239239

SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0004 001157/1997
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0019 000973/2001
SANDRA REGINA SBORZ 0017 000310/2001
SANDRO BALDUINO MORAIS 0040 001026/2004
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0011 000082/2000
Sara Nunes Ferreira Walhl 0068 000698/2006
Sergio Eduardo Gomes Saya 0069 000721/2006
SERGIO MACHADO DA COSTA 0041 001255/2004
Sergio Shulze 0079 001013/2006
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0024 000489/2002
Silvia Assunção Davet Alv 0057 001249/2005
Silvio Andre Brambila Rod 0008 000477/1999
Silvio Rorato 0061 000060/2006
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0079 001013/2006
SUELI APARECIDA QUIMIE MI 0014 000827/2000

0032 000393/2003
SUMIE SONIA MIYAZAKI 0001 000309/1994
Tatiana Kalko Turqueti Cu 0055 001104/2005
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0004 001157/1997
Tatiana Valesca Vroblewsk 0079 001013/2006
Tatiana Villordo Calderon 0056 001230/2005
THAIS PRETTI 0075 000871/2006
Toni Mendes de Oliveira 0059 001469/2005
ULA CARLOS DE MELO 0040 001026/2004
VALMIR BERNARDO PARISI 0006 001016/1998
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0088 001476/2006
VANESSA DE MATTOS MORENO 0004 001157/1997
Vania de Aguiar 0071 000781/2006
Vinicius de Andrade Mende 0002 000900/1994
Virgilio Cesar de Melo 0018 000385/2001

0068 000698/2006
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0047 000430/2005
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0034 000920/2003
Walter Jose Mathias Junio 0048 000641/2005
WANDERSON DOUGLAS MARCONI 0020 001077/2001
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0041 001255/2004

1. Execução de Título Extrajudicial-309/1994-A COOPERA-
TIVA CENTRAL AGROPECUARIA COCAP x COOP.AGRIC.
MISTA DE ALVOR.DO SUL CAMAS- 1- Aguarde-se o prace-
amento dos bens no Juízo deprecado. 3- Int. -Advs. OLIVEI-
RUS F DE BITTENCOURT, LUIZ CARLOS BAPTISTA DE
CASTRO, SUMIE SONIA MIYAZAKI e JUBRAIL ROMEU
ARCENIO-.

2. INVENTARIO-900/1994-UTE SHUMANN MAGALHAES
x FERDINAND PETER CARL SHUMANN E OUTRA-DES-
PACHO PROFERIDO: 1- Defiro os pedidos de fls. 615; oficie-
se e proceda-se as restauração das folhas conforme requerido.
2- Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de 02 ofícios no valor de R$ 14,00). -Advs. MARCELO
DE ALMEIDA VILLACA AZEVEDO, MARCOS DE ALMEI-
DA VILLACA AZEVEDO, Jose Augusto Araujo de Noronha,
ASSIS CORREA, OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA
NETO, HUMBERTO LUIZ GEMELI, Vinicius de Andrade
Mendes, ROBERVAL KUGLER MENDES, Gabriella Ziccare-
lli Rodrigues Mendes e OSWALDO FERREIRA DE SIQUEI-
RA NETO-.

3. COBRANÇA - SUMÁRIA-172/1997-COND. CONJ. RESI-
DENCIAL MONTE CARMELO B x DINA GHUN-Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram
pagas as custas da Sra. Contadora) -Advs. ANTONIO EMER-
SON MARTINS e Nelson Antonio Gomes Junior-.

4. BUSCA E APREENSÃO-1157/1997-TRANSPORTES CA-
VOL LTDA. E OUTROS x SIND.TRAMS.ROD.AUT.BENS
DO EST.PR. E OUT-Manifeste-se a parte interessada quanto a
certidão de fls.478. A 30/11/2006 trânsitou em julgado a sen-
tença das fls.476/477. -Advs. ELIEZER CASTRO DE QUEI-
ROZ, ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, VANESSA DE
MATTOS MORENO, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-.

5. ORDINÁRIA-546/1998-ODETE DE SOUZA OLIVEIRA x
ESPÓLIO DE FÁBIO ANTONIO COSTA SILVA-Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram
pagas as custas da Sra. Contadora) -Advs. JOAO APARECIDO
VENANCIO e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO-.

6. ORDINÁRIA-1016/1998-VALERIO BELTRAME x FINAN-
BRAS FACTORING LTDA.-Manifestacao no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Advs. MARCELO JOSE CISCATO, RE-
NATO CORDEIRO DA SILVA, VALMIR BERNARDO PARI-
SI e DANTE PARISI-.

7. Execução de Título Extrajudicial-457/1999-CASC-ADMI-
NISTRADORA DE SHOPPING CENTERS S.A. x LUCIANO
NASCIMENTO e outro-Intimem-se as partes quanto ao ofício
de fls.335, no prazo de 5 (cinco) dias. (...designados os dias 11/
01 e 25/01/2007 as 13h30minutos, para ter lugar as hastas).-
Advs. MAURO NOBREGA PEREIRA e MARCIO AUGUS-
TO NOBREGA PEREIRA-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-477/1999-ADE-
MIR CORDEIRO e outros x CESAR ROGERIO REAME
MYLLA-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N.
5.4.4. (Não foram pagas as custas da Sra. Contadora) -Advs.
Rafael Marques Gandolfi, Silvio Andre Brambila Rodrigues e
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

9. COBRANCA - ORDINARIA-1393/1999-UNICRED DE
CURITIBA x FERNANDO SIELSKI e outros-Manifestacao no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não foram
pagas as custas para expedição do ofício). -Advs. Luiz Gui-
lherme Muller Prado, LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KA-
RIME CECYN PIETSZKOWSKI-.

10. MONITÓRIA-1400/1999-BANCO ITAÚ S/A x LOURIVAL
CAMARGO SANTOS- 1- Diante do contido na certidão de fls.

207, remeta-se os autos à sra. Contadora. 2- Int. (Custas R$
30,95 + acréscimos legais).-Advs. Daniel Hachem e LORIVAL
CAMARGO SANTOS-.

11. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-82/
2000-QUALLY - COLLOR IND. E COM. DE TINTAS GOU-
ACHE LTDA x KINGRAF ARTES GRAFICAS EM GERAL-
1- Acolho o pedido de fls. 182; pagas eventuais custas, aguar-
de-se pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 2- Int. (Custas
R$ 678,14 + acréscimos legais). -Advs. GILES SANTIAGO
JUNIOR, SANDRO LUIZ KZYZANOSKI e IDEVAN CESAR
RAUEN LOPES-.

12. COBRANÇA - SUMÁRIA-314/2000-PEDRO LUIZ NU-
NES x ESPOLIO DE ELVIRA VENTORIN-Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram pagas
as custas da Sra. Contadora) -Advs. ARIONE PEREIRA, Pe-
dro Carneiro Lobo Junior, AMORITI TRINCO RIBEIRO, JOAO
RIBEIRO, MARCELO CONTE, AURIMAR JOSE TURRA,
MARCELO CONTE e ARTUR HERACLIO GOMES NETO-.

13. ORDINÁRIA-419/2000-FARMACIA NISHIFARMA LTDA
x ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO HOSPITAL DE
CLINICA e outro-Manifestem-se as partes quanto a certidão
do Sr.Oficial de Justiça de fls.629, no prazo de 5 (cinco) dias. -
Advs. EDIVALDO MERCER GONCALVES, OSMIRES JOAO
CARLOS TURRA, RICARDO WEBER, CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO e JULIANO LOCATELLI SANTOS-.

14. DESPEJO-827/2000-VIVIAN MARA MARCASSA CAR-
PINELLI e outros x JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA-Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 .
(Não houve manifestação da parte autora). -Advs. ANTENOR
CAMILI PENTEADO, SUELI APARECIDA QUIMIE MIYA-
MOTO e MARCO ANTONIO LANGER-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-1327/2000-
BLANCA RIBEIRO VIANNA x MARIA ESTELA RIOS ZI-
LLI-Manifeste-se a parte exequente quanto a certidão de fls.155.
(Decorreu o prazo de suspensão) -Advs. LEANDRO GALLI e
JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

16. Execução de Título Extrajudicial-87/2001-VICTOR I CA-
BELEIREIROS E ESTETICA LTDA x CARLA ARDUINI DE
MEDEIROS-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4 . (Não foi retirada a carta). -Advs. CLEUZA KEI-
KO HIGACHI REGINATO e CAROLINE NISIOKA-.

17. DEPOSITO-310/2001-CASAGRANDE ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MICHEL ELIAS MIKHA-
EL NASSER-Manifeste-se a parte autora quanto a certidao de
fls.159. (Nao houve devolução da deprecata).” -Advs. MARI-
ANO TAGLIANETTI, MARCOS ANTONIO ZAITTER, CAR-
LA FABIANA EVERS e SANDRA REGINA SBORZ-.

18. MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-385/2001-ABI-
LIO GROFF e outros x SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS
S.A- “1-Defiro o pedido de fls.864, restituindo ao autor o pra-
zo para manifestação. 2-Int.”-Advs. ARLINDO MENDES DE
SOUZA, RUTH PASSOS DE SOUZA, Airton Passos de Sou-
za, ALCEU BIANCOLINI FILHO, NATANIEL PINOTTI BRO-
GLIO, RODRIGO RIBEIRO DE CERQUEIRA, EXPEDITO
EUGENIO STEFANELLO LAGO, ARMSTRONG TAVARES
DE LINDBERG, ALOISIO DE CAMARGO FONSECA, NEL-
SON COUTO DE REZENDE JUNIOR, PAULO HENRIQUE
DA R. LOURES DEMCHUK, ROGERIO LUIS STASIAK,
LUCIANE MARIA CAMPESATTO e Virgilio Cesar de Melo-
.

19. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-973/2001-DENERLEY
GENTIL BASSOLY JUNIOR x BANCO BRADESCO SA. e
outro- ...2- Após, contados e preparados, voltem conclusos.
(Custas R$ 22,84 + acréscimos legais).-Advs. Lacir Guaren-
ghi, Odacyr Carlos Prigol, ESTHER DALMAS CHANG, FRE-
DERICO ABRAHAO DE OLIVEIRA, CRISTIANE TEIXEI-
RA ROCHA, CINTIA TASHIRO, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, Denio Leite Novaes junior, MARILANE TON RA-
MOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIANE REGINA BORTOLI-
NI, EVANDRO LUIS PEZOTI, CARINA PESCAROLO, DA-
NIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, SANDRA MENE-
GHINI DE OLIVEIRA, Magda Luiza Rigodanzo Egger, RO-
BERTA ONISCHI, Marili da Luz Ribeiro Taborda e Paulo Fran-
zoti de Souza-.

20. ORDINÁRIA-1077/2001-ROSANA INES DE CASTRO x
TELEPAR CELULAR S/A- ...2- Decorrido o prazo, com ou
sem atendimento, manifeste-se a parte ré em 05 (cinco) dias,
requerendo o que lhe for de direito.-Advs. ROMULO FER-
REIRA DA SILVA, DAYANNE DE FATIMA DERBLI MAR-
TINEZ, WANDERSON DOUGLAS MARCONI, CRISTIANE
PEIXOTO DE OLIVEIRA, RODRIGO XAVIER LEONARDO
e ADRIANO BARBOSA-.

21. RESCISAO DE CONTRATO-43/2002-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x JEAN CRIS-
TIAN DIAS DRABZINSKI-Manifeste-se a parte autora quan-
to a certidão de fls.180. (Decorreu o prazo de suspensão) -Advs.
ANDREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, FERNANDO PAULO MACIEL, Luciana Berro,
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
MAGNUS CARAMORI, CRISTINA RITA YAMAFUKU MAS-
SUNAGA, ELIANE HAMAMURA, EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN e LUIZ ALBERT MARIN-.

22. Execução de Título Extrajudicial-73/2002-CREDIMASTER
FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x TRANS-
PORTADORA SIMONETTI LTDA e outros- A despeito da cau-
tela contida em despacho anterior, no sentido da intimação pes-
soal da parte executada para constituir novo advogado, obser-
vo que foi regularmente notificada da renúncia, orientando a
jurisprudência, em casos tais que: “Se, findo o decêndio, a par-

te não constitui novo advogado, em substituição, contra ela
passam a correr os prazos, independentemente de intimação”
(STJ - 4.ª Turma, REsp 557.339, rel. Min. Menezes Direito, j.
29.6.04, deram provimento, v.u., DJU 8.11.04, p. 225; RJTJESP
80/236, 119/286, RJTJERGS 168/192)”. In Theotônio Negrão
- Código de Processo Civil - Comentários ao art. 45, nota de
rodapé 3, pág. 171, Ed. Saraiva, 37ª ed. Manifeste-se o exe-
quente, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for
de direito. -Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMI-
RA DE FATIMA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE
ALMEIDA, Jose Antonio Vale e Alessandro Donizethe Souza
Vale-.

23. DEPOSITO-216/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
PEDRO SOARES RIBEIRO-Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da par-
te autora). -Advs. Karine Cristina da Costa, LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH
e ANA PAULA VIANA BARMANN-.

24. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS-489/2002-FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO e outro x ESPO-
LIO DE OLDEMAR JUSTUS-Manifestacao no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as custas
do Sr. Oficial de Justiça). -Advs. SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO
e RONALD ROESNER JUNIOR-.

25. RESCISAO DE CONTRATO-501/2002-HUMBERTO CO-
ELHO QUEIROZ x JUAREZ PEREIRA-Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram pagas as
custas da Sra. Contadora) -Advs. LEANDRO MAUR CIO
VELOZO VIANNA, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FI-
LHO, JOSE MARIA MARTINS NASCIMENTO, DEBORA
FABIA DO NASCIMENTO, CRISTINA DE CASSIA NASCI-
MENTO, JOSE MARIA MARTINS NASCIMENTO, DEBO-
RA FABIA DO NASCIMENTO e CRISTINA DE CASSIA
NASCIMENTO-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-598/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x A D & N FO-
MENTO MERCANTIL LTDA.-Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não foram providênciadas
as fotocópias). -Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e CARLOS
HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES-.

27. SUMARIA - COBRANCA-12/2003-CONDOMINIO MO-
RADIAS BRACATINGA x ENCARNACAO SANTIAGO SE-
RAFIM-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do
Sr.Oficial de Justiça de fls.126, no prazo de 5 (cinco) dias. -
Advs. Luiz Fernando de Queiroz, CRISTIANE ALVES FER-
REIRA, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, PATRICIA
PIEKARCZYK e Beatriz Santi-.

28. MONITÓRIA-53/2003-CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO x JOSE ALBERTO LUPO
DE ANDRADE-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da parte autora). -
Advs. ROBERTA ONISCHI, Magda Luiza Rigodanzo Egger,
Marili da Luz Ribeiro Taborda, ROSANGELA MARTINS FON-
SECA, IZABELLA CRISPILO e Denise Regina Ferrarini-.

29. MONITÓRIA-143/2003-BANCO ITAÚ S/A x SONOLUX
INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA. e outros- 1- Contados e
preparados, voltem para sentença. 2- Int. (Custa R$ 49,00 +
acréscimos legais). -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

30. BUSCA E APREENSÃO-343/2003-BANCO BRADESCO
S/A x MARIA ISABEL P. A. APPOLINARIO-Manifestação no
prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve
manifestação da parte autora). -Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO, FRANCINE FREDERICO, RODRIGO
GHESTI e ROMARA COSTA BORGES-.

31. COBRANCA - ORDINARIA-364/2003-PRIORY COMU-
NICACAO E DESIGN LTDA. x KOLLING PROPAGANDA E
PUBLICIDADE LTDA.-Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação das par-
tes). -Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA e ALA-
NA MARCHAND RENAUD-.

32. INDENIZACAO - ORDINARIA-393/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO THE TOWER x GILBERTO APARECIDO VILLA
DE CARVALHO- ...2- Decorrido o prazo, com ou sem atendi-
mento, manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias, reque-
rendo o que lhe for de direito. 3- Indefiro o pedido de fixação
de verba honorária nesta fase, tendo em vista a ausência de
previsão legal para tanto. 4- Int. -Advs. ANTENOR CAMILI
PENTEADO, SUELI APARECIDA QUIMIE MIYAMOTO,
RENATO SERPA SILVERIO e AIRTON CESAR HINTZ-.

33. DEPOSITO-539/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
B Q COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA-Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.116. (Decor-
reu o prazo de suspensão) -Advs. Cesar Augusto Terra, Joao
Leonelho Gabardo Filho e ANDREO ADRIANE TAVARES-.

34. ALVARÁ JUDICIAL-920/2003-GENIVAL ANTONIO NE-
GRELLO e outros x VERONICA NEGRELO e outro-Manifes-
tação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não
foi retirado o ofício). -Adv. VIVIAN KAROL NASCIMENTO-
.

35. DEPOSITO-1331/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
ANTONIO VICENTE-Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.99, no prazo de 5 (cin-
co) dias. -Advs. Nelson Paschoalotto e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-.

36. ORDINARIA C/C TUTELA-1456/2003-LUIS FERNAN-
DO ALVES x Banco Banestado S/A- Manifestem-se as partes

quanto ao Laudo Pericial de fls.241/270.”-Advs. RENATO
GALVAO CARILLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-.

37. RESCISAO DE CONTRATO-1533/2003-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x HE-
LIO LUBE RAMOS-....foi (ram) expedidos oficios sob n.5349/
2006 a 5351/2006 de conformidade com o despacho de fls.155.
(Retirar oficios).” -Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, RODRIGO DOLFINI, MAGNUS CARAMORI e
RODRIGO FERNANDES DA SILVA-.

38. Execução de Título Extrajudicial-369/2004-MARCELO
LUIZ DREHER x EDNALDO COUTINHO DOS SANTOS-
Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4
. (Não houve manifestação da parte autora). -Adv. ABELAR-
DO EVANGELISTA DE FARIA-.

39. INTERDICAO-991/2004-PAULO TADEU CACHUBA x
DIOLETE CACHUBA-Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não foi retirado o ofício). -Adv.
Aparecido Jose da Silva-.

40. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1026/
2004-ISOLETE BRAI CHALKOSKI x IBI ADMINISTRADO-
RA E PROMOTORA-Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não houve manifestação da parte
autora). -Advs. ELIETE APARECIDA FILLUS, ALCINDO
LIMA NETO, PATRICIA GONCALVES ROCHA, SANDRO
BALDUINO MORAIS, ULA CARLOS DE MELO e Juliana
Sandoval Leal de Souza-.

41. Execução de Título Extrajudicial-1255/2004-WHITE MAR-
TINS CILINDROS LTDA x CONVERGAS COMERCIO E
SERVICOS LTDA. e outros-Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4 . (Não foi retirado o ofício). -Advs.
WILLY CARLOS ALTENHOFEN, MARCUS VINICIUS CRA-
MER MEYER, SERGIO MACHADO DA COSTA e PEDRO
MARCOS PRIORI CAMPELLO-.

42. MONITÓRIA-116/2005-BANCO ITAÚ S/A x ANTONIO
ANACIR PAIM-DESPACHO: 1- O feito comporta julgamento
antecipado. 2-Contados e preparados,voltem. 3-Int. (Custas
remanescentes R$ 12,60 + acréscimos legais) -Advs. Daniel
Hachem, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e Josia-
ne Fruet Bettini Lupion-.

43. ORDINARIA C/C TUTELA-145/2005-SANDRO ROGE-
RIO PEREIRA DOS SANTOS x Banco Banestado S/A - Credi-
to Imobiliario- 1- Não havendo pedido de esclarecimentos so-
bre o laudo pericial apresentando, nem outras provas a ser pro-
duzidas, declaro encerrada a instrução processual. 2- Concedo
o prazo comum de 20 (vinte) dias para apresentação de memo-
riais. 3- Após, certificados, contados e preparados, voltem para
sentença. 4- Int. -Advs. Julio Cesar Dalmolin, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

44. INVENTARIO-286/2005-ANA GONCALVES PEREIRA x
HELIO CORREA PEREIRA-DESPACHO: “1-Contados e pre-
parados, voltem. 2-Int.” (Custas R$ 447,30 + os acréscimos
legais) -Adv. ALVARO BORGES JUNIOR-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-400/2005-LU-
CIANA DE SOUZA FRANCA e outro x CONDOMINIO EDI-
FICIO LA CONCORDE- “1-Considerando que se trata de ação
de natureza incidental, os honorários de sucumbência dever ser
cobrados no âmbito do processo de execução, inclusive em
beneficio do principio da economia processual, adicionados aos
honorários fixados naqueles autos. 2-Int.”-Advs. LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA, KARINA LOFFY e EDSON
LUIZ NUNES-.

46. MANUTENCAO DE POSSE-410/2005-RONALDO MA-
CHADO CHRISTINO e outro x SERGIO LUIS PARODI- 1-
Em face da emenda à petição inicial (fls. 59/63) a demanda
segue somente em face de Sérgio Luis Parodi. Assim, proce-
dam-se as anotações e retificações que se fizerem necessárias,
inclusive junto ao Cartório Distribuidor. 2- Em 05 (cinco) dias,
esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-
dade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado. 3- No mesmo prazo informem se há
parâmetros concretos para a composição e efetivo interesse em
realizá-la, caso em que será designada a audiência conciliató-
ria; do contrário, o procedimento seguirá independente da au-
diência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, § 3.º do CPC. 4- Int. -Advs. CALIXTO DOMINGOS DE
OLIVEIRA, ANTONIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA
SILVERIO LIMA, DIONE BERNARDIN e GILBERTO GO-
MES DE LIMA-.

47. -430/2005-MAICON FERNANDO DE FREITAS x ALL -
AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S.A.-Manifes-
tem-se as partes quanto os honorários do Sr. Perito, de fls.447,
no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. Emir Baranhuk Conceicao,
Joaozinho Santana, Arnoldo da Silva Filho, Jose Augusto Ara-
ujo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO-.

48. EXECUCAO HIPOTECARIA - SFH-641/2005-Banco Ba-
nestado S/A x CLAUDIO HENRIQUE MARTIM-Manifeste-
se a parte autora quanto a certidao de fls.74. (...não houve até a
presente data resposta aos ofícios expedidos ao Detran, Caixa
Econômica Federal e Receita Federal).” -Advs. Luis Eduardo
MIkowski e Walter Jose Mathias Junior-.

49. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-689/2005-CARLOS
KOTRICH PZYWITOWSKI e outros x IMOVEIS BASSOLI
LTDA.-Manifeste-se a parte autora quanto a contestação e do-
cumentos de fls.146/161. -Advs. Mauro Cury Filho, Lacir Gua-
renghi e Odacyr Carlos Prigol-.
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50. DESPEJO-817/2005-MARIA CLELIA BRANCO FRAGA
x ERNESTO CHUERYS- ...2- Decorrido o prazo, com ou sem
atendimento, manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias,
requerendo o que lhe for de direito.-Advs. Brasil Parana de
Cristo II, Ivan Sergio Tasca, ROGERIO MOREIRA MACHA-
DO DOS SANTOS e OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO
GODOY-.

51. Execução de Título Extrajudicial-826/2005-LIDERSUL
COMERCIAL DE VEICULOS E PECAS LTDA. x JOSE RO-
BERTO DE SOUZA- 1- Pagas as custas remanescentes, inti-
me-se pessoalmente a parte exeqüente para dar regular anda-
mento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção
do processo, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC. 2- Int. (Cus-
tas R$ 16,80 + acréscimos legais).-Advs. JOEL OLIVEIRA
SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF e JOCELINO
ALVES DE FREITAS-.

52. BUSCA E APREENSÃO-880/2005-B.V. FInanceira S/A -
C.F.I. x JURACIR FERREIRA-Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 . (...não houve até a presente
data manifestação da parte autora). -Advs. Flaviano Bellinati
Garcia Perez, Cristiane Bellinati Garcia Lopes, Rosiane Apa-
recida Martinez e Carlos Alberto Araujo Rovel-.

53. DEPOSITO-929/2005-UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x EGNADO RODRIGUES FARIAS-Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 .
(Não houve manifestação das partes). -Advs. LIA DIAS GRE-
GORIO e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

54. COBRANÇA - SUMÁRIA-959/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO ANA CLELIA x ESPOLIO DE ULYSSES DE CAM-
POS- ...2- Decorrido o prazo, com ou sem atendimento, mani-
feste-se a parte autora em 05 (cinco) dias, requerendo o que lhe
for de direito.-Advs. IDERALDO JOSE APPI, LUIZ RENATO
M. DE CAMPOS e Helio Flavio Leopoldino Rodrigues-.

55. SUMµRIA C/C TUTELA-1104/2005-MARCELO JOSE
SILVA DA SILVA e outro x Banco Banestado S/A- “1-Observa-
se que as partes são legitimas e encontram-se devidamente re-
presentadas. Não existindo nulidades ou irregularidades, de-
claro saneado o processo. 2-No sentido de evidenciar a cobran-
ça ou não de juros compostos capitalizados, defiro a produção
de prova pericial contábil, a qual deverá versar exclusivamente
sobre os quesitos apresentados na petição inicial e na contesta-
ção. Nomeio como perito o Sr. Jorge Albino Tavares, o qual
deverá ser intimado para oferecer proposta de honorários, so-
bre o que as partes poderão se manifestar em cinco dias. Não
existindo impugnação, intime-se o requerente para realizar o
deposito em cinco dias. Em seguida, intime-se o Perito para
dar inicio aos trabalhos, ciente do prazo de 30 dias para a en-
trega do laudo. 3-Indefiro o pedido de inversão do ônus da pro-
va. 4-Como é de ser ver, a verossimilhança que trata o art.6° do
CDC, se traduz naquela evidencia inequivoca notória, que se
evidencie por ela propria, assim, autorizando que se subverta a
regra geral prevista no art.333 do CPC. Não é o caso, onde os
fatos e argumentos que fundamentam o pedido constituem ma-
téria assaz controvertida, amparada em elementos produzidos
de forma unilateral, sendo que eventual reconhecimento e aco-
lhimento demandam detido e aprofundado exame. 5-Não há
também como reconhecer a hipossuficiência quando se verifi-
ca estar a parte autora representada por advogados constitui-
dos, tendo ainda posse inequivoca dos documentos e meios que
lhe permitem levar a exaustão a oposição apresentada a preten-
são de crédito do requerido. Como é evidente, a hipossuficiên-
cia se traduz na falta de meios do consumidor para resistir ou
opor-se a parte economicamente mais forte da relação de con-
sumo, notadamente em decorrência de dificuldade objetiva de
resguardar seus direitos, o que efetivamente não é o caso. De-
veras, a hipossuficiencia se caracteriza nos casos em que o con-
sumidor não tem acesso por meios e diligências ordinárias, para
fazer a necessária prova do direito sobre o qual deduz sua pre-
tensão, ou este acesso é extremamente dificil, por conta de ques-
tões tecnológicas, segredo industrial ou fato outro que se evi-
dencia impeditivo da produção da prova a seu cargo, caso em
que se subverte a ordem natural das coisas para que o fornece-
dor faça a contraprova do fato. 6-Intimações e diligências ne-
cessárias.-Advs. ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO,
FRANCISCO DERADI, FERNANDO MARTINS DA SILVA e
Tatiana Kalko Turqueti Cunha Barreto-.

56. SUMARIA - COBRANCA-1230/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS RAVENA I x PAU-
LO CEZAR PEREIRA DE LIMA e outro-DESPACHO: “1-Con-
tados e preparados, voltem. 2-Int.” (Custas R$ 25,27 + os acrés-
cimos legais) -Advs. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA, Luiz
Fernando de Queiroz, PATRICIA PIEKARCZYK, Maria de
Lourdes P. Cardon Reinhardt, Ricardo Lucas Calderon, Tatia-
na Villordo Calderon e Joao Artur Cardon Bernardes-.

57. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA-1249/2005-JOSE REI-
NALDO BONTORIN x BRASIL TELECOM S/A- 1- Recebo o
recurso de apelação, fls. 134/150, em ambos os efeitos. 2- Inti-
me-se a parte recorrida para contra - arrazoar, querendo, no
prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e re-
metam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cau-
telas de estilo e homenagens deste Juízo. 4- Int. -Advs. Marce-
llo Taborda Ribas, Eraldo Lacerda Junior e Silvia Assunção
Davet Alves-.

58. INDENIZACAO - ORDINARIA-1464/2005-PATRICIA DE
OLIVEIRA x THIAGO CARPEJANI e outros- 1- Dê-se ciên-
cia à parte ré dos documentos acostados às fls. 346/353. 2- Int.
-Advs. Luiz Alberto Goncalves, FLAVIO WARUMBY LINS,
LIVIA RAIZER MENDES e JOAO CESARIO MOTA-.

59. BUSCA E APREENSÃO-1469/2005-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x EVERTON FERREIRA DOS
SANTOS- ...2- Após, manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cin-
co) dias.-Advs. MIEKO ITO e Toni Mendes de Oliveira-.

60. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-11/2006-BEATRIZ

MARIA FERRI x MARCOS SANTOS DE PADUA e outro-
Intime-se a parte autora para retirar a petição desentranhada.”-
Advs. NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES,
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO e DIOGO SALDANHA
MACORATI-.

61. COBRANÇA - SUMÁRIA-60/2006-MARLI LINO DE
SOUZA FRITZEN e outros x CENTAURO SEGURADORA S/
A-Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.
(Não foram pagas as custas da Sra. Contadora) -Advs. Silvio
Rorato, Giovani De Oliveira Serafini e Adilson de Castro Juni-
or-.

62. REGRESSIVA - SUMÁRIA-87/2006-PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x METROPOLITANA
VIGILANCIA COMERCIAL E IND. LTDA e outro- 1- Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2- Aguar-
de-se a audiência designada. 3- Int. -Advs. EDUARDO BRU-
NING, ELIANI GARCIES CHOTI, GISLAINE RUIZ GUI-
LHEN, ROSANGELA FURTADO DE MELO, Ciro Bruning,
Mayra Maria Ferri Pascoto Mozini, GENESIO SELLA, CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e Milton Luiz Cle-
ve Kuster-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ-166/2006-ARI
DILENO FURTADO e outro x Banco do Brasil S/A.- “1-Con-
verto o julgamento em diligência. 2-Dê-se ciência ao embarga-
do sobre os documentos de fls.33/41, facultada a manifestação
em cinco dias. 3-Em seguida, voltem para decisão. 4-Int.”-Advs.
RENATO DE OLIVEIRA e Geverson Anselmo Pilati-.

64. ORDINARIA COM PRECEITO COMIN.-293/2006-RI-
CARDO SIQUEIRA BARACAT x SOCIEDADE
COOPER.SERV. MEDICOS CTBA E REG.-UNIMED- “1-Re-
tifique-se a autuação - anote-se e comunique-se ao Cartório
Distribuidor - , consignando-se no polo passivo o nome correto
da requerida Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de
Curitiba e Região Metropolitana - UNIMED Curitiba. “...Ante
ao exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado por Ri-
cardo Siqueira Baracat em face do Sociedade Cooperativa de
Serviços Médicos de Curitiba Ltda e Região Metropolitana -
UNIMED Curitiba, para o fim de, ratificando os efeitos da li-
minar concedida na presente ação (fls.26 e v), condenar a ré ao
pagamento da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título
de danos morais, os quais deverão se corrigidos pelo INPC+IGP-
DI (Decreto 1.544/95), acrescidos de juros legais no percentu-
al de 1% ao mês (CC, art.406), a incidirem a partir da data
desta sentença até o efetivo pagamento, haja vista que determi-
nado em valor fixo. Pelo principio da sucumbência, condeno a
ré no pagamento das custas processuais e honorários advocáti-
cios, os quais, com fulcro no artigo 20, § 3° do Código de Pro-
cesso Civil, fixo em 15% sobre o valor da condenação devida-
mente atualizada, considerando a natureza e complexidade da
causa, o grau de zelo dos profissionais, o trabalho realizado
pelos advogados do autor e o tempo exigido para o seu serviço.
P.R.I.”-Advs. ARNALDO DAVID BARACAT, FABIANO AU-
GUSTO PIAZZA BARACAT, Pedro Henrique Xavier e Rafae-
la Toazza-.

65. Execução de Título Extrajudicial-427/2006-SOCIEDADE
CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x NAIANE LUIZE
SCHMIDT-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.39. (Decorreu o prazo de suspensão) -Adv. MARCIA FER-
REIRA DOS SANTOS-.

66. Execução de Título Extrajudicial-489/2006-FERNANDO
ANTONIO SAMPAIO COSTA x SOLIMAN TAMAN- 1- So-
bre o contido às fls. 26/34, manifeste-se o exequente em 05
(cinco) dias. 2- Int. -Advs. Jonas Borges, Ana Maria Citti e
Regina da Costa Salgueirinho-.

67. SUMARIA - COBRANCA-568/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORAD. ITATIAIA XI x SO-
NIA MARIA DA FONSECA BATISTA e outro-Custas rema-
nescentes no valor de R$ 105,00 + acréscimos legais. -Advs.
Berenice da Aparecida Gomes Ribeiro e Leandro Luiz Kalino-
wski-.

68. DESPEJO C/C COBRANÇA-698/2006-SADALA AZIZ
DOMINGOS e outro x JULIANO BORTOLOSSO SOLANHO-
Manifeste-se a parte autora quanto ao retorno do Ar de fls.56/
57, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. ROSEMAR SOARES
DE ABREU, Moacir de Melo, Virgilio Cesar de Melo, Maria
Salette Rodrigues de Melo, Daniel Lourenço Bardal Fava, Jo-
natas Fernandes Neves e Sara Nunes Ferreira Walhl-.

69. BUSCA E APREENSÃO-721/2006-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EROS FERREIRA-Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4 .
(Não foram providenciadas as fotocópias). -Advs. Mariane
Cardoso Macarevich, Rosangela da Rosa Correa e Sergio Eduar-
do Gomes Sayao Lobato-.

70. COBRANÇA - SUMÁRIA-729/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO SAINT LAURENT x ADRIANA ANDREA RODRI-
GUES-Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.65.
A 30/11/2006 trânsitou em julgado a sentença das fls.61/64. -
Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-.

71. COBRANÇA - SUMÁRIA-781/2006-CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO MONTECOR x LUIZ MANOEL MACEDO-Custas re-
manescentes no valor de R$ 8,40 + acréscimos legais. -Advs.
CLAUDIO MARCELO BAIAK e Vania de Aguiar-.

72. BUSCA E APREENSÃO-816/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CIRLEI PEREIRA DE GODOI- 1- O processo
comporta julgamento no estado em que se encontra; contado e
preparado, volte. 2- Int. (Custas R$ 8,40 + acréscimos legais).-
Advs. Gilberto Stinglin Loth, Cesar Augusto Terra, Joao Leo-
nelho Gabardo Filho e Andre Luiz Saad Vieira-.

73. SUPRIMENTO JUDICIAL-818/2006-BEATRIZ TERESA

DE CRISTO x ANTONIO ROBERTO DE CRISTO e outro-
Custas remanescentes no valor de R$ 6,30 + acréscimos legais.
-Adv. ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA-.

74. MONITÓRIA-840/2006-DELTA CABLE TELEINFORMA-
TICA COM. REPRES. COM. LTDA x RAFAEL RAISKI DE
LIMA- 1- Pagas as custas remanescentes, intime-se pessoal-
mente a parte autora para dar regular andamento ao feito no
prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo, nos
termos do art. 267, § 1º, do CPC. 2- Int. (Custas R$ 6,30 +
acréscimos legais). -Adv. Roberto Carlos Moreschi-.

75. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-871/2006-CREFI-
SA S/A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
x ALZIRA DE LIMA-Manifestacao no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4. ( Não foram pagas as custas para
expedição dos ofícios). -Advs. CELITA ROSENTHAL, LEILA
MEJDALAN PEREIRA, THAIS PRETTI, AMANDA VOLPE
GONCALVES e LEILA CECILIA VIDAL-.

76. RESCISAO DE CONTRATO-880/2006-BANKBOSTON
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LE MON-
DE DISTR DE PRODUTOS E ACESS MODA LTDA e outros-
1- Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2- Aguarde-se por 30 (trinta) dias o processamento do agravo
com o pedido de informações. 3- Int. -Advs. LUIZ HENRI-
QUE PEREIRA BRAGA, RICARDO KIYOSHI TAKEUTI
NAKAMURA, ALEXANDRE BERNARDO, FLAVIA DOS
REIS SILVA, FERNANDA LAURINO RAMOS, PEDRO LUIZ
BEZERRA DE BARROS, CARINE BIGLIASSI GIUDICI,
Marcelo Antonio Ohrens Martins e Humberto Vinicius Rufini-

77. INTERDICAO-882/2006-MARIA NAITA GOMES SI-
QUEIRA x AYRTON GOMES SIQUEIRA- Manifestem-se as
partes quanto a informação de fls.28.”-Adv. IVAN SERGIO
BONFIM-.

78. BUSCA E APREENSÃO-943/2006-BANCO ITAÚ S/A x
MARCELO APARECIDO FRANCISCO-Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram pagas as
custas para expedição dos ofícios) -Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CRISTIANO BA-
GGIO e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

79. BUSCA E APREENSÃO-1013/2006-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ANDRE LUIZ JUNGTON SANTINI-Manifes-
te-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça
de fls.22, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. Tatiana Valesca
Vroblewski, Sergio Shulze, DARIANE MARQUES MARTI-
NELLI e SONIA REGINA CUNHA BREIDE-.

80. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1074/2006-
GOURG ABDULLAH x MARIA DA LUZ LIMA DE JESUS-
1- O processo comporta julgamento no estado em que se en-
contra. 2- Contadas e preparadas as custas remanescentes, vol-
tem. 3- Int. (Custas R$ 46,30 + acréscimos legais). -Advs.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e PAULO CESAR
MOSER-.

81. BUSCA E APREENSÃO-1100/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x PAULO ROGERIO CABRAL DA SILVA-
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de
Justiça de fls.24-v, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. IDELA-
NIR ERNESTI e Mauro Curti-.

82. SUSTACAO DE PROTESTO-1140/2006-GIAN LIBERO
ZAMBON x SHOMAY LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE
SOM-Manifeste-se a parte autora quanto ao retorno do Ar de
fls.33/34, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. JULIANA MOT-
TER ARAUJO TOGEL e MARIO BRASILIO ESMANHOTO
FILHO-.

83. DECLARATORIA - SUMARIA-1172/2006-AIMORE NO-
BLE TEIXEIRA e outro x FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS- 1- Acolho o pedido de
reconsideração formulado às fls. 122/123, para, com apoio no
art. 275, inciso I, do CPC, determinar que o processo tramite
pelo rito sumário, em face do valor atribuído à causa. 2- Para
audiência de conciliação e recebimento de defesa, designo o
dia 09/05/2007 as 09h50minutos. Se necessário for, será mar-
cada outra data para audiência de instrução e julgamento. 3-
Cite-se, na forma requerida, no caso de omissão observando o
que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 4- Observe-se o con-
tido no art. 277, §§ 2.º e 3.º, outrossim, que a defesa deverá ser
oferecida em audiência, ciente o réu que não comparecendo ou
não apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado
de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 5- Int.
(Retirar a carta precatória).-Advs. JOSE VIRGILIO CASTE-
LO BRANCO ROCHA NETO, RENATO CORDEIRO JUS-
TUS e NELSON CORDEIRO JUSTUS-.

84. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA-1209/2006-
ACIR SALLES x DUCK IMOVEIS LTDA.-Manifeste-se a parte
autora quanto a contestação e documentos de fls.159/188. -Advs.
Mauro Cury Filho, Mauro Sergio Guedes Nastari, Maria Fer-
nanda Simoes Bellei, Daniele Neves Popika e Joao Paulo Bon-
fim-.

85. COBRANÇA - SUMÁRIA-1211/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL COLINA ECOVILLE x ALBERTO GOMES
RUIZ e outro-Manifeste-se a parte autora quanto ao retorno do
Ar de fls.79/82, no prazo de 5 (cinco) dias. -Advs. GIANCAR-
LO ALMEIDA FEITEIRA e EVERTON LUIZ SANTOS-.

86. COBRANÇA - SUMÁRIA-1327/2006-TAKEO GUENTA
e outro x ITAÚ SEGUROS S/A-Manifestação no prazo de 30
dias, de acordo com C.N. 5.4.4. (Não foram pagas as despesas
postais) -Adv. Paulo Roberto Gomes-.

87. COBRANÇA - SUMÁRIA-1388/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x DOMINGOS TA-
DEU DOS SANTOS-1- Conforme atesta a certidão de fl. 63, a

demanda que pretende parcelas vencidas e vincendas segue o
disposto no art. 260 do CPC. No caso, verificam-se pedidos
alternativos na alínea d.1 de fl. 05, hipótese em que o disposi-
tivo legal deve ser lido conjuntamente ao art. 259, III, do mes-
ma diploma legal. Assim, em dez dias, deve o autor atribuir
novo valor à causa, condizente ao quantum do pedido de maior
valor (a soma das parcelas vencidas e vincendas), outrossim,
procedendo a complementação das custas iniciais. 2- Feito isso,
designo audiência de conciliação e recebimento de defesa para
o dia 25/04/2007 as 11 horas. 3- Por conseguinte, cite-se na
forma requerida, no caso de omissão observando o que dispõe
o art. 222, alínea “f”, do CPC. 4- Observe-se o contido no art.
277, § § 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida
em audiência, ciente a requerida que não comparecendo ou não
apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanhada de
advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 5- Quanto ao
pedido de fls. 05, alínea “b”, somente se faz necessário anotar
junto à matrícula do imóvel quando se tratam de ações reais ou
pessoais reipersecutórias, nos termos do dispositivo legal invo-
cado (art. 167, item 21, da LRP). Não sendo esse o caso, inde-
firo o pedido. 6- No que concerne ao pedido contido na alínea
“c” de fl. 05, embora não seja indicada sua finalidade e, desde
que não afete a esfera de direitos da empresa pública, defiro o
pedido de intimação, para tão-somente dar conhecimento so-
bre a presente demanda. Int. (Intime-se a parte autora para pa-
gar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o
Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04) . -Adv.
RAPHAEL TAQUES PILATTI-.

88. ORDINÁRIA-1476/2006-CARLOS HENRIQUE JORGE
JACOB e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-”1-A gratuidade de Justiça encontra amparo
na legislação ordinária (Lei n.º 1060/50) considerando necessi-
tado todo aquele que não se encontrar em condições de arcar
com as despesas exigidas pelo processo judiciário, sem prejuí-
zo do sustento próprio ou de sua família. Nesta esteira de pen-
samento, observo que, no particular, remanescem dúvidas so-
bre o estado de miserabilidade jurídica dos requerentes, sendo
que, conforme orienta a jurisprudência, “Havendo dúvida da
verocidade das alegações do beneficiário, nada impede que o
magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilida-
de, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da
assistência judiciária. (STJ - 1ª Turma, REsp 544.021-BA, rel.
Min. Teori Zavascki, j. 21.10.03, negaram provimento, v.u. DJU
10.11.03, p.168). Assim, em dez dias, esclareçam os requeren-
tes, fazendo prova bastante, sobre seus rendimentos, outros-
sim, esclarecendo se seu procurador está atuando graciosamente.
2-Cite-se na forma requerida, para em 15 (quinze) dias, apre-
sentar defesa, observadas as advertências legais, artigos 285 e
319, bem como o que dispõe o art.222, alinea “f” todos dispo-
sitivos do CPC. 3-O pedido de inversão do ônus da prova será
oportunamente apreciado (alínea “b”, de fls.10). Int. -Advs.
VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS e Ana Paula Martin
Alves da Silva-.

89. Execução de Título Extrajudicial-1482/2006-IESA - PRO-
JETOS, EQUIPAMENTOS e MONTAGENS S.A. x AFFIX -
SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA- “1-Em dez dias,
regularize a exequente sua representação processual, juntando
seu Estatuto Social, de modo a demonstrar que aqueles que
firmam o documento de fls.12 possuem efetivamente poderes
bastante para tanto. 2-Após, voltem. Int.”-Advs. BENOIT
SCANDELARI BUSSMANN e BRUNO MARCUZZO-.

90. EMBARGOS DO DEVEDOR-1496/2006-TANIA MARA
PERUSSOLO e outros x ANTONIO CHEDE e outro-”1-Rece-
bo os embargos para discussão e determino a suspensão da exe-
cução. Certifique-se. 2-Intimem-se os embargados, por seu pro-
curador, através do Diário da Justiça, para, no prazo de 10 (dez)
dias, impugnar os presentes.” -Advs. AIRTON PEDRO DOS
SANTOS, JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL LAURE-
ANTI-.

91. ORDINÁRIA-1497/2006-DENISE COAS THOME x BAN-
CO BRADESCO S/A-1-Cite-se o requerido na forma pleitea-
da, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa, obser-
vadas as advertências legais contidas nos artigos285 e 319, bem
como o que dispõe o art..222, alínea f, todos do CPC. 2-Int.
(Deve a parte autora pagar as despesas postais no prazo de 5
(cinco) dias a fim de que o cartório efetue a remessa da carta -
Portaria depositar ). -Adv. DALTON LUIZ DALLAZEM-.

92. BUSCA E APREENSÃO-1515/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROBERTO RUFINO DA SILVA- 1- De acordo
com o item 13.4.1.1 c/c o item 13.4.12, ambos do Código de
Normas, a notificação do devedor, nos casos de alienação fidu-
ciária, pode ser feita por carta com aviso de recebimento (AR),
no entanto, desde que seja efetivamente acolhida em seu ende-
reço. 2- No caso, observa-se que a certidão de fl. 10-verso não
atende ao fim almejado, por não evidenciar o acolhimento da
carta. Assim, em dez dias, deve a parte autora obter junto àque-
la Serventia a complementação da certidão expedida, ou, alter-
nativamente, apresentar cópia autenticada do aviso de recebi-
mento certificado pelo Correio, demonstrando, assim, que o
requerido foi devidamente constituído em mora. Int. -Adv. Gil-
berto Stinglin Loth-.
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0264 001394/2004
ABNER PEREIRA DA SILVA 0115 000996/2001
ACACIO CORREA FILHO 0426 000954/2006
ADAIR JOSE ALTISSIMO 0378 000536/2006
ADEL EL TASSE 0126 001642/2001
ADELCIO CERUTI 0288 000375/2005

0295 000538/2005
ADELCIO MARTINS DOS SANTO 0308 000810/2005
ADELFIA T. BERTE 0139 000486/2002
ADEMAR FERNANDO MICHEL 0389 000633/2006
ADEMAR SERAFIM JUNIOR 0344 001477/2005
ADEMILSON EDSON DOS SANTO 0079 000629/2000
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 0111 000498/2001
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0303 000714/2005
ADILSON LUIS FERREIRA 0015 000413/1995

0194 000923/2003
ADJAR ALAN SINOTTI 0273 001477/2004
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0027 000908/1996
ADRIANA ALVES 0120 001490/2001
ADRIANA ANTUNES M. ARANHA 0289 000380/2005
ADRIANA DE FRANCA 0131 000192/2002
ADRIANA DO ROSARIO LOPES 0108 000437/2001
ADRIANA FATIMA DOS SANTOS 0214 000097/2004
ADRIANA GARUTTI MONTEIRO 0107 000402/2001
ADRIANA MUSSAK TIMOTEO 0050 000258/1999
ADRIANA RIOS MENEGHIN 0123 001593/2001
ADRIANA SOTTOMAIOR 0418 000846/2006
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0019 000034/1996

0229 000573/2004
ADRIANNE CORREIA 0208 001361/2003
ADRIANO BARBOSA 0159 001083/2002

0183 000505/2003
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE 0157 001062/2002
ADRIANO HENRIQUE PINHEIRO 0445 001069/2006
ADRIANO MINOR UEMA 0196 000944/2003
ADRIANO RODRIGO BROLIN MA 0243 000952/2004
ADYR RAITANI JUNIOR 0315 000923/2005
ADYR TACLA FILHO 0173 000125/2003
AFONSO CELSO NUNES 0205 001264/2003
AIRTON SAVIO VARGAS 0050 000258/1999

0142 000650/2002
0196 000944/2003
0317 001034/2005
0487 001470/2006

ALAN ALBERTO DE SOUSA 0323 001141/2005
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 0265 001398/2004

0328 001229/2005
ALBERTO CARNEIRO MARQUES 0108 000437/2001
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0213 000083/2004
ALBERTO SILVA GOMES 0005 000144/1992
ALCEU PREISNER JUNIOR 0055 000736/1999
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 0091 001233/2000
ALECIO PEDRO BERNARDI 0150 000867/2002
ALESSANDRA CRISTINE DE LI 0068 000124/2000
ALESSANDRA MIZUTA 0289 000380/2005
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZ 0157 001062/2002

0229 000573/2004
ALESSANDRO ELISIO CHALITA 0314 000921/2005
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0084 000828/2000
ALEX LUNARDELI VALENTE 0255 001198/2004
ALEX STEVAUX 0160 001120/2002
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE 0157 001062/2002
ALEXANDRE ARSENO 0121 001493/2001
ALEXANDRE AUGUSTO GONÇALV 0331 001275/2005
ALEXANDRE BILIERI 0024 000795/1996
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0075 000438/2000
ALEXANDRE DE AZEVEDO 0348 000033/2006
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0083 000764/2000
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 0253 001123/2004
ALEXANDRE LUIZ DAMIAN DOS 0016 000475/1995
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIE 0107 000402/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0039 001410/1997

0044 000425/1998
0059 001135/1999
0073 000436/2000
0192 000741/2003

ALEXANDRE THADEU R. BARBO 0363 000260/2006
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0108 000437/2001

0290 000436/2005
ALI CHAIM FILHO 0096 001401/2000
ALICE PRESA 0023 000554/1996

0291 000438/2005
ALINE BORGES LEAL 0124 001635/2001
ALTIVIL ALVES MACHADO 0002 018764/1986
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 0050 000258/1999

0231 000633/2004
ALUISIO CLEMENTINO SOARES 0189 000699/2003
ALUS NATAL ALESSI 0228 000564/2004
ALVARO JOSE PEREIRA -OAB/ 0105 000328/2001
ALVARO PEDRO JUNIOR 0009 000292/1994

0078 000597/2000
AMABILON DALCOMUNI 0207 001352/2003
AMADEU LUIZ DE MIO GEARA 0137 000454/2002
AMANDO BARBOSA LEMES 0038 001368/1997

0362 000232/2006
AMARILIS VAZ CORTESI 0334 001326/2005
AMAURI CARLOS ERZINGER 0423 000917/2006
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0354 000128/2006
AMINTAS DE ALENCAR CUNHA 0028 001100/1996
AMITHYS SAMPAIO JOFFFILY 0022 000508/1996
ANA CAROLINA DE MELO MANO 0446 001079/2006
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 0219 000230/2004
ANA CAROLINA M. PILATI DO 0296 000554/2005
ANA CAROLINA MACEDO VIANA 0247 001012/2004
ANA CAROLINA URBANINHO TE 0141 000638/2002
ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROC 0128 000098/2002
ANA ELIETE BECHER MACARIN 0420 000905/2006
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 0357 000190/2006
ANA FLAVIA DE LARA MEHL 0262 001352/2004
ANA GABRIELA BECKER 0089 001145/2000
ANA JULIA BRASI PIRES 0273 001477/2004
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 0201 001054/2003

0213 000083/2004

ANA LUISA ABSY 0255 001198/2004
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER 0223 000298/2004

0412 000801/2006
ANA MARIA ANNIBELLI FERNA 0095 001388/2000

0417 000833/2006
ANA PAULA C. S. QUADROS B 0412 000801/2006
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0213 000083/2004

0287 000347/2005
0333 001317/2005

ANA PAULA LARA 0310 000871/2005
ANA PAULA LORENZONI 0176 000282/2003
ANA PAULA MAGALHAES 0247 001012/2004
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0365 000288/2006
ANA VILMA GUIDELLI 0145 000728/2002
ANALICE CASTOR DE MATOS 0195 000928/2003
ANAMARIA JORGE BATISTA 0152 000936/2002
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0074 000437/2000
ANDERSON HATAQUEIAMA 0008 000754/1993

0171 000026/2003
ANDERSON LOVATO 0175 000230/2003
ANDERSON MANIQUE BARRETO 0057 000899/1999
ANDERSSON ALAN DALLAGNOL 0001 009158/1976
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0244 000956/2004
ANDRE DUTRA BECKER 0186 000585/2003
ANDRE FELIPE BAGATIN 0183 000505/2003
ANDRE GONCALVES ZIPPERER 0275 000024/2005
ANDRE GUILHERME ZAIA 0269 001419/2004
ANDRE GUSTHAVO MARTINS GO 0300 000655/2005

0399 000737/2006
ANDRE JULIANO BORNANCIM 0256 001203/2004
ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO 0160 001120/2002
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0311 000891/2005

0326 001187/2005
ANDRE LUIZ CALVO 0217 000192/2004

0223 000298/2004
ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES 0067 000115/2000
ANDRE LUIZ LUNARDON 0062 001447/1999
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0329 001231/2005
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIM 0139 000486/2002
ANDREA CAROLINE MARCONATT 0334 001326/2005
ANDREA CRISTINE SCHLICHTA 0467 001219/2006
ANDREA CUNHA 0090 001230/2000

0112 000638/2001
ANDREA LAMBERT DE CASTRO 0224 000345/2004
ANDREA MORAES SARMENTO 0224 000345/2004
ANDREA REJANE DE ARAUJO G 0012 000458/1994
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0188 000677/2003

0249 001077/2004
ANDREIA DAMASCENO 0172 000113/2003
ANDRESSA BOLSI 0080 000651/2000
ANDRESSA CRISTINA GUARENG 0119 001454/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI 0187 000641/2003
ANE GONCALVES DE RESENDE 0497 001504/2006
ANGELA BITTENCOURT CORDEI 0173 000125/2003
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0051 000340/1999
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0008 000754/1993

0171 000026/2003
0283 000202/2005

ANGELITA ACOSTA 0048 001236/1998
0136 000373/2002

ANGELITA GRACIELA L. DE M 0036 001156/1997
ANGELO JOSE MARTINS DE MA 0154 001025/2002

0390 000645/2006
ANGELO VIDAL DOS S. MARQU 0096 001401/2000
ANISIO DOS SANTOS 0006 000331/1993
ANNA LUIZA PUPO CABRAL 0150 000867/2002
ANNE JAQUELINE MOSCA 0224 000345/2004
ANTONIO ALBERTO LOURENCO 0117 001438/2001
ANTONIO ALVES DO PRADO FI 0117 001438/2001
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0018 000020/1996

0069 000300/2000
0179 000351/2003

ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0038 001368/1997
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0193 000838/2003
ANTONIO CARLOS BOSCARDIN 0009 000292/1994
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0269 001419/2004
ANTONIO CARLOS EFING 0040 001458/1997

0072 000373/2000
0128 000098/2002

ANTONIO CELESTINO TONELOT 0109 000446/2001
0119 001454/2001

ANTONIO CELSO PINTO 0164 001373/2002
ANTONIO CORREA DA SILVA R 0293 000489/2005
ANTONIO DILSON PEREIRA 0096 001401/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 0104 000295/2001

0144 000702/2002
0285 000230/2005

ANTONIO FONSECA HORTMANN 0096 001401/2000
ANTONIO GUILHERME DE A. P 0009 000292/1994
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0221 000240/2004
ANTONIO LUIZ OLIVEIRA 0026 000802/1996
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0354 000128/2006
ANTONIO MARCOS TEIXEIRA S 0022 000508/1996
ANTONIO NATRIELLI NETO 0273 001477/2004
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO 0051 000340/1999
ANTONIO TEIXEIRA NUNES 0160 001120/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 0061 001412/1999

0344 001477/2005
ARAI DE LARA BELLO FILHO 0488 001471/2006
ARAREDES SCHRAINER SERPA 0037 001238/1997
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0266 001408/2004

0466 001216/2006
ARIADENE DE ARAUJO SELLA 0171 000026/2003
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0098 000039/2001

0217 000192/2004
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0047 000594/1998

0152 000936/2002
0211 001608/2003
0280 000165/2005
0366 000302/2006

ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 0024 000795/1996
0030 001240/1996
0248 001039/2004

0453 001141/2006
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0039 001410/1997

0056 000859/1999
0073 000436/2000
0110 000487/2001

ARNALDO FERREIRA MULLER 0129 000149/2002
ARNO JUNG 0014 000105/1995
AROLDO ANTONIO GLOMB 0454 001143/2006

0478 001299/2006
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0284 000219/2005

0425 000938/2006
ARTHUR KLASSEN 0416 000827/2006
ARYANNA LINHARES CORDEIRO 0337 001400/2005
ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 0277 000071/2005
ATILA SAINER POSSE 0184 000507/2003
AUGUSTO DO AMARAL DERGINT 0477 001287/2006
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0421 000910/2006
BÁRBARA CAROLINA FARINA 0318 001051/2005
BÁRBARA VANELA LUVIZOTTO 0426 000954/2006
BEATRIZ SANTI 0306 000752/2005
BEATRIZ SCHIEBLER 0139 000486/2002

0145 000728/2002
BENEDITO GOMES BARBOSA 0170 001483/2002
BENJAMIM PEDRO ZONATO 0228 000564/2004
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0289 000380/2005
BERENICE APARECIDA GOMES 0459 001189/2006
BERENICE DA APARECIDA GOM 0400 000738/2006
BERNARDO AMARAL BOTELHO 0208 001361/2003
BERNARDO STROBEL GUIMARES 0128 000098/2002
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 0202 001114/2003

0224 000345/2004
BIHL ELERIAN ZANETTI 0077 000581/2000
BLAS GOMM FILHO 0255 001198/2004
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0415 000821/2006
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT 0040 001458/1997

0091 001233/2000
BRUNA ANGELICA F SALVATIC 0385 000581/2006
BRUNA MARQUES SARAIVA 0001 009158/1976
CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0213 000083/2004
CANDIDA DIANA TERRA DE AL 0165 001402/2002
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 0269 001419/2004
CARINA PESCAROLO 0262 001352/2004
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0247 001012/2004
CARLA FABIANA EVERS 0089 001145/2000
CARLA LINHARES MEYER 0110 000487/2001

0165 001402/2002
0183 000505/2003

CARLA SIMONE EBINER 0171 000026/2003
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0127 000090/2002

0214 000097/2004
0369 000357/2006
0374 000459/2006
0443 001043/2006

CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0154 001025/2002
0159 001083/2002
0325 001177/2005

CARLOS ALBERTO GUIMARAES 0329 001231/2005
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0231 000633/2004
CARLOS AUGUSTO DO N. BENK 0201 001054/2003

0242 000946/2004
CARLOS EDRIEL POLZIN 0137 000454/2002
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0489 001476/2006

0490 001477/2006
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0049 001271/1998

0289 000380/2005
0365 000288/2006

CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0299 000612/2005
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0452 001140/2006
CARLOS GUSTAVO NOGARI AND 0110 000487/2001
CARLOS HENRIQUE FERNANDES 0110 000487/2001
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0255 001198/2004
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0137 000454/2002

0290 000436/2005
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0262 001352/2004
CARLOS MAZZA FILHO 0158 001077/2002
CARLOS ROBERTO BAUMGARTEN 0156 001061/2002
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0359 000204/2006
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0089 001145/2000
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR 0335 001329/2005
CARLYLE POPP 0274 001495/2004
CARMELITA FATIMA MARQUES 0143 000665/2002
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0004 000253/1991

0110 000487/2001
0165 001402/2002

CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0126 001642/2001
0250 001084/2004

CARMEN ROBERTA FRANCO 0066 001504/1999
CAROLINA ANTUNES VILANOVA 0456 001148/2006
CAROLINA ELISABETE PUEHRI 0332 001304/2005
CAROLINA PIMENTEL 0051 000340/1999

0247 001012/2004
CAROLINA VIANNA FERREIRA 0224 000345/2004
CAROLINE DE SOUZA TEIXEIR 0224 000345/2004
CASSIA DENISE FRANZOI OAB 0369 000357/2006
CASSIANA DE ABEN-ATHAR PI 0012 000458/1994
CASSIANO RICARDO BETTES 0482 001394/2006
CECILIA MARCONDES CARNEIR 0382 000551/2006
CELIA INES DA SILVA 0291 000438/2005
CELIA MARIA IOMBRILLER 0323 001141/2005
CELSO BORBA BITTENCOURT 0066 001504/1999
CELSO FERREIRA GONCALVES 0188 000677/2003
CESAR ANTONIO AGUILAR RIO 0184 000507/2003
CESAR AUGUSTO BROTTO 0039 001410/1997
CESAR AUGUSTO TERRA 0045 000448/1998

0284 000219/2005
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0100 000164/2001
CHARLES PARCHEN 0202 001114/2003

0224 000345/2004
CHARLES VANZELLI NICOLAU 0103 000285/2001
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 0128 000098/2002
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 0033 000338/1997
CHRISTIANE MARIA RAMOS GI 0053 000543/1999
CHRISTINE MACHADO BOEING 0132 000259/2002

CHRISTYANE MONTTEIRO 0041 001520/1997
CIRO ALBERTO PIASECKI 0049 001271/1998
CIRO BRUNING 0157 001062/2002

0267 001413/2004
0382 000551/2006

CLARICE MARIA DAL COMUNE 0207 001352/2003
CLARISSA PAMPLONA BEDUSCH 0175 000230/2003
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0461 001198/2006
CLAUDIA AP. FLECK DE OLIV 0450 001133/2006
CLAUDIA GUEDES PEREIRA 0006 000331/1993
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0185 000582/2003
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO 0068 000124/2000
CLAUDIANA CANTU DALEFFE 0219 000230/2004
CLAUDINEI BELAFRONTE 0226 000411/2004
CLAUDINEI DOMBROSKI 0192 000741/2003
CLAUDIO CESAR PINTO 0224 000345/2004
CLAUDIO HENRIQUE SORIA GA 0140 000605/2002
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0100 000164/2001

0424 000918/2006
CLAUDIO MELO COLACO 0191 000725/2003
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0076 000496/2000
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE P 0258 001252/2004
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0238 000848/2004
CLEBER MARCONDES 0051 000340/1999
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0192 000741/2003
CLEVERSON JOSE GUSSO 0093 001337/2000
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0224 000345/2004
CONCEICAO ANGELICA R. CON 0258 001252/2004
CONCEICAO APARECIDA R.C.M 0171 000026/2003
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0074 000437/2000

0127 000090/2002
0214 000097/2004
0369 000357/2006
0374 000459/2006
0443 001043/2006

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0089 001145/2000
CRISTIANE MARIA AGNOLETO 0327 001205/2005
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 0183 000505/2003
CRISTIANE REGINA CLETO ME 0502 001521/2006
CRISTIANO SANTIAGO UTRABO 0282 000173/2005
CRISTINA BARROSO FIALDINI 0165 001402/2002
CRISTINA DE CASSIA NASCIM 0215 000118/2004
CRISTINA RUCKER CURI 0138 000466/2002
CRYSTIANE LINHARES 0356 000160/2006
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 0014 000105/1995
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0108 000437/2001
DAMIANO FLENIK 0120 001490/2001
DANIEL BARBOSA MAIA 0135 000335/2002

0181 000387/2003
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY 0115 000996/2001
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0309 000844/2005
DANIEL HACHEM 0071 000346/2000

0122 001550/2001
0344 001477/2005
0463 001206/2006

DANIEL PRATES 0300 000655/2005
0399 000737/2006

DANIELA BRUM DA SILVA 0099 000091/2001
0255 001198/2004

DANIELA MACHADO 0202 001114/2003
0224 000345/2004

DANIELA PAULA DOMINGUES T 0224 000345/2004
DANIELA SEEFELD 0106 000397/2001
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0051 000340/1999
DANIELE DE BONA 0330 001246/2005
DANIELE DE OLIVEIRA SERIG 0090 001230/2000
DANIELE DIAS DOS REIS 0361 000223/2006
DANIELE ESMANHOTTO 0113 000784/2001
DANIELE NEVES POPIKA 0237 000838/2004

0276 000041/2005
0437 001017/2006

DANIELLA LETICIA BROERING 0247 001012/2004
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0139 000486/2002
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0041 001520/1997

0179 000351/2003
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0224 000345/2004
DANIELLE H.C.DE A. KORNDO 0049 001271/1998
DANILO MOURA SERAPHIM 0137 000454/2002
DANNY FABRICIO CABRAL GOM 0365 000288/2006
DARIO ALMEIDA PASSOS DE 0096 001401/2000
DAVID NETO 0009 000292/1994

0048 001236/1998
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0215 000118/2004
DEBORA LEAL DE ABREU 0067 000115/2000
DEISE C. MONTEIRO DE BARR 0023 000554/1996

0116 001273/2001
DEISE SAMARA WARKEN DE SO 0224 000345/2004
DEMETRIO BEREHULKA 0193 000838/2003
DENILSON JANDERSON TROMBE 0051 000340/1999
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0262 001352/2004

0373 000448/2006
DENISE DO ROCIO SCHREDERH 0396 000728/2006
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 0083 000764/2000
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0330 001246/2005
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 0102 000247/2001
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 0230 000624/2004
DIOGO MATTE AMARO 0146 000740/2002

0378 000536/2006
0462 001205/2006

DIOMEDES LUIZ BASTOS 0267 001413/2004
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0184 000507/2003
DIONISIO OLICSHEVIS 0485 001420/2006
DIRCEU ROSA JUNIOR 0049 001271/1998
DIVA RIBEIRO LIMA 0297 000580/2005
DJALMA SIGWALT 0007 000679/1993
DORA MARIA SCHULLER 0049 001271/1998
DOUGLAS DOS SANTOS 0448 001115/2006
DOUGLAS MARCEL PERES 0064 001464/1999
DULCINEIA DE SOUZA SCHMID 0071 000346/2000

0112 000638/2001
0114 000961/2001

DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0019 000034/1996
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 0387 000613/2006
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EDESIO FERREIRA 0011 000425/1994
EDGAR DAVID GUSSI 0004 000253/1991
EDGAR LENZI 0164 001373/2002
EDGARD CAVALCANTI ALBUQUE 0168 001438/2002
EDGARD KINDERMANN SPECK 0047 000594/1998

0414 000818/2006
EDILAMAR TEREZINHA PEREIR 0213 000083/2004
EDIVALDO APARECIDO DE JES 0132 000259/2002
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA 0056 000859/1999
EDSOB AUGUSTO BUCH 0236 000806/2004
EDSON ALVES DA CRUZ 0210 001577/2003
EDSON APARECIDO STADLER 0089 001145/2000

0115 000996/2001
EDSON GONSALVES ARAUJO 0332 001304/2005

0434 001004/2006
EDSON LUIZ MEES STRINGARI 0236 000806/2004
EDSON PINHEIRO DA SILVA 0102 000247/2001
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0016 000475/1995
EDUARDO BATISTEL RAMOS 0259 001273/2004
EDUARDO CASILLO JARDIM 0051 000340/1999

0247 001012/2004
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0329 001231/2005
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0394 000688/2006
ELCIO KOVALHUK 0441 001032/2006
ELEDIR HELENA PASSOS 0363 000260/2006
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0485 001420/2006
ELIANA GONCLAVES DE AMORI 0156 001061/2002
ELIANE MARIA MARQUES 0246 000995/2004
ELIANE MAZZUCCO 0190 000724/2003
ELIANI GARCIES CHOTI 0382 000551/2006
ELIAS ED MISKALO 0074 000437/2000
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 0329 001231/2005
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0286 000274/2005
ELIOTÉRIO MARCUS GUBEROVI 0082 000723/2000
ELIS RAQUEL MARCHI SARI F 0383 000552/2006
ELISA DOLORES VAROTTO 0276 000041/2005
ELISANDRE MARIA BEIRA 0126 001642/2001
ELIZABETH FARIA MARTINS C 0204 001228/2003
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI 0029 001101/1996
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0209 001471/2003
ELLENIZE PASQUETTI FARIAS 0403 000746/2006
ELLIS ERNANI CECHELERO 0184 000507/2003
ELTON SCHEIDT PUPO 0066 001504/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0468 001224/2006
EMERSON J. DA SILVA 0226 000411/2004
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0118 001440/2001
EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVE 0024 000795/1996
ENEIDE LUCIA BODANEZE 0250 001084/2004

0318 001051/2005
ERALDO LACERDA JUNIOR 0333 001317/2005

0372 000433/2006
0492 001479/2006
0501 001520/2006

ERALDO LUIZ KUSTER 0258 001252/2004
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 0474 001268/2006
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0279 000122/2005
ERICA FERNANDA RAMOS 0213 000083/2004
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0169 001467/2002
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0296 000554/2005
ERLON DE FARIA PILATI 0061 001412/1999
ESTEVÃO LOURENÇO CORREA 0426 000954/2006
ESTEVAO RUCHINSKI 0066 001504/1999

0067 000115/2000
0163 001314/2002
0217 000192/2004
0223 000298/2004
0412 000801/2006

EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0318 001051/2005
EUCLIDES R. FACCHI 0054 000564/1999
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0051 000340/1999
EVANDRO LUIS PEZOTI 0262 001352/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0079 000629/2000

0088 001132/2000
0092 001329/2000
0138 000466/2002
0148 000783/2002
0249 001077/2004
0265 001398/2004
0357 000190/2006
0372 000433/2006
0390 000645/2006

EVIO MARCOS CILIAO 0470 001232/2006
FABIAN LENZI NERBASS 0105 000328/2001
FABIANA CARRASCO RIBEIRO 0213 000083/2004
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0449 001132/2006
FABIANE CAROL WENDLER 0067 000115/2000
FABIANO BINHARA 0063 001461/1999

0431 000995/2006
FABIANO FREITAS MINARDI 0146 000740/2002

0275 000024/2005
0296 000554/2005

FABIO RAMOS DE CARVALHO 0159 001083/2002
FABIO REIMANN 0089 001145/2000
FABIO RENATO SANT ANA 0119 001454/2001
FABIO RICARDO FERRARI 0056 000859/1999
FABIOLA CORDEIRO FLISCHTE 0365 000288/2006
FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO 0337 001400/2005
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0244 000956/2004
FABIULA SCHMIDT 0310 000871/2005
FABRICIO COSTA SELLA 0319 001064/2005
FABRICIO FABIANI PEREIRA 0198 000972/2003
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0402 000743/2006
FAJARDO JOSE PEREIRA FARI 0348 000033/2006
FATIMA DENISE FABRIN 0322 001122/2005
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0131 000192/2002
FERNANDA AMERICO DUARTE 0202 001114/2003
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0108 000437/2001

0290 000436/2005
0297 000580/2005
0321 001108/2005
0348 000033/2006
0470 001232/2006

FERNANDA REIS ROSSATO 0099 000091/2001

FERNANDA SCHAEFER 0083 000764/2000
FERNANDA SCHOSSLAND 0287 000347/2005
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 0281 000171/2005
FERNANDO BIZARRO 0160 001120/2002
FERNANDO BOBERG 0073 000436/2000
FERNANDO DE MIRANDA GRANZ 0482 001394/2006
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0005 000144/1992
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0154 001025/2002

0358 000200/2006
0390 000645/2006

FERNANDO JOSE BONATTO 0087 001051/2000
0125 001638/2001

FERNANDO JOSE FERREIRA PA 0168 001438/2002
FERNANDO ROCHA FILHO 0128 000098/2002
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0252 001114/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0334 001326/2005
FIORAVANTE BUCH NETO 0193 000838/2003
FLAVIA GOMES LOYOLA 0412 000801/2006
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0074 000437/2000

0127 000090/2002
0214 000097/2004
0369 000357/2006
0374 000459/2006
0443 001043/2006

FLAVIO A. DE A. FERNANDES 0304 000724/2005
FLAVIO CESAR DE PAULA 0128 000098/2002
FLAVIO FALCONE 0198 000972/2003
FLAVIO GOTARDO COELHO DE 0049 001271/1998
FLAVIO LINS 0499 001506/2006
FLAVIO MENDES BENINCASA 0008 000754/1993
FRANCISCO EDUARDO LOPES 0052 000490/1999
FRANCISCO EMANUEL RAVEDUT 0083 000764/2000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0035 001030/1997

0051 000340/1999
0367 000313/2006

FRANCOIS J. GNOATTO 0206 001310/2003
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0290 000436/2005
FREDERICH MARK ROSA DOS S 0029 001101/1996

0192 000741/2003
FREDY YURK 0356 000160/2006
GABRIEL BRAGA FARHAT 0406 000765/2006
GABRIEL GRUBE N. DE LIMA 0251 001102/2004
GELSON BARBIERI 0107 000402/2001
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 0036 001156/1997
GENESIO SELLA 0319 001064/2005
GEORGE GUIMARAES DE MORAE 0150 000867/2002
GEORGE LUIZ MORESCHI 0437 001017/2006
GEORGE RICARDO MAZUCHOWSK 0101 000231/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0090 001230/2000

0112 000638/2001
GERALDO CARLOS DA SILVA 0216 000129/2004
GERALDO DECIO LEITE DE MA 0468 001224/2006
GERALDO MOCELIN 0165 001402/2002

0413 000811/2006
GERCINO BETT JR. 0315 000923/2005
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0095 001388/2000

0198 000972/2003
0381 000550/2006

GERSON LUIZ WERNER 0106 000397/2001
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0206 001310/2003

0243 000952/2004
GERSON WISTUBA 0251 001102/2004
GETULIO LUIZ RIBEIRO 0275 000024/2005
GEVERSON ANSELMO PILATI 0275 000024/2005

0296 000554/2005
0307 000775/2005

GIANNA CALDERARI 0126 001642/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0278 000095/2005
GILBERTO BRUNATTO DALABON 0077 000581/2000
GILBERTO CARVALHO MOURA 0171 000026/2003
GILBERTO DA SILVA E SOUZA 0429 000981/2006
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0273 001477/2004
GILBERTO LUIZ BONAT 0416 000827/2006
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0301 000678/2005
GILBERTO STINGLIN LOTH 0045 000448/1998

0284 000219/2005
GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 0394 000688/2006
GILSON MAREGA MARTINS 0414 000818/2006
GILSON VICENTE VENANCIO D 0139 000486/2002
GIORDANI FLENIK 0120 001490/2001
GIOVANA BIASI LOCATELLI P 0128 000098/2002
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0303 000714/2005

0449 001132/2006
GISAH SALIBA FERREIRA DA 0026 000802/1996
GISELE AGOSTINI BUQUERA 0162 001304/2002
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0455 001146/2006
GISELE SOLER CONSALTER 0441 001032/2006
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0157 001062/2002
GIZELLE DE ASSIS 0262 001352/2004
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0128 000098/2002
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0087 001051/2000
GLAUCO IWERSEN 0008 000754/1993

0171 000026/2003
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0061 001412/1999
GORGON NOBREGA 0262 001352/2004
GRACE DANIELA DA SILVA 0107 000402/2001
GREICY KEROL PATRIZZI 0440 001031/2006
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0167 001425/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0274 001495/2004
GUILHERME PEZZI NETO 0117 001438/2001
GUILHERME TOMIZAWA 0343 001444/2005
GUSTAVO CASTRO ARAUJO 0062 001447/1999
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0421 000910/2006
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0053 000543/1999
GYSELE VIEIRA SILVA 0250 001084/2004
HARRI KLAIS 0118 001440/2001
HELCIO CHIAMULERA MONTEIR 0429 000981/2006
HELIN TEOLOGIDES ROCHA 0059 001135/1999
HELOISA GONCALVES DIAS 0253 001123/2004
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0126 001642/2001
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0065 001468/1999

0244 000956/2004
HENRIQUE WATANABE FRANCIS 0412 000801/2006

HERMINDO DUARTE FILHO 0131 000192/2002
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 0095 001388/2000
HERNANI YANAZE 0171 000026/2003
HILTON RICARDO PROBST 0150 000867/2002
HUGO MARTINS KOSOP 0442 001042/2006
IDELANIR ERNESTI 0007 000679/1993

0347 000020/2006
IDERALDO JOSE APPI 0353 000079/2006

0411 000800/2006
0458 001185/2006

IDEVAN CESAR R. LOPES 0156 001061/2002
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0149 000836/2002
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0323 001141/2005
INACIA TERESA HENRIQUES T 0141 000638/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0090 001230/2000

0221 000240/2004
INALIZ SALAZAR ROSSATTO 0202 001114/2003
INGRID KUNTZE 0241 000922/2004
INGRID LEVY 0110 000487/2001
IOLANDA INES OSTROWSKI ZA 0198 000972/2003
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0440 001031/2006
IRAE CRISTINA HOLETZ PETR 0245 000972/2004
IRIA EMILIA E BEZERRA BAR 0107 000402/2001
IRINEU GALESKI JUNIOR 0335 001329/2005

0457 001184/2006
ISABELLA MANITA CANNELL 0051 000340/1999
ITALO TANAKA JUNIOR 0058 000920/1999
ITO TARAS 0174 000135/2003
IVAN GONCALVES MARTINS 0101 000231/2001
IVAN RIBAS 0078 000597/2000
IVAN SERGIO BONFIM 0176 000282/2003
IVONE PAVATO BATISTA 0197 000957/2003
IVONE STRUCK 0347 000020/2006

0373 000448/2006
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0157 001062/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0138 000466/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0249 001077/2004
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0265 001398/2004
IZAEL COGO 0108 000437/2001
JACKSON ANDRE DE SA 0414 000818/2006
JACKSON ROBERTO MORAIS AL 0358 000200/2006
JACQUELINE ANDREA WENDPAP 0220 000231/2004
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0206 001310/2003

0243 000952/2004
JAIR RIBEIRO 0132 000259/2002
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0235 000755/2004
JAMES THOMPSON 0119 001454/2001
JANDER LUIS CATARIN 0139 000486/2002
JANE LABES 0246 000995/2004
JANESLEI BOARAO MARQUES 0029 001101/1996
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0005 000144/1992
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0461 001198/2006
JEAN CARLOS DE ALMEIDA 0060 001356/1999
JEFERSON WEBER 0069 000300/2000
JEFFERSON BARBOSA 0367 000313/2006
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 0242 000946/2004
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0265 001398/2004
JEFFERSON OSCAR HECKE 0109 000446/2001
JEFFERSON R. R. ZANETI 0275 000024/2005
JEFFERSON RENATO R. ZANET 0258 001252/2004
JERDAL ALOISIO B. DE CARV 0199 000977/2003
JISLAINE PRUDENTE 0012 000458/1994
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0170 001483/2002
JOAO BATISTA VALIM 0090 001230/2000
JOAO BOSCO LEE 0247 001012/2004
JOAO CARLOS DALEFFE 0219 000230/2004
JOAO CARLOS HEINZEN 0218 000195/2004
JOAO CARLOS MARTINS 0216 000129/2004

0245 000972/2004
0331 001275/2005

JOAO CARLOS SIGNORINI 0035 001030/1997
JOAO CASILLO 0051 000340/1999

0247 001012/2004
0496 001503/2006

JOAO CESARIO MOTA 0051 000340/1999
JOAO F. E. PEIXOTO DE OLI 0271 001453/2004
JOAO FERREIRA DE FARIA 0143 000665/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0262 001352/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0045 000448/1998

0284 000219/2005
JOAO LIGOCKI 0322 001122/2005

0345 001497/2005
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 0009 000292/1994
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0213 000083/2004
JOAO MARCELO KERETCH 0154 001025/2002

0225 000392/2004
0266 001408/2004

JOAO MARTINS 0343 001444/2005
JOAO NELSON KINAL 0032 000264/1997
JOAO PAULO BOMFIM 0237 000838/2004

0278 000095/2005
JOAO SOARES DOS REIS 0085 000952/2000
JOAQUIM ALVES DE MATTOS 0039 001410/1997

0308 000810/2005
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0096 001401/2000

0265 001398/2004
JODETE SENA Mº. DE CAMPOS 0038 001368/1997
JOECE KELI QUINTEIRO 0109 000446/2001
JOEL FERREIRA LIMA 0193 000838/2003
JOEL KRAVTCHENKO 0149 000836/2002
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0265 001398/2004
JOEL PINTO DE SOUZA 0160 001120/2002
JONATAS DIAS SOARES 0294 000496/2005
JONES MARCIANO DE SOUZA J 0461 001198/2006
JORGE CLARO BADARO 0032 000264/1997

0161 001250/2002
0234 000744/2004
0299 000612/2005
0323 001141/2005

JORGE DURVAL DA SILVA 0314 000921/2005
JORGE ELOIR MAURER 0060 001356/1999

0261 001298/2004
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0442 001042/2006

JORGE LUIZ MOHR 0168 001438/2002
JORGE RAFAEL SANTAR 0145 000728/2002
JORGE WADIH TAHECH 0049 001271/1998
JOSAFA ANTONIO LEMES 0168 001438/2002
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0016 000475/1995
JOSE ALEXANDRE SARAIVA 0001 009158/1976
JOSE ALTEVIR M BARBOSA DA 0016 000475/1995
JOSE ANTONIO CETRARO 0108 000437/2001
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0049 001271/1998

0370 000389/2006
JOSE ANTONIO VALE 0157 001062/2002

0229 000573/2004
JOSE ARI MATOS 0013 000878/1994

0057 000899/1999
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0323 001141/2005

0324 001154/2005
JOSE BECK LOUREGA - OAB/P 0375 000473/2006
JOSE CARDOSO 0177 000299/2003
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0021 000397/1996
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0180 000376/2003
JOSE CID CAMPELO 0025 000799/1996

0049 001271/1998
JOSE CID CAMPELO FILHO 0025 000799/1996
JOSE CORREA FERREIRA 0158 001077/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0334 001326/2005

0385 000581/2006
JOSE DEVANIR FRITOLA 0288 000375/2005
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0482 001394/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0032 000264/1997

0161 001250/2002
0234 000744/2004
0299 000612/2005
0323 001141/2005
0475 001282/2006
0479 001311/2006

JOSE EDESIO DE MATTOS 0162 001304/2002
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0036 001156/1997
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0051 000340/1999
JOSE FRANCISCO M. DE OLIV 0292 000486/2005
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0128 000098/2002
JOSE HALLEY FERNANDES SUL 0282 000173/2005
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0027 000908/1996
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0196 000944/2003
JOSE LUIZ GOMES DO AMARAL 0427 000968/2006
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 0014 000105/1995
JOSE MADSON DOS REIS 0267 001413/2004
JOSE MARIA DE PAULA CORRE 0208 001361/2003
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0215 000118/2004
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0025 000799/1996
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0391 000647/2006
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0109 000446/2001

0469 001225/2006
JOSE MUHI MAGO 0108 000437/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 0063 001461/1999

0118 001440/2001
0154 001025/2002

JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0283 000202/2005
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0138 000466/2002
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0049 001271/1998

0150 000867/2002
0484 001397/2006

JOSE RAUL DE VEIGA BOABAI 0080 000651/2000
JOSE RIBEIRO 0190 000724/2003
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0306 000752/2005
JOSE RODRIGO SADE - OAB/P 0025 000799/1996
JOSÉ RODRIGUES VIEIRA 0470 001232/2006
JOSE SAIF NETO 0064 001464/1999
JOSE TELLES DO PILAR 0369 000357/2006

0374 000459/2006
0443 001043/2006

JOSE TORQUATO TILLO 0014 000105/1995
JOSE VIDOTTI 0094 001372/2000
JOSE XAVIER SILVA 0493 001486/2006
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0036 001156/1997

0043 000329/1998
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0097 000034/2001

0289 000380/2005
0386 000605/2006
0422 000912/2006
0447 001100/2006

JOSIANE ROLIM DE MOURA 0336 001361/2005
0341 001440/2005

JOSIEL VACINSKI BARBOSA 0165 001402/2002
JOSUE DIONISIO HECKE 0136 000373/2002
JUAREZ JOSE SHEMBERG 0121 001493/2001
JUÇANÃ MONTEIRO 0236 000806/2004
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0108 000437/2001
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0099 000091/2001
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0270 001422/2004
JULIANA MARTINS ZAPAROLI 0344 001477/2005
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0110 000487/2001
JULIANA OSORIO JUNHO 0296 000554/2005
JULIANA WERKHAUSER 0008 000754/1993
JULIANE TOLEDO S ROSSA 0298 000611/2005

0397 000732/2006
JULIANO LAGO SEBBEN 0143 000665/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 0016 000475/1995

0021 000397/1996
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0038 001368/1997

0046 000575/1998
0362 000232/2006

JULIO CESAR DALMOLIN 0486 001431/2006
JULIO CESAR FARIAS POLI 0409 000787/2006
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0037 001238/1997
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 0286 000274/2005

0305 000733/2005
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0222 000247/2004
JULIO JACOB JUNIOR 0334 001326/2005
KARIN C. PASSOS 0482 001394/2006
KARINA MARIA MEHL 0291 000438/2005
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0086 001029/2000
KARINA S. DE OLIVEIRA 0182 000400/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0330 001246/2005
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0432 000998/2006
0433 000999/2006

KARINNE ROCHA CZECK DOS S 0497 001504/2006
KARLA NEMES 0446 001079/2006
KARYME GUERIOS 0232 000635/2004
KEITY SUTO TROMBELI BUSCA 0126 001642/2001
KLAUS SCHNITZLER 0345 001497/2005
LACIR GUARENGHI 0119 001454/2001
LAERCIO A. DOS SANTOS 0103 000285/2001
LAERCIO FARIA 0236 000806/2004
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0051 000340/1999
LAERSO DA ROSA VIEIRA 0042 000294/1998
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0258 001252/2004
LARISSA KALCKMANN ARAUJO 0202 001114/2003
LAURA GARBACCIO VIANNA 0247 001012/2004
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 0094 001372/2000
LAURY LUCIR GEREMIA 0450 001133/2006
LEANDRO GALLI 0014 000105/1995
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0182 000400/2003
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0128 000098/2002
LEANDRO ZANETTI 0077 000581/2000
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0262 001352/2004
LEIRSON DE MORAES MUCKE 0266 001408/2004
LEO ROBERTO PADILHA 0080 000651/2000
LEONARDO DA COSTA 0005 000144/1992

0099 000091/2001
0270 001422/2004

LEONARDO MECENI 0373 000448/2006
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0049 001271/1998
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0131 000192/2002
LEONDINA ALICE MION PILAT 0275 000024/2005

0296 000554/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0090 001230/2000

0112 000638/2001
0172 000113/2003
0221 000240/2004
0261 001298/2004
0274 001495/2004
0322 001122/2005
0336 001361/2005
0380 000542/2006

LEONILDO DA ROSA VIEIRA 0042 000294/1998
LEONTINA MION GUARIZA 0121 001493/2001
LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWS 0164 001373/2002
LETICIA DORNELES C. P. MA 0202 001114/2003
LETÍCIA MONIZ DE ARAGÃO L 0398 000736/2006
LIA ELIZABETH FARIA FRANC 0348 000033/2006
LIDIA IVONE RIBAS 0173 000125/2003
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0405 000761/2006

0444 001057/2006
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0295 000538/2005
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0295 000538/2005
LINCOLN BETTEGA CURIAL 0290 000436/2005
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0066 001504/1999

0067 000115/2000
0094 001372/2000
0163 001314/2002
0185 000582/2003
0217 000192/2004
0223 000298/2004

LINEU ACRISIO DALARMI JUN 0256 001203/2004
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0474 001268/2006
LIZEU NORA RIBEIRO 0143 000665/2002
LOLINNA CHAN 0034 000973/1997
LORENA LOURDES DO AMARAL 0029 001101/1996
LORENA MORO DOMINGOS 0224 000345/2004
LORENI JOSE SCHWARTZ 0076 000496/2000
LORENZA MARTINEZ GUIMARAE 0110 000487/2001
LORIVAL BARAO MARQUES 0068 000124/2000
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0114 000961/2001
LORIVAL FAVORETTO 0337 001400/2005

0454 001143/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0004 000253/1991

0020 000300/1996
0110 000487/2001
0165 001402/2002
0183 000505/2003
0399 000737/2006
0415 000821/2006

LOURIVAL BARAO MARQUES 0160 001120/2002
LOURIVAL FAVORETTO 0478 001299/2006
LUCIA ANA LAZOF 0010 000401/1994
LUCIA DALAZOANA 0012 000458/1994
LUCIANA NOTO 0154 001025/2002

0225 000392/2004
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 0051 000340/1999
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0456 001148/2006
LUCIANE APARECIDA DE A.M. 0143 000665/2002
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 0143 000665/2002

0392 000656/2006
LUCIANE LAWIN 0211 001608/2003
LUCIANE MANFRON TOTSUGUI 0092 001329/2000
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0043 000329/1998

0241 000922/2004
LUCIANE MOMBACH ITO 0099 000091/2001
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0019 000034/1996

0368 000323/2006
LUCIMAR DE PAULA 0176 000282/2003
LUCIMAR SBARAINI 0175 000230/2003
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0174 000135/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0018 000020/1996

0029 001101/1996
LUIS CARLOS BARRETO 0329 001231/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0088 001132/2000

0148 000783/2002
0272 001474/2004
0341 001440/2005
0345 001497/2005
0364 000281/2006
0423 000917/2006

LUIS GONZAGA BETTEGA SPER 0108 000437/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0038 001368/1997

0046 000575/1998

0346 000015/2006
0352 000066/2006
0441 001032/2006

LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0036 001156/1997
0141 000638/2002

LUIZ ADAO DE CARLI 0230 000624/2004
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0499 001506/2006
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0265 001398/2004
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0149 000836/2002
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0206 001310/2003
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0098 000039/2001
LUIZ ANTONIO MARIANO 0102 000247/2001
LUIZ ANTONIO MORES 0058 000920/1999
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0332 001304/2005

0434 001004/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0131 000192/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 0329 001231/2005
LUIZ CARLOS FRANCO 0421 000910/2006
LUIZ CARLOS PROENCA 0048 001236/1998
LUIZ CELSO DALPRA 0141 000638/2002
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0075 000438/2000
LUIZ DIAS 0437 001017/2006
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0115 000996/2001
LUIZ EDUARDO MIKOWSKI 0079 000629/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0053 000543/1999

0066 001504/1999
0067 000115/2000
0175 000230/2003
0185 000582/2003
0217 000192/2004
0223 000298/2004

LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0384 000564/2006
0472 001254/2006

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0036 001156/1997
0043 000329/1998
0153 000960/2002

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0196 000944/2003
LUIZ FERNANDO MARTINS BON 0309 000844/2005
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0055 000736/1999

0252 001114/2004
LUIZ FERNANDO SKRABA 0389 000633/2006
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0199 000977/2003
LUIZ FRANCISCO MORAIS LOP 0480 001322/2006
LUIZ GONZAGA CURI KACHAN 0273 001477/2004
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0005 000144/1992
LUIZ GONZAGA STREHL 0244 000956/2004
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0117 001438/2001
LUIZ GUILHERME STEFFENS 0055 000736/1999
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0084 000828/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0324 001154/2005
LUIZ HENRIQUE GUEDES 0183 000505/2003
LUIZ KNOB 0389 000633/2006
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0134 000294/2002
LUIZ OTAVIO GOES 0083 000764/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0376 000495/2006

0395 000717/2006
LUIZ RICARDO PINTO OLIVEI 0295 000538/2005
LUIZ ROBERTO ELIAS 0113 000784/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO 0412 000801/2006
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0176 000282/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0088 001132/2000

0092 001329/2000
0138 000466/2002
0148 000783/2002
0249 001077/2004
0265 001398/2004
0357 000190/2006
0372 000433/2006
0390 000645/2006

LUIZ SAINT CLAIR MANSANI 0445 001069/2006
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0049 001271/1998
LUIZ SERGIO GUBERT 0258 001252/2004
LUIZA DE SOUZA MELLO 0186 000585/2003
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0194 000923/2003
MABEL FLORIO REAL 0021 000397/1996

0255 001198/2004
MACAZUMI FURTADO NIWA 0216 000129/2004

0331 001275/2005
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0155 001047/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0274 001495/2004
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0483 001396/2006
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0153 000960/2002

0408 000770/2006
MANOEL CARLOS RODRIGUES C 0327 001205/2005
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0223 000298/2004
MANOEL DE SOUZA MENDES JR 0023 000554/1996
MANOEL DINIZ NETO 0049 001271/1998
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0403 000746/2006
MARA REGINA MACENTE 0031 000230/1997

0135 000335/2002
0193 000838/2003

MARA RUBIA GUERRA 0064 001464/1999
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0056 000859/1999
MARCELA CRISTOFOLINI 0202 001114/2003
MARCELA DUARTE P. DOS SAN 0116 001273/2001
MARCELLO MANZANO LEITE DE 0281 000171/2005
MARCELLO TABORDA RIBAS 0333 001317/2005
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0179 000351/2003
MARCELO ANTONIO MARTINS 0401 000739/2006
MARCELO ANTONIO OHRENN 0061 001412/1999
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0497 001504/2006
MARCELO CESAR PADILHA 0348 000033/2006
MARCELO CHEDID 0092 001329/2000
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0329 001231/2005
MARCELO DE LIMA CONTINI 0235 000755/2004
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0224 000345/2004
MARCELO DEL NEGRI MACEDO 0081 000717/2000
MARCELO FERREIRA MEIRELES 0263 001380/2004
MARCELO GOMES MOREIRA 0224 000345/2004
MARCELO KALIL 0201 001054/2003
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0207 001352/2003
MARCELO MARCO BERTOLDI 0128 000098/2002

0365 000288/2006

MARCELO MENEZES FERNANDES 0445 001069/2006
MARCELO MIGUEL CONRADO 0401 000739/2006
MARCELO MOREIRA 0201 001054/2003
MARCELO OLIVA MURARA 0421 000910/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0084 000828/2000

0147 000756/2002
0302 000697/2005

MARCELO ZANON SIMAO 0100 000164/2001
MARCIA CAROLINA LUQUE MAR 0136 000373/2002
MARCIA CHRISTINA MACHADO 0292 000486/2005
MARCIA CRISTINA M. ZINSER 0165 001402/2002
MARCIA CRISTINA MARCONDES 0220 000231/2004
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0224 000345/2004
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0270 001422/2004
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0152 000936/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0193 000838/2003
MARCIA S. BADARO 0161 001250/2002

0234 000744/2004
0299 000612/2005
0323 001141/2005
0475 001282/2006
0479 001311/2006

MARCIELLI REGINA MENDES R 0279 000122/2005
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0008 000754/1993

0180 000376/2003
MARCIO ANTONIO SASSO 0199 000977/2003

0305 000733/2005
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS 0186 000585/2003
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0093 001337/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0082 000723/2000

0105 000328/2001
0187 000641/2003

MARCIO CLEMENTINO SOARES 0096 001401/2000
MARCIO DOMINGOS BENTO 0265 001398/2004
MARCIO JONES SUTTILE 0165 001402/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 0039 001410/1997

0073 000436/2000
MARCIO TADEU BRUNETTA 0389 000633/2006
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0336 001361/2005
MARCO ANTONIO LANGER 0098 000039/2001

0393 000663/2006
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0082 000723/2000
MARCO ANTONIO TORTATO DE 0034 000973/1997
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0306 000752/2005
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0089 001145/2000
MARCOS DANILO BEREJUCK 0242 000946/2004
MARCOS HENRIQUE PASCOALIN 0353 000079/2006
MARCOS LEVI BERVIG 0106 000397/2001
MARCOS PAULO DA SILVA 0314 000921/2005
MARCOS PUPPI RACHINSKI 0389 000633/2006
MARCOS TON RAMOS 0052 000490/1999
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0085 000952/2000
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0289 000380/2005
MARCY HELEN VIDOLIN 0230 000624/2004
MARGARETH ZANARDINI 0008 000754/1993
MARIA ADRIANA PEREIRA 0143 000665/2002
MARIA ALBA MENDES S. G. B 0029 001101/1996
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0110 000487/2001

0165 001402/2002
0183 000505/2003

MARIA APARECIDA DOS SANTO 0202 001114/2003
MARIA CECILIA GRECA DE MA 0054 000564/1999
MARIA CECILIA SANCHES SOA 0001 009158/1976
MARIA CIBELI CORREA RIBEI 0497 001504/2006
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 0132 000259/2002
MARIA DE LOURDES B.FEIJO 0293 000489/2005
MARIA DOS ANJOS P. WOPNIA 0105 000328/2001
MARIA ESTELA LEITE GOMES 0203 001193/2003
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0237 000838/2004

0276 000041/2005
MARIA HELENA FABRICIO DA 0029 001101/1996
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0083 000764/2000
MARIA JAIRA SEVERIANO 0066 001504/1999
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0451 001138/2006
MARIA LUCI SUCLA 0009 000292/1994
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0141 000638/2002
MARIA LUCIA LINS E CONCEI 0372 000433/2006
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0143 000665/2002
MARIA MADALENA REGO B.W.D 0126 001642/2001

0202 001114/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0324 001154/2005
MARIA SOLANGE MARECKI 0220 000231/2004
MARIA WROBEL SCHATZ 0038 001368/1997
MARIANA BASTOS DA PORCIUN 0099 000091/2001
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0061 001412/1999
MARIANO MARTORANO MENEGOT 0236 000806/2004
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0188 000677/2003
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0155 001047/2002
MARILZA MATIOSKI 0085 000952/2000
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0270 001422/2004
MARINA MICHEL DE MACEDO 0252 001114/2004
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 0165 001402/2002
MARIO GREGÓRIO BARZ JÚNIO 0417 000833/2006
MARIO SERGIO SPERETTA 0346 000015/2006
MARIZ MENDES MAY 0332 001304/2005

0378 000536/2006
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0482 001394/2006
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0004 000253/1991
MARTIM LOPOES MARTINEZ 0105 000328/2001
MAUREN FERNANDA MILIS 0381 000550/2006
MAURICIO ANTONIO P. ADAMO 0206 001310/2003
MAURICIO CARLOS BANDEIRA 0095 001388/2000
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0012 000458/1994
MAURICIO DE PAULA SOARES 0058 000920/1999

0089 001145/2000
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0244 000956/2004

0255 001198/2004
MAURICIO J. MATRAS 0115 000996/2001
MAURICIO KAVINSKI 0053 000543/1999

0067 000115/2000
MAURICIO SELEME 0025 000799/1996
MAURO ANTONIO PINHEIRO JU 0049 001271/1998
MAURO CEZAR ABATI 0049 001271/1998

MAURO CURY FILHO 0237 000838/2004
0276 000041/2005
0322 001122/2005
0345 001497/2005
0437 001017/2006

MAURO NOBREGA PEREIRA 0093 001337/2000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0237 000838/2004

0276 000041/2005
0437 001017/2006

MAX WILSON HERTZOG 0294 000496/2005
MAYLIN MAFFINI 0211 001608/2003
MAYRA MARIA FERRI PASCOTT 0382 000551/2006
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE 0194 000923/2003
MELISSA MARINO 0174 000135/2003
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0140 000605/2002

0270 001422/2004
MEURIS JOAO CARON CASSOU 0189 000699/2003
MICHEL LAUREANTI 0168 001438/2002
MICHEL LUIZ PADILHA 0152 000936/2002

0404 000758/2006
MICHELE SELEME 0025 000799/1996
MICHELLE LEBARBENCHON MA 0050 000258/1999

0231 000633/2004
MICHELLE TOPOROSKI 0180 000376/2003
MIEKO ITO 0128 000098/2002

0169 001467/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0238 000848/2004
MIGUEL HILU NETO 0140 000605/2002
MILENA MASLOWOSKY 0310 000871/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0008 000754/1993

0171 000026/2003
0180 000376/2003

MILTON LUIZ SAIF 0064 001464/1999
MIRIAM BORGES LOCH 0064 001464/1999
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0171 000026/2003
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0318 001051/2005
MOACYR CORREA FILHO 0004 000253/1991
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0008 000754/1993

0171 000026/2003
MOYSES GRINBERG 0226 000411/2004
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0152 000936/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0023 000554/1996
MUNIR ABAGGE 0199 000977/2003
MURILO CELSO FERRI 0222 000247/2004

0468 001224/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0008 000754/1993

0171 000026/2003
MYCHELLE FORTUNATO 0183 000505/2003
NADIA REGINA DE CARVALHO 0004 000253/1991
NASSIF MIGUEL 0049 001271/1998
NATANOEL ZAHORCAK 0070 000332/2000

0306 000752/2005
NAZIRA MARIA MATTAR FERRA 0011 000425/1994
NELITON PEREIRA JUNIOR 0210 001577/2003
NELMAR SOUTO PINHEIRO 0064 001464/1999
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0298 000611/2005

0431 000995/2006
NELSON ANTONIO SGUAREZI 0106 000397/2001
NELSON BELTZAC JUNIOR 0437 001017/2006
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0080 000651/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0205 001264/2003

0212 000012/2004
0279 000122/2005
0338 001414/2005
0339 001417/2005
0340 001423/2005
0500 001517/2006

NELSON SCARPIM JUNIOR 0098 000039/2001
0393 000663/2006

NELSON SCHIAVON RACHINSKI 0389 000633/2006
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 0009 000292/1994
NEOMAR SOUTO PINHEIRO 0064 001464/1999
NEUDI FERNANDES 0292 000486/2005
NEY BRODBECK MAY 0332 001304/2005

0378 000536/2006
NEY PINTO VARELLA NETO 0324 001154/2005
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0123 001593/2001
NILSON ROMEU SGUAREZI 0106 000397/2001
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0495 001502/2006
NIVALDO POSSAMAI 0107 000402/2001
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 0054 000564/1999
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0163 001314/2002
OCTAVIO FREITAS 0277 000071/2005
ODACYR CARLOS PRIGOL 0008 000754/1993

0119 001454/2001
0351 000052/2006

ODECIO LUIZ PERALTA 0082 000723/2000
0105 000328/2001
0187 000641/2003

ODILO HILARIO LERMEN 0047 000594/1998
ODORICO TOMASONI 0293 000489/2005
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0351 000052/2006
OKSANDRO GONCALVES 0047 000594/1998

0111 000498/2001
0152 000936/2002

OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0139 000486/2002
0145 000728/2002

ORIVAL LAURINDO 0236 000806/2004
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0175 000230/2003

0379 000541/2006
0491 001478/2006

OSMAR NODARI 0014 000105/1995
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0153 000960/2002
OSNI MARCOS LEITE 0379 000541/2006
OSVALDO ANTONIO DO N. BEN 0201 001054/2003

0242 000946/2004
OSVALDO FRANCISCO JUNIOR 0414 000818/2006
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0419 000850/2006

0476 001283/2006
OSWALDO DA CUNHA LAGE 0072 000373/2000
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0220 000231/2004
OTAVIA BORTOTTI DALEFFE 0110 000487/2001

0183 000505/2003
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OTAVIO AUGUSTO GOMES DE P 0227 000476/2004
OTTO CARLOS POHL 0335 001329/2005
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0202 001114/2003

0224 000345/2004
PASQUALINO LAMORTE 0151 000897/2002
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0056 000859/1999
PATRICIA CASILLO 0051 000340/1999

0247 001012/2004
PATRICIA DARINA CAMENAR 0083 000764/2000
PATRÍCIA FROGUEL LOPES 0426 000954/2006
PATRICIA KLASSEN 0049 001271/1998
PATRICIA MACUCH 0202 001114/2003
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0313 000913/2005
PATRICIA PIROLO 0165 001402/2002
PATRICIA REIS DE BORBA 0089 001145/2000
PATRICY MILENA SANCHES CA 0099 000091/2001
PATRIK ARRUDA LEON SERVA 0165 001402/2002
PAULA ROBERTA PIRES 0170 001483/2002
PAULINO ANDREOLI 0023 000554/1996
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0050 000258/1999
PAULO AFONSO DE SOUZA SAN 0247 001012/2004
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0145 000728/2002
PAULO CAMILO DE GODOY 0207 001352/2003
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0165 001402/2002
PAULO DE TARSO RIBEIRO KA 0273 001477/2004
PAULO DEQUECH 0189 000699/2003
PAULO EDUARDO CALGARO 0270 001422/2004
PAULO GUILHERME FILHO 0007 000679/1993
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0193 000838/2003
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0067 000115/2000
PAULO IVAN LORENTZ 0227 000476/2004
PAULO LEANDRO DIETER 0051 000340/1999
PAULO MACARINI 0420 000905/2006
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0146 000740/2002

0378 000536/2006
PAULO NALIN 0274 001495/2004
PAULO RENATO DE O. SHCAIC 0108 000437/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0090 001230/2000

0112 000638/2001
0172 000113/2003
0221 000240/2004
0261 001298/2004
0312 000908/2005
0322 001122/2005

PAULO ROBERTO DUNAISKI 0139 000486/2002
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 0335 001329/2005
PAULO ROBERTO GOMES 0464 001208/2006
PAULO ROBERTO JENSEN 0228 000564/2004
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0004 000253/1991
PAULO ROGERIO PONTES 0171 000026/2003
PAULO SERGIO GUEDES 0143 000665/2002
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0130 000182/2002

0289 000380/2005
PAULO SERGIO WINCKLER 0350 000050/2006

0351 000052/2006
PAULO VINICIUS DE BARROS 0379 000541/2006
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0440 001031/2006
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0206 001310/2003

0464 001208/2006
PEDRO LOPES 0040 001458/1997
PEDRO MACENTE 0031 000230/1997

0135 000335/2002
0193 000838/2003

PEDRO PAULO PAMPLONA 0139 000486/2002
PEDRO RIBEIRO FILHO 0107 000402/2001
PEDRO SERGIO LOPES JUCA G 0031 000230/1997
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0289 000380/2005
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0008 000754/1993

0171 000026/2003
PLINIO ALOISIO BACH 0439 001026/2006
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0223 000298/2004

0412 000801/2006
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA 0224 000345/2004
RACHEL DO ROCIO SAMPAIO R 0012 000458/1994
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0259 001273/2004

0474 001268/2006
RAFAEL COSTA MONTEIRO 0129 000149/2002
RAFAEL FADEL BRAZ 0139 000486/2002
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0202 001114/2003

0224 000345/2004
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO 0128 000098/2002
RAFAEL JOSE DA COSTA 0208 001361/2003
RAFAEL LOPES KRUKOSKI 0398 000736/2006
RAFAEL MOSELE 0251 001102/2004
RAPHAEL BERNARDES DA SILV 0435 001008/2006
RAQUEL CRISTINA BALDO 0123 001593/2001
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0054 000564/1999
RAQUEL PEROTTONI 0236 000806/2004
REGES JOSE REIMANN 0089 001145/2000
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0008 000754/1993
REGINA SCARANELLO BALDONI 0461 001198/2006
REGINALDO JOSE RIBAS 0388 000616/2006
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0213 000083/2004
REGIS TOCACH 0275 000024/2005
REINALDO CHAVES RIVERA 0049 001271/1998
REINALDO JOSÉ CORNELLI 0167 001425/2002
RENATA BARROZO BAGLIOLI 0128 000098/2002

0365 000288/2006
RENATA CHRISTINA M. DE O. 0292 000486/2005
RENATA REBELO LIMA 0258 001252/2004
RENATA RELMA DANTAS RIBEI 0355 000156/2006
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0456 001148/2006
RENATO AUGUSTO DO NASCIME 0160 001120/2002
RENATO BELTRAMI 0289 000380/2005
RENATO BORGES DE MACEDO J 0389 000633/2006
RENATO DACILIO FLORES 0383 000552/2006
RENATO DE OLIVEIRA 0066 001504/1999
RENATO GALVAO CARRILO 0455 001146/2006
RENATO GOLBA 0307 000775/2005
RENATO JOSE BORGET 0033 000338/1997

0198 000972/2003
RENATO LAURI BREUNIG 0294 000496/2005
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0039 001410/1997

REYNALDO ESTEVES 0178 000349/2003
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0143 000665/2002
RICARDO BORTOLOZZI 0135 000335/2002

0181 000387/2003
RICARDO CESAR PINHEIRO BE 0156 001061/2002
RICARDO COSTA MAGUETAS 0136 000373/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0033 000338/1997

0060 001356/1999
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0321 001108/2005

0364 000281/2006
0455 001146/2006

RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0165 001402/2002
0371 000397/2006

RICARDO PEREZ DE MOURA 0227 000476/2004
RITA MARIA LAMARAO DE PAU 0089 001145/2000
ROBERTA BOTELHO B. TABORD 0033 000338/1997

0198 000972/2003
ROBERTA ONISCHI 0155 001047/2002
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0260 001286/2004
ROBERTO AURECHIO JUNIOR 0190 000724/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0003 001190/1987

0320 001070/2005
ROBERTO MACHADO FILHO 0004 000253/1991
ROBERTO MATEUS ORDINE 0042 000294/1998
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0316 000968/2005
ROBERTO VARELA GEWEHR 0252 001114/2004
ROBSON IVAN STIVAL 0452 001140/2006
ROBSON OCHIAI PADILHA 0224 000345/2004
RODRIGO BEVILAQUA 0202 001114/2003
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0195 000928/2003
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0126 001642/2001
RODRIGO GHESTI 0155 001047/2002
RODRIGO GUIMARAES 0316 000968/2005
RODRIGO LAYNES MILLA 0184 000507/2003
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0262 001352/2004
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0255 001198/2004
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0183 000505/2003
RODRIGO Y. NISHI 0436 001010/2006
ROGERIA DOTTI DORIA 0462 001205/2006
ROGERIO COSTA 0170 001483/2002
ROGERIO GONCALVES THOME 0081 000717/2000
ROGERIO IURK RIBEIRO 0177 000299/2003
ROGERIO MOTA SOUTO 0202 001114/2003
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0213 000083/2004
ROGERIO VERAS 0101 000231/2001
ROMARA COSTA BORGES 0373 000448/2006
ROMEU CYMBALIJ 0155 001047/2002
ROMI CARRARO BARBOSA 0023 000554/1996
RONALD SILKA DE ALMEIDA 0319 001064/2005
RONILDO GONCALVES DA SILV 0026 000802/1996
ROSA MALENA GEHLEN 0271 001453/2004
ROSANA HORNE 0229 000573/2004
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 0064 001464/1999
ROSANE PABST CALDEIRA 0085 000952/2000
ROSANGELA A. DOS SANTOS B 0160 001120/2002
ROSANGELA MARIA FONSECA 0155 001047/2002
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0011 000425/1994
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0498 001505/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0074 000437/2000

0127 000090/2002
0214 000097/2004
0369 000357/2006
0374 000459/2006

ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0419 000850/2006
ROSIMAR DELLA PASQUA 0382 000551/2006
ROXANA LIGIA HARIM ANGULS 0245 000972/2004

0480 001322/2006
RUBEN MADINI 0373 000448/2006
RUBENS BUENO II 0489 001476/2006

0490 001477/2006
RUBENS CORREA 0377 000534/2006
RUBENS MADINI 0347 000020/2006
RUBENS XAVIER DE FRAGA 0015 000413/1995
RUI DALTON MIECZNIKOWSKI 0121 001493/2001
RUY ANTONIO LOPES 0204 001228/2003
RUY CARDOSO FERREIRA 0335 001329/2005
RUY SOARES DE MACEDO 0081 000717/2000
SADI BONATTO 0125 001638/2001
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH 0482 001394/2006
SALADINO GODOY FILHO 0240 000889/2004
SAMANTHA MASCARENHAS SADE 0213 000083/2004
SAMIR NAOUAF HALABI 0139 000486/2002
SAMIR THOME 0081 000717/2000
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0060 001356/1999
SAMIRA NABBOUH ABREU 0033 000338/1997
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0221 000240/2004
SAMUEL WILSON MOURÃO BARB 0082 000723/2000
SANDRA APARECIDA STOROZ 0220 000231/2004
SANDRA BERTIPAGLIA 0463 001206/2006
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0097 000034/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0254 001138/2004

0264 001394/2004
SANDRA MARA ALBACH GOLDMA 0115 000996/2001
SANDRA REGINA RODRIGUES 0213 000083/2004
SANDRO MANSUR GIBRAN 0438 001020/2006
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0268 001416/2004
SANDRO RAFAAL BARIONI DE 0210 001577/2003

0239 000876/2004
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0051 000340/1999

0482 001394/2006
SATIYO SASSAKI 0047 000594/1998
SAULO BONAT DE MELLO 0051 000340/1999
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0131 000192/2002
SCHEILA MACEDO 0255 001198/2004
SEBASTIÃO FIDELIS 0461 001198/2006
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0072 000373/2000
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0062 001447/1999
SELMA PACIORNIK 0412 000801/2006
SELMAR OSORIO DA FONSECA 0103 000285/2001
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 0066 001504/1999
SERGIO APARECIDO LEAO 0308 000810/2005
SERGIO BATISTA HENRICHS 0117 001438/2001
SERGIO DA CRUZ 0265 001398/2004

SERGIO EDUARDO DA SILVA 0334 001326/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0460 001196/2006
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0224 000345/2004
SÉRGIO J. LOPES DOS SANTO 0472 001254/2006
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0471 001250/2006
SERGIO RICARDO TINICO 0049 001271/1998
SERGIO SAYAO LOBATO 0311 000891/2005
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0171 000026/2003
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0008 000754/1993
SHIRLEY CARVALHI ASSUMPCA 0165 001402/2002
SIDNEY ADILSON GMACH 0473 001267/2006
SIDNEY AZARIAS INACIO 0349 000046/2006
SIDNEY CORADASSI 0133 000270/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0360 000216/2006
SILMAR FERREIRA DIETRICH 0197 000957/2003
SILVANA DA SILVA 0224 000345/2004
SILVANA SANTOS TURIN 0162 001304/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0361 000223/2006
SILVIA CARNEIRO LEAO 0083 000764/2000
SILVIA ELISABETH NAIME 0113 000784/2001
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0061 001412/1999
SILVIANI IWERSON BARONE 0213 000083/2004
SILVIO BATISTA 0313 000913/2005
SILVIO BINHARA 0431 000995/2006
SILVIO CESAR BARBOSA 0196 000944/2003
SILVIO NAGAMINE 0131 000192/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0051 000340/1999

0247 001012/2004
SIMONE ROSA LEÃO 0308 000810/2005
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0118 001440/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0051 000340/1999

0247 001012/2004
0496 001503/2006

SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0015 000413/1995
0194 000923/2003

SOLANGE M. DE S. CHUEIRI 0176 000282/2003
SOLANGE SEZERINO DE MORAE 0430 000992/2006
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0017 001023/1995
SONIA MARIA ANRELINK 0051 000340/1999
SONIA SOUZA DA ROCHA 0165 001402/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0131 000192/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 0113 000784/2001
STÉPHANIE ZAGO DE CARVALH 0481 001328/2006
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0431 000995/2006
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 0380 000542/2006
SYDNEI MARTINS LECHETA 0256 001203/2004
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0108 000437/2001
TAMAR NANCI CHRISTMANN 0200 001002/2003
TANIA ELI PEREIRA 0050 000258/1999
TANIA MARA FERREIRA 0199 000977/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0289 000380/2005

0365 000288/2006
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0066 001504/1999
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0108 000437/2001

0290 000436/2005
0297 000580/2005
0321 001108/2005
0348 000033/2006

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0124 001635/2001
TELMA R. L. PREISS DOS SA 0450 001133/2006
TEOMAR PIACESKI 0009 000292/1994
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0092 001329/2000

0138 000466/2002
0148 000783/2002
0265 001398/2004
0372 000433/2006

TERESA C. DE ARRUDA A. WA 0249 001077/2004
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0139 000486/2002

0145 000728/2002
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0329 001231/2005
THAISA JAQUELINE VROBLEW 0323 001141/2005
THATIANA MARQUES DOS SANT 0165 001402/2002
THAYNA KARIM POZZOBON 0496 001503/2006
THIAGO RICARDO D. P. DETS 0494 001488/2006
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0323 001141/2005
TOMAZ GIOVANE DALLA COSTA 0222 000247/2004
TRAJANO B.DE OLIVEIRA NET 0008 000754/1993
URUBATAN SALLES PALHARES 0160 001120/2002
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0068 000124/2000
VALDECIR PAGANI 0190 000724/2003
VALDECY ALVES DE GOIS 0383 000552/2006
VALDIVINO DE SOUZA SARAIV 0156 001061/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0039 001410/1997

0059 001135/1999
0073 000436/2000
0192 000741/2003

VALERIA GASPARIN 0324 001154/2005
VALERIA SUSANA RUIZ 0314 000921/2005
VALMIR SCHREINER MARAN 0016 000475/1995

0021 000397/1996
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0472 001254/2006
VANDA LUCIA BATISTA GARCE 0165 001402/2002
VANESSA ABU-JAMRA FARACHA 0154 001025/2002
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0330 001246/2005
VANESSA NOGUEIRA C. S. MO 0247 001012/2004
VANESSA ROCHA LOURES KOSO 0442 001042/2006
VANESSA TAVARES 0128 000098/2002
VANESSA VALERIO ROSTOCK 0116 001273/2001
VICENTE DE PAULA MARQUES 0210 001577/2003
VICENTE PAULA SANTOS 0335 001329/2005
VICENTE ROSA DE SOUZA 0166 001416/2002
VICTOR GERALDO JORGE 0305 000733/2005

0428 000972/2006
VICTOR LOBO NETO 0247 001012/2004
VILMA DE ALMEIDA BASTOS 0407 000766/2006
VILSON STALL 0342 001441/2005
VINICIOS MORO CONQUE 0067 000115/2000
VINICIUS KOBNER 0165 001402/2002
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0445 001069/2006
VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ 0342 001441/2005
VIRGINIA F. REIS TEIXEIRA 0332 001304/2005
VITOR CESAR BONVINO 0037 001238/1997
VIVIANA CREATINI DA R. MA 0202 001114/2003

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0171 000026/2003
WALBER PYDD 0213 000083/2004
WALDEMAR ERNESTO FEIRTAG 0049 001271/1998
WALDERSON RODRIGUES 0132 000259/2002
WALDIR GRISARD FILHO 0004 000253/1991
WALDIR LESKE 0251 001102/2004
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0410 000795/2006
WALTER JOSE DE FONTES 0473 001267/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0079 000629/2000

0088 001132/2000
0148 000783/2002
0272 001474/2004
0341 001440/2005
0364 000281/2006
0371 000397/2006
0423 000917/2006

WALTER S. MACEDO 0281 000171/2005
WATERLOO MARCHESINI JUNIO 0003 001190/1987
WELINGTON TORRES COSENZA 0233 000641/2004
WELLINGTON DE L. ANDRAUS 0200 001002/2003
WERNER AUMANN 0199 000977/2003
WILLIANA FRANKLIN LIRA DO 0318 001051/2005
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0068 000124/2000
WILSON DE OLIVEIRA 0257 001242/2004
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0394 000688/2006
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0251 001102/2004
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0062 001447/1999
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0465 001211/2006
YOSHIHIRO MIYAMURA 0154 001025/2002

0225 000392/2004
ZALNIR CAETANO JUNIOR 0265 001398/2004

1. INVENTARIO-9158/1976-IVA GUIMARAES MADER E
OUTROS e outro x ESPOLIO ALGACYR MUNHOZ MADER
e outro-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -
Advs. JOSE ALEXANDRE SARAIVA, ANDERSSON ALAN
DALLAGNOL, MARIA CECILIA SANCHES SOARES e BRU-
NA MARQUES SARAIVA-.

2. INVENTARIO-18764/1986-ALICE COLTRO x ESPOLIO
DE ANTONIO COLTRO e outro- Retornem ao arquivo.-Adv.
ALTIVIL ALVES MACHADO-.

3. PRESTACAO DE CONTAS-1190/1987-LUIZ ANTONIO
LEPREVOST x SERVOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA-
Retornem ao arquivo provisório.-Advs. WATERLOO MAR-
CHESINI JUNIOR e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-.

4. ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-253/1991-NEILA
MARCIA KAWASE E OUTRA x TAMI KAWASE SEITZ-...
Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs. ED-
GAR DAVID GUSSI, PAULO ROBERTO RAZZOLINI, MO-
ACYR CORREA FILHO, MARTA DE ARECO PEREIRA PAI-
VA, WALDIR GRISARD FILHO, LOUISE RAINER PEREI-
RA GIONEDIS, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
ROBERTO MACHADO FILHO e CARMEM GLORIA ARRI-
AGADA ANDRIOLI-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-144/1992-
MAD.EXP.BRAS.MADEBRAS S/A E OUTROS e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. e outro- Manifes-
te-se a parte exequente acerca do contido as fls. 427/428.-Advs.
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, , FERNANDO GUS-
TAVO KNOERR, LEONARDO DA COSTA, ALBERTO SIL-
VA GOMES e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-.

6. RESCISAO DE CONTRATO-331/1993-PAULO ROBERTO
C.DOS SANTOS E OUTROS x CHM CONST.CIVIL LTDA E
OUTRO- Defiro o pedido de vista dos autos por dez dias.-Advs.
ANISIO DOS SANTOS e CLAUDIA GUEDES PEREIRA-.

7. EXECUCAO-679/1993-BANCO GERAL DO COMERCIO
S/A x ANCORA VIGILANCIA LTDA e outro-Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho (resposta de oficios)
. -Advs. PAULO GUILHERME FILHO, IDELANIR ERNES-
TI e DJALMA SIGWALT-.

8. ORDINARIA-754/1993-LUIZ FRESSATO JUNIOR E SUA
MULHER e outros x BANORTE SEGURADORA S/A e outro-
Requeiram as partes o que entender de direito em cinco dias.-
Advs. MARGARETH ZANARDINI, GLAUCO IWERSEN,
ODACYR CARLOS PRIGOL, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO, ANDERSON HATA-
QUEIAMA, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA, AN-
GELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, FLAVIO MENDES
BENINCASA, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MAR-
CIO ALEXANDRE CAVENAGUE, REGIANE BANDEIRA
RASTELLI, JULIANA WERKHAUSER, TRAJANO B.DE
OLIVEIRA NETOFRIEDRICH e PETERSON MUZIOL MO-
ROSKO-.

9. EMBARGOS DE TERCEIRO-292/1994-ROSEMARIE LO-
PES E OUTROS x TERTULIANO RAYMUNDO JR E OU-
TRO-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. DAVID NETO, ALVARO PEDRO JU-
NIOR, ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL, JOAO
LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO, NELSON TAKAYUKI
MIYASHITA, TEOMAR PIACESKI, MARIA LUCI SUCLA e
ANTONIO CARLOS BOSCARDIN FILHO-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/1994-ADIR
STELLE x LUIZ DOS ANJOS LIMA- Manifeste-se o exequen-
te.-Adv. LUCIA ANA LAZOF-.

11. INTERDICAO-425/1994-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PR e outro x IRACEMA FURTADO- Renove-se
a intimação da curadora, para manifestação em cinco dias.-Advs.
EDESIO FERREIRA, ROSELI MARIA MODESTO DE MELO
KRUG e NAZIRA MARIA MATTAR FERRAZ-.
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12. COBRANCA (ORDINARIA)-458/1994-IEDA MARIA
MATHOZO DA SILVA x FERNANDO C.A.REIS ENGENHA-
RIA- Retirar ofício.-Advs. JISLAINE PRUDENTE, MAURI-
CIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, ANDREA REJANE
DE ARAUJO GOES, CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES
GOMES, RACHEL DO ROCIO SAMPAIO ROSSI e LUCIA
DALAZOANA-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-878/1994-EURO
IMPORT VEICULOS LTDA x OLIVEIRA CARVALHO-Re-
nove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Adv. JOSE ARI MATOS-.

14. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-105/1995-THE-
REZA BLEY FRANCO x CONSTRUTORA SAAVEDRA
LTDA E OUTROS-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Advs. JOSE TORQUATO TILLO,
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO, ARNO JUNG, OSMAR
NODARI, DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO e LE-
ANDRO GALLI-.

15. DESPEJO-413/1995-CONSTRUTORA GUSTAVO BER-
MAN LTDA x MARCIA BHOLER-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. ADIL-
SON LUIS FERREIRA, RUBENS XAVIER DE FRAGA e
SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA-.

16. EXECUCAO-475/1995-JOSE HAMYLTON BERNARDI
e outro x LAZARO LUIZ FERNANDES BASTOS e outro-
Aguarde-se por mais noventa dias o cumprimento da carta pre-
catória.-Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE
ALTEVIR M BARBOSA DA CUNHA, VALMIR SCHREINER
MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, ALEXANDRE LUIZ DA-
MIAN DOS SANTOS, EDUARDO BASTOS DE BARROS,
VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN e
EDUARDO BASTOS DE BARROS-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1023/1995-
BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A x MONICA
VALERIA BERTANI DE ANDRADE F.I. E OUTROS- Defiro
provisoriamente o pedido de assistência juidiciária para reco-
lhimento das despesas processuais ao final. Promova o autor o
impulsionamento do feito. -Adv. SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA-.

18. COBRANCA (ORDINARIA)-20/1996-ESCRITORIO
CENT. DE ARREC. E DISTRIB. ECAD e outro x S.B. LAN-
CHONETE E PIZZARIA LTDA e outros- requeira a parte au-
tora o que entender de direito em cinco dias.-Advs. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-.

19. INVENTARIO-34/1996-LUIS FABIO PALMEIRO SOA-
RES e outros x ESP. DE ROGERIO PALMEIRO SOARES-...
Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs. LU-
CIANE ROSA KANIGOSKI, ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS e DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA-.

20. MEDIDA CAUTELAR-300/1996-REFRIGERACAO PA-
RANA S.A x FREEZER TRANSPORTES LTDA-Ante o conti-
do no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

21. EMBARGOS DO DEVEDOR-397/1996-SLAVIEIRO OES-
TE AGRICOLA FLORESTAL LTDA e outro x BANCO DO
BRASIL S.A.-Aguarde-se por trinta dias manifestacao de inte-
ressados. Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes
devidas, arquivem-se. -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, MA-
BEL FLORIO REAL, VALMIR SCHREINER MARAN e JOSE
CARLOS LEITE JUNIOR-.

22. RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-508/1996-A MA-
RITIMA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x JORGE
JOSE RAURICH-... Manifeste-se o requerente, impulsionando
o feito. -Advs. ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA e
AMITHYS SAMPAIO JOFFFILY-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-554/1996-EDI-
LER ARNAEZ GIMENEZ x IARA MARTINS e outro- Mani-
feste-se a parte exequente acerca do contido as fls. 244 e se-
guintes.-Advs. ROMI CARRARO BARBOSA, DEISE C. MON-
TEIRO DE BARROS HINZ, PAULINO ANDREOLI, MOZART
PIZZATTO ANDREOLI, MANOEL DE SOUZA MENDES JR
e ALICE PRESA-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-795/1996-FANI
FRISCHMANN AISENGART e outros x ESP. DE ARGEU
MIRANDA MACHADO e outro- Requeira a parte exequente o
que entender de direito em cinco dias.-Advs. ARLETE T. DE
ANDRADE KUMAKURA, EMMANUEL AUGUSTO DE
OLIVEIRA CARLOS e ALEXANDRE BILIERI-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-799/1996-MASE
EMPREENSIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOSE NE-
VES FORMEGHIERI-Renove-se a intimacao da parte autora,
para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que en-
tender de direito em cinco dias. -Advs. MAURICIO SELEME,
MICHELE SELEME, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS,
JOSE CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO e JOSE
RODRIGO SADE - OAB/PR 29.038-.

26. COBRANCA (SUMARISS)-802/1996-JOSE MARTINS
COSTA e outro x BRADESCO SEGUROS S/A. e outros- Uma
vez que as regras de direito processual possuem vigência ime-
diata, defiro o pedido de fls. 548 (... intimação da penhora atra-
vés do advogado do executado...)-Advs. GISAH SALIBA FER-
REIRA DA CUNHA, ANTONIO LUIZ OLIVEIRA e RONIL-
DO GONCALVES DA SILVA-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-908/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. x WENCESLAU REIS
COMBUSTIVEIS LTDA.-... Manifeste-se o requerente, impul-
sionando o feito. -Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-.

28. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1100/1996-A-SIN-
TRACARP x SIND.DOS TRAB.EM TRANSP. RODOVIARI-
OS DO EST.DO PR e outro- Renove-se a intimação do petici-
onário de lfs. 02-Adv. ELENITA BATISTA BORGES.

29. DESPEJO-1101/1996-MIRIAN FATIMA PAPPI x ERNA-
NI INOWLOCKI e outros- Requeira a parte exequente o que
entender de direito em cinco dias.-Advs. MARIA ALBA MEN-
DES S. G. B. XAVIER, MARIA HELENA FABRICIO DA
CUNHA, LORENA LOURDES DO AMARAL, LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, ELIZANGELA MARIA MATIOSKI, JA-
NESLEI BOARAO MARQUES e FREDERICH MARK ROSA
DOS SANTOS-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1240/1996-JU-
LIO JOSE RODRIGUES e outros x IBRAHIM HAMMOUD E
OUTROS-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar re-
gular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KU-
MAKURA-.

31. DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-230/1997-MAR-
TIN KRAMER FIALA x MAURICIO CARDOSO SILIO e ou-
tro-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs.
PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACENTE e PEDRO
SERGIO LOPES JUCA GRANJA-.

32. DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-264/1997-GU-
TIERREZ FOMENTO COMERCIAL LTDA x JOSE CASSIA-
NO LEITE e outro- Recolhida a taxa devida, oficie-se confor-
me pleiteado as fls. 245/246.-Advs. JOSE DO CARMO BA-
DARO, JORGE CLARO BADARO e JOAO NELSON KINAL-
.

33. DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-338/1997-IN-
DUSTRIA INDIO LTDA e outro x PALACE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros- Intimem-se as par-
tes acerca do contido as fls. 351. -Advs. RICARDO DOS SAN-
TOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, RENATO JOSE
BORGET, CHRISTIANE CORTES IWERSEN, RENATO JOSE
BORGET e ROBERTA BOTELHO B. TABORDA RIBAS-.

34. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-973/1997-ANGELA
LUZINETE DOMINGOS VALE e outro x JULIO CEZAR
SHUBER-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. LO-
LINNA CHAN e MARCO ANTONIO TORTATO DE MELLO-
.

35. COBRANCA (ORDINARIA)-1030/1997-OGGI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x JOSE MANOEL
SOARES DE ALMEIDA-Renove-se a intimacao da parte auto-
ra, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias. -Advs. JOAO CARLOS SIG-
NORINI e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-.

36. COBRANCA (SUMARISS)-1156/1997-NUCLEO
HABIT.EUCALIPTOS XV e outro x CELSO FERREIRA DE
PAULA e outro- Requeira a parte autora o que entender de di-
reito em cinco dias.-Advs. ANGELITA GRACIELA L. DE M.
SATRIANO, JOSELIA APARECIDA KUCHLER, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e GENERO-
SO VIDAL DE ANDRADE-.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1238/1997-
BANCO DIBENS S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE SE-
MENTES MANGUEIRINHA LTDA-... Manifeste-se o reque-
rente, impulsionando o feito. -Advs. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO, VITOR CESAR BONVINO e ARAREDES
SCHRAINER SERPA-.

38. MONITORIA-1368/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A
x JOELMA DE FATIMA NUNES-Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada
para manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, in-
dependentemente de despacho (resposta de oficios) . -Advs.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES, MARIA WROBEL SCHATZ, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e JODETE
SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA-.

39. REINTEGRACAO DE POSSE-1410/1997-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERNILLO E CIA
LTDA-De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral daJustica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 80,00 . -Advs. JOAQUIM ALVES DE MATTOS,
ARNALDO APARECIDO CORACAO, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MAR-
CIO RUBENS PASSOLD, CESAR AUGUSTO BROTTO e
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-.

40. REVISAO DE CONTRATO-1458/1997-DELTA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros x BANCO MA-
XINVEST S/A- Requeiram as partes o que entender de direito
em cinco dias.-Advs. PEDRO LOPES, BRAULIO ROBERTO
SCHIMIDT e ANTONIO CARLOS EFING-.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1520/1997-FGK
SEMENTES COM. IMPOR. E EXPOR. LTDA x SCHOLL-
COM. E REPRES. DE PROD.AGROPECUARIOS LTDA-
Retirar carta precatória.-Advs. DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA e CHRISTYANE MONTTEIRO-.

42. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-294/1998-ADA-
CIR BOZZA SCHENBERK x TV LINE COMERCIAL LTDA-
Intime-se a parte autora para comprovar em cinco dias, o tra-

mite da carta precatória, mediante certidão expedida pelo juizo
deprecado. -Advs. LEONILDO DA ROSA VIEIRA, LAERSO
DA ROSA VIEIRA e ROBERTO MATEUS ORDINE-.

43. COBRANCA (SUMARISS)-329/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS CAIUA I-II x MARIZA CAMAR-
GO DE LIMA- Manifeste-se a parte autora.-Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, JOSELIA APARECIDA KUCHLER
e LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO-.

44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-425/1998-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x PEDRO PEREIRA NETO-... Ma-
nifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-.

45. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-448/1998-ABN
AMRO S/A x ODAIR DAL BIANCO-... Manifeste-se o reque-
rente, impulsionando o feito. -Advs. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-575/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x J.GHIGNONE & CIA LTDA e
outros-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios) . -Advs. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

47. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-594/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x SUELI CARMELA ROCKENBA-
CH- Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado as
lfs. 269. -Advs. SATIYO SASSAKI, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, EDGARD
KINDERMANN SPECK e ODILO HILARIO LERMEN-.

48. PRESTACAO DE CONTAS-1236/1998-ALZIRA PROEN-
CA DA COSTA x DAVI NETO e outro-Renove-se a intimacao
da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
teando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. ANGE-
LITA ACOSTA, LUIZ CARLOS PROENCA e DAVID NETO-
.

49. COBRANCA (ORDINARIA)-1271/1998-VENDIPLAN
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x FEDERACAO
ESTADUAL DAS COOP. MEDICAS LTDA UNIMED e ou-
tros- Requeira a parte autora o que entender de direito em cin-
co dias.-Advs. MANOEL DINIZ NETO, DIRCEU ROSA JU-
NIOR, SERGIO RICARDO TINICO, FLAVIO GOTARDO
COELHO DE S.FURLAN, PATRICIA KLASSEN, REINAL-
DO CHAVES RIVERA, LEONARDO SPERB DE PAOLA,
JOSE PEDRO DE PAULA SOARES, CIRO ALBERTO PIA-
SECKI, JOSE CID CAMPELO, DORA MARIA SCHULLER,
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS, JORGE WADIH
TAHECH, MAURO ANTONIO PINHEIRO JUNIOR, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, NASSIF MIGUEL,
WALDEMAR ERNESTO FEIRTAG JUNIOR, MAURO CE-
ZAR ABATI, DANIELLE H.C.DE A. KORNDORFER e JOSE
ANTONIO FARIA DE BRITO-.

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/1999-CYRO
PELLIZZARI & LTDA x ERNANI MARCOS DE SOUZA e
outros-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -
Advs. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, ALUIR RO-
MANO ZANELLATO FILHO, MICHELLE LEBARBEN-
CHON MASSIGNAM, ADRIANA MUSSAK TIMOTEO, AIR-
TON SAVIO VARGAS e TANIA ELI PEREIRA-.

51. DECLARATORIA-340/1999-IUKIO KISHI x DIVA MA-
RIA FARRACHA LABATUT PEREIRA e outros-Aguarde-se
por trinta dias manifestacao de interessados. Nada sendo re-
querido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs.
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, JOAO CESARIO
MOTA, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO, LUCIANA PIGATO MONTEIRO, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, PAULO LEANDRO DIETER,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, SONIA MARIA AN-
RELINK, ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, JOAO CA-
SILLO, SAULO BONAT DE MELLO, CLEBER MARCON-
DES, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, DENILSON JAN-
DERSON TROMBETTA, ISABELLA MANITA CANNELL,
LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO, EUNICE FU-
MAGALLI MARTINS E SCHEER, EDUARDO CASILLO
JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA
CASILLO, CAROLINA PIMENTEL e SANDRO W. PEREI-
RA DOS SANTOS-.

52. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-490/1999-MAU-
RICIO VENICIUS DOS REIS x PEDRO ARAUJO DE SOU-
ZA- Requeiram as partes o que entender de direito em cinco
dias.-Advs. FRANCISCO EDUARDO LOPES e MARCOS
TON RAMOS-.

53. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-543/1999-BAN-
CO REAL S.A. e outro x MARCO ANTONIO FOLLADOR-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURI-
CIO KAVINSKI, GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI e
CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI-.

54. RESCISAO DE CONTRATO-564/1999-NILTON ALVES
DE ANDRADE x LUIZ JOSE PEREIRA-Renove-se a intima-
cao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito,
pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, NOEMI TEREZINHA
VIANNA MARCHIORI, EUCLIDES R. FACCHI e MARIA
CECILIA GRECA DE MACEDO BIASI-.

55. ORDINARIA-736/1999-BREMETUR AGENCIA DE TU-
RISMO LTDA x MUNDO DE GRAMADO
COM.,TURISMO,LAZER E ENTRETERIMEN- Requeiram as

partes o que entender de direito em cinco dias.-Advs. LUIZ
FERNANDO PEREIRA, ALCEU PREISNER JUNIOR e LUIZ
GUILHERME STEFFENS-.

56. REVISIONAL DE CONTRATO-859/1999-RUDINEI
AFONSO E SILVA e outro x I.R.M. MADEIRAS LTDA.- aguar-
dando preparo das custas.-Advs. PATRICIA ANICETA BI-
GAISKI, MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, FABIO RICAR-
DO FERRARI, EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA e ARNALDO APARECIDO CORACAO-.

57. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-899/1999-ABEL
BENTO MOLINARI x HELIO DA SILVA BRUSQUE e ou-
tros- Aguarde-se por noventa dias conforme pleiteado.-Advs.
JOSE ARI MATOS e ANDERSON MANIQUE BARRETO-.

58. NULIDADE DE ATO JURIDICO-920/1999-EROS GRE-
CA x IVANA GOMES SCHNEIDER e outro- Intime-se a parte
requerida, diante do contido as fls. 287 e seguintes.-Advs.
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, ITALO TA-
NAKA JUNIOR e LUIZ ANTONIO MORES-.

59. REVISIONAL DE CONTRATO-1135/1999-SILMAR CU-
NHA DA SILVA x BANCO ITAU S.A-Ciente da interposição
do recurso. Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. Com a solicitação de informações, oficie-se em
resposta, esclarecendo a data do protocolo da cópia do agravo
de instrumento. -Advs. HELIN TEOLOGIDES ROCHA, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1356/1999-OLI-
VIO FELICIN TOMASI x WEBER CONSTRUCOES CIVIS
LTDA-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -
Advs. JORGE ELOIR MAURER, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU e JEAN
CARLOS DE ALMEIDA-.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1412/1999-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x COPALI
COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros-
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho
(resposta de oficios - designados os dias 15 e 28 de dezembor
de 2006 as 13:00 horas para realização de 1ª e 2ª praças e caso
ambas resultem negativas, designados os dias 01 e 16 de março
de 2007 as 13:00 horas... junto à vara cível e anexos da Comar-
ca de Guaratuba - Pr.) . -Advs. ERLON DE FARIA PILATI,
MARCELO ANTONIO OHRENN, APARECIDO JOSE DA
SILVA, SILVIA LOURDES SOUZA DE B. GIZZI, GLEUCIO
ROGERIO BIGAISKI SILVA e MARIANA SILVA MARQUE-
ZANI-.

62. ORDINARIA-1447/1999-JEAN CLAUDE KALINIAK e
outro x CENTRO UNIVERSITARIO POSITIVO- Requeira a
parte autora o que entender de direito em cinco dias.-Advs.
ANDRE LUIZ LUNARDON, GUSTAVO CASTRO ARAUJO,
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO e WLADIMIR BEZER-
RA CORDEIRO-.

63. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1461/1999-AN-
DERSON KIRSTEN x DEMOSTENES PEREIRA CAMPOS-
Aguarde-se conforme pleiteado as lfs. 265 - sobrestamento do
feito até que se atinja a imutabilidade do decisum através do
transito em julgado.-Advs. FABIANO BINHARA e JOSE OLIN-
TO NERCOLINI-.

64. ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-1464/1999-MAXI-
MUNDIAL-COM. DE CALCADOS,CONFEC.E ELTRODO-
MEST. x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S/A e outro- Requeiram as partes o que entender de direito em
cinco dias.-Advs. MILTON LUIZ SAIF, JOSE SAIF NETO,
DOUGLAS MARCEL PERES, NEOMAR SOUTO PINHEI-
RO, NELMAR SOUTO PINHEIRO, ROSANE CORDEIRO
MITIDIERI, MARA RUBIA GUERRA e MIRIAM BORGES
LOCH-.

65. ARROLAMENTO-1468/1999-ANTENOR JAIME HAR-
TINGER e outro x ESPOLIO DE NELSON RICARDO HAR-
TINGER-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar re-
gular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-
.

66. ORDINARIA-1504/1999-RILDO BERBECKA x CIDADE-
LA S/A- Requeiram as partes o que entender de direito em cin-
co dias.-Advs. SERGIO ANTONIO TIZZIANI, MARIA JAI-
RA SEVERIANO, RENATO DE OLIVEIRA, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO, TATI-
ANA FEIO DE LEMOS GERHARD, ESTEVAO RUCHINSKI,
LINCOLN TAYLOR FERREIRA, ELTON SCHEIDT PUPO e
CELSO BORBA BITTENCOURT-.

67. RESSOLUCAO DE CONTRATO-115/2000-PEDRO DE-
GANI e outro x CIDADELA S/A e outro- Primeiramente, inti-
me-se a parte exequente para juntar cópia atualizada da matrí-
cula do imóvel que pretende ver penhorado.-Advs. ANDRE
LUIZ DE LIMA DAIBES, PAULO HENRIQUE CARRANO
SANTOS, DEBORA LEAL DE ABREU, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, FABIANE CAROL
WENDLER, VINICIOS MORO CONQUE, ESTEVAO RU-
CHINSKI e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

68. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/2000-FO-
TOLINE GRAFICA EDITORA LTDA x LUANNALUCHELLI
COMERCIAL LTDA- Renove-se a intimação do procurador
judicial da parte autora, via diário da justiça, para informar em
cinco dias, o atual endereço de seu cliente.-Advs. CLAUDIA
TAVARES CORDEIRO, ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA,
LORIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES e WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR-.
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69. COBRANCA (SUMARISS)-300/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO MONT FLORES x ANTONIO SANT ANA e outro-
Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado as
lfs. 245.-Advs. JEFERSON WEBER e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/2000-ELE-
TRONICOS PRINCE INDUSTRIA, COM., IMP.EXP. LTDA x
KSMART IMPORTADOS E EXPORTADOS LTDA-... Mani-
feste-se o requerente, impulsionando o feito. -Adv. NATANO-
EL ZAHORCAK-.

71. MONITORIA-346/2000-BANCO ITAU S.A x EURICO
HENRIQUE CARVALHO JUNIOR- Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dias.-Advs. DANIEL HA-
CHEM e DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIM-.

72. COBRANCA (SUMARISS)-373/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO BARAO DE COTEGIPE x SERGIO LUIZ BLEY e
outro- Aguarde-se por trinta dias conforme pleiteado.-Advs.
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, ANTONIO CARLOS
EFING e OSWALDO DA CUNHA LAGE-.

73. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-436/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x JOSE ROBERTO FERREI-
RA-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs.
ARNALDO APARECIDO CORACAO, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MAR-
CIO RUBENS PASSOLD e FERNANDO BOBERG-.

74. RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-437/2000-DEI-
SE MARA DALLA NORA BRIZOLARA x FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-Aguarde-se por trinta
dias manifestacao de interessados. Nada sendo requerido, com
as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. ELIAS ED
MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO, FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINA-
TI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

75. ARROLAMENTO-438/2000-VILMA BIALLI RIBEIRO e
outros x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS RIBEIRO- Requeira a
inventariante o que entender de direito em cinco dias.-Advs.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e LUIZ CE-
SAR TABORDA ALVES-.

76. DECLARATORIA-496/2000-MARIANO ALEXIS BE-
THENCOURT RODRIGUEZ x LUVEL VEICULOS e outro-
Vistos ... Assim, nos termos do art. 267, inc. III e § 2º, do Có-
digo de Processo Civil, julgo extinta a presente ação. Custas
pelo requerente . -Advs. CLAUDIO PISCONTI MACHADO e
LORENI JOSE SCHWARTZ-.

77. RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-581/2000-OR-
LANDO FRANCO x JOAO DALPRA- Manifeste-se a parte
autora, diante do contido as fls. 252.-Advs. GILBERTO BRU-
NATTO DALABONA, BIHL ELERIAN ZANETTI, BIHL ELE-
RIAN ZANETTI e LEANDRO ZANETTI-.

78. RESCISAO DE CONTRATO-597/2000-NEIDELINA RI-
NALDI x INDUSTRIA ALIMENTICIA DE CHOCOLATES
CASEIROS e outros- Expeça-se o competente edital com pra-
zo de trinta dias, mediante minuta que deverá ser apresentada
pela parte autora. providenciar o solicitado as lfs. 179 verso.-
Advs. ALVARO PEDRO JUNIOR e IVAN RIBAS-.

79. EXECUCAO DE HIPOTECA-629/2000-BANCO ITAU S.A
x NILTON DARLI FRANCO-Renove-se a intimacao da parte
autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ EDUARDO MIKO-
WSKI, ADEMILSON EDSON DOS SANTOS e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-.

80. ADJUDICACAO COMPULSORIA-651/2000-THAIS FA-
VARO x BRIS PAR - PART. EMPREEND. LTDA-Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Advs. LEO ROBERTO PADILHA, ANDRESSA
BOLSI, NELSON LUIZ VELLOSO FILHO e JOSE RAUL DE
VEIGA BOABAID-.

81. MONITORIA-717/2000-LUIZ AFFONSO BORRELLI
COSTACURTA x ILZA APARECIDA BARANOSKI DO NAS-
CIMENTO-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. RUY SOARES DE MACEDO,
MARCELO DEL NEGRI MACEDO, SAMIR THOME e RO-
GERIO GONCALVES THOME-.

82. BUSCA E APREENSAO-723/2000-BATTISTELLA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELVIS BE-
NEDITO MUNIZ-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Advs. ODECIO LUIZ PERALTA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, SAMUEL WILSON MOU-
RÃO BARBOSA, ELIOTÉRIO MARCUS GUBEROVICH e
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-.

83. DESPEJO-764/2000-JOSE LOURIVAL RIVABEM x MA-
RIA QUITERIA FERREIRA DE OLIVEIRA e outro- Recolhi-
da a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado as lfs. 354, com
exceção ao Detran, visto que poderá a parte diligenciar direta-
mente àquele departamento.-Advs. FERNANDA SCHAEFER,
FRANCISCO EMANUEL RAVEDUTTI SANTOS, SILVIA
CARNEIRO LEAO, DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO,
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN, LUIZ OTAVIO
GOES, ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES e PATRI-
CIA DARINA CAMENAR-.

84. DECLARATORIA-828/2000-APARECIDO PIONERDO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-Preparadas
as custas, voltem conclusos. -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGO-

SO DA SILVA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

85. COBRANCA (SUMARISS)-952/2000-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x WALDEMIR SCH-
MIDT-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. MARILZA MATIOSKI, JOAO SOARES
DOS REIS, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ROSANE
PABST CALDEIRA-.

86. NOTIFICACAO JUDICIAL-1029/2000-JORGE FOUAD
ABDO e outro x SURIA SHEILA MUSSALAN PRESENDE-
... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Adv.
KARINA MIQUELETTO VIDAL-.

87. COBRANCA (ORDINARIA)-1051/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE AGUIAR DOS SANTOS-... Manifeste-se
o requerente, impulsionando o feito. -Advs. GLAUCIO CE-
ZAR SILVA MOLINO e FERNANDO JOSE BONATTO-.

88. EXECUCAO DE HIPOTECA-1132/2000-BANCO ITAU
S.A x STELLA MARIS DA SILVA AZZI DE GEUS-Renove-se
a intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

89. INDENIZACAO-1145/2000-LUIZ CARLOS FERREIRA
DOS SANTOS DA SILVA x MULTIPLAN ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA e outro- Requeira a parte exequente o
que entender de direito em cinco dias.-Advs. EDSON APARE-
CIDO STADLER, PATRICIA REIS DE BORBA, REGES JOSE
REIMANN, FABIO REIMANN, CARLA FABIANA EVERS,
MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES, ANA GABRIELA BECKER e RITA MARIA LAMARAO
DE PAULA SOARES-.

90. ORDINARIA-1230/2000-OSWALDO LUIZ TEBET e ou-
tro x BANCO ITAU S.A-Preparadas as custas, voltem conclu-
sos. -Advs. JOAO BATISTA VALIM, DANIELE DE OLIVEI-
RA SERIGHELI, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO-1233/2000-DELTA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x BANCO MAXINVEST
S/A-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs. ALCYON
RICARDO CARDOSO DE LIMA e BRAULIO ROBERTO
SCHIMIDT-.

92. INDENIZACAO-1329/2000-B. KRICK IMPORTACAO E
EXPORT. DE MAQ. E EQUIP.LTDA x TELECOMUNICA-
CAO PARANA S.A TELEPAR BRASIL TELECOM- Intime-se
a parte autora diante do contido as fls. 281.-Advs. LUCIANE
MANFRON TOTSUGUI, MARCELO CHEDID, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

93. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1337/2000-
CASC- ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERES S.A
x JOAO SENKO FILHO e outro- Através do despacho de fls.
426, foram reputados válidos os atos processuais preparatórios
praticados, a fim de propiciar a realização da praça, nesta data.
O fundamento para aquela decisão, era de que o agravo de ins-
trumento interposto pelos executados ainda não havia sido jul-
gado em definitivo, pendente de exame embargos declaratórios
opostos pela exequente. Ocorre que,c onforme consutla feita
por este juízo diretamente no site do Tribunal de Justiça, con-
forme extrato anexo, observa-se que referidos embargos decla-
ratórios não foram apreciados, sequer remetidos ao órgão jul-
gador. Assim e considerando a decisão contida no agravo de
instrumento, impossível a realização do praceamento designa-
do para esta data.Suspenso, pois, a realização do ato, até o jul-
gamento do citado recurso.-Advs. MAURO NOBREGA PE-
REIRA, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA e CLE-
VERSON JOSE GUSSO-.

94. ORDINARIA-1372/2000-MARIA CLARETE MAZUQUE-
LI PESTANA x INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA-De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral daJustica, providencie a parte inte-
ressada o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de Justica,
no valor de R$ 80,00 . -Advs. JOSE VIDOTTI, LAURO AN-
TONIO SCHLEDER GONCALVES e LINCOLN TAYLOR
FERREIRA-.

95. DESPEJO-1388/2000-ARISTEU TETSUYA SASAKI e
outro x CATARINA RODRIGUES DA SILVA-... Manifeste-se
o requerente, impulsionando o feito. -Advs. GERMANO AL-
BERTO DRESCH FILHO, MAURICIO CARLOS BANDEI-
RA SEDOR, ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES e HER-
NANI NOGUEIRA ZAINA NETO-.

96. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1401/2000-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x
JOSE PIRES NETO e outro-Renove-se a intimacao da parte
autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias. -Advs. ANTONIO DIL-
SON PEREIRA, ALI CHAIM FILHO, DARIO ALMEIDA PAS-
SOS DE FREITAS, MARCIO CLEMENTINO SOARES, AN-
TONIO FONSECA HORTMANN, ANGELO VIDAL DOS S.
MARQUES e JOCELINO ALVES DE FREITAS-.

97. SUMARIA-34/2001-CONDOMINIO EDIFIFIO SAN
MARCO x ROSA DA COSTA- Esclareçam as partes acerca do
integral cumprimento do acordo.-Advs. SANDRA CRISTINA
DE OLIVEIRA SAMPAIO e JOSIANE FRUET BETTINI LU-
PION-.

98. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/2001-VAL-
DIR JOSE LORENZON E OUTROS x ATHENAS AGROPE-
CUARIA LTDA E OUTROS- Requeiram as partes o que enten-
der de direito em cinco dias.-Advs. MARCO ANTONIO LAN-
GER, LUIZ ANTONIO DUARESKI, ARIEL VENTURA DE
ANDRADE e NELSON SCARPIM JUNIOR-.

99. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-91/2001-JOSE
EMILIO JOLY JUNIOR e outro x BRASIL TELECOM S.A e
outro- Renove-se a intimação da parte credora, para cumprir ao
já determinado as fls. 407 em quarenta e oito horas.-Advs.
DANIELA BRUM DA SILVA, LUCIANE MOMBACH ITO,
LEONARDO DA COSTA, PATRICY MILENA SANCHES
CALLIARI, JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES,
MARIANA BASTOS DA PORCIUNCULA e FERNANDA
REIS ROSSATO-.

100. ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-164/2001-FABIO
ZANON SIMAO-ME x FARO SERVICOS DE ATENDIMEN-
TO A MONIT. LTDA- Requeira a parte autora o que entender
de direito em cinco dias.-Advs. MARCELO ZANON SIMAO,
CLAUDIO MARCELO BAIAK e CEZAR EDUARDO ZILI-
OTTO-.

101. MONITORIA-231/2001-CM GASES DO BRASIL LTDA
x CLEA DE FATIMA INZEWIARK-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. IVAN
GONCALVES MARTINS, ROGERIO VERAS e GEORGE
RICARDO MAZUCHOWSKI-.

102. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-247/2001-ED-
SON PINHEIRO DA SILVA x JOAO BATISTA DA CUNHA-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO, EDSON
PINHEIRO DA SILVA e LUIZ ANTONIO MARIANO-.

103. INVENTARIO-285/2001-MARIA APARECIDA GON-
CALVES JURKEVYTHZ x ESPOLIO DE ADMAR JURKE-
VYTHZ- Intimem-se as partes acerca do contidoa s fls. 235.-
Advs. SELMAR OSORIO DA FONSECA, LAERCIO A. DOS
SANTOS e CHARLES VANZELLI NICOLAU-.

104. COBRANCA (SUMARISS)-295/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x JOAO GEREMIAS PRESTES-
Intime-se a parte autora para comprovar em cinco dias, o tra-
mite da carta precatória, mediante certidão expedida pelo juizo
deprecado. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

105. EMBARGOS DE TERCEIRO-328/2001-SERGIO FIORE
x BATTISTELLA ADM DE CONSORCIOS.C LTDA- Aguar-
de-se decisão do recurso interposto.-Advs. MARTIM LOPOES
MARTINEZ, MARIA DOS ANJOS P. WOPNIARC, ODECIO
LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, FABIAN
LENZI NERBASS e ALVARO JOSE PEREIRA -OAB/SC 9905-
A-.

106. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-397/2001-DIEL
ELEMENTOS DE CONCRETO LTDA x MADEJUMBO MA-
DEIRAS LTDA-Tendo em vista o grande volume de expedien-
tes como ofícios, cartas, precatórias e editais, expedidos e não
retirados pelas partes, o que ocasiona gastos desnecessários,
solicito que a parte interessada seja intimada a providenciar a
antecipação das custas relativas a expedição de carta (s) no
valor de R$ 7,00. -Advs. NILSON ROMEU SGUAREZI, NEL-
SON ANTONIO SGUAREZI, GERSON LUIZ WERNER,
MARCOS LEVI BERVIG e DANIELA SEEFELD-.

107. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-402/2001-LE-
OCIANE F.B.ME- CENTRO ED. INFANTIL CRIANDO O
FUT x JORNAL FOLHA DO BACACHERI, GRUPO FOLHA
DO BOQUEI.- Esclareçam as partes acerca do julgamento do
agravo de instrumento interposto.-Advs. ADRIANA GARUT-
TI MONTEIRO, PEDRO RIBEIRO FILHO, ALEXANDRE
MEDEIROS REGNIER, NIVALDO POSSAMAI, GELSON
BARBIERI, IRIA EMILIA E BEZERRA BARBIERI e GRACE
DANIELA DA SILVA-.

108. COBRANCA (SUMARISS)-437/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO CONJUNTO RESIDENCIAL AM - 5 x MARCELO
BACK DE AGUIAR e outro-Preparadas as custas, voltem con-
clusos. -Advs. JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA, DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, ALBERTO
CARNEIRO MARQUES, IZAEL COGO, JOSE ANTONIO
CETRARO, JOSE MUHI MAGO, PAULO RENATO DE O.
SHCAICA, LUIS GONZAGA BETTEGA SPERAINDIO, SYL-
VANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO, FERNANDA
FORTUNATO MAFRA e TATIANA KALKO TURQUETI
CUNHA BARRETO-.

109. COBRANCA (SUMARISS)-446/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PLAZA BARIGUI x GILNEI DIAS MACHADO-
Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco dias.-
Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, JEFFER-
SON OSCAR HECKE, JOECE KELI QUINTEIRO e ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO-.

110. DECLARATORIA-487/2001-MARLI DE JESUS LOPES
DE ARAUJO RIBEIRO x GLOBAL TELECOM- Aguarde-se
por cinco dias o depósito dos honorários periciais.-Advs. AR-
NALDO APARECIDO CORACAO, CARLOS GUSTAVO
NOGARI ANDRIOLI, INGRID LEVY, CARLOS HENRIQUE
FERNANDES E SILVA, OTAVIA BORTOTTI DALEFFE,
LORENZA MARTINEZ GUIMARAES MAICHAKI, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL,
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA e CARLA LI-
NHARES MEYER-.

111. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-498/2001-A-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x ESMARA LTDA e

outros- Renove-se a intimação do requerente, para pleitear o
que entender de direito em cinco dias.-Advs. OKSANDRO
GONCALVES e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-.

112. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-638/2001-BAN-
CO BANESTADO S.A x ELIANE MARTINS DA SILVA- Re-
queira a parte autora o que entender de direito em cinco dias.-
Advs. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e DULCINEIA DE SOUZA SCHMI-
DLIM-.

113. MONITORIA-784/2001-LUCA CALCATERRA x AFON-
SO CELSO REBELLO BAPTISTA- Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dias.-Advs. STELA MARLE-
NE SCHWERZ, DANIELE ESMANHOTTO, SILVIA ELISA-
BETH NAIME e LUIZ ROBERTO ELIAS-.

114. USUCAPIAO-961/2001-NICOLAU DA SILVA e outro x
SOMAFRA URBANIZADORA LTDA e outro- Intime-se a parte
autora para comprovar o registro da snetença.-Advs. LORIVAL
DAMASO DA SILVEIRA e DULCINEIA DE SOUZA SCH-
MIDLIM-.

115. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-996/2001-CO-
TRANS COMERCIO,TRANSP.E LOCAÇAO DE VEICULOS
LTDA x ANTONIO EUGENIO MARTINS e outro- Aguarde-
se por mais cento e vinte dias o cumprimento da carta precató-
ria.-Advs. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JR., ABNER PE-
REIRA DA SILVA, LUIZ EDUARDO GOLDMAN, SANDRA
MARA ALBACH GOLDMAN, MAURICIO J. MATRAS e
EDSON APARECIDO STADLER-.

116. BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1273/2001-MAR-
CILENE DE OLIVEIRA FAGUNDES x ARILSON CARLOS
BELTRAO-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o fei-
to. -Advs. DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ, VA-
NESSA VALERIO ROSTOCK e MARCELA DUARTE P. DOS
SANTOS-.

117. INDENIZACAO-1438/2001-DELCI RODRIGUES DE
SOUZA x KHARINA ALIMENTOS LTDA-Aguarde-se por trin-
ta dias manifestacao de interessados. Nada sendo requerido,
com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. GUI-
LHERME PEZZI NETO, SERGIO BATISTA HENRICHS,
ANTONIO ALBERTO LOURENCO LUCAS, LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO e ANTONIO ALVES DO PRA-
DO FILHO-.

118. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1440/2001-JO-
SIVALDO GUALBERTO DE ASSIS x TRANSPORTADORA
MARILI LTDA-De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral daJustica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de Jus-
tica, no valor de R$ 80,00 . -Advs. HARRI KLAIS, JOSE OLIN-
TO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e
SIMONE STOIANI NERCOLINI-.

119. ORDINARIA-1454/2001-BANCO ITAU S.A. x EMILIO
FCACHENCO-Aguarde-se por trinta dias manifestacao de in-
teressados. Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes
devidas, arquivem-se. -Advs. ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO, JAMES THOMPSON, FABIO RENATO SANT ANA,
LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e AN-
DRESSA CRISTINA GUARENGHI-.

120. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1490/2001-CEJEN EN-
GENHARIA LTDA x STEIL & STEIL LTDA- Requeiram as
partes o que entender de direito em cinco dias.-Advs. ADRIA-
NA ALVES, DAMIANO FLENIK e GIORDANI FLENIK-.

121. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1493/2001-
TRIBUTUS CONSULTORIA PLANEJAMENTO FISCO TRIB.
LTDA x PAULO GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. JUAREZ JOSE SHEMBERG, RUI DALTON
MIECZNIKOWSKI, ALEXANDRE ARSENO e LEONTINA
MION GUARIZA-.

122. MONITORIA-1550/2001-BANCO ITAU S.A x JANIR
RODRIGUES GOULART-... Manifeste-se o requerente, impul-
sionando o feito. -Adv. DANIEL HACHEM-.

123. INDENIZACAO-1593/2001-RICARDO AUGUSTO MA-
ZZA e outro x IRMAOS THA S.A-Providenciar o recolhimen-
to das taxas respectivas para diligências necessárias para reali-
zação da audiência. -Advs. RAQUEL CRISTINA BALDO,
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e ADRIANA RIOS ME-
NEGHIN-.

124. BUSCA E APREENSAO-1635/2001-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS SA x WAGNER ALVES
FERREIRA- Defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias.-
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BOR-
GES LEAL-.

125. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1638/2001-
DAB CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA x STEPHA-
NE COMERCIO E DECORACAO LTDA-... Manifeste-se o
requerente, impulsionando o feito. -Advs. FERNANDO JOSE
BONATTO e SADI BONATTO-.

126. IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-1642/2001-AN-
TONIO CARLOS NOVAES DE SOUZA x CREDICARD S.A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO-Prepara-
das as custas, voltem conclusos. -Advs. ADEL EL TASSE,
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO
TROMBELI BUSCARIOL, HENOCH GREGORIO BUSCA-
RIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA MADALENA
REGO B.W.DE ALMEIDA, GIANNA CALDERARI e RODRI-
GO GARCIA ANTUNES-.
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127. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-90/2002-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
WILMAR LUIZ DIAS DA ROCHA-... Manifeste-se o reque-
rente, impulsionando o feito. -Advs. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-.

128. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/2002-POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
PETRONIO JOSE WEBER e outro-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. MARCE-
LO MARCO BERTOLDI, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE
SOUZA, ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA
FILHO, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA, LEANDRO MARINS DE SOUZA, VANES-
SA TAVARES, RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, CHRISTIAN
SCHRAMM JORGE, BERNARDO STROBEL GUIMARES,
ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA, RENATA BARRO-
ZO BAGLIOLI, GIOVANA BIASI LOCATELLI PEREIRA e
MIEKO ITO-.

129. MONITORIA-149/2002-ARNALDO FERREIRA MUL-
LER x ARI DA SILVA DIAS-Renove-se a intimacao da parte
autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias. -Advs. ARNALDO FER-
REIRA MULLER e RAFAEL COSTA MONTEIRO-.

130. REVISIONAL DE CONTRATO-182/2002-AUTO POS-
TO ARPOADOR LTDA x CHEVRON BRASIL LTDA-Prepa-
radas as custas, voltem conclusos. -Adv. PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-.

131. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-192/2002-PEDRO
ANTONIO ZANARDI JUNIOR x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A- Intimem-se as partes acerca do contido as fls.
730.-Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMI-
NE, ADRIANA DE FRANCA, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE
FREITAS, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ e SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-.

132. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-259/2002-SHE-
RER E SCHERER DISTRIBUIDORRA LTDA x VIDEO LO-
CADORA SAM LTDA STYLLU S VIDEO- Intime-se a parte
requerida diante do contido as fls. 320 e seguintes.-Advs.
MARIA CRISTINA DA GAMA LOBO D ECA, CHRISTINE
MACHADO BOEING, WALDERSON RODRIGUES, EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS e JAIR RIBEIRO-.

133. INVENTARIO-270/2002-EMILIA LESS x ESPOLIO DE
JOAO LESS- Renove-se a intimação da inventariante para
manifestação em dez dias.-Adv. SIDNEY CORADASSI-.

134. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-294/2002-GU-
LIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RIVELINO NEVES DE SOUZA- Retirar carta precatória.-Adv.
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-.

135. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-335/2002-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO
x JOAO STEIN JUNIOR-Renove-se a intimacao da parte auto-
ra, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias. -Advs. RICARDO BORTO-
LOZZI, DANIEL BARBOSA MAIA, PEDRO MACENTE e
MARA REGINA MACENTE-.

136. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-373/2002-MI-
GUEL LASKOVSKI e outro x MARCIA CAROLINA LUQUE
MARTINS e outro- Retirar cartas de intimação.-Advs. ANGE-
LITA ACOSTA, RICARDO COSTA MAGUETAS, MARCIA
CAROLINA LUQUE MARTINS e JOSUE DIONISIO HECKE-
.

137. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-454/2002-PRE
ESCOLA PES NO CHAO LTDA x CLAUDIA CINTIA BARD-
DAL EICKE- Requeira a parte exequente o que entender de
direito em cinco dias.-Advs. AMADEU LUIZ DE MIO GEA-
RA, CARLOS EDRIEL POLZIN, CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA e DANILO MOURA SERAPHIM-.

138. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-466/2002-MINHA
OTICA LTDA - ME x BANCO ITAU S/A- Requeiram as partes
o que entender de direito em cinco dias.-Advs. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI e CRISTINA RUCKER CURI-.

139. REVISIONAL DE CONTRATO-486/2002-ICEL COMER-
CIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA e outro x
BANCO HSBC - BAMERINDUS- defiro o pedido de vista dos
autos por dez dias.-Advs. ADELFIA T. BERTE, GILSON VI-
CENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO
DUNAISKI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN, SAMIR
NAOUAF HALABI, THAIS HELENA ALVES ROSSA, PE-
DRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA,
RAFAEL FADEL BRAZ e ANDRE RICARDO BRUSAMO-
LIM-.

140. EMBARGOS A EXECUCAO-605/2002-FURTADO S/A
COMERCIO E INDUSTRIA e outro x CARLOS ALBERTO
PEREIRA-Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado,
através de Diário da Justiça, para satisfazer o débito esponta-
neamente, em quinze dias, nos termos do artigo 475-J “caput”
do Código de Processo Civil, sob pena de, havendo requeri-
mento do credor, incidir a multa de 10% lá prevista. Sem o
pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação e, rea-
lizada esta intime-se o executado, na forma do parágrafo pri-
meiro do citado artigo para, querendo, oferecer impugnação,
no prazo de quinze dias. -Advs. CLAUDIO HENRIQUE SO-

RIA GARCIA, MIGUEL HILU NETO e MESSIAS ALVES DE
ASSIS-.

141. DECLARATORIA INCIDENTAL-638/2002-JORGE LUIZ
TOBIAS e outro x LUDWIG WALTER HOFFMANN-Provi-
denciar o recolhimento das taxas respectivas para diligências
necessárias para realização da audiência. -Advs. LUIZ CELSO
DALPRA, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, INACIA TE-
RESA HENRIQUES TEIXEIRA, ANA CAROLINA URBANI-
NHO TEIXEIRA e MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA-.

142. DESPEJO-650/2002-FRANCISCO SUREK x CINTYA
NARA MASSUQUETO- Requeira a parte exequente o que
entender de direito em cinco dias.-Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS-.

143. INVENTARIO-665/2002-MARIA ALET TRAVENSOLLI
BUDEL e outros x ESPOLIO DE CECILIA TRAVENSOLLI-
Renove-se a intimação da inventariante, para atender ao solici-
tado através da cota ministerial.-Advs. LUCIANE APARECI-
DA DE A.M. TOTSUGUI, RICARDO ANTONIO BALESTRA,
CARMELITA FATIMA MARQUES, JOAO FERREIRA DE
FARIA, MARIA ADRIANA PEREIRA, PAULO SERGIO GUE-
DES, JULIANO LAGO SEBBEN, LIZEU NORA RIBEIRO,
LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON e MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

144. COBRANCA (SUMARISS)-702/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x DARIO JOSE SALES-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

145. REPARACAO POR DANOS MORAIS-728/2002-FABIO
ROBERTO DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL- Retirar
carta de intimação.-Advs. ANA VILMA GUIDELLI, PAULO
ANDRE ALVES DE RESENDE, JORGE RAFAEL SANTAR,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHI-
EBLER e THAIS HELENA ALVES ROSSA-.

146. REVISAO DE CONTRATO-740/2002-JOAO CLAUDIO
LOPES x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outro-
Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessados. Nada
sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-
se. -Advs. FABIANO FREITAS MINARDI, PAULO MAURI-
CIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

147. BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-756/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x LUCIA MARIA DE JESUS
ALVES-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regu-
lar prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de di-
reito em cinco dias. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-.

148. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-783/2002-FREDE-
RICO JOSE SOBREIRA DE ALENCAR x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- Defiro o pedidod e vista dos autos
por cinco dias.-Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

149. MONITORIA-836/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
WENCESLAU GLASER x ESPOLIO DE SAID JORGE-...
Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs. IGOR
LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO e LUIZ
ANTONIO CARVALHO DE JULIO-.

150. BUSCA E APREENSAO-867/2002-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outro x JULIO
CESAR HENRIQUE DA SILVA- Requeiram as partes o que
entender de direito em cinco dias.-Advs. JOSE PEDRO DE
PAULA SOARES, HILTON RICARDO PROBST, ALECIO
PEDRO BERNARDI, GEORGE GUIMARAES DE MORAES
e ANNA LUIZA PUPO CABRAL-.

151. MONITORIA-897/2002-ERVIN SCHATZMANN LUCHT
x ELIZABETE BARROSO- Requeira a parte autora o que en-
tender de direito em cinco dias.-Adv. PASQUALINO LAMOR-
TE-.

152. RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-936/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x CARCESSO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-
Intime-se a parte requerida, diante do contido as fls. 186.-Advs.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
GONCALVES, ANAMARIA JORGE BATISTA, MARCIA
MONTALTO ROSSATO, MOZART ALBUQUERQUE BRI-
TES e MICHEL LUIZ PADILHA-.

153. COBRANCA (SUMARISS)-960/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VICENTE MONTANHA x SU-
LAMITA RUON-Como requer as fls. 220. De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral daJus-
tica, providencie a parte interessada o recolhimento das dili-
gencias do Sr.Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00 . -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS e OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS-.

154. INDENIZACAO-1025/2002-NILSO CEZAR BELTRAME
x EMPRESA CRISTO REI LTDA- Requeiram as partes o que
entender de direito em cinco dias.-Advs. YOSHIHIRO MIYA-
MURA, JOAO MARCELO KERETCH, LUCIANA NOTO,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA
ABU-JAMRA FARACHA DE CASTRO, JOSE OLINTO NER-
COLINI, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO e ANGELO
JOSE MARTINS DE MATTOS-.

155. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1047/2002-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x MARCIA PEREIRA- Requei-
ra a parte autora o que entender de direito em cinco dias.-Advs.
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISCHI, ROSANGELA

MARIA FONSECA, RODRIGO GHESTI e ROMEU CYMBA-
LIJ-.

156. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1061/2002-
GONVARRI BRASIL S/A x SISA SOCIEDADE ELETROME-
CANICA LTDA e outro- Como requer as fls. 234 - intimação
da penhora na pessoa do advogado dos executados...-Advs.
RICARDO CESAR PINHEIRO BECKER, IDEVAN CESAR
R. LOPES, CARLOS ROBERTO BAUMGARTEN, VALDI-
VINO DE SOUZA SARAIVA e ELIANA GONCLAVES DE
AMORIN SARAIVA-.

157. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1062/2002-POR-
TO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x LEGI-
AO DA BOA VONTADE e outro- Requeiram as partes o que
entender de direito em cinco dias.-Advs. CIRO BRUNING,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, GISLAINE RUIZ GUI-
LHEN, JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e ALE-
XANDRA MATTAR DE ROQUE-.

158. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-1077/2002-IVO-
NETE RODRIGUES DE FARIA x ALINE DE LIMA SANTOS
e outro-Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessa-
dos. Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas,
arquivem-se. -Advs. CARLOS MAZZA FILHO e JOSE COR-
REA FERREIRA-.

159. EMBARGOS A EXECUCAO-1083/2002-GUSMATEL
COMERCIO DE APARELHOS CELULARES LTDA x TELE-
PAR CELULAR S/A- Requeiram as partes o que entender de
direito em cinco dias.-Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, FABIO RAMOS DE CARVALHO e ADRIANO
BARBOSA-.

160. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1120/2002-CIVI RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x IBRATIN INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA-De acordo com o item 09 da por-
taria 01/2000, procedo a intimação da parte para se manifestar,
no prazo de dez dias, em razão da juntada da carta precatória. -
Advs. LOURIVAL BARAO MARQUES, URUBATAN SAL-
LES PALHARES, ANTONIO TEIXEIRA NUNES, ALEX STE-
VAUX, JOEL PINTO DE SOUZA, ROSANGELA A. DOS
SANTOS BATISTIOLI, RENATO AUGUSTO DO NASCI-
MENTO, FERNANDO BIZARRO e ANDRE LUIZ AMAN-
CIO PINTO-.

161. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1250/2002-
FERNANDO CASTRO ALVES x SONIA APARECIDA DA
SILVA- Esclareçam as partes acerca do integral cumprimento
do acordo.-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e JORGE CLARO BADARO-.

162. INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1304/2002-MER-
CEDES GOMES WENDLER e outro x ESPOLIO DE CAR-
MEM GOMES-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
JOSE EDESIO DE MATTOS, SILVANA SANTOS TURIN e
GISELE AGOSTINI BUQUERA-.

163. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1314/2002-
MARGARETH D AZEVEDO CRUZ x CIDADELA TRUST
INTERNACIONAL S/A- aguarde-se por trinta dias conforme
pleiteado.-Advs. NORBERTO LUCIO DE SOUZA, ESTEVAO
RUCHINSKI e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

164. EMBARGOS DE TERCEIRO-1373/2002-AUTO VIDROS
SAO CRISTOVAO LTDA e outros x RIZIO WACHOWICZ e
outros-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. EDGAR LENZI, ANTONIO CELSO
PINTO e LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI-.

165. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1402/2002-
RAFAEL LUIS KRAMMES x CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AGUIA LTDA e outro-Preparadas as custas,
voltem conclusos. -Advs. GERALDO MOCELIN, PATRICIA
PIROLO, MARCIA CRISTINA M. ZINSER, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO,
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, CARLA LI-
NHARES MEYER, RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, PAU-
LO CESAR GRADELA FILHO, JOSIEL VACINSKI BARBO-
SA, MARCIO JONES SUTTILE, CRISTINA BARROSO FI-
ALDINI, CANDIDA DIANA TERRA DE ALBERTM, VAN-
DA LUCIA BATISTA GARCEZ, SHIRLEY CARVALHI AS-
SUMPCAO, SONIA SOUZA DA ROCHA, THATIANA MAR-
QUES DOS SANTOS, PATRIK ARRUDA LEON SERVA e
VINICIUS KOBNER-.

166. INVENTARIO-1416/2002-ANTONIO CARLOS BONFIM
TEIXEIRA e outros x ESPOLIO DE ANTENOR MULLER e
outro-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv. VICEN-
TE ROSA DE SOUZA-.

167. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1425/2002-
LUIZ CECHET x COOPERATIVA DOS SUINOCULTORES
DE ENCANTADO LTDA-Renove-se a intimacao da parte au-
tora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias. -Advs. GUATACARA
SCHENFELDER SALLES e REINALDO JOSÉ CORNELLI-.

168. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1438/2002-ELI-
SETE CATARINA POLLI MOCELLIN x HOSPITAL ANGE-
LINA CARON-Providenciar o recolhimento das taxas respec-
tivas para diligências necessárias para realização da audiência.
-Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI,
FERNANDO JOSE FERREIRA PACHECO, EDGARD CA-
VALCANTI ALBUQUERQUE NETO, EDGARD CAVAL-
CANTI ALBUQUERQUE NETO e JORGE LUIZ MOHR-.

169. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1467/2002-
BANCO BMG S/A x VIVIANE CECCON-Manifeste-se a par-
te autora. Após, preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.

MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

170. MONITORIA-1483/2002-ALFREDO PIERITZ x MAR-
COS AURELIO TRENTINI e outros-Preparadas as custas, vol-
tem conclusos. -Advs. JOAO BATISTA DOS ANJOS, BENE-
DITO GOMES BARBOSA, ROGERIO COSTA e PAULA
ROBERTA PIRES-.

171. ORDINARIA DE INDENIZACAO-26/2003-ALPA AG.
MARIT. ASSIS. LOC. PORT. LTDA x UNIBANCO AIG SE-
GUROS- Esclareçam as partes em cinco dias, o trâmite da car-
ta precatória.-Advs. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS,
CONCEICAO APARECIDA R.C.MOURA, GILBERTO CAR-
VALHO MOURA, HERNANI YANAZE, PAULO ROGERIO
PONTES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO
IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI, CARLA SIMONE EBINER, ARIA-
DENE DE ARAUJO SELLA, SHEILA MARIA TAKAHASHI,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA e PETERSON MUZI-
OL MOROSKO-.

172. BUSCA E APREENSAO-113/2003-BANCO BANESTA-
DO S.A e outro x MIDIA SUL PUBLICIDADE LTDA e outro-
De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral daJustica, providencie a parte interessada o reco-
lhimento das diligencias do Sr.Oficial de Justica, no valor de
R$ 80,00. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e ANDREIA DAMASCENO-.

173. INVENTARIO-125/2003-MARIA DE FATIMA MOREI-
RA e outro x ESPOLIO DE ARISTIDES ANTONIO ZEM e
outro- Requeira a inventariante o que entender de direito em
cinco dias.-Advs. LIDIA IVONE RIBAS, ADYR TACLA FI-
LHO e ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO-.

174. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-135/2003-RUMMOBAT
COMERCIO DE BATERIAS E COMPONENTES LTDA x
DUIM & DUIM LTDA- Requeira a parte autora o que entender
de direito em cinco dias.-Advs. ITO TARAS, LUCIUS MAR-
CUS OLIVEIRA e MELISSA MARINO-.

175. RESCISAO DE CONTRATO-230/2003-CARLOS FRE-
DERICO JARDIM CARUSO e outro x GAMA LAR INVES-
TIMENTOS E NEGOC. IMOBILIARIOS LTDA-Renove-se a
intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
ANDERSON LOVATO, OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO
GODOY, LUCIMAR SBARAINI, CLARISSA PAMPLONA
BEDUSCHI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

176. CAUTELAR INOMINADA-282/2003-JANAINA MA-
NENTI DE SOUZA e outro x PONTIFICIA UNIVERSIDADE
CATOLICA DO PARANA PUCPR-... Manifeste-se o reque-
rente, impulsionando o feito. -Advs. SOLANGE M. DE S.
CHUEIRI, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, LUCIMAR
DE PAULA, ANA PAULA LORENZONI e IVAN SERGIO
BONFIM-.

177. EXECUCAO DE HIPOTECA-299/2003-CARLOS RO-
BERTO CARDOSO x NIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA e
outro-Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessados.
Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, ar-
quivem-se. -Advs. JOSE CARDOSO e ROGERIO IURK RI-
BEIRO-.

178. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-349/2003-A. B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x SERCAP SER-
VICOS TECNICOS E REP. COMERCIAIS LTDA- aguarde-se
em arquivo provisório conforme pleiteado.-Adv. REYNALDO
ESTEVES-.

179. MONITORIA-351/2003-CEZAR AUGUSTO SOARES
LEINIG e outros x MARILAIDE MAIA BARRETO e outro-
Aguarde-se em arquivo provisório manifestação da parte auto-
ra.-Advs. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA e ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-.

180. INDENIZACAO-376/2003-LIGIA REGINA LUSTOSA
DO VALLE x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A- Inti-
mem-se as partes acerca do contido as fls. 251.-Advs. JOSE
CESAR VALEIXO NETO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e MICHELLE TOPO-
ROSKI-.

181. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-387/2003-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x KATIA MALENA PADILHA- Intime-se a parte requeri-
da diante do contidoa s fls. 284.-Advs. RICARDO BORTOLO-
ZZI e DANIEL BARBOSA MAIA-.

182. COBRANCA (SUMARIA)-400/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PLAZA HORIZONTE e outro x CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS PKZ LTDA- Aguarde-se por
cento e vinte dias conforme pleiteado.-Advs. KARINA S. DE
OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

183. ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-505/2003-AL-
PHACOM TELEMATICA LTDA x TIM TELEPAR CELULAR
S/A- Vistos, etc... julgo improcedente a ação.Condeno a autora
no pagamento das despesas processuais e honorários de sucum-
bência ao procurador da requerida, os quais fixo em dez mil
reais... -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MA-
RIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, CARLA LINHA-
RES MEYER, MYCHELLE FORTUNATO, RODRIGO XA-
VIER LEONARDO, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA,
ADRIANO BARBOSA, LUIZ HENRIQUE GUEDES, OTA-
VIA BORTOTTI DALEFFE e ANDRE FELIPE BAGATIN-.

184. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-507/2003-LUIS
ROBERTO ZENI TREVISAN x VOLKSWAGEN DO BRA-
SIL LTDA- Esclareçam as partes acerca do julgamento do re-
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curso interposto.-Advs. DIONE MARA SOUTO DA ROSA,
CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS, ATILA SAINER POS-
SE, RODRIGO LAYNES MILLA e ELLIS ERNANI CECHE-
LERO-.

185. RESCISAO DE CONTRATO-582/2003-JUSSARA MA-
RIA SCOPEL x CIDADELA S/A- Requeira a parte exequente
o que entender de direito em cinco dias.-Advs. CLAUDIA
MARIA LIMA SCHEIDWEILER, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

186. EXECUCAO-585/2003-DIMACI PR MATERIAL CIRUR-
GICO LTDA x FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM-
Requeiram as partes o que entender de direito em cinco dias.-
Advs. ANDRE DUTRA BECKER, LUIZA DE SOUZA ME-
LLO e MARCIO AUGUSTO DE FREITAS-.

187. RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-641/2003-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x CLOTILDE PINHEIRO DOS SANTOS- Requeiram as par-
tes o que entender de direito em cinco dias.-Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA e ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI-.

188. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-677/2003-
BANCO SAFRA S/A x ELAINE CRISTINA FERRAZ-De acor-
do com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral daJustica, providencie a parte interessada o recolhimen-
to das diligencias do Sr.Oficial de Justica, no valor de R$ 80,00.
-Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, MARICLEIA
DO ROCIO SANTOS e CELSO FERREIRA GONCALVES-.

189. OPOSICAO-699/2003-ALZIRA PEREZ x ORLANDO
SILVEIRA PEREIRA e outro- Providenciar o atual endereço
da parte autora.-Advs. PAULO DEQUECH, ALUISIO CLE-
MENTINO SOARES e MEURIS JOAO CARON CASSOU-.

190. DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-724/2003-2º OF. DE
PROT. DE TITULOS DA COMARCA DE UMUARAMA x
FUNARPEN FUND.DE APOIO AO REG.CIVIL DE PESSO-
AS NAT- Considerando o pagamento espontaneo, diligencie-se
conforme pleiteado as fls. 205/206 e após com as baixas e ano-
tações devidas, arquivem-se. Providenciar o solicitado as fls.
210.-Advs. VALDECIR PAGANI, ROBERTO AURECHIO
JUNIOR, JOSE RIBEIRO e ELIANE MAZZUCCO-.

191. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-725/2003-FLAVIO
OSCAR CAMARA e outro x ROSANA GREIN- Intime-se a
parte autora para comprovar em cinco dias, a publicação dos
editais.-Adv. CLAUDIO MELO COLACO-.

192. PRESTACAO DE CAUCAO-741/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DONNA I UOMO CABELEIREIROS
LTDA e outro- Requeira a parte exequente o que entender de
direito em cinco dias.-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, FREDERICH MARK
ROSA DOS SANTOS, CLAUDINEI DOMBROSKI e CLE-
DERBAL ATILA DE ALMEIDA-.

193. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-838/2003-DAYSI
LOURENCO x TALES DE FAZIO RODRIGUES ALVES- Re-
queira a parte autora o que entneder de direito em cinco dias.-
Advs. PEDRO MACENTE, MARA REGINA MACENTE,
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FER-
REIRA LIMA, FIORAVANTE BUCH NETO, DEMETRIO
BEREHULKA, PAULO HENRIQUE BEREHULKA e ANTO-
NIO AUGUSTO GRELLERT-.

194. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-923/2003-BER-
MAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES x ACADEMIA
AGUA VERDE LTDA e outros- ... destarte, defiro o pedido de
desconsideração formulado, para que a execução prossiga em
face do sócio indicado no requerimento retro. Cite-se... provi-
denciar o solicitado as lfs. 170.-Advs. ADILSON LUIS FER-
REIRA, LUZYARA DAS GRACAS SANTOS, SOLANGE
CANDIDA WUICIK FERREIRA e MELISSA LOYOLA MIS-
TRONGUE DO CANTO GOMES-.

195. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-928/2003-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x W.C. PNEUS LTDA-
Não há possibilidade de realização de penhora on line pelo ju-
ízo, uma vez que não houve adesãoa o convênio. Renove-se o
mandado de intimação, conforme requerido as fls. 143. Não há
possibilidade de expedição, de forma aleatória, de ofício aos
bancos, incumbindo á parte apresentar evidências da existên-
cia de numerária na agencia. De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral daJustica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do
Sr.Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00. -Advs. RODRIGO
CASTOR DE MATTOS e ANALICE CASTOR DE MATOS-.

196. REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-944/2003-CAR-
LOS ALBERTO RODRIGUES SCHOEMBERG x IMOBILI-
ARIA LOMBARDI-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Advs. LUIZ FERNANDO FORTES
DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, ADRI-
ANO MINOR UEMA, AIRTON SAVIO VARGAS e SILVIO
CESAR BARBOSA-.

197. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-957/2003-MARIO
NEDOPTALSKI x MEGA ASSESSORIA E COBRANCA
LTDA- Aguarde-se por mais noventa dias.-Advs. SILMAR
FERREIRA DIETRICH e IVONE PAVATO BATISTA-.

198. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-972/2003-THE-
REZINHA KOSIOL x JOSE DIOGENES UADY - FIRMA IN-
DIVIDUAL- aguarde-se por mais cinco dias o depósito dos
honorários periciais.-Advs. RENATO JOSE BORGET, ROBER-
TA BOTELHO B. TABORDA RIBAS, GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI ZAI-
NA, FABRICIO FABIANI PEREIRA e FLAVIO FALCONE-.

199. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-977/2003-CLAU-
DIO LUIS SOUZA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A-Prepa-
radas as custas, voltem conclusos. -Advs. TANIA MARA FER-
REIRA, MUNIR ABAGGE, JERDAL ALOISIO B. DE CAR-
VALHO, MARCIO ANTONIO SASSO, WERNER AUMANN
e LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES-.

200. ALIENACAO JUDICIAL-1002/2003-ESPOLIO DE EDE-
LUZ MARIA ILLIPRONTI x -... Manifeste-se o requerente,
impulsionando o feito. -Advs. WELLINGTON DE L. AN-
DRAUS e TAMAR NANCI CHRISTMANN-.

201. COBRANCA (ORDINARIA)-1054/2003-GIDEL LAURE-
ANO MESSAGI e outro x ADRIANA CORDEIRO LEAO
MELLO- Vistos, etc... julgo procedentes os pedidos formula-
dos por ... para: condenar a ré ao pagamento da importância de
R$ 5.000,00 devidamente corrigida e acrescida de juros mora-
tórios desde a citação; condená-la ainda,a promover em trinta
dias, a alteração do estatuto social da empresa, excluindo os
autores do contrato social e condená-la a outorgar a escritura
pública de dação em pagamento, do imóvel descrito na exordi-
al, também no prazo de trinta dias. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao
patrono dos autores, que, à vista do art. 20..., arbitro em 20%
sobre o valor da condenação, corrigido.-Advs. MARCELO
KALIL, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, CARLOS AUGUS-
TO DO N. BENKENDORF, OSVALDO ANTONIO DO N.
BENKENDORF e MARCELO MOREIRA-.

202. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1114/2003-GENI
SANCHEZ MORIGGI x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A - MERCADORAMA- Recebo os embargos declaratórios
de fls. 312 e seguintes, eis que adequados e tempestivos. Com
razão a requerente reclama a omissão da decisão, quanto à liti-
gância de má fé. No mérito, entretanto, seu pleito deverá ser
indeferido. É consabido que para o acolhimento da condena-
ção nos moldes pretendidos na inicial e ressaltados nos decla-
ratórios, se faz necessária a prova efetiva e cabal da má fé, o
que não houve no caso concreto. Perceba a autora que a ques-
tão envolvendo a gravação, ainda se encontra sub judice, por-
quanto o recurso manejado pela ré, destinado a afastá-la do
contexto probatório ainda pende de decisão pela Superior Ins-
tância. Ademais, se trata de matéria controvertida, que ainda
demandará maior apreciação pela doutrina e jurisprudência, para
se pacificar, de modo que a dedução da defesa, nos moldes
levados a cabo pela requerida deve se considerar temerária ou
procrastinatória sua tese. Rejeito, portanto, os embargos decla-
ratórios. -Advs. LARISSA KALCKMANN ARAUJO SILVA,
MARCELA CRISTOFOLINI, MARIA MADALENA REGO
B.W.DE ALMEIDA, ROGERIO MOTA SOUTO, VIVIANA
CREATINI DA R. MARCHETTE SA, LETICIA DORNELES
C. P. MARRONI, INALIZ SALAZAR ROSSATTO, MARIA
APARECIDA DOS SANTOS, RODRIGO BEVILAQUA, BI-
ANCA PEREIRA DIOMEDES, PATRICIA MACUCH, PABLO
PUGLIESE CASTELLARIN, DANIELA MACHADO, RAFA-
EL GONCALVES ROCHA, FERNANDA AMERICO DUAR-
TE e CHARLES PARCHEN-.

203. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-1193/2003-
ANGELA MARIA JACQUES x CASSIANO MAZURKEVIC
e outro-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Adv. MARIA ESTELA LEITE GOMES-.

204. COBRANCA (SUMARIA)-1228/2003-MAR GIRIUS
CONT. IND. DE CONTROLES ELETRICOS LTDA x AMBI-
ENTAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA-... Manifeste-se o
requerente, impulsionando o feito. -Advs. ELIZABETH FA-
RIA MARTINS COTTA e RUY ANTONIO LOPES-.

205. INDENIZACAO-1264/2003-ARNO SCHMIDT TERRES
x BANCO ITAU S/A- Requeira a parte autora o que entender
de direito em cinco dias.-Advs. AFONSO CELSO NUNES e
NELSON PASCHOALOTTO-.

206. REVISIONAL DE CONTRATO-1310/2003-AUGUSTO
FERNANDO BEDUSCHI x ALFA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A- Requeira a parte exequente o que entender de
direito em cinco dias.-Advs. FRANCOIS J. GNOATTO, MAU-
RICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI, PEDRO HENRIQUE
TOMAZINI GOMES, LUIZ ANTONIO DE SOUZA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA-.

207. USUCAPIAO-1352/2003-THEREZA KWATKOWSKI
NOGUEIRA e outros x ELKE YARA DE ANDRADE CAMAR-
GO-Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e obje-
tividade, quais as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse
em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com
valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs. MAR-
CELO KINTZEL GRACIANO, AMABILON DALCOMUNI,
CLARICE MARIA DAL COMUNE e PAULO CAMILO DE
GODOY-.

208. RESCISAO DE CONTRATO-1361/2003-THE DENT
WIZARD BRASIL LTDA x O MAGO SERV.AUT.LTDA-THE
DENT WIZARD RIO DE JANEIR- Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dias.-Advs. ADRIANNE
CORREIA, JOSE MARIA DE PAULA CORREIA, RAFAEL
JOSE DA COSTA e BERNARDO AMARAL BOTELHO-.

209. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1471/2003-
ROGER & CIA LTDA x CLEUZA MARIA MONTEIRO CHA-
GAS- Requeira a parte exequente o que entender de direito em
cinco dias.-Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA-.

210. DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-1577/2003-SIDNEI
CLAUDIO CARDOSO x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. NELITON PEREIRA JUNIOR, VICEN-
TE DE PAULA MARQUES FILHO, SANDRO RAFAAL BA-

RIONI DE MATOS e EDSON ALVES DA CRUZ-.

211. BUSCA E APREENSAO-1608/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO x ARNO CESARIO PEREIRA
NETO-Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessa-
dos. Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas,
arquivem-se. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, MAYLIN MAFFINI e LUCIANE LAWIN-.

212. MONITORIA-12/2004-BANCO PANAMERICANO S/A
x SERGIO LUPEPSIV- Requeira a parte autora o que entender
de direito em cinco dias.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

213. INDENIZACAO-83/2004-JULIO CEZAR DE JESUS
RODRIGUES x BRASIL TELECOM S/A- Vistos, etc... julgo
procedente em parte a ação, para condenar a requerida na repa-
ração dos danos morais causados ao autor, os quais fixo em 15
salários mínimos, vigentes à data do fato, devidamente atuali-
zados pelos índices legais de correção monetária e acrescidos
de juros moratórios de 1% ao mês, a partir do fato gerador da
indenização, julgando improcedente o pedido de indenização
por danos materiais. Face a sucumbência mínima do autor, con-
deno a requerida ao pagamento das despesas processuais e ho-
norários de sucumbência aos procuradores do autor, os quais
fixo em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo
20...-Advs. WALBER PYDD, SAMANTHA MASCARENHAS
SADE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE,
SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO, EDILAMAR
TEREZINHA PEREIRA SERRA, REGIS GRITTEM ZUL-
TANSKI, ROGERIO STEINEMANN DUMKE, ERICA FER-
NANDA RAMOS, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAME-
LO e FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS-.

214. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-97/2004-BAN-
CO FINASA S/A e outros x AILSON DE JESUS CARVALHO-
... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs.
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, ADRIANA FATIMA DOS SANTOS e CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL-.

215. INTERDICAO-118/2004-MARIA DINACIR DE MOU-
RA RIBEIRO x LUCELI DE MOURA RIBEIRO- Renove-se a
intimação da curadora nomeada, para prestação de contas em
dez dias.-Advs. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMEN-
TO, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO e CRISTINA DE
CASSIA NASCIMENTO-.

216. INDENIZACAO-129/2004-DEJANIRA MARIA DE OLI-
VEIRA x SOCIEDADE CIVIL BENEFICENTE MATER DEI
e outros- Vistos, etc... julgo improcedente a ação. Condeno a
autora no pagamento das despesas processuais e honorários de
sucumbência ao procurador dos requeridos, os quais fixo em
R$ 4.000,00 para cada um, nos termos do artigo 20...-Advs.
GERALDO CARLOS DA SILVA, MACAZUMI FURTADO
NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-.

217. EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-192/2004-GENE-
CY MOREIRA LIMA x CIDADELA S/A- Requeiram as partes
o que entender de direito em cinco dias.-Advs. ARIEL VEN-
TURA DE ANDRADE, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
ANDRE LUIZ CALVO, ESTEVAO RUCHINSKI e LINCOLN
TAYLOR FERREIRA-.

218. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2004-TIM-
BER CLASS MOVEIS SOB MEDIDA LTDA e outro x WIL-
SON DORNA DE CARVALHO- Salvo engano, até o presente
momento, o executado ainda não foi intimado da penhora efe-
tuada. Esclareça, pois, a exequente.-Adv. JOAO CARLOS
HEINZEN-.

219. INDENIZACAO-230/2004-VALDOMIRO JORGE FA-
DEL x JOSE ANTONIO TISSI- Manifestem-se as partes.-Advs.
ANA CAROLINA LOPES OLSEN, JOAO CARLOS DALE-
FFE e CLAUDIANA CANTU DALEFFE-.

220. PRESTACAO DE CONTAS-231/2004-MERCANTIL
ROMANA IND.E COM. DE PROD. AL. SOC. LTDA x LA-
CHMAN LOGISTICA LTDA- Observe a parte exequente, a
nova redação dada ao artigo 475 do CPC.-Advs. OSWALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, MARCIA CRISTINA MAR-
CONDES, JACQUELINE ANDREA WENDPAP, SANDRA
APARECIDA STOROZ e MARIA SOLANGE MARECKI-.

221. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-240/2004-JOSE
MACEDO DE CARVALHO e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Preparadas as custas, voltem conclusos. -
Advs. ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL
DE SOUZA RODRIGUES, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

222. PRESTACAO DE CONTAS-247/2004-CANTAGALO
IND. E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x WALDEMIR
ALVES DA CUNHA- Aguarde-se por trinta dias a juntada da
carta precatória.-Advs. JULIO CESAR SCOTA STEIN, TO-
MAZ GIOVANE DALLA COSTA e MURILO CELSO FERRI-
.

223. MONITORIA-298/2004-LUIZ BODACHNE JUNIOR x
PROMENADE IMOVEIS LTDA- Requeiram as partes o que
entender de direito em cinco dias.-Advs. MANOEL CELIO
DZIEDZICK, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDRE
LUIZ CALVO, ESTEVAO RUCHINSKI, LINCOLN TAYLOR
FERREIRA, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO e
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-.

224. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-345/2004-ANA
MARIZA WERLE CASTELLI x EDITEL LISTAS TELEFO-
NICAS S/A e outro- vistos, etc... julgo improcedente a ação e
extinta a lide secundária ante a perda de seu objeto. Condeno a

autora no pagamento das despesas processuais e honorários de
sucumbência aos procuradores dos requeridos os quais fixo em
oitocentos e cinquenta reais para cada parte, nos termos do ar-
tigo 20...-Advs. ROBSON OCHIAI PADILHA, SERGIO HEN-
RIQUE TEDESCHI, MARCELO GOMES MOREIRA, CLAU-
DIO CESAR PINTO, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE
CASTRO ZETOLA, LORENA MORO DOMINGOS, ANNE
JAQUELINE MOSCA, DANIELLE CRISTINE TODESCO
WELDT, MARCIA GALEAZZI CAXAMBU, ANDREA MO-
RAES SARMENTO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN,
BIANCA PEREIRA DIOMEDES, DANIELA MACHADO,
CHARLES PARCHEN, RAFAEL GONCALVES ROCHA,
CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA, CAROLINA VIANNA
FERREIRA DA COSTA, DEISE SAMARA WARKEN DE
SOUZA, PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES, DANIE-
LA PAULA DOMINGUES TOMÉ e SILVANA DA SILVA-.

225. BUSCA E APREENSAO-392/2004-SUPERGASBRAS
DISTRIBUIDORA DE GAS S.A x CHAMEAGUA COM. DE
AGUA E BEBIDAS LTDA- Expeça-se edital de citação, cono-
frme minuta apresentada as fls. 159, que deverá ser comple-
mentada pela escrivania, incluindo-se o nome dos sócios. Não
sendo possível determinar, desde logo, a transferência da pro-
priedade dos veículos para o nome da autora, indefiro seu plei-
to, mas autorizo a expedição de ofício ao Detran, determinan-
do a mudança do endereço de entrega de documentos e autori-
zando a requerente a obte-los junto àquele órgão. providenciar
o solicitado as fls. 1692.-Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA,
JOAO MARCELO KERETCH e LUCIANA NOTO-.

226. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-411/2004-
CONDOMINIO CONJUNTO PADRE ANCHIETA x CONDO-
MINIO EDIFICIO TORRE DO LAGO- Renove-se a intimação
da parte autora, para providenciar o solicitado pelo sr. perito
em cinco dias.sd-Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE, MOY-
SES GRINBERG e EMERSON J. DA SILVA-.

227. INVENTARIO-476/2004-LUNA IDALIA PINHEIRO x
ESPOLIO DE NAIR MORALES PINHEIRO- Renove-se a in-
timação do viúvo, a herdeira legatária e a inventariante Luna
para manifestação em cinco dias.-Advs. PAULO IVAN LO-
RENTZ, RICARDO PEREZ DE MOURA e OTAVIO AUGUS-
TO GOMES DE PINHO ANTUN-.

228. USUCAPIAO-564/2004-AIMORE INDIO DO BRASIL
ARANTES x -Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. BENJAMIM PEDRO ZONATO,
ALUS NATAL ALESSI e PAULO ROBERTO JENSEN-.

229. EMBARGOS A EXECUCAO-573/2004-ARGEO CIRILO
BUENO e outros x FRIGOLARA FRIGORIFICO- Defiro o
pedido de vista dos autos por cinco dias.-Advs. ROSANA HOR-
NE, JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-.

230. EMBARGOS A ARREMATACAO-624/2004-LUCIANO
FREITAS MIGUEL e outro x MARTHA DUMEEN CHURTE
e outro- Considerando o julgamento do recurso de agravo de
instrumento, desapensem-se e subam os presentes autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça, para processamento da apelação inter-
posta.-Advs. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO, LUIZ
ADAO DE CARLI e MARCY HELEN VIDOLIN-.

231. EMBARGOS A EXECUCAO-633/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTAL DO LAGO TORRE PARANOA x
CASHCRED FOMENTO COMERCIAL LIMITADA- Retirar
carta de intimação.-Advs. ALUIR ROMANO ZANELLATO
FILHO, MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAM e
CARLOS ALEXANDRE LORGA-.

232. DECLARATORIA INCIDENTAL-635/2004-DEVANIL
DE FATIMA RODRIGUES DE MORAES x GUILHERME
AUGUSTO SAMPAIO-Providenciar o recolhimento das taxas
respectivas para diligências necessárias para realização da au-
diência. -Adv. KARYME GUERIOS-.

233. USUCAPIAO-641/2004-JOSE CARLOS TAVARES PIN-
TO x -Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Adv. WELINGTON TORRES COSENZA-.

234. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-744/2004-FER-
NANDO CAPELLI x ANTONIA APARECIDA DE SOUZA
PENICHE e outro- Requeira a parte autora o que entender de
direito em cinco dias.-Advs. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO BADARO-.

235. MONITORIA-755/2004-DIMITRIS COSMESTICOS E
PERFUMARIA LTDA x RAFAEL FRANCO ZARDO-Intime-
se o devedor, na pessoa de seu advogado, através de Diário da
Justiça, para satisfazer o débito espontaneamente, em quinze
dias, nos termos do artigo 475-J “caput” do Código de Proces-
so Civil, sob pena de, havendo requerimento do credor, incidir
a multa de 10% lá prevista. Sem o pagamento, expeça-se man-
dado de penhora e avaliação e, realizada esta intime-se o exe-
cutado, na forma do parágrafo primeiro do citado artigo para,
querendo, oferecer impugnação, no prazo de quinze dias. -Advs.
MARCELO DE LIMA CONTINI e JAIRO ELEASAR PINTO
RIBEIRO-.

236. USUCAPIAO-806/2004-MARIA KUTNEI e outros x -
Requeira a parte autora o que entender de direito em cinco dias.-
Advs. ORIVAL LAURINDO, RAQUEL PEROTTONI, JUÇA-
NÃ MONTEIRO, EDSON LUIZ MEES STRINGARI, LAER-
CIO FARIA, EDSOB AUGUSTO BUCH e MARIANO MAR-
TORANO MENEGOTTO-.

237. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-838/2004-ELIO
FRANCISCO PIRES x DUCK-POLAR IMOVEIS LTDA-
Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessados. Nada
sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-
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se. -Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI e JOAO PAULO BOMFIM-.

238. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-848/2004-
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x ALOISIO
FERNANDES DE ANDRADE-Renove-se a intimacao da par-
te autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando
o que entender de direito em cinco dias. -Advs. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-.

239. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-876/2004-JA-
BUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA x W.C. PNEUS LTDA
e outro- Renove-se a intimação do procurador judicial da parte
autora, via diário da justiça, para informar ao juízo em cinco
dias, o atual endereço de seu cliente.-Adv. SANDRO RAFAAL
BARIONI DE MATOS-.

240. USUCAPIAO-889/2004-GENEROZO PEREIRA DE
CASTRO e outros x LEONOR DE OLIVEIRA FURQUIM e
outros- Vistos, etc... julgo procedente a presente ação, para
declarar o autor Generozo Pereira de Castro no domínio de
metade da área do imóvel descrito no corpo desta decisão e os
autores Jeane de Castro, Aguinaldo de Castro e Marcelo de
Castro, no domínio da outra metade da área do imóvel descrito
no corpo desta decisão, na razão da terça parte para cada um,
valendo a presente sentença como título aquisitivo, nos termos
do artigo 945 do CPC. Transitada em julgado, expeça-se o com-
petente mandado de registro. -Adv. SALADINO GODOY FI-
LHO-.

241. COBRANCA (SUMARIA)-922/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO SUELLO x ROSANE MARIA SIRANGE-
LO GEBRAN-Providenciar o recolhimento das taxas respecti-
vas para diligências necessárias para realização da audiência. -
Advs. LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO e INGRID
KUNTZE-.

242. INVENTARIO-946/2004-NILZE MENDES DA GRACA
x ESPOLIO DE ODETE TEREZINHA MEDES DA GRACA e
outro-Renove-se a intimacao da inventariante, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOT-
TE, MARCOS DANILO BEREJUCK, CARLOS AUGUSTO
DO N. BENKENDORF e OSVALDO ANTONIO DO N.
BENKENDORF-.

243. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-952/2004-EMER-
SON LUIZ OPIECO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-
Tão logo preparadas as custas, voltem conclusos.-Advs. ADRI-
ANO RODRIGO BROLIN MAZINI, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

244. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-956/2004-ALES-
SANDRO LUIZ BATISTA x SERGIO ALEXANDRE FRA-
CAO-Providenciar o recolhimento das taxas respectivas para
diligências necessárias para realização da audiência. -Advs.
LUIZ GONZAGA STREHL, HENRIQUE SCHNEIDER
NETO, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO
GOMM F. DOS SANTOS e FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG-.

245. MONITORIA-972/2004-DULCIMAR DE CONTO e ou-
tro x ORIENTE FOMENTO COMERCIAL LTDA e outro- Tão
logo preparadas as custas, defiro o pedido de vista dos autos
por cinco dias.-Advs. JOAO CARLOS MARTINS, IRAE CRIS-
TINA HOLETZ PETROVICZ e ROXANA LIGIA HARIM
ANGULSKI-.

246. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-995/2004-ANA LEA
JABUR x PABLO PASCUAL BRUNO e outro- Vistos, etc... a
face do exposto, homologo o pedido de desistência formulado
em face da requerida Letizia Paola Bruno, o que faço com fun-
damento no artigo 267, VIII do PCC e julgo procedente em
parte a ação, para declarar rescindido o contrato firmado pelas
partes e decretar o despejo do primeiro requerido, dispensado
o prazo para desocupação, ocorrida conforme denunciado pela
autora. Condeno os requeridos solidariamente ao pagamento
dos alugueres vencidos e assessórios até a data da desocupação
voluntária desconsiderada a verba honorária e abatidos dos
valores pagos a título de seguro de incêndio, tudo nos termos
da fundamentação desta decisão, além das despesas processu-
ais e honorários de sucumbência ao procurador da autora, os
quais fixo em R$ 1.000,00 nos termos do artigo 20...-Advs.
ELIANE MARIA MARQUES e JANE LABES-.

247. ORDINARIA-1012/2004-ROGER FRANCISCUS JOAN-
NA VAN GOUBERGEN e outros x KHALED JEZZINI e ou-
tros-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho
(resposta de oficios) . -Advs. VANESSA NOGUEIRA C. S.
MOTA, PAULO AFONSO DE SOUZA SANT ANNA, JOAO
CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA,
PATRICIA CASILLO, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA-
ESBAERT, CAROLINA PIMENTEL, JOAO BOSCO LEE,
VICTOR LOBO NETO, ANA PAULA MAGALHAES, DANI-
ELLA LETICIA BROERING, LAURA GARBACCIO VIAN-
NA e ANA CAROLINA MACEDO VIANA-.

248. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1039/2004-
YUQUIO HAYASHIDA x MARIA FRANCISCO RODRI-
GUES- Recolhida a taxa devida, oficie-se tão somente para
consulta.-Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-.

249. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1077/2004-JOSE
PAULO DE SOUZA x BANCO ITAU S/A e outro-Providenci-
ar o recolhimento das taxas respectivas para diligências neces-
sárias para realização da audiência. -Advs. ANDREA RICET-
TI BUENO FUSCULIM, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA C. DE ARRUDA A. WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RU-

CKER CURI-.

250. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1084/2004-
ELSO ELOI BODANESE DR x CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO- Deverá a parte exe-
cutada efetuar o depósito em juízo.-Advs. ENEIDE LUCIA
BODANEZE, GYSELE VIEIRA SILVA e CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON-.

251. OBRIGACAO DE FAZER-1102/2004-JONAS KRAUSE
x ITALIAN LIGHT IMPORTACAO E COMERCIO LTDA-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. WILSON NALDO GRUBE FILHO, GABRIEL
GRUBE N. DE LIMA, WALDIR LESKE, GERSON WISTU-
BA e RAFAEL MOSELE-.

252. REVISIONAL DE CONTRATO-1114/2004-MARCELO
MATIAS e outros x ABACO INCORPORACOES LTDA- Vis-
tos, etc... homologo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo mencionado as fls. 757/768,
excluindo do polo ativo da presente, Marcelo Matias e Marcio
Matias. .... o feito deverá prosseguir quanto aos demais. Inti-
me-se o sr. perito.-Advs. ROBERTO VARELA GEWEHR, FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO
PEREIRA e MARINA MICHEL DE MACEDO-.

253. COBRANCA (SUMARIA)-1123/2004-CONDOMINIO
DO EDIFICIO IRAMAYA x GERALDO CESAR MASIERO-
... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs.
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ e HELOISA GONCALVES
DIAS-.

254. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1138/2004-B.V.
FINANCEIRA S/A C.F.I. x MARCELO PRUDENTE MEN-
DES- Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleitea-
do as lfs. 109.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

255. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1198/2004-KAMI-
LLE ALVES CUNHA x BANCO SANTANDER S/A-Aguarde-
se por trinta dias manifestacao de interessados. Nada sendo
requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -
Advs. DANIELA BRUM DA SILVA, MABEL FLORIO REAL,
ANA LUISA ABSY, ALEX LUNARDELI VALENTE, MAU-
RICIO GOMM F. DOS SANTOS, RODRIGO VALENTE GIU-
BLIN TEIXEIRA, SCHEILA MACEDO, CARLOS HENRI-
QUE ZIMMERMANN e BLAS GOMM FILHO-.

256. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-1203/2004-
CAROLINA MENEGUSSO x CARLOS SEVERO DOS SAN-
TOS e outro-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o
feito. -Advs. ANDRE JULIANO BORNANCIM, LINEU ACRI-
SIO DALARMI JUNIOR e SYDNEI MARTINS LECHETA-.

257. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1242/2004-
CAMPESTRE DISTRIB. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA x ORIVALDO SERPA-... Manifeste-se o requerente,
impulsionando o feito. -Adv. WILSON DE OLIVEIRA-.

258. INDENIZACAO-1252/2004-AILTON ROGERIO PEKO-
CZ x HOSPITAL UNIVERSITARIO EVANGELICO DE CU-
RITIBA-Providenciar o recolhimento das taxas respectivas para
diligências necessárias para realização da audiência. -Advs.
LUIZ SERGIO GUBERT, CLAUDIO ROBERTO ANDRADE
PROENCA, ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENA-
TO R. ZANETI, CONCEICAO ANGELICA R. CONTE, RE-
NATA REBELO LIMA e LARISSA ALCANTARA PEREIRA-
.

259. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1273/2004-
EDSON LUIZ CARMINATTI x MARCELO IMAREGNA
MARTINS- Aguarde-se em arquivo provsiório conforme plei-
teado as fls.61.-Advs. RAFAEL BAGGIO BERBICZ e EDUAR-
DO BATISTEL RAMOS-.

260. USUCAPIAO-1286/2004-ESPOLIO DE LAURO
EDUARDO FANK e outros x -Renove-se a intimacao da parte
autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias. -Adv. ROBERTA SAN-
DOVAL FRANCA-.

261. COBRANCA (ORDINARIA)-1298/2004-BANESTADO
ADM. DE CARTOES DE CREDITO LTDA x VANESSA GA-
ZANIGA FERREIRA SOARES-Ante o contido no item 5.4.5,
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, quando
devolvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinação judici-
al. (devolução decorrespondencia) -Advs. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e JORGE
ELOIR MAURER-.

262. COBRANCA (ORDINARIA)-1352/2004-CELSO KUJO-
DE SUNAGA e outro x BANCO BRADESCO S.A- Intime-se a
parte requerida acerca do contido as fls. 366 e seguintes.-Advs.
GORGON NOBREGA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CARINA PESCA-
ROLO, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA, RO-
DRIGO THOMAZINHO COMAR, GIZELLE DE ASSIS e ANA
FLAVIA DE LARA MEHL-.

263. MONITORIA-1380/2004-MARCELO FERREIRA MEI-
RELES x ELIEL OLIVEIRA-Intime-se a parte autora para com-
provar em cinco dias, o tramite da carta precatória, mediante
certidão expedida pelo juizo deprecado. -Adv. MARCELO
FERREIRA MEIRELES-.

264. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1394/2004-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I x IZAQUE LOPES DA SILVA-Reno-
ve-se a intimacao da parte autora, para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias. -Advs. e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

265. DECLARATORIA C/C COBRANCA-1398/2004-GIO-
VANNI BERTINI x FINAUSTRIA COMP. DE CREDITO
FINANC.E INVESTIMENTO e outro-Providenciar o recolhi-
mento das taxas respectivas para diligências necessárias para
realização da audiência. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, JOEL OLIVEIRA SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO
DEGRAF, JOCELINO ALVES DE FREITAS, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI, ALAN CARLOS ORDAKO-
VSKI, MARCIO DOMINGOS BENTO, ZALNIR CAETANO
JUNIOR e SERGIO DA CRUZ-.

266. PRESTACAO DE CONTAS-1408/2004-MARILDA C.
BORNANCIN FURUTA x IMOBILIARIA ABSOLUTA LTDA-
De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em ra-
zão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Advs. JOAO MARCELO KERETCH, ARDEMIO DO-
RIVAL MUCKE e LEIRSON DE MORAES MUCKE-.

267. EMBARGOS DO DEVEDOR-1413/2004-PORTO SEGU-
RO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x CESARE AU-
GUSTO STREMEL MARTUCCI- ... abra-se vista sucessiva para
as partes para razões finais sob a forma de memoriais, assina-
lando-se prazo de quinze dias para cada parte...-Advs. CIRO
BRUNING, DIOMEDES LUIZ BASTOS e JOSE MADSON
DOS REIS-.

268. INDENIZACAO-1416/2004-PAULINHO VIDAL e outro
x MARCOS ROGERIO DOS SANTOS VIEIRA- Requeira a
parte autora o que entender de direito em cinco dias.-Adv. SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

269. ANULATORIA-1419/2004-SERGIO TULIO MOURA
CALZADO GOMES x LUMALIMP PRODUTOS DE LIMPE-
ZA LTDA-Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interes-
sados. Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes devi-
das, arquivem-se. -Advs. CANDIDO MATEUS MOREIRA
BOSCARDIN, ANDRE GUILHERME ZAIA e ANTONIO
CARLOS CORDEIRO-.

270. COBRANCA (ORDINARIA)-1422/2004-IZOLINA AL-
VES x CARLOS ALBERTO PEREIRA- Esclareçam as partes
acerca do cumprimento da carta precatória.-Advs. MARCIA
GIRALDI SBARAINI, MESSIAS ALVES DE ASSIS, LEO-
NARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES,
MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA e PAULO EDUAR-
DO CALGARO-.

271. USUCAPIAO-1453/2004-SAUER SALUM FILHO x -
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. JOAO F. E. PEIXOTO DE OLIVEIRA e ROSA
MALENA GEHLEN-.

272. EXECUCAO DE HIPOTECA-1474/2004-BANCO ITAU
S/A x ANIBAL ADAO WILINSKI e outro-Designe a escriva-
nia datas para hasta publica dos bens penhorados. Expeçam-se
os editais e intimem-se as partes e o credor hipotecario, se for o
caso (art.698 do Código de Processo Civil). Caso não haja ex-
pediente forense nos diasacima designados, fica automatica-
mente transferido para o próximo dia útil, nomesmo horário.
Providencie a parte interessada, o solicitado através das certi-
does de fls.128. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

273. ORDINARIA-1477/2004-SK DIGITAL LTDA x CIPA
PUBLICACOES, PRODUTOS E SERVICOS LTDA- processo
em ordem, não remanescendo questões processuais
pendentes.Fixo como ponto controvertido, a exigibilidade da
cambial que embasa o pedido declaratório. Defiro a prdoução
de provas orais, consubstanciadas no depoimento pessoal das
partes, pena de confissão e inquirição de testemunhas. Para
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 05.04.07 às
13:30 horas.-Advs. GILBERTO LOURENCO OZELAME,
LUIZ GONZAGA CURI KACHAN, ADJAR ALAN SINOTTI,
PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN, ANTONIO NATRI-
ELLI NETO e ANA JULIA BRASI PIRES-.

274. EXECUCAO DE HIPOTECA-1495/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x CLAUDIO BASSO e outro- Aguarde-se por
mais noventa dias.-Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, CAR-
LYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO NA-
LIN e GUILHERME BORBA VIANNA-.

275. MEDIDA CAUT.PROD.ANT. DE PROV-24/2005-PARA-
NA EQUIPAMENTOS S.A. e outro x BANCO SANTOS S.A.-
Renove-se a intimação do requerente para atendimento à cota
ministerial de lfs. 306.-Advs. REGIS TOCACH, GEVERSON
ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI, FA-
BIANO FREITAS MINARDI, GETULIO LUIZ RIBEIRO,
ANDRE GONCALVES ZIPPERER e JEFFERSON R. R. ZA-
NETI-.

276. RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-41/2005-AZ IMO-
VEIS LTDA x ILEONETE CONSTANTINO- Aguarde-se por
mais cento e oitenta dias.-Advs. ELISA DOLORES VAROT-
TO, MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-.

277. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-71/2005-ROSI-
MEIRE PEREIRA DE SOUZA x OCTAVIO FREITAS NETO
e outro-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. ASBRA MICHEL MATEUS IZAR e
OCTAVIO FREITAS-.

278. DECLARATORIA C/C COBRANCA-95/2005-RILDO
GERALDO DIAS DA SILVA e outro x CIA SAO JOSE DE
HABITACAO-Aguarde-se por trinta dias manifestacao de in-

teressados. Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes
devidas, arquivem-se. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA e JOAO PAULO BOMFIM-.

279. REVISIONAL DE CONTRATO-122/2005-CARLOS DE
ASSIS x BANCO ITAU S/A-Renove-se a intimacao da parte
autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias. -Advs. MARCIELLI
REGINA MENDES RODRIGUES, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e NELSON PASCHOALOTTO-.

280. BUSCA E APREENSAO-165/2005-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x RAQUEL FUCKTER-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

281. COBRANCA (SUMARIA)-171/2005-CONDOMINIO DO
EDIFICIO BOIS DE BOLOGNE x CARLOS HENRIQUE DIT-
TERT-Aguarde-se por trinta dias manifestacao acerca do inte-
resse na execucao do julgado. Nada sendo requerido, com as
baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. FERNANDO
ANTONIO DE OLIVEIRA, MARCELLO MANZANO LEITE
DE OLIVEIRA e WALTER S. MACEDO-.

282. ALVARA JUDICIAL-173/2005-ALZERINDA ANTUNES
VICENTE e outro x - Intimem-se as partes acerca do contido
as fls. 114.-Advs. CRISTIANO SANTIAGO UTRABO e JOSE
HALLEY FERNANDES SULIANO-.

283. COBRANCA (SUMARIA)-202/2005-ADEMIR GOES x
UPS SERVICOS SOC. BRAS. DE GESTAO EM ASSISTEN-
CIA- ... sendo assim, reconheço a incompetência absoluta des-
te juízo, para o processamento do feito e determino a sua re-
messa a uma das varas do Trabalho desta Capital, a quem com-
petirá ratificar ou não os atos processuais praticados neste juí-
zo...-Advs. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e JOSE
PAULO DAMACENO PEREIRA-.

284. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-219/2005-AU-
GUSTO GABRIEL DOS SANTOS x ABN AMRO BANK S/A-
Requeiram as partes o que entender de direito em cinco dias.-
Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, CESAR AUGUS-
TO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-.

285. COBRANCA (SUMARIA)-230/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x RODRIGO APARECI-
DO POLETTO- Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme
pleiteado,.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

286. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/2005-
BANCO DO BRASIL S/A x TERESA CORSO BISCAIA- Re-
queira a parte autora o que entender de direito em cinco dias.-
Advs. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e JULIO CESAR
RIBEIRO RODRIGUES-.

287. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-347/2005-CELSO
CAMPOS x BRASIL TELECOM S/A- Defiro o pedido de vista
dos autos por cinco dias, conforme pleiteado as fls. 208.-Advs.
FERNANDA SCHOSSLAND e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-.

288. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-375/2005-WAP DO
BRASIL LTDA x SECULO XXI TURISMO LTDA-Providen-
ciar o recolhimento das taxas respectivas para diligências ne-
cessárias para realização da audiência. -Advs. ADELCIO CE-
RUTI e JOSE DEVANIR FRITOLA-.

289. INTERDICAO-380/2005-A-D. x M.- Intimem-se as par-
tes acerca do contido as fls. 681 e seguintes.-Advs. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, ADRIANA ANTUNES M. ARANHA HAPNER,
ALESSANDRA MIZUTA, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
RENATO BELTRAMI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN,
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO
STAHLSCHMIDT CACHOEIRA e JOSIANE FRUET BETTI-
NI LUPION-.

290. EXECUCAO DE HIPOTECA-436/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x NELSON KRETZER e outro-Como requer
às fls. 115. Diligencias necessárias. Designe a escrivania datas
para hasta publica dos bens penhorados. Expeçam-se os editais
e intimem-se as partes e o credor hipotecario, se for o caso
(art.698 do Código de Processo Civil). Caso não haja expedi-
ente forense nos diasacima designados, fica automaticamente
transferido para o próximo dia útil, nomesmo horário. Provi-
dencie a parte interessada, o solicitado através das certidoes de
fls.136. -Advs. TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BAR-
RETO, ALEXANDRE TORRES VEDANA, LINCOLN BET-
TEGA CURIAL, FERNANDA FORTUNATO MAFRA, CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e FRANZ HER-
MANN NIEUWENHOFF JUNIOR-.

291. SUBSTITUICAO DE CURADOR-438/2005-MARCIA
SANAE KATO x SERGIO TSUYOSHI KATO- Dê-se atendi-
mento à cota ministerial de lfs. 83.-Advs. ALICE PRESA, CE-
LIA INES DA SILVA e KARINA MARIA MEHL-.

292. DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-486/2005-CELSO
CARNEIRO DO AMARAL x JOSE MAURO DA SILVA PE-
TROSKI e outros- Voltem para decisão.-Advs. JOSE FRAN-
CISCO M. DE OLIVEIRA, RENATA CHRISTINA M. DE O.
DLUHOSCH, MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLI-
VEIRA e NEUDI FERNANDES-.

293. ORDINARIA-489/2005-MARIA DA GLORIA BARBO-
SA x A BARATEIRA DESENTUPIDORA E HIDROJATEA-
MENTO- Vistos, etc... julgo improcedentes as ações.Condeno
a autora no pagamento das despesas processuais de ambos os
efeitos e honorários de sucumbência ao procurador da requeri-
da, os quais fixo em R$ 600,00 nos termos do artigo 20...-Advs.
ANTONIO CORREA DA SILVA ROCHA JR., MARIA DE
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LOURDES B.FEIJO e ODORICO TOMASONI-.

294. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-496/2005-
CRISLLI CALCADOS E BOLSAS LTDA x YANA COMER-
CIO DE CALCADOS LTDA- Requeira a parte autora o que
entender de direito em cinco dias.-Advs. RENATO LAURI
BREUNIG, MAX WILSON HERTZOG e JONATAS DIAS
SOARES-.

295. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-538/2005-STI-
VAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MAR-
SEVOYA MERCEARIA LTDA-Renove-se a intimacao da par-
te autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando
o que entender de direito em cinco dias. -Advs. LUIZ RICAR-
DO PINTO OLIVEIRA, LILIANA MARIA CERUTI LASS,
ADELCIO CERUTI e LILLIANA MARIA CERUTI LASS-.

296. PRESTACAO DE CONTAS-554/2005-ROGERIO DE
SOUZA HENRIQUES x BANCO DO BRASIL S/A- Intimem-
se as partes acerca do contido as fls. 216 e seguintes.-Advs.
ERIKA PAULA DE CAMPOS, JULIANA OSORIO JUNHO,
GEVERSON ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION
PILATI, ANA CAROLINA M. PILATI DO VALE e FABIANO
FREITAS MINARDI-.

297. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-580/2005-TANIA
MARIA LUCAS x BANCO DO ESTADO DO PARANA- Re-
nove-se a intimação do procurador da parte autora, para firmar
o petitório de fls. 252 em cinco dias.-Advs. DIVA RIBEIRO
LIMA, TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO e
FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

298. DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-611/2005-ALBER-
TO LOVATO x DIRCEU EDUARDO DAENECKE- Conside-
rando a recusa da autora, mas por outro lado, sensível ao pleito
formulado pelo requerido e levando em conta seu estado de
saúde, concedo mais vinte dias de prazo para desocupação vo-
luntaria do imóvel,a partir desta data. Decorrido o prazo ora
concedido e não desocupado o imóvel, expeça-se mandado de
despejo forçado, a ser cumprido incontinenti.-Advs. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR e JULIANE TOLEDO S ROS-
SA-.

299. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-612/2005-ALDO
ALBERTO DEDINI x APOLAR IMOVEIS e outros-Renove-
se a intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA, JOSE DO
CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e MARCIA
S. BADARO-.

300. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-655/2005-
MOHAMAD MOHAMAD x LUIZ SISTO e outro- Requeira a
parte autora o que entender de direito em cinco dias, conside-
rando o contido as fls. 82/83.-Advs. DANIEL PRATES e AN-
DRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARIAS-.

301. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-678/2005-GREGOR
PARTICIPACOES LTDA x KWIKASAIR CARGAS EXPRES-
SAS S/A- Aguarde-se em arquivo provisório manifestação da
parte autora.-Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA-.

302. BUSCA E APREENSAO-697/2005-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A - CURITIBA x DARCI TULIO CARDOZO- Aguar-
de-se por cento e vinte dias conforme pleiteado.-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-.

303. COBRANCA (SUMARIA)-714/2005-TEREZA DE JESUS
DA COSTA e outros x CENTAURO SEGURADORA S.A-
Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessados. Nada
sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-
se. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-.

304. MONITORIA-724/2005-LABORATORIO ALVARO
LTDA x ALPHA LABORATORIO DO PARANA S/C LTDA-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Adv. FLAVIO A. DE A. FERNANDES-.

305. PRESTACAO DE CONTAS-733/2005-MIGUEL FER-
NANDES BISCAIA e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-
Requeiram as partes o que entender de direito em cinco dias.-
Advs. JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES, VICTOR GE-
RALDO JORGE e MARCIO ANTONIO SASSO-.

306. COBRANCA (SUMARIA)-752/2005-CONDOMINIO
PORTAL DO IGUACU e outro x VERA REGINA TEIXEIRA-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. BEATRIZ SANTI, MARCOS ANTONIO BAR-
BOSA, NATANOEL ZAHORCAK e JOSE ROBERTO CAVAL-
CANTI-.

307. REVISAO DE CONTRATO-775/2005-L.F.G. VIEIRA &
CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S.A- Requeiram as partes o
que entender de direito em cinco dias.-Advs. RENATO GOL-
BA e GEVERSON ANSELMO PILATI-.

308. INDENIZACAO-810/2005-JOVENIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA x FESTPAN PRODUTOS PARA PANIFICACAO
LTDA-Providenciar o recolhimento das taxas respectivas para
diligências necessárias para realização da audiência. -Advs.
ADELCIO MARTINS DOS SANTOS, SERGIO APARECIDO
LEAO, JOAQUIM ALVES DE MATTOS e SIMONE ROSA
LEÃO-.

309. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-844/2005-RO-
BERTO LUIZ ALVES x SSI SERVICOS LTDA e outro-Prepa-
radas as custas, voltem conclusos. -Advs. DANIEL GILBER-
TO LEMOS PEREIRA e LUIZ FERNANDO MARTINS BO-
NETTE-.

310. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-871/2005-IVA-

NI IZABEL BORK ELIAS x LUIZ EDUARDO CECCATO DE
LIMA e outro- Providenciar o solicitado as fls. 133 verso.-Advs.
FABIULA SCHMIDT, MILENA MASLOWOSKY e ANA PAU-
LA LARA-.

311. BUSCA E APREENSAO-891/2005-BANCO DIBENS S.A
x ALESSANDRA BERNARTT DA SILVA-Renove-se a inti-
macao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao fei-
to, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER e SERGIO SAYAO LOBA-
TO-.

312. EXECUCAO DE HIPOTECA-908/2005-BANCO BA-
NESTADO S.A x DJALMA DE FRANCA COSTA e outro-
Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado as fls.
75/76.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-.

313. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-913/2005-CO-
TRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA x SERVENTENCO TRANSPORTES LTDA- Aguarde-
se em arquivo provisório manifestação da parte autora.-Advs.
SILVIO BATISTA e PATRICIA MARIN DA ROCHA-.

314. INEXISTENCIA DE DEBITO-921/2005-MARCOS AN-
TONIO PEREIRA FI x INTELIG TELECOMUNICACOES-
Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessados. Nada
sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-
se. -Advs. JORGE DURVAL DA SILVA, MARCOS PAULO
DA SILVA, ALESSANDRO ELISIO CHALITA DE SOUZA e
VALERIA SUSANA RUIZ-.

315. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-923/2005-ELI-
AS RODRIGUES DA ROCHA x BANCO DO BRASIL S.A-
Providenciar o recolhimento das taxas respectivas para diligên-
cias necessárias para realização da audiência. -Advs. GERCI-
NO BETT JR. e ADYR RAITANI JUNIOR-.

316. INVENTARIO-968/2005-ANTONIO AISSE FILHO x
ESPOLIO DE SUCEN MANSUR NAME- Intime-se o inven-
tariante acerca da avaliação de fls. 56 e seguintes.-Advs. RO-
BERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO e RODRIGO
GUIMARAES-.

317. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1034/2005-EVAN-
DRO LUIZ PINHEIRO x ARTUR GONCALVES-Renove-se a
intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS-.

318. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1051/2005-
OSCAR LUIZ FARINA x JOSE ALCEU RIBAS e outro-Pre-
paradas as custas, voltem conclusos. -Advs. MOACIR COR-
DEIRO DE FARIAS, ENEIDE LUCIA BODANEZE, BÁRBA-
RA CAROLINA FARINA, WILLIANA FRANKLIN LIRA DOS
SANTOS e EUCLIDES DE LIMA JUNIOR-.

319. OBRIGACAO DE FAZER-1064/2005-SERGIO YOSHIO
OGATA x WERK CONSTRUCAO CIVIL LTDA- Intime-se a
parte requerida diante do contidoa s fls. 109 e seguintes.-Advs.
RONALD SILKA DE ALMEIDA, GENESIO SELLA e FABRI-
CIO COSTA SELLA-.

320. BUSCA E APREENSAO-1070/2005-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOAO GILBER-
TO MARCONDES JUNIOR-Intime-se a parte autora para com-
provar em cinco dias, o tramite da carta precatória, mediante
certidão expedida pelo juizo deprecado. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-.

321. EMBARGOS A EXECUCAO-1108/2005-WILSON RU-
BENS DAL COL e outro x BANCO BANESTADO S.A- Aguar-
de-se por mais noventa dias.-Advs. RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA, TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO,
FERNANDA FORTUNATO MAFRA e TATIANA KALKO
TURQUETI CUNHA BARRETO-.

322. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1122/2005-DAL-
TRO AUGUSTO CARVALHO RODERJAN e outro x ITAU
S.A CREDITO IMOBILIARIO e outro- Requeira a parte auto-
ra o que entender de direito em cinco dias.-Advs. JOAO LIGO-
CKI, MAURO CURY FILHO, FATIMA DENISE FABRIN,
PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-.

323. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1141/2005-JOAO
CARLOS GUEDES DOS SANTOS x UNIBANCO S.A-Reno-
ve-se a intimacao da parte autora, para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BA-
DARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARE-
CIDA PINTO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THO-
MIRES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA, CELIA MARIA
IOMBRILLER, ALAN ALBERTO DE SOUSA e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-.

324. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-1154/2005-LUIZ
MARCELO DANIEL x UNICARD BANCO MULTIPLO S.A-
Renove-se a intimação da parte autora, através de seu procura-
dor judicial, via diário da justiça, para saldar as custas rema-
nescentes em dez dias.-Advs. NEY PINTO VARELLA NETO,
VALERIA GASPARIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e
MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

325. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1177/2005-
POSTO FAROL DO PARQUE LTDA x EDISON ALMIR MA-
GALHAES PINTO e outro-Renove-se a intimacao da parte
autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias. -Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO-.

326. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1187/2005-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x

VALERIA VIEIRA PINTO- Requeira a parte autora o que en-
tender de direito em cinco dias.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-.

327. EMBARGOS A EXECUCAO-1205/2005-AGRO CO-
MERCIAL NOVASKI LTDA x BATISTA COMERCIO DE
LEGUMES LTDA-Providenciar o recolhimento das taxas res-
pectivas para diligências necessárias para realização da audi-
ência. -Advs. CRISTIANE MARIA AGNOLETO e MANOEL
CARLOS RODRIGUES CARDOSO-.

328. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-1229/2005-CEN-
TRAL DE PRODUCAO DIGITAL LTDA x CONTROL BRA-
SIL IMP. EXP. EQUP. COMP. GRAFICA LTDA-Renove-se a
intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Adv.
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI-.

329. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1231/2005-
CLAUDETE WENDT RIBAS DE MIRANDA x EDUARDO
SOARES DE CASTRO- Primeiramente, manifeste-se a parte
requerida, diante do contidoa s fls. 409.-Advs. ELIEZER CAS-
TRO DE QUEIROZ, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA, MARCELO CRISSANTO MALLIN, ANDRE
PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL, EDUARDO EGG BORGES RESENDE e THAIS
MENDES DE AZEVEDO SILVA-.

330. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1246/2005-
BANCO BMC S.A x LAERCIO AMARO ROBERTO-Mani-
feste-se a parte autora. Após, preparadas as custas, voltem con-
clusos. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI
e DANIELE DE BONA-.

331. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1275/2005-CEI
COMERCIO, EXP. E IMP. MAT. MEDICO LTDA x HOSPI-
TAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA-Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Advs. ALEXANDRE AUGUSTO
GONÇALVES, MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CAR-
LOS MARTINS-.

332. COBRANCA (ORDINARIA)-1304/2005-IRANOR LUCI-
ANO LEITE e outros x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A-Pro-
videnciar o recolhimento das taxas respectivas para diligências
necessárias para realização da audiência. -Advs. MARIZ MEN-
DES MAY, NEY BRODBECK MAY, VIRGINIA F. REIS TEI-
XEIRA, LUIZ CARLOS CHECOZZI, EDSON GONSALVES
ARAUJO e CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER-.

333. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1317/2005-GERMARI
FATIMA BALDISSERA DOS SANTOS x BRASIL TELECOM
S.A- Aguarde-se o preparo das custas por mais vinte dias.-Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELLO TABORDA RI-
BAS e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

334. REVISIONAL DE CONTRATO-1326/2005-AUTO POS-
TO BEM ME QUER LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA-Providenciar o recolhimento das taxas respectivas para di-
ligências necessárias para realização da audiência. -Advs.
AMARILIS VAZ CORTESI, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO
JACOB JUNIOR, ANDREA CAROLINE MARCONATTO e
SERGIO EDUARDO DA SILVA-.

335. HABILITACAO DE CREDITO-1329/2005-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SABARA x SUZANA GLASER POHL-Reno-
ve-se a intimacao da parte autora, para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias. -Advs. VICENTE PAULA SANTOS, CARLOS ZUCO-
LOTTO JUNIOR, IRINEU GALESKI JUNIOR, PAULO RO-
BERTO FERREIRA SILVEIRA, OTTO CARLOS POHL e RUY
CARDOSO FERREIRA-.

336. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1361/2005-JOAO
QUINTINO ANGELO e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA / BANCO ITAU S.A- Intimem-se as partes acerca do
contido às fls. 289.-Advs. JOSIANE ROLIM DE MOURA,
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

337. RESOLUCAO CONTRATUAL-1400/2005-PAULO RO-
BERTO SELEME x LEILANE TOMASIAK- Concedo mais
cinco dias para manifestação acerca da proposta de acordo.-
Advs. FABIOLA PAVONI JOSE PEDRO, ARYANNA LINHA-
RES CORDEIRO e LORIVAL FAVORETTO-.

338. PROTESTO JUDICIAL-1414/2005-BANCO ITAU S.A x
JOSEMAR ARAUJO BONATTO- Recolhida a taxa devida,
diligencie-se observando o endereço indicado as fls. 81.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

339. PROTESTO JUDICIAL-1417/2005-BANESTADO BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x CELIO DE CASTRO-
Recolhida a taxa devida, diligencie-se observando o endereço
indicado as fls. 79.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

340. PROTESTO JUDICIAL-1423/2005-BANESTADO BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x PAULO AFONSO DE
SOUZA CUNALI- Recolhida a taxa devida, diligencie-se ob-
servando o endereço indicado as fls. 84.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

341. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1440/2005-SER-
GIO LUIZ GONCALVES x BANCO DO ESTADODO PARA-
NA / BANCO ITAU S.A- Intimem-se as partes acerca do con-
tido as fls. 241 e seguintes.-Advs. JOSIANE ROLIM DE MOU-
RA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO
MIKOWSKI-.

342. EMBARGOS A EXECUCAO-1441/2005-VIRGINIA
CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES x GIAN FRANCO
TROMPONI- Renove-se a intimação do embargado, diante da

devolução da correspondência.-Advs. VIRGINIA CLAUDIA
DA CRUZ FERNANDES e VILSON STALL-.

343. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1444/2005-JOR-
GE ASSAD x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO- Fir-
mado o petitório de fls. 26, voltem conclusos.-Advs. JOAO
MARTINS e GUILHERME TOMIZAWA-.

344. MONITORIA-1477/2005-BANCO BRADESCO S.A x
PARCERIA VIP COMERCIAL LTDA e outro-De acordo com
o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da-
Justica, providencie a parte interessada o recolhimento das di-
ligencias do Sr.Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00. -Advs.
DANIEL HACHEM, APARECIDO JOSE DA SILVA, ADE-
MAR SERAFIM JUNIOR e JULIANA MARTINS ZAPARO-
LI-.

345. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1497/2005-
BANCO ITAU S.A x BRENO TRAUTWEIN JUNIOR e outro-
Aguardando preparo das custas.-Advs. KLAUS SCHNITZLER,
LUIS EDUARDO MIKOWSKI, MAURO CURY FILHO e
JOAO LIGOCKI-.

346. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-15/2006-BAN-
CO HONDA S.A x JEAN CARLOS FRANCA BRAVO-Aguar-
de-se por trinta dias manifestacao de interessados. Nada sendo
requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -
Advs. MARIO SERGIO SPERETTA e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-.

347. BUSCA E APREENSAO-20/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x MARIA ANTONIA SAMBULSKI- Aguarde-se
por mais sessenta dias.-Advs. IDELANIR ERNESTI, RUBENS
MADINI e IVONE STRUCK-.

348. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-33/2006-FRANCIS-
CA OLGA PEREIRA FARIA x BANCO ITAU S.A - CREDITO
IMOBILIARIO- Primeiramente, diante da proposta de acordo
formulada as fls. 306 e seguintes, manifeste-se a parte requeri-
da.-Advs. FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA, LIA ELIZABE-
TH FARIA FRANCESCHI, MARCELO CESAR PADILHA,
ALEXANDRE DE AZEVEDO, FERNANDA FORTUNATO
MAFRA e TATIANA KALKO TURQUETI CUNHA BARRE-
TO-.

349. RESCISAO DE CONTRATO-46/2006-SANDRO GON-
CALVES DE AGUIAR x HERMINIO DA SILVA NETO-Re-
nove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Adv. SIDNEY AZARIAS INACIO-.

350. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-50/2006-CLAUDI-
NEI DE AZEVEDO x AREAL BEIRA RIO LTDA e outro-Pro-
videnciar o recolhimento das taxas respectivas para diligências
necessárias para realização da audiência. -Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER-.

351. RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-52/2006-AREAL
BEIRA RIO LTDA x GIANE RIBEIRO DOS SANTOS- Inti-
mem-se as partes acerca do contido as fls. 132.-Advs. ODA-
CYR CARLOS PRIGOL, OKSANA PALUDZYSZYN MEIS-
TER e PAULO SERGIO WINCKLER-.

352. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A. x
MARIA APARECIDA MILIORINI e outros- Aguarde-se por
quarenta e cinco dias, conforme pleiteado.-Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-.

353. COBRANCA (SUMARIA)-79/2006-CONDOMINIO EDI-
FICIO CHAMPAGNAT OFFICES x AMM SERIVCE COMER-
CIO E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA-Recebo a apelação
em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento
das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias... -Advs. IDE-
RALDO JOSE APPI e MARCOS HENRIQUE PASCOALINI
BASILIO-.

354. COBRANCA (SUMARIA)-128/2006-MADEIREIRA
BASE SOLIDA DO BRASIL LTDA x BRAZIL HARDWOO-
DS LTDA e outro-Providenciar o recolhimento das taxas res-
pectivas para diligências necessárias para realização da audi-
ência. -Advs. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR e AMAU-
RY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-.

355. CANCELAMENTO DE PROTESTO-156/2006-MARIA
DE FATIMA BRAGA x CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S.A - SERASA e outros- Renove-se a intima-
ção da parte autora para retirar e encaminhar os presentes, à
Justiça Federal.-Adv. RENATA RELMA DANTAS RIBEIRO-.

356. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-160/2006-IRAIDES
KAMINSKI x BANCO ITAU S.A-Providenciar o recolhimen-
to das taxas respectivas para diligências necessárias para reali-
zação da audiência. -Advs. FREDY YURK e CRYSTIANE
LINHARES-.

357. CANCELAMENTO DE PROTESTO-190/2006-MARCIO
JOSE DE SALDANHA DA GAMA MACHADO x BANCO
ITAU S.A-Providenciar o recolhimento das taxas respectivas
para diligências necessárias para realização da audiência. -Advs.
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

358. ARROLAMENTO-200/2006-DATIVA HORNING e ou-
tros x ARTHUR HORNING- Providenciar o solicitado as fls.
56.-Advs. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO e JACKSON
ROBERTO MORAIS ALVES-.

359. REPETIÇAO DE INDEBITO-204/2006-VERONI MO-
ZERLE TEIXEIRA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S.A.(ABN AMRO REAL)-Providenciar o recolhimento das ta-
xas respectivas para diligências necessárias para realização da
audiência. -Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO-.
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360. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/2006-JOSE
DOS SANTOS x MADELON LARISSA DE ABREU e outros-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-.

361. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-223/2006-
HELDER ADRIANO PENA x ANTONIO FLORIANO DA
CUNHA-Vistos ... Desta forma, HOMOLOGO por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
celebrada, e em consequencia, JULGO EXTINTA a presente
ação, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Proces-
so Civil. ... -Advs. DANIELE DIAS DOS REIS e SILVESTRE
DIAS DOS REIS-.

362. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-232/2006-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A x ELVO BERTO-
Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado as fls.
42.-Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO
BARBOSA LEMES-.

363. INDENIZACAO-260/2006-NAIR DA ROCHA BEZER-
RA e outros x AUTO VIACAO AGUA VERDE-Providenciar o
recolhimento das taxas respectivas para diligências necessárias
para realização da audiência. -Advs. ELEDIR HELENA PAS-
SOS e ALEXANDRE THADEU R. BARBOSA-.

364. EMBARGOS A EXECUCAO-281/2006-MARIA HELE-
NA SILVA DE OLIVEIRA E CARVALHO x BANCO BANES-
TADO S.A- Esclareçam as partes acerca do julgamento do agra-
vo de instrumento interposto.-Advs. RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-.

365. COMINATORIA-288/2006-O BOTICARIO FRANCHI-
SING S.A x NELI TACLA SAAD LTDA e outro-Em cinco dias,
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Ha-
vendo, apresentem propostas concretas, com valores atualiza-
dos e discriminados, se for o caso. -Advs. MARCELO MAR-
CO BERTOLDI, RENATA BARROZO BAGLIOLI, DANNY
FABRICIO CABRAL GOMES, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER e FABIOLA CORDEIRO FLIS-
CHTESSER-.

366. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/2006-
HSBC BANK BRASIL S.A x JAQUELINE PASINI BATISTA-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

367. ORDINARIA-313/2006-ROBERTO MAKOTO SATO x
COMERCIO DE AUTOMOVEIS CRISTINA LTDA e outro-
Aguarde-se a realização da audiência.-Advs. JEFFERSON
BARBOSA e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-.

368. MONITORIA-323/2006-ESDERLEI RODRIGUES GUI-
MARAES x OSNI DA ROCHA FERRAZ-De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. LUCIANE ROSA
KANIGOSKI-.

369. REVISIONAL DE CONTRATO-357/2006-FRANZOI
ELETRIFICACOES LTDA x BV LEASING- Intimem-se as
partes acerca do contido as fls. 206 e seguintes.-Advs. CASSIA
DENISE FRANZOI OAB/PR 21466, CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e JOSE TELLES DO PILAR-.

370. MEDIDA CAUTELAR-389/2006-ANA LUIZA ZARDO
- ME e outros x LABORATORIO CATARINENSE LTDA-Vis-
tos ... Ante o exposto, para que produza seus efeitos jurídicos e
legais, homologo por sentença o pedido de desistência formu-
lado às fls. , e com apoio no artigo 267, VIII, julgo extinto o
processo. ... Custas na forma da lei. -Adv. JOSE ANTONIO
FARIA DE BRITO-.

371. EXECUCAO DE HIPOTECA-397/2006-BANCO BA-
NESTADO S.A x ALBONI ZIEMER-Vistos ... Desta forma,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação celebrada, e em consequencia, JUL-
GO EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 269, inci-
so III do Código de Processo Civil. ... -Advs. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-.

372. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-433/2006-DEJAIR
GIACOMITTI x BRASIL TELECOM S/A- Vistos, etc... julgo
extinto o feito com julgamento do mérito, o que faço com fun-
damento no artigo 269, IV do CPC.Condeno o autor no paga-
mento das despesas processuais e honorários de sucumbência
ao procurador da requerida, os quais fixo em R$ 1.000,00...fi-
cando a exigibilidade dessas verbas condicionada ao disposto
no artigo 12 da Lei 1060/50, face à assistência judiciária con-
cedida.-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MARIA
LUCIA LINS E CONCEIÇÃO DE MEDEIROS-.

373. BUSCA E APREENSAO-448/2006-BANCO FINASA S.A
x TARCISO SANTOS TAVARES-Providenciar o recolhimento
das taxas respectivas para diligências necessárias para realiza-
ção da audiência. -Advs. ROMARA COSTA BORGES, LEO-
NARDO MECENI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, IVO-
NE STRUCK e RUBEN MADINI-.

374. BUSCA E APREENSAO-459/2006-BANCO FINASA S.A
x SIDNEY DE ASSIS-Preparadas as custas, voltem conclusos.
-Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO

BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e JOSE
TELLES DO PILAR-.

375. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-473/2006-LEIA
CIRA MENEZES LOUREGA x MANOEL PEDRO CASTI-
LHOS- Requeira a parte autora o que entneder de direito em
cinco dias, observando o contido na certidão de fls. 34.-Adv.
JOSE BECK LOUREGA - OAB/PR 17868-.

376. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-495/2006-
BANCO ITAU S.A x ROZANA CARLA HEMMIG- Vistos,
etc... julgo procedente o pedido inicial, para o fim de condenar
o requerido, a restituir ao autor o veículo descrito na inicial, no
prazo de 24 horas, ou o seu equivalente em dinheiro, referente
ao valor do débito ou valor do bem, deixando, entretanto, de
cominar a pena de prisão civil, considerando que não se trata
de depositário infiel propriamente dito, não sendo permitida a
prisão para as figuras de depósito por equiparação. Custas e
honorários pela requerida, os quais arbitro em 10% sobre o
valor da condenação...-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITA-.

377. USUCAPIAO-534/2006-NELSON LUIZ DE MATTOS e
outro x - Primeiramente, manifeste-se a parte autora, diante da
cota ministerial de fls. 69 e seguintes.-Adv. RUBENS COR-
REA-.

378. EMBARGOS DE TERCEIRO-536/2006-HOTEIS PRIVE
DO BRASIL LTDA x JANE SILVA DE ALENCAR e outro-
Providenciar o recolhimento das taxas respectivas para diligên-
cias necessárias para realização da audiência. -Advs. ADAIR
JOSE ALTISSIMO, MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBE-
CK MAY, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIO-
GO MATTE AMARO-.

379. MONITORIA-541/2006-LUIZ ROBERTO CORREA x
MARCIO CAMAROSKI- Mantenho a decisão atacada por seus
próprios fundamentos.-Advs. OSCAR MASSIMILIANO MA-
ZUCO GODOY, OSNI MARCOS LEITE e PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR-.

380. EMBARGOS A EXECUCAO-542/2006-CASSIUS JOSE
AUGUSTO TRAMONTINA x BANCO ITAU S/A-Preparadas
as custas, voltem conclusos. -Advs. SUSANA MATEUS DE
ALMEIDA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

381. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-550/2006-
ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x AB TRA-
TORES COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA- Requeira a
parte autora o que entender de direito em cinco dias.-Advs.
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO e MAUREN FER-
NANDA MILIS-.

382. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-551/2006-ITAU
SEGUROS S/A x SYSPARK ESTACIONAMENTOS-Providen-
ciar o recolhimento das taxas respectivas para diligências ne-
cessárias para realização da audiência. -Advs. ELIANI GAR-
CIES CHOTI, MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI,
CECILIA MARCONDES CARNEIRO, ROSIMAR DELLA
PASQUA e CIRO BRUNING-.

383. COBRANCA (SUMARIA)-552/2006-IMOBILIARIA
PRECISAO SC LTDA e outros x MARLI REBELO LIGESKI-
Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRAGA, RE-
NATO DACILIO FLORES e VALDECY ALVES DE GOIS-.

384. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-564/2006-ROSI
TEREZINHA ALVES SILVEIRA x BANCO FIAT-Renove-se a
intimacao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Adv.
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-.

385. ORDINARIA-581/2006-COMERCIAL DE COMBUSTI-
VEIS E LUBRIFICANTES JK LTDA x PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S.A-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
BRUNA ANGELICA F SALVATICO e JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO-.

386. RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-605/2006-SILVIA
REGINA FONTANA NICOLAS x PAULO HENRIQUE DE
SOUZA-Designo nova data para realização da audiencia, para
o dia 12.01.07 as 16:40 horas. Retirar carta de citação e
intimação.Providenciar o recolhimento das taxas respectivas
para diligências necessárias para realização da audiência. -Adv.
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

387. ARROLAMENTO-613/2006-CLAUDENICE MONTAG-
NINI DOS SANTOS x ESPOLIO DE FRANCISCO CARLOS
DOS SANTOS- Com as baixas e anotações devidas, arquivem-
se.-Adv. ECLAIR TAVARES TESSEROLI-.

388. TUTELA-616/2006-ANTONIA ROSA DE JESUS x RO-
DRIGO SILVA-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv.
REGINALDO JOSE RIBAS-.

389. EMBARGOS DE TERCEIRO-633/2006-MARCUS LA-
ERCIO MOREIRA PAES x JACOB TADEU AUGUSTINI e
outros-Providenciar o recolhimento das taxas respectivas para
diligências necessárias para realização da audiência. -Advs.
LUIZ KNOB, NELSON SCHIAVON RACHINSKI, RENATO
BORGES DE MACEDO JUNIOR, MARCIO TADEU BRU-
NETTA, MARCOS PUPPI RACHINSKI, LUIZ FERNANDO
SKRABA e ADEMAR FERNANDO MICHEL-.

390. CAUTELAR INOMINADA-645/2006-SANDRA REGI-
NA FANTE x BANCO ITAÚ-Recebo a apelação em ambos os
efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-ra-
zões, no prazo de quinze (15) dias... -Advs. ANGELO JOSE
MARTINS DE MATTOS, FERNANDO HENRIQUE CARDO-
SO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO

FERREIRA DOS SANTOS-.

391. ARROLAMENTO-647/2006-MARCELO SNIECIKOSKI
x ESPOLIO DE LIGIA REIS TIETJEN- Retirar ofícios.-Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA-.

392. ALVARA JUDICIAL-656/2006-MARIA JOSÉ DA SILVA
SYMCHAKA e outros x - Requeira a parte autora o que enten-
der de direito em cinco dias.-Adv. LUCIANE APARECIDA DE
ABREU MANFRON-.

393. EMBARGOS DE TERCEIRO-663/2006-RURAL CLASS
LTDA e outro x VALDIR JOSE LORENZON e outro- Aguar-
dando preparo das custas.-Advs. NELSON SCARPIM JUNI-
OR e MARCO ANTONIO LANGER-.

394. CARTA DE SENTENCA-688/2006-GUSTOS EXCLUSI-
VOS S.A x FRISCHMANN‘S MAGAZIN S.A- Aguarde-se jul-
gamento da instância superior.-Advs. GILDO JOSE MARIA
SOBRINHO, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO e
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA-.

395. REINTEGRACAO DE POSSE-717/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROQUE DE
OLIVEIRA LOPES-Manifeste-se a parte autora.Preparadas as
custas, voltem conclusos. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA-.

396. ADJUDICACAO COMPULSORIA-728/2006-LOURIVAL
DOS SANTOS e outro x JOSÉ VALÉRIO DI DOMENICO e
outro-Providenciar o recolhimento das taxas respectivas para
diligências necessárias para realização da audiência. -Adv.
DENISE DO ROCIO SCHREDERHOF-.

397. NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-732/2006-
ROSIMAR DE ASSIS FRANÇA x BANCO ITAÚ S/A-Provi-
denciar o recolhimento das taxas respectivas para diligências
necessárias para realização da audiência. -Adv. JULIANE TO-
LEDO S ROSSA-.

398. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-736/2006-RICAR-
DO WOITOWICZ x SONOSUL COLCHÕES LTDA-Providen-
ciar o recolhimento das taxas respectivas para diligências ne-
cessárias para realização da audiência. -Advs. RAFAEL LO-
PES KRUKOSKI e LETÍCIA MONIZ DE ARAGÃO LACER-
DA-.

399. INDENIZACAO - ORDINARIA-737/2006-IVONETH
SCHNEIDER LIERMANN x GLOBAL TELECOM LTDA-Pro-
videnciar o recolhimento das taxas respectivas para diligências
necessárias para realização da audiência. -Advs. ANDRE GUS-
THAVO MARTINS GOMES FARIAS, DANIEL PRATES e
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-.

400. COBRANCA (SUMARIA)-738/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO JOAQUIM DE ANDRADE x STELIOS PAULO
DIMITRIOS CHOMATAS-Providenciar o recolhimento das
taxas respectivas para diligências necessárias para realização
da audiência. -Adv. BERENICE DA APARECIDA GOMES
RIBEIRO-.

401. MONITORIA-739/2006-CALC MOBILE REPRESENTA-
ÇÃO E SERVIÇOS LTDA x HERMÍNIA LUPION MELLO-
Providenciar o recolhimento das taxas respectivas para diligên-
cias necessárias para realização da audiência. -Advs. MARCE-
LO ANTONIO MARTINS e MARCELO MIGUEL CONRA-
DO-.

402. COBRANCA (SUMARIA)-743/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO CAMPOS NOVOS x DOMINIQUE SIMONE MAR-
TIN-Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessados.
Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, ar-
quivem-se. -Adv. FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-.

403. COBRANCA (SUMARIA)-746/2006-EFETIVA ASSES-
SORIA IMOBILIÁRIA LTDA x FRANCISCO PEREIRA VA-
NES-Providenciar o recolhimento das taxas respectivas para
diligências necessárias para realização da audiência. -Advs.
ELLENIZE PASQUETTI FARIAS e MANOEL FRANCISCO
MARTINS DE PAULA-.

404. USUCAPIAO-758/2006-MARCIA MONTALTO ROSSA-
TO x - Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado
as fls. 44.-Adv. MICHEL LUIZ PADILHA-.

405. BUSCA E APREENSAO-761/2006-OMNI S.A. CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUCIANE
AUGUSTO DA SILVA-Aguarde-se por trinta dias manifesta-
cao acerca do interesse na execucao do julgado. Nada sendo
requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -
Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

406. MONITORIA-765/2006-ASSOC. PARA O DESENV. DA
MULHER -BANCO DA MULHER x ROSMERI VAZ-Reno-
ve-se a intimacao da parte autora, para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias. -Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT-.

407. DECLARATORIA DE NULIDADE-766/2006-NORMA
LYGIA RISOLIA DO AMARAL x VITORIA W. VEICULOS
LTDA- Requeira a parte autora o que entender de direito em
cinco dias.-Adv. VILMA DE ALMEIDA BASTOS-.

408. COBRANCA (SUMARIA)-770/2006-EDIFÍCIO SILENE
x ABRAHAO JOSE SCHVARTZ-Providenciar o recolhimento
das taxas respectivas para diligências necessárias para realiza-
ção da audiência. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-.

409. INVENTARIO-787/2006-SERVINO DOS SANTOS e
outros x ESPÓLIO DE ARLINDA DOS SANTOS- Providenci-
ar o solicitado as fls. 46.-Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI-

410. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-795/2006-

UNIÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO x JULIO AFONSO
DE ZEVEDO-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv.
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS-.

411. COBRANCA (SUMARIA)-800/2006-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO ATOL x CARLOS WALLMOU DE GOIS CARDO-
SO e outros-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

412. CANC.PROTESTO C.C IND.DAN.MOR-801/2006-
EMERSON GOLON DE AMORIM x P&P AUTO POSTO
LTDA- processo em ordem, não remanescendo questões pro-
cessuais pendentes. Fixo como ponto controvertido, a exigibi-
lidade do título que objeta o pedido declaratório. Defiro a pro-
dução de provas orais, consubstanciadas no depoimento pesso-
al das partes, pena de confissão e inquirição de testemunhas
arroladas com a inicial e resposta. Para audiência de instrução
e julgamento, designo o dia 26.07.07 às 13:30 horas. providen-
ciar o solicitado as fls. 154.-Advs. ESTEVAO RUCHINSKI,
ANA LUIZA DE PAULA XAVIER, PRISCILA DO NASCI-
MENTO SEBASTIAO, LUIZ ROBERTO ROMANO, SELMA
PACIORNIK, HENRIQUE WATANABE FRANCISCO, ANA
PAULA C. S. QUADROS BARROS e FLAVIA GOMES LOYO-
LA-.

413. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-811/2006-GS
CAR REPARAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA x M A ZECHNER
E CIA LTDA ME-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Adv. GERALDO MOCELIN-.

414. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-818/2006-CAR-
TROM EMBALAGENS LTDA x TAPAJÓS COMÉRCIO DE
GÊNEROS ALIM. E REP. COM. LTDA- Aguarde-se por no-
venta dias conforme pleiteado.-Advs. GILSON MAREGA
MARTINS, EDGARD KINDERMANN SPECK, OSVALDO
FRANCISCO JUNIOR e JACKSON ANDRE DE SA-.

415. RESCISAO DE CONTRATO-821/2006-PROCURT PLA-
NEJAMENTO INDUSTRIAL LTDA x GLOBAL TELECOM
S.A-Considerando os termos da decisão levada a efeito as fls.
120, é de se impor o deferiemento da medida postulada, pois o
contrato está antecipadamente rescindido, não se mostra lícita
a inclusão do nome da autora em cadastros de proteção ao cré-
dito. Destarte, defiro o requerimento retro, expedindo-se ofí-
cio ao Serasa, determinando que se abstenha de divulgar infor-
mações restritivas de crédito da autora, indicados pela
requerida.Providenciar o recolhimento das taxas respectivas para
diligências necessárias para realização da audiência. -Advs.
BRASIL PARANA DE CRISTO II e LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS-.

416. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-827/2006-IRMÃOS
GABARDO DIST DE PRODUTOS HIGIÊNICO LTDA x STI-
LOPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICO LTDA
e outro-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. ARTHUR KLASSEN e GILBERTO LUIZ
BONAT-.

417. ARROLAMENTO-833/2006-JESOMIR UBA FILHO x
ESPOLIO DE JESOMIR UBA-Renove-se a intimacao do in-
ventariante, para dar regular prosseguimento ao feito, pleitean-
do o que entender de direito em cinco dias. -Advs. MARIO
GREGÓRIO BARZ JÚNIOR e ANA MARIA ANNIBELLI
FERNANDES-.

418. INVENTARIO-846/2006-NELSIA HESS BONATTO x
ESPÓLIO DE IGYDIO BONATTO- Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dias.-Adv. ADRIANA SOT-
TOMAIOR-.

419. COBRANCA (SUMARIA)-850/2006-CONDOMÍNIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x FRANCISCO AMAN-
CIO DA SILVA- retire-se da pauta a audiencia designada e após
o preparo das custas, voltem conclusos.-Advs. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MANN-.

420. INVENTARIO-905/2006-INEZ FERREIRA SOARES e
outros x ESPÓLIO DE NOÉ FERREIRA SOARES- Providen-
ciar o solicitado as fls. 49.-Advs. PAULO MACARINI e ANA
ELIETE BECHER MACARINI KOEHLER-.

421. RENOVAT. DE LOCACAO COMERCIAL-910/2006-
SHELL BRASIL LTDA x PAVILESTE CONSTRUÇÕES
LTDA-Recebo as apelações de fls. 143/156 e 158/168 em am-
bos os efeitos. Intimem-se os apelados para oferecimento das
contra-razões, no prazo de quinze (15) dias... -Advs. AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK, MARCELO OLIVA MURARA e LUIZ CARLOS
FRANCO-.

422. DESPEJO-912/2006-MARIA DO CARMO ANTUNES e
outro x JOSÉ ANTONIO FARIAS- Intime-se a parte autora para
comprovar a postagem da carta de citação por si retirada, em
cinco dias.-Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

423. INDENIZACAO - ORDINARIA-917/2006-MARLENE
MARIA KICHEL DA SILVA e outro x BANCO BANESTADO
S.A-Em cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e ob-
jetividade, quais as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interes-
se em transigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com
valores atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs.
AMAURI CARLOS ERZINGER, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

424. COBRANCA (SUMARIA)-918/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO CIDADE LUZ x OSMAR ANTONIO MACHADO
DE SOUZA e outro- Recolhida a taxa devida, oficie-se confor-
me pleiteado as fls. 69/70.-Adv. CLAUDIO MARCELO BAI-
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425. BUSCA E APREENSAO-938/2006-NARCISO PEREIRA
x JOSÉ-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regu-
lar prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de di-
reito em cinco dias. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN-.

426. PRESTACAO DE CONTAS-954/2006-GUSTAVO ESTE-
VAN LOPES x BANCO DO BRASIL S/A-Preparadas as cus-
tas, voltem conclusos. -Advs. BÁRBARA VANELA LUVIZOT-
TO, PATRÍCIA FROGUEL LOPES, ACACIO CORREA FILHO
e ESTEVÃO LOURENÇO CORREA-.

427. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-968/2006-SONG
PEI LI e outro x SISTEMA BRASILEIRO DE VIAGENS E
TURISMO LTDA-Providenciar o recolhimento das taxas res-
pectivas para diligências necessárias para realização da audi-
ência. -Adv. JOSE LUIZ GOMES DO AMARAL-.

428. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-972/2006-
BANCO DO BRASIL S.A x CLIMAFARMA DIST. PROD.
QUIMICOS E FARMACÊUTICOS LT e outros- Aguarde-se
por trinta dias.-Adv. VICTOR GERALDO JORGE-.

429. INVENTARIO-981/2006-ROBERTO MARTINHO LEI-
TE e outros x ESPÓLIO DE ROZA MIOLA SCORSIN- Provi-
denciar o solicitado as fls. 66.-Advs. HELCIO CHIAMULERA
MONTEIRO e GILBERTO DA SILVA E SOUZA-.

430. EXECUCAO-992/2006-MAGDA PATRÍCIA LIMA DE
OLIVEIRA e outros x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A-Reno-
ve-se a intimacao da parte autora, para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias. -Adv. SOLANGE SEZERINO DE MORAES-.

431. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-995/2006-MA-
RISANE FERREIRA LOPES x ASSESSORIA IMOBILIÁRIA
LAURINDO LTDA e outro- ... redesignado o ato para o dia 23
de março de 2007 as 15:20 horas...-Advs. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT, SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA e
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

432. BUSCA E APREENSAO-998/2006-B.V. FINANCEIRA
S.A - C.F.I. x LAYDE DAIANE GUERINO- Recolhida a taxa
devida, oficie-se conforme pleiteado as fls. 26.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-.

433. BUSCA E APREENSAO-999/2006-BANCO ITAU S.A x
CELSO LUIS RIBEIRO-Renove-se a intimacao da parte auto-
ra, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-.

434. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1004/2006-LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S.A x IVAN MUNIZ VIEIRA
DO NASCIMENTO- Recolhida a taxa devida, diligencie-se
conforme pleiteado as fls. 48.-Advs. EDSON GONSALVES
ARAUJO e LUIZ CARLOS CHECOZZI-.

435. REVISIONAL DE CONTRATO-1008/2006-RUTH MI-
SIUTA x BANCO BANESTADO S/A-CARTEIRA DE CRÉ-
DITO IMOBILIÁRO-Renove-se a intimacao da parte autora,
para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que en-
tender de direito em cinco dias. -Adv. RAPHAEL BERNAR-
DES DA SILVEIRA-.

436. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1010/2006-JOSÉ
ARAÚJO NETO e outro x HSBC BANK BRASIL S.A-Reno-
ve-se a intimacao da parte autora, para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias. -Adv. RODRIGO Y. NISHI-.

437. INDENIZACAO - ORDINARIA-1017/2006-MICHELE
ALEXANDRA DE OLIVERA x CALÇADOS STARLOOSE e
outros- Retirar cartas de intimação.-Advs. DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MAURO
CURY FILHO, NELSON BELTZAC JUNIOR, LUIZ DIAS e
GEORGE LUIZ MORESCHI-.

438. ARROLAMENTO-1020/2006-TERESA ARNAUD e ou-
tros x ESPÓLIO DE DIONÍSIO ARNAUD- providenciar o so-
licitado as fs. 56.-Adv. SANDRO MANSUR GIBRAN-.

439. TESTAMENTO-1026/2006-TEREZA ORLOWSKI ARTI-
OLLI e outros x ESPÓLIO DE IRACEMA ORLOWSKI- ...
considerando-se que no testamento de fls. 02,a testadora já
nomeou testamenteiro, confirmo o cargo a Plinio Aloisio Bach,
mediante compromisso legal. Desde já, considerando o parecer
favorável do MP e achando-se o testamento público perfeito
em suas formalidades intrínsecas e extrínsecas, determino-lhe
o registro, arquivamento e cumprimento, remetendo a sra. es-
crivã cópia à repartição fiscal...-Adv. PLINIO ALOISIO BACH-

440. COBRANCA (SUMARIA)-1031/2006-ALEXANDRE
RODRIGUES FERREIRA e outro x LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S.A- Vistos, etc... julgo extinto o processo em rela-
ção à autora Maria de Lourdes Rodrigues, sem resolução do-
mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, face à sua ilegitimi-
dade passiva; b) julgo procedente o pedido com relação ao au-
tor Alexandre Rodrigues Ferreira, para condenar a requerida n
opagamento da indenização contratada, devidamente atualiza-
da pelos índices legais de correção monetária e acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condeno a
requerida ao pagamento das despesas processuais e honorários
de sucumbência ao procurador do autor, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20.... conde-
no a parte excluída da lide ao pagamento de honorários de su-
cumbência ao procurador da requerida, os quais fixo em R$
350,00...-Advs. PEDRO GIROLAMO MACARINI, GREICY
KEROL PATRIZZI e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-.

441. EXECUCAO-1032/2006-BANCO BAMERINDUS DO

BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO x SHOZO TANAKA e ou-
tros-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, GISELE
SOLER CONSALTER e ELCIO KOVALHUK-.

442. INVENTARIO-1042/2006-MAFALDA FORTES CAR-
NEIRO e outro x ESPÓLIO DE JÚLIA ÁVILA FORTES- Reti-
rar ofícios.-Advs. HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ
KOSOP NETO e VANESSA ROCHA LOURES KOSOP-.

443. BUSCA E APREENSAO-1043/2006-BANCO FINASA
S.A x KAREN CRISTIANE DA SILVA PITANGA- retirar ofí-
cios.-Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINA-
TI GARCIA LOPES e JOSE TELLES DO PILAR-.

444. BUSCA E APREENSAO-1057/2006-OMNI S.A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x EDMILSON
AMERICO DE OLIVEIRA-Renove-se a intimacao da parte
autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias. -Adv. LILIAM APARE-
CIDA DE JESUS DEL SANTO-.

445. RESSARCIM.PROCED. SUMARIO-1069/2006-CONFI-
ANCA COMPANHIA DE SEGUROS x COMUNIDADE CAR-
MELITANA- Processo em ordem, não remanescendo questões
processuais pendentes. Defiro a produção de provas orais, con-
substanciadas no depoimento pessoal das partes, pena de con-
fissão e inquirição de testemunhas. Para audiência de instrução
e julgamento, designo o dia 05.04.07 as 15:00 horas. Como
pontos controvertidos, fixo a existência de culpa da requerida,
nexo de causalidade e eventual extensão dos danos suscetíveis
de reparação. providenciar o solicitado as fls. 112,-Advs. LUIZ
SAINT CLAIR MANSANI, ADRIANO HENRIQUE PINHEI-
RO, MARCELO MENEZES FERNANDES CAIRES CASTA-
GI e VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA-.

446. INVENTARIO-1079/2006-JURACI PEREIRA CARON e
outros x ESPÓLIO DE JAIR ALCEU CARON- Requeira a in-
ventariante o que entender de direito em cinco dias.-Advs.
KARLA NEMES e ANA CAROLINA DE MELO MANO-.

447. INTERDICAO-1100/2006-ROGERIO MURACAVA x
RONALDO MURACAVA-Providenciar o recolhimento das ta-
xas respectivas para diligências necessárias para realização da
audiência. -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

448. MONITORIA-1115/2006-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x S. TELLA COM. E REP. DE MANU-
FATURADOS LTDA- Recolhida a taxa devida, oficie-se con-
forme pleiteado as fls. 31, com exceção ao TRE, que sabida-
mente não fornece tais informações.-Adv. DOUGLAS DOS
SANTOS-.

449. COBRANCA (SUMARIA)-1132/2006-CARLOS ALBER-
TO GONCALVES e outros x CENTAURO SEGURADORA S/
A-Vistos ... Assim, nos termos do art. 267, inc. III e § 2º, do
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente ação. Custas
pelo requerente . -Advs. FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

450. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1133/2006-
NHÔ QUIM IMÓVEIS LTDA x JOÃO CEZAR PASSOS e ou-
tro- Intime-se a parte exequente diante do contido as fls.41 e
seguintes.-Advs. LAURY LUCIR GEREMIA, TELMA R. L.
PREISS DOS SANTOS e CLAUDIA AP. FLECK DE OLIVEI-
RA PASSOS-.

451. COBRANCA (SUMARIA)-1138/2006-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPÉIA II x VILMA GON-
ÇALVES DOS SANTOS-Renove-se a intimacao da parte auto-
ra, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias. -Adv. MARIA LORETE BI-
ERNASKI QUEZADA-.

452. EXECUCAO DE HIPOTECA-1140/2006-ESSO BRASI-
LEIRA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO BRIGADEI-
RO X LTDA e outros- Recolhida a taxa devida, diligencie-se
conforme pleiteado as fls. 44/45.-Advs. CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-.

453. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1141/2006-DILMA
DAMIANI CARDOSO x APARECIDA MERCES DOS SAN-
TOS e outro- Aguarde-se por sessenta dias conforme pleitea-
do.-Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-.

454. OBRIGACAO DE FAZER-1143/2006-FERNANDO
PENKAL e outro x MARCO ANTONIO CARNEIRO e outro-
à especificação de provas, no prazo comum de dez dias. em
igual prazo, informem sobre o interesse em compor amigavel-
mente a lide.-Advs. LORIVAL FAVORETTO e AROLDO AN-
TONIO GLOMB-.

455. INDENIZACAO - ORDINARIA-1146/2006-MARINA
CORRÊA CAVALARI x ROBERTO KOITI HARA e outro-Em
cinco dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em tran-
sigir. Havendo, apresentem propostas concretas, com valores
atualizados e discriminados, se for o caso. -Advs. RENATO
GALVAO CARRILO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e GI-
SELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-.

456. BUSCA E APREENSAO-1148/2006-BANCO FINASA
S.A x SIMONE RODRIGUES CUPERTINO- Manifeste-se a
parte autora acerca do contido as fls. 47/48.-Advs. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO, RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA e CAROLINA ANTUNES VILANOVA SCOPEL-.

457. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1184/2006-LAURO
OSÓRIO D’AVILA MOTTA x BANCO ITAU S.A- Retirar ofí-
cio.-Adv. IRINEU GALESKI JUNIOR-.

458. COBRANCA (SUMARIA)-1185/2006-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO RESIDENCIAL ILHA DI CAPRI x YARA WOJS-
LAW PEREIRA DIAS-Providenciar o recolhimento das taxas
respectivas para diligências necessárias para realização da au-
diência. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

459. COBRANCA (SUMARIA)-1189/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO DIRCE GUIMARAES x CLARA MARY BERER-
VANCO MANTOVANI-Providenciar o recolhimento das taxas
respectivas para diligências necessárias para realização da au-
diência. -Adv. BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO-.

460. BUSCA E APREENSAO-1196/2006-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x EWERTON EDNEY
AMORIM ROTH- providencie a parte autora as fotocópias
necessárias para desentranhamento dos documentos que ins-
truíram a inicial em cinco dias.-Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-.

461. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1198/2006-MAR-
CIANO APARECIDO ELIAS x CASAS BAHIA S/A-Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir.
Havendo, apresentem propostas concretas, com valores atuali-
zados e discriminados, se for o caso. -Advs. CLAUDENIR DE
ALMEIDA TEIXEIRA, JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE,
SEBASTIÃO FIDELIS, JONES MARCIANO DE SOUZA JU-
NIOR e REGINA SCARANELLO BALDONI-.

462. EMBARGOS A EXECUCAO-1205/2006-KURTEN MA-
DEIRAS E CASAS PRE FABRICADAS x PEDRO RIBAS
WERNER- Vistos, etc... julgo improcedente os embargos opos-
tos, determinando o prosseguimento da execução. Condeno a
embargante no pagamento das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios ao procurador dos embargados, os quais fixo
em R$ 800,00 o que faço com fundamento no artigo 20...-Advs.
DIOGO MATTE AMARO e ROGERIA DOTTI DORIA-.

463. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1206/2006-
BANCO BRADESCO S.A x EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS KENNEDY LTDA e outros- Recolhida a taxa devi-
da, oficie-se conforme pleiteado as fls. 31.-Advs. DANIEL
HACHEM e SANDRA BERTIPAGLIA-.

464. COBRANCA (ORDINARIA)-1208/2006-MILTON JOSÉ
DE OLIVEIRA e outro x BANCO BRADESCO S.A-Designo
audiência de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e
saneamento, para o dia 28.09.07 as 13:00 horas. Cite-se o réu,
com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Códi-
go de Processo Civil. Intime-se a parte autora através de seu
procurador judicial, via diário da justiça para comparecer à
audiência. providenciar o solicitado as fls. 45.-Advs. PAULO
ROBERTO GOMES e PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GO-
MES-.

465. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1211/2006-
COLMÉIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
x FRANCISCO WENCESLAU DE OLIVEIRA JÚNIOR-Re-
nove-se a intimacao da parte autora, para dar regular prosse-
guimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cin-
co dias. -Adv. WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR-.

466. EXECUCAO PROV. DE SENTENCA-1216/2006-ANTO-
NIO CARLOS DEA x ANGELO JOÃO VARGAS e outros-
Indefiro o pedido de fls. 32, em razão de não haver previsão
legal para citação por hora certa em execução.-Adv. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE-.

467. ARROLAMENTO-1219/2006-LIDIA MONTEZUMA
ANUNCIAÇÃO e outros x ESPÓLIO DE RAIMUNDO NO-
NATO DA ANUNCIAÇÃO- Providenciar o solicitado as fls.
48.-Adv. ANDREA CRISTINE SCHLICHTA-.

468. OBRIGACAO DE FAZER-1224/2006-FERNANDA PE-
REIRA DA SILVA x BANCO BRADESCO S.A- Primeiramen-
te, intime-se a parte requerida, diante da proposta de acordo
formulada as fls. 78.-Advs. GERALDO DECIO LEITE DE
MACEDO, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-.

469. COBRANCA (SUMARIA)-1225/2006-CONDOMÍNIO
DO EDIFÍCIO MONTREAUX x MÁXIMO JOÃO KOPP
NETO e outro- recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme
pleiteado as fls. 52. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR-.

470. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1232/2006-ORIGINAL
NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA x COMISSÃO DE
REP. DO COND. EDIF. REAL PLAZA e outro-Em cinco dias,
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Ha-
vendo, apresentem propostas concretas, com valores atualiza-
dos e discriminados, se for o caso. -Advs. EVIO MARCOS
CILIAO, JOSÉ RODRIGUES VIEIRA e FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA-.

471. INVENTARIO-1250/2006-TEREZA ROSA DA SILVA e
outros x ESPÓLIO DE ANTONIO FERREIRA DA SILVA-Ten-
do em vista o grande volume de expedientes como ofícios, car-
tas, precatórias e editais, expedidos e não retirados pelas par-
tes, o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que a parte
interessada seja intimada a providenciar a antecipação das cus-
tas relativas a expedição de carta (s) no valor de R$ 7,00. -Adv.
SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-.

472. OPOSICAO-1254/2006-VICENTE COREDIRO DOS
SANTOS x MARLEY TEREZINHA MORTESEN WANDER-
LEY e outro-Providenciar o recolhimento das taxas respectivas
para diligências necessárias para realização da audiência. -Advs.
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, VALNEI PINHEIRO DA
VEIGA e SÉRGIO J. LOPES DOS SANTOS FILHO-.

473. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1267/2006-SOLAN-
GE DOS SANTOS VOSCH x BANESPA - BANCO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO- Intime-se a parte requerida diante do
contido as fls. 137 e seguintes.-Advs. SIDNEY ADILSON
GMACH e WALTER JOSE DE FONTES-.

474. SUMARIA-1268/2006-UDO SIEBERT x SOCIEDADE
COOP. SERV. MED. DE CURITIBA E REGIÃO- Recebo o
agravo de fls. 73 e seguintes,devendo permanecer retido nos
autos. Abra-se vista à parte contrária para contra razões, que-
rendo, no prazo legal. -Advs. ERASMO FELIPE ARRUDA
JUNIOR, RAFAEL BAGGIO BERBICZ e LIZETE RODRI-
GUES FEITOSA-.

475. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1282/2006-COHI-
BA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP x SAMPAIO MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL- Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dias.-Advs. JOSE DO CAR-
MO BADARO e MARCIA S. BADARO-.

476. COBRANCA (SUMARIA)-1283/2006-CONDOMÍNIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x VALDETE LOU-
RENÇO PEREIRA DE SOUZA-Ante o contido no item 5.4.5,
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, quando
devolvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinação judici-
al. (devolução decorrespondencia) -Adv. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA-.

477. MANDADO DE SEGURANCA-1287/2006-EMANUEL
CALDEIRA DERGINT x DIRETORA DA ASSOCIAÇÃO
EDUCATIVA STELLA MARIS- Requeira a parte autora o que
entender de direito em cinco dias.-Adv. AUGUSTO DO AMA-
RAL DERGINT-.

478. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1299/2006-
MARCO ANTONIO CARNEIRO e outro x FERNANDO
PENKAL e outro- Vistos, etc... destarte, rejeito a impugnação
oposta. custas pelos impugnantes...-Advs. AROLDO ANTO-
NIO GLOMB e LOURIVAL FAVORETTO-.

479. DECLARATORIA C/C COBRANCA-1311/2006-ROSE-
MARY PINHEIRO BENFICA x RENE APARECIDO DE LIMA
e outro-Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quando devolvido qualquer ex-
pediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-
pendentemente de determinação judicial. (devolução decorres-
pondencia) -Advs. JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA
S. BADARO-.

480. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1322/2006-CALIX-
TO ANTONIO HAKIM NETO x AGOSTINHO THOME- Con-
siderando o pagamento espontaneo, expeça-se o competente
alvará para levantamento em favor da parte exequente, medi-
ante satisfação de eventuais custas. Após, com as baixas e ano-
tações devidas, arquivem-se. Preparadas as custas R$ 10,50,
retirar alvará.-Advs. ROXANA LIGIA HARIM ANGULSKI e
LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES-.

481. MONITORIA-1328/2006-AGS COMÉRCIO E TRANS-
PORTES DE GÁS E BOTIJÕES LTDA x JUNKES E JUNKES
LTDA-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo
a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em ra-
zão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou
em razão da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho. -Adv. STÉPHANIE ZAGO DE CARVALHO-.

482. SUSTACAO DE PROTESTO-1394/2006-GRAÚNA
AGRO LTDA x ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL IND
QUIM. E AGROP.-Vistos ... Ante o exposto, para que produza
seus efeitos jurídicos e legais, homologo por sentença o pedido
de desistência formulado às fls. , e com apoio no artigo 267,
VIII, julgo extinto o processo. ... Custas na forma da lei. -Advs.
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, FERNANDO DE
MIRANDA GRANZOTI, CASSIANO RICARDO BETTES,
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, SAID MAHMOUD ABDUL
FATTAH JUNIOR, KARIN C. PASSOS e MARSAL JUNGLES
DOS SANTOS-.

483. MONITORIA-1396/2006-MAXXICRÉDITO ATIVOS E
SERVIÇÕS S/C LTDA x VIVIANE ISAM ISA DERGHAM e
outro- Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleite-
ado as fls.34.-Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO-.

484. INVENTARIO-1397/2006-ARTUR RICARDO FANFO-
NI x ESPÓLIO DE ANTONIO FANFONI e outro- defiro o
pedido de emenda à inicial. Retificações na autuação e regis-
tros, inclusive no distribuidor. Aguarde-se a juntada das certi-
dões negativas.-Adv. JOSE PEDRO DE PAULA SOARES-.

485. EMBARGOS DO DEVEDOR-1420/2006-TEIXEIRA E
MOREIRA LTDA x JOSE MAURICIO LOUREIRO-Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-
as. No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir.
Havendo, apresentem propostas concretas, com valores atuali-
zados e discriminados, se for o caso. -Advs. ELENA ALMA-
DA TABORDA DE MORAES e DIONISIO OLICSHEVIS-.

486. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1431/2006-AN-
DRESSA SCHUNEMANN x BANCO ABN AMRO REAL
S.A.-Acolho a emenda de fls. 20. Defiro os benefícios da assis-
tencia judiciária gratuita a requerente. Designo audiência de
tentativa de conciliação, apresentação de defesa e saneamento,
para o dia 13.04.07 às 15:40 horas. Cite-se o réu, com as adver-
tências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Código de Proces-
so Civil. Intime-se a parte autora através de seu procurador ju-
dicial, via diário da justiça para comparecer à audiência. Reti-
rar carta de citação e intimação.-Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN-.

487. MONITORIA-1470/2006-ADRIANA CASSELLI DE
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ABREU x FRIGOESTE FRIGORÍFICO CRUZEIRO DO OES-
TE LTDA-Tendo em vista o grande volume de expedientes como
ofícios, cartas, precatórias e editais, expedidos e não retirados
pelas partes, o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que
a parte interessada seja intimada a providenciar a antecipação
das custas relativas a expedição de carta (s) no valor de R$
7,00. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-.

488. MONITORIA-1471/2006-COOPERATIVA AGRÍCOLA
MISTA SÃO CRISTÓVÃO LTDA x RODRIGO CHEMIN
ZANINI-De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral daJustica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 40,00 . -Adv. ARAI DE LARA BELLO FILHO-.

489. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1476/2006-MITUHA-
RU FUJIWARA x BRASIL TELECOM S/A- Defiro por ora, os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Retirar carta de
citação...-Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA
e RUBENS BUENO II-.

490. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1477/2006-VANDA
MARIA DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A- Defiro por
ora, os benefícios da assistência judiciária gratuita... retirar carta
de citação.-Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREI-
RA e RUBENS BUENO II-.

491. DECLARATÓRIA - SUMÁRIA-1478/2006-CIBELE DO
ROCIO GRIGOLETE x JULIANO BATISTA RABELO e ou-
tro- Reputando necessária a justificação do alegado, designo
audiência para o dia 28.02.07 as 13:00 horas. Intimem-se as
partes para comparecimento, sendo certo que, se acompanha-
dos de advogado, os réus poderão intervir na audiência formu-
lando reperguntas as testemunhas. providenciar o solicitado as
fls. 118.-Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

492. COBRANCA (SUMARIA)-1479/2006-ANALIA LINZ-
MEYER CARVALHO x ITAU SEGUROS S/A-Designo audi-
ência de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e sa-
neamento, para o dia 13.04.07 às 16:00 horas. Cite-se o réu,
com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Códi-
go de Processo Civil. Intime-se a parte autora através de seu
procurador judicial, via diário da justiça para comparecer à
audiência. Retirar carta de citação e intimação.-Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR-.

493. CAUTELAR INOMINADA-1486/2006-JOSÉ XAVIER
SILVA x HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO-
Retirar ofício.-Adv. JOSE XAVIER SILVA-.

494. DESPEJO-1488/2006-DORIVAL DE ALMEIDA e outro
x ADEMAR DE JESUS RAMOS- Aguarde-se conforme pleite-
ado as lfs. 42 - até 10.04.07.-Adv. THIAGO RICARDO D. P.
DETSCH-.

495. DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-1502/2006-IVO
MÖLLER x SAFRA LEASING S.A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- primeiramente, initme-se a parte autora para juntar
em cinco dias, cópia das últimas declarações de imposto de
renda, possibilitando a apreciação do pedido de assistência ju-
diciária. -Adv. NILZO ANTONIO RODA DA SILVA-.

496. HOMOLOGACAO DE ACORDO-1503/2006-MACLÍ-
NEA S/A MÁQUINAS E ENGENHARIA PARA MADEIRAS
x FINO CORTE MANUTENÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ME- Vistos, etc... homologo para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, a composição de fls. 04/09, o que faço com fun-
damento no artigo 269 III do CPC.-Advs. JOAO CASILLO,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e THAYNA KARIM PO-
ZZOBON-.

497. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1504/2006-VDMM
COMERCIO DE MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA x
EASY SOLUTION LOGISTICA LTDA- Recebo a exceção,
suspendendo o curso da ação principal. Ao excepto para res-
ponder, querendo, no prazo legal.-Advs. MARIA CIBELI COR-
REA RIBEIRO, KARINNE ROCHA CZECK DOS SANTOS,
MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES e ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES-.

498. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-1505/2006-
OLINDA SMANIOTTO x MARIA DO ROCIO BELEM DA
SILVA e outro-De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral daJustica, providencie a parte inte-
ressada o recolhimento das diligencias do Sr.Oficial de Justica,
no valor de R$ 60,00. -Adv. ROSEMAR SOARES DE ABREU-

499. EXECUCAO PROV. DE SENTENCA-1506/2006-ERE-
NITA DE FIGUEIREDO MARCAL x LUDOVICO BOLFE- ...
promova a autora a juntada de estimativa da Fipe acerca do
valor do veículo....-Advs. LUIZ ALBERTO GONCALVES e
FLAVIO LINS-.

500. BUSCA E APREENSAO-1517/2006-BANCO PANAME-
RICANO S.A x PAULO CESAR BENTO- ... defiro a busca e
apreensão... recolhida a taxa devida, diligencie-se...-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

501. COBRANCA (SUMARIA)-1520/2006-ANA FERREIRA
DE LIMA e outro x ITAU SEGUROS S/A-Ante o valor a ela
atribuido, deverá a causa seguir o rito sumário, razao pela qual
concedo à autora o prazo de dez dias para que emende a petção
inicial, afim de adequá-la ao disposto no artigo 276 do Código
de Processo civil, sob pena de preclusão . -Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR-.

502. CAUTELAR ANTECIPACAO PROVAS-1521/2006-
JOÃO DMYTERKO x OSMAR PEREIRA LOPES- Defiro o
pedido de assistencia judiciária. Primeiramente, em razão do
princípio da utilidade da prova, initme-se o requerido para que
se manifeste sobre o interesse na tomada do depimento pessoal
do autor, como prova.-Adv. CRISTIANE REGINA CLETO
MELLUSO-.
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WALDIR GRISARD FILHO 0009 001139/2000
WELLINGTON DE L. ANDRAUS 0015 001288/2002
WERNER AUMANN 0019 000728/2003
WILLIAN MARCONDES SANTANA 0048 001182/2005
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0074 001119/2006
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0011 001559/2001

1. REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-565/1991-DIO-
MAR JOSE TOMAZONI x JOSE LUIZ DE OLIVEIRA-Vistos
... Assim, nos termos do art. 267, inc. III e § 2º, do Código de
Processo Civil, julgo extinta a presente ação. Custas pelo re-
querente . -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES e MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI-.

2. USUCAPIAO-578/1993-MIGUEL JOSE DE RAMOS E SUA
MULHER x -Providenciar o recolhimento das taxas respecti-
vas para diligências necessárias para realização da audiência. -
Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, SIMONE
REIS NASCIMENTO, DANIELE POTRICH LIMA DAS POR-
TAS, MICHELE TATIANE SOUTO COSTA e ANDREIA
MARINA LATREILLE-.

3. BUSCA E APREENSAO-33/1997-GUARARAPES ADMI-
NISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ANTONIO
CASTILLA TABARES-Providenciar o recolhimento das taxas
respectivas para diligências necessárias para realização da au-
diência. -Advs. FERNANDA TROIAN, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, MARCOS CESAR DAS CHAGAS
LIMA, ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FILIPE ALVES DA
MOTA, AUREO VINHOTI, MARCELO DE BORTOLO e
MARCOS CESAR VINHOTI-.

4. REINT. POSSE C/ LIMINAR-81/1997-CCF BRASIL LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MISSIOMAQ
MECANICA MISSIONARIA LEAL LTDA-Intime-se a parte
autora para comprovar em cinco dias, o tramite da carta preca-
tória, mediante certidão expedida pelo juizo deprecado. -Advs.
GENI WERKA, ADRIANA BASSO, MARCO AURELIO B.
DA SILVA MATOS e SIMONE MARQUES SZESZ-.

5. DECLARATORIA-968/1998-GALENO BATISTA DE SOU-
ZA e outro x CIA. REAL DE CREDITO IMOBILIARIO e ou-
tro-Aguarde-se por trinta dias manifestacao de interessados.
Nada sendo requerido, com as baixas e anotacoes devidas, ar-
quivem-se. -Advs. CARMEN SILVIA G. DE BORBA, DANI-
EL HACHEM e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEI-
RA-.

6. COBRANCA (SUMARISS)-961/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO VILLA DEL MARE e outro x WANDERLEY AUGUS-
TO DOS PASSOS e outros-Intime-se a parte autora para com-
provar em cinco dias, o tramite da carta precatória, mediante
certidão expedida pelo juizo deprecado. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI,
JULIO MILITAO DA SILVA, JULIANA GOES MILITAO DA
SILVA, GRAZIELA MASCARELLO, GEVERSON ANSELMO
PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI, MARCIO AN-
TONIO SASSO, ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO, ARINAL-
DO BITTENCOURT e ARLINDO MENEZES MOLINA-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-666/2000-ELE-
TRO IMPORT IND. E COM. ELETRODOMESTICOS LTDA
e outro x CELMA REGINA COSTA- Fixo o prazo de quinze
dias, que se iniciará em 13 de dezembro do corrente, para o
depósito. isto não obstante, ouça-se o exequente.-Advs. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, ROBERTO OLIVEI-
RA GUIMARAES, VANDOCIR JOSE DOS SANTOS, PAU-
LO HENRIQUE CARRANO SANTOS, JOEL OLIVEIRA
SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, JOCELINO
ALVES DE FREITAS e JOAO PAULO BOMFIM-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-685/2000-GLAIR MARIA
FRESSATO x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A- De fato,
existe a omissão apontada na sentença, que não enfretou um
dos pedidos formulados pela autora, o que se faz doravante.
Constada a cobrança de juros na forma composta, assiste o di-
reito à autora de ver excluído o seu nome de cadastros de pro-
teção ao crédito, até que o requerido proceda a revisão do débi-
to, conforme determinado na sentença, já que para a inscrição
é imprescindível a correção da informação lançada pelo cre-
dor, no respectivo cadastro, nos termos do artigo 43 do CDC.
Assim, antecipando-se os efeitos da tutela na sentença, defiro
o pedido de exclusão do nome da autora dos cadastros de res-
trição de crédito, até que ocorra o julgamento da liquidação
dos cálculos de revisão do contrato, com a exclusão da capita-
lização dos juros, sem que a autora proceda o pagamento de
eventual saldo remanescente. Inclui-se na parte dispositiva da
decisão o seguinte texto. antecipo os efeitos da tutela na sen-
tença, para determinar a exclusão do nome da autora dos ca-
dastros de proteção ao crédito, que somente poderá ser retoma-
da após a revisão dos cálculos, com a exclusão da capitalização
dos juros, sem que a autora proceda o pagamento de eventual
saldo remanescente. No mais, a sentença permanece tal qual se
acha lançada.-Advs. HERMES CAPPI JUNIOR, RENATO
GALVAO CARRILO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, ELI-
ANE MARCIA LASS STANKVICZ, ADRIANA FATIMA DOS
SANTOS, THAIS HELENA ALVES ROSSA e SAMIR NAOU-
AF HALABI-.

9. ORDINARIA-1139/2000-NAKAMORI & NAKAMORI
LTDA x PETROBRAS DISTRIDUIDORA S/A-Intime-se a parte
autora para comprovar em cinco dias, o tramite da carta preca-
tória, mediante certidão expedida pelo juizo deprecado. -Advs.
EDUARDO MARTINS FRANCO, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
ELIMAR SZANIAWSKI e WALDIR GRISARD FILHO-.

10. INDENIZACAO-1113/2001-CARLOS ALBERTO DI
AGUSTINI x TIC TRANSPORTES-Providenciar o recolhimen-
to das taxas respectivas para diligências necessárias para reali-
zação da audiência. -Advs. SERGIO GONZALEZ, MARIA
AMELIA RIBEIRO PORTILHO, HERTON JOSE RIVAS MEN-
DES, KAREN CIBELE WITT DE ALMEIDA, ALEX WILSON
DUARTE FERREIRA, JORGE MORENO DE CARVALHO,
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO, LUIS CESAR ESMA-
NHOTTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE
FONSECA ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA, IVA-
NA VIARO PADILHA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI,
MONICA RIEKES MAJEWSKI, FRANCISMERY MOCCI,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM
F. DOS SANTOS, EDGARD KINDERMANN SPECK e PA-
TRICIA VANESSA MARAN VIEIRA-.

11. RESCISAO DE CONTRATO-1559/2001-CLAUDIO LUC-
CISANO e outro x CIDADELA S.A.-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA, ESTEVAO RUCHINSKI e
LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

12. ORDINARIA-157/2002-WINCKLER CONSULTORIA E
PARTICIPACAO LTDA x GABRIELA FRANCISCO BOMBI-
NI - ME- Esclareçam as partes acerca do desfecho do processo
de falencia.-Advs. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI
BONATTO-.

13. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1183/2002-POLIS UR-
BANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA x ISABEL KEM-
PINSKI-Aguarde-se por trinta dias manifestacao acerca do in-
teresse na execucao do julgado. Nada sendo requerido, com as
baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. GABRIEL
JOCK GRANADO, KEILE CRISTINA BIEZUS, CLOVIS
JOSE GUGELMIN DISTEFANO e REGIS GRITTEM ZUL-
TANSKI-.

14. RESSARCIMENTO-1219/2002-AGF BRASIL SEGUROS
S/A x ROBERTO FARID GAZAL e outro-Providenciar o reco-
lhimento das taxas respectivas para diligências necessárias para
realização da audiência. -Advs. OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JUNIOR, SYLVANO ALVES DA ROCHA LOU-
RES NETO, RUI SCUCATO DOS SANTOS, IOLANDO MU-
NHOZ JUNIOR, EDSON GONSALVES ARAUJO e LUIZ
CARLOS CHECOZZI-.

15. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1288/2002-AN-
DERSON JOSE SCHNAIDER x ENEDIR JOSE ROSA DA
SILVA-Providenciar o recolhimento das taxas respectivas para
diligências necessárias para realização da audiência. -Advs.
WELLINGTON DE L. ANDRAUS, ALTACIR ANTONIO
COSTA, ELIANE DO ROCIO M. PUNDECK, JEAN MAURI-
CIO DE SILVA LOBO e PAULO ROBERTO VIDAL-.

16. INDENIZACAO-248/2003-NEURY KMIECIK COLACO
x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A-Providenciar o recolhi-
mento das taxas respectivas para diligências necessárias para
realização da audiência. -Advs. LAIS TEREZINHA KLENKI
MARTINS e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-489/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO JOSE WENDHAUSEN
BARRETO-Vistos ... Assim, nos termos do art. 267, inc. III e §
2º, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente ação.
Custas pelo requerente . -Advs. MARCIO ANTONIO SASSO,
ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO, ARINALDO BITTEN-
COURT, ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE
MARCO, AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ FER-
REIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA
e CARLOS MURILO PAIVA-.

18. REPARACAO POR DANOS MORAIS-586/2003-MAN-
FRA E CIA LTDA x EXEL GLOBAL LOGISTICS DO BRA-
SIL S/A- Com a prova do transito em julgado do acórdão, será
apreciado o pedido de fls. 585.-Advs. LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VI-
ANNA, VINICIUS KOBNER, DONIZETE DOS SANTOS
PRATA, DANIELLE NASCIMENTO BREDARIOL, EDISON
CATANHO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA
LETICIA BROERING e ANTONIO PELIZZETTI-.

19. DECLARATORIA C/C COBRANCA-728/2003-ESPEDI-
TO LEANDRO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A e ou-
tros-Providenciar o recolhimento das taxas respectivas para
diligências necessárias para realização da audiência. -Advs.
JAIR APARECIDO AVANSI, CARLOS ALBERTO FRANCO
RIBEIRO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI, MAURICIO COSTA RAMOS, VA-
LERIA CRISTINA F. FIGUEIREDO, EDSON ALVES BEZER-
RA DE SANTANA, EVANDRO GONCALVES DE BARROS,
KESLEY HUMEL WAGNER, JOSE ORLANDO PINELI JU-
NIOR, RENATO BERNARDES CAMPOS, RUBENS GON-
CALVES DE BARROS, AUDERI LUIZ DE MARCO, LIO-
NEL ZACLIS, CELSO UMBERTO LUCHESI, LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, ACA-
CIO CORREA FILHO, WERNER AUMANN, LUIZ FERNAN-
DO ZALEWSKI TORRES, MARIA ANGELA KEIKO TAIRA,
ESTEVAO L. CORREA, ANDRE DE AZEVEDO NOGUEI-
RA, FABIANA DE ALMEIDA PACHOTTO, JOAO ROGERIO
ROMALDINI DE FARIA e LAISLA FERNANDA ZENI-.

20. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1540/2003-MAR-
CELO MACHADO DOS SANTOS e outro x OLIVIO PEREI-
RA DE LIMA e outro-Providenciar o recolhimento das taxas
respectivas para diligências necessárias para realização da au-
diência. -Advs. DESIREE PASSOS DIAS, JUCIMAR MOU-
RA DOS SANTOS e VALCIR ALECIO PROVENZI-.

21. COBRANCA (SUMARIA)-293/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x DENILCE INÊS
CAPELETTO-Providenciar o recolhimento das taxas respecti-
vas para diligências necessárias para realização da audiência. -

Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, ANTONIO JOSE
DA LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL DE SOUZA RODRI-
GUES e HORACIO MONTESCHIO-.

22. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-371/2004-CELIA
REGINA PLOMBON GRITTES x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- Como requer as fls. 308 - remessa dos autos ao TJPR.-
Advs. MAYLIN MAFFINI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

23. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-961/2004-PA-
PYTEC COM. E REP. DE MAT. TECNICOS LTDA x PRO-
LOJ FINANCAS TEC. E SERVICOS LTDA e outro- aguar-
dando preparo das custas.-Advs. JOANES EVERALDO DE
SOUSA e PAULO CESAR SILVEIRA-.

24. COBRANCA (SUMARIA)-1081/2004-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADA DAS ARAUCARIAS I x MARIO LUIZ
DE OLIVEIRA- Intime-se a parte autora acerca do contido as
fls. 229/230.-Advs. JEFERSON WEBER e SHEILA CAROL
CHRIST-.

25. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1132/2004-JORGE ALBI-
NO MATZEMBACHER x ALLA Z. CONFECCOES-Vistos ...
Assim, nos termos do art. 267, inc. III e § 2º, do Código de
Processo Civil, julgo extinta a presente ação. Custas pelo re-
querente . -Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-.

26. INVENTARIO-1206/2004-PEDRO LUIZ RIVAROLI x
ESPOLIO DE REINALDO RIVAROLI e outro-Vistos ... Ho-
mologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, apar-
tilha lançada nestes autos de ......., atribuindo aos contempla-
dos osrespectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalva-
dos os direitos deterceiro. Com o trânsito em julgado, recolhi-
do o impostos devido e pagaseventuais custas, expeça-se o com-
petente formal de partilha, atentando-se aosrequisitos constan-
tes no art. 1.027, do Código de Processo Civil. Após,cientifique-
se o represententa da Fazenda Pública Estadual e, procedidas
asanotaç es e comunicações de praxe, arquivem-se os autos. ...
-Adv. LOURDES BERNARDETE B. RIVAROLI-.

27. MONITORIA-1426/2004-KOYO STEERING BRASIL
LTDA x LIMA & SEKULA LTDA- providenciar o solicitado as
fls. 185.-Advs. LYSANE DE BRITO ABAGGE V. GOMES,
MARILISE TEIXEIRA, MARIA FERNANDA GIACOMAZZO
ALVES MEYER, JOAO GUILHERME COLLITA, RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI e SERGIO ALVES
RAYZEL-.

28. ORDINARIA-7/2005-ANTONIO CEZAR FABIO x DUCK
IMOVEIS LTDA- vistos, etc... julgo procedente em parte a ação,
para determinar a revisão do saldo devedor do contrato, segun-
do o que nele cosnta pactuado, para R$ 21.702,34, saldo apu-
rado em 30.10.05, julgando improcedentes os demais pedidos
de revisão, nos termos da fundamentação desta sentença. Con-
deno o autor, dada a sucumbência mínima da requerida, no
pagamento das despesas do processo e honorários de sucum-
bência ao procurador da ré, os quais fixo em R$ 800,00 o que
faço com fundamento no artigo 20. .... ficando a exigibilidade
dessas verbas condicionadas ao que dispõe o artigo 12 da Lei
1060/50 face à assistência judiciária concedida.-Advs. AIRTON
SAVIO VARGAS e JOAO PAULO BOMFIM-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/2005-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x CAROLINA MARIA
PRETTI CAETANO e outro-Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios) . -Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES,
CLEBER MARCONDES e JOAQUIM JOSE GRUBHOLER
RAULI-.

30. DEPOSITO-138/2005-FINAUSTRIA CIA DE CRED. FI-
NANCIAM. E INVESTIMENTO x ADRIANA BRUGINSKI
SPINOSA-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o fei-
to. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e
DANIELE DE BONA-.

31. COBRANCA (SUMARIA)-261/2005-CONDOMINIO EDI-
FICIO PARTHENON x OTILIA LEOCADIA KOLB FURTA-
DO e outros- O feito comporta julgamento no estado em que se
encontra. Preparadas eventuais despesas remanescentes, vol-
tem para sentneça.-Advs. INGRID KUNTZE, FERNANDA
PIRES ALVES e ROBERTO YAMASHITA-.

32. INDENIZACAO-318/2005-ANTONIO MARCOS MEN-
DES LUIZ x FREIRE AUTOMOVEIS LTDA e outro-Provi-
denciar o recolhimento das taxas respectivas para diligências
necessárias para realização da audiência. -Advs. MARCIA
MONTALTO ROSSATO, ANTONIO DILSON PEREIRA,
DALTON JOSE BORBA, DARIO ALMEIDA PASSOS DE
FREITAS, ALI CHAIM FILHO, MOISES ANTONIO ALVES
DE SOUZA e ARCI POFFO JUNIOR-.

33. MONITORIA-422/2005-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x MARCIO DA SILVA-Vistos ... As-
sim, nos termos do art. 267, inc. III e § 2º, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinta a presente ação. Custas pelo reque-
rente . -Advs. MARCELO LUIZ DREHER, VALKIRIA DE
LIMA GASQUES e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-
.

34. USUCAPIAO-439/2005-AMADEU PEREIRA DOS SAN-
TOS e outro x -Providenciar o recolhimento das taxas respecti-
vas para diligências necessárias para realização da audiência. -
Adv. MARIA INES DIAS-.

35. ACAO CIVIL PUBLICA-509/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ACADEMIA SPORT MA-
NIA LTDA- Intimem-se as partes acerca do contido as fls. 320
eseguintes.-Advs. SERGIO LUIZ CORDONI - PROMOTOR,

SERGIO BATISTA HENRICHS, LAURI JOAO ZAMBONI e
LEANDRO ZAMBONI-.

36. BUSCA E APREENSAO-543/2005-OMNI S.A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCELO FREI-
RE JUNIOR-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o
feito. -Adv. TATIANE ACHCAR-.

37. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-605/2005-BAN-
CO ITAU S.A x SANDRO JARBAS MALHEIROS- Intime-se
a parte requerida diante do contido as fls. 120 e seguintes.-
Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, RAFAEL
COSTA CONTADOR, MARILEI LOMBARDI CONTADOR e
WAJIH EL MESSANE JUNIOR-.

38. RESCISAO DE CONTRATO-652/2005-SPADA
EMPREEND.E INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA x
ELOI DOMINGUES DE OLIVEIRA e outro- retirar cartas de
intimação e providenciar o solicitado as fls. 467.-Advs. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY, CLEIDE DE OLIVEIRA, JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD e PATRICIA
DE FATIMA LEMES BACH-.

39. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-658/2005-JACE-
GUAI TEIXEIRA x PARANA MINAS TRANSPORTES LTDA-
Providenciar o recolhimento das taxas respectivas para diligên-
cias necessárias para realização da audiência. -Advs. ELEVIR
DIONYSIO NETO e DJANIR PEDRO PALMEIRA-.

40. INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-675/2005-DANI-
ELE DA PORCIUNCULA DE FINO e outros x CLINICA SAO
JUDAS TADEU e outros- Retirar ofício.-Advs. LUCIANA
DRIMEL DIAS, ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS, HILDEGARD
TAGGESELL GIOSTRI, PATRICK G. MERCER, JORGE R.
RIBAS e MARCELO MARQUARDT-.

41. ORDINARIA-742/2005-DARCY REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x PARALUPPI PARALUPPI & CIA
LTDA e outro-Providenciar o recolhimento das taxas respecti-
vas para diligências necessárias para realização da audiência. -
Advs. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, VIVIANE ALES-
SANDRA GREGO e RICARDO ANTONIO BITTAR HAJEL
FILHO-.

42. IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-813/2005-TRANS-
VEPAR TRANSPORTES E VEICULOS PARANA LTDA x
BARIGUI VEICULOS LTDA- Quanto aos embargos opostos
pela requerida. Inexiste contradição, obscuridade ou omissão
na decisão embargada. A parte dispositiva foi clara ao estabele-
cer que a condenação da requerida é na substituição do chassi
danificado. A conclusão de que o chassi poderia ser recuperado
é do laudo pericial, mas nada constou da fundamentação da
sentença, que assim poderia proceder a ré. A pretensão, assim
sendo, é de reforma da decisão, pelo que não alcança o recurso
empregado o efeito infringente pretendido. Quanto aos embar-
gos opostos pela autora: Igualmente inexiste contradição, obs-
curidade ou omissão na decisão embargada. Ainda que a pres-
tadora de serviço tenha responsabilidade objetiva, quanto à
qualidade do serviço que presta, o dever de indenizar somente
nasce com a existência efetiva de dano pelo consumidor, danos
esses que não foram reconhecidos na decisão combatida à ex-
ceção do chassi do veículo. No que diz respeito à distribuição
das verbas de sucumbência, a pretensão deduzida é de reforma
da decisão, daí porque o recurso empregado pela parte não al-
cança o efeito infringente pretendido.-Advs. MARGARETH
BARBOSA DE AMORIM MACEDO, CLAUDIA ELISABE-
TH C.VAN HEESEWIJK, MICHELLE MOREIRA JUSTO DA
SILVA, NEUDI FERNANDES e THAIS BRAGA BERTASSO-
NI-.

43. DECLARATORIA DE NULIDADE-840/2005-ILDA MEN-
GARDA x HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO-
A certeza, liquidez e exigibilidade do débito são requisitos es-
senciais à caracterização da mora ensejadora da execução ex-
trajudicial, devendo ser investigada a tese da autora de excesi-
va oneração. Sendo assim, defiro a produção da prova pericial,
nomeando como perito do juízo, o sr. Paulo Sergio Araújo Cos-
ta que deverá, à vista dos quesitos, cuja apresentação deverá se
dar em dez dias, formular em igual prazo, proposta honorária.
No mesmo decendio, as partes poderão indicar assistente téc-
nico.-Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BA-
DARO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e LUIZ
ALBERTO FONTANA FRANÇA-.

44. REINTEGRACAO DE POSSE-862/2005-MOISES ARTUR
BERGER e outro x VALDAIR FRANCISCO FERNANDES e
outro-Providenciar o recolhimento das taxas respectivas para
diligências necessárias para realização da audiência. -Advs.
ADRIANA ARTIGAS SANTOS, MARIA HELENA
A.MENDES DOS SANTOS, OSVALDIR NODARI, SIMON
GUSTAVO CALDAS QUADROS, ANDREY FERNANDO
KLODZINSKI e FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS-.

45. COBRANCA (SUMARIA)-1029/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO PROMENADE x RADWAN ESBER e outros-Pre-
paradas as custas, voltem conclusos. -Adv. ADRIANA MUS-
SAK TIMOTEO-.

46. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1113/2005-DIONE-
TE ALVES DOMINGOS x BV FINANCEIRA-Providenciar o
recolhimento das taxas respectivas para diligências necessárias
para realização da audiência. -Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI-.

47. REINTEGRACAO DE POSSE-1125/2005-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LORIVAL
HONORATO DA SILVA- Vistos, etc... julgo procedente a ação,
para confirmar a medida liminar concedida, a qual torno defi-
nitiva, consolidando nas mãos da autora a posse e propriedade
sobre o veículo descrito na inicial. Condeno o requerido ao
pagamento das despesas processuais e honorários de sucum-
bência ao procurador da autora, os quais fixo em R$ 1.000,00 o
que faço com fundamento no artigo 20... ficando a exigibilida-
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de dessa verba condicionada ao que dispõe o artigo 12 da Lei
1060/50 face à assistência judiciária desde já concedida.-Advs.
CRYSTIANE LINHARES, ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

48. ORDINARIA-1182/2005-CONDOMINIO EDIFICIO BAR-
GIS x SIEMENS BUILDING TECHNOLOGIES LTDA-Provi-
denciar o recolhimento das taxas respectivas para diligências
necessárias para realização da audiência. -Advs. GUSTAVO
K. SCARPARI, WILLIAN MARCONDES SANTANA, DEBO-
RA GARCIA BURIN e AURELIO CANCIO PELUSO-.

49. REPARACAO POR DANOS MORAIS-1312/2005-ISMA-
IR RICARDO DA COSTA x BANCO SANTANDER-Providen-
ciar o recolhimento das taxas respectivas para diligências ne-
cessárias para realização da audiência. -Advs. JOSE NAZA-
RENO GOULART, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA
e ALBERTO SILVA GOMES-.

50. COBRANCA (SUMARIA)-1386/2005-MARIA DE JESUS
TUROLA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A-Vistos ... Assim,
nos termos do art. 267, inc. III e § 2º, do Código de Processo
Civil, julgo extinta a presente ação. Custas pelo requerente . -
Adv. ANA PAULA REIS CHARNECA-.

51. INDENIZACAO-1474/2005-ERONIS FERREIRA AN-
DRADE x DOMINIQUE BEATRIZ LOPES e outro- Havendo,
ainda, que em tese, necessidade da realização da prova perici-
al, destinada a desconstituir as alegações da inicial, defiro sua
realização, às expensas dos réus, a quem pertence o onus da
prova, nomeando, desde logo, para tanto, o Sr. Altamir Couti-
nho, que deverá, a vista dos quesitos, cuja apresentação deverá
ocorrer em dez dias, formular proposta honorária. Em igual
prazo as partes poderão indicar assistentes tecnicos. Defiro,
ainda, a produção da prova oral, consistente no depoimento
pessoal das partes e oitiva das testemunhas já arroladas, respei-
tando o limite estabelecido no CPC. Indefiro o pedido contido
nos itens 3 e 4 de fls. 65 e 66 uma vez que não são relacionados
ao fato sub judice.-Advs. ADAUTO RIVAELTE DA FONSE-
CA, ROGERIO BUENO DA SILVA e PAULO CESAR HERTT
GRANDE-.

52. REVISIONAL DE CONTRATO-57/2006-VANESSA PE-
RUCI x BANCO HSBC S/A-Vistos ... Desta forma, HOMO-
LOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação celebrada, e em consequencia, JULGO
EXTINTA a presente ação, nos termos do artigo 269, inciso III
do Código de Processo Civil. ... -Advs. JOAQUIM ANTONIO
COUTINHO RIBEIRO, TOBIAS DE MACEDO e KELLY
CRISTINA WORM-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-62/2006-MARCOS ROBER-
TO HOHMANN CHOINSKI e outro x BANCO BANESTA-
DO S.A-Providenciar o recolhimento das taxas respectivas para
diligências necessárias para realização da audiência. -Advs.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-.

54. DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-196/2006-CALDEIRA E
PROSDOCIMO ALIMENTOS LTDA ME x NETPLAN
CONSULT.EM PLANEJ. E CONTR.DE REDES DIST.-...
Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs. SYD-
NEI MARTINS LECHETA, ROSANE APARECIDA DE SOU-
ZA MOREIRA e CARLOS ANDRE RODBARD MOREIRA-.

55. ANULATORIA-246/2006-JOSE LEONIDAS FERRARINI
e outro x OSMAIR VENDRAMIN e outros-Providenciar o re-
colhimento das taxas respectivas para diligências necessárias
para realização da audiência. -Advs. JOEL KRAVTCHENKO,
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, JOSE CARLOS CAR-
VALHO e CRISTIANO LISBOA YAZBEK-.

56. REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-274/2006-ANDRE
PEREIRA DA SILVA e outro x O.C. BITTENCOURT EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Aguarde-se a audi-
encia, uma vez que as férias coletivas foram suspensas.-Advs.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY e CLEIDE DE
OLIVEIRA-.

57. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-395/2006-LAZ
AUDIOVISUAL LTDA x RADIOCOM RADIOCOMUNICA-
COES LTDA-Providenciar o recolhimento das taxas respecti-
vas para diligências necessárias para realização da audiência. -
Advs. VICENTE GANTER DE MORAES, LUIZ ROBERTO
ROMANO, LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO, SEL-
MA PACIORNIK, HENRIQUE WATANABE FRANCISCO,
ANA PAULA C. S. QUADROS BARROS, FLAVIA GOMES
LOYOLA e LAURO ANTONIO SCHLEDER GONCALVES-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-402/2006-MAURICIO NI-
COLAU DENK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Providenciar o recolhimento das taxas respectivas para diligên-
cias necessárias para realização da audiência. -Advs. JOSIA-
NE ROLIM DE MOURA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
KLAUS SCHNITZLER-.

59. EMBARGOS DE TERCEIRO-420/2006-DEMETRIUS
NICHELE MACEI e outro x CMB COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA- Vistos, etc... julgo procedente os embargos opos-
tos, para o fim de determinar o levantamento da penhora reca-
ída sobre o bem dos embargantes. Condeno o embargante no
pagamento das despesas processuais e honorários de sucum-
bência ao procurador dos embargantes, os quais fixo em R$
1.000,00 ...-Advs. CAROLINE FERRAZ DA COSTA OAB
32480, RICARDO DOS SANTOS ABREU e JEAN MAURI-
CIO DE SILVA LOBO-.

60. INVENTARIO-421/2006-NEUSA REGINA BARNABE
PERINE x ESPOLIO DE MARCOS PERINE- Intime-se a in-
ventariante para providenciar o solicitado as fls. 79/80.-Advs.
FABIO DE PAULA ZACARIAS -OAB 170253 e JOAO PERI-

NI JUNIOR OAB/SP 243498-.

61. COBRANCA (ORDINARIA)-452/2006-LEVINO VALMIR
DE SOUZA x METLIFE-METROPOLITAN LIFE SEGUROS
E PREV. PRIVADA-Nos termos do artigo 331 do Código de
Processo Civil, designo audiência preliminar de tentativa de
conciliação para o dia 26.01.07, às 14:40. Intimem-se as partes
através de seus procuradores, caso habilitados a transigir. Em
caso contrário, intimem-se as pessoalmente. -Advs. ALEXAN-
DRE THADEU R. BARBOSA, ARMANDO RIBEIRO GON-
ÇALVES JUNIOR e ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO-.

62. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-537/2006-ROBERTO
ALVES CORREIA x BANCO FININVEST S/A- Vistos, etc...
julgo procedente o pedido, para confirmar a medida liminar
deferida e condenar o requerido na exibição dos documentos
solicitados pelo autor, com incidência da multa fixada desde o
dia 25.10.06 até o cumprimento da ordem judicial. Condeno o
requerido no pagamento das despesas processuais e honorários
de sucumbência ao porucrador do autor, os quais fixo em R$
600,00 o que faço com apoio no artigo 20...-Adv. ALEXAN-
DRE ARSENO-.

63. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-596/2006-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOLAS PINHEIRINHO LTDA x
BANCO ABN AMRO REAL S.A e outros- Providenciar o soli-
citado as fls. 51 e retirar carta de intimação.-Adv. ALEXAN-
DRE CHEMIM-.

64. ALVARA JUDICIAL-661/2006-MARIA BERNARDETE
ROKHEMBACK ANTUNES x -Preparadas as custas, voltem
conclusos. -Advs. MARA LUCIA MERISIO - OAB/PR 18690
e ALCIR SPERANDIO-.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-702/2006-7º
TABELIONATO DE NOTAS DE CURITIBA x FABIANA DO
ROCIO CAMPOS-... Manifeste-se o requerente, impulsionan-
do o feito. -Advs. SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-
.

66. RESTAURACAO DE AUTOS-748/2006-HENRIK KUJA-
WA x ESPÓLIO DE MARINA MACEDO CORREIA KAJA-
WA- ... sendo assim, julgo por sentença, a presente restauração
dos autos do inventário de Marina Macedo Correia Kujawa,
para que produza os efeitos legais...-Advs. ANTONIO ROBER-
TO TAVARNARO e SONIA MARLI BENATO-.

67. OBRIGACAO DE FAZER-788/2006-LUIZA FACUNDO
DA COSTA x PROCLIN SAÚDE -PROCLIN PROTEÇÃO
CLINICA LTDA-Providenciar o recolhimento das taxas respec-
tivas para diligências necessárias para realização da audiência.
-Advs. LIBIAMAR DE SOUZA, ALIDA MARIANA VAN DER
LAARS e CLAUDIA HELENA STIVAL-.

68. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-797/2006-JAIME
LERNER e outros x EUGENIO ROSA DA SILVA-Vistos ...
Ante o exposto, para que produza seus efeitos jurídicos e le-
gais, homologo por sentença o pedido de desistência formula-
do às fls. , e com apoio no artigo 267, VIII, julgo extinto o
processo. ... Custas na forma da lei. -Adv. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE-.

69. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-831/2006-JERONI-
MO DE FRAGA SEFRIN x VALDEREZ ANTUNES DA SIL-
VA ME-Recebo a apelação apenas no efeito devolutivo. Inti-
me-se o apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo
de quinze (15) dias... -Advs. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR, SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE
MARTO-.

70. RESCISAO DE CONTRATO-832/2006-O. C. BITTEN-
COURT EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA x APARECI-
DO MARIANO DE PAULA e outro-Providenciar o recolhi-
mento das taxas respectivas para diligências necessárias para
realização da audiência. -Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ
CARLOS JAVOSCHY-.

71. DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-899/2006-MARIZE-
TE DE PAULA FISCHER x MARINES FALKEMBACH DA
COSTA-Aguarde-se por trinta dias manifestacao acerca do in-
teresse na execucao do julgado. Nada sendo requerido, com as
baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. -Advs. PAULO AM-
BROSIO, VIRGILIO DEL GIUDICE e JOEL ANTONIO BET-
TEGA JUNIOR-.

72. REINTEGRACAO DE POSSE-1061/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSÉ CAR-
LOS BISPO MARQUES-Vistos ... Ante o exposto, para que
produza seus efeitos jurídicos e legais, homologo por sentença
o pedido de desistência formulado às fls. , e com apoio no arti-
go 267, VIII, julgo extinto o processo. ... Custas na forma da
lei. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-.

73. CARTA DE SENTENCA-1103/2006-LAISY TAVARES x
VICENTE CICCARINO NETO- Aguarde-se por cento e oiten-
ta dias conforme pleiteado.-Advs. FERNANDO O’REILLY
CABRAL BARRIONUEVO, LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, MI-
LENA MASLOWOSKY e ANA PAULA LARA PAGANINI-.

74. DESPEJO-1119/2006-THEODÓCIO GIMENES JÚNIOR
x MARCOS DE OLIVEIRA FERNANDES- Vistos, etc... julgo
procedente a ação, para declarar rescindido o contrato firmado
pelas partes e decretar o despejo o requerido, a ser efetuado no
prazo de trinta dias. Para o caso de execução provisória, fixo o
valor da caução em doze vezes o valor do locatício mensal.
Condeno o requerido no pagamento de alugueres e encargos da
locação que porventura estejam inadimplidos até a entrega das
chaves, além das despesas processuais e honorários de sucum-
bência ao procurador do autor, os quais fixo em 10% sobre o
valor da causa, nos termos do artigo 20...-Advs. RUI SCUCA-
TO DOS SANTOS, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR e WILLI-
ANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-.

75. ALVARA JUDICIAL-1153/2006-YARA APARECIDA DE
CASTRO NEVES GOLÇALVES x - Acolho os embargos opos-
tos, para incluir o deferimento de alvará, para levantamento
dos valores deixados pela de cujus, relativos ao FGTS e sobre
direitos oriundos de ação judicial em trâmite no 2º Juizado Ci-
vil. No mais a sentença permanece tal qual se acha lançada.-
Adv. FABIANO ARCHEGAS-.

76. DECLARATÓRIA - SUMÁRIA-1227/2006-MARIA AU-
XILIADORA VILLAR CASTANHEIRA x OPERADORA
VIVO S.A-Providenciar o recolhimento das taxas respectivas
para diligências necessárias para realização da audiência. -Adv.
ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA-.

77. COBRANCA (SUMARIA)-1257/2006-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PORTÃO x ADAIR ADORACI ALVES DOS
SANTOS-Providenciar o recolhimento das taxas respectivas
para diligências necessárias para realização da audiência. -Adv.
FERNANDA PIRES ALVES-.

78. COBRANCA (SUMARIA)-1261/2006-CONJUNTO RESI-
DENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA III x JOSÉ DA COS-
TA SAGRADAS PRATA e outro-Providenciar o recolhimento
das taxas respectivas para diligências necessárias para realiza-
ção da audiência. -Adv. FLAVIANO C. PUCCI DO NASCI-
MENTO-.

79. REVISAO DE CONTRATO MUTUO-1364/2006-VERA
LÚCIA BUSETTO x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Em
dez dias apresente a autora a emenda a inicial, atendendo ao
art. 276 do CPC, uma vez que, em razão do valor dado à causa,
o feito tramitará pelo rito sumário. Em igual prazo promova o
depósito inicial e recolha as taxas devidas, eis que seus ganhos
ultrapassam R$ 50.000,00 ao ano o que impossibilita a gratui-
dade da justiça.-Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA e JOAO GERALDO NASCIMENTO-.

80. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1419/2006-SANDRA
LUCIA SIMONATO BORA x VALMIR ALEXANDRE DA SIL-
VA e outro-Vistos ... Ante o exposto, para que produza seus
efeitos jurídicos e legais, homologo por sentença o pedido de
desistência formulado às fls. , e com apoio no artigo 267, VIII,
julgo extinto o processo. ... Custas na forma da lei. -Adv. PAU-
LO AMBROSIO-.

81. COBRANCA (SUMARIA)-1472/2006-ANA LUZIA GA-
BRIEL e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-Designo
audiência de tentativa de conciliação, apresentação de defesa e
saneamento, para o dia 28.09.07 às 13:40 horas. Cite-se o réu,
com as advertências previstas no artigo 277 § 2º e 276 do Códi-
go de Processo Civil. Intime-se a parte autora através de seu
procurador judicial, via diário da justiça para comparecer à
audiência. Retirar carta de citação e intimação.-Advs. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO RORATO-.

82. INTERDICAO-1474/2006-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outro x RODRIGO DOS SANTOS-
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem
como, defiro o pedido liminar, para nomear provisoriamente
como curador de Rodrigo dos Santos, a pessoa de Valdeci Mar-
colino, mediante termo nos autos. Designo o dia 09.02.07 às
13:40 horas, para realização do interrogatório...-Adv. TERE-
ZINHA RESENDE CARULA-.

83. INTERDICAO-1475/2006-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outro x ROBERTO RIVELINO CA-
DENA- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita,
bem como, defiro o pedido liminar, para nomear provisoria-
mente como curador de Roberto Rivelino Cadena a pessoa de
Valdeci Marcolino, mediante termo nos autos. Designo o dia
13.04.07 as 16:20 horas para realização do interrogatório...-
Adv. TEREZINHA RESENDE CARULA-.

84. BUSCA E APREENSAO-1482/2006-BANCO FIAT S.A x
SIMONE DO ROCIO RAFFS-Vistos ... Ante o exposto, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, homologo por sen-
tença o pedido de desistência formulado às fls. , e com apoio
no artigo 267, VIII, julgo extinto o processo. ... Custas na for-
ma da lei. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

85. SUSTACAO DE PROTESTO-1495/2006-CITROVITA
AGRO PECUÁRIA LTDA “ CITROVITA” x SÉRGIO GERAL-
DO RANCAN JUNIOR - ME- Concedo mais cinco dias para
prestação de caução.-Advs. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES,
FABIO DE POSSÍDIO EGASHIRA, ANA CAROLINA LAGO
BAHIENSE, MIRIAM NASCIMENTO e JUSSARA DE BAR-
ROS AMORIM ARAUJO-.

86. BUSCA E APREENSAO-1519/2006-UNILANCE ADMI-
NISTRADORA DE CONSOCIOS S/C LTDA x CLAUDIO RI-
BEIRO- Primeiramente, intime-se a parte autora para retificar
o valor dado à causa, o fazendo de acordo com o artigo 259 do
CPC, recolhendo as custas devidas, em dez dias. -Adv. GLAU-
CIA DA SILVA ALBERTI-.

87. NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-1523/2006-
JEFERSON NOGUEIRA QUERBINO x BANCO BV FINAN-
CEIRA- Primeiramente, intime-se a parte autora para juntar em
dez dias, cópia das últimas declarações de imposto de renda,
possibilitando a apreciação do pedido de assistencia judiciá-
ria.-Adv. JULIANE TOLEDO S ROSSA-.

88. REINTEGRACAO DE POSSE-1244/2006-BANCO FINA-
SA S/A x LEANDRO ANSELMO DE OLIVEIRA-Petição ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de
autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO-.

89. EXECUCAO DE HIPOTECA-1245/2006-BANCO ITAÚ
S/A x HAROLDO FROTA e outro-Petição inicial aguarda de-
pósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no

prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Advs. FERNANDA FORTUNATO MAFRA,
ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATIANA KALKO TUR-
QUETI CUNHA BARRETO-.

90. INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1246/2006-ELSIE
PEREIRA LIMA BETTEGA x ESPÓLIO DE MARGARIDA
MARIA TADDEI PEREIRA LIMA-Petição inicial aguarda de-
pósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Advs. NICOLE PEREIRA LIMA BETTEGA e
BRUNO BRAGA BETTEGA-.

91. COBRANCA (SUMARIA)-1247/2006-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL GREEN VALLEY x MYRIAM ROZGRIN
PETRIN-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 420,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. ERENI
INES CASARIN-.

92. BUSCA E APREENSAO-1248/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x PEDRO LIRA DA SILVA-
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES e JOSE TELLES DO PILAR-.

93. BUSCA E APREENSAO-1249/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. (CURITIBA) x SILNEIA JOSE DE FREITAS-Peti-
ção inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00mais R$
7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-.

94. COBRANCA (ORDINARIA)-1250/2006-HSBC BANK
BRASIL - BANCO MULTIPLO x MAVETTI COMÉRCIO DE
BICICLETAS LTDA e outro-Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Advs. MIEKO ITO e FABIANA A. RAMOS LORUS-
SO-.

95. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1251/2006-
HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO x DIRCELIA
EMALISE DOMINGUES-Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Advs. MIEKO ITO, TONI MENDES DE OLIVEIRA e
FABIANA A. RAMOS LORUSSO-.

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. DENISE ANTUNES
RELAÇÃO Nº 181/2006.
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ALCEU BOLLIS 0018 000022/2001
ALCEU DALABONA 0007 000181/1998
ALCIO MANOEL DE S. FIGUEI 0047 000736/2003
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0039 001360/2002
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 0096 000489/2006
ALEXANDRE LUIS WESTPHAL 0034 001063/2002
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO 0013 000799/1999
ALTIVO JOSE SENISKI 0092 000348/2006
ALVARO DIRCEU DE CAMARGO 0077 000799/2005
AMANDO BARBOSA LEMES 0020 000357/2001
ANA LUIZA MANZOCHI 0067 001251/2004
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0062 000625/2004
ANA PAULA MAGALHAES 0062 000625/2004
ANALICE CASTOR DE MATOS 0031 000635/2002
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0036 001146/2002
ANDRE ABREU DE SOUZA 0003 000477/1996
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0017 000981/2000
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0040 001381/2002

0065 001166/2004
0069 001307/2004
0107 001265/2006

ANDREA HERTEL MALUCELLI 0081 001022/2005
ANGELA AMELIA ROSSI 0105 001049/2006
ANGELITA ACOSTA 0110 001386/2006
ANISIO DOS SANTOS 0043 000249/2003
ANTONIO CARLOS ANTUNES JU 0064 000873/2004
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0002 000273/1993
ANTONIO ROBERTO M. DE OLI 0048 000781/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0028 000252/2002

0116 001413/2006
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 0056 001486/2003
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0032 000729/2002
AURACYR AZEVEDO M. CORDEI 0062 000625/2004
BENVINDA L. BRENNEISEN 0083 001063/2005
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0099 000519/2006
CAMILA T. PILASTRE MENDES 0047 000736/2003
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CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0062 000625/2004
CARLOS AUGUSTO DE FARIAS 0011 001197/1998
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0114 001408/2006
CARLOS EDUARDO DA SILVA G 0120 001420/2006
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 0080 001020/2005
CARLOS HUMBERTO FERNANDO 0104 001033/2006
CARLOS JUAREZ WEBER 0059 000121/2004
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 0061 000243/2004
CAROLINA DE CASTRO WANDER 0009 001095/1998
CESAR AUGUSTO TERRA 0010 001179/1998
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0125 001428/2006
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0018 000022/2001

0029 000447/2002
CLAUDENIR LUIZ PEROCO 0016 000946/2000
CLAUDETE DE FATIMA ALBINO 0078 000838/2005
CLAUDIA B.C SIQUEIRA 0068 001262/2004
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0073 000595/2005
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0100 000630/2006
CLEMENCIAU M. CALIXTO 0007 000181/1998
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0102 000877/2006
CRYSTIANE LINHARES 0106 001241/2006
DANIEL HACHEM 0046 000679/2003

0057 001523/2003
DANIELE DE OLIVEIRA SERIG 0014 000031/2000
DARIANE MARQUES MARTINELL 0076 000738/2005
DENISE AGOSTINI 0050 001159/2003
DENISE LUNELLI MARCONDES 0019 000131/2001
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 0071 001421/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0052 001195/2003

0097 000495/2006
ERALDO LACERDA JUNIOR 0112 001391/2006
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0115 001411/2006
EROS BELIM DE MOURA CORDE 0017 000981/2000

0062 000625/2004
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0086 000179/2006
EUROLINO SECHINEL DOS REI 0058 000101/2004
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0063 000674/2004

0090 000277/2006
EVARISTO ARAGAO SANTOS 0072 000483/2005

0074 000665/2005
0078 000838/2005

FABIANA DUDEK 0047 000736/2003
FABIANA SILVEIRA 0023 001202/2001
FABIO HADDAD NASRALHA 0096 000489/2006
FABRICIO KAVA 0090 000277/2006
FAURLLIN NAREZI 0093 000387/2006
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0095 000462/2006
FRANCIELE FONTANA 0015 000323/2000
FRANCISCO JURACI BONATTO 0047 000736/2003
GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0098 000508/2006
GETHE XAVIER PRUDENCIO GA 0117 001417/2006
GILBERTO GAESKI 0029 000447/2002
GILBERTO STINGLIN LOTH 0010 001179/1998
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0088 000223/2006
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0097 000495/2006
HARRI KLAIS 0004 000567/1996
IDA REGINA PEREIRA 0016 000946/2000
INGRID KUNTZE 0109 001385/2006
ITAMAR DE MELLO PAIVA 0011 001197/1998
IVAN RIBAS 0070 001330/2004
IVANISE MARIA TRATZ 0016 000946/2000
IVONE STRUCK 0006 000947/1997
IZABELA RUCKER CURI 0078 000838/2005
JANAINA ROVARIS 0062 000625/2004
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0008 000863/1998
JOANITA FARYNIAK 0020 000357/2001
JOAO BATISTA VALIM 0014 000031/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0010 001179/1998
JOAO TEODORO ROVEDA 0101 000674/2006
JONNY PAULO DA SILVA 0131 001250/2006
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 0058 000101/2004
JOSE ALEXANDRE ROSSETTO M 0101 000674/2006
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0060 000221/2004
JOSE CID CAMPELO 0071 001421/2004
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0111 001390/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0058 000101/2004

0093 000387/2006
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0043 000249/2003
JOSE HOTZ 0059 000121/2004
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0022 000773/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0040 001381/2002
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0046 000679/2003
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0092 000348/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0003 000477/1996

0020 000357/2001
JULIO CESAR SPRENGER RIBA 0037 001176/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0091 000333/2006

0121 001422/2006
0122 001423/2006
0123 001424/2006
0124 001425/2006

KARINE KLOSTER 0062 000625/2004
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0023 001202/2001
LACIR GUARENGHI 0024 001383/2001
LEANDRO GALLI 0083 001063/2005
LEONARDO X. ROUSSENG 0014 000031/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0021 000673/2001

0038 001305/2002
LISEMAR VALVERDE PEREIRA 0064 000873/2004
LUCIANA PEREZ 0009 001095/1998
LUCIANA REGINA DOS REIS 0093 000387/2006
LUCIANA SOUZA CARDOSO DE 0030 000543/2002
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0001 000645/1990
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0034 001063/2002
LUIS FERNANDO DIETRICH 0082 001028/2005
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0044 000313/2003
LUIS GUSTAVO CALLIARO MON 0044 000313/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0003 000477/1996

0005 000116/1997
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0022 000773/2001
LUIZ BRESOLIN 0066 001216/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0030 000543/2002
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0057 001523/2003

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0044 000313/2003
LUIZ ROBERTO RECH 0027 000124/2002
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0051 001193/2003
MANOEL R. MATOS NETO 0058 000101/2004
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0027 000124/2002
MARCELO TABORDA RIBAS 0112 001391/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0039 001360/2002
MARCELO ZANON SIMAO 0067 001251/2004
MARCIA S. BADARO 0058 000101/2004

0093 000387/2006
MARCOS AURELIO DOS SANTOS 0034 001063/2002
MARCOS LUCIO C. DE MELLO 0006 000947/1997
MARCOS PAULO DA SILVA 0087 000206/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0084 001163/2005
MARILENA INDIRA WINTER 0004 000567/1996
MARIO INOUE 0041 000059/2003
MAURICIO VIEIRA 0033 001009/2002
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0084 001163/2005
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0062 000625/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0045 000535/2003
MONICA FERREIRA MELO BIOR 0045 000535/2003

0099 000519/2006
MURILO CELSO FERRI 0052 001195/2003
NATACHA MACHADO FERREIRA 0044 000313/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0035 001145/2002
NELSON BELTZAC JUNIOR 0070 001330/2004
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0045 000535/2003
NELSON GONZI MORGADO 0025 000043/2002
NEUDI FERNANDES 0021 000673/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0118 001418/2006
OLIVIO FERRAZ 0026 000109/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0012 000093/1999
P.P. JAQUELINE BINI 0130 001249/2006
PATRICIA ROHN 0075 000681/2005
PAULO GUILHERME PFAU 0023 001202/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0021 000673/2001
PAULO ROBERTO GOMES 0119 001419/2006
PAULO ROBERTO JENSEN 0071 001421/2004
PERCY ARAUJO 0127 001246/2006
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0011 001197/1998
PP. MITSUYO FUGIMOTO STON 0132 001251/2006
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0108 001380/2006
RAFAEL MARTINS BORDINHAO 0055 001481/2003
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0071 001421/2004
RAQUEL ABDO EL ASSAD 0128 001247/2006
RENE JOSE STUPAK 0063 000674/2004
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0053 001305/2003
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0093 000387/2006
RODRIGO AGUSTINI 0062 000625/2004
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0031 000635/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0098 000508/2006
RODRIGO ROCHENBACH 0085 001432/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0041 000059/2003
ROSANE VIDA CANFIELD 0019 000131/2001
ROSE MARY B. DE CAMARGO V 0077 000799/2005
RUBEN MADINI 0006 000947/1997
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0055 001481/2003
SANDRO GILBERT MARTINS 0016 000946/2000
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0042 000168/2003
SAULO DE MEIRA ALBACH 0058 000101/2004
SERGIO ALVES RAYZEL 0049 000955/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0007 000181/1998

0040 001381/2002
SILVERIO DUGONSKI 0054 001443/2003
SILVIO BATISTA 0126 001433/2006
SILVIO MARTINS VIANNA 0032 000729/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0014 000031/2000
SUZANA BONAT 0011 001197/1998
SYLVIA HELENA FERREIRA CA 0017 000981/2000

0067 001251/2004
TATIANA KALKO TURQUETI C 0075 000681/2005

0095 000462/2006
TELISMARA A. D. KLIMIONT 0063 000674/2004
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0063 000674/2004

0074 000665/2005
TIAGO J. WLADIKA 0113 001406/2006
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0129 001248/2006
VANDERLEI TAVERNA 0016 000946/2000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0089 000239/2006

1. ACAO DE COBRANCA-ps-645/1990-
COND.CONJ.RESIDENCIAL PIQUIRI - III x VILSON RO-
BERT DA SILVEIRA-A parte interessada para retirar edital a
disposicao em cartorio diligenciandona respectiva publicacao.
-Adv. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA-.

2. ARROLAMENTO-273/1993-RUI FRANCISCO TONIOLO
x WILMA BRAMBILLA- Defiro o pedido de vista pelo prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-.

3. REINTEGRACAO DE POSSE-477/1996-BANDEIRANTES
S/A ARRENDAM.MERCANTIL x ROPECAUTO COM. DE
AUTO PECAS LTDA e outros-Antecipar a cota da Sra. Conta-
dora, no prazo de cinco dias - R$ 34,41 valor sujeito a atualiza-
ção. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, LUIS OSCAR
SIX BOTTON e ANDRE ABREU DE SOUZA-.

4. HOMOLOGAÇÃO DE PENHOR LEGAL-567/1996-ELI-
ZABETE DANTAS DE SOUZA FAVARIN e outro x AUTO
VIACAO NOSSA SENHORA DE CARMO- fls. 722: ...Inde-
fere-se o pedido de suspensão do leilão, devendo ser o mesmo
realizado normalmente. (Manifeste-se a parte autora, sobre a
certidão de fls. 722-verso, acerca de que, nesta data houve pela
parte requerida o depósito no valor de R$ 56.875,00 referente
remição do Leilão). -Advs. HARRI KLAIS, ACACIO COR-
REA FILHO e MARILENA INDIRA WINTER-.

5. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-116/1997-UNIBANCO
- UNI AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x BROTHER S
COM. DE MEDICAMENTOS LTDA e outros-Antecipar a cota
da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 30,37 valor
sujeito a atualização. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

6. ACAO DE COBRANCA-ps-947/1997-CONDOMINIO DO
EDIFICIO SHEFFIELD x IVONE STRUCK- Indefiro o pedi-
do de fls. 406/408, tendo em vista as razões expostas na peti-
ção de fls. 415/416. Intime-se a parte exequente, para que apre-
sente cálculo atualizado do seu crédito, bem como para que se
manifeste acerca do contido na petição de fls. 385/386. -Advs.
MARCOS LUCIO C. DE MELLO, RUBEN MADINI e IVO-
NE STRUCK-.

7. INSOLVENCIA-181/1998-JOAQUIM SEBASTIAO BRA-
SIL x -A parte interessada para retirar edital a disposicao em
cartorio diligenciandona respectiva publicacao. -Advs. ALCEU
DALABONA, CLEMENCIAU M. CALIXTO e SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

8. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-863/1998-NILO
ROSA DA SILVEIRA e outro x BAGGIO & FILHOS LTDA-
Ao interessado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. JEAN CARLO DE
ALMEIDA-.

9. ARROLAMENTO-1095/1998-GRACIANE PENA MONGO-
LLON x LUIZ ANTONIO PENA MOGOLLON e outro-Pro-
mova a parte interessada ao pagamento das custas remanescen-
tes no valor de R$ 265,30 , Distribuidor R$ 1,84, cfe, calculo
de fls. 298, no prazo legal -Advs. LUCIANA PEREZ, ACYR
ROGERIO CALCADO e CAROLINA DE CASTRO WAN-
DERLEY-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-1179/1998-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUIZ JULIO DA
SILVA- Intime-se a parte autora, para que informe a este Juízo,
qual foi o desfecho do Agravo de Instrumento por si interposto,
no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-.

11. DEPOSITO-1197/1998-SEGURANCA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARLY GOMES DE
ARAUJO- Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias....-Advs.
PLINIO ROBERTO DA SILVA, CARLOS AUGUSTO DE FA-
RIAS, ITAMAR DE MELLO PAIVA e SUZANA BONAT-.

12. ACAO DE INDENIZACAO-po-93/1999-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x INTERPRAIS TRANS-
PORTES LTDA-Promova a parte interessada ao pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 87,50 Distribuidor R$
1,84,cfe, calculo de fls. 312, no prazo legal -Adv. OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ-.

13. ACAO DE INDENIZACAO-ps-799/1999-JOAQUIM LAU-
RINDO DA SILVA x BUNGE ALIMENTOS S.A-A parte inte-
ressada para retirar ofício(s) a disposição em cartório, no prazo
legal. -Adv. ALEXANDRE TADEU RIBEIRO-.

14. EMBARGOS DO DEVEDOR-31/2000-MAURICIO THA-
DEU WEINHARDT DE MEDEIROS x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A-Da chegada destes autos a este juízo fiquem
cientes as partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do in-
teresse no prosseguimento do feito, no prazo decinco dias . -
Advs. JOAO BATISTA VALIM, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, DANIELE DE OLIVEIRA SERIGHELI e
LEONARDO X. ROUSSENG-.

15. ACAO CIVIL PUBLICA-323/2000-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I x ADAO VER-
NICK- Concedo ao réu o prazo de 10 9(dez) dias para que este
possa analisar de forma mais detalhada os documentos junta-
dos pelo autor às fls. 232/346. -Adv. FRANCIELE FONTA-
NA-.

16. EMBARGOS DE TERCEIRO-946/2000-OSVALDO PI-
MENTEL e outro x CARLOS CARREIRO GONZALES-Inti-
me-se a parte devedora, por seu advogado, para efetuar o paga-
mento da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-a que não efe-
tuado o pagamento do débito, o montante da condenação é acres-
cido de multa percentual de 10% (dez porcento), na forma do
artigo 475-J, do CPC. Finalizando o prazo sem pagamento, a
parte credora poderá, mediatne simples petição, requerer a ex-
pedição de mandado de penhora a avaliação (não citação), in-
dicando bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e juntado demostrati-
vo do débito atualizado (aart.475-J, c/c 514, inc.II) - se já não
o fez anteriormente. -Advs. SANDRO GILBERT MARTINS,
IVANISE MARIA TRATZ, VANDERLEI TAVERNA, IDA
REGINA PEREIRA e CLAUDENIR LUIZ PEROCO-.

17. ACAO DE COBRANCA-po-981/2000-LUCIA HELENA
BANDER MALUF x CIA. UNIAO DE SEGUROS GERAIS-
Da chegada destes autos a este juízo fiquem cientes as partes.
Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo decinco dias . -Advs. SYLVIA
HELENA FERREIRA CAMPOS, EROS BELIM DE MOURA
CORDEIRO e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-.

18. DECLARATORIA-ps-22/2001-ASSESCON ASSESSORIA
COMERCIAL S/C LTDA x SOCIEDADE COOP. DE
SERV.ODONT.DE CTBA-UNIODONTO- 1. Acolho os argu-
mentos expendidos às fls. 324/325, declarando ineficaz a no-
meação de bens efetuada pela parte devedora às fls. 318/319.
2. Indefiro a expedição de ofício ao Detran, vez que tal diligên-
cia pode ser realizada pela própria parte interessada. 3. Quanto
ao pedido de expedição de ofício ao Banco Central, sabe-se
que o Bacen não tem cadastro que indique o nome das institui-
ções financeiras, bem como agências e números das œntas cor-
rentes e ou aplicações financeiras de pessoas. Nesses casos o
Banco Central encaminha documentação a todas as instituições
financeiras, que devem informar o Juízo, causando tumulto nos
autos, gerando dificuldades...Portanto, diligencie o exequente
na busca de bens e/ou valores passíveis de constrição. -Advs.
ALCEU BOLLIS e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TA-
VARES-.

19. ACAO DE DESPEJO-131/2001-DORACY DE DEUS AN-

DRADE x DECIO OMAR CRISTOFOLI -ME- Pretende a re-
querente executar o julgado, deve atender o que dispõe os arti-
gos 475-j e 614, inciso II, ambos do Código de Processo Civil.
-Advs. DENISE LUNELLI MARCONDES e ROSANE VIDA
CANFIELD-.

20. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-357/2001-BANCO
ITAU S/A x JULIO CESAR NOGUEIRA VIDOTO-A parte in-
teressada para retirar edital a disposicao em cartorio diligenci-
andona respectiva publicacao. -Advs. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e JOANITA FA-
RYNIAK-.

21. REVISIONAL DE CONTRATO-673/2001-LOURIVAL
GODINHO DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- Recebo o recurso de apelação no seu duplo efeito.
Intime-se a parte apelada para responder, em 15 (quinze) dias.
-Advs. NEUDI FERNANDES, LEONEL TREVISAN JUNIOR
e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

22. ACAO DE INDENIZACAO-po-773/2001-PRISCILA
GRAHL RIBEIRO x HSBC BANK BRASIL S/A- Autos a dis-
posição em Cartório, para encaminhamento a Justiça do Traba-
lho. -Advs. LUIZ ALBERTO REGO BARROS e JOSE MAU-
RICIO DO REGO BARROS-.

23. TESTAMENTO-1202/2001-ABN AMRO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A x SIMONE DA SILVA FATUCH- Con-
cedo o prazo de trinta dias, conforme requerido. -Advs. KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER, FABIANA SILVEIRA e PAU-
LO GUILHERME PFAU-.

24. ACAO MONITORIA-1383/2001-SILVIO CARLOS CURY
x EDSON RIBAS CASSOU- Da juntada do Laudo de Avalia-
ção de fls. 203, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -
Adv. LACIR GUARENGHI-.

25. ACAO DE COBRANCA-ps-43/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO LAGUNA x BRANCA FERRAZ e outro- Da juntada da
informação da Contadoria Judicial fl. 257, manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal. -Adv. NELSON GONZI MORGADO-

26. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-109/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x EDUARDO
ARTURO VILA THOMAS e outro- Intime-se a parte exequen-
te, para que se manifeste acerca do seu interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. OLIVIO FERRAZ-.

27. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-124/2002-STIVAL
ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SUPER-
MERCADO KRONBAUER LTDA- Cumpra-se o despacho de
fls. 140. (Aguarde-se no arquivo provisório o interesse da exe-
quente. Dê-se baixa no boletim mensal. -Advs. LUIZ ROBER-
TO RECH e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-.

28. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-252/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA-
A parte interessada para retirar edital a disposicao em cartorio
diligenciandona respectiva publicacao. -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA-.

29. DECLARATORIA-po-447/2002-LUCIANO CAVALHEIRO
DALL ACQUA x UNIODONTO DE CURITIBA
COOP.ODONTOLOGICA-Da chegada destes autos a este juí-
zo fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte vencedora
acerca do interesse no prosseguimento do feito, no prazo de-
cinco dias . -Advs. GILBERTO GAESKI e CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES-.

30. ACAO DE COBRANCA-ps-543/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL ECO PARK I x AUREA EDITH ZIEBELL ROEHE
e outro-Promova a parte interessada ao pagamento das custas
remanescentes no valor de R$ 32,20 ,cfe, calculo de fls. 115,
no prazo legal -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
LUCIANA SOUZA CARDOSO DE BRITO-.

31. ACAO MONITORIA-635/2002-GIRO COMERCIO DE
PNEUS LTDA x ELZI OLIVEIRA E SILVA-Fica ciente a parte
interessada da suspensao do processo pelo prazo requerido na
peticao de fls. 90/91, (60 dias ou inferior a esse prazo), e logo
apos o decurso do prazo dar impulsionamento ao feito no prazo
de 05 dias, tudo conforme Portaria 01/2004. -Advs. ANALICE
CASTOR DE MATOS e RODRIGO CASTOR DE MATTOS-.

32. RESCISAO DE CONTRATO-po-729/2002-BANCO SU-
DAMERIS DO BRASIL S/A x TRANSPORTES A. SILVA
LTDA-Fica ciente a parte interessada acerca do pedido de sus-
pensao do processo conforme requerido na peticao de fls. 89,
(suspensao do processo pelo prazo superior a 60 dias ou por
prazo indeterminado), e logo apos deverao os autos ser enca-
minhados ao arquivo provisorio, aguardando o interesse da parte
exequente, o qual ficara baixado junto ao Boletim Mensal de
Movimento Forense (CN. 5.8.12). -Advs. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VIANNA-.

33. INSOLVENCIA-1009/2002-JOANA SANTANA x PAULO
CEZAR JACINTO- Do contido na certidão, de fls. 130, acerca
de que decorreu o prazo legal, sem que o requerido, citado por
edital, efetuasse o pagamento da dívida, ou apresentasse em-
bargos nos presentes autos, manifeste-se o autor, em termos do
prosseguimento do feito, no prazo legal. -Adv. MAURICIO
VIEIRA-.

34. ACAO DE COBRANCA-po-1063/2002-MARCO AURE-
LIO LEHMKUHL x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/
A- Revoga-se o despacho de fl. 266, pois equivocado. Diante
do contido às fls. 261/262, dar-se-á a execução pelas novas
normas da Lei 11.232. Intime-se a parte devedora, por seu ad-
vogado, para efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze)
dias, advertindo-a que não efetuado o pagamento do débito, o
montante da condenação é acrescido de multa de 10% (dez por
cento), na forma do art. 475-J, CPC. Finalizado o prazo sem
pagamento, a parte credora poderá, mediante simples petição,
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requerer a expedição de mandado de avaliação e penhora e ava-
liação (não de citação), indicando bens à penhora (art. 475-J,
§30) e juntando demonstrativo do débito atualizado (art. 475-J,
c/c art. 614, inc. II) - se já não o fez anteriormente. -Advs.
ALEXANDRE LUIS WESTPHAL, MARCOS AURELIO DOS
SANTOS e LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES-.

35. ACAO DE DESPEJO-1145/2002-GUSTAVO AMAZONAS
DE ALMEIDA x Q. CHIQUE COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA e outros-Promova-se o depósito das cus-
tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-.

36. ACAO REVISIONAL-1146/2002-FLAVIO JACO METZEN
e outro x BANCO CITIBANK S/A- Intime-se a parte autora,
pela derradeira vez, pra que promova ao pagamento dos hono-
rários do Sr. Perito, no prazo de cinco dias, via postal com AR,
sob pena de preclusão da prova e proceder-se o julgamento do
feito no estado em que se encontra. -Adv. ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO-.

37. REINTEGRACAO DE POSSE-1176/2002-NICOLAU
HONCZARYK e outro x DULCINEIA NUNES DOS SANTOS-
Manifeste-se o autor, sobre o deposito efetuado as fls. 342,
referente ao mandado expedido, no prazo legal. -Adv. JULIO
CESAR SPRENGER RIBAS-.

38. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1305/2002-BANCO
BANESTADO S/A x RENATO GARCIA RODRIGUES e ou-
tro- Colha-se a manifestação do banco exequente sobre o con-
tido na petição e documentos de fls. 134 e ss., em dez dias. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

39. DECLARATORIA-po-1360/2002-MARCOS PINHEIRO
DA SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD-Ma-
nifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s)
ofício(s) juntado(s) aos autos. -Advs. ALESSANDRO MOREI-
RA SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-.

40. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1381/2002-OLAN-
DINA BITENCOURT FRANCO x BANCO HSBC S/A- Rece-
bo o recurso de apelação no seu duplo efeito. Intime-se a parte
apelada para responder, em 15 (quinze) dias. -Advs. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

41. DECLARATORIA-po-59/2003-DORIA CONSTRUCOES
CIVIS LTDA x MDS EQUIPAMENTOS E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA-Da chegada destes autos a este juízo fi-
quem cientes as partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca
do interesse no prosseguimento do feito, no prazo decinco dias
. -Advs. ROGERIA DOTTI DORIA e MARIO INOUE-.

42. INVENTARIO-168/2003-LAURA DANIELSKI x ESP.DE
OSVALDO DANIELSKI- Do contido na certidão de fls. 61(ver-
so), acerca de que, até a presente data, a requerente não deu
cumprimento a parte final da sentença de fls. 58, diga no prazo
legal. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

43. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-249/2003-BANCO DO
BRASIL S.A x KHARINA ALIMENTOS LTDA e outros- ...Pos-
to isto, determino a remessa deste feito ao Juízo de Direito da
2ª Vara Civel (autos nº 1.062/2002), com as homenagens deste
Juízo, procedendo-se as anotações e comunicações necessári-
as.-Advs. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e ANISIO DOS
SANTOS-.

44. ANULACAO DE ATO JURIDICO-313/2003-ERMINIO DE
OLIVEIRA x CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA- Intime-
se a parte requerida, para que junte aos autos o rol dos funcio-
nários de suas empresas, conforme determinado no termo de
audiência de fls. 224/225, sob pena de multa diária no valor de
200,00 (duzentos reais). Ainda, intime-se a parte autora, para
que retire em Cartório os ofícios expedidos. -Advs. LUIS GUS-
TAVO CALLIARO MONTEIRO, LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, LUIS FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA e NATACHA MACHADO FERREI-
RA-.

45. ACAO DE INDENIZACAO-po-535/2003-PAULO CESAR
DA SILVA x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS- Providencie a antecipação das custas de
intimação, no prazo legal. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MONICA FERREIRA MELO BIORA-.

46. ORDINARIA-679/2003-NATALIA DE JESUS SIQUEIRA
x BANCO BRADESCO S/A- Recebo o recurso de apalação no
seu duplo efeito. Intime-se a parte apelada para responder, em
15 (quinze) dias. -Advs. JULIANA LICZACOWSKI MALVE-
ZZI e DANIEL HACHEM-.

47. ORDINARIA-736/2003-LUIZ ANTONIO ZENI TREVI-
SAN x CARREFOUR - ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO- Intimem-se as partes para que promovam ao
pagamento das custas remanescentes conforme a conta de fls.
141, no prazo de cinco dias. -Advs. FRANCISCO JURACI
BONATTO, ALCIO MANOEL DE S. FIGUEIREDO, CAMI-
LA T. PILASTRE MENDES e FABIANA DUDEK-.

48. INTERPELACAO JUDICIAL-781/2003-EMIL TRAU-
GOTT DIETZ x NERI BECCHI DAL PRA e outros- Promova
a retirada dos autos a disposição em Cartório. -Adv. ANTO-
NIO ROBERTO M. DE OLIVEIRA-.

49. INVENTARIO-955/2003-TELMA BRANDT CAMINHA
DE CARVALHO e outros x ESP. DE ALICE MAZALLI BRAN-
DT e outros- Intime-se a inventariante, para que dê prossegui-
mento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. SERGIO AL-
VES RAYZEL-.

50. ACAO DE INDENIZACAO-po-1159/2003-SINDICATO

DOS PROFESSORES DE ENSINO SUPERIOR DE CU x AS-
SOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SUPERIOR SE-
NHOR B- Promova a retirada dos autos, a disposição em Car-
tório, para encaminhamento a Justiça do Trabalho. -Adv. DE-
NISE AGOSTINI-.

51. ACAO DE COBRANCA-ps-1193/2003-CONJUNTO PA-
QUETA II CONDOMINIO I x ARILDO DIAS e outro- Do con-
tido na certidão de fls. 158, acerca de que, até a presente data,
os requeridos, devidamente intimados às fls. 157-verso não se
manifestaram nos presentes autos, diga, em termos do prosse-
guimento do feito, no prazo legal. -Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S.RIBAS-.

52. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1195/2003-BANCO
BRADESCO S/A x LUCIMARA HERDINA- Providencie a
antecipação das custas dos ofícios a serem expedidos, no prazo
legal. -Advs. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-.

53. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-1305/2003-JOAO
LEMGRUBER DE OLIVEIRA JUNIOR x BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S.A-Promova a parte interessada ao pa-
gamento das custas remanescentes no valor de R$ 35,00, cfe,
calculo de fls. 585, no prazo legal -Adv. ROBERTA SANDO-
VAL FRANCA-.

54. ALVARA-1443/2003-MARINA HELENA VIANA DA
MATA e outros x ESP. DE JESULINO VIANA DA MATTA-
Intime-se a parte requerente, para que dê prosseguimento ao
feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. SILVERIO DUGONSKI-
.

55. ORDINARIA-1481/2003-VILMAR REINERT x SERGIO
LUIZ BASSI-Promova a parte interessada ao pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 16,80, cfe, calculo de fls.
187, no prazo legal -Advs. RUBENS EDMUNDO REQUIAO
e RAFAEL MARTINS BORDINHAO-.

56. ALVARA-1486/2003-LUCY MARIA DO AMARAL MAR-
CHAND x - Intime-se a parte requerente, para que cumpra in-
tegralmente o que foi determinado na decisão de fls. 71, no
prazo de 10 (dez) dias. -Adv. ARMANDO DE SOUZA SAN-
TANA JUNIOR-.

57. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1523/2003-JUA-
REZ PINTO DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A- Com as
cautelas de estilo, remetam-se os autos ao arquivo. -Advs. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e DANIEL
HACHEM-.

58. DEC.INEXIBILIDADE CRED.-po-101/2004-MIRTES
ROSELI SCHAEFER NEVES x FRANCISCO EDSON DUBI-
ELA e outro- Da juntada da manifestação da Sra Perita fls. 190/
224, manifestem-se os interessados, no prazo legal. -Advs.
EUROLINO SECHINEL DOS REIS, MANOEL R. MATOS
NETO, JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES, JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO e SAULO DE MEIRA
ALBACH-.

59. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-121/2004-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO YPACARAI
LTDA e outros- Primeiramente, intime-se as partes, para que se
manifestem acerca do contido na petição de fls. 558. -Advs.
CARLOS JUAREZ WEBER e JOSE HOTZ-.

60. ORDINARIA-221/2004-POLLOSHOP PARTICIPACOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA x WENSAY REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA e outros- Providencie a antecipa-
ção das cutsas dos ofícios a serem expedidos, no prazo legal. -
Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA-.

61. INVENTARIO-243/2004-VIVIANE PEDROSO DOS SAN-
TOS e outro x ESP. DE WALDEMAR NETO DOS SANTOS-
Intime-se a inventariante, para que se manifeste acerca do pros-
seguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. CARLOS
WAGNER SILVA SEVERO-.

62. OBRIGACAO DE FAZER-po-625/2004-DALMIR WOLL-
MANN x BRASIL TELECOM S.A e outro- Mantenho a deci-
são agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. As-
sim, aguarde-se a audiência já designada. -Advs. AURACYR
AZEVEDO M. CORDEIRO, RODRIGO AGUSTINI, EROS
BELIM DE MOURA CORDEIRO, KARINE KLOSTER, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MAGALHAES,
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, MICHELE PA-
TRICIA ROVARIS, JANAINA ROVARIS e ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS-.

63. DECLAR. NULIDADE DE TITULO-674/2004-JOSE AL-
FREDO ALBUQUERQUE x BANCO ITAU SA- Mantém-se o
despacho agravado, por seus próprios fundamentos. Tendo em
vista a alegação do banco réu, o feito comporta julgamento
antecipado. Assim, após, contados e preparados, voltem con-
clusos. (Promova a parte interessada ao pagamento das custas
remanescentes no valor de R$ 18,90,cfe, calculo de fls. 151, no
prazo legal.) -Advs. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA A.
D. KLIMIONT, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e
THAIS AMOROSO PASCHOAL-.

64. ACAO MONITORIA-873/2004-SCHUNK DO BRASIL
SINTERIZADOS E ELETROGRAFITES LTD x SUL MOL-
DES INDUSTRIA DE MATRIZES LTDA- Defiro o pedido
pedido de fls. 226, devendo a primeira parcela dos honorários
periciais ser depositada no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. LI-
SEMAR VALVERDE PEREIRA e ANTONIO CARLOS AN-
TUNES JUNIOR-.

65. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1166/2004-BAN-
CO DIBENS S/A x JOSE MAURO CARDOSO DOS SANTOS-
Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

66. INTERDICAO-1216/2004-BENEDITA CUBAS OTTO x
MARCOS ANTONIO OTTO- Do contido na certidão de fls.
110, acerca de que, até a presente data, não há notícia do cum-
primento do mandado de averbação, manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal. -Adv. LUIZ BRESOLIN-.

67. ACAO DE INDENIZACAO-po-1251/2004-PHIDELLIS
INDUSTRIA E COM.PROD. ELETRONICAS LTDA x MAER
CARGAS E ENCOMENDAS LTDA e outro- Em face do con-
tido na petição retro, esclareça-se que quando foi proferida a
decisção interlocutória de fls. 43/44 este Juízo não estipulou
caução, e a parte ora insurgente não manejou o recurso cabível
no tempo oportuno. Por sua vez, entende-se que a decisão deve
permanecer hígida, não sendo o caso de aplicação do § 4º do
art. 273. Contados e preparados, retornem conclusos para sen-
tença. (Promova a parte interessada, o preparo das custas re-
manescentes, no valor de R$ 10,50, confórme cálculo de fls.
161, no prazo legal). -Advs. ANA LUIZA MANZOCHI, SYL-
VIA HELENA FERREIRA CAMPOS e MARCELO ZANON
SIMAO-.

68. ACAO MONITORIA-1262/2004-M CARDOSO DE AL-
MEIDA E CIA LTDA x SONIA MARIA GUIDI-Intime-se a
parte autora, pela derradeira vez, para que acoste aos autos os
documentos indicados no termo de audiência de fls. 76, sob
pena de incidência nos artigos 339 e 359, ambos do CPC, por-
que a ninguém é dado eximir-se do dever de colaborar com o
Poder Judiciário para o descobrimento da verdade. Para tanto,
determino que o faça no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias. -Adv. CLAUDIA B.C SIQUEIRA-.

69. DEPOSITO-1307/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
SANDRO ZUBK DA SILVA-Promova a parte interessada ao
pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 14,70 Dis-
tribuidor R$ 1,84, cfe, calculo de fls. 101, no prazo legal -Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-1330/2004-IVO BEVILAC-
QUA JUNIOR x GILSON HERMAN- ...Digam as partes se
pretendem a produção de outras modalidades probatórias, no
prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos. (A parte interes-
sada para retirar ofício(s) a disposição em cartório diligencian-
do no respectivo cumprimento.) -Advs. NELSON BELTZAC
JUNIOR e IVAN RIBAS-.

71. ARROLAMENTO-1421/2004-RAFAELA LOUREIRO DE
CARVALHO GARCIA x ESP. ELIANE LOUREIRO EUCLY-
DES SOUZA- Intime-se a inventariante, para que se manifeste
acerca do contido no item “I” do despacho de fls. 193. -Advs.
RAFAEL WALLBACH SCHWIND, ELIZEU LUCIANO DE
ALMEIDA FURQUIM, JOSE CID CAMPELO e PAULO RO-
BERTO JENSEN-.

72. ACAO DE INDENIZACAO-po-483/2005-TEREZINHA
STRUZIK CAMARGO e outro x BANCO ITAU S/A- Oficie-
se para os fins requeridos às fls. 68/69. (Promovam a antecipa-
ção das custas dos ofícios a serem expedidos, no prazo legal.
).-Adv. EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

73. ACAO DE COBRANCA-ps-595/2005-CONDOMINIO
CONJ. RES. PAINEIRAS I E II x CHRISTIAN JACQUES VI-
EIRA e outros- Providencie a antecipação das custas de citação
por AR, no valor de R$ 20,00, no prazo legal. -Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK-.

74. ACAO DE REPETICAO DO INDEBITO-665/2005-MAR-
CIA AGUIAR MARTIN x BANKBOSTON MARTERCARD-
Aguarde-se pelo prazo de 15(quinze) dias o depósito dos hono-
rários periciais, conforme requerido às fls. 172... -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO SANTOS e THAIS AMOROSO PASCHO-
AL-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-681/2005-MARCOS WIL-
TON DE AVIZ MAFRA e outro x BANCO BANESTADO S/
A- Aguarde-se, conforme determinado na decisão de fls. 194/
195. -Advs. PATRICIA ROHN e TATIANA KALKO TURQUE-
TI C BARRETO-.

76. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-738/2005-BANCO
DIBENS S/A x MARCOS AURELIO DO NASCIMENTO DE
PAULA-Promova a parte interessada ao pagamento das custas
remanescentes no valor de R$ 8,40, Distribuidor R$ 1,84 ,cfe,
calculo de fls. 76, no prazo legal -Adv. DARIANE MARQUES
MARTINELLI-.

77. ACAO DE DESPEJO-799/2005-ACIR DE ALMEIDA PIN-
TO e outro x JOAO AMARO VIANNA DE LIMA e outro-An-
tecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$
7,51 valor sujeito a atualização. -Advs. ROSE MARY B. DE
CAMARGO VIANNA e ALVARO DIRCEU DE CAMARGO
V. NETO-.

78. ACAO DE COBRANCA-po-838/2005-ARAGUACI AME-
RICO LARA SARZA x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPRATOCINADO e outro- 1. Mantenho a decisão agra-
vada por seus próprios fundamentos. 2. Para o deslinde da ques-
tão, faz-se necessária a realização de prova pericial contábil.
Assim, para tal mister nomeio o expert Antonio Fernando de
Azevedo, o qual deverá dizer se aceita o encargo, bem como
apresentar sua proposta de honorários, dizendo as partes em
seguida. Em havendo concordância, deposite o réu o quantum
proposto, no prazo de 05 (cinco) dias. Desde logo, fixo o prazo
de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, após satisfeitos os
seus honorários. Faculto às partes a formulação de quesitos e a
indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. -
Advs. CLAUDETE DE FATIMA ALBINO, IZABELA RU-
CKER CURI e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

79. OBRIGACAO DE FAZER-po-964/2005-LA BRETAGNE
COMERCIAL LTDA x STAMPA INDUSTRIA DE COMER-
CIO LTDA- Indefere-se o pedido de fls. 66, porque prematuro,
aliado ao fato de que no presente feito sequer se completou a
relação processual. Diligencie a parte autora no sentido de lo-

calizar a empresa ré ou requeira o que entender necessário ao
deslinde do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS-.

80. ACAO DE COBRANCA-ps-1020/2005-CONDOMINIO
DO EDIFICIO TORRES VEDRAS e outro x PAULO SERGIO
GABARDO-Ao interessado para manifestar sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. CAR-
LOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES-.

81. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1022/2005-BAN-
CO ITAU S/A x DOUGLAS ROBERTO MELO-Ao interessa-
do para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI-.

82. RESCISAO DE CONTRATO-ps-1028/2005-LOTEBRAS
IMOVEIS LTDA x ORIVALDO BARBOSA e outro-Ao inte-
ressado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo legal. -Adv. LUIS FERNANDO DIETRI-
CH-.

83. ORDINARIA-1063/2005-ANTONIO GERALDO DOS
SANTOS MENDES x EBI BONI- Recebo o recurso de apela-
ção em seus efeitos devolutivos e suspensivos. Intime-se a par-
te apelada para responder, em quinze dias. (artigo 508, do Có-
digo de Processo Civil). -Advs. BENVINDA L. BRENNEISEN
e LEANDRO GALLI-.

84. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1163/2005-MAR-
LENE CARVALHO DE MELO REIS e outro x ENGEFLEX
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO-
A parte interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartó-
rio diligenciando no respectivo cumprimento. -Advs. MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI e MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI-.

85. DECL.INEXIS.REL.JURID.-ps-1432/2005-FARMACIA E
PERFUMARIA MARIAN LTDA x DORIVAL CIPOLA RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS e outro- Reitere-se a intima-
ção retro e se nada manifestar o autor em 30(tarinta) dias, inti-
me-se, daí, pessoalmente (via postal com AR), na forma do ar-
tigo 267, § 1º, do CPC. (Promova o preparo das custas dos
ofícios a serem expedidos, no prazo legal). -Adv. RODRIGO
ROCHENBACH-.

86. INVENTARIO-179/2006-TEREZA ARAUJO DE LIMA x
ESPOLIO DE EUCLIDES DE LIMA- Intim-se a inventariante,
para que dê prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de arquivamento. -Adv. EUCLIDES DE LIMA JUNI-
OR-.

87. INSUBSISTENCIA DE OBRIGACAO-206/2006-LUIZ
ALEXANDRE BARBOSA e outro x BANCO BRADESCO
S.A- Concedo o prazo de trinta dias, conforme requerido às fls.
100. -Adv. MARCOS PAULO DA SILVA-.

88. ACAO DE COBRANCA-po-223/2006-EMIDIA DO AMA-
RAL AMORIM x CIA. EXCELSIOR DE SEGUROS S.A- 1.
Ciente da decisão de fls. 30/39, que concedeu a parte autora o
benefício da justiça gratuita. . Para a audiência de conciliação
designo o dia 30/maio/2007, às 15:30 horas. 3. Cite-se a reque-
rida, para comparecer na data designada, pessoalmente ou re-
presentada por preposto com poderes para transigir, sendo que,
frustrada a conciliação, poderá a parte requerida, através de
advogado, oferecer defesa escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas e, se requerer pencia, formu-
lará quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. 4.
Advertências legais: na ausência injustificada da parte requeri-
da à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados na
inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos. -Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

89. DEC.INEXIBILIDADE CRED.-ps-239/2006-ANTONIO
CESAR NUNES SANTOS x BANCO DO BRASIL S.A- Antes
de dar continuidade ao feito, intime-se a parte requerida para
que se manifeste sobre a proposta de acordo formulada à fl. 74.
-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-.

90. ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-277/2006-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GET
PROPAGANDA LTDA- Aguarde-se pelo prazo de trinta dias...-
Advs. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e FABRICIO
KAVA-.

91. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-333/2006-B.V FI-
NANCEIRA S.A C.F.I x EDILSON APARECIDO CORA-Pro-
mova a parte interessada ao pagamento das custas remanescen-
tes no valor de R$ 8,40, cfe, calculo de fls. 48, no prazo legal -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

92. INVENTARIO-348/2006-LIGIA PECK DE ALMEIDA e
outro x ESPOLIO DE FABIO ROGERIO DE ALMEIDA-
Aguarde-se por trinta dias; se nada manifestar, intime-se o in-
ventariante pessoalmente para dar prosseguimento à lide, sob
pena de remoção do cargo. -Advs. ALTIVO JOSE SENISKI e
JULIANE ZANCANARO BERTASI-.

93. EMBARGOS DE TERCEIRO-387/2006-SOLANGE MA-
RIA FERREIRA DOMINGUES e outro x JAYME BENJAMIN
GUELMANN- Intimem-se as partes, para que no prazo comum
de 10 (dez) dias, digam se tem alguma proposta a apresentar e
seus respectivos termos, para fins de acordo. Não havendo pos-
sibilidade de transação, manifestem-se sobre quais provas pre-
tendem produzir, especificando-as e justificando a respectva
finalidade e pertinência. -Advs. JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA S. BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS,
FAURLLIN NAREZI e ROBSON JOSE EVANGELISTA-.

94. ARROLAMENTO-392/2006-JUAREZ PAULO CORDEI-
RO e outros x ESPOLIO DE ANA DE OLIVEIRA CORDEI-
RO- Aguarde-se por trinta dias; se nada manifestar, intime-se o
inventariante pessoalmente para dar prosseguimento à lide, sob
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pena de remoção do cargo. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA-.

95. EXECUCAO HIPOTECARIA-462/2006-BANCO ITAU
S.A x DILTON CARLOS EDUARDO FRANCA e outro- Sobre
o contido às fls. 71/176, diga o credor, no prazo de cinco dias.
Após, voltem conclusos. -Advs. FERNANDA FORTUNATO
MAFRA e TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO-.

96. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-ps-489/2006-SATOR EN-
GENHARIA E COM DE EQUIP DE INFOR E TELEC x NET-
PLAN BANK LTDA- Intimem-se as partes, para que no prazo
comum de 10 (dez) dias, digam se tem alguma proposta a apre-
sentar e seus respectivos termos, para fins de acordo. Não ha-
vendo possibilidade de transação, manifestem-se sobre quais
provas pretendem produzir, especificado-as e justificando a
respectiva finalidade e pertinência. -Advs. ALEXANDRE CE-
SAR DA SILVA e FABIO HADDAD NASRALHA-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO-495/2006-BANCO BRA-
DESCO S.A x CONDOMINIO EDIFICIO ANACAPRI- Inti-
mem-se as partes, para que no prazo comum de 10 (dez) dias,
digam se tem alguma proposta a apresentar e seus respectivos
termos, para fins de acordo. Não havendo possibilidade de tran-
sação, manifestem-se sobre quais provas pretendem produzir,
especificando-as e justificando a respectiva finalidade e perti-
nência. -Advs. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO-508/2006-PARMISA PAR-
TICIPACOES MARUMBY S.A - x MARTINELLI AUDITO-
RES-Promova a parte interessada ao pagamento das custas re-
manescentes no valor de R$ 4,20,cfe, calculo de fls. 71, no
prazo legal -Advs. GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO
e RODRIGO DA ROCHA ROSA-.

99. ACAO DE COBRANCA-po-519/2006-ADALNY MARIA
GELBECKE MARCER x SUL AMERICA SEGUROS DE
VIDA DE PREVIDENCIA S.A- Este feito comporta julgamen-
to antecipado, assim, contados e preprarados retorem os autos
conclusos para sentença. (Promova a parte interessada ao pa-
gamento das custas remanescentes no valor de R$ 4,20 cfe,
calculo de fls. 113, no prazo legal.). -Advs. BRASIL PARANA
DE CRISTO II e MONICA FERREIRA MELO BIORA-.

100. PRESTACAO DE CONTAS-630/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO BARGIS x DARIO DE BRITO FERNANDES FER-
REIRA PRADA-Ao autor para manifestar-se sobre a contesta-
çao e documentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

101. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-674/2006-MAURI-
CIO ROVEDA x BANCO VOLKWAGEN S.A- Autos a dispo-
sição em Cartório, para encaminhamento ao foro da Comarca
de Vacaria/RS. -Advs. JOAO TEODORO ROVEDA e JOSE
ALEXANDRE ROSSETTO MOREIRA-.

102. ACAO DE OBRIGAT. CONTRATUAL-877/2006-DE-
LORMÊ WUNDERLICH STINGHEN x FABIANO ANTONIO
TOALDO RIBEIRO e outro- Dê-se ciência a parte requerida,
dos documentos acostados às fls. 137/144. -Adv. CRISTIANE
FEROLDI MAFFINI-.

103. USUCAPIAO-879/2006-ERMINIA CALICETTI x ESPÓ-
LIO DE IZAURA MOURA CARDOSO e outros- Em face de
todos os nomes mencionados na exordial como sendo ( dos
proprietários do bem a ser usucapido, e diante da dificuldade
da parte autora em conseguir as certidões de óbito dos mesmos,
para fins de citação mais uma diligência deverá ser tomada.
Observa-se no documento de fls. 21 verso referência à existên-
cia de uma ação proposta contra o espólio de José Moura (um
dos proprietários), e assim, deverá a parte diligenciar perante o
Juízo da referida ação, a fim de conseguir nomes e endereços
dos herdeiros Prazo: dez dias. -Adv. AFONSO CELSO BAR-
REIROS-.

104. INSUBSISTENCIA DE OBRIGACAO-1033/2006-EMA-
NOEL DE AGUIAR x GLOBAL TELECOM S.A.- Fls. 23: A
declaração anexada está incompleta. Mais cinco dias. -Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDO SILVA-.

105. ACAO DE DESPEJO-1049/2006-ANTONIO CARLOS
ROSSI e outro x SILVIA IRACYMAR ORLANDIN- Tendo em
vista que a parte querida desocupou o imóvel locado, conforme
petição de fls. 23, a ação de despejo perdeu seu objeto, contu-
do o feito deve prosseguir como cobrança dos aluguéis e encar-
gos. Asim, tendo em vista o contido na certidão de fls. 24, con-
tados e preparados, retorem os autos conclusos para sentença.
(Promova a parte interessada o preparo das custas do Sr. Ofici-
al de justiça, no valor de R$ 40,00, conforme cálculo de fls. 26,
no prazo legal.). -Adv. ANGELA AMELIA ROSSI-.

106. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1241/2006-HSBC
BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO x VALDECIR GOMES-
Quanto ao acordo de fls. 30/31, e considerando que o requeri-
do não está representado no feito, impõe-se o rechecimento de
firma do réu. Assim, a parte requerente para que diligencie, em
05 (cinco) dias. Após, contados e preparados, retornem conclu-
sos para homologação. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

107. ACAO DECL.EXIST.REL.JURID.-po-1265/2006-RU-
BENS MARTINS DA SILVA e outro x BANCO DO BRASIL
S.A- Admite-se a emenda à exordial...Assim, por ora, indefere-
se a concessão da tutela antecipada. Cite-se...(Providencie a
antecipação das custas de citação, no prazo legal). -Adv. AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER-.

108. ACAO DE COBRANCA-ps-1380/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO CUMPRIDO II x MILTON VIRGÍ-
LIO DA COSTA e outro- 1. Para a audiência de conciliação
designo o dia 22/Maio/2007, às 15:00 horas. 2. Cite(m)-se o(s)
requerido(s), para comparecer(em) na data designada, pessoal-
mente ou representado (s, a, as) por prepostos com poderes

para transigir, sendo que, frustada a conciliação, poderá a parte
requerida, através de advogado, oferecer defesa escrita ou orat,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se reque-
rer perícia, formulará quesitos desde logo, podendo indicar as-
sistente técnico. 3. Advertências legais: na ausência injustifi-
cada da parte requerida à audiência, reputar-se-ão verdadeiros
os fatos afirmados na inicial, salvo se o contrário resultar da
prova dos autos. -Adv. RAFAEL EDUARDO BERNARTT-.

109. ACAO DE COBRANCA-ps-1385/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO BARIGUI x GILBERTO LOPES VALIN e outro- 1.
Para a audiência de conciliação designo o dia 30/maio/2007, às
14:00 horas. 2. Cite(m)-se o(s) requerido(s), para
comparecer(em) na data designada, pessoalmente ou represen-
tado (s, a, as) por prepostos com poderes para transigir, sendo
que, frustada a conciliação, poderá a parte requerida, através
de advogado, oferecer defesa escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formu-
tará quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. 3.
Advertências legais: na ausência injustificada da parte requeri-
da à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados na
inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos. (Pro-
mova a antecipação das custas de citação, no prazo legal). -
Adv. INGRID KUNTZE-.

110. ACAO DE INDENIZACAO-po-1386/2006-MARCELO
SOBANIA x GLOBAL TELECOM S.A. -VIVO- Comprove-se
o rendimento, para análise do pedido de Justiça Gratuita. -Adv.
ANGELITA ACOSTA-.

111. ACAO DE COBRANCA-ps-1390/2006-MARCOLINA
APARECIDA DOMINGUES x ITAU SEGUROS S.A- 1. Para
a audiência de conciliação designo o dia 22/maio/2007, às 15:30
horas. 2. Cite(m)-se o(s) requerido(s), para comparecer(em) na
data designada, pessoalmente ou representado (s, a, as) por pre-
postos com poderes para transigir, sendo que, frustada a conci-
liação, poderá a parte requerida, através de advogado, oferecer
defesa escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico. 3. Advertências le-
gais: na ausência injustificada da parte requerida à audiência,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados na inicial, salvo
se o contrário resultar da prova dos autos. 4. Concedem-se os
benefícios da Justiça Gratuita. -Adv. JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO-.

112. AÇÃO ORDINÁRIA-1391/2006-ESPÓLIO DE EUDOXIA
CARDOSO CASTILHO e outros x ITAU SEGUROS S.A- 1.
Para a audiência de conciliação designo o dia 30/maio/2007, às
14:30 horas. 2. Cite(m)-se o(s) requerido(s), para
comparecer(em) na data designada, pessoatmente ou represen-
tado (s, a, as) por prepostos com poderes para transigir, sendo
que, frustada a conciliação, poderá a parte requerida, através
de advogado, oferecer defesa escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formu-
lará quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. 3.
Advertências legais: na ausência injustificada da parte requeri-
da à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados na
inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos. 4. Con-
cedem-se os benefícios da Justiça Gratuita. -Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR e MARCELO TABORDA RIBAS-.

113. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-1406/2006-
OLGA BZUNEK GOUVEA x BRASIL TELECOM S.A- Com-
prove a autora, sua condição de pensionista, para análise do
pedido de Justiça Gratuita. -Adv. TIAGO J. WLADIKA-.

114. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1408/2006-DEOLINDA
LORGA GARNES VENTURA x BRASIL TELECOM S.A-
Quanto ao pedido de Justiça Grauita, impõe-se que a parte au-
tora apresente nova declaração (pois a declaração aqui apre-
sentada não preenche os requisitos legais), dando conta de que
a situação econômica não lhe permite pagar as CUSTAS DO
PROCESSO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, sem prejuí-
zo próprio ou da família (art. 2.º, L. 1060/1950), e que as infor-
mações prestadas são verdadeiras, tudo SOB AS PENAS DA
LEI (art. 299 do Código Penal e § 1.º do art. 4º da L. 1060/
1950). Ou seja, a parte requerente deve estar ciente de que, se
futuramente se verificar que o mesmo possui idoneidade patri-
monial suficiente para o custeio da demanda poderá ser PENA-
LIZADA COM O PAGAMENTO DO DÉCUPLO DO VALOR
DAS CUSTAS PROCESSUAIS (Lei n.º 1060/50 - art. 4º) - tam-
bém constar essa ciência na declaração - (tudo ipsis litteris).
Assim, atenda-se o contido supra sub pena de indeferimento do
pedido de Assistência Judiciária Gratuita, ou efetue-se o paga-
mento devido das custas iniciais e Funrejus, no prazo de dez
dias. -Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

115. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1411/2006-BAN-
CO BMG S.A x VICENTE JANISCH JUNIOR-Promova-se o
depósito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -
Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

116. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1413/2006-BAN-
CO ITAU S/A x NEVES & CORDEIRO LTDA ME e outros-
Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-.

117. ACAO MONITORIA-1417/2006-INSTITUTO E SEMI-
NAARIIO BIBLICO IRMAOS MENONITAS x WALTER XA-
VIER- Providencie a antecipação das custas de citação, no pra-
zo legal. -Adv. GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA-.

118. ACAO DE DESPEJO-1418/2006-AVANY DE MATTOS
LEÃO PRIGOL e outro x MARLI FRAZAO SCHVAICA- Afim
de justificar o pólo ativo da lide, mister se faz juntar compro-
vante da propriedade do bem, em nome das autoras. Emende-
se, pois, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento. -Adv.
ODACYR CARLOS PRIGOL-.

119. ACAO DE COBRANCA-ps-1419/2006-SYLVIA DA SIL-
VEIRA RIBAS x ITAU SEGUROS SA- 1. Para a audiência de
conciliação designo o dia 30/maio/2007, às 15:00 horas. 2.
Cite(m)-se o(s) requerido(s), para comparecer(em) na data de-
signada, pessoalmente ou representado (s, a, as) por prepostos
com poderes para transigir, sendo que, frustada a conciliação,
poderá a parte requerida, através de advogado, oferecer defesa
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer perícia, formulará quesitos desde logo, po-
dendo indicar assistente técnico. 3. Advertências legais: na au-
sência injustificada da parte requerida à audiência, reputar-se-
ão verdadeiros os fatos afirmados na inicial, salvo se o contrá-
rio resultar da prova dos autos. 4. Concedem-se os benefícios
da Justiça Gratuita. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-.

120. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1420/2006-EDNA BO-
LLOOTR MOLINA x BRASIL TELECOM S.A-Quanto ao pe-
dido de Justiça Grauita, impõe-se que a parte autora apresente
nova declaração (pois a declaração aqui apresentada não pre-
enche os requisitos legais), dando conta de que a situação eco-
nômica não lhe permite pagar as CUSTAS DO PROCESSO E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, sem prejuízo próprio ou da
família (art. 2.º, L. 1060/1950), e que as informações prestadas
são verdadeiras, tudo SOB AS PENAS DA LEI (art. 299 do
Código Penal e § 1.º do art. 4º da L. 1060/1950). Ou seja, a
parte requerente deve estar ciente de que, se futuramente se
verificar que o mesmo possui idoneidade patrimonial suficien-
te para o custeio da demanda poderá ser PENALIZADA COM
O PAGAMENTO DO DÉCUPLO DO VALOR DAS CUSTAS
PROCESSUAIS (Lei n.º 1060/50 - art. 4º) - também constar
essa ciência na declaração - (tudo ipsis litteris). Assim, atenda-
se o contido supra sub pena de indeferimento do pedido de
Assistência Judiciária Gratuita, ou efetue-se o pagamento de-
vido das custas iniciais e Funrejus, no prazo de dez dias. -Adv.
CARLOS EDUARDO DA SILVA GOMES-.

121. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1422/2006-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x ANDERSON SOARES PIRES-
Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

122. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1423/2006-BAN-
CO FINASA S.A x GIOMAR CORREA-Promova-se o depósi-
to das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

123. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1424/2006-BAN-
CO FINASA S.A x JOAO CARLOS MEDULA-Promova-se o
depósito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.
2-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

124. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1425/2006-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDIL
PEREIRA DE AZEVEDO-Promova-se o depósito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-.

125. ALIENACAO JUDICIAL-1428/2006-ESPOLIO DE VAL-
MIR PEREZ e outros x NEREU ACIR ZANETTI e outro-Pro-
mova-se o depósito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8. -Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-.

126. EMBARGOS DE TERCEIRO-1433/2006-KATIA TRE-
VISAN x BCN - LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A- ...Cite-se o embargado, para contestar, em dez dias
(art. 1.053, CPC), sob as cominações legais (arts. 285 e 319,
CPC). A citação poderá ser feita na pessoa do advogado do
embargado. -Adv. SILVIO BATISTA-.

127. ACAO DE DESPEJO-1246/2006-C. L. IMOVEIS LTDA
x LA LUNE ACESSORIOS FEMININOS LTDA - ME-Petição
inicial aguardando depósito, no valor de R$609,00 -Cartório,
R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$40,00 -Oficial de Justiça (GRS),
no prazo de trinta dias, contados da distribuição, sob pena de
cancelamento. -Adv. PERCY ARAUJO-.

128. ACAO DE COBRANCA-ps-1247/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA JOSE x ELIANE MIRANDA PACHECO-
Petição inicial aguardando depósito, no valor de R$357,00 -
Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$40,00 -Oficial de Jus-
tiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da distribuição,
sob pena de cancelamento. -Adv. RAQUEL ABDO EL ASSAD-
.

129. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1248/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ADILSON JOSE
DE OLIVEIRA-Petição inicial aguardando depósito, no valor
de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$40,00 -
Oficial de Justiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da
distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. TONI MENDES
DE OLIVEIRA-.

130. COBRAN.C/C PERDAS E DANOS-ps-1249/2006-VINI-
CIUS SANTOS DE SOUZA x V. MILENO & CIA LTDA -ME-
Petição inicial aguardando depósito, no valor de R$546,00 -
Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação, R$80,00 -Oficial de Jus-
tiça (GRS), no prazo de trinta dias, contados da distribuição,
sob pena de cancelamento. -Adv. P.P. JAQUELINE BINI-.

131. EMBARGOS A EXECUCAO-1250/2006-CEJEN ENGE-
NHARIA LTDA x MOBRA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA-Petição inicial aguardando depósito, no valor de
R$609,00 -Cartório, R$ 7,00 -Taxa de autuação no prazo de
trinta dias, contados da distribuição, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. JONNY PAULO DA SILVA-.

132. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-1251/2006-NILZA
TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA x CAIXA DE PREVIDEN-

CIA DOS FUNC DO BANCO BRASIL PREV-Petição inicial
aguardando depósito, no valor de R$609,00 -Cartório, R$ 7,00
-Taxa de autuação, R$20,00 ARMP, no prazo de trinta dias,
contados da distribuição, sob pena de cancelamento. -Adv. PP.
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA-.
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SANDRA MARA HINATA 0120 001115/2006
SANDRO MANSUR GIBRAN 0090 000125/2006
SAULO DE MEIRA ALBACH-FAX 0004 000111/1993
SEBASTIAO VERGO POLAN 0155 001604/2006
SERGIO ALVES RAYZEL 0133 001326/2006
SERGIO AUGUSTO U.FELIPE H 0132 001312/2006
SERGIO E.G.SAYAO LOBATO-O 0010 000551/1997
SERGIO KUCHENBECKER JUNIO 0030 001545/2002
SERGIO STABELINI MINHOTO- 0007 001126/1995
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0105 000687/2006
SILVANA E. RIBEIRO - OAB. 0021 000839/2001
SILVIO NAGAMINE-OAB.23621 0016 000498/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0044 000171/2004

0095 000190/2006
0113 001050/2006

SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0021 000839/2001
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0002 000354/1988
STELA MARIZ P.PETERS OAB/ 0035 000598/2003
TADEU KARASEK JUNIOR 0154 001603/2006
TALITA MAIA DAL LAGO 0095 000190/2006
TATIANA DENCZUK 26561 0050 000821/2004
TATIANA KALKO-OAB.27803 0118 001089/2006
TEREZINHA DE JESUS HASS 0040 001207/2003
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0094 000187/2006
TRICIANA CUNHA PIZZATTO-O 0030 001545/2002
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0012 001157/1997
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0086 000006/2006
VASCO FLANDOLI SOBRINHO 0142 001568/2006
VERA REGINA GRANDE DE MOU 0024 001290/2001
VICENTE R.T. PUGLIESI 0001 022210/1980
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0058 000210/2005
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0028 000808/2002
WALDEMAR PONTE DURA-OAB-1 0144 001580/2006
WALDINEI PAULO SCHICK 0069 000833/2005
WALDIR LESKE-OAB.11587 0055 001343/2004
WALTER JOSE DE FONTES-OAB 0140 001513/2006
WILLIAN FURMAN-OAB/PR.230 0055 001343/2004

1. INVENTARIO-22210/1980-CARMELINA CAETANO R.DE
CARVALHO x ESPOLIO DE JOSE DE CARVALHO- 1.O pe-
dido de fls. 134 nao pode ser acolhido visto que formulado por
pessoa que nao possui capacidade postulatoria. 2.Deste modo,
intime-se pessoalmente a inventariante para que, no prazo de
10 dias, regularize a sua representação processual. 3.Intimem-
se. e diligencias necessárias. -Adv. VICENTE R.T. PUGLIESI-
.

2. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-354/1988-BANCO
MERC.DE DESCONTOS S/A x GEOSUL ENG.RURAL LTDA-
... POSTO ISSO e com fulcro no art. 267, VIII do CPC, DE-
CLARO EXTINTO o presente processo. Condeno o exequente
ao pagamento das custas processuais Decorrido o prazo recur-
sal e nada mais sendo requerido, arquivem-se. Cumpra-se o
item 5.13.4 do C.N. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA e KLAYTON
MUNEHIRO FURUGUEM-.

3. ORDINARIA-429/1991-CYAL-ASSESSORIA DE COMU-
NICACAO x ITAU SUL S/A-CRED.IMOBILIARIO- 1.Diante
do contido na certidão supra, retornem os autos ao arquivo pro-
visorio, ate manifestação da parte interessada. 2.Diligencias
necessárias. -Advs. GASTÃO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR, ANTONIO C.TONELOTO-OAB.8761-A, MOACIR
ALVARO DE SOUZA, ROGERIO MARTINS CAVALLI, CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

4. ARROLAMENTO/INVENTARIO-111/1993-JULIETINHA
DE OLIVEIRA TOLEDO x PAULO DOS SANTOS- Defiro o
pedido de vistas por 10 (dez) dias. Intimações e diligencias
necessárias. -Advs. SAULO DE MEIRA ALBACH-FAX-223-
1050, JULIANE T.S. ROSSA e MAURO CAVALCANTI DE
LIMA-.

5. RESCISAO DE CONTRATO-331/1995-ELMO GUIMARA-
ES BUENO & S/MULHER x LE HAVRE CONSTRUCOES
LTDA- 1.O art. 50 do Codigo Civil admite a desconsideração
da personalidade juridica quando ocorrer abuso da mesma ,
caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patri-
monial. 2.Deste modo, intime-se a parte exequente para indi-
car o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial que per-
mitem a desconsideração da personalidade juridica. 3.Intimem-
se. -Advs. ANDREA RICETTI B.FUSCULIM-OAB.20676 e
NELSON FULIAO GONçALVES JUNIOR-.

6. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-660/1995-WAL-
TER LUIZ KURMANN x LUIZ CARLOS CARDOSO- Ao
autor para o preparo das custas de expedição e postagem da
carta de intimação R$ 15,00. -Advs. MARICLEIA DO ROCIO
SANTOS 13209 e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

7. RESSARCIMENTO-1126/1995-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x MARIALICE ESTEVO KASTRUP- Consideando que o
executado noticiou a satisfação do debito (fls. 373), com fun-
damento nos artigos 794, inciso I do Codigo de processo Civil,
declaro por sentença, extinta a presente execução. Autorizo o
levantamento do credito pelo interessado, e do bem penhorado,
se for o caso. Autorizo o desentranhamento dos documentos
que instruiram a inicial, devendo o titulo executivo ser substi-
tuido por copia autenticada. Custas e honorarios na forma acor-
dada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquive-se. (item 5.13.1 C.N). -Advs. DJALMA SIGWALT-
OAB-4723, SALVADOR OLIVA NETO, CRISTIANE DE ARA-
GAO DOMINGUES, SERGIO STABELINI MINHOTO-8134
e LUIZ FERNANDO KUSTER 3281/PR-.

8. RESSARCIMENTO-956/1996-BAMERINDUS CIA DE
SEGUROS x TRANSPORTADORA HORODECKI LTDA-
Atenda a requerente a solicitação contida no oficio de fls. 667,
em cinco dias. -Advs. PAULO CESAR KEINERT CASTOR,
ADRIANE CURI e LUIZ EDUARDO MARTIS BERGER-.

9. DESPEJO-1169/1996-ARCENIO POLACZYNSKI x FRANZ
EDUARD WALZL e outro- Antecipadas as custas do oficial de
justiça, expeça-se mandado conforme requerido. Intimações e
diligencias necessárias. -Advs. LEONDINA ALICE M. PILA-
TI e FABIANO FREITAS MINARDI-.

10. ORDINARIA-551/1997-SYDNEI SEIXAS SYRING x
UNIAO DE BANCOS BRAILEIROS S/A - UNIBANCO- -Di-
ante da concordancia do perito, intime-se o autor para deposi-
tar a primeira parcela, referente ao parcelamento dos honorari-
os. Intimações e diligencias necessárias. Advs. ANTONIO
EUGENIO CERSOSIMO MINGHINI, JUAHIL MARTINS
OLIVEIRA-OAB.7773, GERSON A.GUIMARAES (PERITO),
CLAUDIO XAVIER PETRIYK, ANA LUCIA FRANCA, ELI-
SA GOMES TORRES, MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH, SERGIO E.G.SAYAO LOBATO-OAB.34062-A e ANDRE
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LUIZ BAUML TESSER-OAB.29148-.

11. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-615/1997-HO-
RIZONTE TRABALHO TEMPORARIO LTDA x PFAFF
IND.MAQUINAS LTDA-A parte autora para se manifestar
quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Advs.
LUIZ ROBERTO RECH e RICARDO NUSSRALA HADDAD-
.

12. APREENSAO E DEPOSITO-1157/1997-GM FACTORING
S.A x HELENA BORGO CAVALCANTE DA SILVA-Manifes-
te-se o autor quanto a certidão de fls.136, em 5 dias. (Decorri-
do prazo de suspensão). Diligencias necessárias. -Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-.

13. INDENIZATÓRIA-311/1998-MILTON JOSE LOPES x
ARAUPEL S/A e outro- ... Em face do exposto, JULGO a li-
quidação por sentença, ARBITRANDO o prejuizo causado ao
autor em R$ 7.413,60 (Sete mil quatrocentos e treze reais e
sessenta centavos), os quais deverão ser acrescidos de correção
monetaria pelo INPC, desde o evento danoso, e juros de mora
de 1% desde a citação ate o efetivo pagamento. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA, PEDRO GIROLANO MACARINI-OAB.8166, ANA ELI-
ETE B.M.KOEHLER-OAB.10039 e AMORY RIBEIRO PI-
RES-.

14. EMBARGOS DE TERCEIROS-433/1998-FAISAL MAGA-
LHAES BRAHIM x BANCO REAL S A- Defiro o pedido de
vista dos autos por 05 (cinco) dias. Intimações e diligencias
necessárias. -Advs. ABEL ANTONIO REBELLO, ELAINE DA
SILVEIRA ASSIS MATOS, ANDREA CRISTIANE GRABO-
VSKI 36223/PR, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAU-
RICIO KAVINSKI-.

15. ORDINARIA-222/1999-PAULO MOACYR WILHELM
ROCHA x FORD FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA- 1.Manifeste-se o requerido se considera satisfeito seu
credito, no prazo legal, sob pena de extinção do feito. Intime-
se. Diligencias necessárias. -Advs. GUILHERME MANNA
ROCHA-21831 e MARCELO T.CAVASSANI-OAB.29404-A-
.

16. MONITORIA-498/1999-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x GLADIOMAR SAADE- 1.Antes de apreciar o pedido feito
as fls. 367/368 nos termos do art. 475-A, § 1º intime-se o exe-
cutado na pessoa de seu procurador, para manifestar-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias sobre o contido no petitorio retro menci-
onado. 2.Intimem-se. e Diligencias necessárias. -Advs. DANI-
EL HACHEM, LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832,
ADRIANA DE FRANÇA e SILVIO NAGAMINE-OAB.23621-
.

17. DECLARATORIA-1333/1999-RODOLFO DEL CARMEN
GARRIDO ESTRADA e outro x BANCO BRADESCO S/A. e
outro-Sobre a baixa dos autos a esta Vara Civel, manifestem-se
as partes. Nada sendo requerido, arquivem-se. Intimações e
diligencias necessárias. -Advs. RODRIGO FERNANDO DE
FREITAS LOPES, NEUZA MARIA ROSA, GEISA PASTUCH
FARHAT e JORGE DURVAL DA SILVA-.

18. MONITORIA-1133/2000-JACKSON ROIKA x PEDRO
GERALDO GUIMARAES GALLETTI-1-A parte autora para
dar prosseguimento no feito no prazo de cinco dias. (Sob pena
de extinção). 2-Diligencias Necessarias. -Adv. JOSE NAZA-
RENO GOULART-OAB.10075-.

19. DECLARATORIA-52/2001-JOSE CARLOS TABARRO e
outro x CONSORCIO NACIONAL FORD- Intime-se o reu para
apresentar os documentos deduzidos as fls. 761, no prazo le-
gal, sob pena de multa diária pelo descumprimento. Intimem-
se. Diligencias necessárias. -Advs. LUIZ G.FRAGOSO DA SIL-
VA-23282, MARCELO T.CAVASSANI-OAB.29404-A e ALES-
SANDRO M.SACRAMENTO-.

20. ORDINARIA-640/2001-VERA REGINA SILVEIRA DA
ROSA e outros x PAULO HENRIQUE TARESZKIEWICS e
outro-Atenda-se a promoção ministerial de fls. 307, oficie-se.
intimem-se. Diligencias necessárias. “Ao autor para recolher
as custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no
valor de R$ 30,00, em cinco dias”. -Advs. PAULO CESAR DE
SIQUEIRA CASTRO, JONNY PAULO DA SILVA, ANDRE
DINIZ AFONSO COSTA-OAB.17697 e FABRICIO V.DE
CARVALHO-OAB.28857-.

21. ORDINARIA-839/2001-MIGUEL GELLERT KRIGSNER
x EDITORA HOJE LTDA E OUTROS-
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO: Aberta a audiência, verificou-se a presença dos auto-
res, e apenas dos requeridos editora Hoje Ltda e Luiz Fernando
Fedeger, tendo os presentes entabulado um acordo nos seguin-
tes termos: “1) As partes resolvem por fim aos processos nº
1121/00, 720/01 e 839/2001, mediante a reconsideração da
Editora Hoje Ltda e do Sr. Luiz Fernando Fedeger, de todas as
palavras agressivas veiculadas nas matérias jornalísticas junta-
das nesses autos, bem como, comprometendo-se os requeridos
Editora Hoje Ltda e do Sr. Luiz Fernando, de não publicarem
mais nenhuma matéria jornalística, de cunho sensacionalista,
no sentido de denegrir a imagem de qualquer um dos autores;
2) as partes fixam como penalidade para o caso dos requeridos
acordantes reincidirem nos fatos constantes no item “1', a sus-
pensão de quatro (4) edições do semanário intitulado de “Im-
pacto”, bem como, o endereço eletrônico, intitulado de “Im-
pacto”; 3) cada parte arcará com os honorários de seu patrono;
4) os requeridos arcaram com as custas do processo nº 1121/00
e com 1/3 das custas do processo nº 839/2001; 5) a parte autora
renuncia a multa imposta até a presente data, nos autos nº 1121/
00 e 839/01; 6) as partes renunciam ao prazo recursal; 7) as
partes requerem a homologação do presente acordo”. Em se-
guida pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte decisão? “ Vistos
e examinados os presentes autos, HOMOLOGO por sentença
para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos o acordo cele-

brado entre os autores e os requeridos Editora Hoje Ltda e Luiz
Fernando Fedeger, JULGANDO EXTINTO como julgamento
do mérito, com fulcro no art. 269, inciso III, do CPC. Custas do
processo, conforme consta no acordo, dos requeridos. Defiro a
dispensa do prazo recursal. Com relação aos autos nº 1121/00 e
720/01, tendo em vista que o pólo passivo é composto apenas
dos requeridos acordantes, determino que se procedam as devi-
das baixas e arquivem-se os autos. Com relação aos autos nº
839/01, havendo outras pessoas no pólo passivo, determino que
se procedam as devidas baixas em relação aos requeridos acor-
dantes, prosseguindo-se o feito apenas em relação aos demais
requeridos. Dou a presente sentença por publicada nesta audi-
ência e as partes por intimadas. Registre-se.” Na seqüência, em
face do acordo celebrado com os requeridos Editora Hoje e
Luiz Fernando Fedeger, a parte autora desistiu da oitiva das
testemunhas arroladas. Por fim, pelo MM. Juiz foi proferida a
seguinte sentença? “Vistos e examinados os autos nº 839/2001.
RELATÓRIO: MIGUEL GELLERT KRIGSNER; ARTUR
NOEMIO GRYNBAUM; FUNDAÇÃO “O BOTICÁRIO” DE
PROTEÇÃO À NATUREZA; SCORPIUS ASSESSORIA MA-
RKETING S/C LYDA (O BOTICÁRIO) ingressaram com a ação
Ordinária em face de EDITORA HOJE LTDA; LUIZ FERNAN-
DO FEDEGER; GAZETA DO PARANÁ; JOSÉ MARCOS
FORMIGUERI; EDITORA & NOGUEIRA S/C LTDA; TRO-
VÃO AZUL e SUEZ NOGUEIRA, alegando em síntese que os
requeridos em diversas oportunidades publicaram matérias jor-
nalísticas de cunho difamatório, visando a agredir a honra e a
dignidade dos autores. Os réus violaram o art.12 da Lei de Im-
prensa, agindo com abuso de direito, pugnando ao final por
condenar os requeridos na abstenção de qualquer pratica lesiva
contra os autores, bem como os danos morais. Juntaram os do-
cumentos às fls. 31-53. A liminar foi concedida às fls. 256.
Regularmente citados, apenas a Gazeta do Paraná e José Mar-
cos Formigueri apresentaram tempestivamente a contestação
(v. fls. 276-292), alegando a liberdade, direito e dever de infor-
mação, sendo que inexiste abuso de direito. Afirma que o jor-
nalismo investigativo contribui com a democracia, informando
os cidadãos. Afirma que inexiste o direito de resposta. Sustenta
também que as matérias jornalísticas veiculadas são verdadei-
ras e por fim rechaçam a pretensão indenizatória. Colaciona-
ram à defesa os documentos de fls. 293-329. Pelos autores foi
apresentada impugnação (v. fls. 334-345), ratificando o conti-
do na peça inicial, bem como, sustentando a revelia dos demais
requeridos. Juntou o documento às fls. 346. Pela requerida
Editora Hoje e Luiz Fernando Fedeger, foi apresentada a con-
testação às fls. 347-401, o qual foi reconhecido através do des-
pacho de fls. 453, como intempestivo, sendo determinado o
seu desentranhamento. Pela parte autora foram juntados docu-
mentos às fls. 568-597, referente a uma sentença condenatória
na esfera criminal, contra um dos requeridos. Procedeu-se a
despacho saneador às fls. 650-651, sendo juntado novamente
outra sentença criminal às fls. 671-681. Este é o sucinto relató-
rio. Passo a decidir. FUNDAMENTAÇÃO: Tendo em vista que
houve acordo entre as partes autos nºs e 1121/00 720/01, a pre-
sente sentença analisará apenas os fatos alegados nos autos nº
839/01. No mérito, observa-se que o ponto a ser analisado, cin-
ge-se, a verificar se as matérias jornalísticas juntadas nos autos
tem cunho meramente informativo ou se visam difamar os au-
tores. Os requeridos, de forma reiterada, sustentam o direito de
liberdade de imprensa, fundamentando que apenas estão exer-
cendo o regular direito de publicarem, as referidas matérias,
informando ao público, o que esta ocorrendo, sustentam que é
o seu direito e até mesmo dever, a obrigação de informarem.
Não restam dúvidas de que vivemos num País Democráticos, e
que não pode ser calada a voz da imprensa, contudo, esta im-
prensa deve ser séria e responsável, veiculando matérias, vi-
sando apenas, a informação ao seu público, e nunca, visar, de-
negrir a imagem daqueles contra quem esta veiculando a maté-
ria. Neste sentido, oportuno citar o seguinte julgado: “...A cri-
tica jornalística não se confunde com a ofensa; a primeira apre-
senta ânimo exclusivamente narrativo conclusivo dos aconte-
cimentos em que se viu envolvida determinada pessoa, ao pas-
so que a segunda descamba para o terreno do ataque pessoal.
Não se nega ao jornalista, no regular exercício de sua profis-
são, o direito de divulgar fatos e até emitir Juízo de valor sobre
a conduta de alguém, com a finalidade de informar a coletivi-
dade. Daí a descer ao ataque pessoal, todavia, em busca se de
sensacionalista, vai uma barreira que não pode ser ultrapassa-
da, sob pena de configurar o abuso de direito e, conseqüente-
mente , o dano moral e até material”. ( TJPR- Ac. nº 3431 -
Des. Eugênio Achilles Grandinetti- j. 14.09.2006). Portanto,
em que pese, poder o jornalista, divulgar fatos, mesmo contra
uma pessoa, não pode proceder a um ataque pessoal, de forma
sensacionalista. No presente caso, do exame das matérias jor-
nalísticas veiculadas, juntada no processo, é evidente que os
réus extrapolaram, em muito, o simples animus narrandi. Fo-
ram além, enveredaram, desnecessariamente pelo ataque pes-
soal e desmedido à pessoa dos autores. Nem mesmo a garantia
constitucional à livre manifestação lhe socorre. Com efeito,
dispõe o art. 5º da CF/88 e seus incisos X e XII que : “X - São
invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem
das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano ma-
terial decorrente de sua violação. XII- é livre a manifestação da
atividade intelectual. artística, cientifica e de comunicação,
independentemente de censura ou licença.” Os direito de ga-
rantia fundamentais existentes na CF/88, devem ser interpreta-
dos e aplicados harmoniosamente, de modo a possibilitar a com-
patibilização dos vários interesses que em torno deles gravi-
tam, evitando a aplicação de um em detrimento de outro. Se-
gundo os réus lhes é assegurado pelo texto constitucional, a
liberdade de informação. É verdade. Contudo, tal liberdade
encontra restrições, devendo ser limitada de modo a não ferir
direitos fundamentais outros garantidos por nossa Carta Mag-
na. Calha lembrar que o art. 17 do NCC, dispõe que “o nome d
pessoa não pode ser empregado por outrem em publicação ou
representações que a exponham ao desprezo público, ainda
quando não haja intenção difamatória. Sobre o tema, oportuno
citar o seguinte julgado do STJ? “ 1- (...) 2. A responsabilidade
civil decorrente de abusos perpetrados por meio da imprensa
abrange a colisão de dois direitos fundamentais: a liberdade de
informação e a tutela dos direitos da personalidade (honra,
imagem e vida privada). A atividade jornalística deve ser livre
para informar a sociedade acerca de fatos cotidianos de inte-

resse público, em observância ao principio constitucional do
Estado democrático do Direito, contudo, o direito de informa-
ção não é absoluto, vedando-se a divulgação de noticias falaci-
osas, que exponham indevidamente a intimidade ou acarretem
danos à honra e imagem dos indivíduos, em ofensa ao principio
Constitucional da dignidade da pessoa humana. 3. No que per-
tine a honra, a responsabilidade pelo dano cometido através da
imprensa, tem lugar tão somente ante a ocorrência deliberada
de injúria, difamação e calúnia, perfazendo-se imperioso de-
monstrar que o ofensor agiu com o intuito especifico de agredir
moralmente a vitima. Se a matéria jornalística se ateve a tecer
criticas prudentes (animus criticandi) ou a narrar fatos de inte-
resse coletivo ( animus narrandi), está sobre o pálido das “ex-
cludentes de ilicitude” (art. 27 da Lei 5250/67), não se falando
em responsabilização civil por ofensa à honra, mas em exercí-
cio regular do direito de informação. 4. (...) “(Resp. 719592-
Rel. Min. Jorge Scartezzini. DJ. 01.02.2006). Fácil constar que
a matéria veiculada pelos réus não tinha objetivo de tecer criti-
cas prudentes ou narrar fatos de interesses coletivos. O objeti-
vo era causar impacto, atrair público, causar comoção e tudo às
custas da honra dos autores que foi, sim duramente atingidos.
Valido citar os seguintes trechos das matérias veiculadas pelos
requeridos, para demonstrar, o cunho sensacionalista e não in-
formativo das matérias atacadas. Na matéria da Gazeta do Pa-
raná juntada às fls. 160, a parte requerida, de forma conclusi-
va, afirma que “Lerner e Boticário usam ONGS para lavar di-
nheiro”. Às fls. 169, a Gazeta do Paraná, em matéria veiculada
em seu site em 09/junho/2001, apresenta um título “Difícil de
cheirar”, em que informa que “muitos franqueados da marca
Boticário já dão sinais de dispepsia nervosa. Começam a se
sentir como se fossem franqueados de perfumes que tivesse o
nome de “Fernandinho Beira-Mar”, demonstrando, o caráter
difamante, ao comparar os proprietários da empresa autora, a
um dos maiores criminosos do País. Através da reportagem de
fls. 171, o Jornal Gazeta do Paraná, acusa um dos autores, de
pagar para grande imprensa nacional para calarem-se com rela-
ção aos supostos erros da Fundação O Boticário, sendo certo
que nesta reportagem, não consta, aonde estariam as provas do
referido pagamento, demonstrando a irresponsabilidade dos
requeridos nesta reportagem. Às fls. 157, aparece com certeza
a reportagem mais agressiva, em que qualifica o autor Miguel
Krigsner como um Judeu Boliviano que “milagrosamente fez
fortuna após a chegada ao poder de outro Judeu, Jaime Lerner,
que é membro titular do Conselho Fundação O Boticário”, de-
monstrando nessa reportagem o total destempero da parte re-
querida, no intuito de agredir os autores. Portanto, do exame
de todas as matérias jornalísticas juntadas neste processo, cons-
tata-se que os requeridos abusaram de seu direito de informa-
ção, visando com certeza, denegrir a imagem dos autores. Quan-
to a pretensão dos requeridos, em demonstrar, a veracidade das
acusações apresentadas nas matérias jornalísticas, frise-se que,
conforme já mencionado no despacho saneador, não cabe a esse
Juízo, analisar eventual responsabilidade criminal dos autores
por eventual crime praticado, bem como, o reconhecimento do
direito indenizatório em face da irresponsabilidade das matéri-
as veiculadas pelos réus, não dependem da veracidade dos fa-
tos publicados, mas da forma como foram publicadas. Confor-
me consta do corpo desta sentença, poderiam os requeridos,
publicarem matéria, informando, das conclusões, seja do Mi-
nistério Público, da autoridade policial ou mesmo do Juízo,
mas de forma alguma poderiam ter proferida acusações, aos
autores, como se fossem uma Corte de Exceção. Não cabe a
imprensa, condenar ou absolver quem quer que seja, mas ape-
nas transmitir as informações, o que, com certeza não foi feito
no presente caso. O jornal e semanário envolvidos neste pro-
cesso demonstraram na veiculação das referidas matérias, tra-
tarem-se de meio de comunicação sensacionalista, em que es-
candalizam, e distorcem as matérias, visando atingir o público
simpatizante desta forma de jornalismo. Portanto, em resumo,
entende esse Juízo, que não é matéria de defesa das acusações
imputadas pelos autores na inicial, provarem os requeridos, a
existência de crime praticada pelos autores, visto que deveria,
mesmo existindo o referido crime, terem os requeridos ao di-
vulgarem os fatos, terem feitos de forma imparcial, e de forma
informativa, e não como constam nos documentos juntados
nestes autos. Devidamente reconhecida o caráter difamante e
calunioso das matérias, resta analisar o pedido indenizatório.
Da análise da peça inicial, observa-se que a parte autora, cal-
cula os valores indenizatórios, levando como base os valores
máximos aplicados ao tipo penal de calúnia, e a partir de então,
calculando em seus valores máximos. Quanto a questão, enten-
de esse Juízo, que não se aplica mais, os limites fixados pela
Lei de Imprensa, após o advento da Constituição Federal de
1988. Da mesma forma, como devido respeito a tese levantada
pela parte autora, entendo que não devam os valores referentes
aos danos morais serem fixados como base nos limites estabe-
lecidos pelo Código Penal. Para tanto, deverá o magistrado,
levar em consideração, que os valores não sejam ínfimo ao ponto
de agravar o sofrimento das vitimas e nem elevado ao ponto de
causar-lhe enriquecimento. Da mesma forma, deverá ser leva-
do em consideração, a situação financeira da parte requerida e
da parte requerida, e por fim, atingir o caráter tríplice da inde-
nização, qual seja, reparar o sofrimento das vitimas, bem como,
atingir o caráter punitivo e educativo aos requeridos. Ressalta-
se que devidamente reconhecido no corpo dessa sentença, o
caráter sensacionalista das matérias veiculadas, no sentido de
denegrir a imagem dos autores, desnecessário demonstrar o dano
moral sofridos pelos autores, visto que o mesmo se presume, e
consiste no sofrimento, vergonha, e angustia, passado pelos
autores, quando da ciência das publicações juntados nos autos.
Ainda quanto aos limites a serem fixados, devem ser levado em
consideração, a gravidade, das matérias veiculadas pelo Jornal
Gazeta do Paraná, e pelo semanário Trovão Azul. Conforme já
narrado, as grandes maiorias das matérias agressivas, perten-
cem ao Jornal Gazeta do Paraná, sendo que da autoria do sema-
nário Trovão Azul, consta apenas o documento de fls. 174, que,
se apresentam cunho agressivo, certamente são de grau muito
menos elevado do que daquele apresentado pelo Jornal Gazeta
do Paraná. Da mesma forma, do que é analisada a participação
de cada requerido, quanto aos autores, observa-se que todos
foram atacados pelas matérias jornalísticas, devendo a cada um,
ser reparado de forma igualitária o dano. Assim, levando em
conta os parâmetros acima elencados, bem como a participa-

ção de cada requerido, devem os requeridos Gazeta do Paraná
e José Marcos Formigheri, indenizarem todos os autores, no
valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), ou seja,
caberão a esses requeridos de forma solidária, indenizarem a
cada um dos autores, no valor de R$ 100.000,00 ( cem mil
reais). Com relação aos requeridos Editora Nogueira & No-
gueira S/C Ltda e Suez Nogueira, indenizarem todos os auto-
res, no valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), ou
seja, caberão a esses requeridos de forma solidária, indeniza-
rem a cada um dos autores, no valor de R$ 10.000,00 ( dez mil
reais), sendo que deverão os valores indenizáveis serem corri-
gidos monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês a partir da sentença. Por derradeiro, quanto ao
pedido de condenação dos requeridos em absterem-se da práti-
ca lesiva contra os autores, evidente que, devidamente reco-
nhecida, o caráter agressivo e difamante das matérias juntadas
nesses Autos, bem como pelos fundamentos acima apresenta-
dos, no sentido de que a liberdade de imprensa deve ser exerci-
da de forma responsável, deve-se acolhido o pedido, no senti-
do de proibir os requeridos, na veiculação de qualquer outra
matéria, visando denegrir a imagem dos autores. DISPOSITI-
VO : Posto isso, JULGO PROCEDENTE S os pedidos iniciais,
no sentido de condenar os réus GAZETA DO PARANÁ E JOSE
MARCOS FORMIGHERI, a pagarem de forma solidária, a cada
um dos autores, a quantia de R$ 100.000,00, devidamente cor-
rigidos monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês a partir da sentença até o efetivo pagamento,
bem como ao pagamento dos honorários advocatícios do patro-
no da parte autora, que fixo em 15% do valor da condenação,
com fulcro no art. 20, § 3º do CPC. Condeno também, as re-
queridas Editora Nogueira & Nogueira S/C Ltda e Suez No-
gueira, a pagarem de forma solidária a cada um dos autores, a
quantia de R$ 10.000,00, devidamente corrigidos monetaria-
mente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês
a partir da sentença até o efetivo pagamento, bem como ao pa-
gamento dos honorários advocatícios do patrono da parte auto-
ra, que fixo em 15% do valor da condenação, com fulcro no
art. 20, § 3º do CPC. Condeno também, todos os requeridos a
ABSTEREM-SE de qualquer prática lesiva contra os autores,
no sentido de veicularem matérias denegrindo a imagem dos
demandantes. Por fim, condeno os requeridos, de forma solidá-
ria, ao pagamento de 2/3 das custas processuais, visto que 1/3
esta sendo pago pelos requeridos afastados da lide em face do
acordo. Dou a presente sentença por publicada nesta audiência
e as partes por intimadas. Registre-se.”Nada mais. Do que para
constar. Eu, __Anizio Vieira dos Santos, Empregado Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevi. ADV. SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, ANGELA E.SILVA FRANCO 21.787, SIL-
VANA E. RIBEIRO - OAB.29052, ALEXANDRE JOAO BAR-
BUR NETO, ANDRE MELLO SOUZA, REGIS TOCACH,
JEFFERSON COMELI-OAB.38612, OGIER ALBERGE BU-
CHI, MOZARTE DE QUADROS, OSMANN DE OLIVEIRA,
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e MARCELO ALBER-
TO GORSKI BORGES-.

22. INDENIZACAO-840/2001-JOCELI MURARO x MAQUI-
NILANDIA-COM.PEÇAS E REPRES. DE MAQUINAS
LTDA- Defiro o pedido de fls. 132, determinando a suspensão
deste procedimento pelo prazo de 60 (sessenta) dias, findo o
qual deverá ser a parte autora intimada para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito. Intimem-se. Diligencias neces-
sárias. -Advs. GUATACARA S.SALLES-OAB.6878 e OZIRES
FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR-.

23. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-1126/2001-BANCO CITI-
BANK S/A x BOA COBRANCA LTDA e outro- Defiro o pedi-
do de fls. 62, determinanado a suspensão deste procedimento
pelo prazo de 90 (noventa) dias, findo o qual deverá ser a parte
autora intimada para se manifestar sobre o prosseguimento do
feito. Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. ABEL AN-
TONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 24629 e JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES-.

24. COBRANCA-1290/2001-ECAD-ESCR.CENTRAL DE
ARREC.E DISTRIBUIÇÃO. x RADIO TRANSAMERICA DE
CURITIBA e outros- 1.Manifeste-se a requerida radio transa-
merica de Curitiba Ltda no prazo de 05 (cinco) dias sobre a
resposta ao oficio expedido a 6º vara Civel de Brasilia/DF. 2.In-
timações e diligencias necessárias. -Advs. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS-OAB.5398, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, ANTONIO TARCISIO MATTÉ, CARLOS ALBERTO
GROLLI, MARCELO PAULO S.MARCHI, JOELMA AMO-
RIM OAB 129563/SP, AYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO e VERA REGINA GRANDE DE MOURA CORDEI-
RO-.

25. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-245/2002-WASHING-
TON LUIZ OLIVEIRA CAMPOS e outros x ANTONIO JOSE
LINO e outros- Antecipadas as custas do oficial de justiça, ex-
peça-se mandado de penhora e avaliação, no endereço indica-
do pelo credor, observando que deverá ser incluido ao calculo
o valor das custas processuais. -Advs. LUIZ A.DE CARLI, JOSE
AMBROSIO DIAS FILHO, JOSE EDUARDO GRITTES MAN-
ZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA, ANDRE Z.T.DE QUEIROZ-
OAB.31381 e PETRUS TYBUR JR.-OAB. 25702-.

26. EXEC.CONTRA DEV.SOLVENTE-521/2002-BANCO
BRADESCO S/A. x RUDI BOMN e outro- Defiro o pedido de
fls. 110, intime-se o procurador dos executados, para informar
o paradeiro da executada Bernadete Bordignon bomm, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. intimações e diligencias necessárias. -
Advs. DANIEL HACHEM e MOACIR DE CASTRO FARIA-
.ap.1637/2001

27. ORDINARIA-767/2002-SIDNEY MOURAO DE RAMA-
LHO e outro x UNIBANCO -UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- 1.Sem mais provas a produzir, intime-se as par-
tes para apresentarem suas derradeiras alegações finais no pra-
zo sucessivo de dez dias, inciaindo-se pela parte autora. 2.Em
seguida, contados e preparados, registre-se para sentença e vol-
tem conclusos para decisão. 3.Intimem-se. -Advs. HARRY
FRANÇOIA JUNIOR-OAB/PR.24766, HARRY FRANCOIA-
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OAB-11.766, GUILHERME KRUGER LIMA, NATANOEL
ZAHORCAK-OAB.12921, LUIZ OSCAR SIX BOTTON, AN-
TONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, ELCIO KOVALHUK,
ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, JANAINA ROVARIS e CICERO JOSE ALBANO-.

28. ORDINARIA-808/2002-COOP.REG.AGRICOLA MISTA
DE CAMBARA LTDA x BANCO BRADESCO S/A.-A parte
interessada para retirar o alvará R$ 7,00 em cinco(05) dias. -
Advs. CONCEICAO APª RIBEIRO C. MOURA, WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS 21820/PR e DANIEL HACHEM-
.

29. REPARACAO DE DANOS-994/2002-SUSETE MARIA
STEIN x LIQUIGAS S/A- 1. Mantenho despacho de fis. 347
por seus próprios fundamentos. 2. Determinada a intimação da
devedora para depositar os valores devidos a título de honorá-
rios de sucumbência referido despacho foi publicado no DJ/PR
na data de 07/11/2006, começando a fluir o prazo no dia 08/11/
2006 e tendo como prazo final o dia 22/11/2006. Através da
petição de fis. 349/352 protocolada no dia 20/11/2006, preten-
de a devedora seja reformada a decisão que determinou a inti-
mação para pagar os valores apresentados pelo credor. Contu-
do, tendo em vista, que este juízo não exerceu o direito de re-
tratação esculpido no art. 523, § 2* do CPC, cumpre a devedo-
ra a obrigação de depositar os valores indicados no petitório de
fis. 344 no prazo restante do previsto em lei, sob pena de inci-
dência da multa estipulada no art. 475-J do CPC. 3. Isto posto,
intime-se a devedora para depositar no prazo de 2 (dois) dias o
valor apresentado pelo credor às fis. 344. 4. Intimaçöes e dili-
gências necessárias. -Advs. JOSE MARIA DE CAMARGO
TEIXEIRA e MAURO F.DE MACEDO-OAB.19777-.

30. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-1545/2002-
GONVARRI BRASIL LTDA x RODOVIA INDUSTRIAL LTDA
e outros- 1.Defiro o pedido retro, expeça-se oficio conforme
requerido. 2.Intimem-se. “Ao autor para recolher as custas re-
ferente a expedição e postagem do oficio no valor de R$ 10,00”-
Advs. IDEVAN CESAR R. LOPES, TRICIANA CUNHA PI-
ZZATTO-OAB.26395, RICARDO CEZAR P.BECKER-19346,
ADELINO SAVIO ATANASIO DOS SANTOS, ADELINO
SAVIO ATANASIO DOS SANTOS, GILMAR KRUTZSCH,
ANDRO S. KRUTZSCH, CRISTIANE DRIESSEN, DA-
RWINN HARNACK, HOMERO FLESCH-OAB.27050/A,
FERNANDO LUIS BUZARELLO-OAB.1600/SC, SERGIO
KUCHENBECKER JUNIOR 12695/SC, RAPHAEL ROCHA
LOPES 10245/SC e RENATO FLESCH 9040/SC-.

31. DEPOSITO-201/2003-BANCO ABN AMRO REAL S.A x
JOAO PAULO DE SOUZA ALVES-A parte autora para se ma-
nifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco
dias. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH OAB-PR 34230-.

32. MONITORIA-436/2003-JONI BORGES x ADEMAR COR-
DEIRO-A parte interessada para retirar o edital, em cinco(05)
dias, bem como conferir o referido expediente. -Adv. JONAS
BORGES-.

33. APURACAO DE HAVERES-463/2003-TANIA JULIA FI-
DALMA MADERNA RIBAS TASSINARI x SONIA LILIANA
EMILIA VIRGINA MADERNA RIBAS- 1. Antes de mais nada
cumpre esclarecer que o presente feito trata-se de jurisdição
voluntária e, portanto, não comporta contencioso. Assim sen-
do, eventuais dúvidas que necessitam de dilação probatória
deverão ser argüidas em processo próprio (art. 984 CPC). O
presente processo não pode restar tumultuado por questões pes-
soais havida entre os herdeiros. Deste modo, deve-se cumprir o
rito estabelecido no Código de Processo Civil e, sem mais de-
longas, efetuar a partilha dos bens. 2. Após estas considerações
voltemos ao presente caso. 3. Em relação ao pedido de substi-
tuição do posto de inventariante, este já foi indeferido anterior-
mente, nada tendo sido alterado para que se possa substituir a
inventariante de seu cargo. 4. Como há impugnação ao valor
indicado de certos bens, intimem-se os herdeiros dissidentes
para informar exatamente quais são os imóveis em que entende
que estejam com valor alterado. 5. Em seguida, encaminhem-
se os autos para o avaliador judicial. 6. Após conclusos para
decisão acerca das impugnações. 7. Intimem-se. -Advs. AN-
TONIO F.CORREA ATHAYDE-OAB.8227 e MARCOS AL-
VES DA SILVA OAB.22936-.

34. ORDINARIA-579/2003-CONDOMINIO EDIFICIO SO-
LAR BAVARIA x MARIO PACHECO SANTI e outro- 1.Cien-
te da interposição do argavo de instrumento. 2.Mantenho a de-
cisão agravada pelos seus proprios fundamentos. 3.Sr. Escri-
vão: quanto solicitado, oficie-se ao E. Tribunal de justiça in-
formando que a decisão agravada foi mantida pelos seus pro-
prios fundamentos e que foi cumprido o artigo 526 do CPC.
intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. ADRIANE TURIN
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO B.BARBOSA-
OAB.20208, ANA CAROLINA ROHR-OAB.33974, KARIN
R. CORTES CHAVES e PAULO ROBERTO JENSEN-
OAB.15676-.

35. COBRANCA-598/2003-CONDOMINIO EDIFICIO MO-
RADIAS VALE DO SOL x ESPOLIO DE CECILIA MULLER
BRANDAO e outros- 1. Compulsando os autos denota-se que
como certificado pelo Sr. Oficial de Justiça às fis. 185 não hou-
ve a citação do devedor conforme determinado no despacho de
fis. 170. Outrossim, visto que ainda não se iniciou a execução
deve esta seguir o rito previsto no art. 475 com as mudanças
introduzidas pela Lei n° 11.232/2005. Deste modo, não há que
se falar em cobrança de honorários advocaticios da execução
conforme expresso na memória de cálculo apresentada às fis.
197 pela exeqüente. 2. Diante do exposto, manifeste-se a exe-
qüente no prazo de 5 (cinco) dias apresentando memória de
cálculo atualizada, excluindo a os honorários de sucumbência
da execução. 3. Após, intime-se o devedor para no prazo de 15
(quinze) dias, pagar a quantia indicada sob pena de incidência
da multa prevista no art. 475eJ do CPC. Não havendo paga-
mento, antecipadas as custas do Sr. Oficial de Justiça, expeça-
se mandado de penhora e avaliação. Não podendo ser realizada

a avaliação pelo Oficial de Justiça, encaminhem-se os autos ao
Sr. Avaliador Judicial. 4, intimem-se. Diligências necessárias. -
Advs. IDERALDO JOSE APPI-OAB.22.339, STELA MARIZ
P.PETERS OAB/PR.16.822, JOAO CARLOS FLOR e CLO-
VIS JOSE GULGEMIN DISTEFANO-.

36. BUSCA E APREENSAO-638/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO SC LTDA x LUCIANO ELOI
DA ROCHA- Vistos e etc. Face ao contido na petição de fls.
75/76 e ja tendo havido a homologação de acordo celebrado
entre as partes, julgo extinto o processo com julgamento do
merito, na forma do art. 269, III, do Codigo de Processo Civil.
Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruiram a
inicial. Custas e honorarios na forma acordada. Façam-se as
baixas, anotações e comunicações necessárias e, a seguir, ar-
quivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
GABRIEL A.H.N.LIMA FILHO 23378-.

37. MONITORIA-645/2003-BANCO BANESTADO S/A x
MANO AUTO PECAS- Defiro o pedido de suspensão, por 120
(cento e vinte) dias. intimações e diligencias necessárias. -Advs.
PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-.

38. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-696/2003-ELIANE
REGINA CORREIA e outro x AUTO VIACAO NOSSA SE-
NHORA DA LUZ LTDA- 1.Cumpra-se o item 5.13.4 do C.N.
2.Certifique-se oo transito em julgado da sentença. 3.Intime-se
o devedor para depositar o valor apresentado pelo credor R$
191.969,33, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como custas
processuais R$ 934,30. -Advs. NELSON SCARPIN JUNIOR e
JEFFERSON DOS SANTOS-.

39. DESPEJO-877/2003-ESPOLIO DE ANTONIO PORATH
x JOSE NEREU DE OLIVEIRA- Diante do leilão negativo,
manieste-se a parte credora em 05 (cinco) dias. Intimações e
diligencias necessárias. -Adv. ARNALDO FERREIRA-.

40. PED.DE PROVIDENCIAS-1207/2003-LENY TEREZINHA
PIAZZETTA TROIAN x LECI PILAR PIAZZETTA PINTO- 1.
Através do petitório de fis. 437/438 pretende a credora seja
determinado a devedora que esta deposite o valor de R$ 1.437,72
a título de complementação do depósito efetuado às fis. 404. 2.
A devedora por meio da petição de ils. 443/444 insurge-se con-
tra a cobrança dos valores acima mencionados, contudo deno-
ta-se que sua irresignação não veio acompanhada dos cálculos
necessários a efetiva comprovação dos erros apontados. 3. Deste
modo, tendo em vista, que a devedora não apresentou prova
segura de que os cálculos apresentados estariam equivocados,
determino a intimação da executada para que deposite no pra-
zo de 5 (cinco) dias o montante indicado às fis. 438. 4. Deposi-
tada a quantia retro mencionada intime-se a exeqüente para
sobre ela se manifestar, após retornem conclusos para aprecia-
ção do pedido deliberação dos valores relativos a despesas de
sucumbência. 5. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs.
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-2843, TEREZINHA
DE JESUS HASS e LUCIANO GIACOMET-OAB.29376-
.ap.464/2000

41. MONITORIA-1493/2003-COMUNHAO CRISTA ABBA x
QUERINO CANDATTEN JUNIOR-A parte autora para se
manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco
dias. -Adv. FRANK RICHARD FAST-.

42. USUCAPIAO-1529/2003-LEONARDO GOMEZ MASCA-
RO x ESTE JUIZO-Diante do contido na petição retro, expe-
ça-se carta precatoria, conforme requerido. Intimações e dili-
gencias necessárias. “A parte autora para comparecer em Car-
tório para conferência e retirada da carta precatória expedida
no valor de R$ 27,25 no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. LU-
CIANE LAWIN-OAB-18587, ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA, CARLOS ALBERTO FRANK 32204, CLAI-
RE LOTICI(DEF.PUBLICA), CLEUZA KEIKO H. REGINA-
TO ( DEF. PUB, KARIN HASSE-OAB.13.788 e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-.

43. EMBARGOS DE TERCEIROS-1606/2003-JANETE IVA-
IR GABARDO x MARLI TEREZINHA DE TOLEDO- Consi-
derando que o exequente noticiou a satisfação do debito pelo
devedor (fls. 183), com fundamento nos artigos 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, declaro por sentença, extinta a
presente execução. Autorizo o levantamento do credito pelo
interessado, e do bem penhorado, se for o caso. Autorizo o de-
sentranhamento dos documentos que instruiram a inicial, de-
vendo o titulo executivo ser substituido por copia autenticada.
Custas e honorarios na forma acordada. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. (item 5.13.1 C.N)
-Advs. ARTUR HERACLIO G.NETO e ORMILO HENING-
TON PORTILHO BENTES-ap.276/2002.

44. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-171/2004-ESPOLIO DE
PEDRO HAMM e outro x JANDIR ANTONIO APPELT-Inti-
me-se o advogado subscritor da petição de fls.132 para cumprir
odisposto no art.45 do CPC. O advogado poderá, a qualquer
tempo, renunciar aomandado provando que cientificou o man-
dante a fim de que este nomeiesubstituto.Durante os dez dias
seguintes, o advogado continuará a representaro mandante des-
de que necessário para evitar prejuízo . (redação da lei8.952/94
de 13/12/94). -Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE
23937 e REGINALDO JOSE RIBAS-OAB.17663-.

45. MONITORIA-315/2004-CREDICARD ADM. DE CAR-
TÕES S/A x MAURICIO CEZAR DE AZEVEDO-
...POSTO ISSO, e tudo mais que dos autos consta, julgo parci-
almente procedente os pedidos constantes nos embargos para
determinar que a embargada proceda a adequação do cálculo
que instruíra o mandado monitório, com o afastamento dos ju-
ros remuneratórios acima de 12% ao ano, dos juros capitaliza-
dos, bem com da multa convencional de 10%. Determino ainda
a exclusão do nome do embargante dos órgãos de proteção ao
crédito. Face à sucumbência recíproca condeno cada parte ao
pagamento de 50% das custas processuais e dos honorários de
seus patronos os quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais)

tendo em conta o trabalho realizado, o tempo despendido e a
complexidade da causa, admitindo-se a compensação (arts. 20
§ 40 e 21 ,do Código de Processo Civil). Deverá a ação moni-
tória prosseguir, agora na forma de execução, cujo valor deve-
rá respeitar os parâmetros fixados nessa sentença. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Advs. MAGDA EGGER-OAB/
PR.25731, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, ROSAN-
GELA M.FONSECA 32.727, IZABELLA CRISPILIO, ALINE
FERNANDA PESSOA DIAS DA SILVA, RODRIGO GHESTI,
MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO, DENISE REGINA
FERRARINI, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-.

46. INVENTARIO-321/2004-JOSE EVALDO MUSSIAT x
MARIA SILVANA DIETER MUSSIAT- Defiro o pedido de
suspensão, por 60 (sessenta) dias. Intimações e diligencias ne-
cessárias. -Adv. APARECIDO J.SILVA-OAB.17.607-.

47. INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-359/2004-ARNAL-
DO MOZER x BANCO PANAMERICANO S/A-Defiro o pe-
dido de dispensa do prazo recursal, expeça-se o oficio de le-
vantamento em favor do autor. intimações e diligencias neces-
sárias. “A parte interessada para retirar o alvará R$ 7,00 em
cinco(05) dias”. -Advs. RICARDO A.MENEZES YOSHIDA
35.276, MARCO ANTONIO DE LUNA e ADRIANO MUNIZ
REBELLO-.

48. REVISAO CONTRATUAL-382/2004-CELSO OKUMA x
LUIZ RICARDO ALMEIDA COSTA- Indefiro o pedido de
penhora on-line, considerando que esta magistrada nao se en-
contra regularmente cadastrada no sistema, alem disso, a cons-
trição judidicla perseguida é ato exclusivo do Oficial de Justi-
ça. Sendo assim, intime-se o autor para indicar as instituições
de credito que pretende buscar as informações. Defiro expedi-
ção de oficio a Delegacia da receita Federal. Diligencias necs-
sárias. “Ao autor para retirar o oficio no valor de R$ 7,00” -
Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-21.773 e JOR-
GE LUIZ GARRET-.

49. REVISIONAL DE CONTRATO-510/2004-JOSE VITORI-
NO TRINDADE & S M x ORTEGA & LOPES IMOVEIS e
outros- Manifestem-se os interessados quanto os esclarecimen-
tos do sr. perito fls. 634/648, em 5 dias. -Advs. MARIA
F.SIMOES BELLEI-OAB.34192, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO S.GUEDES NASTARI-OAB.27802, MAURO CURY
FILHO-OAB.18436/PR e ROBERTO NELSON BRASIL POM-
PEO FILHO-.

50. RESOLUCAO DE CONTRATO-821/2004-REGINA CE-
LIA LANGER DE LIMA x MORO CONSTRUCOES CIVIS
LTDA.- Defiro a dilação do prazo, por mais 20 (vinte) dias.
Intimações e diligencias necessárias. -Advs. TATIANA DEN-
CZUK 26561, LUIZ CLAUDIO BISCAIA, PAULO MAURI-
CIO DA ROCHA e DIEGO MATTE AMARO-.

51. INVENTARIO-914/2004-MARIA TEREZA WROBEL x
FRANCISCA MINOKOWSKI WROBEL e outro- Digam os
interessados quanto o parecer da Fazenda Publica, em cinco
dias. -Advs. DANI LEONARDO GIACOMINI 33020, HEU-
LER DE OLIVEIRA REIS GIOVANNETTI, GEANDRO LUIZ
SCOPEL, DANI LEONARDO GIACOMINI 33020 e PAULO
SERGIO GUEDES OABPR.25648-.

52. MONITORIA-1188/2004-C.M.B. COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x KENYA DE OLIVEIRA MACHADO-1.Primei-
ramente certifique a Escrivania se houve o deposito esponta-
neo. 2.Em caso negativo, cumpra-se integralmente a determi-
nação de fls. 136, expeça-se carta precatoria para penhora e
avaliação. Intimem-se. Diligencias necessárias. “A parte auto-
ra para comparecer em Cartório para conferência e retirada da
carta precatória expedida, R$ 34,00 no prazo de 05 (cinco) dias”.
-Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-19082, PAULO
ROBERTO VIDAL e MOHAMED ALIN COSTA NADER-
OAB-24295-.

53. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-1276/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S.A x CASTORINO ALVES DOS SANTOS-A
parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s),
no prazo de cinco dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

54. REVISAO DE DEBITO-1318/2004-JOSE EDGAR MEN-
DES DA CRUZ x BANCO ABN AMRO REAL S.A- 1.Intime-
se o devedor para depositar o valor apresentado pelo credor R$
1.014,34, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como custas pro-
cessuais R$ 691,70. -Advs. MAYLIN MAFFINI-34.262, LU-
CIANE LAWIN-OAB-18587, LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB.
21.777 e MAURICIO KAVINSKI-.

55. COBRANCA-1343/2004-RUDMAR SERAFIM MATOS x
JH ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA.- 1.Intime-se o deve-
dor para no prazo de 15 (quinze) dias pagar o valor apresenta-
do pela parte credora as fls. 174/179 R$ , bem como custas
processuais. 2.Em caso de deposito, deverá o executado escla-
recer, se o pagamento é para satisfação do credito ou busca
apenas afastar a incidencia de multa, para o fim de futura im-
pugnação. -Advs. WILLIAN FURMAN-OAB/PR.23051 e
WALDIR LESKE-OAB.11587-.

56. REVISAO CONTRATUAL-1441/2004-IRACEMA MEIS-
TER DE LIMA e outros x SUL AMERICA SEGUROS- ... POS-
TO ISSO, julgo parcialmente procedente os pedidos formula-
dos na inicial para afastar o reajuste de 128% ao plano de saú-
de das autoras, incidindo somente o percentual de 11,75% fi-
xado pela ANS, confirmando a liminar concedida às fis. 37/38.
Concedo o benefício da justiça gratuita as autoras. Face à su-
cumbência recíproca, em proporção desigual, condeno as auto-
ras ao pagamento de 30% das custas processuais e das verbas
honorárias do patrono da parte contrária, que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), e a requerida ao pagamento de 70% das
custas processuais e aos honorários advocatícios do patrono
das autoras que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
admitindo-se a compensação, o que faço com supedâneo nos
arts. 20, §§ 3° e 4.° e 21, todos do Código de Processo Civil,

tendo em consideração o labor efetuado, o tempo despendido
para o trabalho, e a complexidade da causa. Ressalvado o dis-
posto no art. 12, da Lei 1.060/50 com relação às autoras. Ex-
traia-se cópia da presente decisão e junte-se aos autos de exe-
cução provisona em apenso. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. ALESSANDRO DIAS PRESTES, MARCIO A. CA-
VENAGUE OAB.27507 e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
OAB.7919PR-.

57. ORDINARIA-20/2005-LAURA PINHEIRO FRANCO x
DUCK IMOVEIS LTDA-1 Recebo o recurso de apelação de
fls. 212/218 em seu duplo efeito, uma vez que nao se enqua-
dram em uma das exceções legais (art. 520, IV, do Codigo de
Processo civil), posto que tempestivo. 2.Intime-se o apelado
para oferecer contra-razoes, no prazo de 15 dias. 3.Em segui-
da, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Intimações e Diligencias necessárias. -Advs.
IVAIR JUNGLOS e JOAO PAULO BOMFIM 20952/PR-.

58. REVISAO CONTRATUAL-210/2005-INSTITUTO BRAS.
DE DEFESA DO CIDADAO-IBDCI x UNIBANCO -UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A-1 Recebo o recurso de ape-
lação de fls. 870/906 em seu duplo efeito, uma vez que nao se
enquadram em uma das exceções legais (art. 520, IV, do Codi-
go de Processo civil), posto que tempestivo. 2.Intime-se o ape-
lado para oferecer contra-razoes, no prazo de 15 dias. 3.Em
seguida, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Intimações e Diligencias necessárias. -Advs.
SAMANTHA DE MASCARENHAS-21547, JOSE A.ARAUJO
DE NORONHA 23044/PR, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO, MARIA R.ZARATE NISSEL-OAB.33071 e
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 342-3444-.

59. COBRANCA-221/2005-IDEAL LAR CONSTRUTORA
LTDA. x DEOGENES SERENISKI e outro- Sobre a baixa dos
autos a esta vara Civel, manifestem-se as partes. Nada sendo
requerido, contados e preparados remetam-se ao arquivo. Inti-
mações e diligencias necessárias. -Advs. CARLOS DE OLI-
VEIRA JR.25.983 e RENATO GOLBA -OAB 19235-.

60. EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-288/2005-BANCO BRA-
DESCO S/A. x CONSTRUTORA NAVE LTDA e outros- Esc-
çareça o exequente o pedido de fls. 230, tendo em vista o peti-
torio de fls. 183, o qual ja foi deferido as fls. 193. Intimem-se.
Diligencias necessárias. -Advs. MURILO CELSO FERRI,
JOAO CASILLO e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS-.

61. MONITORIA-327/2005-MARCO ANTONIO BARZICK x
ELCECY TEREZINHA FRANKLIN-Vista a parte autor/exe-
quente, para tomar conhecimento, em cartório, quanto a res-
posta do oficio da Receita Federal, no prazo de cinco dias. -
Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN 22.571 e DEBORA REGI-
NA FERREIRA-.

62. COMINATORIA-387/2005-RICIERI MESSIAS BASSANI
e outros x MORO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES S/A-1 Recebo o recurso de apelação de fls. 831/843 em seu
duplo efeito, uma vez que nao se enquadram em uma das exce-
ções legais (art. 520, IV, do Codigo de Processo civil), posto
que tempestivo. 2.Intime-se o apelado para oferecer contra-ra-
zoes, no prazo de 15 dias. 3.Em seguida, remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intima-
ções e Diligencias necessárias. -Advs. JACQUELINE MARIA
MOSER-OAB.17847, JOAO DE BARROS TORRES-
OAB.9275, GEORGIA BORDIN JACOB GACIANO, GIOVA-
NA BIASI LOCATELLI PEREIRA, CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA, RODRIGO CIPRIANO DOS SANTOS RISOLIA,
PAULO M.DA ROCHA TURRA-232-3739 e DIOGO MATTE
AMARO-.

63. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-452/2005-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A. x
MARCOS ANTONIO PAVELSKI- 1.manifeste-se o requeren-
te no prazo de 05 (cinco) dias sobre o contido na petição de fls.
86. 2.Intimações e diligencias necessárias. -Advs. MARCELO
BERVIAN - 28528A e CLEUSA HIGACHI REGINATO- DEF.
PÚBLICA-.

64. COBRANÇA (SUMµRIA)-453/2005-CONDOMINO CON-
JUNTO RES.OURO FINO x ZENEIDO RODRIGUES LEAL-
1.Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da petição
de fls. 10-101, bem como para dar prosseguimento ao feito.
2.Intimem-se. -Advs. KELY C.DULSKIS BUENO-OAB.26680
e GILBERTO MARCHIORO-OAB.9661-.

65. REPARAÇÃO DE DANOS (ORDINµRIA-517/2005-
KWATT AQUECIMENTOS ELETRICOS LTDA x RESIPRESS
AQUECIMENTOS ELETR.IND. E COMERCIO LTDA e ou-
tros- Considerando a impossibilidade deste Magistrado em pre-
sidir a audiencia designada para o dia 07 de dezembro de 2006
às 09h30m, redesigno nova data para o dia 15 de fevereiro de
2007, às 14:00 horas.-Advs. MARCELO ORTOLANI CAR-
DOSO-37596-A e MARCELO RICARDO DE SOUZA MAR-
CELINO-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-533/2005-VERA CRUZ SE-
GURADORA S.A x MAURI SIDNEI DA ANUNCIACAO- ...
POSTO ISSO, e tudo o mais que nos autos consta, julgo impro-
cedente os presentes embargos para determinar a continuidade
da execução e reconhecer a incapacidade permanente do em-
bargado, apta a lhe conceder o direito de recebimento da inde-
nização do seguro. Ressalta-se que o termo inicial de incidên-
cia da correção monetária e dos juros moratórios será a data do
indeferimento administrativo do pagamento do seguro pela
embargante. Face à sucumbência total da embargante condeno-
a ao pagamento das despesas processuais e da verba honorária
do patrono da embargada que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), o que faço com supedâneo no art. 20, § 4° do Código de
Processo Civil, tendo em consideração o labor efetuado, o tem-
po despendido para o trabalho, e a complexidade da causa.
Ressalto que esta verba honorária está a englobar os embargos
e a execução em apenso. Certifique-se nos autos de execução a
presente decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
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ANDRE PEIXOTO DE SOUZA-OAB.27090, CARLOS AL-
BERTO G.AMARAL-OAB.27091 e FELIPE ALVES DA MOT-
TA-OAB-22.945-.ap.164/2005

67. REVISAO CONTRATUAL-578/2005-VALTER ROBER-
TO GOMES SANTOS x EMPREENDIMENTOS
IMOB.PARAISO LTDA- Manifestem-se os interessados quan-
to os esclarecimentos do sr. perito de fls. 216, em cinco dias. -
Advs. MAURO CURY FILHO-OAB.18436/PR, MARIA
F.SIMOES BELLEI-OAB.34192, MAURO S.GUEDES NAS-
TARI-OAB.27802, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SIL-
VA24535, GUILHERME JACQUES T.FREITAS 24703 e SA-
MUEL MARTINS-.

68. EMBARGOS DE TERCEIROS-689/2005-LIDIO SCHI-
TORSKI x ABRAAO ELIAS DA SILVA-Sobre a baixa dos au-
tos a esta Vara Civel, manifestem-se as partes. Nada sendo re-
querido, preparados, após, arquivem-se. Intimações e diligen-
cias necessárias. -Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS
e EDINEI CESAR SCREMIN-OAB.32533-.ap.850/2002

69. COBRANÇA (SUMµRIA)-833/2005-ESPOLIO DE HEN-
RIQUE CONTIN RIBEIRO e outro x GIZELE DO CARMO
RIGONI e outro-1 Recebo o recurso de apelação de fls. 144/
155 em seu duplo efeito, uma vez que nao se enquadram em
uma das exceções legais (art. 520, IV, do Codigo de Processo
civil), posto que tempestivo. 2.Intime-se o apelado para ofere-
cer contra-razoes, no prazo de 15 dias. 3.Em seguida, reme-
tam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Intimações e Diligencias necessárias. -Advs. OTAVIO
A.G.P. ANTUNES-OAB.38259, WALDINEI PAULO SCHICK,
EDNA MARIA FABIAN e DALMI MARIA DE OLIVEIRA-.

70. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-876/2005-EDSON
LUIZ RUDENIK x BANCO ITAU S/A- 1.Informe o agravnate
Edson Luiz Rudenik no prazo de 5 dias, se foi proferida deci-
são no Agravo Regimental interposto. 2.Intimações e diligenci-
as necessárias. -Advs. IGOR TADEU GARCIA-OAB.38682,
MARCOS H.P.BASILIO-OAB.38542 e EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS-.

71. ORDINARIA-896/2005-ESPOLIO DE CLAUDIO ANTO-
NIO BINATTI x SAO CONRADO TERRAPL.PAV.INCORP.E
CONSTRUCAO LTDA e outro-Manifeste-se o autor, no prazo
legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apre-
sentados pelo (s) réus. -Advs. ADRIANA E. CORREA, RO-
MERO SANTOS LIMA JUNIOR-OAB.29950, GILSON GOU-
LART JR, GUILHERME BORBA VIANNA, PAULO NALIN
224-6262 e CARLYLE POPP-15.356-.

72. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-925/2005-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x JOAO
DIAS RAMAO BATISTA-A parte autora para comparecer em
Cartório para conferência e retirada da carta precatória expedi-
da no valor de R$ 40,25, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
LUIZ ALCEU G.BETTEGA -OAB.6881-.

73. INVENTARIO-975/2005-DALUZ BORGES PADILHA x
ARGEMIRO RIBEIRO PADILHA-A parte inventariante para
se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no prazo de
cinco dias. -Adv. ARACELIS B.A.FERNANDES-OAB.4120-.

74. REINTEGRACAO DE POSSE-1023/2005-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x ODA-
IR ROGERIO OENING-Manifeste-se a parte autora sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.-
-Adv. LUIZ RENATO P.SANTA RITA-OAB.29096-.

75. INDENIZACAO P/DANO MORAL-1030/2005-CLAUDIA
IONA ZOTTO x VIACAO TAMANDARE- 1.Defiro o pedido
de fls. 280. Antecipadas as custas do Sr. Oficial de justiça, ex-
peça-se mandado de intimação como requerido. Defiro desde
logo a aplicação do disposto no art. 172, § 2º do CPC. 2.Inti-
mações e diligencias necessárias. -Advs. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA, ALINE CRISTINA COLETO, AN-
DRE DINIZ AFONSO COSTA-OAB.17697, MAURICIO
GOMM F.DOS SANTOS 12323/PR e FABIOLA ROSA FERS-
TEMBERG 33712/PR-.

76. ORDINARIA-1056/2005-HENRIQUE ERVINO JANZEN
x SOC.COOP.SERV.MED.CTBA.REG.METROPOLITANA-
UNIMED.- Intime-se a parte adversa para que deposite no pra-
zo de 05 (cinco) dias, os honorarios periciais R$ 4.500,00, (di-
vididos em tres parcelas) , sob pena de nao realização da prova.
-Advs. EDUARDO JOSE G.ROCHA-OAB.11464, DORA
MARIA SCHULLER- OAB.7694, PEDRO HENRIQUE XA-
VIER-OAB.6511/PR, DANIEL KRUGER MONTOYA 36843/
PR e MAURO CESAR ABATI-.

77. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1224/2005-VERA
APARECIDA PEREIRA WOLFF x CONDOMINIO COTO-
LENGO I-Digam os interessados quanto a conta geral de fls.
119/120 no valor de R$ 62,75, custas do contador R$ 31,84 no
prazo de cinco dias. -Advs. CLEUSA HIGACHI REGINATO-
DEF. PÚBLICA e FERNANDA PIRES ALVES OAB.26844/
PR-.ap.1419/2001

78. INDENIZATÓRIA-1274/2005-HOTEL MARINA VALE
DO SOL LTDA e outros x FLAVIO LUIZ TOZIN- 1. Através
da certidão de fis. 232 o autor foi intimado a complementar as
custas do Sr. Oficial de Justiça. Por meio do petitório de fis.
234 requer o autor o integral cumprimento do despacho profe-
rido às ils. 223, onde sustenta teria ocorrido a isenção de com-
plementação do pagamento das custas. 2. Analisando o pedido
exposto na inicial, as razões da petição de fis. 222 eo inteiro
teor da certidão de fls. 219 infere-se que na exordial foi infor-
mado o endereço profissional do réu sendo requerido a este
juízo que fosse procedida a sua citação neste endereço sem
qualquer ônus para os autores. Referido pedido foi deferido
através do despacho de fis. 223. 3. Através da certidão de ils.
231 requer o Sr. Oficial de Justiça a complementação das cus-
tas da citação efetivada em novo endereço. Contudo, razão não
assiste ao auxiliar da justiça, visto que o desentranhamento do

mandado de fis. 228 determinava que referida diligência de-
vesse ser cumprida sem custas. Deste modo, diante do acima
exposto revogo o despacho de fls. 232. 4. Tendo em vista, que
o requerido foi citado aguarde-se o decurso de prazo para apre-
sentação de sua manifestação. 5. Intimações e diligências ne-
cessárias. -Adv. OKSANDRO O. GONÇALVES-OAB.24590-
.

79. EMBARGOS DE TERCEIROS-1281/2005-NEUZA RIBEI-
RO BARBOSA x GERALDO MARFUTE- Antecipadas as cus-
tas do oficial de justiça, expeça-se mandado de citação. intima-
ções e diligencias necessárias. -Advs. MARIO ROGERIO DIAS-
OAB.25626 e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ-.ap.307/1993

80. COBRANCA-1354/2005-FELICE COM. DE FER.E UTI-
LIDADES DOMESTICAS LTDA x CARMEN LUCIA ROCHA
WASLOV- 1.Defiro o pedido de fls. 49. Antecipadas as custas
do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado de penhora como
requerido. 2.Intimações e diligencias necessárias. -Adv. SA-
MUEL C.DE OLIVEIRA NETO-OAB.22899-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-1422/2005-NEPOMUCENO
SILVEIRA DE ABREU e outro x PAULO ARNIZAUT e outro-
1. Convertido o feito em diligência foi determinado ao embar-
gado que este fizesse prova da propriedade do imóvel objeto do
contrato de locação executado nos autos principais. 2. Através
do petitório de fls. 65/66 demonstra o embargado ser proprietá-
rio do imóvel acima mencionado, provando deste modo, a sua
legitimidade ativa para propor a ação de execução de título
extrajudicial (autos n° 558/2005 em apenso). Confirma tam-
bém a qualidade de proprietária do imóvel da Sra. Solange Maria
Busarello Arnizaut através da certidão de casamento de fis. 67.
4. Face ao exposto, determino a escrivania que inclua a Sra.
Solange Maria Busarello Arnizaut no pólo passivo destes em-
bargos e no pólo ativo da açâo de execução em apenso. Acres-
centa-se ainda que tal providência não causará qualquer preju-
ízo ao embargante posto que a Sra. Solange apenas reiterou os
termos já expostos pelo Sr. Paulo. Outrossim, a extinção do
feito executivo apenas pela ausência do cônjuge será medida
contrária aos princípios do processo civil moderno. 5. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Advs. ARLINDO MENDES DE
SOUZA-OAB.5828 e OSMAR NODARI-OAB. 6828-.ap.558/
2005

82. EMBARGOS A EXECUCAO-1424/2005-IMPERIA FAC-
TORING E FOMENTO LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A.- 1. O presente processo evidentemente está conexo
com a ação de revisão que tramita perante o Juízo da lº Vara
Cível. O objeto na ação de revisão de contrato são os contratos
pactuados entre as partes, com seus diversos pagamentos. Da
mesma forma ocorre nestes embargos à execução, os quais que-
rem discutir os valores cobrados nos contratos existentes entre
as partes. Se julgados em separado, corre-se o risco de deci-
sões conflitantes. Em casos assim o art. 105 do CPC permite a
reunião dos processos para se evitar decisões conflitantes. A
prevenção é decidida pelo exposto no art. 106 do mesmo diplo-
ma, afirmando que o Juízo prevento é aquele que despachou
em primeiro lugar. Pela certidão de fls. 52 nota-se que a ação
de revisão de contrato teve o despacho inicial no dia 23 de
junho de 2005. Em contrapartida, a ação de execução teve seu
despacho inaugural em 07 de junho de 2005. Com isto, fica
este Juízo prevento para dirimir a controvérsia existente entre
as partes. Oficie-se ao Juízo da la Vara Cível, noticiando-o da
presente decisão e requisitando o envio da ação de revisão au-
tuada sob o n° 77.319/05 para que receba julgamento simultâ-
neo com os presentes embargos à execução. 2. Intimem-se.
Diligências necessárias.”Ao autor para recolher as custas de
expedição e envio do oficio no valor de R$ 10,00" -Advs. HE-
LENA C.F.CARNEIRO-OAB.20790 e MURILO CELSO FER-
RI-.ap.642/2005

83. ARROLAMENTO/INVENTARIO-1455/2005-TANIA
MARA ANTONUNCIO GUIMARAES x VALDETE MARIA
ANTUNCIO-Tome-se por termo a retificação, digam os inte-
ressados. Intimações e diligencias necessárias. “A parte inte-
ressada para assinar o termo de retificação, em cinco dias”. -
Adv. PAULO ROBERTO JENSEN-OAB.15676-.

84. PROTESTO C. ALIENACAO DE BENS-1497/2005-BA-
NESTADO S/A x ASTRO DAHLEM- Anteciapdas as custas
do oficial de justiça, desentranhe-se o mandado para integral
cumprimento. Intimações e diligencias necessárias. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

85. REVISIONAL DE CONTRATO-1518/2005-MARIA PRA-
XEDES DOS SANTOS x SOUZA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Vistos, etc. 1. Cuida-se de embargos
de declaração opostos contra o despacho proferido às fls. 413/
416, alegando o embargante Souza Empreendimentos Imobili-
ários ltda. ter havido contradição na referida decisão na medi-
da em que considerou que a relação entre as partes é regida
pelas normas do diploma consumeirista, fundamentando o pe-
dido de inversão do ônus da prova com base nas operações
bancárias. É, em síntese, o relatório. 2. O pedido do embargan-
te merece ser acolhido. Com efeito ao ser proferrido o despa-
cho saneador este juízo por equívoco fundamentou a sua deci-
são com base nas relações bancárias. A fim de corrigir referida
contradição passa-se à análise do pedido de inversão do ônus
da prova. 2.1 Do ônus da prova: A autora ajuizou a presente
demanda visando a revisão do contrato de compromisso de com-
pra e venda do imóvel descrito na inicial. Sustenta que neste
contrato foram incluídas diversas cláusulas que prestigiam en-
tre outras a cobrança de juros ilegais e encarrgos abusivos, bem
como a indexação ao salário mínimo. Pugna pela inversão do
ônus da
prova. O Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6°,
VIII prevê como uma das espécies de facilitação da defesa do
consumidor em juizo a inversão do ônus da prova a seu favor
no processo civil. No
entanto, para isso coloca algumas condições, quais sejam: a)
verossimilhança das alegações a ser aferida pelo juiz; b) hipos-
suficiência, a ser verificada segundo as regras ordinárias de

experiência. Essas condições não são cumulativas, mas sim al-
ternativas, ou seja, para que a inversão do ônus da prova seja
deferida basta a presença de uma ou de outra. Neste sentido é a
lição de ANTÔNIO CARLOS EFING:
“Como expressamente dispõe o citado artigo ()O do COC, para
que o juiz conceda a inversão do ônus da prova é necessária a
presença de qualquer dos requisitos enumerados, quais sejam,
a verossimilhança das alegações do consumidor ou sua hipos-
suficiência”. (Bancos de dados e cadastros de consumidores.
Revista dos Tribunais, p.218) Neste mesmo sentido vem se
posicionando a jurisprudência pátria:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - CRÉDITO IMOBILIÁRIO
- RELAÇÃO DE CONSUMO - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMilHANÇA. 1.
Admite-se a inversão do ônus processual em duas situações
alternativas? quando o consumidor for hipossuficiente ou quan-
do forem verossímeis suas alegações. 2. O entendimento de
hipossuficiência não fica limitado à situação econômica que
não permite o suporte das despesas do processo. Tem ele âmbi-
to maior que se situa na intenção do legislador de, nas relações
de consumo, dar um sentido de igualdade processual entre for-
necedor e consumidor, de maneira que se o fornecedor tem
melhores condições técnicas ou econômicas para produzir as
provas, ao consumidor deve ser concedido o beneplácito da
inversão do ônus da prova para corrigir a desigualdade de for-
ças. 3. A verossimilhança da alegação de anatocismo nos con-
tratos de financiamento imobiliário se apresenta na simples
previsão de taxa efetiva e nominal de juros e a adoção da Tabe-
la Price. 4. Assim, presentes os pressupostos do art. 6°, VIII, do
CDC, é cabível a inversão do ônus da prova. Recurso provido.
(AGI n.o 239.655-4. Juiz HAMilTON MUSSI CORRÊA. DJ
6473, de 10/10/2003). A hipossuficiência a que alude o COC
se afere frente a relação de consumo e não deve ser vista ape-
nas em relação ao plano-econômico, mas também ao plano téc-
níco-cognitivo. Deve-se ainda verificar qual das partes tem mais
facilidade e instrumentos à sua disposição para a produção das
provas capazes de elucidar os fatos discutidos em juízo. Desta
forma, defiro o pedido de inversão do ônus da prova, o que
faço neste momento do processo com o fim de evitar qualquer
argüição de cerceamento de defesa ou de surpresa processual.
Em face do exposto conheço dos embargos de declaração, e
dou-lhe provimento para o fim de ser sanada a contradição apon-
tada, complementando a decisão embargada nos termos acima
descritos, mantendo-o como lançada naquilo que não foi obje-
to de embargo.
B) Das Drovas? Através dos petitórios de tis. 421/422 e 434
pugnam as partes pela produção de prova pericial contábil e de
corretagem. 1. Os pontos controvertidos já foram fixados no
despacho saneador, assim defiro as provas requeridas. Nomeio
para tanto como perito contábil o Sr. Antônio Fernando de Aze-
vedo e para fazer a perícia de corretagem nomeio o Eng.o Ru-
bens Malut Oabul podendo os mesmos serem contatados atra-
vés dos telefones (41) 3253-0975 e 3014-8745 respectivamen-
te, e deverão apresentar o laudo no prazo de 20 (vinte) dias a
contar da data do depósito de seus honorários, devendo atentar
para o disposto no artigo 431-A do Código de Processo Civil,
devendo dar ciência às partes da data e local da realização dos
trabalhos. 2. Intimem-se as partes para que no prazo de 10 dias
apresentem os quesitos e querendo indiquem seus assistentes
técnicos. -Advs. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-
OAB.27053, LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS
PRIGOL-OAB.14451-.

86. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-6/2006-BV FINACEI-
RA S.A-C.F.I. x IVONI MATTOS MOREIRA-1.Defiro a con-
versão requerida as fls. 23/25. Anote-se, retifique-se a autua-
ção e comunique-se o distribuidor. 2.Após, cite-se o requerido
para, em cinco dias, (a) entregar o veiculo; (b) deposita-lo em
juizo, (c) depositar o seu equivalente em dinheiro; ou contestar
a ação (art. 902, Codigo de Processo Civil). 3.Em seguida diga
a parte autora. Intimações e diligencias necessárias. “A parte
requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no
valor de R$ 40,00, em cinco dias”. -Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-OAB.30832, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE
BONA-.

87. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-47/2006-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONIO CESAR MARIANO-Manifeste-se a
parte autora sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justi-
ça, em cinco(05) dias.- -Advs. EDULA WILLE POSNIAK-
OAB.7769 e NADIA JEZZINI-OAB.21680-.

88. IMISSAO DE POSSE-81/2006-ADEMILAR ADM. DE
CONSORCIOS S/A x VALTER JOSE DOS SANTOS e outro-
Da analise dos autos, denota-se que a citação da executada é
em São Jose dos pinhais, dinate disto recolha-se o complemen-
to requerido pelo oficial de justiça. Intimações e diligencias
necessárias. -Advs. CLAUDIA PICOLO, FABIANA BASSET-
TI DE S. LIMA 34031 e MARINO RENEU DRESCH-.ap.19/
2004

89. DEPOSITO-96/2006-BV FINACEIRA S.A-C.F.I. x LUIZ
CARLOS OLIVEIRA NUNES- Defiro o pedido de fls. 70, de-
terminando a suspensão deste procedimento pelo prazo de 60
(sessenta) dias, findo o qual deverá ser a parte autora intimada
para se manifestar sobre o prosseguimento do feito. Anote-se.
fls. 71, para fins de futuras intimações. Intime-se Diligencias
necessárias. -Advs. ROSIANE A.MARTINEZ-OAB.29.945,
CARLOS ALBERTO A.ROVEL, FLAVIANO B.GARCIA PE-
REZ-OAB.24102-B, CRISTIANE BELINATTI GARCIA LO-
PES e JOSÉ TELLES DO PILAR-.

90. INDENIZACAO P/DANO MORAL-125/2006-CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA x ROBERTO CATALA-
NO BOTELHO FERRAZ e outro-1 Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 1660/1675 em seu duplo efeito, uma vez que nao se
enquadram em uma das exceções legais (art. 520, IV, do Codi-
go de Processo civil), posto que tempestivo. 2.Intime-se o ape-
lado para oferecer contra-razoes, no prazo de 15 dias. 3.Em
seguida, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Intimações e Diligencias necessárias. -Advs.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, FRANZ HER-

MANN NIEUWENHO JUNIOR e SANDRO MANSUR GI-
BRAN-.

91. COBRANCA-168/2006-IRMAOS ALADIO & CIA.LTDA.
x CARLOS ALBERTO VOLACO FERRAO e outro-Defiro
pedido de fls. 98, expeça-se edital com prazo de 20 (vinte) dias
como pleiteado. Intimem-se. Diligencias necessárias. “A parte
autora para providenciar a minuta do edital em disquete ou CD,
no prazo de cinco dias”. -Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA
OAB.38037/PR e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-OAB-13355-.

92. ORDINARIA-171/2006-MARCOS DINIZ ABADE x FUN-
DACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL-
1 Recebo o recurso de apelação de fls.182/188 em seu duplo
efeito, uma vez que nao se enquadram em uma das exceções
legais (art. 520, IV, do Codigo de Processo civil), posto que
tempestivo. 2.Intime-se o apelado para oferecer contra-razoes,
no prazo de 15 dias. 3.Em seguida, remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimações e
Diligencias necessárias. -Advs. NIVALDO MIGLIOZZI-
OAB.12902, BEATRIZ SEIDEL CASAGRANDE-OAB.38697,
JOAO JOAQUIM MARTINELLI, CELSO MEIRA JUNIOR-
OAB- 30.971-A, GUILHERME DE CASTRO BARCELLOS,
SABRINA KINDLEIN, MELISSA TELMA-34485, FERNAN-
DO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, FLAVIA REGINA BORBA
MOREIRA, ROBERTA NOROSCHNY e AKIRA VALESKA
FABRIN-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-185/2006-CESAR AUGUS-
TO COELHO x CONDOMINIO RESIDENCIAL VIA VENE-
TO VI- Intime-se o embargante para assinar a petição de fls. 42
e 46, em cinco dias,. -Advs. MARCO ANTÔNIO DE LIMA e
EMERSON LUIZ VELLO-.ap.1261/1998

94. REVISAO CONTRATUAL-187/2006-MARGARETH
CRISTINA BAZZO x ITAUCARD FINANCEIRA S/A-C.F.I.-
1 Recebo o recurso de apelação de fls. 92/99 em seu duplo
efeito, uma vez que nao se enquadram em uma das exceções
legais (art. 520, IV, do Codigo de Processo civil), posto que
tempestivo. 2.Intime-se o apelado para oferecer contra-razoes,
no prazo de 15 dias. 3.Em seguida, remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimações e
Diligencias necessárias. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-
OAB-25.162, MONICA DALMOLIN-OAB.38230, EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS e THAIS AMORO-
SO PASCHOAL-.

95. MONITORIA-190/2006-ESPOLIO DE MARINA CARRA-
NO NOGUEIRA e outro x ADRIANO JORGE DE CASTRO-
Defiro pedido de fls. 118, expeça-se edital com prazo de 20
(vinte) dias. Intimem-se. Diligencias necessárias. “A parte au-
tora para providenciar a minuta do edital em disquete ou CD,
no prazo de cinco dias”. -Advs. MARIANA D.DA SILVA-
OAB.38339, TALITA MAIA DAL LAGO e SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE 23937-.

96. REVISAO CONTRATUAL-219/2006-DORIVAL CIPOLA
e outro x BANCO ITAU S/A-1 Recebo o recurso de apelação
de fls. 202/207 em seu duplo efeito, uma vez que nao se enqua-
dram em uma das exceções legais (art. 520, IV, do Codigo de
Processo civil), posto que tempestivo. 2.Intime-se o apelado
para oferecer contra-razoes, no prazo de 15 dias. 3.Em segui-
da, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Intimações e Diligencias necessárias. -Advs.
ARNALDO FERREIRA MULLER-OAB-8999, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

97. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-223/2006-PROCE-
DADOS CONTABILIDADE LTDA e outro x LUIS BENFICA
TERRES- Defiro o pedido de desentranhamento, mediante co-
pia autenticada nos autos. Intimações e diligencias necessárias.
-Adv. JULIA MARIA BORGES-OAB.25093-.

98. COBRANÇA (SUMµRIA)-272/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x CESAR JOSE
NETO TOME e outro- Esclareça o autor o pedido de fls. 77,
tendo em vista que, em data de 13/11/2006 foi intimado via
Diario para a retirada das cartas de intimação e as mesmas en-
contram-se na contra capa dos presentes autos. Intimem-se.
Diligencias necessárias. -Advs. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK-OAB.29241 e RAFAEL AUGUSTO B.CARBONAR-
32759-.

99. CARTA DE SENTENCA-468/2006-SILVIA REGINA BAI-
ALARDI AZAMBUJA x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA- Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos do
laudo de avaliação, em cinco dias -Advs. MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, ACACIO CORREA FILHO, JUAREZ XAVI-
ER KUSTER-OAB.8241 e EDISON J.P.DE CARVALHO-
OAB.26144-.

100. DECLARATORIA DE NULIDADE-483/2006-LEAL E
PEREZ PROD. E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA x IN-
DUSTRIAS DE TINTAS GOLD LTDA (GOLD
IND.QUIMICA)- ...POSTO ISSO, e tudo mais que dos autos
consta, julgo procedentes os pedidos formulados pela autora
tanto na ação cautelar quanto na principal a fim de: a) Confir-
mar a medida liminar concedida às fls. 55 dos autos n° 1513/
2005 e declarar a inexistência do débito que deu ensejo ao pro-
testo representado pelo documento de fls. 16/17 (autos n° 1513/
2005);
b) Condenar a ré ao pagamento de indenização por danos mo-
rais que fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
devendo incidir juros moratórios de 1 % ao mês a partir da data
do evento danoso (06/12/2005 - doc. fls. 12) (Súmula 54 do ST
J) e correção monetária pela média do INPC e IGP-DI a partir
da data da publicação deste julgado. “PROCESSO CIVIL -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REFORMA EM PREJuízo - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CON-
TRADiÇÃO OU OBSCURIDADE - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - Inadmissí-
veis os embargos de declaração no ponto em que ausente omis-
são, contradição ou obscuridade a ser sanada. - Os juros mo-
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ratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsa-
bilidade extracontratual. - É devida correção monetária sobre o
valor da indenização por dano moral fixado a partir da data do
arbitramento. Precedentes. Embargos de declaração parcialmen-
te acolhidos, com efeito aclaratório. JJ (grifei)
(STJ - EDRESP 504144 - SP - 3a T. - Rel Min. Nancy Andrighi
- DJU 25.02.2004 - p. 00169) Oficie-se ao 3° Ofício de Protes-
to de Títulos desta Comarca para que tome ciência do teor des-
ta decisão devendo proceder ao cancelamento definitivo do
protesto. Autorizo o ‘Ievantamento da caução prestada às fls.
63
(autos n° 1513/2005). Considerando-se a sucumbência total por
parte da ré, condeno-a ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como, dos honorários advocatícios do patrono
do autor os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, o
que faço levando-se em conta o grau de complexidade da cau-
sa, o local da prestação e o tempo despendido com o serviço
(art. 20, § 3° do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. RODRIGO CASTOR DE MATTOS-OAB.36994-.

101. COBRANCA-510/2006-CLAUDIO KILINSKI CARVA-
LHO x LUIZ FARIAS BRESSAN e outro-1 Recebo o recurso
de apelação de fls. 71/77 em seu duplo efeito, uma vez que nao
se enquadram em uma das exceções legais (art. 520, IV, do
Codigo de Processo civil), posto que tempestivo. 2.Intime-se o
apelado para oferecer contra-razoes, no prazo de 15 dias. 3.Em
seguida, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Intimações e Diligencias necessárias. -Advs.
ODEMIRO J.B.FARIAS-OAB.29471 e ODORICO TOMASO-
NI-OAB.21707-.

102. MONITORIA-577/2006-ORGANIZAÇÃO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x CURSO E COLEGIO SECULO XXI
LTDA- 1. O autor ensejou a presente ação monitória cobrando
valores relativos a um cheque supostamente emitido pela parte
ré. Ensejaram-se então embargos monitórios argüindo-se preli-
minarmente ilegitimidade passiva. No mérito sustentou a inva-
lidade do título cambiário, pois o mesmo teria sido assinado
por um terceiro sem poderes para tanto. Reclama ainda do de-
monstrativo de cálculo, o qual não estaria correto. O autor im-
pugnou os embargos (v.tIs. 4551) afirmando que foi uma repre-
sentante da embargante de nome Marli de Souza Jacinto que
assinou o cheque. É isto, em suma, o contido nos autos. 2. Como
não há possibilidade de conciliação passamos ao saneamento
do feito. Argüiu o embargante sua ilegitimidade passiva, pois o
cheque não teria sido assinado por uma pessoa sem
poderes para tanto. Não merece razão o embargante. O cheque
é próprio da empresa ré/embargante. Deste modo, tem legitimi-
dade para responder a presente ação. Se este título cambiário
pode ser cobrado é questão de mérito, e será analisado em sen-
tença. Certo, porém, é a legitimidade do réu para estar no pólo
passivo da demanda. Sem mais preliminares a serem analisadas
julgo o feito SANEADO. Defino como ponto controvertido: a
real pessoa que assinou o cheque cobrado nestes autos; reais
poderes para assinatura do cheque; conhecimento por parte do
representante da empresa ré/embargante da assinatura do che-
que. Para tanto, defiro a produção de prova oral, consistente na
oitiva de testemunhas.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08/05/
07 às 09:00 horas. Intimem-se as partes para juntarem aos au-
tos no prazo improrrogável de trinta dias a juntada do rol de
testemunhas. 3. Intimem-se. -Advs. MARCELO LUIZ DREHER
e RUY RODRIGUES NETO-.

103. REPETICAO DO INDEBITO-632/2006-CARLOS SER-
GIO SOUZA ROSE e outro x BANCO ITAU S/A- -1.Manifes-
te-se o banco reu no prazo improrrogavel de 5 (cinco) dias se
mantem ou nao interesse na realização da prova pericial conta-
bil, tendo em vista, que a decisão proferida no agravo de ins-
trumento (fls. 487/492) manteve a inversão do onus da prova.
2.Em sendo positiva a sua resposta deverá o requerido no mes-
mo prazo sem prejuizo do acima disposto, depositar os honora-
rios do sr. perito, sob pena de não produção da prova. 3.Inti-
mem-se. e diligencias necessárias. Advs. RODRIGO NASSER
VIDAL, GUILHERME BORBA VIANNA, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

104. DECLARATORIA DE NULIDADE-671/2006-NELSON
CARNIERI e outros x BRASIL TELECOM S.A- Primeiramen-
te, intime-se os autores para complementar o valor das custas
R$ 458,50 e taxa do FUNREJUS. -Adv. JOAO BATISTA
KLEIN-.

105. ARROLAMENTO/INVENTARIO-687/2006-HELENITA
DE FATIMA ROSAURO & OUTROS x ERNA ANNITA RO-
ZAURO- Diante do contido no oficio retro, manifeste-se a in-
ventariante, em 05 (cinco) dias. Intimações e diligencias ne-
cessárias. -Adv. SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS-.

106. BUSCA E APREENSAO-702/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x GERALDO AN-
TKIEWICZ DA ROSA-1.Manifeste-se o autor quanto o retor-
no da carta precatoria, em cinco dias. 2.Diligências necessári-
as. -Adv. LUIZ ALCEU G.BETTEGA -OAB.6881-.

107. REVISAO CONTRATUAL-778/2006-ANDRE LUIS
CAMACHO-F.I x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A-Ao
autor para recolher as custas referente a expedição e postagem
do(s) AR(s) no valor de R$ 15,00, em cinco dias. -Advs. PAU-
LO PETROCINI-OAB.26324 e ALTIVO JOSE SENISKI-
OAB.6449-.

108. BUSCA E APREENSAO-831/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SEBASTIÃO DIVINO DE JESUS-A parte
autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s), no
prazo de cinco dias. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

109. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-874/2006-KATIA
FLEMMING BAGATINI x FABIOLA SFAIER e outro- 1.De-
firo o pedido de fls. 42, item 4, preparadas as custas cite-se a
segunda requerida. 2.Intimações e diligencias necessárias. -Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-21.773-.

110. ARROLAMENTO/INVENTARIO-986/2006-MARIO

JORGE SOBRINHO x MARIA DE LOURDES BARBOSA
JORGE- 1. Cuida de espécie de arrolamento de bens deixados
pelo falecimento de MARIA DE LOURDES BARBOSA JOR-
GE. Analisando as provas de quitação dos tributos relativos
aos bens imóveis do espólio (fls. 34/41), e estando presentes os
requisitos necessários para este procedimento, HOMOLOGO,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha dos
bens deixados por Maria de Lourdes Barbosa Jorge (artigo
1.031, CPC), determinando que se cumpra o que na partilha de
bens se contém, ressalvados os direitos de terceiros. 2. Após o
trânsito em julgado e antes da expedição do respectivo formal
de partilha, cumpram-se as disposições do art. 1.031, § 2° do
CPC. 3. Comprovando o recolhimento dos tributos devidos e
havendo concordância da Fazenda Pública (C.N., 5.10.4), ex-
peça-se o formal de partilha oucertidão de pagamento, se for o
caso. 4. Custas na forma da lei. 5. Oportunamente, arquivem-
se com as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. -Adv. ALCEU GABRIEL M.BARBOSA-.

111. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-994/2006-JONA-
DAB DOS SANTOS e outro x OPM LATIN AMÉRICA LTDA-
Vistos, etc. Homologo por sentença o acordo celebrado entre
as partes e consubstanciado na petição de fls. 224/225. Em con-
sequencia, julgo extinto o processo com julgamento do merito,
na forma do art. 269, III, do Codigo de Processo Civil. Autori-
zo o desentranhamento dos documentos que instruiram a inici-
al. Custas e honorarios na forma acordada. Façam-se as baixa,
anotações e comunicações necessárias. e, a seguir, arquivem-
se os autos. Publique-se. Registre-se. intimem-se. -Adv. MI-
GUEL ANGELO RASBOLD-OAB.34291-B-.

112. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-997/2006-PAULO DAI-
RIKI e outro x JOÃO BATISTA BERNADO-
1. O autor ensejou a presente ação afinnando ter pactuado com
o réu em 05/12/96 um contrato de locação de um imóvel loca-
lizado nos fundos do terreno do autor. O contrato teve sua re-
novação automática em 05/12/97. Sustenta que nunca houve
pagamento de qualquer valor a título de aluguel. Pugnou pelo
despejo do réu, se condenado ao pagamento dos encargos con-
tratuais pactuados. O réu contestou a ação (v.fis. 31-41) ar-
güindo preliminannente incompetência absoluta da justiça co-
mum, pois o aluguel pago pelo requerido é feito pelo trabalho
exercido pela sua mulher na residência do autor como auxiliar
de serviços gerais. Argüiu ainda a prescrição dos valores co-
brados anteriores a junho de 2003, confonne dispõe o art. 206,
§3°, I, do Código Civil. No mérito afinna que nenhum valor é
devido, pois o aluguel era pago pelo trabalho da mulher do
requerido. Requereu o acolhimento das preliminares argüidas,
ou não sendo este o entendimento deste Juízo, a improcedência
dos pedidos feitos na inicial condenando-se o réu a devolver
em dobro os valores cobrados indevidamente. O autor impug-
nou a contestação negando a alegação de relação de emprego
feita na peça de defesa. De resto reitera os fatos e pedidos pos-
tos na inicial.É isto, em suma, o contido nos autos. 2. Sem pos-
sibilidade de conciliação passamos ao saneamento do feito.
Argüiu o réu a incompetência absoluta deste Juízo, bem como
prescrição de parte do direito do autor.
Afinna que o Juízo competente para dirimir a presente contro-
vérsia seria a Justiça do Trabalho, pois os aluguéis eram pagos
com o trabalho da mulher do réu. Não merece acolhimento tal
fundamentação, pois é incontroverso nos autos a relação jurí-
dica existente entre as partes no que atine ao contrato de loca-
ção. Juízo competente para analisar tal controvérsia é a Justiça
Estadual, independentemente da fonna de pagamento. Rejeito,
portanto, a preliminar argüida. No tocante à prescrição total
razão tem o requerido.
o art. 206, § 3°, I, do Novo Código Civil dispõe ser de três anos
o prazo para a cobrança relativa a aluguéis.
A prescrição é um instituto jurídico que serve par dar seguran-
ça jurídica as relações ocorridas no seio da sociedade, insur-
gindo-se contra aquele que é negligente perante o seu direito.
Não é crível nem razoável que valores relativos a aluguéis des-
de 1996, ou seja, há pelo menos dez anos, sejam livremente
cobrados. Não se pode aceitar uma possibilidade de cobrança
sem qualquer prazo determinado, pois isto causaria instabili-
dade e insegurança.Assim sendo, os valores cobrados anterior-
mente a junho de 2003 estão prescritos e não podem ser cobra-
dos, devendo a ação, em relação a eles, ser extinta com julga-
mento de mérito. Sem mais preliminares a serem analisadas,
julgo o feito SANEADO. Defino como pontos controvertidos:
forma de pagamento do aluguel convencionado entre as partes;
adimplemento de todas os encargos postos no contrato de loca-
ção. Para tanto defiro a produção de prova oral, consistente no
depoimento pessoal das partes e na oitiva de testemunhas. Inti-
mem-se as partes para juntar, no prazo de
trinta dias da intimação da presente deliberação, o rol de teste-
munhas. Intimem-se pessoalmente as partes para comparece-
rem a audiência designada, sob pena de confesso.Defiro a pro-
dução de prova documental, ressalvado o disposto no art. 397
do CPC. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. JUA-
REZ BORTOLI, ARNOLDO DA SILVA FILHO-OAB.25720 e
JOAOZINHO SANTANA-.

113. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1050/2006-MAR-
CO ANTONIO LANGER x FENIX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.C LTDA- 1.Ciente da interposição do agra-
vo de instrumento. 2.Havendo pedido de informação, diga que
a decisão agravada foi mantida pelos seus prorios fundamen-
tos. 3.Defiro o pedido de fls. 4950, intimem-se as partes para
depositar os honorarios periciais em 50% (cinquenta por cen-
to), na forma avençada. Intimações e diligencias necessárias. -
Advs. MARCO ANTONIO LANGER-OAB.7702 e SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE 23937-.

114. REVISIONAL DE CONTRATO-1051/2006-LIRIA M. N.
PIGATTO e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o
autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus. -Advs. MARCELLO
R LOMBARDI e REGIANE ANTUNES DEQUECHE-OAB-
17361-.

115. ALVARA-1059/2006-LUCELIA DA APARECIDA M. DA
BOAVENTURA e outros x ESTE JUIZO-Diante do parecer

favoravel do Ministerio Publico, defiro a dispensa do prazo
recursal, expeça-se alvará. Intimações e diligencias necessári-
as. “A parte interessada para retirar o alvará R$ 7,00 em cin-
co(05) dias”. -Adv. ANDERSON JOSÉ ADÃO-.

116. IMPLANTACAO DE PENSAO-1064/2006-TVA SUL
PARANA LTDA x BONIFACIO MOISES FERREIRA(ME)-
Considerando o teor das petições de fls. 18 e 21, com funda-
mento nos artigos 794, inciso I do Codigo de Processo Civil,
declaro por sentença, extinta a presente execução. Autorizo o
desentranhamento dos documentos originais que instruiram a
inicial desde que substituidos por fotocopias autenticada. Tran-
sitada em julgado, defiro a expedição de alvará para levanta-
mento do deposito efetuado a maior como requerido. Custas na
forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquive-se. -Advs. JONAS GOULART 27489/PR e
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.ap.1356/
1998

117. ORDINARIA-1081/2006-EVARISTO NETO DE CASTRO
x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A- 1.Sobre o pedi-
do de substituição da penhora, manifeste-se a credora, em cin-
co dias. 2.mantenho a decisão agravada pelos seus proprios
fundamentos. 3.Sr. Escrivão: oficie-se ao E. Tribunal de justiça
informando que a decisão agravada foi mantida pelos seus pro-
prios fundamentos e que foi cumprido o artigo 526 do CPC.
Intimem-se. Diligencias necessárias. -Advs. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JUNIOR, OSNI MARCOS LEITE e
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES-30476-A-.

118. EMBARGOS A EXECUCAO-1089/2006-MARIA RO-
SANGELA FERREIRA CORBANI x BANESTADO CREDI-
TO IMOBILIARIO-À parte requerente, para em 05 (cinco) dias,
retirar os autos em Cartório, providenciando sua remessa à Jus-
tiça Federal-Advs. JOSIANE ROLIM DE MOURA OAB.35764/
PR e TATIANA KALKO-OAB.27803-.ap.167/2006

119. MONITORIA-1107/2006-VIANMAQ EQUIPAMENTOS
LTDA x JAIRO MOURA COSTA e outro-Manifeste-se a parte
autora sobre a devolucao do AR negativo, em cinco dias -Adv.
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-.

120. OBRIGACAO DE FAZER-1115/2006-LEOCÁDIA PA-
CZKOUSKI COLAÇO x COMERCIO DE AUTOMÓVEIS
GENERAL MARIO TOURINHO LTDA e outro-Manifeste-se
o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus. -Advs. JEFFERSON
AUGUSTO KRAINER, DARCI CANDIDO DE PAULA, SAN-
DRA MARA HINATA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉ-
DIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA e LUANA DE
FATIMA POZZOBOM-.

121. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1130/2006-BANCO
FINASA S/A x ADAIL DE SOUZA LEMOS NETO-1.Defiro a
conversão requerida as fls. 27/29 Anote-se, retifique-se a autu-
ação e comunique-se o distribuidor. 2.Após, cite-se o requeri-
do para, em cinco dias, (a) entregar o veiculo; (b) deposita-lo
em juizo, (c) depositar o seu equivalente em dinheiro; ou con-
testar a ação (art. 902, Codigo de Processo Civil). 3.Em segui-
da diga a parte autora. Intimações e diligencias necessárias. “A
parte requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de jus-
tiça no valor de R$ 40,00, em cinco dias”. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO-.

122. ACAO CIVIL PUBLICA-1141/2006-ANADEC-ASSOCI-
AÇÃO NAC.DEF.CIDADANIA E CONSUMIDOR x NEW
LINE TOUR OPERATOR- 1.Intimem-se as partes para, em cin-
co dias, informarem acerca de uma possibilidade concreta de
conciliação, aduzindo ainda se tem interesse na realização da
auddiencia de que trata o art. 331 do CPC. 2.No mesmo prazo
e sem prejuizo do item supra, indiquem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, sob pena de restar preclusa a
oportunidade para tanto. 3.Intimem-se. -Advs. RONNI FRATI,
ANA LUCIA BIANCO e MANOEL CARLOS MARTINS CO-
ELHO-.

123. CAUTELAR DE ARRESTO-1143/2006-ANA CRISTINA
RAVAZZANI DE ALMEIDA e outros x RENATO KNIJNIK e
outro-A parte requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial
de justiça, conforme certidão de fls. 183, em cinco dias. -Advs.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e ANTONIO
M. SILVESTRI J. DA SILVA-.

124. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1151/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x TEREZA BAZAN FRANCO-
1.Defiro a conversão requerida as fls. 29/30. Anote-se, retifi-
que-se a autuação e comunique-se o distribuidor. 2.Após, cite-
se o requerido para, em cinco dias, (a) entregar o veiculo; (b)
deposita-lo em juizo, (c) depositar o seu equivalente em di-
nheiro; ou contestar a ação (art. 902, Codigo de Processo Ci-
vil). Intimações e diligencias necessárias. “A parte requerente,
para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$
40,00,em cinco dias”. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

125. INVENTARIO-1158/2006-CÁTIA VIVIANE JAVORKI
LUIZ KLAS x LILIAN DEREN JAVORKI LUIZ- Manifestem-
se os interessados quanto o parecer da fazenda Publica, em cin-
co dias. -Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR-.

126. INDENIZACAO P/DANO MORAL-1178/2006-CONEX
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIA. LTDA
x BRASIL TELECOM CELULAR S/A- Ao autor para recolher
as custas de expedição e postagem do ofiico no valor de R$
10,00, em cinco dias. -Advs. MARIA NOELI FAE-OAB.9511
e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

127. COBRANÇA (SUMµRIA)-1198/2006-IZAURA VENTU-
RA x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A- ...POS-
TO ISSO, e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido inicial com o fim de condenar a ré ao pagamento de 40
salários mínimos, vigentes à época do sinistro, à autora Izaura
Ventura, devendo sobre o valor final incidir juros de mora 1 %

ao mês a contar da data da citação, bem como correção mone-
tária pela média do INPC e IGP-DI a partir da data em que esta
deveria ter sido desembolsada (23/11/1986) (art. 5°, § 1° da
Lei 6.194/74). “AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGA
TÓRIO - DPVA T - COMPROVAÇÃO DO ÓBITO - CAUSA
MORTE ACIDENTE DE VEíCULO - VERBA DEVIDA - FI-
XAÇÃO EM SALÁRIO MíNIMO - POSSIBILIDADE - JU-
ROS MORA TÓRIOS - Estando comprovado que a vítima fale-
ceu em acidente de veículo, devida é a indenização prevista no
arf.
3°, letra “a”, da Lei n° 6. 194fl4, fixada com base no salário
mínimo vigente à época do sinistro. Em se tratando de cobran-
ça judicial. os juros moratórios são contados a partir da efetiva
citação da empresa seouradora. enquanto Que a co”eção mo-
netária é devida a partir da data em Que deveria ser paoa a
indenização. conforme ressai do ~ 1°. do art. 5°. da lei n° 6.194/
14. (TAMG - AC 0397000-1 (72303) - 78 C. Cív. - Rei. Des.
Guilherme Luciano Baeta Nunes - J. 04.09.2003 - grifei). Con-
deno, ainda, a re ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como aos honorarios advocaticios do patrono da auto-
ra os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, o que
faço levando-se em conta o grau de complexidade da causa, o
local da prestação e o tempo despendido com o serviço (art. 20,
§ 3º do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
OMIR MIRANDA - OAB.131415/SP. e PAULO CESAR BRA-
GA MENESCAL 16523-B-.

128. HABILITACAO DE CREDITO-1272/2006-NEUSA MA-
RIA MOURA CORREIA x ESPÓLIO DE LUCIANO AFON-
SO SCHMOECKEL- Vistos e examinados estes autos n° 1272/
2006 de Habilitação de Crédito proposta por Neusa Maria Moura
Correia em face do Espólio de Luciano Afonso Schmoecke/.
Neusa Maria Moura Correia. ajuizou pedido de habilitação de
crédito em face do Espólio de Luciano Afonso Schmoeckel,
todo’s já qualificados, alegando em síntese que é credora do
requerido em razão da decisão proferida nos autos de Reclama-
tória Trabalhista n° 13.657/2000 que tramitou perante a ga Vara
do Trabalho desta Capital. Juntou o documento de fls. 04. De-
vidamente intimada (tis. 06) a inventariante quedou-se inerte.
Ouvido o Representante Ministerial este manifestou-se no sen-
tido de não haver interesse do Ministério Público (tis. 10/11).
É O RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. Trata-se de ação em
que a requerente visa habilitar-se nos créditos do inventário do
Espólio de Luciano Afonso Schmoeckel em razão de sentença
transitada em julgado proferida na ga Vara do Trabalho desta
Capital que reconheceu o direito da autora a perceber os valo-
res descritos na certidão de fls. 04. O título colacionado aos
autos mostra-se como hábil a justificar a pretendida habilita-
ção em face do de cujus.Ressalta-se ainda que apesar de devi-
damente intimada a inventariante não se manifestou o que pos-
sibilita admitir a sua concordância na habilitação ora pretendi-
da. Deste modo, a medida que se impõe é o reconhecimento do
espólio como devedor do requerente. Diante do exposto e do
que mais nos autos consta, com fundamento no art. 1.060 do
CPC DEFIRO o pedido feito na inicial, devendo o crédito ser
habilitado como privilegiado em razão de sua natureza traba-
lhista. Descabe a condenação ao pagamento de honorários ad-
vocatícios. Determino
a escrivania cumpra o disposto no item 5.13.1 do Código de
Normas.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
-Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI, CLAUDIA LUCIA
CAMARGO LOPES 19467PR e MARGARETH ZANARDI-
NI-.ap.1368/1998

129. BUSCA E APREENSAO-1280/2006-CLAUDENICE SO-
ARES DA CRUZ x ROMATZ VEÍCULOS LTDA(ECOVILLE
MULTIMARCAS LTDA)-Manifeste-se o autor, no prazo legal
de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresenta-
dos pelo (s) réus. -Advs. ANTONIO CEZAR FERREIRA PIN-
TO, JOSE VALTER RODRIGUES-OAB.15319 e DAIANE
SANTANA RODRIGUES-OAB.33660-.

130. EXTINÇÃO DE COND. C/C PED.DE VENDA...-1285/
2006-VERA M. D. FURLAN e outro x GUIOMAR GALPE-
RIN KNOPFHOLZ-Manifeste-se a parte autora sobre o conti-
do na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.- -
Adv. DAVI DEUTSCHER-OAB. 3753-.

131. REVISAO DE DEBITO-1286/2006-FRANCISCO DE
SOUZA PINTO MACHADO x BANCO VOLKSWAGEN S/
A-Ao autor para recolher as custas referente a expedição e pos-
tagem do(s) AR(s) no valor de R$ 15,00, em cinco dias. -Advs.
GERCINO BETT JUNIOR-OAB.18722 e FABIANA Mª FON-
TES LEVINSKI-.

132. ORDINARIA-1312/2006-FRANCISCO PEREIRA LIMA
e outros x BRADESCO SEGUROS S/A-Ao autor para recolher
as custas referente a expedição, xerox, autenticação e posta-
gem do AR de fls. 315 no valor de R$ 42,00 em cinco dias. -
Advs. SERGIO AUGUSTO U.FELIPE HEIL, JUAN DIEGO
DE LÉON e GILMARA FERNANDES M. HEIL-.

133. REVISIONAL DE CONTRATO-1326/2006-JOSE EWAL-
DO MUSSIAT x HSBC BANK BRASIL S/A - BCO MULTI-
PLO-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, so-
bre a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus. -
Advs. LUIZ CARLOS SLONIK-OAB-23529, SERGIO ALVES
RAYZEL e KELLY CRISTINA WORM - 29.066/PR-.

134. COBRANÇA (SUMµRIA)-1337/2006-CONDOMINIO
CONJ. RES. BURITI x JOSÉ CAMARGO DOS SANTOS e
outro- Antecipadas as custas do oficial de justiça, expeça-se
mandado de citação, conforme requerido as fls. 67. Intimações
e diligencias necessárias. -Advs. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA-OAB.12617 e ROSIANE C.SCHULMAN-OAB. 26165-
.

135. REVISAO DE DEBITO-1350/2006-LAERCIO SLUSAR-
SKI e outros x MAG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA- Tendo em vista a decisão do Juízo ad quem, mantenho
o litisconsórcio ativo. Os autores ajuizaram a presente ação,
visando a revisão de contratos de financiamentos feitos com a
loteadora ré, requerendo ainda em sede de tutela antecipada o
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depósito de valores que entendem como corretos, quanto ao
mencionado contrato de financiamento existentes entre as par-
tes. O art. 273 do CPC permite a antecipação de tutela quando
houver verossimilhança nas alegações feitas pela parte e hou-
ver provável dano pela demora na prestação jurisdicional. Ob-
servamos que diversos devedores ingressam com ação revisio-
nal do contrato de financiamento e requerem, como tutela ante-
cipada, depositar o valor que entendem como justo (geralmen-
te ínfimo), como forma de evitar a mora. Todavia, entende este
juízo que o depósito apenas deve ser deferida se for para depo-
sitar o valor do contrato, salientando que eventual alteração do
valor da parcela apenas poderá ser verificado ao final do pro-
cesso de revisão, razão porque, qualquer alegação do devedor,
juntando planilhas unilateralmente elaboradas não passa de mera
especulação. Assim sendo, a permissão para o depósito apenas
deve subsistir enquanto o devedor depositar as parcelas que se
vencerem no valor do contrato, como forma de evitar a mora.
Desta forma , INDEFIRO a medida liminar pleiteada. Defiro
os beneficios da justiça gratuita. Cite-se o reu para responder a
presente ação no prazo de quinze dias, sob pena de revelia e
consequentemente serem admitidos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. Diligencias necessárias. -Adv. MAURO
CURY FILHO-OAB.18436/PR-.

136. COBRANÇA (SUMµRIA)-1355/2006-CONJUNTO RES.
JARDIM DAS ARAUCÁRIAS - COND. I x MARIA BEATRIZ
GOMES SARNES e outro-Manifeste-se a parte autora sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.-
-Adv. FLAVIANO CHRISTIAN P. NASCIMENTO-.

137. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-1370/2006-
STYLLO MOVEIS E COLCHÕES x SILVANA GOMES e ou-
tro-Defiro o pedido de fls. 19, oficie-se. intimem-se. Diligenci-
as necessárias. “Ao autor para recolher as custas referente a
expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 40,00, em
cinco dias”. -Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH L.PACHECO
e LUIZ GUILHERME C.GUIMARÃES-.

138. REVISAO DE DEBITO-1423/2006-NANCY MARIA
ZANON x BANCO DO BRASIL S/A- Diante do pedido de
desistencia requerido pela parte autora as fls. 24, e com funda-
mento no artigo 267, VIII do Codigo de Processo Civil, DE-
CLARO EXTINTO o presente processo, sem julgamento do
merito. Sem custas por ser a parte autora beneficiaria da assis-
tencia judiciaria gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. PAULO CESAR BU-
LOTAS-.

139. IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO DA SENTENÇA-1498/
2006-IMOBILIARIA CILAR LTDA x RUBENS SIMAO- 1. A
impugnante/devedora ensejou impugnação à execução, tis. 02/
04, alegando em síntese que devem incidir na presente execu-
ção os preceitos esculpidos no art. 475-M e O do CPC, confe-
rindo efeito suspensivo à execução em razão da existência de
Agravo de Instrumento interposto junto ao ST J em face da
decisão que denegou seguimento ao Recurso Especial ou, seja
determinado ao impugnado que apresente caução idônea sob
pena de gerar dano de difícil ou incerta reparação. O impugna-
do/exeqüente às tis. 07/08 pugna pela improcedência da im-
pugnação tendo em vista, que ao Agravo de Instrumento foi
denegado conhecimento em razão da ausência dos pressupos-
tos do art. 544, § 10 do CPC, bem como, já houve o levanta-
mento dos valores depositados através de alvará. É O RELA-
TÓRIO PASSO A DECIDIR.
2. Dá análise dos autos denota-se que assiste razão ao impug-
nado. Com efeito, a decisão proferida no Agravo de Instrumen-
to (tls.229 autos 1023/2004) denegou conhecimento ao recurso
interposto, o que impossibilita a concessão do efeito suspensi-
vo pretendido. Melhor sorte não assiste ao impugnante em re-
lação ao pedido de prestação de caução, posto que, conforme
decisão proferida às tis. 222/223 dos autos principais, foi defe-
rido o pedido de levantamento dos valores depositados, sendo
inclusive expedido o competente alvará para tanto. Deste modo,
não há como acolher os pedidos feitos nesta impugnação visto
que, a ausência de objeto da presente impugnação esta clara,
pois, afastadas por decisões deste juizo ou do juizo ad quem
pretensões ora buscadas pelo impugnante. 3. Em face do ex-
posto, conheço da presente impugnação, no entanto, nego-Ihes
provimento. Prossiga-se a execução. 4. Decorrido o prazo re-
cursal e nada mais sendo requerido, arquivem-se. 5. Cumpra-
se o item 5.13.4 do C.N. 6. Intimações e diligências necessári-
as. -Advs. ELIANE MARIA MARQUES-OAB.10297 e RICAR-
DO ONOFRIO CARVALHOOAB.37228-.ap.1023/2004

140. REINTEGRACAO DE POSSE-1513/2006-SAFRA LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL. x MARCELO
SYDORAK-2. Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco)
dias, se há a possibilidade de conciliação, bem como, quais as
provas que desejam produzir, justificando a sua necessidade e
pertinência sob pena de indeferimento. 3. Posteriormente, vol-
tem os autos conclusos para que seja
tomada uma das seguintes medidas: a) designação de audiência
preliminar; b) saneamento do feito; c) julgamento da demanda
no estado em que se encontra. 4. Manifestando-se as partes
pelo julgamento antecipado da lide, à conta e preparo e em
seguida, à conclusão para sentença.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, WALTER JOSE DE FONTES-
OAB.25024 e ROBERT CARLON DE CARVALHO-.

141. BUSCA E APREENSAO-1525/2006-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIO LTDA x LOURDES DO ROSÁRIO MO-
DESTO-A parte autora para comparecer em Cartório para con-
ferência e retirada da carta precatória expedida, R$ 11,50 no
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ ALCEU G.BETTEGA -
OAB.6881-.

142. MEDIDA CAUTELAR-1568/2006-SERGIO DIEGUES
THOMAZ x COMERCIO DE AUTOMÓVEIS GENERAL
MARIO TOURINHO LTDA- 1. Defiro os benefícios da Justi-
ça Gratuita. 2. O autor propôs a presente ação cautelar inciden-
tal de arresto em face de Comércio de Automóveis General
Mário Tourinho e outros

alegando que adquiriu o veículo Gol Power 16V, placa AKF
9774, renavam n° 781899010, chassi n° 9BWCA05X72P079943
pagando um valor de R$ 19.500,00 mediante a entrega de outro
veículo Gol, R$ 6.500,00 em moeda corrente e mais R$ 500,00
em cheque. Declara que procedeu a imediata transferência do
veículo entregue à ré junto ao DETRAN, esperando a mesma
atitude da requerida, o que até a presente data não ocorreu.
Sustenta que em razão desta situação se dirigiu a Delegacia de
Polícia para que fosse lavrado Boletim de Ocorrência. Alega
que foi surpreendido com ação de Busca e Apreensão intentada
por Tomas Moacir Motta, tendo por objeto o veículo adquirido
pelo autor, sendo deferi da a liminar, motivo pelo qual ingres-
sou com embargos de terceiro, o que implicou na suspensão do
processo de busca e apreensão, mas não da liminar anterior-
mente deferida. Argumenta que diante desse contexto a plausi-
bilidade do seu direito está evidenciada na medida em que há o
risco dos réus dilapidar seus patrimônios. Sustenta o autor que
o periculum in mora se faz presente na medida em que os réus
podem abandonar seus negócios e deixar as respectivas resi-
dências sem que tenha sido deixada qualquer garantia para o
autor. Por esses motivos pleiteou pela concessão de liminar com
o fim de ser arrestado tantos bens quanto se fizerem necessári-
os para garantir o crédito do requerente. É, em síntese, o rela-
tório.
3. Primeiramente, deve-se esclarecer, citando CÂNDIDO RAN-
GEL DINAMARCO, o real alcance das medidas cautelares.
Diz o processualista paulista: “É curial na doutrina das medi-
das e das demandas cautelares a sua instrumentalidade de se-
gundo grau, ou seja instrumentalidade a uma demanda ou me-
dida jurisdicional principal (cognitiva ou executiva) (Piero
Calamandrei). As medidas cautelares são instrumentos de apoio
a um processo principal, sendo este, sim, o produtor da efetiva
tutela jurisdicional às pessoas. Os resultados de um processo
cautelar não se projetam sobre a vida dos litigantes, nem Ihes
propiciam situações substancialmente melhores ou piores. “
(grifei) (Fundamentos do processo civil moderno. 4 ed. Ma-
lheiros, p. 1.415) O autor fundamenta o seu pedido em negócio
jurídico celebrado com os réus, mas por estes não adimplido, e
o que é mais grave, tendo o veículo adquirido pelo autor sido
objeto de ação de busca e apreensão intentada por terceiro, então
proprietário do veículo consignado para a ré para que esta o
colocasse a venda. o procedimento a que faz menção é defini-
do por LU IZ ORIONE NETO da seguinte forma: “Entende-se
por ação cautelar de arresto aquela destinada a garantir futura
execução por quantia certa, por meio da qual se apreendem
judicialmente bens indeterminados do devedor. Constitui ação
cautelar nominada, preventiva, provisória e instrumental, com
o escopo de conjurar o perigo de dano jurídico capaz de pôr em
risco a execução por quantia certa, mediante a constrição de
bens suficientes do devedor sobre os quais incidirá a penhora
(ou arrecadação se se tratar de insolvência), na qual virá a con-
verter-se ao tempo da efetiva execução.” (grifei) (ORIONE
NETO, Luiz. Processo cautelar. Saraiva, 2004, p. 224) Confor-
me transcrito no trecho acima, percebe-se que na cautelar de
arresto o credor busca a segurança sobre bens do devedor ten-
do em vista o processo de execução.
Conforme documentação juntada aos autos constata-se, a prin-
cípio, que o autor pagou pelo veículo cuja transferência não
vem conseguindo efetivar (fls.1 O). O fumus boni iuris na me-
dida cautelar de arresto é disciplinado pelo artigo 814 do Códi-
go de Processo Civil que exige, para a concessão da menciona-
da tutela de urgência, prova literal de dívida líquida e certa, ou
prova documental ou justificação de algum dos casos dispostos
no artigo 813 do CPC. Sendo assim, duvida nao ha quanto a
presença do primeiro requisito para a concessão da liminar.
Considerando-se a existência de ação de busca e apreensão
envolvendo o mesmo veículo adquirido pelo autor, bem como a
notícias de outras situações envolvendo uma suposta inadim-
plência dos réus, num juizo sumário de cognição constata-se a
possibilidade de estar caracterizados os atos fraudulentos des-
critos no art. 813, II, b do CPC. Diante do exposto, defiro o
pedido de concessão de liminar de arresto. Expeça-se manda-
do. 4. Cite(m)-se o(s) réu(s) para, em querendo, contestar(em)
a presente ação no prazo legal de 05 (cinco) dias, devendo in-
dicar as provas que pretende produzir. O mandado deverá men-
cionar expressamente as advertências legais caso a presente
demanda não seja contestada. 4. Apresentada resposta pelo(s)
réu(s) manifeste-se o autor no mesmo prazo.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. VASCO FLANDO-
LI SOBRINHO-.ap.1362/2006

143. INVENTARIO-1578/2006-JANDIRA GRACCO GALE-
RA x ZELINDA GRACCO GALERA- 1.Para atuar como in-
ventariante nomeio o(a) requerente (CPC, art. 990), que devera
prestar compromisso no prazo de cinco dias(CPC, art. 990, §
unico) e declarações nos vinte dias seguintes (CPC, art. 993).”In-
time-se o inventariante para assinar o termo de fls. 11, em cin-
co dias”. -Adv. ALLINA GRACCO CRUVINEL-.

144. MANDADO DE SEGURANCA-1580/2006-LUIZ ANTO-
NIO DA SILVA SÁ x UNIMED-
SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.DE CURITIBA LTDA- 1.Inti-
me-se a parte autora para que promova a emenda da inicial no
prazo de 10 (dez) dias e sob pena de seu indeferimento (art.
284, CPC), devendo adequar a causa ao rito correto, uma vez
que nao está diante de hipotese de cabimento de mandado de
segurança, pois sequer há, no caso, autoridade coatora. inti-
mem-se. Diligencias necessárias. -Advs. MARCELO DE OLI-
VEIRA e WALDEMAR PONTE DURA-OAB-12.416-.

145. MONITORIA-1581/2006-BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x FRANCISCO CARLOS CORDEIRO-Cite-se o reu
para em 15 dias pagar o debito ou oferecer embargos, cientifi-
cando-o de que se nao o fizer, constituir-se-a de pleno direito o
titulo executivo judicial, prosseguindo-se a execução na forma
da lei e, pagando no prazo, ficará isento do pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios. Intimações e dili-
gencias necessárias. “A parte requerente, para antecipar as cus-
tas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 40,00, conforme
certidão de fls. 19, em cinco dias”. -Adv. IDELANIR ERNES-
TI-.

146. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1583/2006-RO-

MILDO JOSE DE SOUZA x BANCO CNH CAPITAL S.A- A
parte autora ingressou com a presente medida cautelat inoni-
mada, visando a abstenção da requerida em inscrever o nome
dos autores nos órgãos de restrição ao crédito. Para tanto, pres-
tam caução real. Tendo em vista que a dívida encontra-se em
discussão nos autos principais, em que pese não reconhecido
por ora, a pretensão de alongamento da dívida, o fato da parte
devera apresentar garantia à dívida é fato suficiente para ga-
rantir-lhe até final decisão a exclusão de seu nome das listas de
restrição ao crédito. Desta forma, devidamente lavrado e assi-
nado termo de caução, CONCEDO a liminar pleiteada no sen-
tido de determinar que a parte ré abstenha-se de inscrever o
nome dos requerentes nos órgãos de restrição ao crédito, ou
retire no prazo de 24 horas caso já tenha incluído, sob pena de
multa diária que fixo em R$ 300,00. Deverá a parte autora
emendar a inicial, atribuindo corretamente o valor da causa,
adequando àquele da causa principal, bem como, pagar a dife-
rença das custas e do Funrejus. Ap6s, cumpra-se a liminar e
cite-se a parte ré para, querendo contestar em cinco dias. De-
termino que a escrivania observe que as publicações deverão
ocorrer apenas em nome do primeiro advogado que subscreve a
inicial. Diligencias necessárias. “Ao autor para assinar o termo
de fls. 241, em cinco dias”. -Adv. PÉRICLES LANDGRAF
ARAUJO DE OLIVEIRA-.ap.1371/2006

147. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1584/2006-RO-
MILDO JOSE DE SOUZA x BANCO CNH CAPITAL S.A- A
parte autora ingressou primeiramente com ação revisional de
um contrato celebrado entre as partes, bem como, com uma
medida cautelar para abstenção em inscrever o nome dos deve-
dores nos 6rgãos de restrição ao crédito. Na presente demanda,
pretendem os autores, a manutenção na posse do maquinário
objeto da alienação fiduciária no contrato em revisão, nomean-
do-os depositários judiciais. Quanto ao pedido liminares, sali-
enta-se que não há qualquer incoerência em admitir-se a busca
e apreensão e manter-se o devedor como depositário do bem.
Neste sentido, oportuno citar o seguinte julgado: “Não ofende
as dispos pões do are 273 e do Decreto-Lei 9II/69 a decisão
que concede a medida hnunar pleiteada na ação de busca e
apreensão, decermwando, todava, a manutenção do bem na
posse do devedor (..)” (TJMA - AI 23.622/2003 - Rel.Des. Mil-
son de Souza Coutinho — j. 02.10.2003). Observa-se que no
caso em exame, tratam-se os requerentes de agricultores, que
efetivamente necessitam do maquinário para efetuar a colheita,
justificando, desta forma, devidamente caucionada a dívida
conceder a parte autora o depósito judicial do maquinário. Desta
forma, DETERMINO que seja lavrado o termo de caução e fiel
depositário (e assinado). Cite-se a parte re para, querendo, con-
testar a demanda, no prazo de cinco dias. Diligencias necessá-
rias. “Ao autor para assinar os termos de fls. 129/130, em cinco
dias”-Adv. PÉRICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA-
.ap.1371/2006

148. RETIFICACAO-1592/2006-ADENIR ANTONIO VIEIRA
x ECLIPSE AUTOMÓVEIS- 1.Defiro os beneficios da Justiça
Gratuita, desde que o autor junte aos autos declaração de po-
breza. 2.Cumprido o item 1, determino a citação dos reus, para,
requerendo, oferecerem resposta em 15 dias, com as adverten-
cias dos art. 319 e 285, do Codigo de Processo Civil. -Adv.
ROBERTO DE CARVALHO PEIXOTO-.

149. BUSCA E APREENSAO-1597/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BCO MULTIPLO x JOSÉ ALVES DE SOUZA-1.
Alega o autor, em sintese, que as partes celebraram contrato de
crédito direto ao consumidor garantido por alienação fiduciá-
ria. Disse, ainda, que a(o) ré(u) se comprometeu a pagar a quan-
tia de R$ 11.417,04 na forma, prazo e condições estipuladas no
contrato. Como garantia o réu alienou o veiculo mencionado
na inicial em favor do autor. Ocorre que a(o) ré(u), conforme
aduz o autor, não vem cumprindo com a sua obrigação, estan-
do, pois, em mora a partir de 18/01/2006, dai porque pugnou
pela concessão de liminar de busca e apreensão e, pela conso-
lidação da propriedade da(o) requerente sobre o bem a ser apre-
endido. Formulou os demais requerimentos de praxe e juntou
os documentos de fls. 06/22. É em sintese o relatório. A prova
documental acostada pelo requerente comprova, em um juizo
de cognição sumério, os fatos constitutivos de seu direito. Com
efeito, há prova do contrato e de que a requerida não o cum-
priu, estando, pois, em mora, conforme documentos de fis. 17.
2. Expeça-se o mandado de busca e apreensão, citando-se após
a(o) ré(u) para, no prazo cinco dias, a contar da execução da
liminar, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese
em que o bem lhe será restituído livre de ônus; e/ou, no prazo
de quinze dias, a contar da execução desta liminar, apresentar
resposta. (art. 3°, §§ 2° e 3° do Dec.Lei 911/69 com redação
dada pela Lei 10.931/04 3. Caso não seja localizado o veículo
objeto da liminar, oficie-se o DETRAN para que bloquele o
licenciamento ou qualquer transferência do bem para que se
impeça a emissão de certificado de propriedade. “Ao autor para
recolher as custas do oficial de justiça no valor de R$ 200,00,
em cinco dias”. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-OAB-PR
21.425-.

150. EMBARGOS A EXECUCAO-1598/2006-CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x ELCINARA NATEL
FERREIRA- 1.Recebo os embargos, para discussão, determi-
nando a suspensão do processo principal. certifique-se nos au-
tos principais. 2.Cite-se a embargada para, querendo, impug-
nar em 10 (dez) dias (CPC, art. 740), consignando-se as adver-
tencias legais. -Advs. LUIZ /FERNANDO BRUSAMOLIN e
ROBERTO FADE-OAB.24616-.ap.657/2005

151. BUSCA E APREENSAO-1599/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BCO MULTIPLO x JEFFERSON RABELO-A parte
autora para comparecer em Cartório para conferência e retira-
da da carta precatória expedida, R$ 18,25 no prazo de 05 (cin-
co) dias. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

152. EXECUCAO DE SENTENCA-1601/2006-LAERDIO
PAVESI ESTEVES e outro x PARMALAT BRASIL S/A IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS-1.Intime-se o devedor para no
prazo de 15 (quinze) dias pagar o valor apresentado pela parte

credora as fls. 16, bem como custas processuais. 2. Em caso de
deposito deverá o executado esclarecer, se o pagamento é para
satisfação do credito ou busca apenas afastar a incidencia de
multa, para fim de futura impugnação. -Advs. MERIANE DA
GRACA SANDER, LAERDIO PAVESI ESTEVES e GERAL-
DO JASINSKI JR-.

153. IMPUGNACAO-1602/2006-ROMATZ VEÍCULOS
LTDA(ECOVILLE MULTIMARCAS LTDA) x CLAUDENI-
CE SOARES DA CRUZ- Intime-se o reu para que se manifeste
no prazo de 05 (cinco) dias. (artigo 261 do CPC). Intimações e
diligencias necessárias. -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES-
OAB.15319 e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-ap.1280/
2006.

154. IMPUGNACAO-1603/2006-ARY MYLLA x JOELMA
SIQUEIRA CUNHA- Intime-se o reu para que se manifeste no
prazo de 05 (cinco) dias. (Artigo 261 do CPC). Intimações e
diligencias necessárias. -Advs. LUIZ CARLOS QUEIROZ-
OAB.24985 e TADEU KARASEK JUNIOR-.ap.295/2003

155. IMPUGNACAO JUSTICA GRATUITA-1604/2006-LAIS
BONAT TABORDA RIBAS x FLAVIA INFANTE VIEIRA-
Intime-se a autora para efetuar o preparo das custas iniciais da
presente impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimações
e diligencias necessárias. -Advs. SEBASTIAO VERGO PO-
LAN e FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA-.ap.1131/2006

156. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-1605/2006-ALBA-
NIZE CARDOSO DA SILVA P. DE OLIVEIRA e outros x JOR-
NAL GAZETA DO PARANÁ- 1.Determino a citação do reu
para, querendo, oferecer resposta em 15 dias, com as advetren-
cias dos arts. 319 e 285, do Codigo de Processo Civil. “Ao
autor para recolher as custas referente a expedição e postagem
do AR no valor de R$ 15,00”-Adv. CLEVERSON MARINHO
TEXEIRA-.

157. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-1607/2006-
BANCO ITAU S/A x ELFI BR TINTAS ESPECIAIS-ME e ou-
tro-A parte requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial
de justiça no valor de R$ 80,00, conforme certidão de fls. 17,
em cinco dias. -Adv. CARLOS A.A. PEIXOTO-.

158. REVISAO CONTRATUAL-1608/2006-ANTAHKARANA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP x CONDOMINIO
CÍVEL SHOPPING DE CURITIBA- 1.tendo em vista o valor
atribuido a causa, manifeste-se o autor a respeito do rito proce-
dimental a ser adotado atentando para o disposto nops arts.
275, I e 276, ambos do CPC. 2.Intime-se o requerente para,
querendo, emendar a petição inicial no prazo de dez dias sob
pena de indeferimento, de acordo com o artigo 284 do Codigo
de Processo Civil. 3.Intimem-se. Diligencias necessárias. -Adv.
JULIANA LIMA PETRI-.

159. BUSCA E APREENSAO-1609/2006-BANCO BRADES-
CO S/A. x TULIPA COMERCIO DE ESSENCIAS LTDA-ME-
1. Alega o autor, em sintese, que as partes celebraram contrato
de crédito direto ao consumidor garantido por alienação fidu-
ciária. Disse, ainda, que a(o) ré(u) se comprometeu a pagar a
quantia de R$ 16.654,31 na forma, prazo e condições estipula-
das no contrato. Como garantia o réu alienou o veiculo menci-
onado na inicial em favor do autor. Ocorre que a(o) ré(u), con-
forme aduz o autor, não vem cumprindo com a sua obrigação,
estando, pois, em mora a partir de 25/09/2006, dai porque pug-
nou pela concessão de liminar de busca e apreensão e, pela
consolidação da propriedade da(o) requerente sobre o bem a
ser apreendido. Formulou os demais requerimentos de praxe e
juntou os documentos de fls. 05/13. É em sintese o relatório. A
prova documental acostada pelo requerente comprova, em um
juizo de cognição sumério, os fatos constitutivos de seu direi-
to. Com efeito, há prova do contrato e de que a requerida não o
cumpriu, estando, pois, em mora, conforme documentos de fis.
11. 2. Expeça-se o mandado de busca e apreensão, citando-se
após a(o) ré(u) para, no prazo cinco dias, a contar da execução
da liminar, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo
os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipó-
tese em que o bem lhe será restituído livre de ônus; e/ou, no
prazo de quinze dias, a contar da execução desta liminar, apre-
sentar resposta. (art. 3°, §§ 2° e 3° do Dec.Lei 911/69 com
redação dada pela Lei 10.931/04 3.Caso não seja localizado o
veículo objeto da liminar, oficie-se o DETRAN para que blo-
quele o licenciamento ou qualquer transferência do bem para
que se impeça a emissão de certificado de propriedade. “Ao
autor para recolher as custas do oficial de justiça no valor de
R$ 200,00, em cinco dias”. -Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-.

160. DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1041/0-FERNANDES
PAULO PERANCETTA x LASER COMPANY COM. DE APA-
RELHOS DE SOM LTDA e outros-Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça. -Adv. CINTHIA PAR-
PINELI LEITAO-.

161. COBRANÇA (SUMµRIA)-1042/0-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL SUINA II x TANIA MARA RONQUI-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 490,00 + Custa de AR/MP
R$ 15,00 -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS-
OAB.18400-.

162. COBRANCA-1043/0-BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S.A x ALEXANDRO TAMANINI-Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça. -Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRIYK-.

163. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/PED.ANT.TUTELA-
1045/0-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POS-
TO CONGANA LTDA-Peticao inicial que encontra-se aguar-
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dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 +
Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. JULIO JACOB
JUNIOR 27080-.

164. RESCISÃO DE CONTR.CUM.C/REINT.POSSE...-1046/
0-ESSEX PARTIC. E EMPREENDIMENTOS x ANTONIO
FRANCISCO CORREA ATHAYDE-Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv.
JOAO CARLOS DE MACEDO-.

165. NOTIFICACAO-1047/0-RW INDUSTRIA E COM. DE
PAPEL LTDA x ASS FOMENTO LTDA-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 70,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. ISRAELFAIOTE BITTAR-.

166. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-1049/0-HSBC
BANK BRASIL S/A - BCO MULTIPLO x ATIVE CONSTRU-
ÇÕES LTDA e outros-Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 +
Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. MIEKO ITO
OAB.6187/PR e FABIANA APARECIDA RAMOS LORUSSO-
.

167. COBRANÇA (SUMµRIA)-1050/0-CONDOMINIO EDIF.
VOGUE x IZIDORO FLUMIGNAN e outro-Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 574,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Adv. DARCI DOMINGUES JUNIOR-.

168. ALVARA-1051/0-IRANIL DOS SANTOS e outros x -Pe-
ticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 105,00 + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. MARIA ALICE CARNEIRO DE
FIGUEIREDO-.

169. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDIC-1052/0-BAN-
CO BRADESCO S/A. x MINI MERCADO ESTIANO LTDA-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de
Justiça e/ou AR/MP. -Adv. MURILO CELSO FERRI-.

170. BUSCA E APREENSAO-1053/0-BANCO TOYOTA DO
BRASIL S/A x GILMAR ANTONIO DE LARA-Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 616,00 + Custa de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.
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1. INVENTARIO-560/1991-ROSADIEME FONSECA ABREU
COLIE x THULIO RUIZ COLIE- Anote-se no rosto dos autos
a penhora realizda (fls.239/240). No mais, aguarde-se (fls.232).
Intime-se. -Advs. MARCELO MARQUES MUNHOZ, GUI-
LHERME KLOSS NETO e ANAMARIA JORGE BATISTA-.

2. BUSCA E APREENSAO-563/1994-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JOSE CARLOS SIQUEIRA- Defrio o reque-
rimento retro. Decorrdio o rpazo de suspensao do tramite pro-
cessual, manifeste-se o autor, independentemente de nova con-
clusao. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

3. ORDINARIA-973/1994-WILLIBALDO FERREIRA DE
MELLO e outro x BANCO REAL S/A- Considerando que des-
de a darta da outorga de poderes passaram-se mais de quatro
anos, junte procuraçao atualizada, no prazo de dez dias. Inti-
me-se. -Advs. CLEA MARA LUVIZOTTO, AMANDO BAR-
BOSA LEMES, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, CYNTHIA
REGINA HOEPFNER e MARIA WROBEL SCHATZ-.

4. SUSTAÇAO DE PROTESTO-482/1996(apenso aos autos
642/1996)-FJ CONSTRUCOES CIVIS LTDA x L A COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA-Fica o(a)
requerido devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$219,10 (a Es-
crivania). Intimem-se -Advs. JEAN CARLO DE ALMEIDA,
SAMIRA NABBOUH ABREU, RICARDO DOS SANTOS
ABREU e JOSE AUGUSTO PEREIRA-.

5. DECLARATORIA-641/1996(apenso aos autos 642/1996)-
FJ CONSTRUCOES CIVIS LTDA x LA COMCERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA-Fica o(a) requerido
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$199,60 (a Escrivania). In-
timem-se -Advs. EDENAN MARTINEZ BASTOS e JEAN
CARLO DE ALMEIDA-.

6. DECL. INEXTENCIA. REL. JURID-642/1996-FJ CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x LA COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCOES LTDA e outros-Fica o(a) executado de-
vidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$582,95 (a Escrivania) e
R$1,87 (ao Distribuidor). Intimem-se -Advs. RICARDO DOS
SANTOS ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, SAMIRA
NABBOUH ABREU e ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
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ROMAO-.

7. CAUTELAR INOMINADA-1161/1996-SIMONE BOABAID
e outro x EXCLUSIVA CONSTRUCAO CIVIL LTDA- Mani-
feste-se a parte ionteressada sobre a conta geral apresentada as
fls.389/390. INtime-se. -Advs. ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO, GUNDA GUTKNECHT, JOSE VALDECI DA ROSA e
MARCIA CRISTINA DE PAIVA-.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-543/1997-
BANCO BRADESCO S/A x PAOLO FILIPO VARIOLA- em
face do oficio acostado as fls.279, observem-se as partes o con-
tido no item 5.8.9, III, do CN. Intime-se. -Advs. EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI, DE-
METRIO MARUCH NUNES DA SILVA, OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR e GERSON MASSIGNAN MANSANI-.

9. MED.CAUT.DE PROD.ANT.DE PROV.-1211/1997-MAU-
RO TULCHINSKI FRIEDMAN x FIAT AUTOMOVEIS S/A e
outro- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Compulsando os autos, verifica-se que a questão em debate
consiste na realização de prova técnica pericial para a verifica-
ção de eventual defeito no projeto estrutural do veiculo mar-
calmodelo FIAT TIPO 1.6 IE, placas AHL 0700, cujas diligên-
cias, em face das peculiaridades do caso, mostra-se de um cus-
to excessivamente alto. Sob esse enfoque, hâ que se dizer que a
questão posta à colação fada-se à latência, eis que não obstante
tenha sido o autor agraciado da gratuidade processual, o perito
judicial não pode ser obrigado a arcar com as despesas relati-
vas ao exame laboratorial, deslocamento e demais dispêndio;
sendo que o autor (a quem cabe suportar tais custos), de mesma
forma, também não dispõe da referida quantia, restando, por-
tanto, prejudicada a condução do presente feito, cujo ajuiza-
mento, observe-se, data de quase dez anos. Dessa forma, con-
siderando notória a viabilidade da proposição do feito princi-
pal, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o efeti-
vo interesse na continuidade do feito e acerca d p ssibilidade
do ajuizamento, desde logo, da ação principal. Int. Dil -Advs.
SAMIR EL HAJJAR, CIRO BRUNING, THEREZINHA DE
SOUZA A. BAPTISTA, ALEXANDRE ITABIRANO GOMI-
DE, RODRIGO GAIAO, GISLAINE RUIZ GUILHEN e ELI-
ANI GARCIES CHOTI-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-821/1998-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x MULLER LUBRIFI-
CANTES LTDA e outros- Oficie-se, conforme retro requerido.
Retirar oficio. Intime-se. -Advs. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA, MARCUS AURELIO COELHO, ALCESTE RI-
BAS DE MACEDO NETO, CARMEN SILVIA ARRATA, AYR-
TON CORREIA ROSA e ALEXSANDRA ISABEL PRUDLIK
SCATOLA-.

11. INDENIZACAO-1306/1998-ALCIDES DEFENDI e outro
x PROSINTER - IND COM PROD SINT EQUIP IND PLAST
LTDA-Preparadas eventuais custas remanescentes, voltem para
sentença. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$679,70 (a Escrivania), R$7,51 (ao Contador) R$13,39 (ao
Distribuidor) e R$46,81 (ao Funrejus). Intimem-se -Advs. VAL-
DINEI SANTOS SILVA e FLAVIA RAMOS MANOEL-.

12. INDENIZACAO-1480/1998-SOLANGE TSURUDA DO
AMARAL e outro x EMPO EMP CURITIBANA SANEAMEN-
TO E CONST CIVIL LTDA- Proceda-se a penhora,, ate o limi-
te do valor executado, observando-se a indicaçao da Exequen-
te (fls.660). Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Advs. ELISANDRA PAREJA TONDINE-
LLI, GLAUCO IWERSEN, OMAR CAMPOS DA SILVA,
MARCOS VENDRAMINI, VALERIA OLSZEVSKI LAU-
TENSCHLAGER, DANIELE ESMANHOTO e GILBERTO
GAESKI-.

13. ORDINARIA-509/1999-PALOTINA PALACE HOTEL
LTDA x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- JUnte o exequente planilha atualizada do debito, no prazo
de dez dias. Intime-se. -Advs. GUILHERME MANNA ROCHA,
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES, NELSON
LUIS RIBEIRO, SUZANA BONAT, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-.

14. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-566/1999-
NELSON CARNASCIALI DA COSTA x HENRIQUE LUIZ
GERAIN e outro-Fica o(a) exequente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no
valor de R$12,60 (a Escrivania) e R$56,18 (ao Depositario
Publico). Intimem-se -Advs. RENATO JOSE BORGERT, NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSEVAL SOARES PE-
TRECHEN e LUIZ CESAR RIBEIRO-.

15. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-638/1999-GERAL-
DO PIRES DE ALVARENGA x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A e outro- 1- Diante da discordância do autor (fls.
644), defiro a inclusão da Caixa Econômica Federal, cessioná-
ria do réu, no feito, como assistente daquele, conforme dispos-
to no artigo 42, § 2°, do CPC. 2- Procedam-se as anotações
pertinentes. 3- Com a inclusão da Caixa Econômica Federal no
feito, mesmo sendo como assistente, a competência para pro-
cessar o feito passa a ser da Justiça Federal, nos termos do
artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. Tratando-se de
competência absoluta, deve ser declarada de oficio, na forma
do artigo 113, caput, do CPC. Por tais razões, declaro a incom-
petência deste juízo para processar o feito e determino a re-
messa do autos à Justiça Federal, com fulcro nos dispositivos
legais acima invocados. Anote-se e comunique-se ao Distribui-
dor. Intime-se. -Advs. DOUGLAS ROGERIO LEITE, MAR-
CELE DE ALMEIDA RODRIGUES, OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA,
BEATRIZ SCHIEBLER, MARIA WROBEL SCHATZ e MA-
NOEL DINIZ PAZ NETO-.

16. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-855/1999-SI-
DIVAL DO CARMO AMARAL x COMERCIO DE MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO OLIVEIRA LTDA- Promova a avali-
açao no prazo de 10 dias. Intime-se. -Advs. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, ELIEZER
CASTRO DE QUEIROZ, CARMEM IRIS PARELLADA NI-
COLODI, LEONEL DA ROSA VIEIRA, ALAN CARLOS
ORDAKOVSKI, HARRI KLAIS e MAISA GORETI LOPES
SANT ANA-.

17. DECLARATORIA-1180/1999-ANTONIO MANUEL MAR-
TINS ALVES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA-Fica o requerido devidamente intimado, na pessoa de
seu advogado, para que, no prazo de 15 dias, pague o valor da
condenação apontado pela petição de fls., sob pena de incidên-
cia de multa no valor de 10% sobre o valor total, nos termos do
art.475-J do CPC. Intime-se. -Advs. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, MARIA
LUIZA C. VASCONCELOS, LUCILIA FELICIDADE DIAS,
MARIA LUCILIA GOMES, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1290/1999-
MARTA YUMI EDAGI x PEDRO DE SOUZA e outros-Para
evitar novo ajuizamento de embargos, ao Sr. Contador. Fica o
autor devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as
custas do Sr. Contador no valor de R$147,25, para o calculo de
custas remanescentes. Intimem-se. -Advs. SAMIR EL HAJJAR
e VICENTE GANTER DE MORAES-.

19. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-361/2001-GIL-
BERTO GOMES DA SILVEIRA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A CARTEIRA CRED IMOB-Fica o(a) reu/execu-
tado devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposi-
te as custas remanescentes no valor de R$679,70 (a Escrivania)
e R$1,84(ao Distribuidor). Intimem-se -Advs. CEZAR HEN-
RIQUE BOJARCZUK, CARLOS ALEXANDRE LORGA,
TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO e FERNANDA
FORTUNATO MAFRA-.

20. DESPEJO-425/2001-JAMIL AMILTON CURY x CARLOS
DE OLIVEIRA MATOS e outros-Cumpra-se a ultima parte do
descpaho de fls.168, no endereço indicado no peticionado re-
tro. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas no valor de R$60,00, relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Retirar carta precatoria. Intimem-se. -
Advs. JOAMIR CASAGRANDE, MARCELO ALESSANDRO
BERTO, MARCOS HENRIQUE BURNATO e LUIZ ALVA-
RO LIMA DA SILVA-.

21. EMBARGOS DE TERCEIROS-611/2001-JOAO CELSO
STELZNER x CIRLENE DO ROCIO ZATTONI DUARTE-Fica
o autor devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue
as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o calculo de
custas remanescentes. Intimem-se. -Advs. JARY SANTOS DE
SOUZA, LISIMAR VALVERDE PEREIRA e LEUREMAR A
TALAMINI-.

22. DECLARATORIA-1272/2001-DIVULGACAO COM E
DISTRIBUICAO DE JORNAIS LTDA x WILMA GALLEGO
e outro-Contados e preparados eventuais custas remanescen-
tes, retornem os autos conclusos. Fica o(a) requerente devida-
mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$30,10 (a Escrivania). Intimem-se
-Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA DUL-
CIO DE MACEDO, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
S. BADARO e THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1286/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ERNESTO SAVE-
LLI JUNIOR e outro-Defiro (fs.132). Fica o(a) exequente de-
vidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-.

24. DECLARAT. INEX. DE DEB.-1382/2001-TEREZA PATS-
CHIKI E CIA LTDA ME x KEADAEK DISTRIBUIDORA
LTDA e outros- Defiro o pedido de restituiçao de prazo ao Banco
Bilbao (fls.473/474) para fins de vista dos autos. Apos, de-se
vista ao Banco Santander (fls.466) pelo prazo de cinco dias.
Finalmente, intime-se os reus, conforme requerimento de
fls.477/479. Intime-se. -Advs. ANA CRISTINA COLETO,
FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, PEDRO GIROLAMO
MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER,
PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA Q BO-
TELHO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, LUIZ GUSTAVO PUJOL, OZIAS PAESE
NEVES, REGIS TOCACH, RODRIGO FERREIRA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e VIVIAN CAROLINE
CASTELANO-.

25. BUSCA E APREENSAO-1462/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x LUCIA SYDLOVSKI-Retirar oficio. Intime-se.
-Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

26. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-260/2002-EDSON
LUIS PERES SANCHES e outro x MIRIAM FAORO NEMER
e outros- Agaurde-se a relalizaçao da audiencia designada as
fls.216. Intimem-se. (Audiencia dia 14/12/2006 as 14h00min).
Intime-se. -Advs. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA,
CESAR ROBERTO KUSTER, VERIDIANA CARPIGIANI,
EUGENI CARPIGIANI NETO, AGUINALDO ALVES BIFFI,
MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS e ANDREA RICET-
TI B. FUSCULIN-.

27. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-517/2002-JOSE
MAURICIO SHUELBER PIERRI x MARCOS CELESTINO
DA SILVA-Fica o(a) EXEQUENTE NOVAMENTE intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas no valor de R$31,50,
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido

cumprimento do mandado. Intimem-se. -Advs. DANTE PARI-
SI, VALMIR B. PARISI e ROBERTO GRINES DA SILVA-.

28. SUMARIA DE COBRANCA-255/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ATENAS II ALA A x ANANIAS
ANTONIO JACINTO- Intime-se a parte vencida para, nos ter-
mos do artigo 475 - J, da Lei n° 11.232/2005, promover o paga-
mento da verba condenatória, no prazo de 15 dias, cujo mon-
tante se encontra indicado às fls. 151 pena de acréscimo de
10% a titulo de multa por descumprimento do comando senten-
cial. Retirar Deprecata. Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e RICARDO MAGNO QUADROS-.

29. ORDINARIA DE INDENIZACAO-301/2003-PAULO RO-
BERTO ROMANIOW x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/
A- Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito,
indicando bens passiveis de penhora, no prazo de dez dias. In-
time-se. -Advs. RAQUEL REGINA BENTO FARAH, FABIA-
NA B. O. PEDROZO, RODRIGO GARCIA SANT ANA BE-
VILACQUA, RODRIGO PERREIRA DIAS, FERNANDA
AMERICO DUARTE e RAFAEL GONCALVES ROCHA-.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-337/2003-
ADVOCACIA CONSULTORIA EMPRES VICENTE PAULA
SANTOS x SINDICATO ESTABELEC SERV FUNERARIOS
ESTADO PARANA-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$393,55 (a Escrivania), bem como,
manifeste-se sobre a conta apresentada as fls.382/383. Intimem-
se -Advs. CLAUDIO MULLER PAREJA, CARLOS ZUCO-
LOTO JUNIOR, ALEXANDRE DALLA VECCHIA, IRINEU
GALESKI JUNIOR e ROGER SANTOS FERREIRA-.

31. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-344/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x JAMAL MINIR BARK- Intime-se
como retro requerido. Fica o executado intimado para se mani-
festar informando se efetivamente depositou o valor por ele
informado as fls.81. Intime-se. -Advs. LEONDINA ALICE
MION PILATI, GEVERSON ANSELMO PILATI, FABIANO
FREITAS MINARDI, LUIZ FERNANDO MARCONDES AL-
BUQUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI e MARIO CESAR
LANGOWSKI-.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-397/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x RUDO COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros- Promova o arresto do bem indica-
do as fls.170/171, eis que pertence ao executado Antonio gi-
menez nao citao, nos termos od artigo 659, §§ 4º e 5º do CPC.
No mais, aguarde-se a formalizaçao editalicia. Intime-se. -Advs.
FABRICIO ZILOTTI, IRINA MOREIRA DA FONSECA e
FREDY YURK-.

33. BUSCA E APREENSAO-648/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCIA MARIA DA SILVA- Dou por encerrada a
instruçao processual e faculto as partes oportunidade para apre-
sentar suas razoes finais, por memoriais, a serem oferecidos no
prazo dsucessivo de 05 dias, a começar pelo autor. Intime-se. -
Advs. OKSANDRO O. GONÇALVES, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, FERNANDA BASTOS KAMMRADT,
SILVIA CRISTINA XAVIER e CLAIRE LOTTICI-.

34. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1020/2003-CLAUDIO
DANIEL BUCHMANN x RICARDO FIGUEIREDO MAR-
TINS PEREIRA e outro- Intime-se o Sr. Perito para, no prazo
de cinco dias, dizer se concorda em realizar a pericia para rece-
bimento de seus honorários ao final pela parte vencida. Caso
aceite, designe, desde logo, nova data para sua realização, de-
vendo a escrivania intimar a s independentemente de nova con-
clusão. Int-se. -Advs. HORACIO MONTESCHIO, IVONE
TEREZINHA RANZOLIN, ELIANI GARCIES CHOTI, CIRO
BRUNING e NELSON BELTZAC JUNIOR-.

35. SUMARIA DE COBRANCA-1124/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x CLEUZAMIR
EIDAM DE ALMEIDA- Defrio (fls.129). aguarde-se por 60
dias. (Suspensao dos autos pelo prazo de 60 dias). Intime-se. -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO S.
MANZOCHI e CRISTINA KAKAWA-.

36. INTERDICAO-1213/2003-ELAINE CRISTINA DA CON-
CEIÇAO x NEUZA FERREIRA DA LUZ- Atenda-se ao expe-
diente de fls.65. Intime-se. -Adv. FABIOLA LOPES BUENO-.

37. USUCAPIAO-1237/2003-CHRISTIANE BAGATIN PA-
CHIERI e outros x ESPOLIO DE FELIX FELIPAK- Re-ratifi-
que-se a autuaçao, registro e distribuiçao para que passe a cons-
tar no polo passivo da demanda Espolio de Felix Felipak. In-
forme o requerente, no prazo de cinco dias, quem e o inventa-
riante do referido espolio, juntando copia do termo de compro-
misso. apos, voltem para dar cumprimento a cota ministerial de
fls.160. Intime-se. -Advs. LORENA MARINS SCWARTZ e
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA-.

38. SUMARIA DE COBRANCA-1469/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JOAO PAULO I x VALTER DA
SILVEIRA CAMPOS e outro- Formule requerimento nos ter-
mos do artigo 475-J do CPC no prazo de cinco dias. Intime-se.
-Advs. WASHINGTON LUIZ DA SILVA e EDUARDO MAU-
RICIO DA SILVA SOUZA-.

39. RESSARCIMENTO-1515/2003-SUL AMERICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A x BANCO ITAU S/A-Contados e
preparados, votem para homologação. Fica o(a) requerente de-
vidamente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as
custas remanescentes no valor de R$12,60 (a Escrivania). Inti-
mem-se -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO
BASTOS O NETO FRIEDRICH, JULIANA WERKHAUSER,
ADRIANA ESTIGARA, OKSANDRO O. GONÇALVES e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1554/2003-
FERNANDO MOREIRA DE SOUZA x STARMOTO LTDA e
outro-na forma do artigo 791, inciso III do CPC, suspendo o

processo de execuçao. Preparadas eventuais custas remanes-
centes, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa no bo-
letim mensal de movimento forense. Fica o(a) exequente devi-
damente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas remanescentes no valor de R$51,75 (a Escrivania). Intimem-
se -Advs. CLAUDOMIRO PRIOR, JOANES EVERALDO DE
SOUSA e NORBERTO ANGELO GARBIN-.

41. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1555/2003-
BANCO ITAU S/A x FAGYL COMERCIO E TRANSPORTES
DE GAS LTDA e outro- Manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de dez dias. Intime-se. -Advs.
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM e OSVALDO CICERO WRONSKI-.

42. INDENIZACAO-323/2004-HAMILTON CESAR DE SOU-
ZA x BANCO PANAMERICANO S/A-Contados e preparados,
voltem. Fica o autor devidamente intimado para que, em cinco
dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para
o calculo de custas remanescentes. Intimem-se. -Advs. ANTO-
NIO BUENO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTO-
NIO REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-329/2004-
JACHSSON ANTONIO BEAL x KARINA BORTAGARAY e
outro- Regularize a executada a representação processual no
prazo de 15 dias. O único imóvel (bem de família) de uma pes-
soa que assorne a condição de fiador em contrato de locação
pode ser penhorado, em caso de inadimplência do locatário. A
decisão foi tomada por maioria de votos pelo plenário do Su-
premo Tribunal Federal, no dia 08 de fevereiro deste ano, no
julgamento do RE 407688-SP, que teve como relator o Min.
Cezar Peluso. O STF entendeu que a penhora de bem de famí-
lia de fiador não viola o disposto no art. 60. da CF (com a
redação dada pela EC 26/2000) - este dispositivo incluiu o “di-
reito à moradia” dentre os direitos sociais da pessoa humana.
Para a Corte Suprema, o “direito à moradia” não deve ser tra-
duzido necessariamente como direito à propriedade mobiliária
ou o direito de alguém ser proprietário de um imóvel, ressal-
tando que a exceção prevista no art. 3o., VH da Lei 8.009/90
facilita o acesso à habitação arrendada, constituindo reforço
das garantias contratuais dos locadores, e afastando, por con-
seguinte, a necessidade de garantias mais onerosas, tais como a
fiança bancária. Essa nova decisão afasta dois precedentes an-
teriores do próprio STF (RE 352940-SP e RE 449657), ambos
relatados pelo Ministro Carlos Velloso e decididos no sentido
de impedir a penhora do único imóvel do flador da locação.
Isto posto, indefiro o pedido de fls. I19/139. Com relação às
demais questões ventiladas deixo de analisá-las porque imper-
tinentes neste momento processual Manifeste-se o eqüente, em
dez dias. Int. Dil. -Advs. LOLINNA CHAN e JEFFERSON
LUIS BIANCOLINI-.

44. REINTEGRACAO DE POSSE-356/2004-LUIZ CARLOS
RAMOS BRITOS e outro x REGINALDO DE MOURA e ou-
tro- Intime-se os autores, poer edital, com prazo de 30 dias,
para que, no prazo de 48 horas, promovam o andamento do
feito, sob pena de extinçao do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art.267, inc. III e §1º). Intime-se. -Advs. WILSON
NALDO GRUBE, CICERO PORTUGAL e MARCIA CAMI-
LA PANCIER-.

45. BUSCA E APREENSAO-373/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NEISAMARA
GONSATTO- Defiro o pedido retro. (Suspensao do feito pelo
prazo de 60 dias). Intime-se. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE
LIMA FILHO-.

46. SUMARIA DE COBRANCA-774/2004-JARDEL BRES-
SAN GUAREZI x WALMOR DOS SANTOS e outros-Recebo
o recurso de apelaçao (fls.179/215) no seu duplo efeito. Inti-
me-se a parte apelada para oferecer as contra razoes no prazo
de 15 dias. Certifique-se, conforme disposiçao do Codigo de
Normas (5.12.5). Intime-se. -Advs. TELMO DORNELLES,
JORGE CLARO BADARO e JOSE DO CARMO BADARO-.

47. DESPEJO-936/2004-HUMBERTO GANZ x FRANCISCO
PEREIRA-Fica o autor reconvinte devidamente intimado para
que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no valor de
R$7,51, para o calculo de custas remanescentes. Intimem-se. -
Advs. EDENAN MARTINEZ BASTOS, DALVA FERREIRA
CAMARGO, CLAIR DA FLORA MARTINS, JULIANA MAR-
TINS PEREIRA e AMILCAR M. MARTINS PEREIRA-.

48. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1042/2004-NILSON
LEANDRO DA SILVA x BVA CONSULTORIA- Remetam-se
os autos ao E. Tribunal de Juriça, observadas as formalidades
de estilo. Intime-se. -Advs. ELIETE APARECIDA FILLUS,
ALCINDO LIMA NETO, NILSON LEANDRO DE SOUZA e
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-.

49. ORDINARIA DE COBRANCA-1116/2004-TRANSPOR-
TADORA CIRILO LTDA e outro x DIBENS LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL-Recebo o recurso de ape-
laçao (fls.121/132) no seu duplo efeito. Intime-se a parte ape-
lada para oferecer as contra razoes no prazo de 15 dias. Certi-
fique-se, conforme disposiçao do Codigo de Normas (5.12.5).
Intime-se. -Advs. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-.

50. REPETICAO DE INDEBITO-1273/2004-NEIL CESAR
SHIGUEKI TAMBA x HSBC BANK BRASIL S/A- Defiro
(fls.257/258). Intime-se. (Vistas dos autos ao perito). Intime-
se. -Advs. SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, KELLY CRIS-
TINA WORM, FERNANDA MOREIRA DE ABREU e TOBI-
AS DE MACEDO-.

51. EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1315/2004-
GENESIO A MENDES & CIA LTDA e outro x DMJ COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA- Expe-
ça-se mandado de reforço de penhora para constriçao de outros
bens do executado ate o limite da satisfaçao do debito. Fica
o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco



Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006 267267267267267

dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. GUILHERME ZUMBLICK AGUIAR e CARLOS RO-
BERTO NAUFEL-.

52. REPETICAO DE INDEBITO-1364/2004-ANTONIO RO-
BERTO CAFFARO GOIS e outro x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A-Manifeste-se o banco reu. Intime-se. -Advs.
URSULLA ANDREA RAMOS, GUILHERME BORBA VIAN-
NA, CARLYLE POPP, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES,
DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA e JUSSARA DE
BARROS AMORIM ARAUJO-.

53. DECLARATORIA-1391/2004-EGON NORBERTO KOES-
TER e outro x IRIS MULLER KOESTER e outro- Despacho
de fls.95: Designo a audiencia conciliatoria para o dia 14 de
março de 2007 as 14h00min (CPC, art.331). Intime-se. Despa-
cho de fls.99Como se observa dos autos, foi deferido o pedido
de habilitação de Henz Leonel Rothert como assistente da ré,
contudo, atè a presente data este não foi incluido nos autos.
Por razões, determino que a escrivania proceda as devidas ano-
tações e retificações necessárias, inclusive, na capa dos autos e
no distribuidor. Intime-se. -Advs. LEANDRO ROSA ROHDE,
ELTON FREDERICO VOLKER, CARLOS AURELIO MILI-
TAO DUBAL e ANTONIO ROBERTO MONTEIRO OLIVEI-
RA-.

54. EXECUCAO HIPOTECARIA-1491/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIS CLAUDIO AMARAL VIANNA e ou-
tro- Intime-se pessoalmente o exequente para dizer o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de arquiva-
mento. Intime-se. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e GUILHERME BORBA VI-
ANNA-.

55. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-175/2005-
EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA x EURICO JOA-
QUIM MARTINELLI e outros-Vistos e etc. Pretende a exe-
qüente a desconsideração da personalidade jurídica da execu-
tada, para que os sócios (pessoas fisicas) venham a responder
pela divida ora exeqüenda, ao argumento de que houve extin-
ção irregular da empresa, já que assim se fez sem o devido
adimplemento das obrigações. Analisando os argumentos, cor-
roborados pelos documentos carreados aos autos, entende-se
cabível o pedido formulado, vez que, de fato, a empresa execu-
tada informa a sua condição de ativa perante o órgão compe-
tente (fls. 100/101), não obstante a certificação feita pelo Sr.
Meirinho que contatou ausência de quaisquer atividades co-
merciais no seu endereço (fls. 66), sendo que das alegações
feitas pela credora manteve-se a devedora silente, demonstran-
do, senão uma manobra fraudulenta, o abuso por parte dos só-
cios na direção da sociedade, sendo, portanto, admissível, nes-
te caso, a penhora de bens particulares dos mesmos, incluindo-
se aqueles que dela fizeram parte à época da celebração comer-
cial pela responsabilidade subsidiária A par disso, porque reu-
nidos fundamentos bastantes para tal, declaro a desconsidera-
ção da personalidade juridica da empresa executada Agua Saint
Germain Comércio de Bebidas Ltda, devendo o patrimônio
pessoal dos sócios saldar a dívida exeqüenda. Acerca disso,
anote-se na capa dos autos, registro e distribuição, a inclusão
no pólo passivo de Eurico Joaquim Martinelli, Leandro Kriça
Moreira, Almery Baptista de Souza e Enzo Aparecido de Sou-
za. Adiantadas as custas, expeça-se o competente mandado de
citação e penhora, observados os termos do despacho de fls.
51. Façam-se as intimações da autora unicamente na pessoa do
advogado João Joaquim Martinelli, conforme requerido às fls.
98. Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Advs. JOAO JOAQUIM MARTINELLI e ALCIN-
DO LIMA NETO-.

56. SUMARIA DE COBRANCA-287/2005-CENTRO EMPRE-
SARIAL ADAM SMITH EDIF FCO V MACHDO x ANTO-
NIO IVANIR GONÇALVES DE AZEVEDO e outro-A conta e
preparo. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$25,20 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. MARCOS TON
RAMOS, ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, JOSE FERNAN-
DO WISTUBA e JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA-
.

57. INTERDICAO-332/2005-IVETTE VIEIRA CAMARGO x
EDISON LUIZ CAMARGO- Sobre o laudo pericial, manifes-
te-se a autora. apos, vista ao Ministerio Publico. Intime-se. -
Advs. MARCOS LUIZ MASKOW, VALDIR JULIO ULBRI-
CH, LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS, ANA PAULA CON-
TI BASTOS, RODRIGO NICOLETTI ALVES e MARCELA
CARNASCIALI DE MIRO-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-578/2005(apenso aos autos
382/2004)-ADRIANO DALEFFE e outro x BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A- Face o contido na certidao de fls.293,
baixe-se os autos a distribuiçao a fim de seja reativada a distri-
buiçao dos processos. Colha-se a manifestaçao do embargado,
no prazo de cinco dias, acerca do contido na petiçao de fls.306/
309. Intime-se. -Advs. ADRIANO DALEFFE, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-628/2005(apenso aos autos
1136/2002)-HIKMAT YOSEF x CONDOMINIO BUSSINESS
LOJAS- Face o contido na petiçao retro, prepare-se eventuais
custas remanescentes e voltem para sentença. Fica o autor de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, efetue as custas
do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o calculo de custas
remanescentes. Intimem-se. -Advs. JULIO ANTONIO SIMAO
FERREIRA e IDERALDO JOSE APPI-.

60. BUSCA E APREENSAO-632/2005-UNIBANCO S/A UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS x RICARDO JOSE COSTA
LIMA- Intime-se o reu como requerido as fls.68/69, por man-
dado. Intime-se o exequente para adiantar as custas referentes

as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justiça
(CN 9.4.8). Fica o autor intimado para que deposite as custas
referente as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intime-se. -Advs. DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e SERGIO SCHULZE-.

61. MEDIDA CAUTELAR-653/2005(apenso aos autos 813/
2005)-WOODGRAIN MILLWORK INC x ROBERTO CAR-
LOS DE LUCA E CIA LTDA- Retirar oficios. Intime-se. -Advs.
MICHEL GUERIOS NETTO, CAROLINA PIMENTEL, SIMO-
NE ZONARI LETHACOSKI, HELISON DA SILVA CHIN
LEMOS e LUIZ MURILLO DELUCA-.

62. USUCAPIAO-821/2005-DERALDO PEREIRA DE LIMA
e outros x - Atenda-se o parecer ministerial (fls.143, item 1).
Fica o autor intimado para que ujunte aos autos a planta do
imovel e memorial descritivo firmados por profissional cadas-
tro junto ao CREA, acompanhados da respectiva Anotaçao de
Responsabilidade Tecnica. Face o retorno da carta de citaçao
negativa, em cinco dias, indique o atual endereço de ,CESAR
PAOLINI,. Intimem-se. -Advs. GUILHERME HENRIQUE
KURAMOTO PEREIRA, FREDERICO AUGUSTO K. PEREI-
RA e DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

63. DECLARATORIA-886/2005-DANIELLE TOURINHO
MAIA x BANCO DO BRASIL S/A-face o contido na petiçao
de fls.140 e certidao retro, determino que, contados e prepara-
dos, votem conclusos para sentença. Fica o(a) requerente devi-
damente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas remanescentes no valor de R$16,80 (a Escrivania). Intimem-
se -Advs. JOAO SERGIO RAUSIS e ACACIO CORREA FI-
LHO-.

64. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-924/2005-
CIAX COMERCIO DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO
ARPOADOR LTDA- I. Intime-se a exequente, na pessoa de
seu procurador, para dar prosseguimento ao feito, em 48 horas,
sob pena de arquivamento. II. Decorrido o prazo sem manifes-
tação, intime-se a parte pessoalmente, com a mesma advertën-
cia. III. Int. -Advs. PAULO MORELI, LILIANE ANDREA DO
AMARAL, FRANCISLENE RUIZ, FERNANDO PREVIDI
MOTTA, PAULO SERGIO S. CACHOEIRA e MARCUS VI-
NICIUS TADEU PEREIRA-.

65. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1002/2005-
COPAPEL COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE PAPEL
LTDA x PATRULHA DA LIMPEZA S/C LTDA-Fica o(a) exe-
quente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, de-
posite as custas no valor de R$20,00, relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Advs. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-.

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1020/2005-
TUBOS PONTA GROSSA LTDA x DALTRE CONSTRUÇO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA- sobre petiçao retro, ma-
nifeste-se a Executada. Intime-se. -Advs. HAMILTON CUNHA
GUIMARAES JUNIOR, VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES e CICERO BRAZ PORTUGAL-.

67. ALVARA-1337/2005(apnso aos autos 729/1999)-LEDA
LONDERO CORREA e outros x RUY BARBOSA CORREA
FILHO- Sobre o oficio retro acostado, diga a parte requerente.
Intime-se. -Adv. DIANA DE LIMA E SILVA-.

68. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-43/2006-MAN-
ZOCHI E ADVOGADOS ASSOCIADOS x BRASIL TELE-
COM CELULAR S/A-Considerando o siliencio da parte auto-
ra com relaçao ao despacho determinando a especificação de
provas, bem como o pedido de julgamento antecipado da lide
pela requerida, contados e preparados, voltem. Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$23,80 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. ANA LUIZA MANZOCHI, LEO-
NARDO GONÇALVES TESSLER e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-.

69. ALVARA-77/2006-MARCOS ANTONIO BRUNING e ou-
tro x MARINA RITA CASAGRANDE BRUNING- Marcos
Antonio Brüning, Josué Casagrande Brüning e Daniel Casa-
grande Brüning, , qualificados na inicial, ingressaram com pe-
dido de alvará judicial para levantamento de valores deposita-
dos junto à Caixa Econõmica Federal, em conta de titularidade
da falecida Marina Rita Casagrande Brüning. Desnecessária a
intervenção ministerial. Tendo em vista que os requerentes pre-
enchem os requisitos legais e a documentação inserta nos au-
tos, a teor do artigo l 104 do CPC, DEFIRO O PEDIDO formu-
lado pelos requerentes, para o efeito de autorizar os æqueren-
tes Marcos Antonio Brüning, Josué Casagrande Brüning e Da-
niel Casagrande Brüning proceder ao levantamento dos valores
depositados juntos à Caixa Econômica Federal, agência n° 1632,
conta poupança 013.00027924- 3, de titularidade de Marina
Rita Casagrande Brüning, independente de prestação de con-
tas. Transitada em julgado, expeçam-se alvarás, com prazo de
validade de 30 dias. Oportunamente, lançadas as baixas neces-
sárias, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. -Advs. NIVAL-
DO MORAN e RENATA RODRIGUES SALLES-.

70. MONITORIA-87/2006-BANCO ITAU S/A x CLEMILDA
SOARES DINIZ ME e outro-Conforme se observa da delibera-
ção de f1s. 58, o mandado inicial foi convertido em titulo exe-
cutivo, de modo que, em não havendo cumprimento do referi-
do despacho para a citação da parte devedora para os termos da
execução, depois de atualizada a conta geral pelo exeqüente, o
que se fará em cinco dias, expeça-se o competente mandado.
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-
se. -Adv. DANIEL HACHEM-.

71. EMBARGOS A EXECUCAO-273/2006(apenso aos autos
123/2005)-GERSON LUIS SANTANA e outro x BANCO

BANESTADO S/A-Contados e preparados, voltem. Fica o(a)
embargante devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$17,50 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI, TATIANA
KALKO TURQUETI C BARRETO e FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA-.

72. BUSCA E APREENSAO-283/2006-BANCIO FINASA S/
A x FABIO NICKEL BARTOLI- Acolho as razoes manifesta-
das as fls.29 e defiro o pedido de fls.26. Intime-se. -Adv. SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-.

73. DESPEJO-410/2006-JAURI DE AZEVEDO LOPES x
AMELIA TRACZ GARCIA DE LIMA-Preparadas eventuais
custas remanescentes, voltem para extinçao. Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$8,40 (a Escrivania).
Intimem-se -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

74. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-423/2006-
TELELISTAS(REGIAO 2) LIMITADA x ADRIANA TISSOT
SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA- Retirar oficio. Intime-
se. -Advs. LEONORA C. SANTOS CORREA NETTO e VI-
TOR ACIR PUPPI STANISLACZUK-.

75. BUSCA E APREENSAO-498/2006-OMINI S/A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADRIANO
BRSIL JOSE SOARES-O feito comporta julgamento antecipa-
do, na forma que dispoe o artitgo 330, inciso I, do CPC. Assim,
contados e preparados, retornem os autos conclusos. Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$8,40 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO e EDSON PINHEIRO DA SILVA-.

76. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-583/2006-CASEMI-
RO DE BAIRO x BRASIL TELECOM S/A-Contados e prepa-
rados, voltem. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no
valor de R$622,30 (a Escrivania), R$7,51 (ao Contador),
R$40,00 (ao Oficial de Justiça), R$22,50 (ao distribuidor) e
R$48,45 (ao Funrejus). Intimem-se -Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR, IZABELA RUCKER CURI, TERESA C. ARRU-
DA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

77. SUMARIA DE COBRANCA-595/2006-ARNALDO PRAS-
TO e outros x CENTAURO SEGURADORAS S/A-Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$7,51 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI-
VEIRA, CLAUDIO FREITAS MALLMANN, ANTONIO CAR-
LOS BONET, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA
LETICIA BROERING-.

78. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-659/2006-JOSE
MARIA COELHO RODRIGUES x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A- Sobre a certidao retro lançada, diga a parte auto-
ra, em cinco dias. Intime-se. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA-.

79. ORDINARIA-802/2006-PLUMA CONFORTO E TURIS-
MO S/A x MARCIO SALIM e outro-Fica o(a) requerente devi-
damente intimado(a) para que, em cinco dias, retire a carta de
citaçao reevelopada com endereço de fls.69. Intimem-se -Adv.
KATIA REGINA GROCHENTZ FERNANDES-.

80. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-840/2006-ADI CAU-
DURO COTA x SERGIO RODOLFO MENDEZ- Retirar edi-
tal. Intime-se. -Adv. MARIA ZILA C. VEIGA-.

81. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-885/2006-LEILA
ROSARIO DE FELIX x COND RES EDF CECILIO TONIO-
LO- Sobre a contestaçao e documentos acostados as fls.97/1920,
intime-se a autora para replica, em dez dias. Intime-se. -Advs.
SILVIA CRISTINA XAVIER e SEBASTIAO ANTUNES TEL-
LES SOBRINHO-.

82. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-925/2006-
BANCO BRADESCO S/A x MDI ADMINISTRAÇAO E TREI-
NAMENTO EM SAUDE LTDA-Defrio o pedido de fls.25. Fica
o(a) exequente devidamente intimado(a) para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

83. REINTEGRACAO DE POSSE-959/2006-ASSOCIACAO
DE ENSINO NOVO ATENEU e outro x DIRETÓRIO ACA-
DÊMICO CLOTÁRIO PORTUGAL-Face a contestaçao ofer-
tada e documentos as fls.91/166, manifeste-se o requerente, no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. JULIANO SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, ANA PAULA ESMANHOTTO, MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO e AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO-.

84. BUSCA E APREENSAO-991/2006-FARROUPILHA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JULIANA DE
KACIA THIESEN-Manifestem-se as partes sobre as provas que
pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a
necessidade e pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento. Tratando-se a discussao de direito disponi-
vel, em igual prazo deverao dizer sobre a possibilidade de acor-
do, a fim de se verificar a viabilidade de designaçao da audien-
cia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -Advs. LAUDIR
GULDEN, KARIN SUZY COLOMBO TEDESCO e DIVAL-
MIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-.

85. PRESTACAO DE CONTAS-1004/2006-ARCI PEDRO
CASTELLI x NEI LUIS MARQUES- Defiro o pedido de tra-
mitaçao processual prioritaria. Anote-se. Sobre petiçao e docu-
mentos de fls.45/66, manifeste-se o autor em 10 dias. Intime-
se. -Adv. WALBER PYDD-.

86. BUSCA E APREENSAO-1071/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x NIVALDO FERNANDES- Homologo por sentença
o acordo firmado entre as partes às f1s. 23/24, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos. Conseqüentemente julgo extinto
o processo, com resolução do mérito, o que faço com esteio no
art. 269, HI do CPC. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção, façam-se as anotações e comunicações necessánas. P.R.I.
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

87. ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1075/2006-SANTILINO
FERREIRA DOS SANTOS x -Defiro o pedido de fls.24. (sus-
penso do autos pelo prazo de 30 dias). Intime-se. -Advs. RA-
FAEL TADEU MACHADO, SILVIA CRISTINA XAVIER e
CLAIRE LOTTICI-.

88. ORDINARIA-1139/2006-ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO
XII e outro x DARCI DOMINGUES- Vistos e etc. Homologo,
por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais
(CPC, art. 158, parágrafo único), a desistência requerida às fls.
31/32, julgando, de conseqüência, extinto o presente processo,
sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inci-
so VHI do Código de Processo Civil. Eventuais custas, pelo
autor. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se as
anotações e comunicaçoes necessarias. P. R. I. -Adv. CLEVER-
SON GOMES DA SILVA-.

89. . CAUTELAR INCIDENTAL-1156/2006(apenso aos autos
876/2005)-VITOR LAST PINTARELLI x CRISTINA GABAR-
DO MARTINS MERCALDO e outro-1- Mantenho a decisão
agravada (fls. 105/106), por seus própiros fundamentos. 2- Ofi-
cie-se ao eminente Desembargador Relator, informando acerca
da manutenção da decisão agravada, bem como, do cumpri-
mento do art. 526, do CPC, pela parte agravante. 3- Int -Adv.
LEANDRO GALLI-.

90. ALVARA-1163/2006-JOSEMARA SCHULTZ DOS SAN-
TOS e outros x ESPOLIO DE INES SCHULTZ e outro- Vistos
e etc. Josemara Schultz dos Santos, Josiane Schultz dos Santos
e Janete Aparecida Schultz dos Santos, qualificadas, ingressa-
ram com o pedido de alvará judicial para levantamento do nu-
merário existente nas contas de FGTS, PIS/PASEP e conta pou-
pança pessoal, em nome de Jaime dos Santos, argumentando,
em sintese, que o mesmo faleceu em data de 13 de agosto de
2006, não deixando dependentes habilitados perante a previ-
dência social, razão pela qual pugna pelo deferimento do pedi-
do. Tendo-se em vista que as requerentes preenchem os requi-
sitos legais, mormente aqueles previstos na Lei n° 6858/90,
defiro o pedido inicialmente formulado, para o efeito de auto-
rizá-las a proceder ao levantamento das importâncias existen-
tes nas contas de FGTS, PIS (n° 106.12303-81-8) e poupança
(n° 96.489-5, ag 0368), em nome do de cujus, dispensando-as
da prestação de contas. Transitada em julgado e pagas as custas
remanescentes, expeça-se alvará, no prazo de 60 (sessenta dias)
Oportunamente, lançadas as baixas necessárias, arquivem-se
os presentes autos. P. R. I. -Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-.

91. ALVARA-1165/2006-JULIANA CRISTINA MERLIN e
outro x ESPOLIO DE JANETE SOLANGE WEISHEIMER-
Aguarde-se pelo prazo de 15 dias. Intime-se. -Advs. MARCO
AURELIO SCHETINO DE LIMA e ROBERTO DE SOUZA
PEREIRA-.

92. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1187/2006-FLUXO DIS-
TRIBUIDORA LTDA x SUDOESTE TRANSPORTES LTDA-
Para nao desvirtuar o instituto da assistencia gratuita, junte o
requerente documentaçao probante de seu estado de necessita-
do, no prazo de cinco dias. Intime-se. -Adv. JORGE ABRAO
FAIAD NETO-.

93. INVENTARIO-1363/2006-ESTEFANO TRATZ e outros x
ESPOLIO DE ROSINES TRATZ- Nomeio inventariante Este-
fano Tratz, independentemente de termo de compromisso, em
face do rito adotado. O rito de arrolamento pressupõe a vinda,
com a inicial, de relação de bens e herdeiros, atribuição de
valor aos bens do espólio, observado o disposto no artigo 993
do Código de Processo Civil, eo esboço de partilha amigável
na forma do artigo 1 039 do Código de Processo Civil com a
redação da Lei 7.019/82. E necessária também, prova da quita-
ção de tributos relativos aos bens (certidões municipais e nega-
tiva federal) e de suas rendas (CPC, art. I 036, § 5° com a
redação da Lei 7.019 de 31-8-1982). Emende o requerente a
inicial, atendendo às exigências legais supra-enunciadas e jun-
tando, ainda, os documentos necessários, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento (CPC, art.284). Na mesma oportu-
nidade, deverá atribuir o valor correto da causa, em correspon-
dência com o do monte-mor. Int. Dil. -Advs. SANDRO GIL-
BERT MARTINS e IVANISE MARIA TRATZ MARTINS-.

94. IMPUGNAÇAO A JUSTIÇA GRATUITA-1371/2006(apen-
so aos autos 885/2006)-COND RESID ED CECILIO TONIO-
LO x LEILA ROSÁRIO FELIX- Faculto a parte autora a emen-
da da inicial, no prazo de dez dias, para o fim de atribuir o
valora causa (CPC, art.2832, inciso V), sob pena de indeferi-
mento. Intime-se. -Advs. SEBASTIAO ANTUNES TELLES
SOBRINHO e SILVIA CRISTINA XAVIER-.

95. ARROLAMENTO-1385/2006-JOAQUIM DOS SANTOS
ROCHA x ESPOLIO DE HERCILIA PRESTES ROCHA- De-
firo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Nomeio
inventariante Joaquim dos Santos Rocha, independentemente
de termo de compromisso, em face do rito adotado. Faculto ao
inventariante a emenda da inicial, no prazo de dez dias, para
fim de esclarecer a não observação do disposto no artigo 96, do
CPC, sob pena de indeferimento. Int. Dil. -Adv. EDGAR IN-
GRACIO DA SILVA-.

96. MED CAUT DE SEGURANÇA RESTITUITITORIA-1388/
2006-DANIEL LOURENÇO MACHADO e outro x COND
SOLAR DA NOGUEIRA e outros- Vistos e examinados...Por
tais razoes, na forma dos arts.105 e 106 do CPC, declino da
competencia para conhecer do pedido de busca e apreensao,
em favor do JUizo da 13ª Vara Civel. IIntime-se e, oportuna-
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mente, encaminhem-se os autos, com as necessarias comunica-
çoes e anotaçoes. Intime-se. -Advs. DANIEL LOURENCO
MACHADO e CARLOS OSWALDO M ANDRADE-.

97. BUSCA E APREENSAO-1392/2006-BANCO TOYOTA
DO BRASIL S/A x SANDRA MARA DOBINS LIMA- Intme-
se o autor paa juntar calculo atualizado da divida. Intime-se. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

98. ALVARA-1397/2006-ANAMARIA JACOB HEYN x ES-
POLIO DE ROBERTO AMAURI HEYN- Vistos e etc. Anama-
ria Jacob Heyn, qualificada, ingressou com o pedido de alvará
judicial para levantamento do numerário existente na conta de
PIS e FGTS em nome de Roberto Amauri Heyn, argumentan-
do, em sintese, que o mesmo faleceu em data de 23 de agosto
de 2005, não deixando dependentes habilitados perante a pre-
vidência social, razão pela qual pugna pelo deferimento do pe-
dido. Tendo-se em vista que a requerente preenche os requisi-
tos legais, mormente aqueles previstos na Lei n° 6858/90, defi-
ro o pedido inicialmente formulado, para o efeito de autorizá-
la a proceder ao levantamento da importância existente na con-
ta de PIS (n° 106.626960-82) e FGTS, em nome do de cujus,
dispensando-a da prestação de contas. Defiro a dispensa do
prazo recursal. Expeça-se alvará, no prazo de 60 (sessenta dias)
Oportunamente, lançadas as baixas necessárias, arquivem-se
os presentes autos. P. R. I. -Advs. SILVIA CRISTINA XAVIER
e RAFAEL TADEU MACHADO-.

99. ORDINARIA DE DESPEJO-1403/2006-PAULO ROBER-
TO BRAZ x JOAO LUIZ GERBER- Faculto ao autor a emen-
da da inicial, no prazo de dez dias, para o fim de apresentar o
demonstrativo atualizado do debito reclamado. Intime-se. -Adv.
JARBAS DURVAL SPONHOLZ-.

100. EMBARGOS A EXECUCAO-1405/2006(apenso aos au-
tos 803/2006)-FLAVIA APOLO x INTRAMEDICAL COM-
NERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA- Faculto a
embargante a emenda da inicial, no prazo de dez dias, para o
dfim de atribuir valor a causa (CPC, art.282, incio V), sob pena
de indeferimento. Intime-se. -Advs. FLAVIA APOLO e JULIO
ASSIS GEHLEN-.

101. ORDINARIA-1432/2006-JOAO BORA x BANCO ITAU
S/A- Intime-se o autor para formular pedidos compativeis com
a causa de pedir, observar o disposto no art.276 do CPC, pena
de preclusao. Fxo o prazo de 10 dias para atendimento, pena de
extinçao. Intime-se. -Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO-.

102. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-1436/2006-EDNA
LEMOS x UNIMED CURITIBA- Vistos e etc...indefiro o pe-
dido de liminar. O rito a ser seguido e o sumario. Observe, a
autora, querendo, o disposto pelo art.276 do CPC, pena de pre-
clusao. Intimem-se. -Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA e
DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA-.

103. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1439/2006-SHA-
DAI EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS x HIPERCARD BAN-
CO MULTIPLO S/A- Vistos e etc. Pretende a autora a consig-
nação do valor relativo a um cheque (n° DO-000586 Banco
Itaú S/A - R$ 100,00) com a baixa da inscrição no cadastro de
emitentes de cheque sem fundo (CCF/BACEN), sob a alegação
de que a ré se nega a receber o valor, considerando que não
localizou em suas dependência o referido título. Diante da aná-
lise dos fundamentos da pretensão do autor, verifica- se que, de
fato, o documento foi devolvido pela alínea 12 (fls. 11), dando,
por isso ensejo registro do nome da autora nos cadastros restri-
tivos do BACEN, de modo que é cabível a concessão da tutela
antecipatória pretendida, já que, além da autora buscar a sua
adimplência frente à obrigação assumida, faz-se presente a ve-
rossimilhança nas alegações, bem como plausivel é o direito
invocado. Por igual, a inscrição do nome da parte autora nos
órgãos de proteção ao crédito, indubitavelmente, trará abalo no
seu crédito e danos, por vezes incontáveis. Diante do exposto,
defiro a consignação do depósito perfeito em Juízo (fls. 16) e
defiro a tutela antecipatória pretendida para o fim de determi-
nar as providências cabíveis para baixa dos registros negativa-
dores de crédito da autora perante o BACEN, registrando-se da
ordem que a determinação diz respeito apenas aos limites deste
processo. Oficie-se. Cite-se, na forma requerida, para proceder
ao levantamento do depósito ou oferecer resposta (CPC, art.
893, inc. II), no prazo de até quinze dias (CPC, art. 272, c/c art.
297). Esclareça-se à parte ré que ela poderá comparecer em
Juízo, para efetuar o levantamento, aceitando a quantia deposi-
tada pela parte autora e dando quitação. Nesse caso, a parte ré
ficará responsável pelo pagamento das custas processuais e dos
honorários do advogado da parte autora (CPC, art. 897, § úni-
co), os quais, para essa hipótese, fixo no equivalente a dez por
cento (10%) sobre o total depositado. Fique a parte ré ciente,
outrossim, de que a falta de contestação poderá, se for o caso,
implicar na presunção de que admitiu como verdadeiros os fa-
tos afirmados pela pane autora (CPC, arts. 897, la parte, 285 e
319), caso em que o pedido será julgado procedente, com de-
claração de extinção da obrigação e condenação da parte ré ao
pagamento das custas e honorários advocatícios (CPC, art. 897,
2a parte). Intime-se. -Adv. CESAR RICARDO TUPONI-.

104. INDENIZACAO-1476/2006-GLOECIR BIANCO x SER-
VOPA ADM DE CONSORCIOS S/C LTA-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00. In-
timem-se. -Adv. PAULO ROBERTO JENSEN-.

105. SUMARIA DE COBRANCA-1478/2006-ASSOCIAÇAO
ALPHAVILLE GRACIOSA RESI x MANUEL ANTONIO
CHAVES ATHAYDE-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI-.

106. BUSCA E APREENSAO-1485/2006-BANCO FINASA S/

A x ROMEU RUFINO DE BRUNS FILHO-PETIÇAO INICI-
AL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.
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JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0018 024863/2002
JOAO LOIZEL 0001 002185/1981
JOAO PAULO B.DE A.MARANHA 0036 028152/2004
JOAO PAULO DO CARMO BARBO 0036 028152/2004
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0073 030254/2006
JOEL FERREIRA LIMA 0071 030229/2006
JORGE CLARO BADARO 0009 021935/2000
JOSANA PAOLA SCHEDLER END 0070 030224/2006
JOSE ANTONIO GARCIA JOAQU 0081 030583/2006
JOSE ANTONIO VALE 0018 024863/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0009 021935/2000
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 0002 008865/1988
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0001 002185/1981
JOSE MARIO TAFURI 0094 030817/2006
JOSE NAZARENO GOULART 0002 008865/1988

0013 023763/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0005 020404/1999
JUAREZ BORTOLI 0030 027418/2004

0055 029639/2006
0061 029871/2006

JULIANA CRISTINA TORRES 0021 026291/2003
JULIANA DERVICHE GUELFI 0093 030813/2006
JULIO CESAR DE LIZ 0047 029293/2005
JULIO CESAR FARIAS POLI 0010 022033/2000
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0027 027268/2004

0031 027503/2004
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0010 022033/2000
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0083 030639/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0046 029283/2005

0098 030881/2006
KEITY SUTO TROMBELI 0028 027373/2004
LACIR GUARENGHI 0038 028401/2005
LAUREDSON DOS SANTOS 0019 024893/2002
LEANDRO GALLI 0039 028670/2005
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0003 016839/1996
LENIR GONÇALVES DA SILVA 0066 030096/2006
LEONARDO AUGUSTO SCHEDLER 0070 030224/2006
LEONDINA ALICE MION PILAT 0030 027418/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0021 026291/2003
LOURILDO FRANKLIN AUST NE 0039 028670/2005
LUCIANA GRANDO PADILHA 0076 030465/2006
LUCIANA REGINA DOS REIS 0009 021935/2000
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0049 029467/2005
LUCIANE FERREIRA GUIMARAE 0048 029384/2005
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0063 030037/2006
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0083 030639/2006
LUCIANO RIBEIRO DA FONSEC 0063 030037/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0059 029841/2006

0082 030589/2006
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0040 028826/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0104 031071/2006

LUIZ ANTONIO DAROS 0057 029758/2006
LUIZ CARLOS GULKA 0016 024848/2002
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0051 029510/2005
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0080 030569/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0008 021763/2000
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0011 022434/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0105 031086/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0050 029490/2005
LUIZ ROBERTO RECH 0093 030813/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0010 022033/2000
LUIZ SANT-CLAIR MANZANI 0084 030654/2006
MAÇAZUMI FURTADO NIWA 0085 030685/2006
MANFRED PAULUF 0077 030480/2006
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0093 030813/2006
MARCEL K.FERREIRA DA COST 0001 002185/1981
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0006 021253/2000
MARCELO CRISSANTO MOLLIN 0072 030238/2006
MARCELO DE BORTOLO 0075 030427/2006
MARCELO LOYOLA PINTO 0101 031043/2006
MARCELO TESHEINER CAVASAN 0011 022434/2001
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 0035 027939/2004
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0071 030229/2006
MARCIA WORMSBECKER 0043 028995/2005
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS 0032 027599/2004
MARCIO R.PASSOLD 0064 030050/2006
MARCOS ANTONIO DA SILVA E 0096 030842/2006
MARCOS TOM RAMOS 0009 021935/2000
MARCOS WACHOWICZ 0002 008865/1988
MARCOS WENGERKIEWICZ 0025 026731/2004
MARIA APARECIDA RAMINA 0074 030360/2006
MARIA CECILIA GRECCA DE M 0031 027503/2004
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0023 026483/2003
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0038 028401/2005

0053 029616/2005
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0006 021253/2000

0017 024862/2002
MARIA INES DIAS 0048 029384/2005
MARIO GREGORIO BARZ JUNIO 0069 030222/2006
MARIZABEL DO ROCIO DOMING 0036 028152/2004
MARLENE LILI BREHM 0094 030817/2006
MARLENE PAES GUARESCHI 0012 023204/2001
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0102 031063/2006
MAURÍCIO BARBOSA DOS SANT 0088 030737/2006
MAURICIO KAVINSKI 0051 029510/2005
MAURO CURY FILHO 0038 028401/2005

0053 029616/2005
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0089 030756/2006
MAURO JOSE AUACHE 0015 024392/2002
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0099 030928/2006
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0053 029616/2005
MAYLIN MAFFINI 0058 029765/2006
MIEKO ITO 0020 024921/2002
MILENA MASLOWSKI 0034 027929/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0062 029915/2006

0111 031102/2006
MURILO CELSO FERRI 0079 030534/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0062 029915/2006
NEIMAR BATISTA 0034 027929/2004

0106 031087/2006
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0001 002185/1981
NESTOR TEODORO DA SILVA 0090 030772/2006
NEWTON AMARAL FERREIRA 0063 030037/2006
NEWTON CARLOS AGNOLETTO 0042 028967/2005
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0001 002185/1981
NOEMIA VIEIRA FONSECA 0025 026731/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0038 028401/2005
ODILA VOIDELO 0072 030238/2006
OLGA GURGINSKI 0002 008865/1988
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0039 028670/2005
OSVALDO JOSE WOYTOVETCH B 0063 030037/2006
PAULO CAMILO GODOY 0019 024893/2002
PAULO CEZAR PEREIRA GRUBE 0002 008865/1988
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0041 028850/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0007 021269/2000
PAULO ROBERTO VOLUZ 0002 008865/1988
PAULO SERGIO WINCKLER 0043 028995/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0080 030569/2006
PEDRO LOPES 0010 022033/2000
RAFAEL MARCHIORATO FRANÇA 0001 002185/1981
RAMIRO CAMARGO FILHO 0094 030817/2006
RAUL SOLHEID 0010 022033/2000
REGINA APARECIDA CAMPOS 0016 024848/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 0065 030057/2006
REINALDO WOELNER 0009 021935/2000
RENATO DE OLIVEIRA 0030 027418/2004
RENATO SOARES DIAS 0035 027939/2004
RICARDO AUGUSTO MENEZES Y 0077 030480/2006
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0032 027599/2004

0035 027939/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0062 029915/2006
ROBERTO FERREIRA FILHO 0011 022434/2001
ROBERTO MOROZOWSKI 0029 027413/2004
ROBERTO SIQUINEL 0099 030928/2006
ROBSON ROBERTO SEERIG 0014 024316/2002
ROGERS A CORSO 0097 030879/2006
RONALDO ALBIZU D.DE CARVA 0001 002185/1981
RONILDO GONÇALVES DA SILV 0066 030096/2006
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0028 027373/2004

0069 030222/2006
ROSELI ZANLORENSI CARDOSO 0004 019094/1998
ROSSELIO M.SPINDOLA DE OL 0046 029283/2005
RUBEN MADINI 0051 029510/2005
RUBENS BUENO 0108 031094/2006
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0014 024316/2002
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0032 027599/2004
SAMIRA NABBOUH ABREU 0035 027939/2004
SANDRA M.CAVALCANTI DE LI 0001 002185/1981
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0075 030427/2006
SANTIAGO LOSSO 0057 029758/2006
SERGIO TERNUS 0076 030465/2006
SHEILA CAROL CHRIST 0076 030465/2006
SIDNEY CORADASSI 0094 030817/2006
SILVENEI DE CAMPOS 0042 028967/2005
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SILVIANI IWERSEN BARONE 0081 030583/2006
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0042 028967/2005
SILVIO RORATO 0026 026900/2004

0037 028370/2005
SIMONE CERETTA LIMA 0023 026483/2003
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0062 029915/2006
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0069 030222/2006
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0025 026731/2004
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0010 022033/2000
TAISSA MARIA SCHUARTZ 0081 030583/2006
TANIA MARA GARCIA COSTA 0035 027939/2004
TATIANA KALKO 0010 022033/2000
TATIANE PARZIANELLO 0034 027929/2004

0106 031087/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0010 022033/2000
THAIS E.S. MACIEL 0087 030727/2006
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0093 030813/2006
TRAJANO BASTOS O.NETO FRI 0111 031102/2006
VALERIA CARAMURU CICARELI 0064 030050/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0046 029283/2005
VANESSA RIBEIRO CHAGAS 0101 031043/2006
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0021 026291/2003
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0007 021269/2000
VITOR CESAR BONVINO 0027 027268/2004

0031 027503/2004
VITORIA GALINDO GEA 0007 021269/2000
VITORIO KARAN 0070 030224/2006
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0013 023763/2001
WERNER AUMANN 0015 024392/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 0078 030485/2006
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0010 022033/2000

1. INVENTARIO-2185/1981-EDERCLAITON OGG RIBEIRO
x ESPOLIO DE ALCIDES SANT ANNA RIBEIRO- Ante a
certidão de fls. 1.270, diga o inventariante. -Advs. RONALDO
ALBIZU D.DE CARVALHO, ANTONIO ALVES DO PRADO
FILHO, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, SANDRA
M.CAVALCANTI DE LIMA, ANTONIO FONSECA HORT-
MANN, JOAO LOIZEL, JOAO CARLOS DE LUCAS, RAFA-
EL MARCHIORATO FRANÇA, MARCEL K.FERREIRA DA
COSTA, GERMANO FERRAZ PACIORNIK, NEREU AU-
GUSTO TADEU DE G.PEPLOW e JOSE FRANCISCO CU-
NICO BACH-.

2. ORDINARIA DE INDENIZACAO-8865/1988-MILTON
FARIAS LOPES JUNIOR x JOSE IVO S.MAYER- Diga o au-
tor. -Advs. PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER, CARLOS
ALBERTO LORENZ, ALCIR PAULO NOTARI, IRINEU PE-
TERS, PAULO ROBERTO VOLUZ, OLGA GURGINSKI,
JACK FERNANDO R.DE LIMA, IRINEU JOSE PETERS,
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS, CELSO MOZART
SALDANHA JUNIOR, MARCOS WACHOWICZ e JOSE
NAZARENO GOULART-.

3. COBRANCA (SUM)-16839/1996-COND.RES.VALE VER-
DE II x PAULO RENATO DOS SANTOS SOARES-Diga o
autor sobre o ofício de fl.92. -Adv. LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19094/1998-LUIZ
FERNANDO DE PAULA x ARIBERTO ROMANO-Ante o
contido na peticao e documentos juntados (fls. 183/195), ma-
nifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. -Advs. DIONI-
SIO OLISCHEVIS e ROSELI ZANLORENSI CARDOSO-.

5. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-20404/1999-ARAU-
SERV SERVIÇOS E OBRAS LTDA x AUTOLATINA LEA-
SING S/A ARREND.MERC.(LEASING VOLKS)-Homologo,
por sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
transação (fls. 325/328) celebrada nos presentes autos. Em con-
sequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
julgo extinto o processo, com julgamento de merito, na forma
do art. 269,III do CPC, ja distribuídas entre as partes, na tran-
sação, custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.P.R.I. Defiro a dispensa do prazo do trânsito em
julgado. Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na distribui-
ção. -Advs. DIOGENES ANTONIO CRACO, JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA e ALESSANDRA SPREA-.

6. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-21253/2000-JETSON
RICARDO MENDES DOS SANTOS x BANCO HSBC BA-
MERINDUS S/A- Ante a certidão de fl. 320, diga o réu. -Advs.
MARIA ILMA CARUSO GOULART, ERLON DE FARIA PI-
LATI e MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-.

7. INDENIZACAO-21269/2000-PATRICIA BEATRIZ DE
MARI RIBAS BORTOLOTTO x MASTERCARD BRASIL S/
C LTDA e outros-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs. VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, FABIANE MULLER BONETTO, FRE-
DERICO A.OLIVEIRA, DOUGLAS MARCEL PERES, VITO-
RIA GALINDO GEA, JAQUELINE LOBO DA ROSA FER-
RAZ, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

8. COBRANCA (SUM)-21763/2000-COND.ED.MARIA EU-
GENIA x LINO PEDROSO PORTELA e outro-Diga o autor
sobre o ofício de fl.76. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-.

9. INDENIZACAO-21935/2000-VIVIANE DE OLIVEIRA e
outro x APOLAR IMOVEIS LTDA- Ante o contido na petição
de fls. 491/492, manifeste-se o réu, no prazo de cinco dias. -
Advs. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, MARCOS TOM
RAMOS, LUCIANA REGINA DOS REIS, REINALDO WOE-
LNER, JORGE CLARO BADARO e JOSE DO CARMO BA-
DARO-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22033/2000-
ARMANDO DI NARDO x SILVIA INES PEDRALLI- Defiro
o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez dias. -Advs. JU-
LIO CESAR FARIAS POLI-.

11. DECLARATORIA-22434/2001-DENIS BERNARDINO DA
SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD-Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa, bem como para manifestar-se acerca do contido às fls.
710/711. -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
ROBERTO FERREIRA FILHO, MARCELO TESHEINER
CAVASANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO e
ANDREIA APARECIDA ZOWTYI-.

12. ARROLAMENTO-23204/2001-IGOR CHMYZ e outro x
ESPOLIO DE LYGIA GOMES CHMYZ-Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Adv.
MARLENE PAES GUARESCHI-.

13. REPARACAO DE DANOS-23763/2001-ONOFRE RODRI-
GUES DA SILVA x TRANSP.ANINI & FILHOS LTDA-Diga o
autor sobre o ofício de fl.133. -Advs. ANTONIO VILMAR
GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, JOSE NA-
ZARENO GOULART e ALESSANDRO DE MACEDO NO-
GUEIRA-.

14. DECLARATORIA-24316/2002-MARCELO ZANDONA x
IDEAL LAR CONSTRUTORA LTDA e outro- Acerca do con-
tido na petição de fls. 305/307, manifeste-se a parte autora, no
prazo de cinco dias. -Advs. RUI SCUCATO DOS SANTOS e
ROBSON ROBERTO SEERIG-.

15. COBRANCA (ORD)-24392/2002-QUINTINO DIAS AL-
MEIDA x FUND.SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL-SIS-
TEL- Ante a nomeação de fls. 481/482, manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias. -Advs. DIEGO MARTINS
CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, ANTONIO VI-
CENTE DA F.MARTINS, MAURO JOSE AUACHE, ADRO-
ALDO JOSE GONÇALVES e WERNER AUMANN-.

16. REIVINDICATORIA-24848/2002-JONATHAN ZAZE x
EDUARDO ANTONIO CASTILHO DOS SANTOS-Intime-se
a parte autora para retirar a GRC, para pagamento das custas
do Oficial de Justiça: R$ 102,50. -Advs. LUIZ CARLOS
GULKA, CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ e REGINA
APARECIDA CAMPOS-.

17. SUMARIA DE COBRANÇA-24862/2002-ADAMSKI &
KRUG LTDA x CREMER S/A PROD.TEXTEIS E CIRURGI-
COS- Firme o subscritor a petição de fls. 452/458. Após, con-
tados e preparados, voltem conclusos para sentença. -Advs.
MARIA ILMA CARUSO GOULART, ADELCIO SALVALA-
GIO, DEYSI BEATRIZ WACHOLZ RISCHBIETER e ANDER-
SON GOMES AGOSTINHO-.

18. COBRANCA (ORD)-24863/2002-FUNGEO FUNDAÇO-
ES E GEOLOGIA LTDA x BENAPAR EQUIPAMENTOS DE
FUNDAÇOES E GEOTECNIA LTDA e outro- Atente o autor
ao contido às fls. 152/153. -Advs. AMAURI CARLOS ERZIN-
GER, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, JOSE ANTONIO VALE, IZABELLE
M.S.L.TURKIENICZ e ALESSANDRO DONIZETE S. VALE-
.

19. USUCAPIAO-24893/2002-ANTONIO CARLOS ROKS e
outro x - Atenda-se o autor a cota ministerial de fl. 126. -Advs.
PAULO CAMILO GODOY e LAUREDSON DOS SANTOS-.

20. COBRANCA (ORD)-24921/2002-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x EUROMAD TRADING S/A- Intime-se o
réu, na pessoa de seu procurador, para no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento do débito no valor de R$ 12.771.815,31,
sob pena de multa de 10%. -Advs. MIEKO ITO, EDGARD
POLCHLOPEK e ERIDSON POMPEU DA SILVA-.

21. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26291/2003-ANDER-
SON MARCIO MALINOSKI x BANCO DO BRASIL S/A-
Conclusão do despacho de fls. 244... Isto posto, conheço dos
embargos de declaração opostos, para o fim de rejeitá-los, eis
que inexistente a omissão e contradição apontadas, mantendo a
sentença tal qual lançada nos autos. Int.-se. -Advs. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e JULI-
ANA CRISTINA TORRES-.

22. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26463/2003-ELISA-
BETH MARIA MILLA GOUVEIA x FINANCEIRA ALFA S/
A- Intime-se o réu para informar detalhadamente o nome da
pessoa que detém em seus poderes a chave do veículo em ques-
tão, o seu telefone, inclusive celular, para que a autora possa
verificar qual a atual-real situação do veículo apreendido e en-
tão estudar se possui interesse em purgar a mora. -Advs. FABI-
ANO NEVES MACIEYWSKI e CESAR AUGUSTO TERRA-
.

23. USUCAPIAO-26483/2003-MARCOS ANTONIO COUTO
e outro x - Providencie o autor a minuta para a confecção do
edital. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA e MARIA ELIZA-
BETH HOHMANN RIBEIRO-.

24. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-26507/2003-SERGIO
SANCHES CAMACHO e outro x MANOEL CESAR LOPES e
outros- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. -Advs. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-.

25. INDENIZACAO-26731/2004-PARANA EQUIPAMENTOS
LTDA x EDITORA MULTI LISTAS EMPRESARIAIS LTDA-
Aguarde-se o cumprimento voluntário do acordo na forma aven-
çada às fls. 198/200. -Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ,
NOEMIA VIEIRA FONSECA e SINVALDO MOREIRA DE
SOUZA-.

26. COBRANCA (ORD)-26900/2004-CARLOS ALBERTO
ALVES e outros x SULINA SEGURADORA S/A- Cumpra-se
o despacho de fls. 155. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, SILVIO RORATO, ADILSON DE CASTRO JÚNI-
OR, ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, ANA PAULA MAGA-
LHAES e DANIELLA LETICIA BROERING-.

27. BUSCA E APREENSAO-27268/2004-BANCO DIBENS S/
A x VALDECIR DE LIMA- Defiro a suspensão do feito pelo
prazo de 30 dias. -Advs. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e
VITOR CESAR BONVINO-.

28. REVISIONAL DE CONTRATO-27373/2004-WALDEMAR
CORREA PARDAL x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES
DE CREDITO- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 60
dias. -Advs. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, CARMEN
LUCIA VILLAÇA DE VERON, ELISANDRE MARIA BEI-
RA, DEBORA CRISTINA BOFF ZORTEA e KEITY SUTO
TROMBELI-.

29. SUMARIA DE COBRANÇA-27413/2004-
COND.ED.GAIVOTAS x VITOR LETO LEMOS- Arquivem-
se e dê-se baixa na distribuição. -Advs. CELIA REGINA AL-
VES DE CAMARGO e ROBERTO MOROZOWSKI-.

30. COBRANCA (ORD)-27418/2004-BANCO DO BRASIL S/
A x HORTAFACIL IND.E COM.DE ALIMENTOS LTDA e
outros-1) Recebo a apelação (fls. 274/283) nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a
responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Advs. GE-
VERSON ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION PI-
LATI, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUA-
REZ BORTOLI e RENATO DE OLIVEIRA-.

31. RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-27503/2004-DIBENS
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x RAPHA-
EL F.GRECA & FILHOS LTDA- Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de dez dias. -Advs. VITOR CESAR BONVI-
NO-.

32. MONITORIA-27599/2004-MEDCLIN-CLINICA DA MU-
LHER E DA CRIANCAS LTDA x HCC-HOSPITAL DE CAR-
DIOLOGIA DE CURITIBA LTDA- Ante o contido no item ‘1"
da petição de fl. 129, manifeste-se a autora, no prazo de cinco
dias. Ante o contido no item “2” da petição de fl. 129, manifes-
te-se o Sr. Perito, no prazo de cinco dias. -Advs. MARCIO
AUGUSTO DE FREITAS, JEAN CARLO DE ALMEIDA, RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU e SAMIRA DE FATIMA
NABBOUH ABREU-.

33. REVISIONAL DE CONTRATO-27749/2004-CELIA JU-
BANSKI CARLOS x BANCO PANAMERICANO S/A- Reco-
lha-se o alvará anteriormente expedido. Após, expeça-se novo
alvará. Int.-se. -Advs. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e
ADRIANO MUNIZ REBELLO-.

34. DESPEJO-27929/2004-IRENE JULIK YOKOYAMA x
VICENTE CICCARINO NETO e outro- Indefiro o requerimento
de substituição do perito, eis que o motivo invocado pelos réus
(fls. 469) não está elencado nas hipóteses legais (art. 424 do
CPC) e nem se revela pertinente. Arbitro os honorários do Sr.
Perito em R$ 4.980,00, o qual poderá ser pago em quatro par-
celas iguais, emnsais e consecutivas. Intimem-se os réus para,
no prazo de cinco dias, proceder o depósito da primeira parcela
dos honorários periciais, sob pena de preclusão do direito de
produzir a respectiva prova. Intimem-se. -Advs. TATIANE
PARZIANELLO, NEIMAR BATISTA e MILENA MASLO-
WSKI-.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27939/2004-
EMERSON CARNEIRO CAMARGO x DECORACOES JENI
BAGGIO LTDA- Conclusão do despacho de fls. 183... Diante
disto, rejeito a exceção de pré-executividade oferecida às fls.
163/167. No mais, manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Advs.
RENATO SOARES DIAS, EDNA DEBASTIANI DIAS, RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JAQUELINE ANGELA MIRANDA, TANIA MARA
GARCIA COSTA, MARCELO TRAJANO DA ROCHA e
ADRIANE TURIN DOS SANTOS-.

36. COBRANCA (ORD)-28152/2004-COMPANHIA LIBRA
DE NAGEGACAO x MANFIMEX IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA-1) Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e
suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a respon-
der em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Advs. MARIZABEL
DO ROCIO DOMINGUES PIAZON, JOAO PAULO DO CAR-
MO BARBOSA LIMA, JOAO PAULO B.DE A.MARANHAO
e EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-.

37. EXECUCAO-28370/2005-DERCI JORGE CONCEICAO
DE MORAES e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Acolho a emenda de fls. 157/158. Retifiquem-se os assenta-
mentos. Designo audiência de conciliação para o dia 24/01/07,
às 13:45 horas. Int.-se. -Advs. SILVIO RORATO e GIOVANI
DE OLIVEIRA SERAFINI-.

38. REVISIONAL DE CONTRATO-28401/2005-MARIA APA-
RECIDA DE AZEVEDO e outro x MMD INCORPORACOES
E PARTICIPACOES LTDA- Ante o contido na petição de fls.
207/208, manifeste-se a ré, no prazo de cinco dias. -Advs.
MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BE-
LLEI, LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-
.

39. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-28670/2005-MARIA
ANITA DE SOUZA CASTRO e outro x MARIA ALCINA DE
SOUZA CASTRO- Derfiro o pedido de vista dos autos pleo
prazo de cinco dias. -Advs. LEANDRO GALLI-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-28826/2005-LUCEVAL
ROGERIO DE ATHAYDE SANTOS SILVEIRA x CLAYTON
CRISTOPHER ILKIU- Acerca do laudo pericial apresentado,
manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Defiro o levan-
tamento dos honorários do Sr. Perito. -Advs. FREDY YURK e
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-.

41. INDENIZACAO-28850/2005-ITACIANA ROBERTA DOS
SANTOS e outros x KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-
FABRICADAS LTDA- Conclusão do despacho de fl. 168... Não
há omissão e a pretensão da ré em modificar o julgado deverá

ser objeto do recurso cabível para tanto. Mantenho, assim, a
sentença na forma lançada nos autos. Intimem-se. -Advs. CLAU-
DENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA, PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

42. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-28967/2005-CLEO-
NILSON JOSE RIBAS x TRG IMOVEIS e outro- O feito com-
porta julgamento antecipado, na forma preconizada pelo arrigo
330, inciso I, do CPC. Contados e preparados, voltem conclu-
sos para prolação de sentença. Int.-se. -Advs. CRISTIANE
MARIA AGNOLETTO, NEWTON CARLOS AGNOLETTO,
SILVIO ALEXANDRE MARTO e SILVENEI DE CAMPOS-.

43. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-28995/2005-MARCIO
DE SANTANA PINTO e outro x COND.CONJ.RES.VALE
VERDE III- Face o contido na petição de fls. 123, manifeste-se
o réu. Mantenho a decisão referente ao agravo retido por seus
próprios fundamentos (vide fls. 99/100 e 102/104). Ciente da
decisão de fls. 128/132. Registro, por oportuno, não ter havido
requisição de infiormações (vide ofício de fls. 125 e decisão de
fls. 128/132). Intimem-se. -Advs. PAULO SERGIO WINCK-
LER, ERNANI KAVALKIEVCZ JUNIOR e MARCIA WOR-
MSBECKER-.

44. ORDINARIA-29064/2005-ESTILO PAINEIS LTDA x
ADILSON PATRICIO PIEDADE-Intime-se a parte autora para
retirar a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça:
R$ 40,00. -Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI-.

45. EXECUCAO DE HIPOTECA-29145/2005-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x RIBEIRO AGRICOLA LTDA
e outros- Intime-se o autor para retirar a carta precatória desen-
tranhada para cumprimento. -Advs. ELCIO LUIZ KOVALHUK,
DANIELA SILVA VIEIRA, FABIANE CAROL WENDLER,
GISELE SOLER CONSALTER e ELIETE KOVALHUK-.

46. BUSCA E APREENSAO-29283/2005-BANCO ITAÚ S/A
x JOAO MARIA DE AZEVEDO- Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, declinando a pertinência e uti-
lidade. Esclareçam, ainda, sobre eventuial possibilidade de
composição. Int. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e ROSSELIO
M.SPINDOLA DE OLIVEIRA-.

47. ARRESTO-29293/2005-TRORION S/A x LUCAMA DIS-
TRIBUIDORA LTDA-ME- Esclareça o autor o contido no item
“1” do despacho de fls. 112. -Adv. JULIO CESAR DE LIZ-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-29384/2005-VIACAO CIDA-
DE SORRISO LTDA x LIOMARA ALVES PREMEBIDA-
Conclusão da sentença de fls. 59/63... Isto posto, JULGO IM-
PROCEDENTES os pedidos deduzidos nos presentes embar-
gos opostos à execução de sentença ante a ausência de compro-
vação do excesso alegado e, como consequência, condeno a
embargante no pagamento das despesas processuais e honorá-
rios advocatícios em favor do patrono judicial da embargada,
que fixo, para os fins do art. 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC, em
R$ 500,00, considerando a simplicidade da ação, mo zelo do
ilustre profissional e o fato da lide ter sido julgada antecipada-
mente. Prossiga-se com os autos da execução. P.R.I. -Advs.
MARIA INES DIAS e LUCIANE FERREIRA GUIMARAES-.

49. BUSCA E APREENSAO-29467/2005-BANCO BRADES-
CO S/A x HARIELLA POLI DOS SANTOS-Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

50. BUSCA E APREENSAO-29490/2005-BANCO ITAÚ S/A
x JOSE GONCALVES DE CAMPOS- Susoendo o feito pelo
prazo de 60 dias. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA-.

51. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-29510/2005-JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA x ABN AMRO BANK AYMO-
RE FINANC.- Mesmo com a inversão do ônus da prova a parte
ré não psotulou a produção da prova pericial, anteriormente
requerida pelo autor. Assim, considerando a inversão do ônus
da prova e a ausência de interesse do banco requerido na pro-
dução de perícia nos autos, esclareça o autor se mantém o autor
interesse nesta prova, devendo, neste caso, arcar com os hono-
rários periciais, vez que a inversão deferida não implica na in-
versão do ônus do pagamento da prova requerida pela parte
contrária. Intimem-se. -Advs. RUBEN MADINI, IVONE
STRUCK, LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN e MAURICIO
KAVINSKI-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29609/2005-
BANCO DO BRASIL S/A x PAULO ASTOR SOETHE e ou-
tro- Aguarde-se na forma requerida às fls. 129/130. -Advs.
GEVERSON ANSELMO PILATI e FABIANO FREITAS MI-
NARDI-.

53. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-29616/2005-LUIZ
AGNALDO ESPADA x PIEMONTE CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA- Recebo o agravo retido (fls. 240/246).
Intime-se a parte contrária para manifestação, no prazo de dez
dias. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMÕES BELLEI,
CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA e ARTHUR
VIRMOND DE LACERDA NETO-.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29628/2005-
BANCO BRADESCO S/A x BIG BOWLING CENTER DI-
VERSOES LTDA e outro-Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

55. CAUTELAR DE SUST.DE PROTESTO-29639/2006-BRA-
SILSAT HARALD S/A x MECANICA ALBANO LTDA- So-
bre os documentos de fls. 362/363, manifeste-se a ré (art. 398
do CPC). Após, voltem. -Advs. IRINEU PALMA PEREIRA,
JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN e JOAO CARLOS
FLOR-.
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56. RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-29721/2006-MEDI-
TERRANEAN COMUNICACAO VISUAL DO BRASIL LTDA
x SIP-SERVICOS INTEGRADOS DE PSICOLOGIA LTDA-
Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias. -Adv. DANIEL PRATES-.

57. DESPEJO-29758/2006-IMOBILIARIA VENCER S/C
LTDA x ELIZABETE ANDRADE NUNES e outro-Intime-se a
parte autora para retirar a GRC, para pagamento das custas do
Oficial de Justiça: R$ 142,50. -Advs. SANTIAGO LOSSO,
CINTHIA PARPINELI LEITAO e LUIZ ANTONIO DAROS-.

58. BUSCA E APREENSAO-29765/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JAIR APARECIDO DE MOURA- De ora
em diante, esta ação de depósito será instruída conjuntamente
com a ação revisional, em apenso, possibilitando assim o jul-
gamento simultâneo. Int.-se. -Advs. IDELANIR ERNESTI e
MAYLIN MAFFINI-.

59. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-29841/2006-SO-
LANGE DOS SANTOS x BANCO FININVEST S/A- Arqui-
vem-se e dê-se baixa na dsitribuição. -Advs. DENAIR DE SOU-
ZA BRUNO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO KOVA-
LHUK-.

60. SUMARIA DE COBRANÇA-29864/2006-
COND.CONJ.RES.CASSIOPEIA I x CELINA SLONSKI e
outros- Para o ato postergado, designo o dia 12/02/07, às 13:30
horas. Int. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

61. DECLARATORIA-29871/2006-BRASILSAT HARALD S/
A x MECANICA ALBANO LTDA- Inicialmente, registro a ine-
xistência de questões preliminares. Passando adiante,a fixação
dos pontos controvertidos, no caso vertente, implica em forma-
lidade desnecessária e que em nada contribui para a celeridade
processual, na medida em que as demandas ajuizadas pelas
partes (autora/reconvida e ré/reconvinte), como um todo, fo-
ram impugnadas. Defiro a produção de prova testemunhal es-
pecificada pelas partes (fls. 392 e 393). Designo audiência de
instruçãoe julgamento para o dia 26/06/07, às 14:30 horas, ocai-
são em que será tomado o depoimento pessoal da ré/reconvin-
te, sob pena de confissão. Int.-se. -Advs. IRINEU PALMA PE-
REIRA, JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOTTIN e JOAO CAR-
LOS FLOR-.

62. ORDINARIA DE INDENIZACAO-29915/2006-CLEIDE
DE PAULA DE SILVA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO e outro- Esprcifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, declinando a pertinência e utilidade. Es-
clareçam, ainda, sobre eventuial possibilidade de composição.
Int. -Advs. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e MURILO CLEVE MACHADO-.

63. EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-30037/2006-
MARCOS FERREIRA DE MORAIS x JORGE ALBINO MAT-
ZEMBACHER- Atente o autor ao contido na petição e docu-
mentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -
Advs. LUCIANO RIBEIRO DA FONSECA, IVO BERNAR-
DINO CARDOSO, JOAO CARLOS KREFETA, LUCIANNE
BERNARDINO CARDOSO, NEWTON AMARAL FERREI-
RA e OSVALDO JOSE WOYTOVETCH BRASIL-.

64. DECLARATORIA-30050/2006-JULIANO RODRIGUES
DE ANDRADE x CRM COMERCIO,IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA e outro- Acerca da carta precatória de fls.
91/98, manifestem-se os interessados. -Advs. ADYR TACLA
FILHO, ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LI e MARCIO R.PASSOLD-.

65. INTERDICAO-30057/2006-CLAUDIO LUIS FERREIRA
x ELIZETE DA SILVA- Atenda-se o item “I” da cota ministeri-
al de fls. 68. -Advs. REGINA YURICO TAKAHASHI, CAR-
LOS CELSO ROSSI e -.

66. SUMARIA-30096/2006-J&N ENXOVAIS LTDA x CURI-
TIBA ON LINE LTDA-Diga o autor sobre o ofício de fl.102. -
Advs. RONILDO GONÇALVES DA SILVA, LENIR GONÇAL-
VES DA SILVA FILHO, Alexandra Marilac Belnoski e JOAO
GILBERTO MARIN CARRIJO-.

67. ORDINARIA-30109/2006-DEVINCER MIGUEL x BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A-Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação. -Advs. CLAUDIO OLI-
VER DOS SANTOS e BLAS GOMM FILHO-.

68. BUSCA E APREENSAO-30177/2006-FINANCEIRA ALFA
S/A x ANA CLAUDIA RABELO-Homologo, por sentença, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a transação (fls.
143) celebrada nos presentes autos. Em consequência, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento de merito, na forma do art. 269,III do
CPC, ja distribuídas entre as partes, na transação, custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios.P.R.I. Defiro a dis-
pensa do prazo do trânsito em julgado. Oportunamente, arqui-
ve-se e dê-se baixa na distribuição. -Advs. GILBERTO STIN-
GLIN LOTH e ADELCIO MARTINS DOS SANTOS-.

69. EMBARGOS DE TERCEIRO-30222/2006-RIVAIR AN-
DREOLI x CELSO LUIZ GIRARDELLO-1) Para audiência de
tentativa de conciliação (art. 331, CPC), designo a data de 12/
02/07, as 14:00 horas. 2) Intimem-se as partes, as quais deve-
rão comparecer pessoalmente ou representadas por procurador
com poderes específicos para transigir. 3) Não havendo conci-
liação, sendo o caso, será o feito saneado e, se superadas as
preliminares, fixados os pontos controvertidos e deferidas as
provas pertinentes. 4) Int. -Advs. ROSALVA ROSSANE ME-
NEGHINI, MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR, SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE e FERNANDA SCHOSSLAND-
.

70. ANULACAO DE TITULOS-30224/2006-SEBASTIAO

LOPES QUARTOZE VOLTAS x EMPREITERA E CONSTRU-
ÇÃO DOIS M.LTDA-À especificação fundamentada de pro-
vas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -Advs. VITORIO
KARAN, LEONARDO AUGUSTO SCHEDLER e JOSANA
PAOLA SCHEDLER ENDRES-.

71. MONITORIA-30229/2006-MADEIREIRA HENRIQUE
LTDA x SEMEADOR COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -
Advs. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, AN-
TONIO AUGUSTO GRELLERT e JOEL FERREIRA LIMA-.

72. NULIDADE-30238/2006-EDSON LUIZ MORENO DOS
SANTOS x BANCO ITAÚ S/A- Conclusão do despacho de fls.
212/214... Diante do evidente equívoco praticado pelo banco
em razão da irregular contratação ou, ainda, da irregular apli-
cação das cláusulas conratadas, prejudicando sobremaneiora o
mutuário e, ainda, não sendo possível nesta fase a verificação
do real valor devido, mas tendo o banco réu, sem dúvida, dado
causa ao inadimplemento do autor no pagamento das presta-
ções excessivas, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela, a
fim de autorizar o autor a depositar nos autos o valor indicado
na inicial (R$ 3.828,50), não para fins de quitação do contrato,
que poderá ser declarada nesta oportunidade, mas tão somente
para indicar sua boa-fé. Depositados os valores, autorizo, des-
de logo, seu levantamento pelo banco requerido, sem que isto
implique em aceitação do montante, ficando o banco requerido
impedido de inscrever o nome do autor em todo e qualquer
cadastro de inadimplentes ou, já o teno feito, que retire a ins-
crição, em 48 horas, tudo sob pena de multa diária de R$ 300,00.
Não há como ser deferido, entretanto, o pedido para que o re-
querido se abstenha de propor ação visando a retomada do imó-
vel, posto que o direito de ação e garantido cosntitucionalmen-
te, cabendo ao mutuário, neste caso, postular a suspensão da-
quele feito. O depósito deverá ser realizado no Banco do Bra-
sil, agência do fórum, em conta vinculada ao juízo, no prazo de
cinco dias. Intimem-se e cite-se, com as advertências legais. -
Advs. MARCELO CRISSANTO MOLLIN e ODILA VOIDE-
LO-.

73. INTERDICAO-30254/2006-CELIA GUSMAO NEME e
outro x EUNICE DE ANDRADE GUSMAO- Ante a decisão
profferida no recurso de agravo, suspendendo o despacho que
recebeu o recurso de apelação em ambos os efeitos, dê-se o
devido cumprimento, com o recebimento daquele recurso no
efeito meramente devolutivo, mantendo-se, como consequên-
cia, os efeitos da sentença que interditou a requerida, até julga-
mento da apelação ou ulterior deliberação do egrégio Tribunal.
Oficie-se ao emintente relator informando o cumprimento, pe-
las agravantes, do disposto no art. 526, do CPC. Cumpra-se o
item 03, do despacho de fls. 160. Após, remetam-se os presen-
tes autos ao agrégio Tribunal de Justiça. Intimem-se. -Advs.
CAROLINE AUGUSTA DE SOUZA, FABIO AUGUSTO ZAN-
LORENCI e JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO-.

74. USUCAPIAO-30360/2006-CLEUSA FAUSTINO x DAVI
GONCALVES CARNEIRO- Defiro a gratuidade da justiça.
Considerando que a pretensão final da autora é o registro da
aquisição do bem junto ao Detran, garantindo sua posse plena
sobre o veículo e, ainda, que, de acordo com o relato inicial,
este órgão não está autorizando o registro pretendido, determi-
no, previamente, a notificação do DETRAN acerca do presente
feito, para que informe se tem interesse nna lide. Intime-se. -
Adv. MARIA APARECIDA RAMINA-.

75. INDENIZACAO-30427/2006-ARACY BATISTA COR-
REIA x EDITORA GAZETA DO POVO LTDA- Designo audi-
ência de conciliação para o dia 14/04/07, às 13:45 horas. Int.-
se. -Advs. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS, CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, AUREO VINHOTI, FILI-
PE ALVES DA MOTA e MARCELO DE BORTOLO-.

76. MEDIDA CAUT.PROD.ANT.PROVAS-30465/2006-L.C.
SILVEIRA & CIA LTDA x CSM COMPONENTES SIST. E
MAQUINAS PARA CONST. LTDA-Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. -Advs. SHEI-
LA CAROL CHRIST, SERGIO TERNUS e LUCIANA GRAN-
DO PADILHA-.

77. INDENIZACAO-30480/2006-TIRE LIRE COMÉRCIO DE
ROUPAS LTDA x BANCO ITAÚ S/A- Acerca dos documentos
juntados, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Advs.
DANIEL PRATES, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
RICARDO AUGUSTO MENEZES YOSHIDA e MANFRED
PAULUF-.

78. NULIDADE-30485/2006-GUSTAVO COURBASSIER x
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNIC. S/A - EM-
BRATEL- Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, declinando a pertinência e utilidade. Esclareçam, ainda,
sobre eventual posibilidade de composição. Int. -Advs.
YOSHIHIRO MIYAMURA, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR e DANIELLA LETICIA BROERING-.

79. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30534/2006-
BANCO BRADESCO S/A x IMAGEO PLANEJ.CONST.E
ENGENHARIA AM LTDA e outros-Intime-se a parte autora
para retirar a GRC, para pagamento das custas do Oficial de
Justiça: R$ 200,00. -Advs. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

80. MANUTENÇÃO DE CONTRATO-30569/2006-ROSA
LEPRE x SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS E HOSP.DE CTBA
LTDA-Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo,
apresentando proposta nos autos, para verificação da necessi-
dade de designação de audiência de tentativa de conciliação. -
Advs. EDUARDO CANGUSSU MARROCHIO, JOAO BATIS-
TA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO e PE-
DRO HENRIQUE XAVIER-.

81. COBRANCA (ORD)-30583/2006-LUCIANO DOS SAN-
TOS x BRASIL TELECOM S/A- Esprcifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, declinando a pertinência e utilida-

de. Esclareçam, ainda, sobre eventuial possibilidade de com-
posição. Int. -Advs. TAISSA MARIA SCHUARTZ, JOSE AN-
TONIO GARCIA JOAQUIM, FLAVIO RICARDO SCHIMI-
TD, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e SILVIANI
IWERSEN BARONE-.

82. EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO-30589/2006-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ESPOLIO DE
OSVALDO TETSUO HIKISHIMA e outros-Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa,
bem como áta manifestar-se acerca da certidão de fls. 55. -
Advs. DANIELA SILVA VIEIRA, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
FABIANE CAROL WENDLER, GISELE SOLER CONSAL-
TER e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

83. REVISIONAL DE CONTRATO-30639/2006-MDT
INDÚST.E COM.E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
Quanto ao agravo de instrumento, fls. 44/53, mantenho a deci-
sao agravada, por seus proprios fundamentos. Quanto houver
requisição, informe o Sr. Relator do recurso que a parte agra-
vante Cumoriu com o disposto no art. 526 do CPC e que a
decisão agravada foi mantida. In. -Advs. LUCIANO CHIZINI
E CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e JAQUE-
LINE LORENA MIGLIORINI LOIK-.

84. RESSARCIMENTO-30654/2006-CONFIANÇA COMPA-
NHIA DE SEGUROS x CARLOS EDUARDO DURIA DEL
RIO-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Adv. LUIZ SANT-CLAIR MAN-
ZANI-.

85. INDENIZACAO-30685/2006-MÁRCIA BEATRIZ SCH-
NEIDER BLANSKI x TRANSPORTADORA DARCI ANGE-
LO MAESTRELLI-Intime-se a parte autora para retirar a GRC,
para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 100,00. -
Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA-.

86. BUSCA E APREENSAO-30686/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DE SOU-
ZA-Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para
cumprimento. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

87. EXECUÇAO C/ O DEV. SOLVENTE-30727/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x SERGIO AUGUSTO DE QUADROS-
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa. -Advs. DANIEL HACHEM e THAIS E.S. MA-
CIEL-.

88. MEDIDA CAUTELAR-30737/2006-MARIA ROSEMY
OLIVEIRA DIMAN x BANCO BRADESCO S/A- Face o con-
tido na petição inicial (fls. 12-terceiro parágrafo) e na petição
de fls. 26, junte-se aos autos fotocópia da carteira profissional,
sob pena de indeferimento da gratuidade processual. Intimem-
se. -Adv. MAURÍCIO BARBOSA DOS SANTOS-.

89. MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO-30756/2006-
FERRAGENS NEGRÃO COMERCIAL LTDA x DIXON FER-
RAMENTAS LTDA-Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação. -Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO-.

90. ORDINµRIA DE COBRANÇA-30772/2006-PUBLICAR
DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA x OFFICE STO-
RE COMERCIAL LTDA-Diga a parte autora sobre a última
certidão do Oficial de Justiça. -Adv. NESTOR TEODORO DA
SILVA-.

91. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-30789/2006-ELISA-
BETH SAAVEDRA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-
Concedo o prazo improrrogável de mais cinco dias, a fim de
que seja integralmente cumprida a deliberação inicial. Int.-se. -
Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

92. REINTEGRACAO DE POSSE-30811/2006-NORCONSIL
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA x FATIMA MARIA PEREIRA-
Conclusão do despacho de fls. 33... 1) Acolho a petição de fls.
29/31 e documento como complemento da petição inicial. 2) ...
Isto posto, defiro liminarmente a reintegração de posse em fa-
vor da autora, concedendo a ré o prazo de 60 dias para fins de
desocupação voluntária do imóvel, a contar da intimação desta
deliberação, sob pena de multa diária de R$ 100,00 a partir do
primeiro dia seguinte ao término do prazo fixado para a deso-
cupação voluntária. 4) Int.-se. -Adv. GISELLE MIRANDA
RATTON SILVA-.

93. ORDINARIA-30813/2006-NORBERTO ANTONIO DE
CAMPOS LUCIETO x AMIL - ASSISTËNCIA MÉDICA IN-
TERNACIONAL LTDA- Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, declinando a pertinência e utilidade. Es-
clareçam, ainda, sobre eventuial possibilidade de composição.
Int. -Advs. LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA, THOMAS FRANCISCO DA ROSA e JULIANA
DERVICHE GUELFI-.

94. DESPEJO-30817/2006-MALGORZATA SPLETT BREHM
x GILVANIA MENDES LISBOA e outro- A apresentação de
contestação e o pedido de purgação da mora se repelem. Escla-
reçam, portanto, o que pretendem, sob pena de desconsidera-
ção do pedido de purgação da mora. -Advs. MARLENE LILI
BREHM, DANIEL OTTO BREHN, ALFRED OTO BREHN,
SIDNEY CORADASSI, RAMIRO CAMARGO FILHO e JOSE
MARIO TAFURI-.

95. DESPEJO-30818/2006-SILVIANE ROSI MÜLLER x RE-
VISTARIA MAMUTE LTDA-Acerca da contestação apresen-
tada e documentos juntados, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 dias. -Advs. FABIANE MULLER BONETTO e
ARY CORREIA LIMA NETO-.

96. REVISIONAL DE CONTRATO-30842/2006-FERNANDO
SÁVIO FERREIRA x BANCO BONSUCESSO S/A- Verifico
a ausência o valor da causa na petição inicial. Emende, no pra-

zo de 10 dias. Considerando que o valor da causa deverá cor-
responder ao valor dos contratos em discussão, sendo inferior à
importância de R$ 21.000,00 (60 salários mínimos), o rito de-
verá ser adequado para o sumário (art. 275, I, do CPC). Intime-
se. -Adv. MARCOS ANTONIO DA SILVA E SILVA-.

97. COBRANCA (SUM)-30879/2006-COOPECAMP-
COOP.DOS PROD.RURAIS DE CAMPINA D S.LTDA x
MOTRIPAR MOINHOS DO PARANÁ LTDA-Diga a parte
autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. -Advs.
ABRAO JAIME SAFRO e ROGERS A CORSO-.

98. BUSCA E APREENSAO-30881/2006-BANCO FINASA S/
A x MARIA DO ROCIO IGLESIAS CANHA- Tendo em vista
o contido na petição de fl. 21, casso a liminar deferida e julgo
extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Custas já
pafgas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA e ANA PAULA VIANA BARMAN-.

99. ARROLAMENTO-30928/2006-SÍRIO FARID PAULETTO
e outro x ESPÓLIO DE EULÁLIA SAADE PAULETTO-1.Ho-
mologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o arrola-
mento dos bens deixados em virtude do falecimento de EULÁ-
LIA SAADE PEULETTO. nos termos da partilha de fl. 26, res-
salvados eventuais direitos de terceiros. 2.Apos o transito em
julgado, abra-se vista dos autos a Fazenda Publica Estadual
(C.N. 5.10.4). 3.Oportunamente (ou seja, apos a comprovacao,
verificada pela Fazenda Publica do pagamento de todos os tri-
butos, art. 1.031, paragrafo 2o. do CPC) e pagamento das cus-
tas processuais, expeca-se o formal de partilha. P.R.I.- -Advs.
ROBERTO SIQUINEL e MAURO JUNIOR SERAPHIM-.

100. DESPEJO-30979/2006-TEREZA FLORI DE GUSMÃO
x MARCELO DE ALMEIDA FERNANDES-Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação. -Advs. ANA RENATA
MACHADO e ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO-.

101. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-31043/2006-RAY
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ARNALDO TRE-
LINSKI-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. -Advs. MARCELO LOYOLA PIN-
TO e VANESSA RIBEIRO CHAGAS-.

102. ORDINARIA DE INDENIZACAO-31063/2006-SANDRA
ROSA MACHADO LUZ GIMENEZ x ADVILLE ADMINIS-
TRADORA DE CONDOMINIO S/C-Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação. -Advs. AMARILIO HER-
MES L.DE VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE DO
VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE-.

103. DEMARCATORIO-31070/2006-MARIA LUISA VALEN-
TI PIERMARTIRI x PASQUALINO DE BACKER-Intime-se a
parte autora para retirar a GRC, para pagamento das custas do
Oficial de Justiça: R$ 40,00. -Advs. ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON e ADILSON LUIZ FERREIRA FI-
LHO-.

104. BUSCA E APREENSAO-31071/2006-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS LTDA x FABIANE FERRO KAI-
ZER-Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para
cumprimento. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

105. SUMARIA DE COBRANÇA-31086/2006-SUCESSO
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA x LUNELLI & STRA-
PASSON LOCAÇÕES LTDA- Emende o autor a inicial, a fim
de postular a rescisão do contrato de locação, viabilizando o
pedido de antecipação da tutela que, na forma apresentada, não
tem consonência com o pedido final. Além disto, deverá ade-
quar o valor da causa ao rito pretendido. Intime-se. -Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS-.

106. DESPEJO-31087/2006-CLAIR MARLENE RIGOTTO e
outro x DU JORGE AUTO ELÉTRICA LTDA-Intime-se a par-
te autora para retirar a GRC, para pagamento das custas do
Oficial de Justiça: R$ 100,00. -Advs. TATIANE PARZIANE-
LLO e NEIMAR BATISTA-.

107. EXECUÇAO DE SENTENÇA-31088/2006-MARCOS
WILSON SILVA x SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS- Intime-se a parte ré, na pessoa de seu procurador,
para no prazo de quinze dias, efetuar o pagamento do débito no
valor de R$ 155.467,70, sob pena de multa de 10%. -Adv.
EDUARDO SABEDOTTI BREDA-.

108. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-31094/2006-ODILA
BENGOZI BOTTI x BRASIL TELECOM S/A-Considerando o
pedido de gratuidade processual, comprove a parte autora a
impossibilidade de pagamento das custas processuais, juntan-
do comprovante de renda, e manifestar-se ainda acerca da cer-
tidão de fl. 18. Int. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA e RUBENS BUENO-.

109. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31096/2006-
MARIA CLARA BAUMEL GABRIEL x SALVATORE ROBER-
TO POLIZZI FRANCAVILHA- Acerca da certidão de fls. 15,
amnifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Advs. ELIANE
SORAY S.POZIN, CARLOS EDRIEL POLZIN e ADRIANO
ROSA MARTINS-.

110. DESPEJO-31100/2006-ROSICLER SCANDELARI ME-
GGETTO x SATURNINO JOSÉ DA SILVA-Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. ARLETE TE-
REZINHA DE ANDRADE KUMAKURA-.

111. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31102/2006-
GONVARRI BRASIL - PRODUTOS SIDERURGICOS S.A. x
FOCKINK INDÚSTRIAS ELETRICAS LTDA e outros-Inti-
me-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cumpri-
mento. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO
BASTOS O.NETO FRIEDICH e GUSTAVO DE CAMARGO
HERMANN-.

112. ORDINARIA-31112/2006-ANTONIO GOMES DA SIL-
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VA JUNIOR x CARLOS AUGUSTO PEREIRA e outro-Consi-
derando o pedido de gratuidade processual, comprove a parte
autora a impossibilidade de pagamento das custas processuais,
juntando comprovante de renda e manifestar-se, ainda, acerca
dacertidão de fl. 23. Int. -Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO-

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA

RELAÇÃO Nº 303/2006

1. REPARACAO DE DANOS-11766/0-ESPOLIO DE EUGE-
NIO DE ALMEIDA GARRET x CLAUDIO TADEU NOVAK-
Manifeste-se o exequente sobre a resposta ao oficio expedido
(fls.274/276).Int. -Advs. NELSON BELTZAC JUNIOR e CIRO
CECCATO-.

2. INTERDICAO-14312/0-REINALDO DUMSCH x EUNICE
ALESSIO DUMSCH- A parte interessada retirar o mandado de
inscrição.-Advs. JOAO CHEDE NETO e MURILO HEITOR
ARAUJO FRANCA-.

3. SUMARISSIMA-14432/0-COND CONJ RES ANITA GA-
RIBALDI x ZILDA DE OLIVEIRA-O atraso se deve ao acú-
mulo de serviço.Desde fevereiro a 13º Vara Civel vem contan-
do praticamente com só um juiz, quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada dobrou.Assim, afora dos pro-
cesso, em torno de 7 mil, passei então a presidir as audiências
pela manhã e á tarde.Não há que se falar em nulidade da inti-
mação por edital da conversão do arresto em penhora, uma vez
que foram atendidos todos os requesitos legais, até porque a
certidão do Oficial de Justiça goza de fé-publica.Designo o dia
05/03/2007 às 15:30 horas, para a realização da primeira praça
do bem penhorado.Inexistindo arrematante, fica designado o
dia 15/03/2007, às 15:30, horas para a realizaçao da segunda
praça, com venda para quem mais der, excetuado lanço por
preço vil (inferior a 60% da avaliaçao).Expeça-se edital e inti-
me-se o devedor, e o credor hipotecario se houver, por
mandado.Nao sendo qualquer dos devedores encontrados em
tempo habil, expeça-se intimaçao por edital, a fim de que nao
reste prejudicado o evento.Arrematado o bem, lavre-se o com-
petente auto e nao sendo embargado no prazo legal, expeça-se
a competente carta, intimando-se, a seguir, quanto ao eventual
prosseguimento por saldo devedor.Inexistindo arremataçao,
intime-se o exequente para dar seguimento ao feito.Nao haven-
do interesse no prosseguimento, preparadas as custasA parte
interessada retirar edital e o prepararo das custas do Sr. Oficial
de Justiça.Int.. -Advs. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS,
MARIZ MENDES MAY, ANGELITA G L DE MEDINA SA-
TRIANO, FERNANDA PIRES ALVES, TONY AUGUSTO P
DA SILVA E SENE, MOEMA SUCKOM MANZOCHI, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI e EVILASIO DE CAR-
VALHO JUNIOR-.

4. INTERDICAO-15097/0-MURILO COSTA PINTO x SEL-
MA LUIZA COSTA PINTO-Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se os autos.Int. -Advs. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JR e MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA-
.

5. EXECUCAO-15685/0-EURO IMPORT VEICULOS LTDA
x RUI CARMELLO-Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. JOSE
ARI MATOS-.

6. EXECUCAO-16431/0-OELO LOCADORA DE EQUIP ELE-
TRONICOS x INTERTEL TECNOLOGIA E INFORM LTDA-
Ao preparo das custas do contador no valor de R$. 45,61.-Advs.
JULIO CESAR DE LIZ, GLADIMIR ADRIANI POLETTO,
ELAINE ASSIS MATOS, LUIS FERNANDO DA ROSA PIN-
TO, IVAN GUERIOS CURI e ADELCIO CERUTI-.

7. EXECUCAO-17239/0-JAIR TANCON x COMPLEMENTO
COM DE AUTO PECAS LTDA e outros- Defiro
(fl.171).Suspendo a execyção na forma do art.791, do
CPC.Aguarde-se no arquivo provisório até ulterior
manifestação.Int.-Advs. JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES,
ARNALDO FERREIRA MULLER e VANI SOKOLOVICZ
RIBAS-.

8. CAUTELAR INOMINADA-17861/0-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA S/A x POSTO 200 MI-
LHAS LTDA e outro- APENSO AOS AUTOS Nº.36.145 - Ma-
nifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do Sr. Pe-
rito, no valor de R$.1.300,00. -Advs. JOSE FRANCISCO DE
LARA SCHINDA, LUIZ HENRIQUE ZANELLO PUNDEK,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, WALTER
BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, MARIA EUGENIA
MORITZ TRAMUJAS, ALESSANDRA DE C.BELLO COR-
DEIRO, LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS e DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO-.

9. EXECUCAO-18145/0-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x GOIO DIESEL PETROLEO LTDA e outros- Aguardem os
autos em cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme re-
querido á fl.218.-Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

10. DESPEJO-18175/0-ANTONIO CARLOS ROSSI e outro x
ROMUALDO WALGER e outros- Sobre a petição de fls.142/
144, manifestem-se os executados.Int.-Advs. ANGELA AME-
LIA ROSSI, ROGERIO POPLADE CERCAL, RITA APARE-
CIDA CARNEIRO L. TOMAZ e JULIANA PUPO-.

11. EXECUCAO-18885/0-TAPETES E DECORACOES PE-
DROSO LTDA x VANDA MARAN FIGUEIREDO-Aguarde-
se por 30 (trinta) dias. -Advs. VICENTE DE PAULO ESTE-
VEZ VIEIRA e CLAUDIA CRISTINA MALERBA-.

12. DESPEJO-19126/0-CASC ADMINISTRADORA DE SHO-

PPING CENTERS S/C LTDA x SILVIA HELENA SILVEIRA
YASSU FIRMA INDIVIDUAL-Manifeste-se a exequente so-
bre o prosseguimento do feito. Int. -Advs. MAURO NOBRE-
GA PEREIRA, FREDERICH MARK ROSA SANTOS e NE-
REU AUGUSTO TADEU DE GANTER PEPLO-.

13. EXECUCAO-19302/0-ARTHUR CARLOS WITHERS x
REGINA CELIA TEIXEIRA- Defiro (fl.173).Aguardem os au-
tos em cartorio pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.Int. -Adv.
NEIMAR BATISTA-.

14. RESCISAO CONTRATUAL-19497/0-BERMAN S/A EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES x PAULO ROBERTO FA-
BRIS-Diante da inércia do executado, presume-se que houve
desistência de nova avaliação.Sendo assim, designo o dia 07/
03/07, ás 15:30 horas, para a realização da primeira praça do
bem penhorado á fl.294.Inexistindo arrematante, fica designa-
do o dia 19/03/2007, às 15:30, horas para a realizaçao da se-
gunda praça, com venda para quem mais der, excetuado lanço
por preço vil (inferior a 60% da avaliaçao).Expeça-se edital e
intime-se o devedor, e o credor hipotecario se houver, por
mandado.Nao sendo qualquer dos devedores encontrados em
tempo habil, expeça-se intimaçao por edital, a fim de que nao
reste prejudicado o evento.Arrematado o bem, lavre-se o com-
petente auto e nao sendo embargado no prazo legal, expeça-se
a competente carta, intimando-se, a seguir, quanto ao eventual
prosseguimento por saldo devedor.Inexistindo arremataçao,
intime-se o exequente para dar seguimento ao feito.Nao haven-
do interesse no prosseguimento, preparadas as custasA parte
interessada retirar edital e o prepararo das custas do Sr. Oficial
de Justiça.Int.. -Advs. ADILSON LUIS FERREIRA e BERNAR-
DO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-.

15. sumaria-19525/0-ERICSON RODRIGUES DA SILVA x
REALGEM S DO BRASIL INDUSTRIA DE COSMETICOS
LTDA- Defiro o pedido de levantamento da importância repu-
tada por incontroversa (Código de Processo Civil, artigo 899,
paragrafo 2º).Recebo o agrabo interposto na forma retida.Ao
agravado, para contra-minuta.A parte interessada retirar o
alvara.Int. -Advs. RUBENS ROBERTI e JOAO CARLOS DA-
LEFFE-.

16. EXECUCAO-20077/0-PAMCARY ADMINISTRACAO DE
SERVICOS TECNICOS LTDA. x BOSCA S/A TRANSPOR-
TES, COMERCIO E REPRESENTACOES-Ao preparo das
custas em execução no valor de R$.199,03, mais a
atualização.Int. -Advs. JOAO PAULO DOS REIS GALVEZ,
ARNO FERREIRA MULLER e EVANDRO JOECI BORGES-

17. EXECUCAO-20228/0-HSBC BAMERINDUS SEGUROS
S/A x LAVARONE VEICULOS LTDA- Indefiro (fl.195).Cabe
á parte diligenciar sobre a existencia de bens da
executada.Quanto ao mais, reporto-me á decisão de fl.186.Int.-
Advs. PAULO CESAR KEINERT CASTOR, ADRIANE CURI,
ANDRE DA COSTA RIBEIRO, TANIA MARIA PEDROSO e
JOSE RENATO GAZIERO CELLA-.

18. -20521/0-MAIR TEREZINHA BAPTISTA LACERDA x
MARCELO BRAGA DE LACERDA- APENSO AOS AUTOS
Nº.23.887 - Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os
autos.Int. -Advs. SAMIR THOME e CLAUDIO HENRIQUE
DE CASTRO-.

19. SUMARISSIMA-20553/0-MARLON COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA e outro x PARMALAT INDUSTRIA E
COMERCIO DE LATICINIOS LTDA e outro- Ante a a baixa
dos autos de instância superior, manifestem-se as partes.Int. -
Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, ROBERTO NELSON
BRASIL POMPEO FILHO, JORGE ROBERTO AUN, FATI-
MA JAROUCHE AUN e FERNANDO SCHLIEPER-.

20. EXECUCAO-20683/0-BANCO ARAUCARIA S/A x MAL-
DONI GONCALVES LOPES- Defiro (fl.51).Aguarde-se pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias.Int.-Adv. JAIR RIBEIRO-.

21. DEPOSITO-20790/0-CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA x LUIZ CARLOS SILVA- Sobre as respostas
aos oficios requeridos, manifeste-se a exequente.Int.-Advs.
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, MARCOS
ANTONIO ZAITER, GUSTAVO LEAL CICARELI e MAR-
CELO ARTHUR GOMES OSTI-.

22. MONITORIA-21088/0-B.I.S. x R.M.L.E.R.- Defiro
(fl.185).Suspendo a execyção na forma do art.791, III, do
CPC.Aguarde-se no arquivo provisório até ulterior
manifestação.Int.-Advs. DANIEL HACHEM, ELIAS ED
MISKALO e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

23. EXECUCAO-21223/0-DI 1000 TELEFONE E AUTO TAXI
LTDA x DIVA DA SILVA LOPES-Aguardem-se os autos em
cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pelo
exequente á fl.201. -Advs. ARNALDO FERREIRA MULLER
e ADILSON AMARO ALVES-.

24. DECLARATORIA-21478/0-OGELIA FURLAN x FARMA-
CIA NOTURNA LTDA-Defiro o pedido de vistas dos autos,
pelo prazo de 05 (cinco) mediante anotação o em livro carga da
escrivania. Int. -Advs. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

25. DESPEJO-21543/0-LACA IMOVEIS LTDA x L.L.M. KO-
ERBER E CIA. LTDA- Indefiro o pedido de penhora on-line
de valores (fls.100/101), uma vez que este Juizo não dispõe de
equipamento necessário para tanto.Al´me do que não se trata
de providência jurisdicional prescrita em lei.Int.-Advs. ALTI-
VO JOSE SENISKI, MARIA CRISTINA DE ALMEIDA e JU-
LIANE ZANCANARO-.

26. RESCISAO CONTRATUAL-21595/0-FORD LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS APARECI-
DO SCARPIN-Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se
os autos.Int. -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-.

27. ORDINARIA-21975/0-COMPANHIA DE SEGUROS GRA-

LHA AZUL x CONSTRUTORA HIDAL LTDA e outro-Sobre
o retorno dos autos da Instância Superior, manifestem-se as
partes.Int. -Advs. CARLOS GUSTAVO ANDRIOLLI, MAR-
COS AURELIO DE LIMA JUNIOR, EDGARD LUIZ CAVAL-
CANTI DE ALBUQUERQ e JOSE RICARDO C. DE ALBU-
QUERQUE-.

28. ORDINARIA-22067/0-CHROMAX COMUNICACAO
VISUAL LTDA x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA-
Aguarde-se, como requerido á fl.834, pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias.Int.-Advs. SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI,
FLAVIO JULIO BARWINSKI, NILZA SALLETE FERREIRA
DA SILVA, NELSON KNOB e RAFAEL GONCALVES RO-
CHA-.

29. EXECUCAO-22098/0-ASCANIO ARAUJO RIBAS x AL-
CIR TORRES-A parte interessada retirar o oficio (1). -Advs.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER, ITAMAR LUIZ MONTEI-
RO CORTES, ALESSANDRO KIOSHI KISHINO e ALEXAN-
DRA VALENZA ROCHA-.

30. REINTEGRACAO DE POSSE-22319/0-FLOORING IND.
DE PISOS PERFIS E COMP. DE IMOVEIS x BRUNO DUCK
E INDUSTRIA TREVO S/A- A parte interessada retirar os do-
cumentos desentranhados.-Advs. LUCIA HELENA FERNAN-
DES STALL, VILSON STALL, MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ANDREIA CUNHA, FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRES-
SE e GUILHERME FRAZAO NADALIN-.

31. COBRANCA ORDINARIA-22509/0-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x LIDIA BERTOLI-A
parte interessada retirar a Carta Precatoria. -Advs. JAKSON
HOHARA MENDES, JEFERSON WEBER e JOSE ALVARO
MACHADO-.

32. COBRANCA ORDINARIA-22538/0-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI x ABILIO ALFREDO
VAZ e outro-Ante a consideração de que as partes não se mani-
festaram sobre o laudo de avaliação, como se vê da certidão de
fl.211v, é de se presumir que concordaram com ela.Assim, de-
signo o dia 01/03/2007 às 15:30 horas, para a realização da
primeira praça do bem penhorado.Inexistindo arrematante, fica
designado o dia 12/03/2007, às 15:30, horas para a realizaçao
da segunda praça, com venda para quem mais der, excetuado
lanço por preço vil (inferior a 60% da avaliaçao).Expeça-se
edital e intime-se o devedor, e o credor hipotecario se houver,
por mandado.Nao sendo qualquer dos devedores encontrados
em tempo habil, expeça-se intimaçao por edital, a fim de que
nao reste prejudicado o evento.Arrematado o bem, lavre-se o
competente auto e nao sendo embargado no prazo legal, expe-
ça-se a competente carta, intimando-se, a seguir, quanto ao
eventual prosseguimento por saldo devedor.Inexistindo arre-
mataçao, intime-se o exequente para dar seguimento ao
feito.Nao havendo interesse no prosseguimento, preparadas as
custasA parte interessada retirar edital e o prepararo das custas
do Sr. Oficial de Justiça.Int.. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-
.

33. COBRANCA ORDINARIA-22579/0-CONDOMINIO EDI-
FICIO MOACYR BRANDAO PONTES x LUIZ FACHIM e
outro-Sobre o trânsito em julgado da sentença, manifestem-se
as partes.Int. -Advs. NEY BRODBECK MAY, BEATRIZ SANTI
e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

34. SUMARISSIMA DE COBRANCA-22666/0-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA HELENA x MAR-
COS AURELIO BORBA CORDEIRO- Em caso negativo á ava-
liação e conta-geral, dizendo as partes em seguida.Não haven-
do impugnação, inclua-se em pauata para arrematação.Int. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-.

35. BUSCA E APREENSAO-23007/0-ABN AMRO S/A x AN-
DRE LUIZ DELEGA- Aguarde-se, como requerido á fl.55, pelo
prazo de 180 (cento e oitenta) dias.-Advs. CESAR AUGUSTO
TERRA e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

36. MONITORIA-23121/0-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x LEOPOLDO MENESTRINA- Defiro (fl.224).Ao preparo
das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.-Advs. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ROSANA MARIA FEC-
CHIO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e MARCOS A.
BARBOSA-.

37. EXECUCAO-23179/0-VICUNHA TÊXTIL S/A x GUSMA-
LHA COMERCIO DE MALHAS E ARMARINHOS LTDA e
outro- APENSO AOS AUTOS Nº.27.425 - Não conheço do re-
querimento de execução, nestes autos de embargos.Ao embar-
gado/vencedor, restam duas altenativas: a) seguir com a execu-
ção da verba fixada nos embargos, nestes próprios autos, pelo
rito processual do cumprimento de sentença e com a execução
em seus regulares termos, naqueles autos; b) reunir a verba fi-
xada nestes embargos com a perseguida na via executiva, se-
guindo-se naqueles autos os atos executórios.Int. -Advs. MAR-
CO ANTONIO DE LIMA, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO, DANIELLE ZA-
NINI GRACA, ELCIO KOVALHUK, FABIANE CAROL
WENDLER DIAS, LUIS OSCAR SIX BOTTON, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e CLAUDIO MARIA-
NI BERTI-.

38. ORDINARIA-23544/0-SAULO SERGIO SAJA x HOSPI-
TAL SAO LUCAS e outros-Não havendo mais provas a serem
produzidas, declaro encerrada a instrução.Faculto ás partes,
querendo, da apresentação de memoriais, respectivamente no
prazo de 10 (dez) dias.Int. -Advs. JULIETA GRACIELA MEUR-
GEY AFARA SALD e OSMAN DE OLIVEIRA-.

39. IMISSAO DE POSSE-24174/0-YARA ONEIDA REIS DA
SILVA e outro x RUTH LINHARES DE FREITAS- Esclareça a
autora que providênci juridica pretende extrair da petição de
fls.321/329.Int.-Advs. GEDIAO TULIO, MARCELO JOSE
VIANNA TULIO e CRISTIANE FERNANDES-.

40. BUSCA E APREENSAO-24202/0-HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A x ATS BRASIL ASSESSORIA TECNICA SECURI-
TARIA LTDA e outros-Arquivem-se com as cautelas e anota-
çoes de estilo. Int. -Advs. JOSE MADSON DOS REIS e JE-
FFERSON OSCAR HECKE-.

41. MONITORIA-24558/0-BANCO ITAU S/A x JOSE LUIZ
DOEBELI e outro-Aguardem-se os autos em cartório pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias, conforme requerido á fl.175. -Advs.
DANIEL HACHEM e VANIA ELYR DE LARA-.

42. EXECUCAO-24860/0-NEGRESCO FOMENTO LTDA x
CARLOS ALBERTO DE CAMPOS-A parte interessada retirar
o oficio (1). -Advs. NIVALDO MORAN, LUIZ ROBERTO L.
KRACIK e ALARICO FRANCISCO R DE OLIVEIRA JR-.

43. DEPOSITO-24993/0-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ARTUR EGGERT- Designo o
dia 05/03/07, ás 15:30 horas, para realização do primeiro leilão
e arremate do bem penhorado.Inexistindo arremantante, fica
designado o dia 15/03/07, ás 15:30 horas, para o segundo
leilão.Custas pelos exequentes.Ao preparo das custas do Se-
nhor Oficial de Justiça, bem como a retirada do edital.Int. -
Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALE-
RIO PEREIRA e ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-.

44. INVENTµRIO/ARROLAMENTO-25264/0-ARLETE BAR-
RERO HORTA PADOAN e outros x MILTON ANTONIO PA-
DOAN-O atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde feverei-
ro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com
um juiz quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a
jornada sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil,
passei então a também presidir as audiências pela manhá e á
tarde.Ante o parecer favorável do representante do Ministerio
Público, julgo boas as contas prestadas referentes ao alvará ju-
dicial (fl.111).Considerando que os bens do espólio têm valor
inferior á 2.000 OTN´s, determino a conversão do presnte in-
ventário para o rito de arrolamento.Cumpram-se as partes o
art.1.036, do CPC, observado o parecer ministerial de fl.198.Int.
-Advs. EURICO ORTIS DE LARA FILHO e FRANK RI-
CHARD FAST-.

45. EXECUCAO HIPOTECARIA-25813/0-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x GECINILDO RAMOS DOS SAN-
TOS-Designado o leilão para o dia 05/03/2007 às 15:30 horas,
para a realização da primeira praça do bem penhorado.A parte
interessada retirar edital e o prepararo das custas do Sr. Oficial
de Justiça.Int.. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

46. SUMARISSIMA-26055/0-CONDOMINIO EDIFICIO CI-
DADE CANCAO e outro x MARLENE DE OLIVEIRA CHO-
LLET- Não tendo o credor depositado a diferença entre o valor
do seu crédito e o valor da arrematação, declaro-a a desfeita,
sendo o bem levado á praça á custa do credor (art.690, paragra-
fo 2º, do CPC).Sendo assim, designo o dia 07/03/07, ás 15:30
horas, para realização de outra praça de 50% (cinquenta por
cento) da parte ideal do bem penhorado á fl.57.Inexistindo ar-
rematante,, fica designado o dia 19/03/07, ás 15:30 horas, para
segunda praça, com venda para que mais der, excetuado lanço
por preço vil (inferior a 60% da avaliação).Expeça-se o com-
petente edital e intime-se o devedor e o credor hipotecario, se
houver, por mandado.Ao preparo das custas do Senhor Oficial
de Justiça, bem como a retirada do edital.Int.-Advs. MIRIAN
MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-.

47. ORDINARIA-27971/0-LUIZ CARLOS MARTINS PO-
DZWATO e outro x BANCO ITAU S/A- APENSO AOS AU-
TOS Nº.36.646 - Recebo os embarogs opostos e determino a
suspensão do feito executivo.Ao embargado, para
impugnação.Int. -Advs. ALOISIO CANSIAN, SERGIO CA-
BRAL, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-.

48. DESPEJO-28221/0-SERGIO FELDMAN x SERGIO LUIZ
MARTINS e outros-A parte interessada retirar o oficio (1). -
Advs. ADRIANA GLUCK CAMARGO, JOSIANE DALLA
COSTA e ROGERIO JUSSEN BORGES-.

49. MONITORIA-28307/0-CONSORCIO NACIONAL CIDA-
DELA S/C LTDA x MARIO TEIXEIRA LOPES e outro-Ao
preparo das custas do avaliador no valor de R$. 210,00.-Advs.
ELTON SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTERN-
COURT-.

50. BUSCA E APREENSAO-28497/0-BANCO DIBENS S/A x
BRUNO MARCZAK-A parte interessada retirar os oficios (1).
-Advs. VITOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO-.

51. ORDINARIA-28700/0-ESSENE COMERCIO INTERNA-
CIONAL LTDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL-Recebo o
recurso de apelaçao em ambos os efeitos (art.520, CPC). A ape-
lada para, querendo, contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15
(quinze) dias.Int. -Advs. SILVIO JACINTHO FERREIRA,
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e
BRUNO MAY MARTINS-.

52. CARTA DE SENTENCA-28748/0-ALGACYR RIBAS
MELZER JUNIOR x FORMA COM DE CALCADOS LTDA-
Ante a noticia do pagamento do debito, JULGO EXTINTO O
PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC). Oportunamente, ar-
quivem-se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs.
RONY CESAR C VALENZA, MARLY BORGES DOMIN-
GUES e MARLON CESAR SIMOES-.

53. EXECUCAO-28880/0-YOLANDA HUMBERTI JACO-
MEL e outros x BANCO DO BRASIL- Manifestem-se as par-
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tes. -Advs. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, MARI-
LISA BELIDO SEGOVIA, LEONARDO KAYUKAWA, NEI-
DE NAOMI HIRAMA, DANIELLE VICENTINI e MARCIA
REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-.

54. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-29055/0-CON-
DOMINIO MORADIAS MALIBU x J C CRUZ & CIA LTDA-
APENSO AOS AUTOS Nº.34.319 - Para a realizaçao do ato de
que trata o art.331, do CPC, designo a data de 14/02/07, ás
15:30 horas. Nao obstante, se entenderem as partes que é caso
de julgamento antecipado, digam desde logo.Quanto ao mais,
reporto-me ao despacho de fl.311. Int. -Advs. DEMETRIO
MARUCH NUNES DA SILVA, GELSON BARBIERI, MI-
CHEL LUIZ PADILHA e MARCIA MONTALTO ROSSATO-.

55. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-29235/0-BRUNA DE
PAULA BRANCO x CARLOS MAGNO BRANCO- Sobre o
cumprimento da Carta Precatória, manifeste-se a autora.Int.-
Adv. JONAS BORGES-.

56. EXECUCAO-29396/0-VITORINO REGO e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.Aguarde-se no arquivo provisó-
rio até ulterior manifestação dos exequentes.Int. -Advs. MA-
RIA INES PRZYBYSZ DE PAULA e CLAUDIO XAVIER
PETRYK-.

57. MONITORIA-29406/0-CONSTANTINO COMNINOS FI-
LHO x JUSSARA DO ROCIO HANINEC SILVA-Ante a noti-
cia do pagamento do debito, (fls.74 e 76), JULGO EXTINTO
O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC). Custas na forma da
lei, ficando o exequente dispensado, por, ora, do pagamento,
por ser beneficiario da Justiça Gratuita (fl.53).Defiro
(fl.173).Desetranhem-se mediante cópia nos autos.Baixas ne-
cessparias. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a ano-
taçoes de estilo.P.R.I. -Advs. SANDRA REGINA FIGUEIRE-
DO e OSWALDO DE CASTRO RAMOS JR-.

58. SUMARISSIMA-29545/0-JAKS RAVAGLIO x RICARDO
FERNANDO FONTEBOM- Manifeste-se o autor sobre a cer-
tidão de fl.114v.Int.-Advs. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN
e MARCIA CRISTINA MARCONDES-.

59. EXECUCAO-29588/0-WILTON GONCALVES x BANCO
DO BRASIL S.A.-APENSO AOS AUTOS Nº 30.837 - Mani-
festem-se as partes. -Advs. ESTELA MARIA FARAJ TOR-
RENS, LUIS ANTONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR e
MARISSOL J. FILLA-.

60. BUSCA E APREENSAO-29637/0-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO x ISABEL PESSOA DOS SANTOS-Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs.
CARY CESAR MONDINI e NELSON PASCHOALOTTO-.

61. ORDINARIA-29639/0-LUIZ HENRIQUE MENDES DE
MORAIS x ABN-AMRO BANK AYMORE FINANCIAMEN-
TOS- Sobre o trânsito em julgado manifestem-se as partes.Int.
-Advs. SAFIRA ORCATTO M DO PRADO, PENELOPE BO-
ZZA e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

62. EXECUCAO DE SENTENCA-29700/0-ERALDO ROLO-
FF e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-Aguarde-se por 30
(trinta) dias. -Advs. JOSE HERIBERTO MICHELETO, GER-
MANO LAERTES NEVES e VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS-.

63. EXECUCAO-29724/0-LUIZA MASSAKO IWANA TAKA-
NO e outros x BANCO DO BRASIL S.A.- Intime-se para pa-
gamento, como requerido ás fls.114/117, pena de penhora.Int.
-Advs. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR e JOSAFA AN-
TONIO LEMES-.

64. EXECUCAO-29767/0-ORLANDO GAIEGO SANCHES x
BANCO DO BRASIL S.A.- APENSO AOS AUTOS Nº.30.977
- Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Superior,
manifestem-se as partes.Int. -Advs. LUIZ BRESOLIN e GE-
VERSON ANSELMO PILATI-.

65. INDENIZACAO-29903/0-JOSE EDESIO DE MATTOS x
CREDICARD ADM.DE CARTOES DE CREDITO S.A.-O atra-
so se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a
13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz quan-
do de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.Sobre
a certidão de fl.160-verso, manifestem-se as partes.Int. -Advs.
NELITON PEREIRA JUNIOR e GYSELE VIEIRA SILVA-.

66. REVISAO DE CONTRATO-29940/0-BENZINA DA APA-
RECIDA MARTINS x MAXIMA PROMOTORA DE VEN-
DAS- Defiro (primeiro parágrafo, de fl.141).-Advs. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, JURACY ROSA GOIVINHO, PAU-
LA CRISTINA PAMPLONA DE ARAUJO, HAROLDO AL-
VES RIBEIRO JUNIOR, ANDREA MARIA SOARES QUA-
DROS e GUILHERME MANNA ROCHA-.

67. ORDINARIA-29955/0-CLAUDINEY DIAS DE CASTRO
x ABN AMRO BANK - AYMORE FINANCIAMENTO- Não
conheço do pedido de extinção de feito sem julgamento do
mérito, uma vez que o processo já foi extinto conforme senten-
ça de fl.70.Quanto a renúnia do mandato, observo que deve o
subscritor comprovar que cientificou o mandante sobre a renú-
nica (art.45 , do CPC).Int. -Advs. ELIZEU MACIEL, FLAVIO
VIEIRA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

68. EXECUCAO-29962/0-PEDRO SAUCHUK x BANCO DO
BRASIL S.A.- APENSO AOS AUTOS Nº.32.043 - Para os fins
do despacho de fl.55, intime-se o embargante pessoalmente.Int.-
Advs. VALERIA ESTORILLIO e ARTUR PEREIRA ALVES

JUNIOR-.

69. SUMARISSIMA-30008/0-LUCIA PELEGRINELLO CO-
LLEY e outro x ALOYR MARIO SABBAG JUNIOR e outros-
Sobre os oficios de fls.174/182, manifestem-se as partes.Int.-
Advs. CHARLES ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTI-
NE DIETRICH e ALOYR MARIO SABBAG NETO-.

70. SUMARISSIMA DE COBRANCA-30049/0-CONDOMI-
NIO CONJUNTO VILAS LOBOS x MAURO SERGIO ZA-
NELLA e outro- Pelos fundamentos exarados á fl.116, indefiro
o pedido de fl.115 retificado á fl.118.Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o exequente.Int. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-.

71. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30081/0-JOAO
FERNANDES RECHE e outro x BANCO DO BRASIL S/A-O
atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006
a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz
quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.Sobre
o contido ás fls.109/110, manifeste-se o exequente.Int. -Advs.
LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE, ANGELA SAM-
PAIO CHICOLET MOREIRA e CRISTIANA NAPOLI M. DA
SILVEIRA-.

72. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30428/0-ANTONIO
DE ALMEIDA CORREIA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A- Para os fins do despacho de fl.212, intimem-se os exequen-
tes pessoalmente.Int.-Advs. DAGUIMAR MENDES DA SIL-
VA, WASHINGTON YAMANE e ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR-.

73. ORDINARIA-30593/0-COMERCIO E EXPORTACAO DE
MADEIRAS NOVO SECULO LTDA x LAURO MILTON
BEKMANN- Designada audiência para o dia 01/02/2007, ás
15:30 horas, para oitiva testemunha JOSE ROBERTO TEIXEI-
RA, arrolada pelo autor, conforme o oficio da comarca de Pre-
sidente Prudente Estado de São Paulo.Int. -Advs. EVERSON
NAZARIO, CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA, HELIO
RUBENS PEREIRA NAVARRO, CARLOS ALBERTO DE
DEUS SILVA, PAULO ROBERTO NOVAIS DE OLIVEIRA,
HELIO ALBERTO DE O. S. E NAVARRO, SHIRLEY ROSA-
NA DE MORAES e ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-.

74. EXECUCAO-30666/0-ELIO ROBERTO BORA x BANCO
DO BRASIL S/A- Republico esse despacho de fl.57, por não
ter sido publicado o nome dos advogados dos reus.Manifestem-
se as partes.Int. -Advs. OSMAR ANDRADE ZOTTO, KATHIA
LANUSA WIEZZER, ANISIO DOS SANTOS e TAIS SERA-
FIM SOUZA DA COSTA-.

75. RESTAURACAO DE AUTOS-31856/0-OUROPLAN -
ADMNISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PERCY
AFONSO WALTER- Sobre a petição de fl.67, manifeste-se o
réu.Int.-Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA e DENISE LU-
BASZEWSKI-.

76. MEDIDA CAUTELAR-32216/0-ART TELHAS COM.DE
MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA. x VOLPARTS CO-
MERCIO DE PECAS LTDA.- APENSO AO AUTOS Nº.32.828
- Ante a consideração de que as partes não se manifestaram
sobre a proposta de honorários periciais, como se vê da certi-
dão de fl.141v, é de se presumir que anuiram com ela.Assim,
como foi a autora quem requereu a produção da referida prova
(fl.08, letra “d”), intime-se para efeutar o pagamento dos hono-
rários, conforme determina o art.33, do CPC.Int.-Advs. ALTA-
MIRANO PEREIRA NETO, ANDREO ADRIANE TAVARES,
LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, NILCE NEI-
DE TEIXEIRA DE LIMA, SIMONE CHAPIESKI e ELIANA
RODRIGUES DE S. P. LOPES-.

77. DESPEJO-32266/0-EVALDO JOSE KUMMER x RAINE
IMPORTACAO E COMERCIO LTDA.-Sobre o retorno dos
autos da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs.
SIDNEY MARCOS MIRANDA e ELIEZER CASTRO DE
QUEIROZ-.

78. EXECUCAO-32315/0-ACARI VEIGA e outro x BANCO
DO BRASIL S/A-APENSO AOS AUTOS Nº 32.797 - Mani-
festem-se as partes. -Advs. CARLOS ALBERTO NICIOLI e
ACACIO CORREA FILHO-.

79. ADJUDICACAO COMPULSORIA-32400/0-MARIA DA
GLORIA TEIXEIRA DE MELO x FONTOURA ENGENHA-
RIA LTDA. e outro- 1. O atraso se deve ao acúmulo de servico.
Desde fevereiro a 11" Vora Civet vem contando praticaroente
com só um juiz, quando de regra deveriam ser dois. De conse-
qüência, a ¡ornada dobrou. Assim, afora os processos, em tor-
no de 7 mi passei então a presidir as audiencias pela manhã e à
tarde. 11. De fato, veritico que o réu Banestado tem razão.
Nenhuma publicacão a partir do dia 10.11.2005 fo feita em
nome dos procuradores do indigitado réu (fl 92), o que era de
rigor, sob pena de maltrato aos principios do contraditório e
ampla defesa. 111. Note-se, entretanto, que o réu Banestado
não declinou objetivamente nenhum prejuizo dai resultante. Por
tais razões, há que se manter hígida a sentença de fls. 120/l28.
Contudo, com relação aos atos praticados após a sentença (in-
timacão e certidão do trânsito em,julgado de fl 146- verso),
registre-se que eles sim, trouxeram prejuizo inconteste ao réu,
na rnedida em que deixou de ser-lhe opodunizado o direito do
recorrer ae tal decisão. o que era de rigor, daí porque declaro-
os nulos. IV. De conseqüência, restituo ao réu Banestado o pra-
zo legal para, querendo, interpor o recurso competente contra a
sentença. O prazo para tanto começará a fluir da publicação
desta decisão.Int. -Advs. VICENTE PAULA SANTOS, CAR-
LOS ZUCOLOTTO JUNIOR, ARMIN ROBERTO HER-
MANN, GENESIO SELLA, FABRICIO COSTA SELLA, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-.

80. COBRANCA ORDINARIA-32549/0-NEUDES CALIXTO

AYRES x BANCO DO BRASIL S/A-Intime(m)-se (o)(a)(s)
devedor(es)(a)(as) para pagar(em), no prazo de 15 dias.Caso
não paguem(m), o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de 10% (dez por cento).Int. -Advs. JULI-
ANO MARCONDES DA SILVA e EDGAR KINDERMANN
SPECK-.

81. DECLARATORIA-32700/0-MATILDE CAMPOS DOS
SANTOS e outros x BRASIL TELECOM SA- Manifestem-se
os autores sobre a certidão de fl.166v.Int.-Advs. PETRUCIO
GUERRA e MARCELLA S. DA COSTA PINTO-.

82. EXECUCAO-33036/0-MARIA DE SOUZA BORGES x
BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o procurador da exequente
para, por obséquio, fornecer o endereço dela.Int. -Advs. CAR-
LOS WALTER MOREIRA, ANISIO DOS SANTOS e TAIS
SERAFIM SOUZA DA COSTA-.

83. BUSCA E APREENSAO-33123/0-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA HELE-
NA PEREIRA RAIMUNDO- Sobre a devolução da Carta Pre-
catória, manifestem-se as partes.Int. -Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI-.

84. ORDINARIA-33146/0-ARIEL MOLINARI ROCHA e ou-
tros x GEAP - FUNDACAO DA SEGURIDADE SOCIAL-Su-
bam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana. -Advs.
MARCELO FERNANDES POLAK, ROMILDA R MARINE-
LLO MARTINS e CHRYSTIAN J. ROSSATO-.

85. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33164/0-CENTRO
DE DIAGNOSTICOS E TRATAMENTO PRO-SAUDE S/A x
COOPERATIVA DE CONSUMO E GESTAO DE SERVICOS
DE e outro- Indefiro o pedido de penhora online de valores
(fl.186, item nº.4), na medida em que este juizo não dispõe do
equipamento necessária para tanto.Int.-Advs. CARLA SALDE-
ADO, MARCUS VINICIUS BARBOSA CALDEIRA e KONE
PRIETO FURTUNATO CESARIO-.

86. EXECUCAO HIPOTECARIA-33169/0-BANCO BANES-
TADO S/A x ROSA INES ROJAS e outro-Manifeste-se ante
a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e KLAUS SCHNITZLER-.

87. SUMARIA‘-33220/0-LIBIA KOPP e outro x BANCO DO
BRASIL S/A.-Arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de es-
tilo. Int. -Advs. ANDREIA FERREIRA DE SOUZA, DANIE-
LE DE FATIMA DE ALMEIDA LOPES, CAROLINE DO CAR-
MO FERRAZ DA COSTA e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

88. MONITORIA-33332/0-BANCO DO BRASIL S/A x JULIO
BERNARDINETTI JUNIOR e outro-Recebo o recurso de Ape-
laçao em ambos os efeitos (art.520, CPC). Aos apelados para,
querendo, contra-arrazoarem o recurso, no prazo de 15 (quin-
ze) dias.Int. -Advs. ADYR RAITANI JUNIOR, SINUE ALI-
RAM DE SOUZA, ALEXANDRE COELHO RIBEIRO DE
SOUZA, FERNANDA DA VEIGA e HELOISE HELENNE
KLOSTER SOUZA-.

89. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33337/0-SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL e outro x
GRIFF EXPR MOTO ENTREGAS LTDA- Defiro
(fl.106).Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.-Adv.
VANISE MELGAR TALAVERA-.

90. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33340/0-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EMPOLIUM
BEATY TRATAMENTO DE BELEZA- Manifeste-se o exe-
quente sobre a certidão de fl.112v.Int. -Adv. MIEKO ITO-.

91. COBRANCA DE AUTOS-33446/0-ROSANE BONI x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A.- Se as partes pretendem a ho-
mologação de acordo, devem juntar aos autos o respectivo ter-
mo devidamente assinado por elas.Sendo assim, manifstem-
se.Int. -Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e ADIL-
SON DE CASTRO JR-.

92. EXECUCAO-33460/0-MILTON TREIN x LUIZ HENRI-
QUE FERNANDES MARINO e outro- APENSO AOS AUTOS
Nº.32.802 - Manifeste-se o embargado sobre o contido ás
fls.330/331.Int. -Advs. RAQUEL MARIA TREIN, OLAVO
PEREIRA DE ALMEIDA, JEFFERSON GREY SANT‘ANNA,
MAURICIO MACHADO SANTOS, EDISON DE MELLO
SANTOS e MAURICIO BELESKI DE CARVALHO-.

93. EXECUCAO-33468/0-BANCO ABN AMRO REAL S/A. x
JANE PIGATTO DESIGN E INTERIORES LTDA. e outro-O
atraso se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006
a 13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz
quando de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.Sobre
o contido as fls.74 e 76/77, manifestem-se os executados.Int. -
Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI e MARCELLO R LOMBARDI-.

94. EXECUCAO-33492/0-MARCELO ZANON SIMAO x
WILMA LUPION- APENSO AOS AUTOS Nº.34.012 - O atra-
so se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a
13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz quan-
do de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.Defiro
(fl.415).Quanto ao mais, reporto-me á decisão de fl.412.Int.
Int. -Advs. CICERO PORTUGAL, LUCIANA CARNEIRO DE
LARA, AMANDA DE LIMA GODOI, LINNEU DE SOUZA
LEMOS e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-.

95. COBRANCA DE AUTOS-33514/0-CONDOMINIO EDI-
FICIO TIBAGI x EDUARDO VIRMOND LIMA NETO-Mani-
feste-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -

Adv. CLAUDETE DE FATIMA ALBINO-.

96. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33617/0-HORACIO
ALBERTO DE HARO LOBO x DANIEL AUGUSTO MAZZA-
RO-Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. MONICA SETENA-
RESKI AHRENS MILANI-.

97. -33709/0-HALINA GNYPEK x ESPOLIO DE ANNA LU-
BINSKI- Para os fins do despacho de fl.60, intime-se a inven-
tariante pessoalmente.Int.-Adv. SELASIO RADOLL-.

98. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33718/0-MEGA-
MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. x
ROSALVO PEREIRA ROSA (FARMACIA REPUBLICA)- Pro-
movoa o executado o reconhecimento da firma lançada no acor-
do de fl.57.-Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAULA-.

99. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33719/0-RADIO E
TELEVISAO IGUAÇU S/A. x SAN MARINO COMERCIO
DE CASAS PRE-FABRICADAS- Antes as considerações do
exequente ás fls.85/87, defiro a penhora de 30% (trinta por
cento) do faturamento mensal da Executada, até o limite do
crédito do exequente (fl.85).Nomeio o Sr.ELVO BERTO como
administrador provisório mediante termo nos autos (art.729 do
CPC).Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -
Adv. PATRICIA NYMBERG-.

100. BUSCA E APREENSAO-33764/0-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x EDEMIR EVERALDO
BREDOW-Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

101. MEDI.CAUTELAR DE EXI.DE DOCU.-33769/0-LETI-
ZIA MALUCELLI HUNZICKER x BANCO DO BRASIL S/
A.-Recebo o recurso de Apelação no efeito devolutivo (art.520,
inciso VII, do CPC). A apelada para, contra-arrazoar o recurso,
no prazo de 15 (quinze) dias.Int. -Advs. CARLOS EDUARDO
DA SILVA FERREIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA, CRISTIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA e WER-
NER AUMANN-.

102. MEDI.CAUTELAR DE EXI.DE DOCU.-33770/0-LEVI
JOSE MONTEIRO x BANCO DO BRASIL S/A.- Sobre os
documentos juntados ás fls.87/88, manifeste-se o autor.Int.-
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE e LUIZ ALBERTO GONÇAL-
VES-.

103. EXECUCAO-33771/0-ANTONIO DE LARA e outro x
BANCO DO BRASIL S/A.-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.Ante a aceitação tácita do execu-
tado com o cálculo judicial (fl.66-verso), intime-o para que
pague o valor descrito á fl.62,pena de penhora.Int. -Advs. FER-
NANDO DALLA P. ANTONIO, EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA, CARLOS ALBERTO DA SILVA e FABIO
SPAGNOLLI-.

104. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-33996/0-BREDA
& MIOLA LTDA. x EDSON DOMINGOS CANICA-Manifes-
te-se ante a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv.
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-.

105. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-34108/0-PLH FO-
MENTO MERCANTIL LTDA. x MD DO BRASIL LTDA.- A
parte interessada assinar o termo de nomeação de bens a pe-
nhora.-Advs. PEDRO LOPES e JORGE JOSE DOMINGOS
NETO-.

106. INDENIZACAO-34373/0-MANOEL NUNES MENDON-
ÇA x FIRST SOUND CAR- Manifeste-se sobre a Carta de Ar
negativa.-Advs. DANIEL PRATES, RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE e NEIVA DE NEZ-.

107. ABERTURA DE ARROLAMENTO-34691/0-LAIDE
BOZZA e outro x ESPOLIO DE ERICA BOZZA- Intime-se o
procurador da inventariante para que, por gentileza, forneça o
endereço dela.Int. -Adv. SILVANA DENISE LOBATO-.

108. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34868/0-BANCO
ITAU S.A x CIDRAL E CIDRAL LTDA e outros-O atraso se
deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara
Civel vem contando praticamente só com um juiz quando de
regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.A
parte interessada retirar o oficio (1).Int. -Advs. DANIEL HA-
CHEM e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-.

109. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34886/0-BANCO
ITAU S/A. x AUTOMATIZA DADOS LTDA. e outro-O atraso
se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a
13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz quan-
do de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.Sem
embargo das demais providências cabiveis, recebo a exceção
de pré-executividade (fls.27/45);, manifeste-se o exequente ora
excepto.Int. -Advs. DANIEL HACHEM e MARCELO JOSE
CISCATO-.

110. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-34999/0-CARLOS
EURICO FONTES FILHO x JORGE JOSE DOMINGUES
NETO e outro- Recebo a exceção de pré-executividade (fls.24/
38).Sobre ela, manifeste-se o exequente.Int.-Advs. MICHELI
PEREIRA, MARLUS JORGE DOMINGOS e JORGE JOSE
DOMINGOS NETO-.

111. REPARACAO DE DANOS-35114/0-ROSE GAWLOSKI
x ROSE IRENE HARDER e outro-Recebo o recurso de Apela-
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çao (fls.163/180) em ambos os efeitos (art.520, CPC). Ao ape-
lado para, querendo, contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15
(quinze) dias.Int. -Advs. RAFAEL T. MACHADO, ANTONIO
NUNES NETO, ANA CLAUDIA CERICATTO e CRISTIANE
FERNANDES-.

112. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35366/0-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTAÇAO S/A. x
ZENAIDE DE FATIMA SCHERNER- Decorrido o prazo, cum-
pram as partes o item I, de fl.25.Int. -Adv. MARCELO BERVI-
AN-.

113. EXECUCAO DE SENTENCA-35500/0-JOAQUIM RITA
GASPAR x BANCO DO BRASIL S/A- Satisfeitas as diligência
de bais necessárias, arquive-se.Int. -Advs. CARLOS ALBER-
TO NICIOLI e SIMONE BEAL-.

114. -35735/0-FERRETTI MAGALHAES LTDA x CECILIA
DA ROSA ANDREOLLO e outro-Ao preparo das custas do
Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. LUCIANA CALVO P.
WOLFF e LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN-.

115. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-35749/0-CELU-
SAT TELECOMINICACOES LTDA x SAVIO JOSE FERNAN-
DES- Intime-se o exequente para providenciar o recolhimento
das custas processuais nº.906071446, no valor de R$.62,77, no
prazo de 15 dias, sob pena de devolução sem cumprimento,
conforme o oficio de 56.-Adv. LINCOLN TADEU CERKUN-
VIS-.

116. USUCAPIAO-35761/0-SUELI SANTOS ANDRADE x
PEDRO JORGE JORY e outros-Defiro, provisoriamente, o
beneficio da assistência judiciária.Acolho o pedido de emenda.A
parte interessada retirar os oficios (4). -Adv. GUI ANTONIO
DE ANDRADE MOREIRA-.

117. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-35830/0-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL MONTE VERDI I x JANETE APA-
RECIDA DE OLIVEIRA SANTANA- Sobre a certidão de trân-
sito em julgado da sentença (fl.48-v), manifestem-se as
partes.Int. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

118. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36053/0-ANA-
CONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x
CHARLES BAGUETTE-COMERCIO DE ALIMENTACAO
LTDA-EPP-Defiro (fl.58/59).Ao preparo das custas do Senhor
Oficial de Justiça.Int. -Advs. OSEAS AGUIAR e JOAO JOA-
QUIM MARTINELLI-.

119. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36054/0-BANCO
BRADESCO S/A x GELSON ALMEIDA DE AMARAL-O atra-
so se deve ao acúmulo de serviço.Desde fevereiro de 2006 a
13ª.Vara Civel vem contando praticamente só com um juiz quan-
do de regra deveriam ser dois.De consequência, a jornada
sobrou.Assim, afora os processo, torno de sete mil, passei en-
tão a também presidir as audiências pela manhá e á tarde.A
parte interessada retirar os oficios (3).Int. -Adv. JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI-.

120. ALVARA JUDICIAL-36125/0-GUILHERME CUMINO
KICHIJANOWSKI x - Manifeste-se sobre o laudo de
avaliação.Int.-Adv. GUSTAVO A WEBER-.

121. EXECUCAO-36283/0-BRAFER CONSTRUÇOES ME-
TALICAS S/A x GUTTER ELETROCALHAS LTDA- Defiro
(fl.37/38).Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.Int.-Advs.
OSEAS AGUIAR e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

122. EXECUCAO-36411/0-SILVESTRE GURSKI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-O atraso se deve ao acúmulo de
serviço.Desde fevereiro de 2006 a 13ª.Vara Civel vem contan-
do praticamente só com um juiz quando de regra deveriam ser
dois.De consequência, a jornada sobrou.Assim, afora os pro-
cesso, torno de sete mil, passei então a também presidir as au-
diências pela manhá e á tarde.Reporto-me ao item III, do des-
pacho de fl.33.Int. -Advs. DANIELA VANESSA T. FLENIK e
FABIO SPAGNOLLI-.

123. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-36446/0-CON-
DOMINIO EDIFICIO CRIS e outros x CARLOS ROBERTO
RODRIGUES MUNIZ-Designado a audiência no dia 12/04/
07, ás 15:00 horas.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

124. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36527/0-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x J.R. NO-
GUEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outro-
Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv.
MARCELO CLEMENTE BASTOS-.

125. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36591/0-A.B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x REALCECAR
CENTRO AUTOMOTIVO LTDA- Intime-se o exequente para
que pague as custas do Sr.Oficial de Justiça, pena de cancela-
mento da distribuição (art.257, do CPC).Int.-Adv. REYNAL-
DO ESTEVES-.

126. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36695/0-ARNAL-
DO MONTEIRO DOS SANTOS x MARIO ANTONIO MON-
TRUCCHIO- Cite-se para pagamento do débito no prazo de 24
(vinte e quatro) horas ou nomear bens em penhora. Honorário
advocaticios a 10% (dez por cento) para o caso de pronto
pagamento.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int.-Advs. FABIANO ANSELMO WEBER e ADYR
RAITANI JUNIOR-.

127. ARRESTO-36864/0-ISOLINA MORAES TOFFOLI CU-
LAU x DOUGLAS ROBERTO DE MORAES e outro- Sobre
as contestações e sobre o contido ás fls.209/211, manifeste-se
a autora.Int.-Advs. VALDIR STEDILE, ABEL ANTONIO RE-
BELLO e FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTTO-.

128. REINTEGRACAO DE POSSE-37086/0-CIA ITAU LEA-

SING ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU x
IVONE DAS NEVES MACHADO-Ao preparo das custas do
Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA-.

129. SUMARISSIMA-37104/0-CONJUNTO RESIDENCIAL
CAMPO CUMPRIDO ll x JOÃO APARECIDO DOS SANTOS
e outro- Para a audiência preliminar, designo o dia 26/04/07, ás
15:30 horas.Int.-Adv. RAFAEL EDUARDO BERNARTT-.

130. COBRANCA DE AUTOS-37125/0-JOSENEI PINHEIRO
DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A- Defiro, provisoriamente, o
beneficio da assistência judiciária.Para audiência preliminar,
designo o dia 07/03/07 ás 16:00 horas.Int. -Adv. PAULO RO-
BERTO GOMES-.

131. DECLARATORIA-37137/0-JUSSILENE DA SILVA MAIA
x TELESP - TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A.-
Defiro, provisoriamente, o benefício da assistência judiciária.
Reputando de boa-fé a autora, quando sustenta não ter celebra-
do qualquer tipo de contrato com a requerida, que fundamente
as restrições de crédito indicadas, tenho por presentes os requi-
sitos necessários à antecipação de tutela pretendida, sem se
perder de vista a presença do receio de dano grave e de dificil
reparação a que se encontra sujeita a autora, face aos nefastos
efeitos causados pelas restrições de crédito, na vida cotidiana
das pessoas. Posto isso, antecipo os efeitos da tutela pretendi-
dos, para o fim de se oficiar diretamente aos órgãos de prote-
ção ao crédito, determinando que se abstenham de divulgar in-
formações restritivas de crédito em nome da autora, indicadas
pela requerida.A parte interessada retirar a correspondência.
.Int.-Adv. ROSANGELA WOLFF MORO-.

132. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-37143/0-ALCIDES
D’AGOSTA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o
vencido para cumprimento voluntário da condenação no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora de tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da obrigação e incidência de multa
legal de 10% (dez por cento).Int. -Advs. ROBERTO ANTO-
NIO ENDRES e SIMONE BEAL-.

133. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-37144/0-IVO LUIZ
POLETTO e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o
vencido para cumprimento voluntário da condenação no prazo
de 15 (quinz) dias, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem para a satisfação da obrigação e incidência de multa
legal de 10% (dez por cento).Int.-Advs. ROBERTO ANTONIO
ENDRES e SIMONE BEAL-.

134. BUSCA E APREENSAO-37151/0-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RALPH PEREIRA BELLO-Comprovada a mora e
inadimplemento, defiro liminarmente a busca e apreensão so-
bre o bem descrito na inciail.Efetuada a medida, cite-se para
purgar a mora no prazo de 05 (cinco) dias ou contestar o pedi-
do no prazo de 15 (quinze) dias.Ao preparo das custas do Se-
nhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. GILBERTO STINGLIN
LOTH-.

135. -37152/0-ROSA MARIA DE ABREU VARGAS e outros
x ESPÓLIO DE ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA VARGAS- No-
meio a Sra.Rosa Maria de Abreu Vargas para o cargo de inven-
tariante, a quem tenho por compromissada.Junte a inventarian-
te certidão negativa de débitos relativa ao de cujus expedida
pela Fazenda Pública Municipal.Int. -Advs. GUILHERME
LUIZ SANDRI e EDUARDO BIACCHI GOMES-.

136. MEDIDA CAUTELAR-37162/0-RAFAEL STETCHE-
CHEN x BANCO DO BRASIL S/A-Defiro, provisoriamente, o
beneficio da assistência judiciária.Cite-se....A parte interessa-
da retirar a correspondência.Int.. -Adv. OLIVIO GAMBOA
PANUCCI-.

137. EXIBIÇÃO JUDICIAL-37168/0-EUGENIA MAZEIKA
CLEMENTE x BRASIL TELECOM S/A-Defiro, provisoria-
mente, o beneficio da assistência judiciária.Cite-se....A parte
interessada retirar a correspondência.Int.. -Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

138. PRESTACAO DE CONTAS-37169/0-SILVANA TEREZI-
NHA NECKEL x ROGÉRIO EDUARDO REKSIDLER e ou-
tro- Cite-se para prestar as contas demandadas ou contestar a
ação, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.-Adv. ALAN CARLOS
ORDAKOVSKI-.

139. INDENIZACAO-37188/0-ROBERTA FABIOLLA OLI-
VEIRA x BANCO ITAÚ S/A- Emende-se a inicial para que
cumpra o disposto no art.276, do CPC, indicando rol de teste-
munhas, e, em caso de requerimento de prova pericial, quesitos
e assistente técnico.Int. -Advs. VALMIR LEAL GRITEN e
MILTON KORZUNE-.

140. COBRANCA DE AUTOS-37189/0-IOCHIKO KATANO
MAESHIBA x ITAU SEGUROS S/A- Emende-se a inicial para
que cumpra o disposto no art.276, do CPC, indicando rol de
testemunhas, e, em caso de requerimento de prova pericial,
quesitos e assistente técnico.Int.-Adv. ERALDO LACERDA
JÚNIOR-.

141. SUMARIA‘-37193/0-FRESCH SALAD COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTD x BANCO CITIBANK S/
A- Ao que se vê do processo, afigura-se crível, mediante a pro-
va documental produzida, o fundamento da inicial. Com efeito,
á postulante dá conta de que os cheques arrolados à fl. 17 fo-
ram-lhe furtados e nem mesmo mediante o Boletim de Dcor-
rência de fl. 05 o demandado procedeu à sustação de ditas cár-
tulas. Também se verifica que o postulante está a sofrer prejui-
zos com a compensação dos cheques furtados e isso, ao que
parece, somente se interromperá com a sustação de ditos titu-
los. Destarte, ante a presença dos requisitos legais, defiro a
antecipação de tutela pleiteada para ordenar ao requerido que
proceda, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, à sustação dos
cheques listados à fl. 17, arbitrando multa diária de R$1.000,00
(mil reais) por dia, para a hipótese de descumprimento da pre-
sente ordem. Junte o postulante prova de que seu nome está
inserido em registro negativo de crédito, para apreciação do
pleito de retirada. Cite-se, para contestar, sob pena de revelia

(artigo 285, do Código de Processo Civil). Ao preparo das cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça.Intimem-se -Advs. ALEXAN-
DRE GONCALVES RIBAS e RAFAEL MACEDO ROCHA
LOURES-.

142. INDENIZACAO-37195/0-FERNANDO MAURI SPIND-
LER x SEKA COM. IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E
TRANSPORTES- Cite-se o réu...Ao preparo das custas do Se-
nhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. LUIZ ALEXANDRE ZAI-
DAM MACHADO-.

143. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37196/0-MARCIA
FERNANDA POLH GRECHINSKI x MIRO JANIO COSTIN
e outro-Concedo o prazo de 10 (dez) dias para juntada de
procuração.Cite-se, com prazo de 24 (vinte e quatro) hora para
pagamento ou nomeaçao de bens a penhora.II.Para pronto pa-
gamento arbitro - a titulo de honorarios advocaticios - o per-
centual de 10% (dez por cento) sobre o valor do debito.Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.III.Int. -Adv. RO-
SEMAR SOARES DE ABREU-.
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1. BUSCA E APREENSAO-2072/2006-BANCO FINASA S/
A. x LUCIANA SERAFIN MOURA-ESTA AÇÃO FOI DIS-
TRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 490,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI MACHADO -.

2. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2073/2006-LUIZ
ROBERTO NASCIMENTO DE ABREU x FEDERAÇÃO PA-
RANAENSE DE FUTEBOL-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 206,50, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. LUIZ
ROBERTO NASCIMENTO DE ABREU-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-2074/2006-HSBC
BANK BRASIL BANCO MULTIPLO x EMPENHO CONS-
TRUTORA LTDA e outro-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA
PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. TONI MENDES
DE OLIVEIRA, MIEKO ITO e FABIANA A. R. LORUSSO-.

4. MEDIDA CAUTELAR-2075/2006-RW IND. E COMÉRCIO
DE PAPEL LTDA x KJK FOMENTO-ESTA AÇÃO FOI DIS-
TRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 76,30, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ISRAEL
FAIOTE BITTAR-.

5. MEDIDA CAUTELAR-2076/2006-BANCO DO BRASIL S/
A x JOAQUIM JOSE DINIZ e outros-ESTA AÇÃO FOI DIS-
TRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUAR-
DANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 511,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. JOSAFA
ANTONIO LEMES-.

6. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-2077/2006-ASSO-
CIAÇÃO ALPHAVILLE GRACIOSA RESIDENCIAL x AN-
GELA PEREIRA RODRIGUES-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI-.

7. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-2078/2006-T.R SO-
ARES & CIA LTDA x NEO STANDS LTDA-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. RENATA POLICHUK-.

8. ALVARA JUDICIAL-2079/2006-LUIZ ANTÔNIO TULIO
x KIZZY CRISTINE TULIO-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUI-
DA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDAN-
DO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 85,00, NO PRA-
ZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO
DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ANA PAU-
LA TORRES-.

9. REVISAO DE CONTRATO-2080/2006-LANDO JOSÉ
ARAÚKO KROETZ x UNICARD BANCO MÚLTIPLO S/A-
ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E EN-
CONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO
VALOR DE R$ 304,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257
DO CPC). -Adv. CAROLINE GARCETE RAMOS-.
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1. ARROLAMENTO - 558/1988 - ALEXANDRE STIKA x ESP.
DE MARIA STIKA - Diante da manifestação da Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná, diga o inventariante. Em havendo
concordância voltem imediatamente conclusos para homologa-
ção do acordo. Intime-se. Advs. MARCO AURÉLIO CARNEI-
RO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ e SÉRGIO VIRMOND
LIMA PICCHETTO.

2. COBRANÇA - 106/1993 - ARAUCÁRIA ADM. DE CON-
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SÓRCIOS LTDA x ADEMAR ANTONIO RÓDIO e outro - 1-
Conforme o disposto na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento
de sentença. 2- De acordo com o art. 475-j e seguintes da nova
lei, intime-se o devedor para no prazo de quinze dias efetuar o
pagamento da quantia devida, sob pena de pagamento de multa
no percentual de dez por cento do valor da condenação, e pe-
nhora de bens ou numerário suficiente para a quitação da dívi-
da. 3- Intime-se. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
ADEMAR ANTONIO RÓDIO e ODILON DE QUEIROZ
JUCÁ FILHO.

3. COBRANÇA - 1237/1995 - COND. CONJ. RES. SUINÃ x
MARIA LUIZA CARACANHA - 1. Verifica-se pelas informa-
ções prestadas pela exeqüente (fls. 402- 406), em atendimento
ao despacho de fl 401, que as divergências anotadas naquele
despacho decorreram de erro material, já sanado, sem que, por
outro lado, tivesse havido dúvida em relação ao imóvel efetiva-
mente constritado. Denota, ainda, que a posse da arrematante
sobre o imóvel é situação já constituída, tendo ela empreendi-
do gastos no imóvel. Igualmente, observa-se que o credor hipo-
tecário já foi informado a respeito da execução, pelo que a hi-
poteca pode ser cancelada, por força da arrematação ocorrida
neste processo. 2. No entanto, falta esclarecer a respeito do
registro 5 da matrícula correta, informando-se a que arresto se
refere. Ao manifestar-se a respeito, deverá o credor apresentar
cópia da certidão atualizada da matricula. INTIME-SE pelo meio
m célere a fim de superar-se o impasse. Advs. ANTÔNIO
EMERSON MARTINS, WANDERLEI MEREB CALIXTO e
CARLOS ANDRÉ GUIMARÃES PANGRACIO.

4. INDENIZAÇÃO - 554/1996 - IVO ROSA DE JESUS x
MALHARIA CONTINENTAL LTDA - 1- Faculto aos Serven-
tuários de Justiça (Escrivã, etc.) a promoverem a execução de
seus créditos (art. 585, V, do CPC), vez que a matéria se trata
de direito patrimonial. 2- Anote-se junto ao Distribuidor a pen-
dência das custas remanescentes. 3- Em caso de não ser pro-
movida a execução do crédito, no prazo de dez dias, arquivem-
se os autos. 4- Intime-se. Adv. JOSÉ CARLOS BUSATTO.

5. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1390/1997 - CAPEMI-CXA.
DE PECÚLIOS, PENS. E MONT. BENEFICENTE x ADAL-
GIZA DE MELLO QUEIROZ - Manifeste-se a parte interessa-
da acerca da satisfação do débito e consequente extinção do
feito. Intime-se. Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, LUCI RAIMUNDO DAMAZIO e SAMUEL CÉ-
SAR DE OLIVEIRA NETO.

6. BUSCA E APREENSÃO - 347/1998 - BANCO DE CRÉDI-
TO DE SÃO PAULO S/A e outro x ALVIM JOÃO PEREIRA -
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: 1- Renove-se a inti-
mação para preparo das custas contadas à fl. 61, em cinco dias.
2- Inexistindo pagamento no prazo acima referido, intime-se
pessoalmente para os devidos fins. 3- Intime-se. Advs. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI, EDSON CENTANINI e ED-
SON CENTANINI FILHO.

7. ORDINÁRIA - 480/1998 - RUY CARDOSO FERREIRA x
BMD BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A - Defiro
(fl. 208/209). Intime-se para cumprimento da sentença como
requerido. Defiro também a expedição de ofício na forma re-
querida. Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE e JOSÉ HIPÓLI-
TO XAVIER DA SILVA.

8. COBRANÇA - 1048/1998 - COND. RES. VISCONDE DE
CAIRU x HAMILTON BATISTA GONÇALVES e outro - Ana-
lisados etc. 1. Trata-se de obrigação de natureza “propter rem”
a executada nestes Autos, de forma que, pouco importa a figura
do proprietário mas sim, a coisa é que responde pelo débito
criado. 2. Assim sendo, não há nulidade alguma a ser declarada
em relação a penhora, pois perfeita a sua constituição em seus
aspectos formais e materiais. 3. Não sendo nula a penhora, não
há razões jurídicas para o levantamento da penhora. 4. Final-
mente, considerando que a Executada passou a ser a CE, a qual
possui foro próprio (art. 109, inciso I, da CF, é que se declina a
competência deste Juízo para processar e julgar o restante des-
te processo, e, determino sua remessa a distribuição a uma das
Secretarias Cíveis da Vara Federal da Comarca de Curitiba. 5.
Intimem-se. 6. Diligências necessárias. Advs. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI e HOMERO VIEIRA NETO.

9. REVISIONAL DE ALUGUEL - 611/2000 - JOÃO DE OLI-
VEIRA ALANO x BBA CREDITANSTALT CIA. DE C.F.I. -
1- Recebo o recurso de apelação interposto de fl. 168/171, no
efeito devolutivo (art. 520, VII do CPC). 2- Em seguida, vista à
parte contrária para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar
suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições codi-
ficadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Advs. LUIZ ANTONIO SILVA e NELSON PASCHO-
ALOTTO.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 832/2000
- JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH x NELSON DONEDA
- 1- Defiro o pedido de fl. 83. Suspendo o curso processual
pelo prazo de 90 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o re-
ferido prazo, manifeste-se a requerente interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Advs. JOSÉ FRAN-
CISCO CUNICO BACH e MARILZA MATIOSKI.

11. INDENIZAÇÃO - 880/2000 - ILSON JOSÉ SABINO DA
SILVA e outro x MANOEL CAMILLO - Diante do alegado es-
clareça o Sr. perito. Defiro as provas requeridas, sendo que
para o ato de instrução e julgamento designo o dia 05/3/08, às
15 horas. Diligências necessárias. Intime-se. Advs. ANDRÉ
PEREIRA DA SILVA e CLÁUDIO ROBERTO ANDRADE DE
PROENÇA.

12. INTERDIÇÃO - 963/2000 - SIMONE ELIZABETH PIN-
TO x MARION DOROTHY BOHNE PINTO - …3. Ante ao
exposto, reconheço a nulidade do negócio firmado - compra e
venda -, com fulcro no art. 166, IV e 1.750 do Código Civil. 4.
Por outro lado, visando evitar medidas mais drásticas e para

validação da compra e venda, determino que a curadora depo-
site, em 10 (dez) dias, o valor de RS 69.250,00 (sessenta e
nove mil e duzentos e cinqüenta reais), correspondente à parte
da interditada, sob pena de responsabilização Assim delibero,
observando que o i. parecer do Ministério Público não se fe-
chou a possibilidade de vender, desde que preservada a parte
da interessada. 5. Ciência ao Ministério Público. 6. INT. Adv.
ROBERTA SANDOVAL FRANÇA.

13. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1182/2000 - MARILDA
CAMPOS PIMENTEL x HUGO MIYASHITA - Defiro a prova
testemunha requerida, sendo que para o ato designo o dia 24/3/
08, às 15 horas. Intimem-se. Advs. CAROLINA PIMENTEL e
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA.

14. ARROLAMENTO - 223/2001 - ROSELI BARBOSA DE
LIMA x ESP. DE LAZARO BARBOSA DE LIMA e outro -
Deve a parte interessada retirar o formal de partilha expedido
para os devidos fins. Adv. GIOVANNI COSTANTINO.

15. INDENIZAÇÃO - 224/2001 - MARCELO ZOLET MAR-
CON x AMÉLIA CAVANHA e outros - Defiro o pedido. Rede-
signo o ato postergado para o dia 25/5/07, às 14 horas. Diligên-
cias necessárias. Advs. VICENTE HIGINO NETO, PEDRO
EUCLIDES UTZIG, JOSUÉ DYONÍSIO HECKE e ANDRÉ
DINIZ AFFONSO DA COSTA.

16. REPARAÇÃO DE DANOS - 239/2001 - COTRANS - COM.
TRANSP. E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA x ADEMIR
SILVA DE CAMPOS - Intimem-se as partes para que esclare-
çam, no prazo de cinco dias, se pretendem produzir outras pro-
vas. Nada manifestado, à conta e preparo. Intime-se. Advs.
ABNER PEREIRA DA SILVA e DIONE VANDERLEI MAR-
TINS.

17. RENOVATÓRIA - 1154/2001 - REDE 12 COM. DE BOL-
SAS E ARTEFATOS DE COURO LTDA x COND. COMPLE-
XO SHOPPING CURITIBA - À conta e preparo. R$ 38,50 (mais
acréscimos legais). Advs. ÉRLON DE FARIA PILATI e CRIS-
TINA MARIA SILVA FONSECA.

18. USUCAPIÃO - 77/2002 - ESP. DE ANTONIO CARLOS
MAVWITZ x - Acolho o parecer ministerial. Deve a parte au-
tora cumprir os itens 4 e 6 da manifestação ministerial de fls.
88/90. Adv. MARCO ANTÔNIO RIBAS.

19. REPARAÇÃO DE DANOS - 502/2002 - MARCUS LIN-
COLN FRANCO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A - 1-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 129),
pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC.
2- Anote-se procuração de fls. 136/137. 3- Intime-se. Advs.
FERNANDO FERREIRA ELIAS, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA e DENISE REGINA FERRARINI.

20. ORDINÁRIA - 533/2002 - SITESE SERVIÇOS DE LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO LTDA x RV VALES LTDA - Aguar-
de-se o cumprimento do determinado em fl. 133-verso. Intime-
se. Adv. EMERSON ANTONIO ASSUNÇÃO.

21. COBRANÇA - 1422/2002 - CARLOS JORGE OMMATI x
FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL
- 1- Intimem-se as partes para que esclareçam sobre a possibi-
lidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Advs. DIEGO MARTINS CASPARY,
SORAYA LOPES GONÇALVES e ADROALDO JOSÉ GON-
ÇALVES.

22. MONITÓRIA - 549/2003 - BANCO ITAÚ S/A x RM LIMA
ROCHA - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre as respos-
tas dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

23. DESP. POR FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1133/2003 - PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUS-
TÍVEIS LTDA x BELINI DIESEL COMÉRCIO DE PETRÓ-
LEO LTDA - Deve a parte interessada retirar a carta precatória
expedida para os devidos fins. Advs. ANTONIO ELOY BER-
NARDIN, ANA MARIA SILVÉRIO LIMA e RICARDO BAR-
ROS DE ASSIS.

24. INDENIZAÇÃO - 1138/2003 - CLAUDETE HATSUMI
GOTO x ESPÓLIO DE SAMUEL HIROMITSU OKINO e ou-
tro - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora atra-
vés de seus advogados (via DJ), para em cinco dias, depositar
os honorários periciais. 2- Inexistindo manifestação no prazo
estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora para em 48
horas, depositar os honorários periciais, sob as penas da lei. 3-
Intime-se. Advs. PAULO CARVALHO e CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO.

25. INDENIZAÇÃO - 1238/2003 - LINEU PILATTI OLIVEI-
RA x SUPERMERCADOS CARREFOUR BRASIL S/A - 1-
Recebo o recurso de apelação interposto por CARREFOUR
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA (fl. 117) e que se encontra
acompanhado das razões (fls. 118/132), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado LINEU PILATTI
para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-
razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas no
item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se.
Advs. GLAUCIUS GHEBUR, GUSTAVO BERTO ROÇA e
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER.

26. COBRANÇA - 1318/2003 - COND. CONJ. RES. BAIRRO
ALTO I x SIMONE APARECIDA PEREIRA - Recebo os em-
bargos de declaração, pois tempestivo. Homologo, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes, noticiado às fls. 179/180, e, consequentemente,
JULGO extinto o presente feito, de conformidade com o art.
269, III, do Código de Processo Civil. Custas processuais re-
manescentes conforme acordado. Cumpra-se o contido nos itens
5.13.1 e 5.13.2 do CN. Oportunamente, arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Advs. FERNANDA PIRES ALVES
e JULIANO SIQUEIRA DE OLIVEIRA.

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1467/2003 - LUIZ MAR-
COS PEREIRA DOS SANTOS e outro x JOEL ANTÔNIO DE
SOUZA - Intime-se a embargante para que pague as custas pro-
cessuais contadas às fl. 108. Intime-se. Advs. ÁLVARO PE-
DRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA e KIYOSHI
ISHITANI.

28. INDENIZAÇÃO - 1516/2003 - CATIACILENE CORREIA
DOS SANTOS x C&A MODAS MAGAZINE LTDA - A carta
de fiança tem que ser por prazo indeterminado e vinculado a
este Juízo de forma expressa no corpo da carta. Diligências
necessárias. Intime-se. Advs. WILLIAN FURMAN, SANDRO
BALDUÍNO MORAIS e SIMONE REIS NASCIMENTO.

29. REVISIONAL - 110/2004 - R.M.D. x H.B.B.S.B.M. - Ano-
te-se a renúncia (fl. 212). Aguarde-se o decurso do prazo para a
autora regularizar sua representação processual. Adv. DOU-
GLAS DOS SANTOS.

30. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 366/2004 - IMAGINARTE
PROD. ARTÍSTICAS FOTOG. E IMAGENS LTDA x BANCO
ITAÚ S/A - Analisados etc. O presente feito deve prosseguir
aos seus ulteriores termos somente em relação à prestação de
contas, haja vista que no restante do contido na Sentença foi
devidamente cumprido. Assim sendo, entende este Juízo indis-
pensável a produção da prova pericial, de forma que se reste
exaurida as dúvidas a respeito da lide, apresentando-se conclu-
sivamente um número a respeito do presente contrato, para tanto,
nomeio como perita a Sra. VANIA MARCON, fone a disposi-
ção da Serventia deste Juízo, para que apresente proposta de
honorários dizendo as partes sobre ela, sem antes facultar as
partes apresentar quesitos e indicar assistente técnico, sendo
este Juízo apresenta antecipadamente os seguintes quesitos: a)
As partes celebraram contrato? b) Qual? c) Quando? d) Ele
consta nos Autos? e) Indique a folha? Em existindo fisicamen-
te o contrato, responda o Sra. Perita: f) Qual a taxa de juros
remuneratória e moratória ajustada? g) Estes juros são capitali-
zados ou não? h) Quais os encargos contratualmenteajustados?
i) Na prestação de contas apresentada pela instituição financei-
ra é possível identificar se todos os encargos ajustados entre as
partes estão presentes? j) Há algum encargo cobrado pela insti-
tuição financeira que não esteja previsto no contrato? Qual?
Quanto representa este valor? Em quais datas ele foi lançado?
k) Em havendo cobrança de valores não contratados, aplican-
do-se correção monetária pela media do IGP/INPC, mais juros
de 6% ao até 13/01/03 e 1% a partir de então, pergunta-se:
Qual o Valor obtido? Caso não tenha sido encontrado contrato
físico entre as partes nos presentes Autos, responda o Sra. Peri-
ta o seguinte: 1) existiu entre as partes contrato de crédito rota-
tivo disponível em conta corrente? m) Qual o valor? n) Ele foi
utilizado pelo contratante? Considerando os períodos que fo-
ram utilizados o crédito rotativo pelo contratante, responda o
Sra. Perita: o) Quanto representa em valor os encargos lança-
dos ou as taxas (exceto juros) não contratadas? p) Seguindo o
critério dos juros e correção monetária descrita no item k, qual
o valor efetivamenterepresentado? q) Considerando o valor
mutuado no crédito rotativo, aplicando-se o mesmo critério
descrito no item k, em relação a juros e correção monetária,
qual o valor que se apura? r) Considerando os itens “p” e “q”,
acima mencionados, qual o resultado que se apresenta para a
mencionada conta corrente? s) Este valor apurado no item “r”
corresponderia ao valor total do contrato, em face das relações
celebradas entre as partes, sempre levando em consideração a
inexistência de contrato físico entre as partes? Explique? t) Se
for outro o valor a considerar identifique? u) Levando em con-
sideração o objeto dos presentes Autos, identifique o Sra. Peri-
to, então, qual o valor possível apurado no presente feito de
prestação de contas, levando em conta a sua experiência e co-
nhecimento técnico? Diligências necessárias. Advs. CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

31. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 520/2004 - NILDA APA-
RECIDA KOPEC x OMNI S/A - C. F. I. - 1- Conforme o dis-
posto na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento de sentença. 2-
De acordo com o art. 475-j e seguintes da nova lei, intime-se o
devedor para no prazo de quinze dias efetuar o pagamento da
quantia devida, sob pena de pagamento de multa no percentual
de dez por cento do valor da condenação, e penhora de bens ou
numerário suficiente para a quitação da dívida. 3- Intime-se.
Advs. SANDRA APARECIDA BORITZA, ANA LOUISE RA-
MOS DOS SANTOS e EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
ÇA.

32. REVISÃO CONTRATUAL - 994/2004 - SANDRO AFON-
SO x BANCO ABN AMRO REAL BANK S/A - 1- Defiro o
pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 200), pelo prazo
de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2- Intime-
se. Advs. SILVIO ANTONIO AGUIAR, CLEBER DE PAULA
BALZANELI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, NATAN
SCHWARTZMAN e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1450/
2004 - A. B. ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. x
DAVID RIBEIRO & CIA. LTDA. e outros - 1- As despesas
com custas processuais seguem o disposto no art. 19 do CPC.
Não se aplcia, pelo momento, o disposto no art. 500 do CPC.
Defiro o desentranhamento. Intime-se. Adv. REYNALDO ES-
TEVES.

34. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 479/2005 - IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE BATERIAS ERBS LTDA x SUL-
BATS COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA - 1- Defiro o pedido
de fls. 132. 2- Desentranhe-se o mandado e cumpra-se no en-
dereço indicado. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as

custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Advs.
MARCOS PAULO ANDRADE JR., VALDEVINO PEDRO DA
SILVA e VICENTE GANTER DE MORAES.

35. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1159/2005 - EDISON DE
MELLO SANTOS x BANCO BRADESCO S/A - Teor do ter-
mo de audiência de fl. 60: Ausente o embargado. Pela parte
autora foi manifestado interesse apenas na produção de prova
documental. Pelo Juízo foi deliberado: “Determino a intima-
ção do banco embargado para, em cinco dias, apresentar o con-
trato de que oriunda a nota promissória impugnada, sob pena
de se presumir que decorre de título ilíquido e incerto, confor-
me se alega na petição inicial dos embargos. Assim determino
nos termos do art. 359 do CPC. Juntada a documentação, mani-
feste-se o embargante. Oportunamente e à vista da documenta-
ção será deliberado sobre necessidade de outras provas. Os pre-
sentes ficam intimados, devendo ser feita intimação pessoal do
banco. Advs. ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO,
MAXIMILIANO MENS WOELLNER e DANIEL HACHEM.

36. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1165/2005 - EDUARDO
RICARDO DA SILVA x ALEXANDRE JOSÉ ZAKOVICZ e
outro - 1- Recebo o recurso de apelação interposto por EDUAR-
DO RICARDO DA SILVA (fl. 29/46) somente no efeito devo-
lutivo, conforme dispõe o art. 520, V, do CPC. 2- Em seguida,
vista aos apelados para, querendo, no prazo de 15 dias apresen-
tar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições codi-
ficadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Advs. ALESSANDRA BACK e ALEXANDRE JOSÉ
ZAKOVICZ.

37. INVENTÁRIO - 1243/2005 - CLAUDINEI DA SILVA x
GISELE DUARTE LOPES DA SILVA - 1- Indefiro o requeri-
mento de fl. 77, tendo em vista que não obstante ter a Fazenda
Pública manifestado, não foi declarado a regularidades do re-
colhimento do imposto. 2- Deste modo, prossiga-se nos termos
da decisão de fl. 73. Intime-se. Advs. DIMAS CASTRO DA
SILVA e NEIDE APARECIDA MARTINS SILVA.

38. INDENIZAÇÃO - 1320/2005 - TRANSPIZZATTO -
TRANS. DE CARGAS RODOVIÁRIAS LTDA x COND.
CONJ. RES. AETE - ...Julgo improcedente as preliminares de
ilegitimidade ativa restando prejudicada a análise da presente
preliminar (PASSIVA) em face da sua natureza. DO PROCES-
SO. Defiro as provas requerida, sendo que para o ato designo o
dia 26/3/08, às 15 horas. Diligências necessárias. Advs. JOÃO
CARLOS DALEFFE e SCHEILA MARIA CIELLO.

39. REGISTRO DE TESTAMENTO - 542/2006 - CANDIDO
MANUEL MARTINS DE OLIVEIRA x ESPÓLIO DE CAN-
DIDO MACHADO DE OLIVEIRA NETTO - Acolho o parecer
ministerial. Prossiga-se conforme item 3 e seguintes do despa-
cho de fl. 20. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO.

40. REVISÃO DE CONTRATO - 554/2006 - FRANCISCO
PAULO JOSÉ MINOLI x EDGAR BERNARDI - Defiro a pro-
dução da prova oral. Indefiro a produção da prova pericial, vez
que não relevante nesta fase processual em relação a exposição
fática. Intime-se. Advs. VILSON STALL e FERNANDO AN-
DREONI VASCONCELLOS.

41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 563/2006
- MANFRA & CIA LTDA x FERRESA - ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA - 1- Desentranhe-se o mandado e cum-
pra-se no mesmo endereço, conforme pleiteado. 2- Indefiro o
requerimento para não pagamento das custas regimentais, ten-
do em vista que a diligência não foi cumprida no endereço in-
dicado pela parte autora, conforme prevê o item 9.4.5 do CN-
CJTJ/PR. 3- Deste modo, sejam recolhidas, de forma antecipa-
da, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código
de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Cor-
regedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se.
Adv. ANDRÉ LUIS DE ALCÂNTARA.

42. EMBARGOS DE TERCEIRO - 783/2006 - BANCO BRA-
DESCO S/A x GIBEM DO BRASIL MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA. - Diga a embargante. Intime-se. Advs. WIL-
SON JOSÉ DE FREITAS e VILSON STALL.

43. ALVARÁ JUDICIAL - 819/2006 - NANCY LOUREIRO
CALDAS x ESPÓLIO DE PLÍNIO MARCONDES LOUREI-
RO - Aguarde-se pelo prazo de dez dias. Após, voltem. Adv.
JOÃO EDUARDO LOUREIRO.

44. BUSCA E APREENSÃO - 900/2006 - BANCO FINASA S/
A x MARIA HELENA MENA ASSUNÇÃO - 1- Defiro o pedi-
do de fl. 26. Suspendo o curso processual pelo prazo de 30
dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, mani-
feste-se a requerente interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias. 3- Intime-se. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO.

45. RESOLUÇÃO CONTRATUAL - 926/2006 - RODRIGO
MAURICIO DA CRUZ x ADELIR MARIA PADILHA - 1-
Recebo o recurso de apelação interposto por RODRIGO MAU-
RICIO DA CRUZ (fl. 195/201) nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado ADELIR MARIA
PADILHA para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas
contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorri-
do o prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas
no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-
se. Advs. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e CAMILA
LOUREIRO SACHSIDA MELLINGER.

46. COBRANÇA - 1031/2006 - DFL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO S/A x MACIEL & PANICHI LTDA. ME - Ante a possibi-
lidade de acordo, manifestada por ambas as partes, designo
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audiência de conciliação para a data de 16/10/07, às 14 horas.
2- Cientifiquem-se as parets que, em caso de infrutífera a tran-
sação, será, desde logo, saneado o processo, fixando os pontos
controvertidos e as provas a serem produzidas. 3- Intime-se.
Advs. ROBERTO GREJO e JOEL FERREIRA LIMA.

47. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1232/
2006 - L. M. PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. x SEN-
TINELA VIGILÂNCIA S/C LTDA e outros - 1- Diante da cer-
tidão supra/retro, intime-se a parte requerente, através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas, pros-
seguir com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art.
267, § 1º do CPC. 3- Intime-se. Adv. JOEL KRAVTCHENKO.

48. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1250/2006 - SÉR-
GIO JOSÉ MONGUILHOTT e outro x BANCO AMÉRICA
DO SUL S/A - Defiro (fl. 280). Concedo vista dos autos na
forma pretendida. Intime-se. Advs. ORLANDO ANZOATEGUI
JÚNIOR e YOSHIHIRO MIYAMURA.

49. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1299/2006 - IGREJA CA-
TÓLICA APOSTÓLICA ORTODOXA x COND. EDIF. CA-
RAJÁS I - 1- Intimem-se as partes para que esclareçam sobre a
possibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada, no
prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noticiem
ser impossível a obtenção de transação, o processo será, desde
logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e ordenado a
produção de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado
da lide. 4- Intime-se. Advs. MONSENHOR EDVAL MONTEI-
RO RODRIGUES e GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI.

50. DECLARATÓRIA - 1667/2006 - JACKSON PACHECO x
BANCO ITAÚ S/A - …3. Pelo exposto, DEFIRO initio litis a
medida liminar pleiteada, para o fim de ordenar a sustação do
protesto indicado na inicial, bem como a exclusão do nome do
autor dos órgãos de restrição cadastral indicados na inicial e
outros em que porventura incluida. Expeçam-se os competen-
tes oficios, imediatamente. CONDICIONO, porém, a MANU-
TENÇAO da medida à prestação de caução real ou mediante
depósito em dinheiro vinculado ao processo, dentro de três dias,
pena de imediata revogação (e independentemente de novo
despacho). 4. O procedimento a ser seguido eo sumano, vez
que se aphca a disposição prevista no artigo 275, I, do Código
de Processo Civil. 5. Designo audiência de conciliação para o
dia 20/9/07 , às 14 horas, conforme artigo 277 do Código de
Processo Civil. 6. Cite-se o réu, com a antecedência mínima de
10 dias e sob a advertência prevista no § 2° do artigo 277 do
Código de Processo Civil, pelo correio-carta (serventia ARMP),
para comparecer a ela, ocasião em que poderão se defender,
desde que por intermédio de advogado, ficando ele ciente de
que, não comparecendo, ou, comparecendo e não se defenden-
do, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contrário re-
sultar da prova dos autos (CPC, art. 277, § 2°). 7. Convoquem-
se as partes para audiência, cientificando-as de todas as adver-
tências deste despacho. 8. Intimem-se. Adv. JÚLIO CÉSAR
DALMOLIN.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
ESCRIVÃ
R 386/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA MUSSAK TIMÓTEO 0010 000613/1998
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0023 000806/2003
ALEXANDER SILVA SANTANA 0046 001545/2006
ANDRÉA CRISTIANE GRABOVSK 0015 000446/2000

0016 000482/2000
ANTÔNIO BUENO 0002 001054/1991
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0026 001452/2003
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 0030 001026/2005
BÁRBARA LETÍCIA DE SOUZA 0034 000132/2006
BEATRIZ SANTI 0003 000023/1994
BRASIL PARANÁ DE CRISTO I 0037 000848/2006
CARLOS ALBERTO DE BARROS 0030 001026/2005
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0014 001422/1999
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0004 000699/1994
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0022 000432/2003
CARLOS MURILO PAIVA 0032 001038/2005
CÉSAR AUGUSTO TERRA 0008 000678/1997
CIRO BRÜNING 0011 000918/1998
CLAUDIO MARIANI BERTI 0014 001422/1999
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 0043 001524/2006
DANIEL HACHEM 0012 001218/1998
DAVI DEUTSCHER FILHO 0005 000934/1995
DIDIO MAURO MARCHESINI 0009 000399/1998
DIEGO MARTINS CASPARY 0035 000360/2006
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0033 001152/2005
FÁBIO SZESZ 0024 001368/2003
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0031 001030/2005
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEI 0034 000132/2006
FRANCISCO D. ALPENDRE DOS 0009 000399/1998
FRANCISCO VITAL PEREIRA 0045 001543/2006
GASTÃO FERNANDO PAES DE B 0026 001452/2003
GERCINO BETT JR. 0044 001539/2006
GILBERTO STINGLIN LOTH 0008 000678/1997
GLÁUCIA DA SILVA ALBERTI 0048 001562/2006
GUILHERME BORBA VIANNA 0021 000383/2003
HAROLDO ALVES RIBEIRO JÚN 0025 001392/2003
HEIDI VON ATZINGER 0019 000117/2001
HELDER EDUARDO VICENTINI 0020 001150/2001
HENRIQUE EHLERS SILVA 0036 000710/2006

IRAÊ CRISTINA HOLETZ PETR 0029 000895/2005
IVONE STRUCK 0047 001549/2006
JANDER LUÍS CATARIN 0032 001038/2005
JOAQUIM JOSÉ GRUBHOFER RA 0031 001030/2005
JOEL XAVIER VALIM 0027 000420/2004
JORGE DURVAL DA SILVA 0018 001125/2000
JOSÉ AMBRÓSIO DIAS FILHO 0020 001150/2001
JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE A 0034 000132/2006
JOSÉ LEOCÁDIO DE CAMARGO 0023 000806/2003
JOSÉ MALIKOSKI 0025 001392/2003
LENIR GONÇALVES DA SILVA 0026 001452/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0021 000383/2003

0028 000024/2005
0040 001302/2006

LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE 0026 001452/2003
LINO RODRIGUES DE CARVALH 0044 001539/2006
LIVIA RAIZER MENDES 0028 000024/2005

0040 001302/2006
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0035 000360/2006
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 0007 000396/1997
LUIZ CELSO BRANCO 0003 000023/1994
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0006 001320/1995

0015 000446/2000
0016 000482/2000

MARCELO BALDASSARES CORTE 0025 001392/2003
MARCELO FERNANDES POLAK 0017 000991/2000
MARCELO VARDÂNEGA RIBEIRO 0007 000396/1997
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0018 001125/2000

0038 000884/2006
MARCO AURÉLIO SCHETINO DE 0039 000911/2006
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0017 000991/2000

0022 000432/2003
MARIA ALBA MENDES SILVA G 0006 001320/1995
MARIA AUGUSTA SABINO 0007 000396/1997
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0002 001054/1991
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0005 000934/1995
MARIO BELTRAMIN JUNIOR 0005 000934/1995
MARTIM DE ALMEIDA SAMPAIO 0019 000117/2001
MAURÍCIO SAGBONI MONTANHA 0027 000420/2004
MAURO CURY FILHO 0041 001496/2006
MAURO HANNUD 0013 000848/1999
MOACIR BORGES JÚNIOR 0024 001368/2003
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0013 000848/1999
NELSON ANTONIO GOMES JÚNI 0038 000884/2006
ORLANDO ANZOATEGUI JÚNIOR 0012 001218/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0021 000383/2003
RENATO SERPA SILVÉRIO 0001 001078/1987
RICARDO RAMIRES 0023 000806/2003
SCHEILA FARIAS DE SOUSA 0036 000710/2006
SORAYA LOPES GONÇALVES 0035 000360/2006
SYDNEI MARTINS LECHETA 0011 000918/1998
TATIANA KALKO TURQUETI CU 0031 001030/2005
TEÓFILO LUIZ DOS SANTOS N 0013 000848/1999
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0042 001516/2006
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0024 001368/2003
VALDEMAR REINERT 0014 001422/1999

1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1078/1987
- ALTEIR ALVES DOS SANTOS x MARCOS ANTONIO LO-
PES - …Nestas condições, julgo por sentença extinto o proces-
so e determino o arquivamento destes autos, com fulcro no art.
267, inciso III, e § 1º do Código de Processo Civil. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente,
arquivem-se. Adv. RENATO SERPA SILVÉRIO.

2. ORDINÁRIA - 1054/1991 - HERALDO DE OLIVEIRA
MELO x LUCAS CAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS e outro -
Analisados etc. 1. Verifica-se, agora, nestes Autos como acin-
tosa a forma com que a Executada foi gerida pelos seus sócios,
evidenciando que praticaram atos que importaram em dívidas
superiores a força do patrimônio integralizado da Executada, a
qual era de pouco mais de R$ 9,00, pasmem o absurdo. 2. Não
bastando, evidente são os sinais de que a contabilidade da Ré
confundia-se totalmente com a vida privada dos seus sócios. 3.
Assim sendo, é que DEFIRO o pedido de DESPERSONIFICA-
ÇAO DA PESSOA JURIDICA, de forma que a responsabilida-
de executiva do feito recais sobre o patrimônio pessoal dos só-
cios da executada. 4. Diligência necessárias. Advs. ANTÔNIO
BUENO e MARIA ILMA CARUSO GOULART.

3. RESCISÃO CONTRATUAL - 23/1994 - L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e outro x SPA-
ZI & MOBILI IND. COM. MOVE e outro - Defiro (fl. 374/
375). Intime-se para cumprimento espontâneo do julgado, na
forma requerida. Intime-se. Advs. LUIZ CELSO BRANCO e
BEATRIZ SANTI.

4. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 699/1994 - CIA.
BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA x AGROPECUÁ-
RIA VALE DO IAPÓ LATA - …Nestas condições, julgo por
sentença extinto o processo e determino o arquivamento destes
autos, com fulcro no art. 267, inciso III, e § 1º do Código de
Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente, arquivem-se. Adv. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA.

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 934/1995
- ESP. DE MARCOS KNOPFHOLZ e outro x STEFANO NE-
BES e outros - 1- Defiro o pedido de fls. 258/259. Desentra-
nhe-se o mandado de prisão (fl. 184) e adite-se com o endereço
indicado para seu fiel cumprimento, anexando-se ao mesmo
cópia do cálculo atualizado de fl. 260. 2- Oficie-se como re-
quer (fls. 258/259). 3- Sejam recolhidas, de forma antecipada,
as custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Advs.
DAVI DEUTSCHER FILHO, MARIANA DE OLIVEIRA
FRANCO ANTUNES e MARIO BELTRAMIN JUNIOR.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1320/1995
- BANCO REAL S/A x CASSIANO RODRIGUES LIMA FI-

LHO - Defiro (fl. 56). Concedo vista dos autos na forma pre-
tendida. Intime-se. Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e MARIA ALBA MENDES SILVA GASTÃO B. XAVIER.

7. INVENTÁRIO NEGATIVO - 396/1997 - GEANINE MA-
RIA FERNANDES DO ESPIRITO SANTO x ESP. DE LIGUA-
RU JOSÉ DO ESPIRITO SANTO - Reitere-se a intimação da
inventariante para manifestar-se nos autos acerca da impugna-
ção apresentada às fls. 789/796 e documentos anexados. Inti-
me-se. Advs. MARIA AUGUSTA SABINO, LUIZ CARLOS
RADINO LAMEGO e MARCELO VARDÂNEGA RIBEIRO.

8. DEPÓSITO - 678/1997 - ABN AMRO BANK S A x GIL-
SON TADEU FERREIRA - 1- Faculto aos Serventuários de
Justiça (Escrivã, etc.) a promoverem a execução de seus crédi-
tos (art. 585, V, do CPC), vez que a matéria se trata de direito
patrimonial. 2- Anote-se junto ao Distribuidor a pendência das
custas remanescentes. 3- Em caso de não ser promovida a exe-
cução do crédito, no prazo de dez dias, arquivem-se os autos.
4- Intime-se. Advs. CÉSAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO
STINGLIN LOTH.

9. REPARAÇÃO DE DANOS - 399/1998 - COND. EDIF.
COMERCIAL TRADE TOWER x ADMINISTRADORA DE
IMÓVEIS PERESSONI LTDA. - …Diante do exposto, homo-
logo a transação noticiada às fls. 210/212, nos termos do Arti-
go 269, III, do Código de Processo Civil, e julgo extinto o pro-
cesso, por sentença, para que surtam os jurídicos e legais efei-
tos. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem- os autos, com as cautelas devi-
das. Advs. FRANCISCO D. ALPENDRE DOS SANTOS e DI-
DIO MAURO MARCHESINI.

10. ARROLAMENTO - 613/1998 - ELIZABETE MUSSAK
PASTUCH x ESP. DE ESTEPHANINA MUSSAK - Vistos e
bem examinados os presentes autos de INVENTÁRIO, n°613/
98, em que é inventariante ELIZABETH MUSSAK PUSTU-
CH, dos bens deixados por ESTEPHANIA MUSSAK, devida-
mente qualificados. JULGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o presente INVENTÁRIO, ho-
mologando o auto de adjudicação constante de fl.145-verso,
que passa a fazer parte integrante desta decisão, atribuindo em
favor de ESTEVAO MUSSAK JUNIOR e sua mulher ACLAIR
DE OLIVEIRA, a integralidade do bem ali descrito, deixado
pelo falecimento de ESTEPHANIA MUSSAK, ressalvados er-
ros, omissões ou eventuais direitos de terceiros. Transitando
em julgado esta sentença, certifique-se e, expeça-se carta de
adjudicação, entregando-se à parte. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. ADRIANA MUSSAK TIMÓTEO.

11. REPARAÇÃO DE DANOS - 918/1998 - COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x SOLOGRAN FERTILIZANTES
LTDA - Analisados etc. Foi pela Exeqüente indicados diversos
bens a penhora (fl. 176), sendo que preliminarmente foi deter-
minado o bloqueio judicial deles (fl. 195). Em seguida foi de-
terminada a penhora sobre os bens indicados pelo Exeqüente
(fl. 220), ainda na mesma seqüência processual, noticia o Sr.
Oficial de Justiça a impossibilidade de realizar a penhora, vez
que não tem a visualização dos bens para proceder a correta
descrição do estado em que se encontra, e tudo porque o Exe-
cutado afirma já ter se desfeito dos bens. Assim, para solucio-
nar a questão dois são os caminhos, ou seja, um deve seguir o
feito em busca dos bens indicados, sendo que para tanto, deve
ser oficiado aos órgãos de trânsito do País para que procedam
as apreensões dos veículos, os quais desde já nomeio como
depositário deles a pessoa indicada pela Exeqüente, cujo nome
deverá constar no ofício de apreensão. O outro caminho é no
sentido de despersonificar a pessoa jurídica, pois resta certo a
este Juízo que o Exeqüente está praticando atos contrários ao
interesse da pessoa jurídica, ademais, confunde sua contabili-
dade pessoal com a da pessoa jurídica, tanto que na pessoa
jurídica não se encontrou patrimônio algum que arcasse com a
execução, apesar de ser declarada a existência de um patrimô-
nio no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), con-
forme fl. 219, cláusula terceira. Assim sendo, entende-se como
razoável, enquanto não satisfeita a execução, despersonificar a
pessoa jurídica, de forma que os bens das pessoas físicas dos
sócios respondam pela dívida destes Autos. Desta forma indi-
que o Exeqüente bens capazes de satisfazer a obrigação destes
Autos dentro dos pessoais dos sócios. Intimem-se. Custas pelo
Executado. Diligências necessárias. Advs. CIRO BRÜNING e
SYDNEI MARTINS LECHETA.

12. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1218/1998 - DA-
NIEL NAVARRO e outro x BANCO BRADESCO S/A - 1-
Conforme o disposto na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento
de sentença. 2- De acordo com o art. 475-j e seguintes da nova
lei, intime-se o devedor para no prazo de quinze dias efetuar o
pagamento da quantia devida, sob pena de pagamento de multa
no percentual de dez por cento do valor da condenação, e pe-
nhora de bens ou numerário suficiente para a quitação da dívi-
da. 3- Intime-se. Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JÚNIOR e
DANIEL HACHEM.

13. ORDINÁRIA - 848/1999 - TRILEGALL COMERCIAL
LTDA x TEXTIL SÃO JOÃO CL MACO LTDA - 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a devolução da carta precatória. 2-
Intime-se. Advs. TEÓFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, MO-
ZART PIZZATTO ANDREOLI e MAURO HANNUD.

14. INDENIZAÇÃO - 1422/1999 - OSVALDO RIBEIRO x
FABIO HENRIQUE RIBEIRO - Manifeste-se a parte requeri-
da diante da juntada de documentos de fls. 3521/3572 (art. 398,
CPC). Intime-se. Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, CLAUDIO MARIANI BERTI e VALDEMAR REI-
NERT.

15. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 446/2000
- BANCO ABN AMRO REAL BANK S/A x DEZEMAR FA-
GUNDES PEREIRA - 1- Defiro o pedido de vista dos autos
fora de cartório (fl. 39), pelo prazo de cinco dias, nos moldes
do art. 40, inc. II do CPC. 2- Anote-se. Intime-se. Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDRÉA CRISTIANE GRA-

BOVSKI.

16. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 482/2000
- BANCO ABN AMRO REAL BANK S/A x CLAUDINEI
BRAULINO TEIXEIRA - Defiro (fl. 43). Concedo vista dos
autos na forma pretendida. Anote-se o substabelecimento. 3-
Intime-se. Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e AN-
DRÉA CRISTIANE GRABOVSKI.

17. DECLARATÓRIA - 991/2000 - AUTO VIAÇÃO MARE-
CHAL LTDA x SAFRA LEASING S.A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL - 1- Sobre a baixa dos autos em cartório, mani-
feste-se a parte interessada. 2- Intime-se. Advs. MARCELO
FERNANDES POLAK e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

18. REVISIONAL - 1125/2000 - DARCY FARIA DA COSTA
x BANCO BRADESCO S/A - 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2-
Aguarde-se a manifestação do vencedor da demanda, por cinco
dias. 3- Inexistindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- In-
time-se. Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e
JORGE DURVAL DA SILVA.

19. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 117/
2001 - IAMS DO BRASIL-COMERCIAL EXP. E IMP. LTDA
x VASCO E BIGARELLA LTDA e outros - …Nestas condi-
ções, julgo por sentença extinto o processo e determino o ar-
quivamento destes autos, com fulcro nos arts. 598 e 267, inciso
III, e § 1º do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-
se. Advs. HEIDI VON ATZINGER e MARTIM DE ALMEIDA
SAMPAIO.

20. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1150/2001
- GAUMAD IND. COM. MADEIRA LTDA x EXPOMOBILE
EXPORTAÇÃO DE MÓVEIS LTDA - …Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes, noticiado às fls. 141/142, e, consequentemente,
JULGO extinto o presente feito, de conformidade com o art.
269, III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN. Trasla-
de-se cópia desta decisão aos autos n. 700/2003 e autos n. 701/
2003. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, ar-
quive-se. Advs. JOSÉ AMBRÓSIO DIAS FILHO e HELDER
EDUARDO VICENTINI.

21. ORDINÁRIA - 383/2003 - CLÁUDIO BASSO e outro x
BANCO BANESTADO S/A - Concedo vista dos autos dora do
Cartório à parte autora (fl. 352), tendo em vista que vencedora
da demanda. Prazo de cinco dias. Advs. GUILHERME BOR-
BA VIANNA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO RO-
BERTO BARBIERI.

22. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 432/2003 -
CASA DE SAÚDE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA LTDA x
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A. - 1- Sobre a bai-
xa dos autos em cartório, manifeste-se a parte interessada. 2-
Intime-se. Advs. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

23. REIVINDICATÓRIA - 806/2003 - ALCIONY NASCIMEN-
TO FRENZEL x CONJUNTO RESIDENCIAL BOM JESUS -
…DO DISPOSITIVO Assim sendo, com fulcro no art. 269, in-
ciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reivin-
dicatória, vez que a Autora não demonstrou haver um terceiro
não possuidor ocupando sua garagem e nem conseguiu definir
onde se localiza o espaço da garagem de sua propriedade den-
tro do condomínio. Condeno finalmente, o Autor, ao pagamen-
to das custas processuais e honorários de advogado, sendo que
este se arbitra em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme pre-
ceitua o art. 20, parágrafo 4°, do CPC. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Advs. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, JOSÉ
LEOCÁDIO DE CAMARGO e RICARDO RAMIRES.

24. REPARAÇÃO DE DANOS - 1368/2003 - MARCOS RO-
BERTO WERLANG x BANCO ABN AMRO REAL BANK S/
A - …Assim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido do Autor, para condenar ao
DANO MORAL no valor que se arbitra em R$ 40.000,00 (qua-
renta mil reais), o qual deverá ser corrigido monetariamente
pela média o IGP/INPC acrescido de juros de mora de 1% a
partir da data da intimação da sentença. Condeno a Ré ao paga-
mento das custas processuais e honorários de advogado de
ambos os feitos, sendo que arbitro estes no quantum de 15%
sobre o total das condenações, conforme preceitua o art. 20,
parágrafo 4°, do CPC. Publique-se. Registres-se. Intimem-se.
Aplique-se no que couber o CN. Advs. VALDEMAR BERNAR-
DO JORGE, FÁBIO SZESZ e MOACIR BORGES JÚNIOR.

25. COBRANÇA - 1392/2003 - YOLANDA GONÇALVES DA
SILVA x SUL AMÉRICA SEGUROS e outro - 1- Conforme o
disposto na lei 11.232/05, trata-se de cumprimento de senten-
ça. 2- De acordo com o art. 475-j e seguintes da nova lei, inti-
me-se o devedor para no prazo de quinze dias efetuar o paga-
mento da quantia devida, sob pena de pagamento de multa no
percentual de dez por cento do valor da condenação, e penhora
de bens ou numerário suficiente para a quitação da dívida. 3-
Intime-se. Advs. JOSÉ MALIKOSKI, HAROLDO ALVES RI-
BEIRO JÚNIOR e MARCELO BALDASSARES CORTEZ.

26. MONITÓRIA - 1452/2003 - BANCO ITAÚ S/A x SOLO-
TECNICA S/C LTDA. e outros - 1- Sobre a baixa dos autos em
cartório, manifeste-se a parte interessada. 2- Intime-se. Advs.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTÃO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR., LINCOLN E. ALBUQUERQUE
DE CAMARGO FILHO e LENIR GONÇALVES DA SILVA
FILHO.

27. USUCAPIÃO - 420/2004 - ADEMAR MACHADO FAJAR-
DO e outro x ESP. DE YOLANDA NEUMANN - Manifestem-
se os interessados acerca do parecer ministerial. Intime-se. Advs.
JOEL XAVIER VALIM e MAURÍCIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA.

28. EXECUÇÃO - 24/2005 - BANCO BANESTADO S/A x
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INÁCIO SANTANA DE OLIVEIRA SANTOS e outro - Sus-
pendo o presente em função dos embargos sob nº 1302/06. Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e LIVIA RAIZER MENDES.

29. EMBARGOS DE TERCEIRO - 895/2005 - SIMONE RE-
BELLO BERGMANN x JACIR CORDEIRO BERGMANN e
outro - …DO DIPOSITIVO Assim, por mais outra vez, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO SEM ANALISE DE MÉRITO,
vez que a petição inicial é inepta, pois tanto não demonstrou
sua condição de terceira (art. 1046 do CPC), como também,
por conseqüência lógica, ser parte Legítima para ocupar o pólo
ativo da presente lide (art. 267, inciso VI, do CPC), vez que
ambas são indissociáveis, e por ser então carecedora de ação.
Colhe-se, finalmente, que a Embargante, ao promover duas
ações idênticas, sendo que em ambas agora foram prolatadas
duas sentença sob o mesmo fundamento jurídico, qual seja, re-
conhecendo a inépcia da inicial por não demonstrar a condição
de terceira, e por ser parte ilegítima, por conseqüência óbvia,
tenho que Embargante incorreu no disposto no art. 17, inciso
III e IV, pois na verdade busca exclusivamente postergar o pro-
cesso executório, conseguindo ilegalmente se manter no imó-
vel, razão pela qual condeno a Embargante ao pagamento de
multa no valor de 1% sobre o valor da causa e a indenização no
quantum de 10% sobre o valor da causa, pois o Exeqüente Adv.
IRAÊ CRISTINA HOLETZ PETROVIC.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1026/
2005 - JULIO INÁCIO CORREIA x MANOEL FRANCISCO
GOMES e outros - 1- Defiro o pedido de fls. 31. 2- Desentra-
nhe-se o mandado e cumpra-se no endereço indicado. 3- Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais, confor-
me manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Es-
tado do Paraná. 4- Intime-se. Advs. APARECIDO JOSÉ DA
SILVA e CARLOS ALBERTO DE BARROS PERINO.

31. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1030/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x SOLANGE APARECIDA DEMCZUCK - 1-
Exercendo o chamado juízo de retratação, mantenho a decisão
interlocutória de fls. 104/107, vez que as razões do agravo de
instrumento interposto (v. fls. 109/113) não têm o condão de
abalá-la. 2- Expeça-se ofício, por ocasião de solicitação da digna
Relatoria do Agravo de Instrumento interposto, prestando as
informações requisitadas, noticiando que o agravante cumpriu
as disposições do art. 526 do CPC e que a decisão atacada não
foi reformada. 3- Prossiga-se nos termos do despacho de fl.
104/107. 4- Intime-se. - Despacho de fls. 120: Cumpra-se o
determinado à fl. 104/107. Intime-se. Advs. TATIANA KALKO
TURQUETI CUNHA BARRETO, FERNANDA FORTUNA-
TO MAFRA e JOAQUIM JOSÉ GRUBHOFER RAULI.

32. REVISÃO CONTRATUAL - 1038/2005 - MARTINS CAR
COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A. - 1- Exercendo o chamado juízo de retratação, mante-
nho a decisão interlocutória de fls. 319, vez que as razões do
agravo retido interposto (v. fls. 353/358) não têm o condão de
abalá-la. 2- Diga o requerido quanto ao petitório de fl. 350/
351. 3- Intime-se. Advs. CARLOS MURILO PAIVA e JAN-
DER LUÍS CATARIN.

33. REMOÇÃO DE INVENTARIANTE - 1152/2005 - IDALI-
NA DE LIMA x JOSIANE BROGIAN DA FONSECA - ...3-
Assim, julgo boa a prestação de contas apresentada e determi-
no que sejam arquivados estes autos. P.R.I. Adv. ELIZETE
REGINA AUGUSTO.

34. COBRANÇA - 132/2006 - DELBA DE OLIVEIRA DOS
SANTOS x ITAÚ SEGUROS S/A - …DO DISPOSITIVO As-
sim sendo, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido do Autor para condenar a Ré ao pa-
gamento de 40 salários mínimo da época do evento morte (20/
01/90), corrigidos monetariamente pela média do IGP/INPC e
também acrescido de juros de mora de 6% ao ano, tudo conta-
do desde a data do evento morte, sendo que a partir de 14/01/
03, deverá ser acrescido de juros de 12% ao ano, em face da
vigência do novo CC. Mantenho a Tutela Antecipada em seus
termos, não justificando o depósito de qualquer valor como
postulado pelo Autor, em face da solvabilidade do Réu e o du-
plo efeito conferido a eventual recurso. Condeno o Réu ao pa-
gamento das custas processuais e honorários de advogado, sen-
do que estes se arbitram em 20% sobre o valor da causa, consi-
derando o disposto no art. 20, parágrafo 3°, do CPC. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Aplique-se no que couber o CN.
Advs. JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE ALCÂNTARA, BÁR-
BARA LETÍCIA DE SOUZA SPAGNOLO e FERNANDO
SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO.

35. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 360/2006 -
HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A x JORGE ANTÔNIO FER-
REIRA DE ANDRADE - …Por todo o exposto, JULGO PRO-
CEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, fixando como va-
lor da causa na importância de R$46.564,59, condenando o
impugnado nas custas deste incidente (CPC, art. 20, §1°). Sem
honorários na espécie. Cumpra-se o disposto no item 5.13.4 do
CN/CGJ, averbando-se na autuação do processo principal o novo
valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. LUIZ
CARLOS CHECOZZI, DIEGO MARTINS CASPARY e SO-
RAYA LOPES GONÇALVES.

36. IMISSÃO DE POSSE - 710/2006 - ALICE ALVES DA SIL-
VA x IDA DE LOURDES ALVES - ...Assim sendo, com fulcro
no art. 267, inciso I, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO SEM ANÁLISE DE MÉRITO, conforme motivação acima
lançada. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais
e honorários de advogado, sendo que este se arbitra em R$
500,00 conforme preceitua o art. 20, parágrafo 4º do CPC. P.R.I.
Aplique-se no que couber o CN. Advs. SCHEILA FARIAS DE
SOUSA e HENRIQUE EHLERS SILVA.

37. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 848/2006
- LEONEL LETNAR e outros x CHURRASCARIA E LAN-
CHONETE VOVÔ JUCA LTDA e outros - Indefiro o petitório
de fl. 75, tendo em vista que não se esgotaram as devidas vias

processuais para que seja viável a citação da parte executada
por edital. Adv. BRASIL PARANÁ DE CRISTO II.

38. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 884/2006 -
VANDICK AZEREDO DA SILVA e outro x ASS. IMOB. CON-
SELHEIRO LAURINDO “APOLAR IMÓVEIS” - 1- Em ho-
menagem ao princípio do contraditório, intime-se a requerida
para, querendo, manifestar-se sobre os documentos juntados
pela autora, no prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Advs. MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e NELSON ANTONIO
GOMES JÚNIOR.

39. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO - 911/2006 -
SANDRA MARA FERREIRA DOS SANTOS x TIAGO HEN-
RIQUE DA SILVA e outro - 1. Intime-se a parte autora para
que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o item 2 do despacho de
fl. 21. 2. Nada manifestado no prazo estipulado, intime-se pes-
soalmente para cumprir o determinado em 48 horas, sob pena
de indeferimento da inicial. 3. INTIME-SE. Adv. MARCO
AURÉLIO SCHETINO DE LIMA.

40. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1302/2006 - INÁCIO DE
OLIVEIRA SANTOS e outro x BANCO BANESTADO S/A -
1- Recebo os embargos, e por conseguinte, suspendo o curso
do processo principal. 2- Dê-se vista dos autos ao credor/em-
bargado para impugná-los, querendo, no prazo de dez dias. 3-
Após, tornem-me conclusos para verificação da necessidade,
ou não, de dilação probatória em audiência. 4- Intime-se. Advs.
LIVIA RAIZER MENDES e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

41. REVISÃO CONTRATUAL - 1496/2006 - ALCIDES BAR-
BOSA DE QUEVEDO e outros x INVESTITERRAS EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - …2. Diante das con-
siderações acima, CONCEDO LIMINARMENTE A ANTECI-
PAÇÃO DA TUTELA PRETENDIDA, para o fim de ordenar
ao réu que se abstenha de inscrever a autora em banco de dados
de entidades de cadastro de devedores inadimplentes, e que o
retire, se já incluído. 3. Notifique se o requerido para cumpri-
mento desta ordem. 4. Deposite a autora a quantia ofertada. 5.
Cite-se o réu, na pessoa de seu representante legal por correio,
utilizando serventia ARMP, no endereço citado na inicial, para
no prazo de 15 dias, oferecer defesa. 6. Constem do ato de
citação as advertências de que não contestada a ação, presu-
mir-se ao aceitos como verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial arts. 285 e 319, do CF. 7. Intime-se. Adv. MAURO CURY
FILHO.

42. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 1516/2006 -
NILCEIA MIZAE x BANCO UNIBANCO S.A. - …2. Diante
das considerações acima, CONCEDO LIMINARMENTE A
ANTECIPAÇAO DA TUTELA PRETENDIDA, para o fim de
ordenar ao réu que se abstenha de inscrever a autora em banco
de dados de entidades de cadastro de devedores inadimplentes,
e que o retire, se á incluído. 3. Notifique-se o requerido para
cumprimento desta ordem. 4. Deposite a autora a quantia ofer-
tada. 5. Cite-se o réu BANCO UNIBANCO S.A, na pessoa de
seu representante legal, por correio, utilizando serventia ARMP,
no endereço citado na inicial, para no prazo de 15 dias, ofere-
cer defesa. 6. Constem do ato de citação as advertências de que
não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319, do CPC). 7.
Intime-se. Adv. THIAGO PIMENTEL ZEPPONI.

43. BUSCA E APREENSÃO - 1524/2006 - BANCO SAFRA
S.A. x SPW MÁQUINAS EQUIPAMENTOS LTDA. - 1- Re-
cebe-se a petição inicial. 2- Apresentado o instrumento de cons-
tituição da alienação fiduciária e documentalmente comprova-
da como está a mora, por notificação através do Cartório de
Registro de Títulos e Documentos, defiro, liminarmente, a me-
dida postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensão, de-
positando-se o bem em mãos do autor (Decreto-lei 911/69, art.
3o, caput). 3- Uma vez executada a liminar, cite-se o réu para,
em cinco dias, querendo, pagar a integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário
na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do
ônus (DL 911/69, art. 3o, § 2o, cf. L. 10931/2004). 3.1. No
prazo de quinze dias, a contar da citação, poderá, querendo,
oferecer resposta, ainda que tenha se utilizado da faculdade da
purga da mora, caso entenda ter havido pagamento a maior e
desejar restituição (DL 911/69, art. 3o, § 1o, cf. L. 10931/2004).
3.2. Fique ciente, ainda, que, em cinco dias após executada a
liminar, consolidar-se-ão a propriedade e posse plena e exclu-
siva do bem no patrimônio do credor fiduciário, caso não haja
o pagamento (DL 911/69, art. 3o, § 1o cf. L. 10931/2004). 3.3.
Anote-se no mandado a advertência quanto à presunção de ve-
racidade dos fatos alegados pelo autor, em não havendo con-
testação (CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os benefícios previs-
tos no art. 172 do CPC. 5- Sejam recolhidas, de forma anteci-
pada, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do Códi-
go de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-
se. Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

44. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1539/2006 - DJF COM.
DE ACESSORIOS LTDA. x DELLA VIA PNEUS LTDA. - 1-
Recebo os embargos, e por conseguinte, suspendo o curso do
processo principal. 2- Dê-se vista dos autos ao credor/embar-
gado para impugná-los, querendo, no prazo de dez dias. 3- Após,
tornem-me conclusos para verificação da necessidade, ou não,
de dilação probatória em audiência. 4- Intime-se. Advs. GER-
CINO BETT JR. e LINO RODRIGUES DE CARVALHO.

45. INVENTÁRIO - 1543/2006 - CARLA ROBERTA SA-
CHWEH e outros x ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES
MACHADO DE LIMA - 1- Nomeio inventariante CARLA
ROBERTA SACHWEH. 2- Concedo o prazo de 60 dias para
juntada da documentação conforme requerido em fl. 3. Intime-
se. Adv. FRANCISCO VITAL PEREIRA.

46. INDENIZAÇÃO - 1545/2006 - ZANCANELLA TRANS-
PORTES LTDA x JOÃO MAURÍCIO CASA DE SOUZA e outro
- 1- O procedimento a ser seguido é o sumário, vez que se apli-
ca a disposição prevista no art. 275, II, alínea “b” do Código de

Processo Civil. 2- O autor deverá emendar a inicial atendendo
ao contido no art. 276 do CPC. 3- A determinação supra deve
ser atendida no prazo de dez dias, sob as penas da lei. 4- Inti-
me-se. Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA.

47. REVISÃO DE CONTRATO - 1549/2006 - CRISTIANE
RODRIGUES RIBEIRO x BANCO ITAÚ S/A - Não se admite
petição inicial em que o nome da parte a posto meio de “mon-
tagem” com etiqueta, devendo ser identificado o segundo subs-
critor de fl. 39 e a primeira devendo anotar seu número de or-
dem (L. 8906/94, art. 14). Emende-se. Intime-se. Adv. IVONE
STRUCK.

48. BUSCA E APREENSÃO - 1562/2006 - UNILANCE AD-
MINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x ELIZEU
RIBEIRO - 1- Recebe-se a petição inicial. 2- Apresentado o
instrumento de constituição da alienação fiduciária e documen-
talmente comprovada como está a mora, por notificação atra-
vés do Cartório de Registro de Títulos e Documentos, defiro,
liminarmente, a medida postulada. Expeça-se mandado de bus-
ca e apreensão, depositando-se o bem em mãos do autor (De-
creto-lei 911/69, art. 3o, caput). 3- Uma vez executada a limi-
nar, cite-se o réu para, em cinco dias, querendo, pagar a inte-
gralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados
pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe
será restituído livre do ônus (DL 911/69, art. 3o, § 2o, cf. L.
10931/2004). 3.1. No prazo de quinze dias, a contar da citação,
poderá, querendo, oferecer resposta, ainda que tenha se utili-
zado da faculdade da purga da mora, caso entenda ter havido
pagamento a maior e desejar restituição (DL 911/69, art. 3o, §
1o, cf. L. 10931/2004). 3.2. Fique ciente, ainda, que, em cinco
dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade
e posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fidu-
ciário, caso não haja o pagamento (DL 911/69, art. 3o, § 1o cf.
L. 10931/2004). 3.3. Anote-se no mandado a advertência quan-
to à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, em
não havendo contestação (CPC, art. 285 e 319). 4. Defiro os
benefícios previstos no art. 172 do CPC. 5- Sejam recolhidas,
de forma antecipada, as custas processuais, conforme manda o
art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subi-
tem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 6- Intime-se. Adv. GLÁUCIA DA SILVA ALBERTI.
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1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1678/0 -
MANFRA & CIA LTDA x FERRESA - ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA - Petição que aguarda o depósito ini-
cial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) -
R$ 322,00. Adv. ANDRÉ LUIS DE ALCÂNTARA.

2. MONITÓRIA - 1681/0 - BANKBOSTON BANCO MÚLTI-
PLO S/A x VALDEREZ ANTUNES DA SILVA e outro - Peti-
ção que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada
após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. MILTON
GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE.

3. INTERDIÇÃO - 1786/0 - CARLOS EDUARDO CARRA-
RO CRUZ x LEDAMIR APARECIDA CARRARO CRUZ -
Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancela-
da após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 164,50. Adv. LUIZ
ALBERTO GLASER JUNIOR.

4. BUSCA E APREENSÃO - 1852/0 - ARAUCÁRIA ADM.
DE CONSÓRCIOS LTDA x DANIEL FERNANDES GUIMA-
RAES - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 269,50. Adv.
JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA.

5. BUSCA E APREENSÃO - 1853/0 - ARAUCÁRIA ADM.
DE CONSÓRCIOS LTDA x ELEANDRO CURTIS - Petição
que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após
30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 322,00. Adv. JOSÉ HIPÓLITO
XAVIER DA SILVA.

6. DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA - 1854/0 - SHELL BRA-
SIL LTDA. x COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS APG LTDA -
Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancela-
da após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 427,00. Adv. AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA.

7. DECLARATÓRIA - 1912/0 - TIBIRIÇA FATUCH LEAL x
BANCO DO BRASIL S/A - Petição que aguarda o depósito
inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC)
- R$ 427,00. Adv. FREDY YURK.

8. BUSCA E APREENSÃO - 1913/0 - BANCO BRADESCO
BRASIL S/A x JULIANO DIEGO DA ROCHA - Petição que
aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30

dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO.

9. DECLARATÓRIA - 1917/0 - MARCOS ROBERTO DELLA
ROVERYS COSEGLIO x UNICENP - CENTRO UNIVERSI-
TÁRIO POSITIVO - Petição que aguarda o depósito inicial
sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
616,00. Adv. CELIA ROSA HERINGER DITTMAR.

10. RESOLUÇÃO DE CONTRATO - 1919/0 - CONSTRUTO-
RA INCO. E ADM. CONCORDE LTDA x DORACI BOR-
CHERT - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de
ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv.
MARIA HELENA ABDANUR MENDES DOS SANTOS.

11. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1936/0 - FERRA-
MENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO S.A. x
YOSHIO KURONUMA e outro - Petição que aguarda o depó-
sito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do
CPC) - R$ 290,50. Adv. MARCELO BERVIAN.

12. BUSCA E APREENSÃO - 3281/0 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JEFFERSON MÁRIO BRUNEL MAR-
TINS - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv.
IDELANIR ERNESTI.

13. CAUTELAR INOMINADA - 3283/0 - FRANCISCA MA-
RIA DE JESUS GUIMARÃES - ME e outro x CLEMENCIA
NORIEGA SÖNDAHL - Petição que aguarda o depósito inici-
al sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) -
R$ 70,00. Adv. JULIO CESAR FERREIRA SILVA.

14. NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 3284/0 -
RONALDO DE OLIVEIRA VITÓRIO e outro x CAIXA DE
PREV. DOS FUNC. BCO. DO BRASIL - PREVI - Petição que
aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. MITSUYO FUGI-
MOTO STONOGA.
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CARLOS ALBERTO PEREIRA 0002 000008/1989
CARLOS DELAI 0028 000457/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0071 000414/2006
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 0020 000204/2002
CESAR AUGUSTO BROTTO 0058 000838/2005
CESAR AUGUSTO GAVRON 0027 000160/2003
CIRO BRUNING 0003 000073/1990
CLAIRE LOTTICI 0030 000654/2003
CRISTIANE CAVALIERI 0084 001472/2006
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 0074 000579/2006
CYNZIA CARLA FONTANA 0035 001460/2003
DANIEL HACHEM 0007 000306/1998

0032 000805/2003
0033 000860/2003
0060 001022/2005

DANIEL PRATES 0036 000106/2004
DANIELE DIAS DOS REIS 0076 000626/2006
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0005 000675/1997
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0026 001255/2002

0075 000593/2006
EDSON ISFER 0041 000596/2004
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0056 000720/2005
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0038 000404/2004
EMERSON JOSE DA SILVA 0033 000860/2003
ENEIDE LUCIA BODANESE 0063 001164/2005
ENILDO DEL PINO 0034 001177/2003
ENIO ROBERTO MURARA 0045 001042/2004
ERALDO LACERDA JUNIOR 0065 001216/2005
ERALDO LUIZ KUSTER 0056 000720/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0053 000447/2005
FAURLLIM NAREZI 0046 001306/2004
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 0017 000832/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0060 001022/2005
GISLAINE RUIZ GUILHEN 0068 000168/2006
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0007 000306/1998
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0015 000048/2001
HALINE OTTONI ALCANTARA C 0080 000903/2006
HELENA CRISTINA FERREIRA 0018 000843/2001
HUGO MARTINS KOSOP 0049 000050/2005
IRECE NASCIMENTO TREIN 0072 000529/2006
IVAN KRUGER 0020 000204/2002
IZIDORO FLUMIGNAN 0052 000412/2005
JEFERSON ALESSANDRO TEIXE 0078 000791/2006
JEFERSON RIBEIRO 0008 000783/1998
JOAO CARLOS DE MACEDO 0005 000675/1997
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0029 000493/2003
JOAO INACIO CORDEIRO 0048 000043/2005
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0059 000938/2005
JONAS BORGES 0013 001020/2000

0053 000447/2005
JONAS GOULART 0047 000032/2005
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JONATAS PIRKIEL 0025 001172/2002
JOSANE DALILA FERRAZ RODR 0008 000783/1998
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0006 001522/1997
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0036 000106/2004
JOSE CID CAMPELO 0001 000142/1988
JOSE CORREA FERREIRA 0002 000008/1989
JOSE DO CARMO BADARO 0016 000160/2001
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0012 000926/2000
JOSE VALTER RODRIGUES 0031 000761/2003
JULIANO HUCK MURBACH 0059 000938/2005
JUNIA MARIA TAGUCHI 0021 000286/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0021 000286/2002
LAURA GARBACCIO VIANNA 0083 001313/2006
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0028 000457/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0044 000890/2004
LUCIA ANA LAZOF 0027 000160/2003
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0073 000549/2006
LUIZ CARLOS CALDAS 0062 001109/2005
LUIZ RENATO CARDOSO CROVA 0008 000783/1998
LUIZ RENATO MARTINS DE AL 0007 000306/1998
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0057 000789/2005

0068 000168/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0053 000447/2005
MAGDA EGGER 0037 000296/2004
MARCELO CHEDID 0050 000347/2005
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0079 000817/2006
MARCELO RICARDO S.MARCELI 0046 001306/2004
MARCOS BUENO GOMES 0081 000955/2006
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0042 000731/2004
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0066 001486/2005
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0019 000023/2002
MARIANA REBELATO 0056 000720/2005
MARILZA MATIOSKI 0054 000498/2005
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 0012 000926/2000
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0039 000581/2004
MAURICIO VIEIRA 0013 001020/2000
MAURO CURY FILHO 0069 000190/2006
MOYSES GRINBERG 0033 000860/2003
MUMIR BAKKAR 0077 000665/2006
MURILO CELSO FERRI 0023 001060/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0009 000977/1998
OSMAR NODARI 0020 000204/2002
PAULO SERGIO GUEDES 0029 000493/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0011 000501/2000
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0039 000581/2004
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0010 001561/1998
ROBERTO MARQUES SOARES 0014 001364/2000
RODRIGO PORTES B. CORREA 0025 001172/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0051 000400/2005
SERGIO LUIZ FERNANDES 0004 000173/1991

0022 000439/2002
SIMONE M M PINTO SCHELLEN 0030 000654/2003
STELLA MARIS MACHADO NATA 0050 000347/2005
TASSIANA MARA CASTILHO 0024 001120/2002
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0019 000023/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0067 000154/2006
TERESA CELINA ARRUDA ALVI 0053 000447/2005
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0014 001364/2000
VICTOR GERALDO JORGE 0072 000529/2006
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0055 000682/2005

1. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 142/1988 -
LUCK IND.DO VESTUARIO LTDA. x
J.C.R.REP.COM.LTDA. - “Inteme-se o procurador do exequen-
te, para que, em cinco dias, informe o atual endereço de seu
constituinte. Int.” - Adv. JOSE CID CAMPELO.

2. REINTEGRACAO DE POSSE - 8/1989 - VITORIA SALIK
x ELSI CLARINDA MICHELS e outros - “Dê-se ciência às
partes acerca da baixa dos autos. Int.” - Advs. JOSE CORREA
FERREIRA e CARLOS ALBERTO PEREIRA.

3. SUMARIA - 73/1990 - TRANSLETNAR TRANSPORTES
LTDA. x TRANSP.MAKIPA TRANS.ROD.LTDA. - “Em ra-
zão do que alega o executado na petição de f. 686/687, mani-
feste-se a exequente, no prazo de 05 dias. Int.” - Adv. CIRO
BRUNING.

4. DEPOSITO - 173/1991 - CONSORCIO NASSER S/C LTDA.
x TRANSP.CIZESKI LTDA. - “Aguarde-se como requerido.” -
(180 dias) - Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 675/1997 - LEO-
NILDO TRAGANTE x EVANIO ARTEMIO FELINI e outros -
“1. Aguarde-se por noventa dias (fls. 242), intimando-se em
seguida novamente a parte exequente para manifestação.” -
Advs. JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DUL-
CIO DE MACEDO.

6. USUCAPIAO - 1522/1997 - IVAN SILVA e outro x LAER-
TE CLADEMIR DA ROSA JUNIOR - (Manifestar-se sobre a
contestação apresentada) - Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE
BRITO.

7. REVISIONAL DE CONTRATO - 306/1998 - WILSON ED-
GAR KRAUSE e outro x BANCO BRADESCO S/A - “Tendo
em vista a petição de f. 465/466, observa-se que as partes tran-
sigiram, e, ao final, requerem a extinção do feito com julga-
mento de mérito (art. 269, III, CPC). Assim, HOMOLOGO por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acor-
do celebrado as f. 465/466 e com fulcro no artigo 269, III, CPC,
julgo extinto o presente processo, com julgamento do mérito.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.” - Advs. LUIZ RENATO
MARTINS DE ALMEIDA, GIULIANA KARINA RIBEIRO DE
GODOY e DANIEL HACHEM.

8. INVENTARIO - 783/1998 - MARIA DA APARECIDA AL-
VES GONCALVES GUIMARAES x ESPOLIO DE OSVAL-
DO RUBENS GONCALVES GUIMARAES - “1. Para a sobre-
partilha nomeio Lindeval Cezar Gonçalves Guimarães, inde-
pendentemente de compromisso por termo. 2. Junte o inventa-
riante as certidões negativas fiscais (federal e estadual) em nome
do falecido. 3. A fim de apreciar o pedido de gratuidade infor-

mem os requerentes quais os seus rendimentos, trazendo aos
autos declaração de próprio punho afirmando nos termos e sob
as penas da lei (art. 4°, da Lei n° 1060/50) de que não podem
prover, nem em parte, as despesas processuais, inclusive hono-
rários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou da
família. Int.” - Advs. LUIZ RENATO CARDOSO CROVADOR,
JEFERSON RIBEIRO e JOSANE DALILA FERRAZ RODRI-
GUES.

9. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 977/1998 - CELSO
FARACO e outros x CLAUDIONOR CARVALHO e outro -
(Retirar ofício) - Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL.

10. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1561/1998 - WISLEY
ROCHA CACHEFFO x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA. - “Intime-se a parte vencida, para que, em quinze dias,
realize o pagamento espontâneo da quantia demonstrada pela
planilha de f. 422-426, sob pena de incidir multa de dez por
cento sobre o valor do débito (art. 475-J, CPC). Int.” - Adv.
RENATO RIBEIRO SCHMIDT.

11. MONITORIA - 501/2000 - BANCO CIDADE S/A x YO-
RAM YONAYOV - “Vistos, etc. Ante a notícia de integral cum-
primento do acordo (fls. 293), homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebra-
da entre as partes (fls. 288-289), com o que julgo extinta esta
execução, com fundamento nos arts. 794, II e 795 do CPC.
Custas pagas. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição (e
no Depositário Público, sendo o caso), façam-se anotações,
comunicações e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.” - Advs. PEDRO GIROLAMO MACARINI e
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO.

12. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 926/2000 - ROSI-
CLEIA HANKE x CONDOMINIO UBERABA III - “Defiro a
juntada do demonstrativo de cálculo. O pedido de f. 369, item
a, será analisado após o retorno do ofício expedido à CEF (f.
363). Int.” - Advs. MARIO BRASILIO ESMANHOTTO e JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI.

13. ARROLAMENTO - 1020/2000 - LEILA REGINA ANTU-
NES COELHO x ESPOLIO DE PAULO ROBERTO MARI-
NHO - “A medida cautelar incidental já foi julgada procedente.
Indique a inventariante quais os bens móveis e imóveis que se
encontram em sua posse, estimando ainda seu valor, para efei-
to de partilha entre os herdeiros. Int.” - Advs. JONAS BOR-
GES e MAURICIO VIEIRA.

14. MONITORIA - 1364/2000 - RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA DE CREDITOS FIN. x SKY DIGI-
TAL LTDA. e outros - “Dê-se ciência às partes acerca da baixa
dos auots. Int.” - Advs. VERA LUCIA INES AMALFI VITO-
LA e ROBERTO MARQUES SOARES.

15. REINTEGRACAO DE POSSE - 48/2001 -
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x VLADEMIR COSTA COLARES - (retirar ofícios) -
Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY.

16. ORDINARIA DE COBRANCA - 160/2001 - TEREZINHA
POLTRONIERI x CLARA BERKENBROCK - “Intime-se o
exequente, para que, em cinco dias, apresente planilha de cál-
culo atualizada, e, após, proceda-se o bloqueio do numerário
através do Bacen-Jud. Int.” - Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO.

17. USUCAPIAO - 832/2001 - MOISES LOPES DA SILVA e
outro - “Defiro (f. 92). Vista por dez dias. Int.” - Adv. GENE-
ROSO VIDAL DE ANDRADE.

18. ANULATORIA - 843/2001 - MARIA HELENA DA SILVA
x ECORA S/A EMPR.DE CONST.E RECUPERACAO DE
ATIVOS - “Em virtude da modificação do rito da execução
fundada em título judicial, determinada pela Lei nº 11232/2005,
que entrou em vigor em 23/06/2006, intime-se a parte exequente
para promover as necessárias adaptações ao pedido (art. 475-J
do CPC), juntar memória do cálculo e antecipar as custas (art.
19 do CPC). Int.” - Adv. HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO.

19. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 23/2002 - ZENIR
ANDRE CARBORETO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO - “1. Defiro a realização de prova pe-
ricial requerida pelos autores. Para atuar como perito, nomeio
Antonio Fernando de Azevedo (tel. 253-0975), que cumprirá o
encargo escrupulosamente, independentemente de termo de
compromisso (CPC, 422). 1.1. O Perito Judicial informará o
Cartório, por petição escrita, da data e local do inicio da prova
pericial, devendo a escrivania dar ciência às partes através de
seu procuradores, pelo meio mais célere possível (CPC, 431-
A). 2. As partes, no prazo comum de cinco dias, indicarão as-
sistentes técnicos e formularão quesitos (CPC, art. 421, §1°,
incs. I e II). 3.O laudo pericial devera ser entregue em Cartório
no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data em que o
perito foi intimado para dar início aos trabalhos (CPC, 421,
caput, e 433, caput). 3.1. Apresentado o laudo em Cartório, os
assistentes técnicos porventura indicados pelas partes deverão,
querendo, apresentar seus pareceres no prazo comum de dez
dias, depois de intimadas as partes da apresentação do laudo
(CPC, 433, par. único). 4. Intime-se o perito para apresentar
estimativa de seus honorários, no prazo de cinco dias. 4.1.Ha-
vendo escusa (CPC, 146 c/c 423), voltem-me conclusos os au-
tos para nomeação de novo perito. 5. Sem prejuízo do cumpri-
mento dos itens supra, sobre o pedido de levantamento de fls.
319, manifestem-se os réus, em cinco dias. Int.” - Advs. MA-
RIA ILMA CARUSO GOULART e TATIANA KALKO TUR-
QUETI C. BARRETO.

20. REINTEGRACAO DE POSSE - 204/2002 - SERGIO
TSUYOSHI SUZUKI x GILBERTO GUIDOLIN e outros - “Os
contestantes suscitam preliminar de carência de ação, por ile-
gitimidade ativa do inventariante, sob o argumento de que o
espólio é que teria interesse no feito. O autor propôs a ação em

nome próprio, mas mencionou sua condição de inventariante
na inicial, o que autoriza a conclusão de que seus interesses se
confundem com os do espólio por ele representado. A simultâ-
nea condição de herdeiro o legitima para pleitear a medida pos-
sessória, pelo exercício efetivo da posse de parte da área, como
é narrado na inicial, e também pelo interesse dominial existen-
te. A discussão perde relevância, também, porque na indigitada
ação ‘principal’, de anulação de ato jurídico, o espólio Integra
a relação jurídica processual, como autor, representado pelo
mesmo Sergio Tsuyoshi Suzuki, inventariante. Rejeito, portan-
to, as preliminares argüidas. Nesta ação possessória ambas as
partes requerem a suspensão até o julgamento da ação anulató-
ria que envolve os mesmos sujeitos processuais, baseadas na
assertiva de que a discussão possessória tem sua origem nos
atos de transmissão dominial questionados pelo espólio e seus
herdeiros. Convenço-me, todavia, de que a conexão exige o
julgamento simultâneo dos processos, e não o sobrestamento
de um deles. Nos autos n° 772/99 (anulatória) a instrução já foi
encerrada e se aguarda a apresentação de alegações finais pe-
los réus. Assim, delibero pela juntada, nestes autos 204/2002,
de cópia dos termos de audiência, depoimentos pessoais e in-
quirição de testemunhas. Cumpra a escrivania. Após, digam as
partes se tem interesse na produção de outras provas, justifi-
cando sua pertinência. Int.” - Advs. CELSO CARNEIRO DO
AMARAL, IVAN KRUGER e OSMAR NODARI.

21. BUSCA E APREENSAO - 286/2002 - BV FINANCEIRA
S/A - CFI x ELTON ELIEZER RAMALHO - “1. Recebo o re-
curso de apelação de f. 233/246, apenas em seu efeito devolu-
tivo. 2. Intime-se a parte contrária, para contra-arrazoar, no prazo
de 15 (quinze) dias. Int.” - Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA e JUNIA MARIA TAGUCHI.

22. BUSCA E APREENSAO - 439/2002 - MASSA FALIDA
DO CONSORCIO NASSER S/C LTDA. x LUIZ TEIXEIRA
DA COSTA - “1. A providência requerida às fls. 101 já foi de-
ferida às fls.86 e sobre a certidão de fls. 90 já houve determina-
ção (fls. 91) para que o exequente se manifestasse diretamente
no juízo deprecado (fls. 91). Int.” - Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES.

23. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1060/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x KS COMERCIAL DISTRIBUI-
DORA DE PILHAS LTDA. e outro - (Retirar ofício) - Adv.
MURILO CELSO FERRI.

24. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1120/2002 -
REGIS FABRICIO PELLIZZON x ANA PAULA DA SILVA
ROMAO PELLIZZON - “Intime-se, como requer (f. 369).” -
(Efetuar o pagamento do débito apresentado à f. 370, no valor
de R$22.342,38 - valor atualizado até outubro/2006 - sob pena
de incidência de multa na forma do art. 475-J do CPC) - Adv.
TASSIANA MARA CASTILHO.

25. RESCISAO DE CONTRATO - 1172/2002 - JOSE TRIN-
DADE x MARCO ALESSANDRO CORREIA - “Expeça-se
mandado de avaliação e elabore-se o cálculo geral, com subse-
quente manifestação daspartes. O pedido de remoção será opor-
tunamente apreciado, à vista da situação que se verificar por
ocasião da diligência do Sr. Avaliador.” - Total da conta de fls.
272: R$17.855,99 - Atender a parte interessada a solicitação
do Sr. Avaliador Judicial efetuando o recolhimento das custas
no valor de R$2.000,00 - Advs. JONATAS PIRKIEL e RODRI-
GO PORTES B. CORREA.

26. REPARACAO DE DANOS - 1255/2002 - MERCADO VI-
DEIRA LTDA. x ALOISIO SANTOS LIMA - (Retirar ofício) -
Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES.

27. ORDINARIA - 160/2003 - GILBERTO DO NASCIMEN-
TO x MOTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
- “Vistos, etc... Diante do exposto, julgo improcedentes os pe-
didos e condeno o autor ao pagamento ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e dos honorários do advogado da
parte adversa que, por equidade, considerando a importância
da causa, tempo exigido, qualidade do trabalho e zelo demons-
trado, arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Revogo a tutela
antecipada, autorizando que se oficie ao tabelionato para o res-
tabelecimento do protesto, após o trânsito em julgado. Deixo
de reconhecer a litigância de má-fé, pois não se vislumbra tal
ilação pela circunstância do não acolhimento das teses jurídi-
cas defendidas pelo autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.” - Advs. CESAR AUGUSTO GAVRON e LUCIA ANA
LAZOF.

28. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 457/2003 -
ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO x NEUSA BENIGA
DE QUADROS - (efetuar o preparo das custas no valor de
R$35,51) - Advs. CARLOS DELAI e LAURO CARNEIRO DE
SIQUEIRA.

29. EMBARGOS A EXECUCAO - 493/2003 - SINVAL TA-
DEU AMARAL REIS x ESPOLIO DE EGYDIO THEODORO
STERNADT - “1. Faculto às partes a apresentação de alega-
ções finais no prazo sucessivo de dez (10) dias, com início pelo
embargante...” - Advs. PAULO SERGIO GUEDES e JOAO
HENRIQUE KALABAIDE.

30. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 654/2003 - ORLAN-
DO RODRIGUES DA SILVA x JANE CORDEIRO DE AMO-
RIN e outro - “No despacho de f. 96 havia sido determinado
que se oficiasse ao Núcleo de Prática Jurídica da PUC-PR para
que indicasse advogado para exercer o múnus de curador espe-
cial. Ocorreu que a Dra. Simone Maria Malucelli Pinto Schel-
lenberg retirou os autos em carga antes de sua formal designa-
ção, pré-requisito para a regularidade do ato. Não se pode, des-
tarte, falar em intempestividade. Para a regularização do feito,
designo a nominada procuradora curadora especial dos réus
revéis, citados por edital e convalido a resposta já apresentada.
diga a curadora sobre os vnovos documentos juntados (f. 122/

124). Int.” - Advs. CLAIRE LOTTICI e SIMONE M M PINTO
SCHELLENBERG.

31. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 761/2003 -
DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS
LTDA. x ELZITA APARECIDA VELOZO - “1. Antes de esgo-
tados todos os meio possíveis na localização de bens passíveis
de penhora, não há se falar em quebra do sigilo bancário com a
expedição de ofício às insituições financeiras ou à Receita Fe-
deral em nome do executado. 2. Deverá o exequente diligenci-
ar acerca da existência de bens (Detran e ofícios imobiliários)
ou dar indicadores da sua existência e localização. Int.” - Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES.

32. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 805/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x INDUSTRIA GRAFICA GON-
ÇALVES LTDA. e outro - (Manifestar-se sobre o ofício junta-
do) - Adv. DANIEL HACHEM.

33. DECLARATORIA - 860/2003 - ANTONIO CESAR AS-
SUNÇÃO x BRADESCO CARTOES - “Aguarde-se o julga-
mento do recurso especial. Int.” -Advs. MOYSES GRINBERG,
EMERSON JOSE DA SILVA e DANIEL HACHEM.

34. USUCAPIAO - 1177/2003 - WILLIAN GILBERTO ER-
COLE e outro - “... sobre a manifestação de fls. 122/125 e do-
cumentos que a instruíram, faculto o pronunciamento do autor
no prazo de 10 (dez) dias...” - Adv. ENILDO DEL PINO.

35. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1460/2003 -
LEAO JUNIOR S/A x COMERCIO DE BEBIDAS CAETANO
LTDA. - ME - (Manifestar-se sobre o ofício juntado) - Adv.
CYNZIA CARLA FONTANA.

36. RESCISAO DE CONTRATO - 106/2004 - MARISA CA-
PARICA x BANCO FININVEST S/A - “Não tendo havido con-
ciliação, na audiência designada para esse propósito, e anulada
a sentença por cerceamento, passo a sanear o feito, por despa-
cho. Faço-o, também, atendendo ao princípio da celeridade
processual, porque a pauta deste juízo inviabilizaria uma data
próxima para nova tentativa de conciliação. Rejeito as prelimi-
nares argüidas peta contestante. A inicial se insurge contra os
juros cobrados pela instituição financeira, na evolução do con-
trato de cartão de crédito, bem como aponta a prática de capita-
lização e requer a repetição do indébito, pela dobra legal. Não
é necessário que aponte as cláusulas do contrato, mesmo por-
que este é padronizado (de adesão), bastando a indicação dos
encargos que considera abusivos. Não se identifica falta de in-
teresse de agir porque o art. 42, parágrafo único, do CDC, au-
toriza a formulação do pedido de devolução - se houve paga-
mento a maior, e se cabe a devolução, simples ou em dobro, a
matéria diz respeito ao mérito. Os pontos controvertidos são os
seguintes? a) aferição da cobrança de juros capitalizados; b)
definição do montante de juros e demais encargos cobrados
pela administradora (comissão de permanência e juros de mora),
bem como se estão de acordo com os percentuais contratados
e/ou informados ao cliente; c) apresentação do saldo final de-
vedor/credor. O contrato de cartão de crédito constitui relação
de consumo, pois o consumidor final usufrui dos serviços fi-
nanceiros ofertados pelo fornecedor, instituição vinculada ao
Sistema Financeiro Nacional. Subordina-se, portanto, ao Códi-
go de Defesa do Consumidor, conforme já exaustivamente pa-
cificado na jurisprudência. Indefiro a inversão do ônus da pro-
va, porque não demonstrada a condição de hipossuficiente pela
requerente, que teve acesso aos documentos (extratos), forne-
cidos pela administradora, e com base neles apresentou seus
pedidos em juízo. A desigualdade econômica entre as partes,
por si, não justifica tal inversão, pois se fosse aceitável esse
entendimento o consumidor seria sempre hipossuficiente pe-
rante as instituições financeiras e não é esta a finalidade da lei.
Reservo-me, porém, para rever tal posicionamento caso haja
necessidade, na fase pericial, de apresentação de planilhas e
documentos que estejam na posse do requerido. Defiro a perí-
cia financeira. Nomeio perito o contabilista Pedro Salvadori
(telefone e endereço com o cartório). As partes já apresentaram
quesitos (f. 53 e 105). Sobre os quesitos apresentados pela ré,
indefiro os de numero 1 (desnecessário em vista de se tratar de
prova documental) e 2 (indagação a respeito de encargos fis-
cais que não são objeto de discussão na lide). O perito será
intimado para apresentar proposta de honorários, manifestan-
do se concorda com a dispensa do adiantamento da remunera-
ção, em vista da assistência judiciária gratuita deferida a auto-
ra. O laudo deverá ser apresentado em trinta dias. Int.” - Advs.
DANIEL PRATES e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA.

37. MONITORIA - 296/2004 - CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x MARCIO GON-
CALVES FORMIZANI - (Retirar ofício) - Adv. MAGDA
EGGER.

38. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 404/2004 - LUCIENE
PEREIRA DAMASCENO x OMNI S/A - CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO - “1. Recebo o recurso de
apelação de f. 64/67, em seu efeito devolutivo. 2. Intime-se a
parte contrária, para contra-arrazoar, no prazo de 15 (quinze)
dias. Int.” - Advs. ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS e
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA.

39. EMBARGOS A EXECUCAO - 581/2004 - JOAO JOSE
SAGAZ e outro x IOLANDA BORTOLIN BAYER - (Efetuar o
preparo das custas no valor de R$178,31) - Advs. RAIMUNDO
FIRMINO DOS SANTOS e MAURICIO DALBARAN DE
CASTRO RIBAS.

40. REVISIONAL DE CONTRATO - 592/2004 - JOST OS-
CAR SIGEL x BANCO DO BRASIL S/A - “Não tenho havido
impugnação, arbitro os honorários do perito em R$2.600,00
(dois mil e seiscentos reais). Intime-se o autor para o depósito,
em cinco dias...” - Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA.

41. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 596/2004 - RODRI-
GO PEREIRA MOLINA x FUNDACAO DE ESTUDOS DO
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FIGADO KOUTOULAS RIBEIRO e outro - “... Vista por cin-
co dias. Int.” - Adv. EDSON ISFER.

42. BUSCA E APREENSAO - 731/2004 - BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x MARIA HELENA CARMO DE CAR-
VALHO - “1. Sobre as espostas aos ofícios expedidos, mani-
feste-se a parte autora. 2. Int.” - Adv. MARIA AMELIA CAS-
SIANA MASTROROSA VIANNA.

43. REVISIONAL DE CONTRATO - 828/2004 - HANS RAI-
NER VILLEGAS x ABN AMRO BANK S/A - “A assistência
judiciária gratuita foi indeferida no despacho de f. 91. Tem sido
comum o expediente de requerer a inversão do ônus e depois
subverter a finalidade desse benefício legal, para o propósito
de atribuir à parte adversa o encargo de antecipar a remunera-
ção do perito. Tal pretensão não pode ser acolhida pelo juízo,
porque viola o princípio da boa-fé processual. A inversão do
ônus da prova não interfere na obrigação de antecipar os hono-
rários do perito, que continua sendo do autor. Assim, concedo
ao autor o prazo de mais cinco dias para o depósito dos honorá-
rios que, devido a sua razoabilidade e pertinência com o vulto
dos trabalhos necessários, arbitro em R$ 1.100,00. Levando
em conta eventual dificuldade, autorizo o depósito em duas
parcelas mensais de igual valor, devendo a primeira ser deposi-
tada no prazo de dez dias. Int.” - Advs. ALEXANDRE ARSE-
NO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

44. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 890/2004 -
FRANCISCO GOMES DE MOURA x BANCO SUDAMERIS
S/A - “... 2. Intime-se a parte contrária, para contra-arrazoar,
no prazo de 15 (quinze) dias. Int.” - Adv. LEONARDO XAVI-
ER ROUSSENQ.

45. DESPEJO - 1042/2004 - ZUIDERZEE NASCIMENTO
LINS x TOPAZIO CONSTRUCOES OBRAS E SERVICOS
LTDA. - (Efetuar o depósito da quantia de R$38,05, referente
às despesas de expedição da carta precatória e fotocópias au-
tenticadas) - Adv. ENIO ROBERTO MURARA.

46. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1306/2004 - FABIO
AUGUSTO DARELLA DE ASSIS BASTOS e outros x MAR-
COS AUGUSTO PROLIK - (Manifestar-se sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito, no valor de R$1.500,00) - Advs. MAR-
CELO RICARDO S.MARCELINO e FAURLLIM NAREZI.

47. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 32/2005 - ARY
GESSE BETANIA e outro x LUIZ FLAVIO OKAMOTO e ou-
tros - “Digam os réus. Int.” - Advs. ALESSANDRO MESTRI-
NER FELIPE e JONAS GOULART.

48. MONITORIA - 43/2005 - TECNOMOLD ARTIGOS P/
LETRISTAS E SERIGRAFOS LTDA. x NEIVA TERESINHA
RIBAS e outros - “Intime-se a parte autora para manifestação
quanto ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção do
processo, depois de implementada a providência do §1º do art.
267 do CPC.” - Adv. JOAO INACIO CORDEIRO.

49. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 50/2005 - MI-
RIAN CRISTINA ASSAD EPP e outro x JANE BEATRIZ
MACEDO - “Sobre a petição de f. 153/154 e docs., manifeste-
se a requerida, em cinco dias. Int.” - Adv. HUGO MARTINS
KOSOP.

50. REPARACAO DE DANOS - 347/2005 - LILIAN LINA
MARCELE MULLER DREWS x GILSON CARLOS DE PAI-
VA e outro - (Manifestar-se sobre as correspondências devolvi-
das) - Advs. STELLA MARIS MACHADO NATAL e MAR-
CELO CHEDID.

51. DEPOSITO - 400/2005 - BV FINANCEIRA S/A - CFI x
ALEXANDRE ZAMBIANQUI - (Atender a parte interessada
ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 40,00) - Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR.

52. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 412/2005 - IZIDO-
RO FLUMIGNAN e outro x MICZESLAU OSTASZEVSKI e
outro - (Retirar ofício) - Adv. IZIDORO FLUMIGNAN.

53. ORDINARIA - 447/2005 - HILDA SCHNEIDER x BAN-
CO ITAU S/A - “1. A inicial indicou todas as contas pertencen-
tes ao autor (fls. 12). O despacho de fls. 75, em seu item 1
determinou a apresentação de todos os extratos das referidas
contas, ao que se sabe irrecorrido. Decorrido mais de um ano,
vem o réu aos autos dizendo da impossibilidade material de
localização das contas e pugna pela comprovação da sua exis-
tência, a exceção da conta n° 8169-7. Indefiro o que se pede às
fls. 98/99 diante da ocorrência da preclusão. A irresignação
deveria ter sido manifestada quando houve a determinação para
a apresentação dos documentos, e não agora, como dito acima,
decorrido mais de um ano. 2. Intime-se o réu para a apresenta-
ção, em dez dias, de todos os documentos solicitados pelo au-
tor, sob as penas do art. 359 do CPC.” - Advs. JONAS BOR-
GES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA CELINA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER.

54. SUMARIA DE COBRANCA - 498/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE II x JOSE VALDECIR DA ROSA - (Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00) - Adv. MA-
RILZA MATIOSKI.

55. ORDINARIA - 682/2005 - FABIO HURCZULACK x UNI-
CENP CENTRO UNIVERSITARIO POSITIVO - “Sobre o pros-
seguimento do feito, diga o credor, em cinco dias. Int.” - Adv.
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO.

56. SUMARIA DE COBRANCA - 720/2005 - ASSOCIACAO
PARANAENSE DE CULTURA (APC) x BRADESCO SEGU-
ROS S/A - “A penhora só pode ser demonstrada pela prova

documental e na matrícula não existe anotação a respeito. No
que se refere ao depósito, este foi feito em agosto de 2005, no
valor de R$681.000,00, a cujo levantamento se opõe o requeri-
do, sob o fundamento de que não há nos autos avaliação idô-
nea. Não compete à parte autora produzir novo laudo, visto que
já apresentou avaliação assinada por perito de sua confiança.
Entretanto, para maior segurança jurídica, em vista do vulto do
valor discutido e pela circunstância de que o mesmo bem imó-
vel foi oferecido como garantia em outros processes da mesma
natureza, não vejo razões plausíveis para que não se faça avali-
ação pelo juízo, por intermédio do oficial avaliador. Expeça-se
mandado de avaliação, para ser cumprido com urgência. As
custas da diligencia serão antecipadas pelo requerido. Int.” -
Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, MARIANA REBELATO e
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND.

57. REINTEGRACAO DE POSSE - 789/2005 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE LUIS
DOS SANTOS - (Retirar ofícios) - Adv. LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA.

58. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 838/2005 -
CITYSHOP ADMINISTRADORA DE BENS SOCIEDADE
LTDA. x HERINO CONFECCOES LTDA. - (Retirar ofícios) -
Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO.

59. ORDINARIA - 938/2005 - FERROVIA PARANA S/A (FER-
ROPAR) x ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A - “Em face da natureza do litígio, tenho como imprová-
vel a conciliação (art. 331, § 3º do Código de Processo Civil) e
passo a sanear o feito, por despacho. Faço-o, também, aten-
dendo ao princípio da celeridade processual, porque a pauta
deste juízo inviabilizaria uma data próxima para a tentativa de
conciliação. Tenho como regularizada a representação proces-
sual da autora, em vista da juntada da procuração de f. 835,
firmada por dois diretores. A ilegitimidade passiva alegada não
implica extinção do processo. Os contratos objeto da lide fo-
ram assinados com América Latina Logística S/A e a autora
dirigiu os pedidos contra América Latina Logística do Brasil S/
A. Não obstante se trate de pessoas jurídicas distintas, a pri-
meira é acionista controladora da ré, representando a totalida-
de do capital social da empresa (f. 337) e não houve qualquer
dificuldade de oferecer defesa, com enfrentamento do mérito
dos pedidos. O equívoco se restringe à semelhança da nomen-
clatura empresarial e, portanto, não pode ser interpretado com
rigor excessivo, bastando às devidas adaptações, sem extinguir
o feito. Ante o exposto, rejeito a prefacial e determino as ano-
tações necessárias no registro, autuação e distribuidor, quanto
à denominação social da ré América Latina Logística S/A. Após
a resposta, a ré apresentou requerimento para que se inclua no
pedido declaratório o contrato de mútuo, datado de 25.02.2005,
que acompanha a resposta, sem que a requerida concorde com
essa emenda. O fundamento do pedido de nulidade esta relaci-
onado à alegação de que os contratos foram fruto de simula-
ção, perpetrada ao tempo em que a requerida exercia o controle
da administração da Ferropar. Note-se que a inicial é acompa-
nhada de vias (cópias) não assinadas, ao passo que a requerida
apresentou cópias assinadas de todos, presumindo-se que de-
tém a documentação completa a respeito (o mesmo não se pode
dizer da autora). O oitavo contrato foi juntado pela própria con-
testante e tem a mesma redação padronizada dos demais. A fi-
nalidade da restrição prevista no art. 264, do CPC, obviamente,
é impedir a surpresa e o cerceamento de defesa. Não é o que
ocorre neste caso. O pedido declaratório tem por objeto os con-
tratos de mútuo firmados ao tempo em que o controle era exer-
cido pela ré. A relação apresentada na inicial, portanto, não é
exaustiva, refletia o rol dos documentos na posse da requeren-
te, de modo inexiste modificação do pedido ou da causa de
pedir. Atento aos princípios da economia e da instrumentalida-
de, delibero pela consideração do contrato de f. 612/613 como
objeto ate discussão neste feito. Fixo, como ponto controverti-
do, aferir se houve simulação nos contratos de mútuo celebra-
dos entre as partes ou se ocorreu o efetivo proveito, pela auto-
ra, dos valores negociados. Defiro as provas requeridas, a sa-
ber? a) oral (depoimentos das partes e inquirição de testemu-
nhas, que deverão ser arroladas 60 dias antes da data da audi-
ência); b) perícia contábil, para o que nomeio o contador Anto-
nio Fernando de Azevedo (telefone e endereço no cartório). As
partes deverão apresentar quesitos e indicar assistentes técni-
cos no prazo comum de cinco dias. À vista dos quesitos, o pe-
rito será intimado para apresentar proposta de honorários, que
serão adiantados pela autora. O laudo deverá ser apresentado
em trinta dias. A audiência será designada oportunamente. Int.”
- Advs. JULIANO HUCK MURBACH e JOAQUIM MUNHOZ
DE MELLO.

60. REVISIONAL DE CONTRATO - 1022/2005 - EDIVINO
MOREIRA DIAS x BANCO ITAU S/A - “Infrutífera a concili-
ação na audiência destinada a tal finalidade, passo ao sanea-
mento do processo. Trata-se de ação sumária de revisão de con-
trato de conta corrente, com limite de crédito (cheque especi-
al), bem como de contratos de mútuo celebrados por meio ele-
trônico. Fixo como pontos controvertidos? a) cobrança de ju-
ros capitalizados pelo banco; b) aferição dos juros debitados
na conta corrente e sua correspondência com as taxas autoriza-
das pelo Banco Central; c) cumulação da cobrança de comis-
são de permanência, de correção monetária e juros de mora; d)
qual o percentual da multa exigida pelo banco; e) definição do
saldo devedor/credor. O contrato bancário submete-se à disci-
plina do Código de Defesa do Consumidor, pois os bancos são
fornecedores habituais de um serviço destinado ao consumidor
final, conforme amplamente pacificado na jurisprudência. To-
davia, indefiro a inversão do ônus da prova, porque não de-
monstrada a impossibilidade objetiva de sua produção, haja vista
que o autor teve acesso aos documentos pertinentes aos contra-
tos em exame. A desigualdade econômica entre as partes, por
si, não justifica tal inversão, pois se fosse aceitável esse enten-
dimento o consumidor seria sempre hipossuficiente perante as
instituições financeiras e não é esta a correta interpretação da
lei. Reservo-me para reapreciar a matéria na hipótese de haver
necessidade de juntada de novos documentos e planilhas, a cargo
do requerido, na fase da perícia. Defiro a perícia financeira
requerida pelo autor, para o que nomeio perito o contador Pe-

dro Salvadori (telefone e endereço com o cartório), que apre-
sentará proposta de honorários à vista dos quesitos da parte
autora. O laudo deverá ser apresentado em trinta dias. Os que-
sitos que versarem acerca de matéria de direito, de questões
comprovadas por documentos ou que não guardarem estrita
pertinência com os pontos controvertidos não deverão ser res-
pondidos pelo perito. Int.” - Advs. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA e DANIEL HACHEM.

61. DESPEJO - 1064/2005 - PLINIO NUNES RIBEIRO x
ROSENEI BATISTA PRATEZI - “Defiro (f. 63). Desentranhe-
se o documento de f. 64 e devolva ao requerido, com a substi-
tuição por fotocópia autenticada...” - Adv. ANA FABIA RIBAS
DE OLIVEIRA.

62. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1109/2005 -
RONALDO BAPTISTA e outro x MARIA LUIZ MOREIRA -
(Manifestar-se sobre o ofício juntado) - Adv. LUIZ CARLOS
CALDAS.

63. MONITORIA - 1164/2005 - HOTEL BOURBON DE CU-
RITIBA LTDA. x ALESSANDRO BATISTA SIMAO - “A cita-
ção por hora certa é implementada pelo oficial de justiça se as
diligências que realizar autorizarem a fundada suspeita de que
o citando está se ocultando, lançando, de tudo, certidão minu-
dente e circunstanciada, em atenção ao disposto nos arts. 222 e
228 do CPC. Não é o caso dos autos. Dê o autor andamento ao
feito, no prazo de 05 dias. Int.” - Adv. ENEIDE LUCIA BO-
DANESE.

64. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1197/2005 - ROBER-
TO EDUARDO HENRIQUE PESSERL x BANCO REAL ABN
AMRO BANK - AYMORE FINANCIAMENTOS - “... intime-
se o autor para se manifestar em dez dias.” - Adv. ALCINDO
LIMA NETO.

65. DECLARATORIA - 1216/2005 - JOSE CARLOS MOLI-
NARI BELLO x BRASIL TELECOM S/A - (Manifestar-se so-
bre a contestação apresentada) - Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR.

66. REINTEGRACAO DE POSSE - 1486/2005 - PIEMONTE
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. x OSMAR
PEREIRA LISBOA e outro - “Digam os réus (f. 133/134). Int.”
- Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI.

67. DEPOSITO - 154/2006 - BV FINANCEIRA S/A - CFI x
JOSE JOVINO DA SILVA - (Atender a parte interessada ao
contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$40,00) - Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

68. REINTEGRACAO DE POSSE - 168/2006 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRIA KI-
NAKI TIBES - “Sobre o prosseguimento feito, manifestem-se
as partes emn cinco dias. Int.” - Advs. LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA e GISLAINE RUIZ GUILHEN.

69. REVISIONAL DE CONTRATO - 190/2006 - SERGIO
JOAO MONTINI x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
PARAISO LTDA - (Manifestar-se sobre a contestação apresen-
tada) - Adv. MAURO CURY FILHO.

70. INVENTARIO - 193/2006 - SUZETE SUELI TONIN x
ESPOLIO DE VICENTE TONIN - (Retirar ofício) - Adv. APA-
RECIDO SOARES ANDRADE.

71. EMBARGOS A EXECUCAO - 414/2006 - MAURICIO
CARLOS LOGULLO x BANCO BANESTADO S/A - “Sobre a
impugnação aos embargos, manifeste-se o embargante, em dez
dias. Int.” - Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA.

72. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 529/2006 - JOAO AGUI-
AR PEREIRA DA COSTA x BANCO DO BRASIL S/A - “1. A
causa de pedir assenta-se na ausência de atendimento, pelo re-
querido, do requerimento formulado pelo autor na esfera admi-
nistrativa para exibição de documentos. 2. Não há que se falar,
assim, em carência de ação, já que presentes suas condições,
razão pela qual rejeito as preliminares argüidas. 3. Por outro
lado, uma vez que o requerido não nega a existência dos docu-
mentos pretendidos (relacionados no documento de fls. 05),
concedo o prazo de mais 15 (quinze) dias para sua apresenta-
ção. 4. Intimem-se.” - Advs. IRECE NASCIMENTO TREIN e
VICTOR GERALDO JORGE.

73. BUSCA E APREENSAO - 549/2006 - BANCO FINASA S/
A x VILMAR RODRIGUES DA LUZ - “Aguarde-se por ses-
senta dias” - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO.

74. NOTIFICACAO JUDICIAL - 579/2006 - PIEMONTE
CONSTRUCOES E INCORPORAÇOES LTDA. x VALDIR
PEREIRA DA SILVA e outro - “... entreguem-se os autos à re-
querente independentemente de traslado. Int.” - Adv. CRISTI-
ANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA.

75. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 593/2006 -
MIGUELINA SOIFER x CIA. DE AUTOMOVEIS SLAVIE-
RO e outro - “Sobre o acordo que resulta na extinção do pro-
cesso, em relação ao Banco Itaú, bem como sobre o pedido de
f. 225, manifeste-se a ré Companhia de Automóveis Slaviero.
Int.” - Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES.

76. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 626/2006 -
RICARDO CARDOSO VELOZO x GASTAO TEIXEIRA DO
NASCIMENTO e outros - (Retirar precatória) - Adv. DANIE-
LE DIAS DOS REIS.

77. SUMARIA DE INDENIZACAO - 665/2006 - ALLAN
MARCEL PRAÇA CASTRO x GLOBAL TELECOM S/A - “1.
A análise da procuração de fls. 66-67, em que também é outor-
gante Paulo Cesar Pereira Teixeira e do substabelecimento de

fls. 63, em confronto com a certidão de fls. 68-72, toma regular
a representação processual da ré nos autos. 2. A preliminar de
carência de ação argüida na peça contestatória, a seu turno,
confunde-se com o mérito da demanda e conjuntamente com
ele será apreciada. 3. Inexistindo outras questões processuais
pendentes e não tendo sido formulados requerimentos para pro-
dução de prova em audiência, o feito comporta julgamento an-
tecipado. 4. Assim, após intimadas as partes desta decisão, ano-
te-se e voltem conclusos para sentença. 5. Intimem-se.” - Adv.
MUMIR BAKKAR.

78. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 791/2006 -
J.O.BONFANTI LOGISTICA LTDA x EXPORTCENTER
MOVEIS LTDA - (Manifestar-se sobre a carta precatória jun-
tada) - Adv. JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA TRINDA-
DE.

79. RESCISAO DE CONTRATO - 817/2006 - FELLIPE RO-
GALSKY MACHADO x AF IMOVEIS LTDA - “A tutela ante-
cipada para a suspensão da cobrança de aluguéis em atraso pode
acarretar cerceamento do exercício de direito da parte credora,
uma vez que o contrato de locação comercial foi celebrado em
dezembro de 2004 e os autores não juntaram documentos com-
probatórios do pagamento dos aluguéis anteriores ao noticiado
encerramento das atividades (31 de março de 2006). Não há,
pelo que se entende da inicial, pretensão de depositar os alugu-
éis em juízo, apenas que os valores “permaneçam retidos para
pagamento de indenização”. Reservo-me, todavia, para reapre-
ciar a questão após o prazo para a resposta. Por outro lado,
existe a demonstração documental de inexistência de alvará para
funcionamento do estabelecimento comercial que seria a fina-
lidade da locação, devido à construção edificada pelos réus no
mesmo terreno. Assim, considero plausível, ante a demonstra-
ção do perigo de dano de difícil reparação, que seja vedada aos
réus qualquer anotação em órgãos de proteção ao crédito de
débitos decorrentes do contrato em exame, o que ora determi-
no. Vislumbrando interesse de agir dos fiadores Thiago Rogal-
ski Machado e Luciane Borcz Machado, emende-se a inicial
para inseri-los no pólo ativo, com juntada de procuração, ou,
se houver dissentimento, para que sejam intimados da proposi-
tura da ação. Int.” - Adv. MARCELO LASPERG DE ANDRA-
DE.

80. EMBARGOS A EXECUCAO - 903/2006 - MARILDA DE
FATIMA EVANGELISTA x BANCO BANESTADO S/A - “So-
bre a impugnação, manifeste-se a parte embargante no prazo
de 10 (dez) dias. Int.” - Adv. HALINE OTTONI ALCANTARA
COSTA.

81. MONITORIA - 955/2006 - COPAVA VEICULOS LTDA. x
HAMILTON MARQUES LOURENCO - (Manifestar-se a par-
te interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) - Adv.
MARCOS BUENO GOMES.

82. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1121/2006 -
COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO PARANA x ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - “O valor atri-
buído à causa não corresponde ao seu real conteúdo econômi-
co, e, de conseqüência, possibilita a parte autora a escolha do
rito procedimental, que é sabidamente infungível. Consideran-
do que a presente ação tem por objeto a modificação do negó-
cio jurídico celebrado entre as partes, o valor atribuído à causa
devera corresponder ao contrato, conforme o art. 259, V, do
CPC. A propósito? Agravo de instrumento - Ação Revisional -
Impugnação ao valor da causa - art. 259, V, do Código de Pro-
cesso Civil - 1. O valor da causa de ação revisional que tenha
por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação
ou rescisão de negócio jurídico, deverá ser o valor do contrato
revisado, conforme expressamente determina o art. 259, V, do
Código de Processo Civil. 2. Agravo de instrumento improvi-
do. (TRF 4ª R, AI 2000.04.01.088230-3.RS - 1ª T, Rel. Juíza
Ellen Gracie Northfleet, DJU 17.01.2001, p. 97). Emende, no
prazo de 10 dias, recolhendo, se for o caso, eventuais diferen-
ças no depósito inicial; se mantido o rito sumário, deverá emen-
dar, querendo, no tocante a questão probatória (art. 276 e se-
guintes), sob pena de preclusão. Int.” - Adv. ANNA LUIZA
PUPO CABRAL.

83. ORDINARIA DECLARATORIA - 1313/2006 - GLOBAL
MAGIC OPERADORA DE TURISMO LTDA x TAM LINHAS
AEREAS S/A - “A autora requer a concessão de liminar a fim
de que a requerida converta em moeda corrente o valor de R$
10.103,66 que Ihe creditou em 22/09/2006. Alega que o crédito
decorre do fato de que a ré cancelou indevidamente 10 (dez)
reservas aéreas relativas a bilhetes já emitidos pela autora e
entregue a seus clientes, fazendo com que ela tivesse que read-
quiri-los de outra operadora de turismo pagando para tanto o
valor de R$ 22.218,06. O pedido, porém, encontra óbice no §
2° do art. 273 do Código de Processo Civil, já que a autora não
ofereceu caução. Ademais, o “procedimento indevido” que
embasou o cancelamento das reservas não se encontra sufici-
entemente esclarecido e o próprio creditamento parcial efetua-
do em favor da autora não revela, em juízo de cognição sumá-
ria, risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Assim,
indefiro a liminar pleiteada. Cite-se a requerida para apresen-
tar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências
do art. 285 do CPC. Oferecida contestação, intime-se a parte
autora para manifestação em 10 (dez) dias. Intimem-se.” - Adv.
LAURA GARBACCIO VIANNA.

84. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1472/2006 - MARIA
DE PAULA BUENO x MANOEL PEDRO CASTILHO - Ano-
te-se a prioridade na tramitação, em virtude da idade da autora.
Narra a inicial, em síntese, que, tendo oferecido o apartamento
a venda, foi procurada pelo requerido em outubro de 2005 que
manifestou interesse no imóvel; que a pretexto de conseguir
financiamento imobiliário junto à Caixa Econômica Federal o
réu apresentou recibo de R$ 40.000,00, valor não recebido pela
autora; permitiu que os filhos menores do requerido passassem
a residir ali e o requerido acabou por mudar-se também. Em
virtude da composse exercida pelo requerido e sua numerosa
família (seis filhos) há vários meses, tendo início com o con-
sentimento da autora, e ainda sem a demonstração objetiva de
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que faça ameaças, reservo-me para apreciar o pedido de tutela
antecipada após o prazo para a resposta. Cite-se o requerido,
por mandado, para oferecer resposta, no prazo de 15 dias, ad-
vertido dos efeitos da revelia. Int.” - Adv. CRISTIANE CAVA-
LIERI.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 218/2006
JUÍZES DE DIREITO: OSVALDO NALLIM DUARTE
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1. ORDINARIA - 55/1993 - SOCEPPAR AGRO-
EXP.BATAGUASSU x PALMARA PROD.ALIM.MARACAJU
- (Retirar o ofício endereçado à Receita Federal) - Advs. AN-
TONIO ALVES DO PRADO FILHO, ITALO TANAKA JUNI-
OR e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO.

2. ORDINARIA - 1165/1996 - RICARDO LUIZ DIAS GAR-
CIA e outros x SAUIPE PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS S/A - “Intime-se como requerido à f. 274, assinalan-
do-se o prazo de cinco dias para pronunciamento...” (Manifes-
tar-se a parte ré se há interesse em acordo) - Adv. MARCOS
MATTIOLI.

3. DESPEJO - 62/2002 - CESAR AUGUSTO BUENO KO-
TVISKI x CLINICA MEDICA AGUA VERDE S/C LTDA e
outro - “1. Tendo em vista a certidão de f. 139-v, torno sem
efeito o despacho de f. 139. Assim, o credor deverá apresentar
certidão atualizada do registro imobiliário, conforme dispõe o
CN, item 5.8.8.2, I. Expeçam-se os ofícios para os fins do item
5.8.8.2, II. Int.” - Adv. LUIZ RICARDO BERLEZE.

4. - 145/2002 - ENGENHARE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
- “Manifeste-se a parte exequente. Int.” - Adv. GLAUCO IWER-
SEN.

5. ORDINARIA - 670/2002 - JOSE ALEXANDRE SARAIVA
x BANCO DO BRASIL S/A - “Atenda o requerido a solicita-
ção do Sr. perito, em dez dias. Int.” - Advs. LUIZ AFONSO

MIGUEL e CARLOS ALBERTO STOPPA.

6. EMBARGOS A EXECUCAO - 738/2002 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x IMPORTADORA DE FRUTAS LA
VIOLETERA LTDA. - “Sobre a petição de f. 148, manifeste-se
a embargada, em cinco dias. Int.” - Adv. EDUARDO TEIXEI-
RA SILVEIRA.

7. EMBARGOS A EXECUCAO - 1166/2002 - MERCANTIL
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. e outro x LAIRTON
GOMES DE ALMEIDA - “Intime-se a parte vencida, para que,
em quinze dias, realize o pagamento espontâneo da quantia
demonstrada pela planilha de f. 193/194, sob pena de incidir
multa de dez por cento sobre o valor do débito (art. 475-J, CPC).
2. Defiro (f. 192). Levante-se a penhora realizada nos autos
706/2000. Int.” Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE.

8. SUMARIA DE COBRANCA - 250/2003 - AIRTON RAS-
MUSSEN e outro x FENASEG e outro - “Intime-se o requeri-
do, por seu procurador, para o pagamento espontâneo, caso
concorde com o cálculo suplementar, sob pena de execução.
Int.” - Advs. ADRIANO FERNANDES FERREIRA e ARLIN-
DO FERREIRA DE SOUZA.

9. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 658/2003 - JOR-
GE MIGUEL AJUZ x IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES
INDUSTRIA E COMERCIO - “Defiro a suspensão requerida
por meio da petição de f. 455, devendo os autos permanecer no
arquivo (CN 5.8.12) até a manifestação da parte interessada,
dando-se baixa no Boletim Mensal de Movimento Forense. Int.”
- Advs. WELLINGTON SILVEIRA e PAULA NOGARA GUE-
RIOS.

10. HABILITACAO DE CREDITO - 1379/2003 - RIO PARA-
NA CIA.SECURITIZADORA DE CREDITOS FIN. x ESPO-
LIO DE RONALD JULIO ABRAHAM - “Renove-se a intima-
ção da inventariante para se pronunciar, em derradeiros cinco
dias, sobre o presente pedido de habilitação de crédito. Int.” -
Adv. JOAO CARLOS FLOR.

11. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 94/2004 - BENEDITO
MALAQUIAS RIBEIRO e outro x BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO - “Intime-se a parte vencida, para que, em
quinze dias, realize o pagamento espontâneo da quantia de-
monstrada pela planilha de f. 142, sob pena de incidir multa de
dez por cento sobre o valor do débito (art. 475-J, CPC). Int.”
Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO - 154/2004 - ROBERTO
MARCOS VISCONTI JUNIOR e outro x CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PAINEIRAS - “O subscritor da
petição de f. 169, não tem procuração nos autos. Assim, inti-
me-se para regularizar sua representação, em cinco dias. Int.” -
Adv. OSVALDO CARVALHO DA SILVA.

13. EMBARGOS DE DEVEDOR - 471/2004 - GUGUILE
TURISMO LTDA. x REUNIDAS S/A TRANSPORTES CO-
LETIVOS - “Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos.
Int.” - Advs. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e PAU-
LO ROBERTO VIDAL.

14. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1057/2004 - SEBASTI-
AO FAGUNDES DE OLIVEIRA e outro x JOAO JOSE DE
ARRUDA JUNIOR e outro - “1. Tendo em vista o julgamento
definitivo da ação penal correspondente à presente ação inde-
nizatória e os efeitos processuais daí decorrentes, o feito com-
porta julgamento antecipado... contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. Int.” - Advs. BRASIL PARANA DE
CRISTO II e RONALDO ANTONIO BOTELHO.

15. OBRIGACAO DE FAZER - 307/2005 - SIMONE GAN-
DRES PALAREA SCHARF x GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE SAUDE - “1. Ante o falecimento
do autor... resta prejudicado o exame da preliminar arguida em
contestação e faz-se necessária a habilitação de seus sucesso-
res na formar do art. 1055 do CPC. Assim, suspendo o processo
e determino a intimação da herdeira que já vem se manifestan-
do nos autos para que a promova no prazo de trinta dias, inclu-
sive regularizando sua representação processual. Int.” - Advs.
ALEXANDRE LÁZARO SCOLARI, VERA LUCIA DE PAU-
LI e CAPRICE ANDREATTA CHECHELAKY.

16. ALVARA - 539/2005 - ESTEVAO JOSE FORBECI JUNI-
OR - “1. Manifeste-se o requerente (f. 79/80), em cinco dias...”
- Adv. ENILDO DEL PINO.

17. SUMARIA DE COBRANCA - 719/2005 - MARIA SUTIL
JANSEN x WILSON BARBATTO e outro - “Analisando mais
detidamente os autos, verifica-se que assiste razão à Curadoria
quanto à nulidade da citação editalícia dos requeridos. (...) Di-
ante disso, declaro a nulidade da citação dos requeridos. (...)
determino, que a autora seja intimada para informar se tem
notícias sobre o atual paradeiro dos requeridos ou se pretende a
expedição de ofícios à Receita Federal, Copel e Brasil Telecom
para obtenção da informação, providência que desde já defiro.
Int.” - Adv. JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO.

18. CAUTELAR DE ARRESTO - 833/2005 - NEW COLORS
ARTES E EDITORA GRAFICA LTDA. x FILOSOFART EDIT.
BRINQ. SOFTWARES EDUC. LTDA. - “Considerando a re-
núncia de f. 195/198, intimem-se os procuradores-renuncian-
tes para informar o endereço completo e atual da New Color’s
Artes e Editora, diante da devolução da carta de intimação de f.
212/213 a fim de possibilitar o prosseguimento do feito.” - Adv.
CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS.

19. RESCISAO DE COMPROMISSO - 1308/2005 - SOUZA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x JOAO AN-
TONIO DOS SANTOS e outro - “Sobre a petição de f. 32,
manifeste-se a autora, em cinco dias. Int.” - Adv. ODACYR
CARLOS PRIGOL.

20. DESPEJO - 57/2006 - TOMAZIA DE AQUINO FIGUEI-

REDO x ELIZEU RODOVANSKI - “1. No prazo comum de
cinco dias, especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando quais os fatos que com elas bus-
cam demonstrar. Int.” - Advs. ODACYR CARLOS PRIGOL e
ADELCIO CERUTI.

21. PROTESTO JUDICIAL - 275/2006 - BRADESCO SEGU-
ROS S/A x POLAR AIR CARGO - “Não obstante o disposto
no art. 871 do CPC, manifeste-se a requerida, em cinco dias,
sobre o contido à f. 57/63. Int.” - Adv. IVANA CARLA PARDI-
NI.

22. SUMARIA DE COBRANCA - 356/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR FRIBURGO x ERICA CRISTINA SILVA -
“Mantenho a audiência designada para o dia 17.01.2007, às
14h10min, ocasião em que a requerida poderá apresentar res-
posta. Dispenso a nova diligência para citação da requerida,
em vista de seu comparecimento espontâneo nos autos... Inti-
me-se a requerida, por seu procurador, com urgência. Int.” -
Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e MARCO ANTONIO
GOMES DE OLIVEIRA.

23. BUSCA E APREENSAO - 808/2006 - BANCO SAFRA S/
A x JOSE RICARDO ALVES - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ <<Valor_Custas>>, sob pena de conce-
lamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM.

24. BUSCA E APREENSAO - 809/2006 - OMNI S/A - CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANTONIO
MARCOS DE MOURA SANTOS - (Efetuar o preparo das cus-
tas iniciais, no valor de R$ <<Valor_Custas>>, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

25. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 810/2006 -
MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x
FERNANDO JOSE ROYER - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ <<Valor_Custas>>, sob pena de conce-
lamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. MI-
CHELLE DE SOUZA SELEME.

26. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 812/2006 -
HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO x GELSON
TAKERU OKUBO - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ <<Valor_Custas>>, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA.

27. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 813/2006 -
ANACONDA INDUSTRIA E AGRICOLA DE CEREAIS S/A
x RESTAURANTE SABOR DO CEU LTDA - ME - (Efetuar o
preparo das custas iniciais, no valor de R$ <<Valor_Custas>>,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) Adv. MELISSA TELMA.

28. SUMARIA DE COBRANCA - 814/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO MARE DI CAIOBA x BONATTO ENGENHARIA
LTDA e outro - (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor
de R$ <<Valor_Custas>>, sob pena de concelamento, em con-
formidade com o art. 257 do CPC.) Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI.

29. ARROLAMENTO - 815/2006 - ALAYDE LAZAROTO DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE ADELINO PIRES DE OLIVEIRA
- (Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 721,00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) Adv. JORGE DURVAL DA SILVA.

30. BUSCA E APREENSAO - 816/2006 - BANCO ITAU S/A x
GENEROSA CORREIA NOBRE - (Efetuar o preparo das cus-
tas iniciais, no valor de R$ <<Valor_Custas>>, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

31. BUSCA E APREENSAO - 817/2006 - BANCO ITAU S/A x
JOAO ELIAS DE CARVALHO NOVAES - (Efetuar o preparo
das custas iniciais, no valor de R$ <<Valor_Custas>>, sob pena
de concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.)
Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

32. BUSCA E APREENSAO - 818/2006 - BANCO ITAU S/A x
JORGE LUIZ DE MOURA - (Efetuar o preparo das custas ini-
ciais, no valor de R$ <<Valor_Custas>>, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA.

33. BUSCA E APREENSAO - 819/2006 - BANCO ITAU S/A x
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ <<Valor_Custas>>, sob pena de conce-
lamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA.

34. BUSCA E APREENSAO - 820/2006 - BANCO ITAU S/A x
MARIA DO CARMO CORDEIRO - (Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ <<Valor_Custas>>, sob pena de
concelamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

35. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 821/2006 -
FRANCIELI DO ROCIO RINALDIN x BANCO FINASA S/A
- Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas inici-
ais em 24 horas,sob pena de cancelamento. (Valor de R$ 616,00
- republicaçÔo) Adv. GERCINO BETT JUNIOR.

36. REINTEGRACAO DE POSSE - 822/2006 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
SERGIO LUIZ CANOVA - Deverá a parte interessada efetuar
o preparo das custas iniciais em 24 horas,sob pena de cancela-
mento. (Valor de R$ 616,00 - republicaçÔo) Adv. LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA.

37. REINTEGRACAO DE POSSE - 823/2006 - ITAULEASING

DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALQUIRIA CRIS-
TINA DA SILVA - Deverá a parte interessada efetuar o preparo
das custas iniciais em 24 horas,sob pena de cancelamento. (Va-
lor de R$ 616,00 - republicaçÔo) Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA.

38. REINTEGRACAO DE POSSE - 824/2006 - BANCO ITAU
S/A x JOSE MARIA COELHO RODRIGUES - Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas iniciais em 24 horas,sob
pena de cancelamento. (Valor de R$ 616,00 - republicaçÔo)
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

39. SUMARIA DE COBRANCA - 825/2006 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL R-CIC-I x ROSANGELA BI-
LINSKI - Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas iniciais em 24 horas,sob pena de cancelamento. (Valor de
R$ 164,50 - republicaçÔo) Adv. MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS.

40. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 826/2006 - MAURO
BAPTISTA DE CARVALHO e outros x BRASIL TELECOM
S/A - Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas
iniciais em 24 horas,sob pena de cancelamento. (Valor de R$
164,50 - republicaçÔo) Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA.

41. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 827/2006 -
MARCO ANTONIO GONCALVES DE CASTRO x BANCO
ABN AMRO REAL S/A - Deverá a parte interessada efetuar o
preparo das custas iniciais em 24 horas,sob pena de cancela-
mento. (Valor de R$ 616,00 - republicaçÔo) Adv. MAYLIN
MAFFINI.

42. SUMARIA DE COBRANCA - 828/2006 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMARILIS x DILCE MENE-
GASSO FAVORETO - Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas iniciais em 24 horas,sob pena de cancelamento.
(Valor de R$ 196,00 - republicaçÔo) Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S.RIBAS.

43. BUSCA E APREENSAO - 829/2006 - BANCO FINASA S/
A x SHEILA MARTINATO GODAR - Deverá a parte interes-
sada efetuar o preparo das custas iniciais em 24 horas,sob pena
de cancelamento. (Valor de R$ 343,00 - republicaçÔo) Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

44. BUSCA E APREENSAO - 830/2006 - ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO RENAULT DO BRASIL LTDA x PA-
TRIMONIO INSURE CORRETORA E ADM. DE SEGUROS
LTDA - Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas
iniciais em 24 horas,sob pena de cancelamento. (Valor de R$
616,00 - republicaçÔo) Adv. CARLA FABIANA EVERS.

45. MONITORIA - 831/2006 - LUSON VEICULOS LTDA. x
JULIANO DOS SANTOS - Deverá a parte interessada efetuar
o preparo das custas iniciais em 24 horas,sob pena de cancela-
mento. (Valor de R$ 164,50 - republicaçÔo) Adv. TELMO
DORNELLES.

46. MONITORIA - 832/2006 - REVESTIPISO COMERCIO E
INDUSTRIA DE PISOS E REVEST x DIMITRI ALAN PRETI
- Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas inici-
ais em 24 horas,sob pena de cancelamento. (Valor de R$ 164,50
- republicaçÔo) Adv. ANTONIO R. M. OLIVEIRA.

47. SUMARIA DE COBRANCA - 833/2006 - NUCLEO PA-
RANAENSE DE DECORAÇAO x MOVAX IND.COM. DE
PERFIS LTDA. - Deverá a parte interessada efetuar o preparo
das custas iniciais em 24 horas,sob pena de cancelamento. (Va-
lor de R$ 227,50 - republicaçÔo) Adv. PAULO RENATO LO-
PES RAPOSO.

48. SUMARIA DE COBRANCA - 834/2006 - ASSOCIACAO
ALPHAVILLE GRACIOSA RESIDENCIAL x GERCI MARIA
PAVESI - Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas iniciais em 24 horas,sob pena de cancelamento. (Valor de
R$ 343,00 - republicaçÔo) Adv. JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI.

49. ORDINARIA DE COBRANCA - 835/2006 - BANCO DO
BRASIL S/A x INTEROPTICAL COMERCIO DE PRODU-
TOS OPTICOS LTDA e outros - Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas iniciais em 24 horas,sob pena de
cancelamento. (Valor de R$ 616,00 - republicaçÔo) Adv. GE-
VERSON ANSELMO PILATI.

50. INVENTARIO - 836/2006 - ADRIANA PEROZZI HER-
ZOG x ESPOLIO DE MAURO HERZOG - (Efetuar o preparo
das custas iniciais, no valor de R$ 721,00, sob pena de conce-
lamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. AL-
VARO CARNEIRO DE AZEVEDO.

51. BUSCA E APREENSAO - 837/2006 - BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x BIOFLUX MEDICAL DO BRASIL LTDA
- Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas inici-
ais em 24 horas,sob pena de cancelamento. (Valor de R$ 553,00
- republicaçÔo) Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES.

52. INTERDICAO - 838/2006 - GRACA MARIA ANTUNES
CORDEIRO x EUNICE SANTOS ANTUNES - Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas iniciais em 24 horas,sob
pena de cancelamento. (Valor de R$ 70,00 - republicaçÔo) Adv.
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF.

53. SUMARIA DE COBRANCA - 839/2006 - ASSOCIACAO
ALPHAVILLE GRACIOSA RESIDENCIAL x PATRICIA YA-
BRUDI VIEIRA - Deverá a parte interessada efetuar o preparo
das custas iniciais em 24 horas,sob pena de cancelamento. (Va-
lor de R$ 616,00 - republicaçÔo) Adv. JOSE EDUARDO GRIT-
TES MANZOCHI.

54. MONITORIA - 840/2006 - HSBC BANK BRASIL S/A -
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BANCO MULTIPLO x CLASSECOR INDUSTRIAS QUIMI-
CAS LTDA e outro - Deverá a parte interessada efetuar o pre-
paro das custas iniciais em 24 horas,sob pena de cancelamento.
(Valor de R$ 616,00 - republicaçÔo) Adv. LUIZ ALBERTO
FONTANA FRANÇA.

55. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 841/2006 -
ODETE FADEL DE MORAES x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas iniciais em 24 horas,sob pena de cancelamento. (Valor de
R$ 164,50 - republicaçÔo) Adv. MARCOS HENRIQUE PAS-
COALINI BASILIO.

56. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 842/2006 -
CESAR LUIZ KIMMEL x BANCO CITIBANK S/A - Deverá a
parte interessada efetuar o preparo das custas iniciais em 24
horas,sob pena de cancelamento. (Valor de R$ 164,50 - repu-
blicaçÔo) Adv. VALERIO BONNET.

57. ARROLAMENTO - 843/2006 - MARCELINA OTTO x
ESPOLIO DE MIGUEL OTTO - (Efetuar o preparo das custas
iniciais, no valor de R$ 721,00, sob pena de concelamento, em
conformidade com o art. 257 do CPC.) Adv. JOSE BASILIO
GUERRART.
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0051 001282/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0055 001561/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0180 000577/2006

0208 001333/2006
LUIS EDUARDO REZENDE 0135 000587/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0009 001360/1996

0015 000763/1998
0187 000820/2006

LUIZ ADÃO MARQUES 0007 000346/1996
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0070 000085/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0113 001125/2004

0155 001470/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0003 000489/1992

0053 001300/2001
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0126 000171/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0095 000075/2004
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0130 000324/2005

0173 000438/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0193 000986/2006
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 0097 000233/2004
LUIZ GONZAGA LISBOA ROLIM 0007 000346/1996
LUIZ GUSTAVO VARDÂNEGA VI 0043 000831/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0048 001261/2001
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0195 001021/2006
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0166 000276/2006
MABEL FLÓRIO REAL 0103 000389/2004
MAÇAZUMI FURTADO NIWA 0092 000004/2004
MAGDA EGGER 0158 001548/2005
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0057 000146/2002
MANOEL DAHER 0109 000908/2004
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0109 000908/2004
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0144 001076/2005
MARCELO CHEDID 0077 000563/2003

0078 000724/2003
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0039 000364/2001
MARCELO LUIZ DREHER 0104 000487/2004

0128 000282/2005
MARCELO MAZUR 0168 000286/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0150 001385/2005
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0119 001390/2004
MARCIA ADRIANA MANSANO 0070 000085/2003
MARCIA S. BADARÓ 0037 000118/2001

0138 000688/2005
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0210 001357/2006
MARCIUS FONTOURA LASS 0186 000720/2006
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0111 000939/2004
MARCOS FABIO PAULINO 0129 000304/2005
MARCOS JOÃO RODRIGUES SAL 0180 000577/2006
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0125 000115/2005
MARCOS WENGERKIEWICZ 0087 001290/2003
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0087 001290/2003
MARIA AMELIA C.MASTROROSA 0115 001268/2004
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 0048 001261/2001
MARIA HELENA GURGEL PRADO 0135 000587/2005
MARIA INÊS DIAS 0060 000271/2002
MARIA LUIZA BASSO 0003 000489/1992
MARIA MADALENA R.B.WOLFF 0054 001381/2001
MARIA NOELI FAÉ 0199 001102/2006
MARIA REGINA ZÁRATE NISSE 0043 000831/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0011 001262/1997
MARILI TABORDA 0158 001548/2005
MARILZA MATIOSKI 0199 001102/2006
MARINA MANGINI 0042 000490/2001
MÁRIO A. PINTO RIBEIRO 0002 000177/1988
MARIO ADERBAL CIDADE 0027 000369/2000
MARISSOL JESUS FILLA 0085 001155/2003

0137 000625/2005
MARTIN ROEDER FILHO 0012 000028/1998
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0085 001155/2003
MAURICIO CELESKI DE CARVA 0194 001012/2006
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0092 000004/2004
MAURICIO MACHADO SANTOS 0194 001012/2006
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0173 000438/2006
MAURILIO MARTINIANO GOMES 0139 000869/2005
MAURO BORGES DA SILVA 0074 000526/2003
MAURO CURY FILHO 0126 000171/2005
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0089 001389/2003
MAYRA MARIA FERRI PASCOTT 0191 000970/2006
MICHELLE MASSIGNAN 0167 000283/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0084 001037/2003

0141 000914/2005
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOU 0116 001302/2004
MIGUEL LUIZ CONTE 0065 001067/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0119 001390/2004

0167 000283/2006
0210 001357/2006

MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0040 000424/2001
MONICA DALMOLIN 0170 000307/2006

0177 000513/2006
MUNIR ABAGGE 0032 000667/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0101 000303/2004
NELSON WALTER DA SILVA 0213 001369/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0093 000045/2004
NIVEA RAFAELA FERREIRA 0049 001263/2001
OL VIO HORÁCIO RODRIGUES 0142 000975/2005
ORIDES NEGRELLO FILHO 0192 000977/2006
OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA 0040 000424/2001
OSMANN DE OLIVEIRA 0039 000364/2001
OSMAR SIMÕES 0002 000177/1988
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0158 001548/2005
OSVALDO CICERO WRONSKI 0026 000117/2000
OSVALDO FRANCISCO JÚNIOR 0111 000939/2004
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0114 001155/2004

16ª Vara Cível
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PATRICIA FURLAN DE OLIVEI 0194 001012/2006
PAULO CESAR BULOTAS 0133 000383/2005
PAULO CESAR DAROS 0002 000177/1988
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0142 000975/2005
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0025 000010/2000
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0179 000565/2006
PAULO JOSÉ GOZZO 0218 001518/2006
PAULO RICARDO RODRIGUES B 0027 000369/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0127 000279/2005
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0149 001381/2005
PAULO VINICIO FORTES FILH 0002 000177/1988
PAULO YVES TEMPORAL 0183 000656/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0124 000089/2005
PETRA HAERTEL 0112 000977/2004
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0068 001496/2002

0085 001155/2003
RAUL DE ARAUJO SANTOS 0123 000084/2005
RAUL DE CASSIUS M. B. RAN 0190 000954/2006
REGINA DA COSTA SALGUEIRI 0136 000590/2005
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0125 000115/2005

0193 000986/2006
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0081 000907/2003
RENATA CHESCIN MELFI 0070 000085/2003
RENATO DAC LIO FLORES 0009 001360/1996
RENATO F. LANA 0120 001406/2004
RICARDO BORTOLOZI 0110 000914/2004
RICARDO DE LUCCA MECKING 0019 000241/1999
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0016 000803/1998
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0127 000279/2005
RICARDO MORALES BRUM 0088 001370/2003
RICARDO VIOTTO 0017 000013/1999
ROBERTA ONISHI 0136 000590/2005
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0028 000434/2000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0143 001026/2005
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0045 000925/2001

0080 000896/2003
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0040 000424/2001
RODOLFO WILD 0151 001398/2005
RODRIGO BEVILAQUA 0101 000303/2004
RODRIGO GHESTI 0011 001262/1997
RODRIGO JACOBSEN REISER 0112 000977/2004
RODRIGO VIDAL 0143 001026/2005
ROGERIO COSTA 0112 000977/2004
ROGÉRIO FERNANDO DA SILVA 0186 000720/2006
ROGERIO RAMOS REGIO 0028 000434/2000
RONE MARCOS BRANDALIZE 0208 001333/2006
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0208 001333/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0105 000711/2004

0110 000914/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0041 000481/2001
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0012 000028/1998
SARA CECILIA ROCHA 0070 000085/2003
SELMA LIRIO SEVERI 0073 000354/2003
SEPTIMIO FERRARI FILHO 0007 000346/1996
SERGIO DE JESUS PEREIRA 0164 000213/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0163 000209/2006
SERGIO HENRIQUE BALARINI 0074 000526/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0217 001453/2006
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0097 000233/2004
SHEILA CAMARGO COELHO TOS 0022 000604/1999
SIDNEY ADILSON GMACH 0135 000587/2005
SILVENEI DE CAMPOS 0117 001362/2004
SILVIA ARRUDA GOMM 0092 000004/2004
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0117 001362/2004
SIRLEIDE HASENAUER 0204 001203/2006
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 0121 001488/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0022 000604/1999

0070 000085/2003
0091 001555/2003

SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0147 001316/2005
SORAYA LOPES GONÇALVES 0146 001231/2005
STELA MARLENE SCHWERZ 0025 000010/2000
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0021 000346/1999
SUZANE CHRISTIE DONATO BA 0072 000256/2003
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0008 001026/1996
TATIANA KALKO 0008 001026/1996

0122 001526/2004
TATIANE ACHCAR 0134 000391/2005
THIAGO HENRIQUE ZANCHI DE 0184 000685/2006
TOBIAS DE MACEDO 0137 000625/2005
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0124 000089/2005
VALDECI WENCESLAU BARÃO M 0067 001359/2002
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIR 0176 000502/2006
VALDIR JÚLIO ULBRICH 0033 000770/2000
VALERIA ESTORILLIO 0035 000825/2000
VALERIA OLSZEVSKI LAUTENS 0063 000897/2002
VANESSA JANKE DE CASTRO 0045 000925/2001

0080 000896/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0090 001543/2003
VANESSA ROSIANE FORSTER 0164 000213/2006
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0171 000391/2006
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0042 000490/2001
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0014 000692/1998
VICTORIA INEIDA HAUGGE FO 0002 000177/1988
VINICIUS MORO CONQUE 0198 001068/2006
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0172 000394/2006
VITOR CESAR BONVINO 0062 000536/2002

0064 001053/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0012 000028/1998
VLADIMIR LUCIANO RUBIO FE 0160 000075/2006
WAGNER AZEVEDO CHAVES 0045 000925/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUKAS 0148 001340/2005
WALDINEI PAULO SCHICK 0017 000013/1999
WALDIR LESKE 0018 000053/1999
WALTÉCIO GALVÃO 0007 000346/1996
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0038 000338/2001

0051 001282/2001
0055 001561/2001

WELLINGTON SILVEIRA ILD 0066 001133/2002
WILLIAM ANTONIO NEURED P. 0033 000770/2000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0036 000931/2000
ZÉLIA MEIRELES ESCOUTO 0045 000925/2001

0080 000896/2003

1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 3530/1982 - MA-
LUCELLI E FILHOS LTDA - MASSA FALIDA x LUIZ CAR-
LOS FERNANDES - Aguarda preparo de custas (regimentais/
atos processuais) no valor de R$ 63,93.Adv. GEDIAO TULIO.

2. INSOLVENCIA - 177/1988 - PAULO CESAR DAROS e
outro x - A parte interessada deve formular requerimentos es-
pecíficos no que tange à eventual aplicação de lei nova ao caso
concreto, nada havendo que possa ser aplicado de ofício...
Quanto a eventuais práticas criminosas... a vítima pode denun-
ciar o fato à autoridade competente, que instaurará o inquérito
ou ação penal correspondente. Em sendo possível, com os da-
dos informados... a Escrivania deverá dar cumprimento ao des-
pacho de f. 341. - À parte interessada para retirar ofício(s) à
disposição em Cartório, diligenciando no respectivo encami-
nhamento, no prazo legal. Advs. OSMAR SIMÕES, PAULO
CESAR DAROS, VICTORIA INEIDA HAUGGE FORTES,
ANDYARA MARIA DE MENEZES TEIXEIRA, MÁRIO A.
PINTO RIBEIRO, ELIAS MATTAR ASSAD, PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO e ANDYARA MARIA DA GRAÇA
F.M.TEIXEIRA.

3. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 489/1992 - ALE-
XANDRA DE ARAÚJO SCOCYNSKI x BERNARDO AN-
DRADE - Manifeste-se o credor sobre a proposta de f. 544, em
cinco dias. Advs. MARIA LUIZA BASSO e LUIZ CARLOS
DA ROCHA.

4. AÇAO DE COBRANÇA (RITO ORD.) - 667/1994 - PE-
TROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO RIBEI-
RÃO VERMELHO LTDA e outros - Aguarde-se por 30 dias,
como requerido... Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS,
JOSÉ JORGE TOBIAS DE SANTANA e CURADORIA ES-
PECIAL- FACULD.CURITIBA.

5. EMBARGOS A EXECUÇAO - 902/1995 - EXPANSÃO
PROJETOS E MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA. x BANCO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A. - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. ANDRÉ DINIZ
AFFONSO DA COSTA.

6. ORDINARIA DE COBRANCA - 1076/1995 - ESCRITÓ-
RIO CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRIB.-ECAD x SEN-
TIDO CENTRO DE ESTÉTICA E MASSAGEM LTDA. e ou-
tros - Não consta dos autos recibo de retirada do ofício expedi-
do ao Bacen... certifique a escrivania sobre o seu cumprimen-
to. Aguarde-se, por 30 dias, a indicação de bens à penhora pelo
exequente com relação às executadas RVS Representações
Comercial Ltda e Sentido Centro de Estética e Massagens, cf.
requerido... Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOAQUIM
ANTONIO CIRINO DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
VARGAS BATISTA.

7. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 346/1996 - MA-
RINO SOUZA TEIXEIRA e outros x JOSÉ BIZZARRO e ou-
tro - Intimem-se os autores para dar atendimento ao parecer
ministerial de fls. 497, no prazo de 10 dias. Advs. LUIZ ADÃO
MARQUES, LUIZ GONZAGA LISBOA ROLIM, SEPTIMIO
FERRARI FILHO, JOSÉ RODRIGUES DE CARVALHO
NETO, WALTÉCIO GALVÃO e JISLAINE NEULS ALVES
PRUDENTE.

8. SUMARIA DE COBRANCA - 1026/1996 - CONDOM NIO
EDIFICIO MONT FLORES x DORIVAL APARECIDO DOS
SANTOS - Diante do teor da certidão da escrivania (f. 555),
apresente o credor certidão atualizada da matrícula do imóvel,
em cinco dias. Arrematação em hasta pública em 13/02/2007,
ÀS 15:00 HORAS. Não havendo arrematante, segunda hasta
para o dia 27/02/2007, ÀS 15:00 HORAS, com venda pelo maior
lanço, desde que não seja vil, manitdas, quanto ao mais, as
determinações contidas no despacho de f. 552. Advs. JEFER-
SON WEBER, TATIANA KALKO, SYLVANO ALVES DA
ROCHA LOURES NETO e INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO.

9. REVIS.CONTRATO - 1360/1996 - PANIFICADORA E
CONFEITARIA GEMA LTDA. x UNIBANCO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL - Digam as partes sobre o
contido às fls. 532, em cinco dias. Advs. ALMIR LAMIN, RE-
NATO DAC LIO FLORES e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

10. MONITORIA - 867/1997 - MASTERPAN DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS LTDA x PANIFICADORA E CONFEI-
TARIA PATRICIA - É provável que o juízo ainda não se fez
entender... se é que há necessidade de dizer o que a parte já
deveria saber: ao credor incumbe diligenciar junto ao Juízo
Deprecado quanto ao cumprimento da precatória. Não lhe bas-
ta apenas distribuí-la. Não cumpre ao Juízo Deprecante fiscali-
zar o trabalho do deprecado, do que aparentemente cogita a
exequente... Assim, em mais cinco dias, dê a exequente atendi-
mento às reiteradas determinações acima referidas. Adv. DE-
BORA REGINA FERREIRA.

11. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1262/1997 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MAURICIO DE SOUZA - Estando
paralisado há mais de trinta dias, foi o autor pessoalmente inti-
mado para dar andamento ao processo sob pena de extinção...
prosseguindo inerte... Caracterizado o abandono processual...
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito e condeno o
credor no pagamento das custas processuais. Advs. MARILI
RIBEIRO TABORDA e RODRIGO GHESTI.

12. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 28/1998 - CRE-
DIMASTER FACTORING LTDA x SORACY INFORMATI-
CA E TELECOMUNICAÇOES LTDA e outros - Atenda-se (fl.
737), arcando a parte exequente com as custas decorrentes.Advs.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, SANDRO MAR-
COS OGRYSKO e MARTIN ROEDER FILHO.

13. SUMARIA DE COBRANÇA - 397/1998 - CONDOMINIO

NUCLEO HABITACIONAL EUCALIPTOS VIII x OSVALDIR
JOSE GOMES GOUVEIA - Defiro ... mediante carga, por cin-
co dias. - (vistas ao autor). Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS.

14. EMBARGOS A EXECUÇAO - 692/1998 - LUIZ RUPPEL
BITTENCOURT FILHO x FLAVIO DOS SANTOS ANDRA-
DE - Junte aos autos de execução n. 132/98, cópias de todas as
decisões proferidas nestes embargos. Após, pagas eventuais
custas pendentes, anote-se e arquivem-se. - Aguarda preparo
de custas (regimentais/atos processuais) no valor de R$
651,36.Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARIME CE-
CYN PIETSZKOWSKI e VICENTE REINALDO TEIXEIRA
PUGLIESI.

15. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 763/1998 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JO-
SUE CELESTINO VOTROBA e outro - Julgo extinto o pro-
cesso... tendo em vista o pagametno do débito reclamado, dan-
do-se o credor por satisfeito... arquivem-se os autos. Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON.

16. SUMµRIA DE INDENIZAÇÃO - 803/1998 - CLEIVANA
DANTAS PINHEIRO e outros x D GLIR TRANSPORTES
ESCOLAR e outros - Aguarda manifestação acerca do contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ), inclu-
sive com solicitação de complemento de custas no valor de R$
80,00. Advs. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA e RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU.

17. EXECUCAO PROVISORIA - 13/1999 - BARUCH REICH
x MARCO AURELIO CARNEIRO - O executado já foi cita-
do... Assim, deverão os exequentes indicar bens à penhora ou
dar indicadores da existência de localização dos mesmos. Ou-
trossim, a execução prosseguirá somente com relação aos ho-
norários advocatícios pertencentes aos subscritores da petição
de fls. 221. Advs. JOELCIO SANTOS MADUREIRA, WAL-
DINEI PAULO SCHICK, FARIDE MALUF BUISSA DE LARA
e RICARDO VIOTTO.

18. DEPOSITO - 53/1999 - NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA x PANIFICADORA E CONFEITARIA
REQUINTE LTDA - Aguarda manifestação da parte interessa-
da sobre o decurso do prazo de suspensão dos autos. Advs. ALI
MUSTAFA ATYEH e WALDIR LESKE.

19. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 241/1999 - x LI-
LIAN MARCIA NUNES RIBEIRO - Defiro o pedido de vis-
ta... mediante carga, pelo prazo de cinco dias. Advs. RICAR-
DO DE LUCCA MECKING e LIANA MARIA TABORDA
RAMOS.

20. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 320/1999 - PE-
TROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO MARAN
LTDA e outros - Para caracterização da fraude à execução é
necessária a concorrência de dois pressupostos à saber: (a) uma
ação em curso; (b) o estado de insolvência do devedor... pres-
suposto este, ainda não demonstrado. Informe a exequente, em
dez dias, sobre o cumprimento da carta precatória expedida e
em andamento na Comarca de Foz do Iguaçu, considerando o
julgamento da apelação interposta nos autos de Embargos de
Terceiro lá opostos. Advs. JOSÉ DANTAS LOUREIRO NETO
e CARLOS JOSE DAL PIVA.

21. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 346/1999 - AN-
TONIO MARCOS CONCHENSKI x NILTON PAULA DE
SOUZA - Aguarda manifestação da parte interessada sobre as
informações prestadas pela DRF, arquivadas em pasta própria,
em cartório. Advs. FABIO PACHECO GUEDES e SUZANA
VALENZA MANOCCHIO.

22. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 604/1999 - CESAR
LUIS LACERDA ABICALAFFE x BANCO ITAÚ S/A CRÉ-
DITO IMOBILIÁRIO - Considerando a complexidade dos cál-
culos a serem realizados neste feito, bem como a controvérsia
existente entre os valores apresentados pelas partes, determino
que a liquidação da sentença serja feita por perito judicial. Para
tal mister, nomeio o Contador Flantelor Souza de Oliveira, in-
dependente de compromisso. Cite-se a ré, na pessoa de seu
advogado constituído nos autos, para acompanhar a liquidação
da sentença. Faculto às partes, no prazo de cinco dias, o ofere-
cimento de quesitos e indicação de assistente técnico. Feito
isso, intime-se o expert para em cinco dias dizer se aceita o
encargo e fazer proposta de sua remuneração, sobre a qual de-
verão se manifestar as partes, no prazo de cinco dias. As despe-
sas serão arcadas pelas partes pro rata. Note-se que o recálculo
do contrato de financiamento deverá ser feito nos termos da r
sentença e das v. decisões proferidas pelas instâncias
superiores.Advs. BENVINDO NOGACZ FILHO, FLANTE-
LOR SOUZA OLIVEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, DOUGLAS ROGERIO LEITE, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARÃES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ e SHEILA CAMARGO COELHO TOSSIN.

23. RESCISÃO CONTRATUAL - 943/1999 - M.A.Z. e outro x
E.S.E.C.R.A. - Intimem-se os autores para informar, em cinco
dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito.Advs. CLAU-
DIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA e LINCOLN
TAYLOR FERREIRA.

24. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 1241/1999 - MHB INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA x SISESPAR SISTE-
MA DE ESQUADRIAS LTDA - Júlio Gastão Daunis Vieira
não é parte neste processo que de há muito foi extinto... Infor-
me, então, qual o interesse em retirar os autos em carga... Advs.
FLAVIO BETTEGA, GILES SANTIAGO JUNIOR e ALEXAN-
DRE GONÇALVES RIBAS.

25. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR. - 10/2000 - CO-
MÉRCIO DE FLORES TRÊS IRMÃOS LTDA x COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO - Manifeste-se a ´parte
exequente em cinco dias.Advs. ANA FABIA RIBAS OLIVEI-
RA, PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS, GABRIEL

ANTÔNIO S. FREIRE JÚNIOR e STELA MARLENE
SCHWERZ.

26. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 117/2000 -
N.B.ADMINISTRAÇÃO E FOMENTO COMERCIAL LTDA
x AROLDO FEDATO - Manifeste-se a exequente... em cinco
dias. Advs. ALAOR RIBEIRO DOS REIS, OSVALDO CICE-
RO WRONSKI, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE, GERALDO MOCELIN e CARLOS DE OLIVEIRA JUNI-
OR.

27. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 369/2000 - JOSÉ
DELFINO PATR CIO e outro x CLOVECI JORGE DUARTE
NOBRE e outro - À parte interessada para retirar carta precató-
ria à disposição em cartório, diligenciando no seu respectivo
encaminhamento para cumprimento. Advs. CLAUDINEI
SZYMCZAK, JUNIA MARIA TAGUCHI, PAULO RICARDO
RODRIGUES BRUNET, CRISTINA HELENA SILVEIRA
REIS e MARIO ADERBAL CIDADE.

28. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 434/2000 - LUIZ ANTO-
NIO IARGAS (EXEQ ENTE) x PAULO ROBERTO MAR-
QUES (EXECUTADO) - Estando paralisado há mais de trinta
dias, foi o exequente pessoalmente intimado para dar andamento
ao processo sob pena de extinção, prosseguindo inerte... Ca-
racterizado o abandono processual, ... julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito e condeno o credor no pagamento
das custas processuais (fase executória). Advs. ROBERTO
ANTONIO ROLIM, CARLOS ROBERTO DRABOWSKI e
ROGERIO RAMOS REGIO.

29. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 523/2000 - MEGA
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA - MASSA FALIDA x
PALADIM COMERCIO DE PLATISCOS LTDA - Sobre o con-
tido an certidão de f. 176, manifeste-se o exequente, em cinco
dias. Advs. DICESAR BICHES VIEIRA e ARNO JUNG.

30. MONITORIA - 537/2000 - COSTA & ICHIKAWA LTDA x
OLAIR HERCILIO LENZ - À parte interessada para retirar
ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo
encaminhamento, no prazo legal. Advs. ALESSANDRO BET-
TEGA ALMEIDA e ADRIANO ANTONIO BERTOLIN.

31. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 572/2000 - JOSE
NAZARENO GOULART e outros x ECORA S/A EMPRESA
DE CONST.E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - Aguarda mani-
festação da parte interessada sobre o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos. Advs. ANTONIO VILMAR GOULART,
LUCIANA MARIA KLOSSOSKI, GENESIO SELLA e ESTE-
VÃO RUCHINSKI.

32. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 667/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALTER DAL TOSO e outros - Sobre o
contido na certidão de f. 328, manifeste-se o exequente, em
cinco dias. Advs. MUNIR ABAGGE e CURADORIA ESPECI-
AL- FACULD.CURITIBA.

33. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 770/2000 - MO-
ACIR TOSIN x GETULIO MONTEGUTTE CARDOSO - So-
bre o contido na petição e documentos de fs. 218/222, manifes-
te-se o executado, em cinco dias (CPC, art. 42). Advs. VAL-
DIR JÚLIO ULBRICH, ARIVALDIR GASPAR e WILLIAM
ANTONIO NEURED P. DE SOUZA.

34. COBRANÇA - 792/2000 - DIONE CORREA DA COSTA e
outros x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL - À
parte interessada para retirar CARTA DE INTIMAÇÃO à dis-
posição em cartório, diligenciando no respectivo encaminha-
mento, no prazo legal. Advs. GLAUCO SANSON DA SILVA e
JOSE OLINTO NERCOLINI.

35. ORDINARIA - 825/2000 - ANDRÉ LUIZ BOLONHA x
BANCO ITAÚ S/A - Intime-se a parte devedora, na pessoa de
seu advogado, via Diário da Justiça, para efetuar o pagametno
do débito espontaneamente, no prazo de quinze dias, nos ter-
mos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir multa
de 10 por cento sobre o valor da obrigação. Sem pagamento,
antecipadas as custas, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção. Advs. VALERIA ESTORILLIO, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR e ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO.

36. ORDINARIA - 931/2000 - BASTOS MARMORE E GRA-
NITO LTDA x ADMINISTRADORA DE IMOVEIS GONZA-
GA LTDA - Aguarda manifestação acerca do contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. JOSE
LUIZ GURGEL e WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA.

37. ORDINARIA - 118/2001 - EZEQUIEL LOPES DE PAULA
x BANCO ITAÚ - S/A - Intime-se a parte devedora, na pessoa
de seu advogado, via Diário da Justiça, para efetuar o pagame-
tno do débito espontaneamente, no prazo de quinze dias, nos
termos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir multa
de 10 por cento sobre o valor da obrigação. Sem pagamento,
antecipadas as custas, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção. Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BA-
DARÓ, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO.

38. EXECUCAO DE HIPOTECA - 338/2001 - BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S.A x JOÃO POLICENO OLIVEIRA
NETO - Aguarda manifestação da parte interessada sobre o
decurso do prazo de suspensão dos autos. Advs. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

39. RESCISÃO CONTRATUAL - 364/2001 - ADILMOR JOSÉ
ZEM (EXEQ ENTES) e outros x CLUBE DE OFICIAIS DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - Antecipadas as custas,
desentranhe-se e adite-se o mandado para cumprimento con-
forme requerido... Advs. MARCELO KINTZEL GRACIANO
e OSMANN DE OLIVEIRA.

40. DECLARATORIA - 424/2001 - SOLAR MATERIAIS ELE-
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TRICOS LTDA e outro x PRODATA FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA - À parte interessada para manifestar-se no prazo
legal sobre o contido na certidão lançada pela Serventia à fl.
Advs. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI e OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA.

41. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 481/2001 - RIO
PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRÉD.FINANCEIROS
x AUTOS PEÇAS XAXIM LTDA e outro - Informe a parte
exequente o valor atualizado de seu crédito (para instruir a pre-
catória). Com o atendimento, desentranhe-se e adite-se a pre-
catória, inclusive com a documentação mencionada à f. 186,
para novo encaminhamento. Observo que o ofício de f. 187
(original à f. 192), oriundo do Juízo Deprecado, além de men-
cionar equivocadamente o nome do MM. Juiz Titular, foi diri-
gido à 6a. Vara Cível, não a este Juízo da 16a. Vara Cível. Advs.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR e JACKSON GLADSTON
NICOLODI.

42. DECLARATORIA - 490/2001 - DULCE MARIA DE ELEN-
CAR ALVES x ESPÓLIO DE NILO J.DE SOUZA CAMAR-
GO - Designo o dia 17 de Outubro de 2007, às 15:30 horas,
para a audiência de instrução e julgamento. As testemunhas
comparecerão independentemente de intimação, conforme acor-
dado pelas partes... Advs. VICENTE DO PRADO TOLEZA-
NO, CASSIO DRUMMOND MENDES DE ALMEIDA, MA-
RINA MANGINI e ELLIS ERNANI CECHELERO.

43. DECLARATORIA - 831/2001 - ANDRÉ LU S ZÉTOLA e
outro x CARTÀO UNIBANCO - VISA LTDA - Não logrei lo-
calizar qualquer instrumento de mandato ou substabelecimento
em favor dos ilustres subscritores da petição retro. Com a regu-
larização fica deferido o pedido de vista... mediante carga, pelo
prazo de cinco dias. Advs. FERNANDO ANTONIO ZETOLA,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANÇA, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DÂNEGA VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZÁRATE NIS-
SEL.

44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 842/2001 - BAN-
CO ITAÚ S.A x ALVACIR DE ALMEIDA LEMES - Aguarda
manifestação acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. DANIEL HACHEM.

45. INVENTARIO - 925/2001 - BRASILIO VICENTE DE
CASTRO FILHO x EUNICE BLEY VICENTE DE CASTRO -
Nestes autos não há nenhum depósito em nome da herdeira
Ana Paula, como faz crer a petição de f. 427. Por sinal, o as-
sunto já havia sito esclarecido no despacho de f. 411, item 1.
Lamenta-se a falta de atenção da parte, ao dirigir petição a pro-
cesso diverso, de sorte que, eventual demora não pode ser atri-
buída ao juízo. Segue despacho, nesta data, nos autos 896/2003.
Advs. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, VANESSA
JANKE DE CASTRO, ZÉLIA MEIRELES ESCOUTO, WAG-
NER AZEVEDO CHAVES e DEISE CORREA M. DE BAR-
ROS HINZ.

46. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 1001/2001 - MILI
DISTRIBUIDORA DE PAPEIS S/A x SOMAFAL SOCIEDA-
DE DE COMERCIO DE PAPEIS LTDA e outro - Sobre os do-
cumentos juntados... manifeste-se a parte autora, querendo, em
cinco dias. Após, contados e preparados, voltem conclusos.
Advs. IRINEU JOSE PETERS e LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI.

47. SUMARIA DE COBRANCA - 1176/2001 - CONDOM NIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORAD.ITATIAIA VI x CELIA
INES ALVES DE MIRANDA - Defiro o pedido de vista, medi-
ante carga, por 05 dias. Advs. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS e ANDERSON ARRIVABENE.

48. DEPOSITO - 1261/2001 - GULIN ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x JOÃO EUZEBIO DE OLI-
VEIRA - Antecipadas as custas, intime-se o réu, por mandado,
para cumprir o determinado em sentença... Advs. LUIZ OSO-
RIO CARDOSO MARTINS, MARIA ELIZABETH H. RIBEI-
RO (CUR. ESP.) e CURADORIA ESPECIAL-
FACULD.CURITIBA.

49. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1263/2001 - JOSÉ
RAFAEL SCHMITH NETO x PAULO ROBERTO DA SILVA
e outro - A homologação do acordo se dá mediante sentença,
que é ato que extingue o processo com ou sem resolução de
mérito. Então, náo há que se falar em homologação e concomi-
tante suspensão do processo, como pretendem as partes, que
devem optar por uma ou outra coisa... Advs. NIVEA RAFAE-
LA FERREIRA e ANTONIO CARLOS EFING.

50. INDENIZAÇÃO - 1276/2001 - IRINEU FERREIRA DA
CRUZ x JOÃO DE SOUZA - À parte interessada para manifes-
tar-se no prazo legal sobre o contido na certidão lançada pela
Serventia à fl. Advs. JOSÉ EL SIO MARQUES DAS PORTAS
e JORGE MARCELO DUARTE CORREA.

51. EXECUCAO DE HIPOTECA - 1282/2001 - BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A x PAULO VITOR BONAVITA
BRAGANTINI - Aguarda manifestação da parte interessada
sobre o decurso do prazo de suspensão dos autos. Advs. WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI.

52. RESCISÃO CONTRATUAL - 1293/2001 - SAFRA LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALESSAN-
DRO RIBEIRO DA SILVA - Primeiro, providencie a autora a
devolução da carta precatória. Advs. CESAR AUGUSTO TER-
RA e GILBERTO STINGLIN LOTH.

53. ORDINARIA - 1300/2001 - ANITA DUBAS FERREIRA x
IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CU-
RITIBA - Julgo extinto os processos... tendo em vista o paga-
mento do débito... com a satisfação da obrigação pela executa-
da.... arquivem-se os autos. Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA
e CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA.

54. ORDINARIA - 1381/2001 - RUI CARLOS BERNARDI x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO - À parte interessada para manifestar-se no prazo
legal sobre o contido na certidão lançada pela Serventia à fl.
530.Advs. JUAREZ BORTOLI, KEITY SUTO TROMBELI e
MARIA MADALENA R.B.WOLFF DE ALMEIDA.

55. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1561/2001 - BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A x ALCEU DORIGON - Atualize-
se a avaliação e a conta. Arrematação em hasta pública em 05/
03/2007, às 15:00 horas, com venda por preço não inferior ao
saldo devedor. Cumpra-se, se for o caso, o inciso V do art. 686
do CPC, fazendo constar do edital eventuais débitos fiscais
pendentes sobre o bem constritado, indicando a natureza, valor
e data. - Aguarda preparo das custas do Avaliador Judicial, no
prazo legal. Valor: R$ 210,00.Advs. WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

56. DECLARATORIA - 1628/2001 - VITACI CALGARO e
outro x FREDERICO STALL - Intimem-se os executados,
pessoalmente,para efetuar o pagametno débito apontado às fls.
327, no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da
execução. Advs. JOÃO EDSON PIRES DE LEMOS e CAR-
LOS OSVALDO ANDRADE.

57. ORDINARIA DE COBRANCA - 146/2002 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO ANA LUISA x RICARDO SILVA DE SOUZA
- À parte interessada para manifestar-se no prazo legal sobre o
contido na certidão lançada pela Serventia à fl. Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS.

58. SUMARIA DE COBRANCA - 168/2002 - CONJUNTO
RESID.JARDIM DAS ARAUCÁRIAS III LOTE 8 x NATA-
NAEL FRANCISCO RODRIGUES e outro - À parte interessa-
da para antecipar as custas do Oficial de Justiça, no prazo legal
(art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da Justi-
ça. Adv. EMERSON LUIZ VELLO.

59. INDENIZAÇÃO - 260/2002 - CLEMILDA SOARES DI-
NIZ x JOSE FAUSTINO NETO - À parte interessada para ma-
nifestar-se no prazo legal sobre o contido na certidão lançada
pela Serventia à fl. Advs. AMANCIO CUETO e CLAUDIA
REGINA STREMEL ANDRADE.

60. EMBARGOS DE TERCEIRO - 271/2002 - ANDERSON
MENDES CONDOL x ESPOLIO DE JOSE GILMAR DA SIL-
VA - Aguarda preparo de custas (regimentais/atos processuais)
no valor de R$ 14,70.Adv. MARIA INÊS DIAS.

61. DESPEJO - 416/2002 - ESP. DE JAMIL RIECHI x JULIO
CESAR RAMOS - Recebo o recurso de apelação manifestado
por mieo da petição de f. 241, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Int. a parte contrária para contra-arrazoar no prazo
de 15 dias. Em tempo: Int. para subscrever as razões em 48
horas. Advs. ANA PAULA GRAF GAMBORGI e DELIO DE
JESUS SOUZA.

62. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 536/2002 - BAN-
CO DIBENS S/A x JUCILER SOARES VIEIRA - Aguarda
manifestação da parte interessada sobre o decurso do prazo de
suspensão dos autos. Advs. VITOR CESAR BONVINO e JU-
LIO CESAR PIUCI CASTILHO.

63. DEMARCATORIA - 897/2002 - MARGARETE KOL-
CZYCKI BORGES (RECONVINDA) e outros x ESPOLIO DE
JOAQUIM VINHAS e outros - Aguarda antecipação das custas
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00. Advs. CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEI-
RA, ADLER VAN GRISBACH WOCZIKOSKY, DJANIR PE-
DRO PALMEIRA e VALERIA OLSZEVSKI LAUTENSCHLA-
GER.

64. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1053/2002 - BAN-
CO DIBENS S/A x JAIR DIAS DOS SANTOS - Defiro o pedi-
do de suspensão, pelo prazo de 60 dias, como requerido. Advs.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVI-
NO.

65. USUCAPIAO - 1067/2002 - ROGERIO ERCOLE e outro x
- Após os autores indicarem o número do CPF de cada uma das
pessoas indicadas... oficie-se, como requerido. Advs. MIGUEL
LUIZ CONTE e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO.

66. DESPEJO - 1133/2002 - L.F.CONTIM REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA e outro x DATA ESPECIAL CO-
MERCIAL LTDA - Esclareçam os ilustres subscritores da peti-
ção de f. 163 a razão e a necessidade de noticiar renúncia a
mandato em processo já extinto... com trânsito em julgado... e,
inclusive, baixa na distribuição... Advs. WELLINGTON SIL-
VEIRA ILD, CLÓVIS JOSÉ GUGELMIN DISTÉFANO, RÉ-
GIS GRITTEM ZULTANSKI e DEIVA LUCIA CANALI.

67. INTERDICAO - 1359/2002 - FRANCISCO JOSE LOPES
CORREA DA SILVA x FRANCISCO JOSE CHEDE CORREA
- Intime-se, como requerido pelo Ministério Público... na pes-
soa do ilustre advogado constituído no autos, concedendo dez
dias para manifestação. - (... pela intimação da genitora do in-
terditando para que se manifeste acerca da possibildade de esta
ser a curadora de Francisco José Chede Correa.Advs. ENIO
ROBERTO MURARA e VALDECI WENCESLAU BARÃO
MARQUES.

68. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1496/2002 -
DIVONSIR MENARIM x BANCO REAL S.A. - À parte inte-
ressada para retirar carta precatória à disposição em cartório,
diligenciando no seu respectivo encaminhamento para cumpri-
mento. Advs. DALVA MARLI MENARIM, RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA.

69. INVENTARIO - 1507/2002 - ELEDI DO ROCIO COE-
LHO x ESP. DE EPHIGENIO PEREIRA e outro - Aguarda com-
parecimento em Cartório para subscrição do termo de últimas

declarações. Advs. JOELCIO SANTOS MADUREIRA e
JONNY JEFFERSON S. MADUREIRA.

70. DEPOSITO - 85/2003 - BANCO COMERCIAL E DE IN-
VESTIMENTO SUDAMERIS S/A x COPAMAL - CIA. PA-
RANAENSE DE MADEIRAS LTDA. e outros - Manifeste-se
o autor... em cinco dias. Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARÃES, JULIANA WAGNER, DENISE SAMPAIO
FERRAZ COELHO, LUIZ ALBERTO LESCHKAU, RENATA
CHESCIN MELFI, SARA CECILIA ROCHA e MARCIA ADRI-
ANA MANSANO.

71. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 110/2003 - BAN-
CO BRADESCO S/A x MATRIZ FERRAMENTARIA E USI-
NAGEM LTDA. - Manifeste-se a autora, em cinco dias. Adv.
DANIEL HACHEM.

72. DECLARATORIA - 256/2003 - COBRARE ASSESSORIA
EMPRES. NA ÁREA FINANCEIRA LTDA x EMBRATEL S/A
- Defiro (f. 446, itens 3 e 4), devendo a Escrivania expedir os
respectivos ofícios de levantamento, na forma requerida. Após,
intime-se a ré Embratel para se manifestar (fls. 146/147, itens 5
e 6), em especial quanto ao depósito (fl. 448). A Sra. Escrivã
deverá informar sobre eventual pendência de custas. Oportu-
namente, voltem. - Aguarda preparo de custas (regimentais/atos
processuais) no valor de R$ 51,55.Advs. SUZANE CHRISTIE
DONATO BARRETO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

73. INDENIZAÇÃO - 354/2003 - ANTONIO ARAUJO FILHO
x SERASA CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BAN-
COS S/A - Aguarda manifestação da parte interessada sobre o
TRÂNSITO EM JULGADO da sentença, no prazo legal. Advs.
EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA e SELMA LIRIO
SEVERI.

74. INVENTARIO - 526/2003 - NELCI ZANOLLI x ESP. DE
VICENTE DE PAULA OLIVEIRA - Aguarda manifestação da
parte interessada sobre as informações prestadas pela DRF, ar-
quivadas em pasta própria, em cartório. Advs. JOSE DINIZ
NETO, SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO,
LENYDE HELENA POTERIO DOS SANTOS, ALTAMIR
ALVES DOS ANJOS e MAURO BORGES DA SILVA.

75. ARROLAMENTO - 532/2003 - IVONE DE SOUZA DI-
NIZ LEITE e outros x ESP. DE ELIZA SOUSA LEITE DE
OLIVEIRA - 1. Não há razão para deferir a antecipação de
tutela requerida, considerando que o imóvel só poderá ser trans-
ferido se previamente for registrado o título (formal/carta de
adjudicação). Eo título ainda não foi expedido, até porque o
inventário está, no momento, suspenso. 2. Considerando, toda-
via, a relevância dos fatos alegados, somados à documentação
acostada, recebo a presente ação determinando a suspensão tanto
cio inventário quanto da ação anulatória que se processa em
apenso, autos 357/2004. Certifique-se naqueles autos para ci-
ência dos interessados. 3. Defiro, nos termos e sob as penas da
lei, os beneficios da gratuidade processual, isentando o reque-
rente das despesas com o processo e honorários advocatícios,
sem prejuízo à oportuna apuração de eventual responsabilida-
de do próprio espólio que, em inventário, é o “responsável”
pelas despesas processuais. 4. Citem-se os réus, na forma re-
querida, com as advertências legais (CPC, arts. 285 e 319).
Advs. ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA, ANDREA
MARIA DOS SANTOS MEISTER, ANTONIO ROGERIO e
JURANDIR GONÇALVES.

76. DESPEJO - 549/2003 - ESP. DE EMILIO BAZANI x AME-
LIO AMARO PATRUNI - Intime-se a parte devedora, na pes-
soa de seu advogado, via Diário da Justiça, para efetuar o paga-
metno do débito espontaneamente, no prazo de quinze dias,
nos termos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir
multa de 10 por cento sobre o valor da obrigação. Sem paga-
mento, antecipadas as custas, expeça-se mandado de penhora e
avaliação. Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA.

77. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 563/2003 - FABIANO SECH
x ESTELA NATARIA - Em 05 dias, digam as partes quais os
fatos que, não sendo incontroversos, nem objeto de prova do-
cumental já produzida, e tendo relevância jurídica para o desa-
te desta causa, pretendem trazer ao processo e, também com
precisão, por qual modalidade de prova. Se pretenderem pro-
duzir prova pericial, indiquem a finalidade e alcance. Segue
despacho, nesta data, nos apensos.Adv. MARCELO CHEDID.

78. DECLARATORIA - 724/2003 - FABIANO SECH x ESTE-
LA NATARIA - Em 05 dias, digam as partes quais os fatos que,
não sendo incontroversos, nem objeto de prova documental já
produzida, e tendo relevância jurídica para o desate desta cau-
sa, pretendem trazer ao processo e, também com precisão, por
qual modalidade de prova. Se pretenderem produzir prova pe-
ricial, indiquem a finalidade e alcance. Segue despacho, nesta
data, nos apensos. ...Adv. MARCELO CHEDID.

79. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 755/2003 - FUN-
DAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x ALEXAN-
DER LAMAR DA SILVA e outro - Aguarde-se manifestação da
parte exequente por 60 dias. Adv. IVAN SÉRGIO BONFIM.

80. ALVARA - 896/2003 - BRASILIO VICENTE DE CASTRO
FILHO e outros x ESP. DE EUNICE BLEY VICENTE DE
CASTRO - À parte interessada para retirar alvará à disposição
em Cartório. Advs. VANESSA JANKE DE CASTRO, ZÉLIA
MEIRELES ESCOUTO, DEISE CORREA M. DE BARROS
HINZ e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES.

81. ACAO POPULAR - 907/2003 - LINCON DE FAZIO RO-
DRIGUES ALVES e outro x BANCO BRADESCO S/A - As
partes foram intimadas para se manifestar sobre o laudo em
16.05.2006... Concedeu-se o prazo de dez dias. O Banco réu,
porém, formulou quesitos de esclarecimento somente em
29.06.2006... isto é, muito tempo depois de expirado o prazo
que lhe foi concedido, inclusive, dpeois de já determinada a
apresentação de memoriais escritos... Verificada a preclusão,
não se pode falar em cerceamento de defesa. Cientificadas as

partes, voltem para sentença. Advs. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, ALEXANDRE ARSENO, DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM.

82. ALVARA - 924/2003 - ROMILDO TADEU PREVEDELLO
e outros x - Aguarda manifestação da parte interessada, no pra-
zo legal, sobre o contido no expediente de fl. 50.Adv. EDSON
LUIZ AMARAL.

83. INTERDICAO - 952/2003 - ELZA MACHADO MARTINS
x ANTONIO CARLOS MACHADO - Intime-se pessoalmente
a Curadora para retirar o ofício mencionado... bem como para
dar atendimento ao solicitado no parecer de f. 62. Expeça-se
mandado, arcando a Curadora com as custas, independente-
mente de gozar dos beneficícios da gratuidade processual, já
que não costuma atender chamados via DJ, conforme já anota-
do no despacho de fl. 54. ... Adv. HENRIQUE EHLERS SIL-
VA.

84. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1037/2003 -
BANCO DO BRASIL S/A x SILMARA APARECIDA ALBI-
NO DE OLIVEIRA - Aguarda preparo de custas (regimentais/
atos processuais) no valor de R$ 48,97.Advs. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK.

85. ORDINARIA - 1155/2003 - XINGU CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA. x PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A e ou-
tros - Intime-se a parte autora para, em mais cinco dias, efetuar
o pagamento das custas processuais pendentes. Advs. FRAN-
CISCO BRAZ NETO, MATHIEU BERTRAND STRUCK,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, LUCIANO SOARES
PEREIRA, JULIO JACOB JUNIOR, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO e MARISSOL JESUS FILLA.

86. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 1232/2003 - HA-
RON DE OLIVEIRA x BANCO CONTINENTAL S/A - Defiro
(fls. 200), mediante carga, por cinco dias. - (vistas ao autos).
Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PERES e CLEXANDRE RECH.

87. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 1290/2003 -
JOSEFA ANGELICA FERRARI e outro x AUTO VIAÇÃO
NOSSA SENHORA DA LUZ - Prosseguem os demais procura-
dores da ré na defesa dos interesses de sua constituinte. Provi-
dencie a ré (f. 184) - (preparo das custas do Oficial de Justiça)..
Advs. MARCUS ELY SOARES DOS REIS e MARCOS WEN-
GERKIEWICZ.

88. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1370/2003 - ARNALDO
DORNELLES AMARAL x BLAS NICOLAS RIQUELME
CENTURION - Às partes para, em cinco dias, formularem seus
requerimentos, tendo em vista a baixa dos autos. Nada requeri-
do, após satisfeitas eventuais custas pendentes, anote-se e ar-
quive-se. Advs. RICARDO MORALES BRUM, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FAB OLA P. CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER e ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS.

89. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1389/2003 -
FUNDAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x YONA
LEMOS RUTHES LOGULLO e outro - Aguarde-se a manifes-
tação da parte exequente por mais 180 dias... Advs. MAURO
JUNIOR SERAPHIM, ABELARDO EVANGELISTA DE FA-
RIA e IVAN SÉRGIO BONFIM.

90. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1543/2003 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x AMBIENTAL COMER-
CIAL DE TINTAS LTDA. ME e outro - 1. A petição retro, ao
contrário do que informa, não veio acompanhada de nenhum
substabelecimento. Regularize-se, em cinco di- as. 2. De qual-
quer modo, desde logo registro que não proce- de a afirmação
de que “a executada foi devidamente citada”, já que são duas
executadas e uma delas sequer foi localizada (fls. 64 e 64, ver-
so). 3. E, também desde logo, indefiro a expedição de ofício à
Receita Federal (f. 66); pnmeiro, porque uma das executadas
sequer foi citada; segundo, porque somente depois de esgota-
das todas as possibilida- des de localizar bens em nome da par-
te devedora (v. g. Detran, Registro de imóveis) é que se poderá
cogitar a quebra de seu sigilo bancário ou fis- cat, o que ocor-
rerá se deferida a medida postulada. A propósito: “EXECU-
ÇAO - PENHORA - LOCALIZAÇAO DE BENS DO DEVE-
DOR - REQUISIÇAO DE INFORMAÇOES - COMPROVA-
ÇAO DE ESGOTAMENTO DE DILIGENCIAS NESSE SEN-
TIDO, PELO CREDOR, INOCORRÊNCIA. A requisição de
informações acerca de bens do devedor, para efeito de penho-
ra, somente se justifica em situações excepcionais, quando o
credor comprova em Juízo ter empreendido a esgota- dos os
meios de que dispunha para localização de bens do executado.
Condi- ção que não se vê demonstrada na espécie em exame.
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO”. (TAPR, 43
CCiv., Ac. 16117, Rel. Juiz Sérgio Rodrigues). 4. Intime-se a
exeqüente, em especial para a regulariza- ção determinada no
item 1 supra, ficando ainda ciente de que o Detran e os Cartó-
rios de Registro de Imóveis prestam informação sobre a exis-
tência de bens independentemente de requisição judicial. Advs.
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e DANIELE DE BONA.

91. EXECUÇAO OBRIGAÇAO DE FAZER - 1555/2003 -
PROMOTORIA DE DEFESA DA SAUDE DO TRABALHA-
DOR x MOVELARIA PARANAENSE IND. E COM. DE
MOVEIS LTDA. - O feito não pode ficar paralisado por tempo
indeterminado... Aguarde-se o pagamento das custas por mais
60 dias. Advs. ELIANE SANCHES.PROMOTORA, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARÃES.

92. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 4/2004 - ANDRIE-
LE BAHIA PEREIRA x TRANSPORTADORA RAPIDO PAU-
LISTA LTDA. e outros - Manifeste-se o denunciado à lide so-
bre o contido às fls. 58/60, em cinco dias. Advs. MAÇAZUMI
FURTADO NIWA, JOÃO CARLOS MARTINS, JOÃO NEL-
SON KINAL, ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA, SILVIA
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ARRUDA GOMM e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS.

93. DEPOSITO - 45/2004 - BANCO OURINVEST S/A x RO-
DRIGO NEVES DE SOUZA - Com lançamento de baixa so-
mente no boletim mensal de movimetno forense, aguarde-se no
arquivo a manifestação da parte credora. Advs. NEUSA MA-
RIA CANDIDO e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO.

94. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 67/2004 - JOSE DE
MATTOS x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e outro -
Manifeste-se a litisdenunciada... erm cinco dias. Advs. ANTO-
NIO CEZAR FERREIRA PINTO, FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO e FERNANDO ZENATO NEGRELE.

95. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 75/2004 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MAURICIO CORREA PIMEN-
TEL MACHADO - Julgo extinto o processo... tendo em vista a
transação noticiada pelo exequente... Custas pelo exequente,
já que os termos do acordo não foram apresentados,... Defiro o
desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial como
requerido... Oportunamente.... arquivem-se os autos. Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN.

96. COBRANÇA - 127/2004 - CONDOMINIO EDIFICIO
GUARAPARI x MARTA TEREZINHA CASTELLI - 1. Ao que
consta, a ré não apresentou recurso contra a decisão de fls.
200/201 (item. 3.3.), pelo que deve prevalecer o decidido. 2.
Por outro lado, o entendimento esboçado na petição de fls. 205/
211 se aplica ao procedimento ordinário. Em se processando o
feito pelo rito sumário, caberia à ré formular quesitos e indicar
assistente técnico na resposta (contestação). 3. Cientificadas as
partes, encaminhem-se os autos ao Perito para realização dos
trabalhos, devendo desconsiderar o que consta na petição de
fls. 205/211. 4. Fica autorizado o levantamento dos honorários
depositados, mediante ofício. 5. O Perito que deverá informar
a data em que dará início aos trabalhos, a fim de possibilitar a
prévia intimação das partes (art. 431-A do Código de Processo
Civil). Advs. IVAN JOSÉ SILVEIRA e CARLYLE POPP.

97. SUMARIA DE COBRANÇA - 233/2004 - EDIFICIO MA-
RIA DE LOURDES x PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI
LTDA. - Sobre o contido na petição e documentos de fls. 114/
126, manifeste-se a parte ré, querendo, em cinco dias. Advs.
EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO QUEIROZ e
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO.

98. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 239/2004 - ELI-
ANE DO ROCIO JAVORSKI DA CRUZ x MARLENE NU-
NES DOS SANTOS - Conhecendo do pedido de f. 99 como de
desistência, homologo-a ... e julgo extinto o processo sem re-
solução de mérito. Custas pelo desistente. ... determino o opor-
tuno arquivamento dos autos. Adv. JAIR APARECIDO AVAN-
SI.

99. MONITORIA - 270/2004 - LOURDES GHIRELLI x JOSÉ
ANTONIO MUNALDI - Intime-se a parte devedora, na pessoa
de seu advogado, via Diário da Justiça, para efetuar o pagame-
tno do débito espontaneamente, no prazo de quinze dias, nos
termos do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir multa
de 10 por cento sobre o valor da obrigação. Sem pagamento,
antecipadas as custas, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção... Advs. JOSE CARLOS LARANJEIRA e ALVARO PE-
REIRA PORTO JUNIOR.

100. MONITORIA - 286/2004 - BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x NIOZAK COMERCIO DE PECAS PARA VEI-
CULOS LTDA. e outros - À parte interessada para antecipar as
custas do Oficial de Justiça, no prazo legal (art. 19 do CPC e
Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da Justiça. - Cite-se a pri-
meira ré...Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

101. DECLARATORIA - 303/2004 - BANCO BRADESCO S/
A x LOCAR PEOPLE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.
- 1. Revogo o despacho de f. 164. A parte executada (autora)
ainda não foi citada, não havendo óbice à aplicação da nova
legislação processual desde logo. Acolho, de conseqüência, o
pedido de fls. 153/155. 2. Assim, intime-se a devedora (auto-
ra), na pessoa de seu advogado, via Diário da Justica, para efe-
tuar o pagamento do débito espontaneamente, acrescido das
custas devidas à Serventia (f. 150), tudo corrigido e atualizado,
no prazo de quinze (15) dias, nos termos do artigo 475-J, ca-
put, do CPC, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor da
obrigação. 3. Sem pagamento, intime-se o credor para informar
o valor atualizado de seu crédito, acrescido da multa acima
referida e, uma vez antecipadas as custas, expeça-se mandado
de penhora e avaliação. Advs. CARY CESAR MONDINI, NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
RODRIGO BEVILAQUA e JULIANO FRANÇA TETTO.

102. DECLARATORIA - 361/2004 - KARINA KRIEGER x
MARIA JOSE RAMOS MAIA e outro - Recebo o recurso de
apelação manifestado por meio da petição de fls. 185/186, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para,
querendo, oferecer contra-razões, em 15 dias. Advs. BRASIL
PARANÁ DE CRISTO II e IGUACIMIR GONÇALVES FRAN-
CO.

103. DESPEJO - 389/2004 - YUTACA MITSUGUI x SIMO-
NE GAZELINSKI - À parte interessada para manifestar-se no
prazo legal sobre o contido na certidão lançada pela Serventia
à fl. Advs. MABEL FLÓRIO REAL, CLEITON SILVIO BAS-
SO e LUCI RAYMUNDO DAMAZIO.

104. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 487/2004 -
BANCO DO BRASIL S/A x BRUNART ARTES GRAFICAS
LTDA. e outros - Aguarda preparo das custas do Avaliador Ju-
dicial, no prazo legal. Valor: R$ 210,0.Adv. MARCELO LUIZ
DREHER.

105. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 711/2004 - BAN-
CO FINASA S/A x GILMAR MIGUEL MAIA - Aguarde-se,

por 60 dias... como requerido... Advs. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PERES e CARLOS ALBERTO
ARAÚJO ROVEL.

106. DEPOSITO - 786/2004 - BANCO PANAMERICANO S/
A x ADRIANA FERREIRA RIBAS DE SOUZA - À parte inte-
ressada para antecipar as custas do Oficial de Justiça, no prazo
legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça. Adv. ANDRE LUIZ B UML TESSER.

107. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS - 807/2004 - MA-
RILÉIA KNISS x HOSPITAL UNIVERSITÁRIO EVANGÉLI-
CO DE CURITIBA e outro - Sobre os esclarecimentos prstados
pela Sra. Perita às fls. 251/254, manifestem-se as partes, em
dez dias (comum), salvo consenso. Advs. BABYTON PASET-
TI, KARINA MARIA MEHL, ERALDO LUIZ KUSTER e
LARISSA ALCÂNTARA PEREIRA.

108. DEPOSITO - 896/2004 - UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x MARIA GORETTE DA SILVA
GUIMARÃES - Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de
180 dias, como requerido.... Adv. ANDRE LUIZ B UML TES-
SER.

109. NULIDADE DE ATO JURIDICO - 908/2004 - AGROPE-
CUÁRIA LAJEADO LTDA. x AILTO ALVES DE GODOI -
Audiência de conciliação (CPC, 331), em 29 DE MAIO DE
2007, ÀS 14:00 HORAS, mantidas, quanto ao mais, as deter-
minações contidas no item 3 do despahco de f. 143. Advs.
MANOEL DAHER, MANOELLA DOS SANTOS DAHER,
CRISTINE B. SARTORI SOUZA E SILVA e CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO.

110. PETIÇÃO REFERENTE AUTOS DE AÇÃO DE DEPO-
SITO - 914/2004 - BV FINANCEIRA S/A - CRED., FINANC.
E INVESTIMENTO x ANDERSON GIMENIS DA ROCHA -
Diante dos termos da certidão supra, restitua-se à parte a peti-
ção anexa para que, no seu interesse, dê o encaminhamento
correto. Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PERES, ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ, RICARDO BORTOLOZI e DANIEL BAR-
BOSA MAIA.

111. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 939/2004 -
CARTROM EMBALAGENS LTDA. x DUPLO AR S/A - IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE AR CONDIC. - Restituir os au-
tos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Advs. JACKSON
ANDRE DE SA, OSVALDO FRANCISCO JÚNIOR, EDGAR
KINDERMAN SPECK, MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA.

112. DECLARATORIA - 977/2004 - LABORATORIO LEAN-
DRO LTDA. x SEPIA EDITORA GRAFICA LTDA. e outros -
Dois dos réus reclamam o pagamento dos ônus imputados à
autora .... Assim, intime-se a parte devedora, na pessoa de seu
advogado, via Diário da Justiça, para efetuar o pagametno do
débito espontaneamente, no prazo de quinze dias, nos termos
do artigo 475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir multa de 10
por cento sobre o valor da obrigação. Sem pagamento, anteci-
padas as custas, expeça-se mandado de penhora e avaliação.
Advs. RODRIGO JACOBSEN REISER, ANTONIO MOREI-
RA MOURA FERRO JUNIOR, BENEDITO GOMES BAR-
BOZA, ROGERIO COSTA, ADRIANO RODRIGO BROLIN
MAZINI, CESAR AUGUSTO GAVRON, PETRA HAERTEL,
JONATAS PIRKIEL, ALFREDO SCHEWINSKI JUNIOR,
ANTONIO ROBERTO DE MOURA FERRO JR., EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLA PATRICIA
KONZEN.

113. COBRANÇA - 1125/2004 - ARAUCÁRIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO LTDA. x ELISEU SERGIO FIGUEI-
REDO - Aguarda manifestação da parte interessada, no prazo
legal, sobre o contido no expediente de fl. 148, advindo do
Juízo Deprecado: Informa a distribuição e registro da carta pre-
catória sob n. 219/2006.Advs. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI.

114. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 1155/2004 -
ALCIR JESUS PEREIRA x IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA.
- Com as cautelas usuais e homenagens deste Juízo, subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Advs. ANA ENEIDE
RODRIGUES e PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA.

115. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1268/2004 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x CLEBER PEREIRA
SANTOS - Aguarda manifestação acerca do contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Advs. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA
C.MASTROROSA VIANNA.

116. IMISSÃO DE POSSE - 1302/2004 - ANDRESSA CRIS-
TIANY FERNANDES e outro x MARIANGELA DOS SAN-
TOS ALMEIDA - Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de
180 dias, como requerido... Adv. MIGUEL GUSTAVO LOPES
KFOURI.

117. REVIS.CONTRATO - 1362/2004 - RICARDO SOUZA
CRUZ x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA. - ... Diante do exposto, com fundamento no art. 267,
inc. V (litispendência), do CPC julgo extinta sem resolução de
mérito a presente ação, impondo ao autor o pagamento das cus-
tas e honorários advocatícios que, ante à referida extinção, o
pouco trabalho exigido e as demais disposições aplicáveis ao
caso... são fixados em R$ 3.000,00... Advs. SILVENEI DE
CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MARTO e AIRTON SAVIO
VARGAS.

118. RENEGOCIAÇÃO DE DÉBITO - 1365/2004 - GENECI
DOS SANTOS DE SOUZA x - À parte interessada para retirar
CARTA DE CITAÇÃO e EDITAL à disposição em cartório,

diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo legal.
Advs. FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA e
LUCIOLA LOPES CORREA.

119. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1390/2004 -
ALMALUZA FERNANDES x UNIBANCO AIG SEGUROS
S/A - Julgo extinto o processo... tendo em vista o pagamento do
débito, com a satisfação da obrigação pelo executado. Levan-
te-se a caução... arquivem-se os autos. Advs. MARCELO VAR-
DANEGA RIBEIRO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

120. DECLARATORIA - 1406/2004 - MASSA FALIDA DE
FILOSOFART ED.BRINQU.SOFTWARES LTD x NEW
COLOR‘S - ARTES E EDITORA GRAFICA LTDA - Processo
findo... sem qualquer perspectiva ou mesmo possibilidade de
voltar a ter trâmite. Notícia de renúncia... portanto, inúcua.
Arquivem-se,com as baixas necessárias, diante inclusive, da
inércia dos interessados em retirar os ofícios expedidos nos
apensos... O judiciário já está assoberbado demais para fazer
pepel de despachante dou ficar à cata de interessados em reti-
rar ofícios e encaminhá-los em seu inclusive interesse.Advs.
EROULTHS CORTIANO JUNIOR, RENATO F. LANA, AYR-
TON CORREIA ROSA e CLAUDIO ROBERTO DOS SAN-
TOS.

121. RESCISÃO CONTRATUAL - 1488/2004 - JOAO GUI-
LHERME HEINZ CRUZ e outro x ECORA S/A EMPRESA
DE CONST.E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - Intime-se a parte
ré, conforme requerido... para pagamento dos valores ali men-
cionados, no prazo de 15 dias, sob pena de incidir multa pre-
vista no art. 475-J do CPC. Quanto ao requerimento de fl. 175,
desentranhe-se e autue-se em apartado como liquidação de sen-
tença por arbitramento, instruindo-o, com cópia da r. sentença.
- Valor: R$ 169.323,89. Advs. SONIA REGINA VIEIRA
KHOURY e ESTEVÃO RUCHINSKI.

122. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1526/2004 - BANCO
ITAÚ S/A x JOSE CARLOS THIMOTHEO - Defiro a altera-
ção do pólo ativo da demanda para constar como exequente
Banco Itaú S/A... Antecipadas as custas, desentranhe-se o man-
dado executivo para cumprimento... Adv. TATIANA KALKO.

123. MONITORIA - 84/2005 - CARLOS JOSE ZIMMER x
ALBERTO FERREIRA ALVIM - Sobre o contido na petição
de fls. 63, manifeste-se o réu embargante, em cinco dias. Advs.
RAUL DE ARAUJO SANTOS, ALBERTO FERREIRA ALVIM
e AGNALDO ALVES GODOI.

124. OBRIGAÇAO DE FAZER - 89/2005 - THEREZA HAKIM
TERRON x UNIMED-COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO LTDA - Acerca do laudo... manifestem-se as partes, no
prazo (comum) de dez dias. Advs. TRAJANO BASTOS DE O.
NETO FRIEDRICH, JULIANA WERKHAUSER e PEDRO
HENRIQUE XAVIER.

125. EMBARGOS A EXECUÇAO - 115/2005 - RS PREVI-
DENCIA x DALVA HELVIG NIKOLAK e outro - Manifes-
tem-se as partes em dez dias sobre o laudo pericial. Advs.
MARCOS JOSE CHECHELAKY, CAPRICE ANDREATTA
CHECHELAKY e REGINALDO NOGUEIRA GUIMARÃES.

126. RESCISÃO CONTRATUAL - 171/2005 - IRMAOS ALA-
DIO & CIA LTDA. x IGREJA PENTECOSTAL UNIDA DO
BRASIL - DISTRITO PR - ... Em vista do exposto, conheço
dos embargos e a omissão, no entanto improcedente a multa
requerida. ... Recebo o recurso de fls. 185 interposto pela ré
nos efeitos suspensivo e devolutivo, intime-se a autora para, no
prazo legal contra-arrazoá-lo. Advs. LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY e MAURO CURY FILHO.

127. EMBARGOS A EXECUÇAO - 279/2005 - VALDIR WAR-
MELING e outro x BANCO BANESTADO S/A - Aguarde-se
por 90 dias, em cartório, a remessa de informações pelo juízo
da 17a. Vara Cível sobre o transito em julgado dos autos de
Revisão contratual 623/2001... Decorridos, renovem-se os ter-
mos do ofício que se vê por cópia às fls. 13, sem prejuízo que o
façam as próprias partes. Advs. RICARDO LUIZ DE OLIVEI-
RA e PAULO ROBERTO BARBIERI.

128. MONITORIA - 282/2005 - SOCIEDADE EXPOENTE DE
ENSINO SUPERIOR SUPERIOR S.C x JULIANO PEREIRA
- Intime-se pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento ao
processo, sob pena de extinção do processo por abandono, ar-
cando o intimando com as custas desta diligência... Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER.

129. ORDINARIA - 304/2005 - SAGRES EDITORA LTDA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A - Às partes para, em cinco
dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa
dos autos. Nada requerido, após satisfeitas eventuais custas
pendentes, anote-se e arquive-se. Advs. ILDO EUGENIO B.
CHIATTONE, MARCOS FABIO PAULINO, JOSAFA ANTO-
NIO LEMES e CAROLINE DO C. FERRAZ DA COSTA.

130. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 324/2005 -
EDITORA PROGRESSIVA LTDA. x VICALI CENTRO DE
ENSINO INFORMAT. LTDA STUDY DATA - Informe a exe-
quente, em dez dias, sobre o cumprimento da carta precatória
expedida, trazendo aos autos certidão do juízo deprecado ou
cópias conferidas das peças que materializem os atos lá prati-
cados. Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

131. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 343/2005 - BAN-
CO ITAU S/A x AGUINALDO MARTINS FERREIRA - Dian-
te do retro certificado, intime-se pessoalmente o autor para dar
andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção do pro-
cesso e arquivamento dos autos... Adv. IONÉIA ILDA VERO-
NEZE.

132. DEPOSITO - 361/2005 - BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x FABIANO DE SOUZA LEITE - À parte interessada
para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando
no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Advs. BLAS

GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

133. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 383/2005 - DELVI-
TA FAUSTINO DE OLIVEIRA e outros x EXPEDITO COE-
LHO SOARES - Sobre o retro certificado, manifestem-se os
autores, em cinco dias. Adv. PAULO CESAR BULOTAS.

134. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 391/2005 -
OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x ALCIDES DE AQUINO - Aguarde-se por mais 20 dias,
como requerido... Adv. TATIANE ACHCAR.

135. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS - 587/2005 -
AURELIO TEIXEIRA x METROPOLITAN LIFE SEGUROS
E PREVIDENCIA PRIVADA - Ciência da manifestação da
perita judicial de fl. 155: Informa que realizará a perícia médi-
ca no autor às 14:30 horas do dia 12/03/2007, em seu consultó-
rio médico, na Rua Inácio Lustosa, 448, Centro Cívico, nesta
Capital.- Advs. SIDNEY ADILSON GMACH, DANILO MA-
CHADO PERILLO, LUIS EDUARDO REZENDE e MARIA
HELENA GURGEL PRADO.

136. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 590/2005 -
AUTO POSTO JARIM QUERENCIA LTDA. x SIGNO ARTE
DIGITAL LTDA - À autora para que, em cinco dias, dê anda-
mento ao feito, so bpena de... extinguir-se o processo por aban-
dono. Advs. ANA MARIA CITTI, EVANDRA ROSO, REGI-
NA DA COSTA SALGUEIRINHO e ROBERTA ONISHI.

137. REPETICAO DE INDEBITO - 625/2005 - ARIEL STEL-
LE x BANCO DO BRASIL S/A e outro - Digam as partes sobre
o contido às fls. 573, em cinco dias. Havendo concordância
com o parcelamento, efetue o autor, desde logo, o pagamento
da primeira parcela. Advs. GUILHERME BORBA VIANNA,
MARISSOL JESUS FILLA e TOBIAS DE MACEDO.

138. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 688/2005 - VI-
TOR HUGO BRACH x MARCELO JOSE SILVA DA SILVA e
outros - Ao exequente para que, em cinco dias, dê andamento
ao feito, sob pena de ...extinguir-se o processo por abandono.
Advs. JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S. BADARÓ.

139. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 869/2005 -
DEMMIS NILSON GUIMARAES NEVES e outro x VILA-
RIGNO ENTRETENIMENTO LTDA - Com as cautelas usuais
e homenagens deste Juízo, subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça. Advs. LIGUARU ESP RITO SANTO NETO, CRIS-
TIANE MARIA AGNOLETTO e MAURILIO MARTINIANO
GOMES.

140. PETIÇÃO REFERENTE AUTOS DE AÇÃO DECLARA-
TORIA - 880/2005 - ARIALBA DE FREITAS x NOBRE SE-
GURADORA DO BRASIL S/A - Diante dos termos da certidão
supra, restitua-se à parte a petição anexa para que, no seu inte-
resse, dê o encaminhamento correto. Advs. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, ANA PAULA MAGALHÃES e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR.

141. ORDINARIA DE COBRANCA - 914/2005 - BANKBOS-
TON BANCO MULTIPLO S/A x GILMAR DAMASIO SOU-
ZA CYPRIANO SOARES - Aguarda manifestação sobre as in-
formações juntadas aos autos (respostas aos ofícios expedidos),
no prazo legal. Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL
ANTONIO SLOWIK.

142. INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 975/2005 - NIVAL-
DO JOSE DOS SANTOS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MÚLTIPLO e outro - Recebo a apelação manifes-
tada por meio da petição de f. 132 nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se a parte apelada (ré) para, querendo, ofe-
recer contra-razões, em 15 dias. Advs. DALVA MARLI ME-
NARIM, OL VIO HORÁCIO RODRIGUES FERRAZ e PAU-
LO FRANZOTTI DE SOUZA.

143. REVISIONAL DE CONTRATO - 1026/2005 - FABULA
PRESENTES LTDA. x SHOPPING ESTAÇÃO LTDA. - Es-
clareçam as partes sobre o prosseguimetno da ação de despejo
em apenso, diante do pedido de desist~encia (conjunto) somente
desta ação revisional... Advs. CARLYLE POPP, RODRIGO
VIDAL e ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ.

144. SUMARIA DE COBRANCA - 1076/2005 - DIRCE MA-
CHADO e outro x ITAÚ SEGUROS S.A. - ...3. Em vista do
exposto, julgo em parte procedente o pedido e condeno a ré ao
pagamento da diferença, corrigida monetariamente pelo INPC/
IBGE, mais juros de mora (6% ao ano até janeiro de 2003, art.
1.062 do antigo CC, e a partir de fevereiro de 2003, art. 406 do
novo CC), desde a data de depósito a menor (outubro de 1991)
até o efetivo pagamento do crédito. Cada autora terá direito a
ao referencial de 1/6 da quantia total apurada. Condeno ainda a
ré em custas judiciais e honorários advocatícios, estes no im-
porte de 15% (quinze por cento) sobre a condenação (art. 20, §
3°, do CPC), ante a fragilidade da causa. Advs. JOSE ANTO-
NIO DE ANDRADE ALCANTARA e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ.

145. DESPEJO - 1175/2005 - HUSSEIN AHMAD HAMDAR
x COMERCIO DE CALÇADOS GOL LTDA. - Antecipadas as
custas, expeça-se mandado de notificação para desocupação
voluntária, em 15 dias, sob pena de despejo... Advs. HUGO
MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO.

146. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS - 1231/2005 -
EVA ROQUE BRASILIO x BRADESCO-PREVIDENCIA SE-
GUROS S/A. - Aguarde-se, por 15 dias, como requerido... Fei-
to o depósito, fica autorizado o levantamento pela perita, medi-
ante recibo. Nesta hipótese.... encaminhem-se os autos ao ex-
pert , que deverá informar a data em que dará início aos traba-
lhos, a fim de possibilitar a prévia intimação das partes... Advs.
DIEGO MARTINS CASPARY, SORAYA LOPES GONÇAL-
VES, ANDRÉ DINIZ AFFONSO DA COSTA e FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG.

147. INTERDICAO - 1316/2005 - VALERIA MENEGASSI
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PALOMBO x LYZETTE LOURDES MENEGASSI - Ciência
da manifestação do Perito Judicial de fl. 63:Aceita o encargo.
Está à disposição da autora para a marcação direta da perícia,
pelo tel. 3332-3939. Advs. CESAR H. M. CORDEIRO e SO-
RAYA DOS SANTOS PEREIRA.

148. COBRANÇA - 1340/2005 - MARILENE DA APARECI-
DA BETIM DA SILVA e outros x CIA. EXCELSIOR DE SE-
GUROS S/A - Manifeste-se a parte ré, em cinco dias. Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e WAGNER CARDEAL
OGANAUKAS.

149. PRESTACAO DE CONTAS - 1381/2005 - ALMIR RO-
DRIGUES DIAS x BANCO DO BRASIL S/A e outro - Inti-
mem-se os réus para dar atendimento... em dez dias. Após, em
cinco dias, especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, declinando a relevância e pertinência das
que forem requeridas à luz da realizada fática existente nos
autos, sob pena de indeferimento. Advs. PAULO ROBERTO
DE ALMEIDA TELES JR., ADRIANO NERY KUSTER, FER-
NANDO DE BONA MORAES, GIOVANA PISANI DE OLI-
VEIRA FRANCO e HELDER EDUARDO VICENTINI.

150. DEPOSITO - 1385/2005 - BANCO VOLKSWAGEN S/A
x ELIANE MARIA TISSE - Aguarde-se por 30 dias, como re-
querido... Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

151. NOTIFICACAO - 1398/2005 - ASSOCIACAO ANTONIO
VIEIRA - ASAV x J.A. FONSECA & LCF BASY - Autos à
disposição em Cartório para entrega definitiva. Adv. RODOL-
FO WILD.

152. INVENTARIO - 1449/2005 - THEREZA CUNICO DRE-
CHASLER e outros x MARIA LAURO CUNICO - 1. O feito
pode até prosseguir, mas a partilha não poderá ser homologada
enquanto não definida a questão de quem se intitula compa-
nheiro da inventariada. 2. Por outro lado, não havendo consen-
so quanto à partilha em função do anotado acima, o feito não
pode seguir o rito sumário (arrolamento). 3. Então, preste a
inventariante as primeiras declarações, em vinte dias, apresen-
tando a documentação necessaria. 4. Prestadas, se preenchidos
os requisitos legais, tomem-se por termo, com subseqüente vis-
ta às partes, pelo prazo comum de dez dias. Advs. FERNAN-
DO FERNANDES e CEZAR EDUARDO ZILIOTTO.

153. DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS - 1455/2005 - VAL-
DEVINO CORDEIRO DE AVILA x COMPEXPRESS INFOR-
MATICA LTDA e outro - Desnecessária a resposta aos quesitos
indicados às fls. 104. Digam as partes em dez dias sobre o jul-
gamento da ação, apresentando na mesma oportunidade me-
moriais. Advs. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO e ARMAN-
DO DE SOUZA SANTANA JÚNIOR.

154. ALVARA - 1456/2005 - MARIA JOSE PALHANO e ou-
tros x - À parte interessada para retirar alvará à disposição em
Cartório. Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA.

155. SUMARIA DE COBRANCA - 1470/2005 - ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
RENATO ZANIN e outro - Homologo, por sentença, o acordo
celebrado entre as partes... integralmente cumprido... e julgo
extinto o processo... arquivem-se os autos. Advs. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, EDEVALDO HATAMURA e JOÃO
DA SILVA ANÇÃO NETO.

156. SUMARIA DE COBRANCA - 1485/2005 - CONJUNTO
RESIDENCIAL VALE VERDE III x ANTONIO CARLOS
BONASSOLI - À parte interessada para antecipar as custas do
Oficial de Justiça, no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99
da Corregedoria-Geral da Justiça - R$ 60,00. - Designo audi-
ência para o dia 14 DE FEVEREIRO DE 2007, ÀS 14:30 HO-
RAS. Cite-se o réu... Adv. FLAVIO DIONISIO BERNARTT.

157. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1525/2005 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JURACI
MARIO DA SILVA - Ao que consta, o réu não tem endereço
desconhecido. Veja-se o teor do certificado à fl. 46,verso. En-
tão, justifique a parte autora a medida postulada... Adv. CRYS-
TIANE LINHARES.

158. ORDINARIA DE COBRANCA - 1548/2005 - CREDI-
CARD BANCO S/A x JOHNNY FONSECA DURIGAN - A
petição dos embargos não está assinada... O advogado do réu/
embargante deve regularizar tal situação, em três dias, sob pena
de não recebimento do recurso. Advs. MARILI TABORDA,
MAGDA EGGER, IZABELLA CRISPILIO e OSNILDO PA-
CHECO JUNIOR.

159. EXECUÇÃO - 53/2006 - BANCO NOSSA CAIXA S/A x
MULLER EQUIPAMENTOS ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA e outros - Intime-se a parte exequente para informar o
valor atualizado de seu crédito. Com o atendimento, expeça-se
precatória para citação e demais atos executivos, como reque-
rido... Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

160. ALVARA - 75/2006 - WALDEMAR DE ARAUJO x -
Aguarda preparo de custas (regimentais/atos processuais) no
valor de R$ 20,11.Advs. DEBORA REGINA FERREIRA, VLA-
DIMIR LUCIANO RUBIO FERREIRA e JOSE CID CAMPE-
LO.

161. MONITORIA - 123/2006 - BIZINELLI COMERCIO DE
MATERIAL DE CONSTRUCAO x COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PLASTICOS E METAIS - Ciência do contido no expe-
diente de fl. 58, advindo do Juízo Deprecado: solicita preparo
de custas no valor de R$ 71,76, junto ao Juízo deprecado (2a.
Vara Cível de Joinville-Sc). Adv. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI.

162. ANULACAO DE PARTILHA AMIGAVEL - 138/2006 -
BENEDITO FABRICIO DE OLIVEIRA x IVONE DE SOUZA
DINIZ LEITE e outros - Defiro a suspensão requerida... Aguar-
de-se por 60 dias, como requerido. Advs. ANTONIO ROGE-

RIO, ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA, ANDREA
MARIA DOS SANTOS MEISTER e JURANDIR GONÇAL-
VES.

163. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 209/2006 - BAN-
CO FINASA S/A x SEBASTIAO FERREIRA DE LIMA - À
parte interessada para antecipar as custas do Oficial de Justiça,
no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-
Geral da Justiça. Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO.

164. DESPEJO - 213/2006 - JOAO FERREIRA NEVES JUNI-
OR x BENTO RAFAEL ONOFRIO - Expeça-se mandado de
vistoria do imóvel locado, entregando-o ao Sr. Oficial de Justi-
ça juntamente com as chaves depositadas em cartório. Intimem-
se as partes, por seus procuradores, para, querendo, acompa-
nharem o ato. O Sr. Oficial de Justiça deverá lavrar auto cir-
cunstanciado do estado do imóvel. Advs. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH, CARMEN REGINA BOLOGNESE MACI-
EL, FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA, ALAIR CESAR PIN-
TO FILHO, VANESSA ROSIANE FORSTER, ANDRE ALQUI-
MIM CORDEIRO, JOSE ADERLEI DE SOUZA e SERGIO
DE JESUS PEREIRA.

165. INTERDICAO - 231/2006 - AMARILDO PEREIRA e
outros x SANDRO PEREIRA - Aguarda manifestação das par-
tes, no prazo legal, sobre a proposta de honorários do Perito
Judicial, no valor de R$ 450,00.Adv. CRISTIANE PARUCKER
LEMOS.

166. OBRIGAÇAO DE FAZER - 276/2006 - THIAGO DAN-
GUI CLOSS e outros x PONTIFíCIA UNIVERSIDADE CA-
TóLICA DO PARANá-PUC - Digam os autores, em dez dias...
Advs. CARLOS ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO e
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA.

167. ORDINARIA DE COBRANCA - 283/2006 - LUIZ OC-
TAVIO DA CUNHA E NAPOLES x CAIXA SEGURADORA
S/A - Ciência do contido na manifestação da Perita Judicial de
fl. 370: Informa que realizará a perícia médica no autor às 14:30
horas do dia 14/02/2007, em seu consultório médico, situado
na Rua Inácio Lustosa, 448, Centro Cívico, nesta Capital. Advs.
MICHELLE MASSIGNAN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e JULIANA WERKHAUSER.

168. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 286/2006 - CAR-
RIER VEICULOS LTDA x JOSE LUIZ ADAN GIL e outro - À
parte interessada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposi-
ção em cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento,
no prazo legal. Advs. CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO, FABRICIO VEDOLIN DE CARVALHO, ANDERSON
HATAQUEIAMA e MARCELO MAZUR.

169. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 299/2006 - ES-
POLIO DE ANTONIO RAMOS DE SOUZA x BRASIL TELE-
COM S/A - Homologo, por sentença, o pedido de desistência
formulado... e julgo extinto o processo ... Defiro, nos termos e
sob as penas da lei os benefícios da gratuidade processual, isen-
tando o requerente das depesas com o processo e honorários de
advogado. ... determino o oportuno arquivamento dos autos.
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

170. PRESTACAO DE CONTAS - 307/2006 - AIRTON DE
AVILA ERIG x BANCO ITAU S/A - Não vejo necessidade de
remeter os autos ao Contador para apurar as custas iniciais, o
que pode ser feito pela Sra. Escrivã. Com a indicação, intime-
se o autor para efetuar o pagamento. - Aguarda preparo de cus-
tas (regimentais/atos processuais) no valor de R$ 194,50, mais
Funrejus.Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e MONICA DAL-
MOLIN.

171. ALVARA - 391/2006 - SEBASTIANA SOARES DA SIL-
VA x - À parte interessada para retirar ofício(s) à disposição em
Cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo
legal. Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI.

172. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 394/2006 - TE-
LELISTA (REGIAO 2) LTDA. x WB CONSTRUTORA DE
OBRAS - Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de 30 dias,
dias, como requerido. Adv. VITOR ACIR PUPPI STANISLA-
WCZUK.

173. EMBARGOS A EXECUÇAO - 438/2006 - ALZIRA MAR-
CONDES DE OLIVEIRA x JOAQUIM CASTORINO DA
CRUZ - A decisão de f. 62 não padece dos vícios indicados ...
sobretudo considerando que, para decidir, o juiz não está obri-
gado a tecer considerações ou apreciar, um a um, todos os ar-
gumentos da parte, como se pretende. É clara a intenção do
embargante de rediscutir questão já objeto de apreciação, al-
mejando alterar o que restou decidido. Porém, a tanto não se
presta o recurso integrativo. Conheço dos embargos, porque
tempestivo, mas no mérito os rejeito. Advs. LUIZ FERNAN-
DO CACHOEIRA e MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA.

174. ORDINARIA DE COBRANCA - 454/2006 - HAMILTON
PEREIRA DA SILVA x CAIXA SEGURADORA S/A - Aguarda
preparo de custas (regimentais/atos processuais) no valor de
R$ 8,50.Advs. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO e ANTONIO NUNES NETO.

175. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 468/2006 -
BANCO ITAU S/A x OSVALDO AKIO MISHINA e outro - À
parte interessada para retirar ofício(s) à disposição em Cartó-
rio, diligenciando no respectivo encaminhamento, no prazo le-
gal. - Considerando que os executados foram devidamen- te
citados e não pagaram a divida e tampouco nomearam bens ã
penhora (fis. 19), bem como foram esgotados pelo exeqüente
os meios possiveîs para localização de bens livres e desemba-
racados (fis. 23|38 , defiro o requerimento de 118. 21|22. Exo-
ecam-se oficios ao Banco Central do Brasil, so- licitando infor-
macöes apenas a respeito da existëncia de contas correntes,
poupanças ou investimentos em nome dos executados, sem se

cogitar informação a respeito de saldo, bem como ã Receita
Federal, para que encaminhe a este Juizo cópia das duas últi-
mas declaracöes de bens e rendimentos prestadas velos execu-
tados. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

176. INTERDICAO - 502/2006 - TELMA YARA ROCHA NI-
EDERHEITMANN e outro x IDAZINA FARIA BOZ - Aguar-
da manifestação das partes, no prazo legal, sobre a proposta de
honorários do Perito Judicial, no valor de R$ 350,00.Adv. VAL-
DEREZ ARCHEGAS FERREIRA.

177. PRESTACAO DE CONTAS - 513/2006 - MARIA MO-
RAIS DE JESUS x BANCO ITAU S/A - Sobre o contido na
certidão de f. 30, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.
Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e MONICA DALMOLIN.

178. EMBARGOSDO DEVEDOR - 514/2006 - HARRI KLAS
x DIONE WAGNER RIBEIRO - Aguarda preparo de custas
(regimentais/atos processuais) no valor de R$ 8,50.Advs. HAR-
RI KLAIS e ILDE HELENA GURKEWICZ.

179. OBRIGAÇAO DE FAZER - 565/2006 - LUIZ AUGUSTO
DE OLIVEIRA PACIULLO x SORAYA JAZINI - À parte inte-
ressada para retirar CARTA DE INTIMAÇÃO à disposição em
cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no pra-
zo legal. Adv. PAULO HENRIQUE DA ROCHA L. DE-
MCHUK.

180. EMBARGOS A EXECUÇAO - 577/2006 - NARA LUZ
CHIERIGHINI x BANCO BANESTADO S.A/BANCO ITAU
CREDITO IMOBILIARIO - Não é o caso de competência da
Justiça Federal, a revisonal nela tramita em virtude de interesse
da Caixa Econômica Federal ante a existência do FCVS. No
entanto a presente execução de nada envolve referido banco,
não tem este interesse no crédito buscado unicamente pelo Ba-
nestado. No entanto, há questäo prejudicial de mérito externa,
já que o contrato, substrato da execuçäo, está sendo revisado
na Justiça Federal, cuja ação inexoravelmente fará coisa julga-
da a impossibilitar re-análise por estes embargos; em razão dis-
to (art. 265, IV, ‘a’, do CPC), suspendo o feito até decisão da
revisional noticiada. Advs. MARCOS JOÃO RODRIGUES
SALAMUNES e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

181. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 581/2006 -
RAUL BARBOSA FILHO x CARLOS SERVIENSKI e outro -
Julgo extinto o processo... tendo em vista a transação realizada
entre as partes... Custas na forma do acordo. Promova-se a en-
trega do cheque que está em Cartório... como requerido... ar-
quivem-se os autos, oportunamente. Adv. EDSON GONCAL-
VES.

182. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 632/2006 - SA-
TCO TRADING S/A x B&G COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
- Não se trata de alienação antecipada dos bens pe- nhorados,
porque a executada foi intimada da penhora (fls. 10 1) e não
ofe- receu embargos (fls. 108). Logo, o passo seguinte da exe-
cução é a alienação judicial dos bens penhorados para a satis-
fação do crédito buscado pela exequente (CPC, art. 680). As-
sim, expeça-se mandado de avaliação dos bens penhorados, com
subsequente manifestação das partes, em cinco dias. Apresente
a exequente o demonstrativo atualizado do débito, em cinco
dias. Desde logo designo a arrematação em hasta pública para
o dia 13/02/2007, ÀS 14:30 HORAS. Não havendo arrematan-
te, segunda hasta para o dia 27/02/2007, ÀS 14:30 HORAS,
com venda pelo maior lanço, desde que não seja vil. Caso não
haja expediente forense nas datas ora de- signadas, ficam auto-
maticamente transferidos os dias para o primeiro útil que se
seguir, no mesmo horário. Cumpra-se, se for o caso, o inciso V
do art. 686, do CPC, fazendo constar do edital eventuais débi-
tos fiscais pendentes sobre os bens constritados, indicando a
natureza, valor e data. Arrematado o bem, voltem conclusos
para as provi- dências dos arts. 709 e seguintes do CPC. Int. a
executada pessoalmente (CPC, art. 687, §5°). Recomendo à
escrivama o cumprimento das deter- minações aqui lançadas
com a devida brevidade, considerando a natureza perecível dos
bens penhorados. Advs. LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
e IVONE STRUCK.

183. DECLARATORIA - 656/2006 - ANTONIO ROBERTO
MENDES x MAGNAFER COMERCIO E DISTRIBUICAO
LTDA e outros - Aguarda manifestação acerca do contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv.
PAULO YVES TEMPORAL.

184. COBRANÇA - 685/2006 - ADRIANE ALBERTON x
BRADESCO SEGUROS S.A - Sobre o documento juntado pela
autora... manifeste-se o réu, querendo, em cinco dias. Advs.
THIAGO HENRIQUE ZANCHI DE SOUZA e FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG.

185. DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS - 695/2006 - MAR-
CIO APARECIDO MARTINS LAVA CAR - FI x DINAMICA
FACTURINGF E FOMENTO MERCANTIL e outro - À parte
interessada para retirar CARTA DE CITAÇÃO à disposição em
cartório, diligenciando no respectivo encaminhamento, no pra-
zo legal. Advs. DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA e
JOSE HOTZ.

186. ALVARA - 720/2006 - DANIEL CARDOSO e outro x -
Com cópia da petição de fls. 31/32, oficie-se novadamente à
CEF solicitando o envio das informações postuladas... Abra-se
vista à FAzenda Pública para informar sobre eventual incidên-
cia de imposto. Em caso positivo, os requerentes deverão pro-
mover o recolhimento. Pagos os tributos, dê-se nova vista à
FAzenda Pública a fim de que se manifeste sobre a suficiência,
regularidade e tempestividade do pagamento. - À parte interes-
sada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenci-
ando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Advs.
MARCIUS FONTOURA LASS e ROGÉRIO FERNANDO DA
SILVA.

187. EXECUCAO DE HIPOTECA - 820/2006 - BANCO BA-
MERINDUS DO BRASI S/A x ANTONIO BRESSANIN RUD-

GIO e outros - Ao exequente para que, em cinco dias, dê anda-
mento ao feito, sob pena de... extinguir-se o processo por aban-
dono. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, GISELE SOLER
CONSALTER e ELCIO LUIZ KOVALHUK.

188. DESPEJO - 840/2006 - V.D. - CONSULTORIA E PARTI-
CIPACOES LTDA x UNIPORTAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ESQUADRIAS LTDA e outros - Promova a autora o
reconhecimento da assinatura da fiadora Miriam Bindermann,
por TAbelião público. Ainda, em cinco dias, apresente a autora
certidão atualizada dos atos constitutivos da ré. Adv. ELIANE
MARIA MARQUES.

189. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 883/2006 -
FRANCINE NOTTO x INAJARA C. RASMUSSEM - Informe
o exequente o valor atualizado de seu crédito. Com o atendi-
mento, cit-ese a executada... Honorários fixados provisoriamen-
te em 10 por cento sobre o valor do débito... Adv. JONAS
BORGES.

190. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 954/2006 -
HALFI COSMETICOS LTDA x RUBENS ALEXANDRE DE
OLIVEIRA - Pretendendo a conversão do feito para o procedi-
mento monitório, deve a requerente formular o pedido de for-
ma compatível com a legislação. Prazo: 10 dias, sob pena de
indeferimento. Adv. RAUL DE CASSIUS M. B. RANGEL.

191. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 970/2006 - GAS-
PARIN & CIA LTDA x SALOMAO XAVIER ASSAD e outro -
Aguarda manifestação da parte interessada tendo em vista que
não houve retorno ao AR relativo à carta dirigida à testemunha
Fabíola. Advs. MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO MOZINI
e CIRO BRUNING.

192. ALVARA - 977/2006 - DIRCE MARIA GUNHA x - Mani-
festem-se os demais interessados... sobre o pedido de suspen-
são... Não havendo oposição, fica desde logo deferido, deven-
do as partes manter o juízo informado acerca do processamen-
to e julgametno da ação mencionada... Adv. ORIDES NEGRE-
LLO FILHO.

193. RESTAURACAO DE AUTOS - 986/2006 - GPM - EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A x IVAN ALEXAN-
DRE GONCALVES FRANCO e outro - Aguarda manifestação
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo legal (fl. ). Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e RE-
GINALDO NOGUEIRA GUIMARÃES.

194. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 1012/2006 - ERI-
VALTO SPENA CAMARGO x SCANIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA - Sobre a contestação com
preliminares e documentos... manifeste-se o autor, querendo,
em 10 dias. Audiência preliminar - art. 331 do CPC - à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV)
e acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo
de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de viabilizar
eventual transação em 17 DE MAIO DE 2007, ÀS 15:00 HO-
RAS. Sem êxito a conciliação, depois de exposição oral pelas
partes da suma de sua pretensões e respectivas causas de pedir,
com base nelas e à vista do que consta nos autos, será prolatada
sentença ou decisão de saneamento. Nesta hipótese, especifi-
carão as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que através de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverão indicar modalidade, alcance e objetivo. Advs.
MAURICIO MACHADO SANTOS, MAURICIO CELESKI DE
CARVALHO e PATRICIA FURLAN DE OLIVEIRA MENDES.

195. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1021/2006 - CIA ITAU-
LEANG DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -G.ITAÚ x
LUCINEIDE MARIANI GOMES - Homologo para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes.... julgo extinto o processo... Custas na forma do ajuste.
Oportunaemtne.... arquivem-se. Advs. LUIZ RENATO PEREI-
RA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAI-
NA GIOZZA.

196. DESPEJO - 1049/2006 - CARMEN KRIEGER WACHO-
WICZ x JOSE VICENTE DA SILVA e outro - Homologo, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes... e julgo extinto o processo.... Custas na forma
do ajuste. Oportunamente.... arquivem-se. Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ.

197. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1066/2006 - BV
FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES
x MARLENE CUSTODIO DE SOUZA - Homologo o pedido
de desistência formulado... e julgo extinto o processo, sem re-
solução de mérito... determino o oportuno arquivamento dos
autos. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

198. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1068/2006 -
CITYSHOP ADMINISTRADORA DE BENS SOCIEDADE
LTDA x ALEXANDRE SHIMIZU WOLL - Aguarda antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00.
Advs. CESAR AUGUSTO BROTTO, VINICIUS MORO CON-
QUE, ADRIANA MORO CONQUE FRIGOL e ANDERSON
BORCATH BARBERI.

199. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 1102/2006 - MA-
RIA NOELI FAÉ x CONDOMINIO EDIFICIO TORRANCE -
Sobre a contestação com preliminar e documentos... manifest-
se a autora, em dez dias. Advs. MARIA NOELI FAÉ e MA-
RILZA MATIOSKI.

200. COBRANÇA - 1121/2006 - OXIVAL DISTRIBUIDORA
DE GASES LTDA x ALUIZIO GOMES DA SILVA ME - À
parte interessada para antecipar as custas do Oficial de Justiça,
no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-
Geral da Justiça. Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO.

201. ORDINARIA - 1123/2006 - JOSE ADELINO GUIDOLIN
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Aco-
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lho... como emenda à inicial. Atente-se ao novo valor atribuído
à causa... intimando-se o autor para efetuar o depósito de even-
tual diferença de custas e taxa do Funrejus. Após... cite-se o
réu... Adv. CÉLIO VITOR BETINARDI.

202. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1183/2006 -
OMNI S/A - CREDITO FINNCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x SIDNEI APARECIDO MOREIRA - Suspendo o curso do
feito até integral cumprimento do acordo, como requerido...
Intime-se e aguarde-se. Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO.

203. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1186/2006 - BV
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x ALAN VASSOLER LAZARO -
Homologo o pedido de desistência formulado... e julgo extinto
o processo... determino o oportuno arquivamento dos autos.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

204. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1203/2006 -
N.A.L. ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA x DA-
NIEL ABDO TANNOUS - Cite-se o executado... HOnorários
fixados provisoriamente em 10 por cento sobre o valor do débi-
to... Adv. SIRLEIDE HASENAUER.

205. DESPEJO - 1212/2006 - DIRCEU DA SILVA MACHA-
DO x ANTONIO APARECIDO BITTENCOURT AMARAL e
outro - À parte interessada para antecipar as custas do Oficial
de Justiça, no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da
Corregedoria-Geral da Justiça. Adv. BRASIL PARANÁ DE
CRISTO II.

206. SUMARIA DE COBRANÇA - 1250/2006 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL BARIGUI x OSWALDO AUGUSINHAK
- À parte interessada para antecipar as custas do Oficial de Jus-
tiça, no prazo legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Correge-
doria-Geral da Justiça. Adv. BEATRIZ SANTI.

207. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1281/2006 - BV
FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO
x BARBARA FRANCA ACOSTA - 1. De acordo com disposi-
ção legal expressa, “Despachada a inicial e executada a limi-
nar, o réu será citado...” (DL 911, art. 3°, § 1°). 2. Como se vê,
em se respeitando as fases processuais ditadas pela lei, não
cabe admitir a contestação antes do cumprimento da liminar.
Admitir o contrário, sem sombra de dúvidas, para além de in-
fringir a lei, seria conceder espaço à inversão tumultuária dos
atos processuais, prejudicando o andamento do feito e sua di-
reção à solução final (sentença). 3. Já se decidiu: “Somente se
admite a contestação após o cumprimento da liminar (RT 695/
109, 799/304)”’ 4. Por tais razões, mantenho a decisão agrava-
da. 5. Comunique-se oportunamente ao Eminente Relator do
Agravo de Instrumento, noticiando, inclusive, que o agravante
cumpriu o que determina o art. 526 do CPC. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

208. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1333/2006 - RUBENS
DOS SANTOS CORREA e outro x BANCO BANESTADO S/
A - Baixem ao Distribuidor para registro. Defiro, nos termos e
sob as penas da lei, os benefícios da gratuidade processual,
isentando os embargantes das despeas com o processo e hono-
rários advocatícios. Recebo os embargos para processamento e
discussão, suspendendo a execução. Intime-se a embargada para
impugná-lo,em dez dias. Advs. RONE MARCOS BRANDA-
LIZE, RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI.

209. DECLARATORIA - 1345/2006 - NEIVA APARECIDA
CHAVES MENDES e outros x BRASIL TELECOM S/A - ...
Ante o exposto, julgo desde logo improcedente o pedido, con-
denando os autores ao pagamento das custas, observando, con-
tudo, o que dispõe o art. 12 da Lei n. 1060/50. Deixo de conde-
nar ao pagamento dos honorários advocatícios, eis que não
houve intervenção da parte contrária. Adv. JOSE ROSNEI
ROCHA.

210. ORDINARIA - 1357/2006 - ISMAEL MARTINEZ x SUL
AMÉRICA SEGURO DE SAÚDE S/A e outro - Sobre as con-
testações... manifeste-se o autor, querendo, em dez dias. Audi-
ência preliminar - art. 331 do CPC - à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente (CPC, art. 125, IV) e acompanhadas de
seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e
objetiva suas pretensões a fim de viabilizar eventual transação
em 23 DE MAIO DE 2007, ÀS 14:30 HORAS. Sem êxito a
conciliação, depois de exposição oral pelas partes da suma de
sua pretensões e respectivas causas de pedir, com base nelas e
à vista do que consta nos autos, será prolatada sentença ou de-
cisão de saneamento. Nesta hipótese, especificarão as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que através de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverão
indicar modalidade, alcance e objetivo. Pedido de suspensão
do processo na audiência não será deferido, exceto por motivo
fundado, relevante e devidamente comprovado.Advs. ISMAEL
MARTINEZ, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
CAROLINE GARCETE RAMOS, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE.

211. REVIS.CONTRATO - 1366/2006 - LIA MARCIA FINN x
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCO BRASILEIROS S/A - O
rito procedimental é indispensável. Em mais cinco dias atenda
ao despacho de f. 90. Adv. FABIANO ASSAD GUIMARÃES.

212. INDENIZAÇÃO - 1368/2006 - VALMIR PIOLA x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Defiro, provisoriamente e sob as penas
da lei, os benefícios da gratuidade ao autor, isentando-o do
pagametno das custas processuais e honorários advocatícios.
Faculto ao autor a emenda da inicial, no prazo de 10 dias, ade-
quando-a ao rito sumário, observando os arts. 275, I e 276 do
CPC, fazendo vir aos autos. Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA.

213. ALVARA - 1369/2006 - MARIA DE LOURDES OLIVEI-
RA x - Comprovem os requerentes a efetiva existência dos sal-

dos mencionados na inicial (PIS e FGTS). Juntem, no mesmo
prazo, certidão negativa (ou positiva, se for o caso) de depend-
netes habilitados perante a previdência pública. Prazo: 10 dias,
sob pena de indeferimento da inicial... Adv. NELSON WAL-
TER DA SILVA.

214. DECL. NUL. CLAUSULA C/C OBRIG - 1371/2006 -
JOÃO ANTONIO COSTA e outro x HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DAS GRAÇAS - Concedo ao autor os benefícios da
assistência judiciária grtuita. EsclareÇa o autor o motivo de ser
representado por sua filha, assim como a composição do pólo
passivo na medida em que, se inicialmente o contrato foi reali-
zado com CAS, do Hospital Nossa Senhora das Graças, o pla-
no atualmente é NOSSA SAÚDE - Operadora de Planos Priva-
dos e Assistência à Saúde Ltda., a indicar serem, atualmente,
pessoas jurídicas distintas. Aliás, o valor dado à causa imprime
o rito sumário, então, deve especificar as provas (pericial, que-
sitos, rol de testemunhas etc.) já com a petição inicial sob pena
de preclusão de tal direito. Adv. CARLA ELIZA DOS SAN-
TOS.

215. INVENTARIO - 1375/2006 - SARA SCHAIA SCHUL-
MAN e outros x SAUL SCHULMAN - 1. Nomeio inventarian-
te EDUARDO SCHULMAN, independentemente de compro-
misso. 2. Na proposta de partilha (f. 16) há referência apenas à
divisão dos bens. Ainda que se entenda que “bens” englobam
direitos ou valores, é preciso explicitar, a fim de evitar futuros
óbices no futuro registro do título (formal), mesmo porque há
bens que não admitem divisão cômoda, como quotas ou açoes.
3. A despeito da vasta documentação acostada, não logrei loca-
lizar o comprovante de propriedade das 05 ações descritas à f.
15, item 17, bem como a documentação que ateste a existência
de direitos sobre os lotes designados como Rosalba I, Il e Ill. 4.
Emende-se, com vistas à complementação necessária, em dez
dias. Adv. ANDREA MORAES SARMENTO.

216. SUMARIA DE COBRANCA - 1377/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO FOREST HILL x CARLOS ALBERTO DE
PAULA SOUZA - O autor deve esclarecer a menção ao endere-
ço do réu, que seria na cidade de Uberaba, Minas Gerais, mas
se menciona nesta capital... Deve, por outro lado, regularizar
sua representação, porquanto o mandato da síndica que outor-
gou a procuração de f. 05 já se expirou... Prazo: 10 dias. Adv.
BEATRIZ SANTI.

217. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 1453/2006 -
SERGIO LUIZ FERNANDES x BANCO ITAÚ S/A - O autor
disse que chegou a manter relacionamento comercial com o
réu, deu a entender que honrou todas as negociações que fez.
Peremptoriamente afirmou que não realizou mais atos negoci-
ais que permitissem sua inclusão perante o Banco Central por
suposto indicativo de prejuízo no valor de R$ 29.000,00. Cum-
pre observar, muito difícil neste momento a comprovação de
tais argumentos, mormente porque seria prova negativa; mes-
mo porque apresentou documentação dando conta da quitação
do único contrato em vigência entre as partes. Não se justifica-
ria, então, constar em relatório enviado ao Banco Central um
prejuízo de R$ 29.000,00, a lhe impedir a compra de casa para
sua família. Em vista disso, concedo a tutela antecipada no sen-
tido de que o réu em 24:00 horas retire de referido relatório o
prejuízo indicado, R$ 29.000,00, sob pena de aplicação de uma
multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). No entanto, cien-
te a parte de que se a ré apresentar fatos ou documentos que
provem o contrário, esta antecipação será revogada, eo autor
condenado por litigância de má-fé. Para a audiência de concili-
ação, a que deverão comparecer as partes pessoalmente em
condições de transigir, trazendo propostas concretas, designo a
data de 21/05/2007, ÀS 14:30 HORAS (CPC, art. 277). Nessa
ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida esta,
poderá apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça por
intermédio e acompanhado de advogado. Ainda não se obtendo
conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necessário for (CPC,
art. 278, § 2°), ou julgamento da ação no estado em que se
encontra. Cite-se (e intime-se) a parte ré... Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES.

218. DECLARATORIA - 1518/2006 - HASKOENGE CONS-
TRUÇÕES METÁLICAS LTDA x VALENTE FOMENTO
MERCANTIL LTDA e outro - À parte interessada para retirar
ofício(s) à disposição em Cartório, diligenciando no respectivo
encaminhamento, no prazo legal. - 1. O relato contido na inici-
al tem a lhe dar respaldo a prova documental, consubstanciada
no recibo de quitação de f. 18, de emissão da sacadora, segun-
da requerente, provando quantum satis a quitação do título pro-
testado, pela coincidência dos dados identificadores da divida
quitada. Isso materializa a alegação crivel, objeto de prova bas-
tante que, aliada aos notórios efeitos negativos que o protesto
cambial traz ao andamento dos negócios da pessoa jurídica,
autoriza, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, a
antecipação de efeito da tutela final. Por isso determino a ex-
pedição de oficio ao cartório distribuidor a fim de que não di-
vulgue a distribuição, para protesto, do titulo objeto da distri-
buição n.° 000285. No que refere à divulgação do protesto, a
pretensão será analisada quando documentada a realização deste
ato notarial. 2. Citem-se as requeridas para em 15 dias apresen-
tarem resposta, cientificando-se-as de que a ausência de con-
testação importará em revelia (Código de Processo Civil, 319 e
285). Adv. PAULO JOSÉ GOZZO.
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1. USUCAPIAO - 188/1978 - JOÃO SANTOS STRESSER,S/
MULHER E OUTROS x - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. LUIZ AMERICO TETI.

2. REIVINDICATÓRIA - 254/1979 - EDUARDO OGLIARI E/
S MULHER x ESP.ANIBAL RAMOS MARQUES - Restituir
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art.196 do CPC, além de serem implementadas as providências
do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. PEDRO
ANGELO ANDREASSA.

3. CARTA PRECATORIA - CIVEL - 1220/1979 - JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE LAPA - PR x JUIZO DE DI-
REITO DESTA VARA - Restituir os autos em Cartório, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. ADEMIR GONÇALVES.

4. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 1508/1979 - EDI-
VALDO DE PAULA E SILVA x SEBASTIÃO DE JESUS DE-
PETRIS e outro - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. PAULINO ANDREOLI.

5. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 3958/1982 -
ESP.DE SALVADOR HERRERA REQUENA x JOÃO NILDO
WANTUCH e outro - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. PAULO ROBERTO SILVEIRA.

6. ARROLAMENTO - 4301/1982 - LILIAN ESTEFANO GA-
VAZZONI x LEONOR BALLA ESTEFANO - Restituir os au-
tos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. MARCOS PU-
PPI RACHINSKI .

7. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 5139/1983 - EU-

RICO PIRES FIGUEIREDO x DIVINO SEBASTIÃO - Resti-
tuir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-
cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
ADILSON LUIZ FERREIRA.

8. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 5345/1983 - AN-
DRÉ DOMINGOS BRESSAN x MARIA DE LURDES PADI-
LHA - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. CLAUDIO MELO COLAÇO.

9. ARROLAMENTO - 6580/1984 - MARIO DOS SANTOS
VERDASCA x CECILIA CELUSKI CORDEIRO - Restituir os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. MISAEL PE-
REIRA DA SILVA.

10. CARTA PRECATORIA - CIVEL - 7202/1985 - JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA - PR x JUIZO DE
DIREITO DESTA VARA - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. GENESIO FELIPE DE NATI-
VIDADE.

11. ORDINARIA - 7448/1985 - IANKI - CONSTRUÇÕES
CIVIS E EMPR.IMOBILIÁRIOS LTDA x ROBERTO PEIXO-
TO DE SOUZA - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA.

12. INVENTARIO - 7764/1986 - JOSE KRUGER x REDEN-
TA CASTANHEL KRUGE - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. CELSO FERREIRA DE MELO.

13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 8077/1986 -
EGON THOMAZ JOSÉ PERESSONI x NEUSA MARIA DAN-
TAS - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as
providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. OLGA GUALBERTO.

14. - 8160/1986 - NAIR IRONY ROEDEL CORREIA x HE-
RALDO VIDAL CORREIA - Restituir os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. MARCOS HENRIQUE ABREU
RABELLO DE MELLO.

15. ORDINARIA DE COBRANCA - 8567/1986 - CONSTRU-
TORA NOVO MUNDO LTDA. x TEREZA WOSNIAK TONI-
OLO - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

16. ORDINARIA DE NULIDADE - 591/1987 - HD CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA. x BANCO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS S/A. e outros - Restituir os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA.

17. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 697/1987 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RO-
QUE MARTINS e outro - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

18. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 804/1988 - SER-
GIO AUGUSTO RIBAS CECCATTO x ALCEU DE ASSIS
PASDZIORA e outro - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. CIRO CECCATTO.

19. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 25/1989 - BAN-
CO ITAÚ S/A. x WALDEMAR LUIZ RAUCHBACH e outro -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

20. ALIENACAO JUDICIAL - 228/1989 - MARIA BERENI-
CE ROESEMBERG e outro x ZAIRA BARBOSA e outros -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO.

21. EMBARGOS A EXECUÇAO - 259/1989 - MONTEC-
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. e outros x MACOFIL-
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FOZ DO IGUAÇU LTDA -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA.

22. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 282/1989 - DÉCIO
JOSÉ DE LIMA x G. P. IMÓVEIS LTDA. - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. LUIZ ALBER-
TO GONÇALVES.

23. INVENTARIO - 351/1989 - VIRGINIA COELHO COR-

TE-REAL BAPTISTA COUTINHO x DELZIO CORTE-REAL
BAPTISTA COUTINHO - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. AYRTON CORREIA ROSA.

24. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 464/1989 - JOSÉ CORSI-
NO x GERALDO DANIEL STEDILE - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL.

25. - 789/1989 - IRACEMA DOMINGOS RODRIGUES e ou-
tros x ANGELA DE FÁTIMA CAMPOS RODRIGUES MA-
CHADO e outros - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. CARLOS OSWALDO MORAIS AN-
DRADE.

26. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 861/1989 - KA-
NEYOSHI UENO x ARI CAVALHEIRO - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. DANIEL DE
OLIVEIRA GODOY JÚNIOR.

27. ARROLAMENTO - 152/1990 - JAIR PAULO GULIN x
JOÃO STELLA e outros - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA.

28. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 641/1990 - IN-
TERMÉDIO - COMÉRCIO DE OBJETOS USADOS LTDA. x
CLÁUDIO JARSEN - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. ADILSON LUIS FERREIRA.

29. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR. - 278/1991 - AL-
MIRA RIBEIRO GUEDES x ANTONIO CARMONA PERES
e outros - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. CARLOS WAGNER DA SILVA SEVERO.

30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 295/1991 - REU-
NO ADMINISTRAÇAO DE CONSÓRCIOS S/C. LTDA. x
SANDRA MIRIAN BRUNO DOS SANTOS - Restituir os au-
tos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. HELINGTON
CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO.

31. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 722/1991 - BAN-
CO DO BRASIL S/A. x G. R. PERINI PARTICIPAÇÕES S/C.
LTDA. e outro - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem imple-
mentadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código
de Normas. Adv. JOSÉ CARLOS LEITE JUNIOR.

32. USUCAPIAO - 54/1992 - MARIA APARECIDA FRANCO
e outros x VADISLAU BORA - Restituir os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. GEORGIJ SEREDA.

33. PRESTACAO DE CONTAS - 144/1992 - CONDOM NIO
EDIF CIO JOSÉ CONRADO RIEDEL - RESID. x ANTONIO
JUAREZ BUSCARONS - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. ORIBES MUSSI CORRÊA.

34. ORDINARIA DE COBRANCA - 712/1992 - ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARREC. E DISTRIBUIÇAO ECAD x
NOVO HOTEL MARCASSA LTDA - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS.

35. DESPEJO - 720/1992 - CECILIA BACK x ROSANGELA
COELHO - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implemen-
tadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de
Normas. Adv. CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR.

36. EMBARGOS A EXECUÇAO - 87/1993 - VIDRAÇARIA
COMETA DO PARANÁ LTDA. x NABI KEMMEL MELLEM
- Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. DAVI DEUTSCHER.

37. INVENTARIO - 253/1993 - MARA SUZANA LACK x
DILCEU JOSÉ DIHL HAUBERT - Restituir os autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. RAFAEL COSTA CON-
TADOR.

38. - 263/1993 - SEBASTIÃO AFFONSO DA SILVA x ANA
DUARTE DA SILVA - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. VALMOR STEDILE.

39. REIVINDICATÓRIA - 281/1993 - SOCIEDADE THALIA
x ISAURA DE LIMA ITABAPUANA - Restituir os autos em

Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. SAMIR THOMÉ.

40. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 293/1993 - PAU-
LO MARFURTE JUNIOR x EDGARD LESSNAU - Restituir
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art.196 do CPC, além de serem implementadas as providências
do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. JOÃO
BATISTA DOS ANJOS.

41. ORDINARIA DE COBRANCA - 334/1993 - CONEXÃO
SUL TRANSPORTE E COMÉRCIO DE CERAIS LTDA. x
GENERALI DO BRASIL - COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem imple-
mentadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código
de Normas. Adv. HELOISA MARIA FREITAS CÂMARA.

42. SUMARIA DE COBRANCA - 432/1993 - CONDOM NIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA CÂNDIDA x CYRO
JOLY JÚNIOR - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem imple-
mentadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código
de Normas. Adv. RICARDO MAGNO QUADROS.

43. INTERDICAO - 448/1993 - WALDEBURG BORNHOL-
DT GOUVEIA x CELSO PIO GOUVÊIA - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. OSVALDO DOS
SANTOS.

44. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 852/1993 -
CLÁUDIO UBIRATAN DE ALMEIDA x FRANCISCO PZBE-
BISCZESKI e outro - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. MARCELO COUTO DE CRISTO.

45. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR. - 394/1994 -
ADEMIR SULZBACHER WILHELM x VERA LÚCIA DOS
SANTOS RAMOS e outros - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. JOAO FRANCISCO CARDO-
SO LEAL.

46. ARROLAMENTO - 474/1994 - ZALDO NATZUKA x
CLEMENTINA ZATZUKA - Restituir os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. SERGIO ROBERTO R. P. SOU-
ZA.

47. DECLARATORIA - 475/1994 - JOÃO CÂNDIDO FER-
REIRA CUNHA FILHO e outro x BANCO COMERCIAL
BANCESA S/A e outros - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. ANDERSON LOVATO.

48. ORDINARIA DE COBRANCA - 487/1994 - DATALAB-
IND.COM.REP.COM.INFOR.E SIS x LUIZ AUGUSTO MI-
RANDA CARDOSO e outro - Restituir os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. ELEVIR DION ZIO NETO.

49. ARROLAMENTO - 496/1994 - BIDU SUELI VOGELSAN-
GER x HARY VOGELSANGER - Restituir os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. EDIVALDO MERCER
GONÇALVES.

50. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 549/1994 - BRADESCO
LEASING S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x REPRE-
SENTACOES ARAGUAIA S/C. LTDA. - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. MOLOTOV PASSOS.

51. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 550/1994 - BRADESCO
LEASING S/A-ARREND.MERCANT x REPRESENTAÇÕES
ARAGUAIA S/A LTDA - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. MOLOTOV PASSOS.

52. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 556/1994 - BRADESCO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x REPRE-
SENTAÇÕES ARAGUAIA S/C. LTDA. - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. MOLOTOV PASSOS.

53. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 583/1994 - BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x DIRCEU RODRIGUES
DALLEDONE FILHO - Restituir os autos em Cartório, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. DIDIMO MIGUEL DALLEDONE.

54. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 645/1994 - SUL-
PAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA x DATILOGRAFIA
COPIADORA MORO LTDA - Restituir os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. APARECIDA MARIA DE OLI-
VEIRA.

55. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 672/1994 - GE-
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RALDA LOPES DINIZ e outros x MONTPLAS-IND. DE
MONTAGENS MECÂNICAS E PLÁSTICOS - Restituir os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. MÁRCIA NU-
NES DE SOUZA VALEIXO.

56. SUMARIA DE COBRANCA - 765/1994 - CONJUNTO
RESIDENCIAL FLORENTINA COND - I x JOSE BENEDI-
TO PIRES - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem imple-
mentadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código
de Normas. Adv. EMERSON LUIZ VELLO.

57. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 235/1995 - CELSO
HANKE CAMARGO x DUMONT-COMÉRCIO DE LINHAS
TELEFÔNICAS LTDA. - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. CARLOS RUBENS MOLLI
JUNIOR.

58. DECL. INEXIG. CAMBIAL - 303/1995 - ARCA ADMI-
NISTRADORA DE TELEFONE LTDA. x EMPRESA JORNAL
STICA I&C LTDA. - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. URSULLA ANDREA RAMOS.

59. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 680/1995 - CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
G.ITAÚ x YELLOW GREEN IMP. EXP.DE MÁQUINA E
EQUIPAMEN.LTDA. - Restituir os autos em Cartório, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO.

60. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 700/1995 - CON-
DOM NIO ILHA DE GUARAREMA x ELIE LEBBOS - Resti-
tuir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-
cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
GUILHERME MULLER PRADO.

61. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 758/1995 - BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x CERÂMICA SAN-
TANA LTDA. e outro - Restituir os autos em Cartório, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. PAULO VIN CIO FORTES.

62. ARROLAMENTO - 884/1995 - ANTONIETA WOS GOR-
SKI x FRANCISCO GORSKI - Restituir os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. PEDRO ALVARES DOS SAN-
TOS.

63. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 943/1995 - TRI-
ANON CONSTRUÇÕES LTDA. x RUI PADILHA POSNIAK
e outro - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. CRISTIANO JOSE BARATTO.

64. AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1005/1995 - CARLOS
ALBERTO GIOVANETI CAVALHEIRO x JAROSLAU
WISZKA - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implemen-
tadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de
Normas. Adv. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI.

65. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1100/1995 -
UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x
PAULO SANCHES - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

66. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 70/1996 - LI-
BRA FOMENTO MERCANTIL LTDA. x FORMAESPAÇO
ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. - Resti-
tuir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-
cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
JOAO HENRIQUE DA SILVA.

67. DESPEJO - 353/1996 - APOLAR IMÓVEIS LTDA. x SÓ
ARMÁRIOS COM. DE MÓVEIS LTDA. - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO.

68. DESPEJO - 512/1996 - BEATRIZ CRISTINA ZOLNIER x
OTÁVIO TOSIN - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

69. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 721/1996 -
QUALIPLAST-IND. E COM. DE PLÁSTICOS LTDA x VE-
PASA VE CULOS S/A e outro - Restituir os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. RICARDO ANDRAUS.

70. DESPEJO - 753/1996 - MARIO CONTIN RIBEIRO x NELI
LINA DE MACEDO - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. NAILOR CAETANO DA SILVA.

71. EMBARGOS DE TERCEIRO - 892/1996 - ANTONIO LUIZ
VIEIRA DE SOUZA x DENISE JACICHEN - Restituir os au-
tos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. RENATO AN-
TUNES VILLANOVA.

72. SUMARÍSSIMA DE REPAR.DE DANO - 972/1996 - HA-
MILTON JOSÉ BORGES x ELIAQUIM SOARES DE QUEI-
ROZ - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE.

73. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 982/1996 - BAN-
CO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S/A. x MASSA FALIDA
DE INDUSTRIA QUIMICA CARBOMAFRA S/A e outros -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. DANIEL HACHEM.

74. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1394/1996 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ATHAIDE DE OLIVEIRA e outro - Restituir os autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON.

75. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1425/1996 -
CARLOS GONZATTI x MARLENE SIMÕES DA MOTA -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA.

76. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 8/1997 - ADRI-
ANO BISPO DOS SANTOS x SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES EM TRANSP.RODOVIÁRIO - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. JUSSARA GRANDO.

77. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 10/1997 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FERGUI - CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENT CIOS LTDA. e outros -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

78. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 98/1997 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HABI-
CENTER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. e outros - Restituir
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art.196 do CPC, além de serem implementadas as providências
do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON.

79. DEPOSITO - 123/1997 - BANCO GENERAL MOTORS
S/A. x JOSE ANTONIO SASSO - Restituir os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ.

80. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 330/1997 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RITA
DE CASSIA BASTOS - Restituir os autos em Cartório, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

81. DESPEJO - 382/1997 - ULYSSES DE CAMPOS e outro x
CLARICIANE FERRREIRA DE ANDRADE - Restituir os au-
tos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. LUIZ RENATO
MACEDO DE CAMPOS.

82. EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA - 394/1997 - ALBER-
TO HENRIQUE BARCELLOS e outro x C.H.M. CONSTRU-
ÇAO CIVIL LTDA - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. EDNA TEREZINHA DEBASTIANI
DIAS.

83. ARROLAMENTO - 505/1997 - MARIA HELENA DE
LARA JANKE TOIGO x FRIEDA GRAUNKE BUDZINSKI e
outro - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI.

84. SUMARIA DE COBRANCA - 610/1997 - CONJUNTO
RESIDENCIAL CARTAGENA x ALOISIO RODOLPHO DE
OLIVEIRA - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem imple-
mentadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código
de Normas. Adv. EMERSON LUIZ VELLO.

85. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 654/1997 - F.S.A.-FERRO-
VIA SUL-ATLANTICO S/A. x RAMAT COMERCIO DE RA-
DIADORES LTDA - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMA-
RÃES.

86. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 671/1997 - SE-
BASTIAO ANTONIO TEIXEIRA x ARGENTINO RUMIATO

- Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. ADRIANE CURI.

87. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 794/1997 - ARIS-
TIDES AUGUSTO ALVES DA SILVA e outros x OSWALDO
RIBEIRO e outro - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. ALTIVO JOSE SENISKI.

88. SUMARIA DE COBRANCA - 956/1997 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x ANTONIO
CARLOS RIBEIRO DO NASCIMENTO - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN.

89. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1004/1997 -
MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x AN-
TONIO LOPES - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. MICHELLE DE SOUZA SELEME.

90. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1103/1997 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
TRANSBRAS TRANP. PARANAENSE LTDA e outro - Resti-
tuir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-
cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON.

91. SUMARIA DE COBRANÇA - 1301/1997 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO VITORIA PALACE x IONE SCHWAB DE
PAULA XAVIER - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. LOLINNA CHAN.

92. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1362/1997 -
BANCO REAL S/A x RUTH IZABEL SCHMIDT ZVIEJKSKI
e outro - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS.

93. MONITORIA - 1465/1997 - BANCO BANDEIRANTES
S/A x VIDRESP-COMERCIO DE VIDROS E ESPELHOS
DECORATIVOS - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

94. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 39/1998 - UNIBANCO
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x SISMAX
TELEINFORMATICA LTDA - Restituir os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

95. USUCAPIAO - 75/1998 - ODETE DARÚ DOMARADZKI
x - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. JONATHAS ALVES NASCIMENTO PEREIRA.

96. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 79/1998 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SID-
NEI LUIZ FERREIRA PINTO e outro - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON.

97. RESCISÃO CONTRATUAL - 82/1998 - RIBEIRO EM-
PREENDIMENTOS IMOB. E INCORPORAÇOES LTDA x
MARLENE TIBOLA e outros - Restituir os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. LUCIA CRISTINA DA COSTA
LOPES.

98. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 86/1998 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LEO-
NARDO MAKOWSKI FILHO - Restituir os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON.

99. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 150/1998 - IZABEL
STELLA MISSURELLI e outros x MARIA MERETEKA BAS-
SA - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as
providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. VALDIR STÉDILE.

100. MONITORIA - 180/1998 - MCR CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros x CONSTRUTORA AMBIANTE LTDA
e outros - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

101. DESPEJO - 216/1998 - CRYSTAL - ADMINISTRADO-
RA DE SHOPPING CENTERS LTDA x OFICINA DO COU-
RO-COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. MARCOS MAT-

TIOLI.

102. RESSARCIMENTO - 227/1998 - ANTONIO ERNANI
ACORDES x LOCADORA DE VE CULOS WONDERFUL
CARS LTDA ME e outros - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER.

103. SUMµRIA DE RESSARCIMENTO - 534/1998 - COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x ANTONIO CAR-
LOS BODZIAK - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. MARA REGINA MACENTE.

104. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 686/1998 -
BANCO ITAU S/A x FORTIMPRESSO INDUSTRIA GRAFI-
CA LTDA e outros - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

105. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 779/1998 -
BOZZA MATERIAL BRUTO P/ CONSTRUÇAO LTDA x
CENTRO MEDICO SANTA ANA - Restituir os autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. AFONSO NOVAK.

106. SEQUESTRO - 781/1998 - EMERSON JOSE BELESSE
MOURA x MAGALI TEREZINHA BILBAO - Restituir os au-
tos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. CLAITON FER-
REIRA BORCATH.

107. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1016/1998 - CITIBANK
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO
CESAR NOCERA - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. VITOR RIBEIRO.

108. INVENTARIO - 1128/1998 - MARIA LUCIA RIBEIRO
VIEIRA x LUIZ FRANCISCO VIEIRA - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. NELSON VIEIRA DE
CARVALHO.

109. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1129/1998 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
NELSON MOZACHI - Restituir os autos em Cartório, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

110. MONITORIA - 1149/1998 - VALDIR ANTONIO NO-
GUEIRA x ANDRE LUIZ MARTINS - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO.

111. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1259/1998 -
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE XAVIER DA SILVA e outro
- Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. VICTOR GERALDO JORGE.

112. NULIDADE DE ATO JURIDICO - 1294/1998 - NILZA
LIMA VALENTE x EXCEL LEASING S/A ARREND. MER-
CANTIL - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implemen-
tadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de
Normas. Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

113. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 1415/1998 - NO NOISE
IMPORTAÇÃO,IND.COM.SERVIÇOS PROM. EVENTOS x
INTERSAIDE INFORMÁTICA LTDA - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. IVANES DA GLORIA
MATTOS.

114. ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR - 1444/1998 -
JANDIRA DA SILVA MIYAMOTO x ROJAMAR COMERCIO
DE PNEUS LTDA - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. CLAUDIOMIRO PRIOR.

115. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 116/1999 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROSANA APARE-
CIDA REPESKA - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

116. BUSCA E APREENSAO DE AUTOS - 213/1999 - BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x RAIMUNDO LOURENÇO -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. LUIZ ADAO DE CARLI.

117. BUSCA E APREENSAO DE AUTOS - 216/1999 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ADE-
MIR ANDREATTI - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
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implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

118. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 277/1999 - SER-
VOPA ADMINISTRATORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x
RUY XAVIER NEUMANN - Restituir os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN.

119. ORDINARIA - 397/1999 - VALDIR RAMOS DA SILVA e
outro x BANCO ITAÚ S/A - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. MUNIR GUÉRIOS FILHO.

120. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 655/1999 - AMAURY
REINERT TIZZOT (EXECUTADO) x NELSON JOSE ROSE-
MANN DE OLIVEIRA - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. JOAO ALFREDO COOPER.

121. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 674/1999 - ABN
AMRO S/A x IVAN PINHEIRO JUNIOR - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA.

122. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 750/1999 - BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S/A x CLÓVIS DA SILVA
FREITAS JUNIOR - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. BLAS GOMM FILHO.

123. MONITORIA - 773/1999 - UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x LOMARIS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE BRINDES LTDA - Restituir os autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON.

124. DEPOSITO - 780/1999 - GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x CARLOS ALBERTO
DUARTE QUEIROZ - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. IVONE STRUCK.

125. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 803/1999 - GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL (EXECUTADO)
x ANTONIO APARECIDO DE LIMA (ADVOGADO EXEQ
ENTE) - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. JONAS BORGES.

126. INDENIZAÇÃO - 874/1999 - TEREZA PRISCILA CRO-
CETTI e outro x SOCIEDADE BIO-MÉDICA PSICO -HOS-
PITALAR LTDA - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. CANDIDO MATEUS MOREIRA
BOSCARDIN.

127. INVENTARIO - 940/1999 - LUCIANO MARTINS ARA-
UJO x LUIZ CARLOS MARTINS ARAUJO - Restituir os au-
tos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. MARCEL A.
HAMMOUD.

128. ORDINARIA - 983/1999 - CEREALISTA SOBOTA LTDA
x BANCO BEMERINDUS DO BRASIL S/A - Restituir os au-
tos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. EROS BELIN
DE MOURA CORDEIRO.

129. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1101/1999 -
BANCO BRADESCO S/A x D C MOCELIN E CIA LTDA e
outro - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES.

130. ORDINARIA DE COBRANCA - 1124/1999 - BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A (EXEQ ENTE) x EDUAR-
DO AZEVEDO (EXECUTADO) - Restituir os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS.

131. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1198/1999 - MARISE
TEIXEIRA DE FREITAS BIANCO x BANCO ITAÚ S/A -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA.

132. MONITORIA - 1281/1999 - UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x AUGUSTO SURIAN NETO -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

133. ARROLAMENTO - 1367/1999 - BLANCA SUSANA DA

SILVA x ADÃO PLINIO DA SILVA - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA.

134. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1441/1999 - D.C MOCE-
LIN LTDA e outro x BANCO BRADESCO S/A - Restituir os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES.

135. RESCISÃO CONTRATUAL - 61/2000 - UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SANDRA
MARIA DA SILVA DELAI - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA.

136. AÇAO DE COBRANÇA (RITO SUM.) - 138/2000 - KLB
- COMÉRCIO DE APARELHOS CIENT FICOS LTDA(EXEC)
x BRAZIL TRADING LTDA (EXEQ ENTE) - Restituir os au-
tos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. GLÓRIA MA-
RIA DE CARVALHO ZANELLATO.

137. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 176/2000 -
EDIFICAL IMÓVEIS S/C LTDA x L RIA VITÓRIA VAZ DE
SOUZA - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU.

138. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 315/2000 - BOZANO
SIMONE LEASING S/A -ARRENDAMENTO MERCANTIL
x PEDRO UMBERTO SOARES - Restituir os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. BLAS GOMM FILHO.

139. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 398/2000 - ABN
AMRO S/A x MAUR CIO CARLOS TRAVASSO - Restituir os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA.

140. CAUTELAR INOMINADA - 406/2000 - LUIZ GASTÃO
FONSECA CORREA e outro x ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBI-
LIÁRIO - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

141. INTERDICAO - 423/2000 - ESTELITA DA SILVA BRI-
DAROLLI x ARISTIDES DA SILVA - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. ARNO JUNG.

142. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO - 553/2000 - ISO-
MAR SADI KASPER x BANCO ITAÚ S/A - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. MARIA ILMA
CARUSO GOULART.

143. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 574/2000 -
HUGO PERETTI & CIA LTDA x ROBERTO PEREIRA DA
FONSECA e outro - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. SILVIO MARTINS VIANNA.

144. ALVARA - 595/2000 - ATHANIR PEREIRA CARLOS x
JUVENTINO LUIZ CARLOS e outro - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. WLADIR DE OLIVEI-
RA FRANCO.

145. OBRIGAÇAO DE FAZER - 643/2000 - ANTONIO ADE-
LAR CARAMORI e outro x MERCANTIL DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA e outro - Restituir os autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. BRAZILIO BACELLAR
NETO.

146. DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA - 747/2000 - LADIS-
LAU KLIMAVICIUS x ADOLFO KLIMAVICIUS - Restituir
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art.196 do CPC, além de serem implementadas as providências
do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. SA-
MANTHA DE MASCARENHAS SADE.

147. RESCISÃO CONTRATUAL - 899/2000 - CIA.ITAU LE-
ASING ARREANDAMENTO MERCANTIL -G.ITAÚ x JOSÉ
FERNANDO CÂNDIDO DE SOUZA - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

148. ALVARA - 964/2000 - IRMA DEBEUS BUZETI e outros
x IONE DEBEUS - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. GERCINO BETT JUNIOR.

149. INVENTARIO - 1083/2000 - BENEDITA SEBASTIANA
SERGIO x MARIA DA CONCEIÇÃO - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. CLAUDIA MADALE-
NA RODRIGUES.

150. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1166/2000 -
LORENA SILVÉRIO BERNOLDI x JUNE BEATRIZ MENE-
GASSI FONTANA e outro - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. LOLINNA CHAN.

151. ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO - 1185/2000 -
MULTI- TRAVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x FER-
REIRA PRODUTOS QU MICOS LTDA. - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. TELMO DOR-
NELLES.

152. ARROLAMENTO - 1329/2000 - ELO NA PROLIK e ou-
tros x AUGUSTO PROLIK - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. FAURLLIM NAREZI.

153. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 48/2001 - BAN-
DEIRANTES S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS SAN LIPE LTDA.
e outro - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

154. RESCISÃO CONTRATUAL - 112/2001 - UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELISA-
BETE MACIEL - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

155. EMBARGOS A EXECUÇAO - 241/2001 - LUIS GUI-
LHERMINO RORATO e outros x VERA LÚCIA RODRIGUES
FONTANELLI - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem imple-
mentadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código
de Normas. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA.

156. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 277/2001 -
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A x ANTONIO LINEU
BUTKOSKI e outro - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

157. COBRANÇA - 375/2001 - CONDOM NIO CONJUNTO
RESIDENCIAL RONDON II -COND.I x JOSÉ MARCIANO
DA SILVA - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem imple-
mentadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código
de Normas. Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

158. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 419/2001 -
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A x MARILENE TEI-
XEIRA - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI.

159. AÇAO DE COBRANÇA (RITO SUM.) - 463/2001 - CON-
DOMINIO EDIFICIO ECOVILLE HILLS x MARCELO SOU-
ZA LOPES - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem imple-
mentadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código
de Normas. Adv. ROSANE VIDA CANFIELD.

160. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 572/2001 - RIO
PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINAN-
CEI x ROBERTO ELIAS MANSUR ASSAD e outro - Restituir
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art.196 do CPC, além de serem implementadas as providências
do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. SILVAN
ANTONIO DAL PONTE.

161. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 629/2001 - BAN-
CO ZOGBI S/A x MARCELO EDENILSON HERMÓGENES
FERREIRA - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem imple-
mentadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código
de Normas. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

162. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 636/2001 - SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x
ILSON LUIS DE JESUS - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES.

163. ARROLAMENTO - 694/2001 - DELOURDES BORGES
VALENTIM e outros x REINALDO BATISTA VALETIM -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. OSMAR SOUTO GOMES.

164. EXECUCAO DE HIPOTECA - 774/2001 - BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A x MÁRIO GOMES DA SILVA -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.

Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

165. MONITORIA - 980/2001 - BELLA TORRE IMÓVEIS
LTDA x ROSÂNGELA MARIA CESCHINI RODRIGUES -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. IRIA REGINA MARCHIORI.

166. EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA - 997/2001 - QUA-
LITY COMP.SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEI-
RO x EDILSON HENRIQUE DA SILVA - ME - Restituir os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. PAULO GUI-
LHERME PFAU.

167. ORDINARIA - 1088/2001 - FÁBIO PINTO CAMARGO
e outro x CARTÃO UNIBANCO LTDA - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. AURELIANO PERNET-
TA CARON.

168. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1123/2001 -
BANCO BREDESCO S/A x MARCOS AURELIO MICHELAT-
TO - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as
providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

169. NOTIFICACAO - 1332/2001 - DENISE QUEIROLO DA
SILVA x INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA. - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. CARLOS ARAUZ FILHO.

170. ARROLAMENTO - 1373/2001 - PATR CIA MARIA CO-
ELHO MOSKWYN e outros x ESPÓLIO SÉRGIO SCANDE-
LARI MOSKWYN - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. CLAUDIA MARA WEISS BELEM.

171. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1468/2001 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
EMERSON JOSE STANCZYK - Restituir os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

172. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1502/2001 -
MAER CARGAS E ENCOMENDAS LTDA x ROSSANA
MARA PERSI BARCELLOS - Restituir os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

173. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1585/2001 -
WANDERLEIA ANTONIA DE OLIVEIRA DOMINGUES x
IZAIAS RAPOSA DA SILVA - Restituir os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

174. USUCAPIAO - 125/2002 - THEOPHILO OPALINSKI x
NATÁLIA RUBINECKI e outros - Restituir os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. JONATHAS ALVES
NASCIMENTO PEREIRA.

175. EMBARGOS DE TERCEIRO - 133/2002 - NELTON
MIGUEL FRIEDERICH e outro x VITOR MORO CONQUE -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA.

176. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 160/2002 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A x FABIO CHRISTIAN SCHMIDT
MALERBA - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem imple-
mentadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código
de Normas. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

177. EMBARGOS A EXECUÇAO - 227/2002 - HOLANDA &
LEITE LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO.

178. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 278/2002 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ALESSANDRO CARDOSO
CORDEIRO - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem imple-
mentadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código
de Normas. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

179. ARROLAMENTO - 292/2002 - MARISALBA MELLO
DO NASCIMENTO x ANISIO SOARES DA COSTA e outro -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. MURILO CELSO FERRI.

180. ARROLAMENTO - 367/2002 - NOEMI PEDRO WEN-
CESLAU x WILSON CANDIDO WENCESLAU - Restituir os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
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do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. LOURIVAL
BARAO MARQUES.

181. INVENTARIO - 507/2002 - NEUSA MOREIRA DA COS-
TA x - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as
providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. MARCELO HAPONIUK ROCHA.

182. CAUTELAR INOMINADA - 523/2002 - JOSÉ MARIO
DOS REIS x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A - Resti-
tuir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-
cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
AIRTON PASSOS DE SOUZA.

183. INDENIZAÇÃO - 576/2002 - MARIA DAGRAÇA LIMA
x RIEDI COMÉRCIO DE VE CULOS LTDA - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. MARGARETH
ZANARDINI.

184. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 709/2002 - R &
CP COMERCIO DE ROUPAS INTIMAS LTDA x SALETE
DEOCLADIR LISCHINSKY - Restituir os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. MANOEL DAHER.

185. INDENIZAÇÃO - 879/2002 - M.H.S. - COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS LTDA x MARCAS E PATENTES
MONTANUCCI - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. ALÉCIO PEDRO BERNARDI.

186. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1080/2002 -
BANCO VOLKSWAGEN S/A x ANTONIO CLAUDIO NAR-
DELLI - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

187. REVISIONAL DE CLAUSULAS - 1086/2002 - SILNEI-
DE RIEKE PEREIRA ALVES (RECONVINDA) x CREDICAR
S/A ADMIN.CARTÃO DE CRED.-CARTÃO DINERS - Res-
tituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-
cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
EDISON DE M. SANTOS.

188. MONITORIA - 1159/2002 - ARMANDO YUJI SANO x
RIVA MENDES MACHADO - Restituir os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

189. ARROLAMENTO - 1228/2002 - TEODORO MOROZ x
ESP. DE GILBERTO MOROZ - Restituir os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. JORGE DURVAL DA
SILVA.

190. RESCISÃO CONTRATUAL - 1330/2002 - CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAÚ x JOSÉ
FRANCO - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implemen-
tadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de
Normas. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

191. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1341/2002 -
BRENO BITENCOURTT JORGE x PROMASS-PLANOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA. - Restituir os autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. ANA MARIA CITTI.

192. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1354/2002 -
BANCO BMC S/A x WALTER MAXIMINIO PERELI - Resti-
tuir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-
cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA.

193. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1364/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x ANTONIO NUNES - Restituir os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. MURILO CEL-
SO FERRI.

194. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1387/2002 -
ZARDO PARTICIPAÇÕES LTDA. x DATASUL COMPUTA-
DORES E EQUIPAMENTOS CONTÁBEIS LTDA - Restituir
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art.196 do CPC, além de serem implementadas as providências
do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. TATIA-
NE PARZIANELLO.

195. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 1391/2002 -
BANCO ITAÚ S/A x ESP. DE TANIA MARIA TORTATO -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

196. ARROLAMENTO - 1426/2002 - JOÃO GLUCHAK e
outros x ESP. DE ZENOVIA TEOFANIA GLUCHAK - Resti-
tuir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-

cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
MATILDE GLUCHAK.

197. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1435/2002 -
UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SDM
SUL ENGENHARIA LTDA. e outros - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON.

198. MONITORIA - 1443/2002 - BANCO ITAÚ S/A x SILVIA
PATRICIA KOZAN e outro - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR.

199. COBRANÇA - 1495/2002 - CETEL - CENTRO DE ANÁ-
LISES CL NICAS S/C x MCA DO BRASIL S/A - Restituir os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. ANDRESSA
CAROLINA NIGG.

200. DESPEJO - 128/2003 - JOÃO VENTURA x B A A PAR-
TICIPAÇÕES LTDA. - Restituir os autos em Cartório, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. ARLETE TEREZINHA ANDRADE
KUMAKURA.

201. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 236/2003 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
NEIL CARLOS TEIXEIRA - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA.

202. PRESTACAO DE CONTAS - 451/2003 - ABELARDO
CARVALHO CAMPOS e outro x IMOBILIARIA CONTINEN-
TAL LTDA. - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem imple-
mentadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código
de Normas. Adv. UMBERTO GIOTTO NETO.

203. ARROLAMENTO - 552/2003 - GENI CESAR GROG-
GIO e outros x ESP. DE SULINA MARIA CESAR e outro -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. FABRICIO ZIPPERER.

204. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 618/2003 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
CENTRO AUTOMOTIVO SHINE CAR LTDA. - Restituir os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON.

205. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 692/2003 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ANDERSON PRATES - Resti-
tuir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-
cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

206. DESPEJO - 725/2003 - H. CAMPOS & CIA LTDA. (RE-
CONVINDA) x CURY COMERCIO DE LIVROS LTDA. (RE-
CONVINTE) - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem imple-
mentadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código
de Normas. Adv. RAFAEL JUSTUS DE BRITO.

207. REVISIONAL DE CONTRATO - 777/2003 - SERGIO
CARLOS ARRUDA x BANCO FINASA S/A - Restituir os au-
tos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI.

208. REVISIONAL DE CONTRATO - 787/2003 - MARCIA
DO ROCIO PAOLINI x CAPEMI - CAIXA DE PECULIOS,
PENSÕES E MONTEPIOS - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO.

209. ALVARA - 799/2003 - JOSE LUIZ MINATEL x - Resti-
tuir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-
cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
MAURICIO MUSSI CORREA.

210. COBRANÇA - 800/2003 - ALVEZ CAMARGO FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA. x JOSE ALDERI GONÇALVES -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR.

211. PRESTACAO DE CONTAS - 808/2003 - NAVARRO
HERMOGENES DE AMORIN x BANCO FININVEST - Res-
tituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-
cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
FABIANO NEVES.

212. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO - 837/2003 - PA-
TRICIA TAVARES x CONDOMINIO CONJUNTO MORADI-

AS ABAETE I-II - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. PATRICIA PIEKARCZYK.

213. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 866/2003 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x EDNEY FABIANO RA-
MOS - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

214. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS - 901/2003 -
VALDENIR DA SILVA MOREIRA x LOJAS BRASILEIRAS
S/A - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as
providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO.

215. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1044/2003 -
BANCO ITAU S/A x RMB CONSULTORIA LTDA e outros -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

216. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR - 1076/2003 - V.
WEISS & CIA. LTDA. x SENTINELA VIGILÂNCIA S/C.
LTDA. e outro - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem imple-
mentadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código
de Normas. Adv. ALEXANDRE MILLEN ZAPPA.

217. ANULACAO DE TITULO - 1087/2003 - AUTO POSTO
BOTANICO LTDA. x GHIGNONE DISTRIBUIDORA PUBLI-
CAÇÕES - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implemen-
tadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de
Normas. Adv. MARCELO LUIZ DREHER.

218. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1094/2003 -
ARION BARRANCO x RENATO DE CARVALHO JUNIOR -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. LUZARDO THOMAZ DE AQUINO.

219. ARROLAMENTO - 1190/2003 - MARLENE DO ROCIO
LANÇONI SANTOS x ESP. DE BERNARDO SANTOS - Res-
tituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-
cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
FLÁVIA FERNANDA SIQUEIRA OLIVEIRA.

220. INVENTARIO - 1208/2003 - MARIA NOEMIA RIBEI-
RO DA COSTA e outros x ESP. DE LUIZ CARLOS DA COS-
TA - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as
providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA.

221. CAUTELAR - 1219/2003 - AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. e outro x VERA CRUZ CONSTRU-
TORA E ASSESSORIA e outro - Restituir os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS.

222. DESPEJO - 1343/2003 - ALADY RAUTH MILANI x
NOEMIA CARVALHO SILVA - Restituir os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

223. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1369/2003 -
AROLDO BRASIL THOME x CARLOS RUZICKI e outro -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. ARLETE TEREZINHA ANDRADE KUMAKURA.

224. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1443/2003 -
THYRSO SILVA GOMES x PAULO SERGIO MELO GUE-
DES - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as
providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. JONAS BORGES.

225. RESCISÃO CONTRATUAL - 1492/2003 - CONSTRU-
TORA J. ENCE LIMITADA x IRMÃOS THA S/A.-CONSTRU-
ÇÕES, INDÚSTRIAS E COMERCIO - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. REINALDO JOSÉ AN-
DREATTA.

226. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO - 13/2004 - ED-
SON SILVESTRE x ABN AMRO REAL S/A - Restituir os au-
tos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ.

227. INDENIZAÇÃO - 107/2004 - PAULO CASTILHO COM
E REPRES COMERCIAIS LTDA. x HIDROAZUL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. - Restituir os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. ALTIVIL ALVES MACHADO.

228. MONITORIA - 145/2004 - BANCO ITAU S/A x RD POLI
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA. e outros - Restituir os

autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR.

229. EXECUÇAO OBRIGAÇAO DE FAZER - 180/2004 -
ZENIVAL DOS SANTOS x SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA. - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. NARCIZO LIPKA.

230. COBRANÇA - 188/2004 - POLATTI CORDEIRO IMO-
VEIS LTDA x B.K.T BRASIL COMERCIO IMP. E EXP. LTDA
- Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER.

231. USUCAPIAO - 232/2004 - CARLOS JOSE CAVALLI e
outro x - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. JORGE KUBRUSLY JR..

232. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 397/2004 - PRI-
MA FOMENTO MERCANTIL LTDA. x ARARINAN KOSOP
- Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. OSMAR NODARI.

233. INSOLVENCIA - 413/2004 - ANDREZZA MARIA BEL-
TONI e outro x THIAGO KRONIT FERRO - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. ANDREZZA
MARIA BELTONI.

234. DECLARATORIA - 415/2004 - ANA LUCIA PEREIRA x
BANCO ITAU S/A - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN.

235. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 480/2004 - PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO MONT
BLANC LTDA. e outros - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO.

236. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 525/2004 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ROGERIO TEODOO FERNANDES - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

237. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 526/2004 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
TEREZINHA SILVA CONRADO - Restituir os autos em Car-
tório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

238. INDENIZAÇÃO - 588/2004 - MASTER VIGILANCIA
ESPECIALIZADA. x ALEXANDRO KRUGER BOSCHINIO.
- Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. CARLYLE POPP.

239. ARROLAMENTO - 623/2004 - LAURA MUNHOZ CU-
NHA e outros x ESP. DE CARLOS CUNHA - Restituir os au-
tos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. ALCIDES MU-
NHOZ DA CUNHA.

240. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 774/2004 - FRI-
GOR FICO MERCOSUL LTDA. x MONSENHOR FAST GRI-
LL LTDA. - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem imple-
mentadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código
de Normas. Adv. VICENTE GANTER DE MORAES.

241. ORDINARIA - 780/2004 - JOSÉ FÁBIO ALVES TOLE-
DO x FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL - Resti-
tuir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-
cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
OSIRES BATISTA NADAL.

242. INVENTARIO NEGATIVO - 899/2004 - AGLACIR BOS-
QUE CARVALHO e outros x ANTÔNIO CARVALHO - Resti-
tuir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-
cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
VALDEMAR ANDREATTA.

243. DESPEJO - 996/2004 - MULTISHOPPING EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A e outros x ADVENTURE
COMÉRCIO DE CALÇADOS E VESTUÁRIO LTDA. - Resti-
tuir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-
cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
ANA LET CIA DIAS ROSA.

244. RESTAURACAO DE AUTOS - 1011/2004 - JULIO CE-
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ZAR FONSAKA x HELENA NUNES MESSIAS DE ALMEI-
DA - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as
providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. ADÃO MONTEIRO.

245. INVENTARIO - 1047/2004 - OSMAR KOWALSKI x ESP.
DE ELCIO BERTO e outro - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. AROLDO ANTONIO GLOMB.

246. ORDINARIA - 1181/2004 - FABIOLA CHRISTINE DE
SOUZA WEIGERT x ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSA-
LHES - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

247. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 1293/2004 -
GIULIANO GONÇALVES FIALLA x PLATANI CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA. - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. BERNARDO MOREIRA DOS
SANTOS MACEDO.

248. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1299/2004 -
BANCO DIBENS S/A x REGIANE DE AZEVEDO - Restituir
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art.196 do CPC, além de serem implementadas as providências
do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA.

249. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1300/2004 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
HALISSON EURICO DE MIRANDA MARTINS - Restituir os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

250. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1314/2004 -
JAMARI ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA.
x CLOVES DE JESUS RAMOS - Restituir os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. RAFFAEL SILVA CA-
POTE.

251. INVENTARIO - 1330/2004 - SONIA APARECIDA DA
SILVA x ESP. DE ROBERTO CESAR DA SILVA - Restituir os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. LOURENÇO
IACZINSKI DA SILVA.

252. DESPEJO - 1449/2004 - CARLOS ALBERTO DA SILVA
CARNEIRO x BRILHO FESTAS LTDA - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. NELSON GONZI MOR-
GADO.

253. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 1523/2004 - BANCO
BANESTADO S/A x BENEDITA LANEIRO NEVES - Resti-
tuir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-
cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

254. RESCISÃO CONTRATUAL - 41/2005 - PEDRO OPA-
RACZ x SO CASAS PRE FABRICADAS LTDA. - Restituir os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. CEZAR RO-
DRIGO MOREIRA.

255. ALVARA - 77/2005 - ODILON ANTONIO VAZ x ESP.
DE ISRAEL ANTONIO VAZ - Restituir os autos em Cartório,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE.

256. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 173/2005 -
OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x ANA PAULA RIBAS VIEIRA - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA.

257. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 330/2005 -
BANCO ITAU S/A x PEDRO JOSE DE OLIVEIRA - Restituir
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art.196 do CPC, além de serem implementadas as providências
do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR.

258. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 372/2005 -
ORESTES DILAY x JOB DOS SANTOS MARCONDES e
outro - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. MARLY DE CASSIA M. FRANÇA REGIANI.

259. DESPEJO - 419/2005 - ESP. DE ANTONIO KOSER x
ODETE MENDES - Restituir os autos em Cartório, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem
implementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. VANIA ELYR DE LARA.

260. ARROLAMENTO - 469/2005 - MOISES MESSIAS DE

PAULA e outros x ESP. DE IOLANDA MESSIAS DE PAULA
- Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA.

261. ARROLAMENTO - 474/2005 - LIDIA PASCOAL CANO
x FRANCISCO CANO - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. OTILIA GOMES ARAUJO.

262. ARROLAMENTO - 503/2005 - LUIZ CARLOS RODRI-
GUES e outros x ESP. DE PORFIRIO ADAMI DE SOUZA -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE.

263. COBRANÇA - 573/2005 - BRASIL TELECOM S/A x
INEPAR SA INDUSTRIA E CONSTRUÇOES - Restituir os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN.

264. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 592/2005 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ALEXANDRE ROBERTO MACHADO - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

265. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 631/2005 - BAN-
CO DIBENS S/A x ELIZABETE DO ROCIO ALVES - Resti-
tuir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-
cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

266. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 689/2005 -
OPET ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TEC-
NICO LTDA x SILAS NORATO - Restituir os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. RAFFAEL SILVA CA-
POTE.

267. ARROLAMENTO - 778/2005 - MARIA BEATRIZ DAN-
TAS CALDAS e outros x ESP. DE BOANERGES DE MENE-
ZES - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as
providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ.

268. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 797/2005 - ISAI-
AS RIBEIRO DE ANDRADE NETO x GABRIEL CATALA
SUPPA - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA.

269. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 810/2005 - CRIS-
TINE DITTMAN BRASIL x RAIO DE LUA COMERCIAL
LTDA. - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. GUSTAVO LUIS BALABUCH.

270. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 841/2005 - BAN-
CO ITAU S/A x EDUARDO LOURENÇO - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

271. INVENTARIO - 845/2005 - MARLO LITWINSKI e ou-
tro x MIROSLAVA LITWINSKI - Restituir os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. EDNA TEREZINHA
DEBASTIANI DIAS.

272. INDENIZAÇÃO - 854/2005 - LIBIO LAUBE x TELESP
CELULAR S/A - Restituir os autos em Cartório, no prazo de
24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem im-
plementadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do
Código de Normas. Adv. EDNA TEREZINHA DEBASTIANI
DIAS.

273. INVENTARIO - 945/2005 - MAURICIA CARDOSO e
outros x ESP. DE DIONISIO CARDOSO - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. CARMEN ES-
TER ROMENO.

274. INVENTARIO - 947/2005 - HENRIQUE JORGE
STAHLKE JUNIOR e outros x ESP. DE AVANY GREIN
STAHLKE - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem imple-
mentadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código
de Normas. Adv. MARIA JOSÉ SANNA CAMACHO.

275. REVISIONAL DE CONTRATO - 986/2005 - MANOEL
MOREIRA TEIXEIRA e outro x MMD INCORPORAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA. - Restituir os autos em Cartório, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de
serem implementadas as providências do item 2.10.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Adv. MAURO CURY FILHO.

276. INVENTARIO - 1042/2005 - DELAIR ROSEMARI

TRENTINI x ESP. DE TEREZINHA APARECIDA WOISKI -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. DELAIR ROSEMARI TRENTINI.

277. REVISIONAL DE CLAUSULAS - 1086/2005 - ALZIRA
DE FATIMA HEUKO x HSBC BANK BRASIL S/A - Restituir
os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art.196 do CPC, além de serem implementadas as providências
do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. SER-
GIO MELLO.

278. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1269/2005 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x FRIAR
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA.

279. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1327/2005 - ANNA RE-
GINA FONSECA IMTHON x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. ANDRE RICARDO TUBIANA.

280. INVENTARIO - 1344/2005 - ALAN BUSETTI e outros x
ESP. DE DENIZE MARIA DEMARCHI - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. VALDIR JOSE
ROMANINI JUNIOR.

281. PRESTACAO DE CONTAS - 1442/2005 - ROSEVELT
ADRIAN VAZ x BANCO BRADESCO S/A - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. DANIEL HA-
CHEM.

282. USUCAPIAO - 1461/2005 - ELIAZER ANTONIO ME-
DEIROS x OLIVIO FELICIN TOMASI e outros - Restituir os
autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. MARCOS ALE-
XANDRE GABARDO MARTINS.

283. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 4/2006 - BAN-
CO ALVORADA S/A x HAUER CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA e outro - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24
horas, sob as penas do art.196 do CPC, além de serem imple-
mentadas as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código
de Normas. Adv. DANIEL HACHEM.

284. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGUROS - 8/2006 -
CRISTINA VARGAS SOARES x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

285. EXECUÇÃO - 43/2006 - BANCO BANESTADO S/A x
CLAUDOMIRO VIEIRA JUNIOR e outro - Restituir os autos
em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do
CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR.

286. ARROLAMENTO - 85/2006 - RUTH ROLAND TONI-
NELLO DE ARAUJO x ESP. DE ROBERTO DE ARAUJO -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. SIMONE KOHLER.

287. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 86/2006 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CELIO RODRIGUES DOS SAN-
TOS - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as
providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

288. USUCAPIAO - 98/2006 - MARILENE DE FATIMA RI-
BEIRO x CLUBE ATLETICO OLARIA - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. JONAS BORGES.

289. MONITORIA - 564/2006 - BANCO ITAU S/A x KIKO
PNEUS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO e ou-
tros - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as
providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

290. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 573/2006 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ISVB INSTITUTO SUPE-
RIOR DE MARKETING E VENDAS DO B - Restituir os au-
tos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196
do CPC, além de serem implementadas as providências do item
2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN.

291. REVISIONAL DE CONTRATO - 621/2006 - CLAUDIO
DOS SANTOS e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

292. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 627/2006 - IM-

PERMIX COMÉRCIO DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO
LTDA x BUDEL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA. - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. VANESSA FALAVINHA FROHLICH.

293. ARROLAMENTO - 643/2006 - DIRCE DE LIMA CON-
TADOR e outros x LUIZ CONTADOR - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR.

294. INDENIZAÇÃO - 645/2006 - MARLI NUNES KATH x
BV FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVES - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA.

295. CAUTELAR DE ARRESTO - 786/2006 - ROSANE DE
FATIMA DE PAULA E SILVA x ANCELMO PANICHI - Resti-
tuir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas
do art.196 do CPC, além de serem implementadas as providên-
cias do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas. Adv.
MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR.

296. INVENTARIO - 967/2006 - MARCIA APARECIDA GO-
MES e outro x MARIA LUIZA LENARTOVICZ GOMES -
Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas as pro-
vidências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Normas.
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA.

297. IMISSÃO DE POSSE - 993/2006 - ELZA APARECIDA
OLIVEIRA DE OLIVEIRA e outro x JOSE CLAUDIO DE
ASSIS - Restituir os autos em Cartório, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art.196 do CPC, além de serem implementadas
as providências do item 2.10.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Adv. IVAN GONÇALVES MARTINS.

298. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 873/2002 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SORVETERIAIS
CASQUINHA DE OURO LTDA e outro - Restituir os autos em
Cartório, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC,
além de serem implementadas as providências do item 2.10.1 e
seguintes do Código de Normas. Adv. UMBERTO GIOTTO
NETO.
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MAURICIO RIBAS 0022 000697/2003
MAURO CURY FILHO 0051 000079/2006
MAURO EDUARDO J. ZAMATARO 0001 000293/1990
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0018 000907/2002
MAYLIN MAFFINI 0069 000752/2006
MERCIA RIBEIRO 0061 000427/2006
NADIA JEZZINI 0027 001195/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0049 001422/2005

0050 001434/2005
NEY FABIANO KNAUBER BRAND 0028 001600/2003
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0019 000260/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0039 000568/2005
PAULO AMBROSIO 0020 000514/2003
PAULO CESAR KEINERT CASTO 0007 001147/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0013 000383/2001
PETER AMARO DE SOUSA 0009 000336/2000
REGINA DE MELO SILVA 0087 001397/2006
RENATA MARIA CANDIDO 0060 000387/2006
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0044 001200/2005
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0034 000885/2004
ROSANE PABST CALDEIRA 0027 001195/2003
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0037 000057/2005
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 0055 000215/2006
SANDRA M. CAVALCANTI DE L 0019 000260/2003
SERGIO ALBERTO GONCALVES 0084 001391/2006
SERGIO SILVA GUIMARAES 0060 000387/2006
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0033 000583/2004
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0009 000336/2000
SILVIO NAGAMINE 0025 001039/2003
SIONE LISOT YOKOHAMA 0024 001037/2003
Solange Takashi Matsuka 0004 000676/1997
SONIA MARIA MALUF DA SILV 0012 000325/2001

TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0070 000758/2006
TIAGO PEREIRA 0040 000705/2005
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0014 000554/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0042 000849/2005

0074 001145/2006
VERY CECCATTO 0002 001256/1996
VICENTE HIGINO NETO 0026 001051/2003
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0017 001532/2001
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0067 000613/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0048 001416/2005
WANESSA CAROLINE SONE 0027 001195/2003
ZENAIDE CARPANEZ 0042 000849/2005

1. INDENIZACAO ORDINARIO-293/1990-JOAO NETO
A.DA SILVA x TRANSPORTADORA ALVES SWC LTDA- I-
Intime-se o exequente para dar continuidade ao feito, sob pena
de extinção (art. 267, III do CPC). II- Intimem-se.-Advs.
EDUARDO SABEDOTTI BREDA, MAURO EDUARDO J.
ZAMATARO e JUBRAIL ROMEU ARCENIO-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-1256/1996-DIST. DE MEDI-
CAMENTO RELUZ LTDA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS S.A.- I- Defiro o requerimento de fls. 220/221. II- Intime-
se o Sr. Oficial de Justiça para devolver o mandado de penhora,
desentranhado das fls. 31/35 dos autos de execução em apenso.
III- Desentranhe-se o mandado de avaliação do veiculo Vero-
na, para posterior designação de leilão. IV- Cumpra o executa-
do o despacho de fls. 215 com relação ao veiculo Parati, de-
vendo ser o mesmo apresentado na Cidade de Curitiba, no pra-
zo de 48 horas, sob pena das sanções legais. V-Intimem-se. Ap.
1251/95-Advs. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES, GISELE MARIA REIS, VERY CECCATTO e JANDER
LUIS CATARIN-.

3. EXECUCAO DE TITULOS-637/1997-ROSA BURKOT x
WASHINGTON LUIZ FIGUEIREDO PERROUT, ELOIDE S.
PERR e outros-Pelo contido as fls. 152, faculto que diga(m) o
requerente em 5 dias. Int. sobre a petição do Sr. Avaliador. -
Advs. ENIO ROBERTO MURARA e HEULER DE OLIVEI-
RA REIS GIOVANNETTI-.

4. EXECUCAO DE TITULOS-676/1997-BANCO BMD S/A x
WALTER SUSKI E ARNALDO POMPEO ALBUQUERQUE-
I- Anote-se a procuração de fl. 23. II- Tratando-se de liquida-
ção extrajudicial, defiro os beneficios da justiça gratuita. III-
Desarquivem-se os autos, consoante fl. 21. IV- Intimem-se.-
Adv. Solange Takashi Matsuka-.

5. EXECUCAO DE TITULOS-316/1998-DAILY COMERCIO
LTDA. x LUCIA LEMISZKA-Pelo contido as fls. 245, faculto
que diga(m) os interessados em 5 dias. Int. sobre o laudo de
avaliação no valor de R$5.000,00.-Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e KITTY MICHELE R.G. STAVITZKI-.

6. EXECUCAO DE TITULOS-1029/1998-EMERSON MIEZ-
CANCZUK x ARIOSTO TEIXEIRA LOPES OLIVEIRA-Diga
o interessado quanto a retirada dos(as) oficios. No prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

7. -1147/1999-TRANSPORTES LARA LTDA. x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S.A- I- Sobre os documentos apre-
sentados pelo reu, manifeste-se o autor. II- Intimem-se.-Advs.
CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA e PAULO
CESAR KEINERT CASTOR-.

8. DECLARATORIA-1175/1999-ANTONIO DARCIO SCAN-
DELAI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
I- Defiro a produção de prova pericial contabil, para o fim de
especificado as fls. 240. II- Nomeio perito o Sr. luiz Antonio
Salowski (tel 3254-6679). III- Intimem-se as partes a fim de
apresentar quesitos e indicar assistentes tecnicos, no prazo de
cinco dias. IV- Apos, intime-se o Sr. Perito para dizer se aceita
o encargo e para apresentar proposta de honorarios. V- Da pro-
posta manifestem-se as partes. Depositados os honorarios, deve
o Sr. Perito entregar o calculo com o laudo respectivo, em 30
dias. VI-Intimem-se. -Advs. ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, MARIA LUI-
ZA C. VASCONCELOS e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-.

9. EXECUCAO DE TITULOS-336/2000-JOAO DALBERTO
KORMANN x CESAR AUGUSTO COSTA e outro-I- Designo
praça do bem já avaliado para o dia 07/02/07 as 15:15horas, e,
caso o bem nao venha a ser arrematado, para o dia 28/02/07 as
15:15 horas. II- Expeça-se edital, a ser fixado no atrio do Fo-
rum. A publicaçao do edital devera observar o disposto no art.
687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a 20
salarios minimos, sera dispensada a publicaçao do edital, nao
podendo, neste caso, o preço da arremataçao ser inferior ao da
avaliaçao. III- Conste do edital a existencia de qualquer onus,
se houver. IV- Intime-se pessoalmente a parte executada das
hastas publicas designadas e conste do Edital a intimaçao, caso
nao seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça. VI- Intimem-se.
-Advs. ELOI WALFRIDO ZANIM, PETER AMARO DE SOU-
SA e SIDNEI GILSON DOCKHORN-.

10. BUSCA E APREENSAO-661/2000-FINANCEIRA ALFA
S/A x SIDNEY DA SILVA-Pelo contido as fls.140/143, faculto
que diga(m) o requerente em 5 dias. Int. sobre o oficio.-Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, FABIANE CAROL WENDLER
DIAS e JULIANO FRANCA TETTO-.

11. ARROLAMENTO-1071/2000-WALTER DE JESUS x LAI-
ZIR ELLER- I- Nomeio novamente como inventariante Walter
de Jesus, que devera atualizar seu endereço nos autos, tendo
em vista a certidão de fls. 74-verso. II- Deverá o inventariante
trazer aos autos, ainda, endereço atualizado dos demais herdei-
ros, assim como plano de partilha. III- Intime-se.-Adv. MAR-
CELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO-.

12. INVENTARIO-325/2001-MARIA RITA ROESNER x MAX
ROESNER NETO-Devoluçao dos autos em Cartorio no prazo
de 24h sob as penas do art. 196 do CPC. -Advs. SONIA MA-

RIA MALUF DA SILVA e ANDREA DOMINGUES FAVARIM-

13. REVISAO CONTRATUAL-383/2001-MARIA DA GLO-
RIA NEVES RIBEIRO x BANESTADO- BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A.- I- Indefiro o pedido de levantamento
de fls. 437, eis que devera ser aguardada a liquidação da sen-
tença para se saber que valor é devido a cada parte. II- Intime-
se a parte ré para se manifestar sobre a petição de documento
de fls. 441/442. Intimem-se.-Advs. LUIZ FERNANDO MAR-
CONDES ALBUQUERQUE, ANA MARGARIDA DE LEAO
TABORDA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-.

14. ANULATORIA-554/2001-RODOLATINA TRANSPORTES
E SERVICOS LTDA. x NITROGENIUS PRODUTOS QUIMI-
COS LTDA/ME e outro- Os embargos são tempestivos porque
interpostos no prazo de cinco dias previsto no art 536, do Códi-
go de Processo Civil. O artigo 535 do Código de Processo Civil
delimita as hipóteses de cabimento dos embargos de declara-
ção, quais sejam, obscuridade, contradição ou omissão na de-
cisão. Ainda, o artigo 536. estabelece que na petição de embar-
gos, o embargante deve indicar os pontos que entende obscuro,
contraditório ou omisso a fim de possibilitar o seu reparo. Ve-
rifico que aos embargantes assiste razão. Isto porque, na deci-
são de fls. 233 se vislumbra obscuridade. Merece guarida a
alegação de que não houve análise do pedido de produção de
prova, especificamente quanto a oitiva de testemunhas. Diante
do exposto, acolho os presentes embargos de declaração opos-
tos, reformando a decisão embargada, deferindo a oitiva de tes-
temunhas, as quais devem ser ouvidas na audiencia já designa-
da. Intimem-se as partes para que depositem em cartorio o rol
das testemunhas no prazo de 20 dias. P.R.I. -Advs. VALDE-
MAR BERNARDO JORGE e MARCELO MARQUARDT-.

15. -825/2001-ELIAS JAMIL KHOURI e outro x ALUISIO DE
OLIVEIRA MARCONDES FILHO e outro- I- Aguarde-e por
180 dias. Apos, manifestem-se os interessados sobre o prosse-
guimento do feito. II- Intimem-se.-Advs. MACAZUMI FUR-
TADO NIWA, ELIAN TUMANI, JANETE LOPES, DOUGLAS
LUIZ e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

16. ORDINARIA-858/2001-DANIEL DIONISIO DO PRADO
x CONTINENTAL BANCO S/A-Diga o interessado quanto a
retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. JU-
LIO CESAR DALMOLIN e KARINE CRISTINA DA COSTA-

17. INDENIZACAO ORDINARIO-1532/2001-JOAO CARLOS
BATISTA x MAXIMA FINANCEIRA S/A-Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio . No prazo de 05 (cinco) dias. -
Advs. CANDIDO ANTONIO DEMBISKI, VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO e GUILHERME MANNA ROCHA-

18. INDENIZACAO-907/2002-DEVERSINA DE LIMA LO-
PES x GVT-GLOBAL VILLAGE TELECON EMP. DE TELEF.
FIXA LTD-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio.
No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. MAXIMILIANO GOMES
MENS WOELLNER, JANDER LUIS CATARIN e ELISAN-
DRE MARIA BEIRA-.

19. INVENTARIO-260/2003-SILVIA LUCIA ASSUNCAO
ALVES e outro x LEVI DAVET ALVES- Defiro o pedido
retro(fl. 1109). Intimem-se-Advs. EMERSON ANTONIO DE
ASSUMCAO, SANDRA M. CAVALCANTI DE LIMA, DA-
MASSO AIR GOMES e OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO-.

20. EXECUCAO DE TITULOS-514/2003-EDIVINO LADA x
DIETER WERNINGHAUS-Pelo contido as fls. 83, faculto que
diga(m) as partes em 5 dias. Int. sobre as datas dos leiloes. -
Advs. PAULO AMBROSIO e CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA-.

21. -653/2003-RENAULT DO BRASIL S.A. x CONS-
TRUWORK CONSTRUCOES S.A.- I- deve a escrivania pro-
ceder a substituição da capa dos autos, ante o seu extravio e
pessimo estado de conservação. II- Cumpra a escrivania o item
2.3.9 do Codigo de Normas. III- Defiro o requerimento de le-
vantamento dos valores depositados em conta judicial vincula-
da a este juizo. Expeça-se oficio de levantamento, consoante
requerido as fls. 273. IV- Apos, manifeste-se a autora sobre o
interesse na continuidade da lide, tendo em vista sua petição de
fls. 271/272. V- Intimem-se.-Advs. CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO e HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-.

22. DESPEJO-697/2003-RUTH GROETZNER x IBERICA
ELETROTECNICA LTDA e outro- A reconsideração de deci-
são no direito patrio ocorre atraves da interposição do recurso
de agravo, pelo que, deixo de conhecer o pedido retro. Digam
as partes quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se.-Advs.
MARLENE PAES GUARESCHI e MAURICIO RIBAS-.

23. COBRANCA-989/2003-LUIS CLAUDIO LAVRA RODRI-
GUES x ITAU SEGUROS S.A.- I- Não ha que se falar em con-
dicionamento do pagamento a apresentação de documentos, em
sede de execução, eis que a executada deveria ter alegado tal
condição em defesa. Assim, indefiro o requerimento de fls. 165/
166. II- Autorizo o levantamento dos valores depositados, con-
soante requerido as fls. 171/172. Expeça-se oficio para levan-
tamento. Apos, diga o exequente sobre a continuidade do feito.
III- Intimem-se.-Advs. FILIPE ALVES DA MOTA e JOSE
OLINTO NERCOLINI-.

24. ORDINARIA DE COBRANCA-1037/2003-ROSEMARI
BESSA PAULINO x FUNBEP- FUNDO DE PENSAO MUL-
TIPATROCINADO- Pelo contido as fls. 546, faculto que o re-
querido subscreva a petição.-Advs. APARECIDA INGRACIO
DA SILVA, SIONE LISOT YOKOHAMA, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

25. EXECUCAO DE TITULOS-1039/2003-VL- SEG ADM. E
CORRETORA DE SEG. DE VIDA S/C LTDA. x GERALDO

DANIEL CARBONI- I- Aguarde-se manifestação do exequen-
te quanto aos bens passiveis de penhora. II- Intimem-se.-Advs.
SILVIO NAGAMINE e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

26. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1051/2003-CARLOS
ARION FERREIRA e outro x REGIONAL EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA.-Diga o interessado quanto a reti-
rada dos(as) oficios . No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. VI-
CENTE HIGINO NETO e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-.

27. ORDINARIA-RESCISAO CONTRATUAL-1195/2003-
NOSTRINK S- ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA-ME x HABITEL- ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA.- Uma vez que não houve conclusão da prova tecnica,
defiro o pedido de fls. 303 e suspendo a audiencia anterior-
mente designada. Sobre a resposta do oficio as fls. 231/271,
intime-se o Sr. Perito, para que responda aos quesitos comple-
mentares, nos termos do despacho de fls. 224. Com a conclu-
são da prova pericial, sera analisada a necessidade ed produção
da prova oral e a designação de audiencia de isntrução e julga-
mento. Intime-se.-Advs. ROSANE PABST CALDEIRA, NA-
DIA JEZZINI e WANESSA CAROLINE SONE-.

28. ANULACAO DE TITULO-1600/2003-ARGENTERA CO-
MERCIO INTERNACIONAL LTDA x INDUSTRIA DE COM-
PENSADOS CELOMAR-Pelo contido as fls. 124, faculto que
diga(m) o requerente em 5 dias. Int. sobre o oficio. -Advs. NEY
FABIANO KNAUBER BRANDAO e JOSE RICARDO C. DE
ALBUQUERQUE-.

29. ORDINARIA DE INDENIZACAO-275/2004-IMPAR CO-
MERCIO DE MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA. x BAN-
CO BRADESCO S/A- I- Oportunamente, arquive-se. II- Inti-
mem-se.-Advs. LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA, EUCLI-
DES DE LIMA FILHO, CHRISTINA CIRINO STEDILE, CAR-
LOS LEAL S. JUNIOR e EVANDRO LUIZ PEZOTI-.

30. RESSARCIMENTO DE DANOS-354/2004-CCO ENGE-
NHARIA E TELECOMUNICACOES LTDA x FABIO AUGUS-
TO ERNLUND PAULINO-Diga o interessado quanto a retira-
da dos(as) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ITAGI-
BA FLORES-.

31. EXECUCAO DE TITULOS-401/2004-ALFREDO ALVA-
RO MOTTI FILHO x ANTONIO ODENIR FERRAZ e outro-
Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-.

32. EXECUCAO DE TITULOS-483/2004-ELBA LOCADO-
RA DE VEICULOS S/A x MARKETING BRASIL CONSUL-
TORIA E PLANEJAMENTO LTDA. e outro-Pelo contido as
fls. 122, faculto que diga(m) o requerente em 5 dias. Int. sobre
oficio. -Adv. JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-.

33. EMBARGOS DE TERCEIRO-583/2004-DARCI SCHEID
PANASSOLO- ARTEFATOS DE MADEIRAS x MADEIRAS
ARPO LTDA.-Processos aguardando antecipaçao das custas do
Sr. Oficial de Justiça. Ap. 1415/03-Advs. SHEYLA DAROLT
BOLSI DOS SANTOS e JOSE CARLOS ALVES SILVA-.

34. INDENIZACAO-885/2004-RONY CESAR CENTENARO
VALENZA x EDITORA GAZETA DO POVO LTDA e outro-
Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. JOEL OLIVEIRA SANTOS, ADRIANO BAR-
BOSA e RODRIGO XAVIER LEONARDO-.

35. DECLARATORIA INEXISTENCIA-1328/2004-MACOPA
LTDA. x SAMARITANO BUSINESS OF WOOD LTDA. ME-
Uma vez que compovada a enfermidade, defiro o adiamento da
audiencia e redesigno o ato para o dia 02 de outubro de 2007 as
15:30 horas. Pelo oficio de fls. 147 verifica-se que não houve a
intimação tempestiva do douto procurador da autora para acom-
panhar os atos no Juizo deprecado, razão pela qual, declaro a
nulidade das oitivas de fls. 152/154, com a renovação dos atos,
devendo o Juizo deprecado observar a data da audiencia desig-
nada neste Juizo, evitando-se a inversão probatoria. Cumpra-
se a escrivania as necessarias diligencias para a completacon-
cretização deste despacho, observando-se o codigo de Normas
da Egregia Corregedoria de justiça do Parana. Intimem-se. Ap.
1248/04-Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II e IRIA EMI-
LIA EVANGELISTA BEZERRA BARBIERI-.

36. EXECUCAO DE TITULOS-1411/2004-KAPAG COMER-
CIAL LTDA. x CELSO ANTONIO FRIES FERREIRA M.E.-
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO-.

37. ORDINARIA-57/2005-GILDA ESPINOSA x BENEDITO
LUIS DOS SANTOS e outro- I- Intime-se a requerente para no
prazo de 3 dias juntar copia do agravo de instrumento, bem
como do comprovante de sua interposição sob pena de inad-
missibilidade do recurso, conforme art. 526 e paragrafo unico
do CPC. II-Intimem-se.-Advs. CRISTIANE MARIA AGNO-
LETTO, ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG e CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA-.

38. DECLARATORIA-139/2005-FERNANDO OSINSKI MI-
ATO x A.R.M. COMERCIO DE VEICULOS LTDA- I- Sobre a
petição de fls. 173, manifestem-se as partes. II- Intimem-se.-
Advs. JULIO CESAR ZIROLDO, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO-.

39. SUMARIA DE COBRANCA-568/2005-CONDOMINIO
MORADIAS AUGUSTA XVII x JARYNA CRISTHINA LEAL
SANTOS-Pelo contido as fls. 92, faculto que diga(m) o reque-
rente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado da
sentença. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

40. DECLARATORIA DE NULIDADE-705/2005-MOINHO
CARLOS GUTH S/A x OSMAR FERLINI LTDA.- I- Ciente
do agravo de instrumento. Mantenho a decisão agravada pelos
seus proprios fundamentos. II- Oportunamente, oficie-se ao E.
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Des. Relator no recurso de agravo de instrumento para o a fim
de informar o cumprimento do art. 526, do CPC e a manuten-
ção da decisão agravada. III- Intimem-se. Ap. 544/05.-Advs.
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e TIAGO PEREIRA-.

41. ORDINARIA DE INDENIZACAO-821/2005-MANOEL
ANTONIO VITTI x LEONARDO DOMACOSKI- I- Intime-se
o procurador do requerido para que informe sobre a existencia
de inventario do mesmo, devendo proceder a substituição do
polo passivo pelos herdeiros ou pela inventariante, caso ja no-
meada. II- Intimem-se.-Advs. ANTONIO GOMES DA SILVA
JUNIOR, LOURENÇO IAKSINSKI DA SILVA e EDINEI CE-
SAR SCREMIN-.

42. REVISIONAL DE ALUGUEL-849/2005-JOSE MIRANDA
GOMES x BANCO ABN AMRO- REAL S/A- I- Manifestem-
se as partes indicando as provas que pretendem efetivamente
produzir. No silencio, sera proferido julgamento do processo
no estado em que se encontra. II- Intimem-se.-Advs. ZENAI-
DE CARPANEZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

43. B e A -convertida em DEPOSITO-995/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADENILSON DA MOTTA VIEIRA- I-
Manifeste-se o autor sobre a certidão de fls. 52. II- Intimem-
se.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

44. RESCISAO CONTRATUAL-1200/2005-IRMANDADE DA
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE e outro x LABORA-
TORIO DE ELETROCARDIOGRAFIA DIGITAL DO e outro-
I- Defiro o pedido de fls. 344/345. II- Intimem-se. Ap.593/04-
Advs. RODRIGO DA ROCHA ROSA, CARLOS AFONSO
RIBAS ROCHA e MARCELO JOSE CISCATO-.

45. EXECUCAO DE TITULOS-1228/2005-LEONARDO LE-
MOS x LUCIANA DE FREITAS SANTOS-Ciencia ao interes-
sado sobre a promoçao do Sra. Contadora. R$ 19,28.-Advs.
GISLENE MARIELE NEGRISSOLI e ARARINAN KOSOP-.

46. REVISAO CONTRATUAL-1294/2005-HILDA MARIA
MEDEIROS x BANCO ITAU- I - Oficie-se aos órgãos relacio-
nados no ofício de fIs. 170/171. II - O requerimento de prova
pericial contábil da parte autora merece deferimento. III - Defi-
ro a produção de prova pericial contábil. Para encargo de peri-
to nomeio Sr. Paulo Cesar Villaça Lins (fone 3233-7139, 3222-
3501, 9934-4000), independentemente de termo de compromis-
so, o qual, em aceitando o encargo, deverá apresentar proposta
de honorários, em cinco dias. Competirá ao requerente anteci-
par os honorários do perito, sendo 50% quando concordar com
a proposta do perito a o restante cinco dias antes da entrega do
laudo. Depositada a primeira parcela da verba honorária, defi-
ro o prazo de 30 dias para a elaboração do laudo pericia!. De-
vem as partes, em cinco dias, apresentar guesitos e indicar as-
sistentes técnicos.
Independentemente de inversão ou não do ônus da prova (como
abaixo será apreciado), a obrigatoriedade de antecipação das
custas processuais cabe à parte que requereu o ato. Não se con-
fundindo o ônus probatório com ônus de antecipação das cus-
tas como determinado pelo Código de Processo Civil. Perti-
nente, neste ponto, esclarecer que caso a parte autora, face a
inversão do ônus da prova, deixe de ter interesse na produção
da perícia, poderá desistir de sua realização, com o que não
mais terá que arcar com a antecipação dos honorários periciais.
Cumpre ainda, tendo em vista a alteração do quadro
probatório processual, com a inversão do ônus da prova, abrir
nova oportunidade à parte ré para requerer a produção de pro-
vas, pelas quais eventualmente não tivesse anterior interesse.
Defiro, assim, o prazo de dez dias para que a parte ré possa
requerer a produção de provas.Repita-se, aqui, que a inversão
do ônus probatório não obriga uma parte a arcar com as custas
da prova requerida pela outra, no entanto, deverá estar ciente
que poderá sofrer as consequencias pela não realização de uma
prova necessária à instrução, ensejando um julgamento mera-
mente pelo ônus da prova. V - Para análise do pedido de inver-
são do ônus da prova, necessário iniciar pelo (A) - reconheci-
mento da aplicabilidade dos princípios e normas das relações
de consumo as instituições bancárias, para depois apreciar (B)
- se trata o negócio entre as partes de relação de consumo efe-
tivamente, e ao final decidir (C) - se presentes os requisitos
para a aplicabilidade da norma da inversão do ônus da prova
requerida pela parte autora. (A} - Conforme o contido no arti-
go 5*, inciso XXXII, da Carta Magna “o Estado promovera, na
forma da lei, a defesa do consumidor.” Tendo em vista isto,
com o objetivo de proteger e promover a defesa do consumi-
dor, promulgou-se a Lei n° 8.078/90: o Código de Defesa do
Consumidor. Segundo o artigo 1° desta Lei, as normas nelas
contidas
são de ordem pública e interesse social, nos termos da Consti-
tuição Federal. Pelo que, o CDC é aplicável a todas as relações
jurídicas que tenham como sujeitos consumidor eo fornecedor,
ou seja, que tratem de relação de consumo. Deste modo, sendo
de ordem pública e estando em grau de igualdade com as de-
mais leis (escusando-se a complementar e a
constitucional), a sua aplicação é imediata, incidindo, inclusi-
ve, sobre cláusulas contratuais tidas como inatingíveis pelo
império do ato jurídico perfeito. O Código do Consumidor é o
micro-sistema e a ele estão sujeitas as outras legislações espe-
cíficas de consumo. Consoante o â 2° do artigo 3° do CDC:
“Fornecedor é toda pessoa física ou ,jurídica, pública ou priva-
da, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonali-
zados, que desenvolvem atividades de produção, montagem,
criação, construção, transformação, importação, exportação,
distribuiçõo ou comercialização de produtos ou prestaçõo de
serviços. - § 2°. Serviço é qualquer atividade fornecida no mer-
cado de consumo, mediante remuneraçõo ( ..) salvo as decor-
rentes das relaçães de caráter trabalhista. “ Considerando isso,
não há dúvidas de que a relação jurídica material objeto do
presente processo é uma relação de consumo. Trata-se, portan-
to de relação cliente-banco, em que este presta serviços bancá-
rios àquele mediante remuneração. Logo, tem-se o banco como
um prestador de serviços: fornecedor, e o cliente como consu-
midor dos serviços prestados, nos termos dos artigos 2° e 3° do
Código de Defesa do Consumidor.
A matéria dispensa maiores considerações, visto que se encon-

tra sumulada: “Sumula 297 do .Superior Tribunal de Justiça? O
Codigo de Defesa do Consumidor é aplicáve! às instituições
financeiras.” (B) - Visto que as instituições financeiras são apli-
cáveis as normas do Código do Consumidor, necessário anali-
sar o caso concreto para constatar se o negócio, o contrato en-
tre as partes e suas cláusulas, se a relação jurídica entre o ban-
co e a outra parte é de consumo. Além de ser possível aceitar o
banco em posição de fornecedor, necessário também analisar
se a contraparte está em posição de consumidor ou não, mesmo
diante do disposto no artigo 29 do Código de Defesa do Consu-
midor. Por outro lado, constatado ser de adesão o contrato fir-
mado entre o banco e a contraparte (pessoa física ou jurídica),
sendo pretendida a discussão de cláusula contratual sob a ale-
gação de práticas abusivas, ou as demais descritas nos capítu-
los V ou VI do Código de Defesa do Consumidor, o artigo 29
da Lei 8078/90 determina que a contraparte seja equiparada a
consumidor. Então, nesses casos, independente de maiores con-
siderações ou aprofundadas análises sobre o negócio jurídico
em tela, a simples leitura da lei (artigos 3° e 29 do Código do
Consumidor), reforçada pela Súmula 297 de STJ, classifica o
banco como fornecedor e a contraparte como consumidor, sen-
do o negócio entre elas passível de revisão nos moldes e sob os
princípios do Código de Defesa do Consumidor. (C) - Conclu-
ídas as duas fases, uma vez considerado que ao caso em tela
são aplicáveis as regras insertas no Código de Defesa do Con-
sumidor, mister verificar se é aplicável a inversão do ônus da
prova. Segundo o artigo 6°, inciso VIII, da Lei n° 8.078/90, é
possível a inversão do ônus da prova quando existir verossimi-
lhança na alegação ou hipossuficiência da parte, e houver rela-
ção de consumo. Ou seja, “São direitos do consumidor? VIII -
A facilitação de defesa e seus direitos, inclusive com a inver-
sao do ônus da prova, a seu favor, no Processo Civil, quando, a
critério do ,iuiz, for verossímil a alegaçõo ou for ele hipossufi-
ciente, segundo as regras ordinárias das experiências “ Consi-
derando isso, o juiz pode inverter o ônus da
prova a fim de facilitar a defesa do consumidor quando presen-
te a hipossuficiencia ou as alegações forem verossimeis.
Com efeito, a hipossuficiência técnica ocorre quando o consu-
midor não tem o mesmo acesso às informaçôes do fornecedor,
tanto no momento da contratação, como no momento de rece-
ber o produto ou serviço prestado. A parte consumidora encon-
tra-se em situação de hipossuficiência em relação à parte for-
necedora segundo o demonstrado até o momento nestes autos.
Primeiro, porque pelo que se apresenta o contrato firmado foi
de adesão, no qual o cliente não teve possibilidade de
discutir as cláusulas, buscando a alteração de pontos que fos-
sem para si desinteressantes. Isso leva ao reconhecimento da
verossimilhança das alegações iniciais, tratando o processo de
um meio pelo qual agora a parte autora busca a revisão desses
pontos. Não há dúvida que o cliente contratante encontra-se
em posição mais frágil em face da instituição bancária, não
podendo discutir os termos do negócio sob pena de não conse-
guir o empréstimo/financiamento que necessita. Evidente que
o consumidor esteve em situação de hipossuficiência econômi-
ca no momento da contratação, ou do contrário não estaria bus-
cando um empréstimo financeiro, o que o faz aceitar os termos
pré-fixados no contrato de adesão. Encontra-se, também, a parte
em hipossuficiência jurídico e, por consequencia, com a sua
possibilidade de defesa dificultada, pois a maior parte dos do-
cumentos referentes aos negócios entre as partes fica em poder
do banco, ficando em mãos do cliente meras cópias, não
tendo maiores condições de efetuar os cálculos e produzir a
prova necessária à discussão da matéria exposta no processo
para a revisão contratual. A complexidade da prova pericial
necessária à instrução probatória e a impossibilidade de apre-
sentação de todos os documentos existentes relativos ò negoci-
ação e evolução da dívida demonstram a hipossuficiência jurí-
dica diante da condição em que se encontra o banco frente ao
processo. Essa inversão tem, então, por fundamento a
hipossuficiência do consumidor não apenas econômica, mas
também jurídica, mormente no plano processual. “Quanto à
hipossuficiência, trata-se de impotência da consumidor, seja
de origem econômica seja de outra natureza, para apurar e de-
monstrar a causa do dano cuja responsabí/idade é imputada ao
fornecedor. Pressupõe uma situação em que concretamente se
estabeleça uma dificuldade muito grande para o consumidor de
desincumbir-se de seu natural ônus probandi, estando o forne-
cedor em melhores condições para dilucidar o evento danoso.
(Humberto Theodoro Júnior, Direitos do Consumidor, fls. 135)
A Instituição Financeira, portanto, possui condições de demons-
trar a legitimidade das cláusulas do contrato celebrado com o
consumidor, bem como que não vem praticando nenhum abu-
so. Pelo que, considerando aplicável o Código de Defesa do
Consumidor ao caso em tela, determino a inversão do ônus da
prova, cabendo a parte ré a comprovação da regularidade da
cobrança dos valores controversos. VI - Considerando a inver-
são do ônus da prova, intimem-se novamente as partes acerca
do interesse na producão de novas provas. Intimem-se.-Advs.
JONAS BORGES e DANIEL HACHEM-.

47. REVISAO CONTRATUAL-1393/2005-CLAUDIA LUCIA
MINARI SASSI e outro x COMPANHIA REAL DE CREDITO
IMOBILIARIO- I- Ciente do agravo de instrumento. Mantenho
a decisão agravada pelos seus proprios fundamentos. II- Opor-
tunamente, oficie-se ao E. Des. Relator no recurso de agravo
de instrumento para o a fim de informar o cumprimento do art.
526, do CPC e a manutenção da decisão agravada. III- Ante a
contestação e documentos juntados as fls. 109/162, manifeste-
se o requerente pelo prazo de cinco dias. IV- Intimem-se. -Advs.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-.

48. -1416/2005-DANIEL CORREA DE FARIA e outro x BAN-
CO DO ESTAODO DO PARANA/ BANCO ITAU S/A- I- Ci-
ente do agravo de instrumento. Mantenho a decisão agravada
pelos seus proprios fundamentos. II- Oportunamente. oficie-se
ao E. Des. Relator no recurso de agravo de instrumento para o
fim de informar o cumprimento do art. 526, do CPC e a manu-
tenção da decisão agravada. III- Manifestem-se as partes ante a
petição de fl. 264. IV- Intimem-se-Advs. JOSIANE ROLIM DE
MOURA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

49. PROTESTO INTERRUPTIVO-1422/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBERTO XA-
VIER BORBA e outro-Pelo contido as fl. 29, faculto que diga(m)
o requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

50. PROTESTO INTERRUPTIVO-1434/2005-BANESTADO
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IONI BOLLAUF-
Pelo contido as fls. 40, faculto que diga(m) o requerente em 5
dias. Int. sobre oficio. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

51. REVISAO DE CONTRATO-79/2006-JACQUES ADRIA-
NO DA SILVA VAZ e outros x ALO IMOVEIS LTDA.-Pelo
contido as fls. 172, faculto que diga(m) o requerente em 5 dias.
Int. sobre o oficio. -Adv. MAURO CURY FILHO-.

52. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-105/2006-AN-
TONIO JOAO LUIS CARDOSO e outro x BANCO ITAU S/A-
I - Considerando os princípios da economia e celeridade pro-
cessual, passo a sanear o presente feito. II - O processo esta em
ordem e as partes estão bem representadas. III - Não há possi-
bilidade concreta de acordo. IV - O réu arguiu em sua contesta-
ção a ocorrência da prescrição quanto aos juros, que seria qüin-
qüenal. Tal preliminar não pode ser admitida. No caso em tela
deve
ser aplicado o prazo vintendrio no que diz respeito à prescrição
de juros, conforme previsto no artigo 177 do Código Civil de
1916, por se tratar de ação pessoal. Por este motivo, afasto esta
preliminar. V - Não há mais preliminares a serem analisadas.
Declaro o feito saneado. Defiro a produção de prova pericial
contábil e documental, consoante requerido. VI - Nomeio peri-
to contábil o Sr. Edison Luiz Kruger (tel: 41 3335-9640). VII -
Devem as partes apresentar quesitos e indicar assistentes técni-
cos, caso entendam necessário, em cinco dias. VIII - Após, in-
timem-se o Sr. Perito para apresentar proposta de honorários.
IX - Sobre a proposta de honordrio, devem as partes se mani-
festar em cinco dias. Depositados os honorários deve o Sr. Pe-
rito entregar o laudo em 30 (trinta) dias. X - Intimem-se. -Advs.
ALEXANDRE ARSENO e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

53. EXECUCAO DE TITULOS-132/2006-RODRIGO GABRI-
EL DA SILVA x ELDINEI DOS SANTOS e outro-Pelo contido
as fls. 63, faculto que diga(m) o requerente em 5 dias. Int. so-
bre o oficio.-Advs. FABIO LINEU LEAL ANTUNES e FLA-
VIO JOSE BRONDANI-.

54. EXECUCAO DE TITULOS-205/2006-INTERMEDIUM
CREDITO FIN. E INVESTIMENTO S/A x MERCANTIL
ROMANA IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENT. e ou-
tro- I- Defiro o requerimento de fls. 65/66, devendo ser proce-
dida a penhora dos bens indicados pelo executado. Lavre-se o
termo de penhora, devendo o executado ser nomeado como
depositario dos bens, sob as penas da lei. II- Intime-se o execu-
tado dda penhora, para opor embargos, no prazo legal. III- Inti-
mem-se.-Advs. LUIZ ROBERTO RECH e DANIELE FERREI-
RA DE FREITAS-.

55. DECLARATORIA-215/2006-TATIANE APARECIDA
CHARNESKI e outro x CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL- I- Intime-se o procurador da autora,
via DJ, para dar prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena
de extinção (artigo 267, III do CPC) II- Intimem-se.-Adv. ROS-
SELIO MARCUS SPINDOLA DE OLIVEIRA-.

56. SUMARIA DE COBRANCA-269/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO FOREST RESIDENCE x PERFIL CONSTRUCAO
CIVIL E EMP. IMOBILIARIO LTDA.- I- Ciente do agravo de
instrumento. Mantenho a decisão agravada pelos seus proprios
fundamentos. II- Oportunamente, oficie-se ao E. Des. Relator
no recurso de agravo de instrumento para o a fim de informar o
cumprimento do art. 526, do CPC e a manutenção da decisao
agravada. III- Intimem-se.-Advs. INGRID KUNTZE e ALE-
XANDRE TORRES VEDANA-.

57. OBRIGACAO DE FAZER-290/2006-ELIO WINTER IN-
CORPORACOES LTDA. x VERONICA FRANCA- I- Mani-
festem-se as partes sobre a proposta de fls. 206/209. II- Inti-
mem-se.-Advs. LEONARDO CESAR DE AGOSTINI e GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-.

58. INVENTARIO-330/2006-GENOVEVA DYBAS x ADAO
DYBAS- Processo aguardando retirada da carta de adjudica-
ção, bem como o pagamento do valor correspondente a mesma.
R$105,00. Ap. 179/92-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-.

59. SUMARIA DE COBRANCA-354/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PONTA DO SOL x RICIERI
MESSIAS BASSANI e outro-Pelo contido as fl. 35vº, faculto
que diga(m) o requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK-.

60. DESPEJO-387/2006-CARMELITA JUNKES x ROGERIO
PETROCHINSKI e outro- I- Sobre a contra-proposta de fls.
55, manifestem-se os reus. II- Intimem-se.-Advs. RENATA
MARIA CANDIDO e SERGIO SILVA GUIMARAES-.

61. -427/2006-CELI VARGAS x T.C.M. TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA.- I - Considerando os princípios da econo-
mia e celeridade processual, passo a sanear o presente feito. II
- O processo esta em ordem e as partes estão bem representa-
das.
III - Não há possibilidade concreta de acordo. IV - Não há pre-
liminares a serem analisadas. Declaro o feito saneado. Defiro a
produção de prova pericial e testemunhal, consoante requeri-
do. Devem as partes apresentar rol de testemunhas no prazo de
10 dias. V - Nomeio perito contábil o Sr. André Sussumo Iga-
rashi (tel:41 3297-1755). VI - Devem as partes apresentar que-
sitos e indicar assistentes técnicos, caso entendam necessário,
em cinco dias. VII - Após, intimem-se o Sr. Perito para apre-
sentar proposta de honorários. VIII - Sobre a proposta de hono-
rário, devem as partes se manifestar em cinco dias. Deposita-
dos os honorarios, deve o Sr. Perito entregar o laudo em 30

(trinta) dias. IX - Inimem-se-Advs. ALEXANDRE GONCAL-
VES RIBAS e MERCIA RIBEIRO-.

62. DECLARATORIA DE NULIDADE-456/2006-MICHEL
FERREIRA PIRAGINE x OVER FOMENTO MERCANTIL
LTDA.-Diga o interessado quanto a retirada dos(as) oficios.
No prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 236/06-Adv. MARIA IZA-
BEL DE MACEDO VIALLE-.

63. ALVARA-459/2006-PAULO ROBERTO TABORDA x -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de
05 (cinco) dias. Ap.1417/05 -Adv. ALICE PRESA-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-470/2006-MARIA DA GLO-
RIA NEVES RIBEIRO x BANCO BANESTADO S/A- I- Sus-
pendo o curso do feito pelo prazo de 90 dias. Apos, manifeste-
se a embargante. II- Intimem-se. Ap. 383/01-Adv. LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE-.

65. BUSCA E APREENSAO-498/2006-BANCO BMC S/A x
PAULO RICARDO FERREIRA-Pelo contido as fls. 32, facul-
to que diga(m) o requerente em 5 dias. Int. sobre o oficio.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

66. RESCISAO CONTRATUAL-559/2006-GLENIO
BLASKIEVICZ x CONDOMINIO DO EDIFICIO MAISON
LAFITTE- I- Manifestem-se as partes indicando as provas que
pretendem efetivamente produzir. No silencio, sera proferido
jugamento do processo no estado em que se encontra. II- Inti-
mem-se.-Advs. ARIVALDIR GASPAR e ERNESTO DIAS DOS
REIS FILHO-.

67. DESPEJO-613/2006-CEM ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA. x IRB BASSO & CIA LTDA.-Pelo conti-
do as fls. 66/66, faculto que diga(m) o requerente em 10 dias.
Int. sobre a contestaçao-Advs. ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR e WALDEMAR DE ARAUJO FILHO-.

68. DESPEJO-653/2006-IMOBILIARIA DAMASCENO
LTDA. x ALDERICO DOMINGOS ROSSET e outro- I- Mani-
feste-se o autor sobre a certidão de fls.40-verso. II- Intimem-
se.-Adv. GRAZIELA DOS REIS FELTRIN-.

69. REVISAO DE CONTRATO-752/2006-ROSIMAR VEN-
TURA FERREIRA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A-Pelo
contido as fls. 70/93 , faculto que diga(m) o requerente em 10
dias. Int. sobre a contestação -Advs. MAYLIN MAFFINI e
IDELANIR ERNESTI-.

70. RESCISAO DE CONTRATO-758/2006-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROSA MARIA DE
PAULA- Diante do contido na certidao supra, manifeste-se o
autor, quanto ao interesse no prosseguimento do feito. Intime-
se.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

71. BUSCA E APREENSAO-774/2006-BANCO FIAT S/A x
VANESSA AGUIAR DE L. TEIXEIRA-Pelo contido as fls. 34,
faculto que diga(m) o requerente em 5 dias. Int. sobre o oficio.
-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

72. DECLARATORIA INEXISTENCIA-969/2006-LUIZ URI-
AS x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A- I- Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da pertinencia das mesmas, bem como do interesse
em audiencia de conciliação, consoante artigo 331, do CPC,
trazendo aos autos proposta, tudo no prazso de 10 dias. II- In-
timem-se.-Advs. IDERALDO JOSE APPI e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

73. BUSCA E APREENSAO-1062/2006-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A x ODILON ROJO DA ROSA-Pelo
contido as fl. 23vº, faculto que diga(m) o requerente, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-.

74. NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-1145/2006-
WILSON MARCELINO ALVES DA CRUZ x BV FINANCEI-
RA- I- Ciente do agravo de instrumento. Mantenho a decisão
agravada pelos seus proprios fundamentos. II- Oportunamente,
oficie-se ao E. Des. Relator no recurso de agravo de instrumen-
to para o fm de informar o cumprimento do art. 526, do CPC e
a manutenção da decisão agravada. III- Intimem-se.-Advs. JU-
LIANE ROSSA e VALERIA CARAMURU CICARELLI-.

75. ALVARA-1149/2006-ROBERTO PEREIRA DE LIMA x -
Tendo em vista a expressa concordancia do doador, pessoa ju-
ridicamente capaz, bem como a concordancia do Ministerio
publico, defiro a expedição de alvara, nos termos do artigo 9º
da Lei 9434/97. Cumpram-se os demais requisitos legais e aten-
da-se, no prazo de 20 dias, a ultima parte do douto parecer
ministerial. Ciencia ao Ministerio Publico. Intimem-se.-Adv.
GLAUCO SANSON SILVA-.

76. EXECUCAO DE TITULOS-1245/2006-OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO TOR-
RES LTDA-Pelo contido as fl. 35vº, faculto que diga(m) o re-
querente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-.

77. INDENIZACAO-1258/2006-SERGIO APARECIDO DE
MOURA x BRASIL TELECOM S/A-Pelo contido as fls. 22/
57, faculto que diga(m) o requerente em 10 dias. Int. sobre a
contestação -Advs. JAIR APARECIDO AVANSI e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS-.

78. OBRIGACAO DE FAZER-1259/2006-TANIA REGINA
PEREIRA x DARCI DUARTE DA SILVA-Pelo contido as fls.
94/108, faculto que diga(m) o requerente em 10 dias. Int. sobre
a contestação. -Advs. ANDREA MAUREEN TEIXEIRA DO
AMARAL e CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK-.

79. INTERDICAO-1263/2006-SONIA MARIA BERDAKY x
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ANA PAULA IVANSKI-Processos aguardando antecipaçao das
custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES-.

80. EXECUCAO DE TITULOS-1329/2006-MARLI DOS SAN-
TOS x STEFANO NEBES JUNIOR-Pelo contido as fls. 67vº,
faculto que o requerente em 5 dias junte copia da inicial para
acompanhar o mandado. -Adv. ELOI TAMBOSI-.

81. ALVARA-1379/2006-MARIA HELENA DA SILVA x -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. GIOVANNI REINALDIN-.

82. DECLARATORIA DE NULIDADE-1388/2006-AUTO
PECAS MARECHAL LTDA x I.C.R. RANJEL - EPP-Pagamen-
to das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intima-
çao ou retirada da mesma. Ap. 1040/06-Adv. FRANCISCO
EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS-.

83. SUMARIA DE COBRANCA-1390/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x NOEL ALBER-
TO DE MELLO-Processos aguardando antecipaçao das custas
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAI-
AK-.

84. COBRANCA-1391/2006-SUZANA NEMETH GONÇAL-
VES PEREIRA x BANCO ITAU S.A-Pelo contido as fls. 42vº,
faculto que o requerente em 5 dias junte copia da inicial para
acompanhar o mandado.-Adv. SERGIO ALBERTO GONCAL-
VES PEREIRA-.

85. REVISAO DE CONTRATO-1392/2006-PAULO DE TAR-
SO DANSKI x BANCO SANTANDER BRASIL- S/A- Segun-
do o Código de Processo Civil, no art. 273, para a antecipação
dos efeitos da tutela é necessária a presença de prova inequívo-
ca para que se convença da verossimilhança da alegação coniu-
gada com fundado receio de dano ou o abuso de direito de de-
fesa. No caso sob análise, entendo configurados os pressupos-
tos autorizadores da concessão: verossimilhança das alegações,
bem como o fundado receio de dano, caracterizados pela narra-
tiva plausível com a pretensão que visa alcançar, documentos
que indicam a existência de contrato de prestação de serviço,
bem como pelo fundado receio de danos irreparáveis ou de di-
fícil reparação se a mora do valor devido continuar. Pelo que,
DEFIRO o pleito de antecipatorio para AUTORIZAR o depó-
sito dos valores que a requerente entende devido ficando elidi-
da a mora até o valor depositado, beem como para o requerido
se ABSTENHA de praticar qualquer ato que implique prejuízo
da posse do bem e ao crédito do autor, até o final desta deman-
da. II- Designo audiência para o dia 10/05/07 às 14:30horas.
III-Cite-se e intime-se o reu para comparecer a audiência, oca-
sião em que poderá defender-se, desde que por intermédio de
Advogado, ficando o réu ciente de que, não comparecendo e
não se
representando por preposto com poderes para transigir (CPC,
art. 277, § 3°) ou não se defendendo, inclusive por não ter Ad-
vogado, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inici-
al, salvo se contrário resultar da prova dos autos (CPC, art.
277, § 2°).IV. Intimem-se. -Adv. EMERSON LUIZ DE MELO-
.

86. -1395/2006-CONSTRUTORA ZOELLER LTDA x LUIS
RENATO KRAUSE- Cuida-se de analisar pedido de suspensão
de execução provisória em que se alega, em síntese, a nulidade
de sentença constitutiva de débito e a nulidade da arrematação,
vez que ocorreu por preço vil. No julgamento de recurso, o E.
Tribunal de Justiça entendeu que ainda ‘pairam sérias dúvidas
sobre a real existência desse débito’, concluindo (fls. 334) que
‘ estamos diante de um daqueles casos que autorizam a impug-
nação da sentença por meio da ação anulatória, a fim de confe-
rir o exercício da ampla defesa à autora, que terá a possibilida-
de de provar suas alegações sob o exercício do contraditório,
sob pena de correr-se o risco de se eternizar uma grande injus-
tiça sob o manto da coisa julgada material’, acordando por cas-
sar a sentença que extinguiu referido feito.
Nosso sistema processual civil deve garantir os direitos funda-
mentais, primando pela justiça da decisão, mesmo em prejuízo
da celeridade processual, não se permitindo atos de alienação
em execução senão quando há liquidez e certeza do título. Como
vimos, o Tribunal de Justiça colocou em dúvida a certeza e
liquidez de referido título. Tendo em vista a gravidade dos fa-
tos narrados, seguindo as diretrizes traçadas pelo Tribunal de
Justiça, quando do julgamento do acórdão 307715-0, e a im-
possibilidade de análise profunda do feito nesta fase processu-
al, bem com a ausência de prejuízo para o exeqüente, enten-
dendo estar presentes os requisitos do dano irreparável e da
verossimilhança do direito, pelo que, concedo a tutela requeri-
da inaudita altera parte para determinar a suspensão dos atos
de execução provisória, mantendo-se, porém, as constrições já
realizadas. Cite-se, conforme requerido, para, querendo, res-
ponder em 15 dias. Consigne-se no mandado que, não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319).
Intimem-se. -Adv. ANTONIO IVANIR G. DE AZEVEDO-.

87. REVISAO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-1397/2006-
ANILTON MATHIAS TABORDA x BANCO HONDA S/A-
Estando a matéria sub judice, entendo que o requerente tem
direito a abstenção do credor em proceder registro nos órgãos
de proteção ao crédito, relativo ao contrato objeto da demanda,
até o trânsito em julgado da sentença, ocasião em que, caracte-
rizada a mora, poderá ser realizado o registro. Contudo, ao in-
ves de impor ao credor o dever de providenciar a suspensão do
registro, com a fixação de multa para o caso de violação do
preceito, o caso é de determinar-se desde logo a expedição de
oficio diretamente aos órgãos de proteção ao crédito para orde-
nar a suspensão dos registros de acordo com o que ficou dis-
posto na decisão.
Deste modo, DEFIRO o pleito de liminar para ORDENAR a
suspensão dos registros do nome do requerente nos cadastros
dos órgãos de proteção ao crédito. Quanto ao pedido de deferi-
mento dos depósitos judiciais calculados de acordo corn o que
o autor entende devido, DEFIRO liminarmente com o fim de

AUTORIZAR o depósito judicial mensal do respectivo valor.
I - Designo audiência para o dia 16/05/07 as 14:00 horas. II -
Cite-se e intime-se o réu para comparecer à audiência,
ocasião em que poderá defender-se, desde que por intermédio
de Advogado, ficando o réu ciente de que, não comparecendo e
não se representando por preposto com poderes para transigir
(CPC, art. 277, § 3°) ou não se defendendo, inclusive por não
ter Advogado, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
inicial, salvo se contrário resultar da prova dos autos (CPC, art.
277, § 2°). Intimem-se. -Adv. REGINA DE MELO SILVA-.

88. ARROLAMENTO-1431/2006-GASTAO PORCIDES x
UBELINA LEITE PORCIDES- I- Nomeio inventariante o Re-
querente Gastao porcides, independentemente de assinatura de
qualquer termo de compromisso. II- O inventariante deve cum-
prir integralmente as disposições do artigo 1031 do CPC, nota-
damente quanto a comprovação do pagamento dos tributos de-
vidos pelo espolio (municipal, estadual e federal), juntando as
respectivas certidões negativas, bem como quanto as formali-
dades exigidas pelo art. 1032.-Adv. JOSANE DALILA FER-
RAZ RODRIGUES-.

89. INTERDITO PROIBITORIO-1434/2006-KAVISKI & CIA
LTDA x ELCIO BAGGIO ASSESSORIA DE NEGOCIOS IMO-
BILIARIOS L-Processos aguardando antecipaçao das custas do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-1476/2006-ZELIA COSER
BORGES x NAKAYOSHI IMOVEIS LTDA-I-Recebo os em-
bargos, suspendendo a Execuçao. II-Intime-se o embargado para
poder impugna-lo querendo, em dez (10) dias. III- Diligencias
necessarias. Ap. 794/05-Adv. ANA PAULA LOPES DA COS-
TA-.
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FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0143 000062/2006
FERNANDO WILSON DA ROCHA 0050 001041/2001
FILIPE ALVES DA MOTA 0015 001174/1997
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 0026 000580/1999
FLAVIA FAVATO IGLESIAS 0163 000869/2006
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0065 001188/2002
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0104 000238/2005
GABRIEL ANTONIO HENKE N. 0053 000003/2002
GABRIEL JOCK GRANADO 0078 001040/2003
GEDIAO TULIO 0004 000270/1993
GELSON AREND 0109 000470/2005
GELSON BARBIERI 0151 000353/2006
GENESIO SELLA 0060 000530/2002
GENIVALDO DE OLIVEIRA CAN 0108 000437/2005
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0089 000738/2004
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0043 000084/2001
GILBERTO STINGLIN LOTH 0036 000751/2000

0084 001454/2003
GIORGIA COELHO KOERICH 0044 000105/2001
GIOVANA BIASI L. PEREIRA 0110 000475/2005
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0179 001445/2006
GLADSTONE MARSICO Fº 0007 000588/1996
GLAUCO IWERSEN 0077 001015/2003

0142 000021/2006
GLEI ROBERTO VILELA 0065 001188/2002
GLENDA GONCALVES GONDIM 0045 000709/2001
GORGON NOBREGA 0091 000809/2004
GUILHERME RODRIGUES 0076 000949/2003
GUSTAVO LEAL CICARELLI 0097 001096/2004
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0070 000073/2003
HELCIO KRONBERG 0081 001241/2003
HENRIQUE S. ZALAF 0167 000937/2006
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0001 000447/1979
HILDEGARD TAGGESSEL GIOST 0064 001164/2002
HOMERO MATIAS 0018 001421/1997
HOMERO RASBOLD 0018 001421/1997
IDELANIR ERNESTI 0097 001096/2004
ILDO EUGENIO B. CHIATTONE 0085 001480/2003
IONEIA ILDA VERONEZE 0119 000773/2005

0172 001194/2006
IVONE STRUCK 0004 000270/1993
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0018 001421/1997
JAMIL NABOR CALEFFI 0126 000889/2005
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0045 000709/2001
JEFERSON DE AMORIN 0096 001075/2004
JEFFERSON COMELI 0168 000952/2006
JEFFERSON OSCAR HECKE 0008 000106/1997
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0035 000714/2000
JOAO ADEMIR R. PONTES 0146 000239/2006
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0090 000745/2004
JOAO CARLOS DE MACEDO 0037 000898/2000
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0178 001443/2006
JOAO CARLOS HEIZEN 0020 000572/1998
JOAO DACIO DE SOUZA P. RO 0054 000020/2002
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0141 000015/2006
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0036 000751/2000
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0100 001287/2004
JOAO PEREIRA 0016 001265/1997
JOECE KELI QUINTEIRO 0008 000106/1997
JOEL FERREIRA LIMA 0082 001330/2003
JOHNSON SADE 0011 000894/1997
JORGE CLARO BADARO 0156 000458/2006
JORGE LUIZ MOHR 0014 001024/1997
JOSAFA ANTONIO LEMES 0150 000319/2006
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0152 000363/2006
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0095 001047/2004
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0019 000313/1998

0050 001041/2001
0075 000699/2003

JOSE DO CARMO BADARO 0029 000070/2000
0102 000068/2005
0156 000458/2006

JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0008 000106/1997
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0008 000106/1997
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0133 001189/2005
JULIANO ANDRESO PAESE 0137 001293/2005
JULIO ASSIS GEHLEN 0007 000588/1996
JULIO CESAR SEVERO DA SIL 0039 000968/2000
JULIO JACOB JUNIOR 0050 001041/2001

0075 000699/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0125 000873/2005

0177 001435/2006
KATIA MARIA DE LIMA 0076 000949/2003
KEILE CRISTINA BIEZUS 0078 001040/2003
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0175 001427/2006
LEANDRO RICARDO ZENI 0081 001241/2003
LEONARDO GONCALVES TESSLE 0073 000223/2003
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0080 001105/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0154 000413/2006
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0008 000106/1997
LETICIA CASSIANO KATANIWA 0016 001265/1997
LETICIA NERY VILLA STANGL 0109 000470/2005
LILIAN CRISTINA W.DA ROCH 0091 000809/2004
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0029 000070/2000

0088 000600/2004
LINEU A. DALARMI JUNIOR 0130 001056/2005
LISANDRA F.FELTRAN 0168 000952/2006
LORIVAL DAMASIO DA SILVEI 0059 000515/2002
Lucas B. Linzmayer Otsuka 0015 001174/1997
LUCIANA OLICSHEVIS 0154 000413/2006
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0098 001133/2004
LUCIANE CASTILHOS ARNOLD 0120 000820/2005
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0165 000879/2006
LUCIANO DE LIMA 0173 001252/2006
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0144 000108/2006
LUIS CARLOS BARRETO 0018 001421/1997
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0080 001105/2003
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0043 000084/2001
LUIS EDUARDO PANTOLFI DE 0096 001075/2004
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0040 001051/2000
LUIS MOLLOSSI 0069 001453/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0042 000008/2001

0068 001433/2002

LUIZ ADAO DE CARLI 0146 000239/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0090 000745/2004
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0105 000367/2005
LUIZ CARLOS PILOTO 0083 001340/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0013 000952/1997

0029 000070/2000
0176 001431/2006

LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0053 000003/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0143 000062/2006
LUIZ ROBERTO ROMANO 0144 000108/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0011 000894/1997

0106 000380/2005
0140 001475/2005

LUIZ SGANZELLA LOPES 0149 000311/2006
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0058 000475/2002
MAGDA LUIZA R. EGGER 0022 001380/1998
MANOEL DINIZ NETO 0064 001164/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0052 001606/2001
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0004 000270/1993
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0066 001360/2002
MARCELO M. BERTOLDI 0110 000475/2005
MARCELO MENEZES F.C. CAST 0153 000389/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0027 000979/1999
MARCIA CALDAS VELLOZO MAC 0071 000101/2003
MARCIA PEREIRA REIS 0019 000313/1998
MARCIA SEVERINA BADARO 0156 000458/2006
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0091 000809/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0047 000792/2001
MARCIO CESAR MELECH 0016 001265/1997
MARCIO GABRIELLI GODOY 0103 000099/2005
MARCIUS FONTOURA LASS 0009 000122/1997
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0107 000424/2005
MARCO ANTONIO LANGER 0024 000058/1999
MARCO ANTONIO ROESLER LAN 0024 000058/1999
MARCO AURELIO MICHELS MAN 0041 001310/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0044 000105/2001
MARCOS ITAMAR NUNES DA RO 0163 000869/2006
MARCOS MATTIOLI 0058 000475/2002
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0041 001310/2000
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0155 000454/2006
MARIA FERNANDA S. BELLEI 0105 000367/2005

0111 000488/2005
0121 000827/2005

MARIANA DOMINGUES DA SILV 0040 001051/2000
MARIANO CIPOLLA 0119 000773/2005

0140 001475/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0022 001380/1998
MARILZA MATIOSKI 0037 000898/2000
MARIO AUGUSTO B. DE SOUZA 0116 000630/2005
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0015 001174/1997
MARLUS JORGE DOMINGOS 0019 000313/1998
MATHEUS CORREDATO ROSSI 0094 000891/2004
MATIAS TADEU WEBER 0005 000873/1994
MAURICIO MUSSI CORREA 0039 000968/2000
MAURICIO OLINISKI KONIG 0096 001075/2004
MAURICIO VIEIRA 0079 001061/2003
MAURO CURY FILHO 0111 000488/2005

0112 000501/2005
0114 000595/2005
0121 000827/2005

MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0105 000367/2005
0111 000488/2005
0112 000501/2005
0114 000595/2005
0121 000827/2005

MAYLIN MAFFINI 0148 000303/2006
MELISSA DE ALBUQUERQUE S. 0045 000709/2001
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0012 000913/1997
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0077 001015/2003

0091 000809/2004
0142 000021/2006

MIRIAM CANFIELD PETRECCA 0007 000588/1996
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0060 000530/2002
MUNIR GUERIOS FILHO 0014 001024/1997
MURILO CARNEIRO 0069 001453/2002
MURILO CELSO FERRI 0026 000580/1999

0113 000539/2005
0129 001053/2005

NELISSA ROSA MENDES 0026 000580/1999
0129 001053/2005

NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0124 000869/2005
NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 0007 000588/1996
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0061 000538/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 0095 001047/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0112 000501/2005

0114 000595/2005
ODECIO LUIZ PERALTA 0047 000792/2001

0052 001606/2001
ODILON DE QUEIROZ JUCA FI 0011 000894/1997
ODILON MENDES JUNIOR 0051 001146/2001
OSEAS AGUIAR 0141 000015/2006
PABLO PUGLIESI CASTELLARI 0074 000228/2003
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0062 000755/2002
PATRICIA FRANCA BENATO 0166 000934/2006
PATRICIA ROHN 0067 001419/2002
PAULO ALARCON 0094 000891/2004
PAULO ANGELIN RAMOS 0060 000530/2002
PAULO CESAR GRADELA Fº 0127 000912/2005
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0094 000891/2004
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0054 000020/2002
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0123 000867/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0023 000057/1999
PAULO ROBERTO HILGENBERG 0012 000913/1997
PAULO ROBERTO PEREIRA 0168 000952/2006
PAULO SERGIO WINCKLER 0143 000062/2006
PAULO VIRGILIO DE C. CANT 0090 000745/2004
PEDRO COLLERE JUNIOR 0017 001416/1997
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0012 000913/1997
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0045 000709/2001
PIRATAN ARAUJO FILHO 0096 001075/2004

0121 000827/2005
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0026 000580/1999

0088 000600/2004

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0074 000228/2003
RAFAEL MACHADO ALVES 0126 000889/2005
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0106 000380/2005
RAFAEL SCHIER GUERRA 0103 000099/2005
RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDE 0041 001310/2000
REGINA YURICO TAKAHASHI 0147 000278/2006

0157 000498/2006
REINALDO JOSE ANDREATTA 0006 000423/1996
RICARDO CHEANG 0056 000385/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0063 001063/2002
RICARDO PREZUTTI 0043 000084/2001
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0041 001310/2000
ROBERTA DAVIDSON NEGRAES 0041 001310/2000
ROBERTA ONISCHI 0022 001380/1998
ROBSON IVAN STIVAL 0144 000108/2006
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0032 000363/2000
RODRIGO NASSER VIDAL 0024 000058/1999

0124 000869/2005
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0139 001392/2005
RODRIGO SHIRAI 0159 000599/2006
ROGERIA DOTTI DORIA 0062 000755/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0030 000156/2000

0039 000968/2000
ROMARA COSTA BORGES 0098 001133/2004
RONILDO GONCALVES DA SILV 0023 000057/1999
ROSANA COUTINHO EVERS 0012 000913/1997
RUTH COATTI 0029 000070/2000
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0032 000363/2000
SADI BONATTO 0126 000889/2005
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0011 000894/1997
SANDRA MARA ABIL RUSS 0071 000101/2003
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0036 000751/2000
SANDRA REGINA SBORZ 0044 000105/2001
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0171 001027/2006
SANDRO TADEU DO AMARAL 0132 001176/2005
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 0031 000165/2000
SEBASTIAO MIQUELETO 0085 001480/2003
SELMA PACIORNIK 0144 000108/2006
SERGIO LUIS MENON 0130 001056/2005
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0091 000809/2004
SERGIO LUIZ FERNANDES 0033 000482/2000
SERGIO SELEME 0109 000470/2005
SERGIO TERNUS 0007 000588/1996
SILENE HIRATA 0101 001322/2004
SILVANA M. GIACOMINI WERN 0104 000238/2005
SILVANA SANTOS TURIN 0017 001416/1997
SILVIO BATISTA 0168 000952/2006
SILVIO BINHARA 0054 000020/2002

0065 001188/2002
SILVIO NAGAMINE 0090 000745/2004
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0145 000206/2006
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0040 001051/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0168 000952/2006
SORAYA REGINA PEREIRA 0168 000952/2006
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0099 001236/2004
TATIANA KALKO 0148 000303/2006
TATIANA MARIA RAMOS V. MU 0089 000738/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0136 001289/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0011 000894/1997

0140 001475/2005
THAIS REGINA M. MONTEIRO 0024 000058/1999
TOBIAS DE MACEDO 0020 000572/1998
URSULLA ANDREA RAMOS 0024 000058/1999
USTANE FANCHIN DE MAGALHA 0016 001265/1997
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0142 000021/2006
VANESSA SIMIONATO 0124 000869/2005
VANESSA TAVARES 0110 000475/2005
VANETE STEIL VILLATORI 0080 001105/2003
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0088 000600/2004
VANISE MELGAR TALAVERA 0049 000974/2001
VERIDIANA MARQUES MOSERLE 0066 001360/2002
VICENTE MAGALHAES 0136 001289/2005
VILSON STALL 0002 000700/1986
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0018 001421/1997
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0081 001241/2003

0164 000872/2006
VITOR HUGO SCARTEZINI 0026 000580/1999
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0095 001047/2004
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0100 001287/2004
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 0043 000084/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0043 000084/2001

0107 000424/2005
WALTER TOFFOLI 0150 000319/2006
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 0118 000712/2005
WILMAR ALVINO DA SILVA 0038 000910/2000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0009 000122/1997
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0137 001293/2005

1. EXECUÇÃO-447/1979-IVO PIERIN x PETROPAR-COM.
DE COMB.LUBRIF.LTDA-1. Determino a cobrança dos autos
nº 447/79, com carga para o Dr. Paulo Moser, desde o dia . 02
de agosto de 1979, Portanto, com excesso do prazo legal. 2.
Determino que o ilustre causídico, faltoso, devolva o processo
em alusão, na Serventia deste Juízo, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório,
além de incorrer em multa correspondente à metade do salário
mínimo vigente (CPC, 196). 3. Notifique-se o Sr. meirinho en-
carregado da tarefa, para que cumpra a ordem judicial, imedia-
tamente, servindo-se destas peças como mandado, para todos
os fins de direito. 4. Junte-se, oportunamente. 5. Intime-se. -
Adv. PAULO MOSER e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-.

2. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-700/1986-LAERCIO
TADEU PEREIRA x KIYOSE NATUME- (f. 45) 1. Manifeste-
se o réu, em cinco dias, sobre a petição de fs. 43/44 trazida aos
autos pelo autor. 2. Intime-se. -Advs. VILSON STALL e AN-
TONIO SERGIO MONTI ROBALLO-.

3. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-313/1992-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x BRASIOIL COM.DERIV.DE
PETROLEO LTDA e outros-Retirar o ofício dirigido à Receita
Federal (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Advs. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS e CLAUDIA ELISA MARIUCCI

PIMENTA-.

4. COBRANCA-270/1993-GEDIAO TULIO x JOEL SILVINO
DA CRUZ e outro-1. Deferido o pedido de suspensão do feito
por 180 dias. -Advs. MARCELO JOSE VIANNA TULIO, GE-
DIAO TULIO e IVONE STRUCK-.

5. REPARAÇÃO DE DANOS-873/1994-ANOAR ADURA x
ROSALVO JOSE BARBOSA- (f. 203) Sobre o prosseguimen-
to do feito, manifeste-se a credora, requerendo o que entender
de direito. Intime-se.-Advs. MATIAS TADEU WEBER e ELLIS
ERNANI CECHELERO-.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-423/1996-BAME-
RINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x MARIA DE LOUR-
DES KALED CAMELO-ME- (f. 135) Intime-se a credora para
que se manifeste nos autos, dando o devido andamento. -Adv.
REINALDO JOSE ANDREATTA-.

7. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-588/1996-PROCO-
PIO COMERCIO E INDUSTRIA DE SACARIA LTDA x VE-
RANIS ANTONIO MASSOCHIN- (f. 417) 1. Manifeste-se a
credora, no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito, requerendo o que for de seu interesse. 2. Intime-se. -Advs.
SERGIO TERNUS, MIRIAM CANFIELD PETRECCA, EU-
RICO ORTIS DE LARA FILHO, ANTONIO GLENIO F.M.
DE ALBUQUERQUE, AYRTON CORREIA ROSA, JULIO
ASSIS GEHLEN, GLADSTONE MARSICO Fº e NICOLE
PEREIRA LIMA BETTEGA-.

8. EXECUÇÃO-106/1997-IMPACLER - IND. E COM. LTDA
x CARLOS ROBERTO BORGES e outro-1. Diga a credora, no
prazo de 5 (cinco) dias, sobre o eventual interesse no prosse-
guimento do feito, mormente em face do contido na certidão de
f. 138 verso. 2. Intime-se.- -Advs. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, JE-
FFERSON OSCAR HECKE, JOECE KELI QUINTEIRO e
LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-.

9. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-122/1997-
ROLF HELLMAN x LUIZ CLAUDIO CABRAL SCHIMIDT-
1. Diga o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o eventual
interesse no prosseguimento do feito, mormente em face do
contido na certidão de f. 118. 2. Intime-se.- -Advs. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA, ADILSON LASS e MARCIUS
FONTOURA LASS-.

10. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-369/1997-
BRUNO ANDERMAN x LEITE E ZETTEL LTDA e outros-1.
Deferido o pedido de suspensão do feito por 30 dias. -Advs.
ELIANE MARIA MARQUES, AMADEU LUIZ DE MIO GE-
ARA e CARLOS EDRIEL POLZIN-.

11. MONITÓRIA-894/1997-BANCO ITAU S.A. x INDUSTRIA
GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA-1. Recebo a apelação
interposta pela autora às fs. 429/437, nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, do Código de Processo Civil). 2. Dê-se
vista dos autos à apelada, para, querendo, contra-arrazoar o
recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Escoado o prazo, com
ou sem manifestaçao dos litigantes, remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as caute-
las de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -
Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, JOHNSON SADE, SAMANTHA DE MASCARE-
NHAS SADE e ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO-.

12. EMBARGOS DO DEVEDOR-913/1997-RODNEY VER-
GANI e outro x BANCO DO BRASIL S.A.-1. Determino a
cobrança dos autos nº 913/97, com carga para o Dr. FERNAN-
DO JOSÉ BONATTO, desde o dia 20 de setembro de 2005 .
Portanto, com excesso do prazo legal. 2. Determino que o ilus-
tre causídico, faltoso, devolva o processo em alusão, na Ser-
ventia deste Juízo, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
pena de perder o direito à vista fora de cartório, além de incor-
rer em multa correspondente à metade do salário mínimo vi-
gente (CPC, 196). 3. Notifique-se o Sr. meirinho encarregado
da tarefa, para que cumpra a ordem judicial, imediatamente,
servindo-se destas peças como mandado, para todos os fins de
direito. 4. Junte-se, oportunamente. 5. Intime-se. -Advs. PE-
DRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG, PAULO RO-
BERTO HILGENBERG, CARLOS ALBERTO STOPPA, MI-
GUEL FERNANDO RIGONI, ROSANA COUTINHO EVERS
e FERNANDO JOSE BONATTO-.

13. MONITÓRIA-952/1997-BANCO REAL S.A. x NILSON
BRUNETTI-1. Defiro o pedido de f. 56. (...) Abra-se vista dos
autos à autora, pelo prazo de cinco dias, mediante carga no
livro próprio. Intime-se. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

14. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1024/1997-MARIA FRAN-
CISCA DA SILVA RODRIGUES x HOSPITAL E MATERNI-
DADE VILA HAUER LTDA e outro-1. Deferido o pedido de
suspensão do feito por 180 dias. -Advs. MUNIR GUERIOS
FILHO, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE e JOR-
GE LUIZ MOHR-.

15. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1174/1997-MAR-
CELO WANDERLEY IESKI x PAPBOX - INDUSTRIA DE
PAPEIS E EMBALAGENS- (f. 175) 1. Defiro o pedido de f.
173. No prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se o credor. Inti-
me-se. -Advs. MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, FERNAN-
DA ANDREAZZA, Lucas B. Linzmayer Otsuka, AUREO VI-
NHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA e CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO-.

16. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-1265/1997-PAULO
ALEXANDRE GONCALVES x BABY MIGNON COM. DE
CARNES LTDA- (f. 192) Intime-se o credor para que se mani-
feste nos autos, dando o devido andamento. -Advs. JOAO PE-
REIRA, ADEMILSON DE MAGALHAES, USTANE FAN-
CHIN DE MAGALHAES, LETICIA CASSIANO KATANIWA
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e MARCIO CESAR MELECH-.

17. ARROLAMENTO SUMÁRIO-1416/1997-VICTORIA
NEMES DA GRACA e outros x ESP. DE ALICE NEMES- (f.
72) 1. Manifestem-se os herdeiros, no prazo de cinco dias, so-
bre a petição e documentos apresentados pela inventariante em
fs. 68/70. Intime-se. -Advs. PEDRO COLLERE JUNIOR e SIL-
VANA SANTOS TURIN-.

18. RESSARCIMENTO-1421/1997-MARITIMA SEGUROS
S.A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS OURO FINO
LTDA- (f. 290) 1. Verifica-se dos autos que até a presente data
não houve resposta ao ofício expedido em f. 265, cujo recebi-
mento deu-se em dez/2005, conforme comprovante de fs. 269.
Portanto, reitere-se-o. 2. Intime-se. - Retirar o ofício expedido
(R$ 7,00) e providenciar sua remessa. -Advs. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, HOMERO
MATIAS, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, VINI-
CIUS MOREIRA ZULIAN, ANTONIO MARCOS TEIXEIRA
SILVA, HOMERO RASBOLD e EVERTON CALAMUCCI-.

19. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-313/1998-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x DE AMO-
RIM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- (f. 241) 1. Defiro
o pedido formulado às fs. 239/240 pela advogada Renilde Pai-
va Morgado Gomes, inscrita na OAB/PR sob nº 22.126-B. Dê-
se-lhe vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, mediante carga
no livro próprio. 2. Por cautela, determino o desentranhamento
da petição de fs. 239/240, a qual permanecerá anexada a este
despacho e ambas as peças serão juntadas novamente aos autos
por ocasião de devolução do processo ao cartório desta Vara.
Cumpra-se. 3. Intime-se; e aguarde-se. -Advs. RENILDE PAI-
VA MORGADO GOMES, MARLUS JORGE DOMINGOS,
MARCIA PEREIRA REIS e JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO-.

20. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-572/1998-CARLOS
EDUARDO RAMOS x EDSON LUIZ CORREIA- (f. 48) 1.
Diga o credor sobre eventual interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de direito,
considerando que até a presente data não houve resposta ao
ofício expedido à RECEITA FEDERAL (f. 46). 2. Intime-se. -
Advs. TOBIAS DE MACEDO e JOAO CARLOS HEIZEN-.

21. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1272/1998-BAN-
CO GENERAL MOTORS S.A. x RAQUEL CONCEICAO
GOES-1. Diga a autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o
eventual interesse no prosseguimento do feito,requerendo o que
for de direito. 2. Intime-se.- -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-.

22. DEPÓSITO-1380/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
NELSON JOSE RODRIGUES-1. Diga a autora, no prazo de 5
(cinco) dias, sobre o eventual interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que for de direito. 2. Intime-se.- -Advs.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e
ROBERTA ONISCHI-.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-57/1999-NAIR ES-
THER ROHDEN x MIDAIR MOREIRA DE CASTILHO- (f.
92) Considerando o trânsito em julgado da sentença proferida
nos embargos à execução sob nº 567/00, em apenso, que reco-
nheceu a existência de excesso de execução, manifeste-se o
credor sobre o prosseguimento da presente execução, no valor
fixado naquela decisão. Intime-se. -Advs. RONILDO GON-
CALVES DA SILVA e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

24. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-58/1999-ODILSON OZORIO
PEREIRA DE ARAUJO x CONDOMINIO EDIFICIO METRO-
POLITAN BUILDING- (f. 1.126) 1.É comezinho em processo
civil que as provas periciais, quando deferidas, devem prece-
der as orais, tomadas em audiência. Aliás a inversão da ordem
probatória no conhecimento dos fatos pode resultar em riscos
ou prejuízos desnecessários às partes (entenda-se: aos interes-
ses controvertidos).
2.No caso em testilha prova pericial já foi realizada, todavia
nos autos n.º 551/03, também de ação de repetição de indébito
c/c compensação de débitos, depósito, anulação de cláusulas
abusivas, com pedido de ressarcimento por perdas e danos, pro-
movida pela Associação dos Lojistas do Metropolitan Mall (Sho-
pping Center, parte integrante do Condomínio Edifício Metro-
politan Building) e Outros, contra o Condomínio Edifício Me-
tropolitan Building, estão em curso trabalhos de perícia técnica
contábil. Assim, sem embargos de eventual questionamento
sobre a existência, ou não, de conexão entre as ações, pela co-
munhão de objeto ou da causa de pedir; também sobre eventual
tipificação de continência desta com aquela lide (CPC, 103 e
104), tenho por prejudicada a realização da audiência de ins-
trução e julgamento, designada para o dia 18 do fluente mês,
13h30, neste processo. 3.Aguarde-se, portanto, a conclusão da
perícia nos autos n.º 551/2003. 4.Depois das manifestações das
partes sobre o resultado pericial naqueles autos, designar-se-á
a audiência ora adiada. 5.Intime-se. -Advs. CARLYLE POPP,
ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO, URSULLA ANDREA
RAMOS, THAIS REGINA M. MONTEIRO, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, RODRIGO NASSER VIDAL, MARCO
ANTONIO LANGER e MARCO ANTONIO ROESLER LAN-
GER-.

25. ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-288/1999-FER-
NANDO FELICE x ENGER CONSTRUCAO CIVIL LTDA-
(f. 217) 1. Diga o autor sobre eventual interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de
direito, considerando que até a presente data não houve respos-
ta aos ofícios expedidos em fs. 213 e 214. 2. Intime-se. -Advs.
DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ e CURADORA ES-
PECIAL-.

26. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-580/1999-ESTEVÃO RU-
CHINSKI x BANCO BRADESCO S/A- (f. 381) Manifeste-se
a devedora, em cinco dias, sobre a petição de fs. 279/280 trazi-
da aos autos pelos credores. Intime-se. -Advs. VITOR HUGO
SCARTEZINI, ESTEVAO RUCHINSKI, FLAVIA DANIELA

ESTEVES STACECHEN, DEISI LACERDA, PRISCILA DO
NASCIMENTO SEBASTIAO, MURILO CELSO FERRI e
NELISSA ROSA MENDES-.

27. CAUTELAR-979/1999-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
LUIZ CARLOS TONOLLI- (F. 69) Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o credor. Intime-se. -Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e CRISTHIAN GEORGE ZIPPE-
RER-.

28. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1269/
1999-NORD MAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
x RESTAURANTE PORTUGUES LTDA-1. Deferido o pedido
de suspensão do feito por 30 dias. -Adv. ATILA SAUNER POS-
SE-.

29. RESCISAO COMP.COMPRA E VENDA-70/2000-SAN-
DRO RIBEIRO CARDOZO x CIDADELA S.A.- (f. 331) 1.
Defiro o pedido formulado pela ré em f. 326, concedendo-lhe
reabertura do prazo de 5 (cinco) dias para manifestação. 2. In-
time-se. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COAT-
TI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, FABIANE CAROL
WENDLER e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-156/2000-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x MARIA DAS GRACAS LIMA- (f. 79) 1. Diga a credora so-
bre eventual interesse no prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias, requerendo o que for de direito. 2. Intime-se. -Adv.
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-.

31. ALVARÁ-165/2000-GERALDINA FATIMA SANTANA
NALEPA x -1. Deferido o pedido de suspensão do feito por 90
dias. -Adv. SEBASTIAO M. MARTINS NETO-.

32. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-363/2000-ANTONIO
CARLOS GUIMARÃES TAQUES e outro x SERIGRAFIA
TILLMANN LTDA- (f. 338) Reitere-se o ofício à Receita Fe-
deral. Intime-se. - Retirar o ofício dirigido à Receita Federal
(R$ 7,20) e providenciar a remessa. -Advs. ANTONIO CAR-
LOS G. TAQUES, RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVE-
DO, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL e CARLYLE POPP-
.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-482/2000-BANCO
BRADESCO S/A x NILENZA TRANSPORTES CONSTRU-
CAO OBRAS LTDA e outro-1. Diga a credora, no prazo de 5
(cinco) dias, sobre o eventual interesse no prosseguimento do
feito, mormente em face do contido na certidão de f. 115. 2.
Intime-se.- -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-621/2000-POIARES
& OLIVEIRA LTDA x MARIA CECILIA LONDERO- (f. 96)
Aguarde-se no arquivo provisório, conforme requerido às f. 95
pela credora. Intime-se. -Adv. ANDREA RICCETTI BUENO
FUSCULIM-.

35. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-714/2000-MAX-
LOVE COSMETICOS LTDA x GILBERTO GENIVAL MAR-
TINEZ - ME-1. Diga a credora, no prazo de 5 (cinco) dias,
sobre o eventual interesse no prosseguimento do feito, mor-
mente em face do contido na certidão de f. 107 verso. 2. Inti-
me-se.- -Advs. CLOVIS BARATTA JUNIOR e JOANES EVE-
RALDO DE SOUSA-.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-751/2000-BANCO
ITAU S.A. x HUGO FIGUEIREDO e outro-1. Defiro o pedido
formulado pelo credor em f. 130, e concedo-lhe o prazo de 5
(cinco) dias para tanto, mediante carga no livro próprio. 2. In-
time-se. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e
SANDRA REGINA FIGUEIREDO-.

37. SUMÁRIA DE COBRANÇA-898/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRANCE x ANA OLIVIA STUART-1. Diga a
autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o eventual interesse
no prosseguimento do feito, mormente em face do contido na
certidão de f. 99 verso. 2. Intime-se.- -Advs. MARILZA MATI-
OSKI, JOAO CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DUL-
CIO DE MACEDO-.

38. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-910/2000-JOAO DE
MARIA CAMARGO x ROBERTO HUDSON DOS REIS- (f.
47) 1. Defiro o pedido formulado pelo credor à f. 46. 2. Perma-
neçam os autos em arquivo provisório. 3. Aguarde-se por futu-
ra manifestação do interessado. 4. Intime-se. -Adv. WILMAR
ALVINO DA SILVA-.

39. EXECUÇÃO-968/2000-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x PAULO DE TARSO
ALVES- (f. 114) 1. Manifeste-se a credora, em cinco dias, so-
bre a certidão positiva expedida pelo cartório distribuidor da
Comarca de Passo Fundo, RS (fs. 112/113) 2. Intime-se. -Advs.
MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR, ARI RHEINHEIMER FILHO e JULIO CE-
SAR SEVERO DA SILVA-.

40. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1051/2000-HIL-
DA RODRIGUES CORDEIRO x SUZI CRISTINE PABIS-
Deferido o pedido de arquivamento provisório.-Advs. SIMO-
NE ROCHA DE CRISTO LEITE, LUIS GUILHERME DA
VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, MARIA-
NA DOMINGUES DA SILVA e ALEIXO MENDES NETO-.

41. DECLARATÓRIA-1310/2000-ROSIMEIRE FONTES TEI-
XEIRA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA e
outro-Sentença: “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTES os
pedidos para condenar solidariamente as rés, Losango Promo-
tora de vendas Ltda. e Indústria Cearense de Colchões e Espu-
ma - Colchões Ortobom, ao pagamento da indenização à auto-
ra, a título de dano moral, no valor equivalente a 25 (vinte e
cinco) salários mínimos vigentes à época do pagamento. Su-
cumbentes, condeno as rés ao pagamento das custas processu-

ais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) do valor da condenação, na forma do disposto no artigo
20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil. Publicada em
mão do Sr. Escrivão. Registre-se. Intime-se.” -Advs. ALEXAN-
DER SILVA SANTANA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA,
RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO, ROBERTA
DAVIDSON NEGRAES, ROBERTA BARROZO BAGLIOLI
e MARCO AURELIO MICHELS MANFRIN-.

42. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO-8/2001-
UNIBANCO S.A. x MARCO ANTONIO LEMOS DUTRA-
Providenciar remessa e cumprimento da Carta Precatória (R$
30,95). -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-84/2001-TIM SUL
S.A. x ABSOLUTA COMERCIO DE CELULARES LTDA e
outro- (f. 268) 1. Sobre a petição apresentada pelo Banco Ba-
nestado (fs. 266/267), manifeste-se a credora no prazo de cin-
co dias. 2. Intime-se. -Advs. CRISTIANE PEIXOTO DE OLI-
VEIRA, VIVIANNE PATRICIA PIELAK, RICARDO PREZUT-
TI, GILBERTO DOMINGOS DE BRITO, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

44. DEPÓSITO-105/2001-SLAVIERO DECISAO ADM CON-
SORCIOS S/C LTDA x JAIR PEDRO GREGOL-1. Deferido o
pedido de suspensão do feito por 90 dias. -Advs. MARCOS
ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS, GIORGIA
COELHO KOERICH e SANDRA REGINA SBORZ-.

45. RESCISÃO DE CONTRATO-709/2001-HOTEL CURITI-
BA CAPITAL LTDA x VILA RICA - MOVEIS E DECORA-
COES LTDA- (f. 417) Autos nº 709/01 e autos nº 1.369/00
Vistos e examinados estes autos. Versa o presente feito sobre
Ação de Rescisão de Contrato nº 709/01, apenso aos autos de
Medida Cautelar de Produção Antecipada de Provas nº 1.369/
00, onde figura como autor HOTEL CURITIBA CAPITAL S/A
e como ré VILA RICA - MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA.
Após baixa dos autos do Tribunal de Justiça, as partes juntaram
acordo de fls. 405/411 destes autos de ação de rescisão de con-
trato, pugnando pela homologação e conseqüente extinção das
ações. As custas remanescentes foram devidamente pagas. Os
autos vieram conclusos. Considerando a composição amigável
entre as partes, pondo fim ao litígio que envolve ambos os pro-
cessos, HOMOLOGO por sentença o acordo de fls. 405/411
para que surta seus legais e jurídicos efeitos e, por conseqüên-
cia, EXTINGO ambos os feitos, com a resolução do mérito, o
que faço com supedâneo no art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas e honorários na forma entabulada. Trans-
lade cópia desta para os autos em apenso. P.R.I. -Advs. PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, MELISSA DE ALBUQUERQUE
S. VIDAL, JAQUELINE LOBO DA ROSA e GLENDA GON-
CALVES GONDIM-.

46. SUMÁRIA DE COBRANÇA-767/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ACACIA x JOSÉ LUCAS DE SOUZA e outro- (f.
158) Diga no prazo de 48 horas, a parte autora, se há interesse
no prosseguimento do feito, tendo em vista certidão supra. In-
time-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

47. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-792/
2001-DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x WALTER PACHECO-Providenciar remessa e cumpri-
mento da Carta Precatória (R$ 16,65). -Advs. ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-.

48. COBRANÇA DE AUTOS-949/2001-ANA NERI CORDEL
RODRIGUES x DIDIO MAURO MARCHESINI- (f. 30) So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte interessa-
da. Intime-se. -Advs. ANA NERI CORDEL RODRIGUES e
DIDIO MAURO MARCHESINI-.

49. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-974/2001-SERVI-
CO NACIONAL DE APRENDIZAGEM, ADMINISTRACAO
RE e outro x FLAVIO VIEIRA- (f. 125) 1. Defiro o p[edido
formulado pela credora à f. 124. 2. Aguarde-se por trinta dias,
manifestação da parte interessada. 3. Intime-se. -Adv. VANISE
MELGAR TALAVERA-.

50. ORDINÁRIA-1041/2001-TRACAO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A.- “Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTE os pedidos ini-
ciais da ação ordinária de anulação de título cambial por com-
pensação c/c perdas e danos materiais, morais e lucros cessan-
tes nº 1.041/201, com fulcro no art. 269, I, do CPC, na forma
acima fundamentada. Face a sucumbência, condeno a reque-
rente ao pagamento das despesas e custas processuais, bem como
a pagar honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), cm fulcro no par. 4º,
do art. 20 do CPC. Finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido inicial da Sustação de Protesto nº 643/2001, com fulcro
no art. 269, I, do CPC, tendo em vista a falta da aparência do
bom direito, revogando a liminar concedida, determinando que
seja lavrado os protestos lançado contra a autora, após o trânsi-
to em julgado desta decisão, tudo em conformidade com o con-
signado no corpo desta decisão. Condeno a autora, ante a su-
cumbência do feito cautelar, ao pagamento das despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios da parte adversa que
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), pelos mesmos moldes
supra mencionados. Cumpra-se no mais, o Código de Normas
da Egrégia Corregedoria de Justiça. P.R.I.” -Advs. AMARILIS
VAZ CORTESI, FERNANDO WILSON DA ROCHA MARA-
NHAO, JULIO JACOB JUNIOR e JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO-.

51. COBRANCA (ORDINARIO)-1146/2001-ROSELI STAD-
LER e outros x MBM PREVIDENCIA PRIVADA e outro-1.
Digam os autores, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o eventual
interesse no prosseguimento do feito, mormente em face do
contido na certidão de f. 314 verso. 2. Intime-se.- -Advs. AN-
TONIO CARLOS CORDEIRO, DARCI DE OLIVEIRA e OD-

ILON MENDES JUNIOR-.

52. DEPÓSITO-1606/2001-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x GERALDO PAULO DA SILVA- (f.
126) 1. Deve a parte credora, querendo, adequar seu pedido de
fs. 124/125 à nova sistemática trazida pela Lei nº 11.232/2005
(art. 475-J do CPC). Prazo: 5 (cinco) dias. 2. Intime-se.-Advs.
MARCELO FABIANO GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA
e AMANCIO CUETO-.

53. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-3/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MOACIR
GUEDES FILHO- (f. 101) Intime-se a credora para que se
manifeste nos autos, dando o devido andamento. -Advs. GA-
BRIEL ANTONIO HENKE N. DE LIMA Fº e LUIZ FERNAN-
DO NACLI BASTOS-.

54. ORDINÁRIA-20/2002-ROBERTO KISS e outro x CON-
DOMINIO EDIFICIO JOAO TURIN e outro- (f. 415) Mani-
festem-se os autores, no prazo de cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito, requerendo o que for de seu interesse. Inti-
me-se. -Advs. ANELISE NOGUEIRA REGINATO, JOAO
DACIO DE SOUZA P. ROLIM, SILVIO BINHARA, FABIA-
NO BINHARA e PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS-
.

55. MEDIDA PROVISORIA INOMINADA-36/2002-ESPOLIO
DE VILMA TEREZINHA GUZZI DE ANDRADE x PROC-
LIN - PROTECAO CLINICA NACOES LTDA-1. Dê-se “ciên-
cia” às partes do retorno dos autos da superior instância. 2.
Intime-se. -Advs. EVERTON LUIZ SANTOS e CLAUDIA
HELENA STIVAL-.

56. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-385/2002-MARCE-
LO DE PAULA LOUREIRO x RENATO DE CASTRO CAM-
POS-Retirar os ofícios expedidos (R$ 14,00) e providenciar
suas remessas. -Adv. RICARDO CHEANG-.

57. BUSCA E APREENSÃO-441/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x NERI DANIEL DE SOUZA
AVILA- (f. 68) Intime-se o autor para que se manifeste nos
autos mdando o devido andamento. -Advs. FERNANDO PAU-
LO MACIEL e CRYSTIANE LINHARES-.

58. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-475/2002-CRYS-
TAL - ADMINISTRACAO DE SHOPPING CENTERS LTDA
x ERIK CELSO CONDE LUNDGREN- (f. 104) Intime-se a
credora para que se manifeste nos autos mdando o devido an-
damento. -Advs. MARCOS MATTIOLI e LYCIA MARIA
AMARAL MATTIOLI-.

59. USUCAPIÃO-515/2002-HILDA SCHNEIDER - Retirar o
Mandado de Registro (R$ 7,00). -Adv. LORIVAL DAMASIO
DA SILVEIRA-.

60. DECLARATÓRIA-530/2002-TADEU SOBOCINSKI JU-
NIOR x CONDOMINIO DO EDIFICIO PERGINE-1. Atento
ao princípio do contraditório e também porque o autor acostou
à petição de fls. 412/415 documento de interesse comum dos
litigantes (fls. 416/425), diga a ré em até cinco dias (CPC, 398).
2. Intime-se. -Advs. PAULO ANGELIN RAMOS, MIRIAN
MONTENEGRO ANGELIN RAMOS, GENESIO SELLA e
FABRICIO COSTA SELLA-.

61. DEPÓSITO-538/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
PATRICIA DIAS PEREIRA- (f. 152) 1. Defiro o pedido de ci-
tação da ré por edital (f. 151). 2. Assim, sendo, deve a autora
trazer ao bojo dos autos a minuta correspondente, conforme
disposição do Código de Normas da egrégia Corregedoria- Geral
da Justiça do Estado. 3. Intime-se. -Advs. NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-.

62. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-755/2002-EDITO-
RA O ESTADO DO PARANA S/A x CESAR ARRUDA LEITE
& CIA LTDA e outro-Retirar os ofícios expedidos (R$ 42,00) e
providenciar suas remessas. -Advs. ROGERIA DOTTI DORIA
e PATRICIA DOMINGUES NYMBERG-.

63. ORDINÁRIA-1063/2002-GABRIEL CORREA e outro x
BRADESCO S.A. CREDITO IMOBILIARIO- (f. 487) Anote-
se, na capa, a prioridade de tramitação deste processo (Art. 71,
§ 1º, da Lei 10.741/03). Intime-se o perito para que preste os
esclarecimentos solicitados em fs. 452/455. Com manifestação,
dê-se nova “vista” às partes, para manifestação no prazo co-
mum de 10 dias. Intime-se. - Manifestem-se as partes quanto
aos esclarecimentos apresentados pelo Sr. perito (fs. 490/553).
-Advs. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, DANIEL HACHEM
e FABIANA SILVA BORBA-.

64. INDENIZAÇÃO-1164/2002-ESPOLIO DE VILMA DE
LIMA OLIVEIRA e outros x JOAO BATISTA NEIVA- “Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais, com resolu-
ção de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, na forma
acima fundamentada, e condeno o requerido ao pagamento dos
danos materiais em favor dos requerentes, consistentes nas cus-
tas e despesas processuais e o valor da perícia paga nos autos
de Medida cautelar de produção antecipada de provas nº 509/
2000, os quais deverão ser acrescidas da correção monetária
pelo índice do INPC e juros legais de 1% ao mês, a contar do
trânsito em julgado desta decisão, bem como, condeno o réu ao
pagamento de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), a título
de dano moral, em favor dos requerentes, à qual deverá ser
corrigida monetariamente pelo índice do INPC e acrescidas dos
juros legais de 1% (um por cento) ao mês, a contar do trânsito
em julgado desta sentença, e ainda, condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em 15% sobre o valor da condenação, o que faço com
fulcro no art. 20, § 3º, do CPC; JULGO IMPROCEDENTE a
reconvenção oposta pelo réu, condenando-o ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios em favor da parte
contrária, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), o que faço com
fulcro no art. 20, 4º, do CPC. Cumpra-se no mais, o Código de
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Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça. P.R.I.” -Advs.
MANOEL DINIZ NETO e HILDEGARD TAGGESSEL GIOS-
TRI-.

65. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1188/2002-LUIZ ROBER-
TO GOMES VIALLE e outro x HENRIQUE JOSE PINTO- (F.
294) Mantido o r. despacho agravado. -Advs. SILVIO BINHA-
RA, FLAVIO CESAR CARNIATTO e GLEI ROBERTO VI-
LELA-.

66. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1360/2002-MA-
RIA SAID FLEISCHFRESSER x CARLOS HENRIQUE KA-
MINSKI- (f. 386) 1. Manifeste-se a autora, no prazo de 5 (cin-
co) dias, sobre o prosseguimento do feito, mormente em face
do contido na certidão de f. 385 verso. 2. Intime-se.- -Advs.
MARCELO KINTZEL GRACIANO, VERIDIANA MARQUES
MOSERLE, CAMILA KOCHANOWSKI SIMÃO e CARLOS
HENRIQUE KAMINSKI-.

67. ARROLAMENTO-1419/2002-NEUSAR MARTINS MA-
CHADO e outros x ESPOLIO DE ROSE MARY MARTINS-
Retirar o ofício dirigido à Receita Estadual e providenciar a
remessa. -Advs. ALESSANDRO RAVAZZANI e PATRICIA
ROHN-.

68. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1433/2002-ICASEC
- COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS ... e ou-
tros x TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA e
outros- (f. 114) Intime-se o credor para que se manifeste nos
autos mdando o devido andamento. -Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

69. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1453/2002-TRANS-
PORTADORA AUTO SOCORRO SUL BRASIL LTDA x TI-
BAGI - ENGENHARIA, CONSTRUCOES E MINERACAO
LTDA e outro-Retirar o ofício dirigido ao Detran (R$ 7,00) e
providenciar a remessa. -Advs. LUIS MOLLOSSI, MURILO
CARNEIRO, DENIS GRADOWSKI RODRIGUES e EROS
GRADOWSKI JUNIOR-.

70. INVENTÁRIO-73/2003-ROSALVA PEIXER GERALDO
x ESP. DE ORIVALDO JOAO BUSARELLO- (f. 221) 1. Ma-
nifeste-se a inventariante, em cinco dias, sobre o parecer do
Ministério Público de f. 220. 2. Intime-se. -Adv. HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-.

71. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-101/2003-MILTON CAR-
LOS BARDDAL WESTERMAN x ANA CLAUDIA BARD-
DAL WESTERMAN e outro- (f. 98) O pedido de imissão na
posse, (...) indefiro-o. Intime-se.-Advs. DIRCE DE PAULA
MION, MARCIA CALDAS VELLOZO MACHADO e SAN-
DRA MARA ABIL RUSS-.

72. BUSCA E APREENSÃO-171/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ADILSON VICENTE FER-
NANDES- (f. 51) Intime-se o autor para que se manifeste nos
autos, dando o devido andamento. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-.

73. REPETIÇÃO DE INDÉBITO-223/2003-MARIA CRISTI-
NA SZEZECH CERQUEIRA E SILVA x BANCO ITAÚ S/A-
(f. 422) 1. Conheço dos embargos de declaração de fs. 393/396
e no mérito dou-lhe provimento. Assiste razão ao embargante-
porque a sentença culminou condenação contra ele, de maneira
que o recebimento do recurso de apelação, apenas no seu efei-
to devolutivo, implicará na imediata exigência do cumprimen-
to da obrigação imposta na sentença. Assim, tratando-se de erro
material, retifico o item “2” do despacho de f. 390, recebendo
o recurso de apelação de fs. 370/389 no seu efeito devolutivo e
suspensivo. No mais, permanece íntegro aquele despacho. 2.
Recebo a apelação de fs. 398/405, em ambos os efeitos legais.
Vista ao apelado para, no prazo de quinze dias, apresentar con-
tra-razões, querendo. 3. Após, remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e nossas melho-
res homenagens. 4. Intime-se. -Advs. ELIANE DA COSTA
MACHADO ZENAMON, ELENICE HASS DE OLIVEIRA
PEDROZA, ADILSON LUIS FERREIRA, LEONARDO GON-
CALVES TESSLER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

74. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-228/2003-XEROX CO-
MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA x ROSS BELT DO BRASIL
QUÍMICA FARMACÊUTICA LTDA-1. Deferido o pedido de
suspensão do feito por 60 dias. -Advs. PABLO PUGLIESI
CASTELLARIN, DANIELA MACHADO, RAFAEL GONÇAL-
VES ROCHA e CHARLES PARCHEN-.

75. MONITÓRIA-699/2003-PETROBRÁS DISTRIBUIDORA
S.A. x TRAÇÃO COMÉRCIO DE COMBUST VEIS LTDA e
outros- (fs. 240/241) Vistos e examinados. Converto o feito em
diligência, e determino a suspensão do presente
processo...Assim, determino que se aguarde o trânsito em jul-
gado da sentença prolatada nos autos em apenso (1.041/2001),
para prosseguimento desta ação. Intimem-se.-Advs. JULIO
JACOB JUNIOR, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e AMA-
RILIS VAZ CORTESI-.

76. ORDINÁRIA-949/2003-AGROVALLIS COMÉRCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA x SIG - COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-1. Recebo ambas as
apelações (fls. 149/158 e fs. 159/180), nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, do Código de Processo Civil). 2. Dê-se
vista dos autos aos apelantes-apelados, pela ordem de autuação
(e por prazos iguais e sucessivos de 15 dias), para, querendo,
contra-arrazoarem os recursos. 3. Escoado os prazos, com ou
sem manifestação dos litigantes, remetam-se os autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas
de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -Advs.
ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS, GUILHERME RODRI-
GUES e KATIA MARIA DE LIMA-.

77. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1015/2003-CAIXA
SEGURADORA S/A x CLARICE ALVES DOS SANTOS e

outro- (f. 206) 1.Em face do advento da Lei nº 11.232/2005,
intime-se a parte vencida m(rés), na pessoa de seu procurador
judicial para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuarem o paga-
mento do débito apontado, sob pena de incidência de multa de
10% sobre o montante (CPC, 475-J) e posterior expedição de
mandado de penhora de bens. 2. Intime-se. -Advs. GLAUCO
IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-.

78. -1040/2003-WILLIAN VAZ DO NASCIMENTO x ADE-
MILAR ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/A-1. Re-
cebo a apelação interposta pelo autor, às fs. 438/447, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código de Processo
Civil). 2. Dê-se vista dos autos à apelada, para, querendo, con-
tra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Escoa-
do o prazo, com ou sem manifestaçao dos litigantes, remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4.
Intime-se. -Advs. KEILE CRISTINA BIEZUS, GABRIEL JOCK
GRANADO e CLAUDIA PICOLO-.

79. ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1061/2003-LUIZ AN-
TÔNIO DA SILVA x AUTOVESA VE CULOS LTDA- (f. 346)
1. Verifica-se dos autos que até a presente data não houve res-
posta ao ofício expedido em f. 342, cujo protocolo deu-se em
27/07/2006, conforme informação de f. 345. Portanto, reitere-
se-o. 2. Intime-se. - Retirar o ofício expedido e providenciar a
remessa. -Advs. MAURICIO VIEIRA e CIRO BRUNING-.

80. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1105/2003-DI-
NIZ FRANCISCO TRAIANO JUNIOR e outros x BAS LICA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA- (f. 280) Inti-
mem-se os autores para que prestem as informações solicitadas
em f. 278.Após, intime-se o perito para manifestação sobre os
termos das petições de fs. 276 e 277/278. Intime-se.-Advs.
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA, LUIS CARLOS BE-
RALDI LOYOLA, VANETE STEIL VILLATORI e DEBORAH
NOGUEIRA T. MAGGIO-.

81. MONITÓRIA-1241/2003-MATRIZ FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x SPRINT IMEX BRASIL LTDA e outro- (f. 232) 1.
Ciência às partes da baixa dos autos, para que requeiram o que
entenderem de direito. 2. Resta prejudicado o pedido de f. 225,
frente à renúncia de fs. 228/230. 3. Intimem-se os réus para
que constituam novo advogado, em dez dias. 4. Intime-se. -
Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, LEANDRO RICARDO
ZENI e HELCIO KRONBERG-.

82. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO-1330/2003-PLAC ART
PAINÉIS E CARTAZES LTDA x ROYAL PROMOÇÃO DE
EVENTOS E JOGOS LTDA-Deve a credora trazer ao bojo dos
autos a minuta correspondente, conforme disposição do Códi-
go de Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Es-
tado. Intime-se. -Advs. JOEL FERREIRA LIMA e DENISE
ROSAS NUNES-.

83. INVENTÁRIO-1340/2003-SANDRA DROSDA e outro x
ESPÓLIO DE ADELAIDE GROSCH- (f. 674) 1. Manifeste-se
o requerente, Sandra Grosch, em cinco dias, sobre o requeri-
mento formulado pela inventariante às fs. 671/672. 2. intime-
se. -Advs. LUIZ CARLOS PILOTO, DALVA MARLI MENA-
RIM e DANIELE ALBANIZ J. DE CARVALHO-.

84. DEPÓSITO-1454/2003-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x ELIANE DE CASTRO FABREGAT-1. Deferido o pedido de
suspensão do feito por 180 dias. -Advs. CESAR AUGUSTO
TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH e CURADORA ES-
PECIAL-.

85. ANULATÓRIA-1480/2003-CNC USINAGEM INDUSTRI-
AL LTDA x INDEX TORNOS AUTOMÁTICOS IND. E COM.
LTDA- (f. 442) “Vistos, etc...dou o feito como saneado. 2.
Considerando que a autora, ao especificar as provas que pre-
tende produzir (f. 434/435), requereu a produção da prova pe-
ricial; considerando, também, que a realização da prova técni-
ca deverá preceder a realização da prova testemunhal, manifes-
te-se a parte autora, em cinco dias, esclarecendo se insiste na
produção da referida prova pericial. 3. Intime-se.” -Advs. ILDO
EUGENIO B. CHIATTONE, SEBASTIAO MIQUELETO e
FABIO HENRIQUE RIBEIRO-.

86. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1523/2003-VULCA-
BRÁS DO NORDESTE S/A x CASAGRANDE E ALBUQUER-
QUE LTDA- (f. 130) 1. Preliminarmente diga a credora acerca
do seu interesse na avaliação dos bens penhorados. 2. Intime-
se. -Advs. CLAUDIA DE QUEIROZ FOCHESATO e FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-.

87. RESSARCIMENTO-352/2004-MARIA MARGARETH
KOZOWSKI x FLÁVIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS-
(f. 130) 1. Diante das razões apresentadas por Sydney Millen
Zappa, perito nomeado por este Juízo, à f. 129, nomeio em
substituição, o Dr. Altamir Coutinho - fone: 3363-7482, Rua
Prof. Evaldo Schielber, 1.109, Jardim Social-Ctba-PR. 2. Noti-
fique-se o “expert”, nos exatos termos do despacho de f. 114.
3. Intime-se. -Advs. FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO
e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

88. SUMÁRIA DE COBRANÇA-600/2004-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VILLA FLORES x SOCIEDADE CONSTRU-
TORA CIDADELA LTDA-1. A ré, vitoriosa na presente ação,
deve ajustar ou amoldar o(s) seu(s) requerimento(s) de f. 99
aos ditames (leiam-se: às diretrizes) da Lei nº 11.232, de
22.12.05, vigorando desde o dia 23.6.06. 2. Intime-se. -Advs.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, ANDRE LUIZ CALVO,
LINCOLN TAYLOR FERREIRA, ESTEVAO RUCHINSKI,
DEISI LACERDA, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTI-
AO e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-.

89. REPARAÇÃO DE DANOS-738/2004-ÁUREO LUIZ MI-
QUELASSO x RONIVALDO FERNANDES FERREIRA-1.
Sobre o eventual interesse no prosseguimento do feito, mani-

feste-se o autor no prazo de 5 (cinco) dias, , mormente em face
do contido na certidão de f. 236 verso. 2. Intime-se.- -Advs.
ANTONIO CARLOS G. TAQUES, GEORGIA SABBAG MA-
LUCELLI e TATIANA MARIA RAMOS V. MUNHOZ-.

90. INVENTÁRIO-745/2004-VERA LUCIA PEDROSA CU-
MAN x ESPÓLIO DE ANTONIO CUMAN-1. Determino a
cobrança dos autos nº 745/04, com carga para o Dr. João Bel-
miro dos Santos, desde o dia 06 de outubro de 2005. Portanto,
com excesso do prazo legal. 2. Determino que o ilustre causídi-
co, faltoso, devolva o processo em alusão, na Serventia deste
Juízo, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pena de perder
o direito à vista fora de cartório, além de incorrer em multa
correspondente à metade do salário mínimo vigente (CPC, 196).
3. Notifique-se o Sr. meirinho encarregado da tarefa, para que
cumpra a ordem judicial, imediatamente, servindo-se destas
peças como mandado, para todos os fins de direito. 4. Junte-se,
oportunamente. 5. Intime-se. -Advs. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, SILVIO NAGAMINE, JOAO BELMIRO DOS SANTOS,
DULCE MARIA GAWLOSKI e PAULO VIRGILIO DE C.
CANTERGIANI-.

91. INDENIZAÇÃO-809/2004-JOSÉ CARLOS PINHEIRO x
PAULO TADEU RODRIGUES DE ALMEIDA e outros- (f. 303)
Dê-se vistas a Real Previdência e Seguros S/A, para se mani-
festar sobre o agravo retido. Após, retornem-me para o juízo de
retratação. Intimem-se. -Advs. GORGON NOBREGA, SER-
GIO LUIZ DA ROCHA POMBO, LILIAN CRISTINA W.DA
ROCHA POMBO, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

92. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-827/2004-BANCO
BRADESCO S.A. x VALTER OLIVEIRA DE LIMA- (f. 91)
Aguarde-se por mais sessenta dias resposta dos demais ofícios.
-Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

93. MONITÓRIA-875/2004-BANCO ITAU S.A. x ATICO ENG.
E CONSTRUCOES LTDA.- (f. 131) Face o pedido de conti-
nência, oficie-se ao Juízo da 9ª Vara Cível, solicitando-lhe in-
formações sobre o andamento do referido feito. Int. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ETIEN-
NE SABINO DE ANDRADE-.

94. INDENIZAÇÃO-891/2004-ALEXANDRE CARBONERA
BETTIATO x BANCO BRADESCO S.A.-1. Recebo ambas as
apelações (fls. 160/171 e fs. 181/193), nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, do Código de Processo Civil). 2. Dê-se
vista dos autos aos apelantes-apelados, pela ordem de autuação
(e por prazos iguais e sucessivos de 15 dias), para, querendo,
contra-arrazoarem os recursos. 3. Escoado o prazo, com ou sem
manifestação dos litigantes, remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -Advs.
MATHEUS CORREDATO ROSSI, PAULO ALARCON, PAU-
LO FRANZOTTI DE SOUZA, EDVALDO CAPASSI e AN-
TONIO GUSTAVO FRANCO-.

95. REVISIONAL DE CONTRATO-1047/2004-JOÃOSITO
QUADROS PRESTES x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.-Manifestem-se as partes quanto à proposta
de honorários periciais, no valor de R$ 1.600,00, devendo a
parte que requereu esta modalidade de prova efetuar o depósito
correspondente. Caso haja discordância, poderá impugná-lo,
fundamentadamente, no mesmo prazo. -Advs. NORBERTO
TREVISAN BUENO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e DANTE MA-
NOEL PROENCA JUNIOR-.

96. INDENIZAÇÃO-1075/2004-MARIZA VINOTTI x HOS-
PITAL DE OLHOS DO PARANÁ e outros- (F. 619) Recebo os
agravos de fs. 599/607 (segundo réu) e 608/618 (primeiro réu)
na forma retida. À parte agravada para contra-razões no prazo
de 10 dias. Após, venham s autos para exercício do Juízo de
retratação. Intime-se. -Advs. MAURICIO OLINISKI KONIG,
JEFERSON DE AMORIN, PIRATAN ARAUJO FILHO e LUIS
EDUARDO PANTOLFI DE SOUZA-.

97. DEPÓSITO-1096/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x SERGIO ALBANO STEUDEL- (f. 162) 1. Defiro o pedido
formulado às fs. 152/153. 2. Em face do advento da Lei nº
11.232/2005, intime-se a parte vencida por intermédio de seu
advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o paga-
mento do débito apontado às fs. 154 (R$ 17.264,55), sob pena
de incidência de multa de 10% sobre tal quantia (CPC, 475-J).
3. Intime-se. -Advs. IDELANIR ERNESTI e GUSTAVO LEAL
CICARELLI-.

98. BUSCA E APREENSÃO-1133/2004-BANCO ALVORA-
DA S/A x ELSO REGINALDO S. CAVALHEIRO- (f. 79) 1.
Pagas eventuais custas remanescentes, arquivem-se os presen-
tes autos com as baixas devidas. 2. intime-se.-Advs. ROMARA
COSTA BORGES e LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

99. USUCAPIÃO-1236/2004-FREDY JUNIOR DA SILVA e
outro - (f. 176) 1. Sobre o parecer ministerial de f. 175, mani-
festem-se os autores no prazo de cinco dias, especialmente quan-
to à solicitação feita no item “1” do aludido parecer. 2. Intime-
se. -Advs. ANISIO DOS SANTOS e TAIS SERAFIM SOUZA
DA COSTA-.

100. AÇÃO DE DESPEJO-1287/2004-ANTONIO AUGUSTO
x NELSON SERENATO e outro-1. Defiro o pedido de vista
dos autos formulado pelo autor em em f. 78, e concedo-lhe o
prazo de cinco dias para tanto, mediante carga no livro próprio.
2. Intime-se.-Advs. VIVIANE STADLER FAGUNDES e JOAO
MAESTRELI TIGRINHO-.

101. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1322/2004-
ADEMILSON EDSON DOS SANTOS x SHOPPING CENTER
ITÁLIA e outro- (f. 110) 1. Diga o causídico constituído em f.
109, no prazo de cinco dias, sobre a retificação dos termos da
petição de fs. 104/105, subscrita pelo autor. 2. Intime-se. -Advs.
SILENE HIRATA e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA

FRANCO-.

102. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-68/2005-HER-
BERT LUIZ FERNANDES RAPETTI x LUIZ FERNANDO
DA SILVA e outro-Retirar o ofício dirigido à CSI (R$ 7,00) e
providenciar a remessa. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-.

103. COBRANÇA-99/2005-HERMENEGILDO BRAZÃO e
outro x LUIZ JÚLIO DA SILVA-1. Deferido o pedido de sus-
pensão do feito por 60 dias. -Advs. RAFAEL SCHIER GUER-
RA e MARCIO GABRIELLI GODOY-.

104. IND. DANOS MORAIS e MATERIAIS-238/2005-EDA
SILVESTRE BERTONCELO GARAY BARRIENTOS x SCA
INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA-(fs. 90/91) “...Via de conse-
quência, dou o feito como saneado. 2. Considerando que a
empresa ré, ao especificar as provas que pretende produzir (f.
83), requereu a produção da prova testemunhal; considerando,
também, que o indeferimento da realização da prova testemu-
nhal implicará (hipótese) em cerceamento de defesa, caso a
parte interessada em produzi-la venha a sucumbir na demanda,
e faça tal arguição, defiro o requerimento. Então, para a audi-
ência de instrução e julgamento, designo o dia 08/7/2008 às
14h. Procedam-se as diligências necessárias. 3. Intime-se.” -
Advs. FLAVIO VILMAR DA SILVA e SILVANA M. GIACO-
MINI WERNER-.

105. RESCISÃO DE CONTRATO-367/2005-SPADA EMPRE-
ENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES ... e outro x SERZE-
LINDA DE MEIRA BRANDT-1. A matéria discutida no pre-
sente feito é, na sua essência, somente de direito, sendo o que
já foi produzido nos autos é suficiente para decisão (CPC, 330,
I e 130, combinados). Assim, manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de 10 dias, havendo concordância pelo julgamento
do feito no estado em que se encontra, conte-se e prepare-se,
retornando-me conclusos. 3. Intimem-se. -Advs. LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY, MARIA FERNANDA S. BELLEI e MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI-.

106. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-380/2005-BRASIL TE-
LECOM S.A. x ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ENSINO
SENHOR BOM JESUS-Processo extinto por sentença, na for-
ma dos arts. 158, par. único e 269, III, do Código de Processo
Civil. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e RAFAEL
MARQUES GANDOLFI-.

107. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-424/2005-CARMEM
SUMIE IKUTA UMEDA e outro x BANCO ITAÚ S/A-(f. 431)
1. Recebo a apelação interposta pelos autores às fs. 413/429,
nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código de
Processo Civil). 2. Dê-se vista dos autos à apelada, para, que-
rendo, contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Escoado o prazo, com ou sem manifestaçao dos litigantes,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo
singular. 4. Intime-se. -Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

108. EMBARGOS À EXECUÇÃO-437/2005-CENTRO DE
ENSINO SUPERIOR DE JI-PARANÁ x ESCOLA SUPERIOR
DE NEGÓCIOS DE PERNAMBUCO—1. Em prazo comum
de 5 (cinco) dias, especifiquem as partes quais as provas que,
efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses. Ali-
ás, as eventualmente indicadas devem guardar pertinência (ou
apego), com a matéria em disceptação, isto é, mostrarem-se
relevantes ao deslinde da lide, sob pena de indeferimento. 2.
Intime-se. -Advs. GENIVALDO DE OLIVEIRA CANDIDO,
CARLOS S. MAIA e DANTE PARISI-.

109. MONITÓRIA-470/2005-JOÃO TEZZA - ADVOGADOS
ASSOCIADOS SC x PRÓSPERA ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL LTDA- (fs. 183/184) Vistos, etc...dou o feito como sane-
ado. 2. Considerando que as partes, ao especificar as provas
que pretendem produzir (autor-embargado f. 138 e ré-embar-
gante f. 139), requereram a produção da prova pericial contá-
bil; considerando, também, que a realização da prova técnica
deverá preceder a realização da prova testemunhal, manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, esclarecendo
se insistem na produção da referida prova pericial. 3. Intime-
se. -Advs. SERGIO SELEME, GELSON AREND e LETICIA
NERY VILLA STANGLER AREND-.

110. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-475/2005-PORTO-
FINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x RA-
FAEL VINICIUS ALEXANDRE e outro-Retirar o ofício diri-
gido à CEF (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Advs. MAR-
CELO M. BERTOLDI, GIOVANA BIASI L. PEREIRA e VA-
NESSA TAVARES-.

111. -488/2005-FABIO DE SOUZA e outros x PIEMONTE
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA- (f. 380) “Vis-
tos, etc... Decido. 2. Conheço dos embargos porque tempesti-
vos, entretanto, NEGO-LHES PROVIMENTO, por não vislum-
brar omissão a ser aclarada no decisum combatido. Nesse sen-
tido? O juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para
fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indi-
cados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos (RJTJESP 115/207). Assim, permanece a decisão
tal como lançada. 3. Registre-se. 4. Intime-se.” - (f. 389) 1.
Admito o agravo (fs. 381/388) tempestivamente interposto. 2.
À resposta da parte agravada, em até 10 (dez) dias, por isono-
mia processual (CPC, § 2º do art. 523 e art. 522). 3. Empós,
tornem-me conclusos, para exercício do chamado juízo de re-
tratação. 4. Intime-se. - Advs. MAURO CURY FILHO, MA-
RIA FERNANDA S. BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-.

112. -501/2005-VALDOMIRO DOMINGOS DE PAULA e ou-
tros x MMD INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA-
(f. 376) Diga a parte autora se concorda com o julgamento an-
tecipado da lide ou se insiste na produção de provas. Intime-se.
-Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES
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NASTARI e ODACYR CARLOS PRIGOL-.

113. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-539/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x COMERCIAL CONDUTEX LTDA e
outros- (f. 103) Ciência ao credor do retorno dos autos em car-
tório. Deve o credor dar o devido andamento ao feito. Intime-
se. -Advs. MURILO CELSO FERRI e EDEMILTON SCHAR-
NOVEBER-.

114. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-595/2005-VALDO-
MIRO DOMINGOS DE PAULA e outros x MMD INCORPO-
RAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA- (f. 115) Aguarde-se jul-
gamento em conjunto com os autos 501/05, em apenso. Intime-
se. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI e ODACYR CARLOS PRIGOL-.

115. REPARATÓRIA-629/2005-WILSON MARIANO DOS
SANTOS x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S/A ... e outro-No prazo comum de dez dias, manifes-
tem-se as partes indicando a possibilidade de transação em au-
diência e, alternativamente, sobre a necessidade de produção
de provas, justificando para cada modalidade de meio probató-
rio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. -Advs.
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA, DANIELLA LETICIA
BROERING e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

116. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-630/2005-MA-
RIO ROMERO PELLEGRINI DE SOUZA x BANCO ITAÚ
S.A.-(fs. 87) “...Via de consequência, dou o feito como sanea-
do. 2. Considerando que o autor, ao especificar as provas que
pretende produzir (fs. 81/82), requereram a produção da prova
testemunhal; considerando, também, que o indeferimento da
realização da prova testemunhal implicará (hipótese) em cer-
ceamento de defesa, caso a parte interessada em produzi-la
venha a sucumbir na demanda, e faça tal arguição, defiro o
requerimento. Então, para a audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 15/7/2008 às 14h. Procedam-se as diligências
necessárias. 3. Intime-se.” -Advs. MARIO AUGUSTO B. DE
SOUZA e DANIEL HACHEM-.

117. IMISSÃO DE POSSE-680/2005-GRÁFICA EDITORA
SÃO JORGE x RUI CHARLES KRAMBEC-(fs.96/97) “...Via
de consequência, dou o feito como saneado. 2. Considerando
que as partes, ao especificarem as provas que pretendem pro-
duzir (autora f. 89 e réu às fs. 90), requereram a produção da
prova testemunhal; considerando, também, que o indeferimen-
to da realização da prova testemunhal implicará (hipótese) em
cerceamento de defesa, caso a parte interessada em produzi-la
venha a sucumbir na demanda, e faça tal arguição, defiro o
requerimento. Então, para a audiência de instrução e julgamen-
to, designo o dia 22/7/2008 às 14h. Procedam-se as diligências
necessárias. 3. Intime-se.” -Advs. CAROLINA MARIA G.DE
SA R. REFATTI e ALEXANDRO FREITAS DA SILVA-.

118. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-712/2005-SHO-
PPING CARLOS GOMES LTDA x GEILE SILVA DOS REIS-
”Vistos, etc...ANTE O EXPOSTO, rejeito os presentes embar-
gos, por falta de amparo legal. P.R.I.” -Advs. WILLIAN ESPE-
RIDIAO DAVID e ENELMO ZAGO-.

119. REVISIONAL DE CONTRATO-773/2005-ARGEMIRO
IRINEU IZEPETTO x BANCO ITAÚ S/A-1. A matéria discu-
tida no presente feito é, na sua essência, somente de direito,
sendo o que já foi produzido nos autos é suficiente para deci-
são (CPC, 330, I e 130, combinados). Assim, manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias e, havendo concordância
pelo julgamento do feito no estado em que se encontra, conte-
se e prepare-se, retornando-me conclusos. 3. Intimem-se. -Advs.
MARIANO CIPOLLA e IONEIA ILDA VERONEZE-.

120. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-820/2005-ODILON
CAMPOS DA SILVA e outro x BANCO ITAÚ S/A- (f. 135) 1.
Manifestem-se os requerentes, em cinco dias, sobre a petição
de f. 134 trazida aos autos pela requerida. 2. Intime-se. -Advs.
ALEXANDRE ARSENO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e LUCIANE CASTILHOS ARNOLD-.

121. -827/2005-ROMUALDO DOS SANTOS x SÁ RIBAS -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-1. Admito o
agravo (fs. 144/149), tempestivamente interposto. 2. À respos-
ta da parte agravada, em até 10 (dez) dias, por isonomia pro-
cessual (CPC, par. 2º do art. 523 e art. 522). 3. Empós, tornem-
me conclusos, para exercício do chamado juízo de retratação.
4. Intime-se. -Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FER-
NANDA S. BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI
e PIRATAN ARAUJO FILHO-.

122. SUMÁRIA DE COBRANÇA-840/2005-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FIRENZE x EDSON CARLOS
MENDES-1. Recebo a apelação interposta pela autora às fs.
69/76, nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código
de Processo Civil). 2. Dê-se vista dos autos ao apelado, para,
querendo, contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 (quinze)
dias. 3. Escoado o prazo, com ou sem manifestaçao dos litigan-
tes, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, com as cautelas de estilo e homenagens deste
Juízo singular. 4. Intime-se. -Adv. CLAUDIO MARCELO
BAIAK-.

123. COMINATÓRIA-867/2005-LEA MARA MORAES e ou-
tro x MORO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/
A-No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes indi-
cando a possibilidade de transação em audiência e, alternativa-
mente, sobre a necessidade de produção de provas, justifican-
do para cada modalidade de meio probatório, o ponto contro-
vertido que se pretende elucidar. -Advs. AFONSO CELSO
NUNES, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO
MATTE AMARO-.

124. DECLARATÓRIA DE INEXIG.TÍTULO-869/2005-CHA-
MONIX COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA x CCZ PUBLICIDADE E MARKETING S/C LTDA- (f.
52) Não há controversa na matéria fática dos autos que justifi-

que a dilação probatória, porque a exordial e a contestação
narram, de forma harmônica, os fatos que envolvem a relação
entre as partes. A controversa existente reside, tão somente, na
matéria de direito, e esta não demanda dilação probatória, ca-
bendo sua análise em sentença. Nada sendo requerido ou inter-
posto em 10 dias, remetam os autos à conta e preparo e, então,
voltem-me conclusos para sentença. Intime-se. -Advs. CAR-
LYLE POPP, RODRIGO NASSER VIDAL, NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR e VANESSA SIMIONATO-.

125. BUSCA E APREENSÃO-873/2005-BANCO FINASA S/
A x NEI SCARDIGLI-1. Deferido o pedido de suspensão do
feito por 30 dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-.

126. ORDINÁRIA-889/2005-CESAR SWARICZ e outros x
PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
... e outro-1. A matéria discutida no presente feito é, na sua
essência, somente de direito, sendo o que já foi produzido nos
autos é suficiente para decisão (CPC, 330, I e 130, combina-
dos). Assim, manifestem-se as partes, no prazo comum de dez
dias e, havendo concordância pelo julgamento do feito no esta-
do em que se encontra, conte-se e prepare-se, retornando-me
conclusos. 3. Intimem-se. -Advs. JAMIL NABOR CALEFFI,
SADI BONATTO e RAFAEL MACHADO ALVES-.

127. ORDINÁRIA-912/2005-JOSÉ GONÇALVES ARAÚJO x
CARREFOUR ADMINISTRADORA CARTÃO DE CRÉDITO-
(fs. 78) “...Via de consequência, dou o feito como saneado. 2.
Considerando que as partes, ao especificarem as provas que
pretendem produzir (autor f. 12 e ré f. 47), requereram a produ-
ção da prova testemunhal; considerando, também, que o inde-
ferimento da realização da prova testemunhal implicará (hipó-
tese) em cerceamento de defesa, caso a parte interessada em
produzi-la venha a sucumbir na demanda, e faça tal arguição,
defiro o requerimento. Então, para a audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 29/7/2008 às 14h. Procedam-se as
diligências necessárias. 3. Intime-se.” -Advs. PAULO CESAR
GRADELA Fº e CAMILLA T. PILASTRE MENDES-.

128. CURATELA-944/2005-RENATO ARTUR SCHWAB e
outro x MARIA LU SA DE MOURA GONÇALVES SCHWAB-
(f. 130) 1. Pelo que se depreende da petição e documento apre-
sentados em fs. 128/129, o Sr. perito já recebeu seus honorári-
os periciais. 2. Digam os requerentes, em até dez dias, sobre o
laudo pericial de fs. 122/126 e, após, dê-se vista dos autos ao
ilustre representante do Ministério Público. 3. Intime-se. -Adv.
DULCINEA DE SOUZA SCHIMIDLIN-.

129. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1053/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x CAMPO BELO COMÉRCIO DE CAR-
NES LTDA e outro-1. Deferido o pedido de suspensão do feito
por 60 dias. -Advs. MURILO CELSO FERRI e NELISSA ROSA
MENDES-.

130. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-1056/2005-ZILDA
OLIVEIRA FOQUES x ANTONIO CARLOS FERREIRA-(fs.
62) “...Via de consequência, dou o feito como saneado. 2. Con-
siderando que as partes, ao especificarem as provas que pre-
tendem produzir (autora f. 56 e réu à f. 57), requereram a pro-
dução da prova testemunhal; considerando, também, que o in-
deferimento da realização da prova testemunhal implicará (hi-
pótese) em cerceamento de defesa, caso a parte interessada em
produzi-la venha a sucumbir na demanda, e faça tal arguição,
defiro o requerimento. Então, para a audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 05/8/2008 às 14h. Procedam-se as
diligências necessárias. 3. Intime-se.” -Advs. SERGIO LUIS
MENON, ANDRE JULIANO BORNANCIM e LINEU A.
DALARMI JUNIOR-.

131. REPARAÇÃO DE DANOS-1138/2005-ISAEL VIEIRA
DIAS x NOIVOS & CIA LTDA e outros-Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 19/6/2008, às 14 horas, a
qual deverão comparecer as partes acompanhadas de seus ad-
vogados. Atentem as partes para os ditames do art. 407 do CPC,
sob pena de preclusão e/ou indeferimento. Prazo: 20 (vinte)
dias. Diligências necessárias. Intime-se. -Advs. CARLOS HEN-
RIQUE KAMINSKI e CICERO MANOEL BRANDALISE-.

132. ALVARÁ-1176/2005-ROBSON MATHEUS DA SILVA e
outros - (f. 45) 1. Devem os requerentes trazer ao bojo dos
autos os alvarás retirados em f. 41 verso. Em seguida, voltem
os autos conclusos para apreciação do pedido formulado em fs.
43/44. 2. Intime-se. -Adv. SANDRO TADEU DO AMARAL-.

133. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1189/2005-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO JOÃO FARINHAKI x PAULO CESAR MARAN-
GONI e outro-1. A presente lide comporta julgamento anteci-
pado, conforme autoriza o art. 330, I do CPC, porquanto a
matéria discutida é unicamente de direito e não necessita de
dilação probatória. Assim, nada sendo requerido ou interposto
em até 10 dias, venham-me os autos conclusos para sentença.
Inime-se. - Preparar: R$ 36,21.-Advs. JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK e DANIELA ZICARELLI CRAVO-.

134. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1236/2005-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL JARDIM DAS ARAUCÁRIAS x ANTÔNIO
HOFFMANN VERONESE e outro-1. Diga a credora, no prazo
de 5 (cinco) dias, sobre o eventual interesse no prosseguimento
do feito, mormente em face do contido na certidão de f. 65
verso. 2. Intime-se.- -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

135. DECLARATÓRIA-1286/2005-IZABEL LOPES x TIM
SUL S/A- -”Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTE o pedido
nesses autos nº 1.286/2005, da ação declaratória de inexistên-
cia de relação jurídica c/c indenização por danos morais e pe-
dido de tutela antecipada. Como consectário desta decisão,
condeno a autora, Izabel Lopes ao pagamento de honorários
advocatícios (à parte “ex-adversa”), os quais fixo em R$
1.600,00 (mil e seiscentos reais), consoante apreciação eqüita-
tiva, prevista no § 4º, do art. 20, da Lei Adjetiva civil, não
relegando ao oblívio as normas das alíneas “a” e “c” do § 3º, do
mesmo art. de lei, ou sejam (a) o grau de zelo do profissional
que atuou na causa e (c) a natureza e a importância da causa, o

trabalho realizado pelo causídico e o tempo provável que dis-
pôs para a execução do serviço. Publicada em mão do Sr. escri-
vão. Registre-se. Intime-se.” -Adv. FABIULA SCHMIDT-.

136. BUSCA E APREENSÃO-1289/2005-BV FINANCEIRA
S/A - FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x TATIANE
CRISTINE DA COSTA- (f. 49) Deve a parte credora providen-
ciar a regularização pólo passivo da presente lide, esclarecen-
do se houve ou não a abertura de inventário, requerendo, em
caso positivo, a substituição da ré pelo(a) inventariante, ou, em
caso negativo, pelos herdeiros. Intime-se. -Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL e VICEN-
TE MAGALHAES-.

137. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1293/2005-TROMBINI
EMBALAGENS LTDA x BIOCHAMM CALDEIRAS E EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA- (f. 313) A relação jurídi-
ca existente entre as partes, consistente em Contrato de Forne-
cimento de Equipamentos e Outras Avenças, originou não só a
propositura desta ação, mas como de outras ações que trami-
tam no Juiz da 13ª Vara Cível, demonstrando, assim, a conexão
entre as ações (CPC, art. 103).
Considerando a prevenção deste Juízo, determino a expedição
de ofício ao Juízo da 13ª Vara Cível, solicitando a remessa dos
autos nº 33.913, 34.337 e 33.891, para apensamento a estes
autos de embargos e aos autos de execução sob nº 949/05, em
apenso, para com eles serem processados e julgados em con-
junto, neste Juízo. Intime-se. -Advs. ZULMIRA CRISTINA
LEONEL, JULIANO ANDRESO PAESE, ESTEVAO RU-
CHINSKI e DEISI LACERDA-.

138. INTERDIÇÃO-1322/2005-APARECIDA DOS SANTOS
TRENTINI x NELSON TRENTINI- (f. 63) 1. Diga a requeren-
te, em até dez dias, sobre o laudo pericial de fs. 59/62 e, após,
dê-se vista dos autos ilustre representante do Ministério Públi-
co. 2. Intime-se. -Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHADO-.

139. INVENTÁRIO-1392/2005-JOÃO CARLOS IG-
NASZEWSKI e outros x ESPÓLIO DE PEDRO IG-
NASZEWSKI e outro- (f. 99) 1. Sobre o parecer da Curadora
Especial (fs. 96/98), manifeste-se o inventariante no prazo de
cinco dias. 2. Intime-se. -Advs. RODRIGO RAMATIS LOU-
RENCO e DANIEL FERREIRA-.

140. REVISIONAL DE CONTRATO-1475/2005-ADMILSON
APARECIDO MARTINS x BANCO ITAU S/A- (f. 252) Ante a
manifestação retro, não há mais provas a serem produzidas. O
feito comporta julgamento no estado em que se encontra, con-
forme autoriza o art. 333, inciso I, do CPC. Registrem-se para
sentença e voltem-me conclusos os autos. Intime-se. -Advs.
MARIANO CIPOLLA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

141. EXECUÇÃO-15/2006-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGR COLA DE CEREIAS S/A x MARSEVOYA MERCEA-
RIA LTDA ME- Ciência quanto o ofício de f. 78. -Advs. OSE-
AS AGUIAR e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

142. SEGURO-21/2006-ROSIANE DE FÁTIMA ANDRIOLI
x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A- (f. 298) Atento aos prin-
cípios da ampla defesa e, em especial, do contraditório, opor-
tunizo ao réu, pelo prazo de cinco dias, manifestação sobre os
termos da petição de fs. 297. Intime-se. -Advs. VALERIA HATS-
CHBACH FERREIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
GLAUCO IWERSEN-.

143. -62/2006-NEUSA PEREIRA x ÁBACO PARTICIPAÇÕES
LTDA- (f. 681) Vistos, etc. 1. O requerimento formulado pela
ré, às fs. 672/680, será apreciado oportunamente, quando do
saneamento do processo. 2. Em prazo comum de 5 (cinco) dias,
especifiquem as partes quais as provas que, efetivamente, pre-
tendem produzir em abono de suas teses. Aliás, as eventual-
mente indicadas devem guardar pertinência (ou apego), com a
matéria em disceptação, isto é, mostrarem-se relevantes ao des-
linde da lide, sob pena de indeferimento. 3. Intime-se. -Advs.
PAULO SERGIO WINCKLER, DIANA CRISTINA VANS,
LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES-.

144. EMBARGOS À EXECUÇÃO-108/2006-ESSO BRASI-
LEIRA DE PETRÓLEO LIMITADA x JOSÉ REINALDO VA-
NIN e outro- (f. 170) 1. Recebo a apelação interposta pela de-
vedora/embargante, às fs. 159/168, nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, do Código de Processo Civil). 2. Dêem-se
vista dos autos aos apelados, para, querendo, contra-arrazoa-
rem o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Escoado o pra-
zo, com ou sem manifestaçao dos litigantes, remetam-se os autos
ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Em
razão do recurso de apelação, indefiro, por ora, o pedido de f.
226. 5. Intime-se. -Advs. CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, LUIZ ROBERTO ROMA-
NO, LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO, ANA PAULA
CARRANO S. Q. BARROS e SELMA PACIORNIK-.

145. DECLARATÓRIA DE INEXIG.TÍTULO-206/2006-SHA-
RON ELIZABETH BABY x BANCO ABN AMRO REAL S/
A- (f. 214) Retornem-me os autos conclusos para decisão. inti-
me-se. -Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-.

146. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-239/2006-
CARLO ENRIQUE BACCHI MONTEIRO x MARCIA MA-
RIA CORDEIRO FERREIRA e outros-Versando a questão so-
bre direitos disponíveis, designo audiência de conciliação (art.
331 do CPC), para o dia 22/02/2007 às 13h30, oportunidade
em que, em não havendo transação e superadas as preliminares
e eventuais questões processuais pendentes, deliberar-se-á so-
bre a necessidade de produção de provas e ou julgamento do
feito no estado em que se encontra. Int. -Advs. JOAO ADE-
MIR R. PONTES e LUIZ ADAO DE CARLI-.

147. INTERDIÇÃO-278/2006-JOYCE WALDY SOARES x

ANDRÉIA CRISTINA WALDY SOARES- (f. 36) 1. Diga a
requerente, em até dez dias, sobre o laudo pericial de fs. 32/35
e, após, dê-se vista dos autos ao ilustre representante do Minis-
tério Público. 2. Intime-se. -Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-.

148. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO-303/2006-
ADILSON FELIX e outro x BANCO BANESTADO S/A - ATU-
ALMENTE - ITAÚ S/A- (f. 208) 1. Ante a incorporação infor-
mada e comprovada em fs. 185/204, anote-se a nova denomi-
nação do réu. 2. Atente a Serventia para o requerimento conti-
do em f. 186. 3. Versando a questão sobre direitos disponíveis,
designo audiência de conciliação (art. 331 do CPC), para o dia
25/7/2007 às 16 horas, oportunidade em que, em não havendo
transação e superadas as preliminares e eventuais questões pro-
cessuais pendentes, deliberar-se-á sobre a necessidade de pro-
dução de provas e ou julgamento do feito no estado em que se
encontra. 4. Intime-se. -Advs. MAYLIN MAFFINI, TATIANA
KALKO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

149. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-311/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO x FRIGOR FICO
SAN REMO LTDA ME e outro-1. Deferido o pedido de sus-
pensão do feito por 180 dias. -Advs. LUIZ SGANZELLA LO-
PES e DOUGLAS DOS SANTOS-.

150. INDENIZAÇÃO-319/2006-HENOR PINTO DOS REIS x
BANCO DO BRASIL S/A-1. A matéria discutida no presente
feito é, na sua essência, somente de direito, sendo o que já foi
produzido nos autos é suficiente para decisão (CPC, 330, I e
130, combinados). Assim, manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias e, havendo concordância pelo julgamento
do feito no estado em que se encontra, conte-se e prepare-se,
retornando-me conclusos. 3. Intimem-se. -Advs. WALTER
TOFFOLI e JOSAFA ANTONIO LEMES-.

151. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-353/2006-MOR-
GAN COMERCIAL EXPORTADORA DE MADEIRAS LTDA
x INDÚSTRIAS DE MADEIRAS LAMISERRA LTDA- (f. 42)
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a credora, re-
querendo o que entender de direito. Intime-se. -Adv. GELSON
BARBIERI-.

152. SUMÁRIA DE COBRANÇA-363/2006-MARIA DA LUZ
BASTOS x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- (f. 135) Manifes-
te-se o requerido sobre o pedido de julgamento do feito no es-
tado em que se encontra, de f. 134. Intimem-se. -Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING-.

153. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-389/2006-12º
TABELIONATO DE NOTAS DE CURITIBA - ... e outro x
JOÃO MAYER KRYCHAK- (f. 15) Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o credor, em 05 dias, sob pena de arqui-
vamento. Intime-se.-Advs. MARCELO MENEZES F.C. CAS-
TAGIN e AIRTON LUIZ PADILHA-.

154. EMBARGOS À EXECUÇÃO-413/2006-DEONETE
MARIA DE SOUZA e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A- “Vistos, etc...JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTES os presentes embargos como acima fundamentado,
para o fim de reconhecer excesso de execução e determinar a
apuração do efetivo débito, recalculando-se a planilha de evo-
lução do saldo devedor e das prestações, de acordo com as di-
retrizes fixadas no corpo da sentença dos autos nº 1.577/2003.
Condeno o embargado, à título de sucumbência, ao pagamento
das despesas processuais e nos honorários advocatícios do pa-
trono judicial da parte contrária que arbitro em R$ 1.000,00
(mil reais), com fulcro no art. 20, § 4º do CPC. Extraia-se có-
pia desta decisão para os autos nº 411/2006. P.R.I.” -Advs.
LUCIANA OLICSHEVIS e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

155. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-454/2006-SÉR-
GIO SOARES GÓES e outro x FOX DISTRIBUIDORA DE
PETRÓLEO LTDA- (f. 522) Mantido o r. despacho agravado.-
Advs. EDSON APARECIDO STADLER e MARIA EUGENIA
MORITZ TRAMUJAS-.

156. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-458/2006-GENESIS
MARKETING LTDA x BAHAMA TRADING COMPANY
LTDA-1. Diga a autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o
eventual interesse no prosseguimento do feito, mormente em
face do contido na certidão de f. 74 verso. 2. Intime-se.- -Advs.
CAROLINA PIMENTEL, JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO e JORGE CLARO BADA-
RO-.

157. INTERDIÇÃO-498/2006-JOSÉ RAIMUNDO FILHO x
FRANCISCO RAIMUNDO- (f. 32) 1. Diga o requerente, em
até dez dias, sobre o laudo pericial de fs. 28/31 e, após, dê-se
vista dos autos ao ilustre representante do Ministério Público.
2. Intime-se. -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-.

158. -572/2006-PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS x IRACEMA CELESTINA CASAGRANDE e
outro-(fs. 63) “...Via de consequência, dou o feito como sanea-
do. 2. Considerando que as partes, ao especificarem as provas
que pretendem produzir (autora à f. 08 e réus às fs. 55, item a),
requereram a produção da prova testemunhal; considerando,
também, que o indeferimento da realização da prova testemu-
nhal implicará (hipótese) em cerceamento de defesa, caso a
parte interessada em produzi-la venha a sucumbir na demanda,
e faça tal arguição, defiro o requerimento. Então, para a audi-
ência de instrução e julgamento, designo o dia 12/08/2008 às
14h. Procedam-se as diligências necessárias. 3. Intime-se.” -
Advs. CIRO BRUNING e ANA HELOISA ZAGONEL NE-
GRÃO-.

159. EMBARGOS À EXECUÇÃO-599/2006-GLORIA GAR-
DEN COSMÉTICOS DO BRASIL LTDA - ME x COSMOTEC
ESPECIALIDADES QUÍMICAS LTDA-No prazo comum de
dez dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de
transação em audiência e, alternativamente, sobre a necessida-
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de de produção de provas, justificando para cada modalidade
de meio probatório, o ponto controvertido que se pretende elu-
cidar. -Advs. CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA e RODRI-
GO SHIRAI-.

160. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-741/2006-ICTR -
INSTITUTO DO CÂNCER E TRANSPLANTE LTDA x JOSÉ
CARLOS ALVES PINTO-Retirar os ofícios expedidos (R$
14,00) e providenciar suas remessas. -Adv. CAROLINE FER-
RAZ DA COSTA-.

161. -804/2006-GROSSI E CIA LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A—1. Em prazo comum de 5 (cinco) dias, especifiquem as
partes quais as provas que, efetivamente, pretendem produzir
em abono de suas teses. Aliás, as eventualmente indicadas de-
vem guardar pertinência (ou apego), com a matéria em discep-
tação, sob pena de preclusão. 2. Intime-se. -Advs. ANA LUIZA
DE PAULA XAVIER e FABRICIO ZILOTTI-.

162. ALVARÁ-841/2006-ANA RITA MARTINS DE CAMAR-
GO MELLO - Retirar os alvarás (2). -Adv. ADRIANO HENRI-
QUE PINHEIRO-.

163. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-869/2006-DE-
PARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ
... x CLAUDEMI DOS SANTOS- “Vistos, etc...REJEITO a
impugnação. Condeno o impugnante ao pagamento das despe-
sas processuais, certificando-se o desfecho nos autos princi-
pais. Deixo de condená-los em honorários advocatícios por tal
verba é pronunciada na sentença final (...) P.R.I.” -Advs. FLA-
VIA FAVATO IGLESIAS e MARCOS ITAMAR NUNES DA
ROCHA-.

164. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-872/2006-SAFE
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x CLASSE-
COR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA e outros- (f. 172) 1.Em
face do advento da Lei nº 11.232/2005, intime-se a parte venci-
da por intermédio de seu advogado para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetuar o pagamento do débito apontado às fs. 83/85
(R$ 496.089,23), sob pena de incidência de multa de 10% so-
bre o montante (CPC, 475-J). 2. Intime-se. -Adv. VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO-.

165. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO-879/2006-SILVANA
CRISTINA DE OLIVEIRA NIEMCZEWSKI x CELSO HANKE
CAMARGO- (f. 84) 1. Manifeste-se a autora, no prazo de cin-
co dias, sobre o contido na petição apresentada pelo réu em fs.
80/82. 2. Intime-se. -Advs. LUCIANE ROSA KANIGOSKI e
ANDREZA CRISTINA STONOGA-.

166. CANCELAMENTO DE PROTESTO-934/2006-FARMÁ-
CIA E PERFUMARIA INGÁ LTDA x LABORSYS PROD.
DIAGNÓSTICOS E HOSPITALARES LTDA-1. Consideran-
do que protesto pela produção de todas as provas em direito
admitidas não significa o mesmo que requerimento, deve a par-
te interessada formular, adequadamente, os requerimentos de
sua postulação (STF - Agravo Regimental em ação cível origi-
nária nº 445/ES, Plenário Min. Marco Aurélio, DJU 28/8/98).
Daí porque deve a autora indicar, com precisão, todas as pro-
vas com que pretende demonstrar a verdade do alegado (CPC,
183 e 282, VI). 2. À emenda da inicial, num decêndio, sob
pena de indeferimento (CPC, 284, par. único e 295, VI, parte
final). 3. Intime-se. -Adv. PATRICIA FRANCA BENATO-.

167. MONITÓRIA-937/2006-BREVINI LATINO AMERICA-
NA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x INDÚSTRIAS LAN-
GER LTDA-1. Deferido o pedido de suspensão do feito por 30
dias. -Advs. HENRIQUE S. ZALAF e EDGAR LENZI-.

168. EMBARGOS À EXECUÇÃO-952/2006-ARGON ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA x TELCON FIOS E CA-
BOS PARA TELECOMUNICAÇÕES LTDA—1. Em prazo
comum de 5 (cinco) dias, especifiquem as partes quais as pro-
vas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas
teses. Aliás, as eventualmente indicadas devem guardar perti-
nência (ou apego), com a matéria em disceptação, sob pena de
preclusão. 2. Intime-se. -Advs. JEFFERSON COMELI, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, SILVIO BATISTA, LISANDRA
F.FELTRAN, SORAYA REGINA PEREIRA e PAULO ROBER-
TO PEREIRA-.

169. RESCISÃO CONTRATUAL-994/2006-PANÓTICA ÓTI-
CA LTDA x MÁRCIA TELLES POMPEO - ME-Retirar os ofí-
cios expedidos (R$ 49,00) e providenciar suas remessas. -Adv.
ADRIANA RIOS MENEGHIN-.

170. INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1012/2006-MARGOT
WOLFF x ESPÓLIO DE AYRTON WOLFF- (f. 30) Adjudica-
do por sentença o bem que ficou por falecimento de Ayrton
Wolff à herdeira Margot Wolff. -Adv. ANDRE PEREIRA DA
SILVA-.

171. USUCAPIÃO ESPECIAL-1027/2006-LUIZA DYBA x -
Fica a parte autora intimada a retirar a Carta de Citação e Inti-
mação com A.R. e providenciar sua postagem, bem como reti-
rar o edital para publicação e afixação. -Adv. SANDRO PI-
NHEIRO DE CAMPOS-.

172. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1194/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CRISTIANE
ALBINI AYRES ROCHA-Providenciar remessa e cumprimen-
to da Carta Precatória (R$ 16,65). -Adv. IONEIA ILDA VE-
RONEZE-.

173. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE TRÂNSITO-1252/
2006-CLARICE DA CONCEIÇÃO LINO x CARMEN MOT-
SUKO ENDO e outro- (f. 137) 1. Recebo a petição de f. 136
como emenda da inicial. 2. Considerando o pedido de gratui-
dade processual, faça prova a autora da impossibilidade do pa-
gamento das custas processuais, juntando comprovante de ren-
da ou última declaração de renda(s) apresentada à Receita Fe-
deral do Ministério da Fazenda. 2. Intime-se.- -Advs. LUCIA-
NO DE LIMA e Edle Tatiana L. Neves-.

174. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1297/2006-SAFRA LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x GERSON
DAMINELLI RIBEIRO-Providenciar remessa e cumprimento
da Carta Precatória (R$ 14,35). -Adv. ANDREA RICCETTI
BUENO FUSCULIM-.

175. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1427/2006-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GUAPORÉ II x CLÁUDIA RO-
CHA MORESCHI-1. A presente ação segue o rito sumário (art.
275, II, b, do CPC). Assim, designo audiência de conciliação
para o dia 06/06/2007 às 14h. -Adv. LEANDRO LUIZ KALI-
NOWSKI-.

176. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1431/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x ODAR BRITES-1. Em face do
comando normativo do art. 1.361 do Código Civil (parágrafo
primeiro), concedo à parte autora o preazo de 10 (dez) dias
para trazer ao bojo dos autos documento que comprove a exis-
tência de anotação referente à alienação fiduciária junto ao
certificado de registro do veículo. 2. Intime-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-.

177. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1435/2006-BAN-
CO FINASA S/A x LENITA DE JESUS LIMA-1. Em face do
comando normativo do art. 1.361 do Código Civil (parágrafo
primeiro), concedo à parte autora o preazo de 10 (dez) dias
para trazer ao bojo dos autos documento que comprove a exis-
tência de anotação referente à alienação fiduciária junto ao
certificado de registro do veículo. 2. Intime-se. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-.

178. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1443/2006-ADMAR MO-
RAES SOARES e outros x J. MALUCELLI SEGURADORA
S/A- “...indefiro a gratuidade, concedendo o prazo de 30 dias
para preparo das custas, sob pena de cancelamento da distri-
buição (CPC, 257). Int.”-Adv. JOAO CARLOS FLOR JUNI-
OR-.

179. COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO-1445/2006-
MARIA MADALENA SEVERINI DA SILVA e outros x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A- “...indefiro a gratuidade, con-
cedendo o prazo de 30 dias para preparo das custas , sob pena
de cancelamento da distribuição (CPC, 257). Int.”-Adv. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

180. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1453/2006-ANTONIO
BOSSONI x BRASIL TELECOM S/A- (f. 22) Indefiro a gra-
tuidade processual, porque o autor é comerciante, sócio de
empresa comercial, possuindo rendimento suficiente para o
pagamento das custas iniciais. Intime-se para pagamento das
custas em 30 dias (CPC, 257), sob pena de baixa na distribui-
ção. -Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.
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1. DECLARATÓRIA DE NULIDADE - 34584/2006 - REGI-
NA FAGUNDES x FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FE-
DERAIS - FUNCEF - Inicial em Cartorio, aguardando Deposi-
to Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento
em trinta dias - valor 181,50 Adv. BOGDAN OLIJNYK JUNI-
OR.

2. RESPONSABILIDADE CIVIL - 34586/2006 - MARIA NA-
DIR SILVA DOS REIS x BANCO SIMPLES S/A e outro - Ini-
cial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior
autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 324,50
Adv. EDUARDO FELICIANO DOS REIS.

3. COBRANÇA - 34614/2006 - CONDOMÍNIO RESIDENCI-
AL GREEN VALLEY x CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro
- Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para poste-
rior autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor
377,00 Adv. ERENI INES CASARIN.

4. MONITÓRIA - 34645/2006 - HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRACAS x MARIA AUGUSTA CORREA LOBO -
Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posteri-
or autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor
633,00 Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA.

5. MONITÓRIA - 34731/2006 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x CLAUDIO MARCUS MELFI - Inicial
em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autu-
ação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 633,00
Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA, FABIANA A.
R.LORUSSO e MIEKO ITO.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 34736/2006
- BANCO TRIÂNGULO S/A x MINI MERCADO KAMIROL
LTDA e outros - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Ini-
cial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 616,00 Adv. DANIEL HACHEM e MAX
ESTEVAN DE MORAES SILVA.

7. ORDINÁRIA DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 34869/
2006 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x AUTO POS-
TO SAN DIEGO LTDA - Inicial em Cartorio, aguardando De-
posito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancela-
mento em trinta dias - valor 307,50 Adv. FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO e JULIO JACOB JUNIOR.

8. RESCISAO DE CONTRATO - 34894/2006 - LEILA REGI-
NA RIBAS SCHUMANN e outros x IRACEMA DE SOUZA
OLIVEIRA - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial,

para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta
dias - valor 633,00 Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e CLEI-
DE DE OLIVEIRA.

9. BUSCA E APREENSÃO - 34920/2006 - BANCO SAFRA S/
A x ADILSON LUIS FERREIRA FILHO - Inicial em Cartorio,
aguardando Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena
de cancelamento em trinta dias - valor 616,00 Adv. ANDREA
RICETTI BUENO FUSCULIM.

10. EMBARGOS A EXECUCAO - 34972/2006 - MAINHOU-
SE CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e outros x BANCO AL-
VORADA S.A. - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Ini-
cial, para posterior autuação, sob pena de cancelamento em
trinta dias - valor 616,00 Adv. LUCIANO HINZ MARAN e
ALCEU RODRIGUES CHAVES.
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LEILA CECILIA VIDAL 0256 000803/2006
LEILANE TREVISAN MORAES 0131 001180/2004
LEONARDO DA COSTA 0033 001259/1998

0053 000152/2000
LEONARDO GONÇALVES TESSLE 0208 000186/2006
LEONARDO KESSLER DA SILVA 0157 000590/2005
LEONARDO SOUZA 0035 001408/1998
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0109 000144/2004
LEONDINA ALICE MION PILAT 0241 000519/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0155 000563/2005

0231 000446/2006
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0102 001310/2003

0230 000434/2006
LEONORA C. DOS SANTOS COR 0227 000402/2006
LETICIA CASSIANO KATANIWA 0056 000811/2000
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0150 000351/2005
LILIAN CRISTINA DA ROCHA 0065 000121/2002

0136 001354/2004
LILIAN CRISTINA W. DA ROC 0132 001182/2004
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0320 001484/2006
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0267 000930/2006
LINEU R. STERZ 0058 000184/2001
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0005 000761/1993
LISIANE CORDEIRO TRINKEL 0051 001361/1999
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0203 000110/2006
LISSANDRA REGINA RECKZIEG 0250 000617/2006
LOLINNA CHAN 0068 000231/2002
LORENA MARINS SCHWARTZ 0125 000946/2004
LORNA LOREDANA LASCOWSKI 0275 001068/2006
LOURDES BERNARDETE B. RIV 0047 001153/1999
LUCIA FATIMA GOMES 0056 000811/2000
LUCIANA BERRO 0028 000547/1998
LUCIANA CARNEIRO DE LARA 0194 001310/2005
LUCIANA OLICSHEVIS 0019 000418/1997
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0063 001181/2001
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 0015 000182/1997
LUCIANE MARLI SIGNORI 0082 001080/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0270 001003/2006
LUCIANO FARIAS 0066 000138/2002
LUCIANO GIACOMET 0127 001052/2004
LUDIMAR RAFANHIM 0093 000756/2003
LUIS CARLOS DA ROCHA 0184 001162/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0139 001505/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0011 000348/1996

0097 000898/2003
0116 000669/2004

LUIZ ADAO DE CARLI 0003 000158/1992
LUIZ ALBERTO BIANCO 0037 001512/1998
LUIZ ALBERTO MACHADO 0001 000886/1987
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0071 000280/2002

0130 001115/2004

0273 001025/2006
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0008 000693/1994
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0109 000144/2004
LUIZ ANTONIO PARAVATTO LE 0309 001427/2006
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0069 000241/2002
LUIZ ARMANDO CAMISÃO 0260 000834/2006
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0290 001231/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0013 001217/1996

0029 000591/1998
0188 001208/2005
0235 000488/2006
0236 000490/2006
0237 000492/2006
0243 000547/2006
0246 000564/2006

LUIZ CARLOS SLONIK 0307 001403/2006
LUIZ CLÁUDIO DE OLIVEIRA 0292 001253/2006
LUIZ EDUARDO MIKOWSKI 0207 000173/2006

0210 000213/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0093 000756/2003

0116 000669/2004
0164 000752/2005
0240 000512/2006

LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0046 001149/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0006 000389/1994

0024 001206/1997
0041 000588/1999
0059 000200/2001
0084 001172/2002

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0055 000301/2000
0231 000446/2006

LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0073 000444/2002
0090 000214/2003

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0219 000324/2006
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0029 000591/1998
LUIZ RENATO PEDROSO 0048 001173/1999

0073 000444/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0264 000894/2006

0322 034530/2006
LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVE 0014 000180/1997
LUIZ ROBERTO ROMANO 0110 000169/2004
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0100 001154/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0144 000123/2005
LUIZ SERGIO GUBERT 0070 000273/2002
MAGDA LUIZA R. EGGER 0025 001327/1997

0184 001162/2005
0188 001208/2005
0235 000488/2006
0236 000490/2006
0237 000492/2006
0243 000547/2006
0246 000564/2006

MAGDA R. EGGER 0172 000932/2005
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 0062 001151/2001
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0059 000200/2001

0201 000027/2006
0287 001219/2006

MANOEL FRANCISCO DE SOUSA 0266 000923/2006
MARCELA VIRGINIA THOMAZ 0010 001002/1995
MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0152 000427/2005
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0092 000677/2003
MARCELO FERNANDES POLAK 0013 001217/1996
MARCELO LOPES 0100 001154/2003
MARCELO M. F. C. CASTAGIN 0079 000940/2002
MARCELO MEIRELES 0166 000807/2005
MARCELO MIGUEL CONRADO 0022 001092/1997
MARCELO SOUZA LOPES 0007 000430/1994
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0143 000118/2005
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 0048 001173/1999
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0050 001289/1999
MARCIA LORENI GUND 0145 000142/2005
MARCIA PEREIRA REIS 0021 000775/1997
MARCIA SEVERINA BADARO 0049 001221/1999

0103 001316/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0021 000775/1997
MARCIO HOFMEISTER 0004 000665/1992
MARCO ANTONIO LANGER 0222 000365/2006
MARCOS ALVES DA SILVA 0114 000222/2004

0190 001252/2005
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0005 000761/1993
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0002 000474/1991
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0312 001467/2006
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0127 001052/2004
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0056 000811/2000

0074 000628/2002
0160 000637/2005

MARIA AUGUSTA GEARA 0089 000169/2003
0121 000809/2004

MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0252 000659/2006
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0076 000770/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0219 000324/2006
MARIANA ANDREOLA DE CARVA 0149 000318/2005
MARIANA CRISTINA SCORSIN 0137 001383/2004
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0205 000150/2006
MARIANE RIBAS DE S. SBALQ 0057 001209/2000
MARIANE RIBAS DE SOUZA 0078 000934/2002

0304 001400/2006
MARILI RIBEIRO TABORDA 0025 001327/1997

0184 001162/2005
0188 001208/2005

MARILI TABORDA 0172 000932/2005
MARILZA MATIOSKI 0120 000796/2004
MARIO BIERNASKI 0008 000693/1994
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0077 000918/2002
MARLÚCIO LEDO VIEIRA 0305 001401/2006
MARLUS JORGE DOMINGOS 0021 000775/1997
MAURELIO PETERS 0214 000254/2006
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 0086 001389/2002
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0137 001383/2004
MAURICIO KAVINSKI 0116 000669/2004

0164 000752/2005
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0051 001361/1999

0122 000834/2004
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MAURO CURY FILHO 0252 000659/2006
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0278 001085/2006
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0013 001217/1996
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0001 000886/1987
MAYLIN MAFFINI 0113 000221/2004

0118 000693/2004
0172 000932/2005

MELISSA TELMA 0152 000427/2005
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0069 000241/2002
MICHELINI SVABODA MAGALHÃ 0306 001402/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0032 001252/1998

0115 000289/2004
MIGUEL CESAR SETIM 0201 000027/2006

0287 001219/2006
MILENA MASLOWSKY 0212 000219/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0005 000761/1993

0050 001289/1999
0094 000767/2003
0140 001512/2004
0182 001130/2005

MIRIAM CANFIELD PETRECCA 0035 001408/1998
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0303 001395/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0005 000761/1993
MONICA TAMANINI 0093 000756/2003
MOZARA COAS THOME 0147 000190/2005
MURILO CELSO FERRI 0233 000475/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0005 000761/1993
MURIVAN BOTTA 0223 000383/2006
NAILOR CAETANO DA SILVA 0144 000123/2005

0263 000885/2006
NANCI NOEMI CENTURION BRA 0200 000003/2006
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0085 001242/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0097 000898/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0030 001108/1998

0226 000401/2006
NELSON GONZI MORGADO 0215 000262/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0165 000753/2005

0183 001144/2005
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0181 001126/2005
NEMO ELOY VIDAL NETO 0052 001406/1999
NEREU AUGUSTO TADEU GANTE 0056 000811/2000
NEWTON AMARAL FERREIRA 0065 000121/2002
NEY MENDES RODRIGUES JUNI 0164 000752/2005
NICOLE ABRAO 0099 001011/2003
NILTON BUSSI 0182 001130/2005
NOEMIA VIEIRA FONSECA 0132 001182/2004

0136 001354/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0170 000868/2005

0189 001244/2005
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0206 000168/2006
ODERCIO JOAO TRENTINI 0036 001466/1998
OGIER ALBERGE BUCHI 0063 001181/2001
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0170 000868/2005

0189 001244/2005
ORMILO HENINGTON PORTILHO 0049 001221/1999
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 0088 000086/2003
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0085 001242/2002
OSMAR NODARI 0158 000634/2005
OSVALDY IVAN BUDAL 0290 001231/2006
OTONI RODRIGUES DA SILVEI 0022 001092/1997
PATRICIA BITTENCOURT L. D 0178 001028/2005
PATRICIA KLASSEN 0119 000707/2004
PAULA NOGARA GUERIOS 0027 000294/1998
PAULA ROBERTA PIRES 0185 001165/2005
PAULO AMBROSIO 0057 001209/2000

0078 000934/2002
0304 001400/2006

PAULO CESAR BULOTAS 0272 001020/2006
PAULO GUILHERME PFAU 0026 000032/1998
PAULO MACARINI 0133 001223/2004
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0056 000811/2000
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0320 001484/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0231 000446/2006
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0103 001316/2003
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0080 001014/2002
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0006 000389/1994
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE 0281 001185/2006
PAULO ROBERTO NAREZI 0209 000210/2006
PAULO ROBERTO PEREIRA 0002 000474/1991
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0127 001052/2004

0196 001341/2005
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0080 001014/2002
PAULO SERGIO WINCKLER 0170 000868/2005

0189 001244/2005
PAULO VINICIUS DE BARROS 0125 000946/2004
PAULO VIRGILIO DE C. CANT 0184 001162/2005

0235 000488/2006
0236 000490/2006
0237 000492/2006
0243 000547/2006
0246 000564/2006

PEDRO ANTONIO FURLAN 0119 000707/2004
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0133 001223/2004

0159 000635/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0149 000318/2005
PERCY ARAUJO 0308 001413/2006
PETRUS TYBUR JUNIOR 0123 000853/2004
PIRATAN ARAUJO FILHO 0321 001487/2006
PRISCILA ARTIGAS FIEDLER 0015 000182/1997
PRISCILA BRANDT PRESTES 0001 000886/1987
PRISCILA PACHER 0161 000674/2005
RACHEL I. TASCA 0009 000787/1995
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0186 001184/2005
RAFAEL BOFF ZARPELON 0193 001306/2005
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0312 001467/2006
RAFAEL FURTADO MADI 0168 000848/2005
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0157 000590/2005
RAFAEL GUSTAVO CAVICHIOLO 0067 000230/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0225 000394/2006
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0001 000886/1987
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0142 000036/2005

0163 000751/2005
0260 000834/2006

RAFAEL SBRISSIA 0220 000325/2006
RAFAELLA RIBEIRO DIAS 0186 001184/2005
RAFAELLO FONTANA 0127 001052/2004
RAIMUNDO PASCOAL DE MIRAN 0318 001482/2006
REGINA DE MELO SILVA 0291 001242/2006
REGIS TOCACH 0070 000273/2002
RENATA ODO 0167 000811/2005
RENATO ALBERTO N.KANAYAMA 0062 001151/2001
RENATO AZEVEDO DOS SANTOS 0053 000152/2000
RENATO GOLBA 0180 001115/2005
RENE MARIO PACHE 0050 001289/1999
RICARDO DA SILVA GAMA 0125 000946/2004
RICARDO DE LUCCA MECKING 0152 000427/2005
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0149 000318/2005
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0207 000173/2006
RITA DE CASSIA DA CUNHA 0008 000693/1994
ROBERTA ONISHI 0025 001327/1997
ROBERTO JOSE TAQUES DE NE 0283 001198/2006
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0014 000180/1997
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0197 001359/2005
ROBERTO ROCHA GOMES 0017 000215/1997
ROBERTO SIQUINEL 0013 001217/1996
ROBERTO YAMASHITA 0259 000832/2006
ROBINSON SILVA ALXANDRE 0166 000807/2005
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0088 000086/2003
ROBSON DA COSTA SANTOS 0066 000138/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0040 000413/1999
ROBSON LUIZ SANTIAGO 0124 000888/2004
ROBSON ROBERTO SEERIG 0105 001410/2003
RODRIGO AGUSTINI 0038 000044/1999
RODRIGO FERREIRA 0110 000169/2004
RODRIGO GARCIA SALMAZO 0244 000557/2006

0305 001401/2006
RODRIGO GHESTI 0025 001327/1997

0184 001162/2005
0188 001208/2005
0235 000488/2006
0236 000490/2006
0237 000492/2006
0243 000547/2006
0246 000564/2006

RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0182 001130/2005
RODRIGO VIDAL 0191 001260/2005
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0200 000003/2006
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 0014 000180/1997
ROGERIO BUENO DA SILVA 0195 001332/2005
ROLF KOERNER JUNIOR 0015 000182/1997
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0110 000169/2004
RONALD NOGUEIRA 0091 000534/2003
RONALD ROESNER JUNIOR 0037 001512/1998
RONALDO PINHEIRO PETINATI 0292 001253/2006
RONALDO SCHUBERT 0211 000216/2006
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0040 000413/1999
ROSANA MARIA FECCHIO 0056 000811/2000
ROSANE PABST CALDEIRA 0126 001042/2004
ROSANGELA FONSECA 0172 000932/2005
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0025 001327/1997
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0300 001321/2006
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0030 001108/1998
RUY ORLANDO MERENIUK 0296 001291/2006
SADI BONATTO 0072 000340/2002
SANDRO GILBERT MARTINS 0213 000237/2006
SANDRO GILBERT PRESTES 0001 000886/1987
SCHEILA MACEDO 0128 001081/2004

0137 001383/2004
SELMA PACIORNIK 0110 000169/2004
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0122 000834/2004
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0260 000834/2006
SERGIO BATISTA HENRICHS 0094 000767/2003

0141 000001/2005
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0015 000182/1997
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0187 001186/2005

0213 000237/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0288 001225/2006

0289 001226/2006
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0065 000121/2002

0136 001354/2004
SERGIO LUIZ MAYER 0086 001389/2002
SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. 0204 000141/2006
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0156 000580/2005
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0001 000886/1987
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0046 001149/1999
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0014 000180/1997
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0064 001207/2001
SILVENEI DE CAMPOS 0238 000510/2006
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0206 000168/2006
SILVIA E. NAIME 0009 000787/1995
SILVIA MARIA OIKAWA 0217 000298/2006
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0238 000510/2006
SILVIO BATISTA 0063 001181/2001
SILVIO ESPINDOLA 0053 000152/2000
SILVIO G. FERNANDES 0068 000231/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 0087 000028/2003

0101 001197/2003
SILVIO NAGAMINE 0013 001217/1996

0029 000591/1998
SILVIO ROBERTO MARTINELLI 0110 000169/2004
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0048 001173/1999

0205 000150/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0063 001181/2001
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0132 001182/2004

0136 001354/2004
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0010 001002/1995

0018 000380/1997
0020 000683/1997

SONIA ITAJARA FERNANDES 0174 000981/2005
SONIA MARIA ANDRELINK 0121 000809/2004
SONIA MARLI BENATO 0171 000922/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0045 001078/1999

0056 000811/2000
0109 000144/2004
0252 000659/2006

SORAYA LOPES GONÇALVES 0163 000751/2005

SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0117 000679/2004
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0202 000031/2006
TANIA MARTA DE SENE BIERN 0008 000693/1994
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0101 001197/2003
TATIANA KALKO 0043 000707/1999
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0198 001390/2005

0229 000433/2006
0253 000660/2006

TATIANA NATAL 0285 001202/2006
TELMA R. L. PREISS DOS SA 0185 001165/2005
TELMA ROSANA DE LIMA 0052 001406/1999
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0072 000340/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0144 000123/2005
THAÍS GOCHI PINTO 0025 001327/1997
THAIS PRETTI 0228 000407/2006

0256 000803/2006
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0049 001221/1999

0103 001316/2003
THEMIS W. BATISTA DA SILV 0200 000003/2006
THEREZINHA DE JESUS DA C. 0064 001207/2001
TOBIAS DE MACEDO 0147 000190/2005
UMBERTO GIOTTO NETO 0159 000635/2005
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0077 000918/2002
VALDEMIR DA SILVA PINTO 0314 001474/2006
VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0079 000940/2002
VALERIA SUSANA RUIZ 0176 000987/2005
VALMIR BERNARDO PARISI 0242 000526/2006
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0029 000591/1998
VANDERLEI TAVERNA 0213 000237/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0156 000580/2005

0239 000511/2006
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0014 000180/1997
VERA LUCIA BURBELA 0034 001402/1998
VERA LÚCIA SVABODA MAGALH 0306 001402/2006
VICENTE GANTER DE MORAES 0033 001259/1998
VICENTE MAGALHAES 0225 000394/2006

0240 000512/2006
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 0004 000665/1992
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0036 001466/1998
VIRGINIA DE FATIMA DIAS 0034 001402/1998
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0227 000402/2006
VITOR CESAR BONVINO 0096 000874/2003
VITORIO KARAN 0225 000394/2006

0316 001479/2006
VIVIAN DA COSTA GIARDINO 0148 000230/2005
WALDEVINO F. CASSEANO DE 0016 000184/1997
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0102 001310/2003
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0200 000003/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0139 001505/2004

0207 000173/2006
0210 000213/2006

WILSON CARDOSO DA SILVEIR 0200 000003/2006
WILSON DE PAULA CAVALHEIR 0238 000510/2006
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0152 000427/2005
ZELINO BIANCHI 0258 000813/2006

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 886/1987
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
PROSUL CONSTRUCOES CIVIS LTDA. e outro - Manifeste-
se o Exequente sobre o petitório de fls. 358/361. Em 5 dias.
Intimem-se. Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANDRE
LUIZ BAUML TESSER, LUIZ ALBERTO MACHADO, SER-
GIO TOSCANO DE OLIVEIRA, CARLOS AUGUSTO P.DE
OLIVEIRA, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, SAN-
DRO GILBERT PRESTES, PRISCILA BRANDT PRESTES,
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO e RAFAEL MUNHOZ DE
MELLO.

2. - 474/1991 - DEOCLIDES VIEIRA E SILVA x ERCILIO
APARECIDO FONTANA - Ao Sr. Avaliador, como anterior-
mente determinado (f. 190), cabendo ao Exeqüente o pagamento
antecipado das custas relativas à diligência pleiteada. Sem pre-
juízo, expeçam-se os ofícios em conformidade com o item
5.8.8.2 do CN. Deve a parte interessada promover o recolhi-
mento das custas no valor de R$ 70,00 reais, para posterior
expedição de ofícios. Intimem-se. Advs. PAULO ROBERTO
PEREIRA, JOAO SOARES DOS REIS e MARCUS ELY SO-
ARES DOS REIS.

3. DECLARATÓRIA DE INEX. DE DÉBITO - 158/1992 -
SQUANTUM ADMINISTRADORA DE BENS S/A. e outros x
IMOVEIS SELECIONADOS COTE D AZUR LTDA. - Facul-
to a manifestação do Exequente sobre o expediente de f. 273.
Em 5 dias. Intimem-se. Advs. AFFONSO VICENTE LOPES,
ALCEU BODOT e LUIZ ADAO DE CARLI.

4. DESPEJO - 665/1992 - JANE HELENA ZIEMANN MA-
CHADO NUNES x MARIO IVAN COELHO - 1.Suspendo o
feito pelo prazo de 90 dias. 2.Decorrido o prazo sem manifes-
tação, certifique-se e intime-se a parte autora para dar conti-
nuidade ao feito. 2.Intimem-se. Advs. VICENTE REINALDO
TEIXEIRA PUGLIESI, MARCIO HOFMEISTER e ELDER
ISSAMU NODA.

5. REPARACAO DE DANOS - 761/1993 - SINODA CONS-
TRUCOES LTDA (MASSA FALIDA)RETIF. PARA x MOCE-
LIN & LTDA - Diante da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o Autor em 5 dias. Intimem-se. Advs. EDGARD
L. CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, LINNEU DE SOU-
ZA LEMOS, MARCOS ANTONIO BARBOSA, LACIR GUA-
RENGHI, MURILO CLEVE MACHADO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e MONICA FERREIRA MELLO BIORA.

6. RESCISAO DE CONTRATO - 389/1994 - JOCKEY CLUB
DO PARANA x PEREIRA & BONATO LTDA - 1. Compulsan-
do os autos, verifico que aguardam o pagamento das verbas
honorárias já estipuladas hà aproximadamente 4 anos. 2. Desta
sorte, não tendo às partes se manifestado no sentido de promo-
ver o efetivo seguimento do feito durante todo esse interregno,
faculto-lhes a manifestação no prazo comum de 5 (cinco) dias,
para que esclareçam quanto ao interesse na continuidade do
feito. 3. Intimem-se. Advs. JOSE CID CAMPELO, JOSE GUI-
LHERME BREDA, ANTONIO ACIR BREDA, PAULO RO-

BERTO MUNHOZ COSTA FILHO, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e JOSELIA A. KUCHLER.

7. - 430/1994 - MARIA HELENA GABARDO x ERENE OTON
FRANCA DE LACERDA e outro - CUSTAS PROCESSUAIS
A CARGO DO RÉU, NO VALOR DE R$ 294,00 REAIS, A
SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Após,
voltem para homologação da aludida transação. Advs. MAR-
CELO SOUZA LOPES, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH,
CELSO BENEDITO GONÇALVES e CARLOS EDUARDO
PIANOVSKI RUZYK.

8. INDENIZACAO - 693/1994 - CORNELIO FILESMINO DE
MELO x SERVICOS ESPECIAIS DE SEG. E TRANSP. DE
VALORES S/ - Considerando a informação contida nos aturos
que a conta da decretação de falência da sociedade Ré, o que
diga-se, é corroborado pelo próprio autor, facultando-lhe a
manifestação para que o prazo de 5 (cinco) dias esclareça quanto
a fase processual dos autos falimentares, sabidamente em ra-
zão da existência do juízo universal capaz de exercer a vis at-
tractiva. Intime-se. Advs. MARIO BIERNASKI, LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA, TANIA MARTA DE SENE BIERNASKI e
RITA DE CASSIA DA CUNHA.

9. - 787/1995 - OTAVIO PROTASSIO LESNIOWSKI x INGO
PIERITZ - A parte interessada deve efetuar o pagamento das
custas do Sr. Contador cotadas às fls-verso, no valor de R$
34,18. Advs. JAIME BELMIRO TASCA, SILVIA E. NAIME,
RACHEL I. TASCA, DELAIR ROSIMARI TRENTINI e JE-
FFERSON OSCAR HECKE.

10. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1002/1995 -
BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A x MAXIVEN-
DAS REPRESENTACOES & MARKETING LTDA. e outros -
1. Defiro o benefício da assistência judiciária. 2. Homologo
por sentença para que produza seus legais e jurídicos efeitos o
pedido de desistência formulado pela Exeqüente e, de conse-
guinte, julgo extinto o presente processo (autos n.º 1002/1995),
bem como os autos em apenso (autos n.º 1374/1995), de con-
formidade com o disposto no artigo 569 do Código de Processo
Civil. Proceda-se às devidas baixas no distribuidor e, oportu-
namente, arquive-se. Defiro o desentranhamento dos documen-
tos originais mediante cópia nos autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Advs. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA,
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA e MARCELA VIRGI-
NIA THOMAZ.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 348/1996
- BANCO BANDEIRANTES S/A. x ANILDO ADRIANO
DUARTE e outro - Manifeste-se a parte interessada sobre a
resposta dos oficios. Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK e CICERO JOSE ALBANO.

12. BUSCA E APREENSÃO - 825/1996 - BANCO BRADES-
CO S/A x CONSTRUTORA CARVALHO GUIMARAES LTDA
- Manifeste-se o Autor sobre o contido às fls. 181/183. Inti-
mem-se. Advs. DANIEL HACHEM e JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO.

13. MONITÓRIA - 1217/1996 - EPI-EVENTOS FEIRAS E
CONGRESSOS S/C LTDA x ASSOCIACAO DE PROTECAO
A MATERNIDADE E INFANCIA SA e outros - 2. Intime-se a
ré-devedora na pessoa de seu procurador - via diário da oficial
- para que no prazo de 15 dias promova o pagamento dos valo-
res a que foi condenada, sob pena de prosseguimento do feito
nos termos dos arts. 475-J e seguintes do CPC. Intimem-se.
CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO RÉU, NO VALOR
DE R$ 420,80, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
COBRANÇA. Advs. MAURO JUNIOR SERAPHIM, MARCE-
LO FERNANDES POLAK, ROBERTO SIQUINEL, LUIZ
CARLOS DA ROCHA e SILVIO NAGAMINE.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 180/1997
- BB-FINANCEIRA S.A.-CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVES- e outro x OSNIL JOSE SILVA e outros - Faculto a
manifestação do Exequente sobre o laudo de avaliação (f. 312),
bem como sobre o prosseguimento do feito. Em 5 dias. Inti-
mem-se. Advs. LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVES, GESSI-
CA PEREIRA NEVES, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, ANA
LUCIA CABEL LIMA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, ROGACI-
ANO SARAIVA DE OLIVEIRA, CARLOS AUGUSTO WE-
BER, JOSE ROBERTO RUTKOSKI e JOEL FERREIRA LIMA.

15. REPARACAO DE DANOS - 182/1997 - CYBELE CRIS-
TINE DE SOUZA e outros x NASCIMENTO TURISMO -
Aguarde-se em cartório até ulterior manifestação da parte inte-
ressada, como requerido. Intimem-se. Advs. PRISCILA ARTI-
GAS FIEDLER, LUCIANE FREITAS OLIVEIRA, ROLF KO-
ERNER JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA.

16. - 184/1997 - COND. EDIFICIO ILHA DO SOL x RILDO
ALVES BEZERRA - Faculto a manifestação do Exequente so-
bre a certidão supra, bem como sobre o presseguimento do fei-
to. Em 5 dias. Intime-se. Advs. HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO, ARIVALDIR GASPAR, JOAO ANTONIO GAS-
PAR, WALDEVINO F. CASSEANO DE SOUZA, DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES
VEDANA e GIZELLE AMBONI PETRI.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 215/1997
- AMINADAB GARCIA LOUREIRO x LUIZ RENATO VIEI-
RA - Intime-se a parte interessada para que manifeste interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. CUSTAS
PROCESSUAIS A CARGO DO RÉU, NO VALOR DE R$
385,10, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA.
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Advs. ADILSON JOSE ALVES PEREIRA, ROBERTO ROCHA
GOMES e FERNANDA G. ROCHA.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 380/1997
- BANCO BMD S/A. x MIRANDELA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS e outros - Documentos desentranhados à dis-
posição da parte interessada em cartório. (valor a ser pago pelo
desentranhamento - R$ 36,00 REAIS). Advs. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA e SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA.

19. - 418/1997 - ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/A x LUIZ VOLNEI DA SILVA - Ante à ausência
de interesse no prosseguimento do feito, certifique a Escriva-
nia quanto à existência de custas processuais pendentes, as quais
deverão ser suportadas. Em caso postivio, intime-se a Exequente
para seu pagamento. Em 5 dias. Intimem-se. CUSTAS PRO-
CESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 25,20,
A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Adv.
LUCIANA OLICSHEVIS.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 683/1997
- BANCO BMD S/A x JORGE LUIZ DE ALMEIDA e outro -
1. O presente feito encontra-se extinto por ocasião da sentença
de fls. 26. Assim, o pedido de concessão de assistência judici-
aria gratuita resta prejudicada. 2. Arquivem-se. 3. Intime-se.
Advs. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA.

21. DEPOSITO - 775/1997 - BANCO ITAÚ S.A. x RUBEM
PEREIRA DE JESUS - Vistos e examinados estes autos de
Depósito, registrados sob nº775/1997, em que figura como au-
tor Banco Itaú S/A e réu Rubem Pereira de Jesus. Homologo
por sentença para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado pelas partes às fls. 350/351 e, de conse-
qüência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil. Publi-
que-se.Registre-se.Intimem-se. Com as baixas e anotações ne-
cessárias, arquivem-se os autos. Advs. MARLUS JORGE DO-
MINGOS, MARCIA PEREIRA REIS, FERNANDO PAULO
MACIEL, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HER-
TEL MALUCELLI e JOAO BATISTA DOS ANJOS.

22. ALIENACAO JUDICIAL - 1092/1997 - JOAO GILBERTO
RODRIGUES e outros x ZAIRA FLAVIANA RODRIGUES DE
PAULA - Defiro o prazo de 30 dias para atendimento do conti-
do no despacho de f. 310, como requerido. Decorrido este pra-
zo sem manifestação, intime-se para dar prosseguimento ao
feito. Intimem-se. Advs. OTONI RODRIGUES DA SILVEIRA,
ANGELA RIBEIRO VILLATORE, MARCELO MIGUEL
CONRADO e ANTONIO LUIZ GUSI.

23. - 1123/1997 - PAULIN REPRENTACOES COMERCIAIS
LTDA e outro x EXCEL LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - 1. Renove-se a intimação do exeqüente para que se
manifeste acerca do prosseguimento do feito. 2. Em nada sen-
do requerido, certifique-se remetendo-se em seguida os autos
ao arquivo provisório. 3. Intime-se. CUSTAS PROCESSUAIS
A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 428,60, A SE-
REM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE
EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs. JOSI-
ANY SILVIA ALVES PEREIRA e AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1206/1997
- DIVAIR SOARES ANDRETTA x ARIOVALDO BOCHI -
Diante da certidão de f. 112, intime-se o Exequente para, no
prazo de 5 dias, proceder à juntada de memória atualizada do
débito. Atendida a determinação retro, cumpra-se o determina-
do à fl. 111. Intimem-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ.

25. BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO - 1327/1997 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NEIVA SALETE ALVES - 1.Ano-
tações necessárias quanto ao substabelecimento de fls.276.
2.Após,promova a escrivania o desbloqueio do veículo constri-
tado, na forma requerida as fls.275. 3.Remetam-se os autos a
conta e preparo. 4.Intimem-se. CUSTAS PROCESSUAIS A
CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 187,20 , A SEREM
PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EX-
PEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs. MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBER-
TA ONISHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA, FABIOLA
MESQUITA, RODRIGO GHESTI, DENISE REGINA FERRA-
RINI, THAÍS GOCHI PINTO, JOSUE MARCOS CORREA DA
SILVA e CINTHIA ALFERES CHUEIRE.

26. RESCISAO CONTRATUAL - 32/1998 - COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EMPRE-
ENDIMENTOS RIBEIRAO CARATUVA e outros - O acordo
noticiado às fls. 405/406 resta omisso em relação a qual parte
recairá a responsabilidade por eventuais custas remanescentes,
daí por que determino a intimação da parte autora para sanar
tal omissão. Em 5 dias. Sem prejuízo, certifique a Escrivania
quanto à existência de custas processuais pendentes. Intimem-
se. CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO
VALOR DE R$ 42,00 REAIS, A SEREM PAGOS NO PRAZO
DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MAN-
DADO DE COBRANÇA. Advs. PAULO GUILHERME PFAU,
KARINE SIMONE POFAHL e LAZARO BRUNING.

27. - 294/1998 - HELIO NELSON LUCZYSZYN e outro x
IRMAOS THA S.A.-CONSTRUCOES, IND. E COMERCIO -
Vistos e examinados estes autos de Embargos do Devedor, re-
gistrados sob nº294/1998, em que figura como Embargante Helio
Nelson Luczyszyn e Emília Luczyszyn e Embargado Irmãos
Tha S/A. Diante do cumprimento do acordo denunciado pelas
partes, homologo por sentença para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo realizado as fls.275/276 e, de
conseqüência, julgo extinto o processo com resolução do méri-
to, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Ci-
vil. Publique-se.Registre-se.Intimem-se. Com as baixas e ano-
tações necessárias, arquivem-se os autos. Advs. JOSE ANTO-

NIO VALE, ALESSANDRO D. SOUZA VALE e PAULA NO-
GARA GUERIOS.

28. - 547/1998 - COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBI-
LIARIO x JOSE ROBERTO BORLICOSKI e outro - Primeira-
mente intime-se o autor para que traga memória atualizada do
débito consoante narrou no petitório retro. Intime-se. Advs.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO,
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA
LEMES.

29. ORDINARIA REV. DEBITO E ENCAR - 591/1998 - ECE-
PLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA x UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Alvará expedido, à dispo-
sição da parte interessada. Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
SILVIO NAGAMINE, ADRIANA DE FRANCA, JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BAR-
ROS e LUIZ OSCAR SIX BOTTON.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1108/1998
- OSMANN DE OLIVEIRA x JANETE BEATRIZ DARIF e
outro - Expeçam-se os ofícios em atendimento ao item 5.8.8.2
do CN. Intimem-se. Deve a parte interessada promover o reco-
lhimento das custas no valor de R$ 70,00 reais, para posterior
expedição de ofícios. Advs. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR, ROSEVAL SOARES PETRECHEN e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS.

31. - 1119/1998 - MARCAL JUSTEN FILHO x LAFER S/A
INDUSTRIA E COMERCIO - 1. Compulsando os autos em
apenso, contata-se que quando da ocasião da elaboração do
cálculo de fl. 308, foram descontados do valor devido por Mar-
çal Justen Filho os valores referentes ao depósito formalizado
nestes autos às fls. 14. 2. Assim, defiro o pedido de fls. 35 para
o fim de determinar a expedição de alvará em favor da Ré La-
fer S/A Industria e Comério, para que promova o levantamento
das quantis existentes em razão do depósito supra mencionado.
3. Intimem-se. Alvará expedido, à disposição da parte interes-
sada. Adv. FERNAO J.OLIVEIRA.

32. - 1252/1998 - RUY CARLOS QUELUZ x BANCO DO
BRASIL S/A - O Réu opôs embargos de declaração, suscitando
a contradição na sentença que o condenou nas verbas de su-
cumbência, mas julgou improcedente a ação. Assiste razão ao
Réu, sendo ora constatado o erro material apontado; daí por
que os presentes embargos de declaração são conhecidos e aco-
lhidos para que passe a constar no Dispositivo da sentença
embargada o seguinte: “Diante do exposto, julgo improcedente
ação e condeno o Autor no pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios em favor do Réu, estes fixados em
R$.2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no artigo 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.” Intimem-se e to-
mem-se as providências pertinentes ao Código de Normas. Advs.
CLEUSA SALETE BERTOLINI, JOSE CARLOS SOARES
SOUTO, CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK.

33. - 1259/1998 - FERNANDO BERNARDES x PAULO RO-
BERTO RAMOS JOIAS e outro - Vistos e examinados estes
autos de execução por quantia certa, registrados sob nº1259/
1998, em que figura como exequente Fernando Bernardes e
executado Paulo Roberto Ramos Jóias e Paulo Roberto Ramos.
Diante do petitório de fls.74, julgo extinto o processo sem re-
solução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VIII, do Código
de Processo Civil. Publique-se.Registre-se.Intimem-se. Com as
baixas e anotações necessárias, arquivem-se os autos. Advs.
LEONARDO DA COSTA, CIBELE FERNANDES DIAS e
VICENTE GANTER DE MORAES.

34. - 1402/1998 - NELITA SOARES DE OLIVEIRA x
(ESPOLIO)JOAO PEREIRA DE CARVALHO - Intime-se a ex-
Inventariante (no endereço de f. 197) para, no prazo de 10 dias,
prestar os esclarecimentos solicitados à f. 200. Intimem-se. A
parte autora deve recolher a importância de R$ 17,00 referente
ao(s) AR(s) de citação. Advs. IVAN SERGIO TASCA, BRA-
SIL PARANA DE CRISTO II, VERA LUCIA BURBELA e VIR-
GINIA DE FATIMA DIAS.

35. MONITÓRIA - 1408/1998 - JORGE FERNANDO BU-
CHEN x ANTONIO CARLOS CORREA - O Exeqüente pugna
pela expedição de ofício à Receita Federal, a fim de que esta
informe as três últimas declarações de imposto de renda para
verificação de existência de bens passíveis de penhora para
garantir a presente execução, sendo percuciente a seguinte de-
cisão da 1ª Câmara Cível do extinto Tribunal de Alçada do Pa-
raná, no julgamento do Agravo de Instrumento 150.646-3 (acór-
dão 12.460) em 15/02/2000: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
- PROVA DOCUMENTAL - REQUISIÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES JUNTO A ESTABELECIMENTO BANCÁRIO - EXIS-
TÊNCIA DE CONTA BANCÁRIA OU APLICAÇÕES OU
AÇÕES EM NOME DO EXECUTADO - INEXISTÊNCIA DE
BENS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO”. 1. Quem
põe as mãos sobre os bens do devedor é o Estado, por intermé-
dio do seu órgão competente e, somente ele tem os poderes
para tanto. 2. Ninguém se exime do dever de colaborar com o
poder judiciário para o descabimento da verdade (art. 339, do
C.P.C.) e é considerado ato atentatório à dignidade da justiça,
quando o devedor se opõe maliciosamente à execução (art. 600,
do C.P.C.), motivo pelo qual a legislação processual autoriza o
juiz a requisitar informações necessárias à prova das alegações
da parte (art. 399 - I), que neste caso é a simples existência de
contas em instituições financeiras e, a existência de dinheiro
aplicado pelo devedor, máxime que o interessado não tem pos-
sibilidade de consegui-la. 3. No caso, não se trata de infringir o
sigilo em operações bancárias, como a origem, depositantes e
saldo, mas, apenas, se existem contas bancárias em instituições
financeiras em nome do executado. 4. É legítima a pretensão
do credor em obter, para efeito de penhora em processo de exe-
cução esclarecimentos sobre a existência de bens declarados
pelo devedor perante a Receita Federal (Súmula 3 TAPR), in-
clusive a expedição de ofício ao Bacen, com o objetivo de ob-
ter informações sobre as contas bancárias.” 2. Assim, defiro o
pedido retro. Expeça-se ofício com observância do disposto

nas normas 5.8.2 e 5.8.2.1 do CN, observando-se as informa-
ções contidas no petitório retro. Deve a parte interessada pro-
mover o recolhimento das custas no valor de R$ 10,00 reais,
para posterior expedição de ofícios. 3. Intimem-se. Advs. MI-
RIAM CANFIELD PETRECCA, JOSE GUILHERME BAR-
BOSA LEITE e LEONARDO SOUZA.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1466/1998
- RB FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA e outro x
ANTHENOR MACEDO DA SILVA - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Inti-
mem-se. Advs. VINICIUS DE ANDRADE MENDES e ODER-
CIO JOAO TRENTINI.

37. INDENIZACAO - 1512/1998 - LUIZ XV COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA e outro x CAFE ALVORADA -
Intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 5 dias,
declinar o atual endereço de sua constituinte, como requerido.
Itnime-se. Advs. LUIZ ALBERTO BIANCO, CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO, CARLOS EDUARDO BLEY
e RONALD ROESNER JUNIOR.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 44/1999
- EDITH RIBEIRO TEMPSKI x ADEMIR PIRES e outro - A
Exeqüente requer a consulta ao Banco Central, para obtenção
de informações sobre a existência de contas em nome da deve-
dora, argumentando sobre o convênio Bacen-Jud. Apesar da
existência do referido convênio, não é obrigatória a sua adesão
pelos magistrados. Ademais, é pacífica a jurisprudência, em
especial a do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que
tal medida é excepcional e somente pode ser admitida quando
comprovado o exaurimento dos esforços da Exeqüente para
encontrar bens passíveis de penhora. Assim, defiro o pedido
retro, e determino seja oficiado ao Banco Central solicitando
informações sobre a existência de contas e investimentos fi-
nanceiros em nome da Executada. Deve a parte interessada pro-
mover o recolhimento das custas no valor de R$ 10,00 reais,
para posterior expedição de ofícios. Intimem-se. Advs. AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e RODRIGO
AGUSTINI.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 72/1999
- BANCO ARAUCARIA S/A e outro x GUSMALHA COMER-
CIO DE MALHAS E ARMARINHOS LTDA e outro - Sobre o
depósito de f. 125, diga a parte interessada. Em 5 dias. Inti-
mem-se. Advs. JAIR RIBEIRO e CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO.

40. MONITORIA DE COBRANCA - 413/1999 - BANCO CI-
TIBANK S.A x FREDERICH MARK ROSA SANTOS - Con-
siderando a concordância do Credor à nomeação de bens reali-
zada pelo Executado às fls. 628/632, conforme petitório de fls.
657/659 e 701, lavre-se a termo a penhora sobre os bens indi-
cados, intimando-se o devedor para firmá-lo e dar início ao
prazo para embargos à execução. Intime-se. Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 40,00 reais, para posterior expedição
do mandado. Advs. CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D AVILA OLIVEI-
RA, ANAMARIA JORGE BATISTA, ROSANA JARDIM RIE-
LLA PEDRAO e FREDERICH MARK ROSA SANTOS.

41. EMBARGOS A EXECUCAO - 588/1999 - APARECIDO
MATIAS DA FONSECA E LOURDES BERNADETE DA e
outro x JOANA ANDRUSK JINNO - CUSTAS PROCESSU-
AIS A CARGO DO RÉU, NO VALOR DE R$ 192,50, A SE-
REM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE
EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Após, vol-
tem para homologação do aludido acordo. Advs. JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ.

42. DEPOSITO - 616/1999 - COMPANHIA REAL DE INVES-
TIMENTO C.F.I. x EVERSON MARQUES STROER - CUS-
TAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE
R$ 202,10, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRAN-
ÇA. Após, voltem conclusos para homologação do pedido de
desistência. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

43. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 707/1999 -
BANCO ITAÚ S.A. x MARIA DE LOURDES BALDERRA-
MA e outro - CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO RÉU,
NO VALOR DE R$ 83,40, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO
DE COBRANÇA. Após, contadas e preparadas as custas, vol-
tem conclusos. Advs. TATIANA KALKO e FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA.

44. COBRANCA - RITO ORDINARIO - 875/1999 - DORI-
VAL ROQUE GASPARIN x GENESIO ALMEIDA DE LIMA -
Primeiramente diligencie o Exequente junto ao juízo anterior-
mente deprecado a fim de constar a eventual distribuição da
carta anteriormente deprecada. Intime-se. Adv. IVO BERNAR-
DINO CARDOSO.

45. MONITÓRIA - 1078/1999 - BANCO BILBAO VIZCAYA
BRASIL S/A e outros x JULIO AUGUSTO WETZEL - Faculto
a manifestação das partes sobre o laudo pericial de fls. 262/
301, no prazo comum de 10 dias. Intimem-se. Advs. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e ALEXANDRE BRO-
WN PALMA.

46. COMINATORIA - 1149/1999 - LUBRILEX LTDA. x PIL -
CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA. - 1. Considerando que
se encontram em trâmite no presente feito simultaneamente duas
execuções, bem como há determinações que necessitam ser aten-
didas para prosseguimento das aludidas execuções, indefiro o
pedido de vista fora de cartório (f. 601). No entanto, não há
qualquer óbice para que a parte tenha acesso aos autos em car-
tório. 2. Da análise das certidões de f. 579-v., defiro o pedido
de f. 603, a fim de reabrir integralmente o prazo para manifes-
tação da decisão de f. 579 (prazo começa a contar a partir da

publicação deste despacho). 3. Importante ressaltar que os pre-
sentes autos permanecerão em cartório pelas razões acima ex-
postas no item “1”. 4. Intimem-se. Advs. LUIZ FERNANDO
C. F. POTIER, CLEBER MARCONDES e SERGIO VIRMOND
LIMA PICCHETTO.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1153/1999
- (ESPOLIO)RENILDE M.M. ALCANTARA E REPRESENT-
DA POR e outro x PEDRO JOSE ALVES SOBRINHO e outro
- 1. Defiro o pedido retro. 2. Intimem-se a patrona da executa-
da para que, em colaboração à justiça, aponte as informações
solicitadas à fl. 124. Intime-se. Advs. LOURDES BERNAR-
DETE B. RIVAROLI e JOSE MARIA MARTINS DO NASCI-
MENTO.

48. - 1173/1999 - INSTITUTO PARANENSE DOS CEGOS x
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - Aguarde-se o julgamento dos
Embargos de Terceiros opostos em autos apensos. Intime-se.
Advs. MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI, ANA CAROLI-
NA ELAINE DOS SANTOS, SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE, ANTONIO GERALDO SCUPINARI e LUIZ RENA-
TO PEDROSO.

49. RESSARCIMENTO DE DANOS - 1221/1999 - VERA
CRUZ SEGURADORA S/A e outro x ELVIRA BERNHARDT
e outro - Diante da certidão de fls. 189 (que não há notícia nos
autos acerca do pagamento pelo executado do débito reclama-
do), manifeste-se a exequente em 5 dias. Intimem-se. Advs.
ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES, MARCIA SE-
VERINA BADARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI e
JOSE DO CARMO BADARO.

50. MONITÓRIA - 1289/1999 - LAURIBERTO DA SILVA
OLIVEIRA x UNIBANCO SEGUROS S.A. - Vistos e exami-
nados estes autos de Monitória, registrados sob nº1289/1999,
em que figura como autor Lauriberto da Silva Oliveira e réu
Unibanco Seguros S/A. Diante do contido as fls.344, julgo ex-
tinto o presente feito sem resolução do mérito, nos termos do
art. 267, inc. VIII, do Código de Processo Civil. Publique-
se.Registre-se.Intimem-se. Com as baixas e anotações neces-
sárias, arquivem-se os autos. Advs. DORVAL MACEDO SI-
MOES, DORVAL ANGELO CURY SIMOES, MARCIA JAC-
QUELINE VIEIRA SIMOES, FABRIZIO NICOLAI MANCI-
NI, RENE MARIO PACHE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e GLAUCO IWERSEN.

51. EMBARGOS A EXECUCAO - 1361/1999 - JOAO RIBEI-
RO DA COSTA FILHO e outro x BANCO ITAÚ S.A. - 1. Os
Embargantes insurgiram-se à proposta de honorários periciais
propostos pela Perita Rosângela. Intimada para se manifestar
sobre a aludida insurgência, a expert quedou-se silente, trans-
correndo-se mais de um ano de sua intimação, daí por que no-
meio perita em substituição Wanya Marcon, sob a égide de seu
grau. 2. Intime-se-a para, aceitando o encargo, apresentar pro-
posta de honorários, no prazo de 5 dias, levando-se em consi-
deração os quesitos formulados pelas partes às fls. 142/149. 3.
Havendo concordância com a proposta formulada, intimem-se
os Embargantes, para, no prazo de 5 dias, procederem ao paga-
mento dos referidos honorários, como anteriormente determi-
nado à f. 140. 4. Intime-se a antiga perita do teor da presente
decisão. 5. Intimem-se. Advs. MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, LISIANE CORDEIRO TRINKEL, AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBER-
TO STINGLIN LOTH.

52. NULIDADE DE SENTENCA ARBITRAL - 1406/1999 -
SAUL CHERVONAGURA TROSMAN x ISIDORO ROZEN-
BLUM TROSMAN e outros - O presente processo está suspen-
so, consoante decisão de f. 949. Assim, aguarde-se o prazo de
suspensão e a manifestação do Autor a respeito da obtenção de
documentos e, na sequência, voltem conclusos para delibera-
ções. Intimem-se. Advs. NEMO ELOY VIDAL NETO, ANA
CAROLINA DALCANALE, BENOIT SCANDELARI BUSS-
MANN, FERNANDO AUGUSTO SPERB, LAURY LUCIR
GEREMIA, JULIO ASSIS GEHLEN, TELMA ROSANA DE
LIMA e DANIELE DIAS DOS REIS.

53. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS - 152/2000 - RAFA-
EL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO x GRUPO DE CO-
MUNICACAO TRES S/A - Cartas Precatórias expedidas à dis-
posição da parte para seu devido cumprimento. Advs. LEO-
NARDO DA COSTA, RENATO AZEVEDO DOS SANTOS
OLIVEIRA, SILVIO ESPINDOLA e BRUNO GUIMARÃES
WERNECK.

54. DEPOSITO - 261/2000 - BANCO CITIBANK S/A x RO-
BERTO DE SOUZA RIBEIRO - 1.Suspendo o feito pelo prazo
de 90 dias. 2.Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-
se e intime-se o autor para dar continuidade ao feito. 3.Inti-
mem-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

55. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 301/2000 -
MARIELBE CRISTINA FONSECA SANTOS x BANCO BRA-
DESCO S/A - Diante da baixa dos autos faculto a manifestação
das partes no prazo comum de 5 (cinco) dias. Intimem-se. Advs.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, CRIS-
TIANE BORTOLINI e DANIEL HACHEM.

56. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 811/2000 - FLORES-
VAL DE BARROS x KURTEN MEDEIRAS E CONTRUCAO
CIVIL LTDA. e outros - Contadas e preparadas as custas, vol-
tem conclusos. CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO RÉU,
NO VALOR DE R$ 433,00 REAIS, A SEREM PAGOS NO
PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE
MANDADO DE COBRANÇA. Advs. ISABEL DE FATIMA
SZARY HERBER, JOAO PEREIRA, IZABEL AMALIA GOS-
CINSCKI, LETICIA CASSIANO KATANIWA, ROSANA
MARIA FECCHIO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MA-
RIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, NEREU AUGUS-
TO TADEU GANTER PEPLOW, LUCIA FATIMA GOMES,
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE
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AMARO.

57. RENOVATORIA DE LOCACAO - 1209/2000 - CHAPAR-
RAL COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. x SHELL
BRASIL S.A. e outros - Intime-se a Autora para que promova a
regularização do petitório retro, promovendo na mesma opor-
tunidade o pagamento das custas apontadas na intimação de
fls. 545. Intime-se. CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO
AUTOR, NO VALOR DE R$ 158,50, A SEREM PAGOS NO
PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE
MANDADO DE COBRANÇA. Advs. AMARILIS VAZ COR-
TESI, JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, PAULO AM-
BROSIO e MARIANE RIBAS DE S. SBALQUEIRO.

58. SUMARIA DE COBRANCA - 184/2001 -
COND.ED.KEPLER x DAREL LOGUERCIO DA SILVA - A
alteração das regras processuais gerada pela Lei 11.232/2006
vem provocando discussões no meio jurídico, sobretudo quan-
to à sua aplicação aos processos em curso. Por entender que a
nova lei não é aplicável às situações consolidadas na vigência
da lei anterior, indefiro o pedido retro. Assim, mesmo que a
execução da sentença não se tenha iniciado pela ausência de
citação do executado ou algum outro motivo, a Lei 11.232/2006
não deve incidir nos processos cuja sentença exeqüenda pas-
sou em julgado antes de sua entrada em vigor, sob pena de
violação à coisa julgada. A propósito, percuciente a seguinte
ementa que abordou essa questão do direito intertemporal: “As
normas de direito processual, dada sua natureza de ordem pú-
blica, têm aplicação imediata, atingindo, inclusive, os proces-
sos pendentes de julgamento, impondo-se, no entanto, respei-
tar as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei
anterior. O parágrafo único do art. 741 do Código de Processo
Civil não deve incidir nos processos cuja sentença exeqüenda
passou em julgado antes de sua entrada em vigor, sob pena de
violação à coisa julgada.” (6ª Turma do STJ, AgRg no REsp
626801/RN, Rel. Ministro Paulo Medina, j. 28/3/2006, DJU 8/
5/2006, p. 304). Assim, cabe ao Exeqüente dar prosseguimento
ao processo de execução, nos termos da legislação vigentes à
época do trânsito em julgado da sentença de fls. 82/85. Inti-
mem-se. Advs. LINEU R. STERZ e ANTONIO EDI SOUZA
DE MORAES.

59. SUMARIA DE COBRANCA - 200/2001 - COND.VILA
INFANTE DOM HENRIQUE x EDELZINA DE LARA NE-
GRELLO e outro - Manifestem-se as partes sobre o laudo de
avaliação, apresentado à fl. 109, em cinco dias. Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE S. RI-
BAS, FRANCISCO JURACI BONATTO e ALCIO MANOEL
DE SOUZA FIGUEIREDO.

60. EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER - 559/2001 - ED-
SON ISSAO ABE e outro x ITABORAI EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. - 1. Defiro o pedido retro, aguar-
de-se conforme requerido. 2. Decorrido o prazo, intime-se a
parte autora para que manifeste-se acerca do prosseguimento
do feito. 3. Intimem-se. Advs. FLAVIA SANTIN VAZ, EDUAR-
DO MELLO, CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO e ANA
LETICIA DIAS ROSA.

61. RESC.CONTRAT.C/C REINT.POSSE - 968/2001 - SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA
ANITA DE SOUZA CASTRO - Homologo o acordo noticiado
pelas partes (fls. 34/35) e, conseqüentemente, julgo extinto o
presente processo, em conformidade com o disposto no artigo
269, inciso III do Código de Processo Civil Brasileiro. Transi-
tada em julgado, arquive-se com as baixas necessárias. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ANDREA RICETTI BUE-
NO FUSCULIM.

62. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1151/2001 -
LINEU ANTONIO PAROLIN x ESPOLIO DE DEARLEI BAL-
DAN e outro - 1. Diante da guia de fl. 194, dê-se vista dos
autos à Fazenda Pública Municipal para que ateste a regulari-
dade do recolhimento. 2. Sem prejuízo, pretendendo o Exe-
quente o prosseguimento do feito, deve trazer aos autos memó-
ria atualizada do débito com devido abatimento por ocasião de
adjudicação. 3. Intime-se. Advs. RENATO ALBERTO
N.KANAYAMA, MAGNUS VICTOR KAMINSKI e CARLOS
HENRIQUE KAMINSKI.

63. - 1181/2001 - TRANSPORTADORA SIMONETTI e outro
x COTRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS
LTDA. - Diante da baixa dos autos do E. Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, manifestem-se as partes em 5 dias. Intimem-
se. Advs. OGIER ALBERGE BUCHI, CAROLINE LOPES
SANTOS, CARLOS ROBERTO CLARO, LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, SIL-
VIO BATISTA e ADRIANA DE ALCANTARA.

64. MONITÓRIA - 1207/2001 - AGFA GEVAERT DO BRA-
SIL LTDA. x BERNAL LABORATORIO FOTOGRAFICO
LTDA. - Defiro o prazo de 30 dias requerido as fls. 281. Inti-
mem-se. Advs. THEREZINHA DE JESUS DA C.WINKLER e
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO.

65. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - 121/2002 - INST.
PARANAENSE DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA
LTDA x EDITORA TRIBUNA DA JUSTICA LTDA. - 1. Pro-
ceda a Serventia à remuneração das páginas dos autos, diante
do equívoco apontado à fl. 142 2. A Exeqüente requer o blo-
queio on line pelo sistema Bacen-Jud. Apesar da existência do
referido convênio, não é obrigatória a sua adesão pelos magis-
trados. Ademais disso, é pacífica a jurisprudência, em especial
a do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que tal medida
é excepcional e somente pode ser admitida quando comprova-
do o exaurimento dos esforços da Exeqüente para encontrar
bens passíveis de penhora, o que não ocorre no caso. 3. Pugna,
ainda, pela expedição de ofício à Receita Federal, a fim de que
esta informe as cinco últimas declarações de imposto de renda
para verificação de existência de bens passíveis de penhora para
garantir a presente execução, sendo percuciente a seguinte de-
cisão da 1ª Câmara Cível do extinto Tribunal de Alçada do Pa-
raná, no julgamento do Agravo de Instrumento 150.646-3 (acór-

dão 12.460) em 15/02/2000: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
- PROVA DOCUMENTAL - REQUISIÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES JUNTO A ESTABELECIMENTO BANCÁRIO - EXIS-
TÊNCIA DE CONTA BANCÁRIA OU APLICAÇÕES OU
AÇÕES EM NOME DO EXECUTADO - INEXISTÊNCIA DE
BENS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO”. 1. Quem
põe as mãos sobre os bens do devedor é o Estado, por intermé-
dio do seu órgão competente e, somente ele tem os poderes
para tanto. 2. Ninguém se exime do dever de colaborar com o
poder judiciário para o descabimento da verdade (art. 339, do
C.P.C.) e é considerado ato atentatório à dignidade da justiça,
quando o devedor se opõe maliciosamente à execução (art. 600,
do C.P.C.), motivo pelo qual a legislação processual autoriza o
juiz a requisitar informações necessárias à prova das alegações
da parte (art. 399 - I), que neste caso é a simples existência de
contas em instituições financeiras e, a existência de dinheiro
aplicado pelo devedor, máxime que o interessado não tem pos-
sibilidade de consegui-la. 3. No caso, não se trata de infringir o
sigilo em operações bancárias, como a origem, depositantes e
saldo, mas, apenas, se existem contas bancárias em instituições
financeiras em nome do executado. 4. É legítima a pretensão
do credor em obter, para efeito de penhora em processo de exe-
cução esclarecimentos sobre a existência de bens declarados
pelo devedor perante a Receita Federal (Súmula 3 TAPR), in-
clusive a expedição de ofício ao Bacen, com o objetivo de ob-
ter informações sobre as contas bancárias”. 4. Diante do ex-
posto, defiro o pedido retro. Expeça-se ofício com observância
do disposto nas normas 5.8.2 e 5.8.2.1 do CN. 5. Intimem-se.
Deve a parte interessada promover o recolhimento das custas
no valor de R$ 10,00 reais, para posterior expedição de ofícios.
Advs. LILIAN CRISTINA DA ROCHA POMBO, SERGIO
LUIZ DA ROCHA POMBO e NEWTON AMARAL FERREI-
RA.

66. NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 138/2002 - LIE TJIE
ENG x NILTON MENINI - Defiro a expedição de alvará, em
nome do subscritor do petitório retro, para levantamento da
quantia depositada à f. 234. Após, informe a Exeqüente sobre o
prosseguimento da execução. Em 5 dias. Intimem-se.Alvará
expedido, à disposição da parte interessada. Advs. LUCIANO
FARIAS e ROBSON DA COSTA SANTOS.

67. INDENIZACAO - 230/2002 - CELIA DA APARECIDA DE
SOUZA ALBUQUERQUE x RITA DE CASSIA CRUZ RO-
MANIOW - Diante da inovação legislativa trazida pela Lei nº
11.232/2005, necessário que a Exeqüente, no prazo de 10 dias,
proceda à adequação de seus pedidos em consonância com a
legislação supramencionada. Intimem-se. Advs. ADEL EL TAS-
SE, CARLOS DELAI e RAFAEL GUSTAVO CAVICHIOLO.

68. DESPEJO C/C COBRANCA - 231/2002 - FLAVIO COR-
REIA DE ALBUQUERQUE MARANHAO x SONIA REGI-
NA BRUGGMANN CORDEIRO - 1. Diante dos esclarecimen-
tos apresentados pelo Sr. Avaliador faculto a manifestação das
partes no prazo comum de 5 (cinco) dias. 2. Após, retornem os
autos à conclusão para análise do pedido de fls. 237/238. 3.
Intime-se. Advs. LOLINNA CHAN e SILVIO G. FERNANDES.

69. INVENTARIO - 241/2002 - VALDIRENE GABRIEL DE
GRACIA x ESPOLIO DE JOA GABRIEL DE GRACIA e outro
- 1. As primeiras declarações na forma em que se encontram
revelam alguns pontos que são dignos de serem esclarecidos.
2. Primeiramente faz-se necessário observar, que a cônjuge
sobrevivente por ocasião do falecimento do herdeiro Aylton não
terá direito a 50% dos 1/6 do imóvel na forma descrita às fls.
181. Isto, pois, ao tempo do falecimento do herdeiro Aylton,
este detinha tão somente quinhão de direitos hereditários (na
fração de 1/6) sobre 50% do imóvel inventariado (em razão do
falecimento de seu pai), tendo sido os outros 50% transmitidos
à cônjuge sobrevivente (Rozalina - mãe de Aylton) a título de
meação. Assim, considerando que Rozalina veio a falecer em
06/02/95, ou seja, após o falecimento de Aylton, forçosa é a
conclusão de que a cônjuge de Aylton detém direito à 50% de
1/6 dos 50% do imóvel a que tinha direito Aylton quando de
seu falecimento, de forma que, à época do falecimento da mãe
de Aylton, quando este já era pré-morto, transmitiram-se os di-
reitos hereditários decorrentes do falecimento de Rozalina di-
retamente aos descendentes de Aylton, sabidamente, Marcelo,
Thelma, Mauricio, Marilia e Diogo. 3. Ao que se refere aos
descendentes do casal Adilson e Terezinha, estes partilharão
50% dos 1/6 do quinhão herdado por Adilson em razão do fale-
cimento de seu pai (que equivale a 1/6 de 50% do imóvel) -
utilize-se para esta compreensão a mesma lógica mencionada
para o calculo realizado no item 2, de forma que o herdeiro
Adilson terá direito a 50% do que herdou de seu pai, mais, o
que herdou de sua mãe (que, igualmente equivale a 1/6 de 50%
do imóvel). 4. Por fim, ao que diz respeito ao herdeiro Wilson
Gabriel de Gracia, também já falecido, primeiramente esclare-
ça o inventariante quanto à exclusão de sua cônjuge (Vera) da
sucessão, na forma apontada às fls. 182. 5. Por todo o exposto,
intime-se o inventariante para que promova as alterações supra
mencionadas, oportunidade na qual deverá manifestar-se sobre
a certidão de fls. 184. 6. Intime-se. Advs. CARLOS HENRI-
QUE DE SOUSA RODRIGUES, LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES e MICHELE TATIANE SOUTO COSTA.

70. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 273/2002 - LUIZ
SERGIO GUBERT x UNIBANCO LTDA. - 1. Antes de delibe-
rar sobre o pedido de vista, necessário que os respectivos Pro-
curadores regularizem a representação processual porquanto
ausente mandato a respaldar o substabelecimento de fls. 101.
2. Ademais, também não há esclarecimento sobre eventual al-
teração da denominação da Ré. 3. Assim, fixo o prazo de 10
dias para as regularizações a fim de na seqüência deliberar so-
bre o prosseguimento do feito. 4. Atente a escrivania para que
conste na presente intimação o nome dos procuradores subscri-
tores do petitório de fls. 100. 5. Intime-se. Advs. LUIZ SER-
GIO GUBERT, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA
FRANCA, REGIS TOCACH e FABRICIO TAPXURE SCA-
RAMUZZA.

71. DEPOSITO - 280/2002 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DOA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x EZEQUIEL PEREIRA

- Manifeste-se a parte sobre a carta precatória devolvida. Advs.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PE-
REIRA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI.

72. PRESTACAO DE CONTAS - 340/2002 - ANGELI & CIA.
LTDA. e outros x REBRASA REFLORESTAMENTO BRASI-
LEIRO S.A. - Anotações necessárias quanto ao novo procura-
dor da Autora, constituído nos autos, conforme procuração de
f. 711. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 5 dias,
nos termos do artigo 40, II do CPC. Intimem-se. Advs. TEOFI-
LO LUIZ DOS SANTOS NETO, FERNANDO JOSE BONAT-
TO e SADI BONATTO.

73. COBRANCA - RITO SUMARIO - 444/2002 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO TERRACOS x MARIO GODOY FILHO -
CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO RÉU, NO VALOR
DE R$ 32,20, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
COBRANÇA. Após, voltem conclusos para sua homologação.
Advs. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, ALTAIR DO-
MINGUES DE OLIVEIRA e LUIZ RENATO PEDROSO.

74. DECLARATÓRIA DE INEX. DE DÉBITO - 628/2002 -
LARISSA VICELLI JACOB x GLOBAL TELECOM S/A. -
CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO RÉU, NO VALOR
DE R$ 435,50, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
COBRANÇA. Advs. ELVIO RENATTO SEVERO, MARIA
AMELIA C. MASTROROSA VIANNA, ALINE FERNANDA
PESSOA DIAS DA SILVA, KELLY CHRISTINA FERNAN-
DES e CARLA LINHARES MEYER.

75. - 682/2002 - TRIPOLI - CMT PRODICOES AUDIVISU-
AIS LTDA. x TELEVISAO BANDEIRANTES DE PARANA
LTDA. - Sobre o prosseguimento do feito, diga a Exequente.
Em 5 dias. Intimem-se. Advs. ANDERSON DE OLIVEIRA
MISKALO e EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA.

76. - 770/2002 - JOAQUIM ADIR DA ROCHA e outro x -
Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado
da r. sentença de fls.112/114. Mandado de averbação expedi-
do, à disposição da parte interessada. Adv. MARIA LIZANE
MACHADO BRUM.

77. - 918/2002 - SERV.NAC.DE APREND.IND./
DEPARTAM.NAC. - SENAI/DN x INDUSTRIAS TODESCHI-
NI S/A. - Ante a suscitada prescrição, converto o feito em dili-
gência e determino a manifestação autora a respeito no prazo
de 5 dias. Intimem-se. Advs. VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE, FERNANDA EHALT VANN, ANGELA MARIA MAR-
CELO, JOSE AUGUSTO DE LARA DOS SANTOS, MARJO-
RIE RUELA DE AZEVEDO, BRUNO TORTORELLI WIN-
CHE, DAVID DOS SANTOS CASSOLI FILHO, ANGELA
MARIA MARCELO e CLEBER MARCONDES.

78. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 934/2002 -
JOVINO CEMBALISTA x ZALESKI BONFIM METRING e
outros - 1. Verifico que os veículos indicados à penhora não
foram encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que sua
constrição não foi efetivada. 2. Por outro lado, em relação ao
veículo Ford Escort, é ora verificado que sobre ele incide o
gravame de alienação fiduciária (f. 188). Assim, lavre a termo
a penhora sobre os direitos que a Executada possui sobre esse
bem, intimando-se na seqüência o respectivo credor fiduciário
(Banco Sudameris). Lavrado o termo de penhora, intime-se a
Executada na pessoa de seu advogado constituído nos autos. 3.
Faculto a manifestação do Exeqüente sobre a certidão de f. 198
respeitante ao veículo Kombi indicado à penhora. Intimem-se.
Advs. PAULO AMBROSIO, MARIANE RIBAS DE SOUZA,
IVO BERNARDINO CARDOSO e JOAO CARLOS KREFE-
TA.

79. INDENIZACAO POR DANO MORAL - 940/2002 - JOSE
ODAIR BONFIM x ANDREA DA COSTA MACEDO DEI RI-
CARDI - Para posterior análise do pedido de f. 118, necessária
a juntada de memória atualizada do débito. Em 5 dias. Inti-
mem-se. Advs. VALDEMIR DO CARMO DA SILVA, ADRIA-
NO HENRIQUE PINHEIRO e MARCELO M. F. C. CASTA-
GIN.

80. - 1014/2002 - JOAO DE ARAUJO NETO e outros x FUN-
DACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURID. SOCIAL-RE-
FER - A alteração das regras processuais gerada pela Lei 11.232/
2006 vem provocando discussões no meio jurídico, sobretudo
quanto à sua aplicação aos processos em curso. Por entender
que a nova lei não é aplicável às situações consolidadas na
vigência da lei anterior, indefiro o pedido de retroformulado,
devendo a presente execução prosseguir em consonância com
a legislação vigente à data do trânsito em julgado do título exe-
cutivo judicial (f. 254). Assim, mesmo que a execução da sen-
tença não se tenha iniciado pela ausência de citação do execu-
tado ou algum outro motivo, a Lei 11.232/2006 não deve inci-
dir nos processos cuja sentença exeqüenda passou em julgado
antes de sua entrada em vigor, sob pena de violação à coisa
julgada. A propósito, percuciente a seguinte ementa que abor-
dou essa questão do direito intertemporal: “As normas de direi-
to processual, dada sua natureza de ordem pública, têm aplica-
ção imediata, atingindo, inclusive, os processos pendentes de
julgamento, impondo-se, no entanto, respeitar as situações ju-
rídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior. O pará-
grafo único do art. 741 do Código de Processo Civil não deve
incidir nos processos cuja sentença exeqüenda passou em jul-
gado antes de sua entrada em vigor, sob pena de violação à
coisa julgada.” (6ª Turma do STJ, AgRg no REsp 626801/RN,
Rel. Ministro Paulo Medina, j. 28/3/2006, DJU 8/5/2006, p.
304). Assim, compete ao Exeqüente manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de 5 dias. Intimem-se. Advs.
PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO, PAULO ROBERTO
HOFFMANN e GUIDO HENRIQUE SOUTO.

81. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL - 1039/2002 - HIL-
DA ADIERS DA CUNHA x CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTAO DE CREDITO e outro - Dê-se vista dos

autos pelo prazo de 5 dias. Intimem-se. Advs. ANDREZZA
MARIA BELTONI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.

82. MONITÓRIA - 1080/2002 - BANCO BRADESCO S/A x
CARROAGEM COMERCIO DE VEICULOS LTDA. e outros
- 1. Anote-se o substabelecimento de fl. 659. 2. Certifique a
Escrivania quanto à existência de custas processuais penden-
tes, cabendo o seu pagamento ao Autor, nos termos do acordo
noticiado às fls. 660/662. Em 5 dias. 3. Intimem-se. CUSTAS
PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$
50,40, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA.
Advs. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, LUCIANE
MARLI SIGNORI e ALVARO AUGUSTO CASSETARI.

83. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1128/2002 - CURI-
GAS - INSTALACAO DE CENTRAL DE GAS LTDA. x NA-
CIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. - Ao Con-
tador Judicial, cabendo à Executada o preparo antecipado das
custas relativas a diligência pleiteada. Em 5 dias. Intimem-se.
Advs. CESAR LUIZ SCHALLENBERGER e ALI MUSTAFA
ATYEH.

84. SUMARIA DE COBRANCA - 1172/2002 - COND. IHLA
DO SOL x NEANDRO CAMPNER POLIMENO - Sobre o pros-
seguimento do feito, diga o Exequente. Em 5 dias. Intimem-se.
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI.

85. INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS - 1242/2002 - NIL-
TON SERGIO CARDOSO MORAES x BRASIL TELECOM
S/A. - A Exeqüente pugna pela expedição de ofício à Receita
Federal, a fim de que esta informe as cinco últimas declarações
de imposto de renda para verificação de existência de bens pas-
síveis de penhora para garantir a presente execução, sendo per-
cuciente a seguinte decisão da 1ª Câmara Cível do extinto Tri-
bunal de Alçada do Paraná, no julgamento do Agravo de Instru-
mento 150.646-3 (acórdão 12.460) em 15/02/2000: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - PROVA DOCUMENTAL - REQUISI-
ÇÃO DE INFORMAÇÕES JUNTO A ESTABELECIMENTO
BANCÁRIO - EXISTÊNCIA DE CONTA BANCÁRIA OU
APLICAÇÕES OU AÇÕES EM NOME DO EXECUTADO -
INEXISTÊNCIA DE BENS - ADMISSIBILIDADE - AGRA-
VO PROVIDO”. 1. Quem põe as mãos sobre os bens do deve-
dor é o Estado, por intermédio do seu órgão competente e, so-
mente ele tem os poderes para tanto. 2. Ninguém se exime do
dever de colaborar com o poder judiciário para o descabimento
da verdade (art. 339, do C.P.C.) e é considerado ato atentatório
à dignidade da justiça, quando o devedor se opõe maliciosa-
mente à execução (art. 600, do C.P.C.), motivo pelo qual a le-
gislação processual autoriza o juiz a requisitar informações
necessárias à prova das alegações da parte (art. 399 - I), que
neste caso é a simples existência de contas em instituições fi-
nanceiras e, a existência de dinheiro aplicado pelo devedor,
máxime que o interessado não tem possibilidade de consegui-
la. 3. No caso, não se trata de infringir o sigilo em operações
bancárias, como a origem, depositantes e saldo, mas, apenas,
se existem contas bancárias em instituições financeiras em nome
do executado. 4. É legítima a pretensão do credor em obter,
para efeito de penhora em processo de execução esclarecimen-
tos sobre a existência de bens declarados pelo devedor perante
a Receita Federal (Súmula 3 TAPR), inclusive a expedição de
ofício ao Bacen, com o objetivo de obter informações sobre as
contas bancárias.” 2. Diante do exposto, defiro o pedido retro.
3. Intimem-se. Deve a parte interessada promover o recolhi-
mento das custas no valor de R$ 10,00 reais, para posterior
expedição de ofícios. Advs. OSMAR DE ANDRADE FERREI-
RA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS e NATALIA CRISTINA CARNEIRO
XAVIER.

86. DECLARATORIA (SUMARIA) - 1389/2002 - L. GUIMA-
RAES E COMPANHIA LIMITADA x FEPAR FOMENTO
MERCANTIL LIMITADA - Defiro o pedido de vista dos au-
tos, pelo prazo de 5 dias, nos termos do artigo 40, II do CPC,
como requerido à f. 244. Intimem-se. Advs. LEANDRO GALLI,
SERGIO LUIZ MAYER, ANGELA RENATA LOTOSKI e
MAURICIO FLAVIO MAGNANI.

87. BUSCA E APREENSÃO - 28/2003 - BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A. x GILDASIO NASCIMENTO CARDO-
SO - Defiro a conversão do pedido de busca e apreensão em
ação de depósito (art. 4º, Dec. Lei 911/69). Cite-se o Réu, de
acordo com o disposto no artigo 221, I, do Código de Processo
Civil, para, no prazo de 5 dias, entregar o veículo ou consignar-
lhe o equivalente em dinheiro ou o valor do débito, o que for
menor (RTJ 174/335), ou, no mesmo prazo, oferecer contesta-
ção. Intime-se. Intime-se a parte interessada a proceder o depó-
sito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00
reais, para posterior expedição do mandado. Advs. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VIANNA.

88. INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS - 86/2003 - JOB
ROSA DE OLIVEIRA e outros x BS COLWAY - Ciência as
partes quanto aos esclarecimentos pretados pelo Sr. Perito, fa-
culto sua manifestação. Em 5 dias. Intimem-se. Advs. EUGE-
NIO DE LIMA BRAGA, ROBSON ANTONIO GALVAO DA
SILVA, OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA e JOAO RI-
CARDO CUNHA DE ALMEIDA.

89. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 169/2003 -
AUTOPLAN ADM. DE CONS. LTDA. x WALDEMAR ADAO
MAIER e outros - Primeiramente intime-se o Exequente para
que traga aos autos memórias atualizada do débito. Intimem-
se. Advs. EDUARDO MELLO e MARIA AUGUSTA GEARA.

90. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 214/2003 -
ANTONIO BATISTA FILHO x ANTONIO JORGE MOREIRA
e outros - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio. Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO.

91. DECLARATORIA DE INEX. DE TITL - 534/2003 - PAU-
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LO GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA. x CASA NO-
GUEIRA ELETRICIDADE LTDA. - CUSTAS PROCESSUAIS
A CARGO DA PARTE INTERESSADA, NO VALOR DE R$
35,70, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA.
Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALE-
XANDRE ARSENO, HELIO PEREIRA CURY FILHO e RO-
NALD NOGUEIRA.

92. ORDINARIA DE OBRIG. DE FAZER - 677/2003 - ADE-
MIR FERNANDO DOS SANTOS e outros x SCPC/SEPROC -
SERV.CENTRAL DE PROTECAO AO CREDITO e outro -
Oficie-se como requerido, com exceção a Sanepar que não pos-
sui cadastro nominal de clientes. Intimem-se. Deve a parte in-
teressada promover o recolhimento das custas no valor de R$
60,00 reais, para posterior expedição de ofícios. Advs. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, IVO PEGORET-
TI ROSA e CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA.

93. - 756/2003 - CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C
LTDA. x CESAR ORLANDO ANTEZANA VALERA e outro -
2. O acordo noticiado não mencionou a cargo de qual parte
recairá a responsabilidade de pagar as custas remanescentes,
daí por que concedo o prazo de 5 dias para que a Exeqüente
supra tal omissão. 3. Após, voltem para apreciação do acordo
de fl. 272/274. 4. Intimem-se. CUSTAS PROCESSUAIS A
CARGO DA PARTE INTERESSADA, NO VALOR DE R$
28,00 REAIS, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
COBRANÇA. Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
LUDIMAR RAFANHIM e MONICA TAMANINI.

94. - 767/2003 - QUEBRA GALHO COMERCIO DE AZULE-
JOS E PISOS LTDA-ME x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS - Intime-se a parte interessada para
que manifeste interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. Advs. SERGIO BATISTA HENRICHS, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e CARLA SIMONE EBINER.

95. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 768/2003
- EDERALDO LUIS KLAMEMER x PHENIX SEGURADO-
RA S/A - Desentranhe-se e averbe-se o mandado executivo para
cumprimento no endereço indicado à f. 113. Intimem-se. Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00 reais, para poste-
rior expedição do mandado. Advs. FILIPE ALVES DA MOTA,
CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI e JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI.

96. DEPOSITO - 874/2003 - BANCO DIBENS S/A. x LUIZ
CARLOS MIRANDA - Homologo por sentença para que pro-
duza seus legais e jurídicos efeitos o acordo celebrado entre as
partes e noticiado às fls. 97/99 e, por consequência, julgo ex-
tinto o presente processo, de conformidade com o disposto nos
artigos 269, inciso III do Código de Processo Civil. Defiro a
dispensa do prazo recursal. Proceda-se às devidas baixas do
distribuidor e, oportunamente, arquivem-se. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Advs. ANDREA HERTEL MALUCELLI,
VITOR CESAR BONVINO e JULIO CESAR PUICI CASTI-
LHO.

97. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (ORD) - 898/2003
- BREMADOR TURISMO LTDA e outro x UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Vistos e examina-
dos (...) DISPOSITIVO - Diante do exposto, julgo parcialmen-
te procedentes a ação para determinar o recálculo dos lança-
mentos pertinentes à conta corrente 143.659-8, desde janeiro/
1998, e à conta corrente 143.656-4, desde janeiro/1997, para
exclusão da capitalização de juros inferior ao período anual, de
forma que os valores a maior lançados devem ser deduzidos do
saldo devedor. Considerando a sucumbência recíproca, conde-
no ambas as partes no igual rateio das despesas processuais e
dos honorários advocatícios, estes fixados no total de
R$.3.000,00 (três mil reais, verba a ser compensada na forma
do artigo 21 do Código de Processo Civil e da Súmula 306 do
STJ; Publique-se. Registre-se e intimem-se. Advs. DANIEL
LOURENCO BARDDAL FAVA, NATANOEL ZAHORCAK,
LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO KOVALHUK.

98. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 990/2003 -
CURITIBA BABY COMERCIO DE PRODUTOS INFANTIS
LTDA. x YUMI DA SILVA TSUCHIMA - Defiro a suspensão
do processo, pelo prazo de 90 dias, como requerido. Decorrido
este prazo sem manifestação, intime-se para dar prosseguimen-
to ao feito. Intimem-se. Advs. DANIELA RACHE GEBRAN,
KARLA NANCI GRANDO e ANDREIA DA ROSA RACHE.

99. INVENTARIO - 1011/2003 - LISELENE PERINI MON-
CLARO e outros x ESPOLIO DE AUGUSTO MENNA BAR-
RETO MONCLARO - Diante do contido no petitório retro,
faculto a manifestação da parte interessada. Intime-se. Adv.
NICOLE ABRAO.

100. SUMARIA DE COBRANCA - 1154/2003 - SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA (SPC) x SULIANA SEGURA-
DORA S/A. - Aguarde-se o decurso do prazo fixado para exibi-
ção dos documentos solicitados pelo Petito. Intimem-se. Advs.
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, ERALDO LUIZ KUS-
TER, JEFFERSON R. R. ZANETI, FABRICIO ROCHA,
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND e MARCE-
LO LOPES.

101. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL - 1197/2003 -
GERALDO DALCANALE e outro x BANCO CITIBANK S.A.
- Manifeste-se o réu sobre o contido as fls. 1126/1127 em 5
dias. Intimem-se. Advs. SILVIO MARTINS VIANNA, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, CAMILLA TATI-
ANE PILASTRE MENDES, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA P. FLEISCHFRESSER, LAURA ISABEL NOGA-
ROLLI, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, ADRIANO
NERY KUSTER, FERNANDO DE BONA MORAES e ANA
CRISTINA MANTOANELLI.

102. ALIENACAO JUDICIAL - 1310/2003 - IOLANDO
LANGNER e outros x EDINORA LANGNER DOS SANTOS
e outro - Faculto a manifestação da parte interessada sobre o
laudo de avaliação de f. 198, bem como o prosseguimento do
feito, no prazo de 5 dias. Intimem-se. Advs. LEONILDA ZA-
NARDINI DEZEVECKI e WALLACE EDUARDY TESONI
BARROS.

103. RESCISAO CONTRATUAL - 1316/2003 - LUCIANO
RICARDO DISSENHA e outro x WILSON JOSE PICCOLI e
outros - Recebo o recurso de apelação (fls. 237/248) em ambos
os efeitos. Intime-se a parte contrária para, no prazo de 15 dias,
apresentar suas contra-razões. Intimem-se. Advs. PAULO RO-
BERTO DE ALMEIDA TELES JR., JOSE DO CARMO BA-
DARO, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO
BADARO e THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI.

104. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 1386/2003 -
MARTA MARIA DE FIGUEIREDO VIEIRA e outro x FIAT
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. - CUSTAS
PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$
21,00 REAIS, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
COBRANÇA. Advs. JULIO CESAR PINTO D AMICO e
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA.

105. ORDIANRIA REVISIONAL - 1410/2003 - MARLI TAN-
NER x BANCO BCN S/A - BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL e outro - Intimem-se os procuradores da Autora para, no
prazo de 10 dias, informarem nos autos o atual endereço de sua
cliente para manifestar interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção. Intimem-se. Adv. ROBSON ROBERTO
SEERIG.

106. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1600/2003 - LUIZ
ALBERTO TRITO x MIGUEL ERNESTO DE VASCONCE-
LLOS ARAUJO - Anote-se conclusão dos autos para sentença.
CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VA-
LOR DE R$ 21,00 REAIS, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO
DE COBRANÇA. Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO e ANDRE LUIZ LUNARDON.

107. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 40/2004 - UNI-
MED SEGURADORA S/A. x ANTONIA SIRLEI REBELLAT-
TO e outros - Vistos e examinados os embargos de declaração
de fls. 215/217, em que é embargante Nilceu Ricardo Gai Re-
bellatto... O embargante opõe os presentes declaratórios sob o
fundamento de que foi condenado ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, no entanto, pleiteou os
benefícios da assistência judiciária, o que não foi até o presen-
te momento apreciado. Relatei. Decido. Com razão o embar-
gante, porquanto requereu quando da contestação os benefíci-
os da assistência judiciária, o que não foi apreciado, nem mes-
mo na sentença. A decisão embargada realmente apresenta de-
feito consistente na omissão prevista no artigo 535 do Código
de Processo Civil, que deve neste momento ser sanada. Dos
autos verifico que o caso é de deferimento do pedido, como
pretende o embargante, condicionando cobrança das verbas à
alteração da situação financeira dentro do prazo prescricional
de cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Nes-
se sentido, os seguintes julgados: “O art. 12 da Lei 1.060/50,
ao estabelecer que, havendo sucumbência do beneficiário da
justiça gratuita, deverá este arcar com as custas processuais e
honorários advocatícios, desde que, em até cinco anos, conta-
dos da decisão final, puder satisfazê-los sem prejuízo do sus-
tento próprio ou de sua família, não é incompatível com o art.
5º, LXXIV, da CF, que prevê a assistência judiciária aos hipos-
suficientes” (STF-RT 781/170). “Assistência judiciária. Na es-
pécie, deve constar da sentença judicial a condenação ao paga-
mento dos honorários, o qual permanece suspenso” (STJ, 6ª
Turma, REsp n. 296.130/RN, rel. Min. Fernando Gonçalves, j.
em 17.04.01, DJU de 04.06.01). Diante do exposto, acolho os
embargos declaratórios para suprir a omissão, acrescentando à
parte dispositiva da sentença a seguinte redação após o último
parágrafo: “Consigno que a cobrança das verbas de sucumbên-
cia do réu Nilceu Ricardo Gai Rebellatto fica condicionada à
alteração das condições financeiras do autor, no prazo de cinco
anos, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50”. Cumpra-se o
item 2.2.14 do CN. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs.
JOSE OLINTO NERCOLINI, ARMANDO RIBEIRO GON-
CALVES JUNIOR, ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO,
CLARICE MARIA DAL COMUNE, AMABILON DALCOMI-
NI e JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE.

108. SUMARIA DE COBRANCA - 121/2004 - COND. ED.
SUNRISE x HAROLDO WERNECK DO CARMO e outro - 1.
Considerando o pagamento das custas para a realização da dili-
gência citatória, conforme se verifica às fls. 105, redesigno para
o dia 29 de março de 2007, às 15:00 horas, a realização da
audiência a que se refere o artigo 277 do Código de Processo
Civil. 2. Cite-se observando para tanto das advertências legais
já mencionadas no despacho de fls. 88. 3. Intimem-se. Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS.

109. - 144/2004 - VALDEMIR VIECINSKI e outro x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. - 1. Banco Sudameris S/A opôs
embargos de declaração à sentença de f. 343/347, ao argumen-
to de ser ela omissa porque não estabeleceu o sistema de cálcu-
lo substitutivo da Tabela Price; daí a sugestão do sistema de
amortização constante. Ademais, postula a individualização dos
honorários de sucumbência em relação a cada um dos proces-
sos, tendo em vista o entendimento de que “o mutuário fica
desobrigado do seu pagamento na hipótese de adjudicação do
bem pelo credor hipotecário”. 2. A sentença embargada deter-
minou o “expurgo dos juros compostos na tabela price quando
da amortização, para que os juros sejam aplicados de forma
simples”. Assim concluiu por entender que a Tabela Price se
vale de metodologia exponencial de cálculo de juros. Desse
modo e considerando o que foi deduzido na petição inicial, não
cabe ao juízo definir sobre o sistema de amortização em subs-
tituição, nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil.
Daí por que inexiste a alegada omissão. Quanto às verbas de

sucumbência, foram fixadas em abrangência aos processos da
revisional e dos embargos à execução. Como não há óbice para
sua individualização, esta é ora determinada na proporção de
50% para cada um dos dois processos em questão. Acolho, pois,
parcialmente os presentes embargos de declaração, para esta-
belecer que as verbas de sucumbência abrangem os dois pro-
cessos da revisional e dos embargos, na proporção de 50% para
cada. Intimem-se. Advs. LUIZ ANTONIO DUARESKI,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ.

110. COBRANCA (EXE) - 169/2004 - CAMBAUVA COMER-
CIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA. x REDECARD
S/A. - Defiro o pedido retro, concedendo à Autora prazo suple-
mentar de 10 dias para o integral atendimento da decisão de
fls. 157/158. Intime-se. Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO,
SELMA PACIORNIK, SILVIO ROBERTO MARTINELLI,
RODRIGO FERREIRA e ROMEU AUGUSTO SIMON JUNI-
OR.

111. - 198/2004 - ALUGUEBENS-ASSOC.DOS
LOCAD.,LOCAT.E ADM.DO ALUG.DE x REINALDO AL-
VES RODRIGUES - Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o Exequente. Em 5 dias. Intimem-se. Adv. JOSAFAT
LITVIN.

112. INVENTARIO - 213/2004 - MAURICIO PERINI e outro
x ESPOLIO DE WALDOMIRO PERINI - Defiro o pedido do
Inventariante e concedo-lhe 10 dias para apresentação da do-
cumentação indicada no despacho de f. 66. Intimem-se. Adv.
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER.

113. REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA - 221/2004 -
ROBERTO MACHADO x BANCO LLOYDS TSB S/A. - 1.
Defiro o pedido retro. 2. Aguarde-se conforme requerido. 3.
Decorrido o prazo sem movimentação, manifestem-se as partes
sobre o prosseguimento do feito. 4. Intime-se. Advs. MAYLIN
MAFFINI e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

114. ALVARA - 222/2004 - ROSENIR DE PAULA NEVES
SOUSA e outros x ESPOLIO DE ANTONIO FERNANDES
SOUZA - Intimem-se os Requerentes para, no prazo de 10 dias,
prestarem contas, na forma determinada na sentença de f. 62.
Intimem-se. Adv. MARCOS ALVES DA SILVA.

115. SUMARIA DE INDENIZACAO - 289/2004 - LIA FATI-
MA DE ALMEIDA JUNGLES x BANCO DO BRASIL S/A. -
Diante da certidão de fls. 193 (que não há nos autos notícia
acerca do pagamento espontâneo do débito), manifeste-se a parte
autora para dar continuidade ao feito. Intimem-se. Advs. CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA e MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK.

116. COBRANCA - RITO SUMARIO - 669/2004 - UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MANCHES-
TER PAPEIS EMBALAGENS LTDA. e outro -2. Para audiên-
cia a que se refere o artigo 277 do CPC, designo o dia 29 de
março de 2007, às 16 horas. 3. Desentranhe-se o mandado cita-
tório para que a diligência seja cumprida no endereço indicado
pelo Autor à fls. 118, não se olvidando das advertências legais
já mencionadas no despacho de fl. 44. 4. Intimem-se. A parte
autora deve recolher a importância de R$ 17,00 referente ao(s)
AR(s) de citação. Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI, LUIS OSCAR SIX BOTTON, EL-
CIO KOVALHUK, CICERO JOSE ALBANO e ANA PAULA
CAVICHIOLI.

117. - 679/2004 - ALZIRA RINCAO DE OLIVEIRA x JOEL
ALVES DE OLIVEIRA - Defiro o prazo requerido as fls. 87.
Intimem-se. Advs. GEORGIA SABBAG MALUCELLI, SYL-
VANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO e GABRIELA
RUBIN TOAZZA.

118. ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL - 693/2004 -
EDERSON SCHULTZ x ABN AMRO REAL BANCO S/A. -
Contadas e preparadas as custas, voltem conclusos. CUSTAS
PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$
646,60, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA.
Advs. MAYLIN MAFFINI e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO.

119. - 707/2004 - JAIMIR JOSE SLONGO x CASA DE SAU-
DE BOM JESUS LTDA. e outro - 1. Promova a escrivania as
anotações necessárias quanto a interposição de agravo retido.
2. Ao agravado para as contra-razões em 10 dias. 3. Intimem-
se. Advs. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO AN-
TONIO FURLAN e PATRICIA KLASSEN.

120. SUMARIA DE COBRANCA - 796/2004 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO XV DE NOVEMBRO x TEREZINHA SONIA
DE MORAIS - Intime-se a devedora pessoalmente por Oficial
de Justiça para, no prazo de 15 dias, promover o pagamento
dos valores a que foi condenada, sob pena de aplicação de multa
de 10 %, nos termos do artigo 475-J do CPC. Intimem-se. Ma-
nifeste-se a parte interessada acerca do trânsito em julgado da
r. sentença de fls. 99/100. Intime-se a parte interessada a pro-
ceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 40,00 reais, para posterior expedição do mandado. Adv.
MARILZA MATIOSKI.

121. INDENIZACAO POR DANO MORAL - 809/2004 - RO-
SIMERI KNAUT x SUPERMERCADO WAL MART - Alvará
expedido, à disposição da parte interessada. Advs. SONIA
MARIA ANDRELINK, EDUARDO MELLO e MARIA AU-
GUSTA GEARA.

122. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 834/2004
- MARIA CECILIA CARNASCIALI RIBEIRO x LABORA-
TORIA DE ANALISES CLINICAS MURICI S/C - Aguarde-se
o retorno do ofício expedido à Receita Federal. Sem prejuízo,
proceda a serventia às devidas alterações do pólo passivo da
demanda, bem como a exclusão dos nomes dos signatários do

petitório retro das futuras publicações. Intimem-se. Advs. JIO-
MAR JOSE TURIM FILHO, MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA e SERAFIM PORTES ROCHA FILHO.

123. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 853/2004 -
CORUJAO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA. x AUTO-
GRAN AUTO PECAS GRANDE LTDA. - 1.Suspendo o feito
pelo prazo de 30 dias. 2.Decorrido o prazo sem manifestação,
certifique-se e intime-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito. 3.Intimem-se. Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR.

124. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 888/2004 -
PEDRO ADELINO MARCHETTO & CIA LTDA. x F MAIA
FASHION LTDA. (FABIANA MODAS) - Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a Exequente. Em 5 dias. Não havendo
manifestação no prazo acima assinalado, ao arquivo provisó-
rio. Intimem-se. Advs. ADRIANO ALVES KLEIN e ROBSON
LUIZ SANTIAGO.

125. - 946/2004 - CASSEMIRO PIONTEK e outro x OLIM-
PIO SEELING e outros - Intimem-se os Autores para, no prazo
de 5 dias, dar atendimento à cota ministerial de f. 103. Inti-
mem-se. Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ, CRISTIA-
NE DOUHEY DE ARRUDA, PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR e RICARDO DA SILVA GAMA.

126. ARROLAMENTO SUMARIO - 1042/2004 - JOAO CAR-
LOS KUSEK e outros x ESPOLIO DE FELIX KUSSEK e ou-
tro - Aguarde-se o pagamento dos tributos devidos, como re-
querido. Intimem-se. Advs. CRISTIANO CARLOS KUSEK,
CLEITON CALDEIRA e ROSANE PABST CALDEIRA.

127. - 1052/2004 - IRMAGARD KRUGER MONTOYA e ou-
tro x WILSON CANO BONA e outro - Anote-se conclusão dos
autos para sentença. CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO
AUTOR, NO VALOR DE R$ 50,10, A SEREM PAGOS NO
PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE
MANDADO DE COBRANÇA. Advs. DANIEL KRUGER
MONTOYA, LUCIANO GIACOMET, RAFAELLO FONTA-
NA, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e PAULO SER-
GIO STAHLSCHMIDT.

128. INDENIZACAO P/ DANO MORAL - 1081/2004 - NEY
GONCALVES DE ALMEIDA x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S.A. - BANESPA - 1. Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 308/314 em seu duplo efeito. 2. Intime-se o Apelado
para que apresente contra-razões no prazo legal. 3. Intime-se.
Advs. FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI, BLAS GOMM
FILHO e SCHEILA MACEDO.

129. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1082/2004 - COND.
RES. ED. MILENA x NELSON LUIS BREDA - Intime-se o
devedor pessoalmente (por carta) para, no prazo de 15 dias,
promover o pagamento dos valores R$ 17,00 reais a que foi
condenado, sob pena de aplicação de multa de 10 %, nos ter-
mos do artigo 475-J do CPC. Adv. JEFERSON RICARDO
LOPES SALDANHA.

130. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1115/2004 - ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x
VALDERIA P. DE SOUZA - Manifeste-se a parte interessada
acerca do trânsito em julgado da r. sentença de fls. 62/65. Deve
a parte interessada antecipar as custas no valor de R$ 47,50,
para posterior expedição de carta precatória.Advs. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI e CLELIA MARIA G. B. S. BETTEGA.

131. MONITÓRIA - 1180/2004 - COOP.DE CRED.MUTUO
DOS PROF.MED.E SAUDE-MEDICRED x ROSANE KNI-
GGENDORF - Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Di-
ante do exposto, julgo improcedentes os embargos à ação mo-
nitória, condenando a Embargante no pagamento em favor da
Embargada no valor de R$.1.906,96, com a incidência de cor-
reção monetária e juros moratórios de 1% ao mês a partir de
09/09/2004. Determino a conversão do mandado inicial em
executivo, prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII,
Capítulo X, do Código de Processo Civil, conforme a nova re-
dação dada pela Lei 11.232/2005. Condeno a Embargante no
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os em favor do patrono da Embargada, que ora fixo em 10%
sobre o valor do débito, levando-se em conta a singeleza da
causa e o disposto no §3º, do artigo 20, do Código de Processo
Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se. Advs. ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR, LEILANE TREVISAN
MORAES e IVO BRUGNOLO MACEDO.

132. MEDIDA CAUTELAR - 1182/2004 - ZENITE INFORM.E
CONSULTORIA EM ADMIN.PUBLICA LTDA. x EDITORA
MULTI LISTAS EMPR. LTDA. - Defiro a expedição de alvará,
em nome da subscritora do petitório retro, para levantamento
da quantia a título de caução, bem como a expedição de ofícios
aos cartórios indicados às fls. 137/138 para cancelamento defi-
nitivo do protesto do título indicado no mesmo petitório. Inti-
mem-se. CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DA PARTE IN-
TERESSADA, NO VALOR DE R$ (), A SEREM PAGOS NO
PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE
MANDADO DE COBRANÇA. Advs. LILIAN CRISTINA W.
DA ROCHA POMBO, CAROLINA MARIA CAMPAGNARO,
NOEMIA VIEIRA FONSECA e SINVALDO MOREIRA DE
SOUZA.

133. BUSCA E APREENSÃO - 1223/2004 - BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S.A. x VEPLAN EMPREEND. TRANSP.
E LOCACAO LTDA. - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs.
PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER.

134. EMBARGOS A EXECUCAO - 1254/2004 - COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS PRAIA MANSA LTDA. e outros x PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA - Vistos e examinados (...) DIS-
POSITIVO - Diante do exposto, julgo parcialmente proceden-
tes os embargos para, reconhecendo o excesso de execução,
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determinar o expurgo de juros compostos na tabela price quan-
do da amortização, para que os juros sejam aplicados de forma
simples (artigo 4º do Decreto nº 22.626/33 e Súmula no 121 do
STF), com a redução da multa moratória de 10% para 2%. Ante
a sucumbência recíproca, condeno as partes no igual rateio das
despesas processuais e dos honorários advocatícios, estes ora
fixados em 15% sobre o valor do débito a ser apurado em liqui-
dação, com substituição dessa verba de igual natureza perti-
nente ao processo de execução. Determino a compensação da
condenação em sucumbência, em consonância com o artigo 21
do Código de Processo Civil e a Súmula 306 do STJ. Publique-
se, registre-se e intimem-se. Advs. AMARILIS VAZ CORTE-
SI, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO.

135. DEPOSITO - 1301/2004 - BANCO ABN AMRO REAL
S/A x EDERSON SCHULTZ - Contadas e preparadas as cus-
tas, voltem conclusos. CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO
DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 21,00 REAIS, A SEREM
PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EX-
PEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA.

136. DECLARATÓRIA DE INEX. DE DÉBITO - 1354/2004 -
ZENITE INFORM.E CONSULTORIA EM ADMIN.PUBLICA
LTDA. x EDITORA MULTI LISTAS EMPR. LTDA. - A Exe-
qüente pugna pela expedição de ofício à Receita Federal, a fim
de que esta informe as cinco últimas declarações de imposto de
renda para verificação de existência de bens passíveis de pe-
nhora para garantir a presente execução, sendo percuciente a
seguinte decisão da 1ª Câmara Cível do extinto Tribunal de
Alçada do Paraná, no julgamento do Agravo de Instrumento
150.646-3 (acórdão 12.460) em 15/02/2000: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - PROVA DOCUMENTAL - REQUISIÇÃO
DE INFORMAÇÕES JUNTO A ESTABELECIMENTO BAN-
CÁRIO - EXISTÊNCIA DE CONTA BANCÁRIA OU APLI-
CAÇÕES OU AÇÕES EM NOME DO EXECUTADO - INE-
XISTÊNCIA DE BENS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO
PROVIDO”. 1. Quem põe as mãos sobre os bens do devedor é
o Estado, por intermédio do seu órgão competente e, somente
ele tem os poderes para tanto. 2. Ninguém se exime do dever de
colaborar com o poder judiciário para o descabimento da ver-
dade (art. 339, do C.P.C.) e é considerado ato atentatório à dig-
nidade da justiça, quando o devedor se opõe maliciosamente à
execução (art. 600, do C.P.C.), motivo pelo qual a legislação
processual autoriza o juiz a requisitar informações necessárias
à prova das alegações da parte (art. 399 - I), que neste caso é a
simples existência de contas em instituições financeiras e, a
existência de dinheiro aplicado pelo devedor, máxime que o
interessado não tem possibilidade de consegui-la. 3. No caso,
não se trata de infringir o sigilo em operações bancárias, como
a origem, depositantes e saldo, mas, apenas, se existem contas
bancárias em instituições financeiras em nome do executado.
4. É legítima a pretensão do credor em obter, para efeito de
penhora em processo de execução esclarecimentos sobre a exis-
tência de bens declarados pelo devedor perante a Receita Fede-
ral (Súmula 3 TAPR), inclusive a expedição de ofício ao Ba-
cen, com o objetivo de obter informações sobre as contas ban-
cárias.” 2. Diante do exposto, defiro o pedido retro. Expeça-se
ofício com observância do disposto nas normas 5.8.2 e 5.8.2.1
do CN, 3. Intimem-se. CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO
DA PARTE INTERESSADA, NO VALOR DE R$ 7,00 REAIS,
A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs.
LILIAN CRISTINA DA ROCHA POMBO, SERGIO LUIZ DA
ROCHA POMBO, NOEMIA VIEIRA FONSECA e SINVAL-
DO MOREIRA DE SOUZA.

137. INDENIZACAO P/ DANO MORAL - 1383/2004 - VAL-
DIR GUTERVILLE x BANCO SANTANDER BRASIL S.A. e
outro - 2. Dê-se vista dos autos pelo prazo de 5 dias. 3. Inti-
mem-se. Advs. ALEXANDRE CESAR DA SILVA, MAURI-
CIO GOMM F. DOS SANTOS, BLAS GOMM FILHO, CHAR-
LES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, SCHEILA MACE-
DO e MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA.

138. ALVARA - 1401/2004 - FELIPE BITTENCOURT DE
CAMARGO e outros x - 1. Compulsando os autos, especial-
mente no que se refere à prestação de contas pelo Autor por
ocasião do deferimento de alvará para a alienação/aquisição de
imóvel em seu nome conjuntamente às menores Letícia Mene-
gaço de Camargo, Marina Oliveira de Camargo, e Geórgia Oli-
veira de Camargo, constato que o autor cumpriu integralmente
a ordem anteriormente emanada na sentença de fls. 65, estando
satisfatoriamente comprovada a aquisição do imóvel registrado
sob a matricula n. 23.291 na 6ª Circunscrição do Registro de
Imóveis de Curitiba, onde foi expressamente resguardado o
condomínio juntamente às menores. 2. Por estas razões, já ten-
do o Ministério Público manifestado sua concordância com as
contas prestadas pelo Autor conforme se vislumbra à fl. 106,
julgo boas as contas apresentadas. 3. Promovidas as baixas e
anotações necessárias, oportunamente arquivem-se. 4. Intime-
se. Adv. KATIA REGINA LEITE.

139. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 1505/2004 -
BANCO BANESTADO S.A. x HERIBERTO BASSO e outro -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interes-
sada, em cinco dias. Intimem-se. Advs. LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

140. CONSIGNATORIA - 1512/2004 - EDSON BARG x SUL
AMERICA SEGURO SAUDE S/A - Defiro o pedido de vista
dos autos, pelo prazo de 5 dias, nos termos do artigo 40, II do
CPC. Intimem-se. Advs. FILIPE ALVES DA MOTA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN.

141. - 1/2005 - JB EQUIPAMENTOS LTDA - MICRO EM-
PRESA x GERSON LUIZ RESNAUER e outro - Contadas e
preparadas as custas, voltem conclusos. CUSTAS PROCES-
SUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 386,70, A
SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs.
ALMIR KUTNE e SERGIO BATISTA HENRICHS.

142. INDENIZATORIA - 36/2005 - MANOEL FERREIRA
GRAPIUNA x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S.A.
- Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a ação para condenar a Ré no
pagamento da diferença ao Autor para que a indenização de
seguro alcance o equivalente a sessenta por cento (60%) do
capital segurado na época do acidente que levou este à invali-
dez permanente parcial do membro superior, pela perda total
do uso da mão esquerda. Sobre a diferença apurada deverão
incidir correção monetária, a partir do aludido pagamento par-
cial (1/abril/2002), e juros de 1% ao mês, a contar da citação
(3/março/2005). Ante a sucumbência recíproca, condeno as
partes, na proporção de 20% ao Autor e 80% à Ré, no paga-
mento das despesas processuais e dos honorários advocatícios,
estes ora fixados em 15% sobre o valor da condenação princi-
pal. Determino a compensação dessas verbas (artigo 21 do
Código de Processo Civil e Súmula 306 do Superior Tribunal
de Justiça), ressaltando que a responsabilidade do Autor por
eventual sucumbência remanescente permanece suspensa até
que seja demonstrado não mais subsistir o seu estado de mise-
rabilidade jurídica, dentro do prazo de cinco anos (artigo 12,
da Lei nº 1.060/50). Publique-se, registre-se e intimem-se. Advs.
ABELARDO L. S. MENDES, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA e GERUSA LINHARES LAMORTE.

143. BUSCA E APREENSÃO - 118/2005 - CIFRA S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x MISLE-
NE APARECIDA GOMES - Intime-se o autor para juntar nova
planilha do débito, eis que a juntada as fls. 36 encontra-se pra-
ticamente ilegível. Intimem-se. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI.

144. REPARACAO DE DANOS - 123/2005 - ANA MARIA
PRUDENCIO - ME e outro x BRASIL TELECON S/A. - CUS-
TAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE
R$ 38,70, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS,
SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRAN-
ÇA. Advs. NAILOR CAETANO DA SILVA, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, IZABELA RUCKER CURI, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS.

145. MED.CAUT.DE EXIBIC.DOCUMENTOS - 142/2005 -
ESTANISLAU BURACOSKI x BANCO DO BRASIL S/A. -
Manifeste-se o Exequente quanto ao prosseguimento do feito.
Em 5 dias. Intimem-se. Advs. JULIO CESAR DALMOLIN,
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA.

146. SUMARIA DE COBRANCA - 152/2005 - COND. MOR.
COTOLENGO I - PORTAL DA CIDADE x ANTONIO WAN-
DIR BARBOSA e outro - Vistos e examinados (...) DISPOSI-
TIVO - Diante do exposto, julgo procedente o pedido para o
fim de condenar os réus no pagamento em favor do autor das
taxas de condomínio discriminadas nos autos, ou seja, corres-
pondentes aos vencimentos correspondentes aos meses de 14
de fevereiro de 2001 a 14 de dezembro de 2004, inclusive as
que se vencerem até a execução das sentença (artigo 290, do
Código de Processo Civil) -, sobre as quais incidirão correção
monetária (média INPC/IGP - Decreto nº 1.544/95), juros de
1% mês e multa de 20% sobre o débito (artigo 24, do Regime
Interno, fl. 14), sendo que em relação às taxas vencidas a partir
de 11/janeiro/2003, quando entrou em vigor o Código Civil/
2002, impositiva a redução da multa para 2% sobre o débito
(artigo 1.336, parágrafo 1º). Condeno-os, ainda, no pagamento
das despesas processuais e dos honorários advocatícios, em favor
do patrono do autor, ora fixados em 10% sobre o valor da con-
denação, levando em conta a singeleza da causa (artigo 20, §3º,
Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK.

147. - 190/2005 - ROMEU FRESSATO e outros x BANCO
HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO - Intime-se o
devedor, na pessoa de seu procurador, via diário oficial, para,
no prazo de 15 dias, promover o pagamento dos valores a que
foi condenado, sob pena de aplicação de multa de 10 %, nos
termos do artigo 475-J do CPC. Intimem-se. Advs. CLEA MARA
LUVIZOTTO, KELLY CRISTINA WORM, TOBIAS DE MA-
CEDO e MOZARA COAS THOME.

148. COMINATORIA - 230/2005 - JOSE AUGUSTO CECHE-
LERO e outros x ITAU SEGUROS S/A. - Vistos e examinados
(...) DISPOSITIVO - Diante do exposto, julgo improcedente a
ação e condeno os Autores no pagamento das despesas proces-
suais e dos honorários advocatícios em favor da Ré, ora fixa-
dos em R$.800,00 (oitocentos reais), com embasamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Publi-
que-se, registre-se e intimem-se. Advs. JULHI MEIRE ALMI-
RON BONESPIRITO, VIVIAN DA COSTA GIARDINO e IO-
LANDO MUNHOZ JUNIOR.

149. INDENIZACAO - 318/2005 - PAULO ROBERTO FRAN-
CO FERREIRA DA COSTA x SOC.COOP.DE
SERV.MED.HOSP.DE CTBA-UNIMED CURITIBA - Sobre o
depósito de f. 197, manifeste-se o Exequente, no prazo de 5
dias. Intimem-se. Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU,
DIEGO SABORIDO GAZZIERO, MARIANA ANDREOLA DE
CARVALHO SILVA e PEDRO HENRIQUE XAVIER.

150. BUSCA E APREENSÃO - 351/2005 - BANCO OURIN-
VEST S/A. x CLAUDIOMIRO SCHORN - 1. Defiro o pedido
retro, aguarde-se conforme requerido. 2. Decorrido o prazo sem
movimentação, intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca do prosseguimento do feito. 3. Intimem-se. Adv. LILI-
AN APARECIDA DE JESUS DAL SANTO.

151. BUSCA E APREENSÃO - 398/2005 - BANCO ITAÚ S.A.
x ESPOLIO DE JONAS ALVES CARDOSO - Homologo por
sentença para que produza seus legais e jurídicos efeitos o pe-
dido de desistência formulado pelo Autor e julgo extinto o pre-
sente processo, de conformidade com o disposto no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Proceda-se às devi-

das baixas no distribuidor e, oportunamente, arquive-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

152. RESTITUICAO - 427/2005 - SIDNEY APARECIDO
GONCALVES JUNQUEIRA e outros x FUNDACAO REDE
FERROV. DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER - 2. Nos ter-
mos do artigo 475-B, parágrafo 1º do CPC, concedo o prazo de
15 dias para que o réu traga aos autos os documentos necessá-
rios à liquidação do julgado, sabidamente aqueles apontados
no petitório retro. 3. Intimem-se. Advs. WILSON MAFRA
MEILER FILHO, MARCELLO DE SOUZA TAQUES, RICAR-
DO DE LUCCA MECKING, ADELAR LAURIDES ANZILIE-
RO FILHO, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA
TELMA.

153. INDENIZACAO P/ DANO MORAL - 521/2005 - IVA-
NILDA KULIKA CASTRO PAES x KIARA FRANCINE SIL-
VEIRA e outro - Intime-se o réu Hospital e Maternidade Posto
Seguro para cumprir o item 5 do despacho de fls. 981. Inti-
mem-se. Advs. JISLAINE PRUDENTE, ALEXANDRE ARSE-
NO e HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI.

154. MONITÓRIA - 523/2005 - JORGE KITANI x EVARIS-
TO LAURO BORGET e outros - Para a citação de Evaristo
Lauro Borget, desentranhe-se o mandado, nele averbando o
endereço indicado à f. 84 para cumprimento. Para a citação de
Andréia Liz Silva, expeça-se carta precatória para cumprimen-
to no endereço declinado à fl. 83. Quanto à localização da ré
Zilda Maria Borget, expeça-se ofício à Receita Federal solici-
tando tal informação. Indefiro o pedido de requisição de decla-
rações de imposto de renda porquanto a diligencia necessária é
somente a localização da referida Ré a fim de ser realizada a
sua citação. Intimem-se. Deve a parte interessada antecipar as
custas no valor de R$ 79,00 reais, para posterior expedição de
carta precatória. Deve a parte interessada promover o recolhi-
mento das custas no valor de R$ 10,00 reais, para posterior
expedição de ofícios. Intime-se a parte interessada a proceder
o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
40,00 reais, para posterior expedição do mandado. Adv. JOSE
DO CARMO BADARO.

155. - 563/2005 - BANCO BANESTADO S/A x JOSE CAR-
LOS FRANCISCO e outro - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se.
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

156. INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS - 580/2005 -
JONAS JANATAN VIDAL DE OLIVEIRA x CIA ITAU LEA-
SING e outro - Diante do contido no § 3º do artigo 331 do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º
10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as partes, em cinco
dias, a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, tra-
zendo-se aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo,
especifiquem as partes se pretendem produzir provas outras,
além daquelas existentes nos autos, devendo, em caso positivo,
apontar objetivamente a respectiva finalidade, para que o juízo
possa aferir sua necessidade. Não havendo proposta de acordo,
proceder-se-á à análise quanto às preliminares e aos pedidos de
provas. Intimem-se. Advs. SERGIO PAULO FRANCA DE
ALMEIDA, DEBORA REGINA DE LAZARI, JULIANE ZAN-
CANARO e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

157. REINTEGRACAO DE POSSE - 590/2005 - XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. x ZOOM COM.DE APA-
RELHOS E COMPONENTES ELETRONICOS LT - CUSTAS
PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$
8,40, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA.
Advs. LEONARDO KESSLER DA SILVA NETO e RAFAEL
GONCALVES ROCHA.

158. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 634/2005 -
BRASILIA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. x EX-
PRESSO CONEXAO - TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA-
ME e outros - Homologo o acordo noticiado pelas partes (fls.
63/64) e, conseqüentemente, julgo extinto o presente processo,
em conformidade com o disposto no artigo 269, inciso III e do
artigo 598 ambos do Código de Processo Civil Brasileiro. Tran-
sitada em julgado, arquive-se com as baixas necessárias. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. OSMAR NODARI.

159. EMBARGOS DE TERCEIRO - 635/2005 - LUIZ CAR-
DOSO DE OLIVEIRA e outro x BANCO DE CREDITO NA-
CIONAL S/A - Faculto a manifestação da parte ré sobre os
documentos juntados às fls. 193/194, nos termos do artigo 398
do CPC. Após, voltem conclusos para julgamento. Intimem-se.
Advs. UMBERTO GIOTTO NETO, PEDRO GIROLAMO
MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEH-
LER.

160. MED.CAUT.DE EXIBIC.DOCUMENTOS - 637/2005 -
GIOVANA MARIA DE MEDEIROS IATAURO x BANCO GE
CAPITAL S/A - Intime-se a parte interessada a proceder o de-
pósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
40,00 reais, para posterior expedição do mandado. Advs. ALE-
XANDRE ARSENO e MARIA AMELIA C. MASTROROSA
VIANNA.

161. REPARACAO DE DANOS MATERIAIS - 674/2005 -
CLEMENTE BECKER x VALENTIN GRESELE e outro -
Defiro o prazo de 30 dias para cumprimento da determinação
de f. 90, como requerido. Intimem-se. Advs. JOSE CARDO-
SO, ALCEU MARCZYNSKI, PRISCILA PACHER e CARLOS
ROBERTO STEUCK.

162. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 680/2005 -
FERTIPAR - FERTILIZANTES DO PARANA LTDA. x CE-
LIO MARCOS TOMAZINHO e outros - Oficie-se ao Cartório
de Registro de Imóveis de Assim, na forma requerida, devendo
o referido ofício ser acompanhado dos documentos indicados à
f. 210. Deve a parte interessada promover o recolhimento das
custas no valor de R$ 17,00 reais, para posterior expedição de

ofícios.Intimem-se. Adv. BRENO MARQUES DA SILVA.

163. COBRANCA DE SEGUROS - 751/2005 - DENISE CRIS-
TINA PERICO x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS
S.A. - Deve a parte ré promover o recolhimento das custas no
valor de R$ 10,00 reais, referentes à expedição do ofício. Ofí-
cio à disposição da parte interessada. Advs. DIEGO MARTINS
CASPARY, BIANCA HAMMERLE AVELAR, SORAYA LO-
PES GONÇALVES e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

164. REVISIONAL DE CONTRATO - 752/2005 - EDY VIEI-
RA LINS x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Recebo o recur-
so de apelação (fls.146/148) em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contrária para, no prazo de 15 dias, apresentar suas con-
tra-razões. Intimem-se. Advs. ALEXANDRE GONCALVES M.
RODRIGUES, NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR, MAU-
RICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

165. ORDINARIA DE REV.DE PRESTACOE - 753/2005 -
SHINITI HONDA x BANCO BRAESCO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO - Vistos e examinados os embargos (...) Diante do
exposto, acolho os embargos declaratórios ante a omissão exis-
tente, passando o item “a” do dispositivo da sentença a ter a
seguinte redação: “a) afastar a incidência da Tebela Price, por
traduzir indevida capitalização de juros, determinando o recál-
culo das prestações e do saldo devedor de forma que sejam
aplicados juros simples, para tanto adotando-se o Sistema SAC”.
Cumpra-se o item 2.2.14 do CN. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Advs. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA.

166. CONVERTIDO P/ EXECUCAO - 807/2005 - ANDRE
LUIZ FARTO VALGRANDE x VEREDA COMERCIO DE
CEREAIS LTDA. - Diante da certidão supra (que não foram
interpostos embargos à execução), manifeste-se o Exequente
quanto ao prosseguimento do feito. Intime-se. Advs. MARCE-
LO MEIRELES, APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO
ROGERIO SILVA e ROBINSON SILVA ALXANDRE.

167. INVENTARIO - 811/2005 - ADRIANA VARGAS x ES-
POLIO DE GILBERTO YOSIMASA ODO - Carta Precatória
expedida à disposição da parte para seu devido cumprimento.
Adv. RENATA ODO.

168. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 848/2005 - COND.
DO ED. MONTREAUX x ANDREA UMBERTO SIMONET-
TI e outro - Verifico que a carta de intimação foi assinada por
pessoa diversa da ré Kátia, daí por que determino sua intima-
ção por Oficial de Justiça para cumprimento da determinação
de f. 92 para posterior julgamento. Intimem-se. Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 40,00 reais, para posterior expedição
do mandado. Advs. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNI-
OR, RAFAEL FURTADO MADI e GERMANO DE SORDI.

169. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 855/2005 -
SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S.A. x
FAMA COMUNICACAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
e outros - 1. Primeiramente, intime-se a Exequente para que
traga aos autos memória atualizada do débito. 2. Ressalto por
oportuno que a constrição de valores que eventualmente vie-
rem a se aperfeiçoar em nome da sociedade executada, Fama
Comunicações Comércio e Industria Ltda., será formalizada sob
a forma de arresto, porquanto se denota da certidão de fls. 36
que esta ainda não foi regularmente citada. 3. Intime-se. Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO.

170. REVISIONAL DE CONTRATO - 868/2005 - JUAREZ
GONCALVES COSTA e outro x AREAL BEIRA RIO LTDA. e
outro - Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a ação para reduzir a
multa contratual de 10% para 2% sobre o débito, com a conde-
nação das Rés na restituição das eventuais importâncias pagas
a maior pelos Autores, mediante compensação no saldo deve-
dor. Ante a sucumbência recíproca, condeno as partes, na pro-
porção de 90% aos Autores e 10% à Ré, no pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios, estes ora
fixados em R$.1.500,00, com fundamento no artigo 20, pará-
grafo 4º, do Código de Processo Civil. Determino a compensa-
ção das verbas de sucumbência, em conformidade com o artigo
21 da citada legislação e a Súmula 306 do STJ. Eventual valor
remanescente de responsabilidade dos Autores deve permane-
cer suspenso, até não mais subsistir o seu estado de miserabili-
dade jurídica ou até o prazo de cinco anos (artigo 12, da Lei nº
1.060/50). Publique-se, registre-se e intimem-se. Advs. PAU-
LO SERGIO WINCKLER, HENRIQUE BRUNINI SBARDE-
LINI, ODACYR CARLOS PRIGOL e OKSANA PALU-
DZYSZYN MEISTER.

171. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 922/2005 - NADIA
CRISTINA MENDES ORATZ e outros x SALETE VOLPATO
SOARES e outro - Recebo o recurso de apelação (fls. 83/93)
em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, no prazo
de 15 dias, apresentar suas contra-razões. Intimem-se. Advs.
ELIANE MARIA MARQUES, ANTONIO ROBERTO TAVAR-
NARO e SONIA MARLI BENATO.

172. SUMARIA DE COBRANCA - 932/2005 - CREDICARD
BANCO S/A x CARLOS CEZAR PROPST - Homologo o acor-
do noticiado pelas partes (fls. 79/82) e, conseqüentemente, jul-
go extinto o presente processo, em conformidade com o dis-
posto no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil
Brasileiro. Transitada em julgado, arquive-se com as baixas
necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. MARI-
LI TABORDA, MAGDA R. EGGER, IZABELLA CRISPILIO,
ROSANGELA FONSECA, DENISE FERRARINI e MAYLIN
MAFFINI.

173. ARROLAMENTO SUMARIO - 954/2005 - EDISON
ANTONIO LOPEZ x ESPOLIO DE AURORA ROCHA - Cor-
rijo o erro material constante na sentença de f. 50, posto que tal
erro é verificado na equivocada indicação do nome do autor
“Edison Luiz Lopez (f. 50)”, daí por que determino a republi-
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cação da aludida sentença (f. 50) com a alteração do nome do
autor para “Edison Antônio Lopez”. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Carta de Adjudicação expedida, à disposição da
parte interessada. REPUBLICAÇÃO DA SENTENÇA - Ho-
mologo para que produza os jurídicos e legais efeitos, a adjudi-
cação referente aos bens deixados pelo Espólio de Aurora Ro-
cha em favor de Edison Antônio Lopez, ressalvados direitos de
terceiro. Após o trânsito em julgado da presente e a comprova-
ção do pagamento dos tributos incidentes, verificada pela Fa-
zenda Pública, expeça-se carta de adjudicação (item 5.10.4,
CN/CGJ). Expedida a carta de adjudicação e satisfeitas even-
tuais custas remanescentes, arquivem-se os presentes autos, bem
como os autos em apenso (n.º 1216/2002) com as baixas neces-
sárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se - Adv. CLAUDIA
LUCIA CAMARGO LOPEZ.

174. MONITÓRIA - 981/2005 - MAURICIO FERREIRA MAR-
QUES x LILIAN RAQUEL SGODA NIQUELE - Dioante da
possibilidade de acordo entre as partes, intime-se a ré para tra-
zer proposta efetiva em 5 dias. Intimem-se. Advs. ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, FABIANO KRAUSE DE
FREITAS, SONIA ITAJARA FERNANDES, FLAVIO BOVO,
LAURI JOAO ZAMBONI e LEANDRO ZAMBONI.

175. SUMARIA DE COBRANCA - 982/2005 - SERVICOS
PRO-CONDOMINO S/C LTDA. x JOSE ONOFRE DE ARA-
UJO - Considerando que novamente não houve a citação do
réu, redesigno a audiência preliminar do procedimento sumá-
rio para o dia 15 de março de 2.007, 14:20 horas. Expeça-se
mandado para citação, conforme requerido pelo autor, cientifi-
cando o Oficial de Justiça que deverá proceder sua juntada aos
autos com 10 (dez) dias de antecedência da audiência designa-
da (artigo 277 do Código de Processo Civil). Cumpra a Escri-
vania o desiderado, com urgência que o caso requer, a fim de se
evitar nova redesignação do ato processual. Observe-se que as
custas para cumprimento da diligência encontram-se satisfeitas
(fl. 110). Intime-se. Advs. BERENICE DA APARECIDA G.
RIBEIRO e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI.

176. INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS - 987/2005 -
JURANDIR SANTOS DA SILVA x INTELIG TELECOMUNI-
CACOES LTDA. - Manifeste-se o autor sobre o depósito reali-
zado as fls. 197. Intimem-se. Advs. JUAREZ BORTOLI, VA-
LERIA SUSANA RUIZ, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER e ALESSANDRO ELISIO CHALITA DE SOUZA.

177. BUSCA E APREENSÃO - 997/2005 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x SIRLEI TEREZINHA STOCA - Manifes-
te-se a parte sobre a carta precatória devolvida. Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

178. MONITÓRIA - 1028/2005 - BANCO ITAÚ S.A. x ARS
ACESSORIOS LTDA. e outros - Recebo o recurso de apelação
(fls. 78/88) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária
para, no prazo de 15 dias, apresentar suas contra-razões. Inti-
mem-se. Advs. DANIEL HACHEM e PATRICIA BITTEN-
COURT L. DE LIMA.

179. - 1096/2005 - ADELINA TERENCIO MISTRONGUE e
outros x ESPOLIO DE FRANCISCO LOYOLA MISTRON-
GUE - Intime-se a Inventariante para, no prazo de 10 dias, pres-
tar as informações solicitadas às fls. 65/71, sob pena de remo-
ção de cargo de inventariante, nos termos do artigo 995 e artigo
996 do CPC. Intimem-se. Advs. ENIO ROBERTO MURARA e
JOSE VICENTE DA SILVA.

180. SUMARIA DE REVIS. DE CONTRATO - 1115/2005 -
MARIA AUGUSTA GUIMARAES RODRIGUES BUENO x
BANCO ABN AMRO REAL S/A - CUSTAS PROCESSUAIS
A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 65,30, A SEREM
PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EX-
PEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs. RENA-
TO GOLBA, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH.

181. INDEN.P/DANOS MORAIS E MATER. - 1126/2005 -
MIREILY DE CARVALHO DA SILVA x BRASIL TELECOM
S.A - CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DA PARTE INTE-
RESSADA, NO VALOR DE R$ 25,20, A SEREM PAGOS NO
PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE
MANDADO DE COBRANÇA. Após, intime-se a Ré para ma-
nifestação sobre o contido à f. 90, valendo observar que poderá
ser feito depósito judicial do valor acordado entre as partes em
transação. Intimem-se. Advs. NELTI GONCALVES DE SOU-
ZA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e CAMYLLA
DO ROCIO KALED CAMELO.

182. COBRANCA (EXE) - 1130/2005 - ANDRE LUIS FUR-
NALETTO e outros x UNIBANCO AIG SEGUROS & PREVI-
DENCIA - Aguarde-se o prazo de 15 dias para cumprimento da
determinação judicial, como requerido. Intimem-se. Advs.
CAROLINE PALUDETTO PASCUTI, NILTON BUSSI, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, RODRIGO SILVESTRI MAR-
CONDES e ERNANI HARLOS JUNIOR.

183. PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRES - 1144/2005 -
BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
DENISE MARIA GONCALVES SANTOS - 1. Desentranhe-se
mandado para cumprimento no endereço indicado à f. 37. 2. A
citação por hora certa consoante previsão legal, artigo 227/229
do Código de Processo Civil, dar-se-á quando por três vezes, o
Oficial de Justiça houver procurado o réu em sua residência,
sem o encontrar, oportunidade na qual, deverá, havendo sus-
peita de ocultação, intimar a qualquer pessoa da família, ou em
seu falta a qualquer vizinho, no dia imediato voltará, a fim de
efetuar a citação na hora que designar. Portanto, ao Juiz não
compete determinar que a citação se faça com hora certa; cabe
ao Oficial de Justiça verificar se é caso ou não de aplicação do
artigo 227, daí o indeferimento desse pedido. 3. Intimem-se.
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00 reais, para
posterior expedição do mandado. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO.

184. ORDINARIA C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 1162/
2005 - PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA e outros x
BANCO VOLKSWAGEN S/A e outro - 1. Homologo por sen-
tença para que produza seus legais e jurídicos efeitos o acordo
celebrado entre as partes à f. 875/888 com as retificações de f.
898/899 e, por conseqüência, julgo extinto esses processos (au-
tos nº 1162/2005 e 1208/2005), de conformidade com o dis-
posto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 2.
Junte-se cópia da presente decisão nos autos nº 1208/2005, pro-
ceda-se as devidas baixas no distribuidor e, oportunamente,
arquive-se. 3. A desistência em relação aos recursos interpos-
tos pelas partes deve ser manifestada perante o juízo ad quem.
4. Em conformidade com o acordo encetado entre as partes,
nesta oportunidade é determinada a suspensão dos processos
de busca e apreensão em apenso (autos nºs 490/2006, 564/2006,
492/2006 e 547/2006). Em relação à busca e apreensão que
tramita em Fazenda Rio Grande, cabe às partes requerer a sus-
pensão do respectivo processo perante àquele Juízo. 5. Defiro
a expedição dos alvarás nos termos do acordo ora homologado,
com observância do item 2.6.8 do CN. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Advs. LUIS CARLOS DA ROCHA, DULCE
MARIA GAWLOSKI, PAULO VIRGILIO DE C. CANTERGI-
ANI, MAGDA LUIZA R. EGGER, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, RODRIGO GHESTI, ELLIS ERNANI CHECHELERO,
KATIA REGINA GROCHENTZ e GUILHERME HENRIQUE
TRAUB.

185. COBRANCA (EXE) - 1165/2005 - LAURENT JOSEPH
GROLLEAU x FERNANDA TELES CECCON e outros - Cum-
pra-se integralmente o contido na decisão de fls. 312/313. Inti-
mem-se. CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR,
NO VALOR DE R$ 69,00 REAIS, A SEREM PAGOS NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MAN-
DADO DE COBRANÇA. Advs. LAURY LUCIR GEREMIA,
TELMA R. L. PREISS DOS SANTOS, JOSE DO CARMO
BADARO, PAULA ROBERTA PIRES e CARLA PATRÍCIA
KONZEN.

186. COBRANÇA - 1184/2005 - BANCO DO BRASIL S/A x
RITA CRISTINA PIMPAO CORREA MEYER - CUSTAS PRO-
CESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE R$ 18,90,
A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs.
FLAVIA CRISTIANE MACHADO, RAFAEL AMBROSIO
DIAS e RAFAELLA RIBEIRO DIAS.

187. EMBARGOS A EXECUCAO - 1186/2005 - AUTO POS-
TO PITANGUI LTDA e outro x PETROBRÁS DISTRIBUI-
DORA S/A - Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante
do exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos para,
reconhecendo o excesso de execução, afastar a aplicação do
CDI e determinar a sua substituição pela média entre INPC/
IGP para reajuste da dívida e suas prestações mensais, com re-
dução da multa moratória de 10% para 2%. Ante a sucumbên-
cia recíproca, condeno as partes no igual rateio das despesas
processuais e dos honorários advocatícios, estes ora fixados
em 15% sobre o valor do débito a ser apurado em liquidação,
com substituição dessa verba de igual natureza pertinente ao
processo de execução. Determino a compensação da condena-
ção em sucumbência, em consonância com o artigo 21 do Có-
digo de Processo Civil e a Súmula 306 do STJ. Publique-se,
registre-se e intimem-se. Advs. CARLOS AUGUSTO BOH-
MANN, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO e SERGIO EDUARDO DA SIL-
VA.

188. - 1208/2005 - PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
x BANCO VOLKSWAGEN S/A - (CURITIBA) - 1. Homologo
por sentença para que produza seus legais e jurídicos efeitos o
acordo celebrado entre as partes à f. 875/888 com as retifica-
ções de f. 898/899 e, por conseqüência, julgo extinto esses pro-
cessos (autos nº 1162/2005 e 1208/2005), de conformidade com
o disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. 2. Junte-se cópia da presente decisão nos autos nº 1208/
2005, proceda-se as devidas baixas no distribuidor e, oportu-
namente, arquive-se. 3. A desistência em relação aos recursos
interpostos pelas partes deve ser manifestada perante o juízo
ad quem. 4. Em conformidade com o acordo encetado entre as
partes, nesta oportunidade é determinada a suspensão dos pro-
cessos de busca e apreensão em apenso (autos nºs 490/2006,
564/2006, 492/2006 e 547/2006). Em relação à busca e apreen-
são que tramita em Fazenda Rio Grande, cabe às partes reque-
rer a suspensão do respectivo processo perante àquele Juízo. 5.
Defiro a expedição dos alvarás nos termos do acordo ora ho-
mologado, com observância do item 2.6.8 do CN. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
MAGDA LUIZA R. EGGER, RODRIGO GHESTI e MARILI
RIBEIRO TABORDA.

189. REVISIONAL DE CONTRATO - 1244/2005 - EUCLI-
DES FLORENTINO DE LIMA x IMOVEIS BASSOLI LTDA.
- Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a ação para reduzir a multa con-
tratual de 10% para 2% sobre o débito, com a condenação da
Ré na restituição das eventuais importâncias pagas a maior pelo
Autor, mediante compensação no saldo devedor. Ante a sucum-
bência recíproca, condeno as partes, na proporção de 90% ao
Autor e 10% à Ré, no pagamento das despesas processuais e
dos honorários advocatícios, estes ora fixados em R$.1.000,00
(mil reais), com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil. Determino a compensação das ver-
bas de sucumbência, em conformidade com o artigo 21 da cita-
da legislação e a Súmula 306 do STJ. O Assistente não respon-
de por verbas de sucumbência. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se. Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, ODACYR
CARLOS PRIGOL, OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER e
LACIR GUARENGHI.

190. MONITÓRIA - 1252/2005 - DIZ OMAR CAMARGO
CORRETORA DE CAMBIO E VALORES LTD x MILTON
AUGUSTO ROSOT - Anote-se conclusão para sentença. CUS-
TAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VALOR DE
R$ 14,70, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS,

SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRAN-
ÇA. Advs. GEORGE BUENO GOMM e MARCOS ALVES DA
SILVA.

191. REINTEGRACAO DE POSSE - 1260/2005 - REGINA
RASCHENDORFER BOLLIGER e outros x WANDA MARIA
WOLF CAMPOS - 1. Intime-se a Ré para em 10 dias regulari-
zar sua representação processual, com a juntada de procura-
ção. 2. A Ré foi citada por mandado juntado aos autos em 9 de
janeiro de 2006; daí o início do prazo de 15 dias para contestar
em 10 de janeiro de 2006 (terça-feira), com término em 24 de
janeiro de 2006 (terça-feira). Como a contestação somente foi
oferecida em 13 de fevereiro de 2006, merece acolhimento a
alegação de sua intempestividade suscitada pelas Autoras, com
o reconhecimento da revelia. No entanto, como é relativa a pre-
sunção de veracidade dos fatos alegados contra o revel, enten-
de-se necessária a instrução do feito, a fim de que as Autores
possam demonstrar os fatos constitutivos do seu direito à rein-
tegração de posse. A propósito: “A presunção da veracidade
dos fatos alegados pelo autor é relativa. O alcance do artigo
319 do Código de Processo Civil deve ser mitigado, porquanto
a revelia não induz obrigatoriamente à procedência do pedido
inicial, que dependerá do exame pelo magistrado de todas as
evidências e provas dos autos. Precedentes. 2. Recurso Especi-
al improvido.” (STJ - RESP 200401258311 - (689331 AL) - 2ª
T. - Rel. Min. Castro Meira - DJU 13.03.2006 - p. 266). A ação
de reintegração de posse está à disposição do possuidor que
sofrer esbulho, a fim de ser reintegrado na posse que lhe foi
subtraída pelo esbulhador. Assim e considerando a narrativa
fática deduzida na petição inicial, aos Autores cabe a demons-
tração da prática pela Ré do alegado esbulho em relação às três
áreas identificadas: revistaria, vitrine lateral e subsolo. Como o
contrato de locação não especifica a metragem da área locada,
não há utilidade na produção de perícia. Por outro lado, defiro
a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal
das partes e na inquirição de testemunhas a serem arroladas
pelas partes no prazo de 20 dias. Sobre a possibilidade da ré
revel produzir provas, percuciente a seguinte ementa: “Deferi-
mento de produção de provas pelo réu revel. Possibilidade. -
Admite-se que o réu revel produza contraprovas aos fatos nar-
rados pelo autor, na tentativa de elidir a presunção relativa de
veracidade, desde que intervenha no processo antes de encer-
rada a fase instrutória. Recurso Especial conhecido e provido.”
(STJ - RESP 200401017574 - (677720 RJ) - 3ª T. - Relª Min.
Nancy Andrighi - DJU 12.12.2005 - p. 375). 3. Designo audi-
ência de instrução e julgamento para 27 de março de 2007, às
14:00 horas. Intimem-se. Advs. DAGMAR SULIANE BOLLI-
GER, LEANDRO GALLI e RODRIGO VIDAL.

192. REVISIONAL DE CONTRATO - 1286/2005 - JORGE
ADAO MARKIW e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Intime-se o Banco réu para, no prazo de 15 dias, manifestar-se
sobre os cálculos apresentados pelos Autores, nos termos do
artigo 475-B c/c 475/J do CPC. Intimem-se. Advs. ACACIO
CORREA FILHO, ESTEVAO LOURENCO CORREA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA e GISLAINE DE CARVALHO.

193. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1306/2005 - CEL-
SO PEDROSO e outro x COND.CONJUNTO RESIDENCIAL
PORTAO e outro - Determino aos Autores que apresentem cer-
tidão explicativa da Escrivania da 13ª Vara Cível acerca do atu-
al trâmite da ação nº 31.702/0000, bem como cópia do respec-
tivo título executivo judicial. Em 5 dias. Ainda, determino aos
Autores que nesse prazo juntem aos autos os boletos de co-
brança encaminhados pelo Condomínio em relação às taxas
condominiais que estão sendo depositadas neste juízo. Intimem-
se. Advs. RAFAEL BOFF ZARPELON e FERNANDA PIRES
ALVES.

194. MEDIDA CAUT.DE EXIB.DE DOCUME - 1310/2005 -
EXPRESSO ESTRELA AZUL LTDA. x SHELL BRASIL S/A -
A Ré opôs embargos de declaração à sentença de f. 86/88, ao
argumento de ser ela omissa porque “deixou de se manifestar a
respeito da solicitação da Secretaria Municipal do Meio Ambi-
ente”. No entanto, a sentença embargada não apresenta o vício
que lhe é imputado, tendo em vista que a lide em questão não
adentra no exame da solicitação da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente. Com efeito, a sentença exauriu sobre a exibi-
ção de documentos pretendida pela Autora em relação à Ré, de
forma que o inconformismo desta quanto ao comando judicial
não dá ensejo à oposição de embargos de declaração. Rejeito,
pois, os presentes embargos de declaração. Intimem-se. Advs.
CICERO PORTUGAL, LUCIANA CARNEIRO DE LARA,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e GUSTAVO DE AL-
MEIDA FLESSAK.

195. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (ORD) - 1332/
2005 - IRAN VIEIRA x BANCO SANTANDER S/A - Intime-
se o Réu para, no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre o depó-
sito de f. 429. Intimem-se. Advs. ROGERIO BUENO DA SIL-
VA e BLAS GOMM FILHO.

196. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1341/
2005 - PRO - VASCULAR REPRESENTACOES COMERCI-
AIS LTDA x IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE CURITIBA - Contadas e preparadas as custas, voltem
conclusos. CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR,
NO VALOR DE R$ 28,70, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO
DE COBRANÇA. Advs. PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT,
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA e ANA PAULA ANTU-
NES VARELA.

197. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1359/2005 - ILSA
DE LARA MAYER x CLEBER WILSON DOS SANTOS e
outro - Regularmente citado, o Executado Cléber Wilson dos
Santos nomeou a penhora os equipamentos indicados às fls.
23, com a qual não concordou a Exeqüente sob argumento de
que a nominação de bens realizada não obedece o rol legal do
artigo 655 e 656 do Código de Processo Civil, “pois não são
identificados os valores individuais dos bens, nem sua descri-
ção detalhada (estado e lugar onde se encontram)...” (fl. 27).

Com efeito, é evidente que a nomeação efetivada pelo devedor
não obedece a gradação do artigo 655 Código de Processo Ci-
vil, sendo certo ainda, que os equipamentos indicados pelo
Executado, diante de suas peculiaridades, são bens de difícil
comercialização. Por estes motivos, declaro ineficaz a nomea-
ção à penhora realizada pela Executada. À propósito: “Ter-se-
á por ineficaz a nomeação de bens à penhora que não observou
a ordem de preferência do art 655 do cpc, salvo convindo o
credor. Assim, desobedecida a ordem legal devolve-se ao cre-
dor o direito de designar os bens penhoráveis, sem a observar”
(RT 748/307). “Se o bem oferecido à penhora é de difícil co-
mercialização, e não restando devidamente comprovada a pro-
priedade do mesmo, correta a decisão judicial que chancelou
como suas as razões do exeqüente, não restando violada a dis-
posição do art. 620 do Código de Processo Civil...”(TRF 4ª R.
- AI 2003.04.01.006963-0-PR - 2ª T. - Des. Fed. Vilson Darós
- DJU 07.05.2003 - p. 640) Por fim, considerando o pedido de
penhora sobre o imóvel apontado na escritura pública de com-
pra e venda acostada aos autos às fls. 29/31, faz-se mister, an-
tes de qualquer deliberação, seja certificado pela escrivania
quanto a manifestação do litisconsorte passivo Sebastião Bran-
do dos Santos. Outrossim, deve a Exeqüente carrear aos autos
memória atualizada do débito, bem como, a matrícula atualiza-
da do imóvel sobre qual pretende recaia a penhora. Intimem-
se. Advs. ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO e
GUATACARA SCHENFELDER SALLES.

198. EXEC.FORCADA P/TIT.EXTRAJUDIC - 1390/2005 -
BANCO BANESTADO S/A x CLAUDIA MARA ZANDONA
- Documentos desentranhados à disposição da parte interessa-
da em cartório. (valor a ser pago pelo desentranhamento - R$
38,25). Advs. TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO
e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

199. RENOVATORIA DE LOCACAO - 1447/2005 - CHAPAR-
RAL COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA x SHELL
BRASIL S.A. e outros - 1. Intime-se a Autora para que promo-
va a regularização do petitório de fls. 241. 2. Sem prejuízo, a
conta preparo. 3. Preparadas as custas destes autos e de seus
apensos, retornem à conclusão. 4. Intime-se. CUSTAS PRO-
CESSUAIS A CARGO DA AUTORA, NO VALOR DE R$
13,30, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA.
Advs. AMARILIS VAZ CORTESI e AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA.

200. - 3/2006 - ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO x EN-
GEVIL -ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - Diante
do contido as fls. 942, intime-se o autor para efetuar o paga-
mento da primeira parcela dos honorários periciais. Intimem-
se. Advs. RODRIGO XAVIER LEONARDO, ANDRE FELIPE
BAGATIN, WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, THEMIS W.
BATISTA DA SILVEIRA JORGE, ASTRID W. BATISTA DA
S. ABUJAMRA, NANCI NOEMI CENTURION BRASIL,
GLAUCO CARDOSO DA SILVEIRA e WILSON CARDOSO
DA SILVEIRA.

201. COBRANCA - RITO SUMARIO - 27/2006 -
COND.RESIDENCIAL MORADA DO SOL x JOSE SARTO-
RI e outro - Para a realização da audiência a que se refere o
artigo 277 do Código de Processo Civil, designo o dia 29 de
março de 2007 às 14:20 horas. Expeça-se carta precatória para
que sejam citados os réus conforme requerido no petitório re-
tro, observando-se para tanto as advertências legais já mencio-
nadas no despacho de fls. 138. Intime-se. Deve a parte interes-
sada antecipar as custas no valor de R$ 20,50, para posterior
expedição de carta precatória. Advs. MANOEL ALEXANDRE
S. RIBAS e MIGUEL CESAR SETIM.

202. INTERPELACAO JUDICIAL - 31/2006 - FRANCISCO
PEREIRA VANES x ADELAIDE ANTONIOLLI e outro - 1.
Primeiramente promova a escrivania as anotações e retifica-
ções necessárias quanto a alteração do pólo passivo da deman-
da à ATN Industria e Comércio de Malas e Pastas Ltda. 2. Con-
siderando as informações contidas no petitório retro e docu-
mentos a ele acostados, em se tratando o presente feito tão so-
mente de notificação judicial, defiro o pedido retro. Notifique-
se conforme requerido. 3. Após cumpra-se integralmente o con-
tido no despacho de fls. 51. 4. Intime-se. Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00 reais, para posterior expedição do
mandado. Advs. ANISIO DOS SANTOS e TAIS SERAFIM
SOUZA DA COSTA.

203. ORDINARIA DE REV. DE CLAUSULA - 110/2006 - IVO
COENE e outro x A.W EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS S.C.LTDA - Oficie-se novamente ao Ilustre Relator do Agra-
vo de Instrumento, informando sobre o cumprimento do artigo
526, do Código de Processo Civil, mediante petição protocola-
da no dia 01/Agosto/2006, bem como que ainda não houve o
ingresso da Agravada na lide, tendo sido expedida carta de ci-
tação, conforme se infere da certidão de f. 284-v. Intimem-se.
Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA.

204. COBRANCA (EXE) - 141/2006 - COND.EDIFICIO VINA
DEL MAR e outro x SERGIO ROBERTO TRINDADE - Pro-
move o Executado/Excipiente objeção de pré-executividade
alegando em síntese: a) a presunção relativa decorrente do re-
conhecimento da revelia, b) a ausência de comprovação da ti-
tularidade da conta bancária referida nestes autos. Requer ao
final a extinção do feito sem julgamento do mérito. Juntou do-
cumento de fls. 75. Às fls. 78/84, o Excepto apresenta sua im-
pugnação, afirmando; a) a não impugnação dos valores exe-
qüendos, tão menos a multa de 10%, b) que o Excipiente foi
devidamente notificado para a solução amigável do impasse, c)
que não há que se falar em presunção relativa de revelia, Re-
quer ao final, o prosseguimento do feito, em seus ulteriores
termos, cumulando-se ao valor total da execução, ou seja, R$
15.779,36 (quinze mil, setecentos e setenta e nove reais e trinta
e seis centavos) a multa legal de 10% (dez por cento) no valor
de R$ 1.577,93 (mil quinhentos e setenta e sete reais e noventa
e três centavos). Relatei. Decido. Em que pesem os argumentos
do Excipiente, a exceção de pré-executividade é instituto que
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visa, sanar eventuais vícios que maculam de tal forma o pro-
cesso executivo, quais podem gerar sua nulidade se não obser-
vados em momento oportuno. Como se sabe, esse modo de ex-
ceção, revela-se como instituto iniciado por Pontes de Miran-
da, em julho de 1966 , e tem o condão e a finalidade de apontar
ao magistrado a necessidade premente de verificação de maté-
rias que lhe caberia analisar de ofício. Não obstante tais ressal-
vas, não é demasiado reconhecer que, por ocasião da entrada
em vigência da lei 11.232/2005, inexiste, doravante, o até en-
tão denominado processo de “execução de sentença”, qual ti-
nha por fito a execução dos títulos executivos judiciais nos ter-
mos da antiga redação conferida aos artigos 652 e seguintes do
Código Processual Civil. Nesta perspectiva, com atual cumpri-
mento da sentença (CPC, Art. 475-J, inovação legislativa de-
corrente da entrada em vigência de lei 11.232/05) nada mais há
que se falar em exceção ou objeção de pré-executividade, uma
vez que restou suprimido do ordenamento jurídico o processo
autônomo executivo, excetuando-se desta regra somente aque-
les casos em que a execução decorra de título executivo extra-
judicial. Desta sorte, em não havendo mais demanda autônoma
expropriatória decorrente de sentença judicial transitada em
julgado, nada mais há que se falar em pressupostos processuais
e/ou condições da ação executiva. Contudo, não só por isso
carece de razão o Excipiente. Deveras, é mister reconhecer que
o Executado pretende com a peça de objeção a rediscussão de
matéria já apreciada por ocasião da prolação da sentença, sob
qual, diga-se, paira o manto da coisa julgada material. Assim
não merece guarida a pretensão veiculada pelo Excipiente, por-
quanto, se pretendia a alteração do julgado, deveria ter se in-
surgido ao seu tempo e mediante o recurso próprio. Desarte,
pelas razões acima expostas rejeito a presente objeção de pré-
executividade, deixando de condenar o Excipiente em verbas
honorárias, haja vista tratar-se de incidente processual que não
põe fim à fase executiva. Pretendendo o Excepto a expedição
de mandado de penhora na forma requerida à fl. 84 deve, pri-
meiramente, carrear ao autos memória atualizada do débito,
indicando na mesma oportunidade sobre quais bens pretende
recaia a constrição. Intime-se. Advs. GIOVANI SCHLICK-
MANN, ALEXANDRE ZOLET e SERGIO NEY DE OLIVEI-
RA C. KROETZ.

205. MONITÓRIA - 150/2006 - ISRAEL MITTELMANN x
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE - Ao arquivo provisório, como
requerido. Intimem-se. Advs. MARIANA DOMINGUES DA
SILVA, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e GLACILE-
NE A. R. REOLON.

206. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 168/2006 -
LUCIANA SETSUKO TAKIMOTO DA SILVA e outro x RO-
DRIGO RODRIGUES CORDEIRO - Sobre o prosseguimento
do feito, manifestem-se os Exequentes. Em 5 dias. Intimem-se.
Advs. SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS
REIS e ODAIR SABOIA CORDEIRO.

207. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 173/2006 -
BANCO BANESTADO S/A x JOSE VALTEMIR DA SILVA -
1. JOSÉ VALTEMIR DA SILVA opõe exceção de pré-executi-
vidade, sustentando, em síntese, que existe ação revisional do
contrato ora em execução, na qual se discute a legalidade dos
encargos contratuais, o que retira os requisitos da liquidez e
certeza do título executivo, impedindo o prosseguimento do
presente processo. O excepto manifestou-se às fls. 63/77, argu-
mentando que a via eleita pela excipiente não é adequada para
a discussão da matéria e que para que o mutuário possa invocar
sua defesa na execução judicial é necessário constrição patri-
monial, sendo o título executivo certo liquido e exigível. Afir-
mou que está autorizado a executar o título, a propositura de
qualquer ação de conhecimento não impede o ajuizamento da
execução, nos termos do artigo 585, § 1º, do Código de Proces-
so Civil, há inadimplência das obrigações pactuadas e não há
prejudicialidade entre a ação revisional e a execução. A excipi-
ente juntou documentos (fls. 79/89). O excepto manifestou-se
à fl. 92. Relatei. Decido. 2. Preliminarmente, é de se anotar
que o meio escolhido pela excipiente para pleitear a extinção
da execução é o adequado. Isso porque, embasa o pedido no
fato de o título executivo não estar revestido dos requisitos
necessários a sua exeqüibilidade. A hipótese ocorrente está des-
crita no artigo 618, inciso I, do Código de Processo Civil, e,
acaso procedente, acarretaria a nulidade da execução, questão
de ordem pública, cognoscível de ofício pelo juiz. Sobre o tema,
são diversos os precedentes: “A nulidade da execução pode ser
alegada a todo tempo, desde que ausentes os requisitos do art.
586” (RT 717/187). “Sua argüição não requer segurança do ju-
ízo, nem exige a apresentação de embargos à execução” (RSTJ
85/256; STJ-RT 671/187, maioria, 733/175). “Não se revestin-
do o título de liquidez, certeza e exigibilidade, condições basi-
lares exigidas no processo de execução, constitui-se em nuli-
dade, como vício fundamental; podendo a parte argüi-la, inde-
pendentemente de embargos do devedor, assim como pode e
cumpre ao juiz declara, de ofício, a inexistência desses pressu-
postos formais contemplados na lei processual civil” (RSTJ 40/
447) . O caso, pois, não é de ausência dos pressupostos de va-
lidade e regularidade do processo ou das condições da ação.
Com efeito, enquanto não proferida decisão de mérito com trân-
sito em julgado, no sentido de desconstituir o título, é ele váli-
do, pois preenche os requisitos legais. Ocorre que, in casu, muito
embora o título não tenha sido definitivamente desconstituído
pela revisão das cláusulas do contrato, verifico dos documen-
tos juntados aos autos que ao excipiente, na revisão do contra-
to objeto desta execução hipotecária, foi autorizado o depósito
judicial das parcelas nos valores apresentados pelo devedor,
havendo inclusive julgamento por sentença, na qual foi reco-
nhecida a procedência de alguns dos pedidos, o que prima fa-
cie faz despontar a prejudicialidade daquela ação em relação a
esta até o trânsito em julgado. Em casos como o dos autos, a
jurisprudência vem entendendo que “a propositura de revisio-
nal de contrato de financiamento pelo SFH ou de consignatória
impede a instauração da execução extrajudicial com esteio no
Decreto-lei 70/66, ou, se esta já tiver sido iniciada, a sua sus-
pensão, ainda que de ofício, posto que a discussão contratual
enseja dúvida sobre o valor da dívida cobrada, a ser dirimida
pelo dever Estatal de prestar a jurisdição em razão de regular
exercício do direito de ação (art. 5º, XXXV, da CF). A execu-

ção extrajudicial com base no Decreto-lei 70/66, realizada pos-
teriormente ao ajuizamento da revisional, da qual tinha o cre-
dor absoluto conhecimento, não obsta a prestação jurisdicional
buscada pelos devedores, devendo o mérito da demanda ser
examinado, para, depois, em sede própria, discutirem-se a vali-
dade e as conseqüências do procedimento executivo”. (TA/PR
- extinto, Ap. Cív. n. 0278150-2, rel. Juiz José Maurício Pinto
de Almeida, DJU de 18.02.05). Não há dúvidas de que a revisi-
onal foi proposta antes da presente execução e que já houve
decisão de mérito sem trânsito em julgado, cuja cognição foi
exauriente, sendo inegável a prejudicialidade, uma vez que al-
terado o valor da dívida exclui-se a certeza do quantum debea-
tur na forma como está nestes autos. Não se olvidando, ainda,
da existência dos depósitos judiciais. Além disso, saliente-se
que o prejuízo do exeqüente com a suspensão será menor se ao
final for negada a revisão do contrato, pois garantido pela hi-
poteca, do que o prejuízo da executada, porquanto a continuar
a presente execução, poderá ser ela definitivamente expropria-
da do bem. Não há ofensa ao disposto no artigo 585, § 1º, do
Código de Processo Civil, visto não ter sido inibido o direito de
ação do exeqüente/excepto, que já promoveu a presente execu-
ção. Entretanto, não se pode negar que as ações estão intima-
mente ligadas, eis que o contrato ora executado é o mesmo em
discussão naqueles autos e que a probabilidade de prejuízos à
autora é patente. A jurisprudência, inclusive do Superior Tribu-
nal de Justiça, vem reconhecendo a possibilidade de suspensão
da execução após a segurança do juízo pela penhora sobre o
imóvel hipotecado2. Diante do exposto, rejeito a exceção de
pré-executividade ante a não configuração das hipóteses de
carência da ação, sabidamente, iliquidez, neste momento pro-
cessual. Desentranhe-se o mandado para penhora do imóvel.
Feita a penhora, determino a suspensão desta execução até jul-
gamento final da ação revisional de contrato, com fundamento
no artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil. 3. Intimem-
se. Advs. LUIZ EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS SCHNITZ-
LER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e RICARDO ONO-
FRIO CARVALHO.

208. INDENIZACAO C/C TUTELA ANTEC. - 186/2006 -
CRISTINA MIKOAJEWSKI x BRASIL TELECOM S/A - Vis-
tos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante do exposto, jul-
go procedente o pedido e condeno a Ré no pagamento em favor
da Autora de indenização por danos morais, no valor de
R$.8.000,00 (oito mil reais), acrescidos de correção monetária
a contar desta data e juros legais de 1% ao mês a partir de 29/
12/2006. Condeno a Ré ainda, no pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios em favor do Patrono da
Autora, estes fixados em 20% sobre o valor da condenação su-
pra (artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil). Publique-se,
registre-se e intimem-se. Advs. ALEXANDRE ZOLET, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, CAMYLLA DO RO-
CIO KALED CAMELO e LEONARDO GONÇALVES TESS-
LER.

209. INVENTARIO - 210/2006 - LUCILENE SEGALLA RO-
MANOWSKI MONDADORI e outros x ESPOLIO DE DRA-
OMIRO LUCIO SEGALLA ROMANOWSKI - Diante da as-
sertiva que a Inventariante tentou obter informações acerca do
paradeiro do veículo do de cujus de forma amigável junto “a
Luciane e seu esposo, mas estes sempre silenciavam a respeito
do referido assunto”, intimem-se os herdeiros indicados no pe-
titório de f. 65 para, no prazo de 10 dias, prestarem as informa-
ções solicitadas pela Inventariante. Intimem-se. Advs. BRU-
NO CIDADE MORGADO, ISABELLA GALHARDO ROCHA,
PAULO ROBERTO NAREZI e CASSIANO ANTUNES TA-
VARES.

210. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 213/2006 -
BANCO BANESTADO S/A x SILMARA GOMES BODZIAK
e outro - 1. Nos termos do art. 4º da lei 5.741/71, desentranhe-
se o mandado de fls. 46 para que seja procedida a penhora so-
bre o imóvel apontado na matrícula acostada aos autos às fls.
54/55. 2. Após, intimem-se os executados para que apresentem
embargos no prazo de 10 (dez) dias na forma mencionada no
artigo 5º da referida lei. 3. Intime-se. Intime-se a parte interes-
sada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 111,50, para posterior expedição do manda-
do. Advs. LUIZ EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS SCHNIT-
ZLER e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

211. - 216/2006 - MAY LINS DO NASCIMENTO e outros x
ESPOLIO DE ZELANDIA LINS DO NASCIMENTO - Os au-
tos estão à disposição da parte para encaminhar à Delegacia da
Receita Estadual. Intimem-se. Adv. RONALDO SCHUBERT.

212. - 219/2006 - JOSE JUAREZ AGUIAR CESAR x BANCO
ITAÚ S.A. - Vistos e examinados (...) DISPOSITIVO - Diante
do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados na ação declaratória, ao efeito de afastar a
utilização da Tabela Price e, por conseguinte, a cobrança de
juros capitalizados, os quais deverão ser re-calculados de for-
ma simples, em oportuna liquidação de sentença por arbitra-
mento. Outrossim, confirmando a liminar concedida nos autos
de ação cautelar (fl. 32), JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido ao efeito de que os descontos mensais na
conta corrente do autor sejam limitados a 30% sobre o valor da
aposentadoria, cujo saldo é depositado na conta corrente a títu-
lo de remuneração/salário. Pela sucumbência recíproca, con-
deno as partes no pagamento das custas e despesas de ambos os
processos pro rata, bem como em honorários advocatícios em
favor do procurador da parte contrária, fixados estes em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), englobando os dois pro-
cessos, tendo em conta o tempo da demanda, o lugar da presta-
ção do serviço, o grau de zelo dos profissionais e o número de
manifestações nos autos, a teor do que dispõe o artigo 20, § 4º,
do Código de Processo Civil, passíveis de compensação (CPC,
art. 21). Traslade-se cópia desta sentença para os autos em apen-
so. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. MILENA MAS-
LOWSKY, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

213. INVENTARIO - 237/2006 - MARIA DE FATIMA SILVA
LOBO e outro x ESPOLIO DE JOAO GASPERI - Diante do

contido no petitório retro, faculto a manifestação das demai-
sherdeiras, no prazo de 5 (cinco) dias, como anteriormente de-
terminado às fls. 189. Intime-se. Advs. JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO, SERGIO EDUARDO DA SILVA, VANDER-
LEI TAVERNA, SANDRO GILBERT MARTINS e IVANISE
MARIA TRATZ.

214. - 254/2006 - IZABEL MARIA SANCHOTENE CUNHA e
outros x ESPOLIO DE TANCREDO LOMBARDI CUNHA -
Considerando que o imóvel de matrícula nº 18.526 encontra-se
sob judice, deve este bem ser excluído do plano de partilha
amigável, podendo ser objeto de sobrepartilha na seqüência.
Assim, intime-se a Inventariante para, no prazo de 10 dias, apre-
sentar novo plano de partilha com a alteração acima referida.
Intimem-se. Advs. IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PETERS
e MAURELIO PETERS.

215. - 262/2006 - NELSON SATAKE x ALICE SATAKE ZIO-
LKOWSKI e outro - Manifeste-se a parte acerca da correspon-
dência devolvida. Advs. ANTONIO SERGIO PALU FILHO e
NELSON GONZI MORGADO.

216. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 273/2006 -
DISTRIBUIDORA MERIDIONAL DE MOTORES CUMMINS
S/A x VITOR ANTONIO ROMANZINI - Diante da certidão
de fls. 47, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento ao
feito. Intimem-se. Adv. CLAUDIO ROBERTO PADILHA.

217. - 298/2006 - MARILDA BUSATO x SWISS INTERNA-
TIONAL AIR LINES - Diante do contido no § 3º do artigo 331
do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º
10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as partes, em cinco
dias, a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, tra-
zendo-se aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo,
especifiquem as partes se pretendem produzir provas outras,
além daquelas existentes nos autos, devendo, em caso positivo,
apontar objetivamente a respectiva finalidade, para que o juízo
possa aferir sua necessidade. Não havendo proposta de acordo,
proceder-se-á à análise quanto às preliminares e aos pedidos de
provas. Intimem-se. Advs. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE
MORAES e SILVIA MARIA OIKAWA.

218. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 302/2006 -
BANCO ITAÚ S.A. x IEDA TEREZINHA GOUVEIA - O Exe-
qüente pugna pela expedição de ofício à Receita Federal, a fim
de que esta informe a última declaração de imposto de renda
para verificação de existência de bens passíveis de penhora para
garantir a presente execução, sendo percuciente a seguinte de-
cisão da 1ª Câmara Cível do extinto Tribunal de Alçada do Pa-
raná, no julgamento do Agravo de Instrumento 150.646-3 (acór-
dão 12.460) em 15/02/2000: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
- PROVA DOCUMENTAL - REQUISIÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES JUNTO A ESTABELECIMENTO BANCÁRIO - EXIS-
TÊNCIA DE CONTA BANCÁRIA OU APLICAÇÕES OU
AÇÕES EM NOME DO EXECUTADO - INEXISTÊNCIA DE
BENS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO”. 1. Quem
põe as mãos sobre os bens do devedor é o Estado, por intermé-
dio do seu órgão competente e, somente ele tem os poderes
para tanto. 2. Ninguém se exime do dever de colaborar com o
poder judiciário para o descabimento da verdade (art. 339, do
C.P.C.) e é considerado ato atentatório à dignidade da justiça,
quando o devedor se opõe maliciosamente à execução (art. 600,
do C.P.C.), motivo pelo qual a legislação processual autoriza o
juiz a requisitar informações necessárias à prova das alegações
da parte (art. 399 - I), que neste caso é a simples existência de
contas em instituições financeiras e, a existência de dinheiro
aplicado pelo devedor, máxime que o interessado não tem pos-
sibilidade de consegui-la. 3. No caso, não se trata de infringir o
sigilo em operações bancárias, como a origem, depositantes e
saldo, mas, apenas, se existem contas bancárias em instituições
financeiras em nome do executado. 4. É legítima a pretensão
do credor em obter, para efeito de penhora em processo de exe-
cução esclarecimentos sobre a existência de bens declarados
pelo devedor perante a Receita Federal (Súmula 3 TAPR), in-
clusive a expedição de ofício ao Bacen, com o objetivo de ob-
ter informações sobre as contas bancárias.” 2. Diante do ex-
posto, inicialmente defiro o pedido retro. Expeça-se ofício com
observância do disposto nas normas 5.8.2 e 5.8.2.1 do CN. 3.
Intimem-se. Deve a parte interessada promover o recolhimento
das custas no valor de R$ 10,00 reais, para posterior expedição
de ofícios. Advs. EVARISTO ARAGAO SANTOS e FABRI-
CIO KAVA.

219. INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS - 324/2006 -
SUSAN GRAZIELA DE AGUIAR x UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Anote-se conclusão dos
autos para sentença. CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO
AUTOR, NO VALOR DE R$ 10,50, A SEREM PAGOS NO
PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE
MANDADO DE COBRANÇA. Advs. CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO, ANA PAULA ANDRADE LOPES, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA.

220. COBRANCA (EXE) - 325/2006 - COND. DO EDIFICIO
CASTANHEIRA x LUIZ EDUARDO KNESEBECK e outro -
CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VA-
LOR DE R$ 8,40, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
COBRANÇA. Advs. ADRIANO NOGUEIRA e RAFAEL
SBRISSIA.

221. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS - 335/2006 - MAU-
RO BERBERIAN x GM - GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA - 1. Diante do contido na certidão supra, nomeio em
substituição Haroldo Volaco Jr. (3332-8413/9977-8308). 2.
Assim, cumpra-se integralmente o contido nos itens 3 e 4 da
decisão de fls. 65. 3. Intimem-se. Advs. KATIUSCIA GIRAR-
DI, ALVARO E. NAKASHIMA e JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA.

222. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 365/2006 -

CONDOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUIL DING x
CENTRO COLOR COM. DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS
LTDA e outros - Desentranhe-se o mandado de citação confor-
me requerido. Intimem-se. Intime-se a parte interessada a pro-
ceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 40,00 reais, para posterior expedição do mandado. Adv.
MARCO ANTONIO LANGER.

223. REINTEGRACAO DE POSSE -ORDINA - 383/2006 -
RENNER SAYERLACK S/A x UNT COMÉRCIO DE TIN-
TAS E ACESSÓRIOS LTDA e outro - 1. Em que pesem os
argumentos expendidos pelo autor, o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela na forma pelejada não merece guarida. 2. Isto,
pois, não estão presentes no caso em apreço, os requisitos ne-
cessários para a concessão da medida de urgência, a teor do
artigo 273 do Código de Processo Civil. 3. Veja-se, que a perda
da posse que deu substrato à pretensão possessória ora veicula-
da, ocorreu, como bem narrou o autor, em junho de 2004 ao
passo que o presente feito somente veio à baila em abril de
2006. 4. Como é cediço, as tutelas de urgência consubstancia-
das nas medidas cautelares e na antecipação dos efeitos da tu-
tela, possuem como requisito comum o perigo na demora, de
forma que, torna-se questionável a suposta lesão quando a par-
te interessada aguardou por mais de 1 ano e 10 meses para
postular a salvaguarda de seus direitos. 5. Ainda nesta senda, é
mister reconhecer, como já salientado anteriormente (cf. fl.
23,v), que os documentos carreados aos autos pela parte autora
não comprovam a efetiva constituição em mora da parte adver-
sa, restando prejudicada de tal sorte, a constatação da “perda
da posse na ação de reintegração” (cf. dispõe CPC, art. 927,
V). 6. Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, e, de conseqüência, determino seja o réu cita-
do para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente resposta,
devendo este ser advertido das advertências contidas nos artigo
285 e 319 do Código de Processo Civil. 7. Intime-se. Intime-se
a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00 reais, para posterior
expedição do mandado. Advs. CARLOS AUGUSTO BOTTA e
MURIVAN BOTTA.

224. SUMARIA DE COBRANCA - 388/2006 - JOSÉ LOU-
RENÇO DA ROCHA e outros x SUL AMÉRICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS - Recebo o recurso de apelação (fls. 154/
164) em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, no
prazo de 15 dias, apresentar suas contra-razões. Intimem-se.
Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, BAR-
BARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, KARINNE ROMA-
NI, JEFFERSON BUENO MACHO, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING.

225. - 394/2006 - JOSE MARTINHO PACHECO x SOCIEDA-
DE PARANAENSE DE CULTURA - HOSPITAL CAJURU e
outro - 1. O pedido do Autor não se volta contra defeito no
serviço médico que lhe foi prestado pelo Hospital, mas sim
contra a autenticidade da assinatura, que lhe foi atribuída no
instrumento de cessão de seus direitos de receber a indeniza-
ção do DPVAT ao Hospital e do respectivo reconhecimento de
firma feito pelo Tabelionato Bacellar. Em síntese, o Autor asse-
vera que jamais firmou tal termo ou mesmo compareceu no
referido tabelionato para o preenchimento de cartão de assina-
tura, daí seu pedido de nulidade do termo de cessão e do cartão
de assinatura existente no Tabelionato Bacellar. No que toca ao
Tabelionato Bacellar, de acordo com o recente posicionamento
do Superior Tribunal de Justiça “A atividade notarial não é re-
gida pelo Código de Defesa do Consumidor” (REsp 625144 /
SP, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TUR-
MA, j. em 14/03/2006, DJ 29.05.2006 p. 232, LEXSTJ vol.
202 p. 131). Por outro lado, ainda que aplicável o Código de
Defesa do Consumidor nas relações de prestação de serviço de
saúde, não é o caso de inversão do ônus probatório, isso por-
que não há que se falar na hipossuficiência do Autor frente aos
Réus no que tange à prova da autenticidade ou falsidade de sua
assinatura postada nos mencionados documentos. Assim, aco-
lho os embargos de declaração tão somente para fazer constar
no item 2 da decisão de f. 226 que o Código de Defesa do
Consumidor é aplicável à relação havida entre o Autor e o Hos-
pital Cajuru, mantendo-se a distribuição do ônus probatório
como antes definida. 2. Oficie-se à Sulina Seguradora como
requerido pela APC (Hospital Cajuru) à f. 228/229. Intimem-
se. Advs. VICENTE MAGALHAES, ANA CAROLINA LO-
PES OLSEN, VITORIO KARAN, ERALDO LUIZ KUSTER e
RAFAEL MARQUES GANDOLFI.

226. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 401/2006 -
CARMO ANDRE WEBER x SADI ANTONIO DE ARAUJO e
outro - Contadas e preparadas as custas, voltem conclusos.
CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO VA-
LOR DE R$ 8,40, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
COBRANÇA. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

227. - 402/2006 - TELELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA x
SUPRAFÁCIL SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA
- Sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se os Exequen-
tes. Em 5 dias. Intimem-se. Advs. VITOR ACIR PUPPI STA-
NISLAWCZUK e LEONORA C. DOS SANTOS CORRÊA
NETTO.

228. - 407/2006 - CREFISA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENT x JUANA ALICE ROLON JORGE -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interes-
sada, em cinco dias. Intimem-se. Adv. THAIS PRETTI.

229. - 433/2006 - BANCO ITA S.A. x ELISEU RICARDO DE
ANTONIO e outro - Primeiramente intime-se o Exequente para
que cumpra integralmente o contido no despacho de fls. 45.
Intime-se. Advs. TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRE-
TO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

230. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 434/2006 -
OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x
JUVAPETROL LTDA - Mantenho a decisão agravada pelos seus
próprios fundamentos. Aguarde-se pedido de informações. In-
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timem-se. Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI.

231. EMBARGOS A EXECUCAO - 446/2006 - EUNICE CELI
GOMES DE MEIRA e outro x BANCO BANESTADO S/A -
Determino que a Embargante informe a atual fase processual
da ação revisional por ela proposta em trâmite na Justiça Fede-
ral, mediante certidão pormenorizada. Em 5 dias. Intimem-se.
Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI.

232. - 457/2006 - JOSÉ MARCOS STELLA x OUROFACTO
FACTORING LTDA e outros - 1. Diante do contido no § 3º do
artigo 331 do Código de Processo Civil, esclareçam as partes,
em cinco dias, a possibilidade de conciliação e, sendo esta viá-
vel, trazendo aos autos a respectiva proposta. 2. Em igual pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando a relevância e a pertinência das que forem reque-
ridas, sob pena de indeferimento. (CPC, art. 130). 3. Havendo
requerimento de produção de prova pericial, no prazo assinala-
do devem as partes declinar sua importância, alcance e finali-
dade para o deslinde da causa, pois “descabe confundir o pro-
testo pela produção de prova com o requerimento específico,
quando a parte interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida” (STF - Pleno - ACO 445-4-ES, AgREG, rel. Min.
Marco Aurélio, j. 4.6.1998, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p. 03). 4.
Intimem-se. Adv. CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR.

233. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 475/2006
- BANCO BRADESCO S/A x RICARDO MASSAHARU
TSUSHIMA - Diante da certidão de fls. 17, manifeste-se o exe-
quente em 5 dias. Intimem-se. Advs. MURILO CELSO FERRI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

234. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 487/2006 - VERA
LÚCIA BENITTES x BANCO BANESTADO S/A - Manifeste-
se a parte acerca da correspondência devolvida. Adv. JONAS
BORGES.

235. BUSCA E APREENSÃO - 488/2006 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA.
- Avoco estes autos nº 488/2006 - Ante os termos do acordo
celebrado entre as partes nos autos nº 1162/2005, com fulcro
no artigo 265, inciso II, do Código de Processo Civil, suspendo
o presente processo pelo prazo de 90 dias . Intimem-se. Advs.
MAGDA LUIZA R. EGGER, RODRIGO GHESTI, PAULO
VIRGILIO DE C. CANTERGIANI e LUIZ CARLOS DA RO-
CHA.

236. BUSCA E APREENSÃO - 490/2006 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA.
- Avoco estes autos nº 490/2006 - Ante os termos do acordo
celebrado entre as partes nos autos nº 1162/2005, com fulcro
no artigo 265, inciso II, do Código de Processo Civil, suspendo
o presente processo pelo prazo de 90 dias. Intimem-se. Advs.
MAGDA LUIZA R. EGGER, RODRIGO GHESTI, PAULO
VIRGILIO DE C. CANTERGIANI e LUIZ CARLOS DA RO-
CHA.

237. BUSCA E APREENSÃO - 492/2006 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA.
- Avoco estes autos nº 492/2006 - Ante os termos do acordo
celebrado entre as partes nos autos nº 1162/2005, com fulcro
no artigo 265, inciso II, do Código de Processo Civil, suspendo
o presente processo pelo prazo de 90 dias. Intimem-se. Advs.
MAGDA LUIZA R. EGGER, RODRIGO GHESTI, PAULO
VIRGILIO DE C. CANTERGIANI e LUIZ CARLOS DA RO-
CHA.

238. INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS - 510/2006 -
SONDAR - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
e outro x HILDO MARTINS e outro - Na declaração de f. 29
há informação de que uma seguradora autorizou o conserto no
veículo Ford F-4000, situação que destoa da alegação de que a
Autora arcou com tais despesas, a qual tem subsistência na nota
fiscal de f. 28. Assim, converto o feito em diligência a fim de
que em 15 dias seja esclarecido pela Autora o ocorrido, juntan-
do toda a documentação que tiver referente ao conserto do ve-
ículo mencionado e à contratação de serviços de transporte.
Intimem-se. Advs. SILVENEI DE CAMPOS, SILVIO ALE-
XANDRE MARTO e WILSON DE PAULA CAVALHEIRO.

239. BUSCA E APREENSÃO - 511/2006 - BANCO ITAÚ S.A.
x JOSÉ AMILTON DE SOUZA - Sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-
se. Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MA-
RIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e
DANIELE DE BONA.

240. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 512/2006
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x BAGGIO COMERCIO
VAREJISTA DE PORTAS E PISOS LTDA e outro - Homologo
por sentença para que produza seus legais e jurídicos efeitos o
pedido de desistência formulado pelo Exeqüente e julgo extin-
to o presente processo, de conformidade com o disposto no
artigo 569, do Código de Processo Civil. Proceda-se às devidas
baixas no distribuidor e, oportunamente, arquivem-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e VI-
CENTE MAGALHAES.

241. SUMARIA DE REV. CONTRATUAL - 519/2006 - MAR-
LENE BORTOLATO CARVALHO e outro x CAIXA DE PREV.
DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL - PREVI - Manifestem-
se as partes sobre a proposta de honorários periciais. Intimem-
se. Advs. ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL, GEVER-
SON ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI,
FABIANO FREITAS MINARDI e ANA CAROLINA MION
PILATI.

242. - 526/2006 - ANTONIO CARLOS GIGLIO MONTEIRO
e outro x COND. EDIFÍCIO ASTURIAS - CUSTAS PROCES-
SUAIS A CARGO DA PARTE INTERESSADA, NO VALOR

DE R$ 10,50, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
COBRANÇA. Advs. VALMIR BERNARDO PARISI, DANTE
PARISI e ANTONIO EMERSON MARTINS.

243. BUSCA E APREENSÃO - 547/2006 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA.
- Avoco estes autos nº 547/2006 - Ante os termos do acordo
celebrado entre as partes nos autos nº 1162/2005, com fulcro
no artigo 265, inciso II, do Código de Processo Civil, suspendo
o presente processo pelo prazo de 90 dias. Intimem-se. Advs.
MAGDA LUIZA R. EGGER, RODRIGO GHESTI, PAULO
VIRGILIO DE C. CANTERGIANI e LUIZ CARLOS DA RO-
CHA.

244. REPARACAO DE DANO MORAL - 557/2006 - DARCY
FORNAZARY x CIMENTO RIO BRANCO S/A - Sobre a con-
testação apresentada pelo Litisdenunciado, diga o Réu em 10
dias. Intimem-se. Advs. JOACIR DA LUZ SANTOS, JOSE
CARLOS BUSATTO, RODRIGO GARCIA SALMAZO, DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR e EVANDRO LUIS PEZOTI.

245. - 559/2006 - LAURENTINA RODRIGUES DE MORA-
ES x BANCO ITAÚ S.A. - 1. Conforme salientado às fls. 33,
em sendo Jonatan Sheneider Almeida credor do título protesta-
do, ente se revela como litisconsorte passivo necessário na pre-
sente demanda, sabidamente ao que se refere à sustação do apon-
tamento de protesto. 2. Nesta perspectiva, faculto por mais este
vez ao autor a realização de diligencias junto ao cartório em
que foi realizado o apontamento, para o fim de levantar o atual
endereço do credor. 3. Intime-se. Adv. GLAUCO SANSON DA
SILVA.

246. BUSCA E APREENSÃO - 564/2006 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA.
- Avoco estes autos nº 564/2006 - Ante os termos do acordo
celebrado entre as partes nos autos nº 1162/2005, com fulcro
no artigo 265, inciso II, do Código de Processo Civil, suspendo
o presente processo pelo prazo de 90 dias. Intimem-se. Advs.
MAGDA LUIZA R. EGGER, RODRIGO GHESTI, PAULO
VIRGILIO DE C. CANTERGIANI e LUIZ CARLOS DA RO-
CHA.

247. - 594/2006 - CELIO MARCOS TOMAZINHO x FERTI-
PAR - FERTILIZANTES DO PARANA LTDA. - Esclareçam
as partes, em cinco dias, a possibilidade de conciliação e, sen-
do esta viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mes-
mo prazo, especifiquem as partes se pretendem produzir pro-
vas outras, além daquelas existentes nos autos, devendo, em
caso positivo, apontar objetivamente a respectiva finalidade,
para que o juízo possa aferir sua necessidade. Não havendo
proposta de acordo, proceder-se-á à análise quanto às prelimi-
nares e aos pedidos de provas. Intimem-se. Advs. GERALDO
F. N. SOBRINHO e BRENO MARQUES DA SILVA.

248. - 600/2006 - MARIA GOMES DA ROCHA x ESPÓLIO
DE VICENTE LEMOS DE OLIVEIRA - Defiro a suspensão
do processo, pelo prazo de 90 dias, como requerido. Decorrido
este prazo sem manifestação, intime-se para dar prosseguimen-
to ao feito. Intimem-se. Adv. DIRCEU ZANONI.

249. INVENTARIO - 606/2006 - GASTÃO PEREIRA DA
CUNHA x ESPOLIO DE NORMA MARIA LEINIG PEREIRA
DA CUNHA - Homologo para que produza os jurídicos e le-
gais efeitos, o plano de partilha amigável de fls. 09/12, referen-
te aos bens do Espólio de Norma Maria Leinig Pereira da Cu-
nha em favor de Gastão Pereira da Cunha, ressalvados os direi-
tos de terceiro. Transitada em julgado e comprovado pela Fa-
zenda Pública o pagamento de todos os tributos, expeça-se car-
ta de adjudicação (item 5.10.4, CN/CGJ). Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. Adv. AYRTON FERREIRA DO AMARAL.

250. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 617/2006
- MILANO, DANTAS & ADVOGADOS ASSOCIADOS x
SATCO TRADING S.A. e outros - 1. Compulsando os autos
verifico que a insurgência do Exequente quanto à nomeação de
bens à penhora realizada pela Executada às fls. 21/22. 2. Com
razão do Exequente. 3. Isto, pois, (i) a nomeação de bens a
penhora não atendeu a gradação disposta no artigo 655 do CPC;
(ii) A Executada não comprovou a propriedade dos bens noe-
mados; (iii) Trata-se de bens de rápida desvalorização, (iv) Os
valores atribuídos aos bens encontram-se em contradição. 4.
Assim, por estas razões declaro ineficaz a nomeação realizada
às fls. 21/22, e de consequencia devolvo ao credor o direito à
nomeação de bens à penhora nos termos do artigo 657 do Códi-
go de Processo Civil. 5. Intimem-se. Advs. JAMES DANTAS e
LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL.

251. BUSCA E APREENSÃO - 640/2006 - BANCO DAIM-
LERCHRYSLER S/A. x SULAMERICANA TRANSPORTES
LTDA - Homologo por sentença para que produza seus legais e
jurídicos efeitos o acordo celebrado entre as partes e noticiado
às fls. 38/40 e, por conseqüência, julgo extinto o presente pro-
cesso, de conformidade com o disposto nos artigos 269, inciso
III c/c 598, ambos do Código de Processo Civil. Proceda-se às
devidas baixas no distribuidor e, oportunamente, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. HELIO LUIZ VI-
TORINO BARCELOS.

252. EMBARGOS A EXECUCAO - 659/2006 - AMAURI VI-
EIRA x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
INCORPORA- - 1. Diante do contido no § 3º do artigo 331 do
Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º
10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as partes, em cinco
dias, a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, tra-
zendo-se aos autos a respectiva proposta. 2. No mesmo prazo,
especifiquem as partes se pretendem produzir provas outras,
além daquelas existentes nos autos, devendo, em caso positivo,
apontar objetivamente a respectiva finalidade, para que o juízo
possa aferir sua necessidade. 3. Não havendo proposta de acor-
do, proceder-se-á à análise quanto às preliminares e aos pedi-
dos de provas. 4. Intimem-se. Advs. MARIA FERNANDA SI-
MOES BELLEI, MAURO CURY FILHO e SONNY BRASIL

DE CAMPOS GUIMARAES.

253. EMBARGOS A EXECUCAO - 660/2006 - JOSE MARIO
DOS REIS e outro x BANCO BANESTADO S/A - Faculto a
manifestação do Embargado sobre a proposta de acordo apre-
sentada às fls. 190/191. Em 5 dias. Intimem-se. Advs. AIRTON
PASSOS DE SOUZA e TATIANA KALKO TURQUETI C.
BARRETO.

254. BUSCA E APREENSÃO - 737/2006 - BV FINANCEIRA
S.A. x GIOVANA CRISTINA TULCHESKI - Vistos e exami-
nados estes autos de Busca e Apreensão, registrados sob nº737/
2006, em que figura como autor B.V Financeira S/A e ré Gio-
vana Cristina Tulcheski. Homologo por sentença para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pe-
las partes às fls. 17/18 e, de conseqüência, julgo extinto o pro-
cesso com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. III,
do Código de Processo Civil. Publique-se.Registre-se.Intimem-
se. Com as baixas e anotações necessárias, arquivem-se os au-
tos. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

255. BUSCA E APREENSÃO - 738/2006 - BANCO FINASA
S/A x MAYCONL ALLAN GONÇALVES - Vistos e examina-
dos (...) DISPOSITIVO - Diante do exposto, julgo procedente
a ação para o fim de, com fundamento nos parágrafos quarto e
quinto do artigo terceiro do DL 911/69, declarar consolidada a
posse plena e a propriedade exclusiva do Autor sobre o bem já
descrito. Condeno o Réu no pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios que ora arbitro em R$.800,00
(oitocentos reais), considerando a singeleza da causa e o lapso
temporal. Publique-se, registre-se e intimem-se. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

256. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 803/2006
- CREFISA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENT x MARIA ALICE SOARES CONSALTER - 1. Con-
siderando que a expedição de ofícios à Receita Federal na for-
ma requerida às fls. 29/30 implica na quebra de sigilo fiscal
constitucionalmente assegurado, mostra-se inoportuno o pedi-
do retro formulado uma vez que, até o presente momento não
está comprovada nos autos a realização de qualquer diligência
pelo exeqüente na busca de bens passíveis de penhora de titu-
laridade do executado. 2. No que se refere ao bloqueio on-line,
não obstante a existência de convenio Bacen-Jud, não é obri-
gatória a sua adesão pelos magistrados, de modo que não está
implementado nesta 19ª Vara CÍvel. Destaca-se sobre o último
tema a seguinte ementa: “...AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PENHORA ON LINE. SISTEMA BACEN-JUD. ADESÃO
PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA A CONVENIO COM O BA-
CEN. PROCEDIMENTO DE NATUREZA ADMINISTRATI-
VA E NÃO PROCESSUAL. CADASTRAMENTO FACULTA-
TIVO PELOS MAGISTRADOS, SUJEITO A SEU PRUDEN-
TE CRITÉRIO DE DISCRICIONARIEDADE E CONVENI-
ENCIA. PROCEDIMENTO QUE NÃO PODE SER IMPOS-
TO À AUSENCIA DE DETERMINAÇÃO LEGAL. AGRAVO
DESPROVIDO.” (Agravo de Instrumento nº 300.400-6/01, 12ª
Câmara Cível do TJ/PR, Rel. Juiz Augusto Côrtes, julgamento
em 03/agosto/2005) 3. Manifeste-se o exeqüente quanto ao pros-
seguimento do feito. 4. Intimem-se. Advs. LEILA CECILIA
VIDAL e THAIS PRETTI.

257. DESPEJO - 808/2006 - CMA CONSULTORIA EMPRE-
SARIAL x DIEGO DE SOUZA MOREIRA DA SILVA - Homo-
logo por sentença para que produza seus legais e jurídicos efei-
tos o pedido de desistência formulado pela Autora e julgo ex-
tinto o presente processo, de conformidade com o disposto no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Proceda-
se às devidas baixas no distribuidor e, oportunamente, arquive-
se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. ANDRE LUIZ
SCHIMITZ.

258. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 813/2006
- VALDOMIRO SANTIN x SINTRACON - SIND. DOS TRA-
BALHADORES NAS INDUSTRIAS - 1. Cite-se o devedor para,
em 24 (vinte e quatro) horas, pagar o débito, ou nomear bens a
penhora, sob pena de, não o fazendo, sererm penhorados bens
suficientes para a garantia da dívida. 2. Para hipótese de pronto
pagamento, fixo os honorários advocatícios em R$ 500,00 (qui-
nhentos) reais, em conformidade com o artigo 20, § 4º do Có-
digo de Processo Civil. 3. Intimem-se. Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 40,00 reais, para posterior expedição do
mandado. Advs. DORIVALDO SCHULER e ZELINO BIAN-
CHI.

259. COBRANCA - RITO SUMARIO - 832/2006 - COND.
EDIFÍCIO TERRAÇO DE MIRAFLORES x MIGUEL ANGEL
GALVAN e outro - CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DA
PARTE INTERESSADA, NO VALOR DE R$ 8,40, A SEREM
PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EX-
PEDIÇÃO DE MANDADO DE COBRANÇA. Advs. FLAVI-
ANO C. PUCCI DO NASCIMENTO e ROBERTO YAMASHI-
TA.

260. - 834/2006 - ANTONIO AIRTON DE LIMA DAMÁZIO e
outros x BRADESCO SEGUROS S/A - Faculto a manifestação
da parte ré sobre os documentos juntados às fls. 561/588, nos
termos do artigo 398 do CPC. Intimem-se. Advs. LUIZ AR-
MANDO CAMISÃO, ERNANI JOSÉ DE CASTRO GAMBO-
RGI, FABIOLA CASIMÃO SCÓZ, SERGIO AUGUSTO UR-
BANO FELIPE HEIL, JUAN DIEGO DE LÉON, GILMARA
FERNANDES MACHADO HEIL, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA e GERUSA LINHARES LAMORTE.

261. BUSCA E APREENSÃO - 843/2006 - CCV ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x AFONSO DUWE
- 1. Desnecessária a expedição de ofício ao Detran para o sim-
ples bloqueio do veículo. Isto, pois, a própria escrivania pode-
rá realizar tal constrição por meio on line. Assim, intime-se o
autor para que indique o renavam do automóvel em questão. 2.
Sem prejuízo, considerando que a apreensão do veículo objeto
da presente demanda é ato de competência do Sr. Oficial de
Justiça, indefiro a expedição de ofícios às policias Federal e de

Trânsito. 3. Intime-se. Adv. JOYCE MAUS MISCHUR.

262. DECLARATORIA - 882/2006 - LUIZ ANTONIO RAY-
MUNDO E CIA. LTDA. x FUJI HUNT DO BRASIL LTDA -
Homologo por sentença para que produza seus legais e jurídi-
cos efeitos o pedido de desistência formulado pelos Autores e
julgo extinto o presente processo, de conformidade com o dis-
posto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Procesa-se às devidas baixas no distribuidor e, oportunamente,
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. EVALDO
LUIS MORENO SILVA.

263. INVENTARIO - 885/2006 - RICARDO JUSTINO NE-
VES x ESPOLIO DE ARISTEU JUSTINO NEVES - Vistos e
examinados estes autos de Inventário, registrados sob nº 885/
2006, em que figura como Inventariante Ricardo Justino Ne-
ves. Tendo em vista a inexistência de bens a serem partilhados
na forma noticiada às fls. 25/26, homologo por sentença para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de de-
sistência formulado, e, de consequência, julgo extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc.
VIII, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Com as baixas e anotações necessárias, arquivem-
se os autos. Adv. NAILOR CAETANO DA SILVA.

264. BUSCA E APREENSÃO - 894/2006 - BANCO ITAÚ S.A.
x ODECAN MACARIO - Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se.
Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

265. REVISÃO CONTRATUAL - 918/2006 - TRANSPORTA-
DORA DE CARGAS ROD. MANICA LTDA x BV FINAN-
CEIRA S.A. - 1. Intime-se a parte contrária para responder ao
agravo retido em 10 dias (artigo 523, § 2o. do CPC). Anote-se
a interposição do recurso junto à autuação, conforme determi-
na o item 5.2.5, III do CN/CGJ. 2. Considerando que a Autora
manifestou interesse em conciliar, designo audiência de conci-
liação para o dia 13 de março de 2007, às 16:20. 3. Intimem-se.
Advs. ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL e JOSÉ TELLES DO PILAR.

266. INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS - 923/2006 - SIL-
VANA DE LIMA CHAVES DE SOUSA x HSBC BANK BRA-
SIL S.A. - BANCO MULTIPLO - Vistos e examinados estes
autos de indenização por danos morais, registrados sob nº923/
2006, em que figura como autor Silvana de lima Chaves de
Souza e réu HSBS Bank Brasil S/A. Homologo por sentença
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
celebrado pelas partes às fls. 41/44 e, de conseqüência, julgo
extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art.
269, inc. III, do Código de Processo Civil. Publique-se.Registre-
se.Intimem-se. Com as baixas e anotações necessárias, arqui-
vem-se os autos. Advs. MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
NETO, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI e DOUGLAS
DOS SANTOS.

267. EMBARGOS A EXECUCAO - 930/2006 - ECORA S/A. -
EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO x AGUI-
NALDO PROVESI e outro - Anote-se conclusão para senten-
ça. CUSTAS PROCESSUAIS A CARGO DO AUTOR, NO
VALOR DE R$ 8,40, A SEREM PAGOS NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
COBRANÇA. Advs. LINCOLN TAYLOR FERREIRA e CAR-
LOS ARAUZ FILHO.

268. BUSCA E APREENSÃO - 943/2006 - PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JAIRO DA SIL-
VA SANTOS - Vistos e examinados estes autos de Busca e
Apreensão, registrados sob nº943/2006, em que figura como
autor Panamericano Arrendamento Mercantil S/A e réu Jairo
da Silva Santos. Diante do petitório de fls.18, julgo extinto por
sentença o processo, com resolução do mérito, nos termos do
art. 267, inc. VIII, do Código de Processo Civil, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se.Registre-
se.Intimem-se. Com as baixas e anotações necessárias, arqui-
vem-se os autos. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

269. SUMARIA DE COBRANCA - 971/2006 - JOSEFA RITA
DA CONCEIÇÃO x VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - 1.
Diante do petitório retro, para a audiência a que se refere o
artigo 277 do CPC, designo o dia 29 de março de 2007, às
16:00 horas. 2. Cite-se obsevando o novo endereço apontado,
bem como, as advertências legais já mencionadas no despacho
de fls. 49. 3. Intime-se. Deve a parte autora acompanhar a ex-
pedicao da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e
postagem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo cor-
reio com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preen-
chido com o nome das partes e numero dos autos). Intimem-se.
Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA.

270. REVISIONAL DE CONTRATO (SUM) - 1003/2006 -
SAMIR FOUANI x BANESPA S/A - ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CREDITO - 1. Para realização da audiência a
que se refere o artigo 277 do Código de Processo Civil, designo
o dia 27 de março de 2007, às 14:40 horas. 2. Cite-se conforme
requerido no petitório retro, observando-se para tanto das ad-
vertências legais já mencionadas no despacho de fls. 30. Inti-
me-se. A parte autora deve recolher a importância de R$ 17,00
referente ao(s) AR(s) de citação. Advs. LUCIANO CHIZINI E
CHEMIN e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI.

271. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1014/2006 -
ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA x JOÃO ROBER-
TO DE BARROS e outro - Considerando que os Réus são re-
véis e, portanto, os prazos contar-se-ão independentemente de
sua intimação, dando-se por publicada a sentença de f. 49/20
com a entrega dos autos em cartório no dia 1/12/2006 (artigo
322, Código de Processo Civil) e, ainda, que ao eventual recur-
so dos Réus não será atribuído efeito suspensivo (artigo 59,
inciso V, Lei 8.245/91), defiro a expedição do mandado de des-
pejo para, primeiramente, intimar o Réu/locatário para desocu-
par voluntariamente o imóvel locado no prazo de 15 dias, sob
pena de seu despejo compulsório. Intimem-se. — Vistos e exa-
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minados (...) DISPOSITIVO - Diante do exposto, julgo proce-
dente a ação com o fim de: [1] rescindir o contrato de locação
e, por conseqüência, decretar o despejo do Réu, concedendo-
lhe o prazo de 15 dias para desocupação voluntária, sob pena
de expedição de mandado de despejo, e [2] condenar os Réus
no pagamento dos aluguéis e encargos locatícios vencidos a
partir de abril/2006, inclusive os que se venceram até a efetiva
desocupação do imóvel, com correção monetária (média do IGP/
INPC -Decreto nº 1544/95), juros moratórios de 1% ao mês
(parágrafo quinto, f. 13), a partir de cada vencimento e até o
pagamento. Condeno-os, ainda, no pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios do patrono da Auto-
ra, ora fixados em 10% sobre o valor da condenação supra (ar-
tigo 20, §3º, do Código de Processo Civil). Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. Adv. CHRISTINA CIRINO STEDILE.

272. - 1020/2006 - MANIRA MAHAMOUD JANANI x ITAU-
CARD FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMEN-
TO - Acolho a emenda da petição inicial, cuja cópia deverá
acompanhar a contra-fé para citação. Segundo relato da Auto-
ra, no dia 23/2/2006 ela “perdeu/extraviou” seus documentos
dentre eles o cartão de crédito Itaucard, noticiando tanto à au-
toridade policial como ao banco Réu este ocorrido. Argumenta
que as despesas efetuadas no seu cartão, com exceção da com-
pra parcelada em quatro vezes na loja Móveis Campo Largo,
não foram por ela realizadas, daí porque indevido o débito que
lhe é cobrado pelo banco Réu decorrente das compras efetua-
das por terceira pessoa nesta data e ensejou na inscrição de seu
nome em cadastros restritivos de crédito. Daí seu pedido de
liminar baixa desses apontamentos, bem como a final condena-
ção do Réu no pagamento de indenização por danos morais. Os
documentos de f. 23 e 24 dão respaldo ao alegado extravio de
documentos e a correspondente comunicação à autoridade po-
licial e ao banco Réu, tanto que no dia seguinte a Autora rece-
beu do Réu correspondência confirmando o aludido bloqueio
em 23/2/2006 (f. 24). Os apontamentos efetuados pelo Réu em
nome da Autora correspondem ao pagamento mínimo apontado
nas faturas de cartão de crédito, cujo montante em parte é com-
posto pelo valor das compra que alega não ter efetuado no dia
23/2/2006, além do acréscimo de encargos moratórios. Ponde-
radas tais circunstâncias e convencida da verossimilhança do
direito invocado, defiro a antecipação dos efeitos da tutela a
fim de determinar ao banco Réu a baixa do nome da Autora dos
cadastros restritivos de crédito, sendo que no intuito de efeti-
var com celeridade tal provimento jurisdicional, determino a
expedição de ofício ao SERASA e ao SCPC para que procedam
a imediata baixa do apontamento feito pelo Réu em nome da
Autora em relação ao cartão 5390.5983.9980.7148. Intime-se
o Réu da presente decisão e cite-se-o para contestar em 15 dias,
sob as advertência dos artigos 285 e 319 do Código de Proces-
so Civil. Intimem-se. Deve a parte autora acompanhar a expe-
dicao da carta de citacao, afim de proceder sua retirada e pos-
tagem. (obs. A correpondencia devera ser enviada pelo correio
com aviso de recebimento, M P., o AR devera ser preenchido
com o nome das partes e numero dos autos). Intimem-se. Adv.
PAULO CESAR BULOTAS.

273. BUSCA E APREENSÃO - 1025/2006 - ARAUCARIA
ADIMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GIU-
LIANO ANGELUCI - Autos à disposição para remessa à Co-
marca de Apucarana/PR. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e CLELIA MARIA G. B. S. BETTEGA.

274. INTERPELACAO JUDICIAL - 1042/2006 - BANCO IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL S/A x ASSOCIAÇÃO DE ENSI-
NO ANTONIO LUIS e outros - Homologo por sentença para
que produza seus legais e jurídicos efeitos o pedido de desis-
tência formulado pelo Autor e julgo extinto o presente proces-
so, de conformidade com o disposto no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos
documentos que acompanham a inicial, mediante cópia nos
autos. Proceda-se às devidas baixas no distribuidor e, oportu-
namente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Advs. JOSÉ EUGENIO COLLARES MAIA e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ.

275. EMBARGOS A EXECUCAO - 1068/2006 - ACTION
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x NILCENÉIA PACÍFI-
CO - Diante da certidão de f. 08, concedo o prazo derradeiro
de 10 dias para pagamento das custas relativas ao FUNREJUS,
sob pena de cancelamento da distribuição. Intimem-se. Advs.
LORNA LOREDANA LASCOWSKI e HAROLDO ALVES
RIBEIRO JUNIOR.

276. BUSCA E APREENSÃO - 1071/2006 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x JOSÉ REIS GARCIA SOBRINHO -
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interes-
sada, em cinco dias. Intimem-se. Adv. IDELANIR ERNESTI.

277. - 1075/2006 - LUIZ BALBINO ARCANJO x GERALDO
MUNHOZ DA ROCHA - 1. Primeiramente, intimem-se os au-
tores para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizem a repre-
sentação processual de Ana Aparecida da Silva Arcanjo medi-
ante a juntada aos autos de procuração outorgada à subscritora
do pedido de fls. 53. 2. Outrossim, considerando que “a citação
dos confinantes é necessária, sob pena de nulidade” (RF 255/
313), por não terem os autores se quer mencionado quais efeti-
vamente são os confrontantes do imóvel usucapiendo, o que,
diga-se, somente se pode observar por ocasião do documento
de fls. 13, é mister que sejam estes devidamente qualificados a
fim de viabilizar as respectivas citações nos termos do artigo
942 do Código de Processo Civil. 3. Intime-se. Adv. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA.

278. EMBARGOS A EXECUCAO - 1085/2006 - SERGIO
DALITZ x OLDEMAR ANTONIO BRIGHENTE - Diante da
certidão de fls. 19, manifeste-se o embargante em 5 dias, sob as
penas da lei. Intimem-se. Advs. IZABELLA CRISPILIO, MAU-
RO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e EDUARDO SA-
BEDOTTI BREDA.

279. ANULATÓRIA DE CAMBIAL - 1114/2006 - OMICROM
ROLAMENTOS LTDA x AVESUI INDUSTRIA METALUR-

GICA LTDA - 1. Cite-se e intime-se a ré, com antecedência
mínima de dez dias em relação a audiência abaixo designada,
para nela comparecer, representada por preposto com poderes
para transigir, ciente de que reputar-se-ão verdadeiros os fatos
alegados na inicial diante da sua ausência injustificada (art.
277, e parágrafos do CPC). 2. Designo audiência de concilia-
ção para o dia 20 de março de 2007, às 15:20 horas, ocasião em
que, não obtida a conciliação entre as partes, a ré oferecerá,
por meio de seu advogado, contestação oral ou escrita, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar
assistente técnico (art. 278, do CPC). 3. Intimem-se. Adv. AL-
TAMIRO A. DOS SANTOS.

280. - 1160/2006 - CLAUDETE DO CARMO VALENTE x
ESPOLIO DE ANTONIO RAUL VALENTE - Deve a parte in-
teressada promover o recolhimento das custas de R$ 273,00
reais, referente da diferença do depósito inicial. Adv. DIOGO
SALDANHA MACORATI.

281. ARROLAMENTO SUMARIO - 1185/2006 - JOSÉ LEO-
TÉRIO RIBEIRO e outros x ESPOLIO DE CARMELINDA
PAULA MENDES RIBEIRO - Vistos e examinados estes autos
de Arrolamento, registrados sob nº 1185/06, do bem deixado
em razão do falecimento de CARMELINDA PAULA MENDES
RIBEIRO, em que é inventariante JOSÉ LEOTÉRIO RIBEI-
RO. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a partilha amigável de fl. 06/07, nestes
autos de inventário sob o rito de arrolamento sumário, do bem
deixado em razão do falecimento de CARMELINDA PAULA
MENDES RIBEIRO ressalvados direitos de terceiros. Custas
legais. Decorrido o prazo recursal, bem como, cumprido o que
dispõe o artigo 1.031, § 2º, do Código de Processo Civil, expe-
ça-se o competente formal de partilha, devendo constar neste a
autorização para que seja promovida a alteração de titularidade
da linha telefônica nº 001.671.402, série U-02 conforme re-
querido às fls. 08. Oportunamente, arquivem-se com as forma-
lidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. PAU-
LO ROBERTO NAKAKOGUE.

282. - 1188/2006 - MARLI MANOEL WICHINESKI e outros
x BANCO HSBC S/A. - Reporto-me ao despacho de f. 30. In-
timem-se. Adv. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS.

283. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 1198/2006 -
MARIA DA CONCEIÇÃO TAQUES DE NEGREIROS e ou-
tros x ESPOLIO DE ROBERTO MORETZSOHN DE CAS-
TRO NEGREIROS - Constata-se que foi arrolada a totalidade
da cota-parte do imóvel (25%) pertencente ao casal Maria da
Conceição e Roberto, sem exclusão da meação. Assim, neces-
sária a retificação para que seja trazida a partilha referente à
cota-parte a ser arrolada em razão do falecimento de Roberto
(metade de 25%), para posterior homologação, considerando a
cessão dos direitos hereditários feita pelos herdeiros em favo-
recimento de Maria da Conceição, que então será a única bene-
ficiada. Com a homologação restará desnecessária a pretendi-
da expedição de alvará para venda. Intimem-se. Adv. ROBER-
TO JOSE TAQUES DE NEGREIROS.

284. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 1200/2006
- GECELDA DA SILVA e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A - Diante da certidão supra, intimem-se os Autores para
procederem ao pagamento do FUNREJUS, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento da inicial. Intimem-se. Adv. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI.

285. REVISÃO CONTRATUAL - 1202/2006 - NILSA MARIA
SORGATTO ANGEL x UNICARD BANCO MULTIPLO S.A.
- Os argumentos deduzidos pela Autora em nada alteram o con-
vencimento deste juízo; pelo contrário, as cópias das faturas do
cartão de crédito ora apresentadas indicam que a Autora vem
há tempos efetuando apenas o pagamento mínimo indicado nas
faturas de cartão de crédito, o que justificaria, a princípio, a
incidência de encargos de financiamento sobre o saldo deve-
dor. Deste modo, reporto-me ao despacho de f. 21/22. No mais,
aguarde-se a realização da audiência designada para o dia 14/
12/2006. Intimem-se. Adv. TATIANA NATAL.

286. - 1207/2006 - ACTARIS LTDA x MORO EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES S/A. - 1. Conforme dispõe o
artigo 15 da Lei n. 5474/68 em seu inciso II, alínea “a”, a exe-
cução da duplicata desprovida de aceite somente será possível
mediante o protesto do título cambial. 2. Assim, considerando
o fato de que o protesto narrado pelo exeqüente não foi devida-
mente lavrado, sabidamente, por ocasião da concessão de deci-
são liminar suspensiva, nos autos n. 1453/2004 (10ª Vara Cí-
vel), estando a eficácia da sentença proferida no caderno pro-
cessual mencionado, suspensa em razão de recurso de apela-
ção interposto pela ora Executada, defiro a conversão do pre-
sente feito para que prossiga seu tramite pelo iter monitório na
forma descrita no artigo 1.102, “a”, “b”, e “c” do Código de
Processo Civil. 3. Intime-se o Exeqüente para que reformule
seus pedidos, observando-se neste peculiar o que dispõe os ar-
tigos 1.102 “a” e seguintes do CPC. 4. Após promovidas as
anotações necessárias, retornem os autos à conclusão. 5. Inti-
me-se. Advs. FRANCISCO DE ASSIS GARCIA, FERNANDO
ARAKEN GEVAERD KRUEGER e JULIANA DE OLIVEI-
RA MAZZARIOL.

287. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 1219/2006 -
COND. EDIFICIO PALOMA PICASSO x NEREIDA JOSIA-
NE PEREIRA -
1. Anote-se o substabelecimento de fls.43. 2. Cite-se e intime-
se a ré, com antecedência mínima de dez dias em relação a
audiência abaixo designada, para nela comparecer, representa-
da por preposto com poderes para transigir, ciente de que repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial diante da sua
ausência injustificada (art. 277, e parágrafos do CPC). 3. De-
signo audiência de conciliação para o dia 20 de março de 2007,
às 14:00 horas, ocasião em que, não obtida a conciliação entre
as partes, a ré oferecerá, por meio de seu advogado, contesta-
ção oral ou escrita, acompanhada de documentos e rol de teste-
munhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde

logo, podendo indicar assistente técnico (art. 278, do CPC). 4.
Intimem-se. Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e MI-
GUEL CESAR SETIM.

288. BUSCA E APREENSÃO - 1225/2006 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE LUIZ DE
MELLO - Comprovada a mora da Ré pela notificação (fl. 26),
defiro liminarmente a busca e apreensão do bem (art. 3, do DL
911/69), objeto do contrato com garantia fiduciária. Expeça-se
mandado de busca e apreensão. Executada a liminar, cite-se a
parte ré para, querendo, em cinco dias, pagar a integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído
livre de ônus (art. 3º § 2º do DL. 911/69, com a redação da lei
10.931/94) ou apresentar resposta em 15 (quinze) dias (art. 3º
§ 3º do DL. 911/69, com a redação da lei 10.931/94). Cientifi-
que-se a parte ré de que 5 (cinco) dias após executada a limi-
nar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva
do bem no patrimônio do credor fiduciário (art. 3º § 1º do DL.
911/69, com a redação da lei 10.931/94) e que a resposta pode-
rá ser oferecida ainda que tenha sido paga a dívida, caso enten-
da ter havido o pagamento a maior e deseja a restituição (art. 3º
§ 4º do DL. 911/69, com a redação da lei 10.931/94). Defiro o
benefício do art. 172 do CPC. Intimem-se. Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 200,00 reais, para posterior expedi-
ção do mandado. Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO.

289. BUSCA E APREENSÃO - 1226/2006 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x RENATA DE SANTANA OLIVEIRA SIL-
VA - Documentos desentranhados à disposição da parte inte-
ressada em cartório. (valor a ser pago pelo desentranhamento -
R$ 24,75). Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO.

290. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR ARTIGOS - 1231/
2006 - ESPOLIO DE FERNANDO HIDEO YAMAMOTO e
outro x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A. - 1.Diante da possi-
bilidade de acordo manifestada pela parte requerente,diga a
requerida em 5 dias, trazendo aos autos proposta concreta em
caso de ser viável a conciliação. 2.Intimem-se. Advs. OSVAL-
DY IVAN BUDAL, IVAN KRUGER, LUIZ CARLOS CHE-
COZZI, EDSON GONÇALVES ARAUJO e JOSE MODSON
DOS REIS.

291. REVISAO DE CLAUS. CONTRATUAL - 1242/2006 -
NEIVA MARIA RODRIGUES x BANCO FINASA S/A - Man-
tenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.
Aguarde-se pedido de informações. Intimem-se. Adv. REGINA
DE MELO SILVA.

292. - 1253/2006 - CRE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA x POIT LOCADORA DE EQUIPAMENTOS
LTDA - 1.Aguarde-se manifestação das partes sobre o cumpri-
mento do acordo para que posteriormente seja homologado e,
consequentemente, extinto o feito. 2.Intimem-se. Advs. RO-
NALDO PINHEIRO PETINATI e LUIZ CLÁUDIO DE OLI-
VEIRA NASCIMENTO.

293. REVISIONAL DE CONTRATO - 1262/2006 - CESAR
CAMPOS x BANCO ITAÚ S.A. - 1. O despacho de fls. 32 não
atendido a contendo. 2. Isto, pois, em que pesem os argumen-
tos expedidos pelo autor às fls. 34/37, não pode este pretender
a revisão de contratos entabulados com o Réu sem ao menos
apontar objetivamente quais as clausulas e/ou valores que re-
puta ilegais consoante despacho de fls. 32. 3. Ademais, não
obstante o autor postule a intimação do Réu para que este apre-
sente os instrumentos contratuais com ele formalizados, é mis-
ter reconhecer que esta diligencia cabe inicialmente ao Autor,
não havendo nos autos qualquer informação acerca de eventu-
ais diligencias realizadas para a obtenção dos referidos termos
de contrato. 4. Ressalte-se por fim, que o aditamento à peça
inicial na forma supramencionada é sobremaneira importante,
uma vez que delimitará a pretensão do Autor, não lhe sendo
lícito alterar os pedidos após o aperfeiçoamento do ato citató-
rio (CPC, Art. 264, e Art. 294). 5. Intimem-se. Adv. FREDY
YURK.

294. SUMÁRIA DE NULIDADE DE CLAUSULAS - 1277/
2006 - ANDRESSA DE OLIVEIRA LEITE x HSBC BANK
BRASIL S/A - 1. Em que pesem os argumentos expendidos
pela autora às fls. 35/30, assim como, as diversas peças juris-
prudenciais por ela carreadas, tais fatores, por si só, não são
suficientes à alteração do convencimento deste juízo. 2. Deve-
rás, os argumentos sob qual aporta-se o pedido retro, são idên-
ticos àqueles já analisados quando da apreciação do pleito an-
tecipatório às fls. 30/31. 3. Nesta perspectiva, não se pode ol-
vidar que a autora não comprovou em mais esta oportunidade
qualquer alteração fática subjacente ao presente feito, estando
assim prejudicada a verificação da existência dos requisitos
capazes de ensejar a antecipação da tutela almejada consoante
artigo 273 do Código de Processo Civil. 4. Por estas razões,
reporto-me a decisão de fls. 30/31. 5. Intimem-se. Adv. JULIA-
NE ROSSA.

295. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - 1282/2006 -
ELIEL GUIMARÃES NOGUEIRA x BANCO NOSSA CAIXA
S/A. - 1. Compulsando os autos verifico que o Autor insurge-se
contra dois apontamentos realizados em seu nome conforme se
pode observar da leitura da peça inicial, sabidamente à fl. 04.
2. Nesta perspectiva, nega a existência de qualquer relação ju-
rídica existente entre ele e o Réu, sem, contudo, fazer qualquer
menção aos demais apontamentos realizados em seu nome pelo
mesmo credor conforme se pode observar na certidão de fl. 33/
34. 3. Assim, faculto por mais esta vez a emenda de sua inicial
a fim de que seja esclarecida a aparente controvérsia viabili-
zando de tal sorte a analise e constatação da verossimilhança
de suas alegações. 4. Intimem-se. Adv. IDERALDO JOSE APPI.

296. ORDINARIA DE REPET. DE INDEB. - 1291/2006 - EZI-
LA PENEDO DE CARVALHO - FIRMA INDIVIDUAL x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A - Cite-se o Réu para que no prazo

de 15 dias aprtesente resposta, com as advertências dos artigos
285 e 319 do Código de Processo Civil. Intimem-se. A parte
autora deve recolher a importância de R$ 17,00 referente ao(s)
AR(s) de citação. Advs. JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI
M.PEREIRA e RUY ORLANDO MERENIUK.

297. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1295/2006 - E.
DE F. PILATI JUNIOR & CIA LTDA x BANCO BRADESCO
S/A - Acolho a emenda da inicial. A consignação ora pretendi-
da pela Autora não recai sobre o saldo devedor do contrato em
comento, mas sim sobre os bens alienados fiduciariamente ao
banco Réu (12 microcomputadores - f. 29). Levando-se em conta
que o credor não é obrigado a aceitar esses bens, já que poderá
optar pela ação de execução nos termos do artigo 5º do Decreto
lei 911/69, indefiro a autorização para depósito dos bens pela
Autora, ponderando, ademais, que o apontamento feito em seu
nome pelo banco Réu não diz respeito ao contrato em questão
(nº 342-713.172-5, firmado em 15/2/2005 - f. 17 e 18), mas
sim a contrato diverso (nº 001451769000199, f. 34 e 35). Cite-
se o Réu para contestar em 15 dias, sob as advertências dos
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Intimem-se.
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00 reais, para
posterior expedição do mandado. Advs. ERLON DE FARIA
PILATI e IZABELLA CRISPILIO.

298. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - 1297/2006 -
IOLANDA ROZA PEREIRA x INTELIG TELECOMUNICA-
COES LTDA. e outro - 1. IOLANDA ROZA PEREIRA, propõe
a presente “ação declaratória de inexistência de relação jurídi-
ca, cumulada com responsabilidade civil, indenização por da-
nos morais e tutela antecipada” em face de Intelig Telecomuni-
cações Ltda., e Global Village Telecom Ltda., por meio da qual
aduz em apertada síntese que, ao tentar efetuar uma compra e
um empréstimo pessoal, foi surpreendida pela informação de
que seu nome constava nos cadastrados restritivos de crédito,
em razão da falta de pagamento de algumas faturas advindas da
utilização da linha telefônica de n. (41) 3029-7081. Afirma que
a inclusão de seu nome nos referidos cadastros gerou e conti-
nua gerando danos a sua moral porquanto é pessoa cumpridora
de suas obrigações o que a impele inclusive ao exercício do seu
direito de crédito. Pediu ao final a antecipação dos efeitos da
tutela em caráter inaudita altera pars, para o fim de suspender a
inclusão arbitraria de seu nome na “lista negra” (SERASA/SPC).
2. Relatei. Decido. 3. Compulsando os autos, mediante um ju-
ízo de cognição sumário, verifico a plausibilidade das alega-
ções da Autora. 4. Isto, pois, não obstante inexista no caderno
processual a prova inequívoca de seu direito, e, tão menos seja
possível constatar icto oculi a verossimilhança de suas alega-
ções, faz-se mister reconhecer, que o fato constitutivo do direi-
to da Autora é negativo, porquanto pauta-se na inexistência de
relação jurídica com as Rés. 5. De tal banda, mostra-se inviá-
vel, ao menos nesta fase preambular, exigir-se da Autora a pro-
dução de prova inequívoca de seu direito, sob pena de estar-se
imputando a esta a elaboração de instrumento probante impos-
sível de ser aperfeiçoado, uma vez que, somente pode ser pro-
vado aquilo que efetivamente existe. 6. De outro vértice, o úni-
co fato inequívoco que se pode constatar da leitura dos presen-
tes autos, são os nefastos efeitos ocasionados pela inclusão do
nome da Autora nos cadastros restritivos de crédito, sendo mis-
ter reconhecer, que os danos causados às Rés pelo deferimento
da medida antecipatória suscitada, revelam-se infinitamente
menores do que aqueles decorrentes da manutenção do nome
da autora nos referidos cadastros. 7. Diante do exposto, DEFI-
RO a liminar pleiteada para determinar às Rés que promovam a
exclusão do nome da Autora dos cadastros de restrição ao cré-
dito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de multa diária de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 8.
Sem prejuízo, citem-se às rés para que no prazo de 15 dias
apresentem resposta, advertido-as na mesma oportunidade das
advertências legais contidas no artigo 285 e 319 do Código de
Processo Civil (transcrever artigos). 9. A parte Autora intime-
se na pessoa de seu advogado. 10. Intime-se. Em tempo: oficie-
se ao SERASA e ao SCPC para exclusão do nome da Autora de
seus cadastros quanto às inscrições realizadas por Intelig Tele-
comunicações Ltda. Carta de Citação e Ofício expedidos. Deve
a parte autora acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim
de proceder sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia
devera ser enviada pelo correio com aviso de recebimento, M
P., o AR devera ser preenchido com o nome das partes e nume-
ro dos autos). Intimem-se. Adv. JEFERSON RICARDO LO-
PES SALDANHA.

299. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1302/2006 - CELIO
MARCOS TOMAZINHO e outro x FERTIPAR - FERTILIZAN-
TES DO PARANA LTDA. - Faculto a manifestação da parte
autora sobre os documentos juntados pela Ré, no prazo de 5
dias. Intimem-se. Advs. GERALDO F. N. SOBRINHO e BRE-
NO MARQUES DA SILVA.

300. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1321/
2006 - VALMOR STEDILE e outro x SILVANEY APARECI-
DO COSTA - O arbitramento da verba honorária incumbe ao
juízo, razão pela qual deve o Exequente carrear aos autos nova
memória de calculo, no prazo de 5 (cinco) dias, em qual não
reste arbitrado por si os honorários que julga devidos. Intimem-
se. Adv. ROSEMAR SOARES DE ABREU.

301. REVISAO CONTRATUAL ORDINÁRIA - 1331/2006 -
MAURO VALERA MARTINEZ e outro x BANCO BRADES-
CO S/A - 1. O despacho de fls. 58, v. não foi atendido a conten-
to. 2. Assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o
autor, pessoa física, traga aos autos documento que comprove
sua hipossuficiencia viabilizando de tal sorte o deferimento do
benefício pleiteado. 3. Intimem-se. Adv. ALEXANDRE FUR-
TADO DA SILVA.

302. RESCISAO DE CONTRATO - 1339/2006 - ASSOCIA-
CAO RELIGIOSA PIO XII e outro x CARLOS A. DA COSTA
E SILVA e outro - 1. Citem-se e intime-se os réus, com antece-
dência mínima de dez dias em relação a audiência abaixo de-
signada, para nela comparecer, representada por preposto com
poderes para transigir, ciente de que reputar-se-ão verdadeiros
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os fatos alegados na inicial diante da sua ausência injustificada
(art. 277, e parágrafos do CPC). 2. Designo audiência de con-
ciliação para o dia 02 de março de 2007, às 14:40 horas, oca-
sião em que, não obtida a conciliação entre as partes, a ré ofe-
recerá, por meio de seu advogado, contestação oral ou escrita,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se reque-
rer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indi-
car assistente técnico (art. 278, do CPC). 3. Intimem-se. Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00 reais, para poste-
rior expedição do mandado. Adv. CLEVERSON GOMES DA
SILVA.

303. ARROLAMENTO SUMARIO - 1395/2006 - ARTUR
ALBERTO CANFILD e outro x ESPÓLIO DE FRANCISCA
HELLA - Homologo por sentença para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos a partilha de f. 05/07, referente aos bens
do Espólio de Francisca Hella, adjudicando-os em favor de
Carolina Mazetto, tendo em vista a cessão de direitos hereditá-
rios de f. 29/31 e ressalvados direitos de terceiro. Após trânsito
em julgado e comprovado o pagamento dos tributos incidentes,
expeça-se a competente carta de adjudicação (item 5.10.4, CN/
CGJ)). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Advs. LAZARO
A. VILLAS BOAS MATTOS e MOISES ANTONIO ALVES
DE SOUZA.

304. - 1400/2006 - VIVIAN TAYLOR MILLER METRING e
outros x JOVINO CEMBALISTA - 1. Cumpra-se o item 3.1.17.4
do CN. 2. Intimem-se os Embargantes para recolher as custas
inicias de R$ 633,00 reais, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento da anotação supra determinada (item 3.1.17.5, do CN).
Intimem-se. Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO
CARLOS KREFETA, PAULO AMBROSIO e MARIANE RI-
BAS DE SOUZA.

305. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 1401/2006 -
BANCO BRADESCO S.A x DARCY FORNAZARY - Intime-
se o Impugnante para recolher as custas devidas de R$ 17,00
reais em razão do presente incidente. Intimem-se. Advs. EVAN-
DRO LUIS PEZOTI, MARLÚCIO LEDO VIEIRA, JOSE CAR-
LOS BUSATTO, RODRIGO GARCIA SALMAZO e DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR.

306. IMPUGNACAO A ASSIST.JUD.GRAT. - 1402/2006 -
BANCO FIAT S/A x PAULO TADEU PEREIRA - Intime-se o
Impugnante para recolher as custas devidas em razão do pre-
sente incidente. Intimem-se. Advs. CRYSTIANE LINHARES,
VERA LÚCIA SVABODA MAGALHÃES e MICHELINI SVA-
BODA MAGALHÃES.

307. - 1403/2006 - RODOLFO GERMANO WERNER x BAN-
CO ITAÚ S.A. - 1. Defiro ao Autor os benefícios da assistência
judiciária. 2. Narra o Autor que desde 1987 até 2002 foi cor-
rentista do banco Réu, inicialmente com a conta corrente nº
1490-1, agência 096-5 a qual, depois da privatização pelo Ban-
co Itaú, passou a ter a seguinte numeração: 01862-7, agência
4031/Itaú. Sob a enunciativa de que utilizou o limite do cheque
especial durante toda a relação contratual, assevera que o ban-
co Réu lhe cobrou vários encargos ilegais, além de juros capi-
talizados cujas taxas não foram contratadas previamente entre
as partes. Por isso, requer a revisão desse contrato e dos valo-
res lançados em sua conta corrente, requerendo a liminar exi-
bição pelo Réu “dos contratos de abertura das contas correntes
n. 1490-1, Agência nº 096-5 do Banco do Estado do Paraná
S.A. e n. 01862-7, Agência 4031 do Banco Itaú S.A. e seus
respectivos aditivos; b) dos extratos da movimentação finan-
ceira havida entre o mês de janeiro de 1997 e dezembro de
2002”. 3. O requerimento do Autor para a liminar exibição de
documentos não é cabível como medida cautelar. As cautelares
dispostas no parágrafo 7º do artigo 273 do Código de Processo
Civil objetivam assegurar o provimento principal, situação não
verificada com a exibição documental pretendida. Isso porque
o aproveitamento da exibição de tal documentação para julga-
mento do pedido revisional somente poderá ser apreciado após
o contraditório, motivo pelo qual é indeferido esse pedido limi-
nar. 4. Cite-se o Réu para contestar em 15 dias, sob as adver-
tências dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Carta de Citação expedida. Deve a parte autora
acompanhar a expedicao da carta de citacao, afim de proceder
sua retirada e postagem. (obs. A correpondencia devera ser en-
viada pelo correio com aviso de recebimento, M P., o AR deve-
ra ser preenchido com o nome das partes e numero dos autos).
Intimem-se. Adv. LUIZ CARLOS SLONIK.

308. DESPEJO - 1413/2006 - RODRIGO THA LUIZ x MA-
RIA JOSÉ DA SILVA MACIEL - Cite-se a Ré para oferecer
contestação ou requerer a purgação da mora, no prazo de 15
dias, sob pena de serem admitidos como verdadeiros os fatos
articulados pela Autora na inicial (art. 319, CPC). Em caso de
pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 20%
sobre o valor do débito (art. 62, inc. II, “d”, da Lei nº 8.245/
91). Intimem-se. Intime-se a parte interessada a proceder o de-
pósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
40,00 reais, para posterior expedição do mandado. Adv. PER-
CY ARAUJO.

309. INVENTARIO RITO ARROLAMENTO - 1427/2006 -
ELIANA DO ROCIO GUERRA MACUCO MIRANDA e ou-
tros x ESPÓLIO DE ELIDISON SERGIO GUERRA MACU-
CO - Nomeio inventariante Eliana do Rocio Guerra Macuco
Miranda, independentemente de compromisso. Homologo por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos a par-
tilha apresentada na inicial (f. 06), referente aos bens do Espó-
lio de Elidison Sergio Guerra Macuco , ressalvados direitos de
terceiro. Defiro o pedido de dispensa ao prazo recursal. Expe-
ça-se o formal de partilha após observância ao item 5.10.4, CN/
CGJ. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. LUIZ ANTO-
NIO PARAVATTO LESSA.

310. BUSCA E APREENSÃO - 1453/2006 - BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x MARIA PEREIRA DA SILVA - Com-
provada a mora da parte ré pelo protesto da nota promissória
oriunda do contrato, defiro liminarmente a busca e apreensão

do bem (art. 3º do DL nº 911/69), objeto do contrato com ga-
rantia fiduciária. Expeça-se mandado de busca e apreensão.
Executada a liminar, cite-se a parte ré para, querendo, em cin-
co dias, pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese
na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (art. 3º, §2º do
DL nº 911/69, com redação da Lei nº 10.931/04) ou apresentar
resposta em quinze dias (art. 3º, §3º do DL nº 911/69, com
redação da Lei nº 10.931/04). Cientifique-se a parte ré de que
cinco dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a propri-
edade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do
credor fiduciário (art. 3º, §1º do DL nº 911/69, com redação da
Lei nº 10.931/04) e que a resposta poderá ser oferecida ainda
que tenha pago a dívida, caso entenda ter havido pagamento a
maior e desejar a restituição (art. 3º, §4º do DL nº 911/69, com
redação da Lei nº 10.931/04). Defiro o benefício do artigo 172
do CPC. Intimem-se. Intime-se a parte interessada a proceder o
depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
200,00 reais, para posterior expedição do mandado. Adv. IDE-
LANIR ERNESTI.

311. REINTEGRACAO DE POSSE - 1463/2006 - BANCO
ITAÚ S.A. x ANTONIO CARLOS FERNANDES CIMAT - A
parte autora pretende a liminar reintegração na posse de veícu-
lo objeto do contrato de arrendamento mercantil de f. 11/12,
sob argumento de que a parte ré, não obstante notificada extra-
judicialmente, deixou de cumprir as obrigações implicando na
rescisão do contrato e o vencimento antecipado do débito. A
presente ação possessória é o instrumento adequado para ma-
nejo da pretensão da Autora, tendo em vista que a prova docu-
mental demonstra a mora da parte ré. Além disso, o esbulho
possessório resta configurado com a permanência do bem em
poder do arrendatário devedor. Por estes motivos, defiro limi-
narmente a reintegração da Autora na posse do veículo. Expe-
ça-se mandado de reintegração de posse. Cite-se o Réu para,
no prazo de 15 dias, apresentar resposta, com as advertências
dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil . Intimem-
se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

312. SUMARIA DE COBRANCA - 1467/2006 - CONJUNTO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x M.C. CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA. - Cite-se a parte ré para comparecer na audiência
preliminar do procedimento sumário (artigo 277, do Código de
Processo Civil), a qual designo para o dia 02 de março de 2007,
às 15:00 horas, acompanhada por seu advogado ou por este
representada com poderes especiais para transigir, ocasião em
que, não obtida a conciliação, poderá oferecer contestação. Cite-
se, com antecedência mínima de dez dias da data designada e
com a advertência do §2º, do artigo 277, do Código de Proces-
so Civil (transcrever). Intimem-se. Intime-se a parte interessa-
da a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 40,00 reais, para posterior expedição do man-
dado. Advs. FLAVIO DIONIZIO BERNARTT, MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT.

313. ORDINARIA C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 1469/
2006 - EZIQUIEL ROSNEL RODRIGUES DE MELO x BAN-
CO ITAÚ S.A. e outro - Defiro ao Autor os benefícios da assis-
tência judiciária. O Autor enuncia que por desídia do banco
Réu terceiros tomaram posse de um talonário de cheques, os
quais foram devolvidos por divergência de assinatura; não obs-
tante o cheque nº 000018 foi protestado pelo seu portador, a
segunda Ré, culminando com o registro de seu nome nos ca-
dastros negativos da SERASA, sem nunca ter entabulado com
ela qualquer negócio. Por isso, requer a antecipação dos efei-
tos da tutela a fim de ser determinada a suspensão dos efeitos
do protesto e a baixa do correspondente apontamento junto à
SERASA. 2. Os documentos apresentados com a inicial, sobre-
tudo o extrato de f. 28, corroboram a assertiva do Autor de que
não emitiu o cheque em questão, tanto que esse título não foi
compensando pelo banco Réu em razão da divergência de assi-
natura. Ponderada tal circunstância e convencida da verossimi-
lhança do direito invocado, defiro a antecipação dos efeitos da
tutela a fim de determinar a suspensão dos efeitos do protesto,
bem como a baixa do nome do Autor dos cadastros restritivos
de crédito, sendo que no intuito de efetivar com celeridade tal
provimento jurisdicional, determino a expedição de ofício ao
Tabelionato de Protestos de Pinhais (f. 29) e para a SERASA
para que procedam a imediata baixa dos registros respeitantes
ao protesto do cheque em questão. Intimem-se os Réus da pre-
sente decisão e cite-os para contestar em 15 dias, sob as adver-
tência dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI.

314. - 1474/2006 - COMPANHIA AÇUCAREIRA DE PENÁ-
POLIS x SOCAN CAFÉS E AÇÚCAR LTDA. - Tratando-se de
execução de duplicatas sem aceite, necessária a juntada de seu
título original, devidamente protestado e acompanhado do com-
provante de entrega de mercadorias, nos termos do art. 15, II,
da Lei das Duplicatas. Assim, “o comprovante da entrega da
mercadoria é elemento constitutivo do título executivo na exe-
cução do devedor principal que praticou o aceite pro presun-
ção” (in FABIO ULHOA, Manual de Direito Comercial, 15ª
ed., Saraiva, p. 295/296). No caso, verifico que a Exeqüente
sacou a duplicata mercantil nº 70900-A, no valor de
R$.98.280,00, em correspondência à nota fiscal nº 70900 (f.
16) que está desacompanhada do comprovante de entrega de
mercadorias. Ainda que o valor dessa cambial corresponda à
soma das notas fiscais 70914, 70323, 70925, 70926 e 70934,
necessária a emenda pois “No ato da emissão da fatura, dela
poderá ser extraída uma duplicata para circulação como efeito
comercial, não sendo admitida qualquer outra espécie de título
de crédito para documentar o saque do vendedor pela impor-
tância faturada ao comprador” (art. 2º, Lei 5.474/68). Assim,
faculto a emenda da inicial, em 10 dias, sob pena de indeferi-
mento (art. 284, parágrafo único, Código de Processo Civil).
Intimem-se. Adv. VALDEMIR DA SILVA PINTO.

315. MONITÓRIA - 1478/2006 - AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. x RODRIGO LÚCIO DE OLIVEIRA
e outro - Expeça-se mandado de pagamento para que os Réus,
no prazo de 15 dias, paguem o valor do débito ou oponham

embargos, salientando-lhes que cumprido o mandado ficarão
isentos de custas e honorários advocatícios. Não pago o débito
e não opostos os embargos constituir-se-à de pleno direito, o
título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em
mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Tí-
tulo VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, como a
nova redação dada pela Lei 11.232/2005. Intimem-se. Intime-
se a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00 reais, para posterior
expedição do mandado. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

316. INDENIZACAO POR PERDAS E DANO - 1479/2006 -
EDITORA SALOMÃO LTDA x SINDICOMBUSTÍVEIS -SIN-
DICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA - O valor atribuído à
causa não corresponde à pretenção econômica buscada pela
Autora que, requerendo a condenação da Ré no pagamento das
perdas e danos (danos emergentes de R$.553.560,05, lucros
cessantes de R$.8.235.000,00, além do dano moral sugeridos
no valor de R$.167.824,00) não pode atribuir à causa valor
menor (R$.50.000,00). Assim, determino a emenda da petição
para adequação do valor da causa, com complementação do
FUNREJUS. Em 10 dias. Intimem-se. Advs. VITORIO KA-
RAN e ANA PAULA ANDRADE LOPES.

317. COBRANCA (EXE) - 1481/2006 - ARAUCARIA ADI-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOSE
ANGELO MIOTTO - Celebrado entre as partes, Araucária
Administradora de Consórcios Ltda. e José Ângelo Miotto, o
contrato de consórcio, o Autor narra que o Réu se encontra
inadimplente com as prestações contratadas, motivo pelo qual
requer sua condenação no pagamento do débito apurado de
R$.1.543,34. No caso, é aplicável o Código de Defesa do Con-
sumidor, nos termos do que dispõe seu artigo 3º, parágrafo 2º,
cujas normas são cogentes e de ordem pública. De acordo com
o disposto nos artigos 1o, 6º, inciso VIII, e 51, inciso XV, do
mencionado Codex, é nula de pleno direito a cláusula de elei-
ção de foro inserida em contrato de adesão que contrarie a re-
gra básica de facilitação da defesa dos direitos do consumidor,
de modo que o Juízo competente é aquele onde este está domi-
ciliado. A nulidade de pleno direito dessa cláusula de eleição e
a obrigatoriedade de facilitação da defesa dos direitos do con-
sumidor, por resultar de norma cogente especial e de ordem
pública, torna absoluta a competência territorial do domicílio
deste, permitindo a declinação de ofício pelo Juiz, sem que se
possa falar em afronta ao disposto no artigo 112 do Código de
Processo Civil, e ao contido na Súmula no 33 do STJ, os quais
são de aplicação subsidiária. Com efeito, seguindo esse enten-
dimento, a Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, inseriu o
parágrafo único ao artigo 112 do Código de Processo Civil,
permitindo ao juiz reconhecer de ofício a cláusula de eleição
do foro nos contratos de adesão, como é o caso dos presentes
autos. Diante do exposto, com esteio no parágrafo único, do
artigo 112, do Código de Processo Civil, declaro de ofício a
nulidade da cláusula de eleição de foro inserida no contrato
celebrado entre as partes de modo que o presente feito deve ser
processado na Comarca onde a parte ré reside. Daí por que
determino a remessa dos presentes autos ao Juízo da Comarca
de Toledo/PR, anotando-se no distribuidor para fins de com-
pensação (item 3.1.22, CN). Intimem-se. Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA.

318. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1482/
2006 - TOTAL LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA x BEL-
MIRO DO NASCIMENTO OLIVEIRA - Cite-se o devedor para
pagar o valor do débito reclamado ou nomear bens a penhora,
no prazo de 24 horas, sob pena de lhe ser penhorados bens
suficientes para garantia da execução. Para pronto pagamento
fixo honorários advocatícios em R$.1.000,00 reais. Intimem-
se. Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00 reais, para
posterior expedição do mandado. Adv. RAIMUNDO PASCO-
AL DE MIRANDA PAIVA JUNIOR.

319. COBRANCA (EXE) - 1483/2006 - BANCO DO BRASIL
S.A. x IMAGEM MKT FOTOLITOS E EDITORA LTDA. e
outros - Citem-se os réus para contestar em 15 dias, sob as
advertências dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Ci-
vil. Intimem-se. Intime-se a parte interessada a proceder o de-
pósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
140,00 reais, para posterior expedição do mandado. Adv. CRIS-
TIANA NAPOLI M. DA SILVEIRA.

320. AÇÃO DECLARATÓRIA - INDENIZATÓRIA - 1484/
2006 - CAROLINE CHIELE x GLOBAL TELECOM S/A
(VIVO) e outro - Da narrativa fática constante na inicial e dos
documentos com ela apresentados, extrai-se que a anterior ação
de indenização proposta pela Autora em face da Global/Vivo,
que tramitou na 6ª Vara Cível, foi extinta com a homologação
do acordo entre elas celebrado, por meio do qual a Ré obrigou-
se a “rescindir o Contrato de Adesão ... nº 206399653 ... bem
como efetuar a baixa dos valores em aberto, relativos às linhas
telefônicas de celular nº (41)91934919; (41)9222-4919 e (41)
9206-1087, dando plena quitação” à ora Autora “sem quais-
quer Çonus, para ao final cancelar as mencionadas linhas de
telefonia celular.” (f. 19, cláusula 2.1 do mencionado acordo).
O documento de f. 26 revela que o contrato nº 0100977397 diz
respeito à linha nº 9202-1087, também abrangida pelo acordo
firmado entre as partes e que deveria ter sido cancelada pela
Ré. No entanto as correspondências de f. 22 e 24 (aviso Serasa
e cobrança Vivo), o extrato de f. 24 (Serasa) e a fatura de f. 26
são indicativos de que, a despeito do acordo, a Autora continua
a ser cobrada ela Ré em razão da linha telefônica 9202-1087
(contrato nº 0100977397). Com efeito, tal circunstância impli-
ca no descumprimento do acordo celebrado entre as partes e
homologado pelo juízo da 6ª Vara Cível, ensejando sua execu-
ção e não o ajuizamento de nova demanda. Por isso, determino
a emenda da inicial, cabendo a Autora esclarecer: a) qual seu
interesse processual com a presente demanda; b) se após a ho-
mologação do mencionado acordo houve continuidade da rela-
ção jurídica havida entre as partes, com declinação precisa do
número dos contratos firmados e, ainda, c) fundamentar a legi-
timidade ad causam atribuída à Serasa. Em 10 dias. Intimem-
se. Advs. PAULO RENATO LOPES RAPOSO e LINCOLN

LOURENCO MACUCH.

321. - 1487/2006 - MASOUD JAFARI x ESPOLIO DE WAL-
DOMIRO PERINI e outro - Intime-se o Inventariante e os her-
deiros de Waldomiro Perini para manifestarem sobre o pedido
de habilitação ora formulado por Masoud Jafari, no prazo de
10 dias. Intimem-se. Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO.

322. BUSCA E APREENSÃO - 34530/2006 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALUDIA CARDOSO
DE ARAUJO - Celebrado entre as partes, HSBC Bank Brasil
S/A - Banco Múltiplo e Aludia Cardoso de Araújo, contrato
com garantia de alienação fiduciária, o Autor narra que a Ré se
encontra inadimplente, motivo pelo qual requer a busca e apre-
ensão do bem alienado. Ora, aplicável ao caso o Código de
Defesa do Consumidor, nos termos do que dispõe seu artigo 3º,
parágrafo 2º, cujas normas são cogentes e de ordem pública.
De acordo com o disposto nos artigos 1o, 6º, inciso VIII, e 51,
inciso XV, do mencionado Codex, é nula de pleno direito a
cláusula de eleição de foro inserida em contrato de adesão que
contrarie a regra básica de facilitação da defesa dos direitos do
consumidor, de modo que o Juízo competente é aquele onde
este está domiciliado. A nulidade de pleno direito dessa cláusu-
la de eleição e a obrigatoriedade de facilitação da defesa dos
direitos do consumidor, por resultar de norma cogente especial
e de ordem pública, torna absoluta a competência territorial do
domicílio deste, permitindo a declinação de ofício pelo Juiz,
sem que se possa falar em afronta ao disposto no artigo 112 do
Código de Processo Civil, e ao contido na Súmula no 33 do
STJ, os quais são de aplicação subsidiária. Com efeito, seguin-
do esse entendimento, a Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de
2006, inseriu o parágrafo único ao artigo 112 do Código de
Processo Civil, permitindo ao juiz reconhecer de ofício a cláu-
sula de eleição do foro nos contratos de adesão, como é o caso
dos presentes autos. Diante do exposto, com esteio no parágra-
fo único, do artigo 112, do Código de Processo Civil, declaro
de ofício a nulidade da cláusula de eleição de foro inserida no
contrato celebrado entre as partes de modo que o presente feito
deve ser processado na Comarca onde a parte ré reside. Daí por
que determino o cancelamento da distribuição, permanecendo
o seu registro para o caso de efetivamente a parte autora pre-
tender dar aqui seguimento no feito, com recurso da presente
decisão. Intimem-se. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA, CLAUDIA OLIVEIRA DE ASSIS e LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 386/2006

JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. RESCISAO DE CONTRATO - 1446/2001 - VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERA
LUCIA PEREPELICA - Fica o Advogado devidamente intima-
do, via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

2. BUSCA E APREENSÃO - 137/2006 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROSELI MENDES SOARES SIQUEIRA - Fica o
Advogado devidamente intimado, via Diário da Justiça, a pro-
ceder a devolução dos autos em vinte e quatro horas, com as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas
da Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to, certifique-se,e após conclusos. Adv. MARCIUS FONTOU-
RA LASS.

CARTÓRIO DA 20ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
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VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0076 000920/2005
VICTOR KUNDZIN JR. 0087 001308/2005
VILMAR SARDINHA DA COSTA 0114 000986/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0009 000022/1999

0010 000849/1999
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0116 001042/2006
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 0002 000288/1992
ZARA HUSSEIN 0032 001291/2001
ZELIA GIANELLO DE OLIVEIR 0081 001098/2005
ZENICE MOTA CARDOZO 0007 001272/1997

1. EXECUCAO - 1818/1986 - REFRIGERACAO TREVO
LTDA x COMERCIO DE LANCHES FINO LTDA e outros -
Manifeste-se o credor sobre o peticionado pela devedora às fls.
144/146, em cinco dias. Advs. LUIZ FERNANDO NADOLNY
LOYOLA, MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, MEURIS
JOAO CARON CASSOU e ANA CEC LIA PARODI.

2. DECLARATORIA - 288/1992 - ROSANGELA CASARIN x
RAQUEL RIBEIRO DA SILVA - Manifeste-se o credor em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito. Advs. KARIN CORTES
CHAVES, JOSE CARDOSO e WLADIR DE OLIVEIRA
FRANCO.

3. EMBARGOS A EXECUCAO - 887/1992 - ENGEPASA-
ENGENHARIA DO PAVIMENTO S/ x P.G. CAMPOS E CIA.
LTDA - Processo suspenso por noventa dias. Advs. VICENTE
REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e OSMAR SIMOES.

4. INDENIZACAO - 434/1994 - VITORIO COCHAK (ESPO-
LIO) e outros x LUIZ RENATO TOSIN - indefiro, desde logo,
a intimação para pagamento espontanteo sob pena de multa.
Remeta-se os autos a Contadoria judicial para elaboração do
calculo do Quantum condenatório, observando que a aprte é
beneficiaria da justiça gratuita. sobrevindo o calculo manifes-
te-se o Autor sobre ele no praz ode cinco dias, indincando se
possivel pens passiveis de penhora. - Advs. MARCIA REGINA
FERREIRA, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, GILSON
BONATTO e LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS.

5. RESCISAO DE CONTRATO - 354/1996 - PEDRO AURE-
LIO DE MELO e outro x CTC. - CENTRO TECNICO DE IN-
CORPORACAO IMOB. LTDA. e outros - A certidão poderá
ser requisitada diretamente na serventia deste juizo, mediante
o procedimento de praxe. - Advs. MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES, EDUARDO JOSE GUASTINI RO-
CHA, ANTONIO ROBERTO TAVARNARO e ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM.

6. REVISIONAL DE CONTRATO - 670/1997 - LISLIANE
VALT e outros x BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS
GERAIS - Defiro o pedido de fls. 674/675, no sentido de rea-
brir o prazo para que as partes requerida, retire-se os autos em
carga pelo prazo de 5 dias. - Advs. MARIA DE LOURDES
CARDON REINHARDT, RICARDO LUCAS CALDERON e
DANIEL HACHEM.

7. INDENIZACAO - 1272/1997 - VILMA APARECIDA VA-
LENTIM e outro x RUBENS ADILSON GOULIN - Vistos etc...
Por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
homologo o acordo noticiado nos autos, às fls. 189/190 e, con-
sequentemente, julgo extinta a ação, com fundamento no artigo
269, III do CPC. Levante-se a constrição realizada após a libe-
ração do valor pactuado à exequente, através de alvará, confor-
me item 2 do referido acordo. P.R.I. Oportunamente baixem-se
e arquivem-se. Advs. DIRCE PERES ZATTONI e ZENICE
MOTA CARDOZO.

8. EXECUCAO - 1246/1998 - YONE MARIA REGO GLA-
SER x CASTO JOSE PEREIRA - Aguarde-se no arquivo até
ulterior manifestação da parte credora. - Advs. SIMONE RO-
CHA DE CRISTO LEITE e JOAO RAIMUNDO FORMIGHI-
ERI M.PEREIRA.

9. COBRANCA - 22/1999 - EDIFICIO ELISA FERREIRA DO
AMARAL x CRISTIANO LEONARDO CORONA BALZAN -
Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito. - Advs. JEFERSON WEBER, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

10. CAUTELAR INOMINADA - 849/1999 - PAULO ROBER-
TO GUSSO x BANCO ITAU S/A. - Manifeste-se as partes em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Advs. PAULO
SERGIO IVANOSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

11. DECLARATORIA - 884/1999 - DELVINO FUGA e outro x
BANCO HSBC BAMERINDUS - Retirar o alvará. - Advs. RI-
CARDO PAVAO TUMA e ELIANE M LASS STANKIEVICZ.

12. REINTEGRACAO DE POSSE - 1392/1999 - UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARI OS-
VALDO DE PAULA (ESPOLIO) - Admito o imovel como cau-
ção. Lavre-se o trmo de caução, intimando-se a credora para
firma-lo no prazo de cinco dias. formalizada a caução, oficie-
se ao REgistro Imobiliario competente ordenando que seja re-
gistrada a respectiva matricula. A seguir, expeça-se alvará a
favor da credora par alevantamento a importancia penhorada. -
Advs. ODECIO LUIZ PERALTA e SONIA MARIA ANRE-
LINK.

13. REVISIONAL DE CONTRATO - 1408/1999 - JOSE MAR-
CELLO SILVA DE CARVALHO x BANCO BRADESCO S/A.
CREDITO IMOBILIARIO - Manifeste-se o interessado em cin-
co dias sobre o prosseguimento do feito. - Advs. GILES SAN-

TIAGO JUNIOR, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e DANIEL
HACHEM.

14. INDENIZACAO - 340/2000 - CONDOMINIO EDIFICIO
DONA ANNA x HUMBERTO CIRINEU RODRIGUES - Pro-
ceda-se consulta via on line junto ao DETRAN, conforme retro
requerido. A seguir, intime-se o exequente para esclarecer se
pretende o levantamento da penhora do imovel efeticada nestes
autos, Quanto ao cancelamento da averbação de indisponibili-
dade do bem, será determinado nos autos em apenso. Deve o
exequente esclarecer, também, porque endereçou a execução
contra a esposa do executado, já que não determ titulo executi-
vo judicial para demantdar contra ela. Prazo 05 DIAS. - Advs.
SOLANGE DO ROCIO WALTER e ANTONIO FRANCISCO
MOLINA.

15. DESPEJO - 594/2000 - BURIDAN SESILIO BRUNELLI x
PAULO LUIS BRAUN - Aguarde-se evetual manifestação, pelo
prazo estabelecido no art. 475-J §5º. Caso decorra “ in Albis”
arquivem-se . - Advs. JOEL KRAVTCHENKO, LISIMAR VAL-
VERDE PEREIRA e ROGER PENSUTTI.

16. ACAO CIVIL PUBLICA - 643/2000 - MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x JORGE LUIZ BARON
e outros - Remetam-se os autos a promotoria das Fundações,
como opinado no parecer retro. - Advs. ROGERIO SILVA,
CESAR AUGUSTO BROTTO, LEONARDO DA COSTA,
BRAINER KIST, JULIANO FRANÇA TETTO, RODRIGO
GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA e ROSANA CRISTINA
KRUPP.

17. USUCAPIAO - 731/2000 - SEBASTIAO PEREIRA DE
ALMEIDA e outros x DIRCE GUIMARAES LOUREIRO - Fica
cientificada a parte interessada acerca da correspondência de-
volvida. Adv. ANDRE PEREIRA DA SILVA.

18. COBRANCA - 970/2000 - DEOLINDA DE LIMA MO-
REIRA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A. - Aguarde-se o de-
curso de prazo de 6 meses previsto no artigo 475-J § 5º do
Codigo Processo Civil. Decorrdo o qual e não havendo pedido
de cumprimento de sentença. arquivem-se. - Advs. SAMIR EL
HAJJAR e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR.

19. SUSTACAO DE PROTESTO - 1284/2000 - HELENA
MARIA MARCON ECKER x ALFREDO ROBERTO MAR-
CZAK - Ao credor compete propor medida cabivel executando
a sentença de acordo com a lei 11232/2005. Aguarde-se even-
tual manifeestação, de acordo com o art. 475-J §5º do CPC. -
Advs. VICENTE MAGALHAES e DJONATHAN DEBUS.

20. COBRANCA - 1297/2000 - CONDOMINIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL CURITIBA x MARLENE MACIEL - Re-
colher a importância de R$35,00, visando a diligência através
de GRC (ato realizado fls. 187). Adv. SILVIA CARNEIRO
LEAO.

21. ANULATORIA - 1320/2000 - DIAMANTINA FOSSANE-
SE S/A. INDUSTRIAL E IMPORTADORA x OUROFACTO
FACTORING LTDA e outro - Conceda-se vista dos autos por
cinco dias. - Advs. CAROLINA BORGES CORDEIRO, MAR-
CELO ZANON SIMÃO e HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO.

22. REVISIONAL DE CONTRATO - 113/2001 - JOAO EVAN-
GELISTA BUNN e outro x BANCO BRADESCO S/A. - Mani-
feste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento do fei-
to. Advs. DOUGLAS ROGERIO LEITE e JORGE DURVAL
DA SILVA.

23. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 391/2001 - CON-
SEG-SEGURANCA ADMINISTRADORA DE CONS. S/C
LTDA x LOCASTILHO TRANSPORTES INTEGRADOS
LTDA - Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito. Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.

24. INDENIZACAO - 615/2001 - JORGE ROBERTO NOVA-
ES e outros x VILSON OSCAR LETARI e outro - Vistos etc.
(...). III. DISPOSITIVO Pelos fatos e fundamentos jurídicos
acima, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pe-
los autores para condenar os requeridos, solidariamente, ao
pagamento de indenização pelos danos morais sofridos, fixada
no valor de total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), sendo
que R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada um dos genitores
da vítima (sr. Jorge Roberto Novaes e Ester Alves de Oliveira
Novaes) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada um dos ir-
mãos da vítima (Darlete Alves Novaes, Sara Alves Novaes,
Natalina Alves Novaes e Jéssica Alves Novaes), devidamente
atualizado pelo índice INPC/IGP, nos termos do Decreto 1544/
95 e artigo 1°, §2° da Lei 6899/81 e acrescido de juros de 1%
ao mês, contados a partir da publicação desta, consoante dis-
põe o art. 406 do NCC c/c art. 161, § 1° do CTN. Condeno os
requeridos ao pagamento de 70% (setenta por cento) das custas
processuais e honorários advocatícios, estes ao Procurador da
parte autora, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, com fundamento no art. 20, § 3° e art. 21, am-
bos do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora, ao
pagamento de 30% (trinta por cento) das custas processuais e
honorários advocatícios, estes a cada um dos Procuradores dos
réus, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da con-
denação, nos termos do art. 20, § 3° e art. 21, ambos do Código
de Processo Civil, bem como art. 12 da Lei 1.060/50.” Os ho-
norários advocatícios e as custas processuais poderão ser pro-
porcionalmente compensadas entre si, nos termos do art. 21 do
CPC, observando-se a súmula n. 306' do Superior Tribunal de
Justiça. Observem as partes vencidas que o não pagamento es-
pontâneo do débito no prazo de 15(quinze) dias contados do
trânsito em julgado desta decisão, caso não haja recurso, ou da
data da publicação do acórdão, em havendo recurso, ensejará a
automática incidência da multa prevista pelo art. 475j do CPC.
Atenda-se, no que couber, o disposto no Código de Normas da
Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. P.R.I. Advs.
ALVARO BORGES JUNIOR, BIHL ELERIAN ZANETTI e
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO.
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25. INDENIZACAO - 618/2001 - EMIGDIO OBERTZ PEREI-
RA x KAISFARI DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVIS-
TAS LTDA e outros - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. Advs. SANDRO PINHEIRO
DE CAMPOS e ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI.

26. REIVINDICATORIA - 658/2001 - EVELIZE KATIA CHA-
NE DE PAULA PEREIRA x MIRAIL DE PAULA - Preparar as
custas processuais no valor de R$167,50, em cinco dias. Advs.
HOMERO KLEINE RIBEIRO, JARY SANTOS DE SOUZA e
CLAUDIR MARIANO.

27. COBRANCA - 790/2001 - MITRA DA ARQUIDIOCESE
DE CURITIBA(PAR.N.S.SALETTE) x COMERCIO DE PE-
DRAS COLORADO LTDA (MARM. COLORADO) - Intime-
se o credor para indicar possíveis bens suscetíveis à penhora.
Em seguida, com o preparo das custas do Oficial de Justiça,
expeça-se mnandado de penhora e avaliação. Advs. MARINO
GALVAO e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO.

28. COBRANCA - 901/2001 - CONDOMINIO EDIFICIO
TORRE MAGGIORE x IMAD SAFAWI HAIDAR e outros -
Preliminarmente, verifica-se que este juizo lançou despacho
parcialmente equivocado às fls. 128, considerando que a atua-
lização da avaliação se dá pelo próprio avaliador judicial, mo-
tivo pelo qual revogo a segunda parte do despacho de fls. 128,
consequentemente, determino a expedição de mandado de atu-
alização da avaliação. Advs. CHRISTIANE CORTES IWER-
SEN, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR e BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT.

29. COBRANCA - 933/2001 - EDIFICIO DONA SINHARA x
JOANITA PRESTES MANFRONI - Vistos etc. Por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, homologo a tran-
sação de fls. 110/111, cujo adimplemento foi noticiado às fls.
115, declarando, com isso, findo o processo, com resolução do
mérito, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo
Civil. Oportunamente, ao distribuidor para as baixas de mister,
arquivando-se os autos em seguida. Advs. INGRID KUNTZE,
ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO e NEY PINTO VA-
RELLA NETO.

30. COBRANCA - 1077/2001 - AROLDEIR SILVA x LUIZ
MARCIO FORMIGHIERI RIBAS - A exceção de pré-executi-
vidade interposta pelo executado (fis. 305/325) cinge-se aos
seguintes fundamentos: a) o exeqüente incluiu na memória de
cálculo o valor das custas processuais da fase cognitiva, além
das custas e honorários advocatícios relativos à execução de
sentença, às quais não foi condenado, o que veio acrescer inde-
vidamente a execução, argumentando não ser permitido pela
legislação pátria que se some o valor da execução ab initio as
custas decorrentes da própria execução; b) a impropriedade dos
cálculos apresentados pelo exeqüente, ante a inobservância do
indexador da correção monetária eleito na decisão exeqüenda
e do termo inicial de incidência dos juros moratórios, que de-
vem ser computados a partir da citação; b) a base de cálculo da
verba honorária a que restou condenado está composta pelas
custas processuais corrigidas; c) os cálculos apresentados pelo
exeqüente não apontam as datas de início da incidência da cor-
reção monetária e dos juros. Invocou vasto repertório doutriná-
rio e jurisprudencial acerca da exceção de pré-executividade,
argumentando que embora a execução se alicerce em sentença,
não estão presentes os requisitos da certeza, liquidez e exigibi-
lidade, dados os equívocos verificados na memória de débito
apresentada pelo credor, terminando por requerer a extinção da
execução, o reconhecimento do excesso e conseqüente nulida-
de pela ausência dos requisitos inerentes aos títulos executi-
vos, com a condenação do exeqüente nos ânus inerentes à su-
cumbência, protestando pela produção de provas. Veio contra-
riedade do exeqüente (fls. 333/342), que sustentou que a maté-
ria aventada pelo executado-excipiente não está comportada
em sede de exceção de pré-executividade, por envolver a ocor-
rência de excesso de execução e reclamar dilação probatória,
somente passível de argüição pela via dos embargos à execu-
ção, a teor do art. 741, V, do CPC. II. É sabido que a objeção de
pré-executividade, criação da doutrina, se justifica em hipóte-
ses onde se patenteia a ausência de condições da ação, exem-
plificamente a possibilidade jurídica afastada por título flagran-
temente nulo ou inexistente, vale dizer, em questões que impli-
quem no manifesto óbice ao prosseguimento do processo exe-
cutivo, que ataquem diretamente o título sob execução, como
uma nulidade que possa ser decretada de ofício, ou mesmo, a
ausência de pressuposto da ação, hipóteses que sequer autori-
zariam a efetivação da penhora. No caso, todas as questões
postas pelo excipiente, cingem-se a ocorrencia de excesso de
execução, nos exatos termos do art. 743, I, do CPC, ou seja, o
credor estaria a pleitear quantia superior a do título. As argüi-
ções trazidas não se subsumem a matéria de ordem pública;
eram próprias de embargos à execução (art. 741, V, CPC) e,
agora, o são de impugnação (art. 475-L, V, CPC), não podendo
ser conhecidas em sede de objeção de pré- executividade. Opor-
tuno salientar que o excesso do valor cobrado não retira a cer-
teza, liquidez e exigibilidade do título que embasa a ação de
execução, de modo que a alegada nulidade absoluta da execu-
ção, tema que seria passível de ser conhecido em sede de exce-
ção de pré-executividade, não resta configurada, sendo que o
eventual excesso, por sua vez, enseja dilação probatória, não
admitindo conhecimento no âmbito da exceçäo interposta. Con-
forme anota THEOTÔNIO NEGRÃO (in Código de Processo
Civil e Legislação processual em vigor, 38a ed., Saraiva, pág.
849/950: “Com a procedência parcial dos embargos, deve ser
feita a redução ao “quantum devido (STJ 2”. T, Resp 97.409-
PR, rel. Min. Ari Pargendler, j. 18.6.98, negaram provimento,
DJU 3.8.98, p. 177). Nesse caso, a liquidez do título executivo
nãoñca prejudicada “devendo eventuais excessos de execução
ser abatidos do montante exeqüendo”(RST J 24/375). Ainda, a
jurisprudência? “O excesso do valor exigido na execução não
tem o condão de retirar a executividade do contrato de mútuo
hipotecário, importando apenas na redução do montante exe-
qüendo.” (REsp. 260910/PR, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEI-
REDO TEIXEIRA, DJ 16.10.2000 p. 316) Não há dúvida de
que o executado poderá lançar mão de eventual impugnação
(art. 475-L), meio adequado para questionar incertezas quanto

ao crédito ora executado, desde que seguro o juízo, bem assim
o excesso de execução. Contudo, imperioso repisar que exce-
ção de pré- executividade não é sede para tais questionamen-
tos. Isto posto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta
pelo executado. Honorários advocatícios indevidos. Intimem-
se, o credor, inclusive para dar regular andamento ao feito, in-
dicando bens passíveis de penhora. Advs. LUCIANO VALE-
RIO, NORBERTO TREVISAN BUENO e LUIZ MARCIO
FORMIGHIERI RIBAS.

31. INVENTARIO - 1235/2001 - ARLENE SESTREN ALBI-
NO x LUIZ CARLOS ALBINO - DESPACHO DE FLS. 118:
Contados e preparados, voltem-me. DESPACHO DE FLS. 119
VERSO: Preparar as custas processuais no valor de R$480,40
e recolher GRC no valor de R$40,00, em cinco dias. Adv. ECLA-
IR TAVARES TESSEROLI.

32. INVENTARIO - 1291/2001 - FABIO CARNEIRO GAR-
CIA e outros x ALVINO GARCIA - Manifestem-se os interes-
sados em cinco dias sobre a avaliação realizada pela PGE as
fls. 537/538 - Advs. ZARA HUSSEIN, ANALU BARLEZE
TAUILLE e GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

33. EXECUCAO - 1492/2001 - BANCO BANESTADO S/A. x
MICHAEL ROBERTO ALVES - Anote-se, conforme fls. 64,
concedendo-se carga dos autos, nos termos do pedido, pelo prazo
de 5 dias. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR.

34. REPARACAO DE DANOS - 106/2002 - ILDEFONSO
GARCIA JUNIOR x CARREFOUR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA - Ante ao advento da lei nº 11232/2005 que insti-
tuiu novo procedimento para cumprimento de sentença, inti-
me-se a exequente para adaptar o pedido inaugural com obser-
vancia do contido no art. 475-J no prazo de cinco dias. - Advs.
JOAOZINHO SANTANA e CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER.

35. COBRANCA - 114/2002 - CONDOMINIO PARQUE RE-
SIDENCIAL FAZENDINHA x IVONETE COSTA CARVALHO
- Designo hasta publica a ser realizada no dia 01 de março de
2007, às 13:30 horas, não sendo arrematado o bem, fica desig-
nado para a 2ª praça o dia 21 de março de 2007, às 13:30 horas.
Após a antecipação das despesas, expeça-se edital e renovem-
se as diligências necessárias, inclusive a intimação do credor
hipotecário. Adv. MARILZA MATIOSKI.

36. COBRANCA - 610/2002 - CECILIA LEONEL BATISTA x
SAMUEL MAFRA - A incidência da multa prevista no artigo
475-J do Código de Processo Civil é automática e independe
de intimação, sequer havendo previsão legal do ato intimató-
rio. O ato intimatório, assim como a nomeação de bens à pe-
nhora por sua vez, foram suprimidos pela Lei nº 11.232/2005,
razão pela qual indefiro a sua efetivação. Uma vez que o prazo
quinzenal já decorreu, sem o pagamento espontâneo do débito,
intime-se a parte autora para aditar a memória de cálculo do
débito, acrescendo o valor da multa, bem como indicando, se
possível, bens suscetíveis de penhora (artigo 475-J, § 3º do
Código de Processo Civil). Cumprida tais providencias e reco-
lhidas as despesas das diligências, expeça-se mandado de pe-
nhora e avaliação. Advs. NEIMAR BATISTA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

37. MONITORIA - 648/2002 - GIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA x BASILIO WONK NETO - Intime-se o embargante para,
no prazo de 48 horas providenciar o pagamento e a retirada do
oficioexpedido, para integral cumprimento, sob pena de pre-
clusão da prova. Advs. ANALICE CASTOR DE MATTOS e
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN.

38. INVENTARIO - 719/2002 - JUDITH VALENTINI DA SIL-
VEIRA x ZUMARJO ANTONIO COSTA DA SILVEIRA -
Manifestem-se os demais interessados sobre o pleito fomrula-
do no petitorio de fls. 446 e documento de fls. 447. A seguir de-
se vista ao ministerio publico. Advs. RICARDO LUCAS CAL-
DERON, BENEDITO DE PAULA, LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI e JOCELINO ALVES DE FREITAS.

39. COBRANCA - 799/2002 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CURITIBA x ANDRE CORSINO DA SILVA -
Recolher a importância de R$ 35,00, visando a diligência atra-
vés de mandado( ato já realizado ).- Adv. SILVIA CARNEIRO
LEAO.

40. EXECUCAO - 1226/2002 - FRANCISCO JOAO LOPES e
outro x COOPERATIVA HABITACIONAL DO RES. MORUM-
BI - COHAREM - Trata-se de execução de titulo judicial ins-
taurada antes da vigência da lei 11.232/2005. As regras proce-
dimentais disciplinadas pelo referido diploma são de natureza
processual e, por isso, de aplicação imediata (art. 1211 do CPC),
inclusive nos processos em curso, não podendo atingir, contu-
do, os atos já exauridos quando iniciada a sua vigência. O pro-
cesso executivo, tal como está, deve seguir os ditames da nova
lei, que implica na efetivação da penhora e avaliação, confor-
me previsão do artigo 475-J, “caput”, do Código de Processo
Civil, dispensada a fase citatória, não prevista na processualís-
tica contemporânea, e, sem a incidência da multa, que, institu-
ída pelo novo Diploma legal, não pode retroagir a situação pro-
cessual pretérita. (...) Nesse sentido, determino seja intimado o
exequente para indicar bens passíveis de penhora, em cinco
dias. Advs. MARTA SUZY WAGNER e JULIO CESAR DAL-
MOLIN.

41. ALVARA - 1453/2002 - RENY DE SOUZA COLLE x -
Manifestem-se os requerentes em cinco dias sobre a avaliação
realizada pela PGE às fls.31/32. Adv. PAULO HENRIQUE
MARTINHAGO.

42. MONITORIA - 210/2003 - BANCO ITAU S/A x RAUL
FELIX - (...) Indefiro, portanto, o pedido de fls. 240. Requeira
o credor de acordo com o disposto no art. 475-J do CPC In
fine. - Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e ALE-
XANDRE CHEMIM.

43. COBRANCA - 502/2003 - FRANKLIN KEYDI HASE x
BOLLBUK E CIA. LTDA. - Diante da inercia do autor, dou
por prejudicada a produção da prova pericial. Para produção
de prova oral deferida designo a a audiencia de instrução e
julgamento para o dia 18 de setembro de 2007, a 14:30 horas.
rol testemunhal deverá vir aos autos no prazo de 60 dias ante-
cedentes a realização do ato. Intime-se pessoalmente as aprtes
com as advertencias legais. ficam intimadas as partes para que,
cada uma, providencie o deposito de R$ 10,00 referentes ao
porte de correio. - - Advs. GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI
e PATRICIA ROHN.

44. COBRANCA - 616/2003 - DENISE DE FATIMA DE CA-
MARGO x ROSE HELENA PEIXOTO LOPES e outro - Aguar-
de-se o decurso do prazo de 6 meses previsto no art. 475-J, §5º
do CPC, decorrido o qual e não havendo o pedido de cumpri-
mento da sentença, arquivem-se. - Advs. BEATRIZ SANTI e
RUY CARDOSO FERREIRA.

45. MANUTENCAO DE POSSE - 879/2003 - BANCO BA-
NESTADO S/A. x EVALDO LUIS MORENO SILVA e outro -
(...) Por tudo isso, rejeito a exceção de não executividade, de-
terminando o prosseguimento da execução. - Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e EVALDO LUIS MORENO SILVA.

46. DEPOSITO - 1039/2003 - BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A. x MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA -
Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca da cer-
tidao do Oficial de Justica. Adv. IDELANIR ERNESTI.

47. INDENIZACAO - 1278/2003 - LAERTES FANCHIN x
WASHINGTON ORTEGA CORRETORA DE IMOVEIS LTDA
- A incidência da multa prevista no artigo 475-J do Código de
Processo Civil é automática e independe de intimação, sequer
havendo previsão legal do ato intimatório. O ato intimatório,
assim como a nomeação de bens à penhora por sua vez, foram
suprimidos pela Lei nº 11.232/2005, razão pela qual indefiro a
sua efetivação. Uma vez que o prazo quinzenal já decorreu,
sem o pagamento espontâneo do débito, intime-se a parte auto-
ra para aditar a memória de cálculo do débito, acrescendo o
valor da multa, bem como indicando, se possível, bens suscetí-
veis de penhora (artigo 475-J, § 3º do Código de Processo Ci-
vil). Cumprida tais providencias e recolhidas as despesas das
diligências, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Advs.
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e MARCELO HAPO-
NIUK ROCHA.

48. ACAO ORDINARIA - 130/2004 - TRANSRENAMAR
COMERCIO E TRANSPORTE INTERNACIONAL L e outros
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Concedo as partes o
prazo de dez dias sucessivos para apresentação de memoriais,
iniciando-se com a autora. Após contados e preparados, voltem
- Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES.

49. EXECUCAO HIPOTECARIA - 197/2004 - CONSORCIO
NACIONAL EMBRACON S/C LTDA x MARCOS ANTONIO
PEREIRA e outro - Processo suspenso por trinta dias. - Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA.

50. REVISIONAL DE CONTRATO - 372/2004 - LOURIVAL
PEDRO KALED e outro x BANCO BRADESCO S/A - Indefi-
ro a complementação da verba honorária requerida pelo perito.
Ainda que no momento da proposta o Réu não tivesse formula-
do seus quesitos, era dado ao perito presumir que tal providên-
cia haveria de ser adotada pela parte, dada a possibilidade de
fazê-lo até o início da instalação dos trabalhos periciais. Além
disso, na ocasião da proposta, era dever do perito avaliar toda a
extensão de seu trabalho, evitando a situaçäo ocorrida. Ainda,
embora o número de quesitos formulados sirva de parâmetro
para a definição da proposta de honorários, não é o único, ha-
vendo outros a serem considerados, a exemplo da natureza do
contrato e seu periodo de vigência e os pontos fáticos contro-
vertidos a serem elucidados pela pericia, que não sofreram qual-
quer alteração. Não se há, legitimamente como elevar a verba
honorária somente em virtude do acréscimo do número de que-
sitos. Não se pode olvidar que o perito já efetuou o levanta-
mento parcial da verba honorária, eo fez quando já se encon-
travam nos autos os quesitos formulados pelo Réu. Se não con-
cordava com a realização dos trabalhos mediante a remunera-
ção deveria se abster de efetuar o levantamento. Intime-se o
Réu para, no prazo de cinco dias, apresentar os documentos
solicitados pelo perito às fis. 301. Atendida tal providência,
intime-se o Perito para dar inicio aos trabalhos periciais, apre-
sentando seu laudo no prazo de 45 dias. Advs. KELY C. DUL-
SKIS BUENO e DANIEL HACHEM.

51. REVISIONAL DE CONTRATO - 442/2004 - ALESSAN-
DRA KAISS x BANCO ITAU S/A - Da mesma forma que rece-
bi a apelação, recebo o recurso de fls,. 312/317. ao recorrido
para as contra razões, no prazo da lei. após, cumpra se o despa-
cho de fls. 303, ultima parte. - Advs. MARIA CRISTINA GUI-
MARAES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

52. IMISSAO DE POSSE - 610/2004 - SOELI MARIA ADAO
DOS SANTOS x ELCIO ARAUJO DA SILVA e outro - Aguar-
de-se o decurso de prazo de 6 meses previsto pel oartigo 475-J
do CPC, decorrido o qual nao havendo pedido de cumprimento
da sentença, arauivem-se - Advs. MILTON TEODORO DA
SILVA e MARIZ MENDES MAY.

53. INCIDENTE DE FALSIDADE - 788/2004 - PEDRO LISS
x ASSOCIACAO RADIO TAXI - Sobre os esclarecimentos do
perito, manifestem-se as partes, em dez dias. Advs. MAURI-
CIO KAVINSKI e JOSE BASILIO GUERRART.

54. PRESTACAO DE CONTAS - 829/2004 - EDITORA GI-
ORNATA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - (,,,) Portanto,
indefiro o onus da prova em relação ao pagamento dos honorá-
rios periciais. Quanto a inversão do onus da prova, no que con-
cerne a apresentação de elementos essenciais para a realização
da pericia, este se mostra possivel e até recomendavel nas lides
que envolvem contratos bancários como no presente caso, de-

terminando ao Banco juntar os contratos e inteligencia do art.
6º inc. VIII da Lei 8078/90, onde se questionam juros, encar-
gos e lançamentos contabeis, o juiz pode determinar qur o ban-
co junte documentos importantes para a decisão da causa. cum-
pra-se o despacho de fls. 311 e 311 verso. Advs. CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR e ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA.

55. REVISIONAL DE CONTRATO - 1054/2004 - ANTONIO
APARECIDO DE CARVALHO x BANCO LLOYDS TSB S/A
- Indefiro a reabertura de prazo posto que , pelo banco HSBC
S/A já que foi interposto recurso, recebido pelo despacho de
fla, 252 motivo pelo quao o processo encontrava-se concluso.
Advs. MAYLIN MAFFINI e CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL.

56. COBRANCA - 1088/2004 - BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A. x SAYRO MARK MARTINS CAETANO - A
incidência da multa prevista no artigo 475-J do Código de Pro-
cesso Civil é automática e independe de intimação, sequer ha-
vendo previsão legal do ato intimatório. O ato intimatório, as-
sim como a nomeação de bens à penhora por sua vez, foram
suprimidos pela Lei nº 11.232/2005, razão pela qual indefiro a
sua efetivação. Uma vez que o prazo quinzenal já decorreu,
sem o pagamento espontâneo do débito, intime-se a parte auto-
ra para aditar a memória de cálculo do débito, acrescendo o
valor da multa, bem como indicando, se possível, bens suscetí-
veis de penhora (artigo 475-J, § 3º do Código de Processo Ci-
vil). Cumprida tais providencias e recolhidas as despesas das
diligências, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Adv.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK.

57. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1308/2004 - GIL-
BERTO LESSA SOARES x BANCO SANTANDER - De-se
ciencia as paretes e atenda-se o mais breve possivel. a solicita-
ção de fls. 129, encaminhando-se os autos com as nossas ho-
menagens. - Advs. ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES e LUIZ
GONZAGA M. CORREIA.

58. EMBARGOS A EXECUCAO - 1404/2004 - MAGNUS
TADEU LEON BORGES x BANCO ITAU S/A - Declaro pre-
cluso o direito de prova pericial contabil. Intime-se as partes
para, no prazo sucessivo de 10 dias, apresentem alegaçoes fi-
nais via memoriais. A seguir, pagas eventuais custas remanes-
centes, voltem para decisão. - 1 Advs. LUCIANO MORAIS E
SILVA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

59. EMBARGOS A EXECUCAO - 1479/2004 - MANUEL DE
ORNELAS x BICBANCO BANCO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL S/A - Vistos etc. (...). III. Dispositivo: Pelos fatos e fun-
damentos expostos, julgo improcedente o pedido nos presentes
embargos à execução e extinta a presente ação, com base no
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o
embargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios ao Procurador da parte embargada que fixo em
definitivo par ambos os feitos (execução e embargos) em 10%
(dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, fixação esta
nos termos do artigo 20, § 3° do Código de Processo Civil.
Cumpra-se, no que for aplicável, o Código de Normas da Cor-
regedoria da Justiça do Estado. Certifique, esta escrivania, a
presente decisão nos autos principais. Dou esta por publicada e
as partes por intimadas. Advs. ADRIANA DE ORNELAS e
RAFAEL MARQUES GANDOLFI.

60. EXIBICAO - 1484/2004 - FATTO COM. IMP. EXP. PROD.
FARMACEUTICOS LTDA. x BANCO ITAU S/A - Relacione
o autor quais os contratos que nao foram exibidos pelo réu,
bem como justificque a exebição dos extratos de movimenta-
ção até o dia 04/02/2005, se a citação foi efetivada em
10.01,2005, termo final indicado na petição inicial que restou
acolhido pela decisão exequenda. - Advs. JORGE ABRAO
FAIAD NETO e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

61. INDENIZACAO - 131/2005 - SILVANA PEREIRA DE
FERREIRA x C&A MODAS LTDA - Buscando melhor ade-
quação da pauta, redesigno a audiencia de instrução e julga-
mento para o dia 29 de junho de 2007, as 14:30 horas. fixo o
prazo de até 60 dias antes da data da ausdiencia para apresenta-
ção de rol de testemunhas, com a devida qualificação e anteci-
pação das despesas para aintimação, ou informar se as teste-
muinhas comparecerão independente de intimação, sop pena
de preclusão. - Advs. JONAS BORGES e SANDRO BALDU-
INO MORAIS.

62. COBRANCA - 231/2005 - CLARICE DO ROCIO CAR-
DOSO MARQUES x LUIZ ARMANDO NOGUEIRA MAR-
QUES - Buscando melhor adequação da pauta, redesigno a
audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de junho de
2007, às 14:30 horas. Fixo o prazo de até 60 (sessenta) dias
antes da audiência para apresentação do rol de testemunhas,
com a devida qualificação e antecipação das despesas para in-
timação, sob pena de preclusão. Diligências necessárias. Reti-
re-se da pauta a data anteriormente designada. Advs. DANIE-
LA RACHE GEBRAN e ROGERIO PEREIRA GOMES.

63. COBRANCA - 236/2005 - PAULO ADRIANO CASARA x
ITAU SEGUROS S/A - as fotos carreadas ao autos deverão
fazer-se acompanhar pelos respectivos negativos de acordo com
o art. 385 §1º do CPC. concedo ao autor dez dias para regulari-
zação. - Adv. CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA.

64. EXECUCAO - 242/2005 - BANCO BANESTADO S/A x
LUIZ PINTO DIAS JUNIOR - (...)Com referencia a eventual
conexão, é certo que esta visa evitar decisões conflitantes. Tal
não ocorre com os autos de execução, em que decisão nao há.
Por tudo isso, rejeito a exceção de não executividade, determi-
nando o prosseguimento do feito da execução. - Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e MARCOS AURELIO MATHIAS
D‘AVILA.

65. CAUTELAR INOMINADA - 297/2005 - OLAIDES DU-
ARTE FERREIRA x OLINDA MARGARETE INACIO - (...)
Por sentença, para que surta seus juridicos e legais efeitos, ho-
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mologo a transação firmada pelas partes, por escritura publica
lavrada nas notas do Cartorio Distrital de Santa quiteria, no
livro 0517-N, fls. 93/96. poto fim com processo, com resolu-
ção do mérito, com fulcro no art. 269, III, do CPC. Oportuna-
mente, ao distribuidos para as baixas de mister, qrquivando-se
os autos em seguida. - Advs. CLEITON SACOMAN e MARI-
ANA BAOS DE OLIVEIRA RAMOS.

66. DECLARATORIA - 375/2005 - ARGENTERA COMER-
CIO INTERNACIONAL LTDA x MOBAL MADEIRAS LTDA
- Buscando melhor adequação da pauta, redesigno a audiencia
de instrução e julgamento para o dia 11 de julho de 2007, as
14:30 horas. fixo o prazo de até 60 dias antes da data da ausdi-
encia para apresentação de rol de testemunhas, com a devida
qualificação e antecipação das despesas para aintimação, ou
informar se as testemuinhas comparecerão independente de in-
timação, sop pena de preclusão. Ficam intimadas aps partes
para que cada uma efetua o deposito no valor de r$ 10,00 refe-
rentes ao porte de correio. - Advs. VALMIR BERNARDO PA-
RISI, ALCINDO LIMA NETO e PATRICIA GONÇALVES
ROCHA.

67. COBRANCA - 394/2005 - ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x MARCELO HORST LEI-
TE - Reporto-me ao despacho de fls. 61/62. intime-se a aparte
credora para aditar a amemoria do calculo computando o valor
da multa prevista no art. 475-J e indicar, se possivel, bens pas-
siveis a penhora no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA.

68. REVISIONAL DE CONTRATO - 415/2005 - DARK DE
MATTOS e outro x BANCO BRADESCO S/A - (...) Sendo
assim, revogo o o despacho de fls. 194 e concedo as partes o
prazo de 10 dias para falar sobre o laudo pericial. Ressalto que
o pedido de fls. 188 de vista exclusiva ao asstente tecnico dos
requerentes é descabido, primeiramente pelo fato de que os
assistentes tecnicos nao sao intimados, cabendo a aparte que
indagou estabelcer o contato, dpois o prazo processualde 10
dias é improrrogável. - Advs. IZIDORO FLUMIGNAN e ANA
FLAVIA DE LARA MEHL KOU.

69. COBRANCA - 443/2005 - MARIA ADELIA ASSUNCAO
x FEDERAL SEGUROS S/A - Manifestem-se as aprtes acerca
do laudo pericial, em dez dias. - Advs. EDSON DA SILVA
MARTINS e LUIS CARLOS BARRETO.

70. IMISSAO DE POSSE - 620/2005 - MARIA IRENE ANTU-
NES BORGES x FRANCISCA CASSIANA COLACO DE
MOURA e outros - I - Interpós o litisdenunciado os embargos
de declaração de fis. 492//493, requerendo a declaração da de-
cisão de fis. 473/474, aduzindo que ela encerra obscuridade e
contradição a serem aclaradas, na medida em averbou a Autora
com a condenação da verba honorária a favor dos patronos dos
Réus e, ao mesmo tempo, impôs idêntica condenação ao litis-
denunciado, não restando claro se a Autora deverá pagar os
honorários arbitrados a todos os procuradores dos demandados
ou somente aos procuradores dos Réus Francisco Cassiana
Colaço de Moura e Antonio Joaquim Carvalhal ou, se também
deve efetuar o pagamento do mesmo valor aos demais Réus, no
caso os litisdenunciados, Banestado e CEF. 11 - Conheço dos
embargos, posto que tempestivos e lhes nego procedência, uma
vez que o decisum não apresenta a obscuridade e contradição
apontadas. Com efeito, no segundo parágrafo da decisão resta-
ram definidas as verbas sucumbenciais em relação à lide prin-
cipal - ação de imissão de posse deduzida pela Autora Maria
Irene Antunes Borges em face de Francisca Cassiana Colaço de
Moura, Antonio Joaquim Melo Carvalhal e Gracilete de Mou-
ra, imputando-se à demandante o pagamento das custas e des-
pesas processuais e honorários advocatícios aos patronos dos
Réus, arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais). Já no tercei-
ro parágrafo houve a definição das verbas de sucumbência da
lide secundária (litisdenunciação), instaurada entre os Réus
Francisca Cassiana Colaço de Moura, Antonio Joaquim Melo
Carvalhal e Gracilete de Moura eo Banestado S/A e Caixa Eco-
nômica Federal, tanto que consignou-se: “Considerando que o
litisdenunciado BANCO BANESTADO S/A deu causa à de-
manda secundária (....) imputo-lhe oónus de adimplir as custas
e despesas processuais da litisdenunciação e verba honorária a
favor do patrono dos Réus, bem como do patrono do segundo
litisdenunciado” O texto deixa claro que os honorários se refe-
rem à litisdenunciação, que, obviamente, não se confundem com
a verba honorária imposta na lide principal, anotando-se que
na lide secundária a imputação de pagamento em desfavor do
embargante se deu por aplicação do princípio da causalidade,
expressamente invocado no decisum. Lides distintas (principal
e secundária), verbas sucumbenciais distintas. Foi o que o de-
cisum definiu. Rejeito, portanto, os embargos interpostos. Inti-
mem-se. Advs. JOAO EDSON PIRES DE LEMOS, ALOISIO
CANSIAN, LEONEL TREVISAN JUNIOR e CIRINEI ASSIS
KARNOS.

71. COBRANCA - 761/2005 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS CAIUA I - COND. XV x ANTONIO SOARES
ALMEIDA e outro - Fica(m) cientificada(s) a(s) parte(s)
interessada(s) acerca da correspondência devolvida. Advs.
BERENICE DA AP. GOMES RIBEIRO e DIRCEMARA SIG-
NEL LOPES.

72. DECLARATORIA - 762/2005 - CONDOMINIO EDIFICIO
WEST CENTER COMERCIAL x TAIGER SEGURANCA
LTDA - Fica intimado o procurador da parte autora para provi-
denciar o reconhecimento de firma quanto a assinatura lançada
no instrumento de mandato de fls. 11, sob pena do alvará ser
expedido em nome da parte. Fica, ainda, intimada a parte auto-
ra para retirar o oficio e providenciar o depósito no valor de
R$7,00 refernetes ao mesmo. Adv. AUREO VINHOTI.

73. INDENIZACAO - 821/2005 - LUCAS OLIVA x ERNES-
TO CATANEO - Ficam as partes intimadas sobre o laudo peri-
cial, com prazo de 10 dias para manifestação. Advs. ANTO-
NIO ELOY BERNARDIN e RODRIGO BRUSCHI.

74. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 860/2005 - MARIA

DA GRACA FERNANDES x EURICO IURK e outros - Reco-
lher a importância de R$ 24,00, visando a diligência através de
A.R .- Advs. MARTA E. DE BRITTO e CARLOS ALBERTO
FRANK.

75. COBRANCA - 864/2005 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL SAN SEBASTIAN x ROMEU NIELSEN JUNIOR e outro
- A disposição do art. 227 do CPC só pe aplicado pelo oficial
de justiça, quando 3 vezes este tenha procurado o intimando e
havendo suspeita de ocultação promoverá a inntimação por hora
certa. contudo, da certidao de lavra do Sr. merinho contante as
fls. 107 verso, verifica que não se apresenta a circunstancia
disposta no art supra mencionado pelo qual deixo de acolher
ao pedido retro formulado. Por outro lado, determino o desen-
tranhamento do mandado de intimação para seu integral cum-
primento. - Adv. PATRICIA PIEKARCZYK.

76. RESCISAO DE CONTRATO - 920/2005 - PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x D & Z COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA e outros - Manifestem-se a parte autora sobre os
documentos juntaods as fla. 697/701, no prazo de cinco dias. -
Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e VIC-
TOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS.

77. COBRANCA - 966/2005 - BANCO DO BRASIL S/A x
SUMMER WINTER LTDA e outros - Fica intmada a parte au-
tora par aretirar a precatória. - Advs. EDULA WILLE POSNI-
AK e PATRICIA BITTENCOURT LAZEREIS DE LIMA.

78. REPARACAO DE DANOS - 1003/2005 - REINALDO
VICELLI x ALCIDES CACEFFO e outros - os honorários pe-
riciais propostos se coadunam com tantas outras de diversos
profissionais que atuam neste juízo. ademais, a sra. perita ofe-
receu justificativa plausível. a impugnação, por outro lado, não
trouxe qualquer elemento técnico ou fato concreto que infir-
masse a proposta do expert. para ilustração do caso concreto,
lanço mão do acórdão nº 12905 - viii c.c. do tribunal de alçada
do paraná, em que foi relator o juiz jorge wagih massad, a. i. nº
176884-3: “ação de despejo - fixação da verba honorária peri-
cial - agravo de instrumento - valor excessivo não demonstrado
por elementos técnicos que justifiquem a pretendida redução -
comparação com outras perícias - ônus dos proventos estabele-
cidos - pretensão intempestiva não justificada - preclusão - re-
curso não provido. 1. para que seja considerado excessivo os
honorários do ‘expert’, deve a pretensão estar devidamente ins-
truída com elementos técnicos que demonstrem efetivamente o
abuso na fixação. 2. o valor do trabalho de um perito está dire-
tamente lidado à dificuldade da realização da prova técnica
solicitada e às condições específicas exigidas para sua realiza-
ção, não podendo ter como parâmetro meros valores aleatórios
referentes a outras perícias, porque cada caso possui a sua pe-
culiaridade.” desse modo, os honorários propostos são razoá-
veis. no entanto, visando o regular andamento do feito e aten-
dendo ao reclame da parte, sem que isso represente aviltamen-
to dos honorários, os fixo em r$1.800,00 (um mil e oitocentos
reais). efetivado o depósito, na forma determinada, intime-se a
perita para início dos trabalhos. Advs. VANESSA VOLPI BEL-
LEGARD PALACIOS, EMALDO GOMES PINTO, ALEXAN-
DRE CHEMIM e CIRO BRUNING.

79. COBRANCA - 1004/2005 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CASTRO ALVES x MARCELO IMAREGI-
NA MARTINS - ... Por sentença, para que surtam seus juridi-
cos e legais efeitos, homologo o pedido de desistencia formu-
lado pela autora, as fls. 93 e, consequentemente JULGO EX-
TINTA a ação, sem julgamento do mérito com fundamento no
art. 267, VII do CPC. Oportunamente, baixem-se e arquivem-
se. - Adv. BERENICE DA AP. GOMES RIBEIRO.

80. CURATELA - 1033/2005 - ATHAYDE IANICK e outros x
DENISE PONTES IANICK e outro - Manifestem-se as partes
acerca do leudo pericial em dez dias. - Adv. LUIZ SERGIO F.
MUCELIN.

81. INDENIZACAO - 1098/2005 - EDMEA SOUTO DE LIMA
x CRN - CENTRO DE RECUPERACAO NEUROLOGICA -
(...) Considerando a ausencia de outras questoes processuais
dou o feito por saneado e defiro a produção da prova documen-
tal requerida pela ré e prova oral indicada pelas partes, consis-
tente nos depoimentos pessoais mutuos e de testemunhas. De-
signo o dia 14/05/2007, ás 14:30 horas, para audienca de ins-
trução e julgamento. intime-se as partes pessoalmente com as
advertencias do art. 343 § 1º do CPC, e as testemunhas que
ainda forem arroladas via postal, observando-se as normas do
art. 412/CPC. Rol testemunhal deverá ser juntado no prazo de
60 dias antecedentes a realização da audiencia. ficam intima-
das as partes para que, cada uma, efetue o depósito no valor de
R$ 10,00 referentes ao porte de correio. - Advs. CANDIDO
MATEUS MOREIRA BOSCARDIN e ZELIA GIANELLO DE
OLIVEIRA.

82. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1169/2005 - BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x VALMOR BELETTI (ESPO-
LIO) - Fica intimada a parte interessada a se manifestar acerca
da certidao do Oficial de Justica. Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA.

83. EXECUCAO - 1171/2005 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x RO PROPAGANDA E PUBLICIDA-
DE LTDA e outro - Recolher a importância de R$ 40,00, visan-
do a diligência através de mandado.- Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA.

84. REPARACAO DE DANOS - 1176/2005 - EDGAR SOU-
ZA DA FONSECA x ESTRELA AZUL CORRETORA DE SE-
GUROS e outros - ante ao contidop as fls. 232, declaro inefi-
caz a certidão de fls. 236. Designo a audiencia de instrução e
julgamneto para o dia 06 de março de 2007, as 14:30. fixo o
prazo de até 40 dias anteriormente a realização do ato para que
as partes promovam o preparo das despesas necessárias para
intimações das testemunhas, sob pena de preclusão da prova. -
Advs. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, LUIZ ROBER-
TO RECH e MURILO CLEVE MACHADO.

85. DESPEJO - 1272/2005 - ARLETE KARAM JOAQUIM
MOUSFI x JOAO LIRA JUNIOR e outro - Recolher a impor-
tância de R$ 12,00, visando a diligência através de A.R.- Adv.
TATIANE PARZIANELLO.

86. COBRANCA - 1300/2005 - TEODORO NASSER DE
MELO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Ao apelado, para as
contra-razões, após, subam os autos ao Egregio Tribunal de
Justiça, com nossas homenagens. Advs. THIAGO ANTONIO
DE LEMOS ALMEIDA e BEATRIZ SCHIEBLER.

87. COBRANCA - 1308/2005 - REGINALDO BINO DE OLI-
VEIRA x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A - Ficam
as partes intimadas sobre o laudo pericial, com prazo de 10
dias para manifestação. Advs. CLAUDIO FREITAS MALL-
MANN, VICTOR KUNDZIN JR. e RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA.

88. INDENIZACAO - 1341/2005 - RUGLES MARCELO AVE-
LINO e outro x BRAGUETTO FOTO E VIDEO - Buscando
melhor adequação da pauta, redesigno a audiência de instrução
e julgamento para o dia 11 de outubro de 2007, às 14:30 horas.
Diligências necessárias, conforme contido no despacho anteri-
or. Retire-se da pauta a audiência anteriormente designada.
Advs. KALIL JORGE ABBOU e ADRIANO DE OLIVEIRA.

89. REPARACAO DE DANOS - 1377/2005 - ROSANE DAS
CHAGAS x SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA e outro -
Buscando melhor adequação da pauta, redesigno a audiencia
de instrução e julgamento para o dia 29 de junho de 2007, as
14:30 horas. Diliganeicas necessárias, conforme contido no
ddespacho de fls. 127. Retire-se da apauta a audiencia anteri-
ormente designada. - Advs. CRISTIANE MARIA AGNOLET-
TO, DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA e LIZEU NORA
RIBEIRO.

90. MONITORIA - 1384/2005 - PAULO CEZAR VEIGA ME-
NEGHETTI x FABIO DENIZART DE FREITAS - Processo
suspenso por trinta dias. - Adv. ANTONIO LUIZ DE ABREU.

91. PROTESTO - 1466/2005 - BANESTADO - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x PAULO ROBERTO ALMEIDA
BRITTO e outro - Recolher a importância de R$ 60,00, visan-
do a diligência através de mandado.- Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO.

92. COBRANCA - 1501/2005 - ADEMIR PEREIRA RANUS-
SI x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A - Ficam as par-
tes intimadas sobre o laudo pericial, com prazo de 10 dias para
manifestação. Advs. ANDRE PEREIRA DA SILVA e FABIO-
LA ROSA FERSTEMBERG.

93. RESCISAO DE CONTRATO - 31/2006 - J. T. R. FARMA-
CIA HOMEOPATICA E PRODUTOS NATURAIS x HOMEO-
PATA HOMEOPATIA E PRODUTOS NATURAIS LTDA. -
Diante da ausencia dos autores, redesigno a presente audiencia
para o dia 09 de maio de 2007 as 09:00 horas. fica a parte
presente intimada, bem como os procuradores e as testemunhas
da parte ré. Antecipar as despesas relativas a audiencia desig-
nada. - Advs. ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO e JOEL
OLIVEIRA SANTOS.

94. EXECUCAO HIPOTECARIA - 66/2006 - BANCO BA-
NESTADO S/A x FABIANO LUIS BRASIL - ... Por tudo isso,
rejeito a exceção de não executividade, determinando o pros-
seguimento da execução. Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI
e MOYSES GRINBERG.

95. MONITORIA - 79/2006 - BANCO ITAU S/A. x SOLEIL
CONFEITARIA LTDA e outro - Vistos etc. Partes legítima e
devidamente representadas, tendo sido regularizada a procura-
ção da parte ré. Os pontos controvertidos, em suma, recaem
sobre os valores, precipuamente diante da alegação, em sede
de embargos, de capitalização de juros, cumulação de comis-
são de permanência e correção monetária e limitação da taxa
de juros . Defiro a inversão do ônus da prova, nos termos do
artigo 6°, Inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
Mas, a inversão não implica necessariamente em obrigar o for-
necedor antecipar as custas da perícia, conforme entendimento
majoritário da Jurisprudência. No entanto, na medida que cabe
ao mesmo contrapor, no exercício do contraditório, arcará com
o ânus da não produção. Vejamos enunciado 34 do extinto Tri-
bunal de Alçada do Paraná: “A inversão do ônus da prova não
tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas
da prova requerida pelo consumidor. No entanto, sofre as con-
seqüências processuais de sua não produção”. Então, no caso
concreto, no que se refere ao pagamento dos honorários do
perito, será aplicada a regra do artigo 33 do Código de Proces-
so Civil. Defiro a produção das provas documental e pericial
para a qual nomeio expert o contador Ronald Wegner Júnior,
que deverá ser intimado para formular proposta de honorários
a serem respondidos pela parte requerida. Concedo às partes o
prazo de 5 dias para indicação de assistentes técnicos e formu-
lação de quesitos. Com a proposta de honorários, em 5 dias o
requerido deverá proceder o depósito diretamente no Cartório
deste Juizo, intimando-se o perito para início dos trabalhos,
cujo prazo de conclusão fixo em 45 dias. Int. Advs. DANIEL
HACHEM e ULYSSES SERGIO ELYSEU.

96. REPARACAO DE DANOS - 119/2006 - DANIEL MAR-
CELO NETZEL e outro x VANESSA MILANI e outro - Fica
intimada a parte interessada para se manifestar acerca do expe-
diente de fls. 183/184, em cinco dias.- Advs. NELSON LUIZ
DE LACERDA CRUZ, AIRTON SAVIO VARGAS, JOSLAI-
NE MONTANHEIRO ALCANTARA DA SILVA, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e FERNANDO CESAR SPRADA.

97. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 158/2006 -
POPP & NALIN ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA x
SISTEMA - SUPLAN PROJETOS E PARTICIP. S/C LTDA e
outro - Os quesitos apontados pelo autor as fls. 187/192, efeti-
vamente sao impertinetes, pois a medida interposta nao objeti-

ca aferir o valor locativo do imovel, mas tão somente a expres-
sao economica das benfeitorias e acessões incorporadas ao
imovel locado. Indefiro portanto, os quesitos º 4,6, b,c,d,e, por
impertinentes. Intime-se o perito parta que se manifeste sobre a
possobilidade de redução de verba honorária proposta especi-
almente considerando o indeferimento dos quesitos referidos,
no prazo de cinco dias,. A seguir, manifestem-se as partes em
cico dias. - Advs. PAULO NALIN, GILSON GOULART JR e
HEROLDES BAHR NETO.

98. ALVARA - 159/2006 - ZUMARJO ANTONIO COSTA DA
SILVEIRA x - (...) no tocante ainsulficiencia de recursos para o
recolhimento do tal questão deve ser avaliada pela Fazendo
Publica a quem o Espolio poderá pleitear a isenção tributária,
desde que atendidos os requisitos legais. Isto posto, feitos os
esclarecimentos almeijados, rejeito os embargos interpostos. -
Advs. RICARDO LUCAS CALDERON e JOCELINO ALVES
DE FREITAS.

99. MONITORIA - 193/2006 - EDITORA VALE DAS LETRAS
LTDA x KRN MARKETING LTDA - Recolher a importância
de R$ 40,00, visando a diligência através de mandado.- Adv.
JOAO ALCIDES ROCHA JUNIOR.

100. REINTEGRACAO DE POSSE - 296/2006 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDREIA
APARECIDA BONIFACIO - Fica intimada a parte interessada
a se manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica. Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE.

101. REVISIONAL DE CONTRATO - 375/2006 - DARCLER
POGIAN MACHADO x BANCO DO BRASIL S/A - não há
prazo a ser reaberto em favor do Banco do Brasil. O despacho
de fls. 189 declarou a revelia do segundo requerido BB admi-
nistradora de Cartoes de Credito S/A e abriu vista a aprte auto-
ra. Indefiro, assim, o pedido de fls. 229, formulado pelo Banco
do Brasil S/A. Aguarde-se o decurso do prazo comum em cinco
dias, a contar da intimação deste despach, tendo em vista con-
clusão dos autos no dia do inicio certificado as fls. 227, para
eventuais quesitos e indicação de assitente tecnico. - Advs.
RENATO GOLBA e ADYR RAITANI JUNIOR.

102. MONITORIA - 402/2006 - DIGICOR S.C. LTDA x MA-
RIA CECILIA SANTOS ARAUJO - Fica intimada a parte in-
teressada a se manifestar acerca da certidao do Oficial de Jus-
tica. Adv. JULIO BROTTO.

103. COBRANCA - 416/2006 - CONDOMINIO EDIFICIO
VITTORIA x MARLI MICHELON - Designo o dia 24 de maio
de 2007, às 13:30 horas, para audiência conciliatória. Intime-
se a parte requerida, por todo conteúdo da inicial e, intime-se-
a para comparecer, pessoalmente ou por preposto regularmente
credenciado (§ 3º, artigo 277/CPC), à audiência designada no
item anterior, na sala própria deste Juízo, e aí ofereça, queren-
do, resposta que tiver, escrita ou oral, através de advogado,
acompanhada de documentos e indicação de demais provas,
inclusive o rol de testemunhas, quesitos e assistente técnico, se
for o caso, observando-se as normas contidas nos artigos 278 e
seus § §, 300 e 301, todos do Código de Processo Civil, presu-
mindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art. 302/CPC),
ciente de que, deixando de comparecer injustificadamente, ou,
comparecendo, deixar de apresentar contestação, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319/CPC),
salvo se o contrário resultar da prova dos autos, sendo então
proferida sentença desde logo (§ 2º, art. 277/CPC). Advs.
CLAUDIO MARCELO BAIAK e ARISTIDES ALVES RODRI-
GUES FILHO.

104. ARROLAMENTO - 507/2006 - JOSE TARCIZO FAL-
CAO e outros x MARIA CELESTE SCHWARTZ FALCAO -
sobre a avaliação da PGE, manifestem-se os interessados, em
cinco dias. - Advs. ALEXANDRE DE SALLES GONÇALVES
e GIOVANI SCHLICKMANN.

105. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 532/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x VALDEIR FERNANDES -
Aguarde-se eventual manifestação pelo prazo conferido no art.
475-J §5 do CPC. Nada havendo, remetam-se os autos ao ar-
quivo. - Adv. IDELANIR ERNESTI.

106. MONITORIA - 640/2006 - UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. x ALPHA SAN CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA e outro - Fica intimada a parte interessada a
se manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica. Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON.

107. REVISIONAL DE CONTRATO - 692/2006 - ACYR BE-
NEDITO RIBEIRO GRITTEN e outro x EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA - Fica intimado o pro-
curador da parte autora para providenciar o recolnhecimento
de firma quanto a assinatura lançada no instrumento de manda-
to de fls. 31/32, sob pena do alvará ser expedido em nome da
aprte. - Advs. MAURO CURY FILHO e CARLOS ALEXAN-
DRE DIAS DA SILVA.

108. ARROLAMENTO - 700/2006 - JOSE DE CASTRO AL-
VES FERREIRA x JOSIAS MARQUESI e outro - Processo
suspenso por trinta dias. - Adv. JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA.

109. EXECUCAO - 727/2006 - BANCO ABN AMRO REAL
S/A x MAURICIO ECKERT CORDEIRO - processo suspenso
por noventa dias. - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

110. COBRANCA - 735/2006 - ROSEMARI MACHADO
MEIRA e outros x DELPHOS - SERVICOS TECNICOS S/A -
Tendo em vista o contido na resolução 12/2006 advinda do
Orgão especial do Egregio Tribunal de Justiça deste estado,
que determinou ferias coletivas para os membros do tribunalde
justiça e os juizes de primeiro grau no periodo de 02 a 31 de
janeiro de 2007, redesigno a audiencia conciliatória par ao dia
01 de março de 2007, as 14:00 horas. Diligencias necessárias
conforme contido no despacho anterior, Retire-se da pauta a
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data anteriormente designada. Adv. MAURICIO DE OLIVEI-
RA.

111. COBRANCA - 766/2006 - CONDOMÍNIO RESIDENCI-
AL VILAS NOVAS VI x ESTEVAO MODESTO MARANHAO
e outro - Defiro a substicuição do polo passivo da demanda pór
Irany Isabem BREGOCH. Anotações necessárias. Designo o
dia 04 de junho de 2006, às 14:00 horas, para audiência conci-
liatória. Cite-se a parte Ré, por todo conteúdo da inicial e, inti-
me-se-a para comparecer, pessoalmente ou por preposto regu-
larmente credenciado (§ 3º, artigo 277/CPC), à audiência de-
signada no item anterior, na sala própria deste Juízo, e aí ofere-
ça, querendo, resposta que tiver, escrita ou oral, através de ad-
vogado, acompanhada de documentos e indicação de demais
provas, inclusive o rol de testemunhas, quesitos e assistente
técnico, se for o caso, observando-se as normas contidas nos
artigos 278 e seus § §, 300 e 301, todos do Código de Processo
Civil, presumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art.
302/CPC), ciente de que, deixando de comparecer injustifica-
damente, ou, comparecendo, deixar de apresentar contestação,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(art. 319/CPC), salvo se o contrário resultar da prova dos au-
tos, sendo então proferida sentença desde logo (§ 2º, art. 277/
CPC). Adv. LUCILENA DA S. OLIVEIRA.

112. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 871/2006 - BAN-
CO HONDA S/A x ESTEVAM DA FONSECA PAZ - Fica inti-
mada a parte interessada a se manifestar acerca da certidao do
Oficial de Justica. Adv. MARIO SERGIO SPERETTA.

113. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 933/2006 -
REAL SEGUROS S/A x REINALDO VICELLI - Defiro a rea-
bertura de prazo à parte requerida. Advs. CIRO BRUNING e
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS.

114. EXECUCAO - 986/2006 - TELLURE RÔTA DO BRASIL
LTDA x COINVEST FOMENTOS ECONÔMICOS E MANU-
FATURADOS LTDA - Fica intimada a parte interessada a se
manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica. Adv. VIL-
MAR SARDINHA DA COSTA.

115. COBRANCA - 1004/2006 - CONDOMÍNIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL LEBLON x ANNA MARIA LUISE KOT-
TER - Recolher a importância de R$ 40,00, visando a diligên-
cia através de mandado.- Adv. CARLA PATRICIA KONZEN.

116. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1042/2006 - REVESTSUL
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA x PANALPINA LTDA - Ad-
mito a emenda. anotações necessárias. Cite-se a reuqerida me-
diante a antecipação das custas pertinentes para os termos da
ação, bem como para, querendo, contestá-la, no prazo de 15
dias, sob pema de nao fazendo prsumirem-se aceitos como ver-
dadeiros, os fatos articulados na inicial . - Adv. WILLIAM
MOREIRA CASTILHO.

117. DESPEJO - 1059/2006 - REINALDO HORLLE x MI-
GUEL FERREIRA DE FREITAS - A mera suspensão do pro-
cesso, caso não cumprido o acordo, não tem valor de um título
executivo, diferentemente da sentença homologatória, a qual
produz efeito jurídico em caso de descumprimento (art. 584, til
do CPC). Assim, compactuando com entendimento jurisdicio-
nat - “o pedido de suspensão do processo, formulado pela par-
tes, afim de que uma delas cumpra o que foi avençado entre
elas, näo é transação e, portanto, não comporta homologação
por sentença (JTA 107/263, Lex-JTA 168/362)”, concedo as
partes, o prazo de cinco dias, para manifestatem, objetivamen-
te, se desejam meramente a suspensão, como pleiteado ou a
homologação do acordo, por sentença Após, com ou sem mani-
festação, voltem-me int. Adv. OTAVIO AUGUSTO LANGO-
WSKI.

118. COBRANCA - 1082/2006 - VANY CHATAGNIER LEI-
TE x ITAU SEGUROS S/A - indefiro o pedido de emeenda a
ainicial como pugnado as fls 43, considerando que o valor da
cuada deve obedecer ao interesse economico perseguido, con-
forme dispoe do art. 259 m inbc I do CPC.. Considerando qeua
nhao houve a comprovação da necessidade da obtenção da as-
sistencia judiciaria gratuita pela parte autora, indefiro tal bene-
ficio, Intime-se a aparte autora pra promover ao preparo das
custas processuais no prazo de cinco dias. - Adv. PEDRO HEN-
RIQUE T. GOMES.

119. DEPOSITO - 1136/2006 - BANCO BRADESCO S/A x
FLAVIO BORILLE JUNIOR - Fica intimada a parte interessa-
da a se manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO.

120. EXECUCAO - 1157/2006 - BANCO DO BRASIL S/A x
AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - Fica in-
timada a parte interessada a se manifestar acerca da certidao do
Oficial de Justica. Adv. MARISSOL J. FILLA.

121. MONITORIA - 1161/2006 - BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x FILOFART - EDITORA, BRINQUEDO E SO-
FWARE LTDA e outros - Fica intimada a parte interessada a se
manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica. Adv. LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

122. EXECUCAO - 1193/2006 - BANCO BRADESCO S/A x
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS KENNEDY LTDA e
outros - sobre a nomeação de bens a penhora manifeste-se o
credor em cinco dias. - Advs. DANIEL HACHEM e SANDRA
BERTIPAGLIA.

123. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1207/2006 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CHAR-
LES DE ALBUQUERQUE AUTRAN - Fica intimada a parte
interessada a se manifestar acerca da certidao do Oficial de
Justica. Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA.

124. NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 1270/2006 - CELSO
SANCHES PLÁCIDO e outro x CLAUDIO CESAR SALLES -
Acerca do pleito formulado as fls. 169/171, nada há a reconsi-

derar ou revogar, cumprido observar que este juzio já se mami-
festou sobre o pedido de revogação da liminar formulado pelo
réu, que insatisfeito deverá lançar mao do recurso cabivel. De-
se ciencia ao reu dos documentos juntados as fls, 179/193. es-
pecifiquem as partes com objetividade e precisão, as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias. -
Advs. MARCIO GOBBO COSTA e LUIR CESCHIN.

125. RESCISAO DE CONTRATO - 1302/2006 - GENTIL
CALIXTO x JOSÉ CARLOS FERREIRA e outro - DESPA-
CHO DE FLS. 49/50, PARTE DISPOSTIIVA APENAS: Por tais
razões, indefiro a tutela antecipada pleiteada. Designo o dia
28/05/2007, às 13:30 horas para audiência onde será tentada
conciliação, saneamento e deliberação preliminares, inclusive
sobre provas. Cite-se, mandado, com as prerrogativas do art.
172, parágrafo 2º do CPC... Adv. JOSE FELDHAUS.

126. REVISIONAL DE CONTRATO - 1307/2006 - MARCO
ANTONIO BERLIN x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Ten-
do em vista o contido na resolução 12/2006 advinda do Órgão
Especial do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, que de-
terminou as férias coletivas para os membros do Tribunal de
Justiça e os Juizes de primeiro grau no período de 02 a 31 de
janeiro de 2007, redesigno a audiência de Instrução e Julga-
mento para o dia 13 de fevereiro de 2007, às 13:30 horas. Dili-
gências necessárias, conforme contido no despacho anterior.
Retire-se da pauta a data anteriormente designada. Int. Adv.
REGINA DE MELO SILVA.

127. REVISIONAL DE CONTRATO - 1391/2006 - LUCIA
TELEUCZKI x BV FINANCEIRA S/A - Defiro o pedido de
justiça gratuita. Sob o argumento de onerosidade excessiva, à
guisa de encargos e juros, alega a requerente desequilíbrio do
negócio jurídico. Então, pretende, com esta ação, a revisão do
contrato. Como tutela antecipada, pleiteia autorização para
consignar o valor da parcela de R$168,09 (cento e sessenta e
oito reais e nove centavos), que entende incontroverso, acos-
tando parecer técnico para justificar esse pleito. Com isso re-
quer, ainda, seja mantida na posse do bem e que seu nome não
seja anotado nos cadastros de restrição ao crédito. No que se
refere a manutenção do autor na posse do bem dado em garan-
tia fiduciária, a respeito do assunto, o entendimento dominante
do Tribunal de Alçada é no sentido de que, se deferido, isso
“impede o exercício do direito de ação, contrariando preceito
constitucional e disposição acerca da alienação fiduciária” (Ac.
17596, decisão unânime, 4a CC do TA); veja mais: “Efetivados
os depósitos dos valores apontados unilateralmente pelo deve-
dor como devidos, entende-se que há a ocorrência de mora de-
bitória, autorizando o Banco a busca pela satisfação de seu di-
reito de apreender o veículo, sob pena de, caso contrário, se
violar o exercício do direito de ação, assegurado constitucio-
nalmente” (Ac. 20439, Unânime, 4. CC do TA). Sendo assim,
indefiro o pedido de manutenção da autora na posse do bem.
Quanto a apontamentos nos órgãos de proteção ao crédito, en-
tendo possível o deferimento da liminar, para determinar ao
réu se abstenha de tal prática. Para tanto, adoto o caráter caute-
lar, autorizado pelo art. 273, § 7°, do Código de Processo Civil,
visto que presentes em nível de cogniçao sumaria os requisitos
elencados por lei. Também vejo possível o depósito judicial do
valor indicado, o qual será submetido à devida apreciação, para
então entender da sua efetiva extensão para responder pela obri-
gação. Humberto Theodoro Júnior, tratando do processo caute-
lar, menciona tais requisitos, e, discorrendo sobre eles, asseve-
ra: “I - Um dano potencial, um risco que corre o processo prin-
cipal de não ser útil ao interesse demonstrado pela parte, em
razão do ‘periculum in mora’, risco esse que deve ser objetiva-
mente apurável; II - A plausibilidade do direito substancial in-
vocado por quem pretenda segurança, ou seja, o fumus boni
iuris’” (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, Ed. Forense,
1985, p. I l16). No campo da cognição sumária, a plausibilida-
de do direito invocado está presente ante a alegação de que o
débito deve ser revisto, com exclusão daquilo que alega onerar
o negócio, tomando-o desproporcional ao consumidor. O peri-
go da demora, por sua vez, se apresenta, pois o pagamento po-
derá vir a ser desnecessário eo apontamento gerará danos irre-
paráveis ou de difícil reparação. Destarte, defiro liminarmente
o pedido, no sentido de determinar que a parte requerida se
abstenha de apontar o nome da requerente nos cadastros de
quaisquer órgäos de proteção ao crédito e, se já efetivado, que
retire no prazo de 72 horas, sob pena de incidir em multa diária
que fixo em R$500,00 (quinhentos reais). O cumprimento da
liminar estará obrigado mediante o depósito do valor incontro-
verso. Designo audiência conciliatória para o dia 21 de março
de 2006, às 13:30 horas. Cite-se e intime-se, pela via postal,
devendo a requerente antecipar as despesas necessárias, tendo,
em vista que o Estado, responsável pela Assistência Judiciária
Gratuita não disponibiliza selos às Serventias Cíveis. Int. Adv.
MAYLIN MAFFINI.

128. INVENTARIO - 1416/2006 - SIMONE FONSECA DO
CANTO x OSCAR VIANNA SUNDIN e outro - Decline e com-
prove documental a requerente, em cinco dias, a renda mensal
que aufere, sob pena de indeferimento da justiça gratuita. inti-
me-se a requerente para no prazo de 10 dias a titulo de emenda
a inicial. a) Juntar copias das escrituras publicas de cessao de
direitos hereditários mencionados na escritura publica acosta-
da as fls. 31/33; b) Juntar certidões de nascimento ou casamen-
to e de óbito de todos os herdeiros envolvidos na sucessao he-
reditária dos inventariados, filhos e netos; c) Complementar a
qualificação ao menos dos herdeiros cedentes dos direitos he-
reditarios a que se referem as escrituras publicas de cessao
mencionadas no documento de fls, 31/33;d) Esclarecer se o
erdeiro João Lopes Sundin deixou conjuge superstite os filhor ,
em caso positivo, juntar respectiva prova de condição de her-
deiros; e) esclarecer se houve a abertura de inventário dos her-
deitos falecidos, juntao as respectivas certidões do Cartório
Distribuidor. - Adv. ROBERTO CHIMANSKI.

129. EXIBICAO - 1417/2006 - ABILIO CORREA BORGES x
BRASIL TELECOM S/A - Defiro o pedido de assitencia judi-
ciaria gratuita. Anote-se. Expeça-se mandado de citação, para
que a requerida exiba os documentos no prazo de cinco dias,
ou no mesmo prazo, ofereca a contestação advertida dos efei-

tos da revelia. - Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA.

130. DECLARATORIA - 1433/2006 - SANTOS PERBONI E
CIA. LTDA x ACD - DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS E COU-
RO LTDA-ME - Preliminarmente, intime-se a requerente para
adequação da petição inicial ao rito sumário, nos termos do
artigo 275, I, do Código de Processo Civil, com o que, desde
logo, deverá discriminar as provas que deseja produzir, na for-
ma do artigo 276 do Codex. Segundo relato da inicial, o reque-
rente teve seu nome apontado junto ao 2° Cartório de Protesto,
por conta de título que não reconhece, face a alegação de ine-
xistência de negócio jurídico firmado entre as partes. Requer,
como antecipação da tutela, a retirada provisória do aponta-
mento e conseqüentes anotações no SERASA e SCPCISER-
PROC. Entendo que o pleito possa ser deferido, nos termos do
artigo 273, § 7°, do Código de Processo Civil, adotando caráter
cautelar, pois estão presentes os pressupostos essenciais, ou
seja, o periculum in mora eo fumus boni juris O perigo da de-
mora se configura no risco de prejuízo iminente e irreparável,
ou de difícil reparação, pois sabidamente os apontamentos, via
de regra, geram desconfortos e impossibilidade da prática co-
mercial (vg compra de bens à prazo) eo pagamento de débito
que eventualmente venha ser reconhecido indevido estará one-
rando a parte requerente desnecessária e indevidamente; a apa-
rência do bom direito está centrada na alegação de inexistência
de negócio jurídico que justifique a emissão do título. Humber-
to Theodoro Júnior, tratando do processo cautelar, menciona
tais requisitos, e, discorrendo sobre eles, assevera: “I - Um dano
potencial, um risco que corre o processo principal de näo ser
útil ao interesse demonstrado pela parte, em razão do ‘pericu-
lum in mora’, risco esse que deve ser objetivamente apurável;
II - A plausibilidade do direito substancial invocado por quem
pretenda segurança, ou seja, o ‘fumus boni iuris’” (Curso de
Direito Processual Civil, vol. il, Ed. Forense, 1985, p. 1116).
Em caso análogo, assim decidiu o TA/PR: “E admissível a sus-
pensão dos efeitos do protesto, mediante caução, bem como o
cancelamento de inscriçäo dos devedores no SERASA, enquanto
for discutida a divida, seja como antecipação da tutela, seja
como procedimento cautelar inc¡dental da ação ordinária de
anulação de títulos” (Terce¡ra Câmara Cível, Agravo de Instru-
mento n° 91.229-6, de Wenceslu Braz, Acórdão n° 7431, Rel.
Juiz Jorge Massad). Em face disso, defiro liminarmente a tute-
la antecipada, para o efeito de determinar ao Cartório, por man-
dado, que suste os efeitos do protesto, bem levantamento dos
apontamentos nos órgãos referidos, estes por ofício. Exijo cau-
ção real ou fidejussória, no prazo de 5 dias, sob pena de revo-
gação da presente medida. Designo audiência conciliatória para
o dia 25 de abril de 2007, às 13:30 horas. Mediante a emenda
determinada , cite-se a parte ré, pela via postal e expeçam-se
mandado e ofícios, visando o cumprimento da liminar. Int. Adv.
ELIAS CARMELO PORTUGAL DE LARA.

131. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1444/2006 -
ARAUCARIA ADM. DE CONSORCIOS LTDA. x APARECI-
DO ROGERIO DARCIS - Defiro a busca e apreensão liminar-
mente, considerando a prova da mora, nos termos do art. 3º do
Decreto-Lei 911/69.Mediante o preparo das custas do Oficial
de Justiça, expeça-se mandado.Efetivada a medida, cite-se,
observando a redação dada pela lei 10.931/2004. Retirar a car-
ta precatória. - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

132. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1446/2006 -
ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
x ROZELI APARECIDA DOS REIS - Defiro a busca e apreen-
são liminarmente, considerando a prova da mora, nos termos
do art. 3º do Decreto-Lei 911/69.Mediante o preparo das cus-
tas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado.Efetivada a medi-
da, cite-se, observando a redação dada pela lei 10.931/2004. -
retirar a carta precatória. - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA.

133. EMBARGOS A EXECUCAO - 1454/2006 - HUBNER
INDUSTRIA MECANICA LTDA x JEFFERSON FERREIRA
e outros - Destarte, recebo a petição inicial como impugnação
e sem suspensao da execução, dada a ausencia de relevancia
nos fundamentos expostos, determino a intimação da aprte cre-
dora para se manifestar sobre a impugnação no prazo de 10dias.
- Advs. REGIS TOCACH e AIRTON PASSOS DE SOUZA.

134. COBRANCA - 1458/2006 - IRMAOS ALADIO & CIA
LTDA x NELSON LAURINDO PERES e outro - (...) Desta
feita, é de se conceder ao autor prazo razoavel a que promova
as adequações da petição inicial ao processo adequado e afaste
a colidencia de pedidos. intime-se pois o patrono do autos a
emendar a petição inicial no prazo de 10d ias sob pena de ser
indeferida. - Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA.

135. ALVARA - 1466/2006 - CATARINA DOS SANTOS MA-
CULINA x - consta da certidão de obito acostada que o de
sujus deixou bens. Entao, intime-se a requerente a esclarecer
sobre a abertura de inventário, certo de que apensados aos mes-
mos é que tramitarao aos autos de alvará. Alem disso, o s de-
mais herdeiros deverão integrar no poslo atico da relaçao pro-
cessual., uma vez que tambem fazem jus ao montante a ser
levantado, na proporção das respectivas quota partes. - Adv.
JUDITE ANDRADE DOS SANTOS.

136. COBRANCA - 1468/2006 - CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL VISCONDE DE CAIRU x JULIANE DE SOUZA LO-
PES - Designo o dia 24 de maio de 2007, às 14:00 horas, para
audiência conciliatória. Mediante o preparo das csutas do ofi-
cial de justiça, em tempo habil, cite-se a parte ré , por todo
conteúdo da inicial e, intime-se-a para comparecer, pessoal-
mente ou por preposto regularmente credenciado (§ 3º, artigo
277/CPC), à audiência designada no item anterior, na sala pró-
pria deste Juízo, e aí ofereça, querendo, resposta que tiver, es-
crita ou oral, através de advogado, acompanhada de documen-
tos e indicação de demais provas, inclusive o rol de testemu-
nhas, quesitos e assistente técnico, se for o caso, observando-
se as normas contidas nos artigos 278 e seus § §, 300 e 301,
todos do Código de Processo Civil, presumindo-se verdadeiros
os fatos não impugnados (art. 302/CPC), ciente de que, dei-

xando de comparecer injustificadamente, ou, comparecendo,
deixar de apresentar contestação, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos alegados na petição inicial (art. 319/CPC), salvo se o con-
trário resultar da prova dos autos, sendo então proferida sen-
tença desde logo (§ 2º, art. 277/CPC). Adv. PATRICIA PIEKAR-
CZYK.

137. DECLARATORIA - MARLENE GUERCIO SOARES
HUNGRIA x BANCO BRADESCO S/A - Efetuar o pagamento
do depósito inicial no valor de R$ 628,00, em trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. CEZAR EDUAR-
DO ZILIOTTO.

138. REVISIONAL DE CONTRATO - MARCO ANTONIO
GONÇALVES DE CASTRO x BANCO BMC S/A - Efetuar o
pagamento do depósito inicial no valor de R$ 630,00, em trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. MAYLIN
MAFFINI.

139. COBRANCA - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LE CLASSIC
x CARLA DI CREDO MICHELATO - Efetuar o pagamento do
depósito inicial no valor de R$ 565,00, em trinta dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Adv. REINALDO WOELL-
NER.

140. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - BANCO BMG
S/A x EDISON VICENTE DOS SANTOS - Efetuar o paga-
mento do depósito inicial no valor de R$ 469,00, em trinta dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL.

141. ARROLAMENTO - CARLOS SCHWARTZ e outros x
ELISABETE DE FÁTIMA SCHWARTZ - Efetuar o pagamen-
to do depósito inicial no valor de R$ 730,00, em trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. OSMAR ALFRE-
DO KOHLER.

142. ANULATORIA - JUNG ASSESSORIA LTDA. x DILMA
BATISTA SARAFIAN - Efetuar o pagamento do depósito ini-
cial no valor de R$ 439,00, em trinta dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA.

143. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - BANCO ITAU
S/A x CLOVIS FERNANDES LIPSKI - Efetuar o pagamento
do depósito inicial no valor de R$ 574,00, em trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA.

144. REINTEGRACAO DE POSSE - CIA ITAULEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDIONOR SILVA
SANTOS - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor de
R$ 616,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

145. REINTEGRACAO DE POSSE - CIA. ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDERSON JUNHO DE
OLIVEIRA - Efetuar o pagamento do depósito inicial no valor
de R$ 616,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

146. REVISIONAL DE CONTRATO - GUILHERME LEMOS
BICALHO x BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO - Efetuar o pagamento do depósito inicial no
valor de R$ 176,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Adv. CAROLINA MARIA G. DE SÁ RIBEIRO
REFATTI.

147. EXECUCAO - AUTO POSTO JAMANTA x RUBENS
PEDRONE FRANÇA e outro - Efetuar o pagamento do depó-
sito inicial no valor de R$ 616,00, em trinta dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. Adv. MARCELO RICARDO DE
SOUZA MARCELINO.

148. COBRANCA - LEILA REGINA RIBAS SCHUMANN e
outros x IZAQUE MATEUS e outro - Efetuar o pagamento do
depósito inicial no valor de R$ 345,00 em trinta dias, sob pena
de cancelamento da distribuição. Adv. CLEIDE DE OLIVEI-
RA.

149. EMBARGOS A EXECUCAO - LUIZ RENATO PACKER
POZZOBON x AAS FOMENTO S/A - Efetuar o pagamento do
depósito inicial no valor de R$ 616,00 , em trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. PAULO ROGE-
RIO TSUKASSA DE MAEDA.

150. PRESTACAO DE CONTAS - HERALDO DE OLIVEIRA
MELLO JUNIOR x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A. - Efetuar o pagamento do depósito inicial no
valor de R$ 176,00, em trinta dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI.

151. COBRANCA - TAGGET - IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA x OSNILTO RICARDO ROSA e outro - Efetuar o
pagamento do depósito inicial no valor de R$ 640,00, em trinta
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. AIMORE
OD ROCHA.
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0219 001200/2006

ANA LUISA ABSY 0026 000448/2000
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0068 000715/2003
ANA PAULA CAVICHIOLI 0015 000028/1999
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0090 000373/2004

0105 001350/2004
0107 001444/2004
0169 000359/2006

ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0212 001124/2006
0216 001155/2006
0219 001200/2006

ANA PAULA MAGALHAES 0014 001070/1998
0082 001585/2003
0208 001069/2006
0237 001416/2006

ANA PAULA MUGGIATTI DOS S 0026 000448/2000
0041 001352/2001

ANA PAULA VIANA BARMANN 0245 001539/2006
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 0122 000318/2005

0182 000577/2006
0211 001117/2006

ANALICE CASTOR DE MATTOS 0053 001159/2002
0113 000046/2005

ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0057 000127/2003
ANDERSON ADALTON DA SILVA 0041 001352/2001
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0047 000604/2002
ANDERSON HATAQUEIAMA 0101 001073/2004
ANDRE ABREU DE SOUZA 0015 000028/1999
ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA 0264 001600/2006
ANDRE GUSKOW CARDOSO 0133 001083/2005
ANDRE LUIS PONTAROLLI 0254 001579/2006
ANDRE LUIZ CALVO 0051 001123/2002
ANDRE LUIZ SADA FILHO 0237 001416/2006
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0133 001083/2005
ANDRE RICARDO LOPES DA SI 0118 000189/2005
ANDRE RICARDO TUBIANA 0168 000337/2006
ANDRE WAGNER 0078 001489/2003
ANDREA BAHR GOMES 0048 000743/2002

0234 001404/2006
ANDREA LAMBERT DE CASTRO 0039 000617/2001
ANDREA MARIA SOARES QUADR 0067 000708/2003
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0197 000899/2006

ANDREI RODACKI 0076 000953/2003
ANDRIELE KARINE PEDRALLI 0207 001067/2006
ANGELA BITTENCOURT CORDEI 0058 000137/2003

0088 000273/2004
ANGELA ESSER 0122 000318/2005

0182 000577/2006
ANGELA MARIA MARCELO 0024 000033/2000
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0120 000258/2005
ANGELICA DUARTE MARTINSKI 0008 000977/1997
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0025 000400/2000

0101 001073/2004
ANGELO JOSE MARTINS DE MA 0179 000549/2006
ANGELO VIDAL DOS SANTOS M 0235 001406/2006
ANNA CHRISTINA GONCALVES 0138 001290/2005
ANNA PAOLA SOARES QUADROS 0067 000708/2003
ANNELISE MOTTA JOAKINSON 0117 000185/2005
ANTONIA REGINA CARAZZAI B 0067 000708/2003
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0140 001303/2005

0162 000283/2006
0170 000360/2006

ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA 0027 000634/2000
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0015 000028/1999

0025 000400/2000
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 0163 000291/2006
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0191 000821/2006
ANTONIO AUGUSTO PERES FIL 0019 000433/1999

0252 001569/2006
ANTONIO BUENO 0004 000032/1995
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0069 000739/2003
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0160 000271/2006
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0068 000715/2003
ANTONIO CARLOS TAQUES DE 0057 000127/2003
ANTONIO CELSO CAVALCANTI 0091 000411/2004
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0132 001069/2005
ANTONIO CLARIDES MODENA 0072 000808/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0005 001274/1995

0013 000881/1998
0033 000145/2001

ANTONIO FERNANDES SOUZA 0065 000679/2003
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO J 0005 001274/1995
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0071 000804/2003
ANTONIO RUBINE ABRAO 0067 000708/2003
ARINALDO BITTENCOURT 0132 001069/2005
ARISTIDES ATHAYDE BISNETO 0082 001585/2003

0237 001416/2006
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 0016 000121/1999
ARLINDO MENEZES MOLINA 0132 001069/2005
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0135 001217/2005

0262 001598/2006
ARNO FERREIRA MULLER 0036 000436/2001
ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIR 0198 000902/2006
AUGUSTO CARLOS ALBERTINO 0123 000497/2005
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0037 000486/2001
AURELIANO PERNETTA CARON 0008 000977/1997
AURELIO FERREIRA GALVAO 0132 001069/2005
AUREO VINHOTI 0207 001067/2006
AYRTON LOPES DA SILVA 0159 000265/2006
BEATRIZ CORTEZ BENEDITO 0252 001569/2006
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0132 001069/2005
BEATRIZ SCHIEBLER 0163 000291/2006
BENEDITO DE PAULA 0159 000265/2006
BENEDITO LUCIANO DE SOUZA 0144 001557/2005
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0016 000121/1999
BENO FRAGA BRANDAO 0048 000743/2002

0234 001404/2006
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0139 001297/2005

0168 000337/2006
BERENICE APARECIDA GOMES 0178 000548/2006

0179 000549/2006

BERNARDO RUCKER 0158 000219/2006
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 0058 000137/2003
BLAS GOMM FILHO 0026 000448/2000

0054 001225/2002
BRASILIO VICENTE DE CASTR 0042 001416/2001
BRUNA VELASQUES ARCE DO V 0153 000091/2006
BRUNO MAY MARTINS 0050 000803/2002
BRUNO MIRABILE 0082 001585/2003
CAIO MARCIO EBERHART 0055 001362/2002
CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0169 000359/2006

0212 001124/2006
0216 001155/2006

CARLA FABIANA EVERS 0100 001014/2004
CARLA LETICIA REDIN 0043 001477/2001
CARLOS ALBERTO DA SILVEIR 0108 001752/2004
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0055 001362/2002

0168 000337/2006
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0135 001217/2005

0262 001598/2006
CARLOS ALBERTO STOPPA 0132 001069/2005
CARLOS ALEXANDRE LORGA 0095 000632/2004
CARLOS ALEXANDRE PERIN 0074 000855/2003
CARLOS ANDRE RODBALD MORE 0054 001225/2002
CARLOS ARAUZ FILHO 0215 001149/2006
CARLOS AUGUSTO COGO 0124 000528/2005

0208 001069/2006
CARLOS EDRIEL POLZIN 0239 001437/2006
CARLOS EDUARDO FRANCA 0093 000589/2004
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0026 000448/2000

0041 001352/2001
0200 000932/2006

CARLOS EDUARDO MIGUEL DA 0237 001416/2006
CARLOS EDUARDO NETTO ALVE 0198 000902/2006
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0010 001463/1997

0011 000171/1998
0251 001568/2006

CARLOS FREDERICO REINA CO 0207 001067/2006
CARLOS HENRIQUE DE COIMBR 0026 000448/2000
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0083 000007/2004
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0054 001225/2002
CARLOS MURILO PAIVA 0132 001069/2005
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 0024 000033/2000
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0050 000803/2002
CARMEN ROBERTA FRANCO 0051 001123/2002
CARMEN SILVIA ARRATA 0007 001255/1996
CAROLINA ERZINGER PEIXER 0041 001352/2001

0042 001416/2001
CAROLINA KANTEK GARCIA NA 0027 000634/2000
CAROLINA MIZUTA 0135 001217/2005

0262 001598/2006
CAROLINE GARCETE RAMOS 0026 000448/2000

0041 001352/2001
CAROLINE RUPEL 0080 001567/2003
CASSIA CRISTINA HIRATA PA 0078 001489/2003
CASSIANO RICARDO BETTES 0123 000497/2005

0239 001437/2006
CECILIA CARNEIRO PASSOS 0041 001352/2001
CELINA GALEB NITSCHKE 0067 000708/2003
CELIO CORDEIRO BARBOZA 0159 000265/2006
CELIO LUCAS MILANO 0016 000121/1999
CELSO MEIRA JUNIOR 0155 000151/2006
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0138 001290/2005
CESAR AUGUSTO BROTTO 0026 000448/2000

0079 001547/2003
0190 000789/2006

CESAR AUGUSTO GUIMARAES P 0133 001083/2005
CESAR POLETTO JUNIOR 0132 001069/2005
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0122 000318/2005

0182 000577/2006
0211 001117/2006

CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0184 000671/2006
CHARLES PARCHEN 0142 001433/2005
CHIRLEI TRISOTTO 0107 001444/2004
CHRISTIANE MIRANDA 0048 000743/2002
CIBELE FERNANDES DIAS KNO 0128 000790/2005
CICERO BELIN DE MOURA COR 0037 000486/2001
CICERO BRAZ PORTUGAL 0008 000977/1997
CICERO JOSE ALBANO 0015 000028/1999
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0055 001362/2002
CID FLAQUER SCARTEZZINI 0252 001569/2006
CID FLAQUER SCARTEZZINI F 0252 001569/2006
CIRO CECCATTO 0001 000645/1985
CLAIR DA FLORA MARTINS 0169 000359/2006
CLARICE AMELIA M.C. TEIXE 0132 001069/2005
CLAUDIA CRISTINA AYRES AM 0252 001569/2006
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 0006 000884/1996
CLAUDIA LUCIANA CECCATO D 0055 001362/2002
CLAUDIA PEREIRA 0141 001385/2005
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0217 001171/2006
CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ 0041 001352/2001

0042 001416/2001
CLAUDIA VIDAL KUSTER 0046 000389/2002
CLAUDIANA MARIA CANTU DAL 0118 000189/2005
CLAUDIMAR LUCIO LUGLI 0008 000977/1997
CLAUDIO CESAR PINTO 0225 001244/2006
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0171 000393/2006

0238 001433/2006
CLAUDIO MASSETTI NETO 0072 000808/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0020 000536/1999

0025 000400/2000
0042 001416/2001
0256 001583/2006

CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0047 000604/2002
0112 001858/2004

CLEIBE DE MORAES PALONE 0144 001557/2005
CLEONICE MOREIRA FORTES 0240 001438/2006
CLEVERSON ALEX HERZ SELHO 0119 000195/2005
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0039 000617/2001
CONCEICAO ANGELICA RAMALH 0174 000484/2006
CONSUELO GALLEGO DE MACED 0219 001200/2006
CREUZA CARVALHO SADDI 0195 000886/2006
CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA 0190 000789/2006
CRISTIANA LACERDA DE O. F 0139 001297/2005

0168 000337/2006
CRISTIANE DA ROSA HEY 0002 000082/1991
CRISTIANE DE FREITA MELLO 0193 000834/2006
CRISTIANE RATIER 0105 001350/2004
CRISTIANO LUSTOSA 0100 001014/2004
CRISTINA VELLO 0042 001416/2001
CYNZIA CARLA FONTANA 0036 000436/2001
DALTRO MARCELO MARONEZI 0048 000743/2002
DALVA MARLI MENARIM 0230 001345/2006
DANIEL ANDRADE DO VALE 0106 001417/2004
DANIEL BARBOSA MAIA 0078 001489/2003
DANIEL BARRETO GELBECKE 0067 000708/2003
DANIEL BRENNEISEN MACIEL 0017 000152/1999
DANIEL CALLEJON BARANI 0252 001569/2006
DANIEL DE SOUZA GOES 0070 000784/2003
DANIEL GRANDESSO DOS SANT 0252 001569/2006
DANIEL HACHEM 0021 000897/1999

0022 000935/1999
0147 001659/2005
0226 001274/2006

DANIEL KRUGER MONTOYA 0093 000589/2004
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 0025 000400/2000
DANIEL SANTOS BORIN 0182 000577/2006

0211 001117/2006
DANIELA BITTENCOURT LOPES 0159 000265/2006
DANIELA CRAVO JACOBOVICZ 0243 001531/2006
DANIELA MACHADO 0058 000137/2003
DANIELA SILVA VIEIRA 0025 000400/2000

0163 000291/2006
DANIELA VANESSA TOMELIN F 0105 001350/2004
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0026 000448/2000

0041 001352/2001
DANIELE DE BONA 0078 001489/2003

0156 000190/2006
0244 001537/2006

DANIELE ESMANHOTTO 0068 000715/2003
DANIELE NEVES POPIKA 0102 001127/2004

0110 001795/2004
0192 000823/2006

DANIELLA LETICIA BROERING 0014 001070/1998
0082 001585/2003
0208 001069/2006
0214 001130/2006
0237 001416/2006

DANIELLE ANNE PAMPLONA 0139 001297/2005
0250 001567/2006

DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0164 000298/2006
DANIELLE MARIA AMORIM BEN 0208 001069/2006

0237 001416/2006
DANILO EMILIO BERNARTT 0248 001565/2006

0249 001566/2006
DANTE MANOEL PROENCA JUNI 0042 001416/2001

0133 001083/2005
DARCI DE PAULA NISHIMURA 0036 000436/2001
DARIANE MARQUES MARTINELL 0122 000318/2005

0182 000577/2006
0211 001117/2006

DAVID BESSA ALVES 0042 001416/2001
DAYA MATA CHALEGRE DOS SA 0207 001067/2006
DEBORA REGINA FONTANINI P 0067 000708/2003
DEBORAH FRANCIELLE M CLEV 0207 001067/2006
DEBORAH GUIMARAES 0139 001297/2005

0168 000337/2006
DENIO LEITE NOVAES JR 0176 000489/2006
DENIS DYNKOWSKI 0025 000400/2000
DENISE MARIN 0153 000091/2006
DENISE ROSAS NUNES 0191 000821/2006
DHEBORA LETICIA LOPES P M 0105 001350/2004
DIDIO MAURO MARCHESINI 0076 000953/2003
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0078 001489/2003

0156 000190/2006
0244 001537/2006

DIOGO BENRADT CARDOSO 0186 000745/2006
DIOGO FADEL BRAZ 0066 000686/2003

0118 000189/2005
DIOGO MATTE AMARO 0014 001070/1998

0160 000271/2006
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 0015 000028/1999
DIRCE YUKARI S AZEVEDO DA 0028 000757/2000
DIVA RIBEIRO LIMA 0024 000033/2000
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES 0159 000265/2006
DOUGLAS DOS SANTOS 0240 001438/2006
DOUGLAS SANTOS 0152 000081/2006
DULCINEA DE SOUZA SCHMIDL 0148 000017/2006
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0014 001070/1998
EDGAR KINDERMAN SPECK 0034 000346/2001
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0091 000411/2004
EDILAMAR TEREZINHA PEREIR 0090 000373/2004

0105 001350/2004
EDISON DE MELLO SANTOS 0042 001416/2001
EDISON DE SOUZA MEDEIROS 0032 000079/2001
EDSON CENTANINI FILHO 0045 000102/2002
EDSON SHOITI FUGIE 0132 001069/2005
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0057 000127/2003
EDUARDO DE OLIVEIRA FRANC 0254 001579/2006
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0133 001083/2005
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0132 001069/2005
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0203 000981/2006
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0139 001297/2005

0168 000337/2006
EDUARDO PEREZ SALUSSE 0054 001225/2002
EDUARDO PIERRI 0048 000743/2002
EDUARDO TALAMINI 0133 001083/2005
ELAINE PATRICIA DA SILVA 0090 000373/2004

0105 001350/2004
ELCIO KOVALHUK 0015 000028/1999

0025 000400/2000
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0163 000291/2006
ELIANE DA COSTA MACHADO 0130 000893/2005
ELIANE MARIA MARQUES 0137 001253/2005

0161 000276/2006
ELIANE SORAY S.POLZIN 0239 001437/2006
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ELIAS ED MISKALO 0047 000604/2002
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0015 000028/1999

0025 000400/2000
ELIETE BECKER MACARINI 0017 000152/1999
ELISA DO CEU CORDEIRO 0064 000674/2003
ELIZABETE DA SILVA OLIVEI 0198 000902/2006
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0152 000081/2006

0240 001438/2006
ELIZEU ANTONIO MACIEL 0131 000898/2005
ELIZEU MENDES DA SILVA 0185 000707/2006
ELOY CAMARA VENTURA 0054 001225/2002
ELTON SILVA 0045 000102/2002
ELVIO RENATO SEVERO 0025 000400/2000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0050 000803/2002

0092 000466/2004
0258 001588/2006

EMERSON LUIZ VELLO 0086 000230/2004
EMERSON PASSOS 0126 000627/2005

0145 001576/2005
EMIDIO BUENO MARQUES 0108 001752/2004
ENEIDA DE CÁSSIA CAMARGO 0157 000200/2006
ENEIDE LUCIA BODANESE 0163 000291/2006
ENELMO ZAGO 0085 000161/2004
ERALDO LACERDA JUNIOR 0216 001155/2006

0227 001287/2006
ERALDO LUIZ KUSTER 0174 000484/2006

ERICA FERNANDA RAMOS 0090 000373/2004
ERIKA EHARA 0078 001489/2003

0156 000190/2006
ERIKA FERNANDA RAMOS 0105 001350/2004

0212 001124/2006
0216 001155/2006
0219 001200/2006

ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 0207 001067/2006
ERNANI TEIXEIRA DOS SANTO 0209 001077/2006
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0037 000486/2001
EROS GIL PETERS 0065 000679/2003

0167 000335/2006
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0174 000484/2006
EUGENIO DE LIMA BRAGA 0080 001567/2003
EUSTAQUIO REIS DE MENDONÇ 0144 001557/2005
EVA APARECIDA LEMES ARIST 0038 000581/2001
EVANDRO AFONSO RATHUNDE 0211 001117/2006
EVANDRO LUIS PEZOTI 0176 000489/2006
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0061 000423/2003

0075 000948/2003
0080 001567/2003
0081 001569/2003
0187 000749/2006

EVELYN FABRICIA DE ARRUDA 0020 000536/1999
EVERALDO LUIZ RESTANHO 0132 001069/2005
EVERTON CALAMUCCI 0051 001123/2002
EWERTON LUIZ RIBEIRO MATO 0253 001573/2006
EWERTON ZEYDIR GONZALES 0132 001069/2005
FABIAN RADLOFF 0182 000577/2006
FABIANA MARIA FIDELIS 0078 001489/2003
FABIANA MEYENBERG VIEIRA 0176 000489/2006
FABIANA RUBIA MARTINELLI 0155 000151/2006
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0237 001416/2006
FABIANE CAROL WENDLER DIA 0163 000291/2006
FABIANO BRACKMANN 0143 001544/2005
FABIANO GOMES DE OLIVEIRA 0176 000489/2006
FABIANO MILANI PIECHNIK 0119 000195/2005
FABIANO SILVEIRA ABBAGE 0118 000189/2005
FABIO DA SILVA MUINOS 0134 001172/2005

0195 000886/2006
FABIO FREITAS MINARDI 0018 000414/1999
FABIO LUIS DE LIMA 0149 000057/2006
FABIO SALLES VIANNA 0176 000489/2006
FABIO SPAGNOLLI 0132 001069/2005
FÁBIO SZESZ 0254 001579/2006
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0026 000448/2000

0041 001352/2001
0200 000932/2006

FABIULA SCHMIDT 0039 000617/2001
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0041 001352/2001
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0042 001416/2001
FABRICIO ZILOTTI 0202 000961/2006
FAJARDO JOSE PEREIRA FARI 0077 001403/2003
FAURLLIM NAREZI 0055 001362/2002
FELIPE SCRIPES WLADECK 0133 001083/2005
FELIPE VOLLBRECHT SPERAND 0237 001416/2006
FERNANDA AMERICO DUARTE 0058 000137/2003

0213 001128/2006
FERNANDA BARBOSA PEDERNEI 0234 001404/2006
FERNANDA BUDAL ARINS 0182 000577/2006
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0125 000598/2005

0143 001544/2005
FERNANDA MOREIRA DE ABREU 0118 000189/2005
FERNANDA PIRES ALVES 0197 000899/2006
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0042 001416/2001
FERNANDA TROIAN 0018 000414/1999
FERNANDO ALOYSIO MACIEL W 0234 001404/2006
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0044 000047/2002
FERNANDO DE MIRANDA GRANZ 0123 000497/2005

0239 001437/2006
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0179 000549/2006
FERNANDO JOSE BONATTO 0046 000389/2002
FERNANDO JOSE CURI STABEN 0189 000779/2006
FERNANDO JOSE GONCALVES 0118 000189/2005

0240 001438/2006
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0109 001777/2004

0194 000836/2006
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0133 001083/2005
FILIPE ALVES DA MOTA 0207 001067/2006
FIORAVANTE BUCH NETO 0191 000821/2006
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0008 000977/1997

0132 001069/2005
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0066 000686/2003
FLÁVIA RAMOS MANOEL 0183 000631/2006
FLAVIA TSCHOEKE 0182 000577/2006
FLAVIO CARDOSO GAMA 0176 000489/2006

FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0248 001565/2006
0249 001566/2006

FLAVIO LOPES FERRAZ 0064 000674/2003
FLAVIO MENDES BENINCASA 0101 001073/2004
FLAVIO OLESKOWICZ VIEIRA 0131 000898/2005
FLORIANO GALEB 0055 001362/2002
FRANCELIZE ALVES MORKING 0212 001124/2006

0216 001155/2006
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO G 0234 001404/2006
FRANCISCO EMANOEL RAVEDUT 0100 001014/2004
FRANCOIS GNOATTO JUNIOR 0017 000152/1999
FRANK RICHARD FAST 0026 000448/2000
FREDY YURK 0128 000790/2005

0228 001311/2006
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0035 000415/2001
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0003 000166/1994
GABRIELA CORTES LEÃO DE O 0224 001227/2006
GABRIELA MARIA CERQUEIRA 0252 001569/2006
GEORGE RICARDO MAZUCHOWSK 0176 000489/2006
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0068 000715/2003
GEORGIJ SEREDA 0007 001255/1996
GERALD KOPPE JUNIOR 0139 001297/2005

0168 000337/2006
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 0077 001403/2003
GERALDO DONI JUNIOR 0006 000884/1996
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0135 001217/2005

0262 001598/2006
GIL ROCHA TESSEROLLI 0008 000977/1997
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0089 000359/2004
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0005 001274/1995
GILBERTO LOURENCO OZELAME 0068 000715/2003
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0134 001172/2005

0195 000886/2006
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0237 001416/2006
GIOVANI GIONEDIS 0024 000033/2000
GISELE AGOSTINI BUQUERA 0069 000739/2003
GISELE SOLER CONSALTER 0163 000291/2006
GISELLE LOPES DE SOUZA 0237 001416/2006
GISELLE MIRANDA RATTON SI 0196 000896/2006
GLAUCIRIAN COSTA 0195 000886/2006
GLAUCO IWERSEN 0101 001073/2004

0207 001067/2006
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0045 000102/2002
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 0121 000300/2005
GUILHERME BABORA DO CARVA 0251 001568/2006
GUILHERME FRAZÃO NADALIN 0200 000932/2006
GUILHERME KIRTSCHIG 0005 001274/1995
GUILHERME MANNA ROCHA 0074 000855/2003
GUSTAVO ALONSO GARMES 0098 000854/2004
GUSTAVO BRITTA SCANDELARI 0234 001404/2006
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 0207 001067/2006
GUSTAVO LUIZ BIZINELLI 0188 000760/2006
GUSTAVO MARQUES DE MEO 0252 001569/2006
GUSTAVO MUSSI MILANI 0060 000360/2003
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0043 001477/2001
GYSELE VIEIRA SILVA 0032 000079/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0022 000935/1999

0044 000047/2002
0073 000836/2003

HEITOR HENRIQUE PEDROZO 0212 001124/2006
0216 001155/2006

HEITOR SANCHES 0078 001489/2003
HELDER EDUARDO VICENTINI 0034 000346/2001
HELIO GOMES COELHO JUNIOR 0020 000536/1999
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0023 001394/1999
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0055 001362/2002
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN 0148 000017/2006
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0083 000007/2004
HENRY ANDERSEN NAVARTTE 0141 001385/2005
HERICK PAVIN 0062 000459/2003

0192 000823/2006
HERMINDO DUARTE FILHO 0050 000803/2002
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0093 000589/2004
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0078 001489/2003
IDELANIR ERNESTI 0154 000098/2006

0229 001341/2006
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0193 000834/2006
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 0039 000617/2001
IONEIA ILDA VERONEZE 0054 001225/2002
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0202 000961/2006
IRINEU JOSE PETERS 0065 000679/2003
IRINEU PETERS 0065 000679/2003

0167 000335/2006
ISABEL SUELI MAGGI DOS AN 0024 000033/2000
ISABELLA ASSIS DA COSTA 0069 000739/2003
ISIONE STEENBOCK FIM 0072 000808/2003
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0049 000759/2002
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0078 001489/2003
IVO GOMES 0157 000200/2006
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0080 001567/2003

0187 000749/2006
JACKCIELI C KAPFENBERGER 0212 001124/2006

0216 001155/2006
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0050 000803/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0078 001489/2003

0096 000659/2004
JAIR BOLZANI 0024 000033/2000
JAIRO TEDEO DE MORAIS FIL 0133 001083/2005
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0101 001073/2004
JANAINA GIOZZA AVILA 0043 001477/2001
JANAINA ROVARIS 0015 000028/1999
JANDER LUIS CATARIN 0163 000291/2006
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0016 000121/1999
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0218 001181/2006
JEFERSON WEBER 0076 000953/2003

0253 001573/2006

JEFF MEIER 0009 001120/1997
JEFFERSON AUGUSTO DE PAUL 0159 000265/2006
JEFFERSON BUENO MACHADO 0237 001416/2006
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0174 000484/2006
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0057 000127/2003
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0051 001123/2002

JOAO AUGUSTO DA SILVA 0067 000708/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0027 000634/2000

0028 000757/2000
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0146 001640/2005
JOAO BOSCO LEE 0082 001585/2003

0208 001069/2006
0237 001416/2006

JOAO CANDIDO MICHALSKI 0023 001394/1999
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 0018 000414/1999
JOAO CARLOS DALEFFE 0118 000189/2005
JOAO CARLOS KREFETA 0008 000977/1997
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0254 001579/2006
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0155 000151/2006
JOÃO LUÍS VIEIRA TEIXEIRA 0176 000489/2006
JOAO LUIZ FERNANDES JUNIO 0067 000708/2003
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0090 000373/2004
JOAO MARCELO KERETCH 0063 000623/2003
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 0016 000121/1999
JOAO NELSON KINAL 0040 001349/2001
JOAO PAULO BOMFIM 0175 000487/2006
JOAO PAULO DO CARMO BARBO 0184 000671/2006
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI 0021 000897/1999
JOAO SERGIO RAUSIS 0038 000581/2001
JOCELY LOUREIRO CARVALHO 0077 001403/2003
JOCIMARA MOCHI JORGE 0123 000497/2005

0239 001437/2006
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0050 000803/2002
JOEL FERREIRA LIMA 0191 000821/2006
JOHNSON SADE 0176 000489/2006
JONAS BORGES 0105 001350/2004

0212 001124/2006
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0118 000189/2005

0240 001438/2006
JORGE CLARO BADARO 0040 001349/2001
JORGE DERBLI 0040 001349/2001
JORGE GOMES ROSA NETO 0139 001297/2005

0168 000337/2006
JORGE LUIZ BORGES 0031 000005/2001
JORGE LUIZ MOHR 0091 000411/2004
JORGE R. RIBAS TIMI 0219 001200/2006
JORGE RAFAEL SANTAR 0008 000977/1997
JOSAFAT LITVIN 0052 001141/2002
JOSE ANTONIO VALE 0134 001172/2005
JOSE APARECIDO VIEIRA 0070 000784/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0041 001352/2001

0042 001416/2001
0133 001083/2005

JOSE CARLOS MOREIRA DA SI 0025 000400/2000
JOSE CARLOS P MARCONI DA 0020 000536/1999
JOSE CID CAMPELO 0027 000634/2000
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0150 000074/2006
JOSE DA COSTA VALIM NETO 0150 000074/2006
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0123 000497/2005

0239 001437/2006
JOSE DO CARMO BADARO 0040 001349/2001

0088 000273/2004
JOSE IVERSON NOGOZEKI 0152 000081/2006

0240 001438/2006
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0087 000253/2004
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 0091 000411/2004
JOSE RIBEIRO 0010 001463/1997
JOSE RICARDO C.DE ALBUQUE 0091 000411/2004
JOSE ROBERTO BARRAVIERA 0098 000854/2004
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0234 001404/2006
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 0016 000121/1999
JOSE RODRIGO SADE 0027 000634/2000
JOSE RONALDO CARVALHO SAD 0195 000886/2006
JOSE TELLES DE PILAR 0156 000190/2006
JOSEANE CRISTINA R VENTUR 0096 000659/2004
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0078 001489/2003
JOSEMAR PERUSSOLO 0093 000589/2004
JOSIANE PIURCOSKI 0045 000102/2002
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0143 001544/2005
JOSIEL VACISKI BARBOSA 0084 000095/2004
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0171 000393/2006
JOYCE DE PAULA 0098 000854/2004
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0128 000790/2005
JULIANA CRISTINA MARTINEL 0155 000151/2006
JULIANA DOS SANTOS ROSA 0070 000784/2003
JULIANA MARTINS PEREIRA 0169 000359/2006
JULIANA MUHLMANN 0182 000577/2006

0211 001117/2006
JULIANA WERKHAUSER 0101 001073/2004

0207 001067/2006
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0135 001217/2005

0262 001598/2006
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0151 000076/2006
JULIANO FRANCA TETTO 0026 000448/2000
JULIANO MICHELS FRANCO 0193 000834/2006
JULIO ASSIS GEHLEN 0057 000127/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0111 001852/2004
JULIO CESAR BROTTO 0048 000743/2002

0234 001404/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0187 000749/2006
JULIO CESAR HENRICHS 0209 001077/2006
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0064 000674/2003
JULIO FARAH NETO 0049 000759/2002
JURANDIR MARISCAL 0098 000854/2004
JUSSARA LEFFE MARTINS 0207 001067/2006
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0067 000708/2003
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 0207 001067/2006
KAREN MONTEIRO DOS ANJOS 0188 000760/2006
KARIME MONASTIER FARAH 0049 000759/2002
KARIN C. PASSOS 0239 001437/2006
KARINA MARIA MEHL 0041 001352/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0078 001489/2003

0156 000190/2006
0244 001537/2006
0245 001539/2006

KARINE PEREIRA 0212 001124/2006
0216 001155/2006

KARLHEINZ ALVES NEUMANN 0054 001225/2002
KATHERINE DEBARBA 0078 001489/2003

KELLY CRISTINA WORM 0066 000686/2003
0118 000189/2005

KELY CRISTINA DULSKIS BUE 0189 000779/2006
KLAUS SCHNITZLER 0061 000423/2003

0129 000879/2005
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0174 000484/2006
LAURA BARRACHO 0041 001352/2001
LAURA GARBACCIO VIANNA 0237 001416/2006
LAURA I NOGAROLLI 0026 000448/2000
LAURI JOAO ZAMBONI 0209 001077/2006
LEANDRA MONTENEGRO CAMPAN 0067 000708/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0156 000190/2006
LEANDRO GUERREIRO GUIMARA 0132 001069/2005
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0013 000881/1998

0178 000548/2006
0179 000549/2006

LEANDRO YASUO KIMURA 0020 000536/1999
LEANDRO ZAMBONI 0209 001077/2006
LEILA GONCALVES GOMES COE 0020 000536/1999
LEIR TADEU DE OLIVEIRA 0048 000743/2002
LEONARDO BENETON THIELE 0082 001585/2003
LEONARDO DA COSTA 0128 000790/2005
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0041 001352/2001
LEONARDO MECENI 0176 000489/2006
LEONARDO WEMER PEREIRA DA 0245 001539/2006
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0078 001489/2003

0156 000190/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0050 000803/2002

0242 001460/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0089 000359/2004
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0029 000849/2000

0121 000300/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0203 000981/2006
LILIANA BORTOLINI RAMOS 0067 000708/2003
LILLIANA MARIA CERUTTI LA 0059 000168/2003

0074 000855/2003
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0051 001123/2002
LISIAS CONNOR SILVA 0132 001069/2005
LIVIA RIBEIRO VIEIRA LEIT 0091 000411/2004
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 0234 001404/2006
LOLINNA CHAN 0034 000346/2001
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0024 000033/2000
LUANA GABRIELA BRATZ 0078 001489/2003
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0135 001217/2005

0262 001598/2006
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 0025 000400/2000
LUCIANA ANTONIO SOARES 0042 001416/2001
LUCIANA BERRO 0078 001489/2003
LUCIANA CORDEIRO DISTEFAN 0185 000707/2006
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0163 000291/2006
LUCIANA NOTO 0063 000623/2003
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0067 000708/2003
LUCIANA REGINA DOS REIS 0040 001349/2001
LUCIANE CRISTINA BORGES D 0031 000005/2001
LUCIANE PEREZ 0005 001274/1995
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0016 000121/1999
LUCIANO DE SOUZA CASTELAN 0127 000787/2005
LUCIANO EHLKE RODRIGUES 0176 000489/2006
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0255 001582/2006
LUCIMARA GONCALVES DA SIL 0108 001752/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0116 000183/2005
LUIS ALBERTO GONCALVES GO 0020 000536/1999
LUIS CARLOS BARRETO 0148 000017/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0061 000423/2003

0081 001569/2003
0129 000879/2005
0180 000559/2006

LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0207 001067/2006
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0160 000271/2006
LUIS GUILHERME LANGE TUCU 0105 001350/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0015 000028/1999

0163 000291/2006
LUIZ AFONSO MIGUEL 0132 001069/2005
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0104 001334/2004
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FA 0139 001297/2005
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 0024 000033/2000
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 0098 000854/2004
LUIZ CARLOS CACERES 0132 001069/2005
LUIZ CARLOS DA SILVA 0148 000017/2006
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 0006 000884/1996
LUIZ CELSO BRANCO 0008 000977/1997
LUIZ CESAR RIBEIRO 0038 000581/2001
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0182 000577/2006

0211 001117/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0051 001123/2002

0103 001137/2004
0183 000631/2006

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0086 000230/2004
0178 000548/2006
0197 000899/2006
0255 001582/2006

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0062 000459/2003
0099 001000/2004
0102 001127/2004
0110 001795/2004
0192 000823/2006

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0109 001777/2004
0194 000836/2006

LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0132 001069/2005
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0166 000331/2006
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0015 000028/1999
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0166 000331/2006
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0032 000079/2001
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0042 001416/2001
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0042 001416/2001
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0041 001352/2001

0042 001416/2001
0133 001083/2005

LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0139 001297/2005
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 0018 000414/1999
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0025 000400/2000
LUIZ OTÁVIO GADOTTI FRANC 0176 000489/2006
LUIZ RENATO KNIGGENDORF 0190 000789/2006
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LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0043 001477/2001
LUIZ ROBERTO RECH 0233 001395/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0061 000423/2003

0075 000948/2003
0080 001567/2003
0081 001569/2003
0187 000749/2006

LUIZ SEBASTIAO FAVERO 0029 000849/2000
LUIZ SGANZELLA LOPES 0152 000081/2006
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0027 000634/2000
MAGDA REJANE CRUZ 0135 001217/2005

0262 001598/2006
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0182 000577/2006

0211 001117/2006
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 0083 000007/2004
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0136 001228/2005
MANOEL ANTONIO TEIXEIRA F 0176 000489/2006
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA N 0176 000489/2006
MANUELA DE CARVALHO SANCH 0041 001352/2001

0042 001416/2001
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0233 001395/2006
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0132 001069/2005
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0204 001000/2006
MARCAL JUSTEN FILHO 0133 001083/2005
MARCAL JUSTEN NETO 0133 001083/2005
MARCEL NASCIMENTO FAIGLE 0254 001579/2006
MARCELA VILLATORE DA SILV 0035 000415/2001
MARCELLA SEEGMUELLER DA C 0212 001124/2006

0216 001155/2006
MARCELLO TABORDA RIBAS 0216 001155/2006
MARCELO CESAR PADILHA 0077 001403/2003
MARCELO CRISSANTO MALLIN 0148 000017/2006
MARCELO DE OLIVEIRA 0232 001365/2006
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0039 000617/2001
MARCELO JOSE CISCATO 0025 000400/2000

0205 001031/2006
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0002 000082/1991
MARCELO MARQUARDT 0219 001200/2006
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0135 001217/2005

0262 001598/2006
MARCELO MUSSI CORREA 0033 000145/2001
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0068 000715/2003
MARCELO PACHECO PIROLO 0223 001226/2006
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0184 000671/2006
MARCELO RODRIGUES 0176 000489/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0006 000884/1996

0032 000079/2001
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0027 000634/2000
MARCIA DE MELLO ALCOFORAD 0153 000091/2006
MARCIA FORES MARTURANO 0036 000436/2001
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0191 000821/2006
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0132 001069/2005
MARCIA S. BADARO 0088 000273/2004
MARCIA SEVERINA BADARO 0040 001349/2001
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0101 001073/2004

0139 001297/2005
0207 001067/2006

MARCIO ANTONIO SASSO 0132 001069/2005
MARCIO AUGUSTO DE FREITAS 0060 000360/2003
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0041 001352/2001
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA 0118 000189/2005
MARCIO JONES SUTTILE 0084 000095/2004
MARCIO RIBEIRO PIRES 0132 001069/2005
MARCIO RUBENS PASSOLD 0029 000849/2000
MARCIUS FONTOURA LASS 0182 000577/2006
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0016 000121/1999
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0171 000393/2006
MARCO AURELIO CARNEIRO 0012 000695/1998
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0141 001385/2005
MARCO DE ALBUQUERQUE DA G 0024 000033/2000
MARCO JULIANO FELIZARDO 0054 001225/2002
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0056 000043/2003
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0066 000686/2003
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0062 000459/2003

0192 000823/2006
MARCOS LUCIANO GOMES 0008 000977/1997

0038 000581/2001
MARCOS VENDRAMINI 0099 001000/2004

0102 001127/2004
0110 001795/2004

MARCOS VENICIO ALVES MEYE 0035 000415/2001
MARCOS WENGERKIEWICZ 0151 000076/2006
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0248 001565/2006

0249 001566/2006
MARCUS VINICIUS SASS TOLO 0118 000189/2005
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0024 000033/2000
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0139 001297/2005

0168 000337/2006
MARIA CANDIDA SANTOS PINH 0139 001297/2005

0168 000337/2006
MARIA CELINA CANTO ALVARE 0257 001586/2006
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0135 001217/2005

0262 001598/2006
MARIA DE LOURDES CARDON R 0097 000730/2004
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0045 000102/2002
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0062 000459/2003

0099 001000/2004
0102 001127/2004
0109 001777/2004
0110 001795/2004
0126 000627/2005
0145 001576/2005
0175 000487/2006
0192 000823/2006

MARIA ILMA CARUSO 0166 000331/2006
MARIA INES DIAS 0221 001208/2006
MARIA LUCIA NAVARRO LINS 0039 000617/2001
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0126 000627/2005

0145 001576/2005
MARIA LUCIA STROPARO 0042 001416/2001
MARIA PAULA PULNER PIETRO 0125 000598/2005
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0041 001352/2001

0042 001416/2001

0133 001083/2005
MARIA WROBEL SCHATZ 0184 000671/2006
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0160 000271/2006
MARIANA GIACOMAZZO MEYER 0208 001069/2006

0237 001416/2006
MARIANA GUILARDI GRANDESS 0252 001569/2006
MARIANA WEKERLIN MOROZOWS 0139 001297/2005

0168 000337/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0224 001227/2006
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0067 000708/2003
MARILIS TANIA JURCZYSZYN 0036 000436/2001
MARILZA MATIOSKI 0013 000881/1998
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0128 000790/2005
MARINA MICHEL DE MACEDO 0109 001777/2004
MARINA TALAMINI ZILLI 0139 001297/2005

0168 000337/2006
MARINO GALVAO 0019 000433/1999

0252 001569/2006
MARIO PIETROSKI JUNIOR 0125 000598/2005
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0137 001253/2005
MARLUS JORGE DOMINGOS 0015 000028/1999
MARLY DE CASSIA MENESES F 0094 000596/2004
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0239 001437/2006
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0030 000950/2000
MARTIN ROEDER FILHO 0061 000423/2003
MARTIUS VINICIUS KRABBE 0072 000808/2003
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0168 000337/2006
MAURELIO PETERS 0167 000335/2006
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0106 001417/2004
MAURICIO ANTONIO PELLEGRI 0017 000152/1999
MAURICIO BELESKI DE CARVA 0042 001416/2001
MAURICIO DE P. S. GUIMARA 0189 000779/2006
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0026 000448/2000
MAURICIO JULIO FARAH 0049 000759/2002
MAURICIO KAVINSKI 0183 000631/2006
MAURICIO MUSSI CORREA 0033 000145/2001
MAURICIO PALU 0214 001130/2006
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0079 001547/2003

0190 000789/2006
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0222 001225/2006
MAURO CURTI 0154 000098/2006

0229 001341/2006
MAURO CURY FILHO 0059 000168/2003
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0099 001000/2004
0102 001127/2004
0109 001777/2004
0110 001795/2004
0126 000627/2005
0145 001576/2005
0175 000487/2006
0192 000823/2006

MAURO JOSELITO BORDIN 0020 000536/1999
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0062 000459/2003

0099 001000/2004
0102 001127/2004
0109 001777/2004
0110 001795/2004
0126 000627/2005
0145 001576/2005
0175 000487/2006
0192 000823/2006

MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0198 000902/2006
MELISSA TELMA 0155 000151/2006
MICHELE CAROLINE STUTZ TO 0207 001067/2006
MICHELE GEISER JACOB 0211 001117/2006
MICHELLE PINTERICH 0139 001297/2005

0168 000337/2006
MIGUEL ANGELO RASBOLD 0051 001123/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0020 000536/1999

0025 000400/2000
0042 001416/2001

MIGUEL CESAR SETIM 0136 001228/2005
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0066 000686/2003
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0132 001069/2005
MIGUEL MARTIN FERNANDEZ J 0039 000617/2001
MILTON BAIRROS DA ROSA 0182 000577/2006

0211 001117/2006
MILTON DA CUNHA NETO 0066 000686/2003
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0078 001489/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0101 001073/2004

0139 001297/2005
0207 001067/2006

MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0101 001073/2004
0207 001067/2006

MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0243 001531/2006
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0008 000977/1997
MOACYR VISINONI 0115 000094/2005
MOISES ELIAS KUBRUSLY 0057 000127/2003
MONICA DALMOLIN 0187 000749/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0101 001073/2004

0139 001297/2005
0207 001067/2006

MONICA RENATA MUELLER 0107 001444/2004
MORIANE PORTELLA GARCIA 0042 001416/2001
MOZARA COAS THOME 0118 000189/2005
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0027 000634/2000
MURIEL GONCALVES MARTYNYC 0222 001225/2006
MURILO CELSO FERRI 0050 000803/2002

0092 000466/2004
0258 001588/2006

MURILO CLEVE MACHADO 0101 001073/2004
0207 001067/2006

MURILO LOPES BUCHMANN 0077 001403/2003
NADIA JEZZINI 0002 000082/1991
NADIA REGINA DE CARVALHO 0045 000102/2002
NAIM NASIHGIL FILHO 0132 001069/2005
NATANOEL ZAHORCAK 0056 000043/2003
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0212 001124/2006

0216 001155/2006
NAYARA ADRIENE ROSA DE AL 0105 001350/2004
NEIDE MARIA MARTINS 0025 000400/2000
NEIMAR BATISTA 0049 000759/2002

0101 001073/2004
0199 000924/2006

NELSON JOAO KLAS 0031 000005/2001
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0031 000005/2001
NELSON LUIZ DE LACERDA CR 0094 000596/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0098 000854/2004
NELSON SAKAE 0263 001599/2006
NELSON SCARPIN JUNIOR 0119 000195/2005
NELTI GONCALVES DE SOUZA 0228 001311/2006
NELTO LUIZ RENZETTI 0066 000686/2003

0118 000189/2005
NEUSA MARIA CANDIDO 0203 000981/2006
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0050 000803/2002
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0044 000047/2002
NEY LUIZ PEREIRA 0073 000836/2003

0090 000373/2004
NILTON JOSE DO NASCIMENTO 0028 000757/2000
NIRCEIA REGINA LOPES 0165 000329/2006
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0019 000433/1999

0252 001569/2006
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 0029 000849/2000
OMIR MIRANDA 0150 000074/2006
ORIDES NEGRELLO FILHO 0149 000057/2006
OSEAS AGUIAR 0155 000151/2006
OSVALDO ANTONIO DO N. BEN 0087 000253/2004
OSVALDO DA CUNHA LAGE 0090 000373/2004
OSVALDO SIMOES JUNIOR 0149 000057/2006
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0206 001054/2006
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0024 000033/2000

0172 000394/2006
OTHELO DILON CASTILHOS 0001 000645/1985
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0058 000137/2003
PATRICIA C GOBBI BATISTEL 0078 001489/2003
PATRICIA CARVALHO 0039 000617/2001
PATRICIA DE CASTRO CAMARG 0055 001362/2002
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0234 001404/2006
PATRICIA MACUCH 0058 000137/2003
PATRICIA NYMBERG 0048 000743/2002
PATRICIA PIAZZAROLI 0004 000032/1995
PATRICIA PIEKARCZYK 0255 001582/2006
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIR 0020 000536/1999
PATRICK G. MERCER 0219 001200/2006
PATRYCIA EMILIA SOUZA DOS 0185 000707/2006
PAULA ROBERTA PIRES 0127 000787/2005
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0020 000536/1999
PAULINO ANDREOLI 0027 000634/2000
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0139 001297/2005

0168 000337/2006
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0084 000095/2004
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0191 000821/2006
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0237 001416/2006
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0101 001073/2004
PAULO HENRIQUE LEITE 0070 000784/2003
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0135 001217/2005

0262 001598/2006
PAULO HENRIQUE RIBAS 0067 000708/2003
PAULO KINZKOWSKI 0119 000195/2005
PAULO MACARINI 0017 000152/1999
PAULO MAINGUE NETO 0135 001217/2005

0262 001598/2006
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0014 001070/1998

0160 000271/2006
PAULO NOGUEIRA 0098 000854/2004
PAULO OSTERNACK AMARAL 0133 001083/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0089 000359/2004
PAULO ROBERTO NAREZI 0055 001362/2002
PAULO ROBERTO SILVA LARA 0040 001349/2001
PAULO SERGIO NOWACKI 0045 000102/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 0128 000790/2005
PAULO VINICIO FORTES 0008 000977/1997
PAULO VINICIO FORTES FILH 0008 000977/1997
PAULO VINICIUS DE BARROS 0218 001181/2006

0260 001595/2006
PAULO YVES TEMPORAL 0045 000102/2002
PEDRO DE BORTOLI 0003 000166/1994
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0005 001274/1995
PEDRO GIROLANO MACARINI 0017 000152/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0093 000589/2004

0222 001225/2006
PEDRO PAULO PAMPLONA 0139 001297/2005

0250 001567/2006
PEDRO PAULO VITOLA 0008 000977/1997
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0139 001297/2005

0168 000337/2006
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0101 001073/2004
PETERSON ZANCANELLA 0010 001463/1997

0251 001568/2006
PRISCILA PERELLES 0212 001124/2006

0216 001155/2006
PRISCILA SEGALA 0161 000276/2006
RAFAEL ANTONIO REBICKI 0176 000489/2006
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0234 001404/2006
RAFAEL BOFF ZARPELLON 0093 000589/2004
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0248 001565/2006

0249 001566/2006
RAFAEL FADEL BRAZ 0139 001297/2005

0250 001567/2006
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0058 000137/2003
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0035 000415/2001

0259 001593/2006
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0231 001360/2006
RAFAEL MARTINS BORDINHAO 0189 000779/2006
RAFAEL RAMON 0139 001297/2005
RAFAEL RAMON 0168 000337/2006
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0133 001083/2005
RAFAELA KARMANN MONTEIRO 0042 001416/2001
RAQUEL FRATTINI 0153 000091/2006
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0241 001448/2006
RAUL DE CASSIUS MARCIUS B 0210 001079/2006
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0101 001073/2004
REGINA DE MELO SILVA 0224 001227/2006
REGINALDO BAITLER 0096 000659/2004
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0090 000373/2004

REINALDO EMILIO AMADEU HA 0147 001659/2005
0226 001274/2006

REJANE FONTES 0112 001858/2004
RENATA MARIN SARI 0212 001124/2006

0216 001155/2006
RENATO BELTRAMI 0139 001297/2005

0168 000337/2006
RENATO DACILIO FLORES 0072 000808/2003
RENATO GOLBA 0202 000961/2006
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0134 001172/2005

0195 000886/2006
RENE ARIEL DOTTI 0032 000079/2001

0048 000743/2002
0234 001404/2006

REYMI SAVARIS JUNIOR 0237 001416/2006
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0181 000573/2006
RICARDO BAITLER 0096 000659/2004
RICARDO BORTOLOZZI 0078 001489/2003
RICARDO CHEANG 0078 001489/2003
RICARDO DE LUCCA MECKING 0016 000121/1999
RICARDO DILON CASTILHOS 0001 000645/1985
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0016 000121/1999
RICARDO KLEINE DE MARIA S 0139 001297/2005
RICARDO LUCAS CALDERON 0097 000730/2004
RICARDO MILLANI RIBEIRO P 0105 001350/2004
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0045 000102/2002

0084 000095/2004
0247 001563/2006

RICARDO RONDINELLI MENDES 0139 001297/2005
0168 000337/2006

RITA DE CASSIA ALVES 0011 000171/1998
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0254 001579/2006
ROBERTA MAYDANA CORREA 0072 000808/2003
ROBERTO FERREIRA FILHO 0032 000079/2001
ROBERTTA S. C. ALBUQUERQU 0091 000411/2004
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0097 000730/2004
ROBSON FERNANDO SANTOS 0025 000400/2000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0055 001362/2002
ROCHELI SILVEIRA 0141 001385/2005
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0097 000730/2004
RODRIGO BEVILAQUA 0026 000448/2000
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0053 001159/2002

0113 000046/2005
RODRIGO COSTENARO CAVALI 0041 001352/2001
RODRIGO FERREIRA 0025 000400/2000

0042 001416/2001
RODRIGO HOFMEISTER MELLO 0072 000808/2003
RODRIGO PARREIRA 0169 000359/2006

0212 001124/2006
0216 001155/2006

RODRIGO PITREZ DE OLIVEIR 0132 001069/2005
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0207 001067/2006
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0026 000448/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 0032 000079/2001

0048 000743/2002
0234 001404/2006

ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0033 000145/2001
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0182 000577/2006
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0090 000373/2004
RONALDO MARTINS 0059 000168/2003
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0132 001069/2005
ROSANA DA SILVA ANDRADE 0252 001569/2006
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0010 001463/1997

0251 001568/2006
ROSANA MARIA FECCHIO TADI 0050 000803/2002
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0207 001067/2006
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0224 001227/2006
ROSANGELA VIEIRA DOS SANT 0176 000489/2006
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0206 001054/2006
ROSIMAR DE FATIMA LOPES 0071 000804/2003
ROYCE OLIVEIRA 0127 000787/2005
RUTH COATTI 0040 001349/2001
RUY ANTONIO LOPES 0177 000517/2006
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0091 000411/2004
SABRINA DE ARAGAO TAVARES 0252 001569/2006
SADI BONATTO 0046 000389/2002
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH 0239 001437/2006
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0176 000489/2006
SAMIR NAOUAF HALABI 0163 000291/2006
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0016 000121/1999
SAMIRA VOLPATO 0211 001117/2006
SANDRA BERTIPAGLIA 0226 001274/2006
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0020 000536/1999

0078 001489/2003
SANDRA MARA HINATA 0036 000436/2001
SANDRA MARA PEREIRA 0027 000634/2000
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0037 000486/2001
SANDRA REGINA RODRIGUES 0090 000373/2004

0105 001350/2004
0212 001124/2006
0216 001155/2006

SANDRO MADUREIRA BARZ 0066 000686/2003
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0123 000497/2005

0239 001437/2006
SANTINO SAGAIS 0045 000102/2002
SARAH DO CARMO BANDICIOLI 0098 000854/2004
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0050 000803/2002

0242 001460/2006
SCHEILA MACEDO 0026 000448/2000
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0203 000981/2006
SERGIO BATISTA HENRICHS 0209 001077/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0224 001227/2006
SERGIO LUIZ PEIXER 0194 000836/2006
SERGIO MORES 0254 001579/2006
SERGIO RICARDO NUTTI MARA 0054 001225/2002
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0090 000373/2004

0216 001155/2006
0219 001200/2006

SERGIO SCHULZE 0182 000577/2006
0211 001117/2006

SHEILA JUSTEN TRISTAO 0133 001083/2005
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0101 001073/2004
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0048 000743/2002



Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006 317317317317317

SILESIO HORR 0263 001599/2006
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0191 000821/2006
SILVANA LEA FETTER 0067 000708/2003

0152 000081/2006
SILVANA SANTOS TURIN 0069 000739/2003
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0105 001350/2004

0212 001124/2006
0216 001155/2006

SILVIA ELISABETH NAIME 0068 000715/2003
SILVIA FERREIRA LOPES PEI 0019 000433/1999

0252 001569/2006
SILVIA FERREIRA LOPES PEI 0252 001569/2006
SILVIANE SCLIAR SASSON 0139 001297/2005
SILVIANE SCLIAR SASSON 0168 000337/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0090 000373/2004

0105 001350/2004
0212 001124/2006
0216 001155/2006
0219 001200/2006

SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0231 001360/2006
SIMARA ZONTA 0193 000834/2006
SIMONE BEAL 0132 001069/2005
SIMONE BORELLI LIZA 0071 000804/2003
SIMONE CERETTA LIMA 0045 000102/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0030 000950/2000
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0016 000121/1999
SOCRATRES JOSÉ NICLEVISK 0023 001394/1999
SONIA CAMILO 0024 000033/2000
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0122 000318/2005

0211 001117/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0050 000803/2002

0242 001460/2006
STELA MARIS PINTO PETERS 0031 000005/2001
STELA MARLENE SCHWERZ 0068 000715/2003
SWAMI MOUGENOT BONFIM DOS 0114 000049/2005
SYLVIA HELENA FERREIRA CA 0212 001124/2006

0216 001155/2006
TABATA FERRAZ BRANCO MART 0252 001569/2006
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0026 000448/2000

0041 001352/2001
0200 000932/2006

TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0005 001274/1995
TATIANA KALKO TURQUETI C 0125 000598/2005

0143 001544/2005
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0182 000577/2006

0211 001117/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0122 000318/2005

0182 000577/2006
0211 001117/2006

TATIANE PARZIANELLO 0049 000759/2002
0199 000924/2006

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0061 000423/2003
0080 001567/2003
0081 001569/2003

TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0075 000948/2003
0187 000749/2006

TEREZINHA RESENDE CARULA 0246 001561/2006
THADEUS PALKA 0067 000708/2003
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0187 000749/2006
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0163 000291/2006
THAIS MENDES DE AZEVEDO S 0133 001083/2005
THAIS PORTUGAL 0100 001014/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0088 000273/2004
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0224 001227/2006
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0233 001395/2006
TOBIAS DE MACEDO 0066 000686/2003

0118 000189/2005
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0101 001073/2004

0207 001067/2006
TRINDADE DOS SANTOS BUDNI 0144 001557/2005
TULLO CAVALAZZI FILHO 0132 001069/2005
ULISSES CABRAL BISPO FERR 0234 001404/2006
ULYSSES SERGIO ELYSEU 0235 001406/2006
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0254 001579/2006
VALDEMAR REINERT 0012 000695/1998
VALDIR STEDILE 0261 001597/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0029 000849/2000

0085 000161/2004
VALMIR SCHREINER MARAN 0057 000127/2003
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0055 001362/2002
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0234 001404/2006
VANESSA DIAS SIMAS 0041 001352/2001
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0078 001489/2003

0156 000190/2006
0244 001537/2006

VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0191 000821/2006
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0008 000977/1997

0132 001069/2005
VERIDIANA MARQUES MOSERLE 0020 000536/1999
VICTOR GERALDO JORGE 0066 000686/2003
VILMA TEREZINHA PRYZBEUKA 0162 000283/2006
VINICIUS HIROSHI TSURU 0166 000331/2006
VINICIUS MORO CONQUE 0079 001547/2003

0190 000789/2006
VINYA MARA A. DZIEVIESKI 0029 000849/2000
VITOR CESAR BONVINO 0064 000674/2003
VITOR RENATO GIOZZA 0043 001477/2001
VITORIO KARAN 0076 000953/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0042 001416/2001

0133 001083/2005
VIVIAN CRISTINA LIMA LOPE 0073 000836/2003
VIVIANE BERNARDO JORGE 0254 001579/2006
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0005 001274/1995
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 0220 001206/2006
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0150 000074/2006
WAGNER LUIZ DE ANDRADE 0100 001014/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0061 000423/2003

0081 001569/2003
0129 000879/2005
0180 000559/2006

WALTER TOFFOLI 0011 000171/1998
WANDER SIGOLI 0070 000784/2003
WERNER AUMANN 0132 001069/2005

WILLYAN ROWER SOARES 0236 001407/2006
WILMAR EPPINGER 0135 001217/2005

0262 001598/2006
WILSON BENINI 0185 000707/2006
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0009 001120/1997
WILSON MICHEL JENSEN 0132 001069/2005
WILTON FERRARI JACOMINI 0105 001350/2004
YARA MARQUES 0007 001255/1996
YOSHIHIRO MIYAMURA 0063 000623/2003
YURICO ANDO 0067 000708/2003
ZENAIDE CARPANEZ 0005 001274/1995

1. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-645/1985-ESP DE
NILTON PIGNATARO x AGRICOLA DALL OGLIO IMP EXP
LTDA- Ante o depósito realizado em fl. 781/783, manifeste-se
a parte exequente, no prazo de cinco dias, requerendo o que for
de seu interesse. Após, contados e preparados, voltem os autos
conclusos. Int. Despacho de fls. 786: Defiro o pedido retro.
Oficie-se e expeça-se novo alvará como requerido, observan-
do-se a necessidade de expedição de alvarás distintos, ante o
depósito realizado em fl. 783. Após, contados e preparados e,
nada mais sendo requerido, voltem para as providencias perti-
nentes a extinção do feito. Int. Retirar o alvará expedido. Pagar
despesas com expedição de oficio e alvara no valor de R$ 22,00.
-Advs. CIRO CECCATTO, OTHELO DILON CASTILHOS e
RICARDO DILON CASTILHOS-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-82/1991-NHF
CONSTR E EMPREEND LTDA x SANTA CLARA IND E
EQUIP AGRI LTDA E- O ofício de fls. 405 não atendeu à soli-
citação de fls. 397. Portanto, reitere-se referido expediente,
constando o número dos autos, ação e partes, conforme R-7 da
matrícula de fls. 227. Custas de ofício R$ 10,00-Advs. CRIS-
TIANE DA ROSA HEY, MARCELO LASPERG DE ANDRA-
DE e NADIA JEZZINI-.

3. ARROLAMENTO-166/1994-ARISTEU ANTONIO DA SIL-
VA e outros x JOSE FRANCISCO DA SILVA- Defiro o pedido
autorizando a herdeira Maria de Lourdes Silva a efetuar o le-
vantamento de cota parte, depositado em Juízo. Expeçam-se os
competentes alvarás e nome dos procuradores da herdeira. Int.
Retirar o alvará expedido no valor de R$ 7,00. -Advs. GABRI-
EL DOS SANTOS CAMARGO, ALVARO PEDRO JUNIOR,
ALEXANDRE COELHO VIEIRA e PEDRO DE BORTOLI-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/1995-ROBER-
TO LEME PRAXEDES x MARCO ANTONIO SOARES PE-
REIRA- Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exe-
cutado contra a decisão proferida em fl. 120 que extinguiu o
feito com fundamento no art. 267, VIII do CPC. Sustenta o
embargante que o despacho é omisso, nos termos contidos às
fis. 123/124, aos quais me reporto, ante a falta de condenação
do exeqüente nos honorários sucumbênciais. É o relatório.
Decido. Conheço dos embargos, porque tempestivos, e no mé-
rito dou-lhe provimento, tendo em vista que efetivamente o
executado esta representado por procurador nos autos, o qual
laborou na defesa do seu outorgante. Diante disso, altero o dis-
positivo de sentença de extinção de fl. 120, apenas para acres-
centar ao seu segundo parágrafo a condenação do exeqüente
tambárn nos honorários sucumbanciais em favor do patrono do
executado, passando a ter a seguinte redação: “Condeno o au-
tor ao pagamento des custas processuais até aqui devidas e ho-
norários advocatícios ern favor do procurador do réu, os quais
fixo em R$1.000,00 (mil reais). nos termos do art. 20 do CPC,
levando em conta o grau de zelo do profissional e o fato de não
ter havido necessidade de dilação probatória. Faculto a escrivã
a cobrança das custas processuais devidas”. P.R.I. -Advs. ADIL-
SON LUIZ BOHATCZUK, PATRICIA PIAZZAROLI e AN-
TONIO BUENO-.

5. SUMARIA DE COBRANCA-1274/1995-COND CONJ RES
OURO FINO x DEJAIR BALSAN FERNANDES- Para as pra-
ças do imóvel, designo os dias 12 e 22 de fevereiro de 2007, às
14:00 horas. Expeça-se edital e mandado. Int. Deve a parte in-
teressada retirar edital, bem como pagar custas de sua expedi-
ção no valor de R$ 7,00. Custas de oficial de justiça R$ 100,00.
-Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, GILBERTO DO-
MINGOS DE BRITO, TATIANA ALESSANDRA ESPINDO-
LA, VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHERME KIRTS-
CHIG, PEDRO EUCLIDES UTZIG, ANTONIO LEAL DE
AZEVEDO JUNIOR, ZENAIDE CARPANEZ e LUCIANE
PEREZ-.

6. REVISIONAL DE CONTRATO-884/1996-SONOSUL COM
DE COLCHOES LTDA x AUTOLATINA LEASING S.A. AR-
REND MERC- I - Não tem cabimento o pedido feito pela auto-
ra no sentido de determinação de liberação do veículo. Tal as-
pecto refoge ao âmbito do julgado. II - Considerando que a
autora efetivou depósito de valores, pagar-se-á, em princípio,
com tais valores, os honorários advocatícios devidos à parte
requerida. O valor dos honorários é de R$ 7.014,13, e não R$
7.715,43, vez que o último está com o acréscimo de multa de
10%, que não é devida face a manifestação tempestiva da auto-
ra fazendo o pagamento mediante compensação dos valores que
depositou. Oficie-se para levantamento da importância supra,
em favor da requerida, para quitação de honorários advocatíci-
os. III - Após, certifique a escrivania qual o saldo atual dos
depósitos feitos pela autora. Em seguida, manifestem-se as par-
tes no prazo comum de 10 dias. Na ocasião, deve a requerida
informar se promoveu alguma medida de cobrança e ou execu-
ção de eventuais valores em aberto do contrato firmado com a
autora, fundamentando, caso negativa a informação, a base le-
gal para o levantamento do valor remanescente. Int. Deve a
parte interessada retirar ofício, bem como pagar custas de sua
expedição no valor de R$ 10,00-Advs. GERALDO DONI JU-
NIOR, ALCIR SPERANDIO, LUIZ CARLOS TAUNAY BER-
RETTINI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO e CLAUDIA FABIANA
GIACOMAZZI-.

7. SUMARIA DE COBRANCA-1255/1996-CONDOMINIO
EDIFIO DONAH DINORAH x GEORGIO SEREDA- Ante a
ausência de manifestação do executado, manifeste o exequen-

te, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu interes-
se. -Advs. CARMEN SILVIA ARRATA, YARA MARQUES e
GEORGIJ SEREDA-.

8. REVISIONAL DE CONTRATO-977/1997-L.C. BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.- Intime-se o ex-
pert para se manifestar sobre o contido em fls. 631/633. Prazo
de 10 dias. Após, voltem conclusos. Int. -Advs. CLAUDIMAR
LUCIO LUGLI, LUIZ CELSO BRANCO, JOAO CARLOS
KREFETA, MARCOS LUCIANO GOMES, AURELIANO
PERNETTA CARON, ANGELICA DUARTE MARTINSKI,
JORGE RAFAEL SANTAR, PAULO VINICIO FORTES, PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, CICERO BRAZ PORTUGAL,
PEDRO PAULO VITOLA, GIL ROCHA TESSEROLLI, MO-
ACYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1120/1997-LEO-
POLDO SAVIANO BRITO DE ARAUJO x DARCI GELENSKI
PICUSSA e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para expedicao de ofícios con-
forme requerido as fls. 242, com exceção da SANEPAR eis que
não presta a informação pretendida. Pagar as despesas com
expedição de ofícios no valor de R$ 40,00. -Advs. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA e JEFF MEIER-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1463/1997-CI-
TIBANK N.A. x KARL FRIEDRICH SCHMITIZ e outro- Ante
o contido na certidão do meirinho de fls. 261, defiro o pedido
retro. Expeça-se edital para intimação do executado das pe-
nhoras realizadas, bem como carta precatória para Comarca de
Colombo/PR para avaliação dos imóveis como requerido nos
itens a e b de fls. 265. Int. Retirar os editais, bem como a carta
precatória expedida. -Advs. CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO, JOSE RIBEIRO, ADRIANA D AVILA OLIVEI-
RA, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO e PETERSON
ZANCANELLA-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1998-CITI-
BANK S.A. x JONAS FIORAVANTI- Defiro os pedidos conti-
dos em fls. 393/394, alíneas a/d. I - Proceda a sententia as ano-
tações devidas para os fins de baixa da penhora anteriormente
realizada sobre o título da Sociedade Hípica. II - Oficie-se a
CEF e ao Banco Bradesco como requerido dos itens b e c, das
folhas supra mencionadas. .III - Expeça-se mandado para que o
meirinho proceda com a diligência requerida em fl. 394 item d,
com a observância do ali contido. Int -Advs. CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVILA OLI-
VEIRA, WALTER TOFFOLI e RITA DE CASSIA ALVES-.

12. INTERDICAO-695/1998-L.L.S. x E.P.S.- Despacho de fls.
332: Dê-se vista dos autos ao ilustre representante do Ministé-
rio Público. Int. Despacho de fls. 338: Dê-se vista dos autos ao
ilustre representante do Ministério Público, como determinado
pelo despacho de fls. 332. Int. -Advs. VALDEMAR REINERT
e MARCO AURELIO CARNEIRO-.

13. SUMARIA DE COBRANCA-881/1998-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL PINHEIROS x MYRTES ROSA
LASSERRE- Defiro o pedido retro. expeça-se nova carta de
arrematação com as retificações requeridas. Int. Intime-se para
retirar a carta de arrematação. -j- Advs. MARILZA MATIO-
SKI, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e ANTONIO EMER-
SON MARTINS-.

14. ORDINARIA DE COBRANCA-1070/1998-MORO S.A.
CONSTRUCOES CIVIS x IDEALIZA-ADM.DE BENS E PAR-
TICIPACOES LTDA. e outros- Preliminarmente, aten de se
apreciar o pedido de desconsideração da personalidade jurídi-
ca da empresa devedora, expeçam-se ofícios aso bancos, con-
forme requerido no último parágrafo de fls.. 636. Consideran-
do que a presente execução decorre de título judicial e, diante
do advento da Lei 11.232/2005 a qual altera o procedimento do
que antes era tido como Execução de Sentença, tenho por bem
em readequar o seguimento do feito, devendo a exequente apre-
sentar cálculo atualizado do débito. Feito isso, intime-se a par-
te devedora, na pessoa de seu procurador judicial para que, no
prazo de quinze dias, efetue o pagamento espontaneo do débito
a ser indicado, sob pena de incidência da multa de 10% sobre
referido valor, conforme preceitua o art. 475-J do CPC. Int.
Pagar as despesas com expedição de ofícios no valor de R$
60,00. -Advs. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, DI-
OGO MATTE AMARO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROE-
RING, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e ADRIANE
TURIN DOS SANTOS-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28/1999-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ANTONIO
AMAURI FERREIRA DE LIMA- Defiro ospedidos formula-
dos pelo exequente em fls. 119/120. Expeça-se mandado de
penhora, bem comose proceda o bloqueio do veículo junto ao
DETRAN, via on line. Int. Custas de oficial de justiça no valor
de R$ 80,00. -j- Advs. MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA, ANA LUCIA FISCHER DE
O. JURASZEK, ALBERTO SILVA GOMES, DIOMAR FRAN-
CISCO MAZZUTTI, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA POR-
TO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, AN-
DRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVA-
LHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO e ANA
PAULA CAVICHIOLI-.

16. HABILITACAO-121/1999-J.A. BAGGIO CONSTRUCO-
ES LTDA. x LUCIANO COUTO DE CARVALHO- Intime-se a
perita, dando-lhe ciência que a terceira parcela dos honorários
periciais já foi depositada (fl. 205), bem como que lhe foi defe-
rido o pedido de levantamento dos seus honorários. Expeça-se
alvará. Int. -j- Advs. RICARDO DOS SANTOS ABREU, LU-
CIANE ROSA KANIGOSKI, BENEDITO RODRIGUES DE
ALMEIDA, CELIO LUCAS MILANO, RICARDO DE LUC-
CA MECKING, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU,
JEAN CARLO DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO FAGUN-

DES CUNHA, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR,
JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES, ARLETE APARECI-
DA DE SOUZA e SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-.

17. ACAO MONITORIA-152/1999-BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A x MARIO RIBEIRO DE FARIA e outro- Inti-
mem-se os devedores, na pessoa de seus procuradores judici-
ais, para que, no prazo de quinze dias, efetuem o pagamento
espontâneo do débito no valor de R$ 40.045,09, sob pena da
incidência da multa de 10% sobre o referido valor, conforme
preceitua o art. 475J do CPC. -Advs. PEDRO GIROLANO
MACARINI, PAULO MACARINI, ELIETE BECKER MACA-
RINI, AMORY RIBEIRO PIRES, MAURICIO ANTONIO PE-
LLEGRINO ADAMOWSKI, FRANCOIS GNOATTO JUNIOR
e DANIEL BRENNEISEN MACIEL-.

18. ACAO MONITORIA-414/1999-S.L.B. FOMENTO FAC-
TORING ADM. BENS LTDA. x KRAKITOS INDUSTRIA E
COM DE PROD ALIMENTICIOS LTDA- Defiro o pedido for-
mulado pela exequente em fls. 350. Oficie-se para o fim coli-
mado. Int. Custas de ofício R$ 10,00-Advs. FERNANDA TROI-
AN, FABIO FREITAS MINARDI, LUIZ HENRIQUE WASI-
LEWSKI e JOAO CARLOS A. ZOLANDECK-.

19. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-433/1999-MARIA
ARLETE PIRES DA SILVA x SCHERING DO BRASIL, QUI-
MICA E FARMACEUTICA LTDA.- Considerando que a exe-
cução teve início pelo despacho proferido em fls. 834, o feito
não encontra-se abrangido pela nova sistemática empregada pela
Lei 11.232/05. Destarte, considerando que a parte executada
informa que o valor depositado tem o fim de garantir o Juízo,
lavre-se o respectivo termo, intimando-se a executada para as-
siná-lo no prazo e cinco dias, bem como do prazo para interpo-
sição de embargos. Int. Despacho de fls. 951: Preliminarmen-
te, considerando que o valor depositado nos presentes autos foi
a título de garantir o Juízo, mormente porque a parte executada
apresentou seus embargos em apenso, lavre-se o auto de pe-
nhora sobre o valor, intimando-se a parte para assiná-lo em
Juízo. Após, preparadas as custas processuais e recolhida a taxa
de FUNREJUS nos embargos, voltem conclusos. Int.Deve o
executado comparecer em Cartório e assinar o termo de nome-
ação de bens à penhora, no prazo de até cinco dias. -Advs.
MARINO GALVAO, OCTAVIO CAMPOS FISCHER, SILVIA
FERREIRA LOPES PEIXOTO e ANTONIO AUGUSTO PE-
RES FILHO-.

20. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-536/1999-SLAVI-
ERO DECISAO ADMINISTRADORA DE CONS. S/C LTDA
x CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES LIDERAU-
TO LTDA- Declaro ineficaz a nomeação de bens feita pelo
executado, pelos motivos expostos pelo exequente em seu peti-
tório de fls. 209, os quais acolho. Defiro a penhora conforme
requerido em fls. 202. expeça-se o respectivo mandado. Int.
Custas do oficial de justiça no valor de R$ 80,00. -j- Advs.
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, LE-
ANDRO YASUO KIMURA, PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ,
ALEXANDER DE PAULA SILVA, HELIO GOMES COELHO
JUNIOR, MAURO JOSELITO BORDIN, ANA BEATRIZ
RAMALHO DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS P MARCONI DA
SILVA, LUIS ALBERTO GONCALVES GOMES COELHO,
LEILA GONCALVES GOMES COELHO, EVELYN FABRI-
CIA DE ARRUDA, VERIDIANA MARQUES MOSERLE e
PATRICIA YAMASAKI TEIXEIRA-.

21. ACAO MONITORIA-897/1999-BANCO ABN AMRO S/A
x FIRMA INDIVIDUAL EZILA PENEDO CARVALHO- Defi-
ro o pedido de fl. 608 de suspensão do feito pelo prazo de 180
dias. Aguarde-se a manifestação da parte exequente pelo prazo
supra deferido. Int. -Advs. DANIEL HACHEM e JOAO RAI-
MUNDO FORMIGHIERI M. PEREIRA-.

22. EMBARGOS DO DEVEDOR-935/1999-J.M. BUS COM.
DE ONIBUS CAMINHOES E AUTOMOV. LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A- Sentença em 08 laudas, parte final:
Isto posto, julgo parcialmente procedentes os embargos, para o
fim de limitar os juros remuneratórios ao percentual de 1% ao
mês e expurgar o anatocismo. Após o trânsito em julgado desta
sentença, deverá o embargado apresentar novo demonstrativo
de débito no processo de execução, recalculando as parcelas
desde a primeira - aplicando juros remuneratórios de 1% ao
mês de forma simples -, e compensando os valores pagos a
maior com o débito que remanescer. Considero que houve su-
cumbência recíproca, na proporção de 60% aos embargantes e
40% ao embargado, ficando as partes condenadas ao pagamen-
to das custas, cada qual nos percentuais referidos. Fixo os ho-
norários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor final
do débito - levando em conta o trabalho profissional desenvol-
vido -, distribuídos entre as partes na proporção citada, e com a
compensação prevista no art. 21 do CPC. A verba honorária ora
fixada abrange os processos de embargos e de execução. P.R.I.
-Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e DANIEL
HACHEM-.

23. REINTEGRACAO DE POSSE-1394/1999-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING - ARRENDAM. MERCANT. S/A x
ALEXANDRE JOSE DE MENEZES NETO-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de dez
dias, se manifestar sobre a devolução das cartas para intimação
do devedor (fls. 180/183). -Advs. JOAO CANDIDO MICHAL-
SKI, HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e SOCRATRES
JOSÉ NICLEVISK-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33/2000-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A x CARLOS AFONSO OSO-
RIO FILHO e outro- Intime-se o exequente para se manifestar,
no prazo de cinco dias, conforme anteriormente determinado.
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os
autos conclusos. Int. -Advs. ALEXANDRE DE SOUZA GON-
TIJO, AFFONSO ALIPIO PERNET DE AGUIAR, SONIA
CAMILO, MARCO DE ALBUQUERQUE DA G. E COSTA,
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI, ANGELA MARIA
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MARCELO, LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI
GIONEDIS, MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA,
CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LUIZ ANTO-
NIO BERTOCCO, DIVA RIBEIRO LIMA, OTAVIO ERNES-
TO MARCHESINI, ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS e
JAIR BOLZANI-.

25. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-400/2000-MA-
NOEL AGUIAR FILHO x BOZANO SIMONSEN SEGUROS
e outros- Intime-se a ré FIAT LEASING via postal para, no
prazo de dez dias, se manifestar acerca do contido na petição
apresentada pelo autor em fl. 545/548. Int. Pagar as despesas
postais no valor de R$ 15,00. -Advs. MARCELO JOSE CIS-
CATO, ELVIO RENATO SEVERO, ALESSANDRA SPREA
PETRI, LUIZ OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO, JOSE CARLOS MOREIRA DA SILVA,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
ANA LUCIA FRANCA, LUCIA CRISTINA DA COSTA LO-
PES, NEIDE MARIA MARTINS, DANIEL RODRIGUEZ TE-
ODORO DA SILVA, DENIS DYNKOWSKI, ELCIO KOVA-
LHUK, DANIELA SILVA VIEIRA, ROBSON FERNANDO
SANTOS, ELIETE APARECIDA KOVALHUK, RODRIGO
FERREIRA e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

26. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-448/2000-EDSON
TETTO e outro x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Reti-
rar o alvará de levantamento expedido. Despesas com expedi-
ção de alvará no valor de R$ 7,00. -Advs. CARLOS HENRI-
QUE DE COIMBRA C.FRANCA, ALCYONE CAMPOS
FRANCA, CESAR AUGUSTO BROTTO, JULIANO FRAN-
CA TETTO, RODRIGO BEVILAQUA, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, FABIOLA P.CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, TARCI-
SIO ARAUJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATTI DOS
SANTOS, FRANK RICHARD FAST, LAURA I NOGAROLLI,
CAROLINE GARCETE RAMOS, BLAS GOMM FILHO, ANA
LUISA ABSY, ALEX LUNARDELI VALENTE, MAURICIO
GOMM F. DOS SANTOS, RODRIGO VALENTE GIUBLIN
TEIXEIRA e SCHEILA MACEDO-.

27. ANUL.C/C IND. PERDAS E DANOS-634/2000-SAO JOR-
GE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. e ou-
tro x AILTON CARDOSO e outros- Compulsando os autos para
julgamento, verifido que a curadoria não foi intimada para as
respectivas alegações finais. Destarte, intime-se pessoalmente
a Curadora, mediante vista dos autos, para que apresente suas
alegações finais, e após voltem os autos .-Advs. JOSE CID
CAMPELO, ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO,
JOSE RODRIGO SADE, MAFUZ ANTONIO ABRAO, MAR-
CELO VARDANEGA RIBEIRO, CAROLINA KANTEK GAR-
CIA NAVARRO, PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS
ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDREOLI e SANDRA MARA
PEREIRA-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-757/2000-SO-
NIA IVETE BIRCK x JOANITO LUIZ DE FREITAS-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar a exequente para,
no prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido na certidão
do oficial de justiça (fls. 182).-Advs. JOAO BATISTA DOS
ANJOS, NILTON JOSE DO NASCIMENTO e DIRCE YUKA-
RI S AZEVEDO DA SILVEIRA-.

29. REINTEGRACAO DE POSSE-849/2000-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANA CRISTI-
NA ELBL- Considerando que a execução teve inicio antes da
vigência da Lei 11.232 (fl. 230), não há que se falar em trami-
tação da presente, pelo rito empregado pela lei supra mencio-
nada, como requerido pela credora em fl. 277. Com relação a
última carta precatória expedida, assiste razão a parte exequente.
Verifico pelo contido em fl. 275 que a mesma foi encaminhada
para o Juízo de São Mateus do Sul/SP, no entanto conforme se
observa do pedido de fl. 273, a mesma deveria ser remetida ao
juízo de São Paulo Capital no endereço ali informado. Destar-
te, recolha-se a carta precatória anteriormente expedida, pro-
cedendo a serventia a expedição de nova carta precatória a ser
encaminhada ao Juízo de São Paulo Capital a fim de ser cum-
prida no endereço informado em fl. 273. Int. Intime-se para
retirar a carta precatória. -j- Advs. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO
RUBENS PASSOLD, ODENIR DIAS DE ASSUNCAO, LUIZ
SEBASTIAO FAVERO, LEONILDA ZANARDINI DEZEVE-
CKI e VINYA MARA A. DZIEVIESKI OLIVEIRA-.

30. ALVARA JUDICIAL-950/2000-JOAO CARLOS CAMAR-
GO (REPRESENTADO POR) e outro x EUGENIA CAMAR-
GO- Diante do contido no parecer ministerial de fls. 464, ofi-
cie-se à Paraná Previdência, conforme solicitado no item 3 do
aludido parecer. Int. Pagar as despesas com a expedição de ofí-
cio no valor de R$ 15,00. -Advs. SIMONE RITA ZIBETTI DE
SOUZA e MARTA NOGUEIRA MAZOLLA-.

31. EXECUCAO DE SENTENCA-5/2001-CLEMENTINO
BARANCOSKI x NEWTON SERGIO BORBA e outros- I - A
sentença proferida no processo de conhecimento não acolheu
os argumentos dos executados referentes ao valor dos alugue-
res perseguidos pelo locador, ou seja, o título judicial conde-
nou os requeridos ao pagamentos dos valores e alugueres tal
como pleiteado pelo locador. Tanto, que os executados apela-
ram da sentença questionando tal aspecto. A apelação, contu-
do, restou prejudicada face acordo noticiado pelas partes. Na
seqüência, os executados questionaram o acordo realizado, com
fundamentos meramente dogmáticos (não homologação formal
pelo Juízo), visando com isso que a execução tivesse segui-
mento com base na sentença e não no acordo. Tiveram êxito
quanto a isso, conforme decisão exarada em fls. 279. II - Ago-
ra, insurgem-se os executados com o cálculo elaborada pela
contadoria judicial em fis. 301/308. Referido cálculo, porém,
segue estritamente o que consta no título judicial - a sentença
proferida no processo de conhecimento. A insurgência dos exe-
cutados está fundamentada em questões que alegaram na con-
testação apresentada no processo de conhecimento - e que não
foram acolhidas pela sentença -, e nas razões de apelação - que

restou prejudicada pelo acordo feito com o locador. Ou seja, a
matéria questionada pelos executados está resolvida pela coisa
julgada. III - Deveriam os executados, obviamente, ter melhor
planejado os questionamentos jurídicos e aritméticos que pas-
saram a fazer a partir da pretensão do locador em executar o
acordo, vez que, ao que parece os valores decorrentes do acor-
do lhes eram mais favoráveis que aqueles decorrentes da sen-
tença. IV - Do exposto, homologo a conta de fls. 301/308. Atu-
alize-se avaliação do imóvel penhorado, e após designe-se has-
ta pública. Int. -Advs. NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO
KLAS JUNIOR, LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ,
JORGE LUIZ BORGES e STELA MARIS PINTO PETERS-.

32. DECL.DE INCID.DE CORR. MONET.-79/2001-WALDE-
MAR VIEIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e
outro- Defiro o pedido retro. Intime-se a parte executada atra-
vés do seu procurador para que, no prazo de 15 dias, apresente
impugnação, querendo (art. 475,§ 1°, do CPC). Decorrido o
prazo, com ou sem manifestação, diga parte exeqüente, no pra-
zo de dez dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. -Advs.
ROBERTO FERREIRA FILHO, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
EDISON DE SOUZA MEDEIROS, GYSELE VIEIRA SILVA,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, RENE ARIEL DOT-
TI e ROGERIA DOTTI DORIA-.

33. SUMARIA DE COBRANCA-145/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MADRID RESIDENCE x MARIO VALMOR DO
COUTO e outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para, no prazo de cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas junto á Contador Judicial, no valor de R$
208,61 (fls. 231v).-Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO
MUSSI CORREA e MARCELO MUSSI CORREA-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-346/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARIA SATIKO SAKAKI- Ante o con-
tido na certidão supra, defiro o pedido retro. Expeça-se carta
de arrematação como requerido. Atendida tal providência, inti-
me-se o exequente para dizer sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que for de seus interesse. Int.
Retirar a carta de arrematação. -Advs. EDGAR KINDERMAN
SPECK, HELDER EDUARDO VICENTINI e LOLINNA
CHAN-.

35. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-415/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NIL-
SON JOSE GUMIELA- Ante o contido na certidão supra, ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, requerendo o
quer for de seu interesse. Int. -Advs. GABRIEL ANTONIO H.
N. DE LIMA FILHO, RAFAEL JUSTUS DE BRITO, MAR-
CELA VILLATORE DA SILVA e MARCOS VENICIO ALVES
MEYER-.

36. EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-436/2001-VI-
CENTE RODRIGUES DE SOUZA e outros x LEAO JUNIOR
S/A- Ante o decurso do prazo entre o acordo formalizado entre
as partes e a presente data, intimem-se as partes para dizerem
se o acordo foi integralmente cumprido, requerendo o que for
de seu interesse. Int. -Advs. SANDRA MARA HINATA, ARNO
FERREIRA MULLER, DARCI DE PAULA NISHIMURA,
MARCIA FORES MARTURANO, MARILIS TANIA JUR-
CZYSZYN e CYNZIA CARLA FONTANA-.

37. SUMARIA DE COBRANCA-486/2001-CELIO PEREIRA
OLIVEIRA NETO e outro x MARIA HAYDEE NASCIMEN-
TO TROMBINI- Defiro o pedido formulado pelos credores em
fls. 518 e 521. Expeça-se mandado de penhora sobre a parte
que cabe à devedora nos imóveis indicados, observando ainda
o Sr. Meirinho se referido bem é casa própria de cada um. Int.
-j- Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,
CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO e SANDRA REGINA RANGEL SILVEI-
RA-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-581/2001-MA-
NOEL DOS SANTOS x COOPERATIVA DOS TRABALHA-
DORES EM TELECOMUNICACAO e outros- Considerando
que não houve impugnação a conta elaborada em fls. 291/292,
manifeste-se a parte exequente, no prazo de dez dias, reque-
rendo o que for de seu interesse. Int. -Advs. EVA APARECIDA
LEMES ARISTO, MARCOS LUCIANO GOMES, JOAO SER-
GIO RAUSIS e LUIZ CESAR RIBEIRO-.

39. REPARACAO DE DANOS-617/2001-IRACI APARECIDA
MARTINS LEITE x GILMAR FRANCO DE OLIVEIRA e ou-
tros- Ante a informação contida na correspondência de fl. 304
e, por ser necessário a localização da parte autora para os fins
da prova pericial, oficie-se as empresas de telefonia, COPEL e
Receita Federal, na busca do atual endereço da autora. Int.
Custas de ofício R$ 21,00-Advs. IOLANDA CORREIA DE
OLIVEIRA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE CAS-
TRO ZETOLA, ALEXANDRE MARTINS CALIL, MARIA
LUCIA NAVARRO LINS BRZEZINSKI, PATRICIA CARVA-
LHO, FABIULA SCHMIDT e MIGUEL MARTIN FERNAN-
DEZ JUNIOR-.

40. EMBARGOS A EXECUCAO-1349/2001-ASSOC.DO PES-
SOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL PR x DINOR
OLEGARIO VOSS- Ante o contido na certidão supra, mani-
feste-se a credora, no prazo de dez dias, requerendo o que for
de seu interesse. Int. -Advs. JORGE DERBLI, PAULO RO-
BERTO SILVA LARA, JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS,
JOAO NELSON KINAL, RUTH COATTI e JORGE CLARO
BADARO-.

41. DECLARATORIA DE NULIDADE-1352/2001-ANDER-
SON ADALTON DA SILVA x BANCO SANTANDER- Ciên-
cia às partes da decisão proferida no AI 777.768 de fls. 445/
450. Ante a decisão supra citada, manifestem-se as partes, no

prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -
Advs. ANDERSON ADALTON DA SILVA, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, CAROLINE GARCETE RAMOS,
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, RODRIGO
COSTENARO CAVALI, LEONARDO KOVARA BOARETTO,
KARINA MARIA MEHL, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI,
ADRIANA ESTIGARA, FABRICIO TAPXURE SCARAMU-
ZZA, CAROLINA ERZINGER PEIXER, MANUELA DE CAR-
VALHO SANCHES, CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ, VANES-
SA DIAS SIMAS, CECILIA CARNEIRO PASSOS, LAURA
BARRACHO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e MARIA
REGINA ZARATE NISSEL-.

42. ORD.DE CONDENACAO DE FAZER-1416/2001-ZELI
THEREZINHA DE MELLO SANTOS x CARTAO UNIBAN-
CO-VISA LTDA- Mantenho o despacho agravo. Sobrevindo o
pedido de informações, oficie-se ao relator do Agravo infor-
mando que o agravante cumpriu com o disposto no artigo 526
do Código de Processo Civit, bem como que este Juízo mante-
ve a decisão atacada. Int. -Advs. EDISON DE MELLO SAN-
TOS, MAURICIO BELESKI DE CARVALHO, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, LUIZ GUSTAVO PUJOL, RODRIGO FERREI-
RA, DAVID BESSA ALVES, ALEXEY GASTAO CONSEL-
VAN, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL, DANTE MANOEL PROENCA
JUNIOR, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA, MARIA
LUCIA STROPARO, RAFAELA KARMANN MONTEIRO DE
ALMEIDA, CRISTINA VELLO, FERNANDA RIBEIRETE DE
SOUZA, CAROLINA ERZINGER PEIXER, MANUELA DE
CARVALHO SANCHES, CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ,
BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO, LUCIANA AN-
TONIO SOARES e MORIANE PORTELLA GARCIA-.

43. RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1477/2001-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x ALBARI DOS SANTOS-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de dar ciência às partes de que os autos encontram-
se suspensos pelo prazo de sessenta dias, conforme requerido
pela autora em fls. 120.-Advs. JANAINA GIOZZA AVILA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, CARLA LETICIA REDIN,
VITOR RENATO GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITTA-.

44. SUMARIA DE COBRANCA-47/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D ORO x LUIZ ANTONIO TAVARES
KLARMANN e outro- 1. Nos presentes autos está sendo exe-
cutada pelo condomínio Edifício Villlage D’oro, ora credor, a
sentença de fis. 269/274 que condenou Luiz Antonio Tavares
Klarmann e Clarice Gomes da Rocha Klarmann, ora executa-
dos, ao pagamento de encargos condominiais em atraso. Neste
feito houve a penhora do imóvel matriculado sob o n° 41.398
junto à 5. Circunscrição do Cartório de Registro de Imóveis
desta Capital. O referido imóvel se encontra descrito às fis.
349v. O referido imóvel já foi adjudicado pela EMGEA - EM-
PRESA GESTORA DE ATIVOS (empresa pública federal) junto
à Vara Federal do Sistema Financeiro da Habitação (autos n°
9900174291), conforme se constata às fls. 491/495. Até o mo-
mento a referida adjudicação não foi registrada junto ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis, conforme informado pela empresa
EMGEA às fis. 457. Mas, já foi expedida pela referida Vara
Federal carta de adjudicação em favor da EMGEA (fls. 458).
Não é possivel assim ser deferida a expedição da carta de adju-
dicação pleiteada às fls. 470, item “a”, eis que o mesmo imóvel
não pode ser objeto de duas adjudicações para credores dife-
rentes. Prevalece assim a adjudicação concedida pela Justiça
Federal, eis que anterior ao pedido de fls. 470, item “a”, inde-
pendentemente de ser ou não o crédito decorrente de encargo
condominial mais privilegiado do que o crédito hipotecário,
pois caso acolhido o pedido de fis. 470, item “a”, haveria deso-
bediência à sentença proferida pela Justiça Federal e restaria
ineficaz a determinação proferida por aquele Juizo quanto à
expedição de carta de adjudicação. 2. Questão relativa à quita-
ção dos encargos condominiais para os fins do parágrafo único
do art. 4° da Lei n° 4.591/64 é matéria que deve ser apreciada
pela Vara Federal do Sistema Financeiro de Habitação, pois foi
aquele Juízo que determinou a expedição de carta de adjudica-
ção em favor da EMGEA. 3. A EMGEA não figurou no pólo
passivo deste feito na fase de conhecimento e a sentença de fis.
269/274 (título executivo judicial) não a obrigou ao pagamento
de nenhuma obrigação. Assim, não é possível ser acolhido o
pedido de fis. 470, item “b”, quanto à inclusão da EMGEA no
pólo passivo do feito, pois não é possível em sede de execução
de titulo judicial incluir no pólo passivo quem não figurou no
processo de conhecimento como parte e nem como devedor no
titulo executivo. O fato de ser a EMGEA a nova adquirente do
imóvel em discussão não lhe confere legitimidade para figurar
no pólo passivo da execução. Eventual crédito que porventura
o credor tenha a receber da EMGEA deverá ser pleiteado em
ação própria de conhecimento para tal finalidade. 4. Diante da
presente decisão, informe o credor se concorda com o pedido
de exclusão formulado pelos executados às fis. 488/489. Int. (
-Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, NEY DE
OLIVEIRA RODRIGUES e FERNANDO CEZAR FERREI-
RA DE SOUZA-.

45. RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-102/2002-BRAS-
LOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA. x PAULO
EDUARDO DOS SANTOS- Ante o contido na Certidão do Sr,
Oficial de Justiça, e requerimento da parte, defiro a utilização
de reforço policial, bem como arrombamento. expeça-se novo
mandado. Oficie-se requisitando reforço policial. Int. Intime-
se para complementar as custas do oficial de justiça no valor de
R$ 80,00. -j- Advs. SANTINO SAGAIS, EDSON CENTANI-
NI FILHO, JOSIANE PIURCOSKI, NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MA-
RIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERET-

TA LIMA, PAULO SERGIO NOWACKI, RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA, ELTON SILVA e PAULO YVES TEMPO-
RAL-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-389/2002-BAN-
CO BBA - CREDITANSTALT S/A x ELDEVAR BRAMBILLA
FILHO e outro- Deve o exequente proceder o pagamento das
despesas postais,no valor de R$ 30,00, bem como retirar a cer-
tidão de averbação da penhora, no valor de R$ 7,00. -Advs.
CLAUDIA VIDAL KUSTER, SADI BONATTO e FERNAN-
DO JOSE BONATTO-.

47. PRESTACAO DE CONTAS-604/2002-SINTRACON x
PAULO RODRIGUES LOPES- Pagar as despesas postais no
valor de R$ 15,00. -Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ,
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, ELIAS ED MISKALO e
ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO-.

48. SUMARIA DE COBRANCA-743/2002-CONDOMINIO
DO EDIFICIO DONA LEONOR DE CAMPOS x JOAO MI-
RANDA JUNIOR (MENOR-REPRES.POR) e outros- I - Opor-
tunizado ao subscritor da manifestação de fis. 288 a fazer pro-
va do alegado o mesmo se manteve inerte. Considerando que
eventuais questöes acerca da administração do Condomínio -
autor, deverão se resolvidas em sede de ação própria e, ante o
contido no parágrafo anterior, tenho que o feito deva prosse-
guir do ponto onde se paralisou. II - Preliminarmente, confor-
me manifestaçäo ministerial de fl. 335/336, torna-se desneces-
sária a intervenção do Ilustre representante do Ministério Pú-
blico nos autos, considerando que o requerido atingiu a maiori-
dade. Diante de tal constatação deve o requerido promover re-
gularizaçäo da sua representação processual, no prazo de cinco
dias. III. - Com relação ao pedido de compensação do honorá-
rios sucumbênciais requerido em fis. 276/278, indefiro, consi-
derando que näo houve determinação nesse sentido na senten-
ça transitada em julgado, sendo que qualquer insurgência a res-
peito, deveria ser argüida em sede de recurso e em tempo opor-
tuno. IV - No que diz respeito ao contido na petição de fls. 323/
330, defiro o pedido de contido no item b de fl. 330, entenden-
do desnecessário o contido no item a, posto que não trará ne-
nhum prejuízo ao andamento processual. Expeça-se mandado
de penhora, em conformidade com o disposto no artigo 475J,§
1º do CPC.Int. Custas de oficial de justiça R$ 80,00-Advs.
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CE-
SAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA, EDUARDO
PIERRI, PATRICIA NYMBERG, CHRISTIANE MIRANDA,
DALTRO MARCELO MARONEZI e LEIR TADEU DE OLI-
VEIRA-.

49. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-759/2002-
ARTHUR CARLOS WITHERS x SEDU PROTAGIO BRAN-
CO JUNIOR e outro- Mantenho o despacho agravado. Sobre-
vindo o pedido de informações, oficie-se ao relator do agravo
de instrumento, informando que este Juízo manteve o despa-
cho agravado, bem como, que o agravante cumpriu o disposto
no artigo 526 do Código de Processo Civil. Com relação ao
pedido de arresto, junte a parte interessada matricula atualiza-
da do imóvel que quer ver arresto. Int. -Advs. NEIMAR BA-
TISTA, TATIANE PARZIANELLO, MAURICIO JULIO FA-
RAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTI-
ER FARAH e JULIO FARAH NETO-.

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-803/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x R.LENHART PLASTICOS
LTDA e outro- Anote-se o substabelecimento de fls. 202. face a
concordância da parte com o valor depositado, pague-se medi-
ante quitação. expeça-se alvará, bem como proceda-se o levan-
tamento da penhora anteriormente realizada, com a expedição
de ofício ao registro imobiliário competente. Atendida tais pro-
vidências e, nada mais sendo requerido, arquive-se com as bai-
xas devidas. Int. -j- Intime-se para retirar o alvará de levanta-
mento. Custas de ofício no valor de R$ 10,00 e custas de alvará
no valor de R$ 7,00. -j- Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, ROSANA MARIA FEC-
CHIO TADIELO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEI-
LA CAMARGO COELHO TOSIN, BRUNO MAY MARTINS,
CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, MURILO CELSO FERRI, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA e JOEL ANTONIO BETTEGA
JUNIOR-.

51. RESCISAO CONTRATUAL-1123/2002-MARIA HOSANA
VIANA x CIDADELA S/A- Defiro o pedido retro. Expeça-se
mandado como requerido. Int. Custas de oficial de justiça R$
40,00-Advs. MIGUEL ANGELO RASBOLD, EVERTON CA-
LAMUCCI, ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO,
JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA, ANDRE LUIZ CALVO e
LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1141/2002-ALU-
GUEBENS-ASSOC.LOCAD.LOCAT.E ADM.ALUGUEL
BENS x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MEDEIROS- Por
ora defiro a expedição de mandado de citaçäo, considerando
que até o presente momento tal ato não se realizou. Expeça-se
mandado, devendo o Sr. Oficial de Justiça cumpri-lo, se carac-
terizado (art. 227/CPC), na forma do artigo 228, do CPC, ante
o contido na certidão de fl. 152. Int. -Adv. JOSAFAT LITVIN-
.

53. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1159/2002-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x NILSON RAIZER DE OLI-
VEIRA- A despeito do alegado pela parte exeqüente, o BA-
CEN emitiu comunicado a rede bancária a respeito da solicita-
ção determinada, tanto é que o Banco Itaú respondeu a tal co-
mando pelo oficio juntado em fl. 135. Intime-se a exeqüente
para dizer se mantém o interesse no pedido retro, ante o conti-
do supra e, em sendo a resposta positiva, deverá informar o
endereço das agências a serem oficiadas. Prazo de dez dias. Int
-Advs. RODRIGO CASTOR DE MATTOS e ANALICE CAS-
TOR DE MATTOS-.



Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006 319319319319319

54. REVISAO DE CONTRATO-1225/2002-ALTACIR ANTO-
NIO COSTA x BANCO FIAT S/A-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de dar ciência a ilustre perita do depósito de
seus honorários (fls. 351/352). -Advs. ALTACIR ANTONIO
COSTA, ELOY CAMARA VENTURA, IONEIA ILDA VERO-
NEZE, MARCO JULIANO FELIZARDO, KARLHEINZ AL-
VES NEUMANN, SERGIO RICARDO NUTTI MARANGO-
NI, EDUARDO PEREZ SALUSSE, CARLOS ANDRE ROD-
BALD MOREIRA, BLAS GOMM FILHO e CARLOS HEN-
RIQUE ZIMMERMANN-.

55. REP. DANOS MORAIS C/ TUT ANTE-1362/2002-FAG
TELECOMUNICACOES LTDA x TELENGE TELECOMU-
NICACOES E ENGENHARIA LTDA-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedicao de mandado visando a intimação da autora para cons-
tituir novo procurador nos autos, bem como para efetuar o pa-
gamento dos honorários periciais, no prazo de dez dias, obser-
vando o endereço de fls. 1737. Pagar as diligências do Oficial
de Justiça no valor de R$ 40,00. -Advs. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, PATRICIA DE CASTRO CAMAR-
GO, HELIO PEREIRA CURY FILHO, VANESSA ABU-JA-
MRA DE CASTRO, FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GA-
LEB, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON
JOSE EVANGELISTA, CLAUDIA LUCIANA CECCATO DE
TROTTA, PAULO ROBERTO NAREZI e CAIO MARCIO
EBERHART-.

56. ORDINARIA DE COBRANCA-43/2003-BANCO NACI-
ONAL S/A x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA e outros- Observe o autor quanto as cita-
ções: a) TORREBLANCA: citação realizada por hora certa pelo
Oficial de Justiça Oberdã em fl. 73, retornando o AR com a
informação de “ausente por 3 vezes”; b) ADILSON CESAR
VEIGA ROSA: citação realizada em fl. 72v pelo Oficial de
Justiça Celso (o qual não se encontra mais lotado neste serven-
tia). c) MARIZA TEREZINHA BASTOS: certidões negativas,
sendo a última exarada pelo Oficial de Justiça Oberdã em fl.
83. Portanto, resta pendente a citação contida no item c. supra.
Com relação ao pedido de expedição de ofícios, defiro tão so-
mente para os efeitos de busca do atual endereço da requerida
ainda não citada, mormente porque descabida a pretensão de
busca sobre o patrimônio dos requeridos, posto que, não há nos
autos sentença condenatória contra estes, a dar ensejo a tal pre-
tensão. Oficie-se a Receita Federal, COPEL e as empresas de
telefonia, na busca do atual endereço do requerida MARIZA.
Indefiro a expedição de oficio ao BACEN, posto que, este ór-
gão não dispõe de tais informações.Sobrevindo as informações,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, requerendo
o que for de seu interesse. Int. Custas de ofício R$ 70,00 -
Advs. NATANOEL ZAHORCAK e MARCOS ANTONIO BAR-
BOSA-.

57. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/2003-ESPO-
LIO DE MAURO AUGUSTO MICHELIS (REPRESENTADO)
e outros x LUIZ FIOR e outro- Defiro o pedido retro. Expeça-
se mandado de avaliação como requerido. Sobrevindo a avali-
ação, manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias.
Int. -Advs. VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS
GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, EDUARDO
BASTOS DE BARROS, ALEXANDRE LUIZ DAMIAN DOS
SANTOS, ANDERS FRANK SCHATTENBERG, MOISES
ELIAS KUBRUSLY e ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO-.

58. REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-137/2003-XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x ROBERVAL MARTE
DOS SANTOS - ME- Considerando o contido em fls. 127/139
e 133/137, onde se atesta que houve arrematação do bem aqui
penhorado pela Justiça do Trabalho e, considerando ainda que
os atos de constrição e arrematação ocorreram anteriormente
aos realizados neste feito, tenho como prejudicado a penhora
realizada nestes autos com relação ao veículo de placa—AFQ-
3946-e-renavan 44.444614-5. Oficie-se ao DETRAN/PR para
que proceda o desbloqueio anteriormente determinado. Aten-
dida tal providencia, intime-se a parte exeqüente para se mani-
festar, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu
interesse. Em apertada analise aos autos não se verificou a ex-
pedição de mandado de busca e apreensão do referido veículo,
ficando desta forma, prejudicado o pedido de fl. 141 item b.
Int. Custas de ofício R$ 10,00 -Advs. PABLO PUGLIESE
CASTELLARIN, DANIELA MACHADO, BIANCA PEREIRA
DIOMEDES, RAFAEL GONCALVES ROCHA, PATRICIA
MACUCH, FERNANDA AMERICO DUARTE, ADYR TACLA
FILHO e ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO-.

59. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-168/2003-LAM-
BORTECH - ELETRONICOS COM.DE SERVICOS LTDA x
IBSC INFORMATICA LTDA e outros- Intime a parte interes-
sada para tomar ciência dos ofícios de fls. 176/177. Custas de
ofício R$ 10,00-Advs. ADELCIO CERUTI, LILLIANA MA-
RIA CERUTTI LASS, RONALDO MARTINS e MAURO
CURY FILHO-.

60. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/2003-BIO-
TRONIK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MEDCLIN -
CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA LTDA- Pagar as
despesas com a expedição de oficio no valor de R$ 10,00. -
Advs. GUSTAVO MUSSI MILANI e MARCIO AUGUSTO DE
FREITAS-.

61. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-423/2003-BAN-
CO ITAU S/A x JACI PASINI e outro-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedicao de novo mandado de intimação a ser cumprido no
endereço indicado em fls.. 211. Pagar as diligências do Oficial
de Justiça, o valor de R$ 40,00.-Advs. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, KLAUS
SCHNITZLER e MARTIN ROEDER FILHO-.

62. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-459/2003-INST-

PROTECAO E DEFESA CONSUMIDORES CIDADAO -
IPDC x AZ IMOVEIS LTDA- Sobre o contido em fls. 989/995,
manifeste-se a ré, no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo, com
ou sem manifestação, dê-se vista dos autos ao Ministério Pú-
blico. Após, voltem conclusos. Int. -Advs. MAURO CURY FI-
LHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, LUIZ FERNANDO DIETRICH,
HERICK PAVIN e MARCOS DOS SANTOS MARINHO-.

63. REP. DANOS MORAIS C/ TUT ANTE-623/2003-LAURO
TADAHISA FURUTA x TELEMAR NORTE LESTE S/A (TE-
LEMAR BA)- Ante o contido na certidão supra, manifeste-se a
parte autora, no prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu
interesse. Int. -Advs. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MAR-
CELO KERETCH e LUCIANA NOTO-.

64. ACAO MONITORIA-674/2003-BANCO DIBENS S/A x
EDER CESAR DE SOUZA-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o exequente para, no prazo de dez dias, se mani-
festar sobre a devolução da carta precatória sem cumprir.-Advs.
VITOR CESAR BONVINO, FLAVIO LOPES FERRAZ, ELI-
SA DO CEU CORDEIRO e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-
.

65. ORDINARIA C/C PERDAS E DANOS-679/2003-IRSO
CANCIAN x FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA SOCIAL- Ciência às partes da decisão proferi-
da no AI 798.065 de fls. 188/192. Ante a decisão supra citada,
manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, requerendo o que
for de seu interesse. Int. -Advs. ANTONIO FERNANDES SOU-
ZA, IRINEU PETERS, IRINEU JOSE PETERS e EROS GIL
PETERS-.

66. DECLARATORIA DE NULIDADE-686/2003-FOGO &
LAZER LTDA x ISOLCRET IND.COM.DE ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA-ME e outro-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedi-
cao de nova carta de intimação da requerida ISOLCRET, con-
forme requerido em fls. 216. Pagar as despesas postais no valor
de R$ 15,00. -Advs. VICTOR GERALDO JORGE, MARCOS
AURELIO DE LIMA JUNIOR, MIGUEL DONATO VASCON-
CELLOS FILHO, SANDRO MADUREIRA BARZ, TOBIAS
DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA
WORM, FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO, MILTON DA CU-
NHA NETO e NELTO LUIZ RENZETTI-.

67. USUCAPIAO-708/2003-ADIMIR AFORNALI e outro x -
Nos termos do que consta no item 4 do termo de audiência de
fls. 428, e considerando a insistencia da parte requerida - se-
cundada pelo Ministério Público -, no sentido de que se proce-
da a acareação, designo audiência de acareação entre as teste-
munhas DARCI, ELZA, JOÃO, MARIA e GILDA (qualifica-
das nos termos de fls., para o dia 24 de abril de 2007, às 15.00
horas. Int. Pagar as despesas postais no valor de R$ 75,00. -
Advs. ALTAMIRO PROCHNO GAONA, ANTONIO RUBINE
ABRAO, ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL, LUCIA-
NA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, YURICO ANDO,
ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL, ANDREA MARIA
SOARES QUADROS, JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI,
ANNA PAOLA SOARES QUADROS, MARILDA SILVA FER-
RACIOLI SILVA, JOAO AUGUSTO DA SILVA, JOAO LUIZ
FERNANDES JUNIOR, SILVANA LEA FETTER, CELINA
GALEB NITSCHKE, DANIEL BARRETO GELBECKE, DE-
BORA REGINA FONTANINI PALKA, LEANDRA MONTE-
NEGRO CAMPANHOLO, LILIANA BORTOLINI RAMOS,
PAULO HENRIQUE RIBAS e THADEUS PALKA-.

68. RESSARCIMENTO-715/2003-LEANDRO GRUNTO-
WSKI x EXTRA HIPERMERCADOS- Ciência as partes da
decisão proferida no AI 774.113 de fls. 207/213. No mais, aguar-
de-se o cumprimento do julgado pela parte vencida, no prazo
de quinze dias (art. 475J do CPC). Int. -Advs. ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES, MARCELO NOGUEIRA AR-
TIGAS, GILBERTO LOURENCO OZELAME, ALVARO DEL-
MUTTI SOUTO MAIOR, GEORGIA SABBAG MALUCELLI,
ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA, SILVIA ELISA-
BETH NAIME, STELA MARLENE SCHWERZ e DANIELE
ESMANHOTTO-.

69. INDENIZACAO-739/2003-FABIANA RIBEIRO x
LANCH.E RESTAURANTE VEGETARIANO SUPER NATU-
RAL-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedição de carta visando a inti-
mação da requerida para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o
pagamento das custas processuais, de sua responsabilidade.
Despesas postais no valor de R$ 15,00. Custas remanescentes
no valor de R$ 721,10. -j- Advs. ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO, GISELE AGOSTINI BUQUERA, ISABELLA ASSIS
DA COSTA e SILVANA SANTOS TURIN-.

70. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-784/2003- CRE-
DILATINA-COOP.ECON. CRED. M.
EMPR.VOLKS.BR.CONCES. x ANTONIO MARCOS
ROKENBACH- Primeiramente, retifique-se o nome do segun-
do executado. Anote-se o substabelecimento de fls. 60. Expe-
ça-se os oficios para os devidos fins. Int. Custas de oficio no
valor de R$ 20,00. -j- Advs. DANIEL DE SOUZA GOES,
WANDER SIGOLI, JOSE APARECIDO VIEIRA, PAULO
HENRIQUE LEITE, JULIANA DOS SANTOS ROSA e AFON-
SO CELSO BARREIROS-.

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-804/2003-CON-
CREPAV S/A ENGENHARIA DE CONCRETO x FILHOS DE
HENRIQUE MEHL S/A IND. E COMERCIO-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para efetuar o paga-
mento das custas junto á Contadoria judicial, no valor de R$
20,90. -Advs. SIMONE BORELLI LIZA, ROSIMAR DE FA-
TIMA LOPES, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR e
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-.

72. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-808/2003-VINI-

CIUS PACHECO JONSSON - ME x ELEGE ALIMENTOS S/
A- Defiro o pedido formulado pelo autor em fls. 220. Intime-se
a parte requerida via postal para pagamento do débito indicado
em fis. 206/207, sob pena da incidência da multa de 10% sobre
aludido valor (art. 475-J do CPC). Int. Despesas postais R$
15,00-Advs. ALMIR LAMIN, ANTONIO CLARIDES MODE-
NA, RENATO DACILIO FLORES, ROBERTA MAYDANA
CORREA, RODRIGO HOFMEISTER MELLO, CLAUDIO
MASSETTI NETO, ISIONE STEENBOCK FIM e MARTIUS
VINICIUS KRABBE-.

73. USUCAPIAO-836/2003-JOAO VOLPI e outro x - Senten-
ça em 03 laudas, parte final: Isto posto, julgo procedente o pe-
dido, declarando em favor dos autores, por força da usucapião,
a propriedade sobre os imóveis especificados na exordial e
objetos das plantas e memoriais de fls. 08/19 (com a emenda de
fls. 155/157), servindo a presente sentença como tÍtulo hábil
ao respectivo registro imobiliário. Custas processuais pelos
autores. Transitada esta em julgado e pagas eventuais custas
processuais remanescentes, expeçam-se os respectivos manda-
dos. P.R.I. -Advs. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO,
NEY LUIZ PEREIRA e VIVIAN CRISTINA LIMA LOPES
VALLE-.

74. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-855/2003-MK 541
MARKETING PROMOCIONAL S/C LTDA x TERESA CRIS-
TINA COPINI e outros- Intime-se para efetuar o pagamento
das custas de oficio no valor de R$ 10,00. -j- Advs. CARLOS
ALEXANDRE PERIN, ADELCIO CERUTI, LILLIANA MA-
RIA CERUTTI LASS e GUILHERME MANNA ROCHA-.

75. ACAO MONITORIA-948/2003-BANCO ITAU S/A x J.
RIBEIRO PEREIRA LTDA ME e outro-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de dez
dias, se manifestar sobre os ofícios recebidos.-Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

76. SUMARIA DE COBRANCA-953/2003-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL AMERICAS x PAULO ROBERTO BARBOSA
LAUFER e outro-Anote-se o substabelecimento de fl. 143. Pre-
liminarmente, considerando que o devedor afirma ter realizado
o depósito de forma en·ônea e excessiva, intime-se o credor
para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre o contido em fl.
141/144, requerendo o que for de seu interesse. Após, decorri-
do o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclu-
sos para apreciar a pertinência da questão supra mencionada.
Int -Advs. ANDREI RODACKI, JEFERSON WEBER, VITO-
RIO KARAN e DIDIO MAURO MARCHESINI-.

77. USUCAPIAO-1403/2003-ADARI GONCALVES DA SIL-
VA e outro x OLIVIO SOARES SABOIA e outro- Consideran-
do o contido no parecer do Ilustre representante do Ministério
Público de fls.238, defiro o pedido de fls.235. Expeça-se edi-
tal. Int. Retirar o edital e disquete, no valor de R$ 10,00. -
Advs. GERALDO CEZAR SANTOS BOND, JOCELY LOU-
REIRO CARVALHO DE OLIVEIRA, FAJARDO JOSE PEREI-
RA FARIA, MURILO LOPES BUCHMANN e MARCELO
CESAR PADILHA-.

78. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1489/2003-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
BENEDITO VORLI ESPINDULA-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para ex-
pedição de novo mandado, a ser cumprido no endereço indica-
do pelo autor em fls. 130. Custas do oficial de justiça no valor
de R$ 40,00. -j- Advs. ABEL ANTONIO REBELLO, ANDRE
WAGNER, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES,
LUANA GABRIELA BRATZ, RICARDO CHEANG, ALOY-
SIO S. ZANATTA, ERIKA EHARA, KARINE CRISTINA DA
COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, HEITOR
SANCHES, FABIANA MARIA FIDELIS, KATHERINE DE-
BARBA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, VA-
NESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOT-
TARDI, DANIELE DE BONA, MILTON JOAO BETENHEU-
SER JUNIOR, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA,
CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, LUCIANA BERRO,
PATRICIA C GOBBI BATISTELA, DANIEL BARBOSA
MAIA, RICARDO BORTOLOZZI e SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-.

79. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1547/2003-
MBI ADMINISTRACAO DE FEIRAS E EVENTOS S/C LTDA
x DEMETRIUS ALVES ESTEVES-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar a autora para juntar aos autos com-
provante do recolhimento da taxa devida á Receita Federal
(DARF) e, após, oficie-se na forma requerida em fls. 145. -
Advs. CESAR AUGUSTO BROTTO, MAURICIO PINHEIRO
DA COSTA e VINICIUS MORO CONQUE-.

80. INDENIZACAO-1567/2003-CRISTIANE MACHADO
KULISKY x BANCO BANESTADO S/A- Deve a parte autora
retirar os autos do cartório a fim de remetê-los ao Juízo compe-
tente. -Advs. EUGENIO DE LIMA BRAGA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI e CAROLINE RUPEL-.

81. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1569/2003-
BANCO BANESTADO S/A x SILVIO VIEIRA DOS SANTOS
e outro- Defiro o pedido retro. Oficie-se como requer. Sobre-
vindo as informações, manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. Deve a
parte interessada retirar ofícios, bem como pagar custas de sua
expedição no valor de R$ 28,00-Advs. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

82. ORDINARIA DE COBRANCA-1585/2003-EMPRESA

BRAS. DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATEL x NI-
CODEMIS & CIA. LTDA- Preliminarmente, observe a exequen-
te que a presente execução não segue o rito empregado pela Lei
11,232/05, mormente porque seu início se deu anteriormente a
vigência de tal lei (fl. 95). Com relação ao pedido contido em
fls.114/115, defiro. Oficie-se como requerido em fl. 115. So-
brevindo as informações, manifeste-se a exequente, no prazo
de cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. Pagar
as despesas com expedição e ofícios no valor de R$ 100,00. -
Advs. ARISTIDES ATHAYDE BISNETO, JOAO BOSCO LEE,
ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BROE-
RING, LEONARDO BENETON THIELE, BRUNO MIRABI-
LE e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

83. SUSTACAO DE PROTESTO-7/2004-SKINA SAKURA
COMERCIO DE FOTOS LTDA x GOLDEM MIX CONCRE-
TO LTDA- Ante o contido na certidão supra, manifeste-se a
parte autora, no prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu
interesse. Int. -Advs. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, MAG-
NUS VICTOR KAMINSKI e CARLOS HENRIQUE KA-
MINSKI-.

84. INVENTARIO-95/2004-SONIA MARIA MACHADO DA
COSTA e outros x ESPOLIO DE GENOVEVA MIKOSZ
GROSZEWICZ- Face o contido na petição e documentos de
fls. 190/197, aguarde-se pelo prazo de até noventa dias, a jun-
tada dos demais documentos faltantes, incluindo-se nestes cer-
tidões negativas faltantes. Int. -Advs. RICARDO MUSSI PE-
REIRA PAIVA, JOSIEL VACISKI BARBOSA, MARCIO JO-
NES SUTTILE e PAULO CESAR GRADELA FILHO-.

85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-161/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUCIANA DE CARVALHO COS-
TA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, en-
caminho estes autos para expedicao de mandado de intimação,
conforme requerido pelo autor as fls. 160. -Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ENELMO ZAGO-.

86. SUMARIA DE COBRANCA-230/2004-RESIDENCIAL
BELLA VISTA x MC CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Desig-
no nova data para audiência de conciliação, para o dia 26/03/
07, às 14:15 horas. Considerando que já houve citação (fls.
64), intime-se a requerida, inclusive para apresentação de con-
testação. Int. Despesas postais R$ 15,00. -Advs. EMERSON
LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-.

87. ORDINARIA DE COBRANCA-253/2004-ASCONT CON-
SULTORES S/C LTDA x FUNDACAO DE APOIO E VALO-
RIZACAO DO IDOSO- 1. Converto o presente feito em dili-
gências. 2. Ante o contido às fls. 122/123, informe a ré se con-
corda com a homologação judicial do referido acordo. 3. Após
a manifestação da ré, abra-se vista ao órgão do Ministério Pú-
blico, eis que não se manifestou mais neste feito após a citação
da ré. Int. -Advs. OSVALDO ANTONIO DO N. BENKEN-
DORF e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-273/2004-ELIANA ELISA-
BET MASCHIO x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL VILLA LOBOS- Atento a atividade econômica da em-
bargante, bem como as peculiaridades do feito, quer seja quan-
do da audiência realizada em fl. 27 (onde a devedora para os
efeitos de possível acordo, se responsabilizou pelas custas pro-
cessuais de ambos os processos), bem como pelo definido em
sentença, não verifico, ao menos em tese, razoabilidade ao pe-
dido de Justiça Gratuita, só agora requerido. Destarte, indefiro
o pedido de justiça gratuita em favor da ora embargante - deve-
dora. Face o contido supra, manifeste-se a parte vencedora, no
prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -
Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, ADYR TACLA FILHO
e ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO-.

89. SUST.DE LEILAO EXTRAJ.C/C REV-359/2004-EDUAR-
DO BORCHARDT x BANESTADO CRED.IMOBILIARIO
(BANCO ITAU-CRED.IMOB.)- Despacho de fls. 189: Oficie-
se ao relator do agravo de instrumento, informando-lhe que os
autos encontram-se com carga para o autor, e tão logo retornem
serão prestadas as informações requeridas. Int. Despacho de
fls. 196: I - Com relação ao agravo retido, mantenho a decisäo
atacada por seus próprios fundamentos. II - Ciência as partes
da decisão proferida no AI - 386282-6 de fls. 181/187. IIl -
Face a decisão supra mencionada, manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias, dizendo inclusive sobre a produção da prova
pericial anteriormente requerida. IV - Oficie-se ao relator do
agravo de instrumento, conforme determinado em fl. 179.
Int.Despacho de fls. 206: Publique-se o despacho proferido em
fl. 196 e, aguarde-se o decurso do prazo para manifestação.
Após, voltem os autos conclusos. Int. -Advs. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

90. INDENIZACAO-373/2004-ANTONIO ARAUJO CHAVES
x BRASIL TELECOM S.A- 1. Converto o presente feito em
diligências. 2. Ante o contido às fls. 172, designo audiência de
conciliação para a data de 11/04/07, às 14:00 horas para a rea-
lização de audiência de conciliação, nos termos do art. 331 do
CPC. 3. Oficie-se desde já como requerido às fls. 41, itens “d”
e “e”. Int. Custas de oficio no valor de R$ 30,00. -j- Advs. NEY
LUIZ PEREIRA, OSVALDO DA CUNHA LAGE, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWER-
SON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LU-
CIA RODRIGUES LIMA, JOAO LUIZ SCARAMELLA FI-
LHO, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, REGIS
GRITTEM ZULTANSKI, ROGERIO STEINEMANN DUMKE,
ERICA FERNANDA RAMOS e ELAINE PATRICIA DA SIL-
VA-.

91. ARROLAMENTO-411/2004-HELGA CREMER GUEDES
PEREIRA e outros x GUILHERME GUEDES PEREIRA- Face
o contido em fls. 117/118, defiro o pedido de fls. 108/109. Ex-
peça-se novo formal de partilha com as retificações requeridas.
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Atendida tal providência e, nada mais sendo requerido, arqui-
vem-se os autos com as baixas devidas. Int. Retirar o formal de
partilha expedido. -Advs. EDGARD LUIZ CAVALCANTI
ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE, ROBERTTA S. C. ALBUQUERQUE BAS-
SI, JORGE LUIZ MOHR, JOSE RICARDO C.DE ALBU-
QUERQUE, RUY CARNEIRO TEIXEIRA, JOSE OSCAR
KLUPPEL TEIXEIRA e LIVIA RIBEIRO VIEIRA LEITE-.

92. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-466/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x RODOESTRADA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outro- Defiro o pedido conforme re-
querido na petição de fls. 90. Oficie-se. Int. Custas de oficio no
valor de R$ 10,00. -j- Advs. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

93. INDENIZACAO-589/2004-SIMONE HOFMEISTER SAI-
BERT x SOC. COOP. DE SER. MED. DE CTBA - UNIMED
CURITIBA e outro- A prova pericial esta concluída. para a pro-
dução da prova oral anteriormente deferida (fls. 451), consis-
tente em depoimento pessoa da autora e do segundo requerido
e inquirição de testemunhas por todas as partes e também a
denunciada à lide, devem as partes apresentarem rol de teste-
munhas até 60 (sessenta) dias antes da audiência e informar se
estas comparecerão independente de intimação e, caso negati-
vo intime-as por correio. Designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 25 de maio de 2007, às 14:30 horas, neste
Juízo. Int. Despesas postais no valor de R$ 30,00. -j- Advs.
RAFAEL BOFF ZARPELLON, PEDRO HENRIQUE XAVI-
ER, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, CARLOS
EDUARDO FRANCA, DANIEL KRUGER MONTOYA e JO-
SEMAR PERUSSOLO-.

94. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-596/2004-CLAUDIA
GUIMARAES KLOTZ x EUGENIO AFONSO DE AZEREDO
NETO- Expeça-se novo ofício na forma requerida pelo reque-
rido em fls. 311 (parte final). Após, manifeste-se a autora sobre
o contido no petitório de fls. 310/311, atendendo ao solicitado.
Int. Pagar as despesas postais no valor de R$ 15,00. -Advs.
MARLY DE CASSIA MENESES FRANÇA REGIANI e NEL-
SON LUIZ DE LACERDA CRUZ-.

95. ACAO MONITORIA-632/2004-CASHCRED FOMENTO
COMERCIAL LTDA x LUXIA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA-Este Juizo nao opera com o sistema de bloqueio on line
(BACEN JUD). No entanto, a fim de que a nao utilizacao pelo
Juizo do aludido sistema nao impeca a realizacao de penhora,
defiro o oficiamento ao banco Central para que repasse as ins-
tituicoes financeiras, ordem de bloqueio de valores ate o mon-
tante do valor em execucao, valor este que deve expressamente
constar do oficio. Custas de oficio no valor de R$ 10,00. -j-
Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-.

96. IND.DANO MORAL C/C OBR. FAZER-659/2004-ALICE
STIVAL DAS CHAGAS x BANCO PANAMERICANO S.A.-
Defiro o pedido retro. Expeça-se mandado de penhora, nos ter-
mos do artigo 475-J, do CPC. Int. Custas do oficial de justiça
no valor de R$ 80,00. -j- Advs. REGINALDO BAITLER, RI-
CARDO BAITLER, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e
JOSEANE CRISTINA R VENTURELLI-.

97. SUMARIA DE COBRANCA-730/2004-BANCO SAFRA
S/A x VIDRACARIA C S FRANCISCO LTDA e outro-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no
prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido na petição
apresentada pelo Sr. Perito em fls. 187/188. -Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, AMERICO D AMBROSIO JUNI-
OR, ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA, MARIA DE LOUR-
DES CARDON REINHARDT, RICARDO LUCAS CALDE-
RON e RODRIGO ARRUDA SANCHEZ-.

98. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-854/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ELSON FERNANDES-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para expedição de novo mandado, a ser cumprido no
endereço indicado pelo autor em fls. 81. Custas do oficial de
justiça no valor de R$ 40,00 -j- Advs. NELSON PASCHOA-
LOTTO, JOYCE DE PAULA, AFONSO MARIA BUENO,
PAULO NOGUEIRA, JOSE ROBERTO BARRAVIERA, LUIZ
ANTONIO CORREIA DE SOUZA, JURANDIR MARISCAL,
GUSTAVO ALONSO GARMES, SARAH DO CARMO BAN-
DICIOLI e ALESSANDRO CESAR TORQUATO JUNQUEI-
RA-.

99. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1000/2004-MAR-
COS CARLOS VEIGA x AZ IMOVEIS LTDA- Intime-se a ré,
por seu procurador para, no prazo de dez dias, querendo, res-
ponder a habilitação. Int.-Advs. MAURO CURY FILHO, MAR-
COS VENDRAMINI, MAURO SERGIO GUEDES NASTA-
RI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH-.

100. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1014/2004-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x OLIVIERO
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar a autora para efetuar o pagamento
das custas junto ao cartório do distribuidor no valor de R$ 1,84.
-Advs. CARLA FABIANA EVERS, WAGNER LUIZ DE AN-
DRADE, CRISTIANO LUSTOSA, FRANCISCO EMANOEL
RAVEDUTTI SANTOS e THAIS PORTUGAL-.

101. ORDINARIA DE COBRANCA-1073/2004-SUL AMERI-
CA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x NEREU
BUFREN- Anote-se o substabelecimento de fl. 160. Intime-se
a parte autora para se manifestar nos autos, no prazo de dez
dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -Advs. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS DE O
NETO FRIEDRICH, MURILO CLEVE MACHADO, MIRI-
AM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON
HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-

RI, SHEILA MARIA TAKAHASHI, FLAVIO MENDES BE-
NINCASA, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO
ALEXANDRE CAVENAGUE, REGIANE BANDEIRA RAS-
TELLI, JULIANA WERKHAUSER, PETERSON MUZIOL
MOROSKO, NEIMAR BATISTA, JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO e PAULO HENRIQUE DA R. LOURES DEMCHUK-.

102. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1127/2004-MIL-
TON PEDRO MAURICIO x AZ IMOVEIS LTDA- Ciência às
partes da decisão proferida no AI 374364-2 de fls. 129/134. No
mais, cumpra-se o disposto na sentença proferida em fls. 80/
87. Int. -Advs. MARCOS VENDRAMINI, MAURO CURY
FILHO, DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

103. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1137/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ANDERSON LUIZ AL-
VES- Indefiro por ora, o pedido retro, considerando que não se
esgotaram todas as tentativas de localização do executado. Ofi-
cie-se a COPEL, empresas de telefonia, Receita Federal, bem
como ao Banco Itaú (fls. 57), solicitando informações acerca
do atual endereço do devedor. Sobrevindo as informações,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, requerendo
o que for de seu interesse. Int. Pagar as despesas com a expedi-
ção de ofícios, no valor de R$ 70,00. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

104. SUMARIA DE COBRANCA-1334/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ELIANA
LOPES MOREIRA- Defiro o pedido formulado pela credora
em fls. 112/113. Depreque-se para os devidos fins. Int. Intime-
se para retirar a carta precatória. -j- Advs. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-.

105. DECL.DE ILEGALID. C/C REP.TUT-1350/2004-EMILIA
GRZELCZAK e outros x BRASIL TELECOM- Sentença em
06 laudas, parte final: Isto posto, julgo improcedente o pedido.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, e
honorários advocatícios que fixo em R$ 800,00 (oitocentos re-
ais, corrigidos monetariamente pela média IGP-DI/INPC a par-
tir da publicação desta sentença), levando em conta a natureza
da causa e o tempo da demanda, isentando-se do pagamento,
entretanto, nos termos da Lei 1.060/50. P.R.I. -Advs. JONAS
BORGES, DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, SILVI-
ANI IWERSON BARONE, CRISTIANE RATIER, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA, DHEBORA LETICIA LOPES P MALDO-
NADO, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA, ELAI-
NE PATRICIA DA SILVA, ERIKA FERNANDA RAMOS, LUIS
GUILHERME LANGE TUCUNDUVA, NAYARA ADRIENE
ROSA DE ALMEIDA, RICARDO MILLANI RIBEIRO PIN-
TO, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES e WILTON FER-
RARI JACOMINI-.

106. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1417/2004-
BRASIL TELECOM S/A x CONCRETIZA INCORP. E EM-
PREEND. IMOBILIARIOS LTDA-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o exequente para se manifestar, no
prazo de até 10 (dez) dias, sobre o contido na certidao do Ofi-
cial de Justica. (fls. 224). -Advs. AMARILIO HERMES LEAL
DE VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE e
DANIEL ANDRADE DO VALE-.

107. DECL.C/C REST.DE INDEB.E TUT.-1444/2004-GIL-
BERTO MARTINS e outros x BRASIL TELECOM S/A- Sen-
tença em 07 laudas ,parte final: Isto posto, julgo improcedente
o pedido. Condeno a parte autora ao pagamento das custas pro-
cessuais, e honorários advocatícios que fixo em R$ 800,00 (oi-
tocentos reais, corrigidos monetariamente pela média IGP-DI/
INPC a partir da publicação desta sentença), levando em conta
a natureza da causa eo tempo da demanda. P.R.I. -Advs. CHIR-
LEI TRISOTTO, MONICA RENATA MUELLER e ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS-.

108. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1752/2004-DA-
NIEL FERNANDO GALVAN x MAGALY REGINA LEITE
BODENBERG-Este Juizo nao opera com o sistema de bloqueio
on line (BACEN JUD). No entanto, a fim de que a nao utiliza-
cao pelo Juizo do aludido sistema nao impeca a realizacao de
penhora, defiro o oficiamento ao banco Central para que repas-
se as instituicoes financeiras, ordem de bloqueio de valores ate
o montante do valor em execucao, valor este que deve expres-
samente constar do oficio. Deve, pois, o autor apresentar cál-
culo atualizado do débito e, após, oficie-se. Intime-se. -j- Advs.
EMIDIO BUENO MARQUES, LUCIMARA GONCALVES DA
SILVA, CARLOS ALBERTO DA SILVEIRA e ADRIANO IDA-
LÓ RODRIGUES DA CUNHA-.

109. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1777/2004-MAR-
COS ANTONIO PINHEIRO DA SILVA e outro x ABACO IN-
CORPORAÇÕES LTDA.- Anote-se como requer em fl. 443.
Intime-se novamente o expert como determinado pelo despa-
cho de fls. 411. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ
FERNANDO PEREIRA e MARINA MICHEL DE MACEDO-
.

110. HABILITACAO-1795/2004-ODAIR JOSE PASCOAL DE
SOUZA e outro x AZ IMOVEIS LTDA- Conheço dos embar-
gos retro interpostos, posto que tempestivos, porém, os rejeito,
uma vez que a irresignação do embargante não condiz com a
aferição de eventual contradição, omissão ou obscuridade no
bojo do julgado e do despacho proferido em fl. 161, na medida
em que o comando judicial determinado em sentença, para que
os autos sejam remetidos ao arquivo provisório, näo implica na
falta de condição para que a parte vencedora exerça seu direito
de executar as verbas sucumbênciais. Int. -Advs. MAURO
CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, DANIELE NEVES POPIKA, MARIA

FERNANDA SIMOES BELLEI e LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-.

111. ACAO MONITORIA-1852/2004-BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S/A x R.B. DO BRASIL HOLDING COMP. COR-
POR. LTDA e outro- 1 - Face a informação contida no oficio
da Receita Federal de fls. 46, de que houve alteração da razão
social, defiro alteração do pólo passivo. 2 - A serventia para as
retificações necessárias. 3 - Após, expeça-se mandado de cita-
ção como requer. Int. Custas do oficial de justiça no valor de
R$ 40,00. -j- Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-.

112. PRESTACAO DE CONTAS-1858/2004-ANTONIO PE-
REIRA DE SANTANA e outros x SINTRACON- Os autores
requereram a conceção dos benefícios da gratuidade processu-
al, alegando que são pobres na acepção jurídica do termo não
tendo condições de arcar com as custas processuais, porém,
não fazem prova de seus rendimentos. Portanto, mantenho o
despacho de fls. 54 e, após pagas as custas processuais de am-
bos os feitos, venham os autos conclusos para apreciar o pedi-
do de fls. 45. Intimem-se os autores via postal, para pagamento
das custas processuais e ambos os processos, no prazo de cinco
dias. Int. Pagar as despesas postais no valor de R$ 135,00. -
Advs. REJANE FONTES, CLEBER EDUARDO ALBANEZ e
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-.

113. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/2005-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x WJC TRADING S/A- Defi-
ro o pedido formulado pela exequente em fls. 150. Expeçam-se
os ofícios na forma requerida. Int. Custas de ofício R$ 80,00-
Advs. RODRIGO CASTOR DE MATTOS e ANALICE CAS-
TOR DE MATTOS-.

114. INTERDICAO E CURATELA-49/2005-MARLI GON-
CALVES DA ROSA x YOLANDA APARECIDA GONCAL-
VES DA ROSA- Ante o contido na certidão supra, intime-se
pessoalmente a perita para que, no prazo de até dez dias, aten-
da o comando judicial, com as advertências legais. Int. Pagar
as despesas postais no valor de R$ 15,00. -Adv. SWAMI MOU-
GENOT BONFIM DOS REIS-.

115. ARROLAMENTO-94/2005-ALADIA HENRIQUETA DE
ARAZAO e outros x OLIMPIO DE ARAZAO- Face a procura-
ção de fls. 09/11 e considerando a sentença de fls. 78, defiro.
Expeça-se novo alvará como requer. Int. Deve a parte interes-
sada retirar alvará, bem como pagar custas de sua expedição no
valor de R$ 7,00. -Adv. MOACYR VISINONI-.

116. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-183/2005-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST. ECAD
x CAHUE FERREIRA DO AMARAL CARVALHO e outro- A
despeito do contido na petição de fls. 80, as datas para realiza-
ção do leilão do bem penhorado já foram designadas em fls.
78. Destarte, observer a serventia quanto da expedição do man-
dado para as intimações, bem como do edital, o valor atualiza-
do do débito informado em fls. 82. Int. Leilões designados para
os dias 02 e 12 de fevereiro de 2007, às 14.00 horas. Retirar os
edital e mandado. Pagar as despesas com a expedição de edital
no valor de R$ 10,00 e diligências do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 60,00. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

117. INVENTARIO-185/2005-DEVANILDE MEDEIROS DE
PAULA e outro x AMADEU RODRIGUES- Ante o contido na
certidão supra, intime-se pessoalmente a inventariante para que,
no prazo de até dez dias, atenda o comando judicial, com as
advertências legais. Após, decorrido o prazo, com ou sem ma-
nifestação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. Int. Pagar
as despesas postais no valor de R$ 15,00. -Adv. ANNELISE
MOTTA JOAKINSON-.

118. CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-189/2005-MA-
RIVERGI FERNANDES x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO- Intime-se o expert para se manifestar sobre o
contido em fls. 301/323. Int -Advs. JOAO CARLOS DALE-
FFE, CLAUDIANA MARIA CANTU DALEFFE, FERNAN-
DO JOSE GONCALVES, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK,
DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA WORM, NELTO
LUIZ RENZETTI, ADRIAN MORENO, MARCUS VINICIUS
SASS TOLOTO, FABIANO SILVEIRA ABBAGE, ANDRE
RICARDO LOPES DA SILVA, FERNANDA MOREIRA DE
ABREU, MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA MIRANDA, TO-
BIAS DE MACEDO e MOZARA COAS THOME-.

119. SUMARIA DE COBRANCA-195/2005-ASSOCIACAO
CONDOMINIO DA CIDADANIA ACONCI x CENTRO DE
MALHAS TEC.E CONFEC. DO BOQUEIRAO-CEMAB- Con-
siderando que devidamente citada a executada não atendeu ao
comando judicial, defiro o pedido de fl. 100. Expeça-se a com-
petente carta de adjudicação da parte ideal do imóvel, nos ter-
mos do acordo realizado em audiência (fls. 84). Atendida tal
providência, manifeste-se a exeqüente, requerendo o que for
de seu interesse, no prazo de dez dias, alertando-a que no si-
lêncio ao comando, os autos serão arquivados. Int. Intime-se
para retirar a carta de adjudicação, bem como pagar as custas
no valor de R$ 105,00. -j- Advs. NELSON SCARPIN JUNI-
OR, PAULO KINZKOWSKI, CLEVERSON ALEX HERZ
SELHORST e FABIANO MILANI PIECHNIK-.

120. SUMARIA DE COBRANCA-258/2005-BANCO DO
BRASIL S.A x ANTONIO APARECIDO CAMBI- Defiro o
pedido retro. Para a audiência prevista no despacho de fl. 83,
designo o dia 29 /03 /07 , às 14:50 horas. Expeça-se carta pre-
catória para citação do réu como requerido, intimando-se a parte
autora para retirá-la e cumpri-la com a observância do prazo de
antecedência. Int Deve a parte interessada retirar carta precató-
ria. -Adv. ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-.

121. EXECUCAO TIT EXTRAJ C/ARRESTO-300/2005-OCI-
DENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO
POSTO FLORENCIA LTDA- Defiro o pedido formulado pela
credora em fls. 96. expeça-se mandado. Intime-se. Custas do
oficial de justiça no valor de R$ 120,00. -j-Advs. LEONILDA

ZANARDINI DEZEVECKI e GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI
SILVA-.

122. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-318/2005-BAN-
CO DIBENS S/A x EVERSON LUIZ ALVES- Defiro o pedido
formulado pelo autor em fls. 48/50. Expeça-se carta de intima-
ção, na forma requerida. Int. Despesas postais R$ 15,00. -Advs.
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES, CHANDER ALONSO MAN-
FREDI MENEGOLLA, ANGELA ESSER, DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI, SONIA REGINA CUNHA BREIDE e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

123. ORD.DEC.TIT./ANT.TUT.REP.DANO-497/2005-FABRI-
CIO SLAVIERO FUMAGALLI x CIVEMASA IMPLEMEN-
TOS AGRICULOS LTDA e outro- Face a documentação junta-
da em flsa. 195/197, defiro o pedido de fl. 194. Considerando
que o bloqueio ocorrido na conta da devedora junto ao Banco
Bradesco (fl. 195), demonstra-se suficiente para garantir o dé-
bito exeqüendo, oficie-se ao Banco do brasil (fl. 197) para que
proceda o desbloqueio dos valores e da conta do ora executa-
da. Atendida tal providência, intime-se a parte executada para,
no prazo de cinco dias, informar se tem interesse em apresentar
impugnação ao pedido de execução (art. 475-J, § 1º, do CPC),
ou se concorda com a liberação do valor bloqueado para os fins
da quitação do débito executado, considerando se a presente
execução definitiva, nos termos do artigo 475-I, § 1º, do CPC.
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os
autos conclusos para as deliberações necessárias. Int. Custas
de oficio no valor de R$ 10,00. -j- Advs. SANDRO W. PEREI-
RA DOS SANTOS, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, CASSI-
ANO RICARDO BETTES, JOCIMARA MOCHI JORGE, FER-
NANDO DE MIRANDA GRANZOTI, ANA FLAVIA MEHL
KOU e AUGUSTO CARLOS ALBERTINO-.

124. MONITORIA-528/2005-DANIEL REMINGIO VAZ x
NEVIO PAULINO DE PAULA- A citação com hora certa já foi
deferida conforme se vê do despacho de fls. 55. Expeça-se novo
mandado, alertando-se ao Sr. Oficial de justiça acerca da or-
dem já determinada. Int. -Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-.

125. EMBARGOS DE TERCEIRO-598/2005-MARIO PIE-
TROSKI x BANCO BANESTADO SA- Melhor apreciando o
contido em fls. 85, verifico que o petitório supra, não guarda
relação com os presentes autos. Destarte, desentranhe-se tal
manifestação, deixando a disposição da parte interessada em
cartório. Atendida tal providência, reitere-se o oficio encami-
nhado em fls. 82, ante ao prazo decorrido, solicitando urgência
na resposta. Int. -Advs. MARIO PIETROSKI JUNIOR, MA-
RIA PAULA PULNER PIETROSKI, TATIANA KALKO TUR-
QUETI C BARRETO, ALEXANDRE TORRES VEDANA e
FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

126. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-627/2005-EDUAR-
DO JOSE DA ROCHA e outro x RG ADMINSTRADORA E
INCORPORADORA DE BENS LTDA- Anote-se como requer
em fl. 219. Considerando que as partes já apresentaram seus
quesitos, intime-se o expert avaliador como determinado em
audiência (fl. 210). Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MA-
RIA FERNANDA SIMOES BELLEI, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e
EMERSON PASSOS-.

127. ACAO MONITORIA-787/2005-FRIGOVEM DISTRIBUI-
DORA DE CARNES LTDA x JULIANA FAGUNDES FI- defi-
ro o pedido retro. Expeça-se carta precatória para Comarca de
Curitibanos/SC para citação da requerida. Int. Retirar a carta
precatória expedida. -Advs. PAULA ROBERTA PIRES, ROYCE
OLIVEIRA e LUCIANO DE SOUZA CASTELANI-.

128. ORD ANUL. TIT. C/C DANOS MOR-790/2005-VALDIR
MACIEL x CECILIA ESPINDOLA CALLIARI e outro- Consi-
derando que a carta visando a intimação do autor retornou com
a informação de que estava ausente, intime-se-o por mandado.
Custas de oficial de justiça R$ 40,00-Advs. FREDY YURK,
PAULO SERGIO PIASECKI, CIBELE FERNANDES DIAS
KNOERR, LEONARDO DA COSTA, MARINA BASTOS DA
PORCIUNCULA e JULIANA BARBAR DE CARVALHO
ANTUNES-.

129. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-879/2005-
BANCO ITAU S/A x JULIO OCTAVIO PIRES BASTOS e ou-
tro- Defiro o pedido retro. Expeça-se mandado para que o mei-
rinho proceda com o arresto, como requerido. Int. -Advs. LUIS
EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e KLAUS SCHNITZLER-.

130. INVENTARIO-893/2005-MARIA HELENA MENEGON
MARTINS e outros x OLINDO MENEGON e outros- Mante-
nho o despacho agravado. Sobrevindo o pedido de informa-
ções, oficie-se ao relator do agravo de instrumento, informan-
do que este Juízo manteve o despacho agravado, bem como,
que os agravantes cumpriram o disposto no artigo 526 do Códi-
go de Processo Civil. Int. -Advs. ELIANE DA COSTA MA-
CHADO e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-.

131. EMBARGOS A EXECUCAO-898/2005-ISAAC AGHION
x LILIANE MARIA BUSATO BATISTA- Manifeste-se o em-
bargante acerca do contido ás fls. 66. Int.-Advs. ELIZEU AN-
TONIO MACIEL, FLAVIO OLESKOWICZ VIEIRA e AIR-
TON SAVIO VARGAS-.

132. SUMARIA DE IND. POR DANO MORA-1069/2005-
DELIEL GABRIEL DIAS x BANCO DO BRASIL S/A e outro-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de dar ciência às partes
acerca do contido no ofício recebido do Juízo de Direito da
Vara Única da Comarca de Camboriú/SC-Advs. ANTONIO
CEZAR FERREIRA PINTO, TULLO CAVALAZZI FILHO,
EVERALDO LUIZ RESTANHO, ALEXANDRE BRITO DE
ARAUJO, RODRIGO PITREZ DE OLIVEIRA, WILSON MI-
CHEL JENSEN, LEANDRO GUERREIRO GUIMARAES,
FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES
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AMALFI VITOLA, MARCIO ANTONIO SASSO, ARINAL-
DO BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES MOLINA, AU-
RELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ FERREIRA DA COS-
TA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MU-
RILO PAIVA, CLARICE AMELIA M.C. TEIXEIRA, EDSON
SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWER-
TON ZEYDIR GONZALES, FABIO SPAGNOLLI, LISIAS
CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS
CACERES, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, MARA ELOA
RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBRO-
SIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RI-
GONI, NAIM NASIHGIL FILHO, RONEY OSVALDO GUER-
REIRO MAGALDI, SIMONE BEAL, WERNER AUMANN e
CESAR POLETTO JUNIOR-.

133. SUM. DECL. DE NUL. DE TITULO-1083/2005-JOSE
IVAN MOROZOWSKI x CONSTRUTORA ANTERPA LTDA
e outro- Ante o contido na certidão supra, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, sobre as contestações e documen-
tos juntados pelos requeridos, conforme determinado em audi-
ência (fl. 206). Int. -Advs. MARCAL JUSTEN FILHO, CE-
SAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, FERNAO JUSTEN
DE OLIVEIRA, EDUARDO TALAMINI, ANDRE GUSKOW
CARDOSO, ALINE LICIA KLEIN, ALEXANDRE WAGNER
NESTER, MARCAL JUSTEN NETO, RAFAEL WALLBACH
SCHWIND, FELIPE SCRIPES WLADECK, PAULO OSTER-
NACK AMARAL, SHEILA JUSTEN TRISTAO, DANTE
MANOEL PROENCA JUNIOR, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, MA-
RIA REGINA ZARATE NISSEL, JAIRO TEDEO DE MORAIS
FILHO, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO,
THAIS MENDES DE AZEVEDO SILVA, ANDRE PEIXOTO
DE SOUZA e EDUARDO EGG BORGES RESENDE-.

134. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1172/2005-
COPAPEL-COMERCIO E REPRESENTACOES DE PAPEL
LTDA x SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA-Este
Juizo nao opera com o sistema de bloqueio on line (BACEN
JUD). No entanto, a fim de que a nao utilizacao pelo Juizo do
aludido sistema nao impeca a realizacao de penhora, defiro o
oficiamento ao banco Central para que repasse as instituicoes
financeiras, ordem de bloqueio de valores ate o montante do
valor em execucao, valor este que deve expressamente constar
do oficio. Custas de oficio no valor de R$ 10,00. -j-Advs.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ
DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, FABIO
DA SILVA MUINOS, JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO
DONIZETHE SOUZA VALE, ALEXANDRA MATTAR DE
ROQUE e ADRIANO CARLOS SOUZA VALE-.

135. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1217/2005-
DIVESA - DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS
LTDA x EDWARD MATCZAK- Ante o contido na certidão do
meirinho de fl .41, defiro o pedido de fl. 44.. Expeça-se man-
dado para intimação por hora certa, como requerido. Int,. -Advs.
GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, AL-
TIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRIS-
TINA DE ALMEIDA, PAULO MAINGUE NETO, MARCE-
LO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCI-
NI, JULIANE ZANCANARO BERTASI, CAROLINA MIZU-
TA, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA e MAGDA REJA-
NE CRUZ-.

136. SUMARIA DE COBRANCA-1228/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS I x EUCLIDES
GARZON e outro-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de novo
mandado, conforme requerido pelo autor em fls. 104. Custas
de oficial de justiça R$ 40,00-Advs. MANOEL ALEXANDRE
S.RIBAS e MIGUEL CESAR SETIM-.

137. DESPEJO-1253/2005-CLAUS MAGNO GERMER x
LUIZ CARLOS ZANA- Ante o contido em fls. 153/154 e, con-
siderando que os autos já foram preparados (fl. 85), registre-se
no sistema a fase decisória e voltem conclusos para sentença.
Int.-Advs. ELIANE MARIA MARQUES e MARJORIE RUE-
LA DE AZEVEDO-.

138. RESTITUICAO DE VALORES PAGOS-1290/2005-AN-
TONIO CARLOS GASPARIN x T.C. ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA e outros-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao de
novo mandado de citação da requerida ARLETE, conforme re-
querido pelo autor em fls. 112. -Advs. ANNA CHRISTINA
GONCALVES DE POLI e CERES EMILIA GUBERT DEMO-
GALSKI-.

139. ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-1297/2005-
ARICLEIA JARDIM MICHELS BETT x WAL MART BRA-
SIL S/A- Intime-se o requerido para efetuar o pagamento das
custas de oficio no valor de R$ 10,00. Intime-se a denunciada à
lide para efetuar o pagamento das despesas postais no valor de
R$ 15,00. -j- Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIEL-
LE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, LUIZ AL-
FREDO RODRIGUES FARIAS JUNIOR, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MAR-
CIO ALEXANDRE CAVENAGUE, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE
OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,
SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR,
DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZILLI, BE-
NOIT SCANDELARI BUSSMANN, MICHELLE PINTERICH,
CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO, MARIA AUGUS-
TA PISANI GEARA, ANA LETICIA DIAS ROSA, ALESSAN-
DRA MIZUTA, MARIANA WEKERLIN MOROZOWSKI,
RAFAEL RAMON, JORGE GOMES ROSA NETO, RICAR-
DO RONDINELLI MENDES CABRAL, MARIA CANDIDA
SANTOS PINHO, LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NAS-
SAR e RICARDO KLEINE DE MARIA SOBRINHO-.

140. ARROLAMENTO-1303/2005-ROSA LINA DE SOUZA
LIMA e outros x BENEDITO BELMIRO DE LIMA-Certifico

que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para expedição de formal de partilha, conforme determi-
nado na sentença de fls. 62. Intime-se para retirar o formal de
partilha. -j- Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-.

141. SUM.OBRIGACAO FAZER C/C INDEN-1385/2005-
ANDRE RICARDO FERRO ROCHA x ASSOCIACAO DE
ENSINO VERSALHES e outros-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de dar ciência às partes de que o autor ANDRÉ, bem
como as testemunhas ROSANE e OTÁVIO comparecerão á
audiência independentemente de intimação,conforme informa-
do em fls.164. -Advs. ROCHELI SILVEIRA, MARCO AURE-
LIO SCHETINO DE LIMA, CLAUDIA PEREIRA e HENRY
ANDERSEN NAVARTTE-.

142. CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL-1433/2005-
MARIA JOSE PARCHEN x ESPOLIO DE SILVESTRE KU-
ASNEY e outros-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar a autora para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre a
devolução das cartas visando a citação dos réus LEOCADIA,
JANUARIO E SILVANA. -Adv. CHARLES PARCHEN-.

143. EXECUCAO DE HIPOTECA-1544/2005-BANCO ITAU
S.A x JEFFERSON NEY CUNHA e outro- Em consonância
com a decisão proferida em fls. 256 e porque o Juízo ainda não
se encontra seguro, defiro o pedido de fls. 254, determinado a
conversão do arresto anteriormente realizado em penhora. Ex-
peça-se mandado devendo o meirinho proceder com as intima-
ções necessárias; Sobrevindo o cumprimento do mandado, o
feito deverá permanecer suspenso, aguardando a manifestação
das partes, conforme determinado pela decisão supra mencio-
nada. Int. -Advs. TATIANA KALKO TURQUETI C BARRE-
TO, ALEXANDRE TORRES VEDANA, FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA, JOSIANE ROLIM DE MOURA e FABIA-
NO BRACKMANN-.

144. USUCAPIAO-1557/2005-ANDRE DIAS LAWRENZ x e
outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar a au-
tora para se manifestar sobre o contido nas certidões de fls.
106/111, bem como efetuar a complementação das custas do
oficial de justiça no valor de R$ 100,00 (fls. 112). -Advs. TRIN-
DADE DOS SANTOS BUDNI, CLEIBE DE MORAES PALO-
NE, BENEDITO LUCIANO DE SOUZA FILHO e EUSTA-
QUIO REIS DE MENDONÇA-.

145. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1576/2005-LAU-
DENIR ANTONIO DE ANDRADE x ESTELA MIRANDA
ACCORDES e outros- Anote-se a renúncia de fls. 264. Versan-
do a demanda sobre direito disponível e tendo em vista o dis-
posto no art. 331 do CPC, designo o próximo dia 06 de abril de
2007, às 14:30 horas, na qual não havendo conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos e determinadas as provas, de-
vendo comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados
a transigir. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI, MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e EMERSON
PASSOS-.

146. ALVARA JUDICIAL-1640/2005-AMANDA DENI BECK
x - Vistos etc., I - A autora, Amanda Deni Beck, requer o levan-
tamento de valores existentes a título de FGTS e Abono junto à
CEF, deixados pela falecida mãe Vera Lúcia de Lima, tudo em
favor do írmão Matheus Gabhryel de Lima, também filho de
Vera Lúcia de Lima e único dependente perante o INSS. O
Ministério Público, em razão da autora possuir sobre o irmão
Matheus Gabhryel de Lima o encargo somente de guarda, e
não tutela, manifesta- se pelo não acolhimento do pedido. II -
Sem razão, in casu, o Ministério Público. Resta claro nos autos
que a criança Matheus Gabhryel de Lima era cuidada pela mãe
e, após o falecimento desta, pela sua irmã, ora autora. A pater-
nidade da criança só foi resolvida por ação judicial. Outrossim,
perante o Juízo da 4a Vara de Família houve a concessão da
guarda de Matheus Gabhryel de Lima à sua irmã, ora autora,
em cujo procedimento o pai biológico compareceu espontane-
amente e concordou com o pedido, já homologado pelo respec-
tivo Juízo. A situação fática é por demais evidente no sentido
de que a autora é quem cuida e convive com Matheus Gabhryel
de Lima, inclusive e especialmente no aspecto afetivo. Destar-
te, não vejo óbice ao deferimento do pedido, cuja legitimidade
e pertinência decorrem na peculiaridade da situação. É de apli-
car-se ao caso, em sua inteireza, o permissivo contido no art.
1.109 do CPC: “O Juiz decidirá o pedido no prazo de dez (10)
dias; não é, porém, obrigado a observar critério de legalidade
estrita, podendo adotar em cada caso a solução que reputar mais
conveniente e oportuna”.III - Do exposto, DEFIRO o pedido,
autorizando a autora Amanda Deni Beck a fazer o levantamen-
to de valores a título de FGTS e Abono junto à Caixa Econômi-
ca Federal, decorrentes do falecimento de Vera Lúcia de Lima,
e em favor do beneficiário Matheus Gabhryel de Lima. Expe-
ça-se alvará. Deve a autora destinar o valor a ser levantado
unicamente em favor das necessidades da criança Matheus
Gabhryel de Lima, devendo prestar contas do valor levantado e
sua destinação, no prazo de 60 dias. P.R.I. Deve a parte autora
retirar alvará. Advs. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e ALI-
NE ALVES DOS SANTOS GONZALEZ-.

147. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-1659/2005-
BANCO BRADESCO S/A x MARTINS CAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA EPP e outro-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de dar ciência ás partes de que os autos encontram-se
suspensos pelo prazo de 90 dias, conforme requerido em fls.
41. -Advs. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM-.

148. INVENTARIO E PARTILHA-17/2006-PRICILLA BAR-
BARA REIS VILLE e outro x ELISABETH REIS-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o procurador da inventa-

riante para, no prazo de cinco dias, comparecer em cartório
para assinar a petição de fls. 81. -Advs. LUIS CARLOS BAR-
RETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, MARCELO CRISSANTO
MALLIN, DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN e HENRI-
QUE PAULO SCHMIDLIN-.

149. PRESTACAO DE CONTAS-57/2006-JOAQUIM GOMES
DA SILVA x MARCIA APARECIDA PICCOLI KLAIME- A
despeito do alegado pela parte ré no petitório de fls. 169/172, o
andamento do presente feito teve seu acertamento quando da
audiência realizada em fl. 159, oportunidade em que caberia a
parte alegar eventuais questões de seu interesse. No que diz
respeito a insurgência da parte ré quanto ao beneficio da justi-
ça gratuita em favor do autor, tal matéria não guarda lugar nes-
te autos devendo, se for do interesse da parte, ser objeto de
impugnação em autos próprios. Considerando que não houve
impugnação ao valor dos honorários pretendidos pelo e×pert,
mormente porque o que se extrai da manifestação supra citada,
é mero inconformismo da parte ré com a realização de tal pro-
va, intime-se o perito nomeado para dar início aos trabalhos.
Int. -Advs. FABIO LUIS DE LIMA, OSVALDO SIMOES JU-
NIOR, ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI e ORIDES NEGRE-
LLO FILHO-.

150. ORDINARIA DE COBRANCA-74/2006-JOSE DOMIN-
GOS ZELAGA x JOSE DA COSTA VALIM FILHO- em face
do contido na petição apresentada pelo autor em fls. 141/142,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/04/
2007, às 14:30 horas. Intimem-se as partes pessoalmente para
prestarem depoimentos pessoais. Pelo que se depreende do ter-
mo de audiência de fls. 140, o requerido não pretende a produ-
ção da prova testemunhasl. Portanto, na data acima, serão in-
quiridas as duas primeiras testemunhas arroladas pelo autor em
fls. 141, as quais comparecerão ao ato independentemente de
intimação, bem como deverá ser expedida carta precatória para
a inquirição da terceira testemunhas arrolada. Int. Despesas
postais no valor de R$ 45,00. -j- Advs. OMIR MIRANDA,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, JOSE DA COSTA
VALIM FILHO e JOSE DA COSTA VALIM NETO-.

151. ARROLAMENTO-76/2006-BETTY WILMA BAYER
MORO REDESCHI e outros x LEVY MORO REDESCHI- In-
time-se para retirar o formal de partilha, bem como pagar as
custas no valor de R$ 105,00.-Advs. MARCOS WENGERKI-
EWICZ e JULIANO ARLINDO CLIVATTI-.

152. SUM.REV.CONT.C/ ANT.DE TUTELA-81/2006-PAULI-
NO VIAPIANA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Sobre o laudo pericial de fls. 277/349, manifestem-se
as partes, no prazo de 20 dias, ficando os autos a disposicao da
parte autora nos 10 primeiros dias e o restante do prazo a dis-
posicao da parte re. Defiro desde já, o levantamento dos hono-
rários periciais em favor do expert, depositados em fls. 256/
257. Expeça-se alvará. Int. -j -Advs. SILVANA LEA FETTER,
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI, JOSE IVERSON NOGO-
ZEKI, DOUGLAS SANTOS e LUIZ SGANZELLA LOPES-.

153. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-91/2006-
FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x
BLUE WAY AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para expedição de novo mandado, a ser cum-
prido no endereço indicado pela exeqüente em fls. 124. Custas
de complementação do oficial de justiça no valor de R$ 40,00.
-j- Advs. DENISE MARIN, MARCIA DE MELLO ALCOFO-
RADO, BRUNA VELASQUES ARCE DO VAL e RAQUEL
FRATTINI-.

154. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-98/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MARCELO RODRIGUES RI-
BEIRO-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedição de ofícios, conforme re-
querido pelo autor em fls. 2=39. Custas de ofício no valor de
R$ 90,00. -j-Advs. IDELANIR ERNESTI e MAURO CURTI-.

155. EXECUCAO-151/2006-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S/A x TOSIN E BINHARA COML.
ALIM. LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a exequente para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o
contido na certidão do oficial de justiça (fls. 102). -Advs. JOAO
JOAQUIM MARTINELLI, OSEAS AGUIAR, FABIANA RU-
BIA MARTINELLI, CELSO MEIRA JUNIOR, MELISSA TEL-
MA e JULIANA CRISTINA MARTINELLI-.

156. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-190/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ECIO GONCALVES DE SOUZA-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para
efetuar o pagamento das custas junto ao cartório do distribui-
dor, no valor de R$ 1,84. -Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, JOSE TELLES DE PILAR, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, LEO-
NARDO WERNER PEREIRA DA SILVA, ERIKA EHARA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

157. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-200/2006-MBC
COMERCIO DE ROUPAS LTDA x ALEXANDRA MARIA
GERALDO-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
exequente para se manifestar, no prazo de até 10 (dez) dias,
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica.(fls. 67) -g -
Advs. IVO GOMES e ENEIDA DE CÁSSIA CAMARGO-.

158. INVENTARIO-219/2006-ELISA RUPPENTHAL e outro
x LISANDRO TEIXEIRA DOS SANTOS- Despacho de fls.
120: Acolho o parecer ministerial. Intime-se a inventariante para
atender ao contido no parecer ministerial de fl. 119. Prazo de
dez dias. Int. Despacho de fls. 122: A despeito do alegado pela
parte em fl. 121, nada obsta que esta atenda ao parecer ministe-
rial de fl. 119. Int. -Adv. BERNARDO RUCKER-.

159. ORD.RESCISAO C/REINT DE POSSE-265/2006-MARIA

RAQUEL ANTONUCCI e outro x IEDA SALES GRAEFF
PETZOLD e outro-Versando a questao sobre direitos disponi-
veis, designo audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC) e ou
deferimento de provas ou ainda julgamento da causa (no caso
de as partes nao indicarem prova ou entender o Juizo pela des-
necessidade de outras provas), para o dia 17 de abril de 2007,
às 13:30 horas, neste Juízo. Int. -Advs. BENEDITO DE PAU-
LA, JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA, AYRTON LOPES
DA SILVA, DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA,
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA e CELIO
CORDEIRO BARBOZA-.

160. CAUTELAR INOMINADA-271/2006-FLAVIO PINHEI-
RO x RICARDO DE ABREU SOUZA e outro- Considerando
que ambas as partes requereram a inspeção no imóvel objeto da
lide, informem se tal inspeção deverá ser realizada por profis-
sional da área ou a simples constatação pelo merinho bastaria.
Prazo de 10 dias. Int. -Advs. ANTONIO CARLOS DA VEIGA,
LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE
DOS SANTOS, MARIANA DOMINGUES DA SILVA, PAU-
LO MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMA-
RO-.

161. DESPEJO-276/2006-ESP.DE JOAQUIM ALVES
REP.ALBERTO DE JESUS ALVES x ARKHEIN INFORMA-
TICA E CURSOS PREPARATÓRIOS LTDA- Intime a parte
interessada para pagar despesas postais no valor de R$ 15,00-
Advs. ELIANE MARIA MARQUES e PRISCILA SEGALA-.

162. USUCAPIAO-283/2006-ESTEVAO GURSKI e outro x
CHRISTOVAN WALCZAK e outros- Acolho o parecer minis-
terial de fl. 84. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10
dias, atender as diligências solicitadas no parecer supra citado.
Int. -Advs. VILMA TEREZINHA PRYZBEUKA e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

163. SUMARIA DE COBRANCA-291/2006-JOSE SETLIK e
outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A e outro- O
requerido já se manifestou (fls. 134/135) sobre o contido em
fls. 117/129. Considerando que as partes devidamente intima-
das, não manifestaram interesse na produção de outras provas,
o feito será julgado no estado em que se encontra. Nada sendo
requerido no prazo de 10 dias, voltem os autos conclusos para
decisão. Int. -Advs. ENEIDE LUCIA BODANESE, FABIANE
CAROL WENDLER DIAS, ELCIO LUIZ KOVALHUK, DA-
NIELA SILVA VIEIRA, GISELE SOLER CONSALTER, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
PORTO, JANDER LUIS CATARIN, BEATRIZ SCHIEBLER,
SAMIR NAOUAF HALABI, THAIS HELENA ALVES ROS-
SA e LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO-.

164. ARROLAMENTO-298/2006-TEREZA CARDOSO DE
SOUZA e outros x JOSE AMARO DE SOUZA- Retirar o for-
mal de partilha expedido.-Adv. DANIELLE CHRISTIANNE
DA ROCHA-.

165. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-329/2006-VALPER
ELETROFERRAGENS LTDA x JM DISTRIBUIDORA DE
MAT.ELET E POSTES DE CONC.LTDA- Lavre-se termo de
penhora do imóvel indicado pela parte exeqüente, observanado
as descrições contidas na respectiva matricula. A seguir, inti-
me-se o executado e sua mulher da penhora, cientificando o
primeiro de que, pelo ato de intimação fica constituído deposi-
tário do bem penhorado, bem como intime-se-o do prazo para
interposição de embargos. Lavrado o termo de penhora, ex-
traia-se certidão para registro da penhora junto ao Oficio Imo-
biliário competente, intimando o exeqüente para retirá-lo (art
659, § 4° do CPC). Int.Deve a parte interessada retirar certidão
para averbação da penhora, bem como pagar custas de sua ex-
pedição no valor de R$ 7,00 -Adv. NIRCEIA REGINA LO-
PES-.

166. ORD.RESCISAO C/REINT DE POSSE-331/2006-PRIS-
CILA CRISTINA GONÇALVES LOPES CONSTANTINO x
MAURO MENDONÇA DOS SANTOS JUNIOR e outro- Inti-
me a parte interessada para pagar despesas postais no valor de
R$ 15,00-Advs. LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ
GUSTAVO DE ANDRADE, VINICIUS HIROSHI TSURU e
MARIA ILMA CARUSO-.

167. SOBREPARTILHA-335/2006-DIONE LETICIA REI-
CHEMBACH e outros x NELTY ALBERTO REICHEMBA-
CH- Acolho o parecer ministerial de fl. 297. Ouça-se a Fazen-
da Pública do Estado de Santa Catarina a respeito do recolhi-
mento do imposto devido. Int. -Advs. IRINEU PETERS, EROS
GIL PETERS e MAURELIO PETERS-.

168. EXONERACAO DE FIANCA-337/2006-SERGIO AMIL-
CAR DE AGUIAR MARIA e outro x MULTISHOPPING
EMPREEND.IMOBILIARIOS S.A e outros- Anote-se o subs-
tabelecimento de fls. 326. Os autores denunciam pelo petitório
de fls. 325 que desistem da produção da prova pericial, portan-
to, além da prova documental já produzida, apenas a prova oral
será realizada no presente feito. Para a produção da prova oral
deferida, consistente em depoimento pessoal mútuo e inquiri-
ção de testemunhas, devem as partes apresentarem rol de teste-
munhas até sessenta dias antes da audiência informar se estas
comparecerão independente de intimação e, caso negativo, in-
time-se-as por correio. Designo a audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 23 de maio de 2007, às 14.30 horas, neste
Juízo. Int. Pagar as despesas postais no valor de 90,00. -Advs.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ANDRE RI-
CARDO TUBIANA, ANA LETICIA DIAS ROSA, PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO
PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNAR-
DO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KO-
PPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALA-
MINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTI-
ANA LACERDA DE O. FRANCO, MICHELLE PINTERICH,
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, MATHIEU BERTRAND
STRUCK, ALESSANDRA MIZUTA, MARIANA WEKERLIN
MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON, JORGE GOMES ROSA
NETO, RICARDO RONDINELLI MENDES CABRAL e MA-
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RIA CANDIDA SANTOS PINHO-.

169. ORD.IND.DANOS MORAIS/PED.LIM.-359/2006-ELI-
ZANGELA RIBEIRO x BRASIL TELECOM S/A- 1. Rejeito
desde já a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela ré,
eis que a ré Brasil Telecom S/A tem legitimidade para figurar
no pólo passivo do presente feito, eis que foi quem inscreveu o
nome da autora no cadastro do SCPC, inscrição esta ensejado-
ra da indenização pleiteada pela autora neste feito. Se a ré foi
ou não induzida em erro por terceiros e se está ou não obrigada
a reparar danos sofridos pela autora é matéria que diz respeito
ao mérito do feito. 2. Pretendendo a ré a denunciação da lide
da empresa GVT deverá fornecer no prazo de 10 dias o endere-
ço da referida empresa eo nome completo da referida empresa,
sob pena de preclusão do pedido de denunciação da lide. Int. -
Advs. CLAIR DA FLORA MARTINS, JULIANA MARTINS
PEREIRA, AMILCAR MARCELO MARTINS PEREIRA, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, CAMYLLA DO RO-
CIO KALED CAMELO e RODRIGO PARREIRA-.

170. SUMARIA DE COBRANCA-360/2006-SIRLEI CAETA-
NO DA SILVA x SAMUEL DE OLIVEIRA PEREIRA- Intime
a parte interessada para pagar despesas postais no valor de R$
15,00. -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

171. SUMARIA DE COBRANCA-393/2006-JOAO LUIZ DE
OLIVEIRA x CONDOMINIO SOLAR FRIBURGO-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar novamente o requerido
para, no prazo de dez dias, providenciar a juntada da documen-
tação anteriormente determinada (fls. 105, terceiro parágrafo).
-Advs. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MARCO ANTO-
NIO GOMES DE OLIVEIRA e CLAUDIO MARCELO BAI-
AK-.

172. ORDINARIA DE INDENIZACAO-394/2006-DORIVAL
DIAS x SERGIO DE ALMEIDA e outros-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedição de novo mandado de citação dor equerido SÉRGIO,
a ser cumprido no endereço indicado em fls. 218. -j- Adv. OTA-
VIO ERNESTO MARCHESINI-.

173. ARROLAMENTO-473/2006-ADIJANE AZEVEDO VI-
ANNA e outros x CARLOS AUGUSTO AZEVEDO e outro-
Com relação ao pedido contido no item .3 de fl. 85, o pedido de
averbação de inclusão do nome da inventariada nos registros
aquisitivos, é de competência da parte e não do Juízo, mormen-
te porque se na época da aquisição constou apenas que o ad-
quirente era casado, não será por este procedimento que a reti-
ficação se dará, posto näo ser a via adequada. Observe a parte
que conforme consta do documento de fl. 77 item 2, é a parte
que deverá requerer tal inclusäo, juntado cópia autenticada do
termo de casamento (fl. 64). Com a exclusão do pedido supra
(fl. 85 item 2), defiro os demais pedidos contidos em fis. 83/86.
Expeça-se novo formal de partilha. Atendida tal providência e,
nada mais sendo requerido, arquive-se com as baixas devidas.
Int. Deve a parte interessada retirar formal de partilha, bem
como pagar custas de sua expedição no valor de R$ 105,00-
Adv. ADRIANO BARBOSA-.

174. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-484/2006-SO-
CIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
CURITIBA(SEB) x WALDIR APARECIDO CERANTO- De-
firo o pedido formulado pela exequente em fls. 35. Depreque-
se para os devidos fins. Int. Intime-se para retirar a carta preca-
tória. -j- Advs. ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, ERAL-
DO LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZA-
NETI, CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE e LA-
RISSA ALCANTARA PEREIRA-.

175. SUMARIA REVISAO DE CONTRATO-487/2006-REGI-
NALDO MUXFELDT x DUCK IMOVEIS LTDA-Anote-se
como requer em fl. 178. No prazo comum de dez dias, manifes-
tem-se as partes dizendo sobre a necessidade de producao de
provas, justificando para cada modalidade de meio probatorio,
o ponto controvertido que se pretende elucidar.Int. -Advs.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e JOAO PAU-
LO BOMFIM-.

176. ORD. IND. POR DANOS MORAIS-489/2006-DEBORA
BORIM DA SILVA e outros x BANCO BRADESCO S/A e ou-
tro- A despeito das manifestações retro, tenho por bem em de-
signar audiência, nos termos do artigo 125, inciso IV do CPC.
Para o ato determinado designo o dia 29/03/07 às 15:15 horas,
neste Juízo. Int. -Advs. JOHNSON SADE, SAMANTHA DE
MASCARENHAS SADE, DENIO LEITE NOVAES JR, EVAN-
DRO LUIS PEZOTI, LEONARDO MECENI, MANOEL AN-
TONIO TEIXEIRA FILHO, FABIANA MEYENBERG VIEI-
RA, GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI, FLAVIO CAR-
DOSO GAMA, ROSANGELA VIEIRA DOS SANTOS TEI-
XEIRA, MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO, JOÃO LUÍS
VIEIRA TEIXEIRA, LUCIANO EHLKE RODRIGUES, MAR-
CELO RODRIGUES, ALFREDO BOCCHI BARBALHO, FA-
BIO SALLES VIANNA, LUIZ OTÁVIO GADOTTI FRAN-
CO, RAFAEL ANTONIO REBICKI e FABIANO GOMES DE
OLIVEIRA-.

177. SUMARIA DE COBRANCA-517/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT LAWRENCE x SIRLEY SALMAZO- Inti-
me-se para retirar a carta precatória. -j- Adv. RUY ANTONIO
LOPES-.

178. SUMARIA DE COBRANCA-548/2006-COND. EDIFI-
CIO BRASILINO MOURA ALA RESIDENCIAL x MOUTIH
IBRAHIM-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedição de mandado de
citação do requerido MOUTIH, a ser cumprido no enderedço
indicado em fls. 84. Custas do oficial de justiça no valor de R$
40,00. -j- Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, BERENI-
CE APARECIDA GOMES RIBEIRO e LEANDRO LUIZ KA-
LINOWSKI-.

179. SUMARIA DE COBRANCA-549/2006-CONDOMINIO

CONJUNTO RES. MORADIAS ITATIAIA XI x ADEMAR
RUBIO GRACIANO e outro-Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o procurador do réu para no prazo de cinco dias,
comparecer em cartório para assinar a petição de fls. 122/123.-
Advs. BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO, LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI, ANGELO JOSE MARTINS DE
MATTOS e FERNANDO HENRIQUE CARDOSO-.

180. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-559/2006-
BANCO BANESTADO S/A x JOSINO FARIAS DE LIMA e
outro-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedicao de novo mandado, con-
forme requerido às fls. 87. Custas de oficial de justiça R$ 80,00-
Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-.

181. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-573/2006-
MADEPAR LAMINADOS S/A x ANASTACIO & RODRI-
GUES LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedicao de mandado de
penhora, conforme requerido pela exequente em fls.90. -Adv.
RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-.

182. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-577/2006-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANCIAM. E INVESTIM.
x ALBERTO CESAR SABATKE- Recebo a apelação de fls.
51/56 no efeito devolutivo (art. 520, inciso IV CPC). A apelada
para, querendo, contra-arrazoar no prazo de quinze dias. Após,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça com as cau-
telas de estilo. Int. -Advs. ALINE FAGUNDES, ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES, CHANDER ALONSO MAN-
FREDI MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, FABIAN
RADLOFF, JULIANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO ME-
LLER DA SILVA, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ,
MILTON BAIRROS DA ROSA, SERGIO SCHULZE, TATIA-
NA KARIN DE MIRANDA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR,
FLAVIA TSCHOEKE, FERNANDA BUDAL ARINS, ANGE-
LA ESSER, DARIANE MARQUES MARTINELLI, ALINE
BORGES LEAL, ADILSON LASS, MARCIUS FONTOURA
LASS e ROGERIO FERNANDO DA SILVA-.

183. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-631/2006-PLAS-
TIRECICLADOS IND.COM.REPRES.IMP.E EXP.PLASTICO
x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Anote-se o substabeleci-
mento de fl. 95. Concedo às partes o prazo de dez dias para
dizerem expressamente sobre o contido em fl. 92, item 2. Após,
decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos
conclusos. Int. -Advs. FLÁVIA RAMOS MANOEL, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

184. SUM.IND.POR ACIDENTE DE TRANS-671/2006-GUIA
VEICULOS LTDA x ARTEZANALE REFEICOES E SERVI-
COS LTDA e outros-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar a autora para efetuar o pagamento das custas junto ao
Cartório do Distribuidor no valor de R$ 1,84. -Advs. JOAO
PAULO DO CARMO BARBOSA LIMA, MARIA WROBEL
SCHATZ, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e
MARCELO RICARDO DE S. MARCELINO-.

185. SUM.INDENIZACAO DANO MORAL-707/2006-HELI
DOMARINO MUNDO x ALINE DE FATIMA KOSTKOSKI-
Pagar as despesas postais no valor de R$ 60,00. -Advs. ELI-
ZEU MENDES DA SILVA, LUCIANA CORDEIRO DISTE-
FANO DE OLIVEIRA, WILSON BENINI e PATRYCIA EMI-
LIA SOUZA DOS SANTOS-.

186. INVENTARIO-745/2006-LUCIANO CELESTINO BEN-
RADT e outros x LUDMILA CECILIA LASLOWSKI e outro-
Preliminarmente, considerando que o inventariante - falecido
deixou além da cônjuge - supérstite 04 filhos (fl. 112), esclare-
çam os interessados se todos são maiores, juntado documenta-
ção probante, a fim de se verificar a necessidade de interven-
ção do Ministério Público no feito e, na mesma oportunidade
procedam a inclusão destes no feito. Prazo de 10 dias.
Após,voltem os autos conclusos para apreciar os pedidos re-
queridos. Int. -Adv. DIOGO BENRADT CARDOSO-.

187. SUM.DECL.C/ PED. TUT. ANTEC.-749/2006-MARIA
MORAIS DE JESUS x BANCO ITAU S.A- Considerando que
a parte ré denuncia que já efetuou a juntada da documentação
que entendia pertinente ao caso, o feito encontra-se apto para o
julgamento da causa no estado em que se encontra. Nada sendo
requerido no prazo de dez dias, voltem conclusos para decisão.
Int. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMO-
LIN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TE-
REZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e THAIS
AMOROSO PASCHOAL-.

188. HABILITACAO-760/2006-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL SAMAMBAIA x ESPOLIO DE LEONY BLITZKOW SYD-
NEY- Pagar as despesas postais no valor de R$ 30,00. -Advs.
GUSTAVO LUIZ BIZINELLI e KAREN MONTEIRO DOS
ANJOS MONEGATTI-.

189. SUMARIA DE COBRANCA-779/2006-NELSON LUIZ
DE LACERDA CRUZ x JOAO WICHIATTO- Intime-se para
efetuar o pagamento das custas de oficio no valor de R$ 10,00.
-j- Advs. MAURICIO DE P. S. GUIMARAES, RAFAEL MAR-
TINS BORDINHAO, KELY CRISTINA DULSKIS BUENO e
FERNANDO JOSE CURI STABEN-.

190. EMBARGOS A EXECUCAO-789/2006-RONEY JOEL
KNIGGENDORF x MBI - ADMINISTRADORA DE FEIRA E
EVENTOS S/C LTDA-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de dar ciência ás partes de que o embargante comparecerá à
audiência independentemente de intimação, conforme informa-
do em fls. 106. -Advs. LUIZ RENATO KNIGGENDORF, CRIS-
THOFER PINTO OLIVEIRA, CESAR AUGUSTO BROTTO,

MAURICIO PINHEIRO DA COSTA e VINICIUS MORO
CONQUE-.

191. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-821/2006-RO-
GERIO JOCKHECK x BANCO DO BRASIL S.A.- Face a do-
cumentação juntada pelo requerido em fls. 126/131, intime-se
a parte autora para, no prazo de cinco dias, apresentar seus
quesitos. Sobrevindo os quesitos, intime-se a expert, para acei-
tação do encargo e proposta de honorários. Int. -Advs. ANTO-
NIO AUGUSTO GRELLERT, MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, PAULO HENRI-
QUE BEREHULKA, FIORAVANTE BUCH NETO, DENISE
ROSAS NUNES, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-.

192. HABILITACAO-823/2006-LEOMILTO OLIVEIRA DOS
ANJOS e outros x AZ IMOVEIS LTDA.- Ciência às partes da
decisão proferida no AI 374118-0 de fls. 57/62. No mais, cum-
pra-se o contido em fl. 28. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA, LUIZ
FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARI-
NHO e HERICK PAVIN-.

193. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-834/2006-
SERGIO DA ROSA MELLO e outro x LUCIANO HUBNER-
Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte autora
no prazo de dez dias. -Advs. CRISTIANE DE FREITA ME-
LLO, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZON-
TA e JULIANO MICHELS FRANCO-.

194. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-836/2006-SG. PE-
ÇAS LTDA x IRMAC MOTORES TRANSMISSOES E ME-
CANICA LTDA- Defiro o pedido formulado pela exequente
em fls. 75. Extraia-se certidão na forma requerida. Após, aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestação da credora. Int. Deve
a parte interessada retirar certidão, bem como pagar custas de
sua expedição no valor de R$ 7,00-Advs. SERGIO LUIZ PEI-
XER, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES e ALCEU PREISNER JUNIOR-.

195. SUMARIA DE INDENIZACAO-886/2006-LUIS EDUAR-
DO ALMEIDA x ODONTOSERV-PAR COM.E SERV. DE
PROD.ODONTOLOG.LTDA- Intime-se o requerido para que
junte aos autos cópia da fita de vídeo (fis. 65), no prazo de
5(cinco) dias. Defiro desde já o pedido de restituição do prazo
ao requerente para manifestar-se sobre a contestação e docu-
mentos apresentados em fis. 27/65 após a juntada da referida
cópia, conforme requer em fls. 67. Int. -Advs. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMARAL,
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUI-
NOS, GLAUCIRIAN COSTA, JOSE RONALDO CARVALHO
SADDI e CREUZA CARVALHO SADDI-.

196. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-896/2006-
BAUCON - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA
x SILVIO FERREIRA DOS SANTOS FILHO e outros-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar a procuradora da
exequente para, no prazo de cinco dias, comparecer em cartó-
rio e assinar a petição de fls. 34/35. -Adv. GISELLE MIRAN-
DA RATTON SILVA-.

197. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-899/2006-ZILDA
DE OLIVEIRA x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCI-
AL ANITA GARIBALDI-No prazo comum de dez dias, mani-
festem-se as partes indicando a possibilidade de transacao em
audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de produ-
cao de provas, justificando para cada modalidade de meio pro-
batorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Int -g -
Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-.

198. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-902/2006-BA-
RIGUI S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TOS x CARLOS ANTONIO DA ROSA-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
expedição de mandado de citação, a ser cumprido no endereço
indicado pela exequente em fls. 32. Custas do oficial de justiça
no valor de R$ 120,00. -j- Advs. ARNOLDO AFONSO DE
OLIVEIRA PINTO, ELIZABETE DA SILVA OLIVEIRA PIN-
TO, MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER e CAR-
LOS EDUARDO NETTO ALVES-.

199. CAUT.SUST.DE PROTESTO C/ LIM-924/2006-PONTO
DE VISÃO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA x
ESFERRAL-ESTAMPAS ESQUAD. DE FERRO E ALUMI-
NIO LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedição de nova carta de
citação, a ser enviada ao endereço indicado em fls. 69. Despe-
sas postais no valor de R$ 15,00. -j- Advs. NEIMAR BATISTA
e TATIANE PARZIANELLO-.

200. MONITORIA-932/2006-HARAS BAGE DO SUL LTDA
x MARLON CARMELO JARDIM SIQUEIRA- Defiro o pedi-
do formulado pelo autor em fls. 68/69. Cite-se o requerido por
edital .Deve a parte autora retirar edital, bem como pagar cus-
tas de sua expedição no valor de R$ 10,00-Advs. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER e
GUILHERME FRAZÃO NADALIN-.

201. ALVARA-943/2006-NATHALIA ALEXA DIAS BALDER-
RAMA (REPRESENTADA) e outro x - Com a concordância
do ilustre representante do Ministério Público, defiro o pedido
de suspensão do feito, pelo prazo de um ano. Int. -Adv. ADRI-
ANNE CORREIA PEREIRA-.

202. SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-961/2006-ELTON
PAZELLO e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Versando a
questão sobre direitos disponíveis, designo audiência de conci-
liação (art. 331 do CPC) e ou deferimento de provas ou ainda
julgamento da causa (no caso de as partes não indicarem prova

ou entender o Juízo pela desnecessidade e outras provas), para
o dia 13 de abril de 2007, às 14:00 horas, neste Juízo. Na oca-
sião será apreciada as demais questões pendentes, inclusive com
o saneamento do feito. Int -Advs. RENATO GOLBA, FABRI-
CIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA-.

203. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-981/2006-OMNI
S/A - CREDITO DE FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
x ADRIANA DA SILVA- Homologo, por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação for-
mulada pelo autor em fl. 29, nestes autos de AÇÄO DE BUS-
CA E APREENSÄO, sob n.° 981/2006, proposta por OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO con-
tra ADRIANA DA SILVA, e em conseqüência, julgo extinto o
feito sem resolução do mérito na forma do art. 267, VIII do
Código de Processo Civil. Se requerido for, desde já defiro a
dispensa do prazo recursal. Proceda-se as baixas necessárias,
expedindo-se ofício ao Distribuidor. Custas de lei. P.R.I. -Advs.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, EDUARDO
PENA DE MOURA FRANCA, NEUSA MARIA CANDIDO e
SEBASTIAO MIRANDA PRADO-.

204. SEQUESTRO-1000/2006-MAGDA GRACE MENEGAT-
TI e outro x EMERSON LUIZ SOARES- 1. Até o momento
não esclareceu a inventariante a natureza do negócio celebrado
com o requerido, não foi informado no que consistiu o inadim-
plemento do requerido e não é a medida cautelar de seqüestro a
ação apropriada para fins de retomada do veículo em discus-
são, como já decidido às fls. 55.. Indefiro assim o pedido de
reconsideração formulado pelo órgão do Ministério Público às
fls. 93/94. 2. Intime-se a inventariante para informar se tem
interesse no prosseguimento do feito ou se prefere aguardar até
o resultado do julgamento do agravo de instrumento. Int. -Adv.
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-.

205. COMINATORIA-1031/2006-SOELI GURSKI x FACUL-
DADES INTEG. SANTA CRUZ DE CURITIBA-FARESC-
Concedo a parte autora o prazo de dez dias para substituição
do fax pelo original. Face o contido em fls. 111/112, manifeste-
se a parte ré, no prazo de dez dias. Int. -Advs. ADILSON ME-
NAS FIDELIS, MARCELO JOSE CISCATO e ANA LUCIA
CABEL LIMA-.

206. SUMARIA DE COBRANCA-1054/2006-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ROMA x CLEUSA APARECI-
DA VARELA COSTAMILAN-Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para expedicao
de nova carta de citação ao endereço indicado pelo autor em
fls. 75. Despesas postais R$ 15,00-Advs. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-.

207. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1067/2006-
LEDAMIR APARECIDA CARRARO CRUZ x SUL AMERI-
CA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A- Ante a con-
cordância da parte exeqüente, com o valor depositado a título
de nomeação de bem a penhora, lavre-se o respectivo termo,
intimando a parte executada para comparecer em cartório a fim
de assiná-lo, dando-lhe ciência, na oportunidade, do prazo de
10 dias para a interposição de embargos, querendo. Int. Custas
do oficial de justiça no valor de R$ 40,00. -j- Advs. AUREO
VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOU-
ZA, GLAUCO IWERSEN, MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA, KAREM LUCIA CORREA DA SILVA RATTMANN,
JULIANA WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE O NETO
FRIEDRICH, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, ERNA-
NI ORI HARLOS JUNIOR, ROSANEA ELIZABETH FERREI-
RA, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES, JUSSARA LE-
FFE MARTINS, LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES,
DEBORAH FRANCIELLE M CLEVE MACHADO, DAYA
MATA CHALEGRE DOS SANTOS, MICHELE CAROLINE
STUTZ TOPOROSKI, GUSTAVO DE CAMARGO HER-
MANN e ANDRIELE KARINE PEDRALLI-.

208. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1069/2006-EUNICE
DA SILVA CAMPOS x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar a autora para, no prazo de dez dias, se
manifestar sobre a contestação e documentos de fls. 36/64. -
Advs. CARLOS AUGUSTO COGO, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHAES,
DANIELLA LETICIA BROERING, DANIELLE MARIA AMO-
RIM BENJAMIM e MARIANA GIACOMAZZO MEYER-.

209. CAUT. SUST. PROTESTO C/ LIM-1077/2006-H.L.A.
COMERCIO E USINAGEM DE METAIS LTDA x BENERTI
INDUSTRIA MECÂNICA LTDA- Preliminarmente, intime-se
a autora para dizer, no prazo de dez dias, se cumpriu o coman-
do judicial de fl .32, item 3. Após, decorrido o prazo, com ou
sem manifestação, voltem os autos conclusos. Int. -Advs. ER-
NANI TEIXEIRA DOS SANTOS, LAURI JOAO ZAMBONI,
SERGIO BATISTA HENRICHS, LEANDRO ZAMBONI e
JULIO CESAR HENRICHS-.

210. MONITORIA-1079/2006-HALFI COSMÉTICOS LTDA
x LUCY KELLY DA SILVEIRA-Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar a exequente para efetuar o pagamento das
custas junto ao cartório do distribuidor no valor de R$ 1,84. -
Adv. RAUL DE CASSIUS MARCIUS BATISTA RANGEL-.

211. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1117/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x LUCIANA BURKHARDT-Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar o procurador do
autor, no prazo de cinco dias, comparecer em cartório para as-
sinar a petição de fls. 23/24. -Advs. ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, CHANDER ALONSO MANFREDI
MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN, MICHELE GEI-
SER JACOB, JULIANA MUHLMANN, LUIZ EDUARDO
MELLER DA SILVA, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ,
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MILTON BAIRROS DA ROSA, SERGIO SCHULZE, TATIA-
NA KARIN DE MIRANDA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR,
DARIANE MARQUES MARTINELLI, SAMIRA VOLPATO,
EVANDRO AFONSO RATHUNDE e SONIA REGINA CU-
NHA BREIDE-.

212. ORDINARIA DECLARATORIA-1124/2006-JUCIMARA
DE CAMPOS SOUZA TURRA x BRASIL TELECOM S/A-No
prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a
possibilidade de transacao em audiencia e, alternativamente,
sobre a necessidade de producao de provas, justificando para
cada modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que
se pretende elucidar. -g -Advs. JONAS BORGES, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES, HEI-
TOR HENRIQUE PEDROZO, KARINE PEREIRA, RENATA
MARIN SARI, SYLVIA HELENA FERREIRA CAMPOS,
RODRIGO PARREIRA, MARCELLA SEEGMUELLER DA
COSTA PINTO, NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA, JA-
CKCIELI C KAPFENBERGER, PRISCILA PERELLES,
FRANCELIZE ALVES MORKING, CAMYLLA DO ROCIO
KALED CAMELO e ALVARO DOS SANTOS MACIEL-.

213. ARROLAMENTO-1128/2006-BERNADETE DE LOUR-
DES ALVES AMERICO e outros x SUELLY MARQUES AL-
VES AMERICO- Deve a parte interessada retirar formal de
partilha, bem como pagar custas de sua expedição no valor de
R$ 105,00-Adv. FERNANDA AMERICO DUARTE-.

214. ORDINARIA DE COBRANCA-1130/2006-EDSON LUIZ
LISBOA DE OLIVEIRA e outro x HSBC SEGUROS BRASIL
S.A- I - Os requeridos, ao que se extrai do contido no final da
impugnaçao a contestação, concordam com a preliminar de ile-
gitimidade passiva argüida pelo ora réu HSBC Seguros Brasil
S/A, e requerem a citação da seguradora indicada pela ré, -
Companhia de Seguros Minas Brasil. Destarte, excluo o HSBC
Seguros Brasil S/A da lide. Passa a constar no pólo passivo,
doravante, a pessoa jurídica Companhia de Seguros Minas Brasil
S/A. Retifique-se registros e autuação. II - Antes de se fazer a
citação da parte requerida, emendem os autores a exordial, apre-
sentando demonstrativo do valor que entendem devido, toman-
do-se por base o salário minimo a época do alegado pagamento
a menor (setembro de 1989: NCz$ 249,48), com correção mo-
netária pelo INPC e juros moratórios de 0,5% até janeiro de
2003 e de 1% após, e, alternativamente, demonstrativo con-
templando somente com correção monetária. Atendido o acima
determinado, cite-se a parte requerida (Companhia de Seguros
Minas Brasil S/A, endereço informado em fls. 76), com prazo
de 15 dias para resposta, consignando-se as advertências le-
gais. Decorrido o prazo, com ou sem contestação, manifeste-se
a parte autora no prazo de até 10 dias. -Advs. MAURICIO
PALU, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA LETI-
CIA BROERING-.

215. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1149/2006-DIO-
NE MARIA MENZ x MARILUCIA PAIVA MARQUES-Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar a autora para se
manifestar, no prazo de até 10 (dez) dias, sobre o contido na
certidao do Oficial de Justica.(fls. 35). -g -Adv. CARLOS
ARAUZ FILHO-.

216. DECL.INEX DEB C/C REP.INDEBIT-1155/2006-IRENE
WOSNIAK DE MORAIS x BRASIL TELECOM S/A-No pra-
zo comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a
possibilidade de transacao em audiencia e, alternativamente,
sobre a necessidade de producao de provas, justificando para
cada modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que
se pretende elucidar. Int. -g -Advs. MARCELLO TABORDA
RIBAS, ERALDO LACERDA JUNIOR, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS, SILVIA AS-
SUNCAO DAVET ALVES, HEITOR HENRIQUE PEDROZO,
KARINE PEREIRA, RENATA MARIN SARI, SYLVIA HE-
LENA FERREIRA CAMPOS, RODRIGO PARREIRA, MAR-
CELLA SEEGMUELLER DA COSTA PINTO, NATASHA
BRASILEIRO DE SOUZA, JACKCIELI C KAPFENBERGER,
PRISCILA PERELLES, FRANCELIZE ALVES MORKING,
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO e ALVARO DOS
SANTOS MACIEL-.

217. INTERDICAO-1171/2006-JALDEMIRA DE ASSUNÇÃO
LINHARES x JOSE DOS SANTOS LINHARES- 1. Com base
no contido nos autos 21/23, verifica-se que em tese o requerido
não está conseguindo exprimir adequadamente sua vontade,
enquadrando-se em tese na hipótese do art. 3°, inciso III, do
Novo Código Civil. E, pleiteia a requerente a concessão de
antecipação de tutela para que possa receber benefícios do INSS
e para administrar a pessoa e os bens do requerido. A requeren-
te é esposa do requerido (fis. 11) e o órgão do Ministério Públi-
co concordou às fls. 26/27) com a antecipação de tutela pleite-
ada pela requerente. Afigura-se assim verossímil a alegação da
requerente no sentido da incapacidade do requerido e está pre-
sente o dano de difícil reparação, pois precisa a requerente ser
nomeada curadora provisória para poder administrar os bens
do requerido, em especial para fins de benefícios previdenciá-
rios, sob pena de dificultar a subsistência do casal. Há assim
necessidade de ser nomeada a requerente como curadora provi-
sória do requerido. Diante do exposto, com base no parecer do
órgão do Ministério Público e com fundamento no art. 273 do
CPC, nomeio a requerente JALDEMIRA DE ASSUNÇÃO LI-
NHARES como curadora provisória de JOSÉ DOS SANTOS
LINHARES. Tome-se por termo a curatela provisória, intiman-
do-se a requerente para assinar o referido termo. Por cautela, a
curadora provisória deverá prestar contas a cada 30 (trinta) dias
das verbas recebidas em nome do requerido e dos atos pratica-
dos em nome do requerido. Deverá também informar a curado-
ra se o requerido é titular de bens. Em caso negativo, deverá

juntar aos autos certidão negativa do Registro de Imóveis e do
DETRAN.2. Dê-se ciência da presente decisão ao órgão do
Ministério Público. 3. Informe a requerente se há previsão de
alta do requerido para os fins do art. 1.181 do CPC. Int. Deve a
curadora comparecer em cartório a fim de assinar termo de com-
promisso de curatela. -Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPE-
LON-.

218. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1181/2006-JOSE
TARCÍSIO DE ALMEIDA MELLO x R.R. FARMA COMER-
CIO DE MEDICAM. E PREFUMARIA LTDA e outros- Sobre
o contido em fls. 33/34, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias. Int. -Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO e
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

219. ORDINARIA DECLARATORIA-1200/2006-CATARINA
KNAUT GONÇALVES x BRASIL TELECOM S/A-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar a autora para, no prazo
de dez dias ,se manifestar sobre a contestação e documentos
apresentados pela requerida. -Advs. PATRICK G. MERCER,
JORGE R. RIBAS TIMI, MARCELO MARQUARDT, CON-
SUELO GALLEGO DE MACEDO, SERGIO ROBERTO VO-
SGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA, ERIKA FERNANDA RAMOS e SILVIANI IWERSON
BARONE-.

220. ARROLAMENTO-1206/2006-NARBAL LARA DE BRI-
TO e outros x ANTONIO SOARES DE BRITO e outro- 1.
Considerando-se que as partes são maiores e capazes, e porque
presente os requisitos legais, estando nos autos negativas expe-
didas pela Fazenda Pública, em seus três níveis, homologo a
partilha de fis. 07/10 contida no presente arrolamento do Espó-
lio de ANTONIO SORARES DE BRITO e STELA DE BRITO,
nominada e qualificada nos autos, atribuindo aos nela contem-
plados, os respectivos quinhões, ressalvado eventuais erros,
omissões e direitos de terceiros. 2. Observada a norma contida
no § 2º , do art. 1.031/CPC, com a comprovação do imposto
“causa mortis” e, estando concorde a Fazenda Pública, expeça-
se formal de partilha com os requisitos do art. 1.027, do Códi-
go de Processo Civil. Custas ex vi legis. P.R.I -Adv. VIVIAN-
NE PATRICIA PIELAK ASSIS-.

221. SUMARIA DE COBRANCA-1208/2006-VIACAO CIDA-
DE SORRISO LTDA x HANNOVER INTERNACIONAL SE-
GUROS S/A-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedicao de nova carta de
citação, conforme requerido às fls. 36. Pagar as despesas pos-
tais no valor de R$ 15,00. -Adv. MARIA INES DIAS-.

222. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1225/2006-
ROBERTO BASTOS DA SERRA FREIRE x
SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.DE CURITIBA - UNIMED-
Versando a questao sobre direitos disponiveis, designo audien-
cia de conciliacao (art. 331 do CPC) e ou deferimento de pro-
vas ou ainda julgamento da causa (no caso de as partes nao
indicarem prova ou entender o Juizo pela desnecessidade de
outras provas), para o dia 13 de abril de 2007, às 13:30 horas,
neste Juízo. Int. -Advs. ADRIANA DE ALCANTARA LU-
CHTENBERG, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA, PEDRO HENRIQUE XAVIER e MURIEL GONCALVES
MARTYNYCHEN-.

223. ARROLAMENTO-1226/2006-OSWALDO HERCILIO DE
OLIVEIRA x HELENA CAMPOS DE OLIVEIRA-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para expedição de nova carta, conforme requerido às fls.
49, bem como para proceder a retificação do nome da herdeira,
como sendo VANILDA TEODORO DA SILVA. Despesas pos-
tais no valor de R$ 15,00. -j- Adv. MARCELO PACHECO PI-
ROLO-.

224. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1227/2006-AN-
TONIO CARLOS FRANCISCO x BANCO FINASA S/A-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar novamente o pro-
curador do réu no prazo de cinco dias, para assinar a petição de
fls. 82. -Advs. GABRIELA CORTES LEÃO DE OLIVEIRA,
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI, REGINA DE MELO SILVA,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO-.

225. INVENTARIO-1244/2006-ANICI BELEMER DE SOU-
ZA x JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA- lavre-se o termo de
primeiras declarações. Citem-se os herdeiros e, após, dê-se vista
dos autos à Fazenda Pública. Int. Despesas postais no valor de
R$ 75,00. Intime-se a inventariante para comparecer em Cartó-
rio para assinar o termo de primeiras declarações. -j- Adv.
CLAUDIO CESAR PINTO-.

226. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-1274/2006-
BANCO BRADESCO S/A x EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS KENNEDY LTDA e outros-Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de dar ciência ás partes de que os autos en-
contram-se suspensos pelo prazo de 30 dias, conforme requeri-
do em fls. 63. -Advs. DANIEL HACHEM, REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM e SANDRA BERTIPAGLIA-.

227. ORDINARIA-1287/2006-ELIZETE DA APARECIDA
RIBEIRO GLINSKI x ITAU SEGUROS S/A-Cite-se o réu, por
todo o conteudo da inicial, para que, querendo, ofereca respos-
ta que tiver no prazo de 15 (quinze) dias (art. 297/CPC), obser-
vando-se as normas contidas nos arts. 300/301, do Codigo de
Processo Civil, sob pena de revelia e confissao ficta, consoante
o disposto no art. 285, parte final c/c 319, presumindo-se ver-
dadeiros os fatos nao impugnados (art. 302/CPC). Despesas
postais no valor de R$ 15,00. -j -Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-.

228. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1311/2006-SALÉSIO

PEDRO SCHWEITZER x CLEMILDA SOARES DINIZ-No
prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a
possibilidade de transacao em audiencia e, alternativamente,
sobre a necessidade de producao de provas, justificando para
cada modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que
se pretende elucidar. Int. -Advs. NELTI GONCALVES DE
SOUZA e FREDY YURK-.

229. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1341/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x MARCO CHIARELLI- 1.
O Requerente demonstra ser credor fiduciário da parte Ré, ten-
do recebido o bem que menciona em garantia do mútuo contra-
to, nos moldes do art. 1.361, do Código Civil e art. 66 e 66-B,
da Lei 4.728, de 14.07.1965, alterada pelo Decreto-lei 911/69
e pela Lei 10.931, de 02/08/2004. A mora do devedor resta
devidamente comprovada pelos documentos de fls. 13/15 - (§2º,
art. 2°, D.L. 911/96), estando o credor autorizado a promover a
busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, tal como
preconizado no art. 3º, do texto legal mencionado. 2. Concedo,
assim, liminarmente a busca apreensão requerida, devendo a
coisa ser entregue em mãos do Autor, em favor de quem se
consolidará a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem,
cinco dias após executada a limiinar, cabendo às repartições
competentes, em especial ao DETRAN, expedir novo certifi-
cado de registro de propriedade em nome do credor, ou de ter-
ceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade em nome
do credor, ou de terceiro por ele indicado, nos termos do § 1º,
do art. 3°, do Dec-lei 911/69 (redação da Lei 10.931/04). 3.
Após, cite-se a parte Ré para, querendo, em 15 (quinze) dias,
apresentar contestação, dando-lhe ciência de que, no prazo re-
ferido no item anterior (05 dias), conforme § 1º, do art. 3º, do
Dec-lei 911 (Lei 10.931/04), poderá pagar a integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, hipótese na qual no bem lhe será restituí-
do livre do ônus (§ 2º, do mesmo dispositivo legal). Expeça-se
mandado. -Advs. IDELANIR ERNESTI e MAURO CURTI-.

230. ORD.IND.DANOS MORAL/MATERIAL-1345/2006-
INÊS DE FRANÇA DA LUZ x LOSANGO PROMOCOES DE
VENDAS LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar a autora para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre a
contestação e documentos apresentados pela requerida. -Adv.
DALVA MARLI MENARIM-.

231. OBRIG.FAZER C/C INDEN. E TUT.-1360/2006-MARIA
TERESA QUIROGA DE ZAKIDALSKI x IRMAOS THA S.A
- CONSTRUCOES IND. E COMERCIO- 1- Mantenho o des-
pacho agravo. Sobrevindo o pedido de informações, oficie-se
ao relator do Agravo informando que o agravante cumpriu com
o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, bem
como que este Juízo manteve a decisão atacada. 2- Manifeste-
se a Requerente sobre a contestação e documentos apresenta-
dos em fls. 64/138, no prazo de 10 (dez) dias. Int. -Advs. SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI-.

232. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1365/2006-
RODRIGO CARDOSO FURLAN x AILTON CORREA SOA-
RES-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a devolução
da carta visando a citação do requerido, com a informação de
que estava ausente (fls. 37/38). -Advs. ADRIANO DE OLI-
VEIRA e MARCELO DE OLIVEIRA-.

233. MONITORIA-1395/2006-ISAEC - COLEGIO MARTI-
NUS x NILCE SLEDER ROSS e outro- Intime a parte interes-
sada para pagar despesas postais no valor de R$ 15,00, bem
como custas de oficial de justiça no valor de R$ 120,00 (cita-
ção hora certa). -Advs. LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAU-
DIA DIB DE LIMA e THOMAS FRANCISCO DA ROSA-.

234. ORDINARIA-1404/2006-MARLUS MOREIRA x
SOC.COOP.SERV.MED.HOSP.DE CURITIBA - UNIMED-
Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte autora
no prazo de dez dias. -Advs. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG, ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA
BARBOSA PEDERNEIRAS, JOSE ROBERTO DELLA TO-
NIA TRAUTWEIN, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUE-
DES, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, FER-
NANDO ALOYSIO MACIEL WELTER, GUSTAVO BRITTA
SCANDELARI, LIZETE RODRIGUES FEITOSA, ULISSES
CABRAL BISPO FERREIRA e RAFAEL BAGGIO BERBI-
CZ-.

235. ALVARA JUDICIAL-1406/2006-JOAO ALVARO SAN-
TOS BANDEIRA x - Vistos, etc. Face os documentos junta-
dos, (certidão de óbito e cópias dos documentos de identifica-
ção civil), que comprovam ser o Requerente JOAO ALVARO
SANTOS BANDEIRA filho da falecida AMELIA SANTOS
BANDEIRA, e único herdeiro, bem como de documentos com-
putadorizados que indicam a existência do saldo em conta pou-
pança em nome da de cujus DEFIRO o pedido, autorizando o
Requerente a efetuar o levantamento perante o Banco Itaú S.A.,
agência 4125, do saldo existente na conta poupança n° 00804-
7/500. Expeça-se o competente alvará em nome do procurador
do Requerente, sendo que, desde logo defiro os benefícios da
justiça gratuita. Se requerido for, defiro dispensa do prazo re-
cursal. Arquivem-se oportunamente. P.R.I. Deve a parte autora
retirar alvará. -Advs. ANGELO VIDAL DOS SANTOS MAR-
QUES e ULYSSES SERGIO ELYSEU-.

236. ALVARA JUDICIAL-1407/2006-HÉLIA MARIA ARAN-
TES FERREIRA MAFUZA e outros x - Face a documentação
juntada em fls. 21/32, defiro as autoras os benefícios da Justiça
Gratuita. Oficie-se ao INSS para os fins do item II do despacho
de fl. 18, como requerido em fl. 20 segundo parágrafo. Sobre-
vindo as informações, manifestem-se as autoras, no prazo de
cinco dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. Custas
de ofício R$ 3,00 -Adv. WILLYAN ROWER SOARES-.

237. SUMARIA DE COBRANCA-1416/2006-JULIA NUNES
x CENTAURO SEGURADORA S/A- Termo de audiência:
Conciliação: prejudicada face a ausência da autora. Sobre os
termos da contestação, faculto à parte autora que se manifeste
no prazo de até dez dias (devendo esclarecer e justificar por
que razao nao se fez presente nesta audiência), e após, em igual
prazo, intime-se a parte requerida para manifestação. Nada mais.
-Advs. FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, CARLOS EDUARDO MIGUEL DA
SILVA, MARIANA GIACOMAZZO MEYER, FELIPE VOLL-
BRECHT SPERANDIO, REYMI SAVARIS JUNIOR, PAULO
HENRIQUE DA CRUZ, JEFFERSON BUENO MACHADO,
ANDRE LUIZ SADA FILHO, ALLAN WOLFGANG FRAN-
CO RUSCHMANN, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ARIS-
TIDES ATHAYDE BISNETO, ANA PAULA MAGALHAES,
LAURA GARBACCIO VIANNA, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, DANIELLE MARIA AMORIM BENJAMIM, GISEL-
LE LOPES DE SOUZA e JOAO BOSCO LEE-.

238. SUMARIA DE COBRANCA-1433/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VENUS x CARLOS ZATTI e
outro- Com a juntada da documentação de fls. 82/54, a repre-
sentação processual do autor foi regularizada. Designo audiên-
cia de conciliação e ou entrega de contestação, para o dia 29 de
março de 2007, às 16:30 horas. Cite-se com as advertências
legais e observância do prazo de antecedência. Int. Custas do
oficial de justiça no valor de R$ 60,00. -j- Adv. CLAUDIO
MARCELO BAIAK-.

239. SUSTACAO DE PROTESTO-1437/2006-CBL COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE LOGISTICA x KALKULO PROJE-
TOS ESTRUTURAIS LTDA- Intime a parte autora para se
manifestar acerca da resposta apresentada, no prazo de cinco
dias. -Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, JOSE
DIAS DE SOUZA JUNIOR, FERNANDO DE MIRANDA
GRANZOTI, CASSIANO RICARDO BETTES, SAID MAH-
MOUD ABDUL FATTAH JUNIOR, KARIN C. PASSOS, JO-
CIMARA MOCHI JORGE, MARSAL JUNGLES DOS SAN-
TOS, CARLOS EDRIEL POLZIN, ELIANE SORAY S.POLZIN
e ADRIANO ROSA MARTINS-.

240. ORDINARIA-1438/2006-CRISTINA ELENA SOTO GO-
MES x HSBC BANK BRASIL S/A-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar a autora para, no prazo de dez dias,
se manifestar sobre a contestação, bem como proceder o paga-
mento das custas junto ao Cartório do Distribuidor, no valor de
R$ 1,84 (fls. 75).-Advs. ALCYON RICARDO CARDOSO DE
LIMA, CLEONICE MOREIRA FORTES, DOUGLAS DOS
SANTOS, FERNANDO JOSE GONCALVES, JONAS ROBER-
TO JUSTI WASZAK, JOSE IVERSON NOGOZEKI e ELI-
ZANGELA MARIA NOGOZEKI-.

241. SUMARIA DE COBRANCA-1448/2006-TEREZINHA
LEAL x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para expedição de nova carta de citação, conforme requeri-
do pela autora em fls. 44. Despesas postais no valor de R$
15,00. -j- Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH-.

242. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1460/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x TAGMAR DO SOCORRO
MEROS-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exe-
quente no prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido na
certidão do oficial de justiça (fls. 21). -Advs. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ e SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-.

243. ORDINARIA DE NULIDADE-1531/2006-JAIR FIORI
BETTEZ e outro x CAIXA DE PREV. DOS FUNC. DO BAN-
CO DO BRASIL-PREVI- 1. Às fls. 32, item “5”, os autores se
insurgem quanto à função exponencial da Tabela Price. Deve-
rão então informar no prazo de 10 dias qual deverá ser o siste-
ma de amortização a substituir a Tabela Price, indicando a fór-
mula matemática. 2. Esclareçam os autores o significado da
expressão “valor F.Q.M” no parecer de fls. 60. Int. -Advs. MIT-
SUYO FUGIMOTO STONOGA e DANIELA CRAVO JACO-
BOVICZ-.

244. BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-1537/2006-BAN-
CO ITAU S.A x CELSO ANTONIO CORDEIRO-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de dar ciência às partes de que os
autos encontram-se suspensos pelo prazo de vinte dias, confor-
me requerido em fls. 18. -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

245. BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-1539/2006-BAN-
CO FINASA S/A x ALISON EDUARDO TONIOLO-Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de dar ciência ás partes de que os
autos encontram-se suspensos pelo prazo de vinte dias, confor-
me requerido em fls. 18. -Advs. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, ANA PAULA VIANA BARMANN e LEONARDO WE-
MER PEREIRA DA SILVA-.

246. INTERDICAO-1561/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x SELLIA MARIA DE OLIVEIRA-
Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Ano-
te-se. Defiro o pedido de concessão da Curatela Provisória da
interditanda, nomeando como curador provisório o atual direi-
to do Pequeno Cotolengo do Paraná Sr. Pe. VALDECI MAR-
COLINO. Lavre-se o respectivo termo. Para o interrogatório,
designo o dia 13/02/2007, às 10,00 horas. Cite-se por manda-
do. Dê-se ciência ao ilustre representante do Ministério Públi-
co. -Adv. TEREZINHA RESENDE CARULA-.

247. ALVARA JUDICIAL-1563/2006-ESPOLIO DE GENOVE-
VA MIKOSZ GROSZEWICZ (REP) e outro x -Despacho de
fls. 17:Os requerentes pleiteiam através do presente feito, alva-
rá para venda do imóvel objeto da matricula n. 13.117 do 3°
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registro de Imóveis de Guarapuava - Pr. Ocorre, no entanto,
que conforme já alertado aos requerentes e a inventariante, nos
autos de inventário em apenso (095/04), tal imóvel não fazem
referência aos nomes das inventariadas (despacho de fl. 147,
dos autos supra mencionados). Sendo inclusive determinado a
inventariante através do despacho de fl. 147 dos autos de in-
ventário, para que a mesma regularizasse as matriculas dos
imóveis apontados em fls. 75 e 77 daqueles autos, dos quais
encontra-se inserido o imóvel objeto do presente pedido. Por-
tanto, não há como apreciar este pedido de alvará antes de ser
cumprido o comando judicial supra mencionado, ante ao prin-
cipio da continuidade dos atos registrais. Intime-se. Sentença
de fls. 21:I - Considerando o documento juntado aos autos de
fl. 20, resta justificado o pedido inicial, frente a continuidade
dos atos registrais, mormente porque em tal documento consta
o nome das inventariadas como sucessoras no limite da sua
cota parte. II - Destarte, ante a documentação colacionada e a
condição dos herdeiros e, porque maiores e capazes, somada a
concordância de todos com o pedido, conforme se depreende
do documento de fl. 59/63, concedo a autorização pleiteada, e
o faço com fulcro no artigo 1.109, do Código Civil. III - Expe-
ça-se alvará para venda do imóvel objeto da matricula 13.117
do 3° Oficio de Registro de Imóveis de Guarapuava/PR, com
prazo de 90 (noventa) dias, devendo ser especificado no pre-
sente alvará que trata-se de autorização apenas para venda do
quinhão pertencente as inventariadas, cujo montante encontra-
se discriminado nos autos de inventário em apenso (095/04)
nas fls. 95 item 2 e 96 item 1. IV - Considerando haver neces-
sidade de pagamentos, inclusive de impostos de transmissão
nos autos de inventário, determino a prestação de contas no
mesmo prazo supra concedido para venda, a ser realizada com
a juntada da competente escritura e depósito do valor auferido
com a venda, junto aos autos pnncipais. V - Defiro a dispensa
do prazo recursal como requerido em fl. 05 item c. Custas de
lei. P.R.I. Deve a parte interessada retirar alvará, bem como
pagar custas de sua expedição no valor de R$ 7,00 -Adv. RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-.

248. SUMARIA DE COBRANCA-1565/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x M.C. CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA- Designo audiência de conciliação e ou entrega de
contestação, para o dia 29 de março de 2007, às 15.30 horas.
Cite-se com as advertências legais e observância no prazo de
antecedência. Intime-se. Pagar as despesas postais no valor de
R$ 15,00. -Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO
EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-.

249. SUMARIA DE COBRANCA-1566/2006-CONJUNTO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x M.C. CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA- Designo audiência de conciliação e ou entrega de
contestação, para o dia 06 de abril de 2007, às 15 horas. Cite-
se com as advertências legais e observância do prazo de ante-
cedência. Intime-se. Pagar as despesas postais, no valor de R$
15,00. -Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO
EMILIO BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-.

250. ORD. RESCISAO DE CONTRATO-1567/2006-SAMUEL
GUIMARAES DA COSTA JUNIOR x CONSTRUTORA MTM
LTDA e outro-1. Cite-se o Reu, por todo o conteudo da inicial
e para que, querendo, ofereca resposta que tiver no prazo de 15
(quinze) dias, observando-se as nomas contidas nos artitigos
300/301, do CPC, sob pena de revelia e confissão ficta, conso-
ante o disposto no art. 285, parte final c/c 319, presumindo-se
verdadeiros os fatos não impugnados (art. 302 do CPC); -Advs.
PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA e RAFAEL FADEL BRAZ-.

251. INVENTARIO-1568/2006-GILDA DE MIRANDA VAL-
LE NICOLAU x NIMAR BARBOSA PEDRO NICOLAU-
Nomeio como inventariante GILDA DE MIRANDA VALLE
NICOLAU. Intime-se para assinatura do termo, no prazo de
cinco dias, bem como para que preste as primeiras declarações,
no prazo de vinte dias. Int. Deve a inventariante comparecer
em Cartório e assinar o termo. -Advs. CARLOS FERNANDO
CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA,
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO, PETERSON ZANCA-
NELLA, ALINE FERNANDA PEREIRA, ALEXSANDRO
GOMES DE OLIVEIRA e GUILHERME BABORA DO CAR-
VALHAL-.

252. EMBARGOS A EXECUCAO-1569/2006-SCHERING DO
BRASIL, QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA. x MARIA
ARLETE PIRES DA SILVA- Pagar o depósito inicial de no
valor de R$ 616,00. -Advs. OCTAVIO CAMPOS FISCHER,
SILVIA FERREIRA LOPES PEIXOTO, ANTONIO AUGUS-
TO PERES FILHO, CID FLAQUER SCARTEZZINI, CID FLA-
QUER SCARTEZZINI FILHO, ALESSANDRA RIBEIRO
MEA DA MATA SILVA, SILVIA FERREIRA LOPES PEIXO-
TO, CLAUDIA CRISTINA AYRES AMARY INOMATA, ALE-
XANDRE ALCORTA DAIUTO, MARIANA GUILARDI
GRANDESSO DOS SANTOS, DANIEL GRANDESSO DOS
SANTOS, GABRIELA MARIA CERQUEIRA FERREIRA,
SABRINA DE ARAGAO TAVARES, DANIEL CALLEJON
BARANI, GUSTAVO MARQUES DE MEO, ROSANA DA
SILVA ANDRADE, TABATA FERRAZ BRANCO MARTINS,
BEATRIZ CORTEZ BENEDITO e MARINO GALVAO-.

253. SUMARIA DE COBRANCA-1573/2006-CONDOMINIO
MORADIAS AUGUSTA XVI x NILTON ROBERTO DA SIL-
VA- Designo audiência de conciliação e ou entrega de contes-
tação, para o dia 29 de março de 2007, às 16:00 horas. C ite-se
com as advertências legais e observância do prazo de antece-
dência. int. Custas do oficial de justiça no valor de R$ 60,00. -
j- Advs. JEFERSON WEBER e EWERTON LUIZ RIBEIRO
MATOSO-.

254. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1579/2006-
COOPERAT.C.M. ESCRIV.,NOT.E
REG.SICREDI,CREDENOREG x MARIA APARECIDA MU-
NHOZ PIMPAO-Cite-se a executada para pagamento, no pra-
zo de 24horas, sob pena de penhora. Em caso de pronto paga-

mento, fixo os honorários em 10% sobre o valor do débito. -
Advs. VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEI-
RA FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JORGE, SER-
GIO MORES, EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO, RITA DE
CASSIA HOSTINS FREHSE, MARCEL NASCIMENTO FAI-
GLE, FÁBIO SZESZ e ANDRE LUIS PONTAROLLI-.

255. SUMARIA DE COBRANCA-1582/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO LES CHANSONS x ILKA MARISELA BARICHO-
VICHT ZALDIVAR-Designo audiencia de conciliacao e ou
entrega de contestação, para o dia 06 de abril de 2007, às 15.30
horas. Cite-se com as advertências legais e observância do pra-
zo de antecedência. Intime-se. -Advs. PATRICIA PIEKAR-
CZYK, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUCILENA DA
SILVA OLIVEIRA-.

256. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1583/2006-
BANCO ITAUBANK S/A x MAURICIO JANDOI FANINI
ANTONIO-Cite-se o executado para pagamento, no prazo de
24 horas, sob pena de penhora. Em caso de pronto pagamento,
fixo os honorários em 10% sobre o valor do débito. Pagar as
custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 120,00. Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-.

257. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1586/2006-
J.C.R. ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA x MI-
CROVIX SOFTWARE S/A e outros-Citem-se os executados
para pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de penhora,
expedindo-se para tanto, Carta Precatória a ser cumprida na
Comarca de Joinville/SC. Defiro desde já, caso necessário os
benefícios do parágrafo 2 do art. 172 do CPC. Em caso de pronto
pagamento, fixo os honorarios em R$ 1.500,00. Retirar a pre-
catória expedida. -Adv. MARIA CELINA CANTO ALVARES
CORREA-.

258. MONITORIA-1588/2006-BANCO BRADESCO S/A x
POTENCIA MAXIMA SUPRIMENTOS LTDA e outros- Ex-
peça-se mandado para pagamento, em quinze dias, prazo du-
rante o qual poderá a requerida efetuar o pagamento, caso em
que ficará isenta de custas e honorários ou embargar. Pagar as
diligências do Oficial de Justiça, no valor de R$ 120,00. -Advs.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-.

259. CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1593/2006-CABS
INTERNATIONAL LTDA x ELIZABETE LOPES LOBO - ME-
Deve a parte interessada pagar despesas postais no valor de R$
15,00-Adv. RAFAEL JUSTUS DE BRITO-.

260. INVENTARIO-1595/2006-MARIA DE LOURDES FLEIS-
CHFRESSER x AMELIA EMILIA LAVALLE GERMANO- 1.
Nomeio inventariante MARIA DE LOURDES FLEISCHFRES-
SER, independente de compromisso. 2. Deve a inventariante
providenciar a juntada das certidões negativas da de cujus, da
Fazenda Estadual, Municipal e Federal. 3. A descrição dos imó-
veis na partilha a ser homologada, deverá conter informações
completadas dos referidos imóveis, com todas as suas caracte-
rísticas, confrontações, metragens e demais informações, sob
pena frustrar posteriormente o registro do formal de partilha,
junto a sua respectiva Circunscrição. 4. Destarte, intime-se a
inventariante para atender as determinaçðes supra, bem como
para se manifestar, sobre o contido nos demais itens. Prazo de
20 dias. Atendida tais determinações, voltem os autos conclu-
sos para homologação. Int. -Adv. PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR-.

261. COMINATORIA-1597/2006-MARINO RENEU DRESCH
x WAL MART BRASIL S/A- 1. A atividade econômica do au-
tor e a natureza do contrato em discussão, não conferem razo-
abilidade ao pedido de gratuidade de Justiça. O autor esta qua-
lificado na inicial como “advogado”, sendo assim, não se en-
quadra naqueles que necessitam do beneficio da Justiça Gra-
tuita, a despeito da dificuldade financeira alegada na inicial.
As custas, não é demais lembrar, constituem a remuneração
dos serventuários pelos serviços prestados, e seria injusto im-
por-lhes o trabalho gratuito em prol daqueles que, embora com
dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de impossibilida-
de), estão em condições de arcar com o ônus do processo. In-
defiro, pois, as benesses da gratuidade processual pleiteada,
pois entendo que sua condição não se enquadra nos requisitos
exigidos para a concessão da “Assistência Judiciária”. 2. Por-
tanto, no prazo de até 10 (dez) dias, deve o autor efetuar o
pagamento das custas processuais e recolhimento da taxa FUN-
REJUS. Int. Custas iniciais R$ 290,50-Adv. VALDIR STEDI-
LE-.

262. EMBARGOS A EXECUCAO-1598/2006-EDWARD
MATCZAK e outro x DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBA-
NA DE VEICULOS LTDA- 1. A atividade econômica do autor
e a natureza do contrato em discussão, não conferem razoabili-
dade ao pedido de gratuidade de Justiça. O autor esta qualifica-
do na inicial como “do comércio”, sendo assim, não se enqua-
dra naqueles que necessitam do beneficio da Justiça Gratuita, a
despeito da dificuldade financeira alegada na inicial. As cus-
tas, não é demais lembrar, constituem a remuneração dos ser-
ventuários pelos serviços prestados, e seria injusto impor-lhes
o trabalho gratuito em prol daqueles que, embora com dificul-
dades (e dificuldade não é sinônimo de impossibilidade), estão
em condições de arcar com o ônus do processo. Indefiro, pois,
as benesses da gratuidade processual pleiteada, pois entendo
que sua condição não se enquadra nos requisitos exigidos para
a concessão da “Assistência Judiciária”. 2. Portanto, no prazo
de até 10 (dez) dias, deve o autor efetuar o pagamento das cus-
tas processuais e recolhimento da taxa FUNREJUS. Int. Custas
iniciais R$ 616,00 -Advs. MAGDA REJANE CRUZ, GEROL-
DO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO
JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS
ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE
ALMEIDA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIA-
NE ZANCANARO BERTASI, CAROLINA MIZUTA e LUA-
NA STEINKIRCH DE OLIVEIRA-.

263. CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-1599/2006-

MARLISE COSTA BRUSTOLIN x LUIZ ANTONIO LEPRE-
VOST e outros- Preliminarmente, intime-se a parte autora para
esclarecer quem deve configurar no pólo passivo da demanda,
mormente porque apenas requereu a intimação das pessoas apon-
tadas em fl. 03 e, se for o caso, emende a inicial, observando o
disposto no artigo 282, do CPC, bem como altere o valor da
causa, ao patamar que mais se aproxime do aproveitamento
econômico buscado com o presente feito. Int. -Advs. NELSON
SAKAE e SILESIO HORR-.

264. INVENTARIO-1600/2006-ANDRE LUIS SOTTOMAIOR
PEREIRA x IVELISE MARIA SOTTOMAIOR PEREIRA- 1.
Nomeio inventariante ANDRE LUIZ SOTTOMAIOR PEREI-
RA, independente de compromisso. 2. Deve o inventariante
juntar aos autos as certidões negativas de débito da Uniäo, do
Estado do Paraná e Município. 3. Intime-se. -Adv. ANDRE DE
AZEVEDO NOGUEIRA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 187/2006 - VIGESIMA SEGUNDA VARA
CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO FER-
REIRA.
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ADYR RAITANI JUNIOR 0105 000612/2006
ALCEU GIESE 0055 000831/2004
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0063 000584/2005

0063 000584/2005
0080 001062/2005

ALESSANDRO DULEBA 0062 000442/2005
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0035 010834/2002

0124 001163/2006
ALEXANDRO DOS REIS 0001 034623/2006
ANA OLIMPIA MICHELAN 0011 008557/1997
ANDERSON BARBERI 0121 001058/2006
ANDERSON LOVATO 0020 013855/1999

0052 000746/2004
0088 000030/2006

ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0072 000880/2005
ANDRE LUIZ SCHMITZ 0123 001155/2006
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0075 000989/2005
ANDRESSA JARLETTI GONCALVES 0032 002916/2002

0129 001276/2006
ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN 0129 001276/2006
ANGELO PILATTI NETO 0034 007784/2002
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0010 002854/1997
ARIVALDIR GASPAR 0053 000801/2004
ARLEIDE REGINA OGLIARI CAND 0014 009921/1998
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0022 011184/2000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA 0062 000442/2005
BLAS GOMM FILHO 0083 001207/2005
CAMILA PREIS VARASCHIN 0084 001324/2005
CARLA FABIANA EVERS 0088 000030/2006
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL 0077 000992/2005
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE 0061 000338/2005
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLI 0022 011184/2000
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0001 034623/2006
CARLOS EDUARDO PARUCKER E S 0134 001437/2006
CARLOS EDUARDO PIANOVSKI RU 0082 001133/2005
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BART 0023 013292/2000
CARLOS EDUARDO SANTOS GEISL 0006 000014/1999
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0083 001207/2005
CARLOS JOSE FRAGOSO 0079 001050/2005
CARLOS LEAL S JUNIOR 0063 000584/2005

0063 000584/2005
0065 000758/2005
0066 000770/2005
0071 000866/2005
0080 001062/2005
0092 000152/2006

CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OL 0101 000506/2006
CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOG 0011 008557/1997
CELSO FERNANDO GUTMANN 0046 014600/2003
CESAR FERNANDO GASPAR FLEIS 0042 009202/2003
CESAR RODRIGO MOREIRA 0054 000804/2004
CEZAR EDUARDO ZILIOTO 0036 011924/2002
CHRISTINA CIRINO STEDILE 0089 000060/2006
CLAUDIA PICOLO 0133 001434/2006
CLAUDIR MARIANO 0051 000718/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA L 0081 001070/2005

0081 001070/2005
CRISTIANE BOROTOLINI 0016 009688/1999
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO 0132 001387/2006
DANIEL HACHEM 0056 000880/2004

0063 000584/2005
0063 000584/2005
0065 000758/2005
0066 000770/2005
0067 000810/2005
0071 000866/2005
0079 001050/2005
0080 001062/2005
0092 000152/2006

DANTE PARISI 0102 000529/2006
DARIANE MARQUES MARTINELLI 0070 000842/2005
DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS G 0025 004086/2001
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0013 007669/1998
EDGARD POLCHLOPEK 0130 001293/2006
EDILSON GALDINO VILELA DE S 0126 001194/2006
EDSON RIBAS MALACHINI 0036 011924/2002
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR 0018 011102/1999
ELIANE ARAUJO TODO BOM 0040 002967/2003
ELIAS FARAH 0055 000831/2004
ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO 0005 035002/2006
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0106 000614/2006
ELTON AIRTON ZIELKE 0049 004636/2004
ENILSON LUIZ WILLE 0056 000880/2004
ERALDO LUIZ KUSTER 0136 001451/2006
ERNESTO JOSE TONIOLO 0049 004636/2004
ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ 0063 000584/2005

0063 000584/2005
0065 000758/2005
0066 000770/2005
0067 000810/2005
0071 000866/2005
0092 000152/2006

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0076 000991/2005
FABIANA BASSETTI DE SOUZA L 0133 001434/2006
FABIANO MILANI PIECHNIK 0007 000001/2004
FABIO Y ARAKI 0037 012182/2002
FABRICIO KAVA 0076 000991/2005
FABRICIO ZILOTTI 0074 000960/2005
FATIMA DENISE FABRIN 0057 000926/2004
FERNANDO ALOYSIO MACIEL WE 0019 012398/1999

0091 000118/2006
FERNANDO SACCO NETO 0126 001194/2006
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0019 012398/1999

0091 000118/2006
FLAVIANO BELLINATI GARCIA P 0081 001070/2005

0081 001070/2005
FRANCISCO MACHADO DE JESUS 0007 000001/2004

0032 002916/2002
GABRIEL BRAGA FARHAT 0025 004086/2001
GENESIO SELLA 0086 001373/2005
GEORGE LUIZ MORESCHI 0023 013292/2000
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0103 000558/2006
GIANI MARIA MORESCHI 0023 013292/2000
GILBERTO GAESKI 0078 001046/2005
GILBERTO RIZZOTTI 0044 011674/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0137 001453/2006
GISELE MIRANDA RATTON SILVA 0118 001026/2006
GISELI DOS SANTOS BITTENCOU 0116 000950/2006
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0099 000478/2006
GUILHERME DE ALMEIDA GOMES 0080 001062/2005
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK 0062 000442/2005
HENRIQUE DA COSTA RESSEL 0090 000100/2006

0090 000100/2006
IBERE EDUARDO SASSO 0026 006565/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE 0057 000926/2004
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0074 000960/2005
IVAN PEGORARO 0048 016608/2003
JANETE ISABEL WOITEXEN 0055 000831/2004
JERONIMO GRECHINSKI 0042 009202/2003
JOAMIR CASAGRANDE 0015 003439/1999
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0053 000801/2004
JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 0026 006565/2001
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0016 009688/1999
JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEI 0036 011924/2002
JOAQUIM LOPES 0109 000736/2006
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0027 006876/2001
JORGE ELOIR MAURER 0010 002854/1997
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0015 003439/1999
JOSE DOMINGUES 0006 000014/1999
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 0122 001073/2006
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL 0097 000332/2006
JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA 0050 000282/2004
JOSE RODRIGO SADE 0027 006876/2001
JOSE TELLES DO PILLAR 0135 001442/2006
JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZ 0108 000719/2006
JULIANO FRANCA TETTO 0130 001293/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0029 010852/2001
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 0007 000001/2004
JULIO JACOB JUNIOR 0122 001073/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0002 034698/2006

0004 034954/2006
0069 000830/2005
0085 001334/2005
0096 000319/2006
0114 000861/2006
0125 001170/2006
0138 001459/2006

KIYOSHI ISHITANI 0018 011102/1999
KLAUS SCHNITZLER 0003 034855/2006
LARISSA AKEMI MURAKAMI 0106 000614/2006
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0120 001056/2006

0136 001451/2006
LAURI JOAO ZAMBONI 0006 000014/1999
LEILANE TREVISAN MORAES 0060 000277/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0057 000926/2004

0128 001253/2006
LEONEL VINICIUS JAEGER BETT 0113 000759/2006

0113 000759/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS D 0111 000746/2006

0112 000747/2006
0119 001047/2006

LISIANE MEHL ROCHA 0039 002310/2003
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO 0131 001325/2006
LUCIANO HINZ MARAN 0080 001062/2005
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0086 001373/2005
LUIZ AFONSO MIGUEL 0021 007502/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0032 002916/2002

0129 001276/2006
LUIZ DANIEL FELIPPE 0105 000612/2006
LUIZ EDSON FACHIN 0082 001133/2005
LUIZ EDUARDO MUNOZ SOTO 0090 000100/2006

0090 000100/2006
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LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0128 001253/2006
LUIZ FERNANDO HARGER DA SIL 0033 006688/2002

0038 000444/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0094 000199/2006

0095 000246/2006
0100 000486/2006

LUIZ ROBERTO ROMANO 0059 000228/2005
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS F 0008 002314/1991
MACAZUMI FURTADO NIWA 0059 000228/2005
MANUELA VALENCA ROCHA DE LU 0001 034623/2006
MARCELA PEGORARO 0061 000338/2005
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0126 001194/2006
MARCELO LUIZ DREHER 0058 000011/2005
MARCIA REGINA LOPES DA COST 0025 004086/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0068 000816/2005

0068 000816/2005
0075 000989/2005

MARCO ANTONIO GUIMARAES 0063 000584/2005
0063 000584/2005
0065 000758/2005
0066 000770/2005
0067 000810/2005
0092 000152/2006

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0048 016608/2003
MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAG 0012 003922/1998

0012 003922/1998
0017 010872/1999
0031 002398/2002
0033 006688/2002
0038 000444/2003
0039 002310/2003
0043 010020/2003

MARIA VALERIA RUSSO SCHMIDT 0045 014524/2003
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO 0005 035002/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0107 000699/2006
MARINA BORIO 0012 003922/1998

0012 003922/1998
0017 010872/1999
0030 014544/2001
0031 002398/2002
0033 006688/2002
0039 002310/2003

MARIO DUARTE PRATES 0032 002916/2002
MARIO EXPEDIDO OSTROVSKI 0040 002967/2003
MARISSOL J FILLA 0021 007502/2000
MAURICIO VIEIRA 0009 006970/1996
MAURO ALCIDES ZUPPI DA CONC 0001 034623/2006
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO G 0061 000338/2005
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0072 000880/2005

0072 000880/2005
PATRICIA BITTENCOURT LAZERE 0124 001163/2006
PAULO CESAR PIRES CARVALHO 0018 011102/1999
PAULO CESAR SILVEIRA 0057 000926/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0057 000926/2004
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACE 0029 010852/2001
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA P 0126 001194/2006
RAFAEL MOURA DE OLIVEIRA 0061 000338/2005
RENATO VARGAS GUASQUE 0016 009688/1999
RICARDO DE LUCCA MECKING 0024 013386/2000
ROBERTO CATALANO BOTELHO FE 0113 000759/2006

0113 000759/2006
ROBSON IVAN STIVAL 0093 000158/2006
ROGERIA DOTTI DORIA 0019 012398/1999

0091 000118/2006
ROMARIO SELBMANN 0020 013855/1999

0052 000746/2004
RONI MARCOS BRANDALISE 0028 009090/2001
ROSANGELA URIARTE RIERA SUR 0060 000277/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 0073 000890/2005

0077 000992/2005
0081 001070/2005
0081 001070/2005

RUY ANTONIO LOPES 0014 009921/1998
RUY RIBEIRO 0117 001011/2006
SANDRA REGINA SBORZ 0088 000030/2006
SCHIRLENI RISTOW STAACK 0116 000950/2006
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0127 001220/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO 0107 000699/2006
SILVIO NAGAMINE 0032 002916/2002
TATIANA KALKO TURQUETI CUNH 0110 000745/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0070 000842/2005

0084 001324/2005
0087 000002/2006
0104 000576/2006

TATIANE ACHCAR 0064 000750/2005
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0122 001073/2006
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0115 000921/2006
VALMIR BERNARDO PARISI 0102 000529/2006
VERA LUCIA BURBELA 0045 014524/2003
VILMA GONCALVES DE CASTILHO 0041 007068/2003
VITOR ACIR PUPPI STANISLAWC 0098 000434/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0003 034855/2006

0086 001373/2005
WALTER LUIZ DE PAIVA BARACH 0103 000558/2006
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIX 0027 006876/2001
WLAMYR JORGE DA SILVA STAMA 0049 004636/2004

1.-MONITORIA-34623/2006-BANCO ITAU S/A X ISOMO-
DAL TRANSPORTES LTDA e Outros - Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).MAURO ALCIDES ZUPPI DA CONCEICAO, ALE-
XANDRO DOS REIS.

2.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-34698/2006-BAN-
CO FINASA S/A X ARLINDO GONCALVES PIRES - Ao pro-
curador para que providencie o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 448,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento. Int. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-34855/2006-
BANCO ITAU S/A X ALTAIR SERVELO - Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$

616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).KLAUS SCHNITZLER, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e .

4.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-34954/2006-BAN-
CO ITAU S/A X SIDNEI RODRIGUES JORGE - Ao procura-
dor para que providencie o preparo das custas iniciais no valor
de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.
Int. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

5.-ORDINARIA DECLARATORIA-35002/2006-CBEMI
CONSTRUTORA BRASILEIRA E MINERADORA LTDA X
BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Ao procura-
dor para que providencie o preparo das custas iniciais no valor
de R$ 595,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.
Int. - Adv(s).ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO, MARIA-
NA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES e .

6.-EMBARGOS DE TERCEIROS-14/1999-RUTH WOLF e
Outro X ANTONIO PRESTES - Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justica. - Adv(s).JOSE DOMINGUES, LAURI JOAO
ZAMBONI e CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER.

7.-EMBARGOS-1/2004-ARIVAL ANDERSON LOURENCO
e Outro X RODOBENS ADMINSITRACAO E PROMOAO
LTDA - Por mais esta vez, ao preparo das custas finais no valor
de R$ 366,61, sob pena de futura execução. Int. -
Adv(s).FABIANO MILANI PIECHNIK e FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS,JULIO CESAR PIUCI CASTILHO.

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2314/1991-PAULINA T.
SCHIMMELPENG e Outros X AMAURY SCHIMMELPFENG
RAMOS - Defiro o pedido de vista retro formulado pelo prazo
de cinco (05) dias. Int. - Adv(s).LUZYARA DAS GRACAS
SANTOS FIGUEIRED e .

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6970/1996-MAURICIO
VIEIRA e Outro X MARCIA REGINA DITTERT - Diga o exe-
quente se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de devolução da precatoria, no prazo de 05 dias. Int. -
Adv(s).MAURICIO VIEIRA e .

10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2854/1997-APARECIDO
JOSE CORREIA X WILTON FERNANDO CARNEIRO SOA-
RE e Outro - Diga o exequente se possui interesse no prosse-
guimento do feito em cinco (05) dias, sob pena de devolução
da deprecata. Int. - Adv(s).ANTONIO FRANCISCO MOLINA
e JORGE ELOIR MAURER.

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8557/1997-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS SEVERO CANZIANI FILHO X
REINALDO DE ALMEIDA CESAR - Manifeste a parte exe-
quente no prazo de cinco (05) dias, o seu interesse no prosse-
guimento do feito. Int. - Adv(s).CELINA KAZUKO FUJIOKA
MOLOGNI, ANA OLIMPIA MICHELAN e .

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3922/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X HERMES MACE-
DO S/A - Ao sindicopara que informe a atual fase em que se
encontra o processo de falencia da empresa executada, inclusi-
ve noticiando se os bens ali arrecadados sao suficientes a satis-
fação integral do credito tributário estadual, bem como se ha
creditos tributarios federais e de natureza trabalhista. Int. -
Adv(s).MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA e MARINA
BORIO.

13.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7669/1998-MARIA DO-
LORES DOS SANTOS MARTI e Outro X TIBAGI SERVI-
COS DE OBRAS ADMIN e Outro - Manifeste a parte autora
no prazo de cinco (05) dias, o seu interesse no prosseguimento
do feito. Int. - Adv(s).DIRCEU BERNARDI JUNIOR e .

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9921/1998-BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATAR e Outro X SUEDEN AUGUS-
TO CANDAL - Ante o contido na certidão, manifeste a parte
exequente no prazo de cinco (05) dais, o seu interesse no pros-
seguimento do feito, sob pena de devolução da Carta Precato-
ria. Int. - Adv(s).RUY ANTONIO LOPES e ARLEIDE REGI-
NA OGLIARI CANDAL.

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3439/1999-ROBERTO
RAMOS ANTUNES X JOAO PAIVA DE SIQUEIRA - Mani-
feste a parte exequente no prazo de cinco (05) dias, o seu inte-
resse no prosseguimento do feito. Int. - Adv(s).JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e JOAMIR CASAGRANDE.

16.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9688/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A X LUIZ ALBERTO VARGAS REBELLO VALEN-
TE e Outro - Diga o exequente se possui interesse no prosse-
guimento do feito, sob pena de devolução da precatoria, no
prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).CRISTIANE BOROTOLINI,
JOAO LEONEL ANTOCHESKI, ADRIANE GUASQUE, RE-
NATO VARGAS GUASQUE e .

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10872/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X HERMES MACE-
DO S/A - Ao sindicopara que informe a atual fase em que se
encontra o processo de falencia da empresa executada, inclusi-
ve noticiando se os bens ali arrecadados sao suficientes a satis-
fação integral do credito tributário estadual, bem como se ha
creditos tributarios federais e de natureza trabalhista. Int. -
Adv(s).MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA e MARINA
BORIO,ADRIANE DE ARAGON FERREIRA.

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11102/1999-BANCO DO
BRASIL S/A X MARIO KIOCHI KONDO - Assiste razão ao
exequente, portanto, de-se prosseguimento ao feito com a ex-
pedição de mandado de imissão na posse do imóvel arremata-
do, como requerido. Int. - Adv(s).EGYDIO JOAO CLIVATI
JUNIOR e PAULO CESAR PIRES CARVALHO,KIYOSHI
ISHITANI.

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12398/1999-ALVARO

FERNANDES DIAS X ONAIREVES NILO ROLIM DE MOU-
RA - Ao preparo das custas do Sr. avaliador no valor de R$
250,00. Int. - Adv(s).ROGERIA DOTTI DORIA, FERNANDO
ALOYSIO MACIEL WELTER e FERNANDO ZENATO NE-
GRELE.

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13855/1999-NADALINA
MARIA RIGOTTO MURARA X ESPOLIO DE HENRI SAL-
DANHA SINGER - Manifeste a parte exequente no prazo de
cinco (05) dias, o seu interesse no prosseguimento do feito.
Int.l - Adv(s).ROMARIO SELBMANN e ANDERSON LOVA-
TO.

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7502/2000-BANCO DO
BRASIL S/A X JOSE CARLOS SEGABINAZZI e Outro - Diga
o exequente se possui interesse no prosseguimento do feito em
cinco (*05) dias. Int. - Adv(s).LUIZ AFONSO MIGUEL, MA-
RISSOL J FILLA e .

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11184/2000-RENAULT
DO BRASIL AUTOMOVEIS S/A X FRANCISCO JOSE DRES-
CH e Outros - Defiro o pedido de sobrestamento do feito. Aguar-
de-se em suspensao pelo prazo de sessenta dias. Int. -
Adv(s).CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, ARNAL-
DO CONCEICAO JUNIOR e .

23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13292/2000-MADEIREI-
RA JANSEN LTDA X MADEKIRI INDUSTRIA E COMER-
CIO E EXPORATCAO DE MAD e Outros - Sobre o contido
no oficio retro encartado, manifeste-se o credor em cinco dias.
Int - Adv(s).GEORGE LUIZ MORESCHI, GIANI MARIA
MORESCHI e CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK.

24.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13386/2000-HOSPITAL E
MATERNIDADE ANGELIN e Outro X SIMONE DE JESUS -
Diga o exequente se possui interesse no prosseguimento do fei-
to em cinco (05) dias. Int. - Adv(s).RICARDO DE LUCCA
MECKING e .

25.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4086/2001-HOMERO
BARBOSA NETO X JORNAL CORREIO LONDRINENSE -
Por mais esta vez intime-se o exequente para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito em cinco dias, sob pena
de devolução da carta precatoria. Int. - Adv(s).DESIREE LOBO
MUNIZ SANTOS GOMES, MARCIA REGINA LOPES DA
COSTA e GABRIEL BRAGA FARHAT.

26.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6565/2001-JOAO LAER-
TE RIBAS ROCHA X AZAURI GERALDO DE CAMARGO -
Defiro o prazo de 15 dias, para a executada apresentar o laudo,
contudo no memso prazo deverá apresentar impuignação ao
laudo do Sr. Avaliador de forma especifica. Int. - Adv(s).JOAO
LAERTE RIBAS ROCHA e IBERE EDUARDO SASSO.

27.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6876/2001-EDSON LUIZ
VENSON X EDIFICADORA PARANAENSE LTDA - Ao cre-
dor para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito
em cinco (05) dias. Int. - Adv(s).WASHINGTON LUIZ STEL-
LE TEIXEIRA, JOCELINO ALVES DE FREITAS e JOSE
RODRIGO SADE.

28.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9090/2001-CLAUDIO SI-
PRIANO X JOSE LAZZAROTTO DE MELO E SOUZA - Diga
o exequente se possui interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).RONI MARCOS BRANDALI-
SE e .

29.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10852/2001-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A X AZAURI GERALDO CA-
MARGO - Considerando que o oficio foi retirado pela parte,
conforme certidão de fls. 104-verso, a parte para que comprove
a postagem ou protocolo do oficio em cinco (05) dias,. Int. -
Adv(s).PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e .

30.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14544/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X HERMES MACE-
DO S/A - RIA-CIVEL-2398/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA X HERMES MACEDO S/A - Ao sin-
dicopara que informe a atual fase em que se encontra o proces-
so de falencia da empresa executada, inclusive noticiando se
os bens ali arrecadados sao suficientes a satisfação integral do
credito tributário estadual, bem como se ha creditos tributarios
federais e de natureza trabalhista. Int. - Adv(s). e MARINA
BORIO,ADRIANE DE ARAGON FERREIRA.

31.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2398/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X HERMES MACE-
DO S/A - Ao sindicopara que informe a atual fase em que se
encontra o processo de falencia da empresa executada, inclusi-
ve noticiando se os bens ali arrecadados sao suficientes a satis-
fação integral do credito tributário estadual, bem como se ha
creditos tributarios federais e de natureza trabalhista. Int. -
Adv(s).MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA e MARINA
BORIO,ADRIANE DE ARAGON FERREIRA.

32.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2916/2002-W LACERDA
E LACERDA LTDA X PAULO ALVES PEREIRA - Diga o cre-
dor se possui interesse no prosseguimento do feito em cinco
(05) dias, sob pena de devolução da deprecata. Int. -
Adv(s).FRANCISCO MACHADO DE JESUS e MARIO DU-
ARTE PRATES,LUIZ CARLOS DA ROCHA,ADRIANA DE
FRANCA,SILVIO NAGAMINE,ANDRESSA JARLETTI
GONCALVES DE OLIV.

33.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6688/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X HERMES MACE-
DO S.A - - Ao sindicopara que informe a atual fase em que se
encontra o processo de falencia da empresa executada, inclusi-
ve noticiando se os bens ali arrecadados sao suficientes a satis-
fação integral do credito tributário estadual, bem como se ha
creditos tributarios federais e de natureza trabalhista. Int -
Adv(s). e LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA,MARINA

BORIO,MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA.

34.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7784/2002-GILBERTO
FRANZMANN X GUARARAPES ADMINISTRADORA DER
CONSORCIOS S.A - Ao credor para dar andamento ao feito
em cinco dias. Int. - Adv(s).ANGELO PILATTI NETO e .

35.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10834/2002-BANCO
MAXINVEST S/A X PLASLANDER INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EMBALAGENS DE P e Outros - Ao credor para com-
provar nos autos a publicação do edital em cinco (05) dias. Int.
- Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ e .

36.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11924/2002-CIA SIDE-
RURGICA NACIONAL X JAUVENAL DE OMS e Outros -
Defiro. De-se vista. Int. - Adv(s).CEZAR EDUARDO ZILIO-
TO e JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA,EDSON RI-
BAS MALACHINI.

37.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12182/2002-RIVEL AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X MAURI-
LIO DE LIMA BARBOSA - Por mais esta vez, ao credor para
dizer se possui interesse no prosseguimento do feito em cinco
(05) dias, sob pena de devolução da deprecata. int. -
Adv(s).FABIO Y ARAKI e .

38.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-444/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA X HERMES MACEDO S/
A - Ao sindicopara que informe a atual fase em que se encontra
o processo de falencia da empresa executada, inclusive notici-
ando se os bens ali arrecadados sao suficientes a satisfação in-
tegral do credito tributário estadual, bem como se ha creditos
tributarios federais e de natureza trabalhista. Int. - Adv(s). e
LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA,MARIA LUCIA
DEMETRIO SPARAGA.

39.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2310/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X HERMES MACE-
DO S.A - Ao sindicopara que informe a atual fase em que se
encontra o processo de falencia da empresa executada, inclusi-
ve noticiando se os bens ali arrecadados sao suficientes a satis-
fação integral do credito tributário estadual, bem como se ha
creditos tributarios federais e de natureza trabalhista. Int. -
Adv(s).MARIA LUCIA DEMETRIO SPARAGA e MARINA
BORIO,LISIANE MEHL ROCHA,ADRIANE DE ARAGON
FERREIRA.

40.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2967/2003-JOSE SABIR
SALUM X WALTER DAMENHAUER - Sobre o contido as
fls. 66/70, manifeste-se o exequente em cinco dias. Int. -
Adv(s).ELIANE ARAUJO TODO BOM, MARIO EXPEDIDO
OSTROVSKI e .

41.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7068/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X HERMES MACE-
DO S.A - - Ao sindicopara que informe a atual fase em que se
encontra o processo de falencia da empresa executada, inclusi-
ve noticiando se os bens ali arrecadados sao suficientes a satis-
fação integral do credito tributário estadual, bem como se ha
creditos tributarios federais e de natureza trabalhista. Int -
Adv(s). e ADRIANE DE ARAGON FERREIRA,VILMA GON-
CALVES DE CASTILHO.

42.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9202/2003-ANDRE JA-
NISKI X JOAO WASILEWSKI NETO e Outro - Diga o autor
se possui interesse no prosseguimento do feito em cinco dias.
Int. - Adv(s).CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER e
JERONIMO GRECHINSKI.

43.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10020/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X HERMES MACE-
DO SA -Ao sindicopara que informe a atual fase em que se
encontra o processo de falencia da empresa executada, inclusi-
ve noticiando se os bens ali arrecadados sao suficientes a satis-
fação integral do credito tributário estadual, bem como se ha
creditos tributarios federais e de natureza trabalhista. Int. -
Adv(s). e ADRIANE DE ARAGON FERREIRA,MARIA LU-
CIA DEMETRIO SPARAGA.

44.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11674/2003-CLEMENTI-
NO RIZZOTTI X ALTAMIR JOSE DE SOUZA LEITE - Diga
o autor se possui interesse no prosseguimento do feito em cin-
co dias, sob pena de devolução da carta precatoria. Int. -
Adv(s).GILBERTO RIZZOTTI e .

45.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14524/2003-P G SCHMI-
DT & CIA LTDA X EUROLIGHT IMPORATCAO E COMER-
CIO LTDA - Diga a exequente se possui interesse no prosse-
guimento do feito em cinco dias. Int. - Adv(s).MARIA VALE-
RIA RUSSO SCHMIDT e VERA LUCIA BURBELA.

46.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-14600/2003-CATIA ELIA-
NE DA SILVA X ROSANGELA SONORIZACAO ME e Outro
- Diga a credora se possui interesse no prosseguimento do feito
em cinco dias, sob pena de devolução da carta precatória. Int. -
Adv(s).CELSO FERNANDO GUTMANN e .

47.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15134/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X HERMES MACE-
DO S;A - - Ao sindicopara que informe a atual fase em que se
encontra o processo de falencia da empresa executada, inclusi-
ve noticiando se os bens ali arrecadados sao suficientes a satis-
fação integral do credito tributário estadual, bem como se ha
creditos tributarios federais e de natureza trabalhista. Int -
Adv(s). e ADRIANE DE ARAGON FERREIRA.

48.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-16608/2003-IVAN PEGO-
RADO e Outro X PARANA BANCO S/A - Informe o requeren-
te, comprovando documentalmente, se houve decisão quanto
ao agravo de instrumento, no prazo de 05 dias. Int. -
Adv(s).IVAN PEGORARO e MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI.

49.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4636/2004-ESTADO DO
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RIO GRANDE DO SUL. X ASSOCIACAO NUCLEOS AR-
TESANAIS DE VIZINHANCA - Ao executado, na pessoa de
seu representante legal, para que compareca em cartorio, no
prazo de 03 dias, a fim de assinar o termo de Nomeacao de
Bens a Penhora.Intime-se. - Adv(s).ELTON AIRTON ZIELKE,
ERNESTO JOSE TONIOLO e WLAMYR JORGE DA SILVA
STAMATO.

50.-MONITORIA-282/2004-HIGI SERV LIMPEZA E CON-
SERVACAO LTDA X JOSE DE ARIMATHEA MORAIS - A
requerente para manifestar-se sobre a certidão do Sr. Meirinho
em cinco dias. Int. - Adv(s).JOSE PAULO DAMACENO PE-
REIRA e .

51.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-718/2004-VALDIR
FERNANDES RUTE e Outros X CINI CONSTRUCOES LTDA
e Outro - Defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo
de noventa dias. - Adv(s).CLAUDIR MARIANO e .

52.-EMBARGOS DE TERCEIROS-746/2004-DJANIRA DA
COSTA SINGER X NADALINA MARIA RIGOTTO MURA-
RA - Ante o contido na certidão, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias, o seu interesse no prosseguimento do
feito. Int. - Adv(s).ANDERSON LOVATO e ROMARIO SEL-
BMANN.

53.-PRESTACAO DE CONTAS-801/2004-ATICO ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA X BANCO DO BRASIL S/A
(AG. 1522-9) - ... Em face ao exposto e mais o que dos autos
constam, no JULGAMENTO DAS CONTAS prestadas pelo réu,
DECLARO a existencia de SALDO DEVEDOR no contrato de
crédito 13.031-1, de R$ 6.196,73 ( seis mil cento e noventa e
seis reais e setenta e tres centavos), apurado na data base de
abril de 2005, em favor do BANCO DO BRASIL S/A. O saldo
- nos termos do art. 918 do CPC - poderá ser cobrado em exe-
cução forçada, hipótese em que será corrigido monetariamnte
pela média aritmética entre o INPC e o IGP/DI ( artigo 1 do
Decreto 1544/95), a partir da data de sua apuração ( 8 de abril
de 2005 - fl. 808), com juros de mora de 1% ao mês, a partir da
data desta sentença. De igual modo, CONDENO o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios em R$
1.200,00 ( mil e duzentos reais), valor que abrange a primeira e
a segunda fase, o que faço com fundamento no par 4 do artigo
20 do Codigo de Processo Civil. PRI - Adv(s).ARIVALDIR
GASPAR e JOANES EVERALDO DE SOUSA.

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-804/2004-ES-
POLIO DE LEO CARLOS CONTIN e Outro X COMISSARIA
GALVAO S/A CORRETAG - Como requer, aguarde-se em ar-
quivo provisorio por noventa dias. Int. - Adv(s).CESAR RO-
DRIGO MOREIRA e .

55.-EMBARGOS DE TERCEIROS-831/2004-SERGIO LOPES
PEREIRA X SOCIEDADE BENEFICIENTE DE SENHORAS
HOSPITAL SIRIO e Outro - Defiro. Custas a decisão. Oportu-
namente arquivem-se. Ao utor para retirada do alvara. Int. -
Adv(s).ALCEU GIESE e ELIAS FARAH,JANETE ISABEL
WOITEXEN.

56.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-880/2004-BANCO
ITAU S/A X MARIO SERGIO SCHOLZ ANDRADE ME - Em
cinco duias, diga o exequente se possui interesse no prossegui-
mento do feito. Int. - Adv(s).DANIEL HACHEM e ENILSON
LUIZ WILLE.

57.-EXECUCAO-926/2004-BANCO BANESTADO S.A X
JANICE MARIA HUMMELGEN - Em cinco dias, comprove o
exequente a publicação do edital de fls. 87. Int. -
Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, FA-
TIMA DENISE FABRIN, PAULO CESAR SILVEIRA e .

58.-MONITORIA-11/2005-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA X SIMONE OLIVEIRA ARNONI -
... Em face ao exposto e mais o que dos autos constam, REJEI-
TO os embargos interpostos por SIMONE OLIVEIRA ARNO-
NI e, por conseguinte, com fundmaento no artigo 1102 c, par.
3, do Codigo de Processo Civil, CONSTITUO PLENO IURI O
TITULO EXECUTIVO JUDICIAL. Outrossim, condeno a em-
bargante ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticos que fixo em 20% do valor do débito atualizado,
posto que não se valeu do beneficio legal advindo do pronto
pagamento ( CPC, art. 1102 c, par 1 e 3, c/c art. 20. par 3).
Observe-se, por fim, o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50,
enquanto estiver sob patrocinio da D. Curadoria. PRI -
Adv(s).MARCELO LUIZ DREHER e .

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-228/2005-FA-
BIO AZEVEDO MASSELLI X HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRACAS - Aguarde-se por dez dias, como requerido.
Int. - Adv(s).ADRIANE TURIN DOS SANTOS e MACAZU-
MI FURTADO NIWA,LUIZ ROBERTO ROMANO.

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-277/2005-CO-
OPERATIVA DE CREDITO MUTUO DOS PROFISSIONAIS
MED e Outros X PAULO ANTON GIFFHORN e Outro - Pro-
cedam-se as baixas necessa´rias, apos, arquive-se. Int. -
Adv(s).ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR, LEILANE
TREVISAN MORAES e ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA.

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-338/2005-MO-
ACYR ZAMBALDI JUNIOR X JNS INFORMATICA LTDA
ME e Outro - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, MAR-
CELA PEGORARO e RAFAEL MOURA DE
OLIVEIRA,OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY.

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-442/2005-
COMPANHIA BRASILEIRAS DE BEBIDAS X ASSIS AN-
TONIO QUEIROZ DA SILVA - Preliminarmente, deve o autor
restituir a carta precatoria de fls. 55/56 retirada em 18/07/06 (
fls. 60-verso). Apos, recolhidas as custas remanescentes, vol-

tem para extinção. Int. - Adv(s).AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ALESSAN-
DRO DULEBA e .

63.-EMBARGOS DE TERCEIROS-584/2005-FERNANDA
BERNARDINIS X BANCO BRADESCO S A - Nos termos do
parágrafo 2o, do artigo 72 do Codigo de Processo Civil, a ação
seguirá unicamente em relação ao denunciante em nao sendo
procedida a citação do denunciado no prazo marcado, no caso,
cinco dias. Extrai-se dos autos que a tentativa de citação do
denunciado restou infrutifera. Intimado a manifestar-se o de-
nunciante efetivou carga do processo em 22.08.06 devolvendo
somente em novembro sem qualquer manifestação. Portanto,
prossiga-se o feito somente em relação a ele. As partes para
especificarem as provas que pretendem produzir, indicadno sua
pertinencia em finalidade em cinco (05) dias. Para audiencia
prevista no artigo 331, do Codigo de Processo Civil, deisgno o
dia 06/12/2007, as 15:00horas. Int. - Adv(s).ESTEFANIA MA-
RIA DE QUEIROZ BARBOZA, MARCO ANTONIO GUIMA-
RAES e CARLOS LEAL S JUNIOR,DANIEL
HACHEM,ALCEU RODRIGUES CHAVES.

64.-BUSCA E APREENSAO-750/2005-BANCO BNL DIO
BRASIL S.A X ISOLETE ARCENO DE SOUZA - Ao autor
sobre o contido nos oficios de fls. - Adv(s).TATIANE ACH-
CAR e .

65.-EMBARGOS DE TERCEIROS-758/2005-AFONSO CAR-
VALHO MARTINS X BANCO BRADESCO S.A - Nos termos
do parágrafo 2o, do artigo 72 do Codigo de Processo Civil, a
ação seguirá unicamente em relação ao denunciante em nao
sendo procedida a citação do denunciado no prazo marcado,
no caso, cinco dias. Extrai-se dos autos que a tentativa de cita-
ção do denunciado restou infrutifera. Intimado a manifestar-se
o denunciante efetivou carga do processo em 22.08.06 devol-
vendo somente em novembro sem qualquer manifestação. Por-
tanto, prossiga-se o feito somente em relação a ele. As partes
para especificarem as provas que pretendem produzir, indicad-
no sua pertinencia em finalidade em cinco (05) dias. Para audi-
encia prevista no artigo 331, do Codigo de Processo Civil, deisg-
no o dia 06/12/2007, as 15:00hora - Adv(s).ESTEFANIA MA-
RIA DE QUEIROZ BARBOZA, MARCO ANTONIO GUIMA-
RAES e CARLOS LEAL S JUNIOR,DANIEL HACHEM.

66.-EMBARGOS DE TERCEIROS-770/2005-SILVIA EDLA
VON BUETTNER RAVACHE e Outro X BANCO BRADES-
CO S.A - Nos termos do parágrafo 2o, do artigo 72 do Codigo
de Processo Civil, a ação seguirá unicamente em relação ao
denunciante em nao sendo procedida a citação do denunciado
no prazo marcado, no caso, cinco dias. Extrai-se dos autos que
a tentativa de citação do denunciado restou infrutifera. Intima-
do a manifestar-se o denunciante efetivou carga do processo
em 22.08.06 devolvendo somente em novembro sem qualquer
manifestação. Portanto, prossiga-se o feito somente em relação
a ele. As partes para especificarem as provas que pretendem
produzir, indicadno sua pertinencia em finalidade em cinco (05)
dias. Para audiencia prevista no artigo 331, do Codigo de Pro-
cesso Civil, deisgno o dia 06/12/2007, as 15:00hora -
Adv(s).ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA,
MARCO ANTONIO GUIMARAES e CARLOS LEAL S
JUNIOR,DANIEL HACHEM.

67.-EMBARGOS DE TERCEIROS-810/2005-PERI MESQUI-
TA e Outro X BANCO BRADESCO S.A - Nos termos do pará-
grafo 2o, do artigo 72 do Codigo de Processo Civil, a ação
seguirá unicamente em relação ao denunciante em nao sendo
procedida a citação do denunciado no prazo marcado, no caso,
cinco dias. Extrai-se dos autos que a tentativa de citação do
denunciado restou infrutifera. Intimado a manifestar-se o de-
nunciante efetivou carga do processo em 22.08.06 devolvendo
somente em novembro sem qualquer manifestação. Portanto,
prossiga-se o feito somente em relação a ele. As partes para
especificarem as provas que pretendem produzir, indicadno sua
pertinencia em finalidade em cinco (05) dias. Para audiencia
prevista no artigo 331, do Codigo de Processo Civil, deisgno o
dia 06/12/2007, as 15:00hora - Adv(s).ESTEFANIA MARIA
DE QUEIROZ BARBOZA, MARCO ANTONIO GUIMARA-
ES e DANIEL HACHEM.

68.-BUSCA E APREENSAO-816/2005-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A X CARLOS FERREIRA
AMANCIO - A parte autora para comprovar a distribuição da
carta precatoria, bem como informar acerca do seu cumprimento.
Int. - Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

69.-DEPOSITO-830/2005-BANCO ITAU S/A X ANTONIO
CABRAL DE QUEIROZ - Sobre a certidão retro, manifeste-se
a parte autora em cinco (05) dias. Int. - Adv(s).KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e .

70.-DEPOSITO-842/2005-BV FINANCEIRA S.A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM e Outro X MARIA APA-
RECIDA DE DEUS - Sobre a certidão retro, manifeste-se a
parte autopra em cinco (05) dias. Int.5 - Adv(s).TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, DARIANE MARQUES MARTINE-
LLI e .

71.-EMBARGOS DE TERCEIROS-866/2005-ALECLE GEM-
MA MICHELOTTO DA CRUZ e Outros X BANCO BRADES-
CO S.A - Nos termos do parágrafo 2o, do artigo 72 do Codigo
de Processo Civil, a ação seguirá unicamente em relação ao
denunciante em nao sendo procedida a citação do denunciado
no prazo marcado, no caso, cinco dias. Extrai-se dos autos que
a tentativa de citação do denunciado restou infrutifera. Intima-
do a manifestar-se o denunciante efetivou carga do processo
em 22.08.06 devolvendo somente em novembro sem qualquer
manifestação. Portanto, prossiga-se o feito somente em relação
a ele. As partes para especificarem as provas que pretendem
produzir, indicadno sua pertinencia em finalidade em cinco (05)
dias. Para audiencia prevista no artigo 331, do Codigo de Pro-
cesso Civil, deisgno o dia 06/12/2007, as 15:00hora -
Adv(s).ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e

CARLOS LEAL S JUNIOR,DANIEL HACHEM.

72.-BUSCA E APREENSAO-880/2005-BANCO PANEMERI-
CANO S.A X EVERTON LUIZ MANASSES - Entregue-se a
guia a parte autora autorizando-a a proceder o levantamento da
quantioa ali referida. Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas de postagem da carta de fls. 80. Int. - Adv(s).ANDRE LUIZ
BAUML TESSER e ,OSVALDO MARQUES DE SOUZA.

73.-BUSCA E APREENSAO-890/2005-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM e Outro X CI-
DRAL E CIDRAL LTDA - Defiro. Aguarde-se pelo prazo de
trinta dias. Int. - Adv(s).ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
e .

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-960/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A X LUIZ ZASEVSKI LEAL e Outro - Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).IRINA
MOREIRA DA FONSECA, FABRICIO ZILOTTI e .

75.-BUSCA E APREENSAO-989/2005-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A X LUCIANO DE OLIVEI-
RA GOES - Ao autor sobre os oficios de fls. 50/55. Int. -
Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI e .

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-991/2005-BAN-
CO ITAU S/A X RJT TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e
Outros - Como requer, devendo o requerente proceder a posta-
gem dos oficios. Int. Ao procurador para retirida dos oficios.
Int.(01) - Adv(s).EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, FABRICIO KAVA e .

77.-DEPOSITO-992/2005-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X VERA LUCIA SIL-
VA - Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica. - Adv(s).ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e .

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1046/2005-
COOPERATIVA DE CREDITO MUTUO DOS PROFISSIO-
NAIS DA e Outro X LUIZ ROBERTO NUNES DE ATHAYDE
- Em cinco dias, diga o exequente se possui interesse no pros-
seguimento do feito. int. - Adv(s).GILBERTO GAESKI e .

79.-BUSCA E APREENSAO-1050/2005-BANCO ITAU S/A X
FABIO DA SILVA MARTINS - Nos termos da Lei 10931/2004,
artigo 56, par 2, a purgação da mora ficou limitada ao paga-
mento da integralidade do débito. Assim, faculto ao requerido
em dez dias, efetuar o pagamento da ingralidade da divida. Int.
- Adv(s).DANIEL HACHEM e CARLOS JOSE FRAGOSO.

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-1062/2005-MAINHOUSE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA e Outros X BANCO BRADES-
CO S/A - Nos termos do parágrafo 2o, do artigo 72 do Codigo
de Processo Civil, a ação seguirá unicamente em relação ao
denunciante em nao sendo procedida a citação do denunciado
no prazo marcado, no caso, cinco dias. Extrai-se dos autos que
a tentativa de citação do denunciado restou infrutifera. Intima-
do a manifestar-se o denunciante efetivou carga do processo
em 22.08.06 devolvendo somente em novembro sem qualquer
manifestação. Portanto, prossiga-se o feito somente em relação
a ele. As partes para especificarem as provas que pretendem
produzir, indicadno sua pertinencia em finalidade em cinco (05)
dias. Para audiencia prevista no artigo 331, do Codigo de Pro-
cesso Civil, deisgno o dia 06/12/2007, as 15:00hora -
Adv(s).LUCIANO HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES
CHAVES, GUILHERME DE ALMEIDA GOMES e CARLOS
LEAL S JUNIOR,DANIEL HACHEM.

81.-BUSCA E APREENSAO-1070/2005-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e
Outro X MARLOS ERNANI ALISKI - Sobre a resposta dos
oficos ( fls. 43/50) manifeste-se a parte autora em cinco (05)
dias. Int. - Adv(s).ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e .

82.-REINTEGRACAO DE POSSE-1133/2005-VITALINA
COLACO DE LIMA X KITY MARTINELI e Outro - Deve a
parte autora esclarecer o pedido de fls. 68, no prazo de 05 dias,
ja que a ré Kity Martineli Bueno foi citada, conforme certidão
de fls 56. Int. - Adv(s).CARLOS EDUARDO PIANOVSKI
RUZYK, LUIZ EDSON FACHIN e .

83.-BUSCA E APREENSAO-1207/2005-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A X MARIO JORGE MINETTO - Procedam-
se as baixas necessárias, apos, arquive-se. Int. - Adv(s).BLAS
GOMM FILHO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN e .

84.-BUSCA E APREENSAO-1324/2005-BANCO PANAME-
RICANO S/A X CLAUDIOMIRO SOARES - Diga o Banco
requerente se possui interesse no prosseguimento do feito em
cinco dias. Int. - Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
CAMILA PREIS VARASCHIN e .

85.-DEPOSITO-1334/2005-BANCO ITAU S/A X NELSON
LUIZ MACIEL ANTUNES - A p0arte autora para o preparo
das custas de expedição e postagem da Carta de citação. Int. -
Adv(s).KARINE CRISTINA DA COSTA e .

86.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1373/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A X CONSTRUTORA MTM LTDA e
Outros - Levando em conta o principio da menor onerosidade
esclareça o credor o motivo da recusa para ulterior análise de
eventual ineficácia da nomeação. Prazo de 10 (dez) dias. Int. -
Adv(s).LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR e GENESIO SELLA.

87.-BUSCA E APREENSAO-2/2006-BANCO DIBENS S/A X
ALECIO ALTAIR DOS SANTOS - A parte autora para dar pros-
seguimento ao feito em cinco (05) dias, comprovando a posta-
gem ou protocolo do ofico de fls. 29. In - Adv(s).TATIANA

VALESCA VROBLEWSKI e .

88.-DEPOSITO-30/2006-CASAGRANDE ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO S/C LTDA X LUIZ ALBERTO FONTA-
NA - Sobre a contra proposta apresentada, diga o requerido em
cinco dias. Int. - Adv(s).SANDRA REGINA SBORZ, CARLA
FABIANA EVERS e ANDERSON LOVATO.

89.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-60/2006-VIL-
FRID SHRDEDER X LAERCIO LONDRO DE OLIVEIRA
JUNIOR e Outro - Em cinco dias, diga o exequente se possui
interesse no prosseguimento do feito. in - Adv(s).CHRISTINA
CIRINO STEDILE e .

90.-MONITORIA-100/2006-HENRIQUE DA COSTA RESSEL
e Outro X ADIANA DO CARMO - Apos, intime-se o exequen-
te para dar prosseguimento ao feito em cinco dias . Int. -
Adv(s).HENRIQUE DA COSTA RESSEL, LUIZ EDUARDO
MUNOZ SOTO e .

91.-EMBARGOS DE PENHORA-118/2006-ONAIREVES
NILO ROLIM DE MOURA X ALVARO FERNANDES DIAS
- Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).FERNANDO ZENATO NEGRELE e ROGE-
RIA DOTTI DORIA,FERNANDO ALOYSIO MACIEL WEL-
TER.

92.-EMBARGOS DE TERCEIROS-152/2006-HELOISE MAR-
QUES ALMEIDA MARLANGEON e Outro X BANCO BRA-
DESCO S/A - Nos termos do parágrafo 2o, do artigo 72 do
Codigo de Processo Civil, a ação seguirá unicamente em rela-
ção ao denunciante em nao sendo procedida a citação do de-
nunciado no prazo marcado, no caso, cinco dias. Extrai-se dos
autos que a tentativa de citação do denunciado restou infrutife-
ra. Intimado a manifestar-se o denunciante efetivou carga do
processo em 22.08.06 devolvendo somente em novembro sem
qualquer manifestação. Portanto, prossiga-se o feito somente
em relação a ele. As partes para especificarem as provas que
pretendem produzir, indicadno sua pertinencia em finalidade
em cinco (05) dias. Para audiencia prevista no artigo 331, do
Codigo de Processo Civil, deisgno o dia 06/12/2007, as
15:00hora - Adv(s).ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BAR-
BOZA, MARCO ANTONIO GUIMARAES e CARLOS LEAL
S JUNIOR,DANIEL HACHEM.

93.-ARROLAMENTO-158/2006-ODETE TULLIO PEREIRA
e Outros X ESPOLIO DE ARLINDO PEREIRA - Defiro pelo
prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).ROBSON IVAN STIVAL e .

94.-BUSCA E APREENSAO-199/2006-BANCO ITAU S/A X
ANTONIO AGENOR MARTINS - Ao interessado sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA e .

95.-BUSCA E APREENSAO-246/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO X PAULO PEDRO PEREIRA - Diga
o requerente se possui interesse no prosseguimento do feito.
Int. - Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e .

96.-DEPOSITO-319/2006-BANCO FINASA S/A X NELSON
VAN MULLER - ... Em face ao exposto HOMOLOGO por sen-
tenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o pedido de
desistencia formulada e, consequentemente JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, o que
faço com fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Honorário
nihil. Defiro a expedição de oficio ao Detran-PR para proceder
o desbloqueio judicial do veículo objeto da presente ação. PRI.
Oportunamente arquive-se. Int. - Adv(s).KARINE CRISTINA
DA COSTA e .

97.-BUSCA E APREENSAO-332/2006-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA X MICHELE SIL-
VA DOS SANTOS - A parte autora para comprovar a distribui-
ção da carta precatoria, bem como informar acerca do seu cum-
primento. Int. - Adv(s).JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e
.

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-434/2006-TE-
LELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA X ROBERTO CARLOS
BERNARDO & CIA LTDA - Ao exequente para dar prossegui-
mento ao feito em cinco (05) dias. Int. - Adv(s).VITOR ACIR
PUPPI STANISLAWCZUK e .

99.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-478/2006-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
X DAIANA ESTELLA ROEDEL - Arquivem-se com as baixas
necessárias. Int. - Adv(s).GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e .

100.-BUSCA E APREENSAO-486/2006-BANCO ITAU S/A X
LUCIANE CANDIDO BRUCHADO - A parte autora para reti-
rada dos oficios de fls. 25/29. Int. - Adv(s).LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA e .

101.-BUSCA E APREENSAO-506/2006-FELIX FORIEPA X
SALVADOR RIBAS DA CRUZ - Ao interessado sobre o conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).CARLOS
RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA e .

102.-INVENTARIO RITO ARROL.SUMARIO-529/2006-ELI-
ZABETH REGINA ABRAHAO X ESPOLIO DE FARID
ABRAHAO e Outro - Aguarde-se a devolução dos autos por
mais dez dias. Int. - Adv(s).DANTE PARISI e .

103.-COBRANCA ORDINARIA-558/2006-MATEUS CAR-
LOS MOREIRA X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
- Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogavel de cinco
(05) dias. Int. - Adv(s).WALTER LUIZ DE PAIVA BARACHO
e GERALDO NOGUEIRA DA GAMA.

104.-BUSCA E APREENSAO-576/2006-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
PEDRO MACHADO DE DEUS - Ao credor sobre o contido
no oficio da Delegacia de Receita Federal, o qual encontra-se
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arquivado em cartorio. Int. - Adv(s).TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e .

105.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-612/2006-
BANCO DO BRASIL S/A X SERGIO PICCINELLI e Outros -
Faculto a manifestação do exequente, em cinco (05) dias, acer-
ca dos documentos juntados as fls. 96/104. Int. - Adv(s).ADYR
RAITANI JUNIOR e LUIZ DANIEL FELIPPE.

106.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-614/2006-TE-
REZINHA APARECIDA CAETANO X ZILDA HIROMI IWA-
NAGA YAMAMOTO - Sobre os oficios de fls. 86 a 89, diga o
autor. Int. - Adv(s).LARISSA AKEMI MURAKAMI e ELIO-
NORA HARUMI TAKESHIRO.

107.-REINTEGRACAO DE POSSE-699/2006-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X SAMUEL DA
SILVA FERREIRA - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica, novlaor de R$ 200,00. - Adv(s).SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO, MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH e .

108.-MONITORIA-719/2006-INDUFATO ICA CIMENTO
LTDA X J BONETTI COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA - Ao interessado sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).JULIANA LICZACOWSKI
MALVEZZI e .

109.-ALVARA JUDICIAL-736/2006-REGINA TECHY DIE-
TRICHKEIT X ADELMAR DIETRICHKEIT - se com as cau-
telas de estilo. Int. - Adv(s).JOAQUIM LOPES e .

110.-EXECUCAO HIPOTECARIA-745/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A X DALVA HIPOLITO - Ao autor sobre o con-
tido nos oficios de fls. - Adv(s).TATIANA KALKO TURQUE-
TI CUNHA BARRETO e .

111.-BUSCA E APREENSAO-746/2006-OMNI S/A - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ELCIO RI-
BEIRO NOVAES - Sobre o transito em julgado da decisão,
manifeste-se o interessado em cinco dias. Nao havendo mani-
festação, arquive-se com as cautelas de estilo. Int. -
Adv(s).LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e .

112.-BUSCA E APREENSAO-747/2006-BANCO UNICO S/A
X ANTONIO RICARDO CABOSKI - Como requer, devendo o
requerente proceder a postagem dos oficios. Int. -
Adv(s).LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e .

113.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-759/2006-ES-
TACAO CONVENTION CENTER LIMITADA X ACS CON-
SULTORIA E TREINAMENTO EM TALENTOS HUMANOS
S/C LTDA - Como requer, devendo o requerente proceder a
postagem dos oficios. (03) Int. Ao procurador para retirida dos
oficios. Int. - Adv(s).LEONEL VINICIUS JAEGER BETTI
JUNIOR, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ e .

114.-DEPOSITO-861/2006-BV FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X ANTONIO
DOS SANTOS - Ao interessado sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).KARINE CRISTINA DA COS-
TA e .

115.-BUSCA E APREENSAO-921/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO X ANTONIO REGINALDO
MEIRA SOUTO - Ao autor sobre o contido nos oficios de fls
44/46. - Adv(s).TONI MENDES DE OLIVEIRA e .

116.-MONITORIA-950/2006-JURITEX INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA X NAIDE IVANETE DA SILVA - Em cinco
dias, diga o exequente. in - Adv(s).GISELI DOS SANTOS BIT-
TENCOURT, SCHIRLENI RISTOW STAACK e .

117.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1011/2006-
COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES RURAIS DE
MINAS GERAIS LTDA X MINIMERCADO ESTIANO LTDA
- Ao credor sobre o contido no oficio da Delegacia de Receita
Federal, o qual encontra-se arquivado em cartorio. Int. -
Adv(s).RUY RIBEIRO e .

118.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1026/2006-
BAUCON - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA
X MARIA APARECIDA COLTRI e Outro - Nos autos em apen-
so, as fls. 02, consta como sendo endereço da executada MA-
RIA APARECIDA, av. Republica Argentina, 2112, Ctba-PR,
posto isso, indefiro o pedido retro formulado. Int. -
Adv(s).GISELE MIRANDA RATTON SILVA e .

119.-BUSCA E APREENSAO-1047/2006-BANCO OURIN-
VEST S/A X VANDERLEI CARDOSO CASTILHOS - Ao in-
teressado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.
- Adv(s).LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e .

120.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1056/2006-
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
(SEB) X PROJECTIVA AUDIO E VIDEO LTDA - Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).LARISSA AL-
CANTARA PEREIRA e .

121.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1058/2006-
VIENA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SOCIE-
DADE LTDA e Outro X DEUSDETE FOGACA - Ao interessa-
do sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).ANDERSON BARBERI e .

122.-REPARACAO DE DANOS-1073/2006-SEBASTIAO
NOE FERREIRA X SU PENGAN e Outro - A lide versa sobre
direitos disponiveis por isso, antecedendo a analise da materia
de ordem juridica, poderao as partes externar, no prazo de dez
dias, se ha interesse na composicao, hipotese em que poderao
formular propostas concretas posto que, com o advento da lei
10.444/02, tornou-se facultativa a designacao de audiencia de
conciliacao como se ve do par 3 acrescentado ao artigo 331 do

Codigo de Processo Civil. II - Se porventura inexistir interesse
na transacao, poderao as partes especificar as provas que inten-
tem produzir , vindo-me os autos na sequencia para o julga-
mento conforme o estado do processo ( sanemaneto ou julga-
mento de plano). Int. - Adv(s).JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH e JULIO JACOB JUNIOR,TERCIO AMARAL DE
CAMARGO.

123.-DESPEJO-1155/2006-AMALIA DE LIMA X FLAVIO
SANTI BONATO e Outro - ... Em face ao exposto JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO ,
o que faço com fundamento no artigo 267, VI do CPC. Sem
custas e honorarios. PRI. Oportunamente arquive-se. Int. -
Adv(s).ANDRE LUIZ SCHMITZ e .

124.-EXECUCAO-1163/2006-BANCO SAFRA S/A X SUM-
MER WINTER LTDA - Incumbe a subscritora das petições de
fls. 143 e 144 cientificar o mandante acerca da renuncia. Isto
posto, em cinco dias, deve a I Advogada comrpovar documen-
talmente o cumprimento do estatuido no artigo 45, do CPC.
Int. - Adv(s).ALEXANDRE NELSON FERRAZ e PATRICIA
BITTENCOURT LAZEREIS DE LIMA.

125.-BUSCA E APREENSAO-1170/2006-BANCO ITAU S/A
X MARCIO JOSE ALLEBRANDT - Ao interessado sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).KARINE
CRISTINA DA COSTA e .

126.-CAUTELAR INOMINADA-1194/2006-FABIO PUZAK
X SERASA S/A e Outro - Sobre a contestação e dopcumentos
apresentados pela segunda requerida, manifeste-se a parte au-
tora em dez dias. Int. - Adv(s).EDILSON GALDINO VILELA
DE SOUZA e FERNANDO SACCO NETO,MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA,PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES.

127.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1220/2006-
ARMAZEM DO CONFEITEIRO COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA X - Processe-se na forma do art. 261 do Codigo de
Processo Civil, ouvindo-se o autor/impugnado em cinco (05)
dias. Int. - Adv(s).SERGIO DE MACEDO SALDANHA e .

128.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1253/2006-
BANCO ITAU S/A X GIRA BRASIL TRANSPORTES RODO-
VIARIOS DE CARGAS LTDA e Outro - Sobre os bens oferta-
dos a penhora, diga o credor. Intime-se. - Adv(s).LEONEL
TREVISAN JUNIOR e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

129.-REINTEGRACAO DE POSSE-1276/2006-COMPTON
PARTICIPACOES LTDA X COOPERBOTOES - COOPERA-
TIVA DE PRODUCAO INDUSTRIAL DE TRABALHADO-
RES DA NOVA DIAMANTINA B,O - Defiro. Abra-se vista.
int. - Adv(s). e LUIZ CARLOS DA ROCHA,ANDRESSA JAR-
LETTI GONCALVES DE OLIV.

130.-MONITORIA-1293/2006-ELCIO SILVA ELPO X DESA-
FIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ...Em face ao ex-
poosto DECLARO SANEADO o processo, e nos termos supra
mencionados, DEFIRO a produção documental e oral. Outros-
sim, UNIFICO AS AÇÕES 99/06 e 1293/06 cuja instrução pro-
batória dar-se-a no bojo dos autos 99/06. Observe-se quanto as
provas deferidas, o teor do despacho saneador ( dls. 128/129),
mantendo-se a data já designada a fl. 129 ( 08/03/07as 14:00
horas). int. - Adv(s).JULIANO FRANCA TETTO e EDGARD
POLCHLOPEK.

131.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1325/2006-
BRADESCO ADMINISTRADORA CONSORCIOS LTDA. X
KAESER FABRICIO PEREIRA DA SILVA - ... Em face ao
exposto HOMOLOGO por sentenca para que surta seus juridi-
cos e elegais efeitos, o pedido de desistencia formulada e, con-
sequentemente JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RE-
SOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no arti-
go 267, VIII do CPC. Custas pelo requerente ( CPC, art. 26).
Honorarios nihil. PRI. Oportunamente arquive-se. Int. -
Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e .

132.-ARROLAMENTO-1387/2006-ROSELI TEIXEIRA DE
ALMEIDA e Outros X ESPOLIO DE CEZAR FRANCISCO
DE ALMEIDA - ... Homologo port sentenca para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a partilha amigavel de fls. 06 a
07, firmada pelos herdeiros DE CEZAR FRANCISCO DE
ALMEIDA, ordenando a expedição dos formais, ressalvados
direitos de terceiros, observando-se o dispsoto no artigo 1031 e
seus paragrafos acrescidos pela Lei 9280/96. Custas ex vi lege:
Observe-se, por fim, que: a) O recolhimento de transmissao
causa mortis e inter vivos será feito admnistrativamente depois
da conclusao do arrolamento. b) Nos arrolamentos, homologa-
da a partilha ou adjudicação, os respectivos formais ou alvaras
somente serão expedidos e entregues as partes apos o transito
em julgado da sentença e a comprovação, verificada pela Fa-
zenda Publica, do pagamento de todos os tributos ( CN 5.10.4).
PRI Oportunamente arquive-se. - Adv(s).CYRO CESAR FUR-
TADO ARAUJO e .

133.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1434/2006-ADE-
MILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A X PAU-
LO SERGIO BEZERRA DA SILVA - Ao preparo das custas do
Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).FABIANA BASSETTI DE SOU-
ZA LIMA, CLAUDIA PICOLO e .

134.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1437/2006-
FLORENCA VEICULOS S/A X OFICINA MECANICA DAN-
TODT LTDA - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica.
- Adv(s).CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA e .

135.-BUSCA E APREENSAO-1442/2006-BANCO FINASA
S.A e Outro X RONALDO DE ALCANTARA MACHADO -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).JOSE
TELLES DO PILLAR e .

136.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1451/2006-
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
(SEB) X JOSEANI DO ROCIO CONSTANTE CIRQUEIRA -

Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).ERALDO LUIZ KUSTER, LARISSA ALCANTARA
PEREIRA e .

137.-BUSCA E APREENSAO-1453/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A X GILBERTO DOS SANTOS MAIA - Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).GILBERTO
STINGLIN LOTH e .

138.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1459/2006-
BANCO PANAMERICANO S/A X DIONIRO BOLINO - .Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).KARINE
CRISTINA DA COSTA e .

1ª Vara da Fazenda
Pública

CARTORIO DA 1º VARA DA FAZENDA PUBLICA

RELAÇÃO Nº 154/2006o

JUIZA DE DIREITO: DRA. FABIANA PASSOS DE MELO
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCEL GUIMARÃES ROTO-
LI DE MACEDO

1. ORDINARIA-8701/1969-EMILIO GOMES FIALHO x ES-
TADO DO PARANA- MAnifeste-se o requerido sobre os em-
bargos de declaração de fls. 2322/2326.-Advs. LUIR CESCHIN
e JOEL SAMWAYS NETO-.

2. ORDINARIA-25057/1988-AGENOR GALDINO x ESTA-
DO DO PARANA- Intime-se a parte contrária para manifestar-
se sobre a petição de fls.215.-Adv.GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO -.

3. INTERPELACAO-26130/1989-BRDE BANCO REGIONAL
DESENVOLVIMENTO EXTREMO SUL x MADEREIROS
EXPORTADORES BRASILEIROS - MEDEBRAS S/A- Ten-
do em vista o petitório retro, cancelo a praça anteriormente
marcada.Designo a data de 26/02/07, às 14:00 horas para arre-
matação do bem penhorado, no lugar de costume.Nâo sendo
alcançado lanço superior ao da avaliação, marco a data de 12/
03/07, às 14:00 horas, no mesmo local, com preço a quem mais
der, ressalvado o preço vil.Expeçam-se os editais.Int.-Advs.
EDEGARD A.C. LESSNAU, LUIZ ALBERTO MACHADO,
LEONARDO DA COSTA, CLAUDIA M. REGINATO, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA FERRAZ, CESAR AUGUSTO GU-
LARTE DE CARVALHO, FERNANDO GUSTAVO KNOERR
e EDGAR KINDERMANN SPECK-.

4. ORDINARIA-28794/1992-ALICE SILVESTRE PEREIRA x
I.P.E.- NAda a reconsiderar.Cumpra-se o despacho de fls. 249.-
Advs. EDILANIO ROGERIO DE ABREU e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28900/1992-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x IND.DE CON-
FECCOES THEBAS LTDA. E O.-Como requer às fls181. Ano-
te-se. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, OSNIR MAYER e FERNANDA LOPES
MARTINS-.

6. ORDINARIA-29867/1993-HELENA DE AMORIN VIEIRA
x I.P.E.- Requer a autora, em seu pedido de fls. 634, que seja
reconhecido que foi preterida na ordem de pagamento dos pre-
catórias, devido ao pedido de suspensão pelo Estado do PAra-
ná. INtimado, o Estado do Paraná manifestou-se pelo indeferi-
mento do pedido,uma vez que mesmo tendo ele dado causa a
suspensão do precatório, protocolado sob o nº 50.215/1997,
para a verificação de litispendência, quando verificada a ine-
xistência desta, requereu o regular prosseguimento do feito.È o
resumo. Assiste razão ao Estado do Paraná, uma vez que,de
fato, não houve desidia por parte deste, pois restou demonstra-
do pelos documentos juntados às fls. 612-617 que o requerido
diligenciou no sentido de dar o devido prosseguimento a carta
requisitória.Ao contrário, não trouxe, o requerente, nenhum
documento que comprove sua alegação, limitando-se esta a mera
afirmação.Como observado, ainda, se não houve o devido an-
damento da requisitória, deveria a parte interessada ter diligen-
ciado para o regular andamento do feito fosse
observado.INdefiro, pois, o pedido de fls. 634/636.MAnifeste-
se a requerente, sobre o depósito de fls. 624.-Advs.GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO, ROSI MARY MARTE-
LLI, RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO, CAR-
LOS ROBERTO GONCALVES EKERMANN, LUCI RAY-
MUNDO DAMAZIO, CLEBER DE PAULA BALZANELI,
MARCELENE C DA SILVA RAMOS 2218763 e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-.

7. ORDINARIA-29921/1993-TEREZINHA MANDIA x I.P.E.-
Cumpra-se o V. Acórdão.-Advs. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA, MESSIAS ALVES DE ASSIS e YEDA VARGAS RIVA-
BEM BONILHA-.

8. ORDINARIA-29992/1993-DURSULINA LOURENCO
SCHEMIDT x INSTITUTO DE PREV. DO ESTADO I.P.E.-
Ao EStado do PAraná para que se manifeste no prazo de dez
dias sobre as impugnações de fls. 195 e 214, vindo apos con-
clusos para decisão.-Adv. YEDA VARGAS RIVABEM BONI-
LHA-.

9. EMBARGOS A EXECUCAO-30559/1993-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x ANTONIO ROBERTO
TOSATO E OUTROS- Intime-se o Instituto Ambiental do Pa-
raná-IAP para que promova o pagamento do montante de R$
151.610,79 ( cento e cinquenta e um mil,seiscentos e dez reais
e setenta e nove centavos), a título de honorários periciais, sob
pena de incorrer nas sanções legais pertinentes.-Advs.LUIZ
CARLOS PUPIM, LUCIANO TINOCO MARCHESINI e RA-
FAEL COSTA CONTADOR-.

10. -31176/1994-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-

DITOS FINANCEIROS x MARIA ILI DIAS e outro- Renove-
se a intimação da parte interessada para que efetue o pagamen-
to das custas processuais.-Advs. LUCIANA BERRO e PATRI-
CIA CORREA GOBBI BATISTELA-.

11. ORDINARIA-31573/1994-KLABIN FABRICADORA DE
PAPEL E CELULOSE S/A x ESTADO DO PARANA- Defiro o
pedido de levantamento de fls. 807.Primeiramente, a conta e
preparo.Após, expeça-se alvará, mediante recibo nos autos.-
Advs. JOAQUIM MIRO e LILIAN ACRAS FANCHIN
2218719-.

12. DEPOSITO-31823/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x P.N.P.P. PROJETO NAC DE
PROPAG E PROMOCOES LTDA- MAnifeste-se o requerido
sobre o contido às fls. 136.-Advs. PATRICIA CORREA GOB-
BI BATISTELA e DANIELE SCARANTE-.

13. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32060/1995-ESTA-
DO DO PARANA x WALDEMAR PERUSSELI-Como requer
às fls.179 Anote-se. -Advs. DULCE ESTHER KAIRALLA,
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, NESTOR WIRTTI e
VALDIR DE ANDRADE (SC)-.

14. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-33081/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TRANSPORTADORA
RODOBARRAS LTDA-Como requer às fls.139 Anote-se. -
Advs. NILTON BUSSI, JOAO DE BARROS TORRES, SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA, MAURICIO JULIO FA-
RAH e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-.

15. DESAPROPRIACAO-33391/1996-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x CONSULTIM CONSULTORIA E PARTICIPACAO
LTDA- Ao contador para cálculo das custas processuais, inti-
mando-se, após, o MUnicípio de Curitiba para que se manifes-
te sobre o cálculo.Após, caso haja concordÂncia com o cálcu-
lo, cumpra-se o despacho de fls. 420, incluindo-se no precató-
rio requisitório o valor das custas processuais.-Advs. MARIA
CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS e JOAQUIM MIRO
NETO-.

16. MANDADO DE SEGURANCA-34008/1996-EVA
SZYMCZAK x SECRET MUNIC DE REC HUMANOS DA
PREF DE CURITIBA- TEndo em vista o levantamento do al-
vará e a satisfação da execução, conforme petição de fls. 184,
julgo extinto o processo com base no art. 794,I< do CPC.-Advs.
ANDRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA, CLOVIS
GALVAO PATRIOTA e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA-.

17. ORDINARIA DE COBRANCA-34537/1996-KRUM EN-
GENHARIA LTDA x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA- DESPACHO DE FLS. 681: Em
cumprimento ao despacho retro, oficie-se ao Juízo da Comarca
de Realeza solicitando que envie carta precatória a fim de que
se formalize a penhora no rosto dos presentes autos do crédito
pleiteado, conforme reza o art. 200 do CPC. -Advs. VANETE
STEIL VILLATORE, RICARDO AUGUSTO CASALI, ADE-
MIR DA SILVA, EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-.

18. ORDINARIA DE COBRANCA-34539/1996-CESBE S/A
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS x DER/PR - DEP-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA- Em aten-
dimento ao expediente de fls. 698/700, oficie-se ao Presidente
do Tribunal de Justiça, informando a decisão proferida nos au-
tos de agravo de instrumento nº 182.195-8, a qual manteve a
natureza alimentar do precatório requisitório 69.677/00, fazen-
do-se acompanhar de cópia da referida decisão.-Advs. VANE-
TE STEIL VILLATORE e EDSON LUIZ AMARAL-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35214/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x OSCAR MANZONI e outro- O bloqueio “ on line”, na espé-
cie, é inviável, porquanto este magistrado, não descartando o
risco de falhas neste tipo de operação informatizada, deixou de
aderir ao convênio BAcen-Jud, perante o qual não se encontra,
portanto, cadastrado, cabendo observar que a adesão ao referi-
do convênio é facultativa e não obrgatória. MAnifeste-se, pois,
o autor, requerendo o que for cabíveo ao prosseguimento do
feito.-Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e WALTER SOU-
ZA DIAS-.

20. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36355/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSVALDO MA-
FUZA FILHO e outro- Acolho os embargos de declaração e
retifico o erro material no qual incorreu a sentença de fls. 54,para
que fique constando que a execução foi extinta em virtude da
desistência da parte exequente e não em razão da satisfação do
débito exequendo, como alí constou.-Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-.

21. -36842/1997-INST. DE FLORESTAS TROP. DESENV.
AUTO SUSTENTADO x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tro- Acolho o parecer ministerial, com fito de se realizar a perí-
cia como alí requerido.Intime-se o IAP-Instituto Ambiental do
PAraná para, através de um técnico de seu quadro, a realização
da perícia.-Advs. VITORIO SOROTIUK, MARIA CRISTINA
JOBIM C. DE MATTOS e ROGERIO G. THOME-.

22. -36983/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x LUIZ ANTONIO LEONI MANSUR-
Como requer às fls.333 Anote-se.MAnifeste-se o requerido so-
bre a certidão retro. -Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
FABIANO BINHARA e SILVIO BINHARA-.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37225/1997-
ESTADO DO PARANA x SANTA CLARA IND. E COM.DE
ESQUADRIAS E CONSTR. e outros- COmo requer ( fls. 278/
279). Diligências necessárias.Int.-Advs. JOAO DE BARROS
TORRES, SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, WILTON
VICENTE PAESE 30191300 e VICTOR ANDRÉ COTRIN DA
SILVA-.
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24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39103/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NPM CONSTABI-
LIDADE DE MARCAS E PATENTES S/C LTDA. e outros-
Como requer às fls.86 Anote-se. -Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

25. -39120/1998-BOSCA S/A TRANSPORTES COM E RE-
PRESENTACOES LTDA. x BANESTADO LEASING S/A -
ARREND MERCANTIL- Defiro ainda a produção da prova
pericial, para realizar a prova técnica nomeio perita a Dra.
Débopra Cristina Groger - 3363-6391, intime-se a expert para
formular a proposta de honorários no prazo de cinco dias, con-
tados depois de escoado o prazo para quesitação.Formulem as
partes, também no prazo de cinco dias a quesitação e indiquem,
querendo,assistentes técnicos.-Advs. GERALDO DONI JUNI-
OR, CICERO JOSÉ ALBANO, MARCOS ALBERTO PICO-
LI, PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e DANIEL
HACHEM-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO-39529/1998-N.P.M. CON-
TABILIDADE MARCAS E PATENTES S/C LTDA. e outro x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Como requer às fls.88
Anote-se. -Advs. FRANCISCO MACHADO DE JESUS, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

27. EMBARGOS A EXECUCAO-39667/1998-SPAIPA S.A.
INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA-1.Recebo o recurso de
apelação em ambos os efeitos. 2.Vista ao recorrido (a) para
responder, no prazo legal. -Advs. JAQUELINE LOBO DA
ROSA FERRAZ e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

28. -39936/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x SULAUTO PECAS DIESEL LTDA.
e outro-Como requer às fls.260 Anote-se.Após, diga a parte
autora sobre os embargos opostos às fls. 231/258. -Advs. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, SILVIO BINHARA e FABIANO
BINHARA-.

29. DEPOSITO-40090/1998-BRDE BANCO REGIONAL DE-
SENVOLVIMENTO EXTREMO SUL x SUL BRAS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA.- Ciência do
v. Acórdão às partes.-Advs. EDEGARD A.C. LESSNAU, JA-
NICE KELLER ARAUJO e WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO-.

30. -40951/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA E OU-
TRAS-Como requer às fls172. Anote-se. -Advs. ELIANA MEI-
RA NOGUEIRA, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COS-
TA, IDAMARA ROCHA FERREIRA e PATRICIA CORREA
GOBBI BATISTELA-.

31. INDENIZACAO-41240/1999-ALBARI ANTONIO NEVES
FILHO x ESTADO DO PARANA- Sobre a devolução da carta
precatória manifestem-se as partes.Redesignado o dia 06 de
março de 2007, às 16:00 horas a audiência de inquirição de
testemunhas arrolada nos autos de carta precatória nº 68/2006
em tramite na Comarca de Telêmaco Borba-Pr.-Advs. AURA-
CYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, ALEXANDRE
WALTRICK CALDERARI e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-.

32. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42031/1999-
BRDE BANCO REGIONAL DESENVOLVIMENTO EXTRE-
MO SUL x REICK DO BRASIL IND E COM PAPEL E ARTE-
FATOS LTDA. e outros- Vista ao exequente quanto ao prosse-
guimento do feito.-Adv. EDEGARD A.C. LESSNAU-.

33. ORDINARIA-43067/2000-CASSIO MURILO TROVO
HIDALGO x ESTADO DO PARANA e outros-Como requer às
fls. 339.Anote-se. -Advs. ANA PAULA PORTES DE FREITAS
e GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO-.

34. ORDINARIA DE ANULACAO-43814/2000-MAGALUM
COMERCIO DE METAIS LTDA. x ESTADO DO PARANA-
Como requer às fls.1020 Anote-se.Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 1028/1058 interposto pelo Estado do PAraná em
ambos os efeitos..Vista à recorrida para responder, no prazo
legal. -Advs. WOLMAR FRANCISCO AMÉLIO ESTEVES e
LILIAN ACRAS FANCHIN 2218719-.

35. IND.POR DAN. MOR. E MATERIAIS-561/2001-VALE-
RIO TONIETO x ESTADO DO PARANA e outro-Os argumen-
tos expendidos no recurso de agravo de instrumento, data vê-
nia, não me convencem que houve desacerto na decisão ataca-
da, razão pela qual mantenho tal decisão agravada por seus
próprios fundamentos,informe-se ao relator sobre o cumprimen-
to do artigo 526 do Código de Processo Civil. -Advs. CEZAR
PAULO LAZZAROTTO, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e
LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA-.

36. INDENIZACAO-834/2001-ASSOCIACAO DE MORADO-
RES DO BAIRRO SAO JOSE x COHAPAR - CIA. DE HABI-
TACAO DO PARANA e outro- A questão da responsabilidade
por eventual indenização aos moradores é matéria de mérito, e,
portanto, admito da denunciação à lide do Município de Cho-
pinzinho, determinando retificação de registro e autuação, re-
servando-me para apreciar as respectivas ponderações quando
da sentença.Não acolho a preliminar de ilegitimidade ativa,
aventada na contestação da COHAPAR,porque o estatuto soci-
al delimita a área de atuação da associação ( fls.20), tendo o
seu presidente a atribuição de representá-la judicialmente ( art.
16, “ a” - fls. 21).No mesmo sentido, o art. 12,XVI do
CPC.Vencidas as preliminares, consigno que deixo de designar
a audiência preliminar a que se refere o art. 331 do CPC., por-
que por duas vezes já restou frustrada tentativa de acordo, quan-
do o feito ainda tramitava na VAra Cível da Comarca de Cho-
pinzinho. Não me escapa, outrossim,que a qualquer momento
pode haver conciliação, ainda que extrajudicialmente, com pos-
terior homologação nos autos.Defiro unicamente a produção
de prova pericial,,para que seja verificado, dentro do ainda é
possível, devido ao tempo que já passou, o cumprimento do
contrato/convênio que resultou na contrução das casas,objeto

único do litígio, fixando como pontos controvertidos: a quali-
dade da obra ( se de acordo com o contrato/convênio), a neces-
sidade de reparo, o custo dos reparos e a qum seria devido in-
denização pelos reparos já efetuados.Considerando-se que a
nomeação de perito nesta capital aumentaria o valor dos custos
da prova,pelo deslocamento necessário até aquela cidade, de-
termino a expedição de carta precatória para o Juízo da VAra
Cível de Chopinzinho, a fim de que lá seja realizada a perícia,
inclusive com nomeação de expert.Antes, todavia, determino a
intimação das partes, para que no prazo de cinco dias ofereçam
quesitos.Cumpre-me lembrar, porquanto pertinente, a existên-
cia, na inicial , de noticia acerca de ação civil pública em trâ-
mite naquele juízo, ao que parece, sobre os mesmos fatos, ca-
bendo ao perito, em entendendo conveniente, buscar dados para
seus trabalhos, naqueles autos ( sob nº 38/98.).-Advs. ERO-
NEIA DE CACIA DOS ANJOS SOMENSI, ENIO ROBERTO
MURARA, FRANCIELE FONTANA, BRUNO BOCKMANN
MOREIRA, VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-.

37. ACAO POPULAR-1188/2001-NELSON ELEMAR CAN-
DIDO e outros x ESTADO DO PARANA e outro- Intimem-se
os requerentes para que se manifestem sobre as certidões nega-
tivas de fls. 470/471, bem como sobre as contestações apresen-
tadas.-Advs. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, GUI-
LHERME AMINTAS P. DA SILVA, VERA GRACE PARANA-
GUA CUNHA e ADRIANO BORGONOVO GOULART-.

38. ACAO CIVIL PUBLICA-1198/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JOSE APARECIDO ALVES-
Defiro o pedido de fls. 497.Recebo o recurso de apelação ( fls.
462/471) no duplo efeito.Tendo em vista o pedido de adita-
mento do recurso, às contra razões.-Advs. MARIO S. DE AL-
BUQUERQUE SCHIRMER, ADAUTO SALVADOR REIS
FACCO, MATEUS EDUARDO S. NUNES BERTONCINI,
PAULO OVIDIO DOS SANTOS LIMA e ALTAMIRO ALVES
DOS SANTOS-.

39. ACAO POPULAR-1344/2001-JOSETE DUBIASKI DA
SILVA e outro x DIRETORIA EXECUTIVA DO INST. CURI-
TIBA DE SAUDE-ICS e outros-Como requer às fls1117/1118,
fazendo-se as necessárias anotações.( INtime-se o Instituto de
Informática-ICI,para que indique as provas que pretende
produzir,informando a necessidade e real pertinência de cada
uma delas,Advs.RICARDO C.PINHEIRO BECKER-.

40. DECLARATORIA-27/2002-ADELSA I. PEREIRA e outros
x ESTADO DO PARANA- MAnifestem-se as partes, no prazo
sucessivo de dez dias, sobre o retorno das cartas precatórias,
bem como, na mesma oportunidade, manifeste-se o Estado do
PAraná sobre o petitório de fls. 500.-Advs. GISELE SOARES
30269822, FATIMA MIRIAN BORTOT, ARTUR DE ABREU,
CARLOS FREDERICO MARES DE S.FILHO e LUIZ HEN-
RIQUE BONA TURRA-.

41. MANDADO DE SEGURANCA-1098/2002-IOLANDA
CORREIA DE OLIVEIRA x CHEFE DO NUCLEO REGIO-
NAL DA EDUCACAO DE CURITIBA-Vista às partes da bai-
xa dos autos. -Advs. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA e
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-.

42. RESOLUCAO DE CONTRATO-1215/2002-COHAB-CT
CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ROBER-
TO BENTO e outro- Intime-se pessoalmente a curadora espe-
cial, SRa. Ana Lúcia de Figueiredo Demeterco Airoldi, do con-
tido no despacho de fls.129.-Advs. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e ANA LUCIA DE F. DEMETERCO AIROLDI-.

43. MANDADO DE SEGURANCA-1384/2002-PLASTICOS
METALMA S.A. x DIRETOR DA COORDENACAO DA RE-
CEITA DO ESTADO DO PR.- Intimem-se as partes sobre a
baixa dos autos.-Advs. NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO e
MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

44. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1471/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x AU-
GUSTO HOGRODNHIK-providenciar copia autenticada da
peticao inicial, matricula do imovel, memorial descritivo com-
pleto, planta, laudo de avaliacao, sentenca e peticao que reque-
reu a expedicao do mandado, para instruir o mandado de regis-
tro. -Adv. MILTON FERREIRA-.

45. INTERPELACAO JUDICIAL-1767/2002-COHAB-CT
CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x EUNICE
BATISTA DE JESUS- Proceda-se conforme o art.872 do Códi-
go de Processo Civil-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-
.

46. ORDINARIA-145/2003-CZESLAW GOMULAK e outro x
MUNICIPIO DE CURITIBA- MAnifestem-se os autores sobre
o contido à fls. 84.-Adv. OSMAR ALVES GUELFI-.

47. DECLARATORIA-425/2003-ARY DAL POZZO x ESTA-
DO DO PARANA- Diga a parte autora, no prazo legal.-Adv.
FATIMA MIRIAN BORTOT-.

48. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1436/2003-JOAO
ALBERTO TOSIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outro- Expeça-se alvará, como requerido às fls.
172, mediante recibo nos autos.Intime-se o exequente, para que
apresente memoria de cálculo dos valores que pretende sejam
corrigidos monetariamente.-Advs. MARIA REGINA BARBO-
SA R.TEIXEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

49. SUMARISSIMA-1552/2003-JEANETTE CRISTINA VA-
RELLA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Vista às partes da bai-
xa dos autos. -Advs. CHRISTIANE MARIA RAMOS GIAN-
NINI, NORIYASSU KAWAHARA SETO TAKEGUMA e
DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA-.

50. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1639/2003-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x CON-

DOMINIO EDIFICIO SPRINGFIELD- MAnifeste-se a autora
sobre o pedido de fls. 79.-Adv. MILTON FERREIRA-.

51. ACAO CIVIL PUBLICA-1989/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANA- Ao
requerido sobre os documentos juntados pelo Ministério Públi-
co. ( fl. 1925 e 1927/1936).-Advs. MARCO ANTONIO TEI-
XEIRA, LUCIANE MARIA DUDA, MARCELENE C DA SIL-
VA RAMOS 2218763 e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

52. EMBARGOS A EXECUCAO-2078/2003-ESTADO DO
PARANA x POLONIA SHINEIDER PIRES- Renove-se a inti-
mação da embargada, para que se manifeste sobre os cálculos
apresentados.-Adv. APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA-.

53. EXECUCAO DE SENTENCA-2794/2003-ANTENOR
LAZARINE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Conforme alvará levantado e a petição de fls.108, julgo
extinta a presente execução com base no art. 794,I, do CPC.-
Advs. FABIANO CORREA DE MEDEIROS 2671251 e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

54. SUMARIA-29/2004-AGAIR JOSE VALENTE x MUNICI-
PIO DE CURITIBA-Vista às partes da baixa dos autos. -Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES e LUIS MIGUEL DE CÁRCOVA GUTIÉRREZ-.

55. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-657/2004-ANTO-
NIO DOMINGOS RAMINA e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outro- Intime-se como requer.( Intimação
do procurador do requerido para que deposite a disposição des-
te Juízo o saldo ainda devido nestes autos, que em 10.10.2006
atinge a cifra de R$ 734,57.-Advs. ELTON SCHEIDT PUPO,
CELSO BORBA BITTENCOURT, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
NO FILHO-.

56. EXECUCAO DE SENTENCA-788/2004-LUCIA CONSO-
NI TORRES e outros x BANCO BANESTADO S/A.- MAni-
feste-se o exequente para dizer se está satisfeito com o valor
levantado,.-Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-.

57. ORDINARIA-973/2004-LOURENCO JURANDIR MEL-
LER x ESTADO DO PARANA e outro-1.Defiro o pedido de
fls. 345.2.Recebo os recursos de apelação ( fls. 287-305/345352
e 320-328) bem como o recurso adesivo ( fls. 310-318) em
ambos os efeitos. 3.Às contra razões.l. -Advs. JONAS BOR-
GES, YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e CASSIANO
LUIZ IURK-.

58. MANDADO DE SEGURANCA-1427/2004-ANTONIO
CARLOS RIBEIRO x DIRETOR GERAL DO DETRAN -
DEPTO. ESTADUAL TRANSITO- Isto posto, concedo a segu-
rança e determino que a autoridade coatora exclua da CArteira
NAcional de Habilitação do impetrante a restrição “ vedada a
atividasde remunerada). Custas a serem pagas pelo Detran por-
quanto é a pessoa jurídica de direito público a qual pertence a
autoridade coatora quem suporta os efeitos patrimoniais da sen-
tença proferida no mandado de segurança.Sem condenação em
honorários advocatícios, ex vi do enunciado cristalizado na
Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita a
reexame necessário.-Adv. REGINA GUTIERREZ
ARBALLO,SIDNEY MARTINS,GERSON MASSIGNAN
MANSANI-.

59. MANDADO DE SEGURANCA-1529/2004-CTO - CONS-
TRUTORA TECNICA DE OBRAS CIVIS LTDA x PRESIDEN-
TE DA SANEPAR -COMP.DE SANEAMENTO DO PR.—
ISTO POSTO, julgo extinto o processo sem resolução do méri-
to, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Pro-
cesso Civil.LEvando em consideração o princípio da causali-
dade, segundo o qual aquele que não deu causa à demanda não
deve ser prejudicado, condeno ao pagamento das custas pro-
cessuais a impetrada, porquanto é a pessoa jurídica à qual per-
tence a autoridade coatora quem suporta os efeitos patrimoni-
ais da sentença proferida no mandado de segurança.Sem con-
denação em honorários advocatícios, ex vi do enunciado cris-
talizado na Súmula 105 do Superior Tribunal de JUstiça.-Advs.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA PEREIRA DOS
SANTOS, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI e ODI-
LON REINHARDT-.

60. MANDADO DE SEGURANCA-1870/2004-MARILDA DE
SOUZA x PRESIDENTE DO CONSELH.DA POLICIA CIVIL
DO PARANA e outro- À face do exposto, denego segurança.
Custas pela impetrante. Sem condenação em honorários,
cf.Súmulas nº 105 do e. STJ e nº 512 do e. STF.-Advs. CELSO
HOMERO DE SOUZA, ANDRE LUIZ VERBOSKI e JOSE
ANTONIO PERES GEDIEL-.

61. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2197/2004-LAER-
TE ANTONIO LOPES x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Antes do cumprimento do despacho retro, encaminhem-
se os autos à conta e preparo.R$ 410,30-Adv. ADAGMAR LORI
MERLIN DA CUNHA-.

62. MANDADO DE SEGURANCA-2397/2004-NILTON
DJALMO FRANKE x DIRETOR GERAL DO DETRAN -
DEPTO. ESTADUAL TRANSITO- TOPICO FINAL: ISTO
POSTO, denego a segurança, cassando a liminar anteriormente
concedida. Custas a cargo do impetrante.Sem condenação em
honorários advocatícios, ex vi do enunciado cristalizado na
Súmula 105 do STJ.-Advs. CLAUDIA LOPES BORIO, ALE-
XANDRE F.B. SCHWARTZ, EDSON LUIZ AMARAL e VI-
VIANE CONSOLIN SMARZARO-.

63. ORDINARIA DECLARATORIA-2717/2004-CLAUDIA
FERNANDES REIMAO e outros x ESTADO DO PARANA-
Tendo em vista que somente tentou-se intimar apenas um dos
autores pessoalmente, determino que se proceda a nova intima-
ção, desta feita por publicação no Diário da Justiça, para que
os procuradores dos autores cumpram o r. despacho de fls. 50,
no prazo legal, sob pena de extinção do feito.-Advs. SERGIO

MELLO ARAUJO e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-.

64. DESAPROPRIACAO-3059/2004-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x SALVIO NOBRE-
GA FILHO- Primeiramente, intime-se a requerente para que
junte a certidão de óbito de Sálvio Nobrega Filho, a fim de
comprovar o certificado às fls. 90 verso.-Adv. JOSE LUIZ
COSTA TABORDA RAUEN,IDA REGINA PEREIRA DE
BARROS-.

65. ORDINARIA-3258/2004-LUCINEIA VEIGA ANDREAT-
TA x ESTADO DO PARANA- Defiro o requerimento
retrro.Oficie-se ao Estado do PAraná,para o fornecimento da
medicação.Tendo em vista a urgência da medida, em caso da
falta da aludida medicação deverá o Estado fornecer um remé-
dio similar ( mesmo princípio ativo) ao pleiteado.-Advs. MAR-
CELO ANTONIO FEITOSA PAGAN e CRISTINA LEITAO
TEIXEIRA DE FREITAS-.

66. ANULACAO DE CONTRATO-3481/2004-JOAO AMIL-
TON VORONOVICZ x NELSON JOSE DE OLIVEIRA e ou-
tros-Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de justica e contra-
fe para instruir o mandado - R$40.00 -COMPLEMENTAR -
Advs. RODRIGO ROCKENBACH, DEOLINDO ESTURILIO
e VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA-.

67. COMINATORIA-3761/2004-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ESPOLIO DE MATHIAS WASCH- TOPICO FINAL: Passo
a análise da prejudicial de mérito arguida.DA CARÊNCIA DA
AÇÃO.Alega o requerido a carência de ação em virtude da per-
da do objeto, vez já estar na posse dos respectivos alvarás de
construção e ampliação-Sem sorte o suplicado. Em que pese o
requerido ter acostado aos autos a documentação de fls. 54/55,
vislumbra-se das alegações do autor, que ao suplicado é impu-
tado também, outras irregularidades, as quais não se mostra-
ram sanadas.Em vista disto, alega o autor ( fls. 70), que a obra
encontra-se paralisada,sem muro divisório na lateral direita de
quem da rua olha o imóvel, fazendo divisa com um lote
vago.Assim, tendo o suplicante pugnado pela demolição da obra
irregular ou pela sua regularização, e não estando sanadas to-
das as irregularidades, não há que se falar em perda de objeto,
tendo o autor interesse para prosseguir no feito.Ante o exposto,
estando presentes as condições da ação e os pressupostos pro-
cessuais, sendo as partes legítimas e estando devidamente re-
presentadas, declaro saneado o processo.PONTOS
CONTROVERTIDOS.Fixo como pontos controvertidos: a)- Se
ainda há irregularidades constatadas na edificação.Em caso
positivo, quais são e, se são as mesmas regularizáveis. b)- Se os
alvarás de fls. 54/55, dizem respeito a edificação destes autos.
DAS PROVAS. Defiro a produção da prova documental e peri-
cial requerida pela parte autora, a fim de constatar a existência
de irregularidades na edificação.Para realizar a prova técnica,
nomeio perita a DRa. Regina Lucia L. de Paula- 3232-5303,
sob compromisso do seu gráu.Intime-a para dizer se aceita o
encargo e para que formule a proposta de honorários, no prazo
de cinco dias, contados depois de escoado o prazo para apre-
sentação de quesitos. Formulem as partes, também no prazo de
cinco dias a quesitação e indiquem, querendo, assistentes
técnicos.Advs. NATANIEL RICCI e SONIA ITAJARA FER-
NANDES-.

68. COMINATORIA-4071/2004-MUNICIPIO DE CURITIBA
x CAMPO FORTE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA- TOPI-
CO FINAL: ISTO POSTO, julgo procedentes os pedidos for-
mulados na inicial, determinando a imediata paralisação das
atividades do réu, e, caso venha a descumprir esta ordem, fixo
desde já a multa cominatória diária no valor de R$ 200,00 (
duzentos reais ) considerando os impactos ambientais desta
atividade.Em face da sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios devidos aos
procuradores do autor, no valor de R$ 500,00 ( quinhentos re-
ais ) considerando a simplicidade da demanda, de maneira a
não aviltar o seu trabalho.-Adv. MARIA CRISTINA JOBIM C.
DE MATTOS-.

69. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-4075/2004-
MARLUS RAYMUNDO DAMAZIO x COPEL DISTRIBUI-
DORA S/A- Tendo em vista não ter logrado êxito a intimação
por correio, intime-se o procurador da requerente, através do
Diário da JUstiça, para que informe o endereço da mesma, no
prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito.-Advs. LUCI
R.DAMAZIO, CARLOS ROBERTO GONCALVES EKER-
MANN e VERA LUCIA DE PAULA XAVIER-.

70. OPOSICAO-4145/2004-URBS - URBANIZACAO DE
CURITIBA S/A. x SIDNEI BARBOSA DA SILVA e outro-Con-
tados e preparados, voltem-me.. R$ 200,81-Advs. SIDNEY
MARTINS, ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA, LUIZ
CELSO DALPRA e LUIZ FERNANDO R. PINTO-.

71. ORDINARIA-4269/2004-MARIA ORAIDE DE ANDRA-
DE e outro x ESTADO DO PARANA e outro- È manifesta a
conexão existente entre esta ação e aquela que tramita sob nº
028/2005, perante a 2ª VAra da FAzenda Pública desta
CApital,impondo-se, destarte, a reunião dos feitos, a fim de
que possam ser eles julgados simultaneamente por este juízo, o
qual, por haver despachado em primeiro lugar, ordenando a
citação, tornou-se prevento.Oficie-se, pois, ao Juízo da 2ª VAra
da Fazenda Pública, solicitando-se que sejam encaminhados a
este JUízo os autos que por alí tramitam sob o nº 028/2005,
salvo se já tiverem sido julgados, por sentença, hipótese em
que a reunião das ações não mais se justifica.-Advs. JONAS
BORGES, ROGER OLIVEIRA LOPES e GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO-.

72. MANDADO DE SEGURANCA-113/2005-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES IGUACU LTDA x DIRE-
TOR GERAL DO DETRAN - DEPTO. ESTADUAL TRANSI-
TO-Ante o exposto,concedo a segurança almejada e determino
que a autoridade coatora aprecie o pedido de credenciamento
do Centro de Formação de Condutores formulado pelo impe-
trante, sem as exigências contidas nas Resoluções nºs. 65/01-
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DG e 31/01-DG, por ela expedidasCustas a serem suportadas
pelo Detran, porquanto é a pessoa jurídica de direito público à
qual pertence a autoridade coatora quem suporta os efeitos pa-
trimoniais da sentença proferida no mandando de segurança.Sem
condenação em honorários advocatícios, em razão do contido
na Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujei-
ta a reexame necessário. -Advs. FERNANDO MARTINS DA
SILVA e PATRICIA STROBEL PIAZETTA-.

73. MANDADO DE SEGURANCA-206/2005-DONIZETI
APARECIDO CAMPOS x COMANDANTE GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO ESTADO PR e outro- À face do exposto,
julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos
do artigo 267,VI do CPC. Custas pelo impetrado. Sem conde-
nação em honorários cf. Súmulas nº 105 do e. STJ e 512 do e.
STF.-Advs. HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENATA SIL-
VA CASSIANO, CAMILA MACHADO COLLI e GUSTAVO
HENRIQUE J. DE OLIVEIRA-.

74. EXECUCAO DE HONORARIOS-404/2005-RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA x ZARATRUSTA MARIA
SOBRINHO- A requisição de informes fiscais só é admitida
quando o credor comprovar que foram infrutíferas as diligênci-
as tendentes a buscar e localizar bens dos devedores.Assim,
esclareça o exequente quais foram as diligênciais anteriomente
realizadas,sob pena de indeferimento do pedido.-Advs. RODRI-
GO LUIS KANAYAMA, JULIO CEZAR KAY e RAFAEL LUIS
BRASILEIRO KANAYAMA-.

75. EXECUCAO DE HONORARIOS-408/2005-RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA x ROQUE AVELINO DE
OLIVEIRA- A requisição de informes fiscais só é admitida
quando o credor comprovar que foram infrutíferas as diligênci-
as tendentes a buscar e localizar bens dos devedores.Assim,
esclareça o exequente quais foram as diligências anteriormente
realizadas, sob pena de indeferimento do pedido.-Advs. RE-
NATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, RODRIGO LUIS
KANAYAMA, JULIO CEZAR KAY e RAFAEL LUIS BRASI-
LEIRO KANAYAMA-.

76. EMBARGOS A ARREMATACAO-637/2005-MARISA
ESTER NAVOCHALE-SOCIA RENALUB COM.LUBRIFIC.
x RLF-IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS LTDA.- A juris-
prudência tem admitido que a simples afirmação do estado de
pobreza é suficiente para o deferimento da gratuidade
processual.Todavia, reserva ao magistrado a possibilidade de
indeferir o benefício, se houver fundadas razões para tanto.Mais
recentamente, decidiu o STJ que “ ...pode o jui, como presi-
dente do processo,requerer esclarecimentos ou até provas an-
tes da concessão.Posto isso,concedo ao requerente o prazo de
dez dias para que junte aos autos cópias das duas últimas de-
clarações de imposto de renda,holerite, bem como certidão do
Detran que ateste a inexistência de veículos em nome do autor,
de modo a possibilitar a análise do requerimento de justiça gra-
tuita, sob pena de indeferimento.-Advs. EDSON HATSBACH
e LAURY LUCIR GEREMIA-.

77. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-762/2005-LORICI
DOTTI S/M e outro x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC, introdu-
zindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o último
dia 23 de junho, em se tratando de execução de sentença não
há mais que se cogitar de citação do executado para pagar a
dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se, isto sim, a inti-
mação do devedor, nos moldes previstos nos referido artigo.
2.Intime-se, pois, os executados para que no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetuem o pagamento da quantia que está sendo recla-
mada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da condena-
ção acrescido de multa no percentual de dez por cento; Decor-
rido o prazo previsto no item anterior, sem que seja efetuado o
pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e, havendo
requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e avalia-
ção, sendo lícito ao credor indicar desde logo, em seu requeri-
mento, os bens que pretende ver penhorados (art. 475-J, caput
e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o auto de penhora e de
avaliação, intime-se do mesmo os executados, na pessoa dos
seus advogados, para, querendo oferecer impugnação, no pra-
zo de 15(quinze) dias, a qual somente poderá versar sobre al-
guma das matérias arroladas nos incisos I a VI, do artigo 475-
L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada
impuganção pelo devedor, deverá ser a mesma, em princípio,
encartada nestes autos, a fim de que se possa analisar o cabi-
mento do efeito suspensivo, observando-se que, na hipótese de
a impugnação ser recebida sem esse efeito, deverá ser ele de-
sentranhada, a fim de ser processada em autos apartados, nos
quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par 2º, do CPC).
6.Diligências necessárias. -Advs.EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CLAITON FERREIRA BORCATH,
MIRIAM CRISTINA ARTUR e ANDRE RICARDO TUBIA-
NA-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-955/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x OSVALDO CARDOSO RIBEIRO e outro-Ine-
xiste qualquer omissão, obscuridade ou contradição na senten-
ça, que justifique a oposição dos embargos declaratórios, os
quais, de resto, tem caráter manifestamente infringente, o que
não de admite.Rejeito,pois, os embargos declaratórios. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e MARIO ALVES CAR-
DOSO-.

79. MANDADO DE SEGURANCA-1279/2005-FUNDACAO
COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL x CO-
ORDENADOR ESTADUAL DE PROT.
DEFES.CONS.PROCON/PR- TOPICO FINAL; ISTO POSTO,
denego a segurança, condenando, em consequência, a impe-
trante ao pagamento das custas processuais.Sem condenação
em honorários advocatícios, ex vi do enunciado cristalizado na
Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça.,-
Advs.ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, IRINEU JOSE
PETERS, IRINEU PETERS e EROS GIL PETERS-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO-1347/2005-BANCO BANES-

TADO S/A. x DENISE GREIN SANTOS e outro-Inexiste qual-
quer omissão, obscuridade ou contradição na sentença, que jus-
tifique a oposição dos embargos declaratórios, os quais, de res-
to, tem caráter manifestamente infringente, o que não de
admite.Rejeito,pois, os embargos declaratórios. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e MARCOS MATTIOLI-.

81. MANDADO DE SEGURANCA-1509/2005-AM SUPER-
MERCADO LTDA x COORDENADOR DA RECEITA DO
ESTADO DO PARANA- TOPICO FINAL: Ante ao exposto, e
considerando que restou comprovado nos autos que o impe-
trante cumpriu todos os requisitos constitucionalmente exigi-
dos para a compensação, concedo a segurança e reconheço o
direito da impetrante de compensar os débitos de ICMS que
possui frente ao Estado do PAraná com parte do crédito advin-
do do precatório requisitório nº 191/95, porquanto reconheci-
da, na via de exceção, a inconstitucionalidade dos artigos 1º,
par. 4º e 2º do Decreto Estadual 5154/01.Preventivamente, e
considerando que o valor da dívida é inferior ao crédito que a
impetrante possui frente ao impetrado, reconheço o direito da
mesma de ter os posteriores pedidos de compensação que even-
tualmente fizer, analisados nos mesmos moldes expostos na
fundamentação. Custas pelo impetrado.Sem condenação em
honorários advocatícios em razão do disposto nas Súmulas 105
do Superior Tribunal de Justiça e 112 do Supremo Tribunal
Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário.-Advs. LUCIUS
MARCUS DE OLIVEIRA, ARI CARLOS CANTELE, ALCEU
SCHWEGLER e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

82. MANDADO DE SEGURANCA-1619/2005-SEME FAU-
AZ x PRESIDENTE DA URBS - URBANIZACAO DE CURI-
TIBA S/A.- TOPICO FINAL: Isto posto, denego a segurança e
condeno o impetrante, em consequência, a pagar as custas pro-
cessuais, ficando sobrestada, contudo, a exigibilidade desse
pagamento até que sobrevenha modificação substancial na si-
tuação patrimonial do impetrante ( haja vista ser o mesmo de-
clarado ser pobre, na acepção jurídica do termo) observado o
limite temporal previsto no artigo 12, da Lei 1060/50.Sem con-
denação em honorários advocatícios, ex vi do enunciado cris-
talizado na Súmula 105 do STJ.-Advs. SIDNEY MARTINSA-
DYR TACLA FILHO e ANGELA BITTENCOURT CORDEI-
RO-.

83. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1742/2005-ANA
CLAUDIA DA SILVA SECCO e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A.- MAnifeste-se o exequente sobre o contido na certi-
dão do sr. Oficial de Justiça.-Adv. GERCI FRANCESCHI DE
ALMEIDA BRAGA-.

84. REPETICAO DE INDEBITO-1863/2005-JOSE MILTON
PETRI x MUNICIPIO DE CURITIBA- Tendo em vista a peti-
ção de fls. 46 e a expressa concordância do requerido às fls.
49, homologo a desistência do autor para que surta os seus de-
vidos e legais efeitos e julgo extinto o presente feito, com base
no art. 267,VIII do CPC. Fica a cargo do requerente o paga-
mento das custas processuais.Fica suspensa, no entanto, a exi-
gibilidade destas, tendo em vista que o autor é beneficiário da
justiça gratuita, observando-se, assim,o que dispõe o artigo 12
da Lei 1060/50.-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, MAR-
CELO TABORDA RIBAS e EROS SOWINSKI-.

85. REPETICAO DE INDEBITO-2213/2005-BILHARES SAN-
TA FELICIDADE LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA- Pois
bem. DA CARÊNCIA DE AÇÃO.Alega o suplicado a impossi-
bilidade jurídica do pedido de restituição, em face da ausência
dos documentos indispensáveisa a propositura da mesma.Sem
sorte as alegações do requerido.Num primeiro momento, urge-
nos ponderar que a impossibilidade jurídica do pedido, diz res-
peito a sua vedação legal.Acosta o autor aos autos, comprovan-
te de recolhimento do imposto ( fls. 52/70) bem como, contra-
tos de locação realizados,pelo que inexistindo vedação legal, e
estando a inicial devidamente instruida com os documentos
necessários, não há que se falar de impossibilidade jurídica do
pedido.No tocante a legitimidade, aduz o suplicado que o autor
não demonstra ter suportado efetivamente os valores que
alega.Que se tratando o ISS, de imposto indireto, quem arca
com o ônus é o consumidor ( contribuinte de fato), sendo que o
valor do mesmo, encontra-se incluido no preço final do servi-
ço, pelo que não tem o autor, legitimidade para pleitear sua
repetição.Não merecem guarida as alegações do requerido.A
classificação dos tributos em diretos e indiretos obedece ao cri-
tério economico da repercussão. Não há, entretanto, rigidez
nesse critério classificatória.Alguns tributos, a depender da si-
tuação de mercado, ora se apresentam como indiretos, permi-
tindo a transferência do encargo financeiro, ora se colocam na
condição de tributos diretos, assumindo o próprio contribuinte
de direito o ônus da imposição fiscal.Observa-se da documen-
taçãi de fls. 77, que a tributação da autora, relativa ao ISS, é
feita por estimativa, inexistindo vinculação entre o serviço pres-
tado e a base de cálculo do imposto municipal.Conforme alega
a autora, ainda que em determinado mês, nada receba referente
a locação de determinado bem, em relação ao mesmo, será de-
vido o ISS, incidindo este, sobre a quantidade de mesas e não
sobre o faturamento.Desta forma resta evidenciado que não há
transferência do ônuns tributário aos locadores, sendo o mes-
mo assumido pelo contribuinte de direito, pelo que aplicável a
espécie a Súmula 546 do STF.Assim sendo o autor quem su-
porta o encargo do imposto, por ser o provável titular do direito
pretendido, é o mesmo legítimo para figurar no pólo ativo da
demanda, pelo que rejeito a prejudicial arguida.DA
PRESCRIÇÃO.Em que pese a prescrição se ntratar de matéria
de mérito, passo a apreciá-la, por ora, ante seu caráter de or-
dem pública, e tendo em vista a alteração trazida pela Lei 11280/
06, a qual possibilita ao Juízo, o reconhecimento de ofício da
prescrição.Pois bem. Pugna o autor pela eventual repetição dos
valores despendidos indevidamente, levando em consideração,
o prazo de dez (10) anos, a partir de outubro de 2002, ocasião
em que passou a depositar seu valor em JUízo.Pelo requerido,
foi alegado a necessidade de ser observar o prazo quinquenal
da prescrição,contados da sua citação, em observÂncia ao arti-
go 168,I do CTN.Merece acolhimento as alegações do
requerido.Vislumbra-se das jurisprudências colacionadas pelo

autor, que o Superior Tribunal de JUstiça vem firmado entendi-
mento de que, na hipótese de tributo sujeito a lançamento por
homologação, o prazo para a propositira da ação de repetição
de indébito é de 10 ( dez ) anos a contar do fato gerador, se a
homologação for tácita. No entanto, o prazo decenal é para a
propositura da ação, devendo também ser respeitado, a título
de repetição, o prazo quinquenal, contido no artigo 1º do De-
creto Federal nº 20.910/32.Desta forma, tem o autor o prazo de
dez (10) anos para interpor a ação de repetição de indébito, no
entanto,, dentro desse prazo, somente pode reivindicar os cin-
co anos anteriores a ciência da FAzenda Pública, com a
citação.Pelo exposto, acolho o pedido do requerido, para o fim
de reconhecer e declarar a prescrição dos valores pugnados
anteriores aos cinco anos contados da citação do suplicado,
quais sejam, os valores anteriores ao período de 10 de outubro
de 2000.Estando presentes as condições da ação e os pressu-
postos processuais,sendo as partes legítimas e estando regular-
mente representadas, declaro saneado o
processo.JULGAMENTO ANTECIPADO. O julgamento ante-
cipado se aplica nas hipóteses de revelia e naquelas em que a
discussão verse sobre matéria de direito ou de direito e de fato,
não havendo necessidade de se produzir prova em audiência.TAl
instituto faz homenagem ao princípio da econômia processual,
em razão da célere prestação da tutela jurisdicional às partes,
evitando-se longas e desnecessárias instruções. As provas dol-
cumentais acostadas aos autos, são suficientes para o julga-
mento do feito, pelo que entendo que o mesmo comporta julga-
mento antecipado, na forma do artigo 330,inciso I do Código
de Processo Civil.Intimem-se.Após,contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença.-Advs. LUIZ ALBERTO GIOM-
BELLI SIMONI, EDGAR LENZI e SIMONE KOHLER-.

86. EXECUCAO DE SENTENCA-2344/2005-DIRCE YOLAN-
DA MALIN DE SOUZA e outros x BANCO BANESTADO S/
A. e outro-Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC,
introduzindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o
último dia 23 de junho, em se tratando de execução de senten-
ça não há mais que se cogitar de citação do executado para
pagar a dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se, isto sim,
a intimação do devedor, nos moldes previstos nos referido arti-
go. 2.Intime-se, pois, os executados para que no prazo de 15
(quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da conde-
nação acrescido de multa no percentual de dez por cento; De-
corrido o prazo previsto no item anterior, sem que seja efetua-
do o pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e, ha-
vendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde logo, em seu
requerimento, os bens que pretende ver penhorados (art. 475-J,
caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o auto de penhora
e de avaliação, intime-se do mesmo os executados, na pessoa
dos seus advogados, para, querendo oferecer impugnação, no
prazo de 15(quinze) dias, a qual somente poderá versar sobre
alguma das matérias arroladas nos incisos I a VI, do artigo 475-
L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada
impuganção pelo devedor, deverá ser a mesma, em princípio,
encartada nestes autos, a fim de que se possa analisar o cabi-
mento do efeito suspensivo, observando-se que, na hipótese de
a impugnação ser recebida sem esse efeito, deverá ser ele de-
sentranhada, a fim de ser processada em autos apartados, nos
quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par 2º, do CPC).
6.Diligências necessárias. -Advs.EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, GUILHERME LUIZ SANDRI e
EDUARDO BIACCHI GOMES-.

87. EMBARGOS A EXECUCAO-2377/2005-PAVIMIX PAVI-
MENTACOES LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Haven-
do impugnaçao, diga o embargante, no prazo legal. -Advs. FLA-
VIO ZANETTI DE OLIVEIRA, RAPHAELLA BENETTI DA
CUNHA e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-.

88. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-2453/2005-SI-
MONE CONSTANSKI SANTOS x ESTADO DO PARANA-
Caso seja arguida alguma preliminar ou matéria a que alude o
Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias. -
Advs. MARIZ MENDES MAY, VIRGINIA DE F. REIS TEI-
XEIRA e NEY BRODBECK MAY-.

89. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2905/2005-ANNA
BONATO BATISTAO e outros x BANCO BANESTADO S/A.
e outro-Ante ao exposto,defiro o pedido retro, ao fito de incluir
o Banco Itaú no pólo passivo da presente execução.Tendo em
vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC, introduzindo pela
Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o último dia 23 de
junho, em se tratando de execução de sentença não há mais que
se cogitar de citação do executado para pagar a dívida ou no-
mear bens à penhora, impondo-se, isto sim, a intimação do de-
vedor, nos moldes previstos nos referido artigo. 2.Intime-se,
pois, os executados para que no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tuem o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo, ser o montante da condenação acresci-
do de multa no percentual de dez por cento; Decorrido o prazo
previsto no item anterior, sem que seja efetuado o pagamento
da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e, havendo requerimen-
to deste, expeça-se mandado de penhora e avaliação, sendo lí-
cito ao credor indicar desde logo, em seu requerimento, os bens
que pretende ver penhorados (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC);
4.Uma vez lavrado o auto de penhora e de avaliação, intime-se
do mesmo os executados, na pessoa dos seus advogados, para,
querendo oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a
qual somente poderá versar sobre alguma das matérias arrola-
das nos incisos I a VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art.
475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada impuganção pelo deve-
dor, deverá ser a mesma, em princípio, encartada nestes autos,
a fim de que se possa analisar o cabimento do efeito suspensi-
vo, observando-se que, na hipótese de a impugnação ser rece-
bida sem esse efeito, deverá ser ele desentranhada, a fim de ser
processada em autos apartados, nos quais será decidida (artigo
475 - M, caput e par 2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -
Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-.

90. MANDADO DE SEGURANCA-3169/2005-ANDRE NI-
COLAU BRYLINSKY x PRESIDENTE DO INSTITUTO

AMBIENTAL DO PARANA - IAP- TOPICO FINAL: ISTO
POSTO, denego a segurança, cassando a liminar anteriormente
concedida e condeno o impetrante, em consequência, ao paga-
mento das custas e despesas processuais.Sem condenação em
honorários advocatícios, ex vi do enunciado cristalizado na
Súmula 105 do Superior Tribunal de JUstiça.-Adv.EDNEIA
RIBEIRO ALKAMIN, HASSAN SOHN-.

91. MANDADO DE SEGURANCA-3211/2005-PAN TELAS
INDUSTRIA COMERCIO TELAS ARAMES LTDA. x SECRE-
TARIO CHEFE DA SECRETARIA MUNICIPAL FINANCAS
e outro-Ao impetrante sobre as informações. -Adv. MARIA
ADRIANA PEREIRA-.

92. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-3249/2005-PAU-
LO ELEFTERIOS GERETRIDES e outros x ESTADO DO
PARANA- Intime-se para o autor impugnar a contestação caso
queira no prazo de 10 dias.,-Advs. CASSIUS ANDRE VILAN-
DE e ELISANGELA MARIA DE MATOS VILANDE-.

93. REPETICAO DE INDEBITO-3314/2005-ODETTE PI-
NHEIRO MACHADO DE SOUZA x PARANAPREVIDEN-
CIA-Caso seja arguida alguma preliminar ou matéria a que alu-
de o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.
-Advs. CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN e AN-
DRE GUILHERME ZAIA-.

94. MANDADO DE SEGURANCA-3511/2005-MUNICIPIO
DE PINHAIS x DIRETOR PRESIDENTE DO IAP- Tendo em
vista que não houve comprovação do alegado no petitório re-
tro, indefiro tal pedido.Intime-se o impetrante para que proce-
da ao preparo das custas processuais.-Advs. ANA MARIA JARA
BOTTON FARIA, PAULO SERGIO GUEDES e MARIA RA-
CHEL P. KREMER-.

95. -3616/2005-ADELAIDE DAVID CHAMMA e outros x
ESTADO DO PARANA e outro-Como requer às fls.185 Anote-
se.Após, renove-se a intimação dos autores para o pagamento
das custas processuais. -Advs. SAIMI SEMIL FURIO, GISE-
LE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e DAIANE MARIA
BISSANI-.

96. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3693/2005-FRAN-
CISCO ALBERTO GUISS e outros x BANCO BANESTADO
S/A. e outro-Defiro a inclusão do BAnco Itaú no pólo passivo
da presente, anote-se.Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-
J, do CPC, introduzindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em
vigor desde o último dia 23 de junho, em se tratando de execu-
ção de sentença não há mais que se cogitar de citação do exe-
cutado para pagar a dívida ou nomear bens à penhora, impon-
do-se, isto sim, a intimação do devedor, nos moldes previstos
nos referido artigo. 2.Intime-se, pois, os executados para que
no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia
que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o
montante da condenação acrescido de multa no percentual de
dez por cento; Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem
que seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao
exeq•ente e, havendo requerimento deste, expeça-se mandado
de penhora e avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde
logo, em seu requerimento, os bens que pretende ver penhora-
dos (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o
auto de penhora e de avaliação, intime-se do mesmo os execu-
tados, na pessoa dos seus advogados, para, querendo oferecer
impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a qual somente po-
derá versar sobre alguma das matérias arroladas nos incisos I a
VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC);
5.Sendo apresentada impuganção pelo devedor, deverá ser a
mesma, em princípio, encartada nestes autos, a fim de que se
possa analisar o cabimento do efeito suspensivo, observando-
se que, na hipótese de a impugnação ser recebida sem esse efeito,
deverá ser ele desentranhada, a fim de ser processada em autos
apartados, nos quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par
2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -Adv. EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS, MIGUEL ANGELO RAS-
BOLD-.

97. DECLARATORIA INEX. OBRIGACAO-3802/2005-HA-
MILTON MANFREDINI x RENILDA APARECIDA PAES e
outro- O feito comporta julgamenhto antecipado, nos termos
do art. 330,I do CPC.Assim, contados, voltem conclusos para
sentença.R$ 296,00-Advs. DULCINEA DE SOUZA SCHMI-
DLIN e FLAVIA FAVATO IGLESIAS-.

98. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-3851/2005-MALVINA
LIBER ANTUNES x ESTADO DO PARANA- MAnifeste-se a
requerente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. BENEDITO
CORREA BRAZ-.

99. MANDADO DE SEGURANCA-3963/2005-EVORA CO-
MERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. x DIRE-
TOR GERAL DA SECRETARIA DE FAZENDA DO EST. PR.-
TOPICO FINAL: ISTO POSTO, concedo parcialmente a segu-
rança, confirmando a liminar deferida e determino que a auto-
ridade coatora aprecie os pedidos de compensa~ção tributária
que foram protocolados pela impetrantes, sob o nº 8.743.195-9
e pedido de reconsideração nº 8.743.718-3, bem como, sejam
corrigidos os créditos do fisco até a data da concessão da medi-
da liminar.Levando em conta que a impetrante decaiu de parce-
la minima da sua pretensão, deverão as custas ser pagas inte-
gralmente pelo Estado do PAraná ( artigo 21, parágrafo único,
do CPC) haja vista que é a pessoa jurídica de direito público à
qual pertence a autoridade coatora quem suporta os ônus patri-
moniais da sentença proferida no mandado de segurança.Sem
condenação em honorários advocatícios ex vi do enunciado
cristalizado na Súmula 105 do STJ.-Advs. MANOEL HENRI-
QUE MAINGUÉ,GUILHERME GRUMMT WOF e VALERIA
SANTOS TONDATO-.

100. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-4308/2005-JOAO
CANUTO SIMOES x ESTADO DO PARANA-Contados e pre-
parados, voltem-me conclusos para sentença. R$ 203,70-Advs.
ANIBAL PINTO CORDEIRO NETO e GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO-.
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101. -15/2006-HOTEL SAN JUAN LTDA. e outros x ESTA-
DO DO PARANA- À especificação de provas,querendo.-
Advs.CLAUDIA DE SOUZA HAUS, MAURO JUNIOR SE-
RAPHIM e ROBERTO SIQUINEL-.

102. EMBARGOS A EXECUCAO-157/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANTONIO MARLOS LEVEK-Recebo os em-
bargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, MARIA DALUZ DAN-
GUI BEDIN e CIRTE SOTERO DA SILVA DUPONT-.

103. MANDADO DE SEGURANCA-171/2006-AXALTO DO
BRASIL CARTOES E TERMINAIS LTDA x DELEGADO DA
RECEITA ESTADUAL EM CURITIBA PARANA e outro-
TOPICO FINAL: ISTO POSTO, concedo a seguranã e reco-
nheço a não incidência do ICMS sobre as mercadorias corres-
pondentes à DI 05/1378119-0, visto que se tratam de mercado-
rias importadas com base em contrato de comodato.Custas a
cargo do impetrado, porquanto é a pessoa jurídica à qual per-
tence a autoridade coatora quem suporta os efeitos patrimoni-
ais da sentença proferida no mandado de segurança.Sem con-
denação em honorários advocatícios, ex vi do enunciado cris-
talizado na Súmula 105 do STJ. HAvendo interposição de re-
curso, no prazo legal, processe-se.Se decorrido in albis o prazo
recursal,remetam-se os autos ao EGrégio Tribunal de Justiça
do PAraná, para o reexame necessário da matéria observadas
as cautelas de estilo e com as homenagens deste Juízo.-
Advs.CARLOS AUGUSTO ANTUNES, MARCOS WEN-
GERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI, JEFFER-
SON DOS SANTOS e PATRICIA MACUCH-.

104. EMBARGOS A EXECUCAO-210/2006-CEREAL OURO
COMERCIO E AGRICULTURA LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-Havendo impugnaçao, diga o
embargante, no prazo legal. -Advs. FABRICIO KOEHLER e
ANTONIO CARLOS KOEHLER-.

105. EXECUCAO DE SENTENCA-214/2006-SILVINO LO-
PES DE OLIVEIRA JUNIOR x BANCO BANESTADO S/A.-
Defiro o pedido de penhora de fls. 20/21.Cumpra-se conforme
requerido.Diante da interposição de agravo retido nos presen-
tes autos,intime-se a parte contrária para que, no prazo de 10
dias, apresente sua contra minuta, conforme prevê o artigo 523,
par. 2º do CPC.-Advs.EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS, MARLUS ROBERTO SABER e CLAUDINEI
SZYMCZAK-.

106. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-287/2006-AM-
BROSIO CZARNY x BANCO BANESTADO S/A.-Conside-
rando que o espólio é representado em juízo, ativa e passiva-
mente, pelo inventariante (art. 12, V, do CPC), comprove a par-
te exequente,no prazo de dez dias, quem exerce o cargo de
inventariante do Espólio de STEFANINA CZARNY.CAso o
inventário já tenha sido ultimado, traga a parte exequente com-
provação deste fato.-Adv. ANA NERI CORDEL RODRIGUES-
.

107. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-361/2006-MAR-
LENE MERGILDA BROLHANI e outros x BANCO BANES-
TADO S/A. e outro-Ante ao exposto,acolho o pedido retro, ao
fito de incluir o BAnco Itaú no pólo passivo da presente
execução.Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC,
introduzindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o
último dia 23 de junho, em se tratando de execução de senten-
ça não há mais que se cogitar de citação do executado para
pagar a dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se, isto sim,
a intimação do devedor, nos moldes previstos nos referido arti-
go. 2.Intime-se, pois, os executados para que no prazo de 15
(quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da con-
denação acrescido de multa no percentual de dez por cento;
Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem que seja efe-
tuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e,
havendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde logo, em seu
requerimento, os bens que pretende ver penhorados (art. 475-J,
caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o auto de penhora
e de avaliação, intime-se do mesmo os executados, na pessoa
dos seus advogados, para, querendo oferecer impugnação, no
prazo de 15(quinze) dias, a qual somente poderá versar sobre
alguma das matérias arroladas nos incisos I a VI, do artigo 475-
L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada
impuganção pelo devedor, deverá ser a mesma, em princípio,
encartada nestes autos, a fim de que se possa analisar o cabi-
mento do efeito suspensivo, observando-se que, na hipótese de
a impugnação ser recebida sem esse efeito, deverá ser ele de-
sentranhada, a fim de ser processada em autos apartados, nos
quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par 2º, do CPC).
6.Diligências necessárias. -Advs. MAURO SOVIERSOSKI
TATARA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
NORMA ROZARIO VIDAL TATARA-.

108. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-435/2006-ARNO
ANDRE WEBER e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Ante ao exposto, defiro o pedido retro, ao fito de
incluir o BAnco Itaú no pólo passivo da presente
execução.Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC,
introduzindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o
último dia 23 de junho, em se tratando de execução de senten-
ça não há mais que se cogitar de citação do executado para
pagar a dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se, isto sim,
a intimação do devedor, nos moldes previstos nos referido arti-
go. 2.Intime-se, pois, os executados para que no prazo de 15
(quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia que está sendo
reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o montante da con-
denação acrescido de multa no percentual de dez por cento;
Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem que seja efe-
tuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e,
havendo requerimento deste, expeça-se mandado de penhora e
avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde logo, em seu

requerimento, os bens que pretende ver penhorados (art. 475-J,
caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o auto de penhora
e de avaliação, intime-se do mesmo os executados, na pessoa
dos seus advogados, para, querendo oferecer impugnação, no
prazo de 15(quinze) dias, a qual somente poderá versar sobre
alguma das matérias arroladas nos incisos I a VI, do artigo 475-
L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada
impuganção pelo devedor, deverá ser a mesma, em princípio,
encartada nestes autos, a fim de que se possa analisar o cabi-
mento do efeito suspensivo, observando-se que, na hipótese de
a impugnação ser recebida sem esse efeito, deverá ser ele de-
sentranhada, a fim de ser processada em autos apartados, nos
quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par 2º, do CPC).
6.Diligências necessárias. -Adv.EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, YOITIRO MOROISHI-.

109. ORDINARIA PREVIDENCIARIA-532/2006-DIOMIRA
DE JESUS AZEVEDO SERIGATI x PARANAPREVIDENCIA
e outro-Caso seja arguida alguma preliminar ou matéria a que
alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez
dias. -Adv. CEZAR AUGUSTO ROCHA-.

110. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-545/2006-MARIO
SILVEIRA x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Ante ao ex-
posto, acolho o pedido retro, ao fito de incluir o BAnco Itaú no
pólo passivo da presente execução.Tendo em vista o que dis-
põe o artigo 475-J, do CPC, introduzindo pela Lei 11.232, de
22/12/2005, em vigor desde o último dia 23 de junho, em se
tratando de execução de sentença não há mais que se cogitar de
citação do executado para pagar a dívida ou nomear bens à
penhora, impondo-se, isto sim, a intimação do devedor, nos
moldes previstos nos referido artigo. 2.Intime-se, pois, os exe-
cutados para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o paga-
mento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo, ser o montante da condenação acrescido de multa no
percentual de dez por cento; Decorrido o prazo previsto no item
anterior, sem que seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se
ciência ao exeq•ente e, havendo requerimento deste, expeça-
se mandado de penhora e avaliação, sendo lícito ao credor in-
dicar desde logo, em seu requerimento, os bens que pretende
ver penhorados (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez
lavrado o auto de penhora e de avaliação, intime-se do mesmo
os executados, na pessoa dos seus advogados, para, querendo
oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a qual so-
mente poderá versar sobre alguma das matérias arroladas nos
incisos I a VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do
CPC); 5.Sendo apresentada impuganção pelo devedor, deverá
ser a mesma, em princípio, encartada nestes autos, a fim de que
se possa analisar o cabimento do efeito suspensivo, observan-
do-se que, na hipótese de a impugnação ser recebida sem esse
efeito, deverá ser ele desentranhada, a fim de ser processada
em autos apartados, nos quais será decidida (artigo 475 - M,
caput e par 2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -Advs.
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,JULIO CE-
SAR DALMOLIN e MONICA DALMOLIN-.

111. EMBARGOS A EXECUCAO-596/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ESPOLIO DE IVAN OLIVEIRA POCRIFKA e
outros-Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso
da execução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal. -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
JUNIOR CARLOS F. MOREIRA-.

112. EMBARGOS A EXECUCAO-618/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANTONIO IANI e outros-Recebo os embargos
para discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c
741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
GERALDO FERNANDES-.

113. EMBARGOS A EXECUCAO-701/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ROSA FRANCIOLI CELINSKI-Recebo os em-
bargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
BENEDITO FELIPE DE SOUZA e ALESSANDRO MESTRI-
NER FELIPE-.

114. EMBARGOS A EXECUCAO-704/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x MARIA LUCIA TREVISAN NOVAK e outros-
Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da exe-
cução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Inti-
me-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo
legal. -Advs. MIGUEL HILU NETO, UBIRAJARA COSTO-
DIO FILHO e MARCELO CARON BAPTISTA-.

115. EMBARGOS A EXECUCAO-705/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x DAVID MARCINONSKI-Recebo os embargos
para discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c
741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Adv.
MARIA DE LURDES MACELINO DA SILVA-.

116. EMBARGOS A EXECUCAO-707/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x CONSTANTINO JOAO GONCALVES-Recebo
os embargos para discussão e suspendo o curso da execução (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -
Advs. JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI e VIVIANE
ROHN DE OLIVEIRA SANTOS-.

117. EMBARGOS A EXECUCAO-708/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x CARLOS LOUS e outros-Recebo os embargos
para discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c
741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Adv.
SERGIO DAL LIN-.

118. EMBARGOS A EXECUCAO-725/2006-HELENA PAU-
LA HAIN x MUNICIPIO DE CURITIBA-Intime-se a parte
embargante para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. BERNARDO RUCKER-.

119. MANDADO DE SEGURANCA-752/2006-TECNOLIMP
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA. x SECRETARIO MU-
NICIPAL DO ABASTECIMENTO e outro-Preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 11,20-Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO-

120. RESTAURACAO AUTOS 41177/99-859/2006-IGUASSU
RENT A CAR LTDA. e outro x BANESTADO LEASING S/A
- ARREND MERCANTIL- MAnifeste-se a autora sobre a cer-
tidão do sr.Oficial de JUstiça.-Advs. FERNANDO AUGUSTO
SPERB, RENATA MARACCINI FRANCO, ALCEU MACHA-
DO FILHO e FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

121. EMBARGOS A EXECUCAO-926/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x CAROLINA BRAUN RIBAS e outros-Recebo
os embargos para discussão e suspendo o curso da execução (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -
Advs. HELGA ROSEMARI ROX XAVIER e GABRIELE PO-
LEWKA-.

122. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-987/2006-ROB-
SON LUIZ DA SILVA MACIEL x BANCO BANESTADO S/
A. e outro-Ante ao exposto, revogo o item 3 do despacho de
fls. 20, ao fito de manter o Banco Itaú no pólo passivo da pre-
sente execução.Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J, do
CPC, introduzindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor
desde o último dia 23 de junho, em se tratando de execução de
sentença não há mais que se cogitar de citação do executado
para pagar a dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se,
isto sim, a intimação do devedor, nos moldes previstos nos re-
ferido artigo. 2.Intime-se, pois, os executados para que no pra-
zo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia que
está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o mon-
tante da condenação acrescido de multa no percentual de dez
por cento; Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem
que seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao
exeq•ente e, havendo requerimento deste, expeça-se mandado
de penhora e avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde
logo, em seu requerimento, os bens que pretende ver penhora-
dos (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o
auto de penhora e de avaliação, intime-se do mesmo os execu-
tados, na pessoa dos seus advogados, para, querendo oferecer
impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a qual somente po-
derá versar sobre alguma das matérias arroladas nos incisos I a
VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC);
5.Sendo apresentada impuganção pelo devedor, deverá ser a
mesma, em princípio, encartada nestes autos, a fim de que se
possa analisar o cabimento do efeito suspensivo, observando-
se que, na hipótese de a impugnação ser recebida sem esse efeito,
deverá ser ele desentranhada, a fim de ser processada em autos
apartados, nos quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par
2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,FERNANDA ELISA
SABBAGH, LARISSA BARRETO MACIEL ROCHA e FER-
NANDO MOREIRA DA ROCHA-.

123. MANDADO DE SEGURANCA-1035/2006-DENISE DE
FATIMA CORDEIRO x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO ESTADO PR- Renove-se a intimação de
fls. 87, bem como, intime-se o impetrante para que dê prosse-
guimento ao feito.-Adv. ROSICLER RODRIGUES DOS SAN-
TOS-.

124. OBRIG. DE FAZER C/TUTELA ANT.-1054/2006-PEDRO
EUSTAQUIO GABRIEL RAPOSO x ESTADO DO PARANA-
À especificação de provas, querendo.-Adv.ANITA CARUSO
PUCHTA, ANDREZA CRISTINA STONOGA-.

125. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1105/2006-MOR-
DESTINHO FIORI e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Ante ao exposto, acolho o pedido retro, ao fito de incluir
o Banco Itaú no pólo passivo da presente execução.Tendo em
vista o que dispõe o artigo 475-J, do CPC, introduzindo pela
Lei 11.232, de 22/12/2005, em vigor desde o último dia 23 de
junho, em se tratando de execução de sentença não há mais que
se cogitar de citação do executado para pagar a dívida ou no-
mear bens à penhora, impondo-se, isto sim, a intimação do de-
vedor, nos moldes previstos nos referido artigo. 2.Intime-se,
pois, os executados para que no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tuem o pagamento da quantia que está sendo reclamada, sob
pena de, não o fazendo, ser o montante da condenação acresci-
do de multa no percentual de dez por cento; Decorrido o prazo
previsto no item anterior, sem que seja efetuado o pagamento
da dívida, dê-se ciência ao exeq•ente e, havendo requerimen-
to deste, expeça-se mandado de penhora e avaliação, sendo lí-
cito ao credor indicar desde logo, em seu requerimento, os bens
que pretende ver penhorados (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC);
4.Uma vez lavrado o auto de penhora e de avaliação, intime-se
do mesmo os executados, na pessoa dos seus advogados, para,
querendo oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a
qual somente poderá versar sobre alguma das matérias arrola-
das nos incisos I a VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art.
475-J, do CPC); 5.Sendo apresentada impuganção pelo deve-
dor, deverá ser a mesma, em princípio, encartada nestes autos,
a fim de que se possa analisar o cabimento do efeito suspensi-
vo, observando-se que, na hipótese de a impugnação ser rece-
bida sem esse efeito, deverá ser ele desentranhada, a fim de ser
processada em autos apartados, nos quais será decidida (artigo
475 - M, caput e par 2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -
Adv.EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MAR-
COS VINICIUS DOS SANTOS GABARDO-.

126. EXECUCAO DE SENTENCA-1523/2006-GLAIR MA-
RIA ANDREASSA NEVES e outros x BANCO BANESTADO
S/A. e outro-Conheço dos embargos de declaração posto que
tempestivos e os acolho tendo em vista o notável equívoco na
decisãolançada às fls. 79, eis que se encontram acostadas aos
autos as memórias de cálculo.Ante ao exposto, defiro o pedido
de fls. 89 ao fito de incluir o Banco Itaú no pólo passivo da
presente execução.Tendo em vista o que dispõe o artigo 475-J,
do CPC, introduzindo pela Lei 11.232, de 22/12/2005, em vi-
gor desde o último dia 23 de junho, em se tratando de execução
de sentença não há mais que se cogitar de citação do executado

para pagar a dívida ou nomear bens à penhora, impondo-se,
isto sim, a intimação do devedor, nos moldes previstos nos re-
ferido artigo. 2.Intime-se, pois, os executados para que no pra-
zo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia que
está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o mon-
tante da condenação acrescido de multa no percentual de dez
por cento; Decorrido o prazo previsto no item anterior, sem
que seja efetuado o pagamento da dívida, dê-se ciência ao
exeq•ente e, havendo requerimento deste, expeça-se mandado
de penhora e avaliação, sendo lícito ao credor indicar desde
logo, em seu requerimento, os bens que pretende ver penhora-
dos (art. 475-J, caput e par 3º, do CPC); 4.Uma vez lavrado o
auto de penhora e de avaliação, intime-se do mesmo os execu-
tados, na pessoa dos seus advogados, para, querendo oferecer
impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a qual somente po-
derá versar sobre alguma das matérias arroladas nos incisos I a
VI, do artigo 475-L, do CPC(par1º, do art. 475-J, do CPC);
5.Sendo apresentada impuganção pelo devedor, deverá ser a
mesma, em princípio, encartada nestes autos, a fim de que se
possa analisar o cabimento do efeito suspensivo, observando-
se que, na hipótese de a impugnação ser recebida sem esse efeito,
deverá ser ele desentranhada, a fim de ser processada em autos
apartados, nos quais será decidida (artigo 475 - M, caput e par
2º, do CPC). 6.Diligências necessárias. -Advs. EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,JOAO LUIZ ARZENO
DA SILVA e MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA-.

127. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1595/2006-LUCIA
MARA INFANTE HATSCHBACH x BANCO BANESTADO
S/A Tendo em vista o efeito suspensivo concedido pelo relator,
aguarde-se o julgamento do recurso.-Advs. ROSELANI DE
FATIMA DONAINSKI, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

128. DECLATAT COM PEDIDO LIMINAR-1632/2006-ALA-
IR VENDRAMEL HATUM x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro- À especificação de provas, querendo.-Advs.GISELE
HAUER ARGENTON, LUDIMAR RAFANHIM, CLAUDIA
MARIA LIMA SCHEIDWEILER e MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY-.

129. REPETICAO DE INDEBITO-1723/2006-FELICIANO
ALVES PEREIRA x ESTADO DO PARANA e outro- Renove-
se a intimação de fls. 36.-Adv. MARIA GOMES SAMPAIO-.

130. MANDADO DE SEGURANCA-1937/2006-ISRAEL
AQUINO PIMENTEL e outro x PREFEITO DO MUNICIPIO
DE CURITIBA-Contados e preparados, voltem-me conclusos
para sentença. R$ 237,51-Adv. TONY AUGUSTO PARANA
DA S. E SENE-.

131. -1966/2006-COPEL DISTRIBUICAO S/A. x IMP S/A.-
Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de justica e copias para
instruir o mandado - R$40.00 - -Adv. ADRIANE PIECHNIK
BARROS-.

132. EMBARGOS A EXECUCAO-2019/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x WALDIR RIGHINI e outros-Recebo os em-
bargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Adv.
CARLOS ALBERTO NICIOLI-.

133. EMBARGOS A EXECUCAO-2020/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x GENESIO GUIMARAES e outros-Recebo
os embargos para discussão e suspendo o curso da execução (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -
Advs. SERGIO DAL LIN e AILDO CATENNACI-.

134. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-2060/2006-SO-
NIA MARIA BRUSTOLIN x ESTADO DO PARANA e outro-
A prova inequívoca da verossimilhança das alegações declina-
das na prefacial está comprometida pela constatação de que as
vantagens que a postulante pretende sejam base de cálculo para
o desconto previdenciário são precárias, não inerentes ao cargo
efetivo, razão pela qual,não preenchido este requisito do art.
273 do CPC., indefiro antecipação de tutela.Ao Ministério Pú-
blico.-Advs. EMILY KARIME UBA NASSAR, INAE BRUS-
TOLIN DE MELO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e DAIANE MARIA BISSANI-.

135. CONCESSAO DE PENSAO-2109/2006-SANTINA APA-
RECIDA FERNANDES x PARANAPREVIDENCIA- Reitero
o despacho de fls. 40. Intime-se a parte requerente para que, no
prazo de dez dias, emende a inicial no sentido de incluir o Es-
tado do PAraná no pólo passivo da presente, tendo em vista que
se trata de litisconsórcio necessário.-Advs. LEONARDO ZIC-
CARELLI RODRIGUES e VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES-.

136. EMBARGOS A EXECUCAO-2121/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x HUBERTO FREIBERGER e outro-Recebo
os embargos para discussão e suspendo o curso da execução (
Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -
Advs. JOSE NAZARENO GOULART e LUCIANA MARIA
KLOSSOSKI-.

137. EMBARGOS A EXECUCAO-2285/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ARMANDA SABINO LOPES-Recebo os
embargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Adv.
ARMANDO DE MATOS SABINO-.

138. EMBARGOS A EXECUCAO-2292/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ELCIO DUCATTI-Recebo os embargos para
discussão e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c 741,
ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal. -Adv. GELSON JOAO
SAROLLI-.

139. EMBARGOS A EXECUCAO-2341/2006-BANCO BA-
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NESTADO S/A. x ANGELINA SOUZA COSTACURTA e ou-
tros-Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da
execução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal. -Adv. VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS-.

140. EMBARGOS A EXECUCAO-2370/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ISAC MARIANO CORREA e outros-Rece-
bo os embargos para discussão e suspendo o curso da execução
( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a
parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -
Advs. JULIANA TONELLI KRANZ e LUIZ CARLOS KRANZ-
.

141. EMBARGOS A EXECUCAO-2417/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x HOLMES JOSE ZANIN e outro-Havendo
impugnaçao, diga o embargante, no prazo legal. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

142. EMBARGOS A EXECUCAO-2420/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x NELSON COLOMBO e outros-Recebo os
embargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Adv.
OLIVIO GAMBOA PANUCCI-.

143. EMBARGOS A EXECUCAO-2423/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ESPOLIO DE AMERICO BONACIN e ou-
tros-Recebo os embargos para discussão e suspendo o curso da
execução ( Art. 736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272).
Intime-se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no pra-
zo legal. -Adv. CELSO TOZZI FILHO-.

144. MANDADO DE SEGURANCA-2574/2006-EUGENIO
CELSO VAZ DE MELLO x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO EST. PARANA e outro- O IMPE-
TRANTE PUGNA por sua inclusão no quadro de acesso para
promoção, referente à vaga aberta pela transferência para a
Reserva Remunerada do Ten Cel QOBM VANDERLEI MARI-
ANO. Conquanto o impetrante obtenha vantagens nos critérios
de antiguidade e merecimento em face do Oficial 1º Ten QOBM
JONAS EMMANUEL BENGHI PINTO, o quadro de acesso
foi estruturado com os oficiais em serviço ativo à época de
abertura da vaga em disputa ( 26/04/2006), consoante dispõem
os arts. 24 e 25 da Lei Estadual nº 5944/1969 ( Lei de promo-
ções de Oficiais) ( fls. 43). Assim, tendo sido o impetrante re-
vertido em 18/05/2006 ( fls. 22) ficou este fora do quadro de
acesso confeccionado À luz da data de vacância do Posto de
Ten Cel no QOPM ( 26/04/2006).Ademais, o art. 64, da LOP,
deixa claro que o oficial revertido poderá concorrer às promo-
ções subsequentes áquelas em que o ato propulsor já tenha sido
realizado.Considerando a reversão do impetrante, após o ato
originário da vacância, e propulsor da promoção, datado de 26/
04/2006, resta evidente a ausência de verossimilhança nos fun-
damentos para suspensão dos efeitos da 619ª Reunião da Co-
missão de Promoção de Oficiais da Policia Militar do
Paraná.Estas, portanto, são as razões pelas quais não se tem no
feito demonstrada a relevância dos fundamentos da demanda,
primeiro dos requisitos do art. 7º,II, da Lei 1533/51.POrtanto,
indefiro a liminar-Adv. TEREZA CRISTINA B.
MARINONI,JEFFERSON LINS VASCONCELOS ALMEIDA-
.

145. MANDADO DE SEGURANCA-2582/2006-MAC CORD
LOCACAO DE FILMES LTDA. x SECRETARIO DE FINAN-
CAS DO MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- Intime-se o
impetrado sobre o pedido de fls. 123.-Adv.DJALMA A MUL-
LER GARCIA. -.

146. EMBARGOS A EXECUCAO-2629/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x JAIME RODELA e outros-Recebo os em-
bargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Adv. GI-
OVANKA ASTETE DE PAULA-.

147. EMBARGOS A EXECUCAO-2630/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x CESAR RENATO STROPARO-Recebo os
embargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Adv. SIL-
MAR FERREIRA DITRICH-.

148. EMBARGOS A EXECUCAO-2634/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x JOSE ANTONIO PIAZZA e outro- Primei-
ramente, emende-se a inicial, em 10 dias, a fim de compatibili-
zar o valor atribuido à causa com o valor do débito exequen-
do.-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, EDUARDO
BIACCHI GOMES e GUILHERME LUIZ SANDRI-.

149. EMBARGOS A EXECUCAO-2635/2006-BANCO BA-
NESTADO S/A. x ESPOLIO DE SILVIO NOTARI-Recebo os
embargos para discussão e suspendo o curso da execução ( Art.
736 c/c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs.
CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e NAILOR AY-
MORE OLSEN NETO-.

150. MANDADO DE SEGURANCA-2782/2006-JOSETE
DUBIASKI DA SILVA x PRESIDENTE DA CAMARA MU-
NICIPAL-Contados e preparados, voltem-me conclusos.. R$
11,20-Adv. LUDIMAR RAFANHIM-.

151. NULIDADE ATO ADM. C/TUTELA-2844/2006-VAL-
MOR EICHELBERGER x ESTADO DO PARANA e outros-
Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de justica e 03(três)
contra-fes para instruir o mandado - R$140.00 - -Adv. SILVIO
OLIVEIRA DA SILVA-.

152. EMBARGOS DE TERCEIRO-2848/2006-LUCI DO RO-
CIO SUMIDA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Recebo os em-

bargos para discussão e suspendo o curso da execução . Intime-
se a parte embargada,para, querendo,impugnar, no prazo de dez
dias. -Adv.ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, ALVA-
RO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE-.

153. DECLATAT COM PEDIDO LIMINAR-3239/2006-MAR-
CIO CRUZ DA ROCHA x ESTADO DO PARANA- TOPICO
FINAL DO DESPACHO DE FLS.294/295: Portanto,entendo
não comprovada a verossimilhança dos argumentos declinados
na prefacial, primeiro dos requisitos do art. 271 do CPC.,e in-
defiro antecipação de tutela.Cite-se para contestar, no prazo
legal.-Adv. RODRIGO MENDES DOS SANTOS-.

154. MANDADO DE SEGURANCA-3348/2006-TAPETES E
DECORACOES PEDROSO LTDA. x DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- TOPICO FINAL
DO DESPACHO DE FLS. 163. Portanto, por tais fundamentos
não evidenciada a relevância da demanda, primeiro dos requi-
sitos do art. 7º,II, da Lei 1533/51, indefiro a liminar
pleiteada.Notifique-se para prestar informações em dez dias.-
Advs. LEANDRO MATEUS OLICSHEVIS e HEITOR BAR-
BOSA BRUNI DA SILVA-.

155. MANDADO DE SEGURANCA-3354/2006-PRIMO
SCHINCARIOL IND. CERVEJAS E REFRIGERANTES LT x
DIRETOR DA COORDENACAO DA RECEITA DO ESTA-
DO DO PR.-Retirar 01 oficio no valor de R$ 7,00. -Adv. GUS-
TAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA (SP-.

156. MANDADO DE SEGURANCA-3355/2006-IRINEU PI-
CININI CONSULTORIA TRABALHISTA x COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR-Retirar 01 oficio,
valor R$ 7,00. -Adv. RAFAEL BOGO-.

157. MANDADO DE SEGURANCA-3410/2006-SINEIA APA-
RECIDA DE OLIVEIRA RECCO x DIRETOR PRESIDENTE
DA SEC. DE EST. DE ADM. E PREV. e outro-Retirar 02 ofici-
os no valor de R$ 7,00 cada, total R$ 14,00. -Advs. CLARICE
IGNACIO CAMARGO e FUAD SALIM NAJI-.

158. MANDADO DE SEGURANCA-3414/2006-ADEI LOU-
ZADA DE MOURA x DELEGADO REGIONAL CHEFE DO
CIRETRAN DE CURITIBA-Retirar oficio no valor de R$ 7,00.
-Advs. ANTONIO CARLOS DE MORAIS GOTTARDI e AN-
DRE RICARDO STINGHEN GOTTARDI-.

159. MANDADO DE SEGURANCA-3442/2006-HOSPITAL
NOSSA SENHORA DO PILAR S/A. x PRESIDENTE DA
COPEL DISTRIBUICAO S/A. e outro-Retirar 01 oficio, valor
R$ 7,00. -Advs. GRACIANE VIEIRA LOURENCO e ALFRE-
DO LINCOLN PEDROSO-.

160. MANDADO DE SEGURANCA-3443/2006-ALEXIA IO-
LANDA MACHADO e outros x DIRETOR GERAL DO CE-
MEPAR e outro- TOPICO FINAL: À face do exposto,presentes
os requisitos do art. 7º, inc. II da Lei 1533/51, concedo liminar
determinando à autoridade impetrada que forneça o medica-
mento tal como prescrito à fls. 162.-Adv. LUIZ ROBERTO
AHRENS-.

161. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3447/2006-VGN
LOCADORA DE VEICULOS LTDA. x DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PARANA - DET-Recolha-se as
diligencias do Sr. oficial de justica - R$40.00 - -Advs. ALME-
RINDO CARDOSO PRUSCH e CARLOS SOUTO JUNIOR-.

162. MANDADO DE SEGURANCA-3458/2006-KASSIA
AYUMI SEGAWA DO AMARAL x COMISSAO DE CONCUR-
SOS DA SANEPAR e outro- TOPICO FINAL: Portanto, pre-
enchidos os requisitos do art. 7º ,II, da Lei 1533/51, defiro li-
minar para reservar a vaga que concorreu a impetrante, até fi-
nal julgamento do feito,para que outro candidato não a ocupe.
Não é possível a determinação da imediata admissão porque
implicaria em satisfação intempestiva da pretensão, com ques-
tionável reversibilidade caso venha a ser denegada a segurança
por sentença.-Adv. ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JU-
NIOR-.

163. MANDADO DE SEGURANCA-3477/2006-PARMISA
PARTICIPACOES MARUMBY S/A. x DELEGADO DA 1
DELEG. DA RECEITA ESTADUAL DO PARANA- Conside-
rando que as cláusulas questionadas constam de contrato fir-
mado há mais de quatro anos, conquanto possa a argumentação
inicial evidenciar a relevÂncia dos fundamentos da demanda,
entendo que não há perigo de ineficácia da sentença, se ao fi-
nal for concedida a segurança, segundo dos requisitos do art.
7º, II da Lei 1533/51, pois os valores já pagos poderão ser ob-
jeto de pedido de compensação ou de restituição, razão pela
qual indefiro liminar.Notifique-se para prestar informações em
dez dias.-Adv. MICHEL KNOLSEISEN-.

164. MEDIDA CAUTELAR-3480/2006-MARIA DA LUZ SIL-
VEIRA GOMES x COPEL DISTRIBUIDORA S/A- Faltam
documentos indispensáveis para a apreciação do pedido de li-
minar, notadamente no tocante ao fumus boni juris, razão pela
qual determino seja a autora intimada para no prazo de cinco
dias apresentar as faturas pagas pertinentes à sua residência,
pois o número indicado nas faturas em nome de Edilson da
Silva Fonseca não conferem com o número do lote constante
da matrícula do imóvel. Com a resposta, venham os autos em
separado para apreciação do pedido de liminar.-Adv. VALNEI
PINHEIRO DA VEIGA-.

165. EXECUCAO FISCAL-1654/1989-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x LUIS RENATO KRAUSE- Prelimi-
narmente, intime-se o executado para que se manifeste acerca
do petitório retro.-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011, CARLOS ANTONIO LESSKIU, EDGARD LUIZ
C.DE ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO C. DE ALBU-
QUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e RICAR-
DO CHEANG-.

166. EXECUCAO FISCAL-20170/1996-PREFEITURA MU-

NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARI-
OS LTDA- Ciente dos v. Acórdãos retro.Cumpra-se a r. decisão
de fls.21.Intimem-se.-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011, EROS SOWINSKI, HELOISA HELENA DE
O.SOARES CORVELLO, SIMONE KOHLER, LUIZ CELSO
BRANCO, MARIA CRISTINA O.P. SANTOS e ROSA DAUM
MACHADO-.

167. EXECUCAO FISCAL-22877/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VIVARDHANA CONSTR DE
OBRAS- DESPACHO DE FLS. 72: Expeça-se alvará como re-
tro requer.Int.-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011 e MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-.

168. EXECUCAO FISCAL-24271/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMPREEND IMOB
LTDA- Ciente dos v. Acórdãos retro.Cumpre-se a r. decisão de
fls. 97/98.Intimem-se.-Advs. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO 3508011, HELOISA HELENA DE O.SOARES CORVE-
LLO, EROS SOWINSKI, ELIANE CRISTINA ROSSI CHE-
VALIER, CRISTINA MACIEL, CARLOS ANTONIO LES-
SKIU, ROSA DAUM MACHADO e LUIZ CELSO BRANCO-
.

169. EXECUCAO FISCAL-38483/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BIODONTO - EDUCAC E PESQ
AVANCADA- Proceda-se a penhora e ao registro do veículo
indicado no petitório de fls.18.Intime-se.Oficie-se ao BAnco
Transbanco Investimentos S/A., como retro requer.-Advs. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO 3508011, VALDIR JULIO UL-
BRICH, LUIZ CARLOS DA COSTA, ADRIANA DE FRAN-
CA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G. DE
OLIVEIRA, DULCE MARIA GAWLOSKI e PAULO VIRGI-
LIO DE C. CANTERGIANI-.

170. EXECUCAO FISCAL-39271/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GENTIL DOS SANTOS OLIBO-
NI- Cumpra-se o v. Acórdão retro.-Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011, MARLI T. F. D AVILA, HELOISA
HELENA DE O.SOARES CORVELLO, ELIANE CRISTINA
ROSSI CHEVALIER, MARCO ANTONIO GOMES DE OLI-
VEIRA, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARLI T. F. D
AVILA-.

171. EXECUCAO FISCAL-41431/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMPREEND IMOB
LTDA- Cumpra-se o v. Acórdão de fls. 166/180.-Advs. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO 3508011, MARLI T. F. D AVI-
LA, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, HELOISA
HELENA DE O.SOARES CORVELLO, CIBELE KOEHLER,
ROSA DAUM MACHADO e LUIZ CELSO BRANCO-.

172. EXECUCAO FISCAL-42184/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GERALDO EZAIAS TESTONI-
Tendo em vista a ordem estabelecida pelo art. 11 da LEF e as
alegações do exequente no petitório retro, indefiro o requeri-
mento de fls.8. INtime-se o executado para que se manifeste
acerca do petitório do exequente.-Advs. PAULO VINICIOS
FORTES FILHO, DANTE PARISI e VALMIR BERNARDO
PARISI-.

173. EXECUCAO FISCAL-51296/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LATINA VEICULOS LTDA- Ciente dos v. Acórdãos
retro.CUmpra-se a r. decisão de fls. 20.Intimem-se.-Advs. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO 3508011, CARLOS AUGUS-
TO M.VIEIRA DA COSTA, CLOVIS JOSE GUGELMIN DIS-
TEFANO e ANA MARIA SILVERIO LIMA-.

174. EXECUCAO FISCAL-51304/2003-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TRITON COMERCIO DE EQUIPAMENT E- Tendo
em vista o contrato social da empresa executada, juntado às fls.
13/15, e indicando a responsabilidade administrativa dos sóci-
os-gerentes Sr. ADÃO FAUSTINO e SANTINA SERAFIM
FAUSTINO, defiro o pedido de inclusão destes na relação jurí-
dica processual,passando a figurar no seu pólo passivo.Anote-
se. Citem-se no endereço indicado na fls. 17.-Advs. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011 e KELY CRISTINA DUL-
SKIS BUENO-.

175. EXECUCAO FISCAL-52202/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ODISSEFS APOSTOLOS SDOUKOS- Tendo em
vista o art. 15, inciso I, da LEF e as alegações do exequente no
petitório de fls. 37/38, indefiro o pedido de substituição da pe-
nhora que recaiu sobre o imóvel com débitos de IPTU aqui
executados.Proceda-se ao registro, como retro
requer.Após,intime-se.-Advs. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO 3508011, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER,
CARLOS ANTONIO LESSKIU, HELOISA HELENA DE
O.SOARES CORVELLO, FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA, JOAO BELMIRO DOS SANTOS e ALINE ALVES
DA ROCHA-.

176. EXECUCAO FISCAL-56791/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SENADOR - VIDEO LOCADORA S/C LTDA- Vis-
to o comparecimento espontâneo da parte interessada, como se
depreende da fls.04, resta desnecessária a citação da mesma,
por força do artigo 214, par. 1º do CPC. Anote-se fls.05. INti-
me-se a executada para a apresentação de notas fiscais dos bens
indicados à penhora.-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011, ILDO EUGENIO B. CHIATTONE e MARCOS FA-
BIO PAULINO-.

177. EXECUCAO FISCAL-68220/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CIDADELA S/A-Em face da certidão supra, JULGO
extinta, com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu-
ção fiscal. -Adv. EROS SOWINSKI-.

178. EXECUCAO FISCAL-123760/1994-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FAGLAMI COM E REP DE
MADEIRAS E LAMINAS LTDA e outro- Proceda-se as devi-
das anotações, como retro requer. Dê-se vista pelo prazo de 05
( cinco) dias. Intime-se.-Advs. KAREM OLIVEIRA, MAISA
SALES JACOB ROSALINSKI, MARIA APPARECIDA SOU-

ZA E SILVA, NEIMAR BATISTA e JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO-.

179. EXECUCAO FISCAL-125066/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IKA - IRMAOS KNO-
PFHOLZ S/A - INDUSTRIA E COMERCIO-Em face a petição
retro, JULGO PARCIALMENTE EXTINTA, com fulcro no Art.
26 da Lei 6830/80, a presente demanda com relação a CDA nº
2052867-2.Tendo em vista o cadastro de contribuintes do ICMS,
juntado às fls. 58, indicando a respopnsabilidade administrati-
va dos Srs. CALMON KNOPFHOLZ e PAULO EDENIR PE-
REIRA TOLEDO, defiro o pedido de inclusão destes na rela-
ção jurídica processual, passando a figurar no seu pólo
passivo.Anote-se.Cite-se o Sr. CALMON KNOPFHOLZ no
endereço indicado.execução fiscal. -Advs. KAREM OLIVEI-
RA, VILMA GONCALVES DE CASTILHO e MARINA BO-
RIO 3223220-.

180. EXECUCAO FISCAL-126766/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TRANSCIC TRANSPOR-
TES E REPRES COMERCIAL LTDA- Anote-se fls.35. Deixo
de analisar o pedido solicitado às fls. 26/34, eis que a pessoa
nele indicada não faz parte da relação jurídica processual desta
demanda e o requerimento do exequente às fls. 20/21, não foi
objeto de deferimento.Tendo em vista o contrato social juntado
às fls. 36/42 e indicando a responsabilidade administrativa do
sócio-gerente sr. JULIO BATISTA DE OLIVEIRA, defiro o
pedido de inclusão deste na relação processual, passando a fi-
gurar no seu pólo passivo.Anote-se.Cite-se no endereço indi-
cado na fls. 46.-Advs. LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM e JULIO CESAR DALMOLIN-.

181. EXECUCAO FISCAL-131804/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x KASTRUBRAS INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.- Defiro o petitório de fls.
71/74.Apensem-se.Intimem-se.-Advs. KAREM OLIVEIRA,
KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA e EGEIDE MARY
FEIX-.

182. EXECUCAO FISCAL-136194/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x NIAGARA COMERCIAL S/
A- Ciente do v. Acórdão retro.MAnifeste-se o exequente sobre
o prosseguimento do feito.-Advs. KAREM OLIVEIRA, KARI-
NA RACHINSKI DE ALMEIDA, EDUARDO RIBEIRO DE
MENDONCA, GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA, GUI-
LHERME BUENO DE VITURINO DE OLIV, WELLINGTON
V. DE OLIVEIRA, FABIANO AUGUSTO REALINO e RE-
NATA MARACCINI FRANCO-.

183. EXECUCAO FISCAL-136985/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COMPANHIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS- Ciente do v. Acórdão retro. Cumpre-se a r.
decisão de fls. 73/74.Intimem-se.-Advs. KAREM OLIVEIRA,
MARISA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO, CHRISTIAN-
NE REGINA LEANDRO POSFALDO, ANDRE RENATO
MIRANDA ANDRADE, CARLOS AUGUSTO ANTUNES,
CLAUDIA DE SOUZA HAUS, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, IZABEL CRISTINA MARQUES, JOSE LUIZ CORREA
DE OLIVEIRA, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI, KARINA
RACHINSKI DE ALMEIDA, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM, LETICIA FERREIRA DA SILVA, LILIAN ACRAS
FANCHIN 2218719, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEI-
RO, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, PEDRO DE NO-
RONHA DA COSTA BISPO, PEDRO DONAISKI 2218715,
ROBERTO MACHADO FILHO, RONILDO GONCALVES DA
SILVA, SERGIO PAULO BARBOSA, ROBERTO CORDEI-
RO JUSTUS, IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON, GIO-
VANI GIONEDIS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS, EMILIANA SILVA SPE-
RANCETTA e SANDRO RAFAEL BONATTO-.

184. EXECUCAO FISCAL-137261/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOIAS WOLF LTDA- Apen-
sem-se aos autos 132.990/2002. Tendo em vista os argumentos
expostos pela exequente no seu petitório retro, indefiro a no-
meação a penhora indicada pelo executado.Considerando que
a penhora sobre o faturamento da empresa executada é medida
excepcional, ex vi do art. 11 par. 1º da Lei 6830/80, intime-se o
exequente para que, preliminarmente, informe quais foram as
diligências efetuadas para localizar bens da executada.-Adv.
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI,KAREM OLIVEIRA-.

185. EXECUCAO FISCAL-137916/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FEDERACAO PARANA-
ENSE DE FUTEBOL- Intime-se o executado para que com-
prove a propriedade dos bens indicados à penhora. Proceda-se
À avaliação, como retro requer.-Advs. KARINA RACHINSKI
DE ALMEIDA, KAREM OLIVEIRA e FERNANDO ZENA-
TO NEGRELE-.

186. EXECUCAO FISCAL-138919/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BIOSTORE LABORATO-
RIO PERFUMARIA E DROGARIA LTDA- Visto o compare-
cimento espontâneo da parte interessada, como se depreende
da fls.06, resta desnecessária a citação da mesma, por força do
art. 214, par. 1º do CPC.Preliminarmente, intime-se o executa-
do, na pessoa do seu procurador judicial, indicado na fls. 06
para que, no prazo de 15 dias, junte aos autos o instrumento de
procuração.-Adv. MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIRE-
DO, ANTONIO RUDOLFO HANAUER,LILIAN ACRAS FAN-
CHIN 2218719-.

187. EXECUCAO FISCAL-139005/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BIOSTORE LABORATO-
RIO PERFUMARIA E DROGARIA LTDA- Visto o compare-
cimento espontâneo da parte interessada, como se depreende
da fls.06, resta desnecessária a citação da mesma, por força do
art. 214, par. 1º do CPC. Preliminarmente, intime-se o executa-
do para que junte, no prazo de 15 dias, o instrumento de procu-
ração aos autos.-Adv.MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEI-
REDO, ANTONIO RUDOLFO HANAUER, LILIAN ACRAS
FANCHIN 2218719-.
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188. FALENCIA-43734/2000-LAMMY INDUSTRIAL MA-
DEIREIRA DA AMAZONIA LTDA. e outro x VISO COMER-
CIAL LTDA.- Depreende-se da petição de fls. 141/142 do sr.
Síndico que não há bens para satisfação do passivo.Ante ao
exposto, e diante do silência de possíveis terceiros interessa-
dos no prosseguimento do feito,com arrimo nos artigos 75, par.
3º do Decreto Lei 7661/45, declaro encerrada a presente falên-
cia, remanescendo a responsabilidade da falida pelos débitos
existentes, na forma do artigo 33 do referido diploma
legal.Cumpra-se o disposto nos artigos 132, par. 2º e 3º da Lei
de Falências.-Advs.MARCOS ALBERTO PICOLI, ANDREA
REGINA CARVALHO DE FREITAS e CARLOS ROBERTO
DE MATOS-.

189. FALENCIA-496/2001-CILAS EVANGELISTA BORGES
x MONACO - TECNOLOGIA EM SEGURANCA.- Depreen-
de-se da petição de fls. 113 do sr. Síndico que não há bens para
satisfação do passivo.Ante ao exposto, e diante do silêncio de
possíveis terceiros interessados no prosseguimento do feito, com
arrimo nos artigos 75 par. 3º do Decreto Lei 7661/45, declaro
encerrada a presente falência, remanescendo a responsabilida-
de da falida pelos débitos existentes, inclusive custas proces-
suais, na forma do art. 33 do referido diploma legal.Cumpra-se
o disposto nos artigos 132 par. 2º e 3º da Lei de FAlências.-
Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI.LUCILENE MACHADO
CARLOS-.

190. HABILITACAO DE CREDITO-833/2001-REPRESENTA-
COES COMERCIAIS PORTUGAL S/C. LTDA. x INDUSTRI-
AS QUIMICAS MELYANE S/A.-Como requer às fls.214 Ano-
te-se. -Advs. MILTON PLACIDO DE CASTRO, LIZEU NORA
RIBEIRO, EDUARDO MELLO e MAURICIO DE
P.S.GUIMARAES (SINDICO)-.

191. HABILITACAO DE CREDITO-333/2002-ROMILTO
JOSE BONATTO x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA-Preparadas as custas, voltem. R$
65,94-Advs. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA e ARNO JUNG-.

192. HABILITACAO DE CREDITO-274/2004-IRENE HEN-
RIQUE AZEVEDO DAS NEVES x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA.- Diga a parte autora,
no prazo legal.-Adv. AMERICO DE MORAES SALDANHA-.

193. FALENCIA-1128/2005-INACIO CHUDEK x BPL
COM.IMP.DE MAT.CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA-
Intime-se o requerente para que se manifeste, no prazo legal,
sobre a defesa apresentada em fls. 33/37.-Advs. PAULO CE-
SAR HOROCHOSKI e NELSON KNOB-.

194. HABILITACAO DE CREDITO-3335/2005-ERNESTO
DIAS DOS REIS FILHO x MASSA FALIDA DE LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA.- Cumpra-se a cota ministe-
rial de fls. 54.-Advs. PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243 e MARCIO GABRIELLI GODOY-.

195. HABILITACAO DE CREDITO-414/2006-12 V. TRAB.
CTBA. - BELMIRO LISBOA DOS SANTOS x MASSA FALI-
DA DE MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA.-Ten-
do em vista os documentos acostados aos autos, bem como a
concordância da falida, do sr. Síndico e o pronunciamento Mi-
nisterial, julgo procedente o crédito em favor da UNIÃO FE-
DERAL, na falência de MEGA CRED ADMINISTRAÇÃO DE
BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA., na importância de R$ 30,60
( trinta reais e sessenta centavos), a ser incluida no quadro ge-
ral de credores, como encargos da massa.Tal valor deverá ser
corrigido monetariamente consoante a Súmula nº 08 do STJ e a
Lei 6899/81 e com juros de mora até a data da quebra, e
depois,tão só se suportáveis pela massa e após o pagamento de
todos os credores, conforme disposto no artigo 26 da Lei de
Falências.Ciência ao Ministério Público. -Advs. ARNO JUNG,
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA-.

196. HABILITACAO DE CREDITO-813/2006-GILMAR AL-
VES DOS SANTOS x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA.- VIsta ao Síndico e a FAlida.-
Advs. PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e MAR-
CIO GABRIELLI GODOY-.

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PîBLICA , FA-
LENCIAS E
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANø
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE
DIREITO
ANGELA MARIA MACHADO COSTA
EDUARDO NOVACKI
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0145 001162/2006
MILTON FERREIRA 0033 001158/2000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0017 000622/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0261 022674/1997
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0010 000408/1994
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0163 001463/2006

0164 001464/2006
MUNIRA HERAKI XAVIER 0008 014498/1992
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0011 001066/1995
NATANIEL RICCI 0022 000307/1999

0038 000754/2001
NEWTON JOSE DE SISTI 0677 001378/2006
NICOLE CRISTINA ABRAO CAR 0654 000938/2006
NILSON NAZARIO 0022 000307/1999
NIVALDO MIGLIOZZI 0672 001165/2006
NOBERTO TREVISAN BUENO 0667 001096/2006
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0017 000622/1998
NOEMIA M. DE LACERDA SCHU 0184 000076/2001
OLIMPIO PAULO FILHO 0207 000595/2003
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0141 001098/2006
OSMAR NODARI 0003 000295/1992
PATRICIA LAZZARI DE LIMA 0176 000405/1998
PAULA REGINA KRUK 0190 000599/2001

0191 000645/2001
PAULO CESAR BRAGA MANESCA 0096 000701/2006
PAULO GOMES JUNIOR 0181 000622/2000
PAULO LUIZ DURIGAN 0028 000775/2000

0029 000779/2000
0034 000186/2001

PAULO ROBERTO CORREA 0037 000722/2001
PAULO ROBERTO F PEREIRA 0085 000414/2006
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0004 000599/1992

0052 000522/2002
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0058 000829/2003

0087 000423/2006
0148 001176/2006

PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0001 000263/1991
0014 000018/1998
0069 000864/2004
0091 000499/2006
0107 000739/2006

PAULO VINICIO FORTES 0170 001520/1995
0171 002065/1995

PAULO VINICIO FORTES FILH 0073 001386/2004
0171 002065/1995
0227 114740/1986
0229 012884/1993
0230 014848/1994
0231 015118/1994
0250 020240/1996
0265 023031/1997
0276 024780/1997
0281 025908/1997
0282 026813/1998
0283 026942/1998
0286 027400/1998
0287 027528/1998
0289 028222/1998
0290 028240/1998
0300 029318/1998
0303 029870/1998
0307 030580/1998
0310 031611/1998
0311 031904/1999
0317 032595/1999
0319 032850/1999
0322 033604/1999
0330 034767/1999
0333 035328/1999
0334 035386/1999
0335 035406/1999
0337 035561/1999
0339 035690/1999
0343 036067/1999
0347 037368/1999
0349 037632/1999
0352 037764/1999
0353 037768/1999
0358 038354/1999
0360 038616/1999
0362 038801/2000
0363 038908/2000
0368 039400/2000
0369 039603/2000
0371 039668/2000
0376 039989/2000
0379 040274/2000
0387 040996/2000
0388 041096/2000
0398 041623/2000
0401 041726/2000
0402 041732/2000
0404 041740/2000
0411 042132/2000
0413 042374/2000
0416 042535/2001
0417 042558/2001
0418 042630/2001
0419 042719/2001
0420 042762/2001
0421 043062/2001
0422 043071/2001
0423 043116/2001
0424 043118/2001
0425 043347/2001
0426 043364/2001
0427 043452/2001
0428 043488/2001
0429 043546/2001
0430 043597/2001
0431 043616/2001
0432 043749/2001
0433 043764/2001
0434 043806/2001
0435 043848/2001
0436 043925/2001
0437 043988/2001
0438 044146/2001
0439 044202/2001
0440 044310/2001
0441 044337/2001
0442 044471/2001
0443 044523/2001
0444 044528/2001
0445 044710/2001
0446 044796/2001
0447 044818/2001
0448 044886/2001
0449 044940/2001
0450 044948/2001
0451 045008/2001
0452 045055/2001
0453 045080/2001
0454 045139/2001
0455 045165/2001
0456 045234/2001
0457 045366/2001
0458 045468/2001
0459 045480/2001
0460 045578/2001
0461 045634/2001
0462 045908/2001

0463 046448/2001
0464 046485/2001
0465 046610/2001
0466 047505/2001
0467 048019/2001
0468 048061/2001
0469 048209/2001
0470 048242/2001
0471 048254/2001
0472 048340/2001
0473 048422/2001
0474 048572/2001
0475 048630/2001
0476 048712/2001
0477 048716/2001
0478 048808/2001
0479 048976/2001
0480 049000/2001
0481 049042/2001
0482 049098/2001
0483 049306/2002
0484 049313/2002
0485 049350/2002
0486 049376/2002
0487 049392/2002
0488 049594/2002
0489 049631/2002
0490 049676/2002
0491 049686/2002
0492 049752/2002
0493 049772/2002
0494 049800/2002
0495 049802/2002
0496 049852/2002
0497 049897/2002
0498 049940/2002
0499 049992/2002
0500 050163/2002
0501 050248/2002
0502 050318/2002
0503 050398/2002
0504 050488/2002
0505 050500/2002
0506 050596/2002
0507 050649/2002
0508 050704/2002
0509 050762/2002
0510 050786/2002
0511 050790/2002
0512 050802/2002
0513 050829/2002
0514 050830/2002
0515 050888/2002
0516 050939/2002
0517 050952/2002
0518 050993/2002
0519 051052/2002
0520 051065/2002
0521 051070/2002
0522 051275/2002
0523 051551/2002
0524 051635/2002
0526 051786/2002
0527 051960/2003
0528 052000/2003
0529 052052/2003
0530 052070/2003
0531 052095/2003
0532 052110/2003
0533 052120/2003
0534 052131/2003
0535 052198/2003
0536 052215/2003
0537 052273/2004
0538 052436/2004
0539 052488/2004
0540 052508/2004
0541 052510/2004
0542 052586/2004
0543 052646/2004
0544 052704/2004
0545 052734/2004
0546 052846/2004
0547 052921/2004
0548 053176/2004
0549 053339/2004
0550 053360/2004
0551 053392/2004
0552 053484/2004
0553 053502/2004
0554 053526/2004
0555 053595/2004
0556 053625/2004
0557 053643/2004
0558 053682/2004
0559 053704/2004
0560 053789/2004
0561 053823/2004
0562 053824/2004
0563 053890/2004
0564 054024/2004
0565 054100/2004
0566 054172/2004
0567 054178/2004
0568 054198/2004
0569 054268/2004
0570 054383/2004
0571 054448/2004
0572 054657/2004
0573 054754/2004
0574 054805/2004
0575 054903/2004
0576 054993/2004

0577 054996/2004
0578 055098/2004
0579 055264/2004
0580 055382/2004
0581 055410/2004
0582 055501/2004
0583 055602/2004
0584 055607/2004
0585 055612/2004
0586 055683/2004
0587 055728/2004
0588 055739/2004
0589 055752/2004
0590 055753/2004
0591 055934/2004
0592 055978/2004
0593 056032/2004
0594 056044/2004
0595 056126/2004
0596 056174/2004
0597 056370/2004
0598 056401/2004
0599 056944/2004
0600 057078/2004
0601 057764/2004
0602 057783/2004
0603 057914/2004
0604 057932/2004
0605 057970/2004
0606 058636/2005
0607 058694/2005
0608 058734/2005
0609 058736/2005
0610 059154/2005
0611 059208/2005
0612 059239/2005
0613 059520/2005
0614 059822/2005
0615 060200/2005
0616 060630/2005
0617 060734/2005
0618 060788/2005
0619 060914/2005
0620 060959/2005
0621 061209/2005
0622 061813/2005
0623 061828/2005
0624 062057/2005
0625 063261/2005
0626 064501/2005
0627 064825/2005
0628 065689/2005
0629 066037/2005
0630 066094/2005
0631 066610/2005
0632 066629/2005
0633 067059/2005
0634 067335/2005
0635 067535/2005
0636 067538/2005
0637 067539/2005
0638 067540/2005
0639 067541/2005
0640 067853/2005

PAULO VINICIUS DE BARROS 0179 000389/2000
0192 000649/2001
0205 000471/2003
0206 000525/2003
0209 000114/2004
0210 000159/2004
0211 000394/2004
0214 000145/2006

PAULO VINICIUS FORTES FIL 0113 000806/2006
0119 000889/2006
0224 091318/1979
0228 012808/1993
0237 016192/1994
0238 016285/1994
0239 016294/1994
0240 016912/1995
0241 017010/1995
0242 017459/1995
0243 017564/1995
0245 018193/1995
0246 018801/1996
0247 019257/1996
0248 019714/1996
0249 020055/1996
0250 020240/1996
0251 020569/1996
0252 020655/1996
0253 020696/1996
0254 021007/1996
0255 021074/1997
0256 021081/1997
0257 021496/1997
0258 021764/1997
0260 022522/1997
0261 022674/1997
0262 022755/1997
0263 022757/1997
0264 022978/1997
0266 023078/1997
0267 023208/1997
0268 023244/1997
0269 023432/1997
0270 023706/1997
0271 024120/1997
0272 024224/1997
0273 024288/1997
0274 024321/1997
0275 024362/1997
0277 024847/1997
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0278 024889/1997
0279 025154/1997
0280 025826/1997
0284 027194/1998
0285 027297/1998
0288 027803/1998
0291 028302/1998
0292 028308/1998
0293 028706/1998
0294 028995/1998
0295 029008/1998
0296 029075/1998
0297 029084/1998
0298 029174/1998
0299 029216/1998
0301 029561/1998
0302 029594/1998
0304 030080/1998
0305 030137/1998
0306 030325/1998
0308 030999/1998
0309 031352/1998
0312 032056/1999
0313 032133/1999
0314 032145/1999
0315 032210/1999
0316 032242/1999
0318 032848/1999
0319 032850/1999
0320 033314/1999
0321 033570/1999
0323 033743/1999
0324 033784/1999
0325 033984/1999
0326 034023/1999
0327 034160/1999
0328 034642/1999
0329 034682/1999
0331 035064/1999
0332 035195/1999
0333 035328/1999
0336 035537/1999
0337 035561/1999
0338 035637/1999
0340 035788/1999
0341 035829/1999
0342 035944/1999
0344 036080/1999
0345 036230/1999
0346 036514/1999
0348 037616/1999
0350 037649/1999
0351 037666/1999
0354 037855/1999
0355 037912/1999
0356 037943/1999
0357 038068/1999
0359 038614/1999
0361 038652/1999
0362 038801/2000
0364 038996/2000
0365 039288/2000
0366 039366/2000
0367 039382/2000
0370 039620/2000
0372 039826/2000
0373 039918/2000
0374 039929/2000
0375 039931/2000
0377 040142/2000
0378 040213/2000
0380 040443/2000
0381 040620/2000
0382 040727/2000
0383 040826/2000
0384 040911/2000
0385 040940/2000
0386 040948/2000
0389 041165/2000
0390 041290/2000
0391 041292/2000
0392 041376/2000
0393 041471/2000
0394 041557/2000
0395 041602/2000
0396 041606/2000
0397 041620/2000
0399 041680/2000
0400 041712/2000
0403 041734/2000
0405 041780/2000
0406 041804/2000
0407 041836/2000
0408 041979/2000
0409 042002/2000
0410 042030/2000
0412 042210/2000
0414 042376/2000
0415 042382/2000

PEDRO AUGUSTO N. AZEVEDO 0090 000495/2006
PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0223 002173/2003
PEDRO PAULO VITOLA 0219 000015/1995
PRISCILA PRESTES ZENI 0214 000145/2006
RAFAEL BOFF ZARPELON 0111 000775/2006

0198 000689/2001
RAFAELA KARMANN MONTEIRO 0633 067059/2005
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0097 000703/2006
RENATO DA S. OLIVEIRA 0069 000864/2004
RENATO GALVAO CARRILLO 0067 000749/2004
RENE PELEPIU 0081 001171/2005
REYNALDO ESTEVES 0176 000405/1998
RICARDO CHEANG 0199 000791/2001
RICARDO PAVAO TUMA 0089 000469/2006

ROALD AMUNDSEN GOMES 0015 000503/1998
ROBERTA A. MARTINEZ PEREI 0190 000599/2001

0191 000645/2001
ROBERTA LIMA LORUSSO 0054 000696/2002
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0084 000103/2006
ROBERTO EURICO SCHIMIDT J 0170 001520/1995
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0063 000279/2004
ROBSON FRANCO 0039 000820/2001
RODOLFO VON MULLER BERNEC 0103 000719/2006
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0143 001109/2006

0486 049376/2002
RODRIGO FERREIRA 0094 000595/2006
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0091 000499/2006

0107 000739/2006
RODRIGO Y NISHI 0057 000550/2003
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 0007 013245/1992
ROGER OLIVEIRA LOPES 0065 000642/2004

0129 000975/2006
0181 000622/2000

ROGERIA DOTTI DORIA 0021 000133/1999
ROGERIO BORGES 0665 001073/2006
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0678 001379/2006
ROGERIO POPLADE CERCAL 0148 001176/2006

0645 000803/2006
0646 000804/2006
0647 000905/2006
0648 000906/2006
0649 000907/2006
0650 000908/2006
0651 000912/2006
0652 000914/2006
0653 000915/2006

ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0140 001089/2006
RONILDO GONÇALVES DA SILV 0030 000876/2000

0042 000950/2001
0220 127229/1992
0221 001173/2001
0223 002173/2003

RONY MARCOS DE LIMA 0015 000503/1998
0016 000504/1998
0037 000722/2001
0186 000225/2001

ROSA DAUM MACHADO 0232 015767/1994
0233 015776/1994
0234 015777/1994
0235 015798/1994
0236 015802/1994
0244 018153/1995

ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0070 000937/2004
ROSANE LOYOLA BASSO 0196 000679/2001
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0016 000504/1998
ROSI MARY MARTELLI 0058 000829/2003
ROSILETE MALLIN CELLI 0007 013245/1992
RUBENS DE ALMEIDA 0126 000957/2006
RUBIAN GASTAO ZIMMER 0159 001344/2006
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0061 000225/2004

0100 000711/2006
0102 000715/2006
0153 001297/2006
0154 001300/2006
0155 001301/2006
0156 001303/2006
0157 001313/2006

SANDRO GONÇALVES FRANSISC 0666 001075/2006
SANDRO HENRIQUE TROVAO 0064 000493/2004
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0001 000263/1991

0014 000018/1998
0023 000446/1999
0026 000270/2000
0027 000552/2000
0039 000820/2001
0050 000121/2002
0051 000505/2002
0053 000552/2002
0055 001080/2002
0058 000829/2003
0059 000003/2004
0064 000493/2004
0065 000642/2004
0069 000864/2004
0089 000469/2006
0091 000499/2006
0095 000673/2006
0107 000739/2006
0115 000861/2006
0117 000886/2006
0129 000975/2006
0145 001162/2006
0219 000015/1995

SERGIO LUIS HESSEL LOPES 0062 000258/2004
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0101 000712/2006
SEVERINO ERNESTO DE SOUZA 0135 001010/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA 0007 013245/1992
SILVIO BRAMBILA 0021 000133/1999
SILVIO BRAMBILA 0125 000956/2006
SIMONE KOHLER 0265 023031/1997

0379 040274/2000
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0663 001070/2006
SOLANGE R WALTER 0014 000018/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0214 000145/2006
SUELLY DO ROCIO AYETTA MI 0014 000018/1998
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0221 001173/2001
TARCISIO JACOB GUBIANI 0079 000728/2005
TARCISO ARAUJO KROETZ 0170 001520/1995

0171 002065/1995
TATHIANA YUMI ARAI 0155 001301/2006
TELMO DORNELLES 0172 000307/1996

0207 000595/2003
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0158 001325/2006
THAIS BARBOSA ATHAYDE 0088 000433/2006
THAIS TAKAHASHI 0149 001190/2006
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0119 000889/2006
TOMMY FARAGO A WIPPEL 0169 001557/2006

UMBERTO GIOTTO NETO 0020 001533/1998
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0405 041780/2000
VALDIR JULIO ULBRICH 0362 038801/2000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0118 000888/2006
VALTER CARRETAS 0673 001198/2006
VANESSA MIRANDA DA SILVA 0097 000703/2006
VANESSA TOPOROVICZ BELTRA 0110 000772/2006
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0010 000408/1994

0031 000953/2000
0219 000015/1995

VICENTE PAULA SANTOS 0117 000886/2006
VIVIAN FELDENS CETNARESKI 0030 000876/2000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0016 000504/1998
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0096 000701/2006
WALTER BORGES CARNEIRO 0086 000420/2006
WALTER TOFFOLI 0187 000241/2001

0189 000497/2001
WILSON LUIZ D QUINTEIRO 0053 000552/2002
YARA DE MORAES E SILVA 0008 014498/1992
ZENAIDE CARPANEZ 0012 000448/1996

1. ORDINARIA-263/1991-ABIGAIL LIMA DA CRUZ E OU-
TROS x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO- SOBRE O PEDIDO DE FLS. 1944/1945, E PLANILHAS
ANEXAS, MANIFESTE-SE O ESTADO DO PARANÁ, EM
CINCO DIAS. INTIMEM-SE-Advs. JOAO ANTONIO DA
CRUZ, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR,
SERGIO BOTTO DE LACERDA, LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELINI e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE
GAIO-.

2. ORDINARIA-497/1991-JACY PAREDES XAVIER x IPE -
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO-Intime-se o
Advogado subscritor da carga para a devolução dos autos em
24 horas, sob pena de busca e apreensão e comunicações à OAB/
PR para tomada das medidas cabíveis. (artigo 196, CPC).- -
Adv. MARCIA GIRALDI SBARAINI-.

3. DESAPROPRIACAO-295/1992-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x AFONSO GREBOGI e outro-Manifeste-se o requerido.-
-Advs. OSMAR NODARI e MARCO ANTONIO LANGER-.

4. DESAPROPRIACAO-599/1992-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x EVANIR HORST BOBATO E OUTRO-Manifeste-se o
requerente.- -Advs. PAULO ROBERTO F. PEREIRA e EDGAR
DAVID GUSSO-.

5. ORDINARIA-10902/1992-VIGDOR WIDERPELC e outro
x MUNICIPIO DE CURITIBA-Manifeste-se o requerente.- -
Adv. EROS JOSE DE ASSIS TABORDA RIBAS-.

6. DESAPROPRIACAO-13238/1992-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x LIDIA MADELENA KIERAS-Manifeste-se o requeri-
do.- -Advs. JOREL SALOMAO KHURY e AYRTON CORREIA
ROSA-.

7. DESAPROPRIACAO-13245/1992-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x SOLANO DA ROS E OUTRO- Manifeste-se o reque-
rido sobre o petitório de fls. 320/322. Prazo de cinco dias. Int.—
Advs. CESAR ANTONIO DA CUNHA, SILVIO ANDRE
BRAMBILA, ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, RO-
SILETE MALLIN CELLI, JOAO BELMIRO DOS SANTOS e
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO-.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-14498/1992-
BADEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA
x FUJIWARA S/A AGRO COMERCIAL e outros-Defiro a pe-
tiçÔo de fls. -Advs. MUNIRA HERAKI XAVIER, YARA DE
MORAES E SILVA, MAURICIO B. LACERDA, LUIZ MURI-
LO KLEIN, JOAQUIM PEIXOTO FILHO, FERNANDO CAR-
VALHO E SILVA ALMEIDA, BLASS GOMM FILHO e ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

9. INDENIZACAO P/ DESAPROPRIACAO-20/1994-ISAIL
ANDRADE DE CAMARGO x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Manifeste-se o requerente.- -Advs. ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO e GUILHERME KLOSS NETO-.

10. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-408/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JACIR CORDEIRO
BERGMANN REPRESENTACOES LTDA e outros- Defiro o
pedido de fls. 176.—Advs. MOACYR ALVARO DE SOUZA,
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, FLAVIA CRISTIA-
NE MACHADO, LUIZ CARLOS DA ROCHA e MARCELO
JOSE CISCATO-.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1066/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE CARLOS
DA ROCHA e outro-Nos presentes autos, encontra-se na con-
tra capa, documentos para serem retirados e encaminhados pela
parte interessada.- -Advs. DEISE ALMIRA BORBA e MURI-
LLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA-.

12. ORDINARIA-448/1996-TRANSPORTADORA SADI
LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL-Contados e preparadas as custas, voltem. R$
24,31.- -Advs. ZENAIDE CARPANEZ, JOSE MIGUEL A.
SARMENTO, MARIA DE LOURDES DE O. ABU HANA e
DANIEL HACHEM-.

13. INDENIZACAO - RITO SUMARIO-516/1997-ALCIDES
SIMOES DE OLIVEIRA e outro x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outro-Manifeste-se o requerente.- -Adv. JORGE MAR-
CELO DUARTE CORREA-.

14. EXECUCAO DE SENTENCA-18/1998-ACYR BENEDI-
TO TEDESCHI e outros x ESTADO DO PARANA- Manifes-
te-se o Estado do Paraná sobre as habilitações de fls. 914 e
seguintes e demais petições dos herdeitos, no prazo de cinco
dias. Int.—Advs. SUELLY DO ROCIO AYETTA MIRANDA,
LUIR CESCHIN, JOEL GERALDO COIMBRA, MARIA MAR-
TA RENNER WEBER LUNARDON, SOLANGE R WALTER,
SERGIO BOTTO DE LACERDA, JULIA RIBEIRO DA ANUN-

CIACAO, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

15. EXECUCAO-503/1998-DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO x ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS-Intime-se
a parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. FER-
NANDA FRANCO, ROALD AMUNDSEN GOMES e RONY
MARCOS DE LIMA-.

16. EXECUCAO-504/1998-DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO x CASA DO ARRAIOLO MANUFATUREIRA
LTDA-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhi-
mento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).- -Advs. ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS,
RONY MARCOS DE LIMA e VIVIANE CONSOLIN SMAR-
ZARO-.

17. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-622/1998-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x HAYA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
HIGIENICOS L-Nos presentes autos, encontra-se na contra
capa, documentos para serem retirados e encaminhados pela
parte interessada.- -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e MILTON
JOAO BETENHEUSER JR.-.

18. REINTEGRACAO DE POSSE-851/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUDIO
PLACE DISTRIBUIDORA DE SOM LTDA-Nos presentes au-
tos, encontra-se na contra capa, documentos para serem retira-
dos e encaminhados pela parte interessada.- -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

19. REINTEGRACAO DE POSSE-852/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CASA
NOVA CONSTRUCAO CIVIL LTDA-Nos presentes autos,
encontra-se na contra capa, documentos para serem retirados e
encaminhados pela parte interessada.- -Adv. ARISTIDES TI-
ZZOT FRANCA-.

20. REIVINDICATORIA-1533/1998-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ANTONIO CELSO DA SILVA e outro-Contados e pre-
paradas as custas, voltem. R$ .- -Advs. MARIA CRISTINA J.
CASTOR DE MATTOS e UMBERTO GIOTTO NETO-.

21. INDENIZACAO-133/1999-MUNICIPIO DE CURITIBA x
LUIZ CARLOS SOBANIA e outros-Nos presentes autos, en-
contra-se na contra capa, documentos para serem retirados e
encaminhados pela parte interessada.- -Advs. SILVIO BRAM-
BILA e ROGERIA DOTTI DORIA-.

22. ORDINARIA DEMOLITORIA-307/1999-MUNICIPIO DE
CURITIBA x NILSON NAZARIO e outro-Nos presentes au-
tos, encontra-se na contra capa, documentos para serem retira-
dos e encaminhados pela parte interessada.- -Advs. NATANI-
EL RICCI e NILSON NAZARIO-.

23. ORDINARIA DECLARATORIA-446/1999-EDISON
LOYOLA ANTUNES x ESTADO DO PARANA-Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$ 28,70.- -Advs. FERNANDO GUSTAVO KNOERR, JE-
FFERSON ISSAC JOAO SCHEER, JOEL GERALDO COIM-
BRA, CLEMERSON MERLIM CLEVE e SERGIO BOTTO
DE LACERDA-.

24. INDENIZACAO-1168/1999-HILDA MARIA OSORSKI
LIMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Intime-se o
Advogado subscritor da carga para a devolução dos autos em
24 horas, sob pena de busca e apreensão e comunicações à OAB/
PR para tomada das medidas cabíveis. (artigo 196, CPC).- -
Adv. HELIO GALILEU BONATO-.

25. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1227/1999-
BRDE - BANCO DE DESENVOVILMENTO DO EXTREMO
SUL x PEDRO CORNELIO DE GEUS GREYDANUS-Nos
presentes autos, encontra-se na contra capa, documentos para
serem retirados e encaminhados pela parte interessada.- -Advs.
ADRIANO M C RANCIARO e EDEGARD A.C.LESSNAU-.

26. DECLARATORIA-270/2000-ELOIR FILUS e outros x
ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o requerido.- -Advs.
JOEL GERALDO COIMBRA, CARLOS FREDERICO MA-
RES DE SOUZA F., MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

27. ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-552/2000-ALME-
RI PEDRO KOCHINSKI e outros x ESTADO DO PARANA-
PREPARADAS AS CUSTAS DA EXECUÇÃO DO TITULO
JUDICIAL, . R$ 618,61-Advs. CAROLINE SAID DIAS, AN-
TONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, JACINTO NEL-
SON DE MIRANDA COUTINHO, MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

28. INTERPELACAO JUDICIAL-775/2000-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x LUIZ
NERY RIBEIRO E OUTRO-Nos presentes autos, encontra-se
na contra capa, documentos para serem retirados e encaminha-
dos pela parte interessada.- -Advs. PAULO LUIZ DURIGAN e
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

29. INTERPELACAO JUDICIAL-779/2000-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MAR-
LEI CAETANO-Nos presentes autos, encontra-se na contra
capa, documentos para serem retirados e encaminhados pela
parte interessada.- -Advs. PAULO LUIZ DURIGAN e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

30. DECLARAT. CUM. C/ ANT. DA TUT-876/2000-ASSOCI-
ACAO BRASILEIRA DOS DISTRIB SLC-JOHN DEERE e
outro x ESTADO DO PARANA e outro-Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 15,91
.- -Advs. FERNANDO ROCHA FILHO, BETINA TREIGER
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GRUPENMACHER, VIVIAN FELDENS CETNARESKI,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e RONILDO GON-
ÇALVES DA SILVA-.

31. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-953/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VITOR MACIEYWSKI-
Nos presentes autos, encontra-se na contra capa, documentos
para serem retirados e encaminhados pela parte interessada.- -
Advs. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA-.

32. MANDADO DE SEGURANCA-977/2000-CELIA TERE-
ZINHA RODRIGUES DE SOUZA x SECRETARIO MUNICI-
PAL REC HUM DA PREF MUN DE CTBA-Nos presentes
autos, encontra-se na contra capa, documentos para serem reti-
rados e encaminhados pela parte interessada.- -Advs. ANTO-
NIO VALMOR JUNKES e MAUREEN MACHADO VIR-
MOND-.

33. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1158/2000-SANEPAR
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ROBER-
TO DAVILA HERRERA E S/M-Nos presentes autos, encon-
tra-se na contra capa, documentos para serem retirados e enca-
minhados pela parte interessada.- -Adv. MILTON FERREIRA-

34. INTERPELACAO JUDICIAL-186/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x JOEL
JOSE DA SILVA-Nos presentes autos, encontra-se na contra
capa, documentos para serem retirados e encaminhados pela
parte interessada.- -Advs. PAULO LUIZ DURIGAN e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

35. INTERPELACAO JUDICIAL-317/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x NEL-
SON DA SILVA-Nos presentes autos, encontra-se na contra
capa, documentos para serem retirados e encaminhados pela
parte interessada.- -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-.

36. INTERPELACAO JUDICIAL-576/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x CA-
SIO MARCELO LEAL-Nos presentes autos, encontra-se na
contra capa, documentos para serem retirados e encaminhados
pela parte interessada.- -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-.

37. DECLARATORIA-722/2001-DELFINO ANTONIO SIMO-
NETTI x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO-Nos
presentes autos, encontra-se na contra capa, documentos para
serem retirados e encaminhados pela parte interessada.- -Advs.
PAULO ROBERTO CORREA e RONY MARCOS DE LIMA-
.

38. OBRIGACAO DE FAZER-754/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x IVANIA VASCONCELLOS INNOCENCIO-Nos
presentes autos, encontra-se na contra capa, documentos para
serem retirados e encaminhados pela parte interessada.- -Adv.
NATANIEL RICCI-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-820/2001-VIACAO
VALE DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 11,71.- -Advs. RO-
BSON FRANCO, MARCIO ARI VENDRUSCOLO, MAURI-
CIO OBLADEN AGUIAR, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE
FREITAS, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA e JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-.

40. INTERPELACAO JUDICIAL-941/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x VERA
LUCIA MARQUES NUNES-Nos presentes autos, encontra-se
na contra capa, documentos para serem retirados e encaminha-
dos pela parte interessada.- -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI e ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-.

41. RESOLUCAO CONTRATO-945/2001-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x PAULO
LOPES DA SILVA-Nos presentes autos, encontra-se na contra
capa, documentos para serem retirados e encaminhados pela
parte interessada.- -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CA-
PRONI-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-950/2001-MASSA
FALIDA DE INDUSTRIAS QUIMICAS MELYANE S/A x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Contados
e preparadas as custas, voltem. R$ 315,70.- -Advs. MAURI-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY, LUCIANE CAMARGO KUJO MON-
TEIRO e RONILDO GONÇALVES DA SILVA-.

43. INTERPELACAO JUDICIAL-1012/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x AL-
TAIR DANIEL DA SILVA e outro-Nos presentes autos, encon-
tra-se na contra capa, documentos para serem retirados e enca-
minhados pela parte interessada.- -Advs. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-.

44. INTERPELACAO JUDICIAL-1068/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ELZA
DE OLIVEIRA MARQUES EVANGELISTA-Nos presentes
autos, encontra-se na contra capa, documentos para serem reti-
rados e encaminhados pela parte interessada.- -Advs. LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS e LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-.

45. INTERPELACAO JUDICIAL-1084/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x RO-

BERTO LOPES-Nos presentes autos, encontra-se na contra
capa, documentos para serem retirados e encaminhados pela
parte interessada.- -Advs. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS
e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

46. INTERPELACAO JUDICIAL-1103/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x DAR-
CI ARAUJO DE OLIVEIRA e outro-Nos presentes autos, en-
contra-se na contra capa, documentos para serem retirados e
encaminhados pela parte interessada.- -Advs. LUIZ FERNAN-
DO NACLI BASTOS e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

47. INTERPELACAO JUDICIAL-1116/2001-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MAR-
CUS EURICO GIACOMASSI-Nos presentes autos, encontra-
se na contra capa, documentos para serem retirados e encami-
nhados pela parte interessada.- -Advs. LUIZ FERNANDO
NACLI BASTOS e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

48. INTERPELACAO JUDICIAL-56/2002-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MA-
RIA IVETE VIEIRA-Contados pelo valor da inicial devidamente
atualizado e preparados voltem. R$ 83,30.- -Advs. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR
CAPRONI-.

49. RESOLUCAO CONTRATO-89/2002-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MARIA
ZOE DELLA PASCOA-Nos presentes autos, encontra-se na
contra capa, documentos para serem retirados e encaminhados
pela parte interessada.- -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI e ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-.

50. DECLARATORIA NULID.ATO JURID.-121/2002-ZINO
AMARO DE CAMARGO x ESTADO DO PARANA-Manifes-
te-se o requerido.- -Advs. SERGIO BOTTO DE LACERDA e
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-.

51. ORDINARIA-505/2002-JULIANO FERREIRA PRETO x
ESTADO DO PARANA-

Autos nº 505/2002

Tendo em vista a impossibilidade de conciliação entre as par-
tes, passo a sanear diretamente o processo, como forma de ce-
leridade processual.

Depreende-se dos autos que inexistem preliminares ou prejudi-
ciais de mérito a serem apreciadas.

Sobre a denunciação à lide, tem-se que a mesma não merece
guarida, haja vista o fundamento desta demanda, qual seja o de
responsabilidade objetiva do Estado - na qual é de menor rele-
vância a atitude dolosa ou culposa do agente causador do dano.
Conquanto isso, nada impede que, para o caso de procedência
desta, o réu venha a se utilizar de ação de regresso, assegurada
constitucionalmente (artigo 37, § 6º, CF/88), contra seus agen-
tes, inclusive com a possibilidade de empréstimo de provas
obtidas nestes autos.

No mais, o processo encontra-se em ordem, razão pela qual o
declaro saneado.

Os pontos controvertidos baseiam-se:

a) na apuração de eventual relação de causalidade entre o dano
experimentado pelo autor e a conduta dos agentes da Polícia
Militar;

b) na extensão dos danos morais sofridos;

c) na extensão dos danos materiais sofridos - lucros cessantes e
danos emergentes.

Destarte, para uma melhor valoração do mérito, há a necessi-
dade de dilação probatória, pelo que defiro a produção de pro-
va testemunhal, documental - constante de documentos novos -
e depoimento pessoal do autor, tão somente.

Quanto à prova pericial, denota-se que essa não acrescentará
em nada no julgamento da presente lide, bem como não foi
requerida pelas partes.

Designo a data de 27/03/2007 às 14:00 horas para audiência de
instrução e julgamento, conforme o disposto no artigo 278, §2º,
do CPC.

Intimem-se.

-Advs. JONAS BORGES, SERGIO BOTTO DE LACERDA e
FLAVIO BUENO-.

52. REPARACAO DE DANOS-522/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x PAULO SERGIO BENEVIDES DO NASCIMEN-
TO- iNTIME-SE O AUTOR PARA DAR PROSSEGUIMEN-
TO AO FEITO.—Adv. PAULO ROBERTO F. PEREIRA-.

53. REPARACAO DE DANOS-552/2002-WLADIMIR LUCK
RUBELE x ESTADO DO PARANA-Contados e preparadas as
custas, voltem. R$ 722,08.- -Advs. WILSON LUIZ D QUIN-
TEIRO, SERGIO BOTTO DE LACERDA e LUIZ GUILHER-
ME MARINONI-.

54. MONITORIA-696/2002-MASSA FALIDA SPEED SOM
COM E CONSERT DE AP ELET LT x LO DA LUZ DE FREI-
TAS-Nos presentes autos, encontra-se na contra capa, docu-
mentos para serem retirados e encaminhados pela parte inte-
ressada.- -Advs. ROBERTA LIMA LORUSSO e LUIZ ANTO-
NIO PEREIRA RODRIGUES-.

55. DECLARATORIA-1080/2002-DEOMARA BERGER e

outros x ESTADO DO PARANA- Ante o exposto, julgo proce-
dente para conceder aos requerentes a promoção por avanço
vertical para o nível PG-7, a partir de outubro de 1998, conde-
nando o Estado do Paraná ao pagamento das diferenças retroa-
tivas inerentes a promoção, com incidência nos demais refle-
xos, tais como nos 13º salarios, férias, acréscimos de férias e
nos quinquenios, tudo corrigido monetariamente pelo INPC e
acrescidas de juros de mora a partir da citação no percentual de
0,5% ao mês. Condeno ainda o requerido ao pagamento de
honorários advocatícios, estes fixados em 20 do valor da con-
denação a ser apurada em fase de liquidação de sentença, con-
forme art. 20, par. 4º, CPC. Tendo em vista que o valor da con-
denação é incerto e deve ser apurado em liquidação de senten-
ça, remeto os autos ao reexame necessário. P.R.I.—Advs. FA-
TIMA MIRIAN BORTOT, MIGUEL RAMOS CAMPOS e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-.

56. INTERPELACAO JUDICIAL-100/2003-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MA-
RIO FERREIRA e outro-Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$ 55,30.- -Advs. GI-
OLVANE FERREIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

57. DECLARATORIA-550/2003-PLASTIRECICLADOS IND
E COM REP IMP EXP DE BEM LTDA x COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A- Intime-se a autora para prestar esclarecimentos acerca
dos referidos depósitos judiciais, posto que, nos autos, não cons-
tam documentos que comprovem tal ato.—Advs. FERNANDA
SILVEIRA GONCALVES MENEZES e RODRIGO Y NISHI-.

58. ORD.REINT.EM CARG.PUBL.C/IND.-829/2003-LAURO
DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA- Cumpra-se integral-
mentye os pedidos da Curadoria.-Advs. ROSI MARY MAR-
TELLI, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

59. MANDADO DE SEGURANCA-3/2004-MARIA CRISTI-
NA LOPES MIRANDA DE ARAUJO x GERENTE DE MA-
NUNT BENEF DA PARANAPREVIDENCIA e outro- Certifi-
que-se sobre a fase atual dos autos de Ação Civil Pública inter-
posta pelo Ministério Público, perante a 2ª Vara Civel da Co-
marca de Maringá (fls. 194/231).—Advs. FULVIO LUIS STA-
DLER KAIPERS, ADRIANO MARCOS MARCON e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

60. RESOLUCAO CONTRATO-195/2004-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x EDINA
MARIA ALVES RODRIGUES-Nos presentes autos, encontra-
se na contra capa, documentos para serem retirados e encami-
nhados pela parte interessada.- -Advs. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

61. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-225/2004-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x LILIAN MAR-
TINS DE OLIVEIRA e outro-Nos presentes autos, encontra-se
na contra capa, documentos para serem retirados e encaminha-
dos pela parte interessada.- -Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-258/2004-HOTEL SPA VALE
DO JORDAO LTDA e outros x BRDE - BANCO REGIONAL
DE DESENVOLV DO EXTREMO SUL- Tendo em vista o tem-
po decoirrido, informe a embargante, em cinco dias, se a ação
revisional já foi julgada. Intimem-se.—Advs. SERGIO LUIS
HESSEL LOPES, JANICE KELLER ARAUJO e EDEGARD
A.C.LESSNAU-.

63. REPETICAO DE INDEBITO-279/2004-IRACEMA KEI-
KO GOMI x ESTADO DO PARANA e outro-Nos presentes
autos, encontra-se na contra capa, documentos para serem reti-
rados e encaminhados pela parte interessada.- -Advs. FERNAN-
DA COUTINHO RABELLO ISOLANI e ROBERTO MURA-
WSKI RABELLO-.

64. MANDADO DE SEGURANCA-493/2004-AGUINALDO
POMINI e outros x DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
DA SECRETARIA ESTADO e outro- Ato continuo, manifeste-
se o impeerantye sobre as informações prestadas pela autorida-
de, no prazo de cinco dias.—Advs. SANDRO HENRIQUE
TROVAO, EDER FABRILO ROSA, LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA, JEFFERSON ISSAC JOAO SCHEER e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-.

65. ORDINARIA-642/2004-AMELIA DE LARA PONTARO-
LO e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro- Assim, julgo
procedente os embargos, a fim de que passe a constar do rela-
tório da decisão o nome das autoras AMÉLIA DE LARA PON-
TAROLO, ANDRÉ LUIZ AYRES KENDRIK, ARLETE MA-
RIA CHINASSO, CATARINA MULEZINI DA SILVA, CELE-
NE PASTERNAK CARDOSO e CÉLIA RIBAS DOS SANTOS,
bem como para declarar o nome correto da autora “JOLITA
RASERA” e não “JOLITO”, como erroneamente constou. Ou-
trossim, recebo os recursos de apelação de fls. 477/486 (Estado
do Paraná) e de fls. 489/509 (Paranaprevidencia), nos seus efei-
tos devolutivo e suspensivo, tendo em vista que presentes se
encontram os requisitos objetivos previstos nos art. 518 do CPC,
no que tange a tempestividade, preparo e regularidade da re-
presentação. Intimem-se os apelados para, querendo, oferece-
rem contra-razões. Após, remeta-se os autos ao Eg. Tribunal de
Justiça do Estado do paraná, com as homenagens deste juizo.
Intimem-se e cumpra-se.—Advs. GENOVEVA FREIRE D
AQUINO, ROGER OLIVEIRA LOPES, LUIS FERNANDO S.
TAMBELLINI e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

66. EXECUCAO FISCAL-687/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x MUNICIPIO DE
IVAI-Nos presentes autos, encontra-se na contra capa, docu-
mentos para serem retirados e encaminhados pela parte inte-
ressada.- -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ
e EDSON LUIZ AMARAL-.

67. MANDADO DE SEGURANCA-749/2004-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES CPP LTDA x DIRETOR

GERAL DO DETRAN- Nos termos do item 5.13.6 do Código
de Normas, a ausência do preparo das custas antes da sentença
não impede sua prolação, nem permite a extinção do feito pelo
abandono da causa. Caso não sejam quitadas, faculto aos inte-
ressados a execução das custas e despesas processuais, através
dos procedimentos cabíveis.

Anote-se a conclusão dos autos para sentença e retornem..

Intime-se.
-Adv. RENATO GALVAO CARRILLO-.

68. EXECUCAO FISCAL-816/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x ALCIDES MA-
CHADO - TRANSPORTE-Nos presentes autos, encontra-se na
contra capa, documentos para serem retirados e encaminhados
pela parte interessada.- -Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ-.

69. DECLARATORIA-864/2004-DIVA DA CRUZ SALES x
PARANAPREVIDENCIA e outro- Mantenho a decisão de fls.
100. Anote-se para sentença e voltem.—Advs. RENATO DA S.
OLIVEIRA, ELIETE APARECIDA FILUS, ESTEFANIA MA-
RIA DE QUEIROZ BARBOZA, PAULO ROBERTO MOREI-
RA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

70. RECLAMACAO TRABALHISTA hab.-937/2004-IZAIAS
GOMES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA- Aguar-
de-se decisão sobre a mantenção do recesso estabelecido na
Resolução.—Advs. JOSE ROBERTO SPINA, ANA MARIA
MAXIMILIANO e ROSA MARIA ALVES PEDROSO XAVI-
ER-.

71. EXECUCAO-938/2004-EXPRESSO NORDESTE LTDA x
BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL-Nos presentes autos, encontra-se na contra capa, documen-
tos para serem retirados e encaminhados pela parte interessa-
da.- -Advs. MARCIO MELLO CASADO e DARIANO JOSE
SECCO-.

72. EXECUCAO FISCAL-964/2004-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x SANDOVAL
TURISMO LTDA-Nos presentes autos, encontra-se na contra
capa, documentos para serem retirados e encaminhados pela
parte interessada.- -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

73. EMBARGOS DE TERCEIRO-1386/2004-SINTTEL/PR -
SIND DOS TRAB EMP TELE E OPER DE MESA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- Manifeste-se o requerido sobre o petitó-
rio de fls. 107, bem como sobre os documentos em anexo ao
mesmo. Prazo de cinco dias. Int. Dil. Nec.—Advs. MARCELO
JORGE DIAS DA SILVA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

74. REPETICAO DE INDEBITO-1390/2004-JOAO PEREIRA
CHUEIRE e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro-Inti-
me-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -
Adv. IDERALDO JOSE APPI-.

75. REINTEGRACAO DE POSSE-1503/2004-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ANA
MARIA DOS SANTOS-Intime-se a parte interessada para an-
tecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justi-
ça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JOSE HAMIL-
TON DIAS-.

76. POPULAR-1586/2004-FLORIDO ANTONIO KOWALSKI
x ESTADO DO PARANA e outros- Intime-se o autor pra, no
prazo de cinco dias, indicar as pessoas que devem compor o
polo passivo da demanda, sob pena de extinção por abandono,
posto que até a presente data o autor não cumpriu a decisão de
fls. 232.—Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO-.

77. SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-205/2005-OS-
MAR PIMENTEL DE LARA x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro- Em situações de idêntica natureza o Ministério Público
tem se manifestado, à exceção daqueles que são remetidos à i.
Promotora subscritora do Parecer retro, o que se mostra abso-
lutamente inadmissível.

Desta forma, determino que os autos voltem ao Ministério Pú-
blico, para efetiva manifestação, sob pena de remessa de ofíci-
os à Procuradoria Geral de Justiça, à Corregedoria Geral do
Ministério Público e ao Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, em Brasília, caso não sejam adotadas providências lo-
cais que solucionem a questão.
-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

78. ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-668/2005-ERU-
THY ADELAIDE JUNQUEIRA x INSTITUTO DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES DO MUN CTB-Contados e pre-
paradas as custas, voltem. R$ 11,71.- -Advs. GUILHERME
MANNA ROCHA e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

79. EXECUCAO-728/2005-ESCRITORIO XAVIER DE AD-
VOCACIA S/C x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA- Defiro o pedido de prorrogação de pra-
zo, por dez dias.—Advs. CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES
XAVIER, TARCISIO JACOB GUBIANI, GABRIEL PLACHA
e JOAO MATIAK SLONIK-.

80. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-903/2005-DER/
PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x
SAGRADO CORACAO TRANSPORTES ESCOLAR LTDA-
Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -
Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ED-
SON LUIZ AMARAL-.

81. DECLARATORIA DE NULIDADE-1171/2005-ANGELA
REGINA DE PAULA SCHON x ESTADO DO PARANA-Inti-
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me-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -
Adv. RENE PELEPIU-.

82. SUMARIA-1324/2005-EUNICE GORETI ROCHA BON-
FIM x ESTADO DO PARANA- Tendo em vista o decurso de
tempo, intime-se a autora para informar se ainda tem interesse
na apreciiação do pedido liminar, bem como para demonstrar a
regularização da representação da autora, no prazo de cinco
dias. Outrossim, mais uma vez advirto a escrivania que os pro-
cessos não podem ficar paralisados em cartório.—Adv. JULI-
ANA L MALVEZZI-.

83. MONITORIA-57/2006-MASSA FALIDA RGS COMERCI-
AL LTDA x ANDERSON DE LIMA BARROS-Nos presentes
autos, encontra-se na contra capa, documentos para serem reti-
rados e encaminhados pela parte interessada.- -Advs. LUIZ
ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TATIANE
SOUTO COSTA e AMANDA DE LIMA GODOI-.

84. ORDINARIA-103/2006-COMPANHIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS x ESTADO DO PARANA-Contados e preparadas
as custas, voltem. R$ 652,31.- -Adv. ROBERTO CORDEIRO
JUSTUS-.

85. DESAPROPRIACAO-414/2006-ESPOLIO DE CIRO FRA-
RE e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- Indiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir. Prazo comum
de cinco dias. Intimem-se.-Advs. MARCELO MARQUES
MUNHOZ, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e PAULO
ROBERTO F PEREIRA-.

86. INDENIZACAO DANOS MAT. MORAIS-420/2006-DAR-
CI HELIO REIS e outros x ESTADO DO PARANA- 1. Indi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir.
Prazo comum de cinco dias.
2. Após, abram-se vistas ao Ministério Público.
3. Intimem-se. Cumpra-se.
4. Dil. necessárias.

-Advs. ANTONIO GUILHERME TANGER JARDIM, WAL-
TER BORGES CARNEIRO, AUGUSTO TANGER JARDIM,
GUILHERME TANGER JARDIM e GUSTAVO TANGER JAR-
DIM-.

87. ORD COM PEDIDO TUTELA ANTECIP-423/2006-JE-
FFERSON LUIS VIERO x ESTADO DO PARANA- Manifes-
te-se o Estado do paraná acerca do petitório de fls. 94.—Adv.
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-.

88. ORDINARIA-433/2006-SILVIO VALDIR NASCIMENTO
e outro x FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSIS-
TENCIA SOCIAL e outro-Especefiquem as partes as provas
que pretendem produzir, justificando de forma concreta e espe-
cifica sua necessidade e pertinencia sob pena de indeferimen-
to. Outrossim, esclareçam se pretendem realizar audiencia pre-
vista no art 331 do CPC, consignando-se que no silencia o feito
será saneado ou será procedido o julgamento antecipado da lide,
conforme o caso. Int. -Advs. MARCELO WANDERLEY GUI-
MARAES, THAIS BARBOSA ATHAYDE e IRINEU JOSE
PETERS-.

89. REPETICAO DE INDEBITO-469/2006-EFAS MOVEIS E
ESTRUTURAS INDUSTRIAL S/A x ESTADO DO PARANA-
Especefiquem as partes as provas que pretendem produzir, jus-
tificando de forma concreta e especifica sua necessidade e per-
tinencia sob pena de indeferimento. Outrossim, esclareçam se
pretendem realizar audiencia prevista no art 331 do CPC, con-
signando-se que no silencia o feito será saneado ou será proce-
dido o julgamento antecipado da lide, conforme o caso. Int. -
Advs. RICARDO PAVAO TUMA, CHRISTIANNE REGINA
LENDRO POSFALDO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

90. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-495/2006-
LORIZETE APARECIDA ANDRADE x PRES DA BANCA
EXAM DO CONC PUBLIC P/ SOLD DA PM PR-Recebo o
recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido para
contra-arrazoar, querendo.- -Advs. PEDRO AUGUSTO N.
AZEVEDO, MELISSA CONCEICAO DE OLIVEIRA DIAZ e
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-.

91. ORDINARIA-499/2006-IONICE BRAGA DA CRUZ x
ESTADO DO PARANA e outro-No prazo legal indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, especificando, bem
como esclareçam desde logo, interesse na conciliaçÔo em au-
diência.- -Advs. JONAS BORGES, RODRIGO MARCO LO-
PES DE SEHLI, PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JU-
NIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

92. ORDINARIA-511/2006-AILTON NATALINO SILVERIO
x ESTADO DO PARANA e outro- 1.Defiro a juntada da cópia
do recurso de agravo interposto.
2. Mantenho a decisão agravada pelos fundamentos ali expos-
tos.
3. Aguarde-se o pedido de informações, quando deverá ser ofi-
ciado ao eminente relator, informando que o agravante cum-
priu o disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil,
bem como que a decisão foi mantida, enviando cópia deste des-
pacho.
4. Intimem-se.
-Adv. JONAS BORGES-.

93. EXECUCAO FISCAL-574/2006-IAP - INSTITUTO AM-
BIENTAL DO PARANA x ESTANCIAS VALVERDE HOTEIS
E LAZER LTDA-Manifeste-se o requerente.- -Adv. LUCIA-
NO MARCHESINI-.

94. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-595/2006-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MUNICI-
PIO DE CURITIBA-Manifeste-se o requerente.- -Advs. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e RODRIGO FERREIRA-.

95. HABILITACAO-673/2006-GELINSKI & CIA LTDA e ou-

tros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM- Cumpra-se o pedido de fls. 20. Int.—Advs. JOEL
FERREIRA LIMA, MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA,
SERGIO BOTTO DE LACERDA e LUIR CESCHIN-.

96. RESSARCIMENTO-701/2006-BRADESCO SEGUROS S/
A x COPEL DISTRIBUICAO S/A-No prazo legal indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, especificando, bem
como esclareçam desde logo, interesse na conciliaçÔo em au-
diência.- -Advs. PAULO CESAR BRAGA MANESCAL, WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS, JANAINA ALEXANDRE
NUNES e JULIO AUGUSTO GERELUS-.

97. INDENIZACAO DANOS MAT. MORAIS-703/2006-IRA-
NI ARAUJO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro-No prazo legal indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, especificando, bem como esclareçam desde logo,
interesse na conciliaçÔo em audiência.- -Advs. RAQUEL RE-
GINA BENTO FARAH, VANESSA MIRANDA DA SILVA e
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

98. INDENIZACAO-704/2006-JOSE ELISEU CAVALHEIRO
x ESTADO DO PARANA e outro-Manifeste-se o requerente.-
-Advs. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA-.

99. ORDINARIA EXTENS. DE DIREITO-708/2006-CLAU-
DIO LUIZ PEREIRA e outros x GOVERNO DO ESTADO DO
PARANA e outro- 1. Intime-se a autora para cumprir integral-
mente o determinado pelo despacho de fls. 17, ou seja, para
emendar a inicial indicando corretamente o pólo passivo da
demanda vez que o “Governo do Estado do Paraná” não possui
personalidade jurídica própria e o Comandante Geral da Polí-
cia Militar figura-se como mero agente do ente o qual está vin-
culado. Prazo de cinco dias.
2. Cumpra-se.
3. Dil. necessárias.
-Adv. LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-.

100. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-711/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MARLI MAR-
QUES CORREIA DA SILVA e outro-Nos presentes autos, en-
contra-se na contra capa, documentos para serem retirados e
encaminhados pela parte interessada.- -Adv. SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA-.

101. DECL INEXIST REL JURIDICA-712/2006-MESSIAS
BATISTA RIBEIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA-Sobre a
contestaçÔo apresentada às fls. , diga a requerente.- -Advs.
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA e ADRIANO RODRI-
GUES FERREIRA-.

102. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-715/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x MARIA AU-
GUSTA SANCHES - ME e outro-Nos presentes autos, encon-
tra-se na contra capa, documentos para serem retirados e enca-
minhados pela parte interessada.- -Adv. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA-.

103. EMBARGOS A EXECUCAO-719/2006-ANDERSON
VON MULLER BERNECK x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Manifeste-se o requerente, NO PRAZO DE CINCO DIAS.
iNT..- -Advs. RODOLFO VON MULLER BERNECK e CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU-.

104. MANDADO DE SEGURANCA-721/2006-PENNACCHI
& CIA LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA DO ESTA-
DO DO PARANA-Recebo o recurso em seu efeito somente
devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.- -Advs.
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ALCEU SCHWEGLER e
CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

105. INDENIZACAO-730/2006-CARLOS ANTONIO ZEHN-
DER JUNIOR e outro x ESTADO DO PARANA-Sobre a con-
testaçÔo apresentada às fls. , diga a requerente.- -Adv. JEFER-
SON ALESSANDRO T TRINDADE-.

106. EXECUCAO FISCAL-733/2006-DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x VIACAO SUDO-
ESTE TRANSPORTES E TURISMO LTDA- Homologo por
sentença, para que surta todos os efetios legais, a transação
entre as partes, conforme noticiado as fls. 36/38, determinando
a suspensão do processo até cumprimento do avençado. Aguar-
de-se o prazo estipulado pelo acordo, após, intime-se o exe-
quente para manifestar-se, em cinco dias. Intimações e duli-
gencias encessárias.—Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

107. ORDINARIA-739/2006-MOISES KRZYZANOVSKI x
ESTADO DO PARANA e outro-Especefiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, justificando de forma concreta e
especifica sua necessidade e pertinencia sob pena de indeferi-
mento. Outrossim, esclareçam se pretendem realizar audiencia
prevista no art 331 do CPC, consignando-se que no silencia o
feito será saneado ou será procedido o julgamento antecipado
da lide, conforme o caso. Int. -Advs. JONAS BORGES, RO-
DRIGO MARCO LOPES DE SEHLI, PAULO ROBERTO
MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-.

108. ORDINARIA DE COBRANCA-761/2006-J MALUCELLI
CONSTRUTORA DE OBRAS S/A x URBS - URBANIZACAO
DE CURITIBA S/A-Sobre a contestaçÔo apresentada às fls. ,
diga a requerente.- -Advs. EDUARDO PEREIRA DE SOUZA
e ANA PAULA CONTI BASTOS-.

109. DECLARAT DE ANUL. DE ATOS JUR-767/2006-ALDO
LUIZ ANTEA x ESTADO DO PARANA-Vista ao requerente -
Adv. JOSE AIRTON GONÇALVES-.

110. CAUTELAR DE EXIBICAO DOCUMENT-772/2006-
RODRIGO DE ALMEIDA LOPES x ESTADO DO PARANA-
Manifete-se o requernte sobre o petitório de fls.s 48/49, bem

como sobre os documentos em anexo ao mesmo. Prazo de cin-
co dias. Int. Dil. Nec.—Advs. ANDREIA FERREIRA DE SOU-
ZA, DANIELE DE FATIMA DE ALMEIDA LOPES e VANES-
SA TOPOROVICZ BELTRAO LACERDA-.

111. OBRIGACAO DE FAZER-775/2006-ADELIA GUTIER-
REZ DEC x DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO- Aberta a audiência e proposta a conciliação a
mesma restou infrutífera. Pela procuradora do réu foi apresen-
tada impugnação ao valor da causa em 3 (três) laudas e demais
documentos. Igualmente foi apresentada carta de preposição e
contestação em 11 (onze) laudas. Pelo MM.º Juiz foi proferida
a seguinte decisão: “Autue-se em apartado a impugnação ao
valor da causa, intimando-se a parte autora para manifestação
em 5 (cinco) dias. No mais, manifeste também a parte autora
acerca da contestação no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida,
vista ao Ministério Público. Intimem-se”-Advs. RAFAEL BOFF
ZARPELON e MARCIANE MAITTO-.

112. ORDINARIA-792/2006-MARCIO REIKDAL x ESTADO
DO PARANA- Manifeste-se a autora sobre a contestação apre-
sentada, impugnando-a no prazo legal.—Adv. JOSE ALBINO
DOS SANTOS-.

113. EMBARGOS A EXECUCAO-806/2006-RUBENS CASI-
MIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA- Sobre a impugnação
aos embargos opostos (fls. 24/49), manifeste-se a embargante,
em cinco dias.—Advs. EMILIANA SILVA SPERANCETTA e
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

114. REPARACAO DE DANOS-856/2006-ESTADO DO PA-
RANA x TECNOLIMP CONSERVAÇAO E LIMPEZA LTDA-
1. Indiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir. Prazo comum de cinco dias.
2. Após, abram-se vistas ao Ministério Público.
3. Intimem-se. Cumpra-se.
4. Dil. necessárias.
-Advs. JAIR LIMA GAVAERD FILHO, ANDREIA CANDIDA
VITOR e CARLOS ROBERTO MENOSSO-.

115. HABILITACAO-861/2006-GRALHA AZUL REFRIGE-
RACAO LTDA e outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM-Defiro a petiçÔo de fls. -Advs.
MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA, JOEL FERREIRA
LIMA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-.

116. ORD COM PEDIDO TUTELA ANTECIP-865/2006-VI-
TORIA MACHADO DE OLIVEIRA SOARES e outro x ES-
TADO DO PARANA- Sobre a defesa e documentos apresenta-
dos, manifeste-se a parte autora, no prazo legal. Int.—Adv.
JULIANA L MALVEZZI-.

117. DECLARATORIA-886/2006-ALVARO SADY DE BRI-
TO e outros x ESTADO DO PARANA- 1. Indiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir. Prazo comum
de cinco dias.
2. Após, abram-se vistas ao Ministério Público.
3. Intimem-se. Cumpra-se.
4. Dil. necessárias.
-Advs. VICENTE PAULA SANTOS, SERGIO BOTTO DE
LACERDA e ANITA CARUSO PUCHTA-.

118. ORDINARIA-888/2006-REINALDO RIBOSKI x FUN-
DACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCI-
AL e outro- Manifestem-se os réus sobre o petitório de fls. 230/
231, bem como sobre os documentos em anexo ao mesmo, em
cinco dias.—Advs. VALERIA JARUGA BRUNETTI e IRINEU
JOSE PETERS-.

119. EMBARGOS A EXECUCAO-889/2006-COMUNIDADE
EVANGELICA LUTERANA DE CURITIBA x MUNICIPIO DE
CURITIBA-Vista ao requerente -Advs. THOMAS FRANCIS-
CO DA ROSA e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

120. MONITORIA-904/2006-COPEL DISTRIBUICAO S.A. x
FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM- 1. Manifeste-se o
embargante sobre a impugnação apresentada 111/113, bem como
sobre os documentos em anexo à mesma, em cinco dias.
2. Intime-se.
3. Dil. necessárias.
-Advs. MIGUEL ANGELO SALGADO e MARCIO AUGUS-
TO DE FREITAS-.

121. ORDINARIA DE COBRANCA-913/2006-SONIA REGI-
NA MAPHUZ e outro x ESTADO DO PARANA-Sobre a con-
testaçÔo apresentada às fls. , diga a requerente.- -Adv. DENI-
SE LUNELLI MARCONDES LOBO-.

122. SUMARISSIMA DE COBRANCA-915/2006-MORADI-
AS PIRINEUS II CONDOMINIO I x COHAB - COMPANHIA
DE HABILITACAO POPULAR DE CTBA-Especefiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando de forma
concreta e especifica sua necessidade e pertinencia sob pena
de indeferimento. Outrossim, esclareçam se pretendem reali-
zar audiencia prevista no art 331 do CPC, consignando-se que
no silencia o feito será saneado ou será procedido o julgamento
antecipado da lide, conforme o caso. Int. -Advs. INGRID
KUNTZE e JEFERSON LUIZ LUCASKI-.

123. MANDADO DE SEGURANCA-936/2006-SUPERMER-
CADO LUEDGIL LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA
DO ESTADO DO PARANA-Recebo o recurso em seu efeito
somente devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, queren-
do.- -Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ALCEU SCHWE-
GLER e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

124. MANDADO DE SEGURANCA-938/2006-STEIN TELE-
COM LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA DO ESTADO
DO PARANA-Recebo o recurso em seu efeito somente devolu-
tivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.- -Advs. LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA, ALCEU SCHWEGLER e CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES-.

125. REIVINDICATORIA-956/2006-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x SAO PAULO ESPORTE CLUBE- Indiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir. Prazo comum
de cinco dias.—Advs. SILVIO BRAMBILA e MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI-.

126. ORDINARIA C/ANTECIPACAO TUTEL-957/2006-AS-
SOCIACAO MISSIONARIA SERVOS DOS POBRES x COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL e outro-Es-
pecefiquem as partes as provas que pretendem produzir, justi-
ficando de forma concreta e especifica sua necessidade e perti-
nencia sob pena de indeferimento. Outrossim, esclareçam se
pretendem realizar audiencia prevista no art 331 do CPC, con-
signando-se que no silencia o feito será saneado ou será proce-
dido o julgamento antecipado da lide, conforme o caso. Int. -
Advs. CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS, IRA
NEVES JARDIM e RUBENS DE ALMEIDA-.

127. DECLARATORIA-970/2006-VIACAO ITAPEMIRIM S/
A x COORDENADORIA ESTADUAL DO PROCON - PROT
DEF CONSUM- Intime-se a parte autora para cumprir a deter-
minação de fls. 37, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial.—Adv. JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA
SILVA-.

128. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-971/2006-
P&P AUTO POSTO LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DO
URBANISMO-Manifeste-se o requerente.- -Adv. FLAVIA
GOMES LOYOLA-.

129. ORDINARIA-975/2006-OLIVIA JORGE SILVA x ESTA-
DO DO PARANA e outro-No prazo legal indiquem as partes as
provas que pretendem produzir, especificando, bem como es-
clareçam desde logo, interesse na conciliaçÔo em audiência.- -
Advs. JONAS BORGES, ROGER OLIVEIRA LOPES, ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-.

130. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-987/2006-
LUCIANA DO PRADO SAMPAIO STREMEL x COMAN-
DANTE GERAL DA POCILIA MILITAR DO PARANA-Ma-
nifeste-se o requerente.- -Adv. JOAO LUIZ STEFANIAK-.

131. REVISAO DE PENSAO-990/2006-AFONSO CARLOS
FERREIRA x ESTADO DO PARANA e outro- 1. Mantenho a
decisão de fls. 17, a qual indeferiu o pedido de Justiça Gratui-
ta.
2. Defiro a emenda à inicial a fim de alterar o valor da causa
atribuído para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no entanto deve-
rá o autor efetuar o pagamento das custas e despesas processu-
ais, inclusive FUNREJUS.
3. Intime-se. Cumpra-se.
4. Dil. necessárias.
-Adv. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS-.

132. REVISAO DE PENSAO-992/2006-DEJAIR DOS PAS-
SOS x ESTADO DO PARANA e outro- 1. Mantenho a decisão
de fls. 17, a qual indeferiu o pedido de Justiça Gratuita.
2. Defiro a emenda à inicial a fim de alterar o valor da causa
atribuído para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no entanto deve-
rá o autor efetuar o pagamento das custas e despesas processu-
ais, inclusive FUNREJUS.
3. Intime-se. Cumpra-se.
4. Dil. necessárias.
-Adv. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS-.

133. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-995/2006-DER
- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM x
TRANSPORTES SOMER E ZENI LTDA-Nos presentes autos,
encontra-se na contra capa, documentos para serem retirados e
encaminhados pela parte interessada.- -Advs. ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

134. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-996/2006-DER
- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM x EVER-
SON FERNANDO DE OLIVEIRA-Manifeste-se o requeren-
te.- -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e
EDSON LUIZ AMARAL-.

135. INDENIZACAO DANOS MAT. MORAIS-1010/2006-SIL-
MAR MAIA APETZ x ESTADO DO PARANA- Preliminar-
mente, manifeste-se a autora sobre os documentos juntados as
fls. 177/180. Praszo de cinco dias.—Adv. SEVERINO ERNES-
TO DE SOUZA-.

136. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1050/2006-
HOUSTON PETROLEUM DO BRASIL LTDA x DIRETOR
DA COORDENACAO DA RECEITA DO EST PR-Intime-se o
Advogado subscritor da carga para a devolução dos autos em
24 horas, sob pena de busca e apreensão e comunicações à OAB/
PR para tomada das medidas cabíveis. (artigo 196, CPC).- -
Adv. ANDERSON GASPAR-.

137. EMBARGOS A EXECUCAO-1071/2006-TAPAJOS COM
DE GENEROS ALIMENTICIOS E REPR COML LT x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o re-
querente.- -Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA e ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-.

138. REPETICAO DE INDEBITO-1080/2006-RG ADMINIS-
TRADORA E INCORP DE BENS LTDA x COPEL - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA-Manifeste-se o reque-
rente.- -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

139. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1087/2006-
FRANCISCO RAFAEL DE LARA RECHETZKI x DIRETO-
RA DO DEP DE REC HUM DA SEC DA ADM E PREV-Defi-
ro a juntado de cópia do recurso de agravo de instrumento nos
termos do art. 526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisão ata-
cada, que se esgota pelos seus próprios fundamentos. No mais,
com a chegada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r.
decisão foi mantida e que o agravante cumpriu o contido no
artigo acima apontado, nada havendo, no momento, para ser
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alterado. Por fim, caso tenha sido concedido efeito suspensivo
ou ativo em grau de recurso paa a decisão aqui proferida, cum-
pra-se aquela, com os atos necessários. Int.- -Adv. LEONILDA
ZANARDINI DEZEVECKI-.

140. EMBARGOS A EXECUCAO-1089/2006-BRISTOL
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x MUNI-
CIPIO DE CURITBA-Vista ao requerente -Advs. ROMERO
SANTOS LIMA JUNIOR e GILSON GOULART JR-.

141. ORDINARIA-1098/2006-GUILHERME COSTA STRAU-
BE x ESTADO DO PARANA-Manifeste-se o requerente.- -Adv.
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-.

142. OBRIGACAO DE FAZER-1103/2006-ANTONIO
PANKIEVICZ x ESTADO DO PARANA-Sobre a contestaçÔo
apresentada às fls. , diga a requerente.- -Adv. HANELORE
MORBIS OZORIO-.

143. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1109/2006-JOAO
DO ESPIRITO SANTO ABREU x MUNICIPIO DE CURIT-
BA-Manifeste-se o requerente.- -Adv. RODRIGO DA ROCHA
ROSA-.

144. INDENIZACAO-1158/2006-ESPOLIO DE JOAO RIGON
x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM-
1. Defiro a emenda à inicial a fim de alterar o valor da causa
anteriormente atribuído.
2. Outrossim, condiciono a apreciação do pedido de concessão
dos benefícios da gratuidade à declaração, em cinco dias e sob
as penas da Lei, de que não contratou, o autor, honorários ad-
vocatícios à execução dos serviços, eis que o benefício op dis-
pensaria deste pagamento, nos termos do art. 3o, inciso V, da
LAJ, facultando-lhe, neste mesmo prazo, efetuar o preparo
imediato das custas processuais.
3. Intimações e diligências necessárias.
-Adv. ALEXANDRE CHEMIM-.

145. NULIDADE ATO JURIDICO-1162/2006-REJANE ZIM-
MER DA COSTA x ESTADO DO PARANA-No prazo legal
indiquem as partes as provas que pretendem produzir, especifi-
cando, bem como esclareçam desde logo, interesse na concili-
açÔo em audiência.- -Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO,
SERGIO BOTTO DE LACERDA e MIGUEL RAMOS CAM-
POS-.

146. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1165/2006-APFF -
ASSOCIACAO DOS PROF E FUNC DA FAC DE PGUA x
ESTADO DO PARANA-Sobre a contestaçÔo apresentada às
fls. , diga a requerente.- -Adv. FUAD SALIM NAJI-.

147. ORDINARIA-1166/2006-FLAVIO LOPES DA SILVA e
outros x FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSIS-
TENCIA SOCIAL e outro-Manifeste-se o requerente.- -Advs.
MARCELO WARDDERLEY GUIMARAES e MAURICIO
PIRAGIBE SANTIAGO-.

148. TRABALHISTA-1176/2006-EDO DEBIAZI x ESTADO
DO PARANA- Defiro o prazo de cinco dias para a juntada da
delegação de poderes requerido pelo requerido. No mais, ma-
nifeste a parte autora acerca da contestação no prazo de dez
dias.—Advs. ROGERIO POPLADE CERCAL e PAULO RO-
BERTO FERREIRA MOTTA-.

149. ORDINARIA-1190/2006-EDNILZA DUARTE PALACIO
x PARANAPREVIDENCIA e outro- Manifeste a parte autora
acerca da contestação no prazo de dez dias. Em seguida, vista
ao Ministério Público-Advs. MARCOS DE QUEIROZ RAMA-
LHO e THAIS TAKAHASHI-.

150. EMBARGOS DE DEVEDOR-1215/2006-COHAB -
COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS PIRINEUS II-
COND.I e outro-Manifeste-se o requerido.- -Adv. JOSELIA A.
KUCHLER-.

151. REVISAO DE PROVENTOS-1226/2006-IEDA RICHTER
x IPMC - INSTITUTO DE PREV A ASSIST SERV MUN
CTBA- 1. Mantenho o despacho de fls. 85, posto que a autora
não comprovou o alegado as fls. 86, tendo em vista que o docu-
mento juntado a este petitório não confere com o CPF informa-
do na exordial.
2. Satisfeitas as custas, voltem.
3. Intime-se.
4. Dil. necessárias.
-Adv. JEFFERSON AUGUSTO KRAINER-.

152. DECLARATORIA-1248/2006-ARON MAGNO DANGUI
e outros x ESTADO DO PARANA- Aguarde-se o pagamento
das custas processuais, por sessenta dias, como requerido.—
Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT-.

153. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1297/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ANGELA
MARIA DOS SANTOS ARAUJO e outro-Nos presentes autos,
encontra-se na contra capa, documentos para serem retirados e
encaminhados pela parte interessada.- -Advs. SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA e LEONARDO VINICIUS TOLEDO
DE ANDRADE-.

154. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1300/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x PERLA GO-
RETTE PADILHA e outro-Nos presentes autos, encontra-se na
contra capa, documentos para serem retirados e encaminhados
pela parte interessada.- -Advs. SAMUEL MACHADO DE MI-
RANDA e LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRA-
DE-.

155. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1301/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x JOAO TA-
DEU RODRIGUES e outro-Nos presentes autos, encontra-se
na contra capa, documentos para serem retirados e encaminha-
dos pela parte interessada.- -Advs. SAMUEL MACHADO DE

MIRANDA, LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRA-
DE e TATHIANA YUMI ARAI-.

156. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1303/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x CELSO PE-
DROSO DE MORAES e outro-Nos presentes autos, encontra-
se na contra capa, documentos para serem retirados e encami-
nhados pela parte interessada.- -Adv. SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA-.

157. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1313/2006-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x GILMAR AL-
VES e outros-Nos presentes autos, encontra-se na contra capa,
documentos para serem retirados e encaminhados pela parte
interessada.- -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e
LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE-.

158. SUMARIA DECLARATORIA-1325/2006-HIDELBERTA
ARINS MENDES x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- “De-
firo o requerimento feito pelo Instituto Curitiba de Saúde de
intimação pessoal da autora para o desiderato. Manifeste a par-
te autora acerca da contestação no prazo de dez dias. Em segui-
da, vista ao Ministério Público.”-Advs. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI e TERCIO AMARAL DE CAMAR-
GO-.

159. MANDADO DE SEGURANCA-1344/2006-ORBENK
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA x IAP - INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA- Certifico que para darmos inte-
gral atendimento ao contido na parte final da r. decisão de fls.
125 necessário se faz que a impetrante informe o endereço das
litisconsortes para a sua regular citação.—Adv. RUBIAN GAS-
TAO ZIMMER-.

160. EMBARGOS A EXECUCAO-1357/2006-MASSA FALI-
DA DE LINHA DIRETA TELECOMUNICACOES LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Sobre a
certidão retro, diga a embargante.—Advs. LUIZ MARCELO
DE SOUZA ROCHA e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY-.

161. DECLARATORIA-1398/2006-FRANCISCO ALVES DA
CRUZ e outros x ESTADO DO PARANA e outro- Recebo a
emenda a inicial, devendo serem feitas as anotações necessári-
as. Reservo-me a apreciar o pedido de Tutela Antecipada, após
a apresentação de contestação.—Adv. ALESSANDRO GIOVA-
NE GOBATTO BERTUSSO-.

162. ORDINARIA-1431/2006-JANICE ELISE SPREA TODT
e outros x ESTADO DO PARANA-
1. Intime-se o advogado subscritor da petição inicial para pro-
ceder o desmembramento do processo, no prazo de dez dias, a
fim de que cada uma das demandas não tenha número de auto-
res superior a dez.
2. Cumpra-se.
3. Dil. necessárias.
-Advs. FUAD SALIM NAJI e GUILHERME MANNA RO-
CHA-.

163. EXECUCAO-1463/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x LAERCIO FRANCISCO
LOURENCO-Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).- -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-

164. EXECUCAO-1464/2006-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN -PR x REGINA CHEQUIN ENDLI-
CH-Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimen-
to das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/
99).- -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

165. ORDINARIA-1490/2006-COLOMBO MAINETTI E CIA
LTDA x ESTADO DO PARANA-Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER
NETO-.

166. DECLARATORIA-1495/2006-COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA x MUNICIPIO DE SIQUEIRA
CAMPOS-Contados pelo valor da inicial devidamente atuali-
zado e preparados voltem. R$ .- -Adv. JOSIANE MARIA DE
OLIVEIRA BRANCO-.

167. NOTIFICACAO-1529/2006-COMERCIAL RIBALTA
LTDA x ESTADO DO PARANA-Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. MAURICIO DE GODOY
GARCIA DUARTE-.

168. RESOLUCAO CONTRATO-1552/2006-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIB x JOEL
PEREIRA DOS SANTOS e outros-Intime-se a parte interessa-
da para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais
de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e HAS-
SAN SOHN-.

169. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1557/2006-
HARDY GUEDES ALCOFORADO FILHO x URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A-Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. ANA FABIA RIBAS DE
OLIVEIRA e TOMMY FARAGO A WIPPEL-.

170. PRESTACAO DE CONTAS-1520/1995-ARNO JUNG
SINDICO DA M.F. MADEREIRA KARSON DO PARA x -
Manifeste-se o Sr. Síndico sobre o petitório de fls. 246/248,
bem como sobre os documentos em anexo ao mesmo. Prazo de
cinco dias.—Advs. ARNO JUNG, TARCISO ARAUJO KRO-
ETZ, ROBERTO EURICO SCHIMIDT JUNIOR e PAULO
VINICIO FORTES-.

171. HABILITACAO DE CREDITO-2065/1995-BANCO BA-

MERINDUS DO BRASIL S/A x MADEREIRA KARSON DO
PARA LTDA- Manifeste-se o embargado.—Advs. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO, PAULO VINICIO FORTES, TARCI-
SO ARAUJO KROETZ, CARLOS ROBERTO JANZEN e
ARNO JUNG-.

172. IMPUGNACAO DE CREDITO-307/1996-BANCO ME-
RIDIONAL DO BRASIL S/A x MOPPY INDUSTRIA DE
MATERIAL PEDAGOGICO LTDA- Ao Sindico.-Advs. MAR-
COS ALBERTO PICOLI e TELMO DORNELLES-.

173. RESTITUICAO DE BENS-752/1996-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADUSOLO FERTI-
LIZANTES S/A- Ao Síndico.- -Adv. AYRTON CORREIA
ROSA-.

174. HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-1254/1996-
RODRIMAR S/A AGENTE E COMISSARIA x ADUSOLO
FERTILIZANTES S/A- Manifester-se o Síndico.-Adv. AYR-
TON CORREIA ROSA-.

175. FALENCIA-402/1997-MELTING INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x G R B ALVES & CIA LTDA. ** DECRE-
TADA **- Cumpra-se integralmente os pedidos da Curadoria.—
Advs. JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR, ARNO
JUNG, DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO, LORENA
MARY SILVEIRA FONTOURA e AYRTON CORREIA ROSA-
.

176. ORDINARIA-405/1998-JUSSARA BINO x GUARDINI
INCORPORACOES E EMPREEDIMENTOS LTDA e outro-
Manifeste-se o exequente, em cinco dias.—Advs. LUIZ CA-
LIXTO DE BASTOS, LUIZ ALLENDE-TOHA BASTOS,
JONNY PAULO DA SILVA, PATRICIA LAZZARI DE LIMA,
JOSE GILBERTO DE ARAUJO, LUIZ CARLOS COELHO DA
CUNHA, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, REY-
NALDO ESTEVES, MERIANE DA GRACA SANDER e MAU-
RICIO GOMM SANTOS-.

177. FALENCIA-621/1998-MULTICOMERCIAL - COM IMP
E EXP DE PROD MANUF LTDA x A MESMA-Manifeste-se o
sindico no prazo legal.- -Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-.

178. AUTO FALENCIA-231/2000-CAMPANHOLI DIST DE
TITULOS E VALORES MOBIL LTDA x A MESMA *DECRE-
TADA*-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv. CLE-
BER DA SILVA BARBOSA-.

179. FALENCIA-389/2000-DITUAL DISTRIBUIDORA DE
TUBOS DE ACO LTDA x ORTOMED IND COM IMP EXP
DE PROD HOSPITALARES LTDA- Cumpra-se o parecer mi-
nisterial de fls. 101.—Advs. LEILA CRUZ VIEIRA e PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

180. HABILITACAO TRABALHISTA-580/2000-NATANAEL
DA SILVA x CARTRIL INDUSTRIA METALURGICA LTDA-
Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Advs. CLOVIS MOT-
TIN e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-.

181. FALENCIA-622/2000-FELIPE LERNER EMPREENDI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA x AUTO ESCOLA
CLAUDIA S/A- PELO EXPOSTO, nos termos do art. 99 e seus
incisos da Lei nº 11.101/05, julgo PROCEDENTE o pedido
inicial, para o fim de declarar a falência da pessoa jurídica
AUTO ESCOLA CLÁUDIA LTDA, inscrita no CGC/MF sob
n. 72.379.456/0001-15, com sede em Curitiba na Rua Mare-
chal Floriano Peixoto, 896, tem como atividade econômica a
auto-escola.
Tendo como sócios o Sr. Marcos Aurélio Begoti, inscrito no
CPF/MF sob nº 904.317.909-49, e o Sr. Eurides dos Santos
Begoti, inscrito no CPF/MF sob nº 428.777.849-91, este com a
função de diretor e ambos domiciliados no endereço da Falida,
conforme certidão simplificada fornecida pela Junta Comerci-
al do Paraná.

Fixo o termo legal da falência em 90 (noventa) dias contados
do despacho ao requerimento inicial da falência.
Determino que a falida apresente, no prazo máximo de 05 (cin-
co) dias, relação nominal dos credores, indicando endereço,
importância, natureza e classificação dos respectivos créditos,
sob pena de caracterização de crime de desobediência.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias, estes contados da respectiva
publicação em edital desta sentença, para que os credores apre-
sentem as suas habilitações de crédito.
Também ordeno a suspensão de todas as ações ou execuções
contra a falida, ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º
do art. 6º da Lei n. 11.101/05.
Na seqüência, proíbo a prática de qualquer ato de disposição
ou oneração de bens da falida, submetendo-os preliminarmen-
te à autorização judicial e do Comitê, se houver, ressalvados os
bens cuja venda faça parte das atividades normais do devedor,
somente na hipótese de continuidade dos negócios.
Ordeno ao Registro Público de Empresas (Junta Comercial) que
proceda à anotação da falência no registro da devedora, para
que conste a expressão “Falida”, a data da decretação da falên-
cia e a inabilitação para exercer qualquer atividade empresarial
a partir desta data até a sentença de extinção das obrigações,
conforme art. 102 da Lei n. 11.101/05.
Nomeio como administrador judicial o Dr. Ayrton Correia Rosa,
que desempenhará suas funções nos exatos termos do art. 22,
III, desta nova Lei, devendo ser intimado para a assinatura do
termo de compromisso no prazo de quarenta e oito horas, con-
forme art. 33 da mesma Norma.
Oficie-se, com urgência, ao Banco Central, Registros Imobili-
ários, DETRAN e Receita Federal para que informem sobre a
existência de bens e direitos da falida.
Neste ponto, acrescente-se ao BANCO CENTRAL que bloqueie,
incontinente, todas as contas bancárias e de aplicação finan-
ceira da falida, facilitando-se a arrecadação.
Determino, de momento, a lacração do estabelecimento comer-
cial, como forma de segurança, até que o administrador promo-
va a arrecadação de bens, onde, após, deliberarei sobre eventu-
al continuidade dos negócios.

A assembléia-geral de credores será oportunamente convoca-
da.
Intime-se o Ministério Público pessoalmente, além de comuni-
cação por carta às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Mu-
nicipal, para que tomem conhecimento da falência.
Oficie-se, também, à Justiça do Trabalho, através da sua dire-
ção, informando sobre a decretação da falência da presente
devedora.
Expeça-se edital contendo a íntegra desta decisão que decretou
a sua falência, além da relação dos credores, assim que houver,
conforme art. 99, parágrafo único, da Lei n. 11.101/05.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
-Advs. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, HELCIO
KRONBERG, LEANDRO RICARDO ZENI, ROGER OLIVEI-
RA LOPES e PAULO GOMES JUNIOR-.

182. HABILITACAO DE CREDITO-628/2000-IMCOPA IM-
PORTACAO EXPORTACAO E IND DE OLEOS LTDA x
MERCADOVILLE COM DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Advs. JUAN
CARLOS CHIBINSKI e APARECIDO JOSE DA SILVA-.

183. HABILITACAO TRABALHISTA-712/2000-JOSE MAU-
RICIO DE OLIVEIRA e outros x ETSUL TRANSPORTES
LTDA- Converto o feito em diligência. Manifeste-se a falida
no prazo de cinco dias.—Advs. CLEMENCEAU M. CALIX-
TO, ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-.

184. FALENCIA-76/2001-VALISERE INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x SEMI LUA COMERCIO DE MEIAS E LINGE-
RIERS LTDA-Defiro a petiçÔo de fls. -Advs. ANA LUCIA
MACEDO MANSUR, NOEMIA M. DE LACERDA SCHUTZ
e MARCOS ALBERTO PICOLI-.

185. HABILITACAO DE CREDITO-223/2001-BADEP - BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x FAM FABRI-
CA DE ARTEFATOS METALICOS LTDA-Manifeste-se o sin-
dico no prazo legal.- -Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO
ALCI O PADILHA, JOAO CASILLO e BRAZILIO BACELAR
NETO-.

186. HABILITACAO DE CREDITO-225/2001-ALVEZ CA-
MARGO FOMENTO COMERCIAL LTDA x KENKOMED
PROMOTORA DE VENDAS NA AREA DE ASS MED LT-
Em azão do exposto a fls. 114, defiro o requerimento formula-
do na mesma, pelo prazo de10 dias.—Advs. JULIO CESAR
BROTTO, ANDREA GOMES, RONY MARCOS DE LIMA,
MARCOS ALBERTO PICOLI e ANTONIO CARLOS GUIMA-
RAES TAQUES-.

187. HABILITACAO TRABALHISTA-241/2001-JOAO JA-
CINTO COELHO x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA-
Manifeste-se a falida, o Sindico. Int.—Advs. JOSE NAZARE-
NO GOULART, WALTER TOFFOLI, ANTONIO CARLOS
VIEIRA RAMOS e BRAZILIO BACELAR NETO-.

188. FALENCIA-431/2001-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x MARELI COMERCIO E
CONSIGNACAO DE VEICULOS LTDA-Vista ao requerente
-Adv. MARCELO BERVIAN-.

189. HABILITACAO TRABALHISTA-497/2001-MARIA DE
FATIMA PAIXAO SOARES x BELGA INDUSTRIAS QUIMI-
CAS LTDA-Manifeste-se a falida, no prazo legal.- -Adv. WAL-
TER TOFFOLI-.

190. HABILITACAO DE CREDITO-599/2001-VANILDA TE-
REZA MAESTRELLI x CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA-Ciencia as partes da baixa dos autos para que
requeiram o que for de direito, no prazo de cinco dias. Int. -
Advs. PAULA REGINA KRUK, ROBERTA A. MARTINEZ
PEREIRA FRANCA, JOREL SALOMAO KHURY e CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO-.

191. HABILITACAO DE CREDITO-645/2001-CESAR AU-
GUSTO FERNANDES GUIMARAES x CONSORCIO NACI-
ONAL OURO FINO S/C LTDA-Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.- -Advs. PAULA REGINA KRUK, ROBERTA A.
MARTINEZ PEREIRA FRANCA, JOREL SALOMAO
KHURY, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e CLAUDIO
MARIANI BERTI-.

192. FALENCIA-649/2001-GL ELETRO ELETRONICOS
LTDA x PARELUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA- Cum-
pra-se o Parecer Ministerial.—Advs. ADILSON LUIS FERREI-
RA FILHO, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
FABIO DUTRA, ELIZETE MARA CUSTODIO ALVES e PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

193. HABILITACAO DE CREDITO-664/2001-GUILHERME
HOFFMANN x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C
LTDA-Manifestem-se as partes.- -Advs. ERIDSON POMPEU
DA SILVA, JOREL SALOMAO KHURY e CARLOS ALBER-
TO F. DE CASTRO-.

194. DECLARACAO DE CREDITO-670/2001-LEO FRAN-
CISCO LEONE JUNIOR x CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo legal.- -Adv.
JOREL SALOMAO KHURY-.

195. HABILITACAO DE CREDITO-671/2001-ADILSON
APARECIDO MARQUES x CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA-Recebo o recurso em seu efeito somente de-
volutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.- -Advs.
MARCIO PASCHENDA NEVES, JOREL SALOMAO KHURY
e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-.

196. HABILITACAO DE CREDITO-679/2001-SERGIO MOU-
RA x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO S/C LTDA-
Recebo o recurso de apelação de fls. 98/107, em seu efeito
devolutivo, pois tempestivo e atendidos os requisitos do artigo
514, do Código de Processo Civil.
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Ao Recorrido, para que, querendo, apresente contra-razões, no
prazo legal.
Após, ao Ministério Público.
Int.
-Advs. ROSANE LOYOLA BASSO, JOREL SALOMAO
KHURY e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-.

197. HABILITACAO DE CREDITO-687/2001-ADRIANA
MARA DE LIMA x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO
S/C LTDA-Manifeste-se o requerente.- -Advs. DENISE SAM-
PAIO FERRAZ COELHO e LUIZ ALBERTO LESCHKAU-.

198. HABILITACAO DE CREDITO-689/2001-FERNANDO
MONTEIRO REGINATO x CONSORCIO NACIONAL OURO
FINO S/C LTDA- Ao Síndico.—Advs. RAFAEL BOFF ZAR-
PELON, JOREL SALOMAO KHURY e CARLOS ALBERTO
F. DE CASTRO-.

199. HABILITACAO DE CREDITO-791/2001-PAULO SER-
GIO RIBAS DE OLIVEIRA x CONSORCIO NACIONAL
OURO FINO S/C LTDA-Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.- -Advs. RICARDO CHEANG, JOREL SALOMAO KHURY
e CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-.

200. HABILITACAO DE CREDITO-215/2002-FABRICA
BOECHAT LTDA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT- Manifete-se o Síndico sobre a
planilha apresentada pela requerente e petição da falida, no
prazo de dez dias.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-.

201. HABILITACAO DE CREDITO-379/2002-APARECIDO
DE GOIS e outro x CONSORCIO NACIONAL OURO FINO
S/C LTDA-Recebo o recurso em seu efeito somente devoluti-
vo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.- -Advs. MAR-
CIO PASCHENDA NEVES, JOREL SALOMAO KHURY e
CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-.

202. HABILITACAO DE CREDITO-699/2002-PHJ COMER-
CIO DE ROLAMENTOS LTDA x INDUSTRIA BAU DE
MARMORES E GRANITOS LTDA-Manifeste-se o sindico no
prazo legal.- -Adv. JOREL SALOMAO KHURY-.

203. HABILITACAO TRABALHISTA-837/2002-VALDERI
SILVA DE OLIVEIRA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT- Converto o feito em diligência.
Manifeste-se a falida, no prazo de cinco dias.—Advs. APARE-
CIDO JOSE DA SILVA, JOAO CASILLO e BRAZILIO BA-
CELAR NETO-.

204. FALENCIA-309/2003-REI DAS ESPUMAS COMERCIO
DE PLASTICOS E COLCHOES L x TOLDOS
CURITIBANO*N*J*B*LTDA-Manifeste-se o sindico no pra-
zo legal.- -Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-.

205. FALENCIA-471/2003-ANLUZ ELETROTERMIA LTDA
x GEOTECH TECTONICS MINEIRACAO E TECNOLOGIA
LTDA- Defiro o requerimentio de item 3, formulado a fls. 91.
Aguarde-se o término de referido prazo de suspensão. Intimem-
se.—Advs. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK, IRONDE
PEREIRA CARDOSO, JULIANA RESENDE CARDOSO e
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

206. HABILITACAO DE CREDITO-525/2003-REJANE IM-
PORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA x
SUPERMERCADOS FLATEL LTDA- Diante de manifesta con-
cordancia do Sr. Síndico, defiro o pedido de fls. 78, conceden-
do o prazo de 30 dias para vistas aos autos.—Advs. ARTHUR
VIRMOND DE LACERDA NETO, LAURI JOAO ZAMBONI
e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

207. HABILITACAO TRABALHISTA-595/2003-OSMAR
POSANSKI x ROTRELMA TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS LTDA- Manifeste-se a falida e Síndico no prazo
de cinco dias, sobre a petição do requerente de fls. 14/20.-Advs.
OLIMPIO PAULO FILHO e TELMO DORNELLES-.

208. FALENCIA-59/2004-GERDAU ACOMINAS S/A x ACOS
LEVE COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA-Recebo o re-
curso de apelação interposto, às fls. 106/113, em ambos os efei-
tos. Vista ao apelado para responder no prazo legal.- -Advs.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, FABIO FERNANDES LEO-
NARDO e JOYCE MAUS MISCHUR-.

209. HABILITACAO TRABALHISTA-114/2004-LUBINA
HUL DA SILVA x SUPERMERCADOS FLATEL LTDA-Nos
presentes autos, encontra-se na contra capa, documentos para
serem retirados e encaminhados pela parte interessada.- -Advs.
BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR, LAURI JOAO ZAM-
BONI e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

210. HABILITACAO TRABALHISTA-159/2004-NELSON
GOMES x SUPERMERCADOS FLATEL LTDA-Nos presen-
tes autos, encontra-se na contra capa, documentos para serem
retirados e encaminhados pela parte interessada.- -Advs. BE-
NEDITO CORREA BRAZ JUNIOR, LAURI JOAO ZAMBO-
NI e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

211. HABILITACAO TRABALHISTA-394/2004-SANDRA
MIOTO e outros x SUPERMERCADOS FLATEL LTDA-Nos
presentes autos, encontra-se na contra capa, documentos para
serem retirados e encaminhados pela parte interessada.- -Advs.
ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA, LAURI JOAO ZAM-
BONI e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

212. HABILITACAO TRABALHISTA-195/2005-NORBERTO
JOSE ROSSI x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT-Manifeste-se a falida, no prazo legal.-
-Adv. JOAO CASILLO-.

213. PRESTACAO DE CONTAS-317/2005-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE A COMPREMEC OF MECANICA x A
COMPREMEC OFICINA MECANICA LTDA-Manifestem-se
as partes.- -Adv. MARCELLO DE SOUZA TAQUES-.

214. EMBARGOS A EXECUCAO-145/2006-CR ALMEIDA S/
A ENGENHARIA E CONSTRUCAO x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A- Nos termos do art. 523, par. 2º do CPC,
mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Voltem, pois, para sentença.—Advs. PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR, PRISCILA PRESTES ZENI e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

215. EMBARGOS A EXECUCAO-147/2006-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A x JUSSARA BINO- Sobre a im-
pugnação aos embargos opostos (fls. 14/18), manifeste-se a
embargante, em cinco dias. Int.—Advs. BLASS GOMM FI-
LHO, MARCO JULIANO FELIZARDO, DANTON ILYUSHIN
BASTOS e MERIANE DA GRACA SANDER-.

216. FALENCIA-259/2006-ROBERTO MASSUCI e outro x
ECORA S/A - EMPRESA DE CONSTR E REC DE ATIVOS-
Manifestem-se os requerentes sobre a certidãoi de fls. 63.-Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO e MARIANA KOWALSKI FUR-
LAN-.

217. PRESTACAO DE CONTAS-277/2006-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE COMPROMEC OFICINA MECA x
MASSA FALIDA DE COMPROMEC OFICINA MECANICA
LTDA-Manifestem-se as partes.- -Adv. MARCELO DE SOU-
ZA TAQUES-.

218. ALVARA JUDICIAL-283/2006-TIO CIDE TRANSPOR-
TES LTDA - ME x BERNARD KRONE DO BR - IND E COM
DE VEIC IND LTDA-Manifeste-se a falida, no prazo legal.- -
Adv. JOAO CASILO-.

219. PRECATORIO REQUISITORIO-15/1995-Oriundo da
Comarca de TRIBUNAL DE JUSTICA-ROSALINA FARIA
BONILAURI x ESTADO DO PARANA- Atenda-se a cota re-
tro.—Advs. PEDRO PAULO VITOLA, JOAO ANTONIO DE
BARROS, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, EROUL-
THS CORTIANO JUNIOR, MARCIA CARLA PEREIRA RI-
BEIRO, SERGIO BOTTO DE LACERDA e LUIR CESCHIN-
.

220. EXECUCAO FISCAL-127229/1992-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x STIER & STIER LTDA- Ao excipiente.—
Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRISTI-
ANNE R. L. POSFALDO, LUCIANE CAMARGO KUJO
MONTEIRO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA e GUSTA-
VO LUIZ BIZINELLI-.

221. EXECUCAO FISCAL-1173/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA TREVO LTDA-
Defiro o requerimento de fls. 86. Cumpra-se, conforme menci-
onado. Int.-Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONILDO GON-
ÇALVES DA SILVA, JULIO CESAR RIBAS BOENG, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, FABIO ARTIGAS GRILLO e ANA BEATRIZ
BALAN VILLELA-.

222. EXECUCAO FISCAL-720/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x IRMAUAD MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA- Manifeste-se o executado, acerca do
substabelecimento noticiado as fls. 26. Int.-Adv. JOSE AUGUS-
TO LARA DOS SANTOS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO-.

223. EXECUCAO FISCAL-2173/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J. RIBERIO & RIBEIRO LTDA-
Defiro o requerimento de fls. 40.-Advs. ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY, PEDRO DE NORONHA DA COSTA
BISPO, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, RONIL-
DO GONÇALVES DA SILVA e LINEU ACRISIO DALARMI
JUNIOR-.

224. EXECUCAO FISCAL-91318/1979-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DJALMAR FRIDLUND e outro-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

225. EXECUCAO FISCAL-103386/1982-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARIA CECILIA PARREIRA-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. ELA-
DIO PRADOS JUNIOR-.

226. EXECUCAO FISCAL-104293/1983-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE CARLOS MICELI-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
-.

227. EXECUCAO FISCAL-114740/1986-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CELINA MARIA HARDY FIO-
RAVANTI-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extin-
ta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

228. EXECUCAO FISCAL-12808/1993-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GERHARD KLASSEN-Tendo em vista o pagamen-
to do débito, julgo extinta a presente execução, nos termso do
art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações e baixas
necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se os autos.
P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINI-
CIUS FORTES FILHO-.

229. EXECUCAO FISCAL-12884/1993-MUNICIPIO DE CU-

RITIBA x SERGIO JUAREZ FERREIRA-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

230. EXECUCAO FISCAL-14848/1994-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FIRMA IND JULIO LERNER-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

231. EXECUCAO FISCAL-15118/1994-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x DIVAIR DE MELO DA LUZ-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

232. EXECUCAO FISCAL-15767/1994-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARI-
OS LTDA- Manifeste-se o executado eventual interesse na exe-
cução da sucumbência.—Advs. MARIA CRISTINA O P SAN-
TOS, LUIZ CELSO BRANCO e ROSA DAUM MACHADO-.

233. EXECUCAO FISCAL-15776/1994-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARI-
OS LTDA- Manifeste-se o executado interesse na execução da
sucumbência.-Advs. LUIZ CELSO BRANCO e ROSA DAUM
MACHADO-.

234. EXECUCAO FISCAL-15777/1994-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARI-
OS LTDA- Manifeste-se o executado eventual interesse na exe-
cução da sucumbência.-Advs. MARIA CRISTINA O P SAN-
TOS e ROSA DAUM MACHADO-.

235. EXECUCAO FISCAL-15798/1994-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARI-
OS LTDA- Manifeste-se o executado eventual interesse na exe-
cução da sucumbência.—Advs. MARIA CRISTINA O P SAN-
TOS e ROSA DAUM MACHADO-.

236. EXECUCAO FISCAL-15802/1994-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARI-
OS LTDA- Manifeste-se o executado interesse na execução da
sucumbência.-Advs. MARIA CRISTINA O P SANTOS e ROSA
DAUM MACHADO-.

237. EXECUCAO FISCAL-16192/1994-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ENENCO ENG. COM. LTDA.-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

238. EXECUCAO FISCAL-16285/1994-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA ILZE PORTES-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

239. EXECUCAO FISCAL-16294/1994-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SERGIO JOSE TREVISAN-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

240. EXECUCAO FISCAL-16912/1995-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PEDRO KRUK e outro-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

241. EXECUCAO FISCAL-17010/1995-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CARLOS WICHERT-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

242. EXECUCAO FISCAL-17459/1995-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PAULO PARREIRA-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

243. EXECUCAO FISCAL-17564/1995-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AKRAM ABDALLAH KANSOU-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

244. EXECUCAO FISCAL-18153/1995-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CELSO BRANCO- Manifes-
te-se o executado eventual interesse na execução da sucum-
bência.—Advs. MARIA CRISTINA O P SANTOS e ROSA

DAUM MACHADO-.

245. EXECUCAO FISCAL-18193/1995-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TOMAZ COCCIOLI-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

246. EXECUCAO FISCAL-18801/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GILDA LOCHER DE SCHRYVER-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

247. EXECUCAO FISCAL-19257/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROMEU ROCHA-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

248. EXECUCAO FISCAL-19714/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AIRTON JOSE P FERREIRA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

249. EXECUCAO FISCAL-20055/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FAIEZ KALLUF-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

250. EXECUCAO FISCAL-20240/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ODAIR CORDEIRO-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Advs. PAU-
LO VINICIUS FORTES FILHO e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

251. EXECUCAO FISCAL-20569/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ G CATHARINE-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

252. EXECUCAO FISCAL-20655/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALVARO JOSE FERNANDES-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

253. EXECUCAO FISCAL-20696/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MURILLO GOMEZ-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

254. EXECUCAO FISCAL-21007/1996-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROUPIFER ESQUADRIAS LTDA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

255. EXECUCAO FISCAL-21074/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SILVESTRE VOLSKI-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

256. EXECUCAO FISCAL-21081/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ZAZISLAU ZAWADSKI-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

257. EXECUCAO FISCAL-21496/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FLAVIA CHRISTIANE ROSSET-
TO-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Pro-
cedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em
julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

258. EXECUCAO FISCAL-21764/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LEONARDO CISZ-Tendo em vis-
ta o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
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PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

259. EXECUCAO FISCAL-21830/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HD CONSTR DE OBRAS LTDA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. CYNTHIA GARCEZ RABELLO-.

260. EXECUCAO FISCAL-22522/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GILBERTO ANTONIO MOREI-
RA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Pro-
cedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em
julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

261. EXECUCAO FISCAL-22674/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ENCOL S/A ENG COM E IND-
Inicialmente, cumpre destacar que o petitório de fls. 57/61 deve
ser analisado como exceção de pré-executividade, ainda que
não tenha sido denominado como tal por sua subscritora.

A exceção de pré-executividade, construção doutrinária-juris-
prudencial, é cabível toda vez que a execução estiver viciada e
ainda não for oportuna a interposição de embargos, os quais,
no processo de execução pressupõe a penhora que, por sua vez,
só pode ocorrer em execução que preencha todos os requisitos
legais.

No entanto, em exceção de pré-executividade, acolhem-se ape-
nas as matérias de ordem pública que ataquem tão somente a
legitimidade do título executivo e não demandem dilação pro-
batória; ou seja, a função da exceção de pré- executividade,
que representa um meio de defesa por via estreita, é a de atacar
a execução fundada em créditos com a exigibilidade suspensa
ou extinta, ou em títulos carentes dos requisitos de exigibilida-
de legalmente previstos.

Sendo assim, não há que se falar em produção de provas, uma
vez que as matérias argüíveis não podem estar ocultas, mas
facilmente demonstráveis, caso contrário, seria desnecessária a
existência do instituto dos embargos à execução. Acerca disto
a jurisprudência não discrepa:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/
STF. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESNECES-
SIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PRESCRIÇÃO. POS-
SIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DO
CTN.
1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispo-
sitivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai,
por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF.
2. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de
dilação probatória, delimita as matérias passíveis de serem de-
duzidas na exceção de pré-executividade, independentemente
da garantia do juízo.
(...). (STJ REsp 638201 / BA. Rel. Min. Teori Albino Zavascki
— PRIMEIRA TURMA - Publ. 09/08/2005) (Sublinhei)

Conquanto isso, e admitindo-se que as matérias passíveis de
serem alegadas em exceção de pré-executividade e que dizem
dos requisitos essenciais à propositura da execução não se su-
jeitam aos efeitos da preclusão, resta concluir ser incabível haver
fixação de prazo para que referido incidente processual seja
apresentado.

Destarte, observa-se que a alegação da excipiente acerca da
cobrança ilegal de multa acrescida ao débito originário não é
matéria passível de ser alegada em sede de exceção, mas tão
somente em embargos à execução, que inclusive não foram in-
terpostos, tempestivamente, mesmo depois de efetivada penho-
ra nestes autos (fl. 16).

No que tange à argüição de inviabilidade desta execução ante a
decretação de falência da executada, a mesma também não
merece guarida haja vista esta ter sido ajuizada em data anteri-
or àquela da decretação, noticiada pela própria excipiente.
Ademais, a executada deixou de juntar documentos capazes de
comprovar as alegações inerentes ao processo falimentar, tra-
zidas em sede de exceção.

Posto isso, e em virtude de a alegação da executada extrapolar
as possibilidades de argüição acolhidas pelo incidente proces-
sual a que se está cuidando, rejeito a exceção de pré-executivi-
dade, e determino o normal prosseguimento do feito.

Outrossim, faz-se indevida a condenação da excipiente ao pa-
gamento de custas e honorários advocatícios, em razão de que
esse tema já está pacificado nos Tribunais no sentido de que os
honorários somente serão devidos em caso de extinção do pro-
cesso.

Acerca disso, a jurisprudência ratifica:

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - NÃO CABIMENTO - A condenação ao paga-
mento de verba honorária somente é cabível no caso em que a
exceção de pré-executividade é julgada procedente, com a con-
seqüente extinção da execução. Logo, se vencido o excipiente-
devedor, prosseguindo a execução, descabe a sua condenação
em verba honorária (RESP 576.119/SP, Min. Laurita vaz). (TJSC
- AI 2005.012466-6 - Blumenau - 2ª CDPúb. - Rel. Des. Luiz
Cézar Medeiros - J. 28.06.2005)

Prossiga-se nos atos de execução, manifestando-se o exeqüen-
te.

Intimem-se.
-Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-.

262. EXECUCAO FISCAL-22755/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IRINEU RODOLPHO SCHEM-
MEL-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

263. EXECUCAO FISCAL-22757/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROMARIA VIDAL-Tendo em vis-
ta o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

264. EXECUCAO FISCAL-22978/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LAURO MACHADO-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

265. EXECUCAO FISCAL-23031/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TORNEARIA INDUSTRIAL
LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, SIMO-
NE KOHLER e FABIULA MULLER-.

266. EXECUCAO FISCAL-23078/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LAERCIO PRADO LIMA JUNI-
OR-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Pro-
cedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em
julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

267. EXECUCAO FISCAL-23208/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ ANTONIO SCHIER-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

268. EXECUCAO FISCAL-23244/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO C ZILLIG DE FRAN-
CISCO-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

269. EXECUCAO FISCAL-23432/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIO WOLF-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

270. EXECUCAO FISCAL-23706/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DEOLINDO MACHADO SOBRI-
NHO-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

271. EXECUCAO FISCAL-24120/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ARIVALDO SENA DURAES-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

272. EXECUCAO FISCAL-24224/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARLENE NEMETZ-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

273. EXECUCAO FISCAL-24288/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CARLOS ALBERTO DOS REIS-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

274. EXECUCAO FISCAL-24321/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IONE FELIX DA SILVA RIBEI-
RO-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Pro-
cedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em
julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

275. EXECUCAO FISCAL-24362/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x WILSON GONCALVES DANTAS-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

276. EXECUCAO FISCAL-24780/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x RONALDO JOSE MAIA-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

277. EXECUCAO FISCAL-24847/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JAMIR A ANTONIO-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

278. EXECUCAO FISCAL-24889/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BENEDITO C DO PRADO-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

279. EXECUCAO FISCAL-25154/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MASSA FALIDA DE VIDRACA-
RIA COMETA LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito,
julgo extinta a presente execução, nos termso do art. 794, inci-
so I do CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias.
Após o transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levan-
te-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES
FILHO-.

280. EXECUCAO FISCAL-25826/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTR SION LTDA-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

281. EXECUCAO FISCAL-25908/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x U.P. PAINEIS E CARTAZES LTDA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

282. EXECUCAO FISCAL-26813/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x REINALDO VIRMOND DE LIMA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

283. EXECUCAO FISCAL-26942/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VITORIO LORUSSO-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

284. EXECUCAO FISCAL-27194/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AIRTON JOSE P FERREIRA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

285. EXECUCAO FISCAL-27297/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA APARECIDA CASTILHO
DARIN-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

286. EXECUCAO FISCAL-27400/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VESPASIANO FIORAVANTI E CIA
LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

287. EXECUCAO FISCAL-27528/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CARLOS SILVA- Conforme
sr constata das explicações do Sr. leiloeiro, às fls. 65/67, a ar-
rematação foi realizada de forma viciada, posto que a hasta
pública realizou-se sem o cumprimento de diversas formalida-
des legais, poto que sequer consta dos autos Edital de Leilão,
não resata comprovada a sua publicação, além do executado
não ter sido intimado. A vista destes fatos, declaro a nulidade
da arrematação e determino que o valor depositado seja dispo-
nibilizado ao arrematante para levantamento, através de alvará
judicial. Intimem-se.—Advs. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL, ELIANE CRIS-
TINA ROSSI CHEVALIER, EROS SOWINSKI e MARILDA
DE JESUS D AVILA-.

288. EXECUCAO FISCAL-27803/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BRUNO MULLER-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

289. EXECUCAO FISCAL-28222/1998-PREFEITURA MU-

NICIPAL DE CURITIBA x JOSE GUIDO SCOTTI-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

290. EXECUCAO FISCAL-28240/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDISON ANTONIO NUNES-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

291. EXECUCAO FISCAL-28302/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GILBERTO ANTONIO MOREI-
RA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Pro-
cedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em
julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

292. EXECUCAO FISCAL-28308/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x OSVALDO DE LIMA FLORES-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

293. EXECUCAO FISCAL-28706/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDIR DIAS DA SILVA-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

294. EXECUCAO FISCAL-28995/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IWAO NAMIZAKI-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

295. EXECUCAO FISCAL-29008/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MAURO FERNANDES-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

296. EXECUCAO FISCAL-29075/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HOROSINO JOSE DOS SANTOS-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

297. EXECUCAO FISCAL-29084/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IVAN BRIDAROLI BASTOS-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

298. EXECUCAO FISCAL-29174/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO MALTACA-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

299. EXECUCAO FISCAL-29216/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JACIRA SUTIL DE OLIVEIRA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

300. EXECUCAO FISCAL-29318/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ELIO EDVINO WINTER-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

301. EXECUCAO FISCAL-29561/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE RIBEIRO DE ANDRADE-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

302. EXECUCAO FISCAL-29594/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO KOOP FILHO-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

303. EXECUCAO FISCAL-29870/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE ORFANDINE LOPES-Ten-
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do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

304. EXECUCAO FISCAL-30080/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOABES FERREIRA MARTINS-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

305. EXECUCAO FISCAL-30137/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JACOMO TRENTO-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

306. EXECUCAO FISCAL-30325/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IVO DOMINGUES MILITAO-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

307. EXECUCAO FISCAL-30580/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NICOLAU FIL-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

308. EXECUCAO FISCAL-30999/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x REINALDO COSTA MITZUK-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

309. EXECUCAO FISCAL-31352/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AUGUSTO BUSS- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

310. EXECUCAO FISCAL-31611/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x HELENA MARIA DE OLIVEIRA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

311. EXECUCAO FISCAL-31904/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ALZYRA MOURA CRUZ-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

312. EXECUCAO FISCAL-32056/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CLEMENTINA PODOLAN NA-
TEZUCK-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta
a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

313. EXECUCAO FISCAL-32133/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BLUMEPETRO COMERCIO DE
COMB LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo
extinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-
.

314. EXECUCAO FISCAL-32145/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARCOS ANTONIO MALUCE-
LLI NETO-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extin-
ta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

315. EXECUCAO FISCAL-32210/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DANTE LUIZ JR-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

316. EXECUCAO FISCAL-32242/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO ARTUR BRANCO-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

317. EXECUCAO FISCAL-32595/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ONOFRE CELESTINO TEIXEI-
RA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Pro-
cedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em
julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o

caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

318. EXECUCAO FISCAL-32848/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DANIEL ERNESTO CALLIARI-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

319. EXECUCAO FISCAL-32850/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SOLANGE ELENBERGER PE-
REIRA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-.

320. EXECUCAO FISCAL-33314/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CARLOS WICHERT-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

321. EXECUCAO FISCAL-33570/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUCELIA DO ROCIO SIMOES
DE FARIA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extin-
ta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

322. EXECUCAO FISCAL-33604/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE A. DE OLIVEIRA ECARD-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CLAIRE LEMOS
DE CAMARGO e LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-.

323. EXECUCAO FISCAL-33743/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PART E ADM EDIO S/A LTDA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

324. EXECUCAO FISCAL-33784/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO MARIO CHIQUIM-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

325. EXECUCAO FISCAL-33984/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NELSON BATISTA TORRES GAL-
VAO-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

326. EXECUCAO FISCAL-34023/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MONA MOUSSA-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

327. EXECUCAO FISCAL-34160/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LEONI NIZER CORREA-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

328. EXECUCAO FISCAL-34642/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EVERALDO FONSECA-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

329. EXECUCAO FISCAL-34682/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALBERTO GOMES DOS SAN-
TOS-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

330. EXECUCAO FISCAL-34767/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LIDIA KOHLS ENGELHARDT-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

331. EXECUCAO FISCAL-35064/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VALDIR ESPEDITO ISOPPO-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-

do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

332. EXECUCAO FISCAL-35195/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE RIBEIRO DE ANDRADE-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

333. EXECUCAO FISCAL-35328/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AVANILDE C DOS SANTOS-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO e PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

334. EXECUCAO FISCAL-35386/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IVANILDO ROBERTO DE S
LEAO-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

335. EXECUCAO FISCAL-35406/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTR NOVO MUNDO LTDA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

336. EXECUCAO FISCAL-35537/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALFREDO SCHWIDERSKI-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

337. EXECUCAO FISCAL-35561/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ATAIDE DO ROSARIO-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Advs.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

338. EXECUCAO FISCAL-35637/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HAROLDO DE SOUZA E SILVA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

339. EXECUCAO FISCAL-35690/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VANDEREI DOS SANTOS CA-
ROLINO-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta
a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

340. EXECUCAO FISCAL-35788/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE CARLOS PERES-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

341. EXECUCAO FISCAL-35829/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CELSO PAGANI-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

342. EXECUCAO FISCAL-35944/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ARIVALDO DE FARIAS-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

343. EXECUCAO FISCAL-36067/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CIA TERRITORIAL BOQUEIRAO
LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

344. EXECUCAO FISCAL-36080/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIO MIRANDA-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

345. EXECUCAO FISCAL-36230/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BENEDICTO ROMERO DELGA-
DO-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Pro-

cedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em
julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

346. EXECUCAO FISCAL-36514/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE LIRIO DA SILVA-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

347. EXECUCAO FISCAL-37368/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EMPRESA HOTELEIRA E G
LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CAR-
LOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e MAURO CURY
FILHO-.

348. EXECUCAO FISCAL-37616/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSOLI & OLIVEIRA LTDA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

349. EXECUCAO FISCAL-37632/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SILVIO BARAS-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

350. EXECUCAO FISCAL-37649/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ODAIR DE CARVALHO MOTIN-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

351. EXECUCAO FISCAL-37666/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ESCAPAMENTOS FAZENDINHA
LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

352. EXECUCAO FISCAL-37764/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ESSO BRASILEIRA DE PRETRO-
LEO S/A-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta
a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

353. EXECUCAO FISCAL-37768/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EMPREENDIMENTOS IMOB
CISO LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo ex-
tinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

354. EXECUCAO FISCAL-37855/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x WLADISLAU DEC-Tendo em vis-
ta o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

355. EXECUCAO FISCAL-37912/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x REINALDO PINHEIRO DA CU-
NHA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

356. EXECUCAO FISCAL-37943/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PEDRO STUDZINSKI-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

357. EXECUCAO FISCAL-38068/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SEBASTIAO CESAR RADO-
MINSKI-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta
a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

358. EXECUCAO FISCAL-38354/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JACOB RENATO FOLTRAN-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

359. EXECUCAO FISCAL-38614/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DENIZART DUTRA RODRIGUES-
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Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

360. EXECUCAO FISCAL-38616/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ORIVAL FELICIO CORREA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

361. EXECUCAO FISCAL-38652/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NELIO MORO-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

362. EXECUCAO FISCAL-38801/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO, CLAU-
DINE CAMARGO MANENTI, PAULO VINICIO FORTES
FILHO, VALDIR JULIO ULBRICH e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-.

363. EXECUCAO FISCAL-38908/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARCELO DE LIMA-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

364. EXECUCAO FISCAL-38996/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FALCOSAI & SOUZA LTDA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

365. EXECUCAO FISCAL-39288/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MIGUEL ANGELO AGULHAM-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

366. EXECUCAO FISCAL-39366/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MAGALY ANTONIETA C CAN-
CECO-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

367. EXECUCAO FISCAL-39382/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NADIM ABRAO ANDRAUS-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

368. EXECUCAO FISCAL-39400/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MOSAICO EMP IMOB LTDA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e ANDRE LUIZ CALVO-.

369. EXECUCAO FISCAL-39603/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VESPASIANO FIORAVANTI E CIA
LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

370. EXECUCAO FISCAL-39620/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTR SION LTDA-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

371. EXECUCAO FISCAL-39668/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE MARIA GOMES-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

372. EXECUCAO FISCAL-39826/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALBERTO GUILHERME MEIS-
SENER-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

373. EXECUCAO FISCAL-39918/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BRUNO MULLER-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

374. EXECUCAO FISCAL-39929/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x RAQUEL RODRIGUES-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

375. EXECUCAO FISCAL-39931/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALCIDES SOARES DA SILVA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

376. EXECUCAO FISCAL-39989/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DORLI CALIARI-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

377. EXECUCAO FISCAL-40142/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ERNESTO SILVA-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

378. EXECUCAO FISCAL-40213/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IVO OSIRIS ROCHAVETZ-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

379. EXECUCAO FISCAL-40274/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDISON ANTONIO NUNES-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, SIMONE KOH-
LER e ANTONIO AIRTON MORENO DA SILVA-.

380. EXECUCAO FISCAL-40443/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO CARLOS TROUCHE
RAMINA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta
a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

381. EXECUCAO FISCAL-40620/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE MATIAS ANTUNES-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

382. EXECUCAO FISCAL-40727/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTR NOVO MUNDO LTDA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

383. EXECUCAO FISCAL-40826/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE FAGUNDES DE MAIA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

384. EXECUCAO FISCAL-40911/2000-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x LUIZ ANTONIO SCHIER-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

385. EXECUCAO FISCAL-40940/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BENEDITO APARECIDO RODRI-
GUES-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

386. EXECUCAO FISCAL-40948/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE DE MACEDO-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se

os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

387. EXECUCAO FISCAL-40996/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO GBUR-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

388. EXECUCAO FISCAL-41096/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ELIO EDVINO WINTER-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

389. EXECUCAO FISCAL-41165/2000-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ACYR FRESSATO-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

390. EXECUCAO FISCAL-41290/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIO WOLF-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

391. EXECUCAO FISCAL-41292/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SEBASTIAO AMBROSIO DA
FONSECA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo ex-
tinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-
.

392. EXECUCAO FISCAL-41376/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CARLOS KUBITZKI-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

393. EXECUCAO FISCAL-41471/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x RAKSA EMP IMOB LTDA-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

394. EXECUCAO FISCAL-41557/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VITOR WISNIEWSKI-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

395. EXECUCAO FISCAL-41602/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IZIDORO ZACARCHUKA-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

396. EXECUCAO FISCAL-41606/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIS MANOEL DA CUNHA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

397. EXECUCAO FISCAL-41620/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BOAS SILVA OLIVEIRA-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

398. EXECUCAO FISCAL-41623/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FELIX SHILANDA-Tendo em vis-
ta o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

399. EXECUCAO FISCAL-41680/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTR NOVO MUNDO LTDA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

400. EXECUCAO FISCAL-41712/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIO TAKAYUKI MIYAMO-
TO-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Pro-
cedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em

julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

401. EXECUCAO FISCAL-41726/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARGARIDA GALLI MARQUES-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

402. EXECUCAO FISCAL-41732/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AUTO POSTO FRAGATA S A-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

403. EXECUCAO FISCAL-41734/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FRANCISCO D DE NEGREIROS
BESSA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

404. EXECUCAO FISCAL-41740/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MOTRIZ TERRAPLANAGEM
LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

405. EXECUCAO FISCAL-41780/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANA LUCIA AMATO MARTINS-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Advs. PAULO VINICIUS FORTES FILHO, HELOISA HE-
LENA DE OLIVEIRA SOARES e VALDEREZ DE MACEDO
PACHECO-.

406. EXECUCAO FISCAL-41804/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO ROBERTO SPOSITO-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

407. EXECUCAO FISCAL-41836/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PEDRO JOSE DA SILVA-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

408. EXECUCAO FISCAL-41979/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AGOSTINHO AFONSO HAUER-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

409. EXECUCAO FISCAL-42002/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x INDUSTRIA ELETRICA ARA-
GUAIA LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo
extinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-
.

410. EXECUCAO FISCAL-42030/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDISON ANTONIO NUNES-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

411. EXECUCAO FISCAL-42132/2000-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ALCEU SAPAROLI-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

412. EXECUCAO FISCAL-42210/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PEDRO FURQUIM DE SIQUEI-
RA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Pro-
cedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em
julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.- -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

413. EXECUCAO FISCAL-42374/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TOMAZ COCCIOLI-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

414. EXECUCAO FISCAL-42376/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TOMAZ COCCIOLI-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
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termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIUS FORTES FILHO-.

415. EXECUCAO FISCAL-42382/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARGARIDA ZAIA KULIK-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

416. EXECUCAO FISCAL-42535/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONCORDE ADM DE BENS
LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

417. EXECUCAO FISCAL-42558/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALZYRA MOURA CRUZ-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

418. EXECUCAO FISCAL-42630/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SIRLENE ALVES DE OLIVEIRA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

419. EXECUCAO FISCAL-42719/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDWAL GONCALVES DOS SAN-
TOS-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

420. EXECUCAO FISCAL-42762/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TEREZINHA LANGSCH-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

421. EXECUCAO FISCAL-43062/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARCOS ANTONIO MAUAD
SFAIR-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

422. EXECUCAO FISCAL-43071/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ADOBE ADM DE OBRAS EMP
LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

423. EXECUCAO FISCAL-43116/2001-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x DALVA BUENO DE MELO-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

424. EXECUCAO FISCAL-43118/2001-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ALTEMIR ROCHA DE ALMEIDA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

425. EXECUCAO FISCAL-43347/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x EDUARDO CARNASCIALI CAVICHIOLO-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

426. EXECUCAO FISCAL-43364/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MOSAICO EMP IMOB LTDA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

427. EXECUCAO FISCAL-43452/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA DA APARECIDA TABOR-
DA RIBAS-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo ex-
tinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

428. EXECUCAO FISCAL-43488/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SONIA JACULI-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos

termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

429. EXECUCAO FISCAL-43546/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROBERTO WYPYCH-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

430. EXECUCAO FISCAL-43597/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EVERLY GODOY-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

431. EXECUCAO FISCAL-43616/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO JOHNSON-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

432. EXECUCAO FISCAL-43749/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO ROBERTO SANTOS REG-
NIER-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

433. EXECUCAO FISCAL-43764/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BIANCA MARIA GIANOGLIO
BARONTINI-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo
extinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

434. EXECUCAO FISCAL-43806/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ AUGUSTO LACERDA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

435. EXECUCAO FISCAL-43848/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NATALIA BYRON REGINATO
HDS-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

436. EXECUCAO FISCAL-43925/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDUARDO SOBIAH-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

437. EXECUCAO FISCAL-43988/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROMANO MATTIOLI-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

438. EXECUCAO FISCAL-44146/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NESTOR DO CARMO-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

439. EXECUCAO FISCAL-44202/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IND METALURGICAS STAIGER
S A-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Pro-
cedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em
julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

440. EXECUCAO FISCAL-44310/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ODILON JOSE DE MATTOS-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

441. EXECUCAO FISCAL-44337/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PATRICK MARKUS D HAESE-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

442. EXECUCAO FISCAL-44471/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PROMENADE IMOVEIS LTDA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente

execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

443. EXECUCAO FISCAL-44523/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SOLARIO ENGENHARIA E EM-
PREEND LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo
extinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

444. EXECUCAO FISCAL-44528/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DECIO INGACIO DE FARIA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

445. EXECUCAO FISCAL-44710/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AFONSO LASKA-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

446. EXECUCAO FISCAL-44796/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAQUIM GOES-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

447. EXECUCAO FISCAL-44818/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANIBAL TEODORO DA SILVA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

448. EXECUCAO FISCAL-44886/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE MARIA PAUL JUNIOR-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

449. EXECUCAO FISCAL-44940/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIA DE LOURDES PETERS-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

450. EXECUCAO FISCAL-44948/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE MATIAS ANTUNES-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

451. EXECUCAO FISCAL-45008/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDIR DIAS DA SILVA-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

452. EXECUCAO FISCAL-45055/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x YOSHIO KURONUMA-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

453. EXECUCAO FISCAL-45080/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VALNEY ANDRETTA JUNIOR-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

454. EXECUCAO FISCAL-45139/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ENRIQUE MANUEL B GARCE-
TE KERNOTT-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo
extinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

455. EXECUCAO FISCAL-45165/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TORNEARIA INDUSTRIAL
LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e FA-
BIULA MULLER-.

456. EXECUCAO FISCAL-45234/2001-PREFEITURA MU-

NICIPAL DE CURITIBA x SOLANGE BURDA DE OLIVEI-
RA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Pro-
cedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em
julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

457. EXECUCAO FISCAL-45366/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ ANTONIO SCHIER-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

458. EXECUCAO FISCAL-45468/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO CARLOS RODRIGUES-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

459. EXECUCAO FISCAL-45480/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LIDIA KOHLS ENGELHARDT-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

460. EXECUCAO FISCAL-45578/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PAULO BEBIK-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

461. EXECUCAO FISCAL-45634/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARIO WOLF-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

462. EXECUCAO FISCAL-45908/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AUTO MECANICA BOA VISTA
LTDA.-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

463. EXECUCAO FISCAL-46448/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x REGINALDO JOSE ANDRADE-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

464. EXECUCAO FISCAL-46485/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EZEQUIEL FILIETAZ-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

465. EXECUCAO FISCAL-46610/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO MIOZZO-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e ANTONIO MIOZZO-.

466. EXECUCAO FISCAL-47505/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ ANTONIO LACERDA DO
AMARAL-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extin-
ta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

467. EXECUCAO FISCAL-48019/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CARLOS AUGUSTO MARIANO
HORYLKA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo ex-
tinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

468. EXECUCAO FISCAL-48061/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LAUR CARLOS GUZELA VEDA-
NA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Pro-
cedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em
julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

469. EXECUCAO FISCAL-48209/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CARLOS ROBERTO DA SILVA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

470. EXECUCAO FISCAL-48242/2001-PREFEITURA MU-
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NICIPAL DE CURITIBA x COVALESKI E SCHNEIDER
LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

471. EXECUCAO FISCAL-48254/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MAURILIO JOSE PINTO-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

472. EXECUCAO FISCAL-48340/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTR NOVO MUNDO LTDA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

473. EXECUCAO FISCAL-48422/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BERNARDO BERMAN-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

474. EXECUCAO FISCAL-48572/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LAUDELINA F A FILHA-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

475. EXECUCAO FISCAL-48630/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NELSON SAMPAIO-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

476. EXECUCAO FISCAL-48712/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VALDEMAR VICTORINO DE
MORAES-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extin-
ta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

477. EXECUCAO FISCAL-48716/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE CARLOS A DOS SANTOS-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

478. EXECUCAO FISCAL-48808/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANNA PETER-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

479. EXECUCAO FISCAL-48976/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PAULO FONSAKA-Tendo em vis-
ta o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

480. EXECUCAO FISCAL-49000/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IVONE DO P DE L BARBOSA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

481. EXECUCAO FISCAL-49042/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE ENOQUE SANTIAGO-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

482. EXECUCAO FISCAL-49098/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ABRAO VANNUNCCINI-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

483. EXECUCAO FISCAL-49306/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SILVIA SALDANHA MACHADO-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

484. EXECUCAO FISCAL-49313/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DIEB CHEDE-Tendo em vista o

pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

485. EXECUCAO FISCAL-49350/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MINERVA S A DROG FARM COM
REUNIDOS-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo ex-
tinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

486. EXECUCAO FISCAL-49376/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HUGO PERETTI E CIA LTDA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA HATS-
CHBACH MACIEL e RODRIGO DA ROCHA ROSA-.

487. EXECUCAO FISCAL-49392/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONST WAQUIM LTDA-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

488. EXECUCAO FISCAL-49594/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTRUTORA TRAMANDAI
LTDA- Cite-se na forma do art. 7630 do CPC.—Advs. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, EROS SOWINSKI e FABRICIO
COSTA SELLA-.

489. EXECUCAO FISCAL-49631/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EVERLY GODOY-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

490. EXECUCAO FISCAL-49676/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x RICARDO ANGELO PERDIGAO
VIALLE-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta
a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

491. EXECUCAO FISCAL-49686/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BOGUSLAVO SUM-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

492. EXECUCAO FISCAL-49752/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IZIDORO ZACARCHUKA-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

493. EXECUCAO FISCAL-49772/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AMELIA SOFIA BENCZ-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

494. EXECUCAO FISCAL-49800/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTR SION LTDA-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

495. EXECUCAO FISCAL-49802/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JEZY LAGOS COELHO SANTOS-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

496. EXECUCAO FISCAL-49852/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TAKASHI SUDO-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

497. EXECUCAO FISCAL-49897/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ AUGUSTO LACERDA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

498. EXECUCAO FISCAL-49940/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MOOSMAYER EQUIPAMENTOS
MADEREIROS LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito,

julgo extinta a presente execução, nos termso do art. 794, inci-
so I do CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias.
Após o transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levan-
te-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

499. EXECUCAO FISCAL-49992/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ENCOL S AENG COM E INDUS-
TRIA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

500. EXECUCAO FISCAL-50163/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JAMES P DE AZEVEDO PORTU-
GAL FILHO-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo ex-
tinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

501. EXECUCAO FISCAL-50248/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO LUIZ DE OLIVEIRA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

502. EXECUCAO FISCAL-50318/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ENCOL S A ENG COM E INDUS-
TRIA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

503. EXECUCAO FISCAL-50398/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BAIRRO ALTO CONST E PART
LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

504. EXECUCAO FISCAL-50488/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ MARCHIORI NETO-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

505. EXECUCAO FISCAL-50500/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO MARIA SILVA-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

506. EXECUCAO FISCAL-50596/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ERISSON FALAVINHA JOHNS-
SON-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

507. EXECUCAO FISCAL-50649/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE ALVES DE CARVALHO-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

508. EXECUCAO FISCAL-50704/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LEONILDO NOGUEIRA SAN-
CHES-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

509. EXECUCAO FISCAL-50762/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ DONI-Tendo em vista o pa-
gamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos ter-
mso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações e
baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se os
autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

510. EXECUCAO FISCAL-50786/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AFONSO MAZUR-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

511. EXECUCAO FISCAL-50790/2002-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x PEDRO CHAVES NETO-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

512. EXECUCAO FISCAL-50802/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x OTTO GASTAO AUST-Tendo em

vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

513. EXECUCAO FISCAL-50829/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VICENTE DE PAULA PAES-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

514. EXECUCAO FISCAL-50830/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DRAULIO FERNANDO RASE-
RA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Pro-
cedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em
julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

515. EXECUCAO FISCAL-50888/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PEDRO SOARES DE SOUZA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

516. EXECUCAO FISCAL-50939/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x WAGNER ALVES DE ARAUJO-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

517. EXECUCAO FISCAL-50952/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDSON ANTONIO NUNES-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

518. EXECUCAO FISCAL-50993/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SANDRA MARA BUCH-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

519. EXECUCAO FISCAL-51052/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NORBERTO GOMES BARRETO-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

520. EXECUCAO FISCAL-51065/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HUGO CINI-Tendo em vista o pa-
gamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos ter-
mso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações e
baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se os
autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

521. EXECUCAO FISCAL-51070/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BORISLAU E TRZICIAK-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

522. EXECUCAO FISCAL-51275/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x TONIOLO PROM FEST E CO-
MUNIC LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo
extinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

523. EXECUCAO FISCAL-51551/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x INSTITUTO ENSINO CAMOES-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

524. EXECUCAO FISCAL-51635/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GERSON LEONEL DE SOUZA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

525. EXECUCAO FISCAL-51778/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SALLUM & QUADROS LTDA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-.

526. EXECUCAO FISCAL-51786/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MELLO VIEIRA REPRESENTA-
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ÇOES COMER-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo
extinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

527. EXECUCAO FISCAL-51960/2003-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARCELO HYCZY DA COSTA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

528. EXECUCAO FISCAL-52000/2003-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTRUTORA SION LTDA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

529. EXECUCAO FISCAL-52052/2003-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO ALEXANDRINI-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

530. EXECUCAO FISCAL-52070/2003-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BETONTEX DOSAGEM TEC DE
CONCR LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo
extinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

531. EXECUCAO FISCAL-52095/2003-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x COMERCIO DE FERRO E ME-
TAIS BR LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo
extinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

532. EXECUCAO FISCAL-52110/2003-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x JACOB BAPTISTA DE PAULI-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

533. EXECUCAO FISCAL-52120/2003-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CIDADELA S/A-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

534. EXECUCAO FISCAL-52131/2003-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTRUTORA OBJETIVA
LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

535. EXECUCAO FISCAL-52198/2003-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE CARLOS DA ROCHA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

536. EXECUCAO FISCAL-52215/2003-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LEAO JUNIOR E CIA LTDA S A-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

537. EXECUCAO FISCAL-52273/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ASSOC SERV PUBLICOS DO PR-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

538. EXECUCAO FISCAL-52436/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PEDRO SOARES DE SIQUEIRA
FILHO-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

539. EXECUCAO FISCAL-52488/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARCOS QUENTEL ZANARDI-
NI-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Pro-
cedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em
julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

540. EXECUCAO FISCAL-52508/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MVA PARTICIPACOES S A-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente

execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

541. EXECUCAO FISCAL-52510/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GERSON AVILA HULBERT-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

542. EXECUCAO FISCAL-52586/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO LUIZ CIRINO DOS SAN-
TOS-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

543. EXECUCAO FISCAL-52646/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NOAZIR ARRIOLA-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

544. EXECUCAO FISCAL-52704/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MICHAEL FINKEL-Tendo em vista
o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

545. EXECUCAO FISCAL-52734/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CARITAS SOCIALIS-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

546. EXECUCAO FISCAL-52846/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x HARBOR CONST E EMP LTDA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

547. EXECUCAO FISCAL-52921/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO KOS-Tendo em vista o pa-
gamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos ter-
mso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações e
baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se os
autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

548. EXECUCAO FISCAL-53176/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ENG E CONST CIVIS LTDA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

549. EXECUCAO FISCAL-53339/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x WALTER DOS ANJOS-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

550. EXECUCAO FISCAL-53360/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AIRTON THERESIO BAGGIO JR-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

551. EXECUCAO FISCAL-53392/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x APARECIDO CARLOS PISTORI-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

552. EXECUCAO FISCAL-53484/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EUCLIDES FRANCISCO DOS
SANTOS-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta
a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

553. EXECUCAO FISCAL-53502/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FERNANDO AFFONSO ALVES
DE CAMARGO-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo
extinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

554. EXECUCAO FISCAL-53526/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FERNANDO H FERREIRA KLIN-
GER-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.

Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

555. EXECUCAO FISCAL-53595/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDSON VIEIRA ABDALA-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

556. EXECUCAO FISCAL-53625/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LN EMP IMOB LTDA-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

557. EXECUCAO FISCAL-53643/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PEDRO STUDZINSKI-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

558. EXECUCAO FISCAL-53682/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AFIFE ZEIN DEHAINI-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

559. EXECUCAO FISCAL-53704/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FLORINDO FRASATO-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

560. EXECUCAO FISCAL-53789/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x UHAILA HUSSEIN SKANDAR-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

561. EXECUCAO FISCAL-53823/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AUGUSTO SILVEIRA QUARTA-
ROLLI-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

562. EXECUCAO FISCAL-53824/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CARLOS AKIHIKO KOIKE-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

563. EXECUCAO FISCAL-53890/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x OCTAVIO ORMIANIN-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

564. EXECUCAO FISCAL-54024/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE ANTONIO TISSI-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

565. EXECUCAO FISCAL-54100/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MANSUR THEOPHILO MAN-
SUR-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

566. EXECUCAO FISCAL-54172/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ROSALIA GORSKI-Tendo em vis-
ta o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

567. EXECUCAO FISCAL-54178/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO MELNIK-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

568. EXECUCAO FISCAL-54198/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FERNANDO ANTONIO UCHOA
AMORIM-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extin-
ta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito

em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

569. EXECUCAO FISCAL-54268/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SIDNEY ANTONIO DEFERT-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

570. EXECUCAO FISCAL-54383/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO DO NASCIMENTO FER-
REIRA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

571. EXECUCAO FISCAL-54448/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VVA GAVAZONI E CIA LTDA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

572. EXECUCAO FISCAL-54657/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARLI ALVES GERONASSO-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

573. EXECUCAO FISCAL-54754/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AGNESCA LEONORA TORQUES
BET-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

574. EXECUCAO FISCAL-54805/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DIVANIRA G ASSUNCAO-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

575. EXECUCAO FISCAL-54903/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x YOK REPRE COM LTDA-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

576. EXECUCAO FISCAL-54993/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AMBROSIO ZOREK-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

577. EXECUCAO FISCAL-54996/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x RUBENS DE BRITO-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

578. EXECUCAO FISCAL-55098/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SADALA CALISTO HAKIM-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

579. EXECUCAO FISCAL-55264/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EUGENIO NADOLNY-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

580. EXECUCAO FISCAL-55382/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARCELO RODRIGUES DE
OLIVEIRA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo ex-
tinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

581. EXECUCAO FISCAL-55410/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LEOPOLDO PRZYBYLSKI-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

582. EXECUCAO FISCAL-55501/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DANIEL STAUFFER MARIANO-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
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do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

583. EXECUCAO FISCAL-55602/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CARLOS BANDEIRA DOS SAN-
TOS-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

584. EXECUCAO FISCAL-55607/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE LUCAS FACUNDO-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

585. EXECUCAO FISCAL-55612/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALTEVIR GONCALVES BALL-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

586. EXECUCAO FISCAL-55683/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NOEMIA ANTUNES DOS AN-
JOS-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

587. EXECUCAO FISCAL-55728/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x MARCOS AURELIO MANN-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

588. EXECUCAO FISCAL-55739/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ADM DE IMOVEIS DAVID TOWS
LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

589. EXECUCAO FISCAL-55752/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IRENE NEVES RAIMANN-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

590. EXECUCAO FISCAL-55753/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ARDUINO MIGUEL DA SILVA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

591. EXECUCAO FISCAL-55934/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ATHOL CONSTR CIVIL LTDA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

592. EXECUCAO FISCAL-55978/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CANDIDO SOARES DA SILVA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

593. EXECUCAO FISCAL-56032/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMPREEND IMOB
LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

594. EXECUCAO FISCAL-56044/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x OSMAIR VENDRAMIN-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

595. EXECUCAO FISCAL-56126/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ELISABETE TAVARES DOS SAN-
TOS-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

596. EXECUCAO FISCAL-56174/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VALDEMAR VICTORINO DE
MORAES-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extin-
ta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora

se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

597. EXECUCAO FISCAL-56370/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ELIO EDVINIO WINTER-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

598. EXECUCAO FISCAL-56401/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ AMANCIO FRESSATO-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

599. EXECUCAO FISCAL-56944/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x NELSO DOS SANTOS-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

600. EXECUCAO FISCAL-57078/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LILIAN ZUBEK-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

601. EXECUCAO FISCAL-57764/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x RUI LANGOWSKI-Tendo em vis-
ta o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

602. EXECUCAO FISCAL-57783/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DECIO BRIK-Tendo em vista o
pagamento do débito, julgo extinta a presente execução, nos
termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anotações
e baixas necessárias. Após o transito em julgado arquivem-se
os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-.

603. EXECUCAO FISCAL-57914/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GILKA BORGES CORREIA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

604. EXECUCAO FISCAL-57932/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CELIA MAURER SIMON SAN-
TOS-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

605. EXECUCAO FISCAL-57970/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LEILA ARDUINI PUPPIN-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

606. EXECUCAO FISCAL-58636/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ORIENTE BATEL ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA-Tendo em vista o pagamento do débi-
to, julgo extinta a presente execução, nos termso do art. 794,
inciso I do CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessári-
as. Após o transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I.
Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

607. EXECUCAO FISCAL-58694/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IRMAOS THA SA CONSTR IND
E CMR-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

608. EXECUCAO FISCAL-58734/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IRMAOS THA S/A CONST IND E
COM-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

609. EXECUCAO FISCAL-58736/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IRMAOS THA S/A CONST IND E
COM-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

610. EXECUCAO FISCAL-59154/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ HENRIQUE MORO ZIMER-
MANN-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora

se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

611. EXECUCAO FISCAL-59208/2005-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ADOBE ADMINISTRADORA DE
OBRAS E EMPREEND-Tendo em vista o pagamento do débi-
to, julgo extinta a presente execução, nos termso do art. 794,
inciso I do CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessári-
as. Após o transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I.
Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

612. EXECUCAO FISCAL-59239/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTR GUSTAVO BERMANN
LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

613. EXECUCAO FISCAL-59520/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LOURDES CARMO DA SILVA-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

614. EXECUCAO FISCAL-59822/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x AIFOS CONST E EMP LTDA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

615. EXECUCAO FISCAL-60200/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IRMAOS THA S A CONST IND E
COM-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

616. EXECUCAO FISCAL-60630/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DUCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA-Tendo em vista o pagamento do débi-
to, julgo extinta a presente execução, nos termso do art. 794,
inciso I do CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessári-
as. Após o transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I.
Levante-se a penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

617. EXECUCAO FISCAL-60734/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FERNANDO AUGUSTO MEILO
GUIMARAES-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo
extinta a presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do
CPC. Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o
transito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a
penhora se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

618. EXECUCAO FISCAL-60788/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDUARDO HENRIQUE MACHA-
DO-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Pro-
cedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em
julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

619. EXECUCAO FISCAL-60914/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x OSVALDIR BENATO-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

620. EXECUCAO FISCAL-60959/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDSON VIEIRA ABDALA-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

621. EXECUCAO FISCAL-61209/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GILBERTO CARDOSO DE AL-
MEIDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a
presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

622. EXECUCAO FISCAL-61813/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x IMOB CIDALTA LTDA-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

623. EXECUCAO FISCAL-61828/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x UHAILA HUSSEIN SKANDAR-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA-.

624. EXECUCAO FISCAL-62057/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SVS ADM E PARTIC DE BENS
LTDA-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a

presente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito
em julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora
se o caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

625. EXECUCAO FISCAL-63261/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ORION CONST CIVIS LTDA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

626. EXECUCAO FISCAL-64501/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SANDRA REGINA H DE ANDRA-
DE-Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a pre-
sente execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Pro-
cedam-se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em
julgado arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o
caso.- -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

627. EXECUCAO FISCAL-64825/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO MERMER-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

628. EXECUCAO FISCAL-65689/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALDIMIR ALCEU KLEINA-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

629. EXECUCAO FISCAL-66037/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANGELINA NASLOWSKI-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

630. EXECUCAO FISCAL-66094/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ CARLOS MOREIRA FILHO-
Tendo em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

631. EXECUCAO FISCAL-66610/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x VANIR DA LUZ BIALESKI-Ten-
do em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente
execução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-
se as anotações e baixas necessárias. Após o transito em julga-
do arquivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.-
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

632. EXECUCAO FISCAL-66629/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x FRANCISCO NARLOCH-Tendo
em vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente exe-
cução, nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as
anotações e baixas necessárias. Após o transito em julgado ar-
quivem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

633. EXECUCAO FISCAL-67059/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALMEIDA EMPREEND IMOB
LTDA- Manifeste-se o exequente, em cinco dias.—Advs. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e RAFAELA KARMANN MON-
TEIRO DE ALMEIDA-.

634. EXECUCAO FISCAL-67335/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ADEMIR DOS PASSOS-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

635. EXECUCAO FISCAL-67535/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DUCK IMOVEIS LTDA-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

636. EXECUCAO FISCAL-67538/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DUCK IMOVEIS LTDA-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

637. EXECUCAO FISCAL-67539/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DUCK IMOVEIS LTDA-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

638. EXECUCAO FISCAL-67540/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DUCK IMOVEIS LTDA-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
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PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

639. EXECUCAO FISCAL-67541/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x DUCK IMOVEIS LTDA-Tendo em
vista o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

640. EXECUCAO FISCAL-67853/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ANTONIO PAGNO-Tendo em vis-
ta o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

641. EXECUCAO FISCAL-68439/2005-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JUAREZ DA SILVA-Tendo em vis-
ta o pagamento do débito, julgo extinta a presente execução,
nos termso do art. 794, inciso I do CPC. Procedam-se as anota-
ções e baixas necessárias. Após o transito em julgado arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Levante-se a penhora se o caso.- -Adv.
-.

642. DECLARATORIA DE NULIDADE-1526/2005-GARAN-
TE SERVIÇOS DE APOIO S/C LTDA x PROCON- COORD
EST DE PROTECAO E DEF DO CONSUMIDOR-Nos pre-
sentes autos, encontra-se na contra capa, documentos para se-
rem retirados e encaminhados pela parte interessada.- -Adv.
FERNANDA PIRES ALVES-.

643. DECLARATORIA DE NULIDADE-17/2006-GARANTE
SERVICOS DE APOIO S/C LTDA x COORD ESTADUAL DE
PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR-Feito que aguar-
da pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv.
FERNANDA PIRES ALVES-.

644. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-786/2006-SORAIA
ROSE DE MAGALHAOES x FAZENDA PUBLICA DO E
STADO DO PARANA-Feito que aguarda pagamento de custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257,
do Código de Processo Civil.- -Adv. MARIO DE MELLO
GUIDES NETO-.

645. TRABALHISTA-803/2006-PETER JEDYN x ESTADO
DO PARANA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais,
sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código
de Processo Civil.- -Adv. ROGERIO POPLADE CERCAL-.

646. TRABALHISTA-804/2006-CARLOS ROBERTO BIT-
TENCOURT x ESTADO DO PARANA-Feito que aguarda pa-
gamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Advs. ROGE-
RIO POPLADE CERCAL e KELLY PADILHA LOPES-.

647. TRABALHISTA-905/2006-GILMAR JOSE DIAS x ES-
TADO DO PARANA-Feito que aguarda pagamento de custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257,
do Código de Processo Civil.- -Adv. ROGERIO POPLADE
CERCAL-.

648. TRABALHISTA-906/2006- x ESTADO DO PARANA-
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo
Civil.- -Adv. ROGERIO POPLADE CERCAL-.

649. TRABALHISTA-907/2006-ALDENIRA MARTY MU-
NHOZ x ESTADO DO PARANA-Feito que aguarda pagamen-
to de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribui-
çÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. ROGERIO
POPLADE CERCAL-.

650. TRABALHISTA-908/2006-REINALDO ONOFRE SKA-
LISZ x ESTADO DO PARANA-Feito que aguarda pagamento
de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo,
art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. ROGERIO PO-
PLADE CERCAL-.

651. TRABALHISTA-912/2006-OSNI ALVES DE OLIVEIRA
x ESTADO DO PARANA-Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art.
257, do Código de Processo Civil.- -Adv. ROGERIO POPLA-
DE CERCAL-.

652. TRABALHISTA-914/2006-OSVALDO DE OLIVEIRA
COELHO x ESTADO DO PARANA-Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. ROGE-
RIO POPLADE CERCAL-.

653. TRABALHISTA-915/2006-LINCOLN EDUARDO AL-
BUQUERQUE DE CAMARGO x ESTADO DO PARANA-
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo
Civil.- -Adv. ROGERIO POPLADE CERCAL-.

654. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-938/2006-
MAFUZ ANTONIO ABRAO x ESTADO DO PARANA-Feito
que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.-
-Adv. NICOLE CRISTINA ABRAO CARON-.

655. MANDAMENTAL-945/2006-CEZAR JOSE FERRONA-
TO e outros x ESTADO DO PARANA-Feito que aguarda paga-
mento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Advs. CAS-
SIUS ANDRE VILANDE e ELISANGELA MARIA DE MA-
TOS VILANDE-.

656. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-966/2006-JULIO

OTAVIO CRISTOVAO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE
CURITBA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de
Processo Civil.- -Adv. MARCIA S. BADARO-.

657. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-967/2006-JULIO
OTAVIO CRISTOVAO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE
CURITBA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de
Processo Civil.- -Adv. MARCIA S. BADARO-.

658. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1004/2006-
MARCOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS x COMAN-
DANTE GERAL DA POL MIL DO PR e outro-Feito que aguar-
da pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv.
MARCELO CROSS BIER-.

659. EMBARGOS A EXCECAO-1051/2006-EXAME CEN-
TRO DE PREP ESP S/C LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil.- -Adv. MARCIO KRUSSEWSKI-.

660. EMBARGOS A EXCECAO-1052/2006-EXAME CEN-
TRO DE PREP ESP S C LTDA x MUNICIPIO DE CURITBA-
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo
Civil.- -Adv. MARCIO KRUSSEWSKI-.

661. HABILITACAO DE CREDITO-1053/2006-LBSX - COM
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x GAVA & CIA
LTDA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil.- -Adv. JOAQUIM ROCHA-.

662. REPARACAO DE DANOS-1054/2006-MANUEL QUI-
RINO DA SILVA NETO x CONSORCIO NASSER S/C LTDA-
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo
Civil.- -Adv. ADOLFO MOURY FERNANDES-.

663. DECLARATORIA-1070/2006-FRANCISCO FERREIRA
CESAR x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO-Vis-
tos, etc. Pelo exposto, julgo procedente a habilitação de crédito
em favor da União federal, para a quantia de R$, com relação a
massa falida ora indicada, incluindo-se a correção monetária
devida a partir da data de expedição da cerrtidão de crédito,
por tratar-se apenas de mera atualização (Lei nº 6899/81), con-
forme harmônico entendimento jurisprudencial, ccuja regra será
utilizada no momento oportuno para todos os credores, assim
como os juros legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26
da LF. Tal crédito deverá ser classificado como preferencial.
Ao Sr. Síndico para as providência devidas. P.R.I.- -Adv. SI-
MONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-.

664. HABILITACAO DE CREDITO-1071/2006-RICARDO
JOSE FERNANDES RODRIGUES x CONSORCIO NASSER
S/C LTDA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de
Processo Civil.- -Adv. DJANIRO ACIPRESTE-.

665. HABILITACAO DE CREDITO-1073/2006-INALCA IN-
DUSTRIA ALIMENTICIA CAPIXABA LTDA x DISTRON
DISTRIBUIDORA INDUSTRIAL DE ALIMENTICIOS-Feito
que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.-
-Adv. ROGERIO BORGES-.

666. DECLARATORIA-1075/2006-RIBA TUR TRANSPOR-
TES LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv.
SANDRO GONÇALVES FRANSISCO-.

667. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1096/2006-JULIO
CESAR CAMILO DE BITTENCOURT x MUNICIPIO DE
CURITBA-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de
Processo Civil.- -Adv. NOBERTO TREVISAN BUENO-.

668. DECLARATORIA-1130/2006-WALDIQUE BISPO PE-
REIRA x ESTADO DO PARANA-Feito que aguarda pagamen-
to de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribui-
çÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. ANDER-
SON WAGNER MARCONI-.

669. HABILITACAO DE CREDITO-1132/2006-JOSE PEREI-
RA DA SILVA x CONSTRUTORA AZTTO LTDA-Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv.
ANESIO GONCALVES DIAS-.

670. BUSCA E APREENSAO-1140/2006-ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C LTDA x RUBENS
FERREIRA DOS SANTOS-Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art.
257, do Código de Processo Civil.- -Advs. MARCOS ANTO-
NIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-.

671. EMBARGOS DE TERCEIRO-1151/2006-COHAB -
COMPANHIA DE HABILITACAO POPULAR DE CTBA x
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS GARÇAS I COND
I e outro-Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de
Processo Civil.- -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

672. HABILITACAO DE CREDITO-1165/2006-AFFONSO
CORREA DE ARAUJO x MASSA FALIDA DE EMYANE
ADMINIST PARTICIPACOES S/A-Feito que aguarda pagamen-
to de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribui-
çÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. NIVALDO
MIGLIOZZI-.

673. MANDADO DE SEGURANCA-1198/2006-BIRAL &
URQUIDI LTDA x DIRETORA DO DEP DE VIG SANITA-
RIA DA SECRET DA SAUD-Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art.
257, do Código de Processo Civil.- -Adv. VALTER CARRE-
TAS-.

674. HABILITACAO DE CREDITO-1210/2006-JOSE FRAN-
CISCO CARAN x KENKOMED PROMOTORA DE VENDAS
NA AREA DE ASSIST MED-Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art.
257, do Código de Processo Civil.- -Adv. LUIZ CARLOS PRO-
ENCA-.

675. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1212/2006-
BRDE - BANCO DE DESENVOVILMENTO DO EXTREMO
SUL x AGRO VETERINARIA PERUFFO LTDA-Feito que
aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento
da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv.
JANICE KELLER ARAUJO-.

676. HABILITACAO-1236/2006-RONCONI LTDA e outros x
DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM-
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo
Civil.- -Adv. DENISE ROSAS NUNES-.

677. EMBARGOS-1378/2006-CONSTRUTORA PUSSOLI
S.A. e outro x ESTADO DO PARANA-Feito que aguarda pa-
gamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. NEWTON
JOSE DE SISTI-.

678. HABEAS DATA-1379/2006-ADRIANO SLOMPO SACA-
RANTE e outros x ESTADO DO PARANA-Feito que aguarda
pagamento de custas iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçÔo, art. 257, do Código de Processo Civil.- -Adv. RO-
GERIO CALAZANS DA SILVA-.

679. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1380/2006-CON-
DOR SUPER CENTER LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADDO DO PARANA-Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo, art.
257, do Código de Processo Civil.- -Adv. LIGIA SOCREPPA-
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0099 024803/0000

0100 024869/0000
0188 030606/0000

AMANDO BARBOSA LEMES 0039 017534/0000
0048 018919/0000

ANA CLAUDIA BENTO GRAF 0001 006753/0000
ANA CRISTINA TAVARNARO PE 0219 021263/0000

0226 021902/0000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0219 021263/0000
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 0218 020909/0000
ANA LETICIA FELLER 0120 026395/0000
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 0209 016310/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0055 019971/0000

0063 020636/0000
0081 022725/0000

ANA MARCIA S MARTINS ROCH 0212 019586/0000
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0062 020565/0000
ANA PAULA FURIATTI DE OLI 0096 024427/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0052 019455/0000

0076 022197/0000
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0223 021700/0000
ANASSILVIA S ANTUNES ARRE 0045 018462/0000
ANDERSON ROSSINI PEREIRA 0152 028185/0000
ANDRE GUILHERME ZAIA 0065 021344/0000
ANDRE GUSKOW CARDOSO 0054 019874/0000
ANDRE LUIZ BETTEGA D AVIL 0149 028154/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0006 009113/0000

0018 011547/0000
0038 017284/0000
0077 022413/0000
0080 022647/0000
0140 027579/0000
0163 029106/0000

ANDREA CUNHA 0056 020075/0000
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI 0001 006753/0000

0023 012783/0000
0079 022620/0000

ANDREIA DA ROSA RACHE 0007 009321/0000
0125 026644/0000

ANDRESSA ROSA 0028 013081/0000
ANE GONCALVES DE RESENDE 0140 027579/0000

0163 029106/0000
ANGELA CASSIA C. CAETANO 0006 009113/0000

0007 009321/0000
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0071 021823/0000
ANIE CARVALHO FERREIRA S 0215 020786/0000
ANISIO DOS SANTOS 0210 016809/0000
ANITA CARUSO PUCHTA 0102 025263/0000

0141 027639/0000
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0011 010161/0000

0013 010261/0000
0014 010503/0000
0130 026943/0000
0132 027183/0000

ANTENOR DEMETERCO NETO 0105 025474/0000
ANTONIO ANILTO PADIAL 0219 021263/0000
ANTONIO BASSI 0041 018281/0000
ANTONIO CARLOS BRASIL F. 0224 021736/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0091 023689/0000

0146 027931/0000
0164 029177/0000
0191 030700/0000

ANTONIO CARLOS FERREIRA 0149 028154/0000
ANTONIO CARLOS LUCCHESI 0130 026943/0000
ANTONIO CARLOS MUNIZ 0088 023259/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0058 020095/0000
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0218 020909/0000
ANTONIO COLPO 0061 020555/0000
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0037 017115/0000

0143 027825/0000
ANTONIO MIRANDA FILHO 0074 022070/0000
ANTONIO ORTES 0225 021829/0000
ANTONIO RENE CASTANHEIRA 0006 009113/0000
AQUILES MORAES 0140 027579/0000

0163 029106/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0035 016376/0000

0044 018460/0000
0045 018462/0000
0210 016809/0000

ARISTIDES RODRIGUES DO PR 0105 025474/0000
ARLYVAN PROBST 0140 027579/0000

0163 029106/0000
ARMANDO QUINTELA DE MIRAN 0219 021263/0000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0008 009635/0000

0021 012170/0000
0105 025474/0000
0136 027329/0000

ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0077 022413/0000
ARNALDO MORO FILHO 0019 011673/0000
ARNOLDO HORST PREHS 0091 023689/0000
AROLDO ANTONIO GLOMB 0013 010261/0000
ASSIS CORREA 0088 023259/0000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0084 022931/0000
AUREA CRISTHINA DE ALMEID 0023 012783/0000
BENEDITO DE PAULA 0127 026686/0000
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 0007 009321/0000
BERENICE MULLER DA SILVA 0108 025603/0000
BLAS GOMM FILHO 0225 021829/0000
BRAZILIO BACELLAR NETO 0214 020513/0000
CAETANO GOMES CORREA FILH 0002 007512/0000
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0097 024503/0000
CARLA MARGOT MACHADO SELE 0042 018366/0000

0043 018377/0000
CARLA VALERIA DE CARVALHO 0098 024781/0000

0129 026743/0000
CARLOS ABRAO CELLI 0094 024177/0000
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0104 025325/0000
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 0212 019586/0000
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0027 012925/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0219 021263/0000
CARLOS ALBERTO MORO 0223 021700/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0001 006753/0000

0004 008461/0000
0010 010020/0000
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0012 010236/0000
0014 010503/0000
0021 012170/0000

CARLOS ALEXANDRE PERIN 0219 021263/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0049 019078/0000

0070 021691/0000
0109 025650/0000
0198 016488/0000

CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0159 028723/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0066 021373/0000
CARLOS E J BORGES DE MACE 0006 009113/0000
CARLOS FELISBINO 0104 025325/0000
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0195 030789/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 0001 006753/0000
CARLOS FREIRE FARIA 0094 024177/0000
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0143 027825/0000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0060 020355/0000
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0087 023129/0000
CARLOS JOSE DAL PIVA 0038 017284/0000
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 0212 019586/0000
CARLYLE POPP 0045 018462/0000
CARMEM F.SARTORI 0040 018097/0000
CARMEN SILVIA ARRATA 0223 021700/0000
CASEMIRO LAPORTE AMBROZEW 0227 021905/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0089 023303/0000
CASSIANO ROBERTO LANGER 0083 022885/0000

0088 023259/0000
CASSIUS ANDRE VILANDE 0141 027639/0000
CELSO JOAO DE ASSIS KOTZI 0105 025474/0000
CESAR A GUIMARAES PEREIRA 0054 019874/0000
CESAR AUGUSTO G CARVALHO 0003 008340/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0030 013353/0000
CEZAR AUGUSTO ROCHA 0110 025695/0000
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0048 018919/0000

0217 020851/0000
CEZAR EUCLIDES MELLO 0020 011797/0000
CHRISTIANE MARIA R. GIANN 0068 021469/0000

0082 022840/0000
CHRISTIANE SEIDEL 0212 019586/0000
CHRISTIANNE REGINA L. POS 0094 024177/0000
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTE 0003 008340/0000
CICERO BELIN DE MOURA COR 0084 022931/0000
CINTIA ESTEFANIA FERNANDE 0219 021263/0000
CIRO ARAUJO LIMA 0003 008340/0000
CIRO BRUNING 0187 030598/0000
CLAUDIA ARZUA 0080 022647/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0004 008461/0000

0022 012778/0000
0033 015042/0000
0100 024869/0000

CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0145 027906/0000
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 0003 008340/0000

0201 015886/0000
0202 015940/0000
0203 015945/0000
0204 015946/0000
0205 015947/0000
0206 015949/0000
0207 015950/0000
0208 015995/0000
0210 016809/0000
0211 018026/0000
0225 021829/0000

CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0201 015886/0000
0202 015940/0000
0203 015945/0000
0204 015946/0000
0205 015947/0000
0207 015950/0000
0208 015995/0000

CLAUDIO BONATO FRUET 0023 012783/0000
CLEBER MARCONDES 0101 025085/0000

0219 021263/0000
0231 124583/0000

CLECI T. MUXFELDT 0212 019586/0000
CLECIO FERREIRA HIDALGO 0100 024869/0000
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSK 0042 018366/0000

0043 018377/0000
CLEITON SILVIO BASSO 0194 030724/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0105 025474/0000

0162 028903/0000
CLOVIS GALVAO PATRIOTA 0028 013081/0000
COMIS. MARCELO ZANON SIMÃ 0215 020786/0000
CORINE WEIGANG DE CAMPOS 0094 024177/0000
CRISTIANO LUSTOSA 0037 017115/0000
CRISTIANO ROVEDA 0163 029106/0000
CRISTINA H. MACIEL 0049 019078/0000

0093 023964/0000
0124 026527/0000
0192 030706/0000
0198 016488/0000

CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0152 028185/0000
CRISTINA POLLI BITTENCOUR 0039 017534/0000

0062 020565/0000
CRISTOBAL A MUNOZ DONOSO 0176 030103/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0080 022647/0000

0101 025085/0000
0121 026441/0000
0142 027713/0000
0184 030541/0000
0231 124583/0000
0232 127699/0000
0233 127977/0000

DAIANE MARIA BISSANI 0107 025555/0000
0155 028209/0000

DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0076 022197/0000
DALTON LUIZ DALLAZEM 0124 026527/0000
DANIEL BARBOSA MAIA 0026 012899/0000

0037 017115/0000
0046 018752/0000

DANIEL GILBERTO LEMOS PER 0120 026395/0000
DANIEL GODOY JUNIOR 0140 027579/0000

0163 029106/0000

DANIELA RACHE GEBRAN 0007 009321/0000
0125 026644/0000

DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0065 021344/0000
DANIELE FERREIRA DE FREIT 0233 127977/0000
DANIELE SCARANTE 0017 011267/0000

0034 015403/0000
0037 017115/0000
0046 018752/0000

DANIELLE PATRICIA STAUT C 0126 026658/0000
DANIELLE WARDOWSKI CINTRA 0125 026644/0000
DARCI KASPRZAK 0014 010503/0000

0031 014332/0000
DARCY CAETANO COSTA 0044 018460/0000
DEBORA FRANCO DE GODOY AN 0023 012783/0000
DEISE ALMIRA BORBA MOURA 0029 013086/0000
DENISE LUBASZEWSKI MIRAND 0215 020786/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0092 023791/0000

0115 025969/0000
0134 027243/0000

DEOLINDO ESTURILIO 0223 021700/0000
DESIREE TANAKA BIAZETTO 0137 027418/0000
DEVANYR DUTRA DA SILVA 0170 029791/0000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0044 018460/0000
DINO ZAMBENEDETTI 0155 028209/0000
DIOGENES FONSECA 0171 029795/0000
DIOGO MARCONI LUCCHESI 0130 026943/0000
DIRCEU A. ANDERSEN JUNIOR 0105 025474/0000
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0219 021263/0000
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0104 025325/0000

0135 027321/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0060 020355/0000
DOUGLAS WAYSS 0040 018097/0000
DULCE ESTHER KAIRALLA 0042 018366/0000

0043 018377/0000
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0003 008340/0000
EDELSON FERNANDO DA SILVA 0106 025525/0000
EDGAR DAVID GUSSO 0073 021881/0000
EDGARD KINDERMANN SPECK 0045 018462/0000
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 0009 009936/0000
EDISON RAUEN VIANNA 0094 024177/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0146 027931/0000

0191 030700/0000
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0111 025781/0000
EDVALDO CAPASSI 0181 030386/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 0199 037606/0000
ELENA URBANAVICIUS MARQUE 0219 021263/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0017 011267/0000
ELIANE COSTA MACHADO 0130 026943/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0049 019078/0000

0199 037606/0000
0219 021263/0000

ELIANI GARCIES CHOTI 0187 030598/0000
ELISANE GLINSKI 0057 020089/0000
ELISANGELA MARIA DE MATOS 0141 027639/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0031 014332/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0148 028123/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0140 027579/0000

0163 029106/0000
ERICA CRISTINA FERRARI 0220 021413/0000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0053 019747/0000

0059 020109/0000
ERNESTO CARLBERG NETO 0048 018919/0000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0084 022931/0000
EROS GIL PETERS 0042 018366/0000
EROS SOWINSKI 0108 025603/0000

0196 030791/0000
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0011 010161/0000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0089 023303/0000

0103 025293/0000
0112 025863/0000

ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0084 022931/0000
0087 023129/0000

EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 0079 022620/0000
EVANDRO MARIO LAZZARI 0224 021736/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0020 011797/0000

0024 012795/0000
0043 018377/0000
0048 018919/0000
0062 020565/0000
0068 021469/0000
0082 022840/0000

FABIANO JORGE STAINZACK 0090 023466/0000
FABIO ANDRE CHEDID SILVES 0067 021441/0000
FABIO GAMA DE OLIVEIRA 0163 029106/0000
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0070 021691/0000
FABIO TEIXEIRA 0089 023303/0000
FABIOLA BARROSO MASCARENH 0039 017534/0000

0048 018919/0000
0062 020565/0000

FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0052 019455/0000
0076 022197/0000

FABRICIO TAPXURE SCARAMUZ 0098 024781/0000
FAUSTO PEREIRA LACERDA FI 0094 024177/0000
FERNANDA COUTINHO RABELLO 0107 025555/0000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0047 018805/0000
FERNANDA PIRES ALVES 0083 022885/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0122 026445/0000

0199 037606/0000
FERNANDO AUGUSTO MAGALHAE 0147 028048/0000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0003 008340/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0058 020095/0000
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0003 008340/0000

0225 021829/0000
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0009 009936/0000
FERNANDO MOREIRA DA ROCHA 0037 017115/0000
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0003 008340/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0035 016376/0000
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0210 016809/0000
FLAVIA BALSAN POZZOBON 0091 023689/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0017 011267/0000

0032 014839/0000
FLAVIA NUNES DE SOUZA ARR 0218 020909/0000
FLAVIO BUENO 0085 022961/0000

FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0001 006753/0000
0077 022413/0000

FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 0116 025991/0000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0001 006753/0000

0042 018366/0000
FRANCISCO CARLOS STEFANO 0217 020851/0000
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0033 015042/0000

0051 019203/0000
FREDERICO KORNDORFER NETO 0040 018097/0000
FREDERICO R. DE RIBEIRO E 0149 028154/0000
FUAD SALIM NAJI 0178 030173/0000
GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0088 023259/0000
GABRIEL FERRARINI 0210 016809/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0058 020095/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0109 025650/0000

0113 025930/0000
GEAZI SARON ROCHA 0232 127699/0000
GELSON BARBIERI 0040 018097/0000
GENOVEVA FREIRE D AQUINO 0090 023466/0000
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0212 019586/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0056 020075/0000
GERALDO MOCELLIN 0165 029324/0000
GERMANO DE SORDI BATISTA 0157 028295/0000
GERMANO LAERTES NEVES 0076 022197/0000
GERSON A GUIMARAES 0045 018462/0000
GERSON GALOTI DE GODOY 0213 020421/0000
GERSON WISTUBA 0219 021263/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0005 009093/0000

0089 023303/0000
GILBERTO GAESKI 0219 021263/0000
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 0227 021905/0000
GISELA DIAS 0001 006753/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0004 008461/0000

0009 009936/0000
0011 010161/0000
0012 010236/0000
0014 010503/0000
0015 010647/0000
0021 012170/0000
0031 014332/0000
0051 019203/0000

GISELE HAUER ARGENTON 0145 027906/0000
GISELE SOARES 0185 030577/0000
GIZELLE AMBONI PETRI 0076 022197/0000
GLAUCIUS GHEBUR 0074 022070/0000
GUILHERME BORBA VIANNA 0045 018462/0000
GUILHERME GOMES X DE OLIV 0163 029106/0000
GUSTAVO BERTO ROCA 0074 022070/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0021 012170/0000

0102 025263/0000
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0024 012795/0000

0082 022840/0000
HASSAN SOHN 0055 019971/0000

0063 020636/0000
0081 022725/0000
0083 022885/0000
0126 026658/0000
0168 029517/0000
0169 029613/0000

HELOISA GUARITA SOUZA 0116 025991/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0049 019078/0000
HENRIQUE EHLERS SILVA 0137 027418/0000

0152 028185/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0027 012925/0000

0034 015403/0000
IDELANIR ERNESTI 0088 023259/0000
IGUACIMIR G. FRANCO 0212 019586/0000

0228 021921/0000
ILSON NEY BEMBEN 0032 014839/0000
INA JOSEANE DE OLIVEIRA S 0076 022197/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0056 020075/0000
INDALECIO GOMES NETO 0040 018097/0000
INGRID KUNTZE 0183 030497/0000
IRA NEVES JARDIM 0176 030103/0000
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0040 018097/0000
IRINEU JOSE PETERS 0042 018366/0000
IRINEU PALMA PEREIRA 0196 030791/0000
IRINEU PETERS 0042 018366/0000
IRINEU TONINELLO 0011 010161/0000

0130 026943/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0074 022070/0000

0149 028154/0000
IURI FERRARI COCICOV 0133 027219/0000
IVANES DA GLORIA MATTOS 0219 021263/0000
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0044 018460/0000

0105 025474/0000
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0212 019586/0000
IVO GOMES 0192 030706/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0048 018919/0000

0062 020565/0000
0068 021469/0000

IZABELLE M. S. L. TURKIEW 0020 011797/0000
JACINTO FERREIRA DA CRUZ 0054 019874/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0115 025969/0000
JACK FERNANDO RIBEIRO DE 0040 018097/0000
JAIME BELMIRO TASCA 0104 025325/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0137 027418/0000
JAIR MOSCARDINI 0071 021823/0000
JANAINA MARIA PAVANI 0219 021263/0000

0226 021902/0000
JANAINA MONTEIRO DO N. PI 0214 020513/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0003 008340/0000
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0003 008340/0000
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0168 029517/0000

0169 029613/0000
JEFFERSON AUGUSTO DE PAUL 0127 026686/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0014 010503/0000

0079 022620/0000
0092 023791/0000
0102 025263/0000
0105 025474/0000
0111 025781/0000
0115 025969/0000

0134 027243/0000
0141 027639/0000
0152 028185/0000
0157 028295/0000
0162 028903/0000
0173 029804/0000
0178 030173/0000

JOAO ALCI O. PADILHA 0214 020513/0000
JOAO ANTONIO DA CRUZ 0007 009321/0000

0023 012783/0000
JOAO BATISTA ATHANASIO 0108 025603/0000
JOAO BATISTA KLEIN 0076 022197/0000
JOAO CARLOS ESQUERDO JUNI 0221 021450/0000
JOAO CASILLO 0222 021589/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0042 018366/0000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0101 025085/0000

0215 020786/0000
0219 021263/0000

JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0103 025293/0000
JOE TENNYSON VELO 0038 017284/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0064 020873/0000
JONAS BORGES 0132 027183/0000

0133 027219/0000
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0096 024427/0000
JORGE HARUO NISHIYAMA JUN 0115 025969/0000
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0054 019874/0000
JOSE ALBERTO COUTO MACIEL 0057 020089/0000
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 0024 012795/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0105 025474/0000

0186 030587/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0219 021263/0000

0224 021736/0000
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0061 020555/0000
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 0029 013086/0000
JOSE CID CAMPELO 0104 025325/0000
JOSE CID CAMPELO FILHO 0135 027321/0000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0035 016376/0000
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0184 030541/0000
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0168 029517/0000
JOSE EUGENIO COLLARES MAI 0088 023259/0000
JOSE GLAUCO CARULA 0214 020513/0000
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0084 022931/0000
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0076 022197/0000
JOSE KAUFFMANN 0219 021263/0000
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0069 021625/0000
JOSE LUIZ DE LIMA ARAUJO 0218 020909/0000
JOSE MACHADO DE OLIVEIRA 0116 025991/0000
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 0052 019455/0000

0056 020075/0000
JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR 0179 030199/0000
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0227 021905/0000
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 0052 019455/0000
JOSE RODRIGO SADE 0104 025325/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0055 019971/0000

0063 020636/0000
0081 022725/0000
0083 022885/0000
0088 023259/0000
0126 026658/0000
0168 029517/0000
0169 029613/0000

JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0044 018460/0000
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0038 017284/0000

0094 024177/0000
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0097 024503/0000
JULIANO M. FRANCO 0228 021921/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0214 020513/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0039 017534/0000

0048 018919/0000
0062 020565/0000
0219 021263/0000

JULIO CESAR CAPRONI 0055 019971/0000
0063 020636/0000
0081 022725/0000
0083 022885/0000
0088 023259/0000

JULIO CESAR CARDOSO SILVA 0180 030323/0000
JULIO JACOB JUNIOR 0113 025930/0000
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0219 021263/0000
KARINA L WOITOWICZ 0201 015886/0000

0202 015940/0000
0203 015945/0000
0204 015946/0000
0205 015947/0000
0206 015949/0000
0207 015950/0000
0208 015995/0000
0211 018026/0000
0225 021829/0000

KATYA DE ARAUJO CAROLLO 0017 011267/0000
L. A. MACHADO 0003 008340/0000
LAERDIO PAVESI ESTEVES 0022 012778/0000
LARISSA SESSAK 0060 020355/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0080 022647/0000

0094 024177/0000
0101 025085/0000
0116 025991/0000
0121 026441/0000
0142 027713/0000
0184 030541/0000
0231 124583/0000
0232 127699/0000
0233 127977/0000

LEANDRO GALLI 0192 030706/0000
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0140 027579/0000
LEODOLINDO HOLLEBEN FILHO 0158 028449/0000
LEONARDO DA COSTA 0003 008340/0000

0201 015886/0000
0202 015940/0000
0203 015945/0000
0204 015946/0000
0205 015947/0000
0206 015949/0000
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0207 015950/0000
0208 015995/0000
0210 016809/0000
0211 018026/0000
0212 019586/0000
0225 021829/0000

LEONARDO SOUZA 0084 022931/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0080 022647/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0062 020565/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0056 020075/0000

0072 021855/0000
LEONIDAS FERREIRA CHAVES 0105 025474/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0156 028219/0000

0188 030606/0000
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0003 008340/0000
LIDSON JOSE TOMASS 0095 024291/0000

0110 025695/0000
LIGIA SOCREPPA 0080 022647/0000

0142 027713/0000
LILIAN DIDONE 0054 019874/0000
LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE 0160 028877/0000

0161 028879/0000
LINCOLN TADEU CERKUNVINS 0126 026658/0000
LIRIANE LOVATO 0081 022725/0000

0083 022885/0000
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0012 010236/0000
LORIVAL FAVORETTO 0219 021263/0000
LUCI R. DAMAZIO 0018 011547/0000

0102 025263/0000
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 0224 021736/0000
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0068 021469/0000

0082 022840/0000
LUCIANA PEREZ 0037 017115/0000
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0002 007512/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0065 021344/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0077 022413/0000
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0055 019971/0000

0063 020636/0000
LUCIANO DALMOLIN 0115 025969/0000
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIR 0008 009635/0000

0210 016809/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0007 009321/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0197 030828/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0145 027906/0000
LUIR CESCHIN 0004 008461/0000

0006 009113/0000
0007 009321/0000
0011 010161/0000
0013 010261/0000
0033 015042/0000
0099 024803/0000
0100 024869/0000
0140 027579/0000
0163 029106/0000

LUIS CARLOS SIMIONATO JUN 0162 028903/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0036 016743/0000

0048 018919/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0007 009321/0000

0008 009635/0000
0009 009936/0000
0010 010020/0000
0012 010236/0000
0013 010261/0000
0015 010647/0000
0021 012170/0000
0031 014332/0000
0051 019203/0000
0089 023303/0000
0103 025293/0000
0107 025555/0000
0112 025863/0000
0125 026644/0000
0130 026943/0000
0132 027183/0000
0133 027219/0000
0155 028209/0000
0156 028219/0000
0160 028877/0000
0161 028879/0000
0174 029857/0000

LUIS FERNANDO TAMBELLINI 0090 023466/0000
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0124 026527/0000
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0027 012925/0000
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MAC 0157 028295/0000
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 0063 020636/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0055 019971/0000

0081 022725/0000
0083 022885/0000
0088 023259/0000
0126 026658/0000
0168 029517/0000
0169 029613/0000

LUIZ BRESOLIN 0004 008461/0000
0112 025863/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 0022 012778/0000
0079 022620/0000

LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0036 016743/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0019 011673/0000
LUIZ CELSO BRANCO 0198 016488/0000
LUIZ EDSON FACHIN 0042 018366/0000

0082 022840/0000
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0105 025474/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0055 019971/0000

0063 020636/0000
0083 022885/0000
0168 029517/0000

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0062 020565/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0003 008340/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0014 010503/0000

0023 012783/0000
LUIZ FRANCISCO MORAIS LOP 0199 037606/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0072 021855/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0001 006753/0000

0092 023791/0000
0111 025781/0000

LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0143 027825/0000
LUIZ GUSTAVO LEME 0099 024803/0000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0092 023791/0000

0111 025781/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0109 025650/0000

0114 025933/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0140 027579/0000

0163 029106/0000
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 0219 021263/0000
LUIZ ROBERTO NASCIMENTO D 0212 019586/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0024 012795/0000

0029 013086/0000
0043 018377/0000
0048 018919/0000
0062 020565/0000
0068 021469/0000
0212 019586/0000

LUIZA MURAD HARMUCH 0227 021905/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0114 025933/0000

0145 027906/0000
0150 028179/0000
0153 028193/0000
0166 029355/0000

MANOEL CAETANO FERREIRA F 0018 011547/0000
0127 026686/0000
0173 029804/0000

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0043 018377/0000
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0066 021373/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0004 008461/0000

0009 009936/0000
0011 010161/0000
0012 010236/0000
0014 010503/0000
0015 010647/0000
0021 012170/0000
0031 014332/0000
0051 019203/0000
0134 027243/0000

MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0219 021263/0000
MARCELLO DINIZ CORDEIRO 0029 013086/0000
MARCELO FOGGIATO LICHESKI 0219 021263/0000
MARCELO HABICE MOTTA 0024 012795/0000
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0173 029804/0000
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0077 022413/0000
MARCELO MARTINS 0219 021263/0000
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0210 016809/0000
MARCELO ZANON SIMAO 0175 030071/0000
MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER 0022 012778/0000

0023 012783/0000
MARCIA HELENA BADER MALUF 0201 015886/0000

0202 015940/0000
0203 015945/0000
0204 015946/0000
0205 015947/0000
0206 015949/0000
0207 015950/0000
0208 015995/0000
0219 021263/0000

MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 0219 021263/0000
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0006 009113/0000
MARCIO DA SILVA MUINOS 0136 027329/0000
MARCIO GOBBO COSTA 0098 024781/0000
MARCIO KRUSSEWSKI 0097 024503/0000
MARCIUS FONTOURA LASS 0212 019586/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0031 014332/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0052 019455/0000
MARCO AURELIO B. S. MATOS 0212 019586/0000
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0072 021855/0000
MARCOS A. FUGANTI DE OLIV 0058 020095/0000
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0227 021905/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0224 021736/0000

0229 021926/0000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0176 030103/0000
MARGARETE MARIA LEMES 0212 019586/0000
MARGARETH BIERWAGEN 0020 011797/0000
MARGARETH ZANARDINI 0008 009635/0000
MARIA CATARINA BENINI TOM 0121 026441/0000
MARIA CECILIA W. L. DE FR 0094 024177/0000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0223 021700/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0117 026001/0000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0104 025325/0000
MARIA JAQUELINE R. S. KLI 0224 021736/0000
MARIA JOSE CARVALHO D. CA 0219 021263/0000
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0029 013086/0000
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 0225 021829/0000
MARIA REGINA DISCINI 0011 010161/0000

0015 010647/0000
MARIANA CRISTINA DE ANDRA 0218 020909/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0028 013081/0000

0057 020089/0000
MARINA COSTA ASSAD 0128 026689/0000
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 0210 016809/0000
MARIO CELSO BILEK 0219 021263/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0009 009936/0000

0013 010261/0000
0105 025474/0000

MARIO MARCONDES LOBO 0105 025474/0000
MARIO ROBERTO JAGHER 0105 025474/0000
MARISOL BENTO MERINO 0049 019078/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0199 037606/0000
MAUREEN R. MACHADO VIRMON 0114 025933/0000
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0006 009113/0000
MAURO JOAO SALES DE A MAR 0130 026943/0000
MAURO JOSE AUACHE 0219 021263/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0149 028154/0000
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0113 025930/0000
MERIANE DA GRACA SANDER 0022 012778/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0001 006753/0000

0004 008461/0000
0010 010020/0000
0012 010236/0000

0014 010503/0000
0021 012170/0000

MICHEL GUERIOS NETTO 0222 021589/0000
MIEKO ITO 0053 019747/0000

0059 020109/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 0171 029795/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0007 009321/0000

0008 009635/0000
0010 010020/0000

MILENE VICENTE TAKEDA 0212 019586/0000
MILTON FERREIRA 0069 021625/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0029 013086/0000

0034 015403/0000
0037 017115/0000

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0071 021823/0000
MIRIAN MARCLAY V.L.MELO 0086 023073/0000
MIRNA LUCHMANN 0002 007512/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0017 011267/0000

0032 014839/0000
0037 017115/0000

MONICA MINE YAO 0068 021469/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0144 027837/0000

0182 030405/0000
MONICA R. RAMOS BACELLAR 0219 021263/0000
MOZARTE DE QUADROS 0046 018752/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0071 021823/0000
NATANIEL RICCI 0071 021823/0000
NELMON J. SILVA JR 0181 030386/0000
NELSON ANTONIO SGUARIZI 0147 028048/0000

0149 028154/0000
NEUDI FERNANDES 0159 028723/0000
NEY MARTINS GASPAR 0157 028295/0000
NILO NORBERTO NESI 0212 019586/0000
NILTON BUSSI 0219 021263/0000
NIVALDO MORAN 0064 020873/0000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0044 018460/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0209 016310/0000
NORBERTO JOSE ROSSI 0094 024177/0000
NORIYASSU KAWAHARA SETO T 0082 022840/0000
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0013 010261/0000
ODONE SERRANO JUNIOR / PR 0147 028048/0000
OGIER ALBERGE BUCHI 0157 028295/0000
OKSANDRO GONCALVES 0045 018462/0000

0086 023073/0000
OLDEMAR MARIANO 0020 011797/0000
OLINTO LOURENCO GAERTNER 0212 019586/0000
OMAR RODRIGUES CHAVES 0216 020839/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0058 020095/0000

0097 024503/0000
OSEIAS DE CARVALHO 0012 010236/0000

0014 010503/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0222 021589/0000
OSNIR SIMEONI 0212 019586/0000
OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIO 0096 024427/0000

0098 024781/0000
PATRICIA BLANC GAIDEX 0028 013081/0000
PATRICIA C. AUGUSTINHAK D 0223 021700/0000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0017 011267/0000

0026 012899/0000
0027 012925/0000
0029 013086/0000
0034 015403/0000
0037 017115/0000
0046 018752/0000

PATRICIA DE MELLO 0001 006753/0000
0031 014332/0000

PATRICIA LANTMANN 0079 022620/0000
PATRICIA R.C. GROFF 0001 006753/0000

0031 014332/0000
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0131 027103/0000
PAULO CORTELLINI 0011 010161/0000

0015 010647/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0011 010161/0000
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0218 020909/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0222 021589/0000
PAULO MACARINI 0219 021263/0000
PAULO MAINGUE NETO 0077 022413/0000
PAULO OSTERNACK AMARAL 0210 016809/0000
PAULO R RIBEIRO NALIN 0225 021829/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0056 020075/0000

0072 021855/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0067 021441/0000

0078 022459/0000
0167 029463/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0012 010236/0000
0178 030173/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0087 023129/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0073 021881/0000

0165 029324/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0094 024177/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0049 019078/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0066 021373/0000

0070 021691/0000
0093 023964/0000
0122 026445/0000

PAULO VINICIO FORTES FILH 0194 030724/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0198 016488/0000

0199 037606/0000
0200 051173/2002
0209 016310/0000
0219 021263/0000
0224 021736/0000

PEDRO DONAISKI 0022 012778/0000
0077 022413/0000
0080 022647/0000
0101 025085/0000
0121 026441/0000
0142 027713/0000
0184 030541/0000
0231 124583/0000
0232 127699/0000
0233 127977/0000

PEDRO HENRIQUE XAVIER 0048 018919/0000

PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 0219 021263/0000
PEDRO PAULO VITOLA 0017 011267/0000

0037 017115/0000
RAFAEL FURTADO MADI 0113 025930/0000

0157 028295/0000
RAPHAELLA BENETTI DA CUNH 0116 025991/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0028 013081/0000
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0219 021263/0000
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0095 024291/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0106 025525/0000
RAUL ANIZ ASSAD 0219 021263/0000
REGIANE ARAUJO BAISSO 0218 020909/0000
REGINA BEATRIZ BATALHA 0219 021263/0000
REGIS TOCACH 0065 021344/0000
RENATA STRAPASSON 0007 009321/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0210 016809/0000
RENATO PEDROSO FILHO 0100 024869/0000
RENATO RIBEIRO SCHIMIDT 0175 030071/0000
RENE PELEPIU 0185 030577/0000
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO 0191 030700/0000
RICARDO BAITLER 0006 009113/0000
RICARDO BORTOLOZZI 0002 007512/0000

0037 017115/0000
0046 018752/0000

RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0055 019971/0000
0063 020636/0000
0088 023259/0000

RICARDO MARCELO FONSECA 0092 023791/0000
0115 025969/0000

RICARDO SAMPAIO 0040 018097/0000
RITA DE CASSIA RIBAS TAQU 0090 023466/0000
RITA DE CASSIA TENCZUK 0214 020513/0000
ROBERTO A. BUSATO 0020 011797/0000
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0061 020555/0000
ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR 0212 019586/0000
ROBERTO DOS SANTOS 0172 029802/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0080 022647/0000

0094 024177/0000
0101 025085/0000
0121 026441/0000
0142 027713/0000
0184 030541/0000
0212 019586/0000
0230 120211/0000
0231 124583/0000
0232 127699/0000
0233 127977/0000

ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0107 025555/0000
ROBSON FRANCO 0097 024503/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0044 018460/0000
RODRIGO AGUSTINI 0084 022931/0000

0186 030587/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0093 023964/0000

0104 025325/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0103 025293/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0130 026943/0000
RODRIGO VIDAL 0045 018462/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0132 027183/0000
ROGERIA DOTTI DORIA 0054 019874/0000
ROGERIO DISTEFANO 0012 010236/0000

0013 010261/0000
ROGERIO POPLADE CERCAL 0189 030620/0000
RONALD ROESNER JUNIOR 0087 023129/0000
RONALDO MARTINS 0219 021263/0000
RONALDO SCHUBERT 0211 018026/0000
ROQUE SERGIO D ANDREA RIB 0157 028295/0000
ROSA DAUM MACHADO 0198 016488/0000
ROSA MARIA ALVES PEDROSO 0113 025930/0000
ROSANA COUTINHO EVERS 0211 018026/0000
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0195 030789/0000
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0223 021700/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0085 022961/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0222 021589/0000
RUDYANE MANCINI RAHAL 0024 012795/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0054 019874/0000
SAMUEL TORQUATO 0004 008461/0000

0008 009635/0000
0010 010020/0000
0015 010647/0000
0033 015042/0000
0089 023303/0000

SAMUEL XAVIER VALLIM 0219 021263/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0016 010935/0000

0025 012825/0000
0029 013086/0000
0030 013353/0000
0045 018462/0000
0046 018752/0000
0050 019101/0000
0075 022135/0000

SANDRA MARIA CALBAR 0079 022620/0000
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0177 030171/0000
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0184 030541/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0073 021881/0000

0147 028048/0000
0165 029324/0000

SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0216 020839/0000
SELMA NEGRO CAPETO 0024 012795/0000
SERGIO AUGUSTO SIMON 0164 029177/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0094 024177/0000

0157 028295/0000
SERGIO M. MASTECK RAMOS 0219 021263/0000
SERGIO MACEDO DE SALDANHA 0137 027418/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0190 030624/0000

0193 030710/0000
SERGIO STABELINE MINHOTO 0012 010236/0000
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0003 008340/0000
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0071 021823/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0215 020786/0000
SIDNEY MARTINS 0096 024427/0000

0098 024781/0000
0129 026743/0000

SILENE HIRATA 0173 029804/0000
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SILVANA APARECIDA CEZAR P 0041 018281/0000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0065 021344/0000
SILVESTRE CHRUSCINSKI JR 0212 019586/0000
SILVIO BRAMBILA 0128 026689/0000

0143 027825/0000
0180 030323/0000

SILVIO CESAR DE BETTIO 0065 021344/0000
SILVIO NAGAMINE 0129 026743/0000
SIMONE KOHLER 0066 021373/0000

0199 037606/0000
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0219 021263/0000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0065 021344/0000
SIND- AYRTON CORREIA ROSA 0042 018366/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0212 019586/0000

0223 021700/0000
0229 021926/0000

SIND- BLASS GOMM FILHO 0201 015886/0000
0202 015940/0000
0203 015945/0000
0204 015946/0000
0205 015947/0000
0206 015949/0000
0207 015950/0000
0208 015995/0000
0210 016809/0000
0211 018026/0000

SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0227 021905/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0219 021263/0000

0226 021902/0000
SIND- MARCELO DE SOUZA TA 0209 016310/0000
SIND- MOLOTOV PASSOS 0224 021736/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0222 021589/0000
SIND- PAULO CESAR HERTT G 0228 021921/0000
SIND- RUI PORTUGAL BACELL 0214 020513/0000
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0007 009321/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0062 020565/0000

0212 019586/0000
STELLA MARIS MACHADO NATA 0122 026445/0000
SUELY TEREZINHA BLACA 0219 021263/0000
SUSANA BARBOSA MATEUS 0219 021263/0000
TATIANA KALKO T.C.BARRETO 0047 018805/0000

0062 020565/0000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0086 023073/0000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0113 025930/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0024 012795/0000

0048 018919/0000
0062 020565/0000
0068 021469/0000

THALES MORAIS DA COSTA 0082 022840/0000
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0066 021373/0000
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0096 024427/0000
VALTER ADRIANO F. CARRETA 0180 030323/0000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0219 021263/0000
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0212 019586/0000
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0053 019747/0000
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0062 020565/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0212 019586/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0041 018281/0000
VANIA KAREN TRENTINI 0062 020565/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0018 011547/0000

0157 028295/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0037 017115/0000
VICENTE MAGALHAES 0106 025525/0000
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0017 011267/0000
VIRGILIO DEL GIUDICE 0209 016310/0000
VITORIO KARAN 0088 023259/0000
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 0071 021823/0000
WAGNER DILAY 0103 025293/0000
WALDEMAR TOMAZ AQUINO 0212 019586/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0036 016743/0000

0048 018919/0000
0062 020565/0000

WILLIAN FURMAN 0078 022459/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0058 020095/0000
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0073 021881/0000

1. ORDINARIA-6753/0-ALZIRA LEMES FRANCO x ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 487: Diante da con-
cordância expressa das partes, HOMOLOGO o cálculo de fls.
479/480. Expeça-se o precatório na forma do artigo 730, I, do
CPC. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS AL-
VES DE ASSIS, PATRICIA DE MELLO, PATRICIA R.C. GRO-
FF, LUIZ GUILHERME B. MARINONI, FRANCISCO CAR-
LOS DUARTE, ANA CLAUDIA BENTO GRAF, FLAVIO
LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, GISELA DIAS, CARLOS
FREDERICO MARES DE SOUZA Fº, ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE e AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7512/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARLI PICCOLI e outros-
DESPACHO DE FL. 162: Mantenho o despacho de fl. 155, eis
que não consta dos autos anuêncai da exequente em relação à
cessão. -Advs. RICARDO BORTOLOZZI, MIRNA LUCH-
MANN, CAETANO GOMES CORREA FILHO e LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA COSTA-.

3. EXECUCAO FISCAL-8340/0-BANCO REGIONAL DE
DESENV DO EXT SUL x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZAT-
TAR S/A e outros- DESPACHO DE FL. 235: Havendo notícia
sobre a decretação da falência da executada, manifestem-se as
partes. -Advs. LEONTINA ERNESTA COLPANI, EDEGARD
AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU, CIRO ARAUJO LIMA,
JANICE KELLER ARAUJO, FERNANDO GUSTAVO KNO-
ERR, LEONARDO DA COSTA, CLAUDIA MONTEIRO RE-
GINATO, L. A. MACHADO, SERGIO TOSCANO DE OLI-
VEIRA, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES, CESAR AUGUSTO G CARVALHO, JA-
QUELINE LOBO DA ROSA, CHRISTIANO DA ROCHA
KUSTER NETO, ALCEU MACHADO FILHO e FERNANDO
AUGUSTO SPERB-.

4. ORDINARIA-8461/0-DALILA MARTINS DE OLIVEIRA

x IPE- DESPACHO DE FL. 367: Defiro vista por cinco dias. -
Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, LUIZ BRESOLIN,
MESSIAS ALVES DE ASSIS, SAMUEL TORQUATO, LUIR
CESCHIN, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS e GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO-.

5. MANDADO DE SEGURANCA-9093/0-ALICE LACERDA
DE ARAUJO PEREIRA e outros x SUPERINTENDENTE DO
IPE e outro-Em conformidade com o artigo 196 do C.P.C., inti-
mamos o Sr. Advogado para adevolução no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas da Lei. -Adv. GIL CESAR DAN-
TAS BRUEL-.

6. ORDINARIA-9113/0-JOSE SANTANA DA ROSA x ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 293: Sobre o pedido
de habilitação (fls. 274), diga o cedente, o Estado do Paraná e
o MP. -Advs. RICARDO BAITLER, ANTONIO RENE CAS-
TANHEIRA, MARCIO ARI VENDRUSCOLO, MAURICIO
OBLADEN AGUIAR, CARLOS E J BORGES DE MACEDO
RIBAS, ANGELA CASSIA C. CAETANO FERREIRA, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e AMAN-
DA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

7. REVISAO DE PENSAO-9321/0-ABGAIL LIMA DA CRUZ
e outros x IPE e outro- DECISÃO DE FL. 702: Sobre a petição
de fls. 689 e seguintes, ao Estado do Paraná, após ao MP. -
Advs. JOAO ANTONIO DA CRUZ, BENEDITO RODRIGUES
DE ALMEIDA, DANIELA RACHE GEBRAN, ANDREIA DA
ROSA RACHE, RENATA STRAPASSON, SINVALDO MO-
REIRA DE SOUZA, LUCIANO ROCHA WOISKI, ANGELA
CASSIA C. CAETANO FERREIRA, LUIR CESCHIN, MI-
GUEL RAMOS CAMPOS e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-.

8. REVISAO DE PENSAO-9635/0-HELENA BUFREN DIAS
x INSTITUTO DE PREVID ESTADO IPE- DESPACHO DE
FL. 307: Manifestem-se os interessados. -Advs. MARGARE-
TH ZANARDINI, LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA, SA-
MUEL TORQUATO, ARNALDO ALVES DE CAMARGO
NETO, MIGUEL RAMOS CAMPOS e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-.

9. REVISAO DE PENSAO-9936/0-EMILIA DE SARANDY
RAPOSO x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO
IPE- DESPACHO DE FL. 378: Sobre a impugnação de fls. 374/
375, diga a credora, no prazo legal. Após, ao Ministério Públi-
co. -Advs. EDILANIO ROGERIO DE ABREU, MARIO JOR-
GE SOBRINHO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, ALE-
XANDRE TOSCANO DE CASTRO, FERNANDO MARTINS
DA SILVA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

10. REVISAO DE PENSAO-10020/0-ALICE BETTINARDI x
IPE e outro- DESPACHO DE FL. 273: Manifeste-se a autora. -
Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE
ASSIS, SAMUEL TORQUATO, MIGUEL RAMOS CAMPOS
e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

11. REVISAO DE PENSAO-10161/0-EDEMIR EDSON PE-
REIRA PRESTES e outros x INST PREVIDENCIA DO ESTA-
DO IPE- DESPACHO DE FL. 261: Admito Edemir Edson Pe-
reira Prestes, Vera Maria Pereira Prestes, Maria do Pilar Pal-
meiro Mendes e Maria Cristina Palmero Mendes, para figurar
no pólo ativo da presente, em substituição ao exeqüente faleci-
do Cristiano Mendes. Ao contador para atualizar a conta de
custas e calcular o imposto de renda, observando o limite de
isenção mensal. Esclareça o Sr. Izaltino José Pordecte se Izabel
seria ou não filha de Adelayde Pordecte e, na eventualidade de
falecimento desta, juntar aos autos certidão de óbito. -Advs.
PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, IRINEU
TONINELLO, LUIR CESCHIN, EROULTHS CORTIANO
JUNIOR, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, PAULO GO-
MES JUNIOR e ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-
.

12. REVISAO DE PENSAO-10236/0-MAGDALENA ZANON
CANESTRARO x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 335: So-
bre o pedido de habilitação, diga o Estado e o MP. -Advs. CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA, OSEIAS DE CARVALHO, MES-
SIAS ALVES DE ASSIS, LORIVAL DAMASO DA SILVEI-
RA, SERGIO STABELINE MINHOTO, PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA, ROGERIO DISTEFANO, MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-.

13. REVISAO DE PENSAO-10261/0-REGINA ELISA RAT-
TON e outros x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 482: Manifestem-se
os interessados. -Advs. OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL
NETO, AROLDO ANTONIO GLOMB, MARIO JORGE SO-
BRINHO, ROGERIO DISTEFANO, LUIR CESCHIN, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e ANNETE CRISTI-
NA DE ANDRADE GAIO-.

14. REVISAO DE PENSAO-10503/0-HELENA DOS SANTOS
x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 271: Manifeste-se a Auto-
ra. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES
DE ASSIS, OSEIAS DE CARVALHO, DARCI KASPRZAK,
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, LUIZ FRANCISCO DE
CASTRO LEAL, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e ANNE-
TE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

15. REVISAO DE PENSAO-10647/0-DALUZ GERTRUDES
BATISTA x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO-
DESPACHO DE FL. 224: Sobre o contido às fls. 205, digam o
EP e o MP. -Advs. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA
DISCINI, SAMUEL TORQUATO, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10935/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JOENG INSTALACOES ELETR. LTDA E OTR e outro- DES-
PACHO DE FL. 101: Este Juízo não está credenciado para pe-
nhora on line. Ao Exeqüente. -Advs. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR e ADILSON ANDRADE AMARAL-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11267/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BRINQUESUL-IND E
COM DE BRINQUEDOS e outros- DECISÃO DE FL. 177:
Face a manifetação da Autora à fl. 169, julgo extinto o proces-
so na forma do artigo 267, VIII do CPc. Custas processuais e
honorários advocatícios pela autora. -Advs. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA, VILMA GONCALVES DE CASTILHO, PEDRO
PAULO VITOLA, MOACYR ALVARO DE SOUZA, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO, PATRICIA CORREA GOBBI BA-
TISTELA, DANIELE SCARANTE e KATYA DE ARAUJO
CAROLLO-.

18. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-11547/0-MARCO
ANTONIO LUBIAN x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 532: À Fazenda Pública para que se manifeste sobre a
nova petição e novos cálculos apresentados às fls. 521/526.-
Advs. LUCI R. DAMAZIO, VERA GRACE PARANAGUA
CUNHA, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA e AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO-.

19. ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-11673/0-AUTO
MOTOR LTDA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 147: À Fazenda. Após, diga o MP. -Advs. LUIZ CARLOS
DA ROCHA e ARNALDO MORO FILHO-.

20. ORDINARIA DE COBRANCA-11797/0-HENDRICK
FOKKENS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- DESPACHO DE FL. 563: Manifeste-se o Banestado. -Advs.
ROBERTO A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO, CEZAR
EUCLIDES MELLO, MARGARETH BIERWAGEN, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELLE M. S.
L. TURKIEWICZ-.

21. ORDINARIA-12170/0-OLINDA MARIA DOS SANTOS x
INSTITUTO DE PREVID ESTADO IPE- DESPACHO DE FL.
401: Como bem ressaltou a Dra. Promotora de Justiça, a con-
denação refere-se a período anterior à edição da EC 20/98,
quando não havia vedação na cobrança de contribuição previ-
denciária dos inativos. Quanto às alíquotas incidentes, as mes-
mas foram aplicadas com estreita observância aos ditames le-
gais. Improcede assim a irresignação da exeqüente. -Advs.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS,
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, GUSTAVO HEN-
RIQUE J. DE OLIVEIRA, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

22. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-12778/0-DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS LEOMAMI LTDA x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 345: Ao autor para que cum-
pra o disposto no art. 475-J do CPC, no prazo legal. -Advs.
MERIANE DA GRACA SANDER, LAERDIO PAVESI ESTE-
VES, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, PEDRO DONAISKI,
MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER e LUIZ CARLOS CAL-
DAS-.

23. DECLARATORIA-12783/0-AGNOR MINARI e outros x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 624: Ao deve-
dor para que cumpra o disposto no art. 475-J do CPC, como
requerido. -Advs. JOAO ANTONIO DA CRUZ, AUREA CRIS-
THINA DE ALMEIDA CRUZ, CLAUDIO BONATO FRUET,
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, MARCIA DIEGUEZ
LEUZIMGER, DEBORA FRANCO DE GODOY ANDREIS e
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

24. ORDINARIA DE COBRANCA-12795/0-NILCE ROTH DE
MACEDO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- DESPACHO DE FL. 605: Aos autores para que esclareçam
se o petitório de fls. 566/567 diz respeito ao presente feito,
visto que a numeração das páginas indicadas na petição não
corresponde aos documentos juntados nestes autos. -Advs. JOSE
AMERICO DA SILVA BARBOZA, AFONSO CESAR DIAS
COLLIN, GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARCE-
LO HABICE MOTTA, SELMA NEGRO CAPETO e RUDYA-
NE MANCINI RAHAL-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12825/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
IVONE DE SOUZA MULLER- DECISÃO DE FL. 60: Face a
manifestação da autora à fl. 54, julgo extinto o processo na
forma do artigo 267, VIII do CPC. Defiro o pedido de desen-
tranahmento dos documentos, mediante recibo e substituição
por fotocópias. Custas processuais e honorários advocatícios
pela autora. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

26. MONITORIA-12899/0-RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC. x TEREZINHA DE JESUS GAR-
CIA- DECISÃO DE FL. 114: Face a manifestação da Autora à
fl. 106, julgo extinto o processo na forma do artigo 267, inciso
VIII do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios pela
Autora. -Advs. PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA e
DANIEL BARBOSA MAIA-.

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-12925/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ENTEL PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA e outros- DESPACHO DE FL. 182:
Manifeste-se o autor para que dê andamento ao feito em 48
horas, pena de extinção. -Advs. PATRICIA CORREA GOBBI
BATISTELA, IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES e CARLOS ALBERTO DA SILVA-.

28. ORDINARIA-13081/0-IGNES RODRIGUES MIRANDA
x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FLS. 247:

Tendo em vista o contido no ofício nº 864 da Corregedoria Geral
da Justiça (protocolo 205.580/04), através do qual houve soli-
citação expressa de providências, pela Procuradoria de Previ-
dência Funcional deste Estado do Paraná, a respeito de irregu-
laridades no levantamento de valores oriundos de precatórios
requisitórios, tais como a existência de beneficiários já faleci-
dos, e considerando o lapso temporal entre a propositura destas
ações e o pagamento dos valores, determino a juntada de pro-
curação atualizada com poderes específicos para o levantamen-
to, devendo constar neste a indicação do valor da parcela, ou,
preferindo a parte, o alvará poderá ser expedido em nome des-
ta. Após, voltem. -Advs. ANDRESSA ROSA, RAQUEL COS-
TA DE SOUZA, CLOVIS GALVAO PATRIOTA, MARILENA
INDIRA WINTER e PATRICIA BLANC GAIDEX-.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13086/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FIDERE COBRANCA
E REABILITACAO DE CREDITO S/C LTDA- DESPACHO
DE FL. 87: Primeiramente, deverá o Exeqüente regularizar sua
representação, pois quando formulado o pedido de substitui-
ção de parte seus procuradores já haviam renunciado ao man-
dato. -Advs. MARIA LUCIA LINS C. DE MEDEIROS, DEISE
ALMIRA BORBA MOURA E SILVA, MARCELLO DINIZ
CORDEIRO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MILTON JOAO
BETENHEUSER JR, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTE-
LA, JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA e SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-.

30. MONITORIA-13353/0-RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC. x ROBERTO SERGIO GUIMA-
RAES FILHO- DECISÃO DE FL. 125: HOMOLOGO o pedi-
do de desistência formulado pela autora às fls. 119, pelo que
julgo extinto o processo na forma do art. 267, VIII do CPC.
Defiro a devolução dos documentos. Custas pagas. Após, ao
arquivo. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-.

31. ORDINARIA DE COBRANCA-14332/0-ADIR MARIA
BUENO PERINOTTI e outros x IPE -INSTITUTO DE PRE-
VIDENCIA DO ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO
DE FL. 1377: Julgo extinta a execução da sentença, de acordo
com os termos do art. 267, VIII, do CPC, em relação às autoras
Ana Maria Vitório, Balbina Naves de Oliveira, Eunice Kaze-
nok e Sofia Ramuska Silveira, Beatriz da Silva, Hilda Capela
Rosa e Cleunice Viana Bernardo. Suspendo o processo em re-
lação aos autores falecidos, até que seja promovida a habilita-
ção dos herdeiros ou dos respectivos espólios. Prossiga-se a
execução na parte dos demais autores, procedendo-se para tan-
to a citação do Estado do Paraná, de acordo com o disposto no
art. 730 do CPC. -Advs. ELOINA DA CRUZ MACHADO,
MARCO ANTONIO DE SOUZA, PATRICIA DE MELLO,
PATRICIA R.C. GROFF, DARCI KASPRZAK, MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-.

32. ACAO MONITORIA-14839/0-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x OTAVIO NOVAES NETTO- DECISÃO DE
FLS. 126/132:... Em face do exposto, julgo procedentes os pre-
sentes embargos monitórios, extinguindo a ação monitória pro-
posta por Banco Banestado S/A em face de Otávio Novaes Netto.
Condeno o autor (Banco Banestado) no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais, com supedâ-
neo no artigo 20, § 3º do CPC fixo em 10% sobre o valor da
ação cominatória, atualizados na forma da Súmula 14 do STJ.
Julgo integralmente procedente a reconvenção, condenando o
Estado do Paraná no pagamento, em favor de Otávio Novaes
Netto, na importância equivalente ao dobro do valor pretendi-
do em sede de ação monitória, ou seja, em R$ 62.817,58 (ses-
senta e dois mil, oitocentos e dezessete reais e cinqüenta e oito
centavos), corrigidos monetariamente desde a propositura da
ação monitória e acrescidos de juros mortaórios de 0,5% ao
mês, incidentes a partir da condenação. Condeno o reconvindo
no pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais, com fundamento no art. 20, § 3º do CPC, em 20%
sobre o valor da condenação. -Advs. MOACYR ALVARO DE
SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e ILSON NEY
BEMBEN-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-15042/0-IPE -INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA x HELENA
SURENKI RATTMANN- DESPACHO DE FL. 113: Na forma
do artigo 1067, § 1º, aparecendo os autos originais, nestes se
prosseguirá, sendo-lhes apensados os autos de restauração.
Assim, concedo prazo de vinte dias para que as partes indi-
quem as peças a serem trasladads, seguindo a discussão so-
mente nos autos originais. -Advs. SAMUEL TORQUATO,
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO, CLAUDIA DE SOU-
ZA HAUS e LUIR CESCHIN-.

34. MONITORIA-15403/0-RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC. x IMPORT SUL COMERCIO DE
PECAS E ACESSORIOS LTDA- DECISÃO DE FL. 184: HO-
MOLOGO o pedido de deistência formulado pelo autor às fls.
176, sem necessidade da oitiva da parte contrária, visto que a
lide não foi integralizada. Assim, julgo extinto o processo, na
forma do artigo 267, VIII do CPC. Defiro o desentranhamento
dos documentos. Custas pagas. Após, ao arquivo. -Advs. PA-
TRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, DANIELE SCARAN-
TE, IDAMARA ROCHA FERREIRA e MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JR-.

35. REVISAO DE PENSAO-16376/0-F RIBAS AUTO MECA-
NICA LTDA x BANESTADO LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL- DESPACHO DE FL. 562: Expeça-se alvará para
levantamento da importância depoistada, deduzindo-se as cus-
tas processuais. No tocante ao pedido formulado à fl. 556, cum-
pre esclarecer que compete à parte apresentar o cálculo do va-
lor exeqüendo e não ao Juiz, nesta oportunidade, ou seja, antes
de citado o executado para pagamento, manifestar-se a respeito
da correção da quantia reclamada. Manifeste-se, destarte, o
exeqüente quanto ao interesse no prosseguimento da execução.
-Advs. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, FERNANDO WIL-
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SON ROCHA MARANHAO e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-.

36. ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-16743/0-LUIZ
CARLOS COELHO DA CUNHA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- DECISÃO DE FL. 208: Considerando-se que a
parte autora, não obstante regular intimação deixou de promo-
ver o regular andametno do feito, julgo extinto o processo na
forma do artigo 267, III do CPC. Custas processuais e honorá-
rios advocatícios pelo Réu. -Advs. LUIZ CARLOS COELHO
DA CUNHA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

37. DECLARATORIA-17115/0-OLGA ESTEVES LUSTOSA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- DECISÃO DE
FL. 231: Homologo, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes às fls.
219/220 e, em conseqüência, julgo extinto o processo, com jul-
gamento do mérito, com fundamento no art. 269, inciso III do
CPC. -Advs. CRISTIANO LUSTOSA, PEDRO PAULO VITO-
LA, MOACYR ALVARO DE SOUZA, FERNANDO MOREI-
RA DA ROCHA, ANTONIO GERALDO SCUPINARI, VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA, MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR, PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA,
DANIELE SCARANTE, DANIEL BARBOSA MAIA, RICAR-
DO BORTOLOZZI e LUCIANA PEREZ-.

38. DECLARATORIA-17284/0-FRIOVEL DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 651: O Agravo referido na petição retro, encon-
tra-se apensado a estes Autos. Diga o Estado do Paraná. -Advs.
CARLOS JOSE DAL PIVA, JOZELIA NOGUEIRA BROLIA-
NI, JOE TENNYSON VELO e ANDREA ANDRADE DE MI-
RANDA-.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17534/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LAER MARILA DE
OLIVEIRA- DESPACHO DE FL. 119: Para a venda do imóvel
em praça única, designo o dia 12 de fevereiro de 2007, às 14:30
horas, no local de costume, por lance não inferior ao saldo de-
vedor. Junte o Exeqüente o demonstrativo da dívida atualizada.
Expeça-se mandado de desocupação, com prazo de trinta dias.
Edital com o prazo de dez dias. Intime-se por mandado o deve-
dor. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES, CRISTINA POLLI BITTENCOURT e
FABIOLA BARROSO MASCARENHAS-.

40. INDENIZACAO-18097/0-LUIZ CARLOS BALZER x
BANCO ITAU S/A- DESPACHO DE FL. 1114: Defiro o pedi-
do de fls. 1099/1100, devendo ser procedidas as anotações ne-
cessárias para que conste dos autos o Banco Itaú S/A como
sucessor do Banco Banestado S/A. Da chegada dos autos a este
juízo, digam as partes. -Advs. FREDERICO KORNDORFER
NETO, GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA
BEZERRA, INDALECIO GOMES NETO, RICARDO SAM-
PAIO, CARMEM F.SARTORI, JACK FERNANDO RIBEIRO
DE LUNA e DOUGLAS WAYSS-.

41. DEPOSITO-18281/0-RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC. x J M CARDOSO CIA LTDA-
DECISÃO DE FL. 71: Face a manifestação da Autora à fl. 65,
julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma
do artigo 269, inciso III do CPC. Custas processuais e honorá-
rios advocatícios pela ré. -Advs. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e
ANTONIO BASSI-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-18366/0-FERRAGENS
HAUER LTDA e outros x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 442: Sobre o laudo pericial de fls. 399/440, di-
gam as partes, em cinco dias.-Advs. IRINEU PETERS, EROS
GIL PETERS, IRINEU JOSE PETERS, SIND- AYRTON COR-
REIA ROSA, CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI, DULCE
ESTHER KAIRALLA, JOAO DE BARROS TORRES, LUIZ
EDSON FACHIN, CARLA MARGOT MACHADO SELEME
e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

43. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-18377/0-ESTADO
DO PARANA x IZATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES- DESPACHO DE FL. 156: Incumbe ao exe-
qüente a adoção da providência retro. Intime-se para prosse-
guimento. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, DULCE ESTHER
KAIRALLA, CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI, MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO e CARLA MARGOT MA-
CHADO SELEME-.

44. EMBARGOS DO DEVEDOR-18460/0-LAJOTA CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- DESPACHO DE FL. 88:
Defiro o pedido de vista (fl. 86), por cinco dias. -Advs. JOSIA-
NE FRUET BETTINI LUPION, DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL, IVANISE MARIA TRATZ MARTINS, ROBSON
JOSE EVANGELISTA, DARCY CAETANO COSTA, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR-.

45. REVISIONAL DE CONTRATO-18462/0-PESQUISA AD-
MINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- DESPACHO DE FL. 503:
Não havendo outras provas a serem produzidas, concedo o pra-
zo de dez dias às partes para apresentação de memoriais. -Advs.
CARLYLE POPP, GERSON A GUIMARAES, RODRIGO VI-
DAL, ANASSILVIA S ANTUNES ARRECHEA, GUILHER-
ME BORBA VIANNA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, EDGARD KINDERMANN SPECK, OKSANDRO
GONCALVES e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18752/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
LUIZ CARLOS CARMONA e outro- DESPACHO DE FL. 146:
À cessionária para que apresente cópia ou certidão, da cessão
de crédito noticiada. Após, manifeste-se o exeqüente. Sobre o

alegado à fl. 140, informe a Escrivania. -Advs. PATRICIA
CORREA GOBBI BATISTELA, DANIEL BARBOSA MAIA,
DANIELE SCARANTE, RICARDO BORTOLOZZI, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR e MOZARTE DE QUADROS-.

47. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18805/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAURICIO DE FREI-
TAS LOPES e outro- DECISÃO DE FL. 150: Julgo por senten-
ça extinto o processo de acordo com os termos do art. 794,
inciso I, do CPC, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos. Custas processuais e honorários advocatícios pelo autor. -
Advs. TATIANA KALKO T.C.BARRETO e FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA-.

48. ACAO ORDINARIA-18919/0-JOSE SIMOES TEIXEIRA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- DECISÃO DE
FL. 667:... Posto isto, acolho os presentes embargos de decla-
ração, na forma do artigo 535, II do CPC, para indeferir o pedi-
do de reembolso dos honorários na forma supra. -Advs. PE-
DRO HENRIQUE XAVIER, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, ERNESTO CARL-
BERG NETO, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, FA-
BIOLA BARROSO MASCARENHAS e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-19078/0-CREARE MOVEIS
E DECORACOES LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 163: Diante da recusa expressa do credor, de-
claro ineficaz a nomeação feito pelo executado. Incumbe ao
exeqüente, assim, diligenciar acerca da existência de outros bens
passíveis de penhora. -Advs. MARISOL BENTO MERINO,
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, CARLOS ANTO-
NIO LESSKIU, CRISTINA H. MACIEL, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e HELOISA HELENA DE O SOARES COR-
VELLO-.

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19101/0-RIO
PARANA CIA.SECURITIZADORA DE CRED.FINANC. x F
GUERNIERI TINTAS LTDA e outro- DECISÃO DE FL. 134:
HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela autora
às fls. 128, pelo que julgo extinto o processo na forma do art.
267, VIII do CPC. efiro o desentranhamento dos documentos.
Custas pagas. Ao arquivo. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-.

51. RESTAURACAO DE AUTOS-19203/0-HELENA SU-
RENKI RATMANN x IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 390: En-
contrados os autos principais e após o traslado das peças, o
presente feito ficará sem movimentação (art. 1067, § 1º CPC).
-Advs. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO, MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-.

52. REVISIONAL DE CONTRATO-19455/0-OSMAR ANTO-
NIO MAZETTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
DESPACHO DE FL. 382: Manifestem-se os interessados. -Advs.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, JOSE ROBERTO
DOS SANTOS JUNIOR, ADRIANA MARIA ZANICOSKI
KOCHEN, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIO-
LA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e JOSE MIGUEL AL-
VIM SARMENTO-.

53. REVISIONAL DE CONTRATO-19747/0-UNION COMER-
CIO DE PNEUS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- DESPACHO DE FL. 508: À autora para que
manifestte interesse no prosseguimento do feito em 48 horas,
sob pena de extinção. -Advs. VANESSA ABU-JAMRA DE
CASTRO, MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

54. PRECEITO COMINATORIO-19874/0-FLAVIA TEIXEIRA
DE MEIROZ GRILO ZAPPA x CONCESSIONARIA ECOVIA
CAMINHO DO MAR S/A- DESPACHO DE FL. 596: Expeça-
se alvará para levantamento do valor depositado. Após, arqui-
vem-se. -Advs. ROGERIA DOTTI DORIA, CESAR A GUI-
MARAES PEREIRA, ALEXANDRE WAGNER NESTER,
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, LILIAN DIDONE,
ALBA REGINA DOMINGUES BOTNAR, JORGE LUIZ DE
OLIVEIRA LARA, JACINTO FERREIRA DA CRUZ e AN-
DRE GUSKOW CARDOSO-.

55. COBRANCA - SUMARIA-19971/0-COND EDIF CONJ
RES MORADIAS CAIUA I - XI x COHAB CT COMPANHIA
DE HAB POP DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 164: Ao
exeqüente. s-Advs. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, LUCIANE MARIA MARCELI-
NO DE MELO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA, JULIO CESAR CAPRONI, RICARDO GIUSEPPE DE
VICENTE e HASSAN SOHN-.

56. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20075/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANISIA SILVA ROCHA-
DECISÃO DE FL. 89: Face a manifestação do Autor à fl. 83,
julgo extinto o processo na forma do artigo 569 do CPC, para
que produza seus jurídicos e legais. Custas processuais pelo
autor. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
ANDREA CUNHA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO e JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO-.

57. COBRANçA-20089/0-ELZA FEDATTO CESCHIN x IPMC
- INST DE PREV DOS SERV DO MUN DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 263: Incumbe à exeqüente apresentar cálculo
de execução. -Advs. ELISANE GLINSKI, MARILENA INDI-
RA WINTER e JOSE ALBERTO COUTO MACIEL-.

58. ORDINARIA DE NULIDADE-20095/0-HIPERMODAL S/
A TRANSPORTE E NAVEGACAO x BANCO ITAU S.A-CER-

TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: À Exeqüente para que se
manifeste sobre a petição de fls. 606/608. -Advs. OMIRES
PEDROSO DO NASCIMENTO, MARCOS A. FUGANTI DE
OLIVEIRA, WILSON NALDO GRUBE FILHO, FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-
.

59. ACAO MONITORIA-20109/0-RIO PARANA CIA. SECU-
RITIZADORA DE CRED. FINANC. x MARCOS GOMES-
DECISÃO DE FL. 91: Face a manifestação da autora à fl. 85,
julgo extinto o processo na forma do artigo 569 do CPC, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos. Custas processuais
pela Autora. -Advs. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-.

60. NULIDADE DE CLAUSULAS-20355/0-ERNANI MORE-
NO SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- DES-
PACHO DE FL. 232: Manifeste-se o interessado. -Advs. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, LARISSA SESSAK
e DOUGLAS MARCEL PERES-.

61. RECLAMACAO TRABALHISTA-20555/0-HUGO WALA-
CE KADOCH e outros x INSTITUTO DE PESOS E MEDI-
DAS DO PARANA IPEM- DESPACHO DE FL. 423: Do teor
dos julgamentos retro, digam os interessados. Ao IPEM para
apresentar o instrumento integral do Convênio nº 01/94 e ulte-
riores atos concernentes a prorrogação ou novo convênio, em
face da lotação de servidores públicos do Estado e a responsa-
bilidade pelo pagamento de verbas trabalhistas pelo serviço
desempenhado em outro Estado da Federação, -Advs. ANTO-
NIO COLPO, JOSE CARLOS LARANJEIRA e ROBERTO
ANDRE ORESTEN-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-20565/0-MAGALI DE MA-
CEDO KOLCZYCKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- DESPACHO DE FL. 273: Diante do contdio no petitório
de fls. 257/266 e 267, e por se tratar de execução, defiro o
pedido para que o Banco Itaú S/A integre a lide como substitu-
to processual, dando prosseguimento ao feito por força do art.
567, inciso II do CPC e, conforme o entendimento do STF:... -
Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA, VANIA KAREN
TRENTINI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI, TATIANA KALKO T.C.BARRETO, VA-
NESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, CRIS-
TINA POLLI BITTENCOURT, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, FABIOLA BARROSO MASCARENHAS, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ-.

63. COBRANCA - SUMARIA-20636/0-CONJUNTO RESI-
DENCIAL CANANEIA I CONDOMINIO II x COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA- DESPACHO DE
FL 190: Indefiro o pedido de fl. 188, reportando-me ao despa-
cho de fl. 185.-Advs. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, LUCIANE MARIA MARCELI-
NO DE MELO, LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LU-
CIA MARTINS VALDUGA, RICARDO GIUSEPPE DE VI-
CENTE e HASSAN SOHN-.

64. COMINATORIA-20873/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
DIRCE DOS SANTOS (FLS.85)- DESPACHO DE FL. 156:
Ao Município.-Advs. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO e NIVALDO MORAN-.

65. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-21344/0-BRDE
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL x
LATICINIOS IVA LTDA- DESPACHO DE FL. 104: Concedo
à Requerida o prazo de 05 dias, conforme reuqerido, para cum-
primento do despacho de fl. 93. -Advs. ANDRE GUILHERME
ZAIA, SILVIO CESAR DE BETTIO, DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, REGIS TOCACH e SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-21373/0-HORIZONTE TRA-
BALHO TEMPORARIO LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- DESPACHO DE FL. 227: Entendo que não obstante a
penhora não garantir integralmente o juízo, os presentes em-
bargos merecem ser recebidos para discussão, Isto porque não
obstante o artigo 737 do CPC e o § 1º do artigo 16 da Lei de
Execuções Fiscais determinar que admissão dos embargos do
devedor está condicionada à garantia do juízo, é certo que não
há exigência legal de que a segurança seja integral, de modo
que a insuficiência da penhora não é motivo para o não conhe-
cimento dos embargos. Assim, recebo os embargos para dis-
cussão, detrminando a intimação do embargado para impugna-
ção. -Advs. THOMAS FRANCISCO DA ROSA, MARA CLAU-
DIA DIB DE LIMA, PAULO VINICIO FORTES FILHO, CAR-
LOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e SIMONE KOH-
LER-.

67. PRESTACAO DE CONTAS-21441/0-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x WILSON ROBERTO DA SILVA
BOIA- DESPACHO DE FL. 105: Ao devedor para que, no pra-
zo de quinze dias, proceda o pagamento de R$ 63.214,44, sob
pena de multa de 10% e penhora (art. 475-J). -Advs. PAULO
ROBERTO F. PEREIRA e FABIO ANDRE CHEDID SILVES-
TRE-.

68. ORDINARIA-21469/0-JUAREZ GIANNINI E OUTROS
x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA- DESPACHO DE
FL. 127: Manifestem-se os autores. -Advs. CHRISTIANE
MARIA R. GIANNINI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUCIANA HERNANDEZ QUINTANA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e MONICA
MINE YAO-.

69. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21625/0-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ADAIR
DEMBISKI e outro- DESPACHO DE FL. 213: Intimem-se os
requeridos acerca do depósito. Defiro a expedição do compe-
tente mandado, na forma retro requerida. -Advs. MILTON FER-
REIRA e JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN-.

70. EMBARGOS A EXECUCAO-21691/0-CLAYTON RIBAS
NASSAR x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
393: Diante da revogação do art. 603 do CPC, ao exeqüente,
para adequação do pedido. -Advs. FABIO MARCELO LABA-
TUT BINI, ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR,
CARLOS ANTONIO LESSKIU e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

71. INDENIZACAO-21823/0-BERNADETE BENATO e ou-
tros x AUTO VIAÇAO CURITIBA e outro- DESPACHO DE
FL. 179: Não obstante a fase processual, entendo que com a
prolação da sentença (fl. 97), que extinguiu o processo com
relação ao Município de Curitiba, esgotou-se a competência
desta Vara especializada para prosseguir no feito. Assim, deter-
mino a remessa dos autos à Distribuição, para que o feito seja
apreciado por um dos Juízes das Varas Cíveis da Capital. -Advs.
VIVIANE KARINA TEIXEIRA, JAIR MOSCARDINI, NATA-
NIEL RICCI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, SHEILA
MARIA TAKAHASHI, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLI-
ARI e MURILO CLEVE MACHADO-.

72. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21855/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x SILMARA VALENTE
DE MENDONÇA e outro- DESPACHO DE FL. 215: Manifes-
tem-se os interessados. -Advs. LUIZ GIL DE ALMEIDA, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-.

73. EMBARGOS DE TERCEIRO-21881/0-EVA DE FREITAS
RODRIGUES e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 308: Aos embargantes para que cumpram o
disposto no artigo 475-J do CPC, no prazo legal. -Advs. ZENI-
CE MOTA CARDOZO PINTO, EDGAR DAVID GUSSO,
SAULO DE MEIRA ALBACH e PAULO ROBERTO JENSEN-
.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-22070/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x WALDOMIRO LINO DA SILVA e outro-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo,encaminhei para publicação: Intime-se a Exeqüente para
se pronunciar sobre a nomeação de bens a penhora, no prazo
legal. . -Advs. ITALO TANAKA JUNIOR, ANTONIO MIRAN-
DA FILHO, GLAUCIUS GHEBUR e GUSTAVO BERTO
ROCA-.

75. MONITORIA-22135/0-RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC. x JOSE MILTON JESUINO-
DESPACHO DE FL. 105: Ao exeqüente. -Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-.

76. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-22197/0-VERA LU-
IZA GONCALVES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outro- DESPACHO DE FL. 414: Sobre a proposta do peri-
to (fls. 388/389), digam os interessados.-Advs. JOSE HERI-
BERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES, JOAO
BATISTA KLEIN, INA JOSEANE DE OLIVEIRA SOUZA,
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, DALTON ANTONIO SCHULTZ
GABARDO, GIZELLE AMBONI PETRI e ALEXANDRE
TORRES VEDANA-.

77. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-22413/0-DIVESA
DISTR. CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 393: Diante do decurso do pra-
zo, diga o Estado se já adotou a providência solicitada à fl.
386. -Advs. MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO
MAINGUE NETO, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, LU-
CIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, PEDRO DONAISKI,
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO e ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA-.

78. ORDINARIA DE PREC COMINATORIO-22459/0-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x PAULO GUSTAVO SOMMER e ou-
tro- DESPACHO DE FL. 89: Na petição inicial, o Município
de Curitiba narrou que fora edificado irregularmente um pré-
dio residencial em alvenaria, com dois pavimentos, de aproxi-
madamente 200 m2. O requerido nega veementemente que este
imóvel seja o edificado em sua propriedade, alegando que sua
residência possui apenas um pavimento. Ora, a fim de que se
evite uma prova pericial, que além de pouco útil apenas servi-
ria para onerar e atrasar o processo, intime-se o Município de
Curitiba para que esclareça se efetivamente a obra ora em co-
mento é uma construção de dois pavimentos, na medida em
que vislumbro a hipótese de mero erro material na petição ini-
cial, decorrente da interpretação do documento de fl. 08, onde
se lê: “obra acabada, em alvenaria, com x pavimento, com apro-
ximadamente 200,00 m2. Explico que onde grafei com x, na
citação acima, está escrito manualmente um algarismo, sendo
difícil entender se é um número um ou um número dois. -Advs.
PAULO ROBERTO F. PEREIRA e WILLIAN FURMAN-.

79. ORDINARIA-22620/0-EVGENIJA INDJUKOV MARTINS
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 192: Diante
da concordância manifestada pela parte exeqüente, (fl. 187),
bem como o parecer favorável do Ministério Público, determi-
no a expedição de precatório requisitório no valor de R$
39.757,25 (trinta e nove mil, setecentos e cinqüenta e sete reais
e vinte e cinco centavos), já incluídas as custas processuais. -
Advs. PATRICIA LANTMANN, SANDRA MARIA CALBAR,
EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, LUIZ CARLOS CALDAS e ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO-22647/0-SONAE DISTRI-
BUICAO BRASIL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
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DO PARANA- DESPACHO DE FL. 1219: Diante da concor-
dância expressa do exeqüente, HOMOLOGO o crédito no va-
lor de R$ 8.584,25, mais custas. Expeça-se requisição de paga-
mento. -Advs. CLAUDIA ARZUA, LIGIA SOCREPPA, LEO-
NARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE, ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PE-
DRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM
e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-.

81. RESOLUCAO DE CONTRATO-22725/0-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x DERCI
JOSE MENDONCA e outro- DESPACHO DE FL. 91: Suspen-
do o processo por trinta dias. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, LIRIA-
NE LOVATO e HASSAN SOHN-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-22840/0-BANCO BANES-
TADO S/A x NILCE ROTH DE MACEDO E OUTROS- DES-
PACHO DE FLS. 267/268:... Admito a habilitação de WIL-
FRIDO HEMERLE como repesentante do espólio de JOICE
INÊS HEMERLE, independentemente de sentença, conforme
preconizam os arts. 1060 e 1062 do CPC. Tendo os embarga-
dos dado cumprimetno à decisão de fl. 129, proceda-se o paga-
mento dos valores tidos como incontroversos, nos termos da
planilha contida às fls. 226. Consigno que os valores estão isen-
tos de retenção de Imposto de Renda, na medida em que se
referem a pagamentos de rendimentos creditados em conta-pou-
pança. A isenção está prevista no artigo 5º, inciso XXVII da
Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 15, de
06 de fevereiro de 2001. Ressalto que os pagamentos referen-
tes a Irevy Moreira da Luz e Joice Inês Hemerle deverão ser
efetuados em nome do espólio de cada uma das autoras já fali-
das, para que, posteriormente, seja efetuada a sobrepartilha no
juízo dos inventários. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, THALES MORAIS DA COSTA, LUCIA-
NA HERNANDEZ QUINTANA, GUSTAVO RIBEIRO LAN-
GOWISKI, CHRISTIANE MARIA R. GIANNINI, NORIYAS-
SU KAWAHARA SETO TAKEGUMA e LUIZ EDSON FA-
CHIN-.

83. SUMARISSIMA DE COBRANCA-22885/0-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS SAO JOAO DEL REY V x CO-
HAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA- DES-
PACHO DE FL. 209: Manifestem-se os interessados. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES AL-
VES, JULIO CESAR CAPRONI, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LIRIANE
LOVATO, CASSIANO ROBERTO LANGER e HASSAN
SOHN-.

84. ACAO CAUTELAR-22931/0-DINO CESAR KRUGER x
SHELL BRASIL S.A. e outro- DESPACHO DE FL. 1347:
Manifestem-se os interessados. -Advs. AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, RODRIGO
AGUSTINI, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, JOSE GUI-
LHERME BARBOSA LEITE e LEONARDO SOUZA-.

85. REPARACAO DE DANOS-22961/0-ESTADO DO PARA-
NA x LUIZ ANTONIO ANTUNES DE LIMA- DESPACHO
DE FL 348: Diga o Estado. -Advs. FLAVIO BUENO e ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-23073/0-NELSON ALVES
DE PAULA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- DES-
PACHO DE FL. 39: Ao embargante para que efetue o preparo
em 48 horas, sob pena de extinção. -Advs. AMADEU ALICE
NETTO, MIRIAN MARCLAY V.L.MELO, OKSANDRO
GONCALVES e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-.

87. ORDINARIA-23129/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x DI-
RECAO ESTACIONAMENTO LTDA- DESPACHO DE FL.
196: Atenda a parte interessada a cota do Ministério Público,
em cinco dias. -Advs. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, PAU-
LO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO-23259/0-BANCO IND. E
COM. S/A. - BICBANCO x CIA DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA - COHAB CT- DESPACHO DE FLS. 221/222:...
Sendo assim, não vislumbro contradição, obscuridade ou omis-
são na fundamentação utilizada, posto isto, julgo improceden-
tes os embargos de declaração, mantendo integralmente a deci-
são ora atacada. -Advs. IDELANIR ERNESTI, ANTONIO
CARLOS MUNIZ, JOSE EUGENIO COLLARES MAIA, GA-
BRIEL DE ARAUJO LIMA, ASSIS CORREA, VITORIO KA-
RAN, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI, RICARDO
GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

89. MANDADO DE SEGURANCA-23303/0-REGINA MACE-
DO GALDO x PRESIDENTE DO PARANAPREVIDENCIA e
outro- DESPACHO DE FL. 518: Manifeste-se a PAranaprevi-
dência sobre o aduzido às fls. 510/514. Feito isso, defiro o pe-
dido do Estado do Paraná de carga dos autos, pelo prazo de
cinco dias. -Advs. GIL CESAR DANTAS BRUEL, FABIO
TEIXEIRA, SAMUEL TORQUATO, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOZA e CASSIANO LUIZ IURK-.

90. DECLARATORIA-23466/0-SIND. DOS SERV. SIST. PE-
NIT. DO PR. - SINSSP/PR. x ESTADO DO PARANA e outro-
DESPACHO DE FL. 273: Defiro (fl. 270). -Advs. GENOVE-
VA FREIRE D AQUINO, LUIS FERNANDO TAMBELLINI,
FABIANO JORGE STAINZACK e RITA DE CASSIA RIBAS
TAQUES-.

91. ORDINARIA DE COBRANCA-23689/0-ENGETRAN
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x DER - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM/PR- DESPACHO
DE FL. 415: Defiro (fls. 404). -Advs. ADRIANA ESTIGARA,
FLAVIA BALSAN POZZOBON, ANTONIO CARLOS CA-

BRAL DE QUEIROZ e ARNOLDO HORST PREHS-.

92. ORDINARIA DE COBRANCA-23791/0-APARECIDA DA
SILVA CAMILO e outros x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 300: Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 03/05/07, às 14:30 horas. -Advs. DENISE MAR-
TINS AGOSTINI, RICARDO MARCELO FONSECA, LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER e LUIZ GUILHERME B. MARINONI-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-23964/0-DENIR GUANDA-
LINI x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 411:
Manifestem-se os interessados. -Advs. RODRIGO DA ROCHA
ROSA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e CRISTINA H.
MACIEL-.

94. ACAO POPULAR-24177/0-CARLOS ABRAO CELLI x
ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA e outros- DES-
PACHO DE FL. 745: Suspendo o curso destes autos até ulteri-
or manifestação do interessado. -Advs. CARLOS ABRAO CE-
LLI, CARLOS FREIRE FARIA, EDISON RAUEN VIANNA,
MARIA CECILIA W. L. DE FREITAS, SERGIO BOTTO DE
LACERDA, CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO, JOZE-
LIA NOGUEIRA BROLIANI, FAUSTO PEREIRA LACERDA
FILHO, PAULO SERGIO IVANOSKI, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM, ADRIANA DE PAULA BARATTO,
CORINE WEIGANG DE CAMPOS, NORBERTO JOSE ROS-
SI, ADRIANO M C RANCIARO e ROBERTO MACHADO
FILHO-.

95. RECLAMACAO TRABALHISTA-24291/0-DORANICE
DE JESUS PRATES SANTANA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- DESPACHO DE FL. 359: Concedo à autora prazo de dez
dias, consoante pedido às fls. 345/346.-Advs. RAQUEL REGI-
NA BENTO FARAH e LIDSON JOSE TOMASS-.

96. DECLARATORIA-24427/0-VLADIMIR EVENCIO DE
CARVALHO x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ES-
TADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 148: Con-
cernente a preliminar de ilegitimidade passiva do DETRAN/
PR, cumpre elucidar que o referido órgão executivo estadual
de trânsito é ilegítimo para figurar no pólo passivo do feito,
visto que o pedido autoral circunscreve-se à nulidade do auto
de infração municipal nº 275350W1771195, para a qual é com-
petente o DIRETRAN/PR. Conquanto a argüida nulidade do
auto de infração gere a suspensão do direito de dirigir do autor,
que será realizada pelo DETRAN/PR, a suposta mácula na
manutenção do equipamento eletrônico de verificação de velo-
cidade acarretará automaticamente a nulidade dos demais atos
subseqüentes, decorrente do ato viciado. Portanto, determino a
exclusão do DETRAN/PR do pólo passivo da presente deman-
da. O feito comporta julgamento antecipado, com fulcro no art.
330, I, do CPC. Assim, contados e preparados, voltem conclu-
sos. R$ 21,70. -Advs. JORGE EVENCIO DE CARVALHO,
SIDNEY MARTINS, ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEI-
RA, OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIOR, VALMOR ANTONIO
PADILHA FILHO e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

97. ORD. DE REPET DE INDEBITO-24503/0-ABRAHAO
TIMOTEO DA CRUZ e outros x MUNICIPIO DE CURITI-
BA- DESPACHO DE FL. 104: Aos autores para que promo-
vam o andamento do feito, em 48 horas, sob pena de extinção.
Lembro que o pedido de assistência judiciária gratuita já foi
indeferido. -Advs. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,
CARLA ANGELICA HEROSO GOMES AUST, JULIANA DE
ALMEIDA VELINCAS, MARCIO KRUSSEWSKI e ROBSON
FRANCO-.

98. SUMARISSIMA-24781/0-RUTE ROSA DO PRADO x
URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. - URBS e outro- DES-
PACHO DE FL. 204: A discussão aqui limita-se à regularidade
formal do procedimento administrativo, pelo que entendo des-
necessária a produção de prova testemunhal. Intime-se a URBS,
para que traga aos autos cópia do procedimento administrativo
referido nos autos, na forma do art. 399, II, do CPC. -Advs.
ALFREDO MARCOS DO PRADO, FABRICIO TAPXURE
SCARAMUZZA, CARLA VALERIA DE CARVALHO, SID-
NEY MARTINS, MARCIO GOBBO COSTA e OTAVIO DIAS
PEREIRA JUNIOR-.

99. CESSAO DE CREDITO-24803/0-TRAUTWEIN COMER-
CIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. e outro x ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 48: Considerando-se
que não obstante regular intimacão o autor deixou de promover
o andamento do feito, julgo extinto o processo nos termos do
artigo 267, III, do CPC. -Advs. LUIZ GUSTAVO LEME, LUIR
CESCHIN e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-.

100. CESSAO DE CREDITO-24869/0-RETA COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. e outro x ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 39: Procedido o apensa-
mento, manifeste-se o Estado. -Advs. CLECIO FERREIRA
HIDALGO, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, LUIR CESCHIN,
RENATO PEDROSO FILHO e AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO-.

101. EMBARGOS A EXECUCAO-25085/0-INDUSTRIAS
TODESCHINI SA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 99: Defiro (fl. 93). -Advs.
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCON-
DES, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM-.

102. DECLARATORIA-25263/0-ANDRE FERNANDO SADA
DE ALMEIDA e outro x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 322: À Fazenda Pública para que apresente os docu-
mentos que comprovem a jornada de trabalho de Antonio Roxo
Neto. -Advs. LUCI R. DAMAZIO, GUSTAVO HENRIQUE J.
DE OLIVEIRA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e ANI-
TA CARUSO PUCHTA-.

103. MANDADO DE SEGURANCA-25293/0-ELISIANE

MARIA DE ANDRADE x PARANAPREVIDENCIA- DESPA-
CHO DE FL. 236: Sobre a petição e documentos de fls. 221/
233, diga a Impetrante, em três dias. -Advs. JOAQUIM JOSE
PEREIRA FILHO, WAGNER DILAY, ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

104. USUCAPIAO-25325/0-NATALIN MACHADO DE GO-
DOI e outro x - DESPACHO DE FL. 350: Inicialmente, defiro
o pedido de fls. 336.-Advs. CARLOS FELISBINO, DJALMA
ANTONIO MULLER GARCIA, MARIA ILMA CARUSO
GOULART, RODRIGO DA ROCHA ROSA, CARLOS AFON-
SO RIBAS ROCHA, JOSE CID CAMPELO, JOSE RODRIGO
SADE e JAIME BELMIRO TASCA-.

105. ACAO POPULAR-25474/0-FABIO DE SOUZA CAMAR-
GO x ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO DE FL.
596: Sobre a impossibilidade da apresentação das fitas pela
RTVE para a realização da perícia, manifeste-se o autor. -Advs.
ANTENOR DEMETERCO NETO, DIRCEU A. ANDERSEN
JUNIOR, IVANISE MARIA TRATZ MARTINS, CLEMERSON
MERLIN CLEVE, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, LUIZ
FELIPE HAJ MUSSI, ARNALDO ALVES DE CAMARGO
NETO, MARIO JORGE SOBRINHO, JOSE ANACLETO AB-
DUCH SANTOS, MARIO ROBERTO JAGHER, CELSO
JOAO DE ASSIS KOTZIAS, LEONIDAS FERREIRA CHA-
VES FILHO, MARIO MARCONDES LOBO e ARISTIDES
RODRIGUES DO PRADO NETO-.

106. CAUTELAR INCIDENTAL-25525/0-EUGENIO GIA-
CON NETO e outro x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 51: Ao que tudo indica, o decurso do prazo teria acar-
retado na perda do objeto da perícia. Asssim, evitando-se pre-
juízos, esclareça o autor se efetivamente pretende prossegui-
mento. -Advs. VICENTE MAGALHAES, EDELSON FER-
NANDO DA SILVA e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-.

107. REPETICAO DE INDEBITO-25555/0-ELIANA DE CAS-
TRO ZANCHI e outro x ESTADO DO PARANA e outro- DE-
CISÃO DE FLS. 85/90:... Posto isto, utilizando os argumentos
ora articulados, com atenção ao artigo 269, incio IV, do CPC,
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO
MÉRITO, considerando a ocorrêncai da prescrição do direito
das autoras. Pelo princípio da sucumbência, condeno as reque-
rentes ao pagaento das custas, despesas processuais e honorári-
os advocatícios do Procurador do réu, que fixo em R$ 600,00
(seiscentos reais), nos termos do art. 20, § 4º do CPC, conside-
rando a natureza da causa e o grau de dificuldade, bem como o
trabalho desenvolvido. Tudo (ônus da sucumbência) a ser cor-
rigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6899/81, incidindo ainda
os juros legais do novo Código Civil (artigo 406 - aplicando a
taxa SELIC ou substituto legal, pois o STJ já decisào sobre a
sua legalidade), a partir do trânsito em julgado até o efetivo
desembolso (onde efetivamente incidirá juros se não houver o
pagamento), evitando com isso o enriquecimento sem causa de
uma parte em relação à outra. Cumpra-se, no que for perinente,
o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do
Paraná. -Advs. FERNANDA COUTINHO RABELLO ISOLA-
NI, ROBERTO MURAWSKI RABELLO, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI e DAIANE MARIA BISSANI-.

108. DECLARATORIA-25603/0-JOAO ANTONIO DE SALES
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- DESPACHO
DE FL. 253: Aos autores para que promovam o pagamento das
custas, na forma especificada pela certidão retro, em 48 horas,
sob pena de extinção. -Advs. JOAO BATISTA ATHANASIO,
EROS SOWINSKI e BERENICE MULLER DA SILVA-.

109. DECLARATORIA-25650/0-ESTANISLAU PEREIRA
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO
DE FL. 71: Diante da concordância manifestada pelo Municí-
pio de Curitiba em relação ao valor apresentado pelo exeqüen-
te, bem como o parecer favorável do Ministério Público, deter-
mino a expedição de certidão no valor de R$ 514,37 (quinhen-
tos e catorze reais e trinta e sete centavos), incluídas as custas
processuais. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO e
CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

110. ORDINARIA-25695/0-MARCELO DE PAULA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FLS. 221/222:... Afas-
tadas as preliminares, passo a fixar os pontos controvertidos.
Desde já saliento que o único ponto controvertido na demanda
é a regularidade formal do procedimento administrativo que
ensejou na aplicação da pena de demissão ao servidor público.
Isto porque, como é cediço, ao Judiciário é defeso o ingresso
na discussão acerca do mérito do ato adminstrativo, incumbin-
do-lhe tão somente a análise da legalidade do ato. Assim, o
ponto controvertido é unicamente a regularidade e legalidade
do processo administrativo em comento. Assim, entendo que a
produção de prova oral é absolutamente dispensável, na medi-
da em que a matéria passível de apreciação é unicamente de
direito. Desta forma, indefiro a oitiva de testemunhas. Retor-
nem os autos ao Ministério Públcio, para pronunciamento de
mérito. -Advs. CEZAR AUGUSTO ROCHA e LIDSON JOSE
TOMASS-.

111. ANULATORIA DE ATO ADMINISTRAT-25781/0-OS-
VALDO STIVAL x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 328: O presente feito comporta julgamento antecipado, visto
que os autos tratam de matéria exclusivamente de direito. Des-
ta forma, contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença. R$ 29,40.-Advs. EDUARDO DUARTE FERREIRA,
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER e LUIZ GUILHERME B. MARINONI-.

112. RESTITUICAO (FAL)-25863/0-DIVA RIBEIRO CARDO-
SO e outro x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE
FLS. 118/129:... Posto isso, após afastar as prefaciais levanta-
das nos autos, com reconhecimento da prescrição qüinqüenal,
atento ao artigo 269, I, do CPC, enfrentando o mérito da de-
manda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE (em razão
do período pleiteado) o pedido inicial desta Ação de Restitui-

ção, pois sendo inegável a constitucionalidade da contribuição
previdenciária em estudo (pela decisão do STF), sendo levado
isso à Lei Estadual nº 12398/98, no tocante aos descontos pre-
videnciários de servidores inativos ou aposentados, pois a apo-
sentadoria das requerentes não ultrapassou o patamar fixado,
CONDENO, assim, os requeridos PARANAPREVIDÊNCIA e
ESTADO DO PARANÁ, solidariamente, a restituírem à parte
autora os valores das contribuição previdenciárias, indevida-
mente recolhidos a partir da prescrição qüinqüenal reconheci-
da (13/07/99), até a cessão dos dsecontos, em fevereiro de 2003,
corrigidos monetariamente desde o respectivo recolhimento de
cada parcela por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede
de liquidação de sentença, e acrescendo-se apenas de juros
moratórios legais (1% ao mês) a contar do trânsito em julgado
desta sentença. Como as autoras decaíram da parte mínima do
pedido (artigo 21, parágrafo único, do CPC - quanto ao período
de restituição, ante a prescrição), condeno os requeridos “pro
rata”, ao pagamento das custas e despesas processuais, mais os
honorários advocatícios do PAtrono do autor, que fixo em 10%
do valor da condenação atualizada, nos termos do art. 20, § 4º
do CPC, considerando o pequeno tarbalho exigido e grau de
dificultdade. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo
INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros
legais do novo código Civil (artigo 406 - aplicando a taxa SE-
LIC ou substituto legal, pois o STJ já decisão sobre a sua lega-
lidade), a partir do trânsito em julgado até o efetivo desembol-
so (onde efetivamente incidirá juros se não houver o pagamen-
to, alterando posicionamento anterior desse juízo). Deixo de
aplicar na hipótese o duplo grau de jurisdição, na forma do
contido no artigo 475, §§ 2º e 3º, do CPC. Cumpra-se, no que
for pertinente, o Código de Normas a E. Corregedoria-Geral da
Justiça do Paraná. -Advs. LUIZ BRESOLIN, ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-.

113. DECLARATORIA-25930/0-JOAO SHUSTER HOFF-
MENN x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DECISÃO DE
FL. 199: Julgo procedentes os embargos de declaração inter-
postos pelo ICS - Instituto de Saúde, diatne da omissão da sen-
tença no tocante ao pedido de desistência formulado pelos au-
tores, antes de julgado o feito. Entretanto, considerando-se que
o pedido formulado à fl. 30 não se apresenta claro, não há como
ser sanada a omissão verificada, enquanto não esclarecida essa
questão. Destarte, julgo procedentes os presentes embargos de
declaração, tornando sem efeito a aludida decisão e determino
a intimação do autor para que, no prazo de cinco dias, esclare-
ça se concorda com os descontos a partir da Emenda 41/03,
como consta no último parágrafo da manifestação de fl. 30, ou
se pretende que seja apreciada a legalidade dos descontos de
acordo com a Emenda 41/03 (fl. 30, segundo parágrafo). -Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO
SCHEFER FILHO, MELISSA DE CASSIA KANDA DIETRI-
CH, JULIO JACOB JUNIOR, RAFAEL FURTADO MADI,
ROSA MARIA ALVES PEDROSO XAVIER e TERCIO AMA-
RAL DE CAMARGO-.

114. REPETICAO DE INDEBITO-25933/0-JOAO ANTONIO
CAVALLI x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-DESPACHO
DE FLS. 137: Tendo em vista o disposto no Decreto Municipal
1.288, de 09 de novembro de 2006, que dispõe sobre o paga-
mento em parcela única aos aposentados e pensionistas do va-
lor correspondente à contribuição previdenciária, intime-se o
Município, para que informe eventual composição administra-
tiva do litígio. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, MAUREEN R. MACHADO
VIRMOND e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

115. COBRANçA-25969/0-CLEIDE APARECIDA MENE-
GHETTI BAGGIO e outros x ESTADO DO PARANA- DES-
PACHO DE FL. 177: Manifestem-se as partes. -Advs. DENI-
SE MARTINS AGOSTINI, RICARDO MARCELO FONSE-
CA, LUCIANO DALMOLIN, JORGE HARUO NISHIYAMA
JUNIOR, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

116. ORDINARIA-25991/0-REDISUL INFORMATICA LTDA
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 351: Sobre o
contido na petição de fl. 340, diga a autora. -Advs. JOSE MA-
CHADO DE OLIVEIRA, FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA,
HELOISA GUARITA SOUZA, RAPHAELLA BENETTI DA
CUNHA e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

117. INDENIZACAO-26001/0-MARIA CONCEICAO DIETRI-
CH e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE
FL. 218: Primeiramente, deve a primeira autora promover a
regularização de sua representação processual no prazo de dez
dias, visto que a procuração por instrumento público juntada às
fls. 18 não confere poderes para que o outorgado lhe represente
em juízo. Após, voltem conclusos para saneamento do feito. -
Advs. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COELHO
VIEIRA e MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS-.

118. REPETICAO DE INDEBITO-26191/0-ARISTIDES ARA-
UJO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-Em conformidade
com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para
adevolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
da Lei. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

119. REPETICAO DE INDEBITO-26241/0-MARIA HELENA
ARRUDA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-Em confor-
midade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado
para adevolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da Lei. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI-.

120. DECLARATORIA-26395/0-SIDNEY TIRAPELLE x CO-
PEL DISTRIBUICAO S.A.-DESPACHO DE FL. 206: Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente desejam produzir.
-Advs. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA e ANA LETI-
CIA FELLER-.

121. EMBARGOS A EXECUCAO-26441/0-CAL SINHA S/A
INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS x FAZENDA
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PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
54: À embargante para que efetue o preparo das custas em 48
horas, sob pena de extinção. -Advs. MARIA CATARINA BE-
NINI TOMASS, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM-.

122. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-26445/0-INSTITU-
TO DE ACAO SOCIAL DO PARANA - IASP e outro x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 54: Sobre o con-
tido às fls. retro, diga o embargante. -Advs. STELLA MARIS
MACHADO NATAL, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

123. REPETICAO DE INDEBITO-26510/0-AUGUSTO MOS-
COVSKI x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-Em conformi-
dade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado
para adevolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da Lei. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI-.

124. ORDINARIA-26527/0-AGENCIA DE CORREIOS FRAN-
QUIADOS MATEUS LEME LTDA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- DESPACHO DE FL. 128: Compulsando os autos, deno-
ta-se que as partes estão devidamente representadas e não exis-
tem preliminares a serem analisadas. Presentes as condições da
ação e pressupostos processuais, de modo que declaro o pro-
cesso por saneado. Como ponto controvertido, entendo que o
questionamento deve ficar adstrito à natureza do contrato que
rege o funcionamento da autora, bem como a possibilidade de
incidência de ISS sobre suas atividades. Além destes, pode ocor-
rer a hipótese contida no artigo 451 do CPc, tomando ciência
as partes. Defiro a produção da prova documental e, com ful-
cro no art. 399, inciso II do CPC, determino que o Município
traga aos autos cópia integral dos autos de infração nº 39222T,
39223T, 39224T, 39225T e 39226T, no prazo de trinta dias. -
Advs. DALTON LUIZ DALLAZEM, LUIS MIGUEL DE CAR-
COVA GUTIERREZ e CRISTINA H. MACIEL-.

125. RESTAURACAO DE AUTOS-26644/0-MARIA DE LOU-
DES PIRE GOMES GEBRAN e outros x ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 500: Indefiro o pedido de fls. 360 eis
que não demonstrada a impossibilidade da parte em obter, dire-
tamente, as informações relativas à execução da sentença. Ou-
trossim, não se trata de obrigação de fazer imposta ao Requeri-
do. Vista ao Ministério Público, face ao alegado cumprimento
da obrigação fora do prazo. -Advs. DANIELA RACHE GE-
BRAN, ANDREIA DA ROSA RACHE, DANIELLE WARDO-
WSKI CINTRA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI-.

126. CUMPRIMENTO DE CONTRATO-26658/0-ONDINA
RIBEIRO DE OLIVEIRA x COHAB CT COMPANHIA DE
HAB POP DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 127: Sobre o
teor dos documentos de fls. 123/126, diga a autora. -Advs.
DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER, LINCOLN TADEU
CERKUNVINS, HASSAN SOHN, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

127. DECLARATORIA-26686/0-JEFERSON HEDRE DOS
REIS x COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR DO PA-
RANA- DESPACHO DE FL. 134: Manifestem-se as partes so-
bre os esclarecimentos do perito. -Advs. BENEDITO DE PAU-
LA, JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA e MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO-.

128. REPARACAO DE DANOS-26689/0-M ASSAD E CIA x
MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 80: Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente desejam produzir.
-Advs. MARINA COSTA ASSAD e SILVIO BRAMBILA-.

129. REINTEGRACAO DE POSSE-26743/0-URBS URBANI-
ZACAO DE CURITIBA S/A x PLUMA CONFORTO E TU-
RISMO S/A- DESPACHO DE FL. 146: Em que pese a argu-
mentação trazida pela autora não vislumbro qualquer motiva-
ção que seja capaz de ensejar a reconsideração da decisão ob-
jurgada. Desta forma, mantenho a decisão de fls. 92. Diante da
contestação apresentada, manifeste-se a autora. -Advs. SIDNEY
MARTINS, CARLA VALERIA DE CARVALHO e SILVIO
NAGAMINE-.

130. CESSAO DE CREDITO-26943/0-JOSE CARLOS LEPRE-
VOST x ALIMENTOS ZAELI LTDA- DESPACHO DE FL. 90:
Reabro o prazo. -Advs. ELIANE COSTA MACHADO, ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO, DIOGO MARCONI LUCCHE-
SI, ANTONIO CARLOS LUCCHESI, MAURO JOAO SALES
DE A MARANHAO, IRINEU TONINELLO, RODRIGO MEN-
DES DOS SANTOS, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER,
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

131. DECLARATORIA DE NULIDADE-27103/0-MARCIO
CESAR PELISSARI x DETRAN DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 88: Sobre a
contestação e documentos, diga o autor. Às partes para especi-
ficação de provas. -Advs. ADEMIR MAURICIO SUSZEK,
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e PATRICIA STROBEL PI-
AZZETTA-.

132. ORDINARIA-27183/0-VALDETE ALCANTARA GOMES
x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS. 89/
100:... Posto isso, após afastar a matéria preliminar e reconhe-
cer a prescrição, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
(em razão do período pleiteado) o pedido inicial desta Ação de
Restituição, pois sendo inegável a constitucionalidade da con-
tribuição previdenciária em estudo, sendo levado isso à Lei
Estadual nº 12398/98, no que concerne descontos previdenciá-
rios de servidores inativos e pensionistas, toavia ilegal no caso,
uma vez que a pensão/aposentadoria da autora não ultrapassa o
limiet esposado na EC 20/98, CONDENO os requeridos PA-
RANAPREVIDÊNCIA e ESTADO DO PARANÁ, solidaria-
mente, a restituírem à parte autora os valores das contribuições
previdenciárias, indevidamente recolhidos a partir da prescri-

ção qüinqüenal reconhecida,corrigidos monetariamente desde
o respectivo recolhimento de cada parcela por índice oficial
(INPC), a ser utilizado em sede de liquidação de sentença, e
acrescendo-se apenas de juros moratórios legais (1% ao mês) a
contar do trânsito em julgado desta sentença. Ante a sucum-
bência ocorrida, (mínima para autora em razão do período da
restituição - artigo 21, parágrafo único, do CPC )condeno os
requeridos “pro rata”, ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, mais os honorários advocatícios do PAtrono da auto-
ra, que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art.
20, § 4º do CPC, considerando a grande quantidade de causas
ajuizadas individualmente, tratando do mesmo assunte e pelo
mesmo Causídco, aliado ao pequeno trabalho exigido e grau de
dificuldade. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo
INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros
legais do novo código Civil (artigo 406 - aplicando a taxa SE-
LIC ou substituto legal, pois o STJ já decisão sobre a sua lega-
lidade), a partir do trânsito em julgado até o efetivo desembol-
so (onde efetivamente incidirá juros se não houver o pagamen-
to, alterando posicionamento anterior desse juízo). Deixo de
aplicar na hipótese o duplo grau de jurisdição, na forma do
contido no artigo 475, §§ 2º e 3º, do CPC. Cumpra-se, no que
for pertinente, o Código de Normas a E. Corregedoria-Geral da
Justiça do Paraná. -Advs. JONAS BORGES, ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO, ROGER OLIVEIRA LOPES e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

133. ORDINARIA-27219/0-JOSE CAMPOLI DA CRUZ e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS.
157/168:... Posto isso, após afastar a matéria preliminar e reco-
nhecer a prescrição, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE (em razão do período pleiteado) o pedido inicial desta Ação
de Restituição, pois sendo inegável a constitucionalidade da
contribuição previdenciária em estudo, sendo levado isso à Lei
Estadual nº 12398/98, no que concerne descontos previdenciá-
rios de servidores inativos e pensionistas, toavia ilegal no caso,
uma vez que a pensão/aposentadoria dos autores não ultrapas-
sa o limite esposado na EC 20/98, a cobrança se deu sobre a
totalidade e não sobre o excedente do teto, CONDENO os re-
queridos PARANAPREVIDÊNCIA e ESTADO DO PARANÁ,
solidariamente, a restituírem aos autores os valores das contri-
buições previdenciárias, indevidamente recolhidos a partir da
prescrição qüinqüenal reconhecida, ( 18.05.2000 - José Cam-
poli da Cruz; 29.06.2000 - Oscar de Almeida Filho, Lilo Laer-
se de Rezende e Geni Cândida de Oliveira; 08.07.2000 - Artur
Carlos Brito e Nlza Suman Brito e 20.07.2000 - Pedro Vicente
Michelotto, até junho/2003), corrigidos monetariamente desde
o respectivo recolhimento de cada parcela por índice oficial
(INPC), a ser utilizado em sede de liquidação de sentença, e
acrescendo-se apenas de juros moratórios legais (1% ao mês) a
contar do trânsito em julgado desta sentença. Ante a sucum-
bência ocorrida, (mínima para autora em razão do período da
restituição - artigo 21, parágrafo único, do CPC) condeno os
requeridos “pro rata”, ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, mais os honorários advocatícios do Patrono da auto-
ra, que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art.
20, § 4º do CPC, considerando a grande quantidade de causas
ajuizadas individualmente, tratando do mesmo assunte e pelo
mesmo Causídco, aliado ao pequeno trabalho exigido e grau de
dificuldade. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo
INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros
legais do novo código Civil (artigo 406 - aplicando a taxa SE-
LIC ou substituto legal, pois o STJ já decisão sobre a sua lega-
lidade), a partir do trânsito em julgado até o efetivo desembol-
so (onde efetivamente incidirá juros se não houver o pagamen-
to, alterando posicionamento anterior desse juízo). Deixo de
aplicar na hipótese o duplo grau de jurisdição, na forma do
contido no artigo 475, §§ 2º e 3º, do CPC. Cumpra-se, no que
for pertinente, o Código de Normas a E. Corregedoria-Geral da
Justiça do Paraná. -Advs. JONAS BORGES, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e IURI FERRARI COCICOV-.

134. DECLARATORIA-27243/0-AMILTON CORDEIRO DOS
SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 393: Especifiquem as partes as prova que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as. -Advs. DENISE MARTINS
AGOSTINI, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

135. INDENIZACAO POR DESAPROP INDI-27321/0-GE-
RALDO PAULO PETKOV e outro x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- DESPACHO DE FL. 86: Às partes, para que especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir. -Advs.
JOSE CID CAMPELO FILHO e DJALMA ANTONIO MUL-
LER GARCIA-.

136. ORDINARIA DE PREC COMINATORIO-27329/0-AS-
SOC DOS MINERADORES DE AREIA E SAIBRO AMAS PR
e outros x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA IAP e ou-
tro- DESPACHO DE FL. 1327: Sobre o pedido de desistência
às fls. 1284, diga o requerido. Após, manifeste-se o autor sobre
a contestação do IAP. -Advs. MARCIO DA SILVA MUINOS e
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO-.

137. INDENIZACAO-27418/0-ADEMILSON EDSON DOS
SANTOS e outro x ESTADO DO PARANA e outros- DESPA-
CHO DE FL. 402: Renove-se a intimação do Estado do Paraná
para atendimento da promoção de fl. 396. -Advs. SERGIO
MACEDO DE SALDANHA, DESIREE TANAKA BIAZET-
TO, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e HENRIQUE EHLERS
SILVA-.

138. DECLARATORIA-27430/0-DARCI CUSTODIO DE OLI-
VEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-Em conformi-
dade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado
para adevolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as
penas da Lei. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI-.

139. DECLARATORIA-27432/0-ANTONIO KASEKER MA-
CIEL x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-Em conformidade
com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para
adevolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas

da Lei. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

140. CESSAO DE CREDITO-27579/0-EMANOEL CARNEI-
RO x BAZZANEZE E ALCANTARA ADVOGADOS ASSO-
CIADOS-DESPACHO DE FL. 61: Reconsidero o entendimen-
to que vinha sendo adotado por este Juízo, no tocante à impos-
sibilidade de homologação de cessão de crédito, diante das
decisões, em sentido contrário, do E. Tribunal de Justiça do
Paraná, a respeito da matéria. Destarte, para prosseguimento
do feito, a exemplo das decisões do ilustre Desembargador
Marcos de Luca Fanquim (A.I. 369.658-6), determino a inti-
mação do requerente para apresentar certidão na qual conste o
valor do crédito do cedente. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PER-
RONE GELBCKE e LEOBERTO LUIS BAZZANEZE-.

141. ORDINARIA MANDAMENTAL-27639/0-NABI CA-
BRAL e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 280: Ao réu para que traga aos auto as escalas de serviço
dos autores. -Advs. CASSIUS ANDRE VILANDE, ELISAN-
GELA MARIA DE MATOS VILANDE, ANITA CARUSO
PUCHTA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

142. EMBARGOS A EXECUCAO-27713/0-TRISTOP CO-
MERCIO E REPARACAO DE AUTO PECAS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DECISÃO
DE FL. 70: Face a manifestação da Autora à fl. 59, julgo extin-
to o processo na forma do artigo 569 do CPC, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos. Custas processuais e honorários
advocatícios pela autora. Desapensem-se os autos de embargos
à execução. -Advs. LIGIA SOCREPPA, ROBERTO MACHA-
DO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DO-
NAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

143. REPARACAO DE DANOS-27825/0-SANTA LEONAR-
DELLI GUAVASKI x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPA-
CHO DE FL. 415: Considerando-se que a vítima veio à óbito,
as partes deverão esclarecer qual o objeto da prova pericial
requerida. Defiro desde já a produção de prova testemunhal,
designando audiência para o dia 30/04/07, às 14:30 horas. quan-
to ao pedido de fls. 410, o interessado pode ter acesso aos au-
tos, inclusive fotocopiá-los, sem necessidade de carga. -Advs.
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO, ANTONIO GERALDO SCUPINARI e SIL-
VIO BRAMBILA-.

144. EXECUCAO FISCAL-27837/0-DETRAN DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO PARANA x INDIANA SEGU-
ROS SA- DESPACHO DE FL. 89: Diga o Exeqüente. -Advs.
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e MONICA PIMENTEL DE
SOUZA LOBO-.

145. DECLARATORIA-27906/0-ANELOR TAMBOSI e outros
x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL.
327: Embora a autora mencione à fl. 322 que para recebimento
dos valores pleiteados, de acordo com os termos do Decreto
Municipal 1288/06, deverá apresentar cópia da decisão homo-
logatória de desistência da ação, requer ao final a extinção do
processo nos termos do art. 269, II, do CPC. Determino, des-
tarte, a intimação da demandante para esclarecer se está desis-
tindo da ação ou se pretende seja julgado o mérito, em confor-
midade com os termos do art. 269, II, do CPC. -Advs. LUDI-
MAR RAFANHIM, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEI-
LER, GISELE HAUER ARGENTON e MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY-.

146. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27931/0-DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR - DER/
PR x MUNICIPIO DE FENIX- DESPACHO DE FL. 29: Diga
o exeqüente. -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

147. ACAO POPULAR-28048/0-MARCOS RAVAZZANI x
PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
246: Sobre o teor dos documentos de fls. 136/244, diga o Au-
tor. Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de pro-
dução de provas. -Advs. FERNANDO AUGUSTO MAGALHA-
ES, ODONE SERRANO JUNIOR / PROMOTOR, NELSON
ANTONIO SGUARIZI e SAULO DE MEIRA ALBACH-.

148. REPETICAO DE INDEBITO-28123/0-EVILTON ELIAS
CARAZZAI x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA- DESPACHO DE FL. 225: Sobre a contestação e
documentos, diga o autor. -Advs. ERALDO LACERDA JUNI-
OR e ADRIANE PIECHNIK BARROS-.

149. ORDINARIA-28154/0-PLANETA POLITICO COMUNI-
CACAO ESTRATEGICA LTDA e outro x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros- DESPACHO DE FL. 504: À impugnação.
-Advs. ANTONIO CARLOS FERREIRA, ITALO TANAKA
JUNIOR, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA, FREDERICO
R. DE RIBEIRO E LOURENCO, NELSON ANTONIO SGUA-
RIZI e MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO-.

150. REPETICAO DE INDEBITO-28179/0-JOSE BARTOLO-
MEU DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro-DESPACHO DE FLS. 104: Tendo em vista o disposto no
Decreto Municipal 1.288, de 09 de novembro de 2006, que
dispõe sobre o pagamento em parcela única aos aposentados e
pensionistas do valor correspondente à contribuição previden-
ciária, intime-se o Município, para que informe eventual com-
posição administrativa do litígio. -Advs. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-.

151. REPETICAO DE INDEBITO-28182/0-JOSE DA LUZ x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-Em conformidade com o
artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para adevolu-
ção no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.
-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

152. DECLARATORIA-28185/0-SAMUEL ELEUTERIO
THOME x COMANDANTE GARAL DA POLICIA MILITAR
DO ESTADO- DESPACHO DE FL. 125: Defiro (fl. 122). -
Advs. ANDERSON ROSSINI PEREIRA, HENRIQUE EH-
LERS SILVA, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

153. REPETICAO DE INDEBITO-28193/0-BERNADETE
PERSZEL DE FREITAS x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tro-DESPACHO DE FLS. 94: Tendo em vista o disposto no
Decreto Municipal 1.288, de 09 de novembro de 2006, que
dispõe sobre o pagamento em parcela única aos aposentados e
pensionistas do valor correspondente à contribuição previden-
ciária, intime-se o Município, para que informe eventual com-
posição administrativa do litígio. -Advs. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-.

154. REPETICAO DE INDEBITO-28194/0-APARECIDA FU-
LITA DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-Em
conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr.
Advogado para adevolução no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, sob as penas da Lei. -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI-.

155. DECLARATORIA-28209/0-ANA CANDIDA MONTENE-
GRO BALAN e outros x ESTADO DO PARANA e outro-DES-
PACHO DE FL. 177: Especifiquem as partes as provas que
efetivamente desejam produzir. Após, ao MP. -Advs. DINO
ZAMBENEDETTI, DAIANE MARIA BISSANI e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

156. ORDINARIA-28219/0-NILDA SOUZA FIGUEIREDO x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 367:... Assim,
ausente o “periculum in mora”, indefiro a antecipação de tutela
pretendida. Deve a autora promover a citação da Paranaprevi-
dência, dando assim regular andamento ao feito. -Advs. LEON-
TAMAR VALVERDE PEREIRA e LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI-.

157. ACAO POPULAR-28295/0-OGIER ALBERGE BUCHI
x ESTADO DO PARANA e outros- DESPACHO DE FL. 665:
Manifeste-se o autor. -Advs. OGIER ALBERGE BUCHI, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA, NEY MARTINS GASPAR, GER-
MANO DE SORDI BATISTA, RAFAEL FURTADO MADI,
VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER, LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO
e ROQUE SERGIO D ANDREA RIBEIRO SILVA-.

158. DECLARATORIA-28449/0-ERNESTO TOBIAS FRAN-
CA x COPEL DISTRIBUICAO SA- DESPACHO DE FL. 30:
ao autor para que promova o regular andamento do feito em 48
horas, sob pena de extinção. -Adv. LEODOLINDO HOLLE-
BEN FILHO-.

159. MANDADO DE SEGURANCA-28723/0-FORMULA
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x CHEFE DA AGEN-
CIA DE RENDAS DA RECEITA ESTADUAL- DECISÃO DE
FLS. 64/71:... Diante do exposto, utilizando os argumentos le-
gais explanados, enfrentando o mérito da demanda, nos termos
do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido contido neste mandado de segurança, e CONCEDO A
SEGURANÇA, declarando a inexigibilidade dos tributos de-
correntes do veículo o RENAVAN nº 61.557.187-5 em face da
impetrante, afastando dela a responsabilidade tributária dos
débitos de IPVA correspondentes aos anos de 2002, 2003 e 2004.
Concedo o impetrado ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, deixando de condená-lo na verba honorária, tendo em
vista a vedação contida na Súmula 105 do STJ. Recorro de
ofício da presente decisão junto ao Tribunal de Justicá do PA-
raná, em face do disposto no art. 47, I, do CPC, combinado
com o artigo 12 da lei que refe o mandado de segurança (Lei nº
1533/51). Ciência ao Minsitério Público. Cumpra-se, no que
couber, o disposto no Código de normas da Corrtegedoria-Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná. -Advs. NEUDI FERNAN-
DES e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

160. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-28877/0-LUANA
KIELITA TRINDADE DOS SANTOS x ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 51: Ao exeqüente para que regulari-
ze a inicial nos termos sugeridos pela Fazenda às fls. 48.-Advs.
LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE CAMARGO F e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

161. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-28879/0-MARIA
DA CONCEICAO XAVIER PEREIRA x ESTADO DO PARA-
NA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005
deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se o Autor para
que providencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Advs. LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE CAMARGO F
e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

162. MANDADO DE SEGURANCA-28903/0-IZABEL CRIS-
TINA GUERLINGUER PIRES e outros x CHEFE DE RECRU-
TAMENTO E SEL DA POLICIA MILITAR- DECISÃO DE
FLS. 171/179:... Diante do exposto, utilizando os argumentos
legais explanados, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e
atento à Lei nº 1533/51 (LMS), JULGO IMPROCEDENTE o
pedido de Mandado de Segurança, DENEGANDO a segurança
pleiteada, ante a ausência de direito líquido e certo dos autores
em prosseguir no concurso público, considerando, enfim, o ato
administrativo que os eliminou do certame como legal, de acordo
com todas as normas que norteiam o assunto. Custas e despe-
sas processuais pelo impetrante. Sem condenação em honorári-
os advocatícios (Súmula 105, do STJ). Ficará contudo a parte
autora isenta da presente condenação (fl. 57) por ser benefici-
ária da justiça gratuita, atento aos artigos 11, § 2º e 12, ambos
da Lei nº 1060/50. ciência ao Ministério Público e ao Estado
do Paraná, pois admito o seu ingresso no pólo passivo do remé-
dio constitucional em tela, acatando o litisconsórcio necessá-
rio. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da
E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. -Advs.
LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR, CLEMERSON MER-
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LIN CLEVE e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

163. CESSAO DE CREDITO-29106/0-IARA REGINA LOYO-
LA ROCHA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO
DE FL. 40: Reconsidero o entendimento que vinha sendo ado-
tado por este Juízo, no tocante à impossibilidade de homologa-
ção de cessão de crédito, diante das decisões, em sentido con-
trário, do E. Tribunal de Justiça do Paraná, a respeito da maté-
ria. Destarte, para prosseguimento do feito, a exemplo das de-
cisões do ilustre Desembargador Marcos de Luca Fanquim (A.I.
369.658-6), determino a intimação do requerente para apresen-
tar certidão na qual conste o valor do crédito do cedente. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, FABIO GAMA DE
OLIVEIRA, CRISTIANO ROVEDA e GUILHERME GOMES
X DE OLIVEIRA-.

164. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-29177/0-MUNICIPIO
DE SIQUEIRA CAMPOS x DEPTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO PARANA DER/PR- DECISÃO DE FLS. 18/21:...
Face ao exposto, declaro competente para conhecer e julgar a
execução de créditos inscritos em Dívida Ativa o Juízo de Di-
reito da Comarca de Siqueira Campos/PR, determinando a re-
messa destes autos ao Juízo mencionado. Custas pelo excepto.
Considerando tratar-se de mero indicdente processual, incabí-
vel a condenação em honorários advocatícios, na exegese do
artigo 20, § 1º do CPC. -Advs. SERGIO AUGUSTO SIMON e
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

165. ACAO CIVIL PUBLICA-29324/0-ASSOC DOS ESTAB
DE SERV FUN DOS MUN DA REG MET CTB x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 242: Face ao certifi-
cado na fl. 238, o referido procurador do Município de Curiti-
ba somente terá acesso aos autos em Cartório. Mantenho a de-
cisão agravada, por seus próprios fundamentos. -Advs. GERAL-
DO MOCELLIN, SAULO DE MEIRA ALBACH e PAULO
ROBERTO JENSEN-.

166. ORDINARIA DE REVISAO-29355/0-CELIA REGINA
GUMY TEIXEIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURII-
TBA-DESPACHO DE FL. 119: Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, justificando-as. Em
cinco dias. -Advs. AIRTON PAULO COSTA e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-.

167. REINVINDICATORIA-29463/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x VALERIO ANTONIO MATHEUS e outros- DESPA-
CHO DE FL. 27: Manifeste-se o Município.-Adv. PAULO
ROBERTO F. PEREIRA-.

168. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29517/0-CON-
DOMINIO CONJUNTO MORADIAS BANDEIRANTES x CIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB CT-
DESPACHO DE FL. 284: Diga a exeqüente em prosseguimen-
to. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSE EDUAR-
DO GRITTES MANZOCHI, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JEFERSON LUIZ
LUCASKI e HASSAN SOHN-.

169. RESOLUCAO DE CONTRATO-29613/0-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB-CT x ARLINDO
JORGE PINHEIRO- DESPACHO DE FL. 88: Manifeste-se a
autora. -Advs. HASSAN SOHN, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JEFERSON LUIZ LUCASKI e LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO-.

170. MANDADO DE SEGURANCA-29791/0-KENEDY DE
BRITO x DIRETORA DO DEPTO DE RH DA SEC DE ADM
E PREVID- DESPACHO DE FL. 83: Ao impetrante para que
dê andamento ao feito em 48 horas sob pena de extinção. -Adv.
DEVANYR DUTRA DA SILVA-.

171. DECLARATORIA-29795/0-JOSE OSORIO VIEIRA x
COPEL DISTRIBUICAO SA-DESPACHO DE FL. 319: Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente desejam produ-
zir. -Advs. DIOGENES FONSECA e MIGUEL ANGELO SAL-
GADO-.

172. MANDADO DE SEGURANCA-29802/0-DIAIR DA
CUNHA PORTES x DIRETOR DA CENTRAL DE MEDICA-
MENTOS DO PR - CEMEPAR e outro- DESPACHO DE FL.
42:... De tal modo, não se vislumbra a relevância dos funda-
mentos do pedido e, portanto, indefiro o pedido de liminar.
Notifique-se a impetrada para prestar informações e, após, dê-
se vista ao Ministério Público. -Adv. ROBERTO DOS SAN-
TOS-.

173. ACAO CAUTELAR-29804/0-ROSELI DE ALMEIDA
GIGLIO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 86:
Sobre a Contestação de fls. 71/85, diga a autora no prazo legal.
-Advs. SILENE HIRATA, MARCELO LASPERG DE ANDRA-
DE, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-.

174. DECLARATORIA-29857/0-IOLE CHIEREGATTI CON-
FORTO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 38:
Considerando-se os termos da manifestação de fls. 27/37, in-
formando da impossibilidade de conciliação, deixo de realizar
a audiêncai prevista no art. 277 do CPC, designada para o dia
08 de fevereiro de 2007. À impugnação. Após, dê-se vista ao
Ministério Público. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

175. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-30071/0-LEONIL-
DAS GONCALVES KLOSS x TRANSPORTE COLETIVO
GLORIA LTDA e outro- DESPACHO DE FL. 140: Do teor da
petição retro, diga o executado. -Advs. MARCELO ZANON
SIMAO e RENATO RIBEIRO SCHIMIDT-.

176. CAUTELAR INOMINADA-30103/0-LAOS HOTEL

LTDA x CIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL- DESPACHO DE FL. 213: Sobre a Contestação e do-
cumentos, diga o autor, no prazo legal. -Advs. CRISTOBAL A
MUNOZ DONOSO, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e
IRA NEVES JARDIM-.

177. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30171/0-COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CIC x
MICROSISTEMAS SA SISTEMAS ELETRONICOS-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: À Autora para que se manifes-
te sobre a diligência negativa de citação. . -Adv. SANDRA
REGINA S. ROMANIELLO-.

178. ORDINARIA-30173/0-ASSEFACRE - ASSOC. SERV.
SEC. FAZ. E COORD.RECEITA x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 714: Sobre a contestação de fls. 698/713,
diga a autora, no prazo legal. -Advs. FUAD SALIM NAJI,
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-.

179. ORDINARIA-30199/0-ANTONIO ROBERTO ELIAS x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 42: Defiro a
emenda à inicial. Concedo, por ora, à parte autora os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita, na forma da Lei nº 1060/
50, porque não existe qualquer evidêncai de que ela não seja
pobre na acepção jurídica do termo, lembrando contudo a res-
peito do disposto nos artigos 11, § 2º e 12, ambos da Lei Extra-
vagante. Designo o dia 07/05/2007, às 14:30 horas, para a rea-
lização da audiência de conciliação, seguindo o rito sumário
empregado no caso. Citem-se os requeridos, nas pessoas de
seus representantes legais, com as cautelas legais, atento ao
disposto nos artigos 221, II e 222, “c” do CPC, para que com-
pareçam ao ato, oferecendo defesa, atento ao disposto no art.
277, § 2º, do CPC. As partes deverão comparecer ao ato pesso-
almente, todavia poderão ser representadas por preposto. -Adv.
JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR-.

180. MANDADO DE SEGURANCA-30323/0-FARMACIA
GALENICA LTDA x DIRETOR DA SEC MUNICIPAL DE
SAUDE DO MUN CTBA- DESPACHO DE FL. 260/262:...
Ante o exposto, defiro a liminar pleiteada, por entender que
restou configurado, a contento e “a priori”, o relevante funda-
mento e o “periculum in mora”, com atenção ao contido no art.
7º, inciso II da Lei nº 1533/51, afastando assim o iminente ris-
co de lesão maior à impetrante e de difícil reparação posterior,
obrigando o impetrado de se abster, IMEDIATAMENTE, por
ela e seus agentes, com relação à impetrante, de aplicar as san-
ções por manipulação das substâncias questionadas, até deci-
são final desta decisão. Requisitem-se, pois, da autoridade apon-
tada como coatora, as informações no prazo de dez dias, de
acordo com a disposição contida no art. 7º, inciso I da LEi nº
1533, de 31/12/51. No caso de juntada de documentos novos
pelo impetrado, abra-se vista à impetrante para manifestação
(artigos 398 do CPC). Após, abra-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, como determina
o artigo 10 da citada Lei Extravagante. -Advs. VALTER ADRI-
ANO F. CARRETAS, JULIO CESAR CARDOSO SILVA e SIL-
VIO BRAMBILA-.

181. MANDADO DE SEGURANCA-30386/0-COLEGIO
JOAN MIRO x SECRETARIA MUNICIPAL DE R H DA PREF
MUN DE CTBA- DECISÃO DE FL. 60:... Dito isso, diante da
manifesta ilegitimidade do impetrante, indefiro a petição inici-
al e julgo extinto o proceso sem apreciar o mérito, na forma do
artigo 267, inciso I e VI do CPC. -Advs. EDVALDO CAPASSI
e NELMON J. SILVA JR-.

182. EXECUCAO FISCAL-30405/0-DETRAN - DEPTO DE
TRANSITO DO PARANA x CARRETAO COMERCIO DE
VEICULOS LTDA-CERTIFICO que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: In-
time-se o Autor para que providencie o pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO-.

183. ACAO DE COBRANCA-30497/0-MORADIAS CAIUA I
COND IX x COHAB-CT - CIA DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA e outros- DESPACHO DE FL. 50: Designo o
dia 07/05/2007, às 15:00 horas, para a realização da audiência
de conciliação, seguindo o rito sumário empregado no caso.
Citem-se os requeridos, nas pessoas de seus representantes le-
gais, com as cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221,
II e 222, “c” do CPC, para que compareçam ao ato, oferecendo
defesa, atento ao disposto no art. 277, § 2º, do CPC. As partes
deverão comparecer ao ato pessoalmente, todavia poderão ser
representadas por preposto. -Adv. INGRID KUNTZE-.

184. ANULATORIA-30541/0-FRIOVEL DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 846: Face ao teor dos
documentos de fls. 272 e 273 e ao alegado adimplemento do
parcelamento, concedo à autora o prazo de dez dias para apre-
sentar documento que comprove o pagamento das parcelas ven-
cidas nos meses de agosto e setembro, relativamente ao TAP nº
15.571179-7, eis que o último comprovente juntado aos autos
se refere ao mês de julho. No mesmo prazo, deverá emendar a
inicial, pois, diante do valor atribuído à causa, o procedimento
a ser adotado é o sumário, devendo, portanto, ser observando o
disposto no art. 276 do CPC. -Advs. SANDRO W. PEREIRA
DOS SANTOS, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PE-
DRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-
.

185. MANDADO DE SEGURANCA-30577/0-ROSICLER DO
ROCIO CARNEIRO x DIRETORA DO DEPTO DE RH DA
SEC DA ADM E PREVID- DESPACHO DE FLS. 69/70:...
Assim, ausente, a princípio, condição de desigualdade entre os
candidatos e respeitada a maneira de execução do exercício
nos moldes do edital, não reputo relevantes, neste momento, os
argumentos trazidos pela impetrante, comfulcro no art. 7º, in-
ciso II, da Lei 1533/51, indefiro a liminar pleiteada. Notifique-

se a autoridade impetrada para que, no prazo de dez dias, pres-
te as informações que entender pertinentes. Defiro os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita. -Advs. RENE PELEPIU e
GISELE SOARES-.

186. MANDADO DE SEGURANCA-30587/0-LYNX VIGI-
LANCIA E SEGURANCA SC LTDA x PREGOEIRA RESPON-
SAVEL PELO PREGAO ELETR 127/06- DESPACHO DE FL.
734: Considerando-se a juntada dos documentos na forma de-
terminada pela liminar, ao impetrante para que se manifeste em
48 horas. -Advs. RODRIGO AGUSTINI, JOSE ANACLETO
ABDUCH SANTOS e ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO-
.

187. RESSARCIMENTO-30598/0-AGF BRASIL SEGUROS
S/A x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 48: Para
audiência de conciliação prevista no art. 277 do CPC, designo
o dia 28/02/07, às 14:00 horas. Cite-se, conforme requer. -Advs.
ELIANI GARCIES CHOTI e CIRO BRUNING-.

188. EMBARGOS A EXECUCAO-30606/0-ESTADO DO PA-
RANA x JOSE CARLOS COSTA DA SILVA e outros-DESPA-
CHO DE FLS. 729: Recebo os Embargos. Ao embargado para
impugnacão, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. AMANDA
LOUISE RAMAJO CORVELLO e LEONTAMAR VALVER-
DE PEREIRA-.

189. ACAO TRABALHISTA-30620/0-NELSON CIRINO DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 71:
À autora para emendar a inicial, observando o disposto nos
arts. 275, I e 276, do CPC. -Adv. ROGERIO POPLADE CER-
CAL-.

190. REPETICAO DE INDEBITO-30624/0-JOSE LOPES DA
CRUZ x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL.
34: PAra audiência de conciliação prevista no art. 277 do CPC,
designo o dia 28/02/07, às 14:30 horas. Defiro o pedido de
justiça gratuita. Cite-se conforme requer. -Adv. SERGIO NEY
CUELLAR TRAMUJAS-.

191. EMBARGOS A EXECUCAO-30700/0-EDVALDO TA-
GLIARI x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM/PR-DESPACHO DE FLS. 41: Recebo os Embar-
gos. Ao embargado para impugnacão, no prazo legal. Intimem-
se. -Advs. RICARDO ANTONIO RAMPAZZO, ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-
.

192. EMBARGOS A EXECUCAO-30706/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ISSA MADHAT ISSA ELIAS ABDULLAH e
outros-DESPACHO DE FLS. 32: Recebo os Embargos. Ao
embargado para impugnacão, no prazo legal. Intimem-se. -Advs.
CRISTINA H. MACIEL, IVO GOMES e LEANDRO GALLI-.

193. REPETICAO DE INDEBITO-30710/0-IRENE EVA PO-
PIEL x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL.
34: Para audiência de conciliação prevista no art. 277 do CPC,
designo o dia 28/02/07, às 14:15 horas. Defiro o pedido de
justiça gratuita. Cite-se, conforme requer. -Adv. SERGIO NEY
CUELLAR TRAMUJAS-.

194. EMBARGOS A EXECUCAO-30724/0-RAFAEL JULIA-
NO LUCIO MACHADO x MUNICIPIO DE CURITIBA-DES-
PACHO DE FLS. 12: Recebo os Embargos. Ao embargado para
impugnacão, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. CLEITON SIL-
VIO BASSO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

195. OBRIGACAO DE FAZER-30789/0-DENIZE CRISTINA
TREVISAN KOPP x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FLS. 43/44:.. Assim, com fulcro no artigo 273 do CPC, defiro a
antecipação de tutela para determinar ao Estado do Paraná que,
no prazo de 48 horas, providencie o fornecimento à autora
Denize Cristina Trevisan Kopp os medicamentos Ursacol
300mg, na quantidade de 90 comprimidos por mês, durante o
período necessários para o tratamento, em quantidade e perio-
dicidade suficientes para o atendimetnos da prescrições médi-
cas, sob pena de incorrer em multa diária de R$ 1.000,00 (um
mil reais). Cite-se o intime-se o réu, por Oficial de Justiça,
autorizado o cumprimento do mandado nas circunstâncias do
art. 172, § 2º, do CPC, para que ofereça resposta em 60 dias,
sob pena de revelia, bem como para que dê imediato cumpri-
mento a esta decisão. -Advs. CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO e ALE-
XSANDRO GOMES DE OLIVEIRA-.

196. EMBARGOS A EXECUCAO-30791/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOAO ALEXANDRE DE ABREU-DESPACHO
DE FLS. 26: Recebo os Embargos. Ao embargado para impug-
nacão, no prazo legal. Intimem-se. -Advs. EROS SOWINSKI e
IRINEU PALMA PEREIRA-.

197. MANDADO DE SEGURANCA-30828/0-ITAMARATY
INDUSTRIA E COMERCIO S/A x DIRETOR GERAL DA
RECEITA DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
113: Pelo que se dessume do contido à fl. 02v, a presente ação
foi distribuída com base no disposto no item 3.1.15 do Código
de Normas. Todavia, não se trata de reiteração ou repetição da
inicial, eis que o ato impugnado foi praticado depois da distri-
buição da ação mencionada no documento de fl. 110. Destarte,
determino a remessa dos autos para distribuição por sorteio. -
Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-.

198. EXECUCAO FISCAL-16488/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA.- DESPA-
CHO DE FL. 105... Face ao exposto, julgo improcedente a ex-
ceção de pré-executividade ee elevo os honorários advocatíci-
os para 20% sobre o valor do débito. Diga o Exeqüente. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS ANTONIO LES-
SKIU, CRISTINA H. MACIEL, LUIZ CELSO BRANCO e
ROSA DAUM MACHADO-.

199. EXECUCAO FISCAL-37606/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL

LTDA-DESPACHO DE FL. 159: Cumpra-se o venerando Acór-
dão. Int. -Advs. ELADIO PRADOS JUNIOR, PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA, SIMONE KOHLER, MARLI TEREZINHA FERREIRA D
AVILA, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e LUIZ
FRANCISCO MORAIS LOPES-.

200. EXECUCAO FISCAL-51173/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF- DECISÃO
DE FL. 9:... Assim, sendo a execução manejada contra empre-
sa pública federal, há que se reconhecer a incompetência abso-
luta deste juízo para processar e julgar a demanda, devendo os
autos serem remetidos à uma das Varas federais da Capital. -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

201. HABILITACAO DE CREDITO-15886/0-NELSON JOR-
GE TOMAZIAK x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE
LAPIS S/A- DESPACHO DE FL. 43: Aguarde-se a liquidação
da Massa Falida. -Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO,
MARCIA HELENA BADER MALUF, CLAUDIA MONTEI-
RO REGINATO, LEONARDO DA COSTA, SIND- BLASS
GOMM FILHO e KARINA L WOITOWICZ-.

202. HABILITACAO DE CREDITO-15940/0-MARIA DE FA-
TIMA DA SILVA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE
LAPIS S/A- DESPACHO DE FL. 37: Aguarde-se a liquidação
da Massa Falida. -Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO,
MARCIA HELENA BADER MALUF, CLAUDIA MONTEI-
RO REGINATO, LEONARDO DA COSTA, SIND- BLASS
GOMM FILHO e KARINA L WOITOWICZ-.

203. HABILITACAO DE CREDITO-15945/0-JULIA IZABEL
DA SILVA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS
S/A- DESPACHO DE FL. 32: Aguarde-se a liquidação da Mas-
sa Falida. -Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, MARCIA
HELENA BADER MALUF, CLAUDIA MONTEIRO REGI-
NATO, LEONARDO DA COSTA, SIND- BLASS GOMM FI-
LHO e KARINA L WOITOWICZ-.

204. HABILITACAO DE CREDITO-15946/0-PAULO ROBER-
TO CENTA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS
S/A- DESPACHO DE FL. 36: Aguarde-se a liquidação da Mas-
sa Falida. -Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, MARCIA
HELENA BADER MALUF, CLAUDIA MONTEIRO REGI-
NATO, LEONARDO DA COSTA, SIND- BLASS GOMM FI-
LHO e KARINA L WOITOWICZ-.

205. HABILITACAO DE CREDITO-15947/0-JOCELITO LUIZ
DIETZ x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LAPIS S/A-
DESPACHO DE FL. 35: Aguarde-se a liquidação da Massa
Falida. -Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, MARCIA
HELENA BADER MALUF, CLAUDIA MONTEIRO REGI-
NATO, LEONARDO DA COSTA, SIND- BLASS GOMM FI-
LHO e KARINA L WOITOWICZ-.

206. HABILITACAO DE CREDITO-15949/0-TEREZA DA
SILVEIRA BRAGA DA SILVA x LABRA INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE LAPIS S/A- DESPACHO DE FL. 39: Aguarde-se
a liquidação da Massa Falida. -Advs. MARCIA HELENA BA-
DER MALUF, CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEO-
NARDO DA COSTA, SIND- BLASS GOMM FILHO e KARI-
NA L WOITOWICZ-.

207. HABILITACAO DE CREDITO-15950/0-DANIELLE
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA x LABRA INDUSTRIA
BRASILEIRA DE LAPIS S/A- DESPACHO DE FL. 34: Aguar-
de-se a liquidação da Massa Falida. -Advs. CLAUDIO ANTO-
NIO RIBEIRO, MARCIA HELENA BADER MALUF, CLAU-
DIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COSTA,
SIND- BLASS GOMM FILHO e KARINA L WOITOWICZ-.

208. HABILITACAO DE CREDITO-15995/0-KAREN LILI-
ANE CORREA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE LA-
PIS S/A- DESPACHO DE FL. 37: Aguarde-se a liquidação da
Massa Falida. -Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, MAR-
CIA HELENA BADER MALUF, CLAUDIA MONTEIRO RE-
GINATO, LEONARDO DA COSTA, SIND- BLASS GOMM
FILHO e KARINA L WOITOWICZ-.

209. FALENCIA-16310/0-TUBOS E CONEXOES TIGRE
LTDA x HIDRAULISAN COMERCIO DE MATERIAIS DE
SANEAMENTO- DESPACHO DE FL. 851: Concedo o prazo
de sessenta dias para desocupação. Lembro, contudo, que os
valores devidos pelo arrendamento continuarão correndo até a
efetiva desocupação do imóvel. -Advs. NOEMIA MARIA DE
LACERDA SCHUTZ, ANA LUCIA MACEDO MANSUR,
SIND- MARCELO DE SOUZA TAQUES, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e VIRGILIO DEL GIUDICE-.

210. HABILITACAO DE CREDITO-16809/0-LEONEL APO-
LINARIO LEITE e outros x LABRA INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE LAPIS S/A- DESPACHO DE FL. 1085: O Espólio é
representado pelo Inventariante. Assim, apresente o herdeiro
necessário de Deolindo Pedrinho calegari, termo de nomeação,
comprovando a inexistência de outros sucessores deixados pelo
“de cujus”. Esclareça ainda se aquando de seu divórcio parti-
lhou bens e ou direitos com a ex-cônjuge, porventura abrangi-
dos nesta habilitação, e a seguir manifestem-se a falida, o Sr.
Síndico e o Ministério Público. Aguarde-se, no mais, pela ha-
bilitação dos sucessores das demais pessoas arroladas à fl. 1032,
permanecendo os valores devidos aos credores originários, em
contas vinculadas, com remuneração. — DESPACHO DE FLS.
113/119:... Posto isto, revogo a decisão de fls. 500 e determino
que dos pagamentos efetuados a todos os autores seja reserva-
do 30% (trinta por cento) ao advogado Luciano Gubert de Oli-
veira a título de honorários contratuais, excetuando-se a habili-
tante o montante a que possui direito NEUSA DO CARMO
DOS S. RONCAGLIO, o qual deverá ser retido, pois não hou-
ve juntada do contrato de honorários devidamente assinado por
ambas as partes. Com relação ao pedido formulado pelo advo-
gado Mário Brasílio Esmanhoto Filho (fls. 688), insta ressaltar
que o mesmo possui direito a receber “o valor equivalente a
10% (dez por cento) sobre a vantagem econômica obtida na
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ação”, conforme expressamente previsto nos contratos junta-
dos às fls. 689/711. Contudo, este percentual não pode ser des-
contados dos 30% (trinta por cento) retidos pelas decisões de
fls. 500 e 523/529, pois estas decisões resguardaram os hono-
rários do agravante. SEndo assim,o percentual a que o subscri-
tor do petitório de fl. 688 tem direito incide sobre o valor da
vantagem econômica obtida, mas deve ser descontado dos 70%
(setenta por cento) a que fazem jus os seus constituintes. Inde-
firo, por ora, os pedidos de levantamento de valores efetuados
às fls. 1088 e 1097, pois os “de cujus” deixaram outros suces-
sores, devendo, portanto, ser representado pelo inventariante
ou promover a habilitação dos sucessores na forma do art. 1060
e ss do CPC. Defiro, os pedidos de fls. 1106, devendo ser libe-
rado o valor complementar a que tem direito o Sr. Sebastião
Rodrigues e, com relação a Sebastião Malta de Alencar, deve
ser expedido efetuado o pagmaento na totalidade de seu crédi-
to. Expeçam-se os competentes alvarás, mediante as cautelas
de estilo, descontando-se as custas e retenções eventualmente
devidas. -Advs. LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA, ANISIO
DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS, MARIO
BRASILIO ESMANHOTTO FILHO, RENATO ALBERTO
NIELSEN KANAYAMA, CLAUDIA MONTEIRO REGINA-
TO, LEONARDO DA COSTA, GABRIEL FERRARINI, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, SIND- BLASS GOMM
FILHO, FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, ALEXANDRE
WAGNER NESTER e PAULO OSTERNACK AMARAL-.

211. HABILITACAO DE CREDITO-18026/0-GUILHERMINO
BAETA DE FARIA x LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA DE
LAPIS S/A- DESPACHO DE FL. 22: Cumpra o habilitante o
item II do despacho de fl. 14. -Advs. RONALDO SCHUBERT,
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COS-
TA, ROSANA COUTINHO EVERS, SIND- BLASS GOMM
FILHO e KARINA L WOITOWICZ-.

212. PRESTACAO DE CONTAS-19586/0-SINDICO DA MAS-
SA FALIDA DE COLAMBRA (ADIR BARUSSO) x COLAM-
BRA COMPENSADOS E LAMINADOS BRASIL LTDA- -
Advs. ADIR BARUSSO, NILO NORBERTO NESI, ACACIO
PERIN, ACIR JOSE PADILHA, GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI, SILVESTRE CHRUSCINSKI JR, MARCO
AURELIO B. S. MATOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
IGUACIMIR G. FRANCO, MARGARETE MARIA LEMES,
OSNIR SIMEONI, CLECI T. MUXFELDT, ADILSON
SCHREINER MARAN, CARLOS WAGNER SILVA SEVERO,
IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, ROBERTO
MACHADO FILHO, MARCIUS FONTOURA LASS, MILE-
NE VICENTE TAKEDA, VANDERLEI JOSE FOLLADOR,
ANA MARCIA S MARTINS ROCHA, CARLOS ALBERTO
BORRELLI BARBOSA, OLINTO LOURENCO GAERTNER
RIBAS, LEONARDO DA COSTA, ROBERTO C. BANDEI-
RA SEDOR, LUIZ ROBERTO NASCIMENTO DE ABREU,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, WALDEMAR
TOMAZ AQUINO, SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA, VA-
NETE STEIL VILLATORI e CHRISTIANE SEIDEL-.

213. FALENCIA-20421/0-DAY BRASIL S/A. x INTERCABOS
IND. E COM. DE PECAS LTDA- DESPACHO DE FL. 89: À
requerente para que dê andamento ao feito em 48 horas, sob
pena de extinção. -Adv. GERSON GALOTI DE GODOY-.

214. HABILITACAO DE CREDITO-20513/0-ELCIO LUIZ
SANTANA x MOINHO GRACIOSA LTDA- DESPACHO DE
FL. 54: Pague-se ao credor. -Advs. JANAINA MONTEIRO DO
N. PIAZENTIM, RITA DE CASSIA TENCZUK, JULIO AS-
SIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, SIND- RUI POR-
TUGAL BACELLAR, JOSE GLAUCO CARULA e BRAZI-
LIO BACELLAR NETO-.

215. HABILITACAO DE CREDITO-20786/0-AJM SERVICOS
TECNICOS EM APLICADORES LTDA x IECSA GTA TELE-
COMUNICACOES LTDA- DECISÃO DE FL. 75: Conside-
rando-se a manifesta inépcia da petição inicial, que não apre-
senta as especificações do pedido e os valores pretendidos à
título de habilitação, considerando-se ainda que a autora infor-
mou que seu crédito já se encontra devidamente arrolado na
lista de credores e ainda que, devidamente intimada, não com-
pareceu aos autos para prestar esclarecimentos, outra saída não
resta que não a extinção do processo sem julgamento do méri-
to, na forma do artigo 267, I e IV do CPC. Oportunamente, ao
arquivo. -Advs. ANIE CARVALHO FERREIRA S CASARO-
LI, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, SIDNEY MAR-
COS MIRANDA, DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA e
COMIS. MARCELO ZANON SIMÃO-.

216. FALENCIA-20839/0-IRMAOS ABAGE & CIA. LTDA. x
INDUSTRIA ELETRICA BARBOSA LTDA.- DECISÃO DE
FL. 69: Considerando-se que as partes transigiram, julgo extin-
to o processo na forma do art. 269, III do CPC. Custas pelo
executado. Após, ao arquivo. -Advs. OMAR RODRIGUES
CHAVES e SEBASTIAO CARNEIRO DE SOUZA-.

217. FALENCIA-20851/0-PASUL FORMAS LTDA. x MAI-
NHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.- DESPACHO DE
FL. 272: Sobre a certidão de fls. 266, diga o requerente. -Advs.
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO e FRANCISCO CARLOS
STEFANO-.

218. FALENCIA-20909/0-OCEANO INDUSTRIA GRAFICA
E EDITORA LTDA. x ANDRADE E COELHO LTDA.- DES-
PACHO DE FL. 141: Ao requerente para que manifeste even-
tual interesse no prosseguimento do feito, em 48 horas. -Advs.
PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS, ANA FABIA RI-
BAS DE OLIVEIRA, MARIANA CRISTINA DE ANDRADE,
REGIANE ARAUJO BAISSO, JOSE LUIZ DE LIMA ARAU-
JO, FLAVIA NUNES DE SOUZA ARRUDA e ANTONIO CE-
ZAR FERREIRA PINTO-.

219. PRESTACAO DE CONTAS-21263/0-SINDICO DA M.F.
DE PERCY TAMPLIN E CIA LTDA x MASSA FALIDA DE
PERCY TAMPLIN E CIA LTDA- DESPACHO DE FL. 41:
Ciente (fl. 34/35). Aguarde-se prestação final. -Advs. JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, JOSE KAUFFMANN, ANA

ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, PAULO MACA-
RINI, CINTIA ESTEFANIA FERNANDES, JANAINA MARIA
PAVANI, CLEBER MARCONDES, LORIVAL FAVORETTO,
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, SIND- JOAQUIM
JOSE G. RAULI, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, AR-
MANDO QUINTELA DE MIRANDA, REGINA BEATRIZ
BATALHA, RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, SU-
SANA BARBOSA MATEUS, MARCIA NUNES DE SOUZA
VALEIXO, JOSE CARLOS BROCHINI, ADILSON LUIS FER-
REIRA FILHO, CARLOS ALEXANDRE PERIN, JUVENAL
ANTONIO DA COSTA, PAULO VINICIO FORTES FILHO,
NILTON BUSSI, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, MARCIA HELENA BADER MALUF, MARCELO MAR-
TINS, MARCELLO DE SOUZA TAQUES, SAMUEL XAVI-
ER VALLIM, GERSON WISTUBA, JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, SIMONE SANTIAGO DE MELLO, VANDA
LUCIA TAVARES DE BARROS, GILBERTO GAESKI, IVA-
NES DA GLORIA MATTOS, ANA CRISTINA TAVARNARO
PEREIRA, RAUL ANIZ ASSAD, MARIA JOSE CARVALHO
D. CAVALCANTE, MAURO JOSE AUACHE, PEDRO PAU-
LO CARDOZO LAPA, MARIO CELSO BILEK, RONALDO
MARTINS, SUELY TEREZINHA BLACA, ANTONIO ANIL-
TO PADIAL, ELENA URBANAVICIUS MARQUES, MAR-
CELO FOGGIATO LICHESKI, LUIZ RICARDO BRUSAMO-
LIN, SERGIO M. MASTECK RAMOS e MONICA R. RAMOS
BACELLAR-.

220. FALENCIA-21413/0-ONDAPEL S/A INDUSTRIA DE
EMBALAGENS x SORRAB COM DE PAPEL E BEM LTDA-
DESPACHO DE FL. 87: Considerando-se que a parte autora,
não obstante regular intimação, deixou de promover o anda-
mento do feito por mais de trinta dias, abandonando a causa,
julgo extinto o processo sem apreciar o mértio, na forma do
artigo 267, IIi do CPC. Custas pela parte autora. Oportunamen-
te, ao arquivo. -Adv. ERICA CRISTINA FERRARI-.

221. FALENCIA-21450/0-PORTO FELIZ SA x SORRAB CO-
MERCIO DE PAPEL E EMBALAGENS LTDA- À parte inte-
ressada para que proceda a retirada e o encaminhamento do
edital expedido. -Adv. JOAO CARLOS ESQUERDO JUNIOR-
.

222. HABILITACAO DE CREDITO-21589/0-CLAUDIO RO-
DRIGUES x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI SC
LTDA- DECISÃO DE FL. 31: diante da inércia da parte auto-
ra, que não obstante regular intimação deixou de promover o
regular andamento do feito, julgo extinto o processo na fora do
artigo 267, III do CPC. -Advs. RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO, SIND- ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO,
PAULO LEANDRO DIETER, OSNILDO PACHECO JUNIOR
e MICHEL GUERIOS NETTO-.

223. HABILITACAO DE CREDITO-21700/0-CLARICE FER-
REIRA ANDRADE (CUSTAS E INSS) x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE VILA HAUER LTDA-DESPACHO DE FL. 20:
Converto o feito em diligência, determinando a publicação do
aviso, de acordo com os termos do art. 98, § 1º, da Lei de Fa-
lências. — FALÊNCIA DE HOSPITAL E MATERNIDADE
VILA HAUER LTDA.Com fundamento no art. 98, 1º c/c art.
173, 3º da Lei de Falências, ficam os interessados cientes para
que no prazo legal de (10) dez dias, apresentem eventuais im-
pugnações que entenderem aos pedidos de HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO nº 21.700 em que CLARICE FERREIRA ANDRA-
DE, move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 1.074,00 em
favor do INSS, crédito fiscal e R$ 94,51, em favor da União
Federal, encargos da Massa. -Advs. CARMEN SILVIA ARRA-
TA, DEOLINDO ESTURILIO, MARIA CRISTINA BARET-
TA MORAES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO,
CARLOS ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA,
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA
ROCHA-.

224. HABILITACAO DE CREDITO-21736/0-DENIZAR LE-
ANDRO x HMS SERVICOS GERAIS LTDA- DECISÃO DE
FL. 22: Diante da expressa concordância do síndico e do pare-
er ministerial favorável, homologo o crédito no valor de R$
22.259,43 (vinte e dois mil duzentos e cinqüenta e nove reais e
quarenta e três centavos) em favor da requerente, como crédito
trabalhista. Os juros legais e correção monetári a serão devidos
somente se ao final o atiov da massa comportar o pagamento
Após, o trânsito em julgado, intime-se o Sr. Síndico para in-
cluir o crédito da requerente no quadro geral de credores. -
Advs. MARIA JAQUELINE R. S. KLINGENFUS, MARCOS
SERGIO JAKIEMIN MARTINS, SIND- MOLOTOV PASSOS,
ANTONIO CARLOS BRASIL F. PIERUCCINI, PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO, JOSE CARLOS BROCHINI, LUCIA
MARIA MAIA BUTTURE e EVANDRO MARIO LAZZARI-.

225. HABILITACAO DE CREDITO-21829/0-ADAIR DOS-
SANTOS ANDRADE x LABRA - INDUSTRIA BRASILEIRA
DE LAPIS S.A- DECISÃO DE FL. 29: Diante da expressa con-
cordância do síndico e do pareer ministerial favorável, homo-
logo o crédito no valor de R$ 2.197,91 (dois mil, cento e no-
venta e sete reais e noventa e um centavos), em favor da reque-
rente, como crédito trabalhista. Os juros legais e correção mo-
netári a serão devidos somente se ao final o atiov da massa
comportar o pagamento Após, o trânsito em julgado, intime-se
o Sr. Síndico para incluir o crédito da requerente no quadro
geral de credores. -Advs. ANTONIO ORTES, CLAUDIA MON-
TEIRO REGINATO, LEONARDO DA COSTA, FERNANDO
GUSTAVO KNOERR, PAULO R RIBEIRO NALIN, MARIA
OTILIA GUERREIRO JORGE, KARINA L WOITOWICZ e
BLAS GOMM FILHO-.

226. HABILITACAO DE CREDITO-21902/0-EDUARDO SIL-
VA PINTO x PERCY TAMPLIN E CIA LTDA-DESPACHO
DE FL. 7: Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e o Síndi-
co, em trës dias cada um. Int. -Advs. ANA CRISTINA TAVAR-
NARO PEREIRA, JANAINA MARIA PAVANI e SIND- JOA-
QUIM JOSE G. RAULI-.

227. HABILITACAO DE CREDITO-21905/0-ELUIR FRAN-
CISCO RODRIGUES DOS SANTOS x MOSCATEL COMER-

CIO DE BEBIDAS LTDA-DESPACHO DE FL. 5: Sobre o cré-
dito pretendido, digam a Falida e o Síndico, em trës dias cada
um. Int. -Advs. CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ,
LUIZA MURAD HARMUCH, SIND- CLEBER DA SILVA
BARBOSA, MARCOS ANTONIO BARBOSA, JOSE ROBER-
TO CAVALCANTI e GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI-.

228. HABILITACAO DE CREDITO-21921/0-ASSIS JOSE
DOS SANTOS (custas, IR, INSS) x BEL PALADAR LTDA-
DESPACHO DE FL. 4: Sobre o crédito pretendido, digam a
Falida e o Síndico, em trës dias cada um. Int. -Advs. IGUACI-
MIR G. FRANCO, JULIANO M. FRANCO e SIND- PAULO
CESAR HERTT GRANDE-.

229. HABILITACAO DE CREDITO-21926/0-ADIR DEMO-
CHOSKI x ARAUTUR TRANSPORATDORA TURISTICA
LTDA-DESPACHO DE FL. 4: Sobre o crédito pretendido, di-
gam a Falida e o Síndico, em trës dias cada um. Int. -Advs.
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, ALEXANDRE
LIPKA e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-.

230. EXECUCAO FISCAL-120211/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x RESTAURANTE NATURALISTA GREEN
LIFE LTDA- DESPACHO DE FL. 41: Concedo vista dos autos
ao Executado, pelo prazo legal. -Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO-.

231. EXECUCAO FISCAL-124583/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x INDUSTRIAS TODESCHINI SA- DESPACHO
DE FL. 70: Concedo vista dos autos ao Executado, pelo prazo
legal. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM e CLEBER MARCONDES-.

232. EXECUCAO FISCAL-127699/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x SAINT MORITZ COMERCIO DE ALIMEN-
TACAO LTDA e outros- DESPACHO DE FL. 35: Ainda que a
Lei 13213/01 permita a compensação de débitos de ICMS com
precatórios vencidos do Estado do Paraná, o simples pedido
administrativo de compensação não é causa de suspensão de
exigbilidade do crédito tributário. As causas de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário passíveis de ser reconheci-
das em sede de exceção de pré-executividade são unicamente
aquelas expressas no art. 151 do CTN. Assim, como não houve
o deferimento da compensação requerida, não há que se falar
em suspensão da exigibilidade do crédito. Expeça-se mandado
de penhora como requerido. -Advs. ROBERTO MACHADO
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FONSECA FURQUIM, PEDRO DONAISKI e GEAZI SARON
ROCHA-.

233. EXECUCAO FISCAL-127977/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x MERCANTIL ROMANA LTDA- DESPACHO
DE FL. 65: Concedo vista dos autos ao Executado, pelo prazo
legal. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM e DANIELE FERREIRA DE FREITAS-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA
RELAÇÃO Nº 226/2006
JUIZ DE DIREITO:DRa VANESSA DE SOUZA CAMAR-
GO
DR. ROGER V. PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA
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0081 043913/0000
ROSSANA M. GOMES 0054 039227/0000
RUDYANE MANCINI RAHAL 0021 019857/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0043 038808/0000
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0036 035389/0000
SANDRA MARIA CAVALCANTE D 0009 015807/0000
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0054 039227/0000

0084 044290/0000
SANDRO ZERBIN 0038 036672/0000
SEBASTIAO M MARTINS NETO 0003 012827/0000

0004 013073/0000
SELMA NEGRO CAPETO 0021 019857/0000
SERGIO BUTTON 0064 039916/0000
SERGIO LUIZ PEIXER 0064 039916/0000
SERGIO SILVA GUIMARAES 0054 039227/0000
SETIMO V. BIONDO 0064 039916/0000
SIDNEY MARTINS 0052 039107/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0041 037836/0000
SILVIA MARISA TAIRA OHMUR 0068 040755/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0007 015232/0000
SILVIO MARTINS VIANA 0031 029598/0000
SIMONE KOHLER 0071 041089/0000
SIMONE MARTINS SEBASTIAO 0027 026716/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0059 039642/0000

0082 044028/0000
SINDICO. MAURICIO DE PAU 0013 016892/0000
SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0029 029261/0000

0032 029767/0000
SINDICO: MARCELINO CAMPOS 0050 039092/0000
SONIA MARINA DE SOUZA DOM 0015 017473/0000
TAIS ELENA CHINAGLIA 0064 039916/0000
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0036 035389/0000
TELMO DORNELES 0064 039916/0000
TERESA ARRUDA A. WAMBIER 0021 019857/0000
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 0013 016892/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0050 039092/0000
VALIANA WARGHA CALIIARI 0046 038870/0000
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0044 038828/0000
VANESSA FERRER MACHADO 0064 039916/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0041 037836/0000
VITAL CASSOL DA ROCHA 0035 034159/0000
VLADIMIR DE MARCK 0064 039916/0000
WAGNER GONÇALVES 0064 039916/0000
WAGNER LIMA SAENGER 0064 039916/0000
WAGNER ROBERTO RODRIGUES 0064 039916/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0055 039262/0000
WALFRIDO JORGE WARDE JR 0064 039916/0000
WALTER ANTONIO PETRUZZIEL 0001 004666/0000
WALTER MATHIAS JUNIOR 0038 036672/0000
WASHINGTON YAMANE 0031 029598/0000
WILTON VICENTE PAESE 0022 020654/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0012 016522/0000

0026 024931/0000
ZANONI DE QUADROS GONCALV 0003 012827/0000
ZULDEMAR SOUZA QUADROS SA 0003 012827/0000

1. REPARACAO DE DANOS-4666/0-JOSE JOAO ANTUNES
x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Manifeste-se a parte credo-
ra”. -Advs. ANTONIO DA CUNHA RIBAS, ACACIO COR-
REA FILHO, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, ANTONIO ALVES DO PRADO
FILHO, WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO e JOEL MA-

CEDO SOARES PEREIRA NETO-.

2. INDENIZACAO-5982/0-MARIA CELIA FONSACA e ou-
tros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA)- “Manifeste-se o Estado do Paraná sobre o pe-
dido de fls. 403”. -Advs. CLAUDIA SOUZA HAUS, ARNAL-
DO MORO FILHO, MARIA MARTA RENNER WEBER LU-
NARDON, LUIR CESCHIN e JOSE FERNANDO PUCHTA-.

3. DESAPROPRIACAO-12827/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x DARIO LUIZ BITTENCOURT e outro- “Manifeste-se a par-
te credora”. -Advs. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREI-
RA, ZANONI DE QUADROS GONCALVES, MIGUEL LUIZ
CONTE, CLEOSNY SLOMPO, ZULDEMAR SOUZA QUA-
DROS SANT ANNA, SEBASTIAO M MARTINS NETO e
LACIR GUARENGHI-.

4. INDENIZACAO-13073/0-MARIO TREVISAN e outro x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “Para a expedição do alvará, deve
o exequente apresentar procuração atualizada, conforme a Por-
taria nº01/2006 deste juízo”. -Advs. MIGUEL LUIZ CONTE,
SEBASTIAO M MARTINS NETO

5. DECLAR. DE DIR. A PROM A CARG-14590/0-HENRI-
QUE GABRIEL DOS ANJOS e outros x ESTADO DO PARA-
NÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- (Desp.
fl.124) “ - O feito necessita de ordenamento. 11 - Trata-se de
demanda envolvendo número significante de autores. Assim
sendo, deverá a Escrivania certificar quais os autores que já
apresentaram seus cálculos. Cumprida a diligência, intimar-se-
a, com urgencia, os faltantes para, querendo, apresentem seus
cálculos (princípio do impulso oficial). Ill - Indefiro os pedidos
formulados na petição de fis. 11210/1211. Por ora, o desapen-
samento almejado não se mostra pertinente. Nada justifica tal
procedimento. Registre-se que, eventualmente, este posiciona-
mento poderá ser revisto, caso ocorra tumulto processual. Por
sua vez, o pedido de atualização deverá ser objeto de aprecia-
ção após a decisão acerca dos cálculos apresentados pelas par-
tes” (Desp. de fl. 1238) “1.- Como certificado pela Escrivania
(fls. 1235), os autores apresentaram memórias de seus crédi-
tos, às fls. mencionadas. 2.- O Estado do Paraná, quanto aos
cálculos ofertados por GENTIL PEREIRA, JOSE FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA e SEVERO CORREA DE MIRANDA, in-
surgiu-se contra a taxa de juros moratórios (seria de 0,5 % e
não 1%), bem como sobre o termo final das diferenças ora exi-
gidas, em execução. E a discordânda, como se vê, atinge mon-
tante significativo, somados os créditos dos três exeqüentes.
3.- Por isso, outro Advogado - Dr. José Orivaldo - esclareceu
que apenas atualizou os cálculos já existentes nos autos (estes,
elaborados pela Dra. Luci R. Damázio). Mas não se manifes-
tou, especificamente, acerca das objeções opostas pela Fazen-
da Estadual. Deverá complementar suas informações, caso con-
trário prevalecerá a impugnaçao oficial. 4.- Todos os credores
devem dar integral cumprimento à determinação de fis. 1230,
em cinco (5) dias, pena de preclusão. 5.- De igual forma, deve
a Fazenda Pública se manifestar sobre os cálculos relativos à
sucumbência (fls. 1.147) e multa cominatória (fls. 1.148-1.161)
- bem como sobre as planilhas referentes a cada um dos exe-
qüentes. 6.- Vencidas tais providências, voltem-me. Diligênci-
as e intimações necessaria”. -Advs. LUCI R. DAMAZIO, LI-
BIAMAR DE SOUZA, JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA,
MARCO ANTONIO ANDRAUS, MARIA MIRIAM TAQUES
MARTINS, ANGELA CASSIA C. CAETANO FERREIRA,
PEDRO DONAISKI, LUIZ JOAQUIM SANTANA, MANOEL
HENRIQUE MAINGUE, JOSE FERNANDO PUCHTA e
JOAO DE BARROS TORRES-.

6. ACAO ORDINARIA-15226/0-GILKA VASCONCELOS
FERREIRA DE SALES e outros x IPE e outro- “Sobre o conti-
do no expediente de fls. 24, manifestem-se as partes”. -Advs.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEM GLORIA
ARRIGADA ANDRIOLI, LUCIANO ROCHA WOISKI e ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

7. DESAPROPRIACAO-15232/0-MUNICIPIO DE CURITIBA
x AIRTON PEDRO DE OLIVEIRA JUNIOR e outros- “Mani-
feste-se a parte credora”. -Advs. CESAR A. DA CUNHA, SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, ADEMAR LIEDKE
e ADEMAR LIEDKE JUNIOR-.

8. REPARACAO DE DANOS-15458/0-ENGELOPES MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Manifeste-se a parte credora”. -Advs. CARLOS ROBERTO
MENOSSO e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-.

9. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15807/0-MARIA AL-
VES DE LIMA SILVA x IPE e outro- “Manifeste-se o Estado
do Paraná”. -Advs. MARIO JORGE SOBRINHO, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-.

10. DESAPROPRIACAO-16143/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x VALDIR GREBOGI e outro- “Manifeste-se a parte cre-
dora. Custas de fls. 252. R$5,78 (cinco reais e setenta e oito
centavos)”. -Advs. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA,
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO e OSMAR NO-
DARI-.

11. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16278/0-ARACY
VIANNA SURUGI x IPE e outro- “Intime-se a parte interessa-
da a preparar as custas para expedição do precatório”. -Advs.
JOSE CID CAMPELO FILHO, JOSE RODRIGO SADE, MAR-
COS RUY FRANCO MACEDO, CLEMERSON MERLIN
CLEVE, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, MAURO RIBEI-
RO BORGES e PAULO GOMES JUNIOR-.

12. ACAO ORDINARIA-16522/0-IVONE DOS SANTOS x IPE
e outro- “Intime-se o Estado do Paraná para que se manifeste
sobre as fls. 272 e seguintes”. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BE-
LAFRONTE, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO e
YEDA VARGAS R. BONILHA-.
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13. CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-16892/0-EMA-
EX MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA x - “Cumpra-se a
cota ministerial (fls. 700). Intime-se o síndico para os fins pre-
tendidos”. -Advs. SINDICO. MAURICIO DE PAULA GUIMA-
RAES

14. DECLARATORIA-17173/0-MARIA SOPHIA ALEGRE DE
PAOLA x IPMC- “Manifeste-se a autora sobre o espediente de
fls. 477/480”. -Advs. LEONARDO SPERB DE PAOLA, MA-
RIZA DE PAOLA e NATANIEL RICCI-.

15. REPARACAO DE DANOS-17473/0-ESDRA RODRIGUES
DE LIMA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Manifeste-se a parte
credora”. -Advs. NEWTON TRINDADE, SONIA MARINA DE
SOUZA DOMINGUES e JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA NETO-.

16. ACAO ORDINARIA-17550/0-PROESP-ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Manifeste-se O Estado do
Paraná para pagar as custas do avaliador (fl. 394)”.-Advs. JOSE
CARLOS BUSATTO, JOE TENNYSON VELO, CARLOS
AUGUSTO ANTUNES, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SIL-
VA, MARCO ANTONIO BERBERI e JOAO DE BARROS
TORRES-.

17. ORDINARIA DE COBRANCA-17891/0-JERONIMA BA-
TISTA FURTADO x IPE e outro- “Com atenção ao artigo 472
do CPC, mencionado inclusive no Acórdao (fls. 182), revejo o
despacho de fl. 214 e por consequência defiro a habilitação dos
herdeiros, acolhendo o pleito de fls. 188/189”. -Advs. PAULO
CORTELLINI, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, ELINOR JOU-
KOSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-.

18. ORDINARIA DE COBRANCA-19179/0-HILDA ALVES
VEIGA e outros x IPE e outro- “Manifeste-se o Estado do Pa-
raná sobre os expedientes de fls. 815/1016”. -Advs. PAULO
CORTELLINI, MARIA JOSE VIEIRA, NEY PINTO VARE-
LLA NETO, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, AR-
NALDO ALVES DE CAMARGO NETO, MAURICIO GOTAR-
DO GERUM, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
PAULO GOMES JUNIOR e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19693/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x CRISTIANO D
OLIVEIRA CAETANO e outro- “Suspendo este feito por trinta
dias”. -Advs. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA,
IDAMARA ROCHA FERREIRA, CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO e HERMES HENRIQUE CORREA CON-
CEICAO-.

20. DECLARATORIA-19797/0-CONSTRUTORA CARPIZZA
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Arquive-se com as cautelas legais”. -Advs. MARCUS VINI-
CIUS TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO S. CACHOEIRA,
LUIZ FERNANDO ARAUJO PEREIRA JR, RAFAELLO FON-
TANA, DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA, JOSE AU-
GUSTO AMARAL PATRUNI e IDAMARA ROCHA FERREI-
RA-.

21. ORDINARIA DE COBRANCA-19857/0-ALCIDES MAR-
TELLI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Manifestem-se as partes sobre o expediente de fls. 365/377”.
-Advs. JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, GUSTAVO
RIBEIRO LANGOWSKI, CEZAR EUCLIDES MELLO, EVA-
RISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, MARCELO HABICE MOTTA, SELMA NEGRO
CAPETO, RUDYANE MANCINI RAHAL e TERESA ARRU-
DA A. WAMBIER-.

22. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-20654/0-HARRO OLA-
VO MULLER e outros x ESPOLIO DE FELINTO JORGE EI-
SENBACH e outros- “Intimem-se as partes para que se mani-
festem sobre o pedido de fls. 640/641. Após, preparadas as
custas,voltem conclusos. R$601,03 (seiscentos e um reais e tres
centavos)”. -Advs. ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEI-
RA, CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, JOSE CARLOS
FIORILLO, NORBERTO TREVISAN BUENO, CLEUZA
KEIKO HIGACHI, ANTONIO ALVES DO PRADO FILHO,
RONALDO ALBIZU D. DE CARVALHO, WILTON VICEN-
TE PAESE e JOAQUIM JOSE G. RAULI-.

23. -21858/0-COOPERATIVA AGROPEC MISTA LARANJ SU
x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA
PUBLICA)- “Defiro (fls. 892). Aguarde-se por sessenta dias
como pretendido”. -Advs. MARCO AURELIO PELIZZARI
LOPES, FERNANDO RODRIGUES BAIRROS, MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA, MARIA MARTA RENNER
WEBER LUNARDON, CHRISTIANNE REGINA L. POSFAL-
DO, MANOEL HENRIQUE MAINGUE e MARCO ANTO-
NIO LIMA BERBERI-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24123/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSMAR APARECIDO
FRANCISCO DO NASCIM e outro- “Manifeste-se o interes-
sado da carta precatória acostada aos autos”. -Advs. DALTON
ANTONIO S. GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA, GIZELE AMBONI PETRI, ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAYDE e ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEI-
RA-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24550/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAN ENGENHARIA E
TELECOMINICACOES e outros- “Aguarde-se por trinta dias
a manifestação da parte interessada”. -Advs. DANIEL HA-
CHEM, COMISSARIO: CLEBER DA SILVA BARBOSA e
DANTE PARISI-.

26. DECLARATORIA-24931/0-ALGACYR BASSO STAN-
GUE e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE

SEGURANÇA PUBLICA)- “Expeça-se alvará como requer, à
fls. 577, mediante comprovação posterior nos autos, quanto ao
recolhimento da conta do Fundo Especial da PGE/SEFA. Inti-
me-se a Procuradora do Estado do Paraná para levantar o res-
pectivo alvará”. -Advs. ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

27. ORD. DECCLAR C C ANUL DEB FIS-26716/0-CONS-
TRUTORA ITAU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNI
DE CURITIBA- “Preliminarmente, ao contador judicial para
apuração das retenções e custas, eventualmente devidas. R$
1.668,91. Após, manifeste-se a parte credora”. -Advs. ERICA
MARTA GAVETTI, EDSON ISFER, MARCEL QUEIROZ LI-
NHARES e SIMONE MARTINS SEBASTIAO-.

28. ORDINARIA DECLARATORIA-27967/0-BRASWEY S/A
INDUSTRIA E COMERCIO x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Manifeste-se a
parte autora para o cumprimento do contido no artigo 9.4.6.,
do Código de Normas (GRC, relativo a diligência(s) a ser(em)
realizada(s) pelo Oficial de Justiça)”. -Advs. MARIA SILVIA
TADDEI, JOAQUIM MIRO NETO e PEDRO DONAISKI-.

29. HABILITACAO DE CREDITO-29261/0-1ª JUNTA DE
CONC E JULG DE BLUMENAU x MULLER IND E COM
DE MOVEIS LTDA- “Defiro (fls. 49). Intime-se o síndico para
os fins pretendidos”. -Advs. ESTEVAO RUCHINSKI, JOSE
MAURICIO L. DOS ANJOS e SINDICO. CLEMENCEAU
CALIXTO-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29331/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x CESAR AU-
GUSTO DIAS CORDEIRO e outro- “Intime-se o exequente
para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito”. -
Advs. PATRICIA C. G. BATISTELA, DANIELE SCARANTE,
LUCIANA BERRO e PATRICIA CORREA GOBBI-.

31. ORDINARIA DE COBRANCA-29598/0-MAGALI TERE-
SINHA TATAPIN GUBERT e outros x ESTADO DO PARA-
NÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Da che-
gada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
SILVIO MARTINS VIANA, ARUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR, WASHINGTON YAMANE e JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO-.

32. HABILITACAO DE CREDITO-29767/0-7ª JUNTA DE
CONC E JULG DE FLORIANOPOLIS x MULLER IND E
COM DE MOVEIS LTDA- “Arquivem-se estes autos”. -Advs.
JOSE MAURICIO L. DOS ANJOS, ESTEVAO RUCHINSKI e
SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

33. REVISAO CONTRATUAL-33299/0-RESTAURANTE E
LANCHONETE TRE LTDA e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Primeiramente, ao subscritor de folhas 626
para que comprove a delegação de poderes do requerente aos
advogados que assinam o substabelecimento de folhas 627”. -
Advs. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA, MAURICIO
SPRENGER NATIVIDADE, DOUGLAS MARCEL PERES,
GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO RO-
BERTO BARBIERI-.

34. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33949/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x EDISON BAR-
ROZO ANTUNES e outro- “Efetivamente, após analisar as
ponderaçoes da RIO PARANA e BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ (fls. 85/86/91/92), concordo com o entendimento de
que o credor pode ceder o seu crédito, sem que haja a concor-
dância do devedor, levando em consideração que se trata de
direito patrimonial disponívet Além disso, não vislumbro proi-
bição legal para a cessao de crédito noticiada nos autos, ou
seja, para a verdadeira substituição processual ocorrida. O pró-
prio BANCO DO ESTADO DO PARANÁ relatou que a cessão
refere-se ao contrato objeto da presente demanda (fls 85/86),
de modo que toda a negociaçao envolvendo o instrumento em
baila deve ser feita com a cessionária, esta a detentora do cré-
dito. Desse modo e ainda ante a ausência de manifestação da
parte executada acerca do despacho de folhas 100, REJEITO a
impugnação lançada às folhas 98/99, deferindo, por conseguinte,
a substituição processual do exeqüente pela RIO PARANÁ, logo
HOMOLOGO, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
tal cessão, com atençao ao artigo 567, ll, do CPC, sendo que as
intimaçoes devem recair consoante pleiteado às folhas 114”. -
Advs. LUCIANA BERRO, LEONARDO DA COSTA e JULI-
ANA DE CARVALHO ANTUNES-.

35. DECLARATORIA DE NULIDADE-34159/0-DUOMO
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Intime-se a exeqüente para que se manifeste acer-
ca do prosseguimento do feito”. -Advs. IRINEU PALMA PE-
REIRA, VITAL CASSOL DA ROCHA e CARLOS AUGUSTO
M. VIEIRA DA COSTA-.

36. REPETICAO DE INDEBITO-35389/0-JOAO CAMARGO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Intime-se o re-
querido para que se manifeste acerca do cumprimento da sen-
tença no que se refere aos honorários devidos pelo requeren-
te”. -Advs. SANDRA CARRILHO FERREIRA, ALEXANDRE
TORRES VEDANA, TATIANA KALKO TURQUETI C. BAR-
RETO e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-.

37. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-35398/0-ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)
x LIDIA PINHEIRO MARQUES E OUTROS- “Defiro como
requer (fl. 179)”. -Advs. PAULO GOMES JUNIOR, ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS e ROSANNA DI LUCA ME-
LANI-.

38. ACAO ORDINARIA-36672/0-JOSE CANDIDO DE CAR-
VALHO MADER E OUTRO x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO E OUTRO- “Cumpre esclarecer que a mani-
festação que se aguarda é relativa ao pagamento das custas pro-
cessuais para prolação de sentença, o que vem sendo requerido
desde março do corrente ano, como comprova o despacho de

folhas 306. Intime-se o requerente para que se manifeste acer-
ca do prosseguimento do feito. Diligências necessárias. Inti-
mem-se”. -Advs. MARCOS ROGERIO LOBO COLLI, SAN-
DRO ZERBIN, ANESIO ROSSI JUNIOR, ADRIANO MON-
TE PESSOA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER
MATHIAS JUNIOR-.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37460/0-DE-
TRAN PR x MARLI KRUPEK DE AQUINO-”Aguarde-se por
trinta dias a manifestaçao da parte interessada”. -Advs. ELI-
ZABETH BERTINATO, KELLY CRISTINA ATHAYDE UR-
BANSKI e DEBORA STADLER ROSA-.

40. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-37538/0-ALFREDO
OLIVEIRA LOPES x COHAB CT- “Sobre o contido no expe-
diente retro, manifeste-se o exequente”. -Advs. MARTINS GATI
CAMACHO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-.

41. EMBARGOS DE TERCEIRO-37836/0-RODERLEI MA-
GALHAES GONCALVES e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro- “Intime-se a embargada para que se
manifeste sobre as fls. 107/108”. -Advs. ALTIVO JOSE SE-
NISKI, PAULO PETROCINI, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-.

42. FALENCIA-38790/0-N.V.Z. PAPELAO ONDULADO
LTDA x FOSTER INDUSTRIAL LTDA-”Aguarde-se por trin-
ta dias a manifestaçao da parte interessada”. -Adv. AMABI-
LON DALCOMUNI-.

43. ORDINARIA DE COBRANCA-38808/0-CARLOS RO-
BERTO DE MELO e outros x DER PR- “Aguarde-se por trinta
dias a manifestação da parte interessada”. -Advs. FERNANDA
FUMAGARI, CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, CRISTI-
ANE AGATTI STANOGA, OMAR SFAIR, DARCI LUIZ
MARIN e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-.

44. MANDADO DE SEGURANCA-38828/0-GILDO ERZIN-
GER x DIRETOR DO DETRAN PR-”Aguarde-se por trinta
dias a manifestaçao da parte interessada”. -Advs. ANA MA-
RIA SILVERIO LIMA, CLOVIS JOSE G. DISTEFANO, AL-
CIONE BASTOS RIBAS e VALMOR ANTONIO PADILHA
FILHO-.

45. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-38854/0-MARIO ZI-
SENANDO DOMINGOS x FAZENDA ESTADUAL ( SECRE-
TARIA DE EST DA FAZ DO PR)-”Aguarde-se por trinta dias a
manifestaçao da parte interessada”. -Advs. MARCOLINO PE-
REIRA CAMARGO e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

46. ACAO ORDINARIA-38870/0-WILSON LUIZ DE OLIVEI-
RA LUCENA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA) e outro-”Aguarde-se por trinta dias
a manifestaçao da parte interessada”. -Advs. ERNESTO ALES-
SENDRO TAVARES, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, DAL-
MI MARIA DE OLIVEIRA e VALIANA WARGHA CALIIA-
RI-.

47. EXECUCAO DE HIPOTECA-38898/0-COHAB CT x
DONIZETE DA SILVA- “Sobre o contido no expediente retro,
manifeste-se a requerente . -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR
CAPRONI e LIRIANE LOVATO-.

48. HABILITACAO DE CREDITO-38928/0-DAGOBERTO
AZEVEDO BUENO FILHO x BAU IMOVEIS CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA-”Aguarde-se por trinta
dias a manifestaçao da parte interessada”. -Advs. DAGOBER-
TO AZEVEDO BUENO FILHO, MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES, GABRIELA DE PAULA SOARES,
MANOEL C. DAHER e COM DAGOBERTO A.B. FILHO-.

49. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39059/0-COHAB
CT x ANTONIO FALKOWSKI- “Ao arquivo provisório nos
termos dde folhas 155”. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR
CAPRONI, ELINOR JOUKOSKI

50. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39092/0-SPOT
COMERCIO LTDA ANTIGA HAPPY MODA MASC LTDA x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Deixo de receber o re-
curso de apelação interposto pelo Síndico da Massa Falida de
Spot Comércio Ltda. por ser intempestivo, haja vista que inti-
mação para manifestação sobre os Embargos ocorreu em 04/
11/2006, conforme consta da certidão do Sr. Oficial de Justiça,
de fls. 280/281. O prazo final para interposição seria em 19/10/
2006, mas ocorreu somente na data de 25/10/2006. Portanto,
deixo de receber a apelação interposta. Manifeste-se o Minis-
tério Público. Após, remetam-se os presentes autos ao Tribunal
de Justiça, para apreciação da apelação interposta pela Fazen-
da Pública Estadual”. -Advs. MARCIO LUIZ BERTOLDI,
DANTE AGUIAR AREND, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, ALBERTO PIERO FURLANI, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, SINDICO: MARCELINO CAMPOS, OSNILDO
PACHECO JUNIOR, ISABEL CRISTINA MARQUES e LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA-.

51. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-39105/0-VALDENI
FRANCISCO DE HOLANDA x DETRAN PR-”Aguarde-se por
trinta dias a manifestaçao da parte interessada”. -Advs. CLAU-
DINEI DOMBROSKI, EDGARD STOSKI DE ALBUQUER-
QUE, DEBORA STADLER ROSA e MARCIA L. JOKOWISKI-
.

52. MANDADO DE SEGURANCA-39107/0-ESICPRESS
ENTREGAS RAPIDAS LTDA x DIRETOR DO DETRAN PR-
”Arquivem-se este sautos com as baixas e anotaçoes necessári-
as”. -Advs. ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ, ALCIONE
BASTOS RIBAS, SIDNEY MARTINS, ANA PAULA FURI-
ATTI DE OLIVEIRA e RONY MARCOS DE LIMA-.

53. PRECEITO COMINATORIO-39111/0-MUNICIPIO DE

CURITIBA x JOAO DE SOUZA PINHEIRO e outro- “Sobre o
contido na certidao de fls. 85-verso, manifeste-se o Município
de Curitiba”. -Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREI-
RA-.

54. USUCAPIAO-39227/0-ALTINO MASSON x CIC -CIA
DESENVOLV DE CTBA e outro- “Diante do contido na certi-
dao de fls. 602-verso, aguarde-se por trinta dias a manifestação
da parte interesasda”. -Advs. LUIZ CALIXTO DE BASTOS,
DANTON ILYUSHIN BASTOS, ROSSANA M. GOMES, SAN-
DRA REGINA S. ROMANIELLO, PAULO ROBERTO FER-
REIRA PEREIRA, SERGIO SILVA GUIMARAES, MARLE-
NE LILI BREHM e DANIEL OTTO BREHM-.

55. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39262/0-SANEPAR S/
A x CONSTRUTORA TOMASI LTDA-”Aguarde-se por trinta
dias a manifestaçao da parte interessada”. -Advs. MILTON
FERREIRA, WALDIR COELHO DE LOIOLA, PAULO RO-
BERTO M DE MACEDO e MAURO FONSECA DE MACE-
DO-.

56. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-39444/0-LILIAN
CRISTINA DE CAMARGO e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outro- “Defiro (fls. 274). Abra-se vista dos
autos como pretendido”. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIE-
RI

57. ORDINARIA DE ANULACAO-39547/0-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Aguarde-se por
trinta dias a manifestaçao da parte interessada”. -Advs. OLI-
VIO H. R. FERRAZ, JORGE GOMES ROSA NETO e JAIR
LIMA GEVAERD FILHO-.

58. HABILITACAO DE CREDITO-39560/0-ELETROPAR
ELETROPARANA LTDA x GIRO PECAS REPRES E COM
DE PECAS LTDA- “Sobre o contido na certidao de fls. 169-
verso, manifeste-se a requerente”. -Advs. GERMANO ALBER-
TO DRESCH FILHO, FABIANO HALUCH MAOSKI e JA-
CKON GLADSTON-.

59. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-39642/0-LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA ES-
TADUAL-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes”. -Advs. LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO, SIND.
PAULO VINICIUS B. MARTINS JR., ISABEL CRISTINA
MARQUES e ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-.

60. MANDADO DE SEGURANCA-39674/0-AUTO POSTO
MEGA LTDA e outros x DIRETOR DA COORDENACAO DA
REC EST PR-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciên-
cia às partes”. -Advs. EDGAR LENZI, LUIZ ALBERTO GI-
OMBELLI SIMONI e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

61. ORDINARIA COMINATORIA-39724/0-AKESI META-
LURGICA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO PARANÁ- “Di-
ante do contido no petitório de fl. 99, redesigno nova data para
audiência de conciliação, a ser realizada no dia 08.03.07, às
14.15 horas. Ao requerente, para cumprimento do disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da
Justiça do Paraná. -Adv. AFONSO CELSO NUNES-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39747/0-COHAB
CT x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Ao arquivo provisório
aguardando manifestação da parte interessada”. -Advs. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, RICARDO GUISEPPE DE VICENTE e PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO-.

63. PROCEDIMENTO SUMARISSIMO-39870/0-JOSE MA-
RIANO DE MACEDO x IAP - INST AMBIENTAL DO PR-
”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte interessa-
da”. -Advs. ROGERIO POPLADE CERCAL e ANGELA CHI-
ESA ZANON-.

64. CONCORDATA PREVENTIVA-39916/0-IVAI ENGENHA-
RIA DE OBRAS S/A x EDITAL PUBL EM 14/02/2003- “Defi-
ro fls. 5117. Intime-se o comissário para os fins pretendidos”. -
Advs. COM. FABIO CAMARGO

65. MANDADO DE SEGURANCA-39962/0-ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE EMPRESAS DE LIMPEZA PUBL x PREO-
GOEIRA DO DEPTO DO DEAM- “Arquivem-se estes autos,
com as baixas e anotaçoes necessárias”. -Advs. CARLOS RO-
BERTO VIEIRA DA SILVA Fº e LUIZ CARLOS CALDAS-.

66. PROCEDIMENTO SUMARISSIMO-40063/0-ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)
x JOSE CARLOS ALVES- “Ao arquivo provisório, aguardan-
do iniciativa da parte interessada, atento à certidao de fls. 119”.
-Advs. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, LAZARO A.
VILLAS BOAS DE MATTOS, MOISES ANTONIO ALVES
DE SOUZA e APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA-.

67. DECLARACAO DE CREDITO-40622/0-BANCO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A x IVAI ENGENHA-
RIA DE OBRAS S/A- “Defiro fls. 817. Intime-se o síndico para
os fins pretendidos”. -Adv. PREP COM. FABIO CAMARGO-
.

68. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-40755/0-ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)
x ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA- “Arqui-
vem-se estes autos, com as baixas e anotações necessárias”. -
Advs. JOSE FERNANDO PUCHTA, JOAO DE BARROS
TORRES, FERNANDO LOESER, CRISTINA CEZAR BAS-
TIANELLO, LETICIA MARQUES NETO, ROGERIO BOR-
GES DE CASTRO, EDISON AURELIO CORAZZA, SILVIA
MARISA TAIRA OHMURA e REGINA MARIA RAMOS GI-
ANNINI-.

69. REINT AO SERVICO PUBLICO-40866/0-OLAVO DOS
SANTOS JUNIOR x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA
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DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. ROSI MARY MARTE-
LLI e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-.

70. INDENIZACAO-41086/0-NELSI ASSIS DE LIMA x ES-
TADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PU-
BLICA)- “Defiro o pedido a fls. 428. Expeça-se alvará, medi-
ante recibo nos autos, descontando-se as custas e retenções
eventualmente devidas (atente-se à Portaria 01/2006 deste Jui-
zo), bem como depois da liberação, em dez dias, deverá o Cau-
sídico comprovar o repasse a quem de direito no valor levanta-
do, prestando contas” Intime-se o interessado para retirar alva-
rá”. -Advs. JULIO CESAR ZIROLDO, JAIR LIMA GEVAERD
FILHO e JOAO DE BARROS TORRES-.

71. REPETICAO DE INDEBITO-41089/0-ANTONIO PEREI-
RA DOS SANTOS e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
”Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestaçao da parte in-
teressada, com baixa exclusiva no boletim mensal de movimento
forense”. -Advs. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO,
JULIANA DE ALMEIDA VELICAS, MARCIO KRUSSE-
EWSKI, ROBSON FRANCO e SIMONE KOHLER-.

72. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-41125/0-CONJUN-
TO RESIDENCIAL BURITI x COHAB CT- “Manifestem-se
as partes sobre o expediente de fls. 409-427”. -Advs. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-.

73. REINVINDICACAO DE POSSE-41420/0-LAERTE CLA-
DEMIR DA ROSA JUNIOR x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA- “Intime-se a parte requerente para que efetue o
depósito refrente à 5ª parcela do pagamento dos honorários do
perito”. -Advs. JOELCIO SANTOS MADUREIRA, JONNY J.
MADUREIRA

74. -41780/0-ROBERTO BONATTO x DER PR- “Defiro o
pedido de fls. 186. Intime-se o DER/PR para dar prossegui-
mento à decisao proferida pelo Tribunal de Justiça. Expeça-se
ofício ao INSS conforme requerido”. -Advs. LUIZ MAURI-
CIO DE MORAIS RIBEIRO, DANI LEONARDO GIACOMI-
NI, GEAZI SARON ROCHA, GEEANDRO LUIZ SCOPEL e
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

75. ACAO DE COBRANCA-42247/0-ARNALDO MACEDO
CARON x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes”. -Advs. MARGARETH BARBOSA DE A.
DE MACEDO, CLAUDIA ELISABETH C. VAN HEESEWI-
JK e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-.

76. INDENIZACAO-42335/0-ADALTO BRASIL DA COSTA
x PREFEITURA MUNICIAPL DE CURITIBA - DEPTO PA-
TRIMINI- “Iniciando o cumprimento da sentença, intime-se o
autor da ação na forma do art. 475 - J do CPC, atendendo o
pedido de fls. 408/409”. -Advs. ALEXSANDRA DE SOUZA e
ITALO TANAKA JUNIOR-.

77. CONSTITUTIVA MANDAMENTAL-42690/0-ALAMIR
DOS SANTOS x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE - ICS e
outro- “Ao arquivo com as cautelas legais”. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, MELISSA DE C. KANDA
DIETRICH, ANA MARIA MAXIMILIANO, JULIO JACOB
JUNIOR e RAFAEL FURTADO MADI-.

78. REPETICAO DE INDEBITO-43267/0-ROSALINA PEREI-
RA DA SILVA PADILHA x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tro- “Sobre o depósito retro, manifeste-se o credor”. -Advs.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-.

79. COMINATORIA-43565/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ELOI OLSEN PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA- “So-
bre os esclarecimentos do perito (fls. 120/123), manifestem-se
as partes”. -Advs. NATANIEL RICCI e ALBINO JOSE DE
BONI-.

80. ACAO POPULAR-43582/0-ADRIANO DOMINGOS BRO-
NHOLO x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA) e outros- “Converto o feito em diligência.
Defiro (fl. 1177). Anote-se. Aos requeridos, para que, em dez
dias, manifestem-se sobre o petitório de fls. 1145/1146”. -Advs.
RODRIGO DA ROCHA ROSA, GEORGIA BORDIN JACOB
GRACIANO, GIOVANA BIASI LOCATELLI PEREIRA, GIL-
BERTO RODRIGUES BAENA, CRISTINA LEITAO TEIXEI-
RA DE FREITAS, FERNANDO WILSON DA ROCHA MA-
RANHAO, A.C. PINTO BELTONI, JULIANO ARLINDO CLI-
VATTI, ANDREA CAROLINE MARCONATTO, ANA CARO-
LINA GUIZZO, ROGERIA DOTTI DORIA, FRANCISCO
ZARDO, LUCIANE ALVES BARRETO e MARCOS WEN-
GERKIEWICZ-.

81. SUMARIA DE COBRANÇA-43913/0-CONDOMINIO
CONJ RESID MOR CAMPONESA II x ADIR DE FARIAS e
outro- “Atendendo ao requerimento de fl. 433, designo a audi-
ência (fl. 404) para o dia 14 de março de 2007, às 14.30”. -
Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CAR-
DOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e CURADOR-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-44028/0-MASSA
FALIDA DE LUCAS HEIZEN & CIA LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL- “Da chegada dos autos a este Juízo,
dê-se ciência às partes”. -Advs. SIND. PAULO VINICIUS B.
MARTINS JR. e ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-.

83. MANDADO DE SEGURANCA-44075/0-FARMACIA E
DROGARIA NISSEI LTDA x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL DO PARANA- “Remetam-se os autos ao arquivo
provisório aguardando manifestação do impetrante”. -Advs.
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, RODRIGO MENDES

DOS SANTOS e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-.

84. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-44290/0-CIC CIA
DE DESENVOLVIMENTO DE CTBA x JOSE LUIZ ANCAY
E SUA MULHER-”Intime-se a parte autora para manifestar-se
a respeito da certidao do Sr.Oficial de Justiça, em cinco dias”.
-Advs. SANDRA REGINA S. ROMANIELLO e ROSANA
MOREIRA GOMES-.

85. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-45540/0-ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)
x OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR- “Sobre o contido
na certidao de fls. 22-verso, manifeste-se o exequente”. -Advs.
JOAO DE BARROS TORRES, OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JR e JOICE KORMANN BERALDI-.

86. EXECUCAO FISCAL-48805/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO ALMEIDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via de con-
seqüência, julgo extinto o presente feito, o que faço com fun-
damento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido a fl. 12, na
forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora. Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”.
-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

87. EXECUCAO FISCAL-51069/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AMOZ CAMILO DOS SANTOS- “SENTENÇA.
Vistos. Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
ção, e, via de conseqüência, julgo extinto o presente feito, o
que faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal como re-
querido a fl. 15, na forma do artigo 501 do CPC, bem como o
cancelamento da penhora. Cumpra-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquivem-se”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

88. EXECUCAO FISCAL-65827/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO ALMEIDA- “SENTENÇA. Vistos. Ante o
exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via de con-
seqüência, julgo extinto o presente feito, o que faço com fun-
damento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido a fl. 07, na
forma do artigo 501 do CPC, bem como o cancelamento da
penhora. Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se”.
-Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

89. HABILITACAO DE CREDITO-579/2006-BANCO NOS-
SA CAIXA S/A x NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA E SIS-
TEMAS LTDA-”Aguardando o cumprimento do contido no
artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-756/2006-CREA-
RE MOVEIS E DECORACOES LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA-”Aguardando o cumprimento do contido no artigo
257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da Distribuiçao”. -Adv. MARISOL
BENTO MERINO-.

91. -763/2006-CIAX COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA x
ESTADO DO PARANA e outros-”Aguardando o cumprimento
do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribui-
çao”. -Adv. EDSON APARECIDO DA SILVA-.

92. HABILITACAO DE CREDITO-784/2006-GENÉSIO A.
MENDES & CIA. LTDA x R.R. FARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA-”Aguardando o cumpri-
mento do contido no artigo 257, do Código de Processo Civil,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da Dis-
tribuiçao”. -Adv. GUILHERME ZUMBLICK AGUIAR-.

93. HABILITACAO DE CREDITO-802/2006-MARLIS AL-
QUINI e outro x DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA e
outro-”Aguardando o cumprimento do contido no artigo 257,
do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da Distribuiçao”. -Advs. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER-.

94. HABILITACAO DE CREDITO-822/2006-BUNGE FER-
TILIZANTES S/A x TRAHCOM TRATORES E EQUIPAMEN-
TOS LTDA e outro-”Aguardando o cumprimento do contido
no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”. -Adv.
JOSE ANTONIO MOREIRA-.

95. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-857/2006-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S.A - EM LIQUIDACAO x MU-
NICIPIO DE CURITIBA-”Aguardando o cumprimento do con-
tido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”. -Advs.
MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA

96. ACAO DE COBRANCA (RITO SUMAR)-879/2006-MO-
RADIAS CAIUA I COND XI x COHAB-CT-”Aguardando o
cumprimento do contido no artigo 257, do Código de Processo
Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da Distribuiçao”. -Adv. INGRID KUNTZE-.

97. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-884/2006-BANCO
BRADESCO S/A x PREFEITURA MUNICIAL DE CURITI-
BA-”Aguardando o cumprimento do contido no artigo 257, do
Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da Distribuiçao”. -Adv. EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-888/2006-KOMPA-
TCHER & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO EST DO
PARANA-”Aguardando o cumprimento do contido no artigo
257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da Distribuiçao”. -Adv. CARLYLE
POPP-.

99. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-899/2006-OMAR
HAMDAR x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Aguardando o cum-
primento do contido no artigo 257, do Código de Processo Ci-
vil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
Distribuiçao”. -Adv. ALAN MESNIKI-.

100. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-901/2006-CESAR
LUIZ LANÇONI SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO EST
DO PARANA-”Aguardando o cumprimento do contido no arti-
go 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”. -Adv. CAR-
LOS PZEBEOWSKI-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 101 /2006.

JUIZ DE DIREITO:LAURO A. FABRICIO DE MELO FI-
LHO
LUCIANE BORTOLETO

1. AGRAVO DE INSTRUMENTO-114261/4-P.S.O. x P.S.O.F.-
Arquivem-se.Int.-Advs. RITA DE CASSIA HOSTING FREH-
SE e SILVIA CARNEIRO LEAO-.

2. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-819/1979-F.M.W.
e outro x J.D.- Acerca do oficio retro, dê-se ciencia ao parte
interessada. Nada mais sendo requerido, arquivem-se. Int,. -
Advs. BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO, CELSO
HOMERO DE SOUZA e ANDRÉ LUIZ VERBOSKI-.

3. ALIMENTOS-188/1982-I.F.W.R. x L.W.R.-Manifeste-se a
parte autora acerca da resposta dos ofícios. Int. -Adv. EDIVA-
NA VENTURIN-.

4. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-926/1988-C.F. x
R.F.F.- Com relação ao alegado a f. 501, deve primeiramente a
parte interessada juntar certidão de óbito do requerido. Prazo
de dez dias. Intimem-se. -Advs. CELSO LUIS DE SOUZA
CORDEIRO e MARCIO RICARDO MARTINS-.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1307/1992-L.M.P. x C.D.P.-
Ciente da baixa dos autos. Defiro pedido de vistas dos autos
pelo prazo de cinco dias. Em nada sendo requerido, arquivem-
se. -Advs. ARIOVALDO LOPES e MARCOS ANTONIO BO-
HRER-.

6. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1652/1992-V.A. x
M.P.A.- A prestação jurisdicional já foi entregue. Dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se. Int. -Advs. JOAO CARLOS LI-
CHS NETO, CLAUDIO MELCHIORETTO, FERNANDO
AUGUSTO DA SILVA MAGALHAES e ESTRELA DA COS-
TA SENA DE CUEVA-.

7. ALTERACAO DE CLAUSULA-1844/1992-J.G.D.J. e ou-
tros x J.G.D.- A prestação jurisdicional já foi entregue. Dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se.Int. -Adv. EROS SO-
WINSKI-.

8. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-769/1993-C.A.M. e
outro x C.F.H.- Defiro pedido de vista dos autos, pelo prazo de
cinco dias. Int. -Advs. FRANCISCO FERRAZ BATISTA e
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-.

9. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2005/1993-L.A.N. x
A.N.- No arquivo, aguarde-se, manifestação da parte interessa-
da. Int. -Advs. LUCELIA MARIA COLLE, JULIO CESAR
LAURIANO, VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO e MARIA
INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI-.

10. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-332/1994-F.T.M.A.
e outro x L.E.P.- Mantenho a decisão de f. 1011 pelos proprios
fundamentos. Defiro pedido de f, 1040, item “b”. Oficie-se,
consignando prazo de resposta de vinte dias. Ressalte-se que as
f. 943/960 se encontram as declarações do imposto de renda do
executado entre os anos de 1999 e 2003. Indefiro, contudo, o
pedido de f. 1042. Uma vez constatado a existencia de bens
imóveis, transferência, doações etc. na declaração do imposto
de pessoa fisica do devedor, cabe a parte credora solicitar a
devida escritura junto a instituição apropriada. Obs: oficio nº
3848/2006, em cartório aguardando a retirada pela parte inte-
ressada.-Advs. TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, ARI-
TON BONIFACIO GOIS, LUCIANO DUARTE PERES, RO-
DRIGO DUARTE DA SILVA e JOSE KNISS-.

11. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-925/1994-P.O.
e outro x J.D.- À guardiã compete comparecer pessoalmente
em juizo para prestar o compromisso de bem desempenhar o
encargo lhe conferido em relação ao menor A. Aguarde-se por
60 dias. int,-Advs. ALI HADDAD e DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA WERKA-.

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS-980/1994-W.F.F. e outro x
A.J.F.- Defiro o pedido de f. 350, suspendendo o processo pelo
prazo de 30 dias. -Advs. ZENICE MOTA CARDOZO, ANNA
MARIA ZAENELLA e MARIO SLOMP-.

13. EXECUCAO DE ALIMENTOS-315/1995-L.C.S. e outro x
A.S.- Defiro pedido de vistas dos autos pela parte exequente
pelo prazo legal. Apos, cumpra-se o despacho de
fls.278.Int.Advs. EDUARDO MARTINS FRANCO e
NEWTON JOSE WESTRUPP-.

14. MAJORACAO DE ALIMENTOS-1031/1995-A.N.S.B. e
outro x A.J.B.- Ciente do oficio de f. 143/147. Voltem ao arqui-
vo. -Advs. JORGE LUIZ GARRET e JOSE CARLOS ROSA-.

15. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1142/1995-S.K.
e outro x J.D.- O pedido retro, devera ser formulado em autos
apartados. Nada mais, sendo requerido, arquivem-se. Int. -Advs.
ADRIANA CHAVES DE PAULA, ANTONIO LEAL DE AZE-
VEDO JUNIOR e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO-.

16. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1950/1995-N.P.C. x P.E.D.-
Quanto a justificativa e documentos apresentados, diga a parte
exequente em dez dias. Após, abra-se vista ao Ministerio Pu-
blico. -Advs. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA e DEFEN-
SORIA PUBLICA-.

17. ALIMENTOS-405/1996-W.M.H. e outro x W.R.H.- Dê-se
ciencia a parte alimentada sobre o oficio de f. 84. Em nada
sendo requerido, voltem ao arquivo. -Adv. WALDIRENE BU-
DAL-.

18. EXECUCAO DE SENTENCA-1558/1997-J.K. e outro x
R.H.V.D.O.K.- Considerando o pedido retro, suspendo o feito
na forma do item 5.8.12 do Código de Normas.Int.-Advs. PAU-
LO OBERTO RAZZOLINI e LOURIVAL BARAO MARQUES-

19. ALIMENTOS-1588/1997-F.P.M. e outro x M.J.M.- O pre-
sente feito encontra-se extinto por força de acordo realizado a
f. 75. Eventual execução de alimentos deverá ser proposta em
autos apartados, no rito processual adequado. Int.-Advs. AN-
TONIO GERALDO SCUPINARI, FABIO LEANDRO DOS
SANTOS e INI PILATTI-.

20. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1614/1997-
M.M.B.J. e outro x J.D.- Defiro pedido de vista pelo prazo de
05 dias. -Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II e IVAN SER-
GIO TASCA-.

21. REVISAO DE ALIMENTOS-1660/1997-G.S.F. e outro x
R.S.C.F.- Vistos, etc... Por esta razão, a exoneração da pensão
alimentícia não é automática, devendo o juízo ter cautela a fim
de não prejudicar as partes. Assim, determino a intimação pes-
soal da parte alimentada para que se manifeste sobre o pedido
de f. 90, no prazo de dez dias. Consigne-se que a ausência de
manifestação, implicará na concordância tácita do pedido. Fri-
se-se que, havendo contraditório, deverá a parte alimantante
postular ação própria, no rito processsual adequado. Intimem-
se. Diligências necessárias. Obs: mandado expedido, aguardan-
do preparo das diligências para após o seu devido cumprimen-
to. -Advs. IVONE STRUCK e CARLOS AUGUSTO BOH-
MANN-.

22. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-346/1998-A.A.T. x
A.M.T.- Diante do petitório retro, manifeste-se a parte exequen-
te. int. -Advs. SALIMAR VALENTE GASPARIN, ADEL EL
TASSE e AHMAD MOHAMAD EL-TASSE-.

23. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-780/1998-A.R.N.
e outro x J.M.A.- Diante do oficio retro, dê-se ciencia ao parte
interessada. Int. -Adv. BENEDITO CORREA BRAZ-.

24. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-953/1998-
R.A.M.B. e outro x V.A.S.- Intime-se a parte exequente para
cumprir corretamente a determinação de f. 162, retificando a
planilha de debito no sentido de restringir aos meses de feve-
reiro de 2005 a abril de 2004. Prazo de dez dias, sob pena de
extinção. Int. -Advs. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e JOSÉ
ANTONIO LEYTÓN DUCHÉN-.

25. EXECUÇAO-1326/1998-E.I. x F.I.- Diante de apreciar o
pedido de f. 190, uma vez que até o presente momento não
dada ciencia a este juizo sobre o julgamento em definitivo do
agravo de instrumento interposto. Relativamente à manifesta-
ção do arrematante, não há como se acolher a pretensão de
ciencia pessoal dos atos processuias praticados. Outrossim, re-
lativamente ao aperfeiçoamento da arrematação, faz-se neces-
sário o previo julgamento do recurso de agravo, o qual conferiu
efeito suspensivo para o fim de vedar a inscrição da arremata-
ção efetuada. int. -Advs. NEITON MYRTON PRIEBE,
KIYOSHI ISHITANI e AILDO CATENACCI-.

26. ALIMENTOS-1850/1998-M.H.F.A. x R.P.A.- Indefiro pe-
dido de f. 53/54, pois os peticionários não possuem instrumen-
to procuratório de uma das partes, além de se imperar o segre-
do de justiça aos processos de familia. Ademais, trata-se de
diligência de propria parte, pessoalmente ou atraves de procu-
rador constituido e principalmente, e não depende de detemi-
nação judicial. Intimem-se. Após, voltem ao arquivo. -Advs.
LANDES PORCIUNCULA e HAMILTON AUGUSTIN-.

27. DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-2482/1998-M.M.G.
x A.K.- Diante da certidão supra, aguarde-se o cumprimento
do mandado.Int.-Advs. CLAUDIO PISKONTI MACHADO,
AGOSTINHO JUSTE e OTAVIO JUST-.

28. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-292/1999-J.C.R. e
outro x J.L.R.- Defiro pedido de suspensão pelo prazo impror-
rogavel de 120 dias. -Advs. LUIZ HECKE e TAYLOR EDNIR
NIEDZWIEDZ-.

29. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1153/1999-R.M.F. e ou-
tros x R.F.- Cumpra-se o despacho de f. 610. Aguarde-se a jun-
tada integral do acórdão do agravo de instrumento nº 360.294-
6. Int. -Advs. VICENTE HIGINO NETO, PEDRO EUCLIDES
UTZIG, SAMIR BRAZ ABDALLA e FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS-.

30. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1193/1999-I.C.O.S. x
G.N.S.-Manifeste-se a parte autora acerca da resposta dos ofí-
cios. Int. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-.

31. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2247/1999-J.F.M. e outro
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x A.V.M.- Defiro pedido de suspensão do feito, pelo prazo de
30 dias. Com relação ao item 02 de f. 185, esclareço que a
presente execução segue o rito previsto do art. 732 do CPC, ou
seja, por quantia certa, abrangendo somente as parcelas menci-
onadas a f. 136. Assim, os meses posteriores a fevereiro de
2004, deverão ser objeto de demanda propria, no rito processu-
al adequado. int. -Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA GUERI-
OS-.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2553/1999-J.G.C.S. e ou-
tros x V.P.D.S.- Redesigno os dias 02/02/2007 e 02/03/2007, às
10:00 hroas para 1ª e 2 praça/leilão respectivamente. Dê-se
cumprimento aos itens “5” e “6” do despacho de f. 91. Defiro o
pedido de reforço da penhora. Expeça-se mandado de penhora
sobre os bens que guarnecem a residencia do executado, na
proporção do valor da divida, devendo ser lavrado o respectivo
auto. Junte-se copia da planilha no mandado e, após, intime-se
o executado, na forma do art. 669 do CPC. -Adv. EVERLY
MOTTA JOAKINSON-.

33. ALIMENTOS-181/2000-T.C.L.G.S. e outro x J.G.S.- Dê-se
ciencia a parte alimentada sobre o oficio retro. Em nada sendo
requerido, voltem ao arquivo. -Adv. JOCELAINE MORAES
DE SOUZA-.

34. EXECUCAO DE ALIMENTOS-849/2000-B.C.F.P. e outro
x R.S.P.- Quanto a resposta do oficio de fls.176/178 diga a par-
te exequente em dez dias.Int.-Advs. ELCELY TERESINHA
FRANKLIN e RODRIGO GUIMARAES-.

35. ALIMENTOS-1080/2000-D.M.M.A. e outros x C.M.A.-
Intime-se a parte exequente para que no prazo de cinco dias dê
seguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv. DEFENSO-
RIA PUBLICA-.

36. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1755/2000-G.M.T. x
G.M.T.- Defiro pedido de suspensão do feito na forma do item
5.8.12 do CPC. Diligências necessárias. -Advs. GILMAR LUIS
ROSA PINHO e DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA-.

37. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1803/2000-R.S.F. e outro
x R.S.-Intime-se a parte exequente para que no prazo de 05
dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -Advs.
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA, ELEDIR HE-
LENA PASSOS e ANSELMO MASCHIO-.

38. PARTILHA DE BENS-2060/2000-F.C. x S.M.V.-A presta-
çao jurisdicional foi entregue. De-se baixa na distribuicao e
arquivem-se.Int.- -Advs. TANIA MARA GARCIA COSTA,
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO, ANA MARIA ANNI-
BELLI FERNANDES e PAULO AFONSO ZAINA-.

39. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2134/2000-V.E.K. e
outro x R.P.- Anote-se a renuncia (fls.493). 1-Considerando a
documentação apresentada e o parecer favorável do ministerio
publico (fls.462 verso), julgo boas as contas prestadas por V.E.K.
e Z.M.K. em razão do exercicio da guarda de K.C.P. 3-Em ra-
zão da maioridade completada: a) dispenso os guardiães de
novas prestações de contas; b) autorizo a liberação em favor de
K.C.P., dos valores retidos nas contas judiciais referidas no item
3 da petição de fls.474, valore que segundo acordo homologa-
do por sentença servirão de pecúlio para custeio de curso de
graduação a partir da maioridade (fls.144).P.R.I.-Advs. FER-
NANDO BOTTO LAMOGLIA e IRINA MOREIRA DA FON-
SECA-.

40. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2297/2000-J.M.P.C. e ou-
tros x O.P.C.- Primeiramente intime-se a parte exequente para
juntar planilha de débito atualizada discriminando mes a mes
os valores devidos e pagos pelo executado. Após, desentranhe-
se mandado de intimação de fls.243/244. Ao sr. oficial de justi-
ça para renovar a diligencia, observando endereço acostado as
fls.253.Int.-Advs. JUAREZ BORTOLI e RENATO SERPA SIL-
VERIO-.

41. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2860/2000-L.V.C. e outro
x M.A.C.- Intime-se o exequente para juntar planilha atualiza-
da do debito. -Advs. ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS
e CARLOS ROBERTO F.MUNHOZ COSTA-.

42. EXECUCAO DE ALIMENTOS-291/2001-C.F.D. e outro x
J.M.D.-Reitere-se oficio a empregadora do executado para que
proceda o desconto da pensão em folha de pagamento. Consig-
ne-se as advertencias legais em caso de descumprimento. Con-
siderando a petição de f. 212/213, intime-se o executado para
pagar o restante da divida alimentar, conforme planilha de de
f.214, no prazo de três dias, sob pena de prisão civil. -Obs:
ofício nº 3838/2006, em cartório aguardando a retirada pela
parte interessada. -Adv. MARILDA DE JESUS D AVILA-.

43. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-455/2001-
J.M.M. e outro x J.D.-A prestaçao jurisdicional foi entregue (f.
13). A diligência pendente compete a parte. Assim, ante a iner-
cia da parte interessada, lancem-se baixas, inclusive na distri-
buicao e arquivem-se os autos.Int.- -Adv. MARIA IZABELA
SILVA DE OLIVEIRA-.

44. EXECUCAO DE TITULO-749/2001-A.Z. e outros x
C.A.Z.- Ciente da interposição de agravo de instrumento. Aguar-
de-se o pedido formal de informações. Considerando a impos-
sibilidade de se intimar a parte exequente pessoalmente, con-
forme certidão de f. 314, intime-a, via edital, com prazo de
vinte dias para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção. Decorrido prazo sem manifesta-
ção, dê-se vista ao Ministerio Publico. -Advs. LUIZ ROBER-
TO ROMANO e SILVESTRE DIAS DOS REIS-.

45. ALIMENTOS-1024/2001-M.S.C. e outro x L.F.C.N.- Dê-
se ciencia a parte alimentada sobre o oficio de f. 209/214. Após,
arquivem-se. -Advs. ROBERTA SANDOVAL FRANCA e RO-
BERTO GUIMARAES BUENO-.

46. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1098/2001-A.F. x E.F.

e outros-1-Recebo a presente apelação nos seus efeitos devolu-
tivos e suspensivos. 2-Intime-se a parte apelada para que ofere-
ça contra-razões no prazo legal. 3- Após, vista ao Ministério
Público. 4- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça. -Advs. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNI-
OR, CLAUDIA MARIA BLEY VIEIRA e SONIA MARIA
ANRELINK-.

47. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1257/2001-J.L. e
outro x J.D.-etc..Homologo, por esta sentença, para que produ-
za os seus juridicos e legais efeitos, a re-ratificação da partilha
constante do termo de f. 89 e mando que se cumpra e guarde
como nela se contem e determina, ressalvados os direitos de
terceiros. Após o transito em julgado, expeça-se formal de par-
tilha. .P.R.I. -Advs. MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA e GEL-
SON FAITA-.

48. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1918/2001-G.M. e outro x
R.M.- Indefiro o pedido de renovação de suspensão do feito,
em razão do rito processual utilizado. Intime-se a parte exe-
quente, atraves de sua procuradora, para que esclareça se pre-
tende realmente a suspensão do feito, oportunidade em que se
converterá o rito para o previsto no art. 732 do CPC, o seu
prosseguimento ou sua extinção sem resolução de merito. Pra-
zo de dez dias. -Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PES-
SOA-.

49. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1939/2001-E.C.S.
e outro x P.F.P.- Indefiro o pedido de execução nos presentes
autos, vez que a prestação jurisdicional encontra-se entregue
as f. 58/62. Assim, eventual execução de alimentos deverá ser
promovida em autos proprios, no rito processual adequado. in-
timem-se. Em nada mais sendo requerido, voltem ao arquivo. -
Advs. JOELCIO FLAVIANO NIELS e JUAREZ DE PAULA-.

50. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2022/2001-C.F.B.P. e ou-
tros x M.B.P.- Os leilões realizados restaram negativos, con-
forme certidões de f. 124 e 135. Desta forma, o pedido de adju-
dicação dos bens penhorados (f. 89), pelo valor atribuido na
avaliação de f. 125/128. Lavre-se o respectivo auto, observan-
do-se o contido no paragrafo 1º do art. 715 do CPC. Vencido o
prazo , intime-se a parte adjudicante, por seu digno advogado,
para que venha assinar o auto no prazo de 03 dias. -Advs. SO-
NIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES e JOSE RICARDO
MESSIAS-.

51. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2063/2001-
M.C.V. e outro x - Em relação ao pedido de revisão dos alimen-
tos e a posse do imóvel já partilhado, remeto a requerida ao
procedimento proprio. Acerca da partilha, devem as partes for-
malizar a escritura publica de doação aos filhos. Ao setor de
alimentos para o processamento da execução. -Advs. FORTU-
NATO SANTORO e VALMIR LEAL GRITEN-.

52. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2110/2001-W.W.O.D.S. e
outro x A.L.D.S.-Intime-se a parte exequente para que no pra-
zo de 05 dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.-
-Adv. CONCEICAO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA-.

53. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2168/2001-J.V.A.
e outro x M.C.D.- Mantenho a prisão de f. 111 pelos proprios
fundamentos. Ressalte-se que a presente medida é adotada com
a finalidade de se evitar tumulto processual. Intimem-se. Após,
voltem ao arquivo. -Advs. RICARDO ANTONIO TONIN FRO-
CZAK e OTTO CARLOS POHL-.

54. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2344/2001-L.Y. e outros x
E.- Suspendo o feito pelo prazo de 30 dias a fim de que a exe-
quente diligencio bens do executado passiveis de constrição
judicial. -Advs. PAULO BERNARDO VILARDI MONTE-
MOR, MARIA ANGELA KEIKO TAIRA, SCHEILA FARIAS
e MARCOS ANTONIO BARBOSA-.

55. CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2465/2001-
J.C.O. x D.C.L.- De-se ciencia as partes da baixa destes
autos.Após, cumpra-se o v. acordão.Int.-Advs. ANDRE GUI-
LHERME ZAIA, CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN e
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-.

56. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2612/2001-M.R.C.
e outro x - Acerca do oficio retro, manifeste-se a parte autora.
Int. -Advs. SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA e ANGE-
LA DORIGO K.HUNGRIA DE CAMARGO-.

57. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2620/2001-
C.V.S.D.S. e outro x A.B.G.- Defiro o pedido e redesigno o dia
17/04/2007, às 15:00 horas para a realiação da audiencia de
instrução e julgamento. Concedo o prazo de 10 dias para que a
parte autora inform o endereço da testemunha A.P.V. Com a
informação, expeça-se mandado de intimação das testemunhas
e carta precatória para intimação do requerido. Partes intima-
das. -Advs. MINISTERIO PUBLICO DO PARANA e FLAVIA
DUTRA INFANTE VIEIRA-.

58. DECLARATORIA C/C DIS.SOC.FATO-2920/2001-
J.F.P.C.P. x M.E.S.C.P.- Dê-se ciencia as partes da baixa destes
autos. Int. -Advs. RENE ARIEL DOTTI e SEBASTIAO MA-
RIA MARTINS NETO-.

59. ALIMENTOS-2998/2001-A.B.P. x R.B.P.- Oficio solicita-
do no petitório retro, já foi deferido e expedido pela serventia,
conforme se vê as f. 609 vº. Assim, cumpra a escrivania, o item
02 do despacho de f. 612. Int. -Advs. MARGARETH ZANAR-
DINI e OSMAR ALFREDO KOHLER-.

60. ALIMENTOS-3157/2001-V.M.Z.C. e outro x M.A.Z.C.-
Defiro pedido de vistas dos autos pelo prazo de cinco dias.
Após, voltem ao arquivo. -Advs. ADEMIR DA SILVA, MARIA
CIBELI CORREA RIBEIRO e ACYR ROGERIO CALCADO-
.

61. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2/2002-A.P.J. x
T.C.S.F.B.P.- Conforme decidido pelo Tribunal “naõ existe ne-

nhuma dúvida de que os valores de 15% do aluguel deposita-
dos durante dois meses pertencem à apelante... declando que
tais valorese, conforme fundamentos contidos no voto, consti-
tui-se em direito da apelante” (f. 405/406), defiro o pedido de
f. 461/462 para autorizar o levantamento. Para os fins da parti-
lha, nomeio inventariante o autor - A.P.J. - que devera prestar o
compromisso legal em 05 dias e as primeiras declarações em
20 dias. Int. -Advs. SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS,
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e CESAR HENRIQUE
MENDES CORDEIRO-.

62. ALIMENTOS-82/2002-L.H.G.V. e outros x A.F.V.- Oficie-
se a empregadora do alimentante para o desconto da pensão
alimenticia em folha de pagamento. Após, voltem ao arquivo.
Obs: oficio nº 3983/2006, em cartório aguardando a retirada
pela parte interessada. -Adv. ANGELO PROVESI-.

63. PARTILHA DE BENS-168/2002-B.W.N. x M.B.S.- De-se
ciencia as partes da baixa destes autos. Após cumpra-se o v.
acordão.Int.-Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e JOAO
NELSON KINAL-.

64. ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-281/2002-
G.V.M.S. x J.S.- Diante da certidão retro, manifeste-se a parte
requerida. Nada mais sendo requerido, arquivem-se. Int,. -Advs.
VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE e NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-.

65. ALIMENTOS-377/2002-A.E.M.C. e outro x P.C.B.C.- Pri-
meiramente, deve o procurador do requerido, assinar o petitó-
rio retro. Isto feito, voltem-me. Int. -Advs. HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL, DAVID SCHNAID NETO e LUCIA-
NA SAAD GUIMARAES-.

66. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-448/2002-
A.R.N. e outro x J.D.- Por dois motivos, assiste razão à separa-
da (f. 58/62). Primeiro porque á época da homologação do acor-
do de separação e alimentos, ambos os filhos já eram maiores
de idade. Segundo, porque acordou-se alimentos em favor da
separanda e dos filhos (f. 03-item “c”), e não somente em favor
destes. Por isso, não se pode considerar os alimentos isolada-
mente para efeito de exoneração, quando eles mesmos foram
fixados pelos acordantes de forma unificada para mãe e filhos.
Cabe ao alimentante, pois, buscar exonerar-se da pensão con-
tra os alimentados via ação própria, rendendo-se ao contraditó-
rio. Cabe ao alimentante, pois, exonerar-se da pensão contra os
alimentados via ação propria, rendendo-se ao contraditório.
Revogo, assim, a decisao de f. 36 determinando a imediata re-
implantação dos descontos de pensão de alimentos, tal como
acordado pelas partes e homologado por sentença. Oficie-se.
Int. obs: oficio nº 3972/2006, em cartório aguardando a retira-
da pela parte interessada. -Advs. OSMAR ALVES GUELFI,
DENISE NOVAES BUSCHLE e LUCIANA HAAG ALVIM
REZENDE-.

67. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1049/2002-H.M.S. x
N.H. e outros- Vistos, etc... Posto isso, julgo procedente o pe-
dido e exonero o autor H.M.S. de prestar alimentos a re N.H..
Em face da sucumbência, condeno os requeridos ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como ao pagamento
dos honorarios advocatícios da parte adversa que, tendo em
vista o tempo para execução do serviço e a natureza da causa
(CPC, art. 20, paragrafo 4º), fixo em R$ 500,00, pro rata. P.R.I.
Oportunamente, certifique-se o transito em julgado e arquivem-
se. -Advs. NORBERTO LUCIO DE SOUZA e ANTONIO
BUENO-.

68. ALIMENTOS-1195/2002-L.D.S.C. e outro x W.G.C.- Ofi-
cie-se a empregadora do alimentante para o desconto da pen-
são alimenticia em folha de pagamento, conforme decisão de f.
26. Intimem-se. Após, voltem ao arquivo. -Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES-.

69. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1444/2002-T.Q.A. e ou-
tros x I.Q.A.- Defiro o pedido de f. 162, concendendo vista dos
autos pelo prazo de cinco dias. -Advs. JISLAINE NEULS AL-
VES PRUDENTE, PATRICIA OLIVEIRA e ALBERTINA DA
SILVA CABRAL-.

70. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1460/2002-S.M.B. e ou-
tro x L.B.- Diante da impossibilidade de conciliação noticiada
pela parte exequente as fls.123/124 aguarde-se a devolução da
carta precatoria expedida.Int.-Advs. ALEXANDRE GONCAL-
VES RIBAS, RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES, FRANZ
NORBERT WIELER e FRANK RICHARD FAST-.

71. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1630/2002-M.V.S.A. e
outro x S.A.- Defiro o pedido de fls.117, suspendendo o feito
pelo prazo de 30 dias. Apos, o decurso do prazo supra, intime-
se a parte exequente para que se manifeste sobre seu interesse
no prosseguimento do feito.Int.-Advs. LUCIANE ROSA KA-
NIGOSKI e ADRIANO DE OLIVEIRA-.

72. REVISAO DE ALIMENTOS-1641/2002-A.M.P. e outro x
M.M.- Dê-se ciencia as partes sobre o oficio retro. Em nada
sendo requerido, voltem ao arquivo. -Advs. MANOEL DAHER
e EUROLINO SECHINEL DOS REIS-.

73. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1655/2002-C.M.S.O. e
outro x R.C.O.- Preliminarmente, intime-se a parte exequente
para juntar aos autos planilha de debito atualizada da divida.
Prazo de dez dias. Após, intime-se o executado para que, no
prazo de três dias, efetue o pagamento dos alimentos devidos a
partir do mês de junho de 2005, prove que o fez ou justifique a
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão. -Advs. SIMO-
NE CERETTA LIMA, ALESSANDRA NEUSA SAMBURGA-
RO DE MATT e DIRCEU VIEIRA-.

74. EMBARGOS DE TERCEIROS-1705/2002-G.A.F. x J.D.-
Nos termos do acordão proferido, que anulou a sentença prola-
tadam intime-se o embargante para emendar a inicial, atenden-
do a todos os requisitos do art. 282 do CPC. Prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento da inicial. -Advs. SUELY CRISTI-

NA MUHLSTEDT, JANET DA SILVA KINCESKI e CARLOS
EDUARDO SANTOS GEISLER-.

75. REVISAO DE ALIMENTOS-2118/2002-W.A.A.F. x
F.L.A.F. e outros- Defiro pedido retro. -Advs. ADRIANO LIMA
TOLDO, ICARO DE OLIVEIRA VOLPE e LACIR GUAREN-
GHI-.

76. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2130/2002-C.F.S. e outro
x P.S.- Expeça-se alvara de levantamento das importancias des-
positadas. Com relação ao pedido de f. 133, devera a represen-
tante do alimentado indicar, se for o caso, outra conta-corrente,
vinculada a agencia bancaria situada no local de sua residen-
cia, sendo descabida a pretensão de que os depositos sejam
indefinidamente realizados em juizo. Intime-se a parte exequen-
te para se manifestar se o executado quitou a divida alimentar.
Em caso negativo, junte-se planilha de debito atualizada. Após,
dê-se vista ao Ministerio Publico. Obs: oficio nº 3932/2006,
em cartório aguardando a retirada pela parte interessada. -Advs.
OLGA GUALBERTO e JOSE BASILIO GUERRART-.

77. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2179/2002-
S.C.D.S.N. x C.N.- Em face do contido na certidão supra, ar-
quivem-se o expediebnte em cartório até eventual manifesta-
ção da parte interessada. -Adv. OCTAVIO DE FREITAS-.

78. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2252/2002-N.C.R.
e outro x J.N.C.M.- Intime-se a autora a apresentar sua plani-
lha de gastos mensais pormenorizada. Requisitem-se, via ofi-
cio, informações sobre os atuais proventos do reu como militar
da reserva da Policia. Int. Obs: ofício nº 3909/2006, em cartó-
rio aguardando a retirada pela parte interessada. -Advs. JULIO
CESAR RODRIGUES e EDENAN MARTINEZ BASTOS-.

79. EXECUCAO DE ALIMENTOS-281/2003-A.A.S. e outros
x J.A.S.- Desentranhe-se mandado de f. 231/2333. Ao Sr. Ofi-
cial de Justiça para renovar a diligência, observando endereço
acostado a f. 229. Indefiro o pedido de f. 235, item “2”, em
razão da ausencia de previsão legal de penhora de bens em
execução sob o rito emergencial, bem como da ausencia de
registro por esta magistrada junto ao referido sistema. Int. -
Advs. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e LUIZ DIAS-
.

80. EXECUCAO DE ALIMENTOS-673/2003-G.D.C.P. e ou-
tro x M.J.J.P.- Quanto a avaliação de f. 115, digam as partes em
dez dias. Não havendo discordância, desentranhe-se a carta
precatória de f. 111/116 e encaminhe-se ao juizo deprecado
para o seu comprimento integral, com o praceamento dos bens.
-Adv. MARIO ROGERIO DIAS-.

81. EXECUCAO DE ALIMENTOS-677/2003-J.R.P. e outro x
A.J.P.- Considerando o pedido da parte autora a f. 50, e obten-
do parecer favoravel do D. Ministerio Publico a f. 52, julgo
extinto o processo sem resolução do merito, nos termos do art.
267, inciso VIII do CPC. Custas pela parte exequente. Consi-
derando o pedido de assistencia judiciaria gratuita, deve o pro-
curador constituido da parte exequente, declarar a aceitação do
encargo, na forma do art. 5º, paragrafo 4º, da lei 1060/50. Pra-
zo de dez dias. Cumprido o item supra no prazo determinado
suspendo a cobrança das verbas estipuladas no item “II”. P.R.I.
Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive junto ao serviço
distribuidor, anote-se e arquivem-se. -Advs. RICARDO LU-
CAS CALDERON e MARIA DE LOURDES CARDON REI-
NHARDT-.

82. EXECUCAO DE ALIMENTOS-687/2003-A.T.R. e outro
x J.M.R.M.- Defiro pedido de suspensão do feito pelo prazo de
90 dias. -Adv. CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR-.

83. REVISAO DE ALIMENTOS-897/2003-A.N. e outro x
M.V.N.- Indefiro pedido de f. 184, item V, uma vez que esta
medida somente pode ser tomada nos casos aplicados na lei
9099/95, o que não é o caso dos autos. Redesigno os dias 02/
03/07 e 30/03/07, às 09:30 horas para a realização de nova
praça/leilão (1ª e 2ª, respectivamente). Expeça-se novos edi-
tais, bem como a intimação do devedor por mandado. Intimem-
se. Diligências necessárias. Obs: mandado expedido aguardan-
do preparo das diligências do Sr. Oficial de Justiça para após o
seu devido cumprimento; trazer disquete e retirar o edital. -
Advs. MOYSES GRINBERG e MARCIO GABRIELLI GO-
DOY-.

84. HOMOLOGACAO DE ACORDO-1056/2003-M.D.R.C. e
outros x J.D.- Dê-se ciencia ao parte alimentada sobre o ofiicio
retro. Em nada sendo requerido, voltem ao arquivo. -Adv.
MARLENE DE LIMA MARTINS-.

85. ALIMENTOS-1087/2003-L.R.L. x J.M.L.- Dê-se ciencia a
parte autora sobre o oficio retro. Após, voltem ao arquivo. -
Adv. APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA-.

86. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1390/2003-
R.L.F. e outro x J.D.- Intime-se a conjuge mulher, para os fins
requerido no petitório retro. Int. -Advs. FERNANDO AUGUS-
TO DISSENHA e SIMONE CERETTA LIMA-.

87. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1448/2003-M.F.O.B. x
A.L.B.- Indefiro o pedido de f. 159/160, vez que a presente
execução segue o rito previsto no art. 732 do CPC, ou seja,
execução por quantia certa (rito de penhora). Defiro o pedido
de f, 170, concedendo vista dos autos pelo prazo de cinco dias.
Após, intime-se a parte exequente para indicar bens em nome
do executado passiveis de constrição judicial. Prazo de dez dias.
-Advs. EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE e ANDREA CRIS-
TINE SCHLICHTA-.

88. ALIMENTOS-1668/2003-M.F.V.N. e outro x M.P.N.-Vis-
tos, etc... Posto isso, julgo procedente o pedido e exonero o
autor O.B.J. de prestar alimentos a ré M.B. (mudar a condena-
ção). Tendo em vista a sucumbencia reciproca proporcional a
50% das custas e despesas processuais, bem como ao paga-
mento dos honorarios advocatícios da parte adversa, na mesma
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proporção, que, ante o grau de zelo do profissional e o tempo
para execucao do serviço (CPC, art. 20 paragrafo 3º), fixo em
R$ 300,00. Condeno o autor ao pagamento das custas remanes-
centes 50%, e ao pagamento da verba honoraria na mesma pro-
porção 50% que, considerando os mesmos criterios fixo em R$
300,00. P.R.I. Oportunamente, certifique-se o transito em jul-
gado e arquivem-se. -Advs. CARLOS ANTONIO TASCHNER,
LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU
BARAO MARQUES e WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR-.

89. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1687/2003-L.F.L.M. e ou-
tro x S.A.M.- Ao cartório para os devidos fins quanto a renun-
cia de f. 395. Aguarde-se o prazo de dez dias para que a exe-
quente constitua novo procurador. Defiro o pedido de expedi-
ção de alvara de levantamento da importancia depositada em
nome da genitora do exequente. Int. Obs: ofício nº 3986/2006,
em cartório aguardando a retirada pela parte interessada. -Adv.
MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES-.

90. ALIMENTOS-1742/2003-B.S.C. e outro x E.C.J.- Ciente
da baixa dos autos. Arquivem-se. -Advs. ADELCIO MARTINS
DOS SANTOS, EUVALDO A. ROCHA JUNIOR e FORTU-
NATO SANTORO-.

91. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1829/2003-A.S. e
outro x A.B.F.-Trata-se de execucao de pensoes alimenticias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC. Intime-se a
exequente para juntar planilha de debito atualizada da divida,
discriminando mes a mes os valores pagos e devidos pelo exe-
cutado. Prazo de dez dias sob pena indeferimento da inicial e
consequente extinção do feito.Cumprido, o item supra,cite-se
o executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de , mais os que vencerem no curso desta execucao ate
efetivo pagamento, sob pena de prisao civil.Defiro o beneficio
do art. 172 paragrafo 2 do CPC, se necessario. Fixo honorarios
em dez por cento do valor do debito, arcando ainda o executa-
do com as custas processuais e diligencias do sr.Oficial de Jus-
tiça. Junte-se ao mandado citatorio copia do calculo.Defiro a
gratuidade processual.Int. -Advs. NATÁLIA BITERCOURT
GASPARIN, ANDERSON ADALTON DA SILVA, MURICY
DE ALMEIDA SILVA e ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA-

92. ALIMENTOS-1910/2003-K.X.M. e outro x M.A.M.- A pres-
tação jurisdicional nestes autos se encontra encerrda, com o
transito em julgado da sentença certificado à f. 17. Eventual
execução dos alimentos não pagos devem ser feito em autos
proprios. Intimem-se e, após, retornem ao arquivo. -Advs. APA-
RECIDA INGRACIO DA SILVA e NUCLEO - FORUM-.

93. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1986/2003-A.C.P. e outro
x A.P.- Intime-se a parte exequente para que, no prazo de cinco
dias dê seguimento ao feito, sob pena de extinção. -Advs. SA-
BRINA LUMENA CURY e JOAO BATISTA DE ARRUDA
JUNIOR-.

94. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2093/2003-R.W. x
C.C.W.- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão retro, bem
como seu interesse no prosseguimento do feito. -Adv. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA-.

95. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2233/2003-A.P.S.F. x
J.M.F.- Considerando o informado a f. 236/237, intime-se a
parte autora a juntar o devido substabelecimento, no prazo de
dez dias. Int. -Advs. AGNALDO ALVES GODOI e FRANCIS-
CO ANIS FAIAD-.

96. REVISAO DE ALIMENTOS-2393/2003-P.R.C. x G.B. e
outros- Quanto a certidão retro, diga a parte exequente em dez
dias. -Advs. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO e TALEL YOUS-
SEF HAMUD-.

97. REVISAO DE ALIMENTOS-2396/2003-L.M. x M.V.O.M.
e outro- Recebo a presente apelação nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se a parte apelada para que forneça contra-
razoes no prazo legal. Após, vista ao ministerio publico. Em
seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.Int.-
Advs. EDSON ADIR DA CRUZ e JORGE DURVAL DA SIL-
VA-.

98. REC. E DISS.SOCIEDADE DE FATO-2422/2003-A.C.Z.S.
e outro x J.D.- A prestação jurisdicional já foi entregue. Dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se. Int, -Adv. CRISTIANE
COLODI SIQUEIRA-.

99. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2423/2003-J.B.C. e outros
x P.R.C.- Quanto a justificativa e documentos apresentados,
diga a parte exequente, em dez dias. Após, abra-se vista ao
Ministerio Publico. -Advs. TALEL YOUSSEF HAMUD e CAR-
LOS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

100. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2434/2003-M.L.C.
x L.R.S.L.- Ante a inercia do reu acerca dos despachos de f. 43
e 45, com fundamento no art. 37, paragrafo unico do CPC, de-
claro inexistente a contestação por ele apresentado (f. 35/38).
Int. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e FERNANDO FERREI-
RA ELIAS-.

101. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2447/2003-A.R.M.R. e
outro x J.C.R.- Defiro o pedido de f. 182, suspendendo o feito
pelo prazo de 60 dias. -Advs. JOAO CESARIO MOTA e LUIZ
ACACIO DE CAMARGO JUNIOR-.

102. REVISAO DE ALIMENTOS-2530/2003-J.M.J. x G.M. e
outro- Com relação ao pedido de f. 294/295, defiro somente a
expediçaõ de oficio as instituições consignadas no acordo a f.
223. Verifica-se que a pensão alimenticia foi fixada somente os
rendimentos recebidos junto a Sociedade Educacional Maxi S/
S Ltda e ao Ateneu CPV. Vestibulares SC Ltda. Outrossim, even-
tual pedido de modificação de clausula acordada, devera ser
postulada em autos proprios. Oficiem-se. Oportunamente, vol-
tem ao arquivo. Obs: oficio em cartório aguardando a retirada

pela parte interessada. -Advs. ELAINE CRISTINA ANDRE-
OTTI e GERTRUDES LIMA DE A.PEREIRA XAVIER-.

103. ALIMENTOS-2531/2003-L.R.N. x J.N.- Intime-se a par-
te alimentada para dar cumprimento ao oficio de f. 73. Prazo
de dez dias. Após, voltem ao arquivo. -Adv. TANIA ELIZA
GARDINI-.

104. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2559/2003-D.V. e outro
x E.V.- Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre
ao quitação do debito - o que se presumira com o seu silencio -
, bem como sobre seu interesse no prosseguimento do feito.
Prazo de dez dias. -Advs. LEILA CRUZ VIEIRA, LUIZ FE-
LLIPE MAGALHÃES ZARUR e TANIA APARECIDA ALIO-
NÇO-.

105. ALIMENTOS-2645/2003-V.G.G. e outros x A.J.G.- Quan-
to a certidão retro, diga a parte autora em dez dias. -Adv. LE-
NINE TONIOLO-.

106. REC. DE SOCIEDADE CONJUGAL-2646/2003-I.A.S. x
U.G.B. e outros- Intime-se a parte autora para os fins requerido
na cota ministerial retro. Int. -Advs. APARECIDA MARIA DE
OLIVEIRA e JOSE PEREIRA DE MORAES NETO-.

107. REC. E DISS.SOCIEDADE DE FATO-2819/2003-S.A.S.
x L.C.-etc..Homologo, por esta sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de f. 282-285, destes autos
registrados sob nº2819/2003, em que são requerentes L.C. e
S.A.S., ratificado as fls. 289, com parecer favorável da Dra.
Promotora de Justiça a fls. 287, e julgo extinto o presente pro-
cesso e o apenso de n° 1845/2006, ambos com o exame de
merito, com fundamento no art. 269, III do CPC. Custas e ho-
norarios na forma convencionada. Oportunamente, lancem-se
baixas, inclusive na distribuição e, arquivem-se. P.R.I. -Advs.
RICARDO DE LUCCA MECKING, MARIA REGINA CLE-
TO MELLUSO e CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO-.

108. REVISAO DE ALIMENTOS-2836/2003-C.B.M. e outro
x A.C.P.M.- Considerando que a parte requerida justificou sua
ausencia em audiencia de instrução e julgamento, redesigno
para o dia 13/02/2007, às 15:00 horas. Renovem-se as diligên-
cias. Int. Obs: mandado expedido, aguardando preparo das di-
ligências do Sr. Oficial de Justiça para após o seu devido cum-
primento. -Advs. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e MAR-
CIA ELIZABETE DE O.TORNESI-.

109. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3012/2003-L.P.C.B. e
outro x V.M.- De acordo com a cota ministerial retro. Intime-se
a parte exequente para que cumpra o item “1” do despacho de
f. 101, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Após, abra-
se vista ao Ministerio Publico. -Advs. LINCOLN TADEU
CERKUNVIS, WANDERLEY D.PAIVA GUIMARES FEREI-
RA e MARCELO NASSIF MALUF-.

110. ALIMENTOS C/C REG. VISITAS-3026/2003-D.P.P. e
outro x M.T.P.-Considerando a ausencia de manifestacao da
parte autora, apesar de devidamente intimada para dar anda-
mento ao feito,julgo extinto o processo sem julgamento do
merito, nos termos do art. 267,inciso III e parágrafo 1º do CPC.
Custas pela autora, suspensa sua cobrança caso seja beneficia-
ria da gratuidade processual.P.R.I.Oportunamente, lancem-se
baixas, inclusive junto ao serviço distribuidor,anote-se e arqui-
vem-se. -Advs. DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ e
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS-.

111. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3276/2003-A.C.O.O. e
outros x C.A.O.- Manifeste-se a parte exequente sobre a certi-
dão retro. -Advs. DYEGO ALVES CARDOSO, FERNANDO
HENRIQUE ZANONI e JANAINA CLAUDIA FELICIANO-.

112. ALIMENTOS-3288/2003-C.L.B. e outros x J.L.B. e ou-
tro- Com relação ao pedido de f. 462/464, reporto-me ao des-
pacho de f. 437. Ao cartório para que efetue as anotações ne-
cessárias referente ao pedido de renúncia de f. 459/460. Int. -
Adv. MAGDA REJANE CRUZ-.

113. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3309/2003-
E.H. e outro x J.D.- Oficie-se como requer (f. 36/37). Int. Obs:
oficio nº 3956/2006, em cartório aguardando a retirada pela
parte interessada. -Advs. JOAO CARLOS LORUSSO e MA-
RIA NOELI FAE-.

114. DECLARAÇAO JUDICIAL-72/2004-T.G. x E.K.- Acerca
da declaração, manifeste-se a parte requerida. Concedo o pra-
zo de cinco dias para que a procuradora da autora junte substa-
belecimento. Defiro o pedido de adiamento e redesigno a audi-
encia de instrução e julgamento para o dia 02/04/2007, às 14:30
horas, na sede deste juizo. Expeça-se carta precatória para inti-
mação do requerido e da testemunha I.L. arrolada a f. 106. In-
time-se a procuradora do requerido atraves de publicação no
Diario da Justiça. -Advs. MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO e MARTA ENILDA DE BRITTO-.

115. REG.GUARDA RESP. C/C TUTELA.-81/2004-I.M.D.S.S.
x V.H.M.N. e outro- Vistos... Ante o exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido para, confirmando a liminar de f. 30, atribuir
em definitivo a guarda e a responsabilidade dos menores D.W.M.
e D.H.S.M. a autora. I.M.S.S..Lavre-se termo de compromisso.
Condeno os requeridos ao pagamento das custas processuais e
dos honorarios advocatícios do patrono da autora, estes fixa-
dos no montante de R$400,00, em observância as diretrizes
estatuidas pelo art. 20, paragrafo 4 do CPC. P.R.I. -Adv. JU-
LIO CESAR DALMOLIN-.

116. REVISAO DE CLAUSULA-120/2004-I.K.T.C. x V.P.D.S.-
Ciente do agravo interposto. Mantenho a decisão agravada, por
seus próprios fundamentos. Aguarde-se o pedido formal de in-
formações. -Advs. IVANDRA KARLA TAVARES DA CUNHA,
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES e VICEN-
TE PAULA SANTOS-.

117. ALIMENTOS-141/2004-L.S.M. e outro x O.V.M.-Rede-

signo a audiencia de conciliação, junto ao Núcleo para o dia
12/02/2007, às 16:30 horas. Renovem-se as diligências neces-
sárias, observando-se o endereço indicado a f. 46. Em razão da
informação supra, excepcionalmente, nomeio LUIZ ANTONIO
SCHREIBER para as funções de Oficial de Justiça “AD HOC”
nestes autos. Tome-se o compromisso e expeça-se o mandado.
-Adv. LUIZ CESAR TREVISAN-.

118. EXECUCAO DE ALIMENTOS-270/2004-D.K.S. e outro
x M.A.S.- Dê-se ciencia as partes sobre o oficio retro. Em nada
sendo requerido, voltem ao arquivo. -Advs. EDIVANA VEN-
TURIN e RODRIGO GARCIA ANTUNES-.

119. GUARDA E RESPONSABILIDADE-480/2004-S.A.S. x
A.L.- Ciencia as partes acerca do relatório (f. 234/236)Tornem
com vista ao Ministerio Publico. Int. -Advs. DANIELI BITEN-
COUR LOPES DA SILVA, CELIO CORDEIRO BARBOZA e
LUIZ FERNANDO P. DA SILVA GRACIA-.

120. ALIMENTOS-552/2004-L.G.O. x C.G.A.H.- Ciente da
conversão do agravo de instrumento para a forma retida. Inde-
firo a expediçaõ de ofício (f. 37) haja vista a preclusão quanto
ao requerimento de provas. Cumpra-se integralmente a decisão
de f. 236. - O pedido de f. 205/206 encontra prejudicado, pois
já houve analise do requerimento de provas. Ao cartório para
as anotações necessárias quanto ao Agravo Retido Interposto
as f. 208/211. Mantenho a decisão de f. 203 pelos proprios fun-
damentos. Ciente da interposição de agravo de instrumento pela
parte requerida. Aguarde-se o pedido formal de informações.
Certifique-se o decurso do prazo estabelecido na decisão de f.
203, item V. Int. -Advs. ZELIA GIANELLO DE OLIVEIRA e
BENVINDA DE LIMA BRENNEISEM-.

121. EXECUCAO DE ALIMENTOS-580/2004-T.A.I.A. x
M.C.A.C.- Considerando que houve o total pagamento do de-
bito devido, conforme petição de f. 81, julgo extinto o processo
de execução, nos termos do art. 794, inciso I do CPC. P.R.I.
Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive junto ao serviço
distribuidor, anote-se e arquivem-se. -Adv. REGINA CARDO-
SO DE A.ANDRADE COSTA-.

122. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-727/2004-J.I.P.V. x
O.T.P.- Acerca do oficio retro, manifeste-se a parte interessa-
da. Int. -Advs. ELIAS ED MISKALO e FERNANDA EHALT
VANN-.

123. EXECUCAO DE ALIMENTOS-736/2004-T.D.S.V. e ou-
tros x A.S.A.V.- Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de cinco dias, dê seguimento ao feito, sob pena de extinção. -
Advs. JORGE LUIZ MOHR e SEBASTIAO VERGO POLAN-
.

124. PRESTACAO DE CONTAS-737/2004-T.D.S.V. e outros
x A.S.A.V.- Ciente do oficio de f. 190/191. Aguarde-se a reali-
zação do pagamento integral da divida ou o decurso do prazo
assinalado no decreto prisional. Int. -Advs. JORGE LUIZ
MOHR e RUBENS CESAR SFENDRYCH-.

125. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-767/2004-E.F.C.
x A.F.-Manifestem-se as partes acerca do laudo. Int. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA e ISABELA QUELAS MOREIRA-.

126. EXECUCAO DE TITULO-940/2004-C.C.O. e outro x
S.A.O.- Indefiro por ora o pedido de f. 132/133, uma vez que a
presente demanda segue o rito do art. 733 do CPC. De outro
vertice, nada obsta a parte exequente em requerer a conversão
de ritos para o previsto no art. 732 do CPC, viabilizando a rea-
lização da penhora pleiteada. Ressalte-se que o feito se encon-
tra suspenso provisoriamente em razão da decisão proferida no
habas corpus imteprado pelo executado. Assim, intime-se a parte
exequente para se manifestar sobre a presente decisão. Prazo
de dez dias. Int.-Advs. JOSE EDUARDO QUINTAS DE ME-
LLO e MARIA HELENA STERNADT-.

127. EXECUCAO DE ALIMENTOS-972/2004-V.M.M. e ou-
tro x R.M.-etc..Homologo, por esta sentença, a fim de que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado as f.
148/151, com parecer Ministerial favoravel (f. 153). Via de
consequencia, declaro extinto o presente feito, o que faço com
fulcro no art. 269, inciso III do CPC. Custas pela parte autora,
conforme convencionado pelas partes. P.R.I. -Advs. PAULO
CARVALHO e CARLOS RAUL DA COSTA PINTO-.

128. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1093/2004-L.V.M.
x F.S.P.- Intimem-se as partes para que compareçam em carto-
rio no prazo de quinze dias a fim de ratificar o acordo entabu-
lado. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Púbico.Int.-
Advs. SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO e MA-
RIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI-.

129. INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-1126/2004-
B.R.D.S. e outro x V.J.L.- Manifeste-se a parte autora. Após,
abra-se vista dos autos ao Ministerio Publico. Int. -Advs. ED-
GAR JOSE DOS SANTOS, JULIO GOES MILITAO DA SIL-
VA, JULIANA GRACIELA GOES MILITÃO DA SILVA e
GRAZIELA MASCARELLO-.

130. MODIFICACAO DE CLAUSULA-1132/2004-L.M.N. x
A.C.D.S.D.- Intimem-se os procuradores da parte requerida para
se manifestarem sobre a certidão de fls.599.Prazo de dez
dias.Int.-Advs. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, LEONI JOSE
GALLI e MICHELE SUCKOW-.

131. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1238/2004-D.G. e outro
x A.A.G.- Quanto a justificativa apresentada, diga a parte exe-
quente, em dez dias. Após, dê-se vista ao Ministerio Publico. -
Advs. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e PAULO RODRI-
GO FERREIRA PINTO-.

132. ALIMENTOS-1343/2004-C.G.F.L. e outro x S.L.- Intime-
se a parte autora para esclarecer o pedido de f. 71, bem como
fundamentar a sua necessidade. -Advs. JORGE DURVAL DA
SILVA e REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-.

133. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1401/2004-C.A.C. x A.C.-
Intime-se a parte exequente para que no prazo de 05 dias de
seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -Adv. ALEXAN-
DRE AUGUSTO GAVA-.

134. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1420/2004-H.H.A.S. e
outros x R.S.- Quanto a certidão retro diga a parte exequente
em dez dias.Int.-Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEI-
RO-.

135. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1428/2004-E.M.M. x
R.M.C.L. e outro- Dê-se ciencia as partes sobre o oficio retro.
Em nada sendo requerido, voltem ao arquivo. -Advs. ANTO-
NIO DILSON PEREIRA e SANDRO W. PEREIRA DOS SAN-
TOS-.

136. REVISAO DE ALIMENTOS-1447/2004-P.J.D.S. e outros
x C.L.M.D.S.- Indefiro o pedido de f. 154, primeiro paragrafo,
por ausencia de amparo legal. Quanto a certidão de f. 144, diga
a parte autora, em dez dias. Após, abra-se vista ao Ministerio
Publico. -Adv. ANGELA DORIGO K.HUNGRIA DE CAMAR-
GO-.

137. REVISAO DE ALIMENTOS-1606/2004-L.R.A.B. e ou-
tro x J.J.U.B.- Mantenho a decisão agravada, por seus proprio
fundamentos. Comunique-se o eminente Relator a manutenção
da deliberação agravada e o cumprimento do art. 526 do CPC
por petição protocolizada em 14/08/2006. Cumpra-se o item
IV da decisão de f. 246 dos autos em apenso nº 1606/2004
também em relação a estes autos. No mais, aguarde-se a cita-
ção da parte requerida. Int. -Advs. LUIZ GUSTAVO MARI-
NONI, LARISSA RIBEIRO GIROLDO e LUIZ ARMANDO
SILVA CORREA-.

138. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1628/2004-F.R. x F.K.A.-
Intime-se a exequente para que no prazo de 05 dias de segui-
mento ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -Adv. ALCEU DA-
LABONA-.

139. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1645/2004-T.F.S.P. e ou-
tro x J.S.P.- Intime-se a parte exequente para que no prazo de
cinco dias dê seguimento ao feito, sob pena de extinção. -Advs.
BABYTON PASETTI e KARINA MARIA MEHL-.

140. TUTELA-1652/2004-V.K.R. x - Vistos, etc... Ante o ex-
posto, julgo procedente o pedido e nomeio V.K.R. tutora do
menor M.V.O.O. Lavre-se o termo de compromisso. P.R.I. -
Adv. MARCOS ALVES DA SILVA-.

141. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1689/2004-
D.D.S.P. e outro x - Reporto-me ao despacho de f. 32. Int. -
Advs. DEFENSORIA PUBLICA, WELINGTON TORRES
COSENZA, ENIO LUIZ COSTA, GERALDO MARQUES e
NUCLEO - FORUM-.

142. ALIMENTOS-1749/2004-S.P.L. x S.J.L.- Arquive-se.Int.-
Advs. MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO e NERI DEO-
DORO DE CARVALHO-.

143. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1846/2004-L.F.C.S.C. e
outro x M.A.C.-Intime-se a parte exequente para que no prazo
de 05 dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -
Advs. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA e AIRTON VIDA-
.

144. EXECUCAO DE TITULO-2003/2004-M.A.O.O. e outros
x V.O.- Defiro o pedido de f. 47.Oficie-se conforme requerido.
Após, em nada mais sendo requerido, voltem ao arquivo. -Advs.
ALICE PRESA e NUCLEO - FORUM-.

145. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2035/2004-
M.A.A. e outro x - Diante do petitorio retro, maniste-se o con-
juge varão. Int. -Advs. LUIZ FERNANDO N. LOYOLA, AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO e EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO-.

146. ALIMENTOS-2078/2004-D.L.B. e outro x R.L.B.- Inde-
firo o pedido de execução nos presentes autos, vez que a pres-
tação jurisdicional encontra-se acostada as f. 7278. Assim, even-
tual execução de alimentos devera ser proposta em autos apar-
tados, no rito processual adequado. -Advs. CLAUDIOMIRO
PRIOR e DAYSI PETRONA M.DOS SANTOS CACERES-.

147. ALIMENTOS-2127/2004-J.C.P. e outro x R.A.N.P.- Inti-
me-se a parte autora para que se manifeste sobre o seu interes-
se no prosseguimento do feito. Prazo de dez dias. -Advs. NA-
DIA REGINA DE CARVALHO MIKOS e JOSE MARIO TA-
FURI-.

148. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2149/2004-J.M.P. e
outro x - Defiro pedido de vista dos autos, pelo prazo de cinco
dias. Int. -Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA-.

149. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2182/2004-
A.J.W. e outro x - Intimem-se as partes para que compareçam
em cartorio no prazo de quinze dias a fim de ratificar o acordo
entabulado. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público.Int.-Advs. DEISE CORREA M. DE BARROS HINZ e
SALIMAR VALENTE GASPARIN-.

150. PARTILHA DE BENS-2256/2004-D.M. x E.E.S.R.- Ter-
mo de últimas declarações em cartório aguardando a assinatura
pela parte interessada. -Advs. LUIZ GUSTAVO MARINONI e
RONALDO MARTINS-.

151. ALIMENTOS-2289/2004-L.J.K.S. e outro x J.A.R.S.- Ci-
ente da renuncia de f.208. Arquivem-se. -Advs. FERNANDO
ANTONIO REGO DE AZEREDO e REGINA SOLENY DA
SILVA JIMENEZ-.

152. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2293/2004-C.R.O. x
D.V.O.- Manifeste-se a parte autora acerca do seu interesse no



360360360360360 2ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 7265

prosseguimento do feito, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção do processo. -Adv. EDUARDO BRUNING-.

153. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2387/2004-
L.E.D.S.F. e outro x -etc..Homologo, por esta sentença, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, a re-ratificação
da partilha constante do termo de f. 99/100 e mando que se
cumpra e guarde como nela se contem e determina, ressalvados
os direitos de terceiros. Após, o transito em julgado, expeça-se
formal de partilha. P.R.I. -Advs. JOYCE MAUS MISCHUR,
LUCIANA LOPES BERGERSON, PAULINO ANDREOLI e
MOZART PIZZATO ANDREOLI-.

154. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2398/2004-B.M.M. e
outros x B.E.M.- Defiro pedido de suspensão do feito pelo pra-
zo de 30 dias. -Adv. FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI-.

155. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2433/2004-B.A.G.P. e
outro x N.S.A.P.-Intime-se a parte exequente para que no prazo
de 05 dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -
Advs. LINCON TADEU CERKUNVIS, NUCLEO - FORUM,
WANDERLEY D.PAIVA GUIMARES FEREIRA e SYLVIO
FERREIRA DE MOURA JUNIOR-.

156. REVISAO DE ALIMENTOS-2487/2004-A.S. e outro x
G.C.S. e outro-Vistos, etc... Posto isso, julgo procedente o pe-
dido inicial para exonerar da prestação alimenticia a que está
obrigado do autor L.S. e condeno o autor fixando-a em valor
equivalente a 30% dos rendimentos mensais do autor, incidin-
do sobre o 13º salario, se receber, continiando a ser depositado
em conta bancaria em favor da parte ré, excluindo-se a garantia
de meio salario minimo a cada um dos requeridos. Condeno a
parte requerida ao pagamento das custas processuais, bem como
pagamento dos honorarios advocaticios da parte adversa, que,
tendo em vista o tempo para execução do serviço e a natureza
da causa (CPC, art. 20 paragrafo 4º), fixo em R$200,00, isto
diante sua revelia. Oficie-se, se houver, ao empregador do re-
querente informando a redução do percentual a ser descontado
em folha de pagamento do autor. P.R.I. -Advs. NEY MENDES
RODRIGUES JUNIOR e VLADIMIR CASTRO JORDAO-.

157. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2489/2004-P.L.A. e ou-
tro x J.A.- Manifeste-se a parte exequente sobre o retorno da
carta precatória e os depositos realizados. Prazo de dez dias.
Ressalte-se que, não havendo quitação, deverá a credora juntar
planilha atualizada de debito, discriminando mês a mês os va-
lores devidos e pagos pelo executado. Int. -Advs. JOAO PAU-
LO BETTEGA DE A.MARANHAO e SILVIO OTAVIO DOS
SANTOS BONONE-.

158. REGULAMENTACAO DE VISITAS-2547/2004-G.C.O.
x S.A.O.- No prazo comum de cinco dias, especifique a parte
autora as provas que desejam produzir, declinando o objetivo e
pertinência, sob pena de indeferimento. Intimem-se e dê-se ci-
encia ao Ministerio Publico. -Adv. ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS-.

159. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2551/2004-J.S. x
R.H.S.- Cumpra-se o item 5.8.1. do CN. Intime-se o executado
a pagar, em 15 dias, com a advertência do art. 475 “J” do CPC
(acrescentado pela Lei nº 11.232/2005). Int. Obs: mandado
expedido aguardando preparo das diligências do Sr. Oficial de
Justiça para após o seu devido cumprimento. -Advs. PEDRO
PAULO PAMPLONA, BENJAMIM PEDRO ZONATO e ALUS
NATAL ALESSI-.

160. INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-2651/2004-
D.D.S.R. e outro x D.T.D.S.- Intime-se o réu, conforme reque-
rido no petitório retro. Int. -Advs. MARCELO NOGUEIRA
ARTIGAS, NUCLEO - FORUM, FELIPE AUGUSTO DA SIL-
VA ALCURE e DEFENSORIA PUBLICA-.

161. REVISAO DE ALIMENTOS-2724/2004-M.S. x L.M.S. e
outros-1-Recebo a presente apelação nos seus efeitos devoluti-
vos e suspensivos. 2-Intime-se a parte apelada para que ofereça
contra-razões no prazo legal. 3- Após, vista ao Ministério Pú-
blico. 4- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça. -Advs. MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA e MA-
RISTELA RODRIGUES-.

162. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2779/2004-L.V.C. e ou-
tro x M.A.C.- Primeiramente, intime-se a parte exequente para
juntar planilha de debito atualizada, discriminando mês a mês
os valores devidos e pagos pelo executado. Prazo de dez dias.
Após, intime-se o executado, conforme decisão de f. 37. Int. -
Advs. CICERO ALESSANDRO GUERIOS e PAULO ROBER-
TO MUNHOZ COSTA FILHO-.

163. MED.CAUT.ALIMENTOS PROVISORIO-2856/2004-
M.I.B. x J.A.S.R.- Primeiramente, cabe salientar que a peticio-
naria de f. 63/64 continua patrocinando a causa em razão da
ausencia de renuncia, conforme preve o art. 4 do CPC. Em ra-
zão do exposto, cabe a propria parte interessada promover a
substituição de procurador, não a este juizo. Defiro o pedido de
f. 64, item “b”. Oficie-se , consignando prazo de resposta de
vinte dias. -Adv. MIRIAM CANFIELD PETRECCA-.

164. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2928/2004-T.K.
e outro x - Defiro pedido retro. Decorrido o prazo, manifeste-
se a parte interessada.Int.-Adv. MARCO ANTONIO LANGER-
.

165. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2938/2004-P.R.B. e ou-
tros x P.M.B.-Intime-se o executado para pagar, no prazo de
três dias, o restante da divida alimentar apresentada na planilha
de f. 159, sob pena de prisão civil. int. Em razão da informação
supra, excepcionalmente, nomeio LUIZ ANTONIO SCHREI-
BER para as funções de Oficial de Justiça “AD HOC” nestes
autos. Tome-se o compromisso e expeça-se o mandado. -Advs.
NORBERTO JOSE ROSSI, JEFERSON DE AMORIN e JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES-.

166. DISSOLUCAO DE SOC. CONJUGAL-2962/2004-V.C. x

P.J.S.-A prestaçao jurisdicional foi entregue. De-se baixa,na
distribuicao e arquivem-se.Int.- -Advs. VANDERLEI TAVER-
NA e GERALDO DE CASSIO ZETOLA-.

167. ALIMENTOS-2986/2004-C.G.G.P. e outro x C.P.- Dê-se
ciencia a parte alimentada sobre o retorno do ar retro. Em nada
sendo requerido, voltem ao arquivo. -Advs. SAULO DE TAR-
SO ARAUJO CARNEIRO e NUCLEO - FORUM-.

168. INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-3019/2004-N.S. e
outro x A.M.P.- Acerca da devolução da carta precatória, mani-
feste-se a parte autora. int, -Adv. KAROLINE LORENZ-.

169. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3168/2004-T.W.P.
e outro x - Vistos,... T.W.P. e N.T.M. ingressaram com esta
conversão de separação em divócio consensual apresentando
os termos do acordo (f. 02/06). Pelo despacho de f, 23 e 25,
facultou-se a oportunidade de ratificação, que não ocorreu, fi-
cando paralisados os autos por mais de 30 dias. Assim, não
demonstrando os conjuges a inequivoca intenção de se divori-
ciarem, com fundamento no art. 1122, paragrafo 2º do CPC,
declaro extinto o processo sem julgamento do merito e deter-
mino o arquivamento dos autos. P.R.I.-Adv. LUCIANE APA-
RECIDA A.M. TOTSUGUI-.

170. REGULAMENTACAO DE VISITAS-3187/2004-S.V.M.C.
x K.A.B.M.- Diante da controvercia das partes, as visitas deve-
rão ser cumpridas nos exatos termos da decisão do Tribunal.
Aguarde-se suspenso o julgamento do incidente de falsidade
em apenso. -Advs. PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GON-
CALVES, SALIMAR VALENTE GASPARIN e KATIA REGI-
NA LEITE-.

171. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3210/2004-R.M.M.S. x
J.D.S.- Defiro pedido retro. Decorrido o prazo manifeste-se a
parte interessada.Int.-Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELI-
CE-.

172. ALIMENTOS-3218/2004-L.M.H. x C.R.R.- Indefiro o
pedido de f. 344, item “a”, uma vez que a intimação na forma
do art. 669 do CPC deve ser pessoal e por mandado. int. -Advs.
JOAO PAULO BOMFIM e GLAUCIO ANTONIO P.FILHO-.

173. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3223/2004-J.A. x
F.P.A. e outro- Ciente do ofício de f. 78/82. Quanto a certidão
de f. 76, diga a parte autora em dez dias. -Adv. GUILHERME
MANNA ROCHA-.

174. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3240/2004-G.A.S.
x M.A.S.- Anote-se a renuncia. Arquivem-se. -Adv. EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO-.

175. ALIMENTOS-3243/2004-G.S. e outros x M.A.S.- Ao car-
tório para os devidos fins quanto a renuncia retro. Após, vol-
tem ao arquivo. -Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEI-
RO-.

176. ALIMENTOS-3244/2004-V.L.S.S.M. e outro x C.A.M.S.-
Ciente da justificativa acostada as fls.72/73.Quanto a certidão
de fls.67 diga a parte autora em dez dias.Int.-Adv. SIMONE
RITA ZIBETTI DE SOUZA-.

177. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3250/2004-A.G.D.S.
x M.C.L.- No prazo comum de cinco dias, especifiquem as
partes as provas que desejam produzir, declinando o objetivo e
pertinência, sob pena de indeferimento. int. -Advs. DEFEN-
SORIA PUBLICA e MARCOS LUIZ MASKOW-.

178. REVISAO DE ALIMENTOS-3275/2004-N.A.K. x L.M.T.
e outros- Oficie-se ao Tribunal de Contas do Paraná informan-
do a nova conta corrente a ser depositada a pensão alimenticia,
conforme pugnado a f. 138. Arquivem-se. Obs: ofício nº 3887/
2006, em cartório aguardando a retirada pela parte interessada.
-Advs. ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-.

179. DISS.UN.EST. C/C PARTILHA-3279/2004-L.M. x N.C.-
Cumprindo a decisão da Superior Instância (f. 310/314), tem-
pestivo, pois, o recurso, recebo a apelação de f. 267-273 em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada
a oferecer sua contra-razões. Em seguida, abra-se vista ao Mi-
nisterio Publico. -Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CAR-
NEIRO-.

180. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-3297/2004-L.P.J.
x L.C.D.J. e outro- Manifeste-se o reu acerca do petitório de f.
62-2, no prazo de dez dias. Int. -Advs. MELISSA DE CASSIA
KANDA DIETRICH e ANGELA DORIGO K.HUNGRIA DE
CAMARGO-.

181. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3305/2004-A.S.R.M. e
outro x A.A.M.- Aguarde-se o prazo informado na certidão de
f. 64 e, após reitere-se a diligência que restou negativa pela
ausencia do executado. -Adv. MAGALI HORTENCIA RICCI
DOS SANTOS-.

182. EXEC.DE OBRIGAÇAO DE FAZER-3316/2004-E.C.F.
x A.M.- Manifeste-se a exequente acerca da petição de f. 36/
38. -Adv. ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA-.

183. GUARDA E RESP.C/C.ANT. TUTELA-3319/2004-W.K.
x K.S.N.- Acerca do pedido de suspensão formulado pela parte
autora, manifeste-se a requerida. Int. -Advs. RAFAEL FURTA-
DO MADI, LETICIA NERY VILLA STANGLER AREND e
GELSON AREND-.

184. INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-3392/2004-
C.M.G. e outro x J.L.- Aguarde-se a juntada do laudo pericial.
-Advs. MINISTERIO PUBLICO DO PARANA, NUCLEO -
FORUM, JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO e ZENI-
MARA RUTHES CARDOSO-.

185. INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-3427/2004-R.M. e

outro x A.R.P.- No prazo comum de cinco dias, especifiquem
as partes as provas que desejam produzir, declinando o objeti-
vo e pertinência, sob pena de indeferimento. Intimem-se e dê-
se ciencia ao Ministerio Publico. -Advs. MINISTERIO PUBLI-
CO DO PARANA, NUCLEO - FORUM e TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE-.

186. DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-3500/2004-F.I.L.
x A.S.M.- Defiro pedido de vista dos autos, pelo prazo de cinco
dias. int. -Adv. CARL HEINZ LEICHSENRING-.

187. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3607/2004-A.C.F.C. x
B.R.G.- Sobre a justificativa, diga a exequente. Após ao Minis-
terio Publico. -Advs. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PES-
SOA, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e JOSLAI-
NE M.ALCANTARA DA SILVA-.

188. INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-3630/2004-A.B.S.
e outro x J.R.- Aguarde-se a realização da pericia. Int. -Advs.
MINISTERIO PUBLICO DO PARANA e JOSIAS CHROMI-
EC-.

189. DECL.REC.DISS.UN.EST.C/C.PART-3666/2004-J.F. x
J.M.M.- Manifestem-se a autora e o reu, acerca do petitório de
fls.140-141 e 137/138, respectivamente.Int.-Advs. ANA PAU-
LA WOLLSTEIN e NELSON KNOB-.

190. REVISAO DE ALIMENTOS-3673/2004-M.S.S. x I.A.S.
e outro- Oficie-se a empregadora do alimentante para o des-
conto da pensão alimentica na forma determinada as f. 139/146
em folha de pagamento. Redesigno audiencia de conciliaçaão
para o dia 26/02/2007, às 15:30 horas (junto ao núcleo de con-
ciliação). Renovem-se as diligências, observando o endereço
constante no “b” de f. 166. Int. -Adv. ADELCIO MARTINS
DOS SANTOS-.

191. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3802/2004-L.F.M. e ou-
tro x M.A.C.M.- Considerando que a gratuidade processual pode
ser concedida a qualquer tempo como o cumprimento do des-
pacho de f. 80, defiro-a, suspendendo automaticamente sua
cobrança (f. 82). Intimem-se. Após, arquivem-se. -Advs. MAI-
NAR RAFAEL VIGANO, OSVALDO CICERO WRONSKI e
JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA-.

192. EXECUCAO DE ALIMENTOS-21/2005-V.L.A.J. e outro
x M.L.J.- Quanto a certidão retro, diga a parte exequente em
dez dias.Int.-Adv. SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-.

193. EXECUCAO DE ALIMENTOS-29/2005-M.L.O. e outro
x M.R.M.O.- Indefiro o pedido de renuncia acostado a f. 131,
devendo o procurador do executado cientifica-lo de tal deci-
são, conforme o disposto no art. 45 do CPC. Prazo de dez dias.
-Advs. IVO BRUGNOLO MACEDO, FERNANDO HENRI-
QUE CARDOSO e JACKSON ROBERTO MORAIS ALVES-.

194. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-43/2005-P.A.B. x
M.O.B.- Acerca da certidão supra, manifeste-se a parte autora.
Intime-se. -Advs. ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA
e FELIPE AUGUSTO DA SILVA ALCURE-.

195. NEGAT.C/ REC.PAT.RET.REGISTRO-53/2005-C.E.S. x
L.S. e outro- Desentranhe-se o mandado de citação do requeri-
do, averbando-se o endereço retro indicado, para seu integral
cumprimento. Int. -Adv. ALICE PRESA-.

196. EXONERACAO DE ALIMENTOS-90/2005-A.O. x F.G.C.
e outro- Intime-se a parte autora para que informe se a petição
de f. 57/58 pertence aos presentes autos. Prazo de cinco dias. -
Advs. CRISTIAN MICHEL PSCEVOZNIKI e ELIZABETH
HAISI-.

197. ALIMENTOS-93/2005-R.S. x M.A.S.- Defiro pedido de
suspensão do feito pelo prazo de dez dis. Após, manifeste-se a
parte interessada.Int.-Advs. SHIRLEY ROSANA DE MORA-
ES e CRISTIANA HELENA SILVEIRA REIS-.

198. EXECUCAO DE ALIMENTOS-316/2005-S.P.L. x S.J.L.-
Intime-se a parte exequente para que no prazo de 05 dias de
seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -Advs. MARIA
CLAUDIA DE SEIXAS PINTO e NERI DEODORO DE CAR-
VALHO-.

199. EXECUCAO DE ALIMENTOS-317/2005-A.M.A. e ou-
tros x C.A.B.A.- Considerando o julgamento do habeas corpus,
intime-se a parte exequente para juntar planilha de debito atu-
alizada, discriminando mês a mês os valores devidos e pagos
pelo executado. Prazo de dez dias. Após, voltem imediatamen-
te conclusos. -Advs. CARLA ELIZA DOS SANTOS e AURE-
LIANO PERNETA CARON-.

200. EXONERACAO DE ALIMENTOS-404/2005-T.F. x V.M.-
Intime-se a parte autora para que no prazo de 05 dias de segui-
mento ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -Adv. TANIA MARA
FERREIRA-.

201. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-451/2005-I.F.L.D. x
L.A.D.- Acerca da devolução da carta precatoria manifeste-se
a parte autora.Int.-Adv. CELIA INES DA SILVA-.

202. EXECUCAO DE ALIMENTOS-469/2005-R.F.F.R. e ou-
tro x M.G.M.- Defiro pedido de suspensão do feito pelo prazo
de trinta dias. -Advs. JOCELAINE MORAES DE SOUZA e
NUCLEO - FORUM-.

203. EXECUCAO DE ALIMENTOS-471/2005-R.F.F.R. e ou-
tro x M.G.M.- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de trinta
dias. -Advs. JOCELAINE MORAES DE SOUZA e NUCLEO -
FORUM-.

204. EXECUCAO DE ALIMENTOS-490/2005-B.O.W. e ou-
tro x E.T.W.- Intime-se a parte exequente para indicar bens em
nome do executado passiveis de constrição judicial. Prazo de

dez dias. -Adv. LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA JUNI-
OR-.

205. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-691/2005-
E.S.A. e outro x - Defiro pedido de vista dos autos, pelo prazo
de cinco dias. Int. -Advs. SANDRA DE FATIMA SOTTO
MAIOR, CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR e LUCIA-
NO MARANHÃO RIBEIRO-.

206. REGULAMENTACAO DE VISITAS-712/2005-M.P.P. x
G.C.D.- Fixo provisoriamente os honorarios da Perita em R$
2.350,00. Intime-se a requerida a antecipar o valor em cinco
dias. Int. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA, NUCLEO - FO-
RUM e ALTIVO JOSE SENISKI-.

207. REC. E DISS.SOCIEDADE DE FATO-734/2005-L.H. x
A.S.G.-Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido para reconhecer e declarar dis-
solvida a união estavel de L.H. e A.S.G, no periodo de compre-
endido entre abril de 1992 a setembro de 2003, e estabelecer o
rol de bens partilhaveis. Por ter a autora decaido de parte mini-
ma, condeno o reu ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios do patrono da autora, estes fixados em
R$ 6.000,00, consoante diretrizes estabelecidas pelo art. 20,
paragrafo 4º do CPC. P.R.I. -Advs. ARTUR GABRIEL FER-
REIRA e INDIANARA FARIAS DE CAMARGO-.

208. INCIDENTE DE FALSIDADE-772/2005-S.V.M.C. x
K.A.B.M.- Defiro o pedido de f. 60; expeça-se alvara de le-
vantamento dos honorarios do perito Luiz Gabriel Costa Pas-
sos. No prazo comum de dez dias, intimem-se as partes a se
manifestar acerca do laudo pericial de f. 43/58. Int, -Advs. VI-
CENTE MAGALHAES, SALIMAR VALENTE GASPARIN e
KATIA REGINA LEITE-.

209. GUARDA E RESPONSABILIDADE-774/2005-P.F.P.R. x
S.M.L.B.- Considerando o informado pelo autor a f. 33 e a
certidão de f. 28 verso, a qual afirma não ter o Sr. Oficial de
Justiça localizado o nº 44, intime-se o autor a juntar outras
informações relativas ao endereço fornecido, para que se aper-
feiçoe a citação da ré. -Adv. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA
NETO-.

210. INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-889/2005-B.H.S.S.
e outro x J.A.M.-Vistos, etc... Posto isso, julgo procedente em
parte, o pedido e condeno o reu J.A.M. ao pagamento de pres-
tação alimenticia ao autor B.H.S.S., no valor de R$ 350,00
mensais, corrigidos anualmente pelo indice obtido atraves da
media do INPC e IGP-I, devendo ser depositado, até o dia 10
de cada mês, em nome da representante da autora em conta
(corrente ou poupança) a ser apresentada. Considerando que a
acao de alimentos contem pedido de carater meramente esti-
mativo, a sua fixacao em valor menor que o postulado nao im-
plica em sucumbencia da parte autora, pelo que as despesas do
processo e honorarios do patrono do requerente devem ser su-
portados exclusivamente pelo requerido (TJRS, AP. Civ.
70006292668, p. 18.06.2003; TJRS 70006035307, p. 19.05.03;
STJ, RESP 332562, DJV 12.11.2001).Assim, condeno o reque-
rido ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios da parte adversa que, ante o grau de zelo do profissional
e o tempo para execucao do serviço (CPC, art. 20 paragrafo
3º), fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante de 12 (doze)
prestacoes alimenticiais mensais fixadas nesta decisao.P.R.I. -
Advs. MARLI SALETE PASTORE, FLAVIO DIONISIO BER-
NARTT e MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO-.

211. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-899/2005-E.O.A. x
J.A.S.- Primeiramente, deve o exequente promover a citação
do executado.Int.-Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEI-
RO-.

212. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-932/2005-M.S.S.R.
x O.S.R.S.- A prestação jurisdicional já foi entregue. Dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se. Int. -Advs. ALEXANDRO FREI-
TAS DA SILVA e LUIZ CELSO DALPRA-.

213. EXECUCAO DE ALIMENTOS-976/2005-F.A.W.F. e ou-
tros x B.J.F.N.- Manifeste-se a parte exequente sobre certidão
retro.Int.-Adv. ALLINA GRACCO CRUVINEL-.

214. ALTERAÇAO DE REGIME DE BENS-1017/2005-C.O.M.
e outro x - O edital já foi afixado no átrio do Fórum (f. 58). A
fim de dar integral cumprimento ao item 02 “b” da decisão de
f. 33, devem os requerentes apresentar as certidões negativas
do INSS, Receita Federal, Estadual e Municipal (do marido),
Receita Municipal (da mulher) e do 1º Cartório Distribuidor.
Int. -Advs. MONICA SETENARESKI AHRENS MILANI e
GUSTAVO MUSSI MILANI-.

215. DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-1031/2005-
J.A.D.S. x E.A.M.- Indefiro o petitório retro, posto que as pro-
vas a serem produzidas em audiência foram definidas no termo
de audiência conciliatória, à (f. 98). Assim, não havendo qual-
quer recurso contra a decisão proferida, não há que se falam
em momento posterior, em preclusão quanto a produção de pro-
vas, afigurando-se ixtemporânea a insurgência manifestada.
Aguarde-se o ato designado. - Ciência as partes e ao Ministerio
Publico acerca do relatório de f. 114/117. Int. -Advs. PAULO
ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR., ODAIR SABOIA COR-
DEIRO e WELLINGTON SILVEIRA-.

216. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1037/2005-B.H.N.F. e
outros x M.C.F.- Considerando a inviabilidade de acordo, revi-
goro a prisão decretada as f. 38/40. Diligências necessárias,
observando-se o conteudo do petitorio de f. 65. Intime-se a
parte exequente para em dez dias, juntar planilha atualizada da
divida a fim de instruir o mandado de prisão. -Advs. CELIA
INES DA SILVA, REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE
COSTA e ELIEZER PIRES PINTO-.

217. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1075/2005-R.M.S. x
C.F.S.- Acerca da certidão supra, manifeste-se a parte
autora.Int.-Adv. GIANNA CARLA ANDREATTA ROSSI-.
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218. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1110/2005-J.C. e outro x
L.G.-Primeiramente, intime-se a exequente para juntar plani-
lha de debito atualizada, discriminando mês a mês os valores
devidos e pagos pelo executado. Prazo de dez dias; Após, cum-
pra-se a decisão em apartado. Int. Vistos.... Isto posto, quanto
ao debito recente, decreto a prisao civil do executado L.G.H. ,
por 60 dias, separado dos presos comuns, ate que pague as di-
ferenças referentes aos alimentos devidos desde o mês de feve-
reiro de 2005, incluindo os meses vencidos no curso da ação, e
os vincendos até o efetivo pagamento (art. 290 do CPC). Expe-
ça-se mandado prisional. Defiro reforço policial, se
necessário.Int. -Adv. RONALDO CAMILO-.

219. REVISAO DE ALIMENTOS-1112/2005-M.A.T. x T.C.T.
e outro- Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da
certidão de f. 34. Prazo de dez dias. -Adv. ANGELO VIDAL
DOS SANTOS MARQUES-.

220. EXECUCAO DE TITULO-1185/2005-G.E.S.R.S. e outro
x M.R.S.- Manifeste-se a parte exequente sobre a certidão re-
tro. Após, dê-se vista ao Ministerio Publico. -Advs. ALICE
PRESA e NUCLEO - FORUM-.

221. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1209/2005-L.M.S. e ou-
tro x M.L.C.S.-Considerando as certidões do Sr. Oficial de Jus-
tiça e que o rito do art. 733 do CPC não permite a citação por
edital, intime-se a parte exequente para informe se tem interes-
se no prosseguimento do feito. Prazo de dez dias. -Adv. JULI-
ANE MIRELA BERTUZZI-.

222. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1211/2005-J.A.L. x
C.A.T.L.- Em atenção a tutela antecipada analisada as f. 26/27,
que exonerou provisoriamente o autor do encargo alimentar com
relação a filha C.,permanecendo o percentual de 15% ao filho
C.A., bem como a noticia do falecimento deste último, oficie-
se a empregadora para o cancelamento do desconto em folha.
Neste contexto, julgo extinto o feito com relação ao requerido
C.A.T.L., consoante art. 267, IX do CPC, permanecendo a dis-
cussão dos alimentos com relação a requerida C.S.T.L. Intime-
se, assim, a parte autora para que se manifeste sobre o oficio de
f. 44. v. Int. -Adv. JONAS BORGES-.

223. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1268/2005-S.V.P.F.
x I.S.F.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
1268/2005, em que é requerente S.V.R.F. e requerido I.S.F.,
com fundamento no art. 267, III, do CPC. considerando que a
parte autora abandonou o processo por prazo superior a trinta
dias.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no dis-
tribuidor e arquivem-se. -Advs. SILVENEI DE CAMPOS, RI-
CARDO HUMBERTO DE A. S. SILVA e ALEXSANDRA DE
SOUZA-.

224. REGULAMENTACAO DE VISITAS-1281/2005-L.O.A.B.
x E.P.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob nº
1281/2005, em que é requerente L.O.A.B. e requerido E.P. com
fundamento no art. 267, III, do CPC, considerando que a parte
autora abandonou o processo por prazo superior a trinta dias e
intimada para dar prosseguimento ao feito, deixou de fazê-lo.
P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção e arquivem-se os autos. -Advs. IVETE DA CONCEICAO
BORBA e SILVENEI DE CAMPOS-.

225. SOBREPARTILHA-1315/2005-G.L.S. e outro x -Junta-
das e conferidas todas as certidões de débito junto ao fisco Fe-
deral, Municipal e Estadual, bem como o recolhimento do im-
posto “inter vivos”, expeça-se formal de partilha. Oportuna-
mente, lancem-se baixas, inclusive na distribuição e arquivem-
se os autos. -Adv. RITA DE CASSIA PILONI-.

226. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1332/2005-J.C.M.T. e
outros x G.M.T.-Intime-se a parte exequente para que no prazo
de 05 dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.-
Advs. ISABELA QUELAS MOREIRA e PAULO YVES TEM-
PORAL-.

227. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1333/2005-A.L.S.F. e
outro x B.F.-Intime-se a parte autora para que no prazo de 05
dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -Adv.
AMADEU ALICE NETTO-.

228. REVISAO DE ALIMENTOS-1336/2005-M.A.P. x G.A.P.
e outro- De acordo com a cota ministerial retro item “II”. Inti-
mem-se as partes para que informem se concordam com o jul-
gamento antecipado da lide ou se pretendem a produção de
novas provas, nesse caso, justificando de forma promenorizada
a sua necessidade, sob pena de indeferimento (art. 130 do
CPC).Prazo de cinco dias.Int.-Advs. CAIO ANTONIETTO e
JOCELAINE MORAES DE SOUZA-.

229. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1376/2005-K.D.F.S. e
outro x J.D.S.-Ciente da juntada do oficio original encaminha-
do pelo juizo deprecado. Cumpra-se a decisão de f. 61. -Con-
forme se verifica nos autos, a didiva alimentar emergencial re-
fere-se aos meses de fevereiro de 2005, mais as parcelas venci-
das e vincendas até o efetivo pagamento. A exequente juntou
planilha de calculo as f. 39, informando que até o mês de feve-
reiro de 2006, a divida alimenter se encontrava em R$ 1.921,23.
Há noticias de que o decreto prisional foi cumprido em 20/11/
2006, sendo que o executado juntou copia de comprovantes de
depositos realizados. Nota-se, contudo, que além dos os docu-
mentos enviados via fac-simile não estarem totalmente legí-
veis, constatou-se que o executado não comprovou a quitação
da divida alimentar. Diante do exposto, mantenho a prisão de-
cretada. Aguarde-se o prazo estabelecido no decreto prisional
ou eventual quitação da divida alimentar. Int. -Advs. EDGAR
INGRACIO DA SILVA, ADELINO GARBÚGGIO, JOSE WLA-
DEMIR GARBÚGGIO e MARCELE GARBUGIO FRANZOT-
TI-.

230. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1406/2005-A.C.D. e ou-
tro x L.P.D.-Intime-se a parte exequente para que no prazo de
05 dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -
Adv. NIVALDO MORAN-.

231. INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-1437/2005-R.C. e
outro x J.E.G.- Acerca da devolução da carta precatória mani-
feste-se a parte autora.Int.-Adv. ULYSSES SERGIO ELYSEU-

232. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1486/2005-E.L.F.M. e
outros x J.M.- De acordo com a cota ministerial.Cumpra-se.Int.-
Advs. ISABELA QUELAS MOREIRA e PAULO YVES TEM-
PORAL-.

233. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1543/2005-J.G.L.S. e
outros x J.W.L.S.-Intime-se a parte exequente para que no pra-
zo de 05 dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.-
-Advs. CLAUDIO DE FRAGA e JOSE MARIO TAFURI-.

234. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1548/2005-M.A.G.J. x
M.A.G.- De acordo com a cota ministerial retro. Intime-se a
parte exequente para que cumpra o item “1” do despacho de f.
43 no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Após, dê-se
vista ao Ministerio Publico. -Adv. PAULO YVES TEMPORAL-

235. MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA-1556/2005-
B.A.S.B. x B.C.B.J.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente pro-
cesso sob nº 1556/2005, em que é requerente B.A.S.B. e reque-
rido B.C.B.J., com fulcro no art. 808, III, c.c. o parágrafo 1 do
CPC, tendo em vista que julgamento da ação principal, confor-
me audiencia juntada a f, 127-128 dos autos em apenso de nº
458/2005.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive na
distribuição e , arquivem-se os autos. -Advs. ROLF KOER-
NER JUNIOR e ROBERTO MACHADO FILHO-.

236. DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1557/2005-F.C.
e outro x M.F.S.T.- No prazo comum de cinco dias, especifi-
quem as partes as provas que desejam produzir, declinando o
objetivo e pertinência, sob pena de indeferimento. Int. -Advs.
LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL e FLEUR FERNAN-
DA LENZI JAHNKE-.

237. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1576/2005-
L.A.S.L. e outro x - O mandado de averbação já foi expedido,
conforme se ve da certidão de fls.24 verso. No mais, aguarde-
se o recolhimento do imposto devido.Int. -Adv. ADRIANNE
CORREIA PEREIRA-.

238. INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-1619/2005-
A.C.C. e outro x E.P.D.S.- Aguarde-se a juntada do laudo
pericial.Int.-Adv. ADEMAR VOLANSKI-.

239. INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-1650/2005-
G.C.S. e outro x D.M.D.S.- Vistos, etc.. Homologo por senten-
ça, de acordo com o art. 1, IV, da lei 8.560/92, para que surta os
seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre G.C.S.,
menor nascida em 14/06/1998, representado por sua mãe, D.R.S.
e D.M.S, pelo qual o último reconhece a primeira como filha,
estipulando-se pensão, guarda e regulamentação das visitas, tudo
conforme a petição de f. 29/30, devendo o menor passar a cha-
mar-se G.C.S.S.. Expeça-se certidão, acompanhada de copias
dos presentes autos, a ser encaminhada ao senhor Oficial do
Registro Civil, para a devida averbação (lei 8560, art. 2], para-
grafo 3º). Oportunamente lancem-se baixas, inclusive no dis-
tribuidor e arquivem-se. P.R.I. -Advs. SIMONE MARIA M. P.
SCHELLENBERG e NUCLEO - FORUM-.

240. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1657/2005-
J.R.O. e outro x - Intime-se a parte interessada a comprovar o
pagamento das custas alusivas ao Sr. Contador, bem como a
juntar as certidões negativas de debito junto ao fisco Federal,
Municipal e Estadual, no prazo de dez dias. Int. -Adv. REGES
JOSE REIMANN-.

241. REVISAO DE ALIMENTOS-1675/2005-A.L.M.C. x
G.M.C. e outros- Vistos, etc... Pelo exposto, acolho os embar-
gos de declaração, sendo necessária nova publicação da deci-
são com a seguinte retificação: “custas e honorarios sucumben-
cias na forma acordada”. P.R.I. -Advs. CARLOS VITOR MA-
RANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA e NELSON JOAO KLAS-.

242. ALIMENTOS-1705/2005-J.L.R. e outros x J.E.R.- Dê-se
ciencia a parte alimentada sobre o ofcio retro. Em nada sendo
requerido, voltem ao arquivo. -Adv. JIMENA CRISTINA GO-
MES ARANDA-.

243. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1768/2005-
A.C.S. e outro x - Manifestem-se os requerentes acerca da res-
posta ao oficio expedido a f. 44 verso juntado aos autos, no
prazo de dez dias. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem
ao arquivo. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-.

244. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1785/2005-L.M.S. e ou-
tro x M.L.C.S.- Intime-se a parte exequente para que no prazo
de cinco dias, dê seguimento ao feito, sob pena de extinção. -
Adv. JULIANE MIRELA BERTUZZI-.

245. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1816/2005-B.M.B.S. e
outro x M.A.S.- Manifeste-se a parte exequente sobre certidao
retro.Int.-Advs. MARCOS LUIZ MASKOW e SANDRA MARA
NETZ DE PAULA-.

246. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1908/2005-P.K.D.J. e
outro x E.D.J.- Considerando o pedido de fls.59 suspenda-se o
feito na forma do item 5.8.12 do Codigo de Normas.Int.-Advs.
MARIA DE FATIMA SILVEIRA CISCONETTO, NIVALDO
MORAN e RENATA RODRIGUES SALLES-.

247. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1943/2005-R.E.P. x
H.R.E.P. e outro- Intime-se a parte exequente para que no pra-
zo de cinco dias dê seguimento ao feito, sob pena de extinção.
-Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-.

248. ALIMENTOS-2035/2005-L.K.D.B. e outro x P.D.B.- Cum-
prida a última diligência pendente, encerro a fase instrutória.
Abra-se prazo as partes para apresentação de alegações finais,
oportunidade em que se manifestarão sobre o oficio de f. 132/

143. Após, abra-se vista ao Ministerio Publico. -Advs. JOSE
AUGUSTO VIEIRA BORGES e MOISES ANTONIO ALVES
DE SOUZA-.

249. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2116/2005-G.V.R.M. e
outro x M.R.M.- De acordo com a cota ministerial retro. Cum-
pra-se o despacho ministerial retro. -Advs. JOSE VALTER
RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

250. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2141/2005-L.C.P.
e outro x - Intime-se a parte interessada, para juntar as certi-
dões de debito junto ao fisco Estadual, Municipal e Federal.Int.-
Adv. MONICA DA SILVA-.

251. ALIMENTOS-2160/2005-B.D.S.S. e outro x A.S.- Rede-
signo a audiencia de conciliação, junto ao núcleo, para o dia
12/02/2007, às 15:30 horas. Intime-se. Renovem-se as diligên-
cias necessárias, observando-se o conteúdo da petição de def.
40/41. -Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-

252. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2224/2005-N.R.D.S. e
outros x S.D.S.-Intime-se a exequente para que no prazo de 05
dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -Adv.
MARISTELA RODRIGUES-.

253. INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-2229/2005-
L.L.R. e outro x A.R.F.A.J.- Defiro a prova pericial consistente
em exame comparativo de alelos de DNA. Para tanto, nomeio
o Dr. Rui Fernando Pilotto (Clínica de Doenças Hereditárias).
Agende-se data para a coleta do material geneticio em labora-
tório e, feito isso, certificado nos autos, intimem-se as partes e
o Ministerio Publico. Int. Obs: exame agendado para o dia 09/
03/2007, às 14:00 horas, na Clínica de Doenças Hereditárias,
situado na Rua Roberto Barroso, 1346, nesta capital. -Adv.
MINISTERIO PUBLICO DO PARANA-.

254. REGULAMENTACAO DE VISITAS-2241/2005-C.R. x
S.P.S.- Defiro o pedido de adiamento e redesigno a audiencia
de instrução e julgamento para o dia 04/04/2007, às 15:00 ho-
ras, na sede deste juizo. Expeça-se mandado para intimação do
autor. concedo o prazo de cinco dias para que a requerida com-
prove o recolhimento das diligências do Sr. Oficial de Justiça.
Intime-se a procuradora do autor de publicação no Diário da
Justiça. Partes intimadas. -Advs. REGINA CELI SANTANA
SILVA e ANDREA CRISTINA MARTINS-.

255. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2378/2005-
P.S.X.S. e outro x - Cumpram, os requerentes o item 03 do
despacho de f. 38. Int, -Adv. RITA DE CASSIA PILONI-.

256. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2409/2005-J.K.K. e ou-
tro x M.S.K.-Intime-se a parte exequente para que no prazo de
05 dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -
Advs. FORTUNATO SANTORO e JOSE MARIO TAFURI-.

257. REVISAO DE ALIMENTOS-2410/2005-M.A. x
M.C.A.A.- Vistos.... Diante do exposto, anuncio o julgamento
antecipado da lide. Ao cartório para aguardar a devolução dos
autos 1688/2005 pelo Ministerio Publico a fim de se cumprir a
determinação de f. 89, item II. Int. -Advs. JOYCE MAUS MIS-
CHUR, KELLY WIDDERHOFF DE FREITAS e LORIVAL
FAVORETTO-.

258. ALT. DE REGIME DE CASAMENTO-2413/2005-
R.M.B.F. e outro x - Manifestem-se os requerentes acerca do
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de dez dias,
sob pena de extinção do processo. -Adv. RENAN MACIEL
BRASIL-.

259. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2453/2005-
D.M.D.S. x H.P.H.S.- Acerca da certidão supra, manifeste-se a
parte interessada. Int. -Advs. MIGUEL ANGELO RASBOLD
e RICARDO LUCAS CALDERON-.

260. ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-2478/2005-
D.J.M.J. x F.M.- Oficie-se ao juizo deprecado, solicitando in-
formações acerca do cumprimento da carta precatória. Int. -
Advs. ROSANE LOYOLA BASSO, CLAUDIA
E.C.V.HEESEWIJK, ADEMILSON DE MAGALHAES e
EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR-.

261. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2501/2005-V.G.C.
x V.R.G.- Designo audiencia de conciliação e saneamento (CPC,
art. 331) para o dia 18/04/2007, às 14:00 horas. Int, -Advs.
ANNELISE MOTTA JOAKINSON e GUSTAVO BERTO
ROÇA-.

262. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2541/2005-I.F.S. x
M.D.G.S.- Manifeste-se o autor acerca do seu interesse no pros-
seguimento do feito, providenciando o cumprimento do despa-
cho de f. 77, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do
processo. -Adv. JOSE ELIAS VILELA MATOS-.

263. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-2587/2005-A.G. e
outro x -Vistos e examinados. Atendidas as exigencias do art.
226 inciso 6º da Constituicao Federal e artigo 1580 do Codigo
Civil, com parecer favoravel do Ministerio Publico (fls.42),
homologo o pedido de fls.2/9, decreto a conversão da separa-
ção judicial em divorcio e declaro dissolvido o casamento. Apos
o transito em julgado, expeça-se mandado de averbacao.
P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-se. -Adv.
EMERSON RODRIGUES DA SILVA-.

264. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2605/2005-E.R.B. x
J.G.B.- Cite-se a parte requerida, com as advertências legais,
observando-se o endereço retro indicado. Int. Obs: carta preca-
tória nº 910/2006, em cartório aguardando a retirada pela parte
interessada. -Adv. EXPEDITO BARBOSA MARTINS-.

265. REVISAO DE ALIMENTOS-2625/2005-J.C.C. x G.S.C.
e outro- Intimada para justificar a necessidade de se colher pro-
vas orais (item II, de f. 109) a parte requerida restou silente,
cumprindo tão somente a determinação de f. 109, item III. Di-

ante disso, indefiro o pedido de f. 104. De outra banda, designo
audiencia de instrução e julgamento para o dia 08/02/2007, às
15:00 horas a fim de colher depoimento pessoal da parte reque-
rida, atraves de sua representante legal e ouvir as testemunhas
arroladas pelo autor, cujo rol devera ser depositado no prazo de
30 dias, anteriores a data designada. Manifeste-se o autor so-
bre os documentos de f. 121/123. Intimem-se. Diligências ne-
cessárias. Em razão da informação supra, excepcionalmente,
nomeio LUIZ ANTONIO SCHREIBER para as funções de Ofi-
cial de Justiça “AD HOC” nestes autos. Tome-se o compromis-
so e expeça-se o mandado. Obs: mandado expedido aguardan-
do preparo das diligências do Sr. Oficial de Justiça para após o
seu devido cumprimento. -Advs. LUIZ ANTONIO BERTOC-
CO, RENATO MIROSKI CANDEMIL, ALESSANDRA LO-
RENZEN, ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO, KLEY-
NIA GILMA ZECA, ROSANE KOTOTELO WENDPAP, ALE-
XANDRE LAZARO SCOLARI e WAGNER LUIZ MENEZES
LINO-.

266. REVISAO DE ALIMENTOS-2687/2005-T.T. x G.G.T. e
outros- Vistos, etc... Posto isso, julgo procedente em parte o
pedido inicial, alterando a obrigação alimenticia de T.T. em
favor de G.G.T. e T.G.T., assistidos por sua mãe, para o importe
de 15% de seus rendimentos (a incidência da verba não se alte-
ra), mais o pagamento das despesas escolares dos filhos (matri-
cula, mensalidade, material, uniformes etc). Tendo em vista a
sucumbência reciproca proporcional (CPC, art. 21), condeno a
parte ré ao pagamento de cinquenta por cento das custas e des-
pesas processuais, bem como ao pagamento dos honorarios
advocaticios da parte adversa, na mesma proporção, que, tendo
em vista o tempo para execução do serviço e a natureza da
causa (CPC, art. 20, paragrafo 4º), fixo em R$ 300,00. Conde-
no o autor ao pagamento das custas remanescentes e ao paga-
mento da verba honoraria na mesma proporção que, conside-
rando os mesmos critérios, fixo tambem em R$ 300,00. P.R.I. -
Advs. VIVIANE STADLER FAGUNDES e PAULO CESAR
BULOTAS-.

267. EXECUCAO DE SENTENCA-2706/2005-E.M.M.M. e
outros x L.H.S.M.- Ciente da devolução da deprecata. Certifi-
que-se o transito em julgado da decisão de f. 132 e, após, ar-
quivem-se. -Advs. FABIO LEANDRO DOS SANTOS, ANTO-
NIO GERALDO SCUPINARI e JOSE CID CAMPELO-.

268. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2726/2005-M.A.A. e ou-
tros x M.A.A.- Oficio em separado. Aguarde-se o julgamento
do “habeas corpus”. -Advs. ELIANE DA COSTA MACHADO
ZENAMON, EMIR MARIA SECCO DA COSTA, CICERO
BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO e KARINE KLOSTER-.

269. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2788/2005-P.F.D. e ou-
tros x J.L.M.D.- Indefiro o pedido de penhora on line, via BA-
CEN-JUD, vez que esta magistrada não está cadastrada junto
ao referido sistema. Outrossim, a quebra de sigilo bancario não
é medida simples a ser adotada de forma corriqueira, sob pena
de infringir norma constitucional (art. 5º, inc. X e XII) e a Lei
Complementar nº 105/2001. A requisição de informações ao
Banco Central só é possivel em situações excepcionais, sempre
no interesse da Justiça - o que não se confunde com o interesse
particular do credor empenhado na penhora de bens do deve-
dor. Não pode o Poder Judiciario ser utilizado como órgão de
assessoria as partes, que devem, por si, exaurir todas as dili-
gências pertinentes a localização de bens para a garantia do
juizo. Posto isso, intime-se a parte exequente para indicar bens
em nome do executado passiveis de constrição judicial ou re-
querer a suspensão do feito até que estes sejam encontrados.
Prazo de dez dias. -Adv. SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA
NETO-.

270. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2841/2005-I.R.F. x
N.D.F.- Anuncio o julgamento antecipado do feito, vez que a
questão de merito prescinde de provas em audiencia. Dê-se ci-
encia a parte autora. Após, abra-se vista dos autos ao Ministe-
rio Publico. Int. -Adv. FORTUNATO SANTORO-.

271. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2911/2005-M.A.F. x
J.A.F.- Oficie-se como requer (f. 47). Int. Obs: ofício nº 3896/
2006, em cartório aguardando a retirada pela parte interessada.
-Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-.

272. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2914/2005-A.L.A. e ou-
tros x M.E.A.- Intime-se a parte exequente para indicar bens
em nome do executado passiveis de constrição judicial.Prazo
de dez dias.Int.-Adv. CELIA INES DA SILVA-.

273. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2972/2005-R.M.L. e ou-
tros x M.A.L.-etc..Homologo, por esta sentença, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado as f.
187/189 e com parecer Ministerial favoravel a f. 196. Via de
consequencia, declaro extinto o presente feito, o que faço com
fulcro no art. 269, inciso III, do CPC. Custas pelo executado (f.
189, item 06). P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusi-
ve junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se. -Advs.
ROSE MARY BUFFARA DE CAMARGO VIANNA, ALFRE-
DO DE ASSIS GONCALVES NETO, GUILHERME KLOSS
NETO, WINICIUS RUBELE VALENZA, NELSON COUTO
DE REZENDE JUNIOR e RICARDO HILDEBRAND SEY-
BOTH-.

274. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3003/2005-C.H.M.M. e
outro x L.F.M.M.-Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença,
para que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo noti-
ciado as f. 58/65, com parecer Ministerial favorável (f. 68). Via
de consequencia, declaro extinto o presente feito, o que faço
com fulcro no art. 269, inciso III do CPC. Custas pelo alimen-
tante, conforme convencionado pelas partes. P.R.I.- -Advs.
ALEXANDRE DALLA VECCHIA, ALESSANDRO DONIZE-
THE SOUZA VALE, JOSE ANTONIO VALE, ALEXANDRA
MATTAR DE ROQUE VALE e ADRIANO CARLOS SOUZA
VALE-.

275. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3014/2005-
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M.T.N.B. x R.L.A.B.- Ciencia ao reua acerca dos documentos
juntados pela autora (f. 445/514). Vista ao Ministerio Publico.
Int,.-Advs. RENATA MARIA CANDIDO, JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO e SILVENEI DE CAMPOS-.

276. ALIMENTOS-3060/2005-V.B.D.E.R.N. e outro x A.R.N.-
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação
e documentos juntados pelo requerido. Prazo de dez dias. Na
sequencia, abra-se vista ao Ministerio Publico. -Advs. CLAU-
DIO OLIVER DOS SANTOS e DEFENSORIA PUBLICA-.

277. GUARDA RESP.CUM.C REG.VISITAS-3068/2005-
M.L.A. x L.J.B.A. e outro- Intimem-se as partes para que com-
pareçam em cartório no prazo de quinze dias a fim de ratificar
o acordo entabulado. Após, abra-se vista dos autos ao Ministé-
rio Público.Int.-Advs. LUCIANA GRANDO PADILHA, SAN-
DRA MARA PFEIFFER, MARIA RITA SANTIAGO e EDI-
SON LUIZ MACHADO-.

278. NEGATIVA DE PATERNIDADE-3082/2005-J.C.Z. x
R.E.Z. e outro-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo
sob 3082/2005, em que é requerente J.C.Z. e requerido
R.E.Z.com fundamento no art. 267, III,do CPC. considerando
que a parte autora abandonou o processo por prazo superior a
trinta dias.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no
distribuidor e arquivem-se. -Adv. JOAO PAULO BOMFIM-.

279. ALIMENTOS-3110/2005-T.A.O. e outro x M.A.F.O.- In-
time-se a parte autora para justificar sua ausencia na audiencia
redesignada. Prazo de dez dias, sob pena de extinção. Na mes-
ma oportunidade, manifeste-se a parte autora sobre a certidão
de fls.32 verso.Int.-Adv. REGINA CARDOSO DE
A.ANDRADE COSTA-.

280. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3163/2005-J.S. x A.E.S.-
Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob n 3163/
2005 em que é requerente J.S. e requerido A.E.S., com funda-
mento no art. 267, III do CPC, considerando que a parte autora
abandonou o processo por prazo superior a trinta dias e intima-
da para dar prosseguimento ao feito, deixou de fazê-lo (f,.
58).P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuição e arquivem-se os autos. -Adv. GILMAR FERNAN-
DO GIOVANNONI SLOSAKI-.

281. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3225/2005-F.N. x M.T.N.-
Considerando a alegação da exequente a f. 112, intime-se para
juntar planilha de debito atualizada e discriminando mês a mês
os valores devidos e pagos pelo executado. Prazo de dez dias.
Após, voltem conclusos. -Advs. ALICE PRESA, EVAIR DOS
SANTOS DUARTE e PATRICIA MICHELI FOLADOR-.

282. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3227/2005-M.T. e outros
x C.S.S.- Considerando o pedido de f. 44 e declaração de insu-
ficiencia econômica juntada a f. 52, defiro a gratuidade proces-
sual ao executado. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -
Advs. DEFENSORIA PUBLICA e HERON LUIS OLIVETI-.

283. EXEC.DE OBRIGAÇAO DE FAZER-3266/2005-B.C.B.
e outro x O.B.N.- Quanto a certidão supra, diga a parte exe-
quente em dez dias. Após, abra-se vista ao Ministerio Publico.
-Adv. PATRICIA R. C. GROFF-.

284. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3282/2005-R.T. x
N.Y.T.T.- No prazo comum de cinco dias especifiquem as par-
tes as provas que desejam produzir declinando o objetivo e
pertinencia sob pena de indeferimento.Int.-Adv. BEATRIZ
DRANKA DA VEIGA PESSOA-.

285. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3285/2005-O.V.N.S. e
outro x L.A.N.S.- Intime-se a parte exequente para indicar bens
em nome do executado passiveis de constrição judicial. Prazo
de dez dias. -Adv. LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO-.

286. REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-3385/2005-V.M.S. x
J.P.S.-A prestaçao jurisdicional foi entregue.De-se baixa na dis-
tribuicao e arquivem-se.Int.- -Advs. SIMONE CERETTA LIMA,
NUCLEO - FORUM e DAIANA ALLESSI-.

287. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3489/2005-J.F.S.M. e
outro x J.Z.M.- Quanto a resposta do oficio de f. 44/46, diga a
parte exequente em dez dias. -Adv. LIZIANE CRISTINA AN-
SELMO DA SILVA-.

288. DEC.SOC.DE FATO C/C PART.ALIM-3494/2005-H.M.
x A.R.-Vistos e examinados. Atendidas as exigencias do art.
1723 do Codigo Civil, e art. 1º da Lei 9278/96, com parecer do
ministerio publico (fls.83), homologo o pedido de fls.76/77,
declaro a existencia e a dissolução da união estavel dos reque-
rentes, a estipulação dos alimentos e a partilha.
P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-se. -Advs.
MARCO ANTONIO LANGER e SILVIO JACINTHO FERREI-
RA-.

289. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3504/2005-R.G.P. e ou-
tro x E.P.- Considerando a petiçaõ de f. 76, intime-se a parte
exequente para juntar planilha de debito atualizada, discrimi-
nando mês a mês os valores devidos e pagos pelo executado.
Após, dê-se vista ao Ministerio Publico. -Advs. GERSON PAU-
LUS DE CAMPOS e MARCELO COELHO-.

290. EXECUÇAO DE ACORDO-3526/2005-I.S.F. x E.P.- Acer-
ca da certidão de f. 45, manifeste-se a parte exequente. Int. -
Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO-.

291. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3566/2005-L.O. e outro
x S.O.- Quanto à exeção de pré-executividade e documentos
apresentados, diga a parte excepta, em dez dias. -Adv. KARI-
NA MARIA MEHL-.

292. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3567/2005-L.O. e outro
x S.O.- Quanto a certidão supra, diga a parte exequente, em
dez dias. Após, abra-s vista ao Ministerio Publico. -Adv. KA-

RINA MARIA MEHL-.

293. EXECUCAO DE SENTENCA-3625/2005-E.M.M.M. e
outros x L.H.S.M.- Intimem-se as partes para que compareçam
em cartório, no prazo de 15 dias, a fim de ratificar o acordo
entabulado. Após, abra-se vista dos autos ao Ministerio
Publico.Int. -Advs. FABIO LEANDRO DOS SANTOS e AN-
TONIO GERALDO SCUPINARI-.

294. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3713/2005-J.R.C. x
M.J.C.- No prazo comum de cinco dias especifiquem as partes
as provas que desejam produzir, declinando o objetivo e perti-
nencia, sob pena de indeferimento.Int.-Adv. CARMELINDA
CARNEIRO-.

295. ALIMENTOS-3715/2005-J.N.C.C. e outro x J.N.C.C.-
Determinada a intimação das partes para se manifestarem quanto
ao interesse na produção de provas, justificando de forma por-
menorizada a necessidade, somente o requerido pugnou pela
designaçaõ de audiencia de instrução e julgamento. Nota-se
contudo, que o autor não logrou êxito comprir a determinação.
Não explicitou quais fatos não podem prescindir de instrução a
ser realizada em audiencia. Suas argumentações se monstram
desprovidas de especificidade. Naõ esclareceu o carater subje-
tivo na inviabilidade de colher as provas por meio de
documentos.Desta forma, deve-se presumir serem meramente
proletórias as provas orais, restando, indeferidas nos moldes
do art. 130 do CPC. Outrossim, consigno prazo de 20 dias a
parte requerida para apresentação dos documentos. Após, vol-
tem conclusos para o encerramento da fase instrutória. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. -Advs. DEFENSORIA PU-
BLICA, CLAUDIOMIRO PRIOR e JOANES EVERALDO DE
SOUSA-.

296. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3729/2005-C.S.S. e ou-
tro x J.N.B.S.- Quanto a certidão de f. 61, diga a parte exe-
quente, em dez dias. -Adv. ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-

297. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3746/2005-W.H.D.C. e
outro x E.C.C.-Intime-se a parte exequente para que no prazo
de 05 dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -
Advs. FORTUNATO SANTORO e ALESSANDRA NEUSA
SAMBUGARO DE MATOS-.

298. EXECUCAO DE SENTENCA-3794/2005-G.L.S. e outro
x C.A.S.- Intime-se o subscritor da petição de f. 56/60 para
assinála, vez que apócrifa. Prazo de dez dias, sob pena de não-
apreciação e desentranhamento. -Adv. NELSON DE SA RI-
BAS-.

299. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3873/2005-M.C.C.
x A.M.P.C.-1-Com AR em maos proprias, intime-se a parte au-
tora para que dê andamento no feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extincao. 2-Paralelamente, intime-se o seu procurador.
Int. -Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO-.

300. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3876/2005-G.P.F. x
A.F.F.- Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do sr.
oficial de justiça juntada aos autos, no prazo de dez dias.Int.-
Adv. GEORGIA SABBAG MALUCELLI-.

301. ALIMENTOS-3879/2005-M.E.N.M. e outro x S.L.M.-
Redesigno audiencia de conciliacao, junto ao Núcleo para o
dia 26/02/2007, às 16:00 horas. Oficie-se ao juizo deprecado
informando a nova data designada para a audiencia. Int. e Dil.
-Adv. DIRCEU VIEIRA-.

302. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3944/2005-C.S. e outro
x V.S.- Intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao
feito. -Adv. SERGIO HENRIQUE MULLER GONCALVES-.

303. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3956/2005-A.H.R.C. e
outro x A.R.C.- Manifeste-se a parte exequente sobre certidão
retro.Int.-Adv. JOAMIR CASAGRANDE-.

304. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3978/2005-T.C.V.
e outro x -Vistos e examinados. Atendidas as exigencias do art.
226 inciso 6º da Constituicao Federal e artigo 1580, paragrafo
2º do Codigo Civil, caput e paragrafo 2º da lei 6515/77, com
parecer favoravel do Ministerio Publico (fls.28), homologo o
pedido de fls.2/4, decreto o divorcio e declaro dissolvido o ca-
samento. A mulher voltara a usar o nome de solteira. Apos o
transito em julgado, expeça-se mandado de averbacao. Custas
na forma da lei. P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixa e arqui-
vem-se. -Adv. ANA SILVIA DE MOURA TORRES-.

305. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3985/2005-C.G.R.S.
x J.F.O.- Acerca da certidão supra, manifeste-se a parte autora.
-Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-.

306. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4006/2005-D.W. e outro
x L.W.- Considerando a audiencia restou infrutifera intime-se
a parte exequente para que informe seu interesse no prossegui-
mento do feito.Prazo de cinco dias.Int.-Adv. CELIA INES DA
SILVA-.

307. EXECUCAO DE TITULO-4014/2005-M.S. e outro x
C.A.R.C.-Intime-se a parte exequente para que no prazo de 05
dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -Adv.
PATRICIA LOREGA BRAGA DE MORAIS-.

308. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-4057/2005-W.B.A.
e outro x -Vistos e examinados. Atendidas as exigencias do art.
226 inciso 6º da Constituicao Federal e artigo 1580, do Codigo
Civil, com parecer favoravel do Ministerio Publico (fls.26),
homologo o pedido de fls.2/3, decreto a conversao da separa-
ção judicial em divorcio e declaro dissolvido o casamento. A
mulher voltara a usar o nome de solteira. Apos o transito em
julgado, expeça-se mandado de averbacao.
P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-se. -Adv.
JUSSARA ROSA FLORES-.

309. REC. E DISS.SOCIEDADE DE FATO-4062/2005-E.S. e

outro x - Acolho os embargos declaratórios a fim de que seja
expedido oficio a empresa empregadora do requerente, para
que se cumpra o acordo já homologado (f. 35), descontando-se
em folha a importância de R$ 200,00 em favor do filho W.A.S..
Feito isso, certifique-se o transito em julgado das sentenças de
f. 35 e 40. Após, em nada mais sendo requerido, lancem-se
baixas, inclusive na distribuição e arquivem-se os autos. -Adv.
CAMILA ENRIETTI BIN-.

310. ALIMENTOS-4073/2005-M.A.S.B. x E.L.B.- Ciente da
petição e documentos de f. 56/58. Intimem-se as partes para
que informem se concordam com o julgamento antecipado da
lide ou se pretendem a produção de novas provas, nesse caso,
justificando de forma pormenorizada a sua necessidade, sob
pena de indeferimento (art. 130 do CPC). Prazo de cinco dias.
-Advs. CELIA INES DA SILVA e DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO-.

311. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4110/2005-B.S.G.D. e
outro x R.V.F.D.-Intime-se a parte exequente para que no pra-
zo de 05 dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.-
-Advs. TANIA ELIZA GARDINI e IRANI FERNANDES CAI-
XETA-.

312. SEPARACAO DE CORPOS-4138/2005-D.C. x A.C.C.-
Defiro pedido de f. 676. Expeça-se alvara de levantamento em
nome da parte autora. int, -Advs. ROSANE KOTOTELO WEN-
DPAP, ROMILDO NUNES FERREIRA e JOAO FRANCISCO
MONTEIRO SAMPAIO-.

313. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-4147/2005-A.R.A. x
M.F.S.- Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no
prazo de dez dias. -Advs. AURORA CUSTODIO DOS SAN-
TOS REGI, LUCIMAR FRETTA, LUCIANA MARIA KLOS-
SOSKI e ELIANE MAZZUCCO-.

314. EXONERAÇAO C/C REV.ALIMENTOS-4148/2005-
A.R.A. x B.R.S.A.- Quanto a certidão retro, diga a parte autora
em dez dias. -Advs. MIRIAM KLAHOLD e AURORA CUS-
TODIO DOS SANTOS REGI-.

315. ALIMENTOS-4172/2005-B.D.V. e outro x R.N.V.- Inde-
firo a expedição de oficio ao T.R.E., vez que referido órgão
não presta as informações pretendidas. Oficiem-se as demais
instituições constantes do requerimento de f. 56 para que infor-
mem o atual endereço do requerido. -Adv. ALICE PRESA-.

316. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-4200/2005-C.E. x G.E.-
Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido para decretar o divorcio de C.E. e G.E. voltando ela a
utilizar o nome de solteira . Condeno o reu ao pagamento das
custas processuias e dos honorarios advocaticios do patrono da
autora, que fixo em R$ 300,00, consoante diretrizes estabeleci-
das pelos arts. 26 e 20, paragrafo 4º do CPC, observando-se,
entretanto, o disposto no art. 12 da lei nº 1060/50, em razão da
gratuidade processual deferida (f. 32). Apos o transito em jul-
gado expeca-se mandado de averbacao da ao registro civil, no
termos do art. 10, inciso I, do CC. P.R.I. -Advs. CARLOS
MAZZA FILHO e SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEI-
RO-.

317. ALIMENTOS-4213/2005-A.A.P. e outro x M.A.P.- inde-
firo a expedição de oficio ao DETRAN-PR vez que a informa-
ção pretendida pode ser obitida atraves de diligência da própria
parte interessada, sem a necessidade de intervenção judicial.
Oficiem-se as demais instituições constantes do petitório de f.
44, consignando prazo de 20 dias para a resposta. -Adv. LEU-
CIMAR GANDIN-.

318. EXONERACAO DE ALIMENTOS-4240/2005-R.J.P.O. x
V.M.M.O. e outros- Determinada a intimação das partes para
esclarecer de forma pormenorizada a necessidade das provas
requeridas, apenas o autor pugnou por realizá-las. Denota-se
que não há necessidade de se colher o depoimento pessoal de
todas requeridas, nem a oitiva de testemunhas para a compro-
vação das argumentações trazidas pelo autor. O vínculo empre-
gatício e rendimentos das requeridas R.e V. estão devidamente
comprovados as f. 53 e 55. Quanto ao casamento e emprego
das filhas, intime-se para que juntem cópia da certidão de ma-
trimônio e de rendimentos da requerida T. Prazo de vinte dias.
De outra banda, desnecessária a oitiva de testemunhas para fa-
zer prova dos problemas de saude sofridos pelo autor que o
impeçam de trabalhar, bastando tão somente a juntada de docu-
mentos. Junte-se em 20 dias. Outrossim, vislumbra-se que as
requeridas A. e V. são menores, devendo ser mantido o dever
de sustento dos genitores. Faz-se necessário, todavia, a demons-
tração de suas reais necessidades. Neste sentido, intime-se para
que juntem cópia de suas despesas pessoais, da frequencia em
instituições de ensino e do vínculo empregaticio de V. R. jun-
tou a empresa Haas Technik Equipamentos e Projetos para In-
dustrias Alimenticias. Prazo de vinte dias. Cumprdos os itens
supra, voltem conclusos para se aferir a real necessidade de
desginação de audiência de instrução e julgamento. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Adv. IVANI FLORIANO FRARE-
.

319. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4250/2005-H.R.G. e ou-
tro x D.R.G.- Manifeste-se a parte exequente sobre certidão
retro.Int.-Adv. CELIA INES DA SILVA-.

320. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4253/2005-A.P.M.F. e
outro x E.F.- Intime-se a parte exequente para que no prazo de
cinco dias dê seguimento ao feito, sob pena de extinção. -Adv.
DIMAS CASTRO DA SILVA-.

321. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-4266/2005-N.W.
e outro x - Manifeste-se o divorciado sobre a petição de f. 105/
107. Vista a Fazenda Publica. -Advs. OTHON BISPO DOS
SANTOS e ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-.

322. DISSOL.SOC.CONJ.C/C.ALIMENTOS-4269/2005-
A.T.C. x M.A.G.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente pro-
cesso sob nº 4269/2005, em que é requerente A.T.C. e requeri-

do M.A.G., com fundamento no art. 267, III do CPC, conside-
rando que a parte autora abandonou o processo por prazo supe-
rior a trinta dias. P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, in-
clusive na distribuição e arquivem-se os autos. -Adv. MARLY
BORGES DOMINGUES-.

323. HOMOLOGAÇAO ACORDO ALIMENTOS-4308/2005-
J.A.M. e outros x - Defiro o pedido de f. 24, concedendo vista
dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. ALICE PRESA-.

324. ALIMENTOS-4309/2005-M.J.P. e outros x V.P.- Consi-
derando a concordância das partes, anuncio o julgamento ante-
cipado da lide. Abra-se prazo sucessivo para apresentação de
alegações finais pelas partes. Após, dê-se vista ao Ministerio
Publico. -Advs. ALICE PRESA e DEFENSORIA PUBLICA-.

325. GUARDA E RESPONSABILIDADE-4332/2005-C.N.P. x
H.A.C. e outro- Vistos, etc.. Ante o exposto, julgo procedente
o pedido para atribuir a guarda e a responsabilidade do menor
B.N.P.ao autor C.N.P. e fixar o direito de visitas da ré ao seu
filho, nos termos da fundamentação desta sentença. Condeno a
ré ao pagamento das custas processuais e dos honorarios advo-
caticios do patrono do autor, estes fixados no montante de R$
200,00, consoante diretrizes estabelecidas pelo art. 20, para-
grafo 4 º do CPC. P.R.I. -Adv. VERA LUCIA SOVOBODA
MAGALHAES-.

326. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4341/2005-I.C.O. e ou-
tro x W.C.O.- Manifeste-se a parte exequente sobre certidão
retro.Int.-Adv. VANESSA CAPELI-.

327. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4342/2005-I.C.O. e ou-
tro x W.C.O.- Considerando a informação supra, reporto-me ao
conteudo do despacho de f. 39, devendo a parte exequente cum-
pri-lo integralmente, ou seja, informando dados cadastrais do
executado, tais como, filiação, R.G. C.P.F. etc. Prazo de dez
dias. -Adv. VANESSA CAPELI-.

328. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4344/2005-G.F.M. e ou-
tro x C.I.M.- Primeiramente, intime-se a parte exequente para
juntar planilha de debito atualizada, discriminando mês a mês
os valores devidos e pagos pelo executado. Prazo de dez dias.
Após, expeça-se mandado de citação, conform decisão de f.
20, observando endereço acostado a f. 41. Int. -Adv. VANES-
SA CAPELI-.

329. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4345/2005-S.M.S. e ou-
tro x S.C.S.-Primeiramente, intime-se a exequente para juntar
planilha de debito atualizada, discriminando mês a mês os va-
lores devidos e pagos pelo executado. Prazo de dez dias. Após,
cumpra-se a decisão em apartado. Int. Vistos.... Isto posto, quan-
to ao debito recente, decreto a prisao civil do executado S.C.S.,
por 60 dias, separado dos presos comuns, ate que pague os ali-
mentos devidos desde os meses de agosto a outubro de 2005,
incluindo os meses vencidos no curso da ação, e os vincendos
até efetivo pagamento integral (art. 290 do CPC). Expeça-se
mandado prisional. Defiro o reforço policial, se necessário.Int.
-Adv. FORTUNATO SANTORO-.

330. REVISAO DE ALIMENTOS-4355/2005-C.S.V.R. x
D.L.R. e outro- Dê-se ciencia as partes sobre o ofício expedi-
do. Em nada sendo requerido, voltem ao arquivo. -Adv. SUE-
LY VIEIRA SANTOS-.

331. EXECUCAO DE ALIMENTOS-50/2006-J.R.X. e outros
x E.P.S.X.- intime-se a parte exequente para indicar bens em
nome do executado passiveis de constrição judicial. Prazo de
dez dias. -Adv. MUNIR BAKKAR-.

332. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-83/2006-J.J.M. x
M.F.K.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob nº
83/2006, em que é requerente J.J.M. e requerido M.F.K. com
fundamento no art. 267, III, do CPC, considerando que a parte
autora abandonou o processo por prazo superior a trinta dias.
P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção e arquivem-se os autos. -Adv. LILIANE TEIXEIRA-.

333. OFERTA DE ALIMENTOS-107/2006-C.M.T. x G.C.P.-
Avoco, por brevidade, a cota ministerial. Intime-se o autor para
emendar a inicial no prazo de dez dias, excluindo a requerida
G.C.P. do polo passivo da demanda, permanecendo tão somen-
te o filhos, sob pena de extinção. Cumprido o item supra, dê-se
nova vista ao Ministerio Publico. Intimem-se. Diligências ne-
cessárias. -Advs. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOU-
ZA e ANA NERI CORDEL RODRIGUES-.

334. EXECUCAO DE TITULO-129/2006-A.M.S. e outro x
M.E.N.A.- Intime-se a parte exequente para indicar bens em
nome do executado passiveis de constrição judicial. Prazo de
dez dias. -Adv. ROQUE SERGIO D ANDREA R. DA SILVA-.

335. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-182/2006-E.S.S. x
V.S.S.-Tendo em vista o contido no Decreto Judiciaria nº 39-
DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/
2003, em especial no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se
os Nucleos de Conciliacao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim considerados nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologacao judicial de transacoes relativas
a materia de competencia das Varas de Familia, determino a
remessa destes autos ao Nucleo para previa audiencia de tenta-
tiva de conciliacao, desde ja designando o ato para a data de
05/02/2007, às 14:00 horas. Cite-se e intime-se a parte requeri-
da, por mandado ou carta precatoria, advertindo-a que em nao
havendo sendo realizada transacao no dia marcado ou deixan-
do de comparecer a audiencia, iniciara o prazo de quinze dias
para oferta de contestacao.Int. -Adv. SIMONE CERETTA
LIMA-.

336. ALIMENTOS-237/2006-I.M.M. e outro x A.A.M. e ou-
tro- Quanto a certidão retro, diga a parte autora em dez dias. -
Adv. CLAUDENIR DE ALMEIRA TEIXEIRA-.

337. REVISAO DE ALIMENTOS-257/2006-C.A.B.A. x
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A.M.A. e outros- Intime-se a parte autora para que se manifes-
te sobre a contestação no prazo de dez dias.-Advs. AURELIA-
NO PERNETA CARON e CARLA ELIZA DOS SANTOS-.

338. PARTILHA DE BENS-264/2006-M.S.N.R. x E.S.V.- Deve
a parte exequente atender integralmente ao que dispoe o art.
604 do CPC. int,-Adv. MOACIR TADEU FURTADO-.

339. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-270/2006-N.L. x
N.M.D.L.- Manifeste-se o autor acerca do seu interesse no pros-
seguimento do feito, provedenciando o cumprimento do item
03 do despacho de f. 22, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção do processo. -Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO-.

340. OFERTA DE ALIMENTOS-314/2006-J.F.B. x A.P.S.B. e
outro- Diante da concordancia da parte autora e do silencioa da
parte requerida, anuncio o julgamento antecipado da lide. Abra-
se vista ao ministerio publico.Int.-Advs. ANNA PAULA PER-
DONCINI, HUGO ZANELLATO e IRINEU LEONIDAS ZA-
NELLATO-.

341. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-376/2006-
L.E.F.L.O. x L.O.F.O.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente
processo sob nº 376/2006, em que é requerente L.E.F.L.O. e
requerido L.O.F.O., com fundamento no art. 267, III do CPC,
considerando que a parte autora abandonou o processo por pra-
zo superior a trinta dias. P.R.I.Oportunamente, lancem-se bai-
xas, inclusive na distribuição e arquivem-se os autos. -Adv.
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO-.

342. EXECUCAO DE ALIMENTOS-382/2006-M.K.C.C. e
outro x J.R.G.C.- Primeiramente, intime-se a exequente para
juntar planilha de debito atualizada, discriminando mes a mes
os valores devidos e pagos pelo executado. Após, desentranhe-
se mandado de fls.49.Ao sr. oficial de justiça para renovar a
diligencia, observando endereço acostado as fls.52.Int.-Adv.
ZALNIR CAETANO JUNIOR-.

343. EXECUCAO DE ALIMENTOS-385/2006-I.A.P. e outro
x R.A.P.-Intime-se a parte exequente para que no prazo de 05
dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -Adv.
JOCELAINE MORAES DE SOUZA-.

344. EXECUCAO DE ALIMENTOS-387/2006-I.A.P. e outro
x R.A.P.-Intime-se a parte exequente para que no prazo de 05
dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -Adv.
JOCELAINE MORAES DE SOUZA-.

345. EXECUCAO DE ALIMENTOS-416/2006-G.B.S. e outro
x A.T.S.- Sobre a certidão supra diga a parte exequente. Após
ao ministerio publico.Int.-Adv. ADROALDO JOSE GONÇAL-
VES-.

346. REGULAMENTACAO DE VISITAS-440/2006-M.S.G. x
G.E.S.- Acerca da certidão supra, manifeste-se a parte autora.
Int, -Adv. LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR-.

347. EXECUCAO DE ALIMENTOS-445/2006-H.C.C.L. x
A.L.- Oficio em separado. Aguarde-se o julgamento do recur-
so. -Advs. VITORIO KARAN e MAUREN FERNANDA MI-
LIS-.

348. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-456/2006-
A.L.M.M. e outro x - Diante da inercia dos requerentes, indefi-
ro a pleiteada gratuidade. intime-se ao preparo em 10 dias. -
Adv. WILIAM FERNANDO TADEU FRANCA BORGES-.

349. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-457/2006-G.B.D.S. x
A.F.D.S.- Manifeste-se a requerida acerca do petitório de f.
111, no prazo de dez dias. Int. -Advs. EDENAN MARTINEZ
BASTOS e ALCEU MARCZYNSKI-.

350. EXECUCAO DE ALIMENTOS-460/2006-C.S.S. e outro
x J.N.B.S.- Quanto a certidão de f. 53, diga a parte exequente
em dez dias. -Adv. ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-.

351. EXECUCAO DE ALIMENTOS-463/2006-A.C.S. e outro
x N.S.- Manifeste-se a parte exequente sobre a justificativa
apresentada pelo executado.Apos, ao Ministério Público.Int.-
Advs. ALUISIO CLEMENTINO SOARES e KATHLEEN BE-
NIN-.

352. EXONERACAO DE ALIMENTOS-504/2006-R.C.D.S. x
C.E.S.S. e outro- Deterrminada a intimação das partes para es-
clarer de forma pormenorizada a necessidade das provas re-
queridas, somente a parte requerida pugnou pela realização de
audiencia de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas
e depoimento pessoal do autor. Nota-se, contudo, que a reque-
rida não logrou êxito em suas argumentações, haja vista serem
evasivas e desprovidas de especifidade. Desta forma, deve-se
presumir serem meramente protelatórias, restando, portanto,
indeferidas nos moldes do art. 130 do CPC. Diante do exposto,
anuncio o julgamento antecipado da lide. Abra-se prazo as par-
tes para apresentação de alegações finais. Intimem-se. -Advs.
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA e RAFAEL JAZAR AL-
BERGE-.

353. SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-525/2006-A.M.M.M. x
W.M.N.- Defiro a juntada de documentos. Havendo consenso
das partes, defiro a suspensão do processo pelo prazo de 30
dias. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA, NUCLEO - FORUM e
CLARINDA MARQUES DE ANDRADE-.

354. ALIMENTOS-533/2006-T.T. e outros x F.C.T.- Em anali-
se da preliminar arguida pelo requerido, assiste razão o Minis-
terio Publico ao esclarecer que o fato da autora T. ter atingido a
maioridade civil durante a tramitação do processo não configu-
ra carência de ação. Em contrapartida, faz-se necessaria sua
intimação para atualizar o instrumento procuratório, no prazo
de dez dias, pois não mais é assistida pela genitora. Intimem-se
as partes para que informem se pretendem a produção de pro-
vas, justificando de forma pormenorizada a necessidade, ou se

concordam com o julgamento antecipado. Prazo de cinco dias,
sob pena de indeferimento. Intimem-se, Diligências necessari-
as.-Advs. HELENIZE CRISTINE DIETRICH e J. CARLOS
FREITAS DA CRUZ-.

355. ALIMENTOS-536/2006-V.F.R.S. e outro x V.R.S.- De
acordo com a cota ministerial retro. Intimem-se as partes para
que informem se concordam com o julgamento antecipado da
lide ou se desejam a produção de novas provas, justificando de
forma pormenorizada a sua necessidade, sob pena de indeferi-
mento (art. 130 do CPC). Prazo de dez dias. -Advs. CLAUDIO
MARCEL TREVISAN FERREIRA e DEFENSORIA PUBLI-
CA-.

356. EXONERACAO DE ALIMENTOS-549/2006-L.S.T. x
M.H.N.T.- Diga o autor sobre a contestação, em dez dias. -
Advs. IVAN XAVIER VIANNA FILHO, LUIZ FRANCISCO
BARCELLOS BOND e CESAR AUGUSTO GAVRON-.

357. REVISAO DE ALIMENTOS-566/2006-T.C.V.S. e outros
x U.L.S.J.- Primeiramente, cabe esclarecer que as razões ex-
postas na peça contestatória em forma de preliminar de carên-
cia da ação, divergem do preceituado no art. 267, IV e VI, tra-
tando-se, na verdade, de questões atinentes ao mérito, ou seja,
a alteração do binômio necessidade/possibilidade. Outrossim,
intimadas as partes para justificar a necessidade de produção
de provas, somente a parte autora pugnou por realizá-las (f.
116/117). Quanto ao pedido de quebra de sigilo bancario, inde-
firo-o por hora, posto que não se trata de medida simples a ser
adotada de forma corriqueira, sob pena de infringir norma cons-
titucional (art. 5º, incisos X e XII) e a Lei Complementar nº
105/2001. A declaração de imposto de renda do requerido refe-
rente ao ano de 2005, já se encontra juntada as f. 62/65. Defiro
pedido de expedição de oficio à Receita Federal somente com
relação ao ano de 2004. Oficie-se, consignando prazo de vinte
dias para a resposta do oficio expedido, voltem conclusos para
analise do pedido de realização de audiencia de instrução. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. . -Advs. MARCIA REGINA
FERRARI W. ANDRADE e RICARDO DE LUCCA ME-
CKING-.

358. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-620/2006-
P.R.C. e outro x -A prestaçao jurisdicional foi entregue (f.15).
A diligência pendente compete a parte. Assim, ante a inercia da
parte interessada, lancem-se baixas, inclusive na distribuicao e
arquivem-se os autos.Int.- -Adv. CLAUDIR MARIANO-.

359. TUTELA-623/2006-J.R.C. e outro x A.S.A.- Reporto-me
ao despacho de fls.29.Intime-se a parte autora a retirar a carta
precatoria (fls.25 verso) para fins de cumprimento do despacho
de fls.25.Int.-Adv. DIANA MARIA EMILIO-.

360. REVISAO DE ALIMENTOS-634/2006-J.C.L. x G.V.L. e
outro- Intimadas as partes para produção de provas, somente o
autor se manifestou as f. 140/43, concordando com o julga-
mento da ação. Assim, anuncio o julgamento antecipado da lide.
Dê-se vista ao Ministerio Publico. -Advs. ROSANGELA CLA-
RA SOARES e MARIO ROGERIO DIAS-.

361. SEPARACAO DE CORPOS-639/2006-D.S.R.R. x J.C.R.-
Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob nº 639/
206, em que é requerente D.S.R.R. e requerido J.C.R., com
fundamento no art. 267, III, do CPC, considerando que a parte
autora abandonou o processo por prazo superior a trinta dias.
P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção e arquivem-se os autos. -Adv. MARTA SUZY WAGNER-.

362. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-672/2006-S.B.B.
x L.F.B.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob nº
672/2006, em que é requerente S.B.B. e requerido L.F.B. com
fundamento no art. 267, III, do CPC, considerando que a parte
autora abandonou o processo por prazo superior a trinta
dias.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuição e arquivem-se os autos. -Adv. LEOBERTO LUIS
BAZZANEZE-.

363. EXECUCAO DE ALIMENTOS-693/2006-J.P.S.V. e ou-
tro x E.D.S.- Quanto a certidão retro, diga a parte exequente
em dez dias.Int.-Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEI-
RO-.

364. ALIMENTOS-724/2006-C.P.S. e outro x D.A.S.S.- Anun-
cio o julgamento antecipado da lide. Abra-se vista ao Ministe-
rio Publico. -Advs. VALERIA EVENCIO DE C. PUDEULKO
e DEFENSORIA PUBLICA-.

365. EXECUCAO DE ALIMENTOS-727/2006-L.G.C.D.S. e
outro x M.O.D.S.- Defiro a gratuidade processual a exequente.
Intime-se para juntar planilha de debito atualizada e discrimi-
nada mês a mês os valores devidos e pagos pelo executado.
Após, cumpra-se a decisão de f. 79, observando endereço acos-
tado a f. 96. -Adv. WALDINEI PAULO SCHICK-.

366. REC.DIS.SOC.FATO.C/C.PARTILHA-777/2006-V.M.F.L.
x J.G.- Manifeste-se a autora acerca do seu interesse no prosse-
guimento do feito, providenciando o cumprimento do item 01
do despacho de f. 33, no prazo de dez dias, sob pena de extin-
ção do processo. -Adv. JOSE CORREA FERREIRA-.

367. ALIMENTOS-780/2006-L.B.K.P. e outros x C.A.P.- De
acordo com a cota ministerial retro. Intimem-se as partes para
que informem de concordam com o julgamento antecipado da
lide ou se pretendem a produção de novas provas, nesse caso,
justificando de forma pormenorizada a sua necessidade, sob
pena de indeferimento (art. 130 do CPC). Prazo de cinco dias.
-Advs. NILDO JOSE LUBKE e JOCELAINE MORAES DE
SOUZA-.

368. INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-809/2006-M.E.J. e
outro x J.S.L.- Defiro a gratuidade ao requerido. Defiro a pro-
va pericial consistente em exame comparativo de alelos de DNA.
Para tanto, nomeio o Dr. Rui Fernando Pilotto (Clínica de Do-
enças Hereditárias). Agende-se data para a coleta do material

geneticio em laboratório e, feito isso, certificado nos autos,
intimem-se as partes, o procurador da autora e o Ministerio
Publico. Int. Obs: exame agendado para o dia 09/03/2007, às
09:00 horas, na Clínica de Doenças Hereditárias, situado na
Rua Roberto Barroso, 1346, nesta capital.-Advs. TATIANA
MARIA RAMOS VIRMOND MUNHOZ e JOAO CESARIO
MOTA-.

369. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-812/2006-M.C.C.O. x
M.C.O.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
812/2006, em que é requerente M.C.C.O. e requerido
M.C.O.com fundamento no art. 267, III,do CPC. considerando
que a parte autora abandonou o processo por prazo superior a
30.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no distri-
buidor e arquivem-se. -Advs. KARINA MARIA MEHL e NU-
CLEO - FORUM-.

370. GUARDA E RESPONSABILIDADE-831/2006-H.G.B. x
A.F.I.G.- Acerca da devolução da carta precatoria manifeste-se
a parte autora.Int.-Adv. FABIO LOURENÇO BANA-.

371. EXECUCAO DE ALIMENTOS-832/2006-F.C.D.S. e ou-
tro x J.L.D.S.- Quanto a proposta de parcelamento da divida de
f. 72/73, diga a parte exequente em dez dias. Após, abra-se
nova vista ao Ministerio Publico. -Adv. ARIADENE DE ARA-
UJO SELLA-.

372. EXECUCAO DE ALIMENTOS-840/2006-B.V.S. e outro
x A.H.V.-Considerando a ausencia de manifestacao da parte
autora, apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito,julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos ter-
mos do art. 267,inciso III do CPC. Custas pela autora, suspensa
sua cobrança caso seja beneficiaria da gratuidade
processual.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive
junto ao serviço distribuidor,anote-se e arquivem-se. -Adv. SIL-
VIA FERNANDA BATISTA DA SILVA-.

373. ALIMENTOS-843/2006-B.A.M. e outro x M.C.A.-Inti-
me-se a parte autora para que no prazo de 05 dias de seguimen-
to ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -Adv. SILVIA FERNAN-
DA BATISTA DA SILVA-.

374. REVISAO DE ALIMENTOS-844/2006-W.H. x W.C.H. e
outros- Com relação ao pedido retro, esclareço que se torna
inviavel seu deferimento, pois a pauta de audiencia esta lotada.
Vale salientar ainda que o ato anterior designado deixou de se
realizar em razão do não pagamento das custas do oficial de
justiça pela parte interessada. Por este motivo, manifeste-se a
parte autora sobre a certidão de fls.54 verso.Int.-Adv. OSCAR
FLEISCHFRESSER-.

375. INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-852/2006-D.A. e
outros x A.P.M.- Tendo em vista que a parte requerida deixou
de atender ao item 1-b do despacjho de f. 64, apesar de devida-
mente intimada atraves de seu procurador, indefiro em seu fa-
vor, os benefícios da assisntecia judiciaria gratuita. Acerca da
contestação e documentos, manifeste-se a parte autora. int. -
Advs. FLEUR FERNANDA LENZI JAHNKE e LIGIA REGI-
NA SPRICIDO-.

376. EXECUCAO DE ALIMENTOS-861/2006-A.S. e outro x
A.S.- Com relação à petição de f. 67/68, verifica-se que a exe-
quente não demonstrou a inviabilidade de se obter certidão de
propriedade do veiculo junto ao Detran-SC, sem intervenção
judicial. Em contrapartida, entrando no site do referido órgão,
cosntatou-se a possibidade de qualquer pessoa civil requisitar
as informações mediante pagamento de taxa administrativa.
Assim, manifeste-se a parte exequente sobre sua pretensão quan-
to ao prosseguimento do feito. Prazo de dez dias. -Adv. DIR-
CEU APARECIDO VIEIRA-.

377. EXECUCAO DE ALIMENTOS-863/2006-W.A.A. e ou-
tro x D.A.- Intime-se a parte autora para que no prazo de cinco
dias dê seguimento ao feito, sob pena de extinção. -Advs. GIL-
BERTO DA SILVA E SOUZA e CARLOS ANTONIO FER-
REIRA LOPES-.

378. EXECUCAO DE ALIMENTOS-874/2006-F.L.R. e outro
x G.R.- Quanto a certidão de fls. 42 verso, diga a parte exe-
quente em dez dias.Int.-Adv. GIULIANO DOMIT OD ROCHA-
.

379. RESTAURAÇAO DE AUTOS-876/2006-J.M.F. e outro x
M.C.F.- Manifeste-se a parte autora acerca do seu interesse no
prosseguimento do feito, providenciando o cumprimento do
despacho de fl..31, no prazo de dez dias, sob pena de extinção
do processo. -Adv. CESAR RICARDO TUPONI-.

380. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-891/2006-
C.L.A.R. e outro x - Uma vez que a prestação jurisidicional ja
foi entregue, arquivem-se.Int.-Adv. AROLDO ANTONIO
GLOMB-.

381. DECL.REC.DISSOL.SOC. DE FATO-893/2006-S.D.S. x
A.J.L.-1-Com AR em maos proprias, intime-se a autora para
que dê andamento no feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extincao. 2-Paralelamente, intime-se seu procurador. Int. -Adv.
IVAN JOSE SILVEIRA-.

382. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-897/2006-M.P.S. x
M.S.P.- Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca
da contestação. Int. -Advs. REGES JOSE REIMANN e CARI-
SI MARA ARPINI MIGUEL-.

383. EXECUCAO DE ALIMENTOS-919/2006-J.A. e outro x
V.J.A.- Em face da transação noticiada, suspendo o feito até o
cumprimento integral do acordo. Tendo sido decretada a prisão
do executado, recolha-se o mandado expedido e, para o caso
de ter sido já cumprido, expeça-se alvará de soltura, se por
outro motivo não estiver preso. Aguarde-se o prazo para cum-
primento do acordo, após o que deverão as partes informar so-
bre a quitação do debito, para fins de homologação e conse-
quente extinção do feito. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA

PUBLICA, GILBERTO DA SILVA E SOUZA e HELCIO CHI-
AMULERA MONTEIRO-.

384. EXECUCAO DE ALIMENTOS-920/2006-M.A.S.O. e
outro x A.V.O.- Manifeste-se a parte exequente sobre certidão
retro.Int.-Advs. DANIELLE BINCOWSKI, WAGNER DIAS e
DANIELA BRACHT-.

385. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-950/2006-S.M. x
J.F.M.- Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 30 dias. -
Adv. ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-.

386. ALIMENTOS-962/2006-J.W.B. e outro x J.G.B.- Para vi-
abilizar a prestação jurisdicional que tanto deseja a parte auto-
ra, faz-se necessario o cumprimento da determinação de f. 45.
Prazo de dez dias. Após, voltem conclusos. -Adv. MAURICIO
VIEIRA-.

387. ANULATORIA DE REGISTRO CIVIL-980/2006-E.C.S.
x G.H.S.S. e outro-Vistos, etc. Declaro extinto o presente pro-
cesso sob 980/2006, em que é requerente E.C.S. e requerido
G.H.S.S., representado por sua genitora J.E.S.com fundamento
no art. 267, III, do CPC. considerando que a parte autora aban-
donou o processo por prazo superior a trinta
dias.P.R.IOportunnamente, lancem-se baixas, inclusive no dis-
tribuidor e arquivem-se. -Adv. NILZO ANTONIO RODA DA
SILVA-.

388. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-981/2006-A.F.S.D.S.
x A.P.D.S.- Manifeste-se a parte autora.Int.-Adv. CARLOS
CESAR KOCH-.

389. ALIMENTOS-1009/2006-L.P.C. e outro x R.M.C.- Ante a
concordancia as partes anuncio o julgamento antecipado da
lide.Ao ministerio publico para parecer final.Int.-Advs. MA-
RINEIDE SPALUTO e ANTONIO CARLOS SCHURMIAK-.

390. AÇAO ORDINARIA C/ANTEC.TUTELA-1022/2006-
A.K. x G.S.-Intime-se a parte autora para que no prazo de 05
dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -Adv.
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-.

391. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1029/2006-
F.R.R.M. x F.I.M.- No prazo cumum de cinco dias, especifi-
quem as partes as provas que desejam produzir, declinando o
objetivo e pertinência, sob pena de indeferimento. Intimem-se
e dê-se ciencia ao Ministério Publico. -Advs. DIONE VAN-
DERLEI MARTINS, ALEXANDRE LAZARO SCOLARI,
WAGNER LUIZ MENEZES LINO e ROSANE KOLOTELO
WENDPAP-.

392. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1032/2006-H.C.C. e ou-
tros x V.A.B.- Ciente das petições de f. 72/73 e 79/80 e docu-
mentos de f. 74/77 e 81. Intime-se a parte exequente para cum-
prir o item “1” do despacho de f. 65 a fim de viabilizar a expe-
dição de mandado prisional contra o executado. Prazo de dez
dias. -Advs. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA e
SILVENEI DE CAMPOS-.

393. REVISAO DE ALIMENTOS-1038/2006-J.M.W. x
M.M.W. e outros- Quanto a contestação e documentos apre-
sentados, diga a parte autora em dez dias. Após, abra-se vista
ao ministerio publico.Int.-Advs. MARCELO STIVAL e AN-
DREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLES-.

394. EMBARGOS A EXECUCAO-1046/2006-K.P. x A.M.J.-
1-Recebo a presente apelação nos seus efeitos devolutivos e
suspensivos (CPC, art. 520). 2-Intime-se a parte apelada para
responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508).
Depois, abra-se vista dos autos, mediante intimação pessoal, a
digno Representante do Ministerio Publico, por 15 dias (CPC,
art. 83, inc. I). Lance-se a certidão a que se refere o CN 5.12.5.
Int. -Advs. GABRIEL BRAGA FARHAT e OSNI DA SILVA-.

395. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1050/2006-E.K.S.
e outro x -A prestaçao jurisdicional foi entregue (f.32). A dili-
gência pendente compete a parte. Assim, ante a inercia da parte
interessada, lancem-se baixas, inclusive na distribuicao e ar-
quivem-se os autos.Int.- -Adv. DURVAL ROSA NETO-.

396. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1070/2006-B.A.P.F. e
outros x J.C.P.F.- Primeiramente, intime-se a exequente para
juntar planilha de debito atualizada, discriminando mes a mes
os valores devidos e pagos pelo executado. Apos, desentranhe-
se mandado de fls.49.Ao sr.oficial de justiça para renovar a
diligencia, observando endereço acostado as fls.52.Int.-Adv.
NORBERTO JOSE ROSSI-.

397. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1087/2006-K.G.K.
x R.R.F.K.- Defiro pedido retro. -Advs. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS e LUIZ GUSTAVO MARINONI-.

398. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1089/2006-L.F.G.J. e ou-
tros x L.F.C.G.- Quanto a certidão supra, diga a parte exequen-
te, em dez dias. Após, abra-se vista ao Ministerio Publico. -
Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

399. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1108/2006-F.R.O.
e outro x - A prestação jurisdicional já foi entregue. Dê-se cien-
cia na distribuição e arquivem-se. Int. -Adv. JOAO ANTONIO
GASPAR-.

400. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1111/2006-W.R.Z. x
C.R.W.-Vistos e examinados. Atendidas as exigencias do art.
226 inciso 6º da Constituicao Federal e artigo 1580 do Codigo
Civil, com parecer favoravel do Ministerio Publico (fls.85),
homologo o pedido de fls.78-79 decreto a conversão da separa-
ção judicial em divórcio e declaro dissolvido o casamento. Apos
o transito em julgado, expeça-se mandado de averbacao. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixa e
arquivem-se. -Adv. TATIANA VILLORO CALDERON-.

401. ALIMENTOS-1118/2006-A.M.B.C. e outro x A.B.C.-
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Segue as informações em separado. Certifique o cartório se
houve cumprimento integral do despacho de f. 56. Int. -Inti-
mem-se as partes para que no prazo de cinco dias especifica-
rem as provas que pretendem produzir, justificando sua neces-
sidade, ciente de que seu silencio importara em concordância
com o julgamento antecipado da lide. -Advs. EVERLY MOT-
TA JOAKINSON, JANAINA BRESSAN e DANY PATRICIA
LEMES P.BORTOLOTTO-.

402. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1154/2006-C.H.S.
e outro x C.H.V.G.- Admito a reconvenção de f. 71/82 com os
documentos que a instruem, determinando sejam procedidas as
devidas anotações nesta serventia e no cartório Distribuidor
(CPC, art. 253, paragrafo único). Intime-se a parte requerente-
reconvinda, na pessoa de seu advogado, para contestá-la que-
rendo, no prazo de quinze dias (CPC, art. 316), bem como im-
pugnar a defesa apresentada (f. 58/64). Após a parte reconvin-
da (autor/a) falar sobre a reconvenção ofertada, intime-se a parte
reconvinte (requerido/a) para, querendo, dizer sobre os termos
do respectivo petitório, em quinze dias. Em seguida, abra-se
vista dos autos a Representante do Ministerio Publico. Int.-Advs.
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e MARGARETH
ZANARDINI-.

403. REVISAO DE ALIMENTOS-1164/2006-S.J.F. x G.B.F. e
outro- De acordo com a cota ministerial retro, item “II”. Inti-
mem-se as partes apra que informem se concordam com o jul-
gamento antecipado da lide ou se pretendem a produção de
novas provas, nesse caso, justificando de forma pormenorizada
a sua necessidade, sob pena de indeferimento (art. 130 do CPC).
Prazo de cinco dias. -Advs. ALVARO KAMINSKI, MARIA
ZILA CORREA VEIGA, DORALICE MELGES e MARIA DA
GUIA FIGUEIRA ARAUJO DE BARROS-.

404. ALIMENTOS-1170/2006-G.I.R. e outro x A.R.- Defiro
pedido de suspensão do feito pelo prazo de 90 dias.Após mani-
feste-se a parte interessada.Int.-Advs. LEOCIMARY TOLEDO
STAUT, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JU-
AREZ BORTOLI e VITAL CASSOL DA ROCHA-.

405. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1185/2006-
V.F.S.N. x A.J.Z. e outro-Diante do petitório retor manifeste-se
a parte autora.Int.-Adv. RENATA CRISTINA WAGNER PAN-
CHENIAK-.

406. NEGATIVA DE PATERNIDADE-1203/2006-J.L.S. x
J.P.F.S. e outro- Defiro a prova pericial consistente em exame
comparativo de alelos de DNA. Para tanto, nomeio o Dr. Rui
Fernando Pilotto (Clínica de Doenças Hereditárias). Agende-
se data para a coleta do material geneticio em laboratório e,
feito isso, certificado nos autos, intimem-se as partes, seus res-
pectivos procuradores e o Ministerio Publico. Int. Obs: exame
agendado para o dia 09/03/2007, às 10:00 horas, na Clínica de
Doenças Hereditárias, situado na Rua Roberto Barroso, 1346,
nesta capital; mandado expedido aguardando preparo das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça para após o seu devido cum-
primento.-Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO e DANTON ILYUSHIN BASTOS-.

407. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1213/2006-H.F.P.S.
x E.R.S.- Manifeste-se a parte autora acerca da resposta aos
oficios expedidos a f. 40 (verso). -Adv. MARA RITA DE CAS-
SIA ARIAS QUAESNER-.

408. OFERTA DE ALIMENTOS-1216/2006-C.H.V.G. x M.H.G.
e outro- Defiro em parte o pedido retro, para que os alimentos
sejam pagos ate o 5º (quinto) dia util de cada mes, não havendo
justificativa para a dilação de 48 horas requerida. A sindicancia
na forma requerida pelo ministerio publico com prazo de 30
dias para a entrega do laudo.Int.-Advs. MARGARETH ZANAR-
DINI e LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-.

409. ALIMENTOS-1225/2006-D.S.L. e outros x M.A.L.- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a contestaçao apresentada. Após,
dê-se vista ao Ministério Público. -Advs. MARIZA SOUZA
HILBERT e DEFENSORIA PUBLICA-.

410. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1231/2006-J.P.C. x
M.E.S.C.- Ao autor para que junte certidão de casamento atua-
lizada das partes, em dez dias. Intime-se e certifique-se. -Adv.
EVELIN OLIVIA FROES-.

411. ALIMENTOS-1238/2006-J.V.S.P. e outros x D.P.- Indefi-
ro a expedição de oficio ao Tribunal Regional Eleitoral, vez
que referido orgão somente presta as informações pretendidas
ao juizo criminal. Oficiem-se à COPEL, SANEPAR, Receita
Federal, INSS, Claro, Tim, Vivo e Brasil Telecom, conforme
requerimento de f. 43/44. -Adv. KARINA MARIA MEHL-.

412. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1239/2006-V.A.S. e ou-
tro x E.R.C.J.- Quanto a certidão supra, diga a parte exequente
em dez dias. Após, abra-se vista ao Ministerio Publico.-Adv.
JONAS BORGES-.

413. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1243/2006-J.P.D.S. e
outro x E.P.D.S.- De acordo com a cota ministerial retro. Inti-
mem-se as partes para que juntem aos autos procuração outor-
gada pelo executado, ou para que ratifiquem em juizo o acordo
de fls.33/35.Prazo de dez dias.Após abra-se nova vista ao mi-
nisterio publico.Int.-Adv. RALPH DURVAL MOREIRA DE
SOUZA-.

414. ALIMENTOS-1250/2006-G.R.B. e outro x B.A.B.- De
acordo com a cota ministerial retro. Intimem-se as partes para
que informem se concordam com o julgamento antecipado da
lide ou se desejam a produção de novas provas, justificando de
forma pormenorizada a sua necessidade, sob pena de indeferi-
mento (art.130 do CPC).Prazo de cinco dias.Int.-Adv. GEL-
SON FAITA-.

415. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1298/2006-S.S.B.
e outro x -Vistos e examinados. Atendidas as exigencias do art.
226 inciso 6º da Constituicao Federal e artigo 1580,paragrafo

2º do Codigo Civil, art. 40 caput paragrafo 2º da lei 6515/77,
com parecer favoravel do Ministerio Publico (fls.28), homolo-
go o pedido de fls.2/5, decreto o divorcio e declaro dissolvido
o casamento. A mulher voltara a usar o nome de solteira. Apos
o transito em julgado, expeça-se mandado de averbacao. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixa e
arquivem-se. -Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

416. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1335/2006-P.L.R.F. e
outro x A.M.F.-Arquivem-se. -Adv. MARGARETH CALDE-
RARO G. DE OLIVEIRA-.

417. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1359/2006-D.B.A. x
U.J.D.S.-Vistos,etc... Diante do exposto, JULGO PROCEDEN-
TES os pedidos para a) decretar o divorcio de D.B.A.S. e U.J.S.,
voltando ela a usar o nome de solteira, D.B.A.; b) deferir a
gratuidade ao requerido. Condeno o reu ao pagamento das cus-
tas processuias e dos honorarios advocaticios do patrono da
autora, que fixo em R$ 200,00, consoante os arts. 26 e 20, pa-
ragrafo 4º do CPC, observando, contudo, o art. 12 da lei 1060/
50, em razão da gratuidade deferida ao requerido. Apos o tran-
sito em julgado expeca-se mandado de averbacao da ao regis-
tro civil, no termos do art. 10, inciso I, do CC. P.R.I. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA, NUCLEO - FORUM e ALI FERES
MESMMAR FILHO-.

418. REVISAO DE ALIMENTOS-1402/2006-B.N.L. e outro x
J.M.P.L.- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão retro,
bem como seu interesse no prosseguimento do feito. Após de-
se vista ao Ministério Publico.Int.-Adv. RICARDO KLEINE
DE MARIA SOBRINHO-.

419. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1405/2006-S.F.S. x
B.C.S.- Intime-se a parte autora para dar cumprimento ao item
02 do despacho de f.10. Prazo de dez dias, sob pena de indefe-
rimento da inicial e consequente extinção do feito. Conside-
rando que o requerente não juntou declaração de que não pos-
sui condições de arcar com as despesas do processo bem como
honorarios advocatícios e, ainda que o procurador cosntituido
não declarou a aceitação do encargo, conforme solicitado a f.
10, indefiro a gratuidade processual. Intime-se a parte autora
para efetuar o pagamento das custas processuais em 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ-.

420. EXECUCAO DE SENTENCA-1425/2006-F.P.S.O. e ou-
tros x M.O.- Indefiro pedido de f. 36, pois os alimentos têm
caráter personalíssimo e, portanto, intransferíveis. Verifica-se
no título judicial que somente se estabeleceu a obrigação ali-
mentar ao genitor. Assim, a pretensão da parte alimentada deve
ser postulada através de ação própria, no rito processual ade-
quado. Cumpra-se o despacho de f. 34, item 3. Intimem-se. -
Adv. MARLEI SEIBEL-.

421. REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-1429/2006-P.F.L. x
V.A.A.- Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita
em favor do requerido. No prazo comum de cinco dias especi-
fiquem as partes as provas que desejam produzir, declinando o
objetivo e pertinencia, sob pena de indeferimento.Int.-Adv.
JOCELAINE MORAES DE SOUZA-.

422. EXONERAÇAO C/C REV.ALIMENTOS-1461/2006-
C.A.M. x R.M. e outro— Designo audiência de conciliação
para o dia 05/03/2007, às 14:00 horas. (art. 331 do CPC). Res-
tando infrutifera a conciliação, manifestem-se as partes de for-
ma pormenorizada a pertinencia da realização das provas plei-
teadas. Prazo de cinco dias. Intimem-se. Diligências necessári-
as. . -Advs. LEIRSON DE MORAES MUCKE, ARDEMIO
DORIVAL MUCKE e HEROLDES BAHR NETO-.

423. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1467/2006-M.A.C.S. e
outro x P.H.S.- Defiro pedido de suspensão do feito por mais
quinze dias. Após, manifeste-se a parte interessada.Int.-Advs.
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI-.

424. TUTELA-1481/2006-A.T.H. x - Para oitiva do menor,
designo o dia 07/03/2007, às 14:00 horas. Intime-se e dê-se
ciencia ao Ministerio Publico. -Adv. VANESSA CAPELI-.

425. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1487/2006-J.K.C.P. e
outro x E.M.R.P.- Quanto a certidão retro, diga a parte exe-
quente em dez dias.Int.-Adv. SILVIA FERNANDA BATISTA
DA SILVA-.

426. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1488/2006-J.K.C.P. e
outro x E.M.R.P.- Quanto a certidão de fls.28 verso, diga a
parte exequente em dez dias.Int.-Adv. SILVIA FERNANDA
BATISTA DA SILVA-.

427. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1491/2006-D.L.C.C. x
P.M.C.- Manifeste-se a parte exequente sobre a justificativa
apresentada pelo executado. Após, de-se vista ao ministerio
publico.Int.-Advs. PAULO CESAR BULOTAS e OSVALDO
MARQUES DE SOUZA-.

428. INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-1508/2006-
A.L.H. e outro x E.L.P.- Defiro a prova pericial consistente em
exame comparativo de alelos de DNA. Para tanto, nomeio o
Dr. Rui Fernando Pilotto (Clínica de Doenças Hereditárias).
Agende-se data para a coleta do material geneticio em labora-
tório e, feito isso, certificado nos autos, intimem-se as partes, o
procurador da autora e o Ministerio Publico. Int. Obs: exame
agendado para o dia 09/03/2007, às 11:00 horas, na Clínica de
Doenças Hereditárias, situado na Rua Roberto Barroso, 1346,
nesta capital.-Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-.

429. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1557/2006-C.M.F. e ou-
tros x C.F.J.- Manifeste-se a parte exequente sobre certidão
retro.Int.-Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR-.

430. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1562/2006-
D.R.U.M. x M.M.- Acerca da contestação e documentos mani-

feste-se a parte autora. Após abra-se vista dos autos ao Minis-
tério Público.Int.-Advs. FRANCISCO DA CUNHA E SILVA
NETO e JAILSON DE SOUZA ARAÚJO-.

431. REVISAO DE ALIMENTOS-1574/2006-A.A.G. x D.G. e
outros- Intimem-se as partes para que no prazo de cinco dias
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando
sua necessidade, ciente de que seu silencio importará em con-
cordância com o julgamento antecipado da lide. -Advs. LUIZ
MAZZA, MAGALI CRISTINA DALCOL ZANELLATO, RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e PAULO CESAR GRA-
DELA FILHO-.

432. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1599/2006-
C.E.K.N. x P.R.T.K.N.- Declaro extinto o presente processo
sob nº1599/2006 em que é requerente C.E.K.N. e requerida
P.R.T.K.N, com fundamento no art. 808, III do CPC, tendo quem
vista a homologação do acordo realizado na ação principal,
conforme f. 121 dos autos de nº 1344/2006 em apenso. Oficie-
se ao desbloqueio das contas referidas a f. 43, conforme reque-
rido. Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção e, arquivem-se os autos. P.R.I. -Advs. ROSANA SPINE-
LLI, RENATO MOREIRA MENEZELLO e MARCO ANTO-
NIO LEAL BASQUES-.

433. REVISAO DE ALIMENTOS-1620/2006-M.A.T.O. x
B.J.C.O. e outro- Intimem-se as partes para no prazo de cinco
dias especificarem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando sua necessidade, ciente de que seu silencio importara
em concordância com o julgamento antecipado da lide. -Advs.
ROMULO FERREIRA DA SILVA e TOMAZ NAMIR MORO
CONKE-.

434. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1621/2006-L.R.
e outro x -A prestaçao jurisdicional foi entregue. De-s baixas
na distribuicao e arquivem-se.Int.- -Adv. ROGERIO FERNAN-
DO DA SILVA-.

435. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1639/2006-C.F.D.R. e
outro x A.R.R.-De acordo com a cota ministerial retro.Intime-
se a parte autora para que no prazo de 05 dias de seguimento ao
feito, sob pena de extinçao.Int.- -Adv. ANDREA REGINA
CARVALHO DE FREITAS-.

436. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1641/2006-R.M.B.Z. e
outros x D.M.B.Z.- Quanto a justificativa e documentos apre-
sentados, diga a parte exequente em dez dias. Apos, abra-se
vista ao Ministério Público.Int.-Advs. PAULO YVES TEMPO-
RAL e NELSON VIEIRA DE CARVALHO-.

437. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1687/2006-F.Z.M.P. e
outro x S.Z.M.P.-Intime-se a parte exequente para que no pra-
zo de 05 dias de seguimento ao feito, sob pena de extinçao.Int.-
-Adv. LUIZ CESAR TABORDA ALVES-.

438. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1689/2006-C.F.B.F. e
outro x P.C.F.- Diante da aceitação do encargo a fls.25, defiro a
gratuidade processual em favor da parte exequente. Aguarde-
se o cumprimento do mandado citatório expedido.Int.-Adv.
JORGE EVENCIO DE CARVALHO-.

439. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1693/2006-C.R. x
A.M.- Anuncio o julgamento antecipado do feito, vez que a
questão do merito prescinde de provas em audiencia. De-se ci-
encia as partes. Após abra-se vista dos autos ao ministerio
publico.Int.-Advs. MARLY BORGES DOMINGUES e GERAL-
DO MOCELLIN-.

440. BUSCA E APREENSAO-1715/2006-E.G.D. x G.L.O.A.-
Acerca do pedido de fls.115, manifeste-se a parte requerida.Int.-
Advs. NAIMARA CRISTINA ALLEM S.DA VAIGA e CELSO
DA SILVA LABRES-.

441. ALT.DE CLAUS.DE P.ALIMENTICIA-1718/2006-E.L.P.
x E.L.- intime-se a parte autora para preparar as custas referen-
tes as diligências do Sr.Oficial de Justiça a fim de viabilizar o
cumprimento do mandado citatório. Prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento da inicial e consequente extinção do feito. -
Adv. TANIA CRISTINA FERREIRA-.

442. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1729/2006-
H.R.C.P.F. x M.F.- Acerca da contestação, manifeste-se a parte
autora. Após, abra-se vista dos autos ao Ministerio Publico.
Int. -Advs. BEATRIZ URIATE RIERA SUREDA e CARLOS
ROBERTO DE MATOS-.

443. ALIMENTOS-1740/2006-G.F.M.S. e outro x C.S.- Quan-
to a contestação e documentos apresentados, diga a parte auto-
ra, em dez dias. Após abra-se vista ao Ministerio Publico. -
Advs. SERGIO DE ARRUDA e DEFENSORIA PUBLICA-.

444. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1761/2006-A.M.M. x
F.C.L.-Intime-se o requerido a comprovar a impossibilidade de
arcar com as custas do processo sem prejuizo de seu próprio
sustento por meio de declaração firmada de próprio punho, no
prazo de dez dias.Int. -Advs. CELIA INES DA SILVA, NU-
CLEO - FORUM e ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES-.

445. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1765/2006-M.D.P.
x C.M.P.C.P.- Considerando o informado pela requerida a f.
28, redesigno a audiencia de tentativa de reconciliação para o
dia 04/04/2007, às 14:30 horas. Expeça-se oficio conforme re-
querido a f. 28, para fins de desconto da verba alimentar, nos
exatos termos do que determinado na decisão de f. 11. À sindi-
cancia em 20 dias. Intimem-se as partes e dê-se ciencia ao Mi-
nisterio Publico-Advs. ELENA ALMADA TABORDA DE
MORAES e CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA-.

446. DISSOLUÇAO DE UNIAO ESTAVEL-1766/2006-
S.L.P.B. x P.J.S.T.-Designo audiencia de conciliacao e sanea-
mento (CPC, art.331) para o dia 17/04/2007, às 14:00 horas.
Intimem-se e dê-se ciencia ao Ministerio Publico. -Advs. JU-
LIO CESAR SPRENGER RIBAS e CLOVIS DOS SANTOS

ROSARIO-.

447. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1790/2006-
M.P.M.S.F. e outro x - Ciencia a parte interessada acerca da
resposta ao oficio expedido a f. 21 verso juntado aos autos.
Feito isso e mais nada sendo requerido, voltem ao arquivo. -
Advs. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO e
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-.

448. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1814/2006-
M.A.W. e outro x - Defiro pedido retro. -Adv. MATIAS AN-
GELO GONZAGA-.

449. ALIMENTOS-1825/2006-E.C. e outros x S.C.- Intime-se
o procurador constituido pela parte requerida para que esclare-
ça se a petição de f. 21 e documentos referem-se aos presentes
autos, eis que sua indicação é estranha ao processo. Prazo de
dez dias, sob pena de desentranhamento. -Advs. DEFENSO-
RIA PUBLICA e EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-.

450. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-1832/2006-
A.P.R.C. e outro x - Defiro pedido retro. Decorrido o prazo,
manifeste-se a parte interessada.Int.-Adv. AFONSO CELSO
NUNES-.

451. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1833/2006-G.F.F. x
- Atenda a parte autora o solicitado na cota ministerial retro.Int.-
Adv. WILLIAN VAN ERVEN-.

452. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1838/2006-A.C.G.S. e
outro x V.G.S.- De acordo com a cota ministerial retro. Inti-
mem-se as partes para que ratifiquem em juizo o acordo de
fls.33.Prazo de cinco dias. Apos, de-se nova vista ao ministerio
publico.Int.-Advs. JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI,
ANA CECILIA DE PAULA SOARES PARODI e MARCOLI-
NO PEREIRA CAMARGO-.

453. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1848/2006-
S.J.A.B. e outro x - Intime-se a cumprir o acordo de visitação,
nos termos em que homologado judicialmente, sob pena de busca
e aprensão de menor. Int. -Adv. MARIA IZABELA SILVA DE
OLIVEIRA-.

454. ALIMENTOS-1849/2006-I.O.A.B. e outro x F.B. e outro-
Intime-se a parte autora para informar se já houve sentença
definitiva condenando o genitor ao pagamento, pois, em pri-
meiro momento, ainda se está discutindo a capacidade finan-
ceira do genitor e a necessidade da filha menor nos autos men-
cionados as f. 16/22. Prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial e consequencia extinção do feito. -Adv. SIL-
VENEI DE CAMPOS-.

455. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1850/2006-T.A.C. e ou-
tro x S.D.C.- Manifeste-se a parte exequente sobre certidão
retro.Int.-Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

456. REVISAO DE ALIMENTOS-1893/2006-L.A.D.S. e ou-
tro x J.C.D.S.- De acordo com a cota ministerial retro. Intime-
se a parte autora para que em dez dias justifique sua ausencia
na audiencia designada sob pena de extinção.Int.-Adv. MARIA
TEREZA CUNICO DE MENDONÇA-.

457. SEP.LITIG.C/C ALIM.PARTILHA-1897/2006-A.R. x A.R.-
Acerca da devolução da carta precatoria manifeste-se a parte
autora.Int.-Adv. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA-.

458. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1902/2006-A.F.P.
e outro x - Cumpra, o procurador subscritor do petitório retro,
integralmente ao que dispoe o art. 45 do CPC.Int.-Adv. PAU-
LO JOSE GOZZO-.

459. EXECUCAO DE SENTENCA-1906/2006-F.P.S.O. e ou-
tros x M.O.- 1-Indefiro o pedido de fls. 28 vez que os avós
paternos não estão obrigados a prestar alimentos aos menores,
bem como não há que se falar em substituição do alimentante
em sede de execução de alimentos. 2-Outrossim, verifica-se
que não foram esgotados todos os meios para a localização do
atual endereço do executado. 3- Assim, intime-se a parte exe-
quente para diligenciar no sentido de localizar o atual endereço
do executado e/ou requerer junto a este juizo a expedição de
oficios a instituições públicas e privadas capazes fornecer a
informação pretendida.Prazo de dez dias.Int.-Adv. MARLEI
SEIBEL-.

460. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1935/2006-C.C.S.S. e
outro x R.V.S.- Indefiro o pedido de penhora on line junto ao
BACEN-JUD, vez que esta magistrada não está cadastrada junto
ao referido sistema. indefiro, igualmente, o pedido de penhora
sobre os bens que guarnecem a residência do executado ante a
ausência de comprovação de que estes são de sua propriedade,
bem como pelo que foi certificado pelo Sr. Oficial de Justiça a
f. 33. Posto isso, intime-se a parte exequente para diligenciar
no sentido de encontrar bens em nome do executado ou reque-
rer a suspensão do feito até que estes sejam encontrados. Prazo
de dez dias. -Adv. TAISSA MARIA SCHUARTZ-.

461. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1942/2006-E.S.P. x
M.V.P.- Anuncio o julgamento antecipado do feito, vez que
questão de merito prescinde de provas em audiencia. Dê-se ci-
encia as partes. Após, abra-se vista dos autos ao Ministerio
Publico. Int. -Adv. WAGNER DIAS-.

462. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1957/2006-P.C. x
T.A.M.- Relevando-se os superiores interesses do menor
B.M.C., nos termos do relatorio de fls.32/33, atribuo precaria-
mente a sua guarda ao autor. Cite-se a requerida nos endereços
referidos na petição retro. Obs: diligencias do sr. oficial de jus-
tiça aguardando preparo para apos o seu devido
cumprimento.Int.-Adv. ELIZETE CORREA DE SOUZA-.

463. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1965/2006-
R.P.F. e outro x - Intime-se a parte interessada para juntar as
certidões de débito junto ao fisco federal, estadual e
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municipal.Int.-Adv. MARILEA CUELBAS SOUTO-.

464. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1967/2006-
A.H.D.S. e outros x - Intimem-se as partes para que compare-
çam en cartorio, no prazo de 15 dias, a fim de ratificar o acordo
entabulado. Após, abra-se vista dos autos ao Ministerio Publi-
co. Int. -Adv. MARIA ELZI DE MATTOS T. BANZZATTO-.

465. COBRANÇA DE ALIMENTOS-1985/2006-A.C.M.C. e
outro x C.A.C.- Quanto a certidão retro, diga a parte exequen-
te, em dez dias. -Adv. ARLYVAN PROBST-.

466. ALIMENTOS-1993/2006-I.N.S.B. x A.C.B.- Manifeste-
se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo requeri-
do. Sem prejuizo do acima determinado, designo audiencai de
conciliação para o dia 12/02/2007, às 14:30 horas (art. 331 do
CPC). Int. -Advs. LARISSA RIBEIRO GIROLDO, MARCOS
AURELIO DE LIMA JUNIOR e FRANCISCO DE ASSIS FON-
SECA-.

467. AFASTAMENTO DO LAR-1994/2006-S.R.C.L. x G.C.L.-
Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob nº 1994/
1999,em que é requerente S.R.C.L. e requerido G.C.L., com
fundamento no art. 267, III, do CPC., considerando que a parte
autora abandonou o processo por prazo superior a trinta dias, e
intimada a dar prosseguimento ao feito, deixou de fazê-lo (f.
16). P.R.I. Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuição e, arquivem-se os autos. -Adv. REGINA APARECI-
DA CAMPOS-.

468. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2000/2006-G.B.L. x
A.P.- Quanto a contestação e documentos apresentados, diga a
parte autora em dez dias.Após abra-se vista ao Ministério
Público.Int.-Advs. PEDRO EUCLIDES UTZIG e MARIO DE
MELLO GUIDES NETO-.

469. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2003/2006-
B.S.P.A. e outro x - Intime-se a parte interessada a comprovar o
pagamento das custas alusivas ao Sr. Contador, bem como a
juntar as certidões negativas de debito junto ao fisco Federal,
Municipal e Estadual, no prazo de dez dias. Int. -Adv. MAR-
CELO VICTOR TEIXEIRA BRANDAO-.

470. REGULAMENTACAO DE VISITAS-2007/2006-J.F.Z. x
P.N.B.- Acerca da contestação manifeste-se a parte autora. Após
abra-se vista dos autos ao Mnistério Público.Int.-Advs. CLAU-
DIO ADRIANO SANTA ROSA e PATRICIA DE CASSIA PE-
REIRA JORGE-.

471. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2010/2006-C.H.A. e ou-
tro x C.J.A.- Manifeste-se a parte exequente sobre a justificati-
va apresentada pelo executado.Após, ao Ministério Público.Int.-
Advs. LUIZ ANTONIO BERTOCCO, JANIZARO GARCIA DE
MOURA e DEFENSORIA PUBLICA-.

472. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2018/2006-C.A.L.O. x
A.L.O.-A citacao por edital e medida de excecao. Deve a parte
autora, portanto, diligenciar no sentido de localizar o endereço
do réu, inclusive se for o caso, atraves de requisicao judicial. -
Adv. CELIA INES DA SILVA-.

473. SEPARACAO DE CORPOS-2031/2006-A.M.S.M. x
V.L.S.M.- Acerca da contestação e documentos, manifeste-se a
parte autora. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério
Público.Int.-Advs. OSNI DA SILVA e MARIA ILMA CARU-
SO-.

474. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2043/2006-L.V.B.B. e
outro x L.F.B.-Primeiramente, intime-se a exequente para jun-
tar planilha de debito atualizada, discriminando mês a mês os
valores devidos e pagos pelo executado. Prazo de dez dias. Após,
cumpra-se a decisão em apartado. intimem-se. Vistos.... Isto
posto, quanto ao debito recente, decreto a prisao civil do exe-
cutado L.F.B., por 60 dias, separado dos presos comuns, ate
que pague os alimentos devidos desde os meses de abirl a ju-
nho de 2006, incluindo os meses vencidos no curso da ação e
os vincendos até efetivo pagamento integral (art. 290 do CPC).
Expeça-se mandado prisional. Defiro o reforço policial se ne-
cessario. -Advs. CARLO RENATO BORGES e SILVIA CARI-
NA GERZVOLF-.

475. EMBARGOS A EXECUCAO-2047/2006-A.M. x A.M. e
outro- Acerca da impugnação dos embargos manifeste-se a par-
te embargante. Após, abra-se vista dos autos ao Ministerio Pu-
blico. Int,.-Advs. LEDA RAMOS MAY e ANDREA CHAVES
DE OLIVEIRA-.

476. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2072/2006-E.G.S. x
J.S.V.S.- Acolho emenda a f. 12. Oficie-se como requer (f. 12).
Int. Obs: ofícios nº 3903/2006 e 3904/2006, em cartório aguar-
dando a retirada pela parte interessada. -Adv. SILVENEI DE
CAMPOS-.

477. ALIMENTOS-2077/2006-P.A.R.R. e outros x N.R.R.-
Quanto a contestação e documento apresentado, diga a parte
autora em dez dias. Após, abra-se vista ao Ministerio Publico. -
Advs. WILLIAN VAN ERVEN e VALDEMAR MORAS-.

478. DISS.SOC.FATO C/C PARTILHA-2080/2006-J.A.P. x
N.R.R.- Acerca da contestação e documentos manifeste-se a
parte autora. Após abra-se vista dos autos ao MInistério
Público.Int.-Advs. WILLIAN VAN ERVEN e VALDEMAR
MORAS-.

479. CONV.DE SEPARAÇAO EM DIVORCIO-2094/2006-D.P.
x L.C.R.- Acerca da certidão supra, manifeste-se a parte auto-
ra. int. -Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA-.

480. REC.DISS.UN.EST.C/C.PARTILHA-2095/2006-E.L.R. x
D.C.-Para concessão dos beneficios da assistencia judiciaria
gratuita, deve a parte requerida juntar declaração de insufici-
encia economica assinada de próprio punho. Acerca da contes-
tação e documentos, manifeste-se a parte autora.Int.-Advs.

PAULO YVES TEMPORAL e EDILENE CRISTINA MAR-
TINS SILVA-.

481. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2122/2006-A.B.L. e ou-
tros x A.B.L.- Quanto a certidão retro diga a parte exequente
em dez dias.Int.-Adv. MARCO AURÉLIO SCHETINO DE
LIMA-.

482. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2127/2006-J.J.F.B. e ou-
tro x C.R.B.- Defiro a gratuidade processual em favor da parte
exequenhte. Aguarde-se o retorno da carta precatoria
expedida.Int.-Adv. JANETE DE F.S.B.BRINGHENTI-.

483. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2131/2006-M.C.C.C. e
outro x A.C.C.- Quanto a petição de fls.43 e documentos de
fls.45/47 diga a parte exequente em dez dias. Após abra-se vis-
ta ao Ministério Público.Int.-Advs. ROSANE GIL KOTOTE-
LO WENDPAP e JOSE CIDRAL DA COSTA-.

484. SEP.CORPOS C/GUARDA.ALIMENTOS-2140/2006-
A.P.T. e outro x E.C.T.- Vistos, etc... Assim, defiro parcialmen-
te a liminar ao efeito de : a) decretar a separação de corpos do
casal, determinando o afastamento do réu do lar conjugal, po-
dendo a autora para lá retornar na companhia do filho G. b)
fixar alimentos provisórios em favor da autora, no valor de R$
600,00, e do filho G. , valores devidos mensalmente pelo réu, a
partir da ciencia desta decisão, via publicação oficial; Intimem-
se e dê-se ciencia ao Ministerio Publico. -Advs. JOAO PAULO
DO CARMO BARBOSA LIMA e IVETE DE CARVALHO LI-
NHARES SERPA-.

485. ALIMENTOS-2144/2006-M.G.V. e outros x M.J.V.F.- Para
o recebimento da presente ação de alimentos, deve primeira-
mente, a parte autora comprovar a exoneração do genitor do
encargo alimentar fixado anteriormente (f. 102). Caso inexis-
tente a referida decisão exoneratória, a pensão alimenticia con-
tinua vigente, pelo que, devera a parte alimentada esclarecer se
pretende sua revisão ou a execução das prestações inadimpli-
das do alimentante. Prazo improrrogavel de dez dias. int, -Adv.
CAROLINA ANTUNES VILLANOVA-.

486. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2150/2006-A.C.G.S. e
outro x V.G.S.- Intime-se a parte exequente para indicar bens
em nome do executado passiveis de constrição judicial. Prazo
de dez dias. -Adv. JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI-.

487. EXECUCAO DE SENTENCA-2155/2006-D.B.D.P. x
J.S.D.P.- Manifeste-se a parte exequente sobre a justificativa
apresentada pelo executado. Após, dê-se vista ao Ministerio
Publico. -Advs. PAULO ROBERTO RAZZOLINI e CAMILA
PEREIRA DELLA PASQUA-.

488. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2156/2006-O.P.F.
e outro x - Primeiramente, intimem-se os requerentes a juntar
as declarações de fls. 12/13 em documento original e com fir-
ma reconhecida no prazo de dez dias.Int.-Adv. PATRICIA BIT-
TENCOURT L. DE LIMA-.

489. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2159/2006-R.R.A.
x R.J.C.A.- Defiro pedido de f. 110. -Adv. DIMAS CASTRO
DA SILVA-.

490. EMBARGOS A EXECUCAO-2161/2006-M.S.S.F. x
S.T.S.- Intimem-se as partes para que esclareçam de forma por-
menorizada a necessidade de realização de provas ou se con-
cordam com o julgamento antecipado da lide. Prazo de cinco
dias. -Advs. MIRIAN FELICIO, NELSON JOAO KLAS JU-
NIOR e NELSON JOAO KLAS-.

491. OFERTA ALIM.C/C.REGUL.VISITAS-2165/2006-
W.A.N.P.S. x A.L.G.P.S. e outro- Intime-se a parte autora para
que se manifeste sobre a contestação no prazo de dez dias. -
Advs. GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA e FERNAN-
DO FERNANDES-.

492. SEP.CORPOS C/C GUARDA E ALIM.-2170/2006-R.A.M.
x J.D.B.M.-Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo
sob2170/2006, em que é requerente R.A.M. e requerido
J.D.B.M. com fundamento no art. 267, VIII,do CPC. conside-
rando o pedido de desistencia formulado pela autora as
fls.33.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no dis-
tribuidor e arquivem-se. -Adv. WILSON BENINI-.

493. REVISAO DE ALIMENTOS-2171/2006-F.A.A. x J.R.B.A.
e outros- Primeiramente, intime-se a parte autora para que se
manifeste sobre a petição de fls.54.Após, de-se vista ao Minis-
tério Público.Int.-Adv. ADRIANA GAVAZZONI-.

494. SEPARACAO DE CORPOS-2175/2006-N.A. x O.A.M.-
Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 2175/2006,
em que é requerente N.A. e requerido O.A.M.com fundamento
no art. 267, VIII do CPC. considerando o pedido de desistencia
formulado pela autora as fls.28.P.R.I.Oportunamente, lancem-
se baixas, inclusive no distribuidor e arquivem-se. -Adv. PAU-
LA ROBERTA PIRES-.

495. HOMOLOGAÇAO DE AC.DE GUARDA-2179/2006-
R.B.M. e outros x -etc..Homologo, por esta sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de f. 02/05, destes
autos registrados sob nº 2179/2005, em que são requerentes
R.B.M., E.D.M., G.F.L. e F.E.B.M. no qual restou transferida a
guarda da menor G.L.B.M. ao seu avô paterno e tia paterna,
bem como restou estipulada as visitas, ratificado a f. 11, com
parecer favorável da Dra. Promotora de Justiça de fls. 22/23,
de acordo com o art. 158 do CPC. Oportunamente, lancem-se
baixas, inclusive na distribuição e arquivem-se. P.R.I. -Adv.
WILLIAM HAMILTON MOREIRA ALVES-.

496. MODIFICAÇAO DE GUARDA-2187/2006-O.V. x
Z.C.D.S.- Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta em favor da requerida. Acerca da contestação e documentos
manifeste-se a parte autora. Após abra-se vista dos autos ao
ministerio publico.Int.-Advs. SANDRA CARRILHO FERREI-

RA e CELSO FERREIRA DE MELO-.

497. ALIMENTOS-2202/2006-I.X.C.G. e outro x P.H.G.-Inti-
me-se a parte autora para que no prazo de 05 dias de seguimen-
to ao feito, sob pena de extinçao.Int.- -Adv. LUCIANE APA-
RECIDA DE ABREU MANFRON-.

498. ALIMENTOS C/C REG. VISITAS-2218/2006-R.A.M.F. e
outro x P.M.F.- Considerando a petição de fls.32, defiro a gra-
tuidade processual. Manifeste-se a parte autora sobre a certi-
dão de fls.30.Int.-Adv. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-

499. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2226/2006-J.V.D.S.C. e
outro x S.L.C.- Manifeste-se a parte exequente sobre a justifi-
cativa apresentada pelo executado.Apos, de-se vista ao Minis-
tério Público.Int.-Advs. WANDERLEY D.PAIVA GUIMARES
FEREIRA e DEFENSORIA PUBLICA-.

500. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2229/2006-N.C.S. e ou-
tro x A.S.- Defiro a gratuidade processual a parte exequente.
Aguarde-se o cumprimento do mandado expedido. Int. -Adv.
SCHEILA FARIAS DE SOUSA-.

501. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2236/2006-A.S.F. x
A.A.C.F.- Defiro os benefícios da assistência judiciaria gratui-
ta em favor da requerida. Acerca da contestação e documentos,
manifeste-se a parte autora. Int. -Advs. DEFENSORIA PUBLI-
CA e JACO IRINEU DE PAULI JUNIOR-.

502. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2247/2006-
F.M.D.S. x C.M.D.S.- Acerca da contestação e documentos
manifeste-se a parte autora. Após abra-se vista dos autos ao
Ministério Público.Int.-Advs. MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA e ELLENIZE PASQUETTI FARIAS-.

503. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2277/2006-C.A.L. x
V.L.- Manifeste-se a parte autora.Int.-Adv. RENATO NAVAR-
RO DE SOUZA-.

504. ALIMENTOS-2290/2006-A.M.T.S.C. e outros x A.S.C.-
Considerando a ausencia de manifestacao da parte autora, ape-
sar de devidamente intimada para dar andamento ao feito,julgo
extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art.
267,inciso III do CPC. Custas pela autora, suspensa sua co-
brança caso seja beneficiaria da gratuidade
processual.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive
junto ao serviço distribuidor,anote-se e arquivem-se. -Adv. JOSE
PAIS SOBRINHO-.

505. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2293/2006-S.C.D. e ou-
tro x S.L.D.J.- Manifeste-se a parte exequente sobre a certidão
retro. Após de-se vista ao Ministério Público.Int.-Adv. BEA-
TRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-.

506. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2307/2006-P.H.L.G.E. e
outro x A.L.G.E.- Quanto a certidão retro, diga a parte exe-
quente em dez dias.Int.-Adv. DEISE CORREA M. DE BAR-
ROS HINZ-.

507. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2308/2006-R.C.D. e ou-
tro x V.D.-Em dez dias, manifestem-se as exequentes quanto a
justificativa apresentada. -Advs. JIMENA CRISTINA GOMES
ARANDA e DEFENSORIA PUBLICA-.

508. IMPUGNAÇAO A JUSTIÇA GRATUITA-2324/2006-
M.S.S.F. x S.T.S.- Vistos, etc... Destarte, julgo procedente a
impugnação à justiça gratuita, revogo sua concessão nos autos
de execução de alimentos nº 1601/2005. Certifique-se o cartó-
rio da decisão nos autos principais e intime a parte autora para
o pagamento das referidas custas. Condeno a parte impugnada
ao pagamento das custas processuais relativas ao presente inci-
dente. Int. -Advs. MIRIAN FELICIO, NELSON JOAO KLAS
JUNIOR e NELSON JOAO KLAS-.

509. MEDIDA CAUTELAR-2331/2006-M.A.D.P.V. x M.A.N.-
Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob 2331/2006,
em que é requerente M.A.D.P.V. e requerido M.A.N.com fun-
damento no art. 267, VIII,do CPC. considerando o pedido de
desistencia formulado pela autora as
fls.24.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no dis-
tribuidor e arquivem-se. -Adv. ROSI CUNHA-.

510. EMBARGOS A EXECUCAO-2336/2006-A.C. x C.A.C.-
Intimem-se as partes para que informem se concordam com o
julgamento antecipado da lide ou se pretendem a produção de
novas provas, nesse caso, justificando de forma pormenorizada
a sua necessidade, sob pena de indeferimento (art. 130 do CPC).
Prazo de cinco dias. -Advs. ANTONIO ELOY BERNARDIN e
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA-.

511. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2338/2006-L.R.C.S. e
outro x A.S.F.-Tendo em vista que as exequentes pretendem
obter os valores e diferencas nao pagas, referentes as parcelas
dos meses de dezembro de 2005 a março de 2006, cite-se o
devedor nos termos do art. 732 do CPC (execucao por quantia
certa), para em 24 horas, pagar ou indicar bens a penhora. Fixo
os honorarios advocaticios em dez por cento sobre o valor de-
vido, para o caso de pronto pagamento. Autorizo o procedi-
mento nos termos do art. 172 paragrafo 2 do CPC, se necessa-
rio, arcando ainda o devedor com as custas processuais. Ainda,
com o mandado devera estar anexada cópia do calculo cons-
tante dos autos. Int. e Dil. Considerando o pedido de assistên-
cia judiciaria gratuita, devera o procurador constituido decla-
rar a aceitação do encargo, na forma do art. 5º, paragrafo 4º da
lei 1060/50. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento do
benefício.Int. -Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO-.

512. ALIMENTOS-2348/2006-H.D.M. e outro x C.D.M.- Re-
porto-me ao conteudo da decisão de f. 86, devendo ser cumpri-
da no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. -Adv.
KATIA PACHECO-.

513. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2360/2006-G.M.H. e ou-

tro x A.H.- Preliminarmente a exequente deve emendar a inici-
al informando as parcelas inadimplidas, bem como juntar pla-
nilha de debito atualizada da divida, discriminando mês a mês
os valores pagos de devidos pelo executado. Prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
feito. -Adv. JUNIA MARIA TAGUCHI-.

514. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2394/2006-
N.E.A.R. x E.F.L.R.- Defiro os beneficios da assistencia judi-
ciaria gratuita em favor do requerido. Acerca da contestação e
documentos, manifeste-se a parte autora. Após, abra-se vista
dos autos ao Ministerio Publico. -Advs. SAMIA CRISTINA
YEBAHI, JOAO DOMINGOS CARDOSO e FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO-.

515. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2397/2006-D.O.M. x
D.M. e outros- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
retro. Após dê-se vista ao Ministerio Publico. -Adv. LINNEU
DE SOUZA LEMOS-.

516. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2422/2006-N.G.S. x -
Considerando o falecimento da parte ré, conforme noticia a
parte autora as f. 34/35, julgo extinto o processo sem resolução
do merito, nos termos do art. 267, inciso IX do CPC. Custas
pela autora. P.R.I. Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive
junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se. -Adv.
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-.

517. EXECUCAO DE SENTENCA-2435/2006-C.S.F. x R.F.-
Considerando que os alimentos foram fixados em favor do fi-
lho menor, conforme cópia do titulo executivo judicial (f. 51),
a parte autora devera emendar a inicial retificando o polo ativo
da ação, sendo o filho menor devidamente representado pela
genitora. Outrossim, devera juntar instrumento procuratório em
nome do requerente menor devidamente representado pela ge-
nitora. Na mesma oportunidade devera informar as parcelas
inadimplidas, bem como juntar planilha de debito atualizada
da divida, discriminando mês a mês os valores pagos e devidos
pelo executado. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
da inicial e consequente extinção do feito. Int. -Adv. CLARI-
CE IGNACIO CAMARGO-.

518. REC. E DISS.SOCIEDADE DE FATO-2448/2006-
A.P.C.M. x M.A.N.- Acerca da certidão supra manifeste-se a
parte autora.Int.-Adv. IVORLI FRANCISCO TIBES DA SIL-
VA-.

519. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2451/2006-L.F.B. x
E.S.A.- Acerca da contestação e documentos, manifeste-se a
parte autora.Int.-Advs. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNI-
OR e SANDRA DE FATIMA SOTTO MAIOR-.

520. REC.UNIAO EST.C/C DISS.UN.EST-2469/2006-O.S.A.
x F.S.- Manifeste-se o autor acerca do seu interesse no prosse-
guimento do feito, providenciando o cumprimento do despa-
cho de f. 38, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do
processo. -Adv. LAURO BARROS BOCCACIO-.

521. REVISAO DE ALIMENTOS-2472/2006-T.S. x L.C.S.-
Quanto a contestação e documentos apresentados, diga a parte
autora em dez dias. Após abra-se vista ao Ministério
Público.Int.-Advs. SILVIA CARNEIRO LEAO e FABIO MAR-
CELO LABATUT BINI-.

522. ALIMENTOS-2490/2006-I.R.R. e outro x I.R.-Primeira-
mente, manifeste-se a parte autora para que justifique sua au-
sência em audiência realizada, bem como sobre a contestação
apresentada. Após, dê-se vista ao Ministerio Publico. -Advs.
HENRIQUE EHLERS SILVA e DANIELLE ROCHA-.

523. HOMOLOGACAO DE ACORDO-2504/2006-J.A.M. e
outro x -Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, a fim de
que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado
a f. 02/05. Via de consequencia, declaro extinto o presente fei-
to, o que faço com fulcro no art. 269, inciso III do CPC. Oficie-
se conforme requerido a f. 05. Custas pro rata, suspensa a co-
brança em razão do beneficio de justiça gratuita, que ora con-
cedo. P.R.I. - -Adv. RAFAEL LACERDA GARCIA-.

524. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2521/2006-D.C.F. e ou-
tro x E.J.F.- Quanto a certidão retro, diga a parte exequente em
dez dias.Int.-Adv. LUCIANE APARECIDA DE ABREU MAN-
FRON-.

525. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2522/2006-D.C.F. e ou-
tro x E.J.F.- Quanto a certidão retro, diga a parte exequente em
dez dias.Int.-Adv. LUCIANE APARECIDA DE ABREU MAN-
FRON-.

526. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2523/2006-M.C.G.G. e
outro x W.F.G.- Manifeste-se a parte exequente sobre certidão
retro.Int.-Adv. JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM-.

527. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2538/2006-A.L.B.D. e
outros x J.A.S.D.-Trata-se de execucao de pensoes alimentici-
as recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Entao, cite-
se o executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou
justificar impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito
dos meses de maio, junho e julho de 2006, mais os que vence-
rem no curso desta execucao ate efetivo pagamento, sob pena
de prisao civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2 do
CPC, se necessario. Fixo honorarios em dez por cento do valor
do debito, arcando ainda o executado com as custas processu-
ais e diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado
citatorio copia do calculo.Considerando o pedido de assisten-
cia judiciaria gratuita, devera o procurador constituido decla-
rar a aceitação do encargo, na forma do art. 5º parágrafo 4º da
lei 1060/50.Prazo de dez dias sob pena de indeferimento do
beneficio.Int. -Adv. ROGERIO JUSSEN BORGES-.

528. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2546/2006-V.A.F.
e outro x -Vistos e examinados. Atendidas as exigencias do art.



366366366366366 2ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 7265

226 inciso 6º da Constituicao Federal e artigo 1580, paragrafo
2º do Codigo Civil, art. 40 caput e paragrafo 2 da lei 6515/77,
com parecer favoravel do Ministerio Publico (fls.21), homolo-
go o pedido de fls.2/6, decreto o divorcio do casal e declaro
dissolvido o casamento. A mulher voltara a usar o nome de
solteira. Apos o transito em julgado, expeça-se mandado de
averbacao. Custas na forma da lei. P.R.I.Oportunamente, lan-
cem-se baixa e arquivem-se. -Adv. PEDRO AUGUSTO NAU-
FAL DE AZEVEDO-.

529. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2580/2006-G.B.T. x
L.T.- Cumpra-se com urgencia a citação do réu já ordenadoa
pelo despacho de f. 41 (item 03). Até que se defina a partilha
de bens, não se revela adequada a privação da autora da gestão
da empresa que, segundo ela, assegura o sustento próprio e dos
filhos. O fato de caber a um ou outro conjuge o bem na partilha
dependerá de dilação probatória e acertamento de quinhões,
hipótese que não cede à urgência de se possibilitar manter a
requerente na administração do bem, com o objetivo da própria
subsistência e dos filhos. Defiro, pois, o pedido de f. 55/56
para atribuir à autora a administração da empresa Rasta Pizza
Ltda - ME, ordenando, em consequencia, que o réu se abstenha
de qualquer conduta obstativa ao direito ora assegurado, sob
pena de praticar crime de desobediência. Int. Obs: mandado
expedido, aguardando prepado das diligências do Sr. Oficial
de Justiça para após o seu devido cumprimento. -Adv. PAULO
JOSE ZANELLATO-.

530. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2587/2006-A.B.B. e ou-
tros x T.I.B.- Considerando a manifestação de fls.76, defiro a
gratuidade processual pleiteada. Aguarde-se o cumprimento da
decisão de fls.72.Int.-Adv. EDUARDO BRUNING-.

531. REGULAMENTACAO DE VISITAS-2596/2006-M.F.R.
e outro x -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
2596/2006, em que é requerente M.F.R. e V.A.B. com funda-
mento no art. 267, VIII, do CPC. considerando o pedido de
desistencia formulado pelos requerentes as
fls.16.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive no dis-
tribuidor e arquivem-se. -Adv. JOSE MARIO TAFURI-.

532. REVISAO DE ALIMENTOS-2645/2006-H.R.P. x J.P.L.P.
e outros. A ação é de revisão de valor de pensão alimenticia.
Rege-se pelo rito especial da lei nº 5478/68, em razão do dis-
posto em seu art. 13. Processe-se em segredo de justiça (CPC,
art. 155, inc. II). Para a audiencia de conciliaçao e apresenta-
cao de contestacao, designo o dia 07/02/2007, às 14:00 horas.
Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim de que com-
pareçam, devidamente acompanhados de advogado, importan-
do a ausência da primeira em confissao e revelia, e a da segun-
da em extinçao do processo. Na audiencia sendo inexistoso o
acordo, podera a parte ré contestar, desde que o faça por inter-
medio de advogado. Consigne-se que o prazo para a apresenta-
ção de contestação é na data da audiencia. Defiro o benefício
do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em sendo necessário. oficie-se
se requerido. Dê-se ciencia ao Ministerio Publico. Int.Obs:
mandado expedido, aguardando preparo das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para após o seu devido cumprimento. -Adv.
LUIZ LUCIO SILVA-.

533. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-2656/2006-M.A.F.
e outro x -Vistos e examinados. Atendidas as exigencias do art.
226 inciso 6º da Constituicao Federal e artigo 1580 do Codigo
Civil, com parecer favoravel do Ministerio Publico (fls.13),
homologo o pedido de fls.2/4, decreto a conversão da separa-
ção judicial em divorcio e declaro dissolvido o casamento. Apos
o transito em julgado, expeça-se mandado de averbacao. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixa e
arquivem-se. -Adv. SILVIO BINHARA-.

534. ALIMENTOS-2658/2006-G.P.B. e outro x P.R.B.S.-1-Con-
siderando o pedido de assistencia judiciaria gratuita, formula-
do a fls.20 verso, devera a parte autora juntar aos autos decla-
racao de proprio punho, de que nao possui condicoes de arcar
com as despesas do processo e com honorarios advocaticios
sem prejuizo de sua propria subsistencia, bem como ao procu-
rador constituido para que declare a aceitacao do encargo, na
forma do art. 5º paragrafo 4º da Lei 1060/50. 2-Prazo de dez
dias sob pena de indeferimento do beneficio.Int.- -Adv. RE-
NATO BRUNO FUHRMANN-.

535. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2669/2006-L.M.S. e ou-
tro x M.S.-Tendo em vista que o requerente pretende apenas
obter os valores e diferencas referentes ao periodo de setembro
de 2003 a julho de 2006, verifica-se o debito remanescente, no
valor de R$ 7.237,38. Deste modo, cite-se o devedor nos ter-
mos do art. 732 do CPC (execucao por quantia certa), para em
24 horas, pagar ou indicar bens a penhora. Fixo os honorarios
advocaticios em dez por cento sobre o valor devido, para o
caso de pronto pagamento. Autorizo o procedimento nos ter-
mos do art. 172 paragrafo 2 do CPC, se necessario, arcando
ainda o devedor com as custas processuais.Ainda com o man-
dado devera estar anexada cópia do calculo constante dos au-
tos. Ciencia ao Ministerio Publico. Int. e Dil. Obs: mandado
expedido, aguardando preparo das diligências do Sr. Oficial de
Justiça para após o seu devido cumprimento. -Adv. MARISTE-
LA RODRIGUES LOUREIRO DE ARAUJO-.

536. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-2682/2006-A.L.B.
e outro x -Vistos e examinados. Atendidas as exigencias do art.
226 inciso 6º da Constituicao Federal e artigo 1580 do Codigo
Civil, com parecer favoravel do Ministerio Publico (fls.21),
homologo o pedido de fls.2/3, decreto a conversão da separa-
ção judicial em divorcio e declaro dissolvido o casamento. Apos
o transito em julgado, expeça-se mandado de averbacao. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixa e
arquivem-se. -Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LON-
DERO-.

537. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2686/2006-J.P.A.P. e ou-
tro x E.M.P.- Defiro a gratuidade processual em favor da parte
exequente. Aguarde-se o cumprimento da deprecata
expedida.Int.-Adv. WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SAN-

TOS-.

538. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2687/2006-J.P.A.P. e ou-
tro x E.M.P.-Vistos, etc.... Ante o exposto, com fundamento no
art. 284, paragrafo unico e 267 I, ambos do Codigo de Processo
Civil, indefiro a peticao inicial e julgo extinto o processo, con-
denando o autor ao pagamento das custas e despesas processu-
ais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. WILMAR ALO-
ISIO PEREIRA DOS SANTOS-.

539. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2698/2006-S.T.P. x
L.A.P.- Reporto-me ao despacho de f. 39, item 2, o qual deve
ser cumprido integralmente pela exequente. Ressalto que a ela-
boração da planilha de debito incumbe ao procurador consti-
tuido pela parte. Prazo improrrogavel de dez dias, sob pena de
indeferimento da inicial e consequente extinção do feito. Na
mesma oportunidade, conforme item 03, do despacho de f. 39,
o procurador constituido deve declarar a aceitação do encargo,
na forma do art. 5], paragrafo 4 da lei 1060/50, sob pena de
indeferimento do benefício. Int. -Adv. ELENA ALMADA TA-
BORDA DE MORAES-.

540. ALIMENTOS-2711/2006-H.D.S.C. e outro x F.M.C.-I-
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Considerando os dados e documentos constantes dos autos, fixo
os alimentos provisorios em 1/2 salario minimo, incluindo 13º
salario, (se empregado) , dada a ausencia de comprovacao dos
rendimentos do requerido, mediante desconto em folha de pa-
gamento, se possivel, ou no dia cinco de cada mes, sendo devi-
dos a partir da citacao. O eg.TJPR... IV- Considerando o dis-
posto no Decreto Judiciario 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça
do Parana e, em especial o contido no seu art. 2º que dispoe
destinar-se o Nucleo de Conciliacao ao atendimento de pesso-
as economicamente carentes - assim consideradas nos termos
da Lei Federal nº 1060/20, para homologacao de transacoes
relativas a materia de competencia das Varas de Familia, reme-
tam-se os autos ao referido Nucleo para realizacao de previa
audiencia de conciliacao que designo para o dia 26/02/2007, às
15:00 horas.Cite-se a parte requerida e intime-se a parte auto-
ra, atraves de mandado ou carta precatoria advertindo-a que
importara a ausencia da primeira em confissao e revelia, e da
segunda em arquivamento do processo.Conste ainda do man-
dado de citacao que quando da audiencia designada, sendo ine-
xitoso o acordo ou nao havendo comparecimento, iniciar-se a
partir dai o prazo de 15 dias, para a apresentacao da contesta-
cao. VI - Com o retorno do mandado, restando positiva a cita-
cao oficie-se ao empregador sendo o caso e a
seguir,encaminhem-se os autos ao Nucleo de Conciliacao para
a realizacao de audiencia designada. Considerando o pedido de
assistencia judiciaria gratuita, devera o procurador declarar a
aceitação do encargo, na forma do art. 5º, paragrafo 4º da lei
1060/50. Prazo de dez dias, sob pena indeferimento do benefi-
cio. Intimem-se. Ciencia ao Ministerio Publico. -Adv. RUBENS
DE OLIVEIRA FERRAZ-.

541. REVISAO DE ALIMENTOS-2732/2006-J.P.M. x
A.V.S.R.M. e outros- Defiro o pedido de fls.24 suspendendo o
feito pelo prazo de 60 dias. Após, o decurso do prazo supra,
intime-se a parte autora para que se manifeste sobre seu inte-
resse no prosseguimento do feito.Int.-Adv. ROBERTO BRA-
GA FIGUEIREDO-.

542. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2739/2006-M.D. x J.C.D.-
Quanto a justificativa e documentos apresentados, diga a parte
exequente em dez dias.Após, abra-se vista ao Ministério
Público.Int.-Advs. ELENA ALMADA TABORDA DE MORA-
ES e ALTAIR SANTANA DA SILVA-.

543. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2740/2006-D.L.W. e ou-
tros x W.L.W.- Defiro o pedido de fls.30. Oficie-se conforme
requerido no item “a”. Cumpra-se o item “I” do despacho de
fls.28.Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.-Adv. KELLY
CRISTINA ATHAYDE-.

544. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2742/2006-G.S.S. e ou-
tro x V.B.S.- Manifeste-se a parte exequente sobre certidão
retro.Int.-Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA-.

545. DISSOL. DE SOC. DE FATO-2755/2006-N.K. x C.R.S.L.-
Intime-se a autora a juntar a declaração de f. 23 em documento
original no prazo de dez dias. -Adv. VILSON GUDOSKI-.

546. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2759/2006-E.S.O.
x M.C.O.- Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta em favor da requerente. Concedo em prorrogação o prazo de
dez dias para que a parte autora de integral cumprimento ao
despacho de fls.11.Int.-Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA-
.

547. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2779/2006-E.L.R.
x M.A.R.-Processe-se em segredo de justiça (CPC, art. 155,
inc. II). Trata-se de Separação Litigiosa, em que E.L.R. pleiteia
liminarmente a guarda provisoria do filho T., bem como ali-
mentos para si e para o menor no valor de R$ 2.000,00. Consi-
derando o teor do relatorio, elaborado nos autos de nº 2780/
2006, das mesmas partes, fixou-se as visitas do pai ao menor
T., “as quartas-feiras, por um periodo de três horas, de modo a
não prejudicar o horario escolar do menor, e, em sabados e
domingos alternados das 10 às 18 horas” (f. 31). Atribui-se,
pois, provisoriamente, a guarda de T.L.R. a mãe. Sobre os ali-
mentos para a autora, qualificada como instrumentadora cirur-
gica (f. 02, ausente, ate aqui, a comprovação de necessidade,
deverão aguardar a regular instrução do processo. Os alimen-
tos para o filho T., presumida a necessidade por conta da me-
noridade, fixou-se em R$400,00 mensais, nesse montante em
razão da absoluta ausencia de comprovação de renda, tampou-
co de apresentação de planiha de gastos sugestivos das despe-
sas mensais do filho. Designo o dia 28/03/2007, às 15:00 ho-
ras, na sede deste juizo, para a realização de audiencia de ten-
tativa de reconciliaçao do casal. Na mesma data, na impossibi-
lidade de reconciliação das partes, sera proposta a conversão
de rito para separaçaõ judicial consensual. Cite-se a parte re-
querida na forma postulada na inicial, com as advertencias le-

gais, contando que, em não havendo acordo o prazo para apre-
sentação de defesa começara a fluir a partir da data supra. Dê-
se ciencia ao representante do Ministerio Publico. Int. Obs:
mandado expedido aguardando preparo das diligências do Sr.
Oficial de Justiça aguardando preparo para após o seu devido
cumprimento. -Adv. MARIA ALICE ROSS-.

548. MOD.DE CLAUSULA DE GUARDA-2794/2006-D.J. x
A.P.D.S.B.J.- 1-Em relação ao pedido retro, remeto o autor a
execução da sentença com transito em julgado nos autos 1092/
99. Intime-se o autor a antecipar as custas referentes as diligen-
cias do sr. oficial de justiça (certidão de fls.36 verso) para fins
de cumprimento do item 02 do despacho de fls.36.Int.-Adv.
AMANCIO CUETO-.

549. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2797/2006-G.S.S. e ou-
tro x V.B.S.- Manifeste-se a parte exequente sobre certidão
retro.Int.-Adv. ISABELA QUELHAS MOREIRA-.

550. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-2798/2006-T.L.
e outro x -Vistos e examinados. Atendidas as exigencias do art.
226 inciso 6º da Constituicao Federal e artigo 1580, paragrafo
2º do Codigo Civil, art. 40 caput e pararafo 2º da lei 6515/77,
com parecer favoravel do Ministerio Publico (fls.34), homolo-
go o pedido de fls.2/6, decreto o divorcio e declaro dissolvido
o casamento. A mulher voltara a usar o nome de solteira. Apos
o transito em julgado, expeça-se mandado de averbacao. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixa e
arquivem-se. -Adv. RENATO DACILIO FLORES-.

551. REVISAO DE ALIMENTOS-2807/2006-F.C.F. e outro x
F.V.F.- Diante da aceitação do encargo as fls.60, defiro a gra-
tuidade processual em favor da parte autora. Aguarde-se o cum-
primento do mandado citatorio expedido.Int.-Adv. ANA CA-
ROLINA MOREIRA ZARPELLON-.

552. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2812/2006-S.M.P. e ou-
tro x W.P.- Quanto a certidão retro, diga a parte exequente em
dez dias.Int.-Adv. ZENICE MOTA CARDOZO-.

553. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2920/2006-L.G.M. e ou-
tro x J.A.S.M.-Trata-se de execucao de pensoes alimenticias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC. Intime-se a
exequente para juntar planilha de debito atualizada da divida,
discriminando mes a mes os valores pagos e devidos pelo exe-
cutado. Prazo de dez dias sob pena de indeferimento da inicial
e consequente extinção do feito.Cumprido o item I, cite-se o
executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justifi-
car impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de setembro, outubro e novembro de 2006, mais os que
vencerem no curso desta execucao ate efetivo pagamento, sob
pena de prisao civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2
do CPC, se necessario. Fixo honorarios em dez por cento do
valor do debito, arcando ainda o executado com as custas pro-
cessuais e diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao man-
dado citatorio copia do calculo.Int. -Adv. ELISE APARECIDA
DE MEDEIROS-.

554. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2923/2006-
E.F.M.W. e outro x - Aguarde-se em cartório ratificação do
pedido inicial.Int.-Adv. LUCIA DALAZOANA-.

555. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2948/2006-G.H.X.O. x
P.M.O.F.-Trata-se de execucao de pensoes alimenticias recen-
tes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Entao, cite-se o
executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justifi-
car impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de junho, julho e agosto de 2006, mais os que vencerem
no curso desta execucao ate efetivo pagamento, sob pena de
prisao civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2 do CPC,
se necessario. Fixo honorarios em dez por cento do valor do
debito, arcando ainda o executado com as custas processuais e
diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado cita-
torio copia do calculo.Considerando o pedido de assistencia
judiciaria gratuita, deve o procurador constituido declarar a
aceitação do encargo na forma do art. 5º, paragrafo 4º da lei
1060/50. Prazo de dez dias sob pena de indeferimento do pedi-
do de gratuidade processual.Int. -Adv. VALTER FERRER COS-
TA-.

556. MEDIDA CAUTELAR-2958/2006-R.C.T.S. x I.S.S.- De-
firo pedido retro. Decorrido o prazo, manifeste-se a parte
interessada.Int.-Adv. GRACIELA I. MARINS-.

557. OFERTA DE ALIMENTOS-2964/2006-H.B. x H.B. e ou-
tro- Manifeste-se a parte autora sobre certidão retro.Int.-Adv.
ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO-.

558. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2967/2006-L.L.O. e ou-
tro x S.L.F.O.-Trata-se de execucao de pensoes alimenticias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Entao, cite-se
o executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de agosto a outubro de 2006, mais os que vencerem no
curso desta execucao ate efetivo pagamento, sob pena de pri-
sao civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2 do CPC, se
necessario. Fixo honorarios em dez por cento do valor do debi-
to, arcando ainda o executado com as custas processuais e dili-
gencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado citatorio
copia do calculo.Considerando o pedido de assistencia judicia-
ria gratuita, devera o procurador constituido declarar a aceita-
ção do encargo na forma do art. 5º, paragrafo 4º da lei 1060/50.
Prazo de dez dias, sob pena indeferimento do beneficio. Inde-
firo o pedido de f. 08, item “e”, posto que a presente execução
não se dá pelo rito de penhora, bem como tal informação pode
ser obtida atraves de diligência da propria parte interessada,
sem a necessidade de intervenção judicial. -Adv. ADEMAR
VOLANSKI-.

559. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2974/2006-A.V.A.M. e
outros x A.M.-Trata-se de execucao de pensoes alimenticias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Entao, cite-se
o executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justi-

ficar impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de agosto, setembro e outubro de 2006, mais os que ven-
cerem no curso desta execucao ate efetivo pagamento, sob pena
de prisao civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2 do
CPC, se necessario. Fixo honorarios em dez por cento do valor
do debito, arcando ainda o executado com as custas processu-
ais e diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado
citatorio copia do calculo.Defiro a gratuidade processual.Int. -
Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE COSTA-.

560. REVISAO DE ALIMENTOS-2979/2006-S.R.S. x G.C.S.
e outro- Primeiramente, oficie-se ao E. Tribunal de Justiça in-
formando a remessa dos presentes autos a este juízo em virtude
da decisão proferida na exceção de incompetência em apenso.
Com relação ao pedido de assistencia judiciaria gratuita, inti-
me-se o autor para que junte declaração de insuficiencia finan-
ceira, afirmando não ter condições de arcar com as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios sem prejuizo do proprio sus-
tento. Deverá, também, seu procurador aceitar o encargo na
forma do art. 4º da lei 1060/50; Prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
apresentada, bem como quanto ao oficio de f, 127/129. Cum-
pridos os itens supra, voltem conclusos para designação de au-
diencia de conciliação. Int. -Advs. JOEL SIQUEIRA BUENO
e ARLEIDE REGINA OGLARI CANDAL-.

561. ALIMENTOS-2991/2006-F.R.L. e outro x J.L.-I-Proces-
se-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-Consi-
derando o pedido de assistencia judiciaria gratuita, devera o
procurador constituido, declarar a aceitação do encargo, na for-
ma do art. 5º, paragrafo 4 da lei 1060/50. Prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento. III-Considerando os dados e docu-
mentos constantes dos autos, fixo os alimentos provisorios em
1/2 salario minimo, incluindo 13º salario, (se empregado), dada
a ausencia de comprovacao dos rendimentos do requerido,
mediante desconto em folha de pagamento, se possivel, ou no
dia cinco de cada mes, sendo devidos a partir da citacao. O
eg.TJPR... IV- Considerando o disposto no Decreto Judiciario
039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Parana e, em especial o
contido no seu art. 2º que dispoe destinar-se o Nucleo de Con-
ciliacao ao atendimento de pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/20, para
homologacao de transacoes relativas a materia de competencia
das Varas de Familia, remetam-se os autos ao referido Nucleo
para realizacao de previa audiencia de conciliacao que designo
para o dia 12/02/2007, às 15:00 horas.Cite-se a parte requerida
e intime-se a parte autora, atraves de mandado ou carta preca-
toria advertindo-a que importara a ausencia da primeira em
confissao e revelia, e da segunda em arquivamento do
processo.Conste ainda do mandado de citacao que quando da
audiencia designada, sendo inexitoso o acordo ou nao havendo
comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de 15 dias, para
a apresentacao da contestacao. VI - Com o retorno do manda-
do, restando positiva a citacao oficie-se ao empregador sendo o
caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao Nucleo de Concili-
acao para a realizacao de audiencia designada.Intimem-se. Ci-
encia ao Ministerio Publico. -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-.

562. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3015/2006-P.G.M.R. e
outros x J.R.-Trata-se de execucao de pensoes alimenticias re-
centes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Entao, cite-se o
executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justifi-
car impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de julho, agosto e setembro de 2006, mais os que vence-
rem no curso desta execucao ate efetivo pagamento, sob pena
de prisao civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2 do
CPC, se necessario. Fixo honorarios em dez por cento do valor
do debito, arcando ainda o executado com as custas processu-
ais e diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado
citatorio copia do calculo.Considerando o pedido de desisten-
cia assistencia judiciaria gratuita, devera o procurador consti-
tuido declarar a aceitação do encargo na forma do art.5º pará-
grafo 4º da lei 1060/50. Prazo de dez dias sob pena de indefe-
rimento do beneficio.Int. -Adv. PAULO CESAR CRUZ-.

563. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3016/2006-P.F.F.J. e ou-
tro x P.R.J.-Trata-se de execucao de pensoes alimenticias re-
centes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Entao, cite-se o
executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justifi-
car impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de julho, agosto e setembro de 2006, mais os que vence-
rem no curso desta execucao ate efetivo pagamento, sob pena
de prisao civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2 do
CPC, se necessario. Fixo honorarios em dez por cento do valor
do debito, arcando ainda o executado com as custas processu-
ais e diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado
citatorio copia do calculo.Considerando o pedido de assisten-
cia judiciaria gratuita deve a parte autora juntar aos autos de-
claração de próprio punho de que não possui condições de ar-
car com as custas processuais e com os honorarios advocatici-
os sem prejuizo a sua propria subsistencia, bem como ao pro-
curador constituido, para que declare a aceitação do encargo,
na forma do art. 5º, parágrafo 4º da Lei 1060/50.Prazo de dez
dias sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade
processual.Int. -Adv. FERNANDA RODRIGUES CENTENO-
.

564. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3025/2006-N.L.L.D.S. e
outros x J.J.L.S.-Trata-se de execucao de pensoes alimenticias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Entao, cite-se
o executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de agosto, setembro e outubro de 2006 , mais os que
vencerem no curso desta execucao ate efetivo pagamento, sob
pena de prisao civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2
do CPC, se necessario. Fixo honorarios em dez por cento do
valor do debito, arcando ainda o executado com as custas pro-
cessuais e diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao man-
dado citatorio copia do calculo.Considerando o pedido de as-
sistencia judiciaria gratuita deve a parte autora juntar aos autos
declaração de aceitação do encargo pelo procurador constitui-
do na forma do art. 5º paragrafo 4 da lei 1060/50.Prazo de dez
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dias sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade
processual.Int. -Adv. FERNANDA CORREIA PINTO-.

565. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3026/2006-J.M.V.K. e
outro x H.C.K.-Trata-se de execucao de pensoes alimenticias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Entao, cite-se
o executado para em tres dias pagar, provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em relacao ao debito dos
meses de julho, agosto e setembro de 2006, mais os que vence-
rem no curso desta execucao ate efetivo pagamento, sob pena
de prisao civil.Defiro o beneficio do art. 172 paragrafo 2 do
CPC, se necessario. Fixo honorarios em dez por cento do valor
do debito, arcando ainda o executado com as custas processu-
ais e diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado
citatorio copia do calculo.Defiro a gratuidade processual.Int. -
Adv. ELIANE TESSARI RIBAS-.

566. ALIMENTOS-3033/2006-I.C.A.S. e outros x M.C.R.D.S.-
I-Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Considerando os dados e documentos constantes dos autos, fixo
os alimentos provisorios em 25% dos rendimentos brutos do
alimentante, menos os descontos obrigatórios (INSS e Imposto
de renda), dada a ausencia de comprovacao dos rendimentos
do requerido, mediante desconto em folha de pagamento, se
possivel, ou no dia cinco de cada mes, sendo devidos a partir
da citacao. O eg.TJPR... IV- Considerando o disposto no De-
creto Judiciario 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Parana
e, em especial o contido no seu art. 2º que dispoe destinar-se o
Nucleo de Conciliacao ao atendimento de pessoas economica-
mente carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº 1060/20, para homologacao de transacoes relativas a mate-
ria de competencia das Varas de Familia, remetam-se os autos
ao referido Nucleo para realizacao de previa audiencia de con-
ciliacao que designo para o dia 26/02/2007, às 15:00 horas.Cite-
se a parte requerida e intime-se a parte autora, atraves de man-
dado ou carta precatoria advertindo-a que importara a ausencia
da primeira em confissao e revelia, e da segunda em arquiva-
mento do processo.Conste ainda do mandado de citacao que
quando da audiencia designada, sendo inexitoso o acordo ou
nao havendo comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de
15 dias, para a apresentacao da contestacao. VI - Com o retor-
no do mandado, restando positiva a citacao oficie-se ao empre-
gador sendo o caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao Nu-
cleo de Conciliacao para a realizacao de audiencia designada.
Considerando o pedido de assistencia judiciaria gratuita, deve-
rá a procuradora constituida declarar a aceitação do encargo,
na forma do art. 5º, paragrafo 4º da Lei 1060/50. Prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento do benefício. Intimem-se. Ci-
encia ao Ministerio Publico. . -Adv. ANDREA CHAVES DE
OLIVEIRA-.

567. ALIMENTOS-3037/2006-F.C.O.D.S. e outro x L.A.D.S.-
I-Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Considerando o pedido de assistencia judiciaria, devera o pro-
curador constituido declarar a aceitação do encargo, na forma
do art. 45], paragrafo 4º da lei 1060/50. Prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento do benefício. III-Considerando os da-
dos e documentos constantes dos autos, fixo os alimentos pro-
visorios em 1/2 salario minimo nacional, incluindo 13º salario
(se empregado) dada a ausencia de comprovacao dos rendi-
mentos do requerido, mediante desconto em folha de pagamen-
to, se possivel, ou no dia cinco de cada mes, sendo devidos a
partir da citacao. O eg.TJPR... IV- Considerando o disposto no
Decreto Judiciario 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Para-
na e, em especial o contido no seu art. 2º que dispoe destinar-se
o Nucleo de Conciliacao ao atendimento de pessoas economi-
camente carentes - assim consideradas nos termos da Lei Fede-
ral nº 1060/20, para homologacao de transacoes relativas a
materia de competencia das Varas de Familia, remetam-se os
autos ao referido Nucleo para realizacao de previa audiencia
de conciliacao que designo para o dia 12/02/2007, às 16:30
horas.Cite-se a parte requerida e intime-se a parte autora, atra-
ves de mandado ou carta precatoria advertindo-a que importara
a ausencia da primeira em confissao e revelia, e da segunda em
arquivamento do processo.Conste ainda do mandado de cita-
cao que quando da audiencia designada, sendo inexitoso o acor-
do ou nao havendo comparecimento, iniciar-se a partir dai o
prazo de 15 dias, para a apresentacao da contestacao. VI - Com
o retorno do mandado, restando positiva a citacao oficie-se ao
empregador sendo o caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao
Nucleo de Conciliacao para a realizacao de audiencia
designada.Intimem-se. Ciencia ao Ministerio Publico. -Adv.
SHIRLEY ROSANA DE MORAES-.

568. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3045/2006-J.F.A.
e outro x - Primeiramente, intimem-se a juntar certidão de ca-
samento com a devida averbação da separação, no prazo de dez
dias.Int.-Adv. JULIANE MIRELA BERTUZZI-.

569. INVEST.PAT.CUM./COM ALIMENTOS-3048/2006-
P.H.P.C. e outro x L.C.A.-Determino o processamento em se-
gredo de justiça, conforme art. 155, II do CPC. Defiro a gratui-
dade a parte autora. Impossivel a fixação de alimentos proviso-
rios tal como pretendido, vez que não comprovada, pelo menos
nesta fase, a relação de parentesco entre as partes ou a obirga-
ção alimentar, nos termos do art. 2, caput, da lei nº 5478/68.
Tendo em vista o contido no Decreto Judiciaria nº 39-DM do e.
Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Nucleos
de Conciliacao a atender as pessoas economicamente carentes
- assim considerados nos termos da Lei Federal nº 1060/50 -
para homologacao judicial de transacoes relativas a materia de
competencia das Varas de Familia, determino a remessa destes
autos ao Nucleo para previa audiencia de tentativa de concilia-
cao, desde ja designando o ato para a data de 05/02/2007, às
13:30 horas. Cite-se e intime-se a parte requerida, por manda-
do ou carta precatoria, advertindo-a que em nao havendo sendo
realizada transacao no dia marcado ou deixando de compare-
cer a audiencia, iniciara o prazo de quinze dias para oferta de
contestacao.Int. -Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

570. ALIMENTOS-3051/2006-S.C.C.J. e outro x S.C.C.-I-Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-Con-

siderando os dados e documentos constantes dos autos, fixo os
alimentos provisorios em 1/2 salario minimo, incluindo 13º
salario (se empregado) dada a ausencia de comprovacao dos
rendimentos do requerido, mediante desconto em folha de pa-
gamento, se possivel, ou no dia cinco de cada mes, sendo devi-
dos a partir da citacao. O eg.TJPR... IV- Considerando o dis-
posto no Decreto Judiciario 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça
do Parana e, em especial o contido no seu art. 2º que dispoe
destinar-se o Nucleo de Conciliacao ao atendimento de pesso-
as economicamente carentes - assim consideradas nos termos
da Lei Federal nº 1060/20, para homologacao de transacoes
relativas a materia de competencia das Varas de Familia, reme-
tam-se os autos ao referido Nucleo para realizacao de previa
audiencia de conciliacao que designo para o dia 26/02/2007, às
15:00 horas.Cite-se a parte requerida e intime-se a parte auto-
ra, atraves de mandado ou carta precatoria advertindo-a que
importara a ausencia da primeira em confissao e revelia, e da
segunda em arquivamento do processo.Conste ainda do man-
dado de citacao que quando da audiencia designada, sendo ine-
xitoso o acordo ou nao havendo comparecimento, iniciar-se a
partir dai o prazo de 15 dias, para a apresentacao da contesta-
cao. VI - Com o retorno do mandado, restando positiva a cita-
cao oficie-se ao empregador sendo o caso e a
seguir,encaminhem-se os autos ao Nucleo de Conciliacao para
a realizacao de audiencia designada. Considerando o pedido de
assistencia judiciaria gratuita, deve a parte autora juntar aos
autos declaração de proprio punho de que não possui condi-
ções de arcar com as custas processuais e com honorarios ad-
vocaticios sem prejuizo a sua propria subsistencia, bem como
ao procurador constituido, para que declare a aceitação do en-
cargo, na forma do art. 5º paragrafo 4º da lei 1060/50. Prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade
processual. Intimem-se. Ciencia ao Ministerio Publico. -Adv.
AYSLAN CUNHA ROCHA-.

571. ALIMENTOS-3058/2006-M.R.P. e outro x V.P.-I-Proces-
se-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-Consi-
derando os dados e documentos constantes dos autos, fixo os
alimentos provisorios em 10% dos rendimentos brutos do
alimentante,menos os descontos obrigatórios (INSS e Imposto
de renda), mediante desconto em folha de pagamento, se possi-
vel, ou no dia cinco de cada mes, sendo devidos a partir da
citacao. O eg.TJPR... IV- Considerando o disposto no Decreto
Judiciario 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Parana e, em
especial o contido no seu art. 2º que dispoe destinar-se o Nu-
cleo de Conciliacao ao atendimento de pessoas economicamente
carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/
20, para homologacao de transacoes relativas a materia de com-
petencia das Varas de Familia, remetam-se os autos ao referido
Nucleo para realizacao de previa audiencia de conciliacao que
designo para o dia 12/02/2007, às 16:30 horas.Cite-se a parte
requerida e intime-se a parte autora, atraves de mandado ou
carta precatoria advertindo-a que importara a ausencia da pri-
meira em confissao e revelia, e da segunda em arquivamento
do processo.Conste ainda do mandado de citacao que quando
da audiencia designada, sendo inexitoso o acordo ou nao ha-
vendo comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de 15
dias, para a apresentacao da contestacao. VI - Com o retorno
do mandado, restando positiva a citacao oficie-se ao emprega-
dor sendo o caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao Nucleo
de Conciliacao para a realizacao de audiencia designada.Defiro
o benefício de assistencia judiciaria. Intimem-se. Ciencia ao
Ministerio Publico. -Adv. ALICE PRESA-.

572. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3059/2006-A.C.L.J. e
outros x P.J.F.-Tendo em vista que as exequentes pretendem
apenas obter os valores e diferencas nao pagas referentes as
parcelas dos meses de julho de 2003 a abril de 2006, cite-se o
devedor nos termos do art. 732 do CPC (execucao por quantia
certa), para em 24 horas, pagar ou indicar bens a penhora. Fixo
os honorarios advocaticios em dez por cento sobre o valor de-
vido, para o caso de pronto pagamento. Autorizo o procedi-
mento nos termos do art. 172 paragrafo 2 do CPC, se necessa-
rio, arcando ainda o devedor com as custas processuais.Defiro
a gratuidade processual. Considerando o pedido de asssisten-
cia judiciaria gratuita, deverá o procurador constituido decla-
rar a aceitação do encargo, na forma do art. 5º paragrafo 4º da
lei 1060/50.Prazo de dez dias sob pena de indeferimento do
benficio.Int. -Adv. MANOEL RODRIGUES DE MATOS
NETO-.

573. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3071/2006-
A.M.F. e outro x - Admito a emenda a inicial de fls.17.Intimem-
se os requerentes a juntar mais uma declaração de testemunha,
com firma reconhecida, atestando o decurso do lapso da sepa-
ração de fato do casal ha mais de dois anos.Int. -Adv. ZAN-
DAIRA DA SILVA-.

574. GUARDA E RESP.C/C.ANT. TUTELA-3081/2006-O.S.
e outro x N.B.-1-Determino o processamento em segredo de
justiça, conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade aos
requerentes. 3-Expeçam-se oficios, conforme requerido no item
“b” de fls.08 para fins de localização do endereço do reu, ofici-
ando-se inclusive ao instituto de identificação do parana. A sin-
dicancia em vinte dias.Int. -Adv. LUIZ GUSTAVO DE ANDRA-
DE-.

575. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3090/2006-
P.S.D.N.M. x L.G.S.M.-Determino o processamento em segre-
do de justiça, conforme art. 155, II do CPC. Designo o dia 28/
03/2007, às 14:30 horas, sede deste Juizo, para a realizacao da
audiencia de tentativa de reconciliacao do casal. Na mesma
data, na impossibilidade de reconciliacao das partes, sera pro-
posta a conversao de rito para separacao consensual. Cite-se a
parte requerida na forma postulada na inicial, com as adverten-
cias legais, constando que, em nao havendo acordo, o prazo
para apresentacao de defesa comecara a fluir a partir da data
supra. Dê-se ciencia ao representante do Ministerio Publico.
Int. Obs: carta precatória nº 921/2006, em cartório aguardando
a retirada pela parte interessada. -Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS-.

576. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3092/2006-D.L.

e outro x - Intimem-se os requerentes a reconhecer firma nas
declarações de testemunhas juntadas as fls.08/9 no prazo de
dez dias.Int.-Adv. FABIO UILI COELHO-.

577. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3108/2006-J.M.
e outro x - Intimem-se os requerentes a juntar duas declarações
de testemunhas, com firma reconhecida, atestando o decurso
do lapso da separação de fato do casal há mais de dois anos, no
prazo de dez dias.Int.-Adv. HERCULES LUIZ-.

578. ALIMENTOS-3113/2006-P.W.B.N. e outros x J.F.N.-I-
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Considerando os dados e documentos constantes dos autos, fixo
os alimentos provisorios em 75 % do salario minimo, incluindo
13º salario (se empregado), dada a ausencia de comprovacao
dos rendimentos do requerido, mediante desconto em folha de
pagamento, se possivel, ou no dia cinco de cada mes, sendo
devidos a partir da citacao. O eg.TJPR... IV- Considerando o
disposto no Decreto Judiciario 039-D.M. do e. Tribunal de Jus-
tiça do Parana e, em especial o contido no seu art. 2º que dis-
poe destinar-se o Nucleo de Conciliacao ao atendimento de
pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/20, para homologacao de transaco-
es relativas a materia de competencia das Varas de Familia,
remetam-se os autos ao referido Nucleo para realizacao de pre-
via audiencia de conciliacao que designo para o dia 26/02/2007,
às 15:30 horas.Cite-se a parte requerida e intime-se a parte au-
tora, atraves de mandado ou carta precatoria advertindo-a que
importara a ausencia da primeira em confissao e revelia, e da
segunda em arquivamento do processo.Conste ainda do man-
dado de citacao que quando da audiencia designada, sendo ine-
xitoso o acordo ou nao havendo comparecimento, iniciar-se a
partir dai o prazo de 15 dias, para a apresentacao da contesta-
cao. VI - Com o retorno do mandado, restando positiva a cita-
cao oficie-se ao empregador sendo o caso e a
seguir,encaminhem-se os autos ao Nucleo de Conciliacao para
a realizacao de audiencia designada. Defiro a assistencia judi-
ciaria gratuita. Intimem-se. Ciencia ao Ministerio Publico. -
Em razão da informação supra, excepcionalmente, nomeio LUIZ
ANTONIO SCHREIBER para as funções de Oficial de Justiça
“AD HOC” nestes autos. Tome-se o compromisso e expeça-se
o mandadoAdv. SONIA MARA INGLAT CASTILHO-.

579. ALIMENTOS-3116/2006-R.M.R. e outro x J.C.R.-I-Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-Con-
siderando os dados e documentos constantes dos autos, fixo os
alimentos provisorios em 20% dos rendimentos brutos do ali-
mentante, menos os descontos obrigatórios (INSS e Imposto de
renda) , dada a ausencia de comprovacao dos rendimentos do
requerido, mediante desconto em folha de pagamento, se pos-
sivel, ou no dia cinco de cada mes, sendo devidos a partir da
citacao. O eg.TJPR... IV- Considerando o disposto no Decreto
Judiciario 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Parana e, em
especial o contido no seu art. 2º que dispoe destinar-se o Nu-
cleo de Conciliacao ao atendimento de pessoas economicamente
carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/
20, para homologacao de transacoes relativas a materia de com-
petencia das Varas de Familia, remetam-se os autos ao referido
Nucleo para realizacao de previa audiencia de conciliacao que
designo para o dia 26/02/2007, às 15:30 horas.Cite-se a parte
requerida e intime-se a parte autora, atraves de mandado ou
carta precatoria advertindo-a que importara a ausencia da pri-
meira em confissao e revelia, e da segunda em arquivamento
do processo.Conste ainda do mandado de citacao que quando
da audiencia designada, sendo inexitoso o acordo ou nao ha-
vendo comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de 15
dias, para a apresentacao da contestacao. VI - Com o retorno
do mandado, restando positiva a citacao oficie-se ao emprega-
dor sendo o caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao Nucleo
de Conciliacao para a realizacao de audiencia designada. Con-
siderando o pedido de assistencia judiciaria gratuita, devera a
procuradora constituida declarar a aceitação do encargo, na
forma do art. 5º, paragrafo 4º da lei 1060/50. Prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento do benefício. Intimem-se. Ciencia
ao Ministerio Publico.-Em razão da informação supra, excep-
cionalmente, nomeio LUIZ ANTONIO SCHREIBER para as
funções de Oficial de Justiça “AD HOC” nestes autos. Tome-
se o compromisso e expeça-se o mandado -Adv. MARIZA SOU-
ZA HILBERT-.

580. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3157/2006-
A.L.A. e outro x -1-Determino o processamento em segredo de
justiça, conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade aos
requerentes. 3-Ratifique-se o acordo em juizo. Após abra-se
vista ao Ministério Público.Int. -Adv. LUIZ ALBERTO GON-
ÇALVES-.

581. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3159/2006-J.C.V. e ou-
tro x E.V.-Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o exequente
deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim de: juntar
instrumento procuratorio em nome do exequente menor, devi-
damente representado pela genitora, sob pena de indeferimen-
to da petição inicial e consequente extinção do feito. -juntar
aos autos declaração de aceitação do encargo pelo procurador
constituido na forma do art. 5º paragrafo 4º da lei 1060/50, sob
pena de indeferimento do pedido de gratuidade processual. -
adequar a vestibular no sentido de fazer a opçao por qual rito
procedimental quer executar as parcelas informadas, pois, con-
forme a melhor orientaçao doutrinária e jurisprudencial que esse
Juízo adota, somente as tres últimas prestaçoes atrasadas po-
dem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código de
Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito pre-
visto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -adequar o
valor da causa ao montante da divida a ser cobrada. informar as
parcelas inadimplidas bem como juntar planilha de debito atu-
alizada da divida, discriminando mes a mes os valores pagos e
devidos pelo executado, sob pena de indeferimento da inicial e
consequente extinção do feito. comprovar a citação do requeri-
do nos autos 3537/2005 isso em razão do contido no art. 13 da
lei de alimentos, bem como informar se ja houve decisão defi-
nitiva fixando os alimentos, juntando os documentos necessa-
rios.- Desde já, igualmente científico ao exequente que em op-
tando pela cisao das execuçoes, deve executar as parcelas que

seguem o rito previsto no artigo 732 do CPC, em autos aparta-
dos, restando no presente processo somente as tres últimas pres-
taçoes, tudo com intuito de se evitar tumulto processual em
razao das diferenças dos ritos procedimentais. -Em qualquer
caso, também deve o exequente cumprir o disposto no artigo
614, inciso II do CPC.Com efeito, sob a duplicidade das for-
mas de execuçao e a determinaçao de serem executadas em
autos apartados, assim tem se manifestado a doutrina pátria:
Afirma-se que havendo mais de três prestaçoes mensais de ali-
mentos em atraso, deve, de preferência ser cindida a execuçao,
aplicando-se o art. 733, com a consequente possibilidade de
prisao do devedor, para tres prestaçoes, e devendo as restantes
ser executadas na forma do art. 732, ressalvando-se, no pedido
a ser formulado pela forma do art. 733, o aforamento concomi-
tante da execuçao, pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122).
Mas, conquanto se admita a cindibilidade do pedido, nao se
recomenda que os dois procedimentos executórios sejam ins-
taurados nos mesmos autos, sob pena, aliás, de tumulto proces-
sual: deve o requerente, no caso, optar por qual execucao pre-
fere o prosseguimento do feito, nos autos da execuçao princi-
pal, dentre os pedidos cumulados na inicial, e em peça aparta-
da promover a execuçao do outro rito, que sera distribuída por
dependência, pois nao é possível a cumulaçao de pedidos que
demandam formas procedimentais diversas . (Yussef Said Caha-
li, Dos Alimentos, 3 Ediçao, Revista dos Tribunais, pág. 1076).
No mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7 Camara Cível - TJRS,
publicada e, 30.11.1994. Efetivada a emenda, voltem
conclusos.Int. -Adv. WALDIRENE BUDAL-.

582. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3172/2006-G.O.A. e ou-
tro x A.A.-Primeiramente, a parte exequente deve retificar a
planilha de debito aplicando juros de mora 0,5% (meio por cen-
to) ao mes, incidindo sobre o valor original da pensao
alimenticia.Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da
inicial e consequente extinção do feito. Na mesma oportunida-
de, considerando o pedido de assistencia judiciaria gratuita deve
o procurador constituido declarar a aceitação eo encargo, na
forma do art. 5º paragrafo 4º da Lei 1060/50, sob pena de inde-
ferimento do pedido de gratuidade processual.Int. -Adv. TATI-
ANA RAHUAM AMARAL-.

583. REGULAMENTACAO DE VISITAS-3173/2006-J.A.S. x
J.F.S.-1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade ao autor. 3-
Intime-se a juntar certidão de nascimento da menor L.S.S., no
prazo de dez dias.Int. -Adv. EDNA TANIA FERNANDES SOU-
ZA-.

584. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3174/2006-A.P. e
outro x -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade aos reque-
rentes 3-Intimem-se a juntar certidão de casamento com a devi-
da averbação da separação no prazo de dez dias.Int. -Adv. PAU-
LO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR.-.

585. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3177/2006-L.F.C.L. e
outro x -1-Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade aos reque-
rentes. 3-Intimemse a juntar certidão de casamento com a devi-
da averbação da separação,no prazo de 10 dias.Int. -Adv. RO-
DRIGO GERENT-.

586. REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-3178/2006-R.M.C. x
A.R.C.-1-Determino o processamento em segredo de justiça
conforme o art. 155, II do CPC. 2-No reconhecimento de união
estavel de convivente falecido, o polo passivo da demanda deve
ser composto por todos os seus descendentes, ou na falta deles,
por seus ascendentes. Assim, intime-se a adequar a inicial no
prazo de dez dias, com observancia aos requisitos do art. 282,
II e VII do CPC. Na mesma oportunidade, intime-se a compro-
var a impossibilidade de arcar com as custas do processo sem
prejuizo do seu proprio sustento, por meio de declaracao fir-
mada de proprio punho.Int. -Adv. REGINALDO JOSE RIBAS-
.

587. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3180/2006-A.J.D.S.B. e
outros x A.B.- Considerando a distribuição por dependencia,
encaminhem-se os presentes autos a 3º Vara de familia. Ao dis-
tribuidor para que efetue a baixa e a devida compensação.Int.-
Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA-.

588. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3182/2006-J.J.C.M. e
outros x D.J.C.M.- Preliminarmente a parte autora deve emen-
dar a inicial a fim de:- retificar a planilha de debito aplicando
juros de mora de 0,5% ao mês, incidindo sobre o valor original
da pensão alimenticia, sob pena de indeferimento da inicial e
consequente extinção do feito. -juntar instrumento procurató-
rio em nome dos exequentes menores, devidamente represen-
tados pela genitora, sob pena de indeferimento da inicial e con-
sequente extinção do feito. Na mesma oportunidade, conside-
rando o pedido de assistencia judiciaria gratuita, deve o procu-
rador constituido declarar a aceitação do encargo, na forma do
art. 5º, paragrafo 4º da lei 1060/50, sob pena de indeferimento
do pedido de gratuidade processual. -Adv. DEISI LACERDA-
.

589. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3183/2006-L.W. e outros
x S.W.-Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o exequente
deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim de: -juntar
cópia do título executibo judicial que fixou os alimentos, devi-
damente assinado pelo juiz e pelas partes, sob pena de indefe-
rimento da petição inicial (art. 284 parágrafo único do CPC) e
consequente extinção do feito (art. 267 I do CPC). -juntar aos
autos declaração de aceitação do encargo pelo procurador cons-
tituido, na forma do art. 5º paragrafo 4º da lei 1060/50, sob
pena de indeferimento do pedido de gratuidade processual. -
adequar a vestibular no sentido de fazer a opçao por qual rito
procedimental quer executar as parcelas informadas, pois, con-
forme a melhor orientaçao doutrinária e jurisprudencial que esse
Juízo adota, somente as tres últimas prestaçoes atrasadas po-
dem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código de
Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito pre-
visto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -adequar o
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valor da causa ao montante da divida a ser cobrada sob pena de
indeferimento da inicial e consequente extinção do feito. -reti-
ficar a planilha de debito, sob pena de indeferimento da inicial
e consequente extinção do feito.Desde já, igualmente científi-
co ao exequente que em optando pela cisao das execuçoes, deve
executar as parcelas que seguem o rito previsto no artigo 732
do CPC, em autos apartados, restando no presente processo
somente as tres últimas prestaçoes, tudo com intuito de se evi-
tar tumulto processual em razao das diferenças dos ritos proce-
dimentais. -Em qualquer caso, também deve o exequente cum-
prir o disposto no artigo 614, inciso II do CPC.Com efeito, sob
a duplicidade das formas de execuçao e a determinaçao de se-
rem executadas em autos apartados, assim tem se manifestado
a doutrina pátria: Afirma-se que havendo mais de três prestaço-
es mensais de alimentos em atraso, deve, de preferência ser
cindida a execuçao, aplicando-se o art. 733, com a consequen-
te possibilidade de prisao do devedor, para tres prestaçoes, e
devendo as restantes ser executadas na forma do art. 732, res-
salvando-se, no pedido a ser formulado pela forma do art. 733,
o aforamento concomitante da execuçao, pela norma do art.
732 (RJTJRS 143/122). Mas, conquanto se admita a cindibili-
dade do pedido, nao se recomenda que os dois procedimentos
executórios sejam instaurados nos mesmos autos, sob pena, ali-
ás, de tumulto processual: deve o requerente, no caso, optar
por qual execucao prefere o prosseguimento do feito, nos autos
da execuçao principal, dentre os pedidos cumulados na inicial,
e em peça apartada promover a execuçao do outro rito, que
sera distribuída por dependência, pois nao é possível a cumula-
çao de pedidos que demandam formas procedimentais diversas
. (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3 Ediçao, Revista dos
Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido RJTJRS 169/232 da
7 Camara Cível - TJRS, publicada e, 30.11.1994. Efetivada a
emenda, voltem conclusos.Int. -Adv. RAQUEL DE ANDRA-
DE KRAUSE-.

590. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3184/2006-
K.C.S.D.S. x C.H.D.S.-1-Determino o processamento em se-
gredo de justiça conforme o art. 155,II do CPC. 2-Primeira-
mente, intime-se a parte autora a comprovar a impossibilidade
de arcar com as custas do processo sem prejuizo do seu proprio
sustento, por meio de declaracao firmada de proprio punho, no
prazo de dez dias. 3-Na mesma oportunidade, intime-se a jun-
tar comprovante de renda do requerido e apresentar planilha de
gastos da menor.Int. -Adv. MONICA CRISTINA RODRIGUES
BUY-.

591. RESTABEL. DA SOC. CONJUGAL-3199/2006-D.B.G. e
outro x -Determino o processamento em segredo de justiça con-
forme o art. 155, II do CPC.Intimem-se os requerentes a com-
provar a impossibilidade de arcar com as custas do processo
sem prejuizo do seu proprio sustento, por meio de declaracao
firmada de proprio punho, no prazo de dez dias.Int. -Adv. GE-
RALDO MORCELI BOLZANI-.

592. ALIMENTOS-3205/2006-S.M.C.P. x L.P.P.- Consideran-
do o teor da certidão de fls.11, esclareça a autora acerca da
decretação da separação consensual e do divorcio,bem como
sobre a fixação de pensão alimenticia a seu favor naqueles au-
tos, juntando os documentos que entender necessarios. Prazo
de dez dias.Int.-Adv. CELIA INES DA SILVA-.

593. CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-3208/2006-M.E.C. x
M.S.C.-Determino o processamento em segredo de justiça, con-
forme o art. 155 II do CPC.Intime-se a parte autora a compro-
var a impossibilidade de arcar com as custas do processo sem
prejuizo do seu proprio sustento, por meio de declaracao fir-
mada de proprio punho, no prazo de dez dias.3-Na mesma opor-
tunidade, intime-se a juntar a procuração de fls.04 em docu-
mento original.Int. -Adv. ILSON NEY BEMBEM-.

594. ALIMENTOS-3209/2006-K.K. e outros x A.C.K.- Inti-
me-se a parte autora para juntar declaração de insuficiencia
financeira, afirmando expressamente não ter condições de ar-
car com custas processuais e honorarios advocativios sem pre-
juizo do próprio sustento. Nesta oportunidade, devera seu pro-
curador aceitar o encargo na forma do art. 4º da Lei 1060/50.Pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento. Devera, tambem a
parte requerente retificar o valor atribuido a causa, consoante
art. 159, VI do CPC.Int.-Adv. VANESSA JANKE DE CAS-
TRO-.

595. ALIMENTOS-3211/2006-S.M.P. e outros x W.P.- Preli-
minarmente, a parte requerente devera emendar a inicial a fim
de comprovar a impossibilidade de pagamento dos alimentos
pelo genitor, juntando os documentos que achar pertinente.
Somente após a comprovação da impossibilidade de pagamen-
to dos alimentos pelo genitor estes deverão ser pleiteados em
favor do avós paternos em carater complementar. Prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extin-
ção do feito. Na mesma oportunidade, considerando o pedido
de assistencia judiciaria gratuita, deve o procurador constitui-
do declarar a aceitação do encargo, na forma do art. 5º paragra-
fo 4º da lei 1060/50, sob pena de indeferimento do pedido de
gratuidade processual. -Adv. ZENICE MOTA CARDOZO-.

596. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3236/2006-G.F.P. e outro
x M.A.P.P.-1-Em dez dias emende a parte autora a inicial para
juntar cópia do titulo executivo judicial que fixou os alimentos
devidamente assinado pelo juiz e pelas partes, sob pena de in-
deferimento da petição inicial (art. 284 parágrafo único do CPC0
e consequente extinção do feito (art. 267, I do CPC). Na mes-
ma oportunidade, considerando o pedido de assistencia judici-
aria gratuita, devera o procurador constituido declarar a aceita-
cao do encargo, na forma do art. 5º paragrafo 4º da Lei 1060/
50, sob pena de indeferimento do beneficio.Int.- -Adv. GIO-
VANA EHLERS FABRO-.

597. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3237/2006-G.F.P. e outro
x M.A.P.P.-1-Em dez dias, emende a parte autora a inicial para
juntar cópia do titulo executivo judicial que fixou os alimentos
devidamente assinado pelo juiz e pelas partes, sob pena de in-
deferimento da petição inicial (art.284 paraágrafo unico do CPC)
e consequente extinção do feito (art. 267 I do CPC). Na mesma

oportunidade, considerando o pedido de assistencia judiciaria
gratuita, devera o procurador constituido declarar a aceitação
do encargo, na forma do art. 5º paragrafo 4º da Lei 1060/50 sob
pena de indeferimento do beneficio.Int.- -Adv. GIOVANA
EHLERS FABRO-.

598. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3238/2006-A.F.T.M.J. e
outros x A.F.T.M.- Primeiramente, a parte exequente deve reti-
ficar a planilha de débito aplicando juros de mora de 0,5 (meio
por cento) ao mes, incidindo sobre o valor original da pensão
alimenticia.Prazo de dez dias sob pena de indeferimento da
inicial e consequente extinção do feito.Int.-Adv. KALIL JOR-
GE ABBOUD-.

599. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3240/2006-V.H.J.B. e
outros x H.C.B.- 1-Preliminarmente o exequente deve emendar
a inicial no prazo de dez dias a fim de: -juntar cópia do título
executivo judicial que fixou os alimentos, devidamente assina-
do pelo juiz e pelas partes sob pena de indeferimento da peti-
ção inicial (art. 284 parágrafo unico do CPC) e consequente
extinção do feito (art. 267 I do CPC). - informar as parcelas
inadimplidas, bem como juntar planilha de debito atualizada
da divida, discriminando mes a mes os valores pagos e devidos
pelo executado, sob pena de indeferimento da inicial e conse-
quente extinção do feito. 2-Na mesma oportunidade, conside-
rando o pedido de assistencia judiciaria gratuita, deve a parte
autora juntar aos autos declaração de próprio punho de que não
possui condições de arcar com as custas processuais e com
honorarios advocaticios sem prejuizo a sua propria subsisten-
cia, bem como ao procurador constituido, para que declare a
aceitação do encargo, na forma do art. 5º paragrafo 4º da Lei
1060/50, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade
processual.Int. -Adv. ELVIO RENATO SEVERO-.

600. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3241/2006-V.H.J.B. e
outros x H.C.B.—Em 10 dias, emende a parte Autora a inicial
para juntar copia do titulo executivo judicial que fixou os ali-
mentos, devidamente assinado pelo juiz e pelas partes, sob pena
de indeferimento da peticao inicial (art. 284, paragrafo unico
do CPC) e consequente extincao do feito (art. 267, I do CPC).
Na mesma oportunidade, devera o exequente adequar o seu
pedido ao rito processual escolhido, uma vez que, em se tratan-
do de execução pelo rito do art. 733 do CPC, só é possivel a
inclusão do debito referente as três últimas parcelas anteriores
ao ajuizamento da presente ação, as quais compreendem os
meses de agosto, setembro e outubro de 2006. Outrossim, de-
vera juntar planilha de debito atualizada da divida, discrimi-
nando mês a mês os valores pagos e devidos pelo executado.
Int. -Adv. ELVIO RENATO SEVERO-.

601. DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3251/2006-M.F. x
R.R.G.J.-Determino o processamento em segredo de justiça
conforme art. 155, II do CPC. Em divorcio direto o unico re-
quisito e a separação de fato ha mais de dois anos. A questão
dos alimentos deve ser tratada em processo autonomo. Para
esta pretensão, portanto remeto a autora ao procedimento pró-
prio. Intime-se a parte autora a comprovar a impossibilidade de
arcar com as custas do processo sem prejuizo do seu proprio
sustento, por meio de declaracao firmada de proprio punho, no
prazo de dez dias. Na mesma oportunidade, intime-se a juntar
duas declarações de testemunhas, com firma reconhecuida, ates-
tando o decurso do lapso da separação de fato do casal ha mais
de dois anos.Int. -Adv. ADOLFO JOAO BREGINSKI-.

602. ALIMENTOS-3255/2006-C.R.S.O. e outro x J.A.N.O. e
outro-1-Preliminarmente, a parte requerente devera retificar o
polo passivo da presente ação devendo constar somente em re-
laçao ao genitor do menor.Somente após a comprovação de
impossibilidade de pagamento dos alimentos pelo genitor estes
deverão ser pleiteados em favor do avo paterno em carater com-
plementar. Prazo de dez dia sob pena de indeferimento da ini-
cial e consequente extinção do feito. Na mesma oportunidade,
considerando o pedido de assistencia judiciaria gratuita, deve-
ra o procurador constituido declarar a aceitacao do encargo, na
forma do art. 5º paragrafo 4º da Lei 1060/50 sob pena de inde-
ferimento do beneficio.Int.- -Adv. ADEMIR KALINOSKI RI-
BEIRO-.

603. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3257/2006-G.L.R.O. e
outro x R.O.- Primeiramente, a exequente deve retificar a pla-
nilha de débito aplicando juros de mora de 0,5%(meio por cen-
to) ao mes, incidindo sobre o valor original da pensão
alimenticia.Prazo de dez dias sob pena de indeferimento da
inicial e consequente extinção do feito.Int.-Adv. ANDREA
APARECIDA PINTO-.

604. REVISAO DE ALIMENTOS-3259/2006-D.A. x W.A.A.-
Em dez dias emende a parte autoira a inicial para juntar cópia
do título judicial que fixou os alimentos devidamente assinado
pelo juiz e pelas partes, sob pena de indeferimento da petição
inicial (art. 284 parágrafo único do CPC) e consequente extin-
ção do feito (art. 267 I do CPC).Int.-Adv. CARLOS ANTONIO
FERREIRA LOPES-.

605. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3276/2006-G.A.T.D.V. e
outro x R.I.S.A.D.V.- 1-Preliminarmente a parte exequente deve
emendar a inicial a fim de: a)juntar instrumento procuratório
em nome do exequente menor, devidamente representado pela
genitora; b) juntar o titulo judicial que fixou os alimentos, de-
vidamente assinado e homologado pelo juiz; 2-Prazo de dez
dias sob pena de indeferimento da inicial e consequente extin-
ção do feito.Int.-Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARAN-
DA-.

606. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3277/2006-G.A.T.D.V. e
outro x R.I.S.A.D.V.- 1-Preliminarmente a parte exequente deve
emendar a inicial a fim de: a) juntar instrumento procuratório
em nome do exequente menor, devidamente representado pela
genitora; b) juntar o titulo judicial que fixou os alimentos, de-
vidamente assinado e homologado pelo juiz; c) adequar seu
pedido ao rito processual escolhido, uma vez que em se tratan-
do de execução pelo rito do art. 733 do CPC, so e possivel a
inclusão do debito referente as tres ultimas parcelas anteriores

ao ajuizamento da presente ação, as quais compreendem os
meses de agostos, setembro e outubro de 2006. 2-Prazo de dez
dias sob pena de indeferimento da inicial e consequente extin-
ção do feito.Int.-Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARAN-
DA-.

607. ALIMENTOS-3288/2006-B.S.M. e outro x M.M.J.- Pre-
liminarmente a parte autora deve emendar a inicial a fim de: -
juntar instrumento procuratório em nome da requerente menor,
devidamente representada pela genitora; -estipular o quantum
pretende que seja estipulado a titulo de alimentos em favor da
menor; -atribuir valor a causa, conforme o disposto no art. 259,
VI, do CPC. Prazo de dez dais, sob pena de indeferimento da
inicial e consequente extinção do feito. Na mesma oportunida-
de, considerando o pedido de assistencia judiciaria gratuita,
devera o procurador constituido declarar a aceitação do encar-
go, na forma do art. 5º paragrafo 4º da lei 1060/50, sob pena de
indeferimento do benefício. -Adv. ALESSANDRA GALLI-.

608. ALIMENTOS-3289/2006-K.V.P. e outro x J.J.P.- Prelimi-
narmente a parte autora deve emendar a inicial juntando instru-
mento procuratório em nome da requerente menor, devidamen-
te representada pela genitora.Prazo de dez dias sob pena de
indeferimento da inicial e consequente extinção do feito.Int.-
Adv. CELIA INES DA SILVA-.

609. ALIMENTOS-3295/2006-G.O.A. e outro x V.G.A.-1-Pre-
liminarmente, a parte autora deve emendar a inicial juntando
instrumento procuratório em nome do requernete menor, devi-
damente, representado pela genitora.Prazo de dez dias sob pena
de indeferimento da inicial e consequente extinção do feito. Na
mesma oportunidade, considerando o pedido de assistencia ju-
diciaria grautita, deverá o procurador constituido, declarar a
aceitação do encargo, na forma do art. 5º, paragrafo 4º da lei
1060/50 sob pena de indeferimento do beneficio.Int. -Adv.
DOUGLAS AUGUSTO RODERJAN FILHO-.

610. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3299/2006-G.V.O. e ou-
tro x A.O.M.-Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o exe-
quente deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim de: -
adequar a vestibular no sentido de fazer a opçao por qual rito
procedimental quer executar as parcelas informadas, pois, con-
forme a melhor orientaçao doutrinária e jurisprudencial que esse
Juízo adota, somente as tres últimas prestaçoes atrasadas po-
dem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código de
Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito pre-
visto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde já,
igualmente científico ao exequente que em optando pela cisao
das execuçoes, deve executar as parcelas que seguem o rito
previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restando
no presente processo somente as tres últimas prestaçoes, tudo
com intuito de se evitar tumulto processual em razao das dife-
renças dos ritos procedimentais. -Em qualquer caso, também
deve o exequente cumprir o disposto no artigo 614, inciso II do
CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execuçao e a
determinaçao de serem executadas em autos apartados, assim
tem se manifestado a doutrina pátria: Afirma-se que havendo
mais de três prestaçoes mensais de alimentos em atraso, deve,
de preferência ser cindida a execuçao, aplicando-se o art. 733,
com a consequente possibilidade de prisao do devedor, para
tres prestaçoes, e devendo as restantes ser executadas na forma
do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formulado pela
forma do art. 733, o aforamento concomitante da execuçao,
pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, conquanto se
admita a cindibilidade do pedido, nao se recomenda que os
dois procedimentos executórios sejam instaurados nos mesmos
autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o requeren-
te, no caso, optar por qual execucao prefere o prosseguimento
do feito, nos autos da execuçao principal, dentre os pedidos
cumulados na inicial, e em peça apartada promover a execuçao
do outro rito, que sera distribuída por dependência, pois nao é
possível a cumulaçao de pedidos que demandam formas proce-
dimentais diversas . (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3
Ediçao, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido
RJTJRS 169/232 da 7 Camara Cível - TJRS, publicada e,
30.11.1994. Considerfando o pedido de assistencia judiciaria
gratuita, devera o procurador constituido declarar a aceitação
do encargo, na forma do art. 5º paragrafo 4º da lei 1060/50.Pra-
zo de dez dias sob pena de indeferimento do beneficio.Efetivada
a emenda, voltem conclusos.Int. -Adv. ADALGIZA FONTA-
NELLA BACHMANN-.

611. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3300/2006-I.P.F. x
M.A.S.-Vistos e examinados. 1-Preliminarmente, o exequente
deve emendar a inicial no prazo de dez dias, a fim de: -retificar
o polo ativo da presente demanda, tendo em vista que os ali-
mentos pleiteados dizem respeito aos filhos menores, bem como
juntar nos autos instrumento procuratorio em nome dos reque-
rentes menores, devidamente representados pela genitora.-ade-
quar a vestibular no sentido de fazer a opçao por qual rito pro-
cedimental quer executar as parcelas informadas, pois, confor-
me a melhor orientaçao doutrinária e jurisprudencial que esse
Juízo adota, somente as tres últimas prestaçoes atrasadas po-
dem ser executadas na forma prevista no art. 733 do Código de
Processo Civil, sendo que as demais, devem seguir o rito pre-
visto no artigo 732 do mesmo código acima citado. -Desde já,
igualmente científico ao exequente que em optando pela cisao
das execuçoes, deve executar as parcelas que seguem o rito
previsto no artigo 732 do CPC, em autos apartados, restando
no presente processo somente as tres últimas prestaçoes, tudo
com intuito de se evitar tumulto processual em razao das dife-
renças dos ritos procedimentais. -Em qualquer caso, também
deve o exequente cumprir o disposto no artigo 614, inciso II do
CPC.Com efeito, sob a duplicidade das formas de execuçao e a
determinaçao de serem executadas em autos apartados, assim
tem se manifestado a doutrina pátria: Afirma-se que havendo
mais de três prestaçoes mensais de alimentos em atraso, deve,
de preferência ser cindida a execuçao, aplicando-se o art. 733,
com a consequente possibilidade de prisao do devedor, para
tres prestaçoes, e devendo as restantes ser executadas na forma
do art. 732, ressalvando-se, no pedido a ser formulado pela
forma do art. 733, o aforamento concomitante da execuçao,
pela norma do art. 732 (RJTJRS 143/122). Mas, conquanto se

admita a cindibilidade do pedido, nao se recomenda que os
dois procedimentos executórios sejam instaurados nos mesmos
autos, sob pena, aliás, de tumulto processual: deve o requeren-
te, no caso, optar por qual execucao prefere o prosseguimento
do feito, nos autos da execuçao principal, dentre os pedidos
cumulados na inicial, e em peça apartada promover a execuçao
do outro rito, que sera distribuída por dependência, pois nao é
possível a cumulaçao de pedidos que demandam formas proce-
dimentais diversas . (Yussef Said Cahali, Dos Alimentos, 3
Ediçao, Revista dos Tribunais, pág. 1076). No mesmo sentido
RJTJRS 169/232 da 7 Camara Cível - TJRS, publicada e,
30.11.1994.Considerando o pedido de assistencia judiciaria
gratuita devera o procurador constituido declarar a aceitação
do encargo, na forma do art. 5º paragrafo 4º da lei 1060/50.Pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento do beneficio. Efeti-
vada a emenda, voltem conclusos.Int. -Adv. CARLOS MAZZA
FILHO-.

612. SEPARACAO DE CORPOS-3363/2006-D.W.M.N. x
M.N.-Determino o processamento em segredo de justiça con-
forme o art. 155, II do CPC. Intime-se a parte autora a compro-
var a impossibilidade de arcar com as custas do processo sem
prejuizo do seu proprio sustento, por meio de declaracao fir-
mada de proprio punho, no prazo de dez dias.Na mesma opor-
tunidade, intime-se a reconhecer firma nas declarações de tes-
temunhas juntadas as fls.07/08.Int. -Adv. WALLACE EDUAR-
DY TESONI BARROS-.

613. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3365/2006-S.A.S. x
R.R. e outros- Primeiramente, intime-se o autor para juntar o
titulo judicial que fixou os alimentos ao requerido A.P.S. Prazo
de dez dias sob pena de indeferimento. Ressalte-se que no acor-
do nos autos de separação nº 1356/81 a pensão alimenticia foi
fixada aos filhos A. e F. e a ex-esposa R.Int. -Adv. EDUARDO
MARTINS FRANCO-.

614. EXEC.DE OBRIGAÇAO DE FAZER-3451/2006-
M.P.M.S.F. x M.L.M.S.-1-Determino o processamento em se-
gredo de justiça, conforme art. 155, II, CPC. Primeiramente,
intime-se o autor a juntar cópia do acordo homologado em que
ficaram estipuladas as visitas, bem como certidão de nascimento
da menor L. no prazo de dez dias.Int.
 -Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-.

615. REC. DE SOCIEDADE CONJUGAL-3455/2006-I.G.A. x
R.G.H.D.-1-Determino o processamento em segredo de justi-
ça, conforme art. 155, II, CPC. 2-Defiro a gratuidade a autora.
3-No reconhecimento de união estável de convivente falecido,
o pólo passivo da demanda deve ser composto por todos os
seus descendentes, ou na falta deles, por seus ascendentes. As-
sim intime-se a adequar a inicial no prazo de dez dias.Int. -
Adv. JONAS ANTONIO DOS SANTOS-.

616. ALT.GUARDA/RESPONSABILIDADE-3535/2006-
J.D.M. e outros x -1-Determino o processamento em segredo
de justiça, conforme art. 155, II, CPC. Ratifique-se o acordo
em juizo. Apos, abra-se vista ao ministério publico.Int. -Adv.
ROSSANA MARIA VIEIRA ZANELLA-.

617. PEDIDO DE PROVIDENCIAS-7/2006-M.J.A. x P.V.F.-
Diante da informação retro da reclamante, de “que até o pre-
sente momento não tem mais nada a reclamar do atendimento
da funcionária Marilene Ianchi” (f. 8), determino o arquiva-
mento do presente procedimento. Int. -Adv. MARILDA DE
JESUS D AVILA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMILIA.
RELACAO N 102 /2006.

JUIZ DE DIREITO:LAURO A. FABRICIO DE MELO FILHO
LUCIANE BORTOLETO

1. REVISAO DE ALIMENTOS-11379/2006-J. D. A. x L. M.
M. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
0,01. -Adv. EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS-.

2. REVISAO DE ALIMENTOS-13513/2006-E. G. P. x C. P. P.
-Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$ 0,01.
-Adv. LUCIANA FREITAS DE MATTOS-.

3. REVISAO DE ALIMENTOS-13886/2006-P. H. F. x C. F. e
outro-Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
0,01. -Adv. GUATAÇARA SCHENFELDER SALLES-.

4. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-14555/2006-M. C.
V. D. A. x S. M. D. V. -Petiçao inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int. R$ 0,01. -Adv. NAILOR CAETANO DA SIL-
VA-.

5. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-14612/2006-G. C.
N. x I. M. L. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI e GIS-
LENE MARIELE NEGRISSOLI-.

6. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-14671/2006-A.
R. B. D. J. x G. C. D. J. -Petiçao inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int. R$ 164,50. -Adv. CLAUDIA BASSO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA-.

7. EXONERACAO DE ALIMENTOS-14771/2006-O. B. x E.
H. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$ 0,01.
-Adv. JAKSON HOHARA MENDES-.

8. EXONERACAO DE ALIMENTOS-14893/2006-J. D. S. x
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B. C. C. D. S. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 0,01. -Adv. IVAN LUCIANO MENDES-.

9. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-14918/2006-A. M.
e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$
290,50. -Adv. MARIA CECILIA GRECA DE MACEDO BIA-
SI-.

10. CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-14991/2006-I. N.
J. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 290,50. -Adv. MARCELE BAPTISTA DE SIQUEIRA-.

11. SEPARACAO DE CORPOS-15013/2006-R. C. D. S. S. x
H. J. S. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das cus-
tas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 164,50. -Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT-.

12. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-15017/2006-
M. D. P. S. C. M. e outro x -Petiçao inicial aguardando o depo-
sito inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento
no prazo legal.Int. R$ 164,50. -Adv. JOÃO BATISTA DE OLI-
VEIRA-.

13. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-15078/2006-T. R. K.
R. x L. G. E. R. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 290,50. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO-.

14. ALIMENTOS-15101/2006-F. H. M. e outro x E. L. T. M. -
Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das custas proces-
suais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int. R$ 469,00.
-Adv. ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO-.

15. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-15184/2006-A. M.
M. F. x L. S. A. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 899,50. -Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOU-
ZA-.

16. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-15265/2006-H. C.
x C. R. C. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 899,50. -Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI-.

17. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-15276/2006-G.
E. D. L. M. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito
inicial das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal.Int. R$ 1.004,50. -Adv. GUILHERME ZAVATA-
RO-.

18. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-15277/2006-M. H.
A. T. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal.Int. R$ 1.004,50. -Adv. SERGIO MALHEIROS MAHL-
MANN-.

19. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-15289/2006-V.
M. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 1.004,50. -Adv. RENATO GALVAO CARRILLO-.

20. EXONERACAO DE ALIMENTOS-15290/2006-F. H. x G.
R. C. L. -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das cus-
tas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 574,00. -Adv. MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-.

21. DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-15298/2006-J. W.
H. e outro x -Petiçao inicial aguardando o deposito inicial das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.Int.
R$ 1.109,50. -Adv. JORGE DURVAL DA SILVA -.
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1. PEDIDO DE PARTILHA-1675/1989-E.C. x R.A.- Defiro o
petitório de folhas 463, pelo prazo de cinco dias, conforme o
artigo 40, II do C.P.C. Intimem-se. -Advs. WALTER B. CAR-
NEIRO, VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE CARONE e
ROBISON MARANHAO-.

2. ORDINARIA DE SEPARACAO-1236/1991-N.R.F.P. x
M.G.P.- Do contido as folhas 336/337, diga a parte adversa, em
cinco dias. Intimem-se. -Advs. RAQUEL REGINA BENTO
FARAH, SIRLEI DOMINGUES GAGO e VICTOR GERAL-
DO JORGE-.

3. DIVORCIO CONSENSUAL-592/1995-A.J.R. e outro x J.D.-
Ante a prova do falecimento de M.C.R. por certo que os ali-
mentos devem cessar. Assim, oficie-se ao empregador na forma
requerida. Após, arquive-se. Intimem-se. -Advs. LAYR FER-
REIRA e LUIZ GUSTAVO MARINONI-.

4. ORDINARIA DE SEPARACAO-1391/1998-I.M.S.B. x A.B.-
Julgo procedente o presente pedido, para o efeito de decretar o
divórcio direto entre as partes, com fulcro no artigo 24 da Lei
nº6515/77, devendo a divorcianda retornar a usar o nome de
solteira, nos termos de referida legislação. Julgo improcedente
o pedido de pagamento de verba alimentar. Julgo procedente o
pedido no tocante ao imóvel descrito as folhas 03, devendo ser
partilhado na proporção de 50% para cada conjuge. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$500,00 com fulcro no artigo 20,
parágrafo 4º atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Após
o transito em julgado expeca-se o competente mandado de aver-
bacao e, cumpridas as formalidades legais arquivem-se os pre-
sentes. P.R.I. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e RAFAEL
FURTADO MADICURADOR ESPECIAL-.

5. ALIMENTOS-43/1999-L.F.S. e outro x R.M.W.-Sobre as
carta mandado devolvidas manifeste-se a parte interessada. In-
timem-se. -Adv. RENE MARIO PACHE-.

6. ORD. DIVORCIO (CONV)-2346/1999-I.B. x P.P.N.T.-Inti-
me-se a parte interessada para, manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. SIL-
VIO MARTINS VIANNA e LUIZ RENATO COSTA AMORIM-
.

7. ORDINARIA DE DIVORCIO-1710/2000-J.R.L.S. x N.V.S.-
Julgo procedente o presente pedido e extinto o vinculo matri-
monial, para decretar o divórcio judicial entre as partes, o que
faco com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226 da Consti-
tuicao Federal, no artigo 40 da Lei nº6515/77 e no parágrafo 2º
do artigo 1580 do Código Civil, devendo o conjuge virago re-
tornar a usar o nome de solteira. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$350,00 com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º atento
aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Após o transito em julga-
do expeca-se o competente mandado de averbacao e, cumpri-
das as formalidades legais arquivem-se os presentes. P.R.I. -
Advs. JOSE MARIO SAFURI e RAFAEL FURTADO MADI-
CURADOR ESPECIAL-.

8. ALIMENTOS-2791/2000-A.R.A. e outros x W.A.- Defiro o
pedido retro. Oficie-se. Em nada mais sendo requerido, retor-
nem ao arquivo. Intimem-se. -Advs. LUIZ MARLO DE BAR-
ROS SILVA e MARILIS DE CASTRO MULLER-.

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS-156/2001-C.M. x D.A.S.-
Intime-se a parte exequente, por meio de seu procurador cons-
tituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse
no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. ACYR RO-
GERIO CALCADO e DEFENSORIA PUBLICA-.

10. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1577/2001-F.G.R. e outro
x M.A.R.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procu-
rador constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. JO-
CELY L. CARVALHO DE OLIVEIRA e GERALDO CEZAR
SANTOS BOND-.

11. MAJORACAO DE ALIMENTOS-2368/2001-H.B.R.A. e
outros x E.A.B.A.- Cumpra-se a quota ministerial retro, que
acolho. (Pelo recolhimento das custas do FUNREMP). Intimem-
se. -Advs. RICHARD HARTMANN, ALEXANDRE BROWN
PALMA, JAQUELINE KOWALSKI, RIVALDO RIBEIRO,
ORLANDO EDUARDO DOS SANTOS., JULIO CEZAR FER-
MENTAO e ANTONIO ANILTO PADIAL-.

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3075/2001-P.W.M. e ou-
tro x D.M.F.- Reporto-me ao despacho de folhas 171. (Indefiro
o pedido de folhas 169/170, em virtude da inexistencia de títu-
lo executivo constituído em desfavor da avó. Diga a parte exe-
quente, em cinco dias, sobre o interesse no prosseguimento do
feito). Intimem-se. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-.

13. DECLARATORIA DE SOC. DE FATO-21/2002-A.M.Z. x
S.B.- Da baixa dos autos de-se ciencia as partes, para que re-
queiram o que for de direito, no prazo de cinco dias. Intimem-
se. -Advs. NELSON KLAS JUNIOR, HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO e EVANDRO BORGES-.

14. ORDINARIA DE DIVORCIO-258/2002-I.L.S. x J.S.-Jul-
go procedente o presente pedido e extinto o vinculo matrimo-
nial, para decretar o divórcio judicial entre as partes, o que
faco com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226 da Consti-
tuicao Federal, no artigo 40 da Lei nº6515/77 e no parágrafo 2º
do artigo 1580 do Código Civil, devendo o conjuge virago re-
tornar a usar o nome de solteira,nos termos do artigo 17 de
citada Lei. Julgo procedente a proposta referente a guarda e
responsabilidade, para o efeito de conferi-la ao requerido- ge-
nitor, mediante termo nos autos. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$400,00 com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º atento
aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Após o transito em julga-
do expeca-se o competente mandado de averbacao e, cumpri-
das as formalidades legais arquivem-se os presentes. P.R.I. -
Advs. DEFENSORIA PUBLICA e RAFAEL FURTADO MA-
DICURADOR ESPECIAL-.

15. -561/2002-A.L.C. x M.B.S.- Aguarde-se o interesse em ar-
quivo provisório pelo prazo de trinta dias. Intimem-se. -Advs.
ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, CICERO ALESSAN-
DRO GUERIOS e ANDRE PEREIRA DA SILVA-.

16. EXECUCAO DE ALIMENTOS-875/2002-Z.A.B. x S.B.-
Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Adv. JOAMIR CASAGRANDE-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1287/2002-S.P.M. e outro
x A.R.S.- Ciente da decisão de folhas 339/345. Diga a parte
exequente sobre o prosseguimento do feito, apresentando, in-
clusive planilha atualizada do débito, discriminadoes mes a mes
os valores devidos e pagos pelo devedor, considerando os com-
provantes de depósito de folhas 325/326. Prazo de dez dias.
Intimem-se. -Advs. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEI-
RO, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, JAYRO BOHA-
TCHUK DE ARAUJO e SHIRLEY ROSANA DE MORAIS-.

18. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2643/2002-V.L.S.L. e ou-
tro x N.L.S.C.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de
Justica manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. JOSE
ANTONIO FARIA DE BRITO-.

19. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2157/2003-M.R.B. e ou-
tro x O.B.- Seguem as informações em separado. Manifeste-se
a parte exequente sobre o contido as folhas 385/386, em cinco
dias. Intimem-se. -Advs. RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA, AQUIBALDO ALMEIDA LEITE, MARCIO HOF-
MEISTER e GIANNA ROSSI-.

20. EXONERACAO DE ALIMENTOS-135/2004-E.M.S. x
A.M.M.S. e outros- Intime-se a requerida M. pessoalmente e
por meio do procurador constituído, do contido as folhas 313.
(Solicito a presença da senhora M.M.M.S. em meu consultório
para realização de exame clínico pericial, a fim de responder
aos quesitos formulados. A consulta pode ser confirmada no
período da tarde, no horário das 15:00 as 19:00 horas, diaria-
mente, através do telefone 3322-9531. Sugiro a data de 12 de
dezembro de 2006, as 15:00 horas. -Dr.Aramis Renato Budal
Guimarães). Intimem-se. -Advs. LAURO CAETANO VALEN-
TIN e RENATO SERPA SILVERIO-.

21. ORD. DIVORCIO (CONV)-184/2004-A.R.D.S. x M.M.S.-
Julgo procedente o pedido para o efeito de converter em divór-
cio a separacao judicial das partes, dissolvendo a sociedade
conjugal, com fundamento nos artigos 35 e 37 da Lei nº6515/
77. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em R$350,00, com ful-
cro no artigo 20, parágrafo 4º atento aos vetores do parágrafo
3º do C.P.C. Transitado em julgado, expeca-se mandado de
averbacao e, cumprida as formalidades legais arquivem-se os
presentes. Registre-se. Intimem-se. -Advs. JOCELAINE MO-
RAES DE SOUZA e RAFAEL FURTADO MADICURADOR
ESPECIAL-.

22. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-545/2004-P.D.A. x
G.A.- Em suma aduziu G.A. que a sentença condenou-a em
honorários de forma equivocada, vez que é pobre e em razão
de que foi P.A. o vencido. Outrossim, disse que o pedido para
desocupação do imóvel não foi atendido. Dou por exposto, su-
cintamente, o que contem os presentes autos. Passo a decidir:
II-A) Assiste parcial razão a G. pois ambas as partes foram em
parte vencedor e vencido, motivo pelo qual os honorários de-
vem ser fixados com base no artigo 21 caput do C.P.C. Assim,
condeno G.A. a metade das custas e honorários que fixo em
R$350,00 e P.D.A., a metade das custas e honorários que fixo
em R$350,00, com fulcro no artigo 20 & 4º atento aos vetores
do & 3º letras a/c c.c. art.21 caput do C.P.C. Outrossim, a am-
bos aplico a regra do artigo 12 da Lei 1060/50. B) No que tange
ao requerido no item 7 de folhas 15, dos autos 3109/2003, en-
tendo que se trata de mera consequencia do julgado, pois não
possuindo P. direitos sobre o imóvel, deve deve se retirar, sob
pena de a desocupação ser efetuada por ordem judicial, com
força policial se necessário, tão logo o feito transite em julga-
do. Com esteio no exposto, ACOLHO os embargos na forma
acima exposta. P.R.I. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA, ISA-
BELA QUELHAS MOREIRA e VANESSA TAMARA GOLIN-
.

23. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1187/2004-J.F.S. e
outro x A.C.O. e outro- A fim de evitar designação de audien-
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cia tão somente para a ouvida de testemunha, para apurar o
quantum da verba alimentar, manifestem-se as partes acerca do
binomio necessidade/possibilidade, referentes a pensão alimen-
tícia. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs. SHEYLA DAROLT
BOLSI DOS SANTOS e ALLAN KARDEC CARVALHO RO-
DRIGUES-.

24. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1275/2004-M.F.D.S. e
outro x H.D.M.P.- Intime-se o réu para que se manifeste acerca
do contido as folhas 126/129, em cinco dias. Intimem-se. -Advs.
CAPRICE CAMARGO JACEWICZ e HENRIQUE EHLERS
SILVA-.

25. ALIMENTOS-1348/2004-M.F.V. e outro x M.J.C.M.- Con-
siderando o contido no petitório de folhas 321/326, redesigno
audiencia em continuação a de instrução e julgamento para o
dia 01/08/2007, as 13:30 horas. Saliento que o rol de testemu-
nhas que será intimado para o ato é aquele já apresentado nos
autos, não cabendo nova indicação. Oficie-se como requerido
as folhas 325, consignando prazo de vinte dias para resposTA.
Intimem-se. -Advs. SYDNEY ADILSON GMACH, ANDRE
CARIAS DE ARAUJO, GUSTAVO MUSSI MILANI e CRIS-
TIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1534/2004-C.R.G.B. x
E.B.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica ma-
nifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. CARLOS
EDUARDO SANTOS GEISLER, ERNANI BODZIAK, SAU-
LO ROBERTO DE ANDRADE e JERONIMO GRECHINSKI-
.

27. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2604/2004-
M.R.A. x A.L.F.- Julgo procedente o pedido de separação de
corpos, convalidando a situação fática demonstrada no bojo do
processo, devendo ser mantida a separação de corpos entre o
casal, a fim de se evitarem futuros prejuízos de difícil repara-
ção, o que faço com arrimo na Súmula do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, e no artigo 803, do
C.P.C. Condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que arbitro em R$500,00 com
fulcro no artigo 20, parágrafo 4º atento aos vetores do parágra-
fo 3º do C.P.C. Após o transito em julgado expeca-se o compe-
tente mandado de averbacao e, cumpridas as formalidades le-
gais arquivem-se os presentes. P.R.I. -Advs. MARCOS ALVES
DA SILVA e LUIZ CARLOS B. LOYOLA-.

28. ORDINARIA DE DIVORCIO-2992/2004-O.S. x E.O.S.-
O agravo retido já foi objeto de exame as folhas 222. Muito
embora, a decisão de folhas 275 tenha ser referido tão somente
teve o intuito de dar ciencia as partes da documentação anteri-
ormente juntada, para se evitar nulidades. A instrução já se en-
contra encerrada, conforme consta na ata de folhas 205. Assim,
renovo prazo de alegações finais ao autor por dez dias. Inti-
mem-se. -Advs. DANIELA BRANDT SANTOS e ODILON
MENDES JUNIOR-.

29. ORDINARIA DE DIVORCIO-3099/2004-V.D.S.A. x
M.C.B.A.- Ainda que o prazo já tenha passado do contido as
folhas 78, de-se ciencia as partes por cinco dias. Após, aguar-
de-se resultado da audiencia designada em Goianésia-GO. In-
timem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA, NALINLE M.A.
O. ALENCAR e NELSON LUIZ BONARDI-.

30. REVISAO DE ALIMENTOS-3553/2004-E.M.T. x J.M.T.
e outros-Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. ACYR ROGERIO CALCADO
e ANDREIA REGINA BRUNNER-.

31. PROVIDENCIAS-722/2005-T.B.O. x F.C.- Aguarde-se o
interesse em arquivo provisório pelo prazo de trinta dias. Inti-
mem-se. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARIA S.
BADARO, ILZE REGINA AP. PINTO e ALEXANDRE STA-
DLER CORREA-.

32. ORDINARIA DE DIVORCIO-753/2005-M.O.M. x M.V.M.-
Julgo procedente o presente pedido e extinto o vinculo matri-
monial, para decretar o divórcio judicial entre as partes, o que
faco com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226 da Consti-
tuicao Federal, no artigo 40 da Lei nº6515/77 e no parágrafo 2º
do artigo 1580 do Código Civil, devendo o conjuge virago re-
tornar a usar o nome de solteira, nos termos de citada Lei. Jul-
go procedente o pedido de guarda e responsabilidade formula-
do na inicial, para o fim de deferi-la em favor da genitora, me-
diante termo nos autos. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
R$400,00 com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º atento aos ve-
tores do parágrafo 3º do C.P.C. Após o transito em julgado ex-
peca-se o competente mandado de averbacao e, cumpridas as
formalidades legais arquivem-se os presentes. P.R.I. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA e RAFAEL FURTADO MADICU-
RADOR ESPECIAL-.

33. DECL. DE UNIAO ESTAVEL-1281/2005-C.M.S. e outro
x M.A.S.- Vistos em saneador. I-Mantenho a redução do valor
da pensão pelos seus próprios fundamentos. No que tange ao
pedido de desbloqueio de bens, entendo que não mereça aco-
lhimento, pois os mesmos devem permanecer bloqueados até o
final da partilha, como forma de garantir eventual meação da
autora, a qual não pode se prestar a garantir a eventual meação
da autora, a qual não pode se prestar a garantir alimentos, pois
metade deles pode pertencer a companheira. Nestes termos, na
presença dos pressupostos e condições de desenvolvimento
válido e regular do processo, declaro este feito saneado e em
ordem, nada havendo a ser sanado ou regularizado, inexistindo
preliminares ao mérito a serem apreciadas. II-Dos pontos con-
trovertidos. Pela natureza da pretensão os fatos articulados de-
pendem de farta comprovação existindo questões a serem dis-
cutidas e necessidade de continuidade do feito, passando-se a
fase de instrução processual e oral. Nestes termos, com base no
que dispoe o parágrafo 3º, do artigo 331, do C.P.C., para escla-
recimento dos limites da lide, existem pontos controvertidos a
serem apreciados, razão pela qual, fixo as seguintes questões:
Apurar o tempo que durou a união entre os envolvidos, aferin-

do a data da ruptura da vida em comum. Aferir o montante do
patrimonio adquirido durante a união pelo casal, excluindo os
bens advindos do anterior casamento do requerido. Aferir a
participação da autora na formação do patrimonio arrolado.
Aferir a meação de bens cabível a cada parte. Apurar se foram
contraídas dívidas em comum, pendentes de pagamento. Apu-
rar se o autor recusou-se a entregar peças de um veículo sinis-
trado, pertencentes a autora. Deliberar sobre a questão alimen-
tar, uma vez que os alimentos devem ser fixados proporcional-
mente, considerando, de uma lado, a extensão das necessidade
do postulante e, de outro, a possibilidade dos recursos do obri-
gado. com base nas provas dos autos. Deliberar sobre a guarda
da única filha em comum e sobre o direito de visitação. III-Das
provas. Defiro a produção de provas de natureza oral e teste-
munhal, inclusive depoimento pessoal das partes. IV-Do pro-
cedimento. Para audiencia de instrução e julgamento, designo
o dia 04/06/2007, as 14:00 horas. Rol de testemunhas em vinte
dias contados antes da audiencia na forma do artigo 407 do
C.P.C. Defiro o pedido de folhas 164, segundo parágrafo. En-
caminhem-se os autos a Equipe Social, a fim de que se proceda
estudo correspondente no prazo de trinta dias. Intimem-se. -
Advs. ANA PAULA ANDRADE LOPES e LUCIA ITAMARA
FARIA H. SHIRAISHI-.

34. DIVORCIO CONSENSUAL-1814/2005-W.D.P. e outro x
- A questão deve ser resolvida administrativamente entre a par-
te interessada e a CEF. Não pode este Juiz compelir a institui-
ção financeira a efetuar a transferencia, pois a mesma não é
parte legítima da relação processual existente. Aguarde-se em
arquivo por trinta dias. -Advs. TUIUTI-NUCLEO PRATICA
JURIDICA, FABIO GREIN PEREIRA e VICENTE HIGINO
NETO-.

35. ORDINARIA DE DIVORCIO-2295/2005-D.O.S. x
L.C.R.M.-Julgo procedente o presente pedido e extinto o vin-
culo matrimonial, para decretar o divórcio judicial entre as par-
tes, o que faco com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226
da Constituicao Federal, no artigo 40 da Lei nº6515/77 e no
parágrafo 2º do artigo 1580 do Código Civil, devendo o conju-
ge virago retornar a usar o nome de solteira, nos termos do
artigo 17 de citada Lei. Julgo procedente o pedido de guarda e
responsabilidade formulado na inicial, para o fim de deferi-la
em favor da genitora, mediante termo nos autos. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$400,00 com fulcro no artigo 20,
parágrafo 4º atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Após
o transito em julgado expeca-se o competente mandado de aver-
bacao e, cumpridas as formalidades legais arquivem-se os pre-
sentes. P.R.I. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e NELSON
KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

36. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2384/2005-J.C.L.F.
e outros x J.C.F.N.- Defiro carga dos autos pelo prazo de cinco
dias, como requerido. Intimem-se. -Advs. RICARDO AN-
DRAUS e IVO HARRY CELLI JUNIOR-.

37. ORDINARIA DE DIVORCIO-2584/2005-D.G.P.A. x A.A.-
Homologo a desistência da açao, constante às fls. 54, para os
fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequência,
julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII, do
mesmo codex. Custas ex vi legis. Publique-se. Intimem-se.
Oportunamente arquivem-se. -Adv. MARILDA DE JESUS D
AVILA-.

38. ALIMENTOS-2816/2005-F.C.S.C. e outro x J.S.C.- Mani-
feste-se a parte requerente sobre o contido nos ofícios de fo-
lhas 87/93. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. ISABELA
QUELHAS MOREIRA e PAULO TEMPORAL-.

39. -3071/2005-E.F.X. x D.M.- Diante do contido na certidão
de folhas 50, intime-se o autor, para, em cinco dias, informar o
atual endereçoda ré. Intimem-se. -Adv. CARMELINDA CAR-
NEIRO-.

40. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3092/2005-M.H.C.H. x
V.L.H.- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de sessenta dias.
Intimem-se. -Adv. ELCI BOZZA-.

41. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3734/2005-F.H.M. x
J.G.S.-Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, justificando a necessidade ou se pretendem o julgamento
no estado em que se encontra o feito. Prazo de cinco dias. Inti-
mem-se. -Advs. DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS
CACE e LAURO BARROS BOCCACIO-.

42. ALIMENTOS-3750/2005-B.M.D. e outros x R.A.M.D.-
Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária de acordo com
o contido na Lei nº1060/50. Entendo que ainda inexistem pro-
vas suficientes para ensejar o deferimento do pedido liminar de
alimentos, em favor da autora, pois diferentemente do que ocorre
com os alimentos devidos pelos pais aos filhos menores em que
há presunção absoluta de necessidade, no caso dos alimentos
devidos a ex conjuges ou ex-companheiros, deve haver prova
cabal da necessidade de quem os pleiteia. Vale dizer, que os
dados probantes afiguram-se insuficientes a firme demonstra-
ção da oportunidade da fixação liminar pretendida, impondo-
se adiar para a fase instrutória, via indicativos fáticos a tanto
hábeis, a análise da pretensão. Cite-se o réu dos termos da pre-
sente para, querendo, apresentar contestaçao, em quinze dias,
mediante advogado habilitado nos autos, cujo prazo se inicia
após a audiencia acima designada. Intimem-se. -Adv. MAR-
COS GOMES SALVADOR-.

43. DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-3796/2005-L.P. x T.P.-
Vistos em saneador. I-Da matéria preliminar da preclusão pro-
cessual não procede, em face do lapso da Serventia na demora
da juntada da peça de contestação consoante informação de
folhas 88 e despacho de folhas 89. Nestes termos, na presença
dos pressupostos e condições de desenvolvimento válido e re-
gular do processo declaro o feito saneado e em ordem, nada
havendo a ser sanado ou regularizado, inexistindo preliminares
ao mérito a serem apreciadas. II-Dos pontos controvertidos.
Pela natureza da pretensão, os fatos articulados dependem de

farta comprovação existindo questões a serem discutidas e ne-
cessidade de continuidade do feito, passando-se a fase de ins-
trução oral e processual. Nestes termos, com base no que dis-
poe o parágrafo 3º, do artigo 331 do C.P.C. para esclarecimen-
to dos limites da lide, existem pontos controvertidos a serem
apreciados, razão pela qual fixo as seguintes questões: Aferir a
configuração da união estável apurando o tempo de eventual
convívio entre as partes. Apurar se o relacionamento alegado
era apenas entre patrão e empregada. Apurar se concomitante a
alegada convivencia, o requerido mantinha integro seu casa-
mento. Aferir se foi constituído patrimonio comum entre os
envolvidos. III-Das provas. Defiro a produção de provas de
natureza oral e testemunhal, inclusive depoimento pessoal das
partes. IV-Do procedimento. Para audiencia de instrução e jul-
gamento designo o dia 02/03/2007, as 14:00 horas. Rol de tes-
temunhas em vinte dias contados antes da audiencia na forma
do artigo 407 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. NELSON WAL-
TER DA SILVA, JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO e ANTO-
NIO CORREA DE SOUZA-.

44. ORDINARIA DE SEPARACAO-3911/2005-K.F.V.B.C. x
O.C.-Presentes os pressupostos e condicoes de desenvolvimento
válido e regular do processo pelo que o declaro saneado em em
ordem, nada havendo a ser sanado ou regularizado, inexistindo
preliminares ao mérito arguidas a serem apreciadas. I-Dos pon-
tos controvertidos. Com base no que dispoe o parágrafo 3º do
C.P.C., para esclarecimento dos limites da lide, fixo como pon-
tos controvertidos: Aferir o decurso do lapso temporal na sepa-
ração. Aferir a totalidade do patrimonio comum a ser partilha-
do. Apurar se houve omissão de bens arrolados na inicial. Afe-
rir a meação cabível a cada conjuge. Apurar o valor das dívidas
pendentes, contraídas em benefício do casal. II-Das provas.
Defiro a produção de provas de natureza oral e testemunhal,
inclusive depoimento pessoal das partes. III-Do processo. Para
audiencia de conciliação, instrução e julgamento designo o dia
21/05/2007, as 15:00 horas. Rol de testemunhas em vinte dias
contados deste na forma do artigo 407 do C.P.C. Intimem-se. -
Advs. FERNANDO MUNIZ SANTOS, ATILA SAUNER POS-
SE, DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA e GLAUCIUS
GHEBUR-.

45. REGULAMENTACAO DE VISITAS-4052/2005-E.C.K. x
M.C.M.- Vistos em saneador. I-Da Justiça Gratuita. Concedo
provisoriamente, em favor da oarte requerida, os benefícios da
justiça gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei nº1060/50. Na
presença dos pressupostos e condições de desenvolvimento
válido e regular do processo, declaro este feito saneado em em
ordem, nada havendo a ser sanado ou regularizado, inexistindo
matéria preliminar a ser apreciada. II-Dos pontos controverti-
dos. Com base no que dispoe o parágrafo 3º do artigo 331, do
C.P.C. para esclarecimento dos limites da lide, fixo como pon-
tos controvertidos: Apurar se a requerida restringe o direito de
visitas do genitor. Apurar se o autor vem realizando as visitas
com periodicidade ou esporadicamente, ou ainda em horários
incompatíveis com a disponibilidade da menor. Avaliar a possi-
bilidade do autor para cumprir fielmente o horário das visitas e
não apenas criar as expectativas na criança. Aferir os interesses
e conveniencias da menor frente a visitação do genitor. Apurar
se a genitora/familiares vem dando atenção a criança tomando
os cuidados necessários com sua higiene. Fixar regulamenta-
ção compatível ao cumprimento dos interessados, posto não
estar havendo consenso entre as partes. Deliberar sobre possi-
bilidade de acordo, no melhor interesse da infante. III-Das pro-
vas; Defiro a produção de provas de natureza oral e testemu-
nhal, inclusive depoimento pessoal das partes. IV-Do procedi-
mento. Para audiencia de instrução e julgamento designo o dia
22/05/2007, as 15:00 horas. Rol de testemunhas em vinte dias,
antes da audiencia na forma do artigo 407 do C.P.C. Intimem-
se. -Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL e SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS-.

46. ALTERACAO DE CLAUSULA-4254/2005-C.S.F. x G.S.S.
e outro-Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador
constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo inte-
resse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. ESTELA
MARIA FARAJ TORRENS, MOISES ELIAS KUBRUSLY e
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO-.

47. ALIMENTOS-457/2006-J.B.C. x N.A.C.-Considerando o
abandono do processo pela parte autora, com fulcro no que
dispoe o artigo 267,inciso III do C.P.C., julgo extinto o presen-
te processo, sem resolucao de mérito. Custas pela parte exe-
quente, por ora dispensadas em virtude da concessão dos bene-
fícios da gratuidade processual. Oportunamente arquivem-se.
P.R.I. -Adv. LUIZ ALBERTO MARIN-.

48. ORDINARIA DE SEPARACAO-528/2006-A.E.F.R. x M.L.-
Homologo o acordo parcial firmado em audiencia as folhas 46
a fim de que surta seus jurídicos e legais efeitos para, em con-
sequencia decretar a separação consensual do casal, com base
na Lei nº6515/77, devendo a autora voltar a usar o nome de
solteira. Julgo procedente o pedido de pensão alimentícia em
favor das menores, para condenar o requerido no percentual de
30% sobre seus rendimentos líquidos (bruto menos descontos
obrigatórios-IR e Previdencia), sem incidir no 13º, férias e even-
tual FGTS, a serem descontados diretamente em folha de paga-
mento. Oficie-se o empregador. Julgo procedente a partilha de
bens, para o efeito de partilha, em 50% para cada um dos sepa-
randos. A) Os direitos sobre imóvel situado a Rua Cristiano
Strobel nº3097, casa 01, bairro Xaxim, objeto de financiamen-
to junto a CEF, contrato nº1.0368.0025.828-9; B) Os direitos
sobre o veículo Passat Ano 1975, placas ADZ 9796, devendo
aquele que ficar na posse deste bem, ressarcir o outro da meta-
de do valor, o qual pode ser pbtido por liquidação por arbitra-
mento. C) Os valores recebidos a título de aluguel a partir do
momento em que o réu começou a pagar pensão alimentícia.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que arbitro em R$350,00, com fulcro
no artigo 20, parágrafo 4º e atento aos vetores do parágrafo 3º
do C.P.C. Transitada em julgada, e uma vez cumpridas as for-
malidades legais, arquivem-se os presentes. P.R.I. -Advs. JOSE
MANOEL GARCIA ABELARDINO e ALCEU MAR-
CZYNSKI-.

49. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-572/2006-V.C.P. e outro
x L.J.M.- Existindo suspeita de ocultação, deve o Oficial de
Justiça proceder a citação com hora certa, observando o conti-
do no artigo 227 e 288 do C.P.C. Outrossim, em razão do se-
gredo de justiça deve proceder na forma do contido no & 2º do
artigo 228, entregando a contra-fé em envelope fechado com a
menção de que se trata de segredo de justiça sem informar o
conteúdo a pessoa que entregar. Assim, cite-se o réu no endere-
ço indicado as folhas 52. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERET-
TA LIMA-.

50. REVISAO DE ALIMENTOS-842/2006-H.P.M. x D.A.B.A.
e outro- Manifeste-se a parte agravada sobre o agravo retido de
folhas 362/364, em dez dias. Intimem-se. -Advs. ALEXAN-
DRE RECH e JUDITE ANDRADE DOS SANTOS-.

51. ORDINARIA DE SEPARACAO-1274/2006-H.G.M.S. x
A.R.A.P.- Tendo em vista o motivo do retorno do A.R. de cita-
ção da ré, deve o autor informar o endereço atualizado da mes-
ma. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. REGIS GRITTEM
ZULTANSKI-.

52. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1381/2006-E.O.B.
x C.C.D.S.-I-Tendo em vista que os exames de DNA realizados
gratuitamente pelo Estado, tem um espera de quase um ano
(em razao do grande número de pedidos), digam as partes se
pretendem o exame em laboratório particular cujo preco varia
de R$300,00, podendo ser parcelado e realizado rapidamente.
Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. MARDEM MARCE-
LO LEITE CORDEIRO e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-.

53. ALIMENTOS-1470/2006-G.F.S.M. e outro x H.F.M.- Dei-
xo de acolher a quota ministerial considerando que, em que
pese ter sido o requerido citado por juízo funcionalmente in-
competente, apresentou contestação suprindo a necessidade, na
forma do artigo 214 & 1º do C.P.C. Por este motivo, não há
prejuízo as partes e portanto, não há que ser decretada a nuli-
dade. Desentranhem-se os documentos de folhas 98 e seguin-
tes, visto que, pela data constante nestes, deveriam ter sido
apresentados com a inicial ou no momento da réplica. Designo
audiencia em continuação a de instrução e julgamento para o
dia 19/06/2007, as 14:30 horas, para coleta do depoimento pes-
soal das partes e oitiva das testemunhas apresentadas pelas par-
tes. Intimem-se, com as advertencias do artigo 7º da Lei de
Alimentos. Intimem-se. -Advs. ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO e CARLOS MAZZA FILHO-.

54. EMBARGOS AO DEVEDOR-1533/2006-A.H.J. e outro x
L.D.M.- Fulcrado nas diretrizes estabelecidas no artigo 739,
inciso I do C.P.C. deixo de receber os embargos apresentados.
Custas pelo embargante por ora dispensadas em virtude da con-
cessão dos benefícios da gratuita processual. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA, MAR-
CELO NOGUEIRA ARTIGAS, FELIPE AUGUSTO DA SIL-
VA ALCURE, ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA e
GABRIELA RUBIN TOAZZA-.

55. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-1645/2006-C.R.C.
x T.L.S.- Vistos em saneador. Na presença dos presuspostos e
condições legais de desenvolvimento válido e regular do pro-
cesso, declaro o feito saneado e em ordem, nada havendo a ser
sanado ou regularizado, inexstindo preliminares ao merito a
serem apreciadas. I-Dos pontos controvertidos. Pela natureza
da pretensão os fatos articulados dependem de farta comprova-
ção existindo questões a serem discutidas e necessidade de con-
tinuidade do feito, passando-se a fase de instrução processual.
Nestes termos, com base no que dispoe o parágrafo 3º do artigo
331, do C.P.C. para esclarecimento dos limites da lide, existem
pontos controvertidos a serem apreciados, razão pela qual, fixo
as seguintes questões: Aferir o tempo de duração da união en-
tre os envolvidos. Aferir a data de ruptura da vida em comum.
Aferir o montante dos bens a serem partilhados. Aferir a mea-
ção de cada conjuge. Deliberar sobre a questão alimentar posto
que os alimentos devem ser fixados proporcionalmente, consi-
derando, de um lado, a extensão das necessidades do postulan-
te e, de outro, a possibilidade dos recursos do obrigado, com
base nas provas dos autos. II-Das provas. Defiro a produção de
provas de natureza oral e testemunhal, inclusive depoimento
pessoal das partes. III-Do procedimento. Para audiencia de ins-
trução e julgamento designo o dia 23/05/2007, as 15:00 horas.
Rol de testemunhas em vinte dias, contados antes da audiencia
na forma do artigo 407 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. CAROLI-
NA M.GUIMARAES DE SA R.REFATI e ODAIR SABOIA
CORDEIRO-.

56. REGULAMENTACAO DE VISITAS-1944/2006-R.A.K. x
R.M.H.G.- Vistos em saneador. I-Da justiça gratuita. Entendo
como condição indispensável para a concessão de assistencia
judiciária, que a delcaração de pobreza seja firmada pelo pró-
prio interessado ou por procurador com poderes especiais, e
sob as penas da lei- inteligencia do artigo 4º da Lei 1060/50
(com as modificações introduzidas pela Lei nº7510/86 e Lei
7115/83), cuja linha jurisprudencial é assente neste sentido. Pois,
se provado o contrário o postulante arcará com o pagamento
até o décuplo das custas judiciais. Assim, concedo a parte re-
querida, prazo de cinco dias, para sanar a falta. Na presença
dos pressupostos e condições de desenvolvimento válido e re-
gular do processo, declaro este feito saneado e em ordem, nada
havendo a ser sanado ou regularizado inexistindo matéria pre-
liminar a ser apreciada. II-Dos pontos controvertidos. Com base
no que dispõe o parágrafo 3º do artigo 331 do C.P.C., para
esclarecimento dos limites da lide fixo como pontos controver-
tidos: Apurar se a requerida vem impedindo sistematicamente
o autor de ver a filha. Apurar se a genitora e seus familiares
vem criando ambiente hostil para evitar as visitas. Apurar se a
escola que a requerida escolheu é adequada para a criança.
Apurar se o autor observa os horários de visitas estipulados no
acordo judicial. Fixar de acordo com a aferição das condições
psicológicas, regulamentação compatível ao cumprimento dos
interessados, posto não estar havendo consenso entre as partes.
Deliberar sobre possibilidade de acordo, no melhor interesse
da criança. III-Das provas. Defiro a produção de provas de na-
tureza oral e testemunhal, inclusive o depoimento pessoal das
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partes. Indefiro o requerido constante do item “b” de folhas 45,
por não guardar relação com a pretensão inicial, cujo pedido
restringe-se a regulamentação do direito de visitas. IV-Do pro-
cedimento. Para audiencia de instruçao e julgamento designo o
dia 23/05/2007, as 13:30 horas. Rol de testemunhas em vinte
dias antes da audiencia, na forma do artigo 407 do C.P.C. Inti-
mem-se. -Advs. SIMONE SOUZA KIEM e PLINIO ALOISIO
BACH-.

57. ORDINARIA DE DIVORCIO-2011/2006-S.K.G. x S.B.G.-
Vistos em saneador. Na presença dos pressuspostos e condi-
ções de desenvolvimento válido e regular do processo, declaro
este feito saneado e em ordem, nada havendo a ser sanado ou
regularizado inexistindo matéria preliminar a ser apreciada. I-
Dos pontos controvertidos. Com base no que dispoe o parágra-
fo 3º do artigo 331 do C.P.C. para esclarecimento dos limites
da lide, fixo como pontos controvertidos: Aferir a data precisa
da separação de fato do casal, em face de controvérsia instala-
da a respeito. Aferir a totalidade do patrimonio comum a ser
partilhado uma vez que o casal diverge da forma de divisão dos
bens. Deliberar sobre a questão dos bens reservados. Aferir a
meação correspondente a cada divorciando. Apurar se existem
obrigações pendentes entre os conjuges. II-Das provas. Defiro
a produção de provas de natureza oral e testemunhal inclusive
depoimento pessoal das partes. III-Do procedimento. Para au-
diencia de instrução e julgamento designo o dia 16/05/2007, as
15:00 horas. Rol de testemunhas em vinte dias contados antes
da audiencia na forma do artigo 407 do C.P.C. Defiro o reque-
rimento de folhas 62 item 03. Oficie-se conforme requer. Inti-
mem-se. -Advs. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER e DENI-
SE SAMPAIO FERRAZ COELHO-.

58. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2049/2006-T.F.M. e outro
x M.G.M.- Sobre a justificativa apresentada manifeste-se a par-
te interessada. Intimem-se. -Advs. JIMENA CRISTINA GO-
MES ARANDA e HUGO RENATO LAGRANHA-.

59. REVISAO DE ALIMENTOS-2256/2006-P.C. x P.J.C. e
outros- Diga a parte adversa sobre os documentos de folhas
6987, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. NILTON JOSE DO
NASCIMENTO e CLOVIS APARECIDO MARTINS-.

60. DIVORCIO CONSENSUAL-2281/2006-M.A.S. e outro x
- Diante do contido as folhas 45, aguarde-se o recolhimento do
tributo por quinze dias. Em caso de não manifestação das par-
tes nesse prazo, encaminhe-se os autos ao arquivo. Intimem-se.
-Adv. ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA ALVES-.

61. GUARDA-2314/2006-S.T.M.B. x J.F.-Sobre a certidao ne-
gativa do Sr.(a) Oficial de Justica manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA-.

62. SEPARACAO CONSENSUAL-2368/2006-R.N.R.M. e ou-
tro x - Expeça-se o competente formal de partilha. Intimem-se.
-Adv. FABIANO CARMEZINI OLIVEIRA-.

63. SEPARACAO CONSENSUAL-2426/2006-M. e outro x -
Expeça-se o competente formal de partilha. Intimem-se. -Adv.
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA-.

64. ORDINARIA DE SEPARACAO-2555/2006-G.L.F. x E.L.F.-
Do novo endereço da autora anote-se. Ciente do contido as fo-
lhas 35, aguarde-se a realização da audiencia. Intimem-se. -
Adv. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO-.

65. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2565/2006-C.R.M.P. x
C.D.S.P.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. CÂNDI-
DO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN-.

66. ORD. DIVORCIO (CONV)-2582/2006-L.C.R. x M.A.-In-
timem-se as partes, para, em cinco dias, atenderem o contido
na cota ministerial de folhas 42,verso. (Nos termos do artigo 8º
da Lei Estadual nº13.611 de 04 de junho de 2002, o Regimento
de custas dos atos judiciais, referidas no artigo 49, da Lei Esta-
dual nº6149 de 1970, foram restabelecidas e passam a vigorar
conforme o Anexo VII, segundo o qual ao M.P. do Estado do
Paraná, nos feitos em que intervém inclusive notariais e regis-
trais, é devido o recolhimento de R$3,00 cuja arrecadacao total
dos atos acima mencionados será recolhida ao Fundo Especial
do Ministério Público do Estado do Paraná- FUNREMP-PR.
Em face disto, pronuncia-se pelo recolhimento das custas devi-
das consoante a Tabela VII, da Lei Estadual sob nº13611, de 04
de junho de 2002). Intimem-se. -Adv. GENEROSO HORNING
MARTINS-.

67. ALIMENTOS-2639/2006-E.A.S.S. x A.M.G.- Consideran-
do o petitório de folhas 15, recebo os presentes autos como
ação de alimentos. Registre-se e autue-se. A ação é de revisão
de valor de pensão alimentícia regendo-se pelo rito especial da
Lei nº5478/68 a qual preve a concessão de pedido liminar.
Embora pretenda o autor a antecipação dos efeitos da tutela,
analisarei o pleito como pedido de liminar, eis que a rev~soa
dos alimentos pode ser deferida liminarmente, com os requisi-
tos que lhe são pertinentes, quais sejam periculum in mora e
fumus boni iuris. Tratam os autos de acao de alimentos, em que
o infante, devidamente representado pela mae e a genitora, plei-
teiam a fixacao dos alimentos provisórios em um salário míni-
mo. Fixo os alimentos provisórios no montante de 1/2 salário
mínimo vigente no país para o menor A.M.G.J., a ser entregue a
genitora mediante recibo ou depositado em conta bancária a
ser informada pela requerente, o que faco considerando que
ainda nao existem elementos suficientes nos autos que com-
provem, inequivocadamente, as necessidades da parte autora e
a efetiva possibilidade da parte requerida. O tramite em segre-
do de justica art.155 II do C.P.C. Tendo em vista o contido no
Decreto Judiciario nº39- DM do E.Tribunal de Justica deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliacao
a atender as pessoas economicamente carentes-assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº1060/50-para homologacao
judicial de transacoes relativas à matéria de competencia das
Varas de Família determino a remessa destes autos ao Núcleo

para audiencia de conciliacao que designo para o dia 06 de 02
de 2007, às 14:00 horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que
compareca na audiencia designada pelo Núcleo de Concilia-
cao, salientando que o prazo para contestar será de quinze dias
a contar da realizacao da referida audiencia. Defiro a gratuida-
de processual. Intimem-se. -Adv. SERGIO ALBERTO GON-
CALVES PEREIRA-.

68. DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-2757/2006-F.M. e ou-
tro x - Julgo procedente o pedido exordialmente deduzido, nes-
ta ação de pedido de dissolução de união estável, proposta em
comum acordo, para o efeito de declarar dissolvida a união
estável havida entre ambos, pelo período declarado nos autos,
para todos os fins em direito admitidos. Custas ex vi legis. P.R.I.
Após o transito em julgado e cumprimento das formalidades
legais, arquivem-se os presentes. -Advs. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO e LUCIANE DE ASSIS CORREA-.

69. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2771/2006-L.C.R. x V.N.-
A emenda de folhas 33/36 não cumpriu integralmente o despa-
cho de folhas 29, no entanto, considerando o disposto no artigo
296 do C.P.C. diante do exposto nas razões do recurso (folhas
45/48), reconsidero a decisão de folhas 37. Por tais razoes,
determinoque a parte exequente junte aos autos procuração fa-
zendo constar o nome do menor, devidamente representado por
sua genitora. Outrossim, que junte planilha atualizada do débi-
to, o que é indispensável para o prosseguimento da presente
execução- salientando que as parcelas que estão sendo execu-
tadas nestes autos referem-se as tres anteriores ao ajuizamento
da demanda, mais as que se vencerem no curso do processo-
portanto, até os dias atuais. Consigne-se prazo de dez dias, para
cumprimento da emenda citada nos itens supracitados, sob pena
de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágra-
fo único do C.P.C. Intimem-se. -Adv. NAILOR CAETANO DA
SILVA-.

70. -3011/2006-N.A.F. x E.L.-Sobre a contestação apresentada
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. ALOYR
MARIO SABBAG NETO e AIRTON PASSOS DE SOUZA-.

71. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3067/2006-E.R.F. x
R.H.F.R.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. JORGE
LUIZ GARRET-.

72. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3076/2006-A.H. e
outro x -Levando em consideracao que foi obedecida a regra
do artigo 1544 do Código Civil e 32 da Lei de Registros Públi-
cos e que as partes já se encontram separadas de fato há mais
de dois anos, HOMOLOGO o acordo de folhas 02/04, ratifica-
do as folhas 15 por procuração, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, decretando o Divórcio entre o casal, que se rege-
rá pelas cláusulas constantes do referido acordo, com fulcro no
artigo 269, inciso III do C.P.C. Defiro dispensa do prazo recur-
sal, se anuído pelo M.P. Oportunamente, expeca-se mandado
de averbacao e arquivem-se. Custas ex vi legis. P.R.I. -Adv.
ORIBES MUSSI CORREA-.

73. DIVORCIO CONSENSUAL-3090/2006-J.F.S. e outro x -
Tendo em vista que as partes possuem profissão definida, e que
contrataram advogado particular, e possuem bem imóvel parti-
cular, entendo que nao fazem jus ao benefício da assistencia
judiciária, vez que nao preenchem os requisitos necessários para
ser considerada pobre, como diz a Lei. Nao se perca de vista o
contido no artigo 13 da Lei 1060/50. Cumpre destacar que o
artigo 4º & 1º da Lei Federal nº1060/50, estabelece pena cor-
respondente ao pagamento de até o décuplo das custas judici-
ais, em caso da afirmacao nao corresponder à realidade. Con-
cedo prazo de dez dias para pagamento de custas e taxas. Inti-
mem-se. -Adv. ELIAS SOUZA BANDEIRA-.

74. REGULAMENTACAO DE VISITAS-3322/2006-E.R.B. e
outro x C.H.F.S.- Junte a autora a certidão de nascimento da
menor. Intimem-se. -Adv. LUCIANA OLICHEVIS-.

75. REVISAO DE ALIMENTOS-3356/2006-C.H.G. x Y.C.L.G.
e outro- Considerando que as partes transigiram HOMOLOGO
o acordo, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos,
e, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos ter-
mos do artigo 269, inciso III do C.P.C. Expeça-se ofício ao
empregador do requerente, nos termos do petitório de folhas
55. Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
ANA CLAUDIA RHODEN e HELIO KENNEDY GONÇAL-
VES VARGAS-.

76. DIVORCIO CONSENSUAL-3460/2006-G.S. e outro x -
Intimem-se as partes para, em cinco dias, escarecerem sobre os
alimentos, artigo 1121, IV do C.P.C. Prazo de dez dias. Inti-
mem-se. -Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

77. BUSCA E APREENSAO-3530/2006-F.M. x - Manifeste-se
a autora sobre o interesse no prosseguimento do feito. Prazo de
cinco dias. Intimem-se. -Adv. LUCIANE DE ASSIS CORREA-

78. NOTIFICACAO JUDICIAL-3557/2006-F.M. x - Nos ter-
mos do artigo 872 do C.P.C., pagas as custas, entregue-se a
autora independente de translado. Intimem-se. -Adv. LUCIA-
NE DE ASSIS CORREA-.

79. DIVORCIO CONSENSUAL-3789/2006-L.T.O. e outro x -
Antes de expedir mandado de averbação, intimem-se as partes
para o recolhimento das custas de intervenção do M.P. Inti-
mem-se. -Adv. RENATO DE OLIVEIRA-.

80. ORD. DIVORCIO (CONV)-3799/2006-A.R.J. x M.A.D.-
Emende-se s exordia, nos termos do artigo 283 do C.P.C., em
quinze dias, juntando a certidão de casamento devidamente
averbada com a separação, a qual pode ser obtida no cartório
de origem. Intimem-se. -Adv. SANDRA MARA FRONZA DE
CAMARGO-.

81. SEPARACAO CONSENSUAL-3807/2006-M.N.T. e outro
x -Tendo em vista que as partes nem ao menos declararam suas

profissoes, que contrataram advogado particular e possuem
vários bens, imóveis de grande tamanho, entendo que nao fa-
zem jus ao benefício da assistencia judiciária, vez que nao pre-
enchem os requisitos necessários para ser considerada pobre,
como diz a Lei. Nao se perca de vista o contido no artigo 13 da
Lei 1060/50. Cumpre destacar que o artigo 4º & 1º da Lei Fe-
deral nº1060/50, estabelece pena correspondente ao pagamen-
to de até o décuplo das custas judiciais, em caso da afirmacao
nao corresponder à realidade. Concedo prazo de dez dias para
pagamento de custas e taxas. Intimem-se. -Adv. EDUARDO
HIDESHI NOGUTI-.

82. SEPARACAO CONSENSUAL-3832/2006-M.A.D.S.P. e
outro x -Intimem-se o procurador dos interessados para que
ratifiquem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -
Adv. IZAMIR CRISTINA JOHNSON PEREIRA-.

83. SEPARACAO CONSENSUAL-3878/2006-R.S.A. e outro
x -Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifi-
quem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-.

84. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-3901/2006-J.M.T. e
outros x E.M.T.- Recebo a exceção apresentada. Manifeste-se
a parte excepta, em dez dias. Intimem-se. -Advs. ANDREIA R.
BRUNNER e ACYR ROGERIO CALCADO-.

85. -351202/1909-G.P. x M.A.S.V.- Da baixa dos autos de-se
ciencia as partes para que requeiram o que for de direito, prazo
de cinco dias. Intimem-se. -Advs. ANA PAULA DIMITROW
G. PEREIRA e FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA
DIAS-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº 185/2006
JUIZES DE DIREITO - DR. JEFFERSON ALBERTO JO-
HNSSON
DRA. JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
0101 002635/2006

ABEL ANTONIO REBELLO 0020 001655/2003
ACYR ROGERIO CALCADO 0059 002967/2005
ADEMIR TOMAZ DE LIMA 0069 000399/2006
ADILSON LUIS FERREIRA FIL 0007 002189/1998
ADRIANA ESTIGARA 0093 001976/2006
ADRIANA SZABELSKI 0040 000527/2005
ALCEU DALABONA 0010 001138/2000
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR 0089 001628/2006
ALESSANDRA SPREA 0014 003221/2001
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER 0030 002897/2004
ALICE PRESA 0039 000442/2005

0099 002455/2006
0101 002635/2006

ALOYR MARIO SABBAG NETO 0102 002648/2006
ALVARO DIRCEU DE CAMARGO 0066 000023/2006
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 0027 001913/2004
ANA CAROLINA GALHARDO 0033 003621/2004
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 0109 003289/2006
ANA LUIZA MATTOS DOS ANJO 0062 003106/2005
ANA PAULA LARA 0027 001913/2004
ANA PAULA TORRES 0078 001106/2006
ANDRE ALVES WLODARCZYK 0035 000170/2005
ANDRE CARPE NEVES 0035 000170/2005
ANDRE COLETO DRUSZCZ 0095 002286/2006
ANDREA DAMASCENO 0070 000468/2006
ANDREA DE PAULA XAVIER DE 0044 001122/2005
ANDREA GOMES 0008 001400/1999
ANGELO VIDAL DOS SANTOS M 0026 001669/2004
ANNE CRISTINE RODRIGUES 0001 001596/1986
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 0064 003301/2005
ANTONIO ADILSON PEREIRA 0020 001655/2003
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 0104 003033/2006
APARECIDO FERREIRA COUTO 0071 000513/2006
ARI WAGNER COELHO 0038 000292/2005
ARNO JUNG 0049 001823/2005
AROLDO ANTONIO GLOMB 0034 000025/2005
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0044 001122/2005
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0010 001138/2000
BABYTON PASETTI 0039 000442/2005
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 0053 002301/2005
CARLA REGINA CORTES TABOR 0001 001596/1986
CARLOS ALBERTO DE SOTTI L 0010 001138/2000
CARLOS GILBERTO WARD JUNI 0082 001427/2006
CAROLINA MARIA GUIMARAES 0029 002676/2004
CELIA INES DA SILVA 0005 001690/1995

0118 003754/2006
CELIA ROSA HERINGER DITTM 0046 001163/2005
CELSO WOLF 0108 003277/2006
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0011 001176/2000
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0069 000399/2006
CLAUDIO DE FRAGA 0042 000773/2005
CLEDERBAL A.DE ALMEIDA 0080 001221/2006
CONCEICAO APARECIDA RIBEI 0056 002598/2005
CONCEICAO DE ALBUQUERQUE 0120 003827/2006
DANILO PORTHOS SCHURUTT 0033 003621/2004
DEFENSORIA PUBLICA 0017 001012/2002

0019 002204/2002
0021 002047/2003
0065 003850/2005
0089 001628/2006

DIEGO ANTONIO CARDOSO DE 0096 002295/2006
DINO ROSSIGALLI NETTO 0003 000540/1993
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0126 003938/2006
EDSON LUIZ CARDOSO 0040 000527/2005
EDUARDO MARQUES FERREIRA 0087 001584/2006
EDUARDO VICTOR ABRAHAM 0067 000179/2006
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0011 001176/2000
ELCI BOZZA 0061 003091/2005
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0007 002189/1998

0105 003044/2006
ELIAS GONCALVES DA LUZ 0003 000540/1993

0042 000773/2005
ELOAH TERRA PEIXOTO 0088 001599/2006
ELOISA DE OLIVEIRA TEIXEI 0122 003873/2006
EMERSON LUIZ SCHMIDT 0009 000593/2000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0070 000468/2006
EUROLINO SECHINEL DOS REI 0007 002189/1998
FABIO ANDRE WEILER 0067 000179/2006
FABIO HENRIQUE RIBEIRO 0083 001478/2006
FABIULA SCHMIDT 0013 000970/2001
FABRICIO CARDOSO DA SILVE 0037 000201/2005
FERNANDA PREVEDELLO BUSAT 0078 001106/2006
FORTUNATO SANTORO 0054 002488/2005

0057 002701/2005
FRANCISCO ROBERTO VIEIRA 0058 002891/2005
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0072 000560/2006
GERALDO DONI JUNIOR 0082 001427/2006
GERALDO JOSE DA ROSA 0015 000313/2002
GERTRUDES LIMA DE ABREU P 0110 003363/2006
GILBERTO CARVALHO MOURA 0056 002598/2005
GILMAR LUIS ROSA PINHO 0075 000805/2006
GLORIA MATUCHEWSKI 0090 001727/2006
GRACINDA MARINHO DA ROCHA 0024 000996/2004
GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVI 0012 002174/2000
HANY KELLY GUSSO 0107 003114/2006
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0013 000970/2001

0016 000701/2002
IVAN SERGIO BONFIM 0058 002891/2005
JEANE BURDA NICOLA 0031 003100/2004

0095 002286/2006
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 0012 002174/2000
JERRI JOSE BRANCHER 0079 001167/2006
JOAO APARECIDO VENANCIO 0091 001770/2006
JOAO GUILHERME A. GENARO 0011 001176/2000
JOAO MARTINS 0001 001596/1986
JOAO PAULO BETTEGA DE A. 0103 002976/2006
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0043 000945/2005

0044 001122/2005
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0045 001132/2005
JOEL PEDRO TULIO 0093 001976/2006
JONAS BORGES 0006 000519/1998

0086 001568/2006
JONAS RIBEIRO GONCALVES 0009 000593/2000
JOSE ARI NUNES 0028 002625/2004
JOSE CARLOS DA COSTA 0001 001596/1986
JOSE DOMINGUES 0029 002676/2004
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0030 002897/2004
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 0107 003114/2006
JOSEMAR PERUSSOLO 0098 002437/2006
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0023 000352/2004
JOYCE MARIA VINHAS VILLAN 0112 003425/2006
JULIANA GEMIN LOEPER 0047 001565/2005
JULIANO LAGO SEBBEN 0024 000996/2004
JULIENNE PEROZIN 0068 000318/2006
JULIO MITSUO FUJIKI 0011 001176/2000
KARINA MARIA MEHL 0039 000442/2005

0041 000669/2005
0050 001878/2005

KARINA MIQUELETTO VIDAL 0115 003642/2006
KAROLINE LORENZ 0040 000527/2005
LEANDRO GALLI 0074 000728/2006

0087 001584/2006
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 0053 002301/2005
LIGIA REGINA SPRICIDO 0011 001176/2000
LILIAN LUCIA GRACIANO 0064 003301/2005
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0060 003010/2005
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0049 001823/2005
LOUISIE CAROLINE DE PASCO 0127 003940/2006
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0001 001596/1986
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0072 000560/2006
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0036 000179/2005
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0007 002189/1998
LUIZ CARLOS SOARES DA SIL 0113 003579/2006
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0008 001400/1999
LUIZ GONZAGA STREHL 0009 000593/2000
MAICON GUEDES HUGO 0008 001400/1999
MANOEL TEOLINDO AMARAL CO 0007 002189/1998
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0063 003134/2005
MARCELO JOSE CISCATO 0014 003221/2001
MARCIA REGINA FERRARI WER 0073 000715/2006
MARCO ANTONIO LANGER 0079 001167/2006
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0031 003100/2004
MARGARETH ZANARDINI 0006 000519/1998

0114 003640/2006
MARIA ELISABETH NEVES 0001 001596/1986
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0054 002488/2005
MARIA ELIZABETH HOMANN RI 0019 002204/2002
MARIA INES DE CARVALHO BE 0022 002508/2003
MARLON FERREIRA PATRUNI 0077 001055/2006
MARLY BORGES DOMINGUES 0029 002676/2004
MAURICIO VIEIRA 0014 003221/2001

0034 000025/2005
MAURO CURTI 0028 002625/2004
MILENA MASLOWSKI 0027 001913/2004
MIRIAN CANFIELD PETRECCA 0022 002508/2003
MUMIR BAKAR 0117 003721/2006
NASSER AHMED ABU MURAD 0007 002189/1998
NELISSA ROSA MENDES 0064 003301/2005
NELSON JOAO KLAS 0043 000945/2005
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0043 000945/2005

0044 001122/2005
NELSON KLAS JUNIOR 0051 001986/2005
NELSON KLAS JUNIOR(CURADO 0017 001012/2002
NELSON SCARPIM JUNIOR 0119 003822/2006
NILTON JOSE DO NASCIMENTO 0025 001460/2004
NILZA SALLETE FERREIRA DA 0081 001319/2006
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 0066 000023/2006
OSMANN DE OLIVEIRA 0025 001460/2004
OZIMO COSTA PEREIRA 0028 002625/2004
PAULA NOGARA GUERIOS 0074 000728/2006

0087 001584/2006
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 0032 003255/2004
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PAULO ROBERTO JENSEN 0001 001596/1986
PAULO SERGIO GUEDES 0024 000996/2004
PAULO YVES TEMPORAL 0084 001517/2006
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0043 000945/2005

0044 001122/2005
0051 001986/2005

PERCIO ALVES DA SILVA 0048 001599/2005
PUC-ESCRITORIO MODELO DE 0125 003925/2006
RAFAEL FURTADO MADICURADO 0021 002047/2003

0036 000179/2005
REGINA C. A. A. COSTA 0121 003837/2006
REGINA CARDOSO DE ALMEIDA 0125 003925/2006
REGINA DA COSTA SALGUEIRI 0078 001106/2006
RENE ARIEL DOTTI 0008 001400/1999
RITA MARIA DE PAULA SOARE 0066 000023/2006
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0043 000945/2005
RODRIGO BARRETO 0071 000513/2006
RODRIGO GUIMARAES 0018 001541/2002
ROGERIO BITENCOURT 0049 001823/2005
ROSANE PABST CALDEIRA 0031 003100/2004
ROSE MARY BUFFARA DE CAMA 0066 000023/2006
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0085 001548/2006
RUI FERREIRA CAMPOS 0065 003850/2005
RUY VILLELA GUIGUER 0008 001400/1999

0042 000773/2005
SAMIA CRISTINA YEBAHI 0123 003893/2006
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0048 001599/2005
SANDRA LOURES RAMOS 0001 001596/1986
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0073 000715/2006
SERGIO AUGUSTO BURDA NICO 0095 002286/2006
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0061 003091/2005
SHEILA MACHADO DE JESUS 0124 003915/2006
SIMONE CERETTA LIMA 0019 002204/2002

0052 002284/2005
0100 002509/2006

SIMONI ANGELICA RODRIGUES 0116 003720/2006
SIOMARA PACIRONIK SCHULMA 0094 002191/2006
TANIA ELIZA GARDINI 0004 000859/1993
TATIANE PARZIANELLO 0002 000054/1988
THIAGO RICARDO D.P.DETSCH 0106 003049/2006
ULYSSES SERGIO ELYSEU 0026 001669/2004
VALERIA CRISTINA DE OLIVE 0015 000313/2002
VALMIR LEAL GRITEN 0076 000879/2006
VANESSA PEREIRA RESENDE 0097 002298/2006
VERA LUCIA BURBELA 0062 003106/2005
WANDERLUCIO DOS SANTOS LE 0092 001871/2006
WELLINGTON ANDRAUS 0055 002589/2005
WILIS ANTONIO MARTINS DE 0059 002967/2005

0111 003385/2006
ZANDAIRA DA SILVA 0007 002189/1998

0022 002508/2003

1. ORDINARIA DE SEPARACAO-1596/1986-V.M.A. x
E.A.F.- Concedo ao subscritor da petição de folhas 1037, o
prazo de dez dias para melhor esclarecer seu pedido, pois o
número da matrícula citada em seu pedido, não consta do acor-
do de folhas 1034. Outrossim, deve colher anuencia da parte
adversa. Intimem-se. -Advs. ANNE CRISTINE RODRIGUES,
SANDRA LOURES RAMOS, MARIA ELISABETH NEVES,
JOSE CARLOS DA COSTA, JOAO MARTINS, CARLA RE-
GINA CORTES TABORDA, PAULO ROBERTO JENSEN e
LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELLO.-.

2. SEPARACAO CONSENSUAL-54/1988-C.S.P. e outro x J.D.-
Rejeito os embargos de declaração a falta de presunção de ad-
missibilidade, e mantenho a decisão exarada. Intimem-se. -Adv.
TATIANE PARZIANELLO-.

3. ORDINARIA DE DIVORCIO-540/1993-R.M.S.T. x E.R.T.-
Considerando o abandono do processo pela parte exequente,
com fulcro no que dispoe o artigo 267,inciso III do C.P.C., jul-
go extinto o presente processo, sem resolucao de mérito. Cus-
tas pela parte exequente, por ora dispensadas em virtude da
concessão dos benefícios da gratuidade processual. Oportuna-
mente arquivem-se. P.R.I. Despacho II(folhas 101) Recebo o
presente recurso no efeito devolutivo. A partes, para querendo,
apresentarem contra-razões no prazo legal. Intimem-se. -Advs.
DINO ROSSIGALLI NETTO e ELIAS GONCALVES DA LUZ-
.

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS-859/1993-M.I.S. x J.R.N.-
Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica manifes-
te-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. TANIA ELIZA
GARDINI-.

5. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1690/1995-D.L. e ou-
tro x J.D.- Sobre a resposta do ofício manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS-519/1998-M.M.F. e outros
x S.P.- Intime-se a parte exequente do contido as folhas 837/
839. Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. JONAS BOR-
GES e MARGARETH ZANARDINI-.

7. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2189/1998-L.I.A.H. e ou-
tros x I.A.S.H.- Defiro o pedido de folhas 733. Devidas as ano-
tações quanto ao ali contido. Considerando o petitório de fo-
lhas 719/721 deverá a parte exequente trazer aos autos planilha
atualizada do débito, discriminados mes a mes os valores devi-
dos e pagos pelo executado, considerando os documentos jun-
tados as folhas 772/731, em dez dias. -Advs. EUROLINO SE-
CHINEL DOS REIS, ELIANE DA COSTA MACHADO ZE-
NAMON, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, MANOEL
TEOLINDO AMARAL COSTA, ZANDAIRA DA SILVA, NAS-
SER AHMED ABU MURAD e LUIZ ALBERTO GLASER
JUNIOR-.

8. DECLARATORIA-1400/1999-M.L.M. x E.A.M. e outros-
Defiro o petitório de folhas 330, pelo prazo de cinco dias, con-
forme o artigo 40 II do C.P.C. Intimem-se. -Advs. ANDREA
GOMES, RUY VILLELA GUIGUER, MAICON GUEDES
HUGO, RENE ARIEL DOTTI e LUIZ CESAR TOPPEL KEM-
PINSKI-.

9. DISS.DE SOC. DE FATO-593/2000-C.T.C. x A.R.G.- Inti-
me-se o réu para manifestar-se no feito em dez dias, sob pena
de extinção. Intimem-se. -Advs. JONAS RIBEIRO GONCAL-
VES, EMERSON LUIZ SCHMIDT e LUIZ GONZAGA
STREHL-.

10. ANULATORIA-1138/2000-I.M. x C.C. e outro- Defiro o
levantamento na forma requerida as folhas 607. Deve a exe-
quente se manifestar sobre a extinção, em cinco dias. Intimem-
se. -Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO,
ALCEU DALABONA e CARLOS ALBERTO DE SOTTI LO-
PES-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1176/2000-C.S.S. e outro
x F.L.B.N.-Intimem-se os interessados, para que recolham as
custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-
se. (despacho de fls. 208) Renove-se a intimação do executa-
do, no endereço já indicado nos autos, salientando ao Sr. Ofici-
al de Justiça sobre a disponibilidade da parte exequente no acom-
panhamento da diligencia, como exposto à fls. 207.-Advs. ELAI-
NE DE FATIMA COSTA GUERIOS, CICERO ALESSANDRO
GUERIOS, LIGIA REGINA SPRICIDO, JULIO MITSUO FU-
JIKI e JOAO GUILHERME A. GENARO-.

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2174/2000-C.S.B.S. x
J.A.A.S.- Sobre a resposta do ofício manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Advs. GUSTAVO DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN e JEFERSON ALESSANDRO T. TRINDADE-.

13. ALIMENTOS-970/2001-E.G.P. e outro x A.P.-Intime-se a
parte autora, por meio de seu procurador constituído, para que
em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no prosseguimento
do feito. Intimem-se. -Advs. HENRIQUE SCHNEIDER NETO
e FABIULA SCHMIDT-.

14. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3221/2001-E.B.F. e
outro x -Intimem-se as partes, para, recolham as custas minis-
teriais de folhas 76 verso. (Nos termos do artigo 8º da Lei Esta-
dual nº13.611 de 04 de junho de 2002, o Regimento de custas
dos atos judiciais, referidas no artigo 49, da Lei Estadual nº6149
de 1970, foram restabelecidas e passam a vigorar conforme o
Anexo VII, segundo o qual ao M.P. do Estado do Paraná, nos
feitos em que intervém inclusive notariais e registrais, é devido
o recolhimento de R$3,00 cuja arrecadacao total dos atos aci-
ma mencionados será recolhida ao Fundo Especial do Ministé-
rio Público do Estado do Paraná- FUNREMP-PR. Em face dis-
to, pronuncia-se pelo recolhimento das custas devidas conso-
ante a Tabela VII, da Lei Estadual sob nº13611, de 04 de junho
de 2002). Intimem-se. -Advs. MARCELO JOSE CISCATO,
ALESSANDRA SPREA e MAURICIO VIEIRA-.

15. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-313/2002-N.A.O. e ou-
tro x I.S.P.- Aguarde-se a juntada do referido documento as
folhas 84, em dez dias, após intime-se a mesma para que de
andamento no feito. Intimem-se. -Advs. VALERIA CRISTINA
DE OLIVEIRA e GERALDO JOSE DA ROSA-.

16. ALTERACAO DE CLAUSULA-701/2002-P.M.A. x
J.M.S.A. e outro-Intime-se a parte exequente, por meio de seu
procurador constituído, para que em cinco dias, manifeste o
efetivo interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-.

17. ORDINARIA DE DIVORCIO-1012/2002-N.V.S. x A.M.S.-
Julgo parcialmente procedente o presente pedido, julgando ex-
tinto o vinculo matrimonial para decretar o divórcio judicial
entre as partes, o que faço com fundamento no parágrafo 6º do
artigo 226 da Constituição Federal no artigo 40 da Lei nº6515/
77, e no parágrafo 2º do artigo 1580 do Código Civil. Ainda
julgo improcedente o pedido de alimentos em relação a virago
e aos filhos. Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$300,00,
com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º atento aos vetores do
parágrafo 3º do C.P.C. Transitado em julgado, expeca-se man-
dado de averbacao e, cumprida as formalidades legais arqui-
vem-se os presentes. Registre-se. Intimem-se. -Advs. DEFEN-
SORIA PUBLICA e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR
ESP.)-.

18. ALIMENTOS-1541/2002-A.S.A. e outro x A.T.M.- Rede-
signo o dia 12/02/2007, as 13:20 horas, para a realização da
audiencia de conciliação. Cite-se e intime-se as partes do con-
teúdo do despacho inicial, devendo-se ser observado os novos
endereços constantes nos autos. Diga a autora em cinco dias,
do conteúdo do ofício de folhas 91. Intimem-se. -Adv. RODRI-
GO GUIMARAES-.

19. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2204/2002-E.L.S. e outros
x M.E.S.- Defiro a suspensão do feito pelo prazo estipulado
para cumprimento do acordo, nos termos do artigo 792 do C.P.C.
Intimem-se. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA, MARIA ELI-
ZABETH HOMANN RIBEIRO e DEFENSORIA PUBLICA-.

20. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1655/2003-L.B.B.
x A.E.C.W.-Intimem-se os interessados, para que recolham as
custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-
se. -Advs. ANTONIO ADILSON PEREIRA e ABEL ANTO-
NIO REBELLO-.

21. ORDINARIA DE SEPARACAO-2047/2003-D.F.D.S. x
M.D.S.- Julgo procedente o presente pedido, para decretar a
separação judicial do casal, de conformidade com a Lei nº6515/
77, devendo a ré voltar a usar o nome de solteira. Condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$500,00, com fulcro no artigo
20, parágrafo 4º atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C.
Transitado em julgado, expeca-se mandado de averbacao e,
cumprida as formalidades legais arquivem-se os presentes. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e RA-
FAEL FURTADO MADICURADOR ESPECIAL-.

22. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2508/2003-I.C.M.P. e ou-
tros x M.F.P.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Jus-

tica manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. MI-
RIAN CANFIELD PETRECCA, ZANDAIRA DA SILVA e
MARIA INES DE CARVALHO BERNARDI-.

23. DIVORCIO CONSENSUAL-352/2004-E.L.P. e outro x -
Arquive-se. Intimem-se. -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION-.

24. REVISAO DE ALIMENTOS-996/2004-A.J.W.B. x J.S.B.
e outros-Intimem-se os interessados, para que recolham as cus-
tas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.
-Advs. JULIANO LAGO SEBBEN, PAULO SERGIO GUE-
DES e GRACINDA MARINHO DA ROCHA-.

25. ORDINARIA DE DIVORCIO-1460/2004-A.M.S. x
S.A.M.S.- Expeça-se o competente formal de partilha. Intimem-
se. -Advs. NILTON JOSE DO NASCIMENTO e OSMANN DE
OLIVEIRA-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1669/2004-G.D.G. e outro
x O.G.N.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. ANGELO
VIDAL DOS SANTOS MARQUES e ULYSSES SERGIO ELY-
SEU-.

27. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1913/2004-I.S. x O.F.-
Faze-se indispensável a análise da decisão prolatada nos autos
86/2005, para o prosseguimento do feito, motivo pelo qual,
considerando o contido no petitório retro, defiro prazo de quinze
dias para a promoção de sua juntada aos autos. Intimem-se. -
Advs. MILENA MASLOWSKI, ANA PAULA LARA e ALVA-
RO PEREIRA PORTO JUNIOR-.

28. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2625/2004-A.B. e outro
x O.F.- Sobre a resposta do ofício manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. MAURO CURTI, JOSE ARI NUNES
e OZIMO COSTA PEREIRA-.

29. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2676/2004-P.H.G.R.L. e
outro x M.L.L.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu
procurador constituído, para que em cinco dias, manifeste o
efetivo interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs.
CAROLINA MARIA GUIMARAES DE SA RIBE, MARLY
BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-.

30. ALIMENTOS-2897/2004-P.V.R.S. e outro x P.R.R.S.-Inti-
mem-se os interessados, para que recolham as custas referente
a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. -Advs. ALE-
XANDRE ROBERTO PEIXER e JOSE ORIVALDO DE OLI-
VEIRA-.

31. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3100/2004-A.A.L.R. e
outro x G.K.B.- Que a parte exequente junte aos autos planilha
atualizada do débito, discriminados mes a mes os valores devi-
dos e pagos pelo executado. Prazo de dez dias. Intimem-se. -
Advs. ROSANE PABST CALDEIRA, MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS e JEANE BURDA NICOLA-.

32. SEPARACAO CONSENSUAL-3255/2004-J.P.V. e outro x
- Aguarde-se o interesse em arquivo provisório pelo prazo de
sessenta dias. Intimem-se. -Adv. PAULO ANDRE ALVES DE
RESENDE-.

33. ORDINARIA DE DIVORCIO-3621/2004-M.W.C. x
A.C.G.C.-Intimem-se os interessados, para que recolham as
custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-
se. (despacho de fls. 69) Intime-se o executado para, que em 15
dias, efetue o pagamento da quantia fixada em liquidação, sob
pena de ser acrescido o percentual de 10% sob o montante da
condenação, de acordo com o disposto no artigo 475-J do CPC.
Intimem-se.-Advs. DANILO PORTHOS SCHURUTT e ANA
CAROLINA GALHARDO-.

34. -25/2005-R.D.M.P. e outro x E.A.C.- Intime-se a parte in-
teressada para fornecer o disquete, a fim de que o cartório pos-
sa entregar o edital na forma solicitada. Prazo de cinco dias.
Intimem-se. -Advs. MAURICIO VIEIRA e AROLDO ANTO-
NIO GLOMB-.

35. ANULATORIA-170/2005-A.M. e out ro x -Agendei para o
exame de DNA Laboratório IPC Instituto de Perícias Científi-
cas Dr.Carlos Alonso, para o dia 26/02/2007, as 09:00 horas.
Após da data intimem-se as partes por mandado, devendo o réu
ficar ciente de que sua recusa a submeter-se ao exame de DNA
induz a presuncao de paternidade. Em outras palavras, fica o
suposto pai advertido de que se negando a fazer o teste de DNA
terá declarado a paternidade. (Neste sentido a súmula 301 do
Superior Tribunal de Justica). As custas do exame devem ser
suportadas pela parte autora. Intimem-se. -Advs. ANDRE AL-
VES WLODARCZYK e ANDRE CARPE NEVES-.

36. EMBARGOS DE TERCEIRO-179/2005-R.M.S. x E.B.-
Intimem-se os interessados, para que recolham as custas refe-
rente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. (despa-
cho de fls. 64) Tendo em visto que não houve pagamento, sem
prejuizo do acréscimo de multa no percentual de dez por cento
sobre o montante da condenação, expeça-se mandadod de pe-
nhora e avaliação. Int.-Advs. LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA
e RAFAEL FURTADO MADICURADOR ESPECIAL-.

37. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-201/2005-C.A.C. e
outro x - Face as informações de folhas 33, retornem ao arqui-
vo. Intimem-se. -Adv. FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA-
.

38. ALIMENTOS-292/2005-D.W.D.C. e outros x J.M.C.-Inti-
me-se a parte autora, por meio de seu procurador constituído,
para que em cinco dias, manifeste o efetivo interesse no pros-
seguimento do feito. Intimem-se. -Adv. ARI WAGNER COE-
LHO-.

39. ALIMENTOS-442/2005-K.C.P.C. e outro x A.C.-Sobre a
carta precatória devolvida manifeste-se a parte interessada. In-

timem-se. -Advs. BABYTON PASETTI, KARINA MARIA
MEHL e ALICE PRESA-.

40. REVISAO DE ALIMENTOS-527/2005-G.T. x L.S.T. e ou-
tro- Recebo o presente recurso no duplo efeito. A parte recorri-
da para que apresente contra-razões no prazo legal. Intimem-
se. -Advs. KAROLINE LORENZ, ADRIANA SZABELSKI e
EDSON LUIZ CARDOSO-.

41. ALIMENTOS-669/2005-R.N.S. e outro x L.F.S.- Acolho a
quota ministerial retro. Redesigno a audiencia de conciliação
para o dia 06 de fevereiro de 2007, as ser realizada no Núcleo
de Conciliação. Intimem-se. -Adv. KARINA MARIA MEHL-.

42. ALIMENTOS-773/2005-A.M.W. e outro x R.W.F.- Recebo
a apelação interposta no efeito devolutivo. A parte recorrida
para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal. Inti-
mem-se. -Advs. CLAUDIO DE FRAGA, RUY VILLELA GUI-
GUER e ELIAS GONCALVES DA LUZ-.

43. -945/2005-M.B.D. x M.D.- Tendo em vista a juntada da
guia DARF, certifique o cartório se foi expedido ofício a Re-
ceita Federal, bem como observe a numeração das páginas dos
autos. Do contido as folhas 262, ciente. Intimem-se. -Advs.
JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, ROBSON ANTO-
NIO GALVAO DA SILVA, PEDRO IVAN VASCONCELOS
HOLLANDA, NELSON JOAO KLAS e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-.

44. ALIMENTOS-1122/2005-M.B.D. e outro x M.D.- Diga a
autora sobre o conteúdo do petitório de folhas 841/842. Prazo
de cinco dias. Intimem-se. -Advs. JOAO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA, PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLAN-
DA, ANDREA DE PAULA XAVIER DE ALMEIDA, ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN e NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR-.

45. ALIMENTOS-1132/2005-T.R.A. x I.A.T.- - Redesigno au-
diencia para o dia 06/02/2007, as 14:30 horas, a ser realizada
no Núcleo de Conciliação. Intimem-se. Adv. JOCELAINE
MORAES DE SOUZA-.

46. ALIMENTOS-1163/2005-E.C.B. e outro x F.M.S.- Arqui-
vem-se. Intimem-se. -Adv. CELIA ROSA HERINGER DITT-
MAR-.

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1565/2005-P.W.B. e outro
x F.B.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. JULIANA
GEMIN LOEPER-.

48. MEDIDA CAUTELAR DE ALIMENTOS-1599/2005-L.S.
x O.A.S.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica
manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. PERCIO
ALVES DA SILVA e SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO-
.

49. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1823/2005-J.W.M. e ou-
tro x R.M.- Defiro anotações quanto ao substabelecimento de
folhas 164. Defiro prazo de dez dias para manifestação. Inti-
mem-se. -Advs. ROGERIO BITENCOURT, ARNO JUNG e
LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA-.

50. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1878/2005-E.V.V.B. e ou-
tro x E.A.B.- Defiro a suspensão do feito por noventa dias,
como requerido. Intimem-se. -Adv. KARINA MARIA MEHL-
.

51. ORDINARIA DE SEPARACAO-1986/2005-M.B.D. x
M.D.- Em atenção ao pedido de folhas 369/375, entendo que
inexiste omissão no saneador, pois o Juiz não pode deferir a
produção e prova documental aletatoriamente. A prova docu-
mental deve obedecer ao contido no artigo 396 e 397 do C.P.C.
Vale dizer, que se for necessária a produção de prova docu-
mental após a propositura da ação e contestação, deve as partes
observar o contido nos artigos referidos, quando então o Juiz
se manifestará sobre a legalidade da mesma. Intimem-se.
Advs. PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA e NEL-
SON KLAS JUNIOR-.

52. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2284/2005-T.S.S. e outro
x G.D.S.-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a par-
te interessada. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

53. ORDINARIA DE SEPARACAO-2301/2005-I.F.C. x C.S.C.-
Tendo em vista o motivo do retorno do A.R. de intimação da
autora, deve a mesma em cinco dias informar seu endereço atu-
alizado. Intimem-se. -Advs. CANDIDO MATEUS MOREIRA
BOSCARDIN e LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-.

54. ALIMENTOS-2488/2005-J.M.M. e outro x L.M.- Mani-
feste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito, em dez
dias. Intimem-se. -Advs. FORTUNATO SANTORO e MARIA
ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-.

55. -2589/2005-F.J.M. x K.S.- Ciente da renúncia. Anote-se.
Intime-se a parte interessada para que nomeie novo procura-
dor, em dez dias. Intimem-se. -Adv. WELLINGTON AN-
DRAUS-.

56. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2598/2005-N.R. x
M.A.O.R.- Considerando o contido no acordo efetuado entre
as partes, diga a exequente sobre o prosseguimento do feito,
em cinco dias. Intimem-se. -Advs. CONCEICAO APARECI-
DA RIBEIRO CARVALH e GILBERTO CARVALHO MOU-
RA-.

57. ORDINARIA DE SEPARACAO-2701/2005-S.M.T.S. x
E.B.S.- Intime-se a parte interessada para que retire o edital a
ser publicado. Intimem-se. -Adv. FORTUNATO SANTORO-.

58. ORDINARIA DE SEPARACAO-2891/2005-L.G.B. x
M.M.B.- Da documentação juntada de-se ciencia as partes por
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cinco dias. Intimem-se. -Advs. FRANCISCO ROBERTO VI-
EIRA BORGES e IVAN SERGIO BONFIM-.

59. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2967/2005-M.A. e outro x
C.A.A.- Considerando a decisão proferida em agravo de ins-
trumento, oficie-se a DVC, solicitando a devolução do manda-
do. Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. ACYR ROGERIO
CALCADO e WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES-.

60. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3010/2005-M.A.S.A. e
outro x C.R.D.A.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de
Justica manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. LIN-
COLN TADEU CERKUNVIS-.

61. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3091/2005-M.H.C.H. x
V.L.H.- -Advs. ELCI BOZZA e SERGIO ROBERTO RODRI-
GUES PARIGOT DE SOUZA-.

62. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3106/2005-E.P.N. x
O.M.T.- Sobre a manifestação do executado, diga a parte exe-
quente, em dez dias. Intimem-se. -Advs. ANA LUIZA MAT-
TOS DOS ANJOS e VERA LUCIA BURBELA-.

63. ALIMENTOS-3134/2005-D.F. e outro x E.J.F.- Manifeste-
se em cinco dias, a parte autora sobre seu correto endereço.
Intimem-se. -Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO-.

64. EXECUCAO DE HONORARIOS-3301/2005-A.P.S. e ou-
tros x L.T.J.- Conforme se verifica o bem oferecido a penhora
que se encontra matriculado em nome da ex-esposa do execu-
tado, nem ao menos foi levado a partilha por ocasião da separa-
ção. Não bastasse as folhas 69/70, consta que referido imóvel
foi cedido a terceiro em maio de 1998. Ora, ao que tudo indica,
muito embora matriculado em nome da ex-esposa do executa-
do, referido bem já foi alienado a terceiro, antes mesmo do
casamento. Assim, deixo de aceita-lo para efeitos de penhora.
Impertinente o pedido de suspensão da execução de folhas 96/
97, vez que a presente execução não guarda qualquer relação
com a partilha lá mencionada. Existindo outros bens livres, deve
a mesma prosseguir. Assim, acolho o pedido do exequente de
folhas 38 e determino se proceda do bem lá indicado. Intimem-
se. -Advs. ANTONINHO PEREIRA DA SILVA, NELISSA
ROSA MENDES e LILIAN LUCIA GRACIANO-.

65. REVISAO DE ALIMENTOS-3850/2005-E.A.B. x A.S.B.-
-Advs. RUI FERREIRA CAMPOS e DEFENSORIA PUBLI-
CA-.

66. REVISAO DE ALIMENTOS-23/2006-B.D. e outro x
M.A.D.- Seguem as informações em separado. Cumpra-se o
item 09.a da quota ministerial de folhas 203. Prazo de dez dias.
(Pela intimação da part autora na forma do artigo 284 C.P.C.
para que regularize o título revidendo). Intimem-se. -Advs.
ROSE MARY BUFFARA DE CAMARGO VIANNA, RITA
MARIA DE PAULA SOARES, ALVARO DIRCEU DE CA-
MARGO VIANNA NET e NILZO ANTONIO RODA DA SIL-
VA-.

67. REVISAO DE ALIMENTOS-179/2006-A.E.G.M. e outro
x A.M.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. EDUARDO VICTOR
ABRAHAM e FABIO ANDRE WEILER-.

68. BUSCA E APREENSAO-318/2006-G.C.C.M. e outro x
E.C.M.- Ante a revelia diga a autora se pretende produzir ou-
tras provas ou o julgamento conforme o estado do processo.
Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. JULIENNE PEROZIN-.

69. ORDINARIA DE SEPARACAO-399/2006-N.M.P. x
A.M.L.P.-Intimem-se as partes, para, que recolham as custas
ministeriais de folhas 85, verso. (Nos termos do artigo 8º da
Lei Estadual nº13.611 de 04 de junho de 2002, o Regimento de
custas dos atos judiciais, referidas no artigo 49, da Lei Estadu-
al nº6149 de 1970, foram restabelecidas e passam a vigorar
conforme o Anexo VII, segundo o qual ao M.P. do Estado do
Paraná, nos feitos em que intervém inclusive notariais e regis-
trais, é devido o recolhimento de R$3,00 cuja arrecadacao total
dos atos acima mencionados será recolhida ao Fundo Especial
do Ministério Público do Estado do Paraná- FUNREMP-PR.
Em face disto, pronuncia-se pelo recolhimento das custas devi-
das consoante a Tabela VII, da Lei Estadual sob nº13611, de 04
de junho de 2002). Intimem-se. -Advs. CLAUDENIR DE AL-
MEIDA TEIXEIRA e ADEMIR TOMAZ DE LIMA-.

70. COMPLEMENTACAO DE ALIMENTOS-468/2006-
M.M.F. e outro x O.F.- Oficie-se conforme requerido as folhas
52/53. Em nada mais sendo requerido retornem-se ao arquivo.
Intimem-se. -Advs. ERIKA HIKISHIMA FRAGA e ANDREA
DAMASCENO-.

71. ALIMENTOS-513/2006-C.A.D.S. e outro x O.A.D.S.-So-
bre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte interessa-
da. Intimem-se. -Advs. RODRIGO BARRETO e APARECIDO
FERREIRA COUTO-.

72. EXONERACAO DE ALIMENTOS-560/2006-L.A.N. x
D.D.N. e outro-Intimem-se os interessados, para que recolham
as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Inti-
mem-se. -Advs. FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF JUNI-
OR e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-.

73. EXECUCAO DE ALIMENTOS-715/2006-M.C.P. e outros
x H.H.P.- Compulsando os autos verifico que já foi homologa-
do o acordo entabulado entre as partes, de modo que a execu-
ção desta sentença deverá ser feita mediante procedimento pró-
prio em autos apartados. Em nada mais sendo requerido, arqui-
vem-se, com as baixas e comunicações necessárias. Intimem-
se. -Advs. MARCIA REGINA FERRARI WERNECK ANDRA
e SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-.

74. -728/2006-I.E.O.P. x N.P.M.- Tendo em vista o falecimento
de N.P.M., que leva a suspensão do feito, sobre o pedido de

substituição processual de folhas 763/768, diga a parte adver-
sa, em dez dias. Após apreciarei os demais pedidos. Intimem-
se. -Advs. PAULA NOGARA GUERIOS e LEANDRO GALLI-
.

75. ALIMENTOS-805/2006-M.V.P. x R.D.S.- Acolho a peti-
ção de folhas 46/48. Retifique-se a autuação e comunique-se o
cartório distribuidor. Tratam os autos de acao de alimentos, em
que os requerentes, devidamente representados pela mae plei-
teiam a fixacao dos alimentos provisórios em 30% dos rendi-
mentos do requerido. Fixo os alimentos provisórios no mon-
tante de 20% dos rendimentos líquidos (bruto menos descontos
obrigatórios) do requerido, a ser entregue a genitora mediante
recibo ou depositado em conta bancária a ser informada pela
requerente, o que faco considerando que ainda nao existem ele-
mentos suficientes nos autos que comprovem, inequivocada-
mente, as necessidades da parte autora e a efetiva possibilidade
da parte requerida. O tramite em segredo de justica art.155 II
do C.P.C. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciario nº39-
DM do E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/
2003, em especial o contido no seu artigo 2º, que dispoe desti-
narem-se os Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas eco-
nomicamente carentes-assim consideradas nos termos da Lei
Federal nº1060/50-para homologacao judicial de transacoes
relativas à matéria de competencia das Varas de Família deter-
mino a remessa destes autos ao Núcleo para audiencia de con-
ciliacao que designo para o dia 13 de 02 de 2007, às 15:00
horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que compareca na
audiencia designada pelo Núcleo de Conciliacao, salientando
que o prazo para contestar será de quinze dias a contar da rea-
lizacao da referida audiencia. Intimem-se. -Adv. GILMAR LUIS
ROSA PINHO-.

76. REVISAO DE ALIMENTOS-879/2006-F.M.B. x A.A.B.-
Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Adv. VALMIR LEAL GRITEN-.

77. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1055/2006-A.P.J. e
outros x J.E.S.P.- Cumpra-se o Código de Normas quanto as
folhas 43/44. Intimem-se. -Adv. MARLON FERREIRA PATRU-
NI-.

78. DISS. DE SOCIEDADE DE FATO-1106/2006-V.F.S. x
H.L.R.-A parte interessada, para retirar o edital expedido. -Advs.
ANA PAULA TORRES, FERNANDA PREVEDELLO BUSA-
TO e REGINA DA COSTA SALGUEIRINHO-.

79. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1167/2006-J.C.J. x
R.F.- Despacho I(folhas 57/58) Tendo em vista que o réu se
submeteu recentemente a intervenção cirúrgica, o exame foi
devidamente agendado junto ao Laboratório Frischmann Ai-
sengart para o dia 03/04/2007, as 09:00 horas. Após da data
intimem-se as partes por mandado, devendo o réu ficar ciente
de que sua recusa a submeter-se ao exame de DNA induz a
presuncao de paternidade. Em outras palavras, fica o suposto
pai advertido de que se negando a fazer o teste de DNA terá
declarado a paternidade. (Neste sentido a súmula 301 do Supe-
rior Tribunal de Justica). As custas do exame devem ser supor-
tadas pela autora. Intimem-se. Despacho II(folhas 65) Sobre a
certidão negativa do Sr.Oficial de Justiça manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. MARCO ANTONIO LANGER
e JERRI JOSE BRANCHER-.

80. ORDINARIA DE SEPARACAO-1221/2006-J.E.F.N. x
F.A.N.- Ratificação em dez dias. Intimem-se. -Adv. CLEDER-
BAL A.DE ALMEIDA-.

81. -1319/2006-S.F.C. x J.T.A.-Intimem-se os interessados, para
que recolham as custas referente a diligencia do Sr. Oficial de
Justica. Intimem-se. (despacho de fls. 61) Certifiquem se
D.A.T.A, devidamente citada às fls. 35, aprsentou cotestação,
bem como sobre o cumprimento do mandado de fls. 47. Após,
Cite-se S.T.A para, querendo, apresentar contestação, em 15
dias, mediante advogado habilitado nos autos, no endereço de-
clinado às fls. 57.Int.-Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA
SILVA-.

82. ORD. DIVORCIO (CONV)-1427/2006-S.L.G. x J.J.G.-
Especifiquem as partes quais as provas que pretendem produ-
zir justificando a necessidade. Prazo de cinco dias. Intimem-
se. -Advs. GERALDO DONI JUNIOR e CARLOS GILBER-
TO WARD JUNIOR-.

83. GUARDA-1478/2006-L.U.P.F. e outro x V.C.F.-Intimem-
se as partes, para, em cinco dias, atenderem o contido na cota
ministerial de folhas 19 verso. (Nos termos do artigo 8º da Lei
Estadual nº13.611 de 04 de junho de 2002, o Regimento de
custas dos atos judiciais, referidas no artigo 49, da Lei Estadu-
al nº6149 de 1970, foram restabelecidas e passam a vigorar
conforme o Anexo VII, segundo o qual ao M.P. do Estado do
Paraná, nos feitos em que intervém inclusive notariais e regis-
trais, é devido o recolhimento de R$3,00 cuja arrecadacao total
dos atos acima mencionados será recolhida ao Fundo Especial
do Ministério Público do Estado do Paraná- FUNREMP-PR.
Em face disto, pronuncia-se pelo recolhimento das custas devi-
das consoante a Tabela VII, da Lei Estadual sob nº13611, de 04
de junho de 2002). Intimem-se. -Adv. FABIO HENRIQUE RI-
BEIRO-.

84. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1517/2006-Z.C.P.M. e
outro x M.T.S.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de
Justica manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv.
PAULO YVES TEMPORAL-.

85. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1548/2006-P.E.A. e outro
x J.R.G.A.-Intime-se a parte exequente, por meio de seu procu-
rador constituído, para que em cinco dias, manifeste o efetivo
interesse no prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. RU-
BENS BORTOLI JUNIOR-.

86. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1568/2006-E.D.S.V. e ou-
tro x M.A.G.S.- Manifeste-se a parte exequente sobre o prosse-
guimento do feito, em cinco dias, haja vista o conteúdo da cer-

tidão de folhas 51. Intimem-se. -Adv. JONAS BORGES-.

87. PROVIDENCIAS-1584/2006-I.E.O.P. x N.P.M.- Intime-se
a parte autora para que se manifeste acerca do contido as fo-
lhas 910/913, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. PAULA NO-
GARA GUERIOS, EDUARDO MARQUES FERREIRA e LE-
ANDRO GALLI-.

88. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-1599/2006-C.A.D.S.
e outro x - Junte-se cópia da decisão proferida nos autos de
Separação de corpos. Ratificação em dez dias. Intimem-se. -
Adv. ELOAH TERRA PEIXOTO-.

89. REVISAO DE ALIMENTOS-1628/2006-R.P.S.H. e outros
x M.H.- Designo audiencia em continuação a de instrução e
julgamento para o dia 19/06/2007, as 13:30 horas. Defiro a
colheita do depoimento pessoal das partes e a produção de pro-
va testemunhal, cujo rol deverá ser arrolado no prazo de trinta
dias, anteriores a realização da audiencia. Intimem-se, com as
advertencias do artigo 7º da Lei de Alimentos. Cumpra-se o
item 4.b da quota ministerial de folhas 71. Intimem-se. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA e ALESSANDRA NEUSA SAMBU-
GARO DE MATOS-.

90. SEPARACAO CONSENSUAL-1727/2006-S.C.C. e outro
x - Expeça-se o competente formal de partilha. Intimem-se. -
Adv. GLORIA MATUCHEWSKI-.

91. ALIMENTOS-1770/2006-S.M.K.A. e outro x D.S.A.- In-
defiro, por ora, a expedição de ofícios, vez que estes vieram a
instrução probatória do processo. Intimem-se. -Adv. JOAO
APARECIDO VENANCIO-.

92. SEPARACAO CONSENSUAL-1871/2006-O.P.L. e outro
x - Expeça-se o competente formal de partilha. Após, arqui-
vem-se. Intimem-se. -Adv. WANDERLUCIO DOS SANTOS
LEITE-.

93. REVISAO DE ALIMENTOS-1976/2006-A.S. x I.A.P.- Ten-
do em vista o contido na quota ministerial retro e levando-se
em conta a manifestação das partes, defiro a produção de prova
documental, testemunhal e a coleta do depoimento pessoal das
partes. Para tanto, designo audiencia de constinuação a de ins-
trução e julgamento, para o dia 01/08/2007, as 14:30 horas.
Intimem-se as partes, pessoalmente, com as advertencias do
artigo 7º da Lei de Alimentos. Destaco que o rol de testemu-
nhas deverá ser depositado em juízo, no prazo de trinta dias,
anteriores a realização da audiencia. Intimem-se. -Advs. JOEL
PEDRO TULIO e ADRIANA ESTIGARA-.

94. ORDINARIA DE SEPARACAO-2191/2006-D.M.B.L.O. x
J.M.L.O.-Intimem-se os interessados, para que recolham as
custas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-
se. -Adv. SIOMARA PACIRONIK SCHULMAN-.

95. ALIMENTOS-2286/2006-M.M.K. e outros x N.P.K.- A parte
autora, para que apresente impugnação a contestação, em dez
dias. Intimem-se. -Advs. JEANE BURDA NICOLA, SERGIO
AUGUSTO BURDA NICOLA e ANDRE COLETO DRUSZCZ-
.

96. REVISAO DE ALIMENTOS-2295/2006-R.C.R.M. e outro
x G.M.- Redesigno audiencia para o dia 13/02/2007, as 15:00
horas, a ser realizada no Núcleo de Conciliação. Intimem-se. -
Adv. DIEGO ANTONIO CARDOSO DE ALMEIDA-.

97. ORDINARIA DE SEPARACAO-2298/2006-O.R.S.S. x
W.D.S.S.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a par-
te interessada. Intimem-se. -Adv. VANESSA PEREIRA RESEN-
DE-.

98. ORD. DIVORCIO (CONV)-2437/2006-C.A.R.S. x T.S.- Do
contido as folhas 25/26, manifeste-se a parte autora em cinco
dias. Intimem-se. -Adv. JOSEMAR PERUSSOLO-.

99. ORDINARIA DE DIVORCIO-2455/2006-M.I.O.F. x
E.G.G.F.- Ante a revelia, diga a autora se pretende produzir
outras provas ou o julgamento conforme o estado do processo.
Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. ALICE PRESA-.

100. ORDINARIA DE DIVORCIO-2509/2006-Z.A.N. x T.N.-
Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

101. DIVORCIO CONSENSUAL-2635/2006-P.F.C.L. e outro
x - Expeça-se o competente formal de partilha, e oportunamen-
te, arquivem-se. Intimem-se. -Advs. ALICE PRESA -.

102. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2648/2006-
C.F.M.A. x J.A.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de
Justica manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv.
ALOYR MARIO SABBAG NETO-.

103. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2976/2006-J.F.R.A.
e outro x - Intimem-se as partes interessadas para que recolham
as custas ministeriais de folhas 21-verso, bem como manifes-
tem-se acerca do contido no Estudo Social face a informação
da reconciliação dos pais da menor, momento em que a mesma
voltou a residir com eles. Intimem-se. -Adv. JOAO PAULO
BETTEGA DE A. MARANHAO-.

104. ORDINARIA DE SEPARACAO-3033/2006-S.C.S. x
O.A.S.-Intimem-se os interessados, para que recolham as cus-
tas referente a diligencia do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se.
(despacho de fls. 62/63) Guarda e Alimentos. Diante das cir-
cunstâncias do caso e pelas mesmas razões que me convence-
ram da separação de corpos, DEFIRO a autora à guarda provi-
sória de seu filho, facultando ao pai visitas aos domingos alter-
nados das 09:00 hs às 17:00 horas. Na fixação de alimentos
provisionais o juiz deve considerar os princípios gerais do po-
der de cautela contidos no Código de Processo Civil. Assim,
levando em consideração o contido no artigo 273, § 7º do CPC.,
principalmente a função da fumaça e bom direito, estampa pelo

prova do parentesco e binômio necessidade (ela desemprega-
da, com 51 anos e filho menor com 12 anos) /possibilidade (ele
motorista autônomo), bem como pelo periculum in mora, o qual
está presente, caracterizado na dicção de BARBOSA MOREIRS
, pela “convicção de que, na falta de pronto-socorro”, o direito
alegado, sofreria lesão irremediável ou de difícil reparação”,fixo
os alimentos provisórios em favor do filho e autora em 3(três)
salários mínimos, metade para cada um, o qual deve ser pago e
depositado todo dia 05 de cada mês em conta indicada ou dire-
tamente a autora. Durante a instrução o valor dos alimentos
podem ser alternados, conforma a prova trazida aos autos. Cum-
pre destacar que como obrigação de natureza alimentar, os ali-
mentos provisionais ou provisórios devem ser fixados em fun-
ção-Além das necessidades do alimentando-Também das pos-
sibilidades do devedor, segundo a regre geral do art. 399 do
Código Civil de 1916. Para audiência de tentativa conciliatória
designo data o dia 21/03/2007, às 14? horas. Cite-se a parte
requerida para, querendo, apresentar cntestação, em 15 dias,
mediante advogado habilitado nos autos, cujo prazo se inicia
após a audiência acima designada. Expeça-se carta, sendo frus-
tada expeça-se mandado. Intime-se. (despacho de fls. 76) a fim
de conferir regularidade ao feito, cite-se o réu através de man-
dado. quanto a informação de fls. 74. determino a intimação
pessoal da autora para, em 48 horas, proceder ao pagamento
das custas judiciais, sob pena da lei. Int.-Adv. ANTONIO FRAN-
CISCO MOLINA-.

105. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3044/2006-L.F.M.R.M.A.
x G.D.N.M.- Deverá a parte exequente emendar o petitório ini-
cial, em dez dias, a fim de adequar o pedido de execução de
alimentos, conforme o que dispoe o artigo 733 do C.P.C., que
preve somente a execução das tres parcelas anteriores ao ajui-
zamento da ação bem como, as que se vencerem no curso do
processo, apresentando a planilha de débitos correspondente
sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON-.

106. ALIMENTOS-3049/2006-K.L.M.V.S. e outro x L.F.S. e
outros- Acolho a emenda a inicial. Tratam os autos de acao de
alimentos, em que a requerente, devidamente representado pela
mae pleiteia a fixacao dos alimentos provisórios em 1,5 salári-
os mínimos. Fixo os alimentos provisórios no montante de 1/2
salário mínimo vigente no país, a ser depositado pelo genitor
da infante em conta bancária informada pela requerente, o que
faco considerando que ainda nao existem elementos suficien-
tes nos autos que comprovem, inequivocadamente, as necessi-
dades da parte autora e a efetiva possibilidade da parte requeri-
da. O tramite em segredo de justica art.155 II do C.P.C. Tendo
em vista o contido no Decreto Judiciario nº39- DM do
E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial o contido no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se
os Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas economica-
mente carentes-assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº1060/50-para homologacao judicial de transacoes relativas à
matéria de competencia das Varas de Família determino a re-
messa destes autos ao Núcleo para audiencia de conciliacao
que designo para o dia 06 de 02 de 2007, às 15:30 horas. Cite-
se e intime-se a parte ré para que compareca na audiencia de-
signada pelo Núcleo de Conciliacao, salientando que o prazo
para contestar será de quinze dias a contar da realizacao da
referida audiencia. Intimem-se. -Adv. THIAGO RICARDO
D.P.DETSCH-.

107. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3114/2006-M.S. x
F.M.C.V.- Sobre a contestação apresentada manifeste-se a par-
te interessada. Intimem-se. -Advs. HANY KELLY GUSSO e
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-.

108. ORDINARIA DE SEPARACAO-3277/2006-S.P.R. x
M.L.O.-Intimem-se as partes, para, em cinco dias, atenderem o
contido na cota ministerial de folhas 77. (Nos termos do artigo
8º da Lei Estadual nº13.611 de 04 de junho de 2002, o Regi-
mento de custas dos atos judiciais, referidas no artigo 49, da
Lei Estadual nº6149 de 1970, foram restabelecidas e passam a
vigorar conforme o Anexo VII, segundo o qual ao M.P. do Es-
tado do Paraná, nos feitos em que intervém inclusive notariais
e registrais, é devido o recolhimento de R$3,00 cuja arrecada-
cao total dos atos acima mencionados será recolhida ao Fundo
Especial do Ministério Público do Estado do Paraná- FUN-
REMP-PR. Em face disto, pronuncia-se pelo recolhimento das
custas devidas consoante a Tabela VII, da Lei Estadual sob
nº13611, de 04 de junho de 2002). Intimem-se. -Adv. CELSO
WOLF-.

109. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3289/2006-I.A.H.M.M.
e outro x F.B.M.M.- Preliminarmente, deverá a parte requeren-
te emendar, em dez dias, o petitório inicial, a fim de juntar aos
autos cópia do título judicial que fixou os alimentos, devida-
mente subscrito pelo Juízo. Intimem-se.
-Adv. ANA CAROLINA LOPES OLSEN-.

110. ORDINARIA DE SEPARACAO-3363/2006-M.L.M. x
L.M.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Adv. GERTRUDES LIMA DE
ABREU P. XAVIER-.

111. PROVIDENCIAS-3385/2006-M.S.B. x N.N.C.- Indefiro
o pedido de folhas 54. Deve a autora diligenciar o endereço de
todos os herdeiros, ou indicar sua qualificação a fim de que
seja expedido ofícios aos orgãos competentes para localização
dos mesmos. Intimem-se. -Adv. WILIS ANTONIO MARTINS
DE MENEZES-.

112. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3425/2006-C.A.M.
e outro x - Aguarde-se o interesse em arquivo provisório pelo
prazo de trinta dias. Intimem-se. -Adv. JOYCE MARIA VI-
NHAS VILLANUEVA-.

113. ALIMENTOS-3579/2006-L.F.A.A. x J.V.K. e outro- Tra-
ta-se de ação de oferecimento de alimentos, regida pelo rito
especial da Lei nº5478/68. Recebo a oferta, fixado os alimen-
tos provisórios em R$200,00. O s valores deverão ser deposita-
dos em Juízo até que a parte requerida informe acerca da conta
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bancária em que deverá ser realizado o depósito. O tramite em
segredo de justica art.155 II do C.P.C. Tendo em vista o conti-
do no Decreto Judiciario nº39- DM do E.Tribunal de Justica
deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no
seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Concili-
acao a atender as pessoas economicamente carentes-assim con-
sideradas nos termos da Lei Federal nº1060/50-para homolo-
gacao judicial de transacoes relativas à matéria de competencia
das Varas de Família determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para audiencia de conciliacao que designo para o dia 06
de 02 de 2007, às 15:30 horas. Cite-se e intime-se a parte ré
para que compareca na audiencia retro designada pelo Núcleo
de Conciliacao, salientando que o prazo para contestar será de
quinze dias a contar da realizacao da referida audiencia. Inti-
mem-se. -Adv. LUIZ CARLOS SOARES DA SILVA JUNIOR-
.

114. REVISAO DE ALIMENTOS-3640/2006-G.R.M. x
M.M.B.- Levando-se em conta a ausencia de provas, indefiro o
pedido de antecipação de tutela e mantenho os alimentos como
anteriormente fixados. Cite-se para contestar no prazo legal com
as advertencias do artigo 285 do C.P.C., e intime-se, integral-
mente do contido no presente despacho. Intimem-se. -Adv.
MARGARETH ZANARDINI-.

115. ALIMENTOS-3642/2006-M.C.C.O. e outros x M.S.O.-
Defiro a gratuidade processual. Tratam os autos de acao de ali-
mentos, em que as requerentes, devidamente representadas pela
mae pleiteiam a fixacao dos alimentos provisórios em R$175,00.
Fixo os alimentos provisórios no montante de 1/2 salário míni-
mo vigente no país, a ser entregue a genitora mediante recibo
ou depositado em conta bancária a ser informada pela reque-
rente. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciario nº39-
DM do E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/
2003, em especial o contido no seu artigo 2º, que dispoe desti-
narem-se os Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas eco-
nomicamente carentes-assim consideradas nos termos da Lei
Federal nº1060/50-para homologacao judicial de transacoes
relativas à matéria de competencia das Varas de Família deter-
mino a remessa destes autos ao Núcleo para audiencia de con-
ciliacao que designo para o dia 13 de 02 de 2007, às 14:30
horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que compareca na
audiencia designada pelo Núcleo de Conciliacao, salientando
que o prazo para contestar será de quinze dias a contar da rea-
lizacao da referida audiencia. Intimem-se. -Adv. KARINA MI-
QUELETTO VIDAL-.

116. ALIMENTOS-3720/2006-T.F.A. x J.M.A.- Cuida-se de
ação de alimentos, regendo-se pelo rito ordinário com pedido
de antecipação do efeitos da tutela. Defiro parcialmente a ante-
cipação dos efeitos da tutela, para o fim de fixar a prestação
alimentícia em um salário mínimo, a ser pago mensalmente pelo
seu genitor J.M.A. O pagamento deverá ser feito através de
depósito em conta bancária informada pela parte autora. O tra-
mite em segredo de justica art.155 II do C.P.C. Tendo em vista
o contido no Decreto Judiciario nº39- DM do E.Tribunal de
Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliacao a atender as pessoas economicamente carentes-as-
sim consideradas nos termos da Lei Federal nº1060/50-para
homologacao judicial de transacoes relativas à matéria de com-
petencia das Varas de Família determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para audiencia de conciliacao que designo para o
dia 06 de 02 de 2007, às 15:30 horas. Cite-se e intime-se a
parte ré para que compareca na audiencia designada pelo Nú-
cleo de Conciliacao, salientando que o prazo para contestar
será de quinze dias a contar da realizacao da referida audien-
cia. Intimem-se. -Adv. SIMONI ANGELICA RODRIGUES-.

117. AFAST.TEMP. DO LAR-3721/2006-M.R.D.S. x R.P.S.-
Com fundamentacao no artigo 889, parágrafo único, do C.P.C.,
defiro o pedido exordial determinando a separacao de corpos,
com afastamento do réu durante o processo. No cumprimento
do mandado- que deverá ser feito com muita calma e pondera-
cao-o oficial deverá explicar ao réu que, por ora, apenas se
trata de liminar, informando-lhe que ainda poderá ser ouvido
em Juízo, se manifestar por meio de Advogado podendo os seus
motivos até mesmo levar a outra decisao, de forma que a atitu-
de sensata do réu nos autos será muito importante em prol da
posicao jurídica. Expeca-se mandado com benefícios do art.172,
& 2º do C.P.C., citando-se, também o réu para, no prazo de
cinco dias, contados da execucao da medida, contestar o pedi-
do, indicando as provas que pretende produzir. A autora deverá
observar, na propositura da acao de separacao, o prazo cons-
tante do artigo 806 do C.P.C. c.c. o artigo 808, I do mesmo
Código. Intimem-se. -Adv. MUMIR BAKAR-.

118. ALIMENTOS-3754/2006-G.F.C.S.C. e outros x R.C.S.C.-
Defiro a gratuidade processual. Tratam os autos de acao de ali-
mentos, em que os requerentes, devidamente representados pela
mae pleiteiam a fixacao dos alimentos provisórios em um salá-
rio mínimo. Fixo os alimentos provisórios no montante de 85%
do salário mínimo, a ser depositado em conta bancária infor-
mada pela requerente, o que faco considerando que ainda nao
existem elementos suficientes nos autos que comprovem, ine-
quivocadamente, as necessidades da parte autora e a efetiva
possibilidade da parte requerida. O tramite em segredo de jus-
tica art.155 II do C.P.C. Tendo em vista o contido no Decreto
Judiciario nº39- DM do E.Tribunal de Justica deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliacao a atender
as pessoas economicamente carentes-assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº1060/50-para homologacao judicial de
transacoes relativas à matéria de competencia das Varas de Fa-
mília determino a remessa destes autos ao Núcleo para audien-
cia de conciliacao que designo para o dia 06 de 02 de 2007, às
15:00 horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que compareca
na audiencia designada pelo Núcleo de Conciliacao, salientan-
do que o prazo para contestar será de quinze dias a contar da
realizacao da referida audiencia. Intimem-se. -Adv. CELIA INES
DA SILVA-.

119. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3822/2006-A.A.R.F. e

outros x J.R.F.-Preliminarmente, deverá a parte requerente
emendar em dez dias, o petitório inicial, a fim de juntar aos
autos cópia do título judicial que fixou os alimentos, devida-
mente subscrito pelo Juízo. Considerando o pedido de assis-
tencia judiciária gratuita deverá a parte autora juntar aos autos,
no mesmo prazo do item anterior, declaracao de que nao possui
condicoes de arcar com as despesas processuais e com honorá-
rios advocatícios sem prejuízo à sua própria subsistencia, bem
como ao procurador constituído para que declare a aceitacao
do encargo, na forma do artigo 5º & 4º da Lei 1060/50, sob
pena de lhe ser indeferida a assistencia pleiteada. Efetivada a
emenda, voltem conclusos. Intimem-se. -Adv. NELSON SCAR-
PIM JUNIOR-.

120. ORDINARIA DE DIVORCIO-3827/2006-E.G.D. x
M.Z.D.S.D.- Junte o autor declaração de duas testemunhas,
comprovando o lapso temporal da separação de fato do casal
necessário para a decretação do divórcio, em cinco dias. Inti-
mem-se. -Adv. CONCEICAO DE ALBUQUERQUE OLIVEI-
RA-.

121. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3837/2006-A.F. e outro
x F.C.B.- - Intime-se a parte autora para que junte aos autos
planilha do débito que se pretende executar. Prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento. Intimem-se. Adv. REGINA CAR-
DOSO DE ALMEIDA ANDRADE COSTA.

122. DECL. DE UNIAO ESTAVEL-3873/2006-E.S.P. x C.A.-
Emende-se a exordial, adequando o pólo passivo, para que cons-
te o nome e a devida qualificação dos herdeiros do Sr.C.A.L.
Intimem-se. -Adv. ELOISA DE OLIVEIRA TEIXEIRA-.

123. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-3893/2006-M.E.C. x
o.- Esclareça a autora se ainda reside no lar conjugal, bem como
junte cópia do registro do imóvel. Prazo de dez dias. Intimem-
se. -Adv. SAMIA CRISTINA YEBAHI-.

124. DIVORCIO CONSENSUAL-3915/2006-M.A.B. e outro
x -Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifi-
quem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
SHEILA MACHADO DE JESUS-.

125. ORDINARIA DE DIVORCIO-3925/2006-L.A.H.G. x
A.A.G.J.-Intimem-se o procurador dos interessados para que
ratifiquem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -
Advs. PUC-ESCRITORIO MODELO DE APLICACAO e RE-
GINA CARDOSO DE ALMEIDA A. COSTA-.

126. ORDINARIA DE DIVORCIO-3938/2006-G.V.D.S.C. x
W.C.-Intimem-se o procurador dos interessados para que rati-
fiquem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -
Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS-.

127. SEPARACAO CONSENSUAL-3940/2006-T.L.L.O. e
outro x -Intimem-se o procurador dos interessados para que
ratifiquem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -
Adv. LOUISIE CAROLINE DE PASCOAL-.
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JOSE LUIZ RICETTI 0036 000780/2005
JOSE MARIO SAFURI 0007 001568/1999
JOSE MARIO TAFURI 0140 003858/2006

0141 003859/2006
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0118 003037/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0005 001563/1997
JOSE VICENTE DA SILVA 0022 000800/2004
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0143 003877/2006
JOYCE MAUS MISCHUR 0078 001130/2006
JULIANA SILVEIRO 0046 002426/2005
JULIENNE PEROZIN 0004 000617/1996
KARINA MARIA MEHL 0019 003482/2003

0057 004289/2005
KARINA MIQUELETO VIDAL. 0027 002603/2004
KAROLINE LORENZ 0034 000454/2005
KARYME GUERIOS 0007 001568/1999
KATIA REGINA LEITE 0038 001062/2005
KELLY EGUCHI PRIORI 0106 002427/2006
LEONARDO DA COSTA 0009 001427/2000
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0061 000234/2006
LIGIA GOEBEL 0060 000222/2006
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0076 000996/2006
LINEU ROQUE STERTZ 0149 003994/2006
LIVIA RAIZER MENDES 0115 002785/2006
LORIVAL FAVORETTO 0027 002603/2004
LOURENCO ANTONIO R.FIGUEI 0059 000185/2006
LOURIVAL BARAO MARQUES 0005 001563/1997
LUCIA GUIDOLIN REGIS 0072 000919/2006

0073 000920/2006
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0026 002509/2004
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0142 003860/2006
LUIS CARLOS B. LOYOLA 0061 000234/2006
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0103 002249/2006

LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0087 001454/2006
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 0013 000532/2002
LUIZ RENATO PEDROSO 0151 323233/1903
LUZIA APARECIDA FAVETTA 0100 002122/2006
MARA DENISE VASSELAI 0148 003966/2006
MARCEL GRACIA PEREIRA 0006 002117/1998
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0119 003061/2006

0128 003462/2006
MARCELO MARCO BERTOLDI 0047 002436/2005
MARCIA APARECIDA PASSOS 0092 001772/2006
MARCIA CRISTINA JONSON 0004 000617/1996
MARCIA DANIELA L.CAVALCAN 0076 000996/2006
MARCIA R. NUNES DE SOUZA 0061 000234/2006
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0024 002279/2004
MARGARETH ZANARDINI 0021 000341/2004
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0029 003263/2004
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 0062 000323/2006
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0010 001857/2001
MARIA LUCI SUCLA 0124 003189/2006
MARIA SONIA DE SOUZA 0003 001819/1995
MARION ARANHA PACHECO MUG 0005 001563/1997
MARLUS JORGE DOMINGOS 0049 002804/2005
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0048 002493/2005
MICHELLE SELEME LEONE 0145 003884/2006
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0013 000532/2002
MISAEL PEREIRA DA SILVA F 0080 001273/2006
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 0102 002230/2006
MUMIR BAKAR 0096 001966/2006
MUNIR ROCELANDE ANDRADE 0039 001360/2005
NAILOR CAETANO DA SILVA 0126 003432/2006
NAOTO YAMASAKI 0078 001130/2006
NEIDE NAOMI HIRAMA 0048 002493/2005
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0028 002645/2004
NELSON KLAS JUNIOR(CURADO 0098 002040/2006
NELSON SCAPIN JUNIOR 0135 003821/2006
NEUSA MARIA GARANTESKI 0035 000718/2005
ODILON MENDES JUNIOR 0008 000393/2000
OLIVAR CONEGLIAN 0009 001427/2000
ONIEL EMMENDOERFER 0093 001856/2006
PATRICIA CRISTINE A.DALOT 0089 001553/2006
PATRICIA DA SILVEIRA 0074 000969/2006
PATRICIA FRANÇA BENATO 0082 001299/2006
PATRICIA ROHN 0030 000140/2005
PATRICK HEUSI BOEHM 0083 001308/2006
PAULO ALFREDO RIBAS TOLED 0012 002939/2001
PAULO ANGELIN RAMOS 0013 000532/2002
PAULO CESAR BULOTAS 0015 002902/2002

0064 000416/2006
0097 002023/2006

PAULO RENATO RAPOSO 0076 000996/2006
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0035 000718/2005

0087 001454/2006
PAULO YVES TEMPORAL 0063 000343/2006

0065 000427/2006
0066 000449/2006

PEDRO DOLIZETE PEREIRA 0134 003793/2006
RAFAEL CARNEIRO BOLDA 0074 000969/2006
RAIMUNDO FERREIRA MATOS 0032 000191/2005
RAPHAEL LACERDA GARCIA 0137 003836/2006
REGIANE LUSTOSA DOS SANTO 0026 002509/2004
REGINA DE BARBARA DA SILV 0004 000617/1996
RENATA CESARIO PEREIRA GO 0014 002384/2002
RENATA RICARTE DOMICIANO 0008 000393/2000
RENATO ANTUNES VILANOVA 0091 001764/2006
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0081 001276/2006
RENATO SOARES DIAS 0010 001857/2001
RICARDO BERTOTTI 0037 000971/2005
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0015 002902/2002
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0021 000341/2004
RINA LOURENÇO MARIANO ROS 0105 002401/2006
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0043 001577/2005
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0146 003905/2006
ROLF KOERNER JR. 0150  170757/1901
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0002 001669/1995
ROOSEVELT ARRAES 0015 002902/2002
ROSANA CRISTINA KRUPP 0133 003780/2006
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0023 001137/2004
ROSANGELA PENDLOSKI 0037 000971/2005
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0028 002645/2004
ROSE MARY IACOMINI 0083 001308/2006
ROSI CUNHA 0136 003824/2006
ROSI GLORIA MARTINS DA CU 0109 002633/2006
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 0023 001137/2004
ROSIMEIRE DE OLIVEIRA LIM 0037 000971/2005
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0068 000578/2006
SAMIA CRISTINA YEBAHI 0130 003563/2006
SANDRA BERNADETE GEARA CA 0085 001438/2006
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0069 000617/2006
SANDRA MARA PEREIRA 0077 001059/2006
SERGIO CABRAL 0125 003263/2006
SERGIO DA CRUZ 0034 000454/2005
SHEILA MACHADO DE JESUS 0131 003634/2006
SILVENEI DE CAMPOS 0067 000450/2006
SIMONE CERETTA LIMA 0015 002902/2002

0016 002939/2002
SOLANGER GARCIA DE OLIVEI 0098 002040/2006
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0139 003855/2006
TATIANA MARIA RAMOS VIRMO 0025 002338/2004
THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ 0013 000532/2002
THIAGO RICARDO D.P.DETSCH 0120 003062/2006
VALDECI WENCESLAU VASCONC 0005 001563/1997
VALDOMIRO ALBINI BURIGO 0096 001966/2006
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0010 001857/2001
VALERIA GASPARIN 0058 000028/2006
VANESSA TAVARES 0047 002436/2005
VICTOR FEIJO FILHO 0040 001501/2005
VIVIANE M.P. SCHIAVO 0086 001444/2006
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 0047 002436/2005
YURIKO ANDO 0017 002173/2003
ZALNIR CAETANO JUNIOR 0034 000454/2005
ZENICE MOTA CARDOZO 0031 000145/2005

1. SEPARACAO CONSENSUAL-236/1977-E.J.S. x J.D.-So-
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bre a informação de folhas 50, que aponta saldo positivo em
conta corrente, digam as partes em cinco dias. Após, caso não
haja manifestação, transfira-se a conta para o Banco do Brasil
conforme orientação do Egrégio Tribunal de Justiça e posteri-
ormente voltem ao arquivo, com as anotações necessárias no
livro de depósito. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO
MORO-.

2. DIVORCIO CONSENSUAL-1669/1995-E.L.B. e outro x
J.D.- Do contido as folhas 103/104, manifestem-se as partes
interessadas, em dez dias. Intimem-se. -Advs. RONALDO
ANTONIO BOTELHO e DELIVAR TADEU DE MATTOS-.

3. DIVORCIO CONSENSUAL-1819/1995-J.C.B.M. e outro x
J.D.- Intime-se J.C.B.M. para recolher as custas do Sr.Oficial
de Justiça em cinco dias. Intimem-se. -Advs. CLAUDIO EIDI
YOSHII, ELTON LUIZ BORRACHINI e MARIA SONIA DE
SOUZA-.

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS-617/1996-H.A. e outro x
A.J.F.L.- Reporto-me a decisão de folhas 434/435. (...Determi-
no o arquivamento dos autos facultando a cobrança de outros
valores em autos apartados). Intimem-se. -Advs. REGINA DE
BARBARA DA SILVA, MARCIA CRISTINA JONSON e JU-
LIENNE PEROZIN-.

5. DISS.DE SOC. DE FATO-1563/1997-H.A.O. x J.F.O.- Do
laudo de folhas 316/318, digam os interessados em dez dias.
Intimem-se. -Advs. MARION ARANHA PACHECO MUGGI-
ATI, JOSE VALTER RODRIGUES, VALDECI WENCESLAU
VASCONCELOS e LOURIVAL BARAO MARQUES-.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2117/1998-N.K. e outros x
M.M.- Defiro a suspensão do feito por noventa dias, como re-
querido. Intimem-se. -Adv. MARCEL GRACIA PEREIRA-.

7. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1568/1999-M.A.D. e ou-
tro x L.H.D.S.F.- Expeça-se alvará conforme requerido as fo-
lhas 253. Após, voltem ao arquivo. Intimem-se. -Advs. ANTO-
NIO ORTES, KARYME GUERIOS, JOSE MARIO SAFURI e
DEFENSORIA PUBLICA-.

8. SEPARACAO CONSENSUAL-393/2000-I.O.M.P. e outro x
- A AMS não é parte no presente feito, não podendo ser obriga-
da a cumprir obrigação eventualmente estabelecida entre ter-
ceiros. Outrossim, denoto que do acordo de sepração não exis-
te nenhuma cláusula que obrigue o R. a cumprir a obrigação
solicitada por I. Assim, indefiro os pedidos efetuados as folhas
103 e seguintes. Oportunamente, arquivem-se. Intimem-se. -
Advs. RENATA RICARTE DOMICIANO FERREIRA, ODI-
LON MENDES JUNIOR e ISRAEL AUGUSTO DE ANDRA-
DE CORDEIRO-.

9. ORDINARIA DE SEPARACAO-1427/2000-V.L.S. x
N.E.B.S.-Trata-se de questao administrativamente a ser resol-
vida entre a Fazenda Pública e a parte interessada, estando este
juiz limitado tao somente a verificacao do recolhimento do
imposto para expedicao do forma (artigo 1031 & 2º do C.P.C.).
Assim deve a parte regularizar a situacao administrativamente
junto à Fazenda, prazo quinze dias, caso nao faca os autos se-
rao remetidos ao arquivo. Intimem-se. -Advs. OLIVAR CONE-
GLIAN, LEONARDO DA COSTA e FERNANDO GUSTAVO
KNOERR-.

10. ALTERACAO DE CLAUSULA-1857/2001-O.G. x G.R.G.-
Da baixa dos autos de-se ciencia as partes para que requeiram
o que for de direito, prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs.
MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKOWSKI, VALDOMI-
RO CZAIKOWSKI NETO, EDNA DEBASTIANI e RENATO
SOARES DIAS-.

11. ALIMENTOS-2426/2001-J.C.C. e outros x J.B.A.C.- Defi-
ro o pedido de folhas 43, oficie-se. Em nada mais sendo reque-
rido, arquive-se. Intimem-se. -Advs. CIRSO TEODORO DA
SILVA e ELIMAR PIRATELO-.

12. ALIMENTOS-2939/2001-F.F.M. e outro x P.E.M.- Do pe-
dido de folhas 407, diga o exequente, em cinco dias. Intimem-
se. -Advs. PAULO ALFREDO RIBAS TOLEDO e GLICERIO
RODRIGUES PALMA-.

13. REVISAO DE ALIMENTOS-532/2002-M.N.A. e outros x
A.O.V.- Dos documentos de folhas 275/276, diga a parte con-
trária, em cinco dias. Oficie-se ao INSS como requerido na
quota ministerial de folhas 273, consignando o prazo de vinte
dias para resposta. Intimem-se. -Advs. THIAGO ARTIGAS
NICLEWICZ, LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR, MIRIAN
MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e PAULO ANGELIN
RAMOS-.

14. ORDINARIA DE SEPARACAO-2384/2002-R.N.M. x
F.S.N.C.-Do contido as folhas 1465/1466, digam as partes em
cinco dias, aguardando-se tão somente o recolhimento do tri-
buto para expedição do formal de partilha (artigo 1031 & 2º do
C.P.C.). Intimem-se. -Advs. GERALDO DONI JUNIOR, RE-
NATA CESARIO PEREIRA GORGA e ANDRE KREMPEL
LOS-.

15. ALIMENTOS-2902/2002-G.R.H. e outro x E.A.H.- Expe-
ça-se alvará em favor da parte autora, a qual também deverá
informa, em juízo, pela última vez, a conta bancária para depó-
sito dos alimentos. Restando silente, ao M.P., salientando que
o processo encontra-se extinto, por força de sentença. Intimem-
se. -Advs. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, SIMONE
CERETTA LIMA, PAULO CESAR BULOTAS, ROOSEVELT
ARRAES, ADRIANE TURIN DOS SANTOS e ARIANE TU-
RIN DOS SANTOS-.

16. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2939/2002-S.F.P. e outro
x L.C.P.- Manifeste-se a parte exequente quanto ao prossegui-
mento do feito, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. SIMONE
CERETTA LIMA e ALESSANDRA M.S.DE MATOS-.

17. ORDINARIA DE SEPARACAO-2173/2003-L. x M.E.V.-
Convalido o acordo anteriormente firmado em audiencia as
folhas 65, ao mesmo tempo em que HOMOLOGO o acordo de
folhas 226/227, ratificado as folhas 236, a fim de que surtam
seus jurídicos e legais efeitos. Em consequencia, DECRETO a
separação consensual entre as partes, com fulcro no artigo 4º e
34 da Lei nº6515/77, devendo o conjuge virago voltar a usar o
nome de solteira. Custas pelo autor, conforme disposição de
folhas 227. Tendo em vista a composição amigável retifique-se
na distribuição a autuaçao e o registro do feito para separação
consensual. Expeça-se o competente mandado de averbação e,
uma vez juntada a certidão devidamente averbada arquivem-se
os presentes. P.R.I. -Advs. JOAO BATISTA VALIM e YURI-
KO ANDO-.

18. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2416/2003-L.H.B. x
V.L.T.B.- Expeça-se alvará conforme o contido no parecer mi-
nisterial de folhas 111 verso. Após, retornem ao arquivo. Inti-
mem-se. -Advs. EMERSON LUIZ SCHMIDT, DANIELLE
GRAUMAN PUCCI e ADHEMAR CARLOS RODRIGUES
CRUZADO-.

19. DECLARATORIA DE SOC. DE FATO-3482/2003-A.H. x
E.L.O.- Homologo o acordo de folhas 200, item “a” a “d” enta-
bulado entre A.H. e E.L.O. para o fim de declarar reconhecida
e dissolvida a união estável havida entre ambos pelo período
declarado nos autos, para todos os fins de direito admitidos.
Outrossim, condeno o autor a pagar para a ré valor referente a
metade de R$2793,85. Custas ex vi legis. Após o transito em
julgado e cumprimento das formalidades legais, arquivem-se
os presentes autos. Intimem-se. -Advs. KARINA MARIA
MEHL, ANA PAULA FIGUEIREDO VIEIRA, ISIONE STE-
ENBOCK FIM e BABYTON PASETTI-.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-210/2004-D.G.F.P.S.R. e
outro x J.L.P.S.- Primeiramente junte-se cópia da matrícula atu-
alizada do imóvel indicado a penhora, em dez dias. Intimem-
se. -Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ, ADRIANA PE-
REIRA DOS SANTOS e ELCIO JOSE MELHEM-.

21. PARTILHA DE BENS-341/2004-M.C.F.C. x R.V.B.- Inti-
mem-se as partes para, em cinco dias, atenderem o determina-
do as folhas 80, sob as penas de Lei. Intimem-se. -Advs. RI-
CARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO, ANTONIO
GERALDO SCUPINARI e MARGARETH ZANARDINI-.

22. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-800/2004-
K.C.C.R.S.C. x J.R.S.- Diante do contido as folhas 149, devol-
vo o prazo como solicitado. Intimem-se. -Advs. JOSE VICEN-
TE DA SILVA e ALUISIO CLEMENTINO SOARES-.

23. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1137/2004-V.A.G. x
T.M.C.R.- Defiro a carga dos autos por cinco dias. Intimem-se.
-Advs. CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA, ROSANA
JUGLAIR E SOUZA e ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG-
.

24. ALIMENTOS-2279/2004-B.S.V.A. x G.V.A.- Ao procura-
dor da parte autora para que subscreva o petitório retro. Inti-
mem-se. -Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, GUMER-
CINDO VEIGA FILHO e FERNANDO AUGUSTO DE SOU-
ZA-.

25. ALIMENTOS-2338/2004-D.P.T. e outro x L.L.T.-Sobre a
carta mandado devolvida manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Advs. ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA,
TATIANA MARIA RAMOS VIRMOND MUNHOZ e GABRI-
ELA RUBIN TOAZZA-.

26. REVISAO DE SENTENCA-2509/2004-J.A.O.N. e outro x
J.C.N.-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. LUCIA MARIA BELONI COR-
REA DIAS, FABIO XAVIER DA SILVA e REGIANE LUSTO-
SA DOS SANTOS FRANÇA-.

27. ORDINARIA DE SEPARACAO-2603/2004-R.H. x M.J.H.-
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do contido
as folhas 185/186, em dez dias. Intimem-se. -Advs. KARINA
MIQUELETO VIDAL. e LORIVAL FAVORETTO-.

28. DECL. DE DISS. SOC. DE FATO-2645/2004-A.D.B. x
L.A.F.- Do ofício de folhas 409 e seguintes digam as partes em
dez dias. Intimem-se. -Advs. ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-3263/2004-M.M.P. x F.P. e
outros- Recebo a apelação interposta no efeito devolutivo. A
parte recorrida, para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. MARIA ALICE CARNEIRO
DE FIGUEIREDO. e GUATACARA SCHENFELDER SAL-
LES-.

30. EXECUCAO DE ALIMENTOS-140/2005-E.V.C.C. e ou-
tro x A.M.C.- Sobre a devolução do ofício manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. ALESSANDRO RAVAZONI e
PATRICIA ROHN-.

31. ORDINARIA DE SEPARACAO-145/2005-E.M.J. x E.B.J.-
Da documentação juntada pelo réu diga a autora, em cinco dias.
Intimem-se. -Advs. ZENICE MOTA CARDOZO, ANNA MA-
RIA ZANELLA e CHRISTYANE MONTEIRO-.

32. REVISAO DE ALIMENTOS-191/2005-A.S.M. x G.K.S.M.
e outro-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. ELEVIR DIONYSIO NETO e
RAIMUNDO FERREIRA MATOS-.

33. REVISAO DE ALIMENTOS-396/2005-M.L.M. x
M.F.S.M.- Digam as partes, em cinco dias, sobre as provas que
pretendem produzir, justificando-as sob pena de indeferimen-
to, a teor do contido no artigo 130 do C.P.C. Intimem-se. -Advs.
DEFENSORIA PUBLICA e JOCELAINE MORAES DE SOU-
ZA-.

34. EXECUCAO DE ALIMENTOS-454/2005-A.N.B. e outros
x N.D.S.B.-Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justi-
ca manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. ADRI-
ANA SZABELSKI, KAROLINE LORENZ, ZALNIR CAETA-
NO JUNIOR e SERGIO DA CRUZ-.

35. -718/2005-N.M.G. x - Aguarde-se o interesse em arquivo
provisório pelo prazo de trinta dias. Intimem-se. -Advs. NEU-
SA MARIA GARANTESKI e PAULO ROBERTO DE ALMEI-
DA TELES JR.-.

36. REVISAO DE ALIMENTOS-780/2005-N.M.B. x W.D.S.-
Digam as partes, em cinco dias, sobre as provas que pretendem
produzir justificando-as sob pena de indeferimento a teor do
contido no artigo 130 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. FERNAN-
DO DALLA PALMA ANTONIO, JOSE LUIZ RICETTI e
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-.

37. EXONERACAO DE ALIMENTOS-971/2005-D.H. x
A.O.H.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. ROSANGELA PENDLOSKI,
RICARDO BERTOTTI, ROSIMEIRE DE OLIVEIRA LIMA
DAUDT DE e FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA-.

38. ORDINARIA DE SEPARACAO-1062/2005-R.W.C. x
K.L.C.- Da documentação juntada, diga a parte ré em dez dias.
Intimem-se. -Advs. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, KA-
TIA REGINA LEITE, DANIELE MARIA GONCALVES e
EMIDIO BUENO MARQUES-.

39. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1360/2005-E.C. x
A.I.F.-Sobre a carta precatória devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. JIMENA CRISTINA GOMES
ARANDA e MUNIR ROCELANDE ANDRADE-.

40. ALIMENTOS-1501/2005-B.C.B.Z. e outro x J.O.Z. e ou-
tro- Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, sobre o contido
as folhas 249. Intimem-se. -Advs. CLOVIS DOS SANTOS
ROSARIO, VICTOR FEIJO FILHO e GISELA MARTINS-.

41. ALIMENTOS-1530/2005-M.C.S.M. e outro x M.A.M.-
Considerando a ausencia de intimação das partes, redesigno
audiencia para o dia 13/02/2007, as 13:30 horas. Renovem-se
as intimações e a citação por meio de oficial de justiça, expe-
dindo-se mandado para o endereço indicado as folhas 95. Inti-
mem-se. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

42. DIVORCIO CONSENSUAL-1537/2005-J.A.N.E. e outro
x - Em complemento a decisão de folhas 71, que se ateve tão
somente o acordo de folhas 66 e levando em consideração que
as partes já se encontram separadas de fato há mais de dois
anos HOMOLOGO o acordo de folhas 02/06 e 66, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos decretando o DIVÓRCIO
que se regerá pelas cláusulas constantesdo referido acordo com
fulcro no artigo 1579 e seguintes do Código Civil. Outrossim,
julgo extinto o presente feito com fulcro no artigo 269 inciso
III do C.P.C. Defiro dispensa do prazo recursal se anuído pelo
M.P. Oportunamente, expeça-se mandado de averbação e ar-
quivem-se. P.R.I. -Adv. ARIVALDIR GASPAR-.

43. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1577/2005-R.C.S. e outros
x D.I.L.M.- Sobre a resposta dos ofícios manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Adv. ROBERTA SANDOVAL FRAN-
CA-.

44. ALIMENTOS-1729/2005-A.P. x P.M.M.- Defiro o prazo
de vinte dias, como requerido. Intimem-se. -Advs. HERNANI
NOGUEIRA ZAINA NETO e ANA MARIA ANNIBELLI FER-
NANDES-.

45. -1829/2005-C.L.V. x R.R.D.S. e outro-Intimem-se os
interessados,para que retirem em Cartório a carta precatória
expedida. Intimem-se. -Advs. ELIANE DA COSTA MACHA-
DO ZENAMON, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO e IVOR-
LI TIBES-.

46. ORD. DIVORCIO (CONV)-2426/2005-M.A. x M.C.P.S.M.-
Aguarde-se o cumprimento da carta precatória. Intimem-se. -
Adv. JULIANA SILVEIRO-.

47. EMBARGOS DE TERCEIRO-2436/2005-A.L.R. x
K.S.C.A.- Este Juiz desconhecia o teor da decisão de segundo
grau, quando prolatou a sentença. Assim, como aquela decisão
foi anterior a sentença deste Juízo deve prevalecer o contido no
Acórdão nº3264, da 11ºCamara Cível do TJPR que julgou ex-
tinto este processo e já ficou honorários. Oportunamente, se
nada for requerido, arquivem-se. Intimem-se. -Advs. WILMAR
ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS, VANESSA TAVARES e
MARCELO MARCO BERTOLDI-.

48. SEPARACAO CONSENSUAL-2493/2005-R.C. e outro x -
Trata-se de questao administrativamente a ser resolvida entre a
Fazenda Pública e a parte interessada, estando este juiz limita-
do tao somente a verificacao do recolhimento do imposto para
expedicao do forma (artigo 1031 & 2º do C.P.C.). Assim deve a
parte regularizar a situacao administrativamente junto à Fazen-
da, prazo quinze dias, caso nao faca os autos serao remetidos
ao arquivo. Intimem-se. -Advs. CLAUDIO ADRIANO SANTA
ROSA, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, DANIELLE
VICENTINI e NEIDE NAOMI HIRAMA-.

49. ALIMENTOS-2804/2005-A.R.A. e outro x J.F.J. e outro-
Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica manifes-
te-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, MARLUS JORGE DOMIN-
GOS e JORGE JOSE DOMINGOS NETO-.

50. DIVORCIO CONSENSUAL-2904/2005-H.M.H.G. e outro
x - Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do con-
tido as folhas 73/74, em dez dias. Intimem-se. -Adv. CHRIS-
TYANE MONTEIRO-.

51. REGULAMENTACAO DE VISITAS-3062/2005-S.L.C. x

S.S.- Defiro a suspensão pelo prazo de sessenta dias. Intimem-
se. 0-Adv. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA MAGALHA-
ES-.

52. ORDINARIA DE SEPARACAO-3461/2005-E.D.S.P. x
J.A.P.- Tendo em vista o contido noitem II de folhas 43, vez
que já se operou o decurso do prazo, e o réu sequer foi citado,
intime-se a autora pra dar prosseguimento no feito, em dez dias,
sob pena de extinção. Intimem-se. -Adv. ANA LUIZA MAT-
TOS DOS ANJOS-.

53. ORDINARIA DE SEPARACAO-3841/2005-C.M.B. x
L.E.B.J.- Observem a renúncia de folhas 1460. A necessidade
da prova pericial será examinada após a realização da audien-
cia de instrução e julgamento. Tendo em vista que inexiste qual-
quer prejuízo a criança ou restrição ao genitor, ao contrário a
visitação ao pai, visa suprir-lhe as necessidades afetivas e con-
tribuir para seu desenvolvimento psicossocial e em razão de
que o Natal se aproxima DEFIRO ao pai a visitação de Natal
no dia 23 de dezembro das 19:00 horas as 24:00 horas, inde-
pendente de acompanhamento de babá ou terceira pessoa, mas
devendo se fazer acompanhar da avó paterna, em face da crian-
ça possuir apenas dois anos de idade. Outrossim, mantenho as
demais visitas como já vem sendo realizada, advertindo a geni-
tora de que o descumprimento da ordem, acarretará a medida
drásticas de busca e apreensão, com Oficial de Justiça e refor-
ço policial se necessário e será levado em consideração, na
decisão sobre a guarda e visitas, pois a criança deve ficar sob a
guarda do genitor que melhor viabiliza o direito de visitas do
outro. Infelizmente a própria disputa pela guarda, visitas dos
filhos, muitas vezes é usada como objeto de vingança, justa-
mente no plano em que se expressam mais dramaticamente as
repercussões do conflito. Do presente intime-se a autora pesso-
almente, para dar atendimento imediato, bem como para que
constitua novo procurador em dez dias, sob pena de extinção.
Intimem-se. -Advs. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO e FER-
NANDO AUGUSTO SPERB-.

54. ORDINARIA DE SEPARACAO-3863/2005-M.B.D.A.D.S.
x V.J.D.S.-Julgo extinto o presente feito com fulcro no artigo
267, & 1ºI do C.P.C. Custas na forma da Lei 1060/50. Oportu-
namente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. ALEXANDRE GONÇAL-
VES RIBAS-.

55. REGULAMENTACAO DE VISITAS-3900/2005-I.O. x
A.S.-Da contestação, diga a parte autora, em dez dias. Intimem-
se. -Advs. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e GILBERTO LUIZ
BONAT-.

56. GUARDA E RESPONSABILIDADE-4190/2005-J.O.N. e
outro x - Julgo procedente o pedido inaugural para colocar a
menor S.T. sob a tutela dos autores, com base no inciso II do
artigo 1731 do Código Civil. e artigo 1190 do C.P.C., no intuito
de garantir e preservar os interesses da tutelada. Custas na for-
ma da Lei. P.R.I. -Adv. DANIELA RACHE GEBRAN-.

57. ALIMENTOS-4289/2005-P.S.D.R. e outros x J.C.D.R.-
Redesigno audiencia para o dia 06/02/2007, as 15:00 horas.
Reporto-me ao conteúdo do despacho de folhas 67, acrescen-
tando ao item “2” citação por hora certa. Intimem-se. -Adv.
KARINA MARIA MEHL-.

58. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-28/2006-A.M.P.A. e
outro x - Sobre a devolução do ofício manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. -Advs. IGLAIR TEREZINHA
M.CHIAMULERA e VALERIA GASPARIN-.

59. EXONERACAO DE ALIMENTOS-185/2006-J.D.P.F. x
M.R.M.- A parte autora para manifestação, em cinco dias. Inti-
mem-se. -Adv. LOURENCO ANTONIO R.FIGUEIRA-.

60. ANULACAO DE CASAMENTO-222/2006-M.S.F. x
M.A.T.S.H.-Sobre a contestação apresentada manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. -Advs. LIGIA GOEBEL e CAR-
LOS EDUARDO BORGES MARIN-.

61. REDUCAO DE ALIMENTOS-234/2006-J.C.F. x M.A.A.F.-
Sobre a resposta do ofício manifeste-se a parte interessada. In-
timem-se. -Advs. LUIS CARLOS B. LOYOLA, LEONARDO
THOMAZONI LOYOLA, MARCIA R. NUNES DE SOUZA
VALEIXO e JOSE CESAR VALEIXO NETO-.

62. REC.E DISS.UNIAO ESTAVEL-323/2006-J.P. x D.C.M.-
Intime-se a parte interessada para que retire o edital a ser pu-
blicado. Intimem-se. -Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEI-
RO-.

63. ALIMENTOS-343/2006-R.A.R.F. e outro x R.A.R.- Defiro
a produção de prova testemunhal, documental e a coleta do
depoimento pessoal das partes. Para tanto, designo audiencia
em continuação a de instrução e julgamento para o dia 08/05/
2007, as 13:30 horas. Eventual rol de testemunhas deverá ser
juntado no prazo de trinta dias, anteriores a realização da audi-
encia. Intimem-se, com as advertencias do artigo 7º da Lei de
Alimentos. Intimem-se. -Advs. PAULO YVES TEMPORAL,
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE MATOS e ALCEU
FERNANDES CENATTI-.

64. ALIMENTOS-416/2006-C.M.K. e outros x E.L.K.- Defiro
a suspensão do processo por sessenta dias. Intimem-se. -Adv.
PAULO CESAR BULOTAS-.

65. ALIMENTOS-427/2006-P.H.M.S. x W.A.S.- Redesigno
audiencia para o dia 13/02/2007, as ser realizada no Núcleo de
Conciliação. Intimem-se as partes, pessoalmente, com as ad-
vertencias do artigo 7º da Lei de Alimentos, observando o en-
dereço mencionado as folhas 71/72. Intimem-se. -Adv. PAU-
LO YVES TEMPORAL-.

66. REVISAO DE ALIMENTOS-449/2006-R.G.B. x B.B.G.B.
e outro- Ciente da interposição de agravo. Aguarde-se o pedido
formal de informações e a realização da audiencia designada.
Intimem-se. -Advs. PAULO YVES TEMPORAL e ILDEFON-
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SO BERNARDO HEISLER-.

67. GUARDA E RESPONSABILIDADE-450/2006-J.C.S.L. x
A.F.B.- O feito não pode prosseguir sem o pagamento das cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça. Prazo de dez dias, sob pena de
extinção. Intimem-se. -Adv. SILVENEI DE CAMPOS-.

68. REGULAMENTACAO DE VISITAS-578/2006-J.M.C.F. e
outro x M.F.-Defiro, provisoriamente, a gratuidade judiciária
de acordo com o contido na Lei nº1060/50. Ciente do contido
no estudo social, antes de tomar qualquer decisão, cite-se a
parte requerida para, querendo, apresentar contestaçao, em
quinze dias, mediante advogado habilitado nos autos. Intimem-
se. -Adv. RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-.

69. ALIMENTOS-617/2006-M.V.C. e outro x J.O.C.- Designo
o dia 21/06/2007, as 14:30 horas, para realização da audiencia
em continuação a instrução e julgamento, ocasião em que será
coletado o depoimento pessoal da parte autora e inquiridas as
testemunhas cujo rol deverá ser protocolado em Juízo, no pra-
zo de trinta dias anteriores a data retro designada. Intimem-se.
-Advs. ESTELA MARI DE MIRANDA e SANDRA CARRI-
LHO FERREIRA-.

70. DIVORCIO CONSENSUAL-824/2006-E.A.S. e outro x -
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do contido
as folhas 51/52, em dez dias. Intimem-se. -Adv. JORGE ABRAO
FAIAD NETO-.

71. ALIMENTOS-872/2006-B.D.R.M. e outro x J.F.M.- Tendo
em vista o contido na quota ministerial retro e levando-se em
conta a manifestação da parte autora, defiro a produção de pro-
va documental testemunhal e a coleta do depoimento pessoal
das partes. Para tanto, designo audiencia de continuação a de
instrução e julgamento, para o dia 28/06/2007, as 14:30 horas.
Indefiro o pedido de realização de sindicancia, nos termos do
artigo 130 do C.P.C. Intimem-se as partes, pessoalmente, com
as advertencias do artigo 7º da Lei de Alimentos. Destaco que o
rol de testemunhas deverá ser depositado em juízo, no prazo de
trinta dias anteriores a realização da audiencia. Intimem-se. -
Advs. ALCEU BODOT e EDSON J. SILVA-.

72. EXECUCAO DE ALIMENTOS-919/2006-R.D.G. e outro
x W.G.- A parte autora para manifestação em cinco dias. Inti-
mem-se. -Adv. LUCIA GUIDOLIN REGIS-.

73. EXECUCAO DE ALIMENTOS-920/2006-R.D.G. e outro
x W.G.- A parte exequente para manifestação, em cinco dias.
Intimem-se. -Adv. LUCIA GUIDOLIN REGIS-.

74. GUARDA E RESPONSABILIDADE-969/2006-R.C.S. x
J.G.P.-Sobre a carta mandado devolvida manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. RAFAEL CARNEIRO BOL-
DA e PATRICIA DA SILVEIRA-.

75. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-972/2006-D.F.F. e
outro x - Ante a inércia, arquive-se. Intimem-se. -Adv. DULCI-
ANE DE SOUZA PINTO SCULTETUS-.

76. REVISAO DE ALIMENTOS-996/2006-A.F.D. x R.D.D. e
outros- Defiro a produção de prova documental testemunhal e
coleta de depoimento pessoal das partes. Quanto ao pedido de
perícia contábil e expedição de ofício a Receita Federal, inde-
firo, porquanto os documentos pretendidos por meio destas,
poderão ser trazidos aos autos pelo próprio requerente. Desig-
no audiencia de continuação a instrução e julgamento para o
dia 02/07/2007, as 14:30 horas. Eventual rol de testemunhas
deverá ser juntado no prazo de trinta dias anteriores a audien-
cia. Intimem-se as partes com as advertencias do artigo 7º da
Lei de Alimentos. -Advs. MARCIA DANIELA
L.CAVALCANTE, PAULO RENATO RAPOSO, LINCOLN
LOURENCO MACUCH, ADRIANO ANTONIO BERTOLIN
e ALEXANDRE CESAR DA SILVA-.

77. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1059/2006-R.W.P.S. e ou-
tros x P.D.P.S.- Cumpra-se o item 5.8.12 do Código de Nor-
mas. Intimem-se. -Adv. SANDRA MARA PEREIRA-.

78. ALIMENTOS-1130/2006-G.T.M. e outro x G.T.M.- Indefi-
ro o pedido de folhas 93/94, ante o regime de exceção que vi-
gora nas Varas de Família deste Foro Central. Intimem-se. -
Advs. NAOTO YAMASAKI e JOYCE MAUS MISCHUR-.

79. ORDINARIA DE DIVORCIO-1251/2006-I.S.C. x O.M.C.-
Especifiquem as partes quais as provas que pretendem produ-
zir, justificando a necessidade ou se pretendem o julgamento
no estado em que se encontra o feito. Prazo de cinco dias. Inti-
mem-se. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA e ELERSON GA-
LIOTTO-.

80. REVISAO DE ALIMENTOS-1273/2006-B.D.T. x S.A.T. e
outro- Dos documentos de folhas 139/148, diga a parte adver-
sa, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. DEMETRIO BE-
REHULKA, MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO e ELEVIR
DIONYSIO NETO-.

81. MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1276/2006-
L.D.A. x R.J.X.-Julgo extinto o presente feito com fulcro no
artigo 267, & 1ºI do C.P.C. Custas na forma da Lei. Oportuna-
mente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. RENATO CORDEIRO DA
SILVA-.

82. DIVORCIO CONSENSUAL-1299/2006-M.P.D. e outro x
- Do contido as folhas 56/57, manifestem-se as parte interessa-
das, em dez dias. Intimem-se. -Adv. PATRICIA FRANÇA BE-
NATO-.

83. REVISAO DE ALIMENTOS-1308/2006-L.A.D. x F.S.D. e
outro- Tendo em vista o contido na quota ministerial retro e
levando-se em conta a manifestação da parte autora, defiro a
produção de prova documental, testemunhal e a coleta do de-
poimento pessoal das partes. Para tanto, designo audiencia de
continuação a de instrução e julgamento, para o dia 01/08/2007,

as 15:30 horas. Intimem-se as partes, pessoalmente, com as
advertencias do artigo 7º da Lei de Alimentos. Destaco que o
rol de testemunhas deverá ser depositado em juízo, no prazo de
trinta dias, anteriores a realização da audiencia. Intimem-se. -
Advs. ROSE MARY IACOMINI e PATRICK HEUSI BOEHM-
.

84. ORDINARIA DE SEPARACAO-1313/2006-J.M.M. e ou-
tro x J.C.M.- Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. Intimem-se. -Advs. IOLANDA CORREA DE
OLIVEIRA e ADRIANA D AVILA OLIVEIRA-.

85. ORDINARIA DE SEPARACAO-1438/2006-I.M.L.L. x
L.C.L.-Do contido as folhas 72/73, digam as partes em cinco
dias, aguardando-se tão somente o recolhimento do tributo para
expedição do formal de partilha (artigo 1031 & 2º do C.P.C.).
Intimem-se. -Adv. SANDRA BERNADETE GEARA CARDO-
SO-.

86. DIVORCIO CONSENSUAL-1444/2006-A.P.M.L. e outro
x - Intimem-se as partes para que se manifestemacerca do con-
tido as folhas 32/33, em dez dias. Intimem-se. -Adv. VIVIANE
M.P. SCHIAVO-.

87. REVISAO DE ALIMENTOS-1454/2006-C.R.V.F. x L.V. e
outro- Mantenho a decisão de folhas 47/48. Defiro a produção
de prova documental, testemunhal e a coleta do depoimento
pessoal das partes. Para tanto, designo audiencia em continua-
ção a de instrução e julgamento para o dia 03/04/2007, as 14:30
horas. Eventual rol de testemunhas deverá ser depositado no
prazo de trinta dias, anteriores a realização da audiencia. Inti-
mem-se, com as advertencias do artigo 7º da Lei de Alimentos.
Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, CAR-
LOS EDUARDO FERLA CORREA, PAULO ROBERTO DE
ALMEIDA TELES JR. e CAROLINA BORGES CORDEIRO.-
.

88. ORDINARIA DE SEPARACAO-1503/2006-V.A.C.B. x
W.B.- Do contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça diga a
autora, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. FRANCISCO
D.ALPENDRE DOS SANTOS-.

89. REVISAO DE ALIMENTOS-1553/2006-N.B.J. x R.G.S.B.
e outro- Trata-se de ação de revisão de alimentos, em que o
autor reitera o pedido de liminar, em vista da recente rescisão
de seu contrato de trabalho, anexando documentos comproba-
tórios do alegado. Considerando os elementos de prova junta-
dos aos autos (folhas 57/58), demonstrando uma efetiva altera-
ção do binomio necessidade-possibilidade que anteriormente
respaldou a fixação dos alimentos, defiro o pedido do autor a
fim de reduzir liminarmente a prestação arbitrada para o mon-
tante de 1/2 (meio) salário mínimo. Defiro o pedido de anteci-
pação da audiencia, designando-a para o dia 26/02/2007, as
15:30 horas. Intimem-se. -Adv. PATRICIA CRISTINE
A.DALOTTO-.

90. REVISAO DE ALIMENTOS-1759/2006-R.S.C. x T.D.S.C.
e outro- Redesigno audiencia para o dia 13/02/2007, as 15:30
horas, a se realizada no Núcleo de Conciliação. Intimem-se. -
Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

91. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1764/2006-
P.H.Q.A. e outro x L.C.M.-Sobre as cartas mandado devolvi-
das manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs. RE-
NATO ANTUNES VILANOVA e ISAIAS MAURICIO JUNI-
OR-.

92. CAUTELAR DE VISITA-1772/2006-A.A.A.M. e outros x
D.F.T.M.- Sobre o pedido de folhas 34, diga a ré em cinco dias.
Intimem-se. -Adv. MARCIA APARECIDA PASSOS-.

93. ORD. DIVORCIO (CONV)-1856/2006-J.E.B. x S.M.D.-
Ante a revelia diga a autora se pretende produzir outras provas
ou o julgamento conforme o estado do processo. Prazo de dez
dias. Intimem-se. -Adv. ONIEL EMMENDOERFER-.

94. MODIFICACAO DE GUARDA-1943/2006-T.B.A. e outro
x C.B.A.- Intime-se a autora para que junte aos autos a certidão
de nascimento ou RG da menor, em cinco dias, sob pena de
extinção. Intimem-se. -Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-
.

95. ALIMENTOS-1962/2006-G.R.K.W. x A.C.M.R.- Designo
audiencia de conciliação e saneamento (artigo 331 do C.P.C.)
para o dia 14/02/2007, as 13:30 horas. Intimem-se. -Advs.
CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI e JIOMAR JOSE
TURIN FILHO-.

96. SEPARACAO CONSENSUAL-1966/2006-L.K. e outro x -
Acolho o pedido de re-ratificação na forma requerida as folhas
62,66 e termo de folhas 69, para que passe a constar a descri-
ção do imóvel descrito no item 6.1 letra “d” conforme lá cons-
ta. Intimem-se. -Advs. VALDOMIRO ALBINI BURIGO e
MUMIR BAKAR-.

97. DIVORCIO CONSENSUAL-2023/2006-M.A.M. e outro x
-Do contido as folhas 34/35, digam as partes em cinco dias,
aguardando-se tão somente o recolhimento do tributo para ex-
pedição do formal de partilha (artigo 1031 & 2º do C.P.C.).
Intimem-se. -Adv. PAULO CESAR BULOTAS-.

98. ORDINARIA DE DIVORCIO-2040/2006-E.F.D.S. x
A.D.D.S.-Julgo procedente o presente pedido e extinto o vin-
culo matrimonial, para decretar o divórcio judicial entre as par-
tes, o que faco com fundamento no parágrafo 6º, do artigo 226
da Constituicao Federal, no artigo 40 da Lei nº6515/77 e no
parágrafo 2º do artigo 1580 do Código Civil, devendo o conju-
ge virago retornar a usar o nome de solteira, nos termos do
artigo 17 de citada Lei. Julgo procedente o pedido guarda e
responsabilidade formulado na inicial, para o fim de deferi-la
em favor da genitora, mediante termo nos autos. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$400,00 com fulcro no artigo 20,

parágrafo 4º atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Após
o transito em julgado expeca-se o competente mandado de aver-
bacao e, cumpridas as formalidades legais arquivem-se os pre-
sentes. P.R.I. -Advs. SOLANGER GARCIA DE OLIVEIRA e
NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

99. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2042/2006-C.B.L.S.
e outro x -Homologo os termos constantes da petiçao inicial,a
fim de surta seus jurídicos e legais efeitos,para em
consequencia,converter em divórcio a separaçao judicial das
partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fundamento no
artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Custas na forma da Lei. Tran-
sitado em julgado,expeça-se o respectivo mandado de
averbaçao.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-se.
-Adv. GABRIEL BARDAL-.

100. REVISAO DE ALIMENTOS-2122/2006-A.D.S.V.B. e
outros x C.V.B.J.- Redesigno audiencia de conciliação para o
dia 13/02/2007, as 14:30 horas, a ser realizada no Núcleo de
Conciliação. Intimem-se. -Adv. LUZIA APARECIDA FAVET-
TA-.

101. DIVORCIO CONSENSUAL-2210/2006-M.A.M. e outro
x - Ante a inércia, arquive-se. Intimem-se. -Adv. ADRIANA
RIBEIRO COSTA-.

102. ORDINARIA DE DIVORCIO-2230/2006-N.M.J. x
E.M.O.M.- O feito não pode prosseguir sem o pagamento das
custas do Sr.Oficial de Justiça. Prazo de dez dias, sob pena de
extinção. Intimem-se. -Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONO-
GA-.

103. ORDINARIA DE SEPARACAO-2249/2006-E.M. x
A.M.R.B.M.- Arquive-se. Intimem-se. -Adv. LUIS FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA-.

104. GUARDA-2299/2006-J.H.M. x L.F.S.- Despacho I(folhas
35) É entendimento deste Juízo que basta simples afirmacao do
requerente de que o réu está em lugar incerto e nao sabido para
que se proceda à citacao por edital, ficando o autor sujeito às
sancoes do art.233 do C.P.C. Nao bastasse, entendo que se deve
privilegiar o princípio da boa-fé presente na prática dos atos
jurídicos. Desta forma, determino proceda-se a citacao por edi-
tal, para contestar em quinze dias, com as diligencias necessá-
rias e prazo de vinte dias. Intimem-se. Despacho II(folhas 38)
Intime-se a parte interessada para que retire o edital a ser pu-
blicado, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Intimem-
se. -Adv. ESTER FERNANDES NASSAR-.

105. ALIMENTOS-2401/2006-D.J.P.L. e outro x C.R.C.L.-
Primeiramente, digam as partes, em cinco dias, sobre as provas
que pretendem produzir justificando-as sob pena de indeferi-
mento, a teor do contido no artigo 130 do C.P.C. Intimem-se. -
Advs. DEFENSORIA PUBLICA e RINA LOURENÇO MARI-
ANO ROSSINI-.

106. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2427/2006-
M.L.S.S. x S.B.O.-Entendo como condicao indispensável para
a concessao de assistencia judiciária que a declaracao de po-
breza seja firmada pelo próprio interessado ou por procurador
com poderes especiais,e sob as penas de Lei.Inteligencia do
artigo 4º da Lei 1060/50 (com as modificacoes introduzidas
pela Lei 7510/86 e Lei 7115/83). Pois se provado o contrário a
parte arcará com o pagamento até o décuplo das custas
judiciais.Assim,concedo a S.R.L. S. o prazo de cinco dias para
sanar a falta.Intimem-se. -Adv. KELLY EGUCHI PRIORI-.

107. ORD. DIVORCIO (CONV)-2450/2006-M.M.B.C. x
V.F.C.- É entendimento deste Juízo que basta simples afirma-
cao do requerente de que o réu está em lugar incerto e nao
sabido para que se proceda à citacao por edital, ficando o autor
sujeito às sancoes do art.233 do C.P.C. Nao bastasse, entendo
que se deve privilegiar o princípio da boa-fé presente na práti-
ca dos atos jurídicos. Desta forma, determino proceda-se a ci-
tacao por edital, para contestar em quinze dias, com as diligen-
cias necessárias e prazo de vinte dias. Intimem-se. Despacho
II(folhas 390) Intime-se a parte interessada para que retire o
edital a ser publicado, no prazo de dez dias, sob pena de extin-
ção. Intimem-se. -Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS-.

108. INVEST. PAT. C.C/ALIMENTOS-2456/2006-G.C.S. x
A.H.F.-Agendei data para o exame de DNA Laboratório IPC
Instituto de Perícias Científicas Dr.Carlos Alonso para o dia
05/02/2007, as 08:00 horas. Após da data intimem-se as partes
por mandado, devendo o réu ficar ciente de que sua recusa a
submeter-se ao exame de DNA induz a presuncao de paternida-
de. Em outras palavras, fica o suposto pai advertido de que se
negando a fazer o teste de DNA terá declarado a paternidade.
(Neste sentido a súmula 301 do Superior Tribunal de Justica).
As custas do exame devem ser suportadas pela autora. Inti-
mem-se. Despacho II(folhas 39) Sobre a certidão negativa do
Sr.Oficial de Justiça manifeste-se a parte interessada. Intimem-
se. -Adv. CARLA CHRISTIAN BACKS MANSUR-.

109. DIVORCIO CONSENSUAL-2633/2006-S.N. e outro x -
Levando em consideracao que as partes já se encontram sepa-
radas de fato há mais de dois anos, homologo o acordo de fo-
lhas 02/04, ratificado as folhas 30, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos decretando o DIVORCIO que se regerá pe-
las cláusulas constantes do referido acordo com fulcro no arti-
go 1579 e seguintes do Código Civil. Outrossim, julgo extinto
o presente feito, com fulcro no artigo 269, inciso III do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal, se anuído pelo M.P. Oportu-
namente, expeca-se mandado de averbacao e arquivem-se. Cus-
tas na forma do artigo 12 da Lei nº1060/50. P.R.I. -Adv. ROSI
GLORIA MARTINS DA CUNHA-.

110. REVISAO DE ALIMENTOS-2646/2006-F.T.N. x F.D.T.
e outro- Sobre a certidão de folhas 238, digam as partes em
cinco dias. Intimem-se. -Adv. GERSON SYDNEY-.

111. ORDINARIA DE SEPARACAO-2654/2006-F.S.O. x E.O.-
Para audiencia de tentativa conciliatória designo o dia 05/04/

2007, às 14:00 horas. Cite-se a parte requerida para, querendo,
apresentar contestaçao, em quinze dias, mediante advogado
habilitado nos autos, cujo prazo se inicia após a audiencia aci-
ma designada. Intimem-se. -Adv. ALICE PRESA-.

112. INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2769/2006-E.V.D. e
outro x C.D.S.-I-Tendo em vista que os exames de DNA reali-
zados gratuitamente pelo Estado, tem um espera de quase um
ano (em razao do grande número de pedidos), digam as partes
se pretendem o exame em laboratório particular cujo preco va-
ria de R$300,00, podendo ser parcelado e realizado rapidamente.
Prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. ARLYVAN PROBST-.

113. ALIMENTOS-2770/2006-A.L.P. e outro x V.P.-Sobre a
carta mandado devolvida manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Adv. ARLYVAN PROBST-.

114. DIVORCIO CONSENSUAL-2779/2006-L.A. e outro x -
Do contido as folhas 34/35, manifestem-se as partes interessa-
das, em dez dias. Intimem-se. -Adv. CRISTIANE CAVALIERI-

115. DIVORCIO CONSENSUAL-2785/2006-I.B.L. e outro x
-Do contido as folhas 45/47, digam as partes em cinco dias,
aguardando-se tão somente o recolhimento do tributo para ex-
pedição do formal de partilha (artigo 1031 & 2º do C.P.C.).
Intimem-se. -Adv. LIVIA RAIZER MENDES-.

116. ALTERAÇAO DE REGIME DE BENS-2839/2006-
M.M.M. e outro x - Julgo procedente o presente pedido inau-
gural para o efeito de modificar o ofício de registro civil com-
petente, a promover a alteração no regime de bens constante da
certidão de casamento termo nº15883 livro nºB/046, folha nº183,
lavrado no cartório distrital da barreirinha Comarca de Curiti-
ba, passando a constar como regime vigente o de Comunhão
Universal de Bens, nos termos do parágrafo segundo do artigo
1639 da Lei nº10406 de 10 de janeiro de 2002, do Código Ci-
vil, estando os postulantes plenamente cientes das implicações
previstas na alteração do regime matrimonial. Custas na forma
da Lei. Cumpra-se o item 4.1.1.4.2 do Código de Normas, pelo
do Provimento 67/05. P.R.I. -Adv. CELSO FERREIRA DE
MELO-.

117. ORDINARIA DE DIVORCIO-2971/2006-L.B.M. e outro
x - Ratificação em dez dias. Intimem-se. -Adv. CÂNDIDO
MATEUS MOREIRA BOSCARDIN-.

118. DIVORCIO CONSENSUAL-3037/2006-L.F.S. e outro x
-Levando em consideracao que as partes já se encontram sepa-
radas de fato há mais de dois anos, homologo o acordo de fo-
lhas 02/03, ratificado as folhas 13, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos decretando o DIVORCIO que se regerá pe-
las cláusulas constantes do referido acordo com fulcro no arti-
go 1579 e seguintes do Código Civil. Outrossim, julgo extinto
o presente feito, com fulcro no artigo 269, inciso III do C.P.C.
Defiro dispensa do prazo recursal, se anuído pelo M.P. Oportu-
namente, expeca-se mandado de averbacao e arquivem-se. Cus-
tas ex vi legis. P.R.I. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR-.

119. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-3061/2006-S.F. e outro
x - Considerando a ratificação em Juízo da pretensão autoral,
aliada a comprovação dos bens que pretendem partilhar, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido exordialmente deduzido, nesta
ação de reconhecimento de união estável proposta em comum
acordo por S.F. e M.G.S.P. para o fim de declarar reconhecida a
união havida entre ambos pelo período declarado nos autos,
para todos os fins em direito admitidos. Em consequencia, com
fulcro no artigo 269, III do C.P.C., HOMOLOGO por sentença
os termos firmados em escritura pública de folhas 62/63, a fim
de que surtam seus jurídicos legais efeitos, tendo em vista que
avença ajusta-se de todo, as necessidades e conveniencias es-
tampadas nestes autos. Custas ex vi legis. Oportunamente, ar-
quivem-se. P.R.I. -Adv. MARCELO LASPERG DE ANDRA-
DE-.

120. REVISAO DE ALIMENTOS-3062/2006-A.P.D.S. e outro
x A.S.D.S.- Sobre a justificativa apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. THIAGO RICARDO
D.P.DETSCH e ANA CLAUDIA RHODEN-.

121. ORD. DIVORCIO (CONV)-3074/2006-D.A.S. x M.R.S.-
O feito não pode prosseguir sem o pagamento das custas do
Sr.Oficial de Justiça. Prazo de dez dias, sob pena de extinção.
Intimem-se. -Adv. EDSON LUIZ CARDOSO-.

122. ALIMENTOS-3116/2006-L.H.C. e outro x J.C.C.-Sobre a
carta mandado devolvida manifeste-se a parte interessada. Inti-
mem-se. -Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

123. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3123/2006-J.M.S. e
outro x -Homologo os termos constantes da petiçao inicial,a
fim de surta seus jurídicos e legais efeitos,para em
consequencia,converter em divórcio a separaçao judicial das
partes,dissolvendo a sociedade conjugal,com fundamento no
artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77.Custas na forma da Lei. Tran-
sitado em julgado,expeça-se o respectivo mandado de
averbaçao.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-se.
-Adv. DILERMANDO WIEGMANE SANCHES-.

124. SEPARACAO CONSENSUAL-3189/2006-S.S.P.A. e ou-
tro x - A justificativa de folhas 25/27, deve permanecer nos
autos. A separação já se encontra homologada as folhas 20,
podendo ser praticado os demais atos, como registro, certidão
de transito em julgado e expediçãio de mandado. Intimem-se. -
Advs. MARIA LUCI SUCLA e GIULIANO R. BOSCARDIN-
.

125. ALIMENTOS-3263/2006-E.W.P. e outro x E.G.P.- Defiro
a gratuidade processual. Tratam os autos de acao de alimentos,
em que o requerente, devidamente representado pela mae plei-
teia a fixacao dos alimentos provisórios em dois salários míni-
mos. Fixo os alimentos provisórios no montante de 1/2 do salá-
rio mínimo, a ser depositado em Juízo até que a parte autora
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informe acerca da conta bancária em que deverá ser efetuado o
depósito o que faco considerando que ainda nao existem ele-
mentos suficientes nos autos que comprovem, inequivocada-
mente, as necessidades da parte autora e a efetiva possibilidade
da parte requerida. O tramite em segredo de justica art.155 II
do C.P.C. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciario nº39-
DM do E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/
2003, em especial o contido no seu artigo 2º, que dispoe desti-
narem-se os Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas eco-
nomicamente carentes-assim consideradas nos termos da Lei
Federal nº1060/50-para homologacao judicial de transacoes
relativas à matéria de competencia das Varas de Família deter-
mino a remessa destes autos ao Núcleo para audiencia de con-
ciliacao que designo para o dia 13 de 02 de 2007, às 15:30
horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que compareca na
audiencia designada pelo Núcleo de Conciliacao, salientando
que o prazo para contestar será de quinze dias a contar da rea-
lizacao da referida audiencia. Intimem-se. -Adv. SERGIO CA-
BRAL-.

126. SEPARACAO DE CORPOS-3432/2006-C.M. x L.F.S.-
Sobre a certidao negativa do Sr.(a) Oficial de Justica manifes-
te-se a parte interessada. Intimem-se. -Adv. NAILOR CAETA-
NO DA SILVA-.

127. DIVORCIO CONSENSUAL-3458/2006-L.F.D.S. e outro
x - Devem as partes esclarecerem sobre o direito de visitas do
genitor e a pensão a criança. Prazo de dez dias. Intimem-se. -
Adv. ILIAN LOPES VASCONCELOS-.

128. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3462/2006-E.L.D. e ou-
tros x A.C.C.D.- Deverá a parte exequente emendar o petitório
inicial, em dez dias, a fim de adequar o pedido de execução de
alimentos, conforme o que dispoe o artigo 733 do C.P.C. que
preve somente a execução das tres parcelas anteriores ao ajui-
zamento da ação, bem como as que se vencerem no curso do
processo, apresentando a planilha de débitos correspondente,
sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. MARCELO
LASPERG DE ANDRADE-.

129. ORDINARIA DE SEPARACAO-3531/2006-V.P.A.L. x
T.F.L.- Para audiencia de tentativa conciliatória designo o dia
29/03/2007, às 14:00 horas. Cite-se a parte requerida para, que-
rendo, apresentar contestaçao, em quinze dias, mediante advo-
gado habilitado nos autos, cujo prazo se inicia após a audiencia
acima designada. Intimem-se. -Adv. ESTER FERNANDES
NASSAR-.

130. -3563/2006-E.J.S.A. x J.J.A.- Defiro, provisoriamente os
benefícios da assistencia judiciária gratuitalei nº1060/50. Com
fundamentacao no artigo 889, parágrafo único, do C.P.C., defi-
ro o pedido exordial determinando a separacao de corpos, com
afastamento do réu durante o processo. GUARDA E ALIMEN-
TOS. Levando em consideração que J.V. está em companhia
materna, defiro, provisoriamente, a guarda do mesmo a genito-
ra. Lavre-se termo. Nafixação dos alimentos provisionais o juiz
deve considerar os princípios gerais do poder de cautela conti-
dos no C.P.C.Assim, levando em consideração o contido no
artigo 273 & 7º do C.P.C., principalmente na função da fumaça
do bom direito, estampada pelo prova do parentesco e binomio
necessidade (criança com 03 anos)/ possibilidade (com capaci-
dade laboral), bem como periculum in mora o qual está presen-
te caracterizado na diccção de Barbosa Moreira, pela “convic-
ção de que na falta de pronto socorro o direito alegado sofreria
lesão irremdiável ou de difícil reparaçao, fixo os alimentos pro-
visonais em um salário mínimo, o qual deve ser pago e deposi-
tado mensalmente na conta indicada. Durante a instrução o valor
dos alimentos oidem ser alterados conforma a prova trazida
aos autos. Cumpre destacar que como obrigação de natureza
alimentar os alimentos provisionais ou provisórios devem ser
fixados em função- Além das necessidades do alimentando-
Também das possibilidades do devedor, segundo a regra geral
do artigo 399 do Código Civil de 1916 (repetida no artigo 1695
do novel diploma). Quanto ao pedido de guarda e alimentos em
relação a G., deio de apreciá-lo neste momento por falta de
prova de sua filiação. No cumprimento do mandado- que deve-
rá ser feito com muita calma e ponderacao-o oficial deverá ex-
plicar ao réu que, por ora, apenas se trata de liminar, informan-
do-lhe que ainda poderá ser ouvido em Juízo, se manifestar por
meio de Advogado podendo os seus motivos até mesmo levar a
outra decisao, de forma que a atitude sensata do réu nos autos
será muito importante em prol da posicao jurídica. Expeca-se
mandado com benefícios do art.172, & 2º do C.P.C., citando-
se, também o réu para, no prazo de cinco dias, contados da
execucao da medida, contestar o pedido, indicando as provas
que pretende produzir. A autora deverá observar, na propositu-
ra da acao de separacao, o prazo constante do artigo 806 do
C.P.C. c.c. o artigo 808, I do mesmo Código. Intimem-se. -Adv.
SAMIA CRISTINA YEBAHI-.

131. IMPUGNACAO DE J.G.-3634/2006-P.A.C.S. x P.G.C.S.
e outro- Recebo a presente impugnação a justiça gratuita. Inti-
me-se o impugnado para que se manifeste sobre a presente im-
pugnação em dez dias. Intimem-se. -Advs. FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS e SHEILA MACHADO DE JESUS-.

132. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3767/2006-A.H.Z.
e outro x - A autora para que recolha as custas ministerial de
folhas 17-verso. (Nos termos do artigo 8º da Lei Estadual
nº13.611 de 04 de junho de 2002, o Regimento de custas dos
atos judiciais, referidas no artigo 49, da Lei Estadual nº6149 de
1970, foram restabelecidas e passam a vigorar conforme o Anexo
VII, segundo o qual ao M.P. do Estado do Paraná, nos feitos em
que intervém inclusive notariais e registrais, é devido o reco-
lhimento de R$3,00 cuja arrecadacao total dos atos acima men-
cionados será recolhida ao Fundo Especial do Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná- FUNREMP-PR. Em face disto, pro-
nuncia-se pelo recolhimento das custas devidas consoante a
Tabela VII, da Lei Estadual sob nº13611, de 04 de junho de
2002). Intimem-se. -Advs. ESCRITORIO MODELO DA TUIU-
TI e GABRIELA RUBIN TOAZZA-.

133. ALIMENTOS-3780/2006-J.R.O.D.S. e outro x C.F.D.S.-

Defiro a gratuidade processual. Tratam os autos de acao de ali-
mentos, em que o requerente, devidamente representado pela
mae pleiteia a fixacao dos alimentos provisórios em R$326,00.
Fixo os alimentos provisórios no montante de 1/2 (meio) salá-
rio mínimo vigente no país, a ser depositado em conta bancária
informada pela requerente, o que faco considerando que ainda
nao existem elementos suficientes nos autos que comprovem,
inequivocadamente, as necessidades da parte autora e a efetiva
possibilidade da parte requerida. O tramite em segredo de jus-
tica art.155 II do C.P.C. Tendo em vista o contido no Decreto
Judiciario nº39- DM do E.Tribunal de Justica deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no seu artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliacao a atender
as pessoas economicamente carentes-assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº1060/50-para homologacao judicial de
transacoes relativas à matéria de competencia das Varas de Fa-
mília determino a remessa destes autos ao Núcleo para audien-
cia de conciliacao que designo para o dia 13 de 02 de 2007, às
15:00 horas. Cite-se e intime-se a parte ré para que compareca
na audiencia designada pelo Núcleo de Conciliacao, salientan-
do que o prazo para contestar será de quinze dias a contar da
realizacao da referida audiencia. Intimem-se. -Adv. ROSANA
CRISTINA KRUPP-.

134. ALIMENTOS-3793/2006-F.P.S. x M.A.Z.- Tratam os au-
tos de acao de alimentos, regendo-se pelo rito especial da Lei
nº5478/68, a qual preve a concessão de pedido liminar. Fixo os
alimentos provisórios no montante de 1/2 (meio) salário míni-
mo, a ser depositado em Juízo até que a parte autora informe
acerca da conta bancária em que deverá ser efetuado o depósi-
to o que faco considerando que ainda nao existem elementos
suficientes nos autos que comprovem, inequivocadamente, as
necessidades da parte autora e a efetiva possibilidade da parte
requerida. O tramite em segredo de justica art.155 II do C.P.C.
Tendo em vista o contido no Decreto Judiciario nº39- DM do
E.Tribunal de Justica deste Estado, datado de 20/03/2003, em
especial o contido no seu artigo 2º, que dispoe destinarem-se
os Núcleos de Conciliacao a atender as pessoas economica-
mente carentes-assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº1060/50-para homologacao judicial de transacoes relativas à
matéria de competencia das Varas de Família determino a re-
messa destes autos ao Núcleo para audiencia de conciliacao
que designo para o dia 13 de 02 de 2007, às 15:30 horas. Cite-
se e intime-se a parte ré para que compareca na audiencia de-
signada pelo Núcleo de Conciliacao, salientando que o prazo
para contestar será de quinze dias a contar da realizacao da
referida audiencia. Defiro a gratuidade processual. Intimem-
se. -Adv. PEDRO DOLIZETE PEREIRA-.

135. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3821/2006-A.A.R.F. e
outros x J.R.F.-Preliminarmente deve a parte exequente emen-
dar a inicial no prazo de dez dias,a fim de: Juntar aos autos
cópia do título judicial que fixou os alimentos, devidamente
subscrito pelo Juízo. Adequar a vestibular no sentido de fazer a
opcao por qual rito procedimental quer executar as parcelas
informadas,pois,conforme a melhor orientacao doutrinária e
jurisprudencial que esse Juízo adota,somente as tres últimas
prestacoes atrasadas podem ser executadas na forma prevista
no artigo 733 do C.P.C. sendo que as demais,devem seguir o
rito no artigo 732 do mesmo código acima citado.Desde já ci-
entifico o exequente que em optando pela cisao das execucoes
deve executar as parcelas que seguem o rito previsto no artigo
732 do C.P.C. em autos apartados,restando no presente proces-
so as tres últimas prestacoes,tudo com intuito de se evitar tu-
multo processual em razao das diferencas dos ritos procedi-
mentais. Ainda deverá juntar aos autos planilha de débitos cor-
respondente ao período. Considerando o pedido de assistencia
judiciária gratuita, deverá a parte autora juntar aos autos no
mesmo prazo do item anterior declaração original de que não
possui condições de arcar com as despesas do processo e com
honorários advocatícios sem prejuízo a sua própria subsisten-
cia, bem como ao procurador constituído, para que declare a
aceitação do encargo, na forma do artigo 5º & 4º da Lei 1060/
50, sob pena de lhe ser indeferida a assistencia pleiteada. Efe-
tivada as emenda voltem conclusos.Intimem-se. -Adv. NELSON
SCAPIN JUNIOR-.

136. ALIMENTOS-3824/2006-M.L. e outro x A.J.L.- Intime-
se a parte autora para que se manifeste sobre o contido na cer-
tidão de folhas 11. Prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. ROSI
CUNHA-.

137. ALIMENTOS-3836/2006-Y.K.B. e outro x E.F.B.- Deve-
rá a parte autora emendar o petitório inicial, em dez dias, a fim
de retificar o instrumento procuratório fazendo constar a me-
nor, devidamente representado pela genitora. Intimem-se. -Adv.
RAPHAEL LACERDA GARCIA-.

138. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3854/2006-E.F.R. x
R.A.V.-Primeiramente, deverá a parte autora emendar o petitó-
rio inicial, em dez dias, juntando a via original do instrumento
procuratório de folhas 06, e a planilha do débito que se preten-
de executar, sob pena de indeferimento. Considerando o pedi-
do de assistencia judiciária gratuita deverá a parte autora juntar
aos autos, no mesmo prazo do item anterior, declaracao origi-
nal de que nao possui condicoes de arcar com as despesas pro-
cessuais e com honorários advocatícios sem prejuízo à sua pró-
pria subsistencia, sob pena de lhe ser indeferida a assistencia
pleiteada. Efetivada a emenda, voltem conclusos. Intimem-se.
-Adv. ALEXANDRE PELISSARI CIDADE-.

139. ALIMENTOS-3855/2006-W.B. x A.B. e outro- Deverá a
parte autora emendar o petitório inicial, em dez dias, a fim de
retificar o instrumento procuratório fazendo constar o menor,
devidamente representado pela genitora. Intimem-se. -Adv.
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA-.

140. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3858/2006-M.O.S. e ou-
tro x A.F.S.-Preliminarmente, deverá a parte requerente emen-
dar, em dez dias, o petitório inicial, a fim de juntar aos autos
cópia do título judicial que fixou os alimentos devidamente
subscrito pelo Juízo, sob pena de indeferimento da inicial. Inti-
mem-se. -Adv. JOSE MARIO TAFURI-.

141. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3859/2006-M.O.S. e ou-
tro x A.F.S.-Preliminarmente, deverá a parte requerente emen-
dar, em dez dias, o petitório inicial, a fim de juntar aos autos
cópia do título judicial que fixou os alimentos devidamente
subscrito pelo Juízo, sob pena de indeferimento da inicial. Inti-
mem-se. -Adv. JOSE MARIO TAFURI-.

142. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3860/2006-S.M.S. x
C.R.R.- Preliminarmente, deverá a parte requerente emendar,
em dez dias, o petitório inicial, a fim de juntar aos autos cópia
do título judicial que fixou os alimentos, devidamente subscri-
to pelo Juízo, sob pena de indeferimento da inicial. Intimem-
se. -Adv. LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELLO.-.

143. ORDINARIA DE DIVORCIO-3877/2006-M.O.B. x J.A.-
Defiro, provisoriamente, assistencia judiciaria gratuita nos ter-
mos da Lei 1060/50. É entendimento deste Juízo que basta sim-
ples afirmacao do requerente de que o réu está em lugar incerto
e nao sabido para que se proceda à citacao por edital, ficando o
autor sujeito às sancoes do art.233 do C.P.C. Nao bastasse,
entendo que se deve privilegiar o princípio da boa-fé presente
na prática dos atos jurídicos. Desta forma, determino proceda-
se a citacao por edital, para contestar em quinze dias, com as
diligencias necessárias e prazo de vinte dias. Intimem-se. Des-
pacho II(folhas 19) Intime-se a parte interessada para que reti-
re o edital a ser publicado, no prazo de dez dias, sob pena de
extinção. Intimem-se. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI-.

144. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3882/2006-L.R.C.S.
e outro x - Atenda a quota do M.P. em cinco dias, como reque-
rido as folhas 14, pagando a taxa do M.P. e juntando certidão
de casamento com averbação da separação. Intimem-se. -Adv.
HAMILTON SCHIMIDT COSTA FILHO-.

145. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3884/2006-E.T.M. e
outro x P.H.F.M. e outro- Intime-se a parte autora para que
emende a inicial a fim juntar aos autos cópia do título judicial
que homologou o acordo de folhas 17/19. Prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. MICHELLE
SELEME LEONE-.

146. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3905/2006-A.A. x
J.F.S. e outro- Primeiramente deverá a parte requerente emen-
dar em dez dias, o petitório inicial, a fim de juntar aos autos
cópia do título judicial que fixou os alimentos, devidamente
subscrito pelo Juízo, sob pena de indeferimento da inicial. Inti-
mem-se. -Adv. RODRIGO MENDES DOS SANTOS-.

147. SEPARACAO CONSENSUAL-3944/2006-T.F.S. e outro
x -Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifi-
quem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
CELIA INES DA SILVA-.

148. SEPARACAO CONSENSUAL-3966/2006-M.K.Z. e ou-
tro x -Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifi-
quem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
MARA DENISE VASSELAI-.

149. SEPARACAO CONSENSUAL-3994/2006-C.G.C. e ou-
tro x -Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifi-
quem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
LINEU ROQUE STERTZ-.

150. -170757/1901-A.G.M.S. x -Arquive-se na forma do item
5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. -Adv. ROLF KOER-
NER JR.-.

151. -323233/1903-W.B. x T.R.M.B.-Arquive-se na forma do
item 5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. -Adv. LUIZ
RENATO PEDROSO-.
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TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA

1. SEPARACAO CONSENSUAL-1305/1983-A. H. D. P. S. P.
e outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANA CRIS-
TINA ANGULSKI-.

2. SEPARACAO CONSENSUAL-357/1985-W. D. C. C. e ou-
tro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOEL ANTONIO
BETTEGA JUNIOR-.

3. SEPARACAO CONSENSUAL-1321/1985-J. G. M. e outro
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. VICENTE REINAL-
DO TEIXEIRA PUGLIESI-.

4. SEPARACAO CONSENSUAL-1664/1985-E. S. B. x S. D.
N. S. B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RITA DE
CASSIA DA CUNHA DE MORAES-.

5. SEPARACAO CONSENSUAL-509/1987-A. A. P. C. e outro
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA TEREZA
CUNICO DE MENDONÇA-.

6. CONVERSAO EM DIVORCIO-336/1989-A. H. D. P. S. P.
x R. M. D. P. S. P. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
ANA CRISTINA ANGULSKI-.

7. DIVORCIO CONSENSUAL-321/1991-PAULO JOSE TEI-
XEIRA DE OLIVEIRA e outro x -De conformidade com o arti-
go 196 do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo
dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.
-Adv. IVANA CHUEIRE-.

8. SEPARACAO CONSENSUAL-926/1992-P. R. S. F. E. e
outro x J. D. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SAN-
DRA CARRILHO FERREIRA-.

9. CONVERSAO EM DIVORCIO-1106/1993-P. R. S. F. x M.
H. E. D. C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SANDRA
CARRILHO FERREIRA-.

10. GUARDA E POSSE PROVISORIA-1325/1993-P. R. S. F.
x M. H. E. D. C. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SAN-
DRA CARRILHO FERREIRA-.

11. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1914/1993-P. R. S.
F. x M. H. E. D. C. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
SANDRA CARRILHO FERREIRA-.

12. DIVORCIO JUDICIAL-1000/1994-C. M. x A. M. P. M. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ALBERTINA DA SIL-
VA CABRAL-.

13. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1154/1994-L. T. R. e ou-
tro x S. J. C. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
GEORGIA SABBAG MALUCELLI-.

14. CONVERSAO EM DIVORCIO-1694/1994-R. M. x J. G.
M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. VICENTE REINAL-
DO TEIXEIRA PUGLIESI-.

15. DIVORCIO JUDICIAL-267/1995-A. S. C. D. F. x N. T. C.
D. F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUIZ ROBERTO L.
KRACIK-.

16. SEPARACAO CONSENSUAL-440/1995-J. I. P. e outro x -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. HANELORI MORBIS
OZORIO-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-999/1995-A. M. P. D. S. e
outros x V. F. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
IVONE STRUCK-.

18. SEPARACAO CONSENSUAL-1207/1995-J. F. D. O. e
outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUCIANA
OLICSHEVIS-.

19. ACAO DE ALIMENTOS-1088/1996-Z. A. D. A. e outro x
J. A. D. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ELIAS ED
MISKALO-.

20. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1146/1996-A. C. D. A.
e outro x N. F. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOAO
OTAVIO SIMOES NETO-.

21. DIVORCIO CONSENSUAL-1241/1996-S. D. R. e outro x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CINTHIA PARPINE-
LI LEITAO-.

22. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1269/1996-E. P. D. R. e
outro x C. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. DELAIR
ROSEMARI TRENTINI-.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1543/1996-E. S. M. e ou-
tros x E. M. J. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CIRO
CECCATO-.

24. SEPARACAO CONSENSUAL-1772/1996-M. A. F. e ou-
tro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUCI MARLENE
HABIB-.
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25. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2126/1996-P. R. S. F.
x M. H. E. D. C. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ES-
TELA MARI DE MIRANDA-.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2233/1996-M. D. S. e ou-
tro x L. E. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CARLOS
ALBERTO DE SOTTI LOPES-.

27. ACAO DE ALIMENTOS-2234/1996-R. G. B. D. e outro x
G. D. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA-.

28. INVESTIGACAO PATERNIDADE-2377/1996-G. K. e ou-
tro x V. C. D. M. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. EL-
CELY TERESINHA FRANKLIN-.

29. EXECUCAO DE ALIMENTOS-138/1997-A. S. e outro x
A. L. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. FLAVIA DU-
TRA INFANTE VIEIRA-.

30. EMBARGOS DE TERCEIRO-1782/1997-C. L. L. x J. M.
P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION-.

31. CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-1783/1997-J.
M. P. x J. T. L. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSIA-
NE FRUET BETTINI LUPION-.

32. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1784/1997-J. M. D. V. x
J. T. L. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION-.

33. ALIENACAO JUDICIAL-1785/1997-J. T. L. x J. M. P. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION-.

34. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2413/1997-S. Z. C. e ou-
tro x E. J. C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOCELAI-
NE MORAES DE SOUZA-.

35. CONVERSAO EM DIVORCIO-2106/1998-M. D. S. A. D.
L. e outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA
HELENA DOS SANTOS-.

36. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2300/1998-S. A. F. e outro
x A. F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. GENI WERKA-

37. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-323/1999-S. D. R. S. C.
x K. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO-.

38. EXECUCAO DE ALIMENTOS-503/1999-J. V. e outro x
A. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA HE-
LENA DOS SANTOS-.

39. EXECUCAO DE ALIMENTOS-524/1999-F. A. B. N. F. e
outro x F. A. B. N. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
NELSON JOAO KLAS JUNIOR-.

40. DIVORCIO JUDICIAL-751/1999-M. F. N. D. S. x B. A. N.
D. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUCIOLA LOPES
CORREA-.

41. DIVORCIO CONSENSUAL-869/1999-P. R. G. e outro x -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RIVADAVIA ANTE-
NOR PROSDOCIMO-.

42. HOMOLOGACAO DE ACORDO-1308/1999-A. B. e ou-
tro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. EGLACY PAULI-
NO-.

43. SEPARACAO JUDICIAL-1310/1999-S. M. C. J. x L. J. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CELIA CARTES-.

44. SEPARACAO CONSENSUAL-1638/1999-G. G. e outro x

-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. NORBERTO CAMAR-
GO DOS SANTOS-.

45. ACAO DE ALIMENTOS-1822/1999-F. K. B. e outros x G.
A. B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANDREZA
CRISTINA CHROPACZ-.

46. SEPARACAO CONSENSUAL-1897/1999-J. A. D. e outro
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. FERNANDO BELAT-
TO-.

47. DIVORCIO CONSENSUAL-2228/1999-J. T. D. A. e outro
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIZA SOUZA
HILBERT-.

48. SEPARACAO CONSENSUAL-608/2000-S. M. M. Z. x C.
Z. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA HELENA DOS
SANTOS-.

49. EXECUCAO DE ALIMENTOS-631/2000-M. E. M. A. x
C. C. A. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

50. ACAO DE ALIMENTOS-870/2000-M. O. A. x L. D. D. A.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. IVAIR JUNGLOS-.

51. REGULAMENTACAO DE VISITA-896/2000-E. P. x C. F.
M. D. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. VANESSA
C.R CUMIN-.

52. REVISIONAL DE ALIMENTOS-967/2000-G. G. x G. G. J.
e outros-De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. NORBERTO
CAMARGO DOS SANTOS-.

53. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1446/2000-I. R. D. S. e
outro x A. R. J. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. FLAVIA
DUTRA INFANTE VIEIRA-.

54. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1657/2000-H. L. x E.
L. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. AMAZONAS FRAN-
CISCO DO AMARAL-.

55. SEPARACAO DE CORPOS-1658/2000-R. D. B. F. e outro
x A. F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO-.

56. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1817/2000-H. G. D. S. e
outro x H. G. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
BIRATAN DE OLIVEIRA-.

57. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2048/2000-A. D. M. e ou-
tro x L. D. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. VANES-
SA FALAVINHA FROHLICH-.

58. SEPARACAO JUDICIAL-2360/2000-R. D. B. F. x A. F. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO-.

59. SEPARACAO CONSENSUAL-2430/2000-E. S. A. D. L. e
outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RICARDO
BAITLER-.

60. SEPARACAO CONSENSUAL-2644/2000-P. R. M. e ou-
tro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOAO PAULO BON-
FIN-.

61. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2799/2000-A. L. x A. S.
e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. FLAVIA DU-
TRA INFANTE VIEIRA-.

62. EXECUCAO DE ALIMENTOS-61/2001-J. L. x V. C. D. S.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUCIANO RASSO-
LIN-.

63. SEPARACAO DE CORPOS-121/2001-E. R. L. x V. A. L. -

De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIZA SOUZA
HILBERT-.

64. ACAO DE ALIMENTOS-162/2001-D. P. F. e outro x W. F.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. DANIELLE ROCHA-

65. ACAO DE ALIMENTOS-309/2001-B. P. S. e outro x O. F.
S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUCIANO CHEZINI
E CHEMIN-.

66. EXECUCAO DE ALIMENTOS-327/2001-Q. M. G. A. e
outros x W. G. A. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MA-
RIA HELENA DOS SANTOS-.

67. CONVERSAO EM DIVORCIO-369/2001-M. T. G. C. x J.
C. D. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANGELITA
GRACIELA L.MEDINA SATRIANO-.

68. EXECUCAO DE ALIMENTOS-432/2001-B. D. S. P. e
outros x D. D. F. P. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-.

69. SEPARACAO DE CORPOS-705/2001-J. R. C. C. x S. K.
C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. GANDURA M.M.A.
FARES-.

70. SEPARACAO JUDICIAL-754/2001-E. R. L. x V. A. D. L.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIZA SOUZA
HILBERT-.

71. ACAO ORDINARIA-779/2001-P. C. A. x E. S. e outros-De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. REGINA DE BARBARA DA
SILVA-.

72. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1095/2001-A. W. x A.
L. O. D. B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JULIO CE-
SAR SCHNEIDER PEREIRA-.

73. SEPARACAO CONSENSUAL-1113/2001-F. N. S. e outro
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIA FERNANDA
BATISTA DA SILVA-.

74. SEPARACAO DE CORPOS-1734/2001-G. N. J. x E. J. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA-.

75. SEPARACAO CONSENSUAL-1971/2001-J. R. C. C. e
outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. GANDURA
M.M.A. FARES-.

76. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1983/2001-A. C. e outro x
E. C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS SCHURMIAK-.

77. NEGATORIA DE PATERNIDADE-2063/2001-P. C. A. x
A. A. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. REGINA
DE BARBARA DA SILVA-.

78. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2216/2001-L. M. B. S. x
J. G. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CARLOS AL-
BERTO DE CARVALHO FOGGIATO-.

79. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2260/2001-J. R. C. e ou-
tro x P. A. C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ELIZABE-
TH MARI DA R.C.DE L.E SILVA-.

80. SEPARACAO CONSENSUAL-2550/2001-S. R. G. e outro
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSE MARIA ANTO-
NIO-.

81. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2766/2001-S. R. x M. A.
L. D. O. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOEL AN-
TONIO BETTEGA JUNIOR-.

82. ACAO DE ALIMENTOS-2897/2001-C. D. M. D. S. e ou-
tros x N. G. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-

go de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JO-
CELINO ALVES DE FREITAS-.

83. SEPARACAO JUDICIAL-425/2002-R. M. D. P. x A. D. P.
F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ARIVALDIR GAS-
PAR-.

84. SEPARACAO JUDICIAL-593/2002-R. L. R. x P. K. D. S.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANDREA DOMIN-
GUES FAVARIM-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-1142/2002-V. C. D. S. x J.
L. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUCIANO RASSO-
LIN-.

86. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1887/2002-P. N. F. e outro
x P. V. C. F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. WALTER S.
DE MACEDO-.

87. SEPARACAO CONSENSUAL-1943/2002-L. H. S. J. e
outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. IRECE NAS-
CIMENTO TREIN-.

88. DIVORCIO JUDICIAL-2006/2002-R. M. A. D. J. x J. R.
D. J. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. VERA LUCIA FER-
REIRA DE PAULA-.

89. MODIFICACAO DE GUARDA-2508/2002-A. S. D. S. x
S. M. B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL-.

90. DIVORCIO JUDICIAL-2581/2002-E. I. x J. D. R. I. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. BENJAMIM MANOEL ZA-
NATTA-.

91. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2593/2002-L. M. B. S. x
J. G. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CARLOS AL-
BERTO DE CARVALHO FOGGIATO-.

92. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2628/2002-P. J. D.
V. x A. R. F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ILDE HE-
LENA GURKEWICZ-.

93. CAUTELAR DE ARRESTO DE BENS-2809/2002-L. M.
B. S. x J. G. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CARLOS
ALBERTO DE CARVALHO FOGGIATO-.

94. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2994/2002-J. R. V. e outro
x D. F. L. V. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUIS GUS-
TAVO CALLIARI MONTEIRO-.

95. DIVORCIO JUDICIAL-3034/2002-G. N. J. x E. J. -De con-
formidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil, inti-
me-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA-.

96. CONVERSAO EM DIVORCIO-3139/2002-R. C. E. e ou-
tro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PEDRO VIEIRA
CESAR-.

97. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-3234/2002-P. V. C. F.
x P. N. F. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. WALTER
S. DE MACEDO-.

98. INVESTIGACAO PATERNIDADE-151/2003-C. L. R. e
outro x J. A. C. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MAURI-
CIO VIEIRA-.

99. SEPARACAO DE CORPOS-266/2003-R. M. D. P. x A. D.
P. F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ARIVALDIR GAS-
PAR-.

100. EXECUCAO DE ALIMENTOS-289/2003-J. C. E. A. B. x
O. B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARINO
GALVAO-.

101. EXECUCAO DE ALIMENTOS-508/2003-M. N. e outros
x S. J. N. N. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
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Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JORGE
MARCELO DUARTE CORREA-.

102. MAJORACAO DE ALIMENTOS-519/2003-B. M. F. e
outros x M. A. F. -De conformidade com o artigo 196 do Códi-
go de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUCI
MARLENE HABIB-.

103. ACAO DE ALIMENTOS-544/2003-G. R. R. D. F. e outro
x V. D. F. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. VITORIO
KARAN-.

104. SEPARACAO CONSENSUAL-926/2003-A. S. e outro x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. TELMA RODRIGUES
AIRES-.

105. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1293/2003-L. M. B. x J.
G. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CARLOS ALBER-
TO DE CARVALHO FOGGIATO-.

106. CONVERSAO EM DIVORCIO-2167/2003-S. M. M. e
outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA HE-
LENA DOS SANTOS-.

107. HOMOLOGACAO DE ACORDO-2250/2003-E. D. A. F.
e outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RENATO
JOSE BORGERT-.

108. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2444/2003-F. H. P. e ou-
tros x D. P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SERGIO
LUIZ CHAVES-.

109. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2510/2003-R. F. S. D. S.
e outro x A. R. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
LUCAS MENDES PEDROZO-.

110. CONVERSAO EM DIVORCIO-2640/2003-S. M. M. x C.
Z. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA HELENA DOS
SANTOS-.

111. ACAO DE ALIMENTOS-3170/2003-V. T. M. e outro x I.
M. N. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SILVIA FER-
NANDA BATISTA DA SILVA-.

112. SEPARACAO DE CORPOS-77/2004-T. F. D. R. e outro x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ZULDEMAR SOUZA
QUADROS DE SANT ANA-.

113. EXECUCAO DE ALIMENTOS-133/2004-H. T. R. e ou-
tros x R. B. R. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RODRI-
GO GARCIA ANTUNES-.

114. ACAO DE ALIMENTOS-209/2004-L. S. H. e outro x J.
L. H. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SEBASTIAO
TAUFER DO VALLE-.

115. EXECUCAO DE ALIMENTOS-297/2004-B. B. C. e ou-
tro x K. B. C. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. TANIA
MARA GARCIA COSTA-.

116. SEPARACAO JUDICIAL-408/2004-A. C. E. S. x J. V. D.
O. E. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. HERCULES
LUIZ-.

117. MEDIDA CAUTELAR-541/2004-R. P. C. x R. B. P. C. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ROBERTA SANDO-
VAL FRANCA-.

118. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-592/2004-M.
D. J. D. x D. O. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
LUCIANO TINOCO MARCHESINI-.

119. EXECUCAO DE ALIMENTOS-783/2004-A. P. S. T. D.
S. e outros x P. S. T. D. S. -De conformidade com o artigo 196
do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos
autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -
Adv. CELIA INES DA SILVA-.

120. SEPARACAO JUDICIAL-784/2004-C. M. K. D. O. x F.

A. D. O. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CELIA INES
DA SILVA-.

121. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1318/2004-C. F. S. x
A. A. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA-.

122. SEPARACAO JUDICIAL-1477/2004-W. D. C. x K. S. C.
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JULIANE MIRELA
BERTUZZI-.

123. DIVORCIO CONSENSUAL-1885/2004-R. H. D. C. e
outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CARLOS AU-
GUSTO DO N. BENKENDORF-.

124. SEPARACAO CONSENSUAL-1943/2004-F. L. C. e ou-
tro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA CELIA PIN-
TO KUCHMINSKI-.

125. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2079/2004-E. L. T. x B.
T. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PAULO
ROBERTO LEMOS DE JESUS-.

126. DIVORCIO CONSENSUAL-2288/2004-M. D. M. e ou-
tro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ELIZEU MENDES
DA SILVA-.

127. ORDINARIA-2608/2004-O. R. x R. A. D. S. -De confor-
midade com o artigo 196 do Código de Processo Civil, intime-
se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro horas,
sob as penas da Lei. -Adv. GEORGIJ SEREDA-.

128. ACAO DE ALIMENTOS-2752/2004-M. V. L. C. e outro
x S. D. C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. BENVIN-
DA DE LIMA BRENNEISEN-.

129. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2802/2004-D. D.
S. L. e outros x V. A. L. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
MARIZA SOUZA HILBERT-.

130. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2815/2004-M. D. O.
G. x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA-.

131. DIVORCIO JUDICIAL-3282/2004-C. A. M. D. C. x N.
E. S. D. C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSE ALI-
PIO MARTINS-.

132. SEPARACAO JUDICIAL-3445/2004-I. M. B. Y. x I. Y. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MANOEL DE MELO
BORBA-.

133. SEPARACAO JUDICIAL-3474/2004-R. P. C. x R. B. P.
C. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ROBERTA SANDO-
VAL FRANCA-.

134. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3686/2004-L. T. W. e
outro x L. L. W. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. VICEN-
TE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-.

135. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3687/2004-T. F. P. e ou-
tros x M. G. P. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. AN-
DREA REJANE DE ARAUJO GOES-.

136. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3717/2004-C. S. x C. S. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. DELAIR ROSEMARI
TRENTINI-.

137. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3744/2004-R. L. C. A.
e outro x A. L. O. A. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-.

138. EXECUCAO DE ALIMENTOS-231/2005-C. L. N. e ou-
tros x M. A. N. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PRISCI-
LLA C. BARBIERO PIMENTEL-.

139. EXECUCAO DE ALIMENTOS-242/2005-S. I. F. G. A. e

outro x A. D. F. G. A. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
MARCOS RENAN SALVATI-.

140. GUARDA E RESPONSABILIDADE-458/2005-M. R. D.
S. e outros x -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CARLOS
PUEHRINGER-.

141. DIVORCIO CONSENSUAL-567/2005-WALTER PACHE-
CO e outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. GERCINO
BETT JUNIOR-.

142. EXECUCAO DE ALIMENTOS-704/2005-H. J. G. D. M.
e outro x V. G. D. M. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
CARLOS BERNARDO C DE ALBUQUERQUE-.

143. DIVORCIO CONSENSUAL-858/2005-A. R. R. e outro x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA CRISTINA
BARETTA MORAES-.

144. SEPARACAO JUDICIAL-913/2005-J. A. D. O. S. x V.
M. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ALCEBIADES
TEODORO DA SILVA-.

145. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1012/2005-L. F. G. e ou-
tro x L. G. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. NILZO
ANTONIO RODA DA SILVA-.

146. SEPARACAO CONSENSUAL-1020/2005-P. C. D. S. C.
e outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. NELSON
RAMOS KUSTER-.

147. SEPARACAO CONSENSUAL-1024/2005-A. F. M. e ou-
tro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ADEMAR FER-
NANDO MICHEL-.

148. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1337/2005-S. I. F. G. A.
e outro x A. D. F. G. A. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
MARCOS RENAN SALVATI-.

149. SEPARACAO CONSENSUAL-1358/2005-E. C. e outro
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SUZANA VALENZA
MANOCCHIO-.

150. SEPARACAO JUDICIAL-1442/2005-R. F. P. x J. P. -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA CIBELI CORREA
RIBEIRO-.

151. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1540/2005-V. I. P. e ou-
tro x C. M. F. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ROBER-
TO ANTONIO ROLIM-.

152. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1574/2005-L. F.
D. O. C. M. x M. L. M. e outros-De conformidade com o artigo
196 do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo
dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.
-Adv. RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA-.

153. DESTITUICAO-PATRIO PODER-1672/2005-C. L. x A.
B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JORGE ELOIR MAU-
RER-.

154. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1697/2005-B. T. e outro
x E. L. T. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PAULO
ROBERTO LEMOS DE JESUS-.

155. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-1728/2005-J.
M. N. e outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RAI-
MUNDO FIRMINO DOS SANTOS-.

156. CONVERSAO EM DIVORCIO-1782/2005-T. F. D. R. e
outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ZULDEMAR
SOUZA QUADROS DE SANT ANA-.

157. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1876/2005-K. F. M. e
outro x J. C. F. M. -De conformidade com o artigo 196 do Có-
digo de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no
prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RO-
DRIGO GARCIA ANTUNES-.

158. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2001/2005-F. P. D. M.

D. P. R. e outro x M. D. P. R. -De conformidade com o artigo
196 do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo
dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.
-Adv. MAINAR RAFAEL VIGANO-.

159. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2023/2005-C. R. D. S. e
outros x J. C. C. D. S. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

160. ACAO DE ALIMENTOS-2035/2005-M. D. H. e outro x
A. L. H. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CLAUDIA
VASCONCELOS PIRES-.

161. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2114/2005-A. W. x A. L.
O. D. B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JULIO CE-
SAR SCHNEIDER PEREIRA-.

162. SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-2143/2005-S. S. T.
x O. J. T. J. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SERGIO
PRUDENTE DA SILVA-.

163. ACAO DE ALIMENTOS-2194/2005-T. A. T. H. e outro x
M. S. H. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. THAIS
MENDES DE AZEVEDO SILVA-.

164. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2412/2005-Y. W. J. e ou-
tros x J. C. J. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JEFFER-
SON JOHNSON BUENO DOS SANTOS-.

165. ACAO DE ALIMENTOS-2479/2005-L. I. P. e outro x E.
P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. VERA KARAM DE
CHUEIRI-.

166. ALTERAÇAO DE GUARDA-2598/2005-L. V. x J. A. J. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. SIMONE RITA ZI-
BETTI DE SOUZA-.

167. DIVORCIO JUDICIAL-2708/2005-T. D. L. B. x V. B. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LEILA MIRANDA-.

168. SEPARACAO CONSENSUAL-2797/2005-M. A. M. e
outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOAO EDSON
PIRES DE LEMOS-.

169. ACAO DE ALIMENTOS-2868/2005-N. K. S. e outro x E.
L. B. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUIZ SERGIO
FERREIRA MUCELIN-.

170. DIVORCIO CONSENSUAL-2933/2005-A. L. R. M. M. e
outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CLAUDIA
BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA-.

171. PEDIDO DE PROVIDENCIAS-3059/2005-J. A. J. x -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE
SOUZA-.

172. ACAO DE ALIMENTOS-3129/2005-V. M. S. x J. A. D.
O. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ALCEBIADES TE-
ODORO DA SILVA-.

173. RECONHECIMENTO DE SOC FATO-3185/2005-C. G.
D. e outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ODORICO
TOMASONI-.

174. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3207/2005-F. J. M. e
outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MUNIR GUE-
RIOS FILHO-.

175. SEPARACAO CONSENSUAL-3373/2005-P. C. D. S. M.
e outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. VANESSA
TAVARES-.

176. SEPARACAO CONSENSUAL-3384/2005-A. K. M. M. e
outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ZORAIA OLI-
VEIRA TRINDADE-.

177. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3945/2005-J. A. T. D.
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L. x A. T. D. L. e outro-De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE-.

178. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-3992/2005-R.
L. S. x S. D. O. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA-.

179. DIVORCIO CONSENSUAL-95/2006-E. K. M. e outro x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CLOVIS GUERREI-
RO WOSNIAK-.

180. SEPARACAO JUDICIAL-96/2006-I. M. D. S. D. O. x N.
M. D. O. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ROBSON
LUIZ SANTIAGO-.

181. SEPARACAO CONSENSUAL-351/2006-C. A. C. e ou-
tro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PAULO RODRIGO
PAIVA DE AZEVEDO-.

182. GUARDA E RESPONSABILIDADE-423/2006-M. D. O.
G. x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA-.

183. SEPARACAO DE CORPOS-446/2006-I. M. D. S. D. O. x
N. M. D. O. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ROBSON
LUIZ SANTIAGO-.

184. CONVERSAO EM DIVORCIO-451/2006-A. S. e outro x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. TELMA RODRIGUES
AIRES-.

185. CONVERSAO EM DIVORCIO-547/2006-A. F. e outro x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO-.

186. EXECUCAO DE ALIMENTOS-549/2006-L. T. D. D. R.
e outro x A. D. D. R. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
ADILSON JOSE ALVES PEREIRA-.

187. EXECUCAO DE ALIMENTOS-550/2006-L. T. D. D. R.
e outro x A. D. D. R. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
ADILSON JOSE ALVES PEREIRA-.

188. SEPARACAO CONSENSUAL-621/2006-J. A. C. e outro
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. MARIA ELZI DE
MATTOS T. BANZZATTO-.

189. DIVORCIO CONSENSUAL-628/2006-P. P. e outro x -De
conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Civil,
intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob as penas da Lei. -Adv. SERGIO NADIR MASCHIO-

190. GUARDA E RESPONSABILIDADE-853/2006-S. D. S.
C. x A. C. B. e outro-De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

191. BUSCA E APREENSAO-899/2006-A. E. S. x S. D. S. C.
B. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION-.

192. DIVORCIO CONSENSUAL-1089/2006-J. D. F. L. e ou-
tro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CARLOS ROBER-
TO STEUCK-.

193. SEPARACAO DE CORPOS-1164/2006-C. M. K. D. O. x
F. A. D. O. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CELIA INES
DA SILVA-.

194. DECLARATORIA-1171/2006-L. A. M. B. x E. D. M. e
outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI-.

195. DIVORCIO CONSENSUAL-1226/2006-G. M. R. D. S. e
outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSUE FER-
REIRA RODRIGUES-.

196. PARTILHA DE BENS-1285/2006-R. H. D. C. e outro x -

De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CARLOS AUGUSTO
DO N. BENKENDORF-.

197. ACAO DE ALIMENTOS-1330/2006-A. P. B. e outro x J.
C. M. -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. RODRIGO
PASSOS-.

198. DIVORCIO JUDICIAL-1405/2006-S. A. D. S. F. x J. F. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JEFFERSON CALIX-
TO-.

199. SEPARACAO CONSENSUAL-1412/2006-R. P. e outro x
-De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANA CAROLINA
RAMOS GARCIA-.

200. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1413/2006-J. J. A. D. x
J. N. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA-.

201. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1503/2006-V. C. D. M.
e outro x E. A. D. M. -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
INESSA KAMINSKI BIERMAYR-.

202. DIVORCIO JUDICIAL-1661/2006-E. R. x L. L. G. R. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ANA CLAUDIA FIN-
GER FRANCA-.

203. ACAO DE ALIMENTOS-1709/2006-L. S. C. B. e outros
x E. B. e outro-De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. LUIZ
ALBERTO GLASER JUNIOR-.

204. SEPARACAO CONSENSUAL-1828/2006-J. M. e outro
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PATRICIA YAMA-
SAKI TEIXEIRA-.

205. CONVERSAO EM DIVORCIO-1844/2006-L. H. S. J. x
S. M. D. O. S. -De conformidade com o artigo 196 do Código
de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no pra-
zo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. IRECE
NASCIMENTO TREIN-.

206. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1929/2006-C. D. N.
x C. D. N. J. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. PRISCILA
BIANCA R. PEREIRA STENGRAT-.

207. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2232/2006-L. A. P. e ou-
tro x I. P. -De conformidade com o artigo 196 do Código de
Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ELISA
DOLORES VAROTTO-.

208. DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-2290/2006-ELIZABE-
TE DAGOSTIN x JOSE MIGUEL NETO-De conformidade com
o artigo 196 do Código de Processo Civil, intime-se para devo-
luçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas
da Lei. -Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-.

209. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2301/2006-M. B. L. e
outro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. DULCINEA
DE SOUZA SCHMIDLIN-.

210. DIVORCIO CONSENSUAL-2320/2006-E. A. A. e outro
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. ELIANA VERAS
CALDEIRA SALMON-.

211. HABILITAÇÃO-2438/2006-P. C. A. x M. D. L. L. S. e
outros-De conformidade com o artigo 196 do Código de Pro-
cesso Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. REGINA AP.
DE BARBARA DA SILVA-.

212. DIVORCIO CONSENSUAL-2562/2006-DILMAR PAIM
DE VARGAS e outro x -De conformidade com o artigo 196 do
Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos
no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv.
ALEXANDRE DORFMUND MOLTENI-.

213. DIVORCIO CONSENSUAL-2797/2006-MARCOS VINI-
CIUS SCHNEIDER BERMUDEZ e outro x -De conformidade
com o artigo 196 do Código de Processo Civil, intime-se para
devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as
penas da Lei. -Adv. GILBERTO GIGLIO VIANNA-.

214. DIVORCIO CONSENSUAL-3248/2006-GERALDO DE
JESUS ALMEIDA e outro x -De conformidade com o artigo
196 do Código de Processo Civil, intime-se para devoluçÔo

dos autos no prazo de vinte e quatro horas, sob as penas da Lei.
-Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-.

215. SEPARACAO CONSENSUAL-3255/2006-R. G. e outro
x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo
Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. CLAUDIA MARA
WEISS BELEM-.

216. SEPARACAO CONSENSUAL-3320/2006-A. A. C. e ou-
tro x -De conformidade com o artigo 196 do Código de Proces-
so Civil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte
e quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. JOSE VALTER RO-
DRIGUES-.

217. PEDIDO DE PROVIDENCIAS-7/2005-P. C. A. x E. S. -
De conformidade com o artigo 196 do Código de Processo Ci-
vil, intime-se para devoluçÔo dos autos no prazo de vinte e
quatro horas, sob as penas da Lei. -Adv. REGINA DE BAR-
BARA DA SILVA-.

COMARCA DE CURITIBA - PARANA
3ª VARA DE FAMILIA - RELAÇAO Nº 78/2006

JUIZ DE DIREITO:SIMONE CHEREM FABRICIO DE
MELO E LUCIANI DE LOURDES
TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA

1. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1863/1995-K.M.S. e
outro x E.R.-Atenda, a parte exequente, o solicitado pelo Sr.
Escrivão à fl. 307. -Advs. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO
e ALAOR RIBEIRO DOS REIS-.

2. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1791/1996-C.E.B.P. x
C.R.C.P.-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Advs. EDGARD L. CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE e PAULINO ANDREOLI-.

3. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2577/1999-M.L.C. x
A.C.C. e outro-A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. CLAUDIO
CESAR PINTO e MARTA NOGUEIRA MAZOLLA-.

4. REVISIONAL DE ALIMENTOS-716/2000-L.G.P.S.P. e ou-
tro x P.R.A.-O pedido formulado às fls. 406/409 deve ser dedu-
zido no feito em que foi proferida a decisão hostilizada. De
qualquer sorte, enfatizo, desde já, que nada há a ser reconside-
rado. Manifestem-se as partes quanto aos documentos juntados
às fls. 390/405, no prazo de cinco dias. Compulsando os autos
verifico que o feito vem se arrastando desde o ano de 2000,
fato lamentável considerando que se busca tutelar direito a ver-
ba alimentar. Assim, considerando a realização de audiência de
instrução e julgamento, declaro encerrada instrução, devendo
as partes apresentar alegações finais, na forma de memoriais,
no prazo de 10 dias, iniciando-se com o autor e assim sucessi-
vamente. Consigno, outrossim, que as partes terão oportunida-
de de se manifestar acerca dos documentos juntados às fls. 390/
405, por ocasião das alegações finais. -Advs. HERMINIO
BACK, JOE TENNYSON VELO, CLAUDIA BASSO CAR-
NEIRO DE SIQUEIRA, HELBA REGINA MENDES DE MO-
RAIS e KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR-.

5. DIVORCIO JUDICIAL-2039/2000-N.P.D.S.S. x M.E.S.-
Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo em
vista a existência de separação de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestação
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 34/36, em virtude do que, com fulcro
no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituição Federal, combina-
do com as disposiçoes da Lei 6515/77, decreto o divórcio do
casal, em consequência do que declaro dissolvido o casamen-
to. Volte a divorcianda a assinar o seu nome de solteira, ou
seja, N.P.S. Defiro a dispensa do prazo recursal em relação à
este decisório. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gra-
tuita já deferidos à fl. 15.. -Advs. REGINA CELIA GOMES
GUIMARAES, RODRIGO BAPTISTA SALGUEIRO e GENI
REGINA DA SILVA PROPST-.

6. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-780/2001-D.B.P. x L.G.C.-
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. -Advs. KATIA REGINA LEITE, CELIA MARIA KRI-
EGER ARIOLI, ROSE MARY BASTOS IACOMINI e FABIA-
NA C. RAMPAZZO ALMEIDA-.

7. EXECUCAO DE ALIMENTOS-480/2002-M.L. x I.A.T.-A
parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos. -Advs. MUMIR BAKKAR e VALDO-
MIRO ALBINI BURIGO-.

8. INVESTIGACAO PATERNIDADE-2363/2002-G.V.B.R. e
outro x S.T.L.-A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI, PEDRO EUCLIDES UTZIG e
VICENTE HIGINO NETO-.

9. ACAO DE ALIMENTOS-2468/2002-I.C.M.S. e outro x
E.R.S.J.-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Advs. JORGE ELOIR MAURER e SANDRA
DE FATIMA SOTTO MAIOR-.

10. DIVORCIO JUDICIAL-281/2003-P.R.Q. x S.R.K.Q.-A
parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos. -Advs. FLAVIO FALCONE e NORMA
SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES-.

11. SEPARACAO JUDICIAL-2025/2003-I.C.M. x J.B.M.-De-
firo o pedido de fl. 205, concedendo à autora o prazo de 10
dias para que apresente o documento a que alude naquele peti-
tório. Baixem os autos à Sra. Laura Maria Macedo Osternack,
assistente social deste juízo, para a realização de sindicância,
conforme requerido pela representante do Ministério Público,

para o que concedo o prazo de 15 dias. A fim de evitar futura
arguição de nulidade processual, cientifique-se as partes acer-
ca do relatório de sindicância de fls. 221/223.-Advs. ROBER-
TA CAMARGO DOS SANTOS, CLAUDIA BASSO CARNEI-
RO DE SIQUEIRA e ULYSSES FALCAO VIEIRA NETTO-.

12. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2733/2003-L.P. x O.S.-A
parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos. -Advs. JUCIMERI BANDEIRA DE
SOUZA, CAMILA ZANETTI VIEIRA e SONIA RAMIRA
STEFF-.

13. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2895/2003-R.W.A.J. x
M.R.B.-A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos. -Advs. MARCIO AURE-
LIO SILVERIO, FABIO HENRIQUE RIBEIRO, CICERO JU-
LIANO STAUT DA SILVA, CESAR AUGUSTO SELEME
KEHRIG e MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI-.

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS-865/2004-D.L.M. e outros
x W.M.-A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos. -Adv. CELSO CARNEIRO
DO AMARAL-.

15. SEPARACAO JUDICIAL-1742/2004-J.R.A.D. x J.A.D.-
Considerando os termos da resolução nº 12/2006 do e. Tribu-
nal de Justiça deste Estado, que estabelece normas sobre as
férias coletivas no período de 02 a 31 de janeiro de 2007, mis-
ter seja remarcada a audiência de fl. 578. Assim sendo, para os
fins do despacho de fl. 578, designo a data de 18/04/07, às
13:30 horas, na sede deste juízo. -Advs. JOSE RODRIGO SADE
e DIMAS CASTRO DA SILVA-.

16. ACAO DE ALIMENTOS-1870/2004-R.R.D.S.M. e outro x
I.M.-A parte interessada, para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Advs. SIMONE CERETTA
LIMA e CLAUDIO DE FRAGA-.

17. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1923/2004-A.K.M. e ou-
tros x H.C.M.-A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. RICARDO
LUCAS CALDERON e IVAN ROBERTO BASSETTI-.

18. ALTERAÇAO DE GUARDA-1925/2004-A.I.X.M. x
H.R.A.-A preliminar arguida na contestação, de identidade de
causas, desmerece prosperar. A uma, considerando que a de-
manda que tramitou na comarca de Jaguariuna/SP visava prin-
cipalmente a separação judicial dos cônjuges, tendo se estabe-
lecendo a respeito da guarda dos filhos menores por consequ-
ência legal. A duas, levando em conta que as cláusulas relativas
a gaurda e responsabilidade de crianças e/ou adolescentes po-
dem ser revistas a qualquer tempo, principalmente no caso em
tela, em que situações novas ocorreram após a decretação do
divórcio do casal. Assim sendo, rejeito a preliminar. As condi-
ções da ação estão presentes bem como os pressupostos para o
desenvolvimento válido e regular do processo. Declaro sanea-
do o feito. A controvérsia restringe-se na alteração da guarda
de B. Defiro a produção das provas requeridas pelas partes con-
sistentes nos depoimentos pessoais das mesmas, inquirição de
testemunhas e juntada de documentos. Para audiência de ins-
trução e julgamento designo o dia 16/03/07, às 14:00 horas,
ficando o autor desde logo intimada para comparecer ao ato e
prestar depoimento pessoal sob pena de confesso. Intime-se a
requerida, pessoalmente, para a mesma finalidade e sob a mes-
ma cominação. O rol de testemunhas deverá ser apresentado
em cartório até o dia 16/02/07. -Advs. JEANE BURDA NICO-
LA, ANDRE TEIXEIRA PIRES e DENISE TEREZINHA PE-
TER PIEKARZ-.

19. ACAO DE ALIMENTOS-1929/2004-V.F.S. e outro x
M.F.S.-A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos. -Advs. NORTON PASSOS
WALDRAFF e SUSANA ANDREIA DOS PASSOS-.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2400/2004-F.V. e outros x
O.F.F.V.-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Advs. IVAN XAVIER VIANNA FILHO, LUIZ
FRANCISCO BARCELLOS BOND e ROLAND HASSON-.

21. EXECUCAO DE ALIMENTOS-51/2005-M.J.L.S. e outros
x J.S.-A parte interessada, para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Adv. CELIA INES DA SIL-
VA-.

22. EXECUCAO DE ALIMENTOS-53/2005-M.J.L.S. e outros
x J.S.-A parte interessada, para retirar o expediente que encon-
tra-se na contra-capa dos autos. -Adv. CELIA INES DA SIL-
VA-.

23. REVISIONAL DE ALIMENTOS-918/2005-D.E.A.Z. x
C.D.S.A.-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SAN-
TOS, FERNANDO DE MIRANDA GRANZOTI e RAQUEL
REGINA BENTO FARAH-.

24. DIVORCIO JUDICIAL-996/2005-P.R.A.R. x M.H.N.R.-
Para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, mister
que a parte postulante apresente declaraçao de insuficiência
econômica assinada de próprio punho. -Adv. JEFERSON ALES-
SANDRO T. TRINDADE-.

25. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1094/2005-L.B.V.F. e
outro x E.R.P.S.-Do exposto, aliado ao fato de que o réu já
contribui para as despesas de outros dois filhos, consoante se
denota dos expedientes de fls. 30/33, antecipo os efeitos da
tutela e, de consequência, fixo os alimentos provisórios em fa-
vor da autora no importe correspondente a 10% do salário lí-
quido do indigitado genitor, inclusive incidentes sobre o 13º
salário, a serem por ele devidos mensalmente e pagos mediante
desconto em folha de pagamento. Oficie-se. Defiro a prova
documental perquirida nos itens “1” e “3” de fls. 72. Expeçam-
se os ofícios pertinentes. Para a audiência de instrução e julga-
mento, designo a data de 08/02/07, às 14:00 horas, na sede
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deste juízo, oportunidade em que serão produzidas as provas
anteriormente deferidas. Intimem-se os contendores pessoal-
mente, advertindo-os que deverã comparecer na data aprazada
a fim de prestar depoimento pessoal , sob pena de confesso.
Intimem-se os senhores procuradores e eventuais testemunhas
indicadas, cujo rol deverá ser protocolado em cartório imprete-
rivelmente até o 30º dia que anteceder o ato marcado. -Advs.
JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO e CLAUDIOMI-
RO PRIOR-.

26. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1233/2005-G.R.C. e
outro x D.B.S.-Considerando os termos da Resolução nº 12/
2006 do e. Tribunal de Justiça deste Estado, que estabelece
normas sobre as férias coletivas no período de 02 a 31 de janei-
ro de 2007, mister seja remarcada a audiência de fl. 45. Assim
sendo, para os fins do despacho de fl. 45, designo a data de 09/
05/07, às 14:00 horas, na sede deste juízo. -Adv. EDGAR
STOSKI DE ALBUQUERQUE-.

27. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1538/2005-M.D. e ou-
tro x M.A.O.-A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Advs. JORGE NASSER
MACEDO, DHIANCARLO FELIPE SOARES VIDAL e PER-
CIO ALVES DA SILVA-.

28. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2326/2005-L.B. x
A.R.M.F.-Diante das várias manifestações das partes após o
decreto prisional, bem como em decorrência do acórdão cuja
cópia está às fls. 127/134, que culminou em modificar o valor
executado, faculto ao devedor o prazo de três dias para paga-
mento da dívida, sob pena de revalidação da custódia. Intime-
se-o na pessoa do procurador constituído, via publicação no
diário da justiça. -Advs. EDGARD L. CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE e VICENTE PAULA SANTOS-.

29. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2361/2005-M.C.A.F. e
outro x M.A.F.-A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. SIMONE CE-
RETTA LIMA-.

30. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2421/2005-J.R.B. x
L.M.F.S.-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Advs. KELLEN KENOR RAMOS e ADEL-
CIO MARTINS DOS SANTOS-.

31. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2939/2005-F.P.A. e outros
x H.A.A.J.-A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. ENNIO SANTOS
FILHO-.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2995/2005-O.E.A.M. e
outro x A.S.M.-A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. JUCIMERI
BANDEIRA DE SOUZA-.

33. DIS. UNIAO ESTAVEL C/C ALIM.-3232/2005-A.M. x
D.C.C.-A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos. -Adv. ADEMILSON DE
MAGALHAES-.

34. MEDIDA INCIDENTAL-3374/2005-I.C.M. x J.B.M.-Do
exposto, defiro liminarmente o sequestro do imóvel matricula-
do sob nº 41.144 perante a 9ª Circunscrição desta Capital, bem
como de todos os bens moveis que o guarnecem e que estão
descritos às fls. 41/42, ficando a requerente como depositária,
ex vi do disposto pelo artigo 824, inc. II, do CPC. Expeça-se o
competente mandado. Determino que a autora preste caução,
real ou fidejussória, no prazo de três dias, com a consequente e
imediata redução a termo, sob pena de cassação da liminar. -
Adv. HUMBERTO RIBEIRO QUEIROZ-.

35. REGULAMENTACAO DE VISITA-3434/2005-R.L. x
M.F.D.-Para a audiência de conciliaçao ou saneamento, à qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo a data de 26/02/07, às 13:30 horas, na
sede deste Juízo. -Advs. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTA-
DO e AROLDO ANTONIO GLOMB-.

36. SEPARACAO JUDICIAL-3447/2005-D.T.C. x J.C.-Ante-
cipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-.

37. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-3470/2005-B.D.S. e
outro x M.A.D.S.-Decreto a revelia do réu, porquanto regular-
mente citado não apresentou contestação. Entretanto, ressalto
que não incidem os efeitos da revelia, na medida que a ação
versa sobre direito indisponível, na forma do artigo 320, inciso
II, do CPC. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando-as, bem como, esclarecendo a pertinên-
cia e relevância, no prazo de cinco dias. -Advs. JOAO MAR-
TINS e ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-.

38. REGULAMENTACAO DE VISITA-3673/2005-E.B.G. e
outro x P.F.A.-Indefiro o pedido de suspensão do curso deste
processo formulado pelos autores à fl. 285, porquanto a sus-
pensão referida na fotocópia de fl. 286 e determinada pela se-
gunda instância diz respeito ao agravo de instrumento nº
175.965-9, já que as declarações cuja falsidade se arguiu foram
juntadas pela recorrida nas suas contra-razões ao recurso. -Advs.
JONAS RIBEIRO GONCALVES, RENATA CRISTINA PALO-
AN TOESCA e DANIELA RACHE GEBRAN-.

39. INVESTIGACAO PATERNIDADE-3808/2005-G.R.B. e
outros x C.P.-Para audiência de conciliação ou saneamento,
designo a data de 14/02/07, às 13:45 horas, na sede deste juízo.
Naquele ato, deverão se fazer presentes, além dos advogados
constituídos pelas partes, o autor, sua genitora e o requerido,
estes últimos munidos de seus documentos pessoais. Antecipe
a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. ILLIO BOSCHI DEUS e JEFERSON WEBER-.

40. REVISIONAL DE ALIMENTOS-32/2006-G.H.C.S. e ou-
tro x C.V.S.C.-Antecipe a parte interessada as diligências do

Sr. Oficial de Justiça. -Advs. KATIE FRANCIELLE CARLE-
SE e EDSON LUIZ CARDOSO-.

41. ACAO DE ALIMENTOS-218/2006-G.P.V.F. e outro x
R.V.F.-Considerando os documentos juntados às fls. 85/86 e
tendo em vista o parecer ministerial de fls. 94, reduzo os ali-
mentos provisórios para 25% sobre os rendimentos líquidos do
réu, cujo valor deverá ser depositado na conta bancária caso
indicada ou ser entregue mediante recibo a representante legal
dos autores. Outrossim, manifestem-se as partes sobre as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as, bem como, indi-
cando a pertinência e relevância, em cinco dias. -Advs. DE-
FENSORIA PUBLICA DO ESTADO e KAROLINE LORENZ-
.

42. DIVORCIO JUDICIAL-261/2006-O.B. x W.B.-Tendo em
vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal
de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o
contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos
de Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes
- assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 -
para homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de
competência das Varas de Família, determino a remessa destes
autos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 28/02/07, às 13:30
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos. A
parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos. -Adv. ALICE PRESA-.

43. DIVORCIO JUDICIAL-415/2006-G.E.W.I. x J.R.J.-Inti-
mem-se as partes para que se manifestem acerca do contido no
item II da cota ministerial de fl. 93. -Advs. ROBERTO BRA-
GA FIGUEIREDO e CARLOS AUGUSTO BOHMANN-.

44. INVESTIGACAO PATERNIDADE-417/2006-M.N.R. e
outro x F.G.-Atenda, a parte autora, o item I da cota ministerial
retro. -Advs. PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCAL-
VES e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-.

45. REVISIONAL DE ALIMENTOS-564/2006-L.S.L.C. e ou-
tro x E.B.C.-Nova data para o ato postergado: dia 07/03/07, às
16:00 horas. A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES-.

46. REVISIONAL DE ALIMENTOS-701/2006-M.M.S. x R.B.
e outros-Manifestem-se as partes sobre as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, bem como, indicando a perti-
nência e relevância, em cinco dias. -Advs. CAROLINA MA-
RIA G. DE S. R. REFATTI e FABIO DIAS VIEIRA-.

47. DIVORCIO JUDICIAL-720/2006-S.S. x J.S.S.C.-Tendo em
vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal
de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o
contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos
de Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes
- assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 -
para homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de
competência das Varas de Família, determino a remessa destes
autos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 14/02/07, às 13:30
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos. -
Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA-.

48. ACAO DE ALIMENTOS-900/2006-T.Y.T.M. e outro x
R.G.R.-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre
as provas que pretendem produzir, justificando-as, bem como,
indicando a pertinência e relevância. -Advs. ELENA ALMA-
DA TABORDA DE MORAES e SAULO DE TARSO ARAUJO
CARNEIRO-.

49. EXECUCAO DE ALIMENTOS-925/2006-R.V.D.S.C. e
outro x R.L.C.-A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. LUCIANE
APARECIDA ABREU M.TOTSUGUI-.

50. CONVERSAO EM DIVORCIO-1223/2006-M.T.G. e outro
x -A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-
se na contra-capa dos autos. -Adv. HEITOR RUBENS RAY-
MUNDO-.

51. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1250/2006-G.L.C. e outro
x M.L.C.-A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. NELSON BELT-
ZAC JUNIOR-.

52. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1495/2006-G.L.C. e outro
x M.L.C.-A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos. -Adv. NELSON BELT-
ZAC JUNIOR-.

53. ACAO DE ALIMENTOS-1907/2006-J.E.S.R. e outro x J.R.-
Arbitro os alimentos provisórios em 25% de um salário míni-
mo nacional vigente, hoje equivalente a R$ 350,00, cujo valor
deverá ser depositado na conta bancária caso indicada ou ser
entregue mediante recibo a representante legal do autor. Diante
da declaraçao de insuficiência econômica assinada de próprio
punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefícios da
assistência judiciária. Tendo em vista o contido no Decreto Ju-
diciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, data-
do de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que
dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as
pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de
transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de Fa-
mília, determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia
audiência de tentativa de conciliaçao, desde já designando o
ato para a data de 14/02/07, às 16:00 horas. Oportunamente,
serao analisados os demais pedidos. -Adv. JOAO MANOEL
BARROS DE MOURA-.

54. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-1975/2006-L.M.M. e
outro x E.D.-Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-

tuita em favor do requerente. Impossível a fixação de alimen-
tos provisórios, tal como pretendido, eis que não comprovada,
pelo menos nesta fase, a relação de parentesco entre as partes
ou a obrigação alimentar do requerido, ex vi do disposto pelo
artigo 2º, caput, da lei 5478/68. Tendo em vista o contido no
Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste
Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser
artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao
a atender as pessoas economicamente carentes - assim conside-
radas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologa-
çao judicial de transaçoes relativas à matéria de competência
das Varas de Família, determino a remessa destes autos ao Nú-
cleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao, desde já
designando o ato para a data de 14/02/07, às 13:30 horas. Opor-
tunamente, serao analisados os demais pedidos. -Adv. CELIA
INES DA SILVA-.

55. SEPARACAO CONSENSUAL-2100/2006-A.K. e outro x
-Observadas que foram as formalidades legais e tendo em vista
que a petiçao de fls. 02/09 preenchem os requisitos exigidos
nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil, e o pare-
cer favorável da Representante do Ministério Público, homolo-
go, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo consubstanciado na petiçao de fls. 02/09, ratifica-
do às fls. 18, pelo que declaro dissolvida a sociedade conjugal,
ao tempo em que homologo a partilha de bens. Volte a separan-
da a assinar seu nome de solteira, ou seja, F.S.. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal em relaçao à este decisório. Custas na
forma da lei. -Adv. JULIANE ZANCANARO-.

56. RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-2105/2006-J.V.
x L.A.M.-Admito a emenda à inicial. Deixo de fixar alimentos
provisionais em favor da autora na forma preconizada à fl. 18,
porquanto a pretensão provisional deve ser exercida nos mol-
des da norma inserta no artigo 852 e seguintes do CPC, como
medida cautelar preparatória ou incidental, inclusive com de-
monstração prévia do alegado. Por outro lado, diante da prova
literal do parentesco e da menoridade da filha dos contendores,
o arbitramento de pensão alimentícia em prol da criança é me-
dida que se impõe em decorrência do poder familiar. Assim é
que, tendo em vista as provas coligidas aos autos acerca da
capacidade financeira do réu, bem assim o rol de despesas de
J., fixo, provisoriamente, alimentos em seu favor no importe de
R$ 2.000,00 por mês, a serem devidos pelo alimentante a partir
da sua citação e pagos mediante depósito bancário ou entrega
sob recibo. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº
39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/
03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe
destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas
economicamente carentes - assim consideradas nos termos da
Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transa-
çoes relativas à matéria de competência das Varas de Família,
determino a remessa destes autos ao Núcleo para prévia audi-
ência de tentativa de conciliaçao, desde já designando o ato
para a data de 07/02/07, às 14:30 horas. Oportunamente, serao
analisados os demais pedidos. -Adv. JOAO GILBERTO MA-
RIN CARRIJO-.

57. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2107/2006-D.C.L.P.J. e
outro x R.P.J.-Posto isso, indefiro, por ora, o pleito liminar.
Diante da declaraçao de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
cios da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no De-
creto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Esta-
do, datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo
2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a aten-
der as pessoas economicamente carentes - assim consideradas
nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judi-
cial de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas
de Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para
prévia audiência de tentativa de conciliaçao, desde já desig-
nando o ato para a data de 28/02/07, às 16:00 horas. Oportuna-
mente, serao analisados os demais pedidos. -Adv. DIEGO AN-
TONIO CARDOSO DE ALMEIDA-.

58. ACAO DE ALIMENTOS-2119/2006-V.M.P.N. e outro x
L.E.P.N. e outro-Arbitro os alimentos provisórios em 50% de
um salário mínimo nacional vigente, hoje equivalente a R$
350,00, cujo valor deverá ser depositado na conta bancária caso
indicada ou ser entregue mediante recibo a representante legal
do autor. Diante da declaraçao de insuficiência econômica as-
sinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor
os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vista o conti-
do no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça
deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no
ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Concili-
açao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao,
desde já designando o ato para a data de 28/02/07, às 15:30
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos. -
Adv. JANIO BELIZARIO-.

59. CONVERSAO EM DIVORCIO-2163/2006-N.M.W. x K.F.-
Diante do exposto e o mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido inicial, e de consequência, converto a separa-
ção judicial de N.M.W. e K.F. em divórcio, pelo que declaro
dissolvida a sociedade conjugal. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do patrono da parte adversa, que arbitro em R$ 500,00,
com fulcro no disposto pelo artigo 20, 4º, c/c artigo 26, caput,
ambos do CPC, tendo em vista o seu grau de zelo profissional,
o trabalho desenvolvido e a natureza da causa. -Advs. REGI-
NA CARDOSO A. ANDRADE COSTA e SONIA MARLI BE-
NATO-.

60. ACAO DE ALIMENTOS-2197/2006-E.L.R.P. e outro x
L.G.P.F.-Arbitro os alimentos provisórios em 15% sobre os ren-
dimentos líquidos do réu, cujo valor deverá ser depositado na
conta bancária caso indicada ou ser entregue mediante recibo a
representante legal dos autores. Diante da declaraçao de insu-

ficiência econômica assinada de próprio punho pela parte au-
tora, defiro em seu favor os benefícios da assistência judiciá-
ria. Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM
do e. Tribunal de Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003,
em especial o contido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-
se os Núcleos de Conciliaçao a atender as pessoas economica-
mente carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº 1060/50 - para homologaçao judicial de transaçoes relativas
à matéria de competência das Varas de Família, determino a
remessa destes autos ao Núcleo para prévia audiência de tenta-
tiva de conciliaçao, desde já designando o ato para a data de
07/02/07, às 16:00 horas. Oportunamente, serao analisados os
demais pedidos. -Adv. VALERIA DE SOUSA PINTO-.

61. DIVORCIO JUDICIAL-2410/2006-J.K. x S.A.L.K.-A par-
te interessada, para retirar o expediente que encontra-se na con-
tra-capa dos autos. -Adv. ALVARO DIRCEU DE CAMARGO
VIANNA-.

62. REGULAMENTACAO DE VISITA-2465/2006-A.C.F.M.
e outro x C.M.F.-Diante da declaraçao de insuficiência econô-
mica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de
Justiça deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o con-
tido no ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de
Conciliaçao a atender as pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para
homologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de com-
petência das Varas de Família, determino a remessa destes au-
tos ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de concilia-
çao, desde já designando o ato para a data de 07/02/07, às 14:00
horas. Oportunamente, serao analisados os demais pedidos. -
Adv. PRISCILLA KOWALTSCHUK-.

63. SEPARACAO DE CORPOS-2466/2006-J.N.A.F. x D.S.A.-
Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004. -Advs. DIMAS CASTRO DA SILVA e ANDREA APA-
RECIDA PINTO-.

64. SEPARACAO JUDICIAL-2566/2006-J.N.A.F. x D.S.A.-
Diante da declaração de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte postulante, defiro em seu favor os
benefícios da justiça gratuita. Fixo o prazo de 10 dias para que
o autor comprove a existência e propriedade dos bens descritos
à fl. 05, os quais deseja partilhar. O imóvel (letra ‘a’) através
da competente matrícula; a empresa (letra ‘c’) através da certi-
dão simplificada expedida pela Jucepar; o veículo (letra ‘d’)
através de certidão fornecida pelo órgão de trânsito. -Advs.
DIMAS CASTRO DA SILVA e NEIDE APARECIDA MAR-
TINS SILVA-.

65. ACAO DE ALIMENTOS-3098/2006-L.R.O. e outro x
M.G.O.-A par disso, fixo os alimentos provisórios no valor de
um salário mínimo, a serem pagos pelos avós paternos em fa-
vor do neto, cujo valor deverá ser depositado em conta bancá-
ria, caso indicada, ou ser entregue mediante recibo diretamente
a representante legal do menor. Designo audiência de concilia-
ção e apresentação de defesa/contestação para o dia 14/03/07,
às 13:30 horas. Antecipe a parte interessada as diligências do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARGARETH ZANARDINI-.

66. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3247/2006-RODRIGO
RAMALHO MERCE BERNARDES MAIA e outro x MARIO
CESAR BERNARDES MAIA-Antecipe a parte interessada as
diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CLAUDIA LUCIA
RAMALHO MERCE-.

67. SEPARACAO JUDICIAL-3314/2006-C.C.S. x P.R.M.-Em
decorrência da oferta constante da exordial, fixo os alimentos
provisórios em favor das crianças no importe correspondente a
dois salários mínimos mensais - piso nacional -, sendo um salá-
rio mínimo para cada filho, a serem devidos pelo requerente
até ulterior deliberação e pagos mediante depósito bancário ou
entrega sob recibo. No que concerne ao direito de visita do pai
aos filhos, levando em conta que eles estão com dois e cinco
anos de idade, respectivamente, entendo prudente, antes de
deliberar a respeito, seja realizada sindicância do caso. Assim,
baixem os autos à Sra. Laura Maria Macedo Osternack, assis-
tente social do juízo, para que apresente relatório em 15 dias.
Desde já, designo o dia 12/02/07, às 13:30 horas, para a reali-
zação da audiência de tentativa de reconciliação do casal. An-
tecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF-.

68. PEDIDO DE PROVIDENCIAS-1/2006-JUIZO DE DIREI-
TO x ARI FERNANDES DOS SANTOS-Intime-se o reclaman-
te, na pessoa da procuradora por ele constituída nos autos ori-
ginários, para que, querendo, se manifeste acerca dos termos
da defesa ofertada pelo reclamado e sobre os documentos acos-
tados a este pedido de providência. Para tanto, fixo o prazo de
cinco dias. -Advs. SIRLEI DOMINGUES GAGO e NELSON
JOAO KLAS JUNIOR-.
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0022 002627/2002
0078 002136/2005
0116 000781/2006
0132 001787/2006

CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0009 000254/2000
0039 000573/2004

CLAUDIO DE FRAGA 0076 001825/2005
CLEVERSON ALEX HERZ SELHO 0042 001042/2004
CRISTIANA HELENA S. REIS 0043 001496/2004
CRISTIANE L. CASTRO 0067 000813/2005
DAIANA SANTANA RODRIGUES 0007 001206/1999
DANIEL FERNANDES APOLINAR 0038 000533/2004
DANIELLE VICENTINI 0063 000595/2005
DARCY NASSER DE MELO 0082 002215/2005
DAVI LIPSKI 0101 000056/2006
DEISE C. M. DE BARROS HIN 0099 004000/2005
DEISI DO ROCIO MULLER 0041 000738/2004
DIMAS CASTRO DA SILVA 0119 000958/2006
DORALICE MELGES 0078 002136/2005
DOUGLAS STAMBUK 0064 000723/2005
EDNA MARIA FABIAN 0019 000185/2002
EDSON CARLOS PEREIRA DE S 0123 001138/2006
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0143 002621/2006
ELCELY TEREZINHA FRANKLIN 0031 001795/2003
ELCI BOZZA 0004 000424/1997
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0009 000254/2000

0039 000573/2004
ELISANGELA SOARES 0031 001795/2003
ELISE APARECIDA DE MEDEIR 0023 002775/2002
EMANUELA CATAFESTA 0018 002656/2001
ENIO ROBERTO MURARA 0129 001523/2006
ESTEFANO ULANDOWSKI 0090 003085/2005
ESTELA MARI DE MIRANDA 0066 000788/2005
EVERTON CALAMUCCI 0035 002945/2003
FABIANO MILANI PIECHNIK 0042 001042/2004
FABIO MARCELO LABATUT BIN 0021 001589/2002
FABRICIO CARDOSO DA SILVE 0018 002656/2001
FELIPE AUGUSTO DA SILVA A 0014 001525/2001
FERNANDA BARBOSA PEDERNEI 0096 003563/2005
FERNANDA PEDERNEIRAS 0085 002593/2005
FERNANDO ALOYSIO MACIEL W 0096 003563/2005
FERNANDO DE MIRANDA GRANZ 0102 000084/2006
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0111 000482/2006
FLAVIA IRIS PAIAO 0063 000595/2005
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0096 003563/2005
FLAVIO WARUMBI LINS 0059 000280/2005
FORTUNATO SANTORO 0092 003359/2005

0108 000410/2006
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO G 0096 003563/2005
FRANCISCO FERRAZI NETO 0015 001903/2001
GABRIEL GRUBE NERY DE LIM 0047 002027/2004
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0014 001525/2001

0102 000084/2006
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 0087 002855/2005
GERCI FRANCESCHI DE ALMEI 0044 001593/2004
GILBERTO LOURENÇO OZELAME 0014 001525/2001
GUIOMAR BOAVENTURA DOS RE 0015 001903/2001
HARRY FRANCOIA 0001 000097/1978
HARRY FRANCOIA JUNIOR 0001 000097/1978
HEIRIDAN NOBILE 0153 003049/2006
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0071 001545/2005
HELOISA DO ROCIO ULANDOWS 0090 003085/2005
HENRIQUE BRUNINI SBARDELI 0014 001525/2001
IRINEU NORBERTO DE MELLO 0015 001903/2001

ISABELA QUELHAS MOREIRA 0013 001331/2001
0068 000845/2005
0111 000482/2006

IVANISE MARIA TRATZ MARTI 0133 001843/2006
IVONE STRUCK 0069 000942/2005
IVONE TEREZINHA JUNG 0152 002929/2006
JAMIL FENANDO DE MIRA FIL 0070 001421/2005
JANAÍNA MONTEIRO DO N. P. 0159 003811/2006
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0058 000222/2005
JEANE CARLA REDIN 0094 003524/2005
JEFFERSON AUGUSTO DE PAUL 0057 003736/2004
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0107 000313/2006

0116 000781/2006
0118 000925/2006

JISLAINE ANDREA ALBUQUERQ 0058 000222/2005
JOÃO ALFREDO BOND MENDONÇ 0007 001206/1999
JOAO DE SIQUEIRA ALEXANDR 0069 000942/2005
JOAO MARIA VALENTIM 0002 001961/1993
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0051 002523/2004
JOAO SOARES DOS REIS 0019 000185/2002
JOAQUIM ANTONIO COUTINHO 0082 002215/2005
JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 0082 002215/2005
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 0049 002134/2004

0086 002703/2005
JOCIMARA MOCHI JORGE 0102 000084/2006
JOELSON DOS SANTOS ROCHA 0010 000800/2001

0043 001496/2004
JONAS BORGES 0012 001143/2001

0142 002464/2006
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 0065 000745/2005
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0064 000723/2005
JOSE CUNHA GARCIA 0063 000595/2005
JOSE DANIEL TOALDO 0005 001419/1998
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0095 003525/2005
JOSE DE OLIVEIRA SILVA 0114 000576/2006
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0102 000084/2006
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 0066 000788/2005
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0084 002546/2005
JOSE MARÇAL ANTONIO CAONE 0052 002550/2004
JOSE MARIO TAFURI 0013 001331/2001
JOSE MAURICIO GNATTA TELL 0037 000299/2004
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0096 003563/2005
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0147 002719/2006
JULIA GLADIS LACERDA ARRU 0081 002211/2005
JULIANA PAULA DE SOUZA 0150 002909/2006
JULIO CESAR BROTTO 0096 003563/2005
KALIL JORGE ABBOUD 0024 002851/2002
KARINA MARIA MEHL 0078 002136/2005
KATIA REGINA LEITE 0026 003251/2002
LACIR GUARENGHI 0037 000299/2004
LAUREDSON DOS SANTOS 0057 003736/2004
LEONARDO KAYUKAWA 0063 000595/2005
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0051 002523/2004
LEONI ALDETE PRESTES NALD 0030 001344/2003
LEVY LIMA LOPES NETO 0079 002142/2005
LIGIA GOEBEL 0126 001348/2006
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0048 002114/2004

0054 002593/2004
0136 002006/2006

LIVIA RAIZER MENDES 0059 000280/2005
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0148 002727/2006
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0134 001847/2006
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 0111 000482/2006
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0059 000280/2005
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 0048 002114/2004

0054 002593/2004
LUIZ FERNANDO FABIANE 0040 000608/2004
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 0156 003669/2006
LUIZ GONZAGA STREHL 0027 000597/2003
LUIZ MURILLO DELUCA 0025 002882/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0135 001894/2006
MANOEL CACHENSKI DAHER 0007 001206/1999
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0007 001206/1999
MARCAL C MARQUES 0110 000450/2006
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0018 002656/2001
MARCELO CESAR CORREA DE M 0082 002215/2005
MARCELO DE BORTOLO 0018 002656/2001
MARCELO LUPOLLI GUISSONI 0053 002560/2004
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0137 002274/2006
MARCIUS FONTOURA LASS 0046 002024/2004
MARCO AFONSO DE LIMA 0036 000189/2004
MARCO NOGUEIRA 0120 000971/2006
MARCOS CESAR VINHOTI 0018 002656/2001
MARCOS LUIZ MASKOW 0073 001671/2005
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0131 001743/2006
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0019 000185/2002
MARDEM MARCELO LEITE CORD 0027 000597/2003
MARIA CLARINDA MENDES FER 0088 002964/2005
MARIA DA GUIA F.A. DE BAR 0078 002136/2005
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0106 000311/2006
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0078 002136/2005
MARIANA LOBATO SILVA MATI 0022 002627/2002
MARLI SALETE PASTORE 0141 002459/2006
MARLY DE CASSIA M. FRANÇA 0109 000428/2006
MARTA SUZY WAGNER 0031 001795/2003
MAURICIO MUSSI CORREA 0056 002922/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0045 001727/2004
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0063 000595/2005
MEYRE PATRICIA HIGUTI 0078 002136/2005
MIKAEL MARTINS DE LIMA 0096 003563/2005
MOACIR TADEU FURTADO 0088 002964/2005
MOISES EDUARDO BOGO 0009 000254/2000
MONICA REGINA RAMOS BACEL 0022 002627/2002
MOYSES GRINBERG 0048 002114/2004

0050 002316/2004
0054 002593/2004

NEIDE APARECIDA MARTINS S 0119 000958/2006
NEIDE MARIA MARTINS 0145 002716/2006
NEIDE NAOMI HIRAMA 0063 000595/2005
NELSON JOÃO KLAS JUNIOR 0080 002178/2005

0090 003085/2005
0091 003347/2005
0093 003449/2005

0100 000020/2006
NELSON RAMOS KUSTER 0064 000723/2005
NORBERTO TREVISAN BUENO 0083 002545/2005
ODETE DE FATIMA PADILHA D 0072 001647/2005
OLGA CLEA STANKEWICZ SCHM 0041 000738/2004
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0008 001512/1999

0062 000575/2005
PATRICIA GONCALVES ROCHA 0074 001788/2005
PATRICIA MICHELI FOLADOR 0045 001727/2004
PATRICIA NYMBERG 0096 003563/2005
PAULA CRISTINA PAMPLONA D 0044 001593/2004
PAULO CESAR BULOTAS 0089 002985/2005
PAULO JOSE GOZZO 0015 001903/2001
PAULO RENEU S. SANTOS 0030 001344/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0135 001894/2006
PAULO SERGIO NOWACKI 0011 000911/2001
PAULO TEMPORAL 0103 000254/2006
PAULO YVES TEMPORAL 0068 000845/2005

0092 003359/2005
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0051 002523/2004
PIO TADEU DE ARAUJO 0113 000558/2006
PLINIO ALOISIO BACH 0062 000575/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0034 002924/2003
RALPH DURVAL MOREIRA DE S 0127 001392/2006
RAQUEL RIBAS CHAVES 0151 002918/2006
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 0016 002276/2001

0022 002627/2002
0075 001798/2005

REGINA CARDOSO DE ALMEIDA 0116 000781/2006
0158 003684/2006

RENATA CRISTINA PALOAN TO 0123 001138/2006
RENATA MARIA CANDIDO 0084 002546/2005
RENATA SALLE RUSSOWSKY 0085 002593/2005
RENE ARIEL DOTTI 0096 003563/2005
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0013 001331/2001
RICARDO PUSSOLI MARCHETTE 0089 002985/2005
RICARDO RIGOTTI ALICE 0025 002882/2002
RITA NIEMEYER DE PAULA SO 0003 001386/1996
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0144 002634/2006
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0064 000723/2005
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0125 001340/2006
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0051 002523/2004
ROBSON ZANETTI 0015 001903/2001
RODRIGO GUIMARAES 0029 000983/2003

0125 001340/2006
ROGERIA DOTTI DORIA 0096 003563/2005
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0046 002024/2004
ROMILDO NUNES FERREIRA 0020 000333/2002
ROSANE PABST CALDEIRA 0019 000185/2002
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0115 000722/2006
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0026 003251/2002
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0017 002602/2001
SAID MAHMOUD ABDUL FATTH 0102 000084/2006
SAIMI SEMIL FURIO 0077 001907/2005
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0122 001114/2006
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0102 000084/2006
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0154 003325/2006
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0045 001727/2004
SERGIO DE ARRUDA 0124 001211/2006
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0139 002387/2006
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 0022 002627/2002
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0032 001830/2003
SHIRLEY R. DE MORAES 0043 001496/2004
SILENE HIRATA 0157 003674/2006
SIMONE BUSKEI MARINO 0067 000813/2005
SIMONE CERETTA LIMA 0011 000911/2001

0013 001331/2001
0028 000840/2003

SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0116 000781/2006
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0112 000551/2006
SIRLEI DOMINGUES GAGO 0114 000576/2006
SONIA MACHADO FARIAS 0046 002024/2004
SURAYA NABHEM KALLUF DE O 0005 001419/1998
SUZEL CRISTIANE HAMAMOTO 0149 002792/2006
TANIA MARIA DAS NEVES GAP 0067 000813/2005
TATIANY ROCHA GUIMARAES 0121 001112/2006

0155 003330/2006
VAELSON GEORGE VON TEMPSK 0117 000850/2006
VALDIR STEDILE 0148 002727/2006
VALMIR RIBEIRO 0061 000426/2005
VANDERLEI TAVERNA 0133 001843/2006
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0096 003563/2005
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0135 001894/2006
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0024 002851/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0152 002929/2006
WALTER PINOTTI FILHO 0104 000300/2006
WILMAR ALVINO DA SILVA 0032 001830/2003
WILSON MATTOS 0012 001143/2001
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0069 000942/2005
ZENICE MOTA CARDOZO 0055 002917/2004

1. DIVORCIO JUDICIAL-97/1978-J.E.A.V. x I.B.- Acerca do
pedido deve se manifestar o autor. Intime-se. -Advs. HARRY
FRANCOIA e HARRY FRANCOIA JUNIOR-.

2. ACAO DE ALIMENTOS-1961/1993-S.S.P.R. x T.C.-Diga a
parte autora sobre seu interesse no prosseguimento do feito,
em 5(cinco) dias. Intimem-se. -Adv. JOAO MARIA VALEN-
TIM-.

3. DIVORCIO JUDICIAL-1386/1996-I.H.M. x C.R.C.M.-
Manifeste-se a parte interessada acerca do depósito de fls. 371
e 372. -Adv. RITA NIEMEYER DE PAULA SOARES-.

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS-424/1997-E.T.P.S. x J.M.S.-
Sobre o expediente de fls. 261/262, manifeste-se a parte exe-
quente. Int. -Adv. ELCI BOZZA-.

5. DIVORCIO CONSENSUAL-1419/1998-F.V. e outro x J.D.-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício juntada
as fls. 201. -Advs. SURAYA NABHEM KALLUF DE OLIVEI-
RA e JOSE DANIEL TOALDO-.

6. DIVORCIO CONSENSUAL-339/1999-M.J.M.C. e outro x
J.D.- Deve o peticionário juntar aos autos o competente instru-
mento de mandato. Int. -Adv. AIRTON MIRANDA BOZZA-.

7. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1206/1999-F.E.P. x A.J.P.-
Tendo em vista que o expediente foi entregue em mãos, pela
urgência, o que não foi observado quando remetido via fax,
despacho nesta data. Cumpra-se a decisão, que revogou a or-
dem de prisão, recolhendo-se o mandado. Intime-se a parte
exequente para se manifestar quanto ao prosseguimento. Int. -
Advs. MANOEL CACHENSKI DAHER, MANOELLA DOS
SANTOS DAHER, JOÃO ALFREDO BOND MENDONÇA e
DAIANA SANTANA RODRIGUES-.

8. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1512/1999-E.E.T.M. x
A.C.M.- I-Manifeste-se a parte autora sobre o retorno dos ofí-
cios de fls. 239/242; II-Intimem-se. -Adv. OSMAR DE AN-
DRADE FERREIRA-.

9. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-254/2000-M.T. x
E.B.M.G. e outro- Assim sendo, julgo parcialmente procedente
a presente ação, determinando que se oficie o Registro civil
competente para contestar o apelido do pai e o nome dos avós
paternos. Condeno ainda os Requeridos ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
3.000,00 (três mil reais) em face do trabalho apresentado pelo
profissional que acompanhou a instrução. Expeça-se o compe-
tente mandado de averbação. Cumpridas as formalidades le-
gais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Advs. ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON, ADILSON LUIS FERREI-
RA FILHO, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER e
MOISES EDUARDO BOGO-.

10. REVISIONAL DE ALIMENTOS-800/2001-L.G.B.B. x
L.O.B.B.R.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.
193-verso (Certifico que até a presente data não houve mani-
festação da parte executada). -Advs. ANGELA AMELIA ROS-
SI e JOELSON DOS SANTOS ROCHA-.

11. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-911/2001-N.F.A. x
O.F.N.-Manifeste-se a parte autora sobre o ofício juntado as
fls. 169. -Advs. SIMONE CERETTA LIMA e PAULO SER-
GIO NOWACKI-.

12. ALTERACAO DE CLAUSULA-1143/2001-E.P.R. x A.N.-
Acerca do relatório social digam as partes. Intime-se. -Advs.
WILSON MATTOS e JONAS BORGES-.

13. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1331/2001-A.B.L. x V.F.L.-
I-Manifeste-se a parte exequente sobre certidão de fls. 195, a
fim de dar prosseguimento ao feito; II-Intimem-se. -Advs. SI-
MONE CERETTA LIMA, RICARDO MUSSI PEREIRA PAI-
VA, ISABELA QUELHAS MOREIRA e JOSE MARIO TAFU-
RI-.

14. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1525/2001-G.C.B. e ou-
tros x S.P.B.-Diga a parte autora sobre seu interesse no prosse-
guimento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se. -Advs. GIL-
BERTO LOURENÇO OZELAME, GEORGIA SABBAG MA-
LUCELLI, ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR, HENRI-
QUE BRUNINI SBARDELINI e FELIPE AUGUSTO DA SIL-
VA ALCURE-.

15. DECL.DE SOC.DE FATO/PARTILHA-1903/2001-S.D.B.S.
x A.J.C.- Manifestem-se as partes sobre os ofícios de fls. 567,
570 e 571. Digam as partes ainda, sobre o prosseguimento do
feito. Int. -Advs. GUIOMAR BOAVENTURA DOS REMEDI-
OS, ROBSON ZANETTI, CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA, PAULO JOSE GOZZO, IRINEU NORBERTO DE ME-
LLO GOZZO, ANTONIO GOMES DA SILVA e FRANCISCO
FERRAZI NETO-.

16. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2276/2001-L.T.W. x P.C.-
I-Expeça-se ofício à Receita Federal, solicitando informe as
três últimas declarações do Imposto de Renda do executado;
II-Intimem-se. -Manifeste-se a parte interessada acerca da cer-
tidão de fls. 136 (Certifico que deixei de remeter o ofício retro,
tendo em vista haver a necessidade de recolhimento da DARF.
Certifico, ainda, que o ofício aguardará sua retirada pela parte
interessada). -Advs. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COS-
TA e CELIA INES DA SILVA-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2602/2001-A.A.G. x
V.M.G.- Manifeste-se a parte exequente sobre fls. 133/138 e
conta de fls. 143/144. Int. -Advs. ANA CELIA PIRES CURU-
CA LOURENCAO e ROSEMERI PEREIRA DA SILVA-.

18. MEDIDA CAUTELAR-2656/2001-M.L.N. x I.A.N.- Cum-
pra-se o acórdão. -Advs. CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO, MARCELO DE BORTOLO, MARCOS CESAR VI-
NHOTI, ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, EMA-
NUELA CATAFESTA, FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA
e MARCELO ALESSANDRO BERTO-.

19. REVISIONAL DE ALIMENTOS-185/2002-R.F.M. x
L.E.C.S.- Ciência da baixa as partes, para que requeiram o que
de direito. Int. -Advs. JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS
ELY SOARES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA e
EDNA MARIA FABIAN-.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-333/2002-P.R.R. x J.A.C.-
Diga a parte autora sobre seu interesse no prosseguimento do
feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se. -Adv. ROMILDO NUNES
FERREIRA-.

21. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1589/2002-B.R. x A.P.R.-
I-Manifeste-se a parte autora quanto ao seu interesse no pros-
seguimento do feito; II-Intimem-se. -Adv. FABIO MARCELO
LABATUT BINI-.

22. ACAO DE ALIMENTOS-2627/2002-G.P.S. x N.V.S.- Tra-
tam-se de Embargos de Declaração opostos às fls. 111/112,
subscrito pela Advogada Celia Inês da Silva (OAB/PR 14.409),
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aduzindo, em síntese, que há omissão na r. sentença que julgou
IMPROCEDENTE (Ante tudo exposto, visto e examinado,
JULGO IMPROCEDENTE esta ACAO DE ALIMENTOS, sob
n.º 2627/2002, proposta por G.P. contra N.V.S., o que faco na
forma do art. 269, I, do Codigo de Processo Civil. Por conse-
guinte, REVOGO A DECISAO DE FLS. 27, quanto a conces-
sao dos Alimentos Provisorios, devendo ser oficiado ao empre-
gador do Requerido para que cesse imediatamente o desconto
na folha de pagamento. Considerando que a mulher voltou a
usar o nome de solteira conforme constou no Mandado extrai-
do nos autos 029/97 da Conversao (Certidao de fls. 45), ou
seja, G.P., determino que a ESCRIVANIA adote as providenci-
as para que seja corrigida a AUTUACAO, REGISTRO E DIS-
TRIBUICAO DO FEITO, anotando-se o nome correto da Au-
tora, apesar da inicial e, do contido na procuracao equivocada-
mente (fls. 06). Cumpram-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.)a ação de alimentos proposta pela autora G.P.S., uma vez
deixou de constar a isenção de custas pela Gratuidade da JUs-
tiça, estando a “autora” sob tal benefício, e, cabendo assim ser
suprida tal omissão “com o objetivo de minorar os prejuizos
sofridos pela Autora” Vislumbra-se dos autos que a ilustre pro-
curadora que subscreve a petição de fls. 111/112, está equivo-
cada quando promove o seu pedido em nome da Autora. O
Núcleo de Prática Jurídica da Universidade Católica do Para-
ná, conforme procuração que foi devidamente outorgada desde
02 de setembro de 2.003 (fls. 38). Ademais, em favor do reque-
rido N.V.S., o aludido Núcleo da PUC-PR, apresentou judicio-
sa fundamentação em defesa dos interesses daquele (fls. 42/
44), inclusive, protestando ao final da contestação o julgamen-
to da “improcedência do pedido em seu integralidade, e inclu-
sive a condenação da Autora por má -fe ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios revogando o pedido
de gratuidade por ela requerido.” Destarte, por manifestada ile-
gitimidade e, falta de interesse jurídico do REQUERIDO, e,
ante o fato de que a ilustre subscritora da petição de fls. 111/
112, simplesmente deixou de examinar com maior cuidado o
processo, DECLARAÇÃO devem ser rejeitados. Por outro lado,
não há qualquer pedido de Embargos de Declaração pelo legí-
timo procurador da Autora, esta sim, interesse em ver declara-
do expressamente a isenção de custas e honorário decorrentes
da sucumbência. Aliás, a decisão em face de G.P.S., já transitou
em julgado. Ante o exposto, no entanto, para que não reste dú-
vida, decido de ofício sob os moldes de embargos de declara-
ção suprindo omissão da Sentença de fls. 96/100, que a Autora
G.P.S., permanece com o benefício da Justiça Gratuita, conce-
dido pelo despacho de fls. 27, ou seja, isentando-a do paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os
quais, ante a sucumbência que foi imposta e, na eventualidade
de superada as condições do art. 12, da Lei 1.060/50, fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais), em favor do Requerido, o que
faço com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Pro-
cesso Civil. Intimem-se. -Advs. SERGIO MANOEL MASTE-
CK RAMOS, MONICA REGINA RAMOS BACELLAR, MA-
RIANA LOBATO SILVA MATIDA, REGINA CARDOSO A.
ANDRADE COSTA, ANA PAULA LIBERATO e CELIA INES
DA SILVA-.

23. DEC. DE REC. DE UNIAO ESTAVEL-2775/2002-E.S. x
C.L.C.M. e outros -Reitere-se a expedição dos ofícios. Intime-
se. -Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 93 (Cer-
tifico que deixei de expedir ofícios, tendo em vista que os mes-
mos se encontram em cartório aguardando retirada). -Adv. ELI-
SE APARECIDA DE MEDEIROS-.

24. SEPARACAO JUDICIAL-2851/2002-M.F.G.C. x R.G.C.-
Pelo que se depreende dos autos o lapso temporal de separacao
de fato do casal é de mais de 2 (dois) anos ininterruptos, con-
forme se verifica do tramite processual requisito exigido por
expressa disposicao legal, consoante o que dispõe o artigo 1580,
parágrafo 2º do Código Civil, nao se perquirindo acerca da res-
ponsabilidade pela dissolucaoda sociedade conjugal. Assim
sendo,tendo em vista que esta evidente a ruptura da vida em
comum, tendo como verdadeiras as assertivas apregoadas na
petição inicial, hei por bem em julgar procedente o pedido,
para transformar o presente pedido de Separação litigiosa em
Divorcio e, por conseguinte, decretar o Divórcio do casal. No
tocante ao pedido de alimentos, mantenho em definitivo os ali-
mentos fixados a filha as fls. 20, atribuindo a guarda a genitora
assegurando ao requerido o direito de visitas a ser adequado ao
interesse da adolescente. O imóvel adquirido na constância do
matrimônio permanecerá em comum até a efetiva partilha. Con-
deno o Requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios que arbitro em R$ 250,00. Expeca-se o competente man-
dado de averbacao. P.R.I. -Advs. VERIDIANA BRUSCHZ
LOMBARDI e KALIL JORGE ABBOUD-.

25. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2882/2002-R.M.D.C.C. e
outro x C.J.P.G.- 1.Em observãncia ao acórdão de fls. 311/314,
intime-se o executado para que em cinco dias se manifeste quan-
to ao pedido de reforço de penhora. 2.Intimem-se como reque-
rido (fls. 318, item 1 e 2). 3.O pedido de desconto em folha de
pagamento deve ser deduzido nos autos de alimentos, pois se
refere à forma de execução das prestações vincendas. 4.Após o
cumprimento do 1, voltem para apreciação dos demais pedi-
dos. Diligências necessárias. Int. -Ao preparo das cuastas para
posterior expedição da carta precatória. -Advs. RICARDO RI-
GOTTI ALICE e LUIZ MURILLO DELUCA-.

26. ACAO DE ALIMENTOS-3251/2002-J.L.I.B. x S.M.B.-
Ciência às partes da baixa dos autos, para que requeiram o que
entenderem de direito. Int. -Advs. KATIA REGINA LEITE,
CARLA CHRISTIAN BACKS MANSUR e ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-.

27. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-597/2003-L.H.S. x
L.G.S.- Aceito o laudo, não havendo interesse em produzir ou-
tras provas, entendo, por bem em julgar improcedente o pre-
sente pedido, para condenar a parte autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
300,00 (trezentos reais), vez que é possível de adimplemento
sem comprometer a sua subsistência. Deixo de deferir a justiça
gratuita ao requerido por na ter impugnado as assertivas do
requerido. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente

arquive-se. P.R.I. -Advs. MARDEM MARCELO LEITE COR-
DEIRO e LUIZ GONZAGA STREHL-.

28. REVISIONAL DE ALIMENTOS-840/2003-T.E.A.S. x
M.A.Q.D.S. e outro- ...concedo as parte para apresentação de
memoriais no prazo comum de 20 (vinte) dias. Cada parte terá
prazo sucessivo de 10 (dez) dias para fazer carga dos autos, a
iniciar pela parte autora que esta intimada nesta. -Advs. AR-
LYVAN PROBST e SIMONE CERETTA LIMA-.

29. EXECUCAO DE ALIMENTOS-983/2003-R.L.S.C. x
A.N.C. -1.Quanto ao pedido de execução, despachei em sepa-
rado. 2.Quando ao pedido de fls. 63, deve a parte exequente
fornecer os dados bancários, não competindo ao empregador a
abertura de conta. Int. I- Deverá a parte exequente emendar a
inicial no prazo de 10 (dez)dias, sob pena de indeferimento, a
fim de adequar a vestibular, no sentido de fazer a opção por
qual rito procedimental quer executar as parcelas informadas,
pois, conforme a melhor orientação doutrinaria e jurispruden-
cial que esse Juizo adota, somente as 3 (três) últimas presta-
ções atrasadas podem ser executadas na forma prevista no arti-
go733 do Codigo de Processo Civil, sendo que as demais, de-
vem seguir o rito previsto no artigo 732 do mesmo código aci-
ma citado. Saliente-se que, em optando pela cisão das execu-
ções, deve demandá-las em autos apartados, restando no pre-
sente processo somente um dos procedimentos executórios, tudo
com intuito de se evitar tumulto processual em razão das dife-
renças dos ritos procedimentais. Com efeito, sob a duplicidade
das formas de execução e a determinação de serem executadas
em autos apartados, assim tem se manifestado a doutrina pa-
tria: “Afirma-se que - havendo mais de tres prestacoes mensais
de alimentos ematraso, deve, de preferencia, ser cindida a exe-
cucao, aplicando-se o art. 733,com a consequente possibilida-
de de prisao do devedor, para tres prestacoes, edevendo as res-
tantes ser executadas na forma do art. 732, ressalvando-se, no
pedido a ser formulado pela forma do art. 733, o aforamento
concomitante da execução, pela norma do art. 732 (RJTJRS
143/122) “Mas, conquanto se admita a cindibilidade do pedi-
do, nao se recomenda que os dois procedimentos executorios
sejam instaurados nos mesmos autos, sob pena,alias, de tumul-
to processual? deve o exequente, no caso, optar por qual exe-
cução prefere o prosseguimento do feito, nos autos da execu-
ção principal,dentre os pedidos cumulados na inicial, e em peça
apartada promover a execução do outro rito, que será distribui-
da por dependência, pois não é possível acumulação de pedi-
dos que demandam formas procedimentares diversas . (Yusse-
fSaid Cahali, Dos Alimentos, 3ª Edição, Revista dos Tribunais,
pag. 1076). No mesmo sentido RJTJRS 169/232 da 7ª Câmara
Cível - TJRS, publicada em 30.11.1994 (grito nosso). Ainda,
deverá juntar aos autos a planilha de débitos correspondente ao
período. II-Considerando o pedido de assistência judiciária gra-
tuita, deverá a parte autora juntar aos autos no mesmo prazo do
item anterior, declaração de insuficiência econômica, sob pena
de lhe ser indeferida a assistência pleiteada. III-Efetivada a
emenda, voltem conclusos. Intimem-se. Diligências Necessári-
as. -Adv. RODRIGO GUIMARAES-.

30. ALTERACAO DE GUARDA-1344/2003-A.S.M.N. x
J.N.O.-Tendo em vista o desinteresse da parte autora em pros-
seguir com o feito, quando lhe era devido fazê-lo, entendo, por
bem julgar extinto com fulcro no artigo 267, parágrafo 1º, do
CPC. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Advs. PAULO RENEU
S. SANTOS e LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-.

31. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1795/2003-M.V.C.S. x
L.O.S. e outro- Posto isso, porque não restou comprovada a
alteração na necessidade e possibilidade do alimentante, res-
pectivamente, conforme dispõem o artigo 1694, parágrafo 1º, o
artigo 1699 do Código Civil, julgo improcedente os pedidos
articulados na peça inicial da presente revisional proposta por
M.V.C.S., em face de seu genitor, L.O.S. Considerando o con-
tido na petição de fls. 57, HOMOLOGO o pedido de desistên-
cia formulado pela Autora em relação ao réu G.A.S., para os
fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Julgo, em consequência, EXTINTO O PROCESSO em relação
a este réu, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios que, com
fundamento no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo
Civil, fixo em R$ 400,00 (quatrocentes reais), levando-se em
conta o zelo profissional, o tempo demandado e a natureza da
ação. Dê-se ciência ao Ministério Público. Publique-se. Regis-
tre-se. Intime-se. -Advs. MARTA SUZY WAGNER, ELISAN-
GELA SOARES, ELCELY TEREZINHA FRANKLIN e ADRI-
ANA ELIAS ALVES RIBEIRO-.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1830/2003-V.L.M. x
W.P.M.- Vistos, etc. Tendo em vista o pedido de fls. 74, JUL-
GO EXTINTA A EXECUÇÃO proposta às fls. 65/66, referente
às despesas processuais. Considerando que a execução dos ali-
mentos já foi extinta (fls. 56), arquivem-se. P.R.I. -Advs. AN-
TONIO CARLOS MACIEL XAVIER VIANNA, SERGIO TOS-
CANO DE OLIVEIRA e WILMAR ALVINO DA SILVA-.

33. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1936/2003-S.K.B. e outro
x W.J.R.-Diga a parte autora sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se. -Adv. CARLOS
MAZZA FILHO-.

34. GUARDA E RESPONSABILIDADE-2924/2003-A.O.T. x
M.L.M.L.- Tendo em vista a certidão supra, aguarde-se o inte-
resse das partes. Int. -Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-
.

35. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2945/2003-K.D.V.F. x
S.M.F.-Diga a parte autora sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se. -Advs. EVER-
TON CALAMUCCI e ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO-.

36. CONVERSAO DIVORCIO-189/2004-A.P.K. x O.M.C.-
Diga a parte autora quanto ao prosseguimento. Intime-se. -Adv.
MARCO AFONSO DE LIMA-.

37. EXECUCAO DE ALIMENTOS-299/2004-I.F.V. e outro x
V.L.- I-O pedido de fls. 301/302 refere-se à impossibilidade de
cumprimento da obrigação alimentar, o que tem sede própria,
mediante ajuizamento da competente ação(revisional ou exo-
neração). Deve o executado buscar as vias próprias, eis que
neste feito só é tratada a obrigação vencida; II-Intimem-se. -
Advs. LACIR GUARENGHI e JOSE MAURICIO GNATTA
TELLES-.

38. EXONERACAO DE ALIMENTOS-533/2004-I.S.B. x
T.H.R.B.- I-O requerente não foi encontrado para ser intimado
da audiência de instrução designada, como se vê às fls. 54 -
verso. Assim, para dar andamento, o autor deve fornecer o seu
endereço completo e atualizado; II-Intimem-se. -Adv. DANI-
EL FERNANDES APOLINARIO-.

39. EXECUCAO DE ALIMENTOS-573/2004-B.I.C. x A.C.-
...manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento. Int. -
Advs. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON, ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO e CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER-.

40. ACAO DE ALIMENTOS-608/2004-K.L.D. e outro x
E.M.D.- Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o plei-
to inicial, com fulcro no artigo 1694 e seguintes do Código
Civil e Lei nº 5478/68, condenando E.M.D. a prestar alimentos
a K.L.D. e M.P.D., no importe de 02 (dois) salários mínimos
mensais, para cada um dos requerentes. Condeno a parte re-
querida a arcar, integralmente, com os ônus de sucumbência,
ressalvado que, ante o benefício da assistência judiciária gra-
tuita, deve ser o obervado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/
1950. P.R.I. -Advs. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, LUIZ
FERNANDO FABIANE e CARLOS CESAR KOCH-.

41. EXECUCAO DE ALIMENTOS-738/2004-P.P.C.A. x
U.S.A.F.- Expeça-se ofício ao banco J. Safra, infomando em
resposta às fls. 58, o CPF do requerido que encontra-se à fls.
65; Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 60
(sessenta) dias; Intimem-se. -Manifeste-se a parte interessada
acerca da resposta do ofício juntada as fls. 69. -Advs. OLGA
CLEA STANKEWICZ SCHMIDT e DEISI DO ROCIO MUL-
LER-.

42. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1042/2004-I.B. x
T.M.G.-Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício
juntada as fls. 114. -Advs. FABIANO MILANI PIECHNIK,
CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST e CARLOS ANTO-
NIO FERREIRA LOPES-.

43. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1496/2004-M.D.O. x
S.L.D.S.- 1-Entendo por bem e, rejeitar pré-executividade, não
obstante possa ser proposta sem a observância do prazo de
embargos, é crível que o seu manejo é restrito as situações es-
peciais que realmente possam trazer ao devedor o prejuízo imi-
nente, como o pagamento de dívida ou nulidade da obrigação.
2-No caso em apreço, inexiste a característica assinalada, es-
tando presente o inadimplemento ed um Contrato de Honorári-
os, asssitindo razão a exequente quando afirma que é matéria
ser discutida em sede de embargos, se não o fez, preclusoestá o
seu direito. 3-De outro lado, a aludida ausência de testemunhas
no contrato, não lhe retira a eficácia, pois vale entre as partes.
4-Portanto, defiro o pedido da exequente de conversão do blo-
queio em penhora dos bens mencionados, lavrando-se o res-
pectivo termo. 5-Por outro lado, autotizo o levantamento da
importância bloqueada junto a Caixa Econômica, expedindo-
se o alvará em nome da exequente. 6-Intime-se. -(Certifico que
deixei de dar cumprimento ao item 4(quatro) do r. despacho de
fls. 316, tendo em vista constar às fls. 156/161, ofícios para
desbloqueio dos respectivos bens.). -Advs. JOELSON DOS
SANTOS ROCHA, CRISTIANA HELENA S. REIS e SHIR-
LEY R. DE MORAES-.

44. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1593/2004-T.C.A. x
M.C.M.A.- Não prosperam os presentes embargos porque não
há na decisão hostilizada qualquer omissão ou contradição apta
a ensejar correção via embargos de declaração. Com efeito, as
decisões mencionadas não encerram qualquer contradições,
obscuridade ou omissão, sendo que exaradas com respaldo le-
gal. Na realidade, pretende o executado a substituição do bem
indicado à penhora pela parte exequente, por outros, justifi-
cando que como está o veículo alienado, fiduciariamente, há
depreciação de valor. Para tanto, não se fala em embargos de-
claração. Assim, pelos fundamentos supra, rejeito os embar-
gos, e determino seja a exequente intimada a se manifestar so-
bre a petição de fls. 72/75 e documentos de fls. 76/78. Inti-
mem-se. -Advs. PAULA CRISTINA PAMPLONA DE ARAU-
JO e GERCI FRANCESCHI DE ALMEIDA BRAGA-.

45. ACAO DE ALIMENTOS-1727/2004-G.H.C.A. x A.S.C.A.
e outros- Diante da certidão de fls. 308, restituo o prazo ao
requerente; Intimem-se. -Advs. MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, SERAFIM PORTES ROCHA FILHO,
ALETHEIRA CRISTINA BIANCOLINI e PATRICIA MICHE-
LI FOLADOR WALDRAFF-.

46. ACAO DE ALIMENTOS-2024/2004-R.M.C.R. x A.R.-
Considerando que esta Juíza estará gozando do período de féri-
as entre os dias 13 de setembro de 2006 a 13 de outubro de
2006, e com o fim de evitar prejuízo as partes, há necessidade
de adequar a pauta deste Setor de Alimentos, tendo em vista
que a Juíza de Direito Titular, estará atendendo o Setor de Fa-
mília deste mesmo Juízo. Portanto, redesigno a audiência para
o dia 15 DE JANEIRO DE 2007, ÀS 15:30 HORAS. Reno-
vem-se as diligencias. Intimem-se as partes, por seus procura-
dores antecipadamente. -Manifeste-se a parte interessada acer-
ca da certidão do Sr. Oficial de JUstiça as fls. 122-verso. -Advs.
SONIA MACHADO FARIAS, MARCIUS FONTOURA LASS
e ROGERIO FERNANDO DA SILVA-.

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2027/2004-S.C.Y. e outro
x A.Y.- I-Indefiro o pleito de fls. 93, vez que consta nos autos
que a carta precatória não foi cumprida em decorrência da mes-
ma não ter logrado êxito no endereço indicado pela parte auto-

ra, conforme fls. 85-verso. II-Deve a parte exequente indicar o
endereço atual do executado, a fim de dar prosseguimento ao
feito; III-Intimem-se. -Adv. GABRIEL GRUBE NERY DE
LIMA-.

48. SEPARACAO DE CORPOS-2114/2004-T.M.V.S.S. x
A.G.S.- Acerca do relatório social devem as partes se manifes-
tar. Intime-se. -Advs. LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO,
LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO e MOYSES GRIN-
BERG-.

49. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2134/2004-N.K.N. e ou-
tro x S.S.O.N.- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça às fls. 44-verso. Intime-se. Diligências
necessárias. -Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-.

50. ARROLAMENTO DE BENS-2316/2004-T.M.V.S.S. x
A.G.S.- Acerca do petitório de fls. 179/180 diga o requerido.
Intime-se. -Adv. MOYSES GRINBERG-.

51. ACAO DE ALIMENTOS-2523/2004-C.W. e outro x A. e
outro- I-Sobre as contestações de fls. 548/559 e 560/564 e do-
cumentos, manifestem-se os réus A. e J.; II-Após, vista ao Mi-
nistério Público; Intimem-se. -Advs. JOAO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA, PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLAN-
DA, ROBSON ANTONIO GALVAO DA SILVA e LEONAR-
DO WERNER PEREIRA DA SILVA-.

52. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2550/2004-J.W.P.S. e ou-
tros x L.F.M.- Manifeste-se a parte autora sobre certidão de fls.
78; Intimem-se. -Adv. JOSE MARÇAL ANTONIO CAONET-
TO-.

53. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2560/2004-G.C.S. x G.S.-
-Manifeste-se a parte autora quanto ao seu interesse no prosse-
guimento do feito; Intimem-se. -Adv. MARCELO LUPOLLI
GUISSONI-.

54. SEPARACAO JUDICIAL-2593/2004-A.G.S. x T.M.V.S.S.-
Há que se indagar a parte autora quanto ao despacho retro, bem
como a parte requerida em face da demora dos autos no distri-
buidor. Intime-se. (No sentido de se estabelecer a ordem, mis-
ter que as partes digam quais as provas qiue pretendem produ-
zir a propiciar ops pontos controvertidos. Intime-se.) -Advs.
MOYSES GRINBERG, LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO e
LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO-.

55. ACAO DE ALIMENTOS-2917/2004-D.C.H. x O.H.- I-
Anote-se. II-Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias (fls. 173); III-Aguarde-se audiência designada; IV-
Intimem-se. -Advs. ZENICE MOTA CARDOZO e ANNA
MARIA ZANELLA-.

56. CONVERSAO DIVORCIO-2922/2004-L.C. e outro x J.D.-
Assim, diante do pedido retro, considerando a) que é de difícil
demonstração a alegadea recusa da mão à viistação do pai, pro-
gramada para este final de semana; b) que o pedido demanda
apreciação célere sob pena de perda do objeto. c) que atende
aos interesses da criança, defiro a tutela inibitória, para o fim
de determinar à Sra. K.V.S.T. que não pratique nenhum ato que
impeça o execício do direito de visita do Sr. L.C. ao filho G., no
final de semana próximo (08 a 10 de dezembro). Para garantir
a efetividade da medida, comino pena de multa no valor equi-
valente a um salário-mínimo, para o caso de descumprimento,o
que faço com fundamento no que dispõe o artigo 287 e 461, do
CPC. Esclareço ao requerente que os demais fatos noticiados
não comportam apreciação neste feito, cuja discussão remeto
às vias próprias. Intimem-se. -Adv. MAURICIO MUSSI COR-
REA-.

57. EXONERACAO DE ALIMENTOS-3736/2004-C.F.A. x
H.R.S.-Manifeste-se a parte autora sobre o ofício juntado as
fls. 86. -Advs. BENEDITO DE PAULA, JEFFERSON AUGUS-
TO DE PAULA e LAUREDSON DOS SANTOS-.

58. GUARDA E RESPONSABILIDADE-222/2005-J.F.M. x
L.D.F.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 79-verso. -Advs. JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE e JISLAINE ANDREA ALBUQUERQUE-.

59. EXECUCAO DE ALIMENTOS-280/2005-L.C.R. x J.B.R.-
Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo de cinco dias
(fls. 54); Intimem-se. -Advs. LUIZ ALBERTO GONÇALVES,
FLAVIO WARUMBI LINS e LIVIA RAIZER MENDES-.

60. MODIFICAÇAO DE GUARDA-318/2005-E.J.G.N. x S.G.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 58 (Certifi-
co que deixei de expedir ofício, tendo em vista não haver nos
autos endereço para encaminhar o mesmo). -Adv. ADILSON
ARY TODESCHI-.

61. EXECUCAO DE ALIMENTOS-426/2005-L.H.A. x
W.J.S.A.-I. Homologo, por sentenca, a desistencia requerida
pela parte autora, tendo em vista a ausência de dar prossegui-
mento no feito, com o que julgo extinta esta acao de execucao
de alimentos, com fulcro no art. 267, VIII, CPC, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos. II. Lancem-se baixas, in-
clusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e
arquivem-se os autos. III-Custas a teor do art. 26 do CPC, po-
rém deve ser observado o contido no artigo 12 da Lei 1060/50.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. Demais di-
ligencias necessarias. Apos, com o transito em julgado, arqui-
vem-se os autos. -Adv. VALMIR RIBEIRO-.

62. ACAO DE ALIMENTOS-575/2005-J.C.P.T. e outro x O.T.-
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido dedu-
zido na exordial de ação de alimentos, com fulcro no artigo
1964 e seguintes do Código Civil e Lei nº 5478/68, para tão-
somente, condenar O.T. a prestar alimentos a J.C.P.T. e L.G.P.T.,
no importe de 30% (trinta por cento) dos rendimentos líquidos
(sendo 15% para cada filho), incidentes também sobre o 13º
sala´rio e férias, a serem descontados mensalmente na folha de
pagamento, expedindo-se o competente ofício à empregadora.
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Saliento que a pensao mensal abrange todas as gratificacoes
permanentes, integrantes do salario do demandado, entre elas o
13º salario ou gratificacoes natalina. Consierando que não in-
cluídas especificamente na decisão judicial, excluem-se da base
de incidencia da pensao alimenticia as horas extras e comissao,
em razao de que tais verbas sao eventuais e aleatorias, conside-
radas premio pelo esforco pessoal e nao proveito para quem ja
encontra-se seguro com uma prestacao alimentar, bem como
excluem-se o abono de ferias e indenizacoes por ferias nao
gozadas, porquanto de carater indenizatorio. O FGTS-Fundo
de Garantia por Tempo de Servico significa reserva constituida
por contribuicao do empregado e do empregador para formar
um peculio em favor do primeiro quando despedido do empre-
go, sendo de natureza indenizatoria e nao salarial e, portanto,
nao abrangido pela pensao alimenticia. Oficie-se neste senti-
do. Considerando que a parte autora decaiu da parte mínima de
parte mínima do pedido, condeno o réu, por inteiro, as despe-
sas e honorários advocatícios da parte autora, que fixo em R$
700,00 (setecentos reais), visto que é variável e incerto o valor
da condenação das prestações mensais do réu, com base no art.
20, parágrafo 4º, do CPC. Dê-se ciência ao Ministério Pùblico.
P.R.I. -Advs. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA e PLINIO
ALOISIO BACH-.

63. ACAO DE ALIMENTOS-595/2005-C.M.P. x C.H.P.-I-Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando a finalidade e relevância, sob pena de in-
deferimento. II-Intimem-se. -Advs. FLAVIA IRIS PAIAO, NEI-
DE NAOMI HIRAMA, LEONARDO KAYUKAWA, DANIE-
LLE VICENTINI, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO,
JOSE CUNHA GARCIA e CANDIDO MATEUS MOREIRA
BOSCARDIN-.

64. DECLARATORIA-723/2005-W.S. e outros x A.P.T.- Ao que
se depreende de todo o exposto pelos Embargantes, a preten-
são é obter a reapreciação da sentença que na realidade só pode
ser revista em sede de recurso específico. É conveniente ressal-
tar aos Embargantes que ao Juíz é deferido o livre convenci-
mento para proferir a sentença e a parte insatisfeita de recorrer
na defesa de sua tese. Entretanto, penso que o ilustre procura-
dor do Embargante ultrapassou a boa ética na qualidade de
obreiro do direito, quando em seu tópico n.7 intitulado de Acon-
selhamento da Parte faz ameaça velada a este Juízo. É inte-
ressada destacar, a título de ilustração que, ao contrário da pro-
posição articulada pelo embargante, não se ressente a decisão
de omissão ou obscuridade, ao não se pronunciar de forma ex-
pressa acerca de todos os argumentos e dispositivos legais por
ele invocados, senão vejamos: “...o juiz não está obrigado a
refutar todos os argumentos elencados pelas partes, quando já
tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem
se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tam-
pouco a responder um a um todos os seus argumentos” (RJTEsp
115/207). Destarte, restando evidenciado a inocorrência de
quaisquer dos apontados vícios, impõe-se a rejeição dos em-
bargos. Intime-se. -Advs. ROBERTO BENGHI DEL CLARO,
JOSE CLAUDIO DEL CLARO, NELSON RAMOS KUSTER
e DOUGLAS STAMBUK-.

65. MODIFICAÇAO DE GUARDA-745/2005-D.A.L. x
R.A.G.A.- 1-Tendo em vista o desinteresse da parte autora em
prosseguir com o feito, quando lhe era devido fazê-lo, exauri-
das as intimações, entendo, por bem, em julgar extinto com
fulcro no artigo 267, parágrafo 1º, do CPC. 2-Oportunamente
arquive-se. 3-P.R.I. -Adv. JOSE AMBROSIO DIAS FILHO-.

66. ACAO DE ALIMENTOS-788/2005-M.D. x A.A.D.-Ante o
exposto, julgo procedente o pedido deduzido na exordial de
ação de alimentos, com fulcro no artigo 1964 e seguintes do
Código Civil e Lei n.º 5478/68, condenando o réu A.A.D. a
prestar alimentos a M.D., no importe de 25% de seus rendi-
mentos líquidos, a serem descontados, expedindo-se o compe-
tente ofício à empregadora. Condeno o réu no pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios que, com fun-
damento no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Proces-
so Civil, fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), levando-se
em conta o zelo profissional, o tempo demandado e a natureza
da ação; ficando, entretanto, subordinados ao disposto no arti-
go 12 da Lei nº 1060/50, em face dos benefícios da assistência
judiciária que ora concedo. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. -Advs. ESTELA MARI DE MIRANDA e JOSE ELISIO
MARQUES DAS PORTAS-.

67. EXECUCAO DE ALIMENTOS-813/2005-J.P.A.N. x
J.C.S.N.- Vistos, etc. Considerando a composição havida entre
as partes, e a concordância do Ministério Público (fls. 174),
homologo o acordo de fls. 165/166, para que surtam todos os
seus legais e jurídicos efeitos, e se cumpram fielmente as con-
dições estabelecidas. Assim, com fulcro no disposto no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTIN-
TO o processo, com julgamento de mérito. Extraia-se fotocó-
pia do acordo e da presente decisão, juntando-se nos autos de
ação de alimentos, uma vez que as partes estipularam novo va-
lor para a pensão. Anotações e comunicações necessárias. Ar-
quivem-se. P.R.I. -Advs. TANIA MARIA DAS NEVES GAP-
SKI, SIMONE BUSKEI MARINO e CRISTIANE L. CASTRO-
.

68. EXECUCAO DE ALIMENTOS-845/2005-J.V.T.T. x
M.C.T.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 53-
verso. (Certifico que até a data não houve manifestação da par-
te executada). -Advs. ISABELA QUELHAS MOREIRA e PAU-
LO YVES TEMPORAL-.

69. ACAO DE ALIMENTOS-942/2005-F.R.N. x S.A.N.-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a manifestação da empresa do
requerido, juntada as fls. 58/60. -Advs. ZEILA PACHECO DE
OLIVEIRA LONDERO, IVONE STRUCK e JOAO DE SI-
QUEIRA ALEXANDRE-.

70. EXON.ALIM C/C REVISIONAL ALIM-1421/2005-M.D.S.
x F.A.S.-Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fl. 70 - verso (Certifico que fluiu o prazo sem a apresentação da
contestação). -Adv. JAMIL FENANDO DE MIRA FILHO-.

71. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1545/2005-E.F. x
D.P.S.-Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fl.
22 - verso (Certifico que fluiu o prazo sem a apresentação da
contestação). -Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-.

72. REDUCAO DE ALIMENTOS-1647/2005-G.A.S. x R.S.-
I-Tendo em vista a impossibilidade da patrona da requerente
em comparecer neste juízo no dia 06/12/06, redesigno audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 26/03/07, às 14:00; II-
Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim de que com-
pareçam, acompanhadas de advogado e testemunhas, indepen-
dente de prévio depósito de rol, importando a ausência da pri-
meira em revelia e confissão, e a da segunda em extinção do
processo. III-Na audiência, sendo inexitoso o acordo, poderá a
parte ré contestar, desde que o faça por intermédio de advoga-
do, passando-se, em seguida à oitiva de testemunhas, caso ne-
cessário; IV-Intimem-se. -Ao preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça para posterior expedição do mandado de intimação
das partes, com antecedência mínima de 10 dias da audiência.
-Adv. ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA-.

73. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1671/2005-E.W. x A.W.
e outro- Assim, pois, tendo em estima os fundamentos acima
expostos, julgo procedente o presente pedido, para o fim de
exonerar o autor do pensionamento a que se obrigou perante os
requeridos. Configurada a susumbência, condeno os requeri-
dos ao pagamento das despesas processuais e dos honorários
advocatícios do patrono judicial da parte autora, que arbitro
em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20, parágra-
fo 4º, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MAR-
COS LUIZ MASKOW-.

74. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1788/2005-A.I.C.S.
x V.C.G.(. e outro-1.Recebo o recurso de apelacao (fls. 105) e
razões inclusas (fls. 106/110), somente no efeito devolutivo. 2.
Ao apelado para apresentar contra-razões, no prazo legal. 3.Em
seguida, ao Ministério Público. 4.Após, remetam-se os autos à
Superior instância. 5.Dilig. nec. Int. -Advs. ALCINDO LIMA
NETO e PATRICIA GONCALVES ROCHA-.

75. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1798/2005-J.G.C.J. e ou-
tro x J.G.C.- Deve a parte exequente juntar cópia do título exe-
cutivo para prosseguimento do feito. Saliento que o documento
de fls. 09 trata da conversão do divórcio litigioso em consensu-
al, não havendo a juntada de sentença homologatória. Após,
voltem. Int. -Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COS-
TA-.

76. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1825/2005-R.F. x E.F.F.-
I-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 36 - verso;
Após, ao M.P. II-Intimem-se. -Adv. CLAUDIO DE FRAGA-.

77. EXONERACAO DE ALIMENTOS-1907/2005-S.R.T.M. x
E.C.M. -Cite-se a requerida no endereço fornecido às fls. 53, e
se negativa a localização da ré, deve o Sr. Oficial de JUstiça
diligenciar junto a genitora Sra. G.P.Q.D. o endereço atual. Int.
-Ao preparo da custas do Sr. Oficial de Justiça, para posterior
expedição do mandado. -Adv. SAIMI SEMIL FURIO-.

78. BUSCA/APREENSAO-2136/2005-M.A.C.R. x M.C.D.S.-
...devem as parte dizer sobre o relatório e sindicância. Intime-
se. -Advs. MARIA ZILA CORREA VEIGA, DORALICE MEL-
GES, MARIA DA GUIA F.A. DE BARROS, MEYRE PATRI-
CIA HIGUTI, ALICE PRESA, CELIA INES DA SILVA e KA-
RINA MARIA MEHL-.

79. ACAO DE ALIMENTOS-2142/2005-A.P.S.J. e outros x
D.A.J.- I-Intime-se o réu para que junte cópia autêntica do ter-
mo de audiência de fls. 272, onde consta a extinção da presente
ação de alimentos em razão do acordo havido entre as parte nos
autos n. 730/2005; II-Após, voltem conclusos; III-Intimem-se.
-Adv. LEVY LIMA LOPES NETO-.

80. ARROLAMENTO DE BENS-2178/2005-M.D.H. x O.H.-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício juntada
as fls. 63/144. -Adv. NELSON JOÃO KLAS JUNIOR-.

81. ACAO DE ALIMENTOS-2211/2005-B.L.M.B. e outros x
M.M.B.- 1.Defiro o pedido protocolado em mãos, oficiando-se
ao órgão pagador para desconto em folha, nos moldes do des-
pacho de fls. 18, consignando-se que por rendimentos líquidos
entende-se o bruto, menos descontos obrigatórios (INSS e IR),
incluindo-se 13º salário, excluíndo-se terço de férias. 2.Mani-
feste-se a parte autora sobre o prosseguimento, em 10 dias, es-
pecialmente se manifestando quanto à certidão de fls. 44-ver-
so. Int. -Adv. JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA-.

82. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2215/2005-R.R.F. x
J.L.F.- 1. Presentes os pressupostos processuais e condições da
ação, julgo o feito saneado. 2. Defiro a produção de prova oral,
consistente em depoimentos pessoais das partes e inquirição de
testemunhas, e ainda na juntada de novos documentos nos ter-
mos da Legislação Processual. 3. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 10 DE MAIO DE 2007, ÀS 14:00
HORAS. 5. As testemunhas deverão acompanhar as partes, in-
dependentemente de intimação. 6. Intimem-se as partes, PES-
SOALMENTE, com as advertências do artigo 343 do CPC. In-
timem-se. -I-Processe em segredo de justiça (artigo, 155, II ,do
CPC). II-Tratam-se os autos de revisional de alimentos, em que
o requerente pleiteia a fixação de pensão no importe de dois
salários-mínimos, alegando que fixou-se a pensão em R$ 150,00
em ação de alimentos em 1997, mas em 1999 o autor foi morar
com o requerido, suspendendo-se, assim o pagamento. Decla-
rou que em 2002, o autor voltou a morar com a mãe, sendo que
suas despesas aumentaram, necessitando seja majorando o va-
lor anteriormente fixado. Observo que o requerido foi citado
em contestação ofereceu pensão no valor de R$ 100,00 (fls.37/
38), com o qual concordou o autor, apenas provisoriamente
(fls.57/59). Tendo em vista o relatado, fixo provisoriamente a
pensão em R$ 100,00 , corrigida pelo INPC/IBGE, a ser pago
diretamente a representante do autor, até o dia 10 (dez) de cada
mês. A abertura de conta é providência da parte. III-Já foi de-
signada audiência de instrução e julgamento (fls.56), não sen-

do possível a antecipação, diante da pauta que se encontra ab-
solutamente comprometida antes disso. Providencie a Escriva-
nia as diligências necessárias. -Advs. MARCELO CESAR
CORREA DE MELO, DARCY NASSER DE MELO, JOA-
QUIM COUTINHO RIBEIRO e JOAQUIM ANTONIO COU-
TINHO RIBEIRO-.

83. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2545/2005-K.I.P. x R.N.P.-
Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito. Intime-se. Diligências necessárias. -Adv.
NORBERTO TREVISAN BUENO-.

84. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2546/2005-D.M.S.S. e
outro x B.A.S.S.- Vistos, etc. I-Face o acordo, revogo o manda-
do de prisão; II-Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transaçãocelebrada entre as partes
as partes (fls. 65/67), e de consequencia JULGO EXTINTA A
EXECUÇÃO das parcelas mancionadas às fls. 65. Aguarde-se
90 (noventa) dias para eventual execução das parcelas venci-
das a partir de agosto de 2006. III-Lancem-se baixas, inclusive
na distribuição (e no depositário publico, sendo o caso), ga-
çam-se anotações, comunicações e arquivem-se os autos. Pu-
blique-se, Registre-se e Intimem-se. Demais diligências neces-
sárias. -Advs. RENATA MARIA CANDIDO, JOSE LEOCA-
DIO DE CAMARGO e ANNELISE JUSTUS-.

85. SEPARACAO DE CORPOS-2593/2005-A.T.B.W.K.C. x
P.A.G.C. -Mantenho a decisão agravada, por seus prórpios fun-
damentos, eis que as razões de agravo não autorizam a sua
modificação nesta fase. Há duas ações de separação judicial,
ajuizada por ambas as partes (3563/2005 e 28/2006), uma de-
las já contestada, aguardando impugnação, estando esta caute-
lar na fase de designação de audiência de instrução e julgamen-
to, em que serão colhidos os elementos para o julgamento, con-
forme já consignado no despacho de fls. 652. Assim, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 23/03/2007, às
14:00 horas, a fim de ser produzida a prova oral. Intimem-se as
partes pessoalmente, para prestarem depoimento, sob as penas
do artigo 343 do CPC. A parte autora deverá arrolar as suas
testemunhas com antecedência de trinta dias da audiência. Inti-
mem-se as testemunhas arroladas pelo réu (fls. 595/596), e ex-
peça-se precatória para a oitiva daquelas residentes em Porto
Alegre (fls. 596), a serem ouvidas após a data acima designada.
Junte-se a petição recebida em mãos, e intime-se a parte autora
para se manifestar. Intimem-se, inclusive o Ministério Público.
-Ao preparo da custas do Sr. Oficial de Justiça, para posterior
expedição do mandado, bem como da carta precatória, deven-
do as custas serem recolhidas com antecedência mínima de 10
(dez) dias da audiência. -Advs. ANDREA GOMES, FERNAN-
DA PEDERNEIRAS, ANA LUCIA KAERCHER PICCOLI e
RENATA SALLE RUSSOWSKY-.

86. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2703/2005-L.K. x
A.C.H.- Segundo o requerido, a autora não mora no imóvel há
questão de uns 03 (três) meses e reside atualmente com a geni-
tora. Acrescenta, ainda, o requerido que foi feito um documen-
to no qual ficou estabelecido que o imóvel ficaria com exclusi-
vidade para o requerido em virtude da requerente ter vendido
um automóvel, documento este efetivado por instrumento par-
ticular, com firma reconhecida, conforme documento juntado,
desta forma revogo o despacho de fls. 55, recolhendo-se o res-
pectivo mandado, devendo a parte autora dizer acerca do inte-
resse no prosseguimento do feito. -Adv. JOCELAINE MORA-
ES DE SOUZA-.

87. REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-2855/2005-K.P.A.
x V.A.F.-Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apre-
sentada às fls. 206/222. -Adv. GERALDO CEZAR SANTOS
BOND-.

88. ACAO DE ALIMENTOS-2964/2005-L.F.S. x C.J.S.- Con-
cedo a parte requerente o prazo de 15 dias para fornecer o en-
dereço do réu, e dar prosseguimento ao feito. Int. -Advs. MO-
ACIR TADEU FURTADO e MARIA CLARINDA MENDES
FERRAZ-.

89. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2985/2005-A.J.V.F. x
F.M.V. e outros- 1.A documentação juntada pelas requeridas
não altera, por si só, os fundamentos da decisão que indeferiu a
tutela antecipada, a qual, aliás, restou irrecorrida. O artigo 273
do Código de Processo Civil prevê que Juíz poderá, a requeri-
mento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da
tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova
inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação, e: I -
haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação
(periculum in mora), ou II - fique caracterizado o abuso do
direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.
Assim, o instituto visa a concessão, de forma antecipada, do
próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos, como
ensina Nelson Nery Junior. Em cognição sumária, devidamen-
te observada na ocasião do despacho de fls. 69/71, e à vista dos
documentos juntados com a contestação, não há demonstração
inequívoca da alegada alteração do binômio necessidade/pos-
sibilidade a justificar a antecipação dos efeitos da tutela final,
nesta fase, sendo prudente aguardar-se a instrução do feito. Por
tais razões, indefiro o pedido de tutela antecipada, reiterado às
fls. 214. 2.Aguarde-se a audiência designada. 3.Intimem-se. -
Advs. PAULO CESAR BULOTAS e RICARDO PUSSOLI
MARCHETTE-.

90. SEPARACAO JUDICIAL-3085/2005-M.D.H. x O.H.- Acer-
ca do pedido deve se manifestar a parte requerida. Os ofícios já
foram deferidos as fls. 53. Intime-se. -Advs. NELSON JOÃO
KLAS JUNIOR, ESTEFANO ULANDOWSKI e HELOISA DO
ROCIO ULANDOWSKI-.

91. DIVORCIO JUDICIAL-3347/2005-C.C.A. x A.N.A. -Pelo
que se depreende dos autos o lapso temporal de separacao de
fato do casal é de mais de 2 (dois) anos ininterruptos, conforme
se verifica das declaracoes de fls. 9/10, requisito exigido por
expressa disposicao legal, contido no artigo 158, parágrafo se-
gundo do Código Civil, nao se perquirindo acerca da responsa-
bilidade pela dissolucaoda sociedade conjugal. Assim

sendo,tendo em vista que esta evidente a ruptura da vida em
comum, hei por bem em julgar procedente o pedido, para de-
cretar o Divorcio do casal. Condeno a Requerida ao pagamento
das custas processuais e honorarios que arbitro em R$ 250,00,
em idêntico valor ao Senhor Curador Especial. Expeca-se o
competente mandado de averbacao. P.R.I. -Adv. NELSON
JOÃO KLAS JUNIOR-.

92. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3359/2005-M.J.A. x V.J.A.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 35-verso
(Certifico que até a presente data não houve a manifestação da
parte executada). -Advs. FORTUNATO SANTORO e PAULO
YVES TEMPORAL-.

93. DIVORCIO JUDICIAL-3449/2005-M.J.D.S.S. x J.A.R.S.-
Pelo que se depreende dos autos o lapso temporal de separacao
de fato do casal é de mais de 2 (dois) anos ininterruptos, con-
forme se verifica das declaracoes de fls. 13, requisito exigido
por expressa disposicao legal, contido no artigo 158º, parágra-
fo segundo do Código Civil, nao se perquirindo acerca da res-
ponsabilidade pela dissolucao da sociedade conjugal. Assim
sendo,tendo em vista que esta evidente a ruptura da vida em
comum, hei por bem em julgar procedente o pedido, para de-
cretar o Divorcio do casal. Condeno o Requerido ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios que arbitro em R$ 250,00,
em idêntico valor ao Senhor Curador Especial. Expeca-se o
competente mandado de averbacao. P.R.I. -Adv. NELSON
JOÃO KLAS JUNIOR-.

94. GUARDA E RESPONSABILIDADE-3524/2005-O.H. e
outro x J.D.- Com o endereço proceda a citação. Intime-se. -
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de fls. 40 (Certi-
fico que deixei de expedir Mandado de Citação, tendo em vista
não haver cópia da contra-fé). -Advs. JEANE CARLA REDIN
e AURELIO FERREIRA DOS SANTOS-.

95. ACAO DE ALIMENTOS-3525/2005-V.L.R.L. x J.H.F.-
Intime-se o requerido para que junte, em cinco dias, cópia da
inicial da Separação Consensual, bem como da certidão de ca-
samento das partes, com a averbação respectiva. Após, voltem
conclusos. -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-.

96. SEPARACAO JUDICIAL-3563/2005-P.A.G.C. x
A.T.B.W.K.C.- Aguarde-se a juntada de eventual contestação.
Defiro o petitório de fls. 83/84. Int. -Advs. RENE ARIEL DOT-
TI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO,
ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, PATRI-
CIA NYMBERG, ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA
BARBOSA PEDERNEIRAS MORENO, FLAVIA REIS PAG-
NOZZI, JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN,
FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES, VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, FERNANDO ALOYSIO
MACIEL WELTER e MIKAEL MARTINS DE LIMA-.

97. MEDIDA CAUTELAR-3694/2005-E.D.S. x O.S.- 1-Apen-
se-se aos autos principais, como requerido pelo parecer de fls.
94, bem como se oficie o empregador suspendendo o desconto
de alimentos até ulterior deliberação deste juízo. 2-Devolvo a
requerente o prazo para interpor recurso. 3-Intime-se. -Adv.
AIRTON PASSOS DE SOUZA-.

98. ALVARA-3972/2005-A.J.C.P. x J.D.-Tendo em vista o de-
sinteresse da parte autora em prosseguir com o feito, quando
lhe era devido fazê-lo, entendo, por bem, em julgar extinto com
fulcro no artigo 267, parágrafo 1º do CPC. Oportunamente ar-
quive-se. P.R.I. -Adv. ANTONIO JOAQUIM DA COSTA PE-
REIRA-.

99. EXONERACAO DE ALIMENTOS-4000/2005-L.A.A.F. x
L.L.F.- Assim, pois, tendo em estima os fundamentos acima
expostos, julgo procedente o presente pedido, para o fim de
exonerar o autor do pensionamento a que se obrigou perante a
requerida. Configurada a susumbência, condeno a requerida ao
pagamento das despesas processuais e dos honorários advoca-
tícios do patrono judicial da parte autora, que arbitro em R$
300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º,
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Adv. DEISE C. M.
DE BARROS HINZ-.

100. NEG.PAT.C/C REC.CANCEL.REGIST-20/2006-P.R.L. x
P.R.L.F.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 53-verso. -Adv. NELSON JOÃO KLAS
JUNIOR-.

101. NEGATIVA DE PATERNIDADE-56/2006-L.B. x L.N.B.-
Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fl. 25 -
verso (Certifico que fluiu o prazo sem a apresentação da con-
testação). -Adv. DAVI LIPSKI-.

102. DECLARATORIA-84/2006-R.M. x J.D.- Posto isto, ado-
tando a fundamentação exposta, rechaço as preliminares argüi-
das como o propósito de aproveitar o processo, entendendo,
por bem, em julgar procedente em parte o pedido para declarar
a união estável existente entre R.M. e M.R.S., pelo período
compreendido de 28.01.94 até 27.08.05, todavia, sem registro
junto ao cartório do registro civil por ausência de previsão le-
gal. Custas pela parte autora, bem como honorários da Curado-
ra Especial que arbitro em R$ 350,00. Cumpridas as formalida-
des legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Advs. SANDRO
W. PEREIRA DOS SANTOS, FERNANDO DE MIRANDA
GRANZOTI, CASSIANO RICARDO BETTES, JOSE DIAS
DE SOUZA JUNIOR, SAID MAHMOUD ABDUL FATTH
JUNIOR, JOCIMARA MOCHI JORGE e GEORGIA SABBAG
MALUCELLI-.

103. INVEST.PATERNIDADE C/C ALIMEN-254/2006-E.M.P.
x D.F.D.S.-Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fl. 24 - verso (Certifico que fluiu o prazo sem a apresentação da
contestação). -Adv. PAULO TEMPORAL-.

104. ACAO DE ALIMENTOS-300/2006-V.C.S. e outro x
A.O.R.S.-I-HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a transacao celebrada entre as partes
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(fls. 52/53), com o que julgo extinta esta ação de alimentos nº
300/2006, com fulcro no art. 269, III, do CPC. II-Lancem-se
baixas, inclusive na distribuição, façam-se anotações, comuni-
cações e arquivem-se os autos. III-Custas “pro-rata”, porém deve
ser observado o contido no artigo 12 da Lei 1060/50; PUBLI-
QUE-SE. REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.Demais diligências
necessárias. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos. -Advs. WALTER PINOTTI FILHO e BENVINDA L.
BRENNEISEN-.

105. GUARDA E RESPONSABILIDADE-303/2006-T.M.O. x
E.S.V.- Estando a guarda já definida nos autos de alimentos,
perdeu o presente o seu objeto, razão pela qual julgo extinto.
Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. APARECIDO COU-
TO-.

106. SEPARACAO DE CORPOS-311/2006-E.R.G.P. x W.W.P.-
O pedido retro deve ser juntado nos autos de Divórcio, por ser
estranho a este feito. Juntado o petitório deverá o requerido se
manifestar. Intime-se. -Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS
GEORG-.

107. BUSCA/APREENSAO-313/2006-D.A.C. x J.T.C.-Mani-
feste-se a parte interessada sobre a certidao de fl. 31 - verso
(Certifico que fluiu o prazo sem a apresentação da contesta-
ção). -Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-.

108. ACAO DE ALIMENTOS-410/2006-L.L. x S.L.L.-I-Espe-
cifiquem as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando a finalidade e relevância,
sob pena de indeferimento. II-Realize-se sindicância social na
residência das partes; III-Intimem-se. -Advs. FORTUNATO
SANTORO e ANDRÉ LYSENKO-.

109. EXECUCAO DE ALIMENTOS-428/2006-L.F.I. x L.R.I.-
I-Manifeste-se a parte autora sobre certidão de fls. 24 - verso;
Após, ao M.P. II-Intimem-se. -Adv. MARLY DE CASSIA M.
FRANÇA REGIANI-.

110. ACAO DE ALIMENTOS-450/2006-M.M.F.O. e outros x
W.S.O.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 69-
verso (Certifico que até a presente data não foi dado cumpri-
mento ao ofício de fls. 67, vez que não foi fornecido o CPF da
autora). -Adv. MARCAL C MARQUES-.

111. ACAO DE ALIMENTOS-482/2006-G.D.S. x D.D.S.-Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício juntada as
fls. 117. -Advs. ISABELA QUELHAS MOREIRA, FERNAN-
DO MARTINS DA SILVA e LUIS OTAVIO LEMES DE TO-
LEDO-.

112. REVISIONAL DE ALIMENTOS-551/2006-M.O.F. x
I.C.F.-Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apre-
sentada às fls. 95/107. -Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE
SOUZA-.

113. DECLARATORIA-558/2006-W.X.L. x W.G.- 1-Recebo o
presente pedido como Embargos de Declaração, no sentido de
retificar erro material da sentença ao se referir a instituição
bancária como sendo Banco do Brasil, quando o correto é Ban-
co HSBC. 2-Portanto, leia-se as fls. 46, no relatório como se-
gue: Afirma que a convivente era separada judicialmente sem
filos de sua primeira união, pretendendo o reconhecimento desta
união com o objetivo de levantar o saldo existente em caderne-
ta de poupança junto ao Banco HSBC em nome da falecida. 3-
Tenho esta, como parte integrante da decisão de fls. 46/47. 4-
Intime-se. -Adv. PIO TADEU DE ARAUJO-.

114. INVEST.PATERNIDADE C/C ALIMEN-576/2006-A.G.N.
e outro x M.P.- Tendo em vista que o acordo de fls. 23/24,
atende o interesse das partes e das crianças, e, com a anuência
da Representante do Ministério Público, entendo, por bem, em
HOMOLOGÁ-LO, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, declarando M.P. pai biológico de A.G.N. e L.G.N., expe-
dindo-se o competente mandado de averbação ao Cartório do
Registro Civil das Mercês (fls. 05/06), para que seja acrescen-
tado ao nome das crianças, o apelido e nome do pai biológico,
bem como dos avós paternos, passando as crianças a assinar
A.G.N.P. e L.G.N.P., filhos de M.P. e I.P.N. Sem custas. Dis-
penso o prazo recursal. Junte-se aos autos cópia da carteira de
identidade do genitor dos autores, para possibilitar a expedição
do mandado de averbação respectivo. P.R.I. -Advs. SIRLEI
DOMINGUES GAGO e JOSE DE OLIVEIRA SILVA-.

115. EXONERACAO DE ALIMENTOS-722/2006-S.S. x R.M.-
Sobre a contestação (fls. 58/64) e documentos, bem como fls.
82/84, diga a parte autora; II-Após, vista ao Minitério Público;
III-Intimem-se. -Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SURE-
DA-.

116. EXECUCAO DE ALIMENTOS-781/2006-A.R.P.S. x
M.S.J.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 42-
verso (Certifico que até a presente data não houve manifesta-
ção da parte executada). -Advs. JIMENA CRISTINA GOMES
ARANDA, REGINA CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE
COSTA, SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO e CELIA
INES DA SILVA-.

117. ALIMENTOS PROVISIONAIS-850/2006-E.R.G.P. x
W.W.P.-Diga a parte autora sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em 5(cinco) dias. Intimem-se. -Adv. VAEL-
SON GEORGE VON TEMPSKI SILKA-.

118. REVISIONAL DE ALIMENTOS-925/2006-M.I.C.L. x
F.F.L.- I-Manifeste-se a parte autora quanto a contestação, do-
cumentos e reconvenção apresentados pelo requerido; II-Após,
dê-se vista ao Ministério Público; III-Intimem-se. -Adv. JIME-
NA CRISTINA GOMES ARANDA-.

119. REVISAO DE CLAUSULA-958/2006-E.V.N. x E.V.N.J.-
Manifeste-se a parte requerida acerca da réplica da requerente
a contestação. -Advs. DIMAS CASTRO DA SILVA, CASSIE
DI CASTRO SILVA e NEIDE APARECIDA MARTINS SIL-

VA-.

120. ACAO DE ALIMENTOS-971/2006-G.C.B. x A.L.B.-
Manifeste-se a parte requerente sobre o petitório de fls. 18/22,
bem como dos documentos de fls. 25/26. Após, ao M.P. Intime-
se. Diligências necessárias. -Adv. MARCO NOGUEIRA-.

121. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1112/2006-N.A. x S.A.A.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 67. -Adv. TATIANY ROCHA GUIMARAES-.

122. DIVORCIO DIRETO-1114/2006-R.M.C.L. x L.A.L.-Pelo
que se depreende dos autos o lapso temporal de separacao de
fato do casal é de mais de 2 (dois) anos ininterruptos, conforme
se verifica das declaracoes de fls. 09/10, requisito exigido por
expressa disposicao legal, Lei 6515/77, nao se perquirindo acer-
ca da responsabilidade pela dissolucao da sociedade conjugal.
Assim sendo,tendo em vista que esta evidente a ruptura da vida
em comum, hei por bem em julgar procedente o pedido, para
decretar o Divorcio do casal, retornando a requerente a usar o
nome de solteira. Atribuindo a guarda e responsabilidade do
filho a requerente, sendo que o direito de visitas e alimentos
deverá ser requerido em autos próprios. Condeno o Requerido
ao pagamento das custas processuais e honorarios que arbitro
em R$ 250,00(duzentos e cinquenta reais), em idêntico valor
ao Senhor Curador Especial. Expeça-se o competente manda-
do de averbacao. P.R.I. -Adv. SAMUEL CESAR DE OLIVEI-
RA NETO-.

123. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1138/2006-A.F.P. e ou-
tro x A.L.G.P.- Intime-se a parte exequente a fim de que se
manifeste quanto à certidão de fls. 31. (Certifico que deixei de
expedir mandado de citação do requerido, tendo em vista não
haver cópia da inicial para contra-fé, bem como cópia do cál-
culo de fls. 25). -Advs. EDSON CARLOS PEREIRA DE SA e
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA-.

124. ACAO DE ALIMENTOS-1211/2006-N.E.G.B. x N.A.B.-
1.Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte auto-
ra. 2.Após, ao Ministério Público. 3.Int. -Adv. SERGIO DE
ARRUDA-.

125. SEPARACAO CONSENSUAL-1340/2006-C.B.S. e ou-
tro x J.D.-Ao preparo das custas processuais em 50%, confor-
me conta de fls. 38 (R$ 1.650,00). -Advs. ROBERTO NEL-
SON BRASIL POMPEU FILHO e RODRIGO GUIMARAES-
.

126. SEPARACAO JUDICIAL-1348/2006-R.F.S.M. x N.P.M.-
Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresentada
às fls. 24/49. -Adv. LIGIA GOEBEL-.

127. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1392/2006-B.G.S.L. x
J.C.L.F.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 30-
verso. (Certifico que até a presente data não houve manifesta-
ção da parte executada). -Adv. RALPH DURVAL MOREIRA
DE SOUZA-.

128. GUARDA E RESPONSABILIDADE-1450/2006-L.G.G. x
P.C.G.- 1-A autora o poder familiar, razão pela qual poderá
quando for molestada disputar a guarda, portanto, não havendo
interesse em prosseguir com o feito, julgo extinto com fulcro
no artigo 267, III do CPC. 2-Oportunamente arquive-se. 3-PRI.
-Adv. ALICE PRESA-.

129. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1523/2006-B.W. x J.F.W.-
Manifeste-se a parte exequente sobre a certidão de fls. 36, a
fim de dar prosseguimento ao feito; Intimem-se. (Certifico que
deixei de expedir Carta Precatória de citação do requerido, tendo
em vista não haver cópia do instrumento procuratório, a fim de
possibilitar a remessa da Carta Precatória ao Juízo Deprecado).
-Adv. ENIO ROBERTO MURARA-.

130. MODIFICAÇAO DE GUARDA-1575/2006-M.S. e outro
x J.D.- 1-Tendo em vista que o acordo de fls. 02/05 atende o
interesse das partes e das crianças, entendo, por bem, em HO-
MOLOGÁ-LO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
julgando extinto o presente pedido. 2-Cumpridas as formalida-
des legais, oportunamente arquive-se. 3-P.R.I. -Adv. CARLA
ANGELICA HEROSO GOMES-.

131. CONVERSAO DIVORCIO CONSENSUAL-1743/2006-
J.A.G. e outro x J.D.- I-Manifeste-se o Sr. J.A.G. para que in-
forme quanto a aceitação do desconto de pensão alimentícia
perante o INSS, conforme solicitado no petitório de fls. 16; II-
Anote-se o substabelecimento de fls. 15; Intimem-se. Diligên-
cias necessária. -Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA-.

132. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1787/2006-J.G.C.J. e ou-
tro x J.G.C.- Deve a parte exequente juntar cópia do título exe-
cutivo para prosseguimento do feito. Saliento que o documento
de fls. 15-verso trata da conversão do divórcio litigioso em con-
sensual, não havendo a juntada da sentença homologatório.
Após, voltem. Int. -Adv. CELIA INES DA SILVA-.

133. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1843/2006-E.Q.M. x
E.L.R.T.- O exequente não concorda com a nomeação de bens
a penhora efetuada pelo executado, apontando a existência de
usufruto em favor de terceiro. Tal postura é perfeitamente acei-
tável pela jurisprudência pátria: Justifica-se a recusa de bens
nomeados à penhora que se revelem de difícil alienação, outros
havendo que ensejariam execução mais eficaz (STJ, REsp nº
35.619-9-SP, rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 20.09.93, p.
19.177). Ademais, Não viola o art. 657 do CPC, a decisão que
devolve ao credor o direito de indicar bens à penhora, quando
os oferecidos pelo executado são rejeitados. (STF, RTJ 91/243).
De modo que torno ineficaz a nomeação do imóvel pelo execu-
tado, ao passo que determino o desentranhamento do mandado
para proceder-se a penhora, na forma requerida às fls. 447,
devendo a referida imobiliária ser instada a efetuar os depósi-
tos mensais em conta judicial vinculada, até perfazer o mon-
tante executado. Int. -Advs. ALLINA GRACCO CRUVINEL,
VANDERLEI TAVERNA e IVANISE MARIA TRATZ MAR-

TINS-.

134. DIVORCIO JUDICIAL-1847/2006-J.M. x F.I.M.-Mani-
feste-se a parte autora sobre a retorno da Carta de Citação sem
cumprimento. -Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI-.

135. EMBARGOS-1894/2006-O.G.N. x R.M.B.G.- -Especifi-
quem as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando a finalidade e relevância, sob
pena de indeferimento. II-Intimem-se.-Advs. VANESSA VOL-
PI BELLEGARD PALACIOS, CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN
e ANASSILVIA SANTOS ANTUNES-.

136. ARROLAMENTO DE BENS-2006/2006-T.M.V.S.S. x
W.E.S.- Acerca da remessa destes autos a este Juízo em face da
existência de feito similar diga a parte autora. Intime-se. -Adv.
LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO-.

137. DIVORCIO CONSENSUAL-2274/2006-A.P.J. e outro x
J.D.-Diga a parte interessada quanto ao parecer da Fazenda
Publica de fls. 22 e 23. Int. -Adv. MARCIA MONTALTO ROS-
SATO-.

138. DIVORCIO JUDICIAL-2301/2006-A.Z.G.J. x M.A.C.S.-
Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fl. 18 -
verso (Certifico que fluiu o prazo sem a apresentação da con-
testação). -Adv. ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-.

139. ACAO DE ALIMENTOS-2387/2006-A.V.B.D.S. x
A.A.D.S.- Manifeste-se a parte autora sobre certidão de fls. 14;
Intimem-se. -Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA-.

140. REGULAMENTACAO DE GUARDA-2452/2006-H.M.L.
x M.A.R.-Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao
apresentada às fls. 14/23. -Adv. ANTONIO DE SOUZA NET-
TO-.

141. MODIFICAÇAO DE GUARDA-2459/2006-A.R.S. x
R.D.S.S.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 21. -Adv. MARLI SALETE PASTO-
RE-.

142. DIVORCIO JUDICIAL-2464/2006-A.R.M.S. x L.J.B.-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do ofício juntada
as fls. 40/44. -Adv. JONAS BORGES-.

143. SEPARACAO DE CORPOS-2621/2006-L.M.B.B. x
P.S.B.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 19. -Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI
ROCHA-.

144. MODIFICAÇAO DE GUARDA-2634/2006-S.Z. x C.B.-
Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresentada
às fls. 176/267. -Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANCA-.

145. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2716/2006-D.B. x B.B.
e outro- ...diga a parte autora e o Ministério Público; Intimem-
se. -Adv. NEIDE MARIA MARTINS-.

146. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2717/2006-S.M.R. x
P.S.R.- Vistos, etc. Considerando a composição havida entre as
partes nos autos de ação de alimentos n. 2453/04 (fls. 29), em
que o ora exequente manifestou o seu desinteresse no prosse-
guimento desta execução, e naquele não se decidiu sobre a ex-
tinção deste, homologo a desistência lá manifestada, para que
surtam todos os seus legais e jurídicos efeitos e, com fulcro no
disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, JUL-
GO EXTINTO este feito. Sem custas, ante a gratuidade conce-
dida à exequente (fls. 26). Arquivem-se. P.R.I. -Adv. AMARI-
LIS ROCHA NUNES JORGE-.

147. SEPARACAO DE CORPOS-2719/2006-K.R.L.K. x D.R.-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 20. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-
.

148. SEPARACAO JUDICIAL-2727/2006-J.V.P. x P.P.- 1-Pre-
facialmente é de bom alvitre esclarecer que o requerido que os
alimentos fixados devem ser repassados a requerente na inte-
gralidade, sem qualquer tipo de desconto ou abatimento. 2-
Despesas pagas ao requerido em prol dos filhos, é mera libera-
lidade, não podendo adminstrar o valor fixado que cabe exclu-
sivamente a requerente. 3-Acerca da contestação e reconven-
ção deve se manifestar a parte requerente. 4-Voltem, oportuna-
mente, para a fixação das visitas de festas de final de ano e
férias. 5-Intime-se. -Advs. LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO, VALDIR STEDILE e BENVINDA DE LIMA BREN-
NEISEN-.

149. SEPARACAO JUDICIAL-2792/2006-L.T.C. x L.A.C.- 1-
Em relação a inclusão dos filhos maiores na relação processual
não pode ser deferida, haja vista não serem parte legítima no
processo de Separação Judicial, haja vista inexistir a figura do
Poder Familiar. 2-Na realidade, em virtude da relação de pa-
rentesco, conforme o artigo 1696 do CC, cabe aos filhos maio-
res ingressarem com competente Ação de Alimentos. 3-Intime-
se. -Adv. SUZEL CRISTIANE HAMAMOTO-.

150. ACAO DE ALIMENTOS-2909/2006-L.S.M. e outro x
C.S.M.-Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 19. -Adv. JULIANA PAULA DE SOU-
ZA-.

151. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2918/2006-L.C.M. x
P.S.M.- Com isso, entendo que não é possível concluir-se pela
alteração do binômio necessidade/possibilidade a justificar a
minoração dos alimentos nesta fase, pelo que indefiro o pedido
de tutela antecipada. Designo audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 01 DE JUNHO DE 2007, ÀS 14:00
HORAS, próxima data viável na pauta, mantendo a data anteri-
ormente designada as fls.41. Cite-se e intime-se a parte reque-
rida por seu representante, intimando-se, também a parte auto-

ra para comparecerem a audiência acima designada, acompa-
nhados de seus advogados e testemunhas independentemente
de prévio depósito de rol, advertindo-se de que a ausência da
parte autora importa em extinção e arquivamento do feito, e da
parte requerida, confissão e revelia. Na audiência, se não hou-
ver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por inter-
médio de advogado, passando-se, em seguida, a instrução, com
depoimentos pessoais e ouvida das testemunhas. Ciência ao
Ministério Público. Intimem-se. -Adv. RAQUEL RIBAS CHA-
VES-.

152. ANULACAO DE REGISTRO CIVIL-2929/2006-E.R.B.
e outro x E.B.- Observa-se de todo o exposto e dos documentos
juntados aos autos a prova inquestionável da exclusão de pa-
ternidade por meio do laudo de DNA. É insito a ausência de
convivência do pai registral com a criança, portanto, sem qual-
quer ofensa a afetividade social paterna, de tal sorte, etendo,
por bem em deferir o presente pedido reconhecendo que E.R.B.
não é o pai biológico de E.B. e, consequente, determinar o can-
celamento do assento do nascimento da criança, para que outro
seja lavrado, apenas com os dados referente a maternidade,
excluindo os dados paternos pois desconhecido, passando a
constar como E.B. filha de C.B., tendo como avós maternos
N.B. e A.C.S.B., expedindo-se o competente mandado. Deixo
de condenar em custas por ser pedido de concordância das pa-
trtes interessadas. Cumpridas as formalidades legais, oportu-
namente arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e IVONE
TEREZINHA JUNG-.

153. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-3049/2006-
R.M.L. e outro x J.D.- Em face do exposto, entendo, por bem,
em deferir o pedido para reconhecer R.M.L. como pai biológi-
co de R.C.M., devendo ser expedido ao registro civil o compe-
tente mandado de averbação para o acréscimo do apelido pa-
terno ao nome da criança, bem como,o nome dos avós pater-
nos, passando a constar como R.C.M.L. tendo como pai bioló-
gico R.M.L, e avós paternos F.L.S. e M.T.M. Sem custas.
P.R.Intime-se. -Adv. HEIRIDAN NOBILE-.

154. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3325/2006-I.M.C.H. x
R.C.H.- 1. Tendo em vista a necessidade da criança quer vem
consubstanciada pelos documentos juntados, entendo, por bem
em majorar os alimentos provisoriamente para o equivalente
em 1 e ½ (um salário mínimo e meio piso nacional) a ser pago
diretamente a genitora do menor, mediante depósito em conta
corrente, até o dia 10 (dez) de cada mês, designado audiência
de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12 DE MAR-
ÇO DE 2007, ÀS 14:00 HORAS. 2. Cite-se o requerido e inti-
me-se a parte autora para que compareçam a audiência, acom-
panhados de seus advogados e testemunhas, independentemen-
te de prévio rol, importando a ausência desta em extinção e
arquivamento do processo e daquele em confissão e revelia. 3.
Em não havendo acordo em audiência, poderá o requerido con-
testar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-
se, em seguia, à oitiva das testemunhas. Intimem-se. -Adv.
SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-.

155. TRANSFERENCIA DE GUARDA-3330/2006-K.R.S.N.
e outro x J.D. -1.Pretendem os genitores, ora Requerentes, a
transferência da Guarda e Responsabilidade da filha adoles-
cente, G.N.S. (16 anos), aos tios paternos Sra. M.A.S.O. e Sr.
M.K.O., residentes e domiciliados nos Estado Unidos, vez que
esta terá maiores e melhores condições de estudo e cuidados
indispensáveis, com a concordância dos tios quanto a guarda
da sobrinha, conforme documento juntados às fls. 35/36. 2.
Juntaram documentos às fls. 08/36. 3. Informação da psicóloga
às fls. 44/45. 4.Opinou o Ministerio Publico pelo deferimento
do pedido. 5.Posto isto, levando-se em conta que a finalidade
do instituto da Guarda é funcionar como medida preparatoria
tanto para a Adocao como para a Tutela, porem em casos ex-
cepcionais pode ser deferida isoladamente, devendo sempre
prevalecer o interesse da crianca, e estando muito bem coloca-
da, hei por bem em deferir o presente pedido, determinando
que seja lavrado o respectivo Termo. 6.Cumpridas as formali-
dades legais, oportunamente arquive-se. Registre-se. 7.Intime-
se. -Adv. TATIANY ROCHA GUIMARAES-.

156. DIVORCIO CONSENSUAL-3669/2006-A.J.A. e outro x
J.D.-Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apresen-
tada às fls. 33/38. -Adv. LUIZ FERNANDO PACHECO DA
S.GRACIA-.

157. MODIFICAÇAO DE GUARDA-3674/2006-A.E.D.S. x
V.P.D.S.-Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao apre-
sentada às fls. 27/41. -Adv. SILENE HIRATA-.

158. ACAO DE ALIMENTOS-3684/2006-E.L.R.U. x C.U.-
Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fl. 14 (Cer-
tifico que fluiu o prazo sem a apresentação da contestação). -
Adv. REGINA CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE COS-
TA-.

159. SEPARACAO JUDICIAL C/C GUARDA-3811/2006-J.O.
x M.F.O.-Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fl. 34 - verso (Certifico que fluiu o prazo sem a apresentação da
contestação). -Adv. JANAÍNA MONTEIRO DO N. P. GON-
ÇALVES-.

160. DIVORCIO JUDICIAL-3815/2006-N.F.S. x J.S.-Manifes-
te-se a parte autora sobre a certidão de fls. 22 (Certifico que
deixei de expedir Carta Precatória de citação e intimação do
requerido, tendo em vista não haver cópia da inicial para con-
tra-fé, bem como cópia do instrumento procuratório, a fim de
possibilitar a remessa da Carta precatória ao Juízo Deprecado).
-Adv. ANDRE PEREIRA DA SILVA-.

161. INVEST.PATERNIDADE C/C ALIMEN-3816/2006-G.Z.
x M.C.M.- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls.
22 (Certifico que deixei de expedir Carta Precatória de citação
e intimação do requerido, tendo em vista não haver cópia do
instrumento procuratório, a fim de possibilitar a remessa da
Carta precatória ao Juízo Deprecado)-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-.
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1. ACIDENTE DE TRABALHO-17/1999-ANTONIO AMAU-
RI EUSTACIO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS-Perícia médica na data de 10 de janeiro de 2007,
às 15:00 horas, no endereço Rua Martim Afonso, 705 - Mercês,
fone 3322-9531, com o Dr. Aramis Renato Budal Guimarães. -
Advs. SIDNEI MACHADO, EDUARDO CHAMECKI, CHRIS-
TIAN MARCELLO MA AS e FABIO AURELIO DA SILVA
ALCURE-.

2. REVISAO DE BENEFICIO ACIDENTA-179/2005-JOSE DE
SOUZA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- ...Vistos e examinados... Ante ao exposto,
com arrimo no artigo 37, caput, da Constituição da República,
julgo Improcedente o pedido. Pela sucumbência, condeno o
autor ao pagamento das custas e despesas processuais, além do
honorários do patrono judicial da parte contrária, que, na for-
ma do artigo 20, § 4º, do código de processo civil, arbitro equi-
tativamente em R$ 1.000,00 (um mil reais), isentando-o, toda-
via, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50. P.R.I. -Advs.
MARINA DU BOIS e CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA-
.

3. ACIDENTE DE TRABALHO-299/2005-LUIZ CARLOS
MILEK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-Perícia médica na data de 08 de março de 2007, às 14:30
horas, no endereço Av. João Gualberto, 1988 - Juveve, com o
Dr. Benny Camlot. -Advs. DIEGO MARTINS CASPARY OAB/
PR33.924A e BIANCA HAMMERLE AVELAR-.

4. ACIDENTE DE TRABALHO-324/2005-MAURO CESAR
FURMAM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-(Em face do certificado à folha 65 nomeiro perito,
em substituição, o doutor GERALDO CELSO ROCHA, que
atuará sob a fé de seu grau, independentemente de compromis-
so por termo). Perícia médica na data de 15 de fevereiro de
2007, às 09:00 horas, no endereço Rua Dr. Vital Brasil nº 1403
- Bairro Estação - Araucária, fone 3643-3336, com o Dr. Geral-
do Celso Rocha. -Adv. ZENIMARA RUTHES CARDOSO
OAB/PR32694-.

5. AC.TRABALHO COM ANTEC. TUT.-364/2005-ELISABE-
TH DALVA MARINS SCHWARTZ x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de
08 de março de 2007, às 09:00 horas, no endereço Rua Dr.
VItal Brasil nº 1403 - Bairro Estação, Araucária, fone 3643-
3336, com o Dr. Geraldo Celso Rocha. -Adv. FABIO LUIZ DE
QUEIROZ TELLES-.

6. ACIDENTE DE TRABALHO-374/2005-LUIZ DO ESPIRI-
TO SANTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Perícia médica na data de 24 de janeiro de 2007, às
15:00 horas, no endereço Rua Martim Afonso, 705, Mercês,
fone 3322-9531, com o Dr. Aramis Renato B. Guimarães. -Adv.
JONAS ANTONIO DOS SANTOS-.

7. ACIDENTE DE TRABALHO-395/2005-JOSE DE FRAN-
CA LAPOLA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Perícia médica na data de 18 de janeiro de 2007,

às 17:00 horas, no endereço Rua Anne Frank, 1556 - Hauer,
com o Dr. Elcion Julio. -Adv. KARINA MIQUELETTO VI-
DAL-.

8. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-424/2005-MARIA
JESUINA FERREIRA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 13 de
março de 2007, às 14:30 horas, no endereço Av. João Gualber-
to, 1988, com o Dr. Benny Camlot. -Adv. CHRISTIAN MAR-
CELLO MA AS-.

9. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-450/2005-SIDNEY
MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Perícia médica na data de 09 de março de 2007, às
14:30 horas, no endereço Av. João Gualberto, 1988 - Juveve,
com o Dr. Benny Camlot. -Advs. ALINE F. CAMPOS PEREI-
RA OAB/PR27180 e ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-.

10. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-36/2006-CESAR
AGUILAR RIBAS SIQUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 12 de
março de 2007, às 14:30 horas, no endereço Av. João Gualber-
to, 1988 - Juveve, com o Dr. Benny Camlot. -Advs. LUZIA
APARECIDA FAVETTA e ROSANGELA FURTADO DE
MELO-.

11. ACIDENTE DE TRABALHO-64/2006-GILDA PEREIRA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Digam as partes, sobre a proposta de honorarios periciais, (fl.
91), no valor de R$1.000,00 (mil reais), apresentada pelo Dr.
Geraldo Celso Rocha. -Advs. MARCELO ARTHUR MENE-
GASSI FERNANDES e ANE G. DE RESENDE FERNANDES-
.

12. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-80/2006-ELIANE
APARECIDA DA ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Perícia médica na data de 14 de
março de 2007, às 14:30 horas, no endereço Av. João Gualber-
to, 1988 - Juveve, com o Dr. Benny Camlot. -Adv. ALINE F.
CAMPOS PEREIRA OAB/PR27180-.

13. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-85/2006-DEOCLE-
CIO MARTINS SERRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- A sra. perita judicial formulou pro-
posta de honorários na ordem de R$2.000,00 (f.55), com ela
não concordando o réu, ocasião em que pleiteou a aplicação da
tabela constante da Resolução 227 do Conselho da Juistiça
Federal, que prevê um teto máximo de R$ 300,00 (fs.126/127).
Por evidente que a referida tabela não pode ser aplicada gene-
ricamente em todos os casos, sendo certo que é a complexidade
da perícia a ser realizada que deve nortear o valor dos honorá-
rios da expert, notadamente se necessários exames complexos
e complementares. No caso em apreço foram vários os quesitos
formulados (pelas partes, pelo Ministério Pùblico e pelo Juízo
- fs. 10 e 55 e 47/48), restando evidente que, além dos exames
a que a perita submeterá o autor, despenderá considerável par-
cela de tempo na confecção do laudo. Nesta toada, tenho que
os honorários periciais devem efetivamente ser fixados em
R$780,00, correspondente ao referencial mínimo da Associa-
ção Médica Brasileira (código 12.-02.000-1, pag. 25). Assim
deverá o réu realizar o depósito judicial, no prazo de 05 (cinco)
dias, na forma do artigo 8º, paragrafo 2º, da Lei 8.620/93. Após,
prossiga-se nos moldes da decisão de 46. Int. Adv. ADRIANA
TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-.

14. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-106/2006-MARLI
VENANCIO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Digam as partes, sobre a proposta de
honorarios periciais, (fl. 70), no valor de R$780,00 (setecentos
e oitenta reais), apresentada pelo Dr. Benny Camlot. -Adv.
ANTONIO CARLOS CORDEIRO-.

15. ACIDENTE DE TRABALHO-161/2006-ROSALINA SIL-
VA BATISTELLA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Digam as partes, sobre a proposta de honora-
rios periciais, (fl. 123), no valor de R$1.000,00 (mil reais),
apresentada pelo Dr. Helio Bonetto. -Advs. ALINE F. CAM-
POS PEREIRA OAB/PR27180 e ANA MARTA WOLPE OAB/
PR 38.684-.

16. ACIDENTE DE TRABALHO-270/2006-EVERSON JOSE
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS-Digam as partes, sobre a proposta de honorarios
periciais, (fl. 95), no valor de R$1.000,00 (mil reais), apresen-
tada pelo Dr. Osmir Miquelussi da Silva. -Adv. RODRIGO DE
JESUS CASAGRANDE-.

17. AC. TRABALHO C/C TUTELA ANT.-288/2006-TANIA
MARA SILKA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS-Digam as partes, sobre a proposta de honorarios
periciais, (fl. 248), no valor de R$780,00 (setecentos e oitenta
reais), apresentada pelo Dr. Fernando Saldanha Barros. -Advs.
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e BRUNA OLIVEI-
RA DE SOUSA-.

18. ACIDENTE DE TRABALHO-315/2006-ANDREA CHRIS-
TIANE VENUS DE AQUINO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Digam as partes, sobre a proposta
de honorarios periciais, (fl. 489), no valor de R$780,00 (sete-
centos e oitenta reais), apresentada pelo Dr. Benny Camlot. -
Advs. CLEIDE REGINA GLOMB e FABIO LUIZ DE QUEI-
ROZ TELLES-.

19. ACIDENTE DE TRABALHO-328/2006-IVAIR BELIN x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Con-
soante entendimento doutrinário e jurisprudencial assentado, a
leitura do artigo 104 da Lei nº 8.213/91 deve ser combinada
com o disposto no artigo 103 daquele Diploma, conforme ex-
pressa referência, tratando aquele apenas de termos iniciais para
efeito da contagem quinquenal das prestações devidas, mas não
pagas ou reclamadas. O fundo de direito ou o direito à ação
acidentária é imprescritível, prescrevendo somente as presta-
ções não reclamadas que precedem o quinquênio anterior ao

ajuizamento da ação (CPC, 209, p. único). Com efeito, rejeita-
se o pedido de extinção do processo pela prescrição. No mais,
a controversia sobre a materia de fato nos autos cinge-se, em
linhas gerais, à ocorrência ou não de incapacidade ou redução
da capacidade de trabalho do Autor e desde quando. A dirimi-
la (a controvérsia), defiro a produção de prova pericial médica
e, nas hipoteses do artigo 397 do Código de Processo Civil, de
prova documental. Defiro, outrossim, a realização de prova oral,
consistente na oitiva de testemunhas oportunamente arroladas,
que poderá ser dispensadas conforme o teor do laudo técnico.
Nomeio Perito o doutor OSMIR MIQUELUSSI DA SILVA, que
atuará sob a fé de seu grau, independente de compromisso por
termo. Intime-se o Experto para que, aceitando o encargo, apre-
sentem em Cartório, em três (03) dias, a sua proposta de hono-
rários, ciente de que o laudo pericial deverá ser apresentado no
prazo de quinze (15) dias, a contar da data do exame (o último
necessário) do Autor. Da pretensão remuneratória do Perito
colha-se, incontinenti, a manifestação do Réu. (Proposta de
honorarios á folha 98 no valor de R$1.000,00 (mil reais), apre-
sentada pelo Perito Dr. Osmir Miqulussi da Silva). Int. -Adv.
ELAINE SANCHES, PROMT. JUSTICA-.

20. REVISAO DE BENEFICIO PREVIDEN-355/2006-ROSELI
LARA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-Digam as partes, sobre a proposta de ho-
norarios periciais, (fl. 71), no valor de R$780,00 (setecentos e
oitenta reais), apresentada pelo Dr. Benny Camlot. -Advs. ALI-
NE F. CAMPOS PEREIRA OAB/PR27180 e LENARA MO-
REIRA OAB/PR 40.491-.

21. ACIDENTE DE TRABALHO-363/2006-VALERIA DE
ALMEIDA DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS-Digam as partes, sobre a proposta de
honorarios periciais, (fl. 159), no valor de R$1.000,00 (mil re-
ais), apresentada pelo Dr. Osmir Miquelussi da Silva. -Adv.
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES-.

22. ACIDENTE DE TRABALHO-382/2006-JOAO ALDEMAR
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Digam as partes, sobre a proposta de honora-
rios periciais, (fl. 84), no valor de R$1.000,00 (mil reais), apre-
sentada pelo Dr. Helio Bonetto. -Adv. RICARDO MUSSI PE-
REIRA PAIVA-.

23. ACIDENTE DE TRABALHO-400/2006-GEORGINA LU-
IZA FRANCA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS-Digam as partes, sobre a proposta de honorarios
periciais, (fl. 84), no valor de R$1.000,00 (mil reais), apresen-
tada pelo Dr. Geraldo Celso Rocha. -Advs. ALINE F. CAM-
POS PEREIRA OAB/PR27180, ANA MARTA WOLPE OAB/
PR 38.684 e LENARA MOREIRA OAB/PR 40.491-.

24. ACIDENTE DE TRABALHO-416/2006-CELIA ALVES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Re-
cebo as emendas de folhas 55/56 e 63/64. Para a audência pre-
vista no artigo 277 do Código de Processo Cívil, designo o pro-
ximo dia 25 de janeiro de 2007, ás 15:20 horas. Cite-se o Réu
por mandado, com antecedência mínima de 20 dias, para que
compareça a audiência pessoalmente ou por preposto com po-
deres para transigir. Na audiência frustrada a tentativa de con-
ciliação, deverá o Réu oferecer defesa, desde que o faça por
intermedio de advogado, apresentando desde logo rol de teste-
munhas e documentos que entender adequados e necessários.
Se pretender a realização de perícia deverá, no próprio ato for-
mular quesitos e indicar assistente técnico. Intime-se a Autora,
por seu Advogado, via Diário da Justiça. Dê-se ciência ao Mi-
nistério Público. -Advs. DIEGO MARTINS CASPARY OAB/
PR33.924A e SORAYA LOPES GONCALVES-.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO - TITULAR
DR. RODRIGO F. LIMA DALLEDONE - SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 312
PRECATORIA CIVEL

1. CARTA PRECATORIA-11508/2006-RODRIGO MAR-
QUARDT x SOCIEDADE DE CONTRUTORA CIDADELA
LTDA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta
Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas R$314,50 (cheque nominal cruza-
do em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como (01) uma cópia conferida do despacho de folha 505, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. -
.

2. CARTA PRECATORIA-14518/2006-ARLINDO MICHE-
LAN x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-In-
timem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou
encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma cópia conferida
da procuração outorgada pela parte requerente , nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. EMILIO
PICIOLI-.

3. CARTA PRECATORIA-16157/2006-ANTENOR NASCI-
MENTO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precato-
ria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado

em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
TEODORO METCHKO FILHO-.

4. CARTA PRECATORIA-16175/2006-JAIBSON RODRI-
GUES AGOSTINHO x LUIZ ANTONIO GOLF-Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$314,50 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01)
uma cópia conferida da procuração outorgada pela parte reque-
rente (LEOCIR PAULO FRANCOIS) e da partes requeridas
(LUIZ e CENIRA),nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO-.

5. CARTA PRECATORIA-16225/2006-PORTELAO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA x ROGERIO CERBARO-In-
timem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encami-
nhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência
Judiciária Gratuita, bem como (01) uma cópia conferida da pro-
curação outorgada pela parte requerida e o endereço de onde
encontra-se o bem, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. JULIO CESAR COELHO PALLONE-.

6. CARTA PRECATORIA-16230/2006-INDUSTRIA DELTA x
SVM INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS-Intimem-se
o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. NELSON
ANCIUTTI BRONISLAWSKI-.

7. CARTA PRECATORIA-16238/2006-LUCIANO MARTINS
COSTA x ESTADO DO PARANA-Intimem-se o(s)
Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento do registro e devolução. Cus-
tas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de oficial de
justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque
nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor de Curi-
tiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ROBERTO BAL-
BELA-.

8. CARTA PRECATORIA-16319/2006-HENRIQUE RAINA-
TO VIEIRA x UNIFIL - CENTRO UNIVERSITARIO FILA-
DELFIA DE LONDRI-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o
preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em
favor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encami-
nhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência
Judiciária Gratuita, bem como (01) uma cópia conferida da pro-
curação outorgada pela parte requerente , nos termos do conti-
do nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. JOAO TAVA-
RES DE LIMA e RONALDO GOMES NEVES-.

9. CARTA PRECATORIA-16338/2006-AUGUSTO FONSECA
DA COSTA x BREMEN COMERCIO DE VEICULOS LTDA-
Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precato-
ria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou
encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma cópia conferida
do despacho que determinou a deprecação, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JAIME SA-
MUEL CUKIER-.

10. CARTA PRECATORIA-16358/2006-J.M.Q. x E.P.-Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$314,50 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. LUIZ
CARLOS QUEIROZ e ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JU-
NIOR-.

11. CARTA PRECATORIA-16412/2006-BANCO BANESTA-
DO S.A. x MIGUEL BUSS-Intimem-se o(s) Advogado(s), para
o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro e devolução. Custas - R$120,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$314,50
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despa-
cho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como
(01) uma cópia conferida da conta geral e 2 vias da Carta Pre-
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catória, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-.

12. CARTA PRECATORIA-16423/2006-NEI SERENISKI
MACIEL x WALFREDINA RACHEL MACIEL PAES-Intimem-
se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria em 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e devolu-
ção. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$314,50 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e R$13,00 (
cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório Distribuidor
de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. LAURE-
DSON DOS SANTOS e DANIEL GILBERTO LEMOS PEREI-
RA-.

13. CARTA PRECATORIA-16498/2006-MINIMERCADO
FELIPAO LTDA x COPEL - CIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo
da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$115,00 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe
a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judi-
ciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. CAMILA MARIA ALCANTARA-.

14. CARTA PRECATORIA-16916/2006-GUEDES E MACHA-
DO LTDA - ME x ALCIONE GABARDO JUNIOR -ME-Inti-
mem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal cruzado em
favor de oficial de justiça), R$314,50 (cheque nominal cruza-
do em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba),
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR) e R$15,80 (emitir guia no
site:www.tj.pr.gov.br e recolher no Banco do Brasil e encami-
nhar o comprovante), ou encaminhe a cópia conferida do des-
pacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como
(01) uma cópia conferida da peticao inicial, 2 copias da sente-
ça e copia conferida da conta geral, nos termos do contido nas
Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. CONCEICAO APA-
RECIDA DOS SANTOS e SILVANA ZARDO FRANCISCO-.

15. CARTA PRECATORIA-16921/2006-ADEMAR VAZ DE
LIMA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-In-
timem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta Precatoria
em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do registro e
devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor de oficial de justiça), R$115,00 (cheque nominal cruzado
em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e
R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartório
Distribuidor de Curitiba-PR), ou encaminhe a cópia conferida
do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem
como (01) uma cópia conferida da procuração outorgada pela
parte requerente e do despacho que originou a deprecacao, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
EDSON ALVES DA CRUZ-.

16. CARTA PRECATORIA-16924/2006-TEMA TERRA DIS-
TRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA x SPAL INDUSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A-Intimem-se o(s) Advogado(s),
para o preparo da Carta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento do registro e devolução. Custas - R$40,00 (che-
que nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$314,50
(cheque nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias
Cíveis de Curitiba), R$13,00 ( cheque nominal cruzado em fa-
vor do 2º Cartório Distribuidor de Curitiba-PR) e R$15,80 (emi-
tir a guia no site: www. tj.pr.gov.br e recolher no Banco do
Brasil, enviando o comprovante), ou encaminhe a cópia confe-
rida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratui-
ta, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Advs. DANIELA ALTINO LIMA, NELSON GARCIA MEI-
RELLES, EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIN e
JOSE MANOEL DE ANDRADE ALVIM NETO-.

17. CARTA PRECATORIA-17212/2006-DIRCEU JOSE BA-
TISTA x DINAMICA TRATORES IMPLEMENTOS E PECAS
LTDA-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Carta
Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$40,00 (cheque nominal cruza-
do em favor de oficial de justiça), no prazo de 30 (trinta) dias.
-Adv. JOSE CARLOS RUBIRA-.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO - TITULAR
DR. RODRIGO F. LIMA DALLEDONE - SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 313
PRECATORIA CIVEL

1. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-8583/2005-Oriundo
da Comarca de PIRAI DO SUL - PR - VARA CIVEL-RIO PA-
RANA COMP. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN.
x MADEIREIRA VERDE VALE LTDA e outros- Aos interes-
sados para retirada da Carta de Arrematação.-Advs. JOSE ELI
SALAMACHA, RICARDO BORTOLOZZI e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-.

2. INDENIZACAO EM EXEC. SENT.-14964/2005-Oriundo da
Comarca de RIO BRANCO DO SUL - PR - VR FAMILIA-
DIOMAR TABOLKA x GLOBAL TELECOM S/A-1.Designo
o dia 17 de julho de 2007, às 15:00 horas para a oitiva depreca-
da. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as par-

tes, por seus advogados, via Diário da Justica. Recolha-se o
mandado com até dez dias de antecedência à data designada.
Ciência ao MP. Requisitem-se as testemunhas. 1.3. Oficie-se à
origem comunicando o aqui ordenado. 17-Advs. ROSIMERI
TEMCZUK e CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI-.

3. CARTA PRECATORIA-5754/2006-Oriundo da Comarca de
CAXIAS DO SUL -RS - 2 VARA FAMILIA-ROSANGELA
DOS SANTOS x MAURI MILANI- 1. Em face do certificado à
folha 39 verso, diga a parte ré, fornecendo o endereco da teste-
munha, em dez dias. 2. Não vindo aos autos o endereco neces-
sario no prazo retro, devolva-se, observadas as cautelas de es-
tilo. Ficam os interessados intimados.-Advs. NILTON BRAN-
CHINI, PATRICIA MONTEMESO, AMELIA CELARO RO-
DRIGUES VERRI, SILVERIO AZEVEDO MELLO e ABRA-
AO DOS SANTOS-.

4. CARTA PRECATORIA-6582/2006-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 6ª VARA CIVEL DE-COMERCIO INSTA-
LACAO MANUTENCAO ELETRICA E HIDRAULI e outro x
SAVENA VEICULOS- devolvo sem cumprir o mandado, por-
que apos varias tentativas nao consegui realiza-lo tendo em vista
as dificuldades criadas pelo requerido, como nao atender a este
oficial. mantendo-se dentro de sua residencia.-Advs. ANDRE
ALICKE DE VIVO e FERNANDO BRANDAO WHITAKER-
.

5. CARTA PRECATORIA-7924/2006-Oriundo da Comarca de
BLUMENAU - SC - 1 VR FAMILIA-G.S.G. x I.G.-Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de cumprir o mandado de prisao
expedido porque segundo informacoes de sua ex-esposa no lo-
cal, o mesmo separou-se e mudou-se nao sabendo informar seu
atual endereco ). -Advs. EVERTON FREYGANG e IVAN PAU-
LO KUHL-.

6. CARTA PRECATORIA-8263/2006-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - 1 VR CIVEL-INES MENE-
GOTTO - ME x VOLVO DO BRASIL S/A-Manifeste-se a par-
te interessada, em cinco dias, acerca do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça (Certifico que compareceu em cartorio a
testemunha arrolada pela parte autora, Sr. ANGELINO POS-
SAMAI, o qual por livre e espontanea vontade, ciente dos ter-
mos da presente carta precatoria se deu por intimado da data
designada para sua inquirição neste Juizo. Certifico ainda que
nesta oportunidade, lhe foi entregue cópia do mandado de fl.
105), sob pena de devolução da presente, nos termos do conti-
do nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU BARRE-
TO RAMOS, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS e VINICIUS KOB-
NER-.

7. CARTA PRECATORIA-9527/2006-Oriundo da Comarca de
VENDA NOVA DE IMIGRANTE - ES - VR CIVEL-RIBAS
DAROSSI x HSBC SEGUROS S/A- À vista da inobservancia
da gradacao do artigo 655 do CPC, e considerando a discor-
dancia da parte credora (F.30), é de se considerar ineficaz a
nomeacao realizada pela executada (f.26). A proposito: “PE-
NHORA - Execucao por titulo extrajudicial. Nomeacao de ti-
tulos do Banco Central (nbc-e). Ineficacia ante a discordancia
do exequente. Penhora sobre dinheiro que deve ser mantida.
Possibilidade. Observancia da ordem legal, que nao causa pre-
juizo ao executado. Decisao mantida. Recurso improvido” (1ª
TACSP - AI 1233829-1 - 1ª C. - Rel. Juiz Antonio Ribeiro - j.
03.11.2003). Assim, com arrimo no artigo 656, inciso I, do CPC
declaro a ineficacia da nomeacao retro, determinando que a
penhora seja realizada na forma requerida à f.30. Desentranhe-
se o mandado para cumprimento. Int-Advs. NELSON GON-
CALVES GRUNER e MARCELO BRAGA ANTUNES-.

8. CARTA PRECATORIA-9528/2006-Oriundo da Comarca de
VENDA NOVA DO IMIGRANTE - ES - VR CIVEL-RIBAS
DAROSSI x HSBC SEGUROS S/A- Tendo em vista a discor-
dancia da credora (f.25), declaro ineficaz a nomeacao de bens
a penhora realizada pelo devedor (titulos LFT - f.17), por ino-
bservancia da ordem legal, na forma dos artigos 655 e 656,
inciso I, do CPC. Em sentido proximo, tenho aqui o seguinte
julgado: “ PENHORA - Execucao por titulo judicial. Nomea-
cao de titulos do Banco Central (nbc -e ). Ineficacia ante a
discordanciado exequente. Penhora sobre dinheiro que deve ser
mantida. Possibilidade. Observancia da ordem legal, que nao
causa prejuizo ao executado. Decisao mantida. Recurso impro-
vido” (1º TACSP - AI -1233829-1 - 1ª C. Rel. Juiz Antonio
RIBEIRO - j. 03.11.2003.). Assim, com arrimo no artigo 657,
caput, do CPc, defiro o pedido de f.25, ao fito de que a penhora
recaia sobre numerario depositado junto a devedora. Desentra-
nhe-se o mandado. Regularize a parte credora sua representa-
cao processual, trazendo aos autos procuracao atualizada. Int-
Advs. NELSON GONCALVES GRUNER e MARCELO BRA-
GA ANTUNES-.

9. CARTA PRECATORIA-10050/2006-Oriundo da Comarca de
CANOAS - RS - JESP-JORGE CARVALHO DA SILVA -ME x
BENAPAR - SERVICOS TECNICOS LTDA-Apresente a parte
interessada, em dez dias: cópia do despacho que originou o
ato, sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. FABIO DORNEL-
LES DA ROSA e MANOEL JAIR DOS SANTOS-.

10. CARTA PRECATORIA-11246/2006-Oriundo da Comarca
de GUARAPUAVA - PR - 1 VARA CIVEL-BANCO BRADES-
CO S/A x PINUS KAMP IND E COM DE MADEIRAS LTDA-
O edital encontra-se a disposicao do(s) Requerentes para o seu
devido cumprimento.-Advs. LUCIANO ALVES BATISTA,
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-.

11. CARTA PRECATORIA-11305/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS-PR (V.FAM.INF.JUV.)-N.C.C.

x P.F.-Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o reque-
rido, posto que no endereco indicado, segundo informacoes
prestadas pela inquilina que nao sabe seu paradeiro ). -Adv.
ZARA HUSSEIN-.

12. CARTA PRECATORIA-11379/2006-Oriundo da Comarca
de MEDIANEIRA - PR - VARA CIVEL-ELOCIR TERESINHA
CAMINI x JOAO PAULO FURLAN-1.Designo o dia 17 de
julho de 2007, às 14:00 horas para a oitiva deprecada. 1.1. In-
timem-se, a(s) testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus
advogados, via Diário da Justica. Recolha-se o mandado com
até dez dias de antecedência à data designada. Ciência ao MP.
Requisitem-se as testemunhas. 1.3. Oficie-se à origem comuni-
cando o aqui ordenado. -Advs. ALGACIR FERREIRA DE SA
RIBEIRO, CONSUELO GUIMARAES RIBEIRO e JOSE AN-
TONIO VALLE MACHADO-.

13. CARTA PRECATORIA-13953/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-JOHNSON SADE x
ANA HILDA BASSANI-Ao interessado para promover o paga-
mento do GRC do SR. Oficial de Justica no valor de R$40,00,
no prazo de 30 (trinta) dias.. -Advs. JOHNSON SADE e JOAO
ANTONIO DABROWSKI-.

14. CARTA PRECATORIA-14030/2006-Oriundo da Comarca
de TIMBO - SC - 1 VARA CIVEL-VERONICA BRANDES x
MUNICIPIO DE TIMBO-1.Designo o dia 18 de julho de 2007,
às 14:00 horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advogados,
via Diário da Justica. Recolha-se o mandado com até dez dias
de antecedência à data designada. Ciência ao MP. Requisitem-
se as testemunhas. 1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui
ordenado. -Advs. SIEGFRIED SCHWANZ, LETICIA TRIBESS
VOLKMANN e LUIZ CLAUDIO KADES-.

15. CARTA PRECATORIA-14052/2006-Oriundo da Comarca
de PARANAGUA - PR - 2 VARA CIVEL DE-ARNALDO DE
SOUZA MIRANDA JUNIOR x AGF BRASIL SEGUROS S.A.-
1.Designo o dia 17 de julho de 2007, às 15:20 horas para a
oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s) testemunha(s) por man-
dado, e as partes, por seus advogados, via Diário da Justica.
Recolha-se o mandado com até dez dias de antecedência à data
designada. Ciência ao MP. Requisitem-se as testemunhas. 1.3.
Oficie-se à origem comunicando o aqui ordenado. -Advs. ED-
SON CARLOS PEREIRA DE SA, MARIA ALEJANDRA FOR-
TUNY, JOSUE DYONISIO HECKE e OSVALDO ALVES DA
SILVA-.

16. CARTA PRECATORIA-14149/2006-Oriundo da Comarca
de SAPE / PB 2 VARA-CONIC-CONSTRUCAO INCORPO-
RACAO E CONSERVACAO x DM - CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA-1.Designo o dia 17 de julho de 2007, às 14:20
horas para a oitiva deprecada. 1.1. Intimem-se, a(s)
testemunha(s) por mandado, e as partes, por seus advogados,
via Diário da Justica. Recolha-se o mandado com até dez dias
de antecedência à data designada. Ciência ao MP. Requisitem-
se as testemunhas. 1.3. Oficie-se à origem comunicando o aqui
ordenado. -Advs. AMAURI DE LIMA COSTA, JAILSON FLO-
RENTINO DINIZ, GILSON DE BRITO LIRA, DALVA ER-
MIRA DE SOUZA, MARIO CARNEIRO DE ARRUDA, AN-
DREZA HARLY SILVA DE ARRUDA, JOSE CARLOS FA-
RAH, ROSANGELA AP DE MELO, FERNANDO ROGERIO
PENHEIRO DA COSTA e GUSTAVO PEREIRA FARAH-.

17. CARTA PRECATORIA-15800/2006-Oriundo da Comarca
de CASCAVEL - PR - 3ª VARA CIVEL -RETIGUACU RETI-
FICADORA DE MOTORES IGUACU LTDA x ESTE JUIZO-
Apresente a parte interessada, em dez dias: conjunto de cópias
das peças que instruem a Carta Precatória, via (s) da carta pre-
catória (rosto); cópia conferida do despacho judicial que origi-
nou a deprecação; cópia conferida da petição que originou a
deprecação; cópia conferida da petição executiva; cópia confe-
rida de contrafé (para execução, completa); cópia conferida da
procuração outorgada pelas partes na origem, sob pena de de-
volução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs
09/2004 e 11/2005. -Advs. ADELCIO CERUTI e BRENO FA-
GUNDES RAMOS-.

18. CARTA PRECATORIA-15803/2006-Oriundo da Comarca
de CHOPINZINHO - PR - VARA CIVEL-LAURI ZANELLA x
COPEL DISTRIBUICAO S/A-Apresente a parte interessada,
em dez dias: 1 via(s) da carta precatória (rosto); bem como as
seguintes cópias conferidas: 01 do despacho judicial que deter-
minou a deprecação; 01 da petição que originou a deprecação;
01 cópia conferida da procuração outorgada pelas partes na
origem, sob pena de devolução da presente, nos termos do con-
tido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. FERNANDO
DORIVAL DE MATTOS-.

19. CARTA PRECATORIA-15923/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPO LARGO - PR - FAMILIA E ANEXOS-C.D.S. x
H.W.-Apresente a parte interessada, em dez dias: conjunto de
cópias das peças que instruem a Carta Precatória, para compor
a contrafé (para execução, completa), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Advs. EZALTINA ROSI GABARDO ALVES e ELIS
RAQUEL MARCHI SARI FRAGA-.

20. CARTA PRECATORIA-15930/2006-Oriundo da Comarca
de ARAUCARIA - PR - VARA CIVEL DE-LUIZ PINTO e ou-
tro x NEILON ROBSON FERREIRA-Apresente a parte inte-
ressada, em dez dias: conjunto de cópias das peças que instru-
em a Carta Precatória, via(s) da carta precatória (rosto), cópia
da petição que originou a deprecação; cópia para compor a
contrafé (para execução, completa), sob pena de devolução da
presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. NELO GABRIEL DA SILVA, ODILON RUBENS
ALICE e JURANDIR LOUREIRO FELTRIN-.

21. CARTA PRECATORIA-15943/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JERONIMO - RS - JESP-AMBROSIO LUIZ BOR-
GATTI x ALESSANDRO MARTELLI DE LIMA-Apresente a
parte interessada, em dez dias: conjunto de cópias das peças
que instruem a Carta Precatória, via(s) da carta precatória (ros-
to); cópia conferida do despacho judicial que originou a depre-
cação; cópia conferida de contrafé (para execução, completa);
cópia conferida do despacho concessivo de justiça gratuita; cópia
conferida do Auto de Penhora e/ou Arresto, sob pena de devo-
lução da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Advs. CLAUDIA JAQUELINE BORGATTI
e TÂNIA ELIZA GARDINI-.

22. CARTA PRECATORIA-15981/2006-Oriundo da Comarca
de CAMPO LARGO - PR - VARA CIVEL-MUNICIPIO DE
CAMPO LARGO x JOSE VICENTE DE OLIVEIRA-Apresente
a parte interessada, em dez dias: conjunto de cópias das peças
que instruem a Carta Precatória, para compor a contrafé (para
execução completa), cópia conferida da petição que originou a
deprecação, cópia conferida do titulo executivo judicial, sob
pena de devolução da presente, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MARCIA JAQUELINE
VIEIRA SIMÕES e MARCIO TADEU BRUNETTA-.

23. CARTA PRECATORIA-15991/2006-Oriundo da Comarca
de SAO PAULO - SP - 39 VARA CIVEL DE-BANCO BMD S/
A x ADILSON CESAR VEIGA ROSA-Apresente a parte inte-
ressada, em dez dias: conjunto de cópias das peças que instru-
em a Carta Precatória, para compor a contrafé, (para execução,
completa) sob pena de devolução da presente, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. SOLANGE
TAKAHASHI MATSUKA-.

24. CARTA PRECATORIA-16363/2006-Oriundo da Comarca
de SANTO ANDRE - SP - 1ª VARA CIVEL DE-MIGUEL
COLICCHIO NETO x SERGIO LUIZ PASCHOTTO-Apresente
a parte interessada, em dez dias: cópia conferida de contrafé
(para execução, completa), sob pena de devolução da presente,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Advs. JOSIANE ONOFRE LAGO e ALINE MARQUES FI-
DELIS-.

25. CARTA PRECATORIA-16365/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CIVEL-EMBRA-
TEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACAO
x KAKA COMPETICOES LTDA. À Autora, para que em dez
dias, sob pena de devolução, apresente: uma (1) cópia conferi-
das da contrafé (para execução, completa), nos termos das Por-
tarias nºs 09/04 e 11/05. Int. -Advs. ARLINDO FERREIRA
FREITAS, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA e ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-.

26. CARTA PRECATORIA-16504/2006-Oriundo da Comarca
de SAO JOSE DOS PINHAIS- PR - 2ª VARA CIVEL-BANCO
ITAU S.A x COSMOTECHNOLOGY AR CONDICIONADO
E ENERGIA LTDA e outros-Apresente a parte interessada, em
dez dias: cópia conferida de contrafé (para execução, comple-
ta), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-.

27. CARTA PRECATORIA-16505/2006-Oriundo da Comarca
de JOINVILLE - SC - 3ª VARA CIVEL -FLEXOPEL EMBA-
LAGENS LTDA. x ALLGYENIX INDUSTRIA DE PRODU-
TOS HIGIENICOS LTDA.-Apresente a parte interessada, em
dez dias: cópia conferida de contrafé (para execução, comple-
ta), sob pena de devolução da presente, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. CELSO CORREIA
ZIMATH-.

28. CARTA PRECATORIA-16514/2006-Oriundo da Comarca
de ITAJAI - SC - 2 VARA CIVEL-ALGARVE REPRESENTA-
ÇOES LTDA. x MED COMERCIO E REPRESENTAÇAO
LTDA.-Apresente a parte interessada, em dez dias: procuração
outorgada pelo réu, sob pena de devolução da presente, nos
termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
FABRICIO MARINHO, LUIZ EDUARDO S. DE MATTOS e
LUIZ EDUARDO BARBEDO-.

29. CARTA PRECATORIA-16516/2006-Oriundo da Comarca
de SANTANA DO LIVRAMENTO - RS - 1 VR CIVEL-CLAU-
DIO GASPAR FIALHO SEVERO x CLAUDIO ROBERTO
MIGLIARO SEVERO-Apresente a parte interessada, em dez
dias: cópia das folhas 35 e 36 (origem), sob pena de devolução
da presente, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e
11/2005. -Adv. OLIMPIO SIMOES PIRES-.

30. CARTA PRECATORIA-16521/2006-Oriundo da Comarca
de MATINHOS - PR - VARA CIVEL-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL VIVENDAS DE ATOBA x CONSTRUTORA KEMBRA
LTDA-Apresente a parte interessada, em dez dias:cópia das
peças que instruem a Carta Precatória, contrafé (para execu-
ção, completa), sob pena de devolução da presente, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JEFER-
SON WEBER-.

31. CARTA PRECATORIA-16614/2006-Oriundo da Comarca
de MEDIANEIRA - PR - VARA CIVEL-ALAINE HOFFMANN
ZIMMER x SUDAMERICA VIDA CORRETORA DE SEGU-
ROS S/C-Intimem-se o(s) Advogado(s), para o preparo da Car-
ta Precatoria em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento do
registro e devolução. Custas - R$120,00 (cheque nominal cru-
zado em favor de oficial de justiça), R$88,75(cheque nominal
cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curiti-
ba), e R$13,00 ( cheque nominal cruzado em favor do 2º Cartó-
rio Distribuidor de Curitiba-PR) e , ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, bem como (01) uma cópia conferida da contrafé comple-
ta, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Adv. PAULO EDUARDO BLUMER PARADEDA-.
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Precatórias Criminais

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA
RELACAO No. 75/2006.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE
MATTOS.

01) C.P. 2005.3598-7 1998256. Comarca de CAMPO LARGO-
UNICA-PR x reu JOSE APARECIDO GREGORIO e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 27.02.2007, as 14:25 h, em Ctba. ADV. JEFERSON
RIBEIRO, CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR.

02) C.P. 2005.4445-2 200200000767. Comarca de CAMPINA
GRANDE DO SUL-UNICA-PR x reu ODAZIR RODRIGUES
FORTES e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMU-
NHA DE ACUSACAO dia 27.02.2007, as 14:05 h, em Ctba.
ADV. JOSE MARIO RABELLO FILHO, MIGUEL MARTIN
FERNANDEZ JUNIOR.

03) C.P. 2006.1333-6 31/05. Comarca de ORTIGUEIRA-UNI-
CA-PR x reu ARILSON FERREIRA DOS SANTOS. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
27.02.2007, as 14:15 h, em Ctba. ADV. MOACYR PAULO
SEGA.

04) C.P. 2006.1431-7 21/00. Comarca de MORRETES-UNI-
CA-PR x reu JULIO CEZAR SALOMAO e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
27.02.2007, as 14:35 h, em Ctba. ADV. ELIAS MATTAR AS-
SAD.

05) C.P. 2006.1566-8 200320719. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-1a.-PR x reu ELDO ERN e Outro. ADV. RAFAEL
JUSTUS DE BRITO.

06) C.P. 2006.1585-3 168/01. Comarca de COLOMBO-UNI-
CA-PR x reu AIRTON RUSSI. Audiencia de INQUIRICAO DE
TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 05.03.2007, as 14:45 h,
em Ctba. ADV. GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA.

07) C.P. 2006.1586-0 200409121. Comarca de PONTA GROS-
SA-1a.-PR x reu ELEANDERSON LOPES e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
05.03.2007, as 15:05 h, em Ctba. ADV. ADRIANA BORBA
CARNEIRO, JOSE LUIZ TELEGINSKI.

08) C.P. 2006.1597-4 185/04. Comarca de MARECHAL CAN-
DIDO RONDON-UNICA-PR x reu LUIZ CARLOS LIRIO. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 05.03.2007, as 15:15 h, em Ctba. ADV. OSCAR ESTANIS-
LAU NASIHGIL, ANTONIO FERREIRA FRANCA.

09) C.P. 2006.1621-1 23/06. Comarca de WENCESLAU BRAZ-
UNICA-PR x reu ALESSANDRO CARDOSO. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
30.10.2006, as 14:40 h, em Ctba. Manifeste-se a defesa em 05
(cinco) dias sobre a testemunha ausente. ADV. ANTONIO
MARTINS CORREIA JUNIOR.

10) C.P. 2006.1674-5 2006055. Comarca de ORTIGUEIRA-
UNICA-PR x reu ARLINDO MANOEL ROMAO. Audiencia
de OUTROS dia 05.03.2007, as 15:25 h, em Ctba. ADV. AN-
TONIO MARCOS PEDROSO.

11) C.P. 2006.1702-1 54/01. Comarca de COLOMBO-UNICA-
PR x reu MAURO KAISER VIEIRA. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 05.03.2007, as
15:35 h, em Ctba. ADV. MARCOS RENAN SALVATI, ROSE-
LI BANDERIA DE ASSIS CAVALLI, MARIA CRISTINA
GUIMARAES.

12) C.P. 2006.1708-5 119/02. Comarca de COLOMBO-UNI-
CA-PR x reu JAIR TRINDADE DA SILVA AMARO. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
05.03.2007, as 15:45 h, em Ctba. ADV. JOSE RODRIGUES
VIEIRA.

13) C.P. 2006.1716-7 16/04. Comarca de FAXINAL-UNICA-
PR x reu CARLOS DECHAN e Outro. Manifeste-se a defesa,
no prazo de 05 (cinco) dias a respeito da testemunha não en-
contrada. ADV. MOACYR PAULO SEGA.

14) C.P. 2006.2412-6 20000275. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu MARCOS WACHOWICZ e Outro. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
09.11.2006, as 15:40 h, em Ctba. Vista a defesa, em cartorio,
por cinco dias. Intimem-se. Curi- tiba, 22 de novembro de 2006.
ADV. RENATA CESCHIN MELFI DE MACEDO, VIVIANE
BORTOLON.

15) C.P. 2006.2955-0 2001/0684. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu RIZIO WACHOWICZ. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 27.02.2007, as
15:55 h, em Ctba. ADV. ELIZIANE CRISTINA MALUF.

16) C.P. 2006.3342-4 032/2002. Comarca de MATELANDIA-
UNICA-PR x reu JEFERSON CARLOS SANTOS PEREIRA.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 27.02.2007, as 14:40 h, em Ctba. ADV. SILVANA
CERICATO CARBONE.

17) C.P. 2006.3347-0 0020/03. Comarca de ANTONINA-UNI-
CA-PR x reu ODAIR CUNHA VEIGA. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 27.02.2007,
as 14:50 h, em Ctba. ADV. CARLOS AUGUSTO MACHADO.

18) C.P. 2006.3351-3 2000/0160. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu WANDERLEI GEMBRAROSKI DOS SAN-

TOS e Outro. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA
DE ACUSACAO dia 27.02.2007, as 15:00 h, em Ctba. ADV.
MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTHIA ALFERES CHUEI-
RE.

19) C.P. 2006.3352-0 1998/0795. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu GILSON DE SOUZA e Outro. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
27.02.2007, as 15:10 h, em Ctba. ADV. MIGUEL DA SILVA.

20) C.P. 2006.3353-8 1999/1319. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu IVONETE PEREIRA DOS SANTOS. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 27.02.2007, as 15:20 h, em Ctba. ADV. RICARDO AL-
BERTO ESCHER.

21) C.P. 2006.3357-7 16/2006. Comarca de RIO NEGRO-UNI-
CA-PR x reu PEDRO ADIR DE LIMA. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 27.02.2007,
as 15:40 h, em Ctba. ADV. PERCIO ALVES DA SILVA.

22) C.P. 2006.3367-3 87/2003. Comarca de NOVA LONDRI-
NA-UNICA-PR x reu ARNO RAVACHE JUNIOR e Outros.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 27.02.2007, as 16:00 h, em Ctba. ADV. EDILSON
CASA GRANDE.

23) C.P. 2006.3392-6 2003/6490. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-2a.-PR x reu LUIZ CARLOS DELORENSI e Outro.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFE-
SA dia 10.04.2007, as 15:15 h, em Ctba. ADV. MARCELO
ARTHUR GOMES OSTI.

24) C.P. 2006.3458-0 85/2005. Comarca de PRUDENTOPO-
LIS-UNICA-PR x reu AUGUSTO CARLOS PACHECO DA
SILVEIRA e Outros. Intimação da defesa do
despacho:”Vistos.Aguarde-se a realização da audiência, ja de-
signada para o dia 03 de janeiro proximo ‘ vindouro. No mais,
sera cumprido o Codigo de Processo Penal, bem como os prin-
cipios gerais de direito, no sentido de cumprir uma das atribui-
ções do Juiz, quando ouve as testemunhas, extraindo e trans-
crevendo os fatos relevantes para a instrução
processual.Diligências necessarias.Intimem-se.Data su-
pra.Kennedy Josue Greca de Mattos.Juiz de Direito.” ADV.
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, JURANDIR LOUREI-
RO FELTRIN, LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI,
MAURICIO VIEIRA, SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA,
FERNANDO NIZO BAINHA, SERGIO MURILO BAINHA.

25) C.P. 2006.3750-8 1998/1015 (019/98). Comarca de ALMI-
RANTE TAMANDARE-UNICA-PR x reu MOISES ALVES
DOS SANTOS e Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TES-
TEMUNHA DE DEFESA dia 12.04.2007, as 15:15 h, em Ctba.
ADV. LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE, HUGO ZA-
NELLATO.

26) C.P. 2006.3810-8 2004/22756. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-2a.-PR x reu ARNALDO PACHECO DE MELO.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 05.03.2007, as 15:55 h, em Ctba. ADV. ANTONIO
FRANCISCO MOLINA.

27) C.P. 2006.3811-5 2006/11756. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-2a.-PR x reu MARCELO APARECIDO CALIXTO.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 05.03.2007, as 16:05 h, em Ctba. ADV. DIRCEU
PRECOMA.

28) C.P. 2006.3825-0 2004/1511. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu ISMAEL MACHADO DE SIQUEIRA. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 07.03.2007, as 15:15 h, em Ctba. ADV. MARIO MASAHAR
SUZUKI.

29) C.P. 2006.3828-2 2002/2808. Comarca de ARAUCARIA-
UNICA-PR x reu ANILTON MICUANSKI e Outro. Audiencia
de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
12.04.2007, as 14:25 h, em Ctba. ADV. ROBERTO GRINES
DA SILVA.

30) C.P. 2006.3832-5 2005/15913. Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS-1a.-PR x reu MARIO SERGIO DE LARA. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
07.03.2007, as 15:25 h, em Ctba. ADV. PAULO WINICIUS
DE CASTRO.

31) C.P. 2006.3841-4 2004/17493. Comarca de GUARAPUA-
VA-2a.-PR x reu ELIANDRO LUCAS RIBEIRO e Outro. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 07.03.2007, as 16:05 h, em Ctba. ADV. LUIZ FERNANDO
GARCIA CAMPOS.

32) C.P. 2006.4004-1 292/05. Comarca de MARECHAL CAN-
DIDO RONDON-UNICA-PR x reu EDSON WASEM. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
12.04.2007, as 14:35 h, em Ctba. ADV. ULICES PIZZATTO.

33) C.P. 2006.4031-9 1999/10. Comarca de CAPANEMA-UNI-
CA-PR x reu ARMANDIO GUERRA e Outro. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
12.04.2007, as 15:05 h, em Ctba. ADV. MARIA ZELI ANDRE-
AZZA, CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

34) C.P. 2006.4122-5 2005/312. Comarca de BOCAIUAV DO
SUL-UNICA-PR x reu TEODORO MARQUES DE OLIVEI-
RA. Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DE-
FESA dia 16.04.2007, as 15:45 h, em Ctba. ADV. EDUARDO
DUARTE FERREIRA, BEATRIZ GROSSI MAIA.

35) C.P. 2006.4314-4 2004/710. Comarca de CAMPO LAR-
GO-UNICA-PR x reu EVA ESTEVES BONFIM e Outro. Au-
diencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 10.04.2007, as 14:45 h, em Ctba. ADV. EMILIANO DE

BRITO.

36) C.P. 2006.4329-7 85/2004. Comarca de MATINHOS-UNI-
CA-PR x reu RAPHAEL DIAS MORITA. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
10.04.2007, as 14:55 h, em Ctba. ADV. ZANDAIRA DA SIL-
VA.

37) C.P. 2006.4340-4 050/2005. Comarca de PARANAVAI-1a.-
PR x reu MARIA CREONICE DE SOUZA. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
10.04.2007, as 15:05 h, em Ctba. ADV. EDILSON AVELAR
SILVA, FABIO VILELA EUZEBIO.

38) C.P. 2006.4366-0 2005258. Comarca de RIO BRANCO
DO SUL-UNICA-PR x reu MARCELO DA SILVA LEMOS.
Audiencia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO dia 16.04.2007, as 14:35 h, em Ctba. ADV. SANDRA
BERTIPAGLIA.

39) C.P. 2006.4368-5 2003254. Comarca de BANDEIRANTES-
UNICA-PR x reu OSMAR OLIVEIRA REIS. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
16.04.2007, as 15:05 h, em Ctba. ADV. MARIA AUXILIADO-
RA TALMELLI.

40) C.P. 2006.4405-0 2005/38239. Comarca de MARINGA-
2a.-PR x reu LUIZ SMANIOTTO e Outro. Audiencia de IN-
QUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 10.04.2007,
as 14:00 h, em Ctba. ADV. STEPHEN WILSON.

41) C.P. 2006.4415-7 2006/7734. Comarca de GUARAPUA-
VA-2a.-PR x reu DILCEU MENDES PORTELA. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
12.04.2007, as 14:10 h, em Ctba. ADV. AURELIANO JOSE
AREDES.

42) C.P. 2006.4417-1 38/06. Comarca de MORRETES-UNI-
CA-PR x reu EZEQUIEL VIEIRA MARINHO e Outros. Audi-
encia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
dia 10.04.2007, as 15:40 h, em Ctba. ADV. ABEDO SABRA
BHAY, PEDRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA, DEBORA
MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE, ANTONIO CARLOS
ATHAYDE.

43) C.P. 2006.4425-3 38/04. Comarca de LAPA-UNICA-PR x
reu NELSINO SOARES DOS SANTOS. Audiencia de INQUI-
RICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 10.04.2007,
as 14:20 h, em Ctba. ADV. JORGE DE OLIVEIRA BECHTE-
LLOS.

44) C.P. 2006.4428-5 10/06. Comarca de CONGONHINHAS-
UNICA-PR x reu JOAO FERREIRA MAINARDES. Audien-
cia de INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia
10.04.2007, as 15:10 h, em Ctba. ADV. NEY SALLES.

45) C.P. 2006.4433-5 111/01. Comarca de RIO NEGRO-UNI-
CA-PR x reu ANATOLIO LIPINSKI. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO dia 10.04.2007, as
13:50 h, em Ctba. ADV. NELSON ANTONIO SGUARIZI.

46) C.P. 2006.4449-5 91/2005. Comarca de IBIPORA-UNICA-
PR x reu FABIO ZANELATTO DE MORAES. Audiencia de
INQUIRICAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia
12.04.2007, as 15:50 h, em Ctba. ADV. ANTONIO FRANCIS-
CO DA SILVA.

47) C.P. 2006.4678-8 43/03. Comarca de UMUARAMA-1a.-
PR x reu OSMAR BETONI e Outros. Audiencia de INQUIRI-
CAO DE TESTEMUNHA DE DEFESA dia 16.04.2007, as
15:35 h, em Ctba. ADV. PAULO MORELLI.

Juizados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 031/2006

001 1998.0015962-0/0 - Execução de Título Judicial: SCHIR-
LEI TEREZINHA SPITZNER GALVAO X MALUCELLI
DA VISCONDE Tendo em vista o teor da certidão de fls.
29-verso, deve o exequente indicar bens passíveis de pe-
nhora para prosseguimento da execução. Se pretende que
os sócios respondam pela dívida, deve juntar aos autos
certidão da Junta Comercial. Adv(s) CARLOS EDUAR-
DO DE MACEDO RAMOS, RAFAEL JUSTUS DE BRI-
TO

002 2000.0008851-0/0 - Execução de Título Judicial: HER-
CY DE PAULA (E OUTRO) X MARCELO VICENTE
DA SILVA (E OUTROS) As comunicações com o BA-
CEN fazem-se via eletrônica. Apenas retornam ofícios em
caso de existência de conta hábil à satisfação creditícia...
Deste modo, cumprida foi a diligência junto ao BACEN,
outrora requerida, razão pela qual indefiro o pedido de
reenvio de ofícios. Adv(s) LEONDINA ALICE MION PI-
LATI, VANDERLEI TAVERNA, FABIANO FREITAS MI-
NARDI, GEVERSON ANSELMO PILATI

003 2000.0009239-8/0 - Execução de Título Judicial: IWAL-
DA TECLA PEIXOTO X THOMAS DE ALMEIDA (E
OUTRO) Intime-se a parte executada para pagar o valor
das parcelas (R$579,53), sob pena de continuidade do
processo com penhora de bens. À fls. 91 encontram os
dados bancários da exequente para os depósitos. Adv(s)
DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA

004 2001.0012321-8/0 - Processo de Conhecimento: IRENE
STEMPINHAKI X VALDIR APARECIDO DA COSTA

Intime-se o reclamado, sobre a concordância da proposta
de acordo fls.65 de parcelamento da dívida em
12xR$50,00. Pagar o valor da primeira parcela no prazo
de dez dias sob pena de continuidade do processo de exe-
cução. Adv(s) RICARDO ALBERTO ESCHER, DÉBO-
RA CECHET FALCONE

005 2001.0015762-7/0 - Processo de Conhecimento: GUSTA-
VO SCHIER ROSALINSKI X SUELI DO ROCIO MAS-
SUQUETO Diga o exequente quanto ao prosseguimento
do feito, sob pena de arquivamento dos autos, no prazo de
10 (dez) dias. Adv(s) PAULINO CESAR GASPAR, MAR-
CELLO DE SOUZA TAQUES, WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO, MARCELLO DE SOUZA TAQUES, RI-
CARDO DE LUCCA MECKING, DANIELLE VICEN-
TE

006 2001.0021945-2/0 - Execução Título Extrajudicial: PE-
DRO JOSE KREICH X ADAO RODRIGUES Manifeste-
se o exequente quanto a certidão de fls. 74. Adv(s) JOEL
ANGELO BRITES, MOZART ALBUQUERQUE BRI-
TES, ORIBES MUSSI CORREA, MANOEL GIOVANI
ABELHA

007 2002.0005158-6/0 - Processo de Conhecimento: DANI-
EL BATISTA X EDNELZA OLIVEIRA DA SILVA Com a
sentença, o juiz cumpre e exaure a jurisdição, só podendo
ser modificada através de recurso. intime-se as partes para,
querendo, recorrer da decisão a fls. 48. observe-se que a
reclamada tem novo procurador nos autos. Adv(s) ANA
CLAUDIA DE CAMPOS, JOSE ANTONIO FARIA DE
BRITO, ZENICE MOTA CARDOSO PINTO, EMERSON
JOAO DE OLIVEIRA CARVALHO

008 2003.0013626-0/0 - Execução de Título Judicial: BASI-
LIO CARLOS BOBEK X ELETRO CURITIBA (E OU-
TROS) ...Deve o exequente manifestar-se acerca do qua-
dro apresentado, estabelecendo providências em relação
a satisfação de sua pretensão executiva. Desejando que a
penhora recaia sobre a meação do sócio executado, há de
fazer referência expressa em tal sentido. Ainda, cumpre
observar que diligências de registro de penhora cabem o
interessado, nos expressos termos do art. 659, parágrafo
4º, do CPC. Adv(s) JOSE LUIZ TELEGINSKI, RAILSON
VIEIRA DA SILVA, IGUACIMIR GONCALVES FRAN-
CO, SIMARA ZONTA, Juliano Michels Franco

009 2003.0016720-7/0 - Processo de Conhecimento: NESTOR
MORAES X APOLAR IMOVEIS LTDA. OS AUTOS RE-
TORNARAM DA TURMA RECURSAL ÚNICA. INTI-
ME-SE A PARTE INTERESSADA PARA DAR CONTI-
NUIDADE AO FEITO. Adv(s) JOSE DE JESUS GON-
CALVES BAMBIL, JOSE DO CARMO BADARO, CE-
LIA MARIA IOMBRILLER, MARCIA S. BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, PATRICIA KUBASKI DE ARA-
UJO

010 2004.0011501-7/0 - Processo de Conhecimento: CESAR
LUIZ QUARESMA X TECNOLOGIA BANCÁRIA S/A
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
8:35 do dia 25/04/2007 Adv(s) HÉLCIO CHIAMULERA
MONTEIRO, LUIZ CARLOS KRANZ, FABIANO LO-
PES

011 2004.0021656-9/0 - Processo de Conhecimento: ALE-
XANDRA NOCKO X SAUDE IDEAL - ALIANCA SAU-
DE Intime-se a parte executada para pagar o valor do dé-
bito ou nomear bens à penhora no prazo de 24 horas, sob
pena de continuidade do processo executório. Valor atua-
lizado até 08/1106: R$4.501,02 Adv(s) ORLANDO FA-
VARETI, ANA PAULA ANTUNES VARELA, ALEXAN-
DRO FREITAS DA SILVA, ORLANDO FAVARETI,
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA

012 2005.0001113-9/0 - Processo de Conhecimento: VALMIR
PEREIRA MENDEL X SHOPING CURITIBA ...Ante ao
exposto, julgo improcedente a procedente reclamação
Adv(s) CRISTINA MARIA SILVA FONSECA

013 2005.0010011-4/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
ROBERTO FERREIRA MARTINS X ASSOCIAÇAO DE
ENSINO VERSALHES Intime-se o executado para o pa-
gamento da dívida, no prazo de 15 (quinze) dias, na estei-
ra do solicitado pelo Exequente. Adv(s) PAULO ROBER-
TO DE ALMEIDA TELES JR., JULIANA LUCIANO

014 2005.0016144-7/0 - Processo de Conhecimento: EROS
FONTANA FEDER X EMBRATEL - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇOES (E OUTRO) Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mé-
rito Adv(s) ANDREIA DOS SANTOS TEIXEIRA DE
CARVALHO

015 2005.0016825-7/0 - Processo de Conhecimento: ALES-
SANDRA MILANI X RICARDO BALIEIRO FISCHER
A audiência de instrução e julgamento do dia 14/08/2007
foi ADIANTADA para dia 15/01/2007 as 8:30h Adv(s)
KATIA REGINA LEITE FERRAZ, LUCIANE MAINAR-
DES PINHEIRO

016 2005.0016825-7/0 - Processo de Conhecimento: ALES-
SANDRA MILANI X RICARDO BALIEIRO FISCHER
ADIANTAMENTO da audiência de instrução e julgamento
para dia 15/01/2007 às 8:30h Adv(s) KATIA REGINA
LEITE FERRAZ, LUCIANE MAINARDES PINHEIRO

017 2005.0016825-7/0 - Processo de Conhecimento: ALES-
SANDRA MILANI X RICARDO BALIEIRO FISCHER
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
8:30 do dia 15/01/2007 Adv(s) KATIA REGINA LEITE
FERRAZ, LUCIANE MAINARDES PINHEIRO

018 2005.0018849-4/0 - Processo de Conhecimento: SANDRA
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SUELY GUEDES KOCH (E OUTRO) X SAUDE TOTAL
LTDA “(...) Julgo parcialmente procedente a presente re-
clamação para o fim de declarar a nulidade das cláusulas
36.3, 36.4, 36.5 e 36.6, bem como condenar a requerida
ao pagamento em favor dos requerentes, da somatória dos
valores constantes dos documentos de fls. 38-42, que to-
talizam R$ 3.204,33, bem como o valor de R$ 3.000,00 à
guisa de danos morais, os quais deverão sofrer correção
monetária bem como acrescidos de juros, nos termos da
fundamentação supra(...)”. Adv(s) CARLEDES ELIAS DO
CARMO, FRANCISCO ALPENDRE

019 2005.0020000-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
JOEL DOMINGUES X SERGIO MARQUES Isto posto,
julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o
réu ao pagamento em favor do autor da quantia de R$
570,00, acrescida de correção monetária desde a data da
celebração do contrato, em 18.5.2004, e juros legais de
12% ao ano da citação. E, IMPROCEDENTE, o pedido
contraposto. Adv(s) SERGIO P. DA SILVA

020 2005.0022755-1/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CESAR PALETA X PHENIX SEGURADORA S/A. Isto
posto, julgo parcialmente procedente a reclamação e con-
deno a parte reclamada ao pagamento da quantia de R$
901,00 a título de danos materiais, com correção monetá-
ria a contar de 1.12.2002, data da negativa de pagamento
e juros de 1% ao mês a contar da data de 14.9.2005, data
da citação e ainda o valor de R$ 3000,00, a título de da-
nos morais, com correção monetária e juros de 1% ao ano,
a contar desta data. Adv(s) CLESTER LEAL STADLER

021 2005.0025352-3/0 - Execução de Título Judicial: LUCI-
MARA MACH CORTES CORDEIRO X HELOISA HE-
LENA FERRAZ PINTO (E OUTRO) As versões ofereci-
das pelas partes são divergentes, pois os executados afir-
mam que os serviços contratados não foram devidamente
realizados, enquanto que a Exequente assevera exatamente
o contrário. Como e vê, a questão demanda produção de
prova para se apurar quem está com a razão, não poden-
do, assim, ser examinada em sede de exceção de pré-exe-
cutividade, já que esta não admite dilação probatória. As-
sim, indefiro o pedido de fls. 07/53, ressalvada a possibi-
lidade de reexame da questão em embargos do devedor,
seguro o juizo pela penhora. Expeça-se mandado de pe-
nhora. Adv(s) FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO
FADEL, EDINEI CESAR SCREMIN

022 2005.0027566-0/0 - Processo de Conhecimento: VALMIR
FURYAMA X CARLOS ALBERTO DE SOUZA (E OU-
TRO) A audiência de instrução e julgamento do dia 21/
05/2007 foi ADIANTADA para dia 11/01/2007 as 20:00h
Adv(s) ANTONIO FERREIRA

023 2005.0027566-0/0 - Processo de Conhecimento: VALMIR
FURYAMA X CARLOS ALBERTO DE SOUZA (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 20:00 do dia 11/01/2007 Adv(s) ANTONIO FER-
REIRA

024 2005.0034506-5/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DEMIR FLOR DA SILVA DA CRUZ X BAVARIUM
PARK RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA. A audiên-
cia de instrução e julgamento do dia 06/02/2007 foi ADI-
ANTADA para dia 18/01/2007 as 20:00h Adv(s) VALMIR
LEAL GRITEN, JORGE CLARO BADARO, JOSE DO
CARMO BADARO

025 2005.0034506-5/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DEMIR FLOR DA SILVA DA CRUZ X BAVARIUM
PARK RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA. Redesig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:00
do dia 18/01/2007 Adv(s) VALMIR LEAL GRITEN, JOR-
GE CLARO BADARO, JOSE DO CARMO BADARO

026 2005.0034616-6/0 - Processo de Conhecimento: ARION
DAINER DOS SANTOS X VIAÇAO CIDADE SORRI-
SO LTDA. Redesignação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 19:30 do dia 18/01/2007 Adv(s) MARIA INES
DIAS

027 2006.0000732-5/0 - Processo de Conhecimento: THAIS
SOBOCINSKI X NORBERTO TREVISAN BUENO A au-
diência de instrução e julgamento do dia 07/02/2007 foi
ADIANTADA para dia 16/01/2007 às 8:30h Adv(s) GUS-
TAVO DARIF BORTOLINI

028 2006.0000732-5/0 - Processo de Conhecimento: THAIS
SOBOCINSKI X NORBERTO TREVISAN BUENO Re-
designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 8:30
do dia 16/01/2007 Adv(s) GUSTAVO DARIF BORTOLI-
NI

029 2006.0001924-7/0 - Execução Título Extrajudicial: MA-
RIA TEREZA GUBERT MULLER X ARCA LTDA Inti-
mem-se as partes para se manifestarem sobre a avaliação
do bem penhorado(microcomputador:R$900,00) Adv(s)
JOAO RENATO DO NASCIMENTO, MARIA CLAUDIA
DE SEIXAS PINTO

030 2006.0002119-4/0 - Processo de Conhecimento: NEDIR
BECHI DAL PRA X ROSSANA ISFER RIBAS Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 22/01/
2007 Adv(s) MARIA CAROLINA DAL PRÁ CAMPOS

031 2006.0008457-9/0 - Processo de Conhecimento: GUIL-
LERMO HECTOR PUTZ X AYMORE FINANCIAMEN-
TOS A audiência de instrução e julgamento do dia 19/06/
2007 foi ADIANTADA para dia 11/01/2007 as 19:00h
Adv(s) LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

032 2006.0008457-9/0 - Processo de Conhecimento: GUIL-
LERMO HECTOR PUTZ X AYMORE FINANCIAMEN-

TOS Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 19:00 do dia 11/01/2007 Adv(s) LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN

033 2006.0008686-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO JUSTEN DE OLIVEIRA X SUL AMERICA SEGU-
RO SAUDE (E OUTROS) A audiência de instrução e jul-
gamento do dia 05/06/2007 foi ADIANTADA para dia 16/
01/2007 as 18:30h Adv(s) MARCIO JUSTEN DE OLI-
VEIRA, KAREM LUCIA CORREA DA SILVA, FER-
NANDA RIBAS LUSTOSA, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA

034 2006.0008686-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO JUSTEN DE OLIVEIRA X SUL AMERICA SEGU-
RO SAUDE (E OUTROS) Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 18:30 do dia 16/01/2007 Adv(s)
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, KAREM LUCIA
CORREA DA SILVA, FERNANDA RIBAS LUSTOSA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

035 2006.0009361-8/0 - Processo de Conhecimento: ELIZA-
BETH CORDEIRO DOS PASSOS X BRASIL TELECOM
S/A. A audiência de instrução e julgamento do dia 04/07/
2007 foi ADIANTADA para dia 09/01/2007 às 20:30h
Adv(s) FABIANO LOPES, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

036 2006.0009361-8/0 - Processo de Conhecimento: ELIZA-
BETH CORDEIRO DOS PASSOS X BRASIL TELECOM
S/A. Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 20:30 do dia 09/01/2007 Adv(s) FABIANO LOPES,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

037 2006.0009388-2/0 - Processo de Conhecimento: ANA
PAULA TEMPORAO SOARES (E OUTRO) X AC FES-
TAS INFANTIS (AMAZING POINT BUFFET) Redesig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 16:15
do dia 25/04/2007 Adv(s) FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA, LUCIA-
NO CEZAR V. GUIMARÃES, CLEBER EDUARDO
ALBANEZ

038 2006.0011055-0/0 - Processo de Conhecimento: RAFA-
EL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE X BANCO
REAL ABN AMRO S.A Intime-se o Reclamado destes
autos para se manifestar, em cinco dias, sobre o docu-
mento juntado às fls. 51. Adv(s) RAFAEL CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE, CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM

039 2006.0011470-2/0 - Processo de Conhecimento:
MAYCON CÉSAR CAMBAÚVA DOS SANTOS X JOAO
GERALDO NASCIMENTO A audiência de instrução e
julgamento do dia 02/10/2007 foi ADIANTADA para dia
16/01/2007 as 19:00h Adv(s) FRANCISCO ZARDO,
RENATO CORDEIRO JUSTUS

040 2006.0011470-2/0 - Processo de Conhecimento:
MAYCON CÉSAR CAMBAÚVA DOS SANTOS X JOAO
GERALDO NASCIMENTO Designação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 19:00 do dia 16/01/2007 Adv(s)
FRANCISCO ZARDO, RENATO CORDEIRO JUSTUS

041 2006.0012016-7/0 - Processo de Conhecimento: AUDIA
NOVAKOVSKI GOMES X BRASIL TELECOM S.A A
audiência de instrução e julgamento do dia 13/08/2007
foi ADIANTADA para dia 10/01/2007 as 20:00h Adv(s)
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

042 2006.0012016-7/0 - Processo de Conhecimento: AUDIA
NOVAKOVSKI GOMES X BRASIL TELECOM S.A De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:00
do dia 10/01/2007 Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

043 2006.0012235-7/0 - Processo de Conhecimento: EDINO
RONEI COSTA JUNIOR X COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS Tendo em conta pedido do Autor, mister
manifestação da Ré quanto ao julgamento antecipado da
lide e dispensa de instrução oral. Prazo de 5 dias, findos
os quais, tornem conclusos. Adv(s) GISELE VENZO,
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL

044 2006.0020450-0/0 - Execução Título Extrajudicial: FER-
NANDO ANTONIO KEPPE X SERGIO MARCOS KRI-
EGER Intime-se a parte executada para juntar fotocópia
das peças principais dos autos 2006/9742-8 do 4° Juizado
Especial Cível para fins de análise de conexão Adv(s)
GISELLE FACCHIN DOS SANTOS

045 2006.0020474-9/0 - Execução Título Extrajudicial: SE-
LOMAR MINUTO LOPES X MADGE LIZ DE ABREU
URBAN EHLKE Manifeste-se o requerente sobre o re-
torno negativo do A.R Adv(s) ANTONIO DE OLIVEIRA
TAVARES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRO FREITAS DA SILVA 011 2004.0021656-9/0

ANA CLAUDIA DE CAMPOS 007 2002.0005158-6/0

ANA PAULA ANTUNES VARELA 011 2004.0021656-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 035 2006.0009361-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 036 2006.0009361-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 041 2006.0012016-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 042 2006.0012016-7/0

ANDREIA DOS SANTOS TEIXEIRA DE

CARVALHO 014 2005.0016144-7/0

ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES 045 2006.0020474-9/0

ANTONIO FERREIRA 022 2005.0027566-0/0

ANTONIO FERREIRA 023 2005.0027566-0/0

CARLEDES ELIAS DO CARMO 018 2005.0018849-4/0

CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 011 2004.0021656-9/0

CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS 001 1998.0015962-0/0

CELIA MARIA IOMBRILLER 009 2003.0016720-7/0

CLEBER EDUARDO ALBANEZ 037 2006.0009388-2/0

CLESTER LEAL STADLER 020 2005.0022755-1/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM 038 2006.0011055-0/0

CRISTINA MARIA SILVA FONSECA 012 2005.0001113-9/0

DANIELLE VICENTE 005 2001.0015762-7/0

DÉBORA CECHET FALCONE 004 2001.0012321-8/0

DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 003 2000.0009239-8/0

EDINEI CESAR SCREMIN 021 2005.0025352-3/0

EMERSON JOAO DE OLIVEIRA CARVALHO 007 2002.0005158-6/0

FABIANO FREITAS MINARDI 002 2000.0008851-0/0

FABIANO LOPES 010 2004.0011501-7/0

FABIANO LOPES 035 2006.0009361-8/0

FABIANO LOPES 036 2006.0009361-8/0

FERNANDA RIBAS LUSTOSA 033 2006.0008686-0/0

FERNANDA RIBAS LUSTOSA 034 2006.0008686-0/0

FERNANDO VERNALHA GUIMARAES 037 2006.0009388-2/0

FRANCISCO ALPENDRE 018 2005.0018849-4/0

FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO

FADEL 021 2005.0025352-3/0

FRANCISCO ZARDO 039 2006.0011470-2/0

FRANCISCO ZARDO 040 2006.0011470-2/0

GEVERSON ANSELMO PILATI 002 2000.0008851-0/0

GISELE VENZO 043 2006.0012235-7/0

GISELLE FACCHIN DOS SANTOS 044 2006.0020450-0/0

GUSTAVO DARIF BORTOLINI 027 2006.0000732-5/0

GUSTAVO DARIF BORTOLINI 028 2006.0000732-5/0

HÉLCIO CHIAMULERA MONTEIRO 010 2004.0011501-7/0

IGUACIMIR GONCALVES FRANCO 008 2003.0013626-0/0

JOAO RENATO DO NASCIMENTO: 029 2006.0001924-7/0

JOEL ANGELO BRITES 006 2001.0021945-2/0

JORGE CLARO BADARO 009 2003.0016720-7/0

JORGE CLARO BADARO 024 2005.0034506-5/0

JORGE CLARO BADARO 025 2005.0034506-5/0

JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 007 2002.0005158-6/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 033 2006.0008686-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 034 2006.0008686-0/0

JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL 009 2003.0016720-7/0

JOSE DO CARMO BADARO 009 2003.0016720-7/0

JOSE DO CARMO BADARO 024 2005.0034506-5/0

JOSE DO CARMO BADARO 025 2005.0034506-5/0

JOSE LUIZ TELEGINSKI 008 2003.0013626-0/0

JULIANA LUCIANO 013 2005.0010011-4/0

Juliano Michels Franco 008 2003.0013626-0/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 033 2006.0008686-0/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 034 2006.0008686-0/0

KATIA REGINA LEITE FERRAZ 015 2005.0016825-7/0

KATIA REGINA LEITE FERRAZ 016 2005.0016825-7/0

KATIA REGINA LEITE FERRAZ 017 2005.0016825-7/0

LEONDINA ALICE MION PILATI 002 2000.0008851-0/0

LUCIANE MAINARDES PINHEIRO 015 2005.0016825-7/0

LUCIANE MAINARDES PINHEIRO 016 2005.0016825-7/0

LUCIANE MAINARDES PINHEIRO 017 2005.0016825-7/0

LUCIANO CEZAR V. GUIMARÃES 037 2006.0009388-2/0

LUIZ CARLOS KRANZ 010 2004.0011501-7/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 031 2006.0008457-9/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 032 2006.0008457-9/0

LUIZ FERNANDO PEREIRA 037 2006.0009388-2/0

MANOEL GIOVANI ABELHA 006 2001.0021945-2/0

MARCELLO DE SOUZA TAQUES 005 2001.0015762-7/0

MARCELLO DE SOUZA TAQUES 005 2001.0015762-7/0

MARCIA S. BADARO 009 2003.0016720-7/0

MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 033 2006.0008686-0/0

MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 034 2006.0008686-0/0

MARIA CAROLINA DAL PRÁ CAMPOS 030 2006.0002119-4/0

MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO 029 2006.0001924-7/0

MARIA INES DIAS 026 2005.0034616-6/0

MOZART ALBUQUERQUE BRITES 006 2001.0021945-2/0

ORIBES MUSSI CORREA 006 2001.0021945-2/0

ORLANDO FAVARETI 011 2004.0021656-9/0

ORLANDO FAVARETI 011 2004.0021656-9/0

PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO 009 2003.0016720-7/0

PAULINO CESAR GASPAR 005 2001.0015762-7/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 043 2006.0012235-7/0

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR. 013 2005.0010011-4/0

RAFAEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 038 2006.0011055-0/0

RAFAEL JUSTUS DE BRITO 001 1998.0015962-0/0

RAILSON VIEIRA DA SILVA 008 2003.0013626-0/0

RENATO CORDEIRO JUSTUS 039 2006.0011470-2/0

RENATO CORDEIRO JUSTUS 040 2006.0011470-2/0

RICARDO ALBERTO ESCHER 004 2001.0012321-8/0

RICARDO DE LUCCA MECKING 005 2001.0015762-7/0

SERGIO P. DA SILVA 019 2005.0020000-0/0

SIMARA ZONTA 008 2003.0013626-0/0

VALMIR LEAL GRITEN 024 2005.0034506-5/0

VALMIR LEAL GRITEN 025 2005.0034506-5/0

VANDERLEI TAVERNA 002 2000.0008851-0/0

WILSON MAFRA MEILER FILHO 005 2001.0015762-7/0

ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 007 2002.0005158-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 070/2006

001 1997.0006994-9/0 - Execução de Título Judicial: VAL-
DIVINA DA SILVA XAVIER X PAULO CEZAR DE
ARAUJO Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, ALEXANDRA VA-
LENZA ROCHA

002 1997.0011969-5/0 - Execução de Título Judicial: OMAR
ROCHA DOS SANTOS X AMAURI CESAR STAFFIN
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ANDREIA SANTOS MEISTER, IRMELI MELZ NAR-
DES, JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES

003 1998.0009737-3/0 - Processo de Conhecimento: LINEU
WEBER SCHILLER X MAURO DE LIMA BUENO (E
OUTRO) Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)

ELTON SCHEIDT PUPO, ADELINA DIAS DE ARAU-
JO AVI

004 1998.0010145-1/0 - Execução de Título Judicial: JOSE
DOS SANTOS X GERVAL CARFI Arquive-se , ante inér-
cia na fase executória, observada formalidades. Adv(s)
CLAUDIA B. C. DE SIQUEIRA, ALVARO BORGES
JUNIOR

005 2000.0004887-9/0 - Execução de Sentença Criminal: RITA
DE FATIMA DE JESUS SANTOS X MARIA ELOINA
DOS SANTOS (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) RAMON ANTONIO
CALCENA CUENCA

006 2000.0005205-1/0 - Processo de Conhecimento: APARE-
CIDA GOULART WILCZAK X WOSNIAK & CIA LTDA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO, MARCIA MORO
OLIVEIRA, KIYOSHI ISHITANI

007 2000.0014854-7/0 - Execução de Título Judicial: VAL-
TAIR ROSSI X LIANARA KERKHOFF DE SOUZA Ma-
nifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ANESIO
KOWALSKI, ANESIO KOWALSKI

008 2000.0015996-4/0 - Processo de Conhecimento: LAUDE-
NIR SOARES X ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA I. Diga o exequente quanto a
interesse na execução de diferença, ante valor retro apon-
tado pela contadora do juizado. Adv(s) MARCELO ZA-
NON SIMAO, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

009 2001.0004238-2/0 - Execução Título Extrajudicial: VAL-
DIR FREDERICO SONNI X MARIA NELI FERREIRA
DE FRAGA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
JONAS BORGES

010 2001.0005815-7/0 - Processo de Conhecimento: OSNI
CARLOS RIBEIRO DA ROCHA X MARILEIDE ARI-
NO PEREIRA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) IVO CEZARIO GOBBATO DE CAR-
VALHO

011 2001.0021964-9/0 - Processo de Conhecimento: AFON-
SO BARBOSA FREIRE X LUCIA VIEIRA DOS SAN-
TOS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) EDSON JOSE DA SILVA

012 2002.0005883-1/0 - Processo de Conhecimento: IVANIR
PINTO PAZ (E OUTRO) X JOSE SEBASTIAO PEREI-
RA DE SEIXAS Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) JULIANA SILVERIO , ROBER-
TO BRAGA FIGUEIREDO

013 2002.0010000-5/0 - Processo de Conhecimento: ACIR
JOAO DE OLIVEIRA X JOSE ERNESTO FRANCELI-
NO Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) HER-
MES CAPPI JUNIOR, ROBSON ADRIANO DE OLIVEI-
RA

014 2002.0020419-6/0 - Processo de Conhecimento: OLAVI-
NA GARCEZ DA LUZ X NEY SHIN ITI NAKASSA I.
Ouça-se o exequente Adv(s) OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY

015 2002.0021493-0/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS BASSO X FABRICIO STRAPASOLA (E OU-
TROS) Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) ALEX SANDRO MAR-
COS, JOSE BASILIO GUERRART, DENISE DA SILVA
GUERRART

016 2002.0024491-0/0 - Processo de Conhecimento: RENIL-
DO BRUSTOLIN (E OUTRO) X C A W PROJETOS E
CONSULTORIA INDUSTRIAL LTDA (E OUTRO) Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
JOSE BASILIO GUERRART, ADEMAR SERAFIM JU-
NIOR, DENISE DA SILVA GUERRART

017 2002.0025734-6/0 - Processo de Conhecimento: IRIA
MARA ESPINDOLA DE NOVAES X CIDADELA S/A
INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA DA SENTEN-
ÇA: ...Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido Adv(s) RONE MARCOS BRANDALIZE, RONICI
MALU VEIGA BRANDALIZE, LINCOLN TAYLOR
FERREIRA

018 2002.0025874-1/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
ROBERTO BERGER X MATILDE MATTEI Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARIA
ADRIANA PEREIRA

019 2002.0028387-8/0 - Processo de Conhecimento: LEOPOL-
DO KEMSCHIER X NELSON LEPCA DESIGN E MAR-
CENARIA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
RONY CESAR CENTENARO VALENZA

020 2002.0029377-6/0 - Execução Título Extrajudicial: ALEX
SANDRO FEIL X VOVO ELLI CONFEITARIA LTDA -
ME Intimação do executado para cumprir o acordo , regu-
larizando os pagamentos atrazados, comprovando os de-
pósitos das parcelas já vencidas, no prazo de lei. Adv(s)
JEAN RHENIUS DAROS, OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY
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021 2002.0029515-9/0 - Processo de Conhecimento: VALDI
APARECIDO OLEGARIO X CAMPOS DE OLIVEIRA
LTDA (E OUTROS) Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ANDREZA CRISTINA CHRO-
PACZ, CRISTIANA HELENA REIS MUELLER

022 2003.0001641-7/0 - Execução Título Extrajudicial: LUIZ
ROBERTO CORREA X ISMARIO BEZERRA JUNIOR
I. Aguarde-se por 180 dias, como retro requer. Adv(s)
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, MAURI-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA

023 2003.0001980-9/0 - Processo de Conhecimento: VAN-
DERLEI DA SILVA CARDOSO X RENATO FERNAN-
DES (E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) NEUDI FERNANDES, SAYRO MARK MAR-
TINS CAETANO

024 2003.0002682-1/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
ANTUNES TELLES SOBRINHO X CONDOR CONV.
ALIM. REFEIÇÕES LTDA (E OUTROS) Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) FABRICIO PASSOS AZEVEDO, PRYS-
CILLA ANTUNES DA MOTA PAES

025 2003.0005443-7/0 - Processo de Conhecimento: JACK-
SON LUIZ LAMOUR SCHWARTZ X CASAS BAHIA
COMERCIAL LTDA Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTO-
NI, RUBENS GONCALVES DE BARROS

026 2003.0007955-0/0 - Processo de Conhecimento: ASBRA
MICHEL MATEUS IZAR X GRAZIELE JULIANO AL-
VES BARROS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) ASBRA M. M. IZAR

027 2003.0010217-4/0 - Execução Título Extrajudicial:
EMERSON VANDICO HALLES X SUELI APARECIDA
CELLUPI I. Proceda-se a avaliação em conta geral, e di-
gam as partes. II> Quanto ao pedido retro, ouça-se a exe-
cutada, demonstrando a existência de seguro sobre o bem,
pena de remoção. Adv(s) TANIA ELIZA GARDINI, SER-
GIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA,
GERALDO MOCELLIN

028 2003.0010481-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
CARLOS MOLINARI BELLO X MARITIMA SEGUROS
I. Defiro o pedido de fls. 127..... Adv(s) DEBORA CRIS-
TINA DE GOIS MOREIRA LOBO, LUIZ CARLOS CHE-
COZZI, PATRÍCIA GODOY OLIVEIRA

029 2003.0010565-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
RICARDO PEDROSO X CONSORCIO NACIONAL CI-
DADELA S/C LTDA I. Ouça-se o exequente, ante petição
e documento retro juntados. Adv(s) GUMERCINDO VEI-
GA FILHO, MARCELO ANTUNES, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, LINCOLN TAYLOR FERREIRA

030 2003.0011785-6/0 - Processo de Conhecimento: ORLAN-
DO DOS SANTOS X GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) VIVIANNE PATRICIA PIELAK, ALESSAN-
DRA DE PAULA SOUZA, CINTHYA CAROLINE HAR-
BAR, DANIEL KUSTER GEVAERD, FABRICIO SOA-
RES NUNES, GILBERTO JOSE ROMERO LOPES,
GUSTAVO PINTO GACHINEIRO, VIVIANNE PATRI-
CIA PIELAK, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEP-
PLER

031 2003.0012201-0/0 - Processo de Conhecimento: WAN-
DERLEI AGAPE VIEIRA X TONY EDEN SOARES DA
ROCHA Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
SERGIO LUIS DOS SANTOS, DR. TONY EDEN SOA-
RES DA ROCHA

032 2003.0012335-0/0 - Processo de Conhecimento: ORLAN-
DHIONES ADNAI SANTOS X JULIANO DANIEL DE
LARA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) MARCIA APARECIDA PASSOS, JOSENEY
CARNEIRO

033 2003.0012425-0/0 - Processo de Conhecimento: EZEQUI-
AS LOSSO (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A Ma-
nifestar-se sobre os cálculos Adv(s) ROQUE JUNIOR DE
HOLANDA MELO, EDILAMAR TEREZINHA PEREI-
RA SERRA, RODRIGO XAVIER LEONARDO, ADRI-
ANO BARBOSA

034 2003.0016653-5/0 - Processo de Conhecimento: HAROL-
DO PIAZETTA X JAIR BOZZA JUNIOR (E OUTRO) I.
Indefiro os pedidos retro formulados. Não houve sequer
citação do 1º requerido. II. Neste sentido, requeira o autor
o que for de seu interesse, e esclareça quanto ao pedido
de extinção de fls. 29. Adv(s) EVERRTON CALAMUC-
CI

035 2003.0020964-1/0 - Processo de Conhecimento: JORGE
PONSONI ANOROZO X MARILZA VIEIRA DE AN-
DRADE (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ANDRE FLEURY DE CAMPOS
LIMA

036 2003.0021204-5/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TO CARLOS ALTVATER X RENATO ZAIDOWICZ Ma-
nifestar-se sobre a avaliação Adv(s) VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA

037 2003.0022165-1/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-

NIO MIGUEL SOBRINHO X SONAE DISTRIBUIÇÃO
BRASIL S/A INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA
pagar o débito atualizado conforme requerido, no prazo
de lei, pemmna de aplicação de multa de 10% sobre o
valor do debito Adv(s) RUBENS ROBERTI, DANIELA
MACHADO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN

038 2003.0022516-9/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO MARCOS NOLI X WILLIAN FERNANDO VIEI-
RA DA COSTA I. Aguarde-se por novos 30 dias, como
retro requer. Adv(s) FABIO SZESZ

039 2003.0023179-9/0 - Processo de Conhecimento: ELIA-
NE MARISE VALLE X JORGE AURINO GONÇALVES
DE OLIVEIRA Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) DUILIO CEZAR MELANI, JOSE TORTATO SO-
BRINHO, PAULO SÉRGIO WINCKLER

040 2003.0026072-3/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ADAIR DA SILVA X GIOVANI MARQUES ROSA I. O
pedido de penhora eletônica não obteve êxito. II. Desca-
be assim a pretensão retro, de que este juizo permneça
contibuamente tentando o bloqueio administrativo, pelo
que indefiro a pretensão. III. Indique o exequente bens
penhoráveis, e endereço residencial do executado , para
que a penhora possa ser devidamente cumprida, no prazo
de 30 dias, pena de arquivamento. Adv(s) REINALDO
RUY GIACOMASSI SANTOS, JOAO CARLOS DAR-
CANCHY

041 2003.0026618-9/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
FREDERICO JARDIM CARUSO (E OUTRO) X SUL
MARMORES REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA I. Aguarde-se pelo prazo de cumprimento do acor-
do, como retro requerem Adv(s) OSCAR MASSIMILIA-
NO MAZUCO GODOY, MARINA MICHEL DE MACE-
DO, LUIZ FERNANDO PEREIRA

042 2003.0028087-1/0 - Processo de Conhecimento: WAN-
DERLEI MAZAL LEANDRO X BRADESCO SEGUROS
S/A (E OUTRO) Recurso interposto pelo requerido, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) VIVI-
AN KAROL NASCIMENTO, ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA, EDSON PASSOLD

043 2004.0001187-7/0 - Processo de Conhecimento: IVONE
BARSZCZ X MAXELL ASSITENCIA TECNICA LTDA
Manifestar-se sobre a avaliação Adv(s) IVANISE N. KOR-
NELHUK

044 2004.0003124-4/0 - Processo de Conhecimento: ISA
CLAUDIA BARBOSA X SMART CELL Manifestar-se
sobre a avaliação Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR,
ALEXANDRE COELHO VIEIRA, DANIELA BRANDT
SANTOS

045 2004.0004234-4/0 - Processo de Conhecimento: JANE-
TE RAMOS DE OLIVEIRA X LUIZ CARLOS DO NAS-
CIMENTO (E OUTROS) I. Esclareça a parte autora quanto
o atual e regular endereço dos executados. Adv(s) LU-
CYANNA JOPPERT LIMA LOPES, ALESSANDRA
SCHUTA, FERNANDO ANDRADE DE OLIVEIRA

046 2004.0007739-0/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA
HELENA DA SILVA X ROBERTO HADDAD Manifes-
tar-se sobre a avaliação Adv(s) CARLOS AUGUSTO
COGO

047 2004.0010359-7/0 - Processo de Conhecimento: ERNES-
TO CORDEIRO X ANDREA HALU Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) CIRO BRUNING,
EDUARDO BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI,
ROSIMAR DELLA PASQUA

048 2004.0011843-4/0 - Processo de Conhecimento: MIGUEL
ANTONIO GOMES X JOSE LUIZ FLEISCHMANN I.
Ouça-se o requerido. Adv(s) JOAO LUIZ DA VEIGA
NETTO

049 2004.0013006-4/0 - Processo de Conhecimento: ZELIA
DE SOUZA MENEZES VENANCIO X BRASIL TELE-
COM S/A. Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
FLÁVIA BALSAN POZZOBON

050 2004.0013230-6/0 - Processo de Conhecimento: VERGI-
LIO ANTONIO MATOS X MARITIMA SEGUROS S/A
(E OUTRO) Recurso interposto pelo requerido, ao recor-
rido para apresentar as contra-razões Adv(s) JONAS GOU-
LART, JACKSON GLADSTON NICOLODI, CARMEM
IRIS PARELLADA NICOLODI, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ

051 2004.0013429-1/0 - Execução Título Extrajudicial: OS-
CAR ANTONIO DOS SANTOS X PEDRO DE OLIVEI-
RA SANTOS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) LIZEU NORA RIBEIRO, MARICLEIA
DO ROCIO SANTOS

052 2004.0014479-5/0 - Processo de Conhecimento:
NEWTON ADRIANO WEBER (E OUTRO) X DELAIR
ROSEMERI TRENTINI INTIMAÇÃO DA PARTE RE-
QUERIDA DA SENTENÇA: ...Sentença julgando impro-
cedentes todos os pedidos do autor Adv(s) ELIZABETH
HAISI, DELAIR ROSEMARI TRENTINI

053 2004.0016881-0/0 - Processo de Conhecimento: VANES-
SA MALINOVSKI X MAISON VALENTINA A RIGOR
I. Eslareça a exequente sua petição retro, se pretende, desde
logo, a adjudicação do bem penhorado. Adv(s) ROGE-
RIO SADY BEGE, ALEXSANDRA DE SOUZA

054 2004.0016992-2/0 - Processo de Conhecimento: ELIZE-

TE DO ROCIO QUENTIN SOLIMAN X PETERSON
FERREIRA ROCHA Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, MAURILIO MARTINIANO GOMES

055 2004.0020644-5/0 - Processo de Conhecimento: GEISI-
BEL MARIANO DE JESUS X COPEL I. Recebo os em-
bargos de declaração, retro opostos, mas os rejeito. 2. A
decisão esta sujeita a regular recurso....3. Mantenho a
decisão Adv(s) CRISTINA KAKAWA

056 2004.0022287-2/0 - Processo de Conhecimento: ELINA
DEMETRIO CAMARA (E OUTROS) X BRASIL TELE-
COM SA Recurso interposto pelo requerente, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) DANIELLE
ANNE PAMPLONA, DR.PEDRO PAULO PAMPLONA,
SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE
FRANQUI

057 2004.0024642-8/0 - Processo de Conhecimento: GERAL-
DO ROSA DOS REIS X JUCELDA MARIA FRONZA
Arquive-se, observadas formalidades legais. Adv(s) AL-
CYON RICARDO CARDOSO DE LIMA

058 2005.0002213-8/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
KAZAKOSKI MARZAL X BRASIL TELECOM S/A. I)
Defiro a gratuidade requerida, ante declaração de fls.
17.Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) MARIA CRISTINA
FERNANDES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIA ASSUN-
ÇÃO D. ALVES

059 2005.0005184-3/0 - Execução de Título Judicial: NOU-
RIEH SILVA X RENOVAR CARPETES LTDA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) FA-
BIO SILVEIRA ROCHA, ADEL EL TASSE

060 2005.0006057-5/0 - Processo de Conhecimento: JORGE
DONIZETTE VIEIRA X EVERALDO ACHILES FERRI
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
ADRIANA MUSSAK, PAULO CAMILO DE GODOY

061 2005.0006398-0/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
LIZA SIMONETE PORTELA X JOAO ANTONIO RIBEI-
RO BATISTA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) IVO BRUGNOLO MACEDO, JOSUE
DYONISIO HECKE, OSNI CARLOS FANINI SILVA

062 2005.0007974-0/0 - Processo de Conhecimento: KAREN
RODRIGUES DA SILVA X JEFFERSON SCHNEIDER
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
AMARILDO LUCIMAR LOPES

063 2005.0009382-6/0 - Processo de Conhecimento: ZITTA
LIDIA GIBERT WERNECK X NORUEGA ASSESSO-
RIA IMOBILIARIA Manifestar-se sobre o retorno do ofí-
cio Adv(s) PEDRO PAULO PAMPLONA, BRASIL PA-
RANA DE CRISTO II

064 2005.0009802-9/0 - Processo de Conhecimento: LUIS
CESAR MACIEL X LUMITOLDO COMERCIO DE LU-
MINOSO E TOLDO LTDA Manifestar-se sobre o retorno
do ofício Adv(s) DENISE DUARTE SILVA MOREIRA

065 2005.0010622-7/0 - Processo de Conhecimento: WILSON
TRINKEL X BANCO NOSSA CAIXA S/A ...II. Ouça-se
a parte autora. III. Incabivel a prolação de nova sentença,
ante acordo homologado nos autos. No caso de execução
do mesmo, cabe o exequente demonstrar o descumprimen-
to do acordo. Adv(s) WILSON TRINKEL, MARIA AN-
GELA KEIKO TAIRA, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI

066 2005.0011210-1/0 - Processo de Conhecimento: FRAN-
CISCO DE PAULA LEITE FERREIRA NETO X ELZA
DRIANE BISSOTTO (E OUTROS) Manifestar-se sobre
o pagamento efetuado Adv(s) JAIME BELMIRO TASCA,
CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER

067 2005.0011510-1/0 - Processo de Conhecimento: PAULI-
NO MACHADO X BRASIL TELECOM S/A. ...II. Rejei-
to liminarmente os embargos. III. A decisão está sujeita a
regular recurso, e a matéria aventada refere-se a mérito da
pretensão, sendo inviável o feito infrigente. IV. Mantenho
a decisão, como lançada. Adv(s) RODRIGO PEREIRA
MAUS, SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES, SILVIANI
IWERSON BARONE

068 2005.0017565-0/0 - Processo de Conhecimento: JULIA-
NA DERVICHE GUELFI DUBIELA X BANCO DO BRA-
SIL S/A Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora de bens Adv(s) OSMAR ALVES GUEL-
FI, EDSON SHOITI FUGIE

069 2005.0019803-9/0 - Processo de Conhecimento: ULISSES
FALAT X TRINDADE ALEXANDRE FERNANDES (E
OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) CARLOS WAGNER SILVA SEVERO, TEO-
FILO LUIZ DOS SANTOS NETO

070 2005.0021552-7/0 - Execução Título Extrajudicial: SIL-
VESTRE CARGNIN X SIZINIO JONHSON Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ROGE-
RIO ALAN STAHNKE

071 2005.0022492-0/0 - Processo de Conhecimento: ALME-

RINDA SEVERO (E OUTRO) X AUTO VIACAO NOS-
SA SENHORA DA LUZ LTDA Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) LORIVAL FAVORETTO, MARCOS WENGERKI-
EWICZ

072 2005.0022506-9/0 - Processo de Conhecimento: PATRI-
CIA ROMAO OLIVEIRA DOS SANTOS X REFOR-BOX
(E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) FABIO LEANDRO DOS SANTOS

073 2005.0023167-5/0 - Execução Título Extrajudicial: IN-
TERGLOBAL PASSAGENS E TURISMO X CRISTINA
MARIA PINHEIRO (E OUTRO) Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) NEWTON CAS-
TRO TEIXEIRA DE CASTRO

074 2005.0024651-2/0 - Execução Título Extrajudicial: MA-
GALI PEDRO X MARCUS VINICIUS D. TOLFO Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
TANIA ELIZA GARDINI

075 2005.0025179-8/0 - Processo de Conhecimento: GEABEL
PINTO X GLADSON LEONARDO MONTEIRO MIKA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) CEZAR
ROBERTO DE MACEDO VIEIRA

076 2005.0027420-5/0 - Execução de Título Judicial: MAXI-
NE GONÇALVES BRUM X NOSSA SAUDE OPERA-
DORA DE PLANOS DE SAUDE I. Ouça-se a reclamada
Adv(s) LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE
FRANCA

077 2005.0027695-0/0 - Processo de Conhecimento: MARLI
WROBLEWSKI X BANCO ITAU S.A Manifestar-se so-
bre o pagamento efetuado Adv(s) ELOI WALFRIDO ZA-
NIN, NELSON PASCHOALOTTO

078 2005.0028102-6/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO DE GOUVEIA X PANAMERICANO A.C. S/C LTDA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) CHRISTI-
ANI MARIA SARTORI BARBOSA

079 2005.0028834-2/0 - Processo de Conhecimento: DENI-
SE WROBLEWSKI X BANCO ITAU S.A I- Ante depósi-
to efetivado, intime-se o executado para que , querendo,
oponha embargos do devedor. Adv(s) ELOI WALFRIDO
ZANIN, CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, NELSON PAS-
CHOALOTTO

080 2005.0028985-9/0 - Execução Título Extrajudicial: AR-
NALDO OLICHEVIS X MICHELLE CRISTINA FRAN-
ÇA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ARNALDO OLICHEVIS

081 2005.0031118-2/0 - Processo de Conhecimento: FRAN-
CINI BONAMIGO X LUIZ ANTONIO MUNHOZ DA
CUNHA (E OUTRO) I. Concedo o prazo de 10 dias, su-
cessivo e com termo inicial a partir da data da intimação,
para cada um dos requerido se manifestarem nos autos,
posto que a negativa poderia significar cerceamento de
defesa. Adv(s) NEUDI FERNANDES, EDUARDO MU-
NHOZ DA CUNHA, ANDRESSA JARLETTI GONÇAL-
VES DE OLIVEIRA

082 2005.0033151-1/0 - Processo de Conhecimento: JAQUE-
LINE MARTINS DE OLIVEIRA X C&A MODAS LTDA
(E OUTRO) I. Ouça-se a autora quanto a contestação e
documentos apresentados pela segunda reclamada, como
requer-se em fls. 125 Adv(s) GISLAINE RUIZ GUILHEN,
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, LEILANE TRE-
VISAN MORAES, GISLAINE DE CARVALHO, CLAU-
DIA BUENO GOMES

083 2005.0033174-9/0 - Processo de Conhecimento: SHEYLA
DAROLT BOLSI DOS SANTOS X NIVALDO JOSE
MOURA (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) SHEYLA D. B. DOS SANTOS

084 2005.0033462-4/0 - Execução Título Extrajudicial: OS-
NIR MAYER (E OUTRO) X GEOVANE POLATO Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
OSNIR MAYER

085 2005.0035062-2/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
COS ANTONIO DE SOUZA X SAFRA LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL Manifestar-se sobre o
pagamento efetuado Adv(s) MOYSES GRINBERG, AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM

086 2006.0001551-4/0 - Execução Título Extrajudicial: ELI-
AS GONÇALVES DA LUZ X ANNA JUNGLES DE
LIMA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ELIAS GONCALVES DA LUZ

087 2006.0002196-6/0 - Processo de Conhecimento: ODETE
DA SILVA GERALDI X LEORI MONTEIRO CORDEI-
RO (E OUTROS) I- Ante ausência de intimação da parte
auroa, redesigne-se audiência de instrução e julgamento.
Adv(s) GERSON LUIZ DE OLIVEIRA

088 2006.0002523-4/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CLAUDIO FERNANDES X GENERALI DO BRASIL
CIA NACIONAL SEGUROS Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito Adv(s) ANDREZA CRISTINA
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STONOGA, DIOGO MATTE AMARO

089 2006.0002533-5/0 - Processo de Conhecimento: RITA DE
CASSIA ANGELA DA SILVA PINHEIRO (E OUTRO) X
CIA ITAULEASING S/A. (E OUTROS) I. Ouça-se a par-
te autora, quanto ao procedimento que pretende dar ao
feito. Adv(s) SEBASTIÃO TAUFER DO VALLE, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

090 2006.0003115-6/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LA DOS SANTOS X PROMOVEL SERV LTDA S/C I.
Defiro a tutela pleiteada,.... II. Intime-se a requerida para,
em 05 dias, cumprir esta decisão, excluindo o nome da
autora dos cadastros restritivos, referente ao objeto destes
autos, até posterior determinação, sob pena de multa diá-
ria, desde logo fixada em R$50,00(...) Adv(s) CLAUDI-
NEI DOMBROSKI

091 2006.0003589-0/0 - Processo de Conhecimento: JOÃO
FRANCISCO DA SILVA FILHO (E OUTRO) X CEN-
TAURO SEGURADORA S/A INTIMAÇÃO DA PARTE
AUTORA DA SENTENÇA: ...Sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido Adv(s) ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, RICARDO RODOLFO BORN

092 2006.0003808-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSÉ RUI
DE BARROS COELHO (E OUTRO) X CHAMPAGNAT
- GRÁFICA E EDITORA LTDA I. Ouça-se a requerida,
ante petição retro. Adv(s) RUBIANO AUGUSTO REC-
CANELLO LISBOA, RUBERT ANTONIO RECCANE-
LLO LISBOA

093 2006.0003823-3/0 - Processo de Conhecimento: NINA
ROSA VIEIRA DE ARAUJO X RODRIGO DANTAS
VENTURA (E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do
ofício Adv(s) MARCIO ADRIANO PINHEIRO

094 2006.0004420-7/0 - Processo de Conhecimento: ONDI-
NA NUNES RODRIGUES X CONSELHO REGIONAL
DE ESTATÍSTICA - 3 REGIÃO I. Defiro a gratuidade
requerida Adv(s) RICARDO ONOFRIO CARVALHO

095 2006.0005093-8/0 - Execução Título Extrajudicial: NE-
VANIR MOREIRA ALVES FERREIRA X UZIEL DOS
SANTOS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ANDERSON DANIEL MOSER

096 2006.0005243-3/0 - Processo de Conhecimento: PAULA
SCHEFFER X CONSORCIO ARAUCARIA ...Ouça-se a
requerida. Adv(s) LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

097 2006.0005699-9/0 - Processo de Conhecimento: CANDI-
DO SATILIO MARCELINO (E OUTRO) X SULINA SE-
GURADORA S/A. INTIMAÇÃO DA PARTE REQUE-
RIDA DA SENTENÇA: ...Sentença julgando parcialmen-
te procedente o pedido Adv(s) ELIAS GONCALVES DA
LUZ, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

098 2006.0006875-9/0 - Processo de Conhecimento: DEOC-
LIDES DE MOURA X BRASIL TELECOM S/A. I. Rece-
bo os embargos, mas os rejeito. II. Descabe a este juízo a
revisão da sentença de 1º grau já proferida. III. A matéria
só pode se analisada em sede de recurso. IV. Mantenho a
decisão, como lançada. Adv(s) AMABILON DALCOMU-
NI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

099 2006.0007897-3/0 - Processo de Conhecimento: ILDO
DAGOMAR BRIAO MEIRELES X ADVOCACIA TRA-
BALHISTA ALBERTO ANETI & ADVOGADOS ASSO-
CIADOS S/C LTDA Julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito Adv(s) ROGERIO MANENTI

100 2006.0007938-0/0 - Processo de Conhecimento: OSMAR
DE SOUZA SILVA X POSTO RODOVIA DOS MINERI-
OS LTDA Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito Adv(s) JANE CELIA DA SILVA, Paulo Antonio
Vieira Pasetti

101 2006.0008091-1/0 - Processo de Conhecimento: MARÍ-
LIA SOARES FIAD X FINANCEIRA ACTUAL I. De-
montre o recorrente, em 05 dias, o recolhimento de todas
e demais taxas recursais, dentro do prazo legal para tanto,
pena de deserção. Adv(s) MARCO AURELIO SCHETI-
NO DE LIMA, JORGE MERCHED MUSSI

102 2006.0008719-9/0 - Processo de Conhecimento: FABIA-
NE APARECIDA DE ANDRADE X FININVEST S/A I.
Esclareça a autora quanto às outras inclusões, constantes
do documento de fls. 11 Adv(s) SILVIO ALEXANDRE
MARTO

103 2006.0010142-4/0 - Processo de Conhecimento: CIRO
CAMPOS SALLES X CLARO I. Ouça-se a reclamada
quanto aos documentos retro juntados pelo autor. Adv(s)
CHARLES PARCHEN

104 2006.0010182-8/0 - Processo de Conhecimento: PUPILLO
ATENDIMENTO INFANTIL LTDA - ME X ESPOLIO
DE ABILIO FLORINDO TULIO Intimação para a audi-
ência de conciliação designada para o dia 29/01/2007, às
19:30horas. Adv(s) ALCIDES GABOARDI JUNIOR

105 2006.0013943-3/0 - Processo de Conhecimento: FABIO
BELARMINO DOS SANTOS X EMBRATEL Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) ELAI-
NE DE FATIMA COSTA GUERIOS

106 2006.0014323-0/0 - Processo de Conhecimento: EDSON
DOS REIS X SHALON VEICULOS I. Defiro o pedido de
extinção parcial... PRI.. II. Intime-se o autor para, em 05

dias manifestar-se quanto a petição retro. Adv(s) ANA
MARIA SILVERIO LIMA

107 2006.0015177-1/0 - Processo de Conhecimento: SANDRA
RIBEIRO DE SOUZA FIGUEIRA X GEORGEA AN-
DREIA AYRES I. Indique a requerente, ante o contido na
petição retro, em qual endereço pretende que seja cum-
prida a diligência. Adv(s) ROGERIO XAVIER RIVA

108 2006.0015254-4/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
LU LOPES GERMANO X ORGANIZACAO MEDICA
CLINIHAUER LTDA. I. Defiro a suspenção, por 90 dias,
como requer em fls. 09. Adv(s) KAIO MURILO SILVA
MARTINS

109 2006.0016526-4/0 - Processo de Conhecimento: ELMO
SAID DIAS X HTV COMUNICAÇOES LTDA - NET CU-
RITBA I. O pedido de fls. 23 resta prejudicado, já que
juntado a destempo, ante extinção de fls. 22. II. Isento,
entretanto, o autor, para reingresso. Adv(s) CAROLINE
SAID DIAS

110 2006.0016735-3/0 - Processo de Conhecimento: CONDO-
MINIO EDIFICIO SOLAR PALACE X ELZA FRAGA
MACHADO (E OUTRO) Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito Adv(s) JULIENNE PEROZIN GA-
ROFANI

111 2006.0016881-0/0 - Processo de Conhecimento: MA-
GALY FARIA GOMES SAMPAIO X RUBIA CARLA CA-
TARINO MINO (E OUTRO) I. A correspondência de
Marlene Pereira voltou por mudança de endereço. Infor-
me a autora o correto endereço, em 10 dias. II. Quanto a
ré Rúbia Carla Catarino MIno, indique a autora único e
correto endereço residencial para citação. Adv(s) TATIA-
NA PARZIANELLO

112 2006.0017016-2/0 - Processo de Conhecimento: CARO-
LINA DE CASTRO WANDERLEY X CRISTIANE ZA-
RONI (E OUTRO) I. Aguarde-se pelo prazo retro reque-
rido. Adv(s) CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY

113 2006.0018153-0/0 - Processo de Conhecimento: ANDRE
LUIZ TRINDADE X FIAT LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL Julgo extinto o processo sem jul-
gamento de mérito Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO

114 2006.0018248-8/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
ANTONIO DE ALMEIDA X COIFE - CENTRO ODON-
TOLOGICO INTEGRADO FAMILIAR E EMPRESARI-
AL S/C LTDA I. Suspendo a realização da audiência, pelo
prazo de 10 dias. II. Aguarde-se a remessa do original do
acordo, pelo 10 dias. Adv(s) FERNANDO A. DE OLI-
VEIRA

115 2006.0018445-2/0 - Processo de Conhecimento: JURE-
MA DIAS ALVES X RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
IRACEMA GARCIA VAZ

116 2006.0018649-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSE-
MARY LOPES LAURENTINO X BANCO FININVEST
S.A (E OUTRO) Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito Adv(s) CAROLINA ERZINGER PEIXER, LEO
MARCOS PAIOLA

117 2006.0018699-4/0 - Processo de Conhecimento: IRENE
DAS GRACAS SCOTTON X TIM SUL S/A Ante o re-
querimento da parte autora, declaro extinto o processo com
relação à K e S Comércio e assistência Técnica de equi-
pamentos de telecomunicações Ltda., de acordo com
art.267, VIII, do CPC. PRI. II. No mais, aguarde-se a au-
diência de instrução e julgamento já designada. Adv(s)
DANUSA FELIZ, TATIANA GIOVANNONI CONTA-
DOR SOARES, FABIULA SCHMIDT

118 2006.0018902-3/0 - Execução Título Extrajudicial:
CHRISTIAN MEZA LOPES X IARA REGINA MARTINS
DE OLIVEIRA INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA
: I. Colha-se a assinatura em fls. 16. II. Os embargos só
podem ser reconhecidos e recebidos após garantido o Ju-
ízo, e, por ocasião de audiência, na forma do art. 53 da
Lei 9099/95.INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE: III.
Os cheques estão nominais à Shou de ferragens, que os
protestou. Esclareça a respeito, primeiramente, o exequen-
te. Adv(s) JULIANA PAULA DE SOUZA, LUZIA APA-
RECIDA FAVETTA

119 2006.0019021-2/0 - Processo de Conhecimento: AIRTON
CESAR SANTIN X BLUE DREAM VIAGENS E TU-
RISMO LTDA. (E OUTRO) Intimação que o horário cor-
reto da audiência de instrução e julgamento designda para
o dia 27/02/2007 é as 15:00 horas. Adv(s) DULCINEA
MARQUES ZECH

120 2006.0019373-0/0 - Processo de Conhecimento: AUGUS-
TO CESAR DE SOUZA FONSECA X BRASIL TELE-
COM S.A. I. Dê-se ciência ao autor. II. Aguarda-se a au-
diência de instrução já designada. Adv(s) DRA. SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, FRANCELIZE MORKING,
SANDRA REGINA RODRIGUES

121 2006.0019404-6/0 - Processo de Conhecimento: AMA-
RILDO MARIANO DE ALMEIDA X BRASIL TELE-
COM S/A. Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

122 2006.0019561-6/0 - Processo de Conhecimento: MANO-
EL DE MELO BORBA X JOCELI WOLLERTT DE
FRANÇA Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito Adv(s) MANOEL DE MELO BORBA

123 2006.0019719-6/0 - Processo de Conhecimento: JOAO

KOVALIUK (E OUTROS) X SERGIO ROBERTO AN-
DREAZZA (E OUTRO) I. Indefiro o pedido de documen-
tação à lide, por impedimento do art. 40 da Lei 9099/95.
Adv(s) ROGERIA DOTTI DORIA

124 2006.0019816-0/0 - Processo de Conhecimento: DANIE-
LLE CIDADE MORGADO X CILSO APARECIDO DO-
MINGUES DO NASCIMENTO (E OUTROS) I. Mani-
feste-se a autora acerca da não citação do primeiro reque-
rido, dizendo qual prosseguimento pretende dar ao feito.
II. Indefiro o pedido de exclusão do feito da terceira re-
querida, haja vista a questão estar sujeita a dilação proba-
tória. Adv(s) NELSON GONZI MORGADO, BRUNO
CIDADE MORGADO, CHARLES PARCHEN

125 2006.0019861-6/0 - Execução Título Extrajudicial: SIL-
VANA SANTOS TURIN (E OUTRO) X JOAO STONO-
GA Intimação para a audiência de conciliação designada
para o dia 05/02/2007, às 19h00 Adv(s) GISELE AGOS-
TINI BUQUERA

126 2006.0019861-6/0 - Execução Título Extrajudicial: SIL-
VANA SANTOS TURIN (E OUTRO) X JOAO STONO-
GA I. Designe-se a audiência meramente conciliatória.
Adv(s) GISELE AGOSTINI BUQUERA

127 2006.0020825-6/0 - Processo de Conhecimento: WAN-
DERLEY HORNHARDT FERREIRA X MARLI MAR-
LENE BAPTISTEL (E OUTRO) Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito Adv(s) EUCLIDES DE LIMA
JUNIOR

128 2006.0020911-8/0 - Processo de Conhecimento: ODINEI
APARECIDO DE MATOS X ARI ANTONIO SCHERER
I. aguarde-se a audiência. II. Não há demonstração, pelo
requerido, de que não possa, por seus próprios meios ob-
ter as informação que requer em fls. 39/40, por meio de
oficio. III. Indefiro, assim. Adv(s) LUIZ ANTONIO OR-
MIANIN

129 2006.0021031-9/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NA CHAMPION LORGA X RENAN MACIEL BRASIL
I. Ouça-se a parte autora. Adv(s) CARLOS ALEXANDRE
LORGA

130 2006.0021934-4/0 - Processo de Conhecimento: ELAS
WAJIH MURI X CARLOS ROBERTO VIEIRA (E OU-
TRO) ..Dessa forma, de ofício reconheço a imcopetência
territorial e JULGO EXTINTO o processo, na forma do
artigo 51, III da Lei dos Juizados. Adv(s) WALLACE
EDUARDY TESONI BARROS, MARCELO JOSE LAU-
ER

131 2006.0024649-1/0 - Execução Título Extrajudicial: AN-
GELA BERNARDO NOVAIS DOS ANJOS X DUETO
PROPAGANDA S/C LTDA I. ante certidão retro, ouça-se
a autora, a fim de que apresente, ainda, o original do títu-
lo Adv(s) MOACIR CORDEIRO DE FARIAS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
GISELE AGOSTINI BUQUERA 125 2006.0019861-6/0

GISELE AGOSTINI BUQUERA 126 2006.0019861-6/0

RONY CESAR CENTENARO VALENZA 019 2002.0028387-8/0

ADEL EL TASSE 059 2005.0005184-3/0

ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI 003 1998.0009737-3/0

ADEMAR SERAFIM JUNIOR 016 2002.0024491-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 091 2006.0003589-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 097 2006.0005699-9/0

ADRIANA DE FRANCA 076 2005.0027420-5/0

ADRIANA MUSSAK 060 2005.0006057-5/0

ADRIANO BARBOSA 033 2003.0012425-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 058 2005.0002213-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 098 2006.0006875-9/0

ALCIDES GABOARDI JUNIOR 104 2006.0010182-8/0

ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA 057 2004.0024642-8/0

ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 030 2003.0011785-6/0

ALESSANDRA SCHUTA 045 2004.0004234-4/0

ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 001 1997.0006994-9/0

ALEX SANDRO MARCOS 015 2002.0021493-0/0

ALEXANDRA VALENZA ROCHA 001 1997.0006994-9/0

ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO 054 2004.0016992-2/0

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 044 2004.0003124-4/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 050 2004.0013230-6/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 065 2005.0010622-7/0

ALEXSANDRA DE SOUZA 053 2004.0016881-0/0

ALVARO BORGES JUNIOR 004 1998.0010145-1/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 044 2004.0003124-4/0

AMABILON DALCOMUNI 098 2006.0006875-9/0

AMARILDO LUCIMAR LOPES 062 2005.0007974-0/0

ANA MARIA SILVERIO LIMA 106 2006.0014323-0/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 058 2005.0002213-8/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 098 2006.0006875-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 121 2006.0019404-6/0

ANDERSON DANIEL MOSER 095 2006.0005093-8/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 042 2003.0028087-1/0

ANDRE FLEURY DE CAMPOS LIMA 035 2003.0020964-1/0

ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM 085 2005.0035062-2/0

ANDREIA SANTOS MEISTER 002 1997.0011969-5/0

ANDRESSA JARLETTI GONÇALVES DE

OLIVEIRA 081 2005.0031118-2/0

ANDREZA CRISTINA CHROPACZ 021 2002.0029515-9/0

ANDREZA CRISTINA STONOGA 088 2006.0002523-4/0

ANDREZZA MARIA BELTONI 025 2003.0005443-7/0

ANESIO KOWALSKI 007 2000.0014854-7/0

ANESIO KOWALSKI 007 2000.0014854-7/0

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 079 2005.0028834-2/0

ARNALDO OLICHEVIS 080 2005.0028985-9/0

ASBRA M. M. IZAR 026 2003.0007955-0/0

BRASIL PARANA DE CRISTO II 063 2005.0009382-6/0

BRUNO CIDADE MORGADO 124 2006.0019816-0/0

CARLOS ALBERTO ALVES PEIXOTO 079 2005.0028834-2/0

CARLOS ALEXANDRE LORGA 129 2006.0021031-9/0

CARLOS AUGUSTO COGO 046 2004.0007739-0/0

CARLOS WAGNER SILVA SEVERO 069 2005.0019803-9/0

CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI 050 2004.0013230-6/0

CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY 112 2006.0017016-2/0

CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER 066 2005.0011210-1/0

CAROLINA ERZINGER PEIXER 116 2006.0018649-0/0

CAROLINE SAID DIAS 109 2006.0016526-4/0

CEZAR ROBERTO DE MACEDO VIEIRA 075 2005.0025179-8/0

CHARLES PARCHEN 103 2006.0010142-4/0

CHARLES PARCHEN 124 2006.0019816-0/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 030 2003.0011785-6/0

CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 078 2005.0028102-6/0

CINTHYA CAROLINE HARBAR 030 2003.0011785-6/0

CIRO BRUNING 047 2004.0010359-7/0

CLAUDIA B. C. DE SIQUEIRA 004 1998.0010145-1/0

CLAUDIA BUENO GOMES 082 2005.0033151-1/0

CLAUDINEI DOMBROSKI 090 2006.0003115-6/0

CRISTIANA HELENA REIS MUELLER 021 2002.0029515-9/0

CRISTINA KAKAWA 055 2004.0020644-5/0

DANIEL KUSTER GEVAERD 030 2003.0011785-6/0

DANIELA BRANDT SANTOS 044 2004.0003124-4/0

DANIELA MACHADO 037 2003.0022165-1/0

DANIELLE ANNE PAMPLONA 056 2004.0022287-2/0

DANUSA FELIZ 117 2006.0018699-4/0

DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA

LOBO 028 2003.0010481-0/0

DELAIR ROSEMARI TRENTINI 052 2004.0014479-5/0

DENISE DA SILVA GUERRART 015 2002.0021493-0/0

DENISE DA SILVA GUERRART 016 2002.0024491-0/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 064 2005.0009802-9/0

DIOGO MATTE AMARO 088 2006.0002523-4/0

DR. TONY EDEN SOARES DA ROCHA 031 2003.0012201-0/0

DR.PEDRO PAULO PAMPLONA 056 2004.0022287-2/0

DRA. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 120 2006.0019373-0/0

DUILIO CEZAR MELANI 039 2003.0023179-9/0

DULCINEA MARQUES ZECH 119 2006.0019021-2/0

EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA SERRA 033 2003.0012425-0/0

EDSON JOSE DA SILVA 011 2001.0021964-9/0

EDSON PASSOLD 042 2003.0028087-1/0

EDSON SHOITI FUGIE 068 2005.0017565-0/0

EDUARDO BRUNING 047 2004.0010359-7/0

EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 081 2005.0031118-2/0

ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS 105 2006.0013943-3/0

ELIANI GARCIES CHOTI 047 2004.0010359-7/0

ELIAS GONCALVES DA LUZ 086 2006.0001551-4/0

ELIAS GONCALVES DA LUZ 097 2006.0005699-9/0

ELIZABETH HAISI 052 2004.0014479-5/0

ELOI WALFRIDO ZANIN 077 2005.0027695-0/0

ELOI WALFRIDO ZANIN 079 2005.0028834-2/0

ELTON ALAVER BARROSO 113 2006.0018153-0/0

ELTON SCHEIDT PUPO 003 1998.0009737-3/0

EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 127 2006.0020825-6/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS

SANTOS 089 2006.0002533-5/0

EVERRTON CALAMUCCI 034 2003.0016653-5/0

FABIO LEANDRO DOS SANTOS 072 2005.0022506-9/0

FABIO SILVEIRA ROCHA 059 2005.0005184-3/0

FABIO SZESZ 038 2003.0022516-9/0

FABIULA SCHMIDT 117 2006.0018699-4/0

FABRICIO PASSOS AZEVEDO 024 2003.0002682-1/0

FABRICIO SOARES NUNES 030 2003.0011785-6/0

FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO 006 2000.0005205-1/0

FERNANDO A. DE OLIVEIRA 114 2006.0018248-8/0

FERNANDO ANDRADE DE OLIVEIRA 045 2004.0004234-4/0

FLÁVIA BALSAN POZZOBON 049 2004.0013006-4/0

FRANCELIZE MORKING 120 2006.0019373-0/0

GERALDO MOCELLIN 027 2003.0010217-4/0

GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 087 2006.0002196-6/0

GILBERTO JOSE ROMERO LOPES 030 2003.0011785-6/0

GISLAINE DE CARVALHO 082 2005.0033151-1/0

GISLAINE RUIZ GUILHEN 082 2005.0033151-1/0

GUMERCINDO VEIGA FILHO 029 2003.0010565-5/0

GUSTAVO PINTO GACHINEIRO 030 2003.0011785-6/0

HERMES CAPPI JUNIOR 013 2002.0010000-5/0

IRACEMA GARCIA VAZ 115 2006.0018445-2/0

IRMELI MELZ NARDES 002 1997.0011969-5/0

IVANISE N. KORNELHUK 043 2004.0001187-7/0

IVO BRUGNOLO MACEDO 061 2005.0006398-0/0

IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO 010 2001.0005815-7/0

JACKSON GLADSTON NICOLODI 050 2004.0013230-6/0

JAIME BELMIRO TASCA 066 2005.0011210-1/0

JANE CELIA DA SILVA 100 2006.0007938-0/0

JEAN RHENIUS DAROS 020 2002.0029377-6/0

JOAO CARLOS DARCANCHY 040 2003.0026072-3/0

JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 048 2004.0011843-4/0

JONAS BORGES 009 2001.0004238-2/0

JONAS GOULART 050 2004.0013230-6/0

JORGE MERCHED MUSSI 101 2006.0008091-1/0

JOSE BASILIO GUERRART 015 2002.0021493-0/0

JOSE BASILIO GUERRART 016 2002.0024491-0/0

JOSE TORTATO SOBRINHO 039 2003.0023179-9/0

JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES 002 1997.0011969-5/0

JOSENEY CARNEIRO 032 2003.0012335-0/0

JOSUE DYONISIO HECKE 061 2005.0006398-0/0

JULIANA PAULA DE SOUZA 118 2006.0018902-3/0

JULIANA SILVERIO 012 2002.0005883-1/0

JULIENNE PEROZIN GAROFANI 110 2006.0016735-3/0

KAIO MURILO SILVA MARTINS 108 2006.0015254-4/0

KIYOSHI ISHITANI 006 2000.0005205-1/0

LEILANE TREVISAN MORAES 082 2005.0033151-1/0

LEO MARCOS PAIOLA 116 2006.0018649-0/0

LINCOLN TAYLOR FERREIRA 017 2002.0025734-6/0

LINCOLN TAYLOR FERREIRA 029 2003.0010565-5/0

LIZEU NORA RIBEIRO 051 2004.0013429-1/0

LORIVAL FAVORETTO 071 2005.0022492-0/0

LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES 045 2004.0004234-4/0

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 008 2000.0015996-4/0

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 096 2006.0005243-3/0

LUIZ ANTONIO ORMIANIN 128 2006.0020911-8/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 028 2003.0010481-0/0

LUIZ CARLOS DA ROCHA 076 2005.0027420-5/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 029 2003.0010565-5/0

LUIZ FERNANDO PEREIRA 041 2003.0026618-9/0

LUZIA APARECIDA FAVETTA 118 2006.0018902-3/0
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MANOEL DE MELO BORBA 122 2006.0019561-6/0

MARCELO ANTUNES 029 2003.0010565-5/0

MARCELO JOSE LAUER 130 2006.0021934-4/0

MARCELO ZANON SIMAO 008 2000.0015996-4/0

MARCIA APARECIDA PASSOS 032 2003.0012335-0/0

MARCIA MORO OLIVEIRA 006 2000.0005205-1/0

MARCIO ADRIANO PINHEIRO 093 2006.0003823-3/0

MARCO AURELIO SCHETINO DE LIMA 101 2006.0008091-1/0

MARCOS WENGERKIEWICZ 071 2005.0022492-0/0

MARIA ADRIANA PEREIRA 018 2002.0025874-1/0

MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 065 2005.0010622-7/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 058 2005.0002213-8/0

MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 051 2004.0013429-1/0

MARINA MICHEL DE MACEDO 041 2003.0026618-9/0

MAURICIO SAGBONI MONTANHA

TEIXEIRA 022 2003.0001641-7/0

MAURILIO MARTINIANO GOMES 054 2004.0016992-2/0

MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 131 2006.0024649-1/0

MOYSES GRINBERG 085 2005.0035062-2/0

NELSON GONZI MORGADO 124 2006.0019816-0/0

NELSON PASCHOALOTTO 077 2005.0027695-0/0

NELSON PASCHOALOTTO 079 2005.0028834-2/0

NEUDI FERNANDES 023 2003.0001980-9/0

NEUDI FERNANDES 081 2005.0031118-2/0

NEWTON CASTRO TEIXEIRA DE CASTRO 073 2005.0023167-5/0

OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY 014 2002.0020419-6/0

OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY 020 2002.0029377-6/0

OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY 022 2003.0001641-7/0

OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY 041 2003.0026618-9/0

OSMAR ALVES GUELFI 068 2005.0017565-0/0

OSNI CARLOS FANINI SILVA 061 2005.0006398-0/0

OSNIR MAYER 084 2005.0033462-4/0

PABLO PUGLIESE CASTELLARIN 037 2003.0022165-1/0

PATRÍCIA GODOY OLIVEIRA 028 2003.0010481-0/0

Paulo Antonio Vieira Pasetti 100 2006.0007938-0/0

PAULO CAMILO DE GODOY 060 2005.0006057-5/0

PAULO SÉRGIO WINCKLER 039 2003.0023179-9/0

PEDRO PAULO PAMPLONA 063 2005.0009382-6/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 024 2003.0002682-1/0

RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA 005 2000.0004887-9/0

REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS 040 2003.0026072-3/0

RICARDO ONOFRIO CARVALHO 094 2006.0004420-7/0

RICARDO RODOLFO BORN 091 2006.0003589-0/0

ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 012 2002.0005883-1/0

ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA 013 2002.0010000-5/0

RODRIGO PEREIRA MAUS 067 2005.0011510-1/0

RODRIGO XAVIER LEONARDO 033 2003.0012425-0/0

ROGERIA DOTTI DORIA 123 2006.0019719-6/0

ROGERIO ALAN STAHNKE 070 2005.0021552-7/0

ROGERIO MANENTI 099 2006.0007897-3/0

ROGERIO SADY BEGE 053 2004.0016881-0/0

ROGERIO XAVIER RIVA 107 2006.0015177-1/0

RONE MARCOS BRANDALIZE 017 2002.0025734-6/0

RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE 017 2002.0025734-6/0

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO 033 2003.0012425-0/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 047 2004.0010359-7/0

RUBENS GONCALVES DE BARROS 025 2003.0005443-7/0

RUBENS ROBERTI 037 2003.0022165-1/0

RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA 092 2006.0003808-0/0

RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO

LISBOA 092 2006.0003808-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 098 2006.0006875-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 120 2006.0019373-0/0

SAYRO MARK MARTINS CAETANO 023 2003.0001980-9/0

SEBASTIÃO TAUFER DO VALLE 089 2006.0002533-5/0

SERGIO LUIS DOS SANTOS 031 2003.0012201-0/0

SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS 082 2005.0033151-1/0

SERGIO ROBERTO RODRIGUES

PARIGOT DE SOUZA 027 2003.0010217-4/0

SHEYLA D. B. DOS SANTOS 083 2005.0033174-9/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 058 2005.0002213-8/0

SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 067 2005.0011510-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 056 2004.0022287-2/0

SILVIANI IWERSON BARONE 067 2005.0011510-1/0

SILVIO ALEXANDRE MARTO 102 2006.0008719-9/0

TANIA ELIZA GARDINI 027 2003.0010217-4/0

TANIA ELIZA GARDINI 074 2005.0024651-2/0

TATIANA GIOVANNONI CONTADOR

SOARES 117 2006.0018699-4/0

TATIANA PARZIANELLO 111 2006.0016881-0/0

TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO 069 2005.0019803-9/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 050 2004.0013230-6/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 065 2005.0010622-7/0

VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA 036 2003.0021204-5/0

VIVIAN KAROL NASCIMENTO:  042 2003.0028087-1/0

VIVIANNE PATRICIA PIELAK 030 2003.0011785-6/0

VIVIANNE PATRICIA PIELAK 030 2003.0011785-6/0

WALLACE EDUARDY TESONI BARROS 130 2006.0021934-4/0

WELYNTON JOSE FRANQUI 056 2004.0022287-2/0

WILSON TRINKEL 065 2005.0010622-7/0

Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba, Pr.
3º Juizado Especial Criminal
Juíza de Direito: MARIA FERNANDA S. N. FERREIRA
DA COSTA

Relação nº 02/2006

Advogados intimados nesta relação:
01) SUZEL HAMAMOTO

AUTOS Nº 2005.7301-5 – queixa crime. Iara Pavoni X Luis
Gustavo Pavoni Vanelli. Efetuar o recolhimento das custas pro-
cessuais no prazo de 10 dias. Adv. Dra. SUZEL HAMAMOTO.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 058/2006

001 1999.0000415-4/0 - Execução de Título Judicial: PAULO

CESAR CHIESORIN X JULIO CESAR LUCINDA Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

002 2000.0016914-5/0 - Execução de Título Judicial: ERMIL-
DO SCZBELSKI X CONSORCIO NACIONAL CIDA-
DELA S/A LTDA Manifeste-se o reclamante acerca da
petição de fls. 129. Adv(s) LUIZ DIAS, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN

003 2001.0004789-9/0 - Execução de Título Judicial: GETU-
LIO BELO DOS SANTOS X AJARDINI PAISAGISMO
LTDA - ME Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) ELENI JULIATO PIOVESAN, ELAIR
TERESINHA MASSUCHETTO

004 2001.0009704-7/0 - Execução de Título Judicial: CAR-
LOS ALBERTO FRESSATO X REUNO ADMINISTRA-
CAO DE CONSORCIOS S/C LTDA (Sr. Eudes) Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CAR-
LA BIGOLIN, HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE
CAMARGO

005 2002.0005219-1/0 - Execução de Título Judicial: LOU-
RIVAL JOAO HANNEMANN X ANDRESSA REGINA
BONN DOS SANTOS Retirar ofício expedido p/ a RE-
ceita Federla para encaminhamento Adv(s) ANA PAOLA
CARNEIRO DE OLIVEIRA, ROSANA APARECIDA
SOBEJEIRO RIGONI

006 2002.0007644-9/0 - Execução de Título Judicial: ARLE-
TE DA SILVA PRESTES DE FARIA X FRANCISCO
LOPES HERNANDES (E OUTRO) Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) ALESSANDRO
MESTRINER FELIPE

007 2002.0021899-5/0 - Execução de Título Judicial: CAR-
MEM LUCIA VILLARREAL X JOAO ANTONIO GAR-
CIA DE ALMEIDA Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) DR. IRAJA DE OLIVEIRA BAS-
TOS, SOLANGE ROMANINI, JOSE CLAUDIO SIQUEI-
RA

008 2002.0022159-7/0 - Execução de Título Judicial: ROGE-
RIO CANTARELLI X WOSNIAK MOVEIS Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RAQUEL
DE JESUS SILVA REBELLO, KIYOSHI ISHITANI, FER-
NANDO CESAR DA COSTA FERREIRA

009 2002.0025125-9/0 - Processo de Conhecimento: ANDER-
SON COELHO CASSAROTTI X SERGIO LUIZ GOMES
CUNHA Defiro pedido de desentranhamento de documen-
tos. Adv(s) DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE

010 2003.0015495-3/0 - Execução de Título Judicial: GILSON
DA SILVA X MARANATA PARTICOES E ADMINIS-
TRACOES S/A (E OUTRO) Retirar ofício expedido para
o Banco Itaú para encaminhamento Adv(s) DR. JOAO A.
CARRANO MARQUES, ANDRE LUIS CALVO, ANDRE
LUIZ CALVO

011 2003.0017804-1/0 - Execução de Título Judicial: VICEN-
TE SPERCOSKI X TATIANA LAUTON CARNEIRO
MENDONÇA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) DR. NEMO FRANCISCO SPANO
VIDAL

012 2003.0020780-6/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
BATISTA DA SILVA X NELCI DA SILVA Ciência às par-
tes da data designada para o Leilão: Primeiro Leilão em
17/01/2007 às 15:00h e Segundo Leilão em 24/01/2007
às 15:00h, ambos realizados no FÓRUM DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS, localizado na Rua Angelo Cordeiro, S/nº.
Adv(s) MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNE-
SI

013 2003.0022285-3/0 - Execução de Título Judicial: MICHEL
ISSA X SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RE-
NATA C. W. PANCHENIAK, ALESSANDRO DONIZE-
THE SOUZA VALE, JOSE ANTONIO VALE, ADRIA-
NO CARLOS SOUZA VALE

014 2004.0002771-4/0 - Execução de Título Judicial: ANDER-
SON COELHO CASSAROTTI X ANTONIO PEDRO DA
LUZ JUNIOR Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) ANDERSON COELHO CASSAROT-
TI, DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE

015 2004.0008876-8/0 - Execução de Título Judicial: LUIZ
TEIXEIRA DE LARA X VITORIO BONACIN FILHO
(E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
HEITOR FABRETI AMANTE, kleber Augusto Vieira

016 2004.0010045-9/0 - Execução de Título Judicial: FABIO-
LA CRISTINA DE AZEVEDO PRUS X FLORA PARAI-
SO (E OUTROS) Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ANTONIO LEAL DE AZEVE-
DO JUNIOR, TANIA APARECIDA SAIKI

017 2004.0011766-1/0 - Execução de Título Judicial: LU-
CYANNA JOPPERT LIMA LOPES X PDA RECURSOS
HUMANOS LTDA, NA PESSOA DE SUA REPRES.

LEGAL FATIMA DAYANE DE OLIVEIRA Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LUCYAN-
NA JOPPERT LIMA LOPES, ALESSANDRA SCHUTA

018 2004.0014643-1/0 - Execução de Título Judicial: RENAN
DALL ALBA CEPPINI X TELEMAR NORTE LESTE (E
OUTRO) Indicar o correto endereço do executado AN-
TONIO IVANIR DOS SANTOS, no prazo de 30 dias.
Adv(s) SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, JOAO BOSCO LEE, ANA
PAULA MAGALHAES

019 2004.0017160-5/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO ISIDORO VIEIRA X BRASIL TELECOM SA Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRAN-
QUI

020 2004.0017166-6/0 - Processo de Conhecimento: IARA
AILETE NOGUEIRA DIAS X BRASIL TELECOM SA
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRAN-
QUI

021 2004.0018204-6/0 - Execução de Título Judicial: MARIO
JOSE DE SOUZA X JUAREZ TRZASKOS Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE, LEIRSON DE MORAES MU-
CKE, MARCELO MOKWA DOS SANTOS, SORAYA
COSTA ESMANHOTO

022 2004.0018628-5/0 - Processo de Conhecimento: FRAN-
CINE QUADROS MAES (E OUTRO) X LUIZA DE
CASSIA ALVES (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) MARCIO KRUS-
SEWSKI, GANDURA M. DA MAIA ABOU FARES

023 2004.0019753-8/0 - Processo de Conhecimento: ALINE
ANTONIETA BASTOS DE SIQUEIRA VASCONCE-
LLOS (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
LIDIANE HILBERT BRATI, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

024 2004.0020049-4/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO
GONÇALVES BERLEZ X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRAN-
QUI

025 2004.0020056-0/0 - Processo de Conhecimento: ONDI-
NA JORGE X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgan-
do improcedente o pedido do requerente Adv(s) IVETE
DE CARVALHO LINHARES SERPA, CLAUDIO HEN-
RIQUE DE CASTRO, SILVIANI IWERSON BARONE,
WELYNTON JOSE FRANQUI

026 2004.0021247-0/0 - Execução de Título Judicial: ARIS-
TIDES BOROS (E OUTRO) X ANGELA LUZIA MAN-
FRIM (E OUTROS) Manifestem-se os reclamantes acer-
ca do proposta de fls. 46. Adv(s) DALTON LEMKE,
ADRIANO NOGUEIRA

027 2004.0021727-8/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
ALBERTO GONCALVES EKERMANN X BRASIL TE-
LECOM S/A. Recurso interposto pelo requerente, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) IVETE
DE CARVALHO LINHARES SERPA, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS

028 2004.0024294-6/0 - Processo de Conhecimento: JOA-
QUIM DE JESUS PADILHA X BRASIL TELECOM S/
A. Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) JOAO CARLOS DE-
LAY, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

029 2004.0024301-2/0 - Processo de Conhecimento: EDISON
CESAR DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) JOAO CARLOS DELAY, SILVIANI IWERSON
BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

030 2004.0024690-9/0 - Processo de Conhecimento: CRISTHI-
AN GEORGE JENZURA X BRASIL TELECOM S/A. Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) JOAO CARLOS DELAY,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

031 2004.0026082-0/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LINA CASSIANO FAGUNDES X BRASIL TELECOM
S/A. Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) JOAO CARLOS DE-
LAY, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

032 2005.0000390-1/0 - Processo de Conhecimento: DILVA
LOBATO CUSTODIO X BRASIL TELECOM S/A. Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) JOAO CARLOS DELAY,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

033 2005.0001733-0/0 - Processo de Conhecimento: ARLIN-
DO APARECIDO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM
S/A. Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) JOAO CARLOS DE-
LAY, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

034 2005.0002147-8/0 - Processo de Conhecimento: PAULO

ROBERTO SAAD X BRASIL TELECOM S/A. Recurso
interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) TATIANA NATAL, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

035 2005.0002162-0/0 - Processo de Conhecimento: JULIA
GUIMARAES RAMOS X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TATIANA NATAL, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, WELYNTON JOSE FRANQUI

036 2005.0002164-4/0 - Processo de Conhecimento: CRIS
ADRIANO CARVALHO X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) TATIANA NATAL, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, WELYNTON JOSE FRANQUI

037 2005.0002198-4/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DA CONCEIÇAO FABRI NACUR X BRASIL TELECOM
S/A. Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) TATIANA NATAL,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

038 2005.0002423-9/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
LUIZ UMBELINO X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JOAO CARLOS DELAY, SILVIA ASSUNÇÃO D. AL-
VES

039 2005.0003193-4/0 - Execução de Título Judicial: EMY
AZEVEDO DE ALMEIDA X TAM - TRANSPORTES AE-
REOS REGIONAIS S/A Manifestem-se s partes sobre o
cálculo de fls. 139 e 140 Adv(s) OZIRES FRANCISCO
SCHIAVON JUNIOR, JULIANE ZANCANARO

040 2005.0003537-6/0 - Processo de Conhecimento: LILIAN
CRISTIANE GERBER X BRASIL TELECOM S/A. Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) SILMARA DO ROCIO DA
SILVA GUIMARAES, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

041 2005.0003543-0/0 - Processo de Conhecimento: SCHIR-
LEY TEREZINHA FOLLADOR SCREMIN X BRASIL
TELECOM S/A. Recurso interposto pelo requerente, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) SILMA-
RA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

042 2005.0003578-1/0 - Processo de Conhecimento: ILENI
FRANCISCO RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES,
SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE
FRANQUI

043 2005.0003586-9/0 - Processo de Conhecimento: CAR-
MEM TEREZINHA ALVES CORDEIRO X BRASIL TE-
LECOM S/A. Sentença julgando improcedente o pedido
do requerente Adv(s) SILMARA DO ROCIO DA SILVA
GUIMARAES, SILVIANI IWERSON BARONE, WE-
LYNTON JOSE FRANQUI

044 2005.0003630-3/0 - Processo de Conhecimento: AGUI-
NALDO KUNTZE TRENTIN X IMOBILIARIA MOE-
DA FORTE (E OUTRO) A recorrente para requerer o le-
vantamento das custas em face do provimento total do
recurso Adv(s) LUIZ CARLOS CALDAS, CARLOS AU-
GUSTO ANTUNES

045 2005.0005530-1/0 - Processo de Conhecimento: ELAI-
NE ANDRADE CARVALHO DOS SANTOS X BRASIL
TELECOM S/A. Sentença julgando improcedente o pedi-
do do requerente Adv(s) FABIO SILVEIRA ROCHA, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRAN-
QUI

046 2005.0005694-4/0 - Processo de Conhecimento: FLAVIO
DA SILVA TORRES X BRASIL TELECOM S/A. Recur-
so interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) TATIANA NATAL, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

047 2005.0005965-3/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LINA SUFIATI EMIDIO X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) BEATRIZ SANTI, SILVIA ASSUNÇÃO D. AL-
VES

048 2005.0006654-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
LENE ZOLA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) ALE-
XANDER ARTUR ULBRICHT, SILVIA ASSUNÇÃO D.
ALVES

049 2005.0006789-1/0 - Processo de Conhecimento: DJAL-
MA MELO X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgan-
do improcedente o pedido do requerente Adv(s) ALEXAN-
DER ARTUR ULBRICHT, SILVIA ASSUNÇÃO D. AL-
VES

050 2005.0007032-3/0 - Processo de Conhecimento: ELEDIR
DE LIMA RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A.
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) CARLOS FELISBINO,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

051 2005.0007045-0/0 - Processo de Conhecimento: VICEN-
TE MENDES DE SIQUEIRA X BRASIL TELECOM S/
A. Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) CARLOS FELISBINO,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

052 2005.0007195-4/0 - Processo de Conhecimento: FLAVIO
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JOSE CORREIA X BRASIL TELECOM S/A. Recurso in-
terposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) CARLOS FELISBINO, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

053 2005.0007219-4/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO
TABORDA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) ALEXANDER ARTUR ULBRICHT

054 2005.0007260-2/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
LENE DA ROCHA PISKE X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) ALEXANDER ARTUR ULBRICHT, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

055 2005.0007407-0/0 - Processo de Conhecimento: NILSON
LUIZ FIORI X BRASIL TELECOM S/A. Recurso inter-
posto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) JOAO CARLOS DELAY, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

056 2005.0007410-8/0 - Processo de Conhecimento: URANIA
GOMIDE ARAUJO X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, SILVIA ASSUN-
ÇÃO D. ALVES

057 2005.0007461-4/0 - Processo de Conhecimento: ROSA-
NA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS (E OUTRO) X
BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgando improcedente
o pedido do requerente Adv(s) ANTONIO CARLOS
MOREIRA, SILVIANI IWERSON BARONE, WELYN-
TON JOSE FRANQUI

058 2005.0007780-4/0 - Processo de Conhecimento: FAUS-
TO LUIZ SANT’ANA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM
S/A. Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) ANA CAROLINA DE
MELO MANO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

059 2005.0007983-0/0 - Processo de Conhecimento: MONI-
CA ENDEMANN BRAGA X CENTAURO SEGURADO-
RA Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora de bens Adv(s) ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, VANESSA FALAVINHA FROHLICH

060 2005.0008002-0/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
ALVES CAMPOS X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
CORINA N. PEDRO BOM, SILVIA ASSUNÇÃO D. AL-
VES

061 2005.0008608-0/0 - Processo de Conhecimento: NIVAL-
DO ROBERTO THURMANN X REAL SEGUROS S/A
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MA-
CHADO, LUCIANA NOTO

062 2005.0008809-2/0 - Processo de Conhecimento: ROSAN-
GELA RIBEIRO LARA X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) CORINA N. PEDRO BOM, SILVIANI IWERSON
BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

063 2005.0009133-3/0 - Processo de Conhecimento: VIDI &
VIDI LTDA X HR TRANSERV CAJATI LTDA EPP Ma-
nifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) GISELE TUR-
SEN DE OLIVEIRA

064 2005.0010220-3/0 - Processo de Conhecimento: ALVINO
PINHEIRO DO NASCIMENTO X BRASIL TELECOM
S/A. Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) RODRIGO PEREIRA MAUS, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

065 2005.0010247-8/0 - Processo de Conhecimento: RAUL
CARLOS DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) RODRIGO PEREIRA MAUS, SILVIA ASSUN-
ÇÃO D. ALVES

066 2005.0010582-2/0 - Processo de Conhecimento: ANDRE
LUIZ GRABARSKI X BRASIL TELECOM S/A. Recur-
so interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) JULIANE MIRELA BERTU-
ZZI, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

067 2005.0011136-4/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LO RANALI (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A.
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) ANA CAROLINA DE
MELO MANO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

068 2005.0011153-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSA-
NE FERREIRA MOREIRA X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) DILANI MAIORANI, SILVIA ASSUNÇÃO D.
ALVES

069 2005.0011814-9/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
FRANCISCO DO NASCIMENTO X BRASIL TELECOM
S/A. Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) BEATRIZ SANTI, SILVIA ASSUNÇÃO D.
ALVES

070 2005.0012140-3/0 - Processo de Conhecimento: IRACI
DE FREITAS DOS ANJOS X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) EDUARDO HIDESHI NOGUTI, SILVIA ASSUN-
ÇÃO D. ALVES

071 2005.0012176-7/0 - Processo de Conhecimento: HAROL-
DO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE
FRANQUI

072 2005.0012539-9/0 - Processo de Conhecimento: JOSE-
MAR WARCHESKI X BRASIL TELECOM S/A. Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI, SILVIA ASSUNÇÃO
D. ALVES

073 2005.0013151-5/0 - Processo de Conhecimento: CIANE
ABEGAIL CERNIAK X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) DILANI MAIORANI, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, WELYNTON JOSE FRANQUI074
2005.0013421-2/0 - Execução de Título Judicial: FABRI-
ZZIO FERREIRA RIBAS X REINALDO KANAP Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARCIO KRUSSEWSKI

075 2005.0014024-7/0 - Processo de Conhecimento: ZENI-
TH BEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgan-
do improcedente o pedido do requerente Adv(s) SILVIA
ASSUNÇÃO D. ALVES

076 2005.0014096-7/0 - Execução de Título Judicial: RA-
QUEL BARBOSA DE MELO X ROGERIO BARON (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA

077 2005.0014194-3/0 - Processo de Conhecimento: IRACE-
LIA FERREIRA MATOS DE ARAUJO X BRASIL TE-
LECOM S/A. Recurso interposto pelo requerente, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões Adv(s) PETER
FREDERIC JAPP, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

078 2005.0014326-0/0 - Processo de Conhecimento: FIFUME
SHIBUYA X BRASIL TELECOM S/A. Recurso interpos-
to pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

079 2005.0014467-6/0 - Execução de Título Judicial: CAMI-
LA KUSMA CAPOIA X CAVO - SERVICOS E MEIO
AMBIENTE Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) DR. NIVALDO MORAN, Juliano França tetto,
RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA

080 2005.0015229-5/0 - Processo de Conhecimento: IVANE-
TE RAMALHO MULLER X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR,
SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE
FRANQUI

081 2005.0015298-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIA MADALENA CAMIENSKI DUARTE X BRASIL
TELECOM S/A. Recurso interposto pelo requerente, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) NILZO
ANTONIO RODA DA SILVA, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

082 2005.0016096-5/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO BATISTA FELIPE X INSTITUTO DE HEMATO-
LOGIA E HEMOTERAPIA DE CURITIBA LTDA Recur-
so interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) DR. LUIZ CARLOS G. TA-
QUES, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, RUY GAS-
TAO DE ANDRADE AZEVEDO

083 2005.0016181-5/0 - Processo de Conhecimento: LAURA
FILLA X BRASIL TELECOM S/A. Recurso interposto
pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

084 2005.0016569-8/0 - Processo de Conhecimento: MARTI-
NHO SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) VA-
NESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, SILVIANI IWERSON
BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

085 2005.0016683-9/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NO DIAS PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, SILVIANI IWER-
SON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI, SILVIA
ASSUNÇÃO D. ALVES

086 2005.0017437-0/0 - Processo de Conhecimento: BEATRIZ
APARECIDA CHAGAS ANTUNES X BRASIL TELE-
COM S/A. Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

087 2005.0018199-9/0 - Processo de Conhecimento: IOLAN-
DA WENDLER CHAGAS X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIANI IWER-
SON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

088 2005.0018239-3/0 - Processo de Conhecimento: NARA
SILVIA PETROEIMI PERUGIMI X BRASIL TELECOM
S/A. Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRAN-
QUI

089 2005.0018496-3/0 - Processo de Conhecimento: ITALO

BISCLILIARI X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) MAR-
COS ROBERTO DOS SANTOS, SILVIANI IWERSON
BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

090 2005.0018814-2/0 - Processo de Conhecimento: IVONE
THEODORO PENHA PEREIRA X BRASIL TELECOM
S/A. Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS,
SILVIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE
FRANQUI

091 2005.0018820-6/0 - Processo de Conhecimento: MERCE-
DES FARIA VALDANA X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, SIL-
VIANI IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRAN-
QUI

092 2005.0018903-0/0 - Processo de Conhecimento: DIRCE
MIRANDA DO PRADO X BRASIL TELECOM S/A.
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) DANIELLE CHRISTIAN-
NE DA ROCHA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

093 2005.0019210-4/0 - Processo de Conhecimento: ANA
MARIA RIBEIRO DE CARVALHO X BRASIL TELE-
COM S/A. Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) ANA LUIZA MANZOCHI, SILVIANI
IWERSON BARONE, WELYNTON JOSE FRANQUI

094 2005.0019683-6/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ANTONIO DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A.
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) CRISTIANE ABDALLA
NEME, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

095 2005.0019701-5/0 - Processo de Conhecimento: LEONI-
DA CHARNEI X BRASIL TELECOM S/A. Recurso in-
terposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

096 2005.0019703-9/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
JOSE LEAL GOMES E SILVA X BRASIL TELECOM S/
A. Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

097 2005.0019713-0/0 - Processo de Conhecimento: SAMAN-
THA BORGES DE SIQUEIRA X BRASIL TELECOM S/
A. Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

098 2005.0019715-3/0 - Processo de Conhecimento: RIVA
MARIA SCHIMITT SCHUCK X BRASIL TELECOM S/
A. Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

099 2005.0019823-0/0 - Processo de Conhecimento: RICHAR-
DSON ALVES VIEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões

Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

100 2005.0019825-4/0 - Processo de Conhecimento: LIDIO
DIVENSI X BRASIL TELECOM S/A. Recurso interpos-
to pelo requerente, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

101 2005.0019841-9/0 - Processo de Conhecimento: JOEL
ALVES OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A. Recurso
interposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SAN-
TOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

102 2005.0019997-4/0 - Execução de Título Judicial: KATIA
APARECIDA DE CICCIO X PEDRO ROCHA DE ASSIS
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI

103 2005.0020078-0/0 - Processo de Conhecimento: FLORIS-
VALDO SIMER X BRASIL TELECOM S/A. Recurso in-
terposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

104 2005.0020092-1/0 - Processo de Conhecimento: MA-
RILZA MARQUES DA SILVA X BRASIL TELECOM S/
A. Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

105 2005.0020098-2/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIA DOMIGUES RODRIGUES, X BRASIL TELECOM
S/A. Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) MARCOS ROBERTO
DOS SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

106 2005.0020118-5/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO
PINTO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A. Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-

sentar as contra-razões Adv(s) CRISTIANE ABDALLA
NEME, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

107 2005.0020119-7/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DA GLORIA VIEIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM
S/A. Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) CRISTIANE AB-
DALLA NEME, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

108 2005.0020124-9/0 - Processo de Conhecimento: ESPO-
LIO DE OSMAR PINTERICH X BRASIL TELECOM S/
A. Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, SILVIA
ASSUNÇÃO D. ALVES

109 2005.0020267-8/0 - Processo de Conhecimento: ARLE-
TE SINHOCA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) VA-
NESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, SILVIA ASSUNÇÃO
D. ALVES

110 2005.0020704-7/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DE FATIMA PERETTO X BRASIL TELECOM S/A. Re-
curso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) NILZO ANTONIO RODA
DA SILVA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

111 2005.0021732-5/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NA DO ROCIO CONTE X BRASIL TELECOM S/A. Ma-
nifestar-se sobre os cálculos Adv(s) RAMON ANTONIO
CALCENA CUENCA, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

112 2005.0027363-4/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LA JORANDA PEREIRA X TELECOMUNICAÇOES DE
SAO PAULO S/A Recurso interposto pelo requerido, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) ADEL-
CIO MARTINS DOS SANTOS, AURELIO CANCIO
PELUSO, WILLIAN MARCONDES SANTANA, EU-
VALDO APARECIDO ROCHA JUNIOR

113 2005.0031987-7/0 - Execução Título Extrajudicial: AN-
TONIO ADEMIR DA SILVA REIS X ALZIRA BORGES
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
GILBERTO VILAS BOAS, ALEXANDRE CHEMIM,
PATRICIA CHEMIN

114 2006.0000020-0/0 - Execução de Título Judicial: ORE-
LIO KOHLER X GUSSO BARCHIK COMERCIO DE
VEICULOS LTDA.(NORONHA VEICULOS) Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE
NAZARENO GOULART

115 2006.0006312-8/0 - Execução Título Extrajudicial:
CHUNG MI KNOW X SIDINEI MENDES Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GIOVA-
NI SCHLICKMANN

116 2006.0007819-0/0 - Processo de Conhecimento: BERBE-
LLO COM DE FERRAGENS E MATERIAIS HIDRAU-
LICOS LTDA X VILMA NICHEL Manifeste-se o recla-
mante acerca do contido na certidão de fls. 17/verso no
prazo de 30 dias. Adv(s) LUIZ DIAS

117 2006.0009742-8/0 - Execução de Título Judicial: FER-
NANDO ANTONIO KEPPE X SÉRGIO MARCOS KRI-
EGER Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) GISELLE FACCHIN DOS SANTOS

118 2006.0009762-0/0 - Processo de Conhecimento: CIRINEU
DE SOUZA (E OUTRO) X JOSE DA CUNHA FIATES
Mantenho a decisão de fls. 36/37, tendo em vista que a
petição de fls. 38/39 somente foi juntada aos autos no dia
27/11/06, conforme certidão de fls. 39 verso. Salienta-se
ainda que a justificativa se dá em relação ao procurador
do reclamado, sendo que o reclamado não compareceu
em audiência e nem justificou a sua ausência Adv(s) JOSE
ALVES DE OLIVEIRA

119 2006.0009903-6/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
HENRIQUE DE LIMA X COPEL DISTRIBUIÇAO S/A
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
VIVIAN QUIMELLI ROSA, HAMILTON JOSE OLIVEI-
RA

120 2006.0010128-3/0 - Execução Título Extrajudicial: MAR-
COS ANTONIO BLUM X ROSY ALBERTI CORDEIRO
DOS SANTOS Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) VIVIANE STADLER FAGUNDES

121 2006.0011439-5/0 - Processo de Conhecimento: ANA
MARIA SILVEIRA (E OUTROS) X SULINA SEGURA-
DORA S/A Face ao pagamento de fls. 79, julgo extinto o
processo. Aos reclamantes para retirarem alvará do prin-
cipal e aos procuradores da reclamada para retirarem al-
vará de estorno das custas processuais Adv(s) CARLA
RODRIGUES THOME DA CUNHA, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING

122 2006.0013865-9/0 - Processo de Conhecimento: CARLO-
TA MACHADO CHECHELISKI X RIVADAVIA ROQUE
DE DEUS BUENO Homologo,..., a sentença proferida
pela juíza leiga (declaro extinto o processo, sem julga-
mento de mérito...) Adv(s) DAIANA ALLESSI, SYDNEI
MARTINS LECHETA

123 2006.0016081-0/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
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BENKE (E OUTRO) X ANDERSON DOS SANTOS FREI-
TAS (E OUTROS)Homologo por sentença o acordo efe-
tuado entre as partes Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART,
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO, LEANDRO
RICARDO ZENI, LEANDRO RICARDO ZENI

124 2006.0016125-2/0 - Processo de Conhecimento: ANA
PAULA SCHREDERHOF X L’OREAL - PROCOSA PRO-
DUTOS DE BELEZA LTDA Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) ANA CECÍLIA DE
PAULA SOARES PARODI, PAULO SERGIO NIED,
ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO

125 2006.0016420-3/0 - Processo de Conhecimento: RODRI-
GO AZZOLIN BACELAR DE SIQUEIRA X ITAUCARD
FINANCEIRA S/A Homologo por sentença o acordo efe-
tuado entre as partes Adv(s) CLAUDIA BUENO GOMES,
CAROLINE RUPEL, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS

126 2006.0018288-1/0 - Processo de Conhecimento: FABIO
ANDRE LANGBECKER X LAZARO ANDRADE DE
OLIVEIRA (E OUTRO) Indefiro pedido às fls 18. Assim,
mantenho a decisão de fls 17. Mas, por outro lado no que
tange a custas, considerando o que consta da manifesta-
ção do reclamante, isento de custas, caso pretenda ingres-
sar com nova reclamação, versando sobre os mesmos fa-
tos. Autorizo eventual pedido de desentranhamentode do-
cumetnos de fls. 8-10... Adv(s) BORIS ANTONIO BAI-
TALA

127 2006.0018681-9/0 - Execução de Título Judicial: CLAU-
DIO NUNES DO NASCIMENTO (E OUTRO) X ANTO-
NIO GUSTAVO MORAIS PINTO DA MOTA Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CLAU-
DIO NUNES DO NASCIMENTO

128 2006.0019883-1/0 - Processo de Conhecimento: LEONIR
DA CONCEICAO PIMENTEL DE LIMA X VOLKSWA-
GEN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.
Em face da ausência da parte autora ,..., julgoe xtinto este
processo, sem julgamento de mérito... O reclamante só
poderá ingressar com nova reclamação sobre o mesmo fato
após efetuar o pagamento das custas deste processo...
Defiro eventual pedido de desentranhamento de documen-
tos... Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS, MARILI DALUZ RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER

129 2006.0021025-5/0 - Processo de Conhecimento: SUELI
CRISTINA LIMA SENE X BRASIL TELECOM (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:30
do dia 30/01/2007 Adv(s) ARNALDO OLICHEVIS, SIL-
VIA ASSUNÇÃO D. ALVES, ALESSANDRA MIZUTA,
DANIELLA LETICIA BROERING, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, ERIKA FERNANDA RAMOS

130 2006.0021256-0/0 - Processo de Conhecimento: DENI-
SE SIX HERRERIAS (E OUTRO) X SILVIA CAROLI-
NA BRANCO FARIAS Indefiro o pedido de fls. 19, visto
que é incabível na forma requerida. Aguarde-se audiência
designada Adv(s) DR. RONALDO MARTINS, MATIAS
ANGELO GONZAGA

131 2006.0021738-1/0 - Processo de Conhecimento: ANA
ROSA MARQUES CHAVES X BANCO ITAU S/A Inde-
firo a antecipação de tutela, visto que não estão presentes
os requisitos do art. 273 do CPC. Aguarde-se a audiência
designada para 14/03/2007 às 14:00h. Adv(s) RUBYO
DANILO BRITO DOS ANJOS, CLAUDIA BUENO GO-
MES

132 2006.0021988-6/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS ZILLI X ASSESSORIA IMOBILIARIA CON-
SELHEIRO LAURINDO LTDA - APOLAR IMOVEIS
Aguarde-se a audiência designada para 07/03/2007 às
15:00h. Adv(s) MARCELO PACHECO PIROLO, NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR

133 2006.0024622-7/0 - Processo de Conhecimento: DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO X PAULINA LEO-
POLDINA LIPCZYNSKI Em face do contido as folhas
19/20, designe-se nova audiência conciliatória. Data: 06
de fevereiro de 2007 às 15:30 horas Adv(s) DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO

134 2006.0024766-8/0 - Processo de Conhecimento: CURI-
TIBA COBRANÇAS LTDA - ME X GILSON TORTATO
Designação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia
06/02/2007 Adv(s) LIBIAMAR DE SOUZA

135 2006.0024768-1/0 - Processo de Conhecimento: CTBA
COBRANÇAS LTDA - ME X ANDERSON ALEXAN-
DRE KAMERS Designação de Audiência de Conciliação
as 14:30 do dia 06/02/2007 Adv(s) LIBIAMAR DE SOU-
ZA

136 2006.0024804-9/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
ANE DIAS BITTAR X BANCO SIMPLES Deixo de apre-
ciar nesta oportunidade o pedido de tutela antecipada...
Caso a parte auora queira prosseguir com a reclamação,
aguarde-se a audiência Adv(s) NEY FABIANO K. BRAN-
DAO

137 2006.0025149-0/0 - Processo de Conhecimento: ARNAL-
DO SÉRGIO PASCHOAL X LOSANGO PROMOTORA
DE VENDAS LTDA. Isto posto, defiro a liminar requeri-
da para determinar a aprte reclamada que retire a inclusão
do nome do reclamante nos serviços de proteção ao crédi-
to (SERASA e SPC), sob pena de multa diária de R$ 100,00
até o teto máximo do Juizado Adv(s) GUILHERME LUIZ
SANDRI, EDUARDO BIACCHI GOMES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 001 1999.0000415-4/0
JULIANE MIRELA BERTUZZI 066 2005.0010582-2/0
ADELCIO MARTINS DOS SANTOS 112 2005.0027363-4/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 018 2004.0014643-1/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 059 2005.0007983-0/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 121 2006.0011439-5/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 129 2006.0021025-5/0
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE 013 2003.0022285-3/0
ADRIANO NOGUEIRA 026 2004.0021247-0/0
ALESSANDRA MIZUTA 129 2006.0021025-5/0
ALESSANDRA SCHUTA 017 2004.0011766-1/0
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE 013 2003.0022285-3/0
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 006 2002.0007644-9/0
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 048 2005.0006654-0/0
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 049 2005.0006789-1/0
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 053 2005.0007219-4/0
ALEXANDER ARTUR ULBRICHT 054 2005.0007260-2/0
ALEXANDRE CHEMIM 113 2005.0031987-7/0
ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO 124 2006.0016125-2/0
ANA CAROLINA DE MELO MANO 058 2005.0007780-4/0
ANA CAROLINA DE MELO MANO 067 2005.0011136-4/0
ANA CECÍLIA DE PAULA SOARES PARODI 124 2006.0016125-2/0
ANA LUIZA MANZOCHI 093 2005.0019210-4/0
ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA 005 2002.0005219-1/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 027 2004.0021727-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 028 2004.0024294-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 030 2004.0024690-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 031 2004.0026082-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 032 2005.0000390-1/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 033 2005.0001733-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 034 2005.0002147-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 037 2005.0002198-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 040 2005.0003537-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 041 2005.0003543-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 046 2005.0005694-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 050 2005.0007032-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 051 2005.0007045-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 052 2005.0007195-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 055 2005.0007407-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 058 2005.0007780-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 066 2005.0010582-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 067 2005.0011136-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 077 2005.0014194-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 078 2005.0014326-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 081 2005.0015298-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 083 2005.0016181-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 086 2005.0017437-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 092 2005.0018903-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 094 2005.0019683-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 095 2005.0019701-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 096 2005.0019703-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 097 2005.0019713-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 098 2005.0019715-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 099 2005.0019823-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 100 2005.0019825-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 101 2005.0019841-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 103 2005.0020078-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 104 2005.0020092-1/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 105 2005.0020098-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 106 2005.0020118-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 107 2005.0020119-7/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 110 2005.0020704-7/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 111 2005.0021732-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 129 2006.0021025-5/0
ANA PAULA MAGALHAES 018 2004.0014643-1/0
ANDERSON COELHO CASSAROTTI 014 2004.0002771-4/0
ANDRE LUIS CALVO 010 2003.0015495-3/0
ANDRE LUIZ CALVO 010 2003.0015495-3/0
ANTONIO CARLOS MOREIRA 057 2005.0007461-4/0
ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR 016 2004.0010045-9/0
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 021 2004.0018204-6/0
ARNALDO OLICHEVIS 129 2006.0021025-5/0
AURELIO CANCIO PELUSO 112 2005.0027363-4/0
BEATRIZ SANTI 047 2005.0005965-3/0
BEATRIZ SANTI 069 2005.0011814-9/0
BORIS ANTONIO BAITALA 126 2006.0018288-1/0
CARLA BIGOLIN 004 2001.0009704-7/0
CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA 121 2006.0011439-5/0
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 044 2005.0003630-3/0
CARLOS FELISBINO 050 2005.0007032-3/0
CARLOS FELISBINO 051 2005.0007045-0/0
CARLOS FELISBINO 052 2005.0007195-4/0
CAROLINE RUPEL 125 2006.0016420-3/0
CLAUDIA BUENO GOMES 125 2006.0016420-3/0
CLAUDIA BUENO GOMES 131 2006.0021738-1/0
CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 025 2004.0020056-0/0
CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO:  127 2006.0018681-9/0
CORINA N. PEDRO BOM 060 2005.0008002-0/0
CORINA N. PEDRO BOM 062 2005.0008809-2/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 094 2005.0019683-6/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 095 2005.0019701-5/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 096 2005.0019703-9/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 097 2005.0019713-0/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 098 2005.0019715-3/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 103 2005.0020078-0/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 104 2005.0020092-1/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 106 2005.0020118-5/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 107 2005.0020119-7/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 108 2005.0020124-9/0
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 009 2002.0025125-9/0
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 014 2004.0002771-4/0
DAIANA ALLESSI 122 2006.0013865-9/0
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO 133 2006.0024622-7/0
DALTON LEMKE 026 2004.0021247-0/0
DANIELLA LETICIA BROERING 121 2006.0011439-5/0
DANIELLA LETICIA BROERING 129 2006.0021025-5/0
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 092 2005.0018903-0/0
DILANI MAIORANI 068 2005.0011153-0/0
DILANI MAIORANI 073 2005.0013151-5/0
DR. IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS 007 2002.0021899-5/0
DR. JOAO A. CARRANO MARQUES 010 2003.0015495-3/0
DR. LUIZ CARLOS G. TAQUES 082 2005.0016096-5/0
DR. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL 011 2003.0017804-1/0
DR. NIVALDO MORAN 079 2005.0014467-6/0
DR. RONALDO MARTINS 130 2006.0021256-0/0
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 072 2005.0012539-9/0
EDUARDO BIACCHI GOMES 137 2006.0025149-0/0
EDUARDO HIDESHI NOGUTI 070 2005.0012140-3/0
ELAIR TERESINHA MASSUCHETTO 003 2001.0004789-9/0
ELENI JULIATO PIOVESAN 003 2001.0004789-9/0
ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR 080 2005.0015229-5/0
ELTON ALAVER BARROSO 128 2006.0019883-1/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 129 2006.0021025-5/0

EUVALDO APARECIDO ROCHA JUNIOR 112 2005.0027363-4/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS 125 2006.0016420-3/0
FABIO SILVEIRA ROCHA 045 2005.0005530-1/0
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO 123 2006.0016081-0/0
FERNANDO CESAR DA COSTA FERREIRA 008 2002.0022159-7/0
GANDURA M. DA MAIA ABOU FARES 022 2004.0018628-5/0
GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI 102 2005.0019997-4/0
GILBERTO VILAS BOAS 113 2005.0031987-7/0
GIOVANI SCHLICKMANN 115 2006.0006312-8/0
GISELE TURSEN DE OLIVEIRA 063 2005.0009133-3/0
GISELLE FACCHIN DOS SANTOS 117 2006.0009742-8/0
GUILHERME LUIZ SANDRI 137 2006.0025149-0/0
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 119 2006.0009903-6/0
HEITOR FABRETI AMANTE 015 2004.0008876-8/0
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE
CAMARGO 004 2001.0009704-7/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 019 2004.0017160-5/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 020 2004.0017166-6/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 024 2004.0020049-4/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 025 2004.0020056-0/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 027 2004.0021727-8/0
JOAO BOSCO LEE 018 2004.0014643-1/0
JOAO CARLOS DELAY 028 2004.0024294-6/0
JOAO CARLOS DELAY 029 2004.0024301-2/0
JOAO CARLOS DELAY 030 2004.0024690-9/0
JOAO CARLOS DELAY 031 2004.0026082-0/0
JOAO CARLOS DELAY 032 2005.0000390-1/0
JOAO CARLOS DELAY 033 2005.0001733-0/0
JOAO CARLOS DELAY 038 2005.0002423-9/0
JOAO CARLOS DELAY 055 2005.0007407-0/0
JOSE ALVES DE OLIVEIRA 118 2006.0009762-0/0
JOSE ANTONIO VALE 013 2003.0022285-3/0
JOSE BASILIO GUERRART 123 2006.0016081-0/0
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 007 2002.0021899-5/0
JOSE NAZARENO GOULART 114 2006.0000020-0/0
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 076 2005.0014096-7/0
JULIANE ZANCANARO 039 2005.0003193-4/0
Juliano França tetto 079 2005.0014467-6/0
KIYOSHI ISHITANI 008 2002.0022159-7/0
kleber Augusto Vieira 015 2004.0008876-8/0
LEANDRO RICARDO ZENI 123 2006.0016081-0/0
LEANDRO RICARDO ZENI 123 2006.0016081-0/0
LEIRSON DE MORAES MUCKE 021 2004.0018204-6/0
LIBIAMAR DE SOUZA 134 2006.0024766-8/0
LIBIAMAR DE SOUZA 135 2006.0024768-1/0
LIDIANE HILBERT BRATI 023 2004.0019753-8/0
LUCIANA NOTO 061 2005.0008608-0/0
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES 017 2004.0011766-1/0
LUIZ CARLOS CALDAS 044 2005.0003630-3/0
LUIZ CARLOS DA ROCHA 087 2005.0018199-9/0
LUIZ DIAS 002 2000.0016914-5/0
LUIZ DIAS 116 2006.0007819-0/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 002 2000.0016914-5/0
MAGDA LUIZA R. EGGER 128 2006.0019883-1/0
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 128 2006.0019883-1/0
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA 056 2005.0007410-8/0
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 021 2004.0018204-6/0
MARCELO PACHECO PIROLO 132 2006.0021988-6/0
MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA
TORNESI 012 2003.0020780-6/0
MARCIO KRUSSEWSKI 022 2004.0018628-5/0
MARCIO KRUSSEWSKI 074 2005.0013421-2/0
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 078 2005.0014326-0/0
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 083 2005.0016181-5/0
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 088 2005.0018239-3/0
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 089 2005.0018496-3/0
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 099 2005.0019823-0/0
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 100 2005.0019825-4/0
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 101 2005.0019841-9/0
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 105 2005.0020098-2/0
MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA 128 2006.0019883-1/0
MATIAS ANGELO GONZAGA 130 2006.0021256-0/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 061 2005.0008608-0/0
MURILO CLEVE MACHADO 061 2005.0008608-0/0
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 132 2006.0021988-6/0
NEY FABIANO K. BRANDAO 136 2006.0024804-9/0
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 081 2005.0015298-0/0
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 110 2005.0020704-7/0
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR 039 2005.0003193-4/0
PATRICIA CHEMIN 113 2005.0031987-7/0
PAULO SERGIO NIED 124 2006.0016125-2/0
PETER FREDERIC JAPP 077 2005.0014194-3/0
RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA 111 2005.0021732-5/0
RAQUEL DE JESUS SILVA REBELLO 008 2002.0022159-7/0
RENATA C. W. PANCHENIAK 013 2003.0022285-3/0
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO 082 2005.0016096-5/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 079 2005.0014467-6/0
RODRIGO PEREIRA MAUS 064 2005.0010220-3/0
RODRIGO PEREIRA MAUS 065 2005.0010247-8/0
ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI 005 2002.0005219-1/0
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS 131 2006.0021738-1/0
RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO 082 2005.0016096-5/0
SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 040 2005.0003537-6/0
SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 041 2005.0003543-0/0
SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 042 2005.0003578-1/0
SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES 043 2005.0003586-9/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 038 2005.0002423-9/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 047 2005.0005965-3/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 048 2005.0006654-0/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 049 2005.0006789-1/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 056 2005.0007410-8/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 060 2005.0008002-0/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 065 2005.0010247-8/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 068 2005.0011153-0/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 069 2005.0011814-9/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 070 2005.0012140-3/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 072 2005.0012539-9/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 075 2005.0014024-7/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 085 2005.0016683-9/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 108 2005.0020124-9/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 109 2005.0020267-8/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 129 2006.0021025-5/0
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL 018 2004.0014643-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 019 2004.0017160-5/0
SILVIANI IWERSON BARONE 020 2004.0017166-6/0
SILVIANI IWERSON BARONE 023 2004.0019753-8/0
SILVIANI IWERSON BARONE 024 2004.0020049-4/0
SILVIANI IWERSON BARONE 025 2004.0020056-0/0
SILVIANI IWERSON BARONE 029 2004.0024301-2/0
SILVIANI IWERSON BARONE 035 2005.0002162-0/0
SILVIANI IWERSON BARONE 036 2005.0002164-4/0
SILVIANI IWERSON BARONE 042 2005.0003578-1/0

SILVIANI IWERSON BARONE 043 2005.0003586-9/0
SILVIANI IWERSON BARONE 045 2005.0005530-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 054 2005.0007260-2/0
SILVIANI IWERSON BARONE 057 2005.0007461-4/0
SILVIANI IWERSON BARONE 062 2005.0008809-2/0
SILVIANI IWERSON BARONE 064 2005.0010220-3/0
SILVIANI IWERSON BARONE 071 2005.0012176-7/0
SILVIANI IWERSON BARONE 073 2005.0013151-5/0
SILVIANI IWERSON BARONE 080 2005.0015229-5/0
SILVIANI IWERSON BARONE 084 2005.0016569-8/0
SILVIANI IWERSON BARONE 085 2005.0016683-9/0
SILVIANI IWERSON BARONE 087 2005.0018199-9/0
SILVIANI IWERSON BARONE 088 2005.0018239-3/0
SILVIANI IWERSON BARONE 089 2005.0018496-3/0
SILVIANI IWERSON BARONE 090 2005.0018814-2/0
SILVIANI IWERSON BARONE 091 2005.0018820-6/0
SILVIANI IWERSON BARONE 093 2005.0019210-4/0
SOLANGE ROMANINI 007 2002.0021899-5/0
SORAYA COSTA ESMANHOTO 021 2004.0018204-6/0
SYDNEI MARTINS LECHETA 122 2006.0013865-9/0
TANIA APARECIDA SAIKI 016 2004.0010045-9/0
TATIANA NATAL 034 2005.0002147-8/0
TATIANA NATAL 035 2005.0002162-0/0
TATIANA NATAL 036 2005.0002164-4/0
TATIANA NATAL 037 2005.0002198-4/0
TATIANA NATAL 046 2005.0005694-4/0
VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 090 2005.0018814-2/0
VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 091 2005.0018820-6/0
VANESSA FALAVINHA FROHLICH 059 2005.0007983-0/0
VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 084 2005.0016569-8/0
VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 085 2005.0016683-9/0
VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 086 2005.0017437-0/0
VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS 109 2005.0020267-8/0
VIVIAN QUIMELLI ROSA 119 2006.0009903-6/0
VIVIANE STADLER FAGUNDES 120 2006.0010128-3/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 019 2004.0017160-5/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 020 2004.0017166-6/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 023 2004.0019753-8/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 024 2004.0020049-4/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 025 2004.0020056-0/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 029 2004.0024301-2/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 035 2005.0002162-0/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 036 2005.0002164-4/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 042 2005.0003578-1/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 043 2005.0003586-9/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 045 2005.0005530-1/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 054 2005.0007260-2/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 057 2005.0007461-4/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 062 2005.0008809-2/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 064 2005.0010220-3/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 071 2005.0012176-7/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 073 2005.0013151-5/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 080 2005.0015229-5/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 084 2005.0016569-8/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 085 2005.0016683-9/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 087 2005.0018199-9/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 088 2005.0018239-3/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 089 2005.0018496-3/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 090 2005.0018814-2/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 091 2005.0018820-6/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 093 2005.0019210-4/0
WILLIAN MARCONDES SANTANA 112 2005.0027363-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis - COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 061/2006

001 1997.0001684-5/0 - Execução Título Extrajudicial: EVA
DA SILVA X NICE GLOCK PEREIRA Retirar ofício em
Cartório Adv(s) NEITON MYRTON PRIEBE, ISLEI CE-
ZAR DOMINGUEZ

002 1997.0002725-1/0 - Execução de Título Judicial: LIODI-
LIO GARCIA LEAL X FATIMA R. MOSSINI (E OUTRO)
SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 131/
144 MANIFESTE-SE O EXEQUENTE Adv(s) EDUAR-
DO BIACCHI GOMES, DRA. DIVA RIBEIRO LIMA,
LUIZ ANTONIO BERTOCCO, DR. OTAVIO ERNESTO
MARCHESINI, MARCOS ANTONIO BANDEIRA RI-
BEIRO

003 1997.0013338-8/0 - Execução de Título Judicial: DUL-
CE DE VASCONCELOS X APARECIDO FOGACA DA
ROSA Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) RUBENS
DE SOUZA BARROS

004 1998.0009556-7/0 - Execução de Título Judicial: CEN-
TRO DE TRADICOES GAUCHAS 20 DE SETEMBRO
(E OUTRO) X PAULO ROBERTO WISNIEWSKI DIZER
SE TEM INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA R$ 61,56
Adv(s) LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
JOSE CONCEICAO BUENO

005 1998.0012288-2/0 - Execução Título Extrajudicial: JOAO
ARTUR DA SILVA BERNARDES X SERGIO LUIZ UNI-
ZICKI Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) RICARDO LUCAS CALDERON, RENATA
PORCIUNCULA RAMOS DE OLIVEIRA

006 1999.0005206-0/0 - Execução de Título Judicial: VAL-
DEMIR SANTA MARIA (E OUTRO) X CARLOS JOSE
FRANCO DE SOUZA RECEBO OS EMBARGOS. AO
EMBARGADO PARA QUE, QUERENDO, APRESEN-
TE IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE 10 DIAS Adv(s)
JOSE DO CARMO BADARO, RUBENS CORREA, LUIZ
GUSTAVO MARINONI

007 1999.0008541-3/0 - Execução de Título Judicial: LEO-
NOR AMARAL BRESSAN X ANTONIO DE ALMEIDA
(E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS, ROSANA APARECI-
DA SOBEJEIRO RIGONI

008 1999.0013037-0/0 - Execução Título Extrajudicial: AL-
VARO PEDRO JUNIOR X ANTONIO RICARDO SI-
QUEIRA INDEFIRO O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO AO DETRAN, UMA VEZ QUE A PARTE PODE
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SOLICITAR AS REQUERIDAS INFORMAÇÕES PES-
SOALMENTE Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, ALE-
XANDRE COELHO VIEIRA

009 2000.0005200-0/0 - Execução de Título Judicial: BENE-
DITO PAULINO DA SILVA X GRANBAHIA GRANI-
TOS E MARMORES LTDA (BRASFLAP) Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) JENETE DE FATI-
MA S. B. BRINGHNTI

010 2000.0008583-9/0 - Processo de Conhecimento: ISABEL
CRISTINA MALTA GARCIA MAKISHIMA X CENTU-
RIUN SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
RONY MARCOS DE LIMA, ANA PAULA ANTUNES
VARELA, MARCELO HAPONIUK ROCHA, CARLOS
ROBERTO MENOSSO, MONIA XAVIER GAMA

011 2001.0004675-2/0 - Processo de Conhecimento: SUZA-
NA KALIL FADEL FANTE X KENNEDY CENTER BIN-
GO (E OUTROS) Retirar ofício em Cartório Adv(s) EU-
GENIO DE LIMA BRAGA, DR. ADYR TACLA FILHO

012 2001.0009088-3/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CIA TEREZA FERREIRA DOS SANTOS X CIDADELA
S.A. Manifestar-se sobre a avaliação Adv(s) SILVENEI
DE CAMPOS, EDIR VERISSIMO LOCATELLI, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN

013 2001.0021921-5/0 - Execução Título Extrajudicial: LUIZ
SURECK X GILBERTO CARLOS FILLA DEFIRO O DE-
SENTRANHAMENTO Adv(s) RAQUEL DE ANDRADE
KRAUSE

014 2002.0002101-6/0 - Processo de Conhecimento: JOSEFA
LIZETE ALVES X COMERCIO DE AUTOMOVEIS
PRESIDENTE LTDA INDICAR O ENDEREÇO DO
BANCO FORD Adv(s) ELIZABETH B. LOPES MU-
RAKAMI, JOAO CARLOS LORUSSO, MARKLEA DA
CUNHA FERERST

015 2002.0005647-2/0 - Execução de Título Judicial: ANA
CRISTINA GOMES X FLAVIO RAKSA Manifestar-se
sobre o pagamento efetuado Adv(s) DR. DAVI LIPSKI,
ERIDSON POMPEU DA SILVA

016 2002.0009141-3/0 - Processo de Conhecimento: LOSAN-
GO PROMOTORA DE VENDAS LTDA X PAULO ALE-
XANDRE RIBAS Retirar ofício em Cartório Adv(s) EMI-
LIANA SIQUEIRA SILVA

017 2002.0015971-9/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CIA ANDREA LEVISKI X PRISCILA MAYER AMIN
REVOGO OS DESPACHOS DE FLS. 62 E 64 ANTE O
ACORDO NO QUAL A RECLAMANTE DEU PLENA
QUITAÇÃO DO PEDIDO Adv(s) RODRIGO PIORTES
BORNEMANN E CORREA

018 2003.0007593-0/0 - Processo de Conhecimento: ZENHO
MAGAS X ROBERTO LOLIS Manifestar-se sobre o pa-
gamento efetuado Adv(s) MARLENE LILI BREHM

019 2003.0012301-0/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
NA VALLE PINTO COELHO X APOLAR - IMOVEIS
AO EXECUTADO PARA DEPOSITAR O VALOR DE
R$1046,74, SOB PENA DE CONSTRIÇÃO FORÇADA
Adv(s) SIMONE BECHTOLD, JOSE DO CARMO BA-
DARO

020 2003.0017593-8/0 - Execução de Título Judicial: CLEI-
DER BATISTA GOMES X BENEDITO SEBASTIÃO DO-
BROWOSKI MORAIS (E OUTROS) MANIFESTE-SE
O EXEQUENTE SOBRE O BLOQUEIO DE FLS. 92/93
Adv(s) CAMILA GOMES SAVIO, DRA. VERA MAR-
CIA BENZI DA COSTA

021 2003.0026421-7/0 - Execução Título Extrajudicial: AN-
TONIO SILVA DE PAULO X EDINA PFAFFENZELLER
PICINATO Informar o correto endereço da parte requeri-
do no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ANTONIO SILVA DE PAULO

022 2003.0027717-6/0 - Execução Título Extrajudicial: BE-
NEDITO APARECIDO DA SILVA X DIEGO MARCEL
SCHEUNEMAN (E OUTROS) O EXEQUENTE PRO-
PÔS OS PRESENTES EMBARGOS FACE O DESPA-
CHO QUE INDEFERIU A PENHORA. NÃO CABE
EMBARGO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO É SENTEN-
ÇA. PELO QUE DEIXO DE RECEBER OS PRESEN-
TES EMBARGOS Adv(s) TATIANA PARZIANELLO,
CLECI TEREZINHA MUXFELDT, CLECI TEREZINHA
MUXFELDT

023 2003.0027876-0/0 - Processo de Conhecimento: WAN-
DA PRZYBYSZ X BRADESCO VIDA E PREVIDÊN-
CIA A EXECUTADA PARA QUE DEPOSITE O VALOR
DE R$8683,61, SOB PENA DE CONSTRIÇÃO FORÇA-
DA Adv(s) JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, GE-
RALDO NOGUEIRA DA GAMA, DORINA WU HONG
RONG

024 2004.0011687-5/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
SILVEIRA FILHO X ZENIT ENGENHARIA LTDA Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
RAFAEL AUGUSTO CAVICHIOLO, GENESIO SELLA

025 2004.0016326-3/0 - Processo de Conhecimento: JOCINEI
GOMES DA SILVA (E OUTRO) X STOCOFER FERRA-
MENTAS INDUSTRIAIS LTDA A EXECUTADA PARA
DEPOSITAR O VALOR DE R$1869,91, SOB PENA DE
CONSTRIÇÃO FORÇADA Adv(s) MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS, MARLUS ROBERTO SABER

026 2004.0017922-5/0 - Processo de Conhecimento: ALCEU
ROSA DE SOUZA X OLIVI A. PEREIRA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ALYNE DE OLIVEIRA RITCHER, VERIDIANA BRUS-
CHZ LOMBARDI, CARLOS ROBERTO ZILLI

027 2005.0000538-0/0 - Execução Título Extrajudicial: DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES X LAUCIMARA LEITE
DE ARAUJO ALMEIDA Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) DORVAL ANGE-
LO CURY SIMOES

028 2005.0008405-5/0 - Processo de Conhecimento: GILBER-
TO JOSE DIAS SANTOS X KIM KEU VEICULOS Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
OSVALDO MARQUES DE SOUZA

029 2005.0015192-9/0 - Processo de Conhecimento: CICE-
RO PEREIRA DA SILVA X COPEL COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA A AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO FOI REDESIGNADA PARA 25/
01/2007 ÀS 19:30 DEVIDO AO RECESSO JUDICIÁRIO
Adv(s) VERA LUCIA DE PAULA XAVIER PEREIRA
VEIGA, MAURICIO HANKE BANDOLIN

030 2005.0016481-5/0 - Processo de Conhecimento: MARLI
SONIA PONCIO X TECH SOUND SOM, ALARMES E
ACESSORIOS LTDA (E OUTRO) DEFIRO O DESEN-
TRANHAMENTO... Adv(s) NILSON ROBERTO MAR-
TINES GARCIA, MARCOS GOMES SALVADOR, RO-
DRIGO FERREIRA

031 2005.0018403-0/0 - Processo de Conhecimento: CHAR-
LES DOUGLAS NUNES X BANCO ABN AMRO S.A
JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO PARA, CORRIGINDO A PARTE
DISPOSITIVA, PASSE A CONSTAR “PELO QUE JUL-
GO IMPROCEDENTE” E NÃO COMO CONSTOU
Adv(s) JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

032 2005.0020275-5/0 - Processo de Conhecimento: JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA X OSCAR MASAHIRO FU-
RUYA SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTES OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Adv(s) ALVARO DIR-
CEU DE CAMARGO VIANNA NETO, CRISTINA APA-
RECIDA RIBEIRO BONFIM

033 2005.0020329-8/0 - Processo de Conhecimento: ZITA
MARILU NEUTZLING X JORGE ARGUILAV DO SA-
CRAMENTO DEIXO DE RECEBER O RECURSO EIS
QUE DESERTO ... Adv(s) RITA DE CASSIA RIBEIRO,
DR. IGOR LUBY KRAVTCHENKO

034 2005.0020824-9/0 - Execução Título Extrajudicial: MO-
NICA PHILIPPI DE OLIVEIRA X ELIZETE RISKE DE
SOUZA ... HOMOLOGO A AVALIAÇÃO DE FLS. 23.
INFORME O EXEQUENTE SE PRETENDE A ADJU-
DICAÇÃO DO BEM PENHORADO Adv(s) EDSON
ANTONIO LENZI FILHO

035 2005.0024081-5/0 - Processo de Conhecimento: ZULMAR
BORBA COELHO X LOJAS PERNAMBUCANAS DEI-
XO DE HOMOLOGAR O ACORDO DE FLS. 33/34,
TENDO EM VISTA QUE O DR. JOÃO VEIGA NETO
NÃO TEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS... SENTEN-
ÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO Adv(s) SI-
MONE KOHLER, JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO

036 2005.0024848-4/0 - Processo de Conhecimento: LIAN-
DERSON FERREIRA ZARDO X BRASIL TELECOM S/
A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) WILTON VICENTE PAESE

037 2005.0026963-5/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
TEREZA ANASTACIO X BRASIL TELECOM S/A. DE-
FIRO O DESENTRANHAMENTO Adv(s) DEBORA
GLEICY NOGUEIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

038 2005.0027572-3/0 - Execução de Título Judicial: LUCI-
ANO MARIANO X ALEXANDRE VIEIRA MACHADO
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) JOAO MARTINS, GUILHER-
ME TOMIZAWA

039 2005.0033915-5/0 - Processo de Conhecimento: SIMO-
NE PLEGER SANTOS (E OUTRO) X SUDAMERIS AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. (E OUTRO) DEVI-
DO AO RECESSO JUDICIÁRIO NÃO HAVERÁ AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DIA 20/12/
2006. OS AUTOS IRÃO AGUARDAR A INDICAÇÃO
DO ENDEREÇO CORRETO DO RECLAMADO Adv(s)
CARMEN ESTER ROMERO, CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

040 2006.0001133-6/0 - Processo de Conhecimento: LIDIA-
NE MORAIS DE FRANCA X ANGELINA MACHADO
CONTADOR (E OUTRO) A SENTENÇA DE MÉRITO
JÁ FOI PROFERIDA, PELO QUE INDEFIRO O PEDI-
DO DE FLS. 70 Adv(s) LIDIANE MORAIS DE FRAN-
ÇA

041 2006.0001311-0/0 - Processo de Conhecimento: ELOIR
DOS SANTOS CHAVES X ANTONIO FRANÇA Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:00
do dia 25/01/2007 Adv(s) FLAVIO VILMAR DA SILVA

042 2006.0001473-0/0 - Execução Título Extrajudicial: GRIM-
PA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. X LUIS GUS-
TAVO LINHARES FERRÃO (E OUTROS) A RECLA-
MANTE PARA COMPROVAR SUA CONDIÇÃO DE
MICROEMPRESA Adv(s) ROLAND HASSON, SAN-

DRA CALABRESE, UGO ULISSES ANTUNES DE OLI-
VEIRA

043 2006.0004668-5/0 - Execução de Título Judicial: FABIO
RAMOS DA SILVA X EUCELY TERESINHA FRANK-
LIN O EXEQUENTE ACEITOU O PARCELAMENTO
DA DÍVIDA. INICIAR OS DEPÓSITOS Adv(s) DEBO-
RA REGINA FERREIRA

044 2006.0005474-8/0 - Processo de Conhecimento: ADAO
JOSE ROSA DE CASTILHOS X GVT GLOBAL VILLA-
GE TELECOM LTDA Redesignação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 20:00 do dia 25/01/2007 Adv(s)
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

045 2006.0005725-5/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
SZLANDA X AUGUSTO SVIONTEK Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO

046 2006.0007349-2/0 - Execução Título Extrajudicial: TEL-
MA FURTADO - ME X FERRESA ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA (E OUTROS) Informar o corre-
to endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) MARCELO DE BOR-
TOLO

047 2006.0007478-3/0 - Processo de Conhecimento: CACI-
DIR GOMES X IRAN CARLOS RITTER Redesignação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00 do dia
16/04/2007 Adv(s) ADEMAR VOLANSKI

048 2006.0008116-3/0 - Execução de Título Judicial: JOSÉ
CARLOS DA SILVEIRA X BANCO ITAÚ AO EXECU-
TADO PARA QUE DEPOSITE O VALOR DE
R$1.650,00, SOB PENA DE CONSTRIÇÃO FORÇADA
Adv(s) VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA

049 2006.0008659-2/0 - Processo de Conhecimento: TELMA
ALCELIA HEIN X SENIOR EDITORA E PUBLICIDA-
DE E ASSESSORIA PEDAGOGICA LTDA Redesigna-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:30 do
dia 12/04/2007 Adv(s) EDINEI CESAR SCREMIN

050 2006.0008871-0/0 - Processo de Conhecimento: JAQUE-
LINE JACUBOSKI DE MORAES X BANCO ABN
AMRO - REAL Redesignação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 19:00 do dia 12/04/2007 Adv(s) HERI-
CK PAVIN

051 2006.0010011-0/0 - Processo de Conhecimento: GISLE-
NE GIMENES SAGIORATTO COLTRO X VIVO COM-
PANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES Redesignação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30 do dia 16/
04/2007 Adv(s) ANA OLIVIA BELEM DE FIGUEIRE-
DO

052 2006.0010972-7/0 - Processo de Conhecimento: ROSA-
NAIR NEVES FRANCO X EXTRA (E OUTRO) Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 20:00
do dia 12/04/2007 Adv(s) STELA MARLENE SCHWERZ,
CLAUDIA BUENO GOMES

053 2006.0011461-3/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO DE AMORIN X VANDERLEI DE OLIVEIRA (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS

054 2006.0011512-0/0 - Processo de Conhecimento: HELDER
CLAYTON SILVA X BANCO ITAÚ S/A Redesignação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30 do dia
17/04/2007 Adv(s) ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO

055 2006.0012156-0/0 - Processo de Conhecimento: antonio
donizeti fernandes X ford leasing sa arrendamento mer-
cantil Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) SORAYA FALTIN, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI

056 2006.0016667-0/0 - Execução Título Extrajudicial: DJAL-
MA FARCHAC CALHAU X NORMA FERNANDA PAL-
MA Designação de Audiência de Conciliação as 19:30 do
dia 08/03/2007 Adv(s) ALESSANDRA POSSENTI BO-
NAZZA

057 2006.0021698-7/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
ANA RIVABEM MAZUR X ZELI ALVES RIBEIRO ...
DETERMINO A EMENDA DA INICIAL PARA AÇÃO
DE COBRANÇA DEVENDO SEGUIR O RITO PREVIS-
TO NO ART. 16 E SEGUINTES... Adv(s) EDUARDO
EGG BORGES RESENDE

058 2006.0021699-9/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
ANA RIVABEM MAZUR X GILCECLER APARECIDO
CARNEIRO ... DETERMINO A EMENDA DA INICIAL
PARA AÇÃO DE COBRANÇA Adv(s) EDUARDO EGG
BORGES RESENDE

059 2006.0023098-5/0 - Processo de Conhecimento: ALE-
XANDRO DOS SANTOS (E OUTRO) X ROBERTO
LUIZ KINDINGER (E OUTRO) Redesignação de Audi-
ência de Conciliação as 20:00 do dia 22/03/2007 Adv(s)
JOSE CARLOS D. MACHADO

060 2006.0023693-6/0 - Execução Título Extrajudicial: SIL-
VANA SANTOS TURIN (E OUTRO) X NORBERTO
LANGE Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
GISELE AGOSTINI BUQUERA

061 2006.0024602-5/0 - Processo de Conhecimento:

MOVIMENTO’S CENTRO DE NATAÇAO E MUSCU-
LAÇAO EPP LTDA X GLOBAL TELECOM S/A (VIVO)
à RECLAMANTE PARA QUE COMPROVE SUA CON-
DIÇÃO DE MICROEMPRESA, APRESENTANDO CER-
TIDÃO DA JUNTA COMERCIAL, CONTENDO A IN-
FORMAÇÃO PRECISA DE QUE A EMPRESA ESTÁ
ENQUADRADA NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRE-
SA E CÓPIA DO BALANÇO DO ANO ANTERIOR
Adv(s) FABIANA B. O. PEDROZO

062 2006.0024773-3/0 - Processo de Conhecimento: CTBA
COBRANÇAS LTDA - ME X MILENA FARIA EMILI-
AO AO RECLAMANTE PARA COMPROVAR SUA
CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, APRESENTANDO
CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL... Adv(s) LIBIA-
MAR DE SOUZA

063 2006.0024795-9/0 - Processo de Conhecimento: CURI-
TIBA COBRANÇAS LTDA X GILSON TORTATO AO
RECLAMANTE PARA COMPROVAR SUA CONDIÇÃO
DE MICROEMPRESA, APRESENTANDO CERTIDÃO
DA JUNTA COMERCIAL... Adv(s) LIBIAMAR DE SOU-
ZA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
GISELE AGOSTINI BUQUERA 060 2006.0023693-6/0
ANTONIO SILVA DE PAULO 021 2003.0026421-7/0
EUGENIO DE LIMA BRAGA 011 2001.0004675-2/0
ADEMAR VOLANSKI 047 2006.0007478-3/0
ALESSANDRA POSSENTI BONAZZA 056 2006.0016667-0/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 008 1999.0013037-0/0
ALVARO DIRCEU DE CAMARGO
VIANNA NETO 032 2005.0020275-5/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 008 1999.0013037-0/0
ALYNE DE OLIVEIRA RITCHER 026 2004.0017922-5/0
ANA OLIVIA BELEM DE FIGUEIREDO 051 2006.0010011-0/0
ANA PAULA ANTUNES VARELA 010 2000.0008583-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 037 2005.0026963-5/0
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 007 1999.0008541-3/0
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 054 2006.0011512-0/0
CAMILA GOMES SAVIO 020 2003.0017593-8/0
CARLOS ROBERTO MENOSSO 010 2000.0008583-9/0
CARLOS ROBERTO ZILLI 026 2004.0017922-5/0
CARMEN ESTER ROMERO 039 2005.0033915-5/0
CESAR AUGUSTO TERRA 039 2005.0033915-5/0
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER 044 2006.0005474-8/0
CLAUDIA BUENO GOMES 052 2006.0010972-7/0
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 022 2003.0027717-6/0
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 022 2003.0027717-6/0
CRISTINA APARECIDA RIBEIRO
BONFIM 032 2005.0020275-5/0
DEBORA GLEICY NOGUEIRA 037 2005.0026963-5/0
DEBORA REGINA FERREIRA 043 2006.0004668-5/0
DORINA WU HONG RONG 023 2003.0027876-0/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 027 2005.0000538-0/0
DR. ADYR TACLA FILHO 011 2001.0004675-2/0
DR. DAVI LIPSKI 015 2002.0005647-2/0
DR. IGOR LUBY KRAVTCHENKO 033 2005.0020329-8/0
DR. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 002 1997.0002725-1/0
DRA. DIVA RIBEIRO LIMA 002 1997.0002725-1/0
DRA. VERA MARCIA BENZI DA COSTA 020 2003.0017593-8/0
EDINEI CESAR SCREMIN 049 2006.0008659-2/0
EDIR VERISSIMO LOCATELLI 012 2001.0009088-3/0
EDSON ANTONIO LENZI FILHO 034 2005.0020824-9/0
EDUARDO BIACCHI GOMES 002 1997.0002725-1/0
EDUARDO EGG BORGES RESENDE 057 2006.0021698-7/0
EDUARDO EGG BORGES RESENDE 058 2006.0021699-9/0
ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI 014 2002.0002101-6/0
EMILIANA SIQUEIRA SILVA 016 2002.0009141-3/0
ERIDSON POMPEU DA SILVA 015 2002.0005647-2/0
FABIANA B. O. PEDROZO 061 2006.0024602-5/0
FLAVIO VILMAR DA SILVA 041 2006.0001311-0/0
GENESIO SELLA 024 2004.0011687-5/0
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 023 2003.0027876-0/0
GUILHERME TOMIZAWA 038 2005.0027572-3/0
HERICK PAVIN 050 2006.0008871-0/0
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 001 1997.0001684-5/0
JENETE DE FATIMA S. B. BRINGHNTI 009 2000.0005200-0/0
JOAO CARLOS LORUSSO 014 2002.0002101-6/0
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 031 2005.0018403-0/0
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 039 2005.0033915-5/0
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 035 2005.0024081-5/0
JOAO MARTINS 038 2005.0027572-3/0
JOSE CARLOS D. MACHADO 059 2006.0023098-5/0
JOSE CONCEICAO BUENO 004 1998.0009556-7/0
JOSE DO CARMO BADARO 006 1999.0005206-0/0
JOSE DO CARMO BADARO 019 2003.0012301-0/0
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 023 2003.0027876-0/0
LIBIAMAR DE SOUZA 062 2006.0024773-3/0
LIBIAMAR DE SOUZA 063 2006.0024795-9/0
LIDIANE MORAIS DE FRANÇA 040 2006.0001133-6/0
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 002 1997.0002725-1/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 012 2001.0009088-3/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO 004 1998.0009556-7/0
LUIZ GUSTAVO MARINONI 006 1999.0005206-0/0
MARCELO DE BORTOLO 046 2006.0007349-2/0
MARCELO HAPONIUK ROCHA 010 2000.0008583-9/0
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 055 2006.0012156-0/0
MARCOS ANTONIO BANDEIRA RIBEIRO 002 1997.0002725-1/0
MARCOS GOMES SALVADOR 030 2005.0016481-5/0
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 025 2004.0016326-3/0
MARKLEA DA CUNHA FERERST 014 2002.0002101-6/0
MARLENE LILI BREHM 018 2003.0007593-0/0
MARLUS ROBERTO SABER 025 2004.0016326-3/0
MAURICIO HANKE BANDOLIN 029 2005.0015192-9/0
MONIA XAVIER GAMA 010 2000.0008583-9/0
NEITON MYRTON PRIEBE 001 1997.0001684-5/0
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA 030 2005.0016481-5/0
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 028 2005.0008405-5/0
RAFAEL AUGUSTO CAVICHIOLO 024 2004.0011687-5/0
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 013 2001.0021921-5/0
RENATA PORCIUNCULA RAMOS DE
OLIVEIRA 005 1998.0012288-2/0
RICARDO LUCAS CALDERON 005 1998.0012288-2/0
RITA DE CASSIA RIBEIRO 033 2005.0020329-8/0
RODRIGO FERREIRA 030 2005.0016481-5/0
RODRIGO PIORTES BORNEMANN E
CORREA 017 2002.0015971-9/0
ROLAND HASSON 042 2006.0001473-0/0
RONY MARCOS DE LIMA 010 2000.0008583-9/0
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ROSANA APARECIDA SOBEJEIRO RIGONI 007 1999.0008541-3/0
RUBENS CORREA 006 1999.0005206-0/0
RUBENS DE SOUZA BARROS 003 1997.0013338-8/0
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO 045 2006.0005725-5/0
SANDRA CALABRESE 042 2006.0001473-0/0
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 053 2006.0011461-3/0
SILVENEI DE CAMPOS 012 2001.0009088-3/0
SIMONE BECHTOLD 019 2003.0012301-0/0
SIMONE KOHLER 035 2005.0024081-5/0
SORAYA FALTIN 055 2006.0012156-0/0
STELA MARLENE SCHWERZ 052 2006.0010972-7/0
TATIANA PARZIANELLO 022 2003.0027717-6/0
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA 042 2006.0001473-0/0
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 048 2006.0008116-3/0
VERA LUCIA DE PAULA XAVIER
PEREIRA VEIGA 029 2005.0015192-9/0
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI 026 2004.0017922-5/0
WILTON VICENTE PAESE 036 2005.0024848-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis - COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 062/2006

001 1997.0000979-2/0 - Execução de Título Judicial: JOAO
CARLOS DE LIMA X HOTEIS PRIVE DO BRASIL
LTDA INFORMAR O ENDEREÇO DO FIEL DEPOSI-
TÁRIO Adv(s) ANA PAULA OAIDA GABELLINI, PLI-
NIO MENDES RABELLO

002 2000.0006966-3/0 - Execução Título Extrajudicial: HE-
LIO HELCIO PALUMBO X LUIZ FERNANDO CACHO-
EIRA (E OUTRO) SENTENÇA JULGANDO IMPROCE-
DENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Adv(s)
DR. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA, VANESSA TA-
VARES

003 2002.0009980-5/0 - Execução de Título Judicial: LUIS
FRANCISCO RAMON X TELE LISTA DIGA A EXE-
QUENTE SE TEM INTERESSE NA PENHORA ON
LINE Adv(s) CHARLES DA SILVA RIBEIRO

004 2002.0012013-8/0 - Execução de Título Judicial: LUZIA
BATISTA RAMOS X STOCO FERRAGENS LTDA. Sen-
tença julgando improcedentes os embargos Adv(s) MAR-
LUS ROBERTO SABER

005 2002.0017447-5/0 - Processo de Conhecimento: TOTAL
COM. DE ARTIGOS PARA SERRALHERIA LTDA X
LAURA APARECIDA DE OLIVEIRA ANDRADE Recur-
so interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ALDO DE MATTOS SABI-
NO JUNIOR, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR,
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO, TATIANA PARZIA-
NELLO, NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA

006 2002.0017648-6/0 - Processo de Conhecimento: QUELI
AVILA FERREIRA X EVERTON JOSE CORSI ALBU-
QUERQUE Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
NEIMAR BATISTA

007 2002.0023156-8/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO PENA X RIO PARANA S/A ÀS PARTES PARA
MANIFESTAÇÃO FINAL NO PRAZO DE 5 DIAS Adv(s)
MARINA AUGUSTO FLANDOLI, DANIELE PIMEN-
TEL DOS SANTOS, FERNANDA SILVEIRA GONCAL-
VES, JOSE DORIVAL PERES, PAULO SERGIO WIN-
CKLER, SIMONE CHAPIESKI

008 2002.0026517-9/0 - Processo de Conhecimento: CARO-
LINE AUGUSTA DE SOUZA X GRUPO DE COMUNI-
CACAO TRES S.A O BEM FOI PENHORADO PELO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA E NÃO OFERECIDO À PE-
NHORA PELA PARTE EXECUTADA, CONFORME SE
AFERE DO AUTO DE PENHORA DE FLS. 90. SENDO
ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO DE FLS 95/100 Adv(s)
MARIA IDITE MACHADO, CLAUDIO RIBEIRO MAR-
TINS, FABIO AUGUSTO ZANLORENCI

009 2003.0007676-3/0 - Processo de Conhecimento: AMAN-
DA TREVIZAN JAQUES ABADE X AVA PARTICIPA-
ÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA Manifestar-se
sobre os cálculos Adv(s) ROSALINA MARIA DE QUA-
DROS SCHEFFER, IGOR FILLUS LUDKEVITCH

010 2003.0008724-4/0 - Execução Título Extrajudicial: JOSE
RICARDO NISER X FAUSTUR AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA (E OUTROS) SENTENÇA
JULGANDO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO Adv(s) GELSON BARBIERI

011 2003.0009734-4/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
ANA VIVIURKA X VALDAIR ZAHN (E OUTRO) In-
formar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PAULO
ANDRE ALVES DE RESENDE, RAQUEL DE ANDRA-
DE KRAUSE

012 2003.0010191-0/0 - Processo de Conhecimento: DALVA
MACIEL PREISNER X MORO CONSTRUÇOES CIVIS
S/A SENTENÇA JULGANDOPROCEDENTE OS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO PARA DETERMINAR O
DESENTRANHAMENTO DO MANDADO DE FLS.
PARA QUE PROCEDA O MEIRINHO A PENHORA DOS
BENS EXISTENTES EM NOME DA EXECUTADA OU
DESCREVA OS QUE ENCONTRAR Adv(s) JOSÉ VAL-
TER RODRIGUES, GEORGIA BORDIN JACOB

013 2003.0012283-1/0 - Processo de Conhecimento: DAISY
DA SILVA MAZZA X CENTURION - SISTEMAS DE
SEG. E VIG. LTDA. ESCLAREÇAM AS PARTES QUAN-
TO SUA RELAÇÃO COM A EMPRESA NUNES E BI-
ANNA LTDA, EM ESPECIAL COMPROVE A AUTORA
A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA QUE TERIA PRO-
CEDIDO A RETIFICAÇÃO DA CERCA E O VALOR
PAGO Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ELI-
ETE M. MATOS ANTONIAZZI, MONIA XAVIER
GAMA

014 2004.0002648-4/0 - Processo de Conhecimento: SANDRA
NOELI ZALESKI VANIN (E OUTRO) X MARCELO
LOPES SALOMÃO (E OUTRO) Informar o correto en-
dereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena
de extinção do feito Adv(s) JULIANA ZALESKI
SALLOUM, JULIANA ZALESKI SALLOUM, MARCE-
LO LOPES SALOMAO, OSVALDO ANTONIO DO
NASCIMENTO BENKENDORF, CARLOS AUGUSTO
N. BENKENDORF

015 2004.0011086-3/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
EVANGELISTA TERRABUIO JUNIOR X BANK BOS-
TON BANCO MULTIPLO S/A VISA Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente Adv(s) HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR, FERNANDO OLIVEIRA
SIKORSKI, DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA,
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

016 2004.0025422-5/0 - Execução de Título Judicial: ROBER-
TA PEDROSO FERREIRA X ANTONIA PEREIRA DA
SILVA (E OUTROS) Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito Adv(s) ROBERTA PEDRO-
SO FERREIRA

017 2004.0025813-6/0 - Processo de Conhecimento: JAIR
CHAVES PINTO X BRASIL TELECOM S/A. SENTEN-
ÇA JULGANDO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FI-
LHO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

018 2005.0000162-2/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO DE LIMA RAMOS X BRASIL TELECOM S/A. SEN-
TENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO Adv(s) ANDREA CORDEIRO
DOS SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

019 2005.0000382-4/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DETE NICOLAS X BRASIL TELECOM S/A. SENTEN-
ÇA JULGANDO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO Adv(s) ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

020 2005.0000504-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
COS JABONSKI X BRASIL TELECOM S/A. SENTEN-
ÇA JULGANDO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO Adv(s) ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

021 2005.0001073-4/0 - Processo de Conhecimento: ERNA
RIKACZEWSKI X BRASIL TELECOM S/A. SENTEN-
ÇA JULGANDO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO Adv(s) WILSON MAFRA MEILER
FILHO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

022 2005.0001121-6/0 - Processo de Conhecimento: AMAN-
TINO ALVES X BRASIL TELECOM S/A. SENTENÇA
JULGANDO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO Adv(s) ANDREA CORDEIRO DOS
SANTOS, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

023 2005.0008518-1/0 - Processo de Conhecimento: TATIA-
NA SCHMIDT MANZOCHI X TECON - TECNICA DE
CONSTRUCOES LTDA Recurso interposto pelo requeri-
do, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, CARLOS ALEXAN-
DRE DIAS DA SILVA

024 2005.0013924-8/0 - Processo de Conhecimento: KARLA
CRISTINA ESMANHOTO X NIVALDO FERREIRA DOS
SANTOS (E OUTRO) Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito Adv(s) JOSE RONAL-
DO CARVALHO SADDI, DR. MARCEL A. HAMMOUD,
Pnelopy Tuller Oliveira, GUSTAVO PEDRON DA SIL-
VEIRA, CREUZA CARVALHO SADDI

025 2005.0021894-4/0 - Execução de Título Judicial: MARI-
ANA DA COSTA TURRA (E OUTRO) X BRA TRANS-
PORTES AEREOS AO EXECUTADO PARA DEPOSI-
TAR A DIFERENÇA DE R$317,59, SOB PENA DE
CONSTRIÇÃO FORÇADA Adv(s) OSMIRES J. C. TUR-
RA, MARIANA DA COSTA TURRA, VALTER LUIS DE
ANDRADE RIBEIRO, SONIA APARECIDA RIBEIRO,
MARCIA FERREIRA SCHLEIER

026 2005.0024925-7/0 - Execução Título Extrajudicial: ADAL-
BERTO LUIZ DA SILVA X JOSE CARLOS LEPREVOST
DIGA A EXEQUENTE SE TEM INTERESSE NA PE-
NHORA ON LINE Adv(s) PAULO MARCELO SEIXAS,
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA

027 2005.0026806-5/0 - Processo de Conhecimento: HUGO
CESAR MOLITOR X BIG - SONAE DISTRIBUIÇAO
BRASIL S.A Sentença julgando improcedente o pedido
do requerente Adv(s) PABLO PUBLIESE CASTELLA-
RIN, FERNANDA AMERICO DUARTE

028 2005.0027815-3/0 - Processo de Conhecimento: ANA
MARIA DE LIMA FERREIRA X CLINIPAM - CLINICA
PARANAENSE DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA DEI-
XO DE RECEBER O RECURSO EIS QUE DESERTO
Adv(s) KARENINE POPP, ANDREA CRISTINA MAIA
DA SILVA

029 2005.0029612-6/0 - Processo de Conhecimento: ADEMIR
COSTA X COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO
BRASIL ... NÃO CONHEÇO OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO OPOSTOS AS FLS. POR FALTAR-LHE
UM DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE, QUAL
SEJA, O CABIMENTO Adv(s) WALDIR LESKE, AN-
GELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI

030 2005.0030917-1/0 - Processo de Conhecimento: ARIETE
DA SILVA X CTBC TELECOM (COMPANHIA DE TE-
LECOMUNICACOES DO B. CENTRAL) Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-

tra-razões Adv(s) GABRIELE FORNARI DIEZ, WILLI-
AN MARCONDES SANTANA

031 2006.0000754-0/0 - Processo de Conhecimento: VILMAR
OSIK IGNACIO (E OUTRO) X ODAIR JOSE DA SILVA
(E OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 14:30 do dia 15/02/2007 Adv(s) HEITOR
HENRIQUE PEDROSO

032 2006.0004452-3/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RICIO QUADROS DA SILVA X PANAMERICANA SE-
GUROS S/A (E OUTRO) ESCLAREÇA O RECLAMAN-
TE A DATA DE ADMISSÃO E DEMISSÃO, DO PERÍO-
DO QUE FIRMOU CONTRATO DE SEGURO “PAN
PROTEGE” DA VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA
S/A Adv(s) HEITOR SACHSER

033 2006.0007478-3/0 - Processo de Conhecimento: CACI-
DIR GOMES X IRAN CARLOS RITTER DEIXO DE RE-
CEBER OS EMBARGOS POR NÃO SE TRATAR DE
CASO DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURI-
DADE Adv(s) ADEMAR VOLANSKI

034 2006.0007806-3/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
HELENA FIDELIS SOMMARIVA X COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ANTONIO MARCELO BERNARDES, PATRICIA DIT-
TRICH FERREIRA

035 2006.0007970-9/0 - Processo de Conhecimento: CLAIK-
SON DE JESUS FERREIRA X MINAS BRASIL SEGU-
RADORA Sentença julgando improcedente o pedido do
requerente Adv(s) AFONSO PROENCA BRANCO FILHO

036 2006.0009960-6/0 - Processo de Conhecimento: APOLO-
NIA SAROT X JUAREZ ANTONIO DE SOUZA (E OU-
TROS) Redesignação de Audiência de Conciliação as
19:30 do dia 29/03/2007 Adv(s) ADRIANE TURIN DOS
SANTOS

037 2006.0010472-7/0 - Processo de Conhecimento: ANA
PAULA ZANCANARO CARNIEL X IBI - ADMINIS-
TRADORA E PROMOTORA LTDA AO AUTOR E RÉU
PARA QUE SUPRAM O PREPARO DO RECURSO NO
PRAZO DE 5 DIAS Adv(s) JOÃO LUIZ MARTINS DE
MELLO, CLAUDIA BUENO GOMES

038 2006.0010811-0/0 - Execução Título Extrajudicial: BRU-
NO PORTUGAL CERCI X JOSÉ ALBERTO PEREZ
CASTANE DEFIRO A SUSPENSÃO POR 30 DIAS,
APÓS DIGA O AUTOR Adv(s) RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA

039 2006.0011265-0/0 - Processo de Conhecimento: SOLAN-
GE MOHR X CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) CARLOS EDUARDO VETROMILLE RI-
BEIRO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, FELIPE VO-
LLBRECHT SPERANDIO

040 2006.0011640-0/0 - Processo de Conhecimento: CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL ANITA GARIBALDI X ALDA-
IR NOELI MALTACA Redesignação de Audiência de
Conciliação as 19:45 do dia 29/03/2007 Adv(s) MUMIR
BAKKAR

041 2006.0011779-9/0 - Processo de Conhecimento: IRACE-
MA DE FREITAS VIEGAS X BANCO FININVEST S.A
- CREDITEC O AUTOR NÃO PODE ADITAR O PEDI-
DO APÓS A CITAÇÃO, PORTANTO O VALOR DADO
A CAUSA PERMANECE O MESMO Adv(s) MANUE-
LA DE CARVALHO SANCHES, MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL, JOSIANE TRINKEL

042 2006.0012217-9/0 - Processo de Conhecimento: ANA
CAROLINA THOMAZ GOMES X SINDICATO DOS
SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO
DO PARANA (SINDIJUS-PR) Redesignação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 13/02/2007
Adv(s) VANESSA FONSECA DURIGAN, SILVIA CA-
RINE TRAMONTIN

043 2006.0012248-3/0 - Processo de Conhecimento: HUM-
BERTO LEVIS DE BITTENCOURT X BANCO CITI-
BANK S/A. - CARTOES DE CREDITO Redesignação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 15/
02/2007 Adv(s) ADRIANO NERY KUSTER

044 2006.0013345-7/0 - Processo de Conhecimento: ERVIN
DUNKE X GUAIRA PNEUS LTDA A RECLAMADA
PARA APRESENTAR CONTRATO SOCIAL EM 10 DIAS
Adv(s) PATRICIA MARIN DA ROCHA, EDUARDO
EGG BORGES RESENDE

045 2006.0014931-8/0 - Processo de Conhecimento: VIVIA-
NE NAVARRO BIANCHINI X IB AMINISTRADORA E
PROMOTORA LTDA - CARTÕES DE CRÉDITO REI-
TERO O DESPACHO DE FLS. 27 Adv(s) JULIANE MI-
RELA BERTUZZI

046 2006.0015655-6/0 - Processo de Conhecimento: MARIO
LUIZ BASTOS X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MARCIO LANZONI BONATTO

047 2006.0015658-1/0 - Processo de Conhecimento: DORO-
TI SILVIA BONATO X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mé-
rito Adv(s) MARCIO LANZONI BONATTO

048 2006.0017881-0/0 - Processo de Conhecimento: LIZAN-
DRA RODRIGUES GIMENES X PAULO WASHING-
TON RODRIGUES PEREIRA Redesignação de Audiên-
cia de Conciliação as 19:30 do dia 29/03/2007 Adv(s)
MARCOS WENGERKIEWICZ

049 2006.0019897-0/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO KAMIENSKI X BRADESCO LEASING S/A. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO RETIRADA DA PAUTA. A PARTE AUTORA
PARA QUE, QUERENDO, APRESENTE IMPUGNA-
ÇÃO A CONTESTAÇÃO, EM 15 DIAS Adv(s) ELTON
ALAVER BARROSO, JOAO LEONEL ANTOCHESK

050 2006.0023256-8/0 - Processo de Conhecimento: ANELI-
SE NOGUEIRA REGINATO X TIM SUL S/A DEFIRO A
SUSPENSÃO POR 30 DIAS, APÓS DIGA A AUTORA
Adv(s) ANELISE NOGUEIRA REGINATO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
JULIANE MIRELA BERTUZZI 045 2006.0014931-8/0
ADEMAR VOLANSKI 033 2006.0007478-3/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 039 2006.0011265-0/0
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 036 2006.0009960-6/0
ADRIANO NERY KUSTER 043 2006.0012248-3/0
AFONSO PROENCA BRANCO FILHO 035 2006.0007970-9/0
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR 005 2002.0017447-5/0
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR 005 2002.0017447-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 017 2004.0025813-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 018 2005.0000162-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 019 2005.0000382-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 020 2005.0000504-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 021 2005.0001073-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 022 2005.0001121-6/0
ANA PAULA OAIDA GABELLINI 001 1997.0000979-2/0
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 018 2005.0000162-2/0
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 019 2005.0000382-4/0
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 020 2005.0000504-0/0
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS 022 2005.0001121-6/0
ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA 028 2005.0027815-3/0
ANELISE NOGUEIRA REGINATO 050 2006.0023256-8/0
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 029 2005.0029612-6/0
ANTONIO MARCELO BERNARDES 034 2006.0007806-3/0
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA 023 2005.0008518-1/0
CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF 014 2004.0002648-4/0
CARLOS EDUARDO VETROMILLE
RIBEIRO 039 2006.0011265-0/0
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 003 2002.0009980-5/0
CLAUDIA BUENO GOMES 037 2006.0010472-7/0
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 008 2002.0026517-9/0
CREUZA CARVALHO SADDI 024 2005.0013924-8/0
DANIELA RUTH CABRAL ESPINHEIRA 015 2004.0011086-3/0
DANIELE PIMENTEL DOS SANTOS 007 2002.0023156-8/0
DR. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 002 2000.0006966-3/0
DR. MARCEL A. HAMMOUD 024 2005.0013924-8/0
EDUARDO EGG BORGES RESENDE 044 2006.0013345-7/0
ELIETE M. MATOS ANTONIAZZI 013 2003.0012283-1/0
ELTON ALAVER BARROSO 049 2006.0019897-0/0
FABIO AUGUSTO ZANLORENCI 008 2002.0026517-9/0
FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO 039 2006.0011265-0/0
FERNANDA AMERICO DUARTE 027 2005.0026806-5/0
FERNANDA SILVEIRA GONCALVES 007 2002.0023156-8/0
FERNANDO OLIVEIRA SIKORSKI 015 2004.0011086-3/0
GABRIELE FORNARI DIEZ 030 2005.0030917-1/0
GELSON BARBIERI 010 2003.0008724-4/0
GEORGIA BORDIN JACOB 012 2003.0010191-0/0
GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA 024 2005.0013924-8/0
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR 015 2004.0011086-3/0
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 031 2006.0000754-0/0
HEITOR SACHSER 032 2006.0004452-3/0
IGOR FILLUS LUDKEVITCH 009 2003.0007676-3/0
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 005 2002.0017447-5/0
JOAO LEONEL ANTOCHESK 049 2006.0019897-0/0
JOÃO LUIZ MARTINS DE MELLO 037 2006.0010472-7/0
JOSE DORIVAL PERES 007 2002.0023156-8/0
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI 024 2005.0013924-8/0
JOSÉ VALTER RODRIGUES 012 2003.0010191-0/0
JOSIANE TRINKEL 041 2006.0011779-9/0
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA 026 2005.0024925-7/0
JULIANA ZALESKI SALLOUM 014 2004.0002648-4/0
JULIANA ZALESKI SALLOUM 014 2004.0002648-4/0
KARENINE POPP 028 2005.0027815-3/0
MANUELA DE CARVALHO SANCHES 041 2006.0011779-9/0
MARCELO LOPES SALOMAO 014 2004.0002648-4/0
MARCIA FERREIRA SCHLEIER 025 2005.0021894-4/0
MARCIO LANZONI BONATTO 046 2006.0015655-6/0
MARCIO LANZONI BONATTO 047 2006.0015658-1/0
MARCOS WENGERKIEWICZ 048 2006.0017881-0/0
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 013 2003.0012283-1/0
MARIA IDITE MACHADO 008 2002.0026517-9/0
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 041 2006.0011779-9/0
MARIANA DA COSTA TURRA 025 2005.0021894-4/0
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 007 2002.0023156-8/0
MARLUS ROBERTO SABER 004 2002.0012013-8/0
MONIA XAVIER GAMA 013 2003.0012283-1/0
MUMIR BAKKAR 040 2006.0011640-0/0
NEIMAR BATISTA 006 2002.0017648-6/0
NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA 005 2002.0017447-5/0
OSMIRES J. C. TURRA 025 2005.0021894-4/0
OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF 014 2004.0002648-4/0
PABLO PUBLIESE CASTELLARIN 027 2005.0026806-5/0
PATRICIA DITTRICH FERREIRA 034 2006.0007806-3/0
PATRICIA MARIN DA ROCHA 044 2006.0013345-7/0
PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE 011 2003.0009734-4/0
PAULO MARCELO SEIXAS 026 2005.0024925-7/0
PAULO SERGIO WINCKLER 007 2002.0023156-8/0
PLINIO MENDES RABELLO 001 1997.0000979-2/0
Pnelopy Tuller Oliveira 024 2005.0013924-8/0
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA 038 2006.0010811-0/0
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 011 2003.0009734-4/0
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 016 2004.0025422-5/0
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 015 2004.0011086-3/0
ROSALINA MARIA DE QUADROS
SCHEFFER 009 2003.0007676-3/0
SILVIA CARINE TRAMONTIN 042 2006.0012217-9/0
SIMONE CHAPIESKI 007 2002.0023156-8/0
SONIA APARECIDA RIBEIRO 025 2005.0021894-4/0
TATIANA PARZIANELLO 005 2002.0017447-5/0
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 023 2005.0008518-1/0
VALTER LUIS DE ANDRADE RIBEIRO 025 2005.0021894-4/0
VANESSA FONSECA DURIGAN 042 2006.0012217-9/0
VANESSA TAVARES 002 2000.0006966-3/0
WALDIR LESKE 029 2005.0029612-6/0
WILLIAN MARCONDES SANTANA 030 2005.0030917-1/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 017 2004.0025813-6/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 021 2005.0001073-4/0
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Comarcas do
Interior

Cível

Almirante Tamandaré

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS - RELAÇÃO 36/2006
INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS.

1.BUSCA E APREENSAO- 537/05-HSBC Bank Brasil S/A x
Sueli de Jesus Ramos-retirar o ofício dirigido ao DETRAN.
Adv.Toni Mendes de Oliveira.

2.REDIBITÓRIA- 727/05- Silvano Rodrigues da Conceição x
Igreja Assembléia de Deus-Designado o dia 10 de maio de 2007
às 13h30min para audiência preliminar ( art. 331 do CPC). Ao
autor para encaminhar o oficio dirigido à Defesa Civil. Adv.
Carlos Roberto Zilli, Evandro Joeci Borges.

3.REIVINDICATÓRIA- 77/2000- Município de Almirante Ta-
mandaré. Redesignada audiência de instrução e julgamento para
o dia 22 de maio de 2007 às 14h30min, havendo equívoco na
intimação anterior. Adv. Arnaldo David Baracat, Rosamaria
Milleo Costa.

4.EXECUTIVO FISCAL-1157/05- Conselho Regional de Quí-
mica x Água Mineral Frescale Ltda- “ante o exposto, para en-
sejar a desconstituição de liquidez e certeza do título executivo
extrajudicial, pelos fundamentos exposados pelo excipiente,
necessário é a produção de provas dos fatos alegados. Na cabe,
portanto, a exceção de pré-executividade para deslinde da
matéria,mas tão somente embargos a execução, cuja elasticida-
de no campo probatório é pertinente ao caso. Assim, diante do
exposto, indefiro a exceção de pré-executividade oposta, de-
terminando o prosseguimento da execução com a penhora. Adv.
Victor Geraldo Jorge, Renato Antunes Villanova.

5.BUSCA E APREENSÃO- 917/06- Banco Panamericano S/A
x Valteir Pereira Lima- Homologada a desistência e extinto o
processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Nelson
Paschoalotto.

6.INDENIZAÇÃO-1097/02- Brasilsat Ltda x ONE Construções
Ltda e outro- A fim de evitar a alegação de cerceamento de
defesa, intime-se o requerido para que, querendo, apresente,
no prazo de 10 dias, memoriais. Adv. Petrônio Alves.

7.EXECUÇÃO- 477/2005- Galon Ltda x João Batista Noviski-
Tendo em vista a inércia autoral em dar prosseguimento ao fei-
to, extingo o processo, sem resolução do mérito, com funda-
mento no artigo 267, III, do CPC. Adv. Daniel Barreto Gelbe-
cke.

8.EXECUTIVO FISCAL- 1037/04-CREA x Adilson Soares
Batista- Retirar os ofícios requeridos, para encaminhamento.
Adv. Maria Cristina Guimarães.

9.BUSCA E APREENSÃO- 597/06- BV Financeira S/A x Fran-
cisco Erivaldo Simplicio-retirar os ofícios requeridos, para en-
caminhamento. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

10.SERVIDÃO-47/04- SANEPAR x Antonio Zinher- retirar o
ofício requerido, para encaminhamento. Adv. Cleverson José
Gusso.

11.BUSCA E APREENSÃO- 667/06- HSBC Bank Brasil S/A x
Etienne Aparecida Filus-Homologada a desistência e extinto o
processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Toni
Mendes de Oliveira.

12.DESAPROPRIAÇÃO-507/04- Estado do Paraná x Dipal-
cool Distribuidora de Álcool Ltda- Retirar o ofício requerido,
para encaminhamento. Adv. Alexandre Marcos Gohr.

13.BUSCA E APREENSÃO- 987/05- HSBC Bank Brasil S/A x
João Batista Pereira- Julgado extinto o processo sem resolução
do mérito, com fulcro no artigo 267, III, do CPC. Adv. Toni
Mendes de Oliveira.

14.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 187/06- Safra Leasing S/A
x Maridalva de Fátima Nunes- Pelo exposto, julgo procedentes
os pedidos do autor, para o fim de declarar rescindido o contra-
to firmado entre as partes, bem como, confirmar a liminar con-
cedida as fls. 24, reintegrando a posse plena do bem descrito
na exordial, nas mãos do autor. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios,os quais
fixo no valor de R$ 400,00. Adv. Andréa Ricetti Bueno Fuscu-
lim.

15.BUSCA E APREENSÃO- 867/06- Banco Ourinvest S/A x
Agostinho de Oliveira- Homologada a desistência e extinto o
processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Retirar o
ofício dirigido ao DETRAN. Adv. Liliam Aparecida de Jesus
Del Santo.

16.BUSCA E APREENSÃO- 277/06- Banco Santander Brasil
S/A x Revelino Luiz Zanin e outro- Pelo exposto, julgo proce-
dente os pedidos do autor, declarando rescindido o contrato e
consolidando em suas mãos o domínio e posse plenos e exclu-
sivos do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva, Na for-
ma do artigo 3º § 4º do DL 911/69 faculto ao autor a venda do

mesmo, entregando ao devedor o saldo porventura apurado, se
houver. Condeno o requerido ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 400,00,
devidamente atualizado, levando em consideração a singela
complexidade da causa, o tempo despendido para a mesma e o
trabalho exercido pelo defensor. Adv. Blas Gomm Filho.

17.BUSCA E APREENSÃO- 887/05- Banco BMG S/A x Val-
demir Alves de Oliveira- Pelo exposto, julgo procedente os
pedidos do autor, declarando rescindido o contrato e consoli-
dando em suas mãos o domínio e posse plenos e exclusivos do
bem, cuja apreensão liminar torno definitiva, Na forma do arti-
go 3º § 4º do DL 911/69 faculto ao autor a venda do mesmo,
entregando ao devedor o saldo porventura apurado, se houver.
Condeno o requerido ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 400,00, devida-
mente atualizado, levando em consideração a singela comple-
xidade da causa, o tempo despendido para a mesma e o traba-
lho exercido pelo defensor. Adv. Érika Hikishima Fraga.

18.USUCAPIÃO- 387/05- Felisbino José Tescka e outros- Re-
tirar o ofício dirigido à Delegacia da Receita Federal em Curi-
tiba. Adv. Osvaldo Luiz Trevisan.

19.BUSCA E APREENSÃO- 728/06- Banco Santander Brasil
S/A x Joaquim José Mendonça. Homologada a desistência e
extinto o processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC.
Adv. Carlos Henrique Zimmermann.

20.BUSCA E APREENSAO- 478/05- Jamari Adm. De Consór-
cios Ltda x Emerson Eduardy Senko- Retirar o ofício dirigido
ao DETRAN. Adv. Walter José de Fontes.

21.USUCAPIÃO-388/05- PEDRO Afornalli e outros- retirar o
ofício dirigido a Fazenda Pública Municipal, instruindo com as
cópias necessárias. Adv Ozimo Costa Pereira, José Ari Nunes.

22.BUSCA E APREENSÃO- 229/05- Banco ABN Amro Real
S/A x Altair Colle Junior-Extinto o processo com fulcro no ar-
tigo 267, III, do CPC. Adv. Luiz Fernando Brusamolin.

23.AÇÃO POPULAR- 930/99- Arcidineo Felix Gulin e outros
x César Manfron e outro- Às partes para especificarem as pro-
vas que pretendem produzir. Adv. Rosamaria Milleo Costa,
Fabiano Augusto Piazza Baracat.

24.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 369/05- Dercilio Alves de
Oliveira x Therezinha Pereira de Cristo- “... Com relação a ale-
gada inépcia da inicial, temos que os argumentos expendidos
na inicial preenchem todos os requisitos elencados no artigo
282 do CPC. Ressalte-se que, tendo em vista que se trata de
uma ação possessória, não é possível a perfeita qualificação
dos réus, portanto, não há o que falar em inépcia da inicial.
Com relação as demais alegações da requerida, saliente-se que,
pretendendo comprovar a data em que se efetivou a agressão à
posse, foi requerida pelo autor a produção de prova testemu-
nhal e depoimento pessoal, sendo que isso não prejudica o rito
a ser seguido. Diante disso, declaro saneado o processo, por-
que se encontra revestido dos pressupostos de constituição e
desenvolvimento válido e regular. Também estão presentes as
condições da ação.Defiro as provas requeridas pelas partes, tais
como o depoimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas e
perícia. Às partes para, no prazo de 05 dias, indicarem assis-
tentes técnicos e formularem quesitos. Adv. Candido Antonio
Dembiski, Martinho Carlos de Souza.

25.DECLARATÓRIA- 70/05- Lucia Cordeiro Fernandes x Bra-
sil Telecom S/A- Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pe-
dido inicial. Condeno os autores ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do
valor da causa, atendido o grau de zelo do profissional e a sim-
plicidade da causa, ficando dispensados do referido pagamento
por serem beneficiários de assistência judiciária, ressalvando
que serão exigíveis da autora, no prazo de 05 anos, se houver
alteração na situação econômica da autora que lhe permita ar-
car com o pagamento sem prejuízo de seu próprio sustento e da
família. Adv. Eraldo Lacerda Junior, Silvia Assunção Davet
Alves.

26.DEPÓSITO- 290/04-BV Financeira S/A x Ademar Jose Pa-
voni- Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do
autor, determinando, no prazo de 24 horas, o depósito do bem
em suas mãos, ao qual consolido o domínio e a posse plena e
exclusiva, ou seu equivalente em dinheiro, segundo estimação
média do valor de mercado, sob pena de incorrer em crime de
desobediência. Condeno o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10%
sobre o valor médio de mercado do bem. Adv. Carlos Alberto
Araújo Rovel.

27.BUSCA E APREENSAO- 130/06-Banco Itaú S/A x Dejair
Pires dos Santos- Julgado extinto o processo sem resolução do
mérito, com fulcro no artigo 267, III, do CPC. Adv. Cristiane
Linhares.

28.BUSCA E APREENSÃO-600/2005- Bradesco S/A x Casa
Forte Materiais de Construção- Ao autor para manifestar-se,
frustrada a citação via postal. Adv. Nelson Paschoalotto.

29.EXECUTIVO FISCAL- 1039/04- CREA x Log Metal In-
dustria Metalúrgica Ltda- Retirar o ofício de citação para enca-
minhamento, instruindo com as cópias necessárias. Adv. Maria
Cristina Guimarães.

30.BUSCA E APREENSÃO- 219/06- Banco Itaú S/A x Adélio
Costa- Pelo exposto, julgo procedente os pedidos do autor, de-
clarando rescindido o contrato e consolidando em suas mãos o
domínio e posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão
liminar torno definitiva, Na forma do artigo 3º § 4º do DL 911/
69 faculto ao autor a venda do mesmo, entregando ao devedor
o saldo porventura apurado, se houver. Condeno o requerido
ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios, os quais fixo em R$ 250,00, devidamente atualizado, le-

vando em consideração a singela complexidade da causa, o tem-
po despendido para a mesma e o trabalho exercido pelo defen-
sor. Adv. Luiz Renato Pereira Santa Rita.

31.BUSCA E APREENSÃO- 79/03- Banco Itaú S/A x Izauri
Oliveira Souza- Ao autor sobre a certidão negativa de apreen-
são do veículo. Adv. Marcio Ayres de Oliveira.

32.BUSCA E APREENSAO- 169/05- Banco BMG S/A x De-
metrio Martini Junior- Ao autor sobre o documento juntado pela
Delegacia da Receita Federal. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

33.BUSCA E APREENSÃO- 539/05- HSBC Bank Brasil S/A x
José Correia da Silva- Pelo exposto, julgo procedente os pedi-
dos do autor, declarando rescindido o contrato e consolidando
em suas mãos o domínio e posse plenos e exclusivos do bem,
cuja apreensão liminar torno definitiva, Na forma do artigo 3º
§ 4º do DL 911/69 faculto ao autor a venda do mesmo, entre-
gando ao devedor o saldo porventura apurado, se houver. Con-
deno o requerido ao pagamento das despesas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais fixo em R$ 400,00, devidamen-
te atualizado, levando em consideração a singela complexida-
de da causa, o tempo despendido para a mesma e o trabalho
exercido pelo defensor. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

34.MONITÓRIA-249/05-Stampa Distribuidora Ltda x Tânia
Beatriz de Souza- Ao autor para manifestar-se, tendo em vista
a certidão negativa de intimação da requerida. Adv. Aparecido
Jose da Silva.

35.EMBARGOS DE TERCEIRO- 429/03-Jose Maria Sabadin
de Lara Sobrinho x Paulo Sergio Lovato- Ao embargado para
efetuar o cumprimento da sentença no prazo de 15 dias, sob
pena de multa no percentual de 10%, com fulcro no artigo 475-
J do CPC. Adv. Edson Adir da Cruz.

36.BUSCA E APREENSÃO- 350/06- Banco Bradesco S/A x
Eliane Alves Pinto Coradin- Pelo exposto, julgo procedente os
pedidos do autor, declarando rescindido o contrato e consoli-
dando em suas mãos o domínio e posse plenos e exclusivos do
bem, cuja apreensão liminar torno definitiva, Na forma do arti-
go 3º § 4º do DL 911/69 faculto ao autor a venda do mesmo,
entregando ao devedor o saldo porventura apurado, se houver.
Condeno o requerido ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 400,00, devida-
mente atualizado, levando em consideração a singela comple-
xidade da causa, o tempo despendido para a mesma e o traba-
lho exercido pelo defensor. Adv. Nelson Paschoalotto.

37.BUSCA E APREENSÃO- 469/05-Banco Bradesco S/A x
Tirza Calmira de Souza Coelho- Pelo exposto, julgo proceden-
te os pedidos do autor, declarando rescindido o contrato e con-
solidando em suas mãos o domínio e posse plenos e exclusivos
do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva, Na forma do
artigo 3º § 4º do DL 911/69 faculto ao autor a venda do mesmo,
entregando ao devedor o saldo porventura apurado, se houver.
Condeno o requerido ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 400,00, devida-
mente atualizado, levando em consideração a singela comple-
xidade da causa, o tempo despendido para a mesma e o traba-
lho exercido pelo defensor. Adv. Nelson Paschoalotto.

38. BUSCA E APREENSÃO- 529/02- Banco Volkswagen S/A
x Wilson Prantil dos Santos- Retirar os ofícios requeridos, para
encaminhamento. Adv. Alessandro Moreira do Sacramento.

39.BUSCA E APREENSÃO- 509/06- BV Financeira S/A x João
Maria Portela Fausto- Pelo exposto, julgo procedente os pedi-
dos do autor, declarando rescindido o contrato e consolidando
em suas mãos o domínio e posse plenos e exclusivos do bem,
cuja apreensão liminar torno definitiva, Na forma do artigo 3º
§ 4º do DL 911/69 faculto ao autor a venda do mesmo, entre-
gando ao devedor o saldo porventura apurado, se houver. Con-
deno o requerido ao pagamento das despesas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais fixo em R$ 400,00, devidamen-
te atualizado, levando em consideração a singela complexida-
de da causa, o tempo despendido para a mesma e o trabalho
exercido pelo defensor. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

40.BUSCA E APREENSÃO- 29/2003- Banco Volkswagen S/A
x Jaqueline Luiza Fernandes- Julgado procedente a ação, de-
clarando rescindido o contrato entre as partes. Facultada a ven-
da pela Autora. Condenado o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00. Adv.
Aristides Alberto Tizzot França, Amarildo Pedro Gulin.

41.BUSCA E APREENSÃO-680/04- Banco Panamericano S/A
x Benedito de Souza- Ao autor para comparecer em cartório e
receber o valor depositado pelo Sr. Oficial de Justiça. Adv.
Nelson Paschoalotto.

42.BUSCA E APREENSAO- 159/06- HSBC Bank Brasil S/A x
Julio Kubo- Pelo exposto, julgo procedente os pedidos do au-
tor, declarando rescindido o contrato e consolidando em suas
mãos o domínio e posse plenos e exclusivos do bem, cuja apre-
ensão liminar torno definitiva, Na forma do artigo 3º § 4º do
DL 911/69 faculto ao autor a venda do mesmo, entregando ao
devedor o saldo porventura apurado, se houver. Condeno o re-
querido ao pagamento das despesas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em R$ 400,00, devidamente atuali-
zado, levando em consideração a singela complexidade da cau-
sa, o tempo despendido para a mesma e o trabalho exercido
pelo defensor. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

43.BUSCA E APREENSÃO- 789/05- HSBC bank Brasil S/A x
Valdir Felizardo de Jesus- Pelo exposto, julgo procedente os
pedidos do autor, declarando rescindido o contrato e consoli-
dando em suas mãos o domínio e posse plenos e exclusivos do
bem, cuja apreensão liminar torno definitiva, Na forma do arti-
go 3º § 4º do DL 911/69 faculto ao autor a venda do mesmo,
entregando ao devedor o saldo porventura apurado, se houver.
Condeno o requerido ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 400,00, devida-

mente atualizado, levando em consideração a singela comple-
xidade da causa, o tempo despendido para a mesma e o traba-
lho exercido pelo defensor. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

44.BUSCA E APREENSÃO-680/06- Banco BMC S/A x Lean-
dro Wagner Cruz- Ao autor sobre a certidão negativa de apre-
ensão do veículo. Adv. Vanessa Maria Ribeiro Batalha.

45.EXECUTIVO FISCAL- 549/96- Fazenda Pública Estadual
x Agrisem Ltda- retirar o ofício dirigido ao DETRAN. Adv.
Manif Antonio Torres Julio.

46.MONITÓRIA-190/06- Walter Schnaider x RS Moto Boy
Ltda- Depositar as custas do Oficial de Justiça e fornecer as
cópias necessárias para citação. Adv. Faride Maluf Buissa de
Lara.

47.BUSCA E APREENSÃO- 380/06- Banco Dibens S/A x Ed-
son Franques de Souza- Retirar os ofícios requeridos, para en-
caminhamento. Adv. Tatiana Valesca Vroblewski.

48.ALVARÁ- 670/04- Cecília Inês Leite do Pilar- Retirar o ofí-
cio requerido, para encaminhamento. Adv. Giovani de Oliveira
Serafini.

49.BUSCA E APREENSÃO- 180/06- HSBC Bank Brasil S/A x
Fioravante Ferreira Urizzi- Pelo exposto, julgo procedente os
pedidos do autor, declarando rescindido o contrato e consoli-
dando em suas mãos o domínio e posse plenos e exclusivos do
bem, cuja apreensão liminar torno definitiva, Na forma do arti-
go 3º § 4º do DL 911/69 faculto ao autor a venda do mesmo,
entregando ao devedor o saldo porventura apurado, se houver.
Condeno o requerido ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 400,00, devida-
mente atualizado, levando em consideração a singela comple-
xidade da causa, o tempo despendido para a mesma e o traba-
lho exercido pelo defensor. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

49.BUSCA E APREENSÃO- 670/06- BV Financeira S/A x Ester
de Almeida Ponce- retirar ofício dirigido ao DETRAN. Adv.
Carlos Alberto Araújo Rovel.

50.RESCISÃO DE CONTRATO- 54/02- AZ Imóveis Ltda x
Mario Alves Brasil- Ao requerente para manifestar-se sobre a
certidão de fls. 42 verso, no prazo de 10 dias. Adv. Luis Fer-
nando Dietrich.

51.RESCISÃO DE CONTRATO- 1144/06- Dibens Leasing S/
A x Heli Jose dos Santos- Depositar as custas do Oficial de
Justiça para cumprimento da tutela antecipada deferida.
Adv.Aline Borges Leal.

52.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 974/06- HSBC Bank Brasil
S/A x Novo Século Comercio Varejista de Armarinhos Ltda-
Ao requerido para juntar procuração no prazo de 05 dias. Inde-
ferido o pedido de suspensão do cumprimento da liminar, pelo
fato de não existir previsão legal que autorize ao requerido
purgar a mora em ações possessórias. Adv. Sinvaldo Moreira
de Souza.

53.DECLARATÓRIA- 594/04- Ivanilda de Fátima de Paula x
Município de Campo Magro- Fornecer as cópias necessárias
para instruir o mandado de citação. Adv. Alessandro Marcelo
Moro Reboli.

54.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 1014/06- Cia Itauleasing de
Arrendamento Mercantil x Daniel da Silva Arruda- Depositar
as custas do Oficial de Justiça para cumprimento da liminar
concedida. Adv. Luiz Renato Pereira Santa Rita.

55.DESAPROPRIAÇÃO- 604/2001- DER-PR x Lucas Lauri-
no e outro- Aos requeridos para cumprimento do disposto no
artigo 34 do DL 3.365/41 e depositar as custas do Oficial de
Justiça para citação da Fazenda Pública. Adv. Sergio Roberto
de Oliveira.

56.REVISAO CONTRATUAL-654/03-Virgilio César Furtado
Faria x Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil- Juntar có-
pia da sentença proferida nos autos 654/2003, voltando após
conclusos para analise do pedido de revogação da liminar. Adv.
Israel Augusto de Andrade Cordeiro.

57.REVISÃO DE CONTRATO- 654/03-Virgilio César Furta-
do Faria x Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil- Aguar-
de-se manifestação da parte interessada pelo prazo de seis me-
ses. Adv. Luiz Renato Pereira Santa Rita.

58.ARROLAMENTO- 854/06- Cláudio BLum e outros- Ao
inventariante para promover o recolhimento dos impostos. Adv.
Manoel Célio Dziedzick.

59.USUCAPIÃO- 44/06- Eloi Eli Procop – Ao requerente para
dar continuidade a demanda no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção e arquivamento. Adv. Ulysses Falcão Vieira Netto.

60.RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA- 2074/98- Imóveis bassoli Ltda x Cacilda de Almeida- Ao
requerente para manifestar-se sobre a certidão de fls.59 verso,
no prazo de 10 dias. Adv. Odacyr Carlos Prigol.

61.MANDADO DE SEGURANÇA- 544/06- Caroline Henkes
x Município de Campo Magro e outros-Recebido o recurso de
apelação em ambos os efeitos. Ao Apelado para oferecer con-
tra-razões no prazo de 15 dias. Adv. Ariel Ventura de Andrade,
Jocelaine Moraes de Souza, Patrícia Tomazeli Pereira.

62.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 734/02- Donatilia Maria da
Luz dos Santos x Mario Nunes Rodrigues- Recebida a apela-
ção em ambos os efeitos. Aos apelados para contra-razões no
prazo de 15 dias. Adv. Marcel A. Hammoud, Penelopy Tuller
Oliveira Freitas.

63.ADJUDICAÇÃO COMPULSORIA-544/05- Nilson Lírio da
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Cruz e outro x Cymargui Construção Civil Ltda- retirar os ofí-
cios de citação para encaminhamento, instruindo com as cópi-
as necessárias. Designada audiência de conciliação para o dia
16.05.2007 às 13h30min. Adv. Jackson Roberto Morais Alves.

64.ARROLAMENTO- 434/03- Catarina Lucas Kuckel e ou-
tros- À inventariante para promover o recolhimento dos impos-
tos devidos, para possibilitar a expedição do formal de parti-
lha. Adv.Christina Cirino Stedile.

65.BUSCA E APREENSÃO- 694/06- BV Financeira S/A x Ju-
lio Cezar Machado-Homologada a desistência e extinto o pro-
cesso, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Carlos
Alberto Araújo Rovel.

66.BUSCA E APREENSÃO-784/06-Banco Finasa S/A x Sid-
nei Correia da Luz- Ao autor sobre a certidão negativa de apre-
ensão do veículo. Adv. Karine Cristina da Costa.

67.BUSCA E APREENSAO-94/06- HSBC Bank Brasil S/A x
Kamila Rodrigues Pinto- Pelo exposto, julgo procedente os
pedidos do autor, declarando rescindido o contrato e consoli-
dando em suas mãos o domínio e posse plenos e exclusivos do
bem, cuja apreensão liminar torno definitiva, Na forma do arti-
go 3º § 4º do DL 911/69 faculto ao autor a venda do mesmo,
entregando ao devedor o saldo porventura apurado, se houver.
Condeno o requerido ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 400,00, devida-
mente atualizado, levando em consideração a singela comple-
xidade da causa, o tempo despendido para a mesma e o traba-
lho exercido pelo defensor. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

68.BUSCA E APREENSÃO- 464/04- Banco Finasa S/A x Mil-
ton Marcilio- Homologada a desistência e extinto o processo,
com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Karine Cristina
da Costa.

69.BUSCA E APREENSÃO- 594/06- BV Financeira S/A x
Conceição Gomes de Oliveira- Homologado o acordo entre as
partes e extinto o processo, com fulcro no artigo 269, III, do
CPC. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

70.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-544/00- Catharina Clara de
Jesus Cardoso x Gabriel Prestes Rodrigues- Ao requerente para
manifestar-se sobre a certidão de fls. 91 verso, no prazo de 10
dias. Adv. Rogério Fernando da Silva.

71.FALENCIA- 364/05- Gerdau Açominas S/A x Trevisan Tec-
nologia em Concreto- Ao requerente para manifestar-se sobre a
certidão de fls. 50 verso, no prazo de 10 dias. Adv.Joyce Maus
Mischur.

72. BUSCA E APREENSÃO- 215/06- Banco ABN Amro Real
S/A x Fama Pesca Ltda-ME- Homologado o acordo entre as
partes e extinto o processo, com fulcro no artigo 269, III, do
CPC. Adv. Andréa Cristiane Grabovski.

73.EMBARGOS DE TERCEIRO- 247/06- Edson da Rosa x
Fama Pesca Ltda-ME- Edson da Rosa x Fama Pesca Ltda-Me-
Extinto o processo por perda de objeto, com fulcro no artigo
267, VI, do CPC. Adv. Renato da Silva Milis e Luiz Fernando
Brusamolin

74.BUSCA E APREENSÃO- 675/06- Omni S/A x Vianey João
Bariviera- Homologada a desistência e extinto o processo, com
fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Liliam Aparecida de
Jesus Del Santo.

75.ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA- 805/04- Adriane Zac-
caron x Marco Aurélio Nasser de Moraes e outro- Retirar os
ofícios de citação para encaminhamento, instruindo com as
cópias necessárias. Adv. Carlos Humberto Fernandes Silva.

76.CARTA PRECATÓRIA- 125/06- Busca e Apreensão- 125/
06- Banco GM S/A x Tracterra Ltda- Depositar as custas do
Oficial de Justiça, sob pena de restituição da carta.
Adv.Alexandre Nelson Ferraz.

77.INDENIZAÇÃO- 255/04- Calfipar Industria e Comercio de
Cal Ltda x Sociedade Cal Paraná Ltda- Às partes sobre a pro-
posta de honorários do Perito, no valor de R$ 4.950,00, que
deverão ser depositados em cartório em caso de pronta concor-
dância. Adv. Robison Maranhão, Carlos Alberto de Sotti Lo-
pes.

78.INDENIZAÇÃO- 285/2000- Louvanir Joãozinho Menegusso
x Aécio Mendes Machado- Em vista da ausência da assinatura
na documentação de fls. 24/27, diligencie o Autor no prazo
dias a juntada de documento idôneo, sob pena deste documen-
to não ser aceito como prova. Adv. Lineu E. Tomass.

79.BUSCA E APREENSÃO- 815/05- Banco Volkswagen S/A
x Paraná Minas Transportes Ltda- Deferido o pedido de sus-
pensão. Adv. Magda L.R.Egger.

80.BUSCA E APREENSAO- 855/05-Banco Dibens S/A x Ro-
gério Nunes – Extinto o processo sem julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Tatiana Valesca
Vroblewski.

81.INDENIZAÇÃO- 325/06- Vandelin Paula da Silva e outro x
Global Calcareos Ltda- Deixo de apreciar o pedido de fls. 65
por perda do objeto vez que a contestação foi apresentada em
audiência. Ao requerido para retirar o ofício de citação da de-
nunciada para encaminhamento, instruindo com as cópias ne-
cessárias. Adv. Marcos Feldman Filho.

82.INVENTÁRIO- 725/03- Hedwig Bertoncello e outros x es-
pólio de Gumercindo Bertoncello- Homologada por sentença a
partilha, conferindo a cada herdeiro o seu respectivo pagamen-
to. Adv.Marcio Domingues Bento.

83.MONITÓRIA- 625/02- Armarinhos Paraná Santa Catarina

Ltda x Claudia Mara Pedroso de Moraes ME- Homologada a
desistência e extinto o processo, com fulcro no artigo 267, VIII,
do CPC. Adv. Giovanka Astete de Paula.

84.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 185/06- Safra Leasing S/A
x Leda Pinto Guimarães- Pelo exposto, julgo procedente os
pedidos do autor, declarando rescindido o contrato e consoli-
dando em suas mãos o domínio e posse plenos e exclusivos do
bem, cuja apreensão liminar torno definitiva, Na forma do arti-
go 3º § 4º do DL 911/69 faculto ao autor a venda do mesmo,
entregando ao devedor o saldo porventura apurado, se houver.
Condeno o requerido ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 400,00, devida-
mente atualizado, levando em consideração a singela comple-
xidade da causa, o tempo despendido para a mesma e o traba-
lho exercido pelo defensor. Adv. Andréa Ricetti Bueno Fuscu-
lim.

85.DEPÓSITO- 935/05- Banco BMG S/A x Roni Carlos Perei-
ra- Depositar as custas do Oficial de Justiça e fornecer as cópi-
as necessárias para citação. Adv. Érika Hikishima Fraga.

86.COBRANÇA-895/03- Banco do Brasil S/A x Chocomar Ltda
e outros- Ao autor para manifestar-se sobre os documentos jun-
tados. Adv. Flavia Cristiane Machado.

87.DESAPROPRIAÇÃO- 945/99-SANEPAR x Paulo Dunaiski-
Ao requerente para manifestar-se acerca da certidão de fls. 51
verso, no prazo de 10 dias. Adv. Milton Ferreira.

88.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 65/05- Aujor Fernandes
Silvestre e outro x Nivaldo Soares- Ao requerente para dar con-
tinuidade ao processo em 48 horas, sob pena de extinção e ar-
quivamento. Adv. Jorge Gomes Rosa Neto, Aujor Fernandes
Silvestre Filho.

89.BUSCA E APREENSÃO- 395/06- BV Financeira S/A x
André Pereira da Silva- Retirar o ofício dirigido ao DETRAN.
Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

90.BUSCA E APREENSÃO- 1065/06- Banco FInasa S/A x
Adilson Jurevitz- Retirar o ofício dirigido ao DETRAN- Adv.
Carlos Alberto Araújo Rovel.

91.INDENIZAÇÃO- 225/04- Santa Mendes Cordeiro de Brito
x Armando Cicarelli Junior- Conforme já especificado em au-
diência de conciliação, a perícia obedecerá aos moldes do arti-
go 421 do CPC, para tanto, nomeio perito Renato César da
Costa Negrão. Às partes para, no prazo de 05 dias, indicar as-
sistentes técnicos e formularem quesitos, os quais serão inqui-
ridos e respondidos em audiência de instrução e julgamento.
Redesignada audiência de instrução e julgamento para o dia
24.05.2007 às 14h30min. Adv. Sergio Antonio Neiva Vieira,
Humberto Ganz.

92.BUSCA E APREENSÃO- 115/06- Banco Safra S/A x Ro-
lando Ferdinando Garcia- Homologado o acordo entre as par-
tes e extinto o processo, com fulcro no artigo 269, III, do CPC.
Adv. Andréa Ricetti Bueno Fusculim.

93.EXECUTIVO FISCAL- 6505/02- Conselho Regional de
Farmácia x Dirceu Weber- retirar a carta precatória para enca-
minhamento, instruindo com as cópias necessárias. Adv. Ro-
drigo Menezes.

94.DEPÓSITO- 795/03- Finaustria Companhia de Crédito Fi-
nanciamento e Investimento x João Carlos dos Santos Vaz- Pelo
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, de-
terminando, no prazo de 24 horas, o depósito do bem em suas
mãos, ou o equivalente em dinheiro, segundo estimação média
do valor de mercado, sob pena de incorrer em crime de desobe-
diência. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, o qual fixo em 10% do valor médio de
mercado do bem, devidamente corrigido. Adv. Nelson Pascho-
alotto.

95.FALENCIA-836/02- Stival Alimentos Industria e Comercio
Ltda x Augusto Trojan – Depositar as custas do Oficial de Jus-
tiça para intimação do falido a fim de dar cumprimento ao dis-
posto no art. 34 e 60, § 1º da Lei de Falências. Adv. Aparecido
Jose da Silva.

96.AÇÃO POPULAR- 436/04- César Martinho Bueno e outro
x URBS e outro- Determinada a remessa dos autos ao Tribunal
de Justiça. Adv. Sidney Martins, Sinvaldo Moreira de Souza.

97.BUSCA E APREENSAO- 796/05- Banco Finasa S/A x Ma-
ria Inês Leite de Oliveira-Pelo exposto, julgo procedente os
pedidos do autor, declarando rescindido o contrato e consoli-
dando em suas mãos o domínio e posse plenos e exclusivos do
bem, cuja apreensão liminar torno definitiva, Na forma do arti-
go 3º § 4º do DL 911/69 faculto ao autor a venda do mesmo,
entregando ao devedor o saldo porventura apurado, se houver.
Condeno o requerido ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 400,00, devida-
mente atualizado, levando em consideração a singela comple-
xidade da causa, o tempo despendido para a mesma e o traba-
lho exercido pelo defensor. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

98.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 786/05- Safra Leasing S/A
x Roseli Gonçalves Menezes- Pelo exposto, julgo procedente
os pedidos do autor, declarando rescindido o contrato e conso-
lidando em suas mãos o domínio e posse plenos e exclusivos
do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva, Na forma do
artigo 3º § 4º do DL 911/69 faculto ao autor a venda do mesmo,
entregando ao devedor o saldo porventura apurado, se houver.
Condeno o requerido ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 400,00, devida-
mente atualizado, levando em consideração a singela comple-
xidade da causa, o tempo despendido para a mesma e o traba-
lho exercido pelo defensor. Adv. Andréa Ricetti Bueno Fuscu-
lim.

99.NULIDADE DE TÍTULO- 656/97- CRBS S/A x Centro-

plast Ltda- retirar ofício de intimação do síndico para a audiên-
cia. Adv. Alessandro Duleba.

100.INDENIZAÇÃO- 226/05- Brasilsat Ltda x AR Engenharia
e Construções Ltda- Compulsando os autos, observa-se que as
contestações foram apresentadas dia 09.11.05, sendo que a jun-
tada aos autos do aviso de recebimento ocorreu no dia 10.10.05.
Considerando que os réus são litisconsortes e possuem procu-
radores diferentes, os prazos são dobrados, conforme disposto
no artigo 191 do CPC. Desse modo, as contestações apresenta-
das são tempestivas. Defiro o petitório de fls. 109. Vislumbra-
se dos autos que não houve argüição de preliminares. Assim,
declarado saneado o processo, haja vista estar revestido dos
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e
regular. Também estão presentes as condições da ação. Defiro
as provas requeridas pelas partes, tais como o depoimento pes-
soal das partes e oitiva de testemunhas. Designo o dia
23.05.2007 às 13h30min para audiência de instrução e julga-
mento. As partes são intimadas por seus procuradores. Adv.
Marcio Augusto Verboski, Irineu Palma Pereira.

101.AÇÃO ORDINÁRIA- 16/2005- Benta Biscaia da Silva x
COPEL- Deferido o pedido de inclusão da empresa COPEL
TRANSMISSÃO S/A, no pólo passivo da ação. Retirar o ofí-
cio de citação, instruindo com as cópias necessárias. Adv. Julio
César Ribeiro Rodrigues.

102.ALVARÁ-696/05- Weslley Kleber Vaz Casburgo-Ao reque-
rente para informar o nome e endereço do representante legal
de Miriley, filho de Vanderlei Borba Casburgo, consoante cer-
tidão de óbito de fls. 19, no prazo de 10 dias. Adv. Giovani de
Oliveira Serafini.

103.EXECUTIVO FISCAL- 3036/01- Conselho Regional e
Farmácia x Dirceu Weber- Ao exeqüente para manifestar-se,
tendo em vista a certidão negativa de citação. Adv. Vinicius
Amorim.

104.BUSCA E APREENSÃO- 642/06- Banco Finasa S/A x
Cícero Freire da Silva- Ao autor sobre a certidão negativa de
apreensão do veículo. Adv. Luciana Sezanowski Machado.

105.BUSCA E APREENSÃO- 662/06- HSBC Bank Brasil S/A
x Iverson Jose Nogoseki- Homologada a desistência e julgado
extinto o processo com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do
CPC. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

106.EMBARGOS A EXECUÇÃO- 772/01- Frigorífico Casa-
grande Ltda x Banco Bradesco S/A- Recebido o recurso de
apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para responder no
prazo de 15 dias. Adv. Murilo Celso Ferri.

107.EXECUTIVO FISCAL- 1852/06- CREA x HR Locadora
de Máquinas Ltda-Ao exeqüente sobre a certidão negativa de
citação. Adv. Maria Cristina Guimarães.

108.ARROLAMENTO- 1172/06- Cláudio Antonio Rausis de
Lara x Espólio de Sylvio Rausis- Juntar prova de quitação de
dívidas tributárias do de cujus, no prazo de 10 dias. Adv. Oscar
Guiss.

109.INDENIZAÇÃO- 762/05- Lucinéia da Silva Morais x Es-
tado do Paraná- Ao autor para promover o cumprimento da car-
ta precatória, instruindo com as cópias necessárias. Adv. Mari-
zabel do Rocio D. Piazon.

110.BUSCA E APREENSÃO- 902/06- Omni S/A x Rozana
Aparecida Dias- Considerando a manifestação da requerente,
cumpre destacar que a liminar foi indeferida porque a notifica-
ção extrajudicial não ocorreu no endereço da requerida cons-
tante do contrato, sendo a notificação de fls. 13, portanto, invá-
lida. Nesse sentido, mantenho a decisão de fls. 17.Aguarde-se
o retorno do mandado de citação. Adv. Liliam Aparecida de
Jesus Del Santo.

111.DESAPROPRIAÇÃO-162/03- Município de Almirante
Tamandaré x SOBE- Manifeste-se o requerido sobre a propos-
ta do autor, no prazo de 10 dias ( pagamento dos honorários
50% para cada parte). Adv. Amarildo Pedro Gulin.

112.INDENIZAÇÃO- 41/2003- Brasilsat Ltda x Ferromil Es-
truturas Metálicas Ltda e outro- Retirar os ofícios de citação,
instruindo com as cópias necessárias. Adv. Irineu Palma Perei-
ra.

113.BUSCA E APREENSÃO- 1011/06- Banco Itaú S/A x Líli-
an Cristina de Lara- Depositar as custas do Oficial de Justiça
para cumprimento da liminar concedida. Adv. Luiz Renato Pe-
reira Santa Rita.

114.INDENIZAÇÃO- 621/96- Luiz Guilherme Rangel Santos
x DER-PR-Cumpra-se o V. Acórdão. Adv. Fabiano Neves.

115.EMBARGOS- 622/05- Essene Comercio Internacional Ltda
x Fazenda Pública do Estado- Pelo exposto, com supedâneo no
art. 269, I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido
inicial, para excluir do cálculo a correção monetária de FCA,
afim de manter a taxa Selic, declarando subsistente a penhora
realizada e condeno a embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais. Deixo de condenar as partes ao pagamento de hono-
rários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.
Adv. Ana Paula Wollstein.

116.ARROLAMENTO- 1161/06- Marlene Elizio Machado e
outros x espólio de Jose Pires Machado- Emende-se a inicial
para juntada da certidão de óbito de Eliane, filha do de cujus,
no prazo de 10 dias. Adv. Daniele Jungles de Carvalho.

117.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 3041/98- Volkswagen Le-
asing S/A x João Cirilo da Silva- Deferido o pedido de expedi-
ção de ofício ao DETRAN. Adv. Daniel Nunes Romero.

118.ARROLAMENTO- 1173/06- Leoni Szgoda da Silva e ou-

tro x espólio de Maurílio Inglês da Silva- Nomeada inventari-
ante Leoni Szgoda da Silva, mediante compromisso no prazo
de 05 dias,prestando,nos 20 dias subseqüentes, as primeiras
declarações. Adv. Dulcineia de Souza Schmidlin

119.DECLARATÓRIA- 783/05- Ponto da Construção Comer-
cio de Ferragens Ltda x IAP- Retirar ofício de citação do IAP,
instruindo com as cópias necessárias. Adv. Martinho Carlos de
Souza.

120.BUSCA E APREENSÃO- 1013/06- Banco Itaú S/A x Luis
Alberto Smarci- Depositar as custas do Oficial de Justiça para
cumprimento da liminar concedida. Adv. Luiz Renato Pereira
Santa Rita.

121.BUSCA E APREENSÃO- 553/04- Banco BMG S/A x Ser-
gio Jacinto Bregenski- Ao requerente para que esclareça o mo-
tivo pelo qual requer nova citação do réu, haja vista que o réu
já foi devidamente citado,conforme certidão de fls. 26 verso,
entretanto, não possuía mais o veículo. Adv. Carlos Alberto
Araújo Rovel.

122.BUSCA E APREENSÃO- 473/2006- Bradesco S/A x Aroldo
Wilson Negrelli de Campos Golon- Homologada a desistência
e extinto o processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC.
Adv. Nelson Paschoalotto.

123.EXECUÇÃO- 1183/06- Bradesco S/A x Mirragio Cons-
truções Civis Ltda e outro- Depositar as custas do Oficial de
Justiça para citação. Adv. Murilo Celso Ferri.

124.EXECUÇÃO-1033/02- Bradesco S/A x Tatu S/A Industri-
as Químicas- retirar o ofício dirigido ao INCRA, instruindo
com as cópias necessárias. Adv. Murilo Celso Ferri.

125.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 993/06- Unibanco Leasing
S/A x Célio Roberto Ramos- Depositar as custas do Oficial de
Justiça para cumprimento da tutela antecipada deferida e cita-
ção do requerido. Adv. Sergio Eduardo Gomes Sayão Lobato.

126. BUSCA E APREENSÃO- 153/05- HSBC Bank Brasil S/A
x Jorge Cardoso- Homologada a desistência e extinto o proces-
so, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Toni Mendes
de Oliveira.

127.EXECUTIVO FISCAL-1843/06- CREA x César Rogério
Freire Bonfim- Ao exeqüente sobre a certidão negativa de cita-
ção. Adv. Maria Cristina Guimarães.

128.USUCAPIÃO-23/99- Joaquim da Silva Pereira e outro- Ao
autor para esclarecer as contradições apontadas no laudo técni-
co de fls.78/81. Adv. Dilani Maiorani

129.BUSCA E APREENSÃO- 713/06- HSBC Bank Brasil S/A
x Toni Mendes de Oliveira- Pelo exposto, julgo procedente os
pedidos do autor, declarando rescindido o contrato e consoli-
dando em suas mãos o domínio e posse plenos e exclusivos do
bem, cuja apreensão liminar torno definitiva, Na forma do arti-
go 3º § 4º do DL 911/69 faculto ao autor a venda do mesmo,
entregando ao devedor o saldo porventura apurado, se houver.
Condeno o requerido ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 400,00, devida-
mente atualizado, levando em consideração a singela comple-
xidade da causa, o tempo despendido para a mesma e o traba-
lho exercido pelo defensor. Adv. Toni Mendes de Oliveira.

130.DEPÓSITO- 323/04- Omni S/A x Simão Rosário- Julgado
procedente o pedido do autor, determinando, no prazo de 24
horas, o deposito do bem em suas mãos, ou o equivalente em
dinheiro, sob pena de incorrer em crime de desobediência.
Condenado o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor médio
de mercado do bem. Adv.Liliam Aparecida de Jesus Del San-
tos.

131.BUSCA E APREENSÃO- 603/06- Banco Bradesco S/A x
Nilceia da Silva- Homologada a desistência e extinto o proces-
so, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Nelson Pas-
choalotto.

132.RESTITUIÇÃO DE BEM- 593/97- Gracilia Rodrigues
Santos x Valdinei Pereira da Silva- retirar as cartas precatórias
de citação, instruindo com as cópias necessárias. Adv. Mauri-
cio Vieira.

133.EMBARGOS- 773/01-Frigorífico Casagrande Ltda x Bra-
desco S/A –Recebido o recurso de apelação nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Ao apelado para responder no prazo de 15
dias. Adv. Marco Antonio Gomes de Oliveira.

134.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 143/06- Cia Itauleasing de
Arrendamento Mercantil x Maria Teresinha Valentin- Pelo ex-
posto, julgo procedente os pedidos do autor, declarando res-
cindido o contrato e consolidando em suas mãos o domínio e
posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão liminar tor-
no definitiva, Na forma do artigo 3º § 4º do DL 911/69 faculto
ao autor a venda do mesmo, entregando ao devedor o saldo
porventura apurado, se houver. Condeno o requerido ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 400,00, devidamente atualizado, levando em
consideração a singela complexidade da causa, o tempo des-
pendido para a mesma e o trabalho exercido pelo defensor. Adv.
Ioneia Ilda Veroneze.

135.BUSCA E APREENSÃO-613/06- BV Financeira S/A x
Edson Bueno de Siqueira- Pelo exposto, julgo procedente os
pedidos do autor, declarando rescindido o contrato e consoli-
dando em suas mãos o domínio e posse plenos e exclusivos do
bem, cuja apreensão liminar torno definitiva, Na forma do arti-
go 3º § 4º do DL 911/69 faculto ao autor a venda do mesmo,
entregando ao devedor o saldo porventura apurado, se houver.
Condeno o requerido ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 400,00, devida-
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mente atualizado, levando em consideração a singela comple-
xidade da causa, o tempo despendido para a mesma e o traba-
lho exercido pelo defensor. Adv. Carlos Alberto Araújo Rovel.

136.INDENIZAÇÃO- 1153/06- Jaqueline de Lima Pontes x
Hospital Evangélico de Curitiba-Deferido o pedido de justiça
gratuita. À requerente para emendar a inicial no prazo de 10
dias, devendo fornecer a qualificação completa do pai da cri-
ança e o seu endereço. Adv. José Valter Rodrigues.

137.BUSCA E APREENSÃO- Unibanco x Odila Padisdela-
Promover de depósito das custas processuais, sob pena de can-
celamento da distribuição. Adv. Aline Borges Leal.

138. BUSCA E APREENSÃO- Unibanco x Zenilda dos San-
tos- Promover de depósito das custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição. Adv. Aline Borges Leal.

139.BUSCA E APREENSÃO- Banco Finasa S/A x Aparecida
de Fátima da Silva- Promover de depósito das custas processu-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. Sergio
Eduardo Gomes Sayão Lobato.

140.BUSCA E APREENSÃO- Banco FInasa S/A x Jair dos
Santos Sobrinho- Promover de depósito das custas processu-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. Sergio
Eduardo Gomes Sayão Lobato.

141. REINTEGRAÇÃO DE POSSE- Itauleasing de Arrenda-
mento Mercantil x Carlos Adriano Silva Pereira- Promover de
depósito das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição. Adv.Karine Cristina da Costa.

142.BUSCA E APREENSÃO-Banco BMC S/A x Marcos Ro-
berto de Souza- Promover de depósito das custas processuais,
sob pena de cancelamento da distribuição. Adv.Karine Cristina
da Costa.

143.BUSCA E APREENSÃO- Banco Itaú S/A x Osney Padilha
Pruchaki- Promover de depósito das custas processuais, sob
pena de cancelamento da distribuição.Adv. Karine Cristina da
Costa.

144.BUSCA E APREENSÃO- Banco Finasa S/A x Nanci dos
Santos Lopes Cruz- Promover de depósito das custas processu-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. Karine
Cristina da Costa.

145.BUSCA E APREENSÃO- Banco Panamericano S/A x Si-
nay Cássio de Oliveira Silva Filho- Promover de depósito das
custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.
Adv. Karine Cristina da Costa.

146.BUSCA E APREENSÃO- Banco BMC S/A x João Fiel
Barbosa- Promover de depósito das custas processuais, sob pena
de cancelamento da distribuição. Adv.Karine Cristina da Cos-
ta.

147.BUSCA E APREENSÃO- Banco Itaú S/A x Luciane Por-
tes- Promover de depósito das custas processuais, sob pena de
cancelamento da distribuição. Adv. Karine Cristina da Costa.

148.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- Itauleasing de Arrendamen-
to Mercantil x Jonatas dos Santos da Silveira- Promover de
depósito das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição. Adv. Karine Cristina da Costa.

149.BUSCA E APREENSÃO- Banco Itaú S/A x Jose Voga
Marcelino- Promover de depósito das custas processuais, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. Karine Cristina da
Costa.

150.BUSCA E APREENSÃO- Banco Itaú S/A x Benjamim
Antonio Aifelder- Promover de depósito das custas processu-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição- Adv. Karine
Cristina da Costa.

151.BUSCA E APREENSÃO- Banco Itaú S/A x Olga Leoni
Dziado Andreatta- Promover de depósito das custas processu-
ais, sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. Karine
Cristina da Costa.

152.BUSCA E APREENSÃO- Banco BMC S/A x Carla Apare-
cida Dias- Promover de depósito das custas processuais, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. Karine Cristina da
Costa.

153.BUSCA E APREENSÃO- Banco Panamericano S/A x Da-
nielle Cristhina Miranda Taborda- Promover de depósito das
custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.
Adv. Karine Cristina da Costa

154.BUSCA E APREENSAO- Banco BMC S/A x Fabio Fran-
co de Paula- Promover de depósito das custas processuais, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. Diego Rubens Got-
tardi

155.BUSCA E APREENSÃO- Banco Itaú S/A x Leni Nicolau-
Promover de depósito das custas processuais, sob pena de can-
celamento da distribuição. Adv. Luiz Renato Pereira Santa Rita.

156.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- Cia Itauleasing de Arren-
damento Mercantil x Michele Ribeiro Pinto Dietzsch- Promo-
ver de depósito das custas processuais, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Adv. Luiz Renato Pereira Santa Rita.

157.BUSCA E APREENSÃO- Banco Itaú S/A x Antonio Jair
dos Santos- Promover de depósito das custas processuais, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. Luiz Renato Perei-
ra Santa Rita.

158.BUSCA E APREENSÃO- Banco Itaú S/A x Clovis Carva-
lho dos Santos- Promover de depósito das custas processuais,

sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. Luiz Renato
Pereira Santa Rita.

159.EXECUÇÃO- Comercial Destro Ltda x Stedile e Thoma-
zini Ltda- Promover de depósito das custas processuais, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. Josmar Gomes de
Almeida.

160.MONITÓRIA- Ronplas Industria e Comercio de Plásticos
Ltda- Promover de depósito das custas processuais, sob pena
de cancelamento da distribuição. Adv. Nahima Perón Coelho
Razuk

VARA CIVEL DE ANTONINA
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇAO Nº 47/2006
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1.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-80/1986-PAM x
SANTINO MAURICIO DE OLIVEIRA -Diuturnamente pro-
cesso identicos a este chegam a conclusao do juiz, onde figura
como autora a empresa PAM. O que se percebe e que existem
situacoes, tais como feito sentenciados aguardando execucao
de sentenca, processos onde houve acordo etc. Todavia , a for-
ma como ve magindo, a parte autora nao da o mesmo impulso a
todos eles, em virtude, provavelmente de varios fatores, que
nao cabe a este juizo perquirir. A fim de que se racionalize o
tramite, evitando o terrivel pingue-pingue processual, este su-
gere a parte autora que requeira o arquivamento de todos os
processos em andamento, sem baixa na distribuicao, promo-
vendo somente o desarquivamento e subsequente andamento
naqueles em que houver efetivo interesse naquele momento.-
Adv. MARIO DE NATAL BALERA-

2.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-162/1986-PAM-
PARANA ANTONINA MELHOR. EMPREEND. IMOBIL.
LTDA x JOANIR COSTA FREIRE e outros -Diuturnamente
processo identicos a este chegam a conclusao do juiz, onde
figura como autora a empresa PAM. O que se percebe e que
existem situacoes, tais como feito sentenciados aguardando
execucao de sentenca, processos onde houve acordo etc. Toda-
via , a forma como ve magindo, a parte autora nao da o mesmo
impulso a todos eles, em virtude, provavelmente de varios fato-
res, que nao cabe a este juizo perquirir. A fim de que se racio-
nalize o tramite, evitando o terrivel pingue-pingue processual,
este sugere a parte autora que requeira o arquivamento de to-
dos os processos em andamento, sem baixa na distribuicao,
promovendo somente o desarquivamento e subsequente anda-
mento naqueles em que houver efetivo interesse naquele mo-
mento.-Adv. MARIO DE NATAL BALERA-

3.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-166/1986-PAM-
PARANA ANTONINA MELHOR. EMPREEND. IMOBIL.
LTDA x NOEMIA ALVES e outros -A autora para retirar em
Cartório, precatória para seu cumprimento, no prazo de cinco
(5) dias.-Adv. MARIO DE NATAL BALERA-

4.-REIVINDICATORIA-174/1986-P.A.M LTDA x ARNOLDO
SEINBOCH -Promova a parte autora o andamento do processo
no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MARIO DE NATAL BALE-
RA-

5.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-194/1986-PAM x
RAULINO BORBA -Diuturnamente processo identicos a este
chegam a conclusao do juiz, onde figura como autora a empre-
sa PAM. O que se percebe e que existem situacoes, tais como
feito sentenciados aguardando execucao de sentenca, proces-
sos onde houve acordo etc. Todavia , a forma como ve magin-
do, a parte autora nao da o mesmo impulso a todos eles, em
virtude, provavelmente de varios fatores, que nao cabe a este
juizo perquirir. A fim de que se racionalize o tramite, evitando
o terrivel pingue-pingue processual, este sugere a parte autora
que requeira o arquivamento de todos os processos em anda-
mento, sem baixa na distribuicao, promovendo somente o de-
sarquivamento e subsequente andamento naqueles em que hou-
ver efetivo interesse naquele momento.-Adv. MARIO DE NA-
TAL BALERA-

6.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-215/1986-PAM x
CONCEICAO DIAS MADALIN -Diuturnamente processo iden-
ticos a este chegam a conclusao do juiz, onde figura como au-
tora a empresa PAM. O que se percebe e que existem situacoes,
tais como feito sentenciados aguardando execucao de senten-
ca, processos onde houve acordo etc. Todavia , a forma como
ve magindo, a parte autora nao da o mesmo impulso a todos
eles, em virtude, provavelmente de varios fatores, que nao cabe
a este juizo perquirir. A fim de que se racionalize o tramite,
evitando o terrivel pingue-pingue processual, este sugere a par-
te autora que requeira o arquivamento de todos os processos
em andamento, sem baixa na distribuicao, promovendo somen-
te o desarquivamento e subsequente andamento naqueles em
que houver efetivo interesse naquele momento.-Adv. MARIO
DE NATAL BALERA-

7.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-224/1986-PAM x
JOSE WININI NETO -Diuturnamente processo identicos a este
chegam a conclusao do juiz, onde figura como autora a empre-
sa PAM. O que se percebe e que existem situacoes, tais como
feito sentenciados aguardando execucao de sentenca, proces-
sos onde houve acordo etc. Todavia , a forma como ve magin-
do, a parte autora nao da o mesmo impulso a todos eles, em
virtude, provavelmente de varios fatores, que nao cabe a este
juizo perquirir. A fim de que se racionalize o tramite, evitando
o terrivel pingue-pingue processual, este sugere a parte autora
que requeira o arquivamento de todos os processos em anda-
mento, sem baixa na distribuicao, promovendo somente o de-
sarquivamento e subsequente andamento naqueles em que hou-
ver efetivo interesse naquele momento.-Adv. MARCIO HAIS
DE NATAL BALERA-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-87/1999-AIG-BRASIL -
INTERAMERICANA CIA DE SEGUROS GERAIS x PANA-
MAX JUPITER MARITIME LTDA-LIMASSOL
CUPRUS,ARM. e outros -As partes para especificarem provas
que desejam produzir, no prazo de cinco (5) dias. -Adv. ELI-
ZABETH HAISI, CELIA ERRA, PAULO CESAR RIBEIRO
FILHO, JOSE PAULO BARCELLOS DIAS, CARLOS ALBER-
TO GUIMARAES AMARAL, ANDRE PEIXOTO DE SOU-
ZA, EDUARDO EGG BORGES RESENDE, THAIS MENDES
DE AZEVEDO SILVA, CARLOS PEREIRA GONCALVEZ,
REGINA SAYURI NAKAMORI, HELIO KRAWCZUK e
ADILSON DE SIQUEIRA LIMA-

9.-RESCISAO DE CONTRATO-160/2000-LUIZ AUGUSTO
BARTH x JORGE PEDRO CARNIEL e outros -Promova a parte

autora o andamento do processo no prazo de cinco (5) dias.-
Adv. ABILIO VIEIRA NETO e TADEU COELHO CAMPOS
ROCHA-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-116/2001-INTERPORTOS
LTDA x T & L TRANSPORTES MARITIMOS LTDA-Autos
n.º 116/2001(embargos de terceiros). 1) Vista as partes a res-
peito da baixa dos autos; 2) nada requerido dentro de 10 (dez)
dias, apos as devidas anotacoes e baixa, promova-se o arquiva-
mento do feito. Antonina, 04/08/06. (a) Fernando Andriolli
Pereira - Juiz de Direito.-Adv. BERNARDO RUCKER, GA-
BRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO, JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ, BEATRIZ OSTERNACK REZENDE
VIEIRA, IVAN LAPOLI FILHO e BRUNELA VIEIRA DE
VINCENZI-

11.-DESAPROPRIACAO-1296/2002-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR e outros x ESPOLIO
DE ALTINO DE TERRA FRANCO e outros-Ambas as partes
solicitaram que o laudo pericial fosse refeito de acordo com as
normas tecnicas vigentes. A fim de se afastem quaisquer duvi-
das de todo conveniente que seja elaborado um novo laudo
pericial. A parte autora, para que deposite pelo menos 50% dos
honorarios do perito.-Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO, FLA-
VIA L. M. B. MAZUR e RUBENS SUNDIN PEREIRA-

12.-DESAPROPRIACAO-47/2003-MUNICIPIO DE GUARA-
QUECABA x MARIANO KANIAK -As partes sobre a avalia-
çao, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. JOSE SECUNDINO DE
OLIVEIRA FILHO e RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA-

13.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-50/2003-SOC.
PESQ.EM VIDA SELVAGEM E EDUC. AMBIENTAL-SPVS
x JOAO ANDRE RIBEIRO DE OLIVEIRA e outros-Conforme
se observa, a parte autora retirou o edital de citacao do requeri-
do Joáo Andre Ribeiro, nao tendo havido manifestacao da par-
te requerida a respeito da ultima alegacao da autora. A parte
autora para que comprove nos autos a publicacao do edital.-
Adv. IVAN LAPOLI FILHO e GIOVANNA MAGGI MAIA-

14.-INTERDICAO-53/2003-IRENI RAIMUNDO RODRI-
GUES x DORACI RAIMUNDO FERNANDES-Conforme se
observa, a requerida recebe um beneficio de amparo social. A
parte autora para que no prazo de dez dias preste contas ds
valores recebidos, de forma contavbil (credito - debito).Adv.
RENATO CUNHA-

15.-USUCAPIAO-128/2003-ALFREDO EUZEBIO DA SILVA
e outros x -Promova a parte autora o andamento do processo no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. TSUTOMU FURUSAWA-

16.-USUCAPIAO-197/2003-ARNALDO GROHS x -DA ana-
lise dos autos verifica-se que o autor pretende usucapir uma
area rural de 11.625,00mý, situada na localidade de Rio do
Nunes, municipio de comarca de antonina. Tal area de acordo
com a escritura publica de compra e venda de fls. 06, estava
pendente de regularizacao. A rigor, portanto, nem poderia cons-
tar em escritura publica de compra e venda. Todavia, conforme
asseverado em despacho anterior, o modulo rural do municipio
de 20.000,00mý ou seja, nao e possivel o desmenbramento de
areas em metragem inferior ao modulo (e consequentemente
do registro derivado de usucapiao). A principio, portanto, o
pedido seria judicialmente impossive, salvo se o requerente
conseguir demonstrar para este juizo (prova da existencia e vi-
gencia de lei municipal), que a localidade de Rio do Nunes e
considerada urbana e que seu imovel se encontra no quadro
urbano, o que levaria a aplicacao da lei federal de parcelamen-
to do solo urbano (ressalvado o disposto em lei municipal), que
permite o desmembramento em lotes pequenos. A parte autora
a fim de que se manifeste a respeito deste despacho.-Adv. RE-
NATO CUNHA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-239/2003-JOSE BATALHA
DA SILVA x CARLOS MAZZA e outros-Para a realizacao da
pericia nomeio Regina Lucia Wagner Pinheiro Lauand de Pau-
la. As partes para que, desejando, oferecam quesitos e indi-
quem assistentes tecnicos no prazo de dez dias.- Adv. CAR-
LOS MAZZA FILHO, MAICON GUEDES HUGO e FABIO
DE ALMEIDA REGO CAMPINHO-

18.-INTERDICAO-315/2003-GENESIO MARTINS x DENI-
SE TEREZINHA MARTINS -A parte autorapara retirar em car-
tório mandado competente, para seu efetivo cumprimento, no
prazo de dez (10) dias.-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

19.-USUCAPIAO-317/2003-JOSE AMIR DA ROCHA x MA-
DEZATTI S/A e outros-Os autos vieram conclusos para sen-
tenca, mas da analise das escrituras publicas aoresentadas com
a peticao inicial, verifica-se que uma delas e de cessao de direi-
tos hereditarios e de meacao, referente ao imovel transcrito no
registro de imoveis de Paranagua sob n.º 2923, que mede 24
alqueires. Desta forma, embora com o falecimento do autor da
heranca a pposse e propriedade sejam transmitidas para os her-
deiros, a formalizacao da transferencia somente se dar atraves
do inventario, que e obrigatorio. Portanto, os autores devem
ser intimados, a fim de que tomem as providencias necessarias
para a regularizacao do feito, se for o caso, excluindo do pro-
cesso de usucapiao a area acima referida, que devera ser
inventariada.Adv. HELENA MARIA REGIS ARAUJO, JOSE
SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO e VALDIR LEMOS DE
CARVALHO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1673/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x MUNDIAL TERCEIRIZADORA
LTDA e outros -A autora para retirar em Cartório, precatória
para seu cumprimento, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. VA-
NIA DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

21.-CAUTELAR DE BUSCA APREENSAO-1711/2004-EURI-
DES DE LIMA CORDEIRO x LIDIO PINHEIRO-...Ante o
exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial. De conse-
quencia, condeno o requerente ao pagamento das custas pro-

Antonina
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cessuais e honorarios advocaticios, qiue fixo em R$ 1000,00
em face, principalmente, do julgamento antecipado.Adv. ELE-
NIRA DE ARAUJO NASCIMENTO e LUIZ GASTON PICAN-
CO VEIGA-

22.-INDENIZACAO-1763/2004-AIRTON JOAO SEVERGNI-
NI x COOPTRAN-COOP.DE TRANSP. CARGAS RODOV.
ANTONINENSE-... Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE
o pedido inicial. Via de consequencia, condeno o requerente ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios da
parte adversa, que fixo R$ 2.000,00, em face, principalmente,do
julgamento antecipado da lide.- Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO e LUIZ GASTON PICANCO VEIGA-

23.-INDENIZACAO-1766/2004-LEDA MAGALI SANTIM x
BANCO ITAU S.A. -Promova a parte autora o andamento do
processo no prazo de cinco (5) dias. (retirar a carta precatoria
para cumprimento) .-Adv. CRISTIANE MAIA CAVALHEIRO-

24.-DECL.NEGAT.CONTRATO BANCARIO-1859/2004-
MARIA DO PILAR SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A -
Recebido a apelacao interposta. em seus efeitos devolutivos e
suspensivos. A parte contrária para contra-arrazoar o recurso,
no prazo de lei.-Adv. DANIELE SCARANTE e MARCELO
LUIZ DREHER-

25.-MANUTENCAO DE POSSE-1908/2004-COMPANHIA
AGRO-INDUSTRIAL PALMITAL x LAERTE WEISHEIMER-
DA analise dos autos, verifica-se que ao ser ouvido, o repre-
sentante legal da requerente afirmou que o requerido alienou
sua area para uma igreja que cercou toda a area , impedindo o
acesso ao imovel da parte autora. Portanto a principio, a adqui-
rente devera figurar no polo passivo da demanda, caso contra-
rio a decisao a ser proferida nao surtira efeitoa contra sua pes-
soa. A parte autora para que manifeste-se a respeito deste des-
pacho.-Adv. MARCIA J. VIEIRA SIMOES, DORVAL ANGE-
LO CURY SIMOES, ANTONIO CARLOS FERREIRA e MAU-
RICIO GAVANSKI-

26.-INDENIZACAO-1909/2004-DAVID CARLOS DE SOU-
ZA x DAVI RAIZEL DA CRUZ-...Ante o exposto, com funda-
mento no art. 927 do CC/2002, julgo parcialmente procedente
o pedido inicial, para o fim de condenar o reclamado Davi Rai-
zel da Cruz, ao pagamento em favor do autor, de uma indeniza;áo
por danos morais, no valor de R$ 3.000,00, a ser corrigido a
partir da data da sentenca, com atualizacao monetaria mensal,
consistente em juros de mora de 1% (art. 406 do CC/2002, c.c.
art. 161, parag. 1º do CTN). Deconsequencia, condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, que fixo em 20% sobre o valor da condenacao, de-
vidamente corrigido. (CPC, art. 20, parag. 3º), em face, princi-
palmente, do tempo de tramitacao da acao e realizacao de audi-
encia de instrucao e julgamento.-Adv. CARLOS AUGUSTO
COGO e ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA-

27.-USUCAPIAO-1945/2004-ROLF FUNCK x -A parte auto-
ra apresentou um termo de renuncia, mas nao se manifestou a
respeito do confrontante nao localizado. A parte autora para
que atenda integralmente o ultimo despacho, manifestando-se
quanto ao confrontante.-Adv. JOSE SECUNDINO DE OLIVEI-
RA FILHO-

28.-INDENIZACAO-2021/2004-IRENE MARCINIAKI SILVA
x JAIRO LOPES BOTTO DE BARROS -A autora para retirar
em Cartório, precatória para seu cumprimento, no prazo de cinco
(5) dias.-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, ANDRE RICAR-
DO BRUSAMOLIN, WILMAR ALVINO DA SILVA e CARO-
LINA BORGES CORDEIRO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2066/2004-
BANCO ITAU SA x JOUBERT GONZAGA VIEIRA -A autora
para retirar em Cartório, precatória para seu cumprimento, no
prazo de cinco (5) dias.-Adv. IVAN LAPOLI FILHO-

30.-INTERDICAO-1073/2005-JUREMA DE ALMEIDA BAS-
TOS x RUI FERNANDES BASTOS -A parte autorapara retirar
em cartório mandado competente, para seu efetivo cumprimen-
to, no prazo de dez (10) dias.-Adv. THAIS DOS SANTOS SIL-
VA-

31.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-1196/2005-ANDREA
DO ROCIO RAIMUNDO ALVES x -A parte autorapara retirar
em cartório mandado competente, para seu efetivo cumprimen-
to, no prazo de dez (10) dias.-Adv. THAIS DOS SANTOS SIL-
VA-

32.-DESPEJO-1234/2005-FAUZIE HAMED HAJAR x SILVIO
ANTONIO GUSSO GURAS-Conforme se observa, a reque-
rente solicitou a execucao do julgado. Ao devedor, na pessoade
sua procuradora judicial, para que no prazo de quinze dias efe-
tue o pagamento da divida devidamente corrigida, sob pena de
aplicacao da multa de 10%.-Adv. ALEXANDRE RECH e RUTH
FERNANDES DE OLIVEIRA-

33.-INTERDICAO-1362/2005-SERLI GONCALVES LOPES x
LENITA ALVES GONCALVES-Fica deferida a vistas dos au-
tos, desde que seja juntada a estes autos procuracao.Adv. GE-
NESIO SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-43/2006-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIA TANIA MARA FRANCO
DE SOUZA -A autora para retirar em Cartório, precatória para
seu cumprimento, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI-

35.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-51/2006-MELIS-
SA KINTOPP BELEM e outros x ESPOLIO DE JOFRE BE-
LEM e outros -As partes para especificarem provas que dese-
jam produzir, no prazo de cinco (5) dias. -Adv. JOSE SECUN-
DINO DE OLIVEIRA FILHO, MARCIA OSZIKA e CLAU-
DIA MARA WEISS BELEM-

36.-REIVINDICATORIA-160/2006-ITAPEMA EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ROSELY GOMES PIN-
TO -A autora para retirar em Cartório, precatória para seu cum-
primento, no prazo de cinco (5) dias.-Adv. THAIS DOS SAN-
TOS SILVA-

37.-DECLARATORIA-198/2006-JOSE GALDINO FILHO x
MUNICIPIO DE GUARAQUECABA -As partes para especifi-
carem provas que desejam produzir, no prazo de cinco (5) dias.
-Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, ANA CRISTI-
NA XAVIER, PATRICIA MARCO DE OLIVEIRA e NAREL-
VI CARLOS MALUCELLI-

38.-DECLARATORIA-199/2006-EMERSON ROBERTO DE
MIRANDA MENDES x MUNICIPIO DE GUARAQUECABA
-As partes para especificarem provas que desejam produzir, no
prazo de cinco (5) dias. -Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRU-
DENTE, ANA CRISTINA XAVIER e NARELVI CARLOS
MALUCELLI-

39.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-300/2006-ELIAS
PEREIRA DANTAS x BANCO ITAU S/A -A autora para reti-
rar em Cartório, precatória para seu cumprimento, no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. ELENIRA DE ARAUJO NASCIMENTO-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-334/2006-SOCIEDADE DE
PESQ. EM VIDA SELV. EDUC. AMB. - SPVS x ADEMIR
JOSE DE FREITAS SOARES -A autora para retirar em Cartó-
rio, precatória para seu cumprimento, no prazo de cinco (5)
dias.-Adv. JUAREZ BABY SPONHOLZ-

41.-ALVARA-385/2006-IRACEMA FRANCA DOS SANTOS
e outros x -A parte autora para emendar a inicial, no prazo legal
(ITEM 3 e 6).-Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-

42.-ALVARA-387/2006-MATILDE BENEDITA COELHO RI-
BEIRO x -Considerando qua a requerente pretende levantar
apenas a importancia que lhe e de direito, isto e, 50%do valor
depositado, a parte autora para que junte aos autos o documen-
to de item 6 (declaracao de proprio punho da parte, declaran-
do, sob as penas da lei, que nao possui condicoes financeiras
de arcar com as custas do processo, sem prejuizo do proprio
sustento.- (salvo no caso de alvara judicial.-Adv. THAIS DOS
SANTOS SILVA-

43.-REIVINDICATORIA-389/2006-JACKSON FERNANDES
ALVES x GELSON FERNANDES ALVES-Defiro a gratuida-
de solicitada, ante a presuncao lega lde probreza (Lei n.º 1060/
50, art. 4º). Considerando que o requerente ajuizou acao rein-
vidicatoria, deve apresentar o titulo de dominio. A parte autora
paraque promova a emenda da peticao inicial em dez dias, sob
pena de indeferimento.-Adv. ERON ABBOUD-

44.-EXECUCAO FISCAL-24/2004-UNIAO x LBE-LOCADO-
RA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS LTDA-Em face da
extincao do credito tributario (CTN, art. 156, inc. IV), julgo
extinta a presente execucao fiscal, o que e feito com funda-
mento no art. 794, inc. II do CPC).-Adv. CRISTINA LUIZA
HEDLER e ALTIVO JOSE SENISKI-

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
 RELAÇAO Nº 38/06 -1ª VARA CIVEL
 J.DE DIREITO:DRA.MARCIA PUGLIESI YOKOMIZO

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ABEL ABELARDO STADNIKY 0061 000451/2005
ADIR ERMOGINES DE OLIVEIR 0030 000021/2004
ADRIANO JAMUSSE 0022 000162/2003
AIRTON PEASSON 0032 000176/2004
ALEXANDRE GUARILHA 0113 000525/2006
ALUISIO HENRIQUE FERREIRA 0088 000295/2006
AMARO DONIZETE NOGUEIRA 0045 000050/2005

0127 000630/2006
0108 000491/2006

ANACLETO GIRALDELI FILHO 0116 000547/2006
ANDRE XAVIER FORSTER 0064 000575/2005
ANTONIO A. CASTRO DOS SAN 0055 000331/2005

0051 000263/2005
0114 000527/2006
0097 000396/2006
0052 000280/2005
0057 000373/2005
0014 000602/2001
0015 000123/2002

ANTONIO ALVES DE JESUS 0089 000305/2006
ANTONIO ARI COSTA 0004 000893/1996
ANTONIO CABRERA JUNIOR 0008 000545/1999
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0138 000176/2004
ANTONIO FERNANDO (SP) 0132 000672/2006
ANTONIO NUNES NETO 0076 000087/2006
ARMANDO C.D.S.GUADANHINI 0026 000383/2003

0091 000310/2006
0046 000057/2005
0064 000575/2005
0050 000254/2005
0010 000222/2001
0107 000482/2006

ARMANDO GRACIOLI 0031 000060/2004
0081 000172/2006

AROLDO ALVES DE SOUZA 0053 000291/2005
BEATRIZ BESEL 0042 000582/2004
BERNARDO DUARTE FONSECA 0032 000176/2004
BIANCA TRETIN 0034 000274/2004
BRAULIO B.GARCIA PEREZ 0082 000180/2006

0092 000340/2006
CARLOS ALBERTO DE SOUZA 0124 000593/2006
CARLOS ALBERTO PEREIRA RE 0059 000396/2005

CARLOS ALBERTO STOPPA 0111 000519/2006
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0065 000613/2005
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0134 000679/2006
CELSO HANNUN GODOY 0048 000136/2005
CLAUDIA CRISTINA OLIVEIRA 0008 000545/1999
CLAUDINE APARECIDO TERRA 0128 000653/2006
CLEBER RICARDO BALLAN 0030 000021/2004

0079 000134/2006
CLOVES JOSE DE PINHO 0075 000077/2006
DAN PAULINO M.DE OLIVEIRA 0047 000127/2005
DANIEL VOLTARELLI 0120 000554/2006
DECIO JORGE DE ALMEIDA 0010 000222/2001
DENISE TAVARES FILLA 0001 000017/1995
DEUSDERIO TORMINA 0076 000087/2006

0133 000678/2006
DIJALMA PIRES DE CAMARGO 0019 000493/2002
DJALMA PIRES DE CAMARGO 0002 000875/1995
EDISON CANESIN JR 0130 000665/2006
EDISON ROBERTO MASSEI 0061 000451/2005

0060 000404/2005
0003 000265/1996

EDIVAL MURADOR 0069 000644/2005
0068 000643/2005
0049 000242/2005
0072 000024/2006

EDSON CARLOS PEREIRA 0035 000281/2004
0070 000647/2005
0111 000519/2006
0104 000448/2006
0024 000277/2003
0107 000482/2006
0135 000685/2006

EDSON LUIZ AMARAL 0138 000176/2004
EDUARDO H.TOMAZ 0044 000600/2004
ELZA RIBEIRO VALIM 0070 000647/2005
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0098 000409/2006

0063 000535/2005
ERIKA EHARA 0084 000224/2006
EZILIO HENRIQUE MANCHINI 0005 000225/1997
FABIO JOSE POSSAMAI 0032 000176/2004
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 0006 000405/1999
GEISON JOSE SIMOES SANTOS 0079 000134/2006
GENESIO BELARMINO IZIDORO 0012 000326/2001
GERSON SCHWAB 0003 000265/1996
GETULIO RIBAS 0055 000331/2005

0051 000263/2005
0052 000280/2005
0057 000373/2005

GILBERTO MORATA SANCHES 0028 000448/2003
GIOVANKA ASTETE DE PAULA 0110 000510/2006
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0032 000176/2004
GUSTAVO CASTRO RAMOS TAVA 0065 000613/2005
GYBRAN MOYSES FILHO 0065 000613/2005
HENRIQUE ORLANDO GASPAROT 0039 000477/2004
HERICA C. FERREIRA 0021 000140/2003
IONEIA ILDA VERONEZE 0101 000434/2006

0099 000416/2006
IVANI SIRIANI DA SILVA 0047 000127/2005
JAIRO GREVENHAGEN - RS. 0078 000132/2006
JCCQUELINE STAWINSKI RODR 0131 000671/2006
JEFERSON DO CARMO ASSIS 0102 000437/2006
JOANI RADUY 0067 000638/2005

0065 000613/2005
JOAO APARECIDO MICHELIN 0056 000354/2005
JOAO BATISTA CARDOSO 0074 000046/2006

0091 000310/2006
0087 000293/2006

JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 0095 000352/2006
0038 000409/2004

JOEL TRAVAS BRAGA 0018 000414/2002
0033 000242/2004

JOMAR BERTON 0106 000476/2006
JORGE LUIZ MARTINS 0040 000510/2004
JOSE CARLOS SABOIA 0103 000442/2006

0019 000493/2002
JOSE EDUARDO WIELEWICKI 0118 000550/2006

0117 000549/2006
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CAR 0037 000351/2004
JOSE MONTEIRO GON•ALVES 0054 000330/2005
JOSE OLINTO NERCOLINI 0027 000413/2003
JOSE TEODORO ALVES 0092 000340/2006

0104 000448/2006
0038 000409/2004

JULIANA G.FERRACINI 0085 000251/2006
0023 000272/2003

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0109 000498/2006
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0141 000083/2006
JUSSANDRA MARIA HICKMANN 0110 000510/2006
KARIZA XAVIER VITOR ZAMBR 0078 000132/2006
LAURO FERNANDO ZANETTI 0007 000444/1999

0048 000136/2005
LIBIAMAR DE SOUZA (MARING 0129 000656/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0115 000541/2006

0083 000184/2006
0123 000585/2006

LOURIVAL LINO SOUZA 0049 000242/2005
0071 000022/2006
0066 000619/2005

LUCIA TRINDADE 0065 000613/2005
LUIS FERNANDO DA ROCHA RO 0073 000037/2006
LUIS FERNANDO DIETRICH 0139 000049/2006
LUIZ ANTONIO MANCHINI 0086 000256/2006
LUIZ ANTONIO ZANLORENZI 0016 000194/2002
LUIZ GONZAGA O. AGUIAR 0004 000893/1996
LUTERO PAIVA PEREIRA (MGA 0011 000266/2001
MARCELO MASCHIO CARDOZO C 0079 000134/2006
MARCIO LUIZ NIERO 0125 000603/2006
MARCIO ROGERIO DEPPOLLI 0082 000180/2006
MARCO A. MILIARI 0074 000046/2006
MARCO AURELIO BARATO 0136 000166/2000

0056 000354/2005
MARCOS FABIO PAULINO 0036 000298/2004
MARCOS K. KISHINO 0058 000377/2005

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 0121 000568/2006
MARCUS AURELIO LIOGI 0028 000448/2003
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0017 000401/2002
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0112 000521/2006

0077 000120/2006
MARIANA P.GIORGI (LONDRIN 0122 000580/2006
MAURICIO ANTONIO MONACO 0043 000591/2004
MICHELE ZIMMER 0032 000176/2004
MIRIAM BORGES LOCH 0072 000024/2006
NEIDIVAL RAMALHO OLIVEIRA 0046 000057/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0126 000627/2006
NILSO PAULO DA SILVA 0036 000298/2004

0013 000558/2001
0137 000264/2003

ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 0085 000251/2006
ODUWALDO CALIXTO 0006 000405/1999
OLDEMAR MARIANO 0119 000551/2006

0090 000307/2006
OSCAR IVAN PRUX 0096 000390/2006

0003 000265/1996
PABLO JOSE B.LOPES 0125 000603/2006
PATRICIA NYMBERG 0050 000254/2005
PAULO C.HOLANDA GUERRA 0096 000390/2006
PEDRO DE JESUS RUY 0100 000421/2006

0005 000225/1997
0025 000331/2003
0071 000022/2006
0066 000619/2005

PEDRO GUILHERME KRELING V 0038 000409/2004
PETRONIO CARDOSO 0087 000293/2006
RAGGI FEGURI FILHO 0039 000477/2004
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 0105 000468/2006
RICARDO CARDILIO GOMES 0076 000087/2006
RICARDO CETNARSKI 0016 000194/2002
RICARDO LAFFRANCHI 0087 000293/2006
RITA MARIA DA SILVA 0039 000477/2004
ROBERTO A. BUSATO 0094 000343/2006
ROSANGELA KHATER 0009 000196/2000
RUI ZANCARLI SOUZA 0003 000265/1996
SEBASTIAO S.FERREIRA 0029 000516/2003
SEBASTIAO SEIGI TOKUNAGA 0038 000409/2004
SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 0054 000330/2005
SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO 0120 000554/2006
SHIROKO NUMATA 0140 000059/2006
TAIS FERREIRA BORGES 0053 000291/2005
THEOQUITO AMADOR 0062 000504/2005
THIAGO FERNANDO GREGORIO 0080 000155/2006
VALDIR JUDAI 0020 000039/2003

0093 000342/2006
0113 000525/2006
0038 000409/2004
0006 000405/1999
0062 000504/2005

WILIAN ARNALDO DE MELO FR 0045 000050/2005
WILSON SCARPELINI KAMINSK 0103 000442/2006

0062 000504/2005
ZILDA MARQUES RIBEIRO DOS 0041 000542/2004

1.-INVENTARIO-17/1995-CARLOS ROBERTO BARBOSA E
OUTRA x PEDRO SCHAVARSKI -Retirar Carta Precatória-
Adv. DENISE TAVARES FILLA-

2.-DESPEJO-875/1995-RYGEL DE OLIVEIRA ROSA e ou-
tros x EDSON APARECIDO VALIM -Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias.-Adv. DJALMA PIRES DE CAMARGO-

3.-FALENCIA-265/1996-INDUSTRIAL E COMERCIAL TIBI-
RICA TEC x J.B. FORTUNA & CIA LTDA -Aos interessados,
em cinco dias-Adv. RUI ZANCARLI SOUZA, EDISON RO-
BERTO MASSEI, GERSON SCHWAB e OSCAR IVAN PRUX-

4.-MONITORIA-893/1996-CARLOS HENRIQUE DINIZ
BARCELAR x ITAGIBA JORGE MOREIRA e outros-Manu-
seando estes autos,verifica-se que o réu JOSÉ JACINTO,ainda
não foi citado,e que o autor as fls.64/65 requer que seja proce-
dida penhora,através de ofício a ser encaminhado ao BACEN.
Indefiro o pedido de fls.64/65 uma vez que esta ação monitória
não foi convertida em execução de título judicial..Intime-ser o
requeren te para,no prazo de cinco dias,requerer o que lhe for
conveniente- ADVS:LUIZ GONZAGA O.AGUIAR,ANTONIO
ARI COSTA.

5.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/1997-CRE-
DINORPA-COOP.CRED.RURAL CENTRO NORTE DO PA-
RANA x JOSE CATARIN e outros -Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias.-Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI, PEDRO
DE JESUS RUY-

6.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-405/1999-NOR-
TOX S/A x ZOOCAMPO - DISTRIBUIDORA AGRO-VETE-
RINARIA LTDA.-Defiro a suspensao como requerido...art.791
III do CPC...Adv. ODUWALDO CALIXTO, FRANCISCO
FERRAZ BATISTA e VALDIR JUDAI-

7.-EMBARGOS A EXECUÇAO-444/1999-JOSE VERGILIO
VENTURINI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A. -Ao embargado, em cinco dias-Adv. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

8.-ORDINARIA DE COBRANÇA-545/1999-ROTILHO BIA-
ZIN x FUNDAÇAO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCI-
AL-SISTEL-Defiro a suspensao requerida-20 dias-Adv. ANTO-
NIO CABRERA JUNIOR e CLAUDIA CRISTINA OLIVEIRA
SILVA-

9.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/2000-COO-
PERATIVA CENTRAL AGROINDUSTRIALL LTDA-CONFE-
PAR x EDISNEY COM.E REPR.DE PROD.ALIMENTICIOS
LTDA-ME -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. RO-
SANGELA KHATER-

10.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/2001-MA-
RIA BAILAK x JOAO KAVROKOV e outros-...julgo extinto o
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feito...art.794 II do CPC...Adv. DECIO JORGE DE ALMEIDA
e ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-266/2001-IWAO SUGUIU-
RA e outros x BANCO DO BRASIL S.A -Ao devedor para pa-
gamento em 15 (quinze) dias do valor da condenação sob pena
de multa de 10% sobre o valor atualizado e penhora de bens.-
Adv. LUTERO PAIVA PEREIRA (MGA)-

12.-INDENIZAÇAO-326/2001-ROSALINO RODRIGUES
GOMES x NELSON SANCHES -Ao (a) executado(a), em 05
(cinco) dias dizer se pretende liquidar ou não o débito-
ADV:GENESIO BELARMINO IZIDORO-

13.-REPARAÇAO DE DANOS-558/2001-MUNICIPIO DE
APUCARANA x JOSE DOMINGOS SCARPELINI -Ao (a)
requerente, em 10 (dez) dias.-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

14.-DECLARATORA NULIDADE TITULO-602/2001-C S
PESQUISAS E PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x
NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A. e outros -Ao (a) reque-
rente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS
SANTOS-

15.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-123/2002-C S PESQUISAS
E PARTICIPAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x NOSSA CAIXA
NOSSO BANCO S/A -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-
Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

16.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/2002-JULIO
GRIBOGY x PEDRO KUNITSKI e outros -Ao (a) exequente,
em 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI,
RICARDO CETNARSKI-

17.-DECLARATORIA-401/2002-IDALINO MOREIRA PRA-
TES x CAIXA DE PREVIDENCIA DO FUNC.BANCO DO
BRASIL-PREVI -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv.
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO-

18.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-414/2002-
J.MAREZE IMOVEIS LTDA x JUAREZ VICENTE BERTO-
LO e outros-Defiro a suspensao por 120 dias-Adv. JOEL TRA-
VAS BRAGA-

19.-ANULAÇAO DE TITULO-493/2002-JORGE HIRAI & CIA
LTDA x BANCO AMERICA DO SUL S.A -...assim,intime-se
o il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e
oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o
advogado nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. DIJALMA PIRES DE CAMARGO e JOSE CARLOS
SABOIA-

20.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/2003-LAU-
RO RODRIGUES DE CAMPOS x CLODOALDO DE SOUZA
-Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. VALDIR JUDAI-

21.-SUMARISSIMA DE COBRANÇA-140/2003-PAULO
GOMES DE LIMA x MUNICIPIO DE CAMBIRA -Ao (a)
requerido(a), em 05 (cinco) dias.-Adv. HERICA C. FERREI-
RA-

22.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/2003-ROJA
NESSY ALVES DE LIMA MARQUES x JOAO BACARIN
NETTO -Aos interessados sobre ofício, em cinco dias-Adv.
ADRIANO JAMUSSE-

23.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/2003-FLO-
RES E FORTUNA LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
BONES GLOBAL LTDA e outros -Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias.-Adv. JULIANA G.FERRACINI-

24.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A x RODODINO TRANSPORTES RODO-
VIARIOS DE CARGAS LTDA e outros-Deixo de acolher o pe
dido de penhora por termos nos autos por não se enquadrar nas
hipóte- ses do art.657 do CPC...ADV:EDSON CARLOS PE-
REIRA.

25.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-331/2003-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL CENTRO NORTE DO
PARAN x JOCELINA DA SILVA PINTO e outros -Ao (a) exe-
quente, em 05 (cinco) dias para deposito valor da avaliação.-
Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

26.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-383/2003-CI-
FRAX FOMENTO COMERCIAL LTDA x DEMETRIUS AU-
GUSTO IWANKIW -Aos interessados sobre ofício, em cinco
dias-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI-

27.-ORDINARIA DE COBRANÇA-413/2003-GLAUCE FER-
NANDES ZANONI e outros x ITAU SEGUROS S/A -Ao (a)
executado(a), para pagamento em 15 dias do valor sob pena de
penhora de bens.-Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

28.-ORDINARIA DE COBRANÇA-448/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x MARTINHO ZANOTTI -As partes, em cinco
dias sobre certidao de fls.172 verso-Adv. MARCUS AURELIO
LIOGI e GILBERTO MORATA SANCHES-

29.-PRESTAÇAO DE CONTAS-516/2003-PARANAMOTOR
AUTOMOVEIS LTDA x HSBC BANK BRASIL S.A.-BAN-
CO MULTIPLO -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias sobre
documentação juntada pela parte contrária-Adv. SEBASTIAO
S.FERREIRA-

30.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-21/2004-COSTA,
MIQUELIN E CIA LTDA x NEUZA FIRMINO DA SILVA -As
partes, em cinco dias-Adv. CLEBER RICARDO BALLAN e
ADIR ERMOGINES DE OLIVEIRA-

31.-ORDINARIA-60/2004-DRILLLAMPE LTDA x MELA-
METALURGICA LAMPE LTDA e outros -Ao (a) requerente,

em 05 (cinco) dias.-Adv. ARMANDO GRACIOLI-

32.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-176/2004-
A.GRINGS & CIA LTDA e outros x HELENO APARECIDO
DA SILVA CALÇADOS-ME -Ao (a) exequente, em 05 (cinco)
dias.-Adv. MICHELE ZIMMER, FABIO JOSE POSSAMAI,
AIRTON PEASSON, BERNARDO DUARTE FONSECA e
GLADIMIR ADRIANI POLETTO-

33.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/2004-HE-
LIO MIYATAKE x RITA DE CASSIA PEREIRA -Retirar ofí-
cio-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

34.-FALENCIA-274/2004-BERTOLINI S/A x EDIROMA CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA - ME-...julgo extinto o
feito....art.267 VIII do CPC...Adv. BIANCA TRETIN-

35.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-281/2004-THEO-
QUITO AMADOR x MARCO ANTONIO CORREA -1.Rece-
bo o recurso interposto,eis que tempestivo,em seu efeito devo-
lutivo e suspensivo.2.Ao apelado para,querendo,no prazo de
15 dias,ofertar contra-razoes.Apos,voltem conclusos para en-
dereçamento ao Tribunal.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA-

36.-REPETIÇAO DE INDEBITO-298/2004-GLOVACKI LO-
CAÇÕES E TRANSPORTE S/C LTDA x MUNICIPIO DE
APUCARANA -Cumpra-se o v.acórdao-Adv. MARCOS FABIO
PAULINO e NILSO PAULO DA SILVA-

37.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-351/2004-A.
BENEDINI LTDA x GRAFICA E SERIGRAFIA NUNES LTDA
-Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE FLAVIO
EGYDIO DE CARVALHO-

38.-COBRANÇA-409/2004-BANCO DO BRASIL S/A x SITH
BORDADOS LTDA e outros -Aos interessados, em cinco dias
sobre nova manifestação da Sra.Perita-Adv. SEBASTIAO SEI-
GI TOKUNAGA - LONDRINA, PEDRO GUILHERME KRE-
LING VANZELLA, JOSE TEODORO ALVES, VALDIR JU-
DAI e JOAQUIM AGNELO CORDEIRO-

39.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-477/2004-ALEXANDRO
DE OLIVEIRA e outros x ARIOVALDO MARQUES MEN-
DONÇA e outros -Retirar A.Rs-audiencia-Adv. RITA MARIA
DA SILVA, HENRIQUE ORLANDO GASPAROTTI e RAGGI
FEGURI FILHO-

40.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-510/2004-PON-
TRAC MAQUINAS AGRICOLAS S/A x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -A embargante, em cinco dias-
Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

41.-ORDINARIA-542/2004-RENATO LOYOLA SOARES x
KOJI OTANI-ME -Ao (a) devedor, em 15 (quinze) dias para
pagamento do valor da condenação sob pena de 10% sobre o
valor e penhora de bens.-Adv. ZILDA MARQUES RIBEIRO
DOS REIS-

42.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-582/2004-DO-
MINGOS DE OLIVEIRA DOS SANTOS x IVONE ZANAR-
DO ALLY -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias para recolhi-
mento dil.Of.Justiça.-Adv. BEATRIZ BESEL-

43.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-591/2004-ARI-
NOS QUIMICA LTDA x UNIVERSAL IND.COM.DE ESPU-
MAS LTDA -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. MAU-
RICIO ANTONIO MONACO-

44.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-600/2004-TRA-
VAIN, TRAVAIN & CIA LTDA x LOURIVAL IZIDORO ME -
Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. EDUARDO
H.TOMAZ-

45.-REPARAÇAO DE DANOS-50/2005-EDSON LUIZ ROSI-
NA MANSANO x FOGOS TROVAO LTDA-A fim de se evitar
inversão na ordem prevista no art.452 do CPC,aguarde-se a
realização da pericia determinada nestes autos,ficando sem efei-
to a audiencia designada as fls.303/304.Cumpra-se integralmen-
te o despacho de fls.303/304,intimando o Sr.Perito para mani-
festar-se nos termos do referido despacho.Após,voltem-me con-
clusos para designação da audiencia de I.Julgamento-Adv.
AMARO DONIZETE NOGUEIRA e WILIAN ARNALDO DE
MELO FRANCO-

46.-EMBARGOS A EXECUÇAO-57/2005-CLEVERNES IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE BORDADOS LTDA x NEIDI-
VAL RAMALHO DE OLIVEIRA e outros -Cumpra-se o
v.acórdao-Adv. ARMANDO C.D.S.GUADANHINI e NEIDI-
VAL RAMALHO OLIVEIRA-

47.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/2005-CE-
SUAP-CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE APUCARANA
x CLEIDE IRENE DA LUZ -...assim,intime-se o il.procurador
judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito) horas,dar
seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advogado nada
requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. DAN PAULINO M.DE OLIVEIRA JORDAO e IVANI
SIRIANI DA SILVA-

48.-EMBARGOS A EXECUÇAO-136/2005-BANCO ITAU S/
A x ANTONIO HANNOUN e outros-...ante o exposto e do que
mais dos autos consta JULGO IMPROCE DENTES estes em-
bargos à execução,e,de consequencia,condeno o embargan te
ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios,os quais nos termos do art.20 # 4º do CPC,ora
fixo em R$3.000,00 (tres mil reais),tendo em vista o zelo pro-
fissional do patrono do autor,a complexidade da causa e a du-
ração do litígio.ADVS:JOSE FLAVIO EGYDIO DE
CARVALHO,CELSO HANNOUN GODOY.

49.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-242/2005-AN-
DARE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x L.A. DE PAULA-

Aguarde-se o retorno da C.P.expedida a Comarca de Londrina-
Adv. EDIVAL MURADOR e LOURIVAL LINO SOUZA-

50.-INDENIZAÇAO-254/2005-JOSE WILSON LUNARDE-
LLO x EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A -As partes
para que especifiquem,justificadamente,as provas que preten-
dem produzir,indicando os pontos que entendemderem serem
controvertidos,no praazo de cinco (05) dias—Adv. ARMAN-
DO C.D.S.GUADANHINI e PATRICIA NYMBERG-

51.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-263/2005-QUIMICAMIL-
IND.COM.IMP.EXP.DE PRODUTOS QUIMICOS LT x BMF-
BELGO MINEIRA FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros
-A autora e 2ª requerida, em 05 (cinco) dias.-Adv. ANTONIO
A. CASTRO DOS SANTOS e GETULIO RIBAS-

52.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-280/2005-QUIMICAMIL-
IND.COM.IMP.EXP.PRODUTOS QUIMICOS LTDA x BMF-
BELGO MINEIRA FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros
-A autora e 2ª requerida em 05 (cinco) dias.-Adv. ANTONIO
A. CASTRO DOS SANTOS e GETULIO RIBAS-

53.-MONITORIA-291/2005-MARCEU HERMOGENES DE
OLIVEIRA x DANCS E CIA LTDA-Manuseando os
autos,verifica-se que embora o despacho de fls.89 tenha deter-
minado a penhora no rosto dos autos 142/04,foi expedido man-
dado para penhora no rosto dos autos 143/94.Deste modo,foi
devida- mente realizada a penhora no rosto dos autos 143/04
(fls.91) como re- quer o credor as fls.92.Sendo assim,intime-se
o exequente para que se manifeste,no prazo de cinco
dias,dizendo se ainda tem interesse na penhora no rosto dos
autos 142/94,deferida através do despacho de fls 89,a qual ain-
da não foi realizada-ADVS:AROLDO ALVES DE
SOUZA,TAIS FER REIRA BORGES.

54.-ORDINARIA-330/2005-ELSON JOSE PEDREIRO e ou-
tros x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A-Em substituição
nomeio perito o Sr.Sergio Henrique Miranda de Souza...Adv.
JOSE MONTEIRO GONÇALVES e SERGIO LUIZ BELOT-
TO JR.-

55.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-331/2005-QUI-
MICAMIL IND.COM.IMP.EXP.DE PRODUTOS QUIMICOS
LT x BMF-BELGO MINEIRA FOMENTO MERCANTIL
LTDA e outros -Ao (a) requerente e 2ª requerida,em 05 (cinco)
dias.-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS e GETU-
LIO RIBAS-

56.-INVENTARIO-354/2005-MIRIAM DE JESUS MACEDO
e outros x URIAS ANTONIO MACEDO-...homologada a
partilha...Adv. JOAO APARECIDO MICHELIN e MARCO
AURELIO BARATO-

57.-DECLARATORIA-373/2005-QUIMICAMIL-IND.E
COM.IMP.E EXP.PROD. QUIMICOS LTDA x BMF - BELGO
MINEIRA FOMENTO MERCANTIL LTDA -A autora e 2ª que-
rida em 05 (cinco) dias.-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS
SANTOS e GETULIO RIBAS-

58.-COBRANÇA-377/2005-NATALINO FELIX MACHADO
e outros x AGF BRASIL SEGUROS S/A -Ao credor, em 05
(cinco) dias.-Adv. MARCOS K. KISHINO-

59.-ALVARA-396/2005-ALAN HENRIQUE DE SOUZA e
outros x -Defiro o prazo de 60 dias-Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA REIS-

60.-ACAO RECL. TRABALHISTA-404/2005-CLAUDINE
PEREIRA x MUNICIPIO DE NOVO ITACOLOMI -Ao (a)
requerido(a), em 05 (cinco) dias.-Adv. EDISON ROBERTO
MASSEI-

61.-MONITORIA-451/2005-MARMORARIA MARCAL LTDA
x JOACIR GONÇALVES-ME -As partes, em dez dias- sobre
interesse na realização ou não da prova pericial,ficando o réu-
embargante ciente de que caso não provvidencie o depósito dos
honorários do Sr.Perito,entender-se-a que o mesmo desistiu da
produção da referida prova-Adv. ABEL ABELARDO STAD-
NIKY e EDISON ROBERTO MASSEI-

62.-ACAO CIVIL PUBLICA-504/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO VILAR DE
CAMPOS e outros-Passo ao saneamento do feito.1)DA DEFE-
SA DE CARLOS ROBERTO SCARPELINI E LUCIMAR
NUNES SCARPELINI.1.a)Da ilegitimidade ativa do Ministé-
rio Público.Alegam os requeridos que o Ministério Público é
parte ilegítima para figurar no polo ativo da de manda.Sustenta
sua tese argumentando o Ministério Público pretende ver repa-
rada eventual lesão por parte do Município,reivindicando di-
reito alheio (do municipio) em nome próprio.Não assiste razão
aos réus.Consoante entendimento majoritário o Ministério Pú-
blico é parte legitima para propor ação civil pública fundada
em atos de improbida- de.1.b)DA INEPCIA DA INICIAL. Pos-
tulam os requeridos seja reconhecida inépcia da inicial ante a
manifesta ilegitimidade do Ministério Públi co para promover
a ação civil pública.Também neste tópico não assiste razão aos
requeridos.Primeiro porque como explicitado acima o Ministé
rio Público é parte legítima para interpor a presente ação civil
pú- blica,segundo porque da análise da exordial,se verifica que
a preten- são encontra amparo na legislação civil.Dessa
forma,não há que se re- conhecer a inépcia da inicial,pois a
petição preenche os requisitos legais,uma vez que não lhe falta
pedido ou a causa de pedir e dos fa- tos narrados se verifica
que decorre logicamente o pedido.1.c)Do inte resse de agir.Ante
as argumentações expendidas na exordial,de que os requeridos
foram responsáveis por execução irregular de programa habi
tacional,ofendendo os principios constituciuonais da legalida-
de e im- pessoalidade,com desvio de finalidade,atos estes que
caracterizam im- probidadde admnistrativa,verifica-se que há
interesse de agir,posto que a tutela jurisdicional pretendida pode
trazer resultados.Dessa forma,presentes o interesse-
necessidade,o interesse-utilidade e o in- teresse-
adequação.Ademais,o art.1º da Lei 7.347/85 e o art.129 inciso

III da CF,legitimam o Ministério Público a agir em defesa dos
interes ses difusos e coletivos,incluido aí o patrimônio
público.1.d)Da ilegi timidade da Lei nº 8.429/92-O Plenário
do STF indeferiu a liminar pleiteada,mantendo até final julga-
mento a aplicação da Lei 8.429/92. Analisando a questão não
se encontra óbice à aplicação da referida lei pelo fato do art.37
# 4º d CF/88 remetere a regulamentação das sanções de impro-
bidade administrativa à legislação infraconstitucio- nal.A Lei
nº 8.429/92 veio regulamenmtar o dispositivo constitucional
referido (art.37 # 4º CF),incidindo sobre todas as entidades da
Admi- nistração Pública,atingindo as órbitas federais,estaduais
e municipa- is.Sendo competencia legislativa privativa da
União,disciplinar sançõ es em casos de improbidade adminis-
trativa (art.22 inc.I CF),não há que se falar em violação ao prin-
cipio federativo,uma vez que a lei a- plica-se a todas as esferas
governamentais.2) DA DEFESA DE APARECIDO VILAR DE
CAMPOS -Não foram arguidas preliminares.Do
saneamento.Consi- derando que as partes são legitimas e estão
devidamente representadas e que estão presentes os pressupos-
tos processuais e as condições da ação,além de que o feito tra-
mita sem vícios ou nulidades a inquiná-lo não havendo outras
matérias de natureza processual para serem dirimi- das DE-
CLARO O FEITO SANEADO.Fixo como pontos controverti-
dos a prática de atos de improbidade administrativa pelos réus
consistente em práti ca de irregularidades quando da imple-
mentação do programa de habilita ção das famílias ao
programa.Defiro a produção de prova oral e docu-
mental.Oficie-se conforme requerimento de fls.524,item
III,”iii”.Inde firo o pedido de fls.524,item III “iv” por já ter
sido citado o Muni- cípio de Apucarana para em
querendo,integrar a lide.Para audiencia de Instrução e Julga-
mento designo data em 14 de junho de 2007 as 14:00
horas.Intimem-se.Ciencia ao Ministério
Público.ADVS:THEOQUITO AMADOR, WILSON SCARPE-
LINI KAMINSKI,NILSO PAULO DA SILVA,RUBENS HEN-
RIQUE DE FRANÇA,VALDIR JUDAI.

63.-BUSCA E APREENSAO-535/2005-B.V. FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x DELY SERET DE OLIVEIRA -Ao (a) requerente,
em 05 (cinco) dias para recolhimento dil.Of.Justiça-
ADV:EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

64.-DESPEJO-575/2005-ESPOLIO DE QUINTINA DOS SAN-
TOS FERNANDES x ZACARIAS CELESTINO DA ROCHA -
Designo audiencia preliminar para o dia 11 de abril de 2007 as
13:30 hs,a qual deverao comparecer as partes ou seus procura-
dores (habilitados a transigir).Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI e ANDRE XAVIER FORSTER-

65.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-613/2005-KO-
WALSKI ALIMENTOS LTDA x TELEMAR NORTE LESTE
S/A-Defiro a suspensao requerida-Adv. JOANI RADUY, LU-
CIA TRINDADE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, GYBRAN MOYSES FILHO e GUSTAVO CASTRO
RAMOS TAVARES-

66.-MEDIDA CAUTELAR SUSTAÇAO PROT-619/2005-IN-
DUSTRIA E COMERCIO POLIURETANO CIDADE ALTA
LTDA x BARILONPLAST IND.E COM.DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTD -As partes para que
especifiquem,justificadamente,as provas que pretendem
produzir,indicando os pontos que entendemderem serem
controvertidos,no praazo de cinco (05) dias—Adv. PEDRO DE
JESUS RUY e LOURIVAL LINO SOUZA-

67.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-638/2005-L S F
CONSULTORIA E ENGENHARIA AGROINDUSTRIAL
LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
APUCARANA -Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.Recolher
dilig.Of.Justiça-Adv. JOANI RADUY-

68.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-643/2005-CA-
FEEIRA BELO HORIZONTE LTDA x CLAUDIO JOSE MA-
REZE -Aos interessados sobre avaliaçao, em cinco dias-Adv.
EDIVAL MURADOR-

69.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-644/2005-AMA-
RILDO BARRICHELLO x ALBATROZ ALIMENTOS LTDA
-Ao (a) exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. EDIVAL MURA-
DOR-

70.-ORDINARIA-647/2005-MARIA ALVES RIBEIRO x VAL
VIAÇAO APUCARANA LTDA -Aos interessados sobre ofí-
cio, em cinco dias-Adv. ELZA RIBEIRO VALIM e EDSON
CARLOS PEREIRA-

71.-RESCISAO DE CONTRATO-22/2006-INDUSTRIA E
COMERCIO POLIURETANO CIDADE ALTA LTDA x BARI-
LONPLAST IND. E COM. DE EMBALAGENS PLASTICAS
-As partes para que especifiquem,justificadamente,as provas
que pretendem produzir,indicando os pontos que entendemde-
rem serem controvertidos,no praazo de cinco (05) dias—Adv.
PEDRO DE JESUS RUY e LOURIVAL LINO SOUZA-

72.-EMBARGOS A EXECUÇAO-24/2006-BANCO DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL S/A x L. LAURENTINO EPP-
...diante do exposto e do que mais dos autos cons ta JULGO
IMPROCEDENTES os presentes embargos,e de consequencia
conde- no a embargante ao pagamento de custas e despesas
processuais,bem co- mo honorários advocatícios da parte
adversa,que ora fixo em R$1.200,00 (hum mil e duzentos re-
ais) tendo em vista o trabalho reali zado,o lapso temporal des-
pendido com o processamento do feito e o va- lor atribuído à
causa,atendidas assim as recomendaçõeos do art.20 # 4º do
CPC...ADVS:MIRIAM BORGES LOCH,EDIVAL MURA-
DOR.

73.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/2006-MAN-
NES LTDA x HOTEL DORAL APUCARANA LTDA -Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. LUIS FERNANDO DA
ROCHA ROSLINDO-

74.—46/2006-JULIO RIBERIO DA SILVA x ZEFREDO B.
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JUNIOR-Aguarde-se a decisão do agravo interposto pelo 2º
requerido-Adv. MARCO A. MILIARI e JOAO BATISTA CAR-
DOSO-

75.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/2006-CAS-
SIO ALEXANDRE SEREGNI x ROGERIO MURARA -Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. CLOVES JOSE DE PI-
NHO-

76.-INDENIZAÇAO-87/2006-JANIA APARECIDO ACEDO
PASINI e outros x SILVIA APARECIDA BORGES DE ARAU-
JO VITO e outros -Designo audiencia preliminar para o dia 12
de abril de 2007 as 13:30 hs,a qual deverao comparecer as par-
tes ou seus procuradores (habilitados a
transigir).Adv.DEUSDERIO TORMINA, RICARDO CARDI-
LIO GOMES e ANTONIO NUNES NETO-

77.-DEPOSITO-120/2006-BANCO PANAMERICANO S/A x
FABIO ROGERIO NASCIMENTO -Ao (a) requerente, em 05
(cinco) dias para recolhimento nova diligencia Sr.Oficial de
Justiça-ação convertida em Ação de Depósito.-Adv. MARIA-
NA GAMBA MARZOCHI-

78.-EMBARGOS DE TERCEIRO-132/2006-COMERCIAL
IVAIPORA x STARA S/A IND. IMPL AGRICOLAS -Ao
vencedor,em cinco dias.Nada requerido,arquivem-se os autos.-
Adv. KARIZA XAVIER VITOR ZAMBRANO e JAIRO GRE-
VENHAGEN - RS.-

79.-DESPEJO-134/2006-AIRES DE OLIVEIRA JOAQUIM e
outros x G. DARIO E CIA LTDA-...ante o exposto com funda-
mento no art.57 da Lei 8245/91,JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado pelo autor.Consecutivamente,dou por re- sol-
vido o contrato firmado entre as partes,bem como decreto o
despejo de G.DARIO & CIA LTDA do imóvel discriminado na
inicial.Na forma do art,63 # 1º “aÿ da Lei 8245/91,fixo o prazo
de 15 (quinze) dias para a desocupação voluntária,contados da
notificação.Condeno a requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios,es tes arbitrados em
R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais),contados a partir des-
ta data,em atenção ao trabalho exigido e realizado,ao tempo
dispendido com o processamento do feito,ao valor atribuido à
causa, atendidas assim as recomendações do art.20 # 4º do
CPC.Em eventual e- xecução provisória da sentença,fixo a cau-
ção em doze meses de aluguel na forma do art.64 da referida
Lei.ADVS:GEISON JOSE SIMOES SANTOS,CLE BER RI-
CARDO BALAN,MARCELO MASCHIO CARDOZO CHA-
GA.

80.-INTERDIÇAO-155/2006-LUZIA ROSA DE JESUS OLI-
VEIRA x MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA -...Ante o
exposto, decreto a interdiçao do requerido, declarando-o abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil, na forma do art. 5º, II, do Código Civil e, de acordo com o
art. 454, 1º, do Código Civil, nomeio-lhe curador(a) o(a) re-
querente.-Adv. THIAGO FERNANDO GREGORIO-

81.-ARROLAMENTO-172/2006-IVONE LAMPE x MILTON
LAMPE-...homologada a partilha...Adv. ARMANDO GRACI-
OLI-

82.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTO/COISA-180/2006-VIDOR
COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS x BANCO BA-
NESTADO S/A e outros -Ao (a) requerido(a), em 05 (cinco)
dias.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPPOLLI e BRAULIO
B.GARCIA PEREZ-

83.-DEPOSITO-184/2006-OMNI S/A - CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x CLAUDIO ROBERTO DOS
SANTOS MACHADO -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias
para recolhimento nova dil.Of.Justiça-Ação convertida em Ação
de Depósito.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-

84.-DEPOSITO-224/2006-BANCO FINASA S/A x TELMA
MARIA MIGLIORINI -Retirar Carta Precatória-Adv. ERIKA
EHARA-

85.-USUCAPIAO-251/2006-HILARIO LEONEL FERREIRA
e outros x EDMILSON AKIRA HIRATA e outros-Nomeio cu-
radora a Dra.Juliana G.Ferracini Sanches concedendo-lhe o
prazo de 15 dias para oferecimento de resposta-Adv. ODAIR
CORDEIRO DOS SANTOS e JULIANA G.FERRACINI-

86.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-256/2006-CELI-
NA RAMOS RIBEIRO x BRASIL TELECOM S/A -Retirar ofí-
cio-Adv. LUIZ ANTONIO MANCHINI-

87.-ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-293/2006-JONATHAS
LAMARCA CARDOSO x UNOPAR - UNIVERSIDADE NOR-
TE DO PARANA -Designo audiencia preliminar para o dia 03
de maio de 2007 as 13:30 horas a qual deverao comparecer as
partes ou s eus procuradores (habilitados a transigir).-
Adv.PETRONIO CARDOSO, JOAO BATISTA CARDOSO e
RICARDO LAFFRANCHI-

88.-ALVARA-295/2006-PAULO MARCOS DO NASCIMEN-
TO e outros x -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv.
ALUISIO HENRIQUE FERREIRA-

89.-ALVARA-305/2006-JOSE ANTONIO CORREIA x -Ao (a)
requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ANTONIO ALVES DE
JESUS-

90.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-307/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS ROMER LTDA -
Aos interessados sobre cálculo, em cinco dias e recolher dili-
gencia do Sr.Avaliador-R$57,00-Adv. OLDEMAR MARIANO-

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO-310/2006-ACACIO SAN-
CHES x SAO JOSE V. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS -
Designo audiencia preliminar para o dia 18 de abril de 2007 as

13:30 horas,a qual deverao comparecer as partes ou seus pro-
curadores (habilitados a transigir).-Adv. ARMANDO
C.D.S.GUADANHINI e JOAO BATISTA CARDOSO-

92.-DECLARATORIA-340/2006-VALDIR MAGALHAES
LIMA e outros x BANCO ITAU S/A -Designo audiencia preli-
minar para o dia 17 de abril de 2007 as 13:30 horas,a qual
deverao comparecer as partes ou seus procuradores (habilita-
dos a transigir).-Adv. JOSE TEODORO ALVES e BRAULIO
B.GARCIA PEREZ-

93.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-342/2006-VAL-
DIR JUDAI x IDALINO MOREIRA PRATES -Ao (a) exequen-
te, em 05 (cinco) dias.-Adv. VALDIR JUDAI-

94.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SA-
CARIA YPIRANGA LTDA-...julgo extinto o feito...art.794 I e
III do CPC...Adv. ROBERTO A. BUSATO-

95.-TUTELA-352/2006-JUDITH OLIVEIRA DE MORAES e
outros x TIAGO ANTONIO NUNES e outros -Ao (a) reque-
rente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOAQUIM AGNELO COR-
DEIRO-

96.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-390/2006-ESTA-
CAO DA MALHA LTDA x COPEL - COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA -Designo audiencia pre-
liminar para o dia 19 de abril de 2007 as 13:30 horas,a qual
deverao comparecer as partes ou seus procuradores (habilita-
dos a transigir).-Adv.OSCAR IVAN PRUX e PAULO
C.HOLANDA GUERRA-

97.-MEDIDA CAUTELAR SUSTAÇAO PROT-396/2006-CS
PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA x
COURONETEL COEMRCIO E REPRESENTACOES LTDA -
Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ANTONIO A.
CASTRO DOS SANTOS-

98.-DEPOSITO-409/2006-BV FINANCEIRA, CREDITO, FI-
NANC. E INVESTIMENTO x ADRIANA FIGUEIRO BOT-
TA-Converto o feito em ação de depósito...recolher dil.para nova
citação...Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

99.-BUSCA E APREENSAO-416/2006-BANCO ITAU S/A x
HENRIQUE JOSE SARAN-...julgo extinto o feito...art.269 III
do CPC...Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

100.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-421/2006-
COOP. DE CREDITO RURAL CENTRO NORTE DO PARA-
NA x LUIZ CARLOS ROSINA e outros -Ao (a) exequente, em
05 (cinco) dias.-Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

101.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-434/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DEISE ADRI-
ANA DE SOUZA MAFRA-...julgo extinto o feito...art.269 III
do CPC...Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

102.-BUSCA E APREENSAO-437/2006-PARANAMOTOR S/
C LTDA ADMINISTRAÇAO DE CONSORCIOS x RAFAEL
BERTASSO-...julgo extinto o feito...art.269 III do CPC...Adv.
JEFERSON DO CARMO ASSIS-

103.-DESPEJO-442/2006-CASSIA REGINA DO AMARAL x
ELIANA CRISTINA ARAGAO -Designo audiencia preliminar
para o dia 25 de abril de 2007 as 13:30 horas,a qual deverao
comparecer as partes ou seus procuradores (habilitados a
transigir).Nao obtida a conciliação,na audiencia as partes es-
pecificarão e justificarão as provas que pretendem produzir e
será decidido se presentes as condições que ensejam o julga-
mento an tecipado da lide e/ou pertinencia de dilação
probatória,neste caso o processo será saneado (art.331,paragrafo
2º do CPC).-Adv. JOSE CARLOS SABOIA e WILSON SCAR-
PELINI KAMINSKI-

104.-REPARAÇAO DE DANOS-448/2006-OTACILIO MEN-
DES DE SOUZA x VAL - VIACAO APUCARANA LTDA-Ten-
do em vista que não foi cumprido o disposto no arti go 277 do
CPC,redesigno data em 02 de maio de 2007 as 13:30 horas...
Concedo prazo de dez dias para que o procurador do requerido
junte a procuração nos autos-ADVS:JOSE TEODORO
ALVES,EDSON CARLOS PEREIRA.

105.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-468/2006-OD-
ILON CASAGRANDE x JAIR DE OLIVEIRA e outros -
...assim,intime-se o il.procurador judicial da parte ativa para,em
48 (quarenta e oito) horas,dar seguimento ao feito,sob as penas
da lei.Caso o advogado nada requerer,para identico fim e com
as mesmas advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pes-
soalmente. -Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO-

106.-ALVARA-476/2006-CLEIDE TROVA MORAIS x -Ao (a)
requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JOMAR BERTON-

107.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-482/2006-SER-
GIO PEREIRA DE SOUZA x CLAYTON STORY e outros -As
partes para que especifiquem,justificadamente,as provas que
pretendem produzir,indicando os pontos que entendemderem
serem controvertidos,no praazo de cinco (05) dias—Adv. AR-
MANDO C.D.S.GUADANHINI e EDSON CARLOS PEREI-
RA-

108.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-491/2006-CO-
MERCIO DE AVIAMENTOS APUCARANA LTDA x COR-
REA E VILAS BOAS LTDA e outros -...assim,intime-se o
il.procurador judicial da parte ativa para,em 48 (quarenta e oito)
horas,dar seguimento ao feito,sob as penas da lei.Caso o advo-
gado nada requerer,para identico fim e com as mesmas
advertencias,então,INTIME-SE a própria parte pessoalmente.
-Adv. AMARO DONIZETE NOGUEIRA-

109.-BUSCA E APREENSAO-498/2006-BANCO ITAU S/A x
IRAILSON GONCALVES DE OLIVEIRA-Defiro o pedido de

suspensao requerido-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

110.-INDENIZAÇAO-510/2006-ARMAZEM JOHN KENN-
DEY LTDA x ARMARINHOS PARANA SANTA CATARINA
LTDA -Designo audiencia preliminar para o dia 26 de abril de
2007 as 13:30 horas,a qual deverao comparecer as partes ou
seus procuradores (habilitados a transigir).-Adv. JUSSANDRA
MARIA HICKMANN (RS) e GIOVANKA ASTETE DE PAU-
LA-

111.-CARTA DE SENTENCA-519/2006-BANCO DO BRASIL
S/A x IWAO SUGUIURA e outros -Ao (a) exequente, em 05
(cinco) dias.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, CARLOS
ALBERTO STOPPA-

112.-BUSCA E APREENSAO-521/2006-BANCO BRADESCO
S/A x MIVALDO MAIOLA-...julgo extinto o feito...art.269 III
do CPC...Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-

113.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-525/2006-IGREJA QUE
ESTA EM APUCARANA x IGREJA EVANGELICA JESUS E
O CAMINHO e outros-Pleiteia o requerido JOAO CAMAR
GO DA CRUZ a revogação da decisão liminar de reintegração
de posse an teriormente deferida.Para tanto,aduz que:a) o réu
reside no imovel, que não se trata apenas de templo religioso;b)
há fraude na Ata de Eleição,uma vez que a autora não realizou
a assembléia (a congregação não tem membros em Apucarana)
que não a realizara na sede da ré,que as assinaturas de Luzani-
ra dos Santos de Souza e Luiz Carlos de Souza são falsas;c)que
o contrato de comodato é falso;d)a notificação extra judicial é
ardilosa,uma vez que seria desnecessária ante a prorroga- ção
do contrato,além do que deveria ser feita contra o réu,sendo
nula por ter sido recebida por terceiro;e) não existe certeza na
relação jurídica que envolve a autora e o réu,necessitando de
audiencia de justificação prévia.Requer ainda,que caso seja
mantida a decisão ante rior,esta seja observada pelo oficial de
justiça,especialmente quanto ao prazo de desocupação.Juntou
documentos.Entre os documentos juntados,constam declarações
de Luzanira dos Santos de Souza e Luiz Carlos de Souza de
que não assinaram a Ata realizada em janeiro de 2006
(fls.52).Em primeiro lugar,cumpre ressaltar que só pode em-
pres- tar a coisa o proprietário,ou aquele que detem a posse em
razão de outro ato jurídico
(usufrutário,locatário,etc).Assim,mesmo não sendo proprietá-
ria pode a autora ceder a posse do bem,desde que possuidora
do mesmo.Ainda,em sendo hipótese de contrato de comodato
por tempo in determinado (isto se verbal o contrato) tem o pos-
suidor indireto di- reito a solicitar a entrega do mesmo através
de notificação extrajudi cial,concedendo prazo razoável para
sua restituição.Findo o contrato de comodato tem o comodatá-
rio a obrigação de restituir a coisa,seja em contrato por prazo
indeterminado,após a notificação,seja em contra to por prazo
certo.No caso,ante os documentos juntados as fls.09/12, quais
sejam contrato de comodato (tido como prova da posse indireta
da igreja autora sobre o bem) regularização da representação
proces- sual da autora e notificação extrajudicial,foi deferida a
liminar.Em petição de fls.43/50 o requerido JOAO CAMAR-
GO DA CRUZ (atual ocupante do imóvel cedido em comoda-
to) confirma a existencia de contrato de co modato verbal pac-
tuado com Orandy,bem como ocupação do imóvel há qua- se
dois anos,tornando inconteste que há contrato de comodato
sobre o bem (ver fl.46,terceiro parágrafo).No entanto,alega que
a representa- ção processual da autora se encontra irregular,uma
vez que não houve a assembleía cuja ata se encontra juntada na
fl.38,juntando declara- ções de pessoas que a assinaram dizen-
do não serem suas as assinaturas ali apostas.Considerando que
o incidente de falsidade dever ser reque rido pela parte
interessada,e que nada manifestou e nesse sentido o
requerido,INTIME-SE-O para que se manifeste sobre o inte-
resse de ins- taurar referido incidente,sob pena de não restarem
provadas suas ale- gações.Dessa forma,se faz prudente suspen-
der os efeitos da liminar concedida e recolher o mandado de
reintegração de posse independente- mente de cumprimento,bem
como de citação,até que a autora se manifes- te sobre a petição
de fls.43/50,adequando o pedido ou regularizando sua
representação,se caso,para que após,possa o juízo deliberar
sobre o pedido formulado pelo requerido JOAO CAMARGO
DA CRUZ.ADVS:ALEXANDRE GUARILHA,VALDIR JU-
DAI.

114.-DECLARATORIA-527/2006-CS PESQUISAS PARTICI-
PAÇOES INDUSTRIAIS LTDA x COURONETEL COMER-
CIO E REPRESENTACOES LTDA -Ao (a) requerente, em 05
(cinco) dias.-Adv. ANTONIO A. CASTRO DOS SANTOS-

115.-BUSCA E APREENSAO-541/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CARLOS
AUGUSTO HENRIQUE DA SILVA -Ao (a) requerente, em 05
(cinco) dias.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO-

116.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-547/2006-CO-
CARI - COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL
x LUCIO ANTONIO FORNACIARI - ME e outros -Ao (a)
exequente, em 05 (cinco) dias.-Adv. ANACLETO GIRALDE-
LI FILHO-

117.-INTERDITO PROIBITORIO-549/2006-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x SIND.DOS EMPREG.EM
ESTAB.BANC. DE APUC.E REGIAO -Ao (a) requerido(a),
em 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE EDUARDO WIELEWICKI-

118.-INTERDITO PROIBITORIO-550/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SINDICATO DAS EMP. ESTAB. BANC.
APUCARANA -Ao (a) requerido(a), em 05 (cinco) dias.-Adv.
JOSE EDUARDO WIELEWICKI-

119.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-551/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x L.A
MAIOLA E CIA LTDA e outros -Ao (a) exequente, em 05 (cin-
co) dias.-Adv. OLDEMAR MARIANO-

120.-BUSCA E APREENSAO-554/2006-BANCO SAFRA S/A

x IMBATIVEL TURBO DIESEL LTDA -Designo audiencia
preliminar para o dia 08 de maio de 2007 as 13:30 hs,a qual
deverao comparecer as partes ou seus procuradores (habilita-
dos a transigir).-Adv. SHEALTIEL L.PEREIRA FILHO e DA-
NIEL VOLTARELLI-

121.-INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-568/2006-PAU-
LO SERGIO MAIOLA x PREFEITURA MUNICIPAL DE APU-
CARANA -Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor em dez
dias-Adv. MARCOS KAZUHIRO KISHINO-

122.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-580/2006-ALES-
SANDRA DA SILVA CALDEIRO DOS REIS x SUELY S. FER-
REIRA -Sobre as contestações, manifeste-se a autora em dez
dias-Adv. MARIANA P.GIORGI (LONDRINA)-

123.-BUSCA E APREENSAO-585/2006-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NEUSA DE
ASSIS LEITE -Ao (a) requerente, em 10 (dez) dias emende a
inicial.-Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

124.-ARROLAMENTO-593/2006-APARECIDA LOURENCO
DE BIAGE e outros x JOSE DE BIAGE-...homologo a
partilha...Adv. CARLOS ALBERTO DE SOUZA-

125.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-603/2006-
MEGACENTER MAT. DE CONSTRUCAO E DECORACAO
LTDA x PREMTC PRE-MOLDADOS LTDA -As partes, em
cinco dias-Adv. MARCIO LUIZ NIERO e PABLO JOSE
B.LOPES-

126.-DEPOSITO-627/2006-BANCO PANAMERICANO S/A x
HUGO MARQUES DE FREITAS -Ao (a) requerente, em 05
(cinco) dias para recolher nova dil.Sr.oficial de Justiça-AÇÃO
CONVERTIDA EM A.DE DEPOSITO.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-

127.-MANDADO DE SEGURANÇA-630/2006-DIVA TEIXEI-
RA DA SILVA x SR.DIR.DA 16ºREGIONAL DE SAUDE DO
ESTADO DO PARANA -Sobre as informações, manifeste-se a
autora em dez dias-Adv. AMARO DONIZETE NOGUEIRA-

128.—653/2006-BANCO DO BRASIL S/A x HELIO ROSSI-
...julgo extinto o feito...art.267 VIII do CPC...Adv. CLAUDI-
NE APARECIDO TERRA-

129.—656/2006-COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE x
BALAN BONES PROMOCIONAIS -Ao (a) requerente, em 05
(cinco) dias.-Adv. LIBIAMAR DE SOUZA (MARINGA)-

130.-BUSCA E APREENSAO-665/2006-LOJAS COLOMBO
S/ACOMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS x JOAO
LOURENCO TABORDA -Ao (a) requerente, em 10 (dez) dias
para emenda da inicial.-Adv. EDISON CANESIN JR-

131.-INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-671/2006-IZAU-
RA GOMES PEGO x SERASA - CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS S/A e outros-Requer a autora a conde-
nação das rés ao pagamento de danos morais.Argumenta que a
auto- ra teve seu nome inscrito no SERASA e SCPC (ACIA)
sem prévia comunica ção,em afronta ao disposto no art.43 # 2º
do CPC.Pugna a autora por concessão de tutela antecipada a
fim de que sejam canceladas as nega- tivações existentes junto
ao banco de dados do SERASA e SCPC,sob pena de multa di-
ária no valor de R$300,00.É o relatório.Passo a decidir. Num
juízo sumário de cognição entendo que não obstante haver fun-
dado receio de danop irreparável ou de difícil reparação, o sim-
ples fato de não ser atendida a exigencia de prévia comunica-
ção não dá ensejo ao cancelamento dos registros não
comunicados.Ainda,não há qualquer contestação pela reque-
rente sobre a existencia integral ou parcial dos débitos.Dessa
forma,por ora,o pedido de tutela antecipada HÁ QUE SER
INDEFERIDO.Cite-se e intime-se o requerido com as adver-
tencias le gais.Defiro provisoriamente os benefícios da assis-
tencia judiciária gratuita.ADVÿ:JACQUELINE STAWINSKI
RODRIGUES.

132.-ORDINARIA-672/2006-ANSELMO MACHADO DA
SILVA x OMNI S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN-
TO-Requer o autor revisão de contrato de mútuo com cláusula
de alienação fiduciária,por entender que o mesmo se en- contra
quitado,argumentando que há cobrança de encargos ilegais.Pug-
na por concessão de tutela antecipada a fim de que a ré seja
proibida de inscrever seu nome em cadastros de proteção ao
crédito pelo débito objeto desta demanda,bem como para que
não haja alteração na posse do bem até ulterior
julgamento,requerendo a posse do bem e sua nomeação como
depositário fiel.É o relatório.Passo a decidir.Observa-se pelos
documentos juntados e pelas argumentações da autora,que o
pedido deve ser indeferido.Não obstante haver fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação,não há prova ine-
quívoca do alegado,pois da simples leitura dos cálculos apre-
sentados e dos termos contratuais não se pode ter como certas
as suas alegações.Ainda,verifica-se que se trata de contrato de
mútuo com cláusula de alienação fiduciária,o que dá o direito
do credor,a partir da mora do devedor,exigir o paga- mento to-
tal do débito ou a retomada do bem (Decreto Lei 911/69),cum-
pridas as formalidades exigidas.Manter o autor na posse do
bem,sem que haja o depósito integral do débito,é cercear ao
credor o exercí- cio de um direito que lhe assiste:o direito de
ação.Ademais,o TJPR firmou entendimento de que apenas o
depósito integral dos valores pre vistos no contrato pode afas-
tar a mora,requisito necessário para o exercício do direito de
retomada do bem pelo credor.Dessa forma,por ora,o pedido de
tutela antecipatória HÁ QUE SER INDEFERIDO.Cite-se e in-
time-se o requerido com as advertencias legais-ADV:ANTONIO
FERNANDO

133.-INVENTARIO-678/2006-CASSIA REGINA MACHADO
e outros x VALDER CARVALHO DOS SANTOS-Nomeada a
requerente inventariante,mediante termo de compromisso a ser
assinado em cinco dias-Adv. DEUSDERIO TORMINA-

134.-ANULAÇAO DE ATOS JURIDICOS-679/2006-CLEUZA
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DE FATIMA LOURENCO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE
NOVO ITACOLOMI-Pretende a requerente seja declarada a
nulidade da portaria nº 33/2006,bem como do “Comunicado”
expedido com base na mesma,para que possa permanecer exer-
cendo suas funções no antigo local de trabalho junto ao Muni-
cipio de Novo Itaco lomi.Alega que o ato administrativo de
tranferencia não tem motivação idônea.Pugna pela concessão
de tutela antecipada,a fim de que sejam suspensos os efeitos da
Portaria até ulterior decisão do Juízo.É o re latório.Decido.Da
leitura dos autos se extrai que a autora não logrou provar os
requisitos necessários para concessão da tutela antecipada. Não
há prova inequivoca do alegado.Verifica-se que não há cópia
da P Portaria cujos efeitos pretende suspender.Também não há
que se falar em dano irreparável ou de difícil reparação,uma
vez que sequer expli- cita com exatidão quais eram suas
funções,e,quais são suas condições atuais de trabalho.A sim-
ples argumentação de que o ato é imotivado não preenche os
requisitos legais.Dessa forma,INDEFIRO O PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA.Cite-se o requerido
para,querendo,contestar a ação no prazo legal-ADV:CARLOS
FREDERICO VIANA REIS.

135.-RESTITUIÇAO-685/2006-ANDRE ZAGO x UNIVERSI-
DADE DO OESTE PAULISTA - UNOESTE -Retirar A.R.-Adv.
EDSON CARLOS PEREIRA-

136.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-166/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES
APARECIDA LTDA-Defiro a suspensao requerida-Adv. MAR-
CO AURELIO BARATO-

137.-EXECUÇAO FISCAL - FAZENDA-264/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE APUCARANA x SOCIETA
PROMOÇOES ARTISTICAS LTDA-Acolhendo as razões do
credor (fls.76/77) declaro ineficaz a nomeação de bens com
fundamento no art.11 da Lei 6830/80 c/c art.656 I do
CPC.Consequentemente,devol- ve-se ao credor a faculdade de
indicar bens a penhora.Assim,penhore- se como indicação do
exequente (fls.77)-ADV:NILSO PAULO DA SILVA.

138.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-176/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR - 2ª VARA FAZENDA -DER/PR x
PANTALEAO & AVANCI LTDA-Defiro a suspensao requeri-
da-30 dias-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ
e EDSON LUIZ AMARAL-

139.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-49/2006-Oriundo da
Comarca de SAO JOAO DO IVAI/PR - VARA CIVEL -BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CEREALISTA ROMANA LTDA
e outros -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH-

140.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-59/2006-Oriundo da
Comarca de LONDRINA/PR - 1º VARA CIVEL -SHIROKO
NUMATA x JOSE ADEMAR BOVO e outros -Ao (a) exequen-
te, em 05 (cinco) dias.-Adv. SHIROKO NUMATA-

141.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-83/2006-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUACU/PR - 2ª VARA CIVEL -BAN-
CO SUDAMENRIS BRASIL S/A x ANGELO MARCELO
TONELI -Ao (a) requerente, em 05 (cinco) dias.-Adv. JULIA-
NO RICARDO TOLENTINO-

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
VARA DE FAMILIA E ANEXOS
Katsujo Nakadomari
 Juiz de Direito
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HIROYOSHI IDA -OAB/PR. 8. 0011 000454/2005

0031 001041/2006
ITAMAR S. DINIZ - OAB/PR. 0026 000820/2006
JOAO BATISTA CARDOSO -OAB 0018 000249/2006

0026 000820/2006
JOAQUIM A CORDEIRO -OAB/P 0018 000249/2006
JOMAR BERTON -OAB/PR. 11. 0033 001083/2006
JOSE EDILSON MIRANDA -OAB 0008 000335/2005

0053 000075/2006
LUCIA A P BARROS - OAB/PR 0006 000114/2005
MARCOS K. KISHINO - OAB/P 0010 000437/2005

0024 000734/2006
ODAIR CORDEIRO SANTOS-OAB 0024 000734/2006
PAULO S VITAL -OAB/PR. 25 0010 000437/2005
RITA M. DA SILVA - OAB/PR 0030 000959/2006
SIMONE CRISTINA DOMINGUES 0004 000236/2004
TATIANA R B HUSZCZ 0039 001145/2006
THIAGO F GREGORIO -OAB/PR 0032 001064/2006
VALCELI AP. ANCIOTO -OAB/ 0001 000642/2002

0043 001203/2006
VALDIR JUDAI - OAB/PR. 15 0014 000098/2006

0020 000453/2006

1.-DISSOL.SOCIED.FATO C/C P.BENS-642/2002-M.M. x
E.P.F. -Recebo o recurso interposto, eis que tempestivo, so-
mente no efeito devolutivo, com espeque no inciso II, do artigo
520, do Código de Processo Civil. A parte recorrida para, que-
rendo, no prazo legal, ofertar contra-razões. Após, encaminhem-
se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as homenagens de estilo. Int. -Adv. VALCELI
AP. ANCIOTO -OAB/PR. 16.703-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-406/2003-M.H.D.M. x
M.J.M. -Sobre a carta precatória de fls. 35/45, manifeste-se o
exeqüente. Int. -Adv. ALEX SANDER REZENDE -OAB/PR.
27.924-

3.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-464/2003-J.G.S. x
E.P. -Sobre o contido no pedido de fls. 56, manifeste-se o réu.
Int. -Adv. ANDREA C BARATO -OAB/PR. 21.380-

4.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-236/2004-G.H.F. x
S.A.O. -Para audiência preliminar, designo o dia 04 de abril de
2.007, às 15:45 horas. Intimem-se. -Adv. ARMANDO CDS
GUADANHINI-OAB/PR.11287 e SIMONE CRISTINA DO-
MINGUES-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-913/2004-K.D.T.V. x
M.A.V. -A manifestação da exeqüente. -Adv. ANTONINA
MARIA CASINI -OAB/PR.19069-

6.-REVISAO DE ALIMENTOS-114/2005-E.B.S. x B.B.S. -
Verifica-se que o curso destes autos encontra-se paralisado face
ao comportamento omissivo das partes. Carece o feito de pro-
vidência a ser praticada por elas, aliás, não há como ser suprida
sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim, intime-se o il.
Procurador Judicial da parte ativa, para, em 05 (cinco) dias,
dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada requerer,
INTIME-SE a própria parte pessoalmente, para querendo, em
48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao processo, sob pena
de extinção. -Adv. LUCIA A P BARROS - OAB/PR. 34.315-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-208/2005-K.A.S.R. x
A.A.C.R. -Verifica-se que o curso destes autos encontra-se pa-
ralisado face ao comportamento omissivo das partes. Carece o
feito de providência a ser praticada por elas, aliás, não há como
ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim,
intime-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para, em 05
(cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada
requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente, para que-
rendo, em 48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao proces-
so, sob pena de extinção. -Adv. BERNADETE C. KU-
RAHASHI-OAB/PR.36510-

8.-PEDIDO DE GUARDA-335/2005-P.B.P. x -Verifica-se que
o curso destes autos encontra-se paralisado face ao comporta-
mento omissivo das partes. Carece o feito de providência a ser
praticada por elas, aliás, não há como ser suprida sequer pelo
princípio do impulso oficial. Assim, intime-se o il. Procurador
Judicial da parte ativa, para, em 05 (cinco) dias, dar prossegui-
mento ao feito. Caso o advogado nada requerer, INTIME-SE a
própria parte pessoalmente, para querendo, em 48 (quarenta e
oito) horas, dar andamento ao processo, sob pena de extinção.
-Adv. JOSE EDILSON MIRANDA -OAB/PR.14.342-

9.-ALIMENTOS-354/2005-I.N.B.S. x O.B.S. -Sobre o docu-
mento de fls. 170, manifeste-se o autor, em (05) dias, com ful-
cro no artigo 398 do Código de Processo Civil. Int. -Adv. DOR-
VAL F. DA SILVA -OAB/PR. 12.858-

10.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-437/2005-V.A.N. x
T.L.F.N. -Para audiência preliminar, designo o dia 04 de abril
de 2.007, às 15:00 horas. Intimem-se. -Adv. MARCOS K.
KISHINO - OAB/PR. 32.164 e PAULO S VITAL -OAB/PR.
25.750-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-454/2005-V.H.B.S. x J.C.S.
-Ao exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. -
Adv. HIROYOSHI IDA -OAB/PR. 8.140-

12.-DISSOL.SOCIED.FATO C/C P.BENS-763/2005-J.L.C. x
V.G.S. -Para audiência preliminar, designo o dia 04 de abril de
2.007, às 15:15 horas. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE GUA-
RILHA - OAB/PR. 19.380 e ANTONINA MARIA CASINI -
OAB/PR.19069-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1110/2005-A.S.D.S. x
C.H.D.S. -Sobre o cálculo, manifestem-se as partes. -Adv.
HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-98/2006-W.A.C.R. x
A.M.R. -Sobre o pedido e documentos de fls. 38/43, manifes-

te-se o exeqüente. Int. -Adv. VALDIR JUDAI - OAB/PR.
15.291-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-162/2006-N.M.R.
x J.A.P. -Sobre o laudo pericial de fls. 64/68, manifeste-se as
partes. Int. -Adv. EDUARDO H. TOMAZ - OAB/PR. 30.768 e
ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO-

16.-ALIMENTOS-199/2006-G.F.S.M. x R.M.D. -Sobre o con-
tido no pedido de fls. 35 e nos documentos de fls. 36/41, mani-
feste-se o autor. Int. -Adv. HELOISA A S MORENO - OAB-PR
32.970 e BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-239/2006-D.T.D.S. x
M.D.D.S. -Sobre o contido no pedido e documentos de fls. 45/
47, manifeste-se o executado. Int. -Adv. GENESIO B. IZIDO-
RO - OAB/PR. 6.442-

18.-CONVERSAO LIT. SEP. DIVORCIO-249/2006-S.F.B. x
A.B. -As partes para apresentação de alegações finais, em 20
(vinte) dias, sendo os 19 (dez) primeiros dias ao autor e o res-
tante ao réu. -Adv. JOAQUIM A CORDEIRO -OAB/PR. 26.808
e JOAO BATISTA CARDOSO -OAB/PR.10.896-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-433/2006-F.A.G.S. x A.P.S.
-Ao autor para que justifique o pedido de desentranhamento. -
Adv. HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-453/2006-A.B.S. x F.L.S.F.
-Sobre o contido na certidão de fls. 39/40, manifeste-se o exe-
cutado. Int. -Adv. VALDIR JUDAI - OAB/PR. 15.291-

21.-ALIMENTOS-466/2006-M.V.P.T.G. x I.G. -Defiro o pedi-
do de fls. 27. Redesigno a solenidade para o dia 16 de abril de
2.007, às 15:00 horas. -Adv. HELOISA A S MORENO - OAB-
PR 32.970-

22.-ALIMENTOS-668/2006-A.L.Q.M. x M.A.M. -Defiro o
pedido de fls. 22. Redesigno a solenidade para o dia 16 de abril
de 2.007, às 14:45 horas. -Adv. HELOISA A S MORENO -
OAB-PR 32.970 e BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-
37.987-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-710/2006-V.H.S.A. x
S.A.A. -Ao exeqüente para que indique bens passíveis de pe-
nhora. -Adv. ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR. 37.722-

24.-DIVORCIO DIRETO-734/2006-R.A.O.S. x V.S. -Para au-
diência preliminar, designo o dia 04 de abril de 2.007, às 16:00
horas. Intimem-se. -Adv. ODAIR CORDEIRO SANTOS-OAB/
PR.30.265 e MARCOS K. KISHINO - OAB/PR. 32.164-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-800/2006-M.P. x
M.O.S. e outros -para a audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 12 de abril de 2.007, às 14:00 horas. Intimem-se.
-Adv. AIRTON J. MARGARIDO - OAB/PR.10.707-

26.-SEPARACAO JUDICIAL-820/2006-A.Y.A. x M.J.A. -Para
audiência preliminar, designo o dia 04 de abril de 2.007, às
15:30 horas. Intimem-se. -Adv. ITAMAR S. DINIZ - OAB/PR.
20.948 e JOAO BATISTA CARDOSO -OAB/PR.10.896-

27.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-869/2006-B.T.S.
x N.C.M. -Sobre o contido na certidão de fls. 20 verso, mani-
feste-se o exeqüente. Int. -Adv. ALUISIO H FERREIRA - OAB/
PR. 37.722-

28.-DIVORCIO DIRETO-888/2006-V.F.S. x F.R.S.P. -para a
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 12 de abril
de 2.007, às 15:00 horas. Intimem-se. -Adv. ALUISIO H FER-
REIRA - OAB/PR. 37.722-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-899/2006-G.M.O.G. x
I.F.C. -Diante do contido na certidão de fls. 17 verso, manifes-
te-se a exeqüente. Int. -Adv. CESAR VIDOR - OAB/PR. 37.203-

30.-REVISAO DE ALIMENTOS-959/2006-M.N. x E.A.S. -Para
audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
09 de abril de 2.007, às 14,30 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Intime-se o autor da data da
audiência aprazada, bem como seu causídico, além do ilustre
representante do Ministério Público. No mais, defiro o pedido
de assistência judiciária, com fulcro no parágrafo 2º, do artigo
1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias. Int. -Adv. RITA
M. DA SILVA - OAB/PR. 12.253-

31.-DIVORCIO DIRETO-1041/2006-A.A.P. x E.F.D.P. -para
a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 17 de abril
de 2.007, às 14:00 horas. Intimem-se. -Adv. HIROYOSHI IDA
-OAB/PR. 8.140-

32.-ALIMENTOS-1064/2006-A.A.S.P. x A.A.P. -Para audiên-
cia de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 03 de
abril de 2.007, às 16,15 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado
de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;

podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. Não obstante a falta de provas
dos rendimentos auferidos pelo réu,mas considerando que são
02 (dois) alimentandos, arbitro alimentos provisionais em 01
(um) salário mínimo ao mês, devidos a partir da citação, com
fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se o autor da
data da audiência aprazada, bem como seu causídico, além do
ilustre representante do Ministério Público. No mais, defiro o
pedido de assistência judiciária, com fulcro no parágrafo 2º, do
artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias. Int. -Adv.
THIAGO F GREGORIO -OAB/PR. 37941-

33.-ALVARA JUDICIAL-1083/2006-R.R.L.D.S. x -Sobre a
contestação de fls. 18/54, manifeste-se o requerente -Adv. JO-
MAR BERTON -OAB/PR. 11.920-

34.-DIVORCIO CONSENSUAL-1109/2006-I.G.S. e outros x -
para oitiva das partes, designo o dia 15 de março de 2.007, às
16,30 horas. Int. -Adv. HELOISA A S MORENO - OAB-PR
32.970-

35.-SEPARACAO CONSENSUAL-1113/2006-J.F.M. e outros
x -para oitiva das partes, designo o dia 15 de março de 2.007,
às 16,00 horas. Int. -Adv. BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -
OAB-37.987-

36.-DIVORCIO CONSENSUAL-1116/2006-M.A.R.F. e outros
x -para oitiva das partes, designo o dia 15 de março de 2.007,
às 15,40 horas. Int. -Adv. ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR.
37.722-

37.-SEPARACAO CONSENSUAL-1121/2006-F.A.R.M. e ou-
tros x -para oitiva das partes, designo o dia 15 de março de
2.007, às 15,50 horas. Int. -Adv. HELOISA A S MORENO -
OAB-PR 32.970-

38.-DIVORCIO CONSENSUAL-1140/2006-A.A.A.S. e outros
x -para oitiva das partes, designo o dia 15 de março de 2.007,
às 16,15 horas. Int. -Adv. ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR.
37.722-

39.-ALIMENTOS-1145/2006-B.S.S. x V.S.S. -Para audiência
de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 09 de
abril de 2.007, às 16,30 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado
de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. Considerando os rendimentos
auferidos pelo réu, consoante documento de fls. 09, arbitro ali-
mentos provisionais em 01 (um) salário mínimo ao mês, devi-
dos a partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/
68. Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como
seu causídico, além do ilustre representante do Ministério Pú-
blico. No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com
fulcro no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Dili-
gências necessárias. Int. -Adv. TATIANA R B HUSZCZ-

40.-SEPARACAO CONSENSUAL-1146/2006-A.G.S. e outros
x -para oitiva das partes, designo o dia 11 de abril de 2.007, às
14,00 horas. Int. -Adv. HELOISA A S MORENO - OAB-PR
32.970-

41.-ALIMENTOS-1169/2006-B.V.F. e outros x E.F. -Intimem-
se as autoras para que cumpram o despacho de fls. 124. -Adv.
HELOISA A S MORENO - OAB-PR 32.970-

42.-ALIMENTOS-1199/2006-J.V.C. x J.F.R. -Para audiência
de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 09 de
abril de 2.007, às 16,00 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado
de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. Não obstante a falta de provas
dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisio-
nais em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da
citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se
o autor da data da audiência aprazada, bem como seu causídi-
co, além do ilustre representante do Ministério Público. No mais,
defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no pará-
grafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessá-
rias. Int. -Adv. DIRCEU BORGES FILHO -OAB/PR. 15.852-

43.-ALIMENTOS-1203/2006-G.L.F.V. e outros x C.V. -Para
audiência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
16 de abril de 2.007, às 14,30 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
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presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Não obstante a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, porém. considerando
que a pensão alimentícia será para a mantença de 02 (dois)
filhos, arbitro alimentos provisionais em 1/2 (meio) salário
mínimo ao mês, devidos a partir da citação, com fulcro no arti-
go 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se o autor da data da audiên-
cia aprazada, bem como seu causídico, além do ilustre repre-
sentante do Ministério Público. No mais, defiro o pedido de
assistência judiciária, com fulcro no parágrafo 2º, do artigo 1º
da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessárias. Int. -Adv. VAL-
CELI AP. ANCIOTO -OAB/PR. 16.703-

44.-SEPARACAO CONSENSUAL-1204/2006-R.A.A. e outros
x -para oitiva das partes, designo o dia 15 de março de 2.007,
às 15,30 horas. Int. -Adv. CELIO POMIN - OAB/PR. 19.352-

45.-SEPARACAO JUDICIAL-1230/2006-S.B.M. x A.M.F. -
Designo audiência prévia de conciliação, para o dia 02 de abril
de 2.007, às 15,45 horas. Cite-se o réu para comparecer à sole-
nidade, acompanhado de advogado, ciente de que o prazo de
15 (quinze) dias para apresentação de contestação se iniciará a
partir da data supra aprazada. Intime-se a autora da audiência,
bem como seu causídico, além do ilustre representante do Mi-
nistério Público. No mais, defiro o pedido de assistência judi-
ciária. -Adv. EDIVAL MURADOR -OAB/PR. 24.327-

46.-ALIMENTOS-1238/2006-N.A.A.P. x R.A.A.S. -Para au-
diência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia
09 de abril de 2.007, às 16,15 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Não obstante a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos pro-
visionais em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a par-
tir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Inti-
me-se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu
causídico, além do ilustre representante do Ministério Público.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências
necessárias. Int. -Adv. HELOISA A S MORENO - OAB-PR
32.970-

47.-EXONERACAO DE PENSAO-1242/2006-A.G.L. x
D.A.A.G. e outros -Para audiência de conciliação, Instrução e
julgamento, designo o dia 09 de abril de 2.007, às 15,45 horas,
neste Juízo, primeira data desimpedida. Citem-se os réus para
comparecer ao ato acompanhado de advogado e de, no máximo
três testemunhas (artigo 8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se
que sua ausência importará em revelia e confissão (2a. parte do
artigo 7º do citado diploma legal). Outrossim, na eventualidade
de não-composição, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena
de revelia: de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial; podendo, ainda, produzir provas documen-
tais, sob risco de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão
ser ouvidas as testemunhas que acompanharem as partes, e à
vista dos pontos controvertidos, passar-se-ão à apreciação de
questões processuais porventura existentes e à deliberação acer-
ca das provas que ainda se mostrem necessárias. Não obstante
a falta de provas dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro
alimentos provisionais em 1/3 (um terço) do salário mínimo ao
mês, devidos a partir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei
nº. 5.478/68. Intime-se o autor da data da audiência aprazada,
bem como seu causídico, além do ilustre representante do Mi-
nistério Público. No mais, defiro o pedido de assistência judi-
ciária, com fulcro no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/
68. Diligências necessárias. Int. -Adv. HERICA C.FERREIRA-
OAB/PR 40606-

48.-ALIMENTOS-1243/2006-C.P.M. x W.A.M. -Para audiên-
cia de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 09 de
abril de 2.007, às 15,15 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado
de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. Não obstante a falta de provas
dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisio-
nais em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da
citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se
o autor da data da audiência aprazada, bem como seu causídi-
co, além do ilustre representante do Ministério Público. No mais,
defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no pará-
grafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessá-
rias. Int.-

49.-ALIMENTOS-1244/2006-J.V.Z.V. x C.Z. -Para audiência
de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 09 de
abril de 2.007, às 15,30 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado

de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. Não obstante a falta de provas
dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisio-
nais em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da
citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se
o autor da data da audiência aprazada, bem como seu causídi-
co, além do ilustre representante do Ministério Público. No mais,
defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no pará-
grafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessá-
rias. Int. -Adv. ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR. 37.722-

50.-ALIMENTOS-1248/2006-W.H.S. x E.G.H. -Para audiên-
cia de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 09 de
abril de 2.007, às 15,00 horas, neste Juízo, primeira data de-
simpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompanhado
de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo 8º da
Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência importará
em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado diploma
legal). Outrossim, na eventualidade de não-composição, a ré
oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se presu-
mirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial;
podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco de pre-
clusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as teste-
munhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos con-
trovertidos, passar-se-ão à apreciação de questões processuais
porventura existentes e à deliberação acerca das provas que
ainda se mostrem necessárias. Não obstante a falta de provas
dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos provisio-
nais em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da
citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Intime-se
o autor da data da audiência aprazada, bem como seu causídi-
co, além do ilustre representante do Ministério Público. No mais,
defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro no pará-
grafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências necessá-
rias. Int. -Adv. ELOISA C. DE OLIVEIRA OAB/PR.38.839-

51.-ALIMENTOS-1260/2006-R.A.A. x M.A.A.A. -Para audi-
ência de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia 16
de abril de 2.007, às 14,00 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (artigo
8º da Lei nº 5.478/68), consignando-se que sua ausência im-
portará em revelia e confissão (2a. parte do artigo 7º do citado
diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-composi-
ção, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de se
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na ini-
cial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob risco
de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas as
testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pontos
controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões proces-
suais porventura existentes e à deliberação acerca das provas
que ainda se mostrem necessárias. Não obstante a falta de pro-
vas dos rendimentos auferidos pelo réu, arbitro alimentos pro-
visionais em 1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a par-
tir da citação, com fulcro no artigo 4º da Lei nº. 5.478/68. Inti-
me-se o autor da data da audiência aprazada, bem como seu
causídico, além do ilustre representante do Ministério Público.
No mais, defiro o pedido de assistência judiciária, com fulcro
no parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei nº. 5.478/68. Diligências
necessárias. Int. -Adv. ARMANDO CDS GUADANHINI-OAB/
PR.11287-

52.-PEDIDO DE GUARDA-1262/2006-H.P.O. x C.O.M. -In-
time-se a autora para que decline o pólo passivo da leide, em
10 (dez) dias. -Adv. CARLOS ROBERTO MIRANDA-

53.-REPRESENTACAO-75/2006-R.M.P. x M.I.N. -para a au-
diência de instrução e julgamento, designo o dia 12 de abril de
2.007, às 16:00 horas. Intimem-se. -Adv. JOSE EDILSON MI-
RANDA -OAB/PR.14.342-

COMARCA DE BARBOSA FERRAZ – ESTADO DO PA-
RANÁ – ÚNICA VARA CÍVEL E ANEXOS
DOUTOR ADRIANO CEZAR MOREIRA –
JUIZ DE DIREITO –
RELAÇÃO N.º 035/2006

Adriano Kazuo Goto 01
Alexandre Nelson Ferraz. 40
Alfredo Leoncio Dias Neto 02
Ana Paula Domingues dos Santos 03
André Luis França de Narde 04
Andrea Cristina Grabovski 05
Braulio Belinati Garcia Perez 06-07
Carlos Eduardo dos Santos Bocardi 28
Denise Regina Ferrarine 32
Dionisio Pedro de Alcântara 12-13-14-15 – 29
Edson Montor Ozorio 08-09-30
Eduardo Antonio Felkl Kummel 10
Érica Cristina Bernardo da Silva 33
Erika Fernanda Ramos 03
Ewerton Soler Consalter 02
Fábio Alexandro Perez 11
Geraldo Nilton Korneiczuk 12-13-14-15 – 29
Hamilton José Oliveira 01
Ivo de Jesus Dematei Gregio 16-17
Izabel Aparecida Fermiano de Jesus Montor 04
Jair Antônio Wiebelling 34 - 35
Jair Cândido de Almeida 06

Jesus Soares Martins 16
João Augusto de Almeida 02
João Eder Cornellian 18-25 –36
Juliano Luís Zanelato 02
Júlio Cesar Dalmolin 34 – 35
Lair Ferreira da Mota 37
Laudo Alves Picanço 31
Lázaro de Souza 19
Luciana Caraski Botan 20-21
Luciano Sarturi 17
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 18 – 36
Luiz Fernando Brusamolin 05
Magda Luiza Rigodanzo Egger 32
Marcelo Lorentz Bettega 10
Márcia Loreni Gund 34 – 35
Márcio Rogério Depolli 06 – 07
Marili Daluz Ribeiro Taborda 32
Moacir Nunes da Silva 17-22 – 23 - 32
Paulo Vinicius Alves Pereira 38
Pedro Sérgio Martins Júnior 33
Pericles Landgraf Araújo de Oliveira 05 - 24
Ricardo Ballarotti, 33
Roberta Barco Lopes 25-26 –27

Roberto Teixeira Duarte 18 – 36
Sebastião da Costa Guimarães 30
Sheila Maria de Carlos Botan 39
Simone Chioderolli Negrelli 40
Thais Gochi Pinto 32
Welington Brasil Felix 01-16-18-19-22–23–36
01 – Embargos à Execução Fiscal 061/06 – Companhia Para-
naense de Energia – Copel X Município de Barbosa Ferraz –
Cabível o julgamento do processo no estado em que se encon-
tra, não havendo provas a serem produzidas em audiência, por-
quanto a questão envolvida nos autos é de direito e a parte
fática reclama somente prova documental. Não havendo custas
processuais remanescentes a serem preparadas os autos serão
conclusos para sentença. Advs.: Hamilton José Oliveira, Adri-
ano Kazuo Goto e Welington Brasil Felix.

02 – Embargos do Devedor 086/05 – Licínio Gonçalves da Sil-
va X Valdiner Tavares de Lima – Cientes as partes da baixa dos
autos. Após, cumpridas as determinações do item 5.13.4 do C.N.
e nada sendo requerido pelas partes, os autos serão arquivados.
Advs.: Juliano Luís Zanelato, João Augusto de Almeida, Ewer-
ton Soler Consalter e Alfredo Leôncio Dias Neto.

03 – Indenização 212/04 – Aparecido Raimundo da Silva X
Brasil Telecom S/A – À parte executada, para pagar o débito
apontado, no valor de R$ 6.026,86, com seus acréscimos le-
gais, no prazo de quinze dias. Ciente de que, em caso de não
cumprimento no prazo estabelecido, incidirá em multa de dez
por cento sobre o valor da execução, a ser acrescido no respec-
tivo montante (art. 475-J do CPC), bem como arcará com os
honorários advocatícios da parte exequente (a ser arbitrado
oportunamente em caso de não pagamento). Advs.: Ana Paula
Domingues dos Santos e Érika Fernanda Ramos.

04 – Monitória 084/04 – Banco do Brasil S/A X Lourenço Ro-
drigues da Costa e outros – Encerrada a instrução. Às partes
para a apresentação das alegações finais, por memoriais, no
prazo sucessivo de dez dias. Advs.: Izabel Aparecida Fermiano
de Jesus Montor e André Luís França de Narde.

05 – Embargos à Execução 161/06 – Sérgio Pegoraro e outro X
ABN AMRO REAL S/A – Especifiquem as partes, em dez dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, o que deve ser
feito de forma justificada, sob pena de indeferimento, devendo
se manifestar, ainda, sobre a possibilidade efetiva de concilia-
ção. Advs.: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Luiz Fernan-
do Brusamolin e Andréa Cristiane Grabovski.

06 – Ação de Ressarcimento por Danos Morais 087/06 – Suza-
na Lazzari X Banco Itaú - Especifiquem as partes, em dez dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, o que deve ser
feito de forma justificada, sob pena de indeferimento, devendo
se manifestar, ainda, sobre a possibilidade efetiva de concilia-
ção. Advs.: Jair Cândido de Almeida, Braulio Belinati Garcia
Perez e Márcio Rogério Depolli.

07 – Ação de Busca e Apreensão 001/06 – Banco Itaú S/A X G.
Cordeiro Macedo e Cia Ltda. – Sobre a certidão de fls. 42 –
verso, diga a parte autora, no prazo de dez dias. Advs.: Braulio
Belinati Garcia Perez e Márcio Rogério Depolli.

08 – Execução 224/98 – Banco do Brasil S/A X Antônio Luiz
dos Santos e outro – Diante da informação de fls. 93, ao exe-
quente para apresentar em Juízo, no prazo de trinta dias, os
dados necessários à realização da conta geral, bem como extra-
to atualizado da dívida, observado o decidido nos embargos à
execução. Adv.: Edson Montor Ozório.

09 – Embargos de Terceiro 020/02 – Mauro de Carvalho X
Banco do Brasil S/A – Decorrido o prazo, sem o pagamento,
manifeste-se a parte exequente. Adv.: Edson Montor Ozório.

10 – Carta Precatória 072/06 – Distribuidora de Medicamentos
ABN Farma X Caporusso e Veiga Ltda – Diante da resolução
n.º 012/2006 do Tribunal de Justiça do Paraná, designada nova
data para cumprimento do ato deprecado para o dia 21 de feve-
reiro de 2007, às 13:30 horas. Advs.: Marcelo Lorentz Bettega
e Eduardo Antônio Felkl Kummel.

11 – Ação de Retificação de Registro Civil 166/05 – Arcelino
Crispim Lopes e outros – Para audiência de instrução e julga-
mento, designado o dia 19 de março de 2007, às 15:00 horas.
Adv.: Fábio Alexandro Perez.

12 – Usucapião 149/05 – João Batista Borges de Oliveira e
outra X Imobiliária Paraná Ltda e outros – Diante do requeri-

mento de fls. 35, suspenso o processo pelo prazo de cento e
vinte dias. Advs.: Geraldo Nilton Korneiczuk e Dionisio Pedro
Alcântara.

13 – Usucapião 175/05 – Mariceli Wrobel X Imobiliária Para-
ná Ltda e outra – Tendo em vista que o despacho de fls. 34
ainda não foi integralmente cumprido, concedido o prazo de
trinta dias para tanto, sob pena de indeferimento da inicial.
Advs.: Geraldo Nilton Korneiczuk e Dionisio Pedro Alcântara.

14 – Usucapião 160/05 – Sidnei das Graças Gonzales e outro X
Imobiliária Paraná Ltda e outro - Tendo em vista que o despa-
cho de fls. 22 ainda não foi integralmente cumprido, concedido
o prazo de trinta dias para tanto, sob pena de indeferimento da
inicial. Advs.: Geraldo Nilton Korneiczuk e Dionisio Pedro
Alcântara.

15 – Usucapião 143/05 – Paulo Sérgio Bahia e outra X Imobi-
liária Paraná Ltda e outro – Sobre a certidão de fls. 59 verso,
manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. Advs.: Geral-
do Nilton Korneiczuk e Dionisio Pedro Alcântara.

16 – Ação Civil Pública 064/2005 – Município de Barbosa Fer-
raz X Elza Marques Gonçalves e outro – Declarada encerrada a
instrução processual. Às partes para a apresentação de suas ale-
gações finais, por memoriais, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar pelo autor e depois pelos réus. Advs.: Welington Brasil
Félix, Ivo de Jesus Dematei Gregio e Jesus Soares Martins.

17 – Ação Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico 114/2005
– José Luiz Teixeira X Dilecta Deggerone e outras – Especifi-
quem as partes, no prazo de dez dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, o que deve ser feito de forma justi-
ficada, explicitando sua necessidade e pertinência, sob pena de
indeferimento, devendo se manifestar, ainda, sobre a efetiva
possibilidade de conciliação. Advs.: Moacir Nunes da Silva,
Ivo de Jesus Dematei Gregio e Luciano Sarturi.

18 – Ação Popular 183/05 – Fábio Caparroz X Prefeito Muni-
cipal de Barbosa Ferraz e outros – Diante do grande volume de
novos documentos juntados (fls. 479/639) e visando possibili-
tar às partes e ao Ministério Público que tenham tempo hábil
para dizer sobre eles e analisá-los antes da audiência de instru-
ção, designada nova data para a audiência de instrução e julga-
mento para o dia 02 de março de 2007, às 13:30 horas. Sem
prejuízo, às partes para, querendo, se manifestarem sobre os
novos documentos juntados, no prazo comum de dez dias. Advs.:
João Eder Cornelian, Luiz Alfredo da Cunha Bernardo, We-
lington Brasil Félix e Roberto Teixeira Duarte.

19 – Reclamação Trabalhista 133/06 – Valmir Dourado X Mu-
nicípio de Barbosa Feraz. – Manifestem-se as partes, no prazo
de dez dias, sobre o aproveitamento das provas produzidas na
Justiça do trabalho, bem como se pretendem produzir outras
provas além das constantes dos autos. Advs.: Lázaro de Souza
e Welington Brasil Félix.

20 – Ação Previdenciaria 089/06 – João Batista Martins X Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – Diante da Resolução n.º
012/2006, designada nova data para a audiência de conciliação
para o dia 14 de fevereiro de 2007, às 16:30 horas. Adv.: Luci-
ana Caraski Botan.

21 – Abertura de Inventário 047/06 dos bens deixados por fale-
cimento de Sebastião de Oliveira. – À inventariante para juntar
aos autos cópia da certidão de casamento de Andréia Patrícia
de Oliveira Silva e procuração ad judicia de seu cônjuge, bem
como certidões da Fazenda Federal e Estadual sobre os bens e
rendas do espólio, no prazo de dez dias. Adv.: Luciana Caraski
Botan.

22 – Embargos à Execução 174/06 – Sebastião Rosa Lopes X
Lucio Pereira – Especifiquem as partes, no prazo de dez dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, o que deve ser
feito de forma justificada, explicitando sua necessidade e per-
tinência, sob pena de indeferimento, devendo se manifestar,
ainda, sobre a efetiva possibilidade de conciliação. Advs.: We-
lington Brasil Felix e Moacir Nunes da Silva.

23 – Execução 081/06 – Lucio Pereira X Sebastião Rosa Lopes
– Considerando que nos embargos à execução (em apenso) foi
alegada a preliminar de inépcia da petição inicial executiva,
além de nulidade do titulo de crédito, não somente excesso de
execução, não há que se falar em embargos parciais, ou seja,
que há parte da dívida incontroversa. Assim, indeferido o pedi-
do de fls. 43, devendo, ao menos por ora, permanecer suspensa
a presente demanda. Advs:. Moacir Nunes da Silva e Weling-
ton Brasil Felix.

24 – Embargos à Execução 241/06 – Jovenil Correia Maciel X
União Federal – Diante do exposto na decisão de fls. 421/425,
recebido os embargos para discussão, com suspensão do curso
da execução. Deferida parcialmente a liminar postulada para o
fim de determinar à embargada União Federal que durante o
curso do feito se abstenha de inscrever o nome do embargante
Jovenil Correia Maciel em cadastros de devedores (como SCPC,
SERASA, CADIN e outros) em razão do débito executado nos
autos n.º 017/2006 (em apenso) e, caso já tenha inscrito, pro-
mova sua retirada no prazo de trinta dias. Deixado, por ora, de
cominar multa diária, por não vislumbrar sua necessidade, sem
prejuízo de que venha a ser fixada posteriormente, caso haja
descumprimento da liminar. Deferido os benefícios da Justiça
Gratuita. Adv.: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira.

25 – Ação Declaratória de Relação Jurídica c/c Outorga de Es-
critura 165/06 – Carlos Pego Rocha X José Aparecido Vieira –
Especifiquem as partes, no prazo de dez dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, o que deve ser feito de for-
ma justificada, explicitando sua necessidade e pertinência, sob
pena de indeferimento, devendo se manifestar, ainda, sobre a

Barbosa Ferraz
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efetiva possibilidade de conciliação. Advs.: João Eder Corneli-
an e Roberta Barco Lopes.

26 – Divórcio Direto 215/06 – J.P. dos S. X G.M.C.dos S. –
Deferido os benefícios da Justiça Gratuita. À autora para que,
no prazo de no prazo de dez dias, cumpra o item “2” do despa-
cho de fls. 13. Adv.: Roberta Barco Lopes

27 – Separação Judicial Litigiosa 244/06 – E.L.V. X J.V. –
Considerando que há cumulação de pedidos (separação judici-
al e alimentos em favor dos filhos) deve a parte autora, no pra-
zo de dez dias, emendar a inicial, incluindo no pólo ativo tam-
bém os infantes (beneficiários dos alimentos), bem como ade-
quar o valor da causa ao que determina o artigo 259, II e VI, do
CPC, tudo sob pena de indeferimento. Adv.: Roberta Barco
Lopes.

28 – Alvará Judicial 176/05 – Vinícius Roberto Silva de Mora-
es – Diante da inércia da parte requerente (fls. 59) e conside-
rando que o presente processo já foi julgado por sentença, com
as contas prestadas e consideradas boas, determinado o arqui-
vamento dos autos, com as baixas necessárias. Adv.: Carlos
Eduardo dos Santos Bocardi.

29 – Usucapião Extraordinário 248/06 – Idael Alves Pereira e
outra X Imobiliária Paraná Ltda. e outro – À parte autora para
emendar a inicial, no prazo de dez dias, trazendo os seguintes
documentos necessários para o desenrolar do processo: a) planta
atualizada do imóvel, assinada e datada por profissional devi-
damente habilitado, com indicação do número da carteira pro-
fissional (CREA), contendo: i) localização exata; ii) confron-
tações; iii) medidas perimetrais; iv) área; v) benfeitorias exis-
tentes; b) certidão atualizada do Cartório Distribuidor atestan-
do a inexistência de ações possessórias sobre o imóvel, abran-
gendo o prazo de vinte anos e todos os possuidores do período.
Advs.: Geraldo Nilton Korneiczuk e Dionísio pedro Alcântara.

30 – Execução de Título Extrajudicial 226/98 – Banco do Bra-
sil S/A X Aparecido Luiz Tomé e outro – Quanto a avaliação,
no valor de R$ 120.000,00, digam as partes, em dez dias. Advs.:
Edson Montor Ozório e Sebastião da Costa Guimarães.

31 – Alvará Judicial 128/06 – Neusa Ribeiro Pinto e outra. – À
autora, a fim de retirar o alvará expedido. Adv.: Laudo Alves
Picanço.

32 – Ação Ordinária de Cobrança 314/02 – Ivanete Fermino
Paes Murbach X Banco Santander Meridional S/A e outro –
Diante do exposto na decisão de fls. 433/434, conhecido os
embargos, por tempestivo, mas no mérito, rejeitados, por au-
sência da contradição alegada. Advs.: Moacir Nunes da Silva,
Denise Regina Ferrarine, Magda Luiza Rigodanzo Egger, Ma-
rili Daluz Ribeiro Taborda e Thais Gochi Pinto.

33 – Investigação de Paternidade c/c Alimentos 051/05 – A.C.B.
de M. X W. P. de L. – Designada audiência de tentativa de
conciliação para o dia 13 de fevereiro de 2007, às 16:00 horas.
Oportunidade em que deverão comparecer as partes pessoal-
mente e seus procuradores. Se não houver acordo, será desig-
nada audiência de instrução e julgamento para data futura. Advs.:
Ricardo Ballarotti, Érica Cristina Bernardo da Silva e Pedro
Sérgio Martins Júnior.

 34 – Ação de Prestação de Contas 251/06 – G. Cordeiro de
Macedo e Cia Ltda X Banco HSBC BANK Brasil S/A – Deter-
minada a citação do requerido, na forma do artigo 915 do CPC.
Ao requerente a fim de retirar e enviar o ofício de citação. Advs.:
Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund e Júlio Cesar
Dalmolin.

35 - Ação de Prestação de Contas 252/06 – Geraldo Cordeiro
de Macedo X Banco HSBC BANK Brasil S/A – Determinada a
citação do requerido, na forma do artigo 915 do CPC. Ao re-
querente a fim de retirar e enviar o ofício de citação. Advs.:
Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund e Júlio Cesar
Dalmolin.

36 – Ação Popular 182/05 – Fábio Caparroz X Prefeito Muni-
cipal de Barbosa Ferraz e outros – Sobre a proposta de honorá-
rios, no valor de R$ 2.500,00, digam as partes, em cinco dias.
Advs.: João Eder Cornelian, Luiz Alfredo da Cunha Bernardo,
Welington Brasil Félix e Roberto Teixeira Duarte.

37 – Execução 058/03 – Jorge Bezerra Guedes X Roseney Oli-
veira Rocha – Juntados os laudos de avaliação (fls. 89 no valor
de R$ 113.404,00 e fls. 90 no valor de R$ 171.884,00), mani-
festem-se as partes, no prazo de dez dias. Adv.: Lair Ferreira da
Mota.

38 – Ação de Reparação de Danos 061/02 – Luiz Fernando
Tavares Torres X América Tênis Clube – Diante do exposto na
decisão de fls. 279, determinada a expedição de mandado de
penhora e avaliação dos bens do executado, indicados às fls.
277, exceto os bens móveis, em montante suficiente para a ga-
rantia da execução, pagamento da multa, bem como formação
de capital, cuja renda assegure o pagamento da pensão mensal.
Adv.: Paulo Vinicius Alves Pereira.

39 – Ação Ordinária Indenizatória 172/04 – Sebastião Luiz
Rozão e outros X Município de Barbosa Ferraz – Decorrido o
prazo de suspensão, diga o autor quanto ao prosseguimento do
feito. Adv.: Sheila Maria de Carlos Botan.

40 – Busca e Apreensão 121/05 – Banco ABN AMRO REAL S/
A X Maria Aparecida Lima – Homologado o acordo de fls. 62/
64, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos, razão
pela qual dado por extinto o processo, com análise de mérito,
nos termos do artigo 269, III, do CPC. Custas na forma do acor-
do. Sem honorários. Oportunamente os autos serão arquivados.
Adv.: Simone Chioderolli Negrelli e Alexandre Nelson Ferraz.

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ Dr. WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR.
RELAÇÃO Nº. 022/2006

 Índice de Publicação

Advogados Nº de Ordem Processo
FRANCISCO GONÇALVES ANDREOLLI. 001 028/05
MÁRCIO ADRIANO MARTINS ZEM. 002 029/98
GISELE AMORIM DA COSTA. 003 037/01
SANDRA BERTIPAGLIA. 004 037/01

001- Processo Crime nº 028/05
Réu: PAULO MARCELINO ANDREOLLI GONÇALVES.
Intimação da expedição de carta precatória à Comarca de Cho-
pinzinho-Pr, para interrogatório do réu.
Advogado: Dr. FRANCISCO ANDREOLLI GONÇALVES.

002- Processo Crime nº 029/98
Réu: VALTER CARREIA.
Intimação da sentença de Extinção da Punibilidade de fls. 167/
70.
Advogado: Dr. MÁRCIO A. M. ZEM/OAB/PR 23.910.

003- Processo Crime nº 037/01
Réu: TARCILIO PIVA, MÁRCIO FERREIRA DE CAR-
VALHO.
Intimação da designação de audiência para o dia 21/dezembro/
2006, às 14:30h, para oitiva da testemunha arrolada na denún-
cia: Antonio Soares da Silva, bem como da designação de au-
diência na Comarca de Curitiba/Pr, para oitiva da testemunha
arrolada na denúncia: Osmar Camargo Pego, para o dia 03/
maio/2007, às 14:15h, e ainda da expedição de carta precató-
ria à Comarca de Ubiratã-Pr, para oitiva da testemunha Do-
mingos Flávio Lembis, e a Comarca de Campo Mourão-Pr,
para oitiva da testemunha Eudeci Volochen.
Advogada: Drª. GISELE AMORIM DA COSTA.

004- Processo Crime nº 037/01
Réu: MÁRCIO FERREIRA DE CARVALHO.
Intimação da designação de audiência para o dia 21/dezembro/
2006, às 14:30h, para oitiva da testemunha arrolada na denún-
cia: Antonio Soares da Silva, bem como da designação de au-
diência na Comarca de Curitiba/Pr, para oitiva da testemunha
arrolada na denúncia: Osmar Camargo Pego, para o dia 03/
maio/2007, às 14:15h, e ainda da expedição de carta precató-
ria à Comarca de Ubiratã-Pr, para oitiva da testemunha Do-
mingos Flávio Lembis, e a Comarca de Campo Mourão-Pr,
para oitiva da testemunha Eudeci Volochen.
Advogado: Dr. SANDRA BERTIPAGLIA.

P O D E R J U D I C I A R I O
COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DR. CARLOS EDUARD
RELAÇAO Nº 101/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

AFONSO MARIA BUENO 0013 000672/2004
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0051 001073/2004
ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA 0057 001132/2004

0034 000919/2004
ALEXANDRE VETTORELLO 0061 000857/2006

0060 000728/2006
ALEXANDRO DALLA COSTA 0037 000954/2004
ALOISIO ALBINO WARKEN 0051 001073/2004
ANA CLAUDIA FINGER 0044 000999/2004

0042 000992/2004
ANA PAULA FINGER MASCAREL 0044 000999/2004

0042 000992/2004
ANDERSON CARRARO HERNANDE 0008 000644/2004
ANDRE VINICIUS BECK LIMA 0061 000857/2006

0060 000728/2006
ANDREIA BELO ROSSO 0033 000902/2004
ANEMERE DULABA 0062 001361/2006
ANTONIO GABRIEL DE LIMA 0041 000987/2004

0028 000875/2004
0010 000652/2004

ANTONIO GABRIEL DE LIMA J 0041 000987/2004
0028 000875/2004
0010 000652/2004

ANTONIO MINORU ASHAKURA 0002 000898/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0045 001003/2004
BRENO FAGUNDES RAMOS 0039 000978/2004
CARLA KAREN ASSAKURA 0002 000898/2002
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 0047 001010/2004

0059 000589/2006
CAROLINE KOVARA SAROLLI V 0010 000652/2004
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR 0061 000857/2006

0060 000728/2006
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0029 000878/2004

0017 000700/2004
0005 000597/2004

DANIELLE HAUBERT PASCHOAL 0030 000884/2004
DANIELLE HIDALGO C. DE A. 0062 001361/2006
DONIZETE DE OLIVEIRA 0054 001104/2004
EDER WAINE CUARELI 0035 000922/2004
EDGAR INGRACIO DA SILVA 0022 000801/2004
EDSON LUIZ AMARAL 0051 001073/2004
EDUARDO LUIZ BUSSATTA 0062 001361/2006

EDUARDO OLEINIK 0026 000854/2004
0014 000681/2004

EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0038 000957/2004
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTI 0019 000749/2004
ELISABETE KLAJN 0024 000826/2004
ELOA REGINA BITTENCOURT R 0007 000643/2004

0008 000644/2004
0009 000645/2004

ELVIS BITTENCOURT 0030 000884/2004
EMERSON DEUNER 0031 000888/2004
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0029 000878/2004

0017 000700/2004
0005 000597/2004

EMILIANO HUMBERTO DELLA C 0037 000954/2004
ENEIDA TAVARES DE LIMA FE 0039 000978/2004
EROS GIL PETERS 0022 000801/2004
FELIX ESTEVES RODRIGUES J 0039 000978/2004
FERNANDA CRISTINA PARZIAN 0036 000940/2004
FLAVIA GOTARDO SEIDEL 0013 000672/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0029 000878/2004

0017 000700/2004
0005 000597/2004

FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZ 0062 001361/2006
GERSON DA LUZ SOUZA 0001 000512/2002
GILSON HUGO RODRIGO SILVA 0056 001125/2004
GIOVANI WEBBER 0051 001073/2004

0002 000898/2002
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0045 001003/2004
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0022 000801/2004
HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 0027 000861/2004
INES APARECIDA DE PAULA D 0056 001125/2004
IRINEU JOSE PETERS 0022 000801/2004
IRINEU PETERS 0022 000801/2004
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 0050 001049/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0044 000999/2004

0040 000983/2004
0042 000992/2004
0043 000993/2004
0023 000807/2004
0011 000653/2004
0015 000686/2004
0016 000688/2004
0004 000583/2004

JANETE MARIA CLASER DA SI 0012 000666/2004
JAQUELINE ZANON 0055 001116/2004

0032 000893/2004
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 0025 000833/2004
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0051 001073/2004

0002 000898/2002
JOSE FERNANDO MARUCCI 0020 000754/2004
JOSE TELLES DO PILAR 0018 000711/2004

0013 000672/2004
JULIANA PAULA BRUGNEROTTO 0034 000919/2004
JULIANO HUCK MURBACH 0061 000857/2006

0060 000728/2006
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0042 000992/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0023 000807/2004

0011 000653/2004
0016 000688/2004
0004 000583/2004

KARIN L. HOLLER MUSSI BER 0043 000993/2004
0015 000686/2004
0016 000688/2004
0004 000583/2004

LEANDRO CABRERA GALBIATI 0018 000711/2004
0013 000672/2004

LEANDRO DE QUADROS 0042 000992/2004
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0038 000957/2004
LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 0037 000954/2004
LUCILEI ORIBKA 0026 000854/2004
LUCIO MAURO NOFFKE 0042 000992/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0055 001116/2004
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0021 000797/2004
MARCELO AUGUSTO SELLA 0061 000857/2006

0060 000728/2006
MARCELO LOCATELLI 0029 000878/2004

0017 000700/2004
0005 000597/2004

MARCIA L. GUND 0044 000999/2004
0040 000983/2004
0042 000992/2004
0043 000993/2004
0023 000807/2004
0011 000653/2004
0015 000686/2004
0016 000688/2004
0004 000583/2004

MARCIA TONDO 0039 000978/2004
MARCIO SETENARESKI 0006 000621/2004
MARCO DENILSON MEULAM 0001 000512/2002
MARCOS OSMAR MION 0031 000888/2004
MARIANA CARVALHO POZENATO 0001 000512/2002
MARILAN DE SOUZA 0062 001361/2006
MARION SALVATI P SONDA 0056 001125/2004
MAURELIO PETERS 0022 000801/2004
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0036 000940/2004
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 0053 001093/2004
MICHEL ARON PLATCHEK 0019 000749/2004
MIGUEL ULIANA CARGNIN 0058 001144/2004
MIGUELITO REGIS CARGNIN 0058 001144/2004
NADIA MAZUREK 0051 001073/2004

0002 000898/2002
NEUSA MARIA CANDIDO 0038 000957/2004
NILBERTO RAFAEL VANZO 0020 000754/2004
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 0036 000940/2004
NILDO VALENTIM DA COSTA 0003 000603/2003
PATRICIA KLASSEN 0062 001361/2006
PATRICIA S. EINHARDT MEUL 0001 000512/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0001 000512/2002
PEDRO ANTONIO COELHO DE S 0062 001361/2006
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0018 000711/2004

0013 000672/2004
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 0057 001132/2004

0034 000919/2004
RAFAEL SARTORI ALVARES 0010 000652/2004
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0018 000711/2004

0013 000672/2004
REOVALDO A BARBOSA 0049 001047/2004
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0061 000857/2006

0060 000728/2006
RONALDO DA FONSECA 0033 000902/2004

0024 000826/2004
RONY MARCOS DE LIMA 0051 001073/2004
ROSILENY V. DE ASSIS PONT 0012 000666/2004
RUI DA FONSECA 0052 001077/2004
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0025 000833/2004
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0022 000801/2004
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0038 000957/2004
SERGIO DALBEN 0048 001016/2004
SERGIO RICARDO TINOCO 0039 000978/2004
SIDNEI M. FASSINI 0022 000801/2004
SIMONE DOS SANTOS SILVA 0037 000954/2004
SIMONE MIRANDA PEREIRA 0036 000940/2004
SOELI INGRACIO SIMOES 0022 000801/2004
SOLANGE J. SILVA 0034 000919/2004
SORAIA MARTINS HOFFMANN 0051 001073/2004
SYLVIO KISSULA 0001 000512/2002
SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA 0001 000512/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0043 000993/2004

0015 000686/2004
0016 000688/2004
0004 000583/2004

VALTER SCARPIN 0003 000603/2003
VANESSA CRISTINA VEIT 0003 000603/2003
VERIDIANE APARECIDA THOMA 0055 001116/2004

0032 000893/2004
VITOR HUGO SCARTEZINI 0046 001009/2004

0019 000749/2004
WALTER ANTONIO PERTILE 0024 000826/2004
WILSON SEBASTIAO GUAITA J 0019 000749/2004

1.-INDENIZATORIA DE DANOS-512/2002-ANDRESSA
GOMES DE SOUZA e outros x LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS - “Vista às partes da juntada, pelo Sr. Perito Dr. Ever-
son Luiz Klassmann, do laudo pericial às fls. 252/253.” -Adv.
MARCO DENILSON MEULAM, PATRICIA S. EINHARDT
MEULAM, SYLVIO KISSULA, SYLVIO LUIZ ROSSI KIS-
SULA, GERSON DA LUZ SOUZA, PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR e MARIANA CARVALHO POZENA-
TO MARTINS-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-898/2002-TEREZINHA
CONCEICAO GASPARINI COSTA e outros x NEI PAULO
CERIOLI e outros - Despacho fls. 394: “1. Compulsando o pre-
sente caderno processual, verifica-se a inexistência de conexao
dos presentes com a açao de dissoluçao social apontada, por-
quanto, o imóvel, efetivamente, nao faz parte do ativo da soci-
edade em dissoluçao, nao havendo, pois identidade de causas
tampouco traço de prejudicialidade a justificar a dependência
exarada. 2. A questao já foi levantada pelo ilustre procurador
dos requeridos (fls. 118) a qual nao houve qualquer oposiçao
dos autores (fls. 167), razao pela qual, sem embargo das pon-
deraçoes expendidas pela douta magistrada à época (fls.277/
278), imperioso revogar o despacho, no tocante à necessidade
do curso desta açao em apenso à dissoluçao, remanescendo, no
mais, os bem lançados fundamentos do decisum. 3. Com efei-
to, pelos fundamentos ora esposados, determino, em nome da
celeridade processual, o desapensamento dos presentes autos
de reintegraçao de posse, para que possa ter o seu regular cur-
so. 4. No mais, cumpra-se o termo de deliberaçao em audiência
(fls. 386)”. -Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA
MAZUREK, GIOVANI WEBBER, ANTONIO MINORU
ASHAKURA e CARLA KAREN ASSAKURA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-603/2003-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL MARINAS DE SANTA HELENA
x OILSON MIGUEL VARGAS - “Ante o pedido retro, mani-
feste-se o exequente. Int. Dil”. -Adv. VALTER SCARPIN,
VANESSA CRISTINA VEIT e NILDO VALENTIM DA COS-
TA-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-583/2004-MECANICA RI-
CHETTI LTDA x BANCO ITAU S/A -”Intime-se o vencido
através do procurador judicial, para em quinze dias dar cum-
primento ao julgado, nos termos do art. 475-J do CPC. Dil”.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, KARIN L. HOLLER MUSSI
BERSOT e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

5.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-597/2004-BV FINAN-
CEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIME x
DARCI GROBES - “A conta e preparo, observado o contido no
artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 134, no valor de
R$219,79 (duzentos e dezenove reais e setenta e nove centa-
vos). -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA, MARCELO LOCATELLI-

6.-REPARACAO DE DANO-621/2004-MARIA DE LOURDES
ROCHA DA SILVA e outros x CLOVIS ALENCAR BUTZGE
e outros - Termo de Audiência fls. 171: “... Considerando a
ausência mencionada e para que nao se alegue eventual cerce-
amento de defesa, determino que se proceda a intimaçao do
advogado da parte autora para que apresente, querendo, as der-
radeiras alegaçoes, no prazo de quinze dias...”. -Adv. MAR-
CIO SETENARESKI-

7.-ORD.DE LOCUPLETAMENTO ILICITO-643/2004-GAS-
PROPANO COMERCIO DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x
ADRIANA C DA SILVA & CIA LTDA e outros - “Vista ao
autor, das contestaçoes e documentos juntos, apresentada pelas
requeridas, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ELOA REGINA
BITTENCOURT RAMOS PINTO-

8.-ORD.DE LOCUPLETAMENTO ILICITO-644/2004-GAS-
PROPANO COMERCIO DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x
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COMERCIO DE GAS DAVERSA LTDA - conta atualizada às
fls. 78, no valor total de R$137,00 (cento e trinta e sete reais).
-Adv. ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO e
ANDERSON CARRARO HERNANDES-

9.-ORD.DE LOCUPLETAMENTO ILICITO-645/2004-GAS-
PROPANO COMERCIO DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x
ANTONIO CELSO MARTINS e outros -”A conta e preparo,
observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta
de fls. 78, no valor de R$72,55 (setenta e dois reais e cinquenta
e cinco centavos). -Adv. ELOA REGINA BITTENCOURT
RAMOS PINTO-

10.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-652/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x ARI BURNIER - “1. Admito a con-
versao do pedido inicial em Açao de Depósito requerido às fls.
80/82. 2. Proceda-se às anotaçoes necessárias, inclusive no ser-
viço de distribuiçao. 3. Cite-se para, no prazo de (05) cinco
dias, entregar a coisa, ou, contestar, com as advertências le-
gais. 4. Oficie-se solicitando o bloqueio. 5. Intime-se”.
======>Fica intimado o procurador judicial do Requerente,
para comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$56,50 (exped. man-
dado, oficio (Detran) e fotocópias, conforme determina o Pro-
vimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná.-Adv. ANTONIO GABRIEL DE LIMA JUNIOR, AN-
TONIO GABRIEL DE LIMA, RAFAEL SARTORI ALVARES
e CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-

11.-ORDINARIA REV CONT C/PED TUT-653/2004-NELCI
APARECIDA CARANHATO x BANESTADO CREDITO IMO-
BILIARIO - “J. Ante o pedido de substituiçao do pólo ativo,
manifeste-se a autora. Intime-se”. -Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN-

12.-ARROLAMENTO-666/2004-ERENITA CONCEICAO
TRINDADE DE PROENCA e outros x IZAURA CONCEICAO
TRINDADE - “Defiro o pedido retro. Aguarde-se por sessenta
(60) dias a manifestaçao da requerente. Intime-se.” -Adv. JA-
NETE MARIA CLASER DA SILVA, ROSILENY V. DE ASSIS
PONTES-

13.-B/APR.CONVERTIDA EM DEPOSITO-672/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x NELSON ANTONIO DA ROCHA -
“Arquive-se.” -Adv. PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA, LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI, JOSE TELLES DO PILAR,
AFONSO MARIA BUENO, RENATA PEREIRA COSTA DE
OLIVEIRA e FLAVIA GOTARDO SEIDEL-

14.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-681/2004-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DIOGENES PEROZZO - “Recebo o agravo retido de fls. 217/
224, eis que tempestivo. Cumpra-se o despacho de fls. 212/
213. Intime-se”. -Adv. EDUARDO OLEINIK-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-686/2004-ELDRA CRISTINA
GONCALVES DE FREITAS x BANCO ITAU S.A - Despacho
fls. 172: “Intime-se conforme requerido na parte final do pedi-
do retro”. ======>Manifestaçao fls. 168/171: “ELDRA CRIS-
TINA GONÇALVES DE FREITAS, ... REQUERIMENTO FI-
NAL. Isto posto requer seja dado início à execuçao da senten-
ça, intimando o procurador da ré, para que no prazo de 15 dias
proceda o pagamento do valor de R$ 676,57 (seiscentos e se-
tenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), posiçao em 01/
10/2006, sob pena de imposiçao de multa cominatória de 10%
conforme art. 475-J. No mesmo ato requer seja, intimada a ré
da decisao proferida nos autos, para que preste as contas no
prazo de 48 horas, esta regida pelo procedimento do art. 915,
paragrafo 2º do CPC, ...”. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, TATIANA PIASECKI KAMINSKI
e KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-688/2004-DIRCEU STIMER
TEIXEIRA x BANCO ITAU S.A - “Aguarde-se por quinze dias
comunicaçao do cumprimento voluntário do julgado pelo ven-
cido, ou pedido de execuçao de sentença pelo vencedor, nos
termos do art. 475-J do CPC. Nada dizendo, arquive-se. Int.
Dil”. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT-

17.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-700/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x MAURO FRANCISCO EMERENCIO - “Defiro o pedi-
do retro. Aguarde-se por trinta (30) dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se a requerente. Intime-se.” -Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e
MARCELO LOCATELLI-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-711/2004-BANCO
PANAMERICANO S A x ANTONIO VILMAR PEREIRA -
“Vista ao requerente, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensao.” -
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, PEDRO IVO MELO
DE OLIVEIRA, JOSE TELLES DO PILAR e RENATA PE-
REIRA COSTA DE OLIVEIRA-

19.-ORDINARIA-749/2004-TRANSAPOLO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros x J J R LOCADORA E CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA e outros - “Intime-se o venci-
do através do procurador judicial, para em quinze dias dar cum-
primento ao julgado, nos termos do art. 475-J do CPC. Dil”. -
Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI, MICHEL ARON PLA-
TCHEK, WILSON SEBASTIAO GUAITA JUNIOR e ELIEL
JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-754/2004-
GRAO FERTIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA x ALVARI ROMAO - “Aguarde-se no arquivo,
conforme retro requerido”. -Adv. JOSE FERNANDO MARUC-
CI e NILBERTO RAFAEL VANZO-

21.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-797/2004-CAR-
LITO WENDEL x LUIZ CARLOS BALDO KOZAK e outros -
Termo de Audiência fls. 71: “... Posto isto, considerando o de-
monstrado desinteresse na produçao de outras provas bem como
a ausência, neste ato, do advogado da parte autora, em estima a
preclusao temporal incidente ao caso, art. 183 do CPC, bem
como a disposiçao do paragrafo 2º do art. 453 do CPC que
dispensa a produçao de provas requeridas pela parte cujo advo-
gado nao compareceu a audiência, declaro ultimada a instru-
çao. Imtime-se a parte autora a proceder as derradeiras alega-
çoes no prazo de dez dias...”. -Adv. LUIZ EDUARDO GOLD-
MAN-

22.-INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-801/2004-IARA DE
FATIMA DUSI x EDNILSON GONCALVES DA ROCHA
BETIOL e outros - Despacho fls. 302: “Vislumbrando potenci-
al probabilidade de acordo entre as partes, designo a audiência
de conciliaçao, para o dia 23/05/2007, às 14:30 horas. Intimem-
se”. ========>Fica intimado o procurador judicial dos RE-
QUERENTES, para comparecer em cartório retirar os ofícios
de intimaçao dos requeridos/ou efetuar o depósito de R$66,00
rf. despesas postais. ==========>Fica intimado o procura-
dor judicial dos REQUERIDOS, para efetuar o depósito de
R$44,00 rf. despesas postais (intimaçao reqte e denunciada
Nobre). ==========>Fica intimado o procurador judicial da
DENUNCIADA NOBRE, para efetuar o depósito de R$22,00
rf. despesas postais (intimaçao interventora IRB). -Adv. SOE-
LI INGRACIO SIMOES, EDGAR INGRACIO DA SILVA, SID-
NEI M. FASSINI, IRINEU PETERS, IRINEU JOSE PETERS,
EROS GIL PETERS, MAURELIO PETERS, GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH e SANDRO MATTEVI DAL BOSCO-

23.-INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-807/2004-LAILTON
LEITE DE MOURA x ATIVOS S A COMPANHIA SECURITI-
ZADORA DE CREDITOS FI -”A conta e preparo, observado o
contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 145,
no valor de R$558,89 (quinhentos e cinquenta e oito reais e
oitenta e nove centavos). -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-826/2004-ROSANA BER-
NADETE DA SILVA DEITOS x FRANCISCO DE ASSIS ELI-
AS - “Fica intimado o procurador judicial do Requerido, para
comparecer em cartório retirar o oficio (1º Oficio Protesto), e
efetuar o depósito de R$9,00 rf. expediçao e fotocópias. -Adv.
ELISABETE KLAJN, RONALDO DA FONSECA e WALTER
ANTONIO PERTILE-

25.-RESSARCIMENTO DE DANOS-833/2004-GUAÇU TUR
TRANSPORTE E TURISMO LTDA x IRINEU TRONCOSO -
”A conta e preparo, observado o contido no artigo 259 do CPC.
Intime-se”. - Conta de fls. 91, no valor de R$17,95 (dezesete
reais e noventa e cinco centavos). -Adv. JOAO EDMIR DE
LIMA PORTELA e SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

26.-ALVARA JUDICIAL-854/2004-MARCOS HENRIQUE
TSCHAEN e outros x - “Vista ao requerente, da juntada da
carta precatória”. -Adv. EDUARDO OLEINIK e LUCILEI
ORIBKA-

27.-DESPEJO C/C COBRANCA-861/2004-MARCELO CHAS-
SOT BRESOLIN x JOSE JOAO REIS - “Vista ao requerente,
para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante
o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. HERIBERTO RO-
DRIGUES TEIXEIRA-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-875/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x ALECIO RAMOS DOS SANTOS -
“Ante a certidao retro, intime-se a requerente para em dez (10)
dias promover o andamento do feito”. -Adv. ANTONIO GA-
BRIEL DE LIMA JUNIOR e ANTONIO GABRIEL DE LIMA-

29.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-878/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x JEANE MAGNO PRETTO EBERT - “Ante a certidao
retro, intime-se a requerente para em dez (10) dias promover o
andamento do feito”. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA e MARCELO LOCATELLI-

30.-ALVARA JUDICIAL-884/2004-CLAUDIO JORGE PEREI-
RA x - “Retornem os autos ao arquivo”. -Adv. DANIELLE
HAUBERT PASCHOAL e ELVIS BITTENCOURT-

31.-RESTITUICAO-888/2004-CAROLINA FORMIGHIERI
MION x ANDREIA REGINA SLOTA - “Aguarde-se por quin-
ze dias comunicaçao do cumprimento voluntário do julgado
pelo vencido, ou pedido de execuçao de sentença pelo vence-
dor, nos termos do art. 475-J do CPC. Nada dizendo, arquive-
se. Int. Dil”. -Adv. MARCOS OSMAR MION e EMERSON
DEUNER-

32.-MONITORIA-893/2004-AUTO POSTO C. G. LTDA x
LORENO LUIZ BEGOTTO -Fica intimado o procurador judi-
cial do autor, para comparecer em Cartório efetuar o depósito
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$87,00
(intimaçao testemunhas), conforme determina o Provimento 01/
99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -
Adv. VERIDIANE APARECIDA THOMAZINHO, JAQUELI-
NE ZANON-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-902/2004-LINDOLFO
MASKE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
- Termo de Audiência fls. 108: “... contados e preparados, vol-
tem conclusos para decisao...”. - conta de fls. 121, no valor
total de R$26,35 (vinte e seis reais e trinta e cinco centavos). -
Adv. RONALDO DA FONSECA, ANDREIA BELO ROSSO-

34.-COBRANCA-919/2004-SIN. DOS SER. PUB. DO MUN.
DE ST. TEREZA DO OESTE x SYLVIA VIEIRA BARICHE-
LLO - “1. A nova redaçao do artigo 331 do Código de Processo
Civil, com a inclusao do paragrafo 3º, determinou uma nova
sistemática em relaçao ao saneamento do feito. A audiência

conciliatória deixou de ser obrigatória para os casos em que a
causa evidencie ser improvável uma transaçao. 2. Tal modifi-
caçao foi benéfica no sentido das partes nao mais precisarem
aguardar uma longinqua inclusao em pauta de audiência para
que o processo pudesse entrar em fase de instruçao. No mais, o
despacho saneador continua da mesma forma. Tem o Juiz a
obrigaçao de fixar os pontos controvertidos, decidir as questo-
es processuais e ainda determinar as provas a serem produzi-
das. 3. Assim, para que se analise a necessidade de designaçao
da audiência conciliatória, considerando a atribulada pauta de
audiências, intimem-se as partes para, em 10 dias, manifesta-
rem-se acerca da possibilidade concreta de acordo, especifi-
cando, sendo o caso, as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-as, sob pena de indeferimento, bem como indicando os
pontos que entendam controvertidos na demanda posta sob afe-
riçao. Int. Dil”. -Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROT-
TO, JULIANA PAULA BRUGNEROTTO, ALESSANDRA M.
DE OLIVEIRA e SOLANGE J. SILVA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-922/2004-ATA-
CADO LIDERANCA DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA
x AVENTINO DA SILVA COSTA e outros - “Ante a certidao
retro, intime-se a exequente para em dez (10) dias promover o
andamento do feito”. -Adv. EDER WAINE CUARELI-

36.-DESPEJO-940/2004-ANETES BASTOS JORGE x P.A RI-
ESS DE OLIVEIRA & CIA LTDA - “Intime-se o vencido atra-
vés do procurador judicial, para em quinze dias dar cumpri-
mento ao julgado, nos termos do art. 475-J do CPC. Dil”. -Adv.
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, NILCE RE-
GINA TOMAZETO VIEIRA, FERNANDA CRISTINA PAR-
ZIANELLO e SIMONE MIRANDA PEREIRA-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-954/2004-FLORIVALDO
DE OLIVEIRA x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL e outros -”A conta e preparo, observado o
contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 243,
no valor de R$406,78 (quatrocentos e seis reais e setenta e oito
centavos). -Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA,
SIMONE DOS SANTOS SILVA, LUCIANO MARCIO DOS
SANTOS, ALEXANDRO DALLA COSTA-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-957/2004-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x TAISE ANAINA DA SILVA DE SOU-
ZA - “Defiro o pedido retro. Aguarde-se por sessenta (60) dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se a requerente. Intime-se”. -Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA, SEBASTIAO MIRANDA PRADO e LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-

39.-CAUTELAR INOMINADA-978/2004-SANTA LORETA
JUNES DE DIDOLICH e outros x UNIMED DE CASCAVEL -
“Manifestem-se as partes, requerendo o que for de direito. Int.
Dil”. -Adv. FELIX ESTEVES RODRIGUES JUNIOR, MAR-
CIA TONDO, SERGIO RICARDO TINOCO, ENEIDA TAVA-
RES DE LIMA FETTBACK e BRENO FAGUNDES RAMOS-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-983/2004-POSTO BRASIL
LTDA x BANCO UNIBANCO S/A -”A conta e preparo, obser-
vado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de
fls. 1712, no valor de R$19,85 (dezenove reais e oitenta e cin-
co centavos). -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
L. GUND-

41.-BUSCA E APREENSAO-987/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x ELIAS DA SILVA - “Ante a certidao retro, intime-
se a requerente para em dez (10) dias promover o andamento
do feito”. -Adv. ANTONIO GABRIEL DE LIMA JUNIOR e
ANTONIO GABRIEL DE LIMA-

42.-PRESTACAO DE CONTAS-992/2004-MARQUESNAR-
DES COMERCIO DE PROD ALIMENT LTDA x BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A - “Aguarde-se por quinze dias co-
municaçao do cumprimento voluntário do julgado pelo venci-
do, ou pedido de execuçao de sentença pelo vencedor, nos ter-
mos do art. 475-J do CPC. Nada dizendo, arquive-se. Int. Dil”.
-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
LUCIO MAURO NOFFKE, ANA PAULA FINGER MASCA-
RELLO, ANA CLAUDIA FINGER, LEANDRO DE QUA-
DROS e JULIANO RICARDO TOLENTINO-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-993/2004-ESTHER ANGELI
DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S.A - “Aguarde-se por quinze
dias comunicaçao do cumprimento voluntário do julgado pelo
vencido, ou pedido de execuçao de sentença pelo vencedor,
nos termos do art. 475-J do CPC. Nada dizendo, arquive-se.
Int. Dil”. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN L. HOL-
LER MUSSI BERSOT-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-999/2004-OSVALDO SAR-
MENTO DOS SANTOS x BANCO ITAU S.A - “Assiste razao
o peticionário retro, motivo pelo qual revogo o despacho de fls.
188. Intime-se o requerido na forma do pedido de fls. 192/193,
para que no prazo de quinze dias cumpra voluntariamente a
sentença. Dil”. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, ANA PAULA FINGER MASCARELLO e ANA
CLAUDIA FINGER-

45.-CARTA DE SENTENCA-1003/2004-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO POLI-
CICIO - “Ante a certidao retro, oficie-se solicitando informa-
çoes”. ======>Fica intimado o procurador judicial da reque-
rente, para comparecer em cartório retirar o oficio (Tribunal de
Justiça), e efetuar o depósito de R$7,00 rf. expediçao. -Adv.
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA-

46.-INVENTARIO-1009/2004-CARMELITA RITA LOPES x
JOAO LOPES TORRENTE - Despacho fls. 46: “1. Lavre-se
termo de renúncia em favor do “monte mor”. 2. Lavre-se termo
de adjudicaçao em favor da viúva. 3. Intime-se a inventariante
para recolha-se o imposto “causa mortis” e juntar negativa fe-

deral ...”. =====>Fica intimado o procurador judicial, para
comparecer em cartório formalizar o Termo de Renúncia de
Herança de fls. 54 e Termo de Adjudicaçao de fls. 55. -Adv.
VITOR HUGO SCARTEZINI-

47.-ARROLAMENTO SUMARIO-1010/2004-ATAIDES VI-
LANOVA e outros x LEONIR VILANOVA -”Vista à Fazenda
Pública Estadual.” -Adv. CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

48.-INDENIZATORIA DE DANOS-1016/2004-ROBERTO
CARLOS DE SOUZA x KADE ENGENHARIA E CONSTRU-
CAO LTDA - Despacho fls. 136: “... 4. Portanto, houve altera-
çao da competência em razao da matéria, absoluta, perdendo
este juízo jurisdiçao ad causam. A perpetuatio iurisdictionis nao
se aplica em se cuidando de alteraçao da competência em razao
da matéria, conforme dispoe o art. 87, in fine, CPC. 5. ASSIM,
DECLINO DA COMPETENCIA PARA A JUSTICA DO TRA-
BALHO. 6. Intimem-se. Decorrido o prazo de recurso, reme-
tam-se os autos a uma das Varas do Trabalho desta Comarca
(art. 113, paragrafo 2.º do CPC), com as devidas baixas e ano-
taçoes”.-Adv. SERGIO DALBEN-

49.-INVENTARIO-1047/2004-SUELEN ZUCCHI BARBACO-
VI SORBARA x MAURO BORTOLOTTO SORBARA - “Fica
intimado o procurador judicial, para comparecer em cartório
formalizar o Termo de Adjudicaçao de fls. 47”. ======>Carta
de Adjudicaçao à disposiçao. -Adv. REOVALDO A BARBO-
SA-

50.-INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-1049/2004-PEDRO
PEREIRA DE OLIVEIRA x AGRO MAQUINAS TOMAZE-
LLI LTDA - Termo de Audiência fls. 100/101: “...Com efeito,
contados e preparados, remetam-se os autos para conclusao...”.
- conta de fls. 104, no valor total de R$49,20 (quarenta e nove
reais e vinte centavos). -Adv. ITAMAR MARCOS DE OLI-
VEIRA-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-1073/2004-OMAR
IBRAHIM TABEL x DIRETOR DO DETRAN - PR - 7ª CIRE-
TRAN - Despacho fls. 367: “Recebo o recurso retro interposto,
em ambos os efeitos. Vista ao apelado e ao Ministério Público
para responderem, querendo, no prazo legal. Após, subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens e
as cautelas de estilo. Intimem-se”. -Adv. GIOVANI WEBBER,
JONAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA MAZUREK, AL-
DAIR TROVA DE OLIVEIRA, RONY MARCOS DE LIMA,
ALOISIO ALBINO WARKEN, SORAIA MARTINS HOFF-
MANN e EDSON LUIZ AMARAL-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1077/2004-UNI-
PAN - PAN AMERICANA DE ENSINO S/C LTDA x MARIA
JOSE SARAIVA PASQUALOTTO e outros -”A conta e prepa-
ro, observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. -
Conta de fls. 34, no valor de R$19,35 (dezenove reais e trinta e
cinco centavos). -Adv. RUI DA FONSECA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1093/2004-IN-
DUSTRIA GRAFICA OESTE LTDA x CISOP-CONSORC IN-
TERMUN DE SAUDE DO OESTE DO PARANA -”Vista ao
exequente, para se manifestar a respeito da certidao da escriva-
nia”. - Certidao de fls. 57: “... que, até a presente data nao
houve resposta dos oficios expedidos às fls. 53/54 e retirado
pela parte interessada, em 25/09/2006.” -Adv. MICHAEL HI-
ROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI-

54.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-1104/2004-
IDACIA MARIA SCHEID FUHR x ESTADO DO PARANA -
“Dê-se ciência a autora do contido no ofício retro”. -Adv. DO-
NIZETE DE OLIVEIRA-

55.-MONITORIA-1116/2004-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x PORTUGAL COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ME e outros
- “Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando a finali-
dade a que se destinam, sob pena de indeferimento. Intimem-
se”.-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH, VERIDIANE APA-
RECIDA THOMAZINHO e JAQUELINE ZANON-

56.-INVENTARIO-1125/2004-MARIA JOSE DOS SANTOS
ALBERGHINI x CELSO ALBERGHINI - “Intime-se a inven-
tariante para se manifestar sobre o contido no expediente jun-
tado às fls. 84”. -Adv. INES APARECIDA DE PAULA DIAS,
MARION SALVATI P SONDA e GILSON HUGO RODRIGO
SILVA-

57.-REVISIONAL-1132/2004-PAULO SERGIO HONORATO
x BANCO ABN AMRO REAL S.A - “Ante o pedido de fls.
187, manifeste-se o requerente. Intime-se”. -Adv. RAFAEL
CRISTIANO BRUGNEROTTO, ALESSANDRA M. DE OLI-
VEIRA-

58.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1144/2004-MARILE-
NA MASCHIO FAZIO e outros x BANCO DIBENS S/A e ou-
tros - “Vista ao autor, das contestaçoes apresentada pelos re-
queridos às fls. 53/70 e 98/101, no prazo de dez (10) dias.” -
Adv. MIGUELITO REGIS CARGNIN, MIGUEL ULIANA
CARGNIN-

59.-SOBREPARTILHA-589/2006-ZELINDA ANTONIA CA-
PELLETO OLDONI x INACIO ANTONIO OLDONI - Despa-
cho fls. 53: “... 2. Vista a Fazenda Pública Estadual”. -Adv.
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

60.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-728/2006-BRI-
ZZA MOTORS LTDA x MARCOS ANTONIO CATTUSO -
“Nao obstante a lei processual nao exija julgamento simultâ-
neo da cautelar e da açao principal, nao há inconveniente e
jrejuízo às partes de que o julgamento seja unificado (RT 732/
249). Posto isto, sobresto o andamento do presente processo
cautelar preparatória para o oportuno julgamento, junto com o
da causa principal. Int. Dil”. -Adv. MARCELO AUGUSTO
SELLA, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, ALEXANDRE VET-
TORELLO, CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, JULIANO
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HUCK MURBACH e ANDRE VINICIUS BECK LIMA-

61.-RESOLUCAO DE CONTRATO C/C REI-857/2006-BRI-
ZZA MOTORS LTDA x MARCOS ANTONIO CATTUSO -
Despacho fls. 60: “1. A nova redaçao do artigo 331 do Código
de Processo Civil, com a inclusao do paragrafo 3º, determinou
uma nova sistemática em relaçao ao saneamento do feito. A
audiência conciliatória deixou de ser obrigatória para os casos
em que a causa evidencie ser improvável uma transaçao. 2. Tal
modificaçao foi benéfica no sentido das partes nao mais preci-
sarem aguardar uma longinqua inclusao em pauta de audiência
para que o processo pudesse entrar em fase de instruçao. No
mais, o despacho saneador continua da mesma forma. Tem o
Juiz a obrigaçao de fixar os pontos controvertidos, decidir as
questoes processuais e ainda determinar as provas a serem pro-
duzidas. 3. Assim, para que se analise a necessidade de desig-
naçao da audiência conciliatória, considerando a atribulada
pauta de audiências, intimem-se as partes para, em 10 dias,
manifestarem-se acerca da possibilidade concreta de acordo,
especificando, sendo o caso, as provas que pretendem produ-
zir, justificando-as, sob pena de indeferimento, bem como in-
dicando os pontos que entendam controvertidos na demanda
posta sob aferiçao. Int. Dil”. ========>Despacho fls. 63: “O
veículo objeto da lide encontra-se na posse da parte autora,
sendo incontroverso a liquidaçao parcial da divida por parte do
réu, sendo portanto, consentânea com a sistemática incidente a
pretensao exarada. Indubitável, outrossim, o fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparaçao, pelos evidentes efei-
tos nefastos da negativaçao, razao pela qual imperioso o aco-
lhimento do postulaçao retro expendida. Posto isto, defiro a
medida postulada para o fim de determinar à empresa autora
que proceda a imediata baixa de toda e qualquer restriçao em
nome do réu no que tange ao negócio jurídico em comento. No
mais, determino que à Escrivania que publique (o que já deve-
ria ter sido feito) o despacho de fls. 60 - conforme advertência
já irrogada. Int. Dil”. -Adv. MARCELO AUGUSTO SELLA,
ROBERTO WYPYCH JUNIOR, ALEXANDRE VETTORE-
LLO, CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR, JULIANO HUCK
MURBACH e ANDRE VINICIUS BECK LIMA-

62.-INTERPELACAO JUDICIAL-1361/2006-DE CONTO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x BRASIL
TELECOM S/A e outros - “Defiro a interpelaçao. Efetivada a
notificaçao, pagas as custas e decorrido o prazo legal de 48:00
horas, na forma do artigo 872 do Diploma Processual Civil, o
que o cartório certificará, entregue-se os autos ao requerente,
observadas as formalidades legais. Int. Dil”. -Adv. PEDRO
ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLA, FLAVIO GOTAR-
DO C. DE SOUZA FURLAN, DANIELLE HIDALGO C. DE
A. KORNDORFE, ANEMERE DULABA, MARILAN DE
SOUZA, EDUARDO LUIZ BUSSATTA e PATRICIA KLAS-
SEN-
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1. CONVERSÃO DE SEP. EM DIVÓRCIO LITIGIOSO-437/
1989-J.A. x I.A.- Em virtude da manifestação conjunta dos in-
teressados e do parecer favoravel do Ministerio Publico, na
forma do art. 57 da Lei n. 9099/95 homologo o acordo de fls.
29 para que a requerente I. A. volte a utilizar seu nome de sol-
teira, qual seja, I. C. Apos o decurso do prazo recursal, expeça-
se o respectivo mandado de averbação ao Oficio de REgistro
Civil competente. Oportunamente, retornem ao arquivo, medi-
ante as baixas e anotaçoes necessárias-Advs. ANGELICA
MAJOLO e ANTONIO ARNALDO DE BONA-.

2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1924/1998-O.S.I. x I.N.S.S.(.-
Intime-se a parte exequente para apresenar novo demonstrativo
de debito em conformidade com o que foi determinado nos
embargos a execução em apenso, no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO-.

3. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1461/2000-J.C.P. e outros
x O.P.- (...) intime0se a parte exequente para que se manifeste
sobre o prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias-
Advs. OTAVIO GUTKOSKI e NEUSA FATIMA REFATTI-.

4. RUGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS-156/
2001-A.E.P.C.R.P. x C.M.H.P.- (...) Intime-se o alimentando
para que tenha ciencia sobre o contido as fls. 261 e para, que-
rendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias. Em nada sen-
do requerido, arquivem-se os autos, comunicnado-se ao Distri-
buidor para a devida baixa-Advs. IRECÊ MARIA HAPNER,
BRUNO LUIZ MARQUES HAPNER, CARLOS ALBERTO
FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-.

5. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1093/2001-C.A.P. e outro x
R.P.-Trata-se de ação movida pelo requerente/exequente con-
tra o requerido/executado na qual aquele abandonou o proces-
so por mais de 30 (trinta) dias, nao promovendo os atos e dili-
gencias que lhe competiam. Intimado para dar prosseguimento
ao feito primeiro através de seu procurador judicial, e apos frus-
tada a tentativa de intimaçao pessoal, por edital, o requerente/
exequente deixou transcorrer “in albis” o prazo a ele assinado.
Ante o exposto, e com fulcro no art. 267, III, c/c §1, do CPC,
julgo extino o presente processo. Condeno a requerente/exe-
quente ao pagamento das custas processuais. Apos o transito
em julgado da presente decisão, procedidas as devidas anota-
çoes e comunicaçoes, arquivem-se. P.R.I -Adv. DARLON CAR-
MELITO DE OLIVEIRA-.

6. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1814/2001-T.M. e outros x
A.P.M.- Manifeste-se a parte autora-Adv. FLAVIO FERNAN-
DES-.

7. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-337/2002-D.A. e outro x
L.A.V.-Defiro o pedido de fls. 62/63, determinando, todavia, a
suspensão do feito por 06 (seis) meses. -Adv. NILDA MARIA
DE OLIVEIRA MELITO-.

8. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1726/2002-F.Z. e outro x A.F.-Defiro o pedido de fls. 112, de-
terminando, todavia, a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias.
-Adv. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

9. ALIMENTOS-931/2003-L.H.J. e outro x E.J.-Trata-se de ação
movida pelo requerente/exequente contra o requerido/executa-
do na qual aquele abandonou o processo por mais de 30 (trinta)
dias, nao promovendo os atos e diligencias que lhe competiam.
Intimado para dar prosseguimento ao feito primeiro através de
seu procurador judicial, e apos frustada a tentativa de intima-
çao pessoal, por edital, o requerente/exequente deixou trans-
correr “in albis” o prazo a ele assinado. Ante o exposto, e com
fulcro no art. 267, III, c/c §1, do CPC, julgo extino o presente
processo. Condeno o requerente/exequente ao pagamento das
custas processuais, ficando a exequibilidade de tais verbas, to-
davia, atrelada a comprovaçao da cessaçao de sua condição de
hipossuficiencia, no prazo referido na parte final, do art. 12 da
Lei n. 1060/50. Apos o transito em julgado da presente deci-
são, procedidas as devidas anotaçoes e comunicaçoes, arqui-
vem-se. P.R.I -Adv. NELSON FAGUNDES-.

10. ALIMENTOS-966/2003-A.D.D.S.F. e outro x E.F.F.- (...)
manifeste-se a parte autora sobre o interesse no prosseguimen-
to do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamen-
to-Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG-.

11. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1004/2003-A.G.A. e outro x C.A.- Intime-se a procuradora ju-
dicial, da parte requerente, para que, no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, promova o andamento do presente feito, sob pena
de extinção-Advs. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e
ALAÍDE RODRIGUES BALIERO-.

12. ALIMENTOS-1086/2003-G.D.S. e outro x C.D.S.- Homo-

logo por sentença, para que surtam seus juridicos e legais efei-
tos, os termos do acordo realizado entre as partes as fls. 56, e
por consequencia, julgo extinto o presente processo com julga-
mento de merito, com fulcro no art. 269, III, do CPC. Custas e
despesas processuais pelas partes, ficando sua exequibilidade,
todavia, atrelada a comprovaçao da cessaçao de sua condição
de hipossuficiencia, no prazo mencionado no art. 12, in fine,
da Lei n. 1060/50 (...) P.R.I-Advs. OLIMPIO MARCELO PI-
COLI, CARLOS MORAES DE JESUS e CARLEFE MORAES
DE JESUS-.

13. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1205/2003-M.B.M.
x D.E.M.- manifeste-se a parte autora-Adv. ROGER DEIVIS
LEITE-.

14. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1236/2003-P.T.S.
x P.Z.- Intime-se a parte requerente, por sua procurador judici-
al, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre a
petiçao de fls. 60, requerendo o que melhor lhe aproveite-Adv.
CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

15. GUARDA-1295/2003-A.L.G.C. x R.J.S. e outro- Indefiro
o pedido de fls. 74, e mantenho a decisao do despacho de fls.
72, inciso III-Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-.

16. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2237/2003-L.R.K. e outro x V.L.R.R.-Defiro o pedido de fls.
42, determinando, todavia, a suspensão do feito por 30 (trinta)
dias. -Adv. EDSON RUBENS ANDRADE-.

17. GUARDA-2404/2003-O.B.S. x S.S.- Intime0se a parte re-
querente, por seu procurador judicial (fls. 06), a fim de que
subscreva o acordo de fls. 24/25, a fim de viabilizar a homolo-
gação do referido acordo, tendo em vista que este foi apenas
subscrito pelo procurador da parte requerida-Adv. JOSÉ BO-
LIVAR BRETAS-.

18. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-28/2004-G.J. e ou-
tro x F.A.F.C.-Trata-se de ação movida pelo requerente/exe-
quente contra o requerido/executado na qual aquele abando-
nou o processo por mais de 30 (trinta) dias, nao promovendo os
atos e diligencias que lhe competiam. Intimado para dar pros-
seguimento ao feito primeiro através de seu procurador judici-
al, e apos frustada a tentativa de intimaçao pessoal, por edital,
o requerente/exequente deixou transcorrer “in albis” o prazo a
ele assinado. Ante o exposto, e com fulcro no art. 267, III, c/c
§1, do CPC, julgo extino o presente processo. Condeno a re-
querente/exequente ao pagamento das custas processuais, fi-
cando a exequibilidade de tais verbas, todavia, atrelada a com-
provaçao da cessaçao de sua condição de hipossuficiencia, no
prazo referido na parte final, do art. 12 da Lei n. 1060/50. Apos
o transito em julgado da presente decisão, procedidas as devi-
das anotaçoes e comunicaçoes, arquivem-se. P.R.I -Advs. HA-
MILTON LOPES RIBEIRO, MARCELO BARZOTTO e CEL-
SO SOUZA GUERRA JUNIOR-.

19. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-126/2004-R.L.S. e outro x
V.L.S.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte
autora. -Adv. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-.

20. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-277/2004-J.L.K.D. e ou-
tros x O.F.D.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-
se a parte autora. -Adv. ROSANA BONISSONI-.

21. ALIMENTOS-547/2004-H.B.C. e outro x A.D.S.C.-Decor-
rido o prazo de suspensão, intime-se a requerente, por seu pro-
curador judicial, para que promova o andamento do feito no
prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que melhor lhe aprovei-
te -Adv. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

22. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-711/2004-W.M.D.S. e ou-
tro x V.R.S.- Trata-se de açao movida pelo requerente/exequente
contra o requerido/executado na qual aquele abandonou o pro-
cesso pro mais de 30 (trinta) dias, nao promovendo os atos e
dilignecias que lhe competiam. Intimado para dar prossegui-
mento ao feito, primeiro atraves de seu procurador judicial, e
apos frustrada a tentativa de intimaçao pessoal, por edital, o
requerente/exequente deixou transcorrer in albis o prazo a ele
assinado. Ante o exposto, e com fulcro no art. 267, III, §1, c/c
art. 598, ambos do CPC, julgo extino o presente processo. Con-
deno o requerente/exequente ao pagamento das custas proces-
suai, ficando sua exequibilidade, todavia atrelada a comprova-
ção da cessaçao de sua condição de hipossuficiencia, no prazo
mencionado no art. 12, in fine, da Lei n. 1060/50. (...) P.R.I-
Advs. EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR e VINICIUS OS-
SOVSKI RICHTER-.

23. CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS-810/2004-
J.A. e outro x -.J.-Trata-se de ação movida pelo requerente/
exequente contra o requerido/executado na qual aquele aban-
donou o processo por mais de 30 (trinta) dias, nao promovendo
os atos e diligencias que lhe competiam. Intimados para dar
prosseguimento ao feito primeiro através de seu procurador
judicial, e apos frustada a tentativa de intimaçao pessoal, por
edital, o requerente/exequente deixou transcorrer “in albis” o
prazo a ele assinado. Ante o exposto, e com fulcro no art. 267,
III, c/c §1, do CPC, julgo extino o presente processo. Condeno
os requerentes/exequente ao pagamento das custas processu-
ais. Apos o transito em julgado da presente decisão, procedidas
as devidas anotaçoes e comunicaçoes, arquivem-se. P.R.I -Adv.
SIMONE MONTEIRO FLEIG-.

24. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1303/2004-J.A.S. x J.A.A.-
Defiro o pedido de fls. 43/44, determinando, todavia, a suspen-
são do feito por 90 (noventa) dias. -Adv. JANAÍNA DO-
CKHORN MACHADO-.

25. RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1378/2004-
F.L.L. e outro x D.R.O.-Para o ato postergado realização de
(audiencia de conciliação - art. 125, IV do CPC), redesigno o
dia 17/04/07, às 15:30 hrs, oportunidade na qual, em nao sendo
possivel a solução consensual da lide, deverá a parte requerida
apresentar contestação, através de advogado regularmente con-
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situtido, sob pena de revelia -Adv. LUIZ VENICIUS COM-
PAGNONI-.

26. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1408/2004-O.T. x V.G.D.
e outro- (...) julgo parcialmente procedente o pedido inicial para
reduzir a pensão alimenticia devida pelo autor ao réu para o
valor correspondente a 20% (vinte pro cento) de seus benefici-
os previdenciarios, que devera ser descontado diretamente pela
fonte pagadora e colocado a disposição do réu na forma como
ja vem sendo fieto até entao. (...). Considerando que o autor
decaiu de parte minima do pedido, condeno o réu ao pagamen-
to das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios
do patrono do autor, os quais fixo em 20% de 12 prestaçoes
alimenticias ora estipuladas, com base no art. 20,§3, do CPC.
P.R.I-Advs. ANTONIO MINORU ASHAKURA e SERGIO
BOND REIS-.

27. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1450/2004-D.R.K.
x A.K.- REcebo a apelação interposta pela parte autora as fls.
68/75,. em seu duplo efeito. Intime-se a parte apelada, para
oferecimento de contra-razoes, no prazo sucessivo de 15 (quin-
ze) dias. Decorrido o prazo, com as contra-razoes ou sem elas,
abra-se vista dos autos ao Ministerio Público. Na sequencia,
remetam-se ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, com nossas homenagens-Advs. SOLANGE DA SILVA
MACHADO e JOSEANE DA SILVA-.

28. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1818/2004-K.K.G.F. e outro x A.R.O.-sobre a certidão do ofi-
cial de justiça, manifeste-se a parte autora. -Adv. MARCELO
FABIANO FLOPAS-.

29. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1943/2004-D.M.D. e ou-
tros x -.J.-Trata-se de ação movida pelo requerente/exequente
contra o requerido/executado na qual aquele abandonou o pro-
cesso por mais de 30 (trinta) dias, nao promovendo os atos e
diligencias que lhe competiam. Intimado para dar prossegui-
mento ao feito primeiro através de seu procurador judicial, e
apos frustada a tentativa de intimaçao pessoal, por edital, o
requerente/exequente deixou transcorrer “in albis” o prazo a
ele assinado. Ante o exposto, e com fulcro no art. 267, III, c/c
§1, do CPC, julgo extino o presente processo. Condeno os re-
querentes/exequentes ao pagamento das custas processuais, fi-
cando a exequibilidade de tais verbas, todavia, atrelada a com-
provaçao da cessaçao de sua condição de hipossuficiencia, no
prazo referido na parte final, do art. 12 da Lei n. 1060/50. Apos
o transito em julgado da presente decisão, procedidas as devi-
das anotaçoes e comunicaçoes, arquivem-se. P.R.I -Adv. JA-
NAÍNA DOCKHORN MACHADO-.

30. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1960/2004-A.J.E.N.F. e
outros x O.L.G.F.-Trata-se de ação movida pelo requerente/exe-
quente contra o requerido/executado na qual aquele abando-
nou o processo por mais de 30 (trinta) dias, nao promovendo os
atos e diligencias que lhe competiam. Intimadas para dar pros-
seguimento ao feito primeiro através de seu procurador judici-
al, e apos frustada a tentativa de intimaçao pessoal, por edital,
o requerente/exequente deixou transcorrer “in albis” o prazo a
ele assinado. Ante o exposto, e com fulcro no art. 267, III, c/c
§1, do CPC, julgo extino o presente processo. Condeno as re-
querentes/exequentes ao pagamento das custas processuais, fi-
cando a exequibilidade de tais verbas, todavia, atrelada a com-
provaçao da cessaçao de sua condição de hipossuficiencia, no
prazo referido na parte final, do art. 12 da Lei n. 1060/50. Apos
o transito em julgado da presente decisão, procedidas as devi-
das anotaçoes e comunicaçoes, arquivem-se. P.R.I -Advs. NES-
TOR VALDO VISINTIM e JANAÍNA DOCKHORN MACHA-
DO-.

31. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
2122/2004-J.F.M.B. x I.N.S.S.(.- Intime-se a parte autora para
se manifestar sobre a proposta de acordo apresentada as fls.
71/72, no prazo de 10 (dez) dias, conforme determinado as fls.
83, item 2-Advs. LAERCION ANTONIO WRUBEL e VINI-
CIUS ANTONIO GAFFURI-.

32. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2138/2004-A.S.T.
x L.V.L.-Defiro o pedido de fls. 51, determinando, todavia, a
suspensão do feito por 90 (noventa) dias. -Advs. ANTONIO
PEREIRA TOMÉ e MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-.

33. ALIMENTOS-2569/2004-E.G.B.A. e outro x C.T.A.- Tra-
ta-se de ação movida pelo requerente/exequente contra o re-
querido/executado na qual aquele abandonou o processo por
amis de 30 (trinta) dias, nao promovendo os atos e diligencias
que lhe competiam. Intimado para dar prosseguime3nto ao fei-
to, primeiro atraves de seu procurador judicial, e apos frustra-
da a tentativa de intimaçao pessoal, por edital, o requerente/
exequente deixou transcorrer in albis o prazo a ele assinado.
Ante o exposto, e com fulcro no art. 267, III, c/c §1 do CPC,
julgo extinto o presente processo. Condeno o requerente/exe-
quente ao pagamento das custas processuais, ficando a exequi-
bilidade de tais verbas, todavia, atrelada a comprovação da ces-
saçao de sua condição de hipossuficiencia, no prazo referido
na parte final, do art. 12, Lei n. 1060/50. (...) P.R.I-Adv. EMER-
SON ALFREDO FOGAÇA DE AGUIAR-.

34. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2760/2004-M.B.F. e outro x P.R.R.-Defiro o pedido de fls. 41,
determinando, todavia, a suspensão do feito por 30 (trinta) dias.
-Adv. ALAÍDE RODRIGUES BALIERO-.

35. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-109/2005-M.J.L. e outro x
M.S.L.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executado, inti-
me-se a parte exequente para se manifeste no prazo 05 (cinco)
dias -Adv. JOSÉ ROSELANO MORETTO-.

36. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-171/2005-M.S. e outro x
J.P.S.- (...) Intime-se a parte exequente para promover o pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção-Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI-.

37. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-236/2005-E.G.M.L. x

F.L.- (...) denota-se, a intempestividade do recurso de apelaçao
interposto as fls. 61/66. Diante do exposto, nego seguimento
ao recurso de apelaçao interposto pela requerente as fls. 61/66,
atne a ausencia de requisito objetivo de admissibilidade, qual
seja, a tempestividade-Advs. ROSILENY VANZELA DE AS-
SIS PONTES, JANETE M. CLASER SILVA e ALINE SOPEL-
SA-.

38. ALIMENTOS-310/2005-W.M.L.N. e outro x C.N. e outro-
(...) o oficio devera ser entregue a parte autora que o encami-
nhara pessoalmente ao posto do INSS, munida de documentos
pessoais na forma requerida a fls. 52 e 53-Adv. SERGIO BOND
REIS-.

39. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
399/2005-M.G.S.F. x I.N.S.S.(.- deixo de conhecer os embar-
gos de declaraçao opostos as fls. 40/43, por vislumbrar contra-
dição na sentença de fls. 28/35, mas sim pretendida redistribui-
ção do onus de sucumbencia, o que deve ser postulado pela via
de impugnação adquada. Diante disso, aguarda-se o decurso
do prazo recursal quanto a senteça de fls. 40/43-Adv. MAR-
LON JOSÉ DE OLIVEIRA-.

40. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-520/2005-P.R. x
I.R.R.- (...) redesigno a dta de 05/03/07, ‘as 13? hrs para a
realizaçao da audiencia de instrução e julgamento, somente para
a tomada dos depoimentos pessoais das partes ja que nenhuma
delas apresentou o devido rol de testemunhas.(...)-Advs. ADE-
MIR JESUS DA VEIGA, GERALDO PEREIRA LACERDA e
ANTONIO MINORU ASHAKURA-.

41. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-590/2005-O.C. x
D.S.R.-Defiro o pedido de fls. 51, determinando, todavia, a
suspensão do feito por 90 (noventa) dias -Advs. ANTONIO
PEREIRA TOMÉ e MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-.

42. ALIMENTOS-631/2005-E.D.R. e outro x D.M.R.-Para a
audiência de instrução e julgamento, na qual será tomado o
depoimento pessoal das partes e inquiridas as testemunhas que
eventualmente conheam a ser arroladas pels partes, desde que
o façam no prazo de até 20 (vinte) dias antes da realização do
ato, as quais deverão comparecer independente de intimação e
fazer-se acompanhar de suas testemunhas, até o maximo de 03
(tres) foi designado o dia 19/09/07, às 14:30 hrs-Advs. VITOR
HUGO SCARTEZINI e CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

43. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-682/2005-
A.D.A. e outro x -.J.-Defiro o pedido de fls. 50, determinando,
todavia, a suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias. -
Adv. CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR-.

44. CONVERSÃO DE SEP. EM DIVÓRCIO LITIGIOSO-957/
2005-C.L.R.A. x F.A.L.C.-Nomeio curadora a Dr.Viviana Bi-
anconi
 , que atuará sob a fé de seu grau. Intime-se da nomeação para
que conteste os termos da presente ação no prazo legal, ainda
que o faça por negativa geral -Adv. VIVIANA BIANCONI-.

45. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1290/2005-L.B.B. x
A.B.-Defiro o pedido de fls. 32, determinando, todavia, a sus-
pensão do feito por 30 (trinta) dias. -Adv. JOSE RICARDO
MESSIAS-.

46. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1337/2005-G.B.V. x G.V.-
Homologo o acordo de fls. 28/29 e, consequentemente, sus-
pendo a presente execução até a data de 15 de janeiro de 2006,
na forma do art. 792,§1 do CPC. (...)-Advs. FABIO ANDRE
MARTINS ZAKSESKI e NEREI ALBERTO BERNARDI-.

47. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1430/2005-D.H.L.D.S. e
outro x J.G.D.S.- Intime-se a parte exequente, por seu procura-
dor judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que melhor lhe
aproveite-Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-.

48. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-1532/2005-S.R. x
O.A.S.-Para a audiência de instrução e julgamento, na qual será
tomado o depoimento pessoal das partes e inquiridas as teste-
munhas que eventualmente conheam a ser arroladas pels par-
tes, desde que o façam no prazo de até 20 (vinte) dias antes da
realização do ato, as quais deverão comparecer independente
de intimação e fazer-se acompanhar de suas testemunhas, até o
maximo de 03 (tres) foi designado o dia 12/09/07, às 13:30 hrs-
Advs. LARISSA KARLA DE PAULA SÁ e ADILSON RICAR-
DO MARTINS-.

49. ALIMENTOS-1547/2005-D.S.R.D.S. e outro x G.D.S.- In-
time—se a parte autora para se manifestar sobre o prossegui-
mento do fetio, no prazo de 05 (cinco) dias-Adv. MARCELO
MANOEL-.

50. EMBARGOS À EXECUÇAO-1580/2005-F.D. x E.B.D.S.-
Intimem-se as partes, por seus procuradores judiciais, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre a baixa dos
autos, requerendo o que melhor lhes aproveite -Advs. ANTO-
NIO PEREIRA TOMÉ, MANOEL BRAULIO DOS SANTOS
e TERESINHA DEPUBEL DANTAS-.

51. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1595/2005-A.L.C.
x J.A.S.C.-A curador especial é múnus público, incumbindo ao
curador o dever de, necessariamente contestar o feito. Na falta
de elementos pode contestar genericamente... Caso o curador
nao conteste, o juiz pode destituí-lo e nomear outro para que
efetivamente apresente contestação na defesa do réu(...). Em
virtude da renuncia da curadora, nomeada, no despacho de fls.
39, em substituição nomeio, nos termos do art. 9, II, do CPC, o
Dr. Alíde Rodrigues Baliero, inscrito na OAB-PR sob n. 16.129,
que atuará sob fé de seu grau. Intime-se da presente nomeação,
bem como para que conteste os termos da presente ação no
prazo legal, ainda que o faça por negativa geral. -Adv. RICAR-
DO ZANLORENZI CERANTO-.

52. ALIMENTOS-1598/2005-R.S.J. e outro x C.S.J.- sobre o

parecer ministerial manifeste-se a parte autora-Advs. VIVIA-
NA BIANCONI e ALINE SOPELSA-.

53. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1866/2005-S.A.S.P.
x J.C.V.P.-(...). Intimem-se as partes, por seus procuradores,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as provas
que pretendem produzirem audiencia, sob pena de preclusão -
Advs. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e ALEX SAN-
DRO SONDA-.

54. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO C/C ALIMENTOS-1956/
2005-R.F.R. x L.C.R.-Para realização da audiencia de instru-
ção e julgamento, designo o dia 26/09/07 , às 13:30 hrs, na qual
serão tomados os depoimentos pessoais a ser arroladas no pra-
zo do art. 407, caput, do CPC, as quais deverão comparecer
independente de intimação. -Advs. SYRLEI APARECIDA LUIZ
PREZOTTO e MILCA MICHELI CERQUEIRA LEITE-.

55. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1981/2005-K.C.A. e ou-
tro x P.S.A.- manifeste-se o autor-Advs. MARCELO RENÊ
REINHARDT e FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI-.

56. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2084/2005-A.D.O. e ou-
tros x D.R.O.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executa-
do, intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 05
(cinco) dias -Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-.

57. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2401/2005-A.G.D.S.V. x
L.V.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte
autora. -Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO-.

58. EMBARGOS À EXECUÇAO-2518/2005-G.F.C. x M.M.S.-
(...) intime-se a parte embargante para, querendo, manifestar-
se sobre a impugnação, no prazo de 10 (dez) dias-Adv. ADE-
MAR ANTONIO DA SILVA-.

59. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE-2812/2005-A.S. x A.S.-
Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora
em 10 (dez) dias -Adv. VIVIANA BIANCONI-.

60. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2815/2005-A.H.R. e ou-
tro x A.R.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executado,
intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 05 (cin-
co) dias -Adv. MARTA DIAS DE FRANÇA-.

61. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
2826/2005-E.R.C. x I.N.S.S.(.- Recebo o recurso de aplaçao
interposto e arrazoado pela parte ré, haja vista a presença dos
pressupostos sujetivos e objetivos de admissibilidade, em seu
duplo efeito. Intime-se a parte autora/apelada para o ofereci-
mento de contra-razoes ao recurso, no prazo de 15 (quinze)
dias, consoante determina o art. 508 do CPC. Apos, remetam-
se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as homenagens
deste Juizo e cautelas legais-Adv. EDGAR INGRÁCIO DA
SILVA-.

62. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2831/2005-F.L.S. e outro
x J.P.S.- manifeste-se a parte autora sobre petição de fls. 27/
29-Adv. LAURO BALDI DA SILVA-.

63. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUSAL-54/2006-S.O.
e outro x -.J.-Defiro o pedido de fls. 34, determinando, toda-
via, a suspensão do feito por 180 (cento e oitenta) dias. -Adv.
GIOVANI WEBBER-.

64. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-138/2006-A.S.O. x
O.F.O.-Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a requeren-
te, por seu procurador judicial, para que promova o andamento
do feito no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que melhor
lhe aproveite -Advs. VIVIANA BIANCONI e ALINE SOPEL-
SA-.

65. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-262/2006-L.T.P. x S.F.-
(...) Ante o teor da petiçao de fls. 29 e dos expedientes de fls.
27/28 e 30, redesigno a data de 26/03/07, às 13:30 hrs, para a
realizaçao da audiencia de tentativa de conciliaçao prévia, nos
mesmos moldes designados as fls. 23, item 3-Adv. VILMAR
COZER-.

66. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
434/2006-D.G. x E.L.F. e outros-Defiro o pedido de fls. 58,
determinando, todavia, a suspensão do feito por 30 (trinta) dias.
-Adv. BRENO FAGUNDES RAMOS-.

67. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-485/2006-H.H.P. e outro x
A.E.P.C.R.P.- Intime-se o executado para apresentar as copias
dos contratos de financiamento das motocicletas referidas as
fls. 23, bem como os respectivos extratos atualizados, confor-
me requerido as fls. 35, §3, no prazo de 10 (dez) dias-Adv.
EDEVAL BUENO-.

68. CONVERSÃO DE SEP. EM DIVÓRCIO LITIGIOSO-519/
2006-J.F. x M.S.L.- Intime-se o requerente, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos
o comprovante do recolhimento da taxa devida pela interven-
ção do Ministerio Público.-Adv. GILMAR ANTONIO OLTRA-
MARI-.

69. EMBARGOS À EXECUÇAO-527/2006-E.S. x F.F.S.-Para
a audiência de instrução e julgamento, na qual será tomado o
depoimento pessoal das partes e inquiridas as testemunhas que
eventualmente conheam a ser arroladas pels partes, desde que
o façam no prazo de até 20 (vinte) dias antes da realização do
ato, as quais deverão comparecer independente de intimação e
fazer-se acompanhar de suas testemunhas, até o maximo de 03
(tres) foi designado o dia25/09/07, às 15:30 hrs-Advs. NEL-
SON FAGUNDES e OSCAR JOÃO MUGNOL-.

70. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-534/2006-G.L.W. x
M.E.M.W.-(....). Intimem-se as partes, por seus procuradores,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as provas
que pretendem produzirem audiencia, sob pena de preclusão -
Advs. VILSON FERREIRA e ELISANGELA CRISTINA PE-

REIRA-.

71. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-567/2006-D.L.R. e outros
x J.D.R.R.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora. -Adv. VIVIANA BIANCONI-.

72. ALIMENTOS-684/2006-E.A.G.S. x L.S.-Para o ato poster-
gado realização de (audiencia de conciliação - art. 125, IV do
CPC), redesigno o dia 17/04/07, às 16:00 hrs, oportunidade na
qual, em nao sendo possivel a solução consensual da lide, de-
verá a parte requerida apresentar contestação, através de advo-
gado regularmente consitutido, sob pena de revelia -Advs. PAU-
LO ROBERTO BOND REIS e SERGIO BOND REIS-.

73. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-822/2006-M.A.K. x
E.K.-Para a audiência de instrução e julgamento, na qual será
tomado o depoimento pessoal das partes e inquiridas as teste-
munhas que eventualmente conheam a ser arroladas pels par-
tes, desde que o façam no prazo de até 20 (vinte) dias antes da
realização do ato, as quais deverão comparecer independente
de intimação e fazer-se acompanhar de suas testemunhas, até o
maximo de 03 (tres) foi designado o dia 20/09/07, às 15:30 hrs-
Advs. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER e GISELE CAE-
TANO PINTO MAFESSONI-.

74. REVISIONAL DE ALIMENTOS-896/2006-D.G.A. x C.G.A.
e outros- Intime-se a parte requerente, por sua procuradora ju-
dicila, para, no prazo de 05 9cinco) dias, promover o andamen-
to do feito, requerendo o que melhor lhe aproveite, sob pena de
extinção do feito-Adv. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

75. ALIMENTOS-899/2006-E.D.S.B. e outro x E.L.B.-Para o
ato postergado realização de (audiencia de conciliação - art.
125, IV do CPC), redesigno o dia 10/04/07, às 15:30 hrs, opor-
tunidade na qual, em nao sendo possivel a solução consensual
da lide, deverá a parte requerida apresentar contestação, atra-
vés de advogado regularmente consitutido, sob pena de revelia
-Adv. ALESSANDRO PIERO LUCCA-.

76. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-912/2006-A.M.G. e outro
x E.V.G.- manifeste-se a parte autora-Adv. PAULO RENEU S.
DOS SANTOS-.

77. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-943/2006-E.S.D.S. x
A.M.D.S.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora em 10 (dez) dias -Adv. SILVIO SIDERLEI BRAUNA-.

78. ALIMENTOS-1062/2006-A.L.S. x M.L.S. e outros- Ante a
necessidade de readequação da pauta de audiencias deste Jui-
zo, redesigno a data de 02/02/07, às 13:30 hrs, para realização
da audiencia designada as fls. 58. (...)-Advs. CLAUDEMIR
GOMES GONÇALVES e LARISSA KARLA DE PAULA SÁ-.

79. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1078/2006-M.N.B. x
E.L.K.-Defiro o pedido de fls. 21, determinando, todavia, a
suspensão do feito por 60 (sessenta)_ dias. -Adv. GILSON
ROBERTO CECATTO SANTOS-.

80. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1087/2006-J.M.C.
e outro x A.A.L.-diga a parte autora em 10 (dez) dias -Adv.
ELISANGELA CRISTINA PEREIRA-.

81. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1090/2006-C.A.A.
e outro x A.C.N.- diga a parte autora no prazo de 10 (dez) dias-
Adv. GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI-.

82. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1121/2006-T.C.S.
e outro x J.E.R.D.-sobre a certidão do oficial de justiça, mani-
feste-se a parte autora. -Adv. OTAVIO GUTKOSKI-.

83. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1132/2006-L.M.S.G. e ou-
tros x V.A.G.-Defiro o pedido de fls. 27, determinando, toda-
via, a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. -Adv. JOSEA-
NE DA SILVA-.

84. GUARDA-1339/2006-E.M.G. x G.C.G. e outro- Intime-se
a parte requerente, por seu procurador judicial, para, no prazo
de 05 (cinco) dias, promover o andamento do feito, requerendo
o que melhor lhe aproveite, sob pena de extinção do feito-Adv.
CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

85. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1340/2006-L.S.C. x
J.C.C.-Defiro o pedido de fls. 26, determinando, todavia, a sus-
pensão do feito por 60 (sessenta) dias. -Adv. ELOÁ REGINA
BITTENCOURT RAMOS PINTO-.

86. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1379/2006-L.N.M.M. x
A.M.M.-Para o ato postergado realização de (audiencia de con-
ciliação - art. 125, IV do CPC), redesigno o dia 23/04/07, às
14:30 hrs, oportunidade na qual, em nao sendo possivel a solu-
ção consensual da lide, deverá a parte requerida apresentar con-
testação, através de advogado regularmente consitutido, sob
pena de revelia -Adv. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER-.

87. ALIMENTOS-1390/2006-W.G.S.C. e outro x D.C.S.-Para
audiencia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo
possível a solução consensual da lide deverá o requerido apre-
sentar contestação, foi designado o dia 19/04/07, às 15:00 hrs e
fixados os alimentos ,provisórios em RS 175,00 -Adv. CIN-
THIA ZACHARIAS PREISNER-.

88. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1422/2006-V.M.J. e outro
x V.A.D.J.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora em 10 (dez) dias -Adv. ANA PAULA FEDRIGO-.

89. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1459/2006-M.I.R.O. x
D.F.O.-Para realização de audiencia prévia de conciliação de-
signo o dia 19/04/07 as 15:30 hrs , ficando desde logo ciente a
requerida que caso a ela nao compareça, ou caso nao se alcan-
ce exito na tentativa conciliatoria, de tal data passara a correr o
prazo de 15 (quinze) dias para que conteste os termos da ação,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos descritos na
petição incial -Advs. CINTHIA ZACHARIAS PREISNER e
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WANDERLÉIA PEREIRA GOMES-.

90. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1498/2006-G.B.F. e outro
x G.F.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a par-
te autora. -Adv. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-.

91. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1581/2006-E.R. x
D.C.R.-Para o ato postergado realização de (audiencia de con-
ciliação - art. 125, IV do CPC), redesigno o dia 18/04/07, às
13:30 hrs, oportunidade na qual, em nao sendo possivel a solu-
ção consensual da lide, deverá a parte requerida apresentar con-
testação, através de advogado regularmente consitutido, sob
pena de revelia -Adv. ROBERTA SOARES CARDOZO-.

92. ALIMENTOS-1673/2006-B.G.C. e outro x D.C.C.-Para o
ato postergado realização de (audiencia de conciliação - art.
125, IV do CPC), redesigno o dia 18/04/07, às 14:00 hrs, opor-
tunidade na qual, em nao sendo possivel a solução consensual
da lide, deverá a parte requerida apresentar contestação, atra-
vés de advogado regularmente consitutido, sob pena de revelia
-Advs. SOLANGE DA SILVA MACHADO e JOSEANE DA
SILVA-.

93. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1707/2006-C.R.F. x
J.B.F.-(...). Intimem-se as partes, por seus procuradores, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as provas que
pretendem produzirem audiencia, sob pena de preclusão -Advs.
SHIRLEI DALVA BENTO e PATRICIA REGINA PEREIRA-.

94. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1764/2006-R.L.D. e outro
x R.D.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executado, inti-
me-se a parte exequente para se manifeste no prazo 05 (cinco)
dias -Adv. MARCELO MANOEL-.

95. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1805/2006-V.F.S. x L.S.-
Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora
em 10 (dez) dias -Adv. SOLANGE DA SILVA MACHADO-.

96. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1904/2006-C.A.R.S.
x K.R.Q.S.- Intime-se o autor-reconvindo para apresentar con-
testação a reconvenção no prazo de 15 (quinze) dias. (...)-Adv.
GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI-.

97. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1916/2006-M.T.B.
e outro x E.C.M. e outro-Nomeio curadora a Dr. Fabio Zak-
seski , que atuará sob a fé de seu grau. Intime-se da nomeação
para que conteste os termos da presente ação no prazo legal,
ainda que o faça por negativa geral -Adv. FABIO ANDRE
MARTINS ZAKSESKI-.

98. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1929/2006-A.S. e outro x
A.S.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executado, inti-
me-se a parte exequente para se manifeste no prazo 05 (cinco)
dias -Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-.

99. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1954/2006-C.P. x
K.P.P.D.S. e outro- (...) Para a realização de audiencia de con-
ciliação designo o dia 06/02/07, às 15:30 hrs, oportunidade na
qual em nao sendo possivel a soluçao consensual da lide, deve-
rá a parte ré apresentar contestação, através de advogado regu-
larmente constitiuido (...) -Adv. CRISTIANE AGATTI STA-
NOGA-.

100. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1990/2006-T.F.S. e ou-
tros x J.C.S.- (...) intime-se a parte autora, atraves de seu pro-
curador judicial, para se manifestar sobre o interesse no pros-
seguimento do fetio, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
arquivamento-Adv. ANDREIA APARECIDA AGUILAR-.

101. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL-2152/2006-
M.S.D.S. x A.F.P.- Intime-se aparte requerente, por sua procu-
radora judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se man-
fieste sobre a certidão de fls. 21-verso, requerendo o que me-
lhor lhe aproveite-Advs. VIVIANA BIANCONI e ALINE SO-
PELSA-.

102. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2156/2006-R.S.F.S. e
outro x A.J.S.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-
se a parte autora. -Adv. SOLANGE DA SILVA MACHADO-.

103. ALIMENTOS-2169/2006-M.F.S. e outro x S.D.S.-Defiro
o pedido de fls. 17, determinando, todavia, a suspensão do fei-
to por 30 (trinta) dias. -Adv. GISELE CAETANO PINTO MA-
FESSONI-.

104. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2218/2006-E.D.S. e ou-
tros x A.D.S.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-
se a parte autora. -Adv. RUBENS FERNANDES JUNIOR-.

105. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2220/2006-T.C.C. e ou-
tro x L.C.-Intime-se a parte exequente, por seu procurador ju-
dicial, para que noprazo de dez dias, em sede de emenda à
inicial, sob pena de indeferimento, esclareça o quantum é devi-
do pelo executado aos exequentes, vistos que consta na exordi-
al, bem como no despacho de ação revisional de alimentos sob
n. 1969/2004 que sao devidos 3 (tres) salarios minimos, ja na
planilha acostada as fls. 22 dos presentes autos a cobrança se
refere a 1(um) salario minimo. -Adv. ELOÁ REGINA BITTEN-
COURT RAMOS PINTO-.

106. DECLARATÓRIA-2252/2006-I.G. x A.Z.-Para realização
de audiencia prévia de conciliação designo o dia 10/04/07 as
14:30 hrs , ficando desde logo ciente a requerida que caso a ela
nao compareça, ou caso nao se alcance exito na tentativa con-
ciliatoria, de tal data passara a correr o prazo de 15 (quinze)
dias para que conteste os termos da ação, sob pena de presumi-
rem-se verdadeiros os fatos descritos na petição incial -Adv.
DONIZETTI DE OLIVEIRA-.

107. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2276/2006-
M.N.J.W.S. x D.P.W.S. e outro-Para audiencia de conciliação,
oportunidade na qual, em não sendo possível a solução consen-
sual da lide deverá o requerido apresentar contestação, foi de-

signado o dia 04/04/07, às 14:30 hrs- e fixados os alimentos
provisórios em RS 175,00-Advs. ANTONIO PEREIRA TOMÉ
e MANOEL BRAULIO DOS SANTOS-.

108. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2295/2006-G.O.F. e ou-
tro x C.F.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executado,
intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 05 (cin-
co) dias -Adv. MAYKON JORGE-.

109. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABA-
LHO-2333/2006-A.A. x I.N.S.S.(.- (...) Ciencia as partes acer-
ca da remessa dos autos a este Juizo. Intime-se a parte autora
para que tome ciencia dos documentos acostados as fls. 64/63,
conforme art. 398 do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias-Adv.
JULIANA DA COSTA MENDES-.

110. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2366/2006-
A.P.O.S. e outro x -.J.- Manifeste-se o autor no prazo de 05
(cinco) dias sobre o andamento do feito, sob pena de extinção
do mesmo-Adv. GENESIO XAVIER DA SILVA-.

111. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2397/2006-K.H.S. x A.S.A.- diga a parte autora no prazo de 10
(dez) dias-Adv. CEZAR BASSO-.

112. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2431/2006-L.F.S. e outro x V.R.S.- diga a parte interessada no
prazo de 10 (dez) dias-Adv. ALINE SOPELSA-.

113. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2459/2006-L.V.S. e ou-
tros x C.J.S.-Apresentada ou nao a justificativa pelo executa-
do, intime-se a parte exequente para se manifeste no prazo 05
(cinco) dias -Adv. MARCIO ELEANDRO BRUNHARA-.

114. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2470/2006-G.F.D.S. x
J.D.S.F.-Nomeio curadora a Dra. SUELI BEVILAQUA SELLA
, que atuará sob a fé de seu grau. Intime-se da nomeação para
que conteste os termos da presente ação no prazo legal, ainda
que o faça por negativa geral -Adv. SUELI BEVILAQUA SE-
LLA-.

115. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2478/2006-M.M. x
O.B.M.-Nomeio curadora a Dra. Maria Jose da Silva , que atu-
ará sob a fé de seu grau. Intime-se da nomeação para que con-
teste os termos da presente ação no prazo legal, ainda que o
faça por negativa geral -Adv. MARIA JOSE DA SILVA-.

116. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2561/2006-L.Z.A.A. x
R.C.A.-Nomeio curadora a Dr.Roberta Soares Cardozo , que
atuará sob a fé de seu grau. Intime-se da nomeação para que
conteste os termos da presente ação no prazo legal, ainda que o
faça por negativa geral -Adv. ROBERTA SOARES CARDO-
ZO-.

117. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2563/2006-F.A.C. x
S.N.S.C.-Nomeio curadora a Dr. Andreia Rosso , que atuará
sob a fé de seu grau. Intime-se da nomeação para que conteste
os termos da presente ação no prazo legal, ainda que o faça por
negativa geral -Adv. ANDREIA BELO ROSSO-.

118. ALTERAÇÃO DE GUARDA-2571/2006-A.F. x G.S.-(...)
indefiro por ora, a concessao de liminar de transferencia de
guarda da criança em favor da requerente(...). Para realização
de audiencia de conciliação designo o dia 19/04/07 às 14:30
horas, oportunidade na qual, em nao sendo possivel a solução
consensual da lide, deverão ows requeridos apresentar contes-
tação, através de advogado regularmente constituido, sob pena
de revelia. -Advs. DANIELE COMIN MARTINS e ALINE
SOPELSA-.

119. CONVERSÃO DE SEP. EM DIVÓRCIO LITIGIOSO-
2592/2006-C.M. x M.A.K.-Nomeio curadora a Dr. Namur Da-
niel Vanzin , que atuará sob a fé de seu grau. Intime-se da no-
meação para que conteste os termos da presente ação no prazo
legal, ainda que o faça por negativa geral -Adv. NAMUR DA-
NIEL VANZIN-.

120. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2596/2006-M.X.M. x
E.X.M.C. e outro- Para realização de audiencia de conciliação
designo o dia 23/04/07, às 13:30 hrs, oportunidade na qual, em
naos sendo possivel a soluçao consensual da lide, devera o re-
querido apresentar contestaçao, atraves de advogado regular-
mente constituido, sob pena de revelia-Advs. ELISABETE
KLAJN e ISMAR ANTONIO PAWELAK-.

121. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2617/2006-A.W.M. e
outro x A.M.- Intime-se a parte exequente, novamente, por seu
procurador constituido, para que, no prazo de 10 (dez) dias, em
sede de emenda inicial, sob pena de indeferimento: a- adequar
o instrumento procuratorio anexado aos autos, posto que a au-
tora da ação é a menor, devidamente representada por sua geni-
tora, conforme art. 8 do CPC; b-esclarecer sua pretensao inici-
al ja que eventou a possibilidade de cumulação de ação de exe-
cução a açao de conhecimento baseado na regulamentação de
visitas, especificando qual é o pedido formulado na inicial que
pretende seguir, pois é impossivel cumular duas açãoes tao dis-
tintas; c-em caso de prosseguimento pelo rito da execução, é
indispensavel a juntada consensual do casal, visto que neste
forma firmados aos alimentos de acordo com o art. 614, I, do
CPC. Evidencio tambem que, caso a opção seja pro prossegui-
mento pelo rito da execução, é indispensavel a juntada da co-
pia dos termos do acordo neste forma firmados quanto aos ali-
mentos, de acordo com o art. 614, I, do CPC. Evidencio tam-
bem que, caso a opção seja por prosseguir com a execução, o
rito de execução de alimentos previsto no art. 733, §1, do CPC
- pagamento das parcelas atrasadas sob pena de prisao - so-
mente é possivel as tres parcelas vencidas imediatamente ao
ajuizamento da execução, e demais que se vencerem no curso
da demanda, conforme entendimento da sumula 309 do STJ-
Adv. FABIANA RÚBIA MORESCO-.

122. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2703/2006-C.M.Z.
x J.M.T.- (...) intime-se a parte requerente, por seu procurador

judicial, para que providencie o deposito das custas processu-
ais no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição e arquivamento do feito, na forma do art. 257 do
CPC-Adv. SILVIO ESPINDOLA-.

123. INTERDIÇÃO-2716/2006-M.B.B. x C.D.S.B.-A presen-
te Ação de interdição nao deve ser julgada na Vara de Familia,
competindo o processo e julgamento da questão a uma das Va-
ras Civeis desta Comarca. Assim, por força da divisão e organi-
zação judiciárias do Estado do Paraná, declino da competencia
para processar e julgar a presente ação, determinando, após a
preclusão desta decisão e procedidas as devidas anotações, a
remessa autos ao Cartório Distribuidor, para que proceda a sua
distribuição a uma das Varas Civeisdesta Comarca. -Advs.
ROSELI DE LOURDES RODRIGUES VANZO e LEILA RE-
GINA FUSINATTO-.

124. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-2725/2006-
M.T.M.M. x A.M.- Intime-se o autor, réu no presente inciden-
te, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias apresente, querendo, manifestação, na forma do art.
261 do CPC.-Adv. RUI TAMARANDURGO DIAS DA ROSA-
.

125. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE-2728/2006-G.S. x
J.E.V.S.-Intime-se a parte exequente, por seu procurador judi-
cial, para que noprazo de dez dias, em sede de emenda à inici-
al, sob pena de indeferimento, acoste aos autos o registro de
nascimento do réu, sendo o mesmo documento indispensavel
para a propositura da açao, conforme o art. 283 do CPC. -Adv.
GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI-.

126. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-2763/2006-E.M.B. x
K.C.- (...), intime-se a requerente, por seu procurador judicial,
para que providenciar o deposito das custas processuais no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição e
arquivamento do feito, na forma do art. 257 do CPC-Advs.
SERGIO BUSHATSKY e TAISSA PRISCILA F. MOSCHINI-.

127. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2770/2006-J.V.P. e ou-
tros x G.M.P.- Intime-se a parte autora, por seu procurador ju-
dicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda
a inicial, sob pena de indeferimento, ajuste o valor da planilha
juntada as fls. 03/04, principalmente no que diz respeito ao
mes de abril de 2006, atendnedo ao disposto no art. 614, inc. II,
do CPC, apresentando o demonstrativo do debito - planilha de
calculos - ja atualizado monetariamente, se assim o quiser.(...)-
Adv. JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA-.

128. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2773/2006-H.D.S.C. x
H.D.S.C. e outro- Intime-se a parte autora, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emen-
da à inicial, sob pena de indeferimento, apresente a decisão
que fixou os alimentos sobre os quais pretende a revisao-Adv.
GISELE CAETANO PINTO MAFESSONI-.

129. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE-2784/2006-G.O. x
J.C.L.O. e outro-Intime-se a parte exequente, por seu procura-
dor judicial, para que noprazo de dez dias, em sede de emenda
à inicial, sob pena de indeferimento, com base no art. 283 do
CPC, apresentar copia da decisao que fixou os alimentos a ré,
sobre os quais se pretende a exoneração, sendo documento in-
dipensavel a propositura da ação. -Adv. GISELE CAETANO
PINTO MAFESSONI-.

130. ALTERAÇÃO DE GUARDA-2793/2006-M.F.M. e outro
x -.J.-Intime-se a parte exequente, por seu procurador judicial,
para que noprazo de dez dias, em sede de emenda à inicial, sob
pena de indeferimento, proceda a adequação do polo passivo
da presente demanda, visto que este deve ser ocupado pelo ge-
nitor da criança que se pretende modificar a guarda, ainda que
esteja em local incerto e insabido. -Adv. ROSSANA DO NAS-
CIMENTO WILLE-.

131. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUD. EM DIVÓRCIO-
2799/2006-V.B. e outro x -.J.- (...) intimem-se os requerentes,
por seu procurador judicial, para que providenciem o deposito
das custas processuais no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição e arquivamento do feito, na for-
ma do art. 257 do CPC (...)-Adv. VITOR HUGO SCARTEZI-
NI-.

132. CURATELA-2812/2006-F.A.R. x E.H.-A presente Ação
de Curatela com pedido de interdição nao deve ser julgada na
Vara de Familia, competindo o processo e julgamento da ques-
tão a uma das Varas Civeis desta Comarca. Assim, por força da
divisão e organização judiciárias do Estado do Paraná, declino
da competencia para processar e julgar a presente ação, deter-
minando, após a preclusão desta decisão e procedidas as devi-
das anotações, a remessa autos ao Cartório Distribuidor, para
que proceda a sua distribuição a uma das Varas Civeisdesta
Comarca. -Adv. CLAÉRCIO CARLOS LARSEN-.

133. CONVERSÃO DE SEP. EM DIVÓRCIO LITIGIOSO-
2817/2006-J.N.B. x F.A.O.B.- (...) intieme-se o requerente, por
seu procurador judicial, para que providencie o deposito das
custas processuais no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição e arquivamento do feito, na for-
ma do art. 257 do CPC-Adv. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

134. RUGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS-2823/
2006-E.P. x E.R.D.S.- (...) as visitas devem permanecer acon-
tecendo, contudo, deverao ser realizados apenas na residencia
da requerente. (...) Cite-se o reu para comparecer a audiencia
de tentativa de conciliaçao prévia, de 19/04/07, ás 14:0 hrs,
sendo que, na impossibilidade de composição amigavel, a par-
tir desta data iniciara o prazo de 15 (quinze) dias para o ofere-
cimento de contestaçao-Adv. MARCO DENILSON MEULAM-

135. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL-2880/2006-
D.K. x R.K.- (...) conceder liminar de arrolamento de bens e
determinar o arrolamento dos seguintes bens: (...) deferir os
alimentos provisorios pleiteados pela autora, fixando-os em 1/

2 (meio) salario minimo mensal, atualmente R$ 175,00, sem
prejuizo de ulterior modificação. (...) Cite o réu para compare-
cer a audiencia de conciliaçao previa em data de 17/04/07, ás
14:30 hrs, consignando no mandado a advertencia de que, qual-
quer alienação ou disposição dos bens arrolados ou de seus
frutos dependerá de previa autorização judicial. (...)-Adv. GIL-
SON ROBERTO CECATTO SANTOS-.

136. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-2885/2006-L.V.R. x
M.P.M.R.-Para realização de audiencia prévia de conciliação
designo o dia 17/04/07 as 15:00 HRS, ficando desde logo cien-
te a requerida que caso a ela nao compareça, ou caso nao se
alcance exito na tentativa conciliatoria, de tal data passara a
correr o prazo de 15 (quinze) dias para que conteste os termos
da ação, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos des-
critos na petição incial -Adv. GISELE CAETANO PINTO
MAFESSONI-.

137. GUARDA-2891/2006-J.M. x A.A.B.M.-Para audiencia de
conciliação, oportunidade na qual, em não sendo possível a
solução consensual da lide deverá o requerido apresentar con-
testação, foi designado o dia 18/04/07, ás 14:30 e fixados os
alimentos provisórios em RS 175,00 , intime o autor para que
informe a este Juizo numero de conta-corrente para que sejam
efetuados os depositos dos alimentos, ou para que abra conta-
poupança em seu nome no prazo de 10 (dez) dias, pois a expe-
dição de oficio ao empregador do réu para o inicio dos descon-
tos das prestaçoes alimenticias ficara na pendencia do cumpri-
emnto deste item(...). -Adv. MARION SALVATI P. SONDA-.

138. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2892/2006-S.G.G.
x T.H.G.-(...), concedo liminarmente a guarda provisoria da
menor A.E.G.G. a requerente, mediante termo de compromisso
nos autos. Saliento que, em nao sendo atendidos adequadamente
os interesses da menor, a presente medida pode ser revogada a
qualquer tempo. (...), fixo provisoriamente a prestação alimen-
ticia devida pelo requerido a filha menor do casal em 1/2 (meio)
salientando que a fixação da pensao em tal patamar se faz em
virtude da inexistencia de documentos probantes dos rendimen-
tos daquele, sem prejuizo de ulterior modificaçao. Cite-se o
réu para comparecer à audiencia de tentativa de conciliação
prévia, na data de 185/04/07 , às 15:00 hrs, sendo que, em nao
sendo possivel a composição, a partir desta data iniciará o pra-
zo de 15 (quinze) dias para o oferecimento de contestação. -
Adv. ELIRIA MARIA SPECIA DA ROSA-.

139. ALIMENTOS-2897/2006-K.Q.G. e outros x O.A.G.-Para
audiencia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo
possível a solução consensual da lide deverá o requerido apre-
sentar contestação, foi designado o dia 18/04/07, às 15:30 hrs e
fixados os alimentos provisórios em RS 175,00, intime o autor
para que informe a este Juizo numero de conta-corrente para
que sejam efetuados os depositos dos alimentos, ou para que
abra conta-poupança em seu nome no prazo de 10 (dez) dias,
pois a expedição de oficio ao empregador do réu para o inicio
dos descontos das prestaçoes alimenticias ficara na pendencia
do cumpriemnto deste item(...). -Adv. EMERSON ALFREDO
FOGAÇA DE AGUIAR-.

140. ALIMENTOS-2904/2006-L.F.O. e outro x A.C.S.O.-Para
audiencia de conciliação, oportunidade na qual, em não sendo
possível a solução consensual da lide deverá o requerido apre-
sentar contestação, foi designado o dia 19/04/07, às 13:30 hrs e
fixados os alimentos provisórios em 30% dos rendimentos do
requerido(...) -Adv. ILDO FORCELINI-.

141. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2906/2006-J.F.S.A.
x S.A.- (...) indefiro, por ora, a liminar pleiteada, visto que nao
restou caracterizado o periculum in mora, bem como nao ha
verossimilhança nas alegações(...). Assim, nao se visualizando
o carter de urgencia e emergencia em que é concedida a limi-
nar, resta obstaculizada a concessão de provimento liminar de
separaçao de corpos pro ausencia de requisito legal. (...). Con-
tudo, caso a autora deseje, autorizo a sua saida do lar conjugal
sem que tal fato venha a ser considerado em seu desfavor.(...)
Deixo de tecer consideraçaoes acerca do pedido de alimentos
as filhas menores de idade do casal diante do indeferimento da
liminar de afastamento do lar. Ademais, saliento que ambos os
genitores, por serem deteentores da guarda dos filhos, sao res-
ponsaveis pelos cuidados para com as infantes no que tange à
sua assistencia materia e moral. Designo a data de 18/04/07, ás
16:00 hrs, para a realizaçao da audiencia de tentativa de conci-
liaçao prévia, aoportunidade na qual, em naso sendo possivel a
solução consensual da lide, iniciara o prazo legal para o ofere-
cimento de contestaçao pela parte ré. (...)-Adv. GISELE CAE-
TANO PINTO MAFESSONI-.

142. ALIMENTOS-2916/2006-F.G.P.D.R. e outros x W.P.D.R.-
Para audiencia de conciliação, oportunidade na qual, em não
sendo possível a solução consensual da lide deverá o requerido
apresentar contestação, foi designado o dia -23/04/07, às 14:00
hrs e fixados os alimentos provisórios em RS 175,00 , intime o
autor para que informe a este Juizo numero de conta-corrente
para que sejam efetuados os depositos dos alimentos, ou para
que abra conta-poupança em seu nome no prazo de 10 (dez)
dias, pois a expedição de oficio ao empregador do réu para o
inicio dos descontos das prestaçoes alimenticias ficara na pen-
dencia do cumpriemnto deste item(...). -Adv. ADEMAR AN-
TONIO DA SILVA-.
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1. EMBARGOS A EXECUCAO-532/1995-DEEPIERYS CON-
FECCOES LTDA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A- Recebida a apelação de fls. 93/96. Ao apelado para
contra-arrazoar.-Adv. VALDEMAR MORAS-.

2. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-272/1996-FRIGOPASA
MATADOURO LTDA x BANESTADO LEASING - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Recebida a apelação de fls. 174/
177.Ao apelado para contra-arrazoar.-Adv. ACYR LOUREN-
ÇO DE GOUVEIA-.

3. EMBARGOS A EXECUCAO-306/1996-VALDIR VAROTO
x SERGIO FRUETT- Julgado por sentença procedente os em-
bargos para o fim de extinguir a execução diante da ausência
de título executivo. Condenado o embargado a pagar custas,
despesas processuais e honorários de advogado fixados em 10%
sobre o valor corrigido da causa. -Advs. VALDEMAR MO-
RAS e NEREU CARLOS MASSIGNAN-.

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-66/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x EDEGAR ANTONIO GRANDO e outros-
Julgado por sentença extinto o processo. Custas pelos executa-
dos.-Advs. ELADIO LUIZ ROOS, AURO ALMEIDA GAR-
CIA e CARLOS MARCELO S. BOCALON-.

5. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-174/1997-BAME-
RINDUS S/A PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x
VILSON GONZATTI MOREIRA & CIA LTDA e outros-às
partes sobre a baixa dos autos. -Advs. EGIDIO MUNARETTO
e VALDEMAR MORAS-.

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-367/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x SOJATRIL COMER-
CIO DE CEREAIS LTDA. e outros- Ao exequente para deposi-
tar o valor da avaliação R$ 360,25.-Adv. EGIDIO MUNARET-
TO-.

7. MONITORIA-674/1997-GERALDO EMILIO STACHERA
x FRANK JURIDE PELEGRINI- Às partes sobre o laudo de
avaliação e contas de fls. 220 a 224.-Advs. IVANIR FONTA-
NA, DANIELLE BORDIN CENCI e MARCELO CONTE-.

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-686/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BUDINE & CIA LTDA
e outros- Ao exequente para que se manifeste sobre a petição
de fls. 141/142 e documentos no prazo de 10 dias.-Adv. EGI-
DIO MUNARETTO-.

9. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-157/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FI e outros x VENDOLINO HENZ - FI e outro- Julgado por
sentenção extinto o processo.-Advs. EGIDIO MUNARETTO,
VALTER MUNARETTO e ANTONIO NELSON NASCIMEN-
TO-.

10. ORD.INDENIZACAO ABALO MORAL-254/1998-LUIZ
CARLOS RODRIGUES x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. BANESTADO- Manifeste-se o exequente.-Advs. IVA-
NIR FONTANA e EGIDIO MUNARETTO-.

11. EXECUCAO FORCADA-398/1998-SUPERMERCADO
SUPERPAO LTDA x SUPERMERCADO FONTANA LTDA-
Ao exequente para que manifeste se possui interesse no prosse-
guimento do feito no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.-
Adv. ADRIANO ZAGORSKI-.

12. FALENCIA-181/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-

NA S/A x TRANSCANAN TRANSPORTES RODOVIARIOS
CANAN LTDA- Ao requerido para efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 279,55.-Adv.
ANTONIO CANAN-.

13. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-519/1999-HYPO-
LITO PAN e outro x ULIANA & LAZARIN LTDA e outro- Ao
exequente sobre a devolução da precatória sem cumprimento
por falta de pagamento.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-.

14. COBRANCA (EXE)-567/1999-BANCO DO BRASIL S.A
x VILMAR JOSE SANGALETTI e outro-às partes sobre a bai-
xa dos autos. -Advs. ELADIO LUIZ ROOS e IVANIR FON-
TANA-.

15. MONITORIA-271/2000-AGRO YURI AGRICOLAS LTDA
x ELOI GARMUS e outro- Audiência de instrução e julgamen-
to dia 13/03/2007, às 13,00 horas.-Advs. ROBERSON FABIO
SCHWERZ, AURO ALMEIDA GARCIA, DANIELLE BOR-
DIN CENCI, ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA e MARCIA
REGINA BOSCHI SZURA-.

16. COBRANCA (ORD)-409/2000-COOPERATIVA DE ELE-
TRIFICACAO RURAL DE CHOP.LTDA x MUNICIPIO DE
SULINA- Às partes sobre as contas de fls. 200 a202.-Advs.
ELADIO LUIZ ROOS e DANIELLE BORDIN CENCI-.

17. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-152/2001-CAE-
TANO VENANCIO VICENTINI x VALDECIR LEONIR
SCALVI-Ao exequente(requerente) sobre o decurso do prazo
de suspensao. -Adv. ANTONIO RAMPAZZO-.

18. INDENIZACAO C/C PERDAS E DANO-170/2001-
TRANSPORTADORA PAN LTDA. x SCANIA LATIN AME-
RICA LTDA- Julgado por sentença extinto o processo. Custas
pagas.-Advs. ELADIO LUIZ ROOS, SILVIO BATISTA, KA-
TIANE WIRNA RODRIGUES C. ARAGAO, JOSE ALVES
CARDOSO, AMAURI DE LIMA COSTA, GILBERTO SAM-
PAIO V.N. DE CARVALHO, CESAR AUGUSTO GAZZONI,
AURELINA PINTO DANTAS e JOSE ERINALDO DANTAS
FILHO-.

19. DECLARATORIA-62/2002-DILVANE GODOI ULA-
NOSKI x GILBERTO ULANOSKI e outros-às partes sobre a
baixa dos autos. -Advs. AURO ALMEIDA GARCIA, DANIE-
LLE BORDIN CENCI e JOAO ADOLFO SCHLOTTFELDT
DE OLIVEIR-.

20. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-208/2002-IVO
VERDI FORLIN x ROSIMAR SANTI DE CAMARGO e ou-
tro-Deferido o pedido, deferindo o prazo improrrogáveis de 15
dias para a entrega do referido veículo. -Advs. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA, ANGELO ALBERTO MENEGATI BOS-
CHI e GELSO SANTI-.

21. RESPONSABILIDADE CIVIL-540/2002-ROY DOS SAN-
TOS BAUMER x ESPOLIO DE JOAO JAIR GHIDIN e outro-
Julgado por sentença extinto o processo. Custas pelo requeri-
do.-Advs. CARLOS A. BURGER e IVANIR FONTANA-.

22. COBRANCA (ORD)-618/2002-FIORINDO GUZZO x
ERALDO TAUCHER CIA LTDA- Ao exequente sobre o auto
de penhora e depósito de fls. 166.-Advs. AURO ALMEIDA
GARCIA e DANIELLE BORDIN CENCI-.

23. INVENTARIO-227/2003-ELDO ARCELY KIST x ED-
MUNDO KIST e outro- Ao inventariante sobre a devolução da
Carta Precatória por falta de pagamento.-Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA-.

24. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-244/2003-ALDO
PAN x EDIR JOAO VARGAS e outro- Às partes sobre o laudo
de avaliação e conta de fls. 51/53.-Advs. ELADIO LUIZ ROOS
e CELITO LUCAS-.

25. ORD.P/CONCECAO DE BENEFICIO-346/2003-MARIA
CONCEICAO DALMASO ALVES x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL -INSS- Julgado por sentença proceden-
te o pedido. Custas pela autarquia ré.Honoários fixados em 5%
sobre o valor das parcelas vencidas.-Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-.

26. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-368/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x VILSON ANTONIO ZUFFO e ou-
tros- Ao preparo das custas processuais no valor de R$ 45,00.-
Advs. JORGE LUIZ DE MELO e ELADIO LUIZ ROOS-.

27. ALVARA-571/2003-PAULO ALVIR BENDRECSUK x -às
partes sobre a baixa dos autos. Ao requerente acerca da baixa
dos autos.-Adv. IVANIR FONTANA-.

28. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-576/2003-JOSE
ADELAR DIETRICH x BANCO DO BRASIL S/A- O quesito
“6” formuilado pelo requerente foi respondido satisfatoriamente
pelo perito. Manifestem-se as partes sobre a necessidade de
designar audiência de instrução e julgamento.-Advs. RAFAEL
SCABENI e ELADIO LUIZ ROOS-.

29. ACAO PREVIDENCIARIA-138/2004-ANGELA MARIA
KUNZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS- Julgado por sentença procedente o pedido. Condenada a
autarquia a pagar custas, despesas processuais e honorários
deadvogado fixados em 10% sobre o valor da condenação. -
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

30. USUCAPIAO-142/2004-ARLINDO GONCALVES DE
CANDIDO x HERDEIROS E SUCESSORES DE AVELINO
ALVES e outros- Ao requerente acerca da contestação de fls.89/
90.-Adv. PAULO ROBERTO DE SANTIS MORAIS-.

31. INVENTARIO NEGATIVO-169/2004-VERA LUCIA
CRESPIN e outros x ADEMIR MENDES DO AMARAL- Ho-
mologado por sentença o inventário negativo.-Adv. INES LU-

CAS-.

32. DECLARATORIA-377/2004-ADAO BENTO DA MOTTA
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-
Julgado por sentença procedente o pedido. Condenado ao pa-
gamento das custas, depsas processuais e honorários de advo-
gado fixados em 10% sobre o valor da condenação.-Adv. GEO-
NIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

33. ACAO PREVIDENCIARIA-397/2004-ADALCI DE LUR-
DES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -INSS- Julgado por sentença procedente o pedido.
Condenada a autarquia ré a pagar custas, despesas processuais
e honorários de advogado fixados em 15% sobre o valor da
condenação.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI-.

34. ACAO POPULAR-400/2004-CLEVERSON CAUA DOS
SANTOS x DIRCEU MEZZAROBA e outro- Audiência de ins-
trução e julgamento dia 12/03/2007, às 15,00 horas.-Advs.
ANTONIO CANAN e PAULO ROBERTO DE SANTIS MO-
RAIS-.

35. ACAO PREVIDENCIARIA-470/2004-CLAUDETE MEN-
DES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS-
Julgado por sentença procedente o pedido. Condenada a autar-
quia/requerida a pagar custas, despesas processuais e honorári-
os de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação.-
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

36. ORD.P/CONCECAO DE BENEFICIO-504/2004-IRACE-
MA BARBIERO ZAMARCHI x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -INSS- À REQUERENTE ACERCA DO
LAUDO DE FLS. 117.-Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICI-
GO-.

37. ORD.P/CONCECAO DE BENEFICIO-505/2004-MARIA
LUIZA MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS- à REQUERENTE ACERCA DO LAUDO
DE FLS. 90/91-Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO-.

38. ORD.P/CONCECAO DE BENEFICIO-512/2004-OSVINO
FINCKE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- Julgado por sentença improcedente o pedido. Condena-
do o autor em sucumbência. Suspensa a execução por cinco
anos.-Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO-.

39. COBRANCA (ORD)-576/2004-ADEMIR DEMARCHI x
MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUACU- Julgado por sen-
tença parcialmente o pedido,para o fim de condenar o municí-
pio/requerido a pagar gratificação de 30% sobre o valor da re-
muneração do autor desde 02/05/2001.Condenado o requerido
a pagar as despesas processuais, custas e honorários de advo-
gado fixados em 10% sobre o valor da condenação.-Adv. INES
LUCAS-.

40. REINTEGRACAO DE POSSE-124/2005-CLEODOMAR
DE PAULA e outro x MARIA BELARMINO RICARDO- Ao
preparo das custas processuais no valor de R$ 838,65.-Advs.
IVANIR FONTANA, MARCIA REGINA BOSCHI SZURA,
MARCIO BETINELI e DOUGLAS SINIGAGLIA-.

41. MANDADO DE SEGURANCA-167/2005-OSMARISA
MARQUES DA SILVEIRA x CLOVIS MATEUS CUCOLOT-
TO- Denegada por sentença a segurança pleiteada. custas pela
impetrante.-Advs. ANTONIO CANAN e PAULO ROBERTO
DE SANTIS MORAIS-.

42. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-186/2005-CO-
MERCIAL DE FERRAGENS JOAVI LTDA x GUILHERMI-
NO LEMES DOS SANTOS- Julgado por sentença extinto o
processo.custas pagas.-Advs. AURIMAR JOSE TURRA, ELI-
SIO A. R. CHAVES e ODACIR GIARETTA-.

43. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-193/2005-MARIA LUR-
DES SUTIL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -INSS- Julgado por sentença procedente o pedido. Conde-
nada a autarquia/requerida a pagar custas, despesas processu-
ais e honorários fixados em 10% sobre o valor da condenação.-
Adv. CLECI MARIA DARTORA-.

44. EMBARGOS A EXECUCAO-197/2005-PAULO FERDI-
NANDO FERREIRA x MUNICIPIO DE SAO JOAO- Julgado
por sentença parcialmente procedente os embargos. Condena-
da as partes ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários de avogado fixados em 20% sobre o valor da con-
denação, dividiso proporcionalmente em 50% para cada, sendo
compensados reciprocamente de acordo com o disposto no art.
21 do CPC.-Adv. ANTONIO CANAN-.

45. ORD.P/CONCECAO DE BENEFICIO-278/2005-EVA DA
ROCHA LARA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGUROS
SOCIAL - INSS- Julgado por sentença procedente o pedido.
Condenada a autarquia ré ao pagamento das custas processuais
e honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da
causa.-Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO-.

46. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-282/2005-MAR-
COLINA & CUCOLOTTO LTDA x DARCY DE BONA- Ao
exequente para retirar certidão em cartório a fim de averbar
penhora na matricula 2.540.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-.

47. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-290/2005-SUL
REAL COMERCIO DE PNEUS LTDA e outro x ELDO DO-
NATILIO ROVEDA- Ao exequente para retirar em cartório a
Carta Precatória para cumprimento.-Adv. FABIO FORSELINI-

48. COBRANCA (ORD)-298/2005-ROZALDO PEDRO MAR-
TIGNAGO e outro x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL- Julgado por sentença improcedente o pedido. Conde-
nado os autores a pagarem custas, despesas e honorários de
10% sobre o valor da causa. Tendo em vista a AJG suspensa a
execução pelo prazo de cinco anos.346-Advs. MARCELO BI-
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ENTINEZ MIRO e ELVIS BITTENCOURT-.

49. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-325/2005-COCE-
MAL - COMERCIO MANGUEIRINHA LTDA x LIANARA
GASPARETTO- Às partes sobre a conta de fls. 44/45.-Advs.
SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA, LUCIANO DAL-
MOLIN e ARMIN ROBERTO HERMANN-.

50. PRESTACAO DE CONTAS-356/2005-SCABENI & CIA
LTDA e outro x BANCO BANESTADO S/A- Julgado por sen-
tença proceento o pedido. Condenado o requerido a pagar as
custas, despesas processuais e honorários de advogado fixados
em R$ 1.200,00.-Advs. RAFAEL SCABENI e JORGE LUIZ
DE MELO-.

51. PRESTACAO DE CONTAS-357/2005-DIRCEU CENI x
BANCO DO BRASIL S/A- Julgado por sentença procedente o
pedido condenando o requerido a prestar contas no prazo de 48
horas. Condenado o requerido a pagar custas, despesas proces-
suais e honorários de advogado fixados em R$ 1.200,00.-Advs.
RAFAEL SCABENI e ELADIO LUIZ ROOS-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-20/2006-GUILHERMINO
LEMES DOS SANTOS x COMERCIAL DE FERRAGENS
JOAVI LTDA- Julgado por sentença extinto o processo. Custas
pagas.-Advs. ODACIR GIARETTA, AURIMAR JOSE TUR-
RA e ELISIO A. R. CHAVES-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-22/2006-CARLOS PASTRE
VITALI e outro x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
SUDOESTE -SICREDI IGU- Ao embargante para efetuar o
pagamento das custas no valor de R$ 620,03.-Adv. CELITO
LUCAS-.

54. MANUTENCAO DE POSSE-43/2006-ANTONIO FROZA
x IDELCIO ULIANA e outro- Audiência preliminar dia 05/02/
2007, às 15,30 horas.-Advs. LUIZ RENATO MANFROI, CLI-
CERIA CERBARO, LARISSA CERBARO DETONI e CAR-
LA ALEXANDRA GUERRA B.FERNANDES-.

55. ACAO PREVIDENCIARIA-45/2006-JOSE ALEVINO
MOLETTA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS- Ao requerente acerca da proposta de honorários do
perito no valor de R$ 234,80.-Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VINCENSI-.

56. COBRANCA (SUM)-79/2006-MARISTELA CIRINO DE
CAMPOS x SULAMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
S/A- Reconhecida por sentença a prescrição da pretensão da
autora. Condenada a reqeurente a pagar custas, despesas pro-
cessuais e honorários de advogado fixados em 10% sobre o
valor da causa. Suspensa a execução tendo em vista que a auto-
ra é AJG.-Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI e
DANIELLA LETICIA BROERING-.

57. DECLARATORIA-115/2006-ANTONINHO DRAGO e
outros x LUIZ CARLOS DRAGO-Audiência de instrução e
julgamento dia 13/02/2007, às14,30 horas.As partes estão re-
presentadas. Não há irregularidades a sanar e estão prsetnes os
pressupostos subjetivos da demanda. Os pontos controvertidos:
da nulidade da escritura pública datada de 31 de outubro de
2003; da legimidade do requerido para a prática do referido
ato: do dolo. Deferida produção de prova documental, teste-
munhal e depoimento pessoal das partes. -Advs. PEDRO VAR-
GAS, IVANIR FONTANA, MARCIA REGINA BOSCHI SZU-
RA, RAFAEL SCABENI e DANIELE CHRISTIANE BENET-
TI-.

58. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-131/2006-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA- COASUL x
GIOMAR LUIZ SCRAMOZZINI e outro- Manifeste-se o exe-
quente.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-.

59. ORDINARIA-149/2006-ELI MARIA VETORELLO x CLE-
RINEU JOSE MIRI- Indefeiro o pedido de fls. 70, eis que é
contra lege, pois o art. 273 do CPC é claro ao afirmar que o juiz
poderá antecipar total ounparcialmente os efeitos da tutela.
Redesignada audiência preliminar para o dia 09/04/2007, às
13,00 horas.-Advs. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES
e CELITO LUCAS-.

60. ACAO PREVIDENCIARIA-162/2006-NILO GORCK x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- Ao
requerente sobre a proposta de honorários do perito no valor de
R$ 234,80-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

61. COBRANCA (SUM)-163/2006-RITA DE INHAIA x SU-
LAMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A- À reque-
rente acerca da contestação e documentos de fls. 26 a 35.-Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

62. COBRANCA (SUM)-166/2006-EVA BARANOSKI CAR-
NIKOSKI e outro x SULAMERICA CIA NACIONAL DE SE-
GUROS S/A- Ao requerente acerca da contestação e documen-
tos de fls. 35 a 43.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI-.

63. COBRANCA (SUM)-168/2006-ALBANI DE SOUZA RO-
DIGUEIRO x SULAMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
S/A- Ao requerente acerca da contestação de fls. 28 a 36.-Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

64. BUSCA E APREENSAO (AUTOS)-171/2006-BANCO FI-
NASA S/A x OILTON JOSE ZUCONELLI- Ao requerente acer-
ca da certidão do oficial de justiça de fls.34 verso.-Adv. HUM-
BERTO B. GANGORA FILHO-.

65. ANULACAO ASS.NASCIMENTO C/C I-186/2006-ELIA-
NE CERVI MAXIMIANO e outros x - Aos requerentes para
que juntem aos autos comprovante de residência brasileira, no
prazo de 10 dias.-Adv. IVANIR FONTANA-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-189/2006-VILSO BACH e

outro x FAZENDA NACIONAL- Manifeste-se os embargan-
tes.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-.

67. INDENIZACAO-190/2006-CLEOMARA DE BARROS e
outros x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO JOAO LTDA-
Manifestem-se os requerentes.-Adv. INES LUCAS-.

68. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-252/2006-DO-
RIVAL SADI SCARIOT x ALTAIR ANTONIO SCARIOT-So-
bre a contestação de fls. 103 a 127 manifstem-se os autores no
prazo de cinco dias.-Adv. AMORITI T. RIBEIRO-.

69. BENEFICIO PREVIDENCIARIO-258/2006-TEREZA DE
JESUS DO AMARAL FERREIRA x INSTITUNO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Audiência de instrução e julga-
mento dia 13/02/2007, às 13,00 horas.As partes estão repre-
sentadas. Não há irregularidades a sanar e estão prsetnes os
pressupostos subjetivos da demanda. Os pontos controvertidos
giram em torno da comprovação da qualidade de segurada es-
pecial, em regime de economia familiar. Deferida produção de
prova documental, testemunhal e depoimento pessoal das par-
tes. -Adv. JULIO CESAR LEONARDI-.

70. COBRANCA (SUM)-273/2006-VEGRANDE VEICULOS
CASAGRANDE S/A x DENIZAR CANDATEN SCABENI-
Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, justi-
ficando-as.-Advs. JOAO ROBERTO CHOCIAI, AURIMAR
JOSE TURRA e RAFAEL SCABENI-.

71. REVISAO DE BENEFICIOS PREV.-286/2006-ALBINA
MARIA GIACOMINI DEMARI x MUNICIPIO DE CHOPIN-
ZINHO- Indeferida a inicial tendo em vista o não cumprimento
do despacho de fls. 30-.Custas pela requerente.-Adv. FABIA-
NA ELIZA MATTOS-.

72. INDENIZACAO ACID.DE TRANSITO-298/2006-MA-
THEUS FELIPE GEMI e outro x FABIANO FRANCISCO
ROSSONI e outro- homologado o acordo de fls. 71/73 e julga-
do extinto o processo.custas pelo requerido.-Advs. AURIMAR
JOSE TURRA, ULISSES FALCI JUNIOR e ERLON F. CENI
DE OLIVEIRA-.

73. INDENIZACAO ACIDENTE DE TRANS-313/2006-ILDO
PIGOSSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Ao requerente acerca da contestação e documentos de
fls. 24 a 49.-Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO-.

74. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-319/2006-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x CLAUDINEI JOSE BENDER- Ao
exequente acerca da certidão de fls.16 verso.-Adv. JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA-.

75. RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-336/2006-LUIZ RO-
DRIGUES e outro x - Julgado por sentença procedente o pedi-
do-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-.

76. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-351/2006-ELOGIO
FLAVIO DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONALDO
SEGURO SOCIAL- Audiência de conciliação dia 05/02/2007,
às 14,00 horas.-Adv. FABIANA ELIZA MATTOS-.

77. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-352/2006-ONDINA
PIASSA MALAGI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Audiência de conciliação,na forma do art.
277 do CPC dia 05/02/2007, às 14,30 horas.-Adv. FABIANA
ELIZA MATTOS-.

78. CAUTELAR INOMINADA-355/2006-ROBERT ADEMAR
FUCHS x BANCO BRADESCO S.A- O pedido liminar será
apreciado após a juntada das contestações.-Adv. FERNANDO
DORIVAL DE MATTOS-.

79. ACAO PREVIDENCIARIA-357/2006-LINDAMIR ZAGO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Audiência de conciliação na forma do art. 277 do CPC dia 05/
02/2007, às 15,00 horas.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI-.

80. CURATELA-365/2006-IRACEMA CORREIA DALMASO
x JOAO MARIA DE AGUSTINHO CORREIA- Interrogatório
dia 21/02/2007, às 14,30 horas.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA-.

81. BUSCA E APREENSAO (FID)-388/2006-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMNETO E INVESTIMENTO x PEDRO
FONTANA- Ao autor para emendara a inicial no prazo de 10
dias sob pena de indeferimento juntando certidão do Detran
comprovando a alienação do bem na forma do art. 1.361.-Adv.
LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

82. BUSCA E APREENSAO (FID)-404/2006-O.S.C.F.I. x
L.R.G.- à autora a emendar a inicial no prazo de 10 dias, jun-
tando cópia do certificado do Registro do veículo ou certidão
do Detran, comprovando a alienação fiduciária.-Adv. LILIAN
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

83. BUSCA E APREENSAO (FID)-405/2006-O.S.C.F.I. x
C.S.R.- A autora para emendar a inicial no prazo de 10 dias,
juntando cópia do certificado do Registro do veículo ou certi-
dão do Detran comprovando a alienação fiduciária.-Adv. LILI-
AN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

84. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-86/2000-CONSELHO
REG.DE ENG., ARQUITETURA E AGRONOMIA CREA x
AGRO INDUSTRIAL ALVORADA LTDA e outros- Ao exe-
quente acerca do laudo de avaliação e conta de fls.384 a386.-
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-.

85. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-9/2001-CONSELHO
REG.DE ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA (CREA x
GILBERTO CELLA- Marcado leilão dias 02/02/ e 12/02/2007,
às 14,00 horas.-Advs. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
VALDEMAR MORAS-.

86. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-26/2005-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA -IAP x JOAO CARLOS VAL-
MORBIDA e outro- Ao exequente sobre a certidão de fls.51
verso.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

87. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-23/2006-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA -IAP x LUIZ AMERICO- Mani-
feste-se o exequente.-Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

88. CARTA PRECATORIA - CIVEL-102/2004-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRAO/
PR-CAIXA ECONOMICA FEDERAL x CURTUME CHOPIN-
ZINHO LTDA E OUTROS- Designada praça dias 02/02 e 12/
02/2007, às 14,40 horas.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-.

89. CARTA PRECATORIA - CIVEL-236/2004-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA/PR-INS-
TITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO
E Q x ELIAS J. CURI S/A- Às partes sobre o laudo e conta de
fls. 43 a 45.-Advs. ELIANE DE LIMA e JOSUE CORREA
FERNANDES-.

90. CARTA PRECATORIA - CIVEL-43/2006-Oriundo da Co-
marca de V.CIVEL E ANEXOS DO FORO REG DE ARAU-
CARI-SOLO VIVO INDUSTRIA E COMER DE FERTILIZAN-
TES LTDA x MIGUEL FERREIRA DA SILVA- Ao exequente
acerca da certidão de fls.17 verso.-Advs. LUCIANA CWIKLA,
MARIO KRIEGER NETO e DANIELLA GIOVANELLA GI-
RARDI-.

91. CARTA PRECATORIA - CIVEL-61/2006-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DA COMARCA DE PONTA GROS-
SA/PR-IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEIS x DJ
COMERCIO DE FORMULARIOS E PAPEIS LTDA e outros-
Ao requerente acerca da certidão da avaliadora de que necessi-
ta da importância de R$ 67,00 para efetuar a avaliação.-Advs.
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e OSNILDO PACHECO
JUNIOR-.

92. CARTA PRECATORIA - CIVEL-71/2006-Oriundo da Co-
marca de INDAIAL/SC - 1ª VARA CIVEL-OTILIA VACINESKI
TEYCS x VADISLAU TEYCS- Ao exequente sobre o laudo de
avaliação de fls. 13.-Adv. ARAY GUSTAVO DE BRITO LAU-
TH-.

93. CARTA PRECATORIA - CIVEL-72/2006-Oriundo da Co-
marca de TAPURAH / MT - VARA UNICA-NEURIVAN SAN-
GALLI x CLAUDIO JOSE CALGARO- Audiência de oitiva
da testemunha arrolada, dia 06/02/2007, às 09,00 horas.-Advs.
ELIZIANE KOCH e SOLEICA F. DE GOES F. DE LIMA-.

94. CARTA PRECATORIA - CIVEL-78/2006-Oriundo da Co-
marca de 6ª VARA DA COMARCA DE SORRISO -MT-DIL-
CEU WILLIBALDO WILLERS x PEDRO PAULO SANTINI-
Designado o ato paa o dia 05/02/2007, às 13,00 horas.-Advs.
MARIA CECILIA DE LIMA GONÇALVES, MARIA CRISTI-
NA DE AZEVEDO e ZILÁUDIO LUIZ PEREIRA-.

95. CARTA PRECATORIA - CIVEL-93/2006-Oriundo da Co-
marca de 14ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-
PR-ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA x AGROVETERINARIA CHOPINZINHO- Efetuada a
apreensão da moto. Encontra-se depositada na Depositária Pú-
blica da Comarca.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.
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0025 000534/2001
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0025 000534/2001

0025 000534/2001
NAIRA REGINA RODRIGUES.17 0069 000070/2004
NAYANE C. GORLA SANTOS. 3 0033 000160/2003
ORILDO VOLPIN. 7.256 0070 000230/2005
PATRICIA F.S. SERINO 37.7 0037 000287/2003
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0031 000698/2002

0018 000252/2000
PAULO HIROSHI KIMURA. 6.8 0019 000381/2000

0017 000027/2000
0001 000110/1988

PAULO SERGIO TRENTO. 15.0 0014 000382/1999
0021 000333/2001
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PROCURADOR DO MUNICIPIO D 0043 000113/2006
0048 000607/2006
0049 000608/2006
0046 000604/2006
0047 000606/2006

RAQUEL VIVA G. NEGRI. 30. 0040 000593/2003
REGINALDO ANDRE NERY. 33. 0033 000160/2003
RENATO ANTUNES VILLANOVA. 0067 001460/2006

0061 000027/2005
ROBERTO NOBORU IAMAGURO. 0081 000302/2006
ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 0012 000467/1998
RODRIGO A. BEGO SOARES. 3 0048 000607/2006

0049 000608/2006
0047 000606/2006

ROSANGELA F. JACOMINI. 23 0016 000022/2000
RUBENS JONDRAL JUNIOR. 54 0079 000300/2006
RUTH MARTINS E SILVA. 33. 0039 000441/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR. 1 0011 000205/1998
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0031 000698/2002

0018 000252/2000
SERGIO NEVES DE O. JUNIOR 0032 000123/2003
SIDNEY RUIZ. 7.973/PR 0019 000381/2000

0017 000027/2000
SIMONE BOER RAMOS. 19.534 0072 000102/2006
STELLA MARIS GIMENES DOS 0042 000702/2003
TAIS AMORIM A.PICCININI.1 0069 000070/2004
VALMIR DE SOUZA DANTAS. 0030 000415/2002

0023 000379/2001
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0026 000535/2001
WALTER DA COSTA. 13.167 0007 001089/1995
WALTER GONCALVES. 5.548 0023 000379/2001

0003 000417/1995
0022 000372/2001

WILLIAN FRANCIS DE OLIVEI 0025 000534/2001

1.-SUSTACAO DE PROTESTO-110/1988-KATUAY COM.E
IND.DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA x TELEVISAO CUL-
TURA DE MARINGA LTDA -”A parte a quem couber, para
efetuar o recolhimento da GRC-Avaliador Judicial, no prazo
de cinco dias. No valor de R$474,00.”-Adv. ANTONIO RO-
GERIO. 10.676-PR, JURANDIR GONCALVES. 7.413 e PAU-
LO HIROSHI KIMURA. 6.876-

2.-INDENIZACAO-127/1990-JOSE FERNANDES BRIZZE x
OROZIMBO LOPES- “Manifeste-se a parte, acerca da respos-
ta do oficio 1464/06 Vara Civel de Santo Antonio da Platina/Pr,
juntado as fls.437 (tornou-se frustada, por insuficiencia de va-
lores em conta, a ser bloqueado, tendo o credor requerido a
suspensao da mesma, pelo prazo de seis meses, para que o
mesmo possa indicar bens passiveis de constricao).”-Adv. LUIZ
ZANZARINI NETTO. 9.340 e JOSE ROBERTO LOUREIRO.
19.021-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE RODRIGUES VENANCIO e
outros -”Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, acer-
ca da certidao do Sr. Oficial de Justica Valter Camilio de Frei-
tas, de que: ... dirigi-me no endereco indicado, que hoje atual-
mente se chama Rua Santa Ana, n. 35, e ai sendo, no local hoje
reside o segundo executado Jurandir Felicio Ferreia, que apos
a leitura do mandado, exarou seu ciente no rodape do mandado
e apos as formalidades legais, apontou os bens, tudo conforme
Auto de Constatacao em anexo fls.258.”-Adv. WALTER GON-
CALVES. 5.548, MARCIA CRISTINA G.SLAVIK. 34.263/PR-

4.-FALENCIA-531/1995-EBERLE S/A IND.E TECNOLOGIA
x K’AMUFLAGEM IND.E COM.DE CONFECCOES LTDA-
”Em substituicao nomeio o Dr.Fernando Grecco Beffa, para se
manifestar se aceita o encargo de Sindico.”-Adv. FERNANDO
GRECCO BEFFA 39.708-PR-

5.-INDENIZACAO-619/1995-JOSE NILTON LAURIANO x
FIELTEC COMERCIO DE VEICULOS LTDA-”A parte credo-
ra para se manifestar sobre o pedido de fls.412.”-Adv. JUA-
REZ JOSE DA SILVA, JOSE CARNEIRO B.SOBRINHO.
16.995-PR-

6.-FALENCIA-690/1995-COML. GERDAU LTDA x MONTI-
NORTE - MONT. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA-
”Redesigno a audiencia para o dia 13.03.2007, as 16:00. As
testemunhas deverao ser conduzidas e arcarao com as despesas
respectivas. A parte a quem couber para retirar as Carta de In-
timacao a Massa Falida de Montinorte, Coml.Gerdau Ltda, efe-
tuar o pagamento da taxa de expedicao no valor de R$7,00
CADA, totalizando o valor de R$14,00.”-Adv. GABRIEL SO-
ARES JANEIRO. 15.435, AGNALDO JUAREZ DAMASCE-
NO. 18.551, MAURICIO GONCALVES PEREIRA. 34.718PR
e FERNANDO GRECCO BEFFA 39.708-PR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1089/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA E
CIA LTDA e outros -”A parte autora para em cinco dias, efetu-
ar o recolhimento da GRC-Oficial de Justica no valor de
R$120,00, bem como providenciar fotocopias para instrui-lo.”
-Adv. MAXMILLIAN GOMES COLHADO. 21.111, JAIRO
BASSO. 13.924, MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR.
18.094 e WALTER DA COSTA. 13.167-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-1036/1996-CARTONAGEM
CELESTE LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”Ao
executado, na pessoa de seu advogado, para cumprir a senten-
ca no prazo de quinze dias, sob pena de acrescimo de multa de
10% prevista no artigo 475-J, como requerido. No valor de
R$5.254,13.”-Adv. AGNALDO JUAREZ DAMASCENO.
18.551-

9.-INDENIZACAO-549/1997-JOVENIL SOARES x I.A.P -
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA e outros -”Ao exe-
cutado, na pessoa de seu advogado, para cumprir a sentenca no
prazo de quinze dias, sob pena de acrescimo de multa de 10%
prevista no artigo 475-J, como requerido. No valor de
R$2.218,41 (referente a honorarios).”-Adv. LUIZ CARLOS
MARTINEZ. 16.303-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-606/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OJARAM COMERCIO
DE VEICULOS LTDA e outros -”A parte autora para em cinco
dias, efetuar o pagamento das custas e despesas processuais,
no valor de R$278,73.” -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ.20457 e MARCIO ROGERIO DEPOLLI. 20.456-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-205/1998-GIU-
SEPPE NAPPA x ANDREA MARIA DE ALCANTARA e ou-
tros-”Indefiro os pedidos de fls.112/113, eis que a diligencia
esta ao alcance da parte. A parte para dar prosseguimento ao
feito.”-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR. 14.559-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/1998-F.A.
URBANO E CIA LTDA-ME x IND.E COM.DE CONFECCO-
ES EUROTRAFICO LTDA. -”A parte autora para em cinco
dias, efetuar o pagamento das custas e despesas processuais,
no valor de R$429,66.” -Adv. ROBERTO RESQUETTI CER-
QUEIRA. 14.868-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CONFECCOES CRISTATUS LTDA e
outros -”A parte autora para em cinco dias, efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais, no valor de R$305,84.”-
Adv. EDSON MONTOR OZORIO. 14.497-B-

14.-MONITORIA-382/1999-BANCO ABN AMRO S/A x ANE-
ZIO FRANCISCHINI -”Os autos baixaram do Tribunal (fls.305:
... Acordam os Senhores Desembargadores integrantes da 15¦
Camara Civel do Tribunal de Justica do Estado do Parana, por
unanimidade, em conhecer em parte do recurso e, nesta, negar-
lhe provimento, de acordo com o voto do Relator), manifeste-
se a parte interessada para requerer o que bem entender, no
prazo de seis meses,nao havendo manifestacao os autos serao
arquivados.”-Adv. PAULO SERGIO TRENTO. 15.095, ELZA
AP¦ LOPES TRENTO. 30.059, LUIZ ZANZARINI NETTO.
9.340, MARIA LUCIA ZANZARINI. 13.667, MAURO DA-
LARME. 18.606 e JOSE ROBERTO LOUREIRO. 19.021-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-495/1999-ANTO-
NIO GOMES DE CAMPOS x INSTIT.NAC.DO SEGURO
SOCIAL-INSS.”A parte autora para retirar a Requisicao de
Pagamento.”-Adv. CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI. 18.791,
ALICE DOS SANTOS. 27.398-PR-

16.-REPARACAO DE DANOS-22/2000-CARLOS MONTEI-
RO DA ROCHA x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO PAU-
LO LTDA e outros-”Considerando a deliberacao em audiencia
de conciliacao fls.110, designo, para audiencia de instrucao e
julgamento, o dias 20.03.2007 as 13:30min., devendo as partes
comparecer pessoalmente para prestar depoimento, sob pena
de confissao, bem como as testemunhas, devendo o rol ser de-
positado em juizo em trinta dias a contar da publicacao desta
decisao, com as advertencias de estilo. As partes deverao aten-
tar para o novo prazo para arrolar testemunhas, ponto em que a
deliberacao em audiencia foi reconsiderada. A parte a quem
couber para retirar as devidas Cartas de Intimacao a: Carlos
Monteiro da Rocha, Hospital e Maternidade Sao Paulo Ltda,
Carlos Eduardo Mori, Leonel D.Favaro, Jose Jesus Siqueira,
bem como retirar a Carta Precatoria para inquiricao; e efetuar o
pagamento da taxa de expedicao no valor de R$7,00 CADA
expedicao, ou seja o total das Cartas de Intimacao + Carta Pre-
catoria, no valor de R$42,00.”-Adv. CARLOS ALEXANDRE
V.TAVARES. 24.585, ROSANGELA F. JACOMINI. 23.322 e
LUCIANO TEIXEIRA LEITE. 22.429-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27/2000-LOAE
IND.E COM.DE ROUPAS LTDA x KELLEN FABIANA MAR-
QUES DE OLIVEIRA e outros -”As partes para em cinco dias,
efetuarem o pagamento das custas e despesas processuais, no
valor de R$93,83, sendo de 50% para cada parte.” -Adv. PAU-
LO HIROSHI KIMURA. 6.876 e SIDNEY RUIZ. 7.973/PR-

18.-ATO ILICITO-252/2000-SANDRA REGINA COLLIONI x
SADIA S/A-(...) sentenca fls.218/223. “...Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido deduzido na presente acao, o que
faco com fundamento no artigo 269, I do CPC. A autora res-
pondera pelas custas processuais, inclusive honorarios da peri-
ta, tanto aquelas como estes corrigidos a partir dos desembol-
sos, e pelos honorarios advocaticios ora fixados em
R$10.000,00, tendo em vista o grau de zelo do advogado e o
tempo exigido do ilustre causidico para a prestacao de seus
servicos, o que faco com esteio no artigo 20, parag.4§ do CPC.
A cobranca da sucumbencia observera o artigo 12 da Lei n.
1.060/50. Julgo extinto o processo, sem resolucao do merito,
no tocante aos pedidos contidos na Acao Cautelar de Antecipa-
cao de Prova ajuizada por Sandra Regina Collioni em face de
Sadia S/A, diante da ausencia de interesse processual da autora
consistente na inutilidade da medida, o que faco com esteio no
artigo 267, VI do CPC.”-Adv. PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES. 11.918, SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES.12.208, EDGAR ANGELO E SOUZA. 28.357 e ANDRE
DALANHOL. 11.288-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-381/2000-KELLEN FABI-
ANA MARQUES DE OLIVEIRA e outros x LOAE IND.E
COM.DE ROUPAS LTDA -”As partes para em cinco dias, efe-
tuarem o pagamento das custas e despesas processuais, no va-
lor de R$75,51, sendo de 50% para cada parte.” -Adv. SID-
NEY RUIZ. 7.973/PR, KENNYA RUIZ COUTINHO. 26.928-
PR e PAULO HIROSHI KIMURA. 6.876-

20.-COBRANCA-77/2001-CAPEMI-CAIXA DE
PECULIOS,PEN.MONTEPIOS BENEFICENTE x MUNICI-
PIO DE JUSSARA -”A parte autora para em cinco dias, efetuar
o pagamento das custas e despesas processuais, no valor de
R$67,51, apos concluso para sentenca.” -Adv. AURACYR A.
DE MOURA CORDEIRO. 5.133, EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO.29.036, CICERO BELIN DE MOURA CORDEI-
RO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-333/2001-ALCIDES FRAN-
CISCHINI x BANCO ABN AMRO REAL S/A-(...) sentenca

fls.291/296. “... Diante do exposto, julgo extintos, sem resolu-
cao do merito, o que faco com esteio nos artigos 739, II combi-
nado com 741, todos do CPC. Nos termos dos artigos 20, pa-
rag.4§ do CPC, arcara o embargante com as despesas processu-
ais e os honorarios advocaticios ora fixados em R$10.000,00,
atendendo-se ao trabalho do procurador do embargado e o tem-
po decorrido desde a propositura da acao.”-Adv. MAURO
DALARME. 18.606, LUIZ ZANZARINI NETTO. 9.340, MA-
RIA LUCIA ZANZARINI. 13.667, JOSE ROBERTO LOUREI-
RO. 19.021, PAULO SERGIO TRENTO. 15.095 e ELZA AP¦
LOPES TRENTO. 30.059-

22.-RESCISAO DE NEGOCIO-372/2001-MONICA NACLE x
CARLOS RENER SALGADO -”Manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica
Petterson, de que: ...deixei de proceder a penhora em virtude
de nao ter localizado bens passiveis de penhora de propriedade
da executada.”-Adv. WALTER GONCALVES. 5.548-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-379/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A-FINASA x GERAL-
DO DE ALMEIDA RIBEIRO e outros-(...) sentenca fls.135.
“Vistos e examinados estes autos (...) Uma vez declarada nos
autos a quitacao da divida, impoe-se a extincao do processo
porque o provimento satisfativo foi alcancado mediante a rea-
lizacao concreta do direito do credor. Assimm, com fundamen-
to no artigo 794, inciso I do CPC, e, atendendo-se o disposto
no artigo 795 do CPC, julgo extinta a presente execucao, auto-
rizando, em consequencia, os necessarios levantamentos. Cus-
tas pagas. Procedidas as anotacoes, levantamentos e baixas
necessarias, arquivem-se.”-Adv. WALTER GONCALVES.
5.548 e VALMIR DE SOUZA DANTAS. 10.600-

24.-DESPEJO-463/2001-MARIA INES BEFFA x ROQUE
LINO e outros -”Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias, acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica Carlos Luiz de
Brito, de que: ... deixei de proceder ao Reforco de Penhora em
bens de propriedade dos executados por nao ter encontrado bens
passiveis de penhora.”-Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-
PR, MAURICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-534/2001-SALVIANO
ALVES COSTA x CAIXA SEGURADORA S/A-”As partes acer-
ca do laudo pericial fls.304/307.”-Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER 7.919/PR, MONICA FERREIRA MELLO BIO-
RA 33.111, WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA.35672, FER-
NANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, LUIZ CAR-
LOS LIMA. 2.181, LUIS CARLOS BARRETO. 17.609, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER 7.919/PR e MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA 33.111-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-535/2001-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA-”Diante da inercia da Massa Falida no
cumprimento da sentenca para cobranca de seus honorarios,
arquive-se provisoriamente o feito por seis meses (artigo 475-
J, parag.5§ do CPC). Apos tal prazo, arquive-se definitivamen-
te.”-Adv. VILMA GONCALVES DE CASTILHO, MARIA
LUCIA D.SPARAGA 22.499/PR, MARINA BORIO. 8.828-PR
e GUILHERME ZORATO. 30.126-PR-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-581/2001-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x ARTHUR SHIGHEO MADA-
”Manifeste-se a parte autora acerca da Certidao do Sr.Avaliador
fls.75: que em diligencia a cidade de Japura no endereco do
executado, onde fui informado pela Sra. Vanda Volpato, espo-
sa do executado, que o mesmo encontra-se em viagem e sem
data prevista para retorno, e que a mesma nao tem conheci-
mento sobre o bem descrito as fls.44 destes autos.”-Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA.6.668/PR-

28.-ARROLAMENTO-261/2002-MUNICIPIO DE CIANOR-
TE x MANOEL MARCELINO DO NASCIMENTO e outros-
(...) sentenca fls.71/74.”...Diante do exposto, julgo extinto o
processo de inventario sob o rito de arrolamento, sem resolu-
cao do merito, o que faco com fundamento no artigo 267, VI do
CPC, por faltar-lhe o interesse processual. O requerente supor-
tara integralmente as despesas processuais. Transitada em jul-
gado, nomeio curador o Dr.Mauricio Goncalves Pereira, e de-
termino que sejam arrecadados os bens dos falecidos e, a se-
guir, sejam-me encaminhados os autos para novas determina-
coes.”-Adv. AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551,
GUILHERME ZORATO. 30.126-PR, DENILSON DA ROCHA
E SILVA. 33.176 e MAXIMILIANO CARRARA NETO. 9.994-

29.-INVENTARIO-395/2002-JOAO JORGE x CLEUZA DE-
LAZIR JORGE PAVAO -”Reitere-se a intimacao pessoal do
inventariante, nos termos do item 2 do despacho de fls.124,
dado que a Carta antes expedida foi recebida por terceiro fls.126.
A parte autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da
GRC-Oficial de Justica no valor de R$30,00.” -Adv. MARCE-
LO AZEVEDO JORGE. 20.649-

30.-INDENIZACAO-415/2002-MAGNA CRYSTIAN MOREI-
RA x CELSO MINORU MADA e outros -”Manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr. Ofici-
al de Justica Carlos Luiz de Brito, de que: ... deixei de proceder
penhora em bens de propriedade do executado, por nao ter en-
contrado bens passiveis de penhora. Certifico mais que fui in-
formado que o executado, encontra-se residindo na cidade e
Comarca de Jacarezinho, podendo ser encontrado na Destilaria
de Alcool, daquela Comarca.”-Adv. VALMIR DE SOUZA
DANTAS. 10.600, DALILA CAVALARO CASCARDO.
31.638-PR-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-698/2002-ASAMODA -
ASSOC.DOS SHOP.ATAC.DE MODA DE CIANORTE x VI-
ACAO CRUZ DE MALTA-”Defiro o pedido de fls.125. Lavre-
se termo de penhora, na forma do artigo 659, parag.5§ do CPC.
A parte para retirar a Carta Precatoria, bem como efetuar o
pagamento da taxa de expedicao no valor de R$7,00"-Adv.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES. 11.918, SANDRA
MARA NOBILE FERNANDES. 12.208, CARLOS EDUAR-

DO PINTO.10.534-

32.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-123/2003-ELI
VERISSIMO DOS PASSOS x CIADIESEL BOMBAS INJE-
TORAS LTDA-”Apresente o requerente memoria atualizada do
debito.”-Adv. EDUARDO PACHECO. 16.920, ANA MARIA
MONTEIRO. 23.098 e SERGIO NEVES DE O. JUNIOR.
35.666-

33.-USUCAPIAO-160/2003-ROSA EUFRASIA DE JESUS x
CELESTINO MOREIRA DOS SANTOS e outros-(...) senten-
ca fls.102/104.”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do contido na Acao, o que faco com esteio no artigo 269, I do
CPC, a fim de declarar o dominio da autora sobre a area descri-
ta no memorial descritivo e planta, tendo como objeto o imovel
constituido pela data de terras n.18, da quadra 118, com area
de 525,00 m2, localizado no perimetro urbano de Cianorte/Pr,
divisando “com a Rua Jaguaribe no rumo NO 58â00 numa frente
de 15,00 metros; com as datas ns§ 1 e 2 rumo NE 32â00 na
distancia de 35,00 metros; com a data n§5 no rimo SE 58â00 na
largura de 15,00 metros e, finalmente, com a data 17 no rumo
SO 32â00 numa extensao de 35,00 metros”. Oportunamente,
apos satisfeitas as obrigacoes fiscais (CPC, art.945) expeca-se
mandado para registro, na respectiva Circunscricao de Regis-
tro de Imoveis desta Comarca. Nao tendo havido oposicao, se
afigura indevida a imposicao de verba honoraria, devendo os
reus suportar somente as custas processuais. Neste sentido: “Em
acao de usucapiao nao contestada, nao cabe impor os onus da
sucumbencia aquele em nome de quem se acha registrado o
imovel, devidamente citado”.”-Adv. REGINALDO ANDRE
NERY. 33.450, NAYANE C. GORLA SANTOS. 37.049-PR,
DENILSON DA ROCHA E SILVA. 33.176 e CLAUDIOMAR
APARECIDO ANDREAZI.30941-

34.-FALENCIA-182/2003-PLASTCITRO IND.E COM. DE
PLASTICOS LTDA x MASSA FALIDA DE CEVANE ALI-
MENTOS LTDA-”Em substituicao, nomeio como administra-
dos judicial o Dr.Glaucio Miaki, sob a fe de seu grau, que de-
vera em cinco dias, dizer se aceita o encargo.”-Adv. GLAU-
CIO MIAKI. 32.349-PR-

35.-DESPEJO-216/2003-MAURO BERTONCELLO x MARIA
DE LOURDES LANZONI e outros-”Converto o julgamento
em diligencia. As res para juntar procuracao nos autos, sob pena
de inexistencia dos atos praticados, em cinco dias.”-Adv. MA-
RIA DE LOURDES LANZONI.16.963-PR e MARCIA CRIS-
TINA DA SILVA. 26.495/PR-

36.-DEPOSITO-219/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
RICARDO FERREIRA DE SANTANA-”Considerando o pedi-
do de extincao do processo pelo autora a ausencia de citacao
ainda da parte contraria, homologo por sentenca a desistencia
da acao para que surta todos os efeitos legais, extinguindo-se o
processo sem resolucao do merito, o que faco com esteio no
artigo 267, VIII do CPC. Custas pelo autor (artigo 26 do CPC).
Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. MARIANA FAULIN
GAMBA.38.417-B-

37.-EMBARGOS-287/2003-FRIGORIFICO VALE DO IVAI
LTDA e outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-C.E.F.-
”Manifeste-se a parte acerca do deposito efetuado no valor de
R$432,93, conforme comprovante juntado as fls.. 177v.”-Adv.
ADENILSON CRUZ. 17.200, ANA PAULA DOS SANTOS.
8.982 e PATRICIA F.S. SERINO 37.706/PR-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-398/2003-ROBERTO SIL-
VA x JOSE BATISTA DE MORAES-”Prazo de dez dias para
oferecimento de alegacoes finais.”-Adv. ANTONIO RODRI-
GUES SIMOES. 6.520-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-441/2003-SIN-
DICATO RURAL DE CIANORTE x LIDIA MIDORI NAKA-
TANI LAZARO e outros-”Diga o credor.”-Adv. DENILSON
DA ROCHA E SILVA. 33.176 e RUTH MARTINS E SILVA.
33.200-

40.-BUSCA E APREENSAO-593/2003-BANCO FINASA S/A
x ANTONIO CERILO DA SILVA-”Homologo, por sentenca,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado as fls.106, destes autos de busca e apreensao, e, por con-
seguinte, julgo extinto o processo, com resolucao do merito, na
forma do artigo 269, III do CPC, ja distribuidas entre as partes,
na transacao, custas, despesas processuais, e honorarios advo-
caticios, autorizando, em consequencia, os necessarios levan-
tamentos.”-Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES. 19.937-PR,
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ. 24.102-B, EMERSON L.
SANTANA. 27.717-pr e RAQUEL VIVA G. NEGRI. 30.716-

41.-COBRANCA-663/2003-JOAO NICOLA ANSELMO x CIA
DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL -”A parte autora para
em cinco dias, efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, no valor de R$997,76, apos concluso para senten-
ca.”-Adv. LAURI TRENTINI. 29.395-

42.-IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-702/2003-MAR-
LENE FATIMA INHESTA DA SILVA x HOSPITAL E MATER-
NIDADE SAO PAULO LTDA e outros-”As partes acerca da
proposta de honorarios (fls.272/273) da Sra.Perita (Maringa/
Pr) Dra.Adriana Sales Finizola (especialista em Cirurgia Geral
e Medicina do Trabalho, Mestranda em Cirurgia Experimen-
tal), no valor de R$5.000,00, o qual requer o adiantamento de
50% para custear as despesas iniciais para realizacao da peri-
cia, sendo que o restante podera ser satisfeito apos a entrega do
laudo pericial.”-Adv. STELLA MARIS GIMENES DOS
REIS.34225, MARLI REGINA RENOSTE VIELI. 34.224 e
ALTIMAR PASIN DE GODOY. 17.398-PR-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-113/2006-ROSAN-
GELA APARECIDA DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE-(...) sentenca fls.27/30. “...Ante
o exposto, uma vez que a certidao de divida ativa e nula, julgo
procedentes os embargos, extinguindo, por consequencia a exe-
cucao, com fundamento nos artigos 269, inciso I e 618 do CPC,
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bem como artigo 2§, parag.5§ da Lei 6.830/80 e artigo 22 do
Codigo Tributario Nacional. Condeno a embargada nas custas
processuais e nos honorarios advocaticios no valor de R$250,00,
para ambos os processos, nos termos do artigo 20, parag.4§ do
CPC. Fixo os honorarios do curador em R$250,00, em atencao
a seu grau de zelo, a ser cobrado em acao propria. A sentenca
nao esta sujeita ao reexame necessario, nos termos do artigo
475, parag.2§ do CPC. Cumpra-se no que couber, o Codigo de
Normas da Corregedoria Geral de Justica.”- Adv. MARCIA
CRISTINA DA SILVA. 26.495/PR, PROCURADOR DO MU-
NICIPIO DE CIANORTE e AGNALDO JUAREZ DAMAS-
CENO. 18.551-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-117/2006-EVORA COMER-
CIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-”No Mandado de Se-
guranca n. 27102/05, da 3¦ Vara da Fazenda de Curitiba houve
concessao da liminar para suspender a exigibilidade dos credi-
tos tributarios ora exequendos. Assim, a execucao e consequente
embargos devem aguardar o desfecho daquela acao. Diante dis-
so, hei por bem em suspender os embargos a execucao ate jul-
gamento do Mandado de Seguranca, com esteio no artigo 151,
IV do CTN. Obs. Em atraso em decorrencia da licenca-mater-
nidade que teve inicio em 15.09.06. Profiro nesta data decisao
com base nos artigos 69 e 71, parag.2§, da LOMAN.”-Adv.
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA. 19.846-PR, ALCEU SCHWE-
GLER. 35.470-PR e GUILHERME ZORATO. 30.126-PR-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-472/2006-ARLINDO JOSE
DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CIA-
NORTE -”Manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias,
acerca da impugnacao apresentada fls.06/11.” -Adv. FLAVIO
STEINBERG BEXIGA. 33.491-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-604/2006-VALDE-
CIR MODENA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CIANORTE -(...) sentenca fls.25/28. “...Ante o exposto, uma
vez que a certidao de divida ativa e nula, julgo procedentes os
embargos, extinguindo, por consequencia, a execucao, com
fundamento nos artigos 269, I, e 618 do CPC, bem como artigo
2§, parag.5§, da Lei 6.830/80 e artigo 22 do Codigo Tributario
Nacional. Condeno a embargada nas custas processuais e nos
honorarios advocaticios no valor de R$250,00, para ambos os
processos, nos termos do artigo 20, parag.4§ do CPC. Fixo os
honorarios do curador em R$250,00, em atencao a seu grau de
zelo, a ser cobrado em acao propria. A sentenca nao esta sujeita
ao reexame necessario, nos termos do artigo 475, parag.2§ do
CPC. Cumpra-se, no que couber, o Codigo de Normas da Cor-
regedoria Geral de Justica.”-Adv. MARCIA CRISTINA DA
SILVA. 26.495/PR, PROCURADOR DO MUNICIPIO DE CI-
ANORTE e AGNALDO JUAREZ DAMASCENO. 18.551-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-606/2006-NOALO
ROCHA DE SOUZA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CIANORTE -(...) sentenca fls.25/28. “...Ante o expos-
to, uma vez que a certidao de divida ativa e nula, julgo proce-
dentes os embargos, extinguindo, por consequencia, a execu-
cao, com fundamento nos artigos 269, I, e 618 do CPC, bem
como artigo 2§, parag.5§, da Lei 6.830/80 e artigo 22 do Codi-
go Tributario Nacional. Condeno a embargada nas custas pro-
cessuais e nos honorarios advocaticios no valor de R$250,00,
para ambos os processos, nos termos do artigo 20, parag.4§ do
CPC. Fixo os honorarios do curador em R$250,00, em atencao
a seu grau de zelo, a ser cobrado em acao propria. A sentenca
nao esta sujeita ao reexame necessario, nos termos do artigo
475, parag.2§ do CPC. Cumpra-se, no que couber, o Codigo de
Normas da Corregedoria Geral de Justica.”-Adv. RODRIGO
A. BEGO SOARES. 34.562/PR, PROCURADOR DO MUNI-
CIPIO DE CIANORTE e AGNALDO JUAREZ DAMASCE-
NO. 18.551-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-607/2006-JOSE
VITOR DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE CIANORTE-(...) sentenca fls.25/28. “... Ante o exposto,
uma vez que a certidao de divida ativa e nula, julgo proceden-
tes os embargos, extinguindo, por consequencia, a execucao,
com fundamento nos artigos 269, inciso I e 618 do CPC, bem
como artigo 2§, parag.5§ da Lei 6.830/80 e artigo 22 do Codi-
go Tributario Nacional. Condeno a embargada nas custas pro-
cessuais e nos honorarios advocaticios no valor de R$250,00,
para ambos os processos, nos termos do artigo 20, parag.4§ do
CPC. Fixo os honorarios do curador em R$250,00, em atencao
a seu grau de zelo, a ser cobrado em acao propria. A sentenca
nao esta sujeita ao reexame necessario, nos termos do artigo
475, parag. 2§ do CPC. Cumpra-se, no que couber, o Codigo
de Normas da Corregedoria Geral de Justica.”-Adv. RODRI-
GO A. BEGO SOARES. 34.562/PR, PROCURADOR DO
MUNICIPIO DE CIANORTE e AGNALDO JUAREZ DAMAS-
CENO. 18.551-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-608/2006-LUZIA
CAMPOS DA SILVA CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CIANORTE -(...) sentenca fls.25/28. “...Ante
o exposto, uma vez que a certidao de divida ativa e nula, julgo
procedentes os embargos, extinguindo, por consequencia, a
execucao, com fundamento nos artigos 269, I, e 618 do CPC,
bem como artigo 2§, parag.5§, da Lei 6.830/80 e artigo 22 do
Codigo Tributario Nacional. Condeno a embargada nas custas
processuais e nos honorarios advocaticios no valor de R$250,00,
para ambos os processos, nos termos do artigo 20, parag.4§ do
CPC. Fixo os honorarios do curador em R$250,00, em atencao
a seu grau de zelo, a ser cobrado em acao propria. A sentenca
nao esta sujeita ao reexame necessario, nos termos do artigo
475, parag.2§ do CPC. Cumpra-se, no que couber, o Codigo de
Normas da Corregedoria Geral de Justica.”-Adv. RODRIGO
A. BEGO SOARES. 34.562/PR, PROCURADOR DO MUNI-
CIPIO DE CIANORTE e AGNALDO JUAREZ DAMASCE-
NO. 18.551-

50.-EMBARGOS-694/2006-FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x MARCAL E CIA LTDA-(...) sentenca
fls.84/86.”...Ante o exposto, haja vista a nulidade da execucao,
julgo procedente os embargos interpostos, com fundamento no

artigo 269, inciso I e 618 inciso I, ambos do CPC, e, por conse-
quencia, declaro extinta a execucao, com respaldo no artigo
267, inciso IV, do mesmo diploma legal. Condenada a embar-
gada no pagamento de custas e honorarios advocaticios, que
fixo em R$250,00, sobretudo diante da simplicidade da causa.
Cumpram-se as determinacoes do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral de Justica.”- Adv. GUILHERME ZORATO.
30.126-PR, ANTONIO PEREIRA DO LAGO. 8.844 e EDIMAR
FINATTI. 18.572-PR-

51.-EXECUCAO FISCAL-98/1997-FAZENDA NACIONAL x
GUSMAN E CALLEJON LTDA e outros -”Ao executado cita-
do por edital nomeio curador (Sumula n§196, STJ) o Dr.Flavio
S.Bexiga, sob a fe de seu grau, devendo manifestar-se quanto a
aceitacao ou nao do encargo, em cinco dias. Averbo que os
honorarios do curador serao fixados ao final. Ao curador para
manifestacao.”-Adv. FLAVIO STEINBERG BEXIGA. 33.491-

52.-EXECUCAO FISCAL-1094/1998-PREFEITURA M. DE
SAO TOME x MARCILIO PINTO DE CAMARGO -”Tendo
em vista a peticao de fls.61, informando a exequente que a
executada pagou a divida, julgo extinto o processo, com base
no artigo 794, I do CPC. Custas remanescentes pelo executado.
Levante-se eventual penhora nos autos. Arquivem-se, oportu-
namente.”—Adv. LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-

53.-EXECUCAO FISCAL-1100/1998-PREFEITURA M. DE
SAO TOME x MARCILIO PINTO DE CAMARGO -”Tendo
em vista a peticao de fls.42, informando a exequente que a
executada pagou a divida, julgo extinto o processo, com base
no artigo 794, I do CPC. Custas remanescentes pelo executado.
Levante-se eventual penhora nos autos. Arquivem-se, oportu-
namente.”—Adv. LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-

54.-EXECUCAO FISCAL-1101/1998-PREFEITURA M. DE
SAO TOME x MARCILIO PINTO DE CAMARGO -”Tendo
em vista a peticao de fls.32, informando a exequente que a
executada pagou a divida, julgo extinto o processo, com base
no artigo 794, I do CPC. Custas remanescentes pelo executado.
Levante-se eventual penhora nos autos. Arquivem-se, oportu-
namente.”—Adv. LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-

55.-EXECUCAO FISCAL-1102/1998-PREFEITURA M. DE
SAO TOME x MARCILIO PINTO DE CAMARGO -”Tendo
em vista a peticao de fls.54, informando a exequente que a
executada pagou a divida, julgo extinto o processo, com base
no artigo 794, I do CPC. Custas remanescentes pelo executado.
Levante-se eventual penhora nos autos. Arquivem-se, oportu-
namente.”—Adv. LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-

56.-EXECUCAO FISCAL-1103/1998-PREFEITURA M. DE
SAO TOME x MARCILIO PINTO DE CAMARGO -”Tendo
em vista a peticao de fls.46, informando a exequente que a
executada pagou a divida, julgo extinto o processo, com base
no artigo 794, I do CPC. Custas remanescentes pelo executado.
Levante-se eventual penhora nos autos. Arquivem-se, oportu-
namente.”—Adv. LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-

57.-EXECUCAO FISCAL-1104/1998-PREFEITURA M. DE
SAO TOME x MARCILIO PINTO DE CAMARGO-”Tendo em
vista a peticao de fls.34, informando a exequente que a execu-
tada pagou a divida, julgo extindo o processo, com base no
artigo 794, I do CPC. Custas remanescentes pelo executado.
Levante-se eventual penhora nos autos. Arquivem-se, oportu-
namente.”-Adv. LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-

58.-EXECUCAO FISCAL-1105/1998-PREFEITURA M. DE
SAO TOME x MARCILIO PINTO DE CAMARGO -”Tendo
em vista a peticao de fls.48, informando a exequente que a
executada pagou a divida, julgo extinto o processo, com base
no artigo 794, I do CPC. Custas remanescentes pelo executado.
Levante-se eventual penhora nos autos. Arquivem-se, oportu-
namente.”—Adv. LUIZ CARLOS FRANCO. 30.817-PR-

59.-EXECUCAO FISCAL-322/1999-FAZENDA NACIONAL
x ANGELA REGINA MARTINI DA SILVA -”Ao executado
citado por edital nomeio curador (Sumula n§196, STJ) o
Dr.Mauricio Goncalves Pereira, sob a fe de seu grau, devendo
manifestar-se quanto a aceitacao ou nao do encargo, em cinco
dias. Averbo que os honorarios do curador serao fixados ao
final. Ao curador para manifestacao.”-Adv. MAURICIO GON-
CALVES PEREIRA.34.718PR-

60.-EXECUCAO FISCAL-30/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-C.E.F. x BUENO E MESQUITA LTDA-ME e ou-
tros -”A parte autora para em cinco dias, retirar a carta de soli-
citacao, e efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor
de R$7,00.”-Adv. ADENILSON CRUZ. 17.200, ALVARO
MANOEL FURLAN. 11.285 e BEATRIZ FONSECA DONA-
TO - 18.990-

61.-EXECUCAO FISCAL-27/2005-CONS.REG.DE QUIMICA
DA NONA REGIAO x L.A. DE SOUZA LAVANDERIA ME-
”Tendo em vista a peticao fls.75, informando a exequente o
cancelamento da inscricao da divida ativa da executada, julgo
extinto o processo, com base no artigo 26 da LEF. Sem custas.
Levante-se eventual penhora. Arquivem-se, oportunamente.”-
Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA. 15.360-

62.-EXECUCAO FISCAL-649/2006-MUNICIPIO DE CIA-
NORTE x BANCO ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A-”Manifeste-se a parte autora acerca do ofereci-
mento de bens fls.19/45: oferecer fianca bancaria, para garan-
tia da ex.fiscal, no valor de R$52.147,72, representada pela
carta de fianca bancaria n. 26112404 do Banco ABC Brasil S/
A. Oportuno ressaltar que a fianca bancaria, conforme dispoe o
artigo 11 da Lei de Ex.Fiscal, nao se enquadra na categoria de
“bens penhoraveis”, e sim em categoria autonoma, equivalente
ao deposito em dinheiro e indiscutivelmente dotada de liquidez
necessaria ao pagamento da divida, nao havendo, portanto, ne-
nhum obice qto a sua aceitacao.”-Adv. LUIZ FERNANDO
PEREIRA. 22.076-PR, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES.20738PR-

63.-EXECUCAO FISCAL-652/2006-MUNICIPIO DE CIA-
NORTE x BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A -”A parte autora para em cinco dias retirar a Carta Precato-
ria, efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no valor de
R$7,00, bem como providenciar fotocopias para instrui-la.”-
Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA. 22.076-PR e FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES.20738PR-

64.-EXECUCAO FISCAL-653/2006-MUNICIPIO DE CIA-
NORTE x BANCO FINASA S/A - CARTEIRA DE
ARREND.MERCANTIL-”Manifeste-se a parte autora acerca
do oferecimento de bens fls.17/24: 366 LFT S (Letras Finan-
ceiras do Tesouro), no valor total de R$300.028,25.”-Adv. LUIZ
FERNANDO PEREIRA. 22.076-PR, FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES.20738PR-

65.-EXECUCAO FISCAL-655/2006-MUNICIPIO DE CIA-
NORTE x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-”Manifeste-se a parte autora acerca do titu-
lo de garantia no valor de R$41.461,45, depositada em conta
remunerada vinculada a esse Juizo.”-Adv. LUIZ FERNANDO
PEREIRA. 22.076-PR, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES.20738PR-

66.-EXECUCAO FISCAL-662/2006-MUNICIPIO DE CIA-
NORTE x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO DE INVES-
TIMENTO -”A parte autora para em cinco dias retirar a Carta
Precatoria, efetuar o recolhimento da taxa de expedicao no va-
lor de R$7,00, bem como providenciar fotocopias para instrui-
la.” -Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA. 22.076-PR e FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES.20738PR-

67.-EXECUCAO FISCAL-1460/2006-CONS.REG.DE QUIMI-
CA DA NONA REGIAO x CIAPLAST EMBALAGENS PLAS-
TICAS -”A parte interessada a efetuar o preparo inicial confor-
me 5.2.3 do Codigo de Normas no prazo de trinta dias, no valor
R$427,00 + R$30,00 Distribuidor.”-Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA. 15.360-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-65/2002-Oriundo da Co-
marca de 1.VARA CIVEL - COMARCA DE PARANAVAI-PR
-JOSE DERENZO x JOSE APARECIDO DOS SANTOS BAR-
ROS e outros-”A parte autora para retirar as Carta de Solicita-
cao ao Proc.da Faz.Publica Municipal-Cianorte/Pr; Delegado
da Receita Estadual-Cianorte/Pr; Proc.do INSS-Cianorte/Pr;
Delegado da Receita Federal-Maringa/Pr; IAP-Cianorte/Pr, efe-
tuar o pagamento da taxa de expedicao no valor de R$7,00
CADA, totalizando o valor de R$35,00, bem como providenci-
ar fotocopias para instrui-las.”-Adv. EDILSON AVELAR.
13.558 e FABIO VILELA EUZEBIO-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-70/2004-Oriundo da Co-
marca de 15.VARA CIVEL - SAO PAULO-SP -MAIRA MAR-
GARETE GARDINI x SILVIO LOURENCO DA SILVA FI-
LHO -”Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, acer-
ca da certidao do Sr. Oficial de Justica Carlos Luiz de Brito, de
que: ... deixei de citar a executada Rose de Castro da Silva, por
nao te-la encontrada. Certifico mais que fui informado que a
executada Rose de Castro da Silva, encontra-se no Japao, ha
aproximadamente seis meses, com seu regresso previsto para
dois anos, informacoes prestadas pela filha da executada Jessi-
ca Beliane de Castro.”-Adv. AFONSO RODEGUER NETO.
60.583/SP, TAIS AMORIM A.PICCININI.154.368/SP, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE BOR-
TOLO. 31.214 e NAIRA REGINA RODRIGUES.178.218-SP-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-230/2005-Oriundo da
Comarca de 3¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL-PR -BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x COC-
CONATTO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros-
”Manifeste-se acerca da conta geral fls.57/58, sendo da Conta
Principal R$52.128,59 + Despesas R$623,02 + Custas e Des-
pesas Processuais R$122,09, totalizando o valor de
R$52.873,70.”-Adv. ORILDO VOLPIN. 7.256, JAIRO ANT§
GONCALVES FILHO. 15.428 e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR.
16.587-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-17/2006-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE PARAISO DO NORTE-PR -ES-
COLA VICENTINA NOSSA SENHORA DE APARECIDA x
CARLOS ALBERTO OLIVER DA CRUZ e outros-”Aguarde-
se por quinze dias, a comprovacao do recolhimento da guia.”-
Adv. JANETE SERAFIM S.PRIZON. 11.987/PR-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-102/2006-Oriundo da
Comarca de 2.VARA FEDERAL - MARINGA-PR. -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - C.E.F. x TRANSPARENZA CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros -”Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr.
Oficial de Justica Aristeu Nunes, de que: ... deixei de proceder
a penhora, tendo em vista a firma executada nao mais funcio-
nar no endereco mencionado, encontra-se com suas atividades
encerradas ha muito tempo, e seus representantes legais, nao
mais residem nesta cidade e comarca, mudaram nao deixando
seus atuais enderecos, estando portanto em lugares incertos e
nao sabidos. Informacao prestada pelo funcionario da Admi-
nistracao do Shopping Nabhan, Sr.Valdecir. Certifico mais, que
ainda em diligencias, ...e sendo ai deixei de proceder arresto,
uma vez que nao encontrei bens em nome da firma executa-
da.”-Adv. SIMONE BOER RAMOS. 19.534 e DULCILENE
DE FATIMA R.BRAMBILLA-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-111/2006-Oriundo da
Comarca de 1.VARA FEDERAL - MARINGA-PR -CONAB -
CIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO x FARINHA PARA-
NA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -”Manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr. Ofici-
al de Justica Valter Camilio de Freitas, de que: ...Certifico que,
referente aos itens “a e b” de fls.17, passo a esclarecer que
conforme exigencia do item “a”, a parte executada ja fora cita-
do, conforme fls.05 e fls.08v. E os demais atos fora cumprido,
conforme fls.13.”-Adv. MARCELO LINHARES FREHSE
16.585-PR e ISADORA SELIG FERRAZ 32.059/PR-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-241/2006-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL - PEABIRU-PR. -AMALIA PADI-
LHA SATI DA SILVA x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias, acerca da certidao do
Sr. Oficial de Justica Petterson, de que: ...deixei de intimar a
testemunha Sebastiao Rodrigues, em virtude nao te-lo encon-
trado, tampouco, alguem que o conheca. Certifico ainda, que
entrei em contato com moradores do Distrito de Sao Lourenco,
porem, nao encontrei ninguem que soubesse informar a locali-
zacao do Sitio Sao Jose, e ainda, ninguem que conheca a teste-
munha Sebastiao Rodrigues. Persistindo nas diligencias, diri-
gi-me em alguns Sitios na Estrada que liga Cianorte a Sao Lou-
renco, contudo nao localizei a testemunha supra citada. Certi-
fico mais, que o mandado foi cumprido fora do prazo, em razao
da tentativa de localizar a testemunha indicada no mandado,
provocada pela insuficiencia de endereco.”-Adv. FERNANDO
DE PAULA XAVIER.6574-PR e GUILHERME ZORATO.
30.126-PR-

75.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-252/2006-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL - TERRA BOA-PR. -SUZANA
MARCON DA SILVA FAIAN e outros x JUMBO ALIMEN-
TOS LTDA e outros-”Redesigno o ato para o dia 23.02.2007 as
13:30min.”-Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI. 16.880-PR e MAU-
RICIO GONCALVES PEREIRA.34.718PR-

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-275/2006-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL - PARAISO DO NORTE/PR. -VAL-
DIR MATIAS OLIVEIRA x VALTER PEREIRA MACIEL e
outros -”Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, acer-
ca da certidao do Sra. Oficiala de Justica Vera Lucia Enumo,
de que: ... dirigi-me aos Cartorios de Registro de Imoveis, 1§ e
2§ Oficio, a 26¦ Ciretran, e sendo ai, deixei de proceder penho-
ra, uma vez que nao encontrei bens em nome dos executados.”-
Adv. ANTONIO MARCOS SOLERA. 9.170/E-

77.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-280/2006-Oriundo da
Comarca de 6.VARA SUBS.JUD.-CURITIBA-PR. -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. x SANTINA EUNICE LU-
ZIA LUGLI -(REITERO)”A parte interessada a efetuar o pre-
paro inicial conforme 5.7.4.1 do Codigo de Normas no prazo
de trinta dias, no valor R$135,00 Vara Civel + R$30,00 Distri-
buidor + R$15,80 Funrejus + R$30,00 Oficial de Justica.”-Adv.
ADYR RAITANI JUNIOR 11.827/PR e FERNANDA MARI-
ANO SOUZA 33028/PR-

78.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-284/2006-Oriundo da
Comarca de 2.VARA CIVEL - CAMPO MOURAO-PR. -FER-
TIMOURAO AGRICOLA LTDA x DIRCEU RIBEIRO e ou-
tros-”Manifeste-se a parte acerca do laudo de avaliacao fls.18/
20: um imovel constituido pelo lote de terras sob n. 166 da
Gleba Patrimonio Jussara, situado no Municipio de Jussara (...)
O imovel avalio em R$30.000,00 o alqueire paulista, e suas
benfeitorias em R$40.000,00, totalizando R$160.000,00. Foto
fls.20.”-Adv. CARLA F.HERMANN ZAGOTTO. 25.009 e
MARCELO SERGIO PEREIRA. 17.576-

79.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-300/2006-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL - IRAI-RS -ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL x LUIZ ROBERTO SPOLADOR -”A parte
autora para em cinco dias, efetuar o recolhimento da GRC-
Oficial de Justica no valor de R$30,00.” -Adv. RUBENS JON-
DRAL JUNIOR. 54.786/RS-

80.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-301/2006-Oriundo da
Comarca de 2.VARA FEDERAL - MARINGA-PR. -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL-C.E.F. x ANTENOR FABIANO
BERTUSSI -”Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica Petterson, de que:
fls.09 em data 04/12/2006 foi procedida a busca e apreensao
do veiculo, o mesmo foi depositado em maos da autora, neste
ato representado pelo Sr. Gilson Pinto da Silva, o qual aceitou
o encargo de fiel depositario, prometendo nao abrir mao do
bem. Fls.10: ... citei o requerido Antenor Fabiano Bertussi, o
qual bem ciente ficou de todo o teor, bem como para querendo
responder a presente acao no prazo de legal, sendo que o mes-
mo aceitou a contrafe que lhe foi oferecida. As diligencias fo-
ram realizadas nos dias 01.12.2006, 02.12 e 04.12.2006. (...)
Certifico mais, que nao deixei o Sr.Laerte V. Jacomini como
depositario fiel do bem apreendido, tendo em vista que o mes-
mo encontra-se na cidade de Maringa/Pr.”-Adv. JOSE IRAJA
DE ALMEIDA. 27.219-PR-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-302/2006-Oriundo da
Comarca de 1.VARA CIVEL - PARANAVAI-PR. -ADRIANA
PIRES SANTOS x ECOBRAS EMPRESA BRAS.COBRANCA
E ASSESSORIA S/C e outros -”Manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias, acerca da certidao do Sr. Oficial de Justica
Antonio Serradilha, de que: ...deixei de efetuar a apreensao do
veiculo, em virtude de nao te-lo encontrado e em contato com o
requerido o Sr. Odair Tomazi, por telefone o qual me informou
de que o referido veiculo se encontrava em seu poder e viajan-
do para Sao Paulo, a servicos do requerido e que quinta ou
sexta feira ou seria no dia 1§ de dezembro que o estaria nesta
cidade, sendo que o requerido me garantio que entregaria o
veiculo no dia prometido, e em varias diligencias nao localizei
o veiculo e nem o requerido. Certico mais que em diligencias
dirigi-me novamente na Av.Rio Branco, n. 735, nesta cidade e
sendo ai, deixei de efetuar a apreensao do veiculo descrito no
mandado em virtude de nao te-lo encontrado, e nao encontrei o
requerido Odair Tomazi, o mesmo se ocultou para receber o
Sr.Oficial de Justica, e somente por telefone o mesmo atendeu
este Oficial, e em data de hoje 04.12.2006 as 8:30, o requerido
por telefone me informou de que o veiculo se encontra em Sao
Paulo, nao me informando o endereco e nem o nome da pessoa
que se encontra em poder do mesmo.”-Adv. ROBERTO NO-
BORU IAMAGURO. 34.322-PR-

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-304/2006-Oriundo da
Comarca de 8.VARA CIVEL - CURITIBA-PR. -BICBANCO
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x FERNANDO
CIPRIANO DE ORNELAS-”Manifeste-se a parte acerca da
conta geral fls.45: da Conta Principal R$23.358,16 + Despesas
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R$341,00 + Custas e Despesas Processuais R$23,10, totalizan-
do o valor de R$23.722,26.”-Adv. ANTONIO JUSTINO FOR-
CELLI. 5.297-

COMARCA DE CLEVELÂNDIA – PARANÁ
JUIZ DE DIREITO: DR. MACIÉO CATANEO
RELAÇÃO 059/2006 – VARA CÍVEL E ANEXOS
ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

Dr. Adirson de Oliveira Júnior
Dr. Admar Correa da Silva
Dr. Alex Copetti
Dr. Alexandre Campos Pereira
Dr. Andrey Herget
Dr. Arlindo Ferreira Freitas
Dr. César Reiter
Dr. Cláudio Henrique de Castro
Dra. Clicéria Cerbaro
Dr. Dagoberto Sigrun Pedrollo
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dr. Edgar Domingos Menegatti
Dr. Expedito Eugênio Stefanello Lago
Dra. Fabiana Eliza Mattos
Dr. Fernando Mattos
Dr. Helisson Eduardo Alves
Dra. Ivone Bigolin Siviero
Dr. Jesuel Antonio da Silva Bell o
Dr. Joaquim José de Camargo
Dr. Jorge Luiz de Mello
Dr. Marcelo Couto de Cristo
Dr. Mauricio de Freitas Silveira
Dr. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques
Dra. Renata Monteiro de Andrade
Dr. Roberto Cavalheiro
Dra. Rosaly Lagni
Dr. Salustiano Roosevelt Ribeiro Pacheco
Dra. Selemara Berckemrock Ferreira Garcia
Dr. Sérgio Dalben
Dr. Valdemar Morás
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal
Dr. Volney Sebastião Spricigo
Dra. Zilandia Pereira Alves

01. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 407/06 – Anlgelgres
Revestimentos Cerâmicos Ltda X Ayrton João Provenci & Cia
Ltda. Rejeitada a exceção, imputando ao excipiente o ônus de
adimplir as custas processuais. Adv. Alexandre Campos Perei-
ra e Mauricio de Freitas Silveira.

02. EMBARGOS DE TERCEIRO – 390/05 – João Luiz Rodri-
gues Jacobsen e outros X Coodetec. Julgado procedente os
embargos, para o fim de confirmar a liminar, determinar, em
definitivo, a restituição do produto agrícola apreendido aos
embargantes. Condenado a embargada ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários do advogado embargante, fixados
estes em R$1.500,00. Adv. Valdemar Morás e Selemara Ber-
ckemrock Ferreira Garcia.

03. INVENTÁRIO – 788/06 – Espólio de Irena G. de Mello.
Nomeado inventariante na pessoa do Sr. Léo José de Mello, o
qual deverá prestar compromisso em 05 dias e apresentar de-
clarações preliminares nos 20 dias subseqüentes. Adv. Dioracy
Possan Bortolini.

04. EXECUÇÃO – 286/06 – Banestado S/A X Laércio Albano
Nogueira e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Andrey Her-
get.

05. EMBARGOS – 425/06 – Cavag Ltda X Oliveira e Olivi
Advogados Associados . Audiência preliminar (art. 331 do CPC)
em data de 22/03/07, às 15h000min. Adv. Roberto Cavalheiro
e Adirson de Oliveira Júnior.

06. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 594/03 – Cavag Ltda X Co-
operativa Sicredi. Considerando a divergência entre as contas
apresentadas pelas partes, bem como a complexidade dos cál-
culos, foi determinada a realização de prova pericial contábil,
nomeando perito na pessoa do Sr. Clorivandro Paulo de Mello,
facultando as partes o prazo de 05 dias para apresentação de
quesitos e indicação de assistentes. Adv. Valdemar Morás eAn-
drey Herget.

07. INVENTÁRIO – 787/06 – Espólio de Cristóvão Sasso. Não
sendo o caso de J. G. deve a parte promover o recolhimento das
custas, quando do ajuizamento. Adv. Clicéria Cerbaro.

08. REVISIONAL – 059/06 – Clevecentro Ltda X Cooperativa
Sicredi. Recebido o recurso de agravo retido. Ao agravado. Adv.
Andrey Herget.

09. DECLARATÓRIA – 196/06 – Alessandro Velozo de Paula
X HSBC S/A – Permitido apenas a produção de prova docu-
mental, no prazo de 10 dias. Adv. Alex Copetti e Hellison Eduar-
do Alves

10. ALVARÁ – 772/06 – Marizete Nicoletti Fortunatti. A re-
querente deve cumprir a cota ministerial. Adv. Jesuel Antonio
da Silva Bello.

11. DECLARATÓRIA – 747/06 – Pedro Roberto Cassol X Ban-
co do Brasil S/A. Sobre a contestação, diga o autor,e m 10 dias,
facultando-lhe a produção de prova documental. Adv. Marcelo
Couto de Cristo.

12. ALIMENTOS – 454/06 – Noely Joana Lagni Spagnollo X
Guilherme Antonio Spagnollo. Sobre a certidão de fl. 55, diga
a autora. Adv. Rosaly Lagni.

13. EMBARGOS – 109/06 – João Luiz Rodrigues Jacobsen X
União. Não há nulidades a sanar, nem preliminares processu-
ais. Permitido às partes a produção de prova documental, no
prazo de 10 dias. Adv. Roberto Cavalheiro.

14. EMBARGOS - 130/06 - Galvão Pinto & Cordeiro Ltda X
CREA/PR. Deferida a produção de prova requerida pelo em-
bargante. Audiência de I. e J. em data de 26/04/07, às 13h30min.
Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

15. EXECUÇÃO – 154/95 – Camisc Ltda X Hilário Albani.
Manifeste-se a exeqüente. Adv. Dagoberto Sigrun Pedrollo.

16. EXECUÇÃO – 074/93 – Vemasa S/A X Derossi de J. P.
Carneiro. Nomeado o Sr. Ramão H. S. Marques para promover
a demarcação do imóvel penhorado, possibilitando a realiza-
ção das praças. As despesas com a realização do trabalho serão
por conta do executado e deverão ser lançadas na conta geral.
Adv. Dioracy Possan Bortolini e Joaquim José de Camargo.

17. APOSENTADORIA – 230/06 – Altamiro Almeida X INSS.
Deixado de designar audiência preliminar, face a improvável
conciliação. Não há nulidades a sanar, nem preliminares. De-
ferida a prova pericial, nomeando perito na pessoa do Dr. Gio-
vani Jaguzeviski, fixando os honorários no valor de uma con-
sulta. Adv. Fabiana Eliza Mattos.

18. CAUTELAR – 077/05 – Dirceu Mário Peruzzo X Telesp
Celular S/A – Manifeste-se o autor. Adv. Dagoberto Sigrun
Pedrollo.

19. EMBARGOS DE 3º. 163/03 – Alvise Zatta X Valmor Luiz
Siviero. Reconhecida a existência de uma causa prejudicial
externa, determinando a suspensão do processo pelo prazo de
um ano. Adv. Arlindo Ferreira Freitas, Edgar Domingos Mene-
gatti e Vitor Eduardo Huffner Pardal.

20. DECLARATÓRIA – 381/05 – Orivaldo Borba da Silva X
Auto Posto Cigarra Ltda Contados e preparados R$97,08, vol-
tem. Adv. Salustiano R. R. Pacheco.

21. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 325/06 – San Genaro Defen-
sivos Ltda X Banestado S/A – em observância a petição de fl.
319, defiro a produção de prova documental, no prazo de 10
dias. Adv. Fernando Mattos e Jorge Luiz de Melo.

22. REVISIONAL – 392/05 – João Luiz Rodrigues Jacobsen X
Cooperativa Sicredi. Ciente do agravo retido, mantendo a deci-
são agravada. A parte ré deve apresentar todos os instrumentos
de contrato firmado entre as partes, em 05 dias. Andrey Herget.

23. DIVISÃO JUDICIAL – 438/95 – Thaís Leão dos Passos X
João Elio Andriola e outro. Face a discordância com os hono-
rários periciais, nomeado em substituição os Srs. Ramão Ho-
nório Serpa Marques e Régia de Moraes Prata Martins Vieira
Severo, como arbitradores e agrimensor na pessoa do Sr. Vol-
nei Luiz Lavarda, mediante compromisso. Adv. Expedito Eu-
gênio Stefanello Lago.

24. INDENIZAÇÃO – 052/06 – José Faustino Stanqueviski X
INSS. Manifeste-se o autor. Adv. Volney Sebastião Spricigo.

25. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 415/04 – Pascoal Roncatto
X Banestado S/A – Julgado procedente o pedido, para o fim de
condenar os réus a apresentarem as contas solicitadas pelo au-
tor, no prazo de 48:00 horas e em forma mercantil, sob pena de
não lhe ser lícito impugnar aquelas que o autor apresentar. Con-
denado aos réus ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados estes em R$1.000,00. Adv. Valde-
mar Morás e Jorge Luiz de Melo.

26. EMBARGOS – 310/05 – G. F. Crema & Cia Ltda X Bra-
desco Seguros S/A – Julgado improcedentes os embargos, de-
terminando o prosseguimento da execução e condenando a
embargante a adimplir as custas processuais. Adv. Salustiano
R. R. Pacheco.

27. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 045/06 – Panificadora e
Confeitaria Requinte Ltda X Banco do Brasil S/A – Reconhe-
cido de ofício a prescrição referente ao período anterior a vinte
anos do ajuizamento da ação. Julgado parcialmente procedente
o pedido, para o fim de condenar o réu a apresentar as contas
solicitadas pela autora, a partir de 08/02/1986, no prazo de 48:00
horas e em forma mercantil, sob pena de não lhe ser lícito im-
pugnar aquela que a autora apresentar. Condenado o réu a adim-
plir as custas processuais e honorários do advogado da autora,
fixados estes em R$1.000,00. Adv. Admar Correa da Silva e
Vitor Eduardo Huffner Pardal.

28. EMBARGOS – 027/06 – Adilson de Jesus da Silva Pache-
co X Manuel de Lurdes Pacheco. Deixado de designar audiên-
cia preliminar, considerando ser improvável a obtenção de con-
ciliação. Processo em ordem, não havendo preliminares, nem
nulidades a sanar. Na instrução, permito a realização de prova
pericial e oral, como requerido pelas partes. Para realização
pericial, nomeado o Sr. Elynton Frederico Mayer, independen-
te de compromisso. Facultado às partes o prazo de 05 dias,
para querendo, formularem quesitos e indicarem assistentes
técnicos. Adv. Dioracy Possan Bortolini e Vitor Eduardo Huff-
ner Pardal.

29. RESCISÃO – 158/06 – Município de Clevelândia X Luiz
Henrique da Silva - Deixado de designar audiência preliminar,
considerando ser improvável a obtenção de conciliação. Pro-
cesso em ordem, não havendo preliminares, nem nulidades a
sanar. Constitui ponto controvertido a inadimplência das cláu-
sulas contratuais por parte do autor, ou seja, se o autor colocou
em funcionamento a indústria no tempo e forma avençada. In-
deferido a inspeção judicial, por celeridade e economia pro-
cessual, determinando que a diligência seja cumprida por ofi-
cial de justiça. Indeferida a prova pericial. Permitida a produ-
ção de prova testemunhal, designando audiência de I. e J. em
data de 17/05/07, às 13h30min. Adv. Olímpio Guilherme Je-

quetibá Marques e Salustiano R. R. Pacheco.

30. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO – 494/
06 – Elenice Silva da Cunha X Móveis Lovo. Esclareçam as
partes a respeito da possibilidade de conciliação, trazendo aos
autos a respectiva proposta. Não havendo proposta, proceder-
se-á a análise quanto as preliminares e aos pedidos de provas.
Assim, especifiquem as provas que efetivamente pretendem
produzir, declinando com objetividade sua pertinência e os fa-
tos que elas pretendem demonstrar, sob pena de preclusão, in-
deferimento e julgamento conforme o estado do processo. PRA-
ZO 10 dias. Adv. César Reiter e Dioracy Possan Bortolini.

31. EXECUÇÃO – 483/95 – Moacir Berto X Wilson Luiz Pa-
gliosa e outros. Determinado que os autos aguardem por 60
dias. Adv. Sérgio Dalben.

32. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 065/04 – João Francisco dos
Santos X Cooperativa Sicredi. Sobre a proposta de honorários
periciais R$2.180,00, digam as partes. Adv. Valdemar Morás e
Andrey Herget.

33. APOSENTADORIA – 447/06 – Luiz Valdir dos Santos X
INSS. Esclareçam as partes a respeito da possibilidade de con-
ciliação, trazendo aos autos a respectiva proposta. Não haven-
do proposta, proceder-se-á a análise quanto as preliminares e
aos pedidos de provas. Assim, especifiquem as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, declinando com objetividade sua
pertinência e os fatos que elas pretendem demonstrar, sob pena
de preclusão, indeferimento e julgamento conforme o estado
do processo. PRAZO 10 dias. Adv. Ivone Bigolin Siviero.

34. DECLARATÓRIA – 472/06 – Siviero Cereais e Transpor-
tes Ltda X Brasil Telecom S/A - Esclareçam as partes a respeito
da possibilidade de conciliação, trazendo aos autos a respecti-
va proposta. Não havendo proposta, proceder-se-á a análise
quanto as preliminares e aos pedidos de provas. Assim, especi-
fiquem as provas que efetivamente pretendem produzir, decli-
nando com objetividade sua pertinência e os fatos que elas pre-
tendem demonstrar, sob pena de preclusão, indeferimento e
julgamento conforme o estado do processo. PRAZO 10 dias.
Adv. Ivone Bigolin Siviero e Renata Monteiro de Andrade.

35. SEPARAÇÃO – 776/06 – M. C. B. X S. J. N. C. A autora
deve emendar a inicial, em 10 dias, retificando o pólo passivo
da demanda. Adv. Zilândia Pereira Alves.

36. REVISIONAL – 056/99 – Luiz Nery Camilotti X Banesta-
do S/A – Sobre o laudo pericial, digam as partes no prazo co-
mum de 10 dias. Adv. Cláudio Henrique de Castro e Jorge Luiz
de Melo.

37. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 086/04 – Municí-
pio de Clevelândia X Disnelcar Ltda. Mantida a decisão de fl.
32. Adv. Olímpio Guilherme Jequetibá Marques.

38. INVENTÁRIO – 814/06 – Espólio de Manoel de Lourdes
Pacheco. Noemado inventariante na pessoa da Sra. Marilene
da Luz Silva Arruda, a qual deverá prestar compromisso em 05
dias e apresentar declarações preliminares nos 20 dias subse-
qüentes. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

39. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 443/02 – Jovani Enéas Dal
Pizzol e outro X Banco do Brasil S/A – A parte ré deve provi-
denciar a juntada dos documentos solicitados pelo perito, em
10 dias. Adv. Vitor Eduardo Huffner Pardal.

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº51/2006
JUIZA DE DIREITO: ORNELA CASTANHO

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ADAILTON JOSE BEGA 0042 000355/2006
ADRIANA APARECIDA MARTINE 0014 000185/2005

0049 000407/2006
ANDERSON MARCELO DE MORAE 0017 000262/2005

0016 000259/2005
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0008 000051/2004
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0060 000176/1995
0062 000082/2001

ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 0031 000307/2006
ANTONIO LEAL DO MONTE 0045 000390/2006

0027 000214/2006
ANTONIO MARTINS NETO 0001 000238/1998
APARECIDO M.PATUSSI 0001 000238/1998
ARLEM LEANDRO MARIUSSO 0058 000455/2006
CAMILA MARIA TREVISAN DE 0046 000392/2006

0029 000246/2006
0015 000247/2005
0010 000048/2005
0013 000139/2005

CARINA MARINI 0014 000185/2005
0049 000407/2006

CARLA FABIANA H. ZGATTO C 0026 000169/2006
CASSIO NAKASAWA TANAKA 0048 000404/2006
DANILO ANDRIGO ROCCO 0008 000051/2004

0020 000490/2005
0028 000231/2006
0027 000214/2006
0030 000247/2006
0025 000127/2006

DANILO CRISTINO DE OLIVEI 0046 000392/2006
0029 000246/2006
0011 000049/2005
0015 000247/2005
0019 000392/2005
0010 000048/2005
0013 000139/2005
0018 000347/2005
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ERIKA EHARA 0044 000374/2006
EUCLIDES LOPES COTRIM 0055 000430/2006
GILMAR BERNARDINO DE SOUZ 0031 000307/2006
GISLAINE APARECIDA ROZEND 0031 000307/2006
ISMAIL CHUKR NETO 0033 000318/2006

0035 000320/2006
0032 000317/2006
0037 000322/2006
0034 000319/2006
0036 000321/2006

IVAN PEGORARO 0038 000333/2006
0050 000418/2006

JAIME PEGO SIQUEIRA 0059 000457/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0040 000342/2006

0039 000341/2006
0047 000396/2006

JALMO SOARES 0057 000443/2006
JEFERSON JOSE MURACAMI 0043 000356/2006
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0064 000125/2003
JUSCELINO KUBTSCHEK DE OL 0029 000246/2006
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 0002 000363/1999
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0012 000132/2005

0051 000419/2006
LILIAN RUTE COTRIM DE SOU 0019 000392/2005
LILIANE ANDREA DO AMARAL 0003 000181/2001
LUIZ ALBERTO BARBOSA 0061 000046/1998
LUIZ CARLOS ANGELI 0002 000363/1999
LUZIMAR BARRETO FRANCA 0001 000238/1998
MARCELO BALDASSARE CORTEZ 0014 000185/2005
MARCIO MIATO 0064 000125/2003
MARCOS LEATE 0038 000333/2006
MARIA EMILIA CHURK LAGO 0005 000254/2003

0006 000259/2003
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0056 000431/2006
MAURO CONTRERAS 0022 000028/2006

0023 000040/2006
NADIR APARECIDA DE CAMPOS 0002 000363/1999
NILSA PEIXOTO GUIMARAES 0058 000455/2006
NILZA APARECIDA SACOMAN 0052 000420/2006

0053 000421/2006
OILSON JOSE ZANROLENZI 0060 000176/1995
PAULA LETICIA NEVES TORRE 0002 000363/1999

0024 000107/2006
PAULO DELAZARI 0054 000424/2006
PAULO MORELI 0003 000181/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 0038 000333/2006
RENATA DE PADUA 0024 000107/2006

0023 000040/2006
RENATO ANTONIO PAPPOTTI 0005 000254/2003

0006 000259/2003
RICARDO BARROS DE ASSIS 0009 000433/2004
RITA DE CASSIA CHRISTOPHO 0011 000049/2005

0015 000247/2005
0008 000051/2004
0010 000048/2005
0013 000139/2005
0018 000347/2005
0007 000287/2003
0022 000028/2006
0030 000247/2006
0033 000318/2006
0035 000320/2006
0032 000317/2006
0037 000322/2006
0034 000319/2006
0036 000321/2006
0025 000127/2006
0031 000307/2006

RODIRLEI GUIMARAES PEREIR 0026 000169/2006
RODRIGO MENEZES 0063 000125/2002
RODRIGO PESENTE 0005 000254/2003
SANDRA HELENA VERONA SILV 0026 000169/2006
SANDRA MARIA DE S. CASTEL 0062 000082/2001
SERGIO JOSE SCALASSARA 0001 000238/1998
SILVINO JANSSEN BERGAMO 0021 000495/2005

0041 000347/2006
SONIA MARIA DE MENEZES 0004 000199/2001

0007 000287/2003
TATIANE ACHCAR 0012 000132/2005
THIAGO SIMOES RABELLO 0052 000420/2006

0053 000421/2006
YASMINE FERNANDES 0063 000125/2002

1.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-238/1998-FRIGOLUP-FRGO-
RIFICO LUPIONOPOLIS LTDA. e outros x BANCO BRA-
DESCO S.A.—”- 1) Quanto a petiçao de fl.364, esclareça-se
que nao houve engano algum, no item 2 do despacho de fls.363,
bastando verificar o contrato de fls.357/359, juntado pelo pró-
prio peticionário. Todavia, como nao foram juntados os contra-
tos anteriores nao é possível, averiguar-se o valor mensal pago
pela parceira/arrendante. Diante do exposto, retifico o despa-
cho mencionado e defiro a penhora pleiteada... 2) Quanto aos
embargos de declaraçao, na verdade, de embargos de declara-
çao nao se tratam, mas sim de pedido de reconsideraçao... As-
sim, rejeito os embargos de declaraçao, pois inexistentes seus
fundamentos. Todavia, diante da documentaçao acostada que,
em princípio, comprovar que a conta corrente apontada pelo
autor nao é do titular mencionado, mas de terceiro, suspendo o
item 1, do despacho de fl.363, por ora. Intimem-se as partes,
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manifestando-se o exequente sobre a petiçao e documentos.”.
Adv. LUZIMAR BARRETO FRANCA, APARECIDO
M.PATUSSI, SERGIO JOSE SCALASSARA e ANTONIO
MARTINS NETO-

2.-REPARAÇÃO DE DANOS-363/1999-FLOZINA MARIA
DE JESUS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE COLORADO-
”...Isto posto, julgo parcialmente procedente a pretensao da
autora e, portanto, condeno a parte ré ao pagamento: a) De
indenizaçao, com valor correspondente a um salário mínimo
mensal, pelo período de 7 meses e 15 dias, a partir do acidente,
que se deu 02/02/1995, considerando o valor do salário míni-
mo da época, acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, até
12/01/2003 e, daí em diante, 1% ao mês, bem como de corre-
çao monetária, pela média entre o INPC e IGP-DI, ambos a
partir do evento danoso; b) De pensao mensal alimentícia, no
valor de 50% do salário mínimo mensal, desde o fim da indeni-
zaçao acima fixada, isto é, a partir de 17/09/95, até que seja
feito tratamento fisioterápico que recupere a incapacidade da
autora e desde que nao ultrapasse os 65 anos de idade da auto-
ra, conforme delimitaçao feita por esta mesma em seu pedido.
O pagamento das prestaçoes vencidas deverá ser feito de uma
só vez e acrescido de juros de mora e correçao monetária, nos
termos contidos no item “a”, considerando-se o salário mínimo
vigente à época de cada vencimento. O pagamento das presta-
çoes vincendas deverá ser feito, a partir do trânsito em julgado,
da presente açao. c) Do correspondente a 50 salários mínimos,
ou seja, de R$ 17.500,00, acrescido de juros de mora de 1% ao
mês e correçao monetária pela média do INPC e IGP-DI, a par-
tir da prolaçao desta sentença, em virtude do dano moral, pois
até aqui o valor está atualizado. Diante da sucumbência recí-
proca, mas considerando a pequena parte da qual decaiu a au-
tora, somente o prazo para pensao alimentícia - Condeno o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que fixo em R$ 10.000,00... Decorrido o prazo de 15 dias,
com ou sem interposiçao de recurso, remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça para o Reexame Necessário, nos termos do
art.475, do CPC, visto que o valor da condenaçao supera o va-
lor de 60 salários mínimos...”. Adv. LAURICI PELEGRINI
JUNIOR, NADIR APARECIDA DE CAMPOS, LUIZ CARLOS
ANGELI e PAULA LETICIA NEVES TORRE-

3.-EMBARGOS RETENÇÃO POR BENFEI.-181/2001-AN-
TONIO VILLA x ROSA MARTINS THOME e outros- Sobre o
laudo pericial apresentado às fls. 184/187, manifestem-se as
partes, no prazo comum de 10 (dez) dias.-Adv. LILIANE AN-
DREA DO AMARAL, PAULO MORELI e ANTONIO CAR-
LOS MENEGASSI-

4.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-199/2001-EDSON
SOUZA MATOS x HELIO BISPO DE PAULA -”-Sentença em
resumo: Isto posto, julgo improcedente o pedido pleiteado na
inicial por Edson Souza Matos em face de Hélio Bispo de Pau-
la, nos termos do art.269, I, do CPC, ficando ciente este último
que se continuar afirmando que foi o autor que praticou a ten-
tativa de ato infracional correspondente a furto no estabeleci-
mento de propriedade de sua mae, nada impedirá que seja ajui-
zada nova açao contra si, pois, entao, estará configurando o
dolo, posto que, por decisao judicial, o autor teve o procedi-
mento arquivado. Deixo de condenar o réu em custas e honorá-
rios advocatícios, diante do benefício da gratuidade da justiça,
que lhe foi deferido... “.-Adv. SONIA MARIA DE MENEZES
e ANTONIO CARDIN-

5.-REPARAÇÃO DE DANOS-254/2003-ISMAEL FERNAN-
DES QUEIROGA x JOSE MARTINES GIMENES e outros-
”...Isto posto, julgo procedente o pedido pleiteado na inicial e,
portanto, determino aos réus, José Martines Gimenes e Victor
Hugo da Silva, a entrega de 34 novilhas, da raça nelore, com
aproximadamente 16 meses e, também, aproximadamente 6
arrobas, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, no valor
de R$ 100,00. Condeno, também, o segundo réu, Victor Hugo
da Silva, ao ressarcimento dos frutos e rendimentos sobre as 34
novilhas, ou seja, dos lucros com a alienaçao do gado, em 26
de abril de 2001, quando estavam com aproximadamente 16
arrobas, o que corresponde ao valor da venda subtraindo-se o
valor do gado vendido, sendo que ao resultado deve ser acres-
cido, desde aquela data, correçao monetária, pela média entre
o INPC/IGP-DI, e juros de mora de 0,5% ao mês até a data de
12 de janeiro de 2003 e, a partir daí - data da entrada em vigor
do NCC, de 1% ao mês, observando-se que sobre o montante
líquido apurado, deverá ser descontado 30%, relativos aos gas-
tos que teriam que ter sido feitos com a manutençao do gado.
Por fim, condeno os réus ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, que fixo em 13% sobre o valor da condenaçao,
nos termos do art.20, par.3º, do CPC... Fiquem desde já, cien-
tes os requeridos que, com o trânsito em julgado da presente
sentença ou da decisao de liquidaçao, começa a correr o prazo
de 15 dias para pagamento voluntário da condenaçao, isento de
multa de 10% e honorários advocatícios...”. Adv. MARIA EMI-
LIA CHURK LAGO, RENATO ANTONIO PAPPOTTI e RO-
DRIGO PESENTE-

6.-IMPUGNAÇÃO A ASSIT.JUDICIÁRIA-259/2003-JOSE
MARTINES GIMENES e outros x ISMAEL FERNANDES
QUEIROGA-”...Diante do exposto, julgo improcedente a im-
pugnaçao levantada pelos impugnantes em face do impugnado,
mantendo a decisao que deferiu a assistência judiciária gratuita
nos autos nº 254/2003 de açao reivindicatória, e condeno os
impugnantes ao pagamento das custas e despesas processuais
deste incidente, que serao contadas nos autos principais...”.Adv.
RENATO ANTONIO PAPPOTTI e MARIA EMILIA CHURK
LAGO-

7.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-287/2003-DEJANIR PEREI-
RA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS- Assiste razao à autora, sendo que na conta apre-
sentada pelo INSS, deve ser acrescido 10% (dez por cento) de
honorários advocatícios, que importa, assim, no valor de R$-
2.788,84 (dois mil, setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e
quatro centavos).-Adv. SONIA MARIA DE MENEZES e RITA
DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

8.-AÇÃO DE COBRANCA-51/2004-JOEL GOMES DA RO-

CHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS- Intimem-se as partes para que apresentem alegaçoes fi-
nais no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro o autor e
depois o réu. Após, em sede de sentença, será apreciada a tute-
la antecipatória.-Adv. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRI-
GO ROCCO e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

9.-ARRESTO-433/2004-PETROALCOOL DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO GRACIENSE LTDA.
-”-Sentença em resumo: Isto posto, como nao há mais interesse
de agir da parte autora, julgo extinto, o presente feito, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do art.267, VI, do CPC. Conde-
no, ainda, a autora ao pagamento dos encargos da sucumbên-
cia, em face da incidência do princípio da causalidade, salvo
honorários advocatícios pois nao houve intervençao de advo-
gado da parte contrária...”.-Adv. RICARDO BARROS DE AS-
SIS-

10.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-48/2005-BENEDITO PAULO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- 1.
Deixo de apreciar o pedido de reconsidraçao da antecipaçao de
tutela pretendida, posto que inexistem nos autos outras evidên-
cias, além daquelas já apreciadas, portanto, INDEFIRO a ante-
cipaçao pretendida, pelos próprios fundamentos daquela deci-
sao (fls. 66/67). Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, indicando a pertinência de cada uma, sob pena
de preclusao, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, consideran-
do que o segurado, segundo consta dos autos, veio a falecer por
acidente do trabalho, abra-se vista ao Ministério Público, para
que manifeste interesse na causa.-Adv. CAMILA MARIA TRE-
VISAN DE OLIVEIRA, DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA
e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

11.-CAUTELAR INOMINADA-49/2005-ORACI DIAS DE
OLIVEIRA FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-”-1) Consoante decisao inicial, houve ordem
judicial para restabelecimento do benefício suspenso, desde a
data da suspensao, ordem esta que nao foi cumprida em sua
totalidade. Assim, intime-se, novamente, o réu, para que, no
prazo de 10 dias, cumpra integralmente a decisao, sob pena de
multa diária de R$ 100,00. 2) Sobre a contestaçao, diga o au-
tor, no prazo de 5 dias.”. Adv. DANILO CRISTINO DE OLI-
VEIRA e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

12.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-132/2005-OMNI
S/A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
RAPHAEL ANDREY DEL GROSSI GOMES- “- Sentença em
resumo: Isto posto, julgo procedente o pedido, entregando ao
autor, em definitivo, a posse do bem descrito na petiçao inicial,
para os fins do art.2º, do Decreto-lei nº 911/69. Entretanto, no
que tange à restituiçao do veículo, mister esclarecer que, se o
veículo está apreendido por ordem judicial criminal, é neste
Juízo que deve a autora buscar a sua restituiçao. Condeno, ain-
da, a ré a pagar as custas processuais e os honorários do advo-
gado do autor, que arbitro em R$ 600,00.”. Adv. TATIANE
ACHCAR e LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

13.-AÇÃO DECL.NUL.CLÁUSULAS CONT.-139/2005-ORA-
CI DIAS DE OLIVEIRA FILHO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS-”- 1) Defiro a juntada do reque-
rimento administrativo. 2) Deixo de marcar audiência de con-
ciliaçao do art.331 do CPC... 3) Declaro saneado o feito, visto
que inexistem outras preliminares. 4) Os pontos controvertidos
sao o direito de receber auxílio-doença ou aposentadoria por
invalidez; o tempo de trabalho exercido pelo autor; a existên-
cia de incapacidade laboral total ou parcial; a data de início da
doença; a data do agravamento da doença, bem como os de-
mais que sejam desdobramentos destes. 5) Determino a perícia
e nomeio o perito o Dr.Alexsandro A.Cavalcante... Tendo em
vista que a parte autora já apresentou seus quesitos, intime-se a
ré para, querendo, apresentar os quesitos e assistente técnico,
no prazo de 05 dias, seb pena de preclusao...”. Adv. DANILO
CRISTINO DE OLIVEIRA, CAMILA MARIA TREVISAN DE
OLIVEIRA e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

14.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-185/2005-ORLANDO MON-
TEIRO DAVI e outros x CIA. DE SEGUROS GRALHA AZUL
-”-Sentença em resumo: Isto posto, julgo procedente o pedido
inicial e, por corolário, condeno a requerida ao pagamento da
diferença entre o valor recebido a título de seguro DPVAT pela
parte autora e o correspondente a 40 salários mínimos vigentes
à época do pagamento, acrescida de juros de mora a contar da
citaçao, no percentual de 1% ao mês e correçao monetária pela
média entre o INPC e IGP-DI, a partir do apgamento inferior,
ou seja, a partir de 10/08/2002. Condeno o réu, ainda, ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
arbitro em 15 sobre o valor da condenaçao...”.-Adv. ADRIA-
NA APARECIDA MARTINEZ, CARINA MARINI e MARCE-
LO BALDASSARE CORTEZ-

15.-AÇÃO DE COBRANCA-247/2005-NELSON VERMO-
LHEM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS- 1. Com todo respeito ao entendimento do autor, o docu-
mento acostado aos autos nao demonstra a incapacidade do
autor, pelo menos para leigos no assunto, como é o caso de
todos que nao sao médicos. Assim, INDEFIRO a reiteraçao ao
pedido antecipatório. 2. Intime-se o autor para impugnar a con-
testaçao, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. DANILO CRISTINO
DE OLIVEIRA, CAMILA MARIA TREVISAN DE OLIVEI-
RA e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

16.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-259/2005-CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA x
ANAIR ALVES TOLARDO -Diga o(a) credor(a).-Adv. AN-
DERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA-

17.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-262/2005-CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA x
ANAIR ALVES TOLARDO e outros -Diga o(a) credor(a).-Adv.
ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEIRA-

18.-ORD. DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-347/2005-ALCIDES
JOSE DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS-”-1)... Diante do exposto, defiro a tutela pleite-
ada e determino ao réu que restabeleça, imediatamente, o pa-
gamento do auxílio-doença suspenso, a partir da presente deci-
sao, sob pena de multa diária de R$ 100,00...”. Adv. DANILO
CRISTINO DE OLIVEIRA e RITA DE CASSIA CHRISTO-
PHORO PACKER-

19.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-392/2005-CO-
MERCIO DE MAT. DE CONSTRUCOES VALERIO LTDA. x
JALMO SOARES -Intimem-se os interessados, facultando-lhes
manifestaçao no prazo comum de cinco dias, sobre o Laudo de
Avaliaçao elaborado, que importou em R$- 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais) e sobre a conta geral, que importou em R$-
3.292,66 (três mil, duzentos e noventa e dois reais e sessenta e
seis centavos).-Adv. DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA e
LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA-

20.-INVENTÁRIO-490/2005-MARIA APARECIDA ZAMPAR
MONTANA x APARECIDO MONTANA- Manifestem-se os
interessados sobre o auto de esboço de partilha elaborado às
fls. 65/78, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ANTONIO CAR-
DIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

21.-ALVARA-495/2005-AGENOR STUANI e outros x -”- 1)
Apesar de, efetivamente, a competência territorial ser do Juízo
de Paranacity, tal competência é relativa, de modo que pode
ser prorrogada. Assim, deixo de reconhecer a incompetência
relativa deste Juízo. 2) Em que pese os autores enunciarem que
pretendem autorizaçao para levantamento de crédito decorren-
te de açoes que possuem como sócios de pessoa jurídica já ex-
tinta, nao juntaram qualquer documento que comprove a ori-
gem e exigência destas açoes, nem tampouco o valor de tais
créditos. Intimem-se, assim, para que providenciem tal docu-
mentaçao.”. Adv. SILVINO JANSSEN BERGAMO-

22.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-28/2006-DOMINGOS AN-
DRADE DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS- Diante da informaçao do INSS, constante à fl. 71,
manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MAU-
RO CONTRERAS e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO
PACKER-

23.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-40/2006-MARLENE CHAVES
x FUNDO PREVIDENC.DOS SERV. PUBLICOS DO MUN.
COLORAD -Sobre a contestaçao de fls. 79/83, manifeste-se
o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. MAURO CON-
TRERAS e RENATA DE PADUA-

24.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-107/2006-MANOEL SEVERI-
NO DA SILVA x MUNICIPIO DE COLORADO e outros- Es-
pecifiquem as partes, em cinco dias (pena de preclusao), as
provas que pretendem produzir, indicando, inclusive, a perti-
nência de cada meio escolhido, sob pena de indeferimento, ou
para que, nesse mesmo prazo, requeiram o julgamento anteci-
pado do feito.-Adv. DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA, RE-
NATA DE PADUA e PAULA LETICIA NEVES TORRE-

25.-AÇÃO DE COBRANCA-127/2006-MARIA JOSE MAR-
TINS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- In-
time-se o Ilustre Procurador da autora para que, no prazo de 05
(cinco) dias, indique o atual endereço de sua cliente, ou infor-
me este Juízo se esta comparecerá à audiência de instruçao e
julgamento independentemente de intimaçao.-Adv. ANTONIO
CARDIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

26.-AÇÃO DE COBRANCA-169/2006-M.D. COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA. x MUNICIPIO DE SANTO INACIO-
Especifiquem as partes, em cinco dias (pena de preclusao), as
provas que pretendem produzir, indicando, inclusive, a perti-
nência de cada meio escolhido, sob pena de indeferimento, ou
para que, nesse mesmo prazo, requeiram o julgamento anteci-
pado do feito.-Adv. CARLA FABIANA H. ZGATTO CONSAL-
TER, SANDRA HELENA VERONA SILVA e RODIRLEI
GUIMARAES PEREIRA-

27.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-214/2006-LEONILDO TA-
MIOZO x BANCO DO BRASIL S.A.- Intime-se a parte autora
para dar andamento ao feito, manifestando-se sobre a contesta-
çao de fls. 22/25, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ANTONIO
LEAL DO MONTE, ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRI-
GO ROCCO-

28.-ALVARA-231/2006-DIVINA ROSA DE OLIVEIRA JAR-
DINI x JOSE JARDINI- Junte-se certidao de dependentes ha-
bilitados perante o INSS, pois se houver, somente estes é que
farao jus ao saldo do PIS e nao todos os herdeiros.-Adv. AN-
TONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

29.-AÇÃO DE COBRANCA-246/2006-MARIA DE FATIMA
ALVES RIBEIRO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A. -”-
Sentença em resumo: Isto posto, julgo procedente o pedido ini-
cial e, por corolário, condeno a requerida ao pagamento da di-
ferença entre o valor recebido a título de seguro DPVAT pela
autora e o correspondente a 40 salários mínimos vigentes à época
do pagamento, acrescida de juros de mora a contar da citaçao,
no percentual de 1% ao mês e correçao monetária pela média
entre o INPC e IGP-DI, a partir do pagamento inferior, ou seja,
a partir de 06/2005. Condeno o réu, ainda, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
10% sobre o valor da condenaçao...”.-Adv. DANILO CRISTI-
NO DE OLIVEIRA, CAMILA MARIA TREVISAN DE OLI-
VEIRA e JUSCELINO KUBTSCHEK DE OLIVEIRA-

30.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-247/2006-DORALICE COR-
NELIA DE OLIVEIRA BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS -Sobre a contestaçao de fls. 37/
41 e documentos de fls. 43, manifeste-se a autora, no prazo de
10 (dez) dias.-Adv. ANTONIO CARDIN, DANILO ANDRI-
GO ROCCO e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

31.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-307/2006-JOSE AGOSTINHO
ATAIDE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS -Sobre a contestaçao de fls. 29/35 e documentos de fls.
36/38, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, ANTONIO COR-
DEIRO DE SOUZA, GISLAINE APARECIDA ROZENDO e
RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

32.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-317/2006-JOSE PEREIRA DE
LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS -Sobre a contestaçao de fls. 27/33, manifeste-se o(a)
autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ISMAIL CHUKR
NETO e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

33.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-318/2006-WALDECIR FER-
REIRA BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Sobre a contestaçao de fls. 28/33 e documen-
tos de fls. 34/35, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10
(dez) dias.-Adv. ISMAIL CHUKR NETO e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

34.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-319/2006-CLEYDE DE OLI-
VEIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Sobre a contestaçao de fls. 26/31 e documen-
tos de fls. 32/33, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10
(dez) dias.-Adv. ISMAIL CHUKR NETO e RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER-

35.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-320/2006-ILZA MACHADO
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -Sobre a contestaçao de fls. 32/39, manifeste-se o(a)
autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ISMAIL CHUKR
NETO e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER-

36.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-321/2006-JOSEFA TOMAZIA
DE FARIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -Sobre a contestaçao de fls. 24/29 e documentos de
fls. 30/31, manifeste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-
Adv. ISMAIL CHUKR NETO e RITA DE CASSIA CHRISTO-
PHORO PACKER-

37.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-322/2006-MARIA BARBOSA
DOS SANTOS SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS -Sobre a contestaçao de fls. 26/32, mani-
feste-se o(a) autor(a), no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ISMAIL
CHUKR NETO e RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PA-
CKER-

38.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-333/2006-BANCO
FINASA S.A. x LEANDRO JORDAO DA SILVA-”... Isto pos-
to, julgo procedente o pedido, entregando ao autor, em defini-
tivo, a posse do bem descrito na petiçao inicial, para os fins do
art.2º, do Decreto-lei nº 911/69. Condeno, ainda, o réu a pagar
as custas processuais e os honorários do advogado do autor,
que arbitro em R$ 600,00.”. Adv. PEDRO PAULO PEDROSA,
MARCOS LEATE e IVAN PEGORARO-

39.-REVISIONAL CONTRATO DE MÚTUO-341/2006-RO-
SANGELA LUZIA CANONICE PADULLA x BANCO DO
BRASIL S.A.- 1. Em verdade, nao se trata de sugestao do Sr.
Distribuidor, mas de decisao judicial para emenda, no valor
total do contrato que se discute. Assim, retifique-se, fazendo
constar o valor de R$-30.000,00 (trinta mil reais), comunican-
do-se ao Distribuidor. 2. Indefiro a gratuidade, pois nao há fun-
damento. Se a autora pode pagar as custas iniciais, pode, tam-
bém, complementá-la, o que deverá fazer no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de canacelamento da distribuiçao, como já
consignado na decisao anterior.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-

40.-REVISIONAL CONTRATO DE MÚTUO-342/2006-
TRANSPORTADORA TRANSGARPA LTDA. - ME e outros x
BANCO DO BRASIL S.A.- 1. Em verdade, nao se trata de su-
gestao do Sr. Distribuidor, mas de decisao judicial para emen-
da, no valor ttoal do contrato que se discute. Assim, retifique-
se, fazendo constar o valor de R$- 153.000,00 (cento e
cinq•enta e três mil reais), comunicando-se ao Distribuidor. 2.
Indefiro a gratuidade, pois nao há fundamento. Se a autora pode
pagar as custas iniciais, pode, também, complementá-la, o que
deverá fazer no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiçao, como já consignado na decisao anteri-
or.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

41.-ALVARA-347/2006-LUCIA APARECIDA DE FARIA x
RENATO APARECIDO BORGO- Considerando que a autora
é casada e, portanto, seu marido, também é sucessor e tem di-
reito à metade dos valores, junte-se aos autos procuraçao judi-
cial em nome deste, incluindo-o no pólo ativo, ou junte decla-
raçao, com firma reconhecida ou termo nos autos, de renúncia
de sua parte.-Adv. SILVINO JANSSEN BERGAMO-

42.-ALVARA-355/2006-JOSEFA SERGIO NETO x JOSE
QUIRINO DA SILVA-”- Intime-se a requerente para dar cum-
primento ao requerido no item B do paracer ministerial de
fl.11.”. Adv. ADAILTON JOSE BEGA-

43.-DESPEJO-356/2006-MARIA APARECIDA DA SILVA x
CEZAR GUIMARAES-”Sentença em resumo: Diante do nao
atendimento ao comando para emenada da inicial, nos termos
do art.284 e seu paragrafo único c/c art.295, III, ambos do CPC,
indefiro a petiçao inicial e portanto, julgo extinto o presente
feito. Custas pela autora.”.- Adv. JEFERSON JOSE MURA-
CAMI-

44.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-374/2006-
B.V.FINANCEIRA S.A. CFI x VALDECIR JOSE ESCLAVA-
CINI-”- Julgo extinto o processo, com fulcro no art.267, VIII,
do CPC.”. Adv. ERIKA EHARA-

45.-ALVARA-390/2006-MARCELINA RODRIGUES DE SOU-
ZA x JOSEFA MARGARIDA DE JESUS-”- Intime-se a reque-
rente para dar atendimento aos itens A e B do parecer ministe-
rial de fl.16.”. Adv. ANTONIO LEAL DO MONTE-

46.-ALVARA-392/2006-VALDIRA COSTA DE OLIVEIRA x -
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”- Intime-se a autora para dar cumprimento aos itens A e B do
parecer ministerial de fl.12.”. Adv. DANILO CRISTINO DE
OLIVEIRA e CAMILA MARIA TREVISAN DE OLIVEIRA-

47.-SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-396/2006-JOSE GARCIA
DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A e outros -”-Sen-
tença em resumo: Tendo em vista que o autor, devidamente
intimado nao emendou a inicial, nos termos do despacho inici-
al, indefiro a petiçao inicial e, portanto, julgo extinto o presen-
te feito, com fulcro nos art.284 e seu parágrafo único c/c 295
VI, ambso do CPC. Condeno o autor ao pagamento das eventu-
ais custas e despesas processuais remanescentes.”.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

48.-DECLARATÓRIA NULIDADE ATO JR.-404/2006-AVE-
LINO VALER e outros x JOSE CLAUDIO DOS SANTOS e
outros- 1. Assiste razao ao Sr. Distribuidor, consoante informa-
çao retro. Assim, intime-se a parte autora para que emende a
inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de atribuiçao correta do
valor da causa, sob pena de indeferimento da inicial, visto que
no prosente caso, este corresponde ao valor total do contrato,
nos termos do artigo 259, V, do Código de Processo Civil. 2.
Intime-se, ainda, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, com-
plemente o valor do Funrejus e efetue o pagamento das custas,
sob pena de cancelamento da distribuiçao, nos termos do artigo
257, do Código de Processo Civil.-Adv. CASSIO NAKASA-
WA TANAKA-

49.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-407/2006-SEBASTIANA
DE LOURDES CICERO x MUNICIPIO DE SANTA INES-”-
1) Defiro a gratuidade; 2) Indefiro a tutela antecipatória, pois
se a autora teve seu salário suspenso há quase 10 anos, como
sustenta e até agora sobreviveu, fica patente, que nao dano ir-
reparável que nao possa aguardar a regular instruçao do feito.
3) Cite-se a ré...”. Adv. CARINA MARINI e ADRIANA APA-
RECIDA MARTINEZ-

50.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-418/2006-BANCO
FINASA S.A. x ALEX APARECIDO DOS SANTOS JORGE -
Diga o(a) requerente.-Adv. IVAN PEGORARO-

51.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-419/2006-OMNI
S/A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOSE CARLOS RODRIGUES PEGO -Diga o(a) requerente.-
Adv. LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

52.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-420/2006-CARLOS
ROBERTO PALMA e outros x BANCO DO BRASIL S.A.-
”...Destarte, pela presença dos requisitos acima elencados, de-
firo a pretensao requerida peara que o réu se abstenha de inse-
rir o nome dos autores em cadastros restritivos de crédito, em
relaçao a quaisquer cédulas rurais que tenham contratado. 2.2)
Cite-se o réu... Fique ciente a parte autora que, apesar de nao
incidir o prazo de 30 dias, em relaçao à exibiçao de documen-
tos, incide, em relaçao à abstençao de inscriçao em cadastros
de restriçao de crédito, neste caso, contados da efetiva exibi-
çao. 3) Defiro os benefícios da assistencia judiciária gratui-
ta...”. Adv. THIAGO SIMOES RABELLO e NILZA APARE-
CIDA SACOMAN-

53.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-421/2006-CARLOS
ROBERTO PALMA x BANCO DO BRASIL S.A.-”... Destar-
te, pela presença dos requisitos acima elencados, defiro a pre-
tensao requerida peara que o réu se abstenha de inserir o nome
do autor em cadastros restritivos de crédito, em relaçao a débi-
tos oriundos de sua conta-corrente. 2.2) Cite-se o réu... Fique
ciente a parte autora, que, apesar de nao incidir o prazo de 30
dias, em relaçao à exibiçao de documentos, incide, em relaçao
à abstençao de inscriçao em cadastros de restriçao de crédito,
neste caso, contados da efetiva exibiçao. 3) Defiro os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita...”. Adv. NILZA APARE-
CIDA SACOMAN e THIAGO SIMOES RABELLO-

54.-USUCAPIÃO-424/2006-CICERO ANGELO DOS SAN-
TOS x SYLVIO EDUARDO IRAJA MARTINS- 1. Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita... 2. Preliminarmen-
te, junte o autor a planta do imóvel, bem como esclareça se o
valor atribuído à causa é o valor do imóvel, posto que assim
que deve ser. Caso contrário, ou seja, se o valor de R$- 2.000,00
(dois mil reais) nao for o valor do imóvel, emende a inicial,
para ratificar o valor nos termos acima explicitados.-Adv. PAU-
LO DELAZARI-

55.-ALVARA-430/2006-JOSE CARLOS DE ALMEIDA JUNI-
OR e outros x JOSE CARLOS DE ALMEIDA e outros- Aten-
da-se o requerido pelo Ministério Público no item IV, “a” e “b”
de sua manifestaçao de fls. 41/42.-Adv.EUCLIDES LOPES
COTRIM-

56.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-431/2006-BANCO
BRADESCO S.A. x MARINELLO e GOUVEIA LTDA.- Es-
clareça a autora se deseja mesmo a extinçao, com fulcro no
art.269, III, do CPC, caso em que deverá juntar termo de acor-
do judicial. Caso contrário, se juntar acordo extrajudicial ou
comprovante de pagamento, o feito poderá ser extinto por de-
sistência ou por falta de interesse superveniente.-Adv. MARI-
ANA GAMBA MARZOCHI-

57.-ALVARA-443/2006-IVO PAULO DA SILVA x -”-Senten-
ça em resumo: Julgo extinto o presente feito, com fulcro no
art.267, VIII, do CPC. Sem custas...”.-Adv. JALMO SOARES-

58.-ARROLAMENTO-455/2006-LUZIA FERREIRA GORDO
x JOSE FERREIRA SOBRINHO e outros- Nomeio inventari-
ante a requerente. Intime-se a inventariante para juntar aos au-
tos as quitaçoes fiscais, bem como o plano de partilha. Antes,
deve a inventariante recolher a taxa do Funrejus e das custas.-
Adv. ARLEM LEANDRO MARIUSSO e NILSA PEIXOTO
GUIMARAES-

59.-MANDADO DE SEGURANÇA-457/2006-EDILAZIO
NOGUEIRA x DEJACI DIAS DE OLIVEIRA-Adv. ANTONIO
CARLOS MENEGASSI e JAIME PEGO SIQUEIRA-

60.-EX.FISCAL-FAZENDA-176/1995-FAZENDA NACIO-
NAL x FRIMENDES CURTUME COM. COURO LTDA e ou-
tros -Intimem-se os interessados, facultando-lhes manifestaçao
no prazo comum de cinco dias, sobre o Laudo de Avaliaçao
elaborado, que importou em R$- 659.049,00 (seiscentos e
cinq•enta e nove mil e quarenta e nove reais). Intime-se, ou-
trossim, o(a) credor(a), para juntar o cálculo atualizado do dé-
bito-Adv. OILSON JOSE ZANROLENZI e ANTONIO CAR-
LOS MENEGASSI-

61.-EX.FISCAL-FAZENDA-46/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MOURA E ANDRADE LTDA.
e outros -”.-Designado 1ª e 2ª Praça/leilao respectivamente para
os dias 09/03/2007 e 23/03/2007, às 09:00 horas, neste Juízo.-
”.-Adv. LUIZ ALBERTO BARBOSA-

62.-EX.FISCAL-FAZENDA-82/2001-FAZENDA NACIONAL
x FRIMENDES CURTUME COM. DE COURO LTDA e ou-
tros -Intimem-se os interessados, facultando-lhes manifestaçao
no prazo comum de cinco dias, sobre o Laudo de Avaliaçao
elaborado, que importou em R$- 659.049,00 (seiscentos e
cinq•enta e nove mil e quarenta e nove reais). Intime-se, ou-
trossim, o(a) credor(a) para apresentar o cálculo atualizado do
débito-Adv. SANDRA MARIA DE S. CASTELLO BRANCO
e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

63.-EXECUÇÃO FISCAL-125/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x FARMACIA CEN-
TRAL DE ITAGUAJE -”.-Designado 1ª e 2ª Praça/leilao res-
pectivamente para os dias 09/03/2007 e 23/03/2007, às 09:00
horas, neste Juízo.-”.-Adv. RODRIGO MENEZES, ANTONIO
CARDIN e YASMINE FERNANDES-

64.-CARTA PRECATÓRIA-125/2003-Oriundo da Comarca de
ASTORGA-PR -BANCO BRADESCO S.A. x COOPERATI-
VA AGRICOLA DE ASTORGA LTDA e outros -”.-Designado
1ª e 2ª Praça/leilao respectivamente para os dias 09/03/2007 e
23/03/2007, às 09:00 horas, neste Juízo.-”.-Adv. MARCIO
MIATO, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e ANDERSON
MARCELO DE MORAES OLIVEIRA-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto
RELAÇÃO N.º 149/2006

1-Execução de Alimentos sob nº 316/2005 – requerente: Fidel
Gonçalves Teles, representado por sua mãe Joananita Silvia
Gonçalves em face a Amery Raimundo Teles Junior - intima-
ção da Dr.(a) Carla Lucille Roth – adv., OAB-Pr 23.590 - es-
crit. na cidade de Maringá-Pr, para no prazo legal se manifestar
quanto ao prosseguimento do feito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto
RELAÇÃO N.º 150/2006

1-Processo Criminal, sob nº 2005.068-1 – réu: Marcelo Fabia-
no da Silva - intimação do Dr.(a) João Anastácio da Silva –
OAB-Pr 25912—Pr adv., escrit. nesta cidade, do despacho a
seguir: autos nº 068-1/2005. Vistos, etc... 1-considerando a oi-
tiva das testemunhas arroladas e a juntada do laudo de depen-
dência toxicológica, manifestem-se as partes, no prazo de 03
(três) dias, acerca de possíveis requerimentos remanescentes.
2-Em nada sendo requerido, atualizem-se antecedentes e mani-
festem-se as Partes em alegações finais, no prazo legal, voltan-
do na sequência. 3- intimem-se. Diligências necessárias. Cor-
nélio Procópio, 06 de dezembro de 2006, (a) Tiago Gagliano
Pinto Alberto – Juiz de Direito.

CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA
FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA
JUIZA DE DIREITO
RELACAO 06/2006

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
Marcelo Vicari  01 95/05
Didimo Miguel Dalledone 01 95/05

 1.-REPARACAO DE DANOS-95/05-MECANICA INDUS-
TRIAL LTDA X IVANI UHNO FINGER - ciência às partes do
ofício juntado aos autos às fls., comunicando que foi designa-
do o dia 16 de março de 2007, às 14:30 horas, para audiência
da inquirição da testemunha da autora na Comarca de Londri-
na-Pr. Advs. Didimo Miguel Daledone e Marcelo Vicari.

RELACAO Nº 26/2006
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE  CURIUVA - PR
MARCELO DIAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE ALBERTO GIUNTA 0028 000011/2006

0029 000012/2006

0027 000480/2005
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 0030 000020/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0075 000145/2006
CARLOS SCHAEFER MEHRET 0037 000154/2006

0036 000152/2006
0035 000151/2006
0038 000185/2006
0034 000150/2006
0025 000344/2005
0031 000072/2006
0033 000131/2006
0032 000128/2006

CELSO DOS SANTOS FILHO 0018 000132/2005
CESAR AUGUSTO DE MELO E S 0003 000314/1996
CHRISTIANE DONHA 0008 000140/2003
EMERSON L. SANTANA 0040 000221/2006
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 0020 000198/2005
ERIKA EHARA 0039 000194/2006
EVALDO GON•ALVES LEITE 0072 000013/2004
FABIO ANTONIO MAXIMIANO D 0065 000544/2006

0071 000104/2004
0018 000132/2005
0063 000499/2006
0043 000235/2006
0042 000232/2006

FERNANDA CORONADO F. MARQ 0022 000240/2005
0014 000328/2004
0016 000401/2004

FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0058 000334/2006
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO 0002 000155/1995

0012 000277/2004
GABRIEL PLACHA 0058 000334/2006
GIANE LOPES TSURUTA 0007 000011/2003
HAMILTON PEREIRA ZANELLA 0065 000544/2006

0017 000067/2005
0063 000499/2006
0060 000375/2006
0043 000235/2006
0042 000232/2006

JEFERSON LUIZ DE LIMA 0005 000271/2002
JOAO ALBERTO DA SILVA BOR 0002 000155/1995
JOAO AUGUSTO MORAES DOS S 0013 000325/2004
JOSE ELI SALAMACHA 0074 000135/2005
JULIANA DINIZ DE SOUZA 0066 000555/2006
JUVENTINO A. M. SANTANA 0020 000198/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0015 000393/2004
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0058 000334/2006
LAURO FERNANDO ZANNETTI 0011 000228/2004
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0064 000508/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0041 000224/2006
LUZIA BESEN 0023 000256/2005
MARCELO BALDASSARE CORTEZ 0010 000171/2004
MARCIO LUIZ NIERO 0070 000581/2006
MARCO ANTONIO JOAQUIM 0073 000065/2005

0017 000067/2005
0024 000333/2005
0023 000256/2005
0001 000098/1994
0046 000282/2006

MARIA ZELIA SANDY 0062 000490/2006
0068 000567/2006
0019 000139/2005
0069 000568/2006
0022 000240/2005
0008 000140/2003
0014 000328/2004
0016 000401/2004
0006 000272/2002
0067 000565/2006
0021 000210/2005

MOACIR ALVES DE ALMEIDA 0004 000226/2001
NEY SALLES OAB-PR 12.465 0052 000328/2006

0055 000331/2006
0054 000330/2006
0050 000326/2006
0048 000324/2006
0056 000332/2006
0057 000333/2006
0047 000323/2006
0051 000327/2006
0049 000325/2006
0053 000329/2006

PAULO ADRIANO BORGES 0017 000067/2005
0024 000333/2005
0023 000256/2005
0040 000221/2006
0046 000282/2006

RAUL BARBI 0037 000154/2006
0036 000152/2006
0035 000151/2006
0038 000185/2006
0034 000150/2006
0025 000344/2005

ROSANA RODRIGUES MARTINS 0026 000396/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0045 000261/2006

0044 000253/2006
SILVIO LOPES QUADROS 0059 000338/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0061 000430/2006
VANOIL ALVES DE ALMEIDA 0004 000226/2001
VICTORIO A. SILVA 0009 000163/2004

1.-INVENTARIO-98/1994-FERNANDINA DE OLIVEIRA
LEITE x ESPOLIO DE ROMAO LEITE - PAGAR CUSTAS
NO VALOR DE R$ 670,96 - Adv. MARCO ANTONIO JOA-
QUIM-

2.-ALIMENTOS-155/1995-R.A.S. e outros x J.V.S.- PARA EM
10 DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO - Adv. JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES e
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x SERGIO MURILLO NALEVAIKO e

outros- DEPOSITAR HONORARIOS DO PERITO NO VALOR
DE R$ 700,00 - Adv. CESAR AUGUSTO DE MELO E SILVA-

4.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-226/2001-VENILDO
CARLOS SILVERIO e outros x BANCO BANESTADO S/A-
SOBRE A PETICAO E DOCUMENTOS DE FLS. 1362/1374,
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS - Adv. VANOIL ALVES DE
ALMEIDA, MOACIR ALVES DE ALMEIDA-

5.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-271/2002-DENISE
PATRICIA MOURA DOS SANTOS COLLETA-ME x COPEL
DISTRIBUICAO S.A.- AO APELADO PARA APRESENTAR
CONTRA-RAZAOES EM 15 DIAS - Adv. JEFERSON LUIZ
DE LIMA-

6.-INDENIZACAO-272/2002-CLEUNICE LIMA RUIZ
TAKASSI x ANTONIO PIMENTA FILHO e outros- PARA EM
10 DIAS, APRESENTAR COMPROVANTE DO DEPOSITO
DOS HONORARIOS, MESMO PORQUE TAL DEPOSITO
DEVERIA SER FEITO JUDICIALMENTE - Adv. MARIA
ZELIA SANDY-

7.-INCIDENTE DE FALSIDADE-11/2003-GARCA RURAL
COMERCIO E REP. AGROPECUARIA LTDA x ALESSAN-
DRA ALVES VIEIRA- DECORREU PRAZO SEM PAGA-
MENTO DA DIVIDA, PELA REQUERIDA, MANIFESTE-SE
- Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

8.-INVEST. DE PATERNIDADE-140/2003-M.J.C. e outros x
D.D.S.O.- EXPECA-SE NOVO OFICIO A CORREGEDORIA-
GERAL DA JUSTICA, COM ESTRITA OBSERVANCIA DOS
OFICIOS CIRCULARES INDICADOS AS FLS. 49 - Adv.
MARIA ZELIA SANDY e CHRISTIANE DONHA-

9.-REPONSABILIDADE CIVIL-163/2004-ESMAEL VALEN-
TIM DOS SANTOS x MARCO ANTONIO JOAQUIM e ou-
tros- PARA EM 10 DIAS, CONTRA-ARRAZOA-LO O AGRA-
VO RETIDO - Adv. VICTORIO A. SILVA-

10.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-171/2004-ELI-
SETE DE LIMA LATLIZA LUIZ x SULINA COMPANHIA DE
SEGUROS LTDA- CUMPRIR INTEGRALMENTE O JULGA-
DO. DEPOSITAR A DIFERENCA NO VALOR DE R$ 3.621,00
- Adv. MARCELO BALDASSARE CORTEZ-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-228/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x ELEUSES JOSE DA SILVA ONCA e
outros- DEFIRO A VISTA REQUERIDA AS FL. 28 - Adv.
LAURO FERNANDO ZANNETTI-

12.-DESAPROPRIACAO-277/2004-MUNICIPIO DE CURIU-
VA e outros x MAMORU OZEKI e outros- DEPOSITAR HO-
NORARIOS PERICIAIS EM 10 DIAS - Adv. FRANCISCO
CARLOS RIBEIRO-

13.-ALVARA-325/2004-LUCIA MARIA CAMARGO e outros
x O JUIZO- EFETUAR PAGAMENTO DAS CUSTAS O VA-
LOR DE R$ 225,90 - Adv. JOAO AUGUSTO MORAES DOS
SANTOS-

14.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-328/2004-LU-
CINEIA DA SILVA e outros x SULINA COMPANHIA DE SE-
GUROS LTDA —OBS.: DA BAIXA DOS AUTOS DE-SE CI-
ENCIA AS PARTES—Adv. MARIA ZELIA SANDY e FER-
NANDA CORONADO F. MARQUES-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-393/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A-FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MANOEL MESSIAS PINTO BARBOSA- DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO DOS AUTOS, MANIFESTE-SE -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

16.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-401/2004-CRIS-
LAINE SCARLLETT SAMPAIO e outros x CAOA SEGUROS
DO BRASIL S/A- HOMOLOGO O ACORDO DAS PARTES.
A RÉ DEPOSITAR CUSTAS NO VALOR DE R$ 573,50 - Adv.
MARIA ZELIA SANDY e FERNANDA CORONADO F. MAR-
QUES-

17.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-67/2005-A.M.S.A. x
S.B.J.- DIANTE DO COMPARECIMENTO ESPONTANEO
DO REU, REVOGO O DESPACHO DE FL.27, INTIME-SE O
REU, NA PESSOA DE SEU PROCURADOR, PARA EM 15
DIAS, OFERTAR RESPOSTA - Adv. MARCO ANTONIO JO-
AQUIM, PAULO ADRIANO BORGES e HAMILTON PEREI-
RA ZANELLA-

18.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DAN.-132/2005-ARIL-
DO SILVA BUACHAK x JOAO MARIA BRANDAO e outros-
PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO DESIGNO O DIA
25/04/2007, AS 15H00 - Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIA-
NO DE SOUZA e CELSO DOS SANTOS FILHO-

19.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-139/2005-MARIA ATI-
LA CARNEIRO e outros x CAOA SEGUROS DO BRASIL S/
A- IMPRIMINDO-SE AO FEITO O NOVO RITO RELATIVO
AO CUMPRIMENTO DA SENTENCA, PRECONIZADO PE-
LOS ARTS. 475-J E SEGUITNES DO CPC, INTRODUZIDOS
PELA LEI 11.232/05, INTIME-SE A EXECUTADA PARA EM
15 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO DO MONTANTE DA
DIVIDA, SOB PENA DE SER ACRESCIDO MULTA DE 10%
SOBRE ESTE VALOR E, A REQUERIMENTO DO CREDOR,
SEREM PENHORADOS BENS QUE GARANTEM A EXE-
CUCAO - Adv. MARIA ZELIA SANDY-

20.-DIVORCIO DIRETO-198/2005-G.P.L. x D.S.L.- PARA
QUE SE DIRIJAM A AGENCIA DE RENDAS LOCAL, A FIM
DE QUE SEJA FEITA A AVALIACAO DO BEM PARTILHA-
DO E EXPEDICAO DA GUIA DE RECOLHIMENTO - Adv.
JUVENTINO A. M. SANTANA e ERCILIO RODRIGUES DE
PAULA-

21.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-210/2005-ERICA AR-

Cornélio Procópio

Coronel Vivida
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RUDA RIBEIRO e outros x SULINA COMPANHIA DE SE-
GUROS LTDA- IMPRIMINDO-SE AO FEITO O NOVO RITO
RELATIVO AO CUMPRIMENTO DA SENTENCA, PRECO-
NIZADO PELOS ARTS. 475-J E SEGUINTES DO CPC, IN-
TRODUZIDOS PELA LEI 11.232/05, INTIME-SE A EXECU-
TADA PARA NO PRAZO DE 15 DIAS, EFETUAR O PAGA-
MENTO DO MONTANTE DA DIVIDA, SOB PENA DE SER
ACRESCIDO MULTA DE 10% SOBRE ESTE VALOR, E A
REQUERIMENTO DO CREDOR, SEREM PENHORADOS
BENS QUE GARANTEM A EXECUCAO - Adv. MARIA ZE-
LIA SANDY-

22.-ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARI-240/2005-APA-
RECIDA DE FATIMA RODRIGUES x SULINA COMPANHIA
DE SEGUROS LTDA —OBS.: DA BAIXA DOS AUTOS DE-
SE CIENCIA AS PARTES—Adv. MARIA ZELIA SANDY e
FERNANDA CORONADO F. MARQUES-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-256/2005-AGUI-
NALDO DOS SANTOS MACHADO x A FAZENDA NACIO-
NAL- REJEITO OS EMBARGOS OPOSTOS. PAGAR CUS-
TAS NO VALOR DE R$ 320,31 - Adv. MARCO ANTONIO
JOAQUIM, PAULO ADRIANO BORGES e LUZIA BESEN-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-333/2005-JEFFERSON PE-
REIRA DE MELO. e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL CAMPOS GERAIS/SICREDI- SOBRE A PETICAO
E DOCUMENTOS DE FLS. 273/283, MANIFESTE-SE EM
10 DIAS - Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM, PAULO
ADRIANO BORGES-

25.-APOSENTADORIA POR TEMPO DE SE-344/2005-OS-
VALDO FIRMINO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS)- DESIGNO O DIA 19/04/2007, AS
16H15, PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO, OCASIAO EM QUE SERA TOMADO O DEPOIMENTO
PESSOAL DA AUTORA - Adv. RAUL BARBI e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-396/2005-A.B.C.V. e ou-
tros x B.F.V.- SOBRE A CERTIDAO DE FL. 19-VERSO,
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS - Adv. ROSANA RODRIGUES
MARTINS BORGES-

27.-MONITORIA-480/2005-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL CAMPOS GERAIS/SICREDI x Z 3 M COMERCIO
DE MADEIRA LTDA- SOBRE A PETICAO E DOCUMEN-
TOS DE FLS. 161/312, MANIFESTE-SE EM 20 DIAS - Adv.
ALEXANDRE ALBERTO GIUNTA BORGES-

28.-DESAPROPRIACAO-11/2006-MUNICIPIO DE CURIU-
VA x INPACEL AGROFLORESTAL LTDA - O AUTOR PARA
EM 10 DIAS, DEPOSITAR O VALOR RELACIONADO A FLS.
120 - Adv. ALEXANDRE ALBERTO GIUNTA BORGES-

29.-DESAPROPRIACAO-12/2006-MUNICIPIO DE CURIU-
VA x INPACEL AGROFLORESTAL LTDA - O AUTOR PARA
EM 10 DIAS, DEPOSITAR VALOR RELACIONADO A FL.
116 - Adv. ALEXANDRE ALBERTO GIUNTA BORGES-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-20/2006-GIMERSON DE
JESUS SUBTIL x COMISSAO DE INQUERITO - CAMARA
MUNIC. DE SAPOPEMA e outros- CONCEDO PARCIAL-
MENTE A SEGURANCA REQUERIDA, NA FORMA DA LI-
MINAR PROFERIDA NOS AUTOS, QUE RESTA, POR ISSO,
RESTA MANTIDA - Adv. ALEXANDRE HAULY CAMAR-
GO-

31.-APOSENTADORIA POR TEMPO DE SE-72/2006-OR-
MAR CORREIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS)- APRESENTAR ALEGACOES FINAIS EM
10 DIAS - Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

32.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-128/2006-EDNA
ALVES BISCAIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS)- APRESENTAR ALEGACOES FINAIS EM
10 DIAS - Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

33.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-131/2006-DIRCE
AMARO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL (INSS)- APRESENTAR ALEGACOES FINAIS
EM 10 DIAS - Adv. CARLOS SCHAEFER MEHRET-

34.-APOSENTADORIA POR TEMPO DE SE-150/2006-AN-
TENOR MORAES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS) -EM RAZAO DO CONTIDO NA RESOLU-
CAO 12/2006, ORIUNDA DO TRIBUNAL DE JUSTICA, QUE
ESTABELECEU PERIODO DE FERIAS COLETIVAS ENTRE
OS DIAS 02/01/2007 E 31/01/2007, DURANTE O QUAL
SOMENTE TERA LUGAR A PRATICA DE ATOS PROCES-
SUAIS URGENTES, REDESIGNO O DIA 19/04/2007, AS
13H30MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE FL.
63 - Adv. RAUL BARBI e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

35.-APOSENTADORIA POR TEMPO DE SE-151/2006-IRE-
NE GONCALVES BUENO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS) -EM RAZAO DO CONTIDO NA
RESOLUCAO 12/2006, ORIUNDA DO TRIBUNAL DE JUS-
TICA, QUE ESTABELECEU PERIODO DE FERIAS COLE-
TIVAS ENTRE OS DIAS 02/01/2007 E 31/01/2007, DURAN-
TE O QUAL SOMENTE TERA LUGAR A PRATICA DE ATOS
PROCESSUAIS URGENTES, REDESIGNO O DIA 19/04/
2007, AS 14H15MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA
DE FL. 106 -Adv. RAUL BARBI e CARLOS SCHAEFER
MEHRET-

36.-APOSENTADORIA POR TEMPO DE SE-152/2006-ALAI-
DE MARIA DE FATIMA DO AMARAL x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) -EM RAZAO DO CON-
TIDO NA RESOLUCAO 12/2006, ORIUNDA DO TRIBUNAL
DE JUSTICA, QUE ESTABELECEU PERIODO DE FERIAS
COLETIVAS ENTRE OS DIAS 02/01/2007 E 31/01/2007,
DURANTE O QUAL SOMENTE TERA LUGAR A PRATICA

DE ATOS PROCESSUAIS URGENTES, REDESIGNO O DIA
19/04/2007, AS 15H00MIN, PARA REALIZACAO DE AUDI-
ENCIA DE FL. 90 —Adv. RAUL BARBI e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

37.-APOSENTADORIA POR TEMPO DE SE-154/2006-JOSE
DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS) -EM RAZAO DO CONTIDO NA RESOLUCAO 12/
2006, ORIUNDA DO TRIBUNAL DE JUSTICA, QUE ESTA-
BELECEU PERIODO DE FERIAS COLETIVAS ENTRE OS
DIAS 02/01/2007 E 31/01/2007, DURANTE O QUAL SOMEN-
TE TERA LUGAR A PRATICA DE ATOS PROCESSUAIS
URGENTES, REDESIGNO O DIA 19/04/2007, AS 15H30MIN,
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE FL. 52 —Adv.
RAUL BARBI e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

38.-APOSENTADORIA POR TEMPO DE SE-185/2006-SE-
BASTIAO DOMINGUES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (INSS) -EM RAZAO DO CONTIDO NA
RESOLUCAO 12/2006, ORIUNDA DO TRIBUNAL DE JUS-
TICA, QUE ESTABELECEU PERIODO DE FERIAS COLE-
TIVAS ENTRE OS DIAS 02/01/2007 E 31/01/2007, DURAN-
TE O QUAL SOMENTE TERA LUGAR A PRATICA DE ATOS
PROCESSUAIS URGENTES, REDESIGNO O DIA 19/04/
2007, AS 16H00MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA
DE FL. 66 —Adv. RAUL BARBI e CARLOS SCHAEFER
MEHRET-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-194/2006-B.B.S.
x N.D.A.- DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO, MANI-
FESTE-SE EM 10 DIAS - Adv. ERIKA EHARA-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-221/2006-B.F. x
R.M.- PARA AUDIENCIA DO ART. 331, CPC, DESIGNO O
DIA 25/04/2007, AS 15H30MIN - Adv. EMERSON L. SAN-
TANA e PAULO ADRIANO BORGES-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-224/2006-B.I.S. x
S.B.J.- HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDI-
COS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO NOS
AUTOS E VIA DE CONSEQUENCIA, JULGO EXTINTO O
PROCESSO - Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

42.-MONITORIA-232/2006-PEDRO GOMES CARNEIRO E
CIA LTDA e outros x CLAIDINEI LIMA DO NASCIMENTO-
DEPOSITAR CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTICA NO VA-
LOR DE R$ 35,00 - Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO
DE SOUZA e HAMILTON PEREIRA ZANELLA-

43.-EXECUCAO-235/2006-PEDRO GOMES CARNEIRO E
CIA LTDA e outros x TIAGO NAGY AMARAL- PARA EM 10
DIAS, INFORMAR O NUMERO DO CPF DO EXECUTADO
- Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA e HA-
MILTON PEREIRA ZANELLA-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-253/2006-
U.U.B.B.S. x A.D.B.- SOBRE A JUNTADA DA PRECATO-
RIA, MANIFESTE-SE EM 05 DIAS - Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-261/2006-
U.U.B.B.S. x M.F.N.- DEFIRO A CONVERSAO DA ACAO
PARA ACAO DE DEPOSITO. DEPOSITAR CUSTAS DO
OFICIAL DE JUSTICA NO VALOR DE R$ 35,00 - Adv. SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

46.-RECONHEC.DISSOL.UNIAO ESTAVEL-282/2006-
R.C.G. e outros x A.T.O.- PARA EM 10 DIAS, APRESENTAR
REPLICA - Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM e PAULO
ADRIANO BORGES-

47.-REPONSABILIDADE CIVIL-323/2006-ROSALINA NO-
VELO x MUNICIPIO DE FIGUEIRA e outros -EM RAZAO
DO CONTIDO NA RESOLUCAO 12/2006, ORIUNDA DO
TRIBUNAL DE JUSTICA, QUE ESTABELECEU PERIODO
DE FERIAS COLETIVAS ENTRE OS DIAS 02/01/2007 E 31/
01/2007, DURANTE O QUAL SOMENTE TERA LUGAR A
PRATICA DE ATOS PROCESSUAIS URGENTES, REDESIG-
NO O DIA 25/04/2007, AS 15H30MIN, PARA REALIZACAO
DE AUDIENCIA DE FL. 31 —Adv. NEY SALLES OAB-PR
12.465-

48.-REPONSABILIDADE CIVIL-324/2006-JORGE ROSA x
MUNICIPIO DE FIGUEIRA e outros -EM RAZAO DO CON-
TIDO NA RESOLUCAO 12/2006, ORIUNDA DO TRIBUNAL
DE JUSTICA, QUE ESTABELECEU PERIODO DE FERIAS
COLETIVAS ENTRE OS DIAS 02/01/2007 E 31/01/2007,
DURANTE O QUAL SOMENTE TERA LUGAR A PRATICA
DE ATOS PROCESSUAIS URGENTES, REDESIGNO O DIA
25/04/2007, AS 15H30MIN, PARA REALIZACAO DE AUDI-
ENCIA DE FL. 30 —Adv. NEY SALLES OAB-PR 12.465-

49.-REPONSABILIDADE CIVIL-325/2006-JOSE MIGUEL
CORREA x MUNICIPIO DE FIGUEIRA e outros -EM RA-
ZAO DO CONTIDO NA RESOLUCAO 12/2006, ORIUNDA
DO TRIBUNAL DE JUSTICA, QUE ESTABELECEU PERI-
ODO DE FERIAS COLETIVAS ENTRE OS DIAS 02/01/2007
E 31/01/2007, DURANTE O QUAL SOMENTE TERA LU-
GAR A PRATICA DE ATOS PROCESSUAIS URGENTES,
REDESIGNO O DIA 25/04/2007, AS 15H30MIN, PARA RE-
ALIZACAO DE AUDIENCIA DE FL. 30 —Adv. NEY SAL-
LES OAB-PR 12.465-

50.-REPONSABILIDADE CIVIL-326/2006-MERQUIADES
SANTOS x MUNICIPIO DE FIGUEIRA e outros -EM RA-
ZAO DO CONTIDO NA RESOLUCAO 12/2006, ORIUNDA
DO TRIBUNAL DE JUSTICA, QUE ESTABELECEU PERI-
ODO DE FERIAS COLETIVAS ENTRE OS DIAS 02/01/2007
E 31/01/2007, DURANTE O QUAL SOMENTE TERA LU-
GAR A PRATICA DE ATOS PROCESSUAIS URGENTES,
REDESIGNO O DIA 25/04/2007, AS 15H30MIN, PARA RE-
ALIZACAO DE AUDIENCIA DE FL. 32 —Adv. NEY SAL-
LES OAB-PR 12.465-

51.-REPONSABILIDADE CIVIL-327/2006-JULIANA MAR-
TINS DE SOUZA x MUNICIPIO DE FIGUEIRA e outros -EM
RAZAO DO CONTIDO NA RESOLUCAO 12/2006, ORIUN-
DA DO TRIBUNAL DE JUSTICA, QUE ESTABELECEU
PERIODO DE FERIAS COLETIVAS ENTRE OS DIAS 02/
01/2007 E 31/01/2007, DURANTE O QUAL SOMENTE TERA
LUGAR A PRATICA DE ATOS PROCESSUAIS URGENTES,
REDESIGNO O DIA 25/04/2007, AS 15H30MIN, PARA RE-
ALIZACAO DE AUDIENCIA DE FL. 30 —Adv. NEY SAL-
LES OAB-PR 12.465-

52.-REPONSABILIDADE CIVIL-328/2006-IVONETE NOVE-
LO SANTOS x MUNICIPIO DE FIGUEIRA e outros -EM
RAZAO DO CONTIDO NA RESOLUCAO 12/2006, ORIUN-
DA DO TRIBUNAL DE JUSTICA, QUE ESTABELECEU
PERIODO DE FERIAS COLETIVAS ENTRE OS DIAS 02/
01/2007 E 31/01/2007, DURANTE O QUAL SOMENTE TERA
LUGAR A PRATICA DE ATOS PROCESSUAIS URGENTES,
REDESIGNO O DIA 25/04/2007, AS 15H30MIN, PARA RE-
ALIZACAO DE AUDIENCIA DE FL. 30 —Adv. NEY SAL-
LES OAB-PR 12.465-

53.-REPONSABILIDADE CIVIL-329/2006-CLAUDINEIA
MOREIRA x MUNICIPIO DE FIGUEIRA e outros -EM RA-
ZAO DO CONTIDO NA RESOLUCAO 12/2006, ORIUNDA
DO TRIBUNAL DE JUSTICA, QUE ESTABELECEU PERI-
ODO DE FERIAS COLETIVAS ENTRE OS DIAS 02/01/2007
E 31/01/2007, DURANTE O QUAL SOMENTE TERA LU-
GAR A PRATICA DE ATOS PROCESSUAIS URGENTES,
REDESIGNO O DIA 25/04/2007, AS 15H30MIN, PARA RE-
ALIZACAO DE AUDIENCIA DE FL. 30 —Adv. NEY SAL-
LES OAB-PR 12.465-

54.-REPONSABILIDADE CIVIL-330/2006-ROSANE CAR-
DOSO GOMES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FIGUEI-
RA e outros -EM RAZAO DO CONTIDO NA RESOLUCAO
12/2006, ORIUNDA DO TRIBUNAL DE JUSTICA, QUE
ESTABELECEU PERIODO DE FERIAS COLETIVAS ENTRE
OS DIAS 02/01/2007 E 31/01/2007, DURANTE O QUAL
SOMENTE TERA LUGAR A PRATICA DE ATOS PROCES-
SUAIS URGENTES, REDESIGNO O DIA 25/04/2007, AS
15H30MIN, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE FL.
30 —Adv. NEY SALLES OAB-PR 12.465-

55.-REPONSABILIDADE CIVIL-331/2006-ALVARO DIAS
PEREIRA x MUNICIPIO DE FIGUEIRA e outros -EM RA-
ZAO DO CONTIDO NA RESOLUCAO 12/2006, ORIUNDA
DO TRIBUNAL DE JUSTICA, QUE ESTABELECEU PERI-
ODO DE FERIAS COLETIVAS ENTRE OS DIAS 02/01/2007
E 31/01/2007, DURANTE O QUAL SOMENTE TERA LU-
GAR A PRATICA DE ATOS PROCESSUAIS URGENTES,
REDESIGNO O DIA 25/04/2007, AS 15H30MIN, PARA RE-
ALIZACAO DE AUDIENCIA DE FL. 30 —Adv. NEY SAL-
LES OAB-PR 12.465-

56.-REPONSABILIDADE CIVIL-332/2006-APARECIDO
COSTA x MUNICIPIO DE FIGUEIRA e outros -EM RAZAO
DO CONTIDO NA RESOLUCAO 12/2006, ORIUNDA DO
TRIBUNAL DE JUSTICA, QUE ESTABELECEU PERIODO
DE FERIAS COLETIVAS ENTRE OS DIAS 02/01/2007 E 31/
01/2007, DURANTE O QUAL SOMENTE TERA LUGAR A
PRATICA DE ATOS PROCESSUAIS URGENTES, REDESIG-
NO O DIA 25/04/2007, AS 15H30MIN, PARA REALIZACAO
DE AUDIENCIA DE FL. 30 —Adv. NEY SALLES OAB-PR
12.465-

57.-REPONSABILIDADE CIVIL-333/2006-ZILDA HIGINO
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FIGUEIRA e outros -EM
RAZAO DO CONTIDO NA RESOLUCAO 12/2006, ORIUN-
DA DO TRIBUNAL DE JUSTICA, QUE ESTABELECEU
PERIODO DE FERIAS COLETIVAS ENTRE OS DIAS 02/
01/2007 E 31/01/2007, DURANTE O QUAL SOMENTE TERA
LUGAR A PRATICA DE ATOS PROCESSUAIS URGENTES,
REDESIGNO O DIA 25/04/2007, AS 15H30MIN, PARA RE-
ALIZACAO DE AUDIENCIA DE FL. 33 —Adv. NEY SAL-
LES OAB-PR 12.465-

58.-ACAO DIRETA DE NULIDADE-334/2006-INTERNATI-
ONAL PAPER COMERCIO DE PAPEL E PARTICIPAC x
MUNICIPIO DE CURIUVA- SOBRE A CONTESTACAO
APRESENTADA, MANIFESTEM-SE EM 10 DIAS - Adv.
GABRIEL PLACHA, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RI-
BEIRO e LAURA ISABEL NOGAROLLI-

59.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-338/2006-A.H.F. x E.F.B.
e outros -EM RAZAO DO CONTIDO NA RESOLUCAO 12/
2006, ORIUNDA DO TRIBUNAL DE JUSTICA, QUE ESTA-
BELECEU PERIODO DE FERIAS COLETIVAS ENTRE OS
DIAS 02/01/2007 E 31/01/2007, DURANTE O QUAL SOMEN-
TE TERA LUGAR A PRATICA DE ATOS PROCESSUAIS
URGENTES, REDESIGNO O DIA 26/04/2007, AS 14H30MIN,
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE FL. 60 -Adv. SIL-
VIO LOPES QUADROS-

60.-INTERDICAO-375/2006-OTAVIO DOMINGOS MOREI-
RA x SUELI DE FATIMA MOREIRA -EM RAZAO DO CON-
TIDO NA RESOLUCAO 12/2006, ORIUNDA DO TRIBUNAL
DE JUSTICA, QUE ESTABELECEU PERIODO DE FERIAS
COLETIVAS ENTRE OS DIAS 02/01/2007 E 31/01/2007,
DURANTE O QUAL SOMENTE TERA LUGAR A PRATICA
DE ATOS PROCESSUAIS URGENTES, REDESIGNO O DIA
28/03/2007, AS 16H15MIN, PARA REALIZACAO DE AUDI-
ENCIA DE FL. 16 - Adv. HAMILTON PEREIRA ZANELLA-

61.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-430/2006-B.P.S. x
N.C.- MANIFESTE-SE SOBRE A CERTIDAO NEGATIVA DO
OFICIAL DE JUSTICA - ADV. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

62.-COBRANCA-490/2006-EDNA APARECIDA DE MELO x
APS SEGURADORA LTDA- DESIGNO O DIA 25/04/2007,
AS 13H30, PARA AUDIENCIA DO ART. 277, CPC, A QUAL
DEVERAO COMPARECER AS PARTES - Adv. MARIA ZE-

LIA SANDY-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-499/2006-J.D.P. e outros
x D.G.P.- RELATIVAMENTE A SEGUNDA CERTIDAO DE
FLS. 13-VERSO, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE E O MI-
NISTERIO PUBLICO DE FORMA SUCESSIVA CADA QUAL
EM 05 DIAS - Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE
SOUZA e HAMILTON PEREIRA ZANELLA-

64.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-508/2006-OMNI S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GIR-
LEI ANDRADE DA SILVA- HOMOLOGO O ACORDO EN-
TABULADO, JULGO EXTINTO O PROCESSO - Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUSDEL SANTO-

65.-USUCAPIAO-544/2006-RONI LUIZ DOS SANTOS e ou-
tros x MARCELO MAINARDES DA COSTA e outros- DEPO-
SITAR CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTICA NO VALOR DE
R$ 70,00 - Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOU-
ZA e HAMILTON PEREIRA ZANELLA-

66.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-555/2006-R.S.M. e ou-
tros x A.S.M.- DESIGNO O DIA 29/03/2007, AS 14H30MIN,
PARA REALIZACAO DA AUDIENCIA PREVISTA NO ART.
277, CPC, A QUAL DEVERAO COMPARECER AS PARTES
- Adv. JULIANA DINIZ DE SOUZA-

67.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-565/2006-DIRCEU
CORREA x UNIBANCO AIG VIDA E PREVIDENCIA S/A -
DESIGNO O DIA 25/04/2007, AS 15H45MIN, PARA AUDI-
ENCIA DO ART. 277, CPC, A QUAL DEVERAO COMPARE-
CER AS PARTES - Adv. MARIA ZELIA SANDY-

68.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-567/2006-MARIA ALE-
XIO DA SILVA x UNIBANCO AIG VIDA E PREVIDENCIA
S/A- DESIGNO O DIA 25/04/2007, AS 14H00, PARA AUDI-
ENCIA DO ART. 277, CPC, A QUAL DEVERAO COMPARE-
CER AS PARTES - Adv. MARIA ZELIA SANDY-

69.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-568/2006-MARCILIA
RODRIGUES TREVISAN x UNIBANCO AIG VIDA E PRE-
VIDENCIA S/A- DESIGNO O DIA 25/04/2007, AS 14H15MIN,
PARA AUDIENCIA DO ART. 277, CPC, A QUAL DEVERAO
COMPARECER AS PARTES - Adv. MARIA ZELIA SANDY-

70.-MONITORIA-581/2006-BORDIGNON MATERIAS DE
CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA x GEANDRO CICE-
RO DE LIMA- EMENDE, A AUTORA, A PETICAO, INICI-
AL, EM 10 DIAS, JUNTANDO DOCUMENTO COMPRO-
BATORIO DA PROPRIEDADE DO VEICULO INDICADO
NA PETICAO INICIAL PARA GARANTIA DA DIVIDA - Adv.
MARCIO LUIZ NIERO-

71.-EXECUCAO FISCAL-104/2004-FAZENDA PUBL. DO
MUNIC. FIGUEIRA x JOSE MARIA DA SILVA- MANIFES-
TE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM 10
DIAS - Adv. FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA-

72.-CARTA PRECATORIA-13/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI-PR -BAN-
CO BRASIL S/A x SUELI APARECIDA GUERREIRO- PARA
EM 10 DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO - Adv. EVALDO GONÇALVES LEITE-

73.-CARTA PRECATORIA-65/2005-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE ROLANDIA-PARANA -COROL-COOPERA-
TIVA AGROINDUSTRIAL x PEDRO HENRIQUE GOMM-
COMPARECER EM CARTORIO, JUNTAMENTE COM O
EXECUTADO PARA ASSINAR TERMO DE OFERECIMEN-
TO DE BEM A PENHORA, EM 03 DIAS - Adv. MARCO
ANTONIO JOAQUIM-

74.-CARTA PRECATORIA-135/2005-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL COMARCA DE PONTA GROSSA-PR -BAN-
CO DO BRASIL S/A x NELSON ABRAO CALIXTO- DECOR-
REU O PRAZO DE SUSPENSAO DOS AUTOS, MANIFES-
TE-SE - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

75.-CARTA PRECATORIA-145/2006-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE UMUARAMA-PR -ARTE DE VIVER-
LAB.NATURIST. LTDA e outros x BANCO ITAU S/A- LE-
VANDO-SE EM CONSIDERACAO QUE HA OUTRA PRE-
CATORIA ORIUNDA DA COMARCA DE UMUARAMA-PR,
ONDE SE DESIGNOU AUDIENCIA PARA O DIA 03/04/2007,
AS 16H00, TAMBEM PARA INQUIRICAO DA TESTEMU-
NHA ALONSO VOSS, DETERMINO QUE O ATO AQUI
DEPRECADO SEJA REALIZADO NAQUELE MESMO DIA
E HORARIO - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEIRO
B
CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
DESPACHOS E SENTEN€AS PROFERIDOS PELO
MM.JU
Dr.SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI-JUIZ DE DIREITO
RELA•AO N§48/2006
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1.-MANUTENCAO DE POSSE-261/1995-CENTRAIS ELE-
TRICAS DO SUL DO BRASIL S.A x DESTILARIA DE AL-
COOL SABARA S.A - SABARALCOOL - Desp.fls.290: “Ante
os documentos de fls.293/301, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco dias.” - Adv. ROBERTO BISPO PEREIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/1996-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x GAR-
CIAVILAR - TRANP.DE D.DE PETR.GRANEL LTDA. e ou-
tros - Desp.fls.252: “A parte autora para manifestar-se no feito,
no prazo de cinco dias, bem como sobre a peti‡Æo de fls.250.”
- Adv. ANGELA MARIA SANCHES E SILVA, JOAO PAULO
GARCIA CATTO-

3.-ALIMENTOS-340/1996-J.C.S.r. e outros x C.T.S. -
“Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/03.” —— “...que de-
correu o prazo de suspensÆo, manifeste-se a parte interessada
no prazo de cinco dias.” - Adv. ANTONIO VENTURATO
MONTEIRO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67/1997-BANCO
DO BRASIL SA x BETIM INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA e outros — “Foram designados os dias 01/02/2007 e 15/
02/2007, as 14:00 horas, para venda em primeira e segunda
pra‡as, respectivamente, do bem penhorado nos autos.” ——
— “Ao exequente para retirar edital, providenciar o pagamento
das diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a.” - -Adv. EDSON
MONTOR OZORIO e MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO
DA SILVA-

5.-INVENTARIO-228/1997-NEY MASSAKI OYAMA x LU-
CIA NAKASHIMA OYAMA - Desp.fls.134: “Ao arquivo
provis¢rio pelo prazo m ximo de um ano.” - Adv. RUI GHEL-
LERE-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-89/1998-
S.A.F.M.L. x C.A.R. - Desp.fls.133: “Considerando-se que nÆo
houve pagamento ou localiza‡Æo de bens, defiro conforme
requerido as fls.131.” ——— “Ao exequente para no prazo de
cinco dias, providenciar a retirada de of¡cio.” - Adv. LUIZ
GONZAGA DE O.AGUIAR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x EDI WILSON CAE-
TANO & CIA LTDA e outros - “Intima‡Æo de acordo com a
Portaria 03/03.” —— “...que decorreu o prazo de suspensÆo,
manifeste-se a parte interessada no prazo de cinco dias.” - Adv.
JAIR FELIPES e JURANDIR FELIPES-

8.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-56/2000-SABA-
RALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL x BANCO ITAU S/A -
“Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/03.” - “Ciˆncia da
baixa dos Autos do Tribunal de Justi‡a.” —— “A parte interes-
sada para manifestar-se no prazo de cinco dias.” - Adv. LAU-
RO FERNANDO PASCOAL, MARCIO ROGERIO DEPOLI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PERES-

9.-EXECU•ÇO POR QUANTIA CERTA-9/2001-EDUARDO
HIROSHI AKASHI - ESPOLIO x CANDIDO ROBERTO BE-
NEDETI BRINA - Desp.fls.146: “As partes para manifesta‡Æo
no prazo comum de cinco dias, devendo requerer o que de di-
reito.” - Adv. CRISTIANO AUGUSTO V.CALIXTO e CLAU-
DIO CAMARGO DE ARRUDA-

10.-INDENIZA•ÇO POR DANOS MORAIS-121/2001-SE-
BASTIAO WALDOMIRO DA SILVA x DISMOBEN
COM.MOVEIS ELETRODOM.LTDA - UNIMOVEIS -
Desp.fls.266: “Considerando-se que nÆo sÆo encontrados
bens, defiro o pedido de fls.262/263. Realizado o bloqueio ou
constri‡Æo, a parte autora para manifesta‡Æo em cinco dias.”
——— “Ao requerente para no prazo de cinco dias, providen-
ciar a retirada de of¡cio.” - Adv. MAELI DOS SANTOS PA-
RUSSOLO DA SILVA-

11.-MONITORIA-320/2001-COVADIS COM.DE VIDROS E
ACESSORIOS IND.LTDA x SABARALCOOL S/A - A•UCAR
E ALCOOL - Senten‡a fls.380/381: “...Ante de todo o exposto,
HOMOLOGO o acordo de fls.372/373, por senten‡a, e conse-
quentemente JULGO EXTINTA a A‡Æo Monit¢ria autuada sob
n§ 320/2001, propostas por COVADIS COM•RCIO DE VI-
DROS E ACESSàRIOS INDUSTRIAIS LTDA. em face da
SABARALCOOL S.A. A•UCAR E ALCOOL, com fundamen-
to no art.269, inciso III, do CPC. Assim, expe‡a-se, desde j ,
of¡cio ao Cart¢rio de Protesto desta Comarca, determinando o
levantamento dos protestos, uma vez que as partes renunciam o
prazo para interposi‡Æo de recurso. Eventuais custas proces-
suais caberÆo ao requerido, conforme acordado. Observadas
as formalidades legais, arquivem-se os autos oportunamente.
P.R.I.” - Adv. MARIO HARA e LAURO FERNANDO PAS-
COAL-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/2001-RICARDO ALBU-
QUERQUE REZENDE x UNIAO-FAZENDA NACIONAL -
Desp.fls.202: “Sobre a manifesta‡Æo do Sr. Contador, mani-
feste-se a parte interessada no prazo de cinco dias, devendo
requerer o que for de direito.” - Adv. LAURO FERNANDO
PASCOAL-

13.-ARROLAMENTO-108/2002-MARIA DE LOURDES GO-
MES x MARIA JOSE FOGA•A GOMES - espolio -
Desp.fls.168: “Intime-se o Sr. Edson Sachetti para que cumpra
o item “f” do acordo de fls.38/39, com as herdeiras Neide Pe-
reira Gomes, Maria de Lourdes Gomes e Maria Aparecida Go-
mes, no prazo de quinze dias.” ——— “Ao requerente para no
prazo de cinco dias, providenciar o preparo das custas do Ofi-
cial de Justi‡a, para cumprimento do mandado de intima‡Æo.”
- Adv. RUI GHELLERE-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-45/2003-DU
PONT DO BRASIL SA x RICARDO ALBUQUERQUE RE-
ZENDE - Senten‡a fls.185/186: “...Homologo, para que pro-
duza seus jur¡dicos e legais efeitos, a transa‡Æo celebrada pe-
las partes litigantes, nos termos do acordo juntado …s fls.171/
184. Tendo em vista que o acordo ‚ parcelado, suspendo a pre-
sente demanda. Ap¢s eventual cumprimento do acordo dou por
extinto o feito, com julgamento do m‚rito, fundamento no
art.296, III do CPC. Portanto, intimem-se as partes da presente
senten‡a, bem como para se manifestarem sobre o cumprimen-
to do acordo, fato condicionador da extin‡Æo do feito. Aguar-
de-se o cumprimento do acordo em arquivo provis¢rio. Even-
tuais custas ao Executado, conforme acordado. Oportunamen-
te, feitas as devidas averba‡äes, inclusive na Distribui‡Æo,
arquive-se. P.R.I.” - Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO e LAURO FERNANDO PASCOAL-

15.-MONITORIA-72/2003-BANCO ITAU SA x PETROSOL
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros - “Ao re-
querente para no prazo de cinco dias, providenciar a retirada
de edital e of¡cios.” - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PERES, MARCIO ROGERIO DEPOLI, JORGE MENEZES
MARTINS JUNIOR, GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

16.-A G R A V O D E I N S T R U M E N T O N§ 0321471-5 -
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA x AGRAVANTE: PE-
ROBALCOOL IND.DE A•UCAR E ALCOOL LTDA e outros
- Desp.fls.490: “Arquive-se.” - Adv. IDEVAL INACIO DE
PAULA, JAIRO BASSO, LAURO FERNANDO PASCOAL e
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-

17.-ARRESTO-95/2003-AMERICA HIROKO AKASHI x
EDUARDO HIROSHI AKASHI -espolio e outros - “Intima‡Æo
de acordo com a Portaria 03/03.” - - “Ciˆncia da baixa dos Au-
tos do Tribunal de Justi‡a, a parte interessada para requerer o
que de direito no prazo de cinco dias.” - Adv. ODAIR MARIO
BORDINI, IVO SHIZUO SOOMA e AMALIA MARINA MAR-
CHIORO-

18.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-114/2003-DEVANIR
DE SOUZA DA SILVA x AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
- “Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/03.” —— “...que
decorreu o prazo de suspensÆo, manifeste-se a parte interessa-
da no prazo de cinco dias.” - Adv. FERNANDO DE PAULA
XAVIER e LAURO FERNANDO PASCOAL-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-122/2003-SABARALCOOL
S/A - A•UCAR E ALCOOL x DUPONT DO BRASIL S/A -
Senten‡a fls.204/205: “...Homologo, para que produza seus
jur¡dicos e legais efeitos, a transa‡Æo celebrada pelas partes
litigantes, nos termos do acordo juntado …s fls.191/203. Ten-
do em vista que o acordo ‚ parcelado, suspendo a presente de-
manda. Ap¢s eventual cumprimento do acordo dou por extinto
o feito, com julgamento do m‚rito, fundamento no art.296, III
do CPC. Portanto, intimem-se as partes da presente senten‡a,
bem como para se manifestarem sobre o cumprimento do acor-
do, fato condicionador da extin‡Æo do feito. Aguarde-se o cum-
primento do acordo em arquivo provis¢rio. As custas estÆo
todas quitadas. Oportunamente, feitas as devidas averba‡äes,
inclusive na Distribui‡Æo, arquive-se. P.R.I.” - Adv. LAURO
FERNANDO PASCOAL e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO-

20.-EXECU•ÇO POR QUANTIA CERTA-248/2003-BAYER
CROPSCIENCE LTDA x SABARALCOOL INDUSTRIAL DE
A•UCAR E ALCOOL e outros - Desp.fls.255: “Expe‡a-se nova
Carta Precat¢ria consoante requerimento de fls.252, item “1”.
Formalize-se a penhora sobre as 97.500 cotas da empresa PASA,
oficiando-se a Junta Comercial para o registro da penhora, tudo
consoante decisÆo de fls.242. O representante legal da empre-
sa ficar  como deposit rio, motivo pelo qual deve-se lavrar o
competente termo de dep¢sito.” ——— “Ao exequente para
no prazo de cinco dias, providenciar a retirada de of¡cio e de
carta precat¢ria e instru¡-las com as c¢pias necess rias.” - Adv.
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-20/2004-MARCOS ANTO-
NIO MARTINS x BANCO ITAU S/A - Desp.fls.473: “Expe‡a-
se alvar  conforme determinado as fls.369. No que se refere a
inversÆo do “nus da prova com rela‡Æo a obriga‡Æo da parte
requerida juntar aos autos documentos necess rios para o des-
linde do feito, ressalta-se que foi proferida decisÆo determi-
nando a juntada dos documentos necess rios a solu‡Æo da lide.
Por outro lado, os eventuais documentos ainda nÆo juntados
aos autos que se encontram em poder do Banco, deverÆo se-
rem juntados aos autos, quando determinado e, neste ponto,
fica deferida inversÆo do “nus da prova, qual seja, com rela‡Æo
a juntada de documentos. Considerando-se que nÆo houve
manifesta‡Æo quanto a proposta de honor rios, deflagra-se que
houve concordƒncia t cita. Deste feito, a parte autora para efe-
tuar dep¢sito do valor de 50% dos honor rios periciais, no pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento.” ———— “Ao re-
querente para no prazo de cinco dias, providenciar a retirada
de alvar .” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, BRAULIO
BELINATI GARCIA PERES e MARCIO ROGERIO DEPOLI-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-225/2004-ECO•UCAR
IND.DE A•UCAR ORGANICO LTDA x ADEMAR SILVA -
Of¡cio n§ 3238/2006 de fls.231: “Foi designado o dia 21/mar‡o/
2007, …s 14:20 horas, para inquiri‡Æo das testemunhas: Ro-
berto Aparecido Firmino Cidade e Nilton Poppi, arroladas pelo
embargado, nos autos de Carta Precat¢ria sob n§ 225/2006, na
5¦ Vara C¡vel da Comarca de Maring  - PR.” - Adv. WILSON
SAENZ SURITA e LAIR CARBONERA-

23.-BUSCA E APREENSAO-229/2004-MERCABENCO-
MERCANTIL E ADM.DE BENS CONS.LTDA x TTL TRANS-
PORTES E REPRESENTA•ÒES LTDA - Desp.fls.270: “Dian-
te da ausˆncia de manifesta‡Æo, aguarde-se o andamento nos
autos principais.” - Adv. ANTONIO CARLOS GOMES DE
CAMPOS e JONAS ADALBERTO PEREIRA-

24.-BUSCA E APREENSAO-230/2004-MERCABENCO-
MERCANTIL E ADM.DE BENS E CONS.LTDA x TTL
TRANSPORTES E REPRESENTA•ÒES LTDA - Desp.fls.279:
“Diante da ausˆncia de manifesta‡Æo, aguarde-se o andamen-
to dos autos principais e eventual manifesta‡Æo das partes
nestes autos.” - Adv. ANTONIO CARLOS GOMES DE CAM-
POS e JONAS ADALBERTO PEREIRA-

25.-BUSCA E APREENSAO-231/2004-MERCABENCO-
MERCANTIL E ADM.DE BENS E CONS. LTDA x TTL
TRANSPORTES E REPRESENTA•ÒES LTDA - Desp.fls.280:
“Diante da ausˆncia de manifesta‡Æo, aguarde-se o andamen-
to dos autos principais e eventual manifesta‡Æo das partes
nestes autos.” - Adv. ANTONIO CARLOS GOMES DE CAM-
POS e JONAS ADALBERTO PEREIRA-

26.-BUSCA E APREENSAO-244/2004-BANCO DO BRASIL
S/A x WILSON ROTTA - Desp.fls.87: “Considerando-se a
divergˆncia na avalia‡Æo do bem objeto da presente lide, ao
Sr. Avaliador para que proceda a avalia‡Æo indireta do ve¡culo
mencionado nos presentes autos.” - “Ao requerente para no
prazo de cinco dias, providenciar o preparo das custas do Sr.
Avaliador no valor de R$-77,00.” - Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA, JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA
LORENI GUND-

27.-INDENIZA•ÇO POR DANO MORAL-245/2004-JOSE
CARLOS COSTA x RAIMUNDO RILDO DE BRITO -
Desp.fls.133: “Diante da ausˆncia de manifesta‡Æo, ao arqui-
vo.” - Adv. MAGALHAES RODRIGUES DA SILVA, FABIO
GIULIANO BORDIN e MARCELO DAL PONT GAZOLA-

28.-INDENIZA•ÇO-263/2004-SIMONI GON•ALVES CZA-
DOTZ x ROBERTO MARIOT - ESPOLIO - Desp.fls.156: “No
que se refere ao pagamento da per¡cia, conforme ficou acorda-
do, a prova referida ser  suportada pelo requerido, consoante
termo de audiˆncia de fls.126. Ao Sr. Perito para designar nova
data para realiza‡Æo da per¡cia, devendo-se, ap¢s, intimar as
partes para que compare‡am para o ato.” ———— “Foi agen-
dado per¡cia m‚dica da requerente para o dia 18/01/2007, …s
16:00 horas, na Santa Casa de Miseric¢rdia de Engenheiro Bel-
trÆo, a ser realizada pelo Dr. Luigino Coletti, e para acompa-
nharem querendo a referida per¡cia.” - Adv. GILBERTO JUS-
TINO FERREIRA, LAERCIO MARCOS GERON e GRAZZI-
ELA PICAN•O DE SEIXAS BORBA-

29.-REPARACAO DE DANOS-21/2005-FRANCISCO MAR-
COS MAIA GUERRA e outros x AGOSTINHO CROZAKE -
Desp.fls.152: “Ante a existˆncia de processo crime (Autos n§
078/2006) para apurar os mesmos fatos discutidos na presente
demanda, tendo em vista a comunicabilidade das esferas, sus-
pendo o feito at‚ o transito em julgada da senten‡a criminal, a
fim de evitar-se decisäes contradit¢rias.” - Adv. IZALVI BAR-
RETO DA SILVA, JEAN FERNANDO PONTIN, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIO-
RA e MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUUE-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-53/2005-ANTONIO LEO-
NARDO CIAN x COOPERMIBRA COOP.MISTA AGROPE-
CUARIA DO BRASIL - Senten‡a fls.126: “Vistos... Analisan-
do-se os autos, maiormente o dispositivo da senten‡a, defla-
gra-se que houve erro material quando da condena‡Æo dos
honor rios e custas processuais, deste feito, acolho os presen-
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tes embargos de declara‡Æo para ressaltar que “Fica a embar-
gada condenada no pagamento das custas do processo e
honor rios advocat¡cios em favor do patrono da embargante,
que fixo em 10% sobre o valor dado aos embargos...” P.R.I.” -
Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL, MARCELO LUIZ PIN-
TO VIEIRA e RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-97/2005-CAS-
CAVEL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x EDMIR DIAS
TUNES - Desp.fls.90: “Expe‡a-se Carta Precat¢ria conforme
requerido as fls.89. Havendo pagamento ou nomea‡Æo de bens
a penhora, a parte exequente para se manifestar no prazo de
cinco dias.” ———— “Ao requerente para no prazo de cinco
dias, providenciar retirada de Carta Precat¢ria, e as c¢pias
necess rias para instru¡-las.” - Adv. CARMELA MANFROI
TISSIANI-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-109/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x ENGEPETRO REP.COM.E COM.DE
COMBUSTIVEIS LTDA e outros - Desp.fls.75: “Converta-se
o arresto em penhora, para ap¢s lavrar o termo e intimar o de-
vedor para, querendo, interpor embargos no prazo legal.” ——
— “Ao exequente para no prazo de cinco dias, providenciar o
preparo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$-
105,00, para a devida intima‡Æo.” - Adv. PEDRO CARLOS
PALMA, CESAR EDUARDO BOTELHO PALMA-

33.-REPARACAO DE DANOS-146/2005-FRANCISCO DAN-
TAS - ESP. REP/P e outros x AGOSTINHO CROZAKE -
Desp.fls.126: “Ante a existˆncia de processo crime (Autos n§
078/2006) para apurar os mesmos fatos discutidos na presente
demanda, tendo em vista a comunicabilidade das esferas, sus-
pendo o feito at‚ o trƒnsito em julgada da senten‡a criminal, a
fim de evitar-se decisäes contradit¢rias.” - Adv. FERNANDO
DE PAULA XAVIER e JEAN FERNANDO PONTIN-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO/FINANC-149/2005-TTL
TRANSPORTES E REPRESENTA•ÒES LTDA x MERCA-
BENCO-MERCANTIL E ADM. DE BENS E CONS.LTDA -
Desp.fls.530: “Ao requerente para dep¢sito dos honor rios pe-
riciais no valor de R$-1.500,00, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento.” - Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-180/2005-JOSE FRANCIS-
CO V.AST e outros x MUNICIPIO DE ENG. BELTRÇO -
”Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/03.” - “Ciˆncia da
baixa dos autos do Tribunal de Justi‡a.” — “A parte interessa-
da para manifestar-se no prazo de cinco dias.” - Adv. ROBSON
FRANCO-

36.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-295/2005-
M.F.S DE ARAUJO COMBUSTÖVEIS x JOSE MARIA DE
SOUZA - Senten‡a fls.82: “...Diante de todo o exposto, HO-
MOLOGO o acordo de fls.70/71, por senten‡a, e consequente-
mente JULGO EXTINTAS a Declarat¢ria de Nulidade de T¡tulo
e Inexigibilidade de D‚bito c/c Danos Morais e a Medida Cau-
telar de Susta‡Æo de Protesto em face de JOS• MARIA DE
SOUZA, com fundamento no art.269, inciso III do CPC.
Expe‡a-se of¡cio ao Cart¢rio de Protesto desta Comarca, en-
tregando o mesmo … representante da requerente, mediante
termo nos autos, objetivando a retirada do t¡tulo apontado para
protesto. Traslade-se c¢pia da presente decisÆo aos autos n§
335/05. Custas processuais ao requerente, conforme acordado.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos opor-
tunamente. P.R.I.” - Adv. CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA
e FRANCISCO MARCOS FREIRE-

37.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-300/2005-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x M.F.S.DE ARAUJO COM-
BUSTÖVEIS e outros - “Ao exequente para no prazo de cinco
dias, providenciar a retirada do mandado de averba‡Æo da pe-
nhora, bem como efetuar o recolhimento das custas do Sr. Ava-
liador no valor de R$-214,55.” - Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHÇO-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-327/2005-SABALCOOL S/
A A•UCAR E ALCOOL x DUPONT DO BRASIL S/A -
Senten‡a fls.266/267: “...Homologo, para que produza seus
jur¡dicos e legais efeitos, a transa‡Æo celebrada pelas partes
litigantes, nos termos do acordo juntado …s fls.253/265. Ten-
do em vista que o acordo e parcelado, suspendo a presente de-
manda. Ap¢s eventual cumprimento do acordo dou por extinto
o feito, com julgamento do m‚rito, fundamento no art.296, III
do CPC. Portanto, intimem-se as partes da presente senten‡a,
bem como para se manifestarem sobre o cumprimento do acor-
do, fato condicionador da extin‡Æo do feito. Aguarde-se o cum-
primento do acordo em arquivo provis¢rio. As custas estÆo
todas quitadas. Oportunamente, feitas as deveidas averba‡äes,
inclusive na Distribui‡Æo, arquive-se. P.R.I.” - Adv. LAURO
FERNANDO PASCOAL e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO-

39.-ORDINARIA-337/2005-MANOEL DOS SANTOS BOTE-
LHO x MUNICIPIO DE FENIX - Senten‡a fls.100/106: “...Ante
o exposto, Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
de conversÆo de licen‡as-prˆmios nÆo gozadas em pec£nia, a
fim de reconhecer o direito a somente uma licen‡a-prˆmio.
Assim, condeno o r‚u a pagar ao autor o equivalente a 3 (trˆs)
meses de remunera‡Æo mais juros morat¢rios de 1% ao ano (a
partir do trƒnsito em julgado da senten‡a) e corre‡äes monet rias
pelo INPC (a partir da cita‡Æo), considerando-se como base
de c lculo o valor do £ltimo sal rio percebido, … t¡tulo de
indeniza‡Æo pela licen‡a nÆo gozada. DETERMINO que o
r‚u providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, as devidas
anota‡äes na CTPS da autora. Defiro ainda, o pedido de
assistˆncia judici ria gratuita ao autor, isentando-o do pagamento
das despesas processuais e honor rios advocat¡cios. Outrossim,
condeno o r‚u ao pagamento de 50% das despesas processuais,
tendo em vista a sucumbˆncia rec¡proca. Diligˆncias necess rias.
P.R.I.” - -Adv. LUCIENE DAS GRA•AS TEIDER A.COSTA,
FERNANDA GHELLERE, RUI GHELLERE e RUI GHELLE-
RE GHELLERE-

40.-ORDINARIA-341/2005-SEBASTIAO LEITE x MUNICI-
PIO DE FENIX -Senten‡a fls.104/110: “...Ante o exposto, jul-
go PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de conversÆo
de licen‡as-prˆmios nÆo gozadas em pec£nia, a fim de reco-
nhecer o direito a somente uma licen‡a-prˆmio. Assim, conde-
no o r‚u a pagar ao autor o equivalente a 3 (trˆs) meses de
remunera‡Æo mais juros morat¢rios de 1% ao ano (a partir do
trƒnsito em julgado da senten‡a) e corre‡äes monet rias pelo
INPC (a partir da cita‡Æo), considerando-se como base de
c lculo o valor do £ltimo sal rio percebido, … t¡tulo de
indeniza‡Æo pela licen‡a nÆo gozada. DETERMINO que o
r‚u providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, as devidas
anota‡äes na CTPS da autora. Defiro ainda, o pedido de
assistˆncia judici ria gratuita ao autor, isentando-a do pagamento
das despesas processuais e honor rios advocat¡cios. Outrossim,
condeno o r‚u ao pagamento de 50% das despesas processuais,
tendo em vista a sucumbˆncia rec¡proca. Diligˆncias necess rias.
P.R.I.” - Adv. LUCIENE DAS GRA•AS TEIDER A.COSTA,
MARCELA VIRGINIA THOMAZ, FERNANDA GHELLERE,
RUI GHELLERE e RUI GHELLERE GHELLERE-

41.-ORDINARIA-343/2005-ARNALDO MOTA x MUNICIPIO
DE FENIX - Senten‡a fls.102/108: “...Ante o exposto, julgo
PROCEDENTE o pedido de conversÆo de licen‡as-prˆmios
nÆo gozadas em pec£nia, a fim de reconhecer o direito ao re-
cebimento de indeniza‡Æo referentes a duas licen‡as-prˆmios.
Assim, condeno o r‚u a pagar ao autor o equivalente a 6 (seis)
meses de remunera‡Æo mais juros morat¢rios de 1% ao ano (a
partir do trƒnsito em julgado da senten‡a) e corre‡äes monet rias
pelo INPC (a partir da cita‡Æo), considerando-se como base
de c lculo o valor do £ltimo sal rio percebido, … t¡tulo de
indeniza‡Æo pela licen‡a nÆo gozada. DETERMINO que o
r‚u providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, as devidas
anota‡äes na CTPS do autor. Outrossim, condeno o r‚u ao pa-
gamento das despesas processuais e honor rios advocat¡cios,
esses fixados no percentual de 10% sobre o valor da
condena‡Æo (art.20, par grafo 3§ do CPC). Diligˆncias
necess rias. P.R.I.” - Adv. LUCIENE DAS GRA•AS TEIDER
A.COSTA, MARCELA VIRGINIA THOMAZ, FERNANDA
GHELLERE, RUI GHELLERE e RUI GHELLERE GHELLE-
RE-

42.-ORDINARIA-344/2005-CREUSA DOS SANTOS x MU-
NICIPIO DE FENIX - Senten‡a fls.100/106: “...Ante o expos-
to, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de con-
versÆo de licen‡as-prˆmios nÆo gozadas em pec£nia, a fim
de reconhecer o direito a somente uma licen‡a-prˆmio. Assim,
condeno o r‚u a pagar a autora o equivalente a 3 (trˆs) meses de
remunera‡Æo mais juros morat¢rios de 1% ao ano (a partir do
trƒnsito em julgado da senten‡a) e corre‡äes monet rias pelo
INPC (a partir da cita‡Æo), considerando-se como base de
c lculo o valor do £ltimo sal rio percebido, … t¡tulo de
indeniza‡Æo pela licen‡a nÆo gozada. DETERMINO que o
r‚u providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, as devidas
anota‡äes na CTPS da autora. Defiro ainda, o pedido de
assistˆncia judici ria gratuita … autora, isentando-a do paga-
mento das despesas processuais e honor rios advocat¡cios. Ou-
trossim, condeno o r‚u ao pagamento de 50% das despesas pro-
cessuais, tendo em vista a sucumbˆncia rec¡proca. Diligˆncias
necess rias. P.R.I.” - Adv. LUCIENE DAS GRA•AS TEIDER
A.COSTA, FERNANDA GHELLERE, RUI GHELLERE e RUI
GHELLERE GHELLERE-

43.-ORDINARIA-345/2005-GUARNAIR AUGUSTO DE OLI-
VEIRA x MUNICIPIO DE FENIX - Senten‡a fls.99/105:
“...Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido de conversÆo de licen‡as-prˆmios nÆo gozadas em
pec£nia, a fim de reconhecer o direito a somente uma licen‡a-
prˆmio. Assim, condeno o r‚u a pagar ao autor o equivalente a 3
(trˆs) meses de remunera‡Æo mais juros morat¢rios de 1% ao
ano (a partir do trƒnsito em julgado da senten‡a) e corre‡äes
monet rias pelo INPC (a partir da cita‡Æo), considerando-se
como base de c lculo o valor do £ltimo sal rio percebido, …
t¡tulo de indeniza‡Æo pela licen‡a nÆo gozada. DETERMI-
NO que o r‚u providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, as devi-
das anota‡äes na CTPS do autor. Defiro ainda, o pedido de
assistˆncia judici ria gratuita ao autor, isentando-a do pagamento
das despesas processuais e honor rios advocat¡cios. Outrossim,
condeno o r‚u ao pagamento de 50% das despesas processuais,
tendo em vista a sucumbˆncia rec¡proca. Diligˆncias necess rias.
P.R.I.” - -Adv. LUCIENE DAS GRA•AS TEIDER A.COSTA,
FERNANDA GHELLERE, RUI GHELLERE e RUI GHELLE-
RE GHELLERE-

44.-SEPARACAO LITIGIOSA-375/2005-D.C.C.S. x G.S. - “Ao
arquivo.” - Adv. MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-

45.-DEMARCATORIO-392/2005-JOSE CANDIDO DA SIL-
VA MURICY NETO e outros x VALTER DIAS DOS REIS -
“Ao requerente para no prazo de cinco dias, providenciar o
preparo das custas postais para a devida intima‡Æo da
audiˆncia.” - Adv. CRISTIANO AUGUSTO V.CALIXTO-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-423/2005-ADENILDA GE-
RALDA COUTINHO E OUS x MUNICIPIO DE
ENG.BELTRÇO - Senten‡a fls.143/151: “...Ante o exposto e
pelo mais que consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos da exordial, a fim de declarar, inci-
dentalmente, a inconstitucionalidade da Lei Municipal n§ 377/
1984 e, por consequˆncia, condenar o Munic¡pio de Engenhei-
ro BeltrÆo a restituir os valores pagos pelos requerentes …
t¡tulo de taxa de ilumina‡Æo p£blica, desde 02 de dezembro
de 2000 at‚ o mˆs de dezembro de 2002, inclusive. Sobre refe-
rido valor, a ser apurado em liquida‡Æo de senten‡a, incidi-
rÆo juros de mora de 1% ao mˆs devidos ap¢s o trƒnsito em
julgado da decisÆo, nos termos do disposto no artigo 161,
par grafo 1§, do CTN c/c artigo 406, do CC. Corre‡Æo
monet ria pelo INPC desde o respectivo pagamento do tributo.
RECONHE•O, ainda, a constitucionalidade da cobran‡a da
Contribui‡Æo para Custeio do Servi‡o de Ilumina‡Æo P£blica
(COSIP), e consequentemente, das Leis Municipais 1113/2002
e 1184/2003 e do Decreto Municipal n§ 178/2003. Condeno o
requerido a pagar honor rios advocat¡cios ao patrono dos auto-

res que fixo em R$-500,00 (quinhentos reais), nos termos do
previsto no artigo 20, par grafo 4§, CPC. P.R.I.” - Adv. IRI-
NEU CHIQUETO JUNIOR-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-424/2005-HELENA PENAS-
SO TURATTO E OUS x MUNICIPIO DE ENG.BELTRÇO -
Senten‡a fls.161/169: “...Ante o exposto e pelo mais que cons-
ta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os
pedidos da exordial, a fim de declarar, incidentalmente, a in-
constitucionalidade da Lei Municipal n§377/1984 e, por
consequˆncia, condenar o Munic¡pio de Engenheiro BeltrÆo a
restituir os valores pagos pelos requerentes … t¡tulo de taxa de
ilumuna‡Æo p£blica, desde 02 de dezembro de 2000 at‚ o mˆs
de dezembro de 2002, inclusive. Sobre referido valor, a ser
apurado em liquida‡Æo de senten‡a, incidirÆo juros de mora
de 1% ao mˆs devidos ap¢s o trƒnsito em julgado da decisÆo,
nos termos do disposto no artigo 161, par grafo 1§, do CTN c/
c artigo 406, do CC. Corre‡Æo monet ria pelo INPC desde o
respectivo pagamento do tributo. RECONHE•O, ainda, a cons-
titucionalidade da cobran‡a da Contribui‡Æo para Custeio do
Servi‡o de Ilumina‡Æo P£blica (COSIP), e consequentemen-
te, das Leis Municipais 1113/2002 e 1184/2003 e do Decreto
Municipal n§ 178/2003. Condeno o requerido a pagar honor rios
advocat¡cios ao patrono dos autores que fixo em R$-500,00
(quinhentos reais), nos termos do previsto no artigo 20, par grafo
4§, CPC. P.R.I.” - Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-433/2005-PEDRO ALBERTO
ARRIGO x BANCO DO BRASIL S/A - Senten‡a fls.164/173:
“...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para o fim de
condenar o r‚u a prestar as contas de dezembro de 1985 a de-
zembro de 2001, no prazo de 30 dias, contados de sua
intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a sucumbˆncia do requeri-
do condeno-o ao pagamento das custas e honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$-300,00 (trezentos reais), com ar-
rimo no par grafo 4§, do artigo 20 do CPC. Transitado em jul-
gado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao decisum. Cumpra a
Escrivania as determina‡äes constantes do C¢digo de Normas
da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do Estado. P.R.I.” -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e WALDOMIRO BARBIERI-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-454/2005-T.R.J.R. e ou-
tros x S.J. - Desp.fls.53: “Designo Audiˆncia de Concilia‡Æo
designo a data de 08/02/2007, …s 13:00 horas.” - Adv. RUI
GHELLERE, PAULA DANIELE JEDLICZKA e FERNANDA
LEONEL ALVES-

50.-BUSCA E APREENSAO-456/2005-BV FINANCEIRA S/
A-CRED.FIN.E INVEST. x MAIKO FERNANDO SOARES
ARAJUO - “Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/03.” ——
“...que decorreu o prazo de suspensÆo, manifeste-se a parte
interessada no prazo de cinco dias.” - Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ e CRISTIANE B.GARCIA LOPES-

51.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-16/2006-M.F.S DE
ARAUJO COMBUSTIVEIS x BANCO HSBC S/A -
Desp.fls.221: “As partes para no prazo comum de cinco dias,
manifestar-se sobre a proposta de honor rios periciais no valor
de R$-1.500,00.” - Adv. CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA
e OLDEMAR MARIANO-

52.-DEPOSITO-72/2006-BV FINANCEIRA S/A - CFI x JOSE
MARIA DE SOUZA - Desp.fls.74: “Avoco os autos. Em ra-
zÆo das f‚rias coletivas concedidas aos magistrados deste Es-
tado, no mˆs de janeiro de 2007, redesigno a audiˆncia para o
dia 15/02/2007, …s 13:30 horas.” - Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA, MOISES ZANARDI, DENIZE HEUKO, RUI
GHELLERE e RUI GHELLERE GHELLERE-

53.-INVENTARIO NEGATIVO-80/2006-MARINALVA DE
OLIVEIRA MACHADO x JOS• OMIR MACHADO - ES-
PàLIO - Senten‡a fls.38/39: “...Ante ao exposto, declaro por
senten‡a que o esp¢lio de JOS• OMIR MACHADO apresen-
ta-se negativo, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos,
resguardando os eventuais interesses e direitos de terceiros. Sem
custas, tendo em vista ser benefici rio da justi‡a gratuita. P.R.I.”
- Adv. FERNANDO DE PAULA XAVIER-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO/FINANC-100/2006-CEL-
SO TOME DA SILVA x ITAU CARD ADM.CARTOES DE
CREDITO - Desp.fls.75/77: “Vistos em saneamento... Trata-se
de A‡Æo Revisional de Contrato c/c pedido de Antecipa‡Æo
de Tutela em que a parte autora firmou com a administradora
contrato para utiliza‡Æo de cartÆo de cr‚dito sob n§
5448.5981.5571.9968. Alega que a administradora est  inclu-
indo nos saldos devedores juros remunerat¢rios em al¡quotas
flutuantes, sem qualquer aviso ou contrata‡Æo pr‚via. Assim,
propäe a presente demanda a fim de excluir da cobran‡a os
juros flutuantes praticados pela r‚, substituindo-os pelo ¡ndices
previstos no art.406 do CC e a extirpa‡Æo da capitaliza‡Æo
de juros. A r‚ foi citada e apresentou contesta‡Æo, bem como,
c¢pia do contrato e planilha do saldo devedor (fls.31/48). Em
preliminar, alegou decadˆncia do direito do autor de rever
lan‡amento, com fulcro no art.26 do CDC, sendo de 90 (no-
venta) dias o prazo para reclama‡äes. O autor manifestou-se
sobre a contesta‡Æo …s fls.51/62. A preliminar de decadˆncia,
fundado no disposto no art.26 do CDC ‚ inaplic vel ao caso.
Visto que referido dispositivo se refere … responsabilidade pelo
v¡cio do produto ou servi‡o, que nada se relaciona com a nuli-
dade de cl usulas contratuais. Al‚m do mais, a cobran‡a ilegal
de juros, acima do percentual fixado no contrato ou em lei ‚
nula de pleno direito, nÆo correndo contra a mesma a
prescri‡Æo. Da mesma forma ‚ o entendimento predominante
dos Tribunais. Portanto, afasto a preliminar de decadˆncia.
Defiro a produ‡Æo de prova pericial, a fim de solucionar
controv‚rsias quanto a taxa de juros cobrada. Para tanto: 1.
Tendo em vista que as partes j  apresentaram os quesitos. No-
meio como perito o Sr. Sergio Bergo de Carvalho. Intime-o para
dizer, no prazo de 10 (dez) dias, se aceita o encargo e apresen-
tar proposta de honor rios. 2. Ap¢s, intimem-se as partes para
se manifestarem sobre a proposta. Diligˆncias necess rias. Inti-

mem-se.” ———— “As partes para no prazo de cinco dias,
manifestarem-se sobre a proposta de honor rios periciais no
valor de R$-400,00.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN,
BRAULIO BELINATI GARCIA PERES e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLI-

55.-ORDINARIA-105/2006-TTL TRANSPORTES E
REPRESENTA•ÒES LTDA x RANDON CONSORCIO S/C
LTDA - Desp.fls.91: “Tendo em vista a regulariza‡Æo do valor
da causa e o recolhimentos da custas, cite-se a parte requerida
para, querendo, contestar no prazo de quinze dias.” ———
“Ao requerente para no prazo de cinco dias, providenciar o
preparo das custas postais para a devida cita‡Æo do requeri-
do.” - Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-114/2006-ALFREDO DA SIL-
VA CARVALHO x BANCO DO BRASIL S/A - Desp.fls.126:
“Considerando-se a interposi‡Æo do recurso adesivo, ao ape-
lado Banco do Brasil S/A, para querendo, apresentar contra-
razäes de apela‡Æo no prazo de quinze dias.” - Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

57.-ORDINARIA-127/2006-ORLANDO LOPES HERNAN-
DES x COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN•A DO BRASIL -
Senten‡a fls.76: “...Assim, homologo, para que produza seus
jur¡dicos e legais efeitos, a transa‡Æo celebrada pelas partes
litigantes, nos termos do acordo juntado …s fls.70/71. Defiro,
desde j , a expedi‡Æo de competente alvar  para levantamento
do valor depositado. Ap¢s eventual cumprimento do acordo dou
por extinto o feito com julgamento do m‚rito, fundamento no
art.296, III do CPC. Portanto, intimem-se as partes da presente
senten‡a, bem como para se manifestarem sobre o cumprimen-
to do acordo, fato condicionador da extin‡Æo do feito. Custas
remanescentes ao autor, conforme acordado. Oportunamente,
feitas as devidas averba‡äes, inclusive na Distribui‡Æo, arqui-
ve-se. P.R.I.” - Adv. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIA-
RI-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-131/2006-CELSO TOM• DA
SILVA x BANCO ITAU S/A - Senten‡a fls.83/91: “...Ante o
exposto e pelo que mais dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado pelo autor para o fim de condenar
o r‚u a prestar as contas pretendidas, no prazo de 30 dias, con-
tados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a sucumbˆncia
do requerido condeno-o ao pagamento das custas e honor rios
advocat¡cios, que fixo em R$-300,00 (trezentos reais), com ar-
rimo no par grafo 4§, do artigo 20 do CPC. Transitado em jul-
gado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao decisum. Cumpra a
Escrivania as determina‡äes constantes do C¢digo de Normas
da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do Estado. P.R.I.” -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARCIA LORENI GUND e BRAULIO BELINATI
GARCIA PERES-

59.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-156/2006-AORE-
LIO GAZOLA x PARANA
ODONTOCLINICA,SERV.ODONT.S/C LTDA e outros -
Desp.fls.148: “Avoco os autos. Em razÆo das f‚rias coletivas
concedidas aos magistrados deste Estado, no mˆs de janeiro de
2007, redesigno a audiˆncia para o dia 15/02/07, …s 14:00
horas.” - Adv. MARCELO DAL PONT GAZOLA, PAULO
ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, PEDRO CARLOS PAL-
MA, CESAR EDUARDO BOTELHO PALMA e LUIZ DE
OLIVEIRA NETO-

60.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-169/2006-ELVI-
RA SELBMANN MENDES x DEOMICIO FREDERICO MEN-
DES - Desp.fls.80: “O pedido de fls.78 nÆo merece acolhida,
tendo em vista que poder  as partes, seja autora ou r‚, figurarem
como deposit rios dos bens. Outrossim, no que se refere a
administra‡Æo referente a entrada e sa¡da de dinheiro, nÆo se
tem como nomear um deposit rio p£blico para este fim, deven-
do-se, pois, a parte interessada pretender a presta‡Æo de con-
tas da parte contr ria ou mesmo nomear terceira pessoa para
acompanhar os neg¢cios.” - Adv. FERNANDO DE PAULA
XAVIER-

61.-BUSCA E APREENSAO-179/2006-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I x JOSE ROBERTO SALES - Senten‡a fls.33/34:
“...Trata-se de Busca e ApreensÆo em que o r‚u quitou seu
d‚bito. Em consequˆncia julgo extinto o processo, com julga-
mento do m‚rito, na forma do art.269, inciso II, do CPC. Cus-
tas j  pagas. Arquivem-se, oportunamente. P.R.I.” - Adv. ERI-
KA EHARA-

62.-DIVORCIO DIRETO-183/2006-M.A. x L.G.S. - “A reque-
rente para no prazo de cinco dias, providenciar a retirada de
edital de cita‡Æo.” - Adv. CLAUDIA CRISTIANE JEDLI-
CZKA-

63.-BUSCA E APREENSAO-272/2006-BANCO FINASA S/A
x DOMINGOS TADEU DAMACENO - Senten‡a fls.37:
“...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, homologo
o termo de entrega e julgo extinto o feito, no m‚rito. P.R.I.
Oportunamente ao arquivo.” - Adv. EMERSON L.SANTANA-

64.-ORDINARIA DE COBRANCA-290/2006-DU PONT DO
BRASIL S/A x SABARALCOOL S/A A•UCAR E ALCOOL e
outros - Senten‡a fls.74/75: “...Homologo, para que produza
seus jur¡dicos e legais efeitos, a transa‡Æo celebrada pelas
partes litigantes, nos termos do acordo juntado …s fls.61/73.
Tendo em vista que o acordo ‚ parcelado, suspendo a presente
demanda. Ap¢s eventual cumprimento do acordo dou por ex-
tinto o feito, com julgamento do m‚rito, fundamento no art.296,
III do CPC. Portanto, intimem-se as partes da presente senten‡a,
bem como para se manifestarem sobre o cumprimento do acor-
do, fato condicionador da extin‡Æo do feito. Aguarde-se o cum-
primento do acordo em arquivo provis¢rio. As custas estÆo
todas quitadas. Oportunamente, feitas as devidas averba‡äes,
inclusive na Distribui‡Æo, arquive-se. P.R.I.” - Adv. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO e KELI RACHEL BERGA-
MO-
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65.-DIVORCIO DIRETO-300/2006-S.A.S.R. e outros - “Ao
requerente para no prazo de cinco dias, providenciar a retirada
de Mandado de Averba‡Æo.” - Adv. ILZA KAYADE OKADA-

66.-CONVERS.SEP.JUD.CONS-DIVORCIO-309/2006-J.P.S. e
outros - “Ao requerente para no prazo de cinco dias, providen-
ciar a retirada de mandado de averba‡Æo.” - Adv. RUI GHEL-
LERE-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-316/2006-T.E.S.R. e ou-
tros x A.P.S. - Desp.fls.34: “Com razÆo a parte autora, confor-
me peti‡Æo de fls.33. Assim, a parte devedora para constituir
prova da incapacidade de pagamento, no prazo de dez dias.” -
Adv. MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

68.-SEPARACAO CONSENSUAL-342/2006-V.P.D.P. e outros
- “Aos requerentes para no prazo de cinco dias, providenciar o
preparo das custas processuais no valor de R$-742,00.” - Adv.
RUI GHELLERE-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-347/2006-GERON AGROPE-
CUARIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Senten‡a fls.75/
83: “...Ante o exposto e pelo que mais dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para o fim
de condenar o r‚u a prestar as contas pretendidas, no prazo de
30 dias, contados de sua intima‡Æo pessoal. Tendo em vista a
sucumbˆncia do requerido condeno-o ao pagamento das custas
e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$-300,00 (trezentos
reais), com arrimo no par grafo 4§, do artigo 20 do CPC. Tran-
sitado em julgado, intime-se o r‚u a dar cumprimento ao deci-
sum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes constantes do Co-
digo de Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justi‡a do
Estado. P.R.I.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e ROBER-
VANI PIERIN DO PRADO-

70.-PRESTACAO DE CONTAS-351/2006-EMILIO RONAL-
DO NOGUEIRA GERON x BANCO DO BRASIL S/A -
Senten‡a fls.69/77: “...Ante o exposto e pelo que mais dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor para o fim de condenar o r‚u a prestar as contas pretendi-
das, no prazo de 30 dias, contados de sua intima‡Æo pessoal.
Tendo em vista a sucumbˆncia do requerido condeno-o ao pa-
gamento das custas e honor rios advocat¡cios, que fixo em R$-
300,00 (trezentos reais), com arrimo no par grafo 4§, do artigo
20 do CPC. Transitado em julgado, intime-se o r‚u a dar cum-
primento ao decisum. Cumpra a Escrivania as determina‡äes
constantes do Codigo de Normas da Douta Corregedoria-Geral
de Justi‡a do Estado. P.R.I.” - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN e ROBERVANI PIERIN DO PRADO-

71.-EMBARGOS DE TERCEIRO-374/2006-TANIA MARISA
DA SILVA ROTOLI x ANTONIO DE OLIVEIRA CARDOSO
- Senten‡a fls.46/49: “...Ante o exposto e pelo que mais dos
autos consta, julgo improcedente os embargos de terceiro, a
fim de manter a penhora sobre o im¢vel descrito no auto de
penhora e dar prosseguimento a execu‡Æo. Fica a embargante
condenada no pagamento das custas do processo e honor rios
advocat¡cios do patrono do embargado, que fixo em 10% sobre
o valor dado aos embargos, por considerar o zelo com que se
houve, prestando servi‡o em comarca diversa do seu domic¡lio,
e porque a profissÆo nÆo pode ser aviltada, tudo em
observƒncia ao disposto nas al¡neas “a”, “b” e “c”, do par grafo
3§, do art.20, do CPC. P.R.I.” - Adv. SUELY IKEFUTI e NEL-
SON SAMPAIO-

72.-PRESTACAO DE CONTAS-420/2006-ECO•UCAR-IN-
DUSTRIA DE A•UCAR ORG¶NICO LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A - “Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/2003”
- “Ao requerente para no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a contesta‡Æo e documentos de fls.36/46.” - Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MAR-
CIA LORENI GUND-

73.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-430/2006-JOSE
OSMAR CORDIOLLI x OMINI S/A - CRED.FIN.E INVESTI-
MENTO - “Ao requerente para no prazo de cinco dias, provi-
denciar o preparo das custas postais, para a devida cita‡Æo e
intima‡Æo do requerido.” - Adv. CARLOS ALBERTO DE
MELO-

74.-BUSCA E APREENSAO-448/2006-OMNI S/A -
CRED.FIN.INVESTIMENTO x LEANDRO ALVES FERREI-
RA - Senten‡a fls.31: “...Diante do exposto, julgo extinto o
processo, com julgamento do m‚rito, na forma do art.269, inci-
so III, do CPC. Custas devidamente quitadas. Oficie-se ao De-
tran para o desbloqueio do ve¡culo. P.R.I.” - Adv. LILIAM
AP.DE JESUS DEL SANTO-

75.-MEDIDA CAUT.EXIB.DOCUMENTO-465/2006-ASSIS-
TE CONSULTORIA E PLANEJ.AGROPEC.LTDA x BANCO
ITAU S/A - Desp.fls.18: “...Assim sendo, concedo a liminar,
para determinar que a parte requerida, no prazo de cinco dias,
apresente os documentos relacionadas as fls.07, itens I, II, III e
IV. Em caso de nÆo cumprimento da decisÆo, fixo a multa
di ria no valor de R$-200,00. Cite-se para, querendo, contestar
no prazo de cinco dias.” ——— “Ao requerente para no prazo
de cinco dias, providenciar o preparo das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a no valor de R$-42,00, para cumprimento do manda-
do de Intima‡Æo e cita‡Æo.” - Adv. WALMOR JUNIOR DA
SILVA-

76.-BUSCA E APREENSAO-480/2006-BANCO FINASA S/A
x CARLOS ROBERTO MARIANO - Desp.fls.63: “Tendo em
vista a revoga‡Æo da liminar, ao deposit rio para que entregue
a motocicleta no prazo de 72 horas, sob pena de incidˆncia da
multa di ria no valor de R$-300,00.” - Adv. LILIAN ARAUJO
MANSO-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-482/2006-ADELINO ERNES-
TO PARO & CIA. LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - “Ao
requerente para no prazo de cinco dias, providenciar o preparo

das custas postais para a devida cita‡Æo do requerido.” - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN
e MARCIA LORENI GUND-

78.-ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-498/2006-JOAO
VITERFELDE x BANCO ITAU S/A e outros - “Ao requerente
para no prazo de cinco dias, providenciar o preparo das custas
postais para a devida cita‡Æo do requerido.” - Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

79.-ARROLAMENTO-499/2006-LEONICE SOARES FRAN-
CO x OTAVIO SOARES DA SILVA - ESPOLIO - Senten‡a
fls.78/79: “...Ante ao exposto, julgo por senten‡a, para que pro-
duza seus jur¡dicos e legais efeitos, a partilha apresentada, des-
tes autos, dos bens deixados por Ot vio Soares da Silva, nome-
ando a primeira requerente, Leonice Soares Franco, como in-
ventariante, atribuindo aos herdeiros os respectivos quinhäes
referidos na partilha, salvo erro ou omissäes e ressalvados di-
reitos de terceiros. Ap¢s o recolhimento do imposto de trans-
missÆo “causa mortis”, dˆ-se vista a Fazenda Estadual, pelo
prazo de dez dias. NÆo havendo concordƒncia quanto ao reco-
lhimento dos valores, intime-se para recolhimento do valor even-
tualmente sobressalente. Havendo concordƒncia dos valores
recolhidos ou havendo a complementa‡Æo conforme
orienta‡Æo da Fazenda Estadual, satisfeitas as eventuais des-
pesas processuais remanescentes, expe‡a-se o formal de parti-
lha e ap¢s, arquivem-se os autos. P.R.I.” - Adv. CLAUDINO
GOMES-

80.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-35/1999-UNIAO-FA-
ZENDA NACIONAL x PETROVAL LUBRIF.E PE•AS LTDA
e outros - “Intima‡Æo de acordo com a Portaria 03/03.” -
“Ciˆncia da baixa dos Autos do Tribunal Regional Federal da 4¦
RegiÆo, manifeste-se a parte interessada no prazo de cinco
dias.” - Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA, ANDRE VICENTIN
FERREIRA e RENATA BARTH-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-182/2005-Oriundo da
Comarca de 1¦V.CIV.UMARAMA-PR -UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE-UNIPAR x ROZILDA FILOMENA MONTEIRO
- Desp.fls.55: “Defiro conforme requerido as fls.53/54. A parte
credora para se manifestar sobre a ausˆncia de bens a serem
partilhados, no prazo de cinco dias.” ——— “Ao requerente
para no prazo de cinco dias, providenciar a retirada de of¡cio.”
- Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-165/2006-Oriundo da
Comarca de 1¦V.CIV.C.MOURAO-PR -IGUA•U MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA x MAURO MARANGONI - “Ao requeri-
do para no prazo de cinco dias, providenciar o recurso para
remessa ao Ju¡zo da 1¦ Vara C¡vel de Campo MourÆo da
Execu‡Æo e Embargos Monit¢rios.” - Adv. RUI GHELLERE
GHELLERE-

83.-ADOCAO-39/2005-P.A.A. e outros x M.G.D. - Desp.fls.68:
“Arquive-se.” - Adv. MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA-
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EMERSON L. SANTANA 0028 000297/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0011 000226/2002
GELSI FRANCISCO ACCADROLL 0076 000048/2002
GENESIO NAILOR FINGER 0002 000153/1996

0003 000337/1996
0006 000172/1998

GEREMIAS WASHINGTON DO E. 0055 000505/2006
GERSON LUIZ MOREIRA ROSA 0017 000360/2003

GIBSON MARTINI VICTORINO 0050 000368/2006
0038 000172/2006

GILBERTO BOMFIM* 0013 000222/2003
GILCEO JAIR KLEIN 0039 000176/2006
HELIO DIAS FRANCA 0018 000066/2004
ILMO TRAGUETA 0012 000218/2003

0046 000294/2006
ISMAEL DONIZETI PETRUCI 0018 000066/2004

0023 000424/2004
0005 000001/1998

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0036 000140/2006
0037 000141/2006
0009 000360/2001

JAKELINE FERNANDES STEFAN 0053 000410/2006
0039 000176/2006

JOAO MARCELO ARENDI FIEDL 0013 000222/2003
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0053 000410/2006
JOSE FERNANDO MARUCI 0032 000411/2005
JOSE HUMBERTO PINHEIRO 0032 000411/2005

0068 000102/2003
0056 000059/2003
0075 000013/2005
0022 000379/2004
0021 000305/2004
0027 000230/2005
0033 000413/2005
0040 000198/2006
0001 000026/1994
0020 000158/2004
0017 000360/2003

JOSE MIGUEL DA SILVA 0031 000396/2005
JOSMAR SOLINSKI 0041 000232/2006
JULIO JACOB JUNIOR 0011 000226/2002
KARYNA PIEROZAN 0032 000411/2005
KELVIN DA COSTA LOPES 0042 000234/2006
KEYLA MONQUERO 0045 000279/2006
LAURINDETE CORREA DA SILV 0027 000230/2005

0033 000413/2005
0001 000026/1994

LEANDRO B. FACCIN 0032 000411/2005
LEANDRO DE QUADROS 0002 000153/1996

0043 000256/2006
0006 000172/1998

LEANDRO JOSE CABULON* 0004 000185/1997
LEILA REGINA FUSINATO 0032 000411/2005
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0054 000465/2006
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0020 000158/2004
LUIZ CARLOS RICATTO 0035 000100/2006

0024 000019/2005
LUIZ IRAJA NOGUEIRA DE SA 0077 000129/2006
MARCELO LOCATELLI 0028 000297/2005
MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 0014 000313/2003

0016 000341/2003
0015 000314/2003

MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 0012 000218/2003
0041 000232/2006
0040 000198/2006

MARCIA LORENI GUND 0009 000360/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0030 000312/2005
MARCO D. MEULAM 0035 000100/2006
MAURO COMINATTO MEN 0018 000066/2004
MOISES CANDIDO BERNARTT 0007 000004/2000

0014 000313/2003
0076 000048/2002
0016 000341/2003
0015 000314/2003

NANCI TEREZINHA ZIMMER 0029 000311/2005
NILBERTO RAFAEL VANZO 0032 000411/2005
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0008 000210/2001
OLDEMAR MARIANO 0009 000360/2001
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0029 000311/2005
ORACI TSUYOSHI MIAKI 0076 000048/2002
OSMAR CODOLO FRANCO 0009 000360/2001
PAULO AFONSO GONCALVES 0026 000183/2005

0003 000337/1996
0016 000341/2003
0045 000279/2006
0013 000222/2003

PAULO AUGUSTO CHEMIN 0032 000411/2005
RENATA P. COSTA DE OLIVEI 0048 000325/2006
RIVELINO SKURA 0074 000003/2004

0031 000396/2005
0025 000085/2005

RIVELINO SKURA **IRACEMA 0064 000083/2003
0073 000120/2003
0061 000076/2003
0058 000066/2003
0072 000116/2003
0070 000114/2003
0060 000075/2003
0068 000102/2003
0063 000081/2003
0062 000078/2003
0071 000115/2003
0067 000087/2003
0065 000085/2003
0069 000109/2003
0057 000064/2003
0056 000059/2003
0066 000086/2003
0059 000068/2003

RIVELINO SKURA **Iracema 0075 000013/2005
ROBERTO A. BUSATO 0009 000360/2001
ROBERTO MIAKI 0076 000048/2002
ROGERIO BATISTA AYRES 0034 000049/2006

0044 000271/2006
0001 000026/1994

ROGERIO PETRONILHO 0078 000008/2006
0010 000126/2002

ROSELI DE LOURDES RODRIGU 0032 000411/2005
ROSIVAL PETRONILHO 0012 000218/2003

0049 000347/2006
0015 000314/2003

0051 000380/2006
SAMUEL SILVATI 0024 000019/2005
SANDRO DA SILVA 0019 000076/2004
SAULO JOSE C.FORNIELLES M 0076 000048/2002
SILVERIO PETRONILHO 0078 000008/2006

0079 000015/2006
0047 000314/2006

SONIA DEGUCHI 0076 000048/2002
STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0076 000048/2002
SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 0004 000185/1997

1.-ANULAÇÃO ATO JURIDICO (ORD)-26/1994-JOAO PE-
REIRA DA SILVA x CAMARA MUNICIPAL DE IRACEMA
DO OESTE e outros -Deferida a suspensão do feito pelo prazo
de seis meses, pra habilitação dos sucessores do falecido (1055
do CPC).-Adv. ROGERIO BATISTA AYRES, LAURINDETE
CORREA DA SILVA e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

2.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-153/1996-BANCO BRA-
DESCO S/A. x NATAL BISONE SANTIAGO -Ao autor sobre
a fluência do prazo de suspensão, promovendo o andamento do
feito em cinco (5) dias.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER,
CARLOS JOSE DAL PIVA, DIRCEU CARLOS CENATTI e
LEANDRO DE QUADROS-

3.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-337/1996-BANCO
BRADESCO S/A. x S. A. L. ENS E CIA. LTDA. e outros -A
parte exeqüente para que no prazo de quarenta e oito (48) ho-
ras, manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, sob pena
de extinção.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA
FINGER e PAULO AFONSO GONCALVES-

4.-EMBARGOS-185/1997-VANDERLEI JOAO BOSO F.I. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Ao exe-
qüente sobre a fluência do prazo de suspensão, promovendo o
andamento do feito em cinco (5) dias.-Adv. SYRLEI APARE-
CIDA LUIZ PREZOTTO, ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA* e LEANDRO JOSE CABULON*-

5.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-1/1998-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A. x C. D. ALMEIDA E ALMEI-
DA LTDA. e outros -(...) indeferido o pedido de fls. 103/104 da
parte ré.-Adv. DIRCEU BARSZCZ e ISMAEL DONIZETI
PETRUCI-

6.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-172/1998-BANCO BRA-
DESCO S/A. x TRANSPORTADORA RODOVIÁRIOS SJS
LTDA. e outros -(...) e o mais que dos autos constam, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para CONSOLIDAR EM MAOS
DO PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO a propriedade e a posse
plena e exclusiva dos bens alienados fiduciariamente, a saber:
“1 semi-reboque frigorífico metálico, marca RECRUSUL, mo-
delo SRFM, chassi 9AJR12530SAM51908, ano de fabricação/
modelo 1995, cor predominante branca, com carga para 25.000
Kg.” Condeno os requeridos ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que fixo em 20% sobre o valor
corrigido do pedido inicial.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER,
ANA PAULA FINGER, CARLOS JOSE DAL PIVA e LEAN-
DRO DE QUADROS-

7.-MONITORIA-4/2000-M. MATSUDA E CIA LTDA x FER-
NANDO AUGUSTO BOCALON e outros -Sobre o ofício de
fls. 195/2000, diga o autor no prazo de cinco (5) dias.-Adv.
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ALCEU FERNANDES
CENATTI e MOISES CANDIDO BERNARTT-

8.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-210/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x LUIZ SEBASTIAO DE OLIVEIRA -”Ante
o não atendimento da parte exeqüente/requerente, embora pes-
soalmente intimada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. III e par. 1º
do CPC. Custas pelo autor.” -Adv. ARISTIDES A. TIZZOT
FRANCA e NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR-

9.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-360/2001-MASSARDO E PO-
LEZZE LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A. -(...) com
fundamento no art. 267, incs. I e IV c/c. art. 295, inc. V, todos
do CPC, julgo extinto o presente processo, sem resolução de
mérito, condenando a parte autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 3.000,00,
o que faço com fulcro no art. 20, par. 4º c/c. par. 3º, alinas “a”
e “b” e “c” do CPC. (...).-Adv. OSMAR CODOLO FRANCO,
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND,
OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO-

10.-ORDINARIA-126/2002-JOAO RODRIGUES DA SILVA
FILHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANES-
TADO -Digam as partes sobre a avaliação do bem, no valor de
R$ 5.500,00.-Adv. ROGERIO PETRONILHO e CARLOS VIC-
TOR BRUNE-

11.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-226/2002-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A. x DECARLY A. PASSONI E
CIA LTDA e outros -Digam as partes sobre os ofícios e certi-
dões. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JULIO JACOB JUNIOR e BRUNO LUIZ MARQUES HAP-
NER-

12.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-218/2003-AMA-
RILDO SCHOLEGEL x MUNICIPIO DE NOVA AURORA e
outros -Ao(s) recorrido(s) para contra-arrazoar, no prazo legal,
o recurso interposto pelo réu, recebido com efeitos devolutivo
e suspensivo.-Adv. ALESSANDRA A LAVORENT, DANIA
VANESSA DE MELLO SIQUEIRA, ROSIVAL PETRONILHO,
ILMO TRAGUETA e MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA*-

13.-ORD. PREVIDENCIÁRIA-222/2003-LOURIVAL ODER-
DENGE x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -(...) e o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE a pretensão inicial para CONDENAR o réu a pagar ao
autor: 1) benefício de aposentadoria por invalidez acidentária,
no percentual de 100% do salário de benefício, a partir de 27/
05/2003; 2) abono anual; 3) juros de mora (0.5%) ao mes de
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forma englobada até a citação; 4) correção monetária; 5) hono-
rários advocatícios; 6) custas processuais, tudos nos termos do
dispositivo da sentença. A autarquia devera fazer a implanta-
ção imediata do benefício, após o transito em julgado, sob pena
de multa diária de R$ 1.000,00 (...).-Adv. PAULO AFONSO
GONCALVES, ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS*,
ADELSON ANTONIO PINHEIRO*, JOAO MARCELO
ARENDI FIEDLER* e GILBERTO BOMFIM*-

14.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-313/2003-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE CAFELANDIA-SICRE-
DI x APARECIDA BREZAN FRANCO -Diga a exeqüente so-
bre a resposta do ofício endereção do Banco Central.-Adv.
MOISES CANDIDO BERNARTT e MARCELO MARCIO DE
OLIVEIRA-

15.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-314/2003-W.A.S. x R.A.S.S. -
Às partes, para que paguem as custas devidas. -Adv. MARCE-
LO MARCIO DE OLIVEIRA, MOISES CANDIDO BER-
NARTT e ROSIVAL PETRONILHO-

16.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-341/2003-T.F.S. x V.F.S. -As
partes, para que retire o mandado de averbação para cumpri-
mento, pagando eventuais custas.-Adv. MARCELO MARCIO
DE OLIVEIRA, MOISES CANDIDO BERNARTT e PAULO
AFONSO GONCALVES-

17.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-360/2003-K.M.H.
x G.M.R. -Considerando o teor do artigo 1º da Res. nº 12/2006
do TJPR, que estabeleceu período de férias coletivas no perío-
do de 02 a 31 de janeiro de 2007, com a suspensão dos prazos
processuais e as publicações de decisões, sentenças e acórdãos,
redesignada a realização da solenidade para o dia 07/03/2007,
as 16h00m.-Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO e GERSON
LUIZ MOREIRA ROSA-

18.-COBRANCA (ORD)-66/2004-HELIO DIAS FRANCA x
MARCELO DIVIGILI GARCIA GASQUES -Indeferido o pe-
dido de penhora formulado pelo autor, por ser prematuro, visto
que sequer teve inicio a fase de cumprimento da sentença (art.
475 e seguintes do CPC).-Adv. HELIO DIAS FRANCA, CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS, MAURO COMINATTO MEN
e ISMAEL DONIZETI PETRUCI-

19.-AUTORIZAÇÃO JUDICIAL-76/2004-JOSE MARIA DE
OLIVEIRA - ESPOLIO e outros x ESTE JUIZO -(...) e o mais
que dos autos consta, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, na forma do artigo 267, inc. III, par. 1º do CPC.
Arquivem-se.-Adv. SANDRO DA SILVA-

20.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-158/2004-LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO x LUIZ SANCHES e
outros -Deferida a habilitação nos autos em sucessão ao execu-
tado Reinaldo Juli Brustolin, nos termos do art. 43, 055 e 1060,
inc. I do CPC. Ao exeqüente para que em dez dias, emende o
pedido de fl. 62/64, indicando o nome e prenome das partes,
estado civil, profissão e endereço completo para possibilitar a
citação.-Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e
JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

21.-ORD. PREVIDENCIÁRIA-305/2004-AUGUSTINHO WI-
LLEMANN x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -Cumpra-se o v. acórdão. Digam as partes a respeito
do retorno dos autos, em dez (10) dias. -Adv. JOSE HUMBER-
TO PINHEIRO, ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS* e
ADELSON ANTONIO PINHEIRO*-

22.-ORD. PREVIDENCIÁRIA-379/2004-ANITA SALES DE
LIMA AMARAL x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -Cumpra-se o v. acórdão. Digam as partes a
respeito do retorno dos autos, em dez (10) dias. -Adv. JOSE
HUMBERTO PINHEIRO, ALBERTO RODRIGO PATINO
VARGAS* e ADELSON ANTONIO PINHEIRO*-

23.-MONITORIA-424/2004-BANCO ITAU S/A. x ODAIR
PAVAO e outros -Esclareçam as partes em dez (10) dias, a res-
peito da possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, tra-
gam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando sua pertinencia e finalidade.-Adv. CARLOS VIC-
TOR BRUNE e ISMAEL DONIZETI PETRUCI-

24.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-19/2005-C.S.D.S.
x F.A.M. -(...) considerando o reconhecimento espontâneo exa-
rado pelo réu, julgo exinto o processo, com resolução do méri-
to, com base no art. 269, inc. II do CPC, para declarar o réu pai
biológico da autora. Em face dos deveres decorrentes da pater-
nidade, fixo os alimentos a que tem direito a filha em 30% dos
rendimentos líquidos do réu, devendo ser descontado direta-
mente de sua folha de pagamento e depositados até o dia dez de
cada mês, pela Câmara dos Vereadores, em conta corrente da
genitora da autora, a ser informada nos autos. A condenação do
pagamento das verbas alimentícias retroativas ao dia da citação
do réu, ou seja, 18 de março de 2005, consoante posicionamen-
to consolidado da jurisprudência partia. Pelo principio da su-
cumbência, condeno o réu ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios da parte adversa, os quais fixo
em R$ 700,00, em atenção ao grau de zelo do profissional, o
trabalho realizado e o tempo exigido para o seu serviço, nos
termos do art. 20, par. 4º do CPC. Arquivem-se.-Adv. LUIZ
CARLOS RICATTO e SAMUEL SILVATI-

25.-AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE-85/2005-H.F.S. x
V.P. -Considerando o teor do art. 1º da Resolução nº 12/2006,
do Orgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
que estabeleceu período de férias coletivas no período de 02 a
31 de janeiro de 2007, com a suspensão dos prazos processuais
e as publicações de decisões, sentenças e acórdãos, redesigna-
da a realização da audiência para o dia 14/03/2007, as 13h30m.-
Adv. RIVELINO SKURA-

26.-ALIMENTOS-183/2005-M.L.W. x J.C.M.W. -(...) consi-
derando que nos autos de alimentos registrados sob nº 180/

2005, h identidade de partes e causa de pedir em relação a estes
autos e, constatado que o objeto daqueles autos é mais amplo,
abrangendo a destes autos, JULGO EXTINTO O PRESENTE
FEITO, sem resolução do mérito, em virtude do fen”nemo pro-
cessual da continência, o que faço com fundamento no art. 267,
inc. XI e par. 1º do CPC. Oportunamente arquivem-se.-Adv.
PAULO AFONSO GONCALVES-

27.-INTERDIÇÃO-230/2005-MARIA DA GLORIA BATISTA
SANTOS x ALCIDES KRUTSCH -As partes para apresenta-
ção de alegações finais, em dez dias.-Adv. LAURINDETE
CORREA DA SILVA e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

28.-DEPOSITO POR CONVERSÃO-297/2005-B.V. FINAN-
CEIRA S/A. CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x JOSE
JOAO DE GODOY -Diga o(a) requerente no prazo de dez dias
sobre a não manifestação do réu.-Adv. EMERSON L. SANTA-
NA e MARCELO LOCATELLI-

29.-INDENIZAÇÃO (SUM)-311/2005-HELIO NIRO SAGA-
WA x LOSANGO PROMOCÕES DE VENDAS LTDA. e ou-
tros -Considerando o teor do art. 1º da REs. nº 12/06 do TJPR,
que estabeleceu período de férias coletivas no período de 02 a
31 de janeiro de 2007, com a suspensão dos prazos processuais
e as publicações de decisões, sentenças e acórdãos, redesigna-
da a realização da solenidade para o dia 04/04/2007, as 15h45m.-
Adv. CLOVES LUIZ ANGELELI, NANCI TEREZINHA ZIM-
MER e ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA-

30.-INDENIZAÇÃO (SUM)-312/2005-HELIO NIRO SAGA-
WA x BANCO ITAU S/A. -Considerando o teor do art. 1º da
Res. nº 12/06, do Orgão Especial do TJPR, que estabeleceu
período de férias coletivas no período de 02 a 31 de janeiro de
2007, com a suspensão dos prazos processuais e as publicações
de decisões, sentenças e acórdãos, redesignada a realização da
solenidade para o dia 04/04/2007, as 15h00m.-Adv. CLOVES
LUIZ ANGELELI, CARLOS VICTOR BRUNE, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

31.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-396/2005-J.C.J. x
P.P. -Digam as partes sobre a resultado do laudo de DNA. -
Adv. RIVELINO SKURA e JOSE MIGUEL DA SILVA-

32.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-411/2005-COPA-
COL - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA x
LUNARDI NOVACK e outros -Diga a exeqüente sobre o auto
de penhora e sobre a não oposição de embargos.-Adv. NIL-
BERTO RAFAEL VANZO, ROSELI DE LOURDES RODRI-
GUES VANSO, LEANDRO B. FACCIN, JOSE FERNANDO
MARUCI, PAULO AUGUSTO CHEMIN, KARYNA PIERO-
ZAN, LEILA REGINA FUSINATO e JOSE HUMBERTO PI-
NHEIRO-

33.-INTERDIÇÃO-413/2005-JOSE FLORENCIO DA SILVA
FILHO x RONALDO ADRIANO FLORENCIO DA SILVA -
As partes sobre o ofício do perito, onde informa que não reali-
zou a pericia no interditando pelo não comparecimento na data
marcada.-Adv. LAURINDETE CORREA DA SILVA e JOSE
HUMBERTO PINHEIRO-

34.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-49/2006-JAYME
PEREIRA AYRES x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR -
Diga o exeqüente sobre os pedidos da ré de fls. 53/54 e 63, no
prazo de dez dias.-Adv. ROGERIO BATISTA AYRES-

35.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-100/2006-BAL-
BINO & BALBINO LTDA. x PAULO SERGIO DE ARAUJO -
ME e outros -Designado o dia 22 de março de 2007, as 16h30m,
para realização de audiência preliminar, na qual deverão com-
parecer as partes e seus procuradores constituídos para fins de
composição com propostas efetivas para serem apreciadas.-Adv.
CLAUDIR JOSE SCHWARZ, LUIZ CARLOS RICATTO e
MARCO D. MEULAM-

36.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-140/2006-EBERHART E
MARTINS LTDA. x BANCO ITAU S/A. -(...) determino o can-
celamento da distribuição e em conseqüência, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO, sem resolução do mérito, o que faço com
fundamento nos artigos 257 e 267, par. 1º, ambos do CPC.
Oportunamente arquivem-se.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

37.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-141/2006-EBERHART E
MARTINS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. -(...) determi-
no o cancelamento da distribuição e em conseqüência, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, o que faço
com fundamento nos artigos 257 e 267, par. 1º, ambos do CPC.
Arquivem-se.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

38.-MONITORIA-172/2006-CLIMAVEL AR CONDICIONA-
DO CENTRAL LTDA. ME. x VILMA APARECIDA STELA -
Recebido os embargos opostos e determinado o seu processa-
mento pelo rito ordinário. Ao autor para, querendo, no prazo
legal impugnar (CPC, 297). -Adv. ADEMIR JESUS DA VEI-
GA e GIBSON MARTINI VICTORINO-

39.-MONITORIA-176/2006-JORGE LUIZ BOCASSANTA x
C. X. DE OLIVEIRA E CIA. LTDA. -Recebido os embargos
opostos e determinado o seu processamento pelo rito ordiná-
rio. Ao autor para impugnação no prazo de quinze dias (297,
CPC).-Adv. GILCEO JAIR KLEIN e JAKELINE FERNAN-
DES STEFANELLO-

40.-ORDINÁRIA DE NULIDADE-198/2006-ANTONIO CAR-
LOS BERTIPAGLIA x MUNICIPIO DE NOVA AURORA e
outros -Designado o dia 08 de março de 2007, às 16h00m, para
realização de audiência preliminar, na qual deverão compare-
cer as partes e seus procuradores para fins de composição, com
propostas efetivas para serem apreciadas.-Adv. JOSE HUM-
BERTO PINHEIRO e MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA*-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-232/2006-ELISANGELA

APARECIDA DE MATTOS x PREFEITO MUNICIPAL DE
NOVA AURORA e outros -(...) concedo a segurança ora pleite-
ada, confirmando a liminar ora concedida para anular o edital
nº 46/2006 e determinar a recondução da impetrante ao segun-
do lugar de classificação dos aprovados no concurso regido
pelo edital 30/2006, do município de Nova Aurora. Condeno o
impetrado ao pagamento das custas processuais. Decorrido o
prazo recursal voluntário, encaminhe-se os autos à apreciação
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.-Adv. JOS-
MAR SOLINSKI e MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA*-

42.-INTERDIÇÃO-234/2006-MARIA APARECIDA GRACIA-
NO x DENILSON GRACIANO -Considerando o teor do art.
1º da Res. 12/06 do TJPR, que estabeleceu período de férias
coletivas no período de 02 a 31 de janeiro de 2007, com a sus-
pensão dos prazos processuais e as publicações de decisões,
sentenças e acórdãos, redesignada a realização da audiência
para o dia 04/04/2007, as 16h45m.-Adv. KELVIN DA COSTA
LOPES e ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-

43.-ORDINÁRIA DE NULIDADE-256/2006-LEANDRO RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA x BANCO FINASA S/A. -Designa-
do o dia 12/04/2007, às 13h30m, para realização de audiência
de conciliação. A(s) parte(s) deverá(ão) comparecer pessoal-
mente ou se faça(m) representar por procurador ou preposto(s)
com poderes para transigir (Art. 331 do CPC). Não ocorrendo
a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, decidi-
das questões processuais pendentes e determinadas as provas
que serão produzidas. *** Obs.: As partes não serão intimadas
pessoalmente, cabendo aos advogados avisá-las para o seu efe-
tivo compararecimento, trazendo propostas efetivas para con-
ciliação e, se for o caso, trazendo cálculos atualizados e alter-
nativas possíveis.*** -Adv. ANTONIO CAIBAS DA SILVA e
LEANDRO DE QUADROS-

44.-CONVERSÃO DE SEP. EM DIVORCIO-271/2006-R.B.A.
x T.R.C. -Diga o requerente sobre a não manifestação da ré, no
prazo de dez dias.-Adv. ROGERIO BATISTA AYRES-

45.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-279/2006-AN-
DREIA ZULEIKA ARANTES x BANCO ITAU S/A. -”Homo-
logo a transação efetuada entre as partes neste processo, jul-
gando-o extinto com julgamento do mérito (inc. III, do art. 269
do CPC). Custas e honorários conforme o pactuado. Oportuna-
mente dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.”-Adv. PAU-
LO AFONSO GONCALVES e KEYLA MONQUERO-

46.-ALIMENTOS-294/2006-L.F.R.R. x C.F.R. -Designado o dia
28/02/2007, as 14h30m, para audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento, devendo as partes comparecerem à solenida-
de, acompanhadas de seus advogados e testemunhas, indepen-
dente de prévio deposito de rol, importando a ausência dos au-
tores em extinção e arquivamento do processo e do réu em pena
de confissão e revelia. -Adv. ILMO TRAGUETA-

47.-AUTORIZAÇÃO JUDICIAL-314/2006-ROGERIO PE-
TRONILHO x ESTE JUIZO -Considerando o teor do art. 1º da
resolução nº 12/2006, do Orgão Especial do TJPR, que estabe-
leceu período de férias coletivas no período de 02 a 31 de ja-
neiro de 2007, com a suspensão dos prazos processuais e as
publicações de decisões, sentenças e acórdãos, redesignada a
realização da audiência para o dia 14/03/2007, as 16h00m.-
Adv. SILVERIO PETRONILHO-

48.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-325/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x APARECIDO ALVES
DE LIMA -Diga o requerente sobre a certidão do sr. Oficial de
Justiça.-Adv. RENATA P. COSTA DE OLIVEIRA-

49.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-347/2006-B.J.B. e outros
x J.B. -Aos exeqüentes para que, no prazo de dez dias, emen-
dem a petição inicial, com o demonstrativo do débito, cum-
prindo o art. 614, inc. II, do CPC, sob pena de indeferimento.-
Adv. ROSIVAL PETRONILHO-

50.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILICITO-368/2006-MARCE-
LO TRULIA DE OLIVEIRA x GILMAR LETTRARI e outros -
Sobre os termos da contestação diga o autor no prazo de dez
dias.-Adv. GIBSON MARTINI VICTORINO e ANDRE LUIZ
PIRES CURUCA-

51.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-380/2006-A.C.M. e outros
x E.J. -Aos autores para que retire o mandado de averbação
expedido, pagando eventuais custas.-Adv. ROSIVAL PETRO-
NILHO-

52.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-387/2006-UMUGAS
- COMERCIO DE GAS LTDA. x CARLOS ALBERTO AMA-
RAL e outros -Diga a exeqüente sobre o auto de penhora e
sobre a não oposição de embargos. -Adv. EDERSON RIBAS
BASSO E SILVA-

53.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-410/2006-BUNGE
FERTILIZANTES S/A x JOSE TELES DA SILVA e outros -
Diga a exeqüente sobre a nomeação de bens à penhora.-Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JAKELINE FERNAN-
DES STEFANELLO-

54.-BUSCA E APREENSÃO-465/2006-BANCO FINASA S/A.
x LAERCIO FRANCISCO DA SILVA -Ao autor sobre a certi-
dão do sr. Oficial de Justiça.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO-

55.-GUARDA E RESPONSABILIDADE -VF-505/2006-
D.M.C. x I.C.S.C. -Ao autor para que junte aos autos instru-
mento de procuração ou assine a procuração de fl. 6, no prazo
de quinze dias, sob pena de serem tidos como inexistentes os
atos processuais até então praticados. O autor no mesmo prazo,
dever juntar aos autos fotocópia autenticada do documento de
fls. 7/8, devidamente assinado pelas partes e pela autoridade
judiciária, sob pena de indeferimento.-Adv. GEREMIAS WA-
SHINGTON DO E. SANTO-

56.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-59/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x OS-
MARINO PANSIERO -Ao exeqüente sobre a fluência do pra-
zo de suspensão, promovendo o andamento do feito em cinco
(5) dias.-Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA DO OESTE**
e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

57.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-64/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
VALTER ALVES GOMES -Ao exeqüente sobre a fluência do
prazo de suspensão, promovendo o andamento do feito em cin-
co (5) dias.-Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA DO OES-
TE**-

58.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-66/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x PE-
DRO RIBEIRO DE NOVAES -Extinto o processo, ante o pa-
gamento efetuado pelo devedor (794, I, CPC). Dê-se baixa no
arresto e após, arquive-se.-Adv. RIVELINO SKURA **IRA-
CEMA DO OESTE**-

59.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-68/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
JOAO ANTONIO SCHIMIDIT -Ao exeqüente sobre a fluência
do prazo de suspensão, promovendo o andamento do feito em
cinco (5) dias.-Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA DO
OESTE**-

60.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-75/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
NOEL LOPES -Ao exeqüente sobre a fluência do prazo de sus-
pensão, promovendo o andamento do feito em cinco (5) dias.-
Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA DO OESTE**-

61.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-76/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x JAI-
ME JOSE DA SILVA -Ao exeqüente sobre a fluência do prazo
de suspensão, promovendo o andamento do feito em cinco (5)
dias.-Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA DO OESTE**-

62.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-78/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x AL-
FREDO RODRIGUES -Ao exeqüente sobre a fluência do pra-
zo de suspensão, promovendo o andamento do feito em cinco
(5) dias.-Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA DO OES-
TE**-

63.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-81/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x JOSE
GONCALVES PENA -Ao exeqüente sobre a fluência do prazo
de suspensão, promovendo o andamento do feito em cinco (5)
dias.-Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA DO OESTE**-

64.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-83/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
MANOEL APARECIDO DA COSTA -Ao exeqüente sobre a
fluência do prazo de suspensão, promovendo o andamento do
feito em cinco (5) dias.-Adv. RIVELINO SKURA **IRACE-
MA DO OESTE**-

65.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-85/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x LUIZ
ALFREDO DA SILVA -Ao exeqüente sobre a fluência do pra-
zo de suspensão, promovendo o andamento do feito em cinco
(5) dias.-Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA DO OES-
TE**-

66.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-86/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
ROGER SIMAO -Ao exeqüente sobre a fluência do prazo de
suspensão, promovendo o andamento do feito em cinco (5) dias.-
Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA DO OESTE**-

67.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-87/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
GUMERCINDO RIBEIRO DOS SANTOS -Ao exeqüente so-
bre a fluência do prazo de suspensão, promovendo o andamen-
to do feito em cinco (5) dias.-Adv. RIVELINO SKURA **IRA-
CEMA DO OESTE**-

68.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-102/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x ELIO
ALVES GOMES -Ao exeqüente sobre a fluência do prazo de
suspensão, promovendo o andamento do feito em cinco (5) dias.-
Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA DO OESTE** e JOSE
HUMBERTO PINHEIRO-

69.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-109/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x CLE-
MILDA COIMBRA -Ao exeqüente sobre a fluência do prazo
de suspensão, promovendo o andamento do feito em cinco (5)
dias.-Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA DO OESTE**-

70.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-114/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
VALDETE MARIA CORREA DE LIMA -Ao exeqüente sobre
a fluência do prazo de suspensão, promovendo o andamento do
feito em cinco (5) dias.-Adv. RIVELINO SKURA **IRACE-
MA DO OESTE**-

71.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-115/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x JOSE
FRANCISCO DOS SANTOS -Ao exeqüente sobre a fluência
do prazo de suspensão, promovendo o andamento do feito em
cinco (5) dias.-Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA DO
OESTE**-

72.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-116/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
RENALDO PINTO MARTINS -Extinto o processo, ante o pa-
gamento efetuado pelo devedor (794, I, CPC). Dê-se baixa no
arresto e após, arquive-se.-Adv. RIVELINO SKURA **IRA-
CEMA DO OESTE**-
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73.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-120/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
DORVALINO PEREIRA -Ao exeqüente sobre a fluência do
prazo de suspensão, promovendo o andamento do feito em cin-
co (5) dias.-Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA DO OES-
TE**-

74.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-3/2004-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
FRANCISCO PIO DE ANDRADE -Extinto o processo, ante o
pagamento efetuado pelo devedor (794, I, CPC). Após, arqui-
ve-se.-Adv. RIVELINO SKURA-

75.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-13/2005-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
ANESIO BERNARDINO -O bem j se encontra avaliado à fl.
22 verso. Assim, advertida a parte exeqüente para que diligen-
cie melhor os autos antes de se manifestar, evitando a procras-
tinação do feito. - Adv. RIVELINO SKURA **Iracema do Oes-
te** e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

76.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-48/2002-Oriundo da Co-
marca de BANDEIRANTES-PR. - VARA CIVEL -SONIA DE-
GUCHI x ESPOLIO DE JORGE MIAKI -A exeqüente para
que no prazo de dez dias, manifeste-se sobre o ofício de fl.
149, bem como, no mesmo prazo requeira o que entender de
direito ao andamento do feito.-Adv. SONIA DEGUCHI, ORA-
CI TSUYOSHI MIAKI, CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JU-
NIOR, SAULO JOSE C.FORNIELLES MARTINS, GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI, DELIRES MARIA ACCADRO-
LLI, STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI, ROBERTO
MIAKI e MOISES CANDIDO BERNARTT-

77.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-129/2006-Oriundo da
Comarca de UMUARAMA-PR. - 1¦ VARA CIVEL -AGRICO-
LA CAIUA LTDA. x CLOVIS DONIZETE BRAGUETTO -
Diga a exeqüente sobre a certidão do sr. Oficial de Justiça.-
Adv. LUIZ IRAJA NOGUEIRA DE SA JUNIOR-

78.-TUTELA - V.I.J.-8/2006-N.J.G.G. e outros x L.A.P. -(...)
mediante a prova produzida e ao direito invocado, julgo proce-
dente este procedimento para declarar a menor L. A. P. em situ-
ação de risco social e conceder sua tutela aos requerentes, que
deverão comparecer perante este juízo para a prestação do de-
vido compromisso legal. Sem custas processuais. Oportunamen-
te arquivem-se.-Adv. ROGERIO PETRONILHO e SILVERIO
PETRONILHO-

79.-ADOÇÃO-15/2006-E.F.F. e outros x L.F.M. -Aos reque-
rentes para que, no prazo de trinta dias, cumpram integralmen-
te o item III do despacho de fl. 18.-Adv. SILVERIO PETRONI-
LHO-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
RELAÇAO PARA O DIARIO Nº 209/2006
LETICIA LUSTOSA
JUIZA DE DIREITO

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADONIRA T. BETT OAB/PR 33 0015 000541/2006
ALEX DISARZ OAB/PR 34333 0006 000420/2004
ALEXANDRE N. FERRAZ OAB/P 0005 000779/2003
AMALIA NOTI OAB/PR 28.194 0014 000302/2006
ANTONIO LU OAB/PR 17.666 0008 000163/2005

0009 000167/2005
ARACELY DE SOUZA OAB/PR 3 0018 000766/2006
ARISTIDES ALBERTO T. FRAN 0004 000282/2003
CARLOS BUCK OAB/PR 5871 0002 000012/2003
CASSIA APARECIDA MIZIARA 0011 000551/2005
CLAUDIA CANZI OAB/PR 15.5 0011 000551/2005
EMERSON L SANTANA OAB/PR 0001 000301/2002
GILVANA PESSI M CAMARGO 2 0007 000459/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0021 000892/2006
JANI T AMBROSIO OAB/PR 3 0015 000541/2006
JOAO BATISTA TOLEDO OAB/P 0002 000012/2003
JORGE RICARDO KUHN -OAB/P 0002 000012/2003
JOSE B. VIDAL FILHO OAB/ 0013 000206/2006
JOSIMAR DINIZ OAB/PR 32.1 0016 000613/2006
JULIANE C. DE SOUZA FAVA 0010 000542/2005
LEANDRO DE OLIVEIRA OAB/P 0005 000779/2003
MARIANNA PARANA REZENDE O 0003 000234/2003
MARLEI PEREIRA DOS REIS O 0007 000459/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0004 000282/2003
NOSLEI DOMINGUES DINIZ OA 0003 000234/2003
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB 0007 000459/2004
PEDRO ANTONIO FURLAN OAB/ 0002 000012/2003
RENATA P COSTA DE OLIVEIR 0012 000145/2006
ROBERTO CHIMANSKI OAB/PR 0017 000701/2006
ROBERTO GAVIAO GONZAGA OA 0022 000943/2006
ROMEU A SIMON JUNIOR OAB/ 0003 000234/2003
RUBIA MARA CABANA OAB/PR 0019 000793/2006
SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS 0020 000802/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0023 000195/2006

1.-BUSCA E APREENSAO-301/2002-BV FINANCEIRA S/A
- CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x FLAVIO NA-
TALI -Decorreu o prazo da suspensao requerida, manifeste-se
nos autos.-Adv. EMERSON L SANTANA OAB/PR 27717-

2.-REINTREGACAO DE POSSE-12/2003-CIMBESSUL S/A
- CENT.INTEG.MERC.BENS.SERV.MERCOSUL x FEDERA-
CAO DOS TRAB. NA AGRIC. DO ESTADO DO PARANA.
Diante do exposto, e com fulcro no art. 269, I, do CPC e art.
1.210 do CC, julgo procedente o pedido para confirmar a limi-
nar e reitegrar Cimbessul S/A na posse do imóvel objeto da
matrícula nº 14.672 da 2ª Circunscrição Imobiliária desta Co-

marca, inclusive com manutenção do valor fixado como multa
para hipótese de os réus solidariamente ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em R$
8.000,00 (oito mil reais), na forma do dispositivo no art. 20 do
CPC, em especial a natureza singela da causa e a ausência de
instrução. -Adv. PEDRO ANTONIO FURLAN OAB/PR 12.324,
CARLOS BUCK OAB/PR 5871, JOAO BATISTA TOLEDO
OAB/PR 8716 e JORGE RICARDO KUHN -OAB/PR 32.241-

3.-COBRANCA (Rito Ordinario)-234/2003-GLAUCIA DE
FATIMA SCHMITT ARTESANATO-ME x REDECARD S/A.
Julgo, portanto, procedente o pedido para condenar a REDE-
CARD S/A a pagar a Gláucia de Fátima Schmitt Artesanato
ME a quantia de R$ 33.535,00 (trinta e três mil, quinhentos e
trinta e cinco reais), devidamente corrigida pelo ímdice obtido
pela média do INPC + IGP-DI desde a data das vendas realiza-
das, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a contar da
citação, ocorrida presumivelmente em 15/12/2003. Em face da
sucumbência, condeno a Ré ao pagamento das cudts e despesas
processuais, bem como a honorários advocatícios ao procura-
dor da Autora, que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da
condenação, nos termos do õ 3º do art. 20 do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. NOSLEI DOMINGUES DINIZ OAB/
PR28.978, ROMEU A SIMON JUNIOR OAB/PR 33.569 e
MARIANNA PARANA REZENDE OAB/PR33797-

4.-BUSCA E APREENSAO-282/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DECIO VIEBRANTZ. Acolho portanto, os embar-
gos de declaração e os recebos com efeitos infringentes para
determinar, na forma do dispositivo referido, o cancelamento
da distribuição. -Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR
16025/PR e ARISTIDES ALBERTO T. FRANCA 11527-

5.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-779/2003-ADAO
CLINIO BORGES x COMPASS INVESTIMENTOS E PARTI-
CIPACOES LTDA. Julgo, pois, improcedente o pedido e, con-
deno o Autor no pagamento das custas e honorários advocatíci-
os, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) - observando o
disposto no art. 20, õ 4º, do CPC. -Adv. LEANDRO DE OLI-
VEIRA OAB/PR 27.561 e ALEXANDRE N. FERRAZ OAB/
PR 30.890-B-

6.-ALVARA JUDICIAL-420/2004-TEREZINHA GONCALVES
NORONHA e outros x. Os documentos que instruem a inicial
serviram de suporte à sentença e, por isso, não podem ser de-
sentranhados. -Adv. ALEX DISARZ OAB/PR 34333-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-459/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x CELIA MARIA LENQUIST. Julgo pois, proce-
dente em parte o pedido para condenar Celia Maria Lenquist
ao pagamento de R$ 20.740,25 (vinte mil, setecentos reais e
cinco centavos), valor este que deverá ser devidamente corrigi-
do, desde o inadimplemento, e acrescido de juros de mora de
1% ao ano e multa de 2%, conforme previsão contratual, afas-
tada a incidência da comissão de permanência. Haja vista que
o Autor decaiu de parte mínima do pedido (art. 21, parágrafo
único, do CPC), condeno a Ré, outrossim, ao pagamento das
custas processuias e de honorários advocatícios, estes fixados
em 10% sobre o montante da condenação, nos termos do art.
20, õ 3º, do CPC. -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/
PR 14.343, MARLEI PEREIRA DOS REIS OAB/PR31941 e
GILVANA PESSI M CAMARGO 28942/PR-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-163/2005-MIGUEL ANGEL
SCIOSCIA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA. Julgo, portanto parcialmente procedente os embargos opos-
tos por Miguel Angel Scioscia à execução fiscal movida pelo
Estado do Paraná nos autos 71/1998 tão-somente para, na for-
ma da fundamentação, determinar a redução da multa da CDA
2220184-0 para o valor de R$ 1.281,31 (um mil duzentos e
oitenta e um reais e trinta e um centavos), na data da certidão,
equivalente a 40% do valor do imposto, mantendo íntegros os
demais valores exigidos na execução. Em razão da redução do
valor da execução à praticamente metade do valor exigido, con-
siderando que houve sucumbência recíproca e, por isso, conde-
no as partes a pagar as custas e despesas processuais, da execu-
ção e dos embargos, na proporção de 50% para cada, bem como
honorários advocatícios, que arbitro em R$ 2.000,00, para am-
bos os feitos, cabendo metade desse valor a cada um dos pro-
curadores, na forma do art. 20, õ 4º, do CPC, observando os
parâmetros do õ 3º do mesmo artigo. -Adv. ANTONIO LU OAB/
PR 17.666-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-167/2005-MARIA DA SILVA
DIAS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU-PR. Julgo, pois procedentes os embargos, para pro-
nunciar a prescrição do direito da ora Embargada. Por conse-
quencia, julgo extinto o processo de execução na forma do dis-
posto no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Condeno a
Embargada no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) -
observando o disposto no art. 20, õ 4º, do CPC. -Adv. ANTO-
NIO LU OAB/PR 17.666-

10.-ARROLAMENTO SUMARIO-542/2005-ZILDA DOS
SANTOS GOMES e outros x ESPOLIO DE JOAO PEREIRA
GOMES. Homoogo o pedido de adjudicação do imóvel deixa-
do por João Pereira Gomes (falecido em 16.09.2003), de modo
que, diante da renúncia de Marisa Aparecida dos Santos Go-
mes Argeniro e Claudinéia dos Santos Gomes (fl. 37), o lote
342, quadra 10, quadrante 10, quadrícula 2, setor 12, do lotea-
mento Parque Residencial Morumbi II, nesta cidade, pertence
a viúva Zilda dos Santos Gomes, ressalvados direitos de tercei-
ros. -Adv. JULIANE C. DE SOUZA FAVA -32.444/PR-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/2005-CARLOS FLAVIO
CASTILHO BERNI x JULIANA RIBAROLLI PEREIRA SIL-
VA ZANONI. Julgo, pois, parcialmente procedentes os embar-
gos, a fim de excluir da execução R$220,00 (duzentos e vinte
reais) a título de piso; R$ 152,52 ( cento e cinq•enta e dois
reais) referentes a tintas; R$ 80,00 (oitenta reais) relativos a
mão-de-obra; R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) a título de
lucro cessante no mês da reforma, além de uma multa de 10%,

pois esta deve incidir apenas uma vez. Diante da sucumbência
recíproca, o embargante deve pagar 70% das custas processu-
ais e a embargada 30%, percentuais que se aplicam aos honorá-
rios advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais)
art. 20, õ 4º, do CPC, valendo para a execução e os embargos.
-Adv. CLAUDIA CANZI OAB/PR 15.565 e CASSIA APARE-
CIDA MIZIARA 16511-A/PR-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-145/2006-B V FI-
NANCEIRA S/A C F I x ARIVALTON BERTO RIBEIRO -
Decorreu o prazo da suspensao requerida, manifeste-se nos
autos.-Adv. RENATA P COSTA DE OLIVEIRA 38959 PR-

13.-DESPEJO C/C EXEC.DE ALUGUEIS-206/2006-DOMIN-
GUEZ DIBB E CIA LTDA x FAICAL MOHAMAD IBRAHIM
e outros. Homologo o acordo mediante o qual Dominguez Dibb
e Cia Ltda recebeu as chaves da sala comercial situada na Rua
Gonçalves Ledo, 60, Térreo, Jardim Jupira, nesta Cidade, bem
como a importância de R4 2.617,00 (dois mil, seiscentos e de-
zessete reais), referente ao extinto contrato de contrato locatí-
cio e a honorários advocatícios. Com fulcro no art. 269, inc.
III, do CPC, Julgo, pois, extinto o processo. -Adv. JOSE B.
VIDAL FILHO OAB/PR 15.936-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-302/2006-ANGEL GUI-
LHERMO QUIROGA x CELSO MOSSANE e outros -Sobre a
impugnaçao aos embargos apresentada, manifeste-se o embar-
gante, em dez dias. -Adv. AMALIA NOTI OAB/PR 28.194/B-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-541/2006-AUTO
POSTO VALIATI LTDA x HUGO SOMAVILLA -...Manifeste-
se sobre a certidao do Oficial de Justiça. -Adv. JANI T AM-
BROSIO OAB/PR 33579 e ADONIRA T. BETT OAB/PR
33212-

16.-INVENTARIO-613/2006-MARIA DAS DORES GOMES
FERREIRA e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO FERREI-
RA -Nomeio inventariante ANTONIO LUIZ FERREIRA (art.
990, inc. II, CPC), o qual deverá prestar compromisso no prazo
de cinco dias (art. 990 CPC) e declarações nos vinte dias se-
guintes (993 do CPC).-Adv. JOSIMAR DINIZ OAB/PR 32.181-

17.-ABERTURA DE INVENTARIO-701/2006-ALINE DOS
SANTOS ALVES x ESPOLIO DE JOSE APARECIDO ALVES
-Nomeio inventariante ALINE DOS SANTOS ALVES (art. 990,
inc. II, CPC), o qual deverá prestar compromisso no prazo de
cinco dias (art. 990 CPC) e declarações nos vinte dias seguin-
tes (993 do CPC), além de confirmar , se for o caso, a declara-
ção de impossibilidade de arcar, no momento, com as custas
processuais.-Adv. ROBERTO CHIMANSKI OAB/PR 10.221-

18.-COBRANCA DE ALUGUEIS-766/2006-JULIO LERNER
x CARLA APARECIDA DIAS. Designo audiência para 14 de
março de 2007, às 14h30. Carta de Citaçao à disposiçao em
Cartório.-Adv. ARACELY DE SOUZA OAB/PR 39967-

19.-COBRANCA (Rito Ordinario)-793/2006-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x EMPRESA
CHING E CIA LTDA - HOTEL MARACANA -Efetuar paga-
mento da diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provi-
mento nº 01/99.-Adv. RUBIA MARA CABANA OAB/PR
33897-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-802/2006-CRIS-
TINA ALICIA RADZICHOWSKI DE SUAREZ x VANDER-
LEI ELCIO CIDRAL -Efetuar pagamento da diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. SIR-
LENE DE AGUIRRE VARGAS OABPR2476-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-892/2006-TATEL NISSR x
BANCO UNIBANCO S/A -Carta de Citaçao à disposiçao em
Cartório.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING 24151-B/PR-

22.-COBRANCA DE CONDOMINIO-943/2006-CONDOMI-
NIO HORIZONTAL FECHADO LAGO DOS CISNES x
OMAR EDUARDO FAOUAKHIRI FILHO e outros. O reque-
rimento de produção de provas foi formulado de modo genéri-
co, em que pese o disposto no art. 276 do Código de Processo
Civil. Concedo, pois, prazo de dez dias para emenda da inicial,
sob pena de preclusão. -Adv. ROBERTO GAVIAO GONZA-
GA OAB/SP232120-

23.-CARTA PRECATORIA-195/2006-Oriundo da Comarca de
JD DA 4V CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PR -BAN-
CO BANESTADO S/A x ADOLFO NABUHAKI OUTA e ou-
tros -Efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo le-
gal.-Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI OAB25474-
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1.-INDENIZACAO-141/1998-MARIA DO AMARAL SILVEI-
RA x TV A CABO IGUACU LTDA -Efetuar o preparo das cus-
tas processuais em cinco dias, no valor de R$1.232,88 (um mil
duzentos e trinta e dois reais e oitenta e oito centavos. -Adv.
ORIVAL C.DE SIQUEIRA JR. OAB 25.195-

2.-USUCAPIAO-425/1998-JOSE BARBOSA VIEIRA E ANA
ALVES VIEIRA. x IBAN ANTONIO BENITEZ -Apresentar
em cinco dias, cálculo atualizado para viabilizar o bloqueio
judicial através do sistema Bacen-Jud.-Adv. ADEMIR FON-
TANA OAB/PR 8580-

3.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-737/1999-AUTO
POSTO TINA LTDA x RECAPADORA DE PNEUS PASINI
LTDA -Apresentar em cinco dias, cálculo atualizado para via-
bilizar o bloqueio judicial através do sistema Bacen-Jud.-Adv.
MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 27861/PR-

4.-EXECUCAO PROVISORIA DE SENT.-417/2000-ROJANE
CRISTINA WERNER PACHECO x ROBERTO CARNEIRO
DE CASTRO -Apresentar em cinco dias, cálculo atualizado
para viabilizar o bloqueio judicial através do sistema Bacen-
Jud.-Adv. GILDER CEZAR L. NERES OAB/PR 24917B-

5.-MONITORIA-120/2001-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A - BANESPA x IRINEU DOS SANTOS COSTA -
Apresentar em cinco dias, cálculo atualizado para viabilizar o
bloqueio judicial através do sistema Bacen-Jud.-Adv. ELVIO
LEGNANI OAB/PR 14.819-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/2001-HSBC
BANCK BRASIL S/A x ARI PERES e outros -Apresentar em
cinco dias, cálculo atualizado para viabilizar o bloqueio judici-
al através do sistema Bacen-Jud.-Adv. LEANDRO DE OLI-
VEIRA OAB/PR 27.561-

7.-REPARACAO DE DANOS-60/2002-OSMAR RECH x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCO DE BRASILEIROS S/A -
Apresentar em cinco dias, cálculo atualizado para viabilizar o
bloqueio judicial através do sistema Bacen-Jud.-Adv. MARCO
AURELIO DE O. ALMEIDA 30.666-

8.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-263/2002-AFIF
ADIB EID x BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR BRASIL
TELECOM. Efetue o procurador da Requerida, o pagamento
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, a fim de promover a
execução de honorários advocatícios, da qual é Autor. -Adv.
MAURICIO M.B.VIEIRA OAB/PR 10.477-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-515/2002-JAIR EMIDIO DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros
-Juntar aos autos no prazo de cinco dias, comprovante de rece-
bimento (AR) do oficio retirado em Cartorio. -Adv. GLAUCIA
MARIA ASCOLI OAB/PR 23.848B e LUIZ CARLOS DE
CARVALHO 26.082/PR-

10.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-534/2002-ZONE-
TE GUERRA RIBEIRO x ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. Manifeste-se a parte autora
no juízo deprecado acerca da certidão negativa do Oficial de
Justiça, conforme informação de fl. 141-v. -Adv. EMERSON
BACELAR MARINS 27561/PR-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-571/2002-ANTONIO ALVES
DA SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCO DE BRASI-
LEIROS S/A -Para proceder a perícia, nomeio o(a) Dr(a). José
Carlos Peixoto. Concedo o prazo de cinco dias para a formula-
ção de quesitos e assistentes técnicos.-Adv. JULIANE C. DE
SOUZA FAVA -32.444/PR, JOSE AUGUSTO A DE NORO-
NHA OAB 23044-

12.-EXECUCAO PROVISORIA DE SENT.-605/2002-OLIBO-
RIO BENITEZ DIAS x GELINDO PEDRO COZER e outros.
Digam as partes, no prazo de dez dias -Adv. FABIO ALEXAN-
DRE SOMBRIO 30.173/PR, CARLOS WISLAND SAMWAYS
OAB/PR19.562 e CLECIO ALMEIDA VIANA OAB/PR
28.860-

13.-INTERDICAO-722/2003-ELIONES PEREIRA SANTANA
x TEREZINHA DE JESUS -Assinar a autora, termo de curador
em cinco dias. -Adv. JORGE ANDRE MENEZES OAB/PR
27.941-B-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-401/2004-DOMINGO DA
SILVA e outros x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU - PR -Manifeste-se em cinco dias sobre resposta/ofi-
cio-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR-

15.-INVENTARIO-455/2004-ARMINDO WANDSCHEER e
outros x ESPOLIO DE PAULO WANDSCHEER -Sobre a ava-
liaçao, manifestem-se as partes no prazo cinco dias.-Adv. MA-
RIA LIZIANE MACHADO BRUM-
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16.-MONITORIA-331/2005-ELETRO REI MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA x AMJ ALTERNATIVES EVENTOS E PRO-
DUCOES LTDA e outros -Efetuar pagamento da diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv.
EMERSON CHIBIAQUI OAB/SP 237072-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-566/2005-SANTIAGO TRA-
VEL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x MULTI-
LIBRA FACTORING MERCANTIL LTDA e outros -Reiteran-
do pela última vez a intimação anterior, efetuar o pagamento
das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias.-
Adv. ELVIS GIMENES OAB/PR 17.922-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-619/2005-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
SIDINEI JORGE FREITAS -Manifeste-se acerca da certidao
de fls. 39, em cinco dias. -Adv. TATIANE ACHCAR OAB/SP
214.652-

19.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-96/2006-DELOIR
DE JESUS OLIVEIRA BINA x EXCELSIOR CIA DE SEGU-
ROS. ... Julgo, portanto, procedente o pedido para condenar
Companhia Excelsior de Seguros a pagar a Deloir de Jesus Oli-
veira Bina a quantia de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), equi-
valente a quarenta salários mínimos, valor esse que deverá ser
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a contar de 25/11/
2005, data em que foi constituída em mora, e correção monetá-
ria pela medida do INPC + IGP - DI a incidir a partir desta data,
ambos até o efetivo pagamento. Concedo à autora os benefíci-
os da Assistência Judiciária, nos termos da Lei 1.060/50. Em
face da sucumbência, condeno a Ré ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como a honorários advocatícios ao
procurador da Autora, que fixo em 15% (quinze por cento) do
valor da condenação, nos termos do õ 3º do art. 20 do CPC. -
Adv. GRACIELLA BARANOSKI 35148/PR, PAULO CESAR
B MENESCAL OAB/PR 16523 e WAGNER C OGANAUSKAS
OAB/PR 21820-

20.-INVENTARIO-166/2006-NEILSON MONGELOS x ES-
POLIO DE ADOLFO MONGELOS -Assinar termo de inventa-
riante em cinco dias. -Adv.SILVIO RORATO OAB/PR 19.481-

21.-INVENTARIO-245/2006-ELENA KIHARA KOSEKO x
ESPOLIO DE JOAQUIM KASUMI KOSEKO. Do termo de
compromisso (fl.12) constará advertência (certidão do sr. Es-
crivão) quanto ao nome correto do falecido (fl.28) - não há
necessidade de lavratura de novo termo. Cartas de Citaçao à
disposiçao em Cartório.-Adv. ALVARO W. DE ALBUQUER-
QUE OAB/PR2602-

22.-USUCAPIAO-352/2006-GUILHERME LOPES JUNIOR e
outros x JOSE PALUDETO e outros -Manifestar sobre a cor-
respondencia devolvida.-Adv. OLIRIO RIVES DOS SANTOS
AOB/PR33593-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-354/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A x JULIANO BELMONTE DO AMARAL
-Dar andamento ao feito no prazo de dez dias, sob pena dos
presentes autos serem encaminhados ao arquivo provisorio.-
Adv. IONEIA ILDA VERONEZE OAB/PR 26.856-

24.-INTERDITO PROIBITORIO-522/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS DE ESTA-
BE BANCARIOS DE FI -Sobre a contestação, diga a parte
autora no prazo de dez dias. -Adv. JULIANO HUCK MURBA-
CH OABP/PR 23.562-

25.-COBRANCA (Rito Ordinario)-579/2006-ABILIO
SCHLOSSER x BANCO REAL S/A. Emende o autor, no prazo
de dez dias a inicial, com observância ao disposto no art. 276
do CPC. -Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE 32421-A/PR-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-695/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x YPORA EMPREITEITERA DE MAO
DE OBRA LTDA e outros. Indique a parte Autora bens passí-
veis de penhora, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fl- 20. -Adv. JULIANO R TOLENTINO OAB/PR 33142-

27.-CARTA PRECATORIA-137/2004-Oriundo da Comarca de
JD 3V CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL - PR -BON-
FANTE E ALCANTARA LTDA x SOCIEDADE EQUATORI-
AL DE COMUNICACOES LTDA e outros -...Manifeste-se so-
bre a certidao do Oficial de Justiça ( ... deixei de intimar a
testemunha...). -Adv. DEISE CARDOSO OAB/PR 37.606 e
DENILCE CARDOSO OAB/PR 40.072-A-

28.-CARTA PRECATORIA-121/2006-Oriundo da Comarca de
JD 1VC DA COM DA REG METROP DE CTBA-PR -BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x CARMEN DORA RODRI-
GUES -...Manifeste-se sobre a certidao do Oficial de Justiça
(... deixei de proceder a busca e apreensão, por não localizar o
bem e por não encontrar o requerido...) . -Adv. IDELANIR
ERNESTI OAB/PR 4723-
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1.-REINTREGACAO DE POSSE-64/2001-YANG SU LOU x
CLAIR DE PAULA -”Devolver os autos no prazo de (24) ho-
ras, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. AMALIA NOTI OAB/
PR 28.194/B-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-85/2001-EDSON FLAVIO
LEITE e outros x ARMANDO MOREIRA FILHO -”Devolver
os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-
Adv. BRUNO F MARTINS MIGLIOZZI 19497/PR-

3.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-399/2003-LUIZ
RODRIGUES x CASSEB E CIA LTDA e outros -”Devolver os
autos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-
Adv. ROBERTO CHIMANSKI OAB/PR 10.221-

4.-COBRANCA-437/2003-CONDOMINIO SOLAR DOS GI-
RASSOIS e outros x NOEMIA DA COSTA LIMA -”Devolver
os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-
Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO OAB/PR 30.145-

5.-REPARACAO DE DANOS-707/2003-FOZTRANS - INST
DE TRANSPORTE E TRANSITO DE F I x IRACI DOS SAN-
TOS LAI e outros -”Devolver os autos no prazo de (24) horas,
sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. GRACIELLA BARA-
NOSKI 35148/PR-

6.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-732/2003-LAZI SAN-
CHES x DARCY ALVES SANCHEZ -”Devolver os autos no
prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. ADER-
BAL SOUTO GOMES OAB/PR 6.624-

7.-BUSCA E APREENSAO-277/2004-BV FINANCEIRA S/A
- CRED FINANCIAMENTO E INVEST x JOAO MARIO DE
LIMA -”Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do
art. 196 do CPC”.-Adv. KARIN L HOLLER M BERSOT OAB/
PR28944-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-323/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x ABDALLAH AMIN NASSER -”De-
volver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do
CPC”.-Adv. LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 31857-

9.-INVENTARIO-71/2005-JAINE SEBASTIANY x ESPOLIO
DE ARMANDO HITOSHI KONDO -”Devolver os autos no
prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. TATI-
ANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

10.-DESPEJO-200/2005-MOHAMAD NABEL AL SAYED x
AGNALDO APARECIDO PELLISARI -”Devolver os autos no
prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. JAA-
FAR AHMAD BARAKAT OAB/PR 28.975-

11.-ARROLAMENTO SUMARIO-559/2005-SONIA MARIA
SILVEIRA MARTINS ROCHA e outros x ESPOLIO DE RO-
BERTO LEOBALDO MARTINS ROCHA -”Devolver os autos
no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv.
FERNANDO LUIZ DE N WROBAL 34978/PR-

12.-COBRANCA (RITO SUMARISSIMO)-180/2006-FUNDA-
CAO DE SAUDA ITAIGUAPY x VALDECIR DOS SANTOS
-”Devolver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art.
196 do CPC”.-Adv. NIVALDO LUIZ DOS SANTOS 3255/PR-

13.-REVISIONAL DE CONT BANCARIO-272/2006-ANDER-
SON ANTONIO DE LIMA JUNIOR x BANESTADO CREDI-
TO IMOBILIARIO S/A -”Devolver os autos no prazo de (24)
horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. MARCOS GLUCK
- OAB/PR 28.349-

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-423/2006-R R
KOCH E CIA LTDA x JOSE FLAVIO FERREIRA -”Devolver
os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-
Adv. ALEXANDRA BARP OAB/RS 62.662-

15.-DECLARATORIA-443/2006-JAIR DRAZESSKI x ESTA-
DO DO PARANA e outros -”Devolver os autos no prazo de
(24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. REINALDO
CAETANO DOS SANTOS 16599PR-

16.-INVENTARIO-474/2006-RODRIGO MANENTI x ESPO-
LIO DE JOAO DE OLIVEIRA -”Devolver os autos no prazo
de (24) horas, sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. REGINAL-
DO P. PALAZZO OAB/PR 31665-

17.-MONITORIA-510/2006-GRACIELLE SIEBRE DANTAS
x DERONIL BARBOSA DISTRIBUIDORA DE FRIOS -”De-
volver os autos no prazo de (24) horas, sob pena do art. 196 do
CPC”.-Adv. IRACELI GALLI DE SOUZA 30884/PR-

18.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADO-111/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERCILIA BOAVEN-
TURA MACIEL -”Devolver os autos no prazo de (24) horas,
sob pena do art. 196 do CPC”.-Adv. IRACELI GALLI DE SOU-
ZA 30884/PR-
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2.-EXECUCAO-384/1997-RIO PARANA COMP. SECUR. DE
CREDITOS FINANCEIROS. x J J C EMPREENDIMENTOS
HABITACIONAIS LTDA e outros-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-A
exequente para retirar oficio expedido.

3.-ACAO SUMARIA-463/1997-JOSE BENTO VIDAL e ou-
tros x ROLAND RUDOLF WEBER-Adv. ANA CHRISTINA
TAGLIARI HELBLING, JOSE BENTO VIDAL FILHO- Ma-

nifeste-se o requerente sobre a resposta do oficio expedido.

4.-INVENTARIO-594/1999-SARA PEREIRA DIAS DE MO-
RAES x ESPOLIO DE JOSE MARIA DE MORAIS-Adv. TA-
TIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT-A inventariante para retirar formal de parti-
lha.

5.-COBRANCA SUMARIO-208/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL VILLA MIRAFIORI e outros x ROBERTSON CLE-
TO KOERNER-Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO e FABIA-
NA MARA SOBRAL PERPETUO-Ao requerente para retirar o
edital expedido.

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-408/2001-ESPOLIO DE JOSE
PIRES GUERREIRO NETO e outros x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-Adv. NEWTON SCHIMMEL-
PFENG-Ao exequente para retirar carta precatoria expedida.

7.-NOTIFICACAO-528/2001-JOAO FONSECA x LEONEL
ROCHA MADEIROS-Adv. EMERSON BACELAR MARINS
e NILTON LUIZ ANDRASCHKO-Ao requerente para retirar
edital expedido.

8.-ALVARA-96/2002-TANIA WILDNER e outros x O JUIZO-
Adv. ADRIANA MENEGHETTI e MARCIA DYSARSZ-Julgo
por sentenca, para que poroduza seus juridicos e legais efeitos,
as contas prestadas as quais tenho como boas.

9.-REPARACAO DE DANOS-175/2002-JUAN ANGEL ARE-
CO e outros x AUTO POSTO GAUDERIO LTDA-Adv. SAN-
DRO LUIZ WERLANG, LAERCION ANTONIO WRUBEL-
Manifeste-se a parte em cinco dias sobre o cumprimento da
CArta Precatoria.

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-292/2002-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x MOACIR JOSE DE LARA-Adv. GLAU-
CIA MARIA ASCOLI e ANA CHRISTINA TAGLIARI HEL-
BLING-Manifeste-se a requerente sobre seu interesse no pros-
seguimento do feito.

11.-INDENIZACAO (ORD)-329/2002-EDLAINE BORGES
DE SOUZA x PATRICIA MARIA PESSOA VINHAS BALZZA-
NA e outros-Adv. AQUILE ANDERLE, ELAINE RIBEIRO DE
SOUZA ANDERLE, RUBENS SILVA, ABNER WANDEM-
BERG RABELO, ANDERSON VARGAS DE LIMA e WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA-As partes para mani-
festarem-se sobre a proposta de honorarios do sr. perito de fls.
214.

12.-ANULATORIA-489/2002-KILOMANIA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA x BANCO ITAU S/A e outros-Adv.
JACKSON D.B. RIBEIRO e EMANOEL SILVEIRA DE SOU-
ZA-Ao requerente para indicar o nome do representante legal
da parte requerida.

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2/2003-MAURO
CELIO SAFRAIDER x FRANCISCO MOREIRA DOS SAN-
TOS-Adv. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-Ao
exequente para manifestar-se quanto ao cumprimento da Carta
Precatoria.

14.-EXECUCAO-172/2003-MAURO CELIO SAFRAIDER x
ORGAFOZ ORGANIZAÇAO CONTABIL FOZ LTDA-Adv.
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-Manifeste-se
a exequente sobre o prosseguimento do feito.

15.-EMBARGOS-295/2003-ORGAFOZ - ORGANIZAÇAO
CONTABIL FOZ LTDA x MAURO CELIO SAFRAIDER-Adv.
EDUARDO RIBEIRO NETO e MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA ALMEIDA-Ao embargante para efetuar o preparo das
custas no valor de R$ 221.88.

16.-REPARACAO DE DANOS-422/2003-MARIA MADALE-
NA ROYER x JOSE SALVADOR IGLESIAS-Adv. EDUAR-
DO RIBEIRO NETO e FABIANA MARA SOBRAL PERPE-
TUO- Manifeste-se o requerente face ao decurso do prazo re-
querido.

17.-EXECUCAO-427/2003-PULCINELLI & PULCINELLI x
LUANE KAROLINE MOVEIS LTDA-Adv. JOSIMAR DINIZ-
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito.

18.-REPETICAO DE INDEBITO-449/2003-EDSON RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU - PR-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO-Ao exequente para manifestar-
se sobre a resposta do oficio expedido.

19.-USUCAPIAO-535/2003-LUIZ CARLOS BATISTA x IMO-
BILIARIA ADRIANA LTDA-Adv. LUCIANE FERREIRA-Ao
procurador do requerente para indicar o novo endereco de seu
constituinte.

20.-REPETICAO DE INDEBITO-4/2004-CANTIDIO MOREI-
RA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO-Manifeste-se o requerente
face a resposta do oficio expedido.

21.-INTERDICAO-110/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ANANIAS PEDROSO-Adv. RICAR-
DO ZAMPIER-Ao requerente para manifestar-se sobre a pu-
blicacao do edital expedido.

22.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-378/2004-LOTE-
ADORA TUPARANDI LTDA x SILVIO PEREIRA DA SILVA-
Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA-Manifeste-se o requerente
face ao decurso do prazo requerido.

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-639/2004-BANCO ITAU
S/A x PAULO JAIR DOS SANTOS-Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI-A exequente para efetuar a retirada do oficio
expedido.

24.-INDENIZACAO (ORD)-695/2004-DERLI MARIA DE
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BARROS CARDOSO x JOSE LUIZ BERTOLI NETO-Adv.
LUCIANA MARODIN CORDEIRO, MARCIO AUGUSTO DE
SOUZA RUIZ, MARCO AURELIO FAGUNDES e WALDE-
MAR ERNESTO FEIERTAG JR.-Ciencia as partes de que foi
designado o dia 26/06/2007, as 14 hs, para inquiricao de teste-
munhas junto a 3a. vara civel da comarca de cascavel-Pr.

25.-REPETICAO DE INDEBITO-720/2004-DARCILIA MA-
RIA MULINARI x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-Adv.
LILIAN ANGELA TREMARIN, VERONICA DUARTE AU-
GUSTO- A exequente para manifestar-se sobre a resposta do
oficio expedido.

26.-DESPEJO-105/2005-ABIGAIL MILARA VIANA x
TRANSPORTADORA ALEXANDRA LTDA-Adv. JOSE MAU-
RICIO L DOS ANJOS-...julgo procedente a prestensao inicial
da parte autora para rescindir o contrato firmado pelas partes e
decretar o despejo da parte re, nos termos do artigo 9o., inciso
III da Lei 8.245/91, fixando o prazo de quinze dias para deso-
cupacao voluntaria, e, para o caso de execucao provisoria, fixo
o valor de 12 meses e aluguel a titulo de caucao. Pela sucum-
bencia, condeno a parte re no pagamento de custas e honorari-
os advocaticios, que fixo em R$ 600,00, devidamente corrigi-
do a partir da presente, com fulcro no disposto no artigo 20,
paragrafo 4o. do CPC, observado o baixo grau de complexida-
de da causa e o exercicio profissional desenvolvido.

27.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-111/2005-
B.V.FINANCEIRA S/A-C.F.I x PAULO ANDRE GARCIA
CARRELO-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-Manifes-
te-se o requerente sobre a continuidade do feito.

28.-DEPOSITO-123/2005-BANCO DO BRASIL S/A x CAR-
LOS ALBERTO PIACQUADIO-Adv. OSLI DE SOUZA MA-
CHADO e POLIANA CAVAGLIERI S DOS ANJOS-A parte
requerente para efetuar o deposito da guia referente a GRC, do
sr. Oficial de Justica.

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-210/2005-EADI TERMI-
NAL DE CARGAS LTDA x GETULIO GONÇALVES NERI-
Adv. CARLOS EDUARDO VENTOMILLE RIBEIRO, LUCI-
ANA CALVO WOLFF, LAURA GARBACCIO VIANNA,
MARCIO AUGUSTO DE SOUZA RUIZ, ANA MARCIA SO-
ARES MARTINS e ANA PAULA GARCIA MARCHANTE-
Assim, nao havendo que ser sanada qualquer omissao, eis que
a decisao respondeu as questoes dentro do principio da livre
conviccao do juiz, estando devidametne fundamentada, rejeito
os embargos de declaracao.

30.-ALVARA-331/2005-ACLETO WILSON BENTO e outros
x O JUIZO-Adv. WILLY COSTA DOLINSKI-Ao requerente
para retirar alvara expedido.

31.-INVENTARIO-388/2005-LUIZ RODRIGUES DA SILVA
x ESPOLIO DE MARIA CLARA RODRIGUES BORCHATE-
Adv. JEAN CARLO CANESSO-Manifeste-se o requerente so-
bre seu interesse na continuidade do feito.

32.-EXECUCAO-456/2005-ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL-OAB x ESOANI PORTES-Adv. MICHELE T.DE
OLIVEIRA-A exequente para retirar o oficio expedido.

33.-MANDADO DE SEGURANCA-622/2005-BANCO DO
BRASIL S/A x COORDENADOR DO PROCON DE FOZ DO
IGUAÇU e outros-Adv. GILBERTO FIOR e CARLOS ROBER-
TO GOMES SALGADO-...ante o exposto, denego a seguran-
ca. Pela sucumbencia, condeno a parte impetrante no pagamento
das custas procesuais, dexiando, contudo, de condena-la no
pagamento de honorarios advocaticios, por entender incabivel
no presente.

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-3/2006-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x VANEIDE SILVEIRA FABER-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-Manifeste-se o requerente
sobre seu interesse no prosseguimento do feito.

35.-DEPOSITO-46/2006-HSBC BANK BRASIL S.A x JULI-
ANO DE SOUZA-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA-Manifeste-se o requerente face ao decurso do prazo sem
apresentacao de contestacao.

36.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-72/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A. x CLAUDIA REGINA PEREZ SALLES-Adv.
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-...com esteio
nestes fundamentos, indefiro o pedido de fls. 39.

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-103/2006-JOSE MARIA
BORGES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-Adv.
EGIDIO FERNADO ARGUELLO JUNIOR-Ao embargante
para manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento do
feito.

38.-DESPEJO-112/2006-JOSE ROBERTO PRISKI x JOSE
CARLOS DE M.HOELVER-Adv. MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA ALMEIDA-Ao requerente para efetuar o recolhi-
mento de GRC, referente as diligencias do sr Oficial de Justi-
ca.

39.-EXECUCAO-126/2006-COMERCIO DO VESTUARIO
COSTA OESTE DO ESTADO DO PR x SUPERMECADO
ANDRADE BAHIA LTDA. e outros-Adv. MARCELO RICAR-
DO URIZZI DE B ALMEIDA-Ao exequente para retirar edital
expedido.

40.-EXECUCAO-128/2006-COMERCIO DO VESTUARIO
COSTA OESTE DO ESTADO DO PR. x JAIRO PASTORINI e
outros-Adv. MARCELO RICARDO URIZZI DE B ALMEIDA-
Ao exequente para retirar o edital expedido.

41.-EXECUCAO-216/2006-ERICO ANTOCCEFF x FEDE-
RAL SEGUROS S/A.-Adv. DENER PAULO MARTINI-Mani-
feste-se a exequente sobre o cumprimento da CArta Precatoria.

42.-DECLARATORIA-224/2006-CARLOS ANTONIO LOPES

CANETE x ESPOLIO DE ELI SCHLOTEFELDT-Adv. JOSE
DOS SANTOS CAETANO-Ao requerente para efetuar o reco-
lhimento das diligencias do sr. Oficial de Justica.

43.-DEPOSITO-237/2006-OMNI S/A.CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x JULIANO GONCALVES-Adv.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-A parte reque-
rente para efetuar o recolhimento das diligencias do sr. oficial
de justica em GRC.

44.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-314/2006-B V FINAN-
CEIRA S/A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x PAU-
LO ANDRE GARCIA CARRELO-Adv. EMERSON
L.SANTANA-...julgo procedente o pedido, consolidando a pos-
se e a propriedade plena do bem em maos do autor, para todos
efeitos legais, inclusive para proceder a alienacao do mesmo.
Pela sucumbencia, condeno o requerido no pagamento de cus-
tas processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$ 300,00,
levando em conta o trabalho profissional desenvolvido, o bai-
xo grau de complexidade de causa e o local da prestacao do
servico.

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-334/2006-RIMA NABIL
HANDOUSS x COMERCIO DO VESTUARIO COSTA OES-
TE DO PARANA-CECM-Adv. ADRIANA MARTINS DE FA-
RIAS REBECCHI-A parte requerente nao faz jus ao benefico
da assistencia judiciaria gratuita ora pleiteado...assim, deter-
mino a intimacao da embargante, a fim de que, no prazo de dez
dias, efetue o recolhimento das custas e taxas devidas, sob pena
de indeferimento da inicial

46.-DESPEJO-339/2006-JONAS MARQUES VEIGA x TATI-
ANE TENORIO e outros-Adv. ANA CELIA RUIZ DIAZ-Ma-
nifeste-se a requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito.

47.-DECLARATORIA-367/2006-PRECIOSA EMPRESA DE
MINERACAO LTDA. x MORALES E VIEIRA LTDA.-Adv.
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.-Manifeste-se o re-
querente sobre o decurso do prazo para apresentacao de con-
testacao.

48.-DECLARATORIA-376/2006-EDENIR PEREIRA e outros
x BRASIL TELECOM S/A.-Adv. SERGIO BARROS DA SIL-
VA e JOSIMAR DINIZ-Manifeste-se o requerente ante a con-
testacao e documentos de fls. 67/95.

49.-DECLARATORIA-377/2006-JOAO PARDINHO DE SOU-
ZA e outros x BRASIL TELECOM S/A.-Adv. SERGIO BAR-
ROS DA SILVA e JOSIMAR DINIZ-Ao requerente para mani-
festar-se sobre a contestacao e documentos de fls. 68/97.

50.-DECLARATORIA-386/2006-A J BASGAL E CIA LTDA.
e outros x BRASIL TELECOM S/A.-Adv. SERGIO BARROS
DA SILVA-Manifeste-se o requerente ante a contestacao e do-
cumentos de fls. 116/150.

51.-INVENTARIO-401/2006-CLEUSA DA SILVA e outros x
ESPOLIO DE AMILTON DA SILVA-Adv. CHRISTIANE SCH-
NEISKI-A inventariante para efeutar a retirada do oficio expe-
dido.

52.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-403/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A. x FILOMENA MARTINS LAVADO-Adv.
RENATA PEREIRA COSTA-A requerente para retirar oficio
expedido.

53.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-430/2006-BANCO FINA-
SA S/A. x IVANI MOREIRA DE QUADROS-Adv. HUMBER-
TO B.GONGORA FILHO-Ao requerente para efetuar a retira-
da da Carta Precatoria.

54.-NOTIFICACAO-453/2006-BANCO ITAU S/A. x ZENI
APARECIDA BARBOSA-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-Ao reque-
rente para retirar edital expedido.

55.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-461/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x ADRIANA DOMIN-
GUES-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-Manifeste-se a reque-
rente face ao decurso do prazo sem contestacao pela requerida.

56.-INVENTARIO-484/2006-MARLI CARDOSO AGOSTI-
NHO x ESPOLIO DE ARALDO LUIZ AGOSTINHO-Adv.
ENIR BECKER-Ao requerente para retirar oficio expedido.

57.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-15/2001-Oriundo da Co-
marca de 16ª V C DA COMARCA DE CURITIBA-PR -PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO 51 LTDA
e outros-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JOR-
GE TOBIAS DE SANTANA-Ao exequente para indicar bens
passiveis de penhora em nome dos executados.

58.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-145/2003-Oriundo da
Comarca de 18ªV.CIVEL DA COMARA DE CURITIBA - PR -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x CARLOS MAU-
RICIO DARIZ E OUTROS-Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA e
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI, MARCELO ANTONIO O.
MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI-...Quanto a alegacao
de nulidade de citacao, suscitada pelos executados as fls. 46/
49, rem realcao a pessoa de Saul florenco Dariz, merece aco-
lhida... Assim, acolho o pedido de fls. 46/49, declarando nula a
penhora efetuado sobre o imovel de propriedade de Saul Lo-
renco Dariz, matriculado sob n. 19.781. Transcorrido o prazo
para recurso, proceda-se o levantamento da penhora citada e,
apos realizada nova citacao, como acima determinado e nao
sendo oferecido bens a penhora, diligencie o sr. oficial de jus-
tica para que nova se proceda sobre bens dos executados.

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-153/2005-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DA COMARCA DE MARIALVA
PR -BANCO ITAU S/A x EVERSON CASSUBOSKI-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SOCIN, MONICA RIBEIRO TAVA-

RES-A presente deprecada foi enviada a este Juizo com a fina-
lidade de dar cumprimento a ordem de busca e apreensao do
veiculo, bem como citacao do reu. Despachada a presetne, apre-
endido o bem, foi o requerido citado, cujo mandado foi juntado
aos autos em data de 23/11/2005, tendo o devedor, dentro do
prazo de pugacao da mora, apresentado peticao de fls. 17/24,
combatendo o valor a ser depositado. Intimado o autor mani-
festou-se, inclusive noticiando que o bem apreendido ja foi ali-
enado a terceiro. As argumentacoes esposadas pelo reu nao
merecem apreciacao neste Juizo. Com efeito, da determinacao
do Juizo deprecante constou que o valor da purgacao da mora
deveria ser o indicado na inicial pela parte autora, cujos ele-
mentos dos autos indicam nao ser o depositado pelo reu. As-
sim, qualquer discussao deve ser apreciada pelo juizo depre-
cante, ja que este juizo somente atua como cumpridor do ato
deprecado, pelo que determino a devolucao da presente ao jui-
zo deprecante para apreciacao dos pedidos formulados pelas
partes, promovendo-se as devidas baixas e anotacoes.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PR
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº 143/2006

JUIZ DE DIREITO DR. EDERSON ALVES
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1.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-75/1991-BANCO BRA-
DESCO S/A x COMERCIAL CIMADAS -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. LEANDRO DE QUADROS-

2.-EXECUCAO DE HIPOTECA-372/1992-BANESTADO S/
A. CREDITO IMOBILIARIO x RAIMUNDO WALTER DA-

MASCENO e outros -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

3.-REIVINDICATORIA-564/1992-JOAO BATISTA DE AL-
MEIDA e outros x WASINGTON MOREIRA FILHO e outros -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. VITOR HUGO NA-
CHTYGAL-

4.-EXECUCAO-234/1994-BANCO BRADESCO S/A x MA-
RIA LETIZIA J. A. FIALA e outros -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. MARIA LETICIA JIMENEZ A.FIALA-

5.-DESPEJO-346/1994-TEREZA LUNA DE ODDONE x
WISKADAO RESTAURANTE DANCANTE LTDA -Ao ad-
vogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolu-
cao dos autos em cartorio.-Adv. EMERSON BACELAR MA-
RINS-

6.-INDENIZACAO (SUM)-172/1995-VANIA REGINA HAUS
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. JOSE BENTO VIDAL
FILHO-

7.-INVENTARIO-270/1995-ANTONIO MARCOS DE BON-
FIM x ESPOLIO DE ARLINDO FELICIANO BONFIM -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. VERA ALMADA FERREI-
RA-

8.-EXECUCAO-764/1995-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JORDANI MOSELE JUNIOR e outros -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. ELVIO LEGNANI-

9.-FALENCIA-694/1996-OBER S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO x TEXTIL EL KADRI LTDA -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. BENIGNO CAVALCANTE-

10.-MEDIDA CAUTELAR-737/1996-NERI ZOLET x OLERIO
SANTOS e outros -Ao advogado para no prazo de vinte e qua-
tro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. REI-
NALDO CAETANO DOS SANTOS-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-1049/1996-FINASA LEA-
SING E ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x KUNTS-
MANN TURISMO LTDA -Ao advogado para no prazo de vin-
te e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-
Adv. EGIDIO FERNADO ARGUELLO JUNIOR-

12.-ACAO MONITORIA-280/1997-DURATEX S/A x EXPO-
MEL MOVEIS BRASIL LTDA -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. ADEMIR FONTANA-

13.-EXECUCAO-668/1997-CLEVERSON ROCHA x REGI-
NALDO VASQUES MAIA e outros -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. ELIETE FERREIRA DA SILVA-

14.-EXECUCAO-954/1997-IVO ANTUNES x GILSON SERA-
FIM -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetu-
ar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. ELIETE FERREI-
RA DA SILVA-

15.-EXECUCAO-78/1998-NAYR DE MAGALHAES BERTI-
PAGLIA x PATHIO THREE TRAIL REST E DANCETERIA
LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efe-
tuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. PAULO SERGIO
DIAS DA SILVA-

16.-EXECUCAO-455/1999-STTC TURISMO LTDA x INAL-
DA SOUSA E SOUSA -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
MARCELO PINTO SANCANDI-

17.-ACAO MONITORIA-484/1999-AMILTON SALGADO x
ATAIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-

18.-OBRIGACAO DE FAZER-523/1999-LOURDES MARIA
GRIMM x ASSEFAZ PR -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
DECIO RIBEIRO JUNIOR-

19.-EXECUCAO-122/2000-DERICO BERTE x AGENOR
ANTONIO CECHIN e outros -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. MUNIR KASSEM HAMDAM-

20.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-268/2000-GILBERTO
RAMOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-GUARDA
MUNICIPAL DE FOZ -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
AQUILE ANDERLE-

21.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-309/2000-JOSE CAR-
LOS PEREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-GUAR-
DA MUNICIPAL DE FOZ -Ao advogado para no prazo de vin-
te e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-
Adv. FERNANDO LUIZ NADAI WROBEL-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-145/2001-CENTRO IMO-
BILIARIO DE FOZ DO IGUACU LTDA x MARIA LILA RO-
DRIGUES -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. JORGE AU-
GUSTO MARTINS SZCZYPIOR-

23.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-269/2001-ROBERTO
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TEIXEIRA ROMANO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
GUARDA MUNICIPAL -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
AQUILE ANDERLE-

24.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-272/2001-ARI-
ALBA DO ROCIO CORDEIRO FREIRE x MAURO URNAU
E OUTROS -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro ho-
ras efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. JOSE BEN-
TO VIDAL FILHO-

25.-ACAO MONITORIA-605/2001-MICHAEL WIHBI x ANR
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. CARLOS ROBERTO GO-
MES SALGADO-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-130/2002-AUTO POSTO
SOLUCAO LTDA x BANCO BANDEIRANTES S/A -Ao ad-
vogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolu-
cao dos autos em cartorio.-Adv. ROSANA DE DAVID-

27.-INVENTARIO-377/2002-BENEDITA DA SILVA LEAL x
ESPOLIO DE JOSE DOMINGOS LEAL -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. DANIELLE RIBEIRO-

28.-INDENIZACAO (ORD)-426/2002-VALDIR CESAR PIN-
TO x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. EMERSON BACELAR
MARINS-

29.-INTERDICAO-666/2002-LUIZA ZOPPELARO AYALA x
HUGO AYALA JUNIOR -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
AQUILE ANDERLE-

30.-ARROLAMENTO-682/2002-DIRCE TEREZINHA BU-
SATTO BAIER x ESPOLIO DE IVO BAIER -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. MARCIA M DE C HAUPTMAN-

31.-DESPEJO-42/2003-VENETA AUTO PECAS LTDA x
MARCOS ANTONIO DA CUNHA -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA-

32.-INTERDICAO-59/2003-DIVA FLAUSINO x GILBERTO
CARLOS ECKHARDT -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO-

33.-INDENIZACAO (ORD)-81/2003-PETERSON BACELAR
MARINS x BRASIL TELECOM S.A. -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

34.-ARROLAMENTO-166/2003-NELCI APARECIDA DO
PRADO x ESPOLIO DE GERCI DEITOS -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-194/2003-JOAO SILVERIO
DA COSTA x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar
a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-580/2003-LUCINARA
TERESINHA MATTE BALDESSAR x CLAUDIO DIRCEU
EBERHARD -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. SIMO-
NE RUPP BALDESSAR-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-671/2003-JUVENAL PEREI-
RA DUTRA x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU - PR -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. OSLI DE SOU-
ZA MACHADO-

38.-DESPEJO-705/2003-BRUNO ZADINELLO x INTELI-
GENCE CENTRO DE TREINAMENTO INTEGRADO LTDA
e outros -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. MARIA JACI-
RA PEREIRA-

39.-EXECUCAO-788/2003-ALVARO GALEGO ARCAS x
INGO GENEHR -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. ADE-
MIR FONTANA-

40.-REPARACAO DE DANOS-172/2004-CBA COMERCIO
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA x TRANSPORTES
TRIANGULO S/A e outros -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. OSMAR CODOLO FRANCO-

41.-INVENTARIO-301/2004-SILVANE DE OLIVEIRA FRA-
CINI x ESPOLIO DE VALDIR FRACINI -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. ESOANI PORTES-

42.-EXECUCAO-440/2004-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x NAMIR GOMES OLIVA -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

43.-DESPEJO-507/2004-ESPOLIO DE ARTHUR RAFAGNIN
x JOAO PAULO FERREIRA -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. JUNIOR RAFAGNIN-

44.-INVENTARIO-541/2004-THEREZA SINHORI BENATTI
e outros x ESPOLIO DE ALVERINO BENATTI -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. CRISTIANE SCHNEISKI-

45.-COBRANCA SUMARIO-643/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/A LTDA x VALDIR
NASCIMENTO PEREIRA -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

46.-INTERDICAO-687/2004-MARIA RIDETE GOMES DE
LUNA x VALDEMIR SOARES DE MORAES -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. DANIELLE RIBEIRO-

47.-COBRANCA SUMARIO-39/2005-ENZO MARCELINO
RIBEIRO DA SILVA e outros x GENERALI DO BRASIL
CIA.NACIONAL DE SEGUROS -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. GRACIELLA BARANOSKI-

48.-DEPOSITO-70/2005-DISAL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ISAIAS MENDES FERREIRA -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. SADI MEINE-

49.-EXECUCAO-83/2005-GERALDO BETOLDI INDUSTRIA
DE CONSERVAS LTDA x LETICIA COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. MAU-
RICIO DEFASSI-

50.-INTERDICAO-109/2005-IRENE CARNEIRO x MARIA
APARECIDA FRANCA -Ao advogado para no prazo de vinte e
quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
DANIELLE RIBEIRO-

51.-ARROLAMENTO-232/2005-JOSMAR BROL DIAS e ou-
tros x ESPOLIO DE JOSE DIAS -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. FABIANA NANTES GIACOMINI-

52.-ACAO MONITORIA-242/2005-ASA-AGRICOLA SANTO
ANTONIO S/A x SECULAR-FRUTAS, COMERCIO E FO-
MENTO AGRICOLA LTDA -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO-

53.-EXECUCAO-372/2005-IVERALDO NEVES x TAISSSIR
MOHAMAD TARABAIN -Ao advogado para no prazo de vin-
te e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-
Adv. OSMAR CODOLO FRANCO-

54.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-438/2005-BANCO ITAU
S/A x PARANA SISTEMA DE MONIT.E RASTREAMENTO
DE VEICULOS -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. TATIA-
NA PIASECKI KAMINSKI-

55.-INVENTARIO-449/2005-ELIZABETE LIRA BAUMGAR-
TNER x ESPOLIO DE CELSO BAUGARTNER -Ao advoga-
do para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. PLINIO RICARDO SCAPPINI
JUNIOR-

56.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-457/2005-REINALDO
COSTA x TAPE RUCHIVA S.A.E.C.A e outros -Ao advogado
para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos
autos em cartorio.-Adv. ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-560/2005-NEUZA MIGUEL
SILVA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU PR -Ao
advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devo-
lucao dos autos em cartorio.-Adv. AMELIA L. F. BIASONE
FERNANDEZ-

58.-INVENTARIO-570/2005-ZELIA PAVAN WAIS x ESPO-
LIO DE NATALIO WAIS -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
EMERSON BACELAR MARINS-

59.-ACAO MONITORIA-588/2005-WALMIR DE LUCA x
FRIGOPISCES-IND.E COM.DE PRODUTOS AQUICULTU-
RA LTDA -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. MARCOS
GLUCK-

60.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-88/2006-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x VILSON UR-
NAU -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efe-
tuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. JOSE DOS SAN-
TOS CAETANO-

61.-ALVARA-101/2006-RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA x
O JUIZO -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. EMERSON
BACELAR MARINS-

62.-DESPEJO-190/2006-DOMINGUEZ DIBB E CIA LTDA.
x FERNANDO CESAR CASSEB e outros -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO-

63.-COBRANCA SUMARIO-231/2006-LUZIARA LUCY VAZ
x DELPHOS -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro
horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. ANDREIA
STRASSBURGER-

64.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-238/2006-R G
COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA. x CLEVERSON BA-
TISTA DOS SANTOS e outros -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-

rio.-Adv. HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA-

65.-ORDINARIA-259/2006-JUARACI SILVA DOS SANTOS
e outros x ESTADO DO PARANA -Ao advogado para no prazo
de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. MARCELO CESAR MACIEL-

66.-INVENTARIO-320/2006-CRISTINA LACKI SAMEK e
outros x ESPOLIO DE JOAO SAMEK -Ao advogado para no
prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. CELSO TOCHETTO-

67.-EXECUCAO-368/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. x IRMAOS MATSUDA E CIA LTDA. e outros -Ao advoga-
do para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. LEANDRO DE QUADROS-

68.-EXECUCAO-369/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. x IRMAOS MATSUDA E CIA LTDA. e outros -Ao advoga-
do para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. LEANDRO DE QUADROS-

69.-USUCAPIAO-462/2006-ROBERTO MARTINS LOPES x
RICARDO DE ALMEIDA ABREU -Ao advogado para no pra-
zo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em
cartorio.-Adv. PAULO ROBERTO MARTINI-

70.-ARROLAMENTO-463/2006-MARIA DE LOURDES DE
JESUS x ESPOLIO DE AUDETA LUCIO SILVANO -Ao ad-
vogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolu-
cao dos autos em cartorio.-Adv. RICARDO SILVA FUNARI-

71.-COBRANCA SUMARIO-506/2006-FUNDACAO DE
SAUDE ITAIGUAPI x VANESSA CRISTIANE SILVERO
AQUINO -Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas
efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv. NIVALDO
LUIZ DOS SANTOS-

72.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-379/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x RO-
BERTO EMILIO DACCACHE E ESPOSA -Ao advogado para
no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos
em cartorio.-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

73.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-418/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x SPI-
RIDON DEMETRIOS LEFKADITIS CALCADOS -Ao advo-
gado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a devolucao
dos autos em cartorio.-Adv. ANADIR RUTE DOS SANTOS-

74.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-275/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x JOSE
IVANEUDO PINHEIRO -Ao advogado para no prazo de vinte
e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em cartorio.-Adv.
LUIZ CARLOS DE CARVALHO-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-41/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IMPORTADORA E
EXPORTADORA DE PESCADOS VICTORIA LTD e outros -
Ao advogado para no prazo de vinte e quatro horas efetuar a
devolucao dos autos em cartorio.-Adv. PAULO SERGIO DIAS
DA SILVA-

76.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-749/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x
MOUNAH TARBINE e outros -Ao advogado para no prazo de
vinte e quatro horas efetuar a devolucao dos autos em carto-
rio.-Adv. LUIZ CARLOS DE CARVALHO-
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1.-EXECUCAO-185/1992-AMAURI CARLOS ERZINGER x
CEZAR ROBERTO CATTANI-Adv. LUIZ AUGUSTO BRO-
ETTO, AMAURI CARLOS ERZINGER-Manifestem-se as par-
tes sobre o calculo geral.

2.-EXECUCAO-22/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outros x AMADEU BRUNING e outros-Adv. TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER MUS-
SI BERSOT- Manifeste-se a exequente sobre a certidao de fls.
50.

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-118/1999-MARLI MARTINS
DE OLIVEIRA x OSVALDO COFFE e outros-Adv. VERONI-
CA DUARTE AUGUSTO, RENATA PASQUALINI-Manifes-
te-se o requerente sobre a resposta do oficio expedido.

4.-INVENTARIO-504/2000-PATRICIA MARQUES e outros x
ESPOLIO DE SELIO JOSE MARQUES-Adv. WASHINGTON
LUIZ STELLE TEIXEIRA-Defiro o pedido de fls. 97, aguar-
de-se o prazo requerido, apos, manfieste-se o requerente.

5.-EXECUCAO-27/2001-TV CATARATAS LTDA x MOVEIS
KADRI LTDA-Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO-Manifeste-
se a exequente em cinco dias.

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-452/2001-WU PI
HSIEH x CONDOMINIO SHOPPING CENTER MERCOSUL-
Adv. RODRIGO TAGLIARI HEBLING, MARCELO SZA-
DKOSKI, ANTONIO LU-A parte autora que que comprove
quem e inventariante do espolio de Jose Bento Vidal.

7.-ALVARA-560/2001-GELSOMINA MARIA NARDI MATTI-
ELLO x O JUIZO-Adv. MARCIO ROGERIO DE SOUZA e
ANDERSON VARGAS DE LIMA-Ao requerente para retirar
alvara expedido.

8.-COBRANCA (ORD)-601/2001-MODULO EDITORA E
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL LTDA x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU-Adv. ALEXANDRE
AUGUSTO LOPER, GLAUCIA MARIA ASCOLI e WILLY
COSTA DOLINSKI-...Assim, acolho os embargos, a fim de
suprir o erro material e a omissao supra citada, para que se leia
na parte dispositiva da sentenca..a.pela sucumbencia, propor-
cional e reciproca, condeno a parte re no pagamento de 40% e
a autora no pagamento de 60% das custas processuais, fixando
os honorarios advocaticios em 10%, sobre a condenacao em
prol do patrono da parte autora, bem como transcorrido o prazo
para interposicao de recurso voluntario, determinar a remessa
dos autos em grau de reexame necessario ao Tribunal de Justi-
ca do Estado.

9.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-9/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x WALDOMIRO BECCA FILHO-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-Ao requerente para efetuar o
preparo das custas no valor de R$ 325.50.

10.-INDENIZACAO (ORD)-183/2002-ELIONE RENI ZIM-
MERMANN x COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA-Adv. SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS-A reque-
rente para efetuar o preparo das custas no valor de R$ 524.02.

11.-ACAO MONITORIA-301/2002-COMUNIDADE APOS-
TOLICA SARA NOSSA TERRA x AMAURI TEIXEIRA DE
CARVALHO-Adv. SAIMI SEMIL FURIO-Manifeste-se o au-
tor sobre seu interesse no prosseguimento do feito.

12.-PROTESTO INTERRUP PRESCRICAO-10/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x PROFISSIONAL COM IND EXPORT DE
ALIMENTOS LTDA e outros-Adv. MARIA FILOMENA MAR-
TINS PESTANA e GILBERTO FIOR-Ao requerente para efe-
tuar o preparo das custas no valor de R$ 215.54.

13.-ORDINARIA-129/2003-AHMAD KAMEL TARBINE x
BRADESCO SEGUROS-Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO,
HIRAN JOSE DENES VIDAL e JOSE FERNANDO VIALLE-
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Considerando a desistencia no cumprimento da Carta Rogato-
ria, dou por encerrada a instrucao. A parte autora, e apos a
parte re, para que apresentem, cada qual, sucessivamente no
prazo de dez dias, suas alegacoes finais.

14.-REPETICAO DE INDEBITO-448/2003-JUVELINO DE
LARA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU-PR-Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO-Manifeste-se o requerente so-
bre a resposta do oficio expedido.

15.-COBRANCA (ORD)-108/2004-ERILIO BRITO LIMA e
outros x GENERAL DO BRASIL COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS-Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR- Ao
requerido para efetuar o preparo das custas no valor de R$ 99.75.

16.-INDENIZACAO (ORD)-353/2004-MARCELO DANTAS
DE AZEVEDO x EDITORA A VOZ DA FRONTEIRA LTDA-
Adv. EMERSON BACELAR MARINS-A parte requerente para
efetuar o preparo das custas no valor de R$ 689.10.

17.-INDENIZACAO (ORD)-436/2004-ISABEL HARTMANN
GODOI MENON x VALTER PARZEWSKI-Adv. ANTONIO
LU e NEWTON SCHIMMELPFENG-...julgo parcialmente pro-
cedente o pedido, para condenar a parte re no pagamento de R$
6.000,00, mais R$ 120,00, a titulo de indenizacao por dano
material, devidamente corrigidos pelo indice do INPC, o pri-
meiro a partir 12 de novembro de 2002, data da consulta medi-
ca, e o segundo a partir da data de pagamento de cada recibo,
conforme constam as fls. 31, 32 e 38, amnbos acrescidos de
juros de mora de 1% ao mes a partir da citacao. Pela sucumbe-
mcia, proporcional e reciproca, bom base no artigo 21 do CPC,
condeno as partes nopagamento cada uma de 50% das custas
processuais, condeno ainda a autora no pagamento de honora-
rios advocaticios em prol do patrono da parte re, que fixo em
R$ 700,00, bem como, a parte re ao pagamento de honorarios
advocaticios que fixo em 15%, sobre o valor da condenacao,
levando em conta para tanto, o trabalho profissional desenvol-
vido ate aqui, ob aixo grau de complexidade da causa e o local
da prestacao do servico, nos termos do paragrafo 3o. e 4o. do
artigo 20 doCPC. Em relacao a parte autora, que frente ao de-
ferimento do beneficios da assistencia judiciaria, observa-se e
resalva do disposto no artigo 12 da lei. 1060/50.

18.-CARTA DE SENTENCA-464/2004-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x JOSE FERNANDO DE MELO
PRATES-Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-Ao re-
querente para efetuar o preparo das custas no valor de R$ 46.01.

19.-EXECUCAO DE HIPOTECA-714/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x PAULO RICARDO TRENTO e outros-Adv. TA-
TIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT-A procuradora do exequente par subscrever
o acordo de fls. 62/63.

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-729/2004-CRISTIANE RA-
MOS DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Adv. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA-Ao embar-
gante para efetuar o preparo das custas no valor de R$ 351.85.

21.-ARROLAMENTO-102/2005-ROSIMEIRE BERNARDO e
outros x ESPOLIO DE MARIA JOSE DA SILVA-Adv. ROBER-
TO CHIMANSKI e ANA CRISTINA HELBLING VIDAL- A
inventariante para efetuar o preparo das custas no valor de R$
357.34.

22.-DEPOSITO-285/2005-BANCO PANAMERICANO S/A x
JONE DOMINGUES DE MEDEIROS-Adv. RENATA PEREI-
RA COSTA-Ao requerente para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito.

23.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-314/2005-ROBERTO
LUIZ PEREIRA DA FONTOURA x BANESTADO S/A-CRE-
DITO IMOBILIARIO-Adv. EDSON MARCOS BRAZ, KARIN
LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT e TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-...do exposto, sabendo que a competencia da jus-
tica estadual possui carater residucal, nao restam duvidas de
que este juizo e copetente para processar e julga a referida exe-
cucao. Assim, julgo improcedente a pretensao do excipiente.
Custas pela parte excipiente.

24.-INDENIZACAO (SUM)-370/2005-DALTRO AUGUSTO
FOLLE VARGAS x ALZIR ARMANDO LEISER -Intime-se a
parte executada, na pessoa de seu advogado (par. 1., artigo 475-
A), para que efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de incidencia de multa no percentual de 10%, sobre o
valor do debito. Nao efetuado o pagamento proceda-se a pe-
nhora e avaliacao do bem, intimando o executado na pessoa de
seu advogado, ou na falta deste, o seu representente legal, ou
pessoalmente por mandado ou pelo correio, podendo oeferecer
impugnacao, querendo, no prazo de quinze (15) dias. -Adv.
ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO-

25.-REVISAO DE CONTRATO-583/2005-SUSANA SLEIG-
MAN BEKER x COOPERATIVA HABITACIONAL DA FRON-
TEIRA COHAFRONTEIR e outros-Adv. CASSIO LUIZ GO-
MES MACHADO, FABIANA NANTES GIACOMINI, JOSE
GILMAR DOS SANTOS e MARCOS LUCIANO GOMES-
Defiro a producao de prova pericial, nomeando como perito
osr. Jose Carlos Peixoto, o qual devera apresentar proposta de
honorarios noi prazo de dez dias. Apresentada a proposta de
honorarios, intime-se as partes para manifestar-se. Indiquem as
partes noprazo de cinco dias, os quesitos, indicando, caso quei-
ram, assistente tecnico em igual prazo.

26.-DECLARATORIA-615/2005-LUISMAR ROSSI FERREI-
RA e outros x BRASIL TELECOM S/A-Adv. MARILENE CAR
FELICIANO, ELIETE FERREIRA DA SILVA, JOSIANE BOR-
GES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRE e
EMERSON CHIBIAQUI-...pelo exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido, para declarar a inexigibilidade da assina-
tura basica mensal cobrada pela requerida em relacao aos auto-
res e, ainda, para condenar a parte re a restituicao dos valores
pagos, desde a instalacao dos terminais telefonicos, com limi-

tacao apenas do inicio das atividades da concessionaria na prs-
tacao do servico publico de telefonia, corrigidos monetariamente
pelo indice do INPC/IBGE a partir do pagamento a indevido e
acrescido de juros de mora de 1% ao mes, a partir da citacao,
tudo a ser apurado em liquidacao por calculos, quando devera
ser requerido a expedicao de oficio para expedicao dos valores
pagos pelos autores a parte re. Pela sucumbencia, tendo em
vista o decimento minimo do pedido dos autos na especie, con-
deno a parte ro pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor da condenacao,
levando em conta para tanto, o trabalho profissional desenvol-
vido ate aqui, o baixo grau de complexidade da causa e o local
da prestacao do servico, nos termos do paragrafo 3o., do artigo
20 do CPC.

27.-ACAO MONITORIA-632/2005-REDE FAROL DO ATLA-
TICO DE COMBUSTIVEL LTDA x ELAINE APARECIDA
BADO OLIVEIRA-Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-
Ao requerente para efetuar o preparo das custas no valor de R$
241.50.

28.-REPARACAO DE DANOS-665/2005-VERONES SAVIO
STROCHEIN FERREIRA x BRASFOZ COMERCIO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA-Adv. VITOR HUGO
NACHTYGAL, ELVIO LEGNANI e NAJLA SILVA FARES-
Manifestem-se as partes sobre a contestacao da litisdenunciada
de fls. 176/208.

29.-DECLARATORIA-26/2006-ALCEU GREGOLIN e outros
x BRASIL TELECOM S/A-Adv. JANAINA BAPTISTA TEN-
TE-A requerente para efetuar o preparo das custas no valor deR$
515.65.

30.-REPARACAO DE DANOS-61/2006-EXPORTADORA DE
ARMARINHOS LIDER LTDA. x HOSPITAL MINISTRO
COSTA CAVALCANTI-Adv. FABIANA CAROLINA GALE-
AZZI- A requernete para efetuar o preparo das custas no valor
de R$ 10,00.

31.-INDENIZACAO (ORD)-100/2006-RENATO BERTOL x
BANCO BRADESCO S/A.-Adv. NOSLEI DOMINGUES DI-
NIZ-Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$
318.50.

32.-INDENIZACAO (ORD)-209/2006-LEONIR SALETE
ANDREOLLA x BANCO DIBENS S/A.-Adv. ALEX DISARZ-
Ao requerente para efetuar o preparo das custas no valor de R$
318.50.

33.-REVISAO DE CONTRATO-293/2006-JOSE GOTARDO
CERIOTTI e outros x BANCO ITAU-Adv. JUSILEI SOLEIDE
MATICK-Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor
de R$ 311.50.

34.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-332/2006-COO-
PERATIVA HABITACIONAL DA FRONTEIRA COHAFRON-
TEIR e outros x RUDINEI AMANCIO RIBEIRO-Adv. JOSE
GILMAR DOS SANTOS-A requerente para manifestar-se so-
bre a devolucao do AR.

35.-INDENIZACAO (SUM)-382/2006-ARIOVALDO APARE-
CIDO ALTAMIRANO x VIACAO ITAIPU LTDA.-Adv. GUI-
LHERME MARTINS HOFFMANN-Ao requerente para efetu-
ar o preparo das custas iniciais no valor de R$ 639.04.

36.-DECLARATORIA-400/2006-CARLOS AUGUSTO GROT-
TE PIRES x BANCO UNIBANCO-Adv. WILSON FRANCIS-
CO FERNANDES FILHO e ALBERT DA SILVA FERREIRA-
Manifeste-se a requerente ante o r. despacho de fls. 35.

37.-DESPEJO-488/2006-RENATO MURAKAMI x LUIZ FE-
LIPE SILVEIRA-Adv. SANDRA M.P.LEONARDO-Ao reque-
rente para efetuar o preparo das custas no valor de R$ 99.75.

38.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-514/2006-COOPERTIVA
DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO CATARATAS e outros
x VALERIO LUIZ MORO E CIA-Adv. ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JUNIOR-Homologo pro sentenca para que produ-
za seus juridicos e legais efeitos, o acordo formulao entre as
partes, o que faco com fundamento no artigo 269, inciso III do
CPC.

39.-INVENTARIO-516/2006-ELIDA LEDESMA x ESPOLIO
DE JOAO FERREIRA DOS SANTOS FILHO-Adv. EDSON
MARCOS BRAZ-Ao autor para retirar os oficios expedidos.

40.-REPARACAO DE DANOS-522/2006-VALESCA SARDI
BONELI ALBANEZ e outros x SADIA ALIMENTOS S/A.-
Adv. CARLOS AUGUSTO CREMA-Ao requerente para efetu-
ar o preparo das custas no valor de R$ 311.50.

41.-EXECUCAO SENTENCA-524/2006-WILSON RICARDO
TONATTO x AQUILA FERNANDA RODRIGUES DA SIL-
VA-Adv. OSMAR CODOLO FRANCO-Ao exequente para efe-
tuar o preparo das custas no valor de R$ 78.75.

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/2006-INDUSTRIA E
COMERCIO DE COSMETICOS MULTIFLORA LTDA x PRE-
CO UNICO 1,49 ARMARINHOS LTDA.-Adv. ELAINE MA-
GALHAES MERIM SANTOS-Ao embargante para efetuar o
preparo das custas no valor de R$ 203.34.

43.-DESPEJO-585/2006-JULIO LERNER x JORGE LUIZ
DIAS DOS SANTOS-Adv. ARACELY DE SOUZA-A reque-
rente para reclher diligencias do sr. Oficial de Justica.

44.-COBRANCA (ORD)-594/2006-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA-SANEPAR e outros x EMPRESA
HOTEL GOPA-HOTEL ALVORADA e outros-Adv. RUBIA
MARA CAMANA-A parte requerente para efetuar o deposito
das custas iniciais no valor de R$ 609,00.

COMARCA   DE   FOZ   DO   IGUAÇU - PARANÁ
VARA    DE    FAMÍLIA    E    ANEXOS
JUIZ (a) DR.(a) Guilherme Cubas Cesar

 RELAÇÃO N º 070/2006

1-Execução de Alimentos – 11792001 ap. aos autos 187/2004
– H.G.B.S. rep.p/ C.G.B. x C.C.S. - . ... Vistos, tendo em vista
a desistência externada, declaro extinto o feito ... Adv. EGI-
DIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR.

2-Separação Judicial – 069/2001 – M.I.M.S.S. x D.T.S. - . Re-
cebo a apelação em seu efeito devolutivo e suspensivo, intime-
se o apelado para responder em quinze dias. Adv. HIRAN JOSE
DENES VIDAL X JORGE AUGUSTO MATOS.

3-Separação – 356/2005 – J.B.P. x J.T.S.P. - . Redesigno audi-
ência preliminar para o dia 16 de Janeiro de 2007, às 14:00
horas. Adv. KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA E DE-
CIO RIBEIRO JUNIOR.

4-Retificação de Registro de Óbito – 1858/2005 – M.A .L. - .
Redesigno o ato postergado para o dia 19 de janeiro de 2007,
às 13:30 horas, devendo o requerente providenciar o compare-
cimento de suas testemunhas. Adv. LUIZA MARIA SILVA DE
ALMEIDA.

5-Revisão de Alimentos – 761/2004 - J.O .B. e J.O .B. rep. p/
M.L. x N..E.S.B. - . Declaro saneado o feito, defiro a produção
das seguintes provas: depoimento pessoal das partes e inquiri-
ção de testemunha, designo audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 10 de janeiro de 2007, às 15:00
horas. Adv. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.

6-Guarda e Responsabilidade c/c Pedido de Tutela Antecipada
- 1814/2004 – J.C.S. x V.G.R. - . ... defiro o pedido de fls. 044
e designo audiência de conciliação para o dia 12 de janeiro de
2007, às 13:30 horas. Adv. THATIANA DE AREA LEÃO X
NELSON RODRIGUES DE A . JUNIOR.

7-Ordinária Revisional de Redução de Alimentos – 1590/2004
– P.R.P. x M.S. rep. P/ R.C.S.S. - . Redesigno a audiência de
conciliação, na forma estipulada pelo despacho de fls. 058/059,
para o dia 31 de janeiro de 2007, às 11:00 horas. Adv. ANIZIO
JORGE DA SILV AOURA X JULIANA PENAYO DE MELO.

8-Guarda e Responsabilidade de Filha c/c Pedido de Tutela
Antecipada – 2666/2005 – L.F.F. x L.O .B. - . Corrijo de ofício
erro material contido na decisão e fls. 089, a fim de que conste
que a audiência de conciliação, instrução e julgamento está
designada para o dia 17 de janeiro de 2007, às 15:00 horas, dê-
se ciências à parte requerente dos documentos juntados em fls.
091/092 e fls. 094/098, pelo prazo de cinco dias, indefiro o
pedido de fls. 093. Adv. ANTONIO LU X REGINALDO P.
PALAZZO.

9-Tutela – 2191/2006 – L.P. - . ... defiro a guarda provisória
pleiteada na inicial, designo o dia 15 de janeiro de 2007, às
13:30 horas, para oitiva da menor e da requerente e de A .P.
Adv. JULIANA PENAYO DE MELO.

10-Adoção Plena – 1230/2004 – C.E.A .S. e S.A .P. - . ... desde
logo designo audiência para a ratificação pelos requerentes do
pedido inicial para o dia 26 de fevereiro de 2007, às 13:30
horas. Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA.

11-Guarda e Regulamentação de Vistas – 2482/2006 – A .C.G.M.
x N.L.A . - . Designo audiência de conciliação para o dia 18 de
abril de 2006, às 10:30 horas. Adv. DANIELLE RIBEWIRO.

12-Alimentos – 2444/2006 ap. aos autos 2482/2006 – A .M.A .
rep. p/ A .C.G.M. x N.L.A . - . Designo audiência de concilia-
ção para o dia 18 de abril de 2007, às 10:30 horas. Adv. DANI-
ELLE RIBEIRO.

13-Dissolução de Sociedade de Fato - 2625/2005 – S.L. x H.S.
- . Designo audiência de conciliação para o dia 14 de fevereiro
de 2007, às 14:30 horas. Adv. MARCONI FREIRE DA FON-
TOURA GOMES.

14-Divórcio Direto Judicial – 1087/2006 – E.K. x M.T.K. - .
Designo audiência de conciliação para o dia 01 de março de
2007, às 15:30 horas. Adv. RENATO MARTINS LOPES.

15-Alimentos – 1387/2005 – L.G.T. e V. T. rep. p/ A .T. x L.A
.F. - . redesigno audiência de conciliação para o dia 01 de feve-
reiro de 2007, às 13:30 horas. Adv. PAULO ROBERTO DE
OLIVEIRA.

16-Declaratória de Reconhecimento de União Estável, Apura-
ção de Haveres, Sua Dissolução com Partilha de Bens e Valo-
res, Guarda e Responsabilidade de Menor, Fixação de Alimen-
tos e Regulamentação de Visitas – 2360/2006 – L.E.C.F. x S.A
.M. - . Designo audiência de conciliação para o dia 02 de mar-
ço de 2007, às 16:00 horas. Adv. WASHINGTON LUIZ STEL-
LE TEIXEIRA.

17-Alimentos c/c Pedido de Alimentos Provisórios – 378/2005
– L.F.L. rep. p/ L.D.F. x E.L. - . Redesigno a audiência de con-
ciliação para o dia 21 de março de 2007, às 09:00 horas. Adv.
ANDREIA STRASSBURGER.

18-Medida Cautelar de Regulamentação de Visitas – 1109/2006
– A .J.F.M x C.J.M. - . Declaro saneado o feito, defiro a produ-
ção das seguintes provas: depoimento pessoal das partes e in-
quirição de testemunhas, designo audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento para o dia 13 de março de 2007, às 16:30
horas. Adv. ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA.

19-Alimentos c/c Provimento Provisório – 277/2006 - G.O .R.A.
rep. p/ R.S.R. x D.D.A . - . Redesigno a audiência de concilia-
ção para o dia 10 de janeiro de 2007, às 10 horas. Adv. LUIZ
CARLOS SBARAINI JUNIOR.

20-Revisional de Alimentos – 244/2005 – A .A .F. rep. p/ I.C. F.
x M.A . - . Redesigno audiência de conciliação para 10 de ja-
neiro de 2007, às 11:00 horas. Adv. WALTER WOLFESGRAU.

21-Guarda c/c Antecipação de Tutela – 2279/2006 – G.V. - .
Designo o dia 26 de janeiro de 2007, às 13:30 horas, para oiti-
va do menor e de seu genitor, sendo que na oportunidade tam-
bém será inquirida a requerente. Adv. ISABELA C. DAL BÓ
LIM A AGUIRRA.

22-Guarda Provisória c/c Pedido de Liminar c/c Regulamenta-
ção de Visitas – 737/2006 – A .G.S. x R.P.M. - . Designo audi-
ência de conciliação para o dia 25 de Janeiro de 2006, às 15:00
horas. Adv. REINADLO CAETANO DOS SANTOS.

23-Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1267/2004 –
G.A .S. rep. p/ A .S. x B.M.N. - . Desde logo designo audiência
de conciliação, instrução e julgamento para a data de 25 de
janeiro de 2007, às 14:00 horas. Adv. PLINIO RICARDO SCA-
PINNI JUNIOR.

24-Investigação de Paternidade c/c Pedido de Alimentos – 1374/
2006 – L.E.M. rep. p/ R.M. x C.D.S. - . Declaro saneado o
feito, defiro a produção das seguintes provas: interrogatório da
mãe do investigante, depoimento pessoal do réu, inquirição de
testemunhas e pericial, esta ultima consistente em exame de
DNA, desde logo designo audiência de conciliação, instrução e
julgamento para o dia 30 de janeiro de 2007, às 13:30 horas.
Adv. JOSIMAR DINIZ X JACKSON DANIEL BARBOSA RI-
BEIRO.

25-Divórcio Litigioso – 2709/2005 – E.M.S.S. x A .P.S. - .
Declaro saneado o feito, defiro a produção das seguintes pro-
vas: depoimento pessoal das partes e inquirição de testemu-
nhas, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 16 de janeiro de 2007, às 16:30 horas. Adv. ROGE-
RIO LUIZ CHAMMA GOMES X VILSON DREHER.

26-Prestação de Alimentos – 091/2000 ap. aos autos 671/200 –
F.J.O .P. rep. p/ L.O . x W.V.P. - . … o presente feito encontra-
se sentenciado, a escrivania querendo pode ar dar inicia o a
competente execução para o recebimento de suas custas ... Adv.
GUILHERME MARTINS HOFFMANN.

27-Execução de Prestação Alimentícia – 1599/2005 – L.L.D. x
O .C. - . Para que proceda a retirada do Alvará Judicial, e ma-
nifeste-se a exeqüente se tem interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de dez dias. Adv. JULMARA LUIZA HUBNER.

28-Execução de Alimentos – 371/2001 – F.R.M.J. rep. p/ R.G.S.
x F.R.M. - . Digam as partes sobre a avaliação de fls. 076/077,
no prazo de cinco dias. Adv. MARCELO SZADKOSKI E RO-
DRIGO TAGLIARI HELBLING.

29-Separação Judicial Consensual – 2306/2006 – S.R.P.C. e
S.M.S.C. - . Para que proceda o preparo e a retirada do Formais
de Partilha. Adv. MARCOS ANTONIO BANDEIRA RIBEI-
RO.

30-Divórcio Consensual – 1809/2002 – N.F.L. e M.T.N.L. - .
Para que proceda o preparo e a retirada do Formal de partilha.
Adv. SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS.

31-Separação Consensual - 1111/2006 – D.A .M. e C.J.M. - .
Para que proceda o preparo das custas processuais finais e pro-
ceda o preparo e retirada do Formal de Partilha. Adv. SIRLE-
NE DE AGUIRRE VARGAS.

COMARCA DE GUARAPUAVA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 1ª VARA CIVEL
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1.-EXECUÇÃO-347/1987-DAVID RUDOLFO SCHINE-
MANN x ADEMIR ANTONIO MARTINS e outros. Intime-se
o Advogado da parte credora para manifestar-se sobre f. 74/77.
-Adv. NEZIO TOLEDO-

2.-FALENCIA-6/1995-WALDEMAR DO NASCIMENTO &
CIA LTDA. Diante da notícia de que os próprios falidos diri-
gem a empresa locatária, entendo que tal situação resulta em
prejuízo aos credores. Por tal razão acolho o pedido formulado
pela síndica, para o fim de determinar a rescisão do contrato
firmado anteriormente pelo síndico da empresa. Com relação a
retificação feita pela locatária, essa o fez por seu próprio risco.
Assim, declaro incorporada a benfeitoria ao patrimonio da massa
falida, eis que não houve consulta prévia e concordância por
parte da síndica. -Adv. EDINARA ZAGO KAMINSKI NAS-

CIMENTO-

3.-EXECUÇÃO-817/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. x DURVAL SCHIMIN e outros. Intime-se a parte exe-
quente para se manifestar sobre o documento de f. 162, dando
prosseguimento á execução. -Adv. JOAO LAERTE RIBAS
ROCHA-

4.-COBRANÇA-329/1998-ELOIR EURICK x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. Intime-se conforme requerido á
f. 271. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI e LETICIA MARIA
THAMM ZAGORSKI-

5.-EXECUÇÃO-425/1998-CELAD-CENTRO DE LAZER E
DIVERSOES LTDA. x RITA MARA SILVEIRA-ME. e outros
-Ante a informação do Sr. Avaliador Judicial de fls. 88, (custas
R$ 46,20), manifeste-se a parte exequente.-Adv. FERNANDO
KAMINSKI DE OLIVEIRA-

6.-BUSCA E APREENSAO-486/1998-BANCO BRADESCO
S/A. x DIRCEU FRANCISCO BRIGIDO. Posto isso, julgo
extinto o processo sem apreciação de mérito com fulcro no art.
267, III CPC. Custas pela parte exequente. -Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA e ANTONIO GODOY MARUCA-

7.-FALENCIA-531/1998-INDUSTRIA MUSICAL IZZO LTDA.
x LACERDA WERNECK & CIA. LTDA.Ante o exposto, nos
termos do artigo 75 parágrafo 3º Decreto-lei 7661/45, declaro
encerrada a falência da empresa Lacerda Werneck & Cia Ltda,
continuando esta com a responsabilidade de seu passivo. Ex-
peçam-se editais. Após o trânsito em julgado arquivem-se. Tra-
ta-se de pedido de fixação de honorários advocatícios f. 251,
formulado através de embargos de declaração, aduzindo-se que
a sentença foi omissa neste particular. Com razão o causídico,
uma vez que a omissão está constata através da leitura da parte
dispositiva da sentença, a qual deixou de fixar honorários em
favor do advogado nomeado nos presentes autos. Desta forma,
em atenção ao artigo 22 da Lei 8906/94, arbitro os honorários
no importe de R$ 1000,00, considerando o grau de zelo pela
causa, com inúmeras intervenções. No mais permanece a sen-
tença tal como está lançada. Advs. ANA CLAUDIA FRANCA
PODOLAK e ALENCAR LEITE AGNER-

8.-BUSCA E APREENSAO-620/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x JOAO GUERINO CATO -Intime-se a parte
exequente para manifestar-se quanto a continuidade do feito,
em 05 (cinco) dias. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

9.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-808/1998-LUIZ CAR-
LOS FACCIN e outros x CONDOMINIO RESIDENCIAL CLE-
VE e outros. Sobre o laudo apresentado á f. 132/148, manifes-
tem-se as partes. -Advs. MARA DO ROCIO SIMIONI, ITIBE-
RE QUINTILIANO CARVALHO, PAULO ROBERTO MAR-
TINS PACHECO e JOSE CANESTRARO-

10.-INDENIZAÇÃO (SUM)-350/1999-PAULINO GOMES
PINHEIRO e outros x EXPRESSO PRINCESA DOS CAM-
POS S/A. Defiro o pedido de suspensão da execução do feito
pela parte credora á . 1000. -Adv. SERGIO LUIS HESSEL
LOPES e CARLOS WERZEL-

11.-BUSCA E APREENSAO-710/1999-BANCO DO BRASIL
S/A. x AURIPLAN-PLANEJAMENTO E ASSISTENCIA TEC-
NICA S/C. Defiro como requer á f. 81. -Adv. JOSE CARLOS
PIAIA-

12.-RESOLUCAO CONTRATUAL-865/1999-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA -COHAPAR x JOAO WIL-
SON KUAKOSKI e outros -Para a realização da audiência pre-
liminar, designo o dia 07/03/07, ás 15:00 horas. Não obtida a
conciliação, serão decididas as questões processuais penden-
tes, fixados os pontos controvertidos e deferida a produção de
provas. -Adv. VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e
ELIZANIA CALDAS FARIA-

13.-COBRANCA-876/1999-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA. x FRANCISCO MAJOWSKI e ou-
tros. Sobre a proposta de honorários periciais apresentadas á f.
1745, manifestem-se as partes interessadas. -Adv. JULIO AS-
SIS GEHLEN, EDUARDO BASTOS DE BARROS, IBERE
EDUARDO SASSO, PAULO AFONSO FERREIRA SILVEI-
RA e MARCOS ANTONIO BETTEGA-

14.-DECLARATORIA-68/2000-LUIZ MAURICIO KURCHAI-
DT HYCZY x GISELE ELISA GAGIOLA (PURE COUNTRY).
Intime-se a parte autora, para que no prazo de 48:00 horas,
realize o pagamento das custas de f. 82-verso. -Adv. MARCOS
SUNG II JO-

15.-EXECUÇÃO-18/2001-EVALDIR CORDEIRO BELO x
FRANCISCO ANTONIO CALDAS SERPA. HOMOLOGO, por
sentença o acordo celebrado entre as partes e consubstanciado
na petição de f. 80/81, e julgo extinto o processo na forma do
art. 794, II CPC. Custas e honorários na forma do ajuste. Le-
vantem-se eventuais constrições judiciais nos autos. -Adv.
GABRIEL ZANDONAI-

16.-DECLARATORIA-22/2001-TUCA BAIRROS EMPREEN-
DIMENTOS LTDA x TAPON CORONA METAL PLASTICO
LTDA. Dê-se ciência as partes da baixa dos autos, requerendo
o que entenderem de direito. -Advs. MARCO AURELIO PE-
LLIZZARI LOPES e SERGIO BRASIL GADELHA-

17.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-116/2001-ANA MARIA
ROCHA e outros x PEDRO SCOROPAD E OUTROS. Posto
isso, julgo extinto o processo sem apreciação de mérito, com
fulcro no art. 267, III CPC. Custas pela parte autora. Oportuna-
mente arquivem-se os autos. Advs. WALMIR DE SOUZA GI-
MENEZ e RIVADALVIO LEMOS DO PRADO-

18.-EXECUÇÃO-429/2001-RODOBENS ADMINISTRACAO
E PROMOCOES LTDA x JONAS SANCHEZ. Defiro o pedido
de vista f. 175, pelo prazo legal. -Adv. PAULO ROBERTO

CARNEIRO PACENKO-

19.-RESSARCIMENTO (SUMARIA)-160/2002-HSBC SEGU-
ROS BRASIL S/A x ODETE DE LIZ SOUZA. Face ao contido
na petição de f. 188, determino com fulcro no art. 265 CPC, a
suspensão deste processo por prazo indeterminado. -Adv. EL-
VIS BITTENCOURT e LAURI DA SILVA-

20.-COBRANÇA-661/2002-MARLENE APARECIDA FABRI-
CIO PINHEIRO x CAOA SEGUROS DO BRASIL S/A. Cum-
pra-se o item 5.13.3 CN. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA,
PAULO SERGIO RODRIGUES e SANDRA REGINA DE
LIMA-

21.-REVISIONAL-698/2002-EDGAR RIBEIRO x BANCO DO
BRASIL S/A. Redesigno audiência de instrução e julgamento
para o dia 12/03/07, ás 13:30 horas, na forma do art. 453, II
CPC. Advs. MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES e
AIRTON JOAO PENTEADO-

22.-ORDINARIA-52/2003-JOAO ALBERTO SANTOS KUS-
TER x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. Intime-se o
exequente para que no prazo de 05 dias, junte a guia de reco-
lhimento das custas processuais. -Adv. MARCO ANTONIO
FARAH-

23.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-202/2003-GRUMMT
& GRUMMT LTDA x CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA
-Preparo de custas R$ 7,00. -Adv. SERGIO FANUCCHI-

24.-INDENIZAÇÃO-262/2003-PAULO FERNANDO GRA-
VON x DAVI FAGUNDES -Ante o teor da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias.
-Adv. ZAMIR ALBERTO MARTINI-

25.-DEPOSITO-427/2003-HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MULTIPLO x AMARILDO ZELINDO DE MORAIS. Pos-
to isso, com fundamento no art. 269 III CPC, julgo extinto o
processo. Custas pelo réu. Honorários pelas partes. -Adv. JOAO
LAERTE RIBAS ROCHA-

26.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-726/2003-JOAO MARIA
SERPA ARRUDA e outros x BANCO BRADESCO S/A. Inti-
me-se a parte autora para se manifestar sobre as despesas de
pesquisas, mencionadas á f. 64. -Adv. IBERE EDUARDO SAS-
SO-

27.-INDENIZAÇÃO-783/2003-ADELAR JOSE VIEIRA DOS
SANTOS x MARCOS HERNANDES T.GOMES e outros. So-
bre a perícia de f. 199/202, manifestem-se as partes. Advs.
TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS, CARLOS ALBERTO
CAGGIANO e JOAO RIBEIRO NETO-

28.-COBRANÇA-57/2004-EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNIC. S/A-EMBRATEL x BRASILAC INDUSTRI-
AS QUIMICAS LTDA. Sobre os documentos juntados á f. 282
e seguintes, intime-se a parte adversa para manifestação no prazo
do artigo 398 CPC. Adv. MIGUEL SARKIS MELHEM NETO-

29.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-92/2004-EDSON BITTEN-
COURT DE SOUZA x SEBASTIAO MACHADO. Posto isso,
rejeito os embargos declaratórios, com fulcro no art. 535 CPC.
Advs. IBERE EDUARDO SASSO e CARMEN LUCIA BUE-
NO TURRA-

30.-NULIDADE-121/2004-CLODOALDO MARCONDES
DINIZ x MOACIR PAULO ROMAN e outros. Posto isso, jul-
go improcedente a pretensão formulada no pedido inicial, o
que faço com fulcro no art. 269, I CPC. Condeno a parte autora
ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios, estes fixados no valor de R$ 2000,00, considerando que a
causa exigiu razoável grau de zelo, inúmeras intervenções dos
advogados, bem como apresenta razoável complexidade e le-
vou mais de 02 anos para ser julgada, atendidos os critérios do
artigo 20 parágrafo 4º CPC. Advs. JOAO RIBEIRO NETO e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

31.-REVISÃO DE CONTRATO-211/2004-CRISTIANO KO-
LODA x BANCO ITAU S/A -Preparo de custas R$ 215,82. -
Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI-

32.-COBRANÇA-242/2004-A.G. TEIXEIRA AGRICOLA
LTDA x BRADESCO SEGUROS S/A. Intimem-se as partes
para se manifestarem sobre a nova proposta de honorários apre-
sentada pelo perito, no prazo de dez dias. Advs. IBERE EDUAR-
DO SASSO, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e GLADIMIR
ADRIANI POLETTO-

33.-INDENIZAÇÃO-409/2004-ADRIANA MARIA LOTICI x
JOSE VALMOR GARCIA. Intimem-se as partes para se mani-
festarem sobre a juntada do laudo pericial. -Advs. ABRAO JOSE
MELHEM e JOSE CANESTRARO-

34.-INDENIZAÇÃO-435/2004-ALFREDO SCHNEIDER x
BANCO BRADESCO S/A -Para a realização da audiência pre-
liminar, designo o dia 06/03/07, ás 15:15 horas. Nao obtida a
conciliação, serão decididas as questões processuais penden-
tes, fixados os pontos controvertidos e deferida a produção de
provas. -Adv. MARCOS SUNG II JO, FABIO FERREIRA e
CARLOS LEAL S. JUNIOR-

35.-ALVARA-596/2004-LUIZ CARLOS POSTER e outros x
CARLOS POSTER. Intime-se a parte requerente para se mani-
festar sobre o documentos de f. 60, no prazo de 05 dias. -Adv.
PATRICIA CARLA FERNANDES-

36.-DESPEJO-653/2004-COOPERATIVA AGRICOLA DE
COTIA-MASSA LIQUIDANDA x TRANSPORTADORA SUL
BRASIL LTDA e outros. Intime-se a parte requerente para pro-
mover o andamento do feito, no prazo de 05 dias, requerendo o
que entender de direito, sob pena de extinção por inércia. -
Adv. CESAR A. DA CUNHA-

37.-INDENIZAÇÃO-712/2004-ADRIAN TAVARES DE LIRA

x BANCO DO BRASIL S/A. Intimem-se as partes para que
apresentem alegações finais no prazo de 10 dias, em atenção
ao artigo 454 parágrafo 3º CPC. Advs. SAMUEL FERREIRA
XALAO e AIRTON JOAO PENTEADO-

38.-USUCAPIAO-767/2004-NERY ANTONIO AQUINO x
EDEGAR NUNES DE OLIVEIRA. Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido deduzido por Nery Antonio Aquino, para de-
clarar o seu domínio sobre a área do imóvel urbano constituído
pelo lote 02, da quadra 12, loteamento Vila Kennedy, com área
de 331,50 mts2, frente para a rua Deputado Lauro Sodré Lo-
pes, confrontando com o lote de propriedade da Igreja Nosso
Senhor Jesus Cristo, transcrição 26.286, Livro 3-Q, f. 188 do
2º R.I. Condeno os requerentes no pagamento das despesas pro-
cessuais. Sem honorários advocatícios de sucumbencia. -Adv.
FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA-

39.-DESPEJO-779/2004-NEURICE BARBOSA DE ALCAN-
TARA x ELIANE DELATTRE -Preparo de custas R$ 7,00. -
Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO-

40.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-71/2005-
IBERKRAFT INDUSTRIA DE PAPEL E CELULOSE LTDA x
BANCO BRADESCO S/A. Considerando que o executado, já
qualificado nos autos, efetuou o pagamento da quantia execu-
tada, determino a extinção da execução, na forma do art. 794, I
CPC. Custas pelo executado. Expeça-se alvará em favor do cre-
dor. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH e DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR-

41.-INVENTARIO-94/2005-MARIZA SACOMORI x PAULI-
NA BRANDELERO SACOMORI. Posto isso, julgo extinto o
processo sem apreciação de mérito, com fulcro no art. 267,
VIII CPC. Custas pela parte autora. -Adv. GILBERTO RIBAS
CAMPOS-

42.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-171/2005-MARIA FRAN-
CISCA CAMPOS S.PAZ x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA -
Cumpra-se o V. Acórdão. -Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

43.-COBRANÇA-207/2005-EDEMAR BETTANIN TRANS-
PORTES-ME x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS. Digam as partes sobre a proposta de honorários periciais.
-Advs. ROBSON CARLOS BISCOLI e MONICA FERREIRA
MELLO BIORA-

44.-BUSCA E APREENSAO-351/2005-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x ARIEL VICENTE DE SOUZA. Defiro o pedido
de f. 44, determinando a suspensão do feito pelo prazo de 60
dias. -Adv. TATIANE ACHCAR-

45.-INDENIZAÇÃO-413/2005-PEDRO OSMAR DE LIMA e
outros x ESTADO DO PARANA. Tendo em vista a superveni-
ência do recesso forense, redesigno audiência de instrução e
julgamento para o dia 08/03/07, ás 13:30 horas. -Adv. JOAO
RIBEIRO NETO-

46.-EXECUÇÃO-539/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x EDEMAR BETTANIN TRANSPORTES ME. Intime-se a
parte exequente para promover o andamento do feito, no prazo
de 05 dias, requerendo o que entender de direito, sob pena de
extinção por inércia. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

47.-EXECUÇÃO-556/2005-DERAGRO DISTRIBUIDORA
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x PEDRO ALVES RIBEIRO -
Intime-se o devedor para que efetue o pagamento do valor acor-
dado, no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo de multa
no percentual de 10% (art. 475-J CPC). Ressalto, que por se
tratar de mera continuidade do processo, nao há nova fixação
de honorários advocatícios, nem custas processuais. -Adv. VIC-
TORIO HAUAGE-

48.-EMBARGOS-648/2005-JOSE MASSAMITSU KOHATSU
x SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA. Posto isso,
julgo extinto o processo sem apreciação de mérito, com fulcro
no art. 267 VIII CPC. Custas pela parte embargante. Honorári-
os na forma acordada. Advs. MARCOS ANTONIO MAIER
CARVALHO e JOSE CARLOS VIEIRA-

49.-INDENIZAÇÃO-27/2006-JOSE WILSON MALKO x
EMERSON CONRADO SCHEIDT. Alegou a parte ré em sua
contestação a preliminar de ilegitimidade ativa de José Wilson
Malko, uma vez que quem possía a posse da moto era o filho
do autor. No entanto, a preliminar não merece ser acolhida,
tendo em vista que tal fato foi negado pela parte autora. Por-
tanto a questão demanda analise de prova, devendo ser apreci-
ada na sentença, uma vez que se confunde com o próprio mto.
Rejeito a preliminar. Fixo como ponto controvertidos da lide:
a) a existência de danos sofridos pela parte autora e sua exten-
são, b)culpa da parte c) nexo de causalidade, d) valor da even-
tual indenização. Defiro tão somente a produção de prova do-
cumental e oral. Para audiência de instrução e julgamento de-
signo o dia 19 de marco de 2007, ás 14:30 horas, oportunamen-
te em que deverão comparecer pessoalmente autor e réu para
depoimentos pessoais. Faculto ás partes a apresentação de rol
testemunhal no prazo de 20 dias, sob pena de indeferimento,
devendo as partes dizer se as testemunhas comparecerão inde-
pendemente de intimação ou se essa é necessário. -Adv. LUIZ
E. GOLDMAN-

50.-BUSCA E APREENSAO-66/2006-BV FINANCEIRA S/A
CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x LUCIO FLAVIO
PACHECO. Intimem-se as partes para se manifestar sobre a
conta de f. 47, no prazo de 10 dias. -Advs. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e ANA VALCI SANQUETA-

51.-EXECUÇÃO-99/2006-DIMASA S/A x JORGE JUNKITI
MORISAWA e outros -Preparo de custas R$ 7,00. -Adv. MAR-
COS ANTONIO MAIER CARVALHO-

52.-INDENIZAÇÃO-137/2006-DIVONSIR MAFALDO DOS
SANTOS x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA -Designo au-
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diência preliminar para o dia 27/02/07, às 16:15 horas, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente (art. 125, IV do
CPC) e acompanhadas de seus procuradores e advogados, tra-
zendo de forma concreta e objetiva suas pretensões a fim de
viabilizar eventual transação. -Adv. ADRIANO MARTINS DE
OLIVEIRA e MILENE DERANIAN-

53.-REIVINDICATORIA-163/2006-NARONICE CORDEIRO
THOMAZ x ERNANI ALECSON BUSNELLO. Algou, a parte
ré, a preliminar de inadequaçãoo procedimental, uma vez que o
rito que deveria ser adotado seria ordinário. Ocorre que o valor
da causa está dentro do parâmetro dado pelo artigo 275, inciso
I CPC. Caso a parte ré tivesse alguma impugnação ao valor da
causa, deveria ter feito pela forma apropriada, como prevê o
CPC, motivo pelo qual rejeito a preliminar. A parte ré alegou
também preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista
que o contrato celebrado entre as partes nao teria por objeto a
atribuição da posse ou propriedade do veículo, á parte autora.
Novamente, a prleiminar alegada é infundada, tendo em vista
que se constata o contrário das cláusulas 2 e 8 do contrato de f.
08/09. Por este motivo, rejeito a preliminar. Saneado o feito,
necessário se faz a designação de audiência de instrução e jul-
gamento, conforme requerimento das partes e producao de prova
oral, como permite o art. 278 parágrafo 2º CPC. Fixo como
pontos controvertidos da lide: a) a posse e propriedade do veí-
culo Fiat/Strada mencionado no contrato, b) posse e proprieda-
de do ponto comercial mencionado no contrato, c) cumprimen-
to do contrato de compra e venda pelas partes, d) existência de
contrato de locação entre a parte autora e a pessoa de Nardélio
de Cordova Passos. Indefiro a produção de prova pericial re-
querida tendo em vista que o contrato de f. 59/61 dos autos
626/05 não está assinado pela parte autora. Ainda, a existência
do contrato de locação poderá ser evidenciada pela prova oral.
Defiro tão somente a produção de prova oral e documental.
Designo o dia de 07/03/07, ás 13:30 horas, para audiência de
instrução e julgamento, na qual será tomado o depoimento pes-
soal das partes, bem como das testemunhas já arroladas. De-
preque-se a oitiva no caso de testemunhas já arroladas, obser-
vando-se, porém a data acima designada para evitar inversão
de prova. Quanto ao agravo retido, a parte ré deverá apresentar
as razões do seu inconformismo, não merecendo o mencionado
recurso ser conhecido por ora. Advs. GRACILIANO RIBEIRO
e ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO-

54.-INDENIZAÇÃO-202/2006-VANDERLEIA JOSEFI x
BANCO DO BRASIL S/A. Recebo a apelação de f. 85/87, em
ambos os efeitos (art. 520 CPC). Intime-se a apelada para res-
ponder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias. -Adv. ADRIANO
ZAGORSKI-

55.-COBRANÇA-211/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MIXBETON SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA e ou-
tros -Para a realização da audiência preliminar, designo o dia
06/03/07, ás 16:00 horas. Não obtida a conciliação, serão deci-
didas as questões processuais pendentes, fixados os pontos con-
trovertidos e deferida a produção de provas. -Adv. ANDREA
CISTIANE GRABOVSKI, ALDEBARAN ROCHA FARIA
NETO e EDISON JOSE SANCHEZ-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-277/2006-ALPAMA CO-
MERCIAL EPXORTADORA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. Tratando-se de execução de quan-
tia certa e considerando o novo procedimento da execução de
sentença, nos termos do art. 475-J CPC, introduzido pela refe-
rida Lei, intime-se o devedor, através de seu Advogado e pes-
soalmente para que, no prazo de 15 dias, pague o montante da
condencao, sob pena de incidência de multa de 10% do débito.
-Adv. OSMAEL LYSENKO-

57.-INTERDIÇÃO-280/2006-DARI DOS SANTOS x OLIRIA
MARIA DOS SANTOS e outros -EX POSITIS, com fundamento
nos artigos 1767 e 1775 do CC e artigos 1177 e seguintes do
CPC, e pelo mais dos autos consta, DECRETO A INTERDI-
ÇÃO de OLIRIA MARIA DOS SANTOS, MARIA SOELI DOS
SANTOS e ANDREA DOS SANTOS, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nos termos do artigo 3º, inciso II do CC. Nomeio CURADOR
das interditas, Sr. Dari dos Santos, que não poderá por qual-
quer outro modo alienar ou onerar bens móveis ou imóveis de
qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização
judicial. Os valores recebidos, a qualquer título, inclusive de
entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente
na saúde, alimentação e bem estar do interdito. Aplica-se, no
caso, o disposto no artigo 919 do CPC e as respectivas sanções.
Lavre-se o termo de curatela e tome-se o compromisso, cons-
tando as restrições acima e os deveres constantes dos artigos
1740 a 1752 do CC, no que couber. -Adv. FERNANDO COR-
REA DOS SANTOS-

58.-EXECUÇÃO-323/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x DIPOL POSTOS DE SERVIÇOS OESTE LTDA e outros.
Tendo em vista que os bens nomeados não seguiram os termos
do art. 655 CPC, pois a especificidade e utilidade de tais peças,
tornam-as de difícil alienação em hasta pública, portanto, im-
plicando, na ineficácia do processo executivo. Diante de tais
fatos, INDEFIRO a nomeação de bens á penhora. Abro prazo
de 15 dias, para que o exequente indique bens á penhora. Advs.
ANDREA CISTIANE GRABOVSKI e RICARDO MARTINS
KAMINSKI-

59.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-366/2006-NI-
CHELE EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA x
A.CREMA & CIA. LTDA. Posto isso, julgo improcedente a
presente impugnação ao valor da causa, na forma do art. 269, I
CPC. Advs. OSNI CARLOS RAULIK e SERGIO LUIS HES-
SEL LOPES-

60.-MONITORIA-373/2006-FLODOALDO MATOSO DE
OLIVEIRA x CORDOVA & CIA LTDA e outros -Para a reali-
zação da audiência preliminar, designo o dia 13/03/07, ás 16:30
horas. Não obtida a conciliação, serão decididas as questões
processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos e de-
ferida a produção de provas. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO

e JOAO ROBERTO CHOCIAI-

61.-MONITORIA-374/2006-TERESA NAIR STANGE DE
OLIVEIRA x CORDOVA & CIA LTDA e outros -Para a reali-
zação da audiência preliminar, designo o dia 13/03/07, ás 16:00
horas. Não obtida a conciliação, serão decididas as questões
processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos e de-
ferida a produção de provas. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO
e JOAO ROBERTO CHOCIAI-

62.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-421/2006-RECA-
PADOURA MOURAO LTDA x BANCO SANTANDER-SAN-
TANDE BRASIL ARRENDAMENTO MERC. Sobre a contes-
tação e documentos, manifeste-se a parte autora. -Adv. ADRI-
ANO ZAGORSKI-

63.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-438/2006-AMAURI PAULI-
NO PCHIBILSKI x GUARAGRO LTDA DISTRIBUIDORA DE
INSUMOS. Intimem-se as partes, para indicarem quais as pro-
vas que desejam produzir justificando a sua finalidade e contri-
buição para provar a veracidade dos fatos. -Advs. ABRAO JOSE
MELHEM e RICARDO MARTINS KAMINSKI-

64.-BUSCA E APREENSAO-450/2006-BANCO FINASA S/A
x ARI DE OLIVEIRA SOARES. Diante do exposto, com ful-
cro no Decreto-Lei 911/69, julgo procedente o pedido, consoli-
dando nas mãos do requerente o domínio e posse plena e exclu-
siva do bem descrito na inicial, cuja apreensão liminar torno
definitiva. As eventuais multas de trânsito vinculadas ao veícu-
lo deverão ser arcadas pelo requerido, presumidamente autor
das infrações. Condeno o requerido no pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$
450,00, considerando o grau de zelo do profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o tra-
balho realizado pelo Advogado e o tempo exigido para seu ser-
viço. Advs. RENATA PEREIRA COSTA-

65.-CAUTELAR INOMINADA-476/2006-LEONIR COREIA
& CIA LTDA x SANTA MARIA CIA DE PAPEL E CELULO-
SE LTDA e outros -Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. -
Adv. IBERE EDUARDO SASSO-

66.-BUSCA E APREENSAO-523/2006-BANCO ITAU S/A x
GUARASAN-SERVICOS TECNICOS LTDA -Ante o teor da
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora,
em 05 (cinco) dias. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

67.-DESPEJO-525/2006-JOAO ALBERTO SEKULA e outros
x ADELAR ANTONIO GATTERMANN JUNIOR e outros.
Intime-se a parte autora para que no prazo de 05 dias, junte aos
autos procuração. -Adv. WALDIR FIGUEIREDO RECCANE-
LLO-

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO-539/2006-FRANCISCO
JOSE ROCHA CAMARGO (ESPOLIO) e outros x COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL TERC.PLANALTO-SICRE-
DI e outros. Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, indicando sua relevância e pertinência, sem prejuízo
de eventual julgamento antecipado da lide, no prazo comum de
05 dias. Na mesma oportunidade deverão as partes se manifes-
tar objetivamente sobre eventual proposta de acordo. Advs.
CARLOS ALBERTO MILAZZO e MIGUEL SARKIS ME-
LHEM NETO-

69.-BUSCA E APREENSAO-568/2006-BANCO FINASA S/A
e outros x ALINE MARIA CLAUDINO CAMARGO. Defiro
como requer á f. 26, para tanto, expeça-se a competente carta
precatória. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

70.-BUSCA E APREENSAO-573/2006-BANCO BRADESCO
S/A x WILSON GREZZANA FILHO. Posto isso, julgo extinto
o processo sem apreciação de mérito, com fulcro no art. 267
VIII CPC. Custas pela parte autora. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-

71.-MONITORIA-580/2006-COTRIMA-COMERCIO DE
TRATORES E IMPLEM.E MAQ.AGRIC. x ANTONIO SE-
MEON TOMEN. Sobre os documentos juntados pela parte au-
tora, diga a parte adversa no prazo do artigo 398 CPC. Adv.
NEZIO TOLEDO-

72.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-614/2006-SANDRA DE
FATIMA GOMES EGIERT x RENATO SHIMILOSKI LOPES.
Designo audiência de conciliação e saneamento do processo
para o dia 13/03/07, ás 15:30 horas, quando será recebida a
eventual resposta e realizada a tentativa de concilicao. -Adv.
SAMUEL FERREIRA XALAO-

73.-ALVARA-621/2006-MARIA DA CONCEIÇÃO BERLINK.
Intime-se a parte requerente para se manifestar sobre o docu-
mento de f. 18, no prazo de 05 dias. Adv. JOSE BONIFACIO
DE BARROS GARCIA JR.-

74.-BUSCA E APREENSAO-626/2006-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x RAFAEL
MOREIRA MINO. Posto isso, julgo extinto o processo sem
apreciação de mérito, com fulcro no art. 267 VIII CPC. Custas
pela parte autora. Oportunamente arquivem-se. -Adv. LILIAN
ARAUJO MANSO-

75.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-640/2006-GESSI DOS
SANTOS LAROCA x BANCO UNIBANCO S/A. Intime-se a
parte autora para se manifestar sobre a contestação, no prazo
do art. 327 CPC. -Adv. FABIO FARES DECKER-

76.-ALVARA-653/2006-ELOY DE JESUS SOUZA e outros x
MANOEL CLEMENTE DE SOUZA. Intime-se a parte reque-
rente para se manifestar sobre o contido á f. 15. -Adv. GRACI-
LIANO RIBEIRO-

77.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-669/2006-SER-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA x BANCO FINASA S/A. Ante a

correspondência devolvida, manifeste-se a parte autora. -Adv.
SERGIO ROBERTO LOSSO-

78.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-685/2006-MI-
CHELLI PADILHA DOS SANTOS x AURORA MARIA CA-
MARGO. Intime-se a parte autora para que, no prazo do art.
284 CPC, junte aos autos a procuração e documentos que ins-
truem a ação, como requerido no item f de f. 04. Ainda a parte
autora deverá juntar declaração de pobreza. -Adv. ABRAO JOSE
MELHEM-

79.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-712/2006-COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO OURO NEGRO LTDA x CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO MARIA DO CAR-
MO L. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a con-
testação, no prazo do art. 327 CPC. -Adv. WALDIR FIGUEI-
REDO RECCANELLO-

80.-ALVARA-766/2006-ROSELEI APARECIDA DOS SAN-
TOS x JOAO MARIA FERREIRA DOS SANTOS. Diante do
pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita, na forma do art. 4º Lei 1060/50. Esclareça a parte au-
tora sobre a abertura de inventário, no prazo de 10 dias. Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER-

81.-BUSCA E APREENSAO-786/2006-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JANETE
DA APARECIDA DE LARA. Intime-se o Sr. Advogado para
assinar a petição apócrifa, tendo em vista que a peça inicial nao
contém a assinatura de qualquer causídico. -Adv. THAIS POR-
TUGAL-

82.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-783385/2006-CAIXA
SEGURADORA S/A x ADMILSON JOSE DA SILVA -Intimem-
se as partes da baixa do recurso.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e DANIELE ARAUJO AGNER-

83.-CARTA PRECATORIA-154/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA COM. CHOPINZINHO-PR -ALDO
PAN x DORNIVIL RIBEIRO CARDOSO. Intime-se os execu-
tados, conforme requer á f. 36. -Adv. RIVADALVIO LEMOS
DO PRADO-

84.-CARTA PRECATORIA-152/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 17ª V.CIVEL CURITIBA-PR -ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
ANDREIA APARECIDA WAINER -Ante o teor da certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05
(cinco) dias. -Adv. JOSÉ HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

85.-CARTA PRECATORIA-178/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 4ª V.CIVEL PTA GROSSA -CELSO
MACEDO KOSSATZ x LUIZ ORLANDO ARAUJO -Ante o
teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
exequente, em 05 (cinco) dias. -Adv. SHIRLEY ALEIXO GO-
MES-
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-2/2006-A.B.L. x I.N.S.S. Ten-
do em vista a juntada do laudo as fls.90, digam os interessados.
-Adv. VICTORIO HAUAGGE e VALTER SCHAEFER
MEHRET-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-3/2006-A.J.F.P. x I.N.S.S.
Sobre o laudo juntado as fls.88, digam os interessados. -Adv.
ARTEMIO PEREIRA e VALTER SCHAEFER MEHRET-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-7/2006-P.S.P. x I. Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir. -Adv. SE-
BASTIAO DOS SANTOS e VALTER SCHAEFER MEHRET-

4.-SEPARACAO LITIGIOSA-1232/2000-A.P. x S.A.M.P. -Vis-
tos. Considerando o constante dos autos e o parecer do Minis-
terio Publico, homologo o acordo noticiado as fls.02/04, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando extinta a
presente acao de divorcio dos requerentes com fundamento no
art. 269, III do CPC.Custas processuais pela parte
requerente.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. ELCIO JOSE ME-
LHEM e JAYME ABDANUR-

5.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1289/2000-C.M.D.S.
e outros x J.S.-Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

6.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-141/2001-G.A.S.L.
e outros x A.J.F.R. -Vistos. Considerando o constante dos au-
tos e o parecer do Ministerio Publico, homologo o acordo noti-
ciado as fls.02/04, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, julgando extinta a presente acao de investigacao de pater-
nidade c/c alimentos com fundamento no art. 269, III do
CPC.Custas pelo requerido .P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv.
MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO, ROMEU FEL-
CHAK e FRANCISCO APPELLES S. MARTINS-

7.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1088/2001-D.G.C. e
outros x J.E.O. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o
parecer do Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as
fls.02/04, para que produza seus juridicos e legais efeitos, jul-
gando extinta a presente acao de exoneracao de alimentos com
fundamento no art. 269, III do CPC.Custas pelo requerido.P.R.I.
Apos, arquive-se.-Adv. ELCIO JOSE MELHEM e PAULINO
DE SIQUEIRA CORTES NETO-

8.-EXEC. DE ALIMENTOS-106/2002-A.J.G. e outros x R.G.
Oficie-se solicitando a devolucao da carta precetoria, indepen-
dentemente de cumprimento. Aguarde o processo, no arquivo
provisorio, manifestacao do interessado, pelo prazo de ate 06
meses. Decorrido o prazo, manifeste-se sobre o prosseguimen-
to. Adv.DR. ALFEU RIBAS KRAMER E FERNANDO C. DOS
SANTOS

9.-EXEC. DE ALIMENTOS-124/2002-K.A.M. e outros x
I.D.D.S. Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a par-
te autora, informando inclusive eventual mudanca de endereco
das partes, se for o caso. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

10.-EXEC. DE ALIMENTOS-159/2002-E.B.D. x
M.J.D.Decorreu o prazo de manifestacao do requerido relativo
a intimacao de fls 43.-Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA e
MARCO ANTONIO FARAH-

11.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-459/2003-A.L. e
outros x J.R.V. Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se
a parte autora, informando inclusive eventual mudanca de en-
dereco das partes, se for o caso. -Adv. ALFEU RIBAS KRA-
MER-

12.-EXEC. DE ALIMENTOS-46/2004-E.F.D.S. e outros x
J.A.D.S. Sobre oficio juntado as fls.59/61, diga o interessado.
Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

13.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-426/2004-
L.C.D.S. e outros x E.J. Devem as partes efetuar o pagamento
das custas processuais devidas. -Adv. ROMEU FELCHAK-

14.-ACAO DE ALIMENTOS-979/2004-G.S.A. e outros x J.A.A.
Nova audiencia dia 25/10/2007 as 16.30 horas, observando os
termos do despacho de fls.08 e o novo endereco. -Adv. AURE-
LIANO JOSE AREDES-

15.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1190/2004-T.L. e
outros x W.W.M. Junte o procurador do requerido em 05 dias,
o substabelecimento. -Adv. ALISSON NASCIMENTO ADAO-

16.-RECONHECIMENTO DE UNIAO ESTAV-1315/2004-
A.C.M. x R.F.G. -Vistos em saneador. O processo esta formal-
mente em ordem, prescindindo as providencias saneadoras.
Defiro as provas requeridas, consistentes nos depoimentos pes-
soais das partes, as quais deverao ser intimadas sob pena de
confissao; prova testemunhal; prova documental ja carreada aos
autos. Existindo bens do casal, junte aos autos o comprovante
de propriedade, se ainda nao feito. Para audiencia de instrucao
e julgamento, designo o dia 24/10/07, as 15:50 hs.-Adv. GRA-
CILIANO RIBEIRO e ITIBERE QUINTILHIANO CARVA-
LHO-

17.-EXEC. DE ALIMENTOS-1328/2004-L.C.L. e outros x E.L.
Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte autora,
informando inclusive eventual mudanca de endereco das par-
tes, se for o caso. -Adv. PATRICIA CARLA FERNANDES-

18.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-362/2005-J.V. e
outros x J.A. Sobre o laudo juntado as fls.50, digam as partes.
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-Adv. ADRIANO ZAGORSKI e NENETTI ADELAR ORZE-
CHOWSKI-

19.-SEPARACAO LITIGIOSA C.C/ ALIM-438/2005-A.T.P. x
M.R.N. -Vistos. Considerando o constante dos autos, homolo-
go a desistencia operada, julgando em consequencia extinto o
presente pedido de dissolucao de sociedade de fato, nos termos
do art.267, VIII do CPC.Custas de lei pela parte autora, fican-
do contudo suspensa a execucao ate que a modificacao da situ-
acao financeira da parte exequente ocorra, tendo em vista estar
amparada pelo beneficio da gratuidade processual.P.R.I. Apos,
arquive-se.-Adv. ANTONIO LIDIO-

20.-SEPARACAO LITIGIOSA-528/2005-G.D.S. x S.I.R. -Vis-
tos em saneador. O processo esta formalmente em ordem, pres-
cindindo as providencias saneadoras. As partes sao legitimas e
estao convenientemente representadas, ocorrendo legitimo in-
teresse. Defiro as provas requeridas, consistentes nos depoi-
mentos pessoais das partes, as quais deverao ser intimadas sob
pena de confissao; prova testemunhal; prova documental ja
carreada aos autos. Existindo bens do casal, junte aos autos o
comprovante de propriedade, se ainda nao feito. Para audien-
cia de instrucao e julgamento, designo o dia 25/10/07, as 15:00
hs.-Adv. FABIO FARES DECKER, TANIA N. DE ROCCO
BASTOS e MARCIA ELAINE PERIN LEITE LAVAGNINI-

21.-EXEC. DE ALIMENTOS-952/2005-H.D.A.C. e outros x
J.C. Aguardem os autos o cumprimento voluntario do acordo
noticiado a fls.28, procedendo as anotacoes devidas. -Adv.
AURELIANO JOSE AREDES-

22.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-54/2006-W.C. x
E.J. Sobre o contido as fls.31, manifeste-se a parte autora. -
Adv. MIGUEL NICOLAU JUNIOR-

23.-DISOL.DE SOC. DE FATO-134/2006-S.A.B. x A.D.S.P.
Designo audiencia de conciliacao para o dia 26/04/07 as 16.50
horas. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM e MAURICIO DE LA-
CERDA LOURES-

24.-SEPARACAO CONSENSUAL-259/2006-V.P. e outros x
E.J. -Vistos. Observadas que foram as formalidades legais e
tendo em vista a manifestacao do Ministerio Publico, homolo-
go por sentenca para que produza seus efeitos juridicos o acor-
do levado a efeito pelas partes, decreto a separacao consensual
de V.P e A.B.P, ja qualificados nos autos, com fundamento no
artigo 1574 do CC e artigo 269, III do CPC.Custas pelos
requerentes.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. GUSTAVO GUEVA-
RA MALVSTITI-

25.-EXECUCAO DE SENTENCA-474/2006-I.P. x J.S. -Vis-
tos. Considerando o constante dos autos, homologo a desisten-
cia operada, julgando em consequencia extinto o presente pe-
dido de dissolucao de sociedade de fato, nos termos do art.267,
VIII do CPC. Custas pela parte exequente, ficando contudo a
suspensa a execucao ate que a modificacao da situacao finan-
ceira da parte autora ocorra.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO-

26.-ACAO DE ALIMENTOS-586/2006-M.R.C. e outros x
M.C.C. Considerando o constante dos autos, a informacao pres-
tada pela empresa empregadora e o parecer do Ministerio Pu-
blico de fls.36/37, fixo alimentos provisorios em valor equiva-
lente a 30% (trinta por cento) do rendimento liquido auferido
pelo requerido, revogando assim o valor anteriormente fixado.
Oficie-se ao empregador comunicando. -Adv. ANA VALCI
SANQUETA e ALFEU RIBAS KRAMER-

27.-REVISAO DE ALIMENTOS-694/2006-A.C.D. x C.A.D. e
outros- Sobre o constante as fls.25, manifeste-se a parte autora.
Adv. PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO-

28.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-718/2006-
D.C.S.C. e outros x E.C. Diga a parte exequente. -Adv. RO-
DOLPHO BENVENUTTI LIMA, RONILDO DE OLIVEIRA
LIMA -

29.-EXEC. DE ALIMENTOS-852/2006-K.G. e outros x
W.J.G.Manifeste-se o interessado. Adv. VALDEMAR RAMA-
LHO DOS SANTOS-

30.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-959/2006-M.F.S.
e outros x A.I.S. -Vistos. A parte autora ingressou com o pre-
sente pedido de alimentos. Determinada a emenda(fls.06), dei-
xou o interessado de providenciar,no prazo assinado, a regula-
rizacao do defeito da peticao inicial(art.283 do CPC), devendo
assim ser indeferida, pela impossibilidade de dar inicio a rela-
cao juridica processual. Pelo exposto, com fundamento no
art.284, paragrafo unico, do CPC, indefiro a peticao inicial e
julgo extinto o processo, sem apreciar o merito. Custas de lei
pela parte exequente, ficando a execucao suspensa ate que a
modificacao da situacao financeira da parte autora ocorra, ten-
do em vista estar amparada pelo beneficio da gratuidade pro-
cessual. P.R.I.Arquivem-se. -Adv. SAMUEL FERREIRA XA-
LAO-

31.-DECLAR.DE SOCIEDADE DE FATO-985/2006-A.B.R. x
D.G.D. Sobre a contestacao apresentada as fls.26/65, manifes-
te-se a parte autora. -Adv. MANOELA LAUTERT CARON -

32.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1111/2006-
H.L.C. e outros x E.J. -Vistos. Observadas que foram as forma-
lidades legais e tendo em vista a manifestacao do Ministerio
Publico, homologo por sentenca para que produza seus efeitos
juridicos o acordo levado a efeito pelas partes, decreto a sepa-
racao consensual de H.L.C e J.P.F.C, ja qualificados nos autos,
voltando a mulher a usar o nome de solteira,julgando extinta a
presente acao de exoneracao de alimentos com fundamento no
art. 269, III do CPC.Custas pelos requerentes.P.R.I. Apos, ar-
quive-se.-Adv. ANTONIO CARLOS KOOPE-

33.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-299/2005-J.R.B. e
outros x M.A.B. e outros- Diga a parte autora. Adv. ZAMIR

ALBERTO LACERDA MARTINI -

34.-REPRESENTACAO-213/2006-M.P. x C.D.S.L. Designo
audiencia em continuacao para o dia 23/10/2007 as 16.30 ho-
ras, com a oitiva das testemunhas arroladas a fls.69, observan-
do a fls.68. -Adv. MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO-
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1.-ACIDENTE DE TRABALHO-11/1991-J.A.S. x I. Tendo em
vista a baixa dos autos ao contador judicial para a elaboracao
do calculo, manifestem-se os interessados. -Adv. JOSE CAR-
LOS PIAIA e MARIA CRISTINA SIGWALT VALEIXO-

2.-REVISAO DE BENEFICIO - INSS-10/2006-J.A.G.S. x I.
Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se a parte autora. -
Adv. DALVA INES HUF CARVALHO-

3.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1106/1996-J.M.L. e
outros x J.O.P. -Aguardem os autos manifestacao da parte inte-
ressada, em arquivo provisorio, pelo prazo de até 06 (seis)
meses, observando o item 5.8.12 do Código de Normas. -Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER e WALDIR MOREIRA SOARES-

4.-EXEC. DE ALIMENTOS-97/1999-K.K.S. e outros x A.X.S.
Tendo em vista o tempo decorrido sobre a suspensao requerida
as fls.118 item 2, manifeste-se a parte exequente. -Adv. GRA-
CILIANO RIBEIRO-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-494/2000-F.M.B. e outros x J.L.B.
Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se o requerido
por seu procurador. -Adv. HOERALDO NATERCIO BARROS

ALMEIDA-

6.-DISOL.SOC.DE FATO C/PART. BEN-631/2001-R.S.S. x
M.L.C.N. Tendo em vista a náo manifestacao da parte requeri-
da, manifeste-se a parte autora. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-307/2002-G.D.C. e outros x D.S.C.
e outros- Sobre o interesse no prosseguimento do processo,
manifeste-se a parte autora. Adv. SAMUEL FERREIRA XA-
LAO-

8.-EXEC. DE ALIMENTOS-725/2002-H.R.M. e outros x R.M.
-Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de ali-
mentos com fundamento no art.794, “I” do CPC.Custas pelo
executado.P.R.I.arquive-se.-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e
ROMEU FELCHAK-

9.-EXEC. DE ALIMENTOS-839/2002-L.C.M.K. e outros x
A.C.K. Tendo em vista o tempo decorrido, sobre a suspensao
requerida as fls.59 item 1, manifeste-se a parte autora para dar
prosseguimento ao feito. -Adv. LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI-

10.-EXEC. DE ALIMENTOS-903/2002-M.D. e outros x M.J.D.
Tendo em vista o tempo decorrido, relativo a suspensáo reque-
rida as fls.32 item 1, manifeste-se a parte autora. -Adv. EDNI
DE ANDRADE ARRUDA -

11.-EXEC. DE ALIMENTOS-768/2003-M.M.D. e outros x T.D.
Tendo em vista o tempo decorrido da suspensao requerida as
fls.81, manifeste-se a parte exequente para dar prosseguimento
ao feito. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA

12.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-1372/2003-S.S.
x J.E.G.J. Tendo em vista a náo manifestacao da parte requeri-
da relativo a citacao, manifeste-se a parte autora. -Adv. ANA
VALCI SANQUETA-

13.-EXEC. DE ALIMENTOS-128/2004-C.E.N. e outros x
M.R.P.N. Sobre o constante as fls.29, manifestem-se as partes.
-Adv. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS e ALFEU RIBAS
KRAMER-

14.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-207/2004-H.A.S.J. x
M.L.S. e outros-...Posto isso, Julgo improcedente o pedido for-
mulado pelo autor, com fundamento no inciso I do art. 269 do
CPC. Dessa forma, como o autor contratou advogado particu-
lar e nao comprovou a sua condicao legal de necessitado, nem
que se encontra incapacitado ou invalido para o trabalho, revo-
go o beneficio da gratuidade processual que lhe foi concebido
em carater provisorio, condenando-o, em razao da sucumben-
cia, ao pagamento das custas processuais, bem como ao paga-
mento de honorarios advocaticios ao patrono do requerido, que
fixo, por equidade em R$ 350,00, com incidencia de atualiza-
cao monetaria a partir desta data. Adv. CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL e AURELIANO JOSE AREDES-

15.-SEPARACAO LITIGIOSA C.C/ ALIM-661/2004-N.A.B.R.
x P.H.R. Nova audiencia dia 27/09/07 as 14.50 horas, obser-
vando os termos do despacho de fls.24. -Adv. ELCIO JOSE
MELHEM-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-844/2004-A.F. e
outros x J.M.R. -Aguardem os autos manifestacao do interes-
sado pelo prazo de até 90 (noventa) dias, observando o item
5.8.12 do Código de Normas. -Adv. ELIZANIA CALDAS FA-
RIA e ELCIO JOSE MELHEM-

17.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-851/2004-
P.H.G.W. e outros x A.W. -Aguardem os autos manifestacao do
interessado, em arquivo provisorio, pelo prazo de até 90 (no-
venta) dias, observando o item 5.8.12 do Código de Normas. -
Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI ANNAS-

18.-ACAO DE ALIMENTOS-987/2004-E.G.A.S. x S.P.S. -
Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo prazo de
até 30 (trinta) dias, observando o item 5.8.12 do Código de
Normas. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO e RAFAEL FER-
REIRA XALAO-

19.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-32/2005-H.G.B. e
outros x E.R. Tendo em vista oficio de fls.39, manifestem-se as
partes. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO e ALFEU RIBAS
KRAMER-

20.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-338/2005-F.B.A.
e outros x S.M.A. Sobre o constante de fls.37/48, manfeste-se
a parte autora. -Adv. ABRAO JOSE MELHEN e LUCIANE
MELHEM KARASINSKI-

21.-DISOL.DE SOC. DE FATO-646/2005-A.A.D. x J.O. Ma-
nifestem-se as partes sobre o relatorio do estudo social realiza-
do pelo SAI juntado as fls.76/80 e 83. -Adv. CLAUDIO HEN-
RIQUE STOEBERL e NEZIO TOLEDO-

22.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-731/2005-
M.L.B. e outros x E.F.B. Sobre o constante de fls.22/24, mani-
feste-se a parte autora. -Adv. ANA VALCI SANQUETA-

23.-REVISAO DE ALIMENTOS-978/2005-S.D.S. x D.D.S. e
outros- Apresente o autor o titulo objeto do pedido de revisao,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ANTONIO LAVRATTI PON-
TES-

24.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1092/2005-
N.O.F. e outros x S.R.F. Tendo em vista a resposta dos oficios
expedidos, manifeste-se a parte autora.-Adv. LUCIANE ME-
LHEM KARASINSKI-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-1247/2005-R.O.S. e outros x R.S.
Redesigno a audiencia para o dia 24/10/07 as 15.00 horas, ob-

servando os termos do despacho de fls.09. -Adv. GRACILIA-
NO RIBEIRO-

26.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1380/2005-V.F. x D.F.C.F.
Manifeste-se o procurador do autor, informando o endereco do
requerente, no prazo de 05 dias. -Adv. LUIZ EDUARDO GOL-
DMAN-

27.-MEDIDA CAUT. DE BUSCA E APREE-1388/2005-E.M.P.
x E.D.S.P. Manifeste-se a parte autora sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, informando o endereco faltante. -Adv.
LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

28.-EXEC. DE ALIMENTOS-22/2006-T.S.R. x J.A.R. Tendo
em vista a náo manifestacao da parte requerida relativa a cita-
cáo, manifeste-se a parte autora. -Adv. ALFEU RIBAS KRA-
MER-

29.-REVIS.ALIMENT. C/P LIMINAR-212/2006-F.S.N. x
L.S.N. e outros- Manifeste-se a parte autora em face da certi-
dao de fls.06 verso. Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-322/2006-R.A.F. x
A.K. e outros. Tendo em vista certidao de fls.56 verso, digam
as partes. -Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI e AMORI-
TI TRINCO RIBEIRO-

31.-SEPARACAO DE CORPOS-494/2006-V.T. x S.L.D.S.
Manifeste-se o procurador da parte autora, informando o ende-
reco faltante. -Adv. PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO-

32.-EXEC. DE ALIMENTOS-695/2006-G.P.L. e outros x D.Q.J.
Sobre o interesse no prosseguimento do processo diga a parte
exequente, informando o endereco faltante. -Adv. FABIO FER-
REIRA-

33.-ACAO DE ALIMENTOS-702/2006-J.V.O.D. e outros x E.J.
Náo foi expedido oficio para desconto em folha de pagamento,
tendo em vista náo constar o numero da conta bancaria a ser
depositado o valor dos alimentos. -Adv. AMORITI TRINCO
RIBEIRO-

34.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-839/2006-M.D.R.
e outros x J.A. Sobre a contestacao apresentada as fls.22/26,
manifeste-se a parte autora. -Adv. EDUARDO BITTENCOURT
DE PAULA-

35.-EXEC. DE ALIMENTOS-854/2006-T.A.F. e outros x E.C.
Tendo em vista a náo manifestacao da parte requerida relativo
a citacao, manifeste-se a parte autora. -Adv. OLINDO DE OLI-
VEIRA e MARGARETE STANG PORTELA-

36.-EXEC. DE ALIMENTOS-903/2006-B.L.W.S. e outros x
J.L.S. Tendo em vista a náo manifestacao da parte requerida
relativo a citacao, manifeste-se a parte autora. -Adv. HELDER-
LIANE MARIA DA LUZ RICKLI-

37.-CONVER.SEP.JUD.CONSEN.DIVORCI-904/2006-
S.D.S.V. e outros x E.J. Tendo em vista fls.22/29, manifeste-se
a parte autora. -Adv. LUCIANO ALVES BATISTA-

38.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-975/2006-
A.G.F.T. e outros x U.M.T. Sobre a contestacao apresentada as
fls.23/48, manifeste-se a parte autora. -Adv. ELCIO JOSE
MELHEM-

39.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1048/2006-O.C. x
V.A.D.A.C. Sobre o parecer de fls.43, manifestem-se os inte-
ressados. -Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

40.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1061/2006-
L.L.O. e outros x P.S.O. -Aguardem os autos manifestacao do
interessado, em arquivo provisorio, pelo prazo de até 30 (trin-
ta) dias, observando o item 5.8.12 do Código de Normas. -Adv.
LUCIANE MELHEM KARASINSKI-

41.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1069/2006-I.C.
x E.K.C. e outros- Sobre o constante as fls.23, manifeste-se a
parte autora. Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO-

42.-REGULAMENTACAO DE ALIMENTOS-1097/2006-
A.A.R.L. e outros x E.J. Devem as partes firmarem todas as
folhas da peticáo inicial. -Adv. EUNICE PEREIRA GUIMA-
RÃES-

43.-EXEC. DE ALIMENTOS-1179/2006-E.K.L.V.C. e outros
x A.C. -Aguardem os autos manifestacao da parte interessada
em arquivo provisorio, pelo prazo de até 45 (quarenta e cinco)
dias, observando o item 5.8.12 do Código de Normas. -Adv.
MARIA CECILIA SALDANHA-

44.-EXEC. DE ALIMENTOS-1211/2006-A.C.M.I. e outros x
C.I. Cumpra-se integralmente o despacho de fls.21, juntando
copia da decisao (ou comprovando a inexistencia desta, se for
o caso) em face do pedido de reconsideracao do valor dos ali-
mentos provisorios fixados (fls.14/18-copia) regularizando ainda
a copia apresentada a fls.24. -Adv. ELIZANIA CALDAS FA-
RIA-

45.-EXEC. DE ALIMENTOS-1212/2006-A.C.M.I. e outros x
C.I.-Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA-

46.-ACAO DE ALIMENTOS-1215/2006-J.X.M. e outros x
V.X.M. Tendo em vista o constante as fls.19/24, manifeste-se a
parte autora. -Adv. ROMEU FELCHAK-

47.-ACAO DE ALIMENTOS-1244/2006-E.G.M. e outros x
A.V.P.M. Tendo em vista o retorno da correspondencia de fls.
15, manifeste-se a parte autora. -Adv. PAULO EDUARDO
TEIXEIRA BUENO-

48.-ACAO DE ALIMENTOS-1268/2006-A.L.S. e outros x V.S.
Tendo em vista o retorno da correspondencia de fls.17, mani-
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feste-se a parte autora. -Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI AN-
NAS-

49.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1306/2006-
V.M.B. e outros x R.B. Deve ser firmada a peticáo inicial pelo
subscritor da mesma. -Adv. ANDREIA SILVANI TYSKI AN-
NAS-

50.-SEPARACAO DE CORPOS-1310/2006-K.M.F.R x A.F.R
Tendo em vista a citacao e a efetivacao da medida, manifeste-
se a parte autora.-Adv. GERALDO CAETANO DA CUNHA-

51.-ACAO DE ALIMENTOS-1320/2006-F.M. e outros x S.F.M.
Tendo em vista os termos do pedido inicial e o documento de
fls.07, esclareca a autora a quem, efetivamente, pretende pedir
alimentos. -Adv. ANA VALCI SANQUETA-

52.-REPRESENTACAO-331/2006-M.P. x D.V.M. Para o ato
postergado, designo o dia 10/05/2007 as 13.45 horas, obser-
vando os termos do desoacho de fls.79. Tendo em vista o cons-
tante dos autos e a manifestacacao do Ministerio Publico de
fls.106, expeca-se alvara de liberacao do adolescente D.V.M,
qualificado nos autos, salvo se, por outro motivo, estiver apre-
endido, lavrando-se termos de entrega do adolescente aos geni-
tores. -Adv. ALDEBARAN ROCHA FARIA-

53.-REGISTRO CIVIL TARDIO-357/2005-J.Z.G.L. x E.J. Ten-
do em vista o tempo decorrido da suspensao requerida as fls.61
item 1, manifeste-se a parte autora -Adv. FERNANDO C. DOS
SANTOS-

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 36/2006
JUIZ DE DIREITO - FERNANDO EUGENIO M.P.S.LIMA
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-163/1988-NAGIB
HARMUCH x PEDRO BUCHOLZ-Sobre os autos de praça
negativa de fls. 334 e verso, manifeste-se o exeqüente. -Adv.
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-.

2. ACAO DE ALIMENTOS-187/1995-C.B.V.M.R.S.M. x
S.M.M.- Homologo a desistência da presente ação, conforme
requerido (fls. 28 verso), para os fins do art. 158, parágrafo
único do CPC. Em conseqüência, declaro extinto o presente
processo, com fulcro no art. 267, VIII do CPC.-Advs. NEL-
SON ANCIUTTI BRONISLAWSKI e FERNANDO ONESKO-
.

3. ACAO DE ALIMENTOS-47/1997-M.A.P.R.F. x L.A.C.-
Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo formulado entre as partes e, de conseqü-
ência, julgo extinto o processo em relação ao executado L.A.C.,
com fundamento no art.269, III, do CPC.-Adv. MARCELO
GUTERVIL-.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-302/1997-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL REGIONAL LTDA. x AMIL-
TON LUIZ BRANDALIZE e outros- Suspenso pelo prazo de
60 (sessenta) dias, conforme pedido de fls.190.-Adv. MAGALI
SCHEMBERGER SCHAFRANSKI-.

5. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-7/1998-LUCI MUS-
TEFAGA x ESTANISLAU MUSTEFAGA-.M. x E.M.- Mani-
feste-se o autor sobre a contestação em 10 (dez) dias. -Adv.
ALCEU MACHADO DE MIRANDA-.

6. EXECUÇAO DE ACORDO AMIGAVEL-156/1998-M.M.B.
x J.F.B.- Diante do exposto, considerando a inércia da reque-
rente em promover os atos e diligências que lhe competiam,
apesar de regularmente intimada para tanto, com fundamento
no art.267, inciso III do CPC, declaro extinto o presente pro-
cesso, determinando, em conseqüência, o arquivamento dos
autos.-Adv. IEDA R.S.WAYDZIK-.

7. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-255/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x JOSE FILIPAK- Ante o
julgamento definitivo da ação consignatória em apenso (fls. 117)
e considerando a natureza desta ação, designo audiência de ten-
tativa de conciliação para o dis 26/06/2007, às 14:00 horas.-
Advs. ROBERTO A. BUSATO, EDMAR LUIZ COSTA JUNI-
OR, RODRIGO C.A. LIMA e WALTER TOFFOLI-.

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-501/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x INDUSTRIAS SANTOS
ALEIXO LTDA. e outro- Ao requerente para que providencie o
preparo das diligências do Oficial de Justiça, para intimação
dos executados sobre a avaliação.-Advs. MAURICIO BORBA
e JOSE GERALDO BERGER-.

9. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-565/1998-
P.F.V.R.N.F. x E.J.- Tendo em vista que a autora deixou de pro-
mover as diligências necessárias, para o andamento do feito,
julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267, III, ddo
CPC. Custas e honorários na forma da Lei 1060/50.-Adv. RU-
BENS ANTONIO DE LIMA-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-21/1999-ELIAS VAN DER
NEUT x BANCO DO BRASIL S/A.- Pedido de suspensão pelo
prazo de 06 (seis) meses requerido pelo embargado, deferido.-
Advs. ABEL JOSE CORDEIRO JR., ROBERTO A. BUSATO
e OLDEMAR MARIANO-.

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-299/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x BANKERSEN E CIA.LTDA.- Ante o
noticiado pagamento (fls. 119), julgo extinta a execução, com
fundamento no art.794, II, do CPC. Custas “ex lege”.-Advs.
ROBERTO A. BUSATO, OLDEMAR MARIANO e VITOR
TRIGO MONTEIRO-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-177/2001-ESCRI-
TORIO ALVORADA LTDA.-S/C. x TRANSPORTADORA
BYCZOVSKI LTDA.- À autora para que providencie o reco-
lhimento das custas referentes a diligências do Oficial de Justi-
ça, para intimação da executada da avaliação.-Advs. SILMAR
FERREIRA DIETRICH e MICHELY FRANCO-.

13. INDENIZAÇÃO-746/2001-DANTE LUIZ CHOCIAI x
AFRANIO MAYER FERNANDES DE SOUZA- Ao requerido
para que apresente suas alegações finais.-Adv. AFRANIO M.F.
DE SOUZA-.

14. DESPEJO-82/2002-COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA DE GUARAPUAVA-PR x AGROTINS -
AGROPEC.COML.INACIO MARTINS LTDA.- Sobre a infor-
mação do Oficial de Justiça de fls. 102, manifeste-se o reque-
rente. -Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO-.

15. AÇÃO DE COBRANÇA-150/2002-BANCO DO BRASIL
S/A. x CLEONICE MARIA FILLUS - F.I.- Indefiro o requeri-
mento de fls. 95, em razão da inviabilidade técnica deste Juí-
zo.-Advs. CARLOS WERZEL, JOSE ELI SALAMACHA,
DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS e SUZINAIRA DE
OLIVEIRA-.

16. INTERDIÇÃO JUDICIAL-386/2002-DORACI BATISTA
FERRAZ x FLAVIO BATISTA DE ALBUQUERQUE- Posto
Isto, defiro a substituição de curador do interditado, nomean-
do-lhe curador seu primo, o Sr. Sérgio Luiz Ferraz. Custas na
forma da Lei nº 1060/50.-Advs. AFRANIO M.F. DE SOUZA e
LUCIANE CARLA TOBERA-.

17. ACAO DE ALIMENTOS-471/2002-W.D.DE L.J. REP.P/
MAE E. x W.D.DE L.- Tendo em vista que o autor deixou de
promover as diligências necessárias ao andamento do feito, julgo
extinta a execução de fls. 25/30, com fundamento no art. 267,
III, do CPC. Custas na forma da Lei 1060/50. -Advs. MARCE-
LO GUTERVIL e ULYSSES DE MATTOS-.

18. INVEST.PATERNID.C/C.ALIMENTOS-264/2003-LUCAS
NAHIRNA e outro x SERGIO ALBIN-L.N.e outro x S.A.- Ho-
mologo a desistência da presente ação, conforme requerido ( fls.
28), para os fins do art. 158, § único do CPC. Em conseqüência,
declaro extinto o presente processo, com fulcro no art.267, VIII
do CPC. -Adv. ALCEU MACHADO DE MIRANDA-.

19. ACAO DE ALIMENTOS-292/2003-G.F.DE O. e outros x
J.A.F.DE O.- Sobre as certidões às fls. 57 verso e seguintes,
manifestem-se as requerentes. -Advs. ULYSSES DE MATTOS
e VALTER LOURENÇO DE SOUZA-.

20. INTERDIÇÃO JUDICIAL-317/2003-MARCIA APARECI-
DA RODRIGUES MATTOZO x ENORI RODRIGUES MAT-
TOZO- Tendo em vista que a autora deixou de promover as
diligências necessárias para o andamento do feito, julgo extin-
to o processo, com fundamento no art. 267, inc. II e III do CPC.
Custas e honorários na forma da Lei 9.099/95.-Adv. AFRANIO
M.F. DE SOUZA-.

21. ACAO DE ALIMENTOS-504/2003-D.L.DE L. REP.P/MAE
M.F. x L.C.DE L.- Constatando a existência de algumas execu-
ções alimentícias onde o executado não foi devidamente cita-
do, bem como o comprovante de depósito acostado aos autos
às fls. 59, esclareça o autor nos autos quais são as parcelas
executadas ainda sem pagamento, a fim de que seja dado regu-
lar andamento ao feito. -Adv. LUIS GUSTAVO B. SISMEIRO-
.

22. HABILITAÇAO DE CREDITO-509/2003-EDENILSON
FERRAZ DE LIMA x COOPERATI COOPERATIVA AGRI-
COLA IRATI LTDA.- Posto Isto, estando o pedido devidamen-
te instruído com os documentos de fls. 06/47 e 57 que demons-
tram a origem do crédito, nos termos do art. 82, da Lei nº 7.661/
45, julgo parcialmente procedente o pedido de habilitação do
crédito declarado na inicial, homologando o cálculo apresenta-
do pelo perito contador da massa às fls. 64 e admitindo-o no
quadro geral de credores da falência. Custas “ex lege”.-Advs.
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN e JOAQUIM AL-
VES DE QUADROS-.

23. HABILITAÇAO DE CREDITO-511/2003-MARIO DA SIL-
VA x COOPERATI COOPERATIVA AGRICOLA IRATI
LTDA.- Posto Isto, estando o pedido devidamente instruído com
os documentos de fls. 06/47 e 57 que demonstram a origem do
crédito, nos termos do art. 82, da Lei nº 7.661/45, julgo parci-
almente procedente o pedido de habilitação do crédito declara-
do na inicial, homologando o cálculo apresentado pelo perito
contador da massa às fls. 64 e admitindo-o no quadro geral de
credores da falência. Custas “ex lege”.-Advs. MARIA ISABEL
BARTH COSTAMILAN, PAULO DE TARSO DELGADO e
JOAQUIM ALVES DE QUADROS-.

24. HABILITAÇAO DE CREDITO-513/2003-ARILDO JOSE
VAZ x COOPERATI COOPERATIVA AGRICOLA IRATI
LTDA.- Posto Isto, estando o pedido devidamente instruído com
os documentos de fls. 06/47 e 57 que demonstram a origem do
crédito, nos termos do art. 82, da Lei nº 7.661/45, julgo parci-
almente procedente o pedido de habilitação do crédito declara-
do na inicial, homologando o cálculo apresentado pelo perito
contador da massa às fls. 64 e admitindo-o no quadro geral de

credores da falência. Custas “ex lege”.-Advs. MARIA ISABEL
BARTH COSTAMILAN e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-
.

25. ALVARA JUDICIAL-1001/2003-SILVIO LUIS BADLUK
E OUTROS x - Considerando a documentação apresentada pelos
requerentes às fls. 52/56, que revela que os valores pertencen-
tes aos menores V.B e V.B, encontram-se depositados em conta
poupança, conforme determinado pelo Juízo, bem como pare-
cer favorável do ilustre representante do Ministério Público de
fls. 58, acerca das contas prestadas, julgo boas e bem presta-
das, julgo boas e bem prestadas as contas apresentadas pelos
autores, eis que as mesmas atingiram o fim a que se destina-
vam.-Adv. IEDA R.S.WAYDZIK-.

26. SEPARAÇAO JUDICIAL CONTENCIOS-18/2004-O.L.L.
x J.O.L.- Tendo em vista que a autora deixou de comparecer à
audiência de tentativa de conciliação, julgo extinto o processo,
com fundamento no art.267, III do CPC. Custas e honorários
na forma da Lei 1060/50.-Advs. WALTER TOFFOLI e LUIS
SERGIO CHEMIN-.

27. ALVARA JUDICIAL-214/2004-SILMARA MAYER LE-
MOS E OUTROS x - Considerando a documentação apresen-
tada pelos requerentes às fls. 39/42, que comprova o recebi-
mento do valor integral requerido, bem como o parecer favorá-
vel do ilustre representante do Ministério Público de fls. 45,
acerca das contas prestadas, Julgo boas e bem prestadas as contas
apresentadas pelos autores, eis que as mesmas atingiram o fim
a que se destinavam.-Adv. ABEL JOSE CORDEIRO JR.-.

28. REVISIONAL DE ALIMENTOS-219/2004-J.M. x G.F.DE
O.- Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo entabulado às fls. 146. Em conseqüên-
cia, declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, com
fulcro no art. 269, III do Código de Processo. -Advs. WALDI-
RENE BUDAL e PLINIO ROBERTO FILLUS-.

29. AÇAO MONITORIA-430/2004-AUTO POSTO ABS x
CARLOS HOMIAK- Ao requerente para que providencie o re-
colhimento das diligências do Oficial de Justiça.-Adv. ULYS-
SES DE MATTOS-.

30. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-593/2004-CIFRA S/
A.-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
JEFERSON RIBEIRO DOS SANTOS- Sobre a certidão do ofi-
cial de justiça a seguir, manifeste-se a parte autora. “... sem o
devido cumprimento, em razão das diligências efetuadas con-
forme certidão de fls. 20 verso, sendo que o novo endereço
informado pela exeqüente fica a rua Nossa Senhora de Fátima,
255, centro e não como contou do endereço informado na peti-
ção inicial e mandado. Devolvo a Cartório para que a parte
interessada cumpra o determinado no C.N ítem 9.4.5. ...”. -
Advs. MARCELO TECHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

31. ACAO DE ALIMENTOS-605/2004-T.E.B. REP.P/MAE
A.I.S. x S.B.- Ante o noticiado na declaração de fls. 30, julgo
extinto o processo com fundamento no art.267, VIII do CPC.
Custas na forma da Lei 1.060/50. -Adv. HUGO DE ALMEIDA
BARBOSA-.

32. PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE-684/
2004-E.S.M e outros x L.F.M. e outro- Isto Posto, com fulcro
no art. 33 e seguintes da Lei 8.069/90, defiro a guarda dos me-
nores L.F.M e M.E.M, para todos os efeitos legais, à requeren-
te, responsabilizando-a pela assistência material, moral, edu-
cacional, saúde e opor-se a terceiros, conferindo à eles a condi-
ção de dependentes para todos os fins de direito. Compareça a
requerente em cartório para assinar os Termos de Guarda. -
Adv. VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI-.

33. ALVARA JUDICIAL-689/2004-TEREZINHA TECHY
GARRET e outros x - Considerando a documentação apresen-
tada pelos requerentes às fls. 30/41, que revela os valores per-
tencentes ao menor A.T.A, encontram-se depositados em conta
poupança, conforme determinado pelo juízo, bem como pare-
cer favorável do ilustre representante do Ministério Público de
fls. 45, acerca das contas prestadas, Julgo boas e bem prestadas
as contas apresentadas pelos autores, eis que as mesmas atingi-
ram o fim a que se destinavam.-Adv. IEDA R.S.WAYDZIK-.

34. HABILITAÇAO DE CREDITO-64/2005-EUGENIO MAR-
SINIAKI x COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA.- Posto
Isto, estando o pedido devidamente instruído com os documen-
tos de fls. 06/47 e 57 que demonstram a origem do crédito, nos
termos do art. 82, da Lei nº 7.661/45, julgo procedente o pedi-
do de habilitação do crédito declarado na inicial, homologando
o cálculo apresentado pelo perito contador da massa às fls. 64
e admitindo-o no quadro geral de credores da falência. Custas
“ex lege”.-Advs. CELSO ALVES, EDILSON FOGAÇA DE
ALMEIDA e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-.

35. INVEST.PATERNID.C/C.ALIMENTOS-73/2005-L.D.R.
REP.P/MAE A.R. x I.B.- Sobre as fls. 37/39, manifeste-se o
requerente. -Advs. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI e
FERNANDO ONESKO-.

36. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-178/2005-MASSA
FALIDA DE SUPERMERCADOS LEMBRASUL LTDA. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Posto Isto,
julgo procedente em parte os pedidos destes embargos, para
tão somente condicionar o pagamento dos juros de mora poste-
riores a quebra à suficiência do ativo da massa. Diante da su-
cumbçencia mínima da embargada (pagamento dos juros mora-
tórios após a decretação da falência, somente se a massa supor-
tá-los) em relação aos pedidos (exclusão da multa moratória,
pagamento dos juros de mora após o decreto de falência se a
massa os comportar, ilegalidade da utilização da taxa SELIC
para juros moratórios e declaração de nulidade da CDA), nos
termos do art. 21, parágrafo único, do CPC, condeno a embar-
gante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorá-
rios advocatícios, que fixo em R$ 400,00, nos termos do art.

Irati



Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006 431431431431431

20, § 4º, do CPC, considerando a importância, a variedade e a
complexidade das questões versadas, o trabalho esmerado e o
tempo dispensado pelos advogados no curso do processo, o lu-
gar da prestação dos serviços (domicílio dos advogados) e a
postura dos profissionais durante a tramitação do feito.-Advs.
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e LILIANE
KRUETZMANN ABDO-.

37. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-190/2005-MASSA
FALIDA DE SUPERMERCADOS LEMBRASUL LTDA. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Posto Isto,
julgo procedente em parte os pedidos destes embargos, para
tão somente condicionar o pagamento dos juros de mora poste-
riores a quebra à suficiência do ativo da massa. Diante da su-
cumbência mínima da embargada (pagamento dos juros mora-
tórios após a decretação da falência, somente se a massa supor-
tá-los) em relação aos pedidos (exclusão da multa moratória,
pagamento dos juros de mora após o decreto de falência se a
massa os comportar, ilegalidade da utilização da taxa SELIC
para juros moratórios e declaração de nulidade da CDA), nos
termos do art. 21, parágrafo único, do CPC, condeno a embar-
gante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorá-
rios advocatícios, que fixo em R$ 400,00, nos termos do art.
20, § 4º, do CPC, considerando a importância, a variedade e a
complexidade das questões versadas, o trabalho esmerado e o
tempo dispensado pelos advogados no curso do processo, o lu-
gar da prestação dos serviços (domicílio dos advogados) e a
postura dos profissionais durante a tramitação do feito.-Advs.
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e LILIANE
KRUETZMANN ABDO-.

38. CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-230/2005-E.L.G.
e outro x - Isto Posto. converto em divórcio a separação dos
requerentes, com fundamento no art. 35, da Lei 6.515/77. Cus-
tas “ex lege”. -Adv. CIRINEU DIAS-.

39. INTERDIÇÃO JUDICIAL-361/2005-OLGA SAMILA
BORGES x LUIS CARLOS BORGES- Isto Posto, decreto a
interdição do requerido, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
3º, II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 1775 do mesmo
“Codex”, nomeio-lhe Curadora sua mãe Olga Samila Borges.
Custas pela requerente observada a Lei 1.060/50.-Advs. CRIS-
THIAN CARLA BUENO DE ALBUQUERQUE e SILVANA
MARIA PICOLOTTO-.

40. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-366/2005-MASSA
FALIDA DE SUPERMERCADOS LEMBRASUL LTDA. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Posto Isto,
julgo procedente em parte os pedidos destes embargos, para
tão somente condicionar o pagamento dos juros de mora poste-
riores a quebra à suficiência do ativo da massa. Diante da su-
cumbência mínima da embargada (pagamento dos juros mora-
tórios após a decretação da falência, somente se a massa supor-
tá-los) em relação aos pedidos (exclusão da multa moratória,
pagamento dos juros de mora após o decreto de falência se a
massa os comportar, ilegalidade da utilização da taxa SELIC
para juros moratórios e declaração de nulidade da CDA), nos
termos do art. 21, parágrafo único, do CPC, condeno a embar-
gante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorá-
rios advocatícios, que fixo em R$ 400,00, nos termos do art.
20, § 4º, do CPC, considerando a importância, a variedade e a
complexidade das questões versadas, o trabalho esmerado e o
tempo dispensado pelos advogados no curso do processo, o lu-
gar da prestação dos serviços (domicílio dos advogados) e a
postura dos profissionais durante a tramitação do feito.-Advs.
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e LILIANE
KRUETZMANN ABDO-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-388/2005-MASSA FALIDA
DE SUPERMERCADOS LEMBRASUL LTDA. x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Posto Isto, julgo pro-
cedente em parte os pedidos destes embargos, para tão somente
condicionar o pagamento dos juros de mora posteriores a que-
bra à suficiência do ativo da massa. Diante da sucumbçencia
mínima da embargada (pagamento dos juros moratórios após a
decretação da falência, somente se a massa suportá-los) em re-
lação aos pedidos (exclusão da multa moratória, pagamento dos
juros de mora após o decreto de falência se a massa os compor-
tar, ilegalidade da utilização da taxa SELIC para juros morató-
rios e declaração de nulidade da CDA), nos termos do art. 21,
parágrafo único, do CPC, condeno a embargante ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$ 400,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, consi-
derando a importância, a variedade e a complexidade das ques-
tões versadas, o trabalho esmerado e o tempo dispensado pelos
advogados no curso do processo, o lugar da prestação dos ser-
viços (domicílio dos advogados) e a postura dos profissionais
durante a tramitação do feito.-Advs. PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR e LILIANE KRUETZMANN ABDO-
.

42. EXECUCAO DE ALIMENTOS-440/2005-J.M. REP.S/FI-
LHOS A. E E.F.O. x G.F.DE O.- Em razão da quitação do débi-
to, noticiada pelo exeqüente às fls. 13, julgo extinta a presente
execução, com fulcro no art. 794, I do CPC. -Advs. WALDI-
RENE BUDAL e PLINIO ROBERTO FILLUS-.

43. HABILITAÇAO DE CREDITO-452/2005-NELSON GLA-
BA x COOPERATI COOPERATIVA AGRICOLA IRATI
LTDA.- Posto Isto, estando o pedido devidamente instruído com
os documentos de fls. 06/47 e 57 que demonstram a origem do
crédito, nos termos do art. 82, da Lei nº 7.661/45, julgo parci-
almente procedente o pedido de habilitação do crédito declara-
do na inicial, homologando o cálculo apresentado pelo perito
contador da massa às fls. 64 e admitindo-o no quadro geral de
credores da falência. Custas “ex lege”.-Advs. VALDIR GEH-
LEN e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-.

44. INTERDIÇÃO JUDICIAL-506/2005-VALDETE IZIDORO
x OELI TEREZINHA IZIDORO e outros- À requerente para
que junte os laudos periciais faltantes, para o regular andamen-
to ao feito.-Adv. GELSON LUIS CHAICOSKI-.

45. USUCAPIÃO-523/2005-FERNANDO ANCIUTTI ORRE-
DA x - Sobre a correspondência devolvida de fls. 41, manifes-
te-se a requerente.-Advs. NELSON ANCIUTTI BRONISLA-
WSKI e FERNANDO ONESKO-.

46. INVEST.PATERNID.C/C.ALIMENTOS-638/2005-
D.C.DOS P.REP.P/MAE J.DE x A.D.- Para audiência de con-
ciliação e saneamento, designo o dia 03/05/2007, às 15:30 ho-
ras. Às partes e seus procuradores com poderes para transigir,
cientes de que, nesta audiência, caso não seja obtido acordo,
serão decididas as questões processuais pendentes determina-
das as provas a serem produzidas. Até a audiência as partes
poderão especificar provas, justificando a sua necessidade e
utilidade, e sugerir pontos controvertidos para fixação. -Advs.
WALDIRENE BUDAL e DECIO RENATO MARQUES DA
SILVA-.

47. INTERDIÇÃO JUDICIAL-662/2005-IVONETE BARBO-
ZA DOS SANTOS x ARTUR EMILIO SANTOS CARNEIRO-
Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para decretar a
interdição de Arthur Emílio Santos Carneiro, nomeando-lhe
como curador a Sra Ivonete Barboza dos Santos, sob compro-
misso. Compareça a curadora em cartório a fim de assinar o
termo de compromisso. -Advs. ULYSSES DE MATTOS e VAL-
TER LOURENÇO DE SOUZA-.

48. EXECUCAO DE ALIMENTOS-697/2005-Y.C.B.P. REP.P/
MAE A. A.B.x C.A.P.- Em razão da quitação do débito, julgo
extinta a execução proposta nos termos do art. 733 do CPC,
com fulcro no art.794, I, do CPC. -Adv. HARRY CRISTHIAN
E.CZELUSNIAK-.

49. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-25/2006-O.B. x
C.G.B.- Audiência de conciliação designada para o dia 17/10/
2007, às 16:30 horas. -Adv. IVO DYNIEWICZ-.

50. HOMOLOGAÇAO DE ACORDO AMIGAVE-63/2006-
L.DO C.P. e outro x G.C.DA L.(MENOR)- Homologo por sen-
tença, a transação realizada entre as partes e noticiada às fls.
02/04, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgan-
do extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, III, do CPC. Custas na forma da Lei 1060/50.-Adv.
VANESSA QUEIROZ-.

51. EXECUCAO DE ALIMENTOS-256/2006-L.DE
A.R.REP.P/MAE .I.DA A. x S.A.DA R.- Homologo por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
entabulado às fls. 22/23. Em conseqüência, declaro extinto o
processo, com julgamento de mérito, com fulcro no art.269,
III, do CPC. Sem custas, por serem beneficiários da justiça gra-
tuita. -Advs. LEANDRA APARECIDA PAVLAK, DANIELLA
A. MOLINA VARGAS e CRISTIANE SANTOS GUSMÃO
PEREIRA-.

52. ALVARA JUDICIAL-283/2006-ESPOLIO DE: JOSE WIL-
SON FERREIRA e outros x - Ante a documentação acostada
(fls.05/23) e o parecer favorável do ilustre representante do
Ministério Público (fls.26), Defiro o pedido de alvará, para que
seja efetuado o levantamento das quantias depositadas em nome
do falecido José Wilson Ferreira pertencentes aos seus depen-
dentes independente de prestação de contas, tendo em vista que
a quantia a ser levantada por causa do herdeiro é de pequeno
valor, considerando-se ainda que tais valores serão utilizados
para a subsistência dos requerentes. Custas na forma da Lei
1060/50.-Adv. WALDIRENE BUDAL-.

53. REINTEGRACAO DE POSSE-347/2006-CIA. ITAU LE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ORLEI DA-
MIÃO FRAGOSO- Sobre a certidão do Oficial de Justiça de
fls. 23 verso, manifeste-se a requerente: “...após ter diligência-
do nesta cidade, no endereço indicado, encontrei a casa vazia e
fechada e obtive informações com vizinhos de que o requerido
ali residiu e que se mudou a alguns meses, e não souberam me
informar o atual endereço do mesmo, e tendo diligênciado nes-
ta cidade em outros locais onde poderia localizar o bem a ser
apreendido, não foi possível localizar, sendo assim devolvo o
mandado ao cartório para que o requerente providencie o ende-
reço atual do requerido.”.-Advs. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA, JANAINA GIOZZA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-430/2006-RETI-
MAQ - RETIFICA DE MAQUINAS LTDA x CFC IRATI LTDA-
Sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a requeren-
te: “... deixei de penhorar bens da executada, apósd ter pesqui-
sado e não ter encontrado bens para tanto, e como não indicou
o exeqüente bens, devolvo o mandado em cartório.”-Advs.
JOAO NEY MARÇAL e PATRICIA FERREIRA MENDES-.

55. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-453/2006-DU
PONT DO BRASIL S/A x DIFERSUL DISTRIBUIDORA
DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA. e outros- Sobre as cer-
tidões do Oficial de Justiça de fls. 39, manifeste-se a re-
querente: “... citei a executada na pessoa de seu represen-
tante legal, Sr. João Batista de Oliveira, o executado Ivo
Gilberto Sczepanski e João Batista de Oliveira, os quais
tudo bem ciente ficaram, aceitaram a contrafé e exararam
suas assinaturas.” “... deixei de penhorar bens dos execu-
tados por não ter encontrado bens livres para tanto, con-
forme pesquisa, e como a exeqüente não indicou bens, de-
volvo o mandado ao cartório.”-Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-.

56. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-490/2006-DIFERSUL
DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA. e ou-
tro x DU PONT DO BRASIL S/A- Processo aguardando even-
tual pedido de informações.-Advs. JOAQUIM ALVES DE
QUADROS e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-.

57. EXECUCAO DE ALIMENTOS-525/2006-J.V.S.R.V.I.Z. e
outro x J.A.S.- Em razão da quitação do débito, noticiada às
fls. 14, julgo extinta a presente execução.-Adv. ANDRESSA
SOLTES FERNANDES-.

58. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-528/2006-BANCO
FINASA S/A. x LUIS CARLOS MENÃO-À exeqüente para
que providencie o pagamento das custas processuais cujos va-
lores são: Atos do Escrivão: R$ 609,00; Autuação: R$ 7,00;
Aviso de Publicação: R$ 2,10; (que deverão ser depositados na
conta nº 10.936-3, agência 0182-1, Banco do Brasil); e Oficial
de Justiça: R$ 252,00 (conta 9.998-8, agência 0390, Caixa Eco-
nômica Federal). Solicita-se que seja enviado o comprovante
por fax, devidamente identificados para o Cartório Cível (42)
3422-1460. -Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO-.

59. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-582/2006-OXI-
QUIMICA AGROCIÊNCIA LTDA. x DIFERSUL DISTRIBUI-
DORA DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA.- Sobre as certi-
dões do Oficial de Justiça, manifeste-se a requerente: “ ... citei
a executada , na pessoa de seu representante legal, Sr. João
Batista de Oliveira, o qual tudo bem ciente ficou, aceitou a
contrafé e exarou sua assinatura.” “... deixei de penhorar bens
da executada por não ter encontrado bens livres para tanto,
conforme pesquisa, e como a exeqüente não indicou bens, de-
volvo o mandado em cartório.”.-Adv. PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG-.

60. DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-590/2006-JOCI-
LNEI PEDRO ZUBER x BANCO DO BRASIL S.A- Diga o
autor em 10 (dez) dias, ante a defesa oferecida.-Advs. FER-
NANDO ONESKO e NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-
.

61. SEPARACAO DE CORPOS-695/2006-J.M.L.F. x D.H.Z.L.-
Manifeste-se o autor em 05 (cinco) dias, se tem interesse no
prosseguimento da ação.-Adv. CESAR FERNANDO GASPAR
FLEISCHER-.

62. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-715/2006-RETI-
MAQ - RETIFICA DE MAQUINAS LTDA x CICLO MOTOS
LTDA.- Sobre as certidões do oficial de justiça a seguir, mani-
feste-se a exeqüente: “... citei a executada na pessoa de seu
representante legal, Sr. Adriano, o qual de tudo bem ciente fi-
cou.”... deixei de penhorar bens da executada por não ter en-
contrado bens para tanto, e como não indicou a exeqüente bens,
devolvo o mandado em cartório.”.-Adv. JOAO NEY MARÇAL-
.

63. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO-741/2006-
DIFERSUL DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRICOLAS
LTDA. e outros x OXIQUIMICA AGROCIÊNCIA LTDA.-
Mantenho a decisão de fls. 144/147 por seus próprios funda-
mentos. Manifeste-se o autor sobre a defesa e documentos (fls.
166/191), em 10 (dez) dias.-Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS e PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-
.

64. DECLAR.INEXIGIBILID.DE TITULO-748/2006-AUGUS-
TO SEGUNDO GUERREIRO x HSBC BANK BRASIL S/A.-
BANCO MULTIPLO-À exeqüente para que providencie o pa-
gamento das custas processuais cujos valores são: Atos do Es-
crivão: R$ 609,00; Autuação: R$ 7,00; Aviso de Publicação:
R$ 2,10; Ofício/CP e despesa postal: R$ 25,00 (que deverão
ser depositados na conta nº 10.936-3, agência 0182-1, Banco
do Brasil). Solicita-se que seja enviado o comprovante por fax,
devidamente identificados para o Cartório Cível (42) 3422-1460.
-Advs. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e JAQUELINE LO-
RENA MIGLIORINI-.

65. REINTEGRACAO DE POSSE-760/2006-SAFRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GRAZIELA
OSINSKI BENATO-À requerida para que providencie a junta-
da do instrumento de procuração, bem como o pagamento das
custas processuais cujos valores são: Atos do Escrivão: R$
304,50; Autuação: R$ 7,00; Aviso de Publicação: R$ 2,10; (que
deverão ser depositados na conta nº 10.936-3, agência 0182-1,
Banco do Brasil); Distribuição e Contadoria: R$ 35,00. Solici-
ta-se que seja enviado o comprovante por fax, devidamente iden-
tificados para o Cartório Cível (42) 3422-1460. -Adv. PAULO
SÉRGIO SENA-.

66. ORDINARIA DE INDENIZACAO-839/2006-ALEIXO
LUIZ THOMAZ NETO x MUNICÍPIO DE INÁCIO MAR-
TINS- Defiro os benefícios da justiça gratuita. Nos termos do
art. 1º da Lei 9.494/97, é vedada a concessão de tutela anteci-
pada contra a Fazenda Pública visando o aumento ou extensão
de vantagens pecuniárias aos servidores públicos, no caso adi-
cional de periculosidade referente a período pretérito. Assim
indefiro o pedido.-Adv. SOLANGE MARIA PADILHA-.

67. ORDINARIA DE INDENIZACAO-840/2006-GILSON
KOMAR x MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS- Defiro os
benefícios da justiça gratuita. Nos termos do art. 1º da Lei 9.494/
97, é vedada a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda
Pública visando o aumento ou extensão de vantagens pecuniá-
rias aos servidores públicos, no caso adicional de periculosida-
de referente a período pretérito. Assim indefiro o pedido.-Adv.
SOLANGE MARIA PADILHA-.

68. ARROLAMENTO-853/2006-ALFREDO LUCIANO PE-
REIRA DA ROCHA x ESPÓLIO DE: JOSÉ RODRIGUES-
Homologo por sentença a partilha de bens de fls. 04/05, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, que teve por objeto os
bens constitutivos do Espólio de: José Rodrigues, atribuindo
aos nela contemplados os quinhões respectivos dos bens, res-
salvados erros, omissões e direitos de terceiros. Se requerida a
dispensa de prazo recursal, desde já defiro. Providencie o in-
ventariante o recolhimento, se devidos, dos impostos para pos-
terior concordância da Fazenda Estadual.-Adv. SONIA MARA
FERNANDES DE SOUZA-.

69. ARROLAMENTO-857/2006-JUSSARA JOANITA OTTO
KOLICHESKI e outros x ESPÓLIO DE: DIAIR OTTO- Ho-
mologo por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos a adjudicação ao cessionário: Nagib Nejm Neto, fls.91,
destes autos de arrolamento dos bens deixados por falecimento

de: Diair Otto, cabendo ao cessionário a totalidade dos bens
inventariados, ressalvados erros, omissões e direitos de tercei-
ros. Se requerida a dispensa de prazo recursal, desde já defiro.
Providencie o cessionário, se devidos, o recolhimento dos im-
postos para posterior concordância da Fazenda Estadual.-Adv.
NAGIB NEJM NETO E OLGA S.NEJM-.

70. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-865/2006-BANCO
DAIMLERCHRYSLER DC S/A. x MUNICIPIO DE IRATI-
Posto Isto, verifico que estão presentes os requisitos do art.
273, inciso I, do CPC., razão pela qual concedo a tutela anteci-
pada requerida, para suspender a exigibilidade do ISSQN refe-
rente aos Autos de Infração sob nº 455/06 e 469/06 (fls.44/48),
até o julgamento definitivo desta ação.-Adv. ROBERTO FER-
RAZ-.

71. ARRESTO-913/2006-CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTÍVEL LTDA. x AUTO POSTO DERBLI LTDA.-
Desse modo, ausente os requisitos dos artigos 813, II e 814, II,
do Estatuto Adjetivo Civil, indefiro a liminar pleiteada.-Advs.
MARCOS ROBERTO BRIANEZI CAZON e AGNALDO JU-
AREZ DAMASCENO-.

72. CARTA PRECATORIA - CIVEL-154/2003-Oriundo da
Comarca de RIO NEGRO-PR.-DIMON DO BRASIL TABA-
COS LTDA. x MARIO TELEGINSKI e outro- Sobre às fls. 27,
manifeste-se a requerente.-Advs. MARILDA L.FURTADO e
WALMOR F. FURTADO-.

73. CARTA PRECATORIA - CIVEL-243/2005-Oriundo da
Comarca de RIO NEGRO - PR.-DIMON DO BRASIL TABA-
COS LTDA. x OSVALDO TELEGINSKI e outro- Sobre a cer-
tidão do Oficial de Justiça, manifeste-se a exeqüente: “... dei-
xei de penhorar bens dos executados por não ter encontrado
bens para tanto, confortme pesquisa realizada, e como não in-
dicou a exeqüente bens, devolvo o mandado ao cartório.”-Advs.
WALMOR F. FURTADO e MARILDA L.FURTADO-.

74. CARTA PRECATORIA - CIVEL-270/2006-Oriundo da
Comarca de REBOUÇAS - PR.-JULIO WASILEWSKI x FRAN-
CISCO CARLOS LEMOS-À exeqüente para que providencie
o pagamento das custas processuais cujos valores são: Atos do
Escrivão: R$ 304,50; Autuação: R$ 7,00; Porte de retorno: R$
15,00; Aviso de Publicação: R$ 2,10; Ofício Juízo Depte.: R$
11,20; Despesa postal: R$ 10,50 (que deverão ser depositados
na conta nº 10.936-3, agência 0182-1, Banco do Brasil); Dis-
tribuição e Contadoria: R$ 30,00; (que deverão ser depositados
na conta nº 21.377-2, agência 0182-1, Banco do Brasil) e Ofi-
cial de Justiça: R$ 84,00 (conta 9.998-8, agência 0390, Caixa
Econômica Federal). Solicita-se que seja enviado o compro-
vante por fax, devidamente identificados para o Cartório Cível
(42) 3422-1460. -Adv. NARCISO ZANIN-.

75. CARTA PRECATORIA - CIVEL-308/2006-Oriundo da
Comarca de LARANJEIRAS DO SUL-PR-JOÃO MENDES
QUEIROZ x ESTADO DO PARANA-À exeqüente para que
providencie o pagamento das custas processuais cujos valores
são: Atos do Escrivão: R$ 304,50; Autuação: R$ 7,00; Aviso de
Publicação: R$ 2,10; Porte de retorno: R$ 15,00; Ofícios; R$
22,40; Despesa Postal: R$ 21,00 (que deverão ser depositados
na conta nº 10.936-3, agência 0182-1, Banco do Brasil); Dis-
tribuição e Contadoria: R$ 30,00; (que deverão ser depositados
na conta nº 21.377-2, agência 0182-1, Banco do Brasil) e Ofi-
cial de Justiça: R$ 30,00 (conta 4100121480982, agência 0182-
1, Banco do Brasil). Solicita-se que seja enviado o comprovan-
te por fax, devidamente identificados para o Cartório Cível (42)
3422-1460. -Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ-.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 106/2006 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO .
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-402/1999-HELENA DE BAR-
ROS MENDES e Outro X ITAU S.A - CREDITO IMOBILI-
ARIO -  Sobre a manifetação da peri ta ,  digam a par-
tes.  -  Adv(s) .WILLIAM CANTUARIA DA SILVA e
BRAULIO BELINATI GARCIA PERES,MARCIO ROGERIO
DEPOLLI.

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-421/1999-SOLANGE GA-
RALUZ DA SILVA X UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S.C. LTDA. - CIência às partes das datas dos leilões
no juízo deprecado: 15 e 29 de Janeiro de 2007 às 14:00 horas
(Ofício de fl. 104/105) bem como deve o advogado da União
Ad. Cons. se manifestar nos termos do Ofício de fl. 167/106.-
Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS e LUIZ ARINOS
SCABURI.

3.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-305/2000-ANTONIO
MARCOS MAXIMINO X ESTADO DO PARANA (PROC.
REGINAL EM LONDRINA) - Indefiro o pedido de esclareci-
mentos apresentado pelo Estado do Parná poruqe efetivamente
na resposta ao quesito 07 a perita informou que o autor não
está exercendo a atividade profissional. Ademais o esclareci-
mento pode até ser objeto de prova oral a ser realizada em au-
diência. Para audiência de instrução e julgamneto, designo o
dia 26/02/07 às 13:30 horas.. (Deve a parte interessada retirar
ARs e Precatória de intimação em cartório e comprovar a pos-
tagem e distribuição) - Adv(s).IZIDORO FLUMIGNAN, CLO-
VIS BUSH PERREIRA, LENER ESCUDERO MARCHI CRUZ
e MARISA DA SILVA SIGULO.

4.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-158/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA. X VALERIA DE SOUZA CAR-
NEVALLI e Outro - Intime-se a ré, na pessoa de seu procura-
dor, para cumprimento voluntário da sentença, em prazo de 15
dias, sob pena de incidência da multa de 10%, na forma do
disposto no art. 475 do CPC e conforme nova sistemática para
cumprimento da sentença. - Adv(s).FERNANDO JOSE MES-
QUITA, ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO, ARACELLI MES-
QUITA BANDOLIN e AULO AUGUSTO PRATO.

5.-DESAPROPRIACAO-161/2001-COMPANHIA DE HABI-
TACAO DE LONDRINA- COHAB/LD X ANESIO SALA e
Outros - Intime-se a ré, na pessoa de seu procurador, para cum-
primento voluntário da sentença, em prazo de 15 dias, sob pena
de incidência da multa de 10%, na forma do disposto no art.
475 do CPC e conforme nova sistemática para cumprimento da
sentença. - Adv(s).DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA,
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS e ROSANA CAMARA-
NI DA SILVA,JOAO CARLOS DE OLIVEIRA.

6.-RECISAO CONTRATUAL (ORD)-292/2001-VALDECIR VI-
OLA e Outro X MARIO ROCHA FILHO - Intimem-se as partes
para em 5 dias efetuarem o recolhimento das custas processuais
relativas ao processo de conhecimento e execução de sentença do
principal, contadas às fls. 182 na proporção de 30% pela autora e
70% pelo requerido. - Adv(s).CLAUDIA MARIA TAGATA, AN-
DREA DE MONTEIRO MUNHOZ VIDOTI, ROSSANA HELE-
NA KARATZIOS, MARIA ANTONIA GONCALVES e MARIO
ROCHA FILHO,SANDRO AUGUSTO BONACIN.

7.-ORDINARIA-501/2001-MIGUEL RECHE X BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S.A. - Intime-se a ré, na pessoa de seu
procurador, para cumprimento voluntário da sentença, em pra-
zo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10%, na
forma do disposto no art. 475 do CPC e conforme nova siste-
mática para cumprimento da sentença. - Adv(s).RONALDO
GOMES NEVES e SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS,SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO,GUSTAVO AYDAR DE BRITO.

8.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-751/2001-JOSE ANTO-
NIO CHOUCINO X BANCO BRADESCO S/A. - Intime-e o
Bradesco para complementar o depóito do valor de R$ 104,92
mais correção até o dia em que ito vier a ocorrer, além das
cuats procesuais, em 5 dis. - Adv(s).MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ, SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS
e SERGIO WILSON MALDONADO.

9.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-469/2002-WILSON
MAFRA e Outro X BANCO ITAU S/A. - Sobre o laudo, mani-
festem-se as partes no prazo de 10 dias. - Adv(s).NIDIA KO-
SUENCZUK R.G.SANTOS e DANIELA VELTRI,JOSE CAR-
LOS DIAS NETO.

10.-REPETICAO DE INDEBITO-810/2002-ODIVAL B MA-
TOS E CIA LTDA e Outro X MUNICIPIO DE LONDRINA -
MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que de direito ou atendendo às determina-
coes constantes dos autos. - Adv(s).PAULO ROGERIO SAN-
CHES, PAULO NOBUO TSUCHIYA e ALAN ROGERIO
VENDRAME DE SOUZA.

11.-INVENTARIO-1014/2002-MASSAKO KIYUNA X CHO-
TEI KIYUNA - Sobre a manifestação da Fazenda Pública às fl.
88, diga a inventariante - Adv(s).MARCUS VINICIUS BRU-
NETTI e .

12.-ANULATORIA-20/2003-SELMA VIEIRA X MUNICIPIO
DE LONDRINA - I-Recebo a apelaçao da autora, por tempes-
tiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a
parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-razoes,
no prazo legal. - Adv(s).SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ,
HELI AUGUSTO MACHADO CORREIA e RITA DE CASSIA
MAISTRO.

13.-DECLARATORIA-129/2003-ANGELO RONCALI FARI-
AS DOS DORES X DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRAN-
SITO DO ESTADO PARANA e Outro - Sobre a contestação e
documentos que a acompanham, manifeste-se o autor, queren-
do, no prazo legal. - Adv(s).FABIO APARECIDO FRANZ.

14.-ANULATORIA DE ARREMATACAO-300/2003-ILDA
MARIA CARDOSO ALVES RODRIGUES X BANCO BANES-
TADO S/A - Sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, di-
gam as partes. - Adv(s).RODOLFO CESAR DE OLIVA e
BRAULIO BELINATI GARCIA PERES,MARCIO ROGERIO
DEPOLLI,FRANCIELY RITA VIEL.

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-390/2003-ECONEX INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA e Outros X BANCO ITAU S/A -

ITAU SEGUORS S/A - O pedido de nomeação de outro perito
não tem amparo legal. Ademais, o volkume de trabalhos a ser
realizado é justificador dos honorários. Intime-se a parte auto-
ra para que efetue o depósito ainda que parcelado em 3 vezes,
devendo a primeira parcela ser consignada em 5 dias ( e as
restantes em 30 e 60 dias do primeiro depósito) sob pena d
epresunção de desistência quanto ‘a prova. - Adv(s).JACIRA
ROSA TONELLO e JOSE CARLOS DIAS NETO.

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-447/2003-ADOLAR KARS-
TEN X BANCO ABN AMRO REAL S/A - Sobre o contido às
fls. 191, manifestem-se as partes, em prazo de 5 dias. -
Adv(s).DARWINN HARNACK, PAULO ROBERTO BONA-
FINI e IVAN ARIOVALDO PEGORARO,SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA,LUIS FERNANDO DIETRICH.

17.-REPETICAO DE INDEBITO-553/2003-FERNANDO
GREGORIO DE OLIVEIRA X MUNICIPIO DE LONDRINA
- Defiro a suspensão por 30 dias. - Adv(s).MARIA ELIZABE-
TH JACOB e .

18.-REPETICAO DE INDEBITO-567/2003-SHOJI OKUBO X
MUNICIPIO DE LONDRINA - Defiro a suspensão por 30 dias
- Adv(s).MARIA ELIZABETH JACOB e .

19.-ORDINARIA-70/2004-CARLOS ROBERTO MOSTACHI
e Outro X BANCO ITAU S/A - ITAU SEGUORS S/A - Sobre o
laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. -
Adv(s).ALESSANDRO BRANDALIZE e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI,BRAULIO BELINATI GARCIA PERES.

20.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-508/2004-MISSAKO
NITSUMA NISHIMURA X ALVES E DAVILLA LTDA e Ou-
tros - Deve a parte comprovar a publicação do edital em 5 dias.
- Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO, GUILHERME
REGIO PEGORARO e FERNANDO CHAGAS.

21.-ORDINARIA-893/2004-ALBERTO XAVIER e Outros X
CAAPSML - CX ASSIST. APOSENT.E PENSOES SERV.
MUNIC - Intime-se o procurador dos autores para tender a cota
da representante do Ministério Público à fl. 653 em prazo de
10 dias. - Adv(s).HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO e
RONALDO GUSMAO.

22.-PROCESSO ADMINISTRATIVO-181/2005-DIRCEU
NELSON DA SILVA e Outros X SERCOMTEL S/A. - TELE-
COMUNICACOES - I-Recebo a apelaçao, por tempestiva, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte ape-
lada para, querendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo
legal. - Adv(s).VILMA THOMAL e MARCUS VINICIUS
BRUNETTI,FABIO MARTINS PEREIRA,LUIZ CARLOS DO
NASCIMENTO.

23.-DECLARATORIA-212/2005-JOAOSITO LIMA DAMAS-
CENO e Outros X SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICA-
COES - I-Recebo a apelaçao da autora, por tempestiva, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada
para, querendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal. -
Adv(s).VILMA THOMAL e MARGARIDA SATHLER,FABIO
MARTINS PEREIRA,LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

24.-MANDADO DE SEGURANCA-234/2005-VITOR HUGO
DOS SANTOS X DIRETORA DA 17 REGIONAL DE SAUDE
DE LONDRINA-PR - Ciencia às partes da decisão do V. Acor-
dão./////// Manifeste-se a parte interessada sobre o interesse na
execução do julgado, em 05 dias. - Adv(s).WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS e FABIOLA A. ZANETTI DE BRITO.

25.-DECLARATORIA-432/2005-MARIA NAZARE EXPEDI-
AO X SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICACOES - I-Re-
cebo a apelaçao da autora, por tempestiva, em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal. -
Adv(s).LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, JOSE
CUNHA GARCIA e FABIO CESAR TEIXEIRA.

26.-DECLARATORIA - ORD-438/2005-LUZIA APARECIDA
PEREIRA X SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICACOES -
I-Recebo a apelaçao da autora, por tempestiva, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal. -
Adv(s).LEANDRO I. C. DE ALMEIDA, JOSE CUNHA GAR-
CIA e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

27.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-566/2005-JOSE
JORGEN DA ROSA NETO X CARLOS EDUARDO ROCCHI
e Outro - I-Recebo a apelaçao do requerido, por tempestiva,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte
apelada para, querendo, apresentar suas contra-razoes, no pra-
zo legal. - Adv(s).LUIZ GUSTAVO MARCONDES AMORE-
SE, MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA e FLAVIO HEN-
RIQUE CAETANO DE PAULA.

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-850/2005-MAXIMUM IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA X
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Sendo a
matéria controvertida unicamente de direito, o processo com-
porta julgamento no estado em que se encontra. Voltem con-
clusos após anotação para sentença. - Adv(s).ADRIANO RO-
DRIGUES ARRIERO, BRUNO PEDALINO e BERNADETE
GOMES DE SOUZA.

29.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-896/2005-JOR-
GE LUIZ BOVO X GERDA MANOELA DINIZ SOARES e
Outros - Deve a parte interessada retirar expediente (carta de
intimação-ex. entença) em cartório, comprovando sua posta-
gem e/ou protocolo em prazo de 5 dias. - Adv(s).MARCELO
ALVES VALDUGA e .

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-900/2005-KINJI TAGUCHI
X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
S/A - Autue-se em apartado a impugnação à Assist. Judiciária.
Intime-se o embargante para regularizar sua representação, jun-

tada de procuração, em 5 dias, sob pena de extinção do proces-
so. - Adv(s).UBALDO DA CONCEICAO PAPA e GLAUCO
IWERSEN.

31.-RECLAMACAO TRABALHISTA-1132/2005-LUIS
CLAUDIO CARDOSO X UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA - Ante a nova deliberação, determino à ré que jun-
te os cartões-ponto solicitados pelo Ministério Público, em prazo
de 10 dias. Esclareçam as partes, ainda, se pretendem produzir
outras provas, dentre as protestadas, especificando-as também
em 10 dias. - Adv(s).MARIA DE LOURDES A. RODRIGUES,
EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA, JESUINA NAZARE
DE PAULA FERREIRA e HAMILTON ANTONIO DE ME-
LLO.

32.-DECLARATORIA-18/2006-ZELPHA CAZONI GONCAL-
VES X SERCOMTEL S/A. - TELECOMUNICACOES - Há
inequívoca continência/conexão do pedido formulado nesta
ação...com aquele dos Autos n.º 558/98 da 3ª Vara Cìvel de
Londrina...Diante do exposto, acolho o pedido formulado pela
ré...e assim, recolnheço e declaro a continência/conexão estre
esta ação e aquela e determino a remessa deste processo àquele
juízo... - Adv(s).MARIA ELIZABETH JACOB e LUIZ CAR-
LOS DO NASCIMENTO.

33.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-110/2006-SOCI-
EDADE EVANGELICA BENEF.DE LONDRINA X CETEL -
CENTRO DE ANALISES CLINICAS LTDA - I-Recebo a ape-
laçao do autor, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes, no prazo legal. - Adv(s).NARCISO
FERREIRA, NADYA FERNANDA FRANCO FERREIRA,
SOLANGE TISSOT e ADYR SEBASTIAO
FERREIRA,CHRISTIAN TREVISAN WENDLING.

34.-ORDINARIA-401/2006-AUGUSTO JOSE DE FIGUEIRE-
DO e Outros X CAIXA SEGURADORA S/A - Indefiro o pedi-
do da parte ré para limitação do número de autore...Intime-se a
ré desta decisão e para oferecer resposta, querendo, em prazo
de 15 dias, a contar da sua intimação. - Adv(s).MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRAN-
CISCO e GLAUCO IWERSEN.

35.-ORDINARIA-403/2006-MARIA MARTA DOS SANTOS
e Outros X CAIXA SEGURADORA S/A - I-Indefiro o pedido
da parte ré para limitação do ´umero de autore pois não há
motivo relevante que dificulte a defesa...II-Intime-se a ré, as-
sim, desta decisão, e para oferecer resposta, querendo, em pra-
zo de 15 dias a contar da sua intimação - Adv(s).MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO e GLAUCO IWERSEN.

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-504/2006-ROBERTO CE-
LESTINO DA SILVA e Outro X BANCO ITAU - S/A - I-Inti-
mem-se as partes para, em 5 dias, esclarecer se possuem inte-
resse na realizaçao da audiência prevista no art. 331/CPC, ante
a regra contida no paragrafo 3º daquele artigo, evitando-se que
a pauta fique atravancada com audiências sem real intencao de
conciliacao. II-Especifiquem as partes, no mesmo prazo, se
pretendem produzir outras provas, e, em caso positivo, esclare-
çam, de forma circunstanciada, suas utilidades.- -
Adv(s).WILLIAM CANTUARIA DA SILVA e BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PERES,MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

37.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-515/2006-MA-
RIA ISABEL TEODORO DE OLIVEIRA X CREDICARD
BANCO S/A e Outro - Sobre os documentos novos juntados às
fl. 70/85, manifeste-se a autora, em prazo de 5 dias. -
Adv(s).LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA e HELEN KATIA
SILVA CASSIANO.

38.-ORDINARIA-525/2006-MARIO RODRIGUES e Outros X
CAIXA SEGURADORA S/A - I-Indefiro o pedido da parte ré
para limitação do ́ umero de autore pois não há motivo relevan-
te que dificulte a defesa...II-Intime-se a ré, assim, desta deci-
são, e para oferecer resposta, querendo, em prazo de 15 dias a
contar da sua intimação - Adv(s).MARIO MARCONDES NAS-
CIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e
GLAUCO IWERSEN.

39.-ORDINARIA-527/2006-ADEMIR BEZERRA DE LIMA e
Outros X CAIXA SEGURADORA S/A - Indefiro a limitação
do número de autores. Intime-se a ré desta decisão e para ofe-
recer resposta, querendo, em 15 dias, a contar da sua intima-
ção. - Adv(s).MARIO MARCONDES NASCIMENTO, JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO e GLAUCO IWERSEN.

40.-ORDINARIA-658/2006-ENGILBERTO MARIANO DE
ALMEIDA e Outros X CAIXA SEGURADORA S/A - I-In-
defiro o pedido da parte ré para limitação do ´umero de au-
tore pois não há motivo relevante que dificulte a defesa...II-
Intime-se a ré, assim, desta decisão, e para oferecer respos-
ta, querendo, em prazo de 15 dias a contar da sua intimação
- Adv(s).JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e GLAU-
CO IWERSEN.

41.-ARROLAMENTO-707/2006-VERA LUCIA AMOROSO
DE TOLEDO X ONOFRE TOLEDO DE SOUZA - Intime-se a
inventariante para recolhimento do imposto e juntar certidão
negativa municipal... - Adv(s).VITERLEI ANTONIO VICTOR
e .

42.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-782/2006-MARCIO
PUREZA PAIXAO X IMPERIAL LOTEADORA S/C LOTEA-
DORA - Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).ALBERTO MELHADO RUIZ, JOSE MONTEIRO
GONCALVES.

43.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-859/2006-L.M
DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MEDICOS LTDA X HOS-
PITAL DA MULHER SC LTDA - Ciência da negativa de provi-
mento ao agravo... - Adv(s).DIMAS JOSE DE OLIVEIRA e
EDUARDO KUTIANSKI FRANCO.
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44.-INTERDITO PROIBITORIO-927/2006-STAEL FENRAN-
DA RODRIGUES LIMA JANENE X MOVIMENTO DOS SEM
TERRA - MST - Manifeste-se a parte interessada sobre a Cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).ADOLFO LUIZ DE
SOUZA GOIS e .

45.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-939/2006-SID-
NEY DE OLIVEIRA DINIZ X COMISSAO DO CONCURSO
PUBLICO 182/05 - ANte a exibição de documentos, manifes-
te-se o autor, - Adv(s).DELMAR MARINO HOFFMANN e
MARINETE VIOLIN.

46.-REVISIONAL DE CONTRATO ORD.-947/2006-VALDA-
IR ELEMAR CAMARGO X BANCO ITAU S.A. - ...Ante o
exposto, defiro o requerido à fl. 160 e determino a expedição
de ofício ao SERASA esclarecendo o fato e determinando a
baixa também do registro do protesto em prazo de 48 horas.
Não h´pa razão para arbitrar multa diária pelo descumprimen-
to... - Adv(s).PEDRO GUILHERME KRELING VANZELLA,
REGINALDO DE SANTANA, SOLANGE CRISTINA DE
LIMA FROES e LAURO FERNANDO ZANETTI.

47.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-1009/2006-GE-
RALDINA FAUSTLO X ANA PAULA QUEIROZ LOPES e
Outros - Ante a citação e/ou citação frustrada, diga a parte inte-
ressada. - Adv(s).ELEZER DA SILVA NANTES, CECILIO
MAIOLI FILHO e .

48.-ORDINARIA-1083/2006-CAROLINA MARIA APARECI-
DA RAMINELLI X BANCO NOSSA CAIXA S/A - Cite-
se...(deve a parte retirar expediente em cartório e comprovar
sua postagem) - Adv(s).GIOVANA PRICE DE MELO e .

49.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-1098/2006-MIL-
TON FRANCO X OBRIGIDA RODRIGUES BENEDITO e
Outro - Deve a parte interessada retirar expediente em cartório,
comprovando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias.
- Adv(s).MARCELO ALVES VALDUGA e .

50.-DECLARATORIA-1105/2006-MARIA APARECIDA DA
SILVA SOARES X FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO - Intime-e a autora para juntar i instrumento
de mandato outorgado ao advogado que ubcreveu a exordial
em o que não pode atuar no proceo, em prazo de 10 dia, ob
pena de extinção. No mesmo prazo deve emendar a inicial ade-
quando-a ao rito sumário uma vez que o valor atribuído à causa
é inferior a 60 salários mínimos. - Adv(s).DOUGLAS MOREI-
RA NUNES e .

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1114/2006-HOSPITAL DA
MULHER SC LTDA X LM DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS
MEDICOS LTDA - ...faculto ao embargante a apresentaçao de
seu último balanço e dos seis últimos balancetes mensais de
modo a aferir os fatos alegados em prazo de 10 dias sob pena
de indeferimento do pedido de Assist. Jud. - Adv(s).EDUARDO
KUTIANSKI FRANCO e .

52.-RESSARCIMENTO(sum)-1124/2006-JOSE DONIZETE
DOS SANTOS X SANTA CRUZ ENEGENHARIA LTDA - ...O
rito é indisponível às partes.Assim, e considerando que o valor
da causa é inferior a 60 salários mínimos, o rito obrigatório é o
sumário. Desta forma, determino a intimação da parte autora
para promover a emenda da petição inicial, em 10 dias, adeu-
ando-a ao procedimento sumário, inclusive com apresentação
do rol de testemunhas. - Adv(s).SANIA STEFANI e .

53.-DECLARATORIA-1125/2006-EUNICE YUMIKO KOMO-
GARI X PARANAPREVIDENCIA - ...O rito é indisponível às
partes.Assim, e considerando que o valor da causa é inferior a
60 salários mínimos, o rito obrigatório é o sumário. Desta for-
ma, determino a intimação da parte autora para promover a
emenda da petição inicial, em 10 dias, adeuando-a ao procedi-
mento sumário, inclusive com apresentação do rol de testemu-
nhas. - Adv(s).SONIA APARECIDA YADOMI e .

54.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-1126/2006-EU-
NICE ZENDRINI BUZINGNANI X BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Intime-se a autora para juntar o instrumento de
mandato ao seu patrono em 5 dias, sem o qual não pode postu-
lar em juízo. - Adv(s).WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI e .

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 107/2006 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO .
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MARCELO GAMBORGI 0001 000523/1998
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEI 0005 000347/2001
MARCIA REGINA SILVA 0008 000153/2002
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0006 000670/2001
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0002 000774/1999
MARCO ANTONIO GONCALVES VAL 0041 001122/2006
MARCOS JOSE DE PAULA 0003 000259/2000

0027 000678/2005
MARCOS LEATE 0006 000670/2001

0032 000105/2006
MARCOS ROBERTO BOEING 0034 000290/2006
MARCUS VINICIUS BRUNETTI 0021 001044/2004
MARCUS VINICIUS CABULON 0011 000638/2002
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SI 0012 000713/2003
MARIA MADALENA R. B. W. DE 0011 000638/2002
MARINETE VIOLIN 0019 000537/2004
MARIO MARCONDES NASCIMENTO 0037 000526/2006
MARISA DA SILVA SIGULO 0022 001158/2004
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO0026 000671/2005
MOISES BATISTA DE SOUZA 0023 000103/2005
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0009 000198/2002

0038 000856/2006
NARCISO FERREIRA 0005 000347/2001
NEIDE NOBRE DELAI 0034 000290/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0031 001078/2005
NELSON PILLA FILHO 0006 000670/2001
NELSON SAHYUN 0034 000290/2006
NELSON SAYUN JUNIOR 0034 000290/2006
NILTON ROBERTO DA SILVA SIM 0014 000105/2004
OTAVIO GUILHERME ELY 0001 000523/1998
PATRICIA CORREA GOBBI BATIS 0023 000103/2005
PAULO ROBERTO BONAFINI 0008 000153/2002
PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI 0001 000523/1998
PEDRO PAULO PEDROSA 0032 000105/2006
RAFAEL MACHADO ALVES 0025 000642/2005
RAQUEL MORENO. 0025 000642/2005
RENATA SILVA BRANDAO 0025 000642/2005
RENATO BARROS DE CAMARGO JU 0015 000170/2004
RICARDO COSTA ESPIGA 0020 000793/2004
RITA DE CASSIA FERREIRA LEI 0017 000387/2004
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0016 000280/2004
ROSEMEIRE GALETTI 0019 000537/2004
ROSILENE PROSPERO 0009 000198/2002
SADI BONATTO 0025 000642/2005
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0008 000153/2002
SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS 0004 000363/2000
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA 0006 000670/2001
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0006 000670/2001
SERGIO EDUARDO CANELLA 0025 000642/2005
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA 0028 000696/2005
SILVANA DAL PIZZOL ELY 0001 000523/1998
SUELI CRISTINA GALLELI CAMP 0028 000696/2005
THAISA CRISTINA CANTONI 0033 000253/2006
VANDERLEI LANZ 0038 000856/2006
VANESSA MASCARO PACIELLO 0038 000856/2006
VILMA THOMAL 0021 001044/2004
WALTER ESPIGA 0020 000793/2004

1.-RESPONSABILIDADE SECURITARIA-523/1998-ANA
APARECIDA DE ALMEIDA e Outros X SASSE - COMPA-
NHIA NACIONALDE SEGUROS GERAIS e Outro - Ciencia
às partes da decisão do V. Acordão./////// Manifeste-se a parte
interessada sobre o interesse na execução do julgado, em 05
dias. - Adv(s).OTAVIO GUILHERME ELY, SILVANA DAL
PIZZOL ELY, PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI, MARCELO
GAMBORGI e LUIZ CARLOS LIMA,LUIZ TRINDADE
CASSETTARI,LUIS CARLOS BARRETO.

2.-ORDINARIA-774/1999-LENER ESCUDERO MARCHI
CRUZ X BANCO ITAU S.A. - CREDITO IMOBILIARIO -
Ante a impressao ao cálculo e pretensão de liquidação por pe-
rito, diga o réu em 5 dias. Intime-se o réu para cumprir volun-
tariamente a sentença em 15 dias com as advertências do art.
475-J do CPC quanto às verbas de sucumbência -
Adv(s).LENER ESCUDERO MARCHI CRUZ, MARCO AN-
TONIO BRANDALIZE, ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO e LAURO FERNANDO ZANETTI.

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-259/2000-TECNICA ENGE-
NHARIA LTDA. X NEUZA APARECIDA FERREIRA e Outro
- Ante a transferência dos valores, intime-se os executados para
presentarem embargos na forma do artigo 669 do CPC -
Adv(s).FERNANDO JOSE MESQUITA e MARCOS JOSE DE
PAULA.

4.-COBRANCA (SUM)-363/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. X MARIA INEZ DE BRITO CALDARELLI e
Outro - Ciencia às partes da decisão do V. Acordão./////// Mani-
feste-se a parte interessada sobre o interesse na execução do
julgado, em 05 dias. - Adv(s).JOSE CARLOS DIAS NETO,
CARLOS SERGIO CAPELIN e AURASIL IANICELLI
RODINI,SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS.

5.-DECLARATORIA-347/2001-HELENICE LIMA RAMERO
E OUTROS X SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA - Defiro a suspensão do feito até o julgamento
do recurso no STJ. - Adv(s).CLAUDIO CESAR MACHADO
MORENO, MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA e NAR-
CISO FERREIRA.

6.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS(CAUT)-670/2001-ITU-
LON COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. X BANCO SAFRA
S/A. - Ante a comunicação de interposição de agravo de intru-
mento e alegação de falta de interesse na obtenção dos docu-
metnos faltantes...determino que a autora esclareça qual o inte-
resse que ainda existe pra os documentos faltantes , e se há
alguma outra demanda entre as partes que os tenha como obje-
to, diante da pretensão do réu de aplicação do arftigo 359 do
CPC, em 5 dias... - Adv(s).SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, MARCIO PEREI-
RA DA SILVA e SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA,MARCOS
LEATE,FRANK OHASHI SAITA,NELSON PILLA
FILHO,JOSE ANTONIO BROGLIO ARALDI.

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-748/2001-ERNESTINA GE-
RONIMO CAMARA X CARLOS EIKITI HIROOKA - Recebo
o recurso de apelacao, por tempestivos, no seu efeito devoluti-
vo. Intime-se o apelado, para oferecer suas contra-razoes, que-
rendo, no prazo legal. Ante o requerido à fl. 63, intime-se a
parte embargada para que forneça as cópias necessárias para a
formação de autos suplementares em 10 dias -
Adv(s).FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA e IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO.

8.-COBRANCA (ORD)-153/2002-UNIAO ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA X WILLIANS NUNES OTAVIANO -
Intime-se a ré, na pessoa de seu procurador, para cumprimento
voluntário da sentença, em prazo de 15 dias, sob pena de inci-
dência da multa de 10%, na forma do disposto no art. 475 do
CPC e conforme nova sistemática para cumprimento da sen-
tença. - Adv(s).JEFFERSON DO CARMO ASSIS, SALMA
ELIAS EID SERIGATO e MARCIA REGINA SILVA,PAULO
ROBERTO BONAFINI.

9.-ORDINARIA-198/2002-GLAUCIA ROCHA BALDASSO X
BANCO LLOYDS TSB S/A - Defiro a suspensãpo por 60 dias.
- Adv(s).ALMIR RODRIGUES SUDAN e LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS,ROSILENE PROSPERO,NANCI TERE-
ZINHA ZIMMER.

10.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-266/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD. X
VALDEMIRO BORGES - Intime-se a autora pra dar andamen-
to ao feito em prazo de 5 dias, sob as penas da lei. -
Adv(s).LUDMEIRE CAMACHO MARTINS e FERNANDO
CHAGAS.

11.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-638/2002-LONDRI-
PECAS LTDA X GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM - Inti-
me-se a requerida para depósito do saldo remanescente em pra-
zo de 5 dias. - Adv(s).JOSE ROBERTO BALAN NASSIF,
MARCUS VINICIUS CABULON e HELEN KATIA SILVA
CASSIANO,MARIA MADALENA R. B. W. DE
ALMEIDA,CARMEM L. V. VERON.

12.-COBRANCA (SUM)-713/2003-CONJUNTO RESIDENCI-
AL SOLAR DAS TORRES X ROSILENE HECKERT MACHA-
DO ILKIU e Outro - Intime-se a ré, na pessoa de seu procura-
dor, para cumprimento voluntário da sentença, em prazo de 15
dias, sob pena de incidência da multa de 10%, na forma do
disposto no art. 475 do CPC e conforme nova sistemática para
cumprimento da sentença. - Adv(s).MARCUS VINICIUS GI-
NEZ DA SILVA e JORGE WASHINGTON N.DE SALLES FI-
LHO.

13.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-102/2004-REHAD
COSTRUCOES CIVIS LTDA X DIRCEU FERRI DE ALMEI-
DA - Intimem-se as partes para se manifestarem quanto ao
cumprimento do acordo em 5 dias. - Adv(s).DARIO BECKER
PAIVA e ANTONIA MARIA DA COSTA.

14.-RESSARCIMENTO(sum)-105/2004-JAIME FERREIRA
DA SILVA e Outro X MARIA APARECIDA ELIAS e Outro -
POr entener que os honorários são compatíveis com o trabalho
a ser realizado, arbitro a remuneração do perito engenheiro em
R$ 2.500,00.. Defiro o parcelamento de 50% de adiantamento
em 10 vezes...e determino o depósito em cartório, o primeiro
em przo de 10 dias e os demais na mesma data dos meses sub-
sequentes... - Adv(s).CECILIA INACIO ALVES, LUCIANA
SGARBI e NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO.

15.-NOTIFICACAO-170/2004-PENCIL CONSTRUCOES
LTDA. X LUIZ AUGUSTO FARIA DE SOUZA e Outro - De-
vem os autos serem entregues à parte autora independentemen-
te de traslado - Adv(s).RENATO BARROS DE CAMARGO
JUNIOR e .

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2004-CONDOR SUPER
CENTER LTDA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - I-Recebo a apelaçao da Fazenda Pública Estadual,
por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-

Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes, no prazo legal. - Adv(s).ROBERTO CORDEIRO
JUSTUS, IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON.

17.-INVENTARIO-387/2004-MARIA CANDIDA GRILO X
SEBASTIAO PEDRO DE ALMEIDA - Aguarde-se a quitação
total do imposto - Adv(s).RITA DE CASSIA FERREIRA LEI-
TE e .

18.-ARROLAMENTO-443/2004-NEUZA LOPES DE OLIVEI-
RA X MANOEL CORREIA DE OLIVEIRA - Formal de Parti-
lh expedido - Adv(s).CLAUDIA MARIA TAGATA e .

19.-COBRANCA (ORD)-537/2004-NILSON DE JESUS CAR-
LOS X UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - So-
bre o laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. -
Adv(s).ROSEMEIRE GALETTI e MARINETE VIOLIN.

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-793/2004-JULIANA CUR-
SI SALVADOR e Outros X INDUSTRIA QUIMICA E FAR-
MACEUTICA SCHERING PLOUGH - I-Recebo a apelaçao
da autora, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspen-
sivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar
suas contra-razoes, no prazo legal. - Adv(s).WALTER ESPI-
GA, RICARDO COSTA ESPIGA e BRUNO SACANI SOBRI-
NHO.

21.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1044/2004-JOSE
RODRIGUES BATISTA FILHO e Outros X SERCOMTEL S/
A. - TELECOMUNICACOES - I-Recebo a apelaçao do autor,
por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-
Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas con-
tra-razoes, no prazo legal. - Adv(s).VILMA THOMAL e MAR-
CUS VINICIUS BRUNETTI.

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-1158/2004-Z. TEC MA-
LHAS LTDA X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - Intime-se a ré, na pessoa de seu procurador, para cum-
primento voluntário da sentença, em prazo de 15 dias, sob pena
de incidência da multa de 10%, na forma do disposto no art.
475 do CPC e conforme nova sistemática para cumprimento da
sentença. - Adv(s). HELAINE DE QUEIROZ

23.-DEPOSITO-103/2005-BV FINANCEIRA S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO INVEST. X VALDIR FRANCISCO AN-
DRADE - Cumpra-se o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99
da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). - Adv(s).PATRICIA
CORREA GOBBI BATISTELA, MOISES BATISTA DE SOU-
ZA e .

24.-REPETICAO DE INDEBITO-427/2005-JOILSON LIMA
ALMEIDA X MUNICIPIO DE TAMARANA - I-Recebo a ape-
laçao, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas
contra-razoes, no prazo legal. - Adv(s).EDMUNDO PEREIRA
BITTENCOURT e FABIO FERNANDES NEVES BENFATTI.

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-642/2005-PREVI -
CAIXA DE ASSIT. DOS FUNC. BANCO DO BRASIL X
MARLY RIBEIRO ALCAZAR e Outro - Intimem-se as reque-
ridas para se manifestarem quanto aos documentos juntados
pela PREVI, em prazo de 10 dias. - Adv(s).SADI BONATTO,
RAFAEL MACHADO ALVES, JOVINO TERRIN e SERGIO
EDUARDO CANELLA,RENATA SILVA
BRANDAO,RAQUEL MORENO.,EMERSON CARAZZAI
FONSECA.

26.-REPETICAO DE INDEBITO-671/2005-THEODORO
LOPES X MUNICIPIO DE LONDRINA - I-Recebo a apela-
çao, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas
contra-razoes, no prazo legal. - Adv(s). e JOAO LUIZ MAR-
TINS ESTEVES,MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO.

27.-ALVARA JUDICIAL-678/2005-ANTONIO FRANCISCO
DE OLIVEIRA e Outro X O JUIZO - Alvará expedido -
Adv(s).MARCOS JOSE DE PAULA e .

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-696/2005-LUIZ KATSUMI
YOSHIZAWA X BANCO ITAU S/A ( BANCO BANESTADO
S/A) - Recebo o recurso de apelacao, por tempestivos, no seu
efeito devolutivo. Intime-se o apelado, para oferecer suas con-
tra-razoes, querendo, no prazo legal. - Adv(s).ANTONIO CAR-
LOS OLIVEIRA DE ARAUJO e LAURO FERNANDO
ZANETTI,JOSE VALNIR ZAMBRIM,SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO,SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS,FRANCISCO DUARTE CONTE.

29.-ARROLAMENTO-811/2005-MARTA APARECIDA DE
SOUZA e Outros X MILTON LUIZ DE SOUZA - Defiro a
suspensão do processo por 150 dias - Adv(s).LUCIANO ME-
NEZES MOLINA e .

30.-COBRANCA (ORD)-913/2005-ADAO APARECIDO SE-
RAFIN X ITAU SEGUROS S/A. - I-Recebo a apelaçao, por
tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-
se a parte apelada para, querendo, apresentar suas contra-razo-
es, no prazo legal. - Adv(s). e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ.

31.-COBRANCA (SUM)-1078/2005-PAULO AFONSO NE-
GRO DUTRA X FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A - I-Intimem-se as partes para, em 5 dias, esclare-
cer se possuem interesse na realizaçao da audiência prevista no
art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º daquele arti-
go, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiências
sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as partes, no
mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e, em caso
positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas utilida-
des.- - Adv(s).FREDERICO MOREIRA CAMARGO e NEL-
SON PASCHOALOTTO.

32.-DEPOSITO-105/2006-BANCO FINASA S/A X MARCE-
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LO SILVINO DA SILVA - Cumpra-se o disposto no item n.º
9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). -
Adv(s).IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE,
PEDRO PAULO PEDROSA e .

33.-COBRANCA (ORD)-253/2006-IRES SALETE DE OLI-
VEIRA X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. - I-Recebo a ape-
laçao, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar suas
contra-razoes, no prazo legal. - Adv(s).THAISA CRISTINA
CANTONI.

34.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-290/2006-PEDRO
EDSON DOS REIS X THIAGO PASQUETO BURANELLO e
Outro - Sobre os novos documentos (fl. 155/158), diga o autor
em 5 dias. - Adv(s).NELSON SAHYUN, NELSON SAYUN
JUNIOR, NEIDE NOBRE DELAI e MARCOS ROBERTO
BOEING.

35.-DEPOSITO-300/2006-BANCO PANAMERICANO S/A X
VANDERLEI DE SOUZA - Cumpra-se o disposto no item n.º
9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). -
Adv(s).ERIKA EHARA e .

36.-INDENIZACAO (ORD)-456/2006-LEOPOLDINA MARIA
DA CONCEICAO SILVA X BANCO PANAMERICANO SA -
Intime-se o autor para juntar documentos utilizados para a aber-
tura do crédito, inclusive o que contenha assinatura para a pre-
tendida perícia em 10 dias. - Adv(s).FABIO APARECIDO
FRANZ e .

37.-ORDINARIA-526/2006-CLAUDINEU DE SOUZA e Ou-
tros X CAIXA SEGURADORA S/A - I-Indefiro o pedido da
parte ré para limitação do ´umero de autore pois não há motivo
relevante que dificulte a defesa...II-Intime-se a ré, assim, desta
decisão, e para oferecer resposta, querendo, em prazo de 15
dias a contar da sua intimação - Adv(s).JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO, MARIO MARCONDES NASCIMENTO
e GLAUCO IWERSEN.

38.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-856/2006-MANOEL
FIGUEIRA XAVIER X GLOBAL TELCOM S/A e Outros -
Sobre a contestação e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal. - Adv(s).VANDERLEI
LANZ e NANCI TEREZINHA ZIMMER,VANESSA MASCA-
RO PACIELLO,LEONARDO ROBERTI URIOESTE.

39.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-987/2006-I.F.S. X C.-
.C.D.H.D.L. - . - I-Intimem-se as partes para, em 5 dias, escla-
recer se possuem interesse na realizaçao da audiência prevista
no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º daquele
artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com audiên-
cias sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem as par-
tes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras provas, e,
em caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada, suas
utilidades.- - Adv(s).JERONIMO FRANCISCO NETO e DE-
NISE TEIXEIRA REBELLO MAIA.

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1088/2006-CLAUDIO BA-
TISTA DOS SANTOS e Outros X - I - Recebo os embar-
gos, por tempestivos, para discussão, suspendendo o cur-
so da execuçao. II - Intime-se a parte embargada para im-
pugná-los, querendo, no prazo legal. - Adv(s).BRAULIO
BELINATI GARCIA PERES e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI .

41.-INCIDENTE DE FALSIDADE-1122/2006-NENENINHO
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA
X MARIA TEREZA DIAS FERRAZ ARAUJO - ...Diante do
exposto, ante a falta de interesse de agir e previsão legal para a
hipótese discutida, indefiro liminarmente a inicial deste Inci-
dente de Falsidade... - Adv(s).MARCO ANTONIO GONCAL-
VES VALLE e IVAN ARIOVALDO PEGORARO.

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 108/2006 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO .
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JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 0004 000311/1997
JOSE MARIA LIMA PEREIRA 0042 000179/1996
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0006 000407/1999
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0008 000586/2000
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0009 000282/2001

0023 000434/2005
JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 0003 000269/1997
JUAREZ FERREIRA 0013 000304/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0041 001149/2006
KAKUNEN KYOSEN 0008 000586/2000
LAURO FERNANDO ZANETTI 0009 000282/2001

0010 000115/2002
LEONARDO MIZUNO 0026 000924/2005
LUCIANE REGINA ROSSINI FART 0021 001227/2004
LUIZ FABIANI RUSSO 0016 000261/2004

0022 000139/2005
MAGNO A. S. BATISTA 0031 000636/2006
MANOEL FERREIRA CAPELIN 0038 000951/2006
MARCIA L. GUNDI 0041 001149/2006
MARCIA REGINA SILVA 0017 000404/2004
MARCIO AUGUSTO BARREIROS GA 0015 000780/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0021 001227/2004
MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZ 0012 000734/2002
MARCO ANTONIO GONCALVES VAL 0019 000720/2004
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 0044 000390/2005
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0048 001199/2005
MARIO MARCONDES NASCIMENTO 0030 000398/2006

0037 000779/2006
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 0008 000586/2000
MAURO JOSE RODRIGUES 0007 000714/1999
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO0044 000390/2005

0045 000410/2005
0046 000479/2005
0047 000599/2005

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0032 000643/2006
MITHIELE TATIANA RODRIGUES 0024 000734/2005
NILTON ROBERTO DA SILVA SIM 0019 000720/2004
ORLANDO GOMES 0002 000150/1997
OSVALDO AMERICO SOUZA JUNIO 0008 000586/2000
PATRICIA DE IPANEMA MOREIRA 0019 000720/2004
PAUL JUNGER KELTER 0046 000479/2005
PAULO E. CHRISTINO ESPADA 0007 000714/1999
PAULO ROBERTO BONAFINI 0017 000404/2004
PEDRO MARCONDES 0004 000311/1997
RICARDO LAFFRANCHI 0020 001104/2004

0024 000734/2005
RITA DE CASSIA REZENDE 0004 000311/1997
ROALD AMUNDSEN GOMES 0005 000017/1998
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0026 000924/2005
ROBERTO LAFRANCHI 0016 000261/2004

0022 000139/2005
0025 000839/2005

RONALDO GUSMAO 0027 000006/2006
0028 000011/2006

RONY MARCOS DE LIMA 0005 000017/1998
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 0014 000312/2003
SERGIO CANAN 0011 000486/2002
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA 0009 000282/2001

0023 000434/2005
0042 000179/1996

SHIROKO NUMATA 0002 000150/1997
0006 000407/1999

SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUN 0023 000434/2005
SILVIA HELENA NEVES DE SALE 0008 000586/2000
SONIA APARECIDA YADOMI 0011 000486/2002
SUELI CRISTINA GALLELI CAMP 0009 000282/2001
SYNESIO PRESTES SOBRINHO 0004 000311/1997
TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILO 0036 000774/2006
TEMIS CHENSO S. RABELO 0019 000720/2004
VANIR GENTIL BARBOSA 0012 000734/2002
VERA LUCIA ANTONIASSI VERON 0008 000586/2000
VINICIUS DA SILVA BORBA 0044 000390/2005

0045 000410/2005
0046 000479/2005
0047 000599/2005

VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0005 000017/1998
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0003 000269/1997

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-762/1996-RIO
PARANA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
ROS X JARDINAGENS SUZUKI LTDA e Outro - MAnifeste-
se o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, reque-
rendo o que de direito ou atendendo às determinacoes constan-
tes dos autos. - Adv(s).DORIVAL PADUAN HERNANDES e
JACKSON LUIZ BORDIN,CARLOS ROBERTO LUNARDE-
LLI.

2.-DEPOSITO-150/1997-BANCO AMERICA DO SUL S.A. X
SANTA FE - AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. -
Deve a parte interessada retirar, em cartório, Carta Precatória e
comprovar sua distribuicao em prazo de 15 dias. -
Adv(s).SHIROKO NUMATA.

3.-PAULIANA-269/1997-JOSE OSVALDO JORGE X ATTI-
LIO VAROTO FILHO e Outros - Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv(s).JOSE
VIEIRA DA SILVA FILHO e WILSON LOPES DA
CONCEICAO,ANGELA CORDEIRO DA SILVA,DOUGLAS
MOREIRA NUNES,EMERSON CARLOS DOS SANTOS.

4.-COBRANCA (ORD)-311/1997-INSTITUTO DE HEMATO-
LOGIA DE LONDRINA S.C. LTDA. e Outros X JULIO CE-
SAR BENIS - Defiro a suspensão por mais seis meses. -
Adv(s).RITA DE CASSIA REZENDE, SYNESIO PRESTES
SOBRINHO, JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, Não
Cadastrado e EVERTON GONCALVES DUTRA,PEDRO
MARCONDES,CARLOS ALBERTO MARICATO.

5.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-17/1998-DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO EST.PARANA-DETRAN/PR. X
MARCIO ANTONIO FURRIER e Outro - MAnifeste-se o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que de direito ou atendendo às determinacoes constantes dos
autos. - Adv(s).ALCIONE BASTOS RIBAS, ROALD AMUN-
DSEN GOMES, RONY MARCOS DE LIMA, VIVIANE CON-
SOLIN SMARZARO e JOAQUIM GONCALVES PIGARRO.

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-407/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. X HELIO SENENDESE
e Outro - Ante o óbito do primeiro executado, declaro a sus-
pensão do processo. Intime-se o credor para promover substi-
tuição processual ante o narrado à fl. 183, em 15 dias. -
Adv(s).SHIROKO NUMATA e JOSE ROBERTO BALAN
NASSIF.

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-714/1999-CAFE
DAMASCO S.A. X ALTAIR DE JESUS TRIZOTTO - ME -
Nego o provimento aos embargos de declaração...Defiro o de-
sentranhamento dos documentos, exceto procuração... -
Adv(s).JOAO JOAQUIM MARTINELLI e PAULO E. CHRIS-
TINO ESPADA,MAURO JOSE RODRIGUES.

8.-INDENIZACAO (ORD)-586/2000-PROSEG AVALIACOES
DE SINISTROS LTDA X CIPASA COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA. e Outro - Cumpra-se o disposto no item n.º 9.4.1
do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). -
Adv(s).SILVIA HELENA NEVES DE SALES, OSVALDO
AMERICO SOUZA JUNIOR, JOSE VALDEMAR JASCHKE
e DOUGLAS DOS SANTOS,JOAQUIM MIRO,ALAN PIE-
TRAROIA NOGUEIRA,MARISA SETSUKO
KOBAYASHI,KAKUNEN KYOSEN,VERA LUCIA ANTONI-
ASSI VERONEZ.

9.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-282/2001-MAURO
VOLATTO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. - Deve
a parte comparecer para firmar termo de penhora em 5 dias.
Ciência ao credor do depósito efetuado. - Adv(s).EVERSON
ANDRE XAVIER, IVAN LUIZ GOULART e LAURO FER-
NANDO ZANETTI,JOSE VALNIR ZAMBRIM,SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO,SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS.

10.-EXECUCAO DE HIPOTECA-115/2002-BANCO ITAU S/
A. X PAULO CESAR CORNELIO e Outro - MAnifeste-se o
autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que de direito ou atendendo às determinacoes constantes dos
autos. - Adv(s).LAURO FERNANDO ZANETTI e JORGE
BRANDALIZE,ALESSANDRO BRANDALIZE.

11.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-486/2002-ALZIRA
FRANCISCONI MARTINS e Outros X EDITORA CRT VI-
VER & VIVER e Outros - MAnifeste-se o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, requerendo o que de direito
ou atendendo às determinacoes constantes dos autos. -
Adv(s).SONIA APARECIDA YADOMI e SERGIO CANAN.

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-734/2002-NOR-
PAVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X
ADRIANA DE PAULA NIERO - SObre a nova conta, diga o
interessado - Adv(s).VANIR GENTIL BARBOSA e MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA,CARLOS ROBERTO LU-
NARDELLI.

13.-COBRANCA (SUM)-304/2003-DIRCEU DIAS e Outro X
IANINA RESENDE ROMERO - MAnifeste-se o autor sobre o
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de di-
reito ou atendendo às determinacoes constantes dos autos. -
Adv(s).GILBERTO JOSE RODRIGUES, ADRIANA NEGRI-
NI e JUAREZ FERREIRA.

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-312/2003-HI-
ROKAZO NAKANDAKARI e Outro X SERGIO GARCIA -
Sobre a avaliaçãoo, digam as partes. - Adv(s).SEBASTIAO
SERRA ZANETTE e GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEI-
RA JR,ADEMIR SIMOES.

15.-MONITORIA-780/2003-SERGIO RODRIGUES DA SIL-
VA X CLAUDEMIR MORENO RUIZ - Ante a citação e/ou
citação frustrada, diga a parte interessada. - Adv(s).MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA e .

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-261/2004-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO X LETY-
CIA FERREIRA KOJO e Outro - Manifeste(m)-se as partes
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no processo, em 5
dias. - Adv(s).ROBERTO LAFRANCHI, LUIZ FABIANI RUS-
SO e .

17.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-404/2004-ELZI-
RA TOMAZELLA TRISTAO X NIVALDO DONIZETI RIBEI-

RO e Outro - Cumpra-se o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov.
1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). - Adv(s).PAULO
ROBERTO BONAFINI, MARCIA REGINA SILVA e .

18.-USUCAPIAO-457/2004-LUZIA BERNARDO DA SILVA
X ANA PAULA DE SOUZA GUZZARDI - Sobre o laudo, ma-
nifestem-se as partes no prazo de 10 dias. - Adv(s).DEMETRIUS
COELHO SOUZA e DARCY ANTONIO FAGUNDES COR-
REA.

19.-MONITORIA-720/2004-RAQUEL SERRA FERREIRA X
JOSE LUIZ FIGUEIRA e Outro - Conheço os embargos de
declração...mas lhes nego provimento... - Adv(s).NILTON
ROBERTO DA SILVA SIMAO, PATRICIA DE IPANEMA
MOREIRA DO VALL e MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE,TEMIS CHENSO S. RABELO.

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1104/2004-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X
MARIA DE LOURDES BARIANO - ANte o retorno da depre-
cata, diga o exequente - Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI e .

21.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1227/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A X PRYCILA BRUN BAER VILLAR - ANte a
nomeção de bens, diga o exequente - Adv(s).BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PERES, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH.

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-139/2005-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X
ROGERIO RODOLFO e Outros - Manifeste(m)-se as partes
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no processo-fls.
58/59, em 5 dias. - Adv(s).ROBERTO LAFRANCHI, LUIZ
FABIANI RUSSO e .

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-434/2005-BAN-
CO ITAU S/A ( BANCO BANESTADO S/A) X AMORTECE-
CAR AMORTECEDORES LTDA e Outro - Manifeste(m)-se
as partes interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no pro-
cesso, em 5 dias. - Adv(s).SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM.

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-734/2005-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X
RAQUEL MOREIRA DA SILVA - Manifeste(m)-se as partes
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no processo, em 5
dias. - Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI, MITHIELE TATIA-
NA RODRIGUES, ANDREIA C. MENDONCA M FAJARDO
e .

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-839/2005-FLORINDO DA
SILVA LIMA X UNOPAR- UNIAO NORTE PARANA DE
ENSINO S/C LTDA - Sobre o laudo, manifestem-se as partes
no prazo de 10 dias. - Adv(s).CARMEN BEATRIZ DA M.
CARDOSO POLONI e ROBERTO LAFRANCHI.

26.-INDENIZACAO (ORD)-924/2005-OSMAR CORREA X
WILSON SOKOLOWISKI E MARIA ZELIA OLIVEIRA E
OLIVE e Outro - Não prospera a alegação de ilegitimidade
passiva...invocada pela ré Maria Zélia de Oliveira e
Oliveira...Repilo, portanto, esta preliminar...Acolho, entretan-
to a preliminar que visa a exclusão do pólo passivo da socieda-
de de advogados...desta forma determino a exclusão da socie-
dade do polo passivo, detgerminando que fique em seu lugar
apenas as pessoas físicas dos sócios...defiro o pleito de denun-
ciação à lide formulado pelo réu W. Sokolovski. Suspendo, as-
sim, a tramitação do feito nos termos do art. 72 e determino a
citação da aludida denunciada para oferecer resposta... (deve o
denunciante retirar AR de citação e comprovar sua postagem) -
Adv(s).CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO e IVAN MARTINS
TRISTAO,ROBERTO DE MELLO SEVERO,LEONARDO
MIZUNO,EDSON ALVES DA CRUZ OAB/PR 35.169.

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-6/2006-CAAP-
SML - CX ASSIST. APOSENT.E PENSOES SERV. MUNIC X
NILTON DA SILVA - Manifeste(m)-se as partes interessado(s)
sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no processo, em 5 dias. -
Adv(s).RONALDO GUSMAO e .

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-11/2006-CAAP-
SML - CX ASSIST. APOSENT.E PENSOES SERV. MUNIC X
CELIA APARECIDA SOUZA DE JESUS - CIência às partes
dos documentos juntados nos autos - Adv(s).RONALDO GUS-
MAO e .

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-342/2006-GIL-
BERTO GUTIERREZ FERREIRA X MARIA ROSEMARY
SOUZA ALMONDES - ...indefiro o pedido de assistência Ju-
diciária gratuita e determino que o exequente pague as custas
processuais em prazo de 10 dias, sob as penas da lei. -
Adv(s).EMMANUEL CASAGRANDE e .

30.-ORDINARIA-398/2006-MARIA JOSE SOARES ROSSI e
Outros X CAIXA SEGURADORA S/A - I-Indefiro o pedido da
parte ré para limitação do ´umero de autore pois não há motivo
relevante que dificulte a defesa...II-Intime-se a ré, assim, desta
decisão, e para oferecer resposta, querendo, em prazo de 15
dias a contar da sua intimação - Adv(s).MARIO MARCON-
DES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO e GLAUCO IWERSEN.

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-636/2006-RIZO-
BACTER ARGENTINA SA X NIPON AGRI COMERCIO DE
INSUMO LTDA e Outros - Manifeste(m)-se as partes
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no processo- fl.
78, em 5 dias. - Adv(s).MAGNO A. S. BATISTA e .

32.-ORDINARIA-643/2006-ALBERTO DA SILVA e Outros X
CAIXA SEGURADORA S/A - I-Indefiro o pedido da parte ré
para limitação do ́ umero de autore pois não há motivo relevan-
te que dificulte a defesa...II-Intime-se a ré, assim, desta deci-
são, e para oferecer resposta, querendo, em prazo de 15 dias a
contar da sua intimação - Adv(s).JEAN CARLOS MARTINS
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FRANCISCO e GLAUCO IWERSEN,MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER.

33.-ORDINARIA-646/2006-ADELINO PEREIRA DA SILVA
e Outros X CAIXA SEGURADORA S/A - I-Indefiro o pedido
da parte ré para limitação do ´umero de autore pois não há
motivo relevante que dificulte a defesa...II-Intime-se a ré, as-
sim, desta decisão, e para oferecer resposta, querendo, em pra-
zo de 15 dias a contar da sua intimação - Adv(s).JEAN CAR-
LOS MARTINS FRANCISCO e GLAUCO IWWERSEN

34.-ORDINARIA-648/2006-ANTONIA ALVES DE LISBOA
OLIVEIRA e Outros X - I-Indefiro o pedido da parte ré para
limitação do ´umero de autore pois não há motivo relevante
que dificulte a defesa...II-Intime-se a ré, assim, desta decisão,
e para oferecer resposta, querendo, em prazo de 15 dias a con-
tar da sua intimação - Adv(s).JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO e GLAUCO IWERSEN.

35.-ORDINARIA-653/2006-LUZIA FERNANDES DE SOU-
ZA e Outros X CAIXA SEGURADORA S/A - I-Indefiro o
pedido da parte ré para limitação do ´umero de autore pois
não há motivo relevante que dificulte a defesa...II-Intime-
se a ré, assim, desta decisão, e para oferecer resposta, que-
rendo, em prazo de 15 dias a contar da sua intimação -
Adv(s).JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e GLAU-
CO IWERSEN.

36.-DECL. INEX. RELACAO JURIDICA-774/2006-CLEVER-
SON DE ALENCAR COSTA X BANCO FININVEST S/A -
Ante a citação e/ou citação frustrada, diga a parte interessada.
- Adv(s).TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS e .

37.-ORDINARIA-779/2006-BENEDITA ANANIAS GARCIA
e Outros X CAIXA SEGURADORA S/A - I-Indefiro o pedido
da parte ré para limitação do ´umero de autore pois não há
motivo relevante que dificulte a defesa...II-Intime-se a ré, as-
sim, desta decisão, e para oferecer resposta, querendo, em pra-
zo de 15 dias a contar da sua intimação - Adv(s).MARIO MAR-
CONDES NASCIMENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRAN-
CISCO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO e GLAU-
CO IWERSEN.

38.-MONITORIA-951/2006-MULTIBRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X JOSE RAIMUNDO MARTINEZ - So-
bre a contestação (embargos monitórios) e documentos que a
acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv(s).CLEBER TADEU YAMADA, CARLOS ALBERTO
DOS SANTOS, CLOVIS BARROS BOTELHO NETO.

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1048/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. X AQUINO ALIMENTOS LTDA e Ou-
tros - Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv(s).JOAO EDSON LANCAS CAPU-
TO e .

40.-ORDINARIA-1130/2006-ROYAL & SUNALLIANCE
COMP. DE SEGUROS X DECIO SCERBO e Outros - ...O rito
é indisponível às partes.Assim, e considerando que o valor da
causa é inferior a 60 salários mínimos, o rito obrigatório é o
sumário. Desta forma, determino a intimação da parte autora
para promover a emenda da petição inicial, em 10 dias, adeu-
ando-a ao procedimento sumário, inclusive com apresentação
do rol de testemunhas. - Adv(s).ARMANDO GARCIA GAR-
CIA, ARMANDO GARFIA GARCIA JUNIOR e .

41.-PRESTACAO DE CONTAS-1149/2006-MONICA MOUS-
SA HAKME X BANCO SANTANDER S/A - Deve a parte in-
teressada retirar expediente em cartório, comprovando sua pos-
tagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias. - Adv(s).JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUNDI, JULIO CESAR
DALMOLIN e .

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-179/1996-MUNICI-
PIO DE LONDRINA X SORAYA ZEHIA EL REFIHI e Outros
- SObre a substituição da CDA, manifeste-se o executado -
Adv(s).JOSE MARIA LIMA PEREIRA e SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO.

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-357/2003-MUNICI-
PIO DE LONDRINA X REGINA LUCIA DE ASSIS - Defiro à
executada os benefício da Assit. Jud. Gratuita...  -
Adv(s).CARLOS ROBERTO SCALASSARA e GLAUCO LU-
CIANO RAMOS,HENRIQUE AFONSO PIPOLO.

44.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-390/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA X MARCELO ULISSES DA SILVA - Ante
a comunicação de interposição de agravo, mantenho a decisão
recorreida por seus próprios fundamentos. - Adv(s).MAURO
SHIGUEMITSU YAMAMOTO e VINICIUS DA SILVA
BORBA,CARLOS FREDERICO VIANA REIS,MARCOS
ROGERIO LOBO COLLI.

45.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-410/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA X OSMAR DIAS - Ante a notícia de in-
terposição de agravo de instrumento, mantenho a decisão re-
corrida por seus próprios fundamentos. - Adv(s).MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO e VINICIUS DA SILVA
BORBA,CARLOS FREDERICO VIANA REIS.

46.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-479/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA X ZILDA MELLO DE SOUZA - Autos à
disposição da parte executada para vista - Adv(s).MAURO
SHIGUEMITSU YAMAMOTO e CARLOS FREDERICO VI-
ANA REIS,VINICIUS DA SILVA BORBA,PAUL JUNGER
KELTER.

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-599/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA X MARIA DE LOURDES DOS SAN-
TOS - ...Reputo que falece legitimidade a Luiz Augusto da Sil-
va para ingressar no feito...pelo que fica prejudicada a apreci-
ação de seus pedidos. - Adv(s).MAURO SHIGUEMITSU YA-
MAMOTO e VINICIUS DA SILVA BORBA.

48.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1199/2005-MUNI-
CIPIO DE TAMARANA X ONIVA FARIAS VIEIRA DO NAS-
CIMENTO - MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que de direito ou atendendo às
determinacoes constantes dos autos. - Adv(s).MARIA DAS
GRACAS VICELLI e .

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 109/2006 - QUINTA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ALBERTO JUNIOR VELOSO .
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1.-DECLARATORIA-52/1993-RADIO F.M. CIDADE DE
CAMBE LTDA. X ANA CARLOTA DE ALMEIDA AARAO
CARNEIRO - Sobre a avaliaçãoo, digam as partes. -
Adv(s).JULIO CEZAR NALIM SALINET, MASSAMI TSUKA-
MOTO e JOAO TAVARES DE LIMA.

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-619/1996-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A. X SEBASTIAO MARIA-
NO OBICI e Outro - Sobre o laudo, manifestem-se as partes no
prazo de 10 dias. - Adv(s).LAURO FERNANDO ZANETTI,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR
ZAMBRIM, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e JOAO
SABEC FILHO,FERNANDO JOSE MESQUITA,Não Cadas-
trado.

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-272/1997-MAU-
RO VIECILI X LUCIO JOSE BENNEMAN - Sobre o laudo,
manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. - Adv(s).CARLOS
ROBERTO SCALASSARA, EDMILSON NOGIMA e JOAO
LOPES DE OLIVEIRA.

4.-INDENIZACAO (ORD)-167/1998-PAULO LIMA BERAL-
DI X PAULO CRUZ PIMENTEL - Defiro a suspensão por 10
dias... - Adv(s).DARIO BECKER PAIVA, JULIO CEZAR
NALIM SALINET e OLGA MACHADO KAISER,PRISCILLA
MENEZES ARRUDA SKOLOWSKI,ADRIANO
MARRONI,MICHELLE PINTERICH,JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO,JULIO BROTTO.

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-193/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. X EDITORA E GRAFI-
CA COTACAO DA CONSTRUCAO e Outros - Manifeste-se a
parte interessada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv(s).NELSON DE SOUZA GALVAN.

6.-INDENIZACAO (ORD)-854/1998-VANDER DE PAIVA X
TERRAPLENAGEM JOTA B E CACAMBAS LTDA. e Outros
- Manifeste(m)-se as partes interessado(s) sobre o(s) ofício(s)
juntado(s) no processo, em 5 dias. - Adv(s).RUI SANTOS DE
SA e WALDIR DA SILVA MACHADO.

7.-MONITORIA-167/1999-RADIO PAIQUERE FM - SISTE-
MA PARANAENSE DE COM. LT. X ADEMIR MANOEL DA
SILVA - Cumpra-se o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99
da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). - Adv(s).LUIZ LOPES
BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER e
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO.

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-270/1999-BANCO FRAN-
CES E BRASILEIRO S.A. X RENATO ORLANDO GOMES -
Deve a parte interessada retirar expediente em cartório, com-
provando sua postagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias. -
Adv(s).LAURO FERNANDO ZANETTI.

9.-EXECUCAO DE SENTENCA-489/1999-SENA CONSTRU-
COES LTDA. X ROMEU CURI - Cumpra-se o disposto no
item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligenci-

as). - Adv(s).RENATO DOMINGUES BRITO, ALEXANDRE
RAINATO GENTA, ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA, ELI-
SANGELA FLORENCIO e JOAQUIM CARLOS BARBOSA.

10.-MONITORIA-345/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. e Outro X COM. SECOS MOLHADOS CRUZAL-
VES LTDA e Outro - Defiro a penhora— Deve a parte interes-
sada retirar, em cartório, Carta Precatória e comprovar sua dis-
tribuicao em prazo de 15 dias. - Adv(s).SHIROKO NUMATA e
.

11.-EXECUCAO DE SENTENCA-478/2000-BANCO ECO-
NOMICO S.A. X EDMUNDO SEITIRO TOMIMATSU - SO-
bre a nova conta, digam os interessados. - Adv(s).SETTIMO
PIEROTTI, VERA HELENA FRANCO CORREA e ANGELO
MARCOS LIUTTI,ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA,PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR.

12.-MONITORIA-606/2000-SULFERRACO COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA X CARLOS GUSTAVO MENOTTI -
Cumpra-se o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/
PR (custas de diligencias). - Adv(s).ROBERTO DE MELLO
SEVERO e .

13.-MONITORIA-843/2000-INSTITUTO FILADEFIA DE
LONDRINA X TYMBURIBA SARZEDAS - Deve a parte in-
teressada retirar expediente em cartório, comprovando sua pos-
tagem e/ou protocolo em prazo de 5 dias. - Adv(s).CLAUDIO
CESAR MACHADO MORENO.

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-525/2001-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO X ILDA
CAVALHEIRO DE MEIRA - Manifeste(m)-se as partes
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no processo, em 5
dias. - Adv(s).LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, RICAR-
DO LAFFRANCHI e .

15.-RESSARCIMENTO(sum)-616/2001-ITAU SEGUROS S/A.
X JOAO VANDELEI DE SOUZA - Manifeste(m)-se as partes
interessado(s) sobre o(s) ofício(s) juntado(s) no processo, em 5
dias. - Adv(s).REINALDO MIRICO ARONIS e CLAUDIA A.
MITO FURTADO,EMERSOM NUMATA FUJITA.

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-851/2002-UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO X EDUAR-
DO AFONSO DO NASCIMENTO - Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv(s).LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, RICARDO LA-
FFRANCHI.

17.-COBRANCA (EXE)-227/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
OCIDENTE X RUY CABEDA - Defiro a suspensão do proces-
so por 60 dias - Adv(s).ANA PAULA DELGADO DE SOUZA,
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ADEMIR SIMOES.

18.-PRESTACAO DE CONTAS-413/2003-ARLEY MARRO-
NI X BANCO BRADESCO S/A. - Sobre a prestação de contas
e documentos com ela juntados, manifeste-se o autor, reque-
rendo em 10 dias - Adv(s).ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL-
VA FILHO, ADRIANO MARRONI e JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO.

19.-MONITORIA-438/2003-MARIA APARECIDA GARCIA X
F.A. DE OLIVEIRA MAQUINAS - Defiro a suspensão por 30
dias - Adv(s).CECILIA INACIO ALVES, LUCIANA SGARBI,
JULIANA GALVAO COSER e .

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-463/2003-MUNICIPIO DE
LONDRINA X IATE CLUBE DE LONDRINA - Solicite-se
informações aos Juizos da 3ª e 4ª Varas...Não há como deferir a
pretensão à fl. 168, do embargado... - Adv(s).CARLOS RO-
BERTO SCALASSARA, RITA DE CASSIA MAISTRO, EL-
LEN PATRICIA CHINI e MARIO ALVES CARDOSO,MARIA
CRISTINA CONDE ALVES,ADYR SEBASTIAO
FERREIRA,DIONILTRO RUBENS PAVAN,LIA CORREIA
BESSA.

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-848/2003-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA - CONST. CIVIL X TATIANE
BROGIATTO PANIZZA e Outros - Defiro a penhora — Deve
a parte interessada retirar, em cartório, Carta Precatória e com-
provar sua distribuicao em prazo de 15 dias. - Adv(s).ANDRE
MASSI e RUBENS ROSSINI FILHO.

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1041/2003-ALEX-
SANDER AUGUSTO CAZOTTI e Outros X BANCO DO
BRASIL S/A. - MAnifeste-se o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que de direito ou atendendo
às determinacoes constantes dos autos sob pena de arquiva-
mento. - Adv(s).SERGIO HENRIQUE GOMES e AULO AU-
GUSTO PRATO,VAINER RICARDO PRATO,LUIZ PEREIRA
DA SILVA,MARCUS AURELIO LIOGI.

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-145/2004-MA-
RIO HITOSHI NETO TAKAHASHI X MARCELO ELIAS DA
SILVA e Outro - Ante a impugnação oferecida às fl. 69/71,
manifeste-se o exequente, em prazo de 10 dias - Adv(s).JOSE
MAURICIO GNATA TELLES.

24.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-372/2004-HERCU-
LES S/A X OPEN BRASIL - ...Indefiro a pretensão da exe-
quente (reconhecimento de ocultação da executada)...Determino
a intimação da exequente para promover a adequada citação da
ré, em prazo de 5 dias, sob pena de extinção...  -
Adv(s).ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, REGINA GAB-
BARDO MASONI e .

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-529/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A. X RIBAMAR ALVES RODRIGUES -
Manifeste(m)-se as partes interessado(s) sobre o(s) ofício(s)
juntado(s) no processo, em 5 dias. - Adv(s).CARLOS ALBER-
TO FRANCOVIG FILHO e MARCUS VINICIUS GINEZ DA
SILVA.
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26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-576/2004-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. X GUAPIAGRO COMERCIO DE
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e Outros - Deve a parte inte-
ressada retirar, em cartório, Carta Precatória e comprovar sua
distribuicao em prazo de 15 dias. - Adv(s).CLAUDIO ANTO-
NIO CANESIN -8007/PR e .

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-577/2004-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A. X M L COMERCIO DE PRODU-
TOS AGRICOLAS LTDA e Outros - Defiro a suspensão por 30
dias - Adv(s).CLAUDIO ANTONIO CANESIN -8007/PR e .

28.-INTERDICAO-1037/2004-IZABEL BRUNELI NASCI-
MENTO X O JUIZO - Deve a curadora comparecer em cartó-
rio par juntar termo de compromisso, em 5 dias. -
Adv(s).PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO e .

29.-MONITORIA-1166/2004-TRIUNFANTE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA X AGUINALDO MILAO - Defiro blo-
queio on line. Deve a parte exequente apresentar planilha de
calculo do débito atualizado em 5 dias. - Adv(s).CECILIA INA-
CIO ALVES e .

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1204/2004-WEG
INDUSTRIAS S/A X WINNER REVESTIMENTOS EM ME-
TAIS LTDA - ...Intime-se a executada para que indique o local
para abrigar os bens que serão entregues pela executada.. Inde-
firo a impugnação à avaliação requerida pela parte
executada...defiro o pedido de penhora complementar no mon-
tante equvalente a 10% do faturamento diário da empresa... -
Adv(s).OSVALDO FRANCISCO JUNIOR, RUBENS MELLO
DAVID, gilson marega martins e ANTONIO ROBERTO ORSI.

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-13/2005-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A. X CARLOS ALBERTO
SCHIETTI DE GIACOMO e Outro - Defiro a suspensão por
120 dias - Adv(s).SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
JOSE VALNIR ZAMBRIM e IRINEU CODATO.

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-91/2005-ECD
COMERCIO E MANUTENCAO DE PRODUTOS DE TE-
LEINFOR X ROGERTCH EQUIPAMENTOS E SERVICOS
DE INFORMATICA LT - Indefiro o pedido formulado pela
exequente, requerendo a desconsideração da personalidade ju-
rídica... - Adv(s).MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE,
TEMIS CHENSO S. RABELO e ADRIANA ROSSINI.

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-161/2005-
TRIUNFANTE COMERCIO DE ALIOMENTOS LTDA X
MERCADO NOSSO SENHOR DO BONFIM - Defirto a sus-
pensão por 30 dias - Adv(s).CECILIA INACIO ALVES, LUCI-
ANA SGARBI e .

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-301/2005-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X
LUCAS HRSUCHKA - Deve a parte interessada retirar expe-
diente em cartório, comprovando sua postagem e/ou protocolo
em prazo de 5 dias. - Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI, MI-
THIELE TATIANA RODRIGUES e .

35.-COBRANCA (SUM)-469/2005-REGINALDO FIORAVAN-
TE X VERA CRUZ SEGURADORA S.A. - Conheço os em-
bargos de declaração e lhes nego provimento...Recebo o recur-
so de apelação interposto pela ré por tempestivo em seus efei-
tos devolutivo e suspensvo. Intime-se a aprte apelada para, que-
rendo, ofertar contra-razões no prazo de 15 dias. - Adv(s).IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, GUILHERME REGIO PEGORA-
RO e FERNANDA CORONADO F MARQUES.

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-500/2005-JOA-
QUIM RODRIGUES DE SOUZA X AUTO POSTO JURUME-
NHA LTDA. e Outros - Cumpra-se o disposto no item n.º 9.4.1
do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias). -
Adv(s).AGENOR D. LOVATO COGO JR., ADHEMAR DE
OLIVEIRA E SILVA FILHO e JOAO BASSO.

37.-MONITORIA-620/2005-BALBINO CARLOS DA SILVA
X MILTON BITTAR BASILE - Intime-se a ré, na pessoa de
seu procurador, para cumprimento voluntário da sentença, em
prazo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de 10%, na
forma do disposto no art. 475 do CPC e conforme nova siste-
mática para cumprimento da sentença. - Adv(s).MARIA
T.NAVARRO e EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO.

38.-MONITORIA-672/2005-BANCO NOSSA CAIXA S/A X
GISLAINE APARECIDA MASSACANI - Sobre a proposta de
acordo ofertada pela requerida às fl. 71, manifeste-se a autora,
em prazo de 5 dias - Adv(s).ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, FABIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA e CAROLINA
GAVETTI ALVES.

39.-INDENIZACAO (ORD)-861/2005-MARIA APARECIDA
DE SOUZA CARVALHO X BANCO FININVEST S/A - Inti-
mem-se as partes para esclarecerem quem efetivamente ficou
com a responsabilidade de recolher as custas remanescentes,
uma vez que nos termos do acordo não expressaram tal fato. -
Adv(s).RODRIGO BRUM, MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA.

40.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-890/2005-A. P.
MARIN X VIVIANE DIAS DE OLIVEIRA e Outros - Ante a
citação e/ou citação frustrada, diga a parte interessada. -
Adv(s).FRANCISCO CESAR SALINET, AL;ESSANDRO M.
DE OLIVEIRA e .

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1005/2005-UNO-
PAR- UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO S/C LTDA X
MARA RUBIA HOEFT RAMOS - Deve a parte interessada
retirar, em cartório, Carta Precatória e comprovar sua distribui-
cao em prazo de 15 dias. - Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI,
MITHIELE TATIANA RODRIGUES e .

42.-MONITORIA-1028/2005-UNOPAR- UNIAO NORTE PA-

RANA DE ENSINO S/C LTDA X RONALDO ALEXANDRE
FERIATO - Deve a parte interessada retirar, em cartório, Carta
Precatória e comprovar sua distribuicao em prazo de 15 dias. -
Adv(s).RICARDO LAFFRANCHI, MATHEUS OCCULATI DE
CASTRO e .

43.-MONITORIA-1060/2005-UNOPAR- UNIAO NORTE PA-
RANA DE ENSINO S/C LTDA X OLGA HERSEN e Outro -
Intimem-se as partes quanto ás fls. 60/61 - Adv(s).RICARDO
LAFFRANCHI, MATHEUS OCCULATI DE CASTRO e .

44.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1158/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A. X MARCIA CRISTINA TONELLI -
Manifeste(m)-se as partes interessado(s) sobre o(s) ofício(s)
juntado(s) no processo, em 5 dias. - Adv(s).MARIA JOSE
STANZANI, emanoela velasque barbosa e .

45.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-97/2006-CAROLINE
BOMBARDI FREITAS ALVES MOREIRA X BRASIL TELE-
COM CELULAR S/A - I-Intimem-se as partes para, em 5 dias,
esclarecer se possuem interesse na realizaçao da audiência pre-
vista no art. 331/CPC, ante a regra contida no paragrafo 3º da-
quele artigo, evitando-se que a pauta fique atravancada com
audiências sem real intencao de conciliacao. II-Especifiquem
as partes, no mesmo prazo, se pretendem produzir outras pro-
vas, e, em caso positivo, esclareçam, de forma circunstanciada,
suas utilidades.- - Adv(s).JEFFERSON BOMBARDI FREITAS,
PATRICIA R. POZI DE C. FREITAS e CAMYLLA DO RO-
CIO KALED CAMELO.

46.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-261/2006-UNI-
BANCO - RODOBENS ADM DE CONSORCIOS LTDA X
AMAURY FERNANDO SWENSON HERNANDES - Cumpra-
se o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR
(custas de diligencias). - Adv(s).ROBERTO A.BUSATO e FLA-
VIO MERENCIANO,ROBERTA JUNQUEIRA VICTORELLI.

47.-EXECUCAO DE HIPOTECA-277/2006-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. X NISHI KANEHISA - Cumpra-se
o disposto no item n.º 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (cus-
tas de diligencias). - Adv(s).BRAULIO BELINATI GARCIA
PERES, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e .

48.-INDENIZACAO (ORD)-307/2006-APARECIDO GOMES
DOS SANTOS e Outros X SERCOMTEL S/A. - TELECOMU-
NICACOES - Há inequívoca continência/conexão do pedido
formulado nesta ação...com aquele dos Autos n.º 558/98 da 3ª
Vara Cìvel de Londrina...Diante do exposto, acolho o pedido
formulado pela ré...e assim, recolnheço e declaro a continên-
cia/conexão estre esta ação e aquela e determino a remessa deste
processo àquele juízo... - Adv(s).TIRONE CARDOSO DE
AGUIAR e FABIO CESAR TEIXEIRA.

49.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-507/2006-CONS-
TRUTORA KHOURI LTDA. X IGNACIO & VILLELA JOA-
LHEIROS LTDA e Outros - SObre a exceção de pré-executivi-
dade, diga o exequente em 10 dias - Adv(s).ANDRE MASSI.

50.-MONITORIA-547/2006-ROBBIALAC INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS LTDA X SACONNATO INCORPO-
RADORA E CONSTRUTORA S/C LTDA - Manifeste-se a parte
interessada sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv(s).MAURICIO DE GODOY GARCIA DUARTE e .

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-869/2006-ANGELITA BO-
BSIN X BANCO DAIMLER CHRYSLER S/A - Sobre a con-
testação e documentos que a acompanham, manifeste-se o au-
tor, querendo, no prazo legal. Certidão expedida -
Adv(s).PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA e HELIO LUIZ
VITORINO BARCELOS.

52.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-99/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA X RONALDO GOMES NEVES - Sobre
o laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. -
Adv(s).OSMAR VIEIRA DA SILVA e RONALDO GOMES
NEVES.

53.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-8/2001-MUNICIPIO
DE LONDRINA X AMERICO JUSTINO FERREIRA - O peti-
cionário Miguel Alves do Nascimento não tem legitimidade
processual. Impossível a admissão da exceção de pré-executi-
vidade. - Adv(s).ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO e
VINICIUS DA SILVA BORBA.

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-31/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X F.F.P. COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA - Deve o executado regularizar sua
representação em 5 dias - Adv(s).BERNADETE GOMES DE
SOUZA e CARLOS SERGIO CAPELIN.

55.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-224/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA X JOAO FERREIRA DE ANDRADE
NETO e Outro - ....DIANTE DO EXPOSTO....julgo IMPRO-
CEDENTES os pedidos formulados nesta exceção de pré-exe-
cutividade - Adv(s).MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
e MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO,ADILOAR
FRANCO ZEMUNER.
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1.-ACAO DE DESPEJO-307/1993-MORADA INCORPORA-
COES E EMPREENDIMENTOS IMOB.S/C x SONIA MARIA
FERREIRA DE SOUZA -Deve o autor recolher a guia do oficial
de justiça. Intime-se.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

2.-REINTEGRAÇAO DE POSSE C/P.LIM-635/1996-BANES-
TADO LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x
J.B.S. OLIVEIRA & CIA. LTDA. -Deve a parte efetuar o paga-
mento das custas referente ao desarquivamento dos autos no
valor de R$ 7,00. Intime-se.-Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

3.-ACAO MONITORIA-873/1997-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x PLASTIFOKI IND. E COM.
DE PLASTICOS LTDA.Em razao de remanejamento de pauta,
visando otimizacao dos servicos forenses, redesigno a audien-
cia marcada para 05 de marco de 2007, as 14:00 horas, para as
13:30 horas, mantidas as demais condicoes firmadas no pro-
nunciamento judicial correspondente.—Adv. Damasceno Mau-
ricio da Rocha Junior, Paulo Cesar de Holanda Guerra e RO-
GERIO EDUARDO DALLELASTE-

4.-INDENIZACAO-172/1998-MIGUEL ARCHANJO GONZA-
LES x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -Para audiencia
de instruçao e julgamento, designo o dia 20/03/2007, às 14:30
horas. Intimem-se as partes, pessoalmente, a comparecerem ao
ato designado a fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de
confesso.(CPC, art.343, sss 1º e 2º). As partes depositarao o rol de
testemunhas deverá ser apresentado com 30 dias de antecedencia
em relaçao a audiencia retro (CPC, art.407), oportunidade em que
deverá ser informado a este juízo se as mesmas comparecerao, ou
nao, independentemente de intimacao....Sem prejuizo das dipso-
sicoes retro, defiro a substituicao do dias para promovar a realiza-
cao da pericia pelo seu assistente tecnico.Intime-se.-Adv. MAR-
CO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, Ana Lucia Boh-
mann e MAURICI ANTONIO RUY-

5.-ACAO DE DESPEJO-284/1998-RUBENS TEODORO GO-
MES x VALERIA BARROS DA SILVA e outros -Recebo o re-
curso de apelação de fls. 312/324, somente no efeito devoluti-
vo, nos termos do art. 58, V, da Lei n. 8.245/91. Intime-se o
apelado para, responder ao recurso no prazo legal, com fulcro
no art. 518 do CPC. Após, subam os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, no endereço do extin-
to Tribunal de Alçada, mediante as anotações necessárias, in-
dependentemente de novo despacho. Intime-se.-Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-231/1999-BAN-
CO SUDAMERIS S/A. x DEBZ COMPANY DO BRASIL
LTDA. e outros-Sobre a petição e documentos de fls. 77/102,
manifeste-se o exequente, em 05 dias. Após, à conclusão. Inti-
me-se.-Adv. RUI ZANCARLI SOUZA-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-576/1999-ANTONIO LEMES
DA SILVA e outros x DELCIO CRUCIOL-Retifico erro mate-
rial constante do pronunciamento judicial de fls. 170 para onde
constou como devedor JOSE REGINALDO ALEXANDRE leia-
se “ANTONIO LEMES DA SILVA e MARIA GENY ZANGE-
ROLAMO”. No mais, cumpra-se.-Adv. Jean Carlos Storer, Clo-
vis dos Santos Junior, JOAO HENRIQUE CRUCIOL e FER-
NANDA CAROLINA ADAM-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-751/1999-DEBZ COMPANY
DO BRASIL LTDA. e outros x BANCO SUDAMERIS S/
A.-Sobre o contido às fls. 186, manifestem-se as partes, no
prazo comum de 05 dias. Intime-se. Após, à conclusão.-
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, FABIO ROTTER MEDA,
NAYLOR ANDRE DAS CHAGAS LIMA e RUI ZANCAR-
LI SOUZA-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-415/2001-SYLVIO RODRI-
GUES ALVES x LUIZ OGO -Dê-se ciência às partes acerca da
baixa dos autos da Instância Superior, a fim de que a parte
interessada requeira o que de direito no prazo de 05 dias. Inti-
mem-se.-Adv. ANDRE CUNHA e MARISA SETSUKO KO-
BAYASHI-

10.-ACAO ADJUDICACAO COMPULSORIA-253/2002-
IRMA ZIRONDI BISTERCO x MARIA LUCIA DA SILVA e
outros-Sobre a petição de fls. 203, manifeste-se a autora, em
05 dias. Após, à conclusão. Intime-se.- Adv. CARLOS FER-
NANDES DA VEIGA-

11.-ACAO DE PRESTAÇAO DE CONTAS-137/2003-LUIGI-
NO DOTTO x PELAGIO FERNANDO BOBROFF MALUF-
Sobre a devolução da correspondência de fls. 94, manifeste-se
a parte autora, em 05 dias. Após, à conclusão. Intime-se.-Adv.
Jose Araides Fernandes-

12.-INDENIZACAO-366/2003-MUNICIPIO DE LONDRINA
x DIVO GARRIDO e outros -Intime-se o devedor, DIVO GAR-
RIDO, ROMOALDO EDER FEIJO e EDER ARROYO GAR-
RIDO, para proceder ao pagamento do débito, no prazo de 15
dias, sob pena de penhora e multa de 10%, nos termos do art.
475-J, do CPC.-Adv. Cezar Alaor Botura e Wagner Kiyoshi da
Silva-

13.-ACAO MONITORIA-443/2003-BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A -BANESPA x ALMEX INDUSTRIA DE
EXTRUDADOS DE ALUMINIO LTDA e outros -Sobre a o
ofício, juntado às fls. 46, manifeste-se a parte interessada em
05 dias. Intime-se.-Adv. Leonardo Santos Bomediano Noguei-
ra e CAROLINE THON-

14.-ACAO CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-472/2003-
ADAO AUGUSTO DAMASCENO x CONTINENTAL BAN-
CO S/A-Intimem-se as partes para, em 05 dias, informar nos
autos quem ficou responsável pelo preparo das custas proces-
suais remanescentes. Registre-se, que em caso de omissão será
aplicado o disposto no art. 26, õ 2º, do CPC.-Adv. RAFAEL
ROSSI RAMOS, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e PEDRO
PAULO PEDROSA-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-504/2003-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x MARIA APARECIDA UBAL-
DO-Colha-se a assinatura faltante no acordo de fls. 237/239,
em 05 dias, visto ser pressuposto para sua validade conforme
item 9. Após, à conclusão. Intimem-se.-Adv. SUZANA VALE-
RIA GALHERA GONCALVES, Marcos de Queiroz Ramalho
e Patricia Adachi Diamante-

16.-ORDINARIA DO PROCEDIMEN.COMUM-711/2003-
MARCIO AUGUSTO ROSSI BRANDAO x BANCO ITAU S/
A-Concedo ao réu o prazo impreterível de 30 dias, requerido às
fls. 265, para apresentação dos documentos solicitados pelo
perito às fls. 262. Intime-se.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

17.-REVISIONAL-799/2003-LUCIENE MOREIRA PETRI
MARTINS x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Intime-se o réu
para, em 05 dias, dar atendimento à solicitação do perito de fls.
218.-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-1128/2003-SEBASTIAO
RIBEIRO DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
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resposta ao ofício, juntada às fls. 138/139, manifeste-se a parte
autora em 05 dias. Intime-se.-Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB-

19.-COBRANCA-262/2004-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x ANDRE LUIZ AGOSTI-
NHO e outros -Defiro os beneficios da assitencia judiciaria
gratuita em favor da re, nos termos do art. 4º, 11 e 12 da Lei
1.060/50. A preliminar de prescricao, em verdade, confunde-se
com o mérito, devendo ser analisada em conjunto com este em
sede de sentenca. Tambem em tese de ilegitimidade passiva de
Mara Elisabete, depende de maior averiguacao quanto as cir-
cunstancias em que operou a subscricao do documento de fls.25,
o que sera objeto de analise de sentenca, apos o decurso da
instrucao...O controvertido dos autos reside em apurar as cir-
cunstacias do feto, bem como apurar eventuais danos dai de-
correntes. Referida circunstancia devera ser aferida mediante
prov pericial e oral. Para realizacao de pericia, nos moldes an-
tes aventados nomeio, independentemente de compromisso, o
Dr. Henrique Alves Pereira Junior. Intime-se as partes para,
querendo, apresentarem quesitos e indicarem assitentes tecni-
cos, no prazo comum de cinco dias, Apresentados os quesitos,
intime-se o Sr. perito para ofertar ua proposta de honorarios,
cujo pagamento incumbira a parte vencida, haja vista que am-
bas as partes nao dispoem de recursos para custear referida
prova (fls.452), sendo ambas beneficiarias da assitencia judici-
aria gratuita....Defiro a produçao de prova oral, consistente em
depoimento pessoal das partes e ouvida de testemunhas..., de-
signo audiencia de instruçao e julgamento para o dia 29/03/
2007, às 14:30 horas, a qual ocorrera independentemente da
realizacao de pericia (fls.452). O rol de testemunhas deverá ser
apresentado com 30 dias de antecedencia em relaçao a audien-
cia retro (CPC, art.407), oportunidade em que deverá ser infor-
mado a este juízo se as mesmas comparecerao, ou nao, inde-
pendentemente de intimacao.... Intime-se.***As parte para que
retirem em cartorio as cartas de intimacao das partes, em cinco
dias.***-Adv. NARCISO FERREIRA, NADYA FERNANDA
FRANCO FERREIRA, SOLANGE TISSOT, Sandro Augusto
Bonacin e MARIO ROCHA FILHO-

20.-DECLARATORIA DE REVISAO CONTR-859/2004-RO-
SANGELA SCHELLER x CAIXA DE PREV. DOS FUNCI.DO
BANCO DO BRASIL-PREVI- Fica a parte re intimada sobre a
ata de audiencia de fls.364, realizada no dia 07/12/2006, às
fls.13:45 horas, “....Pelo procurador da autora foi requerida
juntada de documento novo, somente disponivel no prazo de
sessenta dias. Pelo MM. juiz foi deferido o pedido, sendo que a
admissao do documento sera avaliada por ocasiao de sua apre-
sentacao, com base no art. 397, do CPC...”.—Adv. Fernando
Jose Bonatto e Sadi Bonatto-

21.-INDENIZACAO-1204/2004-KARLA FUMIERE FER-
NANDES x ECONORTE-EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO NOR e outros- Sobre a resposta de oficio de
fls.551, manifeste-se a parte re, em cinco dias.— Adv. LUIS
DANIEL ALENCAR-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-11/2005-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x FARMANOR PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS LTDA e outros -Sobre a resposta
ao ofício, juntada às fls. 93, manifeste-se a parte em 05 dias.
Intime-se.-Adv. RONALDO GOMES NEVES e CRISTINA DE
LIMA ASSAF-

23.-DECLARATORIA-122/2005-WALTER PEREIRA PORTO
e outros x CONDOMINIO DO EDIFICIO TOM JOBIM e ou-
tros -As preliminares de falta de interesse de agir e prescricao,
em verdade, confundem-se com o mérito, razao porque serao
analisadas em sentenca. Nao ha inepcia da inicial. Referida
peca atendeu aos requisitos previstos nos arts. 282 e 283 do
CPC, permitindo satisfatoriamente o exercicio do contradito-
rio e ampla defesa. Alem disso, a causa de pedir dos danos
morais reside na suposta ma administracao do condominio pelo
sindico, atribuindo-se aos autores multas indevidas. A tese de
intempestividade da contestacao nao merece acolhida. primei-
ro porque o reu Renato Cesra Guerra nao foi devidamente cita-
do, eis que como destinatario do AR de fls.97, deveria te-lo
subscrito pessoalmente. Alem disso, nao ha nos autos compro-
vacao da citacao do Cond. Ed. Tom Jobim. Logo, em razao da
apresentacao da contestacao (fls.104/132), aplica-se o disposto
no art. 214, ss1º, do CPC.———AUTOS 438/2003 - A prelimi-
nar de conexao ja foi analisada e rejeitada as fls.94, nao sendo
necessaria novas consideracoes. A preliminar de carencia de acao
arguida, em razao de abusividade/ilegalidade de multa, confun-
de-se com o merito e sera analisada em conjunto com este em
sentenca.......Defiro a produçao de prova oral, consistente em
depoimento pessoal das partes e ouvida de testemunhas..., desig-
no audiencia de instruçao e julgamento para o dia 28/03/2007, às
14:30 horas. O rol de testemunhas deverá ser apresentado com
30 dias de antecedencia em relaçao a audiencia retro (CPC,
art.407), oportunidade em que deverá ser informado a este juízo
se as mesmas comparecerao, ou nao, independentemente de inti-
macao.... Intime-se.****As partes para que retirem as cartas de
intimacao em cartorio, no prazo de cinco dias.****-Adv. WAL-
TER PEREIRA PORTO, JOSE ARAIDES FERNANDES e AN-
DRE REZENDE MIGUEL E SILVA-

24.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-290/2005-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. x AIRTON LUCIUS CALISTO
MALACHIAS -Deve o autor recolher a guia do oficial de justi-
ça, bem como providenciar as cópias necessárias para instru-
ção do mandado. Intime-se.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

25.-ACAO MONITORIA-370/2005-ROBERTO CAMPOS
NUNES x DEFAVARI E BINHOTO LTDA. - ME- A parte au-
tora para que se manifeste sobre a correspondencia devolvida
de fls.64.— Adv. FLAVIO MERENCIANO, ROBERTA JUN-
QUEIRA VICTORELLI-

26.-DECLARATORIA-698/2005-MARCELO GRANADO
RAMIREZ x JOSE MAURO FARINAZZO MOLINA-O autor,

para fazer prova emprestada nos autos que tramitam perante a
9ª Vara Cível, pode obter cópia do conteúdo do CD-ROM mí-
dia e proceder por sua conta a respetiva degravação, pelo que
indefiro o pedido de fls. 230. Remetam-se os autos conclusos
para sentença, ao Juiz que encerrou a instrução processual,
mediante as anotações necessárias. Intimem-se.-Adv. MARCE-
LO PAGNAN ESCUDERO e FLAVIANE PELLOSO MOLI-
NA FREITAS-

27.-DECLARATORIA-783/2005-JOSE SALIM x JOAO MA-
RAES -Em razao de remanejamento de pauta, visando otimiza-
cao dos servicos forenses, redesigno a audiencia marcada para
01/03/2007, as 14:00 horas, para as 14:30 horas, mantidas as
demais condicoes firmadas no pronunciamento judicial de
fls.93.—Adv. MARIO ROCHA FILHO, LINEU EDUARDO
SPAGOLLA e Adhemar de Oliveira e Silva Filho-

28.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-816/2005-INA SAN-
TANA DE REZENDE x BANCO DO ESTADO DO PARANA
- BANESTADO S/A-Deve a parte devedora comparecer em
cartório para assinar o termo de penhora, no prazo de 03 dias.
Intime-se.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

29.-INDENIZACAO-896/2005-ANA LUISA SALOTTI BU-
CHAIM x IZABELA BARROSO DE OLIVA e outros -Em ra-
zao de remanejamento de pauta, visando otimizacao dos servi-
cos forenses, redesigno a audiencia marcada para 22/02/2007,
as 14:00 horas, para as 14:30 horas, mantidas as demais condi-
coes firmadas no pronunciamento judicial de fls.140.***As
partes para que retirem as cartas de intimacao em cartorio, no
prazo de cinco dias.***-Adv. Maria Terezinha Navarro, SU-
ZANE MEYER C. DA SILVA, MARCO ANTONIO BUSTO
DE SOUZA e TATIANA GONCALVES ANDRE-

30.-DECLARATORIA-1014/2005-SCARLAT TRANSPORTES
LTDA.-ME e outros x PRC COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA -Em razao de remanejamento de pauta, visando otimiza-
cao dos servicos forenses, redesigno a audiencia marcada para
27/02/2007, as 14:00 horas, para as 14:30 horas, mantidas as
demais condicoes firmadas no pronunciamento judicial de fls.78
e vº.-Adv. SAMIR THOME FILHO e Josinaldo da Silva Veiga-

31.-COBRANCA-1109/2005-VIVENDA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS x MARCELO FAVORETO DE OLIVEI-
RA- A parte autora para que recolha a GRC do Sr. oficial de
justica para a devida intimacao das testemunhas, em cinco
dias.— Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

32.-DECLARATORIA-183/2006-RITA ELIETE NIEDZIEJKO
e outros x UNIMED DE LONDRINA-COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO -Deve a parte autora retirar as cartas
de intimação em cartório. Intime-se.-Adv. Tereza Cristina M.
Massaneiro-

33.-REVISAO CONTRATUAL-505/2006-ROSEMARIE MER-
CER SOARES SANTOS x ALECIO SOARES GOMES DOS
SANTOS e outros -Designo o dia 21/03/2007, às 14:00 horas,
para audiência de conciliacao, saneamento e ordenacao do fei-
to (CPC, art.331, ss 1º, 2º e 3º). Intimem-se.(Poderao as partes
fazer-se representadas por preposto ou pelo procurador ora in-
timado, desde que com poderes para transigir).-Adv. ADILSON
LUIS FERREIRA FILHO, Luiz Edmundo Mercer Taques, FLO-
RIANO YABE, RENATO TAVARES YABE e ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON-

34.-ACAO DE DESPEJO-511/2006-MARIA SALETE TOLE-
DO DE MENEZES x JAQUELINE PASELLO e outros-...Em
face do exposto, indefiro, por ora, pedido de antecipação de
tutela constante da inicial. No mais, aguarde-se a audiência
designada. Intime-se.-Adv. DEMIAN DE OLIVEIRA BRITTA-

35.-DECLARATORIA-790/2006-HITEC - COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS TELECOMUNICACOES x HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO -...Assim, entendo pre-
sentes os requisitos do art. 273, do CPC, pelo que defiro a an-
tecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar que o
réu se abstenha de inscrever o nome da autora em cadastros
restritivos de crédito, referente a relação jurídica discutida nes-
tes autos, sob pena de multa, a ser arbitrada oportunamente, se
necessário. Deve a parte autora retirar a carta de intimação em
cartório. Intime-se.-Adv. WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

36.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1090/2006-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x VIDRACARIA GUA-
PORE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e outros - Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, face
não vislumbrar a possibilidade de reforma.Aguarde-se eventu-
al solicitação de informações. Especifiquem as partes, no pra-
zo de 10 dias, de forma minunciosa e justificada, a necessidade
de dilação probatória e/ou a possibilidade do julgamento ante-
cipado da lide. A indicação das provas deverá ocorrer de ma-
neira fundamentada, apontando detalhadamente a pertinência
de cada qual que vier a ser requerida. O requerimento genérico
de provas será interpretado como inexistente e, por conseguin-
te, desconsiderando, autorizando-se o julgamento antecipado
da lide. Após, à conclusão. Intime-se. -Adv. CAROLINE THON,
Leonardo Santos Bomediano Nogueira, EDERALDO SOARES
e RICARDO KIFER AMORIM-

37.-INDENIZACAO-1097/2006-MARIA JOSE MARCONDES e
outros x TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRINA
-Defiro por ora o pedido de assistencia judiciaria gratuita em favor
da autora. Designo audiencia de concilicao para o dia 08/02/2007,
às 13:50 horas....Na audiencia sera proposta conciliacao e os reus
poderao apresentar defesa, oral ou escrita, como tambem docu-
mentos, rol de testemunhas, e, se desejar produzir prova pericial,
deverá indicar quesitos e assistentes tecnicos em referida peça pro-
cessual. Caso nao haja conciliacao, sera decidido sobre a produ-
cao de provas, designando-se outra data para instrucao e julga-
mento...-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1105/2006-BAN-
CO ITAU S/A x ANA BOARO NOGUEIRA e outros-Sobre a

petição e documentos às fls. 32/36, manifeste-se a parte autora.
Intime-se.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
e LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI-

39.-COBRANCA-1114/2006-ALFREDO CANESIN - EMPRE-
END. IMOBILIARIOS S/S LTDA x CICERO AUGUSTINHO
DOS SANTOS -Indefiro a liminar. Os pressupostos indispen-
sáveis à concessão da tutela antecipada não estão presentes. A
uma. A tratativa teria ocorrido em 2004, portanto, exaurido o
perigo da demora. A duas. A verossimilhança de intermediação
não é de imediata caracterização, mas carece de contraditório.
Deve a parte autora retirar a carta de citação em cartório. Inti-
me-se.-Adv. Bruno Pedalino-

40.-INDENIZACAO-1202/2006-PAULO DOS SANTOS BAR-
BOSA x UNIAO AGENCIA DE LUTO S/C LTDA -Deve a par-
te autora retirar a carta de citação em cartório. Intime-se.-Adv.
TONY ALVES-

41.-INTERDICAO COM PEDIDO DE TUT-1238/2006-JACI-
RA SILVA DE SOUZA x IZAIAS RAMOS DA SILVA -Cite-se
a(o) interditando(a) para que compareca em juizo em 08/03/
2007, às 13:50 horas, para os fins do artigo 1.181 do CPC. Para
fins de citacao, bem como para os demais fins apontados na
inicial, face a documentacao carreada, nomeio curador Jacira
Silva de Souza, (CPC, art.218, ss 2º). Dentro do prazo de 05
dias, contados da audiencia designada, poderá o interditando(a)
impugnar o pedido. Podera o interditando constituir advogado
para defender-se. Intime-se.-Adv. BRAULINO BUENO PEREI-
RA-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-1258/2006-JULIA MARA
BRAMBILIA x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LONDRINA
e outros-Intime-se o impetrante para, em 05 dias, dar atendi-
mento à promoção ministerial de fls. 43. Após, renove-se vista
ao MP. Intime-se.-Adv. CARLOS FREDERICO VIANA REIS-

43.-ACAO ORDINARIA-1264/2006-NORPAMOVEIS-COM.
DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO x ADIR NESTOR
BONFIM -...Em consequência, defiro o pedido liminar, nos
termos formulados na inicial. Deve a parte autora retirar a carta
precatória em cartório. Intime-se.-Adv. Kleber Franco de Lima-

44.-COBRANCA-1266/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SAN PABLO III A x CLAUDIO PASQUALI DA GLORIA -
Deve o autor recolher a guia do oficial de justiça. Intime-se.-
Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

45.-INTERDICAO COM PEDIDO DE TUT-1271/2006-ELI-
ZABETH GAMBAROTTO x EMILIA CORSO GAMBAROT-
TO -Cite-se a(o) interditando(a) para que compareca em juizo
em 15/03/2007, às 13:50 horas, para os fins do artigo 1.181 do
CPC. Para fins de citacao, bem como para os demais fins apon-
tados na inicial, face a documentacao carreada, nomeio cura-
dor Elizabeth Gambarotto, (CPC, art.218, ss 2º). Dentro do prazo
de 05 dias, contados da audiencia designada, poderá o
interditando(a) impugnar o pedido. Podera o interditando cons-
tituir advogado para defender-se. Intime-se.-Adv. Jose Walmir
Moro-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD-1273/2006-FA-
CULDADE PARANAENSE - FACCAR x SERGIO HENRI-
QUE PEREIRA DOS SANTOS -Deve o autor recolher a guia
do oficial de justiça. Intime-se.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO-

47.-INDENIZACAO-1275/2006-CELINA APARECIDA SA-
RAIVA x CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS -...Do ex-
posto, defiro o pedido de tutela antecipada postulado na inici-
al, suspendo os efeitos das inscrições noticiadas, em razão da
obrigação mencionada na inicial. A decisão da inversão do ônus
da prova ocorrerá por ocasião do saneamento. Não vislumbra,
ainda, óbice em se determinar, nos termos do art. 355, do CPC,
que a ré, por ocasião da oferta de constestação, proceda à jun-
tada dos documentos indicados no item “7”, da inicial, eis que
se trata de providência que constribuirá para o deslinde da cau-
sa. Defiro o pedido de assistência judiciária, por ora. Deve a
parte autora retirar a carta de intimação e citação e o ofício em
cartório. Intime-se.-Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO-

48.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1278/2006-RAFEL
ARTILHA MARCELLO x HALIL ELIAS JUNIOR e outros -
Deve o autor recolher a guia do oficial de justiça. Intime-se.-
Adv. Nelci Aparecida Mungo-

49.-EXECUCAO FISCAL-248/1998-FAZENDA PUB. DO
ESTADO DO PARANA x D‘CARMEN-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE GAZE LTDA -Deve a parte efetuar o pagamento
das custas referente ao desarquivamento dos autos no valor de
R$ 7,00. Intime-se.-Adv. DANIEL NUNES ROMERO-

50.-CARTA PRECATORIA-135/2006-Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURAO -
ALDIR ROSSI x ROBERTO L.A. QUINTENILHA BRAGA e
outros- Para ouvida da testemunha arrolada pelo requerente,
ante a impossibilidade de realizacao do ato em 01.12.2006, re-
designo para 13/03/2007, as 13:30 horas.— Adv. ANDREY
LEGNANI e NELSON PEDROSO JUNIOR-

51.-CARTA PRECATORIA-193/2006-Oriundo da Comarca de
CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE FAXINAL-PR -AN-
TONIO RODRIGUES x -Deve o autor recolher a guia do ofici-
al de justiça. Intime-se.-Adv. IRINEU CODATTO-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/1992-FER-
REIRA & BANHOS LTDA. x MARCOS ANTONIO CASTRI -
Suspendo o processo conforme requerido. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv. Mar-
cos de Queiroz Ramalho-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9/1995-RIO PA-
RANA COMP. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC
x JANETE JANE SALVADEO e outros -Sobre o contido na
certidao de fls.70 verso, manifeste-se o interessado, requeren-
do o que for de direito, pena de arquivo provisorio. Prazo de
cinco dias. -Adv. Jose Dorival Perez, Luciana Perez Guimaraes
da Costa, Raquel Lauriano Rodrigues e Simone Chapieski-

3.-MONITORIA-844/1996-MIGUEL DE SOUZA GARCIA x
EDISON GEREMIAS DE MATTOS - Defiro os pedidos de
fls.75. Oficie-se ao DETRAN para bloqueio administrativo de
transferencia ou oneracao, ate ulterior deliberacao. Oficie-se
ao Santander S/A. Deve a parte interessada retirar oficio(s),
promovendo a postagem. Prazo de cinco dias. -Adv. Jose Fran-
cisco de Assis, Fabio Renato de Assis-

4.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-727/1998-MARIA
TEODORA DA SILVA CAMPOS x ROSANGELA L. A. C.
MONTENEGRO e outros. Sobre a nomeacao a penhora de
fls.248/249, manifeste-se a exequente no prazo de cinco dias.
Apos, nova conclusao para decisao -Adv. Jose Carlos Ghelar-



438438438438438 2ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 7265

di, Gilda Almeida Ghelardi-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-850/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x UZUHISA MIYAZAKI
e outros. Intime-se o exequente para que informe, no prazo de
5 dias, se a adjudicacao implica satisfacao do debito, ou persite
interesse no prosseguimentoda execucao -Adv. Braulio Belina-
ti Garcia Perez e Marcio Rogerio Depolli-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-114/1999-ARIOVALDO HE-
BERT DA CRUZ x RIEDISEL COMERCIO AUTO PECAS
LTDA. Sobre o contido na certidao de fls.125 verso, manifes-
te-se o exequente em cinco dias, pena de arquivo provisorio -
Adv. Ariovaldo Hebert da Cruz e Aparecido Rodrigues-

7.-USUCAPIAO-615/2000-APARECIDA FLOR FERNANDES
x IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA. (Despa-
cho de fls.317). Tendo em vista a devolucao dos autos, cum-
pra-se o autor o item I do despacho de fls.306. (despacho de
fls.306). Reitere-se a intimacao da autora para juntar planilha e
memorial descritivo da area usucapienda(art.942 do COC), ela-
borado por profissional inscrito no CREA, e promover a cita-
cao de todos os reus e confrontantes na forma da lei. Prazo de
10 dias. Na hipotese de nao cumprimento do item I, determino
a remessa dos autos ao arquivo provisorio, aguardando mani-
festacao da parte interessada -Adv. Carlos Alberto Maricato-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-802/2001-MANUEL PEREIRA
DOS REIS x JOAO CARLOS PEDRO -Aguarde-se no arquivo
provisorio a manifestacao da parte interessada. -Adv. Manoel
Pereira dos Reis e Adhemar de Oliveira e Silva Filho-

9.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-114/2002-VANDER-
LEI INOCENCIO DA SILVA e outros x JOSE CARLOS DA
COSTA e outros. Informem as partes, no prazo de 5 dias, se
persiste o interesse na inquiricao das demais testemunhas arro-
ladas -Adv. Jucelina Diniz, Servio Borges da Silva, Antonio
Carlos de Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso e BRU-
NO NORONHA BERGONSE-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-420/2002-MO-
INHO DE TRIGO ARAPONGAS LTDA. x OTAVIANO MO-
REIRA MARTINS -HOMOLOGO por sentenca, para que surta
seus devidos e legais efeitos, a desistencia da acao, e via de
consequencia, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos
do art.267, inciso VIII do CPC. Defiro o pedido de desentra-
nhamento das pecas que a instruem a inicial, exceto as de re-
presentqcao. Entrega mediante recibo. Custas de lei, ja solvi-
das. De-se baixa na distribuicao e arquivem-se os autos. P.R.I -
Adv. Orlando Amaral Miras, Luciana Aparecida T. de Almeida
e Evandro Ibanez Dicati-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-420/2003-MARIA
CARMEM ARTILHA RODRIGUES x ROGERIO SARAPIAO.
... JULGO EXTINTA o presente feito, com fundamento no
art.806 do CPC, porque nao houve o ajuizamento da acao prin-
cipal no prazo legal, com cessacao da eficacia da medida limi-
nar, em atendimento a regra do art.808 do CPC. Condeno a
autora ap pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios que arbitro no valor certo de R$ 200,00, na forma do
art.20, par.4§ do CPC.P.R.I -Adv. Luiz Gustavo Ferreira e Mar-
cello Pereira Costa-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-675/2003-CELIO DIAS DE
OLIVEIRA x MARIA CARMEM ARTILHA RODRIGUES -...
JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados para conferir
ao embargado a posse plena do veiculo chevrolet S 10, placas
CPW-7676, ano 1997, cor cinza, esbulhada atraves da ordem
liminar proferida nos autos de Acao de Busca e Aprensao, sob
n§420/2003 em apenso, para todos os fins, na forma do art.1046
do CPC. Codeno o embargado ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que arbitro no valor certo
de R$ 1.500,00, em atendimento a regra do art.20, par.4§ do
CPC. Certifique-se nos autos em apenso. Defiro a expedicao
de mandado de reitegracao de posse em favor do autor, o que
lhe permitira de imediato localizar e retormar a posse do veicu-
lo onde quer que se encontre, inclusive no deposito publico .
P.R.I. -Adv. Marcelo Pereira Costa e Luis Gustavo Ferreira-

13.-ALVARA-844/2003-ENERI SHAHIDI x O JUIZO. Avoquei
porque os autos me foram apresentados sem conclusao regula-
rizada. O pedido de fls.20 somente pode ser apreciado depois
do cumprimento do comando de fls.71 dos autos do inventario
apenso -Adv. Ronaldo Gomes Neves-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-974/2003-JOAO BATISTA
DOS SANTOS x BANCO BCN S/A. -Cumpra a escrivania o
item 5.8.1. do CN. remessa dos autos ao distribuidor para ano-
tacao da do rito processual. Ao contador para elaboracao ape-
nas do calculo das custas eventualmente remanescentes. A peca
de fls. 147 narra o valor atualizado da divida, estando cumpri-
da a regra do art.614, II do CPC. Promova o devedor o cumpri-
mento voluntario do julgado em 15 dias, sob pena de inciden-
cia da multa do art.475-J, com a redacao que lhe proporcionou
a Lei n§11.232/05, mediante requerimento especifico do cre-
dor ou, no mesmo prazo apresentar impugnacao. A intimacao
do executado se dara na pessoa de seu procurador. Intimem-se
-Adv. Jair Antonio Wiebelling e Maria Jose Stanzani-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/2004-JOAO PAULO
CORREIA DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A. -... Com base
nestas premissas, acolho a pretensao da re para DETERMI-
NAR a REMESSA da PRESENTE ACAO para o JUIZO da 2¦
VARA CIVEL DE LONDRINA, com fundamento nos art. 103
e 106 do CPC. Anotacoes e demais atos. Deixo de apreciar os
demais pleitos formulados pelas partes ja que reconhecida e
declarada a incompetencia deste Juizo da 1¦ Vara Civel. Inti-
mem-se. -Adv. Luciano Carlos Franzon, Marco Antonio Bran-
dalize, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-316/2004-ANTONIO MAR-
QUES MARTINS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a parte

interessada retirar oficio(s), promovendo a postagem, indepen-
dentemente da parte ser beneficiaria da assistencia judiciaria
gratuita. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-910/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A. x JOSE ASCANIO FERNAL e outros. Recebo os
EMBARGOS DE DECLARACAO opostos por Jose A. Fernal.e/
Outros (fls.74), porque tempestivos e a e eles DOU PROVI-
MENTO porque presentes dois equivocos de digitacao que de-
mandam reparo nesta fase. Assim, acolho o pedido dos embar-
gantes para esclarecer que: a)- As fls.28,31 e 34, mencionados
no primeiro paragrafo de fls.71, referem-se as laudas dos autos
da Acao de Execucao de Titulo Extrajudicial n§249/2004 em
apenso; b)- O embargante devera pagar honorarios advocatici-
os em favor dos procuradores dos embargados, ja que sucum-
bente totalmente nas teses defendidas nos presente embargos.
Mantenho no mais, a sentenca tal como proferida. Anotacao,
averbacao e demais atos. Intimem-se e aguarde-se o decurso do
prazo de apelacao -Adv. Beatriz T. da Silveira Moura e OS-
VALDO GIMENES-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-1126/2004-CHARLES
DAHER x MUNICIPIO DE LONDRINA. Defiro o pedido de
vista dos autos. Apos, cumpra-se o item III do despacho de
fls.55 (remessa ao Egregio Tribunal) -Adv. Bruno Sacani So-
brinho, Dalva Vernillo, Bruno Montenegro Sacani-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-43/2005-ALEXANDRE
GOMES DE CARVALHO e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -Deve a parte interessada retirar oficio(s), promoven-
do a postagem, independentemente da parte ser beneficiaria da
assistencia judiciaria gratuita. -Adv. Zaqueu Sutil de Oliveira-

20.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-511/2005-CON-
JUNTO RESIDENCIAL MARGENS DO IGAPO e outros x
MARIA APARECIDA DE CASTRO FREIRIA e outros -... JUL-
GO PROCEDENTE os pedidos formulados para condenar os
reus ao pagamento das cotas condominiais que se vencerem a
partir de maio/04 (inclusive), com inclusao, portanto das par-
celas que se vencerem no curso da acao, na forma do art.290 do
CPC. Cada parcela impaga sera acrescida de correcao contada
do respectivo vencimento pelo indice fornecido dr no curso da
acao, com correcao monetaria fornecida pelo Oficio do Distri-
buidor e Anexos em Londrina, contados isoladamente, tudo na
forma do art.12 da Lei 4591/90. Condeno os reus ao pagamen-
to das custas processuais e nos honorarios advocaticios em fa-
vor do procurador do autor, no valor correspondente a 10%
sobre o valor total do debito, em atendimento a regra do art.20,
par.3§ do CPC. P.R.I. -Adv. Marcus Vinicius Ginez da Silva-

21.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-1059/2005-AN-
DRESSA DA SILVA DE ASSIS x BRADESCO SEGUROS S/A
-Recebo o recurso, em seus efeitos DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO(art. 520 do CPC), uma vez preenchidos os pres-
supostos de admissibilidade para sua interposicao. Tendo em
vista que ja houve apresentacao de contra-razoes pelo (fls.88/
98), bem como manifestacao do M. Publico. Apos, remetam-se
estes ao Egregio Tribunal de JUSTI•A do Estado, com as ho-
menagens deste Juizo e cautelas de estilo. -Adv. Jose Luiz Nu-
nes da Silva, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e JACE-
LIO DUMAS COUTINHO-

22.-ARROLAMENTO-51/2006-APARECIDA DA SILVA DOS
REIS e outros x ANGELINA DE MARI SILVA-ESPOLIO -Sus-
pendo o processo conforme requerido. Decorrido o prazo, ma-
nifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv. Ana Clau-
dia Duarte Pinheiro e Marcello Pereira Costa-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-95/2006-ARTENGE
CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x ARLETE ROSA CARNEI-
RO -Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-
as com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se
possuem interesse na realizacao de audiencia conciliatoria
(art.331). -Adv. Joao Lopes de Oliveira, Waldomiro Carvalho
Grade, Luis Daniel Alencar, Talita Angelica Henrique e Cesar
Antonio Gasparetto-

24.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-431/2006-ANA CRISTI-
NA DE OLIVEIRA LUIZ e outros x CAIXA SEGURADORA
S/A -Defiro o pedido de fls.487. Promova-se o desmembramento
dos documentos que instruem a inicial relativamente aos auto-
res que nao mais participam do litisconsorcio ativo. Intime-se
o subscritor das pacas desentranhadas para retira-las em carto-
rio, mediante recibo. -Adv. Mario Marcondes Nascimento, Jean
Carlos Martins Francisco, Adolfo Soares de Morais Neto, Mil-
ton Luiz Cleve Kuster e Glauco Iwersen-

25.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-435/2006-CELINA MAT-
TOS PIORNEDO e outros x CAIXA SEGURADORA S/A -
Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as
com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possu-
em interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331).
-Adv. Mario Marcondes Nascimento, Jean Carlos Martins Fran-
cisco, Adolfo Soares de Morais Neto, Milton Luiz Cleve Kus-
ter e Glauco Iwersen-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-570/2006-SU-
PREMA LOTEADORA LTDA x MIGUEL BARBOSA -Sus-
pendo o processo conforme requerido. Decorrido o prazo, ma-
nifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv. Ana Carla
da Costa Mendonca e Regis Luis Jacques Bohrer-

27.-INVENTARIO NEGATIVO-592/2006-NORA GAMA PER-
NAMBUCO x ANTONIA CLEO MOTTA GAMA - ESP. DE:
Apresente a autora a comprovacao de veiculos de propriedade
da inventariada, assim como certidao de dependentes. Apos,
visto ao M. Publico. -Adv. Joaquim Jose de Melo-

28.-DECLARATORIA-629/2006-JOAO CARLOS SIMAO x
COMERCIO DE CONFECCOES QUEDA LIVRE LTDA - ME
-Deve a parte interessada retirar oficio(s), promovendo a pos-

tagem, independentemente da parte ser beneficiaria da assis-
tencia judiciaria gratuita.Prazo de cinco dias -Adv. Richardson
Carvalho-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-724/2006-H. C. SILVA &
CIA. LTDA e outros x COMAN. DO CORPO. DE BOMB.
MILITAR DO PR EM LDA/PR. Pela intimacao da impetrante
para: a)- Recolher as custas da tabela VII da Lei Estadual 13.611
de 04.06.2002 e juntarem o respectivo comprovante, tudo con-
forme instrucoes ja repassadas a Escrivania por este orgao, haja
vista a intervencao do M. Publico; b)- da impetrante Muniz &
Casagrande Ltda para, no prazo de 15 dias, regularizar sua re-
presentacao processual mediante a juntada do competente ins-
trumento de mandato outorgado ao sbuscritor da inicial; c)- do
Procurador Geral do Estado, representante judicial do Estado
do Parana, nos termos e para os fins do art.3§, da lei n§4.348
de 16.04.1964 com a relacao dada pela Lei 10.910 de 15.07.2004
-Adv. Marcelo de Lima Castro Diniz-

30.-DECLARATORIA-727/2006-WALID KAUSS x KATSU-
MI NAKA -Especifiquem as partes, no prazo comum de 10
(dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, re-
lacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em igual
prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia concili-
atoria (art.331). -Adv. Walid Kaus e Claudemir Molina-

31.-DECLARATORIA-745/2006-HITEC - COM. DE EQUIP.
TELECOMUNICACOES LTDA x BANCO ITAU S/A. -Sobre
a contestacao e documentos juntados, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal. -Adv. Wilian Zendrini Buzingnani,
Adilson Vieira de Araujo, Carlos Jose Fragoso, Thiago Caver-
san Antunes-

32.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-975/2006-CON-
DOMINIO EDIFICIO BELLA TORRE x THIAGO SILVA
YOSHIDA -Deve a parte interessada providenciar o deposito
da diligencia do Sr. Oficial de Justica para cumprimento do
mandado expedido. -Adv. Sania Stefani-

33.-REPARACAO DE DANOS-1072/2006-MARCOS ALE-
XANDRE DE ALMEIDA x MAURO KOKI ARASAKI e ou-
tros -Para realiza‡ao da audiencia de que faz men‡ao ao artigo
277 do CPC, designo o DIA 08 DE MARCO DE 2007, AS
10:00 HORAS, data mais proxima possivel.Cite-se a re para
apresentar defesa, querendo naquela oportunidade, pena de
presun‡ao de veracidade dos fatos alegados, com as ressalvas
do paragrafo 2§ deste mesmo artigo.Intimem-se as partes a com-
parecerem pessoalmente, ou atraves de de procuradores com
poderes para transigir, munidos de proposta concreta para a
composi‡ao amigavel. Deve o autor retirar Carta Ar para pos-
tagem, providenciando as copia necessarias, independentemente
da parte ser beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita. -Adv.
Francisco Eduardo de Oliveira-

34.-DESPEJO-1108/2006-PAULO SERGIO CINTRA x SILVIA
REGINA ANTONIO e outros. Tendo em vista o contido na cer-
tidao de fls.31 verso, esclareca o autor. Prazo de cinco dias.
Deve a parte interessada retirar Carta AR, promovendoa posta-
gem -Adv. Fatima Aparecida Lucchesi-

35.-INDENIZACAO-1124/2006-RANTAC-COM. DE BENS
DE INF. E TELEPROCESSAMENTO LT x GERALDO SCH-
MIDT DE MELO e outros - Preliminarmente Para realiza‡ao
da audiencia de que faz men‡ao ao artigo 277 do CPC, designo
o DIA 14 DE MARCO DE 2007, AS 09:40 HORAS, data mais
proxima possivel.Cite-se a re para apresentar defesa, querendo
naquela oportunidade, pena de presun‡ao de veracidade dos
fatos alegados, com as ressalvas do paragrafo 2§ deste mesmo
artigo.Intimem-se as partes a comparecerem pessoalmente, ou
atraves de de procuradores com poderes para transigir, muni-
dos de proposta concreta para a composi‡ao amigavel. Deve a
parte AUTORA efetuar o preparo das CUSTAS PROCESSU-
AIS e diligencia do sr. oficial de justi‡a para cumprimento do
mandado. Prazo de cinco dias -Adv. Alexandre Sutkus de Oli-
veira e Antonio de Padua Tadeu de Oliveira-

36.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-1135/2006-ELIAS JOSE
FERREIRA x REAL SEGUROS S.A -Para realiza‡ao da audi-
encia de que faz men‡ao ao artigo 277 do CPC, designo o DIA14
DE MARCO DE 2007, AS 10:00 HORAS, data mais proxima
possivel.Cite-se a re para apresentar defesa, querendo naquela
oportunidade, pena de presun‡ao de veracidade dos fatos ale-
gados, com as ressalvas do paragrafo 2§ deste mesmo
artigo.Intimem-se as partes a comparecerem pessoalmente, ou
atraves de de procuradores com poderes para transigir, muni-
dos de proposta concreta para a composi‡ao amigavel. Deve o
autor retirar Carta Ar para postagem, independentemente da
parte ser beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita. -Adv.
Joao Francisco Goncalves-

37.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-1157/2006-MA-
RIA ANUNCIACAO BRAGA x VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A -Para realiza‡ao da audiencia de que faz men‡ao ao
artigo 277 do CPC, designo o DIA 14 DE MARCO DE 2007,
AS 14:20 HORAS, data mais proxima possivel.Cite-se a re para
apresentar defesa, querendo naquela oportunidade, pena de
presun‡ao de veracidade dos fatos alegados, com as ressalvas
do paragrafo 2§ deste mesmo artigo.Intimem-se as partes a com-
parecerem pessoalmente, ou atraves de de procuradores com
poderes para transigir, munidos de proposta concreta para a
composi‡ao amigavel. DEFIRO POR ORA , os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita. Deve o autor retirar Carta Ar para
postagem, independentemente da parte ser beneficiaria da as-
sistencia judiciaria gratuita. -Adv. Thaisa Cristina Cantoni
Manhas e Denis Okamura-

38.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-1158/2006-SONIA
MARIA PIRES PORTO SOUZA x VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A -Para realiza‡ao da audiencia de que faz men‡ao
ao artigo 277 do CPC, designo o DIA 14 DE MARCO DE 2007,
AS 14:40 HORAS, data mais proxima possivel.Cite-se a re para
apresentar defesa, querendo naquela oportunidade, pena de
presun‡ao de veracidade dos fatos alegados, com as ressalvas

do paragrafo 2§ deste mesmo artigo.Intimem-se as partes a com-
parecerem pessoalmente, ou atraves de de procuradores com
poderes para transigir, munidos de proposta concreta para a
composi‡ao amigavel. Deve o autor retirar Carta Ar para pos-
tagem, independentemente da parte ser beneficiaria da assis-
tencia judiciaria gratuita. -Adv. Thaisa Cristina Cantoni Ma-
nhas e Denis Okamura-

39.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-1159/2006-GUS-
TAVO MUNIZ SIQUEIRA x CREDICARD S/A. ADM. DE
CARTOES DE CREDITO -Cite-se a requerida na forma ex-
posta na exordial. Deve a parte interessada retirar Carta(s) de
Citacao, promovendo a postagem, independentemente da parte
ser beneficiario da assistencia judiciaria gratuita. Prazo de cin-
co dias -Adv. Wilian Zendrini Buzingnani-

40.-DECLARATORIA-1174/2006-ANDRE LUIS GOULART
e outros x ASSOC. DE MORADORES DO CONJUNTO RUY
VIRMOND I, II e outros. Indefiro o pedido de tutela antecipa-
da formulado pelos autores, porque nao comprovado nos au-
tos, de forma clara e pronta o requisito essencial da verossimi-
lhanca previsto no art.273 do CPC, ja que: (...). Cite-se a re
para apresentar defesa, querendo, no prazo de 15 dias. Conce-
do aos autores os beneficios da assistencia judiciaria. -Adv.
Humberto Tsuyoshi Kohatsu-
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1.-DESPEJO-54/1994-MARIA BEATRIZ OLIVEIRA DE NA-
DAI x MARIA LEONICE BIAZZE FREITAS e outros. Mani-
festem-se as partes sobre o calculo geral apresentado (R$
8.864,61). Prazo de cinco dias -Adv. PAULO JOSE OLIVEI-
RA DE NADAI e WALDEMERITON NEGRAO DE OLIVEI-
RA-

2.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-357/1997-CONDO-
MINIO SAN FRANCIS TOWER x ADELMAR GERALDO
PASTERNAK - Manifestem-se as partes sobre o laudo de ava-
liacao. Deve a parte interessada retirar oficio, promovendo a
postagem. Prazo de cico dias -Adv. Marcio Augusto Barreiros
Garcia, Gilberto Baumann de Lima e ADELMAR GERALDO
PASTERNAK-

3.-ACAO POPULAR-39/1998-LUIZ ANTONIO PEREIRA
MARQUES e outros x ADALBERTO PEREIRA DA SILVA e
outros. Observe a escrvania a dispensabilidade do recolhimen-
to das taxas/custas pelos autores porque se trata de Acao Popu-
lar na fase de execucao do julgado transitado em julgado, nos
termos do art.18 da Lei 7347/85. Considerando os termos da
certidao de fls.743/verso, determino o prosseguimento da exe-
cucao regularmente atraves das seguinte medidas: a)- Promo-
va-se a atualizacao da conta de fls.612, homologada as fls.630/
631, assim como dos valores pagos pela executada Lygia Pu-
patto; b)- promova-se a penhora dos bens indicados pelos auto-
res as fls.745/747; c)- Oficie-se ao DETRAN/Londrina e Ofi-
cios do RI de Londrina para informar sobre os bens de propri-
edade dos executados listados as fls.747. Oficie-se ao Distri-
buidor e Anexos de Londrina para informar sobre o ajuizamen-
to de acao de inventario dos bens do falecido. Apos, promovam
os autores a substituicao processual do executado Edson Siena,
por forca de seu falecimento, na forma do art.43 do CPC. Ano-
tacoes e demais atos. Diligencie o Sr. Escrivao para que o feito
somente retrome conclusoa depois de cumpridas todas estas
providencias -Adv. Osvaldo Gimenes, Mario Geraldo Costa
Barrozo, Marli Melo de Paiva, Joao dos Santos Gomes Filho,
Mara Alice Gon‡alves e Mauro Martimiano da Silva-

4.-DECLARATORIA-263/2000-MARIA DO CARMO ELIZA-
BETH SCHETTI G. NEVES e outros x BANESTADO ADM.
DE CARTOES DE CREDITO LTDA. VISA e outros - Deve a
parte interessada retirar oficio expedido para levantamento dos
valores depositados. -Adv. Antonio Fidelis, Otto Joao Lyra Neto,
Pablo Pugliese Castellarim e Daniela Machado-

5.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-672/2000-MARCIA
DE SOUZA RICO e outros x CONSTRUCASTRO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Cumpra a escrivania
o item 5.8.1. do CN. remessa dos autos ao distribuidor para
anotacao da do rito processual. Ao contador para elaboracao
apenas do calculo das custas eventualmente remanescentes. A
peca de fls.151, narra o valor atualizado da divida, estando
cumprida a regra do art.614, II do CPC. Promova o devedor o
cumprimento voluntario do julgado em 15 dias, sob pena de
incidencia da multa do art.475-J, com a redacao que lhe pro-
porcionou a Lei n§11.232/05, mediante requerimento especifi-
co do credor ou, no mesmo prazo apresentar impugnacao. A
intimacao do executado se dara na pessoa de seu procurador.
Intimem-se -Adv. Samir Thome Filho, Sebastiao Nei dos San-
tos, Silvia Lucia A. dos Santos Blanco, Celso Aldinucci, Jose
Guilherme Ribeiro Aldinucci, Maria do Carmo Pinhatari Fer-
reira e Joao Pignataro Neto-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-745/2001-S.A.M.S. x F.B. -
Deve a parte interessada retirar Carta Precatoria, promovendo
a distribuicao com as pecas necessarias. Adv - Jose Valnir Zam-
brim e Lauro Fernando Zanetti-

7.-ANULACAO ATO JURIDICO-864/2001-MARIA DE
LOURDES CAMARA x JOSE PADILHA DE PAULA -Deve a
parte interessada retirar Carta Precatoria, promovendo a distri-
buicao com as pecas necessarias, independentemente da parte
ser beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita. -Adv. Celina

Kazuko Fujioka Mologni-

8.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-202/2002-MUNICIPIO DE
LONDRINA x SONIA MARIA DA SILVA BRITO - Sobre a
nomeacao de bens a penhora, manifeste-se o exequente.Prazo
de cinco dias -Adv. Ellen Patricia Chini, Mauro Shiguemitsu
Yamamoto-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-820/2002-CEN-
TERSHOP - ADM., PROMOCOES E EVENTOS S/C LTDA x
JOSE ARTUR DE ALMEIDA e outros - Defiro o pedido de
fls.71. Expeca-se Carta de Arrematacao, conforme requerido.
Apresente o credor a conta atualizada do debito no prazo de
cinco dias. Deve a parte retirar Carta de Adjudicacao. Prazo de
cinco dias. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Pe-
dro Paulo Pedrosa-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-995/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MAYSE
RODRIGUES PORRO e outros -Deve a parte interessada reti-
rar Carta Precatoria, promovendo a distribuicao com as pecas
necessarias. -Adv. Ricardo Laffranchi, Roberto Laffranchi, Leila
Denise Velasque Cruz-

11.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-574/2003-COMPA-
NHIA DE HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB LD x
MARCOS ROBERTO RAMOS MENDONCA e outros -Deve
a parte interessada retirar Carta Precatoria, promovendo a dis-
tribuicao com as pecas necessarias. -Adv. Ludmeire Camacho
Martins-

12.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-159/2004-CATA-
RINA FRANCA LIZIERO e outros x CAIXA DE
ASSIST.APOSENTADORIA - CAAPSML -Ciencia as partes
da baixa dos autos. Requeira o interessado o que de direito. -
Adv. Wilson Lopes da Conceicao e Ronaldo Gusmao-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-402/2004-JACKSON VEN-
TURINI e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o
recurso, de fls.58, uma vez preenchidos os pressupostos de ad-
missibilidade para sua interposicao. Ao(s) apelado(s) para
oferecer(em) em 15 dias, suas contra-razoes - art.508 do CPC.
Apos, remetam-se estes ao Egregio Tribunal de JUSTI•A do
Estado, com as homenagens deste Juizo e cautelas de estilo. -
Adv. Braulino Bueno Pereira e Mauro Shiguemitsu Yamamoto-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/2005-IPE-
TEC-INSTITUTO PESQUISA
EDUCACIONAIS,TECNOLOGICO x JANETE RITA DE SOU-
ZA -Defiro o pedido; expeca-se oficio a Receita Federal. Deve
a parte interessada retirar oficio e providenciar o recolhimento
da taxa em atencao ao Provimento n§ 43/89. -Adv. Roberto
Laffranchi-

15.-DECLARATORIA-698/2005-GILNEI CARLOS DA SIL-
VA e outros x ALCEBIADES PIRES DE MACEDO JUNIOR -
Deve a parte interessada retirar Carta Precatoria, promovendo
a distribuicao com as pecas necessarias. -Adv. Jose Vieira da
Silva Filho, Jose Mauro Gomes-

16.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1129/2005-BANCO ITAU
S/A. x HEITOR BORGES e outros -Deve a parte interessada
retirar Carta Precatoria, promovendo a distribuicao com as pe-
cas necessarias. -Adv. Braulio Belinati Garcia Perez-

17.-DESPEJO-107/2006-ROLEMAK COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA x IMPERIO DAS CORES DE LONDRINA -
COM. TINTAS LTDA. e outros. Defiro o pedido de vista dos
autos. Nao ha que se falar em revelia tendo em vista que nao
houve citacao pessoal, conforme informado pelo Sr. Oficial de
Justica as fls.30 -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate,
Guilherme Regio Pegoraro e Roberto Marcelino Duarte-

18.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-128/2006-HISAKO NO-
ZAKI SUGAHARA x BANCO DO BRASIL S/A. -... JULGO
PROCEDENTE os pedidos formulados para determinar que os
valores depositados em conta de poupanca em nome da autora
recebam correcao monetaria pelo indice de 42,72%, aputado
no mes de fevereiro/89, correspondentes ao IPC real de janeiro
1989, deduzid o percentual ja creditado, acrescido dos juros
contratuais e dos reflexos sobre os meses subsequentes. A sen-
tenca dispensa liquidacao ja que os valores poderao se apura-
dos atraves de simples calculo aritmeticos, mediantes planilha
simples mas explicativa, na forma do art.604 do CPC. Conde-
no a reu ao pagamento das custas processuais e nos honorarios
advocaticios em favor do procurador do autor, no valor corres-
pondente a 10% sobre o valor proveito economico auferido pela
sentenca, em atendimento a regra do art.20, par.3§ do CPC.
P.R.I. -Adv. Antonio Roberto Orsi, Carlos Alberto Francovig
Filho e Marcio Antonio Sasso-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-222/2006-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO LTDA x
ANDREA GOUVEA DE ROMAS e outros -Deve a parte inte-
ressada retirar oficio(s), promovendo a postagem. -Adv. Ro-
berto Laffranchi, Ricardo Laffranchi e Maria Cristina da Silva-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-338/2006-INSTIT. ADVEN-
TISTA SUL BRAS. DE EDUC.ASSIST.SOCIAL x MUNICI-
PIO DE LONDRINA - Sobre a impugnacao apresentada, mani-
feste-se o impugnante, querendo, no prazo legal. -Adv. Jorge
Alexandre Dias Avila-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-1050/2006-INST. BRAS. DO
MEIO AMB. E DOS REC. NAT. REN.IBAMA x MUNICIPIO
DE LONDRINA -Recebo os embargos opostos (...), com sus-
pensao do feito em apenso. - A(o) Embargada(o) para oferecer
impugnacao, querendo, no prazo de 10(dez) dias. -Adv. Mar-
celo Alberto Gorski Borges e Mauro Shiguemitsu Yamamoto-

22.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-59/1996-MUNICIPIO
DE LONDRINA x JOSE FRANCISCO WOTZASEK. O pedi-
do de fls.15/20 nao merecem acolhimento, tendo em vista que

o presente processo encontra-se extinto e baixado, junto ao
Distribuidor, desde maio de 1999 -Adv. Janete Aparecida de
Oliveira-

23.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-92/1996-MUNICIPIO
DE LONDRINA x PAULO DE MEDEIROS CASTRO - Con-
cedo ao executado os beneficios da assistencia judiciaria, com
ressalva a regra do art.12 da lei 1060/50. Sobre o regular pros-
seguimento do feito, manifeste-se o exequente em cinco dias,
Pena de arquivo provisorio. -Adv. Mauro Shiguemitsu Yama-
moto, Silvia da Graca Yung e Antonio Roberto Orsi-

24.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-160/1998-M.L. x
T.M.E.I.L. ... DEIXO DE RECEBER os Embargos de Declara-
cao de fls.140/111, opostos por Tres Marcos Empreend. Imobi-
liarios, por intempestivos -Adv. Aurasil Ianicelli Rodini-

25.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-133/1999-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x MARIA DO CARMO ELISABETH
SCHIETTI DE GIACOMO NEVES - ... REJEITO a Excecao
de Pre-Executivadade oposta. Prossga-se no feito regularmen-
te. Manifeste-se a credora querendo, no prazo de cinco dias,
pelo prosseguimento da acao. Sem custas e honorarios porque
nao sao incidentes a especie. Intimem-se -Adv. Mauro Shigue-
mitsu Yamamoto e Ronaldo Gomes Neves-

26.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-516/1999-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ALEXSANDRA FANTIN -Suspendo o
processo conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se
o autor, independente de intimacao. -Adv. Mauro Shiguemitsu
Yamamoto-

27.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-109/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x WALTER MAIOLLI e outros -Tendo
em vista a noticia de quitacao da divida, conforme informado
as fls.20, JULGO EXTINTA a presente feito, nos termos do
art.794, I do CPC. Custas de lei, ja solvidas. Defiro o pedido de
desistencia do prazo recursal. Ao arquivo, com as anotacoes e
demais atos. P.R.I -Adv. Mauro Shiguemitsu Yamamoto-

28.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-596/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x MARIA INES FERNANDES e outros -
Tendo em vista o cancelamento das certidoes de divida ativa,
conforme informado pela exequente as fls.27, JULGO EXTIN-
TA a presente acao, conforme disposto no artigo 794, inciso II,
do CPC, UNICAMENTE com relacao as CDAs de n§130.261.1,
130.262-0, 130.265.4, devendo o feito prosseguir con relacao
aos demais. Apresente o exequente a conta geral do debito.
Promova-se a conversao do arresto em penhora. P.R.I -Adv.
Mauro Shiguemitsu Yamamoto-

29.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-612/2000-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ZENILDO MOREIRA FILHO. Conce-
do a executada os beneficios da assistencia judiciaria, com res-
salva expressa a regra do art.12 da lei 1060/50. Sobre o contido
as fls.49/53, manifeste-se o exequente em cinco dias. Apos,
nova conclusao para apreciacao do pedido de fls.59. -Adv.
Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Luciano Menezes Molina, Ana
Claudia Duarte Pinheiro, Luciana Mendes Pereira Roberto e
Marcelo Pereira Costa-

30.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-135/2001-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x PAULO SHIRO HAGINO - HOMO-
LOGO por sentenca, para que surta seus devidos e legais efei-
tos, considerando a noticia de quitacao do debito, JULGO
EXTINTO o presente feito, nos termos do art. 794, inciso I do
CPC, aplicavel subsidiariamente a especie. Custas remanescen-
tes se houve, pela executada. Oportunamente, de-se baixa na
distribuicao e arquivem-se os autos, bem como promova-se a
desconstituicao da penhora, se houve. P.R.I -Adv. Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto-

31.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-145/2001-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TEREZINHA CUNHA DOS SANTOS
—...JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados por Te-
rezinha Cunha dos Santos em sede de pre-executividade, para
reconhecer a prescricao do credito tributario relativo a CDA
que da base a execucao, nos termos do art.174 do CTN e, via
de consequencia declarar EXTINTA A EXECUCAO FISCAL
na forma do art.156 do mesmo diploma legal. Condeno o ex-
cepto ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios, que arbitro no valor certo de R$ 100,00, nos termos
do art.20, par.4§ do CPC. Considerando os valores da repeti-
cao, a presente decisao nao esta sujeita ao duplo grau de
jurisdicao(reexame necessario), nos termos do art.475, par.2§
do CPC, com a redacao que lhe proporcionou a Lei n§10.352/
01. Aguarde-se a expiracao do prazo para recurso voluntario
pelas partes e remeta-se os autos ao Egregio Tribunal com as
anotacoes de estilo.P.R.I. -Adv. Mauro Shiguemitsu Yamamo-
to, Silvia da Graca Yung, Tania Tamiko Iizuka Pitsilos e Ade-
mir Simoes-

32.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-440/2001-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x CGN REPRESENTACOES COM. SC
LTDA e outros. Concedo a executada os beneficios da assisten-
cia judiciaria, mediante simples pedido. Sobre o regular pros-
seguimento do feito, manifeste-se o exequente em cinco dias,
pena de arquivo provisorio -Adv. Mauro Shiguemitsu Yama-
moto e Miguel de Nicollelli Neto-

33.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-430/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x MARIA NAIDE PEREIRA. ... JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por
Maria N. Pereira na presente Excecao de Pre-Executividade,
para reconhecer a prescricao do credito tributario relativo a CDA
de fls.04 relativa ao exercicio de 1996, nos termos do art.174
do CTN e, via de consequencia, declarar EXTINTA A EXECU-
CAO FISCAL APENAS PARA ESTE CREDITO, na forma do
art.156 do mesmo diploma legal. Prossiga-se na execucao re-
gularmente pelos creditos representados nas demais CDAs. Sem
custas processuais e honorarios advocaticios porque nao houve
extincao da acao.Promova-se o credor o prosseguimento do feito
apresentado bens do devedor disponiveis para penhora em vin-

te dias, pena de arquivo provisorio -Adv. Mauro Shiguemitsu
Yamamoto, Silvia da Graca Yung, Henrique Afonso Pipolo,
Ademir Simoes e Claudia Maria Tagata-

34.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-858/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x OLIVIA MARIA GOMES. Defiro o
pedido de fls.21. Vista dos autos ao executado, pelo prazo de 5
dias -Adv. Henrique Afonso Pipolo, Maria Aparecida Piveta
Carrato e Richardson Carvalho-

35.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-943/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x JOAO SEGUNDO BISPO -Tendo em
vista a noticia de quitacao da divida, JULGO EXTINTA a pre-
sente acao, com fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC. Custas
de lei, ja solvidas.Oportunamente, deem-se as baixas necessa-
rias e arquive-se. P.R.I -Adv. Mauro Shiguemitsu Yamamoto-

36.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-363/2003-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ALEXANDRE VELASCO PRADO -
Tendo em vista a noticia de quitacao da divida, conforme infor-
mado as fls.24, JULGO EXTINTA a presente acao, conforme
disposicao do art.794, I do CPC. Custas e lei, ja solvidas. Defi-
ro o pedido de desistencia do prazo recursal. Oportunamente,
deem-se as baixas necessarias e arquive-se os autos.P.R.I -Adv.
Mauro Shiguemitsu Yamamoto-

37.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-420/2003-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x MARCO AURELIO MONIZ TAVA-
RES -Tendo em vista a noticia de quitacao da divida, conforme
informado as fls.27, JULGO EXTINTA a presente acao, com
fulcro no artigo 794, inciso I, do CPC. promova-se o desblo-
queio dos valores de fls.17. Custas de lei ja solvidas. Defiro o
pedido de desistencia do prazo recursal. Oportunamente deem-
se as baixas necessarias e arquive-se. P.R.I -Adv. Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto-

38.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-195/2004-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x JOSE GARCIA MESSA -Tendo em vis-
ta a quitacao do debito pelo(s) executado(s), com fulcro no
artigo 794, inciso I, do CPC, JULGO EXTINTA a presente acao.
Custas de lei, ja solvidas. Oportunamente, deem-se as baixas
necessarias e arquive-se os autos.P.R.I -Adv. Mauro Shigue-
mitsu Yamamoto-

39.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-364/2004-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x GESUINO BARBOSA. E de entendi-
mento deste juizo que somente se mostra admissivel o proces-
samento e o julgamento fa excecao de pre-executividade nas
hipoteses de flagrante ou para discussao de tema proprio da
penhra(impenhorabilidade, ampliacao, etc). Assim: (...). A pre-
sente execucao fiscal tem por fundamento a CDA d fls.03 refe-
rente a IPTU e taxas agregadas do exercicios de 2000. Para o
caso dos autos, e de ver que o titulo exequendo apresentada a
principio, todos os requisitos exigidos na lei 6.830/80(LEF),
cabendo ao devedor, querendo, providenciar junto ao credor
sobre o parcelamento da divida, o que nao pode ser deferido
por este juizo por falta de previsao legal. defiro ao devedor/
executado os beneficios da gratuidade, com expressa ressalva
da regra do art.12 a Lei 1050/60. ACOLHO EM PARTE A
EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE oposta apenas para
deferimento da gratuidade pretendida. Sem custas e honorarios
porque nao incidentes a especie. Promova a credor, querendo,
no prazo de cinco dias, o prosseguimento da acao. Intimem-se
-Adv. Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Silvia da Graca Yung e
Sergio Antonio Tizziani-

40.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-689/2004-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x RUBEN DOS SANTOS. Concedo ao
executado os beneficios da assistencia judiciaria, com ressalva
expressa a regra do art.12 da lei 1060/50. Sobre o regular pros-
seguimento do feito, manifeste-se o exequente em cinco dias -
Adv. Mauro Shiguemitsu Yamamoto e Miguel de Nicollelli Neto-

41.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-25/2005-MUNICIPIO
DE LONDRINA x LOTEADORA TUPY SC LTDA - Sobre o
regular prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente em
cinco dias, pena de arquivo provisorio. -Adv. Mauro Shigue-
mitsu Yamamoto-

42.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-327/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x CARLOS RODRIGO CASARIN SEN-
RA -Suspendo o processo conforme requerido. Decorrido o
prazo, manifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv.
Mauro Shiguemitsu Yamamoto e Lineu Eduardo Spagolla-

43.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-401/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x CARLOS PORFIRIO DA SILVA. Con-
cedo ao executado os beneficios da assistencia judiciaria gra-
tuita, mediante simples pedido, com ressalva expressa a regra
do art.12 da Lei 106050. Sobre o regular prosseguimento do
feito, manifeste-0se o exequente em cinco dias -Adv. Mauro
Shiguemitsu Yamamoto e Miguel de Nicollelli Neto-

44.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-411/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x EDIVINO DOS SANTOS. Concedo ao
executado os beneficios da assistencia judiciaria, com ressalva
expressa a regra do art.12 da lei 1060/50. Sobre o regular pros-
seguimento do feito, manifeste-se o exequente em cinco dias,
pena de arquivo provisorio -Adv. Mauro Shiguemitsu Yama-
moto e Cloves Jose de Pinho-

45.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-1256/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x GILMAR TIEPO DA SILVA. Concedo
ao executado os beneficios da assistencia judiciaria gratuita,
nos termos do art.1060/50. Sobre o regular prosseguimento do
feito, manifeste-se o exequente em cinco dias -Adv. Mauro
Shiguemitsu Yamamoto, Luciana Mendes Pereira Roberto, Ana
Claudia Duarte Pinheiro, Luciano Menezes Molina, Marcello
Pereira Costa, Elaine Christina Gomes Condado e Magno Ale-
xandre Silveira Batista-

46.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-1289/2005-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x MARIA APARECIDA SILVA FRUC-
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CHI - Concedo a executada os beneficos da assistencia judici-
aria gratita, mediante simples pedido, com ressalva expressa a
regra do art.12 da Lei 1060/50. Sobre o regular prosseguimen-
to do feito, manifeste-se o exequente em cinco dias, sob pena
de arquivo provisorio. -Adv. Mauro Shiguemitsu Yamamoto e
Jorge Custodio Ferreira-

47.-EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-24/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JKF CONFECCOES
LTDA -Tendo em vista a concordancia da credora, reduza-se a
termo a nomeacao de bens a penhora e intime-se o executado
na pessoa de seu procurador, para assinar em cinco dias, opor-
tunidade em que devera ser intimado para opor embargos, que-
rendo, no prazo de 30 dias. -Adv. Marcelo de Lima Castro Di-
niz-

48.-EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-35/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Z TEC CONFECCO-
ES LTDA -Tendo em vista a concordancia da credora, reduza-
se a termo a nomeacao de bens a penhora e intime-se o execu-
tado na pessoa de seu procurador, para assinar em cinco dias,
oportunidade em que devera ser intimado para opor embargos,
querendo, no prazo de 30 dias. -Adv. Marcelo de Lima Castro
Diniz-

49.-EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-730/2006-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TANYTEX CON-
FECCOES LTDA -Tendo em vista a concordancia da credora,
reduza-se a termo a nomeacao de bens a penhora e intime-se o
executado na pessoa de seu procurador, para assinar em cinco
dias, oportunidade em que devera ser intimado para opor em-
bargos, querendo, no prazo de 30 dias. -Adv. MARCELO DE
LIMA CASTRO DINIZ-

50.-EXECUCAO FISCAL-MUNICIPIO-1078/2006-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x FLANICO PARTICIPACOES S/C LTDA
- Pela intimacao do executado, na pessoa de seu procurador,
para comparecer em Cartorio, no prazo de cinco dias, a fim de
assinar o termo de nomeacao de bens, oportunidade em que
devera ser intimado para opor embargos, querendo, no prazo
de 30 dias. -Adv. Bruno Sacani Sobrinho, Dalva Vernillo e Bruno
Montenegro Sacani-

RELAÇAO Nº 058/2006
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRAN-
ZONI
DATA 13/12/2006

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ALEX MANGOLIM 0086 000160/2002
AMANCIO JOSE RODRIGUES 0002 000359/1984
ANA CLAUDIA MARASSI SPINE 0035 000643/1996
ANA PAULA MANSANO BAPTIST 0157 000779/2006
ANDRE LUIS GARIERI DE LUC 0067 000870/1999
ANDRE RICARDO FORCELLI 0031 001136/1995

0083 000358/2001
0131 000587/2005

ANILSON GERALDO SGUAREZI 0162 001071/2006
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 0040 001024/1996

0117 000107/2005
ANTONIO CAMARGO JUNIOR*** 0052 000001/1999
ANTONIO LUIZ DE JESUS 0070 000532/2000

0042 000091/1997
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 0003 000318/1987

0007 000743/1987
0008 000884/1987
0011 000992/1987
0013 001089/1987
0015 001240/1987
0018 000297/1988
0020 000253/1993
0062 000569/1999

ARI ALVES PEREIRA 0071 000548/2000
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0081 000310/2001
ARY LUCIO FONTES 0144 000208/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0082 000351/2001

0103 000291/2004
0110 000632/2004

CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 0027 000818/1995
0037 000926/1996
0038 000940/1996
0073 000662/2000
0074 000663/2000
0075 000107/2001
0076 000168/2001
0084 000446/2001
0122 000334/2005
0128 000446/2005
0039 000984/1996

CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 0180 007155/2006
CARMEM LUCIA BASSI 0096 000741/2003

0019 000739/1988
CAROLINA DE FREITAS BARBO 0140 000089/2006

0143 000188/2006
0048 000166/1998

CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0125 000403/2005
CICERO JOAO RICARDO PORCE 0068 000190/2000
CLAUDEMIR CAPOCCI 0072 000629/2000
CRISTIANO HENRIQUE STORER 0082 000351/2001

0103 000291/2004
0110 000632/2004

DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS 0160 001016/2006
0161 001017/2006

DELY DIAS DAS NEVES 0051 000745/1998

DENILSON DA ROCHA E SILVA 0170 001686/2006
DENISE AKEMI MITSUOKA 0142 000150/2006

0165 000271/1998
0166 000197/1999

DEOCLECIANO DADAMO CARNEI 0066 000856/1999
EDSON CARLOS PEREIRA 0050 000697/1998

0065 000849/1999
EDSON MITSUO TIUJO 0088 000391/2002

0024 000190/1995
0158 000840/2006

EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0133 000766/2005
0149 000383/2006
0154 000673/2006
0156 000714/2006

ELIZETE APARECIDA ORVATH 0178 007062/2006
ERIKA EHARA 0174 006825/2006
ESTER ALVES DE LIMA 0116 000062/2005
EUCLIDES LOPES COTRIN 0145 000241/2006
FABIO HENRIQUE XAVIER 0121 000308/2005
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 0124 000373/2005
FABIO Y.ARAKI 0173 001702/2006
FIORI AUGUSTO MINACHE FAU 0100 000012/2004

0101 000013/2004
0108 000613/2004

GIEZI MARQUES DE AZEVEDO- 0025 000305/1995
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 0147 000285/2006
INGO HOFMANN JUNIOR 0078 000224/2001

0083 000358/2001
JAMES ANDREI ZUCCO 0172 001697/2006

0171 001693/2006
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQU 0164 000381/1996
JOANA MARIA PERES COLHADO 0005 000486/1987
JOAO LUIZ AGNER REGIANI 0146 000249/2006
JOAQUIM ROBERTO TOMAZ 0091 000010/2003

0137 000921/2005
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0102 000093/2004
JOSE IVAM GUIMARAES PEREI 0046 000001/1998
JOSE MAREGA 0069 000326/2000

0080 000298/2001
JOSE ROBERTO BALESTRA 0021 000342/1993

0022 000399/1993
JOSIELE ZAMPIERI DA MATA 0120 000168/2005
JUNES MARTA PARIS 0169 000270/2005
KELLI CRISTINA DE OLIVEIR 0083 000358/2001
LARISSA INACIO DE PAULA N 0085 000542/2001
LAUDO ALVES PICAN•O 0150 000389/2006

0167 000131/2004
0077 000212/2001

LEONARDO DOS SANTOS PERGO 0089 000477/2002
LEONARDO SANTOS PERGO 0012 001086/1987
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0176 006919/2006

0177 006921/2006
0175 006857/2006

LORESVAL EDUARDO ZUIM 0181 007186/2006
LUCIANA MARASSI 0026 000515/1995
LUCIANA SOUZA FANTE 0168 000195/2005
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0045 000713/1997
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0087 000216/2002
LUIZ ALBERTO VALERIO 0138 000980/2005
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0044 000573/1997

0094 000480/2003
0135 000874/2005
0061 000429/1999
0043 000525/1997

MARA REGINA PORCELANI 0111 000749/2004
0132 000626/2005

MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0104 000371/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0082 000351/2001

0103 000291/2004
0110 000632/2004

MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0105 000465/2004
0134 000852/2005
0107 000501/2004
0126 000406/2005
0139 000047/2006

MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 0028 000971/1995
0098 000806/2003
0099 000807/2003

MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0029 001062/1995
0095 000603/2003

NEI CARVALHO DA SILVA 0159 000873/2006
NEI VALDO SECCHI 0047 000151/1998

0049 000615/1998
NELCIDES ALVES BUENO 0043 000525/1997
NEY SALLES 0043 000525/1997
ODORICO TOMASONI 0034 000547/1996
PABLO PEREZ FANHANI 0112 000971/2004

0114 000055/2005
0115 000056/2005
0123 000348/2005
0129 000508/2005
0136 000912/2005
0097 000750/2003

PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0155 000691/2006
PAULO ROBERTO LUVISETI 0093 000397/2003
PETUNIA FERREIRA ROMAO 0006 000687/1987
RAPHAEL ANDERSON LUQUE 0036 000870/1996
RENATA CAROLINE TALEVI DA 0033 000141/1996

0032 000086/1996
0041 001070/1996
0053 000140/1999
0060 000376/1999
0063 000651/1999
0079 000244/2001
0090 000767/2002
0113 000991/2004
0127 000415/2005

RENATO RIBECHI 0109 000618/2004
ROBENSON MAXIMO FIM JUNIO 0106 000496/2004
RODRIGO SILVA BEGA 0141 000124/2006
ROGERIO VERDADE 0130 000586/2005
ROSEMERY BRENNER DESSOTI 0119 000164/2005
SAULO DE MELO JUNIOR 0054 000261/1999

0055 000262/1999
0056 000263/1999
0057 000264/1999
0058 000265/1999
0059 000266/1999

SILVESTRE MENDES FERREIRA 0152 000563/2006
STEPHEN WILSON 0004 000322/1987

0009 000943/1987
0010 000988/1987
0014 001132/1987
0016 000007/1988

TIRSILEY DEBORA F.CORREIA 0064 000661/1999
URSULA ERNLUND SALAVERRY 0151 000494/2006
VALDIR DE SOUZA DANTAS 0179 007110/2006
VALDIR PIGNATA 0148 000375/2006
VALMIR BRITO DE MORAES 0017 000076/1988
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0092 000110/2003
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0030 001119/1995

0023 000307/1994
0153 000647/2006

WALTER BIAGI 0001 000245/1984
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 0163 000320/1994
WILSON BOKORNY FERNANDES 0118 000155/2005

1.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-245/1984-GERSON ANGI-
LIERI e outros x DESTIL METALURGICA LTDA -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WALTER BIAGI-

2.-ARROLAMENTO-359/1984-ALFREDO JOAO DELMUT-
TI x JOSEPHINA LUCCA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as
medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. AMANCIO JOSE RODRIGUES-

3.-CONCORDATA PREVENTIVA-318/1987-ENXOVAIS
BELO SONO LTDA x JUIZO DA 2ª VARA CIVEL -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

4.-PEDIDO DE RESTITUIÇAO-322/1987-BMC-CIA DE
CRED.FINANC.INVESTIMENTO x AGROPECUARIA CA-
PELETTO LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 ho-
ras, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em car-
ga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRA-
ZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas
cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
STEPHEN WILSON-

5.-FALENCIA-486/1987-AGRICOLA SAVANA - SEMENTES/
INSUMOS x O JUIZO -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam
em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. JOANA MARIA PERES COLHADO-

6.-DECLARATORIA-687/1987-HIROSHI YAMAGUCHI x
BANCO AMERICA DO SUL S/A -Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. PETUNIA FERREIRA ROMAO-

7.-DECLARAÇAO DE CREDITO-743/1987-BANCO BAME-
RINDUS DE INVESTIM. S/A x ENXOVAIS BELO SONO
LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES-

8.-HABILITAÇAO-884/1987-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x ENXOVAIS BELO SONO LTDA -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

9.-DECLARAÇAO DE CREDITO-943/1987-TURIM-OESTE
EQUIP. PECAS SERV. LTDA x AGROPECUARIA CAPELET-
TO LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, pro-
ceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SU-
PERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
STEPHEN WILSON-

10.-INCIDENTAL DE DEPOSITO-988/1987-BMC-CIA CRE-
DITO FINANC. E INVESTIM. x AGROPECUARIA CAPE-
LETTO LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,

proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
STEPHEN WILSON-

11.-HABILITAÇAO-992/1987-BANCO NOROESTE S/A x
ENXOVAIS BELO SONO LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES-

12.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1086/1987-BA-
NESPA S/A C.F.I. x MARIO AUGUSTO ZAUPA e outros -Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LEONARDO
SANTOS PERGO-

13.-DECLARAÇAO DE CREDITO-1089/1987-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A x ENXOVAIS BELO SONO
LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES-

14.-HABILITAÇAO-1132/1987-BANCO DE CREDITO NA-
CIONAL S/A-BCN x AGROPECUARIA CAPELETTO LTDA
-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a de-
voluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. STEPHEN
WILSON-

15.-HABILITAÇAO-1240/1987-SACI TEXTIL LTDA x EN-
XOVAIS BELO SONO LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as
medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

16.-HABILITAÇAO-7/1988-BANCO REAL S/A x AGROPE-
CUARIA CAPELETTO S LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. STEPHEN WILSON-

17.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-76/1988-
B.B.D.B.S. x C.C.C.C.L. e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. VALMIR BRITO DE MORAES-

18.-DECLARAÇAO DE CREDITO-297/1988-ORGANIZA-
COES SOUZA IND.E COM.LTDA x ENXOVAIS BELO SONO
LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. APARECIDO
ROMAO MATIAS FERNANDES-

19.-INVENTbRIO-739/1988-LUZIA BUENO PEREIRA x
OSMAR JOSE PEREIRA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as
medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

20.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-253/1993-SET-
NAN - IND.E COM.DE COLCHAS LTDA x ENXOVAIS
BELO SONO LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que se-
jam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as pe-
nas do art. 196 do CPC. -Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

21.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-342/1993-ANA LUCIA
MASSIAS x LUIZ ANTONIO VIVIANE CAVALLARI -Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE RO-
BERTO BALESTRA-

Maringá



Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006 441441441441441

22.-ANULATORIA-399/1993-LUIZ ANTONIO VIVIANE
CAVALLARI e outros x ANA LUCIA MASSIAS e outros -Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE RO-
BERTO BALESTRA-

23.-REPARAÇAO DE DANOS-307/1994-FRANCISCA ES-
MERINDA F.DO NASCIMENTO x AMAURI VENANCIO DE
MELLO -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proce-
da a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SU-
PERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
WAGNER PETER KRAINER JOSE-

24.-REPARAÇAO DE DANOS-190/1995-ZENILDA APARE-
CIDA DA SILVA e outros x TRANSPORTES RODOVIARIOS
INTER RIO DA PRATA LTDA e outros -Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. EDSON MITSUO TIUJO-

25.-BUSCA E APREENSAO-305/1995-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA CRED.FINANCEIROS x LINDACIR
APARECIDA VIEIRA DA ROCHA -Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. GIEZI MARQUES DE AZEVEDO-ESTA-
GIARIO-

26.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-515/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ANTONIO DA PURIFI-
CAÇAO RODRIGUES e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. LUCIANA MARASSI-

27.-FALENCIA-818/1995-MAJULAR ARTEFATOS ALUMÍ-
NIO INDUSTRIA COMÉRCIO LTDA x BEM FORTE IND.
COM. ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS EDUARDO
BUCHWEITZ-

28.-FALENCIA-971/1995-FLORISVALDO PEREIRA DA SIL-
VA x ALL FRUTAS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARCOS
VIEIRA DE CAMARGO-

29.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1062/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCELO YASAKA
FERRARINI -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

30.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1119/1995-MA-
NOEL JOSE BIZINELI DOS SANTOS x ANTONIO SCARA-
BELO -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WAGNER
PETER KRAINER JOSE-

31.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-1136/1995-A.A.M.S. x
A.C.C.L. e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 ho-
ras, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em car-
ga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRA-
ZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas
cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ANDRE RICARDO FORCELLI-

32.-ORDINARIA-86/1996-NEWTON PETTERLE e outros x
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RENATA CAROLINE TA-
LEVI DA COSTA-

33.-ORDINARIA-141/1996-ERVINO LEOPOLDO RADKE e
outros x BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-

RIO -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12
de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RENATA
CAROLINE TALEVI DA COSTA-

34.-MONITORIA-547/1996-MAURO CELSO MAFRA DE
SOUZA x ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ODORICO TOMASONI-

35.-MONITORIA-643/1996-B.M.B.S. x R.I.N. -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANA CLAUDIA MARAS-
SI SPINELI-

36.-INVENTbRIO-870/1996-AKIO YOSHIDA e outros x REI-
KO YOSHIDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
RAPHAEL ANDERSON LUQUE-

37.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-926/1996-RAFA-
EL DE SOUZA x ARMARINHOS CONQUISTA LTDA -Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ-

38.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-940/1996-ROMA
JENSEN COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x ARMARINHOS
CONQUISTA LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

39.-FALENCIA-984/1996-BOMBAS LEAO S/A x NATURA-
GUA POÇOS ARTESIANOS LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

40.-FALENCIA-1024/1996-EURICO VALIM DOS REIS x
COMERCIO DE CEREAIS RONISSELY LTDA -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO CAMARGO
JUNIOR-

41.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-1070/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO CARLOS SIMIO-
NATO e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-

42.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-91/1997-SILVIO
MEDINA LOURES x DIONISIO PEDRO DE ALCANTARA -
Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devo-
luçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO
LUIZ DE JESUS-

43.-AÇAO DE COBRANÇA-525/1997-FABRICIO ANDRE
MAIOLINO EREDIA x COOPERATIVA NACIONAL DE PRO-
DUÇAO MORADIAS-COHESMA e outros -Para que efetue(m)
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 384,81,
conforme conta de fs.329.-Adv. NELCIDES ALVES BUENO,
LUIZ EDUARDO VOLPATO, NEY SALLES-

44.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-573/1997-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A. x MARCO SERGIO BELLI-
CANTA PORCU e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam
em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

45.-RESSARCIMENTO-713/1997-COMPANHIA UNIAO DE
SEGUROS GERAIS x ANDERSON F. DORIGAN e outros -

Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devo-
luçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUCIANE
REGINA ROSSINI FARTH-

46.-BUSCA E APREENSAO-1/1998-BANCO BRADESCO S/
A. x LUCIANE GOLDANI DA ROCHA - ME. -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSE IVAM GUIMARAES
PEREIRA-

47.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-151/1998-ELO
FACTORING FOMENTO MERCANTIL E EMPRESARIAL
LTDA x COMERCIO DE MOVEIS SAO JUDAS TADEU
LTDA. -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. NEI VALDO
SECCHI-

48.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-166/1998-
D.D.M.L. x R.C.C.L. -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT-

49.-EMBARGOS A EXECUÇAO-615/1998-COMERCIO DE
MOVEIS SAO JUDAS TADEU LTDA x ELO FACTORING
FOMENTO MERCANTIL E EMPRESARIAL LTDA -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. NEI VALDO SECCHI-

50.-DESPEJO-697/1998-EXPRESSO PLANETA LTDA x
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e
outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDSON CAR-
LOS PEREIRA-

51.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-745/1998-HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x TRANSAPOLO TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

52.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1/1999-BANCO
ITAU S/A x COMERCIO DE CEREAIS RONISSELY LTDA e
outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANTONIO
CAMARGO JUNIOR*************-

53.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-140/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x GENIVALDO DA SILVA -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RENATA CAROLINE TA-
LEVI DA COSTA-

54.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-261/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x COCAMAR-COOPERATIVA CAFEIC.
AGROPEC. DE MARINGA e outros -Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. SAULO DE MELO JUNIOR-

55.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-262/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x COCAMAR-COOPERATIVA
CAFEIC.AGROPEC.DE MARINGA LTDA e outros -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SAULO DE MELO JUNI-
OR-

56.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-263/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x COCAMAR-COOPERATIVA
CAFEIC.AGROPEC.DE MARINGA LTDA e outros -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos

autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SAULO DE MELO JUNI-
OR-

57.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-264/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x COCAMAR-COOPERATIVA
CAFEIC.AGROPEC.DE MARINGA LTDA e outros -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SAULO DE MELO JUNI-
OR-

58.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-265/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x COCAMAR-COOPERATIVA
CAFEIC.AGROPEC.DE MARINGA LTDA e outros -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SAULO DE MELO JUNI-
OR-

59.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-266/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x COCAMAR-COOPERATIVA
CAFEIC.AGROPEC.DE MARINGA LTDA e outros -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SAULO DE MELO JUNI-
OR-

60.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-376/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x VALDOMIRO YASHIMITSU IKE-
NO -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12
de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RENATA
CAROLINE TALEVI DA COSTA-

61.-MONITORIA-429/1999-BANCO AMERICA DO SUL S/
A. x SUPERMERCADOS SUPER REDE LTDA e outros -Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO-

62.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-569/1999-MASCULINALE
COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA. x ALLIANCO EM-
PREENDIMENTOS LTDA. -Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as
medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

63.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-651/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x ADILSON MARIANO DA SILVA
e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proce-
da a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SU-
PERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-

64.-FALENCIA-661/1999-SUGAYAMA & SUGAYAMA LTDA
x MERCANTIL MIRANDA LTDA. -Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. TIRSILEY DEBORA F.CORREIA-

65.-INDENIZATORIA-849/1999-AUTO POSTO OKAWA
LTDA x EXPRESSO PLANETA LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. EDSON CARLOS PEREIRA-

66.-DESPEJO-856/1999-R.F.B. x A.F.P. e outros -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DEOCLECIANO DADA-
MO CARNEIRO-

67.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-870/1999-IN-
COA - INDUSTRIA E COMERCIO DE ADUBOS LTDA x
JOSIANE GIMENES -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
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que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. ANDRE LUIS GARIERI DE LUCCA-

68.-ANULATORIA-190/2000-ANGELINA MARIA RODRI-
GUES DA SILVA e outros x APARECIDA DO CARMO FER-
NANDES SILVEIRA e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as
medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. CICERO JOAO RICARDO PORCELANI-

69.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-326/2000-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI
x MAURICIO FERRO e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. JOSE MAREGA-

70.-INTERDIÇAO-532/2000-ADELINA MARTINEZ RIBEI-
RO x MANOEL JOSE MARTINEZ -Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ANTONIO LUIZ DE JESUS-

71.-INTERDIÇAO-548/2000-IRACEMA CORREDATO DA
SILVA CONTESSOTO e outros x ELVIRA CORREDATO DA
SILVA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ARI ALVES
PEREIRA-

72.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-629/2000-COMERCIO DE
FRUTAS E VERDURAS FRUTILEG LTDA x FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGb -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CLAUDEMIR CAPOCCI-

73.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-662/2000-ELAS-
TICOS CRISTAL LTDA x BEM FORTE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ARTIGOS ALUMINIO -Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que
sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ-

74.-EMBARGOS A EXECUÇAO-663/2000-BEM FORTE IN-
DUSTRIA COMERCIO DE ARTEFATOS ALUMINIO x ELAS-
TICOS CRISTAL LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam
em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

75.-HABILITAÇAO DE CREDITO-107/2001-ELASTICOS
CRISTAL LTDA x BEM FORTE INDUSTRIA E COMERCIO
DE ARTIGOS ALUMINIO -Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as
medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

76.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-168/2001-PILZ
& CIA LTDA - ME x BEM FORTE INDUSTRIA COMERCIO
ARTEFATOS ALUMINIO LT -Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as
medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

77.-INDENIZAÇAO-212/2001-JEFERSON DIAS x FININ-
VEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO
-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a de-
voluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LAUDO AL-
VES PICANÇO-

78.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-224/2001-CONTERPAVI-
CONSTRUÇOES E TERRAP.PAVIMENTAÇOES LTDA x
ASFALTOS CALIFORNIA LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. INGO HOFMANN JUNIOR-

79.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-244/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JOSE CARLOS BATISTA e outros
-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a de-
voluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RENATA
CAROLINE TALEVI DA COSTA-

80.-EMBARGOS A EXECUÇAO-298/2001-MAURICIO FER-
RO e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
MARINGA - SICREDI -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam
em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. JOSE MAREGA-

81.-DECLARATORIA-310/2001-IRMI ROMANO e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ARY BRACARENSE COS-
TA JUNIOR-

82.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-351/2001-BANCO BANES-
TADO S/A x CEZAR LUIZ FURLIN e outros -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e CRISTI-
ANO HENRIQUE STORER-

83.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-358/2001-CONTERPAVI-
CONSTRUÇOES TERRAPLANAGEM PAVIMENTAÇOES x
ASFALTOS CALIFORNIA LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. INGO HOFMANN JUNIOR, KELLI CRIS-
TINA DE OLIVEIRA e ANDRE RICARDO FORCELLI-

84.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-446/2001-BAN-
CO BOAVISTA S/A x BEM FORTE IND.COM.DE ARTEFA-
TOS DE ALUMINIO LTDA e outros -Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

85.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-542/2001-CAIXA
DE PREVIDENCIA FUNCIONARIOS BCO BRASIL-PREVI
x TEREZA CRISTINA PRADO COELHO e outros -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LARISSA INACIO DE
PAULA NUNES-

86.-INDENIZAÇAO-160/2002-AIRTON RODRIGUES JUNI-
OR e outros x CASEMIRO ALVARES FILHO -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ALEX MANGOLIM-

87.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-216/2002-
E.C.A.D.E. x E.E.L. e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as
medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

88.-COBRANÇA-391/2002-LUIZ ANTONIO CASAROTTO x
CLAUDIA DA SILVA e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. EDSON MITSUO TIUJO-

89.-AÇAO DE COBRANÇA-477/2002-BANCO DO ESTADO
DE SAO PAULO S/A - BANESPA x E.A.LOPES & CIA LTDA
e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proce-
da a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SU-
PERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LEONARDO DOS SANTOS PERGO - ESTAGIA-

90.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-767/2002-BANCO BANES-
TADO S.A x ORLANDO RIBEIRO PINTO e outros -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos

autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RENATA CAROLINE TA-
LEVI DA COSTA-

91.-INVENTbRIO-10/2003-MARCIA BARUD POZZA x PAU-
LO ROBERTO POZZA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam
em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. JOAQUIM ROBERTO TOMAZ-

92.-REPETIÇAO DE INDEBITO-110/2003-ANTONIO DIAS
DA SILVA e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA e outros -Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEI-
RO-

93.-EXECUÇAO-397/2003-POLYKRAFT CONVERTEDORA
DE PAPEIS LTDA x BCR INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALÇADOS LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI-

94.-ANULATORIA-480/2003-BANCO COMERCIAL E DE
INVESTIMENTO SUDAMERIS BRASIL x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO-

95.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-603/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x LUCIANA RODELA -Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

96.-DEVOLUÇAO-741/2003-LUIZ JACINTO DE BRITO e
outros x COPEL S/A - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

97.-ANULATORIA-750/2003-EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS BELVEDERE LTDA x MUNICIPIO DE MARINGA
-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a de-
voluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PABLO PE-
REZ FANHANI-

98.-INVENTbRIO-806/2003-ROSA MARIANO MARTINS e
outros x LAURINDO MARIANO e outros -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARCOS VIEIRA DE
CAMARGO-

99.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-807/2003-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ROSA MARIA-
NO MARTINS e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam
em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. MARCOS VIEIRA DE CAMARGO-

100.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-12/2004-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x BRUNO MORELLI e outros
-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a de-
voluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FIORI AU-
GUSTO MINACHE FAUSTINO-

101.-MONITORIA-13/2004-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x MODA MORENA IND.E COM.DE ARTIGOS DE COU-
RO LTDA e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente

que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTINO-

102.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-93/2004-P.D.S.
x A.L. e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

103.-PRESTAÇAO DE CONTAS-291/2004-MARION & MA-
RION LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A e ou-
tros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12
de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e CRISTIANO HENRIQUE STORER-

104.-INTERDIÇAO-371/2004-MARIA ISABEL HERCULA-
NO GONÇALVES x MARCIO HERCULANO GONÇALVES
-Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a de-
voluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

105.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-465/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x MANESCO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-

106.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-496/2004-
M.MATSUDA & CIA LTDA x ESTAL FIOS COMERCIO E
INSTALAÇOES ELETRICAS LTDA e outros -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ROBENSON MAXIMO
FIM JUNIOR-

107.-PRESTAÇAO DE CONTAS-501/2004-HERB JEANS
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA x
BANCO BRADESCO S/A -Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as
medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-

108.-EMBARGOS A EXECUÇAO-613/2004-BRUNO MORE-
LLI e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FIORI AUGUSTO MINA-
CHE FAUSTINO-

109.-USUCAPIAO-618/2004-ATILIO ALVAREZ x O JUIZO -
Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devo-
luçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. RENATO
RIBECHI-

110.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-632/2004-B.I.S.
x R.M.L. e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI, CRISTIANO HENRIQUE STORER-

111.-COBRANÇA RITO SUMARIO-749/2004-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MAIRA II x NATALINA SOUZA DA SIL-
VA e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MARA REGINA PORCELANI-

112.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-971/2004-BRU-
NO MORELLI e outros x EDSON SANCHES e outros -Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PABLO PE-
REZ FANHANI-
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 113.-EXECUÇÃO HIPOTECbRIA-991/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x SIDNEY COSTA -Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. RENATA CAROLINE TALEVI DA COS-
TA-

114.-EMBARGOS DO DEVEDOR-55/2005-PATRICIA MAR-
TINS SANCHES x BRUNO MORELLI e outros -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PABLO PEREZ FANHA-
NI-

115.-EMBARGOS DO DEVEDOR-56/2005-EDSON SAN-
CHES x BRUNO MORELLI e outros -Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. PABLO PEREZ FANHANI-

116.-DECLAR.C/C.INDEN.PERD.DANOS-62/2005-MERCA-
DO DOS ACESSORIOS LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A e outros -Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. ESTER ALVES DE LIMA-

117.-DECLARATORIA-107/2005-MASSA FALIDA DE CO-
MERCIO DE CEREAIS RONISSELY LTDA x ALI ABUCAR-
MA e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ANTONIO CAMARGO JUNIOR-

118.-INVENTbRIO-155/2005-FATIMA APARECIDA ZACCA-
RIAS BEMVIDES e outros x MARIA JOANA DE MATOS -
Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devo-
luçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WILSON
BOKORNY FERNANDES-

119.-PRESTAÇAO DE CONTAS-164/2005-ROSEMERY
BRENNER DESSOTTI e outros x COMISSAO REPRES. CON-
DOMINIO BELLE VILLE BOULEVARD e outros -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ROSEMERY BRENNER
DESSOTI-

120.-COBRANÇA-168/2005-ESPOLIO DE WILSON DE
DEUS DUARTE e outros x BANCO BRADESCO S/A -Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOSIELE
ZAMPIERI DA MATA-

121.-INVENTbRIO-308/2005-MICHELLE CARDOSO DE
ALMEIDA YAMASHITA e outros x EDIVALDO BALDUINO
BITTENCOURT -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 ho-
ras, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em car-
ga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRA-
ZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas
cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
FABIO HENRIQUE XAVIER-

122.-PEDIDO DE FALENCIA-334/2005-SANREMO S/A x
ARMARINHOS CONQUISTA LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

123.-EMBARGOS DE TERCEIRO-348/2005-DOUGLAS
GONZALES SENDESKI x BRUNO MORELLI e outros -Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. PABLO PE-
REZ FANHANI-

124.-FALENCIA-373/2005-CIA T. JANER COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA x GRAFICA E EDITORA HINOS LTDA -
ME -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12

de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. FABIO MAS-
SAO MIYAMOTO NAVARRETE-

125.-FALENCIA-403/2005-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRÍCOLA DE CEREAIS S/A x ARIVALDO TELES PEDRO-
NI & CIA LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 ho-
ras, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em car-
ga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRA-
ZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a
nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas
cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ-

126.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-406/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE ARNALDO PONTIN JUNIOR
ME e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA-

127.-FALENCIA-415/2005-JASON DO BRASIL LTDA x J. V.
FERRI BORRACHAS -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam
em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-

128.-MONITORIA-446/2005-NARCISO MANUEL MIRAN-
DA x ARMARINHOS CONQUISTA LTDA -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. CARLOS EDUARDO
BUCHWEITZ-

129.-EMBARGOS DE TERCEIRO-508/2005-COMERCIO E
REPRESENTAÇOES AUTOMOVEIS INTERCAR LTDA x
BRUNO MORELLI e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as
medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. PABLO PEREZ FANHANI-

130.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-586/2005-
GERDAU AÇOMINAS S/A x MADEIREIRA INGA LTDA -
Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SU-
PERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas ca-
biveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
ROGERIO VERDADE-

131.-MONITORIA-587/2005-BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A x M C PNEUS LTDA e outros -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANDRE RICARDO FOR-
CELLI-

132.-SUMARIA DE COBRANCA-626/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE x MARCIO SAMPAIO DE MARINS
e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proce-
da a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SU-
PERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
MARA REGINA PORCELANI-

133.-COBRANÇA-766/2005-ROSA ZVIR x ITAU SEGUROS
S/A -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12
de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-

134.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-852/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE MACENA DA SILVA FILHO -
Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devo-
luçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARCOS
CESAR CREPALDI BORNIA-

135.-EMBARGOS DE TERCEIRO-874/2005-LAERTES ULIS-
SES SOUZA GOUVEIA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12
de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO-

136.-EMBARGOS DE TERCEIRO-912/2005-ADRIANA DE
SOUZA CALIXTO SANCHES e outros x BRUNO MORELLI
e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proce-
da a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o
dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SU-
PERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
PABLO PEREZ FANHANI-

137.-MEDIDA CAUT. INCIDENTAL-921/2005-SHOPPING
CONTROL ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇAO LTDA x
VALERIA SORAIA MARCHI CAMARA - ME -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JOAQUIM ROBERTO
TOMAZ-

138.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-980/2005-
WEGG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x IVO-
NETE NERY SOBRAL -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam
em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. LUIZ ALBERTO VALERIO-

139.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-47/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x PERFIL COMBUSTIVEIS LTDA e
outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. MARCOS
CESAR CREPALDI BORNIA-

140.-MEDIDA CAUT. DE ARRESTO-89/2006-COMERCIO
DE PRODUTOS AGRICOLAS CAMPOS VERDES LTDA x
JOSE LUIS CAMILO -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT-

141.-OBRIGAÇAO NAO FAZER-124/2006-ORANICE APA-
RECIDA BEGA e outros x LAZER AQUATICO COSTA DO
SOL LTDA e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. RODRIGO SILVA BEGA-

142.-ANULATORIA-150/2006-FLORISDIVAL PEREIRA
CADIDE e outros x ESTADO DO PARANA e outros -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DENISE AKEMI MIT-
SUOKA-

143.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-188/2006-CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS CAMPOS VERDES
LTDA x JOSE LUIS CAMILO e outros -Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT-

144.-BUSCA E APREENSAO-208/2006-MERCANTIL DO
BRASIL FINANCEIRA S/A CRED. FIN. INV. x VIA NUTRI
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ARY LUCIO FONTES-

145.-RESCISAO DE CONTRATO-241/2006-FLAVIO RAI-
MUNDO DE SALES x RONALDO MERENCIO FERNAN-
DES -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12
de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EUCLIDES
LOPES COTRIN-

146.-ORDINARIA-249/2006-BERNHARD FUCHS x FUNDA-
ÇAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro de
2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO
EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que
sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas
do art. 196 do CPC. -Adv. JOAO LUIZ AGNER REGIANI-

147.-MONITORIA-285/2006-MAVEZA COM.DE IMPLE-
MENTOS RODOVIARIOS LTDA - EPP x DERCI GUELCI

MALHEIROS -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
GILMAR TOMAZ DE SOUZA-

148.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-375/2006-OCE-
AN TRADING LTDA x KICKER INDUSTRIA E COMERCIO
CONFECÇOES LTDA -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em
24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam
em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. VALDIR PIGNATA-

149.-COBRANÇA-383/2006-SUELI DAS DORES x BRADES-
CO SEGUROS S/A -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

150.-EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL-389/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGb -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. LAUDO ALVES PICAN-
ÇO-

151.-INVENTbRIO-494/2006-ANA LUCIA RIBEIRO BOR-
GES e outros x JOB RIBEIRO BORGES -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. URSULA ERNLUND SA-
LAVERRY-

152.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO PROTESTO-563/2006-
ALVARO GIOVANINI x NOVANIS ANIMAL LTDA -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. SILVESTRE MENDES
FERREIRA NEGRAO-

153.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-647/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x COTRIGO TRANSPORTES LTDA e
outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WAGNER
PETER KRAINER JOSE-

154.-COBRANÇA-673/2006-CANAVARROS DE ALMEIDA
LIMA e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a
devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12
de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devolu-
çao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-

155.-EXECUÇAO-691/2006-COOPERATIVA DE ECONO-
MIA CREDITO MUTUO - SICOOB x CRISTINA RODRI-
GUES CONFECCOES - ME e outros -Ao Sr.(a) advogado(a),
para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se
encontravam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI,
ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam
tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-

156.-COBRANÇA-714/2006-MANOEL DAS GRAÇAS GO-
MES DO REGO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A -Ao
Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devolu-
çao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-

157.-BUSCA E APREENSAO-779/2006-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANTONIO LUIZ ZANETTE -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANA PAULA MANSANO
BAPTISTA-ESTAGIAR-

158.-ALVARA JUDICIAL-840/2006-ZENILDA APARECIDA
DA SILVA x O JUIZO -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24
horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em
carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM
PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente
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que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as medi-
das cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv. EDSON MITSUO TIUJO-

159.-INDENIZAÇAO DANO MATER.MORAL-873/2006-
ELIANA JAVORSKI x HISTOGENE-LABORAT. HISTOCOM-
PATIBILIDADE E GENETICA -Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encon-
travam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTI-
VER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, fi-
cando ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam to-
madas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. NEI CARVALHO DA SILVA-

160.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1016/2006-J.M.P. DE OLI-
VEIRA e outros x LLOP FORMAGIO & CIA LTDA e outros -
Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devo-
luçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DARIO NO-
GUEIRA DE CAMPOS FILHO-

161.-ARGUIÇAO DE SUSPEIÇAO-1017/2006-J.M.P. DE
OLIVEIRA e outros x O JUIZO -Ao Sr.(a) advogado(a), para
que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se en-
contravam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE
ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM
LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara em que
sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as
penas do art. 196 do CPC. -Adv. DARIO NOGUEIRA DE
CAMPOS FILHO-

162.-ARROLAMENTO-1071/2006-MARIA DE FATIMA
MATEUS PICOLI e outros x ADEMAR PICOLI -Ao Sr.(a)
advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devoluçao dos
autos que se encontravam em carga até o dia 12 de dezembro
de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR AO PRE-
VISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao implicara
em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob
as penas do art. 196 do CPC. -Adv. ANILSON GERALDO
SGUAREZI-

163.-EXECUÇÃO FISCAL-320/1994-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MGA x FONTANA & CANINI LTDA -
Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda a devo-
luçao dos autos que se encontravam em carga até o dia 12 de
dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPERIOR
AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devoluçao
implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. WANDERLEI
RODRIGUES SILVA-

164.-EXECUÇÃO FISCAL-381/1996-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x SUPERMERCADOS DIAS
LTDA e outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA-

165.-EXECUÇÃO FISCAL-271/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CADIDE & BRITTO LTDA e
outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DENISE
AKEMI MITSUOKA-

166.-EXECUÇÃO FISCAL-197/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CADIDE & BRITTO LTDA e
outros -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. DENISE
AKEMI MITSUOKA-

167.-EXECUÇÃO FISCAL-131/2004-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGb x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Ao Sr.(a) advogado(a), para que,
em 24 horas, proceda a devoluçao dos autos que se encontra-
vam em carga até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER
COM PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando
ciente que a nao devoluçao implicara em que sejam tomadas as
medidas cabiveis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do
CPC. -Adv. LAUDO ALVES PICANÇO-

168.-EXECUÇÃO FISCAL-195/2005-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGb x MANOLITA SOPENA PAR-
RA MARTINS -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas,
proceda a devoluçao dos autos que se encontravam em carga
até o dia 12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO
SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao
devoluçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabi-
veis (CN 2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv.
LUCIANA SOUZA FANTE-

169.-EXECUÇÃO FISCAL-270/2005-FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARINGb x FRANCISCA CASTRO
PARIZ -Ao Sr.(a) advogado(a), para que, em 24 horas, proceda
a devoluçao dos autos que se encontravam em carga até o dia
12 de dezembro de 2006, SE ESTIVER COM PRAZO SUPE-
RIOR AO PREVISTO EM LEI, ficando ciente que a nao devo-
luçao implicara em que sejam tomadas as medidas cabiveis (CN
2.10.1) e sob as penas do art. 196 do CPC. -Adv. JUNES MAR-
TA PARIS-

 170.-CARTA PRECATÓRIA-1686/2006-CIA MELHORA-
MENTOS NORTE DO PARANA x FRIGOLOPES - COMER-
CIO DE CARNES LTDA. -Para promover o deposito previo
das custas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias,
contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de
cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:
172,50, restando sem efeito a intimaçao caso a providencia
ja tenha sido realizada. -Adv. DENILSON DA ROCHA E
SILVA-

171.-CARTA PRECATÓRIA-1693/2006-CENTRAL BLU-
MENAUENSE DE CARNES LTDA x AMAMBAI INDUS-
TRIA ALIMENTICIA LTDA -Para promover o deposito pre-
vio das custas processuais no prazo maximo de trinta (30)
dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena
de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) -
R$:314,50, restando sem efeito a intimaçao caso a provi-
dencia ja tenha sido realizada. -Adv. JAMES ANDREI ZUC-
CO-

172.-CARTA PRECATÓRIA-1697/2006-CENTRAL BLU-
MENAUENSE DE CARNES LTDA x AMAMBAI INDUS-
TRIA ALIMENTICIA LTDA -Para promover o deposito pre-
vio das custas processuais no prazo maximo de trinta (30)
dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena
de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:
314,50, restando sem efeito a intimaçao caso a providencia
ja tenha sido realizada. -Adv. JAMES ANDREI ZUCCO-

173.-CARTA PRECATÓRIA-1702/2006-RIVEL ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOAO DONIZETI
DA SILVA -Para promover o deposito previo das custas pro-
cessuais no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da
intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento
(art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:141,25, restando
sem efeito a intimaçao caso a providencia ja tenha sido rea-
lizada. -Adv. FABIO Y.ARAKI-

174.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-6825/2006-
BANCO FINASA S/A x APARECIDA FERREIRA DE MOU-
RA -Para promover o deposito previo das custas processuais
no prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao
pelo Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257
do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 343,00, restando sem efeito
a intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv.
ERIKA EHARA-

175.-BUSCA E APREENSAO-6857/2006-OMNI S.A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x PERCI-
LIANO FERMIANO DA SILVA -Para promover o deposito
previo das custas processuais no prazo maximo de trinta (30)
dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena
de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:
490,00, restando sem efeito a intimaçao caso a providencia
ja tenha sido realizada. -Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-

176.-BUSCA E APREENSAO-6919/2006-OMNI S.A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x KELLY
ALEXANDRA SAMOEL -Para promover o deposito previo
das custas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias,
contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de
cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:
322,00, restando sem efeito a intimaçao caso a providencia
ja tenha sido realizada. -Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-

177.-BUSCA E APREENSAO-6921/2006-OMNI S.A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARIA
LEONICE DE MORAES DOS SANTOS -Para promover o
deposito previo das custas processuais no prazo maximo de
trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justi-
ça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N.
5.2.3.2) - R$: 164,50, restando sem efeito a intimaçao caso
a providencia ja tenha sido realizada. -Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-

178.-EMBARGOS DE TERCEIRO-7062/2006-EDESIA
MARIA ZANUTTO x MARIA APARECIDA DE OLIVEI-
RA MARTINS -Para promover o deposito previo das cus-
tas processuais no prazo maximo de trinta (30) dias, con-
tados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena de
cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:
290,50, restando sem efeito a intimaçao caso a providen-
cia ja tenha sido realizada. -Adv. ELIZETE APARECIDA
ORVATH-

179.-RESSARCIMENTO-7110/2006-ETELVINA DOS REIS
SOUZA - ME x ILDO RIDAO -Para promover o deposito
previo das custas processuais no prazo maximo de trinta (30)
dias, contados da intimaçao pelo Diario da Justiça, sob pena
de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$:
616,00, restando sem efeito a intimaçao caso a providencia
ja tenha sido realizada. -Adv. VALDIR DE SOUZA DAN-
TAS-

180.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-7155/2006-
BANCO FINASA S/A x DANNY DEIVISON LIBERATO -
Para promover o deposito previo das custas processuais no
prazo maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo
Diario da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do
C.P.C., e C.N. 5.2.3.2) - R$: 616,00, restando sem efeito a
intimaçao caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv.
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO-

181.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-7186/2006-
FERNANDO MARTINS SERRANO x ANANIAS DE SA -Para
promover o deposito previo das custas processuais no prazo
maximo de trinta (30) dias, contados da intimaçao pelo Diario
da Justiça, sob pena de cancelamento (art. 257 do C.P.C., e
C.N. 5.2.3.2) - R$: 616,00, restando sem efeito a intimaçao
caso a providencia ja tenha sido realizada. -Adv. LORESVAL
EDUARDO ZUIM-
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0074 001491/2004
0082 002440/2004
0083 002441/2004
0096 001993/2005
0097 001994/2005
0118 000403/2006
0153 000725/2006
0172 000800/2006

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0037 000751/2001
0067 000993/2003

FABIANA ESTULANO GARCIA 0131 000569/2006
FABIANO AUGUSTO PIAZZA BA 0019 001322/1999

0056 000500/2003
FABIANO VICENTE V. ELIAS 0194 001391/2003
FABIO ANDRE WEILER 0038 000024/2002
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0090 001779/2005
FERMANDA AMERICO DUARTE 0203 000155/2005
FERNANDA LORENZET 0040 000296/2002

Matinhos
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0153 000725/2006
0172 000800/2006

FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 0052 000351/2003
FERNANDO DANIELI 0103 000007/2006
FERNANDO RIBAS 0202 000095/2005
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIV 0210 000366/2005
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0214 000272/2006
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0211 000415/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0060 000649/2003
FLAVIO W. LINS 0003 000315/1999
FRANCISCO DA SILVA NETO 0221 000405/2006
FREDY YURK 0013 000894/1999
FUAD SALIM NAJI 0098 002047/2005
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0003 000315/1999
GENESIO TAVARES 0007 000399/1999
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0025 000257/2000
GERALDO HASSAN 0104 000202/2006
GIACOMO RIZZO 0022 000091/2000
GIL COUTO DA SILVEIRA FIL 0043 000663/2002
GILBERTO STINGLIN LOTH 0179 000828/2006

0186 000863/2006
GILMAR FERNANDO DE CRISTO 0095 001961/2005
GILSON GOULART JUNIOR 0044 000678/2002
GIZELLE DE ASSIS 0016 001092/1999

0027 000484/2000
0053 000368/2003

GLADIMIR DE LARA FRANCESC 0027 000484/2000
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0217 000339/2006
GUSTAVO PAES RABELLO 0078 002241/2004

0080 002347/2004
0191 000874/2006

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0148 000653/2006
0176 000813/2006

GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0030 000546/2000
0225 000411/2006

HARRI KLAIS 0109 000293/2006
0110 000294/2006
0116 000397/2006
0125 000536/2006

HEITOR SANCHES 0060 000649/2003
HELLISON EDUARDO ALVES 0217 000339/2006
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0022 000091/2000
HENRIQUE CARDOSO DOS SANT 0020 001345/1999

0036 000642/2001
0040 000296/2002
0082 002440/2004
0083 002441/2004
0130 000568/2006

HUGO MARTINS KOSOP 0031 000148/2001
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0080 002347/2004
IGO IWANT LOSSO 0107 000252/2006
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0017 001201/1999
INACIO HIDEO SANO 0007 000399/1999
INES SADDOCK E SILVA 0006 000392/1999
IRECE NASCIMENTO TREIN 0027 000484/2000
IRINEU CODATO 0222 000408/2006
ITALO TANAKA JUNIOR 0098 002047/2005
IVAN RIBAS 0077 002238/2004
IVANA FRANCA DE OLIVEIRA 0087 003070/2004
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0122 000483/2006
IVO PETRY MACIEL NETO 0106 000233/2006
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0130 000568/2006
JAIME LUIZ SCHLUGA 0011 000616/1999
JAMES MARQUES MACHADO 0049 000261/2003
JANAINA GIOZZA 0148 000653/2006

0176 000813/2006
JANILCE SOARES MOREIRA 0051 000344/2003
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 0051 000344/2003
JEAN CARLOS CAMOZATO 0220 000396/2006
JIOMAR JOSE TURIN 0008 000480/1999
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0008 000480/1999
JOÃO BATISTA DOS ANJOS 0032 000154/2001
JOAO CANDIDO RIBEIRO FILH 0079 002283/2004
JOAO CARLOS DE LUCAS 0076 002192/2004
JOÃO JOAQUIM MARTINELLI 0166 000752/2006

0210 000366/2005
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0053 000368/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0119 000434/2006
JOAO MARCELLO TRAMUJAS BA 0108 000267/2006
JOÃO PAULO B. DE A. MARAN 0225 000411/2006
JOAQUIM TRAMUJAS NETO 0108 000267/2006
JOEL KRAVTCHENKO 0006 000392/1999

0017 001201/1999
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0031 000148/2001
JOSAFA ANTONIO LEMES 0055 000491/2003

0120 000436/2006
JOSE ANTONIO VALE 0063 000912/2003
JOSE ARI MATOS 0064 000946/2003
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA 0185 000861/2006
JOSÉ CARLOS BRANCO JUNIOR 0033 000319/2001

0046 000731/2002
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0219 000394/2006
JOSE CARMO BADARO 0018 001315/1999
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0201 000090/2005
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0204 000163/2005

0205 000164/2005
JOSE LUIZ RICETTI 0050 000343/2003
JOSÉ OSCAR KLIPPEL TEIXEI 0182 000839/2006
JOSÉ TELLES DO PILAR 0135 000606/2006

0167 000784/2006
0168 000785/2006
0169 000787/2006
0173 000806/2006

JOSIANE GODOY 0217 000339/2006
JOYCE ARAUJO 0098 002047/2005
JOYCE ARAÚJO DALL STELLA 0020 001345/1999

0049 000261/2003
0069 000092/2004
0074 001491/2004
0082 002440/2004
0083 002441/2004
0118 000403/2006

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0084 002447/2004

JULIANA MARTINS DE CAMPOS 0073 001442/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0060 000649/2003

0180 000829/2006
0181 000830/2006
0188 000870/2006

LACIR GUARENGHI 0058 000564/2003
LARISSA DEGASPERI BONACIN 0016 001092/1999
LEALIS REGINA LOBO IENSEN 0021 000022/2000
LEOCADIO JOSE FERNANDES 0104 000202/2006
LEONARDO H. SEVERGNINI 0074 001491/2004
LEONARDO MECENI 0016 001092/1999
LEONEL TREVISAN JÚNIOR 0086 003065/2004

0177 000814/2006
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0208 000272/2005
LETICIA MARIA TREIN 0027 000484/2000
LIANA B. V. ALBUQUERQUE D 0109 000293/2006

0125 000536/2006
LIDIA F. B. MACHADO DE CA 0217 000339/2006
LILIAN DE O. MARCONDES DE 0087 003070/2004
LOLINNA CHAN 0198 000563/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0122 000483/2006
LOURIVAL BARAO MARQUES 0030 000546/2000
LUCIANA BERRO 0080 002347/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0034 000574/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0037 000751/2001
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0003 000315/1999
LUIZ ALBERTO RÊGO BARROS 0216 000331/2006
LUIZ ANTONIO MICHALISZYN 0190 000873/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0216 000331/2006
LUIZ CELSO DALPRÁ 0109 000293/2006

0110 000294/2006
0116 000397/2006
0125 000536/2006

LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0081 002434/2004
LUIZ GUILHERME LEITE 0012 000844/1999

0047 000030/2003
0052 000351/2003
0064 000946/2003
0079 002283/2004
0152 000693/2006
0184 000856/2006

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0081 002434/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0148 000653/2006

0176 000813/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0067 000993/2003
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 0084 002447/2004

0226 000412/2006
MAGUY AZEVEDO LOBO 0007 000399/1999
MAISA G. LOPES SANT´ANA 0109 000293/2006

0110 000294/2006
0116 000397/2006

MANIF ANTONIO TORRES JULI 0066 000974/2003
MANOEL CARLOS DA SILVA 0196 000469/2004
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0216 000331/2006
MANOEL DINIZ NETO 0026 000436/2000
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0149 000661/2006

0150 000662/2006
MARCELO GOMES MOREIRA 0203 000155/2005
MARCELO HANKE BANDOLIN 0073 001442/2004
MÁRCIO AUGUSTO NÓBREGA PE 0213 000189/2006
MARCIO HAIS DE NATAL BALE 0056 000500/2003
MARCOS MATTIOLI 0017 001201/1999
MARCOS SÉRGIO JAKIEMIN MA 0084 002447/2004
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0001 000013/1999

0087 003070/2004
MARIA CELINA CANTO ÁLVARE 0003 000315/1999
MARICLEIA R. SANTOS 0067 000993/2003
MARILIS VAZ CORTESI 0214 000272/2006
MARIO CIDADE 0007 000399/1999
MARIO DE NATAL BALERA 0056 000500/2003
MARIO GURA 0011 000616/1999
MARISTELA MARIA ROZA 0192 000876/2006
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 0094 001919/2005
MARTIN ROEDER FILHO 0037 000751/2001
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0103 000007/2006
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0077 002238/2004
MAURO NOBREGA PEREIRA 0213 000189/2006
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0023 000243/2000
MICHEL LAUREANTI 0055 000491/2003
MIGUEL LAUREANTI 0120 000436/2006
MILENE REGINA AMORIELLO 0170 000789/2006
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0080 002347/2004
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0201 000090/2005
MONICA CRISTINA BIZINELI 0105 000209/2006
MONICA MINE YAO 0067 000993/2003
NARELVÍ CARLOS MALUCELLI 0026 000436/2000
NEITON M. PRIEBE 0174 000809/2006
NELSO RODRIGUES 0219 000394/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0070 000110/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0223 000409/2006

0224 000410/2006
NEREU DE OLIVEIRA 0010 000585/1999

0045 000730/2002
0058 000564/2003
0190 000873/2006

NERI DEODORO DE CARVALHO 0151 000691/2006
NEY MENDES RODRIGUES 0006 000392/1999
NILISA MACHADO XAVIER ASS 0006 000392/1999
NILMA DA SILVEIRA 0004 000335/1999

0041 000598/2002
0057 000539/2003

ODACYR CARLOS PRIGOL 0058 000564/2003
OLDEMAR MARIANO 0217 000339/2006
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0039 000278/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 0011 000616/1999
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0096 001993/2005

0153 000725/2006
PATRICIA C GOBBI BATISTEL 0080 002347/2004
PATRICIA FORTUNA RODRIGUE 0115 000370/2006
PATRICIA PIAZZAROLI 0099 002101/2005
PAULA ROBERTA TEIXEIRA 0087 003070/2004
PAULO EMILIO TEIXEIRA DE 0088 000003/2005
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0016 001092/1999

PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0113 000341/2006
PAULO ROBERTO B. MUNIZ 0053 000368/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0025 000257/2000

0086 003065/2004
PAULO ROBERTO JENSEN 0041 000598/2002
PAULO WINICIUS DE CASTRO 0147 000650/2006
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0207 000240/2005
PEDRO ROBERTO DONEL 0080 002347/2004
PRISCILA SERRA MARCONDES 0018 001315/1999

0098 002047/2005
0111 000317/2006

RAFAEL AUGUSTO BARBOSA FO 0134 000595/2006
RAFAEL AUGUSTO VARGAS MOR 0178 000821/2006
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0203 000155/2005
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0004 000335/1999

0138 000618/2006
RAFAEL TADEU MACHADO 0187 000864/2006
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0219 000394/2006
REGINALDO MARTINS 0011 000616/1999

0073 001442/2004
RENATO VOTTO BRAGA 0011 000616/1999
RICARDO BORTOLOZZI 0080 002347/2004
ROBERTO A. BUSATO 0217 000339/2006
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0029 000530/2000

0175 000812/2006
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0107 000252/2006
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0016 001092/1999
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0112 000321/2006
ROGERIO LUIS STASIAK 0004 000335/1999
RONILDO GONCALVES DA SILV 0193 000464/1999
ROSANE PABST CALDEIRA SMU 0087 003070/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0060 000649/2003

0092 001810/2005
0126 000558/2006
0127 000559/2006
0128 000562/2006
0129 000564/2006
0135 000606/2006
0139 000633/2006
0140 000634/2006
0141 000635/2006
0142 000640/2006
0143 000641/2006
0144 000642/2006
0145 000644/2006
0146 000645/2006

RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA 0217 000339/2006
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0182 000839/2006
RUY SOARES DE MACEDO 0011 000616/1999
SANTINO SAGAIS 0215 000277/2006
SÉRGIO J. LOPES DOS SANTO 0133 000573/2006
SÉRGIO LUIS MENON 0168 000785/2006
SÉRGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0217 000339/2006
SERGIO P. BARBOSA 0009 000554/1999
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0122 000483/2006
SILVIA CARNEIRO LEAO 0099 002101/2005
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0004 000335/1999

0138 000618/2006
SONIA MARIA DE BARROS ROS 0072 001422/2004
SUSAN EMILY IANCOSKI SOEI 0081 002434/2004
SYLVIA MONIZ DA FONSECA 0217 000339/2006
TAMAR NANCI CHRISTMANN 0003 000315/1999
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0219 000394/2006
VERGINIA MARA PEDROSO 0040 000296/2002

0049 000261/2003
0118 000403/2006
0153 000725/2006
0172 000800/2006

VICENTE MAGALHAES 0001 000013/1999
WALDIR FRANCOLIN 0209 000293/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0037 000751/2001
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0004 000335/1999
WILSON MAINGUE NETO 0055 000491/2003
WILSON ROBERTO DE LIMA 0011 000616/1999
ZELIA GIANELLO OLIVEIRA 0058 000564/2003

1. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-13/1999-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VILLA REGIA x RUTH TALARICO FREI-
TAS DOS SANTOS- Recebo o recurso adesivo em seus efeitos
(artigo 500 do CPC). Ao requerente/apelante para responder
no prazo de quinze (15) dias. - Advs. MARCUS ELY SOARES
DOS REIS, VICENTE MAGALHAES e ANA CAROLINA
LOPES OLSEN-.

2. USUCAPIÃO-134/1999-PROVINCIA BRASILEIRA DA
CONGREGACAO DA MISSAO x ESTE JUÍZO- Edital a dis-
posição. - Advs. BENEDITO FELIPE RAUEN e ALBERTO
LUIZ MEYER-.

3. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-315/1999-JOAO CARLOS
RIBEIRO x DOMINGOS TAVARES- Manifestem-se os inte-
ressados acerca dos esclarecimentos prestados pelo senhor Pe-
rito, no prazo de cinco dias. - Advs. TAMAR NANCI CHRIST-
MANN, MARIA CELINA CANTO ÁLVARES CORRÊA, GE-
NESIO FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ ALBERTO GON-
ÇALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA e FLAVIO W. LINS-
.

4. DEMARCATÓRIA-335/1999-ESP DE RAFAEL GUARINE-
LLO e outros x SEBASTIAO SZNECZUK e outro- Ante o con-
tido na certidão de fl. 2252 e petitório de fls. 2253/2257, mani-
feste-se a parte autora em cinco (05) dias. - Advs. RAFAEL
MARQUES GANDOLFI, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIA-
NE CALDAS GOMES KUSTER, WILSON MAFRA MEILER
FILHO, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, ROGE-
RIO LUIS STASIAK e NILMA DA SILVEIRA-.

5. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-375/1999-FRANCISCO
FERLEY x CIDADE BALNEÁRIA CAIUBÁ LTDA. e outro-
Deve a parte autora efetuar o preparo da conta de custas de fls.
73/74, no importe de R$ 159,85, acrescida da presente publica-
ção, no prazo de cinco dias. - Adv. AIRTON SABOIA BAG-
GIO-.

6. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 392/1999 - MUNICÍPIO
DE MATINHOS x PLINIO ALVES VIANA FILHO - Sentença
em dez laudas publicada em resumo. Vistos, etc... Ante o ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para o fim de confir-
mar a liminar anteriormente concedida e reintegrar de forma
definitiva a autora na posse do imóvel descrito na petição inici-
al às fls. 03, com fulcro nos artigos 927 do CPC e 1196 do CC.
Condeno o réu, ainda, ao pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 1.000,00
(mil reais), atendendo-se ao trabalho realizado, ao grau de zelo
profissional e a complexidade da causa, nos termos do § 4º do
art. 20 do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se e
intimem-se. (fundamentou) - Advs. ELIO MASSAO KAWA-
MURA, INES SADDOCK E SILVA, NEY MENDES RODRI-
GUES, JOEL KRAVTCHENKO e NILISA MACHADO XA-
VIER ASSUNCAO -.

7. INDENIZACAO-399/1999-ONDINA GONCALVES DOS
SANTOS e outros x CIA. DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR- Para a produção das provas deferidas por ocasião
do despacho saneador, designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 16/04/2007, às 14:00 horas. O rol de testigos
deverá ser apresentado no prazo de 30 dias antes da audiência
(artigo 407 do Código de Processo Civil). Devem ainda as par-
tes, em havendo intimações via mandado, efetuarem o preparo
das custas do Senhor Oficial de Justiça sob pena de restar pre-
judicada a realização da audiência. Quanto a denunciação à
lide requerida pela parte ré, tendo em conta que o caso não se
enquadra nas hipóteses previstas em lei (art. 70 do Código de
Processo Civil), INDEFIRO o pedido. - Advs. GENESIO TA-
VARES, CELSO ALVES FERREIRA FILHO, CHRYSTIAN-
NE DE FREITAS A. FERREIRA, MARIO CIDADE, ALEXAN-
DRE P. CIDADE, ELIANE LOBO DA COSTA, MAGUY AZE-
VEDO LOBO e INACIO HIDEO SANO-.

8. INDENIZACAO-480/1999-ALGACIR BRUNETTO x DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARA-
NA DER- Arquivem-se estes autos, até ulterior manifestação
dos interessados e/ou comunicação acerca do pagamento do
precatório expedido às fls. 246/247. - Advs. JIOMAR JOSE
TURIN, JIOMAR JOSE TURIN FILHO e EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-.

9. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-554/1999-MARCOS
SÉRGIO GOMES HOFFMANN e outro x WANISA LUDMI-
LA JANKOSZ TROVA e outros-Deve a parte vencedora provi-
denciar a vinda aos autos de memória descriminada e atualiza-
da das condenações constantes da sentença de fls., para o cum-
primento do contido no artigo 475, J do CPC (Lei 11.232/2005).
-Advs. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO e SERGIO
P. BARBOSA-.

10. FALENCIA-585/1999-METALURGICA GERDAU S/A x
PASSOS E CAPONI LTDA- Ante a ausência de manifestação,
nomeio para funcionar na qualidade de síndico da Massa Fali-
da o Dr. Nereu de Oliveira. - Adv. NEREU DE OLIVEIRA-.

11. DESAPROPRIAÇÃO-616/1999-MUNICIPIO DE MATI-
NHOS x ARMANDO SCHIER e outros- Manifestem-se as par-
tes acerca do cálculo de fls. 502/503, no prazo de cinco dias. -
Advs. RENATO VOTTO BRAGA, REGINALDO MARTINS,
RUY SOARES DE MACEDO, ELIO MASSAO KAWAMU-
RA, WILSON ROBERTO DE LIMA, MARIO GURA, OS-
MANN DE OLIVEIRA, CHRISTIAN TREVISAN WEN-
DLING e JAIME LUIZ SCHLUGA-.

12. FALENCIA-844/1999-ALCOA ALUMINIO S/A x VIDRA-
CARIA SOL LTDA- Ante a informação de fl. 122 e petitório de
fl. 123, manifeste-se o Senhor Síndico no prazo de cinco (05)
dias. - Adv. LUIZ GUILHERME LEITE-.

13. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-894/1999-JOAQUIM
RAMOS HENRIQUES x COMPANHIA DE COLONIZACAO
E DESENV. RURAL - CODAL- Ao subscritor do petitório de
fl. 83, para que no prazo de cinco (05) dias, manifeste-se acer-
ca do contido no petitório de fl. 86 e documentos que o acom-
panham. - Adv. FREDY YURK-.

14. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-993/1999-AROLDO MAR-
TINS e outro x OCTAVIO GUERREIRO CASTELAN e outro-
Entendo que não cabe a parte determinar o valor a ser cobrado
pelo Senhor Perito, vez que a simples discordância em relação
ao valor e, não sendo este excessivo, não dá azo a substituição
do perito nomeado pelo juízo, pois pessoa de sua confiança.
Sendo assim, a única saída plausível seria o parcelamento do
valor consignado ou a aceitação do montante proposto. - Adv.
ALCEU FERNANDES CENATTI-.

15. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-1000/1999-ABDON
VERAS DE ASSIS x JOSE CASAL DE REY JUNIOR- Ao
Curador nomeado pelo prazo de defesa, devendo manifestar-se
em nome dos réus citados por edital e, que não se fizerem re-
presentar até este momento processual, observado o contido na
certidão de fl. 457. - Adv. CARLOS EDUARDO BORGES
MARIN-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-1092/1999-
BANCO BRADESCO S/A x SILVERIO DOS REIS TEIXEI-
RA e outro- Ao arquivo provisório, até ulterior manifestação
dos interessados. - Advs. LEONARDO MECENI, DÊNIO
LEITE NOVAES JÚNIOR, CARLOS LEAL S. JÚNIOR, CA-
RINA PESCAROLO, EVANDRO LUIS PEZOTI, RODRI-
GO THOMAZINHO COMAR, GIZELLE DE ASSIS, PAU-
LO FRANZOTTI DE SOUZA e LARISSA DEGASPERI BO-
NACIN-.

17. INDENIZACAO-1201/1999-ELIANE JARNICKI PATI-
TUCCI x AGUAS CLARAS LAZER E PESCARIA LTDA-
Recebo as apelações de fls. 308/312 e 315/322 em seus efeitos
(artigo 520 do CPC). Ao apelado para responder no prazo de
quinze (15) dias (artigo 518 do CPC). - Advs. IGOR LUBY
KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO, MARCOS MAT-
TIOLI e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.
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18. INDENIZACAO-1315/1999-EMILIA COATI x IMOBILI-
ARIA SOMAR LTDA- Recebo as apelações de fls. 248/256 e
fls. 261/269 em seus efeitos (artigo 520 do Código de Processo
Civil). Vista tão somente à requerida para responder no prazo
de quinze (15) dias (artigo 518 Código de Processo Civil), pos-
to que a autora já ofereceu suas contra-razões. - Advs. JOSE
CARMO BADARO e PRISCILA SERRA MARCONDES DE
SOUZA-.

19. INDENIZACAO-1322/1999-HÉLIO GAISSLER DE QUEI-
ROZ e outro x EDITORA FOLHA DE PONTAL LTDA- Diga o
exeqüente acerca do cálculo de fls. 175/176, no prazo de cinco
dias. - Advs. ARNALDO DAVID BARACAT e FABIANO
AUGUSTO PIAZZA BARACAT-.

20. USUCAPIÃO-1345/1999-CLAUDINO MICALDI e outro
x SALUSTIO VIANA DE MESQUITA e outros- Defiro a pro-
dução da prova oral consistente na oitiva de testemunhas pela
parte autora, cujo rol deverá ser depositado em juízo até trinta
(30) dias antes da audiência (artigo 407 do Código de Processo
Civil). Para a audiência de instrução e julgamento designo o
dia 02/06/2007, às 14:00 horas. - Advs. ANTONIO FRANCIS-
CO MOLINA, EVANDRO MÁRIO LAZZARI, HENRIQUE
CARDOSO DOS SANTOS, JOYCE ARAÚJO DALL STELLA
COSTA e CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-.

21. ABERTURA DE INVENTÁRIO-22/2000-MARIA IZABEL
SOEIRO DE SOUZA x ESPOLIO DE FILINTO CARDOSO
SOUZA- Ao inventariante para que apresente plano de parti-
lha, posto que omissa neste sentido quando das primeiras de-
clarações. - Adv. LEALIS REGINA LOBO IENSEN-.

22. SEQUESTRO-91/2000-PEDRO DANTAS BORBOSA e
outro x JEFERSON DA CRUZ COSTA- Ante a certidão lavra-
da pelo Sr. Oficial de Justiça (fls. 297), diga a parte interessada
em cinco (05) dias. -Advs. GIACOMO RIZZO e HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-.

23. EMBARGOS A EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-
243/2000-ALCESTE RIBAS DE MACEDO FILHO e outro x
CARLOS ALBERTO ARAUJO- Ante a baixa dos autos mani-
festem-se as partes no prazo de cinco (05) dias. - Advs. ED-
SON CARLOS PEREIRA DE SÁ e MESSIAS ALVES DE AS-
SIS-.

24. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-253/2000-LUIZA
VERES x JOAO ANTONIO GONCALVES- Manifeste-se a
parte autora acerca do retorno dos ofícios. - Adv. DANIELLE
BINCOWSKI-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-257/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x ALFREDO WAL-
TER GRAHL- À parte autora para que efetue o preparo da con-
ta de custas de fls. 146, no importe de R$ 341,12, acrescida da
presente publicação. - Advs. DOUGLAS MARCEL PERES,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO
ROBERTO BARBIERI-.

26. ORDINARIA DE INDENIZACAO-436/2000-RICARDO
PUSSOLI x MUNICIPIO DE MATINHOS- Manifestem-se as
partes sobre o laudo pericial, no prazo de cinco dias. - Advs.
MANOEL DINIZ NETO, ELIO MASSAO KAWAMURA e
NARELVÍ CARLOS MALUCELLI-.

27. INDENIZACAO-484/2000-LEANDRO FERREIRA DA
SILVA x BANCO BRADESCO S/A- Em que pese o contido no
petitório retro, observe o procurador do executado que não se
trata de pedido de execução nos moldes do artigo 612 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, mas de pedido de cumprimen-
to de sentença. Assim, o rito a ser observado é aquele no artigo
475-J do mesmo diploma processual acima citado. Isto posto
indefiro o pedido de fls. 378 e, tendo em conta que já houve
formalização da penhora através do auto de fls. 377, ao execu-
tado na pessoa de seu procurador para querendo, no prazo de
quinze (15) dias, ofereça impugnação (artigo 475-J, § 1º do
Código de Processo Civil).- Advs. IRECE NASCIMENTO
TREIN, GLADIMIR DE LARA FRANCESCHI, LETICIA
MARIA TREIN, CRISTIANE BORTOLINI e GIZELLE DE
ASSIS-.

28. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-527/2000-ELCIO LUCIA-
NE DE OLIVEIRA x DANIEL DOS SANTOS e outro- Diga a
parte vencedora acerca do cálculo de fls. 160/161, no prazo de
cinco dias. - Adv. CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-.

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-530/2000-ANTONIO CAR-
LOS DE PAULI BETTEGA x ARLINDO SERAFIM- Deve o
executado efetuar o preparo da conta de custas de fls. 275/276,
no importe de R$ 430,19, acrescida da presente publicação, no
prazo de cinco dias. - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARÃES-.

30. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 546/2000 - ELOA RO-
DRIGUES TEIXEIRA x NELSON EVALDO BATHEKE - Sen-
tença em quatorze laudas publicada em resumo.Vistos, etc...
Ante o exposto,JULGO PROCEDENTE o pedido, para o fim
de confirmar a liminar anteriormente concedida e reintegrar de
forma definitiva a autora na posse do imóvel descrito na peti-
ção inicial. No entanto, condeno a autora ao pagamento das
benfeitorias feitas pelo réu de boa-fé, no importe de R$ 4.849,23
(quatro mil oitocentos e quarenta e nove reais e vinte e três
centavos), devidamente atualizados desde o desembolso pelo
réu com correção monetária pelo INPC e juros de 0,5% ao mês
até 11/01/2003 e a partir daí em 1% ao mês, ressalvado o direi-
to de regresso contra quem deu causa à “venda” fraudulenta do
imóvel. Condeno o réu, ao pagamento das despesas processu-
ais, honorários da perita e honorários advocatícios que fixo no
valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), atendendo-se ao
trabalho realizado, ao grau de zelo profissional e a complexi-
dade da causa, nos termos do § 4º do art. 20 do Código de
Processo Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se. (funda-
mentou) - Advs. GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE e LOU-
RIVAL BARAO MARQUES -.

31. ORDINARIA DE INDENIZACAO-148/2001-GPM EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A x DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA- Precató-
ria a disposição. - Advs. HUGO MARTINS KOSOP e JORGE
LUIZ KOSOP NETO-.

32. EXECUCAO DE SENTENCA-154/2001-O ESTADO DO
PARANA x EUCLIDES DANILO GARBELLOTTI FILHO e
outros- Diante da informação da Senhora Contadora, vê-se que
efetivamente ocorreu excesso de penhora. Assim, expeça-se
oficio ao Banco Itaú, instruindo-o com cópias do of. de fl. 152
e auto de penhora de fl. 159, determinando que o bloqueio seja
reduzido ao limite de R$ 2.735,41, liberando-se o excedente
para movimentação normal pelo executado. Indefiro o pedido
de fl. 163, posto que o bloqueio se deu para garantir o juízo e,
os executados sequer foram intimados da penhora até então.
Isto posto, ao exeqüente a fim de que promova a intimação dos
executados acerca da penhora, requerendo as diligências que
entender pertinentes. - Advs. EMANUEL DE ANDRADE BAR-
BOSA e JOÃO BATISTA DOS ANJOS-.

33. ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-319/2001-LUIZ
ARMANDO SKRABA x FRANCISCO ELIMAR S DE FARI-
AS e outros- Ante a ausência de manifestação do Curador ou-
trora nomeado, nomeio em substituição o Dr. José Carlos Branco
Junior, que deverá manifestar aceitação expressa nestes autos,
bem como naqueles de número 163/2002. - Adv. JOSÉ CAR-
LOS BRANCO JUNIOR-.

34. MONITORIA-574/2001-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x SANTA MONICA
CLUBE DE PRAIA- Defiro o pedido de fls. 120, para o fim de
determinar que se oficie à Delegacia da Receita Federal, na
tentativa de obtenção do atual endereço do representante legal
da requerida, Senhor Odalbor Ferreira Alves. Oficio a disposi-
ção. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

35. IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-599/2001-ANTO-
NIO ASSIS DOS SANTOS x WILSON LEOPOLDO HOLTZ-
Designo o dia 18/04/2007, às 14:00 horas, para realização do
ato postergado. - Advs. ARIVALDIR GASPAR e DANIEL GIL-
BERTO LEMOS PEREIRA-.

36. RETIF. NO REG. IMOBILIARIO-642/2001-V.W. e outro x
E.Z. e outro- Ante o declínio de fl. 99, nomeio curador em
substituição o Dr. Henrique Cardoso dos Santos, sob fé de seu
grau. - Adv. HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS-.

37. EMBARGOS A EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-
751/2001-AFONSO CELSO RANGEL SANTOS e outro x
BANCO ITAU S.A- Mantenho a decisão guerreada pelos fun-
damentos lá expostos. Cumpra-se o determinado em sede de
despacho saneador. - Advs. MARTIN ROEDER FILHO, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

38. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 24/2002 - ROSANA SIL-
VA ALLE x ANGELO RIBEIRO BORGES e outro - Sentença
em nove laudas publicada em resumo. Vistos, etc... Ante o ex-
posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de
confirmar a liminar anteriormente concedida pelo Tribunal de
Justiça do Paraná e reintegrar de forma definitiva a autora na
posse do imóvel descrito na petição inicial às fls. 02/03. Con-
deno os réus, ainda, ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios que fixo no valor de R$ 1.000,00 (mil
reais), atendendo-se ao trabalho realizado, ao grau de zelo pro-
fissional e a complexidade da causa, nos termos do § 4º do art.
20 do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se. (fundamentou) -Advs. FABIO ANDRE WEILER e
ADALBERTO CORDEIRO ROCHA-.

39. RESCISAO DE CONTRATO-278/2002-ZITA SOUZA DE
CAMPOS x TEREZINHA FERNANDES DE FARIA e outros-
Deve a parte vencedora providenciar a vinda aos autos de me-
mória descriminada e atualizada das condenações constantes
da sentença de fls., para o cumprimento do contido no artigo
475, J do CPC (Lei 11.232/2005). -Adv. ONESIO MACHADO
DE OLIVEIRA-.

40. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-296/2002-MUNICÍPIO DE
PONTAL DO PARANÁ x JORGE DOS SANTOS e outro- Ante
o tempo decorrido, defiro o pedido de sobrestamento do feito
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. - Advs. CRISTIANO
HOTZ, EVANDRO MÁRIO LAZZARI, FERNANDA LOREN-
ZET, HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, VERGINIA
MARA PEDROSO e CYRO CESAR FURTADO ARAUJO-.

41. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 598/2002 - JOÃO
SAMUEL JENSEN E OUTRO x HERDEIROS DO ESPOLIO
DE ORESTES BELTRAMI - Sentença em duas laudas publica-
da em resumo. Vistos, etc... Recebo os embargos os quais fo-
ram interpostos tempestivamente. Conheço dos embargos na
forma do artigo 462, inciso II do Código de Processo Civil.
Razão assiste em parte aos requerentes. É pacífico o entendi-
mento jurisprudencial que ao curador nomeado para os réus
citados por edital da forma prevista no artigo 9º do CPC, cabe
a condenação em honorários advocatícios. Isto porque houve a
efetiva prestação dos serviços. Todavia, em que pese haver en-
tendimentos contrários, entendo que é o sucumbente quem deve
arcar com os honorários de advogado. Tenho que não há possi-
bilidade de adiantamento da verba pelo vencedor, pois tal ver-
ba não integra as despesas processuais previstas no artigo 19
do CPC. Trago decisões neste sentido... Por isso a parte dispo-
sitiva da sentença deve ser alterada para que se inclua: “Conde-
no também os requeridos ao pagamento dos honorários advo-
catícios em prol da curadora especial nomeada, que fixo em R$
500,00, levando-se em conta que a contestação foi por negati-
va geral, a simplicidade do processo e o tempo do processo, na
forma do artigo 20, § 4º e § 3º do CPC”. No mais, persiste a
sentença tal qual foi lançada. Proceda-se a alteração concebi-
da. P.R.I. (fundamentou). - Advs. PAULO ROBERTO JENSEN,
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM e NILMA DA
SILVEIRA -.

42. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-615/2002-
BANCO BRADESCO S/A x PROMAR SUPERMERCADOS
LTDA.- Ante o tempo decorrido, diga o exeqüente acerca do
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco (05)
dias. - Adv. DANIEL HACHEM-.

43. ARROLAMENTO SUMÁRIO-663/2002-CARLA HENE-
QUIM e outros x JOANA AMALFI- Em última oportunidade,
deve a inventariante dar integral cumprimento ao contido no
despacho de fls. 92, no prazo de cinco (5) dias, ou justificar a
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de remoção do cargo. -
Adv. GIL COUTO DA SILVEIRA FILHO-.

44. COMINATÓRIA-678/2002-EDSON JOSE RAMON e ou-
tros x ANDRE LUIZ REBELLO e outros-Manifeste-se a parte
vencedora quanto ao contido na certidão de fls. 266, no prazo
de cinco dias. Resumo da certidão: “Deixamos de expedir man-
dado de penhora e avaliação, pois compulsando os autos verifi-
camos que o terceiro requerido é o Município de Matinhos.” -
Advs. ASSIS CORREIA, ADRIANA E CORREA e GILSON
GOULART JUNIOR-.

45. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-730/2002-GESSE LEO-
NEL ANTUNES x ABRAO NUNES e outros- Compulsando
detidamente os presentes autos, verifiquei que os autos foram
suspensos por força do despacho de fl. 241, em razão da notí-
cia de falecimento do réu José Cavassim, tendo inclusive o au-
tor indicado os herdeiros do mesmo, que posteriormente foram
intimação para habilitarem-se voluntariamente, o que não ocor-
reu. Em que pese o feito ter retomado seu andamento, é certo
que o pólo passivo não foi regularizado, devendo o autor pro-
ceder conforme previsão do art. 1055 e seguintes do Código de
Processo Civil, no prazo de cinco (05) dias. - Advs. ELENI
MORAES BARROS, DANIEL GILBERTO LEMOS PEREI-
RA e NEREU DE OLIVEIRA-.

46. USUCAPIÃO-731/2002-RAFAEL DRABIK e outro x O
JUIZO- À parte autora para que efetue o preparo da conta de
custas de fls. 176, no importe de R$ 495,90, acrescida da pre-
sente publicação, no prazo de cinco dias. - Adv. JOSÉ CAR-
LOS BRANCO JUNIOR-.

47. ORDINARIA-30/2003-CAMPING MATINHOS LTDA. x
MUNICIPIO DE MATINHOS-Deve a parte vencedora provi-
denciar a vinda aos autos de memória descriminada e atualiza-
da das condenações constantes da sentença de fls., para o cum-
primento do contido no artigo 475, J do CPC (Lei 11.232/2005).
-Advs. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, ELIO MASSAO
KAWAMURA e LUIZ GUILHERME LEITE-.

48. FALENCIA-130/2003-STIVAL ALIMENTOS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. x PROMAR SUPERMERCADOS
LTDA.- Recebido o pedido de cumprimento de sentença, toda-
via, tendo em conta que se trata de sentença proferida anterior-
mente a entrada em vigor da lei 11.232/2005 e, que a ratio legis
é exatamente fazer com que o devedor pague a dívida, para se
eximir da aplicação da multa de 10% prevista no artigo 475 - J
do CPC, deverá a devedora pagar a dívida (R$ 532,50) no pra-
zo de quinze (15) dias. -Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA e
ALCEU FERNANDES CENATTI-.

49. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-261/2003-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ- Quanto a baixa dos autos manifestem-se
as partes no prazo de cinco dias. - Advs. JAMES MARQUES
MACHADO, EDUARDO VON MUHLEN, CLAUDIO MER-
TEN, JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COSTA e VERGINIA
MARA PEDROSO-.

50. RESCISAO DE CONTRATO-343/2003-JORGE LUIZ DE
DEUS PAZ e outro x OSMAR JESUS MOLONHA e outro-
Indefiro o pedido de fl. 87, eis que é incumbência da parte
vencedora providenciar a vinda aos autos do cálculo discrimi-
nado e atualizado dos valores que pretende executar, na forma
prevista no artigo 614, inciso II do Código de Processo Civil, o
que deverá ser providenciado no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. JOSE LUIZ RICETTI-.

51. USUCAPIÃO - 344/2003 - MARIO ANTONIO GONCAL-
VES DA COSTA e outro x HIDEO TANAKA e outros - Sen-
tença em sete laudas publicada em resumo. Vistos, etc... Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para declarar o
domínio dos requerentes sobre a área inicialmente descrita e,
por conseqüência, autorizar a transcrição imobiliária desta em
nome daqueles, na forma do disposto no artigo 945 do Código
de Processo Civil, servindo esta sentença como título para a
matrícula, oportunamente. Observo que, por se tratar de forma
de aquisição originária da propriedade, não há obrigação tribu-
tária a ser satisfeita em decorrência dessa aquisição. Expeça-se
mandado para registro junto ao Registro de Imóveis desta Co-
marca (LRP, art. 226). Custas de lei, pelo requerente, deixando
de me pronunciar acerca de honorários advocatícios em vista
da ausência de contestação. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. (fundamentou) -Advs. JANILCE SOARES MOREIRA, JA-
QUELINE ANGELA MIRANDA e ALCEU FERNANDES
CENATTI-.

52. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-351/2003-INA OSWALD e
outro x JOSE PINTO DE OLIVEIRA- Manifeste-se a parte
autora sobre o contido na certidão de fls. 192/verso, lavrada
pelo senhor Oficial de Justiça no prazo de cinco (05) dias. Re-
sumo da Certidão: Procedi a intimação da testemunha Carlos
Dalberto Freire e deixei de proceder a intimação da testemu-
nha Antonio Alessandro Nazar, em razão do mesmo encontrar-
se prestando serviços em Curitiba-PR, entretanto o Sr. Carlos
Dalberto Freire, se prontificou a avisá-lo do dia e hora da audi-
ênia para comparecimento. - Advs. ELIO MASSAO KAWA-
MURA, LUIZ GUILHERME LEITE, ANDRÉ LUIS SANTOS
VALADÃO e FERNANDO AUGUSTO DISSENHA-.

53. INDENIZAÇÃO - 368/2003 - DOUGLAS DOS SANTOS
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME x BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S/A - Sentença em onze laudas publica-

da em resumo. Vistos, etc... Ante o exposto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido de Douglas dos Santos Materiais de Constru-
ções Ltda., com resolução de mérito, consoante artigo 269, I do
Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu Banco
Bradesco S/A, ao pagamento de indenização por danos morais
no montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais), atualizados mone-
tariamente desde a citação, com correção monetária pelo INPC
e juros de 1% ao mês. Condeno a ré, ainda, ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios do patrono da
autora, que fixo no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), atenden-
do-se ao trabalho realizado, ao grau de zelo profissional e a
complexidade da causa, nos termos do § 4º do art. 20 do Códi-
go de Processo Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se. (fun-
damentou) - Advs. PAULO ROBERTO B. MUNIZ, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI e GIZELLE DE ASSIS -.

54. REIVINDICATORIA-373/2003-SIRLEY AYRES x JOSE
KUTZ- Em última oportunidade, ao requerido para recolhimento
dos honorários periciais em cinco (05) dias, sob pena de pre-
clusão. - Adv. ARIVALDIR GASPAR-.

55. COBRANÇA-491/2003-DALMORA E CIA LTDA x INDI-
ANA SEGUROS S/A- Recebo a apelação em seus efeitos (arti-
go 520 do Código de Processo Civil). Ao apelado para respon-
der no prazo de quinze (15) dias (artigo 518 do Código de Pro-
cesso Civil). - Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL
LAUREANTI, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO, ANDRE
LUIS BORSATO e WILSON MAINGUE NETO-.

56. RESCISAO DE CONTRATO-500/2003-MUNICÍPIO DE
PONTAL DO PARANÁ x RENATO VOTTO BRAGA e outro-
Observada a regra do artigo 191 do Código de Processo Civil,
recebo a apelação em ambos os efeitos legais. Ao apelado para
responder no prazo de quinze (15) dias. - Advs. EVANDRO
MÁRIO LAZZARI, MARIO DE NATAL BALERA, MARCIO
HAIS DE NATAL BALERA, ARNALDO DAVID BARACAT
e FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT-.

57. AÇÃO POPULAR-539/2003-JAQUES FRANCISCO ME-
DEIROS x CAMARA MUNICIPAL DE MATINHOS e outros-
Ante o contido às fls. 628, nomeio Curador ao réu citado por
edital, na pessoa da Dra. Nilma da Silveira, sob fé de seu grau.
- Adv. NILMA DA SILVEIRA-.

58. NULIDADE DE ATO JURIDICO-564/2003-GRALHA
AZUL SOCIEDADE AGRICOLA COMERCIAL IMOB.LTDA
x VITOR POTRIK e outro- Decisão em quatro laudas. Publica-
ção em resumo. Convertido o feito em diligencia. Afastada a
preliminar de ilegitimidade ativa, alegada pelo espolio do réu
Airton Paschoal Pinto (Fundamentou). Afastada a preliminar
de inépcia da inicial, argüida pela parte requerida. Em relação
a preliminar de ausência de interesse processual, também ar-
güida pelo réu, entendeu o Juízo que tal matéria é o cerne da
demanda, devendo ser decidida junto com o mérito. Por fim,
deu o juízo por saneado o feito, deferindo a produção de prova
pericial grafotécnica, nomeando para tanto perita do juízo a
senhora Sirley Canestraro. Às para apresentação de quesitos e
indicação de assistentes técnicos no prazo de cinco dias. - Advs.
ODACYR CARLOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI, ANTO-
NIO ANGELO GIANELLO, ZELIA GIANELLO OLIVEIRA,
NEREU DE OLIVEIRA e DANIEL GILBERTO LEMOS PE-
REIRA-.

59. DECLARATÓRIA NULIDADE DE ATO JURÍDICO-609/
2003-VIOMAR BASTOS e outros x ASSOCIACAO DOS
MORADORES E PROPR. BALNEARIO CANOAS- Manifes-
te-se a parte autora quanto ao contido na certidão de fls. 174,
lavrada pelo senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias.
Resumo da certidão: Deixei de proceder a penhora de bens de
Associação dos Moradores e Proprietários Balneário Canoas,
em virtude de não localizar bens em nome da executada, ca-
bendo ao autor indicar bens para penhora. - Adv. DANIEL GIL-
BERTO LEMOS PEREIRA-.

60. BUSCA E APREENSÃO-649/2003-BV FINANCEIRA S/
A - CFI x CARLOS VALMOR BAZANELLA- Quanto a baixa
dos autos manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. -
Advs. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, EMERSON LAUPENSPHLAGER SANTANA, KA-
RINE CRISTINA DA COSTA, HEITOR SANCHES e ALCEU
FERNANDES CENATTI-.

61. FALENCIA-697/2003-GERDAU S/A x TERESINHA CA-
LEGARI FAVARO ME- Nomeio para funcionar na qualidade
de síndico da massa falida o Dr. Antoninho Laércio dos Santos
Mello, mediante compromisso nos autos. - Adv. ANTONINHO
LAERCIO DOS SANTOS MELLO-.

62. ARROLAMENTO-705/2003-MAFALDA DE CONTI LO-
PES e outros x ESPOLIO DE JULIO PEREIRA LOPES- For-
mal de partilha a disposição. Deve ainda a parte autora efetuar
o preparo das custas no importe de R$ 157,93, acrescida da
presente publicação. - Adv. ALDO CEZAR MAKIOLKE-.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-912/2003-
ALEXANDRO DONIZETHE SOUZA VALE x ANDERSON
JOAQUIM ROSA e outros- Manifeste-se a parte autora sobre a
resposta dos ofícios de fls. 101 e 108, no prazo de cinco dias. -
Advs. JOSE ANTONIO VALE e ALESSANDRO D SOUZA
VALE-.

64. DEMOLITÓRIA-946/2003-TAKUMY ITO SUZUKI e ou-
tro x IRINEU BELTRAMI- Vistos e examinados em saneador.
Em sede de contestação o réu argüiu a inépcia da inicial e tam-
bém a ilegitimidade da parte autora. Para tanto, asseverou em
primeiro lugar que ocorria inépcia na inicial por impossibilida-
de jurídica do pedido, vez que a autora pretendia usurpar parte
do imóvel que pertence ao réu, com o intuito de aumentar o seu
imóvel. A possibilidade jurídica do pedido diz respeito a exi-
gência de exigir que dentro do ordenamento jurídico, haja abs-
tratamente um tipo de providência como que a se pede através
da ação. Conforme ensina Humberto Theodoro Júnior (in Cur-
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so de Direito Processual Civil, v. I, 36ª Ed. Ed. Forense, p.48):”
Esse requisito, de tal sorte, consiste na prévia verificação que
incumbe ao juiz fazer sobre a viabilidade jurídica da pretensão
deduzida pela parte em face do direito positivo em vigor. O
exame realiza-se, assim, abstrata e idealmente, diante do orde-
namento jurídico.” No caso dos autos a autora pede a demoli-
ção de construção efetuada pelo réu e indenização pelos danos
ocorridos em vista de tal obra. Há a previsão em nosso ordena-
mento para ambos os pedidos e portanto, o pedido é juridica-
mente possível. Diante disso, afasto a inicial. Também o réu
argüiu ilegitimidade ativa, uma vez que os demais proprietári-
os do imóvel, juntamente com a autora, não figuram no pólo
ativo. Em que pese haver condomínio sobre o imóvel, não há
qualquer impedimento legal para que um destes postule sozi-
nho no pólo ativo, podendo defender sua propriedade e reque-
rer a indenização por danos materiais e morais. Portanto, afas-
to a preliminar argüida. Não foram argüidas outras prelimina-
res. Concorrem as condições da ação e os pressupostos proces-
suais. Não existem outras questões processuais pendentes de
análise. Portanto, dou o processo por saneado. Em sendo ne-
cessária a dilação probatória, defiro a produção da prova teste-
munhal, desde que o rol seja apresentado em até trinta dias
antes da audiência de instrução e julgamento. Com relação a
prova pericial requerida, analisarei sua necessidade após a co-
lheita da prova oral. Como pontos controvertidos fixo os se-
guintes: a) a construção ilegal por parte do requerido; b) a ocor-
rência de danos materiais e seu montante; c) a ocorrência de
danos morais. Designo para audiência de instrução e julgamen-
to a data de 25 de abril de 2007, às 14:00 horas. - Advs. JOSE
ARI MATOS, ANDRÉ LUIS SANTOS VALADÃO, ELIO
MASSAO KAWAMURA e LUIZ GUILHERME LEITE-.

65. BUSCA E APREENSÃO - 963/2003 - BANCO LLOYDS
TSB S/A x ESPOLIO DE THARCILIO JOSE DUARTE COR-
REA - Vistos etc... Extinta a ação nos termos do artigo 269,
inciso III do CPC. Custas na forma da lei pela parte autora.
P.R.I. -Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e CÉ-
SAR AUGUSTO RABELO DE PAULA-.

66. EMBARGOS DE TERCEIRO-974/2003-JOAO ELIAS
ABDALLA FILHO e outro x BANCO SANTANDER BRASIL
S/A- Diligencie a parte autora acerca do cumprimento da de-
precata nº. 15143/2005, em trâmite junto a Vara de Registros
Públicos da Capital. - Adv. MANIF ANTONIO TORRES JU-
LIO-.

67. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-993/2003-THADEU
RODRIGUES DOS SANTOS x BANCO ITAÚ S/A.- Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta de honorários no prazo de
cinco dias. - Advs. MARICLEIA R. SANTOS, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MONICA MINE YAO
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

68. DEPÓSITO EM CONSIGNAÇÃO P/ ADIMPLEMENTO-
34/2004-INPACEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA x SID-
NEI APARECIDO MOREIRA- Mandado de Registro de sen-
tença à disposição. -Adv. DIVA MARIA DUARTE-.

69. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-92/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA x JOSE
LUIZ LAZAROTO e outros-Ante a certidão lavrada pelo Sr.
Oficial de Justiça (fls. 195 v.), diga a parte interessada em cin-
co (05) dias. -Advs. EVANDRO MÁRIO LAZZARI e JOYCE
ARAÚJO DALL STELLA COSTA-.

70. DEPÓSITO -110/2004- BANCO PANAMERICANO S/A x
NAIR DO NASCIMENTO MAIA- Deferido o pedido de so-
brestamento do feito pelo prazo de 30 dias. Após, digam os
interessados. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

71. RESCISAO DE CONTRATO-848/2004-OLIVIO BRAGA
x DATATI REPRES E COM DE ARTEFATOS METALICOS
LTDA e outros- Ofícios a disposição. - Advs. ANDRÉ LUIS
SANTOS VALADÃO e ANA PAULA SANTOS VALADÃO-.

72. DESPEJO-1422/2004-SUELI MIRANDA RUDNICK x
ABDEL JALIL-Para o fim de evitar qualquer alegação de cer-
ceamento de defesa, retrato-me da decisão proferida às fls. 210
para conceder ao réu o prazo de cinco dias para manifestação
acerca do abandono do imóvel. - Advs. SONIA MARIA DE
BARROS ROSA, ALVARO LUCIANO RIBEIRO CAETANO
e CLEIDSEN FERREIRA SANTOS FILHO-.

73. USUCAPIÃO-1442/2004-KIOKO UYETAGUI x NOBRE
INCORPORADORA IMOB. E PROM. DE VENDAS LTDA-
Edital a disposição. - Advs. JULIANA MARTINS DE CAM-
POS PIOLI, MARCELO HANKE BANDOLIN e REGINAL-
DO MARTINS-.

74. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1491/2004-MUNICÍPIO DE
PONTAL DO PARANÁ x JUSTINO ANTONIO SILVANO-
Ante o tempo decorrido, defiro o pedido de sobrestamento do
feito pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. - Advs. CRISTIA-
NO HOTZ, EVANDRO MÁRIO LAZZARI, JOYCE ARAÚJO
DALL STELLA COSTA e LEONARDO H. SEVERGNINI-.

75. ABERTURA DE INVENTÁRIO-1573/2004-EVANDI DOS
SANTOS POCK e outros x ESPOLIO DE LINCOLN POCK-
Ante a documentação acostada às fls. 85/94 e, não tendo sido o
peticionário de fls. 83 mencionado no plano de partilha, diga a
inventariante em cinco (05) dias. - Adv. ANTONIO JULIO
MACHADO LIMA FILHO-.

76. EMBARGOS A EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL-
2192/2004-GERALDO GRENDENE x ARLINDO SILVEIRA
PEREIRA- Queira o embargado explicitar minuciosamente sua
proposta para utilização do imóvel, na forma solicitada no pe-
titório de fl. 84. - Adv. JOAO CARLOS DE LUCAS-.

77. USUCAPIÃO-2238/2004-RUTH CARMEN WARNECKE
x ESPOLIO DE GIOVANI COLLETI MOGLIA- Deve a parte
autora efetuar o preparo das diligências do senhor Oficial de
Justiça, no importe de R$ 30,00. - Advs. MAURICIO DALBA-

RAN DE CASTRO RIBAS e IVAN RIBAS-.

78. BUSCA E APREENSÃO-2241/2004-BV FINANCEIRA S/
A CFI x ONESIO TOMAZONI- Diligencie a parte autora acer-
ca do cumprimento da deprecata expedida às fls. 51, informan-
do nestes autos. - Adv. GUSTAVO PAES RABELLO-.

79. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 2283/2004 - JURA-
CY DA SILVA x PUREZA RAMOS - Vistos, etc... Diante do
exposto, julgo por sentença, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, EXTINTA a presente ação, sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil. Condeno o requerente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios ao Douto Curador no-
meado, os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), com
fulcro no artigo 20, § 4º do CPC. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se - Advs. JOÃO CANDIDO RIBEIRO FILHO, CAR-
MEN LUCIA GONCALVES e LUIZ GUILHERME LEITE -.

80. DEPÓSITO-2347/2004-BV FINANCEIRA S/A CFI x TA-
NIA MARA ONORATO DE LIMA- Manifestem-se as partes,
no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transação, apresentando proposta para tanto. Se inviá-
vel a transação (a ausência de proposta concreta importará na
presunção de desinteresse na conciliação), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando quais
fatos deverão ser demonstrados através de cada meio probató-
rio indicado. - Advs. GUSTAVO PAES RABELLO, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR, IDAMARA ROCHA FER-
REIRA, CASSIA CRISTINA H. PARRA, LUCIANA BERRO,
PATRICIA C GOBBI BATISTELA, DANIEL BARBOSA
MAIA, RICARDO BORTOLOZZI e PEDRO ROBERTO DO-
NEL-.

81. REIVINDICATORIA-2434/2004-EDICLEUSA DE MO-
RAIS PRATES e outro x EDNILSON BATISTA DOS SAN-
TOS e outro- À parte autora para que efetue o preparo da conta
de custas de fls. 233, no importe de R$ 167,09, acrescida da
presente publicação, no prazo de cinco dias. - Advs. SUSAN
EMILY IANCOSKI SOEIRO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRA-
DE, CARLOS EDUARDO FERLA CORREA e LUIZ FER-
NANDO ZORNIG FILHO-.

82. ORDINARIA-2440/2004-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE PONTAL DO PARANA x EDIMAR MUNIZ e
outros- Ante o tempo decorrido, defiro o pedido de sobresta-
mento do feito pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. - Advs.
HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, EVANDRO MÁRIO
LAZZARI, JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COSTA e CAR-
LOS EDUARDO BORGES MARIN-.

83. DEMOLITÓRIA-2441/2004-MUNICÍPIO DE PONTAL DO
PARANÁ x JOVINO CARMELO BEDIN e outros- Ante o tem-
po decorrido, defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias. - Advs. CRISTIANO HOTZ,
HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, EVANDRO MÁRIO
LAZZARI e JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COSTA-.

84. USUCAPIÃO-2447/2004-LUIZ DOMINGOS BREDA e
outro x - Deixo de nomear Curador aos réus incertos citados
por edital, conforme entendimento dos tribunais superiores. Para
a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 17/04/
2007, às 14:00 horas. Em desejando os autores a oitiva de tes-
temunhas, deverão apresentar o rol no prazo de 30 dias antes
da audiência. Deve ainda a parte autora, em havendo intima-
ções via mandado, efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça sob pena de restar prejudicada a realização da audi-
ência. - Advs. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, MARCOS
SÉRGIO JAKIEMIN MARTINS, ELIO MASSAO KAWAMU-
RA, CLARICE ZENDRON DIAS TANAKA, MAGNUS VIC-
TOR KAMINSKI e ADSON GABINO DE MORAES JUNI-
OR-.

85. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-2473/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA x AN-
TONIO FERREIRA DA CUNHA e outros- À ré por edital no-
meio Curador Especial na pessoa do Dr. Carlos Eduardo Bor-
ges Marin, sob fé de seu grau. - Adv. CARLOS EDUARDO
BORGES MARIN-.

86. EXECUCAO-3065/2004-BANCO BANESTADO S/A x
CELSO DE MACEDO PORTUGAL e outro- Diga o exeqüente
acerca do cumprimento do acordo, no prazo de cinco dias. -
Advs. LEONEL TREVISAN JÚNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI-.

87. MONITORIA-3070/2004-FISPAL FEIRAS E PRODUTOS
COMERCIAIS LTDA x LT ALVES SOBRINHA E CIA LTDA
ME- Vistos e examinados em saneador. Em primeiro lugar con-
signo que deixo de designar audiência preliminar em vista de
que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável o
acordo entre as partes, com fulcro no que prevê o artigo 331, §
3º do CPC. Passo então ao saneamento do processo. Em sede
de embargos monitórios o embargante argüiu sua ilegitimidade
para figurar no pólo passivo da ação. Para tanto, assevera que
quem contratou com a empresa autora foi o Sr. Ari Antonio
Alves Sobrinho, ex-sócio da embargante. Ocorre que tal pes-
soa não figura no quadro societário da empresa desde 09/09/
2002 e o contrato em discussão foi firmado em 22/06/2003, ou
seja, quase um ano após este deixar a sociedade. Além disso,
diz que não contratou com a empresa autora e que não partici-
pou do evento por esta promovido. Pois bem. A legitimidade
figura como condição da ação e nas palavras de Amaral Santos,
legitimados ao processo são os sujeitos da lide, isto é, os titula-
res dos interesses em conflito. A legitimação ativa caberá ao
titular do interesse afirmado na pretensão, e a passiva ao titular
do interesse que se opõe ou resiste à pretensão. No caso dos
autos, verifica-se que o embargante afirma não ser parte legíti-
ma para responder aos termos do processo pois não contratou
com a autora. tal questão não diz respeito a legitimidade, mas
sim ao mérito do pedido inicial, e por isso com este não se

confunde. A empresa ré é parte legítima, na medida em que foi,
até prova em contrário, quem contratou com a autora. A alega-
ção de que o Sr. Ari não era mais sócio e portanto não obriga a
sociedade, não pode ser levada em consideração pois que pode
ter agido com preposto. Assim, o argumento não é válido para
afetar a legitimidade da requerida/embargante, devendo a ques-
tão suscitada ser analisada no mérito. Diante disso, afasto a
preliminar. Não foram argüidas outras preliminares. Não exis-
tem outras questões processuais pendentes de análise. Portan-
to, dou o processo por saneado. Em sendo necessária a dilação
probatória, defiro a produção da prova testemunhal, desde que
o rol seja apresentado em até trinta dias antes da audiência de
instrução e julgamento. Como pontos controvertidos fixo os
seguintes: a) as efetiva participação da empresa requerida na
feira promovida pela parte autora; b) se o Sr. Ari agiu sem o
consentimento dos sócios da empresa requerida. Designo para
audiência de instrução e julgamento a data de 24 de abril de
2007, às 14:00 horas. -Advs. IVANA FRANCA DE OLIVEI-
RA, PAULA ROBERTA TEIXEIRA, LILIAN DE O. MARCON-
DES DE MOURA, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e
ROSANE PABST CALDEIRA SMUCZEK-.

88. REIVINDICATORIA-3/2005-JOAO LOPES BURICHACK
x EDIVALDO DA SILVA- Manifestem-se as partes quanto ao
contido na certidão de fls. 175, lavrada pelo senhor Oficial de
Justiça, no prazo de cinco dias. Resumo da Certidão: Deixei de
proceder a intimação do requerido Edivaldo da Silva, em razão
do mesmo ter falecido, conforme fotocópia da certidão de óbi-
to que segue em anexo. - Advs. PAULO EMILIO TEIXEIRA
DE MEDEIROS e DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

89. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-1770/2005-
COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x LUCEMAR
CAMPOS- Ante o tempo decorrido, defiro o pedido de sobres-
tamento do feito pelo prazo de trinta (30) dias. - Advs. AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e ALESSANDRO DULE-
BA-.

90. INDENIZACAO-1779/2005-LUCIANO DE OLIVEIRA x
SOBRATOL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA- Preca-
tória a disposição. - Advs. EGBERTO FANTIN e FABIOLA
ROSA FERSTEMBERG-.

91. ORDINARIA-1793/2005-JANETE GOUVEIA DE OLIVEI-
RA x VILMA APARECIDA RODRIGUES e outro- Deve a par-
te autora efetuar o preparo da conta de custas de fls. 44, no
importe de R$ 767,52, acrescida da presente publicação, no
prazo de cinco dias. - Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA-.

92. DEPÓSITO-1810/2005-BV FINANCEIRA S/A CFI x MA-
RINA RICARDO DA CONCEICAO- Deve a parte autora efe-
tuar o preparo da conta de custas de fls. 86, no importe de R$
83,07, acrescida da presente publicação. - Advs. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO ARAÚJO
ROVEL-.

93. USUCAPIÃO-1903/2005-EDGAR ROSSI x JOSE CAVAS-
SIN e outro- Em que pesem as argumentações de fl. 74, o edital
expedido à fl. 50 não supre a citação do confrontante Carlos
Roque de O. Franco Neto, posto que o ato citatório não fora
dirigido ao mesmo. Assim, ao autor para requerer o que enten-
der de direito, no prazo de cinco (05) dias. - Adv. DANIEL
GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

94. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-1919/2005-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO MONTE CARLO x DANIEL MARCELO
VANZUITA e outro- Aos requeridos na pessoa da procuradora
que acompanhou a audiência conciliatória (fls. 143), para que
no prazo de cinco (05) dias, apresentem eventual proposta de
acordo. - Adv. MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA-.

95. ALVARÁ JUDICIAL-1961/2005-ANTONIO ANIVALDO
BAIL e outros x ESTE JUÍZO- Diga a parte autora acerca do
interesse no prosseguimento da ação, no prazo de cinco (05)
dias. - Adv. GILMAR FERNANDO DE CRISTO-.

96. DEMOLITÓRIA-1993/2005-MUNICÍPIO DE PONTAL DO
PARANÁ x ADEMAR ROSSETTI- Ante o tempo decorrido,
defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de cento
e vinte (120) dias. - Advs. EVANDRO MÁRIO LAZZARI e
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-.

97. DEMOLITÓRIA-1994/2005-MUNICÍPIO DE PONTAL DO
PARANÁ x ADILSON RIBEIRO MENDES e outros- Precató-
ria para citação da terceira requerida a disposição. - Adv. EVAN-
DRO MÁRIO LAZZARI-.

98. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-2047/2005-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x PREFEITO MUNICIPAL
DE MATINHOS e outros- Recebo o recurso de agravo retido
de fls. 266/267. Manifeste-se a autora, no prazo de dez (10)
dias, nos termos do artigo 523, § 2º do Código de Processo
Civil. - Advs. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, ITA-
LO TANAKA JUNIOR, FUAD SALIM NAJI, PRISCILA SER-
RA MARCONDES DE SOUZA e JOYCE ARAUJO-.

99. CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PRO-
VA-2101/2005-LUIZ EDUARDO BARRETO CESAR JUNI-
OR x TEREZINHA MONTEIRO- Trata-se de recurso de ape-
lação interposto pelo requerente, em razão do inconformismo
com a sentença proferida nos presentes autos. Pois bem, da
análise do presente caderno processual, verifico que a sentença
proferida fora publicada em 26/10/2006, tendo o prazo para
eventual interposição de recurso se iniciado em 01/11/2006,
inclusive, conforme V. Acórdão 5540 do Conselho da Magis-
tratura e, item 2.9.8.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná. Inconformado, o reque-
rente interpôs recurso de apelação, cuja petição fora transmiti-
da via fax à Serventia Cível desta Comarca somente em data de
17/11/2006. Assim, o que se vê é que o requerente protocolou
seu recurso um dia após o término do prazo previsto no art. 508
do CPC. Isto posto, ausente um dos pressupostos de admissibi-

lidade do recurso, eis que extemporâneo, deixo de receber o
recurso de apelação de fls. 125/130, ante as razões expostas. -
Advs. PATRICIA PIAZZAROLI e SILVIA CARNEIRO LEAO-.

100. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-2105/2005-IZABEL
BISPO DE SOUZA RODRIGUES e outro x EDUARDO HAN-
SENAUER JUNIOR e outro- Ante o petitório de fls. 89 e docu-
mento que o acompanha, ao procurador da União no Estado do
Paraná, para manifestação no prazo de dez (10) dias. - Adv.
ANTONIO GABRIEL SACHSIDA-.

101. RESCISAO DE CONTRATO-2124/2005-ROSELI DE
FATIMA BAJERSKI x ROGERIO LUIZ GRACZKOWSKI- À
parte autora para que efetue o preparo da conta de custas de fls.
104, no importe de R$ 102,97, acrescida da presente publica-
ção. - Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO-.

102. INDENIZACAO-2179/2005-JOAO ADELINO DE AVIZ
x ESTADO DO PARANÁ- Vistos e examinados em saneador.
Em primeiro lugar consigno que deixo de designar audiência
preliminar em vista de que as circunstâncias da causa evidenci-
am ser improvável o acordo entre as partes, bem como o direito
envolvido ser indisponível, com fulcro no que prevê o artigo
331, § 3º do CPC. A questão da denunciação a lide já foi anali-
sada pelo juízo anteriormente, estando pendente de decisão pelo
e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Todavia, como não
há efeito suspensivo, o processo deve ter continuidade. Em sede
de contestação o réu argüiu a ilegitimidade passiva do Estado
para responder por conduta de agente estatal fora das sua atri-
buições. Para análise de tal preliminar se faz necessária a co-
lheita de provas em audiência, pois que primeiro se deve anali-
sar se houve a conduta ilícita perpetrada pelos policiais milita-
res e também se houve excesso. Portanto, somente após a ins-
trução probatória é que se poderá analisar a argüição. Protraio,
portanto o exame da preliminar para a sentença. Não forma
argüidas outras preliminares. Concorrem as condições da ação
e os pressupostos processuais. Não existem outras questões
processuais pendentes de análise. Portanto, dou o processo por
saneado. Em sendo necessária a dilação probatória, defiro a
colheita do depoimento pessoal do autor sob pena de confesso
e a produção da prova testemunhal, desde que o rol seja apre-
sentado em até trinta dias antes da audiência de instrução e
julgamento. Como pontos controvertidos fixo os seguintes: a) a
conduta ilegal praticada pelo policiais militares contra o autor;
b) a ocorrência de danos materiais e seu montante; c) a ocor-
rência de danos morais. Designo para audiência de instrução e
julgamento a data de 26 de abril de 2007, às 14:00 horas. -
Advs. ALCEU FERNANDES CENATTI e EMANUEL DE
ANDRADE BARBOSA-.

103. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-7/2006-GUTIER-
REZ PAULA MUNHOZ S/A CONSTRUCAO CIVIL e outro x
MAINHOUSE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. e outros- Ma-
nifeste-se a parte autora acerca da contestação e documentos
apresentados, no prazo de dez (10) dias. - Advs. MATHIEU
BERTRAND STRUCK e FERNANDO DANIELI-.

104. ALVARÁ JUDICIAL-202/2006-PAULO SERGIO BASI-
LIO e outros x ESTE JUÍZO- Ante o tempo decorrido, diga a
parte autora acerca do interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de cinco (05) dias. - Advs. GERALDO HASSAN e LEO-
CADIO JOSE FERNANDES-.

105. MONITORIA-209/2006-TOTALCRED FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x AGNALDO JAN RIDDER- Edital a disposi-
ção. - Advs. MONICA CRISTINA BIZINELI e ALINE BRAT-
TI NUNES PEREIRA-.

106. RESCISAO DE CONTRATO-233/2006-APOLONIO FLO-
RENCIO DE MELO x ELAINE MARIA BASTOS GALVAO-
Diga a parte autora acerca do interesse no prosseguimento da
ação, no prazo de cinco (05) dias. - Adv. IVO PETRY MACIEL
NETO-.

107. SUSCITACAO DE DUVIDA-252/2006-CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATINHOS x ESTE JUÍZO-
Ante o tempo decorrido, à suscitada para que no prazo de cinco
(05) dias, providencie a vinda aos autos dos documentos men-
cionados no petitório de fls. 32/33. - Advs. IGO IWANT LOS-
SO e ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-.

108. EMBARGOS DE TERCEIRO-267/2006-LUIZ NOBORU
UEMURA x MUNICIPIO DE MATINHOS- Ante as informa-
ções trazidas pelo arrematante, inclusive com depósito das cha-
ves em juízo, prejudicado está o pedido do embargante no que
concerne a utilização indevida do imóvel arrematado. Deixo de
encaminhar os autos ao Ministério Público, tendo em conta a
previsão da Súmula 189 do STJ. O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra, prescindindo de realização de
outras provas (artigo 330, inciso I do CPC). Ao embargante
para que efetue o preparo da conta de custas de fls. 177, no
importe de R$ 53,97, acrescida da presente publicação. - Advs.
JOAO MARCELLO TRAMUJAS BASSANEZE, ELIO MAS-
SAO KAWAMURA, JOAQUIM TRAMUJAS NETO e CASE-
MIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-.

109. DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL-293/
2006-VELLA COM. DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA x
DANIEL VALENTE DA SILVA VIGARIO e outros- Da análise
destes autos e dos apensos, observo que as partes litigantes são
praticamente as mesmas e que o litígio envolve todos os con-
tratos firmados entre estes em relação a um estabelecimento
comercial. Assim, levando-se em conta o que prevê o artigo
125, IV do CPC, designo para audiência preliminar a data de
23 de abril de 2007, às 14:00 horas. - Advs. LUIZ CELSO
DALPRÁ, LIANA B. V. ALBUQUERQUE DALPRÁ, HARRI
KLAIS e MAISA G. LOPES SANT´ANA-.

110. DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL-294/
2006-SALVATORE VELLA JUNIOR e outros x DANIEL VA-
LENTE DA SILVA VIGARIO e outros- Da análise destes autos
e dos apensos, observo que as partes litigantes são praticamen-
te as mesmas e que o litígio envolve todos os contratos firma-
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dos entre estes em relação a um estabelecimento comercial.
Assim, levando-se em conta o que prevê o artigo 125, IV do
CPC, designo para audiência preliminar a data de 23 de abril
de 2007, às 14:00 horas. - Advs. LUIZ CELSO DALPRÁ, ADRI-
ANA A. DALPRÁ, HARRI KLAIS e MAISA G. LOPES
SANT´ANA-.

111. USUCAPIÃO-317/2006-GENESIO CANDIDO DE SOU-
ZA e outro x JOSE LUSTOSA RIBAS e outro- Edital a dispo-
sição. - Adv. PRISCILA SERRA MARCONDES DE SOUZA-.

112. REPARAÇÃO DE DANOS-321/2006-TATIANE NASCI-
MENTO DE FREITAS x JORNAL GAZETA DO POVO- Vis-
tos e examinados em saneador. Em primeiro lugar consigno
que deixo de designar audiência preliminar em vista de que as
circunstâncias da causa evidenciam ser improvável o acordo
entre as partes, com fulcro no que prevê o artigo 331, § 3º do
CPC. Passo então ao saneamento do processo. Não foram ar-
güidas preliminares. Por outro lado, verifico que não foi anali-
sado o pedido de assistência judiciária gratuita requerido pela
autora. Em vista dos documentos juntados, defiro o pedido.
Anote-se. Não existem outras questões processuais pendentes
de análise. Portanto, dou o processo pro saneado. Em sendo
necessária a dilação probatória, defiro o depoimento pessoal
da autora Tatiane, bem como a produção da prova testemunhal,
devendo ser intimadas apenas as testemunhas arroladas na ini-
cial/emenda e contestação, em vista do que dispõe o artigo 57
da Lei 5250/67. Como pontos controvertidos fixo os seguintes:
a) a ciência e consentimento pela autora de que estava sendo
entrevistada e fotografada para a reportagem citada na inicial;
b) a ocorrência de ato ilícito ocasionador de dano mora; c) a
existência de causa excludente de ilicitude; d) a ocorrência do
“venire contra factum proprium”. Designo para audiência de
instrução e julgamento a data de 19 de abril de 2007, às 14:00
horas. - Advs. ARARINAN KOSOP, ELIANE SAPORSKI,
RODRIGO XAVIER LEONARDO e ANDRE FELIPE BAGA-
TIN-.

113. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-341/2006-KURTEN EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x ADILSON BORGES
e outros- Deve a parte autora efetuar o preparo das diligências
do Senhor Oficial de Justiça no importe de R$ 240,00 (Duzen-
tos e quarenta reais). - Advs. PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA e DIOGO MATTE AMARO-.

114. TUTELA-363/2006-VALDINEI BOINA e outros x ALE-
XANDRE BOINA SILVEIRA e outro- Ante o contido na certi-
dão de fl. 66, nomeio Curador aos réus citados por edital, na
pessoa do Dr. Alceu Fernandes Cenatti, sob fé de seu grau. -
Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI-.

115. MONITÓRIA - 370/2006 - HNC INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA. x RONALDO CAMARGO -
Sentença em uma lauda. Vistos, etc... Considerando ter decor-
rido o prazo legal sem o pagamento do valor cobrado, nem opo-
sição de embargos, constitui-se ex vi legis, o título executivo
judicial. Assim, fica o mandado inicial, convertido em manda-
do executivo, prosseguindo-se o feito como execução por quan-
tia certa, nos termos do artigo 1102 c, c/c artigo 475-I e seguin-
tes do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para even-
tual interposição de recurso sem qualquer manifestação, expe-
ça-se desde logo mandado para penhora de bens de proprieda-
de do executado, tantos quantos bastem para a garantia da dívi-
da, acrescendo-se desde logo multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do débito, atendendo a previsão do dispositivo
acima citado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. PA-
TRICIA FORTUNA RODRIGUES -.

116. DESPEJO-397/2006-DANIEL VALENTE DA SILVA VI-
GARIO x VELLA COM. DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA
e outros- Da análise destes autos e dos apensos, observo que as
partes litigantes são praticamente as mesmas e que o litígio
envolve todos os contratos firmados entre estes em relação a
um estabelecimento comercial. Assim, levando-se em conta o
que prevê o artigo 125, IV do CPC, designo para audiência
preliminar a data de 23 de abril de 2007, às 14:00 horas. - Advs.
HARRI KLAIS, MAISA G. LOPES SANT´ANA e LUIZ CEL-
SO DALPRÁ-.

117. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARREND.MERCANTIL-
398/2006-CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x VALMIR ROSA- Diga a parte vencedora quanto ao
interesse no cumprimento de sentença, no prazo de cinco dias.
- Adv. DANIEL HACHEM-.

118. EMBARGOS A EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL-403/2006-MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ x
EDNA SIRLEI GASPARELLO MARCOLINO- Vistos e exa-
minados em saneador. As partes são legítimas e estão devida-
mente representadas, concorrendo os pressupostos processuais
e as condição da ação. Não foram argüidas preliminares, isto
posto, declaro saneado o processo. Sendo necessária a dilação
probatória, defiro a prova testemunhal por ambas as partes,
desde que o rol seja apresentado 30 (trinta) dias antes da audi-
ência de instrução e julgamento e, a prova documental, obser-
vado o disposto no artigo 397 do CPC. Como pontos contro-
vertidos, fixo os seguintes: a) se a embargada efetivamente pres-
tou serviços à embargante nos períodos reivindicados e, b) a
existência de título hábil para a execução. Designo para audi-
ência de instrução e julgamento, a data de 03/05/2007, às 14:00
horas. - Advs. JOYCE ARAÚJO DALL STELLA COSTA, VER-
GINIA MARA PEDROSO, EVANDRO MÁRIO LAZZARI e
EDNA SIRLEI GASPARELLO MARCOLINO-.

119. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-434/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x MARIA LUZIA DA COSTA
BOGA- Ofícios a disposição. - Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-.

120. RESOLUCAO DE CONTRATO-436/2006-DALMORA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ARISTEU
DOMINGOS LUIZ CAVAIA- Tendo em conta que o réu/recon-
vinte, devidamente intimado para recolher as custas iniciais da

reconvenção e, sendo caso de antecipação de custas e, ainda,
levando em consideração que permaneceu inerte, nos termos
do artigo 257 do CPC e 5.2.3 do Código de Normas, determino
o desentranhamento do pedido reconvencional e, conseqüente
cancelamento da distribuição do mesmo, com posterior devo-
lução ao interessado. Às partes, para que manifestem-se no prazo
comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de
transação, apresentando propostas para tanto. Se inviável a tran-
sação (a ausência de proposta concreta importará na presunção
de desinteresse na conciliação), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, demonstrando quais fatos deve-
rão ser demonstrados através de cada meio probatório indica-
do. - Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES, MIGUEL LAURE-
ANTI, CAROLINE DO CARMO FERRAZ DA COSTA, ELI-
ANE SAPORSKI e ARARINAN KOSOP-.

121. DESPEJO-455/2006-RAPHAEL RIMULO MAIA x JO-
SIMAR MENDES DE SOUZA- Deve a parte autora efetuar o
preparo das diligências do senhor Oficial de Justiça no importe
de R$ 60,00 (sessenta reais). - Adv. ANA PAULA SANTOS
VALADÃO-.

122. INDENIZAÇÃO-483/2006-ROQUE SOZO x GLOBAL
TELECOM S/A- Designo audiência conciliatória, nos termos
do artigo 331, do Código de Processo Civil, para o dia 28/03/
2007, às 15:00 horas, à qual deverão comparecer as partes, ou
seus procuradores habilitados a transigir, trazendo propostas
definidas e concretas. Não havendo conciliação, serão fixados
os pontos controvertidos. - Advs. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e IVANA RIBEIRO
DE SOUZA MARCON-.

123. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-525/2006-BV
FINANCEIRA SA CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x NELI
DE LANA FLORENCIA- Precatória a disposição. - Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL-.

124. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-527/2006-BV
FINANCEIRA SA CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x LUIZ
ALVIM MATIAS- À parte autora para que efetue o preparo da
conta de custas de fls. 55, no importe de R$ 35,57, acrescida da
presente publicação. - Adv. CARLOS ALBERTO ARAÚJO
ROVEL-.

125. DECLARATÓRIA NULIDADE DE ATO JURÍDICO-536/
2006-ROSANGELA ZANELLA VELLA e outros x DANIEL
VALENTE DA SILVA VIGARIO- Da análise destes autos e
dos apensos, observo que as partes litigantes são praticamente
as mesmas e que o litígio envolve todos os contratos firmados
entre estes em relação a um estabelecimento comercial. Assim,
levando-se em conta o que prevê o artigo 125, IV do CPC,
designo para audiência preliminar a data de 23 de abril de 2007,
às 14:00 horas. - Advs. LUIZ CELSO DALPRÁ, LIANA B. V.
ALBUQUERQUE DALPRÁ e HARRI KLAIS-.

126. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-558/2006-BV
FINANCEIRA SA CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x AGE-
NOR COUTINHO DA LUZ- Em que pese o pedido de conver-
são da presente ação em ação de depósito, é certo que o reque-
rido sequer foi localizado para citação, tendo inclusive a auto-
ra indicado novo endereço do mesmo. Isto posto, primando pelo
principio da ampla defesa e do contraditório, entendo conveni-
ente que ao menos tentemos cumprir a medida no novo endere-
ço declinado pela autora. Assim, depreque-se a busca e apreen-
são do bem financiado, bem como a citação do requerido, ob-
servado o logradouro informado à fl. 29. Precatória a disposi-
ção. - Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-.

127. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-559/2006-BV
FINANCEIRA SA CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x MA-
RIO CESAR DE LIMA LINS DA SILVA JUNIOR- Em que pese
o pedido de conversão da presente ação em ação de depósito, é
certo que o requerido sequer foi localizado para citação, tendo
inclusive a autora indicado novo endereço do mesmo. Isto pos-
to, primando pelo principio da ampla defesa e do contraditório,
entendo conveniente que ao menos tentemos cumprir a medida
no novo endereço declinado pela autora. Assim, depreque-se a
busca e apreensão do bem financiado, bem como a citação do
requerido, observado o logradouro informado à fl. 33. Precató-
ria a disposição. - Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO RO-
VEL e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

128. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-562/2006-BV
FINANCEIRA SA CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x RAFA-
EL DE PAULO ROMANIECKI- Em que pese o pedido de con-
versão da presente ação em ação de depósito, é certo que o
requerido sequer foi localizado para citação, tendo inclusive a
autora indicado novo endereço do mesmo. Isto posto, priman-
do pelo princípio da ampla defesa e do contraditório, entendo
conveniente que ao menos tentemos cumprir a medida no novo
endereço declinado pela autora. Assim, depreque-se a busca e
apreensão do bem financiado, bem como a citação do requeri-
do, observado o logradouro informado à fl. 35. Precatória a
disposição. - Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

129. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-564/2006-BV
FINANCEIRA SA CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x MAI-
KO ROGÉRIO GOMES DE SOUZA- Defiro o pedido de fls.
30, para o fim de determinar seja expedida Carta Precatória ao
Juízo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - I Foro
Central de Curitiba, Estado do Paraná, para cumprimento da
medida liminar e, conseqüente citação da parte requerida. Pre-
catória a disposição. - Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO
ROVEL e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

130. INDENIZAÇÃO-568/2006-REGINALDO SIMIONI x
BANCO PANAMERICANO S/A.- Manifestem-se as partes, no
prazo comum de 05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilida-

de de transação, apresentando propostas para tanto. Se inviável
a transação (a ausência de proposta concreta importará na pre-
sunção de desinteresse na conciliação), venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando quais
fatos deverão ser demonstrados através de cada meio probató-
rio indicado. - Advs. HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS
e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-.

131. PETIÇÃO DE HERANÇA-569/2006-GABRIEL AUGUS-
TO MARCONDES x ESPÓLIO DE JOAQUIM AUGUSTO-
Ante a inércia da parte autora, INDEFIRO o pedido de assis-
tência judiciária gratuita, observadas as razões expostas no des-
pacho de fls. 24. À parte autora para recolhimento das custas
processuais no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. - Adv. FABIANA ESTULANO GAR-
CIA-.

132. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-570/2006-BAN-
CO ITAÚ S/A. x MARINES FRANCISCO DE PAULA AL-
VES- Ante o pedido de desistência pela parte autora, diga a
parte requerida em cinco (05) dias. - Adv. CHRISTIE MERY
LUSTOSA PEGORINI-.

133. DESPEJO-573/2006-EDISON LUIZ BARBOSA CUBAS
x PANIFICADORA E CONFEITARIA BRILHANTE LTDA.-
Deve a parte vencedora providenciar a vinda aos autos de me-
mória descriminada e atualizada das condenações constantes
da sentença de fls., para o cumprimento do contido no artigo
475, J do CPC (Lei 11.232/2005). -Adv. SÉRGIO J. LOPES
DOS SANTOS FILHO-.

134. ANULATÓRIA-595/2006-ROSINA GONÇALVES DA
SILVA e outro x EDISON DO NASCIMENTO MESQUITA e
outros- Manifeste-se a parte autora sobre as contestações e do-
cumentos apresentados no prazo de dez dias. - Adv. RAFAEL
AUGUSTO BARBOSA FORCHESATTO-.

135. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-606/2006-BV
FINANCEIRA SA CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x ANA
IVANOVITZ- Esclareça a autora se pretende a desistência do
feito ou a homologação de eventual acordo, observada a previ-
são legal no que concerne ao dispositivo que será utilizado para
extinção do feito, bem como informe se a deprecata de fl. 32
foi distribuída e, se a requerida chegou a ser citada. - Advs.
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ e JOSÉ TELLES DO PILAR-.

136. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-608/2006-BV
FINANCEIRA SA CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x LIEGI
ALVES MARASCKI- Ante o tempo decorrido, defiro o pedido
de sobrestamento do feito pelo prazo de sessenta (60) dias. -
Adv. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL-.

137. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-609/2006-BV
FINANCEIRA SA CRÉDITO, FINANC. E INVEST. x MAR-
COS AURELIO ARAUJO SOUZA- Em que o pedido de con-
versão da presente ação em ação de depósito, é certo que o
requerido sequer foi localizado para citação, tendo inclusive a
autora indicado novo endereço do mesmo. Isto posto, priman-
do pelo princípio da ampla defesa e do contraditório, entendo
conveniente que ao menos tentemos cumprir a medida no novo
endereço declinado pela autora. Assim, depreque-se a busca e
apreensão do bem financiado, bem como a citação do requeri-
do, observado o logradouro informado à fl. 34. Precatória a
disposição. - Adv. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL-.

138. PROCESSO ADMINISTRATIVO-618/2006-CORREGE-
DORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DE MATINHOS x IS-
MÊNIO CASTRO BRAGA- Ao requerido para apresentação
de alegações finais pelo prazo de dez (10) dias. - Advs. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES
GANDOLFI-.

139. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-633/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x LUCIANO FABRICIO- Em que pese
o pedido de conversão da presente ação em ação de depósito, é
certo que o requerido sequer foi localizado para citação, tendo
inclusive a autora indicado novo endereço do mesmo. Isto pos-
to, primando pelo principio da ampla defesa e do contraditório,
entendo conveniente que ao menos tentemos cumprir a medida
no novo endereço declinado pela autora. Assim, depreque-se a
busca e apreensão do bem financiado, bem como a citação do
requerido, observado o logradouro informado à fl. 29. Precató-
ria a disposição. - Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO RO-
VEL e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

140. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-634/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x HEDYER WASHINGTON ROSA-
À autora para que providencie a vinda aos autos do original do
documento de fls. 38. - Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO
ROVEL e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

141. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-635/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ADEMIR THEULEN- Em que pese
o pedido de conversão da presente ação em ação de depósito, é
certo que o requerido sequer foi localizado para citação, tendo
inclusive a autora indicado novo endereço do mesmo. Isto pos-
to, primando pelo principio da ampla defesa e do contraditório,
entendo conveniente que ao menos tentemos cumprir a medida
no novo endereço declinado pela autora. Assim, depreque-se a
busca e apreensão do bem financiado, bem como a citação do
requerido, observado o logradouro informado à fl. 30. Precató-
ria a disposição.-Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

142. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-640/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ROSNIR APARECIDO QUEIROZ-
Em que pese o pedido de conversão da presente ação em ação
de depósito, é certo que o requerido sequer foi localizado para
citação, tendo inclusive a autora indicado novo endereço do
mesmo. Isto posto, primando pelo principio da ampla defesa e

do contraditório, entendo conveniente que ao menos tentemos
cumprir a medida no novo endereço declinado pela autora. As-
sim, depreque-se a busca e apreensão do bem financiado, bem
como a citação do requerido, observado o logradouro informa-
do à fl. 34. Precatória a disposição.-Advs. CARLOS ALBER-
TO ARAÚJO ROVEL e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-
.

143. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-641/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x SANDRO DOS SANTOS- Em que
pese o pedido de conversão da presente ação em ação de depó-
sito, é certo que o requerido sequer foi localizado para citação,
tendo inclusive a autora indicado novo endereço do mesmo.
Isto posto, primando pelo principio da ampla defesa e do con-
traditório, entendo conveniente que ao menos tentemos cum-
prir a medida no novo endereço declinado pela autora. Assim,
depreque-se a busca e apreensão do bem financiado, bem como
a citação do requerido, observado o logradouro informado à fl.
34. Precatória a disposição.-Advs. CARLOS ALBERTO ARA-
ÚJO ROVEL e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

144. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-642/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x MARIO CESAR LOPES- Em que
pese o pedido de conversão da presente ação em ação de depó-
sito, é certo que o requerido sequer foi localizado para citação,
tendo inclusive a autora indicado novo endereço do mesmo.
Isto posto, primando pelo principio da ampla defesa e do con-
traditório, entendo conveniente que ao menos tentemos cum-
prir a medida no novo endereço declinado pela autora. Assim,
depreque-se a busca e apreensão do bem financiado, bem como
a citação do requerido, observado o logradouro informado à fl.
35. Precatória a disposição.-Advs. CARLOS ALBERTO ARA-
ÚJO ROVEL e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

145. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-644/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x RICARDO REGIS DE BARROS
SOUZA- Em que pese o pedido de conversão da presente ação
em ação de depósito, é certo que o requerido sequer foi locali-
zado para citação, tendo inclusive a autora indicado novo en-
dereço do mesmo. Isto posto, primando pelo principio da am-
pla defesa e do contraditório, entendo conveniente que ao me-
nos tentemos cumprir a medida no novo endereço declinado
pela autora. Assim, depreque-se a busca e apreensão do bem
financiado, bem como a citação do requerido, observado o lo-
gradouro informado à fl. 34. Precatória a disposição. -Advs.
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-.

146. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-645/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x JANAINA APARECIDA BORGES-
Primeiramente, aguarde-se o cumprimento da deprecata expe-
dida à fl. 37, para posterior análise do pedido de conversão da
presente ação de busca e apreensão, em ação de depósito. -
Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-.

147. USUCAPIÃO-650/2006-RUDOLFO LANG x ESTE JUÍ-
ZO- À parte autora, para que cumpra o item 5.4.3.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, para que forneça
minuta da petição inicial, para que se possibilite a expedição
do edital de citação dos réus ausentes. Ofícios a disposição. -
Adv. PAULO WINICIUS DE CASTRO-.

148. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-653/2006-BAN-
CO ITAÚ S/A. x SELMA MOREIRA DOS ANJOS- Deve a
parte autora efetuar o preparo das diligências do senhor Oficial
de Justiça, no importe de R$ 180,00, no prazo de cinco dias. -
Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA-.

149. COBRANÇA-661/2006-PAULO ROBERTO FARIAS e
outro x ITAÚ SEGUROS S/A- Manifestem-se as partes, no prazo
comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de
transação, apresentando propostas para tanto. Se inviável a tran-
sação (a ausência de proposta concreta importará na presunção
de desinteresse na conciliação), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, demonstrando quais fatos deve-
rão ser demonstrados através de cada meio probatório indica-
do. - Advs. ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-.

150. COBRANÇA-662/2006-CATHARINA BORGES DE
LIMA x ITAÚ SEGUROS S/A- Manifestem-se as partes, no
prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade
de transação, apresentando propostas para tanto. Se inviável a
transação ( a ausência de proposta concreta importará na pre-
sunção de desinteresse na conciliação) venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, seno o caso. No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, demonstrando quais
fatos deverão ser demonstrados através de cada meio probató-
rio indicado. - Advs. ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-.

151. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 691/2006-LILIA-
NE FRANCIELE ZAJAZCKOSKI x CORPO DE BOMBEI-
ROS DE MATINHOS - Vistos etc... Extinta a ação nos termos
do artigo 267, inciso VI do CPC. Custas de lei, pela parte auto-
ra. P.R.I. (fundamentou) - Adv. NERI DEODORO DE CAR-
VALHO -.

152. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-693/2006-MUNICÍPIO
DE MATINHOS x SOYLAMAR PEDROTTI- Manifestem-se
as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva
possibilidade de transação, apresentando propostas para tanto.
Se inviável a transação (a ausência de proposta concreta im-
portará na presunção de desinteresse na conciliação), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, demons-
trando quais fatos deverão ser demonstrados através de cada
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meio probatório indicado. - Advs. ELIO MASSAO KAWAMU-
RA, LUIZ GUILHERME LEITE, ANDRÉ LUIS SANTOS
VALADÃO e ALCEU FERNANDES CENATTI-.

153. COBRANÇA - RITO SUMÁRIO-725/2006-MUNICÍPIO
DE PONTAL DO PARANÁ x SERGIO LUIZ KANZLER e
outro- Deve a parte autora efetuar o preparo da conta de custas
de fls. 37, no importe de R$ 41,51, acrescida da presente publi-
cação. - Advs. EVANDRO MÁRIO LAZZARI, VERGINIA
MARA PEDROSO, FERNANDA LORENZET e OSWALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-.

154. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-738/2006-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS- Manifeste-se o embargante acer-
ca da impugnação ofertada no prazo de dez (10) dias. -Advs.
CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI e EDIO CHAVA-
REN-.

155. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-739/2006-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS- Manifeste-se o embargante acer-
ca da impugnação ofertada no prazo de dez (10) dias. -Advs.
CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI e EDIO CHAVA-
REN-.

156. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-740/2006-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS- Manifeste-se o embargante acer-
ca da impugnação ofertada no prazo de dez (10) dias. -Advs.
CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI e EDIO CHAVA-
REN-.

157. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-741/2006-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS- Manifeste-se o embargante acer-
ca da impugnação ofertada no prazo de dez (10) dias. -Advs.
CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI e EDIO CHAVA-
REN-.

158. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-742/2006-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS- Manifeste-se o embargante acer-
ca da impugnação ofertada no prazo de dez (10) dias. -Advs.
CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI e EDIO CHAVA-
REN-.

159. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-743/2006-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x MU-
NICÍPIO DE MATINHOS- Manifeste-se o embargante acerca
da impugnação ofertada no prazo de dez (10) dias. -Advs. CLAU-
DIA ELIANE LEONARDI SARTORI e EDIO CHAVAREN-.

160. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-744/2006-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS- Manifeste-se o embargante acer-
ca da impugnação ofertada no prazo de dez (10) dias. -Advs.
CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI e EDIO CHAVA-
REN-.

161. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-745/2006-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS- Manifeste-se o embargante acer-
ca da impugnação ofertada no prazo de dez (10) dias. -Advs.
CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI e EDIO CHAVA-
REN-.

162. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-746/2006-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS- Manifeste-se o embargante acer-
ca da impugnação ofertada no prazo de dez (10) dias. -Advs.
CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI e EDIO CHAVA-
REN-.

163. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-747/2006-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS- Manifeste-se o embargante acer-
ca da impugnação ofertada no prazo de dez (10) dias. -Advs.
CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI e EDIO CHAVA-
REN-.

164. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-748/2006-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x
MUNICÍPIO DE MATINHOS- Manifeste-se o embargante acer-
ca da impugnação ofertada no prazo de dez (10) dias. -Advs.
CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI e EDIO CHAVA-
REN-.

165. AÇÃO POPULAR-750/2006-MÁRCIO LUIZ GONÇAL-
VES e outro x RUDISNEY GIMENES e outro- Deve a parte
autora efetuar preparo das diligências do senhor Oficial de Jus-
tiça no importe de R$ 105,00, no prazo de cinco dias. - Adv.
CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-.

166. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-752/2006-
ANACONDA INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE CEREAIS S/
A. x L.C.V. FERREIRA & CIA. LTDA.- Manifeste-se o exe-
qüente quanto ao contido na certidão de fls. 48/verso, lavrada
pelo Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Resumo
da Certidão: (Deixei de proceder a penhora em bens do execu-
tado em virtude de não localizar bens passíveis de penhora,
cabendo ao autor indicar bens para penhora.) - Adv. JOÃO
JOAQUIM MARTINELLI-.

167. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-784/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x RITA DE CASSIA SOARES DE
JESUS- Esclareça a autora se pretende a desistência do feito
ou a homologação de eventual acordo, observada a previsão
legal no que concerne ao dispositivo que será utilizado para
extinção do feito, bem como informe se a deprecata de fl. 28
foi distribuída e, se a requerida chegou a ser citada. - Advs.
CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e JOSÉ TELLES DO
PILAR-.

168. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-785/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ADILSON GASPARINO GOMES
POLISELI- Tendo em conta a não aceitação pela parte autora
do pedido do autor, que conforme já consignado não obedecida
aos ditames do Decreto Lei 911/69, tenho que este não pode
ser deferido. Por outro lado, verifico que o autor, mesmo cita-
do, deixou de apresentar contestação, bem como a busca e apre-
ensão já havia ocorrido antes mesmo do despacho de fls. 36.
Diante disso, ao autora para que efetue o preparo da conta de
custas de fls. 46, no importe de R$ 33,47, acrescida da presente
publicação no prazo de cinco dias. - Advs. CARLOS ALBER-
TO ARAÚJO ROVEL, JOSÉ TELLES DO PILAR e SÉRGIO
LUIS MENON-.

169. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-787/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x DEMAIR ZACARIAS- Ao contrá-
rio do afirmado no petitório de fls. 39, o documento de fls. 41
não é original. Assim, à autora para que cumpra o contido no
despacho de fls. 37, no prazo de cinco (05) dias. - Advs. CAR-
LOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e JOSÉ TELLES DO PI-
LAR-.

170. USUCAPIÃO-789/2006-ANTONIO RODRIGUES DOS
SANTOS e outro x CIDADE BALNEÁRIA CAIUBÁ LTDA.-
Aos autores para emendar a inicial em vinte (20) dias, sob pena
de indeferimento, nos seguintes termos: a) adequar o pólo pas-
sivo indicando na forma precisa quem deverá figurar no pólo
passivo, inclusive com qualificação e indicação do endereço
para cumprimento da citação (artigo 282 do CPC). b) juntar
instrumento procuratório datado/atualizado. c)Juntar a ART
devidamente recolhida. d)Juntar certidão de confrontantes ex-
pedida pela Prefeitura Municipal de Matinhos. e) Juntar certi-
dões expedidas pelo Cartório Distribuidor das Comarcas de
Matinhos, Paranaguá e Guaratuba, dando conta de inexistência
de ações possessórias envolvendo as partes, relativamente ao
imóvel em questão. f) Requerer a citação de todos os confron-
tantes. g) Juntar certidão expedida pelas Serventias de Registro
Imobiliário das Comarcas de Matinhos e Guaratuba, dando conta
da inexistência da área usucapienda. h) Juntar fotografias do
imóvel. i) Minuta da peça inicial e emenda (que poderá ser
fornecida por meio eletrônico), para confecção do edital de ci-
tação, nos termos do item 5.4.3.1 do CN). j) Comprovar a ren-
da familiar, inclusive com juntada de suas últimas cinco (05)
declarações de IR ou de isento, de modo a possibilitar a aferi-
ção do pedido de assistência judiciária gratuita. - Adv. MILE-
NE REGINA AMORIELLO-.

171. ABERTURA DE INVENTÁRIO-792/2006-ROSENIR
MESQUITA SANT´ANA x ESPÓLIO DE ROSA MARIA DE
FREITAS MESQUITA e outro- À inventariante compromissa-
da para que no prazo de vinte (20) dias, preste as primeiras
declarações. Observe desde já a inventariante que o valor atri-
buído à causa deve corresponder a soma dos bens inventaria-
dos, o que verificar-se-á oportunamente. - Adv. CARLOS
EDUARDO BORGES MARIN-.

172. DESAPROPRIAÇÃO-800/2006-MUNICÍPIO DE PON-
TAL DO PARANÁ x YAHIA HAMUD e outro- Precatória a
disposição. - Advs. VERGINIA MARA PEDROSO, FERNAN-
DA LORENZET e EVANDRO MÁRIO LAZZARI-.

173. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-806/2006-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x IGOR DE PAIVA REGO- Deixo de
analisar o petitório de fls. 30/33, posto que não há previsão
para pedido de reconsideração em nosso ordenamento jurídico.
Quanto o pedido liminar, observe que o autor que o documento
acostado à inicial não se tratar de instrumento de protesto, mas
tão somente de cópia da notificação extrajudicial que, inclusi-
ve não foi recebida pelo requerido, conforme atestado pela agên-
cia dos Correios à fl. 13, havendo nesse caso a necessidade de
efetuar a notificação através de edital, validando o protesto pre-
tendido, o que prima facie, não foi providenciado. Nesse pris-
ma, em que pesem as argumentações do autor e, não tendo sido
comprovado o êxito em constituir o réu em mora, o indeferi-
mento do pedido liminar é medida que se impõe. Ante o expos-
to, INDEFIRO o pedido liminar determinando a citação da par-
te requerida, para que ofereça resposta no prazo legal de quin-
ze (15) dias, consignada a advertência do artigo 319 do CPC. -
Advs. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL e JOSÉ TEL-
LES DO PILAR-.

174. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-809/2006-LUZIA MAR-
CATI FERREIRA e outro x ANA CLAUDIA DOS SANTOS e
outros- Manifeste-se a parte autora sobre as contestações apre-
sentadas no prazo de dez dias. - Adv. NEITON M. PRIEBE-.

175. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-812/2006-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA. x CHANCAR VEÍCULOS LTDA.- Manifeste-se a par-
te autora quanto ao contido na certidão de fls. 37/verso, lavra-
da pelo senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Resu-
mo da Certidão: Deixei de intimar Chancar Veiculos Ltda, pois
a mesma fechou e mudou-se para Curitiba-PR, a Rua Guido
Strauk, nº 97, Vila Izabel onde se encontra seu representante
legal. - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES-.

176. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 813/2006 -
BANCO ITAÚ S/A. x RUI VEIGA - Vistos etc... Extinta a ação
nos termos do artigo 267, inciso VIII do CPC. Custas na forma
da lei. P.R.I. - Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA -.

177. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-814/2006-
BANCO ITAÚ S/A. x MARLENE SCHEMMEL- Manifeste-se
o exeqüente quanto ao contido na certidão de fls. 16, lavrada
pelo senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Resumo
da Certidão: Deixei de proceder a intimação de Marlene Schem-
mel, em virtude de que não foi possível localizar o nº 209 na
referida rua e não consegui obter qualquer informação a res-
peito da executada. - Adv. LEONEL TREVISAN JÚNIOR-.

178. EMBARGOS RETENÇÃO POR BENFEITORIAS-821/
2006-ZELIA CERANTO RIVATTO x DINA FURTUOSO DE

ANDRADE- Em sede de juízo de retratação (artigo 296 do CPC)
mantenho a decisão prolatada por seus próprios fundamentos.
Recebo a apelação em seus efeitos. - Adv. RAFAEL AUGUS-
TO VARGAS MORAES-.

179. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA - 828/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x SIMÃO NICANOR DE SOU-
ZA - Vistos etc... Extinta a ação nos termos do artigo 267, inci-
so VIII do CPC. Custas pagas. Determino ao Senhor Oficial de
Justiça que restitua ao autor os valores recolhidos através da
GRC de fls. 19. P.R.I. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

180. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-829/2006-BAN-
CO ITAÚ S/A. x JAIR MARTINS DE LIMA- Ao autora a fim
de que, no prazo de dez (10) dias, emende o pedido inicial,
providenciando a vinda aos autos de seu contrato social. - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

181. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-830/2006-ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PEDRO
NESTOR DE MELLO- Ao autor a fim de que, no prazo de dez
(10) dias, emende o pedido inicial, providenciando a vinda aos
autos de seu contrato social, bem como comprovante de entre-
ga da notificação de fl. 13. - Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

182. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-839/2006-MARIA
BEATRIZ NICOLAU DOS SANTOS CARNEIRO e outros x
CIDADE BALNEÁRIA CAIUBÁ LTDA.- Recebo a emenda
ao pedido inicial, que dele passa a fazer parte integrante. Edital
a disposição. Deve ainda a parte autora efetuar o preparo das
diligências do senhor Oficial de Justiça no importe de R$ 150,00
(cento e cinqüenta reais). - Advs. RUY CARNEIRO TEIXEI-
RA e JOSÉ OSCAR KLIPPEL TEIXEIRA-.

183. NOTIFICACAO-852/2006-SANDRA LÚCIA PUHL
FRANCESCHI x JAMILE LUZZI ELIAS- Manifeste-se a par-
te autora quanto ao contido na certidão de fls. 26, lavrada pelo
Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Resumo da
Certidão: Deixei de proceder a notificação de Jamile Luzzi Eli-
as em virtude de que esta loja encontra-se fechada a vários
meses, e a vizinha da loja nº 02 não sabe informar a respeito da
mesma. - Adv. ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO-.

184. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-856/2006-
ENSINO PRÉ-ESCOLAR E FUND. MAGO MERLIN LTDA.
ME x EMERSON LEANDRO DIOGO DOS SANTOS- Deve o
exeqüente efetuar o preparo das diligências do senhor Oficial
de Justiça no importe de R$ 60,00 no prazo de cinco dias. -
Advs. LUIZ GUILHERME LEITE e ELIO MASSAO KAWA-
MURA-.

185. USUCAPIÃO-861/2006-IARA DO ROCIO CARDOSO e
outro x ESTE JUÍZO- Despacho em uma lauda. Publicação parte
final. ...Assim, determino que a parte autora comprova, no pra-
zo de 20 (vinte) dias, qual a renda mensal familiar, inclusive
juntando cópias de suas últimas cinco (05) declarações de IR e/
ou de isento, com o objetivo de ser aferido o pedido de conces-
são dos benefícios da justiça gratuita. - Adv. JOSÉ CARLOS
ALVES SILVA-.

186. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-863/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x JOSÉ DA ROSA- Ao autor para
que emende o pedido inicial em dez (10) dias, para o fim de
providenciar a vinda aos autos de seu contrato social, bem como
para que comprove o recebimento pelo requerido da notifica-
ção de fl. 13, posto que a certidão de fl. 13/verso comprova
apenas a postagem. - Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

187. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-864/2006-ÉRI-
CO NEVES QUINTIAN x ESTE JUÍZO- Primeiramente, ao
autor para que assine o instrumento procuratório juntado às fls.
07, no prazo de cinco (05) dias. Além disso, reputo necessária
a justificação do alegado, no que tange ao convívio em união
estável entre a Sra. Fátima e o falecido. Para tanto, designo
audiência para a data de 28/03/2007, às 13:30 horas. Além dis-
so, em vista das conseqüências jurídicas da referida alteração,
deve o requerente juntar aos autos declaração de concordância
expressa dos filhos do “de cujus”, com firma reconhecida. -
Adv. RAFAEL TADEU MACHADO-.

188. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARREND.MERCANTIL
- 870/2006 - ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x PAULO DONIZETE DE OLIVEIRA - Preliminar-
mente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efetuar o prepa-
ro das custas iniciais, bem como das diligências do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 796,00 (setecentos e noventa e seis
reais) acrescida da presente publicação R$ 2,10 (dois reais e
dez centavos), sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs.
DIEGO RUBENS GOTTARDI e KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

189. DECLARATÓRIA-871/2006-ROSENIR MESQUITA
SANT´ANA x JOÃO ALTAMIR DA SILVA- Despacho em uma
lauda. Publicação parte final. ...Assim, determino que a autora
comprove, no prazo de 20 (vinte) dias, qual a renda mensal
familiar, inclusive juntando cópias de suas últimas cinco (05)
declarações de IR e/ou de isento, com o objetivo de ser aferido
o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. - Adv.
CARLOS EDUARDO BORGES MARIN-.

190. USUCAPIÃO - 873/2006 - NEORIDES ANTUNES RIGO
x JOÃO CARLOS RIBEIRO - Preliminarmente deve a parte
autora, no prazo de 30 dias, efetuar o preparo das custas inici-
ais, no valor de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) acres-
cida da presente publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centa-
vos), sob pena de cancelamento da distribuição. -Advs. NE-
REU DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FI-
LHO-.

191. USUCAPIÃO - 874/2006 - CARLOS ALBERTO DE
MOURA BRITO e outro x UBIRATAN BAGATIN - Prelimi-
narmente deve a parte autora, no prazo de 30 dias, efetuar o

preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00 (seiscentos e
dezesseis reais) acrescida da presente publicação R$ 2,10 (dois
reais e dez centavos), sob pena de cancelamento da distribui-
ção. - Adv. GUSTAVO PAES RABELLO -.

192. MONITÓRIA - 876/2006 - BIANCO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PEÇAS LTDA. x MUNICÍPIO DE PONTAL DO
PARANÁ - Preliminarmente deve a parte autora, no prazo de
30 dias, efetuar o preparo das custas iniciais no valor de R$
616,00 (seiscentos e dezesseis reais) acrescida da presente pu-
blicação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de can-
celamento da distribuição. -Adv. MARISTELA MARIA ROZA-
.

193. CARTA PRECATÓRIA-464/1999-Oriundo da Comarca de
18º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITBA PR-NAIR
ESTHE ROHDEN x MIDAIR MOREIRA DE CASTILHO-
Comprove o exeqüente o trânsito em julgado da decisão que
analisou os embargos em sede de apelação. - Adv. RONILDO
GONCALVES DA SILVA-.

194. CARTA PRECATÓRIA-1391/2003-Oriundo da Comar-
ca de PARANAGUA-PR VARA CIVEL-SUSSUMU YUKA-
WA x DINORA DE PAULA DA ROCHA e outros-Designa-
dos os dias 05 e 19 de Março de 2007, ambas as 13:30
horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente,
do (s) bem (ns) penhorado (s). Edital a disposição. -Advs.
FABIANO VICENTE V. ELIAS e BERNADETE M. DE
CARVALHO LEANDRO-.

195. CARTA PRECATÓRIA-3307/2003-Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 20ª VARA CIVEL-BANCO BOAVISTA S/
A x FABIOPLAS IND. E COM. DE EMBALAGENS PLASTI-
CAS LTDA- Em que pese a gravidade dos fatos narrados pelo
Condomínio Edifício Palladium em seu petitório de fls. 92/93,
verifico que o pedido formulado não pode ser conhecido pelo
juízo. Com efeito, o condomínio não é parte nestes autos, não
podendo peticionar ou requerer questões que não envolvem o
presente processo. Os fatos narrados na petição supra-mencio-
nada são estranhos a lide, não havendo qualquer providência
legal a ser tomada pelo juízo. Sendo assim, não conheço do
pedido formulado na petição de fls. 92/93. -Adv. EUGÊNIO
DE LIMA BRAGA-.

196. CARTA PRECATÓRIA-469/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 21ª VARA CÍVEL-JOSE LIMA DA SILVA x
EVA DO ROCIO RAMPELOTTI e outro- Deixo de analisar o
petitório de fls. 164/165, em razão de que o ordenamento jurí-
dico brasileiro não prevê pedido de reconsideração e, descon-
tente com a decisão proferida à fl. 162, deveria o exeqüente
buscar o remédio jurídico correto para atacar a decisão em co-
mento. Assim, ao exeqüente para que cumpra o contido no des-
pacho de fls. 154, no prazo de cinco (05) dias. - Adv. MANO-
EL CARLOS DA SILVA-.

197. CARTA PRECATÓRIA-493/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 11ª VARA CÍVEL-EDIFICIO SAN PABLO x
CONSTRUTORA AZENHA LTDA- Diga o exeqüente acerca
do prosseguimento da execução, no prazo de cinco dias. - Adv.
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-.

198. CARTA PRECATÓRIA-563/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 6ª VARA CÍVEL-CONDOMINIO EDIFICIO
CHANTILLY x JOSLAI SILVA RUTKOSKI- Deve a parte au-
tora efetuar o preparo da conta de custas de fls. 222, no impor-
te de R$ 293,04, acrescida da presente publicação, no prazo de
cinco dias. - Adv. LOLINNA CHAN-.

199. CARTA PRECATÓRIA-578/2004-Oriundo da Comarca de
TOLEDO-PR 1ª VARA CIVEL-FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x CECCO E CIA LTDA- Ante o tempo
decorrido, informe a exeqüente se obteve êxito em efetivar o
registro da constrição. - Advs. CLEIDE KAZMIERSKI e EMA-
NUEL DE ANDRADE BARBOSA-.

200. CARTA PRECATÓRIA-69/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 1ª VARA CÍVEL-WANDA PRINCIVAL x TOR-
REBLANCA CONTRUCOES E INCORPORACOES LTDA-
Ante o tempo decorrido, informe a exeqüente se obteve êxito
em efetivar o registro da constrição. - Advs. ADNILTON JOSE
CAETANO e ANA ENEIDE RODRIGUES-.

201. CARTA PRECATÓRIA-90/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 17ª VARA CÍVEL-CONSFLAN CONSTR. E
EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA x MARCELO CESAR
BARBOSA WOJSA- Oficio a disposição. - Advs. MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI e JOSE EDUARDO GRIT-
TES MANZOCHI-.

202. CARTA PRECATÓRIA-95/2005-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR 2ª VARA DE FAMILIA E ACIDENTE-META-
LURGICA H. WANKE S/A e outro x DISTRIBUIDORA DE
ELETRODOMESTICOS SUPERFINO LTDA- Ao exeqüente
para que diligencie acerca do trânsito em julgado da decisão de
fls. 100/104, junto ao juízo de origem, comprovando nestes
autos. - Adv. FERNANDO RIBAS-.

203. CARTA PRECATÓRIA-155/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 21ª VARA CÍVEL-EDITEL LISTAS TELEFO-
NICAS S/A x RUBENS EUGENIO DE OLIVEIRA- Manifes-
tem-se os interessados acerca da avaliação de fls. 49 e cálculo
de fls. 50/52, no prazo de cinco dias. - Advs. MARCELO GO-
MES MOREIRA, CLAUDIO CESAR PINTO, DANIELA
MACHADO, DORISA GOUVEIA PINHEIRO, CHARLES
PARCHEN, RAFAEL GONCALVES ROCHA e FERMANDA
AMERICO DUARTE-.

204. CARTA PRECATÓRIA-163/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 18ª VARA CIVEL-JOSE FRANCISCO CUNI-
CO BACH x LE HAVRE CONSTRUCOES LTDA- Ante o tem-
po decorrido, informe o exeqüente se obteve êxito em efetiva o
registro da constrição. - Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-.
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205. CARTA PRECATÓRIA-164/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 18ª VARA CIVEL-ANTONIO DANIEL FER-
REIRA x LE HAVRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA- Ante o tempo decorrido, informe o exeqüente se
obteve êxito em efetivar o registro da constrição. - Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH-.

206. CARTA PRECATÓRIA-237/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 15ª VARA CÍVEL-CONDOMINIO EDIFICIO
MONTELEONE x ESPOLIO DE ERMINIO GIANATTI- Pri-
meiramente, cumpre ressaltar que não cabe a parte a determi-
nação do valor a ser cobrado como honorários do perito nome-
ado pelo juízo. Em segundo lugar deve-se esclarecer que a lei
juntada pelos executados aos autos refere-se ao trabalho de
engenheiro na qualidade de empregado, nada tendo de seme-
lhante com o serviço a ser efetuado nos presentes autos, que
incluem, despesas de locomoção, vistoria do local, além do
próprio trabalho do profissional engenheiro. Além disso, os
executados apenas se insurgem contra os valores requeridos,
não trazendo qualquer motivo plausível para que estes não se-
jam cobrados. Veja-se que a simples discordância com relação
ao valor, e não sendo este excessivo, não dá azo a substituição
do perito nomeado pelo juízo, pois pesso de sua confiança.
Sendo assim, a única saída plausível seria o parcelamento do
valor consignado ou a aceitação do montante encontrado pela
Sra. Avaliadora Judicial. - Adv. ALEXANDRE SALLES GON-
CALVES-.

207. CARTA PRECATÓRIA-240/2005-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA-PR 1ª VARA FEDERAL-CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL S/A. x TRANSELIOTTI TRANSPORTES
LTDA- Ante o tempo decorrido, à exeqüente para que apresen-
te os cálculos solicitados. - Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOU-
ZA HILGENBERG-.

208. CARTA PRECATÓRIA-272/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 4ª VARA DA FAZENDA PUBLICA,-BANCO
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL
x PERCY TAMPLIN E CIA LTDA- Ante o tempo decorrido, ao
exeqüente para que informe se obteve êxito em efetivar o regis-
tro da constrição. - Advs. EDEGARD AUGUSTO CRUZARA
LESSNAU e LEONTINA ERNESTA COLPANI-.

209. CARTA PRECATÓRIA-293/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 21ª VARA CÍVEL-CONDOMINIO DO EDI-
FICIO VILLANOVA x ALEXEY VON ROGOSCHIN- Ao exe-
qüente para que comprove o efetivo registro da penhora. - Adv.
WALDIR FRANCOLIN-.

210. CARTA PRECATÓRIA-366/2005-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRINHO-SC VARA UNICA-DOHLER S/A COMER-
CIO E INDUSTRIA x JOAO LUIZ MARTINS- Manifestem-se
os interessados sobre o cálculo de fls. 68/69 e avaliação de fls.
70, no prazo de cinco dias. - Advs. JOÃO JOAQUIM MARTI-
NELLI e FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-.

211. CARTA PRECATÓRIA-415/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 20ª VARA CIVEL-BANCO DO BRASIL S/A x
ISAL ACADEMIA DE GINASTICA LTDA e outros- À parte
autora para que efetue no prazo de cinco dias, o preparo da
conta de custas de fls. 61, no importe de R$ 407,75, acrescida
da presente publicação. - Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO-.

212. CARTA PRECATÓRIA-82/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 5ª VARA CÍVEL-BUY CASH FOMENTO
MERCANTIL S/A x GRAFICA E EDITORA IMPRIMEART
LTDA e outros- Ante a renúncia de fl. 48, nomeio Curador em
substituição o Dr. Daniel Gilberto Lemos Pereira, sob fé de seu
grau. - Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

213. CARTA PRECATÓRIA-189/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 8ª VARA CÍVEL-MÁRCIO AUGUSTO NÓ-
BREGA PEREIRA x JOAO SENKO FILHO e outro- Diga o
exeqüente quanto ao interesse no prosseguimento da deprecata
no prazo de cinco dias. - Advs. MAURO NOBREGA PEREI-
RA e MÁRCIO AUGUSTO NÓBREGA PEREIRA-.

214. CARTA PRECATÓRIA-272/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 9ª VARA CÍVEL-PETROBRÁS DISTRIBUI-
DORA S.A x AUTO POSTO YPACARAÍ LTDA. e outros-
Despacho em duas laudas. Publicação em resumo. Trata-se de
pedido do Sr. Leiloeiro para que o valor dos honorários estabe-
lecidos na arrematação seja mantido, em que pese o desfazi-
mento desta por este juízo, conforme decisão de fls. 208/209, o
qual restou irrecorrido. Para tanto, assevera que cumpriu com
todas as suas obrigações e que a arrematação somente foi des-
feito por ato do exeqüente, que deixou de informar ao juízo
que alguns bens levados a hasta pública lhe pertenciam. Pois
bem, conforme prevê o artigo 705, IV do CPC, é direito do
leiloeiro receber a comissão arbitrada pelo juízo e paga pelo
arrematante, em vista do trabalho prestado. Portanto, conclui-
se que o dever de pagar o montante é do arrematante e, desfeito
o ato, a ele deve ser devolvido o valor. No caso dos autos, veri-
fica-se que o motivo que levou ao desfazimento da arremata-
ção, qual seja, a desconformidade entre o edital e o que efeti-
vamente deveria ser levado a hasta pública, não diz respeito ao
arrematante. Este, ao contrário, pagou pelo preço oferecido,
bem como o valor da comissão do leiloeiro, agindo dentro do
seu dever legal. Não há qualquer concorrência de culpa do ar-
rematante para o desfazimento da arrematação e por isso não
deve ser a ele imputado o ônus de arcar com a comissão, mes-
mo desfeita a alienação forçada. Trago decisão neste sentido:
... Diante disso, indefiro o pedido do leiloeiro e concedo o pra-
zo de dez dias para a devolução do valor recebido, conforme já
determinado às fls. 209. Com relação ao pedido constante no
item “3” de fls. 213, deve o arrematante postular a devolução
do imposto junto ao Município de Matinhos, em procedimento
próprio. Quanto a restituição dos bens móveis que se encon-
tram instalados sobre o local e que deram origem ao desfazi-
mento da arrematação, requerido pela Petrobrás, em vista de
que já ficou decidido que tais são claramente de sua proprieda-
de, defiro o pedido. - Advs. FERNANDO WILSON ROCHA

MARANHÃO, EDISON L B CUBAS e MARILIS VAZ COR-
TESI-.

215. CARTA PRECATÓRIA-277/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 10ª VARA CÍVEL-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
PALMO DE MAYORCA x ARISTIDES DE ATHAIDE NETO
e outro- Diligencie o exeqüente acerca do efetivo registro da
penhora. - Adv. SANTINO SAGAIS-.

216. CARTA PRECATÓRIA-331/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 14ª VARA CÍVEL-HOTEL MARINA VALE DO
SOL LTDA e outros x INOX PARTICIPAÇÕES LTDA.- Tendo
em conta a solicitação do juízo deprecante, redesigno a audiên-
cia para a data de 27 de fevereiro de 2007, às 16:00 horas. -
Advs. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA e LUIZ ALBERTO RÊGO BARROS-.

217. CARTA PRECATÓRIA-339/2006-Oriundo da Comarca de
SÃO PAULO - SP 19º OFÍCIO CÍVEL CENTRAL -UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x EMÍLIO
ROMANI S/A. e outros- Ante as avaliações de fls. 146/161,
manifestem-se os interessados no prazo de cinco dias. - Advs.
LIDIA F. B. MACHADO DE CAMPOS, SYLVIA MONIZ DA
FONSECA, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO A. BUSATO,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIANE GODOY,
SÉRGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HELLISON EDUARDO
ALVES, RUBIÉLLE GIOVANA BANDEIRA MAGAGNIN e
BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ-.

218. CARTA PRECATÓRIA-366/2006-Oriundo da Comarca de
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR 1ª VARA CÍVEL-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x ALQUIFLEX INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. e outros- Manifeste-
se o exeqüente quanto ao contido na certidão de fls. 22, lavrada
pelo Senhor Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Resumo
da Certidão: (Deixei de proceder a Penhora do veículo descrito
nesta Carta Precatória de propriedade do Sr. Luiz Carlos Man-
fio de Souza, bem como a intimação do executado, pelo fato de
que o endereço mencionado é residência de veranista, e os vi-
zinhos não souberam dar informações sobre o paradeiro do
mesmo.) - Adv. EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-.

219. CARTA PRECATÓRIA-394/2006-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO-PR CARTÓRIO DA VARA CÍVEL-RONNY
PETTERSON BERTALOUZZI x GABRIEL MARCONDES
KARAN- Designo o dia 12/04/2007, às 14:00 horas, para rea-
lização do ato deprecado. - Advs. JOSE CARLOS CAL GAR-
CIA FILHO, DANIEL MULLER MARTINS, NELSO RODRI-
GUES, TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA e RAPHAEL
MARCONDES KARAN-.

220. CARTA PRECATÓRIA - 396/2006 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 11ª VARA CÍVEL-CAIXA SEGURADORA
S/A. x ROBERTO SIMÕES DE HOLANDA - Preliminarmente
deve a parte interessada efetuar o preparo das custas iniciais,
em 30 dias, bem como das diligências do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 351,50 (trezentos e cinqüenta e um reais e cin-
qüenta centavos) acrescida da presente publicação R$ 2,10 (dois
reais e dez centavos), sob pena de cancelamento da distribui-
ção e devolução da deprecata. -Adv. JEAN CARLOS CAMO-
ZATO-.

221. CARTA PRECATÓRIA - 405/2006 - Oriundo da Comarca
de MORRETES-PR VARA CÍVEL COMÉRCIO E ANEXOS -
OGGI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS x ESTADO
DO PARANÁ - Preliminarmente deve a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas iniciais, em 30 dias, bem como das
diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 381,50 (tre-
zentos e oitenta e um reais e cinqüenta centavos) acrescida da
presente publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob
pena de cancelamento da distribuição e devolução da depreca-
ta. - Advs. ANA CRISTINA SEMITIEL MAROCCO e FRAN-
CISCO DA SILVA NETO-.

222. CARTA PRECATÓRIA - 408/2006 - Oriundo da Comarca
de LONDRINA-PR 10ª VARA CÍVEL - IRINEU CODATO x
ELZY DE ALMEIDA - Preliminarmente deve a parte interes-
sada efetuar o preparo das custas iniciais, em 30 dias, bem como
das diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 185,75
(cento e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) acres-
cida da presente publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centa-
vos), sob pena de cancelamento da distribuição e devolução da
deprecata. -Adv. IRINEU CODATO-.

223. CARTA PRECATÓRIA - 409/2006 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 10ª VARA CÍVEL - BANESTADO S/A. x
CIRO NESTOR LEVISKI - Preliminarmente deve a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas iniciais, em 30 dias, bem
como das diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
152,00 (cento e cinqüenta e dois reais) acrescida da presente
publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de
cancelamento da distribuição e devolução da deprecata. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

224. CARTA PRECATÓRIA - 410/2006 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 10ª VARA CÍVEL - BANESTADO S/A. x
SERGIO PEDRO MIRANDA - Preliminarmente deve a parte
interessada efetuar o preparo das custas iniciais, em 30 dias,
bem como das diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$ 152,00 (cento e cinqüenta e dois reais) acrescida da presen-
te publicação R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), sob pena de
cancelamento da distribuição e devolução da deprecata. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-.

225. CARTA PRECATÓRIA - 411/2006 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 5ª VARA CÍVEL-DARCY FREHSE JUNI-
OR x MARCO ANTONIO DE ABREU ABILHOA - Prelimi-
narmente deve a parte interessada efetuar o preparo das custas
iniciais, em 30 dias, bem como das diligências do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 351,50 (trezentos e cinqüenta e um reais
e cinqüenta centavos) acrescida da presente publicação R$ 2,10
(dois reais e dez centavos), sob pena de cancelamento da distri-
buição e devolução da deprecata. -Advs. GUSTAVO TEIXEI-

RA VILLATORE e JOÃO PAULO B. DE A. MARANHÃO-.

226. CARTA PRECATÓRIA - 412/2006 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR FORO REGIONAL DE PINHAIS-CID AN-
TONIO HOFFMANN VERONESE e outro x FLÁVIA VORO-
BY MACHADO e outro - Preliminarmente deve a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas iniciais, em 30 dias, bem
como das diligências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
125,75 (cento e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos)
acrescida da presente publicação R$ 2,10 (dois reais e dez cen-
tavos), sob pena de cancelamento da distribuição e devolução
da deprecata. -Adv. MAGNUS VICTOR KAMINSKI-.

VARA DE FAMÍLIA E INFÂNCIA E JUVENTUDE
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
N. 20/2006 - FAMILIA

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
KELI CRISTINA A. MARAFON 01 122/06
JANI AMBROSIO 02 231/06
ARNILDO LINCK 03 319/05
ALEXANDRE ALBERTO M. VIANNA 03 319/05
JANI AMBROSIO 04 235/06
NELSON MATIAS GRIEBELER 05 297/06
CAMILO PEREIRA DELLA PASQUA 06 264/06
ARNILDO LINCK 07 32/06
MARCELO WORDELL GUBERT 07 32/06
ARNILDO LINCK 08 107/06
DARCI HEERDT 09 110/93
LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 10 17/2006
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 11 29/2006
ZENINHO GOLDONI 11 29/2006
KÁTYA MARIA ALVES HERMISDORFF 12 18/2006
EDILSON CHIBIAQUI 13 64/2006
LACI DE ROCCO 13 64/2006
JULIANE MAYER GRIGOLETTO 14 237/2005
GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 14 237/2005

1)- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 122/2006 – V.O.M. x
M.J.M – “decisão que julgou extinto a presente execução, nos
moldes do art. 794, I, do CPC. Custas pelo executado” – DRA.
KELI CRISTINA ANTONIO MARAFON;

2)-RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
CONJUGAL - 231/2006 – A.A.O.P x S.A – “decisão que jul-
gou extinto o feito sem exame do mérito, nos moldes do art.
267, VIII do CPC. Custas pela requerente” – DRa. JANI AM-
BROSIO;

3)-EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 319/2005
– N.R.S. x P.C.S. – “decisão que julgou extinto a presente exe-
cução, nos moldes do art. 794, II, do CPC. Custas 50% para
cada parte” – DR. ARNILDO LINCK e ALEXANDRE ALBER-
TO M. VIANNA;

4)- ADIMPLEMENTO DE ALIMENTOS – 235/2006 – L.U.F.
x F.A.P. e o0utro – “decisão que julgou extinto o feito com
resolução do mérito. Custas na forma pactuada” – DRA. JANI
AMBROSIO;

5)- DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL – 297/2006
– M.A. e S.P.M – “decisão que homologou o acordo efetivado
entre as partes. Custas pra rata” – DR. NELSON MATIAS
GRIEBELER;

6)- HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO – 264/2006 – R.M. e E.K
– “decisão que homologou o acordo efetivado entre as partes.
Custas pra rata” – DRa. CAMILA PEREIRA DELLA PASQUA;

7)- EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 32/2006
– C.R.F. x V.F. – “decisão que julgou extinto a presente execu-
ção, nos moldes do art. 794, II, do CPC. Custas pelo executa-
do” – DR. ARNILDO LINCK e MARCELO WORDELL GU-
BERT;

8)-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 107/2006 – H.M.O. x
M.D.O. – “decisão que decretou o divórcio entre o casal, sem,
contudo, modificar o nome da requerida. Condenou a requeri-
da ao pagto das custas e hon. Adv R$350,00” – DR. ARNILDO
LINCK;

9)-INV. PATERNIDADE – 110/93 – F.F. x A.K. – “decisão que
julgou proce3dentes os pedidos formulados na inicial, para o
fim de declarar que J.M.F. é filha dse A.K., bem como con-
denar o requerido a pagar à requerente pensão alimentícia,
no importe mensal de 01 sal. Mínimo, c/ venc. Todo dia 10
de cada mês, devida desde a data da citação, com correção
monetária e juros de mora, a razão de 0,50% ao mês até a
vigência do NCC e, a partir de então, no percentual de 1%
ao mês. Condenou o requerido ao pagto das custas e hon.
Advocatícios no valor de R$1.800,00” – DRS. DARCI HE-
ERDT;

10-REPRESENTAÇÃO nº 17/2006 – AAC – “apresentar ale-
gações finais no prazo legal.” – DR. LUIZ VENICIUS COM-
PAGNONI;

11)-REPRESENTAÇÃO – 29/2006 – R. A. B. e C. A. K. Z. –
“decisão que julgou procedente a representação oferecida pelo
MP aos adolescentes, reconhecendo-os como incursos nas con-
dutas dos artigos 12, caput, da Lei n. 6368/76, e 12, caput, da
Lei n. 10.826/2003, aplicando aos menores a medida sócio-
educativa de liberdade assistida, prevista no art. 112, IV, 118 e
119, do ECA, pelo prazo de 06 meses c/c a medida de presta-
ção de serviços à comunidade prevista nos artigos 112, III e
117, do mesmo estatuto, pelo prazo de 04 meses, por 06 horas
semanais” – DRS. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ e ZE-
NINHO GOLDONI;

12)-INSCRIÇÃO PARA HABILITAÇÃO EM ADOÇÃO – 18/
2006 – H. G.J. e M.F.C.G. – “pedido deferido” – KATYA MA-
RIA ALVES HERMISDORFF;

13)-DESTITUICAO DE PODER FAMILIAR Nº 64/2006 JCZ
X DB – “mantida a decisão recorrida. Encaminhado oficio para
o relator do recurso, via Fax. Intimar o requerente para, em
cinco dias, se manifestar sobre a contestação e documentos jun-
tados.” EDILSON CHIBIAQUI – LACI DE ROCCO

14)-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 237/2005. LOP X NAP
- “indeferido os pedidos formulados nas petições de fls. 86/87
e 101 e na manifestação manisterial de fls. 97” JULIANE
MAYER GRIGOLETTO – GILVANA PESSI MAYORCA CA-
MARGO.

COMARCA DE NOVA ESPERANÇA
ESCRIVANIA DO CíVEL
RELAÇAO Nº 17/2006
JUIZA DE DIREITO: Drª. ROBERTA CARMEN SCRA-
MIM DE FREITAS

Índice de Publicação
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LUIS OSCAR SIX BOTTON 0045 000769/2006
LUIZ DE CARLO 0010 000540/2005

0031 000352/2006
0017 001055/2005

LUIZ RICARDO CICOTTI 0052 000933/2006
MARCELLA S.DA COSTA PINTO 0008 000229/2005
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0056 000969/2006
MARCELO DIAS DEDUBIANI 0001 000172/1999
MARCELO KEIITI MATSUGUMA 0028 000285/2006
MARCIO LUIS PERATELLI 0006 000015/2005
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0016 000946/2005

0025 000050/2006
0022 001067/2005
0020 001065/2005
0019 001064/2005
0041 000565/2006
0021 001066/2005
0015 000945/2005
0018 001063/2005

MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0048 000852/2006
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0055 000968/2006
MARIO HELIO LOURENCO DE A 0003 000334/2003
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0023 001149/2005
MAURO YUTAKA AIDA 0029 000312/2006
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 0011 000636/2005

0024 000010/2006
0008 000229/2005
0006 000015/2005

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0023 001149/2005
0029 000312/2006

NAYANE C. GORLA SANTOS 0012 000701/2005
ODAIR MARIO BORDINI 0051 000929/2006
ODECIO TREVISAN 0059 000081/2006
PEDRO FRANCISCO VICENTIN 0034 000409/2006
REGINA CELIA CARDOSO A. A 0060 000129/2006
RENATO LACROIX LEAL 0003 000334/2003
ROBERTO JONAS 0026 000153/2006
ROBERTO OSONO PERALTA 0054 000960/2006

0053 000949/2006
ROBINSON E. K. OLIVEIRA E 0058 000996/2006
RUTH MARTINS E SILVA 0012 000701/2005
SIMONE BOER RAMOS 0049 000867/2006
VALDEMAR LEITE MORAES 0040 000561/2006
VALDIR ROBERTO ALVES DE S 0033 000391/2006
VLADIMIR C. JORDAO 0013 000788/2005
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0023 001149/2005
WILSON JOSE DE FREITAS 0048 000852/2006
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0037 000518/2006

1.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-172/1999-BANCO
DE BRASIL S/A. x H.A.G. HACHICHO E CIA. LTDA. e ou-
tros.”1. O pedido de fls. 144/145 nÆo tem como ser atendido,
uma vez que pela ordem disposta no art. 655, CPC, os precató-
rios preferem aos bens imóveis. 2. Determino, ainda, seja dado
cumprimento aos itens “2” e “3” de decisÆo de fls.143.” -Adv.
JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI, EDSON ELI-
AS DE ANDRADE e MARCELO DIAS DEDUBIANI-

2.-ARROLAMENTO SUMáRIO-260/2002-IRDEU RODRI-
GUES DA SILVA x MINERVINA FERREIRA DA SILVA e
outros -Ao inventariante, para que proceda o cumprimento das
diligências solicitadas pela Procuradoria Geral do Estado. -Adv.
HENIO TROVO BARBOSA-

3.-AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE-334/2003-FON-
TE DA PRATA AGROPECURAIA LTDA. x ANTONIO FER-
REIRA DE ALMEIDA e outros - SENTENÇA DE FLS. 190/
194: “(...).Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para
os fins de: a) confirmar a liminar anteriormente concedida, de-
terminando a reintegraçao definitiva da autora na posse do imo-
vel rural descrito na inicial; b) condenar os requeridos nomina-
dos e qualificados, Antonio Ferreira de Almeida e Melquiades
dos Santos Lima, ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios, estes ultimos arbitrados em R$ 1.000,00
(um mil reais), nos termos do artigo 20, paragrafo 4, do Codigo
de Processo Civil (causas em que nao houver condenaçao).
Condeno-os ainda ao pagamento dos honorarios do curador
especial, os quais fixo em R$ 100,00 (cem reais). Suspendo a
exigibilidade das verbas sucumbenciais ate que se verifique a
hipotese prevista no artigo 12, da Lei nº 1.060/50, por conce-
der aos requeridos os beneficios da Assitencia Judiciaria Gra-
tuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquive-se.” -Adv. MARIO HELIO LOURENCO DE A.FILHO,
RENATO LACROIX LEAL e HUGO FRANCISCO GOMES-

4.-FALêNCIA-516/2004-TECELAGEM JACYRA LTDA x
MUSIC MUSICA E CONFECCOES LTDA -Manifeste-se o
autor, em dez dias, se tem interesse no prosseguimento do fei-
to. Silenciando, voltem conclusos para decisÆo de extinçÆo
do processo. -Adv. ELZA MEGUMI LIDA, JOSE GERONI-
MO BENATTI e JOSE GERONIMO BENATTI JUNIOR-

5.-ARROLAMENTO SUMáRIO-1/2005-VLADEMIR SERGIO
ALIAO CRIVELARI x MOACYR INACIO. Ao inventariante,
para que, no prazo de 10 dias esclareça o determinado no r.
despacho de fls. 39. -Adv. LAERTE DIAS NEVES-

6.-AÇAO ORDINáRIA-15/2005-BRUNA AMELIA DE AN-
DRADE e outros x UNIMED MARINGA - COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO -”Considerando que nos autos se
discutem direitos disponiveis, designo o dia 08/03/07, as 14:30,
para a audiencia prevista no art. 331, C PC. Intimem-se as par-
tes e seus procuradores, esclarecendo aquelas que nao precisa-
rao comparecer na hipotese de estes possuirem poderes para
entabular acordos e transigir. Sendo inexitosa a conciliaçao, na
mesma oportunidade, o feito sera saneado de acordo com o
disposto no art. 331, paragrafo 2, CPC. Intimem-se.” -Adv.
EDSON ELIAS DE ANDRADE, MARCIO LUIS PERATELLI
e MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

7.-ACAO CIVIL PUBLICA-161/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ALVARINO FACCIN e ou-
tros SENTENÇA DE FLS. 254/263: “(...). Do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, pelos funda-
mentos acima exaustivamente debatidos. APLICO ao caso o
disposto no art. 12,II e III, e paragrafo, Lei n. 8.429/92, de
modo que: a) CONDENO os requeridos ao RESSARCIMEN-
TO DO DANO, devidamente corrigido desde a data da emis-
sao dos empenhos descritos na inicial, acrescidos de juros mo-
ratorios, a cota de 1% ao mes, art. 406, CC, exceto por aquele
constante a fl. 37, de valor equivalente a R$ 180,50; b) SUS-
PENDO-LHES OS DIREITOS POLITICOS POR 06 (SEIS
ANOS), considerando para tanto o numero de empenhos emiti-
dos e a quantidade de principios burlados; c) CONDENO-OS,
tambem, AO PAGAMENTO DE MULTA CIVIL equivalente a
10 (dez) vezes o valor da ultima remuneraçao por eles percebi-
da, naquela gestao, valor este devidamente corrigido pelo INPC/
IBGE, valendo-me, para tanto, da mesma fundamentaçao usa-
da no item “b”; d) PROIBO-OS DE CONTRATAR COM O
PODER PUBLICO, ou dele receber beneficios ou incentivos
fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermedio de pessoa juridica da qual seja socio majoritario,
PELO PRAZO DE CINCO (05) ANOS; e) CONDENO-OS AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E
DE HONORARIOS ADVOCATICIOS em favor do Ministerio
Publico, arbitrados em R$ 500,00, nos termos do artigo 20,
paragrafo 4, do CPC, considerando ainda a sucumbencia mini-
ma havida para o “parquet” (art. 21, paragrafo unico, CPC). f)
CONDENO-OS, por fim, a perda da funçao publica que exer-
cem. Com o transito em julgado, oficie-se ao TRE para os fins
do item “b” acima. Oficie-se, outrossim, a Prefeitura de Presi-
dente Castelo Branco a fim de que se informe o valor da ultima
remuneraçao percebida pelos requeridos, conforme multa esta-
belecida no item “c”. Oficie-se as autoridades governamentais
federais e estaduais, no que se refere ao item “d” e as autorida-
des locais quanto ao item “f”. P.R.I.C.”. -Adv. JOSE CARLOS
GOMES DE SOUZA-

8.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-229/2005-NIVALDO APARE-
CIDO BARBONI x BRASIL TELECOM S.A- “1. Recebo a
apelaçao em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Intime(m)-
se o(s) apelado(s) para oferecimento de contra-razoes, em 15
(quinze) dias. 3. Apos, subam ao e. Tribunal de Justiça, com
nossas homenagens.” -Adv. MESSIAS QUEIROZ UCHOA,
LAMARCK EDCLAU BRIZ, MARCELLA S.DA COSTA PIN-
TO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, GUSTAVO
SILVEIRA SIQUEIRA e CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO-

9.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-514/2005-BANCO
ITAU S.A. x ATUAL EMBS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
-Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre o prosseguimento do
feito. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

10.-ACAO CIVIL PUBLICA-540/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ALVARINO FACCIN - SEN-
TENÇA DE FLS. 610/616: “(...) Tendo havido adequaçÆo da
conduta descrita nos autos ao disposto no art. 11, é de se JUL-
GAR PROCEDENTE a demanda e CONDENAR o requerido
nas sançäes do art. 12, III, as quais passo a estabelecer do se-
guinte modo (art. 12, parágrafo único, lei 8.429/92):
a)SUSPENSÇO DOS DIREITOS POLÖTICOS pelo prazo de
04 (quatro) anos, uma vez que o requerido burlou três principi-
os fundamentais e expôs a polulaçÆo a risco desnecessário
impondo o atendimento por profissionais nÆo qualificados; b)
PAGAMENTO DE MULTA CIVIL de 10 (dez) vezes do valor
da última remuneraçÆo percebida pelo requerido quando pre-
feito, devidametne corrigida pelo INPC/IBGE, pois sua condu-
ta gerou risco para os munícipes; c)PROIBIÇÇO DE CONTRA-
TAR COM O PODER PÃBLICO E DELE RECEBER BENE-
FÖCIOS E/OU INCENTIVOS, DIRETA OU INDIRETAMEN-
TE, AINDA QUE POR INTERMÉDIO DE PESSOA JURÖDI-
CA DA QUAL SEJA SàCIO MAJORITµRIO, pelo prazo de
três (03) anos; d)PAGAMENTO DAS CUSTAS, DESPESAS
PROCESSUAIS E HONORµRIOS ADVOCATÖCIOS EM
FAVOR DO MINISTÉRIO PÃBLICO, os quais arbitro em R$
600,00, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, CPC.Finalmente,
esclareço que, apesar da conduta temerária do requerido, este
nÆo mais exerce a funçÆo de Prefeito e que prejuízo financei-
ro nÆo houve para o erário público, razÆo pela qual DEIXO
DE APLICAR AS SANÇOES CORRESPONDENTES.” DES-
PACHO DE FLS.626: “Recebida a apelaçÆo somente no efei-
to devolutivo, por nÆo vislumbrar possibilidade de dano irre-
parável à parte (art. 14, da lei nº 7.347/85).Aos apelados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contra-razoes.Após
subam ao e. Tribunal de Justiça com nossas homenagens.” -
Adv. LUIZ DE CARLO-

11.-ARROLAMENTO SUMáRIO-636/2005-CLEUSA ANTO-
NIAZZI x ROSA SARTORELLI ANTONIAZZI e outros. µ in-
vertariante para que deposite em juízo o valor da cota-parte dos
herdeiros revéis, no prazo de 20 dias. 2. Após, voltem para
homologaçÆo do plano de partilha.” -Adv. MESSIAS QUEI-
ROZ UCHOA-

12.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO COLT-701/2005-MI-
TRA ARQUIDIOCESANA DE MARINGA x HAMASA MO-
RIUCHI - “Ao autor para que, no prazo de 30 dias, providencie
o devido cumprimento ao parecer ministerial de fls. 56.”-Adv.
JULIANA CRISTINA LAGO, NAYANE C. GORLA SANTOS,
DANIELA F. TRINTIN, RUTH MARTINS E SILVA-

13.-EMBARGOS EXEC.TÖTULO JUDICIAL-788/2005-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x FRANCISCO MARIZ DE
MEDEIROS.DESPACHO DE FLS. 90: “1. Compulsando os
autos constata-se que apesar da devoluçÆo tardia dos autos em
Cartório, o embargante interpôs em tempo hábil o recurso de
apelaçÆo, como se percebe do protocolo integrado datado de
10.04.2006, às 16:10 horas. 2. Contra partida, analisando o re-
ferido recuros, bem como a informaçÆo de fls. 76, observo
que nÆo fora comprovado pelo apelante o respectivo prepero
do recurso como determina o art. 511 do CPC pela ausência, no
tempo de sua interposiçÆo, do porte remessa, ausência que
perdura por mais de 05 meses. Seguindo esta poisçÆo o STJ
manifesta: (...) 3. Diante da ausência de comprovaçÆo do pre-
paro do porte remessa, quando da interposiçÆo do recurso ob-

jeto da presente testilha, há a ocorrência da preclusÆo consu-
mativa do ato, ocasionando dessa forma a deserçÆo do mesmo
por falta de requisitos extrínsecos.” -Adv. VLADIMIR C. JOR-
DAO e CRISTIANI ANDREIA OLIVEIRA-

14.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-925/2005-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARIA DE
FATIMA CANDIDO -”Manifeste-se o autor, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a Carta Precatória devolvida e o prossegui-
mento do feito, sob pena de extinçÆo”. -Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-

15.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-945/2005-
CLAUDINEIA JUSTINO FRANCHETTI x COCAMAR CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL - “(...)” DISPOSITIVO. 19.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes em-
bargos, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo
Civil. 20. Desaparecendo, após o enfrentamento do mérito, os
elementos que levaram à concessÆo da liminar concedida em
sede de antecipaçÆo de tutela, revogo-a, e determino que, in-
dependentemente do trânsito em julgado da presente sentença,
seja expedido ofício ao SERASA, comunicando-o de tal revo-
gaçÆo. 21. Condeno a embargante ao pagamento das custas
processuais e aos honorários advocatícios, estes que arbitro em
10% (dez por cento) do valor atulizado da açÆo, o que faço
com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil, sem prejuízo dos anteriormente fixados na açÆo de exe-
cuçÆo.22. Após o trânsito em julgadso da presente sentença,
observe a escrivania o disposto no item 5.13.4, do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justioça. -Adv. MARCIO-
NE PEREIRA DOS SANTOS e JOSE MAREGA-

16.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-946/2005-
LADEMIR APARECIDO FRANCHETTI x COCAMAR COO-
PERATIVA AGROINDUSTRIAL - sentença fls. 253/263. “(...)”
III- DISPOSITIVO. 19. Ante o exposto, JULGO IMPROCE-
DENTES, os presentes embargos, com fulcro no artigo 269, I,
do Código de Processo Civil. 20. Dessaparecendo, após o en-
frentamento do merito, os elementos que levaram à concessÆo
da liminar concedida em sede de antecipaçÆo de tutela, revo-
go-a, e determino que, independentemente do trânsito em jul-
gado da presente sentença, seja expedido ofício ao SERASA,
comunicando-o de tal revogaçÆo. 21. Condeno o embargante
ao pagamento das custas processuais e aos honorários advoca-
tícios, estres que arbitro em 10% ( dez por cento) do valor atu-
alizado da açÆo, o que faço com fulcro no artigo 20, parágrafo
4º, do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos anterior-
mente fixados na açÆo de execuçÆo. 22. Após o trânsito em
julgado da presente sentença, observe a escrivania o disposto
no item 5.13.4, do Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça. I -Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS,
JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

17.-ACAO CIVIL PUBLICA-1055/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x ALVARINO FAC-
CIN - Despacho fls. 460. 1. A toda evidência, a preliminar ar-
guida pelo requerido nÆo pode ser acolhida pelo fato de que
nÆo gera a inépcia da inicial. É possível compreender o que ali
se pugna, tratando-se de mero equívoco a mençÆo à com de
Uniflor. Aliás, ressalte-se, equívoco estre que em nada prejudi-
ca a defesa do requerido, razÆo pela qual INDEFIRO a preli-
minar. 2. Intime-se o requerido para que no prazo de dez (10)
dias indique as provas que pretende produzir. Intime-se, ou-
trossim, o litisconsorte ativo para a mesma finalidade. 3. Aten-
da-se, por fim ao item “c”do requerimento retro. -Adv. JOSE
CARLOS GOMES DE SOUZA e LUIZ DE CARLO-

18.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-1063/2005-
LAERTI DE JESUS FRANCHETTI x COCAMAR COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL- SENTENÇA DE FLS. 191/201
-III- DISPOSITIVO. 19. Ante o exposto, JULGO IMPROCE-
DENTES os presentes embargos, com fulcro no artigo 269,I,
do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos anteriormente
fixados na açÆo de execuçÆo. 22. Após o trânsito em julgado
da presente sentença, observe a escrivania o disposto ni item
5.13.4, do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ca. -Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, JOSE MA-
REGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

19.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-1064/2005-
ALCINDO FRANCHETTI e outros x COCAMAR COOPERA-
TIVA AGROINDUSTRIAL -”(...)” III- DISPOSITIVO. 17. Ante
o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embar-
gos, com fulcro no artigo 269,I, do Código de Processo Civil.
18. Desaparecendo, após o enfrentamento do mérito, os ele-
mentos que levaram à concessÆo da liminar concedida em sede
de antecipaçÆo de tutela, revogo-a, e determino que, indepen-
dentemente do trânsito em julgado na presente sentença, seja
expedido ofício ao SERASA, comunicando-o de tal revogaçÆo.
19. Condeno os embargantes ao pagamento das custas proces-
suais e aos honorários advocatícios, esetes arbitro em 10% (dez
por cento) do valor atualizado da açÆo, o que faço com fulcro
no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, sem
prejuízo dos anteriormente fixados na açÆo de execuçÆo. 20.
Após o trânsito em jilgado da presente sentença, observe a es-
crivania o disposto no item 5.13.4, do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça. -Adv. MARCIONE PEREIRA
DOS SANTOS, JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIA-
NI-

20.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-1065/2005-
ALCINDO FRANCHETTI x COCAMAR COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL - Setença fls. 193/202 -”(...)” III- DIS-
POSITIVO. 17. Anre o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os
presentes embargos, com fulcro no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil. 18.Desaparecendo, após o enfrentamento do
mérito, os elementos que levaram à concessÆo da liminar con-
cedida em sede de antecipaçÆo de tutela, revogo-a, determino
que, independentemente do trânsito em julgado da prtesente
setença, seja expedido ao SERASA, comunicando-o det al re-
vogaçÆo. 19. Condeno o embargante ao pagamento das custas
processuais e aos honorários advocatícios, estes que arbitro em
10% (dez por cento) do valor atualizado da açÆo, o quefaço

com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil, sem prejuízo dos anteriormente fixados na açÆo de exe-
cuçÆo. 20 Após o trânsito em jilgado da presente setença, ob-
serve a escrivania o disposto no item 5.13.4, do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. -Adv. MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS, JOSE MAREGA e JOSE GONZA-
GA SORIANI-

21.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-1066/2005-
NATALINA BARIANI FRANCHETTI x COCAMAR COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL- “(...)”III- DISPOSITIVO. 17.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes em-
bargos, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo
Civil. 18. Desparecendo, após o enfrentamento do mérito, os
elementos que levaram à concessÆo da liminar concedida em
sede de antecipaçÆo de tutela, revogo-a, e determino que, in-
dependentemente do trânsito em julgado da presente sentença,
seja expedido ofício ao SERASA, comunicando-o de tal revo-
gaçÆo. 19.Condeno a embargante ao pagamento das custas
processuais e aos honorários advocatícios, estes que arbitro em
10% (dez por cento) do valor atualizado da açÆo, o que faço
com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil, sem prejuízo dos anteriormente fixados na açÆo de exe-
cuçÆo. 20. Após o trânsito em julgado da presente sentença,
observe a escrivania o disposto no item 5.13.4, do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. -Adv. MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS, JOSE MAREGA e JOSE GONZA-
GA SORIANI-

22.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-1067/2005-
NATALINA BARIANI FRANCHETTI e outros x COCAMAR
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - SENTENÇA FLS. 151/
160 - “(...)” III-DISPOSITIVO - 17. Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os presentes embargos, com fulcro no ar-
tigo 269, I, do Código de Processo Civil. 18. Desaparecendo,
após o enfrentamento do mérito, os elementos que levaram à
concessÆo da liminar concedida em sede de antecipaçÆo de
tutela, revogo-a, e determino que, independetemente do trânsi-
to em julgado da presente sentença, seja expedido ofício ao
SERASA, comunicando-o de tal revogaçÆo. 19. Condeno os
embargantes ao pagamento das custas processuais e aos hono-
rários advocatícios, estes que arbitro em 10% (dez por cento)
do valor atualizado da açÆo, o que faço com fulcro no artigo
20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos
anteriormente fixados na açÆo de execuçÆo. 20. Após o trân-
sito em julgado da presente sentença, observe a escrivania o
disposto no item 5.13.4, do Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça. -Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SAN-
TOS, JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

23.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-1149/2005-DOMINGOS GO-
MES x VIACAO GARCIA LTDA e outros -”1. Defiro a expe-
diçÆo de edital, como requerido às fls. 410. 2. Uma vez que
nÆo haverá tempo hábil, para citaçÆo dos réus, antes da audi-
ência de conciliaçÆo e saneamento (artigo 331, do Código de
processo Civil) designada às fls. 408, redesigno o dia 17/04/
07, às 14:30 horas, na qual deverÆo comparecer as partes e
seus procuradores, ou somente estes, desde que tenham pode-
res especiais para transigir. 3. NÆo obtida a conciliaçÆo (ou
versando sobre direitos indisponíveis a açÆo), na mesma opor-
tunidade serÆo fixados os pontos controvertidos, analisadas as
questäes processuais pendentes e as provas requeridas, sendo
designada, ainda, se necessário, audiência de instruçÆo e jul-
gamento. A especificaçÆo das provas, pelas partes, deverá ser
feita por escrito ou verbalmente na própria audiência. 3. Inti-
mem-se. “ -Adv. WILDER SABAINI DOS SANTOS, JOSE
AMARO, MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

24.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-10/2006-
ADILSON CARLOS REZENDE e outros x BANCO BRADES-
CO S.A. - DescisÆo de fls. 49: “1.Considerando o descumpri-
mento do disposto no arresto e reiterado no despacho de fls.
34, determino sejam os autos arquivado, ante a necessária bai-
xa na distribuiçÆo que neste momento também se determina.
Observo que se condiciuonou a gratuidade à apresentaçÆo de
declaraçÆo de próprio punho. NÆo foi cumprida a determina-
çÆo e tampouco foram recolhidas as custas, razÆo pela qual
nÆo há outra alternativa senÆo proceder da forma acima. Com
as providências de praxe, arquivem-se.”-Adv. MESSIAS QUEI-
ROZ UCHOA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

25.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-50/2006-LA-
DEMIR APARECIDO FRANCHETTI e outros x COCAMAR
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - SENTENÇA FLS. 152/
162. III- DISPOSITIVO. 19. Ante o exposto, JULGO IMPRO-
CEDENTES os presentes embargos, com fulcro no artigo 269,
I, do Código de Processo Civil.20. Desaparecendo, após o en-
frentamento do mérito, os elementos que levaram à concessÆo
da liminar concedida em sede de antecipaçÆo de tutela, revo-
go-a, e determino que, independetemente do trânsito em julga-
do da presente sentença, seja expedido ofício ao SERASA, co-
municado-o de tal revogaçÆo. 21. Condeno os embargantes ao
pagamento das custas processuais e aos honorários advocatíci-
os, estes que arbitro em 10% ( dez por cento) do valor atualiza-
do da açÆo, o que faço com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º,
do Código de Processo Civil, sem prejuízo dos anteriormente
fixados na açÆo de execuçÆo. 22. Após o trânsito em julgado
da presente sentença, observe a escrivania o disposto no item
5.13.4, do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça. -Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e JOSE MA-
REGA-

26.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-153/2006-ANTONIO ANCHI-
ETA DA SILVA e outros x EDGAR JOSE DA SILVA -”1. Para
realizaçÆo de audiência preliminar (artigo 331, do Código de
Processo Civil), designo o dia 13/03/07, às 14:30 horas, na qual
deverÆo comparecer as partes e seus procuradores, ou somen-
te estes, desde que tenham poderes especiais para transigir e
que se apresentem com propostas efetivas de acordo. 2. NÆo
obtida a conciliaçÆo, na mesma oportunidade serÆo fixados
os pontos controvertidos, analisadas as questäes processuais
pendentes e as provas requeridas, sendo designada, ainda, se



452452452452452 2ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 7265

necessário, audiência de instruçÆo e julgamento. A especifica-
çÆo das provas, pelas partes, deverá ser feita por escrito ou
verbalmente na própria audiência. 3. Intimem-se. “ -Adv. ED-
SON ELIAS DE ANDRADE, ALEXANDRE MANZOTTI e
ROBERTO JONAS-

27.-ACAO DE COBRANCA-218/2006-MARCIA RODRI-
GUES BERTONCELLO x PORTO SEGURO VIDA E PREVI-
DENCIA S/A -”1. Para realizaçÆo de audiência preliminar (ar-
tigo 331, do Código de Processo Civil), designo o dia 06/03/
07, às 14:30 horas, na qual deverÆo comparecer as partes e
seus procuradores, ou somente estes, desde que tenham pode-
res especiais para transigir e que se apresentem com propostas
efetivas de acordo. 2. NÆo obtida a conciliaçÆo, na mesma
oportunidade serÆo fixados os pontos controvertidos, analisa-
das as questäes processuais pendentes e as provas requeridas,
sendo designada, ainda, se necessário, audiência de instruçÆo
e julgamento. A especificaçÆo das provas, pelas partes, deverá
ser feita por escrito ou verbalmente na própria audiência. 3.
Intimem-se. “ -Adv. ALEXANDRE MANZOTTI, CIRO BRU-
NING e GISLAINE RUIZ GUILHEN-

28.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-285/2006-SONIA CALVO
MIRANDA LUZ x BRASIL TELECOM S.A -”1. Para realiza-
çÆo de audiência preliminar (artigo 331, do Código de Proces-
so Civil), designo o dia 10/04/07, às 14:30 horas, na qual de-
verÆo comparecer as partes e seus procuradores, ou somente
estes, desde que tenham poderes especiais para transigir e que
se apresentem com propostas efetivas de acordo. 2. NÆo obti-
da a conciliaçÆo, na mesma oportunidade serÆo fixados os
pontos controvertidos, analisadas as questäes processuais pen-
dentes e as provas requeridas, sendo designada, ainda, se ne-
cessário, audiência de instruçÆo e julgamento. A especifica-
çÆo das provas, pelas partes, deverá ser feita por escrito ou
verbalmente na própria audiência. 3. Considerando que a rela-
çao existente entre os litigantes tem natureza consumerista,
determino de oficio a aplicaçao das normas do CDC ao caso
dos autos, dentre as quais a inversao do onus da prova, ante a
hipossuficiencia tecnica evidente da autora. 4. Intimem-se. “ -
Adv. ELIZABETH MASSUMI TOI, MARCELO KEIITI MAT-
SUGUMA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e LEO-
NARDO GONCALVES TESSLER-

29.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-312/2006-SERGIO YUGI
IAMAMOTO x BANCO DO BRASIL S/A. e outros -”Consi-
derando que nos autos se discutem direitos disponiveis, desig-
no o dia 03/04/07, as 14:30, para a audiencia prevista no art.
331, CPC. Intimem-se as partes e seus procuradores, esclare-
cendo aquelas que nao precisarao comparecer na hipotese de
estes possuirem poderes para entabular acordos e transigir. Sen-
do inexitosa a conciliaçao, na mesma oportunidade, o feito sera
saneado de acordo com o disposto no art. 331, paragrafo 2,
CPC. Intimem-se.” -Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE,
FABIO TSUTOMU IAMAMOTO, MAURO YUTAKA AIDA,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, AN-
TONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

30.-ARROLAMENTO SUMáRIO-321/2006-MARIA APARE-
CIDA FERREIRA x JOSE DA SILVA FERREIRA -Ao inventa-
riante, para que proceda o cumprimento das diligências solici-
tadas pela Procuradoria Geral do Estado. -Adv. JOSE CAR-
LOS BARADEL-

31.-AÇAO DE INDENIZAÇAO P/ACID.TR-352/2006-DEO-
CLIDES PICIDANO DE SOUZA e outros x VALQUIRIO
CONEGLIAN e outros -”1. Para realizaçÆo de audiência pre-
liminar (artigo 331, do Código de Processo Civil), designo o
dia 15/03/07, às 14:30 horas, na qual deverÆo comparecer as
partes e seus procuradores, ou somente estes, desde que te-
nham poderes especiais para transigir. 2. NÆo obtida a conci-
liaçÆo (ou versando a açÆo sobre direitos indisponiveis), na
mesma oportunidade serÆo fixados os pontos controvertidos,
analisadas as questäes processuais pendentes e as provas re-
queridas, sendo designada, ainda, se necessário, audiência de
instruçÆo e julgamento. A especificaçÆo das provas, pelas
partes, deverá ser feita por escrito ou verbalmente na própria
audiência. 3. Intimem-se. “ -Adv. LUIZ DE CARLO e LUIS
CARLOS DE SOUSA-

32.-AÇAO DE REPARAÇAO DE DANOS-359/2006-LUCIA-
NO MOREIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE UNIFLOR -”So-
bre contestaçÆo e documentos juntados, diga o autor em 10
(dez) dias”. -Adv. IVAN LUIZ DANIELLI e ADRIANA APA-
RECIDA MARTINEZ-

33.-ARROLAMENTO SUMáRIO-391/2006-CLAUDETE
APARECIDA SANCHES DOS SANTOS x TERTULIANO DOS
SANTOS -Ao inventariante, para que retire o Formal de Parti-
lha expedido às fls.85/86. -Adv. VALDIR ROBERTO ALVES
DE SANTANA-

34.-INTERDIÇAO-409/2006-AMABILIA PITONDO MARI-
NOZZI x ANA MARIA MARINOZZI - Ao requerente,para que
apresente os quesitos para realizaçao do exame medico-psiqui-
atrico do interditando, no prazo de 05 dias -Adv. PEDRO FRAN-
CISCO VICENTIN-

35.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-474/2006-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SILVA-
NA DOS SANTOS CEZAR -”Manifeste-se o autor, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Precatória devolvida e o pros-
seguimento do feito, sob pena de extinçÆo”. -Adv. JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-

36.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-484/2006-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO
ROGERIO CARDOSO DOS SANTOS -Manifeste-se o autor,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Precatória devolvida
e o prosseguimento do feito, sob pena de extinçÆo. -Adv. JU-
LIANO MIQUELETTI SONCIN-

37.-ARROLAMENTO SUMáRIO-518/2006-GILDO CORREA
GOMES x CELINA SOARES GOMES e outros -Ao inventari-

ante, para que proceda o cumprimento das diligências solicita-
das pela Procuradoria Geral do Estado. -Adv. WILSON LUIZ
DARIENZO QUINTEIRO-

38.-MEDIDA CAUTELAR-540/2006-MARCIO ZANINELLI
x BANCO DO BRASIL S/A. -”Sobre contestaçÆo e documen-
tos juntados, diga o autor em 10 (dez) dias”. -Adv. HEBER
MARCELO GOMES DA SILVA e FABIO LUIS FRANCO-

39.-MED.CAUT.DE SUST.DE PROTESTO-552/2006-MAR-
CIO ZANINELLI x BANCO DO BRASIL S/A. -Manifeste-se
o autor, em dez dias, sobre a contestaçao e documentos apre-
sentados. -Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA e
FABIO LUIS FRANCO-

40.-ARROLAMENTO SUMáRIO-561/2006-ADELCO CAN-
DIDO DE SA x MARIA APARECIDA GOMES -Ao inventari-
ante, para que proceda o cumprimento das diligências solicita-
das pela Procuradoria Geral do Estado. -Adv. VALDEMAR
LEITE MORAES-

41.-EMBARGOS EX.TÖTULO EXTRAJUDIC-565/2006-
ARLINDO LUCREDI x COCAMAR COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL- SETENÇA de fls. 176/185. “(...)” III. DISPO-
SITIVO. 17. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os
presentes embargos, com fulcro no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil. 18. Desaparecendo, após o enfrentamento do
mérito, os elementos que levaram à concessÆo da liminar em
sede de antecipaçÆo de tutela, revogo-a, e determino que, in-
dependetemente do trânsito em julgado da presente sentença,
seja expedido afício ao SERASA, comunicando-o de tal revo-
gaçÆo. 19. Condeno o embargante ao pagamento das custas
processuais e aos honorários advocatícios, estes que arbitro em
10% (dez por cento) do valor atualizado da açÆo, o que faço
com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil, sem prejuízo dos anteriormente fixadsos na açÆo de exe-
cuçÆo. 20. Após o trrânsito em julgado da presente sentença,
observe a escrivania o disposto no item 5.13.4, do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. -Adv. MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS, JOSE MAREGA e JOSE GONZA-
GA SORIANI-

42.-EMBARGOS · EXECUÇÇO FISCAL-677/2006-VALDAR
MOVEIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - SENTENCA DE FLS. 36/37: “(...) Ante o exposto:
a) REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS, considerando sua
extemporaneidade, nos termos do artigo 739, I, do Código de
Processo Civil; b)REVOGO o despacho de fls. 29, dos autos
principais e, por consequência, torno sem efeito o despacho de
fls. 33, do mesmo processo. 7.Condeno o embargante ao paga-
mento das custas processuais e em honorários advocatícios ao
patrono da parte adversa, estes que fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), substituindo aqueles anteriormente fixados na
execuçÆo em apenso.” -Adv. ADYR RAITANI JUNIOR-

43.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-708/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x POSTO CASTELAO LTDA e outros -
DESPACHO FLS. 90- Intime-se o exeq•ente para, em 10 (dez)
dias, manifestar-se sobre o bem imóvel nomeado à penhora (fls.
80/82) -Adv. ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO
ROCCO-

44.-MANDADO DE SEGURANÇA-714/2006-JULIO ERNES-
TO FACCIN x GABRIEL APARECIDO CALAIS SENTENÇA
DE FLS. 97/99:”(...). O Supremo Tribunal Federal recentemente
sumulou o entendimento relativo a constitucionalidade do pra-
zo de 120 dias: “Sumula 632. E constitucional lei que fixa o
prazo de decadencia para a impetraçao de mandado de segu-
rança.” Conjugando-se o acima exposto, e de se DECLARAR
A DECADENCIA DO DIREITO DE O IMPETRANTE SE
VALER DO MANDADO DE SEGURANÇA e, consequente,
EXTINGUIR O FEITO, SEM JULGAMENTO DE MERITO,
com fulcro no disposto no art. 267, IV, CPC, c/c arts. 18 e 8,
ambos da Lei 1.533/51. Custas pelo impetrante. Deixo de con-
dena-lo ao pagamento de honorarios advocaticios em virtude
da Sumula 512, STF e da Sumula 105, STJ. P.R.I.C.”. -Adv.
ANTONIO MARTINS NETO e LUIS CARLOS DE SOUSA-

45.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-769/2006-VICU-
NHA TEXTIL S.A. x SONIA MARIA CAEIRO PICOLI e ou-
tros - Ao exequente para que em 10 dias se manifeste sobre os
bens noemados a penhora -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, DANIELA SILVA VIEIRA e HE-
NIO TROVO BARBOSA-

46.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-770/2006-CO-
CAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x NOEL SIL-
VERIO e outros - Dspacho de fls. 80. Intime-se o exequente
para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o(s) bem(ns)
nomeado(s) à penhora (fls. 76). -Adv. IDEVAL INACIO DE
PAULA, LARISSA INACIO DE PAULA NUNES e ANTONIO
PICHEK.-

47.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-771/2006-CO-
CAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x CLAIR AN-
TONIO SGUAREZI e outros -Carta Precatória e Edital de Ci-
tacao expedidos, aguarda em cartório a retirada para o devido
cumprimento. -Adv. IDEVAL INACIO DE PAULA, LARISSA
INACIO DE PAULA NUNES, ANTONIO PICHEK.-

48.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-852/2006-BAN-
CO BRADESCO S.A. x FIGUEMARQUES COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA e outros - Despacho de fls. 27. Inti-
me-se o exequente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre
o(s) bem(ns) nomeado(s) à penhora (fls. 17/19) -Adv. MAR-
COS CESAR CREPALDI BORNIA e WILSON JOSE DE FREI-
TAS-

49.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-867/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x AUGUSTO CESAR SANTANA - Des-
pacho de fls. 42. 1. Intime-se o exequente para, em 10 (dez)
dias, manifestar-se sobre o bem imóvel nomeado à penhora
(fls.36) adv. SIMONE BOER RAMOS-

 50.-INVENTáRIO-883/2006-KARLA GISELE NABARRETE
DE SOUZA x EDUARDO RIBEIRO DE SOUZA.· inventari-
ante para que, no prazo de 10 dias apresente primeira declara-
çäes e esboço da partilha, bem como, no mesmo prazon junte
instrumento procuratório da herdeira filha Giulia Sturmer de
Souza, ou informe o seu atual endereço para eventual citaçÆo.
-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO-

51.-INVENTáRIO-929/2006-LUCINDA FELICIDADE VA-
LENTE DUARTE x WILSON DE DEUS DUARTE JUNIOR.
Ao inventariante, para que dê atendimento a cota ministerias
de fls. 57. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

52.-ARROLAMENTO SUMáRIO-933/2006-JOSE FELICIA-
NO DA SILVA x ANNA FERRO REBUCI -Ao inventariante,
para que proceda o cumprimento das diligências solicitadas pela
Procuradoria Geral do Estado. -Adv. LUIZ RICARDO CICOT-
TI-

53.-INTERDIÇAO-949/2006-RUI ZELLERHOFF x RITA
HELENA SABO DE OLIVEIRA ZELLERHOFF - “1. Defiro
os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. 2. Para o inter-
rogatorio da interditanda, designo o dia 06/03/07, as 15:30 ho-
ras. 3. Nomeio Rui Zellerhoff curador e administrador proviso-
rio dos bens e interesses civis da interditanda. Lavre-se termo.
4.Cite-se. Intime-se. De-se ciencia ao Ministerio Publico.”-Adv.
ROBERTO OSONO PERALTA e CRISTIANE SALETE TAKE-
DA-

54.-INTERDIÇAO-960/2006-FLORINDO FERRARI x JOAO
VALMIR FERRARI - “1. Defiro os beneficios da assistencia
judiciaria gratuita. 2. Para o interrogatorio do interditando, de-
signo o dia 03/04/07, as 15:00 horas. 3. Nomeio Florindo Fer-
rari curador e administrador provisorio dos bens e interesses
civis do interditando. Lavre-se termo. 4. Cite-se. Intime-se. De-
se ciencia ao Ministerio Publico.” -Adv. ROBERTO OSONO
PERALTA-

55.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-968/2006-BANCO
BRADESCO S.A. x JOSE INACIO - Despacho de fls. 23-
Manifeste-se o requerente no prazo de 5 dias, sobre a certidÆo
negatriva retro e o prosseguimento do feito. -Adv. MARIANA
GAMBA MARZOCHI-

56.-AÇAO MONITóRIA-969/2006-MIOTO E BUZATTO
LTDA x CARLOS EDUARDO FAGAN -Ao autor para que efe-
tue o pagamento das custas iniciais dos presentes autos no va-
lor de R$ 297,18, no prazo de 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÆo. -Adv. MARCELO AUGUSTO DE
OLIVEIRA FILHO-

57.-AÇAO DE BUSCA APR.FIDUCIáRIA-986/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A. x EVERSON THIAGO BENTO DE
SOUZA -Ao autor para que efeteu o pagamento das custas ini-
ciais dos presentes autos no valor de R$ 628,00, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. JULIA-
NA CHAVES DE OLIVEIRA e ERIKA EHARA-

58.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-996/2006-JULIANA
CONSTANTE FREITAS x BANCO DIBENS S/A. -Ao autor
para que efeteu o pagamento das custas iniciais dos presentes
autos no valor de R$ 63,30, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. ROBINSON E. K. OLI-
VEIRA E SILVA-

59.-CARTA PRECATóRIA-81/2006-Oriundo da Comarca de
MANDAGUACU-PR. -VARA CIVEL -FABIO NATALINO DE
OLIVEIRA x WALTER MINORU HIROKO - “Intime-se o au-
tor para que em dez (10) dias informe nos autos da deprecata se
ainda tem interesse na oitiva das testemunhas faltosas, sob pena
de ser devolvida a Carta Precatoria ao juizo de origem sem o
devido cumprimento.” -Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA e ODE-
CIO TREVISAN-

60.-CARTA PRECATóRIA-129/2006-Oriundo da Comarca de
MARINGA/PR - 6ª VARA CIVEL -MAGNA CRISTINA LOU-
RENCO e outros x CLEBSON LOPES DA SILVA- “1. Para o
ato deprecado, designo o dia 06/03/07, as 16:00 horas. 2. Co-
munique-se ao J. Deprecante, para os devidos fins.” -Adv. RE-
GINA CELIA CARDOSO A. ASSIS-

61.-CARTA PRECATóRIA-158/2006-Oriundo da Comarca de
COLORADO-PR. -VARA CIVEL -B.V. FINANCEIRA S.A.
C.F.I. x MARIA LUIZA DA SILVA -Ao autor para que efeteu o
pagamento das custas iniciais dos presentes autos no valor de
R$ 491,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo. -Adv. ERIKA EHARA-

2ª VARA CIVEL COMARCA DE PARANAGUA - PARANA
RELAÇÃO Nº 129/2006
CESAR GHIZONI
JUIZ DE DIREITO
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1.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-7133/2003-LUIZ
HECKE x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, que-
rendo, impugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv.
PEDRO CARLOS MARTELLO-

2.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-7221/2003-LUIZ
HECKE x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, que-
rendo, impugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv.
PEDRO CARLOS MARTELLO-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7223/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7224/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7225/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7226/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7227/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7228/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7229/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7230/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7231/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7232/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7233/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7234/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7235/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7236/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7237/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7238/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7239/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7240/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7241/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7242/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7243/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7244/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7245/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7246/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7247/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7248/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7249/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7250/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7251/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7252/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7254/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7255/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7256/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7257/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7258/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7259/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7260/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7261/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7262/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7263/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7264/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7265/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-

LOS MARTELLO-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7266/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7268/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7269/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7270/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7271/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7272/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7273/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

52.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7274/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7275/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7276/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7277/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7278/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7279/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

58.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7280/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7281/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7282/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

61.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7283/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

62.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7284/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7285/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

64.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7286/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7287/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7288/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

67.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7289/2003-LUIZ HECKE x

MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7290/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7292/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

70.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7293/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7294/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

72.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7295/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7296/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

74.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7298/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

75.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7299/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

76.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7300/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

77.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7301/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7302/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

79.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7303/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

80.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7304/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

81.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7305/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

82.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7306/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

83.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7307/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

84.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7308/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

85.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7309/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

86.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7310/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

87.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7312/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

88.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7313/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

89.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7314/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-
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90.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7315/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

91.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7316/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

92.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7318/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

93.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7319/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

94.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7320/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

95.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7321/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

96.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7322/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

97.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7323/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

98.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7324/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

99.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7325/2003-LUIZ HECKE x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, impug-
nação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO CAR-
LOS MARTELLO-

100.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7326/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

101.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7328/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

102.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7329/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

103.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7330/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

104.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7331/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

105.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7332/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

106.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7333/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

107.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7334/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

108.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7335/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

109.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7336/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

110.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7337/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

111.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7338/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

112.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7339/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO

CARLOS MARTELLO-

113.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7340/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

114.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7341/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

115.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7342/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

116.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7343/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

117.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7344/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

118.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7345/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

119.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7346/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

120.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7347/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

121.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7348/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

122.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7349/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

123.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7350/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

124.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7351/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

125.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7352/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

126.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7353/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

127.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7354/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

128.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7355/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

129.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7356/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

130.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7357/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

131.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7358/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

132.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7359/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-

133.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7360/2003-LUIZ HECKE
x MUNICIPIO DE PARANAGUA -Apresentar, querendo, im-
pugnação aos Embargos, no prazo de 30 dias.-Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-
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0209 006356/2005
0686 001068/2006
0459 000501/2006
0208 006355/2005
0466 000514/2006
0648 000988/2006
0124 006269/2005
0675 001049/2006
0448 000482/2006
0212 006359/2005
0555 000737/2006
0291 000110/2006
0094 006238/2005
0336 000216/2006
0715 001133/2006
0041 005806/2005
0696 001087/2006
0418 000421/2006
0101 006246/2005
0655 001005/2006
0474 000535/2006
0116 006261/2005
0663 001028/2006
0483 000559/2006
0782 005701/2006
0744 001199/2006
0375 000298/2006
0153 006299/2005
0781 001292/2006
0411 000406/2006
0190 006337/2005
0620 000893/2006
0502 000611/2006
0074 006212/2005
0532 000692/2006
0613 000877/2006
0008 005708/2005
0537 000703/2006
0618 000888/2006
0075 006213/2005
0538 000705/2006
0619 000891/2006
0149 006295/2005
0503 000612/2006
0621 000894/2006
0181 006328/2005
0732 001172/2006
0387 000340/2006
0187 006334/2005
0737 001181/2006
0354 000252/2006
0062 006200/2005
0528 000685/2006
0144 006290/2005
0372 000294/2006
0712 001127/2006
0019 005719/2005
0402 000387/2006
0772 001271/2006
0164 006311/2005
0710 001115/2006
0370 000283/2006
0183 006330/2005
0731 001171/2006
0386 000339/2006
0175 006322/2005
0734 001178/2006
0350 000247/2006
0077 006215/2005
0530 000689/2006
0611 000874/2006
0063 006201/2005
0394 000369/2006
0263 000045/2006
0022 005722/2005
0126 006271/2005
0493 000582/2006
0640 000957/2006
0194 006341/2005
0548 000724/2006
0644 000977/2006
0498 000602/2006
0284 000097/2006
0185 006332/2005
0607 000867/2006
0524 000681/2006
0242 006518/2005
0695 001084/2006
0178 006325/2005
0601 000845/2006
0518 000659/2006
0155 006301/2005
0272 000067/2006
0392 000365/2006
0184 006331/2005
0639 000948/2006
0491 000573/2006
0017 005717/2005
0133 006278/2005
0412 000412/2006
0261 000043/2006
0276 000077/2006
0150 006296/2005
0508 000630/2006
0626 000912/2006
0472 000529/2006
0168 006315/2005
0615 000883/2006
0092 006235/2005
0534 000698/2006
0073 006211/2005
0380 000319/2006
0749 001220/2006

0003 005703/2005
0403 000390/2006
0331 000205/2006
0773 001275/2006
0588 000813/2006
0070 006208/2005
0376 000301/2006
0745 001202/2006
0169 006316/2005
0779 001290/2006
0409 000404/2006
0244 006520/2005
0182 006329/2005
0693 001081/2006
0415 000415/2006
0122 006267/2005
0671 001042/2006
0444 000475/2006
0609 000869/2006
0527 000684/2006
0072 006210/2005
0499 000604/2006
0139 006285/2005
0645 000979/2006
0660 001022/2006
0080 006218/2005
0397 000375/2006
0266 000051/2006
0176 006323/2005
0264 000047/2006
0395 000371/2006
0024 005724/2005
0495 000584/2006
0641 000959/2006
0015 005715/2005
0480 000552/2006
0523 000676/2006
0606 000862/2006
0228 006504/2005
0742 001189/2006
0359 000260/2006
0193 006340/2005
0602 000846/2006
0519 000660/2006
0071 006209/2005
0501 000609/2006
0647 000986/2006
0069 006207/2005
0356 000256/2006
0739 001185/2006
0223 006370/2005
0068 006206/2005
0357 000257/2006
0740 001186/2006
0678 001054/2006
0451 000487/2006
0207 006354/2005
0334 000212/2006
0591 000820/2006
0258 006534/2005
0764 001252/2006
0432 000451/2006
0113 006258/2005
0662 001027/2006
0482 000558/2006
0237 006513/2005
0556 000739/2006
0292 000112/2006
0129 006274/2005
0597 000832/2006
0327 000191/2006
0249 006525/2005
0559 000754/2006
0297 000129/2006
0201 006348/2005
0566 000767/2006
0301 000139/2006
0086 006228/2005
0492 000580/2006
0565 000766/2006
0247 006523/2005
0725 001153/2006
0346 000238/2006
0238 006514/2005
0672 001045/2006
0445 000478/2006
0106 006251/2005
0661 001026/2006
0481 000557/2006
0206 006353/2005
0315 000170/2006
0580 000798/2006
0082 006223/2005
0300 000138/2006
0213 006360/2005
0570 000774/2006
0305 000146/2006
0218 006365/2005
0694 001082/2006
0416 000416/2006
0221 006368/2005
0669 001035/2006
0442 000467/2006
0200 006347/2005
0680 001056/2006
0453 000489/2006
0027 005727/2005
0287 000100/2006
0551 000727/2006
0216 006363/2005
0320 000178/2006
0585 000806/2006
0095 006239/2005

0421 000428/2006
0699 001094/2006
0054 005819/2005
0769 001261/2006
0437 000460/2006
0043 005808/2005
0654 001004/2006
0473 000534/2006
0240 006516/2005
0721 001146/2006
0342 000231/2006
0052 005817/2005
0557 000746/2006
0293 000119/2006
0293 000119/2006
0025 005725/2005
0425 000439/2006
0757 001240/2006
0057 005822/2005
0771 001264/2006
0439 000462/2006
0137 006283/2005
0652 000996/2006
0470 000522/2006
0037 005802/2005
0414 000414/2006
0540 000710/2006
0251 006527/2005
0653 000997/2006
0471 000523/2006
0036 005801/2005
0762 001249/2006
0430 000448/2006
0058 005823/2005
0593 000825/2006
0323 000184/2006
0040 005805/2005
0697 001088/2006
0419 000422/2006
0048 005813/2005
0673 001046/2006
0446 000479/2006
0253 006529/2005
0577 000792/2006
0312 000164/2006
0045 005810/2005
0763 001250/2006
0431 000449/2006
0059 005824/2005
0716 001134/2006
0337 000217/2006
0060 005825/2005
0658 001014/2006
0477 000544/2006
0061 005826/2005
0692 001080/2006
0465 000513/2006
0222 006369/2005
0568 000769/2006
0303 000141/2006
0039 005804/2005
0586 000807/2006
0321 000179/2006
0034 005734/2005
0326 000189/2006
0596 000830/2006
0259 006535/2005
0719 001141/2006
0340 000225/2006
0117 006262/2005
0756 001239/2006
0424 000438/2006
0246 006522/2005
0558 000750/2006
0294 000123/2006
0214 006361/2005
0567 000768/2006
0302 000140/2006
0211 006358/2005
0274 000074/2006
0353 000250/2006
0097 006242/2005
0674 001048/2006
0447 000481/2006
0141 006287/2005
0724 001152/2006
0345 000237/2006
0028 005728/2005
0338 000218/2006
0717 001135/2006
0031 005731/2005
0280 000091/2006
0543 000718/2006
0030 005730/2005
0413 000413/2006
0539 000709/2006
0033 005733/2005
0281 000094/2006
0545 000721/2006
0049 005814/2005
0576 000791/2006
0311 000163/2006
0044 005809/2005
0682 001062/2006
0455 000495/2006
0055 005820/2005
0590 000815/2006
0333 000207/2006
0051 005816/2005
0441 000465/2006
0668 001033/2006
0236 006512/2005
0296 000128/2006

0561 000756/2006
0046 005811/2005
0666 001031/2006
0486 000562/2006
0038 005803/2005
0594 000828/2006
0324 000187/2006
0050 005815/2005
0478 000546/2006
0099 006244/2005
0761 001247/2006
0429 000446/2006
0140 006286/2005
0688 001072/2006
0461 000505/2006
0118 006263/2005
0546 000722/2006
0282 000095/2006
0100 006245/2005
0714 001132/2006
0335 000215/2006
0096 006241/2005
0767 001259/2006
0435 000458/2006
0248 006524/2005
0766 001256/2006
0434 000455/2006
0138 006284/2005
0569 000770/2006
0304 000142/2006
0130 006275/2005
0579 000796/2006
0314 000168/2006
0205 006352/2005
0649 000992/2006
0467 000518/2006
0091 006234/2005
0485 000561/2006
0665 001030/2006
0252 006528/2005
0687 001070/2006
0460 000503/2006
0135 006281/2005
0679 001055/2006
0452 000488/2006
0257 006533/2005
0720 001142/2006
0341 000226/2006
0260 006536/2005
0650 000994/2006
0468 000520/2006
0241 006517/2005
0676 001050/2006
0203 006350/2005
0657 001007/2006
0476 000537/2006
0083 006224/2005
0456 000496/2006
0683 001063/2006
0108 006253/2005
0723 001151/2006
0344 000236/2006
0107 006252/2005
0689 001073/2006
0462 000506/2006
0131 006276/2005
0727 001158/2006
0348 000243/2006
0093 006236/2005
0450 000486/2006
0677 001053/2006
0104 006249/2005
0664 001029/2006
0484 000560/2006
0110 006255/2005
0758 001242/2006
0426 000441/2006
0102 006247/2005
0562 000762/2006
0298 000135/2006
0090 006233/2005
0339 000222/2006
0718 001138/2006
0202 006349/2005
0656 001006/2006
0475 000536/2006
0119 006264/2005
0547 000723/2006
0283 000096/2006
0128 006273/2005
0550 000726/2006
0286 000099/2006
0085 006227/2005
0322 000181/2006
0592 000822/2006
0020 005720/2005
0306 000158/2006
0571 000786/2006
0256 006532/2005
0273 000073/2006
0349 000245/2006

KARIN CRISTINA BORIO MANC 0417 000418/2006

1.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5700/2005-LEODI-
NIL SANTOS DE BARROS x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
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dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

2.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5702/2005-ROSINA
VENTURA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

3.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5703/2005-CLAU-
DETE DO NASCIMENTO DAS NEVES x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -”... Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de
condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetaria-
mente a partir da presente data e acrecidos de juros legais con-
tados da citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu
pedido, condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do
processo, bem como dos honorários advocatícios da parte con-
trária, os quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-
Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

4.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5704/2005-AMIR
ROBERTO GONÇALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

5.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5705/2005-EZIO
BALDUINO CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

6.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5706/2005-JAIME
CARVALHO MARQUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

7.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5707/2005-JOAO
BATISTA DE LARA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

8.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5708/2005-NES-
TOR JACINTO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

9.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5709/2005-VANIR
RANGEL MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo

em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

10.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5710/2005-CLO-
VIS BARROZO DOS ANJOS x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

11.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5711/2005-DANI-
EL ROMAO DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

12.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5712/2005-GENIO
RAMOS PIRES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

13.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5713/2005-HA-
MILTON DO ROSARIO JOSE x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

14.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5714/2005-GENE-
ZIO ONORIO PONTES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

15.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5715/2005-MOA-
CIR NEVES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

16.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5716/2005-MAR-
COS MIRANDA DE ASSUNÇÃO x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

17.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5717/2005-JOSSI-
ELIO LUIZ DA CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE

ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

18.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5718/2005-SID-
NEY CONSTANTINO x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

19.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5719/2005-GUI-
LHERME ALVES DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

20.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5720/2005-MARIA
DO ROCIO DA SILVA NASCIMENTO x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS -”... Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para fim de
condenar a ré a pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00
(mil e oitocentos reais), corrigidos monetariamente a partir da
presente data e acrescido de juros legais contados da citaçao.
Tendo o autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno
a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

21.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5721/2005-LUZIA
SCHURMANN LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

22.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5722/2005-VAL-
DIR BERNARDO MACHADO x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

23.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5723/2005-VAL-
DECI LOURENÇO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

24.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5724/2005-CLAU-
DINEI MACHADO DAS NEVES x PETROLEO BRASILEI-
RO S/A - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

25.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5725/2005-LUIZ GAS-
PAR BENTO LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

26.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5726/2005-IRANOR
LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -”...
Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

27.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5727/2005-MARILENE
NASCIMENTO FERNANDES x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

28.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5728/2005-MANOEL
GONÇALVES MAIA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/
A - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

29.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5729/2005-EDSON
SQUENINE CUSTÓDIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

30.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5730/2005-VALDERI
CORDEIRO CANDIDO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

31.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5731/2005-HUMBERTO
LUIZ NADOLNY GERUM x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

32.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5732/2005-VALDILEI
LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a
título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acrescido
de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de
parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total
da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

33.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5733/2005-JUCELENO
CUSTODIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescido de juros
legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de parte mími-
na de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas e despe-
sas do processo, bem como dos honorários advocatícios da parte
contrária, os quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-
Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

34.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5734/2005-JOACIR COS-
TA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -”... Face
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ao exposto e considerando o mais que dos autos consta, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

35.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5800/2005-GENTIL
CARDOZO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

36.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5801/2005-CLAUDINEI
MACHADO DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

37.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5802/2005-CHARLTON
LUIS MAIA NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

38.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5803/2005-ANAIR LUIZ
RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

39.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5804/2005-MANOEL
BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

40.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5805/2005-CLAUDECI
LUIZ PIRES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
-”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

41.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5806/2005-RUBENS
MENDES GONÇALVES x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

42.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5807/2005-LEO-
DINIL SANTOS DE BARROS x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais

que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

43.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5808/2005-ANTONIO
VICENTE PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

44.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5809/2005-LUIS FER-
NANDO OLIVEIRA RANGEL x PETROLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

45.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5810/2005-SEBASTIÃO
ANTONIO DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

46.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5811/2005-JOSE MACE-
NO DA VEIGA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

47.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5812/2005-JAIME CAR-
VALHO MARQUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

48.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5813/2005-GUILHERME
ALVES DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

49.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5814/2005-AGUINALDO
MACIEL DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

50.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5815/2005-ROSEMARY
SQUENINE CRISANTE x PETROLEO BRASILEIRO S/A -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

51.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5816/2005-ANIZIO SO-
ARES VEIGA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

52.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5817/2005-ANTONIO
MARINO BATISTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

53.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5818/2005-RITA MEN-
DES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

54.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5819/2005-SIDOM NE-
VES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -”...
Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

55.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5820/2005-ONEZIO DE
SOUZA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

56.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5821/2005-VALDIR LO-
PES DOMINGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

57.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5822/2005-ANAIR LUIZ
RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

58.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5823/2005-DARCI MAIA
x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS -”... Face ao
exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de danos

materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigidos mo-
netariamente a partir da presente data e acrescido de juros le-
gais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de parte mími-
na de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas e des-
pesas do processo, bem como dos honorários advocatícios da
parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da conde-
naçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

59.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5824/2005-SYRIO COS-
TA FERNANDES JUNIOR x PETROLEO BRASILEIRO S/A
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

60.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5825/2005-ROSILDA
CUNHA LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

61.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5826/2005-VANDA DA
SILVA TOMAS x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

62.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6200/2005-HELE-
NA GONÇALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

63.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6201/2005-LAER-
CIO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00 (dezesseis mil re-
ais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e acre-
cidos de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaí-
do de parte mínima de seu pedido, condeno a ré ao pagamento
das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor
total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA-

64.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6202/2005-ELIAS
JAQUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00 (dezesseis
mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

65.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6203/2005-CLO-
DOALDO CARNEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

66.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6204/2005-CLAU-
DINEI VEIGA SEVERINO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
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(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

67.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6205/2005-OANIS
LUIZ DO ROZARIO GONÇALVES x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de
condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetaria-
mente a partir da presente data e acrecidos de juros legais con-
tados da citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu
pedido, condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do
processo, bem como dos honorários advocatícios da parte con-
trária, os quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-
Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

68.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6206/2005-ELE-
NA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

69.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6207/2005-ELIZA-
BETE DOS SANTOS COSTA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

70.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6208/2005-WAG-
NER RODRIGUES DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

71.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6209/2005-ORO-
MAR FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

72.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6210/2005-JOAO
HONORATO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

73.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6211/2005-SELMA
ALVES FARIAS BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

74.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6212/2005-DIO-
CIR VEIGA MATOZO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-

sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

75.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6213/2005-IZA-
BEL DE SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

76.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6214/2005-ANA
PAULA DE ARAUJO SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

77.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6215/2005-MA-
RILZA MARTINS DO ROZARIO x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

78.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6216/2005-MATIL-
DE TARRAS BISS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

79.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6217/2005-MAR-
CIA DA VEIGA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

80.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6218/2005-ERIEL
PIRES DE BARROS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

81.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6220/2005-ANTO-
NIO SANTOS DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

82.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6223/2005-GRACINA
CUNHA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o

autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

83.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6224/2005-ALBINO PE-
REIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a
título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acrescido
de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de
parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total
da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

84.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6226/2005-DARCI LIDIO
PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a
título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acrescido
de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de
parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total
da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

85.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6227/2005-DEMICIO
MANSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a
título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acrescido
de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de
parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total
da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

86.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6228/2005-EDINEIA
MENDES PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

87.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6230/2005-NERCI MA-
RIA DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

88.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6231/2005-RAUL AME-
LIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -”...
Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

89.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6232/2005-ANGELINO
DE SOUZA SIQUEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

90.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6233/2005-JOSE AU-
GUSTO CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao

pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

91.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6234/2005-TEREZINHA
ANGELO RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

92.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6235/2005-SALMO MA-
NOEL DE BORBA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

93.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6236/2005-NEUZELI
COSTA DOERL x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

94.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6238/2005-LUCIANO
BATISTA FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

95.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6239/2005-IZABEL
CRISTINA MOREIRA DA SILVA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para fim de conde-
nar a ré a pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00
(mil e oitocentos reais), corrigidos monetariamente a partir da
presente data e acrescido de juros legais contados da citaçao.
Tendo o autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno
a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

96.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6241/2005-JOSE SANTA-
NA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -”... Face
ao exposto e considerando o mais que dos autos consta, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

97.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6242/2005-MANOEL
GONCALVES MAIA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para fim de conde-
nar a ré a pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00
(mil e oitocentos reais), corrigidos monetariamente a partir da
presente data e acrescido de juros legais contados da citaçao.
Tendo o autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno
a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

98.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6243/2005-DORALINO
GONÇALVES DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para fim de conde-
nar a ré a pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00
(mil e oitocentos reais), corrigidos monetariamente a partir da
presente data e acrescido de juros legais contados da citaçao.
Tendo o autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno
a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
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dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

99.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6244/2005-ERICO DO
ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

100.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6245/2005-SEME GON-
CALVES CORDULA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

101.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6246/2005-NILSON
SERVULO DA CUNHA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

102.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6247/2005-ADELMO
HONORATO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

103.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6248/2005-CLEUSA
PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a
título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acrescido
de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de
parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total
da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

104.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6249/2005-MARIANO
RODRIGUES LOURENÇO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

105.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6250/2005-ADRIANA
OLIVEIRA DE CARVALHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

106.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6251/2005-JANICE DO
NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do

valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

107.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6252/2005-GERALDO
FERNANDES CORDEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

108.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6253/2005-DIVAIR
FRANCISCO DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para fim de conde-
nar a ré a pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00
(mil e oitocentos reais), corrigidos monetariamente a partir da
presente data e acrescido de juros legais contados da citaçao.
Tendo o autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno
a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

109.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6254/2005-ILSON ELOI
DE LIMA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a
título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acrescido
de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de
parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total
da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

110.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6255/2005-MANOEL
RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

111.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6256/2005-ELZIO LO-
PES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -”...
Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

112.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6257/2005-DURCELE-
NE ARZAO SILVANO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

113.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6258/2005-PAULO PA-
DILHA DA LUZ x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

114.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6259/2005-SIDNEI DOS
SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a
título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acrescido
de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de
parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total
da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS

CESAR TEIXEIRA-

115.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6260/2005-OSORIO
RITA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -”...
Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

116.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6261/2005-LEONEL DA
COSTA DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

117.-1239IZACAO - ORDINARIA-6262/2005-HAROLDO DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -”...
Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

118.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6263/2005-MANOEL
JULIOZ DE FREITAS DOS SANTOS x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para fim de
condenar a ré a pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00
(mil e oitocentos reais), corrigidos monetariamente a partir da
presente data e acrescido de juros legais contados da citaçao.
Tendo o autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno
a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

119.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6264/2005-EDEMIR
PEREIRA ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

120.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6265/2005-MARCIO
FREITAS DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

121.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6266/2005-JOAO AN-
TONIO DA SILVA FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

122.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6267/2005-DOGAIR
ANTONIO MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

123.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6268/2005-ALENCAL
CALAZANS JUNIOR x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

124.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6269/2005-ROSANE
CARLOS SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

125.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6270/2005-JADIR HU-
BER BRAGA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

126.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6271/2005-VANDER-
LEI SALFER x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

127.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6272/2005-JOSE DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -”...
Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

128.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6273/2005-DEOLINDA
DE FREITAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

129.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6274/2005-MANOEL
GONCALVES DAS NEVES JUNIOR x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para fim de
condenar a ré a pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00
(mil e oitocentos reais), corrigidos monetariamente a partir da
presente data e acrescido de juros legais contados da citaçao.
Tendo o autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno
a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

130.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6275/2005-OSVALDO
ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a
título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acrescido
de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de
parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total
da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

131.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6276/2005-ANTONIO
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SANTOS DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

132.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6277/2005-NEUZELI
COSTA DOERL x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

133.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6278/2005-JOAO AMO-
RIM NETO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

134.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6279/2005-NORBERTO
FLORINDO DE RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

135.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6281/2005-TEREZA DE
OLIVEIRA BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

136.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6282/2005-EVERALDO
ALVES FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

137.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6283/2005-EDSON DA
COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a
título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acrescido
de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de
parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total
da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

138.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6284/2005-LUIZ DOS
SANTOS GONÇALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

139.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6285/2005-ROSI MARI
SILVA DA COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-

TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

140.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6286/2005-AZIR FER-
REIRA DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

141.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6287/2005-MARIA
JOSE DAS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

142.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6288/2005-MAU-
RO MATOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00 (dezesseis mil re-
ais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e acre-
cidos de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaí-
do de parte mínima de seu pedido, condeno a ré ao pagamento
das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor
total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA-

143.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6289/2005-BRU-
NO ALVES VITORINO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

144.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6290/2005-NER-
CI MARIA DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

145.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6291/2005-EZE-
QUIEL HONORATO PINTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

146.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6292/2005-RAUL
AMELIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00 (dezesseis
mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

147.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6293/2005-RA-
QUEL NASCIMENTO COSTA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o

mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

148.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6294/2005-AR-
NILDO NELSON SCHNEIDER x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

149.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6295/2005-MAR-
COS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

150.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6296/2005-JOSE
SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00 (dezesseis mil re-
ais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e acre-
cidos de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaí-
do de parte mínima de seu pedido, condeno a ré ao pagamento
das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor
total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA-

151.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6297/2005-JOAO
JORDAO MORATO FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

152.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6298/2005-JOAO
SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00 (dezesseis
mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

153.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6299/2005-ELI-
ZANGELA SOARES THEODORO x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

154.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6300/2005-GER-
SON DE ASSIS ASSASSUMA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

155.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6301/2005-DA-
VID MODESTO ANTONIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-

TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

156.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6302/2005-VAL-
DOMIRO MAIA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

157.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6303/2005-JOSE-
VALDO MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

158.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6304/2005-EZE-
QUIAS DE FRANÇA SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

159.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6305/2005-GIO-
MAR VIEIRA RAMOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

160.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6306/2005-AN-
TONIO BENDIN x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

161.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6308/2005-AN-
GELINO DE SOUZA SIQUEIRA x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

162.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6309/2005-NEU-
ZA SANTOS DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

163.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6310/2005-MA-
RIA FRANCISCA DA LUZ x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
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a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

164.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6311/2005-LUCI-
ANO DE ARAUJO CORREA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

165.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6312/2005-FATI-
MA AMERICO DOMINGUES x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

166.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6313/2005-ED-
MILSON COSTA VIANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

167.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6314/2005-JAIR
GONCALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

168.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6315/2005-ADE-
LIA DUTRA CORDEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

169.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6316/2005-MA-
RIAN DA SILVA DIAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

170.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6317/2005-VERA
FRANCA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00 (dezesseis
mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

171.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6318/2005-SARA
CASTRO GOUVEA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00

(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

172.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6319/2005-OS-
MAR DE SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

173.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6320/2005-OS-
VALDO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

174.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6321/2005-VAL-
DEMARA MAQUES PIRES ALVES x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de
condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetaria-
mente a partir da presente data e acrecidos de juros legais con-
tados da citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu
pedido, condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do
processo, bem como dos honorários advocatícios da parte con-
trária, os quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-
Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

175.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6322/2005-DAR-
CI LIDIO PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

176.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6323/2005-DE-
MICIO MANSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

177.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6324/2005-DA-
NIEL TAVARES ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

178.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6325/2005-CLO-
DOALDO CABRAL GOUVEIA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

179.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6326/2005-VAL-
DELIR ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-

sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

180.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6327/2005-ELI-
ZABETH LOURENÇO SOARES x PETROLEO BRASILEI-
RO S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

181.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6328/2005-JOR-
DÃO SQUENINE CRISANTE x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

182.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6329/2005-ERI-
CO DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

183.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6330/2005-IL-
SON ELOI DE LIMA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

184.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6331/2005-MA-
NOEL RODRIGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

185.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6332/2005-VAL-
DIRENE PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

186.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6333/2005-ANA-
NIAS BATISTA DOS SANTOS FILHO x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de
condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetaria-
mente a partir da presente data e acrecidos de juros legais con-
tados da citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu
pedido, condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do
processo, bem como dos honorários advocatícios da parte con-
trária, os quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-
Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

187.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6334/2005-RO-
SEMARI DA SILVA NASCIMENTO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de
condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetaria-
mente a partir da presente data e acrecidos de juros legais con-

tados da citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu
pedido, condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do
processo, bem como dos honorários advocatícios da parte con-
trária, os quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-
Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

188.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6335/2005-EVE-
RALDO PIRES LUIS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

189.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6336/2005-LOU-
RIVAL BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

190.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6337/2005-ORI-
VALDO DE PAULA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

191.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6338/2005-BE-
NEDITA PIRES PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

192.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6339/2005-PA-
TRICIA ANGELO ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

193.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6340/2005-LUIS
CARLOS DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

194.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6341/2005-AL-
MIR ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

195.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6342/2005-AME-
LIA RIBEIRO MALAQUIAS x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
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condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

196.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6343/2005-JOSE
AUGUSTO CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

197.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6344/2005-ALTA-
IR VENTURA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

198.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6345/2005-JOÃO
ANILDO DE JESUS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

199.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6346/2005-CIRO MO-
REIRA ESQUENINE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

200.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6347/2005-AIRTON DO
ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

201.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6348/2005-ELENA PE-
REIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a
título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acrescido
de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de
parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total
da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

202.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6349/2005-JOSE PAU-
LO ONORIO SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

203.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6350/2005-IVO NEVES
DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-

rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

204.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6351/2005-NILTON
CEZAR ALVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

205.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6352/2005-DJALMA
SAGUI x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a
título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acrescido
de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de
parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total
da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

206.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6353/2005-IZABEL DE
SANTANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

207.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6354/2005-MANOEL
NEVES DO ROSARIO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

208.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6355/2005-DORACI
BATISTA CARDOSO MENDES x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para fim de conde-
nar a ré a pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00
(mil e oitocentos reais), corrigidos monetariamente a partir da
presente data e acrescido de juros legais contados da citaçao.
Tendo o autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno
a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

209.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6356/2005-CELMIRO
LUIZ x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -”...
Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

210.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6357/2005-FLAVIO
DIAS DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

211.-wNDENIZACAO - ORDINARIA-6358/2005-RAPHAEL
FREIRE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a
título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acrescido
de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de
parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total

da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

212.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6359/2005-VITACIR
MENDES MAIA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

213.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6360/2005-ALTAMIR
GERALDO FELISAKI x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

214.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6361/2005-CLAUDE-
CIR DO NASCIMENTO RODRIGUES x PETROLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para fim de
condenar a ré a pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00
(mil e oitocentos reais), corrigidos monetariamente a partir da
presente data e acrescido de juros legais contados da citaçao.
Tendo o autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno
a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

215.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6362/2005-DENISE
ALPENDRE x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

216.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6363/2005-ROSA MA-
RISA DOS SANTOS NEVES x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para fim de conde-
nar a ré a pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00
(mil e oitocentos reais), corrigidos monetariamente a partir da
presente data e acrescido de juros legais contados da citaçao.
Tendo o autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno
a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

217.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6364/2005-JOR-
GE CARLOS MOREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

218.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6365/2005-JOAO JOR-
DAO MORATO FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

219.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6366/2005-ODAIR PE-
REIRA LOPES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e

ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

220.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6367/2005-JOAO DA
SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -”...
Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

221.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6368/2005-JOSENI
MARTINS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

222.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6369/2005-JOAO TAVA-
RES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -”...
Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

223.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6370/2005-MARCIO
JOSE DOS SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

224.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6500/2005-ALI-
CE CARDOSO LOPES NEVES x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

225.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6501/2005-
CLEUSA PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

226.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6502/2005-RE-
NATO DE LIMA DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de
condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetaria-
mente a partir da presente data e acrecidos de juros legais con-
tados da citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu
pedido, condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do
processo, bem como dos honorários advocatícios da parte con-
trária, os quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-
Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

227.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6503/2005-NEL-
SON MOREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-
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228.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6504/2005-DIR-
CEU MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

229.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6505/2005-AL-
BERTO CHAVES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

230.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6506/2005-ELI-
SEU MATIAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

231.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6507/2005-EVE-
RALDO ALVES FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

232.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6508/2005-TERE-
ZA DE OLIVEIRA BARBOSA x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de con-
denar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrecidos de juros legais contados da
citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do processo,
bem como dos honorários advocatícios da parte contrária, os
quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRIS-
TIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

233.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6509/2005-AGE-
NOR TAVARES DA SILVA JUNIOR x PETROLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de
condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), corrigidos monetaria-
mente a partir da presente data e acrecidos de juros legais con-
tados da citaçao. Tendo o autor decaído de parte mínima de seu
pedido, condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do
processo, bem como dos honorários advocatícios da parte con-
trária, os quais fixo em 15% do valor total da condenaçao...”.-
Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

234.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6510/2005-JURA-
CI MARIA PIRES CORREA x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

235.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6511/2005-GE-
NILSON ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

236.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6512/2005-MAU-

RO BORGES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

237.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6513/2005-ELZA
GONCALVES MENDES x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

238.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6514/2005-MARIA
EDINEUSA FERREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

239.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6515/2005-DALCISIO
PINHEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

240.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6516/2005-ALZIRA
CRISANTO DE NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO
S.A. - PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pelo autor, para fim de conde-
nar a ré a pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00
(mil e oitocentos reais), corrigidos monetariamente a partir da
presente data e acrescido de juros legais contados da citaçao.
Tendo o autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno
a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

241.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6517/2005-JOAO SAN-
TOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -”...
Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

242.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6518/2005-DIOCIR
VEIGA MATOZO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

243.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6519/2005-FATIMA
AMERICO DOMINGUES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

244.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6520/2005-EDMILSON
COSTA VIANA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

245.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6521/2005-ORIVALDO
DE PAULA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

246.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6522/2005-BENEDITA
PIRES PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

247.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6523/2005-LEANDRO
XAVIER PEREIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

248.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6524/2005-MARIA DE
OLIVEIRA SANTOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

249.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6525/2005-EZEQUIAS
DE FRANCA SOUZA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

250.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6526/2005-FERNANDO
RONAHAK x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
-”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a título de
danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescido de
juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de par-
te mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total da con-
denaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS CESAR
TEIXEIRA-

251.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6527/2005-MAURO
MIRANDA ASSUNCAO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

252.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6528/2005-RAQUEL
NASCIMENTO COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que

dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

253.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6529/2005-GENENCIO
DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

254.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6530/2005-VALDIRE-
NE DE OLIVEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

255.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6531/2005-EMILIANO
DE CAMPOS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

256.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6532/2005-AMELIA
RIBEIRO MALAQUIAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

257.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6533/2005-ORLANDO
DO NASCIMENTO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

258.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6534/2005-ADELIA
DUTRA CORDEIRO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

259.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6535/2005-MARIAN
DA SILVA DIAS x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pa-
gar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocen-
tos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor
decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

260.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6536/2005-ALMIR
ARAUJO x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-



466466466466466 2ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 7265

mulado pelo autor, para fim de condenar a ré a pagar-lhe a
título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acrescido
de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor decaído de
parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do valor total
da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

261.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-43/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSSIELIO
LUIZ DA CUNHA -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

262.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-44/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EZIO BAL-
DUINO CUNHA -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

263.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-45/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LAERCIO
ALVES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

264.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-47/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DEMICIO
MANSO -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

265.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-49/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELIZABETH
LOURENCO SOARES -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

266.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-51/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ERIEL PIRES
DE BARROS -”...Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas resultantes do incidente. Sem condenação em ho-
norários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

267.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-53/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SIDNEY CON-
STANTINO -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

268.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-54/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDOMI-
RO MAIA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

269.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-55/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JADIR HU-
BER BRAGA -”...Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas resultantes do incidente. Sem condenação em ho-
norários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

270.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-57/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DANIEL RA-
MAO DA COSTA -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

271.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-60/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MATILDE
TARRAS BISS -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

272.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-67/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DAVID MO-
DESTO ANTONIO -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-

TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

273.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-73/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x AMELIA RI-
BEIRO MALAQUIAS -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

274.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-74/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x RAPHAEL
FREIRE -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

275.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-76/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALTAIR VEL-
TURA PEREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

276.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-77/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO AMO-
RIM NETO -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

277.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-81/2006-PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS x DANIEL TAVARES -”...
Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trouxe re-
flexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este Foro
para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO a pre-
sente exceçao de imcompetencia, condenando o excepiente ao
pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem condena-
çao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv. ANANI-
AS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

278.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-89/2006-PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NERCI MARIA DE
OLIVEIRA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompeten-
cia, condenando o excipiente ao pagamento das custas resul-
tantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevi-
dos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

279.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-90/2006-PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANGELINO DE SOU-
ZA SIQUEIRA -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

280.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-91/2006-PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x HUMBERTO LUIZ
NADOLNY GERUM -... INDEFIRO a presente exceçao de
incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

281.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-94/2006-PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JUCELENO CUSTO-
DIO -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, con-
denando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do
incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na es-
pecie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

282.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-95/2006-PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANOEL JULIOZ DE
FREITAS DOS SANTOS -... INDEFIRO a presente exceçao
de incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

283.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-96/2006-PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EDEMIR PEREIRA
ALVES -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

284.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-97/2006-PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VANDERLEI SALFER -
... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, conde-
nando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do in-
cidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na espe-
cie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

285.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-98/2006-PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSE DA SILVA -... IN-
DEFIRO a presente exceçao de incompetencia, condenando o
excipiente ao pagamento das custas resultantes do incidente.
Se, condenação em honorarios, por indevidos na especie ... - -

Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

286.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-99/2006-PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DEOLINDA DE FREI-
TAS -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, con-
denando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do
incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na es-
pecie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

287.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-100/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARILENE NAS-
CIMENTO FERNANDES -... INDEFIRO a presente exceçao
de incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

288.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-101/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDILEI LOPES
-... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, conde-
nando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do in-
cidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na espe-
cie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

289.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-102/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ILSON ELOI DE
LIMA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

290.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-105/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x FATIMA AMERI-
CO DOMINGUES -... INDEFIRO a presente exceçao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

291.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-110/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VITACIR MEN-
DES MAIA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompeten-
cia, condenando o excipiente ao pagamento das custas resul-
tantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevi-
dos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

292.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-112/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELZA GONCAL-
VES MENDES -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

293.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-119/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANTONIO MARI-
ANO BATISTA -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEI-
RA, CRISTIANE ULIANA e CRISTIANE ULIANA-

294.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-123/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x BENEDITA PIRES
PEREIRA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompeten-
cia, condenando o excipiente ao pagamento das custas resul-
tantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevi-
dos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

295.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-127/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x FERNANDO RO-
NAHAK -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

296.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-128/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MAURO BORGES
-... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, conde-
nando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do in-
cidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na espe-
cie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

297.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-129/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EZEQUIAS DE
FRANCA SOUZA -... INDEFIRO a presente exceçao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

298.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-135/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ADELINO HONO-
RATO -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

299.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-137/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DARCI LIDIO
PEREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR

TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

300.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-138/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GRACINA CUNHA
PEREIRA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompeten-
cia, condenando o excipiente ao pagamento das custas resul-
tantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevi-
dos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

301.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-139/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELENA PEREIRA
-... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, conde-
nando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do in-
cidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na espe-
cie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

302.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-140/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLAUDECIR DO
NASCIMENTO RODRIGUES -... INDEFIRO a presente ex-
ceçao de incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Se, condenação em hono-
rarios, por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

303.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-141/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO TAVARES -
... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, conde-
nando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do in-
cidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na espe-
cie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

304.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-142/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LUIZ DOS SAN-
TOS GONCALVES -... INDEFIRO a presente exceçao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

305.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-146/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALTAMIR GERL-
DO FELISAKI -... INDEFIRO a presente exceçao de incompe-
tencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas re-
sultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por in-
devidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

306.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-158/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARIA DO RO-
CIO DA SILVA NASCIMENTO -... INDEFIRO a presente ex-
ceçao de incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Se, condenação em hono-
rarios, por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

307.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-159/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALENCAL CALA-
ZANS JUNIOR -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

308.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-160/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DURCELENE
ARZAO SILVANO -... INDEFIRO a presente exceçao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

309.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-161/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLEUSA PERIRA
-... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, conde-
nando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do in-
cidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na espe-
cie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

310.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-162/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ADRIANA OLI-
VEIRA DE CARVALHO -... INDEFIRO a presente exceçao de
incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

311.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-163/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x AGUINALDO
MACIEL DA SILVA -... INDEFIRO a presente exceçao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

312.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-164/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GENECIO DO
NASCIMENTO -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

313.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-167/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LEODINIL DOS
SANTOS DE BARROS -”... Destarte, tendo em conta que o
acidente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, com-
petente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, ra-
zao pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompeten-
cia, condenando o excepiente ao pagamento das custas e resul-
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tantes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por inde-
vidos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

314.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-168/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x OSVALDO ALVES
-... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, conde-
nando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do in-
cidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na espe-
cie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

315.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-170/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x IZABEL DE SAN-
TANA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

316.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-171/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDIRENE DE
OLIVEIRA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompeten-
cia, condenando o excipiente ao pagamento das custas resul-
tantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevi-
dos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

317.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-172/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EMILIANO DE
CAMPOS -... INDEFIRO a presente exceçao de incompeten-
cia, condenando o excipiente ao pagamento das custas resul-
tantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevi-
dos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

318.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-175/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DALCISIO PINHEI-
RO -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, con-
denando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do
incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na es-
pecie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

319.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-177/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DENISE ALPEN-
DRE -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, con-
denando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do
incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na es-
pecie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

320.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-178/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ROSA MARISA
DOS SANTOS NEVES -... INDEFIRO a presente exceçao de
incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

321.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-179/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANOEL BAR-
BOSA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

322.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-181/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DEMICIO MAN-
SO -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, con-
denando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do
incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na es-
pecie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

323.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-184/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DARCI MAIA -...
INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, condenando
o excipiente ao pagamento das custas resultantes do incidente.
Se, condenação em honorarios, por indevidos na especie ... - -
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

324.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-187/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANAIR LUIZ RO-
DRIGUES -... INDEFIRO a presente exceçao de incompeten-
cia, condenando o excipiente ao pagamento das custas resul-
tantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevi-
dos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

325.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-188/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JANDIR HUNBER
BRAGA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

326.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-189/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOACIR COSTA -
... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, conde-
nando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do in-
cidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na espe-
cie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

327.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-191/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANOEL GON-
CALVES DAS NEVES JUNIOR -... INDEFIRO a presente
exceçao de incompetencia, condenando o excipiente ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Se, condenação em
honorarios, por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS

CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

328.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-195/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x FLAVIO DIAS DA
SILVA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

329.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-198/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SIDNEI DOS SAN-
TOS -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, con-
denando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do
incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na es-
pecie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

330.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-201/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x BENEDITO CAR-
DOSO PINTO -... INDEFIRO a presente exceçao de incompe-
tencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas re-
sultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por in-
devidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

331.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-205/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SALMO MANOEL
DE BORBA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompe-
tencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas re-
sultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por in-
devidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

332.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-206/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DORALINO GON-
CALVES DOS SANTOS -... INDEFIRO a presente exceçao de
incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

333.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-207/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ONEZIO DE SOU-
ZA PEREIRA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompe-
tencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas re-
sultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por in-
devidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

334.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-212/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANOEL NEVES
DO ROSARIO -... INDEFIRO a presente exceçao de incompe-
tencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas re-
sultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por in-
devidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

335.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-215/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SEME GONCAL-
VES CORDULA -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

336.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-216/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LUCIANO BATIS-
TA FERREIRA -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

337.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-217/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SYRIO COSTA
FERNANDES JUNIOR -... INDEFIRO a presente exceçao de
incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

338.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-218/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANOEL GON-
CALVES MAIA FILHO -... INDEFIRO a presente exceçao de
incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

339.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-222/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSE AUGUSTO
CARDOSO -... INDEFIRO a presente exceçao de incompeten-
cia, condenando o excipiente ao pagamento das custas resul-
tantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevi-
dos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

340.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-225/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARIAN DA SIL-
VA DIAS -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

341.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-226/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ORLANDO DO
NASCIMENTO -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

342.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-231/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALZIRA CRISAN-
TO DO NASCIMENTO -... INDEFIRO a presente exceçao de
incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

343.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-235/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JAIME CARVA-
LHO MARQUES -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

344.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-236/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DIVAIR FRAN-
CISCO DOS SANTOS -... INDEFIRO a presente exceçao de
incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

345.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-237/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARIA JOSE DAS
NEVES -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

346.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-238/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LEANDRO XAVI-
ER PEREIRA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompe-
tencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas re-
sultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por in-
devidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

347.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-240/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDIR LOPES
DOMINGUES -... INDEFIRO a presente exceçao de incompe-
tencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas re-
sultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por in-
devidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

348.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-243/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANTONIO SAN-
TOS DA COSTA -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

349.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-245/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x AMELIA RIBEI-
RO MALAQUIAS -... INDEFIRO a presente exceçao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

350.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-247/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DARCI LIDIO
PEREIRA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecoló-
gico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

351.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-248/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x OSMAR DE SOU-
ZA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trou-
xe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este
Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO
a presente exceçao de imcompetencia, condenando o excepi-
ente ao pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem
condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

352.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-249/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDELIR AL-
VES -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico
trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta
este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDE-
FIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando o
excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

353.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-250/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x RAPHAEL FREI-
RE -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, con-
denando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do
incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na es-
pecie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

354.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-252/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ROSEMARI DA
SILVA NASCIMENTO -”... Destarte, tendo em conta que o
acidente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, com-
petente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, ra-
zao pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompeten-
cia, condenando o excepiente ao pagamento das custas e resul-
tantes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por inde-
vidos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

 355.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-254/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLEUSA PEREI-
RA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trou-
xe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este
Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO
a presente exceçao de imcompetencia, condenando o excepi-
ente ao pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem
condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

356.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-256/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELIZABETE DOS
SANTOS COSTA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

357.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-257/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELENA PEREIRA
-”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trouxe
reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este Foro
para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO a pre-
sente exceçao de imcompetencia, condenando o excepiente ao
pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem condena-
çao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv. ANANI-
AS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

358.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-259/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANA PAULA DE
ARAUJO SANTOS -”... Destarte, tendo em conta que o aci-
dente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, compe-
tente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao
pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia,
condenando o excepiente ao pagamento das custas e resultan-
tes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevi-
dos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRIS-
TIANE ULIANA-

359.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-260/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DIRCEU MENDES
-”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trouxe
reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este Foro
para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO a pre-
sente exceçao de imcompetencia, condenando o excepiente ao
pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem condena-
çao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv. ANANI-
AS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

360.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-269/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VANIR RANGEL
MACHADO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente eco-
lógico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

361.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-270/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLOVIS BARRO-
ZO DOS ANJOS -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

362.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-275/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x BRUN ALVES VI-
TORINO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológi-
co trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

363.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-276/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x RAQUEL NASCI-
MENTO COSTA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

364.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-277/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDEMARA
MARQUES PIRES ALVES -”... Destarte, tendo em conta que
o acidente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, com-
petente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, ra-
zao pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompeten-
cia, condenando o excepiente ao pagamento das custas e resul-
tantes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por inde-
vidos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

365.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-278/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x BENEDITA PIRE
PEEIRA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológi-
co trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
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do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

366.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-279/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x PATRICIA ANGE-
LO ALVES -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecoló-
gico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

367.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-280/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LOURIVAL BAR-
BOSA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico
trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta
este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDE-
FIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando o
excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

368.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-281/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EVERALDO PI-
RES LUIZ -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecoló-
gico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

369.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-282/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ARNILDO NEL-
SON SCHENEIDER -”... Destarte, tendo em conta que o aci-
dente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, compe-
tente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao
pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia,
condenando o excepiente ao pagamento das custas e resultan-
tes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevi-
dos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRIS-
TIANE ULIANA-

370.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-283/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LUCIANO DE
ARAUJO CORREA -”... Destarte, tendo em conta que o aci-
dente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, compe-
tente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao
pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia,
condenando o excepiente ao pagamento das custas e resultan-
tes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevi-
dos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRIS-
TIANE ULIANA-

371.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-284/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NEUZA SANTOS
DO ROSARIO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

372.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-294/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS e outros x NERCI
MARIA DE OLIVEIRA e outros -”... Destarte, tendo em conta
que o acidente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá,
competente se apresenta este Foro para análise da controvér-
sia, razao pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcom-
petencia, condenando o excepiente ao pagamento das custas e
resultantes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por
indevidos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

373.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-295/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LEODINIL SAN-
TOS DE BARROS -”... Destarte, tendo em conta que o aciden-
te ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente
se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

374.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-297/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VERA FRANCA -
”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trouxe
reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este Foro
para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO a pre-
sente exceçao de imcompetencia, condenando o excepiente ao
pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem condena-
çao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv. ANANI-
AS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

375.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-298/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANOEL BAR-
BOSA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico
trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta
este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDE-
FIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando o
excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

376.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-301/2006-PETRO-

LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x WAGNER RODRI-
GUES DA SILVA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

377.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-303/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANGELINO DE
SOUZA SIQUEIRA -”... Destarte, tendo em conta que o aci-
dente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, compe-
tente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao
pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia,
condenando o excepiente ao pagamento das custas e resultan-
tes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevi-
dos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRIS-
TIANE ULIANA-

378.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-306/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EZEQUIAS DE
FRANCA SOUZA -”... Destarte, tendo em conta que o aciden-
te ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente
se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

379.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-311/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x OSVALDO ALVES
-”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trouxe
reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este Foro
para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO a pre-
sente exceçao de imcompetencia, condenando o excepiente ao
pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem condena-
çao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv. ANANI-
AS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

380.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-319/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SELMA ALVES
FARIAS BARBOSA -”... Destarte, tendo em conta que o aci-
dente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, compe-
tente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao
pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia,
condenando o excepiente ao pagamento das custas e resultan-
tes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevi-
dos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRIS-
TIANE ULIANA-

381.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-320/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALBERTO CHA-
VES -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico
trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta
este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDE-
FIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando o
excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

382.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-325/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JURACI MARIA
PIRES CORREA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

383.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-332/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO AMILDO
DE JESUS -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecoló-
gico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

384.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-333/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x FATIMA AMERI-
CO DOMINGUES -”... Destarte, tendo em conta que o aciden-
te ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente
se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

385.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-334/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARIA FRANCIS-
CA DA LUZ -”... Destarte, tendo em conta que o acidente eco-
lógico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

386.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-339/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ILSON ELOI DE
LIMA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico
trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta
este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDE-
FIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando o

excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

387.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-340/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JORDAO SQUE-
NINE CRISANTE -”... Destarte, tendo em conta que o aciden-
te ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente
se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

388.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-341/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARCIA DA VEI-
GA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trou-
xe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este
Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO
a presente exceçao de imcompetencia, condenando o excepi-
ente ao pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem
condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

389.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-346/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLAUDINEI VEI-
GA SEVERINO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

390.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-353/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANTONIO BEN-
DIN -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico
trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta
este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDE-
FIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando o
excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

391.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-358/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MATILDE TAR-
RAS BISS -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecoló-
gico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

392.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-365/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DAVID MODES-
TO ANTONIO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

393.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-368/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EZIO BALDUINPO
CUNHA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológi-
co trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

394.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-369/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LAERCIO ALVES
-”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trouxe
reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este Foro
para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO a pre-
sente exceçao de imcompetencia, condenando o excepiente ao
pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem condena-
çao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv. ANANI-
AS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

395.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-371/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DEMICIO MAN-
SO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trou-
xe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este
Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO
a presente exceçao de imcompetencia, condenando o excepi-
ente ao pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem
condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

396.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-373/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELIZABETH LOU-
RENCO SOARES -”... Destarte, tendo em conta que o aciden-
te ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente
se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

397.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-375/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ERIEL PIRES DE
BARROS -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecoló-

gico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

398.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-377/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SIDNEY CON-
STANTINO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente eco-
lógico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

399.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-378/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDOMIRO
MAIA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico
trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta
este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDE-
FIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando o
excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

400.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-379/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JANDIR HUBER
BRAGA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológi-
co trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

401.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-381/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DANIEL ROMAO
DA COSTA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente eco-
lógico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

402.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-387/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GUILHERME AL-
VES DE OLIVEIRA -”... Destarte, tendo em conta que o aci-
dente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, compe-
tente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao
pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia,
condenando o excepiente ao pagamento das custas e resultan-
tes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevi-
dos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRIS-
TIANE ULIANA-

403.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-390/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLAUDETE DO
NASCIMENTO DAS NEVES -”... Destarte, tendo em conta
que o acidente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá,
competente se apresenta este Foro para análise da controvér-
sia, razao pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcom-
petencia, condenando o excepiente ao pagamento das custas e
resultantes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por
indevidos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

404.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-391/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MAURO MATOS -
”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente im-
pugnação, condenando o impugnante ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Sem condenação em honorários, por
indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

405.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-392/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANTONIO SAN-
TOS DA COSTA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

406.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-393/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GERSON DE ASSIS
ASSASSUMA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente eco-
lógico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando
o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

407.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-402/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JAIME CARVA-
LHO MARQUES -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-
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408.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-403/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x AMELIA RIBEI-
RO MALAQUIAS -”... Destarte, tendo em conta que o aciden-
te ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente
se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

409.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-404/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARIAN DA SIL-
VA DIAS -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológi-
co trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

410.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-405/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSE AUGUSTO
CARDOSO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecoló-
gico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando
o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

411.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-406/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELIZANGELA
SOARES THEODORO -”... Destarte, tendo em conta que o
acidente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, com-
petente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, ra-
zao pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompeten-
cia, condenando o excepiente ao pagamento das custas e resul-
tantes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por inde-
vidos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

412.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-412/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSSELIO LUIZ
DA CUNHA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente eco-
lógico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

413.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-413/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDERI COR-
DEIRO CANDIDO -... INDEFIRO a presente exceçao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

414.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-414/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CHARLTON LUIZ
MAIA NEVES -... INDEFIRO a presente exceçao de incompe-
tencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas re-
sultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por in-
devidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

415.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-415/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EDMILSON COS-
TA VIANA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompeten-
cia, condenando o excipiente ao pagamento das custas resul-
tantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevi-
dos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

416.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-416/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO JORDAO
MORATO FILHO -... INDEFIRO a presente exceçao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

417.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-418/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DIOCIR VEIGA
MATOZO -... INDEFIRO a presente exceçao de incompeten-
cia, condenando o excipiente ao pagamento das custas resul-
tantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevi-
dos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
KARIN CRISTINA BORIO MANCIA-

418.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-421/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x RUBENS MEN-
DES GONCALVES -... INDEFIRO a presente exceçao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

419.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-422/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLUDECIR LUIZ
PIRES -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

420.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-427/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x RAUL AMELIO -

”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente im-
pugnação, condenando o impugnante ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Sem condenação em honorários, por
indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

421.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-428/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x IZABEL CRISTI-
NA MOREIRA DA SILVA -... INDEFIRO a presente exceçao
de incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

422.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-435/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARCIO FREI-
TAS DOS SANTOS -... INDEFIRO a presente exceçao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

423.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-437/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EDSON ESQUE-
NINE CUSTODIO -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

424.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-438/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x HAROLDO MEN-
DES DA SILVA -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

425.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-439/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LUIZ GASPAR
BENTO LOPES -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

426.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-441/2006-PETROLEO
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANOEL RODRIGUES -
... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, condenando
o excipiente ao pagamento das custas resultantes do incidente. Se,
condenação em honorarios, por indevidos na especie ... - -Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

427.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-443/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x RITA MENDES DO
ROSARIO -... INDEFIRO a presente exceçao de incompeten-
cia, condenando o excipiente ao pagamento das custas resul-
tantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevi-
dos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

428.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-445/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JORGE CARLOS
MOREIRA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecoló-
gico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

429.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-446/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ERICO DO ROSA-
RIO -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, con-
denando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do
incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na es-
pecie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

430.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-448/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLAUDINEI MA-
CHADO DAS NEVES -... INDEFIRO a presente exceçao de
incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

431.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-449/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SEBASTIAO AN-
TONIO DE OLIVEIRA -... INDEFIRO a presente exceçao de
incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

432.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-451/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ADELIA DUTRA
CORDEIRO -... INDEFIRO a presente exceçao de incompe-
tencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas re-
sultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por in-
devidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

433.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-454/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ORIVALDO AL-
VES DE PAULA -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

434.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-455/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARIA DE OLI-
VEIRA SANTOS -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

435.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-458/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSE SANTANA -
... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, conde-
nando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do in-
cidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na espe-
cie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

436.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-459/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x OSORIO RITA -...
INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, condenando
o excipiente ao pagamento das custas resultantes do incidente.
Se, condenação em honorarios, por indevidos na especie ... - -
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

437.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-460/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SIDOM NEVES -
... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, conde-
nando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do in-
cidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na espe-
cie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

438.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-461/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NORBERTO FLO-
RINDO DE RAMOS -... INDEFIRO a presente exceçao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

439.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-462/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANAIR LUIZ RO-
DRIGUES -... INDEFIRO a presente exceçao de incompeten-
cia, condenando o excipiente ao pagamento das custas resul-
tantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevi-
dos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

440.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-464/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x IRANOR LOPES -
... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, conde-
nando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do in-
cidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na espe-
cie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

441.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-465/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANIZIO SOARES
VEIGA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

442.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-467/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSENI MARTINS
-... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, conde-
nando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do in-
cidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na espe-
cie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

443.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-468/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELZIO LOPES -...
INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, condenando
o excipiente ao pagamento das custas resultantes do incidente.
Se, condenação em honorarios, por indevidos na especie ... - -
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

444.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-475/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DOGAIR ANTO-
NIO MENDES -... INDEFIRO a presente exceçao de incompe-
tencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas re-
sultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por in-
devidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

445.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-478/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARIA EDINEU-
SA FERREIRA -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

446.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-479/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GUILHERME AL-
VES DE OLIVEIRA -... INDEFIRO a presente exceçao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

447.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-481/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANOEL GON-
CALVES MAIA FILHO -... INDEFIRO a presente exceçao de
incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

448.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-482/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ROSANE CAR-
LOS SOUZA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompe-

tencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas re-
sultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por in-
devidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

449.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-483/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO SANTOS -
... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, conde-
nando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do in-
cidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na espe-
cie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

450.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-486/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NEUZELI COSTA
DOERL -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

451.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-487/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARCIO JOSE
DOS SANTOS -... INDEFIRO a presente exceçao de incompe-
tencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas re-
sultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por in-
devidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

452.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-488/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x TEREZA DE OLI-
VEIRA BARBOSA -... INDEFIRO a presente exceçao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

453.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-489/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x AIRTON DO RO-
SARIO -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

454.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-492/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NEUZELI COSTA
DOERL -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

455.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-495/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LUIZ FERNAN-
DOS OLIVEIRA RANGEL -... INDEFIRO a presente exceçao
de incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

456.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-496/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALBINO PEREI-
RA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, con-
denando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do
incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na es-
pecie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

457.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-498/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NILTON CESAR
ALVES -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

458.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-500/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GENTIL CARDO-
SO -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, con-
denando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do
incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na es-
pecie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

459.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-501/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CELMIRO LUIZ -
... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, conde-
nando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do in-
cidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na espe-
cie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

460.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-503/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x RAQUEL NASCI-
MENTO COSTA -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

461.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-505/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x AZIR FERREIRA
DO ROSARIO -... INDEFIRO a presente exceçao de incompe-
tencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas re-
sultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por in-
devidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

462.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-506/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GERALDO FER-
NANDES -... INDEFIRO a presente exceçao de incompeten-
cia, condenando o excipiente ao pagamento das custas resul-
tantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevi-
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dos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

463.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-510/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ODAIR PEREIRA
LOPES -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

464.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-511/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JAOA DA SILVA -
... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, conde-
nando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do in-
cidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na espe-
cie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

465.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-513/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VANDA DA SILVA
TOMAS -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

466.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-514/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DORACI CARDO-
SO MENDES -... INDEFIRO a presente exceçao de incompe-
tencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas re-
sultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por in-
devidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA, e
CRISTIANE ULIANA-

467.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-518/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DJALMA SAGUI -
... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, condenan-
do o excipiente ao pagamento das custas resultantes do inciden-
te. Se, condenação em honorarios, por indevidos na especie ... -
-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

468.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-520/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALMIR ARAUJO -
... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, conde-
nando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do in-
cidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na espe-
cie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

469.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-521/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EVERALDO AL-
VES FERREIRA -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

470.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-522/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EDSON GONCAL-
VES DA COSTA -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

471.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-523/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MAURO MIRAN-
DA ASSUNCAO -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

472.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-529/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO AMORIM
NETO -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

473.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-534/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANTONIO VICEN-
TE PEREIRA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompe-
tencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas re-
sultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por in-
devidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

474.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-535/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NILSON SERVU-
LO DA CUNHA -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

475.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-536/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSE PAULO
ONORIO SANTOS -... INDEFIRO a presente exceçao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

476.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-537/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x IVO NEVES DO
ROSARIO -... INDEFIRO a presente exceçao de incompeten-
cia, condenando o excipiente ao pagamento das custas resul-
tantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevi-
dos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

477.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-544/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ROSILDA CUNHA
LOPES -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

478.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-546/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ROSEMARY
SQUENINE CRISANTE -... INDEFIRO a presente exceçao de
incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

479.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-549/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CIRO MOREIRA
ESQUENINE -... INDEFIRO a presente exceçao de incompe-
tencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas re-
sultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por in-
devidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

480.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-552/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ROSI MARI SILVA
DA COSTA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompeten-
cia, condenando o excipiente ao pagamento das custas resul-
tantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevi-
dos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

481.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-557/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JANICE SILVA DO
NASCIMENTO -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

482.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-558/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x PAULO PADILHA
DA LUZ -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia,
condenando o excipiente ao pagamento das custas resultantes
do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na
especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

483.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-559/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LEONEL DA COS-
TA DOS SANTOS -... INDEFIRO a presente exceçao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

484.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-560/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARIANO RO-
DRIGUES LUORENCO -... INDEFIRO a presente exceçao de
incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

485.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-561/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x TEREZINHA AN-
GELO RAMOS -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

486.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-562/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSE MACENO
DA VEIGA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompeten-
cia, condenando o excipiente ao pagamento das custas resul-
tantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por indevi-
dos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

487.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-563/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SARA CASTRO
GOUVEIA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecoló-
gico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

488.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-566/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALICE CARDOSO
LOPES NEVES -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

489.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-567/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GIOMAR VI-
EIRA RAMOS -”... Destarte, tendo em conta que o aci-
dente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá,
competente se apresenta este Foro para análise da con-
trovérsia, razao pela qual,  INDEFIRO a presente ex-
ceçao de imcompetencia, condenando o excepiente ao
pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem
condenaçao em honorários ,  por  indevidos na espé-
cie.. .”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTI-
ANE ULIANA-

490.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-572/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x RENATO DE LIMA
DO NASCIMENTO -”... Destarte, tendo em conta que o aci-
dente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, compe-
tente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao
pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia,
condenando o excepiente ao pagamento das custas e resultan-
tes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevi-
dos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRIS-
TIANE ULIANA-

491.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-573/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANOEL RODRI-
GUES -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico
trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta
este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDE-
FIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando o
excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

492.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-580/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EDINEIA MEN-
DES PEREIRA -... INDEFIRO a presente exceçao de incom-
petencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

493.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-582/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDIR BERNAR-
DO MACHADO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

494.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-583/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDECI LOU-
RENCO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológi-
co trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

495.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-584/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLAUDINEI MA-
CHADO DAS NEVES -”... Destarte, tendo em conta que o
acidente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, com-
petente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, ra-
zao pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompeten-
cia, condenando o excepiente ao pagamento das custas e resul-
tantes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por inde-
vidos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

496.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-587/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x HAMILTON DO
ROSARIO JOSE -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando
o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

497.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-601/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x RAUL AMELIO -
”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trouxe
reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este Foro
para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO a pre-
sente exceçao de imcompetencia, condenando o excepiente ao
pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem condena-
çao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv. ANANI-
AS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

498.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-602/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALMIR ARAUJO -
”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trouxe
reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este Foro
para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO a pre-
sente exceçao de imcompetencia, condenando o excepiente ao
pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem condena-
çao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv. ANANI-
AS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

499.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-604/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO DE ARCE-
GA HONORATO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

500.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-605/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO JORDAO
MORATO FILHO -”... Destarte, tendo em conta que o aciden-
te ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente
se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

501.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-609/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x OROMAR FER-
REIRA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico
trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta
este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDE-
FIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando o
excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

502.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-611/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ORIVALDO DE
PAULA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico
trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta
este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDE-
FIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando o
excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

503.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-612/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARCOS DA SIL-
VA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trou-
xe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este
Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO
a presente exceçao de imcompetencia, condenando o excepi-
ente ao pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem
condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

504.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-620/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GENEZIO ONO-
RIO PONTES -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

505.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-622/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JAIR GONCAL-
VES -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico
trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta
este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDE-
FIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando o
excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

506.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-625/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELISEU MATIAS -
”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trouxe
reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este Foro
para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO a pre-
sente exceçao de imcompetencia, condenando o excepiente ao
pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem condena-
çao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv. ANANI-
AS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

507.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-626/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GENILSON ARA-
UJO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico
trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta
este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDE-
FIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando o
excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

508.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-630/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSE SANTANA -
”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trouxe
reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este Foro
para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO a pre-
sente exceçao de imcompetencia, condenando o excepiente ao
pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem condena-
çao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv. ANANI-
AS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

509.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-633/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LUZIA SCHUR-
MANN LOPES -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

510.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-636/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSEVALDO MEN-
DES -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico
trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta
este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDE-
FIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando o
excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

511.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-639/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO SANTOS -
”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trouxe
reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este Foro
para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO a pre-
sente exceçao de imcompetencia, condenando o excepiente ao
pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem condena-
çao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv. ANANI-
AS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

512.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-641/2006-PETRO-
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LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GENIO RAMOS
PIRES -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico
trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta
este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDE-
FIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando o
excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

513.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-642/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ROSINA VENTU-
RA PEREIRA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

514.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-647/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALTAIR VENTU-
RA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trou-
xe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este
Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO
a presente exceçao de imcompetencia, condenando o excepi-
ente ao pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem
condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

515.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-652/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO BATISTA
DE LARA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecoló-
gico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

516.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-653/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x TEREZA DE OLI-
VEIRA BARBOSA -”... Destarte, tendo em conta que o aci-
dente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, compe-
tente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao
pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia,
condenando o excepiente ao pagamento das custas e resultan-
tes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevi-
dos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRIS-
TIANE ULIANA-

517.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-657/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARCOS MIRAN-
DA DE ASSUNCAO -”... Destarte, tendo em conta que o aci-
dente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, compe-
tente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao
pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia,
condenando o excepiente ao pagamento das custas e resultan-
tes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevi-
dos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRIS-
TIANE ULIANA-

518.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-659/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLODOALDO
CABRAL GOUVEIA -”... Destarte, tendo em conta que o aci-
dente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, compe-
tente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao
pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia,
condenando o excepiente ao pagamento das custas e resultan-
tes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevi-
dos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRIS-
TIANE ULIANA-

519.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-660/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente eco-
lógico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

520.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-661/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NELSON MOREI-
RA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trou-
xe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este
Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO
a presente exceçao de imcompetencia, condenando o excepi-
ente ao pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem
condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

521.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-674/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELIAS JAQUES -
”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trouxe
reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este Foro
para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO a pre-
sente exceçao de imcompetencia, condenando o excepiente ao
pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem condena-
çao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv. ANANI-
AS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

522.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-675/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLODOALDO
CARNEIRO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente eco-
lógico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-

cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

523.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-676/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MOACIR NEVES
DO ROSARIO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

524.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-681/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDIRENE PE-
REIRA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico
trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta
este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDE-
FIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando o
excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

525.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-682/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO ANTONIO
DA SILVA PINTO -... INDEFIRO a presente exceçao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

526.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-683/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANANIAS BATIS-
TA DOS SANTOS FILHO -”... Destarte, tendo em conta que o
acidente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, com-
petente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, ra-
zao pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompeten-
cia, condenando o excepiente ao pagamento das custas e resul-
tantes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por inde-
vidos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

527.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-684/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ERICO DO ROSA-
RIO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico
trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta
este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDE-
FIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando o
excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

528.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-685/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x HELENA GON-
CALVES -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológi-
co trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

529.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-686/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x AMIR ROBERTO
GONCALVES -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

530.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-689/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARILZA MAR-
TINS DO ROZARIO -”... Destarte, tendo em conta que o aci-
dente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, compe-
tente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao
pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia,
condenando o excepiente ao pagamento das custas e resultan-
tes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevi-
dos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRIS-
TIANE ULIANA-

531.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-691/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x AGENOR TAVA-
RES DA SILVA JUNIOR -”... Destarte, tendo em conta que o
acidente ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, com-
petente se apresenta este Foro para análise da controvérsia, ra-
zao pela qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompeten-
cia, condenando o excepiente ao pagamento das custas e resul-
tantes do incidente. Sem condenaçao em honorários, por inde-
vidos na espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

532.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-692/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DIOCIR VEIGA
MATOZO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecoló-
gico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

533.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-697/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EZEQUIEL HO-
NORATO PINTO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela

qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

534.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-698/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ADELIA DUTRA
CORDEIRO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente eco-
lógico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

535.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-699/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EDMILSON COS-
TA VIANA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecoló-
gico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apre-
senta este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual,
INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenan-
do o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do inci-
dente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espé-
cie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

536.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-700/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EVERALDO AL-
VES FERREIRA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente
ecológico trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se
apresenta este Foro para análise da controvérsia, razao pela
qual, INDEFIRO a presente exceçao de imcompetencia, con-
denando o excepiente ao pagamento das custas e resultantes do
incidente. Sem condenaçao em honorários, por indevidos na
espécie...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIA-
NE ULIANA-

537.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-703/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NESTOR JACIN-
TO -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico trou-
xe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta este
Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDEFIRO
a presente exceçao de imcompetencia, condenando o excepi-
ente ao pagamento das custas e resultantes do incidente. Sem
condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

538.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-705/2006-PETRO-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x IZABEL DE SAN-
TANA -”... Destarte, tendo em conta que o acidente ecológico
trouxe reflexos à Baia de Paranaguá, competente se apresenta
este Foro para análise da controvérsia, razao pela qual, INDE-
FIRO a presente exceçao de imcompetencia, condenando o
excepiente ao pagamento das custas e resultantes do incidente.
Sem condenaçao em honorários, por indevidos na espécie...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

539.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-709/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS x VALDERI
CORDEIRO CANDIDO -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

540.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-710/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS x CHARLTON
LUIS MAIA NEVES -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

541.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-716/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NERCI MA-
RIA DE OLIVEIRA -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

542.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-717/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANGELINO
DE SOUZA SIQUEIRA -... INDEFIRO a presente exceçao de
incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

543.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-718/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x HUMBERTO
LUIZ NADOLNY GERUM -”...Centrado nesses fundamentos
e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

544.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-719/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO ANTO-
NIO DA SILVA PINTO -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

545.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-721/2006-PE-

TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JUCELENO
CUSTODIO -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

546.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-722/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANOEL
JULIOZ DE FREITAS DOS SANTOS -”...Centrado nesses fun-
damentos e considerando o mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE a presente impugnação, condenando o im-
pugnante ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

547.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-723/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EDEMIR PE-
REIRA ALVES -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

548.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-724/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VANDERLEI
SALFER -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

549.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-725/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSE DA SIL-
VA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

550.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-726/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DEOLINDA
DE FREITAS -”...Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas resultantes do incidente. Sem condenação em ho-
norários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

551.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-727/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARILENE
NASCIMENTO FERNANDES -”...Centrado nesses fundamen-
tos e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTE a presente impugnação, condenando o impug-
nante ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

552.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-728/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDILEI
LOPES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

553.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-729/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ILSON ELOI
DE LIMA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

554.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-732/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x FATIMA AME-
RICO DOMINGUES -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

555.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-737/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VITACIR
MENDES MAIA -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

556.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-739/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELZA GON-
CALVES MENDES -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

557.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-746/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANTONIO
MARINO BATISTA -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
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honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

558.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-750/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x BENEDITA
PIRES PEREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

559.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-754/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EZEQUIAS
DE FRANCA SOUZA -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

560.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-755/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x FERNANDO
RONAHAK -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

561.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-756/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MAURO BOR-
GES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

562.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-762/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ADELMO
HONORATO -”...Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas resultantes do incidente. Sem condenação em ho-
norários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

563.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-764/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DARCI LI-
DIO PEREIRA -... INDEFIRO a presente exceçao de incompe-
tencia, condenando o excipiente ao pagamento das custas re-
sultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por in-
devidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e
CRISTIANE ULIANA-

564.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-765/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GRACINA
CUNHA PEREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA-

565.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-766/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EDINEIA
MENDES PEREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

566.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-767/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELENA PE-
REIRA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

567.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-768/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLAUDECIR
DO NASCIMENTO RODRIGUES -”...Centrado nesses fun-
damentos e considerando o mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE a presente impugnação, condenando o im-
pugnante ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

568.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-769/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO TAVA-
RES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

569.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-770/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LUIZ DOS
SANTOS GONCALVES -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

570.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-774/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALTAMIR
GERALDO FELISAKI -”...Centrado nesses fundamentos e

considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

571.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-786/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARIA DO
ROCIO DA SILVA NASCIMENTO -”...Centrado nesses fun-
damentos e considerando o mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE a presente impugnação, condenando o im-
pugnante ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

572.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-787/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALENCAL
CALAZANS JUNIOR -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

573.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-788/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DURCELE-
NE ARZAO SILVANO -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

574.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-789/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLEUSA PE-
REIRA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

575.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-790/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ADRIANA
OLIVEIRA DE CARVALHO -”...Centrado nesses fundamen-
tos e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTE a presente impugnação, condenando o impug-
nante ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

576.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-791/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x AGUINAL-
DO MACIEL DA SILVA -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

577.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-792/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GENENCIO
DO NASCIMENTO -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

578.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-795/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LEODINIL
SANTOS DE BARROS -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

579.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-796/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x OSVALDO
ALVES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

580.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-798/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x IZABEL DE
SANTANA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

581.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-799/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDIRENE
DE OLIVEIRA -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

582.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-800/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EMILIANO
DE CAMPOS -”...Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas resultantes do incidente. Sem condenação em ho-
norários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

583.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-803/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DALCISIO
PINHEIRO -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

584.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-805/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DENISE AL-
PENDRE -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

585.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-806/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ROSA MARI-
SA DOS SANTOS NEVES -... INDEFIRO a presente exceçao
de incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

586.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-807/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANOEL
BARBOSA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

587.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-809/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x BENEDITO
CARDOSO PINTO -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

588.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-813/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SALMO MA-
NOEL DE BORBA -... INDEFIRO a presente exceçao de in-
competencia, condenando o excipiente ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios, por
indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

589.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-814/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DORALINO
GONCALVES DOS SANTOS -”...Centrado nesses fundamen-
tos e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTE a presente impugnação, condenando o impug-
nante ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

590.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-815/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ONEZIO DE
SOUZA PEREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

591.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-820/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANOEL
NEVES DO ROSARIO -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

592.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-822/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DEMICIO
MANSO -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

593.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-825/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DARCI MAIA
-”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente im-
pugnação, condenando o impugnante ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Sem condenação em honorários, por
indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

594.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-828/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANAIR LUIZ
RODRIGUES -”...Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas resultantes do incidente. Sem condenação em ho-
norários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

595.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-829/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JADIR HU-
BER BRAGA -”...Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas resultantes do incidente. Sem condenação em ho-
norários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CE-

SAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

596.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-830/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOACIR COS-
TA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

597.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-832/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANOEL
GONCALVES DAS NEVES JUNIOR -”...Centrado nesses fun-
damentos e considerando o mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE a presente impugnação, condenando o im-
pugnante ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

598.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-837/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x FLAVIO DIAS
DA SILVA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

599.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-840/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SIDNEI DOS
SANTOS -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

600.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-843/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARCOS
MIRANDA DE ASSUNCAO -”...Centrado nesses fundamen-
tos e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTE a presente impugnação, condenando o impug-
nante ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

601.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-845/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLODOAL-
DO CABRAL GOUVEIA -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

602.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-846/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LUIS CAR-
LOS DE OLIVEIRA -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

603.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-847/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NELSON
MOREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

604.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-860/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELIAS JA-
QUES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

605.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-861/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLODOAL-
DO CARNEIRO -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

606.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-862/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MOACIR
NEVES DO ROSARIO -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

607.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-867/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDIRENE
PEREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

608.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-868/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANANIAS
BATISTA DOS SANTOS FILHO -”...Centrado nesses funda-
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mentos e considerando o mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE a presente impugnação, condenando o im-
pugnante ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

609.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-869/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ERICO DO
ROSARIO -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

610.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-871/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x AMIR ROBER-
TO GONCALVES -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

611.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-874/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARILZA
MARTINS DO ROZARIO -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

612.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-876/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x AGENOR
TAVARES DA COSTA SILVA JUNIOR -”...Centrado nesses
fundamentos e considerando o mais que dos autos consta, JUL-
GO IMPROCEDENTE a presente impugnação, condenando o
impugnante ao pagamento das custas resultantes do incidente.
Sem condenação em honorários, por indevidos na presente...”.-
Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

613.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-877/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DIOCIR VEI-
GA MATOZO -”...Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas resultantes do incidente. Sem condenação em ho-
norários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

614.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-882/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EZEQUIEL
HONORATO PINTO -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

615.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-883/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ADELIA DU-
TRA CORDEIRO -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

616.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-884/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EDMILSON
COSTA VIANA -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

617.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-885/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EVERALDO
ALVES FERREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

618.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-888/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NESTOR JA-
CINTO -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

619.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-891/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x IZABEL DE
SANTANA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

620.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-893/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ORIVALDO
DE PAULA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

621.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-894/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARCOS DA
SILVA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

622.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-902/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GENEZIO
ONORIO PONTES -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

623.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-904/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JAIR GON-
CALVES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

624.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-907/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELISEU MA-
TIAS -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

625.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-908/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GENILSON
ARAUJ0 -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

626.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-912/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSE SAN-
TANA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

627.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-915/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LUZIA
SCHURMANN LOPES -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

628.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-918/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSEVALDO
MENDES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

629.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-921/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO SAN-
TOS -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

630.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-923/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GENIO RA-
MOS PIRES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

631.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-924/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ROSINA VEN-
TURA PEREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

632.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-932/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO BATIS-
TA DE LARA -”...Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas resultantes do incidente. Sem condenação em ho-
norários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

633.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-933/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x TEREZA DE
OLIVEIRA BARBOSA -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante

ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

634.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-936/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DANIEL TA-
VARES ALVES -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

635.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-938/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SARA CAS-
TRO GOUVEIA -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

636.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-941/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALICE CAR-
DOSO LOPES NEVES -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

637.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-942/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GIOMAR VI-
EIRA RAMOS -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

638.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-947/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x RENATO DE
LIMA DO NASCIMENTO -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

639.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-948/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANOEL
RODRIGUES -”...Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas resultantes do incidente. Sem condenação em ho-
norários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

640.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-957/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDIR BER-
NARDO MACHADO -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

641.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-959/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLAUDINEI
MACHADO DAS NEVES -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

642.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-962/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x HAMILTON
DO ROSARIO JOSE -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

643.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-976/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x RAUL AME-
LIO -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

644.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-977/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALMIR ARA-
UJO -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

645.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-979/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO DE
ARCEGA HONORATO -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

646.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-982/2006-PE-

TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO JOR-
DAO MORATO FILHO -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

647.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-986/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x OROMAR
FERREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

648.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-988/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DORACI CAR-
DOSO MENDES -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

649.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-992/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DJALMA
SAGUI -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

650.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-994/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALMIR ARA-
UJO -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

651.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-995/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EVERALDO
ALVES FERREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

652.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-996/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EDSON GON-
CALVES DA COSTA -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

653.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-997/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MAURO MI-
RANDA ASSUNCAO -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

654.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1004/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANTONIO
VICENTE PEREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

655.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1005/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NILSON SER-
VULO DA CUNHA -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

656.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1006/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSE PAULO
ONORIO SANTOS -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

657.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1007/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x IVI NEVES
DO ROSARIO -”...Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas resultantes do incidente. Sem condenação em ho-
norários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

658.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1014/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ROSILDA
CUNHA LOPES -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-



474474474474474 2ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 7265

rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

659.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1019/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CIRO MO-
REIRA ESQUENINE -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

660.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1022/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ROSI MARI
SILVA DA COSTA -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

661.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1026/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JANICE SIL-
VA DO NASCIMENTO -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

662.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1027/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x PAULO PA-
DILHA DA LUZ -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

663.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1028/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LEONEL DA
COSTA DOS SANTOS -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

664.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1029/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARIANO
RODRIGUES LOURENCO -”...Centrado nesses fundamentos
e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

665.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1030/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x TEREZINHA
ANGELO RAMOS -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

666.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1031/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSE MACE-
NO DA VEIGA -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

667.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1032/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x IRANOR LO-
PES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

668.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1033/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANIZIO SO-
ARES VEIGA -”...Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas resultantes do incidente. Sem condenação em ho-
norários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

669.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1035/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSENI MAR-
TINS -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

670.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1036/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELZIO LO-
PES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

671.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1042/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DOGAIR

ANTONIO MENDES -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

672.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1045/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARIA EDI-
NEUSA FERREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

673.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1046/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GUILHERME
ALVES DE OLIVEIRA -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

674.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1048/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANUEL
GONCALVES MAIA FILHO -”...Centrado nesses fundamen-
tos e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTE a presente impugnação, condenando o impug-
nante ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

675.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1049/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ROSANE
CARLOS SOUZA -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

676.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1050/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO SAN-
TOS -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

677.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1053/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NEUZELI
COSTA DOERL -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

678.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1054/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARCIO JOSE
DOS SANTOS -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

679.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1055/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x TEREZA DE
OLIVEIRA BARBOSA -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

680.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1056/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x AIRTON DO
ROSARIO -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

681.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1059/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NEUZELI
COSTA DOERL -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

682.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1062/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LUIZ FER-
NANDO OLIVEIRA RANGEL -”...Centrado nesses fundamen-
tos e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTE a presente impugnação, condenando o impug-
nante ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

683.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1063/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALBINO PE-
REIRA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-

XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

684.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1065/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NILTON CE-
ZAR ALVES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

685.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1067/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GENTIL CAR-
DOSO -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

686.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1068/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GELMIRO
LUIZ -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

687.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1070/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x RAQUEL
NASCIMENTO COSTA -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

688.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1072/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x AZIR FER-
REIRA DO ROSARIO -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

689.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1073/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GERALDO
FERNANDES CORDEIRO -”...Centrado nesses fundamentos
e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

690.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1077/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ODAIR PE-
REIRA LOPES -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

691.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1078/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO DA SIL-
VA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

692.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1080/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VANDA DA
SILVA TOMAS -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

693.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1081/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EDMILSON
COSTA VIANA -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

694.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1082/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO JOR-
DAO MORATO FILHO -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

695.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1084/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DIOCIR VEI-
GA MATOSO -”...Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas resultantes do incidente. Sem condenação em ho-
norários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

696.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1087/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x RUBENS
MENDES GONCALVES -”...Centrado nesses fundamentos e

considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

697.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1088/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GLAUDECIR
LUIZ PIRES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

698.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1093/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x RAUL AME-
LIO -... INDEFIRO a presente exceçao de incompetencia, con-
denando o excipiente ao pagamento das custas resultantes do
incidente. Se, condenação em honorarios, por indevidos na es-
pecie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE
ULIANA-

699.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1094/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x IZABEL CRIS-
TINA MOREIRA DA SILVA -”...Centrado nesses fundamentos
e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

700.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1101/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VANIR RAN-
GEL MACHADO -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

701.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1102/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLOVIS BAR-
ROZO DOS ANJOS -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

702.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1107/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x BRUNO AL-
VES VITORINO -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

703.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1108/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x RAQUEL
NASCIMENTO COSTA -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

704.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1109/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDEMA-
RA MARQUES PIRES ALVES -”...Centrado nesses fundamen-
tos e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTE a presente impugnação, condenando o impug-
nante ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

705.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1110/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x BENEDITA
PIRE PEREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

706.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1111/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x PATRICIA
ANGELO ALVES -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

707.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1112/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LOURIVAL
BARBOSA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

708.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1113/2006-
PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EVE-
RALDO PIRES LUIZ -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTE a presente impugnação, condenando o im-
pugnante ao pagamento das custas resultantes do inciden-
te. Sem condenação em honorários, por indevidos na pre-
sente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTI-
ANE ULIANA-
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709.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1114/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ARNILDO
NELSON SCHEIDER -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

710.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1115/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LUCIANO DE
ARAUJO CORREA -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

711.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1116/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NEUZA SAN-
TOS DO ROSARIO -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

712.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1127/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NERCI MA-
RIA DE OLIVEIRA -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

713.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1128/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LEODINIL
SANTOS DE BARROS -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

714.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1132/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SEME GON-
CAVES CORDULA -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

715.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1133/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LUCIANO
BATISTA FERREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

716.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1134/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SYRIO COS-
TA FERNANDES -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

717.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1135/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANOEL
GONCALVES MAIA FILHO -”...Centrado nesses fundamen-
tos e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTE a presente impugnação, condenando o impug-
nante ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

718.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1138/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSE AUGUS-
TO CARDOSO -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

719.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1141/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MIRIAN DA
SILVA DIAS -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

720.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1142/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ORLANDO
DOS NASCIMENTO -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

721.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1146/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALZIRA CRI-
SANTO DO NASCIMENTO -”...Centrado nesses fundamen-
tos e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTE a presente impugnação, condenando o impug-

nante ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

722.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1150/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JAIME CAR-
VALHO MARQUES -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

723.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1151/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DIVAIR
FRANCISCO DOS SANTOS -”...Centrado nesses fundamen-
tos e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IM-
PROCEDENTE a presente impugnação, condenando o impug-
nante ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

724.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1152/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARIA JOSE
DAS NEVES -”...Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas resultantes do incidente. Sem condenação em ho-
norários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

725.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1153/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LEANDRO
XAVIER PEREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

726.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1155/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDIR LO-
PES DOMINGUES -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

727.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1158/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANTONIO
SANTOS DA COSTA -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

728.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1163/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOAO AMIL-
DO DE JESUS -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

729.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1164/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x FATIMA AME-
RICO DOMINGUES -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

730.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1165/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARIA FRAN-
CISCA DA LUZ -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

731.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1171/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ILSON ELOI
DE LIMA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

732.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1172/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JORDAO
SQUENINE CRISANTE -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

733.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1173/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARCIA DA
VEIGA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

734.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1178/2006-PE-

TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DARCI LI-
DIO PEREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

735.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1179/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x OSMAR DE
SOUZA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

736.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1180/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VALDECIR
ALVES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

737.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1181/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ROSEMARI
DA SILVA NASCIMENTO -”...Centrado nesses fundamentos
e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

738.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1183/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLEUSA PE-
REIRA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

739.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1185/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELIZABETE
DOS SANTOS COSTA -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

740.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1186/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELENA PE-
REIRA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

741.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1188/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANA PAULA
DE ARAUJO SANTOS -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

742.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1189/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x DIRCEU
MENDES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

743.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1198/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x VERA FRAN-
CA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

744.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1199/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANOEL
BARBOSA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

745.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1202/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x WAGNER
RODRIGUES DA SILVA -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

746.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1204/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANGELINO
DE SOUZA SIQUEIRA -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-

nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

747.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1207/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EZEQUIAS
DE FRANCA SOUSA -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

748.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1212/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x OSVALDO
ALVES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

749.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1220/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SELMA AL-
VES FARIAS -”...Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas resultantes do incidente. Sem condenação em ho-
norários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

750.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1221/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ALBERTO
CHAVES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

751.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1226/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JURACI MA-
RIA PIRES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

752.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1230/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLAUDINEI
VEIGA SEVERINO -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

753.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1235/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANTONIO
BENDIN -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

754.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1236/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARCIO
FREITAS DOS SANTOS -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

755.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1238/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x EDSON
SQUENINE CUSTODIO -... INDEFIRO a presente exceçao
de incompetencia, condenando o excipiente ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Se, condenação em honorarios,
por indevidos na especie ... - -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

756.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1239/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x HAROLDO
MENDES DA SILVA -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

757.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1240/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x LUIZ GAS-
PAR BENTO LOPES -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

758.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1242/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MANOEL
RODRIGUES -”...Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas resultantes do incidente. Sem condenação em ho-
norários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

759.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1244/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x RITA MEN-
DES DO ROSARIO -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
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derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

760.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1246/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JORGE CAR-
LOS MOREIRA -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

761.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1247/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ERICO DO
ROSARIO -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

762.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1249/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLADINEI
MACHADO DAS NEVES -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

763.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1250/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SEBASTIAO
ANTONIO DE OLIVEIRA -”...Centrado nesses fundamentos
e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

764.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1252/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ADELIA DU-
TRA CODEIRO -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

765.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1255/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ORIVALDO
ALVES DE PAULA -”...Centrado nesses fundamentos e consi-
derando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDEN-
TE a presente impugnação, condenando o impugnante ao paga-
mento das custas resultantes do incidente. Sem condenação em
honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

766.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1256/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARIA DE
OLIVEIRA SANTOS -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

767.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1259/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSE SAN-
TANA -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

768.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1260/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x OSORIO RITA
-”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente im-
pugnação, condenando o impugnante ao pagamento das custas
resultantes do incidente. Sem condenação em honorários, por
indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA
e CRISTIANE ULIANA-

769.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1261/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x SIDOM NE-
VES -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das cus-
tas resultantes do incidente. Sem condenação em honorários,
por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e CRISTIANE ULIANA-

770.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1262/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x NORBERTO
FLORINDO DE RAMOS -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

771.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1264/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANAIR LUIZ
RODRIGUES -”...Centrado nesses fundamentos e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamen-
to das custas resultantes do incidente. Sem condenação em ho-
norários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CE-
SAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

772.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1271/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GUILHERME
ALVES DE OLIVEIRA -”...Centrado nesses fundamentos e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

773.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1275/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x CLAUDETE
DO NASCIMENTO DAS NEVES -”...Centrado nesses funda-
mentos e considerando o mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE a presente impugnação, condenando o im-
pugnante ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem
condenação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv.
ANANIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

774.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1276/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MAURO
MATOS -”...Centrado nesses fundamentos e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

775.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1277/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ANTONIO
SANTOS DA COSTA -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

776.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1278/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x GERSON DE
ASSIS ASSASSUMA -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

777.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1288/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JAIME CAR-
VALHO MARQUES -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

778.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1289/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x AMELIA RI-
BEIRO MALAQUIAS -”...Centrado nesses fundamentos e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente impugnação, condenando o impugnante ao
pagamento das custas resultantes do incidente. Sem condena-
ção em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

779.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1290/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x MARIAN DA
SILVA DIAS -”...Centrado nesses fundamentos e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento das
custas resultantes do incidente. Sem condenação em honorári-
os, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

780.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1291/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x JOSE AUGUS-
TO CARDOSO -”...Centrado nesses fundamentos e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
a presente impugnação, condenando o impugnante ao pagamento
das custas resultantes do incidente. Sem condenação em hono-
rários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

781.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1292/2006-PE-
TROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS x ELIZANGE-
LA SOARES THEODORO -”...Centrado nesses fundamentos
e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPRO-
CEDENTE a presente impugnação, condenando o impugnante
ao pagamento das custas resultantes do incidente. Sem conde-
nação em honorários, por indevidos na presente...”.-Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e CRISTIANE ULIANA-

782.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5701/2006-LUIZ MA-
NOEL DA SILVA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), corrigidos monetariamente a partir da pre-
sente data e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Ten-
do o autor decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a
ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo
em 15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE
ULIANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

783.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6219/2006-JOAO PE-
REIRA x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -
”... Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 16.000,00 (dezesseis
mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrecidos de juros legais contados da citaçao. Tendo o autor

decaído de parte mínima de seu pedido, condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 15% do
valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULIANA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

784.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-6225/2006-
EDUARDO JOSE SALLES x PETROLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS -”... Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para fim de condenar a ré a
pagar-lhe a título de danos materiais, R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais), corrigidos monetariamente a partir da presente
data e acrescido de juros legais contados da citaçao. Tendo o
autor decaído de parte mímina de seu pedido, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em
15% do valor total da condenaçao...”.-Adv. CRISTIANE ULI-
ANA e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

2ª VARA CIVEL COMARCA DE PARANAGUA - PARA-
NA
RELAÇÃO Nº 127/2006
CESAR GHIZONI
JUIZ DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ALAILSON GASKA 0038 006612/2006
ALBERTO BRANCO JUNIOR 0052 000157/2006
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0025 005835/2005
ALINE RODRIGUES 0018 000149/2005
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0017 011465/2004
ARI WAGNER COELHO 0002 002136/1998
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0016 006306/2004
AUREO VINHOTI 0006 000058/2001
CARLOS FREDERICO REINA CO 0006 000058/2001
CARMEN REY 0016 006306/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0053 000158/2006
CHRISTIAAN INASARIS DE SO 0014 004021/2004
CHRISTINE CASTANHO JORGE 0008 000035/2002
CRYSTIANE LINHARES 0030 006323/2006
DANIEL HACHEM 0003 000362/1999
DANIELLE ROSA E SOUZA 0051 000156/2006
DARIANE MARQUES MARTINELL 0022 003025/2005
DENISE LOPES DE ARAUJO CA 0015 004022/2004
DORA MARIA SCHULLER 0029 003700/2006
EDUARDO MARTINS FRANCO 0010 000323/2003
EDUARDO RITTER PARIS 0016 006306/2004
ELI ZELLA JORGE 0008 000035/2002
EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 0024 005155/2005
EMERSON NICOLAU KULEK 0034 006500/2006

0034 006500/2006
FABIANO VICENTE VENETE EL 0043 006653/2006

0046 006659/2006
FABRICIO MASSARDO 0049 000030/2004

0004 000335/2000
0005 000352/2000
0047 000196/1998
0050 000032/2004
0007 000082/2001
0026 000010/2006

FERNANDA GRECA MARTINS 0020 000891/2005
0012 000435/2004

FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0029 003700/2006
FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA C 0001 001224/1998
GABRIELA FERES BRANCO 0052 000157/2006
GERMANA DE FREITAS PEREIR 0019 000526/2005
GILSON TEODORO FAUST 0012 000435/2004
GIORDANO SADDAY VILARINHO 0006 000058/2001
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0036 006526/2006
IGO IWANT LOSSO 0008 000035/2002
IRAPUAM ZIMMERMANN DE NOR 0013 003683/2004
ISABEL CRISTINA SZULCZEWS 0012 000435/2004
JOAO CARLOS BORGES MINAS 0011 000389/2003
JOAO PAULO ALVES JUSTO BR 0011 000389/2003
JOAQUIM MIRO 0013 003683/2004
JOSE DOMINGUES 0039 006621/2006
JOSE MARIA VALINAS BARREI 0011 000389/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0006 000058/2001
JULIANA MARTINS DE CAMPOS 0023 003934/2005
JULIO ASSIS GEHLEN 0024 005155/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0035 006524/2006

0032 006382/2006
0041 006647/2006
0040 006646/2006

LIS CAROLINE BEDIN 0024 005155/2005
LISIENNE DO ROCIO DE M MA 0005 000352/2000
LUCIANA DE MELLO RODRIGUE 0013 003683/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0002 002136/1998
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0029 003700/2006
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0028 003183/2006
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0014 004021/2004

0036 006526/2006
MARCELO BERVIAN 0031 006352/2006
MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO 0014 004021/2004
MARINEIDE SPALUTO 0016 006306/2004
MARIO SERGIO SPERETTA 0044 006656/2006
MARIZABEL DO ROCIO D PIAZ 0011 000389/2003

0027 001297/2006
MARLENE DIAS FROHLICH 0021 003022/2005
MARLY BORGES DOMINGUES 0039 006621/2006
MARUSKA NUCIA VOLCOV 0017 011465/2004
MIRIAN REGINA LOPES CARVA 0034 006500/2006
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0051 000156/2006
OVANDI RIBEIRO 0001 001224/1998
PATRICIA LUCIANE DE CARVA 0042 006652/2006
PAULO GUILHERME PFAU 0045 006657/2006
PAULO MANUEL VALERIO 0026 000010/2006
PEDRO CARLOS MARTELLO 0049 000030/2004

0004 000335/2000

0005 000352/2000
0047 000196/1998
0050 000032/2004
0007 000082/2001
0048 000481/1998
0037 006544/2006

PEDRO PAULO PAMPLONA 0009 000152/2003
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0008 000035/2002
RODOLFO NOGUEIRA PEDRO BO 0033 006431/2006
RODRIGO CIPRIANO DOS SANT 0037 006544/2006
RONALDO VIEGAS BRAGA 0045 006657/2006
SERGIO URUBATAO FERNANDES 0001 001224/1998
SULLY A. FERRER DA ROSA V 0006 000058/2001
TATIANA LOBO 0006 000058/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0022 003025/2005
TIAGO FONTES CESAR LEAL 0016 006306/2004

0027 001297/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0025 005835/2005
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0021 003022/2005
VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA 0023 003934/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0002 002136/1998

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-1224/1998-JAIR ALBANO
DE RAMOS e outros x SARA NUNES ALVES e outros-... de-
claro extinto o feito, sem resolução do merito, com fulcro no
art. 267, III e õ 1º, do CPC ... - Adv. SERGIO URUBATAO
FERNANDES MEIRA, FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHU-
EIRE e OVANDI RIBEIRO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2136/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARI WAGNER COE-
LHO-cumpra-se o determinado no item 1, do despacho de fls.
105, no prazo de 10 dias, sob pena de extincao do feito - Adv.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI e ARI WAGNER COELHO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-362/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARCOS ANTONIO DE SOUZA e
outros-... homologo a desistencia requerida, com o que julgo
extinto o feito, sem resolução do merito ... - Adv. DANIEL
HACHEM-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-335/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -...rejeito a exceção de pré-
executividade oposta. Sem condenação em sucumbencia por
indevida na especie. Proceda-se a atualização da conta e expe-
ça-se requisição de pagamento de pequeno valor ... —Adv.
PEDRO CARLOS MARTELLO e FABRICIO MASSARDO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-352/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -...rejeito a exceção de pré-
executividade oposta. Sem condenação em sucumbencia por
indevida na especie. Proceda-se a atualização da conta e expe-
ça-se requisição de pagamento de pequeno valor ... —Adv.
FABRICIO MASSARDO, LISIENNE DO ROCIO DE M MA-
RON M LIMA e PEDRO CARLOS MARTELLO-

6.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-58/2001-EMI-
LYN RAYSSA BUENO DA SILVA x IGNES CAVALLARI
D’AGOSTIN e outros-...julgo improcedente o pedido da auto-
ra, restando prejudicada a denunciação da lide. Em razao da
sucumbencia, condenando a mesma ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos hon.advocaticios da parte
adversa, os quais fixo em 10% do valor da causa, ficando sua
execucao subordinada aos termos do art. 12, da Lei 1060/50 ...
- Adv. SULLY A. FERRER DA ROSA VILARINHO, GIOR-
DANO SADDAY VILARINHO REINERT, TATIANA LOBO,
AUREO VINHOTI, JOSE OLINTO NERCOLINI e CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/2001-ADMINISTRAÇAO
DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x MUNICI-
PIO DE PARANAGUA -...rejeito a exceção de pré-executivi-
dade oposta. Sem condenação em sucumbencia por indevida
na especie. Proceda-se a atualização da conta e expeça-se re-
quisição de pagamento de pequeno valor ... —Adv. FABRICIO
MASSARDO e PEDRO CARLOS MARTELLO-

8.-ACAO ORDINARIA-35/2002-SILVIO LUIZ GIOPPO e
outros x C.M. PRESTADORA DE SERVICOS LTDA-... deixo
de acolher a exceçao de pre-executividade. No mais, intime-se
o devedor, por seu procurador judicial, para que efetue o paga-
mento do valor da condenação no prazo de 15 dias, sob pena de
multa de 10% sobre o total e expedição de mandado de penho-
ra e avaliação... - Adv. IGO IWANT LOSSO, ROBERTO SAN-
TOS OLIVEIRA, ELI ZELLA JORGE e CHRISTINE CASTA-
NHO JORGE-

9.-DECLARATORIA INEXIST DEBITO-152/2003-SUPER-
MERCADO BAVARESCO LTDA x GRALHA AZUL REFRI-
GERACAO LTDA-sobre certidao de fls. 157, diga a parte inte-
ressadas, em 5 dias - Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

10.-INDENIZACAO - ORDINARIA-323/2003-LUIZ RENA-
TO DE SOUZA DO ROSARIO x JOAO BATISTA DA CU-
NHA FILHO-sobre interesse no prosseguimento do feito, diga
a parte autora, em 5 dias - Adv. EDUARDO MARTINS FRAN-
CO-

11.-COBRANCA - ORDINARIA-389/2003-COMPANIA SUD
AMERICANA DE VAPORES S/A x SONAR COMISSARIA
DE DESPACHOS S/C LTDA-...uma vez que nao se admite nova
discussao acerca dos temas versados na fase de conhecimento,
nao há de se medrar o presente pedido, pelo que deixo de aco-
lher a exceção de pre-executividade oposta. No mais, diga o
credor acerca do prosseguimento do feito, em 5 dias - Adv.
JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN, MARIZABEL DO
ROCIO D PIAZON, JOSE MARIA VALINAS BARREIRO e
JOAO CARLOS BORGES MINAS-

12.-DECLARATORIA - ORDINARIA-435/2004-FERTIM-
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PORT S.A. x MUNICIPALIDADE DE PARANAGUA-... julgo
extinto o processo, sem resolução do merito, com fundamento
no art. 267, VI, do CPC, REVOGANDO A ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA dantes concedida. Em razao da sucumbencia,
condeno o autor no pagamento das custas processuais e hon.
advocaticios da parte adversa, os quais fixo em 15% do valor
atualizado... - Adv. ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI, GIL-
SON TEODORO FAUST e FERNANDA GRECA MARTINS-

13.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-3683/2004-CAR-
GILL AGRICOLA S.A. x VERTICAL HORIZON SHIPPING
(S) PTE LTD.,-... julgo extinto o processo, sem resolução do
merito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Condeno a autora
a arcar com as custas e despesas do processo, bem como dos
honorarios advocaticios da parte adversa, os quais fixo em 10%
do valor atualizado da causa... - Adv. IRAPUAM ZIMMER-
MANN DE NORONHA, JOAQUIM MIRO e LUCIANA DE
MELLO RODRIGUES CORREA-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-4021/2004-HER-
BER SOARES DE FREITAS x ITAU S.A. -Especifiquem, no
prazo comum de 10 dias, as provas que desejam produzir, indi-
cando a relevância e pertinência das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento. Informem, outrossim, se há possibili-
dade de conciliação ou se pretendem o saneamento em gabine-
te, nos termos do artigo 331, parágrafo 3º, do Código de Pro-
cesso Civil. -Adv. CHRISTIAAN INASARIS DE SOUZA,
MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO e LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA-

15.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-4022/2004-CRISTI-
NA LOPES MOREIRA e outros x NICOLAU SAVAS KAILI e
outros-a parte autora para retirada de oficio à Funai - Adv.
DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL-

16.-INDENIZACAO - ORDINARIA-6306/2004-EVALDINA
IZABEL KABROSKI ASSANUMA x SUL QUIMICA LTDA e
outros-...julgo procedente o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar os reus, solidariamente, a pagarem-lhe, a
titulo de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00, corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno-os ainda ao pagamento
das custas e despesas do processo, bem como dos honorarios
advocaticios da parte contraria, os quais fixo em 10% do valor
da condenação... - Adv. MARINEIDE SPALUTO, TIAGO FON-
TES CESAR LEAL, CARMEN REY, EDUARDO RITTER
PARIS e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

17.-DECLARATORIA - ORDINARIA-11465/2004-VALDECI
DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A -Especifiquem, no prazo
comum de 10 dias, as provas que desejam produzir, indicando
a relevância e pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento. Informem, outrossim, se há possibilidade de
conciliação ou se pretendem o saneamento em gabinete, nos
termos do artigo 331, parágrafo 3º, do Código de Processo Ci-
vil. -Adv. MARUSKA NUCIA VOLCOV e ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-149/2005-
SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO e outros x VARGAS IND. E COM. DE ACO LTDA-...
INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 38/40, uma vez que este Juí-
zo nao se encontra cadastrado em referido sistema e nao possui
estrutura a tanto - Adv. ALINE RODRIGUES-

19.-INVENTARIO-526/2005-MARIA DAS DORES RIBEIRO
x HINON PATITUCCI-ao inventariante para dar andamento ao
feito, em 48 horas, sob pena de remoção - Adv. GERMANA
DE FREITAS PEREIRA-

20.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-891/2005-MUNICIPIO
DE PARANAGUA x CENTRO SUL SERVIÇOS MARITIMOS
LTDA.-ao pagamento de custas finais para homologacao de
desistencia do feito - R$ 104,80 -Adv. FERNANDA GRECA
MARTINS-

21.-NULIDADE - ORDINARIA-3022/2005-NORTE SUL -
ATIVIDADES PORTUARIAS E MARITIMAS S.C. e outros x
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP/ERLIT-sobre
documentos juntados com a impugnação, diga a parte autora,
em 5 dias - Adv. MARLENE DIAS FROHLICH e VANESSA
FALAVINHA FROHLICH-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-3025/2005-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCELO
MATEUS LEMOS-... homologo a desistencia requerida, com o
que julgo extinto o feito, sem resolução do merito ... - Adv.
DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

23.-INDENIZACAO - ORDINARIA-3934/2005-LUCI DO
ROCIO TIMOTEO LIMA x EDSON DALAVECHIA-sobre
devolucao de carta AR, diga a parte autora, em 5 dias - Adv.
JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI e VIVIANE ROHN
DE OLIVEIRA SANTOS-

24.-MANDADO DE SEGURANCA-5155/2005-AUTOHAUS
COMERCIAL LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS
EM PARANAGUA e outros-... julgo improcedente o pedido
formulado pelo impetrante e denego segurança pleiteada, com
a revogação da liminar outrora concedida, convertendo-se em
renda os valores depositados. Condeno o impetrante ao paga-
mento das custas e despesas processuais. Deixo de arbitrar ho-
norarios advocaticios, por incabiveis ... - Adv. LIS CAROLINE
BEDIN, JULIO ASSIS GEHLEN e EMANUEL DE ANDRA-
DE BARBOSA-

25.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-5835/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x AGENOR JOAO VIDAL-... jul-
go procedente o pedido inicial, para o fim de confirmar a apre-
ensao do veiculo e consolida-lo na posse e propriedade do au-
tor, exclusivamente ...sucumbente, pagara o reu as despesas do
processo e os honorarios do advogado do autor, que arbitro em

R$ 300,00 ... - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-10/2006-DEICMAR S.A.
x SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRACAO DOS POR-
TOS DE PA- e outros-... julgo extinto o feito, sem julgamento
do merito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Condeno o
impetrado ao pagamento das custas e despesas do processo,
uma vez que a revogação operou-se apenas apos o deferimento
da medida liminar almejada neste processado. Deixo de arbi-
trar honorarios advocaticios por incabiveis ... - Adv. PAULO
MANUEL VALERIO e FABRICIO MASSARDO-

27.-COBRANCA - ORDINARIA-1297/2006-MSC MEDITER-
RANEAN SHIPPING CO. S/A x FRONTED CARGO SERVI-
CE LTDA-... julgo procedente o pedido da autora, condenando
o reu a pagar-lhe, em moeda nacional, o valor equivalente a
US$ 24.587,00, tendo como base o cambio comercial da data
do efetivo pagamento, acrescidos de juros legais contados da
citação. Condeno o reu ao pagamento das custas e despesas do
processo, inclusive as com tradutor juramentado, bem como
dos honorarios advocaticios da parte contraria, os quais fixo
em 10% do valor da condenação... - Adv. MARIZABEL DO
ROCIO D PIAZON e TIAGO FONTES CESAR LEAL-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-3183/2006-
REDE FAROL DO ATLANTICO DE COMBUSTIVEL LTDA
x EMERSON LUIZ FERR VESTUARIO-homologo a transa-
ção de fls., com o que julgo extinto o processo na forma do art.
794, II, do CPC ... autorizo o levantamento das diligencias nao
utilizadas pelo Sr Oficial de Justiça ... - Adv. LUIZ FERNAN-
DO SAFFRAIDER-

29.-DECLARAT INEXIGIB TITULO -SUM-3700/2006-HO-
TEL SAN RAFAEL x UNIMED DE PARANAGUA - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO e outros-recebo os embargos, mas
nego-lhe seguimento, eis que a decisao hostilizada nao encerra
contradição, omissao ou obscuridade ... - Adv. LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e
DORA MARIA SCHULLER-

30.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6323/2006-BAN-
CO ITAU S/A x HERCULANO PACHECO FILHO-... julgo
procedente o pedido do autor, para o fim de confirmar a apre-
ensao do veiculo e consolida-lo em sua posse e propriedade,
exclusivamente ... sucumbente, pagara o reu as despesas do
processo e os honorarios do advogado do autor, que arbitro em
R$ 300,00 ... - Adv. CRYSTIANE LINHARES-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-6352/2006-
FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO
S.A. x NICOU & CIA LTDA -Manifeste-se ante certidao de fls.
, do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARCELO BERVIAN-

32.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6382/2006-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I x CRISTIANO BELO JAKYBALIS-
...homologo a desistencia requerida, com o que julgo extinto o
feito, sem resolução do merito... - Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

33.-ACAO ORDINARIA-6431/2006-ELIDIA OLIVEIRA AL-
VES x URDALINA MACHADO BRAGA e outros-sobre os
documentos juntados com a impugnação,diga a parte autora,
em 5 dias - Adv. RODOLFO NOGUEIRA PEDRO BOM-

34.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6500/2006-VIC-
TOR HART ABUBAKIR x QUIRINOS DESIGN LTDA- De-
signada a data de 16/01/2007, às 14:00 horas para a realização
da audiência de justificação prévia. Expedida a carta precató-
ria, a mesma encontra-se em cartório aguardando retirada.-Adv.
EMERSON NICOLAU KULEK, MIRIAN REGINA LOPES
CARVALHO e EMERSON NICOLAU KULEK-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-6524/2006-PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CELSO AL-
BANO MULLER-...homologo a transação de fls., com o que
julgo extinto o feito, com resolução do merito ... -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-6526/2006-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO CAR-
LOS MARTINS ARAUJO-emende o autor a ianicial, juntando
instrumento de procuração, em razao de que a procuração ex-
pirou seu prazo de validade, bem como comprove a mora do
requerido, em 10 dias, sob pena de indeferimento - Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-6544/2006-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e ou-
tros x MUNICIPIO DE PARANAGUA-recebo os embargos para
discussao, com suspensao do curso da execução. Intime-se a
parte embargada para impugna-los, no prazo de 10 dias - Adv.
RODRIGO CIPRIANO DOS SANTOS RISOLIA e PEDRO
CARLOS MARTELLO-

38.-ACAO ORDINARIA-6612/2006-JULIO HONORATO x
COAPP - COOPERATIVA DOS AMARRADORES DOS POR-
TOS DE e outros-emende o autor a inicial, em 10 dias, trazen-
do aos autos copia da inicial do termo de acordo efetuado na
justiça do trabalho, conforme informado as fls. 4 - Adv. ALAIL-
SON GASKA

39.-INTERDITO PROIBITORIO-6621/2006-MARLY BOR-
GES DOMINGUES e outros x EDERVAL NASCIMENTO -
Efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 164,50,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
-Adv. MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE DOMIN-
GUES-

40.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6646/2006-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x MAURO BORGES DOS SAN-
TOS -Efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$

616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

41.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6647/2006-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x MARCOS PAULO RAMOS AL-
VES -Efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$
427,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

42.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-6652/2006-DROGO-
SUL COMERCIO E SERVICOS LTDA x MARIA EUGENIA
MORITZ -Efetuar o preparo das custas processuais no valor de
R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO-

43.-EX. DE TIT. EXRAJ. CONTRA ...-6653/2006-ELETRO
FERRAGENS ATLANTICO LTDA x SANTOS E TUJIMOTO
LTDA - ME -Efetuar o preparo das custas processuais no valor
de R$ 164,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. -Adv. FABIANO VICENTE VENETE ELIAS-

44.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6656/2006-BAN-
CO HONDA x MAURO WILLIAN BARRETO DE LIMA -
Efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 364,00,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
-Adv. MARIO SERGIO SPERETTA-

45.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6657/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x WELLINGTON THIAGO RO-
DRIGUES LEYSEN -Efetuar o preparo das custas processuais
no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição. -Adv. PAULO GUILHERME PFAU e
RONALDO VIEGAS BRAGA-

46.-ACAO MONITORIA-6659/2006-POSTO E CHURRAS-
CARIA DE BORTOLI - CUPIM LTDA x ARILSON REIS DOS
SANTOS -Efetuar o preparo das custas processuais no valor de
R$ 164,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. FABIANO VICENTE VENETE ELIAS-
 _____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________v.
FABRICIO MASSARDO e PEDRO CARLOS MARTELLO-

48.-EXECUCAO FISCAL (FAZ MUN/EST)-481/1998-MUNI-
CIPIO DE PARANAGUA x DIRCEA CONDESSA BELTRA-
MI e outros-intime-se o exequente para, querendo, impugnar a
exceção, em 10 dias - Adv. PEDRO CARLOS MARTELLO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e ou-
tros x MUNICIPIO DE PARANAGUA e outros -...rejeito a
exceção de pré-executividade oposta. Sem condenação em su-
cumbencia por indevida na especie. Proceda-se a atualização
da conta e expeça-se requisição de pagamento de pequeno va-
lor ... —Adv. FABRICIO MASSARDO e PEDRO CARLOS
MARTELLO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-32/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e ou-
tros x MUNICIPIO DE PARANAGUA -...rejeito a exceção de
pré-executividade oposta. Sem condenação em sucumbencia por
indevida na especie. Proceda-se a atualização da conta e expe-
ça-se requisição de pagamento de pequeno valor ... —Adv.
FABRICIO MASSARDO e PEDRO CARLOS MARTELLO-

51.-CARTA PRECATORIA-156/2006-Oriundo da Comarca de
DECIMA SEXTA VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -NA-
DYESDA CRISTINA DE ALMEIDA BONET x DINO JOSE
BRONZE DE ALMEIDA -Efetuar o preparo das custas proces-
suais no valor de R$ 326,50, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA e DANIELLE ROSA E SOUZA-

52.-CARTA PRECATORIA-157/2006-Oriundo da Comarca de
24º VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -UNIFISA ADMINIS-
TRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS LTDA x SERGIO
SCHOMA -Efetuar o preparo das custas processuais no valor
de R$ 127,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. -Adv. ALBERTO BRANCO JUNIOR e GA-
BRIELA FERES BRANCO-

53.-CARTA PRECATORIA-158/2006-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL E ANEXO DE ARAUCARIA - PR -BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANTONIO DONIZETTI DE PAU-
LO -Efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$
127,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da dis-
tribuição. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

2ª VARA CIVEL COMARCA DE PARANAGUA - PARA-
NA
RELAÇÃO Nº 130/2006
CESAR GHIZONI
JUIZ DE DIREITO
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1.-MANUTENCAO DE POSSE-167/1998-PAULO JACINTO
MENDES x JOAO ANTONIO ELIAS NETO-acerca das res-
postas retro, diga o credor, em 10 dias - Adv. ROGERIA DOT-
TI DORIA-
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 2.-INDENIZACAO - ORDINARIA-198/1998-AMIL CUNHA
x GERINALDO EURIDES NUNES-retifique o autor os calcu-
los apresentados, vez que a correção monetaria há de incidir da
data da sentença e nao da citação ... - Adv. NILSON CARDO-
SO DE MIRANDA-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-421/2000-FLO-
WTEC - ENGENHARIA DE AR CONDICIONADO LTDA x
MARIA ELISA PEREIRA ALVES-aguardem em arquivo pro-
visorio a manifestação da parte credora - Adv. AFONSO NO-
VAK e IWERSON LUIZ WRONSKI-

4.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-139/2001-EDYMIR
DE OLIVEIRA e outros x ESTINAVE SERVICOS MARITI-
MOS LTDA -Designado o dia 06/02/2007, às 14:00 horas, para
a realizaçao da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao
em que serao tomados os depoimentos pessoais das partes, sob
pena de confesso, e se procederá à oitiva das testemunhas arro-
ladas tempestivamente (art. 407 do CPC), devendo, no mesmo
prazo, a parte interessada recolher as custas necessárias à inti-
maçao das testemunhas arroladas, sob pena de se presumir que
desistiu de sua oitiva.-Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI
ROCHA e JOSE MARIA VALINAS BARREIRO-

5.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-80/2002-JANFRAN-
CO FREGONESE e outros x GILBERTO SANTOS DO CAR-
MO-intime-se o devedor, na pessoa de seu procurador, para
que dê cumprimento à sentença, sob pena de multa e demais
cominações legais - Adv. SILVIO BINHARA, FABIANO BI-
NHARA e ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI-

6.-INVENTARIO-93/2002-ELIONETE HONORATA CLIMA-
CO JULIAO x REYNALDO DOS SANTOS JULIAO-sobre a
peticao de fls. 59, diga a inventariante, em 5 dias - Adv. SE-
BASTIAO MOURA CORREIA DE FREITAS-

7.-COBRANCA - ORDINARIA-63/2003-LYKES LINES LI-
MITED, LLC x HP COMERCIO DE PNEUS LTDA-... recebo
os embargos, porquanto tempestivos, mas nego-lhe seguimen-
to, eis que a decisao hostilizada nao encerra contradição, omis-
sao ou obscuridade ... - Adv. EDUARDO DIGIOVANNI FI-
LHO, SERGIO LUIZ RUAS CAPELA, LUIZ ANTONIO RUAS
CAPELLA, ALEX SANDRO SIMÃO e MARINA ANDRADE
MARCELO ANTUNES-

8.-ACAO DE DEPOSITO-224/2003-BANCO ZOGBI S.A. x
SEBASTIAO BARBOSA FILHO-sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, diga a parte autora, em 5 dias - Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

9.-REVISAO DE CONTRATO-ORDINARIA-299/2003-CE-
SAR JOAREZ FARIA BRANCO x BANCO ITAU S.A. e ou-
tros -Manifeste-se sobre a contestação ofertada, querendo, no
prazo de 10 dias.-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

10.-ADJUDICACAO - ORDINARIA-326/2003-LENI SIEWK
x RONALDO PAULO BAHR e outros-ao requerido para com-
provar o alegado às fls. 93, em 5 dias - Adv. EDMILSON PE-
TROSKI DOS SANTOS-

11.-RESSARCIMENTO - SUMARIA-372/2003-SUELI CU-
NHA DOS SANTOS x JOSE RICARDO NUNES DIAS e ou-
tros-... ante a desistencia formulada antes da citacao da parte
adversa, julgo extinto o presente processo em relação ao reu
Jose Ricardo Nunes Dias, sem resolução domerito .. no mais,
manifeste-se a autora acerca das contestaçoes apresentadas ... -
Adv. ANTONIO PINHEIRO NETO, HEITOR OTAVIO DE
JESUS LOPES, ANTONIO CARLOS MORATO BADDINI e
DEBORA LEAL DE ABREU-

12.-IMISSAO DE POSSE - ORDINARIA-429/2003-UBIRA-
JARA ANTUNES CHEMURE x LUIZA MARIA DA SILVA -
Designado o dia 13/02/2007, às 14:00 horas, para a realizaçao
da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em que será
tomado o depoimento pessoal do requerente, sob pena de con-
fesso, e se procederá à oitiva das testemunhas arroladas tem-
pestivamente (art. 407 do CPC), devendo, no mesmo prazo, a
parte interessada recolher as custas necessárias à intimaçao das
testemunhas arroladas, sob pena de se presumir que desistiu de
sua oitiva.-Adv. OVANDI RIBEIRO, NORIMAR JOAO HEND-
GES e ANTONIO PINHEIRO NETO-

13.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1516/2004-VERA LUCIA
CHAVES DO ROSARIO e outros x SOCOFFER CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS e outros -Manifeste-se sobre
a contestação ofertada, querendo, no prazo de 10 dias.-Adv.
LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR-

14.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-7429/2004-MI-
GUEL PETERSON ALVES representado por sua genito- e ou-
tros x VIACAO ROCIO LTDA e outros-... homologo a transa-
cao de fls., com o que julgo extinto o feito, com resoluçao do
merito... ficando dispesado o prazo recursal ... - Adv. EVAN-
DRO MARIO LAZZARI, PEDRO CARLOS MARTELLO,
CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN, JAIR MOSCARDI-
NI, HERCULES LUIZ e CIRO BRUNING-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-7432/2004-ALCEU DO RO-
SARIO x NELSON RIBEIRO e outros -Designada a data de 16/01/
2007, às 14:00 horas, para a realizacao da audiencia preliminar.-
Adv. JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI, MARCELO
HANKE BANDOLIN e JUDITE ANDRADE DOS SANTOS-

16.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-8827/2004-
JOAO ALFREDO PINHEIRO x EMBRATEL - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACAO -Designada a data
de 17/01/2007, às 14:40 horas, para a realizacao da audiencia
preliminar.-Adv. NORIMAR JOAO HENDGES, ANTONIO
PINHEIRO NETO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

17.-INDENIZACAO - ORDINARIA-10536/2004-ANTONIO
PEDRO x WILSON, SONS - AGENCIA MARITIMA-recebo a

apelacao de fls. em ambos efeitos; esclareço, outrossim, que
como o processo foi extinto, sem resoluçao do merito, em face
de Wilson Sons, sendo que o acordo homologado apenas se
refere a Sociedad Naviera Ultragas. À apelada para contra-ra-
zoes - Adv. ABEDO SABRA BHAY, EMERSON NICOLAU
KULEK, MIRIAN REGINA LOPES CARVALHO e LUCIA-
NA DE MELLO RODRIGUES-

18.-RESOLUCAO DE CONTRATO - ORDIN-11454/2004-
ALAOR RIBEIRO DOS SANTOS x IATE CLUBE LITERA-
RIO -Designado o dia 30/01/2007, às 14:00 horas, para a reali-
zaçao da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em que
serao tomados os depoimentos pessoais das partes, sob pena de
confesso, e se procederá à oitiva das testemunhas arroladas tem-
pestivamente (art. 407 do CPC), devendo, no mesmo prazo, a
parte interessada recolher as custas necessárias à intimaçao das
testemunhas arroladas, sob pena de se presumir que desistiu de
sua oitiva.-Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS, GIORDANO
SADDAY VILARINHO REINERT e JOSE MARIA VALINAS
BARREIRO-

19.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-12355/2004-ANA-
LIA TOSHIE MASSUKI SANTOS e outros x MUNICIPIO DE
PARANAGUA-ao pagamento de custas finais, para sentença -
R$ 61,60 - republicação - Adv. GELSON RICARDO FABRO-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-156/2005-VIVIANE DO
ROCIO DE ALMEIDA x EDISON ELY AVELAR e outros -
Designado o dia 23/01/2007, às 14:00 horas, para a realizaçao
da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em que se pro-
cederá à oitiva das testemunhas arroladas tempestivamente (art.
407 do CPC), devendo, no mesmo prazo, a parte interessada
recolher as custas necessárias à intimaçao das testemunhas ar-
roladas, sob pena de se presumir que desistiu de sua oitiva.-
Adv. SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA, BIANCA
HAMMERLE AVELAR e DIEGO MARTINS CASPARY-

21.-INDENIZACAO - SUMARIA-706/2005-JONAS ALBER-
TO DOS SANTOS GOMES x ECOVIA-sobre a contestação e
documentos da denunciada à lide UNIBANCO, digam, no pra-
zo comum de 10 dias - Adv. JULIANA MARTINS DE CAM-
POS PIOLI, MARCOS MOREIRA e VIVIANE ROHN DE
OLIVEIRA SANTOS-

22.-ACAO MONITORIA-738/2005-NICOLAU AUTO PECAS
LTDA x MARIA HELENA DOS ANJOS ARSAO DA SILVA -
Redesignado o dia 08/02/2007, às 14:00 horas, para a realiza-
çao da audiência de instruçao e julgamento, ocasiao em que
serao tomados os depoimentos pessoais das partes, sob pena de
confesso, e se procederá à oitiva das testemunhas arroladas tem-
pestivamente (art. 407 do CPC), devendo, no mesmo prazo, a
parte interessada recolher as custas necessárias à intimaçao das
testemunhas arroladas, sob pena de se presumir que desistiu de
sua oitiva.-Adv. ADRIANO CHAVES, RAFAEL MOYSES
MENEZES, BENTO GARCIA e GERMANA DE FREITAS
PEREIRA-

23.-DECLARAT INEXIGIB TITULO -ORD-959/2005-JUCEL-
MA DE LIMA x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros-
...JULGO EXTINTO o processo com relação a co-ré Stok Mo-
bile Comercio de Moveis Ltda., sem resolução de merito, o que
faço com fulcro no art. 267, VI, DO CPC. Em razao da sucum-
bencia, condeno a autora ao pagamento das custas e despesas
do processo, bem como dos honorarios advocaticios da parte
adversa, os quais fixo em 10% sobre o valor atualizado da cau-
sa. JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora com relação
a ré Banco ABN AMRO REAL S/A, revogando a antecipação
de tutela outrora concedida. Por força de sucumbencia, conde-
no a autora ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como dos honorarios advocaticios da parte contraria, os
quais fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa... - Adv.
ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO, MAURICIO KA-
VINSKI e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

24.-REGRESSIVA - ORDINARIA-1749/2005-ITAU SEGU-
ROS S/A x GRIMALDI COMPAGNIA DI NAVIGAZIONE SPA
e outros -Designada a data de 17/01/2007, às 15:20 horas, para
a realizacao da audiencia preliminar.-Adv. MARCIO ROBER-
TO GOTAS MOREIRA, REGINA SAYURI NAKAMORI,
ABILIO GONCALVES DE ABREU e EDUARDO DIGIOVAN-
NI FILHO-

25.-ALVARA-3936/2005-MARIA ALVES AVELINO x -...ho-
mologo o pedido de desistencia, com o que julgo extinto o fei-
to, sem julgamento do merito ... - Adv. NAZARENO ANTO-
NIO VILARINHO PIOLI FL e MAURICIO GOMES DA SIL-
VA-

26.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-4113/2005-ODA-
IR JOSE PEREIRA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A -
Manifeste-se sobre a contestação ofertada, querendo, no prazo
de 10 dias.-Adv. JOSE SAIF NETO-

27.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-5157/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES
e outros x ANTONIO VILSON MACHADO -Manifeste-se ante
certidao de fls. , do Sr. Oficial de Justica.-Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VARASCHIN-

28.-COBRANCA - ORDINARIA-5318/2005-ALTAIR VICTO-
RINO x LEONARDO KOJI ONOSE e outros -Manifeste-se
sobre a contestação ofertada, querendo, no prazo de 10 dias.-
Adv. ELIEZER PIRES PINTO-

29.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-5621/2005-NELIO
VALENTE COSTA x JORNAL A VOZ DO POVO e outros-
intime-se o autor para efetuar o pagamento das custas proces-
suais e taxa judiciaria, no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição - Adv. LUIZ FERNANDO ZORNIG
FILHO e LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE-

30.-DECLARAT INEXIST DE CREDITO-5622/2005-ACO
TOTAL COMERCIO DE ACO LTDA x MARQUESLEON

METALURGICA LTDA e outros -Designada a data de 24/01/
2007, às 14:00 horas, para a realizacao da audiencia prelimi-
nar.-Adv. LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUS-
TAVO DE ANDRADE, JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR
e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-1341/2006-AFA DO BRA-
SIL ENGENHARIA LTDA x PRESIDENTE DA COMISSAO
ESPECIAL DE LICITACAO DA e outros-informe a autoridade
coatora o atual estado do procedimento licitatorio ora hostili-
zado - Adv. FABRICIO MASSARDO-

32.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIA-2833/2006-
JOSE GONCALO DE OLIVEIRA x LOSANGO PROMOCO-
ES DE VENDAS LTDA -Designada a data de 31/01/2007, às
14:00 horas, para a realizacao da audiencia preliminar.-Adv.
EVANDRO MARIO LAZZARI, GIOVANI GIONEDIS e MA-
RIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA-

33.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-3056/2006-LIS-
LAINE SCREMIN LUSSANI x UNIMED DE PARANAGUA -
COOP. DE TRABALHO MEDICO-... julgo procedente o pedi-
do do autor, para o fim de determinar que a ré forneça e dê
continuidade a todo tratamento oncologico especificado na so-
licitação de fls. 28, sob pena de multa diaria no valor de R$
1.000,00, confirmando os termos da tutela antecipada outrora
concedida. Em razao da sucumbencia , condeno a ré ao paga-
mento das custas, despesas processuais e hon. advocaticios da
parte adversa, os quais fixo em 15% do valor atualizado da
causa... - Adv. DORA MARIA SCHULLER-

34.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-3707/2006-VA-
NESSA SILVA DO CARMO e outros x JUAREZ MARTINS
DO CARMO -Designada a data de 17/01/2007, às 16:00 horas,
para a realizacao da audiencia preliminar.-Adv. OSWALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NETO e JULIANO MATTAR
MARTINS DO CARMO-

35.-ACAO ORDINARIA-3708/2006-GRANOL INDUSTRIA
COMERCIO E EXPORTACAO S/A x LEADER SHIPPING
LTD., VALETTA-...julgo procedente o pedido do autor, para
determinar que a ré, através de sua agência marítima, proceda a
emissao e entrega definitiva dos Bill of Lading, sem os remar-
ques lançados. Em razao da sucumbencia, condeno a ré ao pa-
gamento das custas e despesas do processo, bem como dos ho-
norarios advocaticios da parte contraria, os quais fixo em 10%
do valor atualizado da causa... - Adv. MAURICIO ANDRADE
DO VALE, DANIEL ANDRADE DO VALE e EDUARDO DI-
GIOVANNI FILHO-

36.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-3711/2006-ADM
DO BRASIL LTDA x LEADER SHIPPING LTD.-...julgo pro-
cedente o pedido do autor, para determinar que a ré, através de
sua agência maritima, proceda a emissao e entrega definitiva
dos bill of lading sem os remarques lançados. Em razao da su-
cumbencia , condeno a ré ao pagamento das custas e despesas
do processo, bem como dos honorarios advocaticios da parte
contraria, os quais fixo em 10% do valor atualizado da causa ...
- Adv. KARYNA CIOTA ZAMBININ, MARIA SOLANGE
MARECKI e EDUARDO DIGIOVANNI FILHO-

37.-INTERDICAO-6269/2006-ALINE PIRES DE SOUZA x
MANFREDO DE SOUZA-diga o requerente, no prazo de 10
dias - Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

38.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6293/2006-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x PAULO NASCIMENTO -Mani-
feste-se ante certidao de fls. , do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

39.-INTERDICAO-6341/2006-NELI AGUIAR CUSTODIO x
LUANA SHARON AGUIAR RAMOS- Redesignada a data de
31/01/2007, às 14:40 horas, para a realização do interrogató-
rio.-Adv. ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO-

40.-COBRANCA - ORDINARIA-6349/2006-ORGAO DE
GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUA- e
outros x INTEROCEAN AGENCIA MARITIMA LTDA -Ma-
nifeste-se sobre a contestação ofertada, querendo, no prazo de
10 dias.-Adv. IWERSON LUIZ WRONSKI-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-6387/2006-DAISY MEDI-
NA x LANUSSE GIORNELLI MEDINA DE PAULA- Rede-
signada a data de 17/01/2007, às 14:00 horas, para a realização
da audiência de justificação prévia.-Adv. OSMAR ANDRADE
ZOTTO e KATHIA LANUSA WIEZZER-

42.-COBRANCA - ORDINARIA-6410/2006-GLOBAL
TRANSPORTE OCEANICO S/A x TRANSPORTADORA
VANTROBA LTDA -Especifiquem, no prazo comum de 10 dias,
as provas que desejam produzir, indicando a relevância e perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento.
Informem, outrossim, se há possibilidade de conciliação ou se
pretendem o saneamento em gabinete, nos termos do artigo 331,
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. -Adv. CLAUDIA
MARIA DE ALMEIDA COSMO, DANIELLE GODOY DOS
SANTOS G FARIAS, LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLI-
VEIRA e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

43.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6420/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MOISES BIS-
CARA DA ANUNCIACAO-sobre o prosseguimento do feito,
diga a parte autora, em 5 dias - Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-

44.-INTERDICAO-6421/2006-MARIA DE FATIMA NUNES
DUTRA x JOSE CALIXTO DUTRA- Deferido o pedido de
assistência judiciária gratuita. Nomeado como curadora provi-
sória, para efeitos de citação, a requerente. Designado o dia
24/01/2007, às 16:00 horas, para a realização do interrogató-
rio.-Adv. SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA-

45.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6422/2006-BAN-

CO FINASA S/A x MANOEL DO ROSARIO -Manifeste-se
ante certidao de fls. , do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO-

46.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-6423/2006-BAN-
CO FINASA S/A x EVERSON CORREA MIRANDA-...homo-
logo a desistencia requerida, com o que julgo extinto o feito,
sem julgamento do merito ... - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO-

47.-INTERDITO PROIBITORIO-6429/2006-MARIA IVETE
RIBEIRO e outros x MARIA HELENA BUENO TERHAAG -
Manifeste-se sobre a contestação ofertada, querendo, no prazo
de 10 dias.-Adv. MARIO DUARTE PRATES-

48.-COBRANCA - SUMARIA-6520/2006-RENILDA MAT-
TOS DA SILVA x JOSE VIEIRA DA SILVA -Designada a data
de 24/01/2007, às 15:20 horas, para a realizacao da audiencia
preliminar.-Adv. EMERSON NICOLAU KULEK, ABEDO
SABRA BHAY e MIRIAN REGINA LOPES CARVALHO-

49.-ARROLAMENTO-6530/2006-MARIA APARECIDA AL-
VES PORRUA x BRANDINA DA SILVA ALVES-nomeio a
requerente como inventariante, independente de compromisso.
Lavre-se termo de renuncia - Adv. VIVIANE ROHN DE OLI-
VEIRA SANTOS e JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIO-
LI-

50.-INVENTARIO-6594/2006-MARCOS CEZAR ALXAN-
DRE PIRES e outros x ADAIR GONCALVES DE MELLO e
outros-nomeio inventariante o autor Marcos Alexandre Pires,
independente de compromisso. Intime-se o inventariante para
juntar escritura publica de cessao de direitos hereditarios ...
bem como juntada das certidoes negativas de debitos fiscais ...
- Adv. ELIEZER PIRES PINTO-

51.-INVENTARIO-6595/2006-CLAUDINEI BELAFRONTE x
MARIA DUARTE DELFINO-...preliminarmente, intime-se a
parte requerente para que, em 5 dias, comprove a atual condi-
ção de credor do espolio, tendo em vista o levantamento efetu-
ado em 24/07/2006 - Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-6597/2006-DONIZETE
CHIMANKI x - Designada a data de 16/01/2007, às 15:30 ho-
ras, para a realização da audiência de justificação de posse.-
Adv. FABIULA SCHMIDT-

53.-ARROLAMENTO-6615/2006-ELSA VALENCIA DA SIL-
VA x GERSON FERREIRA DA SILVA-nomeio inventariante a
requerente, independente de compromisso. Intime-se a inven-
tariante para juntada das certidoes negativas de debitos fiscais
- Adv. LUCIANA RODRIGUES-

54.-ARROLAMENTO-6616/2006-JOSE DA SILVA FREITAS
x ROSA LUCIANI FREITAS-nomeio inventariante o autor,
independente de compromisso. Intime-se o inventariante para
juntada do plano de partilha, bem como de certidao negativa de
debito fiscal municipal - Adv. GISELE MARA FREITAS-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-7743/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -...rejeito a exceção de pré-
executividade oposta. Sem condenação em sucumbencia por
indevida na especie. Proceda-se a atualização da conta e expe-
ça-se requisição de pagamento de pequeno valor ... —Adv.
FABRICIO MASSARDO e PEDRO CARLOS MARTELLO-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-7745/2000-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA x
MUNICIPIO DE PARANAGUA -...rejeito a exceção de pré-
executividade oposta. Sem condenação em sucumbencia por
indevida na especie. Proceda-se a atualização da conta e expe-
ça-se requisição de pagamento de pequeno valor ... —Adv.
FABRICIO MASSARDO e PEDRO CARLOS MARTELLO-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-33/2004-ADMINISTRA-
CAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - e ou-
tros x MUNICIPIO DE PARANAGUA e outros -...rejeito a
exceção de pré-executividade oposta. Sem condenação em su-
cumbencia por indevida na especie. Proceda-se a atualização
da conta e expeça-se requisição de pagamento de pequeno va-
lor ... —Adv. FABRICIO MASSARDO e PEDRO CARLOS
MARTELLO-

58.-CARTA PRECATORIA-23/2004-Oriundo da Comarca de
NONA VARA CIVEL DE CURITIBA-PR -HOSPITAL SAN-
TA CRUZ S/A x MARCIO AURELIO VIEIRA DA COSTA-
acerca da peticao e documentos de fls. 59 e seguintes, diga o
devedor, devendo a parte credora recolher as diligencias do Sr
Oficial de Justiça - Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE e
VIVIANE BERNARDO JORGE-

 HÉLIO SILVANO BIAGGI - ESCRIVÃO
Cidade e Comarca de PATO BRANCO - PARANA
Juizo de Direito da 2ª SERVENTIA CIVEL
RENATA ELIZA BARCELOS COSTA - JUIZA TITULAR
PAULO CESAR CARUSO: TITULAR DA SERVENTIA
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1. EXECUCAO - 533/1991 - INDUSTRIA DE FERTILIZAN-
TES BIOFORTE LTDA x NEUDI GALLI - Compareça a parte
Exequente em cartorio para efetuar a retirada do oficio ora
expedido, bem como providenciar sua devida remessa, com
Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO: Devera a parte in-
teressada que retirar o oficio ora expedido, constar no des-
tinatario do objeto do Aviso de Recebimento AR, o numero
do processo, numero do oficio e natureza da açao a fim de
facilitar a procura dos respectivos autos quando do retorno
do Aviso deRecebimento. -Adv. SIDNEI MARCELO FAS-
SINI-.

2. EXECUCAO - 363/1992 - JACIR ANTONIO SANGALLI x
CONSORCIO NASSER S/C LTDA. - Ao arquivo provisorio
pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO: Po-
dera a parte interessada, a qualquer momento, dar andamento
aos presentes autos). -Adv. JOSE RENATO MONTEIRO DO
ROSARIO-.

3. EXECUÇAO - 13/1994 - INDUSTRIA E COMERCIO DE
SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA. x NELCIO JOSE DE
BONA SARTOR - DESPACHO - “AUTOS Nº 13/94. Defiro o
pedido de fl. 96, somente para localizar contas e/ou aplicaçoes
em nome da parte Executada. De-se ciencia a parte Exequen-
te.” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-.

4. EXECUCAO - 181/1994 - INDUSTRIA E COMERCIO DE
SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA. x ARNO ROQUE
SCHWEIG - DESPACHO - “AUTOS Nº 181/94. Defiro o pe-
dido retro somente para solicitar a existencia de contas e/ou
aplicaçoes em nome da parte Executada e nao para bloqueio.
De-se ciencia a parte Exequente.” -Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES-.

5. EXECUÇAO - 272/1994 - CAPEG x LAURINDO ANGE-
LO PERETTO e outro - AUTOS Nº 272/94. Este juizo nao esta
mais cadastrado ao sistema Bacen-Jud. Sobre o prosseguimen-
to do feito, manifeste-se a parte Exequente. PRAZO DE CIN-
CO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de
Processo Civil). -Adv. ANDREY HERGET-.

6. EXECUCAO - 8/1995 - JD BEBIDAS LTDA. x VICTOR
HUGO RIPPEL - AUTOS Nº 8/95. Este juizo nao esta mais
cadastrado ao sistema Bacen-Jud. Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-.

7. DECLARATORIA - 361/1995 - PERDIGAO AGROINDUS-
TRIAL S/A. x AGRICOLA SPERAFICO LTDA. - AUTOS Nº
361/95. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte
Exequente (em relaçao ao transito em julgado do agravo inter-
posto). PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. SIDNEI
MARCELO FASSINI, FABIO FONSECA PIMENTEL, WIL-
SON NEWTON DE MELLO NETO, FABIO DE CAMPOS
LILLA, RAQUEL MARIA SARNO OTRANTO, MARIA HE-
LENA DE SOUZA FREITAS, ANTONIO C. MONTEIRO DA
SILVA FILHO, ESTELA M L M. SOARES DE CAMARGO,
EDUARDO SECCHI MUNHOZ, MARIA OLYMPIA COR-
REIA CARNEIRO, MARCELO BATUIRA DA CUNHA L PE-
DROSO, LUIZ OTAVIO RODRIGUES FERREIRA, FRAN-
CISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO, CARLA DE CAMILO,
ALDO DE CRESCI NETO, LUIZ FELIPE PEREIRA GOMES
LOPES, PAULA ANDREA FORGIONI, ANTONIO JOSE RI-
BEIRO DA SILVA NETO, PAULO DE LOURENZO MESSI-
NA, PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI, ANTONIO SER-
GIO ALTIERI DE M PITOMBO, EDUARDO DE OLIVEIRA
LIMA, LUCIANA VALVERDE GINBERG, CAMILA SPINE-
LLI GADIOLI, ILANA MULLER, ROGERIO CARMONA
BIANCO, MARCELO GOMES CARRILHO, ANDREY HER-
GET, SANTINO RUCHINSKI e MICHEL ARON PLATC-
CHEK-.

8. MONITORIA - 522/1995 - FALMIR MARCANTE x CON-
SORCIO NACIONAL APIS S/C LTDA. - Ao arquivo proviso-
rio pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO:
Podera a parte interessada, a qualquer momento, dar andamen-
to aos presentes autos). -Advs. CARLOS FERNANDES e NIL-
SO LUIZ FERNANDES-.

9. EXECUCAO - 35/1997 - BANESTADO LEASING S/A x D.
DOMENIGHINI & CIA LTDA. e outro - Ao arquivo provisorio
pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO: Po-
dera a parte interessada, a qualquer momento, dar andamento
aos presentes autos). -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-.

10. EXECUCAO - 157/1997 - COOPERATIVA AGRARIA
MISTA ENTRE RIOS LTDA. x ERONITA MARIA PASTRO -
ME - Ao arquivo provisorio pelo prazo maximo de ate um (01)
ano. (OBSERVAÇAO: Podera a parte interessada, a qualquer
momento, dar andamento aos presentes autos). -Advs. HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER e GIOVANE MOISES
MARQUES DOS SANTOS-.

11. PRESTACAO DE CONTAS - 298/1998 - CELSO FAGUN-
DES x BANCO BANESTADO S/A - AUTOS Nº 298/98. Sobre
o deposito de fls. 616/617, manifeste-se a parte interessada
(Celso Fagundes). PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANI-
FESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv.
RAFAEL SCABENI-.

12. EXECUCAO - 439/1998 - LAVOURA, INDUSTRIA, CO-
MERCIO OESTE S/A x JACIR REBELATTO - Compareça a
parte interessada, em cartorio, para efetuar a retirada do oficio
ora expedido, bem como providenciar sua devida remessa, com
Aviso de Recebimento. OBSERVAÇAO: Devera a parte inte-
ressada que retirar o oficio ora expedido, constar no destinata-
rio do objeto do Aviso de Recebimento AR, o numero do pro-
cesso, numero do oficio e natureza da açao a fim de facilitar a
procura dos respectivos autos quando do retorno do Aviso de-
Recebimento. -Advs. MARCELO VARASCHIN e AIRTON
JOSE ALBERTON-.

13. EXECUCAO - 423/1999 - ALICE LORINI DE CARLI x
FUSAO COMUNICACAO VISUAL LTDA. - AUTOS Nº 423/
99. Sobre o conteudo de fls. 231/233 e sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-.

14. EXECUCAO - 130/2000 - BANCO BANESTADO S/A x
SANDRA MARIA GOMES DE FREITAS - AUTOS Nº 130/
2000. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte
Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTA-
ÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

15. INDENIZACAO - 296/2001 - FABRICIO ROGERIO
BUGNCA e outros x INGA VEICULOS LTDA. - DESPACHO
DE FL. 462 - “AUTOS Nº 296/2001. A observancia do proce-

dimento legal nao se confunde com “morosidade processual”.
Ao arquivo. Custas na forma da lei.” -Advs. ARLINDO FER-
REIRA FREITAS e NILTON LUIZ PACHECO LOURES-.

16. REINTEGRACAO DE POSSE - 567/2001 - ITAULEASING
x J K COMERCIAL DE CALÇADOS LTDA. - Defiro o pedido
de fl. 93 (suspensao por 60 dias). Decorrido este prazo, mani-
feste-se novamente a parte Autora. -Adv. JORGE LUIZ DE
MELO-.

17. EXECUCAO - 139/2002 - MARIA ORAIDES PAZ IRRI-
GARAY x MILTON GROBE e outro - Ao arquivo provisorio
pelo prazo maximo de ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO: Po-
dera a parte interessada, a qualquer momento, dar andamento
aos presentes autos). -Adv. GEORGES HAMILTON DE OLI-
VEIRA VIANA-.

18. INDENIZACAO - 277/2002 - PONTO DO SABER LIVRA-
RIA E PAPELARIA LTDA. x ROCCO PROMOÇOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA. - DESPACHO DE FL. 207, ITEM
2 - “AUTOS Nº 277/2004. 1. ... 2. Igualmente, quanto ao re-
querimento de fls. 196/197, intime-se a parte Executada para
que pague voluntariamente o debito (conforme calculo de fls.
196/197, no valor de R$ 553,00), no prazo de quinze dias, sob
pena de incidencia de multa no valor de dez por cento do debi-
to, conforme artigo 475-J, do Codigo de Processo Civil.” -Advs.
PEDRO HENRIQUE DE MIRANDA ROSA, CHRISTINA
REIS DOS SANTOS e CHRISTINA MARIA DE BARROS
LIMA-.

19. EXECUCAO - 304/2002 - JOSE PAULINO DE LIRA x
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO VARASCHIN S/C
LTDA. - Ao arquivo provisorio pelo prazo maximo de ate um
(01) ano. (OBSERVAÇAO: Podera a parte interessada, a qual-
quer momento, dar andamento aos presentes autos). -Advs.
JOSE OSVALDO MOROTI e PAULO SHIRO YAMASHITA-.

20. ORDINARIA - 522/2002 - JORGE LUIZ ZANETTE RA-
MOS e outro x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO DE
FL. 316 - “AUTOS Nº 522/2002. Antes de apreciar o requeri-
mento de fls. 314/315 (da parte Requerente), aguarde-se a res-
posta ao oficio de fl. 311 (remetido ao Desembargador/Presi-
dente do Tribunal de Justiça). De-se ciencia as partes do conti-
do no despacho de fl. 310.” (Despacho de fl. 310 - “Oficie-se
ao Egregio Tribunal de Justiça, com copia da petiçao de fls.
284/286, solicitando aquele orgao como proceder, em especial
quanto ao transito em julgado do acordao. Encaminhem-se tam-
bem copias de fl. 264 e ss. Quanto a petiçao de fl. 309 (do Dr.
Guido Victor Guerra), nao cabe ao juizo fixar honorarios equi-
valentes, mas sim referente a todo o trabalho do patrono da
parte, independentemente de mudanças”). -Advs. ORLANDO
ANZOATEGHI JUNIOR, IDAMARA ROCHA FERREIRA
SAMANGAIA, CEZAR EUCLIDES MELLO, LUIZ GIL DE
ALMEIDA, CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO,
GUIDO VICTOR GUERRA, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

21. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 523/2002 - JORGE
LUIZ ZANETTE RAMOS e outro x BANCO BANESTADO
S/A - DESPACHO DE FL. 285 - Autos nº 523/2002. Da baixa
dos autos, digam as partes, requerendo o que for de direito. -
Advs. ORLANDO ANZOATEGHI JUNIOR, LUIZ GIL DE
ALMEIDA, CEZAR EUCLIDES MELLO, CARLOS ALBER-
TO MOREIRA DE MELLO, GUIDO VICTOR GUERRA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

22. ORDINARIA - 45/2003 - IVAIR DE QUADRA e outro x
BANESTADO S/A - DESPACHO DE FL. 363 - AUTOS Nº 45/
2003. 1. Recebo a apelaçao de fls. 339/362 (da parte Reque-
rente) em ambos os efeitos (artigo 520, caput, do Codigo de
Processo Civil). 2. Ao Apelado para, querendo, apresente suas
contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze (15) dias
(Artigo 508 do Codigo de Processo Civil). -Advs. MAX HUM-
BERTO RECUERO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

23. EXECUCAO - 60/2003 - SICREDI x NELSON NECJEL
DUTRA e outros - AUTOS Nº 60/2003. Sobre o conteudo das
certidoes do oficial de justiça de fls. 231/233, manifeste-se a
parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFES-
TAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. AN-
DREY HERGET-.

24. EXECUCAO - 224/2003 - BANCO DO BRASIL S/A x EVI-
LASIO PIETROVSKI - Defiro o pedido de fl. 174 (suspensao
por 90 dias). Decorrido este prazo, manifeste-se novamente a
parte Exequente. -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-.

25. EXECUCAO - 502/2003 - NEIMAR POMPERMAIER x
JOSE PEREIRA - Ao arquivo provisorio pelo prazo maximo de
ate um (01) ano. (OBSERVAÇAO: Podera a parte interessada,
a qualquer momento, dar andamento aos presentes autos). -Advs.
CAMILO DE TONI e NEIMAR JOSE POMPERMAIER-.

26. DECLARATORIA - 189/2004 - ALDAIR EDSON GUER-
RO - ME x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA -
DESPACHO DE FL. 241 - “AUTOS Nº 189/2004. Intime-se a
parte Exequente para que emende a petiçao de fls. 226/228,
tendo em vista o disposto no artigo 730, do Codigo de Processo
Civil.” -Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-
.

27. EXECUCAO - 344/2004 - BANCO DO BRASIL S/A x
ERONITA MARIA PASTRO - ME e outros - AUTOS Nº 344/
2004. Sobre o conteudo da certidao de fls. 128/129, manifeste-
se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANI-
FESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
NERII LUIZ CEMZI e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEI-
RA-.

28. REVISAO DE CONTRATO - 368/2004 - ADY GNOATTO
x BANCO BANESTADO S/A - DESPACHO DE FL. 370:



480480480480480 2ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 7265

AUTOS Nº 368/2004. 1. Recebo a apelaçao de fls. 351/369 (da
parte Requerida) em ambos os efeitos (artigo 520, caput, do
Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para, querendo, apre-
sente suas contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze
(15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
LUCIANO DALMOLIN, CASSIO LISANDRO TELLES, JOR-
GE LUIZ DE MELO e ALVARO SCHENATO-.

29. ANULATORIA - 369/2004 - NEIVO SIMIONATTO
TRANSPRTES ESCOLARES LTDA. x MUNICIPIO DE PATO
BRANCO - PARANA - DESPACHO DE FL. 584 - “AUTOS
Nº 369/2004. Diante do transito em julgado da decisao de fls.
546/553, certificado a fl. 575, bem como diante do pagamento
noticiado pelas partes a fl. 578 (pela parte Sucumbente) e a fl.
582 (pela parte Sucumbida), nada mais resta a ser perseguido
nestes autos, pois cumprida foi a prestaçao jurisdicional. De-se
ciencia as partes e ao Ministerio Publico e, em seguida, reme-
tam-se os presentes autos ao arquivo, com as baixas devidas,
observando-se o Codigo de Normas.” -Adv. FABIANA ELIZA
MATTOS-.

30. REDIBITORIA - 372/2004 - RJU x BIG TANK INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA. - DESPACHO DE FL. 183 -
AUTOS Nº 372/2004. 1. Recebo a apelaçao de fls. 171/182 (da
parte Requerida) em ambos os efeitos (artigo 520, caput, do
Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para, querendo, apre-
sente suas contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze
(15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
MARCELO VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON, IRIO
GROLLI e IRIO BETTONI GROLLI-.

31. CAUTELAR INOMINADA - 477/2004 - JULIANO ILKIU
- FI x EDSON STRAEDE - AUTOS Nº 477/2004. As fls. 72 e
75, foi informado endereço diverso daquele mencionado na
petiçao inicial. Portanto, ainda, por ora, indefiro o pedido re-
tro. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte Re-
querente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. INE ARMY
CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ GABRIEL-.

32. OBRIGACAO DE FAZER - 495/2004 - RICARDO SADY
ZANINI x UNIMED COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO DE CAMPO MOURAO - DESPACHO DE FL. 359 -
“AUTOS Nº 495/2004. Aguarde-se o julgamento do agravo de
instrumento interposto.” -Advs. ANDREY HERGET, MARCE-
LO VINICIUS ZOCCHI, MARCELO SERGIO PEREIRA,
EDMUNDO MANOEL SANTANA e TANIA MARA MARTI-
NI-.

33. DECLARATORIA - 23/2005 - JULIANO ILKIU - FI x
EDSON STRADE - AUTOS Nº 23/2005. As fls. 68 e 71, foi
informado endereço diverso daquele mencionado na petiçao
inicial. Portanto, ainda, por ora, indefiro o pedido retro. Sobre
o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte Requerente.
PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. OSVALDO LUIZ
GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-.

34. RESOLUCAO CONTRATUAL - 64/2005 - JUAREZ AGLI-
ARI x CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL OURO
PRETO - AUTOS Nº 64/2005. Defiro o pedido de suspensao
retro (ate fevereiro de 2007). Decorrido este prazo, manifes-
tem-se as partes sobre o cumprimento do acordo, advertindo-as
que na ausencia de manifestaçao presumir-se-a cumprido este.
-Advs. GENIRIO JOAO FAVERO, JEFERSON LUIZ PICHET-
TI, JOCIANE TRICHES SILVESTRI e SUZIANE PALLAO-
RO-.

35. EXECUCAO - 228/2005 - GEONIR EDVARD FONSECA
VINCESI x CNA e outros - DESPACHO - “AUTOS Nº 228/
2005. Intime-se conforme requerido a fl. 75, pela parte Exe-
quente.” (Fl. 75 - “...requerer a intimaçao do procurador da
parte Executada para que proceda a complementaçao do depo-
sito de fl. 47, considerando o calculo de fls. 68/69 - R$
271,84...”). -Adv. YURI JOHN FORSELINI-.

36. EXECUCAO - 302/2005 - MARIA GORETI SBEGHEN e
outros x EMPRESA RODOVIARIA PATO BRANCO - “AU-
TOS Nº 302/2005. Promova a parte Exequente o pagamento
das custas processuais, NO PRAZO DE CINCO DIAS, no va-
lor de R$ 327,14 (trezentos e vinte e sete reais e catorze centa-
vos).” -Advs. ANGELICA SOCCA CESAR RECUERO, KA-
TIA ISABEL MORETTI DE ALMEIDA FERREIRA e AN-
DREIA CRISTINE PARZIANELLO-.

37. EXECUCAO - 367/2005 - LOREMADE INDUSTRA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. x ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. - “AUTOS Nº
367/2005. Aguarde-se por mais seis meses. Apos, solicitem-se
novas informaçoes sobre o andamento da carta precatoria.” -
Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, ERLON FERNAN-
DO CENI DE OLIVEIRA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
e FERNANDO SAGGIN-.

38. REINTEGRACAO DE POSSE - 396/2005 - OTAVIO ASS-
MANN e outro x LEVINA CONRADO DE SOUZA - AUTOS
Nº 396/2005. Declinando-lhes o alcance e a finalidade, especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, sob pena
de indeferimento. Igualmente, digam se tem interesse na reali-
zaçao de uma audiencia conciliatoria. PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
GENIRIO JOAO FAVERO, ANGELO PILATTI NETO e IVAN
MIGUEL DA SILVA FERRAZ-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO - 411/2005 - ANTONIO DE
AGUIAR x GAMBATO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA. - AUTOS Nº 411/2005. Sobre o deposito re-
alizado as fls. 59/60 (pela parte Embargante), manifeste-se a
parte Embargada. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFES-
TAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. MAR-
CO AURELIO DA COSTA PETRY-.

40. INVENTARIO - 441/2005 - MARCIA CRISTINA MATIE-

LO - DESPACHO - “AUTOS Nº 441/2005. A Inventariante para
que promova o recolhimento do imposto devido, conforme
manifestaçao de fl. 60 (da Fazenda Estadual).” -Adv. ADAO
FERNANDES DE OLIVEIRA-.

41. COBRANCA - 449/2005 - GRAZIELI NUNES e outro x
SUL AMERICA CIA DE SEGUROS - DESPACHO DE FL.
203 - AUTOS Nº 449/2005. 1. Recebo a apelaçao de fls. 192/
198 (da parte Requerida) em ambos os efeitos (Artigo 520, ca-
put, do Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para, queren-
do, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo legal de
quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Civil).
DESPACHO DE FL. 231 - AUTOS Nº 449/2005. 1. Recebo a
apelaçao de fls. 220/230 (da parte Requerente) em ambos os
efeitos (Artigo 520, caput, do Codigo de Processo Civil). 2. Ao
Apelado para, querendo, apresente suas contra-razoes de re-
curso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo
de Processo Civil). -Advs. MAX HUMBERTO RECUERO,
PEDRO MOLINETTE, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA MA-
GALHAES, DANIELLA LETICIA BROERING, YURI JOHN
FORSELINI, FABIO FORSELINI e HEBER SUTILI-.

42. INDENIZACAO - 458/2005 - JONE RODRIGUES LIMA
x BANCO DO BRASIL S/A - DESPACHO DE FL. 151 - AU-
TOS Nº 458/2005. 1. Recebo a apelaçao de fls. 141/150 (da
parte Autora) em ambos os efeitos (Artigo 520, caput, do Codi-
go de Processo Civil). 2. Ao Apelado para, querendo, apresente
suas contra-razoes de recurso no prazo legal de quinze (15)
dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Civil). -Advs. ALES-
SANDRINI ARDIZZONE LIMA, CARLOS ROQUE COLLA,
JOSE CURY, ANDREY HERGET e FABIO SPAGNOLLI-.

43. COBRANCA - 467/2005 - LUCIANE POZZA x BANCO
BRADESCO S/A - DESPACHO DE FL. 95 - “AUTOS Nº 467/
2005. Diante do cumprimento integral da obrigaçao pretendida
nos presentes autos, conforme bem se nota compulsando-os,
nada mais resta a se perseguir aqui. Portanto, com as baixas
devidas, remetam-se os presentes autos ao arquivo.” -Advs.
LUIZ FERNANDO POZZA e NILTO SALES VIEIRA-.

44. DECLARATORIA - 493/2005 - LEOMAR ZIERHUT x
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. - DESPACHO DE FL. 70 - AUTOS Nº 493/2005. 1.
Recebo a apelaçao de fls. 58/69 (da parte Requerida), em rela-
çao ao pagamento da indenizaçao por danos morais (artigo 520,
caput, do Codigo de Processo Civil) e recebo somente no efeito
devolutivo (artigo 520, inviso VII, do Codigo de Processo Ci-
vil), em relaçao a confirmaçao da liminar. 2. Ao Apelado para,
querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo le-
gal de quinze (15) dias (artigo 508 do Codigo de Processo Ci-
vil). -Advs. ALEX COPETTI, LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA e CRISTHI-
AN DENARDI DE BRITTO-.

45. EXECUCAO DE CONTRATO - 505/2005 - SILDO ALDO
STASIAK x PEDRO GOMES - AUTOS Nº 505/2005. Indefi-
ro, por ora, o pedido de fls. 48/49, visto que nao foram esgota-
dos os meios possiveis de localizaçao da parte Requerida. So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte Requeren-
te. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Arti-
go 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. VICENTE LUCIO
MICHALISZYN-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO - 550/2005 - EDI SILIPRAN-
DI e outro x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA -
AUTOS Nº 550/2005. Manifeste-se a parte Embargante sobre
os documentos de fls. 98/142 (juntados pela parte Embargada).
PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. CARLOS ALBER-
TO SILIPRANDI e JURACI ANTONIO BORTOLOTTO-.

47. COBRANCA - 585/2005 - ASSOCIACAO INTERMUNI-
CIPAL DE SAUDE DE PATO BRANCO x ITAU SEGUROS S/
A - DESPACHO DE FL. 84 - AUTOS Nº 585/2005. 1. Recebo
a apelaçao de fls. 72/83 (do Requerido) em ambos os efeitos
(artigo 520, caput, do Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apela-
do para, querendo, apresente suas contra-razoes de recurso no
prazo legal de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Advs. NERII LUIZ CEMZI, CLECI MARIA
DARTORA, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, ANDRE DI-
NIZ AFFONSO DA COSTA e ALEX WILSON DUARTE FER-
REIRA-.

48. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 588/2005 - VALDOMI-
RO TURRA & NELSA ECCO TURRA x UNIBANCO - DES-
PACHO - “AUTOS Nº Manifeste-se a parte Requerente sobre
o conteudo de fls. 703/1526. PRAZO DE CINCO DIAS PARA
MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil).
No mais, aguarde-se o prazo para interposiçao de recurso con-
tra a sentença de fls. 696/700.” -Advs. FLORI ANTONIO TAS-
CA, MAGDA DEMARTINI TASCA, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI, LUIS OSCAR
SIX BOTTON e ELCIO LUIZ KOVALHUK-.

49. COBRANCA - 60/2006 - IVONE ZOLETT CAPELEZZO
e outros x BANCO BAMERINDUS S/A e outro - DESPACHO
DE FL. 161 - AUTOS Nº 60/2006. 1. Recebo a apelaçao de fls.
136/142 (do Reu HSBC) e de fls. 145/160 (do Reu Bamerin-
dus) em ambos os efeitos (artigo 520, caput, do Codigo de Pro-
cesso Civil). 2. Ao Apelado para, querendo, apresente suas con-
tra-razoes de recurso no prazo legal de quinze (15) dias (Artigo
508 do Codigo de Processo Civil). -Advs. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO, REGIANE CAPELEZZO, SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR, OLDEMAR MARIANO, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK e GISELE SOLER
CONSALTER-.

50. EMBARGOS DO DEVEDOR - 67/2006 - EMPRESA RO-
DOVIARIA PATO BRANCO x MARIA GORETI SBEGHEN
e outros - DESPACHO DE FL. 35: “AUTOS Nº 67/2006. Inti-
mem-se as partes a se manifestarem sobre a execuçao do julga-
do, no prazo de quinze dias. Caso manifestaçao nao haja, re-

metam-se os autos ao arquivo provisorio, pelo prazo de seis
meses. Decorrido este prazo, intimem-se novamente as partes.”
-Advs. CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO, ERLON FER-
NANDO CENI DE OLIVEIRA, ANGELICA SOCCA CESAR
RECUERO, KATIA ISABEL MORETTI DE ALMEIDA FER-
REIRA e ANDREIA CRISTINE PARZIANELLO-.

51. BUSCA E APREENSAO - 73/2006 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x PEDRO PAULO DE OLIVEIRA PONTES -
AUTOS Nº 73/2006. Sobre o retorno da carta AR de citaçao da
parte Re, a fl. 66, manifeste-se a parte Autora. PRAZO DE
CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codi-
go de Processo Civil). -Advs. RENATA PEREIRA COSTA,
JOSE TELLES DO PILAR e FLAVIA GOTARDO SEIDEL-.

52. EXECUCAO - 150/2006 - LAVOURA INSUMOS LTDA.
x EVANDRO MARCOS D´AVILA - DESPACHO DE FL. 101
- AUTOS Nº 150/2006. Manifeste-se a parte Exequente sobre
o conteudo de fls. 85/100 e sobre o prosseguimento do feito.
PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo
185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. MARCELO VARAS-
CHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-.

53. SUSTACAO DE PROTESTO - 279/2006 - MARINES
GUANDALIN x BANCO BRADESCO S/A e outro - DESPA-
CHO - AUTOS Nº 279/2006. No prazo de dez dias, manifeste-
se a parte Requerente sobre a petiçao de fl. 78 (do Bradesco) e
sobre o prosseguimento do feito. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Adv. RODOLFO AUGUSTO DAMAS DE OLIVEIRA-
.

54. PRESTACAO DE CONTAS - 280/2006 - JC CAVASINI E
CIA LTDA. x UNIBANCO - AUTOS Nº 280/2006. Manifeste-
se a parte Requerente sobre o conteudo de fls. 162/343 (docu-
mentos juntados pela parte Requerida). PRAZO DE CINCO
DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Pro-
cesso Civil). -Advs. FERNANDO MATTOS e LIZEU ADAIR
BERTO-.

55. EXECUCAO - 357/2006 - PIO PASTORE x ADEMIR LUIZ
FACIN e outro - DESPACHO - “AUTOS Nº 357/2006. Diante
da concordancia de ambas as partes, lavre-se o respectivo ter-
mo de penhora do bem mencionado as fls. 35/38, item ‘b’, ad-
vertindo-a de que o prazo para impugnaçao de quinze dias,
começara a fluir a partir do momento da assinatura do termo.”
(Compareça a parte Executada - Ademir Luiz Facin e Eliane G.
Facin -, em cartorio, para assinar o termo de penhora, ficando
ciente desde ja que o prazo para oferecimento de impugnaçao,
quinze dias, começara a fluir a partir da assinatura). -Advs.
MARCELO VARASCHIN, LEANDRO MARCON e MARCE-
LO GIORDANI-.

56. PRESTACAO DE CONTAS - 370/2006 - ANTONIO DAL-
MOLIN x BANCO DO BRASIL S/A - AUTOS Nº 370/2006.
Declinando-lhes o alcance e a finalidade, especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, bem como digam se tem
interesse na realizaçao de uma audiencia conciliatoria. PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DAL-
MOLIN, NERII LUIZ CEMZI e MARCIO ANTONIO SAS-
SO-.

57. EXECUCAO - 409/2006 - LOCALIZADA LOCADORA
DE VEICULOS LTDA. x VOLMAR TABORDA DE MOURA
- AUTOS Nº 409/2006. Este juizo nao esta mais cadastrado ao
sistema Bacen-Jud. Portanto, por ora, indefiro o pedido de fl.
50. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte Exe-
quente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Adv. HILARIO
ORLANDI-.

58. BUSCA E APREENSAO - 412/2006 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x CLEUBER JOSE PIACENTINI - AUTOS Nº
412/2006. SOB PENA DE EXTINÇAO, manifeste-se a parte
Autora. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-.

59. DESPEJO - 475/2006 - IRIS SACAMORI BARROS FER-
REIRA e outro x OSVALDINO ANTONIO SCALCO e outro -
AUTOS Nº 475/2006. Declinando-lhes o alcance e a finalida-
de, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
sob pena de indeferimento. Igualmente, digam se tem interesse
na realizaçao de uma audiencia conciliatoria. PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Adv. FERNANDO PAULO MORETTI-.

60. EXECUCAO - 484/2006 - PATOESTE ELETRO INSTA-
LADORA LTDA. x VILLAFORT INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA. - AUTOS Nº 484/2006. SOB PENA DE
EXTINÇAO, manifeste-se a parte Exequente (promovendo o
pagamento da diligencia do Oficial de Justiça). PRAZO DE
CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codi-
go de Processo Civil). -Advs. FABIO FORSELINI e HEBER
SUTILI-.

61. PRESTACAO DE CONTAS - 502/2006 - GHISI E DARIO
LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A - AUTOS Nº 502/2006.
Declinando-lhes o alcance e a finalidade, especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco dias,
sob pena de indeferimento. Igualmente, digam se tem interesse
na realizaçao de uma audiencia conciliatoria. PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -
Advs. MARCELO COUTO DE CRISTO, MARCIO ANTONIO
SASSO e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-.

62. BUSCA E APREENSAO - 505/2006 - BANCO HONDA S/
A x ALZIRO STRASSBURGER - AUTOS Nº 505/2006. Sobre
o conteudo da certidao de fl. 36, do Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte Autora. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANI-
FESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
MARIO SERGIO SPERETTA, LUIS OSCAR SIX BOTTON e

ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-.

63. EXECUCAO - 515/2006 - MARCIA CLEUSA CATANI x
EDENI DE LIMA e outros - AUTOS Nº 515/2006. Sobre o
conteudo da certidao de fl. 34, do Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte Exequente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANI-
FESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs.
JORGE LUIZ DE MELO e ALVARO SCHENATO-.

64. INDENIZACAO - 544/2006 - ADRIANA CARLA MAN-
FREDINI x CENTRO PASTORAL EDUCACIONAL E ASSIS-
TENCIAL DOM CARLOS - AUTOS Nº 544/2006. Sobre o
conteudo da contestaçao e documentos de fls. 43/150, manifes-
te-se a parte Autora. -Advs. RODRIGO CORONA MENEGASSI
e FELIPE CORONA MENEGASSI-.

65. MONITORIA - 545/2006 - RGA COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA. x REMI GIROTTO - AUTOS Nº 545/2006. Sobre
o conteudo da certidao de fl. 35 (decurso do prazo sem paga-
mento ou embargos, nestes autos), manifeste-se a parte Reque-
rente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. VICENTE
LUCIO MICHALISZYN, ARLEI VITORIO ROGENSKI e
KARINA ESPINDOLA DE ABREU-.

66. EXECUCAO PROVISORIA - 590/2006 - ROSEMARI
RANZAN BRUGNARA x CENTRO DE ANESTESIOLOGIA
DE PATO BRANCO LTDA. e outro - DESPACHO DE FL. 741:
“AUTOS Nº 590/2006. 1. Observado o disposto no artigo 475-
O, quanto a execuçao provisoria, intime-se a parte Executada
para que pague voluntariamente o debito referido na inicial (no
valor de R$ 169.166,35), no prazo de quinze dias, sob pena de
incidencia de multa no valor de dez por cento do debito, con-
forme artigo 475-J, do Codigo de Processo Civil. 2. Nao ha-
vendo pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliaçao
dos bens indicados pelo Exequente, intimando-se o Executado
de acordo com o artigo 475-J, paragrafo 1º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. 3. Em seguida, nao havendo impugnaçao, manifes-
te-se a parte Exequente sobre o prosseguimento do feito.” -
Advs. SIDNEI MARCELO FASSINI, ANTONIO CELSO DE
ALBUQUERQUE e CARLOS ROQUE COLLA-.

67. COBRANCA - 612/2006 - ELZA NECKEL KOSTEK e
outros x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A - DES-
PACHO DE FL. 37: “AUTOS Nº 612/2006. Nos termos do ar-
tigo 4º, da Lei nº 1.060/50, junte a parte Requerente declaraçao
firmada de proprio punho dizendo necessitar dos beneficios da
Assistencia Judiciaria gratuita.” -Advs. FELIPE CORONA
MENEGASSI e RODRIGO CORONA MENEGASSI-.

68. ORDINARIA - 631/2006 - LUIZ FERNANDO GUERRA x
EDSON LUIZ CASAGRANDE e outro - DECISAO/DESPA-
CHO DE FLS. 116/119 - “...INDEFIRO, pois, o requerimento
de tutela antecipada, ressaltando-se que o mesmo podera ser
novamente analisado apos o cumprimento do item 2 abaixo,
caso isto seja requerido pela parte Autora ... 5. Tendo em vista
os fatos narrados na inicial destes e dos autos em apenso, de-
termino a extraçao de copia integral destes e dos autos em apenso
(nº 614/2006) e seu encaminhamento ao Ministerio Publico
Estadual, Ministerio Publico Federal e Receital Federal para as
providencias que entenderem cabiveis na especie...” -Advs.
ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA e CRISTHIAN
DENARDI DE BRITTO-.

69. INDENIZACAO - 642/2006 - GAZZONI ELETRODO-
MESTICOS LTDA. x SEMP TOSHIBA AMAZONAS S/A -
DECISAO DE FLS. 26/27 - “...DEFIRO a liminar, com base
no artigo 276, inciso I, do Codigo de Processo Civil. Desta
forma, determino a sustaçao dos efeitos do protesto do titulo
referido na inicial...” (Compareça a parte interessada, em car-
torio, para efetuar a retirada do oficio ora expedido, bem como
providenciar sua devida remessa, com Aviso de Recebimento.
OBSERVAÇAO: Devera a parte interessada que retirar o oficio
ora expedido, constar no destinatario do objeto do Aviso de
Recebimento AR, o numero do processo, numero do oficio e
natureza da açao a fim de facilitar a procura dos respectivos
autos quando do retorno do Aviso de Recebimento). -Adv. CE-
LIO ARMANDO JANCZESKI-.

70. EXECUCAO - 645/2006 - JOAO CARLOS PEREIRA x
DELMAR BATISTELLA - DESPACHO DE FL. 12: “AUTOS
Nº 645/2006. Intime-se a parte Exequente para, NO PRAZO
DE QUARENTA E OITO HORAS, recolher as custas proces-
suais iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiçao.” (Va-
lor das custas: R$ 215,30).” -Adv. HEBER SUTILI-.

71. EXECUCAO FISCAL - 265/2001 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x UBIRATAN DECO-
RACOES e outros - AUTOS Nº 265/2001. Sobre o conteudo
do laudo de avaliaçao de fl. 64, no valor de R$ 300,00 (trezen-
tos reais) e, ainda, sobre o calculo geral de fls. 62/63, no valor
de R$ 3.438,26 (tres mil quatrocentos e trinta e oito reais e
vinte e seis centavos), manifeste-se a parte Executada. PRAZO
DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Adv. FABIOLA OLIVO-.

72. EXECUCAO FISCAL - 398/2002 - FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x NILTON GROBE
- AUTOS Nº 398/2002. Sobre o conteudo do laudo de ava-
liaçao de fl. 72, no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cin-
co mil reais), manifeste-se a parte Executada. PRAZO DE
CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do
Codigo de Processo Civil). -Adv. ELIANDRA CRISTINA
WINCK-.

73. EXECUCAO FISCAL - 383/2005 - MUNICIPIO DE PATO
BRANCO - PARANA x BONETTI COMERCIO DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS LTDA. - AUTOS Nº 383/2005. Sobre o
conteudo de fls. 58/157, manifeste-se a parte Executada/Exci-
piente. PRAZO DE CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇAO
(Artigo 185 do Codigo de Processo Civil). -Advs. JEFERSON
LUIZ PICHETTI, SUZIANE PALLAORO e JOCIANE TRI-
CHES SILVESTRI-.
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74. CARTA PRECATORIA - 118/2006 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA - PR - JUIZO DA 8ª VARA CIVEL - BANCO
FINASA S/A x DIEGO FERNANDO BITDINGER - DESPA-
CHO - “AUTOS Nº 118/2006. Intime-se novamente a parte
Autora a juntar aos autos os documentos mencionados a fl. 12
(copia da fl. 58 e do despacho de fl. 63).” -Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-.

75. CARTA PRECATORIA - 139/2006 - Oriundo da Comarca
de FRANCISCO BELTRAO - PR - JUIZO DA 1º VARA CI-
VEL - REDE OESTE ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS LTDA. x LEONIR JORGE IOP - AUTOS Nº 139/2006.
Sobre o conteudo da certidao de fl. 06 verso, do Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte Autora. PRAZO DE CINCO DIAS
PARA MANIFESTAÇAO (Artigo 185 do Codigo de Processo
Civil). -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-.

76. CARTA PRECATORIA - 140/2006 - Oriundo da Comarca
de CASCAVEL - PR - JUIZO DE DIREITO 3ª VARA CIVEL -
ALBERTO RODRIGUES POMPEU x ANTONIO LUIZ PARI-
ZOTTO - “AUTOS Nº 140/2006. Promova a parte Exequente o
pagamento das custas processuais, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, no valor de R$ 396,39 (trezentos e noventa e seis reais e
trinta e nove centavos).” -Adv. DANUBIO CUNHA DA SIL-
VA-.

CARTORIO DA 03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÇO Nº 91/2006
JUIZ DE DIREITO - DR. FRANCISCO CARLOS JORG
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0069 000346/2005
0027 000760/2002

ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO 0139 000635/2006
0120 000321/2006

OLDEMAR MARIANO 0068 000312/2005
0009 000066/1998
0011 000406/1998
0096 000010/2006
0022 000655/2001

OLINDO DE OLIVEIRA 0178 001176/2006
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES 0133 000590/2006

0135 000596/2006
0132 000588/2006

OSEAS SANTOS 0095 000009/2006
0083 000581/2005
0161 000990/2006
0093 000953/2005
0137 000624/2006

OSNILDO DE ALMEIDA 0109 000244/2006
OSWALDO HORONGOZO 0185 000082/2004
PAULO GUSTAVO CORREIA BAG 0060 000054/2005
PAULO ROGÉRIO T. DE MAEDA 0055 000853/2004
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0134 000592/2006
RAQUEL BENITEZ KRUGER 0023 000082/2002
REGINA APARECIDA GOSMANN 0002 000231/1994
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0075 000463/2005
RENATA MARIA AFFONSO FAVA 0181 000070/2005
RENATO DONADIO MUNHOZ 0188 000116/2006
RENATO VARGAS GUASQUE 0140 000705/2006

0006 000870/1996
RICARDO LUIS RIOS BRANDAO 0187 000087/2006
RICARDO PAVAO TUMA 0150 000884/2006
RITA DE CASSIA BRAGA 0146 000809/2006
ROBERTO A. BUSATO 0022 000655/2001

0043 000163/2004
ROBERTO PIETA 0081 000520/2005
ROBERTO RIBAS TAVARNARO 0107 000218/2006
RODRIGO DE MORAIS SOARES 0003 000337/1995

0106 000202/2006
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0189 000169/2006
ROGERIO DYNIEWICZ 0046 000374/2004
RONALDO GUILHERME KUMMER 0128 000538/2006
RONALDO SCHUBERT 0091 000926/2005
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0034 002258/2003
RUBENS C. TELES FLORENZAN 0062 000174/2005
SANDRO FRANCO DE GODOY 0025 000331/2002
SANDRO RAFAEL BANDEIRA 0037 002292/2003
SAULO BONAT DE MELLO 0049 000625/2004
SEBASTIAO PINTO DA CUNHA 0106 000202/2006
SERGIO EDUARDO GOMES SAYÇ 0168 001097/2006
SILVANA APARECIDA LOPES 0038 002301/2003
SILVANA MENDES HELMES 0108 000237/2006

0059 000026/2005
SILVANE ERDMANN BUCZAK 0058 000968/2004
SIMONE MANELLA 0125 000408/2006
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0087 000683/2005
TAMIMA GOBBO TUMA 0070 000349/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0133 000590/2006

0135 000596/2006
0132 000588/2006

TIBIRICA MESSIAS 0176 001152/2006
VANESSA RIBAS V. GUIMARAE 0079 000506/2005

0078 000503/2005
0080 000507/2005
0077 000502/2005
0076 000501/2005

VANIA MARA MOREIRA DOS SA 0174 001147/2006
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0013 000641/1998
VINYA MARA ANDERES D OLIV 0016 000623/2000
VIVIANE WEINGARTNER 0147 000813/2006

0042 000115/2004

WALDIR CAMILLO 0153 000911/2006
WALTER TOFFOLI 0009 000066/1998
WILLIAM S. BISCAIA DA SIL 0006 000870/1996
WILLIAN MARCONDES SANTANA 0056 000926/2004

 1.-ARROLAMENTO-313/1993-CASEMIRO   WACILEWSKI
x ESPOLIO DE DIRLENE MARQUARDT   WASILEWSKI-
Ante o contido na manifestação   da Fazenda Estadual, digam
os   interessados. Adv. IVANISE MARIA TRATZ   MARTINS e
DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO-

2.-ALVARÁ JUDICIAL-231/1994-JOCIMARA DOS   SAN-
TOS x ESPOLIO DE CELSO DE JESUS ANDRADE   RIBEI-
RO-Retirar alvará. Adv. REGINA   APARECIDA GOSMANN-

3.-EXECUÇÃO-337/1995-ANGELO FILHO MORO x   LAU-
RA LINHARES TEBCHRANI -Designadas   praças/leilões dias
26/02/07 e 09/3/07, a   partir das 14:00 horas, a serem realiza-
das   pelo Leiloeiro Público Oficial designado,   a Rua Baldui-
no Taques nº 123 (Hotel Vila   Velha). Depositar valor das dili-
gencias.   Se necessário, retirar edital para   publicação.-Adv.
ANGELO FILHO MORO e   RODRIGO DE MORAIS SOA-
RES-

4.-INDENIZAÇÃO P/ DANO MORAL-147/1996-JOEL   AN-
GELO BRITES x JULIO CESAR SANTOS   HILGEMBERG-
Aguarde-se no arquivo a   manifestação do exeqüente. Adv.
LUIZ   FERNANDO SAFFRAIDER e CARLOS EDUARDO
S.   GEISLER-

5.-EXECUÇÃO-536/1996-NERONE DO BRASIL CIA   SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS FI x BUNZO KATO   e
outros -Designadas praças/leilões dias   26/02/07 e 09/3/07, a
partir das 14:00   horas, a serem realizadas pelo Leiloeiro
Público Oficial designado, a Rua Balduino   Taques nº 123
(Hotel Vila Velha).   Depositar valor das diligencias. Se   ne-
cessário, retirar edital para   publicação.-Adv. LUIZ ALBER-
TO DE LIMA e   CELSO MANOEL FACHADA-

6.-EXECUÇÃO-870/1996-BANCO BRADESCO S/A x   ELI-
AS J. CURI S/A e outros -Designadas   praças/leilões dias 26/
02/07 e 09/3/07, a   partir das 14:00 horas, a serem realizadas
pelo Leiloeiro Público Oficial designado,   a Rua Balduino
Taques nº 123 (Hotel Vila   Velha). Depositar valor das diligen-
cias.   Se necessário, retirar edital para   publicação.-Adv. RE-
NATO VARGAS GUASQUE,   KLEBER CAZZARO, WILLI-
AM S. BISCAIA DA   SILVA e EDGAR CLOVIS PEDROSO-

7.-EXECUÇÃO-20/1997-RETIMAQ - RETIFICA DE   MA-
QUINAS LTDA x VILMAR   PIECKHARDT-Manifestar-se ante
decurso do   prazo de suspensão. Adv. JOAO NEY MARCAL-

8.-EXECUÇÃO-467/1997-MAURICIO ANTONIO   PANZA-
RINI SCHILA x ALBERTO SIDNEI   RISSETI-Retirar expedi-
ente. Adv. GRAZIELA   GOMES-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-66/1998-MADEIREIRA
BOA VISTA DO PARANA LTDA E OUTROS x BANCO
BANDEIRANTES S/A-Deferido o levantamento   pelo exe-
qüente. Dada a controvérsia   estabelecida quanto ao efetivo
valor do   debito, impera-se a nomeação de perito   para apurar
o valor, conforme o que restou   decidido nos autos, arcando o
vencido, ao   final com os honorários respectivos. Para   tanto,
nomeado perito o administrador   Asimar Cardoso... fixado desde
logo sua   remuneração no valor de R$.800,00, que   será dedu-
zida do depósito contido nos   autos e paga, ao final pelo ven-
cido. Adv.   WALTER TOFFOLI e OLDEMAR MARIANO-

10.-EXECUÇÃO-282/1998-BANCO DO ESTADO DE   SAO
PAULO S/A x DEGRAF COMERCIO DE CARNES   LTDA e
outros -Designadas praças/leilões   dias 26/02/07 e 09/3/07, a
partir das   14:00 horas, a serem realizadas pelo   Leiloeiro
Público Oficial designado, a Rua   Balduino Taques nº 123
(Hotel Vila Velha).   Depositar valor das diligencias. Se   ne-
cessário, retirar edital para   publicação.-Adv. LUIZ GONZA-
GA M. CORREIA e   CARLOS ROBERTO TAVARNARO-

11.-DECLARATORIA-406/1998-HOMERO BUHER x
AGRO-MERCANTIL KRAEMER LTDA. e outros -Com   ful-
cro nas disposições do art. 162,   parágrafo 4º/CPC e por orien-
tação do Juiz   de Direito desta Vara, dou ciência as   partes da
baixa dos autos do E. Juízo “ad   quem”, para que, querendo,
promovam o   cumprimento do V. Acórdão.—Adv. FLORI
ANTONIO TASCA, JORGE LUIZ MARTINS e   OLDEMAR
MARIANO-

12.-COBRANCA-633/1998-COSTA TEIXEIRA   TRANSPOR-
TES LTDA x SANTOS SEGURADORA   S/A-Diga em termos
a exeqüente. Adv.   AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO-

13.-RESSARCIMENTO-641/1998-MARITIMA   SEGUROS S/
A x SADI AJUZ CALIL-Antes de   apreciar o pedido de fls.
255/256, junte a   exeqüente a matricula atualizada do imóvel
descrito no item A daquele pedido, bem   como, também, a
parte que deseja seja   penhorada. Adv. ANTONIO MARCOS
TEIXEIRA   SILVA, VINICIUS MOREIRA ZULIAN-

14.-FALENCIA-147/1999-L M COMERCIAL   HIDRAULI-
CA LTDA x MONTESUL MONTAGEM DE   MAQUINAS
INDUSTRIAIS LTDA- Autorizada a   venda de bens remanes-
centes, mediante   propostas apresentadas fechadas/lacradas,
até o dia 22/fev/2007, as 14h00.- Adv.   FERNANDO MADU-
REIRA, JOAQUIM ALVES DE   QUADROS, GILMAR PA-
VESI e LUCYANNA JOPPERT   LIMA LOPES-

15.-EXECUÇÃO-206/2000-GRAZIELA GOMES x   LUCIA-
NA MELLO DOS SANTOS-Manifestar-se   ante decurso do
prazo de suspensão. Adv.   GRAZIELA GOMES-

16.-REIVINDICAÇÃO DE POSSE-623/2000-CIA.   ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x   AUDREY
DO ROCIO FURQUIM DE CAMARGO-   Declarado extinto,

Ponta Grossa
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ante ao pagamento   efetuado.- Adv. ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI e   VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA-

17.-CONSTITUIÇÃO DE   SERVIDAO-87/2001-CERVEJA-
RIAS KAISER BRASIL   LTDA x REDE FERROVIARIA FE-
DERAL SOCIEDADE   ANONIMA-Sobre o laudo pericial
apresentado, digam as partes. Adv. FLAVIO   LUIZ FONSECA
NUNES RIBEIRO e LUCIANA   PEREZ-

18.-EMBARGOS-322/2001-EUGENIO FEDRIGO x   LAU-
RINDO MIGUEL DEZANET-Deferida a   suspensão pelo pra-
zo requerido de 90 dias.   Adv. ALEXANDRE ALMEIDA RO-
CHA e BENTO   ABELARDO LOPES-

19.-EXECUÇÃO-524/2001-JOSE MARTINS FILHO x   MA-
RISA VASCONCELOS BERNARDI-Deferida a   suspensão
pelo prazo requerido de 90 dias.   Adv. ALEXANDRE ALMEI-
DA ROCHA e NELSON   ANTONIO GOMES JR-

20.-EXECUÇÃO-580/2001-JOSE FERREIRA MENDES   x VE-
RISSIMO RIBEIRO DOS SANTOS -Designadas   praças/leilões
dias 26/02/07 e 09/3/07, a   partir das 14:00 horas, a serem realiza-
das   pelo Leiloeiro Público Oficial designado,   a Rua Balduino
Taques nº 123 (Hotel Vila   Velha). Depositar valor das diligenci-
as.   Se necessário, retirar edital para   publicação.-Adv. AMAURI
PAULO CONSTANTINI   e GILMAR KUHN-

21.-DESPEJO-647/2001-ROBSON LUIZ CALIXTO x   HA-
MILTON VALERIO e outros -Designadas   praças/leilões dias
26/02/07 e 09/3/07, a   partir das 14:00 horas, a serem realiza-
das   pelo Leiloeiro Público Oficial designado,   a Rua Baldui-
no Taques nº 123 (Hotel Vila   Velha). Depositar valor das dili-
gencias.   Se necessário, retirar edital para   publicação.-Adv.
BRASIL PENTEADO,   CRISTIANE COLLEONE PENTEA-
DO e MARIA   GORETTI PEREIRA-

22.-EXECUÇÃO-655/2001-BANCO DO BRASIL S/A   x ZAR-
DO & CIA LTDA e outros-Retirar   expediente. Adv. ROBER-
TO A. BUSATO e   OLDEMAR MARIANO-

23.-DECLARATORIA DE   INEX.CAMBIAL-82/2002-MI-
GUEL SALLUM &   FILHOS LTDA x SERGIO GOHER ME-
Homologada   a transação celebrada pelas partes e   declarados
extintos (ap 656/01).- Adv.   RAQUEL BENITEZ KRUGER,
JOAQUIM ALVES DE   QUADROS e FABIANA GOEDERT-

24.-MONITORIA-257/2002-JUBAPETROL LTDA x   VAL-
DIR JOSE OLIVEIRA -Designadas   praças/leilões dias 26/02/
07 e 09/3/07, a   partir das 14:00 horas, a serem realizadas
pelo Leiloeiro Público Oficial designado,   a Rua Balduino
Taques nº 123 (Hotel Vila   Velha). Depositar valor das diligen-
cias.   Se necessário, retirar edital para   publicação.-Adv. AN-
DERLISE DE CASSIA TOSO-

25.-REPARAÇÃO DE DANOS-331/2002-ANTONIO   LUIZ
MIKULIS x FABRICIO MAGGI RÉUSING e   outros-Efetuar
o preparo das custas.   (R$.272,00) Adv. ANDRE DOS SAN-
TOS DAMAS,   SANDRO FRANCO DE GODOY, EMER-
SON ERNANI   WOYCEICHOSKI, NATANIEL PINOTTI
BROGLIO e   JOSE ELI SALAMACHA-

26.-DESPEJO-735/2002-JOAO HERALDO   TRAMONTIN x
ADELIA PAES-Manifestar-se ante   decurso do prazo de sus-
pensão. Adv. JOSE   ALTEVIR M.B. DA CUNHA-

27.-EXECUÇÃO-760/2002-BANCO SUDAMERIS   BRASIL
SA x ELETRONICA WA LTDA ME   -Manifestar-se ante certi-
dão do oficial de   Justiça. -Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA e   NELSON PASCHOALOTTO-

28.-DEPÓSITO-38/2003-BV FINANCEIRA S.A   CREDITO
FINANC. E INVEST. x IDA LUCIA   MENDES GONCAL-
VES-Retirar expediente. Adv.   ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH e KARINE   CRISTINA DA COSTA-

29.-INVENTARIO-1164/2003-LUIZ CARLOS   XAVIER DE
LIMA x ESPOLIO DE CYRO XAVIER DE   LIMA-Efetuar o
preparo das custas.   (R$.689,30) Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL,
EDMILSON LOIUS CARNEIRO BAGGIO, CLODOALDO
MARCOS CAPRONI e LUIZ MIGUEL VIDAL-

30.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1645/2003-JOSE   AL-
MIR STRUJAK x BANCO ITAU-Facultada   derradeira opor-
tunidade para o requerido   exibir o documento determinado,
no prazo   de cinco dias. Adv. JOSIANE APARECIDA   SI-
MAO e CARLOS WERZEL-

31.-TUTELA-2055/2003-VANESSA RODRIGUES x   JORGE
CLAUDINO JUNIOR e   outros-Manifestar-se ante decurso do
prazo   de suspensão. Adv. DEBORA MACENO-

32.-INVENTARIO-2129/2003-SIONARA D COL   KAWAMU-
RA x ESPOLIO DE EDSON   KAWAMURA-Atenda a inven-
tariante o   solicitado no parecer de fls. 116, do   representante
do Ministério Público. Adv.   CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCIS-
CO, FERNANDO   MADUREIRA-

33.-EXECUÇÃO-2224/2003-QUADROS &   ANISKIEWICZ
LTDA ME x ALERTA SERVICOS DE   VIGILANCIA S/C
LTDA e outros -A parte   requerida para cumprir a obrigação
imposta   pelo julgado, no prazo de 15 dias, sob   pena de
execução compulsória e multa de   10% sobre o valor devi-
do.—Adv. JOAO ALCI   OLIVEIRA PADILHA-

34.-DEPÓSITO-2258/2003-BV FINANCEIRA S/A x   LUIZ
FERNANDO MISSIONEIRO-Manifestar-se   ante decurso do
prazo de suspensão. Adv.   ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ e CARLOS   ALBERTO ARAUJO ROVEL-

35.-COBRANCA-2259/2003-RENE RENTZ x REFER   -
FUND REDE FERROVIARIA DE SEG SOCIAL-   Apresentar
impugnação, querendo, dentro do   prazo.- Adv. FERNANDO
SCHIAFINO SOUTO-

36.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-2285/2003-DA-
NIEL CESAR DOS SANTOS   PIRES x VALOR CAPITALI-
ZAÇÃO S/A e   outros-Nomeado curador a re revel citada   por
edital, que deverá apresentar defesa   no prazo de 10 dias. Adv.
LUIS FERNANDO L.   DE OLIVEIRA-

37.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-2292/2003-MARINA
VASYLYSYN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-   Mani-
festar-se, quanto ao prosseguimento.-   Adv. SANDRO RAFA-
EL BANDEIRA-

38.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-2301/2003-WILSON   GON-
CALVES MELLO x MUNICIPIO DE PONTA   GROSSA-
Manifestar-se, quanto ao   prosseguimento.- Adv. SILVANA
APARECIDA   LOPES-

39.-COBRANCA-2448/2003-EDISON ELI DE   CASTRO x
REFER -A parte requerida para   cumprir a obrigação imposta
pelo julgado,   no prazo de 15 dias, sob pena de execução
compulsória e multa de 10% sobre o valor   devido.—Adv.
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

40.-SOBREPARTILHA-33/2004-SIONARA D’COL x   ESPO-
LIO DE TOMIO KAWAMURA- Manifestar-se,   quanto ao
prosseguimento.- Adv. JULIANO   DEMIAN DITZEL-

41.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-110/2004-MARIA   OLGA
DE RAMOS SILVA x MUNICIPIO DE PONTA   GROSSA-
Manifestar-se, quanto ao   prosseguimento.- Adv. JOSE ADRI-
ANO   MALAQUIAS-

42.-USUCAPIAO-115/2004-MAURO SERGIO   SCUDLAREK
e outros x CENTRO DE DEFESA DOS   DIREITOS HUMA-
NOS DE PG-Não há razão para a   manifestação do MP, na fase
em que se   encontra o feito. Cumpra-se o determinado.   Adv.
CLEBER AMERICO CASTRO E SOUZA e   VIVIANE WEIN-
GARTNER-

43.-EXECUÇÃO-163/2004-HSBC BANK BRASIL S.A   x TI-
GRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA e   outros -De-
signadas praças/leilões dias   26/02/07 e 09/3/07, a partir das
14:00   horas, a serem realizadas pelo Leiloeiro   Público Ofici-
al designado, a Rua Balduino   Taques nº 123 (Hotel Vila Ve-
lha).   Depositar valor das diligencias. Se   necessário, retirar
edital para   publicação.-Adv. ROBERTO A. BUSATO e LIGIA
VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

44.-ARROLAMENTO-204/2004-LUCIMARA DE LIMA   e
outros x ESPOLIO DE HELENA DE   LIMA-Manifestar-se
ante decurso do prazo   de suspensão. Adv. CLAUDIO LUIZ
F.C.   FRANCISCO e LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

45.-EXECUÇÃO-281/2004-FERRAMENTAS GERAIS   COM.
E IMPORTAÇÃO x CMA-COOP.UNIAO DE   MOVEIS EM
ACO E SERV.METALURG. -Designadas   praças/leilões dias
26/02/07 e 09/3/07, a   partir das 14:00 horas, a serem realiza-
das   pelo Leiloeiro Público Oficial designado,   a Rua Baldui-
no Taques nº 123 (Hotel Vila   Velha). Depositar valor das dili-
gencias.   Se necessário, retirar edital para   publicação.-Adv.
MARCELO BERVIAN-

46.-DECLARATORIA-374/2004-MAURICIO   MAYRINCK
FALÇÃO x COPEL   DISTRIBUIÇÃO-Retirar expediente. -
Indeferido o pedido de fls. 295, porquanto   não consta dos
autos nenhuma substituição   de caução, ao menos que tenha
sido   autorizada por este Juízo. Adv. ROGERIO   DYNIEWI-
CZ-

47.-USUCAPIAO-387/2004-NEUZA SOARES x   -Audiência
de instrução e julgamento para   o dia 11.04.2007, as 15h00.
Rol de   testemunhas no prazo de 30 dias. Adv.   ANDERSON
LUIZ ORANE-

48.-COBRANCA-520/2004-DARCI AYRES MACHADO   x
REFER -A parte requerida para cumprir a   obrigação imposta
pelo julgado, no prazo   de 15 dias, sob pena de execução
compulsória e multa de 10% sobre o valor   devido.—Adv.
GUIDO HENRIQUE SOUTO-

49.-EMBARGOS-625/2004-POSTO LAGAVIL LTDA e   ou-
tros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A-Pelas   razoes ex-
postas pelo agravado, as quais me   reporto por brevidade, as-
sim como por seus   próprios fundamentos, mantenho a decisão
impugnada tal como lançada nos autos. Adv.   SAULO BONAT
DE MELLO e LUIZ ALBERTO DE   LIMA-

50.-INTERDIÇÃO-643/2004-MARLENE HALMA x   ANTO-
NIO SERGIO HALMA- Declarada a   interdição de ANTONIO
SERGIO HALMA e   nomeada curadora MARLENE HALMA,
que deverá   prestar o devido compromisso, dispensada   de
prestação de caução, mas obrigada a   prestar contas.- Adv.
JOSE ANGELO JAREMA-

51.-INTERDIÇÃO-693/2004-MARLENE DO ROCIO   DE
PAULA x CLAUDIA FRANCIELE DE PAULA-   Declarada a
interdição de CLAUDIA   FRANCIELE DE PAULA e nomea-
da curadora   MARILENE DO ROCIO DE PAULA, que deverá
prestar o devido compromisso, dispensada   da especialização
de hipoteca ou prestação   de caução, mas obrigada a prestar
contas.-   Adv. DANIELLE SZESZ-

52.-BUSCA E APREENSAO-707/2004-SICREDI x   DIVIMO-
VEIS COMERCIO DE MOVEIS PARA   ESCRITORIO LTDA-
Manifestar-se ante decurso   do prazo de suspensão. Adv. CAR-
LOS EDUARDO   MARTINS BIAZETTO-

53.-ORDINARIA-743/2004-DAVID DENER DE   OLIVEIRA
x BRASIL TELECOM S/A- Julgado   procedente.- Adv. MA-
RIA DO CARMO WINNIK e   DANIELE DE OLIVEIRA
CASARA-

54.-EMBARGOS-801/2004-ADRIANE GUIMARAES e   ou-
tros x COOP. DE CREDITO RURAL CAMPOS   GERAIS-

SICREDI-Facultada derradeira   oportunidade aos embargan-
tes a efetuarem o   pagamento de imediato da 1ª parcela dos
honorários periciais e as demais de 30 em   30 dias, sob pena de
não realização da   prova. Adv. JOSE CARLOS MADALO-
ZZO JUNIOR-

55.-EMBARGOS-853/2004-JABUR PNEUS S/A x   ADEBAL-
DO ABREU CORREIA- Acolhidos os   Embargos e declarada
nula a citação   realizada no processo de conhecimento e   nu-
los os atos a ela posteriores.- Adv.   PAULO ROGÉRIO T. DE
MAEDA e AMILCAR C.   TEIXEIRA FILHO-

56.-INDENIZAÇÃO-926/2004-JOAO ALVANEI   MENDES
x TELECOMUNICAÇÕES DE SAO PAULO S/A   e outros-
Efetuar o preparo das custas.   (R$,51,00) Adv. MARCIUS
NADAL MATOS,   WILLIAN MARCONDES SANTANA e
ADILSON DE   CASTRO JUNIOR-

57.-REMOÇÃO DE   INVENTARIANTE-966/2004-GABRI-
ELA D’COL   KAWAMURA rep. por SIONARA D’COL x
REGINA   TOMIE KAWAMURA SANTOS- Julgado extinto,
sem resolução do mérito e condenada a   requerida ao paga-
mento das custas   processuais.- Adv. CLAUDIO LUIZ F.C.
FRANCISCO e JULIANO DEMIAN DITZEL-

58.-FALENCIA-968/2004-GRECA DISTRIBUIDORA   DE
ASFALTOS LTDA x CATERPAS CONSTRUÇÕES E   MINE-
RAÇÕES LTDA-Ante a manifestação do   avaliador, digam as
partes, inclusive nos   termos pleiteados no item A de fls. 341.
Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA e SILVANE   ERD-
MANN BUCZAK-

59.-COBRANCA-26/2005-JOSE TADEU DA LUZ x   REFER
- FUNDAÇÃO REDE   FERROV.SEGUR.SOCIAL-Manifes-
tar-se ante o   depósito efetuado. Adv. SILVANA MENDES
HELMES-

60.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-54/2005-PONTAGRO
COMERCIAL LTDA e outros x BRASIL TELECOM   S/A e
outros-Manifestar-se ante decurso do   prazo de suspensão. Adv.
GARDENIA   MASCARELO e PAULO GUSTAVO CORREIA
BAGGIO-

61.-ARROLAMENTO-82/2005-EMILIA KOLOSKI e   outros
x ESPOLIO DE JOSEFA MARAVIESKI e   outros-Aguarde-se
no arquivo ate   manifestação da inventariante. Adv.   ADRIA-
NE RAIN H. CAXAMBU e MARINICE S.   SZEZERBICKI-

62.-EXECUÇÃO-174/2005-TETRA PAK LTDA x   BIANCA
KANAWATE - ME e outros -Designadas   praças/leilões dias
26/02/07 e 09/3/07, a   partir das 14:00 horas, a serem realiza-
das   pelo Leiloeiro Público Oficial designado,   a Rua Baldui-
no Taques nº 123 (Hotel Vila   Velha). Depositar valor das dili-
gencias.   Se necessário, retirar edital para   publicação.-Adv.
JOSE ELI SALAMACHA e   RUBENS C. TELES FLOREN-
ZANO-

63.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-183/2005-ETELVINA NA-
TEL DE   CAMARGO e outros x PARANA PREVIDENCIA e
outros-Retirar precatória. Adv. FABRICIO   FONTANA-

64.-ORDINARIA-205/2005-JOSE CARLOS MACHADO   DE
MATTOS x RUBENS ANGEL ALTIERI e   outros-Aos réus
revéis citados por edital,   nomeado Curador Especial o advo-
gado Luis   Fernando Lopes de Oliveira, que deverá ser   inti-
mado a apresentar defesa no prazo de   10 dias. Adv. AMIL-
CAR C. TEIXEIRA FILHO e   LUIS FERNANDO L. DE OLI-
VEIRA-

65.-RESPONSABILIDADE   CIVIL-264/2005-GUSTAVO
CHANOSKI e outros x   JOSE CELIO ROPELATO e outros-
Retirar   expediente. Adv. ALEIXO MENDES NETO-

66.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-276/2005-NEILI   MACIEL
PENDIUK x -Acolhido o parecer do   Ministério Público. Inti-
me-se a requerente   para dar atendimento. Adv. GARDENIA
MASCARELO-

67.-MONITORIA-292/2005-RETIMAQ-RETIFICA DE   MA-
QUINAS LTDA x INOCENCIO ANTONIO DE   ARRUDA
NETO-Diga a exeqüente sobre o   prosseguimento do feito.
Adv. JOAO NEY   MARCAL-

68.-COBRANÇA-312/2005-ROSIENE APARECIDA   PRO-
CAILO NANCI x HSBC SEGUROS (BRASIL)   S/A-Designa-
do o dia 04 de maio de 2007, as   14h00 para Audiência de
instrução e   julgamento. Facultado as partes arrolar   testemu-
nhas no prazo de 30 dias. Adv.   LINCOLN TAYLOR FERREI-
RA e OLDEMAR MARIANO-

69.-BUSCA E APREENSAO-346/2005-BANCO   BRADES-
CO S/A x ESPOLIO DE IRUMOARA   HILGEMBERG PRES-
TES MATTAR -Com fulcro nas   disposições do art. 162, pará-
grafo 4º/CPC   e por orientação do Juiz de Direito desta   Vara,
dou ciência as partes da baixa dos   autos do E. Juízo “ad quem”,
para que,   querendo, promovam o cumprimento do V.   Acór-
dão.—Adv. NELSON PASCHOALOTTO e   MURILO ZANET-
TI LEAL-

70.-INTERDIÇÃO-349/2005-SEBASTIANA PRESTES   MA-
RIANO x JOSE CARLOS MARIANO MACHADO-   Julgado
procedente e declarada a   interdição de JOSE CARLOS MA-
RIANO MACHADO   e nomeada a requerente sua curadora,
que   dever  prestar o devido compromisso,   ficando sujeita a
prestação de contas.-   Adv. TAMIMA GOBBO TUMA-

71.-EXECUÇÃO-387/2005-ARROJITO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x CAROPEL COMERCIAL LTDA   -
Manifestar-se ante certidão do oficial de   Justiça. -Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA-

72.-EXECUÇÃO-391/2005-ADUBOS VIANA LTDA x   IVA-
IR DAL PIZZOL e outros-Comprove a   requerente, em 10 dias,

a distribuição da   deprecata retirada. Adv. JOSE ELI   SALA-
MACHA-

73.-EXECUÇÃO-450/2005-MIRA SUL INDUSTRIA   TEX-
TIL LTDA x PERES E PRIMOR LTDA   -Designadas praças/
leilões dias 26/02/07 e   09/3/07, a partir das 14:00 horas, a
serem   realizadas pelo Leiloeiro Público Oficial   designado, a
Rua Balduino Taques nº 123   (Hotel Vila Velha). Depositar
valor das   diligencias. Se necessário, retirar edital   para publi-
cação.-Adv. CLAUDIA DE QUEIROZ   FOCHESATO-

74.-COBRANÇA-453/2005-OSMARIO JORGE DOS   SAN-
TOS x EXECUTIVOS S/A-ADM. E PROMOÇÕES   DE SE-
GUROS -Ao apelado para apresentar as   contra razoes no pra-
zo legal.—Adv. MILTON   LUIZ CLEVE KUSTER-

75.-EXECUÇÃO-463/2005-BANCO TRIANGULO S/A   x
CAROPEL COMERCIAL LTDA e outros-Retirar   expediente.
Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO   EMILIO AMADEU
HACHEM-

76.-ANULATORIA DE DEBITO   FISCAL-501/2005-ANA
CHECHALUK x MUNICIPIO   DE PONTA GROSSA -Com
fulcro nas   disposições do art. 162, parágrafo 4º/CPC   e por
orientação do Juiz de Direito desta   Vara, dou ciência as partes
da baixa dos   autos do E. Juízo “ad quem”, para que,   queren-
do, promovam o cumprimento do V.   Acórdão.—Adv. CLAU-
DIMAR BARBOSA DA SILVA   e VANESSA RIBAS V. GUI-
MARAES-

77.-ANULATORIA DE DEBITO   FISCAL-502/2005-JOAO
BENTO DE SOUZA x   MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Com fulcro nas   disposições do art. 162, parágrafo 4º/CPC   e
por orientação do Juiz de Direito desta   Vara, dou ciência as
partes da baixa dos   autos do E. Juízo “ad quem”, para que,
querendo, promovam o cumprimento do V.   Acórdão.—Adv.
CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA   e VANESSA RIBAS V.
GUIMARAES-

78.-ANULATORIA DE DEBITO   FISCAL-503/2005-JOAO
MARIA PRESTES DE   OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA -Com   fulcro nas disposições do art. 162,   pará-
grafo 4º/CPC e por orientação do Juiz   de Direito desta Vara,
dou ciência as   partes da baixa dos autos do E. Juízo “ad   quem”,
para que, querendo, promovam o   cumprimento do V. Acór-
dão.—Adv. CLAUDIMAR   BARBOSA DA SILVA e VANES-
SA RIBAS V.   GUIMARAES-

79.-ANULATORIA DE DEBITO   FISCAL-506/2005-NOR-
BERTO RIBAS LOPES x   MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
-Com fulcro nas   disposições do art. 162, parágrafo 4º/CPC   e
por orientação do Juiz de Direito desta   Vara, dou ciência as
partes da baixa dos   autos do E. Juízo “ad quem”, para que,
querendo, promovam o cumprimento do V.   Acórdão.—Adv.
CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA   e VANESSA RIBAS V.
GUIMARAES-

80.-ANULATORIA DE DEBITO   FISCAL-507/2005-SERGIO
PEREIRA DE OLIVEIRA   x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA -Com fulcro   nas disposições do art. 162, parágrafo   4º/
CPC e por orientação do Juiz de Direito   desta Vara, dou ciên-
cia as partes da baixa   dos autos do E. Juízo “ad quem”, para
que,   querendo, promovam o cumprimento do V.   Acórdão.—
Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA   e VANESSA RI-
BAS V. GUIMARAES-

81.-EXECUÇÃO-520/2005-LUERSEN - COMERCIO   DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x SCHASTAI &   BO-
WENS LTDA-Aguarde-se no arquivo a   Manifestação do exe-
qüente. Adv. ROBERTO   PIETA-

82.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-550/2005-CIA   ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x   SUSANE
APARECIDA LESTSCHOKI- Julgado   procedente.- Adv. LUIZ
RENATO PEREIRA   SANTA RITA-

83.-INDENIZAÇÃO-581/2005-FABIO MARCUSSI x   GIL-
SON DOS PASSOS-As partes para retirar   expedientes. Adv.
JOSE APARECIDO MARCUSSI,   OSEAS SANTOS e GUS-
TAVO SOUZA NETTO   MANDALOZZO-

84.-MONITORIA-593/2005-VILA VELHA HOTEIS E   TU-
RISMO S/A x PARTIDO DOS TRABALHADORES   (PT) e
outros-As preliminares argüidas   pela parte requerida confun-
dem-se com o   mérito da questão e serão analisadas ao   final.
Deferida a produção da prova oral.   Designada Audiência de
instrução e   julgamento para o dia 09.05.2007, as   14h00. Rol
de testemunhas no prazo de 30   dias. Adv. CLEOFAS VIANA
DE MORAES, LUIZ   FERNANDO STOLLE BISCAIA, JU-
LIANO DEMIAN   DITZEL e ALEIXO MENDES NETO-

85.-EXECUÇÃO-595/2005-SUL DEFENSIVOS   AGRICO-
LAS LTDA x VILMAR DOBZINSKI-Retirar   expediente. Adv.
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER-

86.-REINTEGRAÇÃO DE   POSSE-601/2005-DUNAPETROL
COMERCIO DE   DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x JOSE
CORDEIRO-Retirar expediente. Adv. CARLOS   WERZEL,
CLAUDIO R. MAGALHAES BATISTA-

87.-INDENIZAÇÃO-683/2005-LAERCIO DE   OLIVEIRA x
VIAÇÃO SANTANA DO IAPO -Sobre a   proposta de honorá-
rios apresentada pelo   perito, digam as partes. R$.1.200,00.
Estando de acordo, deposite o interessado   o respectivo valor,
no prazo de 5 dias,   sob pena de não realização da prova.-Adv.
SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA e JULIO   CESAR
DE OLIVEIRA-

88.-COBRANÇA-753/2005-ROSEMARY DE SOUZA   GON-
ÇALVES x ELVIO BOSETTI -Manifestar-se   ante correspon-
dência devolvida.-Adv.   ALEXANDRE A. DEVICCHI-

89.-EMBARGOS-839/2005-LILIAN APARECIDA   PASETTI
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FERNANDES x ADAO CESAR SMANIOTTO   -Audiência
de conciliação para o dia   13.03.2007, as 14h45. As partes
deverão   comparecer ao ato, por si ou por prepostos   habilita-
dos, a fim de possibilitar   tentativa de conciliação. -Adv. JOSE
ELI   SALAMACHA e LOURIVAL MENDES-

90.-EXECUÇÃO-867/2005-G. GRAVINA & CIA   LTDA x
MARIA CRISTINA BREDA-Diga a   exeqüente. Adv. MARLI
VOGLER MAUDA-

91.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-926/2005-ANTONIO   AN-
TUNES FERREIRA e outros x   COPEL-COMPANHIA PA-
RANAENSE DE   ENERGIA-Sobre o laudo pericial e   docu-
mentos apresentados pela requerida   como prova emprestada,
manifeste-se,   querendo, a parte autora, em 10 dias. Adv.
RONALDO SCHUBERT-

92.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-936/2005-NICOLAU   IN-
THOM KLUPPEL x ADIR GOMES DE   ARAUJO-Retirar
expediente. Adv. ALEXANDRE   STRAIOTTO-

93.-BUSCA E APREENSAO-953/2005-BANCO ABN   AMRO
REAL S/A x METALURGICA SOOMA   INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA-Mantida a   decisão pelos seus próprios fun-
damentos.   Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH e OSEAS
SANTOS-

94.-OBRIGAÇÃO DE FAZER-958/2005-ANGELO   CARLOS
BOLZANI x PAULO ROBERTO DE FREITAS   BARBOSA
ALVES-Retirar expediente. Adv.   ANNIE OZGA RICARDO-

95.-DECLARATORIA-9/2006-DENISE CECCATO DE   PAU-
LA x SUPERPILAR GALPOES RURAIS LTDA   -Manifestar-
se ante certidão do oficial de   Justiça. -Adv. OSEAS SANTOS-

96.-INDENIZAÇÃO-10/2006-CASSIANO APARECIDO
DIAS FILHO x BANCO HSBC S/A-Deposite o   requerente o
valor correspondente a   segunda parcela dos honorários perici-
ais.   Sobre o laudo apresentado, digam as   partes. Adv. ALE-
XANDRE POSTIGLIONI BUHRER,   OLDEMAR MARIA-
NO e GLAUCE KOSSATZ DE   CARVALHO-

97.-DEPÓSITO-29/2006-BANCO GENERAL MOTORS   S/A
x JULIANO DOS SANTOS- Homologada a   transação cele-
brada pelas partes e   declarado extinto.- Adv. ALEXANDRE
NELSON   FERRAZ e HELIO AUGUSTO MACHADO FI-
LHO-

98.-REVISIONAL DE CONTRATO-76/2006-SIMONE   SAN-
SON x ITAUCARD FINANCEIRA S/A - CRED.   FINANC. E
INVEST.-Faculto derradeira   oportunidade a autora efetuar o
depósito   dos honorários periciais, em cinco dias,   sob pena de
não realização da prova. Adv.   CLAUDIMAR BARBOSA DA
SILVA-

99.-HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO   PREVCEN-90/2006-
EXPRESSO NORDESTE LINHAS   RODOVIARIAS LTDA e
outros x -Digam os   interessados sobre o prosseguimento do
feito. Adv. BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO   e HEL-
CIO SILVA ORANE-

100.-EXECUÇÃO-163/2006-ERVIM CARRARO x   JABUR
PNEUS S/A-Depositado o valor   correspondente a diligencia
do Oficial de   Justiça, expeça-se mandado para os fins   reque-
ridos no pedido de fls. 51/52. Adv.   LUIZ ALBERTO DE LIMA-

101.-COBRANÇA-169/2006-BANCO ABN AMRO REAL   S/
A x MADEIREIRA FANCHIN LTDA-Ante aos   documentos
juntados pela requerida,   manifeste-se a autora. Adv. LUIZ
FERNANDO   BRUSAMOLIN-

102.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-173/2006-JOSE   BUIAR e
outros x COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A -A   hipótese aventada
pela requerida para   suspensão do feito, não e contemplada no
art. 265/CPC, eis que a prova em questão   pode ser produzida
diretamente nos autos.   Alem disso, a decisão que venha a ser
proferida nos autos da ação coletiva não   vincula este Juízo,
não se justificando   por isso a suspensão pretendida.   Indefe-
rida a suspensão do feito.-Adv.   FABRICIO FONTANA e MARI
KAKAWA-

103.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-174/2006-ADEMAR   STA-
DLER e outros x COPEL DISTRIBUIÇÃO   S/A-Sobre o laudo
pericial e documentos   apresentados pela requerida como pro-
va   emprestada, manifeste-se, querendo, a   parte autora em 10
dias. Adv. FABRICIO   FONTANA-

104.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-189/2006-EZIDIO   LOPES
e outros x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A -A   hipótese aventada
pela requerida para   suspensão do feito, não e contemplada no
art. 265/CPC, eis que a prova em questão   pode ser produzida
diretamente nos autos.   Alem disso, a decisão que venha a ser
proferida nos autos da ação coletiva não   vincula este Juízo,
não se justificando   por isso a suspensão pretendida.   Indefe-
rida a suspensão do feito. Tendo em   vista que as partes não
demonstram   interesse na produção de outras provas,   tornem
os autos conclusos para decisão.   Adv. FABRICIO FONTANA
e MARI KAKAWA-

105.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-190/2006-HILDEBRAN-
DO MACENO DE   AVILA x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A-
Ante aos   documentos juntados pela requerida,   manifeste-se
a parte autora. Adv. FABRICIO   FONTANA-

106.-REINTEGRAÇÃO DE   POSSE-202/2006-ADRIANO DE
PAULA e outros x   ANTONIO BRASIL ACKLER e outros-
Audiência   de instrução e julgamento para o dia   16.05.2007,
as 14h00. Rol de testemunhas   no prazo de 30 dias. Adv. SE-
BASTIAO PINTO   DA CUNHA e RODRIGO DE MORAIS
SOARES-

107.-USUCAPIAO-218/2006-JOSE BENTO DE   SIQUEIRA
e outros x -A confrontante revel   citada por edital, nomeado

como Curador   Especial o advogado Luis Fernando Lopes de
Oliveira, que deverá ser intimado para   apresentar defesa no
prazo de 10 dias.   Adv. ROBERTO RIBAS TAVARNARO e
LUIS   FERNANDO L. DE OLIVEIRA-

108.-EMBARGOS-237/2006-REFER-FUNDAÇÃO REDE
FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCI x FERNANDO
DELGADO-Deposite a embargante os   honorários do perito,
conforme estipulado   as fls. 29. Sobre o laudo pericial   apre-
sentado, digam as partes. Adv.   FERNANDO SCHIAFINO
SOUTO e SILVANA MENDES   HELMES-

109.-INVENTARIO-244/2006-HILDA LADEIRA   BILEK x
ESPOLIO DE ALVARO LADEIRA- Julgado   o processo e
homologada a partilha.- Adv.   OSNILDO DE ALMEIDA-

110.-DECLARATORIA-245/2006-GIORDAN SANTI   GO-
MES DE RAMOS x CLUBE PRINCESA DOS   CAMPOS-
Retirar expediente. Adv. MARCO   AURELIO KREFETA e
JORGE LUIZ ROSKOSZ-

111.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-254/2006-ADELIO   FU-
GAZ e outros x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A -A   hipótese
aventada pela requerida para   suspensão do feito, não e con-
templada no   art. 265/CPC, eis que a prova em questão   pode
ser produzida diretamente nos autos.   Alem disso, a decisão
que venha a ser   proferida nos autos da ação coletiva não   vin-
cula este Juízo, não se justificando   por isso a suspensão pre-
tendida.   Indeferida a suspensão do feito.-Adv.   FABRICIO
FONTANA e MARI KAKAWA-

112.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-257/2006-LOURIVAL
RIBEIRO e   outros x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A -A   hipó-
tese aventada pela requerida para   suspensão do feito, não e
contemplada no   art. 265/CPC, eis que a prova em questão
pode ser produzida diretamente nos autos.   Alem disso, a deci-
são que venha a ser   proferida nos autos da ação coletiva não
vincula este Juízo, não se justificando   por isso a suspensão
pretendida.   Indeferida a suspensão do feito. Tendo em   vista
que as partes não demonstram   interesse na produção de outras
provas,   tornem os autos conclusos para decisão.   -Adv. FA-
BRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-

113.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-259/2006-JOSE   GILBER-
TO BAGGIOTO e outros x COPEL   DISTRIBUIÇÃO S.A -A
hipótese aventada pela   requerida para suspensão do feito, não
e   contemplada no art. 265/CPC, eis que a   prova em questão
pode ser produzida   diretamente nos autos. Alem disso, a
decisão que venha a ser proferida nos   autos da ação coletiva
não vincula este   Juízo, não se justificando por isso a   suspen-
são pretendida. Indeferida a   suspensão do feito. Tendo em
vista que as   partes não demonstram interesse na   produção de
outras provas, tornem os autos   conclusos para decisão. -Adv.
FABRICIO   FONTANA e MARI KAKAWA-

114.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-261/2006-OLMIRO   FA-
GUNDES DA SILVEIRA JUNIOR e outros x   COPEL DISTRI-
BUIÇÃO S.A -A hipótese   aventada pela requerida para suspen-
são do   feito, não e contemplada no art. 265/CPC,   eis que a
prova em questão pode ser   produzida diretamente nos autos.
Alem   disso, a decisão que venha a ser proferida   nos autos da
ação coletiva não vincula   este Juízo, não se justificando por
isso a   suspensão pretendida. Indeferida a   suspensão do feito.-
Adv. FABRICIO FONTANA   e MARI KAKAWA-

115.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-264/2006-AMELIA
OBERG MICHAELE x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A -A   hi-
pótese aventada pela requerida para   suspensão do feito, não e
contemplada no   art. 265/CPC, eis que a prova em questão
pode ser produzida diretamente nos autos.   Alem disso, a deci-
são que venha a ser   proferida nos autos da ação coletiva não
vincula este Juízo, não se justificando   por isso a suspensão
pretendida.   Indeferida a suspensão do feito. Tendo em   vista
que as partes não demonstram   interesse na produção de outras
provas,   tornem os autos conclusos para decisão.   -Adv. FA-
BRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-

116.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-266/2006-IDALINA FER-
REIRA DE   OLIVEIRA e outros x COPEL DISTRIBUIÇÃO
S.A   -A hipótese aventada pela requerida para   suspensão do
feito, não e contemplada no   art. 265/CPC, eis que a prova em
questão   pode ser produzida diretamente nos autos.   Alem
disso, a decisão que venha a ser   proferida nos autos da ação
coletiva não   vincula este Juízo, não se justificando   por isso a
suspensão pretendida.   Indeferida a suspensão do feito.-Adv.
FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-

117.-DESPEJO-274/2006-GILBERTO MAYER x   LOURIVAL
DOS SANTOS MACHADO -Audiência de   conciliação para o
dia 13.03.2007, as   15h15. As partes deverão comparecer ao
ato, por si ou por prepostos habilitados,   a fim de possibilitar
tentativa de   conciliação. -Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS
e   LUIS CARLOS SIMIONATO JR.-

118.-ALVARÁ JUDICIAL-287/2006-MATILDE   CELLARIUS
x -Retirar alvará. Adv. CLAUDIO   CESAR A. COSTA-

119.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS   MORAIS-308/2006-
COOL AIR MASTER   CRIMATIZAÇÃO LTDA e outros x
CONDOMINIO   EDIFICIO DONA HELENA JUSTUS-Reti-
rar   expediente. Adv. EDMAR LUIZ COSTA JR.-

120.-\MBARGOS-321/2006-VERA CRUZ VIDA E   PREVI-
DENCIA S.A x CARLOS ROBERTO RODRIGUES   DE SOU-
ZA-As partes para retirar   expedientes. Adv. ADRIANE GUAS-
QUE e ODENIR   DIAS DE ASSUNÇÃO-

121.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-356/2006-ELBERTO ER-
VINO JABDT e   outros x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A -A
hipótese aventada pela requerida para   suspensão do feito, não
e contemplada no   art. 265/CPC, eis que a prova em questão
pode ser produzida diretamente nos autos.   Alem disso, a deci-
são que venha a ser   proferida nos autos da ação coletiva não

vincula este Juízo, não se justificando   por isso a suspensão
pretendida.   Indeferida a suspensão do feito.-Adv.   FABRI-
CIO FONTANA e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

122.-BUSCA E APREENSAO-358/2006-BANCO BMG   S/A
x VICENCIA DE CAMPOS MATRUS-Comprove o   requeren-
te, em 10 dias, a distribuição da   deprecata retirada. Adv. HUM-
BERTO   BERNARDELLI GONGORA FILHO-

123.-ALVARÁ JUDICIAL-366/2006-GUACYRA   ARIANNE
FERREIRA DE MELLO x - Concedida a   autorização pleitea-
da e determinado o   pagamento das custas processuais.- Adv.
MARIA LACRIS C. SILVA-

124.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-392/2006-AGOSTINHO
BURGARDT e   outros x COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A-Sobre
o   laudo pericial juntado como prova   emprestada, manifeste-
se a parte autora.   Adv. FABRICIO FONTANA-

125.-FALENCIA-408/2006-JOSE CARLOS ALVES   COCEN-
ZA & CIA LTDA x TRANSQUATRO   TRANSPORTADORA
LTDA- Homologada a   transação celebrada pelas partes e
declarado extinto.- Adv. SIMONE MANELLA e   AMILCAR
C. TEIXEIRA FILHO-

126.-ANULAÇÃO DE ATO   JURIDICO-414/2006-COMER-
CIO DE CARNES LAGOA   DOURADA LTDA x DUNAPE-
TROL COMERCIO DE   DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-
Retirar   expediente. Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO-

127.-COBRANÇA-462/2006-THIAGO RAFAEL   STIRMER
x MARITIMA SEGUROS S.A-As partes   para retirar expedi-
entes. Adv. LUIZ   ALBERTO OLIVEIRA LIMA e EDSON
GONSALVES   ARAUJO-

128.-DECLARATORIA-538/2006-RIVADAVIA CLOCK   x
ROSIMARI DIAS-Mantida a decisão   impugnada por seus pró-
prios fundamentos. -   A parte autora para retirar expediente.
Adv. RONALDO GUILHERME KUMMER, IRINEU   GA-
LESKI JUNIOR e FERNANDO GIL DOS SANTOS-

129.-REPETIÇÃO DE   INDEBITO-542/2006-CECILIA DE
JESUS BORGES   DE RAMOS x COPEL DISTRIBUIÇÃO
S.A -A   hipótese aventada pela requerida para   suspensão do
feito, não e contemplada no   art. 265/CPC, eis que a prova em
questão   pode ser produzida diretamente nos autos.   Alem
disso, a decisão que venha a ser   proferida nos autos da ação
coletiva não   vincula este Juízo, não se justificando   por isso a
suspensão pretendida.   Indeferida a suspensão do feito. Tendo
em   vista que as partes não demonstram   interesse na produção
de outras provas,   tornem os autos conclusos para decisão.   -
Adv. FABRICIO FONTANA e MARI KAKAWA-

130.-DEPÓSITO-546/2006-BANCO ITAU S.A x   LUIZ CAR-
LOS CHEM-Acolhida a conversão   pleiteada, ficando, em con-
seqüência,   revogada a medida concedida liminarmente.   Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

131.-DEPÓSITO-576/2006-BV FINANCEIRA   S.A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x   ABELL RI-
CARDO DALZOTTO- Homologada a   desistência e declara-
do extinto, sem   conhecimento do mérito.- Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-

132.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-588/2006-
MANOEL MENDES BOMFIM x   BRASIL TELECOM S.A-
Acolhidos os Embargos   de Declaração e julgada a parte auto-
ra   carecedora da pretensão.- Adv. ORIANA   SMIGUEL RO-
DRIGUES, EVARISTO ARAGAO F. DOS   SANTOS, TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER,   IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI e LUIZ   RODRIGUES WAMBIER-

133.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-590/2006-
VICENTE TULLIO x BRASIL   TELECOM S.A- Rejeitados
os Embargos de   Declaração.- Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F.   DOS
SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

134.-MONITORIA-592/2006-COMERCIO DE   MADEIRAS
BOM DESTINO LTDA x PINEPLY   COMPENSADOS LTDA
-Especifiquem as partes   as provas que efetivamente preten-
dem   produzir, demonstrando sua finalidade, sob   pena de
preclusão. Digam as partes, quanto   ao interesse na designação
de Audiência de   que trata o “caput” do art. 331/CPC, ante   a
norma contida no parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo (Reda-
ção da Lei 10.444, de   07/05/2002).-Adv. CLAUDIO LUIZ
F.C.   FRANCISCO e PEDRO HENRIQUE DE SOUZA   HIL-
GENBERG-

135.-CUMPRIMENTO DE PRECEITO   LEGAL-596/2006-
CEONI CAROLINA DOS SANTOS x   BRASIL TELECOM
S.A- Acolhidos os Embargos   de Declaração e julgada a parte
autora   carecedora da pretensão deduzida.- Adv.   ORIANA
SMIGUEL RODRIGUES, EVARISTO ARAGAO   F. DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM   WAMBIER, IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI e   LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-

136.-EXECUÇÃO-619/2006-ABASTECEDORA DE   COM-
BUSTIVEIS SERRA GAUCHA LTDA x DILETUR   TRANS-
PORTES LTDA - ME -Manifestar-se ante   certidão do oficial
de Justiça. -Adv.   MARLI VOGLER MAUDA-

137.-REVISIONAL DE   CONTRATO-624/2006-CLAUDE-
MIR CANESIN TOSCHI   x BANCO BRADESCO S/A-Mani-
festar-se ante   resposta do oficio. Adv. OSEAS SANTOS-

138.-ARROLAMENTO-632/2006-ROSELI   SCHIBEOBAN
FARIA e outros x ESPOLIO DE   SILOEL STADLER FARIA-
Manifestar-se ante   decurso do prazo de suspensão. Adv. MO-
ACIR   TAQUES-

139.-EMBARGOS-635/2006-INDIANA SEGUROS S/A   x
CARLOS ROBERTO RODRIGUES DE   SOUZA-Deferida a
produção da prova oral e   pericial. Nomeado perito o medico
Meierson   Reque. Facultado as partes formular   quesitos e
indicar assistentes técnicos no   prazo de 5 dias. Designada
Audiência de   instrução e julgamento para o dia   03.05.2007,
as 14h00. Rol de testemunhas   no prazo de 30 dias. - As partes
para   retirar expedientes. Adv. LUIS FERNANDO L.   DE
OLIVEIRA e ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO-

140.-CAUTELAR-705/2006-IVONE KONOPHAL e   outros x
BANCO DO BRASIL S/A- Julgada   procedente, apenas em
relação ao segundo   autor e julgados os demais autores   care-
cedores da pretensão. Condenado o   requerido a pagar a terça
parte das custas   e os demais autores sucumbentes os dois   terços
remanescentes.- Adv. MARCIUS NADAL   MATOS e RENA-
TO VARGAS GUASQUE-

141.-EXECUÇÃO-714/2006-FERTILIZANTES   HERINGER
S.A x WLADMIR JOSE SOUZA   CORREA-...Indeferida a
prisão do   executado. Promova o exeqüente o regular   anda-
mento da execução indicando bens   passiveis de penhora. Adv.
FABIANE DA   CONCEIÇÃO FERRAZ-

142.-INDENIZAÇÃO P/ DANO   MORAL-720/2006-MAR-
CEL PURETZ DE MORAES x   OMAR BATISTA PEREIRA e
outros -Audiência   de conciliação para o dia 05.03.2007, as
15h30. As partes deverão comparecer ao   ato, por si ou por
prepostos habilitados,   a fim de possibilitar tentativa de   con-
ciliação. -Adv. FERNANDO MADUREIRA e   GUSTAVO
SOUZA NETTO MANDALOZZO-

143.-EXECUÇÃO-785/2006-DHL DISTRIBUIDORA   DE
PECAS E SERVICOS LTDA x KUMER E CIA   LTDA-Conce-
dido a exeqüente o prazo de 10   dias para os fins solicitados.
Adv. LUIS   GUSTAVO TIRADO LEITE-

144.-EXECUÇÃO-786/2006-DHS DIREÇÕES   HIDRAULI-
CAS LTDA x DEJALMIRO SILVEIRA DE   OLIVEIRA-Con-
cedido a exeqüente o prazo de   10 dias para os fins solicitados
no pedido   de fls. 39. Adv. LUIS GUSTAVO TIRADO   LEI-
TE-

145.-SUSTAÇÃO DE   PROTESTO-800/2006-FERREIRA
MAINARDES E CIA   LTDA x VALDENIR VIEIRA DE FRAN-
CA-   Homologada a transação celebrada pelas   partes e decla-
rados extintos (ap.887/06).-   Adv. ENDRIGO FABIANO RI-
BEIRO e JOSE ELI   SALAMACHA-

146.-BUSCA E APREENSAO-809/2006-BV   FINANCEIRA
S.A-CREDITO, FINANCIAMENTO E   INVESTI x ALINE
MARIA SANTOS DA   SILVA-Aguardem os autos no arquivo
ate   manifestação da requerente. Adv. HUMBERTO   BER-
NARDELLI GONGORA FILHO e RITA DE CASSIA   BRA-
GA-

147.-MONITORIA-813/2006-MARIA OLIVIA   CARDOSO x
FLORIPES APARECIDA DENADAI   TESCH-Manifestar-se
ante resposta do   oficio. Adv. VIVIANE WEINGARTNER-

148.-EXECUÇÃO-856/2006-A FORTUNA S.A.T   FACTO-
RING LTDA x L.R. DIPP DE OLIVEIRA -   COMERCIO DE
VELAS-Deferido o pedido,   aguarde-se no arquivo ate mani-
festação da   exeqüente. Adv. GERALDO MANJINSKI JUNI-
OR e   CARLOS GUSTAVO HORST-

149.-COBRANÇA-860/2006-ELIAS DAHER e   outros x HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO   MULTIPLO -Especifiquem as
partes as provas   que efetivamente pretendem produzir,   de-
monstrando sua finalidade, sob pena de   preclusão. Digam as
partes, quanto ao   interesse na designação de Audiência de
que trata o “caput” do art. 331/CPC, ante   a norma contida no
parágrafo 3º, do mesmo   dispositivo (Redação da Lei 10.444,
de   07/05/2002).-Adv. GUSTAVO RODRIGUES   MARTINS
e HELLISON EDUARDO ALVES-

150.-DECLARATORIA C/C REPETIÇÃO   DE-884/2006-ELI-
ZABETE KOSSEMBA e outros x   BRASIL TELECOM S.A -
Manifeste-se a parte   autora, ante contestação, no prazo   le-
gal.-Adv. RICARDO PAVAO TUMA-

151.-EXECUÇÃO P/ ENTREGA DE   COISA-898/2006-ADU-
BOS VIANA LTDA x ALMIR   NOVICKI e outros-Comprove
a exeqüente no   prazo de 10 dias a distribuição da   deprecata
retirada. Adv. JOSE ELI   SALAMACHA-

152.-EXECUÇÃO P.ENTR.COISA   INCERTA-899/2006-
ADUBOS VIANA LTDA x   VALDOMIRO SALDAN e ou-
tros-Comprove a   exeqüente, no prazo de 10 dias a   distribui-
ção da deprecata retirada. Adv.   JOSE ELI SALAMACHA-

153.-EXECUÇÃO-911/2006-JOSE DIVONEI   FERREIRA
PINTO x TRANSPORTES RODOVIARIOS   TRES D DE
ORTIGUEIRA LTDA-Retirar   expediente. -Adv. WALDIR
CAMILLO-

154.-BUSCA E APREENSAO-919/2006-BANCO   FINASA
S.A x SIDNEY PENTEADO   RODRIGUES-Deferida a sus-
pensão pelo prazo   requerido de 30 dias. Adv. LILIAN ARAU-
JO   MANSO-

155.-RESCISAO DE CONTRATO-960/2006-CARLOS   CE-
SAR ALVES x JOSE MARIO ASSOLARI-Comprove   o re-
querente, no prazo de 10 dias, a   distribuição da deprecata
retirada. Adv.   JOSE ELI SALAMACHA-

156.-EXECUÇÃO P.ENTR.COISA   INCERTA-961/2006-
ADUBOS VIANA LTDA x   ISMAIL RODRIGUES PI-
NHEIRO-Comprove a   exeqüente, no prazo de 10 dias a
distribuição da deprecata retirada. Adv.   JOSE ELI SA-
LAMACHA-
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157.-EXECUÇÃO-962/2006-ADUBOS VIANA LTDA x   VAL-
MIR CONSTANTINO-Comprove o exeqüente a   distribuição
da deprecata retirada. Adv.   JOSE ELI SALAMACHA-

158.-ALVARÁ JUDICIAL-969/2006-MARILIS DE   FATIMA
KEPP x - Concedida a autorização   pleiteada e determinado o
pagamento das   custas.- Adv. MARCIO ROBERTO PORTE-
LA-

159.-INTERDITO PROIBITORIO-974/2006-BANCO   ABN
AMRO REAL S.A x SINDICATO DOS   EMPREGADOS EM
ESTAB. BANCARIOS DE P.-   Homologada a transação cele-
brada pelas   partes e declarado extinto.- Adv.   CRISTIANE
DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e JOAO   CANDIDO AVI-
LA JUNIOR-

160.-BUSCA E APREENSAO-979/2006-BANCO   BRADES-
CO S.A x IBRAIM LINO DA SILVA-   Homologada a desistên-
cia e declarado   extinto, sem conhecimento do mérito.- Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

161.-USUCAPIAO-990/2006-ORTENCIO DAVID   FRANCIS-
CO e outros x -Manifestar-se ante   certidão do oficial de Justi-
ça. -Adv.   OSEAS SANTOS-

162.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-1002/2006-SOFIA   RA-
MUSKA SILVEIRA e outros x PARANA   PREVIDENCIA e
outros-Deferida a gratuidade   pleiteada. Retirar expediente.
Adv.   MARCIUS NADAL MATOS-

163.-RESOLUÇÃO DE CONTRATO   C/PERDA-1006/2006-
ANTONIO MEIRA DOS SANTOS   x AFEPON-AGENCIA
DE FOMENTO ECONOMICO DE   PONTA GROSS-Mani-
festar-se ante resposta do   oficio. Adv. GERSON LUIZ TREN-
TIN-

164.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1011/2006-BANCO
ITAU S/A x MARGARETH ROCHA TAVARES-   Homologa-
da a transação celebrada pelas   partes e declarado extinto.-
Adv. IONEIA   ILDA VERONEZE-

165.-EXCEÇÃO DE   INCOMPETENCIA-1034/2006-SILVIA
BATISTA   GALDINO x MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA-   Rejeitada a exceção oposta. Custas pela   excipiente.-
Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF   e CLAUDIO LUIZ
F.C. FRANCISCO-

166.-ALVARÁ JUDICIAL-1091/2006-ELISABETE   LUZIA
MIKOSZ CHECCHIA x - Concedida a   autorização pleiteada
e o pagamento das   custas após a alienação.- Adv. CLAUDI-
MAR   BARBOSA DA SILVA-

167.-EXECUÇÃO-1094/2006-BANCO ITAU S.A x   SCAR-
PIN GEWEHR LTDA e outros   -Manifestar-se ante certidão
do oficial de   Justiça. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

168.-BUSCA E APREENSAO-1097/2006-BANCO   PANAME-
RICANO S.A x SANDRO ANTONIO   GONCALVES -Mani-
festar-se ante certidão do   oficial de Justiça. -Adv. SERGIO
EDUARDO   GOMES SAYÇO LOBATO-

169.-ALVARÁ JUDICIAL-1116/2006-JOSE   ANTONIO DOS
SANTOS x -Retirar alvará. Adv.   LIVIA LISBOA BOTELHO
LUZ-

170.-REPETIÇÃO DE INDEBITO-1140/2006-RENE   MATI-
AS DE OLIVEIRA x NORDICA VEICULOS   S.A-Indicar nome
do representante legal da   parte requerida com poderes para
receber   citação. Adv. CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO-

171.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1143/2006-WOSGRAU
PARTICIPAÇÕES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e   ou-
tros x BANCO BRADESCO S.A-Ao embargado,   para apre-
sentar impugnação dentro do prazo   legal. Adv. DANIEL HA-
CHEM-

172.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1144/2006-WOSGRAU
PARTICIPAÇÕES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e   ou-
tros x BANCO BRADESCO S.A-Ao embargado   para apre-
sentar impugnação dentro do prazo   legal. Adv. DANIEL HA-
CHEM-

173.-EXECUÇÃO P.ENTR.COISA   INCERTA-1145/2006-
ADUBOS VIANA LTDA x   SINVAL FERREIRA DA SILVA-
Retirar   precatória. Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

174.-INTERDIÇÃO-1147/2006-LUCIANA MENDES x   EMA-
NUELLY MENDES-Designado o dia   06.02.2007, as 15h30,
para exame e   interrogatório da interditanda, ficando a   reque-
rente incumbida de apresenta-la na   sala de Audiências deste
Juízo. Adv. VANIA   MARA MOREIRA DOS SANTOS-

175.-CARTA DE SENTENCA-1148/2006-JACIRA   APARE-
CIDA NASCIMENTO DA CRUZ x NELLY   BEUKHOF
PRINS- Cumprir voluntariamente,   querendo, em 15 dias, o
pagamento da   divida, sem inclusão de multa, no importe   de
R$.94.249,67.- Adv. DANIEL LUIZ   SCHEBELSKI-

176.-EMBARGOS-1152/2006-MAURICIO FERNANDES
RODRIGUES e outros x RIVALDONO PEREIRA DA   FON-
SECA-Vistas ao embargado, para   apresentar impugnação den-
tro do prazo   legal. Adv. TIBIRICA MESSIAS-

177.-ALVARÁ JUDICIAL-1161/2006-IRAJA BUCH   RIBAS
e outros x - Concedida a autorização   pleiteada.- Adv. AN-
DREA DAROS COSTA-

178.-ARROLAMENTO-1176/2006-GEORGEA   CHRISTO-
FORO DOS SANTOS x ESPOLIO DE   ADNILSON DOS
SANTOS-Deferida a gratuidade   pleiteada. Nomeada a reque-
rente como   inventariante, independentemente de   termo...
Apresente a inventariante plano   de partilha com os requisitos
legais.   Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

179.-EMBARGOS-1178/2006-REFER-FUNDAÇÃO   REDE
FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCI x   LUCIO ALBER-
TO MIKOSKI-Na nova sistemática   do cumprimento da sen-
tença não há lugar   para embargos a execução... Determinado
cancelamento da distribuição e autuação,   juntando-se a inici-
al e documentos aos   autos principais, onde serão tratados como
impugnação. Adv. CLAUDIO FELIPE DERBLI   PINTO-

180.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-1181/2006-RL   PEREIRA
& CIA LTDA x PROIND INDUSTRIA E   COMERCIO LTDA
e outros-A parte para   prestar caução em 5 dias, bem como
indicar   o nome do representante legal da parte   requerida com
poderes para receber   citação. Adv. DEBORA MACENO-

181.-EXECUÇÃO FISCAL-70/2005-DEPARTAMENTO   ES-
TADUAL DE TRANSITO - DETRAN/PR x JOSE   PEREIRA-
Retirar alvará. Adv. RENATA MARIA   AFFONSO FAVATO
IGLESIA-

182.-EXECUÇÃO FISCAL-298/2005-INSTITUTO   AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x JOSE OSMININDO   DE OLIVEI-
RA SILVA-Retirar expediente. Adv.   LUCIANO MARCHESI-
NI-

183.-EXECUÇÃO FISCAL-76/2006-DEPARTAMENTO   ES-
TADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR x LUIZ   CLAUDIO
HOLZMANN ARAUJO-Retirar alvará.   Adv. FLAVIA MA-
RIA AFONSO FAVATO IGLESIAS-

184.-CARTA PRECATÓRIA-83/2001-Oriundo da   Comarca
de FREDERICO WESTPHALEN/RS - 2ª   VARA CIVEL -ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL x   EUGENIO FEDRIGO
-Designadas praças/leilões   dias 26/02/07 e 09/3/07, a partir
das   14:00 horas, a serem realizadas pelo   Leiloeiro Público
Oficial designado, a Rua   Balduino Taques nº 123 (Hotel Vila
Velha).- Adv.- ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA-

185.-CARTA PRECATÓRIA-82/2004-Oriundo da   Comarca
de CURITIBA/PR - 10ª VARA CIVEL   -OLYMPIO ALLEIN x
ELMIR RUBENS DE OLIVEIRA   -Designadas praças/leilões
dias 26/02/07 e   09/3/07, a partir das 14:00 horas, a serem
realizadas pelo Leiloeiro Público Oficial   designado, a Rua
Balduino Taques nº 123   (Hotel Vila Velha). Depositar valor
das   diligencias. Se necessário, retirar edital   para publica-
ção.-Adv. OSWALDO HORONGOZO-

186.-CARTA PRECATÓRIA-65/2006-Oriundo da   Comarca
de VARA CIVEL DA COMARCA DE   CASTRO/PR -LUIZ
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA   x CESAR DE JESUS
MENDES e outros-Ante a   certidão de fls. 32v, diga o reque-
rente.   Adv. MOZAR TADEU LOPES-

187.-CARTA PRECATÓRIA-87/2006-Oriundo da   Comarca
de 5ª VARA CIVEL DA COMARCA DE   CURITIBA/PR -
EDITORA O ESTADO DO PARANA   S.A x JOSELITO CAN-
TO -Designadas   praças/leilões dias 26/02/07 e 09/3/07, a   partir
das 14:00 horas, a serem realizadas   pelo Leiloeiro Público
Oficial designado,   a Rua Balduino Taques nº 123 (Hotel Vila
Velha). Depositar valor das diligencias.   Se necessário, retirar
edital para   publicação.-Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA e
RICARDO LUIS RIOS BRANDAO-

188.-CARTA PRECATÓRIA-116/2006-Oriundo da   Comarca
de 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE   CANOAS/RS -
TRANSPORTADORA FANTI SA x LUIZ   CARLOS BERGA-
MASCO-Deferida a suspensão.   Aguarde-se a iniciativa da parte
interessada por 30 dias. Adv. RENATO   DONADIO MUNHOZ
e MARCOS AURELIO M.   MOREIRA-

189.-CARTA PRECATÓRIA-169/2006-Oriundo da   Comarca
de 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE   CURITIBA/PR -
CASAGRANDE - ADMINISTRADORA   DE CONSORCIOS
LTDA x SERGIO LUIZ SZYMCZAK   -Manifestar-se ante
certidão do oficial de   Justiça. -Adv. ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA   JR.-
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0027 000262/2006
0029 000368/2006
0030 000373/2006

FERNANDO MADUREIRA 0023 000313/2005
GUILHERME A. MARANHAO SOB 0010 000426/2001
ISABEL APARECIDA HOLM 0013 002227/2003
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0021 000916/2004
JOAO MANOEL GROTT 0015 000324/2004
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 0010 000426/2001

0024 000477/2005
JOSE OLINTO NERCOLINI 0021 000916/2004

JULIANA GEMIN LOEPER 0019 000744/2004
LAERCIO JOSE RIGO 0040 000050/2005
Liliam Aparecida de Jesus 0031 000441/2006
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0001 000103/1993
LUIZ CELSO DALPRA 0023 000313/2005
Luiz Fernando Brusamolin 0032 000463/2006
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0020 000787/2004
Marcio Roberto Portela 0034 000524/2006
Marcius Nadal Matos 0008 000450/1999
Mari Kakawa 0026 000182/2006
Maria Cristina Rauch Bara 0032 000463/2006
MARIEMA VON HOLLEBEN 0033 000477/2006
Matias Alves da Costa 0021 000916/2004
Mauricio Borba 0004 000890/1996

0005 000891/1996
0028 000329/2006

Oldemar Mariano 0006 000268/1997
0007 000124/1998

OSNIR SIMEONI 0028 000329/2006
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0016 000443/2004
Paulo Grott Filho 0036 000942/2006
PAULO HENRIQUE FRANK JUNI 0035 000654/2006
PAULO R. PONTES 0021 000916/2004
Pedro Henrique de Souza H 0011 000373/2002

0028 000329/2006
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0008 000450/1999
RAFAEL JAZAR ALBERGE 0021 000916/2004
Regis Panizzon Alves 0016 000443/2004
Renato Vargas Guasque 0002 000538/1995

0037 000954/2006
Rita de Cassia B. Braga 0025 000572/2005
ROBERTO A. BUSATO 0003 000627/1996

0006 000268/1997
0010 000426/2001

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0025 000572/2005
Sebastião Pinto da Cunha 0038 001009/2006
SERGIO ZADOROSNY FILHO 0018 000619/2004
SUZINAIRA DE OLIVEIRA 0024 000477/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0021 000916/2004
VERA LUCIA M.DEMARIO 0012 001499/2003
Viviane Weingartner 0014 002335/2003
WILSON RIBEIRO JUNIOR 0013 002227/2003

1. COBRANCA-103/1993-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
REC. E DIST. x CLUBE PRINCESA DOS CAMPOS- Tendo
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora.-
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-.

2. EXECUCAO-538/1995-BANCO BOAVISTA S/A x PON-
TRAC MAQUINAS AGRICOLAS S/A e outro- Tendo decorri-
do o prazo de suspensão, manifeste-se o exequente.-Advs.
RENATO VARGAS GUASQUE e DANIEL HACHEM-.

3. EXECUCAO-627/1996-BANCO NACIONAL S/A x EMI-
LIA COUTO DOS SANTOS MILLEO e outros- Tendo decor-
rido o prazo de suspensão, manifeste-se o exequente.-Adv.
ROBERTO A. BUSATO-.

4. EXECUCAO-890/1996-BANCO DO BRASIL S/A x MAR-
TINS PIZYBLSKI E CIA. LTDA. e outros- Tendo decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se o exequente-Adv. Mauricio
Borba-.

5. EXECUCAO-891/1996-BANCO DO BRASIL S/A x CLAU-
DIO LUIZ PIZYBLSKI e outro- Tendo decorrido o prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte exequente.-Adv. Mauricio Borba-.

6. RESTITUICAO DE MERCADORIAS-268/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL x TRANSPORTADORA RODO-
BECK LTDA- Tendo decorrido o prazo de suspensão, manifes-
te-se a parte autora.-Advs. ROBERTO A. BUSATO e OLDE-
MAR MARIANO-.

7. EXECUCAO-124/1998-BANCO BANDEIRANTES S/A x
CELSO ROGERIO CERRATO e outro- Tendo decorrido o pra-
zo de suspensão, manifeste-se o exequente.—Adv. Oldemar
Mariano-.

8. REPARACAO DE DANOS-450/1999-JOAO KOSINSKI x
LEONI RODRIGUES e outro- Retirar ofício do
Cartório(R$.7,00).-Advs. MARCIUS NADAL MATOS e PE-
DRO MARCIO GRABICOSKI-.

9. INDENIZACAO-334/2001-ISOMATEX ENGENHARIA E
IMPERMEABILIZACAO LTDA x INDUSTRIA DRYKO
LTDA- Tendo decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se o
exequente.-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-.

10. INDENIZACAO-426/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ATILA RODOLFO AZEVEDO VO-
LACO e outro- As partes para oferecimento de memoriais no
prazo sucessivo de 10(dez) dias.-Advs. GUILHERME A. MA-
RANHAO SOBRINHO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR,
ROBERTO A. BUSATO, EMERSON ERNANI WOICEI-
CHOSKI e JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR-.

11. MONITORIA-373/2002-PAULO ROBERTO GUARNIE-
RI x MARCOS ANTONIO M. PEREIRA- Tendo decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora.-Adv. Pedro
Henrique de Souza Hilgenberg-.

12. REPETICAO DE INDEBITO-1499/2003-MARCOS ED-
NILSON DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA-Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia as partes da baixa
dos autos. -Advs. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LU-
CIA M.DEMARIO-.

13. INDENIZACAO-2227/2003-LIZANDRO FERREIRA HEY
x AXA SEGUROS BRASIL SA e outro-Cumpra-se o v. acor-
dao. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. -Advs. WIL-
SON RIBEIRO JUNIOR, ISABEL APARECIDA HOLM, ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRAO e CARLOS GUSTAVO
HORST-.

14. USUCAPIAO-2335/2003-SIRLENE APARECIDA OLIVEI-
RA e outro x RUTH PRESTES MATOS- Como requer o Mi-
nistério Público-Adv. Viviane Weingartner-.

15. REPARACAO DE DANOS-324/2004-EDSON NUNES e
outro x FRANCISCO BELTRAO MOTTIM e outro- ...Intime-
se a parte requerente para que manifeste seu interesse na oitiva
das testemunhas Eduardo Alexandre de Laet e Andressa Rafae-
la Rodrigues.-Adv. JOÃO MANOEL GROTT-.

16. MONITORIA-443/2004-IRMAOS MUFFATO E CIA
LTDA. x TEREZA JOSE STALL- Depositar o valor de R$.85,00
referente a despesas postais.-Advs. PATRICIA FRANCISCO
DE SOUZA, ELVIS BITTENCOURT e REGIS PANIZZON
ALVES.-

17. DEPOSITO-444/2004-CIA CREDITO FINANCIAMENTO
RENAULT DO BRASIL x SERGIO MARCOS DE PAULA-
Retirar ofício do Cartório(R$.7,00).-Advs. AMAURI BATIS-
TA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER-.

18. ARROLAMENTO-619/2004-EUNICE GUIMARAES
CORDEIRO x DURVAL PINTO CORDEIRO- Intime-se a par-
te inventariante para que, no prazo de 05(cinco) dias, dê regu-
lar andamento ao feito(deverá promover o registro do testa-
mento), sob pena de destituição.-Adv. SERGIO ZADOROS-
NY FILHO-.

19. REPARACAO DE DANOS-744/2004-CIPRIANO CAR-
LOS GOMES x MACEDO, LORENZONI E CIA. LTDA- De-
firo o pedido de reabertura de prazo para litisdenunciada apre-
sentar contra-razões, ante a realização de carga dos autos ao
procurador da parte autora em prazo comum às partes. Intime-
a para, querendo, contra-arrazoar no prazo legal.-Advs. ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRAO e JULIANA GEMIN LOE-
PER-.

20. ACAO ORDINARIA-787/2004-ANDERSON LOIS GUL-
MINI TAQUES e outro x BANCO ABN AMRO/BANCO
REAL- Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a
proposta de honorários periciais oferecida pelo sr. perito
grafotécnico.(R$.2.300,00).-Adv. LUIZ FERNANDO PEREI-
RA-.

21. INDENIZAÇÃO-916/2004-ADEMAR DA ROCHA e ou-
tros x RODONORTE CONCESSIONARA DE RODOVIAS
INTEGRADAS S/A e outro- Intimem-se as partes para que in-
diquem outras provas que eventualmente tenham interesse em
produzir, fundamentando suas necessidades, sob pena de inde-
ferimento, bem como se tem interesse na realização da audiên-
cia do art. 331 do CPC.-Advs. MATIAS ALVES DA COSTA,
PAULO R. PONTES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, RAFAEL JAZAR ALBERGE,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO e JOSE OLINTO NERCOLI-
NI-.

22. ARRESTO-40/2005-COPAPEL - COM. E REPERESEN-
TACAO DE PAPEL LTDA x ROBSON ADRIANO FOGACA
WEISS- Tendo decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte autora.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-
.

23. ALIENACAO JUDICIAL-313/2005-MARCELO TOZZO
ALFREDO x VANESSA ROTH-Cumpra-se o v. acordao. De-
se ciencia as partes da baixa dos autos. -Advs. LUIZ CELSO
DALPRA e FERNANDO MADUREIRA-.

24. REVISAO DE CLAUSULA-477/2005-RAUL VAZ DA SIL-
VA PORTUGAL e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Cumpra-se o v. acordao. De-se ciencia as partes da
baixa dos autos. -Advs. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNI-
OR e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-.

25. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-572/2005-BANCO
BMG S/A x JOAO MARIA EVARISTO- Tendo decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se a parte autora.-Advs. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ e RITA DE CÁSSIA B. BRA-
GA.-

26. REPETIÇÃO DE INDEBITO-182/2006-ELEODORO
TEIXEIRA e outro x COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A.-Cien-
te do agravo interposto. Conforme disposição do art. 523,
§ 2º, do CPC, ouça-se a parte agravada. -Advs. Fabricio
Fontana-.

27. REPETICAO DE INDEBITO-262/2006-ALCEBIADES
PEREIRA VIANA e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-
Manifestar-se sobre a contestação.-Adv. Fabricio Fontana-.

28. ANULATORIA-329/2006-PINEPLY COMPENSADOS
LTDA. x BENECKE IRMAOS & CIA LTDA. e outro- Para a
audiência de tentativa de conciliação e saneamento(art. 331 do
CPC), designo o próximo dia 01/03/2007, às 15:30 horas.-Advs.
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG, OSNIR SI-
MEONI e MAURICIO BORBA-.

29. REPETICAO DE INDEBITO-368/2006-JAIR DA CONCEI-
CAO FERREIRA NEVES e outro x COPEL DISTRIBUICAO
S/A.-Ciente do agravo interposto. Conforme disposição do art.
523, § 2º, do CPC, ouça-se a parte agravada. -Adv. Fabricio
Fontana-.

30. REPETICAO DE INDEBITO-373/2006-ODAIR DE AN-
DRADE e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.- Ciente do
Agravo interposto. conforme disposição do art. 523, § 2º, do
CPC, ouça-se a parte agravada.-Adv. Fabricio Fontana-.

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-441/2006-OMNI
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MAURO CESAR ALVES- Depositar o valor de R$.17,00 refe-
rente a despesas postais.-Adv. Liliam Aparecida de Jesus Del
Santo-.
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32. USUCAPIAO-463/2006-IRENE DE FATIMA BREN x
BREJATUBA S/A - INCORPORACOES E CONSTRUCOES e
outro- Depositar o valor de R$.17,00 referente a despesas pos-
tais.-Advs. Maria Cristina Rauch Baranoski

33. INDENIZACAO-477/2006-ANDREZZA ORLOSKI x ORG.
EDUCADORA DE PUBLICACOES LTDA-JORNAL DA
MANHA- Intime-se a parte ré para, no prazo de 05(cinco) dias,
informar o que pretende provar com os documentos acostados
ao seu último petitório, sob pena de desentranhamento.-Adv.
MARIEMA VON HOLLEBEN-.

34. SEQUESTRO-524/2006-ELIO LUIZ GREINERT x REGI-
NALDO MADUREIRA- Manifestar-se sobre a contestação.-
Adv. Marcio Roberto Portela-.

35. ARROLAMENTO-654/2006-JOSE ARAMIS STORY x
ANITA WOLLF MOREIRA- Analisando detidamente este e os
Autos de Sobrepartilha nº 237/2004(apenso aos autos nº 919/
1984), verifica-se que, diferente da informação repassada ao
Exmo. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, a Sobrepartilha fora
julgada em 08 de agosto de 2005, por sentença transitada em
julgado, o que exclui o fundamento que ensejou a remessa dos
presentes autos a este juízo. Assim, determino o seu desentra-
nhamento e devolução ao Juízo de origem, com minhas home-
nagens.-Adv. PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR-.

36. REPARACAO DE DANOS-942/2006-JANE DE FATIMA
DA LUZ x HOSPITAL BOM JESUS e outro- Manifestar-se
sobre a correspondência devolvida(reqdo constantemente au-
sente)-Adv. Paulo Grott Filho-.

37. EXECUCAO-954/2006-BANCO BRADESCO S.A x PAR-
CAL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outro- Mani-
festar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça(deixou de pro-
ceder a penhora em razão da não localização de bens).-Adv.
Renato Vargas Guasque-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-1009/2006-JOCIANE A.
FERREIRA ME x COOP. DE CRED. RURAL CAMPOS GE-
RAIS SICREDI- O mandado executivo foi juntado aos autos
em 27 de setembro de 2006, cf. certificado as fls. 37 v. dos
autos principais, iniciando-se daí o início contagem do prazo
para oposição de Embargos(art. 738, I, CPC) que, sendo de dez
dias, findou-se em 09 de outubro de 2006. Assim, consideran-
do que os presentes Embargos do Devedor foram propostos tão
somente em 19 de outubro de 2006, quando já havia esgotado o
prazo para tanto, com fundamento no art. 739, I, do CPC, rejei-
to-os liminarmente. Custas pela embargante. Procedidas as bai-
xas e anotações necessárias, arquivem-se.-Adv. Sebastião Pin-
to da Cunha-.

39. REVISAO-1067/2006-COMÉRCIO DE CARNES LAGOA
DOURADA LTDA x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A - UNIBANCO- Não obstante não esteja a hipótese enquadra-
da em nenhum dos critérios objetivos no artigo 259 do CPC,
prevalece o entendimento de que o valor da causa deve corres-
ponder ao proveito econômico da demanda. Conforme artigo
284 do CPC, intime-se o autor para que, no prazo de 10(dez)
dias, emende a petição inicial, corrigindo o valor da causa.-
Adv. Carlos Eduardo Martins Biazetto-.

40. CARTA PRECATORIA-50/2005-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL - MARAU - RS-GLMAR MORANDI x JABUR
PNEUS S/A- Intime-se o exequentepara que, no prazo de cinco
dias, dê atendimento à solicitação de fls. 45, diligência esta
que lhe incumbe(juntar matrícula do imóvel a ser avaliado).-
Adv. LAERCIO JOSE RIGO-.
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1. ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-412/1999-FRAN-
CISCO SILVESTRE DA LUZ x IVETE SCHEMIM BOCH-
NIA- Intime-se o executado para que, no prazo de quinze dias,
pague o valor devido, sob pena de aplicação de multa no valor
de dez por cento e expedição de Mandado de Penhora, confor-
me artigo 475-J do CPC.-Adv. FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-.

2. MONITORIA-462/2001-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS x MARCELO UCHOA CELLI-Defiro o
pedido último. Intime-se o executado para que, no prazo de
quinze dias, pague o valor devido, sob pena de aplicação de
multa no valor de dez por cento e expedição de Mandado de
Penhora, conforme artigo 475-J do CPC...(R$.15.329,96). -
Advs. MARCELO PACHECO PIROLLO-.

3. CANCELAMENTO DE PROTESTO-172/2002-KIST &
LEOBET LTDA x FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA e outro- Cumpra-se o v. acórdão. Dê-se ciência às partes
da baixa dos autos. Intime-se a parte vencida(autora) para que
pague no prazo de quinze dias, sob pena de aplicação de multa
no valor de dez por cento, conforme artigo 475-J.-Advs. LUIZ
SETEMBRINO VON HOLLEBEN, ROSANE CORDEIRO
MITIDLERI, LUIZ CARLOS FRANCO e MARCELO OLIVA
MURARA-.

4. COBRANCA-486/2002-LECY FERREIRA DE MATOS e
outros x MARILEI LUISA LUSSANI BOURSCHEID e outros-
Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se a parte con-
trária para, querendo, no prazo legal, contra-razoar.-Adv. MAR-
CO ANTONIO BERNARDIN-.

5. CAUTELAR INOMINADA-14/2003-GR EXTRACAO DE
AREIA E TRANSP RODOVIARIOS LTDA x ALCEU DE-
LINSKI- Em razão da ressalva contida no v. acórdão, oriundo
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, mais precisamente
a fls. 273 destes autos, indefiro o pedido último. Intime-se a
parte autora para que informe eventual cumprimento da provi-
dência a que estava vinculado o levantamento da caução.-Advs.
MARTIM FRANCISCO RIBAS, JOSE ALTEVIR M. B. DA
CUNHA e CARLOS EDUARDO DELINSKI-.

6. REVISIONAL-2257/2003-EMERSON DE OLIVEIRA x
CREDICARD S/A - ADMINIST.DE CARTOES DE CREDI-
TO- Manifeste-se o credor.-Adv. Oseas Santos-.

7. INDENIZACAO-394/2004-ALEKES PRAXEDES SO-
VINSKI x ESTADO DO PARANA- Em razão da ceertidão de
fls. 93, re-designo a audiência de instrução e julgamento para o
próximo dia 27/02/2007, às 14:00 horas. Para fins do art. 407
do CPC, fixo o prazo de dez dias a serem contados a partir da
intimação deste..-Advs. JOCELMA AMORIM CARNEIRO e
GERSON LUIZ DECHANDT-.

8. INDENIZACAO-570/2004-CENTRO DE LINGUAS DOIS
IRMAOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A- Intime-se a par-
te autora para o depósito dos honorários periciais.-Adv. AN-
NIE OZGA RICARDO-.

9. COBRANCA-643/2004-HALTAMIR CARLOS CORREIA
x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- A ausencia do pagamento
das despesas relativas à prova pericial faz pressupor o desinte-
resse em sua realização, pelo que, dispenso-a. Retornem os autos
conclusos para sentença.-Advs. PAULO GROTT FILHO, ED-
MAR LUIZ COSTA JUNIOR, OLDEMAR MARIANO, MA-
RIA CRISTINA RUDEK e JOSIANE GODOY-.

10. DECLARATORIA-846/2004-MARLI MADUREIRA e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A- Recebo a apelação no efeito
devolutivo para a tutela antecipada concedida e em ambos os
efeitos para os demais dispositivos da sentença. Intime-se a parte
contrária para, querendo, no prazo legal, contra-arrazoar.-Adv.
MARIA DO CARMO WINNIK-.

11. ACAO ORDINARIA-517/2005-JOANITA CHANOSKI
LOURENCO x REFER-FUNDACAO DA REDE FERROV. DE
SEGURID. SOCIAL- Recebo a apelação em ambos os efeitos.
Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal, con-
tra-arrazoar.-Adv. ANNIE OZGA RICARDO-.

12. ACAO ORDINARIA-553/2005-ESPOLIO DE CARLOS
SOLAREVSKI x REFER-FUNDACAO DA REDE FERROV.
DE SEGURID. SOCIAL- Recebo a apelação em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,
contra-razoar.-Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH-.

13. ACAO ORDINARIA-554/2005-ESPOLIO DE JULIO SO-
ARES FRANCO x REFER-FUNDACAO DA REDE FERROV.
DE SEGURID. SOCIAL- Recebo a apelação em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte contrária para, querendo, no prazo legal,
contra-arrazoar.-Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH-.

14. USUCAPIAO-608/2005-LUIZ ANTONIO BANDICZIESKI
e outro x ESTE JUIZO- Para a audiência de instrução e julga-
mento, designo o próximo dia 28/02/2007, às 14:30 horas. Para
fins do art. 407 do CPC, fixo o prazo de dez dias a serem con-
tados a partir da intimação deste.-Advs. LUIZ CARLOS ME-
NEZES ALMEIDA e PAULO GROTT FILHO-.

15. ADJUDICACAO COMPULSORIA-698/2005-ANTONIO

DOCHVAT x JOSE VICENTE FERNANDES-Em se tratan-
do de feito que, nos termos do art. 330, I, do Codigo de
Processo Civil, comporta julgamento no estado em que se
encontra, voltem-me para sentenca. -Advs. CARLOS AL-
BERTO RODRIGUES SILVA e LUIS FERNANDO LOPES
DE OLIVEIRA-.

16. DESPEJO-250/2006-MARC WENDEL KLAUS x LUIZ
FERNANDO COSTA PIMENTEL- Manifeste-se a parte au-
tora sobre a certidão de fls. 37(decorrido o prazo sem con-
testação).-Adv. BRASIL PENTEADO-.

17. DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-267/2006-
VANDERLEI BROCA e outro x REFER-FUNDACAO DA
REDE FERROV. DE SEGURID. SOCIAL- Recebo a ape-
lação em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para,
querendo, no prazo legal, contra-arrazoar.-Adv. Marcius Na-
dal Matos-.

18. REPETICAO DE INDEBITO-277/2006-LINO FERREI-
RA e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Ciente do agra-
vo interposto. Conforme disposição do art. 523, § 2º, do
CPC, ouça-se a parte agravada. -Advs. Fabricio Fontana.-

19. REPETICAO DE INDEBITO-278/2006-ORLANDO
WILL e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Ciente do
agravo interposto. Conforme disposição do art. 523, § 2º, do
CPC, ouça-se a parte agravada. -Advs. Fabricio Fontana.-

20. REPETICAO DE INDEBITO-279/2006-ACIR STRE-
MEL e outro x COPEL DISTRIBUICAO S/A.-Ciente do
agravo interposto. Conforme disposição do art. 523, § 2º,
do CPC, ouça-se a parte agravada. -Adv. Fabricio Fontana-
.

21. COBRANCA-352/2006-WALFRIDO MONTEIRO x
REFER-FUNDACAO DA REDE FERROV. DE SEGURID.
SOCIAL- Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-
se a parte contrária para, querendo, no prazo legal, contra-
arrazoar.-Adv. SILVANA MENDES HELMES-.

22. ALVARA-365/2006-JOAO ANGIESKI x ESTE JUIZO-
Como requer a Fazenda Estadual(autor deverá anexar aos
autos o comprovante de pagamento do ITCMD).-Adv. MA-
THUSALEM R. GAIA-.

23. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-717/2006-AMADEO
SULIANI e outros x BANCO ITAU S/A- Mantendo-se inerte
a parte autora quanto à comprovação da hipossuficiência
para concessão do pedido de assistência judiciária gratuita
para o autor Hilário Mendes, indefiro o requerimento. Inti-
me-se o autor Hilário
Mendes para que, no prazo de 10(dez) dias, efetue o prepa-
ro das custas judiciais, sob pena de cancelamento da distri-
buição, conforme artigo 253 do CPC.(R$.311,00 + FUN-
REJUS). -Adv. Marcius Nadal Matos-.

24. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-719/2006-ADIR
KAPP e outros x BANCO BRADESCO S/A-Mantendo-se
inertes os autores Adir Kapp e Aspermont Roberto Colleo-
ne quanto à comprovação da hipossuficiência para conces-
são do pedido de assistência judiciária gratuita para o au-
tor Hilário Mendes, indefiro o requerimento. Intimem-se
os autores Adir Kapp e Aspermont Roberto Colleone para
que, no prazo de 10(dez) dias, efetuem o preparo das cus-
tas judiciais, sob pena de cancelamento da distribuição,
conforme artigo 253 do CPC.(R$.311,00 + FUNREJUS). -
Adv. Marcius Nadal Matos-.

25. INDENIZACAO-720/2006-JOSE DE JESUS PINHEI-
RO FARIA x CAMINHOS DO PARANA S/A-Intimem-se
as partes para que indiquem outras provas que eventual-
mente tenham interesse em produzir, fundamentando suas
necessidades, sob pena de indeferimento, bem como se tem
interesse na realização da audiência do art. 331 do CPC. -
Advs. CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA e ANTONIO
CESAR HAVRESKO-.

26. ACAO ORDINARIA-735/2006-APARECIDO FERREI-
RA DE MELO x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/
A.- A respeito do contido no último petitório, manifeste-se
a parte ré.-Adv. FABÍOLA ROSA FERSTEMBERG-.

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-929/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JAQUELINE BAIER-
Manifeste-se a parte autora, sobre a certidão de fls. 26(de-
corrido o prazo sem contestação/purga da mora).-Adv. Gil-
berto Stinglin Loth-.

28. ALVARA-1074/2006-MARCIA CRISTINA MARTINS
x ESTE JUIZO— Defiro o pedido de assistencia judiciaria
gratuita, advertindo, porem, que aquele que afirmar falsa-
mente ser pessoa pobre para fins de tal beneficio sera con-
denado ao pagamento de ate o decuplo das custas proces-
suais. Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez
dias, inclua no pólo ativo da demanda a sua genitora. Sra.
Matilde Leandro Santos, ou, então, para que promova sua
citação, na forma do art. 1.105 do CPC, uma vez que o fato
de possuir com o “de cujus” filha comum, pressupõe a exis-
tência de união estável. - -Adv. CELIA CRISTIANE DE
OLIVEIRA-.

29. INTERDICAO-1075/2006-ADÃO MARCIO DOMIN-
GUES DO PRADO x ADOIR ESPÍRITO SANTO PRADO—
Defiro o pedido de assistencia judiciaria gratuita, adver-
tindo, porem, que aquele que afirmar falsamente ser pes-
soa pobre para fins de tal beneficio sera condenado ao pa-
gamento de ate o decuplo das custas processuais. Intime-se
a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, informe
a eventual existência de outros parentes que prefiram ao
autor para o exercício da curatela, cf. disposição do art.
1775 do Código Civil. - -Adv. Christiane dos Santos Gon-
çalves-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANA
RELAÇAO Nº 63/2006 - 4ª VARA CÍVEL
JUIZ: DR. MAGNUS VENICIUS ROX

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADAO MACEDO 0133 000743/2006
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0055 000245/2005

0072 000747/2005
ADRIANE GUASQUE 0035 002263/2003
AGNALDO JUAREZ DE MASCENO 0083 000284/2006
AILTON NUNES DA SILVA 0084 000287/2006
ALANA AGUIDA BERTI 0017 000627/2001
ALCIDIO SOARES JUNIOR 0045 000446/2004

0085 000324/2006
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0164 000057/2005

0165 000058/2005
0166 000063/2005

ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0036 002318/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0128 000585/2006

0151 001034/2006
0168 000138/2006

ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 0043 000373/2004
0145 001005/2006

AMAURI RECHINSKI E OUTRO 0013 000362/2001
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA 0003 000154/1998

0020 000360/2002
0041 000180/2004

ANA EMILIA G. GROLLMANN 0067 000691/2005
0146 001021/2006

ANA LUCI DE PAULA QUADROS 0018 000264/2002
ANDRE DOS SANTOS DAMAS 0120 000519/2006
ANTONIO ROQUE GOMES DO AM 0034 002116/2003
ARMIN ROBERTO HERMANN 0014 000400/2001
BRUNO TORTORELLI WINCHE 0024 000580/2002
CARLOS AUGUSTO N. BENKEND 0138 000926/2006
CARLOS EDUARDO M. HAPNER 0072 000747/2005
CARLOS EDUARDO MARTINS BI 0078 000093/2006

0140 000941/2006
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 0016 000621/2001

0038 002362/2003
0149 001030/2006

CESAR AUGUSTO TERRA 0127 000560/2006
CEZAR FERNANDO PILATTI 0056 000262/2005
CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNO 0020 000360/2002

0156 001049/2006
CLAUDIO CESAR ALVES DA CO 0045 000446/2004

0072 000747/2005
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 0071 000741/2005
CLEVERSON PAULO SANT ANA 0026 000668/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0054 000178/2005
DANIELLE STADLER BISCAIA 0040 000150/2004
DANILO RAFAEL JUST SOARES 0085 000324/2006
DAVID DOS SANTOS CASSOLI 0024 000580/2002
DEBORA MACENO 0079 000130/2006
DENISE CRISTINE DIVARDIN 0132 000728/2006
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0036 002318/2003
DOUGLAS DOS SANTOS 0043 000373/2004
DURVAL ROSA NETO 0068 000692/2005
EDEVALDO ALVES BORGES 0067 000691/2005

0146 001021/2006
EDIVALDO APARECIDO DE JES 0078 000093/2006
ELISA SARTORI MUNIZ 0014 000400/2001
ELTON SILVA 0013 000362/2001

0162 001078/2006
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 0004 000324/1998

0022 000526/2002
0062 000491/2005

EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0119 000497/2006
0141 000978/2006

EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0129 000596/2006
EUCLIDES R. FACCHI 0161 001073/2006
EVANDO CORREA DA SILVA 0020 000360/2002
FABRICIO FONTANA 0052 000126/2005
FELIPE SOARES VARGAS 0135 000899/2006
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0037 002335/2003

0044 000430/2004
FLAVIA NAPOLI VALENTIM BA 0015 000541/2001
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0047 000572/2004
GECE SOARES CHAISE 0073 000026/2006
GERSON LUIZ DECHANDT 0063 000516/2005
HELCIO SILVA ORANE 0120 000519/2006
HELENA DIAS BARBAR 0152 001036/2006
HENRIQUE ARTHUR MASS 0010 000003/2001
HENRIQUE JAMBISKI PINTO D 0150 001032/2006
HERCULES LUIZ 0064 000606/2005
IDELANIR ERNESTI 0030 001821/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0004 000324/1998
JACKSON GORTE 0130 000597/2006

0136 000914/2006
JACOB R. VALENTIN 0025 000606/2002
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA 0024 000580/2002
JEFERSON BARBOSA 0019 000301/2002

0131 000637/2006
JOAO FLAVIO MADALOZO 0076 000069/2006
JOAO HENRIQUE PORTELA 0011 000084/2001
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0022 000526/2002
JOAO MARIA VALENTIM 0015 000541/2001
JOAO NEY MARCAL 0070 000731/2005

0158 001053/2006
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0020 000360/2002
JOAQUIM MIRO 0043 000373/2004
JOAREZ CACAO RIBEIRO 0138 000926/2006
JOEL ANGELO BRITES 0033 002042/2003
JORGE LUIZ MARTINS 0006 000361/1999
JOSE ADRIANO MALAQUIAS 0011 000084/2001

0050 000725/2004
JOSE AUGUSTO CARNEIRO AND 0011 000084/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 0028 001659/2003
JOSE CARLOS DO CARMO 0038 002362/2003
JOSE ELI SALAMACHA 0012 000174/2001

0014 000400/2001



486486486486486 2ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 72652ª feira | 18/Dez/2006  -  Edição nº 7265

0021 000507/2002
0051 000088/2005
0059 000393/2005
0082 000188/2006
0087 000378/2006
0150 001032/2006

JOSE LUIS ALMIRAO 0061 000419/2005
JOSE LUIZ TELEGINSKI 0018 000264/2002
JOSÉ TELLES DO PILAR 0047 000572/2004
JOSE VALDECI DA ROSA 0071 000741/2005
JULIANO DEMIAN DITZEL 0034 002116/2003
JULIO CESAR DE OLIVEIRA 0064 000606/2005
KARIN GOMES MARGRAF 0153 001038/2006

0154 001040/2006
KARINA ROBERTA BEDNARCHUK 0057 000334/2005
KLEBER CAZZARO 0137 000922/2006
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0036 002318/2003
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0077 000077/2006
LUCI TEREZINHA RODRIGUES 0031 001983/2003
LUCIA TRINDADE 0072 000747/2005
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0008 000080/2000

0020 000360/2002
LUCIO ORLANDO ELBL 0005 000256/1999
LUIS CARLOS BARRETO 0004 000324/1998
LUIS CARLOS MENEZES ALMEI 0086 000328/2006
LUIS CARLOS SIMIONATO JUN 0042 000266/2004
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0052 000126/2005
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0006 000361/1999

0068 000692/2005
0076 000069/2006

LUIZ EDUARDO GOLDMAN 0083 000284/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0155 001048/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER E 0092 000412/2006

0094 000445/2006
0104 000465/2006
0110 000474/2006
0116 000486/2006
0117 000488/2006
0121 000532/2006
0122 000533/2006
0125 000556/2006
0126 000557/2006

LUIZ SETEMBRINO VON HOLLE 0029 001663/2003
0032 002029/2003

LUIZ SGANZELLA LOPES 0043 000373/2004
MARCIUS NADAL MATOS 0148 001027/2006
MARCO AURELIO KREFETA 0023 000554/2002

0033 002042/2003
MARCOS BABINSKI MAROCHI 0075 000066/2006
MATIAS ALVES DA COSTA 0045 000446/2004
MAURICIO BORBA 0001 000279/1989
MAURICIO ELIAS NASTAS ASS 0027 000758/2002
MIEKO ITO 0157 001052/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0139 000940/2006

0142 000986/2006
NINANROSE CARVALHO 0143 000998/2006
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 0024 000580/2002

0065 000665/2005
OLDEMAR MARIANO 0075 000066/2006
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES 0088 000408/2006

0089 000409/2006
0090 000410/2006
0091 000411/2006
0092 000412/2006
0093 000444/2006
0094 000445/2006
0095 000447/2006
0096 000449/2006
0097 000451/2006
0098 000455/2006
0099 000459/2006
0100 000460/2006
0101 000461/2006
0102 000462/2006
0103 000463/2006
0104 000465/2006
0105 000466/2006
0106 000467/2006
0107 000470/2006
0108 000472/2006
0109 000473/2006
0110 000474/2006
0111 000475/2006
0112 000476/2006
0113 000478/2006
0114 000481/2006
0115 000482/2006
0116 000486/2006
0117 000488/2006
0118 000489/2006
0121 000532/2006
0122 000533/2006
0123 000542/2006
0124 000554/2006
0125 000556/2006
0126 000557/2006
0160 001063/2006

OSEAS SANTOS 0003 000154/1998
0027 000758/2002
0077 000077/2006

OSEAS SANTOS E OUTROS 0169 000139/2006
OSIRES GERALDO KAPP 0163 000250/2004
PAULO GROTT FILHO 0022 000526/2002

0026 000668/2002
PAULO HENRIQUE C. VIVEIRO 0012 000174/2001

0081 000175/2006
0135 000899/2006

PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0039 000020/2004
0040 000150/2004
0065 000665/2005

PEDRO MACENTE 0002 000116/1997
PLINIO MARCOS MILLEO 0163 000250/2004
REGINA GOSMANN 0007 000379/1999

RENATA STRAPASSON 0024 000580/2002
RENATO VARGAS GUASQUE 0023 000554/2002

0066 000667/2005
0134 000893/2006

RICARDO PAVAO TUMA 0021 000507/2002
RITA DE CÁSSIA B. BRAGA 0119 000497/2006
ROBERTO ANTONIO BUSATO E 0009 000327/2000

0020 000360/2002
ROBERTO BUSATO FILHO 0167 000136/2006
RODRIGO DE MORAIS SOARES 0033 002042/2003
RODRIGO DI PIERO MENDES 0159 001054/2006
ROGERIO DYNIEWICZ 0056 000262/2005
SAIONARA STADLER DE FREIT 0026 000668/2002
SEBASTIAO PINTO DA CUNHA 0049 000672/2004

0058 000381/2005
0060 000402/2005

SERGIO MAURO MONGRUEL 0017 000627/2001
SILVANA MENDES HELMES 0037 002335/2003

0046 000495/2004
SILVIA DE FREITAS MENDES 0069 000695/2005
SIMONE AMATNECKS 0074 000054/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0147 001025/2006
SUELI MARIA ZDEBSKI 0002 000116/1997
SUSANA VALERIA GALHERA GO 0046 000495/2004
SUZANE LOPES GODOY 0051 000088/2005
SUZINAIRA DE OLIVEIRA 0046 000495/2004
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0048 000606/2004
TAMIMA GOBBO TUMA 0144 001002/2006
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0072 000747/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0081 000175/2006
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 0064 000606/2005
VINYA MARA A. DZIEVIESKI 0080 000174/2006
VIRGINIA TONIOLO ZANDER 0001 000279/1989
VIVIANE WEINGARTNER 0053 000156/2005
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0064 000606/2005

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-279/1989-CRE-
DICARD S/A - ADM. DE CARTOES DE CREDITO x ULYS-
SES ROBERTO CAMARGO RIBAS- O executado, em peti-
ção de fls. 69/71, requerer a extinção da presente demanda em
virtude da ocorrência da prescrição intercorrente, pois o exe-
qüente não se manifestou no processo desde novembro de 1991.
O exeqüente rechaçou a alegação do executado em petição de
fls. 75/76.  A alegação não procede.  Via de regra, a prescrição
intercorrente se dá quando há a inércia do credor, que deixa de
promover os atos necessários ao andamento do processo de
execução.  Estando suspensa a execução a requerimento do
credor, pela inexistência em nome do devedor, de bens penho-
ráveis, resta o processo executivo suspenso por tempo indeter-
minado, sem culpa ou responsabilidade do exeqüente.  Ressal-
te-se que a suspensão ocorre por força da lei e não por vontade
das partes. Ademais, a prescrição surgiu para punir o titular do
direito que se conserva inativo e não para punir aquele que,
embora diligente, não encontre bens penhoráveis em nome do
executado.  Muitos doutrinadores defendem que, em situações
como esta, a melhor solução é dada pela lei de execução fiscal,
que dispõe, em seu artigo 40, que o curso da execução será
suspenso pelo juiz enquanto o devedor não for localizado, bem
como enquanto não forem encontrados bens sobre os quais possa
recair a penhora, não ocorrendo, nesses casos, a prescrição.  É
cediço que a lei citada não pode ser aplicada em virtude de sua
especialidade, mas resta claro que a solução apresentada por
ela poderia ser acolhida pelo Código de Processo Civil em vir-
tude da omissão do artigo 791, inciso III.  Não obstante, ao
discorrer sobre o assunto, Humberto Theodoro Júnior sustenta
que o objeto da execução forçada são os bens do devedor, dos
quais se procura extrair os meios de resgatar a dívida exeqüen-
da. Não há no processo de execução, provas a examinar, nem
sentença a proferir. E sem penhora, nem mesmo os embargos à
execução podem ser opostos. Daí porque a falta de bens pe-
nhoráveis do devedor importa em suspensão sine die da execu-
çã.  Intime-se o exeqüente para, no prazo de 05 dias, dizer so-
bre o prosseguimento do feito, requerendo o que for necessá-
rio.-Advs. MAURICIO BORBA e VIRGINIA TONIOLO ZAN-
DER-.

2. INDENIZACAO-116/1997-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Sobre
o prosseguimento do feito, diga a parte interessada em cinco
dias. -Advs. PEDRO MACENTE e SUELI MARIA ZDEBSKI-
.

3. INDENIZACAO-154/1998-HILARIO JOAO COLLA e ou-
tros x TRANSPORTES JOSNY LTDA. e outros- Ao contador e
avaliador para elaboração da conta geral e avaliação dos bens
penhorados (R$ 191.792,21 e R$9.567,48). Após, intimem-se
os executados, através de seus procuradores, pelo Diário da
Justiça, para, no prazo de quinze dias, oferecerem impugna-
ção. Quanto à execução de honorários de fls. 364/366, inti-
mem-se os executados, através de seus procuradores, pelo Diá-
rio da Justiça, para, no prazo de 15 dias, efetuarem o pagamen-
to do montante da condenação.-Advs. OSEAS SANTOS e
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-.

4. RESSARCIMENTO-324/1998-INDIANA COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS x JOAO LEOCLIDES GAVASSO e ou-
tro- O bloqueio requerido pela exeqüente só deve ser autoriza-
do depois de esgotados todos os meios para a localização de
bens do devedor, fato que não ocorreu no presente caso, visto
que os devedores ainda não foram sequer citados para efetuar o
pagamento do valor devido em execução de sentença.  Aguar-
de-se, portanto, o retorno da carta precatória que está em trâ-
mite na comarca de União da Vitória.-Advs. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO e EMERSON
ERNANI WOYCEICHOSKI-.

5. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-256/1999-DUNAPE-
TROL -COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
e outros x SIND. TRAB. COM. E DERIV. DE PETROLEO
EST. PARANA e outro- Sobre o cumprimento da carta precató-
ria expedida, e o prosseguimento da execução, digam os exe-
qüentes, no prazo de cinco dias.-Adv. LUCIO ORLANDO
ELBL-.

6. -361/1999-BANCO AMERICA DO SUL S.A. x LUCIANO
MIGUEL SALAMACHA-Nomeado leiloeiro JAIR VICENTE
MARTINS. As partes para se pronunciarem sobre a nomeacao,
em cinco (05) dias e, em igual prazo manifestem-se sobre a
conta geral R$ 34.903,16 e avaliação R$ 8.000,00-Advs. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e JORGE LUIZ MARTINS-
.

7. TUTELA-379/1999-MARIA BURDAK TYMOCZUK x
FRANCINE LANCINI- A parte interessada para retirar os au-
tos em carga, pelo prazo de cinco dias. -Adv. REGINA GOS-
MANN-.

8. EXEC. P/ENTREGA COISA INCERTA-80/2000-CARGILL
AGRICOLA S.A. x NIVELTON GONCALVES MONTEIRO e
outro-A parte interessada, para em cinco (05) dias, retirar o(s)
oficio(s) de cartorio. -Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES
DA COSTA-.

9. COBRANCA-327/2000-HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MULTIPLO x Z ERDMANN E CIA LTDA e outro- Diante
do contido em certidão de f. 220-v, dando conta de que a exe-
cutada é falida, diga a exeqüente no prazo de cinco dias.-Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO-.

10. INDENIZACAO-3/2001-ANTONIO NASCIMENTO x
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA- Intime-se
o autor na pessoa de seu procurador, pelo Diário da Justiça, a
fim de, no prazo de trinta dias declinar o seu atual endereço,
sob pena de extinção do processo.-Adv. HENRIQUE ARTHUR
MASS-.

11. ACAO POPULAR-84/2001-ANTONIO ANTUNES DE
OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA e
outros-Nomeado leiloeiro JAIR VICENTE MARTINS. As par-
tes para se pronunciarem sobre a nomeacao, em cinco (05) dias,
devendo em igual prazo, manifestarem-se sobre a avaliação R$
82.000,00 e cálculo R$ 47.139,80-Advs. JOSE ADRIANO
MALAQUIAS, JOSE AUGUSTO CARNEIRO ANDRADE e
JOAO HENRIQUE PORTELA-.

12. -174/2001-BANCO DO BRASIL S.A. x NELSON DE SOU-
ZA RAMOS E CIA LTDA. e outros- Autos nº 174/01. Este Ju-
ízo obteve informações sobre a solicitação de bloqueio, conso-
ante o detalhamento que adiante se vê. Intime-se o exeqüente
para se manifestar, requerendo o que necessário ao prossegui-
mento da execução, no prazo de cinco dias.-Advs. JOSE ELI
SALAMACHA e PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-.

13. INDENIZACAO C/C ALIMENTOS-362/2001-FLAVIA
APARECIDA MORAES x ELIANE APARECIDA PEREIRA
NADAL e outro- Indefiro o requerimento retro. Os cartórios
eleitorais não estão autorizados a fornecer informações sobre
endereços de eleitores. Sobre o prosseguimento do feito, re-
querendo o que necessário, diga a autora, no prazo de 30 (trin-
ta) dias.-Advs. ELTON SILVA e AMAURI RECHINSKI E
OUTRO-.

14. REVISAO CLAUSULAS CONTRATUAIS-400/2001-ELI
SARTORI e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-
Sobre a resposta do Banco do Brasil, os documentos que a acom-
panham, digam as partes em cinco dias. Aguardando o preparo
das custas, no valor de R$ 47,51, em igual prazo.-Advs. ELISA
SARTORI MUNIZ, ARMIN ROBERTO HERMANN e JOSE
ELI SALAMACHA-.

15. INVENTARIO-541/2001-MARIA IRENE RIBEIRO DOS
SANTOS x NADIR RIBEIRO DOS SANTOS- Concedo à in-
ventariante o prazo de dez dias para juntar certidões imobiliári-
as (atuais) dos lotes de terrenos inventariados. Como o objeto
da compra e venda referida no contrato de fls. 92/93 é o mesmo
imóvel inventariado, declarado como sendo do espólio às fls.
14-A, o caso é de cessão de direitos meatórios e hereditários, e
não de compra e venda. Concedo o prazo de trinta dias à inven-
tariante para juntar escritura de cessão de direitos meatórios e
hereditários, a fim de justificar o pagamento à cessionária do
pedido de quinhões de fls. 62/65.-Advs. FLAVIA NAPOLI
VALENTIM BAIER e JOAO MARIA VALENTIM-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-621/2001-BAL-
BINA DE ALMEIDA GAERTNER x ANDRE MAURICIO
CAXAMBU- Sobre o prosseguimento do feito, diga a exequente,
em cinco dias. -Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO-.

17. INVENTARIO-627/2001-RONILDA DA APARECIDA DO
NASCIMENTO MACHADO x LUIZ CARLOS RODRIGUES
DOS SANTOS-  Intime-se o herdeiro Anderson Luiz Rodri-
gues dos Santos para, no prazo de cinco dias, manifestar-se
sobre o pedido de quinhões de fls. 71/79.-Advs. ALANA AGUI-
DA BERTI e SERGIO MAURO MONGRUEL-.

18. ARROLAMENTO SUMARIO-264/2002-ROSA JUSVIAKI
x STANISLAVA IUSVIAKI- Sobre a ausência de manifestação
dos herdeiros de Estefano Iosviaki, apesar de devidamente ci-
tados, diga o inventariante, requerendo o que necessário para o
prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.-Advs. ANA LUCI
DE PAULA QUADROS MADUREIRA e JOSE LUIZ TELE-
GINSKI-.

19. USUCAPIAO ESPECIAL-301/2002-JOSE BUENO DA
SILVA x - Vistos etc. O autor, intimado por edital (fls. 86), não
cumpriu a determinação de fls. 84, pois deixou de atender à
cota ministerial de fls. 76, ou seja: não providenciou o anda-
mento do feito, que já se encontra indevidamente paralizado
por mais de trinta (30) dias. Nestes termos, como requerido
pelo Dr. Promotor de Justiça às fls. 88 e pelo Dr. Curador Es-
pecial às fls. 89, declaro extinto este processo da Ação de Usu-
capião Especial movida por JOSÉ BUENO DA SILVA contra
MARLENE OSTERNACK e outros, nos termos do artigo 267,
inciso III, do Código de Processo civil. Condeno o autor ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos
honorários advocatícios do Dr. Curador Especial que arbitro,
por eqüidade (tendo em vista a natureza da causa e o trabalho

desenvolvido pelo causídico), em R$ 400,00 (quatrocentos re-
ais). Os valores da sucumbência somente poderão ser cobrados
do autor com observância do disposto no artigo 12 da Lei de
Assistência Judiciária.-Adv. JEFERSON BARBOSA-.

20. FALENCIA-360/2002-PONTA FERTIL -COMERCIO IM-
PORTACAO EXPORTACAO LTDA. x - Defiro o requerimen-
to de fls. 354. Intime-se a síndica para vir, por intermédio de
seu procurador, retirar os autos com carga pelo prazo de quinze
dias.-Advs. CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNOLI, LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA COSTA, EVANDO CORREA DA
SILVA, ROBERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO, JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS e AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA FILHO-.

21. NULID.CLAUS.CONT. C/C REVISAO-507/2002-PAULO
ROBERTO FAUCZ DA CUNHA e outro x BANCO BANES-
TADO/ITAU S/A-Deferido o requerimento de fls. Suspenso o
andamento do feito, pelo prazo de 120 dias-Advs. RICARDO
PAVAO TUMA e JOSE ELI SALAMACHA-.

22. -526/2002-CASA DO CABELEIREIRO LTDA x FRAN-
CEBRAS LTDA. e outros-Sobre o calculo R$ 3.079,29, digam
as partes, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. PAULO GROTT
FILHO, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e EMERSON ERNA-
NI WOYCEICHOSKI-.

23. REVISAO DE PACTUACAO BANCARIA-554/2002-ELI-
ANE MARIA KREICH x BANCO MERCANTIL FINASA SAO
PAULO S.A.- Sobre o seu interesse no andamento no feito,
providenciando o que necessário (o preparo das custas proces-
suais), diga a autora, no prazo de trinta dias.-Advs. MARCO
AURELIO KREFETA e RENATO VARGAS GUASQUE-.

24. INDENIZACAO-580/2002-PAULO BONFANTI x INDUS-
TRIAS TODESCHINI S/A- Sobre a decisão do Superior Tribu-
nal de Justiça, diga a parte interessada, no prazo de cinco dias,
requerendo o que necessário para o prosseguimento do feito-
Advs. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO, JARBAS AFONSO
DE OLIVEIRA PEDROZA, RENATA STRAPASSON, DAVID
DOS SANTOS CASSOLI FILHO e BRUNO TORTORELLI
WINCHE-.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-606/2002-ED-
GAR DE GEUS x ILHA DOS ACORES PARK HOTEL LTDA.-
Declaro que consultei o sistema BacenJud 2.0; constatei que
foi feito o bloqueio de R$ 1.385,90 no Banco Bradesco S.A. e
reiterei a solicitação de bloqueio no valor de R$ 27.226,93.
Intime-se o exeqüente para, no prazo de cinco dias, manifestar-
se sobre o contido no detalhamento de ordem judicial de blo-
queio de valores que se vê adiante. -Adv. JACOB R. VALEN-
TIN-.

26. INVENTARIO-668/2002-HILDA ZAMBRZYCKI e outros
x BRONISLAU ZAMBRZYCKI- Sobre a proposta de honorá-
rios de fls. 88/89 digam a viúva e os herdeiros, no prazo de
cinco dias, prazo em que, não havendo impugnação, a inventa-
riante deverá efetuar o respectivo depósito em cartório.-Advs.
PAULO GROTT FILHO, SAIONARA STADLER DE FREI-
TAS e CLEVERSON PAULO SANT ANA COSTA-.

27. REVISIONAL DE CONTRATO C/C-758/2002-SUZI MARI
ANTUNES x BANCO DO BRASIL S.A.-A parte devedora, para
no prazo de quinze (15) dias, depositar em Cartório o valor
reclamado e efetuar o preparo das custas no valor de R$ 491,95-
Advs. OSEAS SANTOS e MAURICIO ELIAS NASTAS AS-
SAD-.

28. ALVARA DE PESQUISA-1659/2003-CIMENTO RIO
BRANCO S/A x - Diante da certidão supra, intime-se nova-
mente a parte autora, para cumprir o despacho de fls., sob pena
de futura execução contra si.-Adv. JOSE CARLOS BUSAT-
TO-.

29. DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-1663/2003-ROSA
PILARSKI e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Aos
agravantes para no prazo de cinco dias, providenciarem o pros-
seguimento do feito, nos termos do despacho de fls. 191, sob
pena do arquivamento do processo-Adv. LUIZ SETEMBRINO
VON HOLLEBEN-.

30. DEPOSITO-1821/2003-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x JOSE GIOVANE DE FREITAS-A parte devedora, para no
prazo de quinze (15) dias, depositar em Cartório o valor recla-
mado. -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

31. -1983/2003-ROMEU PEDRO DA SILVA x EDER ISRAEL
CHEMIM-Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 794, I,
do CPC. -Adv. LUCI TEREZINHA RODRIGUES MILAN-.

32. DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-2029/2003-JOSE
SIDNEY PINTO e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA- Intime-se o autor José Macetko Filho, para no prazo de 10
(dez) dias, providenciar sua assinatura na procuração de fls.
90, sob pena de extinção do processo com relação a ele, nos
termos do artigo 267, IV do CPC.-Adv. LUIZ SETEMBRINO
VON HOLLEBEN-.

33. -2042/2003-ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA
UNIV.EST.PONTA GROSSA x AILTON LUIZ BURGARDT e
outros-Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267, III, do
CPC. -Advs. JOEL ANGELO BRITES, RODRIGO DE MO-
RAIS SOARES e MARCO AURELIO KREFETA-.

34. RECLAMACAO-2116/2003-SILVIO STADLER x LAURO
STADLER- Diante da informação de fls. 53, remeto os presen-
tes autos ao MM. Juiz de Direito Supervisor do Juizado Espe-
cial Cível desta comarca, com as devidas homenagens.-Advs.
JULIANO DEMIAN DITZEL e ANTONIO ROQUE GOMES
DO AMARAL-.

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2263/2003-
BANCO BRADESCO S.A. x PONTA FERTIL IMPORTACAO
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E EXPORTACAO LTDA. e outro- Aos exequentes, para mani-
festarem-se no prazo de cinco dias. -Adv. ADRIANE GUAS-
QUE-.

36. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2318/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A x PAULO SERGIO DE ALMEIDA VICEN-
TE-Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII
, do CPC. -Advs. LEANDRO CABRERA GALBIATI, ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH e DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-.

37. COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2335/2003-PE-
DRO DA LUZ MONTEIRO x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a impugnação e determino a re-
dução do valor da execução, cujo cálculo deverá observar os
parâmetros estabelecidos nesta sentença. Condeno o impugna-
do ao pagamento de 10% das custas e despesas processuais da
execução, bem como dos honorários advocatícios do advogado
da impugnante que, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil e tendo em vista o grau de zelo profissional do
procurador, a natureza e a importância da causa, fixo em R$
100,00 (cem reais).  Pela parte decaída do pedido, condeno a
impugnante ao pagamento de 90% das custas e despesas pro-
cessuais da execução, bem como dos honorários advocatícios
da procuradora do impugnado que, nos termos do artigo 20, §
4º, do Código de Processo Civil e tendo em vista o grau de zelo
profissional da advogada, a natureza e a importância da causa,
fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Int -Advs. SILVANA
MENDES HELMES e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-.

38. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-2362/2003-IN-
DIANARA MATTAR MILLEO x EXCELLENT GLOBAL
COMERCIAL LTDA-Diante do exposto, abstendo-se de apre-
ciar o mérito, homologo a presente produção antecipada de pro-
va, para todos os fins e efeitos legais. Custas e honorários do
perito pela autora, pagos, podendo ser objeto do pedido da ação
principal o seu ressarcimento. Sem honorários advocatícios, em
razão da ausência, aqui, de litígio e sucumbência. R. I. Perma-
neçam os autos em Cartório, por trinta (30) dias, de acordo
com o artigo 851 do Código de Processo Civil, no aguardo de
eventual manifestação dos interessados. Após, e oportunamen-
te, arquive-se. -Advs. CARLOS ROBERTO TAVARNARO e
JOSE CARLOS DO CARMO-.

39. INVENTARIO-20/2004-GABRIELE RODRIGUES SCHEI-
FFER e outro x CLAUDIO ROBERTO SCHEIFFER- Intimem-
se as autoras para, no prazo de cinco dias, se manifestarem
acerca da alegação de que as quotas de capital da empresa Cen-
tro de Formação de Condutores Veneza S/C Ltda pertenciam
exclusivamente ao de cujus, bem como sobre os valores dos
imóveis, visto que o laudo de avaliação de f. 77 da Fazenda
Pública menciona valores diferentes daqueles atribuídos pelas
herdeiras em petição inicial. -Adv. PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG-.

40. -150/2004-SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PON-
TA GROSSA x DIONETE STADLER BISCAIA e outro-Defe-
rido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito,
pelo prazo de 60 dias. -Advs. PEDRO HENRIQUE DE SOU-
ZA HILGENBERG e DANIELLE STADLER BISCAIA MA-
DUREIRA-.

41. ANULATORIA C/C REP. DE DANOS-180/2004-TUTTI
PER UOMO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x SOCI-
AL FOR MEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros-
Sobre o prosseguimento do feito, diga o autor em cinco dias. -
Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-.

42. USUCAPIAO-266/2004-OLIVEIRA DIAS CARVALHO e
outro x JOAO SOARES DA ROSA- Julgado procedente o pe-
dido inicial e declarado em favor dos autores o domínio pleno
do imóvel descrito às fls. 03. Arbitrado os honorários do Cura-
dor Especial em R$ 400,00. -Adv. LUIS CARLOS SIMIONA-
TO JUNIOR-.

43. REVISAO DE CONTRATO BANCARIO-373/2004-DA-
NIELE CRISTINA MIRA ME x BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S.A.- Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita plei-
teado pela autora.  Quanto à prova pericial requerida, inverto o
ônus de produzi-la com base no artigo 6º, inciso VIII, do CDC,
tendo em vista ser a autora hipossuficiente, tratar-se de relação
de consumo e estar presente a verossimilhança do alegado, de-
terminando que a perícia seja realizada às expensas da ré.  In-
timem-se as partes para, no prazo de cinco dias, apresentarem
quesitos e indicarem assistentes técnicos. Não obstante, inti-
me-se a parte ré para se manifestar em cinco dias sobre a pro-
posta de honorários de f. 205, devendo, nesse mesmo prazo,
caso concorde ou não apresente impugnação, efetuar em cartó-
rio o depósito do valor da perícia.  -Advs. ALEXANDRE POS-
TIGLIONE BUHRER, DOUGLAS DOS SANTOS, LUIZ
SGANZELLA LOPES e JOAQUIM MIRO-.

44. ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-430/2004-HIL-
DO DOS SANTOS e outros x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Intime-se a ré para,
em 10 (dez) dias, juntar as planilhas de descontos em folha de
pagamento dos autores.-Adv. FERNANDO SCHIAFINO SOU-
TO-.

45. REVISAO C/C REPET.DE INDEBITO-446/2004-RODRI-
GO STEFANSKI x PLANALTO ENGENHARIA E URBANI-
ZACAO LTDA-Sobre os esclarecimentos prestados pelo Peri-
to, digam as partes em cinco (05) dias. -Advs. ALCIDIO SOA-
RES JUNIOR, MATIAS ALVES DA COSTA e CLAUDIO CE-
SAR ALVES DA COSTA-.

46. CUMPRIMENTO OBRIGACAO-495/2004-DAMIANO
TRACZYKOSKI x SEGURADORA GRALHA AZUL-ITAU
SEGUROS(SUCESSOR)- Tendo em vista que este juízo en-
tendeu como necessária a realização de perícia para a caracte-
rização da invalidez permanente do autor por doença e sua pro-
porção, intimem-se as partes (como já foi determinado no des-

pacho de fls. 142) para, no prazo de cinco dias, indicarem as-
sistentes técnicos e formularem quesitos. -Advs. SILVANA
MENDES HELMES, SUSANA VALERIA GALHERA GON-
CALVES e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-.

47. DEPOSITO-572/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x ANTONIO ALBARI FERREI-
RA- O presente processo já foi julgado. Esclareça o que pre-
tende a requerente para o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e JOSÉ TELLES DO PILAR-.

48. COBRANCA-606/2004-ABASTECEDORA DE COMBUS-
TIVEIS SERRA GAUCHA LTDA x CLAUDIO CESAR DO-
MINGUES ROCHA- Sobre a devolução da carta, diga a autora
em cinco dias. -Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES-.

49. ARROLAMENTO SUMARIO-672/2004-MARIO VESO-
LOSKI e outros x HELENA VESOLOSKI-Autos nº 672/04
Homologo a partilha de fls. 55/55, celebrada nestes autos de
Arrolamento dos bens deixados pelo falecimento de HELENA
VESOLOSKI, e confiro aos celebrantes os respectivos quinhões,
salvo erros ou omissões, ressalvados, também, eventuais direi-
tos de terceiros. Custas pagas. P.R.I. Oportunamente, tendo em
vista que o representante da Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná já se pronunciou sobre a inexistência de débitos penden-
tes, expeçam-se formais. Após com as cautelas de estilo, arqui-
ve-se. Ponta Grossa, 27 de novembro de 2006. -Adv. SEBAS-
TIAO PINTO DA CUNHA-.

50. REPARACAO DE DANOS-725/2004-ROSICLER APARE-
CIDA ALTHAUS e outro x GILSON LUIZ PEDROSO DA
COSTA-A parte devedora, para no prazo de quinze (15) dias,
depositar em Cartório o valor reclamado e efetuar o preparo
das custas no valor de R$ 1.040,19-Adv. JOSE ADRIANO
MALAQUIAS-.

51. EMBARGOS A EXECUCAO-88/2005-LEOPOLDO LO-
PES SOBRINHO e outro x BANCO BANESTADO S.A.- Sus-
pendo o processo até o julgamento em definitivo das ações nºs
28/05 e 26/05 da 1ª Vara Cível desta Comarca.-Advs. SUZA-
NE LOPES GODOY e JOSE ELI SALAMACHA-.

52. ORDINARIA DE COBRANCA-126/2005-JOAO SANTOS
e outros x BAMERINDUS E SEU SUCESSOR HSBC- Sobre o
depósito R$ 17.345,75, diga a parte exequente em cinco dias.
Aguardando o preparo das custas no valor de R$ 897,23 em
igual prazo. -Advs. FABRICIO FONTANA e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

53. USUCAPIAO ESPECIAL-156/2005-MARIA IVONETTE
DE ANDRADE e outro x - Cumpra-se a parte final do despa-
cho de fls. 36 (juntada de certidões imobiliárias de inexistência
de imóveis registrados em nome dos autores no 1º Ofício de
Registro de Imóveis desta Comarca e de matrícula do imóvel
usucapiendo, indicando seu proprietário, ou de certidão dos
cartórios de registro de imóveis locais dizendo que o imóvel
não está registrado em nome de ninguém), no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. VIVIANE WEIN-
GARTNER-.

54. DEPOSITO-178/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x DANIEL DA SILVA-Deferi-
do o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito, pelo
prazo de 30 dias-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-.

55. ORDINARIA-245/2005-BERENICE APARECIDA DE
PAULA SANTOS e outros x CAIXA SEGUROS S/A e outros-
A parte devedora, para no prazo de quinze (15) dias, depositar
em Cartório o valor reclamado e efetuar o preparodas custas no
montante de R$ 772,13 -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR-.

56. -262/2005-CEZAR FERNANDO PILATTI x BANCO REAL
ABN AMRO BANK-Diante do exposto, julgo procedente o
pedido inicial e condeno o réu a pagar ao autor R$ 547,81 (qui-
nhentos e quarenta e sete reais e oitenta e um centavos), a título
de indenização de prejuízos materiais, bem como a reparar-lhe
os danos morais, pagando-lhe R$ 5.478,10 (cinco mil, quatro-
centos e setenta e oito reais e dez centavos), importâncias essas
corrigidas monetariamente com base no INPC a partir de 15 de
junho de 2004 (data em que houve a primeira devolução do
cheque do autor) e acrescidas de juros de mora de 1,0% ao
mês, a partir da data da citação (21.07.05). Condeno o réu,
ainda, ao pagamento das custas e despesas deste processo, bem
como dos honorários advocatícios do autor que, nos termos do
artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e tendo em vista o
grau de zelo profissional do causídico mas, também, o julga-
mento antecipado da lide, fixo em 12% (doze por cento) do
valor da condenação. -Advs. CEZAR FERNANDO PILATTI e
ROGERIO DYNIEWICZ-.

57. USUCAPIAO-334/2005-OTTO GAYER e outro x - Para a
audiência de instrução e julgamento, designado o dia 06 de
março de 2007, às 14:30 horas. -Adv. KARINA ROBERTA
BEDNARCHUK-.

58. INTERDICAO-381/2005-JOSE ANTONIO DA SILVA x
LUIS ROGERIO DA SILVA- Sobre se o interditando é eleitor,
juntando cópia do respectivo título, diga o requerente, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. SEBASTIAO PINTO DA CUNHA-.

59. EXC.P/ENT.COISA INCERTA-393/2005-ADUBOS VIA-
NA LTDA x NELSON KAPP e outro- Sobre o retorno da carta
precatória, bem como a ausência de manifestação dos réus, diga
a parte autora, requerendo o que necessário para o prossegui-
mento do feito, no prazo de dez dias.-Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA-.

60. INTERDICAO-402/2005-MERCEDES MACIEL RIBAS x
ELAINE MACIEL RIBAS- Sobre se a interditanda é eleitora,
juntando cópia do respectivo título, diga a requerente, no prazo

de cinco dias.-Adv. SEBASTIAO PINTO DA CUNHA-.

61. DECL. DE INEXIST. DE DEBITO-419/2005-DA ROCHA
INSTALACOES COMERCIAIS LTDA x PPG INDUSTRIAL
DO BRASIL LTDA- No presente caso, o prazo recursal se en-
cerrou em 16.10.06 e o apelante não apresentou a guia de reco-
lhimento das custas. A doutrina a respeito ensina: “Pelo novo
sistema, implantado pela Lei 8.950/94, o recorrente já terá de
juntar o comprovante do preparo com a petição de interposição
do recurso. Deverá consultar o regimento de custas respectivo
e recolher as custas do preparo para, somente depois, protoco-
lar o recurso. Caso interponha o recurso sem o comprovante do
preparo, estará caracterizada a irregularidade do preparo, ense-
jando a deserção e o não conhecimento do recurso.- Os atos de
recorrer e de preparar o recurso formam um ato complexo, de-
vendo ser praticados simultaneamente, na mesma oportunida-
de processual, como manda a norma sob comentário. Caso se
interponha o recurso e só depois se junte a guia de preparo, terá
ocorrido preclusão consumativa, ensejando o não conhecimen-
to do recurso por ausência ou irregularidade no preparo.” (“Có-
digo de Processo Civil Comentado”, Editora Revista dos Tri-
bunais, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, pág.
994). Dessa forma, não recebo o recurso de fls. 303/307, por
considerá-lo deserto, nos termos do artigo 511 do Código de
Processo Civil.-Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-.

62. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-491/2005-VERA
REGINA DE AGUIAR MADEIRA BANNACH - ME x FER-
RO E METAL COMERCIAL LTDA- A requerida, para em dez
dias, apresentar suas alegações finais. -Adv. EMERSON ER-
NANI WOYCEICHOSKI-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-516/2005-VIANA AGRO
MERCANTIL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Sobre o requerimento de fls. 283 e a perda do objeto
da execução fiscal, diga a embargada/exeqüente no prazo de
quinze dias. -Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-.

64. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-606/2005-MOACIR
LIZIERI x JALOTO TRANSPORTES LTDA e outros-Julgado
extinto o feito, nos termos do artigo 269, III, do CPC. -Advs.
VALDEMIRO FACIN LANZARIN, WAGNER PETER KRAI-
NER JOSE, JULIO CESAR DE OLIVEIRA e HERCULES
LUIZ-.

65. INDENIZ. DANOS MAT. C/C MORAI-665/2005-DONI-
ZETE ALVES TELES x MARCIO LUCIANO MARQUES E
MATIAS E CIA LTDA-ME e outro- Sobre a devolução da car-
ta, diga o autor em cinco dias. -Advs. ODENIR DIAS DE AS-
SUNCAO e PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-
.

66. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-667/2005-BAN-
CO BRADESCO S.A. x E.V. BAIER E CIA LTDA e outros-
Diga a para exequente, em cinco dias, sobre o cálculo R$
66.365,62-Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-691/2005-RON-
DA METALURGICA LTDA x ERNESTO ZAMBAN-Diante
do exposto, extingo esta execução e condeno a exeqüente a
pagar as custas e despesas processuais (desta ação de execu-
ção), bem como os honorários advocatícios do procurador do
executado que, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil e tendo em vista o trabalho desenvolvido pelo
causídico e o local da prestação de seus serviços, arbitro em R$
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). Condeno, outrossim, a
exeqüente a indenizar os prejuízos do executado em virtude da
necessidade de vir se defender neste processo de execução, cujo
valor deverá ser apurado em regular liquidação por arbitramen-
to, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor da causa,
e a pagar a multa de um por cento sobre o valor da causa, cor-
rigido monetariamente com base no INPC a partir do ajuiza-
mento da execução. -Advs. ANA EMILIA G. GROLLMANN e
EDEVALDO ALVES BORGES-.

68. -692/2005-BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. x GOMES
E ZANETTI LTDA e outros- Vistos etc. Proporei a conciliação
antes de iniciar a instrução, na audiência que designar para esse
fim. Os pontos controvertidos são: 1) a cobrança de juros capi-
talizados por parte do autor; 2) a cobrança de comissão de per-
manência em taxa superior à permitida; 3) a existência de enri-
quecimento ilícito por parte do autor; 4) o valor efetivãmente
devido pelos réus; 5) a existência de valor a ser repetido em
favor dos réus. Como questão processual pendente há, somen-
te, a preliminar de falta de interesse processual levantada pelo
réu em virtude da ausência da constituição em mora. As provas
já foram especificadas pelas partes às fls. 226 e 228. Não mere-
ce acolhida a alegação da necessidade de constituição em mora
dos réus, visto que, segundo o artigo 397 do Código Civil, o
inadimplemento da obrigação positiva e líquida, no seu termo,
constitui de pleno direito em mora o devedor. Dessa forma,
havendo menção expressa no contrato do prazo para o venci-
mento da obrigação, fica patente a aplicação da mora ex re,
sendo esta constituída de pleno direito. O feito acha-se em or-
dem e em condições de prosseguir com a instrução. Defiro as
provas requeridas pelas partes. Nomeio perita Jaqueline Duar-
te Lebid (9101 1788), independentemente de termo de com-
promisso, mas sob as implicações inerentes ao encargo. Facul-
to às partes a indicação de assistentes técnicos e a formulação
de quesitos, no prazo de cinco (05) dias. Após a formulação de
quesitos pelas partes, verei da necessidade de formular os des-
te Juízo; determinarei ctfue a expert, baseada no serviço que
haverá de desenvolver, a partir dos quesitos formulados, apre-
sente proposta de honorários e marcarei prazo para a conclu-
sãfo dos trabalhos e entrega do laudo. -Advs. LUIZ ALBERTO
DE OLIVEIRA LIMA e DURVAL ROSA NETO-.

69. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-695/2005-DIR-
CEU ALMEIDA LINS x MAURO SERGIO DA SILVA-Aguar-
dando o preparo das custas, no montante de R$ 193,65, em
cinco (05) dias, podendo a parte depositar o valor no Banco do
Brasil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do
Escrivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando compro-

vante do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para as-
sim dar quitação. -Adv. SILVIA DE FREITAS MENDES-.

70. -731/2005-AUTO PECAS DIESEL SABARA S/A x LEO-
POLDO ANSBACH JUNIOR-Deferido o requerimento de fls.
Suspenso o andamento do feito, pelo prazo de 60 dias-Adv.
JOAO NEY MARCAL-.

71. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-741/2005-AU-
DEME - AUTO PECAS E ACESSORIOS DEME LTDA x
TRANSPORTES V. ERDMANN LTDA- Sobre a ausência de
manifestação da empresa Dieizon Erdmann e Cia Ltda, atual
proprietária do bem nomeado à penhora pelo autor, diga este,
no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. JOSE VALDECI DA ROSA e
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

72. INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-747/2005-GER-
SON ANDRADE DE PAULA x EMBRATEL - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMINICACOES e outro-Aguardan-
do o preparo das custas, no montante de R$ 261,30, em cinco
(05) dias, podendo a parte depositar o valor no Banco do Bra-
sil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Es-
crivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovan-
te do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim
dar quitação. -Advs. CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, LUCIA TRINDADE e CARLOS EDUARDO M. HAP-
NER-.

73. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-26/2006-ISAAC
GENARO VELOSO x AUTO POSTO GARCIA LTDA-Julga-
do extinto o feito, nos termos do artigo 794, I, do CPC. -Adv.
GECE SOARES CHAISE-.

74. ALVARA JUDICIAL-54/2006-RICARDO HALLES - ES-
POLIO x - Autos 54/06 Vistos etc. O espólio de Ricardo Halles
requereu autorização judicial para o levantamento de valor de-
positado em conta corrente junto ao Banco Bradesco S/A. –
agência de Rondon do Pará. Juntou procuração e documentos.
Expedido ofício ao Banco Bradesco, este informou que não
existe saldo vinculado à conta 15.425-3 em nome de Ricardo
Halles. O requerente solicitou, então, a expedição de novo ofí-
cio ao banco, a fim de apresentar documentos capazes de de-
monstrar a inexistência de saldo na conta corrente na data da
morte do de cujus, “fornecendo extrato bancário da mesma,
mês a mês, desde o início de setembro de 2004, até a presente
data”. Decido. Alvará judicial nada mais é do que uma autori-
zação, no caso, de levantamento de valor que exista depositado
em estabelecimento de crédito, por quem de direito. O reque-
rente não comprovou a existência de saldo junto ao Banco Bra-
desco S/A. a ser levantado, sendo que este procedimento de
jurisdição voluntária não é próprio para determinar ao banco
que junte extratos da conta corrente. Assim, para os fins pre-
tendidos pelo requerente, deverá ele ajuizar a ação própria, de
conhecimento ou cautelar, conforme for o caso. Nestes termos,
indefiro o requerimento inicial; extingo este procedimento e
determino o arquivamento dos autos, com as baixas e anota-
ções necessárias. Custas, pelo autor, as quais somente poderão
ser cobradas dos sucessores de Ricardo Halles com observân-
cia do disposto no artigo 12 da Lei de Assistência Judiciária.-
Adv. SIMONE AMATNECKS-.

75. COBRANCA-66/2006-LAURIVAL GOMES - ESPOLIO x
BANCO HSBC S/A - BANCO MULTIPLO-Recebido as ape-
lações, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. As partes
adversas, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar. -
Advs. MARCOS BABINSKI MAROCHI e OLDEMAR MA-
RIANO-.

76. -69/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. x DALBER-
TO ROHMANN E CIA LTDA e outros- Vistos etc. Pontos con-
trovertidos são a validade das cláusulas contratuais estabele-
cendo taxas de juros acima de 12% ao ano e sua capitalização
composta, bem como a substituição desses encargos por co-
missão de permanência em período de inadimplência. Questão
processual pendente é a preliminar de ilegitimidade passiva ad
causam do segundo réu e da terceira ré. O segundo réu e a
terceira ré não são partes ilegítimas ad causam porque firma-
ram o contrato que embasa o pedido inicial como intervenien-
tes garantidores solidários, assumindo as mesmas obrigações
contratuais da devedora principal. De acordo com o que se acha
expresso na Cláusula 12 do contrato: “O(s)
INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR(ES) SOLIDÁRIO(S)
responsabilizam-se solidária e incondicionalmente com a CLI-
ENTE, no tocante ao cumprimento de todas as obrigações pe-
cuniárias, principal e acessórias, assumidas perante o BANCO
decorrentes deste contrato e da utilização do(s) limite(es) de
crédito que forem contratadas ao amparo deste contrato”. Como
se vê, não se trata de aval, só possível nas relações jurídicas
representadas por títulos de crédito, mas de garantia solidária
da obrigação contratual que obriga os prestadores da garantia
tal como a devedora principal ao cumprimento da obrigação.
Declaro o feito saneado. Examinando os autos, convenço-me
da necessidade de realizar perícia para a verificação do valor
do débito dos réus para com o autor. Para perito, nomeio Flávio
Ribas Tebchirani (3027 1228), independentemente de termo de
compromisso, mas que deverá atuar no feito sob as implica-
ções legais decorrentes do encargo. Faculto às partes a indica-
ção de assistentes técnicos e a formulação de quesitos, no pra-
zo de cinco (05) dias. Após a formulação de quesitos pelas par-
tes, verei da necessidade de formular os deste Juízo; determi-
narei que o expert, baseado no serviço que haverá de desenvol-
ver, a partir dos quesitos formulados, apresente proposta de
honorários e marcarei prazo para a conclusão dos trabalhos e
entrega do laudo.-Advs. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA
e JOAO FLAVIO MADALOZO-.

77. -77/2006-PONTA GROSSA ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS x PAPELARIA E LIVRARIA REDA
LTDA-Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial e
constituo o título executivo judicial da autora pelo crédito de
R$ 31.132,20 (trinta e um mil, cento e trinta e dois reais e vinte
centavos), a ser corrigido monetariamente com base no INPC a
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partir de 31.12.05 (data do demonstrativo de fls. 17) e acresci-
do de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da
citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas des-
te processo, bem como dos honorários advocatícios do procu-
rador da autora que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais),
nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil
(em razão de não ser esta decisão condenatória mas, tão so-
mente, declaratória do direito do autor e constitutiva do título,
ao qual a própria lei atribui força executiva), tendo em vista a
natureza da causa, o grau de zelo profissional e o trabalho de-
senvolvido pelo causídico. Deixo de condenar a ré por litigân-
cia de má-fé, conforme requerido pela autora, por não vislum-
brar no feito a circunstância que o possibilite. -Advs. OSEAS
SANTOS e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-93/2006-M.PILATTI
E CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial
e condeno a embargante a pagar as custas e despesas processu-
ais, bem como os honorários advocatícios do procurador do
Estado que, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Pro-
cesso Civil e tendo em vista o grau de zelo profissional do cau-
sídico, arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil reais), para ambos os
processos (da execução fiscal e dos embargos). P. R. I. Oportu-
namente, atenda-se ao que estabelece o item 5.13.4 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Advs. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO e EDIVALDO APARECI-
DO DE JESUS-.

79. -130/2006-JEFFERSON MARTINS DE OLIVEIRA x AU-
TOPONTA AUTOMOVEIS PONTAGROSSENSE LTDA-A
parte autora para recolher a diligência do Oficial de Justiça no
valor de R$ 80,00, junto ao Banco Itaú, agência 4142, conta
00933-3, por GRC, juntando aos autos todas as vias, exceto a
via amarela e rosa, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. DEBO-
RA MACENO-.

80. INDENIZACAO-174/2006-EVERTON CRISTIAN DA-
NISKI x SOLANGE DALZOTO- A requerida para em cinco
dias, efetuar o depósito da 2ª parcela dos honorários periciais.
-Adv. VINYA MARA A. DZIEVIESKI OLIVEIRA-.

81. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-175/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AMA-
DEU ZACARIAS SILVA-Diante do exposto, julgo procedente
o pedido inicial; torno definitiva a liminar concedida; consoli-
do no patrimônio do autor o domínio e a posse plenos e exclu-
sivos do bem apreendido, do qual lhe faculto a venda, na forma
do artigo 1º, § 4º, do Decreto-lei nº 911, de 1º de outubro de
1969, e condeno o réu ao pagamento das custas e despesas des-
te processo, bem como dos honorários advocatícios da procu-
radora do autor que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais),
levando em consideração o que estabelece o artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil e tendo em vista o trabalho desenvol-
vido pela advogada e o local da prestação dos seus serviços. -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e PAULO HEN-
RIQUE C. VIVEIROS-.

82. SUSTACAO DE PROTESTO-188/2006-MADCOMPEN -
O ATACADAO DO COMPENSADO LTDA x SPACE TEC-
NOLOGIA EM SERVICOS LTDA e outros- Determinado o
cumprimento do despacho de fls. 56 (Certifique-se sobre o ajui-
zamento da ação principal, apensando-se os autos, se for o caso.
Juntem-se os cartões de AR das citações de Space Tecnologia e
Cielo Telecom e a petição da autora protocolada em 23.06.06.
Indefiro a suspensão do processo porque não fundamentada em
algum dos casos do artigo 265 do Código de Processo Civil (a
suspensão por convenção das partes só é possível quando todos
os réus já tiverem sido citados, estiverem devidamente repre-
sentados nos autos e manifestarem a sua anuência). A ré BLC
Indústria e Comércio não foi citada (a carta expedida para a
sua citação retornou com a observação “mudou-se”. Sobre a
não citação da ré BLC, diga a autora, requerendo o que neces-
sário ao andamento do feito, no prazo de cinco dias.)-Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-.

83. DECLARATORIA-284/2006-PEROLA NEGRA COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x CIAPETRO DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTIVEIS LTDA- Vistos etc. A conciliação
das partes poderá ser alcançada por ocasião da audiência de
instrução e julgamento. São controvertidos os seguintes pon-
tos: 1) a existência de crédito ou não em favor da autora refe-
rentes aos juros abusivos e mercadorias não entregues pela ré;
2) a aplicação de juros abusivos por parte da ré; e 3) o valor
devido pela autora. Questões processuais pendentes são as pre-
liminares de inépcia da inicial (por não decorrer a conclusão
logicamente dos fatos narrados) e de incompetência territorial
deste juízo para processar o feito. Decido. O feito acha-se em
ordem e em condições de prosseguir com a instrução. As preli-
minares levantadas na contestação improcedem. A inicial não é
inepta, porque da narração dos fatos feita decorre logicamente
o pedido formulado, sim. Note-se que a autora deixou bem cla-
ro que tem por objetivo a declaração do valor devido após a
realização dos pagamentos, bem como da existência ou não de
cobrança de juros abusivos pela ré, e isso poderá ser feito após
o encerramento da instrução. No tocante à preliminar de in-
competência territorial deste juízo, deixo de conhecê-la. É ce-
diço que se o réu não comparecer para alegar a incompetência
territorial, ou, comparecendo, não a alegar através de exceção,
no momento em que deveria apresentar sua defesa, prorroga-se
a competência, considerando-se aceito o foro escolhido pelo
autor. Defiro as provas requeridas pelas partes (a prova perici-
al, especificada pela autora e o depoimento pessoal do repre-
sentante legal da autora e a inquirição de testemunhas especifi-
cados pela ré).  Nomeio Hélio de Souza Santos (30253250/
99124346) para funcionar como perito no presente caso.  Inti-
me-se o perito para, no prazo de cinco (05) dias, declinar even-
tual impedimento ou suspeição ou apresentar proposta de ho-
norários.  Não obstante, intimem-se as partes para, no mesmo
prazo, apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos.  Apre-
sentada a proposta de honorários pelo perito, intimem-se as
partes para manifestarem-se em cinco (05) dias, devendo a ré,
nesse mesmo prazo, caso concorde ou não apresente impugna-

ção, efetuar em cartório o depósito do valor da perícia.   -Advs.
LUIZ EDUARDO GOLDMAN e AGNALDO JUAREZ DE
MASCENO E OUTRO-.

84. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/2006-VE-
LOPECAS COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x ODIR
FERREIRA DE ANDRADE-Julgado extinto o feito, nos ter-
mos do artigo 794, I, do CPC. -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA-.

85. INDENIZATORIA-324/2006-URSULA LOHMANN
MAYER x JOSE VLADIMIR GONCALVES CORDEIRO e
outro- Cumpra-se o despacho de fls. 171, intimando-se os réus
para se manifestarem, no prazo de cinco dias, sobre os docu-
mentos de fls. 147/169. Intimem-se os réus, também, para se
manifestarem sobre os documentos de fls. 178/180 e a proposta
de acordo apresentada pela autora às fls. 174, no-Advs. DANI-
LO RAFAEL JUST SOARES e ALCIDIO SOARES JUNIOR-.

86. INVENTARIO-328/2006-RICARDO LEANDRO LISBOA
DE AVILA e outros x LEANDRO CEZAR PAULINO DE AVI-
LA-Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do
feito, pelo prazo de 60 dias. -Adv. LUIS CARLOS MENEZES
ALMEIDA-.

87. EXEC. P/ENTREGA COISA INCERTA-378/2006-ADU-
BOS VIANA LTDA x ALEXSANDRO BALTIERI- Sobre o
prosseguimento da execução, requerendo o que necessário, diga
a exequente, em cinco dias. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

88. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-408/2006-EU-
NICE MARIANO ROSA x BRASIL TELECOM S/A-Não se
ignora que a parte autora está em desvantagem em relação à ré,
no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de ônus da
alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do
autor. Se a parte necessitava ver algum documento que se en-
contra em poder a ré, para saber exatamente qual é o seu direi-
to, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibição nos
termos previstos na lei processual civil. Demais disso, a ré já
juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar com a
contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem feitos pela
parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o prazo de vinte
dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho an-
terior, esclarecendo quais os valores pagos e em que épocas,
bem como quando esses valores foram convertidos em ações e
quais são as diferenças (em dinheiro) a serem consideradas para
o fim de a ré proceder a complementação da subscrição da quan-
tidade de ações ou pagar a indenização por perdas e danos em
valor equivalente de ações a que a parte autora tem direito (de-
verá esta esclarecer qual é a forma de conversão em moeda
nacional, qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de
Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajui-
zamento da ação), sob pena de extinção do processo. -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

89. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-409/2006-WIL-
SON FRANCISCO DE CASTRO x BRASIL TELECOM S/A-
Não se ignora que a parte autora está em desvantagem em rela-
ção à ré, no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de
ônus da alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consu-
mo), é do autor. Se a parte necessitava ver algum documento
que se encontra em poder a ré, para saber exatamente qual é o
seu direito, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibi-
ção nos termos previstos na lei processual civil. Demais disso,
a ré já juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar
com a contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem fei-
tos pela parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o pra-
zo de vinte dias para a parte autora cumprir integralmente o
despacho anterior, esclarecendo quais os valores pagos e em
que épocas, bem como quando esses valores foram convertidos
em ações e quais são as diferenças (em dinheiro) a serem con-
sideradas para o fim de a ré proceder a complementação da
subscrição da quantidade de ações ou pagar a indenização por
perdas e danos em valor equivalente de ações a que a parte
autora tem direito (deverá esta esclarecer qual é a forma de
conversão em moeda nacional, qual é o valor atribuído no mer-
cado ou na Bolsa de Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser
pago na data do ajuizamento da ação), sob pena de extinção do
processo. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

90. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-410/2006-RO-
SALIA PYTLOVANCIV MARTINS x BRASIL TELECOM S/
A-Não se ignora que a parte autora está em desvantagem em
relação à ré, no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de
ônus da alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consu-
mo), é do autor. Se a parte necessitava ver algum documento
que se encontra em poder a ré, para saber exatamente qual é o
seu direito, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibi-
ção nos termos previstos na lei processual civil. Demais disso,
a ré já juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar
com a contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem fei-
tos pela parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o pra-
zo de vinte dias para a parte autora cumprir integralmente o
despacho anterior, esclarecendo quais os valores pagos e em
que épocas, bem como quando esses valores foram convertidos
em ações e quais são as diferenças (em dinheiro) a serem con-
sideradas para o fim de a ré proceder a complementação da
subscrição da quantidade de ações ou pagar a indenização por
perdas e danos em valor equivalente de ações a que a parte
autora tem direito (deverá esta esclarecer qual é a forma de
conversão em moeda nacional, qual é o valor atribuído no mer-
cado ou na Bolsa de Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser
pago na data do ajuizamento da ação), sob pena de extinção do
processo. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

91. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-411/2006-VA-
NIA DE FATIMA MADALOZZO x BRASIL TELECOM S/A-
Não se ignora que a parte autora está em desvantagem em rela-
ção à ré, no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de
ônus da alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consu-
mo), é do autor. Se a parte necessitava ver algum documento
que se encontra em poder a ré, para saber exatamente qual é o
seu direito, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibi-

ção nos termos previstos na lei processual civil. Demais disso,
a ré já juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar
com a contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem fei-
tos pela parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o pra-
zo de vinte dias para a parte autora cumprir integralmente o
despacho anterior, esclarecendo quais os valores pagos e em
que épocas, bem como quando esses valores foram convertidos
em ações e quais são as diferenças (em dinheiro) a serem con-
sideradas para o fim de a ré proceder a complementação da
subscrição da quantidade de ações ou pagar a indenização por
perdas e danos em valor equivalente de ações a que a parte
autora tem direito (deverá esta esclarecer qual é a forma de
conversão em moeda nacional, qual é o valor atribuído no mer-
cado ou na Bolsa de Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser
pago na data do ajuizamento da ação), sob pena de extinção do
processo. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

92. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-412/2006-TE-
REZINHA BOLZANI x BRASIL TELECOM S/A-Vistos etc.
Homologo o requerimento retro, em que a parte autora reco-
nhece a prescrição da sua pretensão e declaro, de conseqüên-
cia, extinto este processo da Ação de Adimplemento Contra-
tua, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora a pa-
gar as custas e despesas processuais e os honorários advocatí-
cios do procurador da ré que, nos termos do artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil e tendo em vista o trabalho desenvol-
vido pelo causídico arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), sendo
que as verbas sucumbenciais somente poderão ser cobradas com
observância do disposto no artigo 12 da Lei de Assistência Ju-
diciária. P. R. I. Oportunamente, com as cautelas de estilo, ar-
quive-se. Ponta Grossa, 23 de novembro de 2006. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER E OUTROS e ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES-.

93. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-444/2006-LUCI-
ANO DANIEL DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A-Não se
ignora que a parte autora está em desvantagem em relação à ré,
no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de ônus da
alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do
autor. Se a parte necessitava ver algum documento que se en-
contra em poder a ré, para saber exatamente qual é o seu direi-
to, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibição nos
termos previstos na lei processual civil. Demais disso, a ré já
juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar com a
contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem feitos pela
parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o prazo de vinte
dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho an-
terior, esclarecendo quais os valores pagos e em que épocas,
bem como quando esses valores foram convertidos em ações e
quais são as diferenças (em dinheiro) a serem consideradas para
o fim de a ré proceder a complementação da subscrição da quan-
tidade de ações ou pagar a indenização por perdas e danos em
valor equivalente de ações a que a parte autora tem direito (de-
verá esta esclarecer qual é a forma de conversão em moeda
nacional, qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de
Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajui-
zamento da ação), sob pena de extinção do processo. -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

94. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-445/2006-
ADOLFO KADANOS x BRASIL TELECOM S/A-Vistos etc.
Homologo o requerimento retro, em que a parte autora reco-
nhece a prescrição da sua pretensão e declaro, de conseqüên-
cia, extinto este processo da Ação de Adimplemento Contra-
tua, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora a pa-
gar as custas e despesas processuais e os honorários advocatí-
cios do procurador da ré que, nos termos do artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil e tendo em vista o trabalho desenvol-
vido pelo causídico arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), sendo
que as verbas sucumbenciais somente poderão ser cobradas com
observância do disposto no artigo 12 da Lei de Assistência Ju-
diciária. P. R. I. Oportunamente, com as cautelas de estilo, ar-
quive-se. Ponta Grossa, 23 de novembro de 2006. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER E OUTROS e ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES-.

95. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-447/2006-JOSE
HAMILTON DE PAULA x BRASIL TELECOM S/A-Não se
ignora que a parte autora está em desvantagem em relação à ré,
no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de ônus da
alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do
autor. Se a parte necessitava ver algum documento que se en-
contra em poder a ré, para saber exatamente qual é o seu direi-
to, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibição nos
termos previstos na lei processual civil. Demais disso, a ré já
juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar com a
contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem feitos pela
parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o prazo de vinte
dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho an-
terior, esclarecendo quais os valores pagos e em que épocas,
bem como quando esses valores foram convertidos em ações e
quais são as diferenças (em dinheiro) a serem consideradas para
o fim de a ré proceder a complementação da subscrição da quan-
tidade de ações ou pagar a indenização por perdas e danos em
valor equivalente de ações a que a parte autora tem direito (de-
verá esta esclarecer qual é a forma de conversão em moeda
nacional, qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de
Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajui-
zamento da ação), sob pena de extinção do processo. -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

96. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-449/2006-ANA
PREISNER x BRASIL TELECOM S/A-Não se ignora que a
parte autora está em desvantagem em relação à ré, no entanto,
não se trata de ônus da prova, e sim de ônus da alegação que,
em qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do autor. Se a
parte necessitava ver algum documento que se encontra em poder
a ré, para saber exatamente qual é o seu direito, deveria, antes
de propor esta ação, pleitear a exibição nos termos previstos na
lei processual civil. Demais disso, a ré já juntou os documentos
que pretendia ou tinha de juntar com a contestação, de modo a

facilitar os cálculos a serem feitos pela parte autora. Portanto,
concedo derradeiramente o prazo de vinte dias para a parte
autora cumprir integralmente o despacho anterior, esclarecen-
do quais os valores pagos e em que épocas, bem como quando
esses valores foram convertidos em ações e quais são as dife-
renças (em dinheiro) a serem consideradas para o fim de a ré
proceder a complementação da subscrição da quantidade de
ações ou pagar a indenização por perdas e danos em valor equi-
valente de ações a que a parte autora tem direito (deverá esta
esclarecer qual é a forma de conversão em moeda nacional,
qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de Valores, e
qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajuizamento da
ação), sob pena de extinção do processo. -Adv. ORIANA SMI-
GUEL RODRIGUES-.

97. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-451/2006-AN-
TENEM OTMAR MARTINS x BRASIL TELECOM S/A-Não
se ignora que a parte autora está em desvantagem em relação à
ré, no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de ônus da
alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do
autor. Se a parte necessitava ver algum documento que se en-
contra em poder a ré, para saber exatamente qual é o seu direi-
to, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibição nos
termos previstos na lei processual civil. Demais disso, a ré já
juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar com a
contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem feitos pela
parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o prazo de vinte
dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho an-
terior, esclarecendo quais os valores pagos e em que épocas,
bem como quando esses valores foram convertidos em ações e
quais são as diferenças (em dinheiro) a serem consideradas para
o fim de a ré proceder a complementação da subscrição da quan-
tidade de ações ou pagar a indenização por perdas e danos em
valor equivalente de ações a que a parte autora tem direito (de-
verá esta esclarecer qual é a forma de conversão em moeda
nacional, qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de
Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajui-
zamento da ação), sob pena de extinção do processo. -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

98. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-455/2006-LUIZ
AUGUSTO TAMMENHAIN x BRASIL TELECOM S/A-Não
se ignora que a parte autora está em desvantagem em relação à
ré, no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de ônus da
alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do
autor. Se a parte necessitava ver algum documento que se en-
contra em poder a ré, para saber exatamente qual é o seu direi-
to, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibição nos
termos previstos na lei processual civil. Demais disso, a ré já
juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar com a
contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem feitos pela
parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o prazo de vinte
dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho an-
terior, esclarecendo quais os valores pagos e em que épocas,
bem como quando esses valores foram convertidos em ações e
quais são as diferenças (em dinheiro) a serem consideradas para
o fim de a ré proceder a complementação da subscrição da quan-
tidade de ações ou pagar a indenização por perdas e danos em
valor equivalente de ações a que a parte autora tem direito (de-
verá esta esclarecer qual é a forma de conversão em moeda
nacional, qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de
Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajui-
zamento da ação), sob pena de extinção do processo. -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

99. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-459/2006-RI-
DAVAL JOSE DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM S/A-Não
se ignora que a parte autora está em desvantagem em relação à
ré, no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de ônus da
alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do
autor. Se a parte necessitava ver algum documento que se en-
contra em poder a ré, para saber exatamente qual é o seu direi-
to, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibição nos
termos previstos na lei processual civil. Demais disso, a ré já
juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar com a
contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem feitos pela
parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o prazo de vinte
dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho an-
terior, esclarecendo quais os valores pagos e em que épocas,
bem como quando esses valores foram convertidos em ações e
quais são as diferenças (em dinheiro) a serem consideradas para
o fim de a ré proceder a complementação da subscrição da quan-
tidade de ações ou pagar a indenização por perdas e danos em
valor equivalente de ações a que a parte autora tem direito (de-
verá esta esclarecer qual é a forma de conversão em moeda
nacional, qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de
Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajui-
zamento da ação), sob pena de extinção do processo. -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

100. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-460/2006-
EDUARDO PONTES x BRASIL TELECOM S/A-Não se ig-
nora que a parte autora está em desvantagem em relação à ré,
no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de ônus da
alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do
autor. Se a parte necessitava ver algum documento que se en-
contra em poder a ré, para saber exatamente qual é o seu direi-
to, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibição nos
termos previstos na lei processual civil. Demais disso, a ré já
juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar com a
contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem feitos pela
parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o prazo de vinte
dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho an-
terior, esclarecendo quais os valores pagos e em que épocas,
bem como quando esses valores foram convertidos em ações e
quais são as diferenças (em dinheiro) a serem consideradas para
o fim de a ré proceder a complementação da subscrição da quan-
tidade de ações ou pagar a indenização por perdas e danos em
valor equivalente de ações a que a parte autora tem direito (de-
verá esta esclarecer qual é a forma de conversão em moeda
nacional, qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de
Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajui-
zamento da ação), sob pena de extinção do processo. -Adv.
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ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

101. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-461/2006-
MARILDA CASTILHO LEAL x BRASIL TELECOM S/A-Não
se ignora que a parte autora está em desvantagem em relação à
ré, no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de ônus da
alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do
autor. Se a parte necessitava ver algum documento que se en-
contra em poder a ré, para saber exatamente qual é o seu direi-
to, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibição nos
termos previstos na lei processual civil. Demais disso, a ré já
juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar com a
contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem feitos pela
parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o prazo de vinte
dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho an-
terior, esclarecendo quais os valores pagos e em que épocas,
bem como quando esses valores foram convertidos em ações e
quais são as diferenças (em dinheiro) a serem consideradas para
o fim de a ré proceder a complementação da subscrição da quan-
tidade de ações ou pagar a indenização por perdas e danos em
valor equivalente de ações a que a parte autora tem direito (de-
verá esta esclarecer qual é a forma de conversão em moeda
nacional, qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de
Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajui-
zamento da ação), sob pena de extinção do processo. -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

102. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-462/2006-
ELZA APARECIDA DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A-
Não se ignora que a parte autora está em desvantagem em rela-
ção à ré, no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de
ônus da alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consu-
mo), é do autor. Se a parte necessitava ver algum documento
que se encontra em poder a ré, para saber exatamente qual é o
seu direito, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibi-
ção nos termos previstos na lei processual civil. Demais disso,
a ré já juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar
com a contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem fei-
tos pela parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o pra-
zo de vinte dias para a parte autora cumprir integralmente o
despacho anterior, esclarecendo quais os valores pagos e em
que épocas, bem como quando esses valores foram convertidos
em ações e quais são as diferenças (em dinheiro) a serem con-
sideradas para o fim de a ré proceder a complementação da
subscrição da quantidade de ações ou pagar a indenização por
perdas e danos em valor equivalente de ações a que a parte
autora tem direito (deverá esta esclarecer qual é a forma de
conversão em moeda nacional, qual é o valor atribuído no mer-
cado ou na Bolsa de Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser
pago na data do ajuizamento da ação), sob pena de extinção do
processo. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

103. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-463/2006-
MARIA MADALENA MENEZES x BRASIL TELECOM S/A-
Não se ignora que a parte autora está em desvantagem em rela-
ção à ré, no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de
ônus da alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consu-
mo), é do autor. Se a parte necessitava ver algum documento
que se encontra em poder a ré, para saber exatamente qual é o
seu direito, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibi-
ção nos termos previstos na lei processual civil. Demais disso,
a ré já juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar
com a contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem fei-
tos pela parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o pra-
zo de vinte dias para a parte autora cumprir integralmente o
despacho anterior, esclarecendo quais os valores pagos e em
que épocas, bem como quando esses valores foram convertidos
em ações e quais são as diferenças (em dinheiro) a serem con-
sideradas para o fim de a ré proceder a complementação da
subscrição da quantidade de ações ou pagar a indenização por
perdas e danos em valor equivalente de ações a que a parte
autora tem direito (deverá esta esclarecer qual é a forma de
conversão em moeda nacional, qual é o valor atribuído no mer-
cado ou na Bolsa de Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser
pago na data do ajuizamento da ação), sob pena de extinção do
processo. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

104. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-465/2006-
MARIA LUIZA WOICISKI x BRASIL TELECOM S/A-Vistos
etc. Homologo o requerimento retro, em que a parte autora re-
conhece a prescrição da sua pretensão e declaro, de conseqü-
ência, extinto este processo da Ação de Adimplemento Contra-
tua, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora a pa-
gar as custas e despesas processuais e os honorários advocatí-
cios do procurador da ré que, nos termos do artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil e tendo em vista o trabalho desenvol-
vido pelo causídico arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), sendo
que as verbas sucumbenciais somente poderão ser cobradas com
observância do disposto no artigo 12 da Lei de Assistência Ju-
diciária. P. R. I. Oportunamente, com as cautelas de estilo, ar-
quive-se. Ponta Grossa, 23 de novembro de 2006. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER E OUTROS e ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES-.

105. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-466/2006-RO-
MEU CALASSA x BRASIL TELECOM S/A-Não se ignora que
a parte autora está em desvantagem em relação à ré, no entanto,
não se trata de ônus da prova, e sim de ônus da alegação que,
em qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do autor. Se a
parte necessitava ver algum documento que se encontra em poder
a ré, para saber exatamente qual é o seu direito, deveria, antes
de propor esta ação, pleitear a exibição nos termos previstos na
lei processual civil. Demais disso, a ré já juntou os documentos
que pretendia ou tinha de juntar com a contestação, de modo a
facilitar os cálculos a serem feitos pela parte autora. Portanto,
concedo derradeiramente o prazo de vinte dias para a parte
autora cumprir integralmente o despacho anterior, esclarecen-
do quais os valores pagos e em que épocas, bem como quando
esses valores foram convertidos em ações e quais são as dife-
renças (em dinheiro) a serem consideradas para o fim de a ré
proceder a complementação da subscrição da quantidade de
ações ou pagar a indenização por perdas e danos em valor equi-

valente de ações a que a parte autora tem direito (deverá esta
esclarecer qual é a forma de conversão em moeda nacional,
qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de Valores, e
qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajuizamento da
ação), sob pena de extinção do processo. -Adv. ORIANA SMI-
GUEL RODRIGUES-.

106. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-467/2006-UBI-
RAJARA CORREA SOBRINHO x BRASIL TELECOM S/A-
Não se ignora que a parte autora está em desvantagem em rela-
ção à ré, no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de
ônus da alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consu-
mo), é do autor. Se a parte necessitava ver algum documento
que se encontra em poder a ré, para saber exatamente qual é o
seu direito, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibi-
ção nos termos previstos na lei processual civil. Demais disso,
a ré já juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar
com a contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem fei-
tos pela parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o pra-
zo de vinte dias para a parte autora cumprir integralmente o
despacho anterior, esclarecendo quais os valores pagos e em
que épocas, bem como quando esses valores foram convertidos
em ações e quais são as diferenças (em dinheiro) a serem con-
sideradas para o fim de a ré proceder a complementação da
subscrição da quantidade de ações ou pagar a indenização por
perdas e danos em valor equivalente de ações a que a parte
autora tem direito (deverá esta esclarecer qual é a forma de
conversão em moeda nacional, qual é o valor atribuído no mer-
cado ou na Bolsa de Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser
pago na data do ajuizamento da ação), sob pena de extinção do
processo. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

107. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-470/2006-
JOAO TADEU ANDREZEJESKI x BRASIL TELECOM S/A-
Não se ignora que a parte autora está em desvantagem em rela-
ção à ré, no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de
ônus da alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consu-
mo), é do autor. Se a parte necessitava ver algum documento
que se encontra em poder a ré, para saber exatamente qual é o
seu direito, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibi-
ção nos termos previstos na lei processual civil. Demais disso,
a ré já juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar
com a contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem fei-
tos pela parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o pra-
zo de vinte dias para a parte autora cumprir integralmente o
despacho anterior, esclarecendo quais os valores pagos e em
que épocas, bem como quando esses valores foram convertidos
em ações e quais são as diferenças (em dinheiro) a serem con-
sideradas para o fim de a ré proceder a complementação da
subscrição da quantidade de ações ou pagar a indenização por
perdas e danos em valor equivalente de ações a que a parte
autora tem direito (deverá esta esclarecer qual é a forma de
conversão em moeda nacional, qual é o valor atribuído no mer-
cado ou na Bolsa de Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser
pago na data do ajuizamento da ação), sob pena de extinção do
processo. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

108. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-472/2006-JUS-
CELINO PEDRON x BRASIL TELECOM S/A-Não se ignora
que a parte autora está em desvantagem em relação à ré, no
entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de ônus da alega-
ção que, em qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do au-
tor. Se a parte necessitava ver algum documento que se encon-
tra em poder a ré, para saber exatamente qual é o seu direito,
deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibição nos ter-
mos previstos na lei processual civil. Demais disso, a ré já jun-
tou os documentos que pretendia ou tinha de juntar com a con-
testação, de modo a facilitar os cálculos a serem feitos pela
parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o prazo de vinte
dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho an-
terior, esclarecendo quais os valores pagos e em que épocas,
bem como quando esses valores foram convertidos em ações e
quais são as diferenças (em dinheiro) a serem consideradas para
o fim de a ré proceder a complementação da subscrição da quan-
tidade de ações ou pagar a indenização por perdas e danos em
valor equivalente de ações a que a parte autora tem direito (de-
verá esta esclarecer qual é a forma de conversão em moeda
nacional, qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de
Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajui-
zamento da ação), sob pena de extinção do processo. -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

109. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-473/2006-IRE-
NA CAMARGO VICENSETI x BRASIL TELECOM S/A-Não
se ignora que a parte autora está em desvantagem em relação à
ré, no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de ônus da
alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do
autor. Se a parte necessitava ver algum documento que se en-
contra em poder a ré, para saber exatamente qual é o seu direi-
to, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibição nos
termos previstos na lei processual civil. Demais disso, a ré já
juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar com a
contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem feitos pela
parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o prazo de vinte
dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho an-
terior, esclarecendo quais os valores pagos e em que épocas,
bem como quando esses valores foram convertidos em ações e
quais são as diferenças (em dinheiro) a serem consideradas para
o fim de a ré proceder a complementação da subscrição da quan-
tidade de ações ou pagar a indenização por perdas e danos em
valor equivalente de ações a que a parte autora tem direito (de-
verá esta esclarecer qual é a forma de conversão em moeda
nacional, qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de
Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajui-
zamento da ação), sob pena de extinção do processo. -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

110. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-474/2006-SIL-
VINA DE JESUS JUNCOS x BRASIL TELECOM S/A-Vistos
etc. Homologo o requerimento retro, em que a parte autora re-
conhece a prescrição da sua pretensão e declaro, de conseqü-
ência, extinto este processo da Ação de Adimplemento Contra-
tua, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora a pa-
gar as custas e despesas processuais e os honorários advocatí-
cios do procurador da ré que, nos termos do artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil e tendo em vista o trabalho desenvol-
vido pelo causídico arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), sendo
que as verbas sucumbenciais somente poderão ser cobradas com
observância do disposto no artigo 12 da Lei de Assistência Ju-
diciária. P. R. I. Oportunamente, com as cautelas de estilo, ar-
quive-se. Ponta Grossa, 23 de novembro de 2006. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER E OUTROS e ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES-.

111. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-475/2006-JO-
ANA LUCIA OLESZCZAK x BRASIL TELECOM S/A-Não
se ignora que a parte autora está em desvantagem em relação à
ré, no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de ônus da
alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do
autor. Se a parte necessitava ver algum documento que se en-
contra em poder a ré, para saber exatamente qual é o seu direi-
to, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibição nos
termos previstos na lei processual civil. Demais disso, a ré já
juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar com a
contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem feitos pela
parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o prazo de vinte
dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho an-
terior, esclarecendo quais os valores pagos e em que épocas,
bem como quando esses valores foram convertidos em ações e
quais são as diferenças (em dinheiro) a serem consideradas para
o fim de a ré proceder a complementação da subscrição da quan-
tidade de ações ou pagar a indenização por perdas e danos em
valor equivalente de ações a que a parte autora tem direito (de-
verá esta esclarecer qual é a forma de conversão em moeda
nacional, qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de
Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajui-
zamento da ação), sob pena de extinção do processo. -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

112. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-476/2006-EDI-
SON LUZ x BRASIL TELECOM S/A-Não se ignora que a par-
te autora está em desvantagem em relação à ré, no entanto, não
se trata de ônus da prova, e sim de ônus da alegação que, em
qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do autor. Se a parte
necessitava ver algum documento que se encontra em poder a
ré, para saber exatamente qual é o seu direito, deveria, antes de
propor esta ação, pleitear a exibição nos termos previstos na lei
processual civil. Demais disso, a ré já juntou os documentos
que pretendia ou tinha de juntar com a contestação, de modo a
facilitar os cálculos a serem feitos pela parte autora. Portanto,
concedo derradeiramente o prazo de vinte dias para a parte
autora cumprir integralmente o despacho anterior, esclarecen-
do quais os valores pagos e em que épocas, bem como quando
esses valores foram convertidos em ações e quais são as dife-
renças (em dinheiro) a serem consideradas para o fim de a ré
proceder a complementação da subscrição da quantidade de
ações ou pagar a indenização por perdas e danos em valor equi-
valente de ações a que a parte autora tem direito (deverá esta
esclarecer qual é a forma de conversão em moeda nacional,
qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de Valores, e
qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajuizamento da
ação), sob pena de extinção do processo. -Adv. ORIANA SMI-
GUEL RODRIGUES-.

113. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-478/2006-ES-
TEFANO VORUBIJ x BRASIL TELECOM S/A-Não se ignora
que a parte autora está em desvantagem em relação à ré, no
entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de ônus da alega-
ção que, em qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do au-
tor. Se a parte necessitava ver algum documento que se encon-
tra em poder a ré, para saber exatamente qual é o seu direito,
deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibição nos ter-
mos previstos na lei processual civil. Demais disso, a ré já jun-
tou os documentos que pretendia ou tinha de juntar com a con-
testação, de modo a facilitar os cálculos a serem feitos pela
parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o prazo de vinte
dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho an-
terior, esclarecendo quais os valores pagos e em que épocas,
bem como quando esses valores foram convertidos em ações e
quais são as diferenças (em dinheiro) a serem consideradas para
o fim de a ré proceder a complementação da subscrição da quan-
tidade de ações ou pagar a indenização por perdas e danos em
valor equivalente de ações a que a parte autora tem direito (de-
verá esta esclarecer qual é a forma de conversão em moeda
nacional, qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de
Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajui-
zamento da ação), sob pena de extinção do processo. -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

114. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-481/2006-DI-
OVANA CARLA DE ALMEIDA LARA x BRASIL TELECOM
S/A-Não se ignora que a parte autora está em desvantagem em
relação à ré, no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de
ônus da alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consu-
mo), é do autor. Se a parte necessitava ver algum documento
que se encontra em poder a ré, para saber exatamente qual é o
seu direito, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibi-
ção nos termos previstos na lei processual civil. Demais disso,
a ré já juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar
com a contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem fei-
tos pela parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o pra-
zo de vinte dias para a parte autora cumprir integralmente o
despacho anterior, esclarecendo quais os valores pagos e em
que épocas, bem como quando esses valores foram convertidos
em ações e quais são as diferenças (em dinheiro) a serem con-
sideradas para o fim de a ré proceder a complementação da
subscrição da quantidade de ações ou pagar a indenização por
perdas e danos em valor equivalente de ações a que a parte
autora tem direito (deverá esta esclarecer qual é a forma de
conversão em moeda nacional, qual é o valor atribuído no mer-
cado ou na Bolsa de Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser
pago na data do ajuizamento da ação), sob pena de extinção do
processo. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

115. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-482/2006-NA-

DIR DE ALMEIDA LARA x BRASIL TELECOM S/A-Não se
ignora que a parte autora está em desvantagem em relação à ré,
no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de ônus da
alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do
autor. Se a parte necessitava ver algum documento que se en-
contra em poder a ré, para saber exatamente qual é o seu direi-
to, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibição nos
termos previstos na lei processual civil. Demais disso, a ré já
juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar com a
contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem feitos pela
parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o prazo de vinte
dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho an-
terior, esclarecendo quais os valores pagos e em que épocas,
bem como quando esses valores foram convertidos em ações e
quais são as diferenças (em dinheiro) a serem consideradas para
o fim de a ré proceder a complementação da subscrição da quan-
tidade de ações ou pagar a indenização por perdas e danos em
valor equivalente de ações a que a parte autora tem direito (de-
verá esta esclarecer qual é a forma de conversão em moeda
nacional, qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de
Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajui-
zamento da ação), sob pena de extinção do processo. -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

116. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-486/2006-DIR-
CEU ELBL x BRASIL TELECOM S/A-Vistos etc. Homologo
o requerimento retro, em que a parte autora reconhece a pres-
crição da sua pretensão e declaro, de conseqüência, extinto este
processo da Ação de Adimplemento Contratua, com resolução
do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Condeno a parte autora a pagar as custas e des-
pesas processuais e os honorários advocatícios do procurador
da ré que, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo
Civil e tendo em vista o trabalho desenvolvido pelo causídico
arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), sendo que as verbas
sucumbenciais somente poderão ser cobradas com observância
do disposto no artigo 12 da Lei de Assistência Judiciária. P. R.
I. Oportunamente, com as cautelas de estilo, arquive-se. Ponta
Grossa, 23 de novembro de 2006. -Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER E OUTROS e ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-
.

117. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-488/2006-SE-
BASTIAO ALVES FERREIRA x BRASIL TELECOM S/A-Vis-
tos etc. Homologo o requerimento retro, em que a parte autora
reconhece a prescrição da sua pretensão e declaro, de conseqü-
ência, extinto este processo da Ação de Adimplemento Contra-
tua, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora a pa-
gar as custas e despesas processuais e os honorários advocatí-
cios do procurador da ré que, nos termos do artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil e tendo em vista o trabalho desenvol-
vido pelo causídico arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), sendo
que as verbas sucumbenciais somente poderão ser cobradas com
observância do disposto no artigo 12 da Lei de Assistência Ju-
diciária. P. R. I. Oportunamente, com as cautelas de estilo, ar-
quive-se. Ponta Grossa, 23 de novembro de 2006. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER E OUTROS e ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES-.

118. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-489/2006-ELI-
ETE APARECIDA FERREIRA DE LIMA x BRASIL TELE-
COM S/A-Não se ignora que a parte autora está em desvanta-
gem em relação à ré, no entanto, não se trata de ônus da prova,
e sim de ônus da alegação que, em qualquer caso (mesmo nos
de consumo), é do autor. Se a parte necessitava ver algum do-
cumento que se encontra em poder a ré, para saber exatamente
qual é o seu direito, deveria, antes de propor esta ação, pleitear
a exibição nos termos previstos na lei processual civil. Demais
disso, a ré já juntou os documentos que pretendia ou tinha de
juntar com a contestação, de modo a facilitar os cálculos a se-
rem feitos pela parte autora. Portanto, concedo derradeiramen-
te o prazo de vinte dias para a parte autora cumprir integral-
mente o despacho anterior, esclarecendo quais os valores pa-
gos e em que épocas, bem como quando esses valores foram
convertidos em ações e quais são as diferenças (em dinheiro) a
serem consideradas para o fim de a ré proceder a complemen-
tação da subscrição da quantidade de ações ou pagar a indeni-
zação por perdas e danos em valor equivalente de ações a que a
parte autora tem direito (deverá esta esclarecer qual é a forma
de conversão em moeda nacional, qual é o valor atribuído no
mercado ou na Bolsa de Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe
ser pago na data do ajuizamento da ação), sob pena de extinção
do processo. -Adv. ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

119. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-497/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
JOSUE FIGUEIREDO GOMES- O documento de fls. não pro-
vem do Detran. A parte autora para cumprir integralmente o
despacho de fls. 29-Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e RITA DE CÁSSIA B. BRAGA-.

120. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-519/2006-HONRI
SAMRA x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.- Vistos
etc. Pontos controvertidos são a validade das cláusulas contra-
tuais estabelecendo taxas de juros acima de 12% ao ano e sua
capitalização composta, bem como a substituição desses encar-
gos por comissão de permanência em período de inadimplência
e a eventual cumulação desse encargo (comissão de permanên-
cia) com correção monetária, se existente e possível em contra-
tos como o das partes. Questões processuais pendentes não há.
Declaro o feito saneado. Defiro as provas especificadas pelas
partes. Examinando os autos, convenço-me da necessidade de
realizar perícia para a verificação do valor do débito do autor
para com o réu. Nomeio perita Elaine Cristina Neves da Rocha
(3228 8167 ou 9924 8188), independentemente de termo de
compromisso, mas que deverá atuar no feito sob as implica-
ções legais decorrentes do encargo. Faculto às partes a indica-
ção de assistentes técnicos e a formulação de quesitos, no pra-
zo de cinco (05) dias. Após a formulação de quesitos pelas par-
tes, verei da necessidade de formular os deste Juízo; determi-
narei que o expert, baseado no serviço que haverá de desenvol-
ver, a partir dos quesitos formulados, apresente proposta de
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honorários e marcarei prazo para a conclusão dos trabalhos e
entrega do laudo.-Advs. ANDRE DOS SANTOS DAMAS e
HELCIO SILVA ORANE-.

121. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-532/2006-
LUIZ ULRICH x BRASIL TELECOM S/A-Vistos etc. Homo-
logo o requerimento retro, em que a parte autora reconhece a
prescrição da sua pretensão e declaro, de conseqüência, extin-
to este processo da Ação de Adimplemento Contratua, com re-
solução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Có-
digo de Processo Civil. Condeno a parte autora a pagar as cus-
tas e despesas processuais e os honorários advocatícios do pro-
curador da ré que, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil e tendo em vista o trabalho desenvolvido pelo
causídico arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), sendo que as
verbas sucumbenciais somente poderão ser cobradas com ob-
servância do disposto no artigo 12 da Lei de Assistência Judici-
ária. P. R. I. Oportunamente, com as cautelas de estilo, arqui-
ve-se. Ponta Grossa, 23 de novembro de 2006. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER E OUTROS e ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES-.

122. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-533/2006-
ACIR VAIS x BRASIL TELECOM S/A-Vistos etc. Homologo
o requerimento retro, em que a parte autora reconhece a pres-
crição da sua pretensão e declaro, de conseqüência, extinto este
processo da Ação de Adimplemento Contratua, com resolução
do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Condeno a parte autora a pagar as custas e des-
pesas processuais e os honorários advocatícios do procurador
da ré que, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo
Civil e tendo em vista o trabalho desenvolvido pelo causídico
arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), sendo que as verbas
sucumbenciais somente poderão ser cobradas com observância
do disposto no artigo 12 da Lei de Assistência Judiciária. P. R.
I. Oportunamente, com as cautelas de estilo, arquive-se. Ponta
Grossa, 23 de novembro de 2006. -Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER E OUTROS e ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-
.

123. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-542/2006-EU-
RIDES CORDEIRO JUNIOR x BRASIL TELECOM S/A-Não
se ignora que a parte autora está em desvantagem em relação à
ré, no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de ônus da
alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do
autor.
Se a parte necessitava ver algum documento que se encontra
em poder a ré, para saber exatamente qual é o seu direito, deve-
ria, antes de propor esta ação, pleitear a exibição nos termos
previstos na lei processual civil.
Demais disso, a ré já juntou os documentos que pretendia ou
tinha de juntar com a contestação, de modo a facilitar os cálcu-
los a serem feitos pela parte autora.
Portanto, concedo derradeiramente o prazo de vinte dias para a
parte autora cumprir integralmente o despacho anterior, escla-
recendo quais os valores pagos e em que épocas, bem como
quando esses valores foram convertidos em ações e quais são
as diferenças (em dinheiro) a serem consideradas para o fim de
a ré proceder a complementação da subscrição da quantidade
de ações ou pagar a indenização por perdas e danos em valor
equivalente de ações a que a parte autora tem direito (deverá
esta esclarecer qual é a forma de conversão em moeda nacio-
nal, qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de Valo-
res, e qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajuiza-
mento da ação), sob pena de extinção do processo. -Adv. ORI-
ANA SMIGUEL RODRIGUES-.

124. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-554/2006-
VERA LUCIA BUCOSKI x BRASIL TELECOM S/A-Não se
ignora que a parte autora está em desvantagem em relação à ré,
no entanto, não se trata de ônus da prova, e sim de ônus da
alegação que, em qualquer caso (mesmo nos de consumo), é do
autor. Se a parte necessitava ver algum documento que se en-
contra em poder a ré, para saber exatamente qual é o seu direi-
to, deveria, antes de propor esta ação, pleitear a exibição nos
termos previstos na lei processual civil. Demais disso, a ré já
juntou os documentos que pretendia ou tinha de juntar com a
contestação, de modo a facilitar os cálculos a serem feitos pela
parte autora. Portanto, concedo derradeiramente o prazo de vinte
dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho an-
terior, esclarecendo quais os valores pagos e em que épocas,
bem como quando esses valores foram convertidos em ações e
quais são as diferenças (em dinheiro) a serem consideradas para
o fim de a ré proceder a complementação da subscrição da quan-
tidade de ações ou pagar a indenização por perdas e danos em
valor equivalente de ações a que a parte autora tem direito (de-
verá esta esclarecer qual é a forma de conversão em moeda
nacional, qual é o valor atribuído no mercado ou na Bolsa de
Valores, e qual é, enfim, o valor a lhe ser pago na data do ajui-
zamento da ação), sob pena de extinção do processo. -Adv.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES-.

125. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-556/2006-
WALDEMAR PEIXOTO x BRASIL TELECOM S/A-Vistos etc.
Homologo o requerimento retro, em que a parte autora reco-
nhece a prescrição da sua pretensão e declaro, de conseqüên-
cia, extinto este processo da Ação de Adimplemento Contra-
tua, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora a pa-
gar as custas e despesas processuais e os honorários advocatí-
cios do procurador da ré que, nos termos do artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil e tendo em vista o trabalho desenvol-
vido pelo causídico arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), sendo
que as verbas sucumbenciais somente poderão ser cobradas com
observância do disposto no artigo 12 da Lei de Assistência Ju-
diciária. P. R. I. Oportunamente, com as cautelas de estilo, ar-
quive-se. Ponta Grossa, 23 de novembro de 2006. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER E OUTROS e ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES-.

126. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-557/2006-DI-
VONSIR ROBERTO MIGLIORINI x BRASIL TELECOM S/
A-Sobre a(s) preliminar(es) e documentos porventura à ela acos-

tados, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Advs.
ORIANA SMIGUEL RODRIGUES e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER E OUTROS-.

127. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-560/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARCELO JOSE STRO-
BINO SODRE-A parte autora para recolher a diligência do
Oficial de Justiça no valor de R$ 120,
00, junto ao Banco Itaú, agência 4142, conta 00933-3, por GRC,
juntando aos autos todas as vias, exceto a via amarela e rosa,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-.

128. ORDINARIA DE COBRANCA-585/2006-BANCO SA-
FRA S/A x CAROPEL COMERCIAL LTDA- Ao autor para
apresentar resumo da inicial e nome do representante legal da
requerida. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

129. DECLARATORIA DE NULIDADE-596/2006-BIANCA
RIBAS MACHUCA x EZEQUIEL GONCALVES e outro- So-
bre a contestação, diga a requerente, em cinco dias. -Adv.
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-.

130. -597/2006-IZAIAS RUIZ x JOSE SALOMAO-Julgado
extinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. -Adv.
JACKSON GORTE-.

131. REPETIÇÃO DE INDEBITO(Sumaria)-637/2006-DIVA-
NIL DUMA x COPEL DISTRIBUICAO S.A.-Concedido a par-
te autora, o prazo de dez (10) dias, para juntar o seu ultimo
recebimento de aposentadoria, pensao ou outro beneficio pre-
videnciario, sob pena sob pena de indeferimento do beneficio
da justica gratuita. -Adv. JEFERSON BARBOSA-.

132. ALVARA JUDICIAL-728/2006-CATARINA SWICK e
outros x -Diante do exposto, indefiro o pedido inicial e conde-
no os requerentes ao pagamento das custas procedimentais, as
quais, porém, somente lhes poderão ser cobradas nos termos
do artigo 12 da Lei de Assistência Judiciária, em razão dos
benefícios da justiça gratuita requeridos os quais ora defiro. -
Adv. DENISE CRISTINE DIVARDIN-.

133. ALVARA-743/2006-BRUNA IONÁ CAROL MACHADO
x - BRUNA IONÁ CAROL MACHADO, menor impúbere, re-
presentada por sua mãe (Ivanice Machado), qualificadas na ini-
cial, por procurador habilitado, requereu a autorização deste
Juízo para alienar a parte que lhe pertence do imóvel urbano
matriculado sob o nº 33.040 no 1º Ofício de Registro de Imó-
veis desta Comarca, em razão dos motivos elencados na inicial
(o local de situação do imóvel é habitado por desocupados,
prostitutas e usuários de drogas) e para poder adquirir um outro
imóvel. Juntou procuração e documentos. Avaliado o imóvel, a
interessada concordou com o valor atribuído pela avaliadora
judicial e o representante do Ministério Público concordou com
o pedido, mediante a condição referida no seu parecer. Trata-se
da administração pública do interesse privado, para a venda de
bem imóvel pertencente a incapaz. A medida proporcionará
vantagens à interessada requerente, porque ela poderá adquirir
outro imóvel residencial situado em local mais adequado à sua
condição. Diante do exposto, defiro o pedido inicial e autorizo
a requerente, representada por sua mãe, a alienar o imóvel re-
ferido na inicial, mediante escrituras de compra e venda e ces-
são de direitos hereditários, por preço não inferior ao da avali-
ação de fls. 16, a fim de adquirir um outro imóvel, que lhe
possa servir de moradia juntamente com a sua mãe. Marco o
prazo de sessenta (60) dias do recebimento do alvará para a
representante legal da requerente prestar contas, nos termos da
promoção ministerial de fls. 35/36 (o valor da venda corres-
pondente aos direitos da requerente deverão ser e permanecer
depositados em caderneta de poupança, à ordem deste Juízo,
até a aquisição de outro imóvel, a ser avaliado, também, neste
procedimento). P. R. I. Sem custas, tendo em vista os benefíci-
os da justiça gratuita requeridos na inicial e que ora defiro.-
Adv. ADAO MACEDO-.

134. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-893/2006-
BANCO BRADESCO S.A x ELIANE CRISTINE KLOTH-Jul-
gado extinto o feito, nos termos do artigo 794, I, do CPC. -Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE-.

135. INDENIZACAO POR DANO MORAL-899/2006-COEL-
GE CONSTRUÇÃO DE OBRAS ELÉTRICAS LTDA x BRA-
SIL TELECOM S.A.- Sobre a contestação e documentos -Advs.
PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS e FELIPE SOARES VAR-
GAS-.

136. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-914/2006-EL-
FRIDA PERLIN x MARCIA GOZER e outros-Julgado extinto
o feito, nos termos do artigo 794, I, do CPC. -Adv. JACKSON
GORTE-.

137. MANUTENCAO DE POSSE-922/2006-ELIAS JOSÉ
CURI - ESPÓLIO e outro x CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
NASTÁS e outro-Sobre a(s) preliminar(es) e documentos por-
ventura à ela acostados, manifeste-se a parte autora, em dez
(10) dias. -Adv. KLEBER CAZZARO-.

138. REPARACAO DE DANOS-926/2006-LUIZ ALBERTO
GODOY JUNIOR x MARIO VIENSKOSKI- Sobre a contesta-
ção diga o autor, em cinco dias. -Advs. JOAREZ CACAO RI-
BEIRO e CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF-.

139. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-940/2006-BANCO
BRADESCO S.A x ERCÍLIA TEREZINHA DALLAZEN DIAS-
Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 167, VIII, do CPC.
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

140. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-941/2006-CON-
SÓRCIO NACIONAL LUIZA LTDA x NEULIANE REGINA
SEMCHECHEN-A parte autora para recolher a diligência do
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, junto ao Banco Itaú,
agência 4142, conta 00933-3, por GRC, juntando aos autos to-
das as vias, exceto a via amarela e rosa, no prazo de cinco (05)

dias. -Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-.

141. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-978/2006-BANCO
ITAU S.A x VITOR ALVES DA ROSA-Julgado extinto o feito,
nos termos do artigo 267, VII, do CPC. -Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-.

142. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-986/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x JANINA ANDREA WOITCHY-Jul-
gado extinto o feito, nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

143. ALVARA-998/2006-NERCINDA ROSAS DOS SANTOS
x -Autos n° 998/06. Vistos etc. NERCINDA ROSAS DOS SAN-
TOS, qualificada, por procuradora, requereu a autorização deste
Juízo para levantar os valores correspondentes ao FGTS/PIS
depositados junto à Caixa Económica Federal em nome de seu
filho, Silvestre Fidêncio Santos, falecido em 20.06.03. Juntou
procuração e documentos. A requerente é a mãe do de cujus e
sua herdeira, porquanto a certidão de óbito de fls. 07 noticia
que ele era solteiro, não havendo notícias nos autos de que
tenha deixado descendentes. O pai de Silvestre, por sua vez,
faleceu em 28.11.71 (certidão de óbito de fls. 08). Diante do
exposto, defiro o pedido inicial e autorizo a requerente a levan-
tar (receber) os valores existentes em nome de seu falecido fi-
lho junto à Caixa Económica Federal - conta(s) discriminada(s)
nos autos -, com os acréscimos legais pertinentes, independen-
temente de prestação de contas. Sem custas, tendo em vista o
benefício de gratuidade requerido na inicial, que ora defiro.
P.R.I. I Após feita a conferência, pela Fazenda Pública, do pa-
gamento de todos os tributos, nos termos do §2° dp artigo 1.031
do Código de Processo Civil, expeça-se alvará e, ato contaram,
arqujive-se -Adv. NINANROSE CARVALHO-.

144. USUCAPIAO-1002/2006-JOÃO PEREIRA SOBRINHO
e outro x MOPASA M SA IND. E COMERCIO-A parte interes-
sada, para no prazo de cinco (05) dias, retirar o expediente de
Cartorio. -Adv. TAMIMA GOBBO TUMA-.

145. USUCAPIAO-1005/2006-ESPÓLIO DE VALFRIDO
BORGES SEIXAS x - Aos requerentes para em dez dias, junta-
rem aos autos a planta e memorial descritivo dos imóveis, sob
pena de extinção do processo. -Adv. ALEXANDRE POSTI-
GLIONE BUHRER-.

146. EMBARGOS DO DEVEDOR-1021/2006-ERNESTO
ZAMBAN x RONDA METALURGICA LTDA- A execução, à
qual esta exceção se refere, foi declarada extinta nesta mesma
oportunidade. Desse modo, por falta de objeto, declaro tam-
bém extinta esta Exceção de Incompetência em que é excipien-
te ERNESTO ZAMBAN, sendo excepta RONDA METALÚR-
GICA LTDA. Custas pagas. Int. Oportunamente, com as caute-
las de estilo, arquive-se.-Advs. EDEVALDO ALVES BORGES
e ANA EMILIA G. GROLLMANN-.

147. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1025/2006-
BANCO BMC S.A. x COMPENSADOS FAUNA BRASIL
LTDA e outros-A parte interessada, para em (05) cinco dias,
retirar a carta precatoria de Cartorio. -Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-.

148. REPETICAO DE INDEBITO-1027/2006-DIVA MOREI-
RA ANDRADE e outros x PARANA PREVIDENCIA e outro-
A parte interessada, para em (05) cinco dias, retirar a carta pre-
catoria de Cartorio, no valor de R$ 54,20-Adv. MARCIUS
NADAL MATOS-.

149. DESPEJO-1030/2006-ARISTIDES CHERATZKI - ESPO-
LIO x JAIR SOUZA BATISTA - ME-A parte autora para reco-
lher a diligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00,
junto ao Banco Itaú, agência 4142, conta 00933-3, por GRC,
juntando aos autos todas as vias, exceto a via amarela e rosa,
no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CARLOS ROBERTO TA-
VARNARO-.

150. EMBARGOS A EXECUCAO-1032/2006-ALEXSANDRO
BALTIERI x ADUBOS VIANA LTDA- Autos nº 1.032/06. A
execução não está segura, nos termos do artigo 737, inciso II,
do Código de Processo Civil. De acordo com o artigo 737 do
Código de Processo Civil: “Não são admissíveis embargos do
devedor antes de seguro o juízo: (...) pelo depósito, na execu-
ção para entrega de coisa “(inciso II). O artigo 622 do mesmo
código dispõe: “O devedor poderá depositar a coisa, em vez de
entregá-la, quando quiser opor embargos”. Não tendo o execu-
tado entregue as coisas, nem as depositado em Juízo, resta à
exeqüente prosseguir com a execução, nos termos dos artigos
625 e 627 do Código de Processo Civil, requerendo a busca e
apreensão das coisas que não foram entregues nem arrestadas
e, caso a referida medida se torne frustrada, pedindo a conver-
são da execução para entrega de coisas em execução de quantia
certa, promovendo, antes, a liquidação de suas perdas e danos,
sendo que, somente quando e se as coisas forem apreendidas
(artigo 738, inciso III, do Código de Processo Civil) ou for re-
alizada penhora, com intimação do devedor (artigo 738, inciso
I, do mesmo código) é que se abrirá o prazo para a apresenta-
ção de embargos. Não adianta o embargante querer vincular,
antes de os seus embargos serem recebidos, a decisão da causa
dos embargos ao processo da ação de nulidade de cláusulas
que propôs, visto que a jurisprudência tem sido unânime em
dizer que não há conexão entre ação de conhecimento e execu-
ção, propriamente dita, por uma razão muito simples, qual seja:
na execução não há sentença de mérito (o mérito da causa ver-
sando sobre a higidez do título e o seu valor são decididos na
sentença dos embargos – após estar seguro o juízo da execu-
ção). O Superior Tribunal de Justiça (Processo: REsp 294562/
RJ; Recurso Especial 2000/0127505-9. Relator: Ministro Bar-
ros Monteiro. Órgão Julgador: T4 – Quarta Turma. Data do
Julgamento: 25/03/2003. Data da Publicação/Fonte: DJ
02.03.2003 p. 299) já proferiu decisão nos seguintes termos:
EXECUÇÃO E AÇÃO ANULATÓRIA DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. CONEXÃO. REUNIÃO DOS FEITOS. AD-
MISSÃO, POR RECEBER A AÇÃO ORDINÁRIA O MESMO
TRATAMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. – Reco-

nhece-se a conexão entre a execução e a ação declaratória de
nulidade de cláusulas, por constituir esta resistência antecipa-
da do devedor, em ordem a operar como verdadeiros embargos.
Precedentes. Recurso especial conhecido, em parte, e provido.
No entanto, essa conexão, que recomenda a reunião dos pro-
cessos, não implica em suspensão da execução, antes de seguro
o juízo e de apresentados e recebidos os embargos, como se
pode verificar através dos seguintes julgados: EMBARGOS DE
DEVEDOR. Ação ordinária. Conexão. Prejudicialidade. - Em-
bora possível o reconhecimento da conexão entre a ação ordi-
nária de declaração de invalidade de contratos celebrados entre
as partes, e a ação de embargos de devedor oferecidos à execu-
ção de título originário daqueles negócios, a reunião das ações
depende de juízo com certa margem de discricionariedade. É
de ser indeferida a reunião quando um dos processos já se en-
contra julgado em primeiro grau. Reconhece-se porém, a pre-
judicialidade entre a ação ordinária de declaração e a ação de
embargos, o que justifica a suspensão desta, ainda que em está-
gios processuais diferentes, nos termos do art. 265, IV, “a”, do
CPC. Precedentes. Recurso conhecido em parte e provido (Pro-
cesso: REsp 193766/SP; Recurso Especial 1998/0081128-1.
Relator: Ministro Ruy Rosado de Aguiar. Órgão Julgador: T4 –
Quarta Turma. Data do Julgamento: 04/02/1999. Data da Pu-
blicação/Fonte: DJ 22.03.1999 p. 215; JSTJ vol. 15 p. 402;
LEXSTJ vol. 129 p. 126; RSTJ vol. 131 p. 379; RT vol. 766 p.
211). EXECUÇÃO - EMBARGOS - AÇÃO PRECEDENTE-
MENTE AJUIZADA, OBJETIVANDO A DECLARAÇÃO DE
QUE INDEVIDA A CORREÇÃO MONETÁRIA. O OFERE-
CIMENTO DE EMBARGOS, COM O MESMO OBJETIVO,
CONFIGURA LITISPENDÊNCIA. A SOLUÇÃO PARA O
CASO ESTARA EM, GARANTIDO O JUÍZO, TRATAR-SE A
AÇÃO ANTERIORMENTE EM CURSO COMO EMBAR-
GOS, COM AS CONSEQUÊNCIAS PRÓPRIAS. HIPÓTESE
EM QUE, ENTRETANTO, NEM MESMO SE DEMONS-
TROU A EXISTÊNCIA DO OUTRO FEITO. CORREÇÃO
MONETARIA - CRÉDITO RURAL. SERÁ DEVIDA EM
CASO DE MORA OU, NO CURSO DO CONTRATO, QUAN-
DO CONVENCIONADA. SÚMULA 16. ACESSÓRIOS DA
DÍVIDA. EXCLUSÃO, DE OFÍCIO, EM SEGUNDO GRAU.
OFENSA AO ARTIGO 515 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL (Processo: REsp 57624/MG; Recurso Especial 1994/
003727-6. Relator: Ministro Eduardo Ribeiro. Órgão Julgador:
T3 – Terceira Turma. Data do Julgamento: 16/04/1996. Data
da Publicação/Fonte: DJ 03.06.1996 p. 19247). EMBARGOS
DO DEVEDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONEXÃO. PRO-
POSTA AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÍVIDA E EMBARGADA A EXECUÇÃO POSTERIOR, A
JURISPRUDÊNCIA RECOMENDA A REUNIÃO DOS FEI-
TOS. SUSPENSA A INCIDENTAL DE EMBARGOS, - MAN-
TIDO SEU EFEITO DE SUSPENSIVIDADE DA EXECUÇÃO,
- ATÉ O JULGAMENTO DA DECLARATÓRIA. PORÉM,
PROFERIDAS SIMULTANEAMENTE AS SENTENÇAS DE
IMPROCEDÊNCIA DA DECLARATÓRIA E A DE EXTIN-
ÇÃO DE EMBARGOS, SEM DISSO RESULTAR PREJUÍZO
AO DEVEDOR, NÃO HÁ VIOLAÇÃO À LEI (Processo: REsp
82573/MG; Recurso Especial 1995/0066632-4. Relator: Minis-
tro Ruy Rosado de Aguiar. Órgão Julgador: T4 – Quarta Tur-
ma. Data do Julgamento: 05/03/1996. Data da Publicação/Fon-
te: DJ 20.05.1996 p. 16717). Também não se diga não ser ne-
cessário o depósito das coisas que são objeto do pedido de exe-
cução para entrega em razão de já terem sido arrestados 274.722
quilos de soja no processo de ação cautelar de arresto nº 307/
06 em apenso porque, na verdade, arresto e depósito espontâ-
neo não são o mesmo. Na inicial da ação cautelar a autora afir-
mou que a ré e ora embargante não lhe tinha entregue os bens
e, ainda por cima, os estava desviando, depositando-os em lo-
cal desconhecido. A ré (e ora embargante) não contestou o pe-
dido inicial da ação cautelar, fazendo presumir verdadeiros os
faltos alegados na inicial pela autora. 274.722 quilos de soja
foram arrestados no processo da ação cautelar, e deles assumiu
o encargo de fiel depositária a autora, é bem verdade, mas isso
com fincas a garantir futura ação de execução por quantia cer-
ta. Além disso, a embargada promoveu a execução para a en-
trega das coisas incertas, requerendo “a citação do Executado,
no endereço ao início indicado, para que no prazo de 10 (dez)
dias, entregue à Exeqüente 287.361 (duzentos e oitenta e sete
mil, trezentos e sessenta e um) quilos de soja em grãos, a gra-
nel, tipo exportação, com até 14% (quatorze por cento) de
umidade, 1% (hum por cento) de impurezas, 8% (oito por cen-
to) de ardidos e avariados, 10% (dez por cento) de verdes e
30% (trinta por cento) de quebrados, ou, seguro o juízo pelo
depósito do produto descrito (art. 737, II, do CPC), apresente
embargos” e efetivamente o embargado foi citado na referida
execução para o referido fim (ver carta precatória de fls. 36 e
certidão de fls. 39) dos autos nº 378 e não se manifestou nos
autos da execução, como devia, requerendo a entrega dos
274.722 quilos de soja arrestados e ainda dos 12.639 quilos
faltantes (que não foram entregues nem puderam ser arresta-
dos). Mesmo que se considerem entregues os 274.722 quilos
de soja que foram arrestados, mesmo sem manifestação formal
do devedor no processo da execução, em razão de o embargan-
te ter a eles se referido na petição de embargos, faltariam a ser
entregues os 12.639 quilos que não puderam ser arrestados,
sendo que, para discutir o aventado excesso da execução, an-
tes, a execução deve estar segura, nos termos da nossa lei pro-
cessual civil, a fim de possibilitar a apresentação de embargos
pelo executado e o seu recebimento, com a suspensão da exe-
cução, inclusive. Portanto, deixo de receber os embargos, até
que a sua apresentação seja possível, estando a execução segu-
ra mediante a penhora que possa garantir o pagamento do valor
das perdas e danos da exeqüente, caso os 12.639 quilos faltan-
tes (que não foram entregues pelo executado nem puderam ser
arrestados) também não possam ser buscados e apreendidos nos
termos previstos nos artigos 625 e 627 do Código de Processo
Civil. Apensem-se estes autos aos autos nº 393/06 da ação de
conhecimento proposta pelo embargante (a fim de ambos os
processos serem julgados simultaneamente, caso os embargos
venham a ser, no futuro, recebidos). -Advs. HENRIQUE JAM-
BISKI PINTO DOS SANTOS e JOSE ELI SALAMACHA-.

151. EXECUCAO-1034/2006-BANCO SAFRA S.A. x SAMRA
VEICULOS LTDA e outros-A parte autora para recolher a dili-
gência do Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, junto ao
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Banco Itaú, agência 4142, conta 00933-3, por GRC, juntando
aos autos todas as vias, exceto a via amarela e rosa, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

152. INVENTARIO-1036/2006-FABIO BOHAJENKO x JU-
RACI DO ROSÁRIO ROGUS-A parte interessada para em cinco
(05) dias, assinar o termo de compromisso e apresente as de-
clarações iniciais em vinte dias. -Adv. HELENA DIAS BAR-
BAR-.

153. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1038/2006-
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x ELIA-
NE FUCHS SCHEMBERGER-A parte autora para recolher a
diligência do Oficial de Justiça no valor de R$ 120,00, junto ao
Banco Itaú, agência 4142, conta 00933-3, por GRC, juntando
aos autos todas as vias, exceto a via amarela e rosa, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. KARIN GOMES MARGRAF-.

154. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1040/2006-
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA x JOEL
DA CRUZ-A parte autora para recolher a diligência do Oficial
de Justiça no valor de R$ 120,00, junto ao Banco Itaú, agência
4142, conta 00933-3, por GRC, juntando aos autos todas as
vias, exceto a via amarela e rosa, no prazo de cinco (05) dias. -
Adv. KARIN GOMES MARGRAF-.

155. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1048/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x ANDRELINA BUENO DE
FREITAS- Concedo ao autor o prazo de dez dias para provar
que registrou a alienação fiduciária no Detran.-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

156. DECLARATORIA DE NULIDADE-1049/2006-PEROLA
NEGRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x PATRÍ-
CIA DAIANY LEOBET e outros- A autora alegou que “o re-
querido Neri Leobet não poderia ter transferido a propriedade
dos veículos acima descritos para a requerida Patrícia, sendo
que este apenas detinha a posse dos mesmos, conforme pactu-
ado no acordo judicial firmado perante a 4ª Vara Cível de Pon-
ta Grossa (PR), autos 881/2004, em anexo” (fls. 03). No entan-
to, o acordo celebrado no processo da ação cautelar nº 881/
2004 dispõe: “Após a quitação da dívida mencionada no item 3
que se encontram em nome da empresas NG Comércio de Com-
bustíveis Ltda. e Leobet e Silva Ltda. receberá o requerido o
valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) representado por um
veículo caminhão Volvo N10, placa ADT-4072, ano 1998 e uma
carreta marca GOTTI, placa AHF-0945, ano 1997, que haverá
de ser transferido ao Sr. Neri Leobet, ou a quem este indicar,
após efetuado o acerto da obrigação trabalhista constante no
item 3) supra” (fls. 35). Portanto, os veículos em questão so-
mente não pertenciam ao réu Neri, caso as “eventuais ações
trabalhistas dos Srs. André Luiz da Silva, Cassiana Leobet,
Wanderson Consoni e Maria Salete Bueno” não houverem sido
pagas por Cleiton Leobet ”e seus devedores solidários”. Con-
cedo à autora o prazo de dez dias para emendar a inicial, escla-
recendo se realmente existiam as dívidas trabalhistas “em nome
da empresas NG Comércio de Combustíveis Ltda. e Leobet e
Silva Ltda.” correspondentes às “eventuais ações trabalhistas
dos Srs. André Luiz da Silva, Cassiana Leobet, Wanderson
Consoni e Maria Salete Bueno”, produzindo a necessária pro-
va, inclusive de que referidas dívidas ainda não foram pagas
por Cleiton Leobet “e seus devedores solidários”, sob pena de
indeferimento.-Adv. CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNOLI-.

157. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1052/2006-BAN-
CO BMG S.A. x CUSTODIO OSIR CORREIA BATISTA- Con-
cedo ao autor o prazo de dez dias para comprovar que a carta
de notificação de fls. 09 foi entregue no endereço do destinatá-
rio, sob pena de indeferimento da medida liminar.-Adv. MI-
EKO ITO-.

158. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1053/2006-
E.DEGRAF & CIA LTDA x LEHARA TRANSPORTES-A par-
te autora para recolher a diligência do Oficial de Justiça no
valor de R$ 120,00, junto ao Banco Itaú, agência 4142, conta
00933-3, por GRC, juntando aos autos todas as vias, exceto a
via amarela e rosa, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOAO
NEY MARCAL-.

159. ALVARA-1054/2006-DARLEI CESAR FAGUNDES x -
Defiro ao requerente os benefícios da justiça gratuita. Concedo
ao requerente o prazo de dez dias para: 1) confirmar que o seu
pai, ao falecer, não deixou bens a serem inventariados; 2) tra-
zer a anuência de sua irmã (Roselia) com o pedido inicial; e 3)
juntar prova de que existe o valor depositado no Banco Santan-
der Meridional S/A. em nome do de cujus, sob pena de indefe-
rimento.-Adv. RODRIGO DI PIERO MENDES-.

160. ORD.ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-1063/2006-
JOAO CECI RODRIGUES JUNIOR x BRASIL TELECOM
S.A.-O autor tem renda mensal certa e liquida. Indeferido o
requerimento de justica gratuita. A parte autora para efetuar o
deposito inicial de 50% das custas e demonstrar o recolhimen-
to da taxa devida ao FUNREJUS, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento da inicial. -Adv. ORIANA SMIGUEL
RODRIGUES-.

161. ORDINARIA-1073/2006-COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS RIO JORDAO LTDA. x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA- Declaro válidos os atos praticados
pelo e perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível desta Comar-
ca. Sobre a prejudicial de mérito e a preliminar levantadas na
contestação, diga a autora, no prazo de dez dias.-Adv. EUCLI-
DES R. FACCHI-.

162. ALVARA-1078/2006-MARIA CECILIA PUPO SAMPAIO
e outros x - Por ocasião da lavratura do assento de óbito foi
declarado que João Antonio Sampaio deixou bens a inventariar
(fls. 22). Os requerentes não juntaram prova de que existe de-
positado na Caixa Econômica Federal o valor, cujo levanta-
mento pretendem. Os requerentes são aposentada (a primeira)
médica (a segunda), professora e professor (a terceira e o quar-
to) e administrador (o último), sendo de se estranhar que, com

tão excelentes qualificações, não tenham os cinco, juntos, con-
dições de pagar as custas procedimentais que, de acordo com a
certidão supra, são de somente R$ 78,75 (representando menos
de R$ 16,00 para cada um). Sendo assim, determino que os
requerentes, no prazo de dez dias, esclareçam sobre a existên-
cia de bens do de cujus e a abertura do respectivo inventário e
juntem: 1) prova da existência do depósito, em nome do de
cujus, junto à Caixa Econômica Federal; e 2) cópias dos seus
últimos contracheques ou comprovantes de rendimentos, sob
pena de indeferimento do requerimento do benefício da justiça
gratuita ou de indeferimento da inicial, conforme for o caso.-
Adv. ELTON SILVA-.

163. EXECUCAO FISCAL-250/2004-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x IERTE CONCEICAO W NOGAROTTO-Defe-
rido os beneficios da justica gratuita . -Advs. OSIRES GERAL-
DO KAPP e PLINIO MARCOS MILLEO-.

164. EXECUCAO FISCAL-57/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - DETRAN/PR x LUCIA PRZYBYSZ-
Deferido o requerimento de fls. Suspenso o andamento do feito,
pelo prazo de 180 dias-Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

165. EXECUCAO FISCAL-58/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - DETRAN/PR x MARIA ETEL SIL-
VA-Nomeado leiloeiro JAIR VICENTE MARTINS. As partes
para se pronunciarem sobre a nomeacao, em cinco (05) dias. -
Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

166. EXECUCAO FISCAL-63/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - DETRAN/PR x JOAO DELLA TOR-
RES NETO-Nomeado leiloeiro JAIR VICENTE MARTINS. As
partes para se pronunciarem sobre a nomeacao, em cinco (05)
dias e, em igual prazo manifestarem-se sobre a avaliação (R$
4.000,00 e cálculo R$ 4.063,81) -Adv. ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA-.

167. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/2006-
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x CON-
TRANCAL TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS
LTDA-Aguardando o preparo do depósito inicial das custas, no
montante de R$ 628,00, em cinco (05) dias, podendo a reque-
rente depositar o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2,
conta corrente 54.242-3 em nome do Escrivão PAULO RO-
BERTO DUSO, encaminhando comprovante do depósito “via
fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim dar quitação., em
cinco (05) dias, pena de cancelamento do feito. -Adv. ROBER-
TO BUSATO FILHO-.

168. ORDINARIA-138/2006-BANCO SAFRA S.A. x SCHAS-
TAI E BOWENS LTDA-Aguardando o preparo do depósito
inicial das custas, no montante de R$ 628,00, em cinco (05)
dias, podendo a requerente depositar o valor no Banco do Bra-
sil, agência 0030-2, conta corrente 54.242-3 em nome do Es-
crivão PAULO ROBERTO DUSO, encaminhando comprovan-
te do depósito “via fax”, pelo fone 42-3224-2833, para assim
dar quitação., em cinco (05) dias, pena de cancelamento do
feito. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

169. ORDINARIA-139/2006-HAROLDO A. DESCHK & CIA.
LTDA. x EDMUNDO JOSE COSTA MOURA e outros-Aguar-
dando o preparo do depósito inicial das custas, no montante de
R$ 639,00, em cinco (05) dias, podendo a requerente depositar
o valor no Banco do Brasil, agência 0030-2, conta corrente
54.242-3 em nome do Escrivão PAULO ROBERTO DUSO,
encaminhando comprovante do depósito “via fax”, pelo fone
42-3224-2833, para assim dar quitação., em cinco (05) dias,
pena de cancelamento do feito. -Adv. OSEAS SANTOS E
OUTROS-.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL & ANE-
XOS DA COMARCA DE RESERVA - PR
MM.ª JUÍZA DE DIREITO: DRA. DANIELA FLÁVIA MI-
RANDA
RELAÇÃO N.º 030/2006
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Carlos Humberto Fernandes Silva 20 039/2005
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Norbert Heidemann 06 211/2005
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01 – REPARATÓRIA DE DANOS MORAIS E MATERIAIS
N.º 241/2006 [LAERTES GARABELI SOUZA X MUNICÍPIO
DE RESERVA] – Despacho de fl. 81 “Tendo em vista o conteú-
do da recente Resolução n.º 12/2006 do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, disciplinando as férias coletivas no período
de 2 a 31 de janeiro de 2007 e sobre o plantão judiciário nos
períodos de 20 a 22 e 26 a 29 de dezembro de 2006, redesigno
a audiência de conciliação para o dia 14 de fevereiro de 2007,
às 13:00 horas”. Adv. José Adriano Malaquias.

02 – EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA N.º
205/2000 [BANCO DO BRASIL S/A X JAIRO LEMES DE
LARA] – Intimo-o, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pro-
mova a retirada dos oficio expedidos nos autos acima mencio-
nados e/ou promova o pagamento das despesas postais para
envio do mesmo. Adv. José Eli Salamacha.

03 – COBRANÇA N.º 261/2006 [RETIMAQ – RETIFICA DE
MÁQUINAS LTDA X JORGE LUIZ HEIL] – Despacho de fl.
23. “Para o ato não realizado (audiência de conciliação) desig-
no o dia 15 de fevereiro de 2007, às 14:45 horas”. Outrossim,
intimo-o, para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição
inicial, apresentando o rol de testemunhas e, caso requeira pe-
rícia, formule quesitos e indique assistente técnico (CPC, arti-
go 276), bem como promova o pagamento das despesas postais
para o envio do oficio expedido nos autos acima mencionados.
Adv. João Ney Marçal.

04 – MONITÓRIA Nº. 217/2006 [ALISUL ALIMENTOS S/A
X U.J. VAZ & CIA LTDA] – despacho de fls. 34. “Intime-se o
advogado do devedor, para que, no prazo de cinco dias, regula-
rize sua representação processual, sob pena de desentranha-
mento da contestação.” Adv. Amílcar Cordeiro Teixeira Filho.

05 – REPARAÇÃO DE DANOS N.º 170/2006 (conexo aos autos
211/2005) [JOSÉ NORBERTO DIDEK X BUNGE – FERTI-
LIZANTE S/A] – Despacho de fl. 202. “Como as férias coleti-
vas foram recentemente cassadas pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, há a necessidade de readequação da pauta do Juízo, pas-
sando o ato designado para a seguinte data: a) ato a ser realiza-
do: Instrução e julgamento; b) data: 18 de janeiro de 2007, às
15:00 horas”. Adv. Norbert Heidemann. Adv. José Antonio
Moreira. Adv. Karina da Silva Beloto.

06 – REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS CUMULADA
COM DANOS MORAIS N.º 211/2005 (conexo aos autos 170/
2005) [JOSÉ NORBERTO DIDEK E CIA LTDA X BUNGE
FERTILIZANTES S/A E OUTROS] – Sentença de fl. 109.
“Desta forma, homologo a desistência requerida pelo Autor,
extinguindo o feito sem resolução de mérito, com fulcro no
artigo 267, VIII do CPC...Outrossim, tendo em vista o disposto
no artigo 26 do CPC, condeno o Autor ao pagamento das custas
e despesas processuais referente à participação dos Réus ex-
cluídos no feito, bem como arbitro honorários advocatícios para
os patronos de cada Réu no importe de R$ 800,00 (oitocentos
reais), em atenção ao disposto no artigo 20, § 4º. Do CPC,
notadamente pelo trabalho realizado pelos profissionais, o fato
de possuírem escritório em outra comarca e pela extinção pre-
coce do feito. Em razão da conexão já reconhecida (fl. 104),
manifesto-me nos autos em apenso”. Adv. Norbert Heidemann.
Adv. Carlos Massaiti Higuti. Adv. Adilson Álvares Lopes.

07 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE C. C/ PEDIDO LIMINAR
N.º 240/2006 [DENICE DA SILVA BUENO TAKAMOTO E
OUTROS X DARCI FELIX] – Despacho de fl. 88. “Acolho a
emenda da petição inicial de fls. 81/82 e defiro o pedido de fl.
87. Para audiência de conciliação, designo o dia 22 de feverei-
ro de 2007, às 13:45 horas”. Outrossim, intimo-os, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, promovam o pagamento das custas
da diligência do Sr. Oficial de Justiça, bem como promovam a
retirado dos ofícios expedidos nos autos acima mencionados e/
ou promovam o pagamento das despesas postais para o envio
dos mesmos. Adv. Rubens Benck. Adv. Flávia Queiroz.

08 – PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS Nº. 189/
2006 [JOÃO SOLTOVSKI TRANSPORTES FIRMA INDIVI-
DUAL X BANCO DO BRASIL S/A] – Intimo-o para que no
prazo legal de 05 (cinco) dias manifeste-se sobre eventual exe-
cução do julgado. Adv. Luiz Carlos Slonik.

09 – PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS Nº. 188/
2006 [JOÃO SOLTOVSKI X BANCO DO BRASIL S/A] – In-
timo-o para que no prazo legal de 05 (cinco) dias manifeste-se
sobre eventual execução do julgado. Adv. Luiz Carlos Slonik.

10 – PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS Nº. 187/
2006 [CEREALISTA CANARINHO LTDA X BANCO DO
BRASIL S/A] – Intimo-o para que no prazo legal de 05 (cinco)
dias manifeste-se sobre eventual execução do julgado. Adv. Luiz
Carlos Slonik.

11 – INDENIZAÇÃO POR DANOS RESULTANTES DE ATO
ILÍCITO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRANSITO
COM PEDIDO DE TUTELA PARCIAL ANTECIPADA N.º 338/
2006 [NELSON SOLTOWSKI X OURO VERDE TRANSPOR-
TE E LOCAÇÃO LTDA E OUTRO] – Despacho de fl. 154
“Como as férias coletivas foram recentemente cassadas pelo
Supremo Tribunal Federal, há a necessidade de readequação
da pauta do Juízo, passando o ato designado para a seguinte
data: a) ato a ser realizado: Conciliação (sumário); b) data: 01º
de fevereiro de 2007, às 13:30 horas”. Adv. Amauri Paulo Con-
stantini.

12 – REVISIONAL DE CONTRATO C. C/ PEDIDO DE TU-
TELA ANTECIPADA E REPETIÇÃO DE INDÉBITO N.º 090/
2000 [PAULO ROBERTO AYRES CORREIA X BANCO DO
BRASIL S/A] – Intimo-o, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
promova o pagamento das despesas postais para envio do oficio
expedido nos autos acima mencionados. Adv. Oséas Santos.

13 – INVENTÁRIO N.º 130/2002 [ANADIR DA ROCHA
MERCER X EUCLIDES MERCER] – Despacho de fl. 70, le-

tra “b”. “...intime-se o advogado da inventariante falecida para
que promova o deposito do valor levantado em nome da inven-
tariante em conta judicial, vinculada a este processo, para pos-
terior partilha (fl. 56)”. Adv. Gilmar Costa Vaz.

14 – AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA N.º 139/2004 [SIRI-
NEY JOSÉ DE OLIVEIRA E OUTROS X SULINA SEGURA-
DORA S/A] – Intimo-o, para que, no prazo legal de 05 (cinco)
dias, promova o pagamento das custas processuais dos autos
acima mencionados, as quais importam em R$ 665,60 (seis-
centos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos). Adv. Adil-
son de Castro Júnior.

15 – AÇÃO DE DEPÓSITO N.º 009/2006 [BANCO FINASA
S/A, BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A, FINASA
S/A E BANCO FORD S/A X LEOVAIR DE JESUS PAIXÃO]
– Despacho de fl. 46. “Acolho a conversão de fls. 42/45”. Ou-
trossim, intimo-o, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pro-
mova a retirado do oficio expedido nos autos acima menciona-
dos e/ou promova o pagamento das despesas postais para envio
do mesmo. Adv. Emerson L. Santana.

16 – EMBARGOS A EXECUÇÃO N.º 127/2006 [LIZANDRO
SADI LIPKE X MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/
A] – Despacho de fl. 179 “Acolho a nova justificativa e rede-
signo a audiência de conciliação para o dia 28 de fevereiro de
2007, às 13:30 horas”. Adv. Péricles Landgraf Araújo de Oli-
veira. Adv. César Luiz Tavarnaro.

17 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE C. C/ TUTELA ANTECI-
PADA N.º 193/2006 [TATIANA LEUX MIKUSKA X ESTA-
NISLAU NOVAK] – Despacho de fl. 107. “Para o ato não rea-
lizado (audiência de instrução e julgamento), designo o dia 22
de fevereiro de 2007, às 14:00 horas”. Adv. Flávia Queiroz.
Adv. Carlos Humberto Fernandes Silva.

18 – RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM PER-
DAS E DANOS N.º 417/2005 [LUIZ PINTO ANDRADE X
ZÉLIO JOSÉ DEBAS] – Despacho de fl. 62. “Como as férias
coletivas foram recentemente cassadas pelo Supremo Tribunal
Federal, há a necessidade de readequação da pauta do Juízo,
passando o ato designado para a seguinte data: a) ato a ser rea-
lizado: Instrução e julgamento; b) data: 24 de janeiro de 2007,
às 14:00 horas”. Adv. Herculano Pereira Lima Filho. Adv. José
Alves de Oliveira.

19 – GUARDA E/OU MEDIDA CORRELATA COM PEDIDO
LIMINAR N.º 020/2006 [G. S. em favor de G. S. e E. R. S. X E.
A. B. S, .] – Despacho de fl. 186. “Por necessidade de reade-
quação da pauta, redesigno o ato para o dia 10/01/2006, às 14h”.
Adv. Daniel Speráfico de Andrade. Adv. Ligía S. Matheus Be-
tim.

20 – ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO N.º 039/2005 [RICAR-
DO HORNUNG X AUTO POSTO MARISTELA CUPIM
LTDA] – Despacho de fl. 233. “Para o ato não realizado, rede-
signo o dia 09 de janeiro de 2007, às 9h”. Adv. Carlos Humber-
to Fernandes Silva. Adv. Cirineu Dias.
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JUIZA DE DIREITO PATRICIA DE MELLO BRONZETT
ESCRIVAO CIVEL CESAR WARKEN
RELACAO N.40/2006
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-71/1997-CESP- COMPA-
NHIA ENERGETICA DE SAO PAULO x LINCOLN CALIX-
TO DE SALES e outros- sobre o prosseguimento do feito, ma-
nifeste-se a parte autora. -Adv. ADOLFO FERRACIN JUNI-
OR, CARLOS EDUARDO CURY, JOSE NOGUEIRA FILHO,
MARIA DIRCE TRIANA, JOSE ALVES DE OLIVEIRA,
MARCIA CRISTINA DOS SANTOS, ALMIR TADEU BOTE-
LHO e PAULO RIBEIRO JUNIOR-
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2.-INDINIZA•AO POR DANOS MORAIS-111/2000-MARIO
AUGUSTO PEREIRA x JOAQUIM NEIA DE OLIVEIRA-
Autos de Agravo de Instrumento n.134209-0/05- R. Decisao
proferida no referido Agravo. Observadas as formalidades le-
gais arquive-se. OBS. Os autos n.111/2000 ja encontra-se ar-
quivado. -Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA e
OTAVIO CADENASSI FILHO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-49/2001-ALAMO IND. CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- R. Decisao de fls.444. I. Recebo a presente ape-
lacao em seus efeitos SUSPENSIVO e DEVOLUTIVO (Art.
520 CPC). Ao apelado (embargante) para responder no prazo
de 15 dias. -Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH e JOSE
CARLOS DIAS NETO-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA-176/2003-VICENTE MAGA-
LHAES x APARECIDO JOSE ANTONIO- Sobre as informa-
coes das instituicoes financeiras juntada aos autos, manifeste-
se o exequente no prazo legal. -Adv. VICENTE MAGALHA-
ES-

5.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-64/2005-ALTAMI-
RO RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS- Para audiencia de instrucao e julgamento de-
signado o dia 13 de fevereiro de 2007, as 8.30 horas. -Adv.
OTAVIO CADENASSI NETTO e JORGE LUIS DE CAMAR-
GO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24/2006-TRIUN-
FANTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x JOSE HEN-
RIQUE MIO- Sobre a informacao do Sr. Oficial de Justica de
fls.31 (nao encontrou bens passiveis de penhora), manifeste-se
o exequente no prazo legal. Adv. CECILIA INACIO ALVES-

7.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-109/2006-LUI-
ZA ROCCO RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL SEGU-
RO SOCIAL - INSS -1. A parte autora ajuizou a presente acao.....
2. Defiro a producao de provas (depoimento pessoal sob pena
de confesso e oitiva de testemunhas - rol no prazo legal). 3.
Designo a data de 12 de abril de 2007, as 14.00 horas, para a
realizacao da audiencia de conciliacao, instrucao e julgamen-
to. -Adv. ANSELMO PEDRO POSSETE-

8.-ACAO BENEFICIO ASSISTENCIAL-124/2006-M.M.P.B.
x I.N.S.S. -1. As partes sao legitimas ......... 2. Defiro a produ-
cao de provas (depoimento pessoal sob pena de confesso e oi-
tiva de testemunhas - rol no prazo legal). 3. Designo a data de
29 de marco de 2007, as 14.00 horas, para a realizacao da audi-
encia de conciliacao, instrucao e julgamento. -Adv. OTAVIO
CADENASSI NETTO-

9.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-194/2006-R.B.N. x R.N.1.
As partes sao legitimas estando devidmaente representadas,
existe a possibilidade juridica do pedido, interesse economico
e moral, inexistem irregularidades e nulidades a serem supri-
das, bem como nao ocorre a hipotese que justifique o julga-
mente antecipado da lide. 2. Defiro a producao de provas (de-
poimento pessoal e oitiv de testemunhas cujo rol deve ser apre-
sentado no prazo legal 3. Designo dia 17 de abril de 2007, as
13.30 horas, para a realizacao da audiencia de instrucao e jul-
gamento. Adv. RAUL HONORIO FELIPE e MIGUEL ELIAS
FADEL NETO-

10.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-213/2006-GON-
CALINO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Parte autora ajuizou......2. Defiro a
producao de provas (depoimento pessoal sob pena de confesso
e oitiva de testemunhas - rol no prazo legal). 3. Designo a data
de 12 de abril de 2007, as 1330 horas, para a realizacao da
audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento. Adv. ANSEL-
MO PEDRO POSSETE e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-376/2006-LATICINIOS
CAROLINA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Parte embargante providenciar o pagamento das
custas processuais no valor de R$.616,00 no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuicao (item 5.2.3 do Codi-
go de Normas da Corregedoria). -Adv. ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-377/2006-LATICI-
NIOS CAROLINA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- Parte embargante providenciar o pagamen-
to das custas processuais no valor de R$.616,00 no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuicao (item 5.2.3 do
Codigo de Normas da Corregedoria). -Adv. ALDO DE MAT-
TOS SABINO JUNIOR-

13.-ORDINARIA ( APOSENTADORIA )-379/2006-LUIZ
HENRIQUE LUCCA O CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS- 1. Cite-se o INSS. 2. Quanto ao
pedido de tutela antecipada.....Diante disso, indefiro o pedido.
Adv. CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE-

14.-APOSENTADORIA RURAL POR IDADE-384/2006-CA-
TARINA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS- Cite-se. Indeferido pedido de tutela
antecipada. -Adv. ANSELMO PEDRO POSSETE-

15.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-394/2006-TE-
REZINHA LOURENCO DE REZENDE x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- cite-se. Indeferido
pedido de tutela antecipada. -Adv. ANSELMO PEDRO POS-
SETE-

16.-APOSENTADORIA POR IDADE RURAL-395/2006-BE-
NEDITA OLIVEIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS- cite-se. Indeferdio pedido de
tutela antecipada. -Adv. ANSELMO PEDRO POSSETE-

17.-EXECUCAO FISCAL-11/2001-CONS.REG.DE
ENG.,ARQ.E AGRONOMIA EST. PARANA x LUIZ HENRI-

QUE ORMENEZE- Sobre a informacao do Detran de fls.65 e
66, manifeste-se o exequente no prazo legal. Adv. FRANCIS-
CO C. MAINARDES SILVA-

18.-CARTA PRECATORIA-32/2005-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE JACAREZINHO - PR - Decorreu prazo
de suspensao, manifeste-se o exeqyebte no prazo legal. -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x MARIA DE LOURDES ME-
LLO DAVID-Adv. SEBASTIAO SEIJE TOKUNAGA-
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1.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-94/1992-MANOEL
JOEKEL x SOCIEDADE CAL PARANÁ -Conforme determi-
na a seção 10 do Código de Normas e sob as penas do art. 196
do Código de Processo Civil, proceder a devolução, em vinte e
quatro (24) horas, da presente açao que se encontra em sua
carga nº. 553/98 desde 16/06/1998.—Adv. CLINIO LEANDRO
LINO LYRA -OAB 3678-

2.-USUCAPIÃO-303/2000-FLORESPAR FLORESTAL LTDA
x ESTADO DO PARANA-Adv. ZULMIRA CRISTINA LEO-
NEL -OAB 10.803, CLINIO LEANDRO LINO LYRA -OAB
3678 e FABIANE C.SENISKI OAB/PR 31.601-Para a inquiri-
cao das testemunhas arroladas, (fls. 324), designo a data de 17/
05/2007, as 13:30 horas.

3.-INDENIZAÇÀO-607/2000-DARCI RIBEIRO DA SILVA x
BANCO BVA S/A E OU BVA CONSULTORIA e outros -1.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo a apela-
ção em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Ao apelado para
apresentar contra-razões, em quinze (15) dias. -Adv. JOSE
EUCLAIR MARTINS - OAB/PR 11870, ROZILEI MONTEI-
RO OAB/PR - 31.450, JOSE CARLOS ROSA - OAB 9.693 e
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA OAB19.406-

4.-INDENIZAÇÃO P/ ATO ILICITO-126/2001-ELIANDRO
DA ROSA FERNANDES x MINERAÇAO RIO BRANCO DO
SUL LTDA-Adv. ROCHELI SILVEIRA - OAB/PR 20.210,
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA OAB/PR13803, VANDERLI
TAVERNA - OAB/PR 22.388 e GRACIELA GONçALVES
OAB/PR 25864-Nova data para a realizacao do ato posterga-
do, designo o dia 19/07/2007, as 13:30 horas.

5.-USUCAPIÃO-145/2003-CIMENTO RIO BRANCO S/A x -
Adv. JOSE CARLOS BUSATTO -OAB/PR 5.116-Para audien-
cia de instrucao e julgamento, designo a data de 31/05/2007, as
13:30 horas.

6.-USUCAPIÃO-594/2003-MARCOS A. BAPTISTA DOS
SANTOS x-Para audiencia de instrucao e julgamento, ocasiao
em que serao inquiridas as testemunhas tempestivamente arro-
ladas, e as partes prestarao depoimento pessoal sob pena de
confesso, as quais determino sejam intimadas pessoalmente,
consignando no mandado as advertencias do artigo 343, para-
grafo 1º do CPC, designo a data de 31/05/2007, as 15:30 ho-
ras.-Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS e
EDUARDO DUARTE FERREIRA-OAB 17.443-

7.-INDENIZAÇÀO-611/2003-FABIO FREIRE x RUPERT
MAYER e outros -1. Recebo o presente agravo, (fls. 186/197),
na sua forma retida. 1.1 Intime-se a parte agravada para res-
ponder, no prazo de dez (10) dias, (CPC, art. 523, paragrafo 2).
2. Para audiencia de instrucao e julgamento, redesigno a data
de 24/05/2007, as 13:30 horas, ocasiao em que serao inquiridas
as testemunhas que forem tempestivamente arroladas pelo re-
querido, e as partes prestarao depoimento pessoal, sob pena de
confesso, as quais determino sejam intimadas pessoalmente,
consignando-se no mandado as advertencias do art. 343, para-

grafo primeiro, do Codigo de Processo Civil. 3. Ja no caso das
testesmunhas ja arroladas, (fl.198) expeca-se carta precatoria,
com prazo de trinta (30) dias. DEVE A PARTE COMPARE-
CER EM CARTORIO A FIM DE RETIRAR A CARTA PRE-
CATORIA JA EXPEDIDA-Adv. PATRICIA PANICHI ANDRI-
ATTI - 32125 e FABIO MAX MARSCHNER MAYER-OAB
20213-

8.-DECLARATORIA-126/2004-PETROCAL IND. COM. E
EXPORTACAO DE CALCARIOS LTDA x AGROMINERAL
SANTA FE S/A INDUSTRIA E COMERCIO e outros -(...) o
processo esta em ordem, nada havendo a sanear. Defiro a pro-
duçao das provas requeridas, consistente na oitiva das testemu-
nhas tempestivamente arroladas, e depoimento pessoal das par-
tes e juntada de novos documentos. Para audiencia de Instru-
çao e Julgamento designo o dia 08/08/2007, as 13:30 horas.-
Adv. FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT e PAULO
LUIZ DURIGAN-OAB/PR 17.583-

9.-DECLARATORIA-156/2004-LEANDRO COIMBRA LA-
ZARINI e outros x DINIR COIMBRA LAZARINI e outros -
Designo audiencia preliminar de conciliacao, a qual deverao
comparecer as partes e/ou seus procuradores, com poderes para
transigir, na data de 05/04/2007, as 15:00 horas. (CPC, artigo
331).-Adv. CEZAR GIBRAN JOHNSSON-OAB 32.880 e JOSE
EUCLAIR MARTINS - OAB/PR 11870-

10.-COBRANÇA-157/2004-SUELI RIBEIRO PINTO x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Adv.
NADIA DE SOUZA IBRAHIM-OAB/PR 20605, CIDALIA DE
SOUZA SILVA-OAB/PR 14749, OTAVIO AUGUSTO S. PAT-
ZSCH OAB 18810 e NELSON VIOLIN OAB/PR 17.603-
Aguarde-se a realizacao da audiencia aprazada.

11.-REPETICAO DE INDEBITO-250/2004-CATARINA SA-
BODIN PEDROSO e outros x MUNICIPIO DE ITAPERUÇU
-Designo audiencia preliminar de conciliacao, a qual deverao
comparecer as partes e/ou seus procuradores, com poderes para
transigir, na data de 21/06/2007, as 14:30 horas. (CPC, artigo
331).-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR OAB PR 30.437 e
FRANCINE ERDMANN GONCALVES 39.248-

12.-DECLARATORIA-346/2004-BRASCAL CALCAREO DO
BRASIL LTDA x ELONIR GEFFER MATIAS-Adv. ALCEU
GABRIEL M. BARBOSA. 0AB-2533, MOISES
S.MAGALHAES OAB/PR N 35.591 e OZIMO COSTA PE-
REIRA -OAB/PR 37.375-(...) Designo o dia 09/02/2007, as
16:00 horas, para realizacao de audiencia preliminar de conci-
liacao, o que faco com fundamento no art. 331, do CPC. As
partes deverao comparecer pessoalmente e acompanhadas de
seus procuradores. Nao obtida a conciliacao o feito sera sanea-
do.

13.-REVISAO CONTRATUAL-362/2004-EVA IGNES DE
ALMEIDA x CONSEG CONSORCIO SEGURANCA S/C
LTDA -1. Designo o dia 05/04/2007, as 13:30 horas, para rea-
lizacao de audiencia preliminar de conciliacao, (CPC, artigo
331). 2. As partes deverao comparecer pessoalmente e acom-
panhadas de seus procuradores. Nao obtida a conciliacao o fei-
to sera saneado. 3. Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, para tanto determindo a renovacao da intima-
cao de fl. 123. -Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA-OAB
16094 e RICARDO N.RAVEDUTTI SANTOS-30.019PR-

14.-INDENIZAÇÃO P/ RESTR. AO CRED-30/2005-DENISE
RIBEIRO DE LARA x LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA-Designo o di 06/06/2007, as 16:00 horas, para re-
alizacao de audiencia preliminar de conciliacao, o que faco co
fundamento no artigo 331, do CPC. As partes deverao compa-
recer pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores. Nao
obtida a conciliacao o feito sera saneado.-Adv. JOAO AMA-
DEU STRESSER DA SILVA-17310, CARMEM GLORIA A.
ANDRIOLI-OAB 20668 e JOANA DE PAULA SANTOS OAB/
PR 36703-

15.-INDENIZAÇÀO-522/2005-EDSON JOSE SOARES e ou-
tros x VALTENCIR LUCAS WOSCH e outros-Adv. REINAL-
DO JOSE ANDREATTA OAB/PR17707, GENESIO SELLA -
OAB/PR 13511 e FABRICIO COSTA SELLA OAB/PR-31.825-
Nova data para realizacao do ato postergado designo o dia 05/
04/2007, as 14:00 horas. Diga a parte autora em dez (10) dias,
se e necessario a expedicao de nova precatoria.

16.-RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-687/2005-AMA-
DEUS AIRES DOS SANTOS x -Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/
PR.36.706 e OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375-
Designo o dia 12/07/2007, as 15:00 horas, para oitiva do re-
querente e das testemunhas indicadas.

17.-EXECEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-163/2006-IVONEI
LUIZ SCHREINER E CIA LTDA e outros x BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A-Adv. REMIAN ELIANDRO LEHNHARD OA-
BRS60701, LEANDRO TOLFO VIERA OAB/RS 60511 e
GENI WERKA - OAB/PR 21.665- Indefiro a retirada dos au-
tos, conforme requerido na petiçaode fls. 25/26, sendo praxe
da escrivania a remessa por intermedio dos correios. Remeta-
se com urgencia cumprindo o determinado as fls. 21/23 destes
autos.

18.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-196/2006-MUNICIPIO DE
ITAPERUCU x JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-Adv. CLAU-
DIA E.C.V.HEESEWIJK-OAB/38.185- Para audiencia de jus-
tificacao, designo a data de 27/03/2007, as 14:30 horas.

19.-REGISTRO DE OBITO-205/2006-JOSE COSTA GEFFER
x DONATILA ALVES GEFFER (ESPOLIO) -Designo o dia
05/07/2007, as 15:30 horas, para oitiva do requerente e das
testemunhas arroladas. -Adv. LEIA MARIA DE FARIA ME-
LECH -30.855-

20.-ASSENTO DE NASCIMENTO TARDIO-207/2006-TERE-
ZINHA DE JESUS MACHADO e outros x -Adv. LEIA MA-
RIA DE FARIA MELECH -30.855- Designo o dia 12/07/2007,

Rio Branco do Sul
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as 13:30 horas, para oitiva da requerente, de seus filhos e das
testemunhas arroladas. Outrossim intime-se a autora para que
traga aos autos, se existentes, certidoes de batismo de Adelai-
de, Ezequias e Rosenilda.

21.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-259/2006-VIA
PETRO D. P. LTDA x AUTO POSTO SAN DIEGO LTDA e
outros-Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI30.862
(...) Assim, hei por bem, por enquanto, denegar o pedido de
tutela antecipada, com referencia ao pedidod e arresto, nao vis-
lumbrando no momento, fundado receio de que uma parte, an-
tes do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesao grave
e de dificil reparacao, (art. 798, CPC). Cite-se na forma reque-
rida para pagamento ou nomeacao de bens a penhora, em vinte
e quatro horas. Para o caso de pronto pagamento, fixo os hono-
rarios advocaticios em 10% (dez por cento) sobre o valor do
debito.

22.-INTERDIÇÃO-420/2006-SILVIO SILVA CRISTO x LA-
ERCIO SILVA CRISTO -(..) Para o interrogatorio do interdi-
tando, designo a data de 05/07/2007, as 13:30 horas. Cite-se.-
Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-

23.-MANUTENÇÃO DE POSSE-585/2006-FLORESPAR
FLORESTAL LTDA x DOMINGOS PEREIRA DE ARAUJO E
ESPOSA-Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL -OAB 10.803
e ANDREIA GANDIN OAB/PR 38.172- Para o autor justificar
sua posse designo audiencia para o dia 27/03/2007, as 15:30
horas. Cite-se o reu para comparecer a audiencia designada.

24.-INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. MOR-649/2006-MA-
RIA DA PENHA FERREIRA SILVA x PAULO GOINSKI -1.
Para audiencia, a qual deverao comparecer as partes, designo a
data de 09/04/2007, as 14:30 horas, (CPC art. 277). 2.Nessa
ocasiao sera tentada a concilicao e a parte requerida, nao obti-
da essa, podera apresentar resposta, contendo documentos e
rol de testemunhas, (CPC, art. 278, caput), desde que o faca
por intermedio e acompanhado de advogado. 3 Cite-se a parte
requerida, na pessoa de seu representante legal, ficando ela ci-
ente de que a falta de comparecimento a audiencia, ou sua pre-
senca sem oferta de defesa, por intermedio e acompanhada de
advogado, implicara, sendo o caso (CPC, art. 320), na presun-
cao de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela
parte ex adversa (CPC, arts. 277, paragrafo 2º, 285 e 319). 4.A
PARTE AUTORA INTIME-SE NA PESSOA DE SEU ADVO-
GADO, DEVENDO COMPARECER EM CARTORIO A FIM
DE RETIRAR A CARTA PRECATORIA EXPEDIDA PARA A
CITACAO DA PARTE REQUERIDA. Adv. ZENICE M. CAR-
DOZO PINTO -OAB 19.072 e ANNA MARIA ZANELLA
OAB/PR13.695

25.-COBRANÇA-650/2006-CARLITO DA SILVA BUENO x
MARIO CEZAR DOS SANTOS -1. Para audiencia, a qual de-
verao comparecer as partes, designo a data de 05/04/2007, as
16:00 horas, (CPC art. 277).2.Nessa ocasiao sera tentada a con-
cilicao e a parte requerida, nao obtida essa, podera apresentar
resposta, contendo documentos e rol de testemunhas, (CPC,
art. 278, caput), desde que o faca por intermedio e acompanha-
do de advogado. 3.(...) 4.A PARTE AUTORA INTIME-SE NA
PESSOA DE SEU ADVOGADO. -Adv. MARISE BINI ELIAS
- OAB/PR 18.751-

26.-CURATELA-651/2006-ADILSON COSTA ROSA x ELI-
SABETE COSTA ROSA -(...) Reservo-me o direito de apreciar
o pedido de tutela apos o interrogatorio, que para sua realiza-
cao designo a data de 05/07/2007, as 14:30 horas. Cite-se.-
Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-

27.-JUSTICAÇÃO JUDICIAL-698/2006-DARCY RIBEIRO
DE CRISTO x -Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB
13780-Defiro a justificacao como requerido, e para tanto, de-
signo audiencia para inquiricao das testemunhas, que compa-
recerao independente de intimacao, a realizar-se na data de 20/
03/2007, as 15:30 horas. Cite-se os interessados. DEVE A PAR-
TE AUTORA COMPARECER EM CARTORIO A FIM DE
RETIRAR AS CARTAS DE CITACAO DOS INTERESSADOS.

28.-DECLARATORIA-716/2006-JOANA MACHADO DOS
SANTOS x DONATO DO ROCIO LOPES (ESPOLIO)-Adv.
ELDO GEVEZIER -OAB/PR 16.481-Como requerido pelo
Ministerio Publico a fl. 11, designo oitiva da requerente e tes-
temunhas arroladas a fl. 06, para o dia 19/03/2007, as 16:00
horas.

29.-CARTA PRECATÓRIA-93/2004-MANAH S/A x OSVAL-
DIR SORIANI-Adv. DICESAR BECHES VIEIRA OAB-PR
6058 e DICESAR BECHER VIEIRA JR 2831-Para audiencia
de arrematacao do bem penhorado, por preco nao inferior ao
da avaliacao, designo a data de 16/03/07 as 13:15 horas, no
atrio deste Forum. Tendo em vista o valor do bem, fica dispen-
sada a publicacao de editais, (CPC, art. 686, paragrafo 3).

30.-CARTA PRECATÓRIA-122/2004-Oriundo da Comarca de
CERRO AZUL-PR VARA CÍVEL -ARLIDO BARBIOT x AR-
TUR PINTO OU ARTUR SIMÃO-Adv. AMAURI CEZAR
JOHNSSON -OAB/PR 6706 e JULIO CESAR MELO LOPES
OAB20.846/PR- Para o ato postergado (fls. 42), designo a data
de 21/06/2007, as 15:30 horas.

31.-CARTA PRECATÓRIA-32/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 9 VARA CIVEL -CAIXA SEGURADORA S/A
x MONICA REGINA BETTEGA GOSNNER-Adv. LUIZ CAR-
LOS LIMA OAB/PR 2.181, LUIZ CARLOS DA SILVA OAB/
PR 17638 e RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO 22810-Para
o cumprimento do ato deprecado, designo o dia 21/06/2007, as
13:30 horas.

32.-CARTA PRECATÓRIA-10/2006-Oriundo da Comarca de
16ª VARA CIVEL DE COMARCA DE CURITIBA/PR -UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO
SANCHES-Cumpra-se. Para audiencia de arrematacao do bem
penhorado, designo a data de 16/03/2007, as 13:30 horas, no
atrio deste Forum. (...) o valor da avaliacao sera atualizado

monetariamente no dia data praca, pelo indice oficial. MAG-
DA L. R. EGGER-OAB/PR 25.731 e ROSANGELA MARTINS
FONSECA 32.272-

33.-CARTA PRECATÓRIA-19/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 4ª VARA DA FAZENDA PUBLICA CTBA -JOSE
ANTONIO DA ROCHA x COPEL DISTRIBUICAO S/A-Adv.
CLAUDIA PEREIRA OAB/PR 30.192, MANOEL CAETANO
F. FILHO OAB/PR 8749 e LUCIANE MARIA MEZAROBBA
OAB/PR23385- Cumpra-se. Para inquiricao da testemunha,
designo audiencia para a data de 28/06/2007, as 13:30 horas.

34.-CARTA PRECATÓRIA-42/2006-Oriundo da Comarca de
VARA UNICA DE CAPIVARI DE BAIXO/SC -AIRTON AL-
VES DOS SANTOS x CIMENTO RIO BRANCO S/A-Adv.
RENE NUNES OAB/SC 5.354 e JOSE CARLOS BUSATTO -
OAB/PR 5.116- Cumpra-se. Para inquiricao das testemunhas,
designo a data de 14/06/2007, as 15:00 horas.

35.-CARTA PRECATÓRIA-47/2006-Oriundo da Comarca de
2º VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA -ALCEBI-
ADES MACHADO DE ALMEIDA x DEPARTAMENTO DE
ESTRADA E RODAGEM (DER) e outros-Adv. JOSE CESAR
VALEIXO NETO - OAB 11266, SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA OAB 9822 e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA23044- Cumpra-se. Para audiencia de oitiva das teste-
munhas arroladas pela parte requerida designo o dia 30/04/2007,
as 14:30 horas.

36.-INDENIZAÇÀO-54/2006-Oriundo da Comarca de 13º
VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -MICHAEL FELIPE DA
SILVA x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA-Adv. IVO NOWAKI
OAB/PR 9.740, ALESSANDRO M. FELIPE OAB/PR 29257,
SAULO JOSE CARLOS F. MARTINS 9254 e HILEIAN M.
MARLI DE C. MARTINS 30973- Cumpra-se. Para a audiencia
de inquiricao das testemunhas, designo a data de 28/06/2007,
as 14:30 horas.

37.-ADOÇÃO-21/2003-A.P.C. e outros x M.M.D.S.-Adv.
AMAURI CEZAR JOHNSSON -OAB/PR 6706, ULYSSES F.
VIEIRA NETT0-OAB/PR 9718 e CEZAR GIBRAN JOHNS-
SON - OAB 32.880- Tendo em vista a certidao de fl. 45, rede-
signo audiencia para oitiva dos genitores, a realizar-se na data
de 14/02/2007, as 13:00 horas.

38.-GUARDA-29/2005-R.D.S.S. x E.R.D.S.-Adv. LEIA MA-
RIA DE FARIA MELECH -30.855- A razao esta com o Dr.
Promotor de Justica, pois o caso e de Curatela. (...) objetivando
regularizar a situacao de fato, (...) designo o dia 20/06/2007, as
15:30 horas, oportunidade em que prestarao depoimento a re-
querente, a adolescente e seu companheiro, sendo imprescindi-
vel a presenca da advogada da requerente.

39.-ADOÇÃO-17/2006-N.L.M.B.A. e outros x E.R.J.-Adv.
ADELINO VENTURI JUNIOR OAB/PR 27058-Designo o dia
27/06/2007, as 13:30 horas, para oitiva da genitora das crian-
cas. Concedo a guarda provisoria das criancas aos requerentes.
(DEVEM OS REQUERENTE COMPARECER EM CARTO-
RIO A FIM DE ASSINAR TERMO DE GUARDA).

40.-REPRESENTACAO-18/2006-M.P.E.P. x V.M.-Adv. ADRI-
ANO MACHADO LANDGRAF OABPR30746-Designo audi-
encia em continuacao, para data de 25/04/2007, as 15:30 ho-
ras.

41.-REPRESENTACAO-38/2006-M.P.E.P. x M.P.F.-Adv. EDI-
TH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-Para audiencia em con-
tinuacao, designo a data de 07/05/2007, as 13:30 horas.

42.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-43/2006-JOAO TA-
NER e outros x ANTONIO ROQUE SANTANA e outros-Adv.
LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855- (...) Defiro aos
requerentes a guarda provisoria da crianca. (Deve as partes
comparecer em cartorio a fim de assinar termo). Cite-se os re-
queridos.

43.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-5/2001-S.A. e outros x
J.S.A.-Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171 e
EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589- Nao obstante o pro-
cedimento manejado, mas tendo em vista que o executado acos-
tou aos autos recibos de pagamentos das parcelas objetos da
presente execucao, fls. 54, embora, e verdade, tal pagamento
tenha sido questionado, entendo por bem designar audiencia
de conciliacao, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus
procuradores, com poderes para transigir, a realizar-se na data
de 10/05/2007, as 14:30 horas, o que faco com fundamento no
disposto no artigo 125, IV, do CPC.

44.-DIVORCIO DIRETO-182/2002-L.S.N.G. e outros x A.S.B.-
Adv. AIRTON THERESIO SABOIA BAGGIO e LEIA MARIA
DE FARIA MELECH -30.855- Designo audiencia para tentati-
va de reconciliacao, ocasiao em que os conjuges poderao re-
conciliarem-se ou transformarem o divorcio litigioso em ami-
gavel, para a data de 17/04/2007, as 15:30 horas.

45.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-333/2002-M.V.D.S.(.
e outros x R.A.C.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR
18.751- Defiro o requerido pelo Ministerio Publico a fl. 45,
destes autos, designando o dia 16/05/2007/, as 15:00 horas,
para inquiricao do suposto pai, genitora e testemunhas arrola-
das nestes autos.

46.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-362/2002-M.P.P.
e outros x J.M.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR
26.746- (...) Para inquiricao da genitora da requerente e a
testemunha arrolada a fl. 05, designo o dia 30/05/2007,
as 13:30 horas.

47.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDAE-609/2002-L.A.P. e
outros x A.J.C.-Adv. MARLENE STEC TOLEDO OAB/PR-
7.104-Defiro o requerido pelo Ministerio Publico, fl. 74, de-
signando o dia 30/05/2007, as 14:30 horas, para inquiricao das
testemunhas arroladas as fls. 06.

 48.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-727/2002-DANIELI DE
OLIVEIRA PEREIRA x JOSE PEREIRA-Adv. ROSIMERI
TEMCZUK - OAB/PR 26.746 e SANDRA BERTIPAGLIA
OAB/PR 27.887- (...) entendo por bem designar audiencia de
conciliacao para tentativa de acordo entre as partes, a ser reali-
zada na data de 08/05/2007, as 16:00 horas, (CPC, art. 125,
IV).

49.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-86/2003-V.P.M. x
I.S.T. -Para audiencia de Instrucao e Julgamento designo o dia
04/07/2007, as 14:30 horas, ocasiao em que serao inquiridas as
testemunhas que forem tempestivamente arroladas, (CPC,
art.407), e as partes prestarao depoimento pessoal, sob pena de
confesso, conforme art. 343, paragrafo 1º do CPC. Expeca-se
Carta Precatoria para a intimacao do requerido, (fls. 22), com
prazo de trinta (30) dias. (DEVE A PARTE AUTORA COMPA-
RECER EM CARTORIO A FIM DE RETIRAR A REFERIDA
CARTA PRECATORIA)-Adv. CYRO CESAR FURTADO ARA-
UJO e ARIBERT JOAO RANNOW- OAB/PR 8703-

50.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-365/2003-A.R.L. e
outros x A.C.P.M.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR
18.751 e EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589- (...) De-
signo audiencia de conciliacao, para a tratativa em relacao aos
alimentos, a realizar-se na data de 10/05/2007, as 16:30 horas,
(CPC, art. 331).

51.-DISSOLUÇÃO DA SOCIED. DE FATO-157/2004-MARI-
SA FRANCISCA DOS SANTOS x JOAO MARIA COSTA-Adv.
ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746, JOSE ARI NUNES-
OAB/PR.36.706 e OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375-
(...) declaro saneado o feito. Defiro a producao das provas re-
queridas pelas partes. Designo o dia 04/07/2007, as 13:30 ho-
ras, para audiencia de instrucao e julgamento.

52.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-306/2004-E.G.K. e
outros x A.S.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746-
(...) decretada a revelia do requerido, sem contudo aplicar-lhe
os efeitos previstos no art. 319 do CPC(...) Para audiencia de
instrucao e julgamento designo o dia 30/05/2007, as 15:30 ho-
ras.

53.-REVISÃO DE ALIMENTOS-367/2004-J.R.L.F. x R.A.F.C.
e outros-Adv. OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375-Para
o ato postergado, redesigno a data de 23/04/2007, as 15:00 horas.

54.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-376/2004-M.M.D.S.
x V.P.D.S.-Para audiencia preliminar de conciliacao, a qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, com po-
deres para transigir, designo a data de 05/02/2007, as 15:00
horas. (CPC, artigo 331). Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS -
OAB/PR 22171 e EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-

55.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-424/2004-J.P.O.(. e
outros x O.S.S. -Designo audiencia preliminar de conciliacao,
a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores,
com poderes para transigir, na data de 16/05/2007, as 14:00
horas. (CPC, artigo 331). -Adv. OZIMO COSTA PEREIRA -
OAB/PR 37.375-

56.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-441/2004-R.P.B.(. e
outros x D.C.S. -Para audiencia preliminar de conciliacao, a
qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, com
poderes para transigir, na data de 07/05/2007, as 15:00
horas.(CPC, artigo 331). Nao obtida a conciliacao o feito sera
saneado.-Adv. MARGARETH BERTONCELLO OAB/PR
33.674-

57.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-101/2005-J.M.C. x
J.F.L.-Adv. ARIBERT JOAO RANNOW-OAB/PR 8703, OZI-
MO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375 e JOSE ARI NUNES-
OAB/PR.36.706-Designo o dia 23/04/2007, as 16:00 horas, para
realizacao da audiencia de conciliacao.

58.-DIVORCIO JUDICIAL-126/2005-J.A.D. e outros x -Adv.
ULYSSES F. VIEIRA NETT0-OAB/PR 9718-Designo audien-
cia de tentativa de conciliacao, ocasiao em que os conjuges
poderao reconciliarem-se ou transformarem o divorcio litigio-
so em amigavel, para o dia 17/04/2007, as 14;30 horas.

59.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-208/2005-M.C. x
J.F.C.-Adv. ULYSSES F. VIEIRA NETT0-OAB/PR 9718- Para
o ato postergado, redesigno a data de 19/04/2007, as 16:00 horas.

60.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDAE-224/2005-V.D.S.R.
x M.A.E.-Adv. JOSE HILARIO TRIGO-OAB/PR 11.506 e
MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- Designada a data de
25/01/2007, as 14:00 horas. Devem as partes apresentarem seus
quesitos ate dez dias antes da data designada para a coleta do
material.

61.-INVEST. DE PAT. CC/ ALIMENTOS-243/2005-S.D.S.(. e
outros x E.M.B. -Designo audiencia preliminar de conciliacao,
a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores,
com poderes para transigir, na data de 16/05/2007, as 14:30
horas. (CPC, artigo 331). Nao obtida a conciliacao o feito sera
saneado.-Adv. JOSE HILARIO TRIGO -OAB/PR 11.506-

62.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-261/2005-E.C.C. x
J.M.J.C.-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-Para o
ato postergado, designo a data de 17/04/2007, as 16:00 horas.

63.-RECONHECIMENTO DE SOC DE FATO-2/2006-C.L.B.
x V.J.F.-Adv. CEZAR GIBRAN JOHNSSON - OAB 32.880,
OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375 e JOSE ARI NU-
NES-OAB/PR.36.706- Designo o dia 10/05/2007, as 15:30
horas, para a realizacao da audiencia de conciliacao, prevista
no art. 331 do CPC.

64.-ALIMENTOS-20/2006-D.C.B.D.S. e outros x C.D.S. -O
presente feito deve processar-se em segredo de justica, nos ter-
mos do disposto no art. 155, II, do CPC. (...) Designo audien-
cia de conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 26/03/

2007, as 14:00 horas. Fixo os alimentos provisorios em
R$200,00.-Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706 e OZIMO
COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375-

65.-DISSOLUCAO DE UNIÃO ESTAVEL-131/2006-R.M. x
M.A.C.-Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB 13780-
Defiro alimentos provisorios, fixando-os em 30% dos rendi-
mentos do requerido. (DEVE A PARTE AUTORA COMPARE-
CER EM CARTORIO A FIM DE RETIRAR OFICIO AO EM-
PREGADO DO REQUERIDO). Designo audiencia tentativa
de reconciliacao para o dia 16/04/2007 as 15:00 horas.

66.-ALIMENTOS-173/2006-J.S.L.D. e outros x E.L.D. -O pre-
sente feito deve processar-se em segredo de justica, nos termos
do disposto no art. 155, II, do CPC. (...) Designo audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 03/04/2007, as
14:30 horas. Fixo os alimentos provisorios em 1/3 do salario
minimo (R$350.00), devidos a partir da citacao. DEVE A PAR-
TE AUTORA COMPARECER EM CARTORIO A FIM DE
RETIRAR OFICIO AO EMPREGADO DO REQUERIDO -
Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746-

67.-ALIMENTOS-174/2006-C.F.P.M.M. e outros x J.C.M.M.
-O presente feito deve processar-se em segredo de justica, nos
termos do disposto no art. 155, II, do CPC. (...) Designo audi-
encia de conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 26/03/
/07, as 15:00 horas. Fixo os alimentos provisorios em 1/3 do
salario minimo (R$350.00), devidos a partir da citacao.-Adv.
ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746-

68.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-232/2006-L.M. x
V.V.M. -Para tentavia de reconciliacao designo o dia 01/03/
2007, as 13:00 horas. Cite-se a requerida.-Adv. MARISE BINI
ELIAS - OAB/PR 18.751-

69.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-243/2006-I.M.S. x
J.R.-Adv. JOSE EUCLAIR MARTINS - OAB/PR 11870-Para
tentativa de conciliacao designo o dia 08/05/2007, as 15:30
horas, proxima data viavel.

70.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-247/2006-J.A.R. x
E.F.R. -Para realizacao de audiencia de conciliacao designo o
dia 17/04/2007, as 15:00 horas, proxima data viavel. -Adv.
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB 13780-

71.-DIVORCIO DIRETO-266/2006-S.L. e outros x -Adv. LEIA
MARIA DE FARIA MELECH -30.855- Para tentativa de con-
ciliacao designo o dia 07/05/2007, as 15:30 horas, proxima data
viavel.

72.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-268/2006-A.R.B. e
outros x -Adv. JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB
13780- Para tentativa de conciliacao, designo o dia 07/05/2007,
as 16:00 horas, proxima data viavel.

73.-ALIMENTOS-274/2006-C.C.F. e outros x P.C.F. -O pre-
sente feito deve processar-se em segredo de justica, nos termos
do disposto no art. 155, II, do CPC. (...) Designo audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 18/04/2007, as
16:00 horas. Fixo os alimentos provisorios em 30% (trinta por
cento) do salario minimo, devidos a partir da citacao.-Adv.
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB 13780-

74.-DIVORCIO DIRETO-300/2006-E.R. e outros x -Adv. EDI-
TH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589- Para audiencia de ratifi-
cacao, a qual deverao comparecer os requerentes acompanha-
dos de advogado, designo o dia 09/02/07, as 15:00 horas.

75.-ALIMENTOS-303/2006-E.G.S.S. e outros x G.P.S. -O pre-
sente feito deve processar-se em segredo de justica, nos termos
do disposto no art. 155, II, do CPC. (...) Designo audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 26 de marco de
2007, as 16:00 horas. Fixo os alimentos provisorios em 30%
(trinta por cento) do salario minimo, devidos a partir da cita-
cao.-Adv. ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746-

76.-DIVORCIO JUDICIAL CONSENSUAL-304/2006-A.A.C.
e outros x -Adv. JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706 e OZI-
MO COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375-Para audiencia de
ratificacao, em que deverao comaparecer as partes e advogado,
designo o dia 09/02/2007, as 14;30 horas.

77.-ALIMENTOS-307/2006-M.L.S.F. e outros x F.D.S.F. -O
presente feito deve processar-se em segredo de justica, nos ter-
mos do disposto no art. 155, II, do CPC. (...) Designo audien-
cia de conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 11/04/
2007, as 15:00 horas. Fixo os alimentos provisorios em 30%
(trinta por cento) do salario minimo, devidos a partir da cita-
cao. DEVE A PARTE AUTORA COMPARECER EM CARTO-
RIO A FIM DE RETIRAR OFICIO AO EMPREGADOR DO
REQUERIDO-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-

78.-ALIMENTOS-309/2006-J.C.C. e outros x C.V.C.J. -O pre-
sente feito deve processar-se em segredo de justica, nos termos
do disposto no art. 155, II, do CPC. (...) Designo audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 11/04/2007, as
16:00 horas. Fixo os alimentos provisorios em 50% (cinquenta
por cento) do salario minimo, devidos a partir da citacao.-Adv.
LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855-

79.-ALIMENTOS-313/2006-H.V.N.(. e outros x E.N. -O pre-
sente feito deve processar-se em segredo de justica, nos termos
do disposto no art. 155, II, do CPC. (...) Designo audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 03/04/2007, as
15:30 horas. Fixo os alimentos provisorios em 30% (trinta por
cento) do salario minimo.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/
PR 4.589-

80.-DIVORCIO JUDICIAL CONSENSUAL-317/2006-J.R. e
outros x -Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -
30.855-Para a audiencia de ratificacao, em que deverao
comparecer as partes e advogado, designo o dia 09/02/
2007, as 15:30 horas.
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81.-DIVORCIO JUDICIAL CONSENSUAL-320/2006-G.M.F.
e outros x -Adv. ULYSSES F. VIEIRA NETT0-OAB/PR 9718-
Para a audiencia de ratificacao, em que deverao comparecer as
partes e advogado, designo o dia 02/02/07, as 13:30 horas.

82.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-322/2006-V.F.S. x
A.M.D.S. -(...) Designo audiencia de tentativa de reconcilia-
cao, ocasiao em que os conjuges poderao reconciliarem-se ou
transformarem o divorcio litioso em consensual, para o dia 11/
07/2007, as 15:15 horas. Cite-se a parte requerida. (...)-Adv.
ROSIMERI TEMCZUK - OAB/PR 26.746-

83.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-323/2006-
C.C.C.R.C. x F.L.C. -(...) Designo audiencia de tentativa de
reconciliacao, ocasiao em que os conjuges poderao reconcilia-
rem-se ou transformarem a separacao litiosa em consensual,
para o dia 11/07/2007, as 14:35 horas. Cite-se a parte requeri-
da. (...)-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751-

84.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-332/2006-
J.M.R. x M.D.S.M.-Adv. OZIMO COSTA PEREIRA -OAB/PR
37.375 e JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706-Para audiencia
de ratificacao, em que deverao comparecer as partes e advoga-
do, designo o dia 02/02/07, as 14:00 horas.
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1.-A•AO MONITORIA-365/1996-SOUZA CRUZ S/A x VA-
LENTIN DALMOLIN- 1) Encaminhem-se os autos ao arquivo
provisorio. 2) Aguarde-se manifestacao da parte interessada. -
Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO, MARILDA DE
LUCA FURTADO-

2.-A•AO DE DEPOSITO-570/1997-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x SUELI REGINA ROVARIS MARQUES-
1) Intime-se a parte autora, inicialmente, atraves de seu advo-
gado, e, em caso de inercia, pessoalmente, para que, em 48
horas, promova as diligencias que lhe competem, dando curso
ao presente feito, sob pena de extincao. 2) Com eventual mani-
festacao da parte autora nos autos, venha o feito a conclusao.
3) Em caso de nao localizacao da parte autora e/ou decurso do
prazo sem manifestacao (1), independente de nova conclusao
dos autos, julgo-o extinto por abandono da causa, devendo en-
tao, referida sentenca ser publicada e registrada, ate final ar-
quivamento dos autos, arcando a parte autora com as custas
processuais. -Adv. LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-647/1997-DI-
MON DO BRASIL TABACOS LTDA x ROBERTO CESAR
MARCINIAKI e outros- 1) Considerando que o presente feito
ja restou julgado (fl. 62) e que as informacoes acerca da carta
precatoria ja vieram aos autos (fls. 71 e 83) e/ou podem pela
parte interessada ser buscadas diretamente junto ao Juizo De-
precado, determino o arquivamento destes autos. -Adv. WAL-
MOR FLORIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FUR-
TADO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-221/1999-SOU-
ZA CRUZ S/A x MARCOS TESSARI- 1) Encaminhem-se os
autos ao arquivo provisorio. 2) Aguarde-se manifestacao da parte
interessada. -Adv. MARILDA DE LUCA FURTADO e WAL-
MOR FLORIANO FURTADO-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-422/1999-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DA LAPA LTDA x JOSE
RENATO DRANKA e outros- 1) Sobre o petitorio de fl. 99, em
sintonia com o item 2-c (fl.96), diga a parte exequente, no pra-
zo de 5 dias. 2) Ainda, cumpra-se o item 2-e, do despacho judi-
cial de fl. 96. 3) Desentranhe-se o petitorio de fls. 100/103,
restituindo-o ao advogado peticionario, a fim de que o mesmo,
querendo, junte-o aos autos de Embargos a Execucao, para ali
se dar a execucao do julgado. -Adv. WALKYRIA DE JESUS
D’ AVILA GIACOMEL e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

6.-BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-581/1999-BANCO
FIAT S/A x DIRLEI APARECIDA PIECKOCZ- Defiro (fl.47),
pelo prazo de 10 dias. -Adv. RONAN SAULO ROBL-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-590/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO KUZE-
RATSKI e outros- 1) Indefiro o requerimento formulado, ja que
e de sua competencia, sobretudo ante o carater nao sigiloso da
informacos que postula, realizar as necessarias diligencias na
busca de bens para penhora. 2) Intime-se a parte exequente
para que em 60 dias indique bens passiveis de penhora. 3) Inti-
mada, nao apresentando novo requerimento nos autos ou pos-
tulado pela suspensao do feito, independente de nova conclu-
sao, encaminhem-se os autos ao arquivo provisorio, nos termos
do item 5.8.12, do CN, onde deverao permanecer aguardando a
iniciativa da parte interessada. -Adv. MILTON JOSE PAIZA-
NI-

8.-DECLARA•AO DE AUSENCIA-128/2002-LAURA HIRT
GOMES x NILSON GOMES- 1) Intime-se a parte autora, atra-
ves de seu advogado, apra que de seguimento ao processo no
prazo de 30 dias, sob pena de extincao do feito. 2) Em caso de
inercia, renove-se o cumprimento ao item 1, intimando-se a
parte autora pessoalmente. 3) Em caso de nova inercia e/ou
nao localizacao da parte autora para sua intimacao pessoal, diga
o Ministerio Publico. -Adv. MARCO ANTONIO GERBER-

9.-INDENIZACAO - ORDINARIA-514/2002-GILBERTO DE
SOUZA LUZ x HOSPITAL ERASMO DE ROTERDAM- 1)
Julgo prejudicada a realizacao da prova pericial apontada neste
feito ante o nao recolhimento dos honorarios do perito, tudo
em sintonia com despacho judicial de fl. 317. 2) Audiencia de
instrucao e julgamento no dia 22 de maio de 2007, 13:30 horas.
3) Intimem-se as testemunhas tempestivamente indicadas pelas
partes nos autos, assim entendido com a indicacao de previo
rol no feito no prazo minimo de 20 dias anteriores a realizacao
da audiencia. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, LILIANE
CRISTINA VIANA, RAFAEL BOFF ZARPELON e DANIEL
HENNING-

10.-A•AO MONITORIA-101/2003-MEWAL DIESEL LTDA x
MAURO SERGIO DA SILVA BORBA- 1) Intimem-se as par-
tes para que digam nos autos sobre o interesse no presente fei-
to. 2) Ausente a manifestacao, intime-se a parte autora para
que diga no processo, sob pena de extincao. -Adv. ANTONIO
JOELCIO STOLTE-

11.-BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-339/2004-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
ANDREA WORNSBECKER- 1) Intime-se a parte autora, atra-
ves de seu advogado, e,em caso de inercia, pessoalmente, para
que, em 48 horas, promova as diligencias que lhe competem,

dando curso ao presente feito, sob pena de extincao. 2) Com
eventual manifestacao da parte autora nos autos, venha o feito
a conclusao. 3) Em caso de nao localizacao da parte autora e/
ou decurso do prazo sem manifestacao (1), independente de
nova conclusao dos autos, julgo-o extinto por abandono da cau-
sa, devendo entao, referida sentenca ser publicada e registrada,
ate final arquivamento dos autos, arcando a parte autora, com
as custas processuais. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE AP. MARTINEZ-

12.-A•AO ORDINARIA-5/2005-MARIO NATAL PALUCH e
outros x ESPOLIO DE HELENA BUSCO PALUCH e outros-
1) Recebo o recurso de Apelacao retro em ambos os efeitos. 2)
Intime-se a parte recorrida para a oferta das contra-razoes re-
cursais, no prazo legal. -Adv. MARCO ANTONIO GERBER,
NILDO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR-

13.-BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-175/2005-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x ARQUIMEDES LUIZ
PAPAIATE FERRAZ- 1) Indefiro (fl.48), ja que a diligencia
postulada (localizacao do bem e/ou da parte re) e onus que
compete a propria parte autora. 2) Intime-se a parte autora (pri-
meiramente atraves de seu advogado e, em caso de inercia, de-
pois, pessoalmente) para que de seguimento ao feito no prazo
de 48h, sob pena de extincao. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

14.-BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-426/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
DORIVAL MOREIRA -1) Trata-se de acao de busca e apreen-
sao em razao de contrato com bem alienado fiduciariamente
em que, agora, ante a nao localizacao do bem objeto do contra-
to, a parte autora postula pela conversao dessa em acao de de-
posito, apontando, no petitorio retro em requerimento, a possi-
bilidade de prisao civil da parte re. 2) Antes de seguir o feito
em curso, intime-se a parte autora para que: a) diga acerca do
efetivo interesse na conversao da presente acao de busca e apre-
ensao em acao de deposito, o que registro uma vez que, nao
obstante a possibilidade da conversao (art. 4§, do DL n§ 911/
69), nao e possivel a pretendida prisao civil. No mesmo senti-
do: Consoante pacificado pela Corte Especial, em caso de con-
versao da acao de busca e apreensao em acao de deposito, tor-
na-se inviavel a prisao civil do devedor fiduciario, porquanto
as hipoteses de deposito atipico nao estao inseridas na excecao
constitucional restritiva de liberdade, inadmitindo-se a respec-
tiva ampliacao. Ademais, descabida, nestes casos, a equipara-
cao do devedor a figura do depositario infiel. (STJ. HC 55412
- DF; HABEAS CORPUS 2006/0043398-9, Relator Ministro
JORGE SCARTEZZINI, 4¦ Turma, Julgamento 20/06/2006); b)
sendo positiva a resposta apontada no item 2-a, deste despacho
judicial, indique o atual paradeiro da parte re, o que aponto
ante a diligencia negativa realizada por Oficial de Justica nes-
tes autos; c) sendo negativa a resposta apontada no item 2-a,
deste despacho judicial, diga sobre o curso do feito, realizando
as necessarias diligencias, sob pena de extincao. -Adv. DARI-
ANE MARQUES MARTINELLI, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e CAMILA PREIS VARASCHIN-

15.-BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-427/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
ANTONIO LOURENCO DE ANDRADE -1) Trata-se de acao
de busca e apreensao em razao de contrato com bem alienado
fiduciariamente em que, agora, ante a nao localizacao do bem
objeto do contrato, a parte autora postula pela conversao dessa
em acao de deposito, apontando, no petitorio retro em requeri-
mento, a possibilidade de prisao civil da parte re. 2) Antes de
seguir o feito em curso, intime-se a parte autora para que: a)
diga acerca do efetivo interesse na conversao da presente acao
de busca e apreensao em acao de deposito, o que registro uma
vez que, nao obstante a possibilidade da conversao (art. 4§, do
DL n§ 911/69), nao e possivel a pretendida prisao civil. No
mesmo sentido: Consoante pacificado pela Corte Especial, em
caso de conversao da acao de busca e apreensao em acao de
deposito, torna-se inviavel a prisao civil do devedor fiduciario,
porquanto as hipoteses de deposito atipico nao estao inseridas
na excecao constitucional restritiva de liberdade, inadmitindo-
se a respectiva ampliacao. Ademais, descabida, nestes casos, a
equiparacao do devedor a figura do depositario infiel. (STJ.
HC 55412 - DF; HABEAS CORPUS 2006/0043398-9, Relator
Ministro JORGE SCARTEZZINI, 4¦ Turma, Julgamento 20/06/
2006); b) sendo positiva a resposta apontada no item 2-a, deste
despacho judicial, indique o atual paradeiro da parte re, o que
aponto ante a diligencia negativa realizada por Oficial de Justi-
ca nestes autos; c) sendo negativa a resposta apontada no item
2-a, deste despacho judicial, diga sobre o curso do feito, reali-
zando as necessarias diligencias, sob pena de extincao. -Adv.
DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

16.-BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-451/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
ANA MARLI LOPATA -1) Trata-se de acao de busca e apreen-
sao em razao de contrato com bem alienado fiduciariamente
em que, agora, ante a nao localizacao do bem objeto do contra-
to, a parte autora postula pela conversao dessa em acao de de-
posito, apontando, no petitorio retro em requerimento, a possi-
bilidade de prisao civil da parte re. 2) Antes de seguir o feito
em curso, intime-se a parte autora para que: a) diga acerca do
efetivo interesse na conversao da presente acao de busca e apre-
ensao em acao de deposito, o que registro uma vez que, nao
obstante a possibilidade da conversao (art. 4§, do DL n§ 911/
69), nao e possivel a pretendida prisao civil. No mesmo senti-
do: Consoante pacificado pela Corte Especial, em caso de con-
versao da acao de busca e apreensao em acao de deposito, tor-
na-se inviavel a prisao civil do devedor fiduciario, porquanto
as hipoteses de deposito atipico nao estao inseridas na excecao
constitucional restritiva de liberdade, inadmitindo-se a respec-
tiva ampliacao. Ademais, descabida, nestes casos, a equipara-
cao do devedor a figura do depositario infiel. (STJ. HC 55412
- DF; HABEAS CORPUS 2006/0043398-9, Relator Ministro
JORGE SCARTEZZINI, 4¦ Turma, Julgamento 20/06/2006); b)
sendo positiva a resposta apontada no item 2-a, deste despacho
judicial, indique o atual paradeiro da parte re, o que aponto
ante a diligencia negativa realizada por Oficial de Justica nes-

tes autos; c) sendo negativa a resposta apontada no item 2-a,
deste despacho judicial, diga sobre o curso do feito, realizando
as necessarias diligencias, sob pena de extincao. -Adv. EMER-
SON L. SANTANA, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

17.-BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-456/2005-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
ALEXANDRE KARPINSKI- 1) Intime-se a parte autora, inici-
almente, atraves de seu advogado, e, em caso de inercia, pesso-
almente, para que, em 48 horas, promova as diligencias que lhe
competem, dando curso ao presente feito, sob pena de extin-
cao. 2) Com eventual manifestacao da parte autora nos autos,
venha o feito a conclusao. 3) Em caso de nao localizacao da
parte autora e/ou decurso do prazo sem manifestacao (1), inde-
pendente de nova conclusao dos autos, julgo-o extinto por aban-
dono da causa, devendo entao, referida sentenca ser publicada
e registrada, ate final arquivamento dos autos, arcando a parte
autora com as custas processuais. -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e CAMILA PREIS VARASCHIN-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-460/2005-RE-
TIEL RETIFICA DE MOTORES LTDA x DOMINGOS GRAS-
SITELLI JUNIOR- Antes de examinar o petitorio de fls. 61/62,
diga a parte exequente sobre o bem ofertado a penhora pela
parte executada (fl. 54), a saber: Um cavalo quarto de milha,
de nome DANCER SIX, pelagem alazao, macho, registro n§
P038759 da Associacao Brasileira de Criadores de Cavalo Quar-
to de Milha - puro de origem. -Adv. JULIO CESAR COELHO
PALLONE, ANILSON GERALDO SGUAREZI-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-464/2005-EVA-
NA RAQUEL BEDRICHUK x ELCIO EVERALDO CZAR-
NESKI- 1) Arquivem-se os autos em apenso n§ 041.04.003699-
6 (registro do Juizo de origem), uma vez que ja julgados (fls.
14/16 - daqueles autos). 2) Nos autos em apenso n§
041.04.004745-9 (registro do Juizo de origem), cumpra-se o
despacho judicial de fl. 43, intimando-se a parte embargante
em tal feito, sob pena de extincao de apontado processo. 3)
Nestes autos n§ 464/05, aguarde-se a tomada de decisao no
feito aponstado no item 2, deste despacho judicial. -Adv. IVO
JOAO SUCHEK, CAROLINA VIEIRA CARVALHO GASDA
e NEI LUIS MARQUES-

20.-EMBARGOS A EXECU•AO TIT. EXT.-55/2006-MOVEIS
PRETTY S/A INDUSTRIA E COMERCIO x INDUSTRIA DE
ESQUADRIAS DE FERRO RICOTTI LTDA- As partes para
que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, digam as provas que
pretendem ainda produzir, justificadamente, demonstrando o
que buscam comprovar com cada meio probatorio, tudo sob
pena de indeferimento. -Adv. MARCELO PAULO WACHE-
LESKI, LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR e VALDIR AN-
TONIO IEISBICK-

21.-BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-61/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
JAIR HINKEL -1) Trata-se de acao de busca e apreensao em
razao de contrato com bem alienado fiduciariamente em que,
agora, ante a nao localizacao do bem objeto do contrato, a par-
te autora postula pela conversao dessa em acao de deposito,
apontando, no petitorio retro em requerimento, a possibilidade
de prisao civil da parte re. 2) Antes de seguir o feito em curso,
intime-se a parte autora para que: a) diga acerca do efetivo
interesse na conversao da presente acao de busca e apreensao
em acao de deposito, o que registro uma vez que, nao obstante
a possibilidade da conversao (art. 4§, do DL n§ 911/69), nao e
possivel a pretendida prisao civil. No mesmo sentido: Conso-
ante pacificado pela Corte Especial, em caso de conversao da
acao de busca e apreensao em acao de deposito, torna-se invi-
avel a prisao civil do devedor fiduciario, porquanto as hipote-
ses de deposito atipico nao estao inseridas na excecao constitu-
cional restritiva de liberdade, inadmitindo-se a respectiva am-
pliacao. Ademais, descabida, nestes casos, a equiparacao do
devedor a figura do depositario infiel. (STJ. HC 55412 - DF;
HABEAS CORPUS 2006/0043398-9, Relator Ministro JOR-
GE SCARTEZZINI, 4¦ Turma, Julgamento 20/06/2006); b) sen-
do positiva a resposta apontada no item 2-a, deste despacho
judicial, indique o atual paradeiro da parte re, o que aponto
ante a diligencia negativa realizada por Oficial de Justica nes-
tes autos; c) sendo negativa a resposta apontada no item 2-a,
deste despacho judicial, diga sobre o curso do feito, realizando
as necessarias diligencias, sob pena de extincao. -Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES LEAL-

22.-BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-74/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
ROBSON FERNANDO ELIAS -1) Trata-se de acao de busca e
apreensao em razao de contrato com bem alienado fiduciaria-
mente em que, agora, ante a nao localizacao do bem objeto do
contrato, a parte autora postula pela conversao dessa em acao
de deposito, apontando, no petitorio retro em requerimento, a
possibilidade de prisao civil da parte re. 2) Antes de seguir o
feito em curso, intime-se a parte autora para que: a) diga acerca
do efetivo interesse na conversao da presente acao de busca e
apreensao em acao de deposito, o que registro uma vez que,
nao obstante a possibilidade da conversao 9art. 4§, do DL n§
911/69), nao e possivel a pretendida prisao civil. No mesmo
sentido: Consoante pacificado pela Corte Especial, em caso de
conversao da acao de busca e apreensao em acao de deposito,
torna-se inviavel a prisao civil do devedor fiduciario, porquan-
to as hipoteses de deposito atipico nao estao inseridas na exce-
cao constitucional restritiva de liberdade, inadmitindo-se a res-
pectiva ampliacao. Ademais, descabida, nestes casos, a equi-
paracao do devedor a figura do depositario infiel. (STJ. HC
55412 - DF; HABEAS CORPUS 2006/0043398-9, Relator
Ministro JORGE SCARTEZZINI, 4¦ Turma, Julgamento 20/06/
2006); b) sendo positiva a resposta apontada no item 2-a, deste
despacho judicial, indique o atual paradeiro da parte re, o que
aponto ante a diligencia negativa realizada por Oficial de Justi-
ca nestes autos; c) sendo negativa a resposta apontada no item
2-a, deste despacho judicial, diga sobre o curso do feito, reali-
zando as necessarias diligencias, sob pena de extincao. -Adv.
EMERSON L. SANTANA e GABRIELLEN MEIQUEL DA S.
FARIAS-

Rio Negro
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23.-BUSCA E APREENSAO ALIEN.FIDUC-75/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN x
SIDIOMAR PALHANO- 1) Mantenho a decisao de fl. 19 por
seus proprios e juridicos fundamentos. 2) Da fl. 41/v. observo
que, nao obstante a ausencia de contestacao pela parte re, quando
essa foi citada nao lhe foram apontados as consequencias da
revelia, dai a impossibilidade pelo julgamento antecipado da
lide. 3) Ante o quadro exposto, intime-se a parte autora (pri-
meiramente atraves de seu advogado e, em caso de inercia, de-
pois, pessoalmente) para que de seguimetno ao feito no prazo
de 48h, sob pena de extincao. -Adv. EMERSON L. SANTANA
e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-188/2006-BAN-
CO ITAU S/A x IMARINE IND. COM. DE MADEIRAS E
SERVICOS LTDA e outros- 1- Ante o oferecimento de bens a
penhora de fl. 22, bem como a excecao de pre-executividade
de fls. 29/31, diga a parte exequente no prazo da lei. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

25.-REIVINDICATORIA-234/2006-NELSON GOMES PEPPE
e outros x SILVIO MORRETES e outros- Ante o petitorio jun-
tado ao feito nesta data, redesigno a audiencia apontada no
despacho judicial de fl. 69 para o dia 13/04/2007, as 13:30
horas. -Adv. LOTHAR KATZWINKEL JUNIOR e MARCE-
LO PAULO WACHELESKI-

26.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-297/2006-ARTUR CE-
SAR TAVARES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1) Ante o rito sumario a ser empre-
gado ao presente feito, intime-se a parte autora para emendar a
inicial nos termos do art. 276, do CPC. -Adv. MARCELO PAU-
LO WACHELESKI-

27.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-342/2006-ERALDO DE
JESUS VEIGA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1) Em atencao ao petitorio retro, ante o rito
sumario a ser empregado ao presente feito, intime-se a parte
autora para emendar a inicial nos termos do art. 276, do CPC. -
Adv. MARCELO PAULO WACHELESKI-

28.-INDENIZACAO - ORDINARIA-388/2006-DIOGO WILLI-
AN BORBA RAMOS x SUPERMERCADO BELEM LTDA-
1) Defiro os beneficios da AJG a parte autora. 2) Intime-se a
parte autora para emendar a inicial atribuindo o valor a causa.
3) Audiencia de conciliacao, nos termos do art. 125, IV, do
CPC, no dia 24 de abril de 2007, as 13:45 horas. -Adv. MAR-
CELO PAULO WACHELESKI-

29.-INTERDICAO E CURATELA-404/2006-JOSE DE LIMA
x JUVELINA BATISTA- 1- Defiro a AJG a parte autora. 2-
Antes da continuidade no presente feito devera a parte autora
adotar uma das alternativas que segue, para perfeita regulariza-
cao no polo ativo do feito: a) providenciar, em acao propria, a
retificacao no assento de nascimento do requerente, uma vez
que esse nao aparece como filho da requerida; b) mantendo o
requerente no polo ativo do feito, sem que se realize qualquer
retificacao, juntar aos autos declaracoes com firma reconheci-
da e demais documentacao comprobatoria de familiares da re-
querida dizendo de acordo com a indicacao do requerente como
curador da requerida; c) alterar o polo ativo do feito, para ali
incluir pessoa que, comprovadamente, tenha vinculo de paren-
tesco com a requerida. -Adv. DANIELA MELZ NARDES-

30.-INTERDICAO E CURATELA-452/2006-ALUIZIO KIRS-
CHBAUER x ZELIA KIRSCHBAUER- 1) Defiro os benefici-
os da assistencia judiciaria gratuira a parte requerente. 2) Cite-
se e intime-se a parte interditanda para o interrogatorio (art.
1.181, do CPC) que designo para o dia 16 de marco de 2007, as
14:00 horas. 3) Intime-se o Ministerio Publico. 4) Intimem-se.
5) Por fim, exclusivamente para fins previdenciarios, nomeio o
autor como curador provisorio da parte interditanda, isso ante
a documentacao acostada aos autos dando conta que, de fato,
em juizo de exame preliminar, essa (parte interditanda) nao
apresenta condicoes para, por si so, gerir os atos da vida civil.
Se a hipotese indica que a interditanda nao tem plena capacida-
de de administrar os proprios interesses, pessoais e patrimo-
nais, e de ser deferida, em antecipacao de tutela, a nomeacao
de curadora provisoria, sujeita a respectiva prestacao de con-
tas, ate decisao final de merito. (TJDF - AGI 20050020042377
- 4¦ T.Civ. Cruz Macedo - DJU 20.09.2005 - p. 140). -Adv.
ANTONIO BATISTA DE SOUZA-

31.-A•AO SUMARIA-464/2006-ALAIDE ANDRADE DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE PIEN- 1) Defiro a AJG a parte autora. 2)
Impossivel e a fixacao de alimentos provisorios quando ausen-
te esta a prova inequivoca da obrigacao da parte re, o que de-
pende, isso e certo, da instrucao probatoria, bem como ante a
regra legal esculpida no art. 273, par. 2§, do CPC, ja que o
requerimento envolve o pagamento mensal de quantia em di-
nheiro pela parte re a parte autora. Em identico sentido, o Agravo
de Instrumento n§ 265.337-4, do antigo Tribunal de Alcada do
Estado do Parana. Indefiro, pois, a antecipacao de tutela postu-
lada pela parte autora. 3) Audiencia nos termos do art. 277, do
CPC, para o dia 19 de marco de 2007, as 16:45 horas. 4) Cite-
se a parte re, consignando o disposto no art. 278, e o contido no
art. 277, pars. 2§ e 3§, ambos do CPC. 5) Intime-se a parte
autora, dando-lhe ciencia do registrado noa rt. 277, par. 3§, do
CPC, bem como sobre a decisao apontado no item 2. -Adv.
JAVEL JAIME VALERIO e JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES-

32.-FALENCIA-467/2006-INPRELL-INDUSTRIA DE PRE-
GOS LINSE LTDA x IMARINE IND. COM. DE MADEIRAS
E SERVICOS LTDA- 1- Sob pena de indeferimento da peticao
inicial e extincao do processo (salvo item 2, deste despacho
judicial), intime-se a parte autora para que apresnte no feito,
nos termos do art. 94, I, c/c o par. 3§, e c/c o art. 9§, par.unico,
todos da lei n§ 11.101/05: a) todos os titulos executivos, sem
sua forma original ou por copia autenticada, que legitimam o
credito apontado neste processo; b) todos os instrumentos de
protesto para fim falimentar, que nao se confundem com pro-
testo por falta de aceite e/ou por falta de pagamento. 2) Faculto

a parte autora, por fim, por economia processual, se assim pre-
tender, isso ante o apontado no item 1, deste despacho judicial,
caso ao mesmo nao se queira dar atendimento, converter o pre-
sente feito de Falencia em autos de Cobranca. -Adv. FABIANO
MILANI PIECHNIK-

33.-INVENTARIO-468/2006-CLEVERSON FERNANDO
NECRE x MERINES DE FATIMA NECRE-1) Defiro a AJG
apenas para o curso do feito, observando que, ao final, com o
alcance do patrimonio a ser inventariado, as custas judiciais e
o FUNREJUS deverao ser recolhidos. 2) Estando a peticao ini-
cial de acordo (art. 987, do CPC), nomeio inventariante CLE-
VERSON FERNANDO NECRE, mediante termos de compro-
misso. 3) Intime-se a parte inventariante para assinar o termo
de compromisso e dar prosseguimento ao feito na forma do art.
993 e seguintes do CPC, observando que, se possivel, devera
trazer aos autos os outros irmaos do inventariante e o compa-
nheiro da falecida, tudo de acordo com a certidao de obito de
fl. 10, com a possibilidade de conversao do feito em arrola-
mento, medida mais agil e economica. 4) Os autos deverao per-
manecer em cartorio em caso de pedido pela suspensao, isso
pelo prazo maximo de 3 meses, se necessario, intimando-se a
parte inventariante para o prosseguimento, sob pena de remo-
cao, uma vez vencido o prazo postulado sem nova manifesta-
cao nos autos. -Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM e LUIS FER-
NANDO KEMP-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-481/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MANCERA E MARQUES LTDA e
outros- Inicialmente, intime-se a parte exequente para que re-
gularize a sua representacao processual (fl.10). -Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-487/2006-ANTONIO
GUARNIERI x PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO
TENENTE- Defiro a liminar requerida pela parte impetrante
para autorizar que a mesma usufrua da licença postulada junto
ao serviço público municipal de Campo do Tenente-PR, sem
vencimentos, uma vez que assim lhe é de direito, conforme
legislação municipal acostada à inicial, daí, pois, a chamada
“fumaça do bom direito”, sendo certo que o “perigo na demora
processual” está presente quando, se negada a liminar, a pró-
pria licença postulada poderá perder a sua razão de ser, assim
como ante o documento de fl. 08, que determinou o imediato
retorno ao serviço por parte do impetrante. Ciência à autorida-
de apontada como coatora acerca do presente decisório judici-
al. Notifique(m)-se a(s) autoridade(s) apontada(s) como
coatora(s) para que no prazo de dez (10) dias preste(m) as in-
formações. Após, com ou sem as informações, dê-se vista dos
autos ao Ministério Público (salvo se novo documento for jun-
tado ao feito, quando, então, a parte contrária – impetrante -
deverá ser ouvida nos autos no prazo de até 5 dias). Intimem-
se.-Adv. DAVID ANTONIO BATISTA e EDSON CARLOS
VIEIRA RIBAS-

36.-EXECUCAO FISCAL-193/2005-CONSELHO REGIONAL
DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA CREA x PASINI E TUR-
NES LTDA- 1) Encaminhem-se os autos ao arquivo provisorio.
2) Aguarde-se manifestacao da parte interessada. -Adv. PRIS-
CILA GONCALVES GABASA PEREZ-

37.-CARTA PRECATORIA CIVEL-130/2004-Oriundo da Co-
marca de 10¦ VARA FEDERAL DE CURITIBA - PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x HERMOGENES MEDEI-
ROS- 1) A diligencia apresentada na peticao de fl. 51 e de ser
postulada junto ao Juizo Deprecante. 2) Ante a peticao de fl. 51.
devovla-se a origem. -Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

38.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-222/1999-A.K. x L.S. -
1- Realizados os procedimentos de penhora on-line, o resulta-
do alcancado foi parcialmente positivo, isso porque o valor
penhorado nao acobertou todo o montante em execucao, con-
forme documentacao que segue, a qual devera ser juntada ao
feito. 2- Dando curso ao processo, de-se ciencia a parte exe-
quente, intimando-a, ainda, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, querendo, indique novo(s) bem(s) para a penhora (reforco
de penhora), sob pena do feito seguir o seu curso em relacao ao
montante penhorado (penhora on-line), resguardada, isso e certo,
a parte exequente, a possibilidade de, a qualquer tempo, indi-
car novo(s) bem(ns) para a penhora na execucao em relacao ao
saldo da execucao. 3- Com a indicacao de novo(s) bem(ns) para
a penhora, a Escrivania para que de tramite processual ate final
confeccao do termo/auto de penhora. 4- Vencido o prazo apon-
tado no item 3, deste despacho judicial, sem qualquer nova
manifestacao da parte exequente: a) tratando-se de execucao
de titulo extra-judicial/execucao fiscal, intime-se a parte exe-
cutada acerca da penhora e para que, querendo, no prazo legal,
ofereca embargos, com as devidas advertencias legais; b) tra-
tando-se da execucao de titulo judicial, intime-se a parte exe-
cutada, na pessoa de seu advogado, ou, na falta deste, pessoal-
mente (parte executada), alem da penhora, do prazo de 15 (quin-
ze) dias para, querendo, ofertar impugnacao, nos proprios au-
tos, na forma do art. 475-L, do CPC. 5- Com eventual oferta de
embargos e/ou impugnacao, autos a conclusao.6- Vencido o
prazo sem que se tenha realizado a oferta de embargos e/ou
impugnacao, ou mesmo em caso de diligencia negativa (nao
localizacao/intimacao da parte executada), diga a parte exe-
quente. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

39.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-363/2002-A.K.P.F. e ou-
tros x R.F.F.- Diga a parte exequente. -Adv. JOSE VALMOR
RIBEIRO NARDES-

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-74/2003-E.F. x J.J.-
1) Audiencia de instrucao e julgamento no dia 23 de maio de
2007, as 13:30 horas, estando intimados os presentes. 2) Inti-
me-se a parte re atraves de seu procurador e, tambem, pessoal-
mente, para que preste depoimento pessoal sob pena de confis-
sao, devendo ser cientificada, ainda, de que o seu nao compa-
recimento, ante a disponibilidade do autor de custear a realiza-
cao do exame de DNA, ser interpretado como elemento de pro-
va em seu desfavor para o julgamento do caso. -Adv. MARIL-
DA DE LUCA FURTADO e ARNONCIO LAZZARI-

41.-DISSOLU•AO SOCIEDADE DE FATO-150/2003-
A.R.K.C. x P.R.R. e outros- 1) Mantenho a decisao ora sob
combate. 2) De-se ciencia as partes sobre o novo documento
juntado ao feito na fl. 81. 3) Aguarde-se a realizacao da audi-
encia apontada no despacho judicial de fl. 76. -Adv. FLAVIA
HEYSE MARTINS, MILTON JOSE PAIZANI, CARLOS
EDUARDO SPROTTE, FABIANE CRISTINA PAISANI JUR-
QUEVICZ, CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI, IRMELI
MELZ NARDES e DANIELA MELZ NARDES-

42.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-237/2003-A.J.S.W. x
J.E.W.- Despacho de fl. 232: 1) Exp. alv. de solt. em favor do
executado. 2) Defiro AJG. 3) Exp. Alv. p/levantam. dos valores
a mae da exeq. (fl.231). 4) Diga a parte exequente. -Adv. MA-
RILDA DE LUCA FURTADO, WALMOR FLORIANO FUR-
TADO-

43.-RETIFICACAO REGISTRO CIVIL-360/2006-M.D.B.- 1)
Defiro os beneficios da AJG a parte autora. 2) Intime-se a parte
autora para que junte ao feito: a) certidao criminal e civil junto
ao Distribuidor do Forum de sua residencia e certidao criminal
junto ao Instituto de Identificacao do Estado do Parana e junto
a VEP do Estado do Parana; b) os documentos de fls. 12/14 de
forma autenticadas. -Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO-

44.-DIVORCIO DIRETO-375/2006-S.F.K. x O.K.- 1) Faculto
a parte autora a possibilidade de pagar as custas processuais ao
final do feito, isso ante o patrimonio do casal, o qual, porem,
ao que parece, encontra-se na posse e administracao da parte
re. 2) Audiencia de conciliacao no dia 05 de fevereiro de 2007,
as 14:30 horas. Intime-se a parte autora. Cite-se a parte re in-
formando que, inexitosa a conciliacao da data da audiencia ini-
ciara o prazo de 15 dias para, querendo, apresenar contestacao,
sob pena de, nao o fazendo, presumir-se verdadeiros os fatos
alegados pela parte autora na peticao inicial. 3) Os pais estao
obrigados a contribuir com os alimentos para o(s) filho(s). Es-
tando o(s) filho(s) do casal sob a guarda da parte autora obser-
vando os dados apontados na peticial inicial, fixo em 30% de
seus (parte re) rendimentos liquidos os alimentos provisorios
mensais devidos pela parte re. - Na acao de separacao/divor-
cio, ha um feixe de pretensoes, decorrentes das diversas rela-
coes que envolvem os conjuges, que necessita ser composto
quando da decretacao do fim do casamento. Ainda que a legiti-
macao para a busca de alimentos seja dos menores, nao tendo
eles integrado o polo ativo da acao, tal nao autoriza que se
afaste o pedido de alimentos. (19.08.1998; Rela. Maria Bereni-
ce Dias, RJTJRS 189/288). -Adv. ELIANA G.D. DOMENIO-
CO-

45.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-382/2006-
C.R.S. x E.J.V.R.-1) Nao obstante os fatos registrados na inici-
al e a documentacao acostada nos autos, acolho o parecer mi-
nisterial (fl. 17) para indeferir a liminar postulada. 2) Audien-
cia de conciliacao no dia 28/05/2007, as 13:30 horas.-Adv.
OSMAR CARDOSO ROLIM-

46.-DIVORCIO DIRETO-413/2006-S.C.C.D. x P.E.D.- 1) De-
firo os beneficios da AJG a parte autora. 2) Audiencia de con-
ciliacao no dia 15 de maio de 2007, as 15:45 horas, devendo o
procurador se fazer acompanhar de seu constituinte, o qual nao
sera intimado para o ato. 3) Os pais estao obrigados a contri-
buir com os aliemntos para os filhos do casal sob a guarda da
parte autora, observando os dados apontados na peticao inicial,
fixo em 30% de seus (parte re) rendimentos liquidos os alimen-
tos provisorios mensais devidos pela parte re. -Adv. FLAVIA
HEYSE MARTINS-

47.-A•AO DE ALIMENTOS-417/2006-M.S.B. x C.G.A.B. -1.
Defiro a assistˆncia judici ria gratuita … parte autora, com ful-
cro no art. 1§ par 2§, da Lei n§ 5.478/68. 2- Diante do teor do
artigo 4§ , caput, da Lei n§ 5.478/68, observando a ausencia,
em sede inicial, de suficientes elementos para definicao acerca
do binomio necessidades do alimentado e possibilidades do
alimentante, fixo os alimentos provisorios no montante de 30%
dos rendimentos liquidos da parte r‚, a serem pagos por essa
nos moldes postulados pela parte autora na peti‡Æo inicial. 3.
Audiencia de conciliacao, instru‡ao e julgamento para o dia
15/05/07, …s 16:00 horas, devendo o procurador se fazer acom-
panhar de seu constituinte, o qual nÆo ser  intimado para o
ato. 4. O nÆo comparecimento da parte autora determina o
arquivamento do pedido, e a ausˆncia da parte r‚ importa em
revelia, al‚m de confissÆo quanto … mat‚ria de fato. 5. Partes
autora e r‚ comparecerÆo … audiˆncia, querendo, acompanha-
dos de suas testemunhas, independente de intima‡Æo, trˆs no
m ximo, apresentando, nessa ocasiÆo, as demais provas. -Adv.
ANA PAULA NUNES-

48.-A•AO DE ALIMENTOS-419/2006-D.A.L.J. e outros x R.J.
-1. Defiro a assistˆncia judici ria gratuita … parte autora, com
fulcro no art. 1§ par 2§, da Lei n§ 5.478/68. 2- Diante do teor
do artigo 4§, caput, da Lei n§ 5.478/68, observando a ausencia,
em sede inicial, de suficientes elementos para definicao acerca
do binomio necessidades do alimentado e possibilidade do ali-
mentante, fixo os alimentos provisorios mensais no montante
de 30% dos rendimentos l¡quidos da parte r‚, a serem pagos por
essa nos moldes postulados pela parte autora na peti‡Æo inici-
al. 3. Designado audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julga-
mento para o dia 15/05/2007, …s 16:15 horas, devendo o pro-
curador se fazer acompanhar de seu constituinte, o qual nÆo
ser  intimado para o ato. 4. O nÆo comparecimento da parte
autora determina o arquivamento do pedido, e a ausˆncia da
parte r‚ importa em revelia, al‚m de confissÆo quanto … mat‚ria
de fato. 5. Partes autora e r‚ comparecerÆo … audiˆncia, que-
rendo, acompanhados de suas testemunhas, independente de
intima‡Æo, trˆs no m ximo, apresentando, nessa ocasiÆo, as
demais provas. -Adv. MARCELO PAULO WACHELESKI-

49.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-421/2006-A.A. x
M.G.A.- 1) Defiro, por ora, os beneficios da AJG a parte auto-
ra. 2) Intime-se a parte autora para que junte ao feito: a) certi-
dao de nascimento dos filhos do casal; b) documentos compro-
batorios das propriedades apontadas nos autos. 3) Sem prejui-

zo ao item 2, deste ja designo audiencia de conciliacao para o
dia 15 de maio de 2007, as 15:45 horas, devendo o procurador
se fazer acompanhar de seu constituinte, o qual nao sera inti-
mado para o ato. -Adv. RUBENS COELHO-

50.-A•AO DE ALIMENTOS-422/2006-D.M.V. x E.G.V. -1.
Defiro a assistˆncia judici ria gratuita … parte autora, com ful-
cro no art. 1§ par 2§, da Lei n§ 5.478/68. 2- Diante do teor do
artigo 4§, caput, da Lei n§ 5.478/68, observando a ausencia,
em sede inicial, de suficientes elementos para definicao acerca
do binomio necessidades do alimentado e possibilidades do
alimentante, fixo os alimentos provis¢rios mensais no montan-
te de 30% dos rendimentos l¡quidos da parte r‚, a serem pagos
por essa nos moldes postulados pela parte autora na peti‡Æo
inicial. 3. Designado audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e jul-
gamento para o dia 15/05/2007, …s 16:30 horas, devendo o
procurador se fazer acompanhar de seu constituinte, o qual nÆo
ser  intimado para o ato. 4. O nÆo comparecimento da parte
autora determina o arquivamento do pedido, e a ausˆncia da
parte r‚ importa em revelia, al‚m de confissÆo quanto … mat‚ria
de fato. 5. Partes autora e r‚ comparecerÆo … audiˆncia, que-
rendo, acompanhados de suas testemunhas, independente de
intima‡Æo, trˆs no m ximo, apresentando, nessa ocasiÆo, as
demais provas. -Adv. LENI MARLI DORNELLES PAZ-

51.-PEDIDO DE GUARDA-426/2006-E.M. x S.A.A.- 1) De-
firo a AJG a parte autora. 2) Apense-se ao presente feito os
autos n§ 41/05, onde resta suspensa, ao menos ate que se reali-
ze a audiencia conciliatoria a seguir apontada, a ordem prisio-
nal contra o executado existente. 3) Audiencia de conciliacao,
nestes autos n§ 426/06 e, tambem, nos autos n§ 41/05 (execu-
cao de alimentos) no dia 05 de fevereiro de 2007, as 15:30
horas. 4) Intime-se a parte autora (426/06), atraves de sua ad-
vogada. -Adv. DANIELA MELZ NARDES, CELINA DITTRI-
CH VIEIRA e ALINE WELP-
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TOBIAS ANTONIO DE BRITO 0217 000016/2005
VERA LUCIA SEMMER 0039 000376/2004

1.-RECLAMACAO-254/2004-MARCO ANTONIO FERNAN-
DES x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-

crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

2.-RECLAMACAO-256/2004-ARNOLDO ZIEGLER e outros
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. ANA LUIZA BRANDT e ISABEL APARECI-
DA HOLM-

3.-RECLAMACAO-257/2004-NADIR JOSE DA COSTA e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a
representação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. ANA LUIZA BRANDT e ISABEL
APARECIDA HOLM-

4.-RECLAMACAO-261/2004-ELVIRA SCHAFHAUSER FU-
CHS x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

5.-RECLAMACAO-271/2004-LINDAMIR WALESKI x BRA-
SIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a representação
por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI e ISABEL
APARECIDA HOLM-

6.-RECLAMACAO-276/2004-LEONARDO LORENA GO-
MES x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

7.-RECLAMACAO-322/2004-AMADEU BRASIL GARCIA e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a
representação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. ANA LUIZA BRANDT e ISABEL
APARECIDA HOLM-

8.-RECLAMACAO-323/2004-IZABEL TYSZKA RADUNZ e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a
representação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. ANA LUIZA BRANDT e ISABEL
APARECIDA HOLM-

9.-RECLAMACAO-325/2004-REINALDO DE OLIVEIRA e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a
representação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. ANA LUIZA BRANDT e ISABEL
APARECIDA HOLM-

10.-RECLAMACAO-326/2004-JOSE MARCIO WEISHEI-
MER x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

11.-RECLAMACAO-327/2004-NEREU ALVINO DE MELO
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

12.-RECLAMACAO-328/2004-PAULO CESAR GOMES RA-
MOS x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

13.-RECLAMACAO-329/2004-RADIR ANTONIO CHERO-
BIN x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
ré, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para ofere-
cimento de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sen-
do indispensável a representação por advogado. 3) Então,
encaminhem-se os autos a turma recursal. -Adv. FABIA-
NE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

14.-RECLAMACAO-332/2004-JOSE ZIGOMAR WEISHEI-
MER x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

15.-RECLAMACAO-333/2004-SERGIO IVENS MARCON x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

16.-RECLAMACAO-334/2004-IVETE GRESELLE x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensável a representação por ad-
vogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma recursal. -
Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

17.-RECLAMACAO-335/2004-LUCIMAR RUTHES x BRA-
SIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a representação
por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ
e ISABEL APARECIDA HOLM-

18.-RECLAMACAO-336/2004-MARIA DIRCE KARAX x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

19.-RECLAMACAO-346/2004-VANELI MEXICO BELEM
PADILHA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável
a representação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ
KAMIEN e ISABEL APARECIDA HOLM-

20.-RECLAMACAO-347/2004-ANTOMIO ARAMIS ELIAS
PORTELA x BRASIL TELECOM S/A Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo os recursos interpostos pelas partes, em
seu efeito devolutivo. Aos recorridos, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a
representação por advogado. -Adv. ADRIANA DORNELLES
PAZ KAMIEN, NELSON ROQUE DIAS PAZ, MARIZA
SCHUSTER BUENO e ISABEL APARECIDA HOLM-

21.-RECLAMACAO-349/2004-LOURIVAL LEONARDO SE-
BASTIAO x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável
a representação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ
KAMIEN, NELSON ROQUE DIAS PAZ, MARIZA SCHUS-
TER BUENO e ISABEL APARECIDA HOLM-

22.-RECLAMACAO-350/2004-JOAO MARIA DA SILVA x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN, NEL-
SON ROQUE DIAS PAZ, MARIZA SCHUSTER BUENO e
ISABEL APARECIDA HOLM-

23.-RECLAMACAO-351/2004-LUIZ ORTIGARA x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensável a representação por ad-
vogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma recursal. -
Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN, NELSON RO-
QUE DIAS PAZ, MARIZA SCHUSTER BUENO e ISABEL
APARECIDA HOLM-

24.-RECLAMACAO-352/2004-RENATO PEDRO MACHADO
GABARDO x BRASIL TELECOM S/A Presentes os pressu-
postos recursais, recebo os recursos interpostos pelas partes,
em seu efeito devolutivo. Aos recorridos, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável
a representação por advogado. -Adv. ADRIANA DORNELLES
PAZ KAMIEN, NELSON ROQUE DIAS PAZ, MARIZA
SCHUSTER BUENO e ISABEL APARECIDA HOLM-

25.-RECLAMACAO-354/2004-MARIA FRANCISCA DOS
SANTOS x BRASIL TELECOM S/A Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo os recursos interpostos pelas partes, em
seu efeito devolutivo. Aos recorridos, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a
representação por advogado. -Adv. ADRIANA DORNELLES
PAZ KAMIEN e ISABEL APARECIDA HOLM-

26.-RECLAMACAO-355/2004-SILVIO AMILTON RAUEN x
BRASIL TELECOM S/A -Presentes os pressupostos recursais,
recebo os recursos interpostos pelas partes, em seu efeito de-

volutivo. Aos recorridos, para oferecimento de resposta escrita
no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a representação
por advogado. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN
e ISABEL APARECIDA HOLM-

27.-RECLAMACAO-357/2004-ANTONIO ACIL RUTHES x
BRASIL TELECOM S/A - Presentes os pressupostos recursais,
recebo os recursos interpostos pelas partes, em seu efeito de-
volutivo. Aos recorridos, para oferecimento de resposta escrita
no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a representação
por advogado. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN
e ISABEL APARECIDA HOLM-

28.-RECLAMACAO-358/2004-JOSE OSNI PETERS x BRA-
SIL TELECOM S/A - Presentes os pressupostos recursais, re-
cebo os recursos interpostos pelas partes, em seu efeito devo-
lutivo. Aos recorridos, para oferecimento de resposta escrita
no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a representação
por advogado. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN,
NELSON ROQUE DIAS PAZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

29.-RECLAMACAO-359/2004-OSNI OSMAR JOHN x BRA-
SIL TELECOM S/A - Presentes os pressupostos recursais, re-
cebo os recursos interpostos pelas partes, em seu efeito devo-
lutivo. 2) Aos recorridos, para oferecimento de resposta escrita
no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a representação
por advogado. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN,
NELSON ROQUE DIAS PAZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

30.-RECLAMACAO-360/2004-LUCIA SARTI BANNACH x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN, NEL-
SON ROQUE DIAS PAZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

31.-RECLAMACAO-361/2004-TADEU KRAJ x BRASIL TE-
LECOM S/A - Presentes os pressupostos recursais, recebo os
recursos interpostos pelas partes, em seu efeito devolutivo. Aos
recorridos, para oferecimento de resposta escrita no prazo de
10 (dez) dias, sendo indispensável a representação por advoga-
do. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN, NELSON
ROQUE DIAS PAZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

32.-RECLAMACAO-362/2004-IVANOR CELSIO REICK x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN, NEL-
SON ROQUE DIAS PAZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

33.-RECLAMACAO-364/2004-EDITH SCHUSTER x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensável a representação por ad-
vogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma recursal. -
Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN, NELSON RO-
QUE DIAS PAZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

34.-RECLAMACAO-365/2004-CHRISTOVAM VALERIO e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a
representação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

35.-RECLAMACAO-366/2004-ODETE RUTHES x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensável a representação por ad-
vogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma recursal.  -
Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

36.-RECLAMACAO-371/2004-GERTRUDES SCHELBAUER
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

37.-RECLAMACAO-372/2004-LEANDRO VALACHINSKI x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

38.-RECLAMACAO-373/2004-NORBERTO KOTKONSKI x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

39.-RECLAMACAO-376/2004-ALCEU DE SOUZA e outros
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
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crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI, VERA
LUCIA SEMMER e ISABEL APARECIDA HOLM-

40.-RECLAMACAO-379/2004-JOSELI MARIA TEIXEIRA x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

41.-RECLAMACAO-380/2004-ROSANE ZIEGLER TEIXEI-
RA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

42.-RECLAMACAO-381/2004-ANA LUCIA MILHORETTO
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ, ISABEL APARECIDA HOLM e ISABEL APARECIDA
HOLM-

43.-RECLAMACAO-390/2004-SERVINO HIRT x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensável a representação por ad-
vogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma recursal.  -
Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS e ISABEL APARECIDA
HOLM-

44.-RECLAMACAO-394/2004-EUGENIA OKOPNEI COR-
DEIRO x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a
representação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

45.-RECLAMACAO-395/2004-SEBASTIANA BECKER x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

46.-RECLAMACAO-396/2004-RENATO SEBASTIAO GER-
FF DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
ré, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensável a representação por advogado. 3) Então, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAI-
SANI JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

47.-RECLAMACAO-397/2004-ROSECLER BUZINELLO x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

48.-RECLAMACAO-398/2004-MARIA IRACY PLONS-
COSKI x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a
representação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

49.-RECLAMACAO-399/2004-MARICE AGUIAR x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensável a representação por ad-
vogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma recursal. -
Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

50.-RECLAMACAO-402/2004-JAVEL JAIME VALERIO x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISABEL APARE-
CIDA HOLM-

51.-RECLAMACAO-403/2004-EVERSON MUNIZ e outros x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISABEL APARE-
CIDA HOLM-

52.-EXECUCAO-405/2004-SERGIO HASSI ANTUNES DA
SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
ré, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensável a representação por advogado. 3) Então, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e
ISABEL APARECIDA HOLM-

53.-RECLAMACAO-406/2004-JOAO CARLOS MARX e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISABEL APARE-
CIDA HOLM-

54.-RECLAMACAO-408/2004-ORLANDO FUCHS e outros
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISABEL APARE-
CIDA HOLM-

55.-RECLAMACAO-409/2004-ARI JOSE BECKER e outros
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISABEL APARE-
CIDA HOLM-

56.-RECLAMACAO-410/2004-ANIBAL DE ANDRADE FON-
TES e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensá-
vel a representação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

57.-RECLAMACAO-411/2004-LUIZ FUCHS SCHAFHAU-
SER e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensá-
vel a representação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

58.-RECLAMACAO-412/2004-DORIVAL VALERIO e outros
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISABEL APARE-
CIDA HOLM-

59.-RECLAMACAO-413/2004-NOEMIA LOURENCO PI-
MENTEL x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável
a representação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

60.-RECLAMACAO-416/2004-OLIVEIRA SEIXAS x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensável a representação por ad-
vogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma recursal. -
Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

61.-RECLAMACAO-417/2004-SELENE APARECIDA
SCHELBAUER x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
ré, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensável a representação por advogado. 3) Então, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MOR-
GADO GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

62.-RECLAMACAO-418/2004-MARIA KERES CHARANE x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

63.-RECLAMACAO-419/2004-ONESIMO SCHELBAUER x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

64.-RECLAMACAO-420/2004-OSMAIR RUTHES x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensável a representação por ad-

vogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma recursal. -
Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

65.-RECLAMACAO-421/2004-ROSELI SCHELBAUER x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

66.-RECLAMACAO-424/2004-MARLENE DA APARECIDA
GOMES VIEIRA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
ré, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensável a representação por advogado. 3) Então, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. PAULO DONATO MARI-
NHO GONCA e ISABEL APARECIDA HOLM-

67.-RECLAMACAO-425/2004-MARCIO RUTHES x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensável a representação por ad-
vogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma recursal. -
Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

68.-RECLAMACAO-426/2004-ROSA MARIA DOS SANTOS
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

69.-RECLAMACAO-430/2004-ARI ALVES MARTINS e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

70.-RECLAMACAO-431/2004-JAIME MARQUETE e outros
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a represen-
tação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os autos a turma
recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVI-
CZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

71.-RECLAMACAO-432/2004-ADILSON ANTONIO BUSS-
MANN e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
ré, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensável a representação por advogado. 3) Então, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAI-
SANI JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

72.-RECLAMACAO-433/2004-EDINELSON SOARES DE
CASTRO e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
ré, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensável a representação por advogado. 3) Então, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAI-
SANI JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

73.-RECLAMACAO-435/2004-PAULO FABIO JUNZKO-
WSKI x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a
representação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. MARIZA SCHUSTER BUENO,
MARIANGELA SILVEIRA SENNA e ISABEL APARECIDA
HOLM-

74.-RECLAMACAO-436/2004-JAIR NUMER DE LIMA e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte ré, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensável a
representação por advogado. 3) Então, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

75.-RECLAMACAO-438/2004-SUELI TEREZINHA AL-
VES MOREIRA e outros x BRASIL TELECOM S/A -1)
Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso in-
terposto pela parte re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao
recorrido, para oferecimento de resposta escrita no pra-
zo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a tur-
ma recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISABEL
APARECIDA HOLM-

76.-RECLAMACAO-439/2004-ERNESTO WILCZEK e outros
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

77.-RECLAMACAO-440/2004-ALOIR TISCHER e outros x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

78.-RECLAMACAO-441/2004-ALINE DE FATIMA BECKER
DOS SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presen-
tes os pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela
parte re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para ofere-
cimento de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo
indispensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, enca-
minhem-se os autos a turma recursal. -Adv. JAVEL JAIME
VALERIO e ISABEL APARECIDA HOLM-

79.-RECLAMACAO-442/2004-JANETE DO CARMO YUKI
e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

80.-RECLAMACAO-444/2004-JOSE CARLOS DE LIMA e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

81.-RECLAMACAO-445/2004-CONRADO CARDOSO DE
LIMA e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

82.-RECLAMACAO-448/2004-JOSE CESAR STACHUK e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

83.-RECLAMACAO-452/2004-DONALSON SCHEFFEL e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

84.-RECLAMACAO-454/2004-CLEUSA MARIA SKIBINSKI
e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

85.-RECLAMACAO-455/2004-AUSILIA STEFENINA CASA-
GRANDE e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAI-
SANI JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

86.-RECLAMACAO-462/2004-CARLOS ROBERTO DOS
SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAI-
SANI JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

87.-RECLAMACAO-466/2004-RAQUEL WEBER VALERIO
e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

88.-RECLAMACAO-467/2004-EDGARD MAGALHAES DE
ARAUJO GOES e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Pre-
sentes os pressupostos recursais, recebo o recurso interposto
pela parte re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para
oferecimento de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo
indispensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, enca-
minhem-se os autos a turma recursal. -Adv. ANTONIO MA-
RIO KOSCHINSKI e ISABEL APARECIDA HOLM-

89.-RECLAMACAO-468/2004-CARLOS IVO SCHIKOLSKI
e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
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representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI
e ISABEL APARECIDA HOLM-

90.-RECLAMACAO-471/2004-LOREMI TEREZINHA HEL-
FENSTEIN x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. NELTON ROMANO MARQUES
e ISABEL APARECIDA HOLM-

91.-RECLAMACAO-472/2004-MAURICIO HIRT x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao por ad-
vogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma recursal. -
Adv. NELTON ROMANO MARQUES e ISABEL APARECI-
DA HOLM-

92.-RECLAMACAO-473/2004-JOAO MARIA DO NASCI-
MENTO x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. NELTON ROMANO MARQUES
e ISABEL APARECIDA HOLM-

93.-RECLAMACAO-474/2004-JOAO IVO WINHARSKI x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. NELTON ROMANO MARQUES e
ISABEL APARECIDA HOLM-

94.-RECLAMACAO-478/2004-MARIA CARMEN FUCHS
TEIXEIRA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA POR-
TO e ISABEL APARECIDA HOLM-

95.-RECLAMACAO-479/2004-JOSE MARTINS x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao por ad-
vogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma recursal.  -
Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA PORTO e ISABEL APARE-
CIDA HOLM-

96.-RECLAMACAO-480/2004-MERCEDES RIBEIRO x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA POR-
TO e ISABEL APARECIDA HOLM-

97.-RECLAMACAO-481/2004-EDITE MAIA x BRASIL TE-
LECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, recebo o
recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolutivo. 2)
Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao por ad-
vogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma recursal.  -
Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA PORTO e ISABEL APARE-
CIDA HOLM-

98.-RECLAMACAO-482/2004-LUANA FATIMA BUSSOLOT-
TO x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA POR-
TO e ISABEL APARECIDA HOLM-

99.-RECLAMACAO-484/2004-PLINIO CALOMENO x BRA-
SIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal. -Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA PORTO e ISABEL
APARECIDA HOLM-

100.-RECLAMACAO-485/2004-OSVALDO CARDOSO x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA POR-
TO e ISABEL APARECIDA HOLM-

101.-RECLAMACAO-486/2004-CLAUDINEI CORREA DE
FREITAS x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA POR-
TO e ISABEL APARECIDA HOLM-

102.-RECLAMACAO-487/2004-JARBAS MARCACCI RIBEI-

RO DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA POR-
TO e ISABEL APARECIDA HOLM-

103.-RECLAMACAO-488/2004-OLINDO JOSE BUBLITZ x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA POR-
TO e ISABEL APARECIDA HOLM-

104.-RECLAMACAO-489/2004-ORLANDO RIBEIRO DA
COSTA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA POR-
TO e ISABEL APARECIDA HOLM-

105.-RECLAMACAO-490/2004-DOUGLAS DARIO MOURA
DE ABREU x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA POR-
TO e ISABEL APARECIDA HOLM-

106.-RECLAMACAO-491/2004-MARLENE APARECIDA
YAMANTE x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA POR-
TO e ISABEL APARECIDA HOLM-

107.-RECLAMACAO-493/2004-ROSELI MAIDEL x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao por ad-
vogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma recursal. -
Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA PORTO e ISABEL APARE-
CIDA HOLM-

108.-RECLAMACAO-494/2004-CAROLINA COELHO NA-
BOR x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA POR-
TO e ISABEL APARECIDA HOLM-

109.-RECLAMACAO-495/2004-ODETE BECKER x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao por ad-
vogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma recursal. -
Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA PORTO e ISABEL APARE-
CIDA HOLM-

110.-RECLAMACAO-496/2004-ROSELI PAES RIBEIRO x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA POR-
TO e ISABEL APARECIDA HOLM-

111.-RECLAMACAO-497/2004-ROSELI IARROCHESKI x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA POR-
TO e ISABEL APARECIDA HOLM-

112.-RECLAMACAO-498/2004-MARIA ROSA DE FREITAS
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA POR-
TO e ISABEL APARECIDA HOLM-

113.-RECLAMACAO-502/2004-JOSE HAMILTON ALBINO
e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

114.-RECLAMACAO-503/2004-OSMAR JOSE DE SOUZA e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-

tos a turma recursal. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

115.-RECLAMACAO-506/2004-MYRIAM CAROTTA e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI
e ISABEL APARECIDA HOLM-

116.-RECLAMACAO-508/2004-LUIZ ANIBAL DO AMARAL
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. LIDIANE GOMES FLORES e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

117.-RECLAMACAO-511/2004-BENJAMIM DIAS DE OLI-
VEIRA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. LIDIANE GOMES FLORES e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

118.-RECLAMACAO-512/2004-JOSE RIBEIRO DE CARVA-
LHO x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. LIDIANE GOMES FLORES e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

119.-RECLAMACAO-520/2004-MANUELA VIRGINIA COR-
REA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RICARDO GONCALVES FUR-
QUIM e ISABEL APARECIDA HOLM-

120.-RECLAMACAO-521/2004-EUNICE CORREA x BRA-
SIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal. -Adv. RICARDO GONCALVES FURQUIM e ISABEL
APARECIDA HOLM-

121.-RECLAMACAO-522/2004-MARIA JOSE SANTOS SIL-
VEIRA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RICARDO GONCALVES FUR-
QUIM e ISABEL APARECIDA HOLM-

122.-RECLAMACAO-525/2004-CRISTIANO SCHELBAUER
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. ANTONIO CESAR NASSIF e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

123.-RECLAMACAO-538/2004-MILTON WITTIG BUENO x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ
KAMIEN e ISABEL APARECIDA HOLM-

124.-RECLAMACAO-539/2004-GERSON AMARO SOARES
DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ
KAMIEN e ISABEL APARECIDA HOLM-

125.-RECLAMACAO-540/2004-ANTONIO MARCOS GON-
CALVES DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM S/A -1) Pre-
sentes os pressupostos recursais, recebo o recurso interposto
pela parte re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para
oferecimento de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo
indispensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, enca-
minhem-se os autos a turma recursal. -Adv. ADRIANA DOR-
NELLES PAZ KAMIEN e ISABEL APARECIDA HOLM-

126.-RECLAMACAO-541/2004-ROBINSON FERES x BRA-
SIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

127.-RECLAMACAO-542/2004-BERNADETE SEREDNICKI
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-

cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. ANTONIO CESAR NASSIF e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

128.-RECLAMACAO-546/2004-MARIA DA LUZ TEIXEIRA
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. ANTONIO CESAR NASSIF e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

129.-RECLAMACAO-557/2004-ARLEI VALACHINSKI e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

130.-RECLAMACAO-558/2004-ANDREA QUADRO DOS
SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAI-
SANI JURQUEVICZ, BYARA D. TASSIS PIRES e ISABEL
APARECIDA HOLM-

131.-RECLAMACAO-559/2004-MARIA BERNADETE MAI-
DL e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. ANTONIO MARIO KOSCHINSKI
e ISABEL APARECIDA HOLM-

132.-RECLAMACAO-561/2004-AIDE CRISTINA SCHI-
VINSKI e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAI-
SANI JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

133.-RECLAMACAO-582/2004-MILTON BECKER x BRA-
SIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN, MA-
RIANGELA SILVEIRA SENNA, MARIZA SCHUSTER BUE-
NO e ISABEL APARECIDA HOLM-

134.-RECLAMACAO-585/2004-CELSO HEIMANN e outros
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

135.-RECLAMACAO-589/2004-GERONIMO NINGELISKI x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. NELTON ROMANO MARQUES e
ISABEL APARECIDA HOLM-

136.-RECLAMACAO-590/2004-CARLOS SCHELBAUER x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. NELTON ROMANO MARQUES e
ISABEL APARECIDA HOLM-

137.-RECLAMACAO-592/2004-MAURO JARICE MOHR x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

138.-RECLAMACAO-593/2004-ODACIR OSNILDO JOHN x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

139.-RECLAMACAO-594/2004-SUEBERTO MARCIO AL-
VES x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
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representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

140.-RECLAMACAO-595/2004-TANIA MARCIA SCHMITZ
PROHMANN x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

141.-RECLAMACAO-596/2004-TANIA MARIA DE LIMA x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

142.-RECLAMACAO-597/2004-AUGUSTINHO ALVES DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

143.-RECLAMACAO-598/2004-FLORES MARIA DE LIMA
FUCHS x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

144.-RECLAMACAO-599/2004-FRANCISCA CONSUL AL-
VES x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

145.-RECLAMACAO-600/2004-HELIO JOSE JOHN x BRA-
SIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

146.-RECLAMACAO-601/2004-LUIZ DE ASSIS RANKEL x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

147.-RECLAMACAO-603/2004-MARCILIA CECILIA RE-
CALCATE x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

148.-RECLAMACAO-604/2004-DIVA RIBAS x BRASIL TE-
LECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, recebo o
recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolutivo. 2)
Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao por ad-
vogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma recursal.  -
Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

149.-RECLAMACAO-605/2004-EDGAR SCHELBAUER x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

150.-RECLAMACAO-606/2004-EDILSON HOCHMULLER
BRUM x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

151.-RECLAMACAO-607/2004-FIRMO VICENTE BORBA
NETO x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

152.-RECLAMACAO-608/2004-ANDREA KOSOSKI x BRA-

SIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

153.-RECLAMACAO-610/2004-DARCI HEMPLES
SCHOLTZ x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

154.-RECLAMACAO-612/2004-MARILENE DO ROCIO
FERREIRA DA MAIA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presen-
tes os pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela
parte re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para ofere-
cimento de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo
indispensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, enca-
minhem-se os autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

155.-RECLAMACAO-613/2004-MARIO PIVOVAR x BRA-
SIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal. -Adv. PAULO DONATO MARINHO GONCA e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

156.-RECLAMACAO-614/2004-IOLANDA ASSUNCAO
CORDEIRO x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

157.-RECLAMACAO-615/2004-AMARILDO KUHL x BRA-
SIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

158.-RECLAMACAO-616/2004-ANA ALBINO x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao por ad-
vogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma recursal.  -
Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

159.-RECLAMACAO-620/2004-TEREZINHA DE ANDRADE
VIEIRA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. PAULO DONATO MARINHO
GONCA e ISABEL APARECIDA HOLM-

160.-RECLAMACAO-621/2004-IRACI BACHMANN DO
ROSARIO x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

161.-RECLAMACAO-622/2004-MARTA KORCZAGUIN x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

162.-RECLAMACAO-623/2004-ORLI ALVES COELHO x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

163.-RECLAMACAO-625/2004-JOSIANE FATIMA DE SOU-
ZA KUHL x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

164.-RECLAMACAO-626/2004-ISABEL DAS GRACAS DOS
SANTOS x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os

autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

165.-RECLAMACAO-627/2004-JOSE ARISTIDES DO RO-
SARIO x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

166.-RECLAMACAO-628/2004-IRACEMA DE PAULA x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

167.-RECLAMACAO-629/2004-EDSON MISCHUHR x BRA-
SIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

168.-RECLAMACAO-630/2004-EDIVANI DULCINEIA MU-
CKENBERGER x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MOR-
GADO GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

169.-RECLAMACAO-631/2004-LEONI APARECIDA FER-
NANDES x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

170.-RECLAMACAO-632/2004-REGINALDO JOSE BE-
CKERT x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

171.-RECLAMACAO-633/2004-VERA LUCIA PETTERS x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

172.-RECLAMACAO-637/2004-LUCIA MORMELO x BRA-
SIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

173.-RECLAMACAO-640/2004-JOAO PEDRO DE LIMA x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

174.-RECLAMACAO-641/2004-ALTINO ALVES x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao por ad-
vogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma recursal. -
Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

175.-RECLAMACAO-642/2004-GILSON HEINZ x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao por ad-
vogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma recursal. -
Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

176.-RECLAMACAO-643/2004-IRENE KICHINI x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao por ad-
vogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma recursal. -
Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

177.-RECLAMACAO-644/2004-JOAO BATISTA SCHEL-
BAUER x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-

postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

178.-RECLAMACAO-649/2004-FABIANO NEUMANN x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI e ISABEL APARECIDA HOLM-

179.-RECLAMACAO-653/2004-ARY GOMES JUNIOR e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

180.-RECLAMACAO-654/2004-ALMIR DE OLVEIRA e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

181.-RECLAMACAO-658/2004-FRANCISCO VALDIR DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo os recursos interpostos pelas partes, em
seu efeito devolutivo. Aos recorridos, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. -Adv. ADRIANA DORNELLES
PAZ KAMIEN e ISABEL APARECIDA HOLM-

182.-RECLAMACAO-659/2004-TEREZINHA MOREIRA
ARINS x BRASIL TELECOM S/A - Presentes os pressupostos
recursais, recebo os recursos interpostos pelas partes, em seu
efeito devolutivo. Aos recorridos, para oferecimento de respos-
ta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. -Adv. ADRIANA DORNELLES
PAZ KAMIEN e ISABEL APARECIDA HOLM-

183.-RECLAMACAO-660/2004-RUBENS ANTONIO ESTICA
x BRASIL TELECOM S/A - Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo os recursos interpostos pelas partes, em seu efeito
devolutivo. Aos recorridos, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. -Adv. ADRIANA DORNELLES
PAZ KAMIEN e ISABEL APARECIDA HOLM-

184.-RECLAMACAO-661/2004-EDSON JOSE SCHWAIDA x
BRASIL TELECOM S/A - Presentes os pressupostos recursais,
recebo os recursos interpostos pelas partes, em seu efeito de-
volutivo. Aos recorridos, para oferecimento de respostas escri-
ta no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN
e ISABEL APARECIDA HOLM-

185.-RECLAMACAO-662/2004-JOSIMAR MARCACCI RI-
BEIRO DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. ADRIANA DORNELLES
PAZ KAMIEN e ISABEL APARECIDA HOLM-

186.-RECLAMACAO-663/2004-FRANCISCO CARLOS KA-
PLUM x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ
KAMIEN e ISABEL APARECIDA HOLM-

187.-RECLAMACAO-664/2004-NIVALDO CALISTRO x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

188.-RECLAMACAO-665/2004-LUIZ CARLOS GOMES DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM e
ISABEL APARECIDA HOLM-

189.-RECLAMACAO-666/2004-ORLANDO ALCEU RIBAS
PINTO x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

190.-RECLAMACAO-667/2004-FRANCISCO ASSIR RODRI-
GUES x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
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tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

191.-RECLAMACAO-668/2004-ELIZABETE DE OLIVEIRA
CALISTRO x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM e
ISABEL APARECIDA HOLM-

192.-RECLAMACAO-669/2004-EVA DUDECK x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao por ad-
vogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma recursal.  -
Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM e ISABEL APARECIDA
HOLM-

193.-RECLAMACAO-670/2004-JACKSON JOSE MENDES
DE MOURA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM e
ISABEL APARECIDA HOLM-

194.-RECLAMACAO-671/2004-CECILIA RIBEIRO LEMOS
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

195.-RECLAMACAO-675/2004-MARIA ELOIR GARDEL x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI e ISABEL APARECIDA HOLM-

196.-RECLAMACAO-677/2004-BENEDITA DUARTE DE
SOUZA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA POR-
TO e ISABEL APARECIDA HOLM-

197.-RECLAMACAO-678/2004-BERNADETE DE ARAUJO
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

198.-RECLAMACAO-679/2004-LUIZ KAIS x BRASIL TELE-
COM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, recebo o re-
curso interposto pela parte re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao
recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo de 10
(dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao por advogado.
3) Entao, encaminhem-se os autos a turma recursal.  -Adv.
OSMAR CARDOSO ROLIM e ISABEL APARECIDA HOLM-

199.-RECLAMACAO-684/2004-JOSE MILTON KUHNEN x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. MARIZA SCHUSTER BUENO e
ISABEL APARECIDA HOLM-

200.-RECLAMACAO-698/2004-ADILSON JOSE ZA-
BLONSKI x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. FABIANE OLIVEIRA e ISABEL
APARECIDA HOLM-

201.-RECLAMACAO-699/2004-JOSE LAZARIN FRANCIS-
CO x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE OLIVEIRA e ISABEL
APARECIDA HOLM-

202.-RECLAMACAO-700/2004-JOAO AURELIO ZIMMER-
MANN x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE OLIVEIRA e ISABEL
APARECIDA HOLM-

203.-RECLAMACAO-702/2004-ELIZABETE AP. ZAKO-
BOSKI x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE OLIVEIRA e ISABEL
APARECIDA HOLM-

204.-RECLAMACAO-704/2004-ADEMIR SOARES DE CAS-
TRO e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

205.-RECLAMACAO-705/2004-ALVARES TORRES GON-
CALVES e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAI-
SANI JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

206.-RECLAMACAO-706/2004-ACIR GONCALVES e outros
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

207.-RECLAMACAO-708/2004-OSVALDO HELLINGER e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

208.-RECLAMACAO-709/2004-EDILSON KOHUT e outros
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

209.-RECLAMACAO-710/2004-ARLETE COELHO
BRUNKEN e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes
os pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela par-
te re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para ofereci-
mento de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo in-
dispensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encami-
nhem-se os autos a turma recursal. -Adv. MILTON JOSE PAI-
ZANI e ISABEL APARECIDA HOLM-

210.-RECLAMACAO-711/2004-CELIO BARBOSA DA SIL-
VA e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

211.-RECLAMACAO-712/2004-AIRTON ELIAS PORTELA e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

212.-RECLAMACAO-713/2004-ADRIANO WOLF e outros x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

213.-RECLAMACAO-714/2004-FIRMINO TADAIESKI e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

214.-RECLAMACAO-715/2004-JAIME ERNESTO DE LIMA
e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ, ISABEL APARECIDA HOLM e BYARA D.
TASSIS PIRES-

215.-RECLAMACAO-1/2005-ADELITA KOGUT LECHI-
NHOSKI e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-

to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAI-
SANI JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

216.-RECLAMACAO-2/2005-ADRIANO SCHELBAUER e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

217.-RECLAMACAO-16/2005-JOSE LAZARIN FRANCISCO
ME x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE OLIVEIRA, ISABEL
APARECIDA HOLM e TOBIAS ANTONIO DE BRITO-

218.-RECLAMACAO-17/2005-AMUR KALIL e outros x BRA-
SIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ
e ISABEL APARECIDA HOLM-

219.-RECLAMACAO-18/2005-ANTONIO TURCHEN e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

220.-RECLAMACAO-19/2005-ADELITA IZABEL POLTRO-
NIERI e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAI-
SANI JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

221.-RECLAMACAO-20/2005-IZABEL EQUERTH DE LIMA
e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

222.-RECLAMACAO-21/2005-CARLOS ALBERTO POPPER
e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

223.-RECLAMACAO-22/2005-ANA MARIA FARIAS RODRI-
GUES e outros x BRASIL TELECOM S/A-Adv. FABIANE
CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA
HOLM-

224.-RECLAMACAO-23/2005-GILVANE JOSE FUCHS e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

225.-RECLAMACAO-24/2005-ANDRE DE ANDRADE e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

226.-RECLAMACAO-25/2005-JOAO HENRIQUE HABKOST
e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

227.-RECLAMACAO-26/2005-ISAMARA MAYER BRAZ
WOLF e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAI-
SANI JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

228.-RECLAMACAO-27/2005-DERNIVAL GONCALVES DA
SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-

to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAI-
SANI JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

229.-RECLAMACAO-30/2005-ADILSON SEMPTICOVSKI e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

230.-RECLAMACAO-31/2005-EDILBERTO LUIZ CARLOS
FERRARI e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAI-
SANI JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

231.-RECLAMACAO-32/2005-EMILIA TEREZINHA OLI-
VEIRA SANTOS e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Pre-
sentes os pressupostos recursais, recebo o recurso interposto
pela parte re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para
oferecimento de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo
indispensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, enca-
minhem-se os autos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRIS-
TINA PAISANI JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA
HOLM-

232.-RECLAMACAO-33/2005-ADRIANO PEICHO e outros
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

233.-RECLAMACAO-44/2005-ANDRE KARPINSKI. e outros
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

234.-RECLAMACAO-72/2005-AMARILDO VENTURA. e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

235.-RECLAMACAO-75/2005-ROSALINA APARECIDA
HAMES e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAI-
SANI JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

236.-RECLAMACAO-91/2005-MARLI GONCALVES DE
ARAUJO. x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. ANTONIO CESAR NASSIF e
ISABEL APARECIDA HOLM-

237.-RECLAMACAO-95/2005-HILARIO ALVES RIBEIRO e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

238.-RECLAMACAO-96/2005-JANETE SCHELBAUER e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. JAVEL JAIME VALERIO e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

239.-RECLAMACAO-97/2005-EDINA MARIA VICHI-
NHESKI FERNANDES e outros x BRASIL TELECOM S/A -
1) Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso inter-
posto pela parte re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido,
para oferecimento de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias,
sendo indispensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao,
encaminhem-se os autos a turma recursal. -Adv. JAVEL JAI-
ME VALERIO e ISABEL APARECIDA HOLM-

240.-RECLAMACAO-108/2005-GIANCARLO ALEXANDRE
ADRIEL RUTHES x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. ANTONIO CESAR NAS-
SIF e ISABEL APARECIDA HOLM-
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241.-RECLAMACAO-113/2005-FLORIANO SCHERZOSKI x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

242.-RECLAMACAO-119/2005-ROGERIO KOBUS x BRA-
SIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

243.-RECLAMACAO-120/2005-AROLDO SCHAFHAUSER
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

244.-RECLAMACAO-121/2005-CACILDA MIGUEL LEITE
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

245.-RECLAMACAO-122/2005-JAIME FUCHS x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao por ad-
vogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma recursal.  -
Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

246.-RECLAMACAO-123/2005-JOSE DA CRUZ TEIXEIRA
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

247.-RECLAMACAO-124/2005-MARIA ELOIR LEMES DA
SILVA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

248.-RECLAMACAO-125/2005-MARIA JOSEMERI DO
NASCIMENTO KLOSOWSKI x BRASIL TELECOM S/A -1)
Presentes os pressupostos recursais, recebo o recurso interpos-
to pela parte re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para
oferecimento de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo
indispensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, enca-
minhem-se os autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

249.-RECLAMACAO-126/2005-MARISA DA SILVEIRA x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

250.-RECLAMACAO-127/2005-NIRLEI PILZ x BRASIL TE-
LECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, recebo o
recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolutivo. 2)
Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao por ad-
vogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma recursal.  -
Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

251.-RECLAMACAO-128/2005-OSCAR ALFREDO LEH-
MANN NETO x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

252.-RECLAMACAO-129/2005-ROSIANE PSCHEIDT KRA-
CHINSKI x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

253.-RECLAMACAO-131/2005-SIRLEI TERESINHA DE
CASTRO x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel

a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

254.-RECLAMACAO-133/2005-TEODOZIO ZIMKOWICZ x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

255.-RECLAMACAO-134/2005-ANTONIO BORGES x BRA-
SIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

256.-RECLAMACAO-136/2005-BIONVENY WASHINGTON
PONTES x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

257.-RECLAMACAO-137/2005-GIOVANE GERBER x BRA-
SIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

258.-RECLAMACAO-138/2005-ELIZANE GABARDO
ERHARDT x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

259.-RECLAMACAO-139/2005-JOSE ALFREDO PFEFFER
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

260.-RECLAMACAO-140/2005-LUCIANA APARECIDA
HANIG FERREIRA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes
os pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela par-
te re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para ofereci-
mento de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo in-
dispensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encami-
nhem-se os autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

261.-RECLAMACAO-142/2005-MARIA ROSA RIBEIRO
FREIRE x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

262.-RECLAMACAO-143/2005-MOYSES FRANCISCO AL-
VES x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

263.-RECLAMACAO-144/2005-OSVALDIR AUGUSTINHO
PETTRES x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

264.-RECLAMACAO-145/2005-ROGELIS ARBIGAUS x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

265.-RECLAMACAO-147/2005-ALBINO JOEL DA SILVA x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. CRISTIANE ABDALLA NEME
PEZOTI e ISABEL APARECIDA HOLM-

266.-RECLAMACAO-149/2005-GLACY DO CARMO PEREI-

RA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. CRISTIANE ABDALLA NEME
PEZOTI e ISABEL APARECIDA HOLM-

267.-RECLAMACAO-151/2005-INES CELUSNIACKI x BRA-
SIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal. -Adv. CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

268.-RECLAMACAO-153/2005-LEONCIO PUCHALSKI x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. CRISTIANE ABDALLA NEME
PEZOTI e ISABEL APARECIDA HOLM-

269.-RECLAMACAO-158/2005-FERNANDO WALTER TEI-
XEIRA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

270.-RECLAMACAO-159/2005-MONICA SALIBA VIE-
ZZER x BRASIL TELECOM S/A - Presentes os pressu-
postos recursais, recebo os recursos interpostos pelas par-
tes, em seu efeito devolutivo. Aos recorridos, para ofere-
cimento de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sen-
do indispensavel a representa‡ao por advogado. -Adv.
ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

271.-RECLAMACAO-160/2005-LUIZ ALBERTO VIEZZER x
BRASIL TELECOM S/A - Presentes os pressupostos recursais,
recebo os recursos interpostos pelas partes, em seu efeito de-
volutivo. Aos recorridos, para oferecimento de resposta escrita
no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN
e ISABEL APARECIDA HOLM-

272.-RECLAMACAO-161/2005-LUIZ ALBERTO VIEZZER x
BRASIL TELECOM S/A - Presentes os pressupostos recursais,
recebo os recursos interpostos pelas partes, em seu efeito de-
volutivo. Aos recorridos, para oferecimento de resposta escrita
no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. -Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN
e ISABEL APARECIDA HOLM-

273.-RECLAMACAO-171/2005-ROSA MENDES e outros x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e
ISABEL APARECIDA HOLM-

274.-RECLAMACAO-172/2005-TEONIA GOMES CORREA
e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e
ISABEL APARECIDA HOLM-

275.-RECLAMACAO-174/2005-ALFREDO MATIAS e outros
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e
ISABEL APARECIDA HOLM-

276.-RECLAMACAO-175/2005-IVONETE COSTA e outros x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e
ISABEL APARECIDA HOLM-

277.-RECLAMACAO-177/2005-ROSA MARIA NEHLS PAU-
LETI e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e
ISABEL APARECIDA HOLM-

278.-RECLAMACAO-178/2005-HILARIO CORREA DE
FREITAS e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOU-
ZA e ISABEL APARECIDA HOLM-

279.-RECLAMACAO-179/2005-ODALIA PIMENTEL e outros
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e
ISABEL APARECIDA HOLM-

280.-RECLAMACAO-180/2005-JOAO MARIA BUENO DE
LIMA e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e
ISABEL APARECIDA HOLM-

281.-RECLAMACAO-181/2005-INGETRAUT DE OLIVEIRA
e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e
ISABEL APARECIDA HOLM-

282.-RECLAMACAO-182/2005-MARCIA LOPATA MACHA-
DO FAGUNDES e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Pre-
sentes os pressupostos recursais, recebo o recurso interposto
pela parte re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para
oferecimento de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo
indispensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, enca-
minhem-se os autos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE
DE SOUZA e ISABEL APARECIDA HOLM-

283.-RECLAMACAO-183/2005-CAROLINA TOMASCHITZ
MARGHOTTI e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presen-
tes os pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela
parte re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para ofere-
cimento de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo
indispensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, enca-
minhem-se os autos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE
DE SOUZA e ISABEL APARECIDA HOLM-

284.-RECLAMACAO-184/2005-WILSON JOSE RUTHES e
outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e
ISABEL APARECIDA HOLM-

285.-RECLAMACAO-185/2005-MARIA DE FATIMA DA
ROCHA e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOU-
ZA e ISABEL APARECIDA HOLM-

286.-RECLAMACAO-186/2005-FREDERICO ANTONIO DE
CAMPOS LENZ e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Pre-
sentes os pressupostos recursais, recebo o recurso interposto
pela parte re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para
oferecimento de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo
indispensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, enca-
minhem-se os autos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE
DE SOUZA e ISABEL APARECIDA HOLM-

287.-RECLAMACAO-187/2005-JOAO WENCESLAU POR-
TELA e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e
ISABEL APARECIDA HOLM-

288.-RECLAMACAO-188/2005-JULIANO ARTHUR RODRI-
GUES e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOU-
ZA e ISABEL APARECIDA HOLM-

289.-RECLAMACAO-189/2005-JOCELEI FASZANK e outros
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e
ISABEL APARECIDA HOLM-

290.-RECLAMACAO-191/2005-NELSON PREISLER e outros
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e
ISABEL APARECIDA HOLM-

291.-RECLAMACAO-192/2005-ADEMIR KUHL e outros x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
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representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e
ISABEL APARECIDA HOLM-

292.-RECLAMACAO-194/2005-ALFREDO OLENICK e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e
ISABEL APARECIDA HOLM-

293.-RECLAMACAO-195/2005-JORGE FUCHS x BRASIL
TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recursais, rece-
bo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolutivo.
2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no prazo
de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao por ad-
vogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma recursal.  -
Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e ISABEL APARECIDA
HOLM-

294.-RECLAMACAO-196/2005-PAULINA ROSA KMIECIK
FERNANDES e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presen-
tes os pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela
parte re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para ofere-
cimento de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo
indispensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, enca-
minhem-se os autos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE
DE SOUZA e ISABEL APARECIDA HOLM-

295.-RECLAMACAO-197/2005-JOSE PEREIRA DE OLIVEI-
RA e outros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pres-
supostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re,
em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento
de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensa-
vel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e
ISABEL APARECIDA HOLM-

296.-RECLAMACAO-240/2005-MARIA DAS GRACAS RI-
BEIRO x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupos-
tos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu
efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de res-
posta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. CLEONICE DE OLIVEIRA POR-
TO e ISABEL APARECIDA HOLM-

297.-RECLAMACAO-246/2005-SEBASTIAO RODRIGUES
DE ASSUNCAO x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os
pressupostos recursais, recebo o recurso interposto pela parte
re, em seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimen-
to de resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indis-
pensavel a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-
se os autos a turma recursal. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOU-
ZA e ISABEL APARECIDA HOLM-

298.-RECLAMACAO-270/2005-DEJANIRA DE SOUZA x
BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos recur-
sais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. ANTONIO CESAR NASSIF e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

299.-RECLAMACAO-51/2006-ANTONIO CELSO JUNGLES
x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos re-
cursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

300.-RECLAMACAO-104/2006-ALEXANDRE WOLF e ou-
tros x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ e ISABEL APARECIDA HOLM-

301.-RECLAMACAO-123/2006-OTILIA ZARANSKI DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. LIDIANE GOMES FLORES e
ISABEL APARECIDA HOLM-
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1.-RECLAMACAO-35/1999-ALOIZIO RACHID x DIONISIO
FILA. 1) Acolho (fl. 59), com o que, valendo-me da informali-
dade do JECv. e observando a nao intima‡ao das partes acerca
da senten‡a de fl. 57,(com o que se ve o petitorio de fl. 59, o
qual recebo como embargos declaratorios com efeito inflingen-
te), ao mesmo tempo em que a revogo a senten‡a de fl. 57
defiro a adjudica‡ao do bem penhorado na fl. 23 em favor da
parte exequente. 2)Prossiga-se da seguinte forma: a) atualize-
se o montante em execu‡ao e o laudo da avalia‡ao do bem
penhorado; b) com os valores (a), salvo se o bem alcan‡ar va-
lor superior ao montante em execu‡ao (quando entao a parte
exequente devera depositar em Juizo a diferen‡a), expe‡a-se
carta de adjudica‡ao em nome da parte exequente; c) entao,
intime-se a parte executada para que, em 48h, entregue o bem
penhorado (fl. 23) no Forum de Rio Negro-PR ou o montante
em execu‡ao em dinheiro, sob pena de prisao. 3) Intimem-se as
partes, atraves de seus procuradores. - Adv. ALCEU ANTO-
NIO SWAROWSKI e NEI LUIS MARQUES-

2.-RECLAMACAO-44/2001-JOSUE ARAUJO x JOSE PEDRO
MAIDL -Designado o dia 07/03/2007, as 17:30 horas, para
audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de embargos, de-
vendo os procuradorescomparecerem acompanhados dos exe-
quentes, sob pena de extin‡ao do processo.-Adv. MARCIO
MAGNABOSCO DA SILVA e ANIBAL PINTO CORDEIRO
NETO-

3.-EXECUCAO-49/2001-RONALDO NASSIF RIBAS x HA-
MILTON SILVA -A manifesta‡ao da parte autora face o decur-
so do prazo de suspensao do feito.-Adv. ROBSON NASSIF
RIBAS-

4.-RECLAMACAO-60/2001-NORMA APARECIDA DOS
SANTOS TEIXEIRA e outros x VALDIR MANOEL DE SOU-
ZA e outros. A parte autora sobre a informa‡ao do Juizo Depre-
cado. -Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

5.-EXECUCAO-138/2001-JOSE NELSON PETTERS x AU-
RORA DA GRACA WISCHRAL METZGER. 1. Defiro (fl. 66).
2. Intime-se a parte exequente. 3. Arquivem-se os autos, opor-
tunamente. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

6.-RECLAMACAO-249/2002-AMAURI SIKORA x GERDAU
S/A. 1. Realizados os procedimentos de penhora on-line, o re-
sultado alcan‡ado foi negativo ou inexpressivo (tal pequeno
valor j  foi descbloqueado), conforme documenta‡Æo que se-
gue, a qual dever  ser juntada ao feito. 2. Em nova diligˆncia,
cumpra-se o petitorio de fl. 142. 3. Oportunamente diga a parte
exequente. -Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS e SANDRA FIS-
CHER CUSMANICH-

7.-RECLAMACAO-93/2003-JOHNSON HENRIQUE OLSEN
x EDINEI JOSE ZIMERMANN -A manifesta‡ao das partes,
face o decurso do prazo de suspensao do feito.-Adv. WALMOR
FLORIANO FURTADO e ANIBAL PINTO CORDEIRO
NETO-

8.-RECLAMACAO-237/2003-IRAPUAN FRANCISCO BUS-
MSNN x CENTRAL DE SERVICOS DE BANCOS S/A. Ao
exequente sobre o deposito efetivado. -Adv. CARLOS ALBER-
TO SOARES NOLLI-

9.-RECLAMACAO-238/2003-JOSE ANTOMOWICZ x FRAN-
CISCO PEREIRA NETO. Julgado improcedente o pedido ini-
cial. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA-

10.-RECLAMACAO-262/2003-ANDREA JULIANA PALUCH
THOMAZ x CONSTRUTEC - JOSIMAR GAZOLLA PICAN-
CO - FIRMA INDIV e outros -Designado o dia 02/04/2007, as
09:30 horas, para audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo
de embargos, devendo os procuradores comparecerem acom-
panhados dos exequentes, sob pena de extin‡ao do processo.-
Adv. ALCEU GERALDO GATELLI e LUCIANO ALBERTI
BRITO-

11.-RECLAMACAO-289/2003-FATIMA EMIDIO PEDRO x
BRASIL TELECOM S/A -Designado o dia 02/04/2007, as 09:45
horas, para audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de em-
bargos, devendo os procuradores comparecerem acompanha-
dos dos exequentes, sob pena de extin‡ao do processo.-Adv.
ROBSON NASSIF RIBAS, ISABEL APARECIDA HOLM,
LARISSA RIBEIRO GIROLDO e CAETANO GOMES COR-
REA FILHO-

12.-RECLAMACAO-16/2004-MONICA LUCIA FERNANDES
PORTELA x ARTUZI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
Designado o dia 02/04/2007, as 10:00 horas, para audiencia de
concilia‡Æo e apresenta‡Æo de embargos, devendo os procu-
radores comparecerem acompanhados dos exequentes, sob pena
de extin‡ao do processo.-Adv. PATRICIA MININI WECHI-
NEWSKY e MARCELO JUNIOR GONCALVES-

13.-RECLAMACAO-55/2004-RUDE MAINARDES x ZULMI-
RA DA COSTA SOARES e outros -Designado o dia 04/04/2007,
as 17:15 horas, para audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo

de embargos, devendo os procuradores comparecerem acom-
panhados dos exequentes, sob pena de extin‡ao do processo.-
Adv. MARCIO RUIZ PALOMA e MARLI DORNELLES PAZ-

14.-RECLAMACAO-80/2004-IRENE RIBEIRO DE LIMA e
outros x GENOIR ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA. JUlga-
do improcedente o pedido inicial. -Adv. FABIANE CRISTINA
PAISANI JURQUEVICZ e RUBENS COELHO-

15.-EXECUCAO-91/2004-ARLINDO WOLF x ZENILDO
PALHANO -Extinto o processo pelo abandono da causa pela
parte requerente.-Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JUR-
QUEVICZ-

16.-EXECUCAO-145/2004-PEQUENOS E TRAVESSOS CO-
MERCIO E CONFECCOES LTDA. x VERA DELPONTE -
Designada audiencia de conciliacao para o dia 15/02/2007, as
17:15 horas, devendo o procurador fazer-se acompanhar de seu
constituinte. Advertindo que o nao comparecimento da parte
autora resultar  no arquivamento do feito e o nao compareci-
mento do reclamado implicar  em revelia e presuncao de vera-
cidade dos fatos alegados pelo autor.-Adv. ANA LUIZA BRAN-
DT-

17.-RECLAMACAO-163/2004-MARCELO PIMENTEL x RI-
CARDO DE ALMEIDA -Designado o dia 07/03/2007, as 18:15
horas, para audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de em-
bargos, devendo os procuradores comparecerem acompanha-
dos dos exequentes, sob pena de extin‡ao do processo.-Adv.
GERALDO COELHO e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

18.-RECLAMACAO-217/2004-UBIRATAN JOSE VITHOFT
e outros x BRASIL TELECOM S/A -Julgada parcialmente pro-
cedente a pretensao contida na a‡ao, declarado inconstitucio-
nal o art. 3§, inciso XXI, da resolucao n§ 85, determinando a
requerida que se abstenha de cobrar, nas contas telefonicas da
parte requerente, relativas ao(s) terminal(is) telefonico(s) fixo(s)
referido(s) na peti‡ao inicial, a assinatura basica.-Adv. VERA
LUCIA SEMMER, ANTONIO MARIO KOSCHINSKI, BYA-
RA D. TASSIS PIRES e ISABEL APARECIDA HOLM-

19.-RECLAMACAO-275/2004-JUCELIA TEREZINHA LE-
CHETA x BRASIL TELECOM S/A -Recebidos os embargos
declaratorios ofertados, sendo julgados improcedentes.-Adv.
FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ e ISABEL
APARECIDA HOLM-

20.-RECLAMACAO-316/2004-OTILIA ZARANSKI DE OLI-
VEIRA x BRASIL TELECOM S/A -Recebidos os embargos de
declara‡ao e julgados procedentes, sendo declarada a nulidade
da senten‡a proferida, com encaminhamento dos autos ao Juiz
Leigo para julgamento. -Adv. RICARDO GONCALVES FUR-
QUIM, DANIELE DE OLIVEIRA CASARA e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

21.-RECLAMACAO-317/2004-VALMIR PERRETO x BRA-
SIL TELECOM S/A -Recebidos os embargos de declara‡ao e
julgados procedentes, declarando a nulidade da senten‡a pro-
ferida, com encaminhamento dos autos ao Juiz Leigo para jul-
gamento.-Adv. RICARDO GONCALVES FURQUIM, DANI-
ELE DE OLIVEIRA CASARA e ISABEL APARECIDA HOLM-

22.-RECLAMACAO-318/2004-MARLENE DA CONCEICAO
NIOTTIN x BRASIL TELECOM S/A -Recebidos os embargos
de declara‡ao e julgados procedentes, declarando nula a
senten‡a proferida, com encaminhamento dos autos ao Juiz
Leigo para decisao. -Adv. RICARDO GONCALVES FURQUIM
e ISABEL APARECIDA HOLM-

23.-RECLAMACAO-319/2004-CONFECCOES PERRETO
LTDA x BRASIL TELECOM S/A -Recebidos os embargos de
declara‡ao e julgados procedentes, sendo declarada a nulidade
da senten‡a proferida, com encaminhamento dos autos ao Juiz
Leigo para decisao. -Adv. RICARDO GONCALVES FUR-
QUIM, DANIELE DE OLIVEIRA CASARA e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

24.-RECLAMACAO-382/2004-ROSANGELA MARIA KUSS
CERUTTI x BRASIL TELECOM S/A -Julgada parcialmente
procedente a pretensao contida na a‡ao, declarado inconstitu-
cional o art. 3§, inciso XXI, da resolucao n§ 85, determinando
a requerida que se abstenha de cobrar, nas contas telefonicas
da parte requerente, relativas ao(s) terminal(is) telefonico(s)
fixo(s) referido(s) na peti‡ao inicial, a assinatura basica.-Adv.
FLAVIA HEYSE MARTINS e ISABEL APARECIDA HOLM-

25.-RECLAMACAO-387/2004-NATALIA VEIGA DO PRADO
x BRASIL TELECOM S/A -Julgada parcialmente procedente a
pretensao contida na a‡ao, declarado inconstitucional o art. 3§,
inciso XXI, da resolucao n§ 85, determinando a requerida que
se abstenha de cobrar, nas contas telefonicas da parte reque-
rente, relativas ao(s) terminal(is) telefonico(s) fixo(s) referido(s)
na peti‡ao inicial, a assinatura basica.-Adv. FLAVIA HEYSE
MARTINS e ISABEL APARECIDA HOLM-

26.-RECLAMACAO-389/2004-ILZE NEUMANN x BRASIL
TELECOM S/A -Julgada parcialmente procedente a pretensao
contida na a‡ao, declarado inconstitucional o art. 3§, inciso
XXI, da resolucao n§ 85, determinando a requerida que se abs-
tenha de cobrar, nas contas telefonicas da parte requerente, re-
lativas ao(s) terminal(is) telefonico(s) fixo(s) referido(s) na
peti‡ao inicial, a assinatura basica.-Adv. FLAVIA HEYSE
MARTINS e ISABEL APARECIDA HOLM-

27.-RECLAMACAO-570/2004-CACILDA PEREIRA BOGA-
RIM x LUIS HENRIQUE STAHLKE -Recebidos os embargos
de declara‡ao e julgados parcialmente procedentes.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO SOARES NOLLI e MARCELO WACHE-
LESKI-

28.-RECLAMACAO-586/2004-CHRISTIANE WALTER DOS
SANTOS x CHRISTIAN WALTER DOS SANTOS e outros -
Designado o dia 27/02/07, as 15:00 horas, para audiencia de
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instrucao e julgamento, devendo os procuradores comparece-
rem com seus constituintes e eventuais testemunhas. Advertin-
do que o nÆo comparecimento da parte autora resultar  no ar-
quivamento do feito e o nÆo comparecimento do reclamado
implicar  em revelia e presun‡Æo de veracidade dos fatos ale-
gados pelo autor.-Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JUR-
QUEVICZ, CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI e LIDIA-
NE GOMES FLORES-

29.-EXECUCAO-650/2004-NIVALDO GONCALVES SAN-
TOS x ARIZOEL DE ANDRADE -Julgado extinto o processo
ante a nÆo localiza‡Æo de bens para penhora. -Adv. NIVAL-
DO GONCALVES SANTOS-

30.-RECLAMACAO-707/2004-ANTONIO AMERICO GA-
BARDO e outros x BRASIL TELECOM S/A -Julgada parcial-
mente procedente a pretensao contida na a‡ao, declarado in-
constitucional o art. 3§, inciso XXI, da resolucao n§ 85, deter-
minando a requerida que se abstenha de cobrar, nas contas te-
lefonicas da parte requerente, relativas ao(s) terminal(is)
telefonico(s) fixo(s) referido(s) na peti‡ao inicial, a assinatura
basica.-Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ e
ISABEL APARECIDA HOLM-

31.-RECLAMACAO-6/2005-MARIA CARMEM HIRT x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -Jul-
gado procedente o pedido, candenado a requerida a pagar a
importancia de R$ 2.732,60 corrigida desde 20/12/03 e acres-
cida de juros.-Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, JA-
VEL JAIME VALERIO, REJANE MARA S. D’ALMEIDA e
SIVONEI MAURO HASS-

32.-RECLAMACAO-12/2005-JAIR MOREIRA x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -Designado o
dia 02/04/2007, as 10:15 horas, para audiencia de concilia‡Æo
e apresenta‡Æo de embargos, devendo os procuradores com-
parecerem acompanhados dos exequentes, sob pena de extin‡ao
do processo.-Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES, JA-
VEL JAIME VALERIO e REJANE MARA S. D’ALMEIDA-

33.-RECLAMACAO-107/2005-MANUELA VIRGINIA COR-
REA x BRASIL TELECOM S/A -Acolhido os embargos de
declara‡ao e declarada a nulidade da senten‡a proferida, com
remessa dos autos ao Juiz Leigo para Julgamento. -Adv. RI-
CARDO GONCALVES FURQUIM, DANIELE DE OLIVEI-
RA CASARA e ISABEL APARECIDA HOLM-

34.-RECLAMACAO-110/2005-BENJAMIM DIAS DE OLI-
VEIRA x BRASIL TELECOM S/A -Recebidos os embargos de
declara‡ao e julgados procedentes, sendo declarada a nulidade
da senten‡a proferida, com encaminhamento dos autos ao Juiz
Leigo para decisao.-Adv. LIDIANE GOMES FLORES, DANI-
ELE DE OLIVEIRA CASARA e ISABEL APARECIDA HOLM-

35.-RECLAMACAO-111/2005-JOSE RIBEIRO DE CARVA-
LHO x BRASIL TELECOM S/A -Recebidos os embargos de
declara‡ao e julgados procedentes, sendo declarada a nulidade
da senten‡a proferida, com encaminhamento dos autos ao Juiz
Leigo para julgamento.-Adv. LIDIANE GOMES FLORES,
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA e ISABEL APARECIDA
HOLM-

36.-RECLAMACAO-135/2005-TEREZA MONTEIRO x BRA-
SIL TELECOM S/A -Recebidos os embargos declaratorios ofer-
tados, sendo julgados improcedentes.-Adv. RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES e ISABEL APARECIDA HOLM-

37.-RECLAMACAO-146/2005-JOSE IVYS REYNAUD RO-
DRIGUES x BRASIL TELECOM S/A -Julgada parcialmente
procedente a pretensao contida na a‡ao, declarado inconstitu-
cional o art. 3§, inciso XXI, da resolucao n§ 85, determinando
a requerida que se abstenha de cobrar, nas contas telefonicas
da parte requerente, relativas ao(s) terminal(is) telefonico(s)
fixo(s) referido(s) na peti‡ao inicial, a assinatura basica.-Adv.
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI e ISABEL APARE-
CIDA HOLM-

38.-RECLAMACAO-148/2005-RITA JOSEFOVICZ PUCHAL-
SKI x BRASIL TELECOM S/A -Julgada parcialmente proce-
dente a pretensao contida na a‡ao, declarado inconstitucional
o art. 3§, inciso XXI, da resolucao n§ 85, determinando a re-
querida que se abstenha de cobrar, nas contas telefonicas da
parte requerente, relativas ao(s) terminal(is) telefonico(s) fixo(s)
referido(s) na peti‡ao inicial, a assinatura basica.-Adv. CRIS-
TIANE ABDALLA NEME PEZOTI e ISABEL APARECIDA
HOLM-

39.-RECLAMACAO-150/2005-SILVETE ZELINSKI CELUS-
NIACKI x BRASIL TELECOM S/A -Julgada parcialmente pro-
cedente a pretensao contida na a‡ao, declarado inconstitucio-
nal o art. 3§, inciso XXI, da resolucao n§ 85, determinando a
requerida que se abstenha de cobrar, nas contas telefonicas da
parte requerente, relativas ao(s) terminal(is) telefonico(s) fixo(s)
referido(s) na peti‡ao inicial, a assinatura basica.-Adv. CRIS-
TIANE ABDALLA NEME PEZOTI e ISABEL APARECIDA
HOLM-

40.-RECLAMACAO-152/2005-ESPOLIO DE NACIM AB-
DALLA NEME FILHO x BRASIL TELECOM S/A -Julgada
parcialmente procedente a pretensao contida na a‡ao, declara-
do inconstitucional o art. 3§, inciso XXI, da resolucao n§ 85,
determinando a requerida que se abstenha de cobrar, nas con-
tas telefonicas da parte requerente, relativas ao(s) terminal(is)
telefonico(s) fixo(s) referido(s) na peti‡ao inicial, a assinatura
basica.-Adv. CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI e ISA-
BEL APARECIDA HOLM-

41.-RECLAMACAO-202/2005-WALDEMIRO WOYTOWICZ
NETTO x ZULMIRA DA COSTA SOARES e outros -Designa-
do o dia 03/04/2007, as 17:15 horas, para audiencia de
concilia‡Æo e apresenta‡Æo de embargos, devendo os procu-
radores comparecerem acompanhados dos exequentes, sob pena
de extin‡ao do processo.-Adv. FABIANE CRISTINA PAISA-

NI JURQUEVICZ e LENI MARLI DORNELLES PAZ-

42.-EXECUCAO-216/2005-INACIO MICTA x SIMONE ISA-
BEL PROHMANN -Designado o dia 07/03/2007, as 17:15 ho-
ras, para audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de embar-
gos, devendo o procurador comparecer acompanhado do exe-
quente, sob pena de extin‡ao do processo.-Adv. CLEONICE
DE OLIVEIRA PORTO-

43.-RECLAMACAO-245/2005-SILVIO REICHARDT x LEO-
POLDO ALVES FILHO e outros. As partes sobre a infoma‡ao
do Detran. -Adv. EDEGARD JOSE DE SOUZA e NEVECI-
NIO RAMOS WANDERLEY JUNIOR-

44.-RECLAMACAO-265/2005-MARIA ADELAIDE GALAN-
TE MUZIOL x BRASIL TELECOM S/A. Deferido o pedido de
desentranhamento, mediante substitui‡ao por fotoc¢pia. -Adv.
MILTON JOSE PAIZANI e DANIELE DE OLIVEIRA CASA-
RA-

45.-RECLAMACAO-269/2005-VALDECIR SEBASTIAO SI-
DEL x COPEL DISTRIBUICAO S/A -1) Presentes os pressu-
postos recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em
seu efeito devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel
a representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os
autos a turma recursal. -Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NAR-
DES, JAVEL JAIME VALERIO e SIVONEI MAURO HASS-

46.-RECLAMACAO-285/2005-LIDIA PEREIRA x BRASIL
TELECOM S/A -Recebidos os embargos de declara‡ao e jul-
gados procedentes, sendo declarada a nulidade da senten‡a pro-
ferida, com encaminhamento dos autos ao Juiz Leigo para jul-
gamento.-Adv. DANIELA MELZ NARDES e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

47.-RECLAMACAO-289/2005-ADINOR ALVES x JOSE DE
LIMA. Julgado improcedente o pedido inicial. -Adv. FABIA-
NE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ e JOSE VALMOR RI-
BEIRO NARDES-

48.-RECLAMACAO-306/2005-ADALBERTO GOETZ x DO-
NATO ZUKLINSK -1) Presentes os pressupostos recursais,
recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito devolu-
tivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a representa‡ao
por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os autos a turma re-
cursal.  -Adv. ROBSON NASSIF RIBAS e DANIELA MELZ
NARDES-

49.-RECLAMACAO-317/2005-SIMONE DE FATIMA NE-
GRELLI x DYCEZAR KURZ DE LIMA e outros. Retirar do-
cumentos desentranhados. -Adv. FABIANE CRISTINA PAISA-
NI JURQUEVICZ-

50.-RECLAMACAO-345/2005-LORIVO C COELHO x
CHRISTIAN WALTER DOS SANTOS -Designado o dia 12/
03/2007, as 09:15 horas, para audiencia de concilia‡Æo e
apresenta‡Æo de embargos, devendo o procurador comparecer
acompanhado do exequente, sob pena de extin‡ao do proces-
so.-Adv. SERGIO LUIZ SEVERINO-

51.-RECLAMACAO-349/2005-ROSANGELA GUENZE x
BRASIL TELECOM S/A -Julgada parcialmente procedente a
pretensao contida na a‡ao, declarado inconstitucional o art. 3§,
inciso XXI, da resolucao n§ 85, determinando a requerida que
se abstenha de cobrar, nas contas telefonicas da parte reque-
rente, relativas ao(s) terminal(is) telefonico(s) fixo(s) referido(s)
na peti‡ao inicial, a assinatura basica.-Adv. ANTONIO CE-
SAR NASSIF, DANIELE DE OLIVEIRA CASARA e ISABEL
APARECIDA HOLM-

52.-EXECUCAO-387/2005-JOEL DE LIMA x TRANSPOR-
TES MOLENDA LTDA-ME -Designado o dia 28/02/2007, as
17:15 horas, para audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo
de embargos, devendo o procurador comparecer acompanhado
do exequente, sob pena de extin‡ao do processo.-Adv. JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES-

53.-RECLAMACAO-419/2005-EMILIO RADULSKI x DENI-
SE TERES HERVIS RICHERT -Designado o dia 08/03/2007,
as 17:45 horas, para audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo
de embargos, devendo o procurador comparecer acompanhado
do exequente, sob pena de extin‡ao do processo.-Adv. OSMAR
CARDOSO ROLIM-

54.-RECLAMACAO-423/2005-DIRCEU VALTER SCHIAVI-
NI x BRASIL TELECOM S/A -Julgada parcialmente proce-
dente a pretensao contida na a‡ao, declarado inconstitucional
o art. 3§, inciso XXI, da resolucao n§ 85, determinando a re-
querida que se abstenha de cobrar, nas contas telefonicas da
parte requerente, relativas ao(s) terminal(is) telefonico(s) fixo(s)
referido(s) na peti‡ao inicial, a assinatura basica.-Adv. JOSE
ENEAS KOVALCZUK FILHO e ISABEL APARECIDA
HOLM-

55.-EXECUCAO-427/2005-DEISE LILIANE SILVEIRA DINO
x LILIAN RAMOS QUEVEDO -indique o exequente bens do
executado a serem penhorados em 05 (cinco) dias, sob pena de
extincao do processo.-Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI
JURQUEVICZ-

56.-RECLAMACAO-452/2005-VILSON SEIDEL x COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA EL[ETRIA. 1)
Recebo os embargos declaratorios com efeitos infringentes
manejados pela parte re com o que, acolhendo-os parcialmen-
te, revogo a senten‡a judicial de fls. 143/146 uma vez que a
parte re, ao contrario do apontado no termo de fl.29, nÆo foi
intimada para tomar ciencia acerca dos novos documentos ao
feito juntados e para a oferta de suas finais alega‡oes, ao con-
trario do apontado no termo de audiencias de fl.29. Com rela‡ao
aos requeridos probatorios ditos nao realizados pela parte re,
nao lhe assiste razao, ja que de incidencia no caso em tela o

disposto no art.130, do CPC. 2) Isso posto, uma vez intimados
as partes sobre o presente decisorio e nao manejado novo re-
curso, intime-se a parte re para que diga sobre os novos docu-
mentos acostados ao feito e para que apresente as suas finais
alega‡oes, isso no prazo de 10 dias. 3) Entao, autos a Juiza
Leiga para o julgamento do caso.-Adv. JAVEL JAIME VALE-
RIO e HELIO EDUARDO RICHTER-

57.-RECLAMACAO-456/2005-CARLOS EDUARDO ZOC-
COLA x FUNERARIA HENNING LTDA -Designado o dia 07/
03/2007, as 18:00 horas, para audiencia de concilia‡Æo e
apresenta‡Æo de embargos, devendo os procuradores compa-
recerem acompanhados dos exequentes, sob pena de extin‡ao
do processo.-Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN e
ANA LUIZA BRANDT-

58.-EXECUCAO-460/2005-MARCIO MAGNABOSCO DA
SILVA x FEPAR-FOMENTO COMERCIAL PARANAENSE
LTDA -Designado o dia 28/02/2007, as 18:00 horas, para audi-
encia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de embargos, devendo o
procurador comparecer acompanhado do exequente, sob pena
de extin‡ao do processo.-Adv. MARCIO MAGNABOSCO DA
SILVA-

59.-RECLAMACAO-18/2006-FRANCISCO DO ROCIO DE
SIQUEIRA MENDES x BRASIL TELECOM S/A -Julgada par-
cialmente procedente a pretensao contida na a‡ao, declarado
inconstitucional o art. 3§, inciso XXI, da resolucao n§ 85, de-
terminando a requerida que se abstenha de cobrar, nas contas
telefonicas da parte requerente, relativas ao(s) terminal(is)
telefonico(s) fixo(s) referido(s) na peti‡ao inicial, a assinatura
basica.-Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM e ISABEL APARE-
CIDA HOLM-

60.-RECLAMACAO-23/2006-CRISTIANO RUTHES x AN-
TONIO CARLOS GON•ALVES. A parte requerida sobre os
documentos juntados. -Adv. NELTON ROMANO MARQUES-

61.-RECLAMACAO-24/2006-ESPOLIO DE ANTONIO AME-
RICO GABARDO x BRASIL TELECOM S/A -Julgada parci-
almente procedente a pretensao contida na a‡ao, declarado in-
constitucional o art. 3§, inciso XXI, da resolucao n§ 85, deter-
minando a requerida que se abstenha de cobrar, nas contas te-
lefonicas da parte requerente, relativas ao(s) terminal(is)
telefonico(s) fixo(s) referido(s) na peti‡ao inicial, a assinatura
basica.-Adv. MILTON JOSE PAIZANI e ISABEL APARECI-
DA HOLM-

62.-RECLAMACAO-34/2006-SERGIO SCHULTZ x TRAN-
SAGUIA TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA -Designado o
dia 03/04/2007, as 17:45 horas, para audiencia de concilia‡Æo
e apresenta‡Æo de embargos, devendo os procuradores com-
parecerem acompanhados dos exequentes, sob pena de extin‡ao
do processo.-Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUE-
VICZ e MILTON JOSE PAIZANI-

63.-RECLAMACAO-56/2006-EDUNEI NUNES DE ABREU
x J. REKSIEDLER E CIA LTDA -1) Presentes os pressupostos
recursais, recebo o recurso interposto pela parte re, em seu efeito
devolutivo. 2) Ao recorrido, para oferecimento de resposta es-
crita no prazo de 10 (dez) dias, sendo indispensavel a
representa‡ao por advogado. 3) Entao, encaminhem-se os au-
tos a turma recursal. -Adv. MARCIO MAGNABOSCO DA SIL-
VA e FABIANO LOPES-

64.-RECLAMACAO-72/2006-RIO MOTOSERRAS OFICINA
E COM. DE PE•AS x ML LENZI LTDA -Designado o dia 09/
03/2007, as 17:00 horas, para audiencia de concilia‡Æo e
apresenta‡Æo de embargos, devendo o procurador comparecer
acompanhado do exequente, sob pena de extin‡ao do proces-
so.-Adv. PERLA SPAUTZ-

65.-EXECUCAO-80/2006-PEDRO TERNUS JUNIOR x LE-
ANDRO ANDRE SEBBEM -Designado o dia 03/04/2007, as
18:45 horas, para audiencia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo
de embargos, devendo o procurador comparecer acompanhado
do exequente, sob pena de extin‡ao do processo.-Adv. FABIA-
NE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ-

66.-RECLAMACAO-127/2006-ATAIR CAVALHEIRO x MAR-
COS AURELIO CONTE DOS SANTOS -Designado o dia 12/
04/2007, as 17:15 horas, para audiencia de concilia‡Æo e
apresenta‡Æo de embargos, devendo o procurador comparecer
acompanhado do exequente, sob pena de extin‡ao do proces-
so.-Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ-

67.-RECLAMACAO-134/2006-LUCIANO UNIAT MARTINS
x FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA -
Homologado por senten‡a o acordo noticiado. -Adv. MILTON
JOSE PAIZANI e LEONARDO DE A. ZANETTI-

68.-RECLAMACAO-174/2006-GISLAINE FERNANDES
PLAUTZ e outros x BRASIL TELECOM S/A -Julgada parcial-
mente procedente a pretensao contida na a‡ao, declarado in-
constitucional o art. 3§, inciso XXI, da resolucao n§ 85, deter-
minando a requerida que se abstenha de cobrar, nas contas te-
lefonicas da parte requerente, relativas ao(s) terminal(is)
telefonico(s) fixo(s) referido(s) na peti‡ao inicial, a assinatura
basica.-Adv. FABIANE CRISTINA PAISANI JURQUEVICZ e
ISABEL APARECIDA HOLM-

69.-RECLAMACAO-283/2006-SUZANA VIEIRA LUIZ x
ASSOCIA•ÇO COMERCIAL DE SÇO PAULO-ACSP -Desig-
nada audiencia de conciliacao para o dia 28/02/2007, as 18:30
horas, devendo o procurador fazer-se acompanhar de seu cons-
tituinte. Advertindo que o nao comparecimento da parte autora
resultar  no arquivamento do feito e o nao comparecimento do
reclamado implicar  em revelia e presuncao de veracidade dos
fatos alegados pelo autor.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES
NOLLI-

70.-RECLAMACAO-284/2006-MAURICIO DALVAN MUL-
LER x ELIANE E.DE OLIVEIRA -Designada audiencia de

conciliacao para o dia 28/02/2007, as 18:45 horas, devendo o
procurador fazer-se acompanhar de seu constituinte. Advertin-
do que o nao comparecimento da parte autora resultar  no ar-
quivamento do feito e o nao comparecimento do reclamado
implicar  em revelia e presuncao de veracidade dos fatos alega-
dos pelo autor.-Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

71.-EXECUCAO-303/2006-TANGRYANE GOELDNER x
SAINTTROPPE CONFEC•OES LTDA e outros -Designado o
dia 12/03/2007, as 10:00 horas, para audiencia de concilia‡Æo
e apresenta‡Æo de embargos, devendo o procurador compare-
cer acompanhado do exequente, sob pena de extin‡ao do pro-
cesso.-Adv. ANTENOR RAUEN JUNIOR-

72.-RECLAMACAO-306/2006-HERMANN LUIZ BUBLITZ
x DICALBR COM.ATACADISTA E VAREJISTA DE ALIMEN-
TOS e outros. 1. Indefiro (fl. 38), mantendo a realiza‡ao da
audiencia apontada neste feito, isso ante a recente decisao do
STF que acabou por trazer efeito de revoga‡ao … indicada
Resolu‡ao do TJPR. -Adv. LOTHAR KATZWINKEL JUNI-
OR, MARCELO PAULO WACHELESKI e JOSE ELI SALA-
MACHA-
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JOSIANE CRISTINA DE ANDRE 0010 001616/2006
LUCIANA SEZANOWSKI 0009 001568/2006
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0001 000114/1992
VITOR S BRONZATTO NETO 0003 000371/2001
VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR 0008 000675/2005

1.-DESAPROPRIACAO-114/1992-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x CONSTRUCOES E COMERCIO CA-
MARGO CORREIA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido na certidao de fls.703, bem como no petitorio de
fls.704. Prazo 5 dias.-Adv. ENILSON LUIZ WILLE, INGER
KALBEN SILVA, CLAUDIO SOCCOLOSKI, FABIANE MUL-
LER BONETTO, SORAIA AL FARAH MARQUES-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-168/1999-RICARDO ALVES
x CIDADELA S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para reque-
rer o que entender ser de direito. Prazo 5 dias.-Adv. ANTONIO
SERGIO PALU FILHO, RUBENS ALEXANDRE DE FRAN-
CA-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-371/2001-IVANIR TEREZA
SIMES - ME x UNITED COLORS OF BENETTON DO BRA-
SIL S/A. 1. Alega a requerida as fls.590 e seguintes que a oitiva
da testemunha procedida na Comarca de Balneario Camboriu
desobedeceu a ordem legal ditada pelos artigos 413 e 452 III
do CPC, uma vez que a autora agiu com inercia, nao sendo
possivel permitir produzir prova oral apos a oitiva das testemu-
nhas arroladas pela re. Requer portanto, a nulidade absoluta do
ato praticado, alem da desconsideracao do depoimento presta-
do. 2. A autora por sua vez diz que tal requerimento nao merece
ser acolhido, alegando que nunca agiu com inercia ou desidia,
e que foram cumpridos os prazos, porem que ocorreram alguns
contratempos em relacao a intimacao da testemunha. Que o
referido patrono da re, acompanhou a dita audiencia, sendo que
no momento oportuno nada alegou. 3. Compulsando os autos
entendo que a razao encontra-se com a autora. Cabe ressaltar
que inexiste qualquer nulidade, haja vista que esse juizo nao
esta sujeito a pauta de audiencias do deprecado, havendo por-
tanto, uma procrastinacao imprevisivel do feito. 4. Pelo expos-
to, INDEFIRO o pedido de fls.590/1. Intime-se. -Adv. VITOR
S BRONZATTO NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ e
ALTIVO JOSE SENISKI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/2001-CPO CONSTRU-
CAO PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA x FAZENDA NA-
CIONAL -Intime-se a embargada face o decurso do prazo sem
manifestacao da embargante relativo a certidao de fls.273v., do
Sr. Oficial de Justica, prazo de cinco dias.-Adv. JANETE ILI-
BRANTE e FERNANDA CECYN-

5.-REVISIONAL P/INEXECUCAO CONTR-322/2002-
HORST HENRIQUE BORN x EMAVEL EMPREENDIMEN-
TOS AGUA VERDE LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido na certidao de fls.417 da Sra. Oficiala
de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. ROSANA VIDOLIN MARQUES-

6.—197/2003-JOAO CARLOS MICHEL x LUIZ CARLOS
VIEIRA. Redesignado audiencia de instrucao para o dia 04/05/
2007 as 14:00 horas neste Forum. Intime-se.-Adv. ROMAGUEI-

São José dos Pinhais
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RA NUNES DE AVILA FILHO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-1411/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS. - Os honorarios ja estao deposita-
dos conforme consta de fls.106.-Adv. SORAIA AL FARAH
MARQUES e GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI-

8.—675/2005-VOLNEI MARTINS BEZ x BANCO HSBC S/
A. 1. O processo foi saneado as fls.57/58. 2. O requerido afir-
ma as fls.61 que nao ha possibilidade de acordo, pelo que, fica
prejudicado a designacao de fls.58. 3. Defiro as provas reque-
ridas. 4. O ponto controvertido e a pretencao do autor em rever
o contrato celebrado com o requerido pelas razoes e documen-
tos juntados com a inicial, o que foi contestado pelo mesmo
quando apresentou sua defesa. 5. Para a prova pericial contabil
nomeio o Sr. Sandro R.R. Lopes. 6. Intimem-se as partes para
querendo indicarem assistentes tecnicos e apresentarem quesi-
tos. 7. Fixo o prazo de trinta dias para a entrega do laudo. 8.
Apresente o Sr. Perito proposta de honorarios. Em seguida, in-
time-se o autor para proceder o deposito em cinco dias. 9. Diga
o Sr. Perito dia e hora que realizara a pericia, o fazendo com
bastante antecedencia para que as partes possam ser intimadas,
se desejarem acompanha-la. 10. Oportunamente designarei au-
diencia de instrucao, se necessaria. 11. Intimem-se.-Adv. VO-
LNEI MARTINS BEZ JUNIOR e OLDEMAR MARIANO-

9.-BUSCA E APREENSAO-1568/2006-BANCO FINASA S/A
x ANTONINO BONACCORSO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face a certidao negativa de busca e apreensao de fls.20v., do Sr.
Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e ROMARA COSTA BORGES-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1616/2006-IVONETE LA-
TRONICO GOMES e outros x RICARDO ALVES e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidao de
fls.27, informando que nao consta no pedido inicial o endereco
dos embargados, bem como o mesmo veio desacompanhado
das contrafes necessarias para as devidas citacoes. Prazo 5 dias.-
Adv. DEISI LACERDA, JOSIANE CRISTINA DE ANDRE-
ATTA DOTTI-
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1.-REPARACAO DE DANOS-985/1999-FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL x JARDEL BARBOSA DE SOUZA -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face a resposta dos oficios de fls.277/279
(copel e receita federal). Prazo 5 dias.-Adv. CRISTINA LEI-
TAO TEIXEIRA DE FREITAS, FABIO BERTOLI ESMA-
NHOTTO, FRANCISCO CARLOS DUARTE-

2.-RESSARCIMENTO DE DANOS-630/2001-NATANAEL
MATEUS FERREIRA x JOSE ALEDIR DE LIMA e outros-
Cumpra-se o C.N. item 5.8.1 e 5.8.1.1. Apos defiro o pedido
retro. Ao requerido face o petitorio de fls.191 e seguintes, bem
como a conta de fls.199/200.-Adv. TELMO DORNELLES-

3.—913/2002-LUIS MARIO PIRES DE SOUZA e outros x
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A-1. As fls.167/168 foi de-
terminado a realizacao de prova pericial e nao acolhido o pedi-
do de inversao do onus da prova. 2.Desta decisao os autores
recorreram e a Superior Instancia as fls.204 e seguintes aco-
lheu em parte o recurso para determinar a inversao do onus da
prova, nao obrigando no entanto a parte contraria a arcar com o
pagamento das custas, sofrendo no entanto com as consequen-
cias processuais de sua nao realizacao. 3. Intimadas as partes o

requerido pede a fl.225 que os autores procedam o pagamento
dos honorarios periciais. 4.Os requerentes as fls.227/228 dis-
cordam pedindo o normal prosseguimento do feito com a pro-
ducao da mencionada prova e que o Sr. Perito informe o valor
dos seus honorarios. 5.Examinando os autos, verificamos que
pela decisao proferida em grau de recurso o reu nao tem obri-
gacao de efetuar o pagamento dos honorarios periciais, e nem
os autores, pelo que a pretensao do suplicado de fl.225 deve
ser indeferida. 6. No entanto face o petitorio de fls.227/228,
intime-se o Sr. Perito para apresentar a proposta de honorarios.
7.Em seguida intime-se os autores conforme requerem a fl.228
item 2. 8.Nao ocorrendo o pagamento dos honorarios periciais
pelos requerentes, venham os autos conclusos para dicidir quan-
to a necessidade ou nao da realizacao da prova pericial, quanto
o Juizo determinara a forma de como ocorrera o pagamento dos
aludidos honorarios caso ela venha ocorrer. Intimem-se.-Adv.
MOYSES GRINBERG, EMERSON J DA SILVA, KELLY
CRISTINA WORM, MIGUEL VASCONCELOS FILHO, MI-
CHEL LUIZ PADILHA, TOBIAS DE MACEDO e FLAVIA
IRIS DA SILVA PAIAO-

4.-BUSCA E APREENSAO-56/2004-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x ADRIANA BERLANDE DE OLIVEIRA MONTA-
NARIN -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a certidao de fl.62
do Sr.Oficial de Justica na qual deixou de proceder a Busca e
Apreensao devido o referido veiculo ter sido roubado, confor-
me informacoes da requerida Adriana Berlande de Oliveira
Montanarim. Prazo 5 dias.-Adv. ANGELA ESSER e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

5.—1069/2004-RENALDI MARTINS DA FONSECA x MM
INCORPORACOES S/C LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a devolucao da Carta Precatoria de fl.167 e se-
guintes. Prazo 5 dias.-Adv. ROSANGELA M FONSECA-

6.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-1466/2004-
TRANSPORTES STATUS E LOGISTICA LTDA x TNT LO-
GISTICS LTDA-As partes face a devolucao da Carta Precato-
ria de fl.501 e seguintes.-Adv. FERNANDO FIRMINO DOS
SANTOS, ISADORA SELIG FERRAZ e UGO ULISSES AN-
TUNES DE OLIVEIRA-

7.-BUSCA E APREENSAO-183/2005-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x SERGIO LUIZ GUEDES ACONFORA-
DO-deferido o pedido de fl.57 de suspensao dos atos processu-
ais pelo prazo de 15 dias.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS e MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-274/2006-RO-
DRIGO DE SOUZA FERREIRA x NILSON GONCALVES
OZORIO-Ao requerente face a certidao de fls.52 verso do
Sr.Oficial de Justica. DESP. FLS. 53 - 1.Avoquei os presentes
autos. 2.Revogo em parte o despacho de fl.49. 3.Proceda-se a
remocao do bem atraves do Oficial de Justica para o deposita-
rio publico. 4.Quanto a entrega dos bens ao credor somente
podera ocorrer apos a realizacao de hastas publicas.-Adv. NEI-
TON M PRIEBE-

9.-BUSCA E APREENSAO-276/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x JOSE ALVES DE JESUS -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face os oficios de fl.42 e 43
(COPEL e Sanepar). Prazo 5 dias.-Adv. TONI MENDES DE
OLIVEIRA-

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-534/2006-ROBIN-
SON FREIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS e outros -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ANTONIO CARLOS BAS-
TAZINI, CLAUDIA PEREIRA, IZABEL AMALIA GOS-
CINSKI-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-545/2006-RONAN ASSIS
MELO e outros x ROSIANE LIMA DOS SANTOS MIGUEL e
outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o retorno da carta
de intimacao de fl.122 enderecada a Rosiane Lima dos Santos
e Daniel Miguel com a informacao Ausente 3 vezes. Prazo 5
dias.-Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

12.-BUSCA E APREENSAO-980/2006-BANCO FINASA S/A
x MARCOS ANTONIO JAKI -Ao(s) autor(es) face o contido
na certidao de fls.34 do SR. Oficial de Justica - proceder o
deposito da quantia correspondente conforme preve o artigo 19
e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, refe-
rente a diligencias, no valor de R$ 210.00. -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e RO-
SIANE APARECIDA MARTINEZ-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1406/2006-
PAULO CESAR LARSEN DA SILVA x BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S/A e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o petitorio de fl.111 e seguintes e a certidao de fl.120 do
Sr.Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. ENILSON LUIZ WIL-
LE-

14.-BUSCA E APREENSAO-1437/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x ACQUA
VINIL TINTAS E VERNIZES LTDA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a certidao de fl.39 do Sr.Oficial de Justica. Prazo
5 dias.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE
BORGES LEAL-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1481/2006-
BANCO BRADESCO S/A x MERCADO OURO FINO LTDA
e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a certidao de fl.18
verso do Sr.Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. DANIEL
HACHEN-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1556/2006-
BANCO ITAU S/A x MIGUEL CAR SAN SILVEIRA REPR e
outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a certidao de fl.18
verso do Sr.Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-1564/2006-REGINA BOR-
DIGNON x TERESA SOARES DE SOUZA -Ao(s) autor(es)
face o contido na certidao de fls. do SR. 36 verso Oficial de
Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 75,50.
-Adv. SANDRA MARIA DA CUNHA e CARIN SUELI DO-
ROW-
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CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0011 000752/2006
CHRISTIAN PALHARINI MARTI 0004 000326/2004
DANIEL HACHEN 0005 000774/2004
DARIANE MARQUES MARTINELL 0008 000534/2005
EDUARDO MELLO 0002 000870/2003
ERALDO LUIZ KUSTER 0009 000858/2005

0007 000470/2005
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0009 000858/2005

0007 000470/2005
FRANCISCO BRAZ NETO 0002 000870/2003
GIOVANNI ITALO DE OLIVEIR 0013 001648/2006
GLAUCIA LOURENCO STENCEL 0001 000647/1989
ILSON NEY BEMBEM 0001 000647/1989
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0013 001648/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0003 001335/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0003 001335/2003
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0004 000326/2004
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0009 000858/2005

0007 000470/2005
ROBSON IVAN STIVAL 0006 000281/2005
ROSANA JARDIM RIELLA 0006 000281/2005
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0009 000858/2005
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TELMO DORNELLES 0013 001648/2006
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0012 001064/2006
WELLINGTON SILVEIRA 0006 000281/2005

1.-DESAPROPRIACAO-647/1989-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x ACYR PEDROSO E CIA-Vista as par-
tes face o contido as fls.333 e seguintes.-Adv. SORAIA AL
FARAH MARQUES, GLAUCIA LOURENCO STENCEL
BOZZI e ILSON NEY BEMBEM-

2.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-870/2003-CAN-
TU ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA x AMERICAN
GLASS PRODUCTS DO BRASIL LTDA e outros -A conta e
preparo do valor de R$ 11,71. Prazo de cinco dias.-Adv. FRAN-
CISCO BRAZ NETO, EDUARDO MELLO, BENOIT SCAN-
DELARI BUSSMANN-

3.-BUSCA E APREENSAO-1335/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CLEBERSON DE SOUZA ALEXANDRE -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a devolucao da Carta Pre-
catoria de fl.82 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

4.-BUSCA E APREENSAO-326/2004-CIMHSA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO MAQUINAS L x SEBAS-
TIAO ALVES DA SILVA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face
a certidao de fl.79 que decorreu o prazo de suspensao do feito.
Prazo 5 dias.-Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI e CHRIS-
TIAN PALHARINI MARTINS-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-774/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x NIVALDO ROGENSKI e outros-Aguar-
de-se tambem o prazo legal face o petitorio retro. Defiro o pe-
dido retro, prazo de 01 ano.-Adv. DANIEL HACHEN-

6.-INDENIZACAO DANOS MOR E MATER-281/2005-CLEA
MARA PAWLUZYK RIOS x RENAULT DO BRASIL LTDA-
1. O processo foi saneado a fl.114/116. 2.Recebo o Agravo
Retido de fl.126 e seguintes. 3.Vistas ao agravado. 4.Apos ana-
lisarei a materia agravada quanto a inversao do onus da prova.
5.Tambem apreciarei os petitorios de fls.199 e seguintes, fl.122
e seguintes, a proposta de fl.137 e ainda os requerimentos de
fl.141 e seguintes, de fls.150 e seguintes e de fls.155, apos a
completa instrucao do feito. Intimemse.- Adv. WELLINGTON
SILVEIRA, ROSANA JARDIM RIELLA e ROBSON IVAN
STIVAL-

7.—470/2005-M M INCORPORACOES SC LTDA e outros x
MARIA ODETE DE OLIVEIRA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para retirar o oficio e encaminhar ao seu devido
cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. ERALDO LUIZ KUSTER,
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GON-
DOLFI-

8.-DEPOSITO-534/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIM x VALDECI DE OLIVEI-
RA KRUPKA -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de
fls. 44 do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quan-
tia correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento
01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a diligencias,
no valor de R$ 84,00, bem como para retirar oficio expedido e
encaminhar ao seu devido cumprimento. -Adv. DARIANE
MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

9.—858/2005-M M INCORPORACOES SC LTDA x ANTO-
NIO MACIEL DE ALMEIDA -A conta e preparo do valor de
R$ 37,40. Prazo de cinco dias.-Adv. ERALDO LUIZ KUSTER,
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GONDOL-
FI-

10.-EXECUCAO-516/2006-ISDRALIT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x R M PRE-MOLDADOS LTDA -Intime-se
o(a) devedor(a), na pessoa de seu procurador, para comparecer
pessoalmente em Cartorio no prazo de cinco (05) dias, a fim de
assinar o termo de penhora dos bens oferecidos em garantia da
execucao, e tambem aceitar o encargo de depositario dos refe-
ridos bens. O procurador somente podera assinar o termo se
tiver poderes especiais, inclusive para assumir o encargo de
depositario dos bens nomeados. (item 5.8.3 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado do Parana).-
Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

11.-BUSCA E APREENSAO-752/2006-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x ACIR VIDAL DOS SANTOS-1. O autor plei-
teia pela expedicao de oficios a RECEITA FEDERAL, BRA-
SIL TELECOM, VIVO, GVT, TIM, COPEL, SANEPAR E
CLARO, para localizar o paradeiro da parte requerida, assim
como ao DETRAN para que proceda ao bloqueio do veiculo
em tela. 2.Entretanto em recente decisao, os ministros do Egre-
gio Superior Tribunal de Justica decidiram pelo infeferimento
de pedidos que visem oficiar orgaos publicos para a localiza-
cao do devedor. 3.A pretensao do autor esbarra na garantia de
sigilo de informacoes pessoais prevista no artigo 5º, XII, da
Constituicao Federal, sendo tal diligencia de responsabilidade
do proprio requerente, que devera diligenciar no sentido de obter
a relacao de bens dos executado, assim como, seu endereco,
cabendo a parte interessada demonstrar que houve negativa da
instituicao ou reparticao em fornencer aludidas informacoes,
bem como que apos diligencias, devidamente comprovadas, nao
ha outros meios disponiveis para a localizacao do devedor. 4.As-
sim sendo, tendo em vista que o autor nao comprovou ter efetu-
ado tais pesquisas no sentido de localizar dados pela via admi-
nistrativa, e por se tratar de pedido em que o deferimento so-
mente se da em carater excepcional, INDEFIRO o pedido de
expedicao de oficios nos termos formulados. 5. Porem, verifi-
ca-se que, exceto a Receita Federal, Sanepar e COPEL as quais
impossibilitam o fornecimento de dados pela via administrati-
va, os demais orgaos nao apresentam resistencia ao forneci-
mento das mencionadas informacoes, uma vez que, passiveis
de consulta, nao os foram. 6.Ante o exposto, DEFIRO a expe-
dicao de oficio somente a Receita Federal, SAmepar e COPEL,
assim como ao DETRAN em face a materia da lide. 7.Intime-
se. Ao requerente para retirar os oficios e encaminhar ao seu
devido cumprimento.-Adv. BLAS GOMM FILHO e CARLOS
HENRIQUE ZIMMERMANN-

12.-MONITORIA-1064/2006-CICPLASTIC INDUSTRIA E
COMERCIO DE RECICLADOS LTDA x EFG PLASTICOS
LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a oferta de bem de
fl. 68 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. VITOR ACIR PUPPI
STANISLACZUK-

13.-HABILITACAO DE CREDITO-1648/2006-MARCOS
PAULO PRADO x MASSA FALIDA DE SAFETY LOGISTI-
CA E TRANSPORTES LTD -Vista ao requerido, Sindico e MP
-Adv. GIOVANNI ITALO DE OLIVEIRA, JULIENNE PERO-
ZIN GAROFANI e TELMO DORNELLES-
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RITA DE CASSIA HOSTINS 0001 000070/2000
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0003 000444/2000
WALTER S. DE MACEDO 0005 000394/2003
WILSON BENINI 0010 000266/2006

0002 000139/2000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0011 000869/2006
YOSHIHIRO MIYAMURA 0001 000070/2000

1.—70/2000-DANIELE CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA e
outros x NOVA CLINICA HOSPITAL E MATERNIDADE -
Cumpra-se o V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-
Adv. EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU, RITA
DE CASSIA HOSTINS, MIGUEL ADOLFO KALABAIDE,
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH,
LUCIANA NOTO e JOSE HENRIQUE DE PAIVA CARVA-
LHO-

2.-REIVINDICATORIA-139/2000-GISELE PLANTES DE
MEIRA e outros x ADELINO BORGES -A conta e preparo do
valor de R$ 598.96, conforme requerido pelo autor as fls. 175/
176, nos termos do art. 475, letra j do CPC.Prazo de cinco dias.-
Adv. WILSON BENINI e KELLI BERNADETE S MATIEVI-
CZ-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-444/2000-PEDRO DE
ALCANTARA x MOVEIS DIWOLF LTDA-Vista as partes face
o contido no petitorio de fls.575 do perito nomeado, informan-
do que somente iniciara os trabalhos apos o dia 15/01/2007,onde
havendo concordancia mantem os honorario no valor de R$
1.920.00.- Adv. ALICE ELISA DE POLI, JOAOZINHO SAN-
TANA, MIRIAN CANFIELD PETRECCA, EURICO ORTIS
DE LARA FILHO, FRANK RICHARD FAST, FRANZ NO-
BERT WIELER, ANDREA SABBAGA DE MELO, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO, LUCIANE MARIA MEZA-
ROBBA, IGOR FILUS LUDKEVITCH, VANIA REGINA
MAMESSO LUDKEVITCH, HELIO EDUARDO RICHTER e
PAULO BATISTA FERREIRA-

4.-ORDINARIA DE REPARACAO DE DAN-647/2002-MAR-
COS BURGARDT x GLOBAL TELECON S/A -Cumpra-se o
V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. JOAO-
ZINHO SANTANA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA BERRIOS e KELLY CHRISTINA
FERNANDES-

5.—394/2003-SUELI DEJANIRA DA SILVEIRA e outros x
RAUL ADIS DO AMARAL e outros-Concedo o prazo de 10
dias para cada uma da partes apresentarem as razoes finais,
iniciando-se pelo autor.-Intime-se. Adv. FLUVIO DENIS MA-
CHADO e WALTER S. DE MACEDO-

6.—1350/2003-PEDRO JARBAS MERLO x BANCO ITAU S/
A-Deferido o pedido de juntada de substabelecimento.- Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

7.-DEPOSITO-243/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
SILVIO AMARAL DE PAIVA-Defiro o requerimento de con-
versao solicitado nos autos, com fundamento no art. 4o. do
Decreto-Lei n911/69, com a redacao da Lei n. 6071/74,conver-
to a acao de busca e apreensao em deposito. Efetuem-se as
anotacoes necessarias, inclusive no distribuidor, retificando-se
a autuacao e registros cartorarios. Consigne-se o mandado as
consequencias do art. 285 e 319 do CPC, em que reputar-se-ao
verdadeiros os fatos pela parte autora ao nao serem contesta-
dos. Intime-se o autor quanto a devolucao da carta sem a cita-
cao do requerido.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e GIL-
BERTO STINGLIN LOTH-

8.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-878/2005-JOSE
ROBERTO RUTKOSKI x COMFLORESTA CIA CATARI-
NENSE DE EMPRE. FLORESTAIS -A conta e preparo do va-
lor de R$ 37.40.Prazo de cinco dias.-Adv. ALCIR SPERAN-
DIO-

9.-ALVARA JUDICIAL-1134/2005-CINIRA GUERREIRA
LIMA HORNING x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o de-
curso do prazo de suspensao do feito. Prazo 5 dias.-Adv. DAYA-
NA TEDESCHI DE ABREU-

10.—266/2006-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA x OSMAR TOMIO -Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. WIL-
SON BENINI-

11.—869/2006-M M INCORPORACOES SC LTDA e outros x
MARCOS WOS -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de
fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia
correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/
99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a diligencias, no
valor de R$ 49.00. -Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO,
MARCELO DE SOUZA TAQUES e RICARDO LUCCA ME-
CKING-

12.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-200/2005-CONSE-
LHO REG.MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO PARA-
NA x BRICHEL COM DE RACOES LTDA-Intime-se o autor
face a certidao de fls.41 do Sr. Oficial de Justica o qual deixou
de proceder a citacao do executado.- Adv. RENATO FARTO
LANA, LEONARDO ZAGONEL SERAFINI e CARLOS DOU-
GLAS REINHARDT JUNIOR-

13.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-386/2006-CONSE-
LHO REG.MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO PARA-
NA x MAURI BLOKE -Ao(s) autor(es) face o contido na certi-
dao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da
quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a dili-
gencias, no valor de R$ 150.00. -Adv. LEONARDO ZAGO-
NEL SERAFINI-

14.-EXECUCAO FISCAL AUTARQUIAS-389/2006-CONSE-
LHO REG.MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO PARA-

NA x BRICHEL COM DE RACOES LTDA-Intime-se o autor
face a certidao de fls. 19 do Sr Oficial de Justica o qual deixou
de proceder a citacao do executado.- Adv. CARLOS DOUGLAS
REINHARDT JUNIOR e LEONARDO ZAGONEL SERAFI-
NI-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-384/1994-VAL-
DIR VENTURI x DALTON MULLER -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido no oficio juntado aos autos as fls.230 e
seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

2.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-45/1998-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ERNESTO
ANTONIO CHAVES e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o decurso do prazo de suspensao do processo. Prazo 5
dias.-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA, MILTON FER-
REIRA, ANGELA CORREA, TADEU DONIZETI BARBOSA
RZNISKI-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-336/1999-PEDRO AMANDO
SALES LOBO e outros x COOPERATIVA CREDITO RURAL
PROD SUL PR-SICREDI-SUL. Nao ha mais processo de Exe-
cucao de Titulo executivo judicial. Tendo havido provocacao
da parte autora, determino a intimacao do requerido na pessoa
de seu procurador para que pague no prazo de 15 dias o valor
total da verba de sucumbencia (honorarios advocaticios) sob
pena de incidir sobre ela a multa de 10% e a complementacao
de honorarios advocaticios, nos termos do artigo 4º do artigo
475-J do CPC. Intime-se. -Adv. VALDINEI SANTOS SILVA e
JOSE CARLOS ALVES SILVA-

4.-DEPOSITO-1090/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
VALDEMAR DE ALMEIDA JORGE -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido no oficio juntado aos autos as fls.63 e
seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

5.-ORDINARIA-389/2004-AUTO VAN LOCACOES E
TRANSPORTES LTDA-ME x POSTO ATLANTIC BONECA
DO IGUACU LTDA. 1. Os pontos controvertidos confundem-
se com o merito da causa. Nao ha irregularidades a serm sana-
das nem nulidades a serem declaradas. As demais questoes pro-
cessuais serao aferidas por ocasiao da sentenca final. Defiro as
provas requeridas, especialmente a pericial. PROVA PERICI-
AL. Para a realizacao da prova pericial, nomeio o Dr. Luis Ser-
gio Bonetto Grochovski, devendo confeccionar o laudo em 45
dias. No prazo de cinco dias a partir da intimacao do presente
despacho, as partes poderao formular quesitos e indicar assis-
tentes tecnicos. No mesmo prazo de cinco dias devera o Sr.
Perito realizar proposta de honorarios e em sendo aceito, deve-
ra ser paga pela requerida, imediatamente no percentual de 50%
e a segunda parcela no momento da juntada do laudo pericial.
Intimem-se.-Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN, ELENI
JULIATO PIOVESAN e MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO-

6.-MONITORIA-890/2004-BANCO ITAU S/A x GILSON
LUIZ BORBA COSTA - FI e outros. Intime-se a parte requeri-
da para dar cumprimento ao despacho de fls.94.-Adv. CELSO
FERNANDO GUTMANN-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-100/2005-IGUACU CELU-
LOSE PAPEL S/A x FAZENDA NACIONAL -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no va-
lor de R$ 8,40. Prazo 5 dias.-Adv. EDUARDO VARELA GAR-
CIA, SANDRA S. VARELA GARCIA LESAK, NELSON JOSE
ZONATO-

8.-USUCAPIAO ESPECIAL-364/2005-FRANCISCO VELO-
SO x MOVEIS RITZMANN S/A -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face a devolucao da carta de intimacao encaminhada a requeri-
da, com a informacao “mudou-se”. Prazo 5 dias.-Adv. MARI-
ANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-

9.-BUSCA E APREENSAO-530/2005-BANCO DIBENS S/A

x ITAMAR VICENTE -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a
certidao negativa de busca e apreensao de fls.49 do Sr. Oficial
de Justica. Prazo 5 dias.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

10.-ANULACAO DE PARTILHA-972/2005-FATIMA REGIA
TIMOTEO FERRARI e outros x ANTONIA BUSKI TIMO-
TEO e outros. Intimem-se as partes face a devolucao da carta
de intimacao enderecada aos requeridos, com a informacao
“ausente”.-Adv. ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS e
GILVAN ANTONIO DAL PONT-

11.-BUSCA E APREENSAO-280/2006-BANCO ITAU S/A x
SANDRA REGINA DA FONTOURA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido no oficio juntado aos autos as fls.35.
Prazo 5 dias.-Adv. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

12.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-509/2006-RA-
QUEL PAULETTO JULIATTO e outros x PICANCO MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 1. Picanco Materiais de
Construcao Ltda se manifestou as fls.44 e seguintes opondo
Embargos Declaratorios. 2. E certo que no presente recurso a
parte contraria nao deve ser intimada a responder. No entanto,
em face da natureza da lide e do pedido, de-se vista a embarga-
da para querendo dizer. 3. Intime-se.-Adv. WILSON JOSE DOS
SANTOS, CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS-

13.-REPARACAO DE DANOS-714/2006-FERNANDO RO-
SEIRA x FASHION SHOP MAGAZINE -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 232,31. Prazo 5 dias.-Adv. JOAOZINHO SANTANA-

14.—986/2006-VALDECIR CAMPANHARO x BANCO FINA-
SA S/A -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de
10 dias.-Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-

15.-BUSCA E APREENSAO-1096/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x FABIANO
MOCELIN -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a certidao ne-
gativa de busca e apreensao de fls.21v., do Sr. Oficial de Justi-
ca. Prazo 5 dias.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

16.-ARROLAMENTO-1630/2006-LUCIA ROSICLER RA-
MOS KRASNIEVICZ e outros x OSWALDO RAMOS e ou-
tros. 1. Nomeio a requerente Lucia Rosicler Ramos Krasnievi-
cz como inventariante, sem termo. 2. Quanto ao pedido de fls.05
“in fine”, deve ser feito em acao de alvara, para que a inventa-
riante possa representar o “de cujus” junto ao orgao competen-
te. 3. Junte-se as certidoes negativas do Estado em nome de
Oswaldo Ramos e, do Municipio em nome da Inventariada. 4.
Intime-se.-Adv. DAYANA TEDESCHI DE ABREU-

17.-CARTA PRECATORIA-266/2004-Oriundo da Comarca de
CAMPINAS - COMARCA DE -POLAR TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA x JOAO MARIA BARBOSA e outros -
Indefiro o pedido de fls.55 quanto a penhora on-line. Tenho
para comigo que tal penhora e temeraria, pois que nao esta
prevista e Lei, violando ainda a Constituicao Federal pois que-
braria de forma indiscriminadora o sigilo de contas bancarias
dos devedores. Nao me parece uma maneira justa, sendo ques-
tionada sua validade juridica, eis que em assim procedendo, o
prejuizo para os devedores-executados-empresas seriam incon-
taveis, quebrando o fluxo de caixa, com muitos pagamentos ja
agendados, como salarios e impostos, causando um transtorno
irreversivel, pois o bloqueio e quase automatico, o que ja nao
ocorre com o desbloqueio posteriormente. Segundo o artigo
numero 620 do Codigo de Processo Civil a execucao deve ser
conduzida de forma menos onerosa para o devedor. Tambem
nos termos do artigo numero 649 do mesmo Codigo pode ocor-
rer a penhora de valores absolutamente impenhoraveis - salari-
os e outros. Igualmente pode vir a acontecer penhora de valo-
res superiores ao credito exequendo causando serios e novos
transtornos ao devedor. Pelo exposto, INDEFIRO o presente
pedido. Revogo o despacho de fls.56. Atenda-se o contido no
oficio de fls.57. Intime-se.-Adv. PAULO SERGIO DE SOU-
ZA-

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 166/06

01. INDENIZAÇÃO – 1297/02 – Joni Val Soares Anjos x Estel
de Melo Figueiredo e outra – Recebido o recurso adesivo no
duplo efeito. À parte recorrida para responder, em 15 dias. (re-
publicado por erro na publicação anterior) – Adv. VOLNEI
MARTINS BEZ JUNIOR – RAFAEL JUSTUS DE BRITO

02. COBRANÇA – 417/06 – Astra Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda. x Vera Lucia Barbon – Às partes para que especifi-
quem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na
mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo
interesse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY – HELOISA GON-
ÇALVES DA SILVA

03. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 20/05 – Galeão
Supermercados Ltda. x Fazenda Pública do Estado do Paraná –
O processo comporta julgamento antecipado. Ao autor para que
efetue o pagamento das custas do Ministério Público. – Adv.
CLEBER MARCONDES

04. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 610/04 – Venturi Admi-
nistradora Incorporações e Participações de Imóveis Ltda. x
Paulo Alziro da Cruz – Designada a data de 15 de outubro de

2.007, às 14:00 horas para a realização da audiência de instru-
ção e julgamento. Fixado o prazo de 60 dias anteriores à data
da audiência para que as partes arrolem as testemunhas, sob
pena de preclusão. TELMO DORNELLES – PAULO E. CHRIS-
TIANO ESPADA

05. INTERDIÇÃO – 1520/06 – Marcos Antonio Gabriel – No-
meado perito o Dr. Eduardo Ferreira Lourenço. – Adv. PATRÍ-
CIA DA SILVEIRA

06. DESPEJO – 985/04 – Antonio Rossetto x Carlos Alberto
Cavalcanti da Silva – Determinado que os autos aguardem no
arquivo até que seja renovado o interesse processual. – Adv.
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO

07. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL – 788/06 – Compa-
nhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. MARISE LAO

08. EXECUTIVO FISCAL – 357/00 – Fazenda Nacional x Ai-
crag Montagens de Usinas Industriais Ltda. – Proferida a deci-
são, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juízo Esta-
dual para processar e julgar a presente demanda. Determinado
o encaminhamento a uma das Varas da Justiça Federal de Curi-
tiba-PR. – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

09. EXECUTIVO FISCAL – 101/96 – Fazenda Nacional x
Angélica Representações Comerciais Ltda. – Proferida a deci-
são, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juízo Esta-
dual para processar e julgar a presente demanda. Determinado
o encaminhamento a uma das Varas da Justiça Federal de Curi-
tiba-PR. – Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA

10. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 251/05 – Reflo-
restadora Monte Carlos Ltda. x Fazenda Nacional – Proferida
a decisão, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juízo
Estadual para processar e julgar a presente demanda. Determi-
nado o encaminhamento a uma das Varas da Justiça Federal de
Curitiba-PR. – Adv. WALTER TOFFOLI

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 797/98 –
Fasa Fornecedora de Autopeças Ltda. x Gilberto Ulrich – De-
ferido o pedido de suspensão pelo prazo de 180 dias. – Adv.
TATIANA S. MANZOCHI

12. ARROLAMENTO – 437/98 – Olivia Carlos de Castro Si-
queira e Avelino Bueno de Siqueira Filho – à parte para que
providencie o pagamento das custas do MP. – Adv. SERGIO
ANTONIO CAVET

13. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 941/06 – Compa-
nhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. DANIEL ARTUR CASTRO DIAS

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 940/06 – Compa-
nhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. DANIEL ARTUR CASTRO DIAS

15. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 942/06 – Compa-
nhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. DANIEL ARTUR CASTRO DIAS

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1054/06 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
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que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. BERENICE MULLER DA SILVA

17. OPOSIÇÃO – 1202/96 – Alessandro Santos Laffite x Euge-
nio Hector Esquivel Vaesken e outros – Às partes para que es-
pecifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produ-
zir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar inte-
resse na composição, e, em havendo interesse, a proposta de-
verá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não
havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do
julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. DULCIOMAR CÉSAR
FUKUSHIMA – SERGIO LUIZ CHAVES – KLEBER ANTO-
NIO TOFFALINI FERREIRA – ANTONIO CARLOS BASTA-
ZINI – VITÓRIO KARAN

18. COBRANÇA – 983/02 – Condomínio Residencial Milazzo
x Edílson César Heemann – à requerente para que requeira o
que entender de direito, em 05 dias. – Adv. JOSÉ EDUARDO
GRITTES MANZOCHI

19. CAUTELAR DE ARRESTO – 02/06 – Comércio de Car-
nes Pineville Ltda. x VAP Rios & Sizanoski Ltda. – Diante do
descumprimento do acordo, homologado por sentença (título
executivo judicial), necessário dar cumprimento ao julgado nos
termos do art.475-j e seguintes, devendo o credor exibir a pla-
nilha de cálculos destes valores. – Adv. RUBENS SUNDIN
PEREIRA

20. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO – 502/06 – CAO x OT
MCR – Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as
provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão
faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que preten-
dem demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv.
ARNALDO FERREIRA – WILSON BENINI

21. REVISÃO DE CONTRATO – 1285/05 – Cleverson Gon-
çalves de Quadros e outra x AZ Imóveis Ltda. – Deferido o
pedido de inversão do ônus da prova. Às partes para que mani-
festem-se pela insistência na realização da prova pericial e as
demais requeridas. – Adv. PAULO SERGIO WINCKLER –
LUIZ FERNANDO DIETRICH

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 971/01 –
Condomínio Conjunto Residencial Colônia Rio Grande x An-
tonio Carlos Carneiro Franco – Rejeitada a exceção de pré-
executividade oposta, pela ausência da nulidade alegada, já que
o título exibido reúne as condições de liquidez, certeza a exigi-
bilidade. Não condenada em custas e honorários porque se tra-
ta de mero incidente. – Adv. MARILZA MATIOSKI – NEI-
TON MYRTON PRIEBE

23. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 855/04 – Ronaldo Manut-
ti Marim x Espanha Comércio de Veículos Ltda. – Indeferido o
pedido de fls. 99, nos termos da fundamentação da decisão de
fls. 95. WALTER DOS ANJOS

24. BUSCA E APREENSÃO – 1542/04 – BV Financeira S/A x
Fabio Rodrigues – à autora para que, em 05 dias, requeira o
que entender de direito. – Adv. DARIANE MARQUES MAR-
TINELLI

25. BUSCA E APREENSÃO – 43/03 – Banco ABN Amro Real
S/A x Leandro Mendes Olivio – À parte autora para que requei-
ra o que entender de direito no prazo de 05 dias. – Adv. GIL-
BERTO STINGLIN LOTH

26. EMBARGOS DE RETENÇÃO POR BENFEITORIAS –
688/01 – Maria Nilce de Souza Lisboa x Antonia Aparecida
Siqueira Lino – à parte autora para que requeira o que entender
de direito no prazo de 05 dias. – Adv. KARIMEN MELO WEISS
LIU

27. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 659/06 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras x Mauricio Luiz Nogueira – Inde-
ferido o pedido de fls. 118, pois o endereço da parte requerida
á ônus que se atribui para a parte autora. – Adv. WILSON
MAFRA MEILER FILHO

28. REVISÃO DE CONTRATO – 1299/04 – Jeovanne Cezar
de Paula Cordeiro x Ecoterra Construções, Incorporações e
Comércio Ltda. – Nomeado perito o Dr. Natanael Alves de
Camargo para a realização da prova pericial contábil e o Dr.
Claudimor Lino Fae para que efetue a avaliação do lote e das
benfeitorias. Às partes, para que, em 05 dias, formulem quesi-
tos e indiquem assistentes técnicos. – Adv. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS – ADRIANA RIOS MENEGHIN

29. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 60/02 – Britânia
Eletrodomésticos Ltda. x Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS – Proferida a decisão, reconhecendo a incompetência
absoluta deste Juízo Estadual para processar e julgar a presente
demanda. Determinado o encaminhamento a uma das Varas da
Justiça Federal de Curitiba-PR. – Adv. MAURO JUNIOR SE-
RAPHIM

30. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL – 784/06 – Compa-
nhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado

do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. MARISE LAO

31. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL – 971/06 – Compa-
nhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. BERENICE MULLER DA SILVA

32. ANULATÓRIA – 125/05 – Seg Car Locadora de Veículos
Ltda. x Município de São José dos Pinhais – As questões pro-
cessuais pendentes serão apreciadas por ocasião da sentença
final. Nomeado perito o Dr. Wilson Alberto Zappa Hoog, para
que realize a prova pericial. Às partes, para que, em 05 dias,
formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos. – Adv.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO – INGER
KALBEN SILVA

33. REVISÃO DE CONTRATO – 920/06 – Altervir Ferraz x
Itauleasing de Arrendamento Mercantil – Ao autor para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. –
Adv. MARIANO CIPOLLA

34. REVISÃO DE CONTRATO – 838/05 – Célia Ernestina
Bregochi x Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda. – Às
partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deve-
rão manifestar interesse na composição, e, em havendo interes-
se, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e
por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a
possibilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamen-
to do processo, independente de audiência conciliatória. Caso
protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de
forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER – CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO

35. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL – 969/06 – Compa-
nhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. BERENICE MULLER DA SILVA

36. INVENTÁRIO – 1074/05 – César Maganhotte Filho – À
inventariante para que promova a regularização do feito, pres-
tando termo de compromisso e primeiras declarações. – Adv.
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE

37. REVISÃO DE CONTRATO – 367/05 – Iara Bernadete
Debortoli x Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda. – As
questões processuais pendentes serão apreciadas por ocasião
da sentença final. Deferidas as provas requeridas. Nomeado
perito o Dr. Natanael Alves de Camargo para a realização da
prova pericial contábil e o Dr. Claudimor Lino Fae para que
efetue a avaliação do lote e das benfeitorias. Às partes, para
que, em 05 dias, formulem quesitos e indiquem assistentes téc-
nicos. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

38. CAUTELAR INOMINADA – 604/99 – Adalberto Basílio
Jaguetch x Cia São José de Habitação – Determinado o arqui-
vamento dos presentes. – Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA – JOÃO PAULO BOMFIM

39. MONITÓRIA – 417/99 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Andrelino Barros Gonçalves VIlela – Ao executado para que
providencie o depósito dos valores apontados pelo contador
judicial. – Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA

40. EXECUÇÃO – 744/06 – Divesa Distribuidora Curitibana
de Veículos Ltda. x Aramis Domingos Miqueletto – Indeferido
o pedido de fls. 66/67, pois se há custas processuais a serem
contadas no presente processo e, não sendo caso de assistência
judiciária gratuita, não há o porquê não ocorrer o preparo das
referidas custas. – Adv. JOSÉ VALTER RODRIGUES

41. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL – 870/06 – Compa-
nhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. SERGIO GOMES

42. ARROLAMENTO – 853/03 – Célia Terezinha Bassa – À
inventariante para que providencie a juntada de certidão de re-
gularidade fiscal (ITR) passada pela Receita Federal, relativa-

mente ao imóvel, bem como certidões pessoais em nome de
ambas as autoras da herança (Receita Estadual em relação à
Cpelia Terezinha Bassa e Receita Federal e Receita Estadual
em relação a Geralda Bassa). – Adv. MARILENE TREVISAN
– ENEZIO FERREIRA LIMA

43. ARROLAMENTO – 549/06 – Walmir José Borba – Deferi-
da a dilação do prazo, na forma requerida, alertando a inventa-
riante que desde a data da decisão de fls. 42 estão sendo com-
putados juros. – Adv. ELLENIZE PASQUETTI FARIAS

44. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL – 970/06 – Compa-
nhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. BERENICE MULLER DA SILVA

45. ANULAÇÃO DE TÍTULO – 489/06 – Carlos Nogueira
Junior x Luciane Rosa Kanigoski – Às partes para que especi-
fiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. LUCIANO ROSA KANIGOSKI –
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

46. EMBARGOS DE TERCEIRO – 1021/05 – Mauricio Jarno
x Instituto Nacional do Seguro Social- INSS – Proferida a deci-
são, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juízo Esta-
dual para processar e julgar a presente demanda. Determinado
o encaminhamento a uma das Varas da Justiça Federal de Curi-
tiba-PR. – Adv. JORGE LUIZ IDERIHA

47. REVISÃO DE CONTRATO – 600/06 – Luiz Antonio Gra-
czik x Omni S/A – Indeferido o pedido de tutela antecipada no
que tange à manutenção do caminhão objeto da garantia fiduci-
ária. – Adv. IVONE STRUCK

48. RESCISÃO DE CONTRATO – 1240/02 – Evandro Pache-
co Coan e outra x Cidadela S/A – Ao requerente para que re-
queira o que entender de direito em 10 dias. – Adv. ADELINO
VENTURI JUNIOR

49. REVISÃO DE CONTRATO – 659/05 – Ângela Cristina da
Silva e outros x G. Laffitte Incorp. e Empreend. Imobiliários e
outros – Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as
provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão
faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que preten-
dem demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. PAU-
LO SERGIO WINCKLER – LUIZ CARLOS JAVOSCHY

50. DEMARCATÓRIA – 904/02 – Ivo Ambrosio Cetenareski e
outra x João Teodoro Fonsaca e outros – Á parte autora para
que requeira o que entender de direito em 10 dias. – Adv. JOSÉ
RIBEIRO

51. RESCISÃO DE CONTRATO – 260/04 – Imóveis Bassoli
Ltda. x Izaias Rodrigues e outra – Á parte autora para que re-
queira o que entender de direito em 10 dias. – Adv. ODACYR
CARLOS PRIGOL

52. REVISÃO DE CONTRATO – 940/05 – Mauro Fernando
Singer e outra x Banco HSBC Bamerindus do Brasil S/A – As
questões processuais pendentes serão apreciadas por ocasião
da sentença final. Deferidas as provas requeridas. Nomeado
perito o Dr. Natanael Alves de Camargo, para que realize a
prova pericial. Às partes, para que, em 05 dias, formulem que-
sitos e indiquem assistentes técnicos. – Adv. ILIÃ DE MOURA
E COSTA – OLDEMAR MARIANO

53. EXECUÇÃO – 1216/03 – Cláudio José Wan Dall x Nata-
nael L. Gomes e outros – Os presentes autos encontram-se sus-
pensos pelo recebimento dos Embargos à Execução em apen-
so, devendo-se aguardar o julgamento daquele feito. – Adv.
ROSANA VIDOLIN MARQUES – MARCO AURÉLIO SCHE-
TINO DE LIMA

54. RESCISÃO DE CONTRATO – 560/05 – AZ Imóveis Ltda.
x Célia Moura Mendes e José Aparecido Gonçalves Mendes –
à autora para que manifeste-se ante o acordo noticiado às fls.
30, informando se os autos poderão ser julgados extintos e ar-
quivados. – Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH

55. INDENIZAÇÃO – 209/03 – Carlos Alberto Muller e outros
x Carlito Dias de Oliveira e outra – Aos requeridos para que
paguem no prazo de 15 dias o valor total da dívida constante na
planilha apresentada, sob pena de incidir sobre ela a multa de
10% e a complementação de honorários advocatícios, nos ter-
mos do § 4º do art. 475-J do CPC. – Adv.NARCIZO LIPKA

56. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 762/
05 – Fernando Antonio Ferreira e outra x Samu Siate e outro –
Aos requeridos para que manifestem-se sobre o pedido de de-
sistência formulado ás fls. 55. – Adv. MARCUS VINICIUS

SPOSITO

57. REVISÃO DE CONTRATO – 1711/04 – Miguel Ravanelo
Camargo x Dalton Bishop Cordeiro e outros – As questões pro-
cessuais pendentes serão apreciadas por ocasião da sentença
final. Deferidas as provas requeridas. Nomeado perito o Dr.
Natanael Alves de Camargo para a realização da prova pericial
contábil e o Dr. Claudimor Lino Fae para que efetue a avalia-
ção do lote e das benfeitorias. Às partes, para que, em 05 dias,
formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos. – Adv. PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – PATRÍCIA BORGES
GUERIOS

58. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO – 1254/05 – Julio
Gomes França x Albani Magnus Hendler – As questões proces-
suais pendentes serão apreciadas por ocasião da sentença final.
Deferidas as provas requeridas, especialmente a pericial e a
requisição postulada no item “1” de fls. 57. Nomeado perito o
Dr. Sergio Bonetto Grochovski para que realize a prova perici-
al. Às partes, para que, em 05 dias, formulem quesitos e indi-
quem assistentes técnicos. – Adv. JULIO GOMES FRANÇA –
PATRÍCIA BORGES GUERIOS

59. RESCISÃO DE CONTRATO – 220/04 – Maria Luiz Nunes
de Faria x Reinaldo Sartorato e outra – à parte autora para que
requeira o que entender de direito em 05 dias. – Adv. ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT

60. REVISÃO DE CONTRATO – 1296/04 – Arley do Carmo e
outra x Consórcio Nacional Cidadela S/C Ltda. – As questões
processuais pendentes serão apreciadas por ocasião da senten-
ça final. Deferidas as provas requeridas. Nomeado perito o Dr.
Natanael Alves de Camargo para a realização da prova pericial
contábil e o Dr. Claudimor Lino Fae para que efetue a avalia-
ção do lote e das benfeitorias. Às partes, para que, em 05 dias,
formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos. – Adv. PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN

61. USUCAPIÃO – 315/04 – Adão Sanches e Eunice Simoni
Sanches – Concedido o prazo de 15 dias. – Adv. MIGUEL
CÉSAR SETIM

62. REVISÃO DE CONTRATO – 791/04 – Edicarlos Conser-
vas Ltda. e outros x Banco do Brasil S/A – Fixados os honorá-
rios periciais em R$ 1.400,00 a serem pagos pela parte autora
em uma única vez. À parte que requereu, advertindo-a de que
não a não aceitação dos honorários fará com que a prova seja
considerada renunciada. – Adv. DORVAL ÂNGELO CURY
SIMÕES – GORGON NÓBREGA

63. REVISÃO DE CONTRATO – 910/05 – Antonio Ferreira
Filho x Losango Veículos- Banco Lloyds TSB S/A – Para que
não seja alegado cerceamento de defesa por parte do requeren-
te, já que houve o pedido de provas na peça inaugural, necessá-
rio que haja renuncia das provas postuladas naquela peça no
prazo de 05 dias, cujo silêncio assim será considerado. – Adv.
EMALDO GOMES PINTO

64. REVISÃO DE CONTRATO – 72/05 – Neiva Terezinha
Mendes Riola e outra x AZ Imóveis Ltda. – deferido o pedido
de inversão do ônus da prova. Às partes para que se manifes-
tem pela insistência na realização da prova pericial e as demais
requeridas. – Adv. PAULO SERGIO WINCKLER – LUIS FER-
NANDO DIETRICH

65. EXECUTIVO FISCAL – 739/01 – Município de São José
dos Pinhais x R. Sprendel Participações e Empreendimentos
Ltda. – Proferida a decisão, julgando extinta a presente execu-
ção, nos termos do art. 794, I do CPC. – Adv. SAULO DE
TARSO ARAUJO CARNEIRO

66. OBRIGAÇÃO DE FAZER – 375/99 – Companhia Brasilei-
ra de Petróleo Ipiranga x Posto Via Aeroporto Ltda. – à parte
autora para que dê cumprimento ao despacho de fls. 445 e re-
queira o que entender de direito em 05 dias. – Adv. WILSON
MAINGUÉ NETO

67. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 946/04 –
Banco Abn Amro Real S/A x Altair Bonfim Leal – Ao excepto
para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a exceção de pré-
executividade oposta. – Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ

69. EXECUTIVO FISCAL – 314/00 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Alvim Ferreira Muller – Declarada a ineficá-
cia da nomeação, devolvendo ao exequente o direito de indicar
bem penhorável. – Adv. WILSON BENINI

70. EXECUTIVO FISCAL – 134/06 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Dexter Latina Indústria e Comércio de Produ-
tos Químicos – Declarada a ineficácia da nomeação de bens. –
Adv. MARIA LUZIA DE CARVALHO RODRIGUES

71. EXECUTIVO FISCAL – 123/06 – Instituto Nacional do
Seguro Social- INSS x MRM Mineração Ltda. – Declarada a
ineficácia da nomeação realizada nos autos, passando ao cre-
dor o direito de indicar bens penhoráveis. – Adv. EROS GRA-
DOWSKI JUNIOR

72. EXECUTIVO FISCAL – 1301/05 – Município de São José
dos Pinhais x Reomar Construção Civil e Empreendimentos
Ltda. – Declarada a ineficácia da nomeação realizada nos au-
tos. – Adv. JULIANA WAGNER

73. EXECUTIVO FISCAL – 740/06 – IAP x Francisco Olevir
Princival – Ao procurador judicial do autor, ante a devolução
do mandado de citação, pela ausência de antecipação do valor
da diligência do meirinho (R$ 75,50). – Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI

74. EXECUTIVO FISCAL – 888/06 – Conselho Regional de
Química da 9ª Região x Feliz & Cia Ltda. – Ao exequente, ante
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a certidão negativa de penhora. – Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA

75. EXECUTIVO FISCAL – 742/06 – Detran x Elifas Miranda
de Campos – Ao exequente, ante a certidão negativa de cita-
ção. – Adv. MÔNICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO

76. EXECUTIVO FISCAL – 889/06 – CRQ 9ª Região x Viege
Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda. – Ao exequente, ante
a devolução do mandado de citação, pela ausência de antecipa-
ção do valor da diligência do meirinho. – Adv. RENATO AN-
TUNES VILLANOVA

77. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1695/06 – Deonisio José
Morch x Wan Dall Imóveis São José Ltda. – deferida a liminar
de sustação de protesto, mediante a prestação de caução, no
prazo de 05 dias. – Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES

78. INDENIZAÇÃO – 618/06 – Celso Marcos de Oliveira x
Macor Segurança e Vigilência Ltda. – Ao autor para que mani-
feste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada às fls. 76/
95. – Adv. MIEKO ITO

79. DECLARATÓRIA – 1672/06 – Tornearia Marenda Ltda. x
Banco Itaú S/A – deferida a liminar de sustação de protesto,
mediante a prestação de caução, no prazo de 05 dias. – Adv.
ROSANA VIDOLIN MARQUES

80. INVENTÁRIO – 1538/06 – Luiz Carlos Costa – Ao autor,
ante a certidão negativa de reintegração de posse. – Adv. OS-
VALDO MARQUES DE SOUZA

81. INDENIZAÇÃO – 1025/99 – Ivone Volinski Tomalok e
outros x Devenilde Chieza e Irmãos Ltda. x Instituto Nacional
do Seguro Social- INSS – (fls. 409/411) Proferida a decisão,
declarando extinto o presente processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC. Condenadas as re-
querentes nas custas processuais e honorários advocatícios, fi-
xados em R$ 1.000,00, suspendendo a exigibilidade por força
da assistência judiciária gratuita que as requerentes são porta-
doras. – (fls. 437) às requeridas, pra oferecimento de contra-
razões, em 15 dias – Adv. NÉLIO ANTONIO UZEYKA JUNI-
OR

Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ANA MARIA SILVERIO LIMA 0005 000515/2003
ANTONIO ELOY BERNARDIN 0005 000515/2003
APARECIDO GODOI BUENO 0030 000058/1999

0029 000036/1997
ARGOS FAYAD 0026 000537/2006

0015 000351/2005
0002 000808/1998

CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 0023 000360/2006
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0019 000064/2006
CRISTIANO DE ASSIS NIZ 0016 000524/2005

0013 000244/2005
CRISTINA LUISA HEDLER 0032 000216/2002

0037 000031/2005
0035 000039/2004

DEMERSON LUIS FURTADO LEV 0003 000125/2000
DENISE MORAES NOVICKI 0034 000417/2003
EDMAR FERNANDO GELINSKI 0005 000515/2003
EDUARDO WAGNER MONTEIRO 0025 000452/2006
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS 0001 000500/1998
ENEAS JEFERSON MELNISK 0018 000025/2006

0012 000221/2005
0004 000639/2002
0014 000267/2005
0006 000149/2004

FERNANDA ANDREAZZA 0040 000121/2005
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0008 000223/2004

0003 000125/2000
0019 000064/2006

FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 0019 000064/2006
GENESI MARIA NALIN BETTAN 0009 000238/2004

0010 000177/2005
0024 000393/2006

JAIRO LUIS PASQUALINI 0041 000023/2006
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0033 000343/2003

0031 000421/2001
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI 0023 000360/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0022 000313/2006
LAERCIO BENEDITO LEVANDOS 0041 000023/2006
LIDIA FIJEWSKI 0002 000808/1998
LUCIMARA KOSTRECZKA 0029 000036/1997
LUIZ EDUARDO DLUHOSCH 0029 000036/1997
LUIZ FERNANDO MICHALAK SA 0024 000393/2006
MARCELO FERNANDES POLAK 0040 000121/2005
MARIANTONIETA P. FERRAZ 0030 000058/1999
MILTON FERREIRA 0007 000152/2004
PAULO ROBERTO GLASER 0028 000002/1997

0038 000089/2006
0036 000013/2005
0039 000093/2006
0027 000556/2006

PEDRO HENRIQUE S.HILGENBE 0024 000393/2006
SILMAR FERREIRA DITRICH 0030 000058/1999
SIMONE MARINA GELINSKI BR 0020 000082/2006

0001 000500/1998
0017 000578/2005
0019 000064/2006

TADEU OLIVA KURPIEL 0011 000188/2005
0021 000181/2006

VALERIO SCHMIDT 0008 000223/2004
VALTER SCHAEFER MEHRET 0011 000188/2005
VICENTE PAULO HAJAKI RIBA 0030 000058/1999

1.-INVENTARIO-500/1998-PEDRO NOVAKOWSKI SOBRI-
NHO x IADWIGA HAINOCZ NOVAKOWSKI e outros. Diga
o inventariante em dez dias. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS
SANTOS DISTEFANO, SIMONE MARINA GELINSKI
BRANDL-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-808/1998-MILTON LUIZ
RETSLAFF x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A-I-
Uma vez que a execução sequer se iniciou, defiro o pedido de
fls. 133, com as necessárias adequações. II- Intime-se o deve-
dor, na pessoa de seu procurador, para pagamento da condena-
ção no prazo de quinze (15) dias, sob pena de multa de 10%
(dez por cento). III- Em não havendo pagamento, apresente o
credor, querendo, o devido cálculo e na seq•ência, expeça-se
mandade de penhora e avaliação. Adv. ARGOS FAYAD e LI-
DIA FIJEWSKI-

3.-SUMARISSIMA COBR.HONORARIOS-125/2000-FIRMI-
NO DE PAULA SANTOS LIMA x JOSE AUGUSTO FURTA-
DO STANISZEWSKI. “Digam as partes.” Adv. FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA e DEMERSON LUIS FURTADO
LEVANDOSKI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-639/2002-VIL-
SON ANTONIO GALEAZZI x RENATO LUIZ BARRETO
PIEKARSKI -Deferido o pedido de suspensão pelo prazo re-
querido. Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-515/2003-HILARIO KA-
NAUT x ANTONIA IVETE HLATCHUK. “Ciência às partes
da baixa dos autos.” Adv. ANA MARIA SILVERIO LIMA,
ANTONIO ELOY BERNARDIN e EDMAR FERNANDO
GELINSKI-

6.-INVENTARIO-149/2004-JURACI MACIEL JUSTEN x
JOSE FERREIRA JUSTEN -Deferido o pedido de suspensão
pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK-

7.-DESAPROPRIACAO-152/2004-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x HERMES PROH-
MANN DA COSTA e outros. Manifeste-se a expropriante jun-
to ao Juízo deprecado, conforme ofício às fls. 132.” Adv. MIL-
TON FERREIRA-

8.-JURISDICAO VOLUNTARIA-223/2004-ERNANI ANTO-
NIO WISNIEWSKI x MARLICE COAS-I- Para o conhecimento
do causídico, nos termos do art. 185, quando não há prazo as-
sinalado pelo juiz, este é de cinco (0) dias e por óbvio, não
havendo o depósito “a conseq•ência” é a alienação judicial do
bem. II- Os fundamentos para a invalidação da avaliação estão
no próprio despacho. III- As razões da concessão do direito de
preferência estão no despacho de fls. 139. IV- Nos termos do
art. 24, do C.P.C. “Nos procedimentos de jurisdição voluntária,
as despesas serão adiantadas pelo requerente, mas rateadas en-
tre os interessados. V- Os artigos 1.115 e 1.117, do C.P.C. di-
zem respeito à alienação judicial e não ao direito de preferên-
cia que já foi concedido. VI- Certifique o cartório à existência
de recurso contra a decisão de fls. 209. VII- Em não havendo,
cumpra-se a mesma.Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA e VALERIO SCHMIDT-

9.-ORD.DE EXECUCAO DE CONTRATO-238/2004-LUIS
ALBERTO KUSIAK SASS e outros x TEREZA ANTUNES DE
LIMA -Diga a exeq•ente.-Adv. GENESI MARIA NALIN BET-
TANIN-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-177/2005-TE-
REZA MADZGALA SIMOES x ALCEU BIANCOLINI FILHO
-Diga a exeq•ente.-Adv. GENESI MARIA NALIN BETTA-
NIN-

11.-REVISIONAL DE CALC. APOSENT.-188/2005-MARCE-
LO OLIVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-”Ciência as partes da baixa dos autos”.Adv. TA-
DEU OLIVA KURPIEL e VALTER SCHAEFER MEHRET-

12.-MONITORIA-221/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x VALDECI PACHECO DA LUZ -Diga a exeq•ente.-
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

13.-ARROLAMENTO-244/2005-ROSELI DAS GRACAS
GRITEN DE OLIVEIRA x ANTONIO DE OLIVEIRA-I- Defi-
ro o pedido de fls. 55. II- Cite-se a herdeira Rosângela na for-
ma requerida. III- Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a
regularização do feito. IV- Decorrido este, manifeste-se a in-
ventariante. Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ-

14.-MONITORIA-267/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x MARIA ZELIA HUC PADILHA -Deferido o pedido
de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-
se a parte.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

15.-ARROLAMENTO-351/2005-NADIR PORTELA DE SOU-
ZA x WADISLAU ARASZEWSKI-I- Intime-se o inventarian-
te, para que no prazo de dez (10) dias, emende a incial, apre-
sentando novo plano de partilha com a completa descrição dos
bens ora inventariados. II- Após, segundo se verificou dos au-
tos nº 37/94, em razão de que a Sra. Nadir Portela compareceu
em gabinete, é de que a área que se pretende partilhar descrita
no item 03 (fls. 04), foi recebida por ela, Nadir, no inventário
de sua mãe, que ainda não vou levado a registro, pelo que de-
termino o sobrestamento do feito pelo prazo de sessenta (60)

dias.Adv. ARGOS FAYAD-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-524/2005-JOEL-
SON HUK DE LIMA x ANTONIO CARLOS GLYNSKI-I- A
depreciação também ocorre estando o bem nas mãos do credor,
pelo que possível a sua remoção tão somente por ocasião do
pedido de realização do leilão. II- Quanto as informações rela-
tivas a existência de dinheiro para penhora, defiro o pedido e
determino a requisição, via Bacen-Jud, isto em razão do tempo
decorrido desde a última consulta efetuada.Adv. CRISTIANO
DE ASSIS NIZ-

17.-ARROLAMENTO-578/2005-JOAO CEZAR SILVA DOS
SANTOS x LADIR RODRIGUES DOS SANTOS e outros -
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorri-
do este, manifeste-se a parte.-Adv. SIMONE MARINA GE-
LINSKI BRANDL-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25/2006-CRE-
DIFAR S.A. CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE
JACI RIBEIRO-Ante a inexistência de contestação, determino
a inclusão dos herdeiros (fls. 26/27). Incluam-se o mesmo no
pólo correspondente, procedendo-se as anotações e registros
necessários. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

19.-USUCAPIAO-64/2006-ANSELMO DECIO SCHNEIDER
GUIMARAES e outros x MARIA MERCEDES BONATO
ZAHOUI e outros. Deferido o pedido de fls. 126. Adv. CLO-
VIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, SIMONE MARINA
GELINSKI BRANDL, FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA
e FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

20.-USUCAPIAO-82/2006-LUIZ JOSE GONCALVES COR-
DEIRO. Especifique as provas que pretende produzir, no prazo
de dez dias. Adv. SIMONE MARINA GELINSKI BRANDL-

21.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-181/2006-JOSE MAX
SCHIMITBERGER e outros x SUL AMERICA SEGUROS
S.A.-Manifestem-se os requerentes. Adv. TADEU OLIVA KUR-
PIEL-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-313/2006-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. C.F.I. x BENEDITO BARBOSA DOS SAN-
TOS. Ante a certidão do oficial de justiça de fls. 21 verso, diga
o autor. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

23.-ARROLAMENTO-360/2006-NEUSA WELKE x CLARA
MARIA KULIGOWSKI e outros-Em substituiçaõ, para pro-
mover a defesa dos herdeiros, nomeio o Dr. Jefferson Luis Bi-
ancolini, sob a fé de seu grau.Adv. CLAUDIONOR OLIVEI-
RA SOUZA e JEFFERSON LUIS BIANCOLINI-

24.-INDENIZACAO-393/2006-NELSON FRANKOSKI MA-
CUCO x BETHA ELETRONICA LTDA e outros-”...Sobre a
contestação e documentos, diga o autor em dez (10) dias. II-
Após, especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir em cinco (05) dias. III- Para audiência de con-
ciliação, designo o dia 07/02/2007, às 15.30 hrs.” Adv. GENE-
SI MARIA NALIN BETTANIN, LUIZ FERNANDO MICHA-
LAK SANTOS e PEDRO HENRIQUE S.HILGENBERG-

25.-DECLARATORIA DE INEX.DE COBRA-452/2006-DIS-
TRIBUIDORA SAOMATEUENSE DE BEBIDAS LTDA. x
BRASIL TELECOM S/A-Sobre a contestação, preliminares e
documentos, diga o autor em dez dias. Adv. EDUARDO WAG-
NER MONTEIRO-

26.-ARROLAMENTO-537/2006-PEDRO TRUSZCZYNSKI x
TEREZA ZAWIERUCHA TRUSZCZYNSKI-I- Nomeio inven-
tariante i requerente, independente de compromisso. II- Inti-
me-se-o, para que no prazo de dez (10) dias, junte aos autos. a)
Nova relação de herdeiros, nos termos do artigo 282, II, do
Código de Processo Civil; b) Nova relação de bens, já que da
que fora juntada, o imóvel matriculado sob nº 3.379 foi trans-
crito em duplicidade. c) As certidões Negativas de Débito Mu-
nicipal, Estadual e Federal, oficiando-se esta última. d) O pla-
no de partilha amigável, de acordo com o Código Civil de 1916,
já que o “de cujus” faleceu em 05.01.2003. III- Segundo o dis-
posto no art. 1.034, õ 2º, do Código de Processo Civil, quando
se trata de Arrolamento, o tributo deve ser recolhido adminis-
trativamente e para tanto, a parte interessada deve dirigir-se à
Agência de Rendas local para o recolhimento, que pode ser
feito em até 30 (trinta) dias após o julgamento do feito.Adv.
ARGOS FAYAD-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-556/2006-CECCON & CIA.
LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-I-
Recebo aos embargos para discussão, determinando a suspen-
são dos autos principais. Certifique-se. II- Intime-se a
exeq•ente, doravante denominada embargada, para impugnar,
querendo, no prazo de dez (10) dias. Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

28.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-2/1997-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LAURO PAVOSKI -
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorri-
do este, manifeste-se a parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

29.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-36/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MIROTO &
PRZYVITOWSKI LTDA. e outros -Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a
parte.-Adv. APARECIDO GODOI BUENO, LUCIMARA KOS-
TRECZKA e LUIZ EDUARDO DLUHOSCH-

30.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-58/1999-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x SUL PARANA
RADIODIFUSAO LTDA e outros -Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a
parte.-Adv. APARECIDO GODOI BUENO, SILMAR FERREI-
RA DITRICH, MARIANTONIETA P. FERRAZ, VICENTE
PAULO HAJAKI RIBAS-
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 31.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-421/2001-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ADAO MUCHAL
-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decor-
rido este, manifeste-se a parte.-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

32.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-216/2002-UNIAO x OME-
LIAN KUTIANSKI & CIA. LTDA. e outros -Deferido o pedi-
do de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, mani-
feste-se a parte.-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

33.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-343/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x TKA-
CZYSZYN & RIBEIRO LTDA.-Ante o resultado negativo das
praças, diga o exeq•ente. Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-417/2003-MUNICI-
PIO DE SAO MATEUS DO SUL x JOSE VIEIRA ALVES.
Deferido o pedido de vista pelo prazo de cinco dias. Adv. DE-
NISE MORAES NOVICKI-

35.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-39/2004-UNIAO x NO-
VAKI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. e outros -
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorri-
do este, manifeste-se a parte.-Adv. CRISTINA LUISA HED-
LER-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-13/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE
CEREAIS ZIEMER LTDA. -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

37.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-31/2005-UNIAO x PERY
BEBIDAS LTDA. -Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
requerido. Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv. CRISTI-
NA LUISA HEDLER-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-89/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MERCADO MOVEIS
LTDA -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-93/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MERCADOMOVEIS
LTDA -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-121/2005-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - 12ª CIVEL -CUIDADOS INTENSI-
VOS DAS NACOES S/C. LTDA. x JOAO BATISTA BACIL
PINHEIRO e outros -Diga a exeq•ente.-Adv. FERNANDA
ANDREAZZA e MARCELO FERNANDES POLAK-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-23/2006-Oriundo da Co-
marca de RIO DO SUL- SC -TABRA EXPORTADORA DE
TABACOS DO BRASIL LTDA x ARNO WAGNER e outros-I-
Observo que a Comarca é São mateus do Sul e o imóvel está
matriculado sob nº 10.911, e não como consignado na petição
de fls. 30. II- Defiro o pedido para que a penhora recaia sobre
referido imóvel, desde que não se constitua em bem de família
Adv. JAIRO LUIS PASQUALINI e LAERCIO BENEDITO
LEVANDOSKI-
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1.-INDENIZACAO-274/1987-RENATO LUIZ AMARAL e
outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PARANA. Manifeste-se o DER em dez dias. Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

2.-INVENTARIO-685/1998-ZELANIA DOMBROSKI
ARASZEWSKI x ESTANISLAU DOMBROSKI-I- As área que
não estão sendo inventariadas dizem respeito à posse e dessa
forma, nada impede que sejam oportunamente inventariadas,
não assistindo razão ao adjudicante quando afirma que está
havendo sonegação. II- Portanto, indefiro o pedido de fls. 256/
257. III- Elabore a Senhora Partidora o esboço, lavando em
consideração a parte que pertence a Zeno, em razão da penho-
ra. IV- Após, sobre o esboço, digam as partes, cada qual em
cinco (05) dias.Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO, CLAUDI-
ONOR OLIVEIRA SOUZA e FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA-

3.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-538/2000-VIL-
SON ANTONIO GALEAZZI JUNIOR x RODOMAR VEI-
CULOS E MAQUINAS LTDA e outros-Despacho de fls.
557: “Ante o equívoco constatado, renove-se a intima-
ção nos termos do despacho de fls. 551”.Despacho de
fls. 551: “...intime-se o devedor, na pessoa de seu pro-
curador, para pagamento da condenação no prazo de quin-
ze (15) dias, sob pena de nulta de 10% (dez por cento).
III- Em não havendo pagamento, apresente o credor, que-
rendo, o devido cálculo e na seq•ência, depreque-se a
penhora e avaliação.”Adv. FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA, OLIVAR CONEGLIAN, SILVIO BATISTA e
JOSE OLINTO NERCOLINI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-291/2001-FRAN-
CISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x PEDRO GRABOWSKI-
I- Tem razão o exeq•ente. II- Assim, desentranhe-se a carta
precatória de fls. 27/28, que deverá estar acompanhada de có-
pia do documento de fls. 25 e ainda a petição de fls. 50/51, com
remessa ao Juízo deprecado, para o devido cumprimento. Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK-

5.-MONITORIA-316/2001-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x MADALENA APARECIDA CIQUEIRA DE LIMA-
Ante o resultado negativo das praças, diga a exeq•ente. Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK-

6.-INDENIZACAO-527/2002-ORIMAR MADZGALA NADO-
LNY x PEDRO JORGE BILEK. “I. Recebo a apelação em
ambos os efeitos. II. Vista ao recorrido para contra-razões...”
Adv. SIMONE MARINA GELINSKI BRANDL e ENEAS JE-
FERSON MELNISK-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-722/2002-DIS-
TRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA. x
MINERVINI & MINERVINI LTDA.-”Juntado o substabeleci-
mento, defiro o pedido de vista pelo prazo requerido”.Adv.
ELOA DOS SANTOS MARQUES e DANIEL MONTANHA
MENDES-

8.-DESAPROPRIACAO-152/2004-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x HERMES PROH-
MANN DA COSTA e outros. “Sobre o pedido de fls. 118/119 e
respectivos documentos, manifeste-se a expropriante em dez
dias. Cite-se conforme requerido às fls. 129”. Adv. MILTON
FERREIRA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-157/2004-MAURO PAJESKI
x CONSELHO REGIONAL DE ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA -CREA -Diga a exeq•ente. Ante o resultado negativo
das praças, diga o exequente. Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

10.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-649/2004-EVERALDO
FERRAZ GOMULSKI x BRADESCO SEGUROS S.A. “Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes de fls. 117/118, o
qual se regerá pelas cláusulas constantes do mesmo e via de
consequência, julgo extinto o processo, o que faço com funda-
mento no art. 269, III, do Código de Processo Civil... Custas de
lei.” Adv. TATYANE P. PORTES STEIN e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ-

11.-RESTITUICAO-182/2005-BAJA & CIA. LTDA. x ROSE-
LI DE FATIMA FERREIRA. “Ciência às partes da baixa dos
autos. Contados e preparados, ao arquivo.” Adv. LUCIANE
MONBACH ITO, TANIA APARECIDA ALIONCO, MARCIA
MONTALTO ROSSATO e ARGOS FAYAD-

12.-MONITORIA-202/2005-TEREZINHA FRANCO PINTO x
JOAO FRANCISCO LAGINSKI. Diga a requerente. Adv. GE-
NESI MARIA NALIN BETTANIN-

13.-DECLARATORIA-313/2005-MIGUEL ALAOR MACHA-
DO MULLER e outros x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO
SUL. “Ciência às partes da baixa dos autos”. Adv. EDUARDO
WAGNER MONTEIRO-

14.-USUCAPIAO-320/2005-VERA LUCIA PEREIRA FER-
REIRA e outros. “Aos réus certos, citados via edital, nomeio
curador o Dr. Jefferson Luis Biancolini, sob a fé de seu grau.
Intime-se-o.” Adv. JEFFERSON LUIS BIANCOLINI-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-340/2005-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALTER BATISTA
DE OLIVEIRA-Não resta a menor dúvida de que é possível a
condenação do requerido em perdas e danos, mas na atual fase
destes autos, sequer se completou a relação processual, eis que
não houve ainda a citação.Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-375/2005-WLADIMIR JE-
FFERSON DE FREITAS e outros x CEREAGRO S.A. “...jul-
go parcialmente procedente o pedido inicial, pra reconhecer o
pagamento de 398,11 sacas de soja, as quais devem ser descon-
tadas da segunda parcela, e sobre o resultado, a incidência de
mulga de 2% (dois por cento), com exclusão dos honorários
advocatícios constante da cláusula nona da Cédula de Produto
Rural. Como os embargantes decairam de parte mínima do pe-
dido, condeno a embargada ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios da parte contrária, que com fun-
damento no art. 20, õ 4º do Código de Processo Civil, levando
em consideração o zelo do profissional e o trabalho desenvol-
vido, arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Custas de lei.
Oportunamente, certifiquem-se nos autos principais e arqui-
vem-se estes.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK e LUIZ
PEDRO SUCCO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-378/2005-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x TIAGO BAUMANN FILHO-Ante o
resultado negativo das praças, diga o exeq•ente.Adv. ROGE-
RIO DYNIEWICZ-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/2005-FRI-
GORIFICO LAGOA DOURADA x HAMMERSCHMIDT &
SOARES LTDA. “I. Já existe penhora nestes autos, pelo que
desnecessária nova citação, eis que os autos não foram extin-
tos. II. Diante disso, indefiro o pedido de penhora sobre o ôni-
bus, eis que este se encontra em nome de pessoa física, en-
quanto que a execução está se processando contra a empresa.
III. Para o reforço da penhora, expeça-se mandado para a cons-
trição de outros bens da empresa.” Adv. CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO-

19.-ARROLAMENTO-534/2005-MARLENE TEREZINHA
COSTA SANTOS x MANOEL EZEQUIEL FIGUEIRA SAN-
TOS -Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido.
Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv. CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO-

20.-ORD.APOSENTADORIA POR IDADE-535/2005-OLIVI-
NO FERREIRA DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Especifiquem as provas que
pretendem produzir em cinco dias. Adv. ARGOS FAYAD-

21.-ALVARA-559/2005-DIVAIR PINTO DA FONSECA e ou-
tros. “Intime-se pára prestação de contas no prazo de dez
dias”.Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ-

22.-EMBARGOS-15/2006-BRADESCO SEGUROS S.A. x
HELENA MAZUR RUTKOWSKI-O devedor foi intimado para
proceder ao depósito dos valores relativos a condenação e não
cumpriu a ordem judicial (fls. 25). II- Assim, cumpra-se a parte
final do despacho de fls. 24.-Adv. MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ e TATYANE P. PORTES STEIN-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-60/2006-FRANCISCO BE-
NEDITO MORAES CHUSTER x MUNICIPIO DE SAO MA-
TEUS DO SUL. “...julgo parcilamente procedente o pedido
inicial, para o efeito de reconhecer o excesso na execução, de-
terminando a exclusão da cobrança dos valores relativos à taxa
de iluminação pública e taxa de expediente da CDA de fls. 03.
Uma vez que o embargante decaiu de parte mínima de seu pe-
dido, condeno o embargado ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios da parte contrária, que com fun-
damento no art. 20, õ 4º, do Código de Processo Civil, e levan-
do em consideração a singeleza da causa, arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais). Julgo, finalmente, extinto o processo, o que
faço com fundamento no art. 269, inc. I do mesmo Estatuto
Processual Civil. Com o trânsito em julgado, certifique-se nos
autos principais e arquivem-se estes. Desnecessária a remessa
para reexame necessário, já que o valor não excede a 60 salári-
os mínimos. Custas de lei.” Adv. SIMONE MARINA GELINSKI
BRANDL-

24.-COBRANCA - ORDINARIO-87/2006-CONSTRUTORA

ITAU LTDA. x PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS-I- Defiro o pedido de desistência da prova pericial. II-
Aguarde-se a audiência.Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE,
EDUARDO VENTURA MEDEIROS, ARNO APOLINARIO
JUNIOR-

25.-ORDINARIA-122/2006-ANTONIO CARLOS ULBRICH
e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.”Pelo documento de
fls. 125, depreende-se que o autor, Claudinei Carlos Nizer, ad-
quiriu o imóvel objeto da presente ação de Dulceli Dutra, me-
diante Escritura Pública de Compra e Venda. Entretanto não
juntou aos autos documento que comprove a posse ou a propri-
edade daquela sobre o imóvel, pelo que concedo-lhe o prazo de
dez (10) dias.”-Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO,
FERNANDA SILVA DA SILVEIRA, JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO-

26.-USUCAPIAO-124/2006-LUIZ LEVANDOSKI.”...II- Inti-
me-se o autor, para que no prazo de dez (10) dias emende a
inicial, com a inclusão de sua esposa no pólo ativo, juntando
cópia da certidão de casamento, bem como se existentes, com-
provantes, de pagamentos de impostos e taxas de imóvel. III-
Para proceder a defesa da proprietária do imóvel, nomeio a
Dra. Simone Marina Gelinski Brandl, sob a fé de seu grau.” -
Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ e SIMONE MARINA GE-
LINSKI BRANDL-

27.-USUCAPIAO-136/2006-SEBASTIAO SANTOS DA SIL-
VA x RENATO HUGO SIMAS MILLEO e outros. Sobre as
contestações manifeste-se o autor em dez dias. Adv. GELSON
FAITA-

28.-MONITORIA-150/2006-REFRIGERACAO SAO MATEUS
LTDA. x HELIO VILMAR FRANCO e outros Diga a autora.
Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN-

29.-MONITORIA-276/2006-FRANCISCO KUCZERA & CIA
LTDA. x NEUZA DE FATIMA RICARDO -Deferido o pedido
de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-
se a parte.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

30.-USUCAPIAO-316/2006-JOAO LUIZ GAZZOLA. Junte o
autor cópia de sua certidão de nascimento e comprovantes de
pagamento de impostos e taxas do imóvel. Adv. ADEMIR GON-
CALVES-

31.-DESPEJO-340/2006-MKZ TRANSPORTES E TURISMO
LTDA x LONDERO E BELINAZZO LTDA -Deferido o pedi-
do de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, mani-
feste-se a parte.-Adv. LUIZ CARLOS RUSSO, GENESI MA-
RIA NALIN BETTANIN e SIMONE MARINA GELINSKI
BRANDL-

32.-USUCAPIAO-341/2006-IRINEU BLASZCZYK x -Inti-
mem-se os requerentes, para que no prazo de dez (10) dias,
juntem aos autos cópia da Certidão de Casamento...Adv. AR-
GOS FAYAD-

33.-DECLARATORIA DE INEX.DE COBRA-409/2006-HOS-
PITAL E MATERNIDADE DOUTOR PAULO FORTES x
BRASIL TELECOM S.A.-I- Sobre a contestação e documen-
tos, manifeste-se o autor em dez (10) dias. II- Após, especifi-
quem as partes, em cinco (05) dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir.Adv. EDUARDO WAGNER MONTEIRO
e ISABEL A. HOLM-

34.-PROCED. ESP.JUR.VOLUNTARIA-454/2006-AMELIA
CRISTINA SCHIMDT GUERRA e outros x AMAURI CON-
CATO SCHIMDT. Sobre a contestação manifestem-se as auto-
ras no prazo de dez dias. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

35.-ARROLAMENTO-460/2006-MARIEMA HETKA RU-
TKOWSKI x NELIO RUTKOWSKI -”I. Nomeio inventariante
a requerente, independente de compromisso. II. Intime-se-a para
que no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, nos termos do
art. 282, II, do Código de Processo Civil, retifique a data do
óbito de Nélio Rutkowski, bem como junte aos autos o plano
de partilha. III- Oficie-se solicitando a Certidão Negativa de
Débitos Federais.IV- Segundo o disposto no art. 1034, parágra-
fo 2º, do Código de Processo Civil, quando se trata de arrola-
mento, o tributo deve ser lançado administrativamente e para
tanto, a parte interessada deve dirigir-se até a Agência de Ren-
das local para o recolhimento, que pode ser feito em até 30
(trinta) dias após o julgamento do feito.”-Adv. DJENANE
FAYAD SCHREINER-

36.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-490/2006-AMAU-
RI CONCATO SCHIMDT x AMELIA CRISTINA SCHIMDT
GUERRA e outros. Sobre o pedido, manifestem-se as requeri-
das em dez dias. Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

37.-USUCAPIAO-538/2006-MADALENA SKORUPA DA-
CZKOWSKI e outros. Intimem-se os requerentes, para que no
prazo de dez (10) dias emendem a inicial, juntando aos autos
cópia da Certidão de Casamento, bem como a procuração do
autor.-Adv. ARGOS FAYAD-

38.-INTERDICAO-546/2006-L.K.G. x S.G.”I - Para que se
possa analisar o pedido de liminar, necessária a avaliação psi-
quiátrica do requerido, pelo que nomeio o Dr. MARCOS BUCH
DA ROCHA, sob a fé de seu grau. II - Intime-se-o para que em
cinco (05) dias, designe dia e hora para a apresentação do re-
querido, o que deverá se dar com a maior urgência possível. III
- Igualmente realize-se estudo social no lar do requerido. IV -
Após, será designada audiência.”- Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-547/2006-MARCOS AURI
POMAGERSKI x SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA-I-
Recebo os embargos e diante das alegações postas, suspendo o
curso dos autos nº 304/2006 de Embargos à Execução, eis que
decisão destes terá, seguramente, influência nos mesmos. II-
Certifique-se nos autos respectivos. III- Intime-se o embarga-
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do, para impugnar, querendo, no prazo legal. Iv- Após, sobre a
impugnação diga o embargante em dez (10) dias.Adv. GENESI
MARIA NALIN BETTANIN e FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA-

40.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-1/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x OMAR O. OLIVEIRA
& CIA LTDA e outros -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

41.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-38/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HELIO VILMAR
FRANCO -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER, FERNANDO CESAR J. TOPOROWICZ e FRANCISCO
LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

42.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-45/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MULCHING SIX DO
BRASIL IND E COM DE CORRETIVOS LTD -Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este,
manifeste-se a parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

43.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-40/2000-FAZENDA NA-
CIONAL x GINAMBO LAVOURA INSUMOS AGRICOLAS
LTDA -Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido.
Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv. SANDRO GOMES
NAEGELE DE ABREU-

44.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-46/2000-FAZENDA NA-
CIONAL x SUPERMERCADO NEPOMUCENO LTDA -De-
ferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido
este, manifeste-se a parte.-Adv. SANDRO GOMES NAEGE-
LE DE ABREU-

45.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-78/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ANTONIO TO-
POROWSKI-Ante o resultado negativo das praças, diga o
exequente.Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

46.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-92/2000-UNIAO x SU-
PERMERCADO NEPOMUCENO LTDA -Deferido o pedido
de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-
se a parte.-Adv. NIVALDO TAVARES TORQUATO-

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-1/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR HALILA PI-
CHETH -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-193/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TKACYSZYN &
RIBEIRO LTDA. -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

49.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-223/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x
HUGO LOPES JUNIOR-Ante o resultado negativo das praças,
diga o exeq•ente. Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-8/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ZENON VARVENCZAK
-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido
este, manifeste-se a parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

51.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-345/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x CA-
GOL E PEREIRA LTDA. Sobre o cálculo de fls. 75, diga o exe-
quente. Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

52.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-9/2005-CONSELHO RE-
GIONAL ENGENHARIA, ARQ. AGRONOMIA x NILTON
BRUSKE -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

53.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-40/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x IMBUIAL INDUSTRIA
DE DERIVADOS DE MILHO LTDA. -Diga a exeq•ente.-Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-21/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x GLINSKI & CIA LTDA -
Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-23/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x F. MORAIS TRANSPOR-
TES -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBERTO GLASER-

56.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-58/2006-UNIAO x SU-
PERMERCADO MACHIAVELLI -Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a
parte.-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-163/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CELIA SAMPAIO
CRUZ-I- Intime-se o exeq•ente para que efetue em 10 (dez)
dias, o depósito das despesas de Oficial de Justiça, devendo ser
informado ao mesmo o valor correspondente...Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-134/1987-VILSON AN-
TONIO GALEAZZI e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM-Sobre o pedido de fls. 904/923, mani-
feste-se o DER em dez dias.Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/1997-UNBENAU - UNI-
AO BENEFICENTE NAUTICA x CONSELHO REG.DE
ENG.ARQ.E AGRONOMIA - CREA. Ante o resultado negati-
vo das praças, diga o exequente. Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO-

3.-REIVINDICATORIA-766/1998-ROSA KUCARZ x MINE-
RAÇAO FARADAY LTDA e outros-”Aguarde-se no arquivo a
manifestação da parte interessada”.Adv. FERNANDO CESAR
J. TOPOROWICZ e VIRGILIO CESAR DE MELO-

4.-INDENIZACAO-153/2000-FRANZOI & FRANZOI LTDA.
x PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S/A.-SIX-GE-
MIN. Apresentem alegações finais no prazo de dez (10) dias
cada um.-Adv. CASSIA DENISE FRANZOI, DORACI POLO
MARTINS FERNANDES, NIVALDO PAULO DA ROSA e
ARNO APOLINARIO JUNIOR-

5.-ACAO CIVIL PUBLICA-221/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO x ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO e ou-
tros-Vistas aos recorridos para contra-razões.Adv. ALCEU BI-
ANCOLINI FILHO e CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFA-
NO-

6.-INVENTARIO-563/2002-CELSO LUIS STANISZEWSKI x
ESTEFANO STANISZEWSKI.”Celso Luis Staniszewski ingres-
sou com inventário em razão do falecimento de seu pai ESTE-
FANO STANISZEWSKI, ocorrido em 09 de dezembro de 2001,
dizendo que este deixou como herdeiro o próprio inventariante
e mais duas netas, ELOUIZE ZENE STANISZEWSKI e GISE-
LE ZENE STANISZEWSKI, ambas filhas de Eloy Staniszewski
e Dirce Maria Zene Staniszewski, casal já falecido. Inicialmente,
todos os herdeiros estavam representados pelo mesmo procura-
dor, mas em 2005 (fls.86/89), as netas revogaram o mandato,
constituindo outro advogado e postulando pela prestação de
contas, sob o argumento de que o inventariante, desde o faleci-
mento do autor da herança, está utilizando com exclusividade
as terras agricultáveis e ainda percebendo os aluguéis da lan-
chonete. Realizada a prestação de contas, por mais de um ano
os envolvidos juntaram documentos e se manifestaram, deixando
clara a existência de inúmeras pendências, sendo que somente
uma pequena parte delas poderia ser aceita sem a necessária
produção de provas e aqui, há necessidade de se bloquear a
movimentação da conta corrente em nome do de cujus junto ao
Banco Itaú S/A, que ora determino que se faça. Ainda, com
relação a esta, a instituição financeira respondeu de forma par-
cial o pedido das herdeiras, já que somente encaminhou o ex-
trato, deixando de prestar as demais informações pedidas no
ofício de fls. 171, que deve ser, então reiterado. Outra situação
clara que emerge, até porque reconhecida pelo inventariante, a
despeito da discussão relativa ao valor, é a locação do imóvel
que comporta a lanchonete, que vem sendo auferida com ex-
clusividade por ele, e que deverá, ao menos até o término do
inventário, ser depositada judicialmente. Destarte, como a pres-
tação de contas está se dando no próprio inventário, onde se

reconhece essa obrigação de parte de inventariante, e se vis-
lumbrando que a situação é complexa, é necessário que para a
decisão se esmiúcem detidamente os fatos, com ampla análise
das questões postas pelas partes. Nesse caso, as limitações do
processo de inventário não permitem tal amplitude das provas,
pelo que no presente caso há necessidade de ação própria de
prestação de contas, pelo que deixo de analisar os argumentos
expendidos pelos interessados a fim de evitar riscos de influir
em futuro julgamento. Portanto, determino: a) - bloqueio da
conta corrente n.º 04320, agência 3718, em nome de Estefano
Staniszewski; b) - que sejam reiterados os pedidos constantes
do ofício de fls. 171, a exceção da remessa do extrato, cujo
expediente deverá ser respondido em cinco (05) dias, sob pena
de incidir o crime de desobediência; c) - remessa as vias ordi-
nárias para a discussão das questões relativas a eventuais com-
pras e vendas de imóveis envolvendo os herdeiros e quiçá, o
próprio de cujus; d) - depósito judicial de 50% dos valores re-
lativos à locação da lanchonete, cujo aluguel deverá ser de-
monstrado documentalmente; e) - seja promovido o imediato
andamento do inventário com a apresentação, pelas partes, do
pedido de quinhões, no prazo de dez (10) dias. d) - com este,
manifestem-se, cada qual em cinco (05) dias, e não havendo
discordância, elabore-se o esboço de partilha, dizendo, na
seq•encia, as partes, em cinco (05) dias.”-Adv. FRANCISCO
LIRIO DE OLIVEIRA PORTES e CRISTIANO DE ASSIS NIZ-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-264/2003-VICENTE POPU-
ASKI e outros x SELVINO GIACOMO DE LUCA JUNIOR e
outros-”...Julgo boas as contas apresentadas pelos Autores (fls.
235), para o efeito de condenar o requerido Selvino Giácomo
de Luca Junior, já qualificado, ao pagamento da importância
de R$ 79.746,64 (setenta e nove mil, setecentos e quarenta e
seis reais e sessenta e quatro centavos), já atualizada até agosto
de 2006, devendo haver ainda a inclusão de juros de mora a
partir da sentença. Condeno-o, mais, ao pagamento das custas
processuias e honorários advocatícios, que são cabíveis em
ambas as fases da ação de prestação de contas, pois são inde-
pendentes, incidindo aqui, o õ 3º, art. 20, do CPC, e com obser-
vância deste, arbitro em 15% sobre o valor da condenação.
Custas de lei.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DIS-
TEFANO, SERGIO GOMES, SIMONE MARINA GELINSKI
BRANDL e SELVINO GIACOMO DE LUCA JUNIOR-

8.-RECONHEDC.DE SOCIED.DE FATO-389/2003-SANDRA
WAISS SOARES e outros x ESPOLIO DE IDORICO WAISS e
outros -Diga a exeq•ente.-Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO
QUADROS-

9.-ARROLAMENTO-398/2003-MARIA DE LOURDES CU-
NICO GRUNEKE x GREGORIO GRUNEKE -Deferido o pe-
dido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, mani-
feste-se a parte.-Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

10.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-15/2004-AMELIA
CRISTINA SCHIMIT GUERRA e outros x AMAURI CON-
CATO SCHIMDT. “Aguarde-se no arquivo a manifestação da
parte interessada.” Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

11.-EXTINCAO DE USUFRUTO-90/2004-POLYANA BIAN-
CHINI e outros x EDEMAR JOSE BIANCHINI.”Tendo em vista
que na tarde de amanhã esta magistrada estará em atendimento
médico, redesigno o ato para o dia 14.06.2007, às 15:30 horas,
Int. Cite-se. Ciência ao Ministério Público.” ADv. DENISE
MORAES NOVICKI e SIMONE MARINA GELINSKI BRAN-
DL-

12.-MANUTENCAO DE POSSE-246/2004-VILMO WAVR-
ZENCZAK e outros x ARI RIBEIRO STANISZEWSKI. “Ten-
do em vista que na tarde de amanhã esta magistrada estará em
atendimento médico, redesigno o ato para o dia 14.06.2007, às
14:00 horas. Int. Cite-se. Ciência ao Ministério Público.” Adv.
SIMONE MARINA GELINSKI BRANDL e ARGOS FAYAD-

13.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-534/2004-ALCYR DE
ALMEIDA FARIAS x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO
SUL e outros-”Ciência as partes da baixa dos autos.”Adv. SI-
MONE MARINA GELINSKI BRANDL, PAULO ROBERTO
GLASER e EDMAR FERNANDO GELINSKI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/2004-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x MICESLAU MUSIALAK. Diga o
autor o valor atual do débito. Adv. JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA-

15.-MANDADO DE SEGURANCA-664/2004-LONDERO &
BELINAZZO LTDA. x PREFEITO MUNICIPAL DE SAO
MATEUS DO SUL. “Ciência às partes da baixa dos autos.”
Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e MARCO
AURELIO HLADCZUK-

16.-EXECUCAO DE FAZER-718/2004-JOAO CARLOS AL-
VES x LAURO TIKASA FUJITA . Sobre a contestação e docu-
mentos, diga o autor em dez dias. Adv. SIMONE MARINA
GELINSKI BRANDL-

17.-MONITORIA-54/2005-MARIA REGINA GAENSLY MA-
CIEL x SEBATIAO ALTAIR RINCAO-Deferido o pedido de
suspensão. Decorrido este, manifeste-se a exeq•ente. Adv.
EDUARDO WAGNER MONTEIRO-

18.-INVENTARIO-110/2006-MATILDE ALAIDES NUNES
WESP x GRISELDA ELIZABETH FARIAS NUNES e outros.
“I. Nos termos do art. 999 do CPC, a citação é posterior as
primeiras declarações. II. Indefiro, pois, o pedido de fls. 24.
III. Cumpra-se o despacho de fls. 19”. Adv. CAIO GRACO DE
ARAUJO QUADROS-

19.-ORDINARIA-121/2006-ADRIANO DA SILVEIRA MARS-
CZAOKOSKI e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. “Inti-
me-se as autoras Maria José Lima Wisniewski e Iria Vieira de
Souza, para que no prazo de dez dias, comprovem a qualidade
de mutuária em razão da ausência de quaisquer documentos
que as legitimem para a propositura da presente ação”. Adv.

MARIO MARCONDES NASCIMENTO, FERNANDA SILVA
DA SILVEIRA, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-205/2006-PAULINO DA
SILVEIRA e outros x OSMAR SCHEIBNER e outros. “As par-
tes são legítimas e estão devidamente representadas. Concor-
rendo os pressupostos processuais e as condições da ação, pelo
que declaro o feito saneado. Defiro a produção da prova docu-
mental e oral, esta consistente em depoimentos pessoais, sob
pena de confesso e inquirição de testemunhas. Para a audiência
de instrução e julgamento, designo o dia 29 de março de 2007,
às 14:00 horas, ficando as partes presentes devidamente cienti-
ficadas neste ato. Intimem-se as testemunhas que vierem a ser
arroladas oportunamente.” Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA-

21.-MONITORIA-264/2006-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x PRISCILA SILVEIRA CRUZ -Deferido o pedido de
suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a
parte.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

22.-MONITORIA-310/2006-SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS
LTDA x JOAO ALBINO GORDYA. À requerente. Adv. FIR-
MINO DE PAULA SANTOS LIMA-

23.-INDENIZACAO-367/2006-ROGERIO NARESKI x BAN-
CO HSBC-Diga o autor. Adv. ERALDO ANTONIO DE CAS-
TRO-

24.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL PIG-468/2006-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x NELSON BANO-
WSKI e outros-Sobre o pedido de nomeação de bens à penhora
de fls. 32, diga o exeq•ente. Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON e DANIELA SILVA VIEIRA-

25.-CAUTELAR INOMINADA-528/2006-NOEDI STEFF x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-I- So-
bre a contestação e documentos, manifeste-se o autor em cinco
(05) dias. II- Após, especifiquem as partes, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, no prazo de cinco (05) dias, cada
uma.Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK e JEFERSON LUIZ
DE LIMA-

26.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-57/1997-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x UNIAO
BENEFICIENTE NAUTICA UMBERAL. Ante o resultado
negativo das praças, diga o exequente. Adv. JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO-

27.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-125/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALBERTO VICEN-
TE WISNIEWSKI -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

28.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-192/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x V C C LACERDA &
CIA. LTDA. e outros -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO RO-
BERTO GLASER-

29.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-159/2003-UNIAO x
ERASMO AUGUSTINHAK. “Aguarde-se no arquivo a mani-
festação da parte interessada.” Adv. CRISTINA LUISA HED-
LER-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-274/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROSILDA DE FATI-
MA VAZ DE ANDRADE -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-302/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JUAREZ DA CRUZ
-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decor-
rido este, manifeste-se a parte.-Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-8/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LUIZ CARLOS MA-
CHADO DE LIMA -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

33.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-36/2005-UNIAO x CON-
FEITARIA E MERCEARIA JOJUNA LTDA. - ME. -Deferido
o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este,
manifeste-se a parte.-Adv. CRISTINA LUISA HEDLER-

34.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-37/2005-UNIAO x SO-
CIEDADE DE ENSINO IGUACU S/C. LTDA.-”I-Apense-se a
estes os autos nº 17/2006. II-Diz à executada que os bens
que foram penhorados são imprescindíveis à educação dos
alunos por ela atendidos e pelo que se constata destes au-
tos, efetivamente a devedora é uma escola e quando da
penhora esta se deu junto ao estabelecimento de ensino e
de bens que o compõe. III-Dessa forma, se vê que tem
toda a razão a executada em sua insurgência, pois nos ter-
mos do art. 649, inc. VI, do C.P.C., são absolutamente
impenhoráveis os bens imprescindíveis ao desenvolvimen-
to da atividade, tais como livros, as máquinas, os utensí-
lios e os intrumentos, necessários ou úteis ao exercício
de qualquer profissão, onde estão inseridos todos os bens
arrolados às fls. 41/42. IV-Ante o exposto, defiro o pedi-
do de fls. 53/55, para declarar a impenhorabilidade dos
bens constantes do auto de penhora de fls. 41/42.” Adv. GE-
NESI MARIA NALIN BETTANIN-

35.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-56/2006-UNIAO x RO-
BERTO CEZAR BUDZINSKI-Ao executado para comparecer
em cartório para assinar termo de nomeação de bens à
penhora.Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-70/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSPLAC INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA -Diga a exeq•ente.-Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-
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COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARA-
NÁ
CARTÓRIO DO CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: FERNANDO MOREIRA SIMOES JU-
NIOR

RELAÇÃO Nº 48/2.006.

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADALBERTO ANTONIO OLINGER 0016 000325/2006
ADYR MAZER DE CARVALHO 0011 000426/2004
ALDIVINO DAS GRACAS SILVA 0009 000131/2004

0012 000086/2005
0019 000448/2006

ALEXANDRE LUIS DE ANDRADE 0004 000146/2000
ALEXANDRE OLINGER 0016 000325/2006
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0010 000253/2004
BENEDITO LEPRI 0006 000441/2002

0014 000242/2006
BERNADETE GOMES DE SOUZA 0029 000076/2002

0030 000035/2004
0028 000042/2002

BRAULIO BELINATI GARCIA P 0015 000281/2006
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 0010 000253/2004
CARLOS ALBERTO SALGADO 0026 000507/2006
CARLOS JOSE FRAGOSO 0013 000204/2006
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0007 000347/2003
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0010 000253/2004
CLAUDIO CESAR MACHADO MOR 0032 000093/2005
CLECIUS ALEXANDRE DURAN 0029 000076/2002

0030 000035/2004
0031 000010/2006
0028 000042/2002

CRYSTIANE LINARES 0025 000506/2006
DALVA VERNILLO 0017 000332/2006
DARIO REIS 0002 000120/1999
DIMAS JOSE DE OLIVEIRA 0012 000086/2005

0001 000196/1998
EDERALDO SOARES 0004 000146/2000
EDMILSON NOGIMA 0007 000347/2003
ELIO CASAGRANDE 0005 000434/2002
FELISBERTO ODILON CORDOVA 0006 000441/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 0007 000347/2003
FLAVIA FAVATO IGLESIAS 0013 000204/2006
GUILHERME PEGORARO 0011 000426/2004
IRINEU CODATO 0022 000473/2006
IVAN PEGORARO 0011 000426/2004
JOAO TAVARES DE LIMA 0010 000253/2004
JOSE CARLOS VIEIRA 0001 000196/1998
JOSE DE CESAR FERREIRA 0018 000333/2006

0014 000242/2006
JULIANO MIQUELETI SONCIN 0024 000501/2006
KLEBER VELTRINI TOZZI 0010 000253/2004
LEONARDO NAVARRO THOMAZ D 0004 000146/2000
LUCIANO SOARES PEREIRA 0010 000253/2004
MARCELINO FRANCISCO ALONS 0005 000434/2002
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0011 000426/2004
MARCELO FARINHA 0021 000459/2006
MARCIO LUIZ NIERO 0008 000381/2003
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0015 000281/2006
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0008 000381/2003

0027 000532/2006
MARCUS E.PERES DA SILVA 0001 000196/1998
MARIA TEREZINHA NAVARRO 0004 000146/2000
MARIANA GAMBA MARZOCHI 0020 000458/2006
MARISA DA SILVA SIGULO 0031 000010/2006
NELSON PASCHOALOTTO 0020 000458/2006
PEDRO PAULO PEDROSA 0009 000131/2004
RAFAEL MACHADO ALVES 0007 000347/2003
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0010 000253/2004
ROBERTO CARLOS BUENO 0012 000086/2005
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0022 000473/2006
SADI BONATTO 0007 000347/2003
SANDRA R.A. COLOFATTI AUG 0018 000333/2006

0019 000448/2006
SERGIO ANTONIO MEDA 0015 000281/2006
SERGIO PAULO DA MOTA 0023 000480/2006
SERGIO WILSON MALDONADO 0005 000434/2002
SHEALTIEL LOUREN•O PEREIR 0004 000146/2000
SHIROKO NUMATA 0023 000480/2006

0003 000176/1999
0002 000120/1999

SUELI CRISTINA GALLELI 0004 000146/2000
VAINER RICARDO PRATO 0021 000459/2006
VANIA REGINA S. QUEIROZ 0017 000332/2006
WAGNER COLTRO 0003 000176/1999
WALDOMIRO VAZ RIBEIRO 0001 000196/1998

1.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-196/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x REINALDO RUBENS
REIS E OUTRO-As partes para manifestarem-se sobre a
conta geral fls.134/135- R$ 43.999,29 e informaçao de
fls.136. Advs. Marcus E. Peres da Silva, Dimas Jose de
Oliveira.

2.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-120/1999-RIO PARA-
NA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANCEIROS x ANTONIO DO NASCIMENTO AFONSO E
OUTRO-Ao exequente. Observe o exequente que ja existe pe-
dido deferido para penhora de bens imoveis. Adv.Shiroko Nu-
mata.

3.-BUSCA E APREENSAO-176/1999-RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
x JOSE RODRIGUES FILHO-Ao executado. Deferida a resti-
tuiçao de prazo requerida. Adv.Wagner Coltro.

4.-INDENIZAÇAO-146/2000-JOAO SANCHES CAMACHO
E OUTRA x WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL LTDA-
A re para em dez dias, como anteriormente determinado efetu-
ar o pagamento das custas processuais calculadas no valor de
R$ 919,48. Diante da comprovaçao de que a decisao condena-
toria alcançou transito em julgado, autorizo o levantamento da
importancia depositada nos autos, com deduçao do valor dos
honorarios calculados fls.594 no valor de R$ 4.799,67 e das
custas processuais a cargo dos autores no valor de R$ 229,87,
isto ate que seja apreciado o pedido de revogaçao mencionado
na decisao de fls.590/591. As partes para manifestarem-se so-
bre os calculos de fls.594. Advs.Maria Terezinha Navarro, Leo-
nardo Navarro Thomaz de Aquino, Shealtiel Lourenço Pereira
Filho.

5.-INDENIZAÇAO-434/2002-SURIA DIN x BANCO BRA-
DESCO-As partes.”...JULGO, por sentença, extinta a presente
execuçao...”. Advs.Elio Casagrande, Sergio Wilson Maldona-
do.

6.-EXECUÇAO TITULO JUDICIAL-441/2002-BENEDITO
LEPRI x ALVARO RODRIGUES MARTINS E OUTRA-Aos
Executados acerca do requerido e calculos efetuados fls.112/
114, no prazo de cinco dias. Adv.Felisberto Odilon Cordova.

7.-COBRANÇA-347/2003-LUIZ CARLOS DA COSTA x PRE-
VI - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO
BANCO DO BRASIL-As partes para ciencia da baixa dos au-
tos. Nada sendo requerido foi determinado o arquivamento dos
autos. Advs.Edmilson Nogima, Fernando Jose Bonato, Sadi
Bonato.

8.-MONITORIA-381/2003-CRC - CONSTRUÇAO REFORMA
E DECORAÇAO LTDA x MARIA AUXILIADORA ZANIN-
As partes. Redesignado nova data para o primeiro leilao em 12
de março de 2007, e segundo leilao em 26 de março de 2007,
ambos as 14:00 horas, no atrio deste Forum, devendo, a exe-
quente retirar a carta precatoria expedida para intimaçao da
executada e providenciar o encaminhamento e cumprimento da
mesma, bem como retirar o edital de leilao expedido e provi-
denciar a publicaçao do mesmo na imprensa, com anteceden-
cia minima de cinco dias, pelo menos uma vez em jornal de
ampla circulaçao local, e, querendo, acompanhar a realizaçao
da hasta publica. Advs.Marcio Luiz Niero, Marco Antonio
Gonçalves Valle.

9.-DEPOSITO-131/2004-BANCO FINASA S/A x CARLOS
ALBERTO FERREIRA DA CUNHA-A autora acerca do oficio
e documento recebido fls.112/113. Adv.Pedro Paulo Pedrosa.

10.-INDENIZAÇAO-253/2004-MOINHO GLOBO IND E
COMERCIO LTDA E OUTROS x ARDO ERNESTO VEN-
TURELLI E OUTROS-Aos reus acerca do requerimento e que-
sitos de fls.1082/1085. Adv. Joao Tavares de Lima, Ramon de
Medeiros Nogueira, Luciano Soares Pereira.

11.-COBRANÇA-426/2004-MARIA DE LOURDES DE SOU-
ZA DIAS x PORTO SEGUROS CIA DE SEGUROS GERAIS-
As partes. A impugnaçao de fls.131/135, ja respondida, deve
ser recebida, mas sem o requerido efeito suspensivo, pois au-
sente o requisito da relevancia dos fundamentos. Determinada
que a impugnaçao seja instruida em autos apartados. Advs.
Guilherme Pegoraro, Marcelo Baldassarre Cortez.

12.-INVENTARIO-86/2005-ESPOLIO DE MARIA ROSA
REIS-A inventariante acerca do alegado, postulado e documen-
tos juntados, no prazo de cinco dias. Adv.Dimas Jose de Oli-
veira.

13.-MANDADO DE SEGURANÇA-204/2006-CLAUDINEI FER-
REIRA x CIRETRAN DE SERTANOPOLIS-As partes.”...JULGO
EXTINTO o presente processo sem resoluçao de merito...”.
Advs.Carlos Jose Fragoso, Flavia Favato Iglesias.

14.-EMBARGOS A EXECUÇAO-242/2006-EVALDO JOSE
SORIANI x EDSON QUEIROZ BORBA-As partes. Recebida
a apelaçao no seu efeito devolutivo. Ao apelado para respon-
der, no prazo de quinze dias. Advs.Jose de Cesar Ferreira, Be-
nedito Lepri.

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-281/2006-ROSMALI BAL-
DUINO DIAS x BANCO BANESTADO S/A-A embargante
acerca do exposto as fls.110/111. Adv.Sergio Antonio Meda.

16.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-325/2006-VOTEX
INDUSTRIA TEXTIL LTDA x IOLANDA RITA FAQUINI-A
exequente acerca das certidoes do Sr.Meirinho fls.19/20 e do-
cumentos juntados as fls.21/23. Advs.Adalberto Antonio Olin-
ger, Alexandre Olinger.

17.-APOSENTADORIA-332/2006-JOAO ANDRADE DE OLI-
VEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
“INSS”-As partes. Processo em ordem, prescindindo de provi-
dencias saneadoras. Deferida a produçao das provas especifi-
cadas pelas partes, oral e pericial. Inexistente neste municipio
e comarca profissional habilitado a realizaçao da pericia medi-
ca que se revela imprescindivel para o desate da lide, deve a
mesma, na forma autorizada pelo artigo 428 do CPC, ser reali-
zada mediante carta precatoria endereçada ao Juizo Federal de
Londrina/PR. Devem as partes indicarem assistente tecnico e
formularem quesitos, no prazo de cinco dias. Oportunamente
sera designada audiencia de instruçao e julgamento. Advs.Vania
Regina Silveira Queiroz, Dalva Vernillo.

18.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-333/2006-BELAGRI-
COLA- COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA x VALTER SANTOS VARESCHI- A exe-
quente. Nenhuma reconsideraçao a fazer. Determinado que se
cumpra o despacho de fls.45. Adv.Sandra R. A. Colofatti Au-
gusti, Jose de Cesar Ferreira.

19.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-448/2006-BELAGRI-
COLA -COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE PRODUTOS

AGRICOLAS LTDA x JOSE MILTON FARIA-A exequente para
efetuar o pagamento das custas do Sr. Meirinho no valor de R$
50,00, mediante recolhimento da CRC, para cumprimento do
mandado de intimaçao expedido para intimaçao da penhora.
Adv.Sandra R.A. Colofatti Augusti.

20.-BUSCA E APREENSAO-458/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ROGERIO FERNANDO BARBIERI-Ao autor
para efetuar o pagamento das custas do Sr. Meirinho no valor
de R$ 25,00, mediante recolhimento da GRC, para cumprimento
do mandado de citaçao expedido. Adv.Nelson Paschoalotto.

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-459/2006-DARCI LUIZ
BARBIERI & CIA LTDA E OUTROS x SICREDI - COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DA REGIAO NORTE DO
PARANA-A re para que se abstenha de enviar notificaçoes de
cobrança aos autores, tendo em vista que os pagamentos estao
sendo efetuados em Juizo. Adv.Marcelo Farinha.

22.-PRESTAÇAO DE CONTAS-473/2006-FABIANE BUARO-
LLI FAVORETO GUARNIERI x JUSSARA MARIA BUARO-
LLI FAVORETO-A Autora acerca da resposta e preliminar ar-
guida fls.44/46, no prazo de dez dias. Adv.Roberto Marcelino
Duarte.

23.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-480/2006-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA SA x GASPARTEX INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECÇOES LTDA E OUTRO-Ao autor acer-
ca da manifestaçao de fls.91/92. Adv.Shiroko Numata.

24.-BUSCA E APREENSAO-501/2006-UNIBANCO -UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS SA x CESAR GOMES DOS
SANTOS-Ao autor para efetuar o pagamento das custas do Sr.
Meirinho no valor de R$ 150,00, mediante recolhimento da
GRC, para cumprimento do mandado de busca e apreensao
expedido. Adv. Juliano Moqueleti Soncin.

25.-BUSCA E APREENSAO-506/2006-BANCO ITA[U S.A x
LEANDRO MORAIS FERREIRA-Ao autor acerca da certidao
de fls.23 do Sr.Meirinho. Adv. Crystiane Linares.

26.-MANDADO DE SEGURANÇA-507/2006-MAURILIO
HAMILTON TERASSI E OUTROS x CARLOS LUIZ OPOR-
TO CASTRO E OUTRO-Aos impetrantes acerca das informa-
çoes prestadas e documentos juntado, no prazo de dez dias.
Adv.Carlos Alberto Salgado.

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-532/2006-CARLOS RO-
BERTO ZANONI x CRD CONSTRUÇAO REFORMA E DE-
CORAÇAO LTDA-Ao embargante para juntar aos autos o ori-
ginal da procuraçao de fls.07 e declaraçao de proprio punho no
sentido de que o mesmo preenche o requisito do art. 4º da Lei
nº 1.060/50. Adv.Marco Antonio Gonçalves Valle.

28.-EXECUÇAO FISCAL-42/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ESIO B.GOMES-TRANSPORTES-
A exequente para a devida manifestaçao face haver decorrido o
prazo de suspensao requerido. Adv.Clecius Alexandre Duran.

29.-EXECUÇAO FISCAL-76/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CLEUSA APARECIDA DE ALMEI-
DA REODRIGUES-A exequente.”...JULGO EXTINTA, por
sentença, a presente execuçao fiscal...”. Adv.Clecius Alexan-
dre Duran.

30.-EXECUÇAO FISCAL-35/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OLEOS BRASILEIROS LTDA-A
exequente acerca do certificado as fls.52. Adv. Clecius Alexan-
dre Duran.

31.-EXECUÇAO FISCAL-10/2006-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AUTO POSTO A J LTDA-A exe-
quente acerca do certificado as fls.31. Adv. Clecius Alexandre
Duran.

32.-CARTA PRECATORIA-93/2005-JUIZO DE DIREITO 10
V.CIVEL DE LONDRINA -INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x MARIA CLOTILDE DE SOUZA E OUTRA-
Ao exequente acerca do oficio e documentos juntados fls.42/
57. Adv.Claudio Cesar Machado Moreno.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TEIXEIRA SO-
ARES
ESTADO DO PARANÁ

RELAÇÃO N° 034/2006
JUÍZA DE DIREITO: MITZY DE LIMA SANTOS
BÜHRER TAQUES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO N°ORDEM PROCESSOS
SÉRGIO EDUARDO GOMES
SAYÃO LOBATO 001/2006 647/2006
MARCELO GUTERVIL 002/2006 648/2006
EDISON KALINOWSKI ROCHA 003/2006 661/2006

013/2006 481/2006
LUIS FERNANDO STOLLE
BISCAIA 004/2006 212/2005
WILLIAM STREMEL BISCAIA
DA SILVA 005/2006 212/2005
EVERTON DIVANOR LEAL
DE JESUS 006/2006 621/2006
JERDAL ALOISIO BORGES
DE CARVALHO 007/2006 457/2006

016/2006 054/1997
POTIRA KELLY PRATES SOOMA 008/2006 624/2006
FABIO FUKAMACHI 009/2006 450/2006

029/2006 291/2006

036/2006 031/2005
037/2006 007/2006
038/2006 009/2005
039/2006 259/2005

BARTOLOMEU PEREIRA 010/2006 238/2005
012/2006 243/2005
031/2006 205/2006
035/2006 027/2005

HARRY CRISTHIAN E.
CZELUSNIAK 011/2006 088/2006

030/2006 205/2006
042/2006 182/2006

MARCOS AURELIO ABIB 014/2006 202/2005
CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO 015/2006 178/2003

017/2006 418/2006
VANUZA VIDAL SAMPAIO 018/2006 050/2005
JOÃO LEONELHO GABARDO
FILHO 019/2006 635/2006
GILBERTO DA ROSA 020/2006 006/2004
MARCIA ABE 021/2006 006/2004
MAURIZA DE JESUS IEGER
GRUBA 022/2006 069/2003

023/2006 079/2003
024/2006 107/2003
025/2006 100/2003
026/2006 109/2003
027/2006 080/2003
041/2006 182/2006
051/2006 083/2003
052/2006 071/2003
053/2006 067/2003
054/2006 104/2003
055/2006 082/2003
056/2006 068/2003
057/2006 084/2003
058/2006 179/2003
059/2006 094/2003
060/2006 093/2003
061/2006 108/2003
062/2006 099/2003
063/2006 098/2003
064/2006 087/2003
065/2006 103/2003
066/2006 078/2003
067/2006 101/2003

MARILDA SILVA FERRACIOLI
SILVA 028/2006 003/2006
CLAUDIA NARA BORATO 032/2006 196/2005
EMERSON SANTANA 033/2006 590/2006
LLIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO 034/2006 423/2006
SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA 040/2006 051/2006
LUCIANO MARCHESINI 043/2006 028/2005

044/2006 008/2006
049/2006 001/2006
050/2006 027/2005

MARCELO MARTINS 045/2006 022/2001
JOSE AUGUSTO GUTERRES 046/2006 565/2006

047/2006 564/2006
048/2006 566/2006

01- Autos n° 647/2006 – Ação de Busca e Apreensão – Banco
Finasa S/A x Osdival Braz Filho - Intime-se a requerente para
efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça Sr. Silvio
César Gorte, que importam em R$ 175,00 (cento e setenta e
cinco reais) que deverão ser depositadas na conta bancaria n°
12.802-3, agência 4661-2, Banco do Brasil S/A, agência de
Teixeira Soares, Paraná. Intime-se. Adv. Dr. Sérgio Eduardo
Gomes Sayão Lobato.

02- Autos n° 648/2006 – Ação de Retificação de Partilha –
Sofia Bereza - Aguarde-se o cumprimento do despacho inicial
– Intime-se. Adv. Dr. Marcelo Gutervil.

03- Autos n° 661/2006 – Abertura de Invetário – Lovani Maria
Hentgs de Souza x Adeci Antonio de Souza – Nomeio inventa-
riante a requerente, sob compromisso, a ser prestado em 05
(cinco) dias. Após, no prazo de 20 (vinte) dias, prestes as pri-
meiras declarações. Intime-se. Adv. Dr. Edison Kalinowski
Rocha.

04- Autos n° 212/2005 Ação Cautelar Inominada - João Maria
de Góes x Ana Ferreira Hass - “... Deixo de atender o pedido
do requerente, haja vista, tratar-se de processo findo e inexistir
nos autos depósito judicial em nome de João Maria de Góes, os
quais foram levantados em favor de Ana Ferreira Hass em data
de 13 de novembro de 2006...” Intime-se. Adv. Dr. Luis Fer-
nando Stolle Biscaia.

05- Autos n° 212/2005 Ação Cautelar Inominada - João Maria
de Góes x Ana Ferreira Hass - “... Deixo de atender o pedido
do requerente, haja vista, tratar-se de processo findo e inexistir
nos autos depósito judicial em nome de João Maria de Góes, os
quais foram levantados em favor de Ana Ferreira Hass em data
de 13 de novembro de 2006...” Intime-se. Adv. Dr. Willian Stre-
mel Biscaia da Silva.

06- Autos n° 621/2006 – Ação de Reintegração de Posse C/
Pedido de Liminar – Antonio Carlos Grochowski e s/mulher -
Decreto a revelia do requerido. Especifiquem os autores as pro-
vas que pretendem produzir. Intime-se. Adv. Dr. Everton Diva-
nor Leal de Jesus.

07- Autos n° 457/2006 – Interdito Proibitório C/ Pedido de Li-
minar de Preceito Cominatório – Mauri José Skraba x Luciano
Teixeira Pinto – Intime-se o autor para, querendo impugnar.
Intime-se. Adv. Dr. Jerdal Aloísio Borges de Carvalho.

08- Autos n° 624/2006 – Ação de Dissolução de União Estável
– M. N. P. x M. C. L. - Intime-se o autor para, querendo, im-
pugnar. Intime-se. Adv. Dra. Potira Kelly Prates Sooma.
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09- Autos n° 450/2006 – Ação de Interdição – João Batista
Guimarães x Marilene Zanardini Guimarães – Em substituição
nomeio o Dr. Fabio Fukamachi. Intime-se-o e abra-se-lhe vista
dos autos. Intime-se. Adv. Dr. Fabio Fukamachi.

10- Autos n° 238/2005 – Ação de Usucapião – Terezinha Silva-
na Cardoso Pires - Intime-se, novamente, a autora para juntar
aos autos o edital de publicação de citação dos requeridos (fls.
14). Intime-se. Adv. Dr. Bartolomeu Pereira.

11- Autos n° 088/2006 – Ação de Usucapião – Mitra da Dioce-
se de Ponta Grossa - Intime-se, novamente, a autora para efetu-
ar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. Após, devida-
mente preparada, desentranhe-se o mandado e cumpra-se. Inti-
me-se. Adv. Dr. Harry Cristhian E. Czelusniak.

12- Autos n° 243/2005 – Ação de Usucapião – Angelim Kuller
e outra - Intime-se, novamente, os autores para juntar aos autos
o edital de publicação de citação dos requeridos (fls. 12). Inti-
me-se. Adv. Dr. Bartolomeu Pereira.

13- Autos n° 481/2006 – Ação de Usucapião – Paulo Roberto
Schaedler e s/mulher – Para oitiva das testemunhas designo o
dia 12 de fevereiro de 2007, às 13hs30min. As testemunhas
arroladas às fls. 05 comparecerão independente de intimação.
Intime-se. Adv. Dr. Edison Kalinowski Rocha.

14- Autos n° 202/2005 – Ação de Usucapião – Neiva Chochel
– Intime-se, novamente, a autora para juntar aos autos o edital
de publicação e citação dos requeridos. Intime-se. Adv. Dr.
Marcos Aurélio Abib.

15- Autos n° 178/2003 – Ação de Indenização por Dano Moral
– Elias Francisco Loss x Cleonice Aparecida K. Schuck - Inti-
me-se, novamente, o autor para efetuar o deposito dos honorá-
rios do Sr. Perito, sob pena, de desistência da prova. Prazo de
15 (quinze) dias. Intime-se. Adv. Dr. Cláudio Luiz. F. C. Fran-
cisco.

16- Autos n° 054/1997 – Execução de Titulo Extrajudicial –
Banco do Estado do Paraná S/A x Jocimara Aparecida Lan-
goski e Outro - Intime-se o procurador judicial da exeqüente
para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos instrumento de
procuração atualizado. Intime-se. Adv. Dr. Jerdal Aloísio Bor-
ges de Carvalho.

17- Autos n° 418/2006 – Ação de Indenização por Ato Ilícito –
Jovaine Kuller dos Santos x Banco Finasa S/A – Intime-se o
requerente para, querendo, impugnar a contestação. Intime-se.
Adv. Dr. Cláudio Luiz F. C. Francisco.

18- Autos n° 050/2005 – Ação de Execução de Titulo Extraju-
dicial Contra Devedor Solvente – FIC. Distribuidora de Deri-
vados do Petróleo x Auto Posto Montanha e Outros - Intime-
se., novamente, a exeqüente para se manifestar sobre o prosse-
guimento do feito. Prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. Adv.
Dra. Vanuza Vidal Sampaio.

19- Autos n° 635/2006 – Ação de Busca e Apreensão – Banco
ABN Amro Real S/A x Maria Julia dos Santos - Intime-se a
requerente para se manifestar. Intime-se. Adv. Dr. João Leone-
lho Gabardo Filho.

20- Autos n° 006/2004 – Embargos a Execução com Antecipa-
ção de Tutela - Industria e Comercio de Madeiras Teixeira So-
ares Ltda x Fazenda Nacional - Vista as partes do referido Acór-
dão – Intime-se. Adv. Dr. Gilberto da Rosa.

21- Autos n° 006/2004 – Embargos a Execução com Antecipa-
ção de Tutela - Industria e Comercio de Madeiras Teixeira So-
ares Ltda x Fazenda Nacional - Vista as partes do referido Acór-
dão – Intime-se. Adv. Dra. Márcia Abe.

22- Autos n° 069/2003 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Valdir Cor-
deiro dos Santos x Município de Teixeira Soares - Intime-se. O
autor para se manifestar. Intime-se. Adv. Dra. Mauriza de Jesus
Ieger Gruba.

23- Autos n° 079/2003 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Pedro da
Silva Cardoso x Município de Teixeira Soares - Intime-se. O
autor para se manifestar. Intime-se. Adv. Dra. Mauriza de Jesus
Ieger Gruba.

24- Autos n° 107/2003 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Enory Pe-
dro Sabino x Município de Teixeira Soares - Intime-se. O autor
para se manifestar. Intime-se. Adv. Dra. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba.

25- Autos n° 100/2003 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Alessandro
Padilha x Município de Teixeira Soares - Intime-se. O autor
para se manifestar. Intime-se. Adv. Dra. Mauriza de Jesus Ieger
Gruba.

26- Autos n° 109/2003 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Escolástica
da Paixão Muchinski x Município de Teixeira Soares - Intime-
se. Junte-se aos autos o petitório em anexo. Após, intime-se a
procuradora judicial para se manifestar Adv. Dra. Mauriza de
Jesus Ieger Gruba.

27- Autos n° 080/2003 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria C/C Repetição do Indébito – Pedro Kiel-
tika x Município de Teixeira Soares - Intime-se. O autor para
se manifestar. Intime-se. Adv. Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gru-
ba.

28-Autos n° 003/2006 – Ação de Execução Fiscal – Município
de Fernandes Pinheiro x RFFSA – Rede Ferroviária Federal S/
A – Foi de ferido o pedido de fls. 32/33 e concedido o prazo de

30 (trinta) dias para juntada dos docs. requeridos. Intime-se.
Adv. Dra. Marilda Silva Ferracioli Silva.

29- Autos n° 291/2006 – Ação de Alimentos – Ministério Pu-
blico em favor de V. S. C. x J. A. C.
Recebo o presente recurso de apelação nos seus jurídicos e le-
gais efeitos. Nomeio como procurador dativo ao apelado, o Dr.
Fabio Fukamachi. Intime-se-o para, no prazo de 15 (quinze)
dias oferecer contra-razões de recurso. Intime-se. Adv. Dr. Fa-
bio Fukamachi.

30- Autos n° 205/2006 – Ação de Separação Judicial Litigiosa
- L. S. x M. S. G. S. – Vista as partes para alegações finais,
através de memoriais. Intime-se. Adv. Dr. Herry C. E Czelusni-
ak.

31- Autos n° 205/2006 – Ação de Separação Judicial Litigiosa
- L. S. x M. S. G. S. – Vista as partes para alegações finais,
através de memoriais. Intime-se. Adv. Dr. Bartolomeu Pereira.

32- Autos n° 196/2005 – Separação Judicial – Petrolina Dam-
broski Tomaz x Antonio Carlos Tomaz - Intime-se novamente a
procuradora do requerido para apresentar alegações finais, con-
signando que não o fazendo no prazo de 10 (dez) dias, será
nomeado procurador dativo para o ato. Intime-se. Adv. Adv.
Dra. Claudia Nara Borato.

33- Autos n° 590/2006 – Ação de Busca e Apreensão – Banco
Finasa S/A x Valdecir Mezadri - “Vistos... Em face o exposto,
julgo procedente a ação, com fulcro no art. 66 da Lei 4.728/65
e Decreto-Lei n° 911/69, declarando rescindido o contrato e
consolidando nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e
exclusivos do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva.
Levantes-se o depósito judicial, facultada a venda pelo autor,
na forma do art. 3°, § 5°, do Decreto-Lei n° 911/69...” Intime-
se. Adv. Dr. Emerson L. Santana.

34- Autos n° 423/2006 – Ação de Busca e Apreensão – OMNI
S/A – Credito Financiamento e Investimento x Cirlene Cirilo
da Rocha - “Vistos... Em face o exposto, julgo procedente a
ação, com fulcro no art. 66 da Lei 4.728/65 e Decreto-Lei n°
911/69, declarando rescindido o contrato e consolidando nas
mãos do autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem,
cuja apreensão liminar torno definitiva. Levantes-se o depósito
judicial, facultada a venda pelo autor, na forma do art. 3°, § 5°,
do Decreto-Lei n° 911/69...” Intime-se. Adv. Dra. Liliam Apa-
recida de Jesus Del Santo.

35- Autos n° 027/2005 – Ação de Pedido de Guarda e Respon-
sabilidade – C. A. L. S. x E. R. L. S. e outros – “Cumpra-se a
cota ministerial de fls. 35”. Intime-se. Adv. Dr. Bartolomeu
Pereira.

36- Autos n° 031/2005 – Ação de Guarda e Adoção com Desti-
tuição de Pátrio Poder – G. P. J. e S. F. D. x E. R. L. S. – “Em
substituição nomeio o Dr. Fabio Fukamachi. Intime-se-o e abra-
se-lhe vista dos autos”. Intime-se. Adv. Dr. Fabio Fukamachi.

37- Autos n° 007/2006 – Ação de Guarda e Adoção c/ Destitui-
ção de Pátrio Poder – E. C. e S. T. C. x M. V. F. – “Em substi-
tuição nomeio o Dr. Fabio Fukamachi. Intime-se-o e abra-se-
lhe vista dos autos”. Intime-se. Adv. Dr. Fabio Fukamachi.

38 – Autos n° 009/2005 – Ação Sócio Educativa Penal – M. P.
x M. A. O. e outros – “Em substituição nomeio o Dr. Fabio
Fukamachi. Intime-se-o e abra-se-lhe vista dos autos”. Intime-
se. Adv. Dr. Fabio Fukamachi.

39 – Autos n° 259/2005 – Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos – M. P. em favor de L. O. N. x A. W. – “Em substituição
nomeio o Dr. Fabio Fukamachi. Intime-se-o e abra-se-lhe vista
dos autos”. Intime-se. Adv. Dr. Fabio Fukamachi.

40 – Autos n° 051/2006 – Carta Precatória – Juízo de Direito
da Quarta Vara da Fazenda Publica, Falências e Concordatas
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba/PR x Juízo de Direito da Comarca de Teixeira Soares/PR –
“Intime-se a exeqüente para que efetue o preparo das custas do
Sr. Oficial de Justiça”. Intime-se. Adv. Dr. Samuel Machado de
Miranda.

41 – Autos n° 182/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria c/c Repetição do Indébito – João Marcos
Monteiro x Município de Teixeira Soares/PR – “ Defiiro, por
fim, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Apuração
do valor da condenação devera ser feita na forma do artigo 604
do CPC. Deixo de submeter esta decisão a reexame necessário,
em razão de o direito controvertido na causa não exceder 60
(sessenta) salários mínimos, nos termos do § 2° do art. 475 do
CPC. Transitada em julgado, arquive-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se”. Intime-se. Adv. Dra. Mauriza de Jesus Ie-
ger Gruba.

42– Autos n° 182/2006 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria c/c Repetição do Indébito – João Marcos
Monteiro x Município de Teixeira Soares/PR – “ Defiiro, por
fim, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Apuração
do valor da condenação devera ser feita na forma do artigo 604
do CPC. Deixo de submeter esta decisão a reexame necessário,
em razão de o direito controvertido na causa não exceder 60
(sessenta) salários mínimos, nos termos do § 2° do art. 475 do
CPC. Transitada em julgado, arquive-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se”. Intime-se. Adv. Dr. Harry Cristhian E.
Czelusniak.

43 – Autos n° 028/2005 – Ação de Execução Fiscal – Instituto
Ambiental do Paraná – IAP x Serraria São Domingos Ltda –
“Intime-se, novamente, a exeqüente para se manifestar, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena, de extinção do feito”. Intime-
se. Adv. Dr. Luciano Marchesini.

44 – Autos n° 008/2006 – Ação de Execução Fiscal – IAP –
Instituto Ambiental do Paraná x Joel Bello – “Intime-se, nova-

mente, a exeqüente para se manifestar, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena, de extinção do feito”. Intime-se. Adv. Dr. Luci-
ano Marchesini.

45 – Autos n° 022/2001 – Ação de Execução Fiscal – Caixa
Econômica Federal-CEF x Grechinski e Irmãos Ltda – “Inti-
me-se a Exeqüente para dar atendimento ao contido no oficio
de fls. 100”. Intime-se. Adv. Dr. Marcelo Martins.

46 – Autos n° 565/2006 – Ação de Invalidação de Negocio Ju-
rídico – Roberto Junior de Souza e outros x CTA – Continental
Tabacos Alliance S/A – “Intime-se os requerentes para, queren-
do, impugnar a contestação”. Intime-se. Adv. Dr. Jose Augusto
Guterres.

47 – Autos n° 564/2006 – Ação de Invalidação de Negocio Ju-
rídico – Antonio Ademir Till e outros x CTA – Continental Ta-
bacos Alliance S/A – “Intime-se os requerentes para, querendo,
impugnar a contestação”. Intime-se. Adv. Dr. Jose Augusto
Guterres.

48 – Autos n° 566/2006 – Ação de Invalidação de Negocio Ju-
rídico – Enio Jose Urinski e outros x CTA – Continental Taba-
cos Alliance S/A – “Intime-se os requerentes para, querendo,
impugnar a contestação”. Intime-se. Adv. Dr. Jose Augusto
Guterres.

49 – Autos n° 001/2006 – Ação de Execução Fiscal – IAP-
Instituto Ambiental do Paraná x Serraria São Domingos Ltda –
“Intime-se novamente, a exeqüente para se manifestar, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena, de extinção do feito”. Intime-
se. Adv. Dr. Luciano Marchesini.

50 – Autos n° 027/2005 – Ação de Execução Fiscal – IAP-
Instituto Ambiental do Paraná x Serraria São Domingos Ltda –
“Intime-se, novamente, a exeqüente para se manifestar, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena, de extinção do feito”. Intime-
se. Adv. Dr. Luciano Marchesini.

51 – Autos n° 083/2003 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria Cumulada com Repetição do Indébito –
Roza Alves Ribeiro x Município de Teixeira Soares/PR – “Jun-
te-se aos autos o presente pedido e intime-se a procuradoria
judicial do requerente para se manifestar”. Intime-se. Adv. Dra
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

52 – Autos n° 071/2003 - Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria Cumulada com Repetição do Indébito –
Waldomiro Silva Filho x Município de Teixeira Soares/PR –
“Junte-se aos autos o presente pedido e intime-se a procurado-
ria judicial do requerente para se manifestar”. Intime-se. Adv.
Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

53 – Autos n° 067/2003- Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria Cumulada com Repetição do Indébito –
Ivair Xavier x Município de Teixeira Soares/PR – “Junte-se
aos o presente e intime-se a procuradora judicial do requerente
para se manifestar”. Intime-se. Adv. Dra. Mauriza de Jesus Ie-
ger Gruba.

54 – Autos n° 104/2003 – Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria Cumulada com Repetição do Indébito –
Ari Admilson Martins x Município de Teixeira Soares/PR –
“Junte-se aos autos o presente pedido e intime-se a procurado-
ra judicial do requerente para se manifestar”. Intime-se. Adv.
Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

55 – Autos n° 082/2003 - Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria Cumulada com Repetição do Indébito –
Rosalina de Jesus Santos x Município de Teixeira Soares/PR –
“Junte-se aos autos o presente pedido e intime-se a procurado-
ra judicial do requerente para se manifestar”. Intime-se. Adv.
Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

56 – Autos n° 068/2003 - Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria Cumulada com Repetição do Indébito –
Valdemar Cordeiro x Município de Teixeira Soares/PR – “Jun-
te-se aos autos o presente pedido e intime-se a procuradora
judicial do requerente para se manifestar”. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

57 – Autos n° 084/2003 - Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria Cumulada com Repetição do Indébito –
Sergio Germano Steffen x Município de Teixeira Soares/PR –
“Junte-se aos autos o presente pedido e intime-se a procurado-
ra judicial do requerente para se manifestar”. Intime-se. Adv.
Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

58 – Autos n° 179/2003 - Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria Cumulada com Repetição do Indébito –
Nilson Sima x Município de Teixeira Soares/PR – “Junte-se
aos autos o presente pedido e intime-se a procuradora judicial
do requerente para se manifestar”. Intime-se. Adv. Dra. Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba.

59 – Autos n° 094/2003 - Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria Cumulada com Repetição do Indébito –
Jose Kovalski x Município de Teixeira Soares/PR – “Junte-se
aos autos o presente pedido e intime-se a procuradora judicial
do requerente para se manifestar”. Intime-se. Adv. Dra. Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba.

60 – Autos n° 093/2003 - Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria Cumulada com Repetição do Indébito –
Joel Áureo Muchinski x Município de Teixeira Soares/PR –
“Junte-se aos autos o presente pedido e intime-se a procurado-
ra judicial do requerente para se manifestar”. Intime-se. Adv.
Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

61 – Autos n° 108/2003 - Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria Cumulada com Repetição do Indébito –
Eronilson Soares x Município de Teixeira Soares/PR – “Junte-
se aos autos o presente pedido e intime-se a procuradora judi-

cial do requerente para se manifestar”. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

62 – Autos n° 099/2003 - Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria Cumulada com Repetição do Indébito –
Estanislau Woitechen x Município de Teixeira Soares/PR – “Jun-
te-se aos autos o presente pedido e intime-se a procuradora
judicial do requerente para se manifestar”. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

63 – Autos n° 098/2003 - Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria Cumulada com Repetição do Indébito –
Admilson Joares da Silva x Município de Teixeira Soares/PR –
“Junte-se aos autos o presente pedido e intime-se a procurado-
ra judicial do requerente para se manifestar”. Intime-se. Adv.
Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

64 – Autos n° 087/2003 - Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria Cumulada com Repetição do Indébito –
Glaci Siespinski x Município de Teixeira Soares/PR – “Junte-
se aos autos o presente pedido e intime-se a procuradora judi-
cial do requerente para se manifestar”. Intime-se. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

65 – Autos n° 103/2003 - Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria Cumulada com Repetição do Indébito –
Antonio Wolfo x Município de Teixeira Soares/PR – “Intime-
se o autor para se manifestar”. Intime-se. Adv. Dra. Mauriza de
Jesus Ieger Gruba.

66 – Autos n° 078/2003 - Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria Cumulada com Repetição do Indébito –
Marta de Jesus x Município de Teixeira Soares/PR – “Junte-se
aos autos o presente pedido e intime-se a procuradora judicial
do requerente para se manifestar”. Intime-se. Adv. Dra. Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba.

67 – Autos n° 101/2003 - Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributaria Cumulada com Repetição do Indébito –
Antonio Vereta x Município de Teixeira Soares/PR – “Junte-se
aos autos o presente pedido e intime-se a procuradora judicial
do requerente para se manifestar”. Intime-se. Adv. Dra. Mauri-
za de Jesus Ieger Gruba.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA
M.M. JUIZ DE DIREITO
DR. ALINE PASSOS BAIONI
RELACAO N§ 84/2006
FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
ESCRIVA
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-630/1988-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADEMIR PEREIRA DE CARVALHO e
outros-Indefiro o pedido formulado nos autos fls. 533/536 vez
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que o requerente nao e parte legitima no feito. Desentranhe-se
o petitorio. Remeta-se os autos a conta.-Adv. EDSON MON-
TOR OZORIO e ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVA-
LHO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-99/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x JAMUS & NOGUEIRA LTDA e outros-
Sobre o petitorio de fls. 160/161, dia a parte contraria.-Adv.
EMERSON JOSE DO COUTO, EDSON MONTOR OZORIO,
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND e JULIO
CESAR DALMOLIN-

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-63/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. SOB INTERVENCAO x
MARCOS SERGIO PERES MARTINS e outros-Sobre o termo
de penhora, digam as partes.-Adv. JAIR FELIPES e JOAO
FABRICIO DOS SANTOS NETO-

4.-MONITORIA-270/2002-SPONCHIADO VEICULOS E
TRANSPORTES LTDA x ANTONIO JOSE DA SILVA e ou-
tros-Manifeste-se o autor acerca do interesse no prosseguimen-
to do feito.-Adv. JOSE RENACIR MARCONDES e MARCIO
ADRIANO MARTINS ZEM-

5.-INVENTARIO E PARTILHA-375/2003-ALINE SPROES-
SER HELENE x AGOSTINHO HELENE-Suspenda-se por 30
dias.-Adv. FABIO ANDRE WEILER, MANOEL BORBA DE
CAMARGO, RODRIGO MUICHEN, TADEU CANOLA e
DENILSON GONZAGA BARRETO-

6.-INDENIZACAO-177/2004-OSCAR ALVES x LUCIA ARA-
NHA e outros-A conta e preparo R$-1.160,74.-Adv. EMANU-
EL TOLEDO DE MORAIS e MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-299/2004-EPO-
CA AGRICOLA LIMITADA x GILVAN ARAGAO DOS SAN-
TOS -Aguarde-se no arquivo provisorio manifestacao da parte
interessada.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO e TA-
DEU CANOLA-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-12/2005-MARIA VALDE-
THI DOS SANTOS x CAIXA SEGURADORA S/A-Sobre o
expediente de fls. 295, digam as partes.-Adv. JOSE ROBERTO
SPINA e MURILO CLEVE MACHADO-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-23/2005-ANTONIA
GONCALES HELENE x ALINE SPROESSER HELENE-Sus-
pendo o feito por 30 dias.-Adv. TADEU CANOLA, DENIL-
SON GONZAGA BARRETO, FABIO ANDRE WEILER e
MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA-

10.-INVENTARIO E PARTILHA-135/2005-NEIDE BATISTA
DE SOUZA e outros x VALDEVINO ALVES DE SOUZA-
Manifeste-se o autor imprimindo prosseguimento ao feito.-Adv.
DENILSON GONZAGA BARRETO e TADEU CANOLA-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-261/2005-ASCANIO BAP-
TISTA DE CARVALHO x MARIA APARECIDA DE OLIVEI-
RA e outros-Diga o autor, decorreu o prazo sem manifestacao
da requerida.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-375/2005-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x JEREMIAS GARCIA SOARES-Sus-
penda-se ate julho de 2011.-Adv. ADEMIR ANTONIO DE
LIMA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-439/2005-EPO-
CA AGRICOLA LIMITADA x IZAIAS CESAR DE LIMA-
Manifeste-se o autor imprimindo prosseguimento ao feito.-Adv.
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-477/2005-JOAO ZULIA-
NI x COOPERATIVA AGROPEC. UNIAO LTDA - COAGRU-
REcebo o recurso de apelacao nos seus efeitos legais. A parte
apelada para contra arrazoar pela quinzena.-Adv. DENILSON
GONZAGA BARRETO, TADEU CANOLA e LUCIANE MU-
NHOZ DALECIO-

15.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-91/2006-JOAO
FIRMINO DE SOUZA x EPOCA AGRICOLA LTDA-Julgo
improcedente a impugnacao, condeno o impugnante ao paga-
mento das custas referentes ao incidente.-Adv. GUILHERME
JOSE CARLOS DA SILVA e EMANUEL TOLEDO DE MO-
RAIS-

16.-MONITORIA-238/2006-COAGRU COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL UNIAO x LUIZ GARBUGIO-Sobre os
embargos monitorios, diga a parte autora em 10 dias.-Adv. SIL-
VIO CESAR CALCINONI, LUCIANE MUNHOZ DALECIO
e MILTON LUIZ ALVES-

17.-INTERDICAO-280/2006-WILDMA GONCALO FERREI-
RA x SONIA MARIA FERREIRA DA ROCHA-Sobre o laudo
pericial, digam as partes em 10 dias.-Adv. MARCELO PENI-
DO DA SILVA-

18.-DIVORCIO-343/2006-A.S.P. e outros x J.-Ao autor para
retirar mandado de averbacao.-Adv. EMANUEL TOLEDO DE
MORAIS e JALTON GODINHO DE MORAES-

19.-ALIMENTOS-401/2006-GABRIEL VINICIUS ANDRADE
PEREIRA e outros x EDSON PEREIRA-Audiencia dia 29 de
janeiro de 2007 as 13:40 horas.-Adv. MARCELO PENIDO DA
SILVA-

20.-ALIMENTOS-402/2006-JESSICA RODRIGUES DE ARA-
UJO e outros x OTACILIO ANTONIO DE ARAUJO-Audien-
cia dia 29 de janeiro de 2007 as 13:50 horas.-Adv. MARCELO
PENIDO DA SILVA-

21.-ALIMENTOS-403/2006-KEILA JAMILI BARBOSA DE

MELO e outros x RICARDO FABIANO DE MELO-Audiencia
dia 29 de janeiro de 2007 as 13:35 horas.-Adv. MARCELO
PENIDO DA SILVA-

22.-ARROLAMENTO-434/2006-JOSE RODRIGUES DOS
SANTOS e outros x WILSON ANTONIO CEREM-Homologo
a partilha.-Adv. MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

23.-EXECUCAO FISCAL-90/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x JESUINO PIVETA-Do retorno dos autos de-se vista as
partes.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-
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DE COMBUSTIVEIS x ALVARO CESAR DE ARAUJO-So-
bre a avaliacao R$-13.000,00, digam as partes.-Adv. JULIA-
NO LUIS ZANELATO, JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA e
EWERTON SOLER CONSALTER-
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1.-Alvara-586/1994-JOAO ESTEVAM OCHKROBAN x- Jul-
gado por sentenca, boas as contas prestadas. -Adv. ZANI DAL-
TON FARAH-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-693/1995-BANCO ITAU S.A.
x LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS e outros -Com-
prove o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a postagem do
oficio .-Adv. VITOR LOTOSKI-

3.-Sumarissima de Cobranca-259/1997-G. RITZMANN MOTO
AGRICOLA LTDA x VALDOMIRO KRAVEC SOBRINHO -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

4.-Anulacao de Atos Juridicos-265/1997-ODILON KRUGER
DOS PASSOS & CIA LTDA x CARLOS EMIR SESTREM -
Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a postagem
dos oficios.-Adv. ARAO DOS SANTOS-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-869/1997-BANCO DO BRA-
SIL S.A x RENY ADELMO BOGDAN-FI e outros -A reque-
rente devera retirar de cartorio o alvara requerido.-Adv. JOAO
MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-409/1999-BANCO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA S/A x LAMINADOS VITO-
RIA REGIA LTDA. e outros -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
ODILON MUNCINELLI-

7.-Usucapiao-532/1999-ANILBAL SAUSEN x -Comprove o(a)
requerente, no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

8.-Monitoria-597/1999-BANCO DO BRASIL S/A x SANDRO
ROBERTO DOS SANTOS GOMES -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

9.-Monitoria-682/1999-BB FINANCEIRA S/A CRED. FI-
NANC. E INVEST. x RUGART BERNARDO DICKER -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-856/1999-CIMENTO RIO
BRANCO S.A. x ELETROHIDRAULICA COM. VAR. DE
MAT. DE CONST. LTDA e outros -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

11.-Mandado de Seguranca-460/2000-JOSE POPP x JOAO
CAVALIN DE LIMA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. GETU-
LIO PEREIRA-

12.-Ord.de Revisao de Contrato-690/2000-H.S. KISTMACHER
& CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Manifestem-se os
interessados sobre os documentos encaminhado pelos bancos,
no prazo legal.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e
MAURICIO FERNANDO OTTO-
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13.-Alvara-463/2001-J.E.O. x- Julgado por sentenca, boas as
contas prestadas... -Adv. ZANI DALTON FARAH-

14.-Reparacao de Danos-550/2001-ROBERTO PEREIRA DE
LIMA e outros x OSCAR GEYER & CIA LTDA e outros -Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, informando
sobre a necessidade e pertinencia de cada uma, no prazo de
cinco dias. No mesmo prazo, deverao as partes informar sobre
eventual possibilidade de conciliacao em audiencia (artigo 331
do CPC), pois, caso contrario, ou no silencio, o feito sera sane-
ado diretamente por este Juizo, por economia processual, ou
julgado no estado em que se encontra, se for o caso. -Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ, VIRGILIO CESAR DE MELO
e DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI-

15.-Monitoria-556/2001-IRMAOS HOBI LTDA x VALMOR
FRANCISCO CARNEIRO -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO-

16.-Ord. de Obrigacao de Fazer-572/2001-ELIZABETH CE-
LLI PRINZ e outros x HORST EGON MOECKE e outros-
Aguarde-se pelo prazo dee seis meses conforme disposto no
artigo 475-J, paragrafo quinto, do CPC. -Adv. JOSE ROBER-
TO DUTRA HAGEBOCK, DANTE PARISI, JORGE DERBLI
e JOSAPHAT PORTO LONA CLETO-

17.-Interdicao-605/2001-I.D.S. x M.L.D.S.- Considerando que
a autora comprovou a publicacao do edital apenas pela impren-
sa local, intime-se a requernete a providenciar a publicacao do
mesmo em imprensa oficial -Adv. CLEITON CESAR SCHAE-
FER-

18.-Embargos a Execucao-634/2001-ELIAS OLINQUEVICZ
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Ciˆncia
as partes do retorno dos autos para que requeiram o que de
direito-Adv. ROGERIO LUIS STASIAK e PAULO ROBERTO
GLASER-

19.-Execucao de Titulos Extrajud.-662/2001-IRMAOS HOBI
LTDA x JAMAR ROSSONI CLIVATTI -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

20.-Usucapiao-89/2002-HERBERT MOECKE e outros x -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. FABRICIO SCHEWINSKI-

21.-Monitoria-130/2002-CORDEIRO E RACHIDE LTDA x
OSMAR LOURIVAL LANGER -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extincao conforme requerido pelo reu. -Adv. AN-
TONIO ERNESTO DE LIMA-

22.-Ordinaria de Cobranca-220/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x IVO LOTEK -Comprove o(a) requerente, no prazo de cin-
co dias, a postagem do oficio .-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

23.-Arrolamento-312/2002-ELVIRA POPP x HELMUTH POPP
-Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a postagem
do oficio .-Adv. ANDRE L. CARDOSO DA SILVA-

24.-Indenizacao-355/2002-VALDIR LUIZ ROSSONI x EM-
PRESA JORNALISTICA FOLHA DO CONTESTADO LTDA-
Aguarde-se pelo prazo de seis meses conforme disposto no ar-
tigo 475-J, paragrafo quinto do CPC. -Adv. EDUARDO DU-
ARTE FERREIRA e GRASIELE BARCELOS AMARAL-

25.-Monitoria-751/2002-INCOMOBIL IND. COM. MOVEIS
BITURUNA LTDA x JOSE ANTONIO TAVARES DA SILVA -
O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser
encaminhada-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

26.-Indenizacao-798/2002-CARLOS DE PAIVA e outros x
GABRIEL ROVEDA GRANDO e outros- Designado o dia 20
de novembro de 2006, as 16.00 horas, pelo Juizo de direito da
Comarca de Porto Uniao, SC, para inquiricao de testemunhas.
-Adv. ACIR OLISKOWSKI e RICARDO ANTONIO TONIN
FRONCZAK-

27.-Interdicao-923/2002-T.P.S. x L.P.S. -Comprove o(a) reque-
rente, no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

28.-Interdicao-1063/2002-D.R. x L.R. -Comprove o(a) reque-
rente, no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

29.-Execucao de Titulos Extrajud.-250/2003-DIMON DO BRA-
SIL TABACOS LTDA x JANIO MIGUEL DAVIES -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. IEDA R.S. WAYDZIK-

30.-Execucao de Titulos Extrajud.-255/2003-IRMAOS HOBI
LTDA x CLS CONSTRUTORA LTDA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

31.-Alvara-427/2003-SONIA BUENO MAGALHAES GAR-

GIONI e outros x -Comprove o(a) requerente, no prazo de cin-
co dias, a postagem do oficio .-Adv. ANTONIO TAVARES BU-
ENO-

32.-Ordinaria-474/2003-JOSE PALIANO x INSS -Comprove
o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-
Adv. CARLOS ALBERTO SENKIV-

33.-Sumarissima de Cobranca-935/2003-SIDNEI FERREIRA
DA CRUZ x FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURI-
DADE SOCIAL-REFER -Indiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, informando sobre a necessidade e pertinen-
cia de cada uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo,
deverao as partes informar sobre eventual possibilidade de con-
ciliacao em audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso contra-
rio, ou no silencio, o feito sera saneado diretamente por este
Juizo, por economia processual, ou julgado no estado em que
se encontra, se for o caso. -Adv. LUIZ ALFREDO NADER,
ROBSON NASSIF RIBAS e FERNANDO SCHIAFINO SOU-
TO-

34.-Indenizacao-1045/2003-ISADIR TEREZINHA BARCE-
LOS AMARAL x RADIO DIFUSORA UNIAO LTDA e outros
-Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a postagem
do oficio .-Adv. GRASIELE BARCELOS AMARAL-

35.-Arrolamento-1116/2003-DIVA ROSA DA SILVA TOMS-
TKI x GERALDO TOMSTKI -Manifeste-se a Fazenda Esta-
dual sobre o recolhimento do imposto .-Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

36.-Alvara-1194/2003-VANDERLEIA DE FATIMA OLIVEI-
RA BIAVATI e outros x -Comprove o(a) requerente, no prazo
de cinco dias, a postagem do oficio .-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

37.-Ordinaria-1274/2003-FERNANDO CAESER DA COSTA
x PORMADE PORTAS MADEIRAS DECORATIVAS LTDA -
Manifestem-se os interessados sobre a proposta de honorarios
periciais de fls.216 , no prazo legal.-Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA e JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-

38.-Indenizacao-1293/2003-SILVESTRE WISNIEWSKI x
ELADIO ALONSO FERNANDES e outros -Audiencia de ins-
trucao e julgamento dia 05 de junho de 2007, as 13.30 horas,
neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407
do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP, FAUZI BAKRI e FABIO AMARAL NOGUEI-
RA-

39.-Indenizacao-165/2004-ALUIR DOS SANTOS e outros x
LUIZ CARLOS MACHADO DO NASCIMENTO e outros -
Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a postagem
do oficio .-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

40.-Alvara-173/2004-DEZOLINA DZVONIARKIEWICZ DA
SILVA x -Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a
postagem do oficio .-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

41.-Inventario-200/2004-ANGELO BORILLE x ROMANO
CARLOS BORILLE -Comprove o(a) requerente, no prazo de
cinco dias, a postagem do oficio .-Adv. JAIRO MELO CHRIST-

42.-Ordinaria-312/2004-AIRTON FELICIO e outros x ESTA-
DO DO PARANA e outros- Indiquem as partes com objetivida-
de quais as demais provas que pretgendem produzir, informan-
do a necessidade de cada uma, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS, VIVIANE SCHUMACHER
FERRARESI, FABIANO JORGE STAINZACK e PAULO
ROBERTO GLASER-

43.-Monitoria-390/2004-BANCO ITAU S/A x ORLANDO IG-
NASZEWSKI e outros- Intime-se a requerente sobre eventual
possibilidade de cordo, visto a manifestacao do requrido as
fls.74, no prazo de cinco dias. -Adv. ROSANA APARECIDA
REPA BALESTRIN-

44.-Declaratoria-447/2004-JOSE JUSTINO CARDOSO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Comprove o(a) re-
querente, no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-Adv.
GIOVANI ANDREOLI-

45.-Declaratoria-452/2004-MARTA DAUBERMANN DE
LIMA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Comprove
o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

46.-Curatela-488/2004-A.A.B. x C.A.B. -Comprove o(a) reque-
rente, no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-Adv. LI-
DIA FIJEWSKI-

47.-Declaratoria-626/2004-MARIA EVANIR ANTUNES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Comprove o(a) re-
querente, no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-Adv.
GIOVANI ANDREOLI-

48.-Declaratoria-638/2004-PAULO RUBENS SOARES DE
LARA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Comprove
o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-

Adv. GIOVANI ANDREOLI-

49.-Declaratoria-644/2004-ARGEMIRO GONCALVES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Comprove o(a) re-
querente, no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-Adv.
GIOVANI ANDREOLI-

50.-Declaratoria-663/2004-PEDRO MARINHUKI x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Comprove o(a) requerente, no
prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

51.-Declaratoria-789/2004-LORENI LENI BURTET x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Comprove o(a) requerente,
no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-Adv. GIOVANI
ANDREOLI-

52.-Declaratoria-817/2004-OSWALDO VICK x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI ANDREOLI
e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

53.-Declaratoria-832/2004-DILMAR ALVES DE MORAIS x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Os presentes autos
voltaram do Egregio Tribunal de Justica em diligencia, contu-
do equivocadamente houve a publicacao de fls.104, sendo pos-
teriormente dado proseguimento ao feito. Desta forma, declaro
a nulidade dos atos praticados a partir ds folhas 104. Intime-se
o procurador do requerido para que assine a peticao de fe fls.74/
76, conforme determinado na decisao de fls.102, no prazo de
cinco dias. -Adv. GENI SALETE OSTROWSKI e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

54.-Declaratoria-857/2004-OSVALDO DA LUZ x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados,no prazo legal.-Adv. GIOVANI ANDREOLI
e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

55.-Declaratoria-981/2004-VERONICA OLINDA PROCOPIO
x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS -Ciˆncia as partes do re-
torno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv. GIO-
VANI ANDREOLI e MANUELA ROSA DE CASTILHO-

56.-Alvara-1044/2004-IQUERIA BANHUK e outros x -Com-
prove o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a postagem do
oficio .-Adv. MARCIO R. BANHUK-

57.-Alvara-1127/2004-LARIZE APARECIDA KLIEMANN
CIVIERO x -Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco dias,
a postagem do oficio .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

58.-Declaratoria-1148/2004-EUNICE SKAKUM RISTOW x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Comprove o(a) re-
querente, no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

59.-Registro de Testamento-1374/2004-IRENE ROTTA CA-
MARGO x SEBASTIAO DE ARAUJO CAMARGO -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO DOMICIO SCARAME-
LLA DE MELLO-

60.-Declaratoria-1413/2004-ANTONIO ORESTES SAURAN
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Recebo a apelacao
em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo
legal.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES
FERREIRA WAHL-

61.-Inventario-1570/2004-NORBERTO LORENSINI x DUR-
VAL LORENSINI- Intime-se a inventariante para que, no pra-
zo de cinco dias, se manifeste acerca dos pedidos realizados a
fls.95/verso. -Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

62.-Indenizacao por Ato Ilicito-1582/2004-JEFFERSON CE-
SAR DE BRITO x COM. BENEFICIAMENTO DE MAD.
WADECO LTDA -Indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, informando sobre a necessidade e pertinencia de cada
uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as par-
tes informar sobre eventual possibilidade de conciliacao em
audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no si-
lencio, o feito sera saneado diretamente por este Juizo, por eco-
nomia processual, ou julgado no estado em que se encontra, se
for o caso. -Adv. MAURO EDVAR LIMA e MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME-

63.-Interdicao-1584/2004-M.K. x A.W. -Comprove o(a) reque-
rente, no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-Adv. LU-
CIANO RICARDO HLADCZUK-

64.-Ordinaria de Indenizacao-1892/2004-ADAO SIQUEIRA e
outros x ESTADO DO PARANA- Intimem-e a parte autora para
que informe, no prazo de cinco dias, o atual endereco da teste-
munha Jamil Reiche Filho, sob pena de ser considerada a de-
sistencia tacita da oitiva da testemunha arrolada. -Adv. IVO
WENDT JUNIOR-

65.-Ordinaria-2067/2004-OLGA MYSZAK x ESTADO DO
PARANA e outros -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao

recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. FLAVIE
DANIELE ESTEVES STACECHEN-

66.-Declaratoria-2124/2004-EDUARDO ZAWADZKI x ESTA-
DO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente, no prazo de dez dias. -Adv. MA-
RINA CASAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

67.-Monitoria-2157/2004-IRMAOS HOBI LTDA x JOHNY
CHRISTIAN SUSKO -Comprove o(a) requerente, no prazo de
cinco dias, a postagem do oficio .-Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

68.-Inventario-2201/2004-MARIA DE LOURDES SCHMITK
JOLY x GERALDO FELTRIN- Comparecer em Cartorio, no
prazo legal, para assinatura do termo de primeiras declaracoes.
-Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

69.-Monitoria-2265/2004-G.M.A.R COMERCIO CONFECCO-
ES LTDA - ATUAL MODAS x EDSON GONCALVES DE
CANDIDO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre o oficio nao recebido. -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

70.-Declaratoria-2274/2004-JOANA KOVALHUK NEUBAU-
ER x ESTADO DO PARANA e outros -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARINA CA-
SAL DE FREITAS, ELIANE FRANCA LOPES-

71.-Declaratoria-2467/2004-EVA DA SILVA x MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS -Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco
dias, a postagem do oficio .-Adv. MAURIZA DE JESUS IE-
GER GRUBA-

72.-Monitoria-2479/2004-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
- AUTO POSTO CACIQUE x ADILAR DOMINGOS CASTOL-
DI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

73.-Monitoria-2486/2004-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
- AUTO POSTO CACIQUE x JAIR MAZOCCO -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONA-
TAS FERNANDES NEVES-

74.-Monitoria-2496/2004-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
- AUTO POSTO CACIQUE x ARAON C. SLOMSKI DE OLI-
VEIRA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

75.-Monitoria-86/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA -
AUTO POSTO CACIQUE x JOAO SIDOLI -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS
FERNANDES NEVES-

76.-Alvara-121/2005-SUCESSORES DAVI CARDOSO e ou-
tros x- Constata-se da certidao de obito de fls.31 ter o herdeiro
Aroldo Cardoso falecido e deixado varios herdeiros, devendo
todos eles se habilitarem nos presentes autos ou manifestarem
sua concordancia com o levantamento dos valroes pleiteados
pelos outros herdeiros, no prazo de trinta dias. -Adv. VALDIR
GEHLEN e LUCIANO DANIEL CRESPO-

77.-Declaratoria-370/2005-JOSE STORI x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. CEL-
SO APARECIDO RIBAS BUENO-

78.-Declaratoria-441/2005-DOUGLAS EDIVAN SONNENS-
TRAHL x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Comprove
o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-
Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

79.-Demolitoria-539/2005-LUIZ CARLOS LOPES x MP ELE-
TRONICA LTDA - ME e outros -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. ARIOVALDO ABI-
LHOA JUNIOR-

80.-Monitoria-693/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
(AUTO POSTO CACIQUE) x LUIS ONEIDE MENDES DOS
SANTOS -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CE-
SAR DE MELO e JONATAS FERNANDES NEVES-

81.-Monitoria-699/2005-LARANJA COMBUSTIVEL LTDA
(AUTO POSTO CACIQUE) x ROGERIO ANTONIO PI-
ATO -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO e JONATAS FERNANDES
NEVES-

82.-Monitoria-764/2005-JOSE MANOEL MORANDI x COM.
DE ERVA MATE NELMAR LTDA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS FER-
NANDES NEVES-
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83.-Ord.de Reajuste de Beneficios-918/2005-JUSSARA ELI-
ANA BORGES x INSS- Aguarde-se pelo prazo de seis meses
conforme disposto no artigo 475-J, paragrafo quinto, do CPC. -
Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

84.-Arrolamento-941/2005-CATARINA LYSENKO GURAL x
JOAO GURAL -Suspenso o feito por sessenta dias.-Adv. MAR-
CO AURELIO HLADCZUK-

85.-Ordinaria-992/2005-ADEMIR VITORIO PERONI e outros
x BANCO ITAU S/A -Indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, informando sobre a necessidade e pertinencia de
cada uma, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, deverao as
partes informar sobre eventual possibilidade de conciliacao em
audiencia (artigo 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no si-
lencio, o feito sera saneado diretamente por este Juizo, por eco-
nomia processual, ou julgado no estado em que se encontra, se
for o caso. -Adv. EDUARDO WAGNER MONTEIRO e JOSE
ELI SALAMACHA-

86.-Declaratoria-1129/2005-DURCELI RITA TEMCYSZEN x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

87.-Deposito-1237/2005-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x MARIA IRASELI BRAUN
SCHARNOSKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

88.-Repeticao de Indebito-1286/2005-CARLA REGIANE DE
CAMPOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Compro-
ve o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a postagem do ofi-
cio .-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e SARA NUNES
FERREIRA WAHL-

89.-Arrolamento-1316/2005-MARLENE TERESINHA GAS-
NHAR TONET x AIRTON TONET- Sobre a peticao de fls.46,
manifeste-se a inventariante, no prazo legal. -Adv. SILVIA
REGINA A. FAGUNDES GROBE-

90.-Declaratoria-1356/2005-CLAUDIO LUIZ PINTO x MU-
NICIPIO DE PAULA FREITAS -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

91.-Reparacao de Danos-1569/2005-ROMUALDO NUNES
LOPES - FI x MAQUINAS OMIL LTDA. -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. VIRGILIO
CESAR DE MELO-

92.-Arrolamento-1611/2005-ELVIRA GISELA BUSCH VEIT
x SEGMUNDO VEIT- Intime-se o procurador do Municipio
de Cruz Machado, para que se manifeste-se sobre o ITBI reco-
lhido as fls.47, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

93.-Declaratoria-1690/2005-ALCEU KRUL x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Recebo a apelacao em ambos os efei-
tos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv.
LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

94.-Alvara-1702/2005-S.I.K. x -Comprove o(a) requerente, no
prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

95.-Sustacao de Protesto-89/2006-BRESSIANI COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A -Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a posta-
gem do oficio .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

96.-Alvara-91/2006-SOELI INEIS KUJARSKI x- Intime-se a
parte autora para, em dez dias, dar total cumprimento ao artigo
19 do CPC, efetuando o pagamento das despesas processuais. -
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

97.-Sustacao de Protesto-134/2006-BRESSIANI COM. E
TRANSP. LTDA. x BANCO ITAU S.A e outros -Comprove
o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

98.-Declarat.Inexistencia de Deb.-163/2006-ALFREDO GAE-
BLER x FAELLA DISTRIBUIDORA LTDA -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

99.-Declarat.Inexistencia de Deb.-214/2006-BRESSIANI CO-
MERCIO E TRANSPORTES LTDA x AGNASS AR CONDI-
CIONADO e outros -Comprove o(a) requerente, no prazo de
cinco dias, a postagem do oficio .-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP e FREDERICO SLOMP NETO-

100.-Indenizacao-469/2006-EDSON ANTONIO DE ALMEI-
DA x COMPANHIA SANEAMENTO DO PARANA e outros-
Indiquem as partes com objetividade quais as demais provas
que pretendem produzir, informando a necessidade de cada uma,
no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS ROBERTO FERREI-
RA, MONICA RIBEIRO BONESI, MAURICIO FLAVIO

MAGNANI, LUIS ALBERTO GOMES COELHO, JOSE CAR-
LOS P. MARCONI DA SILVA e ELIZABET NASCIMENTO
POLLI-

101.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-487/2006-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x MARIL-
DA APARECIDA JURCK GUIMARAES -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. EMERSON L.SANTANA e HUMBERTO B. GON-
GORA FILHO-

102.-Usucapiao-489/2006-AMADEU MENDES e outros x -
Deve o autor fornecer os documentos solicitados na peticao de
fls.56 -Adv. LAURETE DUB PINTO CONTE e SIMONE LON-
GO-

103.-Ord.de Revisao de Contrato-591/2006-ROBERTO MO-
REIRA x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVEST. -Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco
dias, a postagem do oficio .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

104.-Despejo-634/2006-VERA MARIANA MALSCHITZKY
GUERIOS x UNIAO CASANOSSA EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JEFFERSON
DOUGLAS BERTOLOTTE-

105.-Alvara-651/2006-MIRIANE ALVES CARNEIRO CAR-
DOSO e outros x -Deferido, por senten‡a, a expedicao do al-
vara requerido na inicial. Custas na forma da lei.-Adv. FABRI-
CIO SCHEWINSKI-

106.-Execucao de Titulos Extrajud.-700/2006-PLANORTE -
SOC. CREDITO EMPREEND. PLANALTO NORTE x AFON-
SO SCHEID - ME e outros -Sobre a nomeacao de bens a pe-
nhora, manifeste-se o(a) requerente .-Adv. NIVEA R. PAN-
GRATZ DE P.S.ANTOCHESKI-

107.-Despejo-858/2006-LUCIA GONSALVES x DURVAL DE
LIMA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a)
requerente-Adv. SANDRO MARCELO PEROTTI-

108.-REVISAO DE CONTRATO-968/2006-W. HUBNER &
CIA LTDA - ME e outros x BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A- ...Isto posto, indefiro a suspensao da tramitacao ou
impedimento do ajuizamento de processo executivo acerca dos
contratos discutidos nestes autos.... -Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO e SARA NUNES FERREIRA WAHL-

109.-Inventario-985/2006-GILSON CESAR GULICZ x GIL-
VAN RODOLFO WILLUMSEN GULICZ -Comparecer em
Cartorio, no prazo legal, para assinatura do termo de com-
promisso de inventariante, e nos vinte dias seguintes pres-
tar as primeiras declaracoes. -Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-

110.-Inventario-987/2006-ISABEL SALETE CAVALLI LAMB
x ERMINDO LAMB -Comparecer em Cartorio, no prazo le-
gal, para assinatura do termo de compromisso de inventariante,
e nos vinte dias seguintes prestar as primeiras declaracoes. -
Adv. MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

111.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-988/2006-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CLARILDA GRANEMANN BENVENUT-
TI- Intime-se a parte autora para, em dez dias, dar total cumpri-
mento ao artigo 19 do CPC, efetuando o pagamento das despe-
sas processuais. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

112.-Usucapiao-990/2006-TADEU KLOSOWSKI x- Na forma
do art.284 do CPC, deve os autores completar a inicial, para
observacao do contido no artigo 282, inciso II, do CPC, parte
final. -Adv. MARCO AURELIO HLADCZUK-

113.-Execucao de Titulos Extrajud.-992/2006-DISTRIBUIDO-
RA MILLENIUM LTDA EPP x GERAL UTILIDADES LTDA-
Intime-se a parte autora, para , em dez dias, dar total cumpri-
mento ao artigo 19 do CPC, efetuando o pagmaenot das despe-
sas processuais. -Adv. JEFERSON LUIZ CALDERELLI-

114.-Sustacao de Protesto-993/2006-CIDEMAR DE SOUZA x
RONNIE MARCOS LORENA-...Assim, emende-se a inicial,
no prazo de dez dias,sob pena de indeferimento, com fundma
neto no artigo 284 e paragrafo unico do CPC. Ainda, o reque-
rente devera emendar a peticao inicial observando o dispsoto
nos incisos V e VII, do artigo 282, do diploma processual cita-
do.. -Adv. MARCOS ANTONIO BOHRER-

115.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-233/1991-F.P.E.P. x R.O.S.
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO GLA-
SER-

116.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-39/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x AGRO INDL. CONDA
LTDA. -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

117.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-9/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x POSTO E OFICINAS NUNES LTDA.
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

118.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-47/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIA DE LURDES DA SILVA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

119.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-216/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x PEDRO LUIS NIEMIES -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao
recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

120.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-243/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ADALBERTO RODRIGUES -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

121.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-552/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUCELIA FABRICIO -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao rece-
bido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

122.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-776/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VITOR LOTOSKI -Sobre a nomeacao
de bens a penhora, manifeste-se o(a) requerente .-Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

123.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1322/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x NIVALDO DE OLIVEIRA -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao
recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

124.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1413/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ILTON PUGAS -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao recebido.
-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

125.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1433/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO DE OLIVEIRA -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao rece-
bido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

126.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1592/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x NICOLAU JUCK -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao recebido.
-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

127.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1971/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUCIO CZERVINSKI -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao rece-
bido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

128.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-429/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x HA COM E TRANSP
ROD. DE CARGAS LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
PAULO ROBERTO GLASER-

129.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-524/1999-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LAURINDO ROSENSCHEG -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

130.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-325/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO STEIGENBERGER -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao
recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

131.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-464/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARCELINO F. DOS SANTOS -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

132.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-528/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x TRES H. IND. COM. DE MADEIRA
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre o oficio nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

133.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-726/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ANTONIO TAVARES BUENO -Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
nao recebido. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

134.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-729/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LUCIMARA HELL -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio nao recebido.
-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

135.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-6/2001-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S.A. - TELEPAR -Arquivado provisoriamente, aguardando
a manifestacao da parte interessada.-Adv. LUIS RENATO CAR-

VALHO PINTO e REINALDO CHAVES RIVERA-

136.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-43/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x KOCHMAN IND. COM.
DE FUMO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
ROBERTO GLASER-

137.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-134/2002-MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA x DIETER RENATO GUN-
THER -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito,  no prazo de cinco dias.  -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

138.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-12/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALFREDO SCHOLZE -Arquivado
provisoriamente, aguardando a manifestacao da parte interes-
sada.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

139.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-331/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SCHOLZE S/A ADM. DE BENS E
PART. -Arquivado provisoriamente, aguardando a manifesta-
cao da parte interessada.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS
e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

140.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1083/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CHRISTIANO CLAU-
SEN -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

141.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1817/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FS PASTA JANGADA
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

142.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-481/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIANO KARPINSKI -Comprove
o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

143.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-951/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALFREDO SCHOLZE -Arquivado
provisoriamente, aguardando a manifestacao da parte interes-
sada.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

144.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-952/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SCHOLZE S/A ADM DE BENS E
PART -Arquivado provisoriamente, aguardando a manifesta-
cao da parte interessada.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

145.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1739/2004-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARIANO KARPINSKI -Comprove
o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

146.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-26/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAD. LOPES E FILHO
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

147.-Execucao Fiscal-671/2005-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x VERA MARIA RESSEL & CIA LTDA- Deve
a requerente fornecer as copias solicitadas as fls.16 -Adv.
MURILO MOISES BENASSI-

148.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-835/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x EVA CARDOSO NA-
LON -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-

149.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-848/2005-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x AURORA CORADIN -Comprove o(a)
requerente, no prazo de cinco dias, a postagem do oficio .-Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS-

150.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-872/2005-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CARVOEIRA PARAI-
SO LTDA. -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBER-
TO GLASER-

151.-Execucao Fiscal-23/2006-FUNDACAO MUNICIPAL DE
SAUDE - FUSA x ISIDORO NICOLAU PECH COMERCIO -
Comprove o(a) requerente, no prazo de cinco dias, a postagem
do oficio .-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

152.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-217/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MERCADOMOVEIS
LTDA- Sobre a peticao e documenos de fls.06/72, manifeste-se
o exequente, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO
GLASER-
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Crime

Assaí

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ
Estado do Paraná
VARA CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS
Rua Bolívia, s/n, Assaí-PR. CEP 86.220-000 – Fone (OXX)43-
262.3201.
Antenor H. Monteiro Filho – Escrivão - Odalvo Viana Mar-
ques – Aux. Cart.,
Juíza de Direito: SONIA LEIFA YEH FUZINATO
RELAÇÃO Nº 20/06

Advogados
-Cidio Guimarães Severino
-Mauricio de Oliveira Carneiro.
-Antonio Francisco da Silva.
-Antonio Menegildo Manoel
-Eodes Aparicio Proença Araújo.
-Joel Vieira.
-Izabel Cristina Gomes da Silva Araújo.
-Susana Tomoe Yuyuama.
-Valdecir Carlos Trindade.
-Paulo Rogério de Almeida Cesar.
-José de Oliveira Paes.
-Pedro Alberto Alves Maciel.
-Ademar Martins Vieira.
-Marcos Yoshio Fucuda
-Daniela D’Amico Moraes
-Mario Pagani Neto.
-Antonio Henrique Amaral Rebello de Mello
-Claudia M. S. Bernasconi.
-Nivaldo Edson Mello
-Sandro Roberto Nardi.
-Yoshinori Fucuda.
-Marcos Atsushi Utsnonomiya.
-Adércio Francisco de Souza.
-Kinoe Irene Ikeda.
-Pedro Alberto Alves Maciel.
-Durval M. Kawanishi.
-Marcia Nakagawa Rampazzo
-José de Alencar Soares Cordeiro
-João Batista Manella Cordeiro
-Artur Humberto Piancastelli.

PROCESSO CRIMES
16/06 – Leonardo Pereira Fernandes e Alison Antonio Fontou-
ra da Silva - “Dia 08-03-07, às 9,30 hs., inq. Test. Denuncia;
expedido C. Precatória à Comarca de Ibiporã-Pr., p/ oitiva de
test. Den., prazo 40 dias(Sumula 273 DO STJ - Intimada a de-
fesa da expedição da carta precatória, torna-se desnecessária a
intimação da data da audiência no Juízo deprecado)”. Adv. Cí-
dio Guimarães Severino.

29/05 – Jovelino Donizete de Godoi - “ dia 23-02-07, às 9,30 hs.,
p/ o interrogatório do réu”. Adv. Mauricio de Oliveira Carneiro.

13/06 – Wilson Dias - “Nomeado sob a fé do grau para o patrocí-
nio da defesa, estando os autos aguardando apresentação de defe-
sa prévia, no prazo legal”. Adv. Mauricio de Oliveira Carneiro;

37/01 – José Carlos da Cruz e outros - “Nomeado sob a fé de
seu grau para o patrocínio da defesa, estando os autos aguar-
dando a apresentação de alegações finais, no prazo legal”. Adv.
Mauricio de Oliveira Carneiro;

06/03 – Yosahinori Fucuda e José Carlos da Cruz - “No prazo
de 05 dias, anexar cópia das razões recursais apresentadas pe-
rante o Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado(conforme pe-
tição de fls. 3.034)”. Adv. Antonio Francisco da Silva.

76/01 – Roque de Oliveira Junior - “ apresentação de alegações
finais, no prazo legal”. Adv. Antonio Menegildo Manoel.

05/04 – Samuel de Souza - “manifestar na fase do artigo 499 do
C.P.P., no prazo legal”. Adv. Eodes Aparicio Proença Araújo.

122/06 Pedido de Lib.Prov. C/ Fiança - reqte Hugo Wermon de
Oliveira - “...diante dos fundamentos acima expostos, indefiro
o pedido formulado pelo requerente” - em 01-11-06. Adv. Joel
Vieira.

50/03 – Cláudio Luiz Nunes - “apresentação de alegações finais,
no prazo legal”. Adv. Izabel Cristina Gomes da Silva Araújo.

46/05 – Roberto Aparecido Sardinha e Alice Castorino - “...que
o réu faleceu em 13-06-06 – declaro extinta sua punibilidade,
nos termos do artigo 107, inciso I, do C.P., “. Adv. Antonio
Menegildo Manoel.

67/05 – Adriano Aparecido Arakawa - “apresentação de alega-
ções finais, no prazo legal”. Adv. Susana Tomoe Yuyuama.

128/06 – Hugo de Oliveira Mcarini - “em 17-11-06 – diante
dos fundamentos acima expostos, indefiro o pedido formulado
pelo requerente”. Adv. Valdecir Carlos Trindade.

45/01 Sebastião Ferreira Rocha - “...Assim, considerando que
foram cumpridas as condições do regime aberto, declaro extin-
ta a pena privativa de liberdade imposta ao sentenciado”. Adv.
Paulo Rogério de Almeida Cesar.

54/05 – Emerson de Oliveira Silva – sentença em 13-11-06 - “
...e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido
contido na denúncia, para fins de condenar o réu, como incurso
nas sanções do artigo 306, da Lei 9503/97, à pena de (8) oito

meses de detenção e (12) doze dias-multa, no valor de 1/30 do
sal. Mínimo da época dos fatos, em regime aberto, substituída
por restritiva de direitos...”. Adv. José de Oliveira Paes.

85/03 – Aparecido Edilson Joaquim da Silva – decisão datada
de 13-11-06: “...declaro extinta as penas restritivas de direitos
e pecuniárias impostas ao sentenciado em virtude do integral
cumprimento...”. Adv. Pedro Alberto Alves Maciel.

09/00 – Eduardo Antonio Almeida – decisão datada de 20-11-06:
“...considerando a certidão de fls. 130, indicando que o réu fale-
ceu em 17-12-2003, declaro extinta sua punibilidade, nos termos
do artigo 107, inciso I, do C.P.,...”. Adv. Ademar Martins Vieira.

66/02 – Rosalina Soares de Sá e outro – Sentença em 01-12-06:
“...julgo procedente o pedido contido na denúncia, para fins de
condenar os acusados nas sanções dos artigos 299 “Caput” e
304, na forma dos artigos 29 e 69, todos do C.P., à pena de (2)
dois anos de reclusão e (20) vinte dias-multa, estimados unita-
riamente em 1/30 do sal. Mínimo vigente á época dos fatos,
devidamente corrigido, em regime berto, segundo o que dispõe
o artigo 33, § 2º, “c”, do C.P., mediante as condições do artigo
115 da LEP., incluindo-se a condição de prestar serviços à co-
munidade, pelo prazo de (1) um ano, e nos termos do artrigo
44, §2º, do C.P., substituída a pena corporal, por duas restriti-
vas de direitos: 1)-prestação de serviços à comunidade, em en-
tidade assistencial a ser designada oportunamente, em caráter
gratuito, devendo ser cumprida à razão de uma hora de tarefa
por dia de condenação(730) horas, consoante dispõe o artigo
46, § 3º e 4º, do mesmo diploma legal: 2)-prestação pecuniária,
consistente no pagamento de (2) dois salários mínimos, poden-
do tal valor ser parcelado, em benefício do Conselho da Comu-
nidade, conta, 109-2, agência 0910, Banco 104, operação 03,
Caixa Econômica Federal”. Adv. Marcos Yoshio Fucuda e Da-
niela D’Amico Moraes e Mario Pagani Neto.

41/05 – Dirce Cardoso Gaspar - “apresentação de alegações
finais, no prazo legal”. Adv. Ademar Martins Vieira.

26/02 – Fadic Chafic El Khouri e Gabriel Khouri - “...Como os
embargos declaratórios não se prestam à modificação do julga-
do, rejeito os presentes embargos e, no mais, mantenho a senten-
ça condenatória, por seus próprios fundamentos”. Adv. Antonio
Henrique Amaral Rebello de Mello – Claudia M. S. Bernasconi.

Família-Infãncia e Juventude

Investig. Patern. 175/04 – reqte C. De S. F. Repr. Seu filho –
reqdo ª C. M. - “as partes, para manifestar sobre o laudo perici-
al em 05 dias”. Adv. Izabel Cristina Gomes da Silva Araújo e
Nivaldo Edson Mello e Sandro Roberto Nardi.

07/05 – Invest.patern. 07/05 – Reqte E. F. Da s. Repr. Seu filho
– reqdo P. N. De ª - “Decorrido o prazo da suspensão deferida,
dar prosseguimento ao feito em em 05 dias”. Adv. Izabel Cris-
tina Gomes da silva Araújo.

Execução 25/06 – Exeqte S. U. B. - exectado S. G. - “Decorri-
do o prazo da suspensão, á manifestação dos credores”. Adv.
Yoshinori Fucuda.

Divórcio 58/06 – Reqte ª d. De ª – reqda ª G. De ª - “redesigna-
da audiência de instrução e julgamento para o dia 06-02-07, às
14,45 hs.,”. Adv. Ademar Martins Viera.

Separação Litigiosa 224/06 – Reqte W. g. R. - reqdo S. ª S. R.
- “ dia 22-02-07, às 13,30 hs., audiência de tentativa de condi-
liação”. Adv. Marcos Atsushi Utsnonomiya.

Partilha de Bens 183/06 - “manifestação sobre a contestação e
documentos em 10 dias”. Adv. Marcos Atsushi Utsonomiya.

Execução 77/05 – exeqte I. d. Dos S. - Excutado M. ª P. - “de-
corrido o prazo da suspensão, ao credor, para manifestação sobre
o cumpriomento do acordo”. Adv. Yoshinori Fucuda.

Execução 264/01 – Exqte M. J. t. - Excutado P. T. T. - “em vista
do arresto efetivado, e não localização do devedor(fls.135/1360,
manifeste-se o credor, no prazo de 05 dias”. Adv. Adércio Fran-
cisco de Souza.

Conversão de Separação em Divórcio 138/06 – reqte C.a. Da
S. - reqda D. C. Da S. - sentença em 27-11-06: “...diante do
exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, jul-
go procedente o pedido inicial, para fins de decretar a conver-
são da separação judicial dos requerentes em divórcio, nos ter-
mos do artigo 226, § 6º, da constituioção Federal, artigo 37, §
1º da Lei 6515/77, c.c. Arts. 1571, inciso IV, e 1580, do Código
Civil”. Adv. Kinoe Irene Ikeda.

Divórcio Dir. N. Cons. 162/05 – Reqte M. De º P. Dos S. -
reqdo M. P. Dos s. - “Dia 22-02-07, às 13,45 hs., p/audiência
de tent. Condiliação, instrução e julgamento; Na hipótese de
revelia, do requerido nomeada desde logo, a Doutora Izabel
Cristina G. S. Araújo, como Curadora Especial”. Adv. José de
Oliveira Paes – Izabel Cristina Gomes da Silva Araújo.

Invest. Patern. 54/05 – Reqte N. S. Dos S. - reqdo ª J. B. Dos R.
- “manifestar o autor sobre a certidão de fls. 46, no prazo de 05
dias”. Adv. Pedro Alberto Alves Maciel.

Divórcio 232/06 – Reqte J. ª de Q. E ª de Q. - “efetuar o paga-
mento das custas processuais, anexar guia de recolhimento do
funrejus e taxa do ministério Público, sob pena de cancelamen-
to da distribuição; corrigir a petição inicial, indicando o juízo
correto”. Adv. Durval M. Kawanishi.

Conversão de Sep. Em div. 231/06 – Reqtes ª F. De ª e R. ª L. -
“efetuarem o pagamento das custas e anexar a guia de recolhi-
mento do funrejus e Taxa do ministério público, sob pena de
cancelamento da distribuição”. Adv. Ademar Martins Vieira

Guarda 07/05 – Reqtes B. P. R. E V. V. S. - reqdo G. T. I. - L. s.

- “diante da notícia de que a adolescente voltou a conviver com
a mãe(fls. 84/89), ao defensor nomeado, para informar, no pra-
zo de 05 dias, se há interesse no prosseguimento do feito”. Adv.
Izabel Cristina Gomes da Silva Araújo.

Tutela C/C/ Dest. Patr. Poder 49/01 – Reqte P. R. B. E D.N. B.
- reqdo E. G. (E. G. E J. R. ) - sentença em 17-10-06 : “... Posto
isto, sem olvidar os demais elementos dos autos, acolho o pedi-
do inicial para, destituindo os pais biológicos E. G. E J. R. Do
poder familair em relação ao menoer E. G., nomear os reqetes
P. R. B. E D. N. b., devidamente qualificados nos autos, nos
termos da lei civil e do Estatuto da criança e do Adolescente,
TUTORES do referido menor, competindo-lhe reger a pessoa
do tutelado, velar pelo mesmo, adminsistrar-lhe os bens e man-
tê-lo em sua guarda, além das demais funções catalogadas na
lei(arts. 424 e 426 do C.c.)...em razão da ausência de bens ou
rendimentos em nome do menor até o presente momento, dis-
penso os requerentes da constituição da hipoteca legal(art.37
da Lei 8.069/90)... no prazo de cinci dias devem prestar o devi-
do compromisso, mediante termo a ser lavrado em livro pró-
prio, expedindo-se, posteriormente, a competente certidão...”.
Adv. Marcia Nakagawa Rampazzo – Kinoe Irene Ikeda.

216/98 – Exeucção; 06/95 medida cautelar; execução 03/03 –
Execução 33/95 – exeqte L. S. º – Executado J. J. De O . - “
contados e preparados, ao executado para o pagamento das
custas processuais”. Adv. José de Alencar Soares Cordeiro; João
Batista Manella Cordeiro e Artur Humberto Piancastelli. Assaí,
12 de de dezembro de 2006.

COMARCA DE BARBOSA FERRAZ - PR
VARA CRIMINAL.
JUIZ DIREITO: DR. ADRIANO CEZAR MOREIRA
RELAÇÃO N. 018/2006

01 – Processo Crime nº 058/2005 – Réus: Raimundo Florêncio
de Barros e out. “Intimação do Defensor do teor da s r. senten-
ça proferida aos 28/11/2006, a qual absolveu o réu Marcelo de
Andrade com fundamento no art. 386, VI do CPP e condenou
os réus Raimundo Florêncio de Barros e Paulo Matiles de An-
drade pela prática do crime descrito no art. 157, § 3º, fine, c.c.
art. 29 ambos do CP e com o art. 1º, II da Lei 8.072/90, cujas
penas vão a seguir descritas: Raimundo: pena de 22 (vinte e
dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 36 (trinta e seis)
dias-multa, em regime inicial fechado. Paulo: pena de 27 (vinte
e sete) anos de reclusão e 43 (quarenta e três) dias-multa, em
regime inicial fechado”. Advogado: Dr. DAGMAR HERNAN-
DES – OAB/PR 3.411.

02 - Processo Crime nº 017/2005 – Réus: Marcelo de Andrade
e out. “Intimação do Defensor de que este Juízo designou o dia
17/05/2007, às 13:30 horas, para inquirição das testemunhas
de defesa, bem como para que se manifeste sobre as testemu-
nhas não encontradas a saber: Benedito da Silva Machado, Clau-
dinei Timotio dos Santos, José Rosa e Osvaldo Ribeiro Cha-
ves”. Advogado: Dr. JOAQUIM JOSÉ VASCONCELOS CA-
LIXTO – OAB/PR 17.988.

ADVOGADO  ORDEM AUTOS
01 – DAGMAR HERNANDES 01 058/2005

02 - JOAQUIM JOSÉ V. CALIXTO 02 017/2005

COMARCA DE CIANORTE
VARA CRIMINAL
JUÍZA: MARÍLIA MITIE YOSHIDA
RELAÇÃO Nº 024/2006

ADVOGADOS QUE SERÃO INTIMADOS NESTA RELAÇÃO:
Dr. Eduardo Pacheco – 01
Dr. Marco Antonio Oliveira Silva e Dr. Darlan Segabinazi Sil-
vestre – 02
Dr. Roberto Brzezinski Neto – 03
Dr. Marcio Diniz Fancelli – 04
Dr. Cesar Augusto Praxedes – 04
Dr. Salo Roberto Biazi – 04
Dr. José Airton Gonçalves e Dr. Flávio Steinberg Bexiga – 04
Dra. Suzy Kerlley de Lara Lima – 05
Dr. Wilton Silva longo – 06
Dr. Marcio Keiji Sato – 07
Dr. Stella Maris Gimenes dos Reis – 07
Dr. Ademilson dos Reis – 08
Dr. José Hermenegildo Baptista Raccanello – 09
Dr. Odair Mário Bordini – 09
Dr. Carlos Alexandre Vaine Tavares - 09
Dr. Vadecir Viudes Machado – 10
Dr. Roberto Lazaro Machado dos Reis – 11
Dr. Sergio Neves de Oliveira Junior – 12
Dr. Adilson Rodrigues Fernandes – 12
Dr. Mauricio Gonçalves Pereira – 13
Dr. Deolindo Antonio Novo – 14
Dr. Fábio Luiz Borba – 15
Dr. Sergio Neves de Oliveira Junior – 16
Dr. Ari de Souza Leite – 17
Dr. Antonio de Souza Pedro – 18
Dr. Luiz Fernando Martins Bonette – 19
Dr. João Maria Brandão – 20
Dr. André Arruda – 20
Dra. Mônica Montans Zamarian – 20
Dra. Stela Maris Gimenes dos Reis – 21
Dr. Eduardo Pacheco – 22
Dr. Laercio Nora Ribeiro – 22
Dr. Roberson de Oliveira – 22
Dr. Ewton Einar Bazanini – 23
Dra. Marcia Daniela Giuliangelli Canassa - 24
Dr. Mauricio Matras – 25

Dr. Ademilson dos Reis – 26
Dr. Claudio Sidiney de Lima – 27
Dr. Robervani Pierin do Prado – 28

01 – Processo Crime nº 2006.332-1 – réu: ANDERSON DO-
MINGOS DE OLIVEIRA, CLAUDECIR PINTO, MAICON
DOMINGOS DE OLIVEIRA, ROSBERGUE GUERRA LO-
PES e WELTHON MARK SANTOS - “Para que apresente en-
dereço completo no prazo de 05 dias acerca das testemunhas
de defesa Frederico Anastácio de Almeida e Paulo Fabiano
Martins que não foram encontradas sob pena de desistência”.
Adv. Dr. Eduardo Pacheco, OAB/PR nº 16.920.

02 – Inquérito Policial nº 2006.597-9 – indiciado: EVANGE-
LISTA DOS SANTOS - “Os autos encontram-se com vista para
se manifestar no prazo de 10 dias acerca da nulidade da queixa
crime”. Adv. Dr. Marco Antonio Oliveira Silva, OAB/PR nº
33.808 e Dr. Darlan Segabinazi Silvestre, OAB/PR nº 34.617.

03 – Processo Crime nº 1999.029-0 – réus: JOSE ANTONIO
SCHIMIDT DE CASTILHO, JOSÉ CARLOS MORETI, MAR-
COS ROBERTO RUIZ GUIMARÃES, PEDRO DE PAULA
MENEGUIM e outros - “Os autos encontram-se com vista para
os fins do art. 500 do CPP”. Adv. Dr. Roberto Brzezinski Neto,
OAB/PR nº 25.777. Dr. Marcio Diniz Fancelli, OAB/PR nº
19.973, Dr. Cesar Augusto Praxedes, oab/pr nº 19.935, Dr. Salo
Roberto Biazi, OAB/PR nº 22.460.

04 – Inquérito Policial nº 2006.1140-5 – indiciado: A Apurar -
“Manifeste-se o querelante no prazo de 05 dias sobre o despa-
cho a seguir transcrito: Sobre a manifestação do Ministério
Público as fls. 50, diga o querelante, caso concorde, emende a
inicial”. Adv. Dr. José Airton Gonçalves, OAB/PR nº 16.968 e
Dr. Flavio Steinberg Bexiga, OAB/PR nº 33.491.

05 – Carta Precatória nº 2006.1219-3 – réu: JOÃO BATISTA
DE OLIVEIRA ALVES - “Foi designado o dia 13 de fevereiro
de 2007, às 16:00 horas, para oitiva da testemunha de acusa-
ção”. Adv. Dra. Suzy Kerlley de Lara Lima.

06 – Carta Precatória nº 2006.1133-2 – ré: TEREZINHA MAR-
CIA DE MEDEIROS - “Foi designado o dia 28 de fevereiro de
2007, às 14:00 horas, para oitiva das testemunhas de acusa-
ção”. Adv. Dr. Wilton Silva Longo.

07 – Carta Precatória nº 2006.1230-4 – réus: JOÃO CARLOS
ZANDONADI e MARCOS ANTONIO PEREIRA - “Foi desig-
nado o dia 13 de fevereiro de 2007, às 13:30 horas, para oitiva
da testemunha de acusação”. Adv. Marcio Keiji Sato e Dra.
Stella Maris Gimenes dos Reis.

08 – Carta Precatória nº 2006. 1108-1 – réus: NOEL FERREI-
RA SERVALO e outros - “Foi designado o dia 28 de fevereiro
de 2007, às 13:30 horas, para oitiva das testemunhas de acusa-
ção”. Adv. Dr. Ademilson dos Reis.

09 – Carta Precatória nº 2006.1026-3 – réus: APARECIDA
MARLENE MAROCI FILHO e outros - “Foi designado o dia
29 de março de 2007, às 14:45 horas, para oitiva da testemunha
arrolada pela denúncia”. Adv. Dr. José Hermenegildo Baptista
Raccanello, Dr. Odair Mário Bordini e Dr. Carlos Alexandre
Vaine Tavares.

10 – Carta Precatória nº 2006.1034-4 – réu CLEBERSON
ADRIANO DA SILVA – Foi redesignado o dia 29 de março de
2007, às 14:15 horas, para oitiva da testemunha arrolada pela
acusação”. Adv. Valdecir Viudes Machado, OAB/PR nº 17.099.

11 – Processo Crime nº 2004.008-6 – réu WILSON PEIXOTO
- “Os autos encontram-se com vista para manifestação sobre a
conversão das penas restritivas de direitos pela privativa de li-
berdade”. Adv. Roberto Lázaro Machado dos Reis, OAB/PR nº
33.529.

12 – Processo Crime nº 2004.007-8 – réus: ADEMIR BRASIL
FILHO e EDSON APARECIDO PRODOSSIMO - “Os autos
encontram-se com vista para os fins do art. 499 do CPP”. Adv.
Dr. Sergio Neves de Oliveira Junior, OAB/PR nº 35.666 e Dr.
Adilson Rodrigues Fernandes, OAB/PR nº 39.681.

13 – Processo Crime nº 2005.273-0 – réu: ADRIANO ARIA-
NO - “Os autos encontram-se com vista para os fins do art. 499
do CPP”. Adv. Dr. Mauricio Gonçalves Pereira, OAB/PR nº
34.718.

14 – Processo Crime nº 2005.334-6 – ré: VALÉRIA MÔNICA
FERREIRA DOS SANTOS - “Os autos encontram-se com vis-
ta para os fins do art. 499 do CPP”. Adv. Dr. Deolindo Antonio
Novo, OAB/PR nº 36.126.

15 – Processo Crime nº 2005.063-0 – réus: CARLOS EDUAR-
DO MANO e outros - “Foi designado o dia 14 de março de
2007, às 15:30 horas, para oitiva das testemunhas de acusa-
ção”. Adv. Dr. Fabio Luiz Borba, OAB/SP nº 1.53239.

16 – Processo Crime nº 2003.155-2 – réu: AMARILDO RO-
DRIGUES e WILSON LOPES DE MORAES - “Os autos en-
contram-se com vista para que no prazo de 08 dias apresente
contra-razões de recurso”. Adv. Dr. Sergio Neves de Oliveria
Junior, OAB/PR nº 35.666.

17 – Processo Crime nº 2005.078-9 – réu: JOSÉ RODRIGUES
- “Foi designado o dia 21 de março de 2007,às 16:00 horas,
para oitiva da testemunha de acusação”. Adv. Dr. Ari de Souza
Leite, OAB/PR nº 6.904.

18 – Processo Crime nº 2000.021-6 – réu: MARCOS SIDNEY
MACEDO - “Para que no prazo de 05 dias se manifeste sobre a
regressão cautelar do regime imposto ao réu”. Adv. Antonio de
Souza Pedroso.

19 – Carta Precatória nº 2006.1345-9 – réu: PAULO GILBER-
TO PACHECO MANDELLI - “Foi designado o dia 27 de de-

Barbosa Ferraz

Cianorte
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zembro de 2006, às 09:00 horas, para oitiva da testemunha de
acusação”. Adv. Dr. Luiz Fernando Martins Bonette, OAB/PR
nº 15.645.

20 - Carta Precatória nº 2006.1361-0 – réu: JEAN CARLOS
CASTILHA MORENO, FABIO DE PAULA PEREIRA e MAR-
COS VINICIUS DA SILVA - “Foi designado o dia 27 de de-
zembro de 2006, às 10:00 horas, para oitiva da testemunha de
acusação”. Adv. Dr. João Maria Brandão, Dr. André Arruda, e
Dra. Mônica Montans Zamarian.

21 – Processo Crime nº 2003.134-0 – Réus: JOSÉ FRANCISCO
DE OLIVEIRA e MARCOS ANTONIO PEREIRA - “Para que
no prazo de 05 dias se manifeste sobre a revogação do benefício
da suspensão condicional do processo concedido ao réu”. Adv.
Dra. Stela Maris Gimenes dos Reis, OAB/PR nº 34.225.

22 – Carta Precatória nº 2006.1028-0 – réus: BENEDITO VAL-
DECIR DA SILVA, CLEBER RODRIGUES e VALDECIR
REBECA - “Foi redesignado o dia 11 de abril de 2007, às 13:30
horas, para oitiva das testemunhas de acusação”. Adv. Dr. Dr.
Eduardo Pacheco, Dr. Laercio Nora Ribeiro e Dr. Roberson de
Oliveira.

23 – Carta Precatória nº 2006.1261-4 – réu: ANTONIO CAR-
LOS TONET - “Foi designado para o dia 03 de abril de 2007,
às 15:30 horas, para oitiva da testemunha de acusação”. Adv.
Dr. Ewton Einar Bazanini.

24 – Carta Precatória nº 2006.1281-9 – réu: ROGELIO SIL-
VEIRO DA SILVA - “Foi designado o dia 17 de abril de 2007,
às 14:00 horas, para oitiva da testemunha de acusação”. Adv.
Dra. Marcia Daniela Giuliangelli Canassa, OAB/PR nº 38.004.

25 – Carta Precatória nº 2006.1279-7 – réu: JOÃO CONRADO
BLUM - “Foi designado o dia 26 de abril de 2007, às 13:45 horas,
para oitiva da testemunha de acusação”. Adv. Dr.Mauricio Matras.

26 – Carta Precatória nº 2006.1305-0 – réu: MARCELO RO-
CHA COSTA - “Foi designado o dia 17 de abril de 2007, às
14:20 horas, para oitiva da testemunha de acusação”. Adv. Dr.
Ademilson dos Reis.

27 – Carta Precatória nº 2006.1262-2 – réu: JURANDIR DOS
ANJOS OLIVEIRA - “Foi designado o dia 18 de abril de 2007,
às 13:30 horas, para oitiva das testemunhas de acusação”. Adv.
Dr. Claudio Sidiney de Lima, OAB/PR nº 30.850.

28 – Processo Crime nº 2005.369-9 – réus: RONALDO DIE-
GO NESTOR DACUBA GONZALEZ MEIRA e LUIZ RODRI-
GUES GOMES - “Foi Designado o dia 24 de abril de 2007, às
13:30 horas, para oitiva das testemunhas de acusação”. Adv.
Dr. Robervani Pierin do Prado, OAB/PR nº 17.655.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE COLOMBO – PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
RELAÇÃO N. º 54/2006
Juíza de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO  ÍNDICE
André Luiz Kravetz 16

Antonio França 04

Antonio Francisco Molina 23

Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello 20

Bruno T. A. Silva 19

Elisângela Sponholz de Souza 05

Elisângela Sponholz de Souza 07

Elisângela Sponholz de Souza 08

Elisângela Sponholz de Souza 09

Elisângela Sponholz de Souza 10

Elisângela Sponholz de Souza 12

Elisângela Sponholz de Souza 13

Elisângela Sponholz de Souza 14

Fernando César da Costa Ferreira 01

Illio Bosch Deus 21

João Batista de Arruda Junior 06

João Batista de Arruda Junior 15

João Batista de Arruda Junior 17

João Batista de Arruda Junior 18

Marco Aurélio Carneiro 24

Silvio Martins Vianna 22

Simon Gustavo Caldas de Barros 03

Walter Ronaldo Basso 02

Walter Ronaldo Basso 11

01. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 01/12/2006).”
Processo-Crime nº 2006.1705-1 - Justiça Pública x Rodrigo
Ferreira Santos e Wagner Schevenger Gomes.
Adv: Fernando César da Costa Ferreira (OAB-PR 17518)

02. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 30/11/2006).”
Processo-Crime nº. 2003.35-1 - Justiça Pública x Everton Mau-
rício de Oliveira e João Fabrício Cordeiro.
Adv: Walter Ronaldo Basso (OAB-PR 14.149)

03. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 27/11/2006).”
Processo-Crime nº. 2000.114-0 - Justiça Pública x Amantino
Maia de Oliveira.

Adv: Simon Gustavo Caldas de Barros (OAB-PR 23.423)

04. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 24/11/2006).”
Processo-Crime nº. 2003.370-9 - Justiça Pública x Leonir Ian-
zkoviski
Adv: Antonio França (OAB-PR 13.747)

05. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 20/11/2006).”
Processo-Crime nº. 1993.30-3 - Justiça Pública x Valdecir Es-
tevão da Cruz
Adv: Elisângela Sponholz de Souza (OAB-PR 27.851)

06. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 13/11/2006).”
Processo-Crime nº. 1996.6-6 - Justiça Pública x Djair Santos
Conrado
Adv: João Batista de Arruda Junior (OAB-PR 21.657)

07. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 07/11/2006).”
Processo-Crime nº. 2005.1852-1 - Justiça Pública x Ivanclei de
Meira Leite e Sidnei Santana Andrade dos Santos
Adv: Elisângela Sponholz de Souza (OAB-PR 27.851)

08. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 07/11/2006).”
Processo-Crime nº. 2004.1052-9 - Justiça Pública x Jorge Ri-
beiro
Adv: Elisângela Sponholz de Souza (OAB-PR 27.851)

09. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 07/11/2006).”
Processo-Crime nº. 1996.50-3 - Justiça Pública x Cláudio Ra-
mos Nogueira
Adv: Elisângela Sponholz de Souza (OAB-PR 27.851)

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 07/11/200).”
Processo-Crime nº. 2000.128-0 - Justiça Pública x Hugo José
Catarino Pereira e outros
Adv: Elisângela Sponholz de Souza (OAB-PR 27.851)

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 16/10/2006).”
Processo-Crime nº. 2005.1620-0 - Justiça Pública x Rogério
Louzada
Adv: Walter Ronaldo Basso (OAB-PR 14.149)

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 04/10/2006).”
Processo-Crime nº. 1995.43-9 - Justiça Pública x Daniel Vito-
rino da Silva
Adv: Elisângela Sponholz de Souza (OAB-PR 27.851)

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 30/08/2006).”
Processo-Crime nº. 2005.1405-4 - Justiça Pública x Yuri An-
derson Covizze
Adv: Elisângela Sponholz de Souza (OAB-PR 27.851)

14. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 30/08/2003).”
Processo-Crime nº 1992.22-0 - Justiça Pública x Carlos Rosa
Adv: Elisângela Sponholz de Souza (OAB-PR 27.851)

15. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 22/08/2006).”
Processo-Crime nº. 1995.39-0 - Justiça Pública x Itamar da Silva
Adv: João Batista de Arruda Junior (OAB-PR 21.657)

16. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 18/08/2006).”
 Processo-Crime nº. 2004.5-1 - Justiça Pública x Marcio Inácio
Peixoto
Adv: André Luiz Kravetz

17. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 03/08/2006).”
Processo-Crime nº. 1995.6-4 - Justiça Pública x Paulo Rogério
Cardoso
Adv: João Batista de Arruda Junior (OAB-PR 21.657)

18. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-

guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 03/08/2006).”
Processo-Crime nº. 2003.770-4 - Justiça Pública x Angelo Rei-
naldo Nodari e outro.
Adv: João Batista de Arruda Junior (OAB-PR 21.657).

19. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 03/08/2006).”
Processo-Crime nº. 120/1999 - Justiça Pública x Cesar Luiz da Silva
Adv: Bruno T. A. Silva

20. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 25/07/2006).”
Processo-Crime nº. 1994. 21-6 - Justiça Pública x Ilso Fabrício
de Lara
Adv: Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello

21. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 21/06/2006).”
Processo-Crime nº. 2003.1026-8 - Justiça Pública x Marcio
Luciano Martins da Silva
Adv: Illio Bosch Deus

22. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 22/05/2006).”
Processo-Crime nº.2000.112-3 - Justiça Pública x Jose Sales
Pereira Neto
Adv: Silvio Martins Vianna

23. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 26/12/2005).”
Processo-Crime nº.103/1999 - Justiça Pública x Edson Ferreira
da Silva
Adv: Antonio Francisco Molina

24. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Devolver os autos ao Cartório, no prazo de
24 horas, sob pena de comunicação do fato à OAB, para as
providências disciplinares (processo em carga de 25/11/2005).”
Pedido de Liberdade Provisória nº 677/2005 - Justiça Pública x
Reginaldo Gomes de Goes
Adv: Marco Aurélio Carneiro

GOIOERÊ – PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS
THAIS MACORIN CARRAMASCHI DE MARTIN
JUIZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 23/06 - FAMÍLIA

01– Dr. Hemerson Siqueira e Silva OAB/PR – 26.075
02 – Dr. José Aparecido Borges dos Santos OAB/PR – 32.091
03 – Dr. Issac N. do Amaral Ferraz OAB/PR – 29.691

01 – Autos de DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTAVEL, C.C
PENSÃO ALIMENTÍCIA, COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, E LIMINAR NOS ALIMENTOS PROVI-
SIONAIS nº 219/05, em que são requerente: L.F.T., e re-
querendo: João Evangelista de Souza. Intime-se o pro-
curador DR. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA, para
comparecer perante este Juízo no dia 11 de abril de 2007,
às 14:10 horas, a fim de participar da audiência de ins-
trução e julgamento.

02 – Autos da AÇÃO DE ALIMENTOS nº 302/06, em que fi-
gura como requerente: W.E.M.E., representado por W.M.E. e
requerido: Carlos Eduardo Zanqueta Cardozo. Intime-se o pro-
curador DR. JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS, para
comparecer perante este Juízo no dia 01 de agosto de 2007, äs
14:10 horas, a fim de participar da audiência e conciliação,
instrução e julgamento.

03 – Autos da AÇÃO DE ALIMENTOS nº 324/05, em que fi-
gura como requerente: menor L.S.O.L., representada por sua
mãe R.M.O e requerido: Ronaldo José de Lima. Intime-se o
procurador DR. ISSAC N. DO AMARAL FERRAZ, para que
se manifeste acerca da testemunha Sandra Ferreira Martins não
encontrada.

COMARCA DE GUARAPUAVA
SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO – DR. AUSTREGÉSILO TREVISAN
ESCRIVÃO - PAULO ALEXANDRE VERBOSKI
RELAÇÃO Nº 52/2006

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
-Dr. Elizania Caldas Faria (2)
-Dr. Luiz Fernando Garcia Campos (1)

1- Processo Criminal nº 2006.1063-8 – MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x FERNANDO LUIZ COR-
REA, MALCON ALLAN BIALUZ e OUTROS: “Abra-se vista
dos autos à Defesa, para apresentação das alegações finais, no
prazo legal.” Adv.: Dr. Luiz Fernando Garcia Campos e Dra.
Elizania Caldas Faria.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE LAPA/PR. VARA CRIMINAL
Juiz – Dr. RODRIGO BRUM LOPES
RELAÇÃO N.º 011/2006

ADVOGADO
 Dr. FERNANDO CESAR DA COSTA FERREIRA 01
 DR. ALI FAUAZ 02
 DR. DERLI CARDOZO FIUZA 03

1- Ação Penal nº 38/2005 – Reu- PEDRO MENDES DE BAS-
TOS – vista dos autos à defesa para apresentação de declaração
escritas firmadas pelas testemunhas de defesa . Adv.
Dr.FERNANDO CESAR DA COSTA FERREIRA

2- Ação Penal nº 41/2003 – Réu – ARAMIS VICENTE XAVI-
ER TUREK - vista dos autos à defesa para manifestar-se acer-
ca do documento de fls. 163 dos autos. Adv. Dr. ALI FAUAZ

3- Autos nº 461/2006 – PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE IN-
CIDENTE DE INSANIDADE MENTAL – RÉU – NOEL DE
JESUS DE SOUZA - designado o dia 29 Janeiro de 2007 às
09:00 horas para a realização do referido exame no Complexo
Médico Penal. Adv. DR. DERLI CARDOZO FIUZA

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE MATELÂNDIA - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. PATRÍCIA DE FÚCIO LA-
GES DE LIMA
RELAÇÃO Nº. 025/2006

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADERBAL SOUTO GOMES 01 008/2005

ALFRADO GOMES DE MORAES 02 031/2005

ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR 03 308/2006

EDSON RODRIGO DA SILVA 04 304/2006

GERLDO PEREIRA LACERDA 05 073/2006

JOSÉ REUS DOS SANTOS 06 073/2005

JOSSIMAR IORIS 07 054/2000

MARÍLIA ANTONIA DA SILVA 08 028/1999

PEDRO DA LUZ 09 042/2003

01 – PROCESSO CRIME Nº. 008/2005 – Éderson Ramos da
Silva – “Intimá-lo para que se manifeste na fase do artigo 499,
do Código de Processo Penal”. Dr. ADERBAL SOUTO GOMES.

02 – PROCESSO CRIME Nº. 031/2006 – Celso Vebres Rodri-
gues e Vanderson Cristiano Catanio – “Intimá-lo para que se
manifeste na fase do artigo 499, do Código de Processo Penal”.
Dr. ALFREDO GOMES DE MORAES.

03 – CARTA PRECATÓRIA Nº. 308/2006 – Carlos de Oliveira
dos Santos – “Intimá-lo da audiência designada para o dia 23/
03/2007, às 13:30 horas, para a inquirição de testemunhas de
acusação”. Dr. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR.

04 – INCIDENTE DE DEPENDENCIA TOXICOLÓGICA Nº.
304/2006 – Wilson Thomazini – “Intimá-lo para apresentar os
quesitos”. Dr. EDSON RODRIGO DA SILVA.

05 – PROCESSO CRIME Nº. 073/2006 – Ademar Ferreira
Garcia – “Intimá-lo para que se manifeste sobre o pedido de
fls. 70/74, no prazo de cinco dias”. Dr. GERALDO PEREIRA
LACERDA.

06 – PROCESSO CRIME Nº. 073/2005 – Adair Vilmar Antu-
nes – “Intimá-lo para que se manifeste na fase do Art. 499, do
Código de Processo Penal”. Dr. JOSÉ REIS DOS SANTOS.

07 – PROCESSO CRIME Nº. 054/2000 – Marilda Machado –
“Intimá-lo para que se manifeste acerca das testemunhas não
encontradas”. Dr. JOSSIMAR IORIS.

08 – PROCESSO CRIME Nº. 028/1999 – João monteiro de
Souza – “Intimá-la para que se manifeste acerca da petição de
fls. 182/184”. Dra. MARÍLIA ANTONIA DA SILVA.

09 – PROCESSO CRIME Nº. 031/2006 – Zaqueu de Oliveira –
“Intimá-lo para que se manifeste na fase do artigo 499, do Có-
digo de Processo Penal”. Dr. PEDRO DA LUZ.

PODER JUDICIÁRIO
VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE MATI-
NHOS - ESTADO DO PARANÁ
RUA ALBANO MULLER, 111 - MATINHOS.
DARIO JAITHER GONÇALVES DE OLIVEIRA – ESCRIVÃO
RELAÇÃO Nº 18/2006

1. - Autos de Processo Crime nº 564/99 – Autor: Justiça Públi-
ca X Réu: Miguel Belmonte e Maria Ivonete dos Santos – Teor
da intimação: “Intime-se o Defensor do réu para se manifestar
na fase do artigo 499 do CPP”. DR. AUGUSTO RENATO PEN-
TEADO CARDOSO

2. - Autos de Processo Crime nº 849/2006 – Reqte: Juarez An-
tonio Marques X Reqdo: Este Juízo – Teor da intimação: “Inti-
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me-se o Defensor do requerente que foi proferido o seguinte
despacho: Tendo em vista que decretei a prisão preventiva do
requerente nesta data nos autos nº 217/2006, bem como pelo
fato de que não foi cumprido o mandado expedido nestes au-
tos, em que pese o parecer ministerial, entendo que não mais se
faz necessária a presente cautelar, de forma que REVOGO a
prisão temporária decretada nos autos nº 798/2006, Desapen-
se-se e arquive-se. Intimem-se. Matinhos, 01 de dezembro de
2006. Sueli Fernandes da Silva, Juízo de Direito”. DR. JOÃO
BATISTA DE ARRUDA JUNIOR

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 18/2006
- Augusto Renato Penteado Cardoso – 01
- João Batista de Arruda Junior - 02

VARA DE CRIMINAL
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
N. 20/2006 - CRIMINAL

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
ADEMAR MARTINS MONTORO 13 2006.250-3

ALEXANDRE PAVELSKI FILHOP 24 2006.118-3

ALTINO REMY GUBERT JÚNIOR 11 2005-162-9

ALTINO REMY GUBERT JÚNIOR 12 2006-219-8

ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 07 2003.32-7

ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 14 2004.49-3

ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 16 2006.438-7

ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ 21 2000.8-9

ARNILDO LINCK 22 2005-90-8

EDILSON CHIBIAQUI 25 2003.10-6

EMERSON RICARDO GALICIOLLI 03 1994-9-7

FLAVIA M. SEHENEM 06 2006-117-5

GEREMIAS WASHINGTON DO E. SANTO 08 2006-75-6

IJAIR VAMERLARTI 24 2006.118-3

IJAIR VAMERLATI 05 2006-204-0

JOSSIMAR IORIS 15 1997-9-2

JULIANE MAYER GRIGOLETO 01 2000-30-5

MARCELO AUGUSTO DA SILVA PONTES 26 2006.277-5

MARCELO GEORGE FERRARI 04 2004.63-9

MARCELO GEORGE FERRARI 23 2006.021-7

NELSON M. GRIEBELER 22 2005-90-8

ROGERIO MARTINS ALBIERI 20 2004.0022-1

ROSANE DE FÁTIMA B. MINUZZI 02 1994-10-0

RUBILAN SUSSAI 17 2006-7-1

SERGIO AUGUSTO MITTMANN 12 2006-219-8

TANIA MILANI S. EICHELBERER 19 2006.0434-4

TELMO FELIPE WELTER 09 2005-174-2

VITOR HUGO SCARTEZINI 27 2006.0717-3

WALTER WOSGRAU 18 2005.0196-3

WANDERLEI CUNHA 06 2006.117-5

ZENINHO GOLDONI 10 2002-27-9

1)-PROCESSO CRIME – 2000.30-5 – CLOVIS RISSARDI –
“decisão que declarou extinta a pena imposta ao sentenciado,
tendo em vista o integral cumprimento da pena ” – DRa. JULI-
ANE MAYER GRIGOLETO;

2)-PROCESSO CRIME – 1994.10-0 – MARIA HELENA ROSA
BRAZ SOARES – “decisão que declarou extinta a punibilida-
de da ré, nos moldes do art. 107, IV, do C.P ” – DRa. ROSANE
DE FÁTIMA B. MINUZZI;

3)- PROCESSO CRIME – 1994.9-7 – JOSÉ PACHECO DA
SILVA – “decisão que declarou extinta a punibilidade da ré,
nos moldes do art. 107, IV, do C.P ” – DR. EMERSON RI-
CARDO GALICIOLLI;

4)- PROCESSO CRIME – 2004.63-90 – SALETE M. FER-
REIRA DE LUCENA – “decisão que concedeu o livramento
condicional da ré” – DR. MARCELO GEORGE FERRARI;

5)- TCIP – 2006-204-0 – LOURDES BONGIOLO – “decisão
que declarou extinta a pena aplicada ao autor do fato ” – DR.
IJAIR VARMELATI;

6)-TCIP – 2006-117-5 – MARIA APARECIDA CAMILO FER-
RI – “decisão que declarou extinta a punibilidade da autora do
fato, pelo transcurso do prazo sem revogação” – DR. FLAVIA
MAGNONI SEHENEM e WALDERLEI CUNHA;

7)-TCIP-2003-32-7 – JAIR SZELBRACIKOWSKI – “decisão
que condenou o réu nas sanções do art. 28, da Lei n. 11.343/
2006, à pena de 02 meses de prestação de serviços à comunida-
de e ao pagto das custas processuais” – DR. ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ;

8)-PROCESSO CRIME – 2006.75-6 – JURANDIR RAMOS
JÚNIOR – “decisão que condenou o réu nas sanções do art. 157,
§2, I, II, IV e V (fato n. 01) e 157 §2, I e II (fato n. 02), ambos do
CP, à pena de 07 anos, 11 meses e 08 dias e 78 dias-multa, pelo
regime inicial fechado, negou o direito de recorrer em liberda-
de” – DR. GEREMIAS WASHINGTON DO E. SANTO;

09)- PROCESSO CRIME – 2005-174-2 – VALDECIR FER-
NANDES DE LIMA – “decisão que julgou improcedente a de-
núncia, absolvendo o réu, na forma do art. 386, VI, do CPP” –
DR. TELMO FELIPE WELTER;

10)- PROCESSO CRIME – 2002-27-9 – JIVANILDO COSME
DA SILVA – “decisão que pronunciou o réu como incurso nas
sanções doart. 121, caput, do CP” - DR. ZENINHO GOLDONI;

11)-PROCESSO CRIME – 2005-162-9 – MIRTO JAPANI –
“decisão que condenou o réu nas sanções do art. 14, caput, da
Lei n. 10.826/2003, à pena de 02 anos de reclusão e 16 dias-
multa, pelo regime aberto, com substituição da pena privativa
de liberdade por pena de prestação de serviços à comunidade e
prestação pecuniária, no importe de 01 sal. Mínimo, e ainda

condenou-o ao pagto das custas e despesas processuais” – DR.
ALTINO REMY GUBERT JÚNIOR;

12)- PROCESSO CRIME – 2006-219-8 – ODACIR DA COS-
TA – “decisão que condenou o réu nas sanções do art. 14, ca-
put, da Lei n. 10.826/2003, à pena de 02 anos de reclusão e 20
dias-multa, pelo regime aberto, com substituição da pena pri-
vativa de liberdade por pena de prestação de serviços à comu-
nidade e pena de interdição temporária de direitos prevista no
art. 47, IV do CP, consistente na proibição de freqüentar bares,
boates, bailes e similares ou qualquer outro estabelecimento de
lazer que venda bebidas alcoólicas, e ainda condenou-o ao pagto
das custas e despesas processuais” – DR. ALTINO REMY
GUBERT JÚNIOR e SÉRGIO AUGUSTO MITTMANN;

13- PROCESSO CRIME – 2006-250-3 – LEANDRO RODRI-
GUES FRANCISCO – “decisão que condenou o réu nas san-
ções do art. 155, § 4, III e IV, c.c o art. 14, II, ambos do CP, à
pena de 08 meses de reclusão e 06 dias-multa, pelo regime aber-
to, com substituição da pena privativa de liberdade por pena de
prestação de serviços à comunidade, e ainda condenou-o ao
pagto das custas e despesas processuais” – DR. ADEMAR
MARTINS MONTORO;

14)- PROCESSO CRIME – 2004.49-3 – ALLAN PATRICK
BAGNARA – “decisão que condenou o réu nas sanções do art.
155, caput, do C.P, à pena de 01 anos de reclusão e 10 dias-
multa, pelo regime aberto, com substituição da pena privativa de
liberdade por pena de prestação pecuniária, no importe de 01
salário mínimo, e ainda condenou-o ao pagto das custas e despe-
sas processuais” – DR. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ;

15)-PROCESSO CRIME – 1997-9-2 – CLAUDIOMIR ALVES
RIBEIRO – “intimação da sentença que condenou o réu nas
sanções do art. 155, § 4, IV, do CP, em razão da prática do 4.
fato, e absolveu-o das demais imputações da peça acusatória,,
à pena de 02 anos e 04 meses de reclusão e 24 dias-multa, pelo
regime semi-aberto. Deferido o benefício de recorrer em liber-
dade. Condenou o réu ainda ao pagamento das custas proces-
suais” – DR. JOSSIMAR IORIS;

16)- PROCESSO CRIME – 2006.438-7 – JEFERSON DE AL-
MEIDA SILVA E OUTRO – “decisão que condenou os réus
JEFERSON DE ALMEIDA SILVA e WILSON CANDIDO DE
SOUZA, nas sanções do art. 157, §2, II, c/c o art. 14, inc. II,
ambos do CP, SENDO Fabiano A. Silva, à pena de 03 anos, 06
meses e 20 dias de reclusão e 36 dias-multa, pelo regime aber-
to, e Wilson Candido de Souza, à pena de 03 anos, 10 meses e
6 dias de reclusão e 39 dias-multa, e ainda condenou-os ao
pagto das custas e despesas processuais” – DR. ALTY DE JE-
SUS MARTINS DINIZ;

17)- PROCESSO CRIME – 2006.7-1 – FABIANO DOS SAN-
TOS ROCHA E OUTRO – “decisão que condenou o réu Fabi-
ano dos Santos Rocha, nas sanções do art. 16, § único, da Lei
n. 10.826/03, e absolveu o réu Jair Honório dos Santos, nos
termos do art. 386, VI, do CPP, à pena de 03 anos de reclusão e
27 dias-multa, pelo regime aberto, com substituição da pena
privativa de liberdade por prestação de serviços a comunidade
e prestação pecuniária, no importe de 1,5 sal. Mínimo, em fa-
vor de entidade pública ou privada com destinação social, e
ainda condenou-o ao pagto das custas e despesas processuais”
– DR. RUBILAN SUSSAI;

18)-PROCESSO CRIME – 2005.00196-4 – LISETE HOSCHS-
CHEIDT – “manifestar-se em 03 dias acerca da certidão junta-
da aos autos.” – WALTER WOSGRAU

19)-PROCESSO CRIME – 2006.00434-4 – ITACIR OSNI DA
SILVA– “manifestar-se na fase do art. 499 no prazo legal.” –
TANIA MILANI S. EICHELBERER

20)-PROCESSO CRIME – 2004.0022-1 – JONAS CESAR DA
SILVA– “apresentar alegações finais no prazo legal.” – ROGE-
RIO MARTINS ALBIERI;

21)-PROCESSOC RIME – 2000.8-9 – ADEMIR KOVAES –
“decisão que condenou o réu nas sanções do art. 157, §2, I e II,
do CP e art. 1, da Lei n. 2.254/54, à pena de 06 anos e 05 meses
e reclusão e 54 dias-multa, pelo regime semi-aberto, conde-
nou-o ainda ao pagto das custas e despesas processuais, conce-
deu ao réu o direito de recorrer em liberdade”- DR. ALTY DE
JESUS MARTRINS DINIZ;

22)-AÇÃO PENAL – 2005-90-8 – ROSANE INES HENZEL
PINOW x HELENA BUTKA e ELENIR BUTKA – “decisão que
condenou as quereladas como incursas nas anç~eos do artigo
138 do CP, e absolveu-as da imputação dos delitos dos artigos
139 e 140, do CP, na forma do art. 386, VI do CPP, a pena indi-
vidual de 06 meses de detenção e 10 dias-multa, pelo regime
aberto, com substituição da pena privativa de liberdade pela pres-
tação pecuniária, no importe de 01 salário mínimo. Condenou as
quereladas ao pagto das custas do processo de forma pro rata”
Drs. ARNILDO LINCK e NELSON M. GRIEBELER;

23)-RESTITUICAO N 2006.00021-6 – NELSON GOMES
COSTA – “Ante a informação de que o veiculo já havia sido
entregue ao Detran, para realização do leilão, não resta outra
alternativa a não ser buscar eventual reparação de dano contra
o Estado no Juízo Cível..” – MARCELO GEORGE FERRARI;

24)-PROCESSO CRIME Nº 2006.00118-3– ARNILDO FER-
QUES JUNIOR– “audiência para inquirir testemunha Juliano
M. Pereira designada para dia 07-02-2007, as 16:00 hrs.” –
IJAIR VAMERLATI – ALEXANDRE PAVELSKI FILHO

25)-PROCESSO CRIME Nº 2003.0010-6– HOSPITAL SÃO
CARLOS DE MEDIANEIRA LTDA – “audiência para inquirir
testemunhas de defesa designada para o dia 09-março-2007, as
13:30 hrs.” – EDILSON CHIBIAQUI

26)-PROCESSO CRIME Nº 2006.00277-5 – LAUDEMIR PAU-
LO DA SILVA– “sentença datada de 27-11-2006, condenou o

réu a pena de 01 ano, 09 meses e 20 dias de reclusao e 183 dias
multa..” – MARCELO AUGUSTO DA SILVA PONTES

27)-LIVRAMENTO CONDICIONAL Nº 2006.00717-3 – IZE-
TE SILVA DA LUZ – “sentença datada de 22-11-2006, indefe-
riu o poedido.” – VITOR HUGO SCARTEZINI

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
VARA CRIMINAL e ANEXOS
RELAÇÃO Nº 26/2006

1. - Autos de Processo Crime nº 2004.034-5 – Autor: Justiça
Pública X Réu: Edson Machado - Teor da intimação: “Por sen-
tença datada de 27 de outubro de 2006, foi desclassificada a
imputação contida na denúncia em relação ao réu Edson Ma-
chado, capitulada como art. 12 da Lei 6368/76 para o delito
previsto no art. 16 da referida Lei.” Advogado: DR. JOSÉ
MARIA MACEDO COSTA

2. - Autos de Processo Crime nº 2003.010-6 – Autor: Justiça
Pública X Réu: Anderson de Jesus - Teor da intimação: “Por
sentença datada de 29 de setembro de 2006, foi desclassificada
a imputação contida na denúncia em relação ao réu Anderson
de Jesus, tipificada no art. 10, § 3º, inciso I da Lei 9437/97 para
o delito previsto no art. 10, caput, da referida Lei.” Advogado:
DR. ERNANI BODZIAK.

3. - Autos de Processo Crime nº 1997.06-8– Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: José Batista de Oliveira - Teor da intimação: “Por
sentença datada de 30 de outubro de 2006, foi o réu condenado
a pena de 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão e 20 (vinte)
dias-multa, no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente o dia
multa, a ser cumprida em regime aberto.” Advogado: DR. RO-
BSON LUIZ ROMANI BUCANEVE

4. - Autos de Processo Crime nº 2005.1306-6 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: Dalva Cesarina da Silva - Teor da intimação: “Por
sentença datada de 25 de outubro de 2006, condenada a pena de
08 (oito) meses de reclusão e 7 (sete) dias-multa, em regime aber-
to.” Advogado: DR. LUIZ CARLOS DE MELO LIMA

5. - Autos de Processo Crime nº 2005.359-1– Autor: Justiça Pú-
blica X Réu: Maciel Clemente - Teor da intimação: “Intimação
da defesa do réu Maciel Clemente para oferecer contra-razões
ao recurso interposto pelo Ministério Público, no prazo de 08
(oito) dias.” Advogado: DR. LUIZ CARLOS DE MELO LIMA

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 26/2006
- José Maria Macedo Costa – 01
- Ernani Bodziak – 02
- Robson Luiz Romani Bucaneve – 03
- Luiz Carlos de Melo Lima - 04
- Luiz Carlos de Melo Lima - 05

COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: DR. RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
ESCRIVÃO: MARCO ANTONIO CREMONEZ

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Relação nº 31/2006

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. João Leme Ferreira 01 AP 2005.1227-2

01 – Advogado:
DR. JOÃO LEME FERREIRA – defensor
Ação Penal nº 2005.1227-2
Acusado: JOSÉ TEODORO DE CAMARGO.
Despacho de fls. 913: “Dê-se ciência as partes da baixa dos
autos qual seja: ‘ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Quarta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo do réu Evaristo Geraldy de Andrade; dar parcial provi-
mento ao recurso do sentenciado José Teodoro de Camargo,
para reduzir-lhe a pena em razão do reconhecimento da confis-
são espontânea, e dar provimento ao apelo do réu Fábio Julião
da Silva, a fim de absolvê-lo da imputação que lhe foi irrogada,
por insuficiência de provas, nos termos acima referidos.’ ”

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU -
PARANÁ
“CARTÓRIO CRIMINAL E ANEXOS”
JUIZ DE DIREITO: DR. WALTERNEY AMÂNCIO
RELAÇÃO Nº 50/2006

COBRANÇA DE AUTOS
1. - Dr. Marcos César Kaimen

1. - Senhor Advogado: solicito a devolução dos autos supramen-
cionados na Vara Criminal desta Comarca de Porecatu, no prazo
de 48 horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. e encaminhamen-
to das peças aqui existentes ao Ministério Público para apuração
de eventual crime de sonegação de autos (CP, artigo 356).
a) “Autos de Carta Precatória nº 2006.182-5, oriunda da Co-
marca de São Valentim – RS, onde figura como réu Ednaldo
Rodrigues;
b) Processo Crime nº 2001.007-2, onde figuram como réus

Marcio Francisco de Souza e Cláudio Romagnoli;
c) Processo Crime nº 2001.010-2, onde figura como réu Mar-
cio Francisco de Souza;
d) Processo Crime nº 2001.030-7, onde figuram como réus
Marcio Francisco de Souza e Derval Luiz Zamparoni;
e) Processo Crime nº 2001.062-5, onde figura como réu Mar-
cio Francisco de Souza”
Advogado: Dr. Marcos César Kaimen

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
DRª MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 25/2006 - EM 07 DE DEZEMBRO DE 2006.

ADVOGADOS  ÍNDICE
- AILSON JESUS LEVATTI 17

- AILSON JESUS LEVATTI 05

- ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA 19

- ANTÔNIO CÁRDIA DE CASTRO 28

- ANTÔNIO CÁRDIA DE CASTRO 37

- ANTÕNIO CARLOS DO AMARAL 16

- BENEDITO BRUNIERI 27

- BENEDITO BRUNIERI 32

- CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 39

- CELSO AUGUSTO M. CARDOSO 10

- CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO 38

- CLÁUDIA MARIA F.V. ARANTES DA SILVA 23

- CLÁUDIA MARIA F.V. ARANTES 35

- DIRCEU ROSA JUNIOR 22

- EDISON SOARES DE ARRUDA 04

- ELISA SEBASTANA VINHA DOS SANTOS 20

- HELAINNY MARIA DE LUCENA BRITO 16

- JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA 15

- JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA 36

- JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA 02

- JOSÉ ANTÔNIO NÉIA DAVANÇO 12

- JOEL CARLOS DA SILVA COELHO 01

- KARYSSON LUIZ IMAI 29

- KÁTIA LUCIANE A. CARDOZO 08

- LÉIA FERNANDA DE SOUZA RITTI RICCI 06

- LEIA FERNANDA DE SOUZA RITTI 07

- LEIA FERNANDA DE SOUZA RITTI 21

- LUÍS CARLOS COSTA 18

- LUÍS CARLOS DA COSTA 14

- MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS 30

- MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS 40

- MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS 41

- MARCELO MARTINS DE SOUZA 09

- MARCELO MARTINS DE SOUZA 31

- MÁRIO GÂNDARA 03

- MÁRIO GÂNDARA 25

- MAURÍCIO MARTINEZ FERREIRA 01

- PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS 02

- PAULO ROBERTO SILVEIRA 32

- PEDRO PAVONI NETO 24

- PEDRO PAVONI NETO 26

- ROBERTO CARLOS DOS SANTOS 13

- ROBERTO PERRONE 11

- SILVIO CABRAL DO AMARAL 03

- SILVIO CABRAL DO AMARAL 33

- SILVIO CABRAL DO AMARAL 34

- TATIANA ALVES ABIB 28

- TATIANA ALVES ABIB 37

01. DIVÓRCIO – 394/98 – M.T.S.S. x B.A.S. – “...designo
audiência de instrução para o dia 06 de março de 2007, às 13:30
horas...” Adv. Joel Carlos da Silva Coelho e Maurício Martinez
Ferreira.

02. ALIMENTOS – 94/00 – L.L.L.O. x G.V.O. “...Assiste razão
em parte ao Douto Promotor de Justiça, pois o pedido já foi jul-
gado (fls. 15) não podendo ser extinto novamente, assim cabe
apenas determinar o arquivamento dos autos, observando o con-
tido no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
Advs. João Antônio Santa Rosa e Paulo Francisco V. Freitas.

03. DIVÓRCIO – 328/05 – D.P.S.O. x A.S.O. – “...defiro a
produção da prova oral indicada...designo dia 02 de abril de
2007, às 14 horas e 30 minutos para colheita dos depoimentos
pessoais da requerente e das testemunhas arroladas... Advs.
Mário Gândara e Silvio Cabral do Amaral.

04. SEPARAÇÃO – 242/05 – R.S. e outra. Ao preparo das cus-
tas, no valor de R$ 360,21 (trezentos e sessenta reais e vinte e
um centavos). Adv. Edison Soares de Arruda.

05. ALIMENTOS – 143/06 - F.G.P.x W.M.P. “Abra-se vista dos
autos ao Douto Patrono do Alimentado...”Adv. Ailson Jesus
Levatti.

06. ALIMENTOS – 290/06 – J.A.P.F. x L.A.F. “Designo o dia
03 de abril de 2007, às 15 horas e 30 minutos, para audiência
de conciliação, instrução e julgamento...No que tange ao pedi-
do de arbitramento de honorários, deixo para fixá-lo no mo-
mento da sentença...” Advª Leia Fernanda de Souza Ritti Ricci.

07. EXECUÇÃO – 36/06 – R.S.R. e outra x A.N.R. “...Julgo
Extinto o feito sem julgamento de mérito, vez que a decisão
exarada em sede de alimentos não transita materialmente em
julgado. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
dos honorários à base de 10% do valor da causa...” Advª Leia
Fernanda de Souza Ritti.

08. INV. PATERN.- 159/04 – M.S.G. x C.O.P.B. “…Designo o
dia 12 de fevereiro de 2007, às 13:30 horas, para a produção
oral, na qual serão colhidos os depoimentos pessoais da autora
e do réu...Poderão as partes ainda apresentar rol de testemu-
nhas desde que em tempo hábil para a intimação...” Advs. Ká-

Medianeira

Piraquara

Ponta Grossa

Porecatu

Santo Antônio da
Platina
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tia Luciane A.Cardozo e Celso Antônio Rossi.

09. EXECUÇÃO – 243/05 – B.G.N. x J.A.N. Manifeste-se o
exeqüente. Adv. Marcelo Martins de Souza.

10. FIXAÇÃO DE ALIMENTOS – 234/04 – F.B.M. x G.V.L.M.
Acerca do ofício de fls. 35, manifeste-se o requerente. Adv.
Celso Augusto Milani Cardoso.

11. EXECUÇÃO – 200/06 – R.C.D. x C.D. “...Julgo Extinto o
feito sem julgamento de mérito... condeno o executado ao pa-
gamento das custas processuais...oportunamente arquivem-se
os autos...” Adv. Roberto Perrone.

12. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 293/06 – V.V.C.F. x
A.C.S.M. “Com fulcro no artigo 306, do CPC , Suspendo o
curso do feito dos autos nº 241/05, até a resolução da presente
exceção...Intimem-se o excepto para se manifestar dentro de
10 (dez) dias, consoante o que dispõe o artigo 308, do CPC...”
Adv. José Antônio Néia Davanço.

13. ALIMENTOS – 265/06 – M.L.A.S. x E.J.S.S. “...Designo o
dia 13 de fevereiro de 2007, às 16:30 horas, para audiência de
conciliação, instrução e julgamento...”. Adv. Roberto Carlos
dos Santos.

14. INV. PATERN.- 66/06 – C.A.F. x S.G.S. “…Homologo o
acordo firmado pelas partes, no qual o investigado reconheceu
a paternidade sobre C.A.F. Homologo ainda, o valor de ali-
mentos devidos pelo réu em favor do autor, fixados em 30% do
salário mínimo nacional...Adv. Luís Carlos da Costa.

15. DECLARATÓRIA – 93/06 – E.A.S. x J. T. S. “...intime-se o
Douto Patrono da requerente para que informe os nomes dos
filhos do falecido J.T.S...” Adv. Jacir Furtado de Souza Guerra..

16. INV. PATERN. – 276/05 – L.A.C. x A.T.N. “…especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, declinando a
pertinência e oportunidade, dentro de 05 dias...” Advs. Antô-
nio Carlos do Amaral e Helainny Maria de Lucena Brito.

17. Alimentos – 220/06 – J.A.O.C. x J.R.C.J. “...nomeio o Dr.
Ailson Jesus Levatti, para oferecimento de alegações finais, no
prazo de 05 dias...” Adv. Ailson Jesus Levatti.

18. CONV. SEP.DIV. – 222/06 – A.S.I. e outra. “...Posto isto,
converto em divórcio a separação consensual havida entre A.S.I.
e outra, por conseguinte, decreto-lhes o divórcio, que se regerá
pelas cláusulas constantes do acordo referido na oportunidade
da separação judicial, extinguindo o vínculo matrimonial exis-
tente entre eles, de conformidade com o previsto no artigo 1.580,
parágrafo 1º do Código Civil... Fixo os honorários advocatíci-
os em 10% sobre o valor da causa...” Adv. Luis Carlos Costa.

19. DIVÓRCIO - 178/06 – L.Q. e outra. “...homologo por sen-
tença o acordo de vontades firmado pelas partes e por conse-
guinte decreto-lhes o divórcio que se regerá pelas cláusulas
constantes do acordo antes referido, extinguindo o vínculo
matrimonial existente entre L.Q. e M.L.S.Q. Custas na forma
da lei...” Adv. Alexandre Almeida de Oliveira.

20. EXECUÇÃO – 188/02 – T.M.B. x M.M.B. “...Assim, a
vista do exposto e com apoio no parecer ministerial retro, julgo
extinto o feito sem apreciação de mérito, com base no artigo
267, inciso VI, combinado com artigo 2º, ambos do
CPC...arquivem-se...” Adv. Elisa Sebastiana Vinha dos Santos.

21. SEPARAÇÃO – 241/06 – M.L.M.J. “...manifeste-se a re-
querente, no prazo de 10 dias, acerca da certidão de fls. 14...”
Advª Leia Fernanda de Souza Ritti.

22. INV. PATERN.- 35/98 – W.W.S. x A.C.A. “...Assim, a vista do
exposto e com apoio no parecer ministerial retro, Julgo Extinto o feito
sem apreciação de mérito, com base no artigo 267, inciso II, parágrafo
1º, combinado com o artigo 2º, ambos do CPC...Deixo de condenar o
autor ao pagamento das custas e honorários...oportunamente arqui-
vem-se os autos...” Adv. Dirceu Rosa Junior.

23. INV. PATERN. – 268/02 – A.R.V. x A.C.O. “…nomeio como
curadora aos réus a Drª Cláudia Maria F.V.Arantes da Silva...
para em 05 dias se manifestar nos autos...” Advª Cláudia Maria
F.V. Arantes da Silva.

24. OBRIGAÇÃO DE FAZER – 236/04 – J.C.T.B. x D.C.B.
Acerca do expediente juntado às fls. 274, intimem-se as partes.
Adv. Pedro Pavoni Neto.

25. REV. ALIMENTOS – 159/89 – J.A.A.P. x J.C.A.P. “...inti-
me-se a parte interessada para se manifestar em 05 dias, e em
nada sendo requerido arquivem-se...” Adv. Mário Gândara.

26. REG. DE VISITAS – 170/03 – J.C.T.B. x D.C.B. “...Des-
tarte, restituo o prazo para a requerida se manifestar nos pre-
sentes autos...” Adv. Pedro Pavoni Neto.

27. SEPARAÇÃO (Execução de Alimentos) – 133/02 – E.B.C.e
outra. “...Diante do exposto, com fulcro no artigo 267, inciso
III, do CPC, Julgo Extinto o feito sem julgamento do mérito,
haja vista decorrer mais de 30 dias da intimação pessoal da
autora sem manifestação nos autos para andamento do
feito...arquivem-se...” Adv. Benedito Brunieri.

28. REV. DE ALIMENTOS – 116/06 – R.A.C.S. x L.M.C.F.
“Intimem-se as partes para declinarem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, dentro de 05 dias, declinando a per-
tinência e oportunidade das mesmas...” Adv. Antônio Cárdia
de Castro e Tatiana Alves Abib.

29. DIVÓRCIO – 98/06 – E.Y.Y.S. e outro. Ao preparo das
custas processuais, no valor de R$191,76 (cento e noventa e
um reais e setenta e seis centavos). Adv. Karysson Luiz Imai.

30. EXECUÇÃO - 239/05 – C.H.S.L. x C.T.L. À manifestação

do exeqüente. Advª Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos.

31. EXECUÇÃO – 293/05 – F.O.M.S. x E.C.S. “...Julgo Extin-
to o feito sem apreciação do mérito, com base ainda nos artigos
794, inciso I e 795, ambos do CPC, julgo extinto o feito sem
apreciação do mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do
CPC...” Adv. Marcelo Martins de Souza.

32. INV. PATERN.- 191/03 – J.G.F. x E.B.S. “1-...Diante do
exposto, julgo extinto o feito com apreciação do mérito e aco-
lho parcialmente o pedido inicial com base no artigo 269, inci-
so I, do CPC...Homologo, com fulcro no artigo 269, inciso II,
do CPC, o reconhecimento da paternidade feito pelo réu E.B.S.
sobre o autor J.G.F. 2- Condeno o réu a pagar a título de ali-
mentos a quantia de 03 (três) salários mínimos nacionais men-
sais para seu filho J.G.F., devendo depositar o valor na mesma
conta bancária, na qual vem efetivando o pagamento da pensão
da outra filha, até o dia 10 de cada mês vencido, valendo o
comprovante de depósito bancário como recibo. 3- Fixo como
marco inicial do débito alimentar a data da citação...4- Consi-
derando o que dispõe o artigo 273, parágrafo 4º do CPC, con-
firmo a tutela antecipada concedida às fls. 109/112, pelos mes-
mos fundamentos já ali expostos, por se tornar ponto incontro-
verso. Ressalte-se, no entanto, que esta decisão poderá ser re-
vista a qualquer tempo...Custas pro rata...Assim, também as
despesas com o exame de D.N.A. devem ser divididas propor-
cionalmente, constando-se de fls. 40 que apenas o autor arcou
com esta despesa, pelo que condeno o réu ao reembolso de
metade desse valor, com juros de 1% ao mês, nos termos do art.
406 do C.C., cumulado com o art. 161, parágrafo 1º do CTN, a
partir do reembolso, mais correção monetária calcada com base
na média do INPC, a partir da mesma data...” Advs. Benedito
Brunieri e Paulo Roberto Silveira.

33. EXECUÇÃO – 145/06 – J.S.P. e outros x L.C.P. “...Assim,
intime-se o exeqüente para se pronunciar em 05 dias sobre a
justificativa...” Advs. Silvio Cabral do Amaral.

34. SEPARAÇÃO – 206/06 - A.G. e outra. “...Conclusão. Isto
posto. Homologo por sentença o acordo de vontades firmado
pelas partes e por conseguinte, com base no artigo 1.577, do
Código Civil. Declaro o Restabelecimento da Sociedade Con-
jugal entre A.G. e C.A.G., nos termos em que fora anteriormen-
te constituída pelo casamento. Ficam ressalvados direitos de
terceiros, adquiridos antes e durante a separação, nos termos
do parágrafo único, do aludido dispositivo legal do Código Ci-
vil. Quanto ao mais, Indefiro o pedido de isenção do pagamen-
to das custas processuais formulado pelos requerentes, por não
serem os mesmos beneficiários da assistência judiciária
gratuita...condeno ambos ao pagamento das custas processuais
pro rata, quanto ao pedido de restabelecimento...” Adv. Silvio
Cabral do Amaral.

35. EXECUÇÃO – 213/02 – A.S.F. e outras x I.F. Acerca da
certidão de fls. 38 verso, manifestem-se os exeqüentes. Advª
Cláudia Mª F.V.Arantes.

36. NEG. PATERN.- 258/03 – C.C. x R.S. “Intimem-se as par-
tes para que informem em 10 dias o motivo do não compareci-
mento”. Adv. Jacir Furtado de Souza Guerra.

37. REG. VISITAS – 117/06 – R.A.C.S. x L.M.C.F. “Intimem-
se as partes para declinarem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, dentro de 05 (cinco) dias, declinando a perti-
nência e oportunidade das mesmas...” Advs. Antônio Cardia de
Castro e Tatiana Alves Abib.

38. ATO INFRACIONAL – 45/04 – M.P. x W.B.P. “Defiro o pedi-
do retro...arbitro, com fulcro no artigo 22, parágrafo 2º, da Lei nº
8.906/94, os honorários advbocatícios no montante de R$ 600,00
(seiscentos reais)...” Adv. Celso Augusto Milani Cardoso.

39. GUARDA – 71/06 – O.B.R. “...intime-se a requerente para
juntar aos autos no prazo de 03 (três) dias o endereço dos pais
biológicos da criança, a fim de que estes possam ser citados e
intimados...” Adv. Carlos Alberto dos Santos.

40. EXECUÇÃO – 308/02 – C.H.S.L. x C.T.L. Manifeste-se o
exeqüente, tendo em vista que decorreu o prazo de sobresta-
mento do feito. Advª Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos.

41. CAUTELAR – 232/06 – L.O. x O.A. “...Diante do exposto,
verifica-se que a autora desistiu da presente ação, destarte com
base no artigo 267, inciso VIII, do CPC, Julgo Extinto o feito
sem apreciação do mérito. Sem custas...” Advª Mahiba Luiza
Maria de Souza Lemos.
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Nome do Advogado  Nº de ordem  Nº dos Autos
ADRIANO MACHADO LANDGRAF 01 2005.1591-3

CAMILA REDIVO 02 2006.3424-3

EMERSON EDUARDY SENKO 04 2006.1187-1

FLÁVIO WARUMBY LINS 02 2006.3424-3

GILBERTO GAESKI 07 2002.1196-3

LEILA CARLA LEPREVOST 05 2005.2663-0

LUIZ ALBERTO GONÇALVES 02 2006.3424-3

RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA 03 2006.2007-2

RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA 06 2006.2160-5

1) -Processo Criminal nº 2005.1591-3 – Ministério Público do

Estado do Paraná X Mário Sérgio de Lara – “Designada para o
dia 07 de março de 2007 às 15:25 horas a inquirição de testemu-
nhas arroladas na denúncia perante o Juízo de Direito da Vara de
Cartas Precatórias Criminais do Foro Central da Comarca de
Curitiba/PR” – Adv: Dr. ADRIANO MACHADO LANDGRAF.

2) -Carta Precatória nº 2006.3424-3 oriunda da Vara Criminal da
Comarca de Pinhais/PR para inquirição de testemunhas de acu-
sação, autos originários nº 2006.1155-3 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Marcos Galvão Simm e Outros – “Designa-
do o ato deprecado para o dia 09 de janeiro de 2007 às 14:30
horas neste Juízo” – Advs: Dr. LUIZ ALBERTO GONÇALVES,
Dr. FLÁVIO WARUMBY LINS, Dr. CAMILA REDIVO.

3) -Pedido de Liberdade Provisória nº 2006.2007-2 – Reque-
rente: Jeferson Pedroso – “Considerando-se a prolação de sen-
tença condenatória ao réu Jeferson Pedroso nos autos de Pro-
cesso Criminal nº 2006.1560-5, dou por prejudicado o presente
pedido” – Adv: Dr. RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA.

4) -Pedido de Habeas Corpus nº 2006.1187-1 – Paciente: Mau-
ricio Gomes – “Em vista da perda de objeto da medida em exa-
me foi julgado prejudicado o presente pedido de habeas cor-
pus” – Adv: Dr. EMERSON EDUARDY SENKO.

5) -Processo Criminal nº 2005.2663-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Rudnei Raul Simão – “Designada para o
dia 07 de março de 2007 às 14:15 horas o interrogatório do réu
perante o Juízo de Direito da Vara de Cartas Precatórias Crimi-
nais do Foro Central da Comarca de Curitiba/PR” – Adv: Drª
LEILA CARLA LEPREVOST.

6) -Processo Criminal nº 2006.2160-5 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Anderson Rodrigo Carvalho e Outro – “À
defesa para as alegações finais” – Adv: Dr. RALPH DURVAL
MOREIRA DE SOUZA.

7) -Processo Criminal nº 2002.1196-3 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Neido Arco Pietro e Outros – “Julgada
procedente a denúncia para condenar os réus Luciano Irineu
Furquim, Neido Arco Pietro e Nizio Arco Pietro como incursos
nas sanções do artigo 155 § 4º inciso IV do Código Penal, to-
dos à pena de 02 (dois) anos de reclusão e 10 dias-multa em
regime aberto, mediante as condições dos artigos 115 e 116 da
LEP, sendo a pena acima substituída por pena restritiva de di-
reitos, consistente em prestação de serviços à comunidade ou
entidades públicas durante 07 horas semanais e limitação de
fim de semana, durante o período da pena, a ser determinada
futura e oportunamente pelo Conselho da Comunidade desta
Comarca” – Adv: Dr. GILBERTO GAESKI.

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE TOLEDO-PR
RELAÇÃO Nº: 59/06
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DAS INTIMAÇÕES DE
ADVOGADOS NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO
01 – LEANDRO ROHR NESELLO
02 – HAMILTON MARIANO
03 – DELMAR MARINO HOFFMANN
04 – JORGE NEI SANTOS AMARANTE
05 - GETÚLIO MARCONDES
06 – LUCIANO MARCIO DOS SANTOS
07 – HOSINE SALEM
08 – GILMAR JEFERSON PALUDO
09 – DAYRO GENNARI
10 – ROGERIO ERNESTO GRENZEL
11 – JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH

RELAÇÃO Nº 59/2006
1. -Processo Crime nº 2006.252-0 – Réu: NELSON DA SILVA –
Intimá-lo para se manifestar na fase do artigo 499 do Código de
Processo Penal, no prazo legal. Adv: Dr. Leandro Rohr Nesello.

2. -Pedido de Liberdade Provisória s/ Fiança nº 2006.1295-9 – Réu:
ROBSON ALMEIDA – Intimá-lo para que no prazo de 10 dias, efe-
tue o pagamento das custas processuais. Adv.: Hamilton Mariano.

3. -Processo Crime nº 2005.906-9 – Réu(s): DERCI BECKER
E PEDRO BECKER - Intimá-lo acerca do retorno destes autos
do Egrégio Tribunal de Justiça e do Acórdão proferido, que por
unanimidade de votos, negou provimento ao recurso. Adv.:
Delmar Marino Hoffmann e Jorge Nei Santos Amarante.

4. -Processo Crime nº 2006.1441-2 – Réu: ÉRICO VERÍSSI-
MO NOVAK COUTINHO – Intimá-lo da audiência de instru-
ção e julgamento, bem como para apresentar as testemunhas
arroladas na defesa prévia, independentemente de intimação,
designada para o dia 04/01/2007, às 14:00 horas, neste Juízo
da 2ª Vara Criminal. Adv: Dr. Getúlio Marcondes.

5. -Processo Crime nº 2006.795-5 – Réu: LEANDRO DA SIL-
VA BARTOLOMEU – Intimá-lo da r. sentença que condenou o
réu, nas sanções do artigo 180, “caput” do Código Penal, a
pena de 01 ano de reclusão e 20 dias-multa, no regime aberto.
Adv: Dr. Luciano Marcio dos Santos.

6. -Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2006.1403-0
– Requerente: SERGIO RUIZ BATISTA – Intimá-lo para que
apresente certidão atualizada da motocicleta perante o Detran
visando aferir a situação, visto que teria sido objeto de venda
pelo réu. Adv: Dr. Getúlio Marcondes.

7. - Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº 2006.1450-1 –
Requerentes: CLÓVIS EDMILSON BARBOSA DA SILVA e

CLEITON EDNILSON BARBOSA DA SILVA – Intimá-lo da de-
cisão de fls. 27 a 30 que indeferiu o pedido de revogação da custó-
dia cautelar de Clovis Edmilson Barbosa da Silva e Cleiton Ednil-
son Barbosa da Silva, pois prevalecem latentes os requisitos auto-
rizadores da prisão cautelar na forma do artigo 312 do Código de
Processo Penal, em especial para a garantia da ordem pública e
como medida indispensável para a conveniência da instrução cri-
minal e aplicação da lei penal. Adv: Dr. Hosine Salem.

8. -Processo Crime nº 2006.687-8 – Réus: CLEITON EDNIL-
SON BARBOSA DA SILVA, CLOVIS EDMILSON BARBO-
SA DA SILVA, CRISTIANO MOURA SCHOCK e JULIANO
NEVES MONTEIRO – Intimá-los da expedição de Carta Pre-
catória à Comarca de Indaial/SC, com prazo de 20 dias para a
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia (Sandra e
Aline), da expedição de Carta Precatória à Comarca de Pira-
quara/PR, com prazo de 20 dias para inquirição das testemu-
nhas arroladas na denúncia (Sidimar e Sidnei) Advs: Dr. Hosi-
ne Salem, Gilmar Jéferson Paludo, Getúlio Marcondes.

9. -Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2006.1388-2
– Requerente: JOÃO BATISTA OZÓRIO – Intimá-lo do inde-
ferimento do pedido de restituição, com fundamento no artigo
121 do código de Processo Penal. Adv: Dr. Dayro Gennari.

10. Processo Crime nº 2006.956-7 – Réu: WESLEY BORGES
– Intimá-lo da r. decisão que homologou a desistência da oitiva
das testemunhas não localizadas manifestada pelo Ministério
Público e pelo defensor, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. Adv: Dr. Getúlio Marcondes.

 11. Processo Crime nº 2006.748-3 – Réu DOUGLAS CLÁU-
DIO ARECO – Intimá-lo para que apresente as alegações fi-
nais, nos termos do artigo 406 do Código de Processo Penal.
Adv: Dr. Rogério Ernesto Grenzel.

12. Processo Crime nº 2006.147-7 – Réus: CASSIO MOURA DA
SILVA, CRISTIANO HAINOSKI DA SILVA, LUIZ CARLOS
VANZELLA e MARCIO LEANDRO BORELLI – Intimá-lo da
homologação da desistência da oitiva da testemunha Cirso José da
Silva pelo representante do Ministério Público, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. Adv: Dr. Jomah Hussein Ali Mohd Rabah

13. Pedido de Progressão de Regime nº 2006.119-1 – Reque-
rente: DHONI APARECIDO DE OLIVEIRA – Intimá-lo para
se manifestar, no prazo de três (03) dias, acerca do pedido de
regressão ao regime semi-aberto. Adv: Dr. Getúlio Marcondes.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE TOMAZINA-PARANÁ
FORUM DR. ACYR SANTOS CARNEIRO DE QUADROS
JUIZ: DR. JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON
RELAÇÃO Nº 19/2006 - VARA CRIMINAL
FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONA-
DOS, INTIMADOS PARA, NO PRAZO ABAIXO, PROVI-
DENCIAR E/OU TOMAR CIÊNCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS.

Índice de Publicação

Advogado(s) nº de ordem
Dra. Yara Bruniera 01

01 - Autos de Processo Crime nº 001/2006 – Réu – EDSON DE
ANDRADE- Intimação do(s) Advogado,(s) de que os autos se encon-
tra em cartório, com Vista para apresentação das Alegações finais .
Advogado(s –Dr(s). Yara Bruniera.

RELAÇÃO N° 393/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), a
fim de que, se manifeste na fase do art. 499, do CPP, nos autos
de Processo-Crime n.º 2002.369-3, em que figura como réu
Paulo César Moraes.
DR. ACIR OLISKOWSKI, com escritório profissional em
União da Vitória, Pr.

RELAÇÃO N° 394/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), a
fim de que, se manifeste na fase do art. 499, do CPP, nos autos
de Processo-Crime n.º 2001.105-2, em que figuram como réus
Luiz Henrique da Silva e João Jair dos Santos.
DR. ANDERSON DOUGLAS MOLERI, com escritório pro-
fissional em União da Vitória, Pr.
DR. SALUSTIANO R. RIBEIRO PACHECO, com escritó-
rio profissional em Clevelândia, Pr.

RELAÇÃO N° 395/2006.
VARA CRIMINAL DA COMARCA
UNIÃO DA VITÓRIA – PARANÁ

Fica(m) o(s) Causídico(s) abaixo relacionado(s) intimado(s), a fim de
que, apresente a defesa prévia do réu, nos autos de Processo-Crime
n.º 2002.667-6, em que figura como réu André Alves de Moraes.
DR. CARLOS ALBERTO SENKIV, com escritório profissi-
onal em União da Vitória, Pr.

São José dos Pinhais

Toledo

Tomazina

União da Vitória
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Juizados Especiais

Campina da Lagoa

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DR. LUIZ GUSTAVO FABRIS
RELAÇÃO Nº 20/2006

ÍNDICE DOS ADVOGADOS

NOME Nº ORDEM AUTOS
Dr. Argemiro R. De Ol.iveira Filho 001 017/1999

Dr. Edison Bueno 002 099/2002

Dra Lázara Merenda da Silva 002 099/2002

Dr. Nilson S. dos Santos 001 017/1999

Dr. Nilson S. dos Santos 003 002/1998

001 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL Nº 017/1999
Reclamante: JOSÉ ROBERTO PAULINO DE SOUZA
Reclamado: VALDECIR GROKSKREUTZ
Intimá – los para que se manifestem sobre a certidão de fls. 32,
no prazo de 10 (dez) dias..
Dr. Argemiro R. De Oliveira Filho – OAB 10.406
Dr. Nilson Saraiva dos Santos – OAB 16.361

002 – AÇÃO DE COBRANÇA Nº 099/2002
Reclamante: ASSIS PEREIRA DOS SANTOS
Reclamado: ALTAMIRO PRACHEDES
Intimá – los da audiência de Instrução e Julgamento designada
para o dia 14/02/2007, às 13:00 horas, bem como do r. despa-
cho de fls. 33.
Dr. Edison Bueno – OAB 24.788
Dra. Lazara Merenda da Silva – OAB

003 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL Nº 002/1998
Reclamante: LUIZ CARLOS DAL PIZZOL
Reclamado: JULIO CESAR MARTINS DE OLIVEIRA
Intimá – lo para que se manifestem sobre a certidão de fls. 51,
no prazo de 10 (dez) dias..
Dr. Nilson Saraiva dos Santos – OAB 16.361

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 158/2006

001 -2004.0000604-5/0 - Processo de Conhecimento IRENE
DE MELO SILVA (E OUTRO) X HAILTON CARLOS DE
CARVALHO (E OUTRO) Designação de Audiência de Conci-
liação as 14:00 do dia 10/01/2007 Adv(s) IVOMAR CESAR
DE ALMEIDA, CLAUDEMIR GOMES GONCALVES, PATRI-
CIA KARINA DA SILVA JARDIM CASTELANI FIOR

002 -2004.0001384-1/0 - Execução Título Extrajudicial LEU-
CIR TONNIELLO X DELI JORGE POSSATO Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO

003 -2004.0001866-3/0 - Processo de Conhecimento STOPAS-
SOLI & LAUFER LTDA X CELSO BOSETTO Redesignação
de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 01/02/2007 Adv(s)
LARISSA KARLA DE PAULA E SA

004 -2005.0001055-6/0 - Processo de Conhecimento LEODE-
NIR ROMANI (E OUTRO) X CLAUDEMIR OLEGÁRIO
ROSA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ADAIR JOSE ALTISSIMO

005 -2005.0002846-6/0 - Processo de Conhecimento LOUR-
DES GORETI DE ARAÚJO X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE APARECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
MICHELLY ALBERTI

006 -2005.0004209-6/0 - Processo de Conhecimento ALAIR-
DE SANTOS VENDRAME X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE APARECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
MICHELLY ALBERTI

007 -2005.0004238-7/0 - Processo de Conhecimento EDINEY
MARCELO MORO X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APA-
RECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, MICHE-
LLY ALBERTI

008 -2005.0004283-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MARCOS RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A. Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, MICHELLY ALBERTI, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

009 -2005.0004308-4/0 - Processo de Conhecimento LISLANI
MARIA FILIPAKE X GVT GLOBAL VILAGE TELECOM S/
A Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) JOSE APARECIDO FROES, ANNE ELIZE PUPPI STA-
NISLAWCZUK, CASSIARA FINGER VARELA, CHRISTIAN
AUGUSTO COSTA BEPPLER

Cascavel

010 -2005.0004372-0/0 - Processo de Conhecimento SIDNEY
LUIZ ARMANGE X BRASIL TELECOM S/A. Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APA-
RECIDO FROES, MICHELLY ALBERTI, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA

011 -2005.0004458-9/0 - Processo de Conhecimento VANIL-
DA MOREIRA CESCONETO X BRASIL TELECOM S/A.
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE APARECIDO FROES, MICHELLY ALBERTI, ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

012 -2005.0004694-5/0 - Processo de Conhecimento CELSO
BARTH X BRASIL TELECOM S.A. Sentença julgando im-
procedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APARECIDO
FROES, MICHELLY ALBERTI, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

013 -2005.0004869-1/0 - Processo de Conhecimento JORGE
ALVES DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, MARIA CRISTINA FERNANDES,
MICHELLY ALBERTI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA, SERGIO ROBERTO VOSGERAU

014 -2005.0004887-0/0 - Processo de Conhecimento IDA
MARIA BOSCARIOL ROTTA X BRASIL TELECOM S/A
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE APARECIDO FROES, MARIA CRISTINA FERNAN-
DES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, MICHELLY ALBER-
TI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

015 -2005.0004890-8/0 - Processo de Conhecimento ILCE
NAIR EICH DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
JOSE APARECIDO FROES, MARIA CRISTINA FERNAN-
DES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, MICHELLY ALBERTI

016 -2005.0004893-3/0 - Processo de Conhecimento INES DE
FÁTIMA BOASTIK X BRASIL TELECOM S/A Sentença jul-
gando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APA-
RECIDO FROES, MARIA CRISTINA FERNANDES, SERGIO
ROBERTO VOSGERAU, ADRIANA CHRISTINA DE CAS-
TILHO ANDREA, MICHELLY ALBERTI

017 -2005.0004894-5/0 - Processo de Conhecimento ISRAEL
APARECIDO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, MARIA CRISTINA FERNANDES,
MICHELLY ALBERTI, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA

018 -2005.0004925-0/0 - Processo de Conhecimento ADMIL-
SON FERREIRA BENTO X BRASIL TELECOM S/A Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, MARIA CRISTINA FERNANDES,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHE-
LLY ALBERTI

019 -2005.0004936-3/0 - Processo de Conhecimento ARMIN-
DA LAGOS DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
MICHELLY ALBERTI

020 -2005.0005465-3/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
FAZAN X BRASIL TELECOM S/A Sentença julgando impro-
cedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APARECIDO
FROES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, MICHELLY AL-
BERTI

021 -2005.0005479-1/0 - Processo de Conhecimento LEONITA
KIST X BRASIL TELECOM S/A. Sentença julgando improce-
dente o pedido do requerente Adv(s) JOSE APARECIDO FRO-
ES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDREA, MICHELLY ALBERTI

022 -2005.0005494-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LEONILDA DA COSTA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA, MICHELLY ALBERTI

023 -2005.0005500-9/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NES FERLA DE LIMA X BRASIL TELECOM S/A. Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) JOSE
APARECIDO FROES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA, MICHELLY ALBERTI

024 -2006.0000709-5/0 - Execução Título Extrajudicial IZA-
BEL ERICA DALL´IGNA VARIANI X WILSON COUTINHO
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 8:30
do dia 12/02/2007 Adv(s) DIONIZIO LUBAVE DUDEK, DA-
NIELLE APARECIDA SATO, TADEU KARAZEK JUNIOR

025 -2006.0001014-6/0 - Execução Título Extrajudicial ELIA-
NE DEZEM X ALAIDE MARIA DALLABRIDA Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 15/12/2006
Adv(s) ROBERTA KELLI BERLATTO

026 -2006.0001585-4/0 - Processo de Conhecimento RESTAU-
RANTE DOM PLACE LTDA-ME X BEMATECH (E OUTRO)
Sentença de revelia Adv(s) MARCOS ROBERTO DE SOUZA
PEREIRA, ALEXANDRE VETORELLO

027 -2006.0003073-8/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO EDSON MATOS X JOSÉ SAZINANDO GODINHO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) CARLOS ALBERTO TANURI MENDES, LEONAR-
DO DOLFINI AUGUSTO, ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO

028 -2006.0003243-5/0 - Processo de Conhecimento ADEL-

MO PINTO DA SILVA FILHO X BANCO BRADESCO S.A
DESPACHO DE FLS. 62. “Sobre os documentos juntados em
fls. 56-61, manifeste-se a parte requerida, em 05 dias. Adv(s)
CAROLINE TECHIO, LEANDRO DE QUADROS, JULIANO
RICARDO TOLENTINO

029 -2006.0003451-2/0 - Processo de Conhecimento ELIAN-
DRO CANDIDO MATHEUS X POSTO RONDONOPOLIS
LOCATELLI LTDA Redesignação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 15:00 do dia 23/02/2007 Adv(s) ANA PAULA
FEDRIGO, LUIZ CARLOS PROVIN

030 -2006.0003549-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA BRAZ X BRASIL TELECOM S.A Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JOSIANE BORGES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA

031 -2006.0003632-2/0 - Processo de Conhecimento DANÚ-
BIO CUNHA DA SILVA X MARCIO EXPEDITO FERREIRA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 06/
02/2007 Adv(s) DANUBIO CUNHA DA SILVA, SILVIO SIL-
VA

032 -2006.0003728-2/0 - Processo de Conhecimento DANU-
BIO CUNHA DA SILVA X MARCIO EXPEDITO FERREIRA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:00 do dia 06/
02/2007 Adv(s) DANUBIO CUNHA DA SILVA, CECILIA
NASSIFF MENDES DA ROCHA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAIR JOSE ALTISSIMO 004 2005.0001055-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 005 2005.0002846-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 006 2005.0004209-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 008 2005.0004283-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 010 2005.0004372-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 011 2005.0004458-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 012 2005.0004694-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 013 2005.0004869-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 014 2005.0004887-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 015 2005.0004890-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 016 2005.0004893-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 017 2005.0004894-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 018 2005.0004925-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 021 2005.0005479-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 022 2005.0005494-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 023 2005.0005500-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 030 2006.0003549-6/0

ALEXANDRE VETORELLO 026 2006.0001585-4/0

ANA PAULA FEDRIGO 029 2006.0003451-2/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 009 2005.0004308-4/0

ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO 027 2006.0003073-8/0

CARLOS ALBERTO TANURI MENDES 027 2006.0003073-8/0

CAROLINE TECHIO 028 2006.0003243-5/0

CASSIARA FINGER VARELA 009 2005.0004308-4/0

CECILIA NASSIFF MENDES DA ROCHA 032 2006.0003728-2/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 009 2005.0004308-4/0

CLAUDEMIR GOMES GONCALVES 001 2004.0000604-5/0

DANIELLE APARECIDA SATO 024 2006.0000709-5/0

DANUBIO CUNHA DA SILVA 031 2006.0003632-2/0

DANUBIO CUNHA DA SILVA 032 2006.0003728-2/0

DIONIZIO LUBAVE DUDEK 024 2006.0000709-5/0

ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO 002 2004.0001384-1/0

IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 001 2004.0000604-5/0

JOSE APARECIDO FROES 005 2005.0002846-6/0

JOSE APARECIDO FROES 006 2005.0004209-6/0

JOSE APARECIDO FROES 007 2005.0004238-7/0

JOSE APARECIDO FROES 008 2005.0004283-2/0

JOSE APARECIDO FROES 009 2005.0004308-4/0

JOSE APARECIDO FROES 010 2005.0004372-0/0

JOSE APARECIDO FROES 011 2005.0004458-9/0

JOSE APARECIDO FROES 012 2005.0004694-5/0

JOSE APARECIDO FROES 013 2005.0004869-1/0

JOSE APARECIDO FROES 014 2005.0004887-0/0

JOSE APARECIDO FROES 015 2005.0004890-8/0

JOSE APARECIDO FROES 016 2005.0004893-3/0

JOSE APARECIDO FROES 017 2005.0004894-5/0

JOSE APARECIDO FROES 018 2005.0004925-0/0

JOSE APARECIDO FROES 019 2005.0004936-3/0

JOSE APARECIDO FROES 020 2005.0005465-3/0

JOSE APARECIDO FROES 021 2005.0005479-1/0

JOSE APARECIDO FROES 022 2005.0005494-4/0

JOSE APARECIDO FROES 023 2005.0005500-9/0

JOSIANE BORGES 030 2006.0003549-6/0

JULIANO RICARDO TOLENTINO 028 2006.0003243-5/0

LARISSA KARLA DE PAULA E SA 003 2004.0001866-3/0

LEANDRO DE QUADROS 028 2006.0003243-5/0

LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 027 2006.0003073-8/0

LUIZ CARLOS PROVIN 029 2006.0003451-2/0

MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 026 2006.0001585-4/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 013 2005.0004869-1/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 014 2005.0004887-0/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 015 2005.0004890-8/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 016 2005.0004893-3/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 017 2005.0004894-5/0

MARIA CRISTINA FERNANDES 018 2005.0004925-0/0

MICHELLY ALBERTI 005 2005.0002846-6/0

MICHELLY ALBERTI 006 2005.0004209-6/0

MICHELLY ALBERTI 007 2005.0004238-7/0

MICHELLY ALBERTI 008 2005.0004283-2/0

MICHELLY ALBERTI 010 2005.0004372-0/0

MICHELLY ALBERTI 011 2005.0004458-9/0

MICHELLY ALBERTI 012 2005.0004694-5/0

MICHELLY ALBERTI 013 2005.0004869-1/0

MICHELLY ALBERTI 014 2005.0004887-0/0

MICHELLY ALBERTI 015 2005.0004890-8/0

MICHELLY ALBERTI 016 2005.0004893-3/0

MICHELLY ALBERTI 017 2005.0004894-5/0

MICHELLY ALBERTI 018 2005.0004925-0/0

MICHELLY ALBERTI 019 2005.0004936-3/0

MICHELLY ALBERTI 020 2005.0005465-3/0

MICHELLY ALBERTI 021 2005.0005479-1/0

MICHELLY ALBERTI 022 2005.0005494-4/0

MICHELLY ALBERTI 023 2005.0005500-9/0

PATRICIA KARINA DA SILVA JARDIM

CASTELANI FIOR 001 2004.0000604-5/0

ROBERTA KELLI BERLATTO 025 2006.0001014-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 005 2005.0002846-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 006 2005.0004209-6/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 007 2005.0004238-7/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 012 2005.0004694-5/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 013 2005.0004869-1/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 014 2005.0004887-0/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 015 2005.0004890-8/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 016 2005.0004893-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 019 2005.0004936-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 020 2005.0005465-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 021 2005.0005479-1/0

SILVIO SILVA 031 2006.0003632-2/0

TADEU KARAZEK JUNIOR 024 2006.0000709-5/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 157/2006

001 -2005.0000189-7/0 - Execução de Título Judicial RONAL-
DI LUIZ MOTTER X SIDNEY ANTONIO FREHMER Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 07/02/
2007 Adv(s) ELISANGELA ALONCO DOS REIS

002 -2005.0001219-0/0 - Processo de Conhecimento DARCI-
LIO DE CARVALHO X MARIA FAVIN DALL´APRIA (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 15:00 do dia 28/02/2007 Adv(s) MARCELO MANOEL,
PATRICIA REGINA PEREIRA, JOAO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR, ADRIANO TISSIANE PEREIRA DA SILVA

003 -2005.0001271-0/0 - Processo de Conhecimento CLARI-
CE VIEIRA DA SILVA X HAILTON SERGIO CARVALHO (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 8:50
do dia 12/02/2007 Adv(s) CHARLES PEREIRA LUSTOSA
SANTOS, FIDELCINO TOLENTINO, CLAUDIO DE LARA
JUNIOR

004 -2005.0001305-1/0 - Processo de Conhecimento LUCIRE-
NE SALES DA SILVA X PREST SERVICE HABITACIONAL
S/C LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as 8:50
do dia 15/01/2007 Adv(s) LUCIANY KATHIA TOLENTINO

005 -2005.0002141-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDO MENEGATTI X CTF TECHNOLOGIES DO
BRASIL LTDA (E OUTRO) Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 13:30 do dia 23/01/2007 Adv(s) MAR-
COS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI, LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA, ALEX SANDER DA SILVA GALLIO

006 -2005.0003803-6/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDO DE ALMEIDA PINA X JOSÉ DE SOUZA (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 22/02/2007 Adv(s) GISELE CAETANO PINTO MA-
FFESSONI, JACKSON MAFFESSONI, MARCOS AURELIO
COMUNELLO, OLIDES BERTICELLI

007 -2005.0003933-9/0 - Execução Título Extrajudicial IVO-
NE ROSA WOLFERT EUGENIO X DHIELLY CRISTINA
MACIEL RIBEIRO Designação de Audiência de Conciliação
as 8:50 do dia 08/02/2007 Adv(s) NEUSA MARA LEMOS,
MIGUELITO REGIS CARGNIN

008 -2005.0003980-8/0 - Processo de Conhecimento IOLAN-
DA MARIA SOKOLOSKI SIGAKI X COOPERATIVA HABI-
TACIONAL MERIDIONAL DO PARANA (E OUTRO) Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia
26/01/2007 Adv(s) ROSANA BONISSONI, CARMELA MAN-
FROI TISSIANI, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN

009 -2006.0000018-4/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIA TRUFFA DE CARVALHO X CANIL DIEVANI Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 12/02/2007
Adv(s) LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA

010 -2006.0000275-4/0 - Processo de Conhecimento  JOÃO
LOUREIRO DA COSTA X FABIO ANDRE KLASSMANN (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamen-
to as 13:30 do dia 23/02/2007 Adv(s) GIOVANI WEBBER,
VICTOR HUGO LOHMANN, CHRISTIANE MASSARO LO-
HMANN

011 -2006.0000413-5/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR RODRIGO DE SOUZA BARDELLI X SERVIL SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA (E OUTRO) Redesigna-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 23/
02/2007 Adv(s) CAROLINE ISABELA CRISTOFOLI, FER-
NANDO LUIZ JOHANN, EMERSON DEUNER, MAYKON
CRISTIANO JORGE

012 -2006.0000605-8/0 - Processo de Conhecimento KELLY
MILENE MACIEL (E OUTRO) X LUIZ ADEMIR PADINHA
(E OUTRO) Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:30 do dia 23/02/2007 Adv(s) BRENO FAGUN-
DES RAMOS, CAMILA DE SOUZA ALBINO, ANE PRISCI-
LA TRASPADINI DA SILVA, JOSE RENACIR MARCONDES

013 -2006.0000987-9/0 - Processo de Conhecimento WILSON
ROBERTO CERVANTES X MANOEL MARTINS DA SILVA
NETO Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 15:00 do dia 12/02/2007 Adv(s) SUELI TEREZINHA BE-
VILAQUA SELLA

014 -2006.0001243-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
PAULO WILLE X BANCO SIMPLES S.A (E OUTRO) Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30 do dia
19/01/2007 Adv(s) LUIZ PAULO WILLE, VALERIA CARA-
MURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ROS-
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SANA DO NASCIMENTO WILLE

015 -2006.0001449-8/0 - Processo de Conhecimento ADAO
RAIMUNDO DE JESUS X ELIEL ALVES DA SILVA Rede-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do
dia 26/02/2007 Adv(s) PATRICIA REGINA PEREIRA, IVO-
MAR CESAR DE ALMEIDA, CLAUDEMIR GOMES GON-
CALVES

016 -2006.0001508-2/0 - Processo de Conhecimento VOLNEI
ANDRE GOETZ X STOP AUTO POSTO LTDA Redesignação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 12/02/
2007 Adv(s) PATRIQUE MATTOS DREY, TADEU KARAZEK
JUNIOR, FABIO MOREIRA CONSTANTINO

017 -2006.0001604-5/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA H. M. TSUJIGUCHI & CIA LTDA X MARILENE S THO-
MAS Redesignação de Audiência de Conciliação as 8:50 do
dia 09/02/2007 Adv(s) SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEI-
RO FLEIG

018 -2006.0001621-1/0 - Processo de Conhecimento GUI-
LHERME SILVA BANDEIRA X TIM SUL S.A Redesignação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 25/01/
2007 Adv(s) ARMANDO RICARDO DE SOUZA, FABIULA
SCHMIDT, CINTHIA ZACHARIAS, MARCELO ZACHARI-
AS, PATRICIA GESUALDO PARANHOS DE OLIVEIRA

019 -2006.0002020-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS BARBOSA FIGUEIREDO X REOVALO GALVAO
(E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:30 do dia 22/01/2007 Adv(s) MARCELO MOÇO
CORREA

020 -2006.0002179-0/0 - Processo de Conhecimento ANTE-
NOR TADEU VIEIRA PRETO X OGUCH COMERCIO DE
VEICULOS LTDA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de
Conciliação as 9:10 do dia 07/02/2007 Adv(s) GERCI LIBE-
RO DA SILVA, VALERIANO APARECIDO MEDEIROS

021 -2006.0002199-1/0 - Processo de Conhecimento EVER-
TON FERNANDO CONINCK X BRASIL TELECOM S/A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30
do dia 26/01/2007 Adv(s) MICHELLY ALBERTI

022 -2006.0002406-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
TORTATO X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30
do dia 23/01/2007 Adv(s) JULIANE ISABEL PIENIAK BAS-
SI

023 -2006.0002515-7/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR REZENDE X LUIZ CARLOS BORTOLATTO (E
OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 14:00 do dia 22/01/2007 Adv(s) FABIO MOREIRA CON-
STANTINO, EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA, ROSILENY
VANZELLA DE ASSIS PONTES

024 -2006.0002884-1/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
PRADO X NERI RIBEIRO DOS SANTOS Redesignação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 16/02/
2007 Adv(s) ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES

025 -2006.0002903-2/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO DOUGLAS PLATAU X ANTONIO RIBEIRO DE CAMAR-
GO (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 14:00 do dia 19/01/2007 Adv(s) SABRINA MA-
RIA MARTINS, FABIANA RUBIA MORESCO, ARLEI DE
MELLO

026 -2006.0002950-1/0 - Processo de Conhecimento KHALIL
HUSSEIN KASMAS X BRASIL TELECOM S/A Designação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 16/01/
2007 Adv(s) MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA,
JOSIANE BORGES

027 -2006.0002981-6/0 - Processo de Conhecimento aurea bar-
bosa bueno X TIM TELEPAR CELULAR S/A Redesignação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 26/02/
2007 Adv(s) FABIULA SCHMIDT, CINTHIA ZACHARIAS,
MARIA JULIANA SCHENKEL

028 -2006.0002988-9/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS X
LEOMAR L. DE MORAIS Redesignação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 13:00 do dia 13/02/2007 Adv(s) JOSE
ROSELANO MORETTO, EDUARDO BIAVATTI LAZARINI

029 -2006.0003021-0/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
INDIO DO BRASIL DE PAULA NEVES X IVANI FATIMA
CANTELLI PEREIRA (E OUTRO) Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 24/01/2007 Adv(s)
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA

030 -2006.0003068-6/0 - Processo de Conhecimento GELSO
RAIMUNDO ZANELLA ÁVILA X JOSÉ LUCIMAR VIEIRA
DA SILVA (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 15:00 do dia 17/01/2007 Adv(s) LUIZ VENI-
CIUS COMPAGNONI, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
ELVIS BITTENCOURT

031 -2006.0003087-6/0 - Processo de Conhecimento ROBISON
STEINMACKER X RODOVIA DAS CATARATAS S.A Desig-
nação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30 do dia
17/01/2007 Adv(s) LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA,
ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLE-
BER DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO PEGORARO JUNI-
OR, ANA CLAUDIA RIBAS KINCHESKI

032 -2006.0003143-5/0 - Processo de Conhecimento NATA-
NAEL THIEMANN X SINDICATO DOS TRABALHADORES
DE ENGENHARIA CIVIL Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 13:30 do dia 19/01/2007 Adv(s) GERCI

LIBERO DA SILVA, VALERIANMO APARECIDO MEDEI-
ROS

033 -2006.0003216-8/0 - Processo de Conhecimento M.A
MARIANO DE LIMA ELETRONICA X BANCO ITAU S.A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:30
do dia 22/01/2007 Adv(s) ANDREIA APARECIDA AGUILAR,
KEYLA MONQUERO, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ

034 -2006.0003226-9/0 - Processo de Conhecimento GRACI-
ELA DE MOURA X UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 18/01/2007 Adv(s) ELISABETE KLAJN, LINO
MASSAYUKI ITO, MARCIO ROFRIGUES DA MATA

035 -2006.0003236-0/0 - Processo de Conhecimento ADELAI-
DE JOSÉ PEREIRA X CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA
S/A Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
13:30 do dia 29/01/2007 Adv(s) ALEX SANDRO SONDA,
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA, ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA, GIOVANI WEBBER, ALBERTO SAMPAIO
DE FIGUEIREDO

036 -2006.0003254-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ADAO VIEIRA (E OUTRO) X VIAÇAO UMUARAMA LTDA
(E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:30 do dia 29/01/2007 Adv(s) LAURO HENRI-
QUE LUNA DOS ANJOS, AUGUSTO STAHLSCHMIDT RI-
BAS, AUGUSTO FELIX RIBAS

037 -2006.0003268-6/0 - Processo de Conhecimento FELIPE
RUTHES CORDEIRO DE AQUINO X CÉLIO PEGORARO
(E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:00 do dia 07/03/2007 Adv(s) JOSE RENACIR
MARCONDES, FERNANDO PFEFFER, LUCIANO MEDEI-
ROS PASA

038 -2006.0003273-8/0 - Processo de Conhecimento CREU-
ZA RODRIGUES DE CARVALHO X ANTONIA PETRONI-
LIA DOS SANTOS Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 13:30 do dia 26/01/2007 Adv(s) IEDA MARIA
RUWER WICKERT, ISMAR ANTONIO PAWELAK, ELISA-
BETE KLAJN

039 -2006.0003293-0/0 - Processo de Conhecimento BERNA-
DETE NETO KLIPP X AVON COSMÉTICOS LTDA Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 13:00 do dia 25/
01/2007 Adv(s) GILBERTO NALON GONZAGA, JEFFER-
SON R. ZANETI, PAULO GUILHERME DE MENDONÇA
LOPES

040 -2006.0003407-9/0 - Processo de Conhecimento ALCEU
JUBANSKI JUNIOR X CIRO JOAQUIM DE LIMA Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30 do dia 06/
03/2007 Adv(s) ALINE SOPELSA

041 -2006.0003471-4/0 - Processo de Conhecimento JORGE
LUIZ LEDUR BRITO X TIM SUL S.A Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 25/01/2007 Adv(s)
CINTHIA ZACHARIAS

042 -2006.0003515-6/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO APARECIDO PEREIRA X FABIO SIMPLICIO DA SIL-
VA (E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:00 do dia 29/01/2007 Adv(s) DANIELE COMIN
MARTINS, MARCELO NAVARRO DE MORAIS, EDINAL-
DO LINHARES DE OLIVEIRA

043 -2006.0003526-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CWELIA CASTRO SONDA X ROSA FAZIO DE OLIVEIRA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:50 do dia 02/
02/2007 Adv(s) NELSON CIPRIANI, ANTONIO AMADO
ELIAS FILHO, JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CE-
SAR DALMOLIN, MARCIA LORENI GUND

044 -2006.0003927-0/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MÍNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL COQUEIRAL X
INES JUSTINO DAL POSSO MARIANI (E OUTRO) Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 12/02/
2007 Adv(s) SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA

045 -2006.0004241-0/0 - Processo de Conhecimento VALFRI-
DO MARÇO DE OLIVEIRA X JEFERSON FRANKE (E OU-
TRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:10 do
dia 16/01/2007 Adv(s) CHRISTIANE MASSARO LOHMANN,
VICTOR HUGO LOHMANN

046 -2006.0004371-3/0 - Processo de Conhecimento JEFER-
SON GONÇALVES STELLA X BRASIL TELECOM S.A Re-
designação de Audiência de Conciliação as 10:30 do dia 12/02/
2007 Adv(s) MARCELO ELENO BRUNHARA, SYRLEI APA-
RECIDA LUIZ PREZOTTO, JOSIANE BORGES, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO MARCON 031 2006.0003087-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 046 2006.0004371-3/0

ADRIANO TISSIANE PEREIRA DA SILVA 002 2005.0001219-0/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 035 2006.0003236-0/0

ALEX SANDER DA SILVA GALLIO 005 2005.0002141-7/0

ALEX SANDRO SONDA 035 2006.0003236-0/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 014 2006.0001243-7/0

ALINE SOPELSA 040 2006.0003407-9/0

ANA CLAUDIA RIBAS KINCHESKI 031 2006.0003087-6/0

ANDREIA APARECIDA AGUILAR 033 2006.0003216-8/0

ANE PRISCILA TRASPADINI DA SILVA 012 2006.0000605-8/0

ANTONIO AMADO ELIAS FILHO 043 2006.0003526-9/0

ARLEI DE MELLO 025 2006.0002903-2/0

ARMANDO LUIZ MARCON 031 2006.0003087-6/0

ARMANDO RICARDO DE SOUZA 018 2006.0001621-1/0

AUGUSTO FELIX RIBAS 036 2006.0003254-8/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 030 2006.0003068-6/0

AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS 036 2006.0003254-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 033 2006.0003216-8/0

BRENO FAGUNDES RAMOS 012 2006.0000605-8/0

CAMILA DE SOUZA ALBINO 012 2006.0000605-8/0

CARMELA MANFROI TISSIANI 008 2005.0003980-8/0

CAROLINE ISABELA CRISTOFOLI 011 2006.0000413-5/0

CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS 003 2005.0001271-0/0

CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 008 2005.0003980-8/0

CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 010 2006.0000275-4/0

CHRISTIANE MASSARO LOHMANN 045 2006.0004241-0/0

CINTHIA ZACHARIAS 018 2006.0001621-1/0

CINTHIA ZACHARIAS 027 2006.0002981-6/0

CINTHIA ZACHARIAS 041 2006.0003471-4/0

CLAUDEMIR GOMES GONCALVES 015 2006.0001449-8/0

CLAUDIO DE LARA JUNIOR 003 2005.0001271-0/0

DANIELE COMIN MARTINS 042 2006.0003515-6/0

EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA 042 2006.0003515-6/0

EDUARDO BIAVATTI LAZARINI 028 2006.0002988-9/0

ELISABETE KLAJN 034 2006.0003226-9/0

ELISABETE KLAJN 038 2006.0003273-8/0

ELISANGELA ALONCO DOS REIS 001 2005.0000189-7/0

ELVIS BITTENCOURT 030 2006.0003068-6/0

EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 023 2006.0002515-7/0

EMERSON DEUNER 011 2006.0000413-5/0

FABIANA RUBIA MORESCO 025 2006.0002903-2/0

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 016 2006.0001508-2/0

FABIO MOREIRA CONSTANTINO 023 2006.0002515-7/0

FABIULA SCHMIDT 018 2006.0001621-1/0

FABIULA SCHMIDT 027 2006.0002981-6/0

FERNANDO LUIZ JOHANN 011 2006.0000413-5/0

FERNANDO PFEFFER 037 2006.0003268-6/0

FIDELCINO TOLENTINO 003 2005.0001271-0/0

GERCI LIBERO DA SILVA 020 2006.0002179-0/0

GERCI LIBERO DA SILVA 032 2006.0003143-5/0

GILBERTO NALON GONZAGA 039 2006.0003293-0/0

GIOVANI WEBBER 010 2006.0000275-4/0

GIOVANI WEBBER 035 2006.0003236-0/0

GISELE CAETANO PINTO MAFFESSONI 006 2005.0003803-6/0

IEDA MARIA RUWER WICKERT 038 2006.0003273-8/0

ISMAR ANTONIO PAWELAK 038 2006.0003273-8/0

IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 015 2006.0001449-8/0

JACKSON MAFFESSONI 006 2005.0003803-6/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 043 2006.0003526-9/0

JEFFERSON R. ZANETI 039 2006.0003293-0/0

JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 002 2005.0001219-0/0

JOSE RENACIR MARCONDES 012 2006.0000605-8/0

JOSE RENACIR MARCONDES 037 2006.0003268-6/0

JOSE ROSELANO MORETTO 028 2006.0002988-9/0

JOSIANE BORGES 026 2006.0002950-1/0

JOSIANE BORGES 046 2006.0004371-3/0

JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI 022 2006.0002406-8/0

JULIO CESAR DALMOLIN 043 2006.0003526-9/0

KEYLA MONQUERO 033 2006.0003216-8/0

KLEBER DE OLIVEIRA 031 2006.0003087-6/0

LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS 036 2006.0003254-8/0

LINO MASSAYUKI ITO 034 2006.0003226-9/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 009 2006.0000018-4/0

LUANA DE SOUZA COSTA ZANATTA 031 2006.0003087-6/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 035 2006.0003236-0/0

LUCIANO MEDEIROS PASA 037 2006.0003268-6/0

LUCIANY KATHIA TOLENTINO 004 2005.0001305-1/0

LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 005 2005.0002141-7/0

LUIZ PAULO WILLE 014 2006.0001243-7/0

LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 030 2006.0003068-6/0

MARCELO ELENO BRUNHARA 046 2006.0004371-3/0

MARCELO MANOEL 002 2005.0001219-0/0

MARCELO MOÇO CORREA 019 2006.0002020-9/0

MARCELO NAVARRO DE MORAIS 042 2006.0003515-6/0

MARCELO ZACHARIAS 018 2006.0001621-1/0

MARCIA LORENI GUND 043 2006.0003526-9/0

MARCIO ROFRIGUES DA MATA 034 2006.0003226-9/0

MARCOS AURELIO COMUNELLO 006 2005.0003803-6/0

MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 026 2006.0002950-1/0

MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 005 2005.0002141-7/0

MARIA JULIANA SCHENKEL 027 2006.0002981-6/0

MAYKON CRISTIANO JORGE 011 2006.0000413-5/0

MICHELLY ALBERTI 021 2006.0002199-1/0

MIGUELITO REGIS CARGNIN 007 2005.0003933-9/0

NELSON CIPRIANI 043 2006.0003526-9/0

NEUSA MARA LEMOS 007 2005.0003933-9/0

OLIDES BERTICELLI 006 2005.0003803-6/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 029 2006.0003021-0/0

PATRICIA GESUALDO PARANHOS

DE OLIVEIRA 018 2006.0001621-1/0

PATRICIA REGINA PEREIRA 002 2005.0001219-0/0

PATRICIA REGINA PEREIRA 015 2006.0001449-8/0

PATRIQUE MATTOS DREY 016 2006.0001508-2/0

PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES039 2006.0003293-0/0

PAULO ROBERTO PEGORARO JUNIOR 031 2006.0003087-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 035 2006.0003236-0/0

ROSANA BONISSONI 008 2005.0003980-8/0

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 023 2006.0002515-7/0

ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES 024 2006.0002884-1/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 014 2006.0001243-7/0

SABRINA MARIA MARTINS 025 2006.0002903-2/0

SIMONE MARIA SILVEIRA MONTEIRO FLEIG017 2006.0001604-5/0

SUELI TEREZINHA BEVILAQUA SELLA 013 2006.0000987-9/0

SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA 044 2006.0003927-0/0

SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO 046 2006.0004371-3/0

TADEU KARAZEK JUNIOR 016 2006.0001508-2/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 014 2006.0001243-7/0

VALERIANMO APARECIDO MEDEIROS 032 2006.0003143-5/0

VALERIANO APARECIDO MEDEIROS 020 2006.0002179-0/0

VICTOR HUGO LOHMANN 010 2006.0000275-4/0

VICTOR HUGO LOHMANN 045 2006.0004241-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE COLOMBO - COLOMBO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 027/2006

001 -2004.0001030-0/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
DOS SANTOS VICTOR X BANCO BMG BANCO DO ES-
TADO MINAS GERAIS Ciência da sentença: “...Dessa forma,
julgo procedente os presentes embargos. Não há condenação
em custas em caso de procedência de embargos. Defiro o le-
vantamento pelo exequente da quantia incontroversa, indepen-
dentemente da apresentação de recursos. Transitada em julga-
do esta decisão, defiro o levantamento do excedente pelo exe-
cutado.” Adv(s) ERIKA HIKISHIMA FRAGA, RONY CESAR
CENTENARO VALENZA

002 -2005.0000561-0/0 - Processo de Conhecimento ARACI
CONCEIÇÃO DE ARAUJO X LAERTES MILLER ARTIGAS
Ciência do despacho: “Manifeste-se a parte reclamante sobre o
retorno do ofício.” Adv(s) JOAO BATISTA DE ARRUDA JU-
NIOR

003 -2005.0001516-4/0 - Processo de Conhecimento OSMA-
RIO VIDAL X TIM SUL S/A. (E OUTROS) “Verificando-se a
argumentação apresentada pelo Senhor Juiz Instrutor, bem como
as provas produzidas, homologo a decisão lançada retro, na
forma do artigo 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s) CARLOS EDUAR-
DO DE SOUZA LOBO, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA

004 -2005.0001516-4/0 - Processo de Conhecimento OSMA-
RIO VIDAL X TIM SUL S/A. (E OUTROS) Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente Adv(s) CARLOS EDUAR-
DO DE SOUZA LOBO, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA

005 -2005.0001519-0/0 - Processo de Conhecimento ISAIAS
XAVIER DOS SANTOS X DM ASSESSORIA IMOBILIÁRIA
“Verificando-se a argumentação apresentada pelo Senhor Juiz
Instrutor, bem como as provas produzidas, homologo a decisão
lançada retro, na forma do artigo 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s)
MARCOS RENAN SALVATI

006 -2005.0001519-0/0 - Processo de Conhecimento ISAIAS
XAVIER DOS SANTOS X DM ASSESSORIA IMOBILIÁRIA
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
MARCOS RENAN SALVATI

007 -2005.0001536-6/0 - Processo de Conhecimento MILTON
GASPARIN X DARINES ALVES DOS SANTOS Sentença de
revelia Adv(s) VANDERLEI TAVERNA

008 -2005.0001546-7/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CARLOS DE SOUZA X ITAÚ SEGUROS S.A (E OUTRO)
“Verificando-se a argumentação apresentada pelo Senhor Juiz
Instrutor, bem como as provas produzidas, homologo a decisão
lançada retro, na forma do artigo 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s)
GABRIEL BRAGA FARHAT, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR

009 -2005.0001546-7/0 - Processo de Conhecimento LUIS
CARLOS DE SOUZA X ITAÚ SEGUROS S.A (E OUTRO)
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) GABRIEL BRAGA FARHAT, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR

010 -2005.0001573-4/0 - Processo de Conhecimento CAMILA
FATIMA BENETOR WEIGERT X GEOZI LUIZ SORTI SA-
LES Ciência da sentença: “Dessa forma, rejeito os presentes
embargos, julgando improcedente o pedido, determinado-se a
continuidade da execução.” Adv(s) JUAREZ JOSE DA SILVA

011 -2005.0001845-5/0 - Processo de Conhecimento JOSIA-
NE SIQUEIRA FARIAS X MOTOROLA DO BRASIL “Verifi-
cando-se a argumentação apresentada pelo Senhor Juiz Instru-
tor, bem como as provas produzidas, homologo a decisão lan-
çada retro, na forma do artigo 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s)
MARCOS RENAN SALVATI

012 -2005.0001845-5/0 - Processo de Conhecimento JOSIA-
NE SIQUEIRA FARIAS X MOTOROLA DO BRASIL Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MARCOS RENAN SALVATI

013 -2005.0002167-0/0 - Processo de Conhecimento JUCE-
LLY CRISTINA MICHELS X AUTO VIACAO SANTO AN-
TONIO “Verificando-se a argumentação apresentada pelo Se-
nhor Juiz Instrutor, bem como as provas produzidas, homologo
a decisão lançada retro, na forma do artigo 40 da Lei 9.099/
95.” Adv(s) RENATO RIBEIRO SCHMIDT

014 -2005.0002167-0/0 - Processo de Conhecimento JUCE-
LLY CRISTINA MICHELS X AUTO VIACAO SANTO AN-
TONIO Sentença julgando improcedente o pedido do reque-
rente Adv(s) RENATO RIBEIRO SCHMIDT

015 -2005.0002562-0/0 - Processo de Conhecimento HILDA
APARECIDA SANTOS X ITAUCRED “Verificando-se a argu-
mentação apresentada pelo Senhor Juiz Instrutor, bem como as
provas produzidas, homologo a decisão lançada retro, na for-
ma do artigo 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s) VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA

016 -2005.0002562-0/0 - Processo de Conhecimento HILDA
APARECIDA SANTOS X ITAUCRED Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA

017 -2006.0000050-3/0 - Processo de Conhecimento JACH-
SON MAURICIO DE OLIVEIRA X NOKIA DO BRASIL TEC-
NOLOGIA LTDA “Homologo, por sentença, a decisão do dou-
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to Juiz Leigo, de fls. 62/63 nos termos do art. 40 da Lei 9.099/
95.” Adv(s) AURELIANO PERNETTA CARON

018 -2006.0000050-3/0 - Processo de Conhecimento JACH-
SON MAURICIO DE OLIVEIRA X NOKIA DO BRASIL TEC-
NOLOGIA LTDA Sentença julgando parcialmente procedente
o pedido do requerente Adv(s) AURELIANO PERNETTA
CARON

019 -2006.0000071-7/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DICELIA DE LIMA CARON X UNIBANCO “Verificando-se
a argumentação apresentada pelo Senhor Juiz Instrutor, bem
como as provas produzidas, homologo a decisão lançada retro,
na forma do artigo 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s) LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO

020 -2006.0000071-7/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DICELIA DE LIMA CARON X UNIBANCO Sentença julgan-
do improcedente o pedido do requerente Adv(s) LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO

021 -2006.0000272-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSÉ PEREIRA ANJOS X SIEMENS ELETROELETRÔNI-
CA S/A (E OUTROS) “Verificando-se a argumentação apre-
sentada pelo Senhor Juiz Instrutor, bem como as provas produ-
zidas, homologo a decisão lançada retro, na forma do artigo 40
da Lei 9.099/95.” Adv(s) WILLIAN MARCONDES SANTA-
NA, FABIULA SCHMIDT

022 -2006.0000272-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOSÉ PEREIRA ANJOS X SIEMENS ELETROELETRÔNI-
CA S/A (E OUTROS) Sentença julgando improcedente o pedi-
do do requerente Adv(s) WILLIAN MARCONDES SANTA-
NA, FABIULA SCHMIDT

023 -2006.0000422-4/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE DE LIMA VENANCIO X WILSON DA SILVA “Verifican-
do-se a argumentação apresentada pelo Senhor Juiz Instrutor,
bem como as provas produzidas, homologo a decisão lançada
retro, na forma do artigo 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s) LUIZ
ALBERTO GLASER JUNIOR, ADRIANO DE OLIVEIRA

024 -2006.0000422-4/0 - Processo de Conhecimento SOLAN-
GE DE LIMA VENANCIO X WILSON DA SILVA Sentença
julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) LUIZ AL-
BERTO GLASER JUNIOR, ADRIANO DE OLIVEIRA

025 -2006.0000543-8/0 - Processo de Conhecimento JURAS-
TEL DE ALMEIDA PEREIRA X PHITOTERAPHIA BIOFI-
TOGENIA LABORATORIAL BIOTA LTDA “Verificando-se a
argumentação apresentada pelo Senhor Juiz Instrutor, bem como
as provas produzidas, homologo a decisão lançada retro, na
forma do artigo 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s) LEONEL VINI-
CIUS JAEGER BETTI JUNIOR

026 -2006.0000543-8/0 - Processo de Conhecimento JURAS-
TEL DE ALMEIDA PEREIRA X PHITOTERAPHIA BIOFI-
TOGENIA LABORATORIAL BIOTA LTDA Sentença julgan-
do procedente o pedido do requerente Adv(s) LEONEL VINI-
CIUS JAEGER BETTI JUNIOR

027 -2006.0000682-0/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
MARIA DA CRUZ (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) NOEMI TEREZINHA VIANNA
MARCHIORI, ALBERTO RODRIGUES ALVES

028 -2006.0000701-0/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NEIDE LUZIA GOLOS X BRASIL TELECOM S/A (E OU-
TRO) “Verificando-se a argumentação apresentada pelo Senhor
Juiz Instrutor, bem como as provas produzidas, homologo a
decisão lançada retro, na forma do artigo 40 da Lei 9.099/95.”
Adv(s) ALBERTO RODRIGUES ALVES, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR

029 -2006.0000701-0/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NEIDE LUZIA GOLOS X BRASIL TELECOM S/A (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ALBERTO RODRIGUES ALVES, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

030 -2006.0000703-4/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NEIDE LUZIA GOLOS X BRASIL TELECOM S/A “Verifi-
cando-se a argumentação apresentada pelo Senhor Juiz Instru-
tor, bem como as provas produzidas, homologo a decisão lan-
çada retro, na forma do artigo 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s)
ALBERTO RODRIGUES ALVES

031 -2006.0000703-4/0 - Processo de Conhecimento MARI-
NEIDE LUZIA GOLOS X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ALBERTO RODRIGUES ALVES

032 -2006.0000707-1/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
NILDA SCHORNEN X BRASIL TELECOM S.A “Verifican-
do-se a argumentação apresentada pelo Senhor Juiz Instrutor,
bem como as provas produzidas, homologo a decisão lançada
retro, na forma do artigo 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s) ENILDO
DEL PINO, ALBERTO RODRIGUES ALVES

033 -2006.0000707-1/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
NILDA SCHORNEN X BRASIL TELECOM S.A Sentença jul-
gando procedente o pedido do requerente Adv(s) ENILDO DEL
PINO, ALBERTO RODRIGUES ALVES

034 -2006.0000945-1/0 - Processo de Conhecimento GALDI-
NO RAMALHO DO NASCIMENTO X MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO GERAÇÃO “Verificando-se a argumentação
apresentada pelo Senhor Juiz Instrutor, bem como as provas
produzidas, homologo a decisão lançada retro, na forma do ar-
tigo 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s) MARCOS RENAN SALVATI

035 -2006.0000945-1/0 - Processo de Conhecimento GALDI-

NO RAMALHO DO NASCIMENTO X MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO GERAÇÃO Sentença julgando improcedente
o pedido do requerente Adv(s) MARCOS RENAN SALVATI

036 -2006.0000992-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO EDUARDO LEMOS X CELI CASSER “Verificando-se a
argumentação apresentada pelo Senhor Juiz Instrutor, bem como
as provas produzidas, homologo a decisão lançada retro, na
forma do artigo 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s) ANA HELOISA
ZAGONEL NEGRAO

037 -2006.0000992-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO EDUARDO LEMOS X CELI CASSER Sentença julgan-
do improcedente o pedido do requerente Adv(s) ANA HELOI-
SA ZAGONEL NEGRAO

038 -2006.0001033-6/0 - Processo de Conhecimento EDILBER-
TO LUIS MIGUEL X EVERALDO DE SOUZA MACHADO
Ciência da sentença: “Desta forma julgo improcedente o pedi-
do inicial e o pedido contraposto”. Prazo de dez dias para que-
rendo, interpor recurso. Adv(s) JOAO BATISTA DE ARRUDA
JUNIOR, CRISTIANE GASPARI

039 -2006.0001319-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ROGERIO ALVES TORRES X BRASIL TELECOM S/A Re-
curso interposto por ambas as partes, aos recorridos para apre-
sentarem as contra-razões Adv(s) MARIA ETERNA VIDAL
RANGEL, ALBERTO RODRIGUES ALVES

040 -2006.0001451-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO DA SILVA X JOAO ADAO CORREA DA SILVA “Verifi-
cando-se a argumentação apresentada pelo Senhor Juiz Instru-
tor, bem como as provas produzidas, homologo a decisão lan-
çada retro, na forma do artigo 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s) JOSE
INACIO COSTA FILHO

041 -2006.0001451-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO DA SILVA X JOAO ADAO CORREA DA SILVA Senten-
ça julgando parcialmente procedente o pedido do requerente
Adv(s) JOSE INACIO COSTA FILHO

042 -2006.0001489-1/0 - Processo de Conhecimento WANDER-
LEI MUCHARKI X EUCAMOVEIS IND E COMERCIO DE
IMOVEIS LTDA “Verificando-se a argumentação apresentada
pelo Senhor Juiz Instrutor, bem como as provas produzidas,
homologo a decisão lançada retro, na forma do artigo 40 da Lei
9.099/95.” Adv(s) JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR,
GUARACI DE MELO MACIEL

043 -2006.0001489-1/0 - Processo de Conhecimento WANDER-
LEI MUCHARKI X EUCAMOVEIS IND E COMERCIO DE
IMOVEIS LTDA Sentença julgando procedente o pedido do
requerente Adv(s) JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR,
GUARACI DE MELO MACIEL

044 -2006.0001671-6/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARIA TEIXEIRA X LOJAS COLOMBO Ciência do despa-
cho: “Manifeste-se a parte reclamante sobre documentos junta-
dos às fls. 29/31.” Adv(s) EDSON GONCALVES

045 -2006.0001674-1/0 - Processo de Conhecimento MURI-
LO LOPES DA SILVA X JUNIO CESAR DOS SANTOS “Ve-
rificando-se a argumentação apresentada pelo Senhor Juiz Ins-
trutor, bem como as provas produzidas, homologo a decisão
lançada retro, na forma do artigo 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s)
SERGIO VIEIRA PORTELA

046 -2006.0001674-1/0 - Processo de Conhecimento MURI-
LO LOPES DA SILVA X JUNIO CESAR DOS SANTOS Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) SER-
GIO VIEIRA PORTELA

047 -2006.0001876-5/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO DA SILVA SANTANA X EDWARD CUSTODIO Ciência
da sentença: “...Desta forma, julgo improcedente o pedido ini-
cial, na forma do artigo 333, inciso I, do CPC.” Prazo de dez
dias, para querendo, interpor recurso. Adv(s) ALEXANDRE
ALMEIDA DA SILVA

048 -2006.0001949-8/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO PEREIRA VEICULOS ME X DIRCEU RIBEIRO MA-
CHADO Ciência do despacho: “Intime-se a reclamante através
de sua procuradora, para fornecer o endereço correto da recla-
mada, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento.” Adv(s)
DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES

049 -2006.0002065-1/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
PEREIRA RIOS X VIAÇÃO CAPITAL DAS AGUAS LTDA
“Verificando-se a argumentação apresentada pelo Senhor Juiz
Instrutor, bem como as provas produzidas, homologo a decisão
lançada retro, na forma do artigo 40 da Lei 9.099/95.” Adv(s)
MARCOS WENGERKIEWICZ

050 -2006.0002065-1/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
PEREIRA RIOS X VIAÇÃO CAPITAL DAS AGUAS LTDA
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
MARCOS WENGERKIEWICZ

051 -2006.0002139-6/0 - Processo de Conhecimento ACOU-
GUE E MERCEARIA TANAN X EDILSON DOS SANTOS
Ciência do despacho: “Intime-se a reclamante através de sua
procuradora, para fornecer o endereço correto da reclamada,
no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento.” Adv(s) DAISY
PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES

052 -2006.0002144-8/0 - Processo de Conhecimento ACOU-
GUE E MERCEARIA TANAN X ALEXSANDRA ILDEFON-
SO Ciência do despacho: “Intime-se a reclamante através de
sua procuradora, para fornecer o endereço correto da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento.” Adv(s)
DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES

053 -2006.0002154-9/0 - Processo de Conhecimento INAI

COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X EDINO-
CÉIA DA SILVA ORNOSKI Ciência do despacho: “Intime-se a
reclamante através de sua procuradora, para fornecer o endere-
ço correto da reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de
arquivamento.” Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL DOS SAN-
TOS CACERES

054 -2006.0002156-2/0 - Processo de Conhecimento INAI
COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X IRACEMA
RAMOS GONÇALVES BARBOSA Ciência do despacho: “In-
time-se a reclamante através de sua procuradora, para fornecer
o endereço correto da reclamada, no prazo de dez dias, sob
pena de arquivamento.” Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL
DOS SANTOS CACERES

055 -2006.0002380-4/0 - Processo de Conhecimento DIVAL
DA SILVA X HSBC LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:00
do dia 29/01/2007 Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 028 2006.0000701-0/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 029 2006.0000701-0/0

ADRIANO DE OLIVEIRA 023 2006.0000422-4/0

ADRIANO DE OLIVEIRA 024 2006.0000422-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 027 2006.0000682-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 028 2006.0000701-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 029 2006.0000701-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 030 2006.0000703-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 031 2006.0000703-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 032 2006.0000707-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 033 2006.0000707-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 039 2006.0001319-5/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 047 2006.0001876-5/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 036 2006.0000992-0/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 037 2006.0000992-0/0

AURELIANO PERNETTA CARON 017 2006.0000050-3/0

AURELIANO PERNETTA CARON 018 2006.0000050-3/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 003 2005.0001516-4/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 004 2005.0001516-4/0

CRISTIANE GASPARI 038 2006.0001033-6/0

DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES 048 2006.0001949-8/0

DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES 051 2006.0002139-6/0

DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES 052 2006.0002144-8/0

DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES 053 2006.0002154-9/0

DAISY PETRONA MAVEL DOS SANTOS CACERES 054 2006.0002156-2/0

EDSON GONCALVES 044 2006.0001671-6/0

ELTON ALAVER BARROSO 055 2006.0002380-4/0

ENILDO DEL PINO 032 2006.0000707-1/0

ENILDO DEL PINO 033 2006.0000707-1/0

ERIKA HIKISHIMA FRAGA 001 2004.0001030-0/0

FABIULA SCHMIDT 021 2006.0000272-9/0

FABIULA SCHMIDT 022 2006.0000272-9/0

GABRIEL BRAGA FARHAT 008 2005.0001546-7/0

GABRIEL BRAGA FARHAT 009 2005.0001546-7/0

GUARACI DE MELO MACIEL 042 2006.0001489-1/0

GUARACI DE MELO MACIEL 043 2006.0001489-1/0

IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 008 2005.0001546-7/0

IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 009 2005.0001546-7/0

JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR 002 2005.0000561-0/0

JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR 038 2006.0001033-6/0

JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR 042 2006.0001489-1/0

JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR 043 2006.0001489-1/0

JOSE INACIO COSTA FILHO 040 2006.0001451-4/0

JOSE INACIO COSTA FILHO 041 2006.0001451-4/0

JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 003 2005.0001516-4/0

JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 004 2005.0001516-4/0

JUAREZ JOSE DA SILVA 010 2005.0001573-4/0

LEONEL VINICIUS JAEGER BETTI JUNIOR 025 2006.0000543-8/0

LEONEL VINICIUS JAEGER BETTI JUNIOR 026 2006.0000543-8/0

LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 023 2006.0000422-4/0

LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR 024 2006.0000422-4/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO019 2006.0000071-7/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO020 2006.0000071-7/0

MARCOS RENAN SALVATI 005 2005.0001519-0/0

MARCOS RENAN SALVATI 006 2005.0001519-0/0

MARCOS RENAN SALVATI 011 2005.0001845-5/0

MARCOS RENAN SALVATI 012 2005.0001845-5/0

MARCOS RENAN SALVATI 034 2006.0000945-1/0

MARCOS RENAN SALVATI 035 2006.0000945-1/0

MARCOS WENGERKIEWICZ 049 2006.0002065-1/0

MARCOS WENGERKIEWICZ 050 2006.0002065-1/0

MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 039 2006.0001319-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 008 2005.0001546-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 009 2005.0001546-7/0

NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI 027 2006.0000682-0/0

RENATO RIBEIRO SCHMIDT 013 2005.0002167-0/0

RENATO RIBEIRO SCHMIDT 014 2005.0002167-0/0

RONY CESAR CENTENARO VALENZA 001 2004.0001030-0/0

SERGIO VIEIRA PORTELA 045 2006.0001674-1/0

SERGIO VIEIRA PORTELA 046 2006.0001674-1/0

VANDERLEI TAVERNA 007 2005.0001536-6/0

VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 015 2005.0002562-0/0

VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA 016 2005.0002562-0/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 021 2006.0000272-9/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 022 2006.0000272-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE COLOMBO - COLOMBO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 028/2006

001 -2002.0000160-0/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NALDO FRANCISCO DE CARVALHO X ADILSON RIBEI-
RO MELOGRANA “A intimação realizada no endereço decli-
nado pela parte é considerado válido. O prosseguimento da ação
de execução extinto depende do pagamento das custas.” Adv(s)
MARCOS RENAN SALVATI

002 -2004.0000362-7/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
GONÇALVES DA CRUZ X IRBOR - RECUPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS LTDA Ciência do despa-

cho: “Diga o exequente.” Adv(s) JOSE INACIO COSTA FI-
LHO, ANA MARIA CITTI

003 -2004.0000635-0/0 - Processo de Conhecimento DILVE-
TE DA SILVA BECKER X JUVENIL FRANCISCO DE AL-
MEIDA (E OUTRO) “Diga o exequente” Adv(s) MARIA ELZI
DE MATTOS TEIXEIRA BANZZATTO, ERNANI BODZIAK

004 -2006.0000102-2/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIR DE JESUS NEVES X UNIBANCO AIG SEGUROS E
PREVIDENCIAS “O procedimento já foi extinto por sentença.
Procedam-se as baixas e arquivamento necessário.” Adv(s)
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

005 -2006.0001712-2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
SALA X MOISES CAMARGO “O pedido foi realizado em
nome de pessoa física, que não compareceu em audiência, ra-
zão pela qual julgo extinto o processo na forma do art. 51, I,
Lei 9099/95.” Adv(s) DAISY PETRONA MAVEL DOS SAN-
TOS CACERES

006 -2006.0002301-9/0 - Processo de Conhecimento OSIRIS
GONÇALVES DOS SANTOS X COLEGIO PASSIONISTA N
SRA. MENINA “Verificando-se que a processo foi extinto sem
julgamento de mérito, a nova ação deve ser proposta no mesmo
juízo, por prevenção. Assim, não pode este processo ser julga-
do em Colombo. Dessa forma, julgo extinto o processo na for-
ma do art. 51, II da Lei 9099/95 e 253, II, do CPC. P.R.I. Arqui-
ve-se.” Adv(s) MARCELO FERNANDES POLAK

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA MARIA CITTI 002 2004.0000362-7/0

DAISY PETRONA MAVEL DOS

 SANTOS CACERES 005 2006.0001712-2/0

ERNANI BODZIAK 003 2004.0000635-0/0

JOSE INACIO COSTA FILHO 002 2004.0000362-7/0

MARCELO FERNANDES POLAK 006 2006.0002301-9/0

MARCOS RENAN SALVATI 001 2002.0000160-0/0

MARIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA

 BANZZATTO 003 2004.0000635-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 004 2006.0000102-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - FOZ DO IGUAÇU
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 074/2006

001 -1999.0000026-4/0 - Execução de Título Judicial  GENU-
INO JOAO COSTA X ALFREDO LOPES PINHEIRO (E OU-
TRO) Intimação do procurador do reclamante para se manifes-
tar em 48 horas Adv(s) RENATO MARTINS LOPES, JORGE
AUGUSTO MATOS

002 -2000.0000029-9/0 - Execução de Título Judicial MARIA
SANDRA DE OLIVEIRA DEMARCHI X SIDNEY ANTONIO
CASTENARO Intimação do procurador do reclamante da r.
sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Marcos Antonio Frason às f. 56 “ ... Via de consequência JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no artigo 53 § 4 da
Lei 9099/95 (enunciado 75- FONAJE) Adv(s) JAIRO MOU-
RA, OSMAR CODOLO FRANCO

003 -2000.0000060-4/0 - Execução de Título Judicial ROGÉ-
RIO FONTANA DA SILVA X SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA Intimação dos procuradores das partes da r.
sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Marcos Antonio Frason às f. 167 “..Assim JULGO EXTINTO
O PROCESSO om fundamento no artigo 267 III do CPC, Adv(s)
YARA SUELI LANG, CARMEN ROBERTA FRANCO, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN

004 -2001.0000050-7/0 - Execução de Título Judicial ROB-
SON ORLANDO BEGNIN X PORTO DO SOL EMPREEN-
DIMENTOS IMBILIÁRIOS LTDA Intimação do procurador do
exequente do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 201 “ Expeça-se
alvará, em favor do exequente da importância depositada às f.
198. Diga o exequente no prazo de cinco dias, como pretende
prosseguir com o feito, sob pena de extinção” Adv(s) GLADS-
TON FERREIRA DA SILVA, CESAR EDWARD ABBATE
SOSA, WELINGTON EDUARDO LÜDKE

005 -2003.0000103-8/0 - Execução de Título Judicial
FRANKLIM & CIA LTDA - ME X SELMA TILLWITZ Intima-
ção do procurador do reclamante para se manifestar acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 112 v, no prazo de 30
(trinta) dias. Adv(s) MARCELO RICARDO URIZZI DE BRI-
TO ALMEIDA, CLEVERTON LORDANI

006 -2003.0000250-7/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
LUIZ DA SILVA X PAULO MARCELO SHALLENBERGER
Intimação do procurador do reclamante para se manifestar acer-
ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 79 v, no prazo de
30 (trinta) dias. Adv(s) LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEI-
RA, AMAURY PEREIRA ROSA

007 -2003.0000381-1/0 - Execução de Título Judicial MUN-
DIAL CAR SERVICE X EDSON FAHD Intimação do procura-
dor do reclamante da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 71 “ ... Via
de consequencia JULGO EXTINTO O PROCESSO, com ful-
cro no artigo 53 § 4 da Lei 9099/95 (enunciado 75- FONAJE)
Adv(s) AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO

008 -2003.0000491-2/0 - Processo de Conhecimento PEDRO VI-
EIRA DA ROSA NETO X ADELINO MACHADO NETO Inti-
mação do procurador do reclamado da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 55
“..Assim JULGO EXTINTO O PROCESSO com espeque no arti-
go 267 III do CPC, Adv(s) CLEVERTON LORDANI

Foz do Iguaçu
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009 -2003.0000757-0/0 - Execução de Título Judicial ROSA
NELI DE OLIVEIRA PEREIRA X GILMAR TRIVELATTO
Intimação do procurador do exequente do r. despacho proferi-
do pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio
Frason às f. 203 “Diga o exequente, no prazo de cinco acerca
do contido às f. 189/199” Adv(s) SANDRA FAGUNDES,
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA, OLIRIO RIVES DOS
SANTOS

010 -2004.0000289-1/0 - Execução de Título Judicial MANO-
EL MONTEIRO DE ANDRADE X FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Intimação dos procuradores das partes da realização da penho-
ra on-line às f. 292 e bem como para que , querendo, ofereçam
embargos. no prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s) FERNANDO
JOSE STOCCO, ALDAMIRA GERALDA DE ALMEIDA
AFFORNALLI, MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE

011 -2004.0000326-0/0 - Execução Título Extrajudicial GRA-
FICA EGO´S LTDA X CENTRO PARANAENSE DE TREI-
NAMENTOS LTDA Intimação do procurador do reclamante
da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Marcos Antonio Frason às f. 108 “ Nos termos do artigo 794
inciso I do Código Processo Civil, declaro extinta esta execu-
ção (CPC art 795)..” Adv(s) CLECIO ALMEIDA VIANA

012 -2004.0000657-5/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
BARBOSA STEFANI X IVETE DA SILVA TAVARES Intima-
ção dos procuradores das partes da r. sentença fl. 59/67 “...Via
de consequência JULGO IMPROCEDENTE A RECLAMA-
ÇÃO e o faço com fundamento no art 269 inciso I do Código
Processo Civil. ..- Marcelo Rodrigues de Almeida Juiz Leigo e
da sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Marcos Antonio Frason às f. 68 “Homologo a decisão do Juiz
leigo com base no artigo 40 da lei 9099/95” Adv(s) JOSE DOS
PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS, MARCIA MIGLIOLI DE
CARVALHO HAUPTMAN

013 -2005.0000673-5/0 - Execução de Título Judicial ROSA
MARIA NOVAKOWSKI PAZ X PRISCILA JACQUELINE DA
LUZ Intimação do procurador do reclamante para se manifes-
tar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 31 v, no
prazo de 30 (trinta) dias. Adv(s) MAURICIO DEFASSI, JOSE
DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS

014 -2005.0000750-8/0 - Execução de Título Judicial ELSA
GARCIA MOLINA X TONINI DISTRIBUIDORA DE GÁS
LTDA (E OUTROS) Intimação do procurador do reclamante
para se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça
de f. 53 v, no prazo de 30 (trinta) dias. Adv(s) AMANDA GI-
MENES DE CASTRO COUTINHO

015 -2005.0001271-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE ALDO-
NIR DALPIVA X WALQUIRIA DE CARVALHO MARINHO In-
timação dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f.
110/114 “...Via de consequÊncia JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE A RECLAMAÇÃO, para condenar a reclamada a pagar
ao reclamante o valor de R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) acres-
cidos de correção monetária, aferida pela média do INPC e IGP-DI
a incidir de 11.04.2005, e ainda, acrescido de juros legais na ordem
de 1,0% ao mês, a contar da citação.” Adv(s) ANIZIO JORGE DA
SILVA MOURA, JOAO SANTOS DE MELLO

016 -2005.0001349-2/0 - Execução de Título Judicial ROSIL-
DA KELLER X LEANDRO GIOVANNI TAGLIABOA Inti-
mação do procurador do reclamante para se manifestar acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 72 v, no prazo de 30
(trinta) dias. Adv(s) ROBERTO MARTINS LOPES, BRUNO
FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI

017 -2005.0001892-4/0 - Execução de Título Judicial WER-
NER OLINTO DE AMORIM BRAGA X BANCO BRADES-
CO S.A Intimação dos procuradores das partes da r. sentença
proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos An-
tonio Frason às f. 91 “ Nos termos do artigo 794 inciso I do
Código Processo Civil, declaro extinta esta execução (CPC art
795)..” Adv(s) LEILA DE FATIMA CARVALHO CORNELIO
OLIVI, LEANDRO DE QUADROS

018 -2005.0002202-5/0 - Processo de Conhecimento ADACIR
ZAMPOLLI X HSBC/HSBC-CARTÃO Intimação dos procu-
radores das partes do r. despacho proferido pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 104 “1-Con-
forme sentença de f. 51/52 foi declarada revelia, neste sentido,
conforme o art 322 do CPC” Contra o revel correrão os prazos
independentemente de intimação. Poderá ele, entretanto, inter-
vir no processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em
que se encontra”. Ademais, o reclamado peticionou nos pre-
sentes autos (f. 77/78), tendo ciência que o processo fora julga-
do, conforme despacho proferido em 24.08.2006 (f.76). 2- O
recurso foi interposto em 10.11.2006 (f. 86), portanto fora do
prazo legal. Proceda-se de acordo com o artigo 69 §4º do Códi-
go de Organização e Divisão Judiciária do Paraná e artigo 27,
da REsolução nº 01/2005, do Conselho de Supervisão dos Jui-
zados Especiais do Paraná, converta as custas processuais e
taxa judiciária recolhidas em favor do FUNREJUS.3- Intime-
se o reclamante, para no prazo de quinze dias, manifestar inte-
resse na execução do julgado, apresentando desde já, memória
atualizada de seu crédito ( art 614 II do CPC). 4-Decorrido o
prazo in alibis, arquivem-se os autos de processo com as anota-
ções necessárias.” Adv(s) ELIANA MARIA COLUSSO, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, NANCI TEREZINHA ZIMMER

019 -2005.0002224-0/0 - Execução de Título Judicial GENTIL
RADAEL X ADRIANO CORADELI NETO (E OUTRO) Inti-
mação dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f.
97 “ Nos termos do artigo 794 inciso I do Código Processo
Civil, declaro extinta esta execução (CPC art 795)..”  Adv(s)
CLECIO ALMEIDA VIANA, AURORA ZILIO

020 -2005.0002782-2/0 - Execução de Título Judicial AVANE-

TE BENEDIX X CREDICARD S/A ADIMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CREDITO Intimação dos procuradores das par-
tes da realização da penhora on-line às f. 72 e bem como para
que , querendo, ofereçam embargos. no prazo de 10 (dez) dias.”
Adv(s) RUBENS ALEXANDRE DA SILVA, JORGE AUGUS-
TO MATOS, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

021 -2005.0002848-0/0 - Processo de Conhecimento RITA
TEREZINHA DOS SANTOS X BRADESCO SEGUROS S.A
Intimação dos procuradores das partes da realização da penho-
ra on-line às f. 87 e bem como para que , querendo, ofereçam
embargos. no prazo de 10 (dez) dias.” Adv(s) DENER PAULO
MARTINI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

022 -2005.0003209-7/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
FELISBERTO DA SILVA X IRMANDADE SANTA CASA
MONSENHOR GUILHERME Intimação dos procuradores das
partes sobre a penhora realizada nos autos no valor de R$601,23,
e do prazo de 10 dias para que, querendo, o executado ofereça
embargos. Adv(s) HIRAN JOSE DENES VIDAL, JOSE BEN-
TO VIDAL FILHO

023 -2006.0000093-2/0 - Execução de Título Judicial CLEIA
REGINA GERON X MARIA APARECIDA DA SILVA Intima-
ção do procurador do reclamante para se manifestar acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 27 v, no prazo de 30
(trinta) dias. Adv(s) YARA SUELI LANG

024 -2006.0000156-4/0 - Execução de Título Judicial MAR-
LENE BERNARDETE WEBER X HENRIQUE LUIS BERG-
MANN Intimação do procurador do reclamante para se mani-
festar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 29 v, no
prazo de 30 (trinta) dias. Adv(s) MARLEI PEREIRA DOS REIS

025 -2006.0000176-6/0 - Processo de Conhecimento KARIN
ROBERTA KLEIN X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador do reclamado pelo MM Juiz de Direito Supervisor
Dr Marcos Antonio Frason às f. 67 “Em face do contido no
ofício circular nº 01/2006 GJDS, da douta Turma Recursal
Única, aguarde-se em cartório pelo prazo de um ano ou até o
advento do recurso especial nº 821.605- 1ª Seção” Adv(s) ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

026 -2006.0000335-0/0 - Execução de Título Judicial LUZYA-
RA DAS GRAÇAS SANTOS X JOÃO RIBEIRO DOS SAN-
TOS Intimação do procurador do reclamante para se manifes-
tar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 103 v, no
prazo de 30 (trinta) dias. Adv(s) LUZYARA DAS GRAÇAS
SANTOS

027 -2006.0000471-7/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR DE SOUZA X BRASIL TELECOM S.A Intimação do
procurador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 109
“1- O reclamante interpôs recurso às f. 82/86, não efetuando o
preparo e nem fazendo pedido de justiça gratuita, sendo assim
julgo deserto o recurso de f.82/86. Intime-se a reclamante, para,
no prazo de dez dias, querendo, apresentar contra-razões do
recurso interposto pela reclamada” Adv(s) ANGELICA TATI-
ANA TONIN, JOSIANE BORGES, ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA, ROBERTA PACHECO ANTUNES

028 -2006.0000802-2/0 - Processo de Conhecimento HERMANI
AZEVEDO GOMES X BRUNO ALEXANDRE DE SOUZA
Intimação dos procuradores das partes da r. sentença fl.54/57
“...Desta forma, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a
presente reclamação, para com base no artigo 5º inciso X da
Constituição da REpública, e nos termos dos artigos 186 e 927
do Código Civil Brasileiro, condenando o reclamado a indeni-
zar o Reclamante em razão dos danos morais por gerados que
ora são arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigidos
monetariamente desde o ajuizamento da ação e acrescida de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a contar da
citação. Em face do acima decidido, julgo improcedente o pe-
dido contraposto. Inexistem condenação em custas e honorári-
os advocatícios nesta fase do procedimento ( art 54 e 55 da Lei
9099/95).Marcelo Rodrigues de Almeida Juiz Leigo e da sen-
tença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos
Antonio Frason às f. 58 “Homologo a decisão do Juiz leigo
com base no artigo 40 da lei 9099/95” Adv(s) ELIANE VAR-
GAS ROCHA, JOEL FERNANDO GONCALVES

029 -2006.0000907-1/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL GONÇALVES DE AZEVEDO X JACIR RAMOS Intima-
ção do procurador do reclamante da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f.
24 “..Assim JULGO EXTINTO O PROCESSO om fundamen-
to no artigo 267 III do CPC, Adv(s) RICARDO SILVA FUNA-
RI

030 -2006.0001366-4/0 - Execução de Título Judicial TOMAZ
RAFAEL PORTILIO MORALES X OLIMPIO DOS SANTOS
Intimação do procurador do reclamante para se manifestar acer-
ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 26 v, no prazo de
30 (trinta) dias. Adv(s) NEWTON SCHIMMELPFENG

031 -2006.0001600-8/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
BERTO LICHTENOW X HBLF - TREINAMENTOS E EVEN-
TOS LTDA Intimação do procurador do reclamante da r. sen-
tença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos
Antonio Frason às f. 19 “..Assim JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO om fundamento no artigo 269 III do CPC, Adv(s) ELI-
ETE APARECIDA DE GOUVEIA

032 -2006.0001695-5/0 - Processo de Conhecimento JACK-
SON NIEHUES X VIVO S.A Recurso interposto pelo reque-
rente, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LIVIA RIBEIRO VIEI-
RA LEITE

033 -2006.0001701-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO PEDRO X BRASIL TELECOM S.A Recurso interposto

pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) ANGELICA TATIANA TONIN, JOSIANE BORGES,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

034 -2006.0002031-1/0 - Processo de Conhecimento AB-
DALLAH CHARIF EL SAYED X BRASIL TELECOM S.A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) ELIANA MARIA COLUSSO, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

035 -2006.0002119-4/0 - Processo de Conhecimento VALMI-
SELE PACHECO (E OUTRO) X VIVO GLOBAL TELECOM
S/A (E OUTRO) Intimação dos procuradores das partes da r.
sentença fl.70/74 “......Via de consequência, JULGO IMPRO-
CEDENTE e o faço com fundamento no art 269 inciso I do
Código Processo Civil- Dr. Benigno Cavalcante Juiz Leigo e
da sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Marcos Antonio Frason às f. 75 “Homologo a decisão do Juiz
leigo com base no artigo 40 da lei 9099/95”  Adv(s) CLEVER-
TON LORDANI, MARIA HOMI KINASHI, MARIANE ME-
NEGAZZO, DANIEL LEVI MACHADO

036 -2006.0002158-6/0 - Processo de Conhecimento HUSSEIN
SAID JOMAA X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 57 “...Via
de consequência NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS”  Adv(s)
OSMAR CODOLO FRANCO, JOSIANE BORGES, ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

037 -2006.0002203-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ALEMAUDO FARIAS X LUIZ F. TEIGÃO Recurso interpos-
to pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-ra-
zões Adv(s) NOSLEI DOMINGUES DINIZ, ALVARO WEN-
DHAUSEN DE ALBUQUERQUE

038 -2006.0002244-8/0 - Processo de Conhecimento ARLIN-
DO DOMINGUES DA ROSA X GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) OSMAR CODOLO
FRANCO, JULMARA LUIZA HUBNER, ANNE ELIZE PUP-
PI STANISLAWCZUK

039 -2006.0002245-0/0 - Processo de Conhecimento NOELI
BECHILIN DE PAIVA X BRASIL TELECOM S.A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) JAIRO MOURA, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, JOSIANE BORGES

040 -2006.0002285-3/0 - Processo de Conhecimento VIVIA-
NE HELEN PIRES ARAUJO X TAM LINHAS AÉREAS S.A.
Recurso interposto por ambas as partes, aos recorridos para
apresentarem as contra-razões Adv(s) GIORGIA ENRIETTI
BIN, ADEMAR DA SILVA

041 -2006.0002299-1/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
NILSON SANTIAGO X BANCO VOLKSWAGEN S/A Inti-
mação dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f.
148/155 “...Via de consequência, nos termos do artigo 186 do
Código Civil, JULGO PROCEDENTE A RECLAMAÇÃO e
condeno os reclamados a pagar ao reclamante, a título de da-
nos morais puros, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) com
correção monetária aferida pela média do INPC e IGP-DI e
juros legais na ordem de 1,0% (um por cento), ambos a contar
desta data, em razão do arbitramento.” Adv(s) CHRISTIANE
SCHNEISKI, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR

042 -2006.0002337-2/0 - Processo de Conhecimento REGINA
DREYER RIBEIRO X BRASIL TELECOM S.A Recurso in-
terposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

043 -2006.0002344-8/0 - Processo de Conhecimento MARIO
RODOVALHO FERREIRA X BANCO BRADESCO S/A Inti-
mação do procurador do requerido do despacho de f. 52 “ Inti-
me-se o banco reclamado, na pessoa de seu bastante procura-
dor judicial, Dr. Leandro de Quadros (OAB /PR 31.857), para
que apresente, no prazo máximo e improrrogável de 15 (quin-
ze( dias, cópias do contrato de abertura de conta corrente nº
0044401-4, relacionada à agÊncia nº 1342 do Banco Bradesco
S/a, em nome e firmado pelo reclamante ( Sr. Mário Rodovaldo
Ferreira- CPF/MF 679.529.508-78), acompanhado de seus even-
tuais anexos e adendos. Vencido o prazo, venham-me os autos
conclusos- Allan weston de Lima Wanderley Juiz Leigo” Adv(s)
LEANDRO DE QUADROS

044 -2006.0002350-1/0 - Processo de Conhecimento JAQUE-
LINE DE PAULA AMERICO X LUPUS CONFECÇÕES Inti-
mação dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f.
61/66 “..Via de consequÊncia JULGO PROCEDENTE A RE-
CLAMAÇÃO e condeno a reclamada à pagar ao reclamante o
valor de R$ 3.000,00 (TrÊs mil reais), com correção monetária
com base na média do INPC e IGPD-I e juros legais (1% ao
mês) ambos a contar da citação em face do arbitramento, bem
como dou efeitos definitivos a tutela concedida às f. 30/31,
declarando assim, inexigivel o débito da reclamante frente a
reclamada” Adv(s) MUNIR KASSEM HAMDAN, ROQUE
SUTIL, LUZYARA G.S. FIGUEIREDO

045 -2006.0002351-3/0 - Processo de Conhecimento BEATRIZ
DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A (E OUTRO) Intimação
do procurador do requerido do despacho de f. 89 “ Renove-se a
intimação da empresa reclamada, na pessoa de sua bastante
procuradora judicial, Drª. Rosana de David (OAB /PR 31.916),
para que apresente, no prazo máximo e improrrogável de 10
(dez) dias, os documentos já relacionados no Termo de Audi-
ência de Instrução e Julgamento de fl. 29. Vencido o prazo,
com ou sem o atendimento da determinação supra, venham-me
os autos conclusos- Allan weston de Lima Wanderley Juiz Lei-
go” Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ

GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL

046 -2006.0002387-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ANTONIO ASSUNÇÃO DE ARAUJO X OSNI CARVALHO
(E OUTRO) Intimação do procurador do reclamante da r. sen-
tença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos
Antonio Frason às f. 14/15 “...Via de consequência JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO e condeno os reclamados a pagar
ao reclamante o valor de R$ 9.121,26 (nove mil cento e vinte e
um reais e vinte e seis centavos), com correção monetária pela
média dos índices do INPC e IGP-DI, a contar do ajuizamento
e juros de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação” Adv(s)
LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO

047 -2006.0002461-4/0 - Processo de Conhecimento ZILDI-
NHO PELIGRINELLI X LUIZ CARLOS DA SILVA Intimação
do procurador do reclamante da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f 17/
19 “...Via de consequência JULGO PROCEDENTE A RECLA-
MAÇÃO E CONDENO a parte reclamada Luiz Carlos da Silva
a pagar ao reclamante a quantia de R$ 11.722,21 (onze mil
setecentos e vinte e dois reais e vinte e um centavos) acrescidos
de correção monetária aferida pela média do INPC e IGP-DI a
contar do ajuizamento e juros legais na ordem de 1,0% (um por
cento) a partir da citação.” Adv(s) ROGERIO LUIZ CHAM-
MA GOMES

048 -2006.0002556-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
GLAUCIO ESTEVES X ANA CAROLINE MECANO REVE-
LIN Intimação do procurador do reclamante para se manifestar
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de f. 60, no prazo
de 30 (trinta) dias. Adv(s) LOTTE RADOWITZ CAMPOS

049 -2006.0002584-1/0 - Processo de Conhecimento JAQUE-
LINE DE PAULA AMERICO X BANCO BRADESCO S,A
Intimação dos procuradores das partes da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f. 72/78 “...Via de consequência JULGO PROCEDEN-
TE A RECLAMAÇÃO e condeno a reclamada à pagar ao recla-
mante o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária com base na média do INPC e IGPD-I e juros legais
(1% ao mÊs) ambos a contar da citação em face do arbitramen-
to, bem como dou efeitos definitivos a tutela concedida às f.
30/31, declarando assim, inexigível o débito da reclamante frente
a reclamada.” Adv(s) MUNIR KASSEM HAMDAN, LEAN-
DRO DE QUADROS

050 -2006.0002682-8/0 - Processo de Conhecimento WELLI-
TON MONDARDO X LUCIA MARIA MARTINS Intimação
dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 40/
45 “....Via de consequência, nos termos do artigo 269 inc. I do
Código Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE A RECLAMAÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRI-
TO, para declarar inexistente qualquer pendência financeira
entre reclamante e reclamada. Oficie-se ao 3º Registro de No-
tas, REgistro Civil e Protesto de Títulos da cidade de Taguatin-
ga- DF, solicitando-se a baixa do protesto lá constante em nome
de Welliton Mondardi, inscrito no CPF 029.102.369.000, o qual
foi protocolado no nº 1384929, tendo o protesto nº 684789,
tendo origem pelo Instrumento Particular Contrato de Locação
001/2006, pelo valor de R$ 3.525,60.” Adv(s) REGINALDO
PICIUTO PALAZZO, POLIANA CAVAGLIERI SALDANHA
DOS ANJOS

051 -2006.0002717-0/0 - Processo de Conhecimento ARTE
FRIO COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA-ME X JOSE
ELMO ALVARES LINHARES (E OUTRO) Intimação do pro-
curador do reclamante da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 33 “...Des-
ta exposição, com fundamento no paragrafo único do artigo
284, indefiro a petição inicial” Adv(s) CARLOS HENRIQUE
ROCHA

052 -2006.0002950-1/0 - Processo de Conhecimento SIRLE-
NE DE AGUIRRE VARGAS X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIA-
NE BORGES

053 -2006.0003147-2/0 - Processo de Conhecimento MAURO
DOMINGOS DA CRUZ X GLOBAL TELECOM S/A Intima-
ção do procurador do reclamante do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f.
32 “ Intime-se o reclamante para fazer prova do alegado sob
pena de indeferimento” Adv(s) MARLEI PEREIRA DOS REIS

054 -2006.0003565-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
JACINTO X MARCiO LUIZ CARDOSO Intimação do procu-
rador do reclamante da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 16 “..Assim
JULGO EXTINTO O PROCESSO om fundamento no artigo
267 III do CPC, Adv(s) ELIETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO 046 2006.0002387-7/0

ADEMAR DA SILVA 040 2006.0002285-3/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 025 2006.0000176-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 027 2006.0000471-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 033 2006.0001701-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 034 2006.0002031-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 036 2006.0002158-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 039 2006.0002245-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 042 2006.0002337-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 052 2006.0002950-1/0

ALDAMIRA GERALDA DE ALMEIDA

AFFORNALLI 010 2004.0000289-1/0

ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE 037 2006.0002203-2/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 007 2003.0000381-1/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 014 2005.0000750-8/0

AMAURY PEREIRA ROSA 006 2003.0000250-7/0
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ANGELICA TATIANA TONIN 027 2006.0000471-7/0

ANGELICA TATIANA TONIN 033 2006.0001701-0/0

ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 015 2005.0001271-0/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 038 2006.0002244-8/0

ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS 042 2006.0002337-2/0

AURORA ZILIO 019 2005.0002224-0/0

BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI 016 2005.0001349-2/0

CARLOS HENRIQUE ROCHA 051 2006.0002717-0/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 018 2005.0002202-5/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 032 2006.0001695-5/0

CARMEN ROBERTA FRANCO 003 2000.0000060-4/0

CESAR EDWARD ABBATE SOSA 004 2001.0000050-7/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 041 2006.0002299-1/0

CLECIO ALMEIDA VIANA 011 2004.0000326-0/0

CLECIO ALMEIDA VIANA 019 2005.0002224-0/0

CLEVERTON LORDANI 005 2003.0000103-8/0

CLEVERTON LORDANI 008 2003.0000491-2/0

CLEVERTON LORDANI 035 2006.0002119-4/0

DANIEL LEVI MACHADO 035 2006.0002119-4/0

DENER PAULO MARTINI 021 2005.0002848-0/0

ELIANA MARIA COLUSSO 018 2005.0002202-5/0

ELIANA MARIA COLUSSO 034 2006.0002031-1/0

ELIANE VARGAS ROCHA 028 2006.0000802-2/0

ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA 031 2006.0001600-8/0

ELIETE FERREIRA DA SILVA 054 2006.0003565-0/0

EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR 041 2006.0002299-1/0

FERNANDO JOSE STOCCO 010 2004.0000289-1/0

GIORGIA ENRIETTI BIN 040 2006.0002285-3/0

GLADSTON FERREIRA DA SILVA 004 2001.0000050-7/0

HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 020 2005.0002782-2/0

HIRAN JOSE DENES VIDAL 022 2005.0003209-7/0

HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA 009 2003.0000757-0/0

JAIRO MOURA 002 2000.0000029-9/0

JAIRO MOURA 039 2006.0002245-0/0

JOAO SANTOS DE MELLO 015 2005.0001271-0/0

JOEL FERNANDO GONCALVES 028 2006.0000802-2/0

JORGE AUGUSTO MATOS 001 1999.0000026-4/0

JORGE AUGUSTO MATOS 020 2005.0002782-2/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 045 2006.0002351-3/0

JOSE BENTO VIDAL FILHO 022 2005.0003209-7/0

JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS012 2004.0000657-5/0

JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS013 2005.0000673-5/0

JOSIANE BORGES 027 2006.0000471-7/0

JOSIANE BORGES 033 2006.0001701-0/0

JOSIANE BORGES 036 2006.0002158-6/0

JOSIANE BORGES 039 2006.0002245-0/0

JOSIANE BORGES 052 2006.0002950-1/0

JULMARA LUIZA HUBNER 038 2006.0002244-8/0

LEANDRO DE QUADROS 017 2005.0001892-4/0

LEANDRO DE QUADROS 043 2006.0002344-8/0

LEANDRO DE QUADROS 049 2006.0002584-1/0

LEILA DE FATIMA CARVALHO

CORNELIO OLIVI 017 2005.0001892-4/0

LIVIA RIBEIRO VIEIRA LEITE 032 2006.0001695-5/0

LOTTE RADOWITZ CAMPOS 048 2006.0002556-2/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 018 2005.0002202-5/0

LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 006 2003.0000250-7/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 003 2000.0000060-4/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO045 2006.0002351-3/0

LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS 026 2006.0000335-0/0

LUZYARA G.S. FIGUEIREDO 044 2006.0002350-1/0

MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 010 2004.0000289-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 021 2005.0002848-0/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO

 ALMEIDA 005 2003.0000103-8/0

MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO

HAUPTMAN 012 2004.0000657-5/0

MARIA HOMI KINASHI 035 2006.0002119-4/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 045 2006.0002351-3/0

MARIANE MENEGAZZO 035 2006.0002119-4/0

MARLEI PEREIRA DOS REIS 024 2006.0000156-4/0

MARLEI PEREIRA DOS REIS 053 2006.0003147-2/0

MAURICIO DEFASSI 013 2005.0000673-5/0

MUNIR KASSEM HAMDAN 044 2006.0002350-1/0

MUNIR KASSEM HAMDAN 049 2006.0002584-1/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 018 2005.0002202-5/0

NEWTON SCHIMMELPFENG 030 2006.0001366-4/0

NOSLEI DOMINGUES DINIZ 037 2006.0002203-2/0

OLIRIO RIVES DOS SANTOS 009 2003.0000757-0/0

OSMAR CODOLO FRANCO 002 2000.0000029-9/0

OSMAR CODOLO FRANCO 036 2006.0002158-6/0

OSMAR CODOLO FRANCO 038 2006.0002244-8/0

POLIANA CAVAGLIERI SALDANHA

DOS ANJOS 050 2006.0002682-8/0

REGINALDO PICIUTO PALAZZO 050 2006.0002682-8/0

RENATO MARTINS LOPES 001 1999.0000026-4/0

RICARDO SILVA FUNARI 029 2006.0000907-1/0

ROBERTA PACHECO ANTUNES 027 2006.0000471-7/0

ROBERTO MARTINS LOPES 016 2005.0001349-2/0

ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES 047 2006.0002461-4/0

ROQUE SUTIL 044 2006.0002350-1/0

RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 020 2005.0002782-2/0

SANDRA FAGUNDES 009 2003.0000757-0/0

SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS 052 2006.0002950-1/0

WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR 032 2006.0001695-5/0

WELINGTON EDUARDO LÜDKE 004 2001.0000050-7/0

YARA SUELI LANG 003 2000.0000060-4/0

YARA SUELI LANG 023 2006.0000093-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE GUARATUBA - GUARATUBA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 053/2006

001 -1999.0000003-5/0 - Execução de Título Judicial REGI-
NALDO CANDIDO DE SOUZA X DORACI RISDEN Mani-
festar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) ALCEU FER-
NANDES CENATTI

002 -2004.0000018-3/0 - Execução de Título Judicial ANOAR

VALE FERRO X ANTONIO FERNANDES (E OUTROS) Des-
pacho de fls. 106: “ INTIME-SE o exeqüente para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre o contido no petitório re-
tro.” Adv(s) OLIMPIO ESTORILLIO, ANOAR VALE FERRO

003 -2004.0000318-3/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO LOURENÇO SALES NETO X GILMAR MACHADO
CLETO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO

004 -2005.0000465-8/0 - Execução Título Extrajudicial VOL-
NI CLEONE MARAFÃO X MARICELVA LAZAROTI Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 16/03/
2007 Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

005 -2005.0000528-0/0 - Execução Título Extrajudicial VOL-
NEI CLEONE MARAFON X CRISTIANE BORGES Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
Ecely Teresinha Franklin

006 -2006.0000103-4/0 - Processo de Conhecimento SELESIA
THEOBALD E CIA LTDA X ADMIR ARRUDA MENDON-
ÇA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

007 -2006.0000352-7/0 - Execução de Título Judicial NICO-
LAU OKOPNEY X ANDERSON SILVA CARNEIRO Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
Ecely Teresinha Franklin

008 -2006.0000480-6/0 - Processo de Conhecimento DISTRI-
BUIDOR DE BEBIDAS LITORAL X I.M.DE OLIVEIRA SAN-
TOS Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

009 -2006.0000489-2/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL BATISTA DE LIMA X SEVENCAR AUTOMÓVEIS Des-
pacho de fls. 50: “ I. Nos termos do art. 42, §1º, da Lei nº
9.099/95, não havendo o devido preparo no prazo de 48:00 horas
seguintes à interposição de recurso, impõe-se reconhecer a de-
serção, sem afastar propositura no juízo componente para ser
conhecida e julgada a pretensão do reclamado...” Adv(s) MAR-
CELO LEHMKUHL SCHMIDT

010 -2006.0000500-9/0 - Execução de Título Judicial GESSI
PEREIRA X MARCELO PAHIM PAZ LEDO Manifestar-se
sobre o retorno do ofício Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA

011 -2006.0000536-2/0 - Processo de Conhecimento LITORAL
TINTAS X VANDERLEIA SIQUEIRA ALVES Redesignação
de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 29/03/2007 Adv(s)
Ecely Teresinha Franklin

012 -2006.0000635-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
JOSÉ WOLFART X MARISTELA DA ROCHA Redesignação
de Audiência de Conciliação as 18:15 do dia 15/03/2007 Adv(s)
DIONISIO MACIAS MONTORO

013 -2006.0000645-1/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
KATUXA CONFECÇÕES INFANTIS LTDA X ACIR JOSE
GONÇALVES DA GRAÇA Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

014 -2006.0000648-7/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA KATUXA CONFECÇÕES INFANTIS LTDA X MARIA
DE FATIMA ANTAO ELOY Sentença de fls. 27: “ Devida-
mente intimado, deixou o exeqüente de indicar bens suficien-
tes para satisfação da obrigação. DIANTE DO EXPOSTO, não
havendo inidcaçõa de bens passíveis de penhora, nos termos
do §4º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95, JULGO extinta a execu-
ção, sem afastar a continuidade da execução caso sejam indi-
cados bens penhoráveis.” Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

015 -2006.0000657-6/0 - Processo de Conhecimento CONDO-
MÍNIO RESIDENCIAL ILHA DAS PEDRAS X LÁZARA DA
SILVA BRAGA RODRIGUES Sentença julgando extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito Adv(s) GISELLE MIRANDA
RATTON SILVA, PAULO ROBERTO BARBOSA TADDEI

016 -2006.0000687-9/0 - Execução de Título Judicial VOLNI
CLEONE MARAFÃO X NAZITA MARIA DE SOUZA Des-
pacho de fls. 22: “ I....INTIME-SE a exeqüente para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, indique bens passíveis de penhora,
sob pena de extinção da execução (art. 53, §4º, da Lei nº 9.099/
95" Adv(s) Ecely Teresinha Franklin

017 -2006.0000711-1/0 - Processo de Conhecimento DALLA
VECCHIA & SILVA LTDA X VIDRAÇARIA BOA VISTA ME
“Manifestar-se nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias e informe
o atual e correto endereço da reclamada, sob pena de extinção
do processo, sem resolução do mérito.” Adv(s) COLBERT RI-
BEIRO DIAS, JEAN COLBERT DIAS

018 -2006.0000793-2/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
LIO LUIS PASSARIN X ELENICE BORBA SILVA (E OU-
TRO) Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia
22/03/2007 Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
MICHALISZYN FILHO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO 003 2004.0000318-3/0

ALCEU FERNANDES CENATTI 001 1999.0000003-5/0

ANOAR VALE FERRO 002 2004.0000018-3/0

COLBERT RIBEIRO DIAS 017 2006.0000711-1/0

DIONISIO MACIAS MONTORO 012 2006.0000635-0/0

Ecely Teresinha Franklin 007 2006.0000352-7/0

Ecely Teresinha Franklin 008 2006.0000480-6/0

Ecely Teresinha Franklin 011 2006.0000536-2/0

Ecely Teresinha Franklin 013 2006.0000645-1/0

Ecely Teresinha Franklin 014 2006.0000648-7/0

Ecely Teresinha Franklin 016 2006.0000687-9/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 004 2005.0000465-8/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 005 2005.0000528-0/0

ELCELY TERESINHA FRANKLIN 006 2006.0000103-4/0

GISELLE MIRANDA RATTON SILVA 015 2006.0000657-6/0

JEAN COLBERT DIAS 017 2006.0000711-1/0

LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 018 2006.0000793-2/0

MARCELO LEHMKUHL SCHMIDT 009 2006.0000489-2/0

NEREU DE OLIVEIRA 010 2006.0000500-9/0

NEREU DE OLIVEIRA 018 2006.0000793-2/0

OLIMPIO ESTORILLIO 002 2004.0000018-3/0

PAULO ROBERTO BARBOSA TADDEI 015 2006.0000657-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL - LARANJEI-
RAS DO SUL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 009/2006

001 -2000.0000004-3/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR MARTINS MORAIS X ARMANDO ARAÚJO Indefiro o
pedido de penhora on line, eis que não existem meios a dispo-
sição deste juízo para a efetivação da diligência requerida.
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito , no
prazo de 10 dias. Intime-se. Adv(s) NEMORA PELLISSARI
LOPES

002 -2001.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento NARDI-
NA GONÇALVES X JOAO PEDRO FAGUNDES Devolver os
autos que estão em carga desde 06/10/2006, no prazo de 24
horas, sob as penas de lei. Adv(s) CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA, EDENILSON FAUSTO

003 -2002.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento ALFEU
FALKEMBACK X SERVOPA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA Devolver os autos que estão em carga
desde 19/10/2006, no prazo de 24 horas, sob as penas de lei.
Adv(s) MIRIAN PADILHA

004 -2002.0000016-7/0 - Execução Título Extrajudicial JUA-
REZ SCHEFFER DA ROSA X ARI PEDRINHO PILARSKI
Deve o exequente informar nos autos, no prazo de 10 dias, se
foram pagas algumas parcelas do acrodo de fls.23/24, para que
seja deduzido do crédito, devendo ser apresentada nova conta,
descontando-se eventual quantia já adimplida pelo devedor. Em
seguida, atualize-se o valor do bem penhorado e intimem-se
ambas as partes do cálculo. Após, inclua-se em pauta para has-
ta pública. Intime-se. Adv(s) MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN

005 -2002.0000025-6/0 - Execução Título Extrajudicial NERI
BINOTTI X JOÃO MARIA DE OLIVEIRA FAUSTO Compul-
sando-se os autos, infere-se que, de fato, não foi obedecido por
este juízo o rito especial previsto pelo artigo 53 da Leio federal
nº 9.099/95, motivo pelo qual deve ser designda audiência de
conciliação, intimando-se o devedor ao comparecimento. Re-
nova-se, desse modo, a oportunidade para oferecimento de
embargos, até mesmo para se evitar futura alegação de nulida-
de processual. O requerimento formulado às fls.58 pode ser
providenciado pelo próprio exequente, carecendo de expedi-
ção de oficio. Inclua-se em pauta para a audiencia de concilia-
ção. Intimem-se. Adv(s) MARILIA AZAMBUJA DE PAULA
PIOVESAN, JOSE DE PAULA XAVIER, CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA

006 -2003.0000007-5/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
HENRIQUE TOALDO X FIAT AUTOMOVEIS S/A (E OU-
TROS) Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s)
EVELI MARIA PEDROLLO, CLAUDIO ROTUNNO, JOSE
APARECIDO BORGES DOS SANTOS

007 -2003.0000015-2/0 - Execução Título Extrajudicial JACIR
DA SILVA BOEIRA X ANTONIO JOSEFI NOGUEIRA Mani-
feste-se o exequente sobre a nomeação de bens a penhora de
fls.45, no prazo de 10 dias. Em caso de silêncio, entender-se-á
que a nomeação foi aceita, devendo ser expedido mandado de
penhora e avaliação, independentemente de nova conclusão.
Após, se for o caso,inclua-se em pauta para audiência de con-
ciliação, devendo o devedor ser intimado para o compareci-
mento. Intime-se. Adv(s) RICARDO JOSE DAGOSTIM, NE-
MORA PELLISSARI LOPES

008 -2003.0000029-0/0 - Processo de Conhecimento RENI
ANTONIO PADILHA DOS ANJOS X VALMIR GILSON ROS-
SA Devolver os autos que estão em carga desde 24/08/2006, no
prazo de 24 horas, sob as penas de lei. Adv(s) NEMORA PE-
LLISSARI LOPES

009 -2003.0000031-7/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
VILMAR DA SILVA X MARIA HELENA SCATOLINI FON-
SECA Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito
no prazo de 10 dias. Intime-se. Adv(s) CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA, CID PAVÃO BARCELLOS

010 -2003.0000050-7/0 - Processo de Conhecimento SIRLEY
MARIA JAVORSKI HEUPA X IESDE BRASIL S/A Intime-se
o executado do calculo elaborado e para cumprir o acordo, no
prazo de 15 dias, sob pena de incorrer em multa que desde já
fixo em 10%. Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-
se e expeça-se mandado de penhora sobre bens do executado,
podendo o mesmo oferecer impugnação no prazo de 15 dias.
Intime-se. Adv(s) NEMORA PELLISSARI LOPES, EDGAR
FELIPPE ALVARENGA

011 -2004.0000001-0/0 - Execução Título Extrajudicial IRA-
CEMA PEREIRA DE CARVALHO X JOSE NABOR DA SIL-
VA TELES Manifeste-se a exequente sobre a certidão de fls.20
verso, no prazo de 10 dias. Intime-se. Adv(s) IRACEMA PE-
REIRA DE CARVALHO

012 -2004.0000010-9/0 - Execução Título Extrajudicial CLE-
ANDRO DA SILVA PADILHA X LUIZ OCTAVIO PAIVA
Manifeste-se o exequente sobre o proseguimento do feito, no

prazo de 10 dias. Intime-se. Adv(s) CLEANDRO DA SILVA
PADILHA, LUIZ OCTAVIO PAIVA

013 -2004.0000012-2/0 - Processo de Conhecimento CELES-
TE NELSON BOTEGA X JOSE JURASKI (E OUTRO) Noti-
fique-se o reclamante, para que comprove o depósito dos
honor´rios do Sr. perito, no prazo de 10 dias. Intime-se. Adv(s)
MARIA DAS GRACAS CARVALHO, ANDREIA INDALEN-
CIO ROCHI, ANDREIA INDALENCIO ROCHI

014 -2004.0000014-6/0 - Processo de Conhecimento CESAR
AUGUSTO ALMEIDA DAL PAI X NIVALDO DE OLIVEIRA
MARQUES Manifeste-se o exeuqente sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 10 dias. Intime-se. Adv(s) MARCELO
RENE REINHARDT

015 -2004.0000015-8/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO CEZAR POSTINGHER X M.A.BECKER E CIA LTDA
Devolver os autos que estão em carga desde 19/07/2006, no
prazo de 24 horas, sob as penas de lei. Adv(s) LEOPOLDO
LINHARES MAROCHI

016 -2004.0000017-1/0 - Execução Título Extrajudicial IRI-
NEU ANTONIO TOLAZZI X ELENIR MOGNON Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10
dias. Intime-se. Adv(s) IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO

017 -2004.0000039-7/0 - Execução Título Extrajudicial AU-
DETE KLOSSOSKI DE OLIVEIRA X ADRIANA BARBOSA
PEGO Indefiro o petitorio retro, eis que fere o princípio da
celeridade. Manifeste-se o exequente sobre a continuidade do
feito, no prazo de 10 dias. Intime-se. Adv(s) CARLOS MAR-
CELO VIEIRA

018 -2004.0000043-7/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
AURELIO TOCHETTO SCHIMIN X ALDOIR COUTO GON-
ÇALVES Audiência conciliatória redesignada para o dia 07/
02/2007, as 8h45min. Devendo o procurador do autor trazer o
mesmo para a audiencia. Intime-se. Adv(s) LUIZ OCTAVIO
PAIVA

019 -2004.0000045-0/0 - Processo de Conhecimento PRISCI-
LA MARIA SCHUSTER PELLIZZARI LOPES X ADAUTO
DOS SANTOS Devolver os autos que estão em carga desde 18/
07/2006, no prazo de 24 horas, sob as penas de lei. Adv(s)
NEMORA PELLISSARI LOPES

020 -2004.0000076-5/0 - Processo de Conhecimento PEDRI-
NA DE CASTILHO FONTOURA X TADEU ABEL SALES
Deve a exequente comprovar a propriedade do bem indicado,
no prazo de 10 dias. Intime-se. Adv(s) NEMORA PELLISSA-
RI LOPES

021 -2004.0000116-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA DAS GRACAS CARVALHO X CLAUDECIR DE OLI-
VEIRA GARCIA Manifeste-se o exequente sobre o prossegui-
mento do feito, n o prazo de 10 dias, sob pena de extinção.
Intime-se. Adv(s) MARIA DAS GRACAS CARVALHO

022 -2004.0000125-9/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS MARCELO VIEIRA X JOAO DE SOUZA Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) CARLOS MARCE-
LO VIEIRA

023 -2004.0000141-3/0 - Execução Título Extrajudicial TATI-
ANA BERTUOL DE OLIVEIRA SIECIECHOWICZ X CLAU-
DIANE EDILIA MOLINETI Devolver os autos que estão em-
carga desde 03/10/2006, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art.196 do CPC. Adv(s) TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA

024 -2004.0000152-6/0 - Execução Título Extrajudicial ANA
GRACIELI TERLEKI X CELSO FAGUNDES DE MOURA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) ANA
GRACIELI TERLEKI

025 -2004.0000153-8/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA DAS GRACAS CARVALHO X EURIDIA FERNANDES
DE OLIVEIRA Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito Adv(s) MARIA DAS GRACAS CARVALHO

026 -2005.0000007-6/0 - Execução Título Extrajudicial JE-
FFERSON PELLIZZARI LOPES X PEDRO CRESCENCIO
Devolver os autos que estão em carga desde 11/08/2006, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC. Adv(s)
NEMORA PELLISSARI LOPES, MARCO AURELIO PELLI-
ZZARI LOPES

027 -2005.0000041-9/0 - Processo de Conhecimento NELSON
ANTONIO SAVOLDI (E OUTROS) X SEGURADORA CEN-
TAURO Os autos baixaram nesta data.Intime-se. Adv(s) CICE-
RO RIBAS BACELLAR JUNIOR, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

028 -2005.0000043-2/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CELINA DE OLIVEIRA GUIMARAES X SEGURADORA
CENTAURO Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos,
com o fito de se manifestarem, no prazo de 10 dias. Em nada
sendo requerido, ao arquivo. Adv(s) FABIO FERREIRA, CI-
CERO RIBAS BACELLAR JUNIOR

029 -2005.0000076-0/0 - Processo de Conhecimento VALMIR
POSTAL X LUIZ CARLOS LIPSKI Sentença julgando proce-
dente o pedido do requerente e improcedente o pedido contra-
posto, com resolução de mérito. Adv(s) MARILIA AZAMBU-
JA DE PAULA PIOVESAN

030 -2005.0000114-1/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO DARCI COSTA X VALTER HEILMANN Indefiro o
pedido de suspensão do processo, eis que fere o principio da
celeridade. Deste modo, apenas se defere a suspensão em ca-
sos excepcionais, mas em prazo não superior a 30 dias. Destar-
te, manifeste o exequente sobre o prosseguimento do feito no
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prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Adv(s) RICARDO JOSE
DAGOSTIM

031 -2005.0000118-9/0 - Processo de Conhecimento ARCELI-
NO VERONESE X BANCO ITAU S/A Manifeste-se o recla-
mado sobre o petitório retro, no prazo de 15 dias. Após, voltem
conclusos para decisão. Intime-se. Adv(s) BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

032 -2005.0000161-0/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS MARCELO VIEIRA X JOSE NECKEL DOS SANTOS
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
CARLOS MARCELO VIEIRA

033 -2005.0000167-1/0 - Processo de Conhecimento JEAN
CLAUDIO CARRIEL DE LIMA X LEONIDES PESCHINSKI
(E OUTRO) Devolver os autos que estão em carga desde 30/
08/2006, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC.
Adv(s) LEOPOLDO LINHARES MAROCHI

034 -2005.0000256-9/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS V. H. RINALDI & CIA LTDA X ROGERIO RAUL RO-
DRIGUES A diligência requerida pelo exequente às fls.15, pode
ser realizada independente de ordem judicial. Desta forma,
manifeste-se o exequente com o escopo de indicar bens passí-
veis de penhora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.
Intime-se. Adv(s) MARCOS VINICIUS HORST RINALDI

035 -2005.0000265-8/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIONEI CROCETTA COELHO X ANTONIO AMARILDO
NOVAKOSKI (E OUTRO) Devolver os autos que estão em
carga desde 25/08/2006, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art.196 do CPC. Adv(s) CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

036 -2005.0000482-4/0 - Processo de Conhecimento JAIRO
CORREIA X CLAUDEMIR DE JESUS ALVES DE SOUZA
(E OUTRO) Indefiro o pedido de penhora on line, eis que não
existem meios a disposição deste juízo para a efetivação da
diligência requerida. Manifeste-se sobre o proseguimento do
feito no prazo de 10 dias. Intime-se. Adv(s) NEMORA PELLIS-
SARI LOPES, JOAO ADEMAR MENTA

037 -2006.0000006-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
EDINO ALVES DE OLIVEIRA X ADILIO PELISSON Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) MARIO
JOSE MACHADO E SILVA

038 -2006.0000180-6/0 - Execução Título Extrajudicial JE-
FFERSON PELLIZZARI LOPES X ORADI GOTARDO LU-
CHESE Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES

039 -2006.0000220-0/0 - Processo de Conhecimento BELTRA-
ME E SOUZA X CELSO OLIBONI De o acordo estar subscri-
to por ambas as partes. Defere-se o prazo de 10 dias para tanto.
Com o cumprimento, voltem conclusos, para homologação da
transação. Intime-se. Adv(s) MIRIAN PADILHA

040 -2006.0000275-4/0 - Execução Título Extrajudicial OLIN-
DA CHRUSCINSKI X CACILDA APARECIDA ZALESKI
Devolver os autos que estão em carga desde 18/07/2006, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC. Adv(s)
NEMORA PELLISSARI LOPES

041 -2006.0000276-6/0 - Processo de Conhecimento ATILIO
JOSÉ MUSSOI X HSBC BAMERINDUS S/A (E OUTROS)
Manifeste-se p exeqiente sobre a certidão de fls.222 verso, no
prazo de 10 dias. Intime-se. Adv(s) NEMORA PELLISSARI
LOPES, PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, GILBER-
TO ALLIEVI, LUIZ ANDRE BASSETTI

042 -2006.0000294-4/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO JOSE DOS SANTOS X MIGUEL FIALKA FERNANDES
Audiência redesignada para o dia 24/01/2007, às 8h45min. In-
time-se. Adv(s) LUIZ OCTAVIO PAIVA

043 -2006.0000348-7/0 - Processo de Conhecimento LAURIN-
DO ALVES CALDAS X JOELSON DOS SANTOS ROCHA
Devolver os autos que estão emcarga desde 20/11/2006, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art.196 do CPC. Adv(s) LUIZ
OCTAVIO PAIVA

044 -2006.0000355-2/0 - Processo de Conhecimento F. BOR-
TOLUZZI SUPERMERCADO X SIRLEI ZATTERA (E OU-
TRO) A procurador do autor deverá manifestar-se sobre a con-
testação apresentada no prazo de 15 dias. Adv(s) GRISLANE
CIVA, MELISSA CARRER

045 -2006.0000432-5/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARIA DOS SANTOS GRAVON X PAULO GRAVON Julgo
extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) NEMORA
PELLISSARI LOPES

046 -2006.0000433-7/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
DEMENEK X OMNI S/A CRÉDITO E FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO Audiência conciliatória designada para o dia
17/01/2007, as 8h45min.Intime-se. Adv(s) NEMORA PELLIS-
SARI LOPES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 027 2005.0000041-9/0

ANA GRACIELI TERLEKI 024 2004.0000152-6/0

ANDREIA INDALENCIO ROCHI 013 2004.0000012-2/0

ANDREIA INDALENCIO ROCHI 013 2004.0000012-2/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 031 2005.0000118-9/0

CARLOS MARCELO VIEIRA 017 2004.0000039-7/0

CARLOS MARCELO VIEIRA 022 2004.0000125-9/0

CARLOS MARCELO VIEIRA 032 2005.0000161-0/0

CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 027 2005.0000041-9/0

CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 028 2005.0000043-2/0

CID PAVÃO BARCELLOS 009 2003.0000031-7/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 002 2001.0000003-5/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 005 2002.0000025-6/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 009 2003.0000031-7/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 035 2005.0000265-8/0

CLAUDIO ROTUNNO 006 2003.0000007-5/0

CLEANDRO DA SILVA PADILHA 012 2004.0000010-9/0

EDENILSON FAUSTO 002 2001.0000003-5/0

EDGAR FELIPPE ALVARENGA 010 2003.0000050-7/0

EVELI MARIA PEDROLLO 006 2003.0000007-5/0

FABIO FERREIRA 028 2005.0000043-2/0

GILBERTO ALLIEVI 041 2006.0000276-6/0

GRISLANE CIVA 044 2006.0000355-2/0

IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO 011 2004.0000001-0/0

IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO 016 2004.0000017-1/0

JOAO ADEMAR MENTA 036 2005.0000482-4/0

JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS 006 2003.0000007-5/0

JOSE DE PAULA XAVIER 005 2002.0000025-6/0

LEOPOLDO LINHARES MAROCHI 015 2004.0000015-8/0

LEOPOLDO LINHARES MAROCHI 033 2005.0000167-1/0

LUIZ ANDRE BASSETTI 041 2006.0000276-6/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 012 2004.0000010-9/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 018 2004.0000043-7/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 042 2006.0000294-4/0

LUIZ OCTAVIO PAIVA 043 2006.0000348-7/0

MARCELO RENE REINHARDT 014 2004.0000014-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 031 2005.0000118-9/0

MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES 026 2005.0000007-6/0

MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES 038 2006.0000180-6/0

MARCOS VINICIUS HORST RINALDI 034 2005.0000256-9/0

MARIA DAS GRACAS CARVALHO 013 2004.0000012-2/0

MARIA DAS GRACAS CARVALHO 021 2004.0000116-0/0

MARIA DAS GRACAS CARVALHO 025 2004.0000153-8/0

MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN 004 2002.0000016-7/0

MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN 005 2002.0000025-6/0

MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN 029 2005.0000076-0/0

MARIO JOSE MACHADO E SILVA 037 2006.0000006-0/0

MELISSA CARRER 044 2006.0000355-2/0

MIRIAN PADILHA 003 2002.0000010-8/0

MIRIAN PADILHA 039 2006.0000220-0/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 001 2000.0000004-3/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 007 2003.0000015-2/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 008 2003.0000029-0/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 010 2003.0000050-7/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 019 2004.0000045-0/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 020 2004.0000076-5/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 026 2005.0000007-6/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 036 2005.0000482-4/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 040 2006.0000275-4/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 041 2006.0000276-6/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 045 2006.0000432-5/0

NEMORA PELLISSARI LOPES 046 2006.0000433-7/0

PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA 041 2006.0000276-6/0

RICARDO JOSE DAGOSTIM 007 2003.0000015-2/0

RICARDO JOSE DAGOSTIM 030 2005.0000114-1/0

TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA 023 2004.0000141-3/0

1 º (PRIMEIRO) JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA
RUA PARA N° 162, CENTRO - CEP 86010-450 - FONE
3323-4199
JUIZ DE DIREITO: DOUTOR WELLINGTON EMANU-
EL COIMBRA DE MOURA
RELAÇÃO Nº 25/06

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO N º DE ORDEM PROCESSO
Sandra Matsubara 01 1999.6-1

Hilton Antônio Mazza Pavan 02 2002.309-0

Beno Brandão 03 2006.1888-4

Jucelina Diniz 03 2006.1888-4

André Luis Aquino de Arruda 04 2006.845-5

Rossana Helena Karatzios 05 2006.1330-0

Rafael Mazzer de O. Ramos 06 2006.1135-9

Luiz Tavanaro Gaya 07 2004.1220-3

Joaquim José de Melo 08 2006.2287-3

Flávia da Cunha e Castro 08 2006.2287-3

Jorge de Oliveira Junior 09 2006.425-5

Fábio Renato de Assis 09 2006.425-5

Danny Cecília Araújo Bosquesi 10 2006.764-5

01 – Ação Penal – 1999.6-1 – Ministério Público x Mario Men-
donça da Silva. Sentença datada de 27.11.2006 julgou extinta a
punibilidade do delito imputado ao acusado Mário Mendonça
da Silva ante prescrição da pretensão executória do Estado,
restando íntegros os demais efeitos da condenação. Advogado:
Sandra Matsubara, OAB/PR 29.109.

02 – Ação Penal – 2002.309-0 – Ministério Público x Paulo
Moreira. Sentença datada de 27.11.2006 julgou extinta a puni-
bilidade do delito imputado ao acusado Paulo Moreira ante pres-
crição da pretensão punitiva do Estado. Advogado: Hilton An-
tônio Mazza Pavan, OAB/SP 91.794.

03 – Ação Penal – 2006.1888-4 – Márcia Guimarães Marques
da Costa x Carla Nascimento, Eduardo Santos de Andrade e
Marcelo Frazão. Decisão datada de 04.12.2006 determinou o
arquivamento dos autos: “... reconhecendo que a conduta dos
representados fora destituída de dolo e propósito de ofender,
com narrativa crítica dos fatos, mas limitados ao animus nar-
randi.”. Advogado: Beno Brandão, OAB/PR 20.920 e Jucelina
Diniz, OAB/PR 12.372.

04 – Ação Penal – 2006.845-5 – Ministério Público x Abilizario
Goulart Ferreira e Vandir Matias Pinheiro. Sentença datada de
29.11.2006 julgou extinta a punibilidade do delito imputado ao
acusado Vandir Matias Pinheiro ante o efetivo cumprimento da
transação penal. No tocante ao autor remanescente, aguarde-se
os autos em cartório o integral cumprimento da transação pe-
nal”. Advogado: André Luis Aquino de Arruda, OAB/AC 2.577.

05 – termo circunstanciado – 2006.1330-0 – O Estado x José
Romildo de Carvalho. Sentença datada de 27.11.2006 julgou
extinta a punibilidade do delito imputado ao noticiado ante o
efetivo cumprimento da transação penal. Advogado: Rossana
Helena Karatzios, OAB/PR 13.894.

06 – termo circunstanciado – 2006.1135-9 – Cyntia Castilho
Alvim Mendes x Rui Sérgio de Oliveira Ramos. Decisão data-
da de 09.11.2006: “O presente caderno informativo serve como
fundamento da ação penal em apenso (2006.1818-3), de forma
que se torna inviável o seu arquivamento na forma requerida”.
Advogado: Rafael Mazzer de O. Ramos, OAB/PR 36.389.

07 – ação penal – 2004.1220-3 – Ministério Público x Henri-
que Aguilera Pitella. Sentença datada de 29.11.2006 julgou
extinta a punibilidade do delito imputado ao acusado ante o
cumprimento da suspensão condicional do processo. Advoga-
do: Luiz Tavanaro Gaya, OAB/PR 3.558.

08 – termo circunstanciado – 2006.2287-3 – Jacqueline Maciel
de Sá x Maria dos Santos Souza e Samuel Lustri. Decisão data-
da de 29.11.2006 determinou o arquivamento dos autos ante a
ausência de provas a embasar eventual ação penal. Advogado:
Joaquim José de Melo, OAB/PR 20.992 e Flávia da Cunha e
Castro, OAB/PR 38.732.

09 – ação penal – 2006.425-5 – Ministério Público x Jefferson
Dias Santos. Sentença datada de 27.11.2006 julgou extinta a
punibilidade do delito imputado ao acusado ante o efetivo cum-
primento da transação penal. Advogado: Jorge de Oliveira Juni-
or, OAB/PR 36.628 e Fábio Renato de Assis, OAB/MT 6.067-B.

10 – termo circunstanciado – 2006.764-5 – A coletividade x
Raymundo Pires Junior. Sentença datada de 27.11.2006 julgou
extinta a punibilidade do delito imputado ao noticiado ante o
efetivo cumprimento da transação penal. Advogado: Danny
Cecília Araújo Bosquesi, OAB/SP 158.175.

1 º (PRIMEIRO) JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA
RUA PARA N° 162, CENTRO - CEP 86010-450 - FONE
3323-4199
JUIZ DE DIREITO: DOUTOR WELLINGTON EMANU-
EL COIMBRA DE MOURA
RELAÇÃO Nº 26/06

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO N º DE ORDEM PROCESSO
Marcelo Gaya de Oliveira 01 2003.715-1

José Vieira da Silva Filho 02 2005.2561-7

Paulo César Gonçalves Valle 03 2006.2551-1

Wagner de Oliveira Barros 04 2006.205-8

Ronaldo Moraes Cosate 05 2003.801-8

Luiz Tavanaro Gaya 05 2003.801-8

Ronaldo Moraes Cosate 06 2005.2467-0

Márcia Regina Silva 06 2005.2467-0

Jorge Luiz Idehira 07 2002.3-1

Geraldo Peixoto de Luna 08 2005.770-8

Walter Barbosa Bittar 08 2005.770-8

Luiz Carlos Bortoletto 09 2002.223-9

Luiz Carlos Bortoletto 10 2006.531-61

01 – termo circunstanciado – 2003.715-1 – A coletividade x
Wilson Oliveira dos Santos. Sentença datada de 29.11.2006
julgou extinta a punibilidade do delito imputado ao noticiado
ante o cumprimento da suspensão condicional do processo.
Advogado: Marcelo Gaya de Oliveira, OAB/PR 31.275.

02 – ação penal – 2005.2561-7 – Ministério Público x Luiz
Ademir Esteves. Decisão datada de 06.12.2006: “Regularize o
recorrente a peça de fls. 48/49. Após, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público”. Advogado: José Vieira da Silva Filho,
OAB/PR 25.326-A.

03 – ação penal – 2006.2551-1 – Hilda Prates Conceição x
Rone Martins dos Santos. Decisão datada de 06.12.2006: “Inti-
me-se o querelante, através de seu advogado, ao preparo das
custas e taxa judiciária, retornando oportunamente conclusos”.
Advogado: Paulo César Gonçalves Valle, OAB/PR 31.231.

04 – ação penal – 2006.205-8 – Ministério Público x Francisco
Luciano Ferreira de Oliveira. Sentença datada de 09.11.2006
julgou extinta a punibilidade do delito imputado ao acusado
ante o efetivo cumprimento da transação penal. Advogado:
Wagner de Oliveira Barros, OAB/PR 13.683

05 – ação penal – 2003.801-8 – Ministério Público x Rosange-
la Gusmão da Costa e Anderson Garcia de Oliveira. Sentença
datada de 09.11.2006 julgou extinta a punibilidade do delito
imputado ao acusado ante o cumprimento da suspensão condi-
cional do processo. Advogado: Ronaldo Moraes Cosate, OAB/
PR 21.130 e Luiz Tavanaro Gaya, OAB/PR 3.558.

06 – ação penal – 2005.2467-0 – Ministério Público x Soraya
Rodrigues Salvador. Sentença datada de 09.11.2006 julgou ex-
tinta a punibilidade do delito imputado ao acusado ante o efeti-
vo cumprimento da transação penal. Advogado: Ronaldo Mo-
raes Cosate, OAB/PR 21.130 e Márcia Regina Silva, OAB/PR
25.062.

07 – ação penal – 2002.3-1 – Ministério Público x Mario Sér-
gio Minas. Sentença datada de 14.11.2006 julgou extinta a pu-
nibilidade do delito imputado ao acusado ante a ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva do Estado. Rejeitada denún-
cia, com fundamento no art. 43, II, do Código de Processo Pe-
nal. Advogado: Jorge Luiz Idehira, OAB/PR 18.085.

08 – ação penal – 2005.770-8 – Fouad Philippe Nabhan e Ge-
raldo Peixoto de Luna x Fouad Philippe Nabhan e Geraldo Pei-
xoto de Luna. Decisão datada de 09.11.2006 determinou o ar-

quivamento dos autos ante a ausência de provas a embasar even-
tual ação penal. Advogado: Geraldo Peixoto de Luna, OAB/PR
37.777 e Walter Barbosa Bittar, OAB/PR 20.774.

09 – ação penal – 2002.223-9 – Ministério Público x Luciano
Wagner dos Santos e outro. Sentença datada de 07.11.2006 jul-
gou extinta a punibilidade do delito imputado ao acusado Luci-
ano Wagner dos Santos ante o cumprimento da suspensão con-
dicional do processo. Advogado: Luiz Carlos Bortoletto, OAB/
PR 31.274-A.

10 – ação penal – 2006.531-6 – a coletividade x Luciano Wag-
ner dos Santos e outro. Sentença datada de 07.11.2006 julgou
extinta a punibilidade do delito imputado ao acusado Luciano
Wagner dos Santos ante o cumprimento da suspensão condici-
onal do processo. Advogado: Luiz Carlos Bortoletto, OAB/PR
31.274-A.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
3º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 047/2006

001 -2004.0000560-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS ANTUNES X CONSORCIO PONTO FRIO - GLO-
BEX ADMINISTRAÇÃO DE CONSORCIO Intime-se o exe-
qüente para manifestar, em três dias, (inclusive para eventual
intresse em adjudicação imediata ou adoção das medidas auto-
rizadas pelo art. 52, VII e 3, parág. 2º e 3º, ambos da Lei 9.099/
95). Adv(s) SIMONE BOER RAMOS

002 -2004.0001061-4/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CAZAROTO X BANCO BANESTADO S/A Intime-se o exe-
qüente, a fim de que se manifeste sobre a quantia depositada às
fls. 145, e se pretente levantar o referido valor. Adv(s) CESAR
FERRARI, JOSE PLINIO SILVA, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

003 -2004.0001326-0/0 - Processo de Conhecimento CASA
AGROPECUARIA FACINI LTDA X LISBRATEL RC EDITO-
RA DE CATALOGOS LTDA Intime-se o devedor da penhora
para que embargue em 15 (quinze) dias, em caso de execução
de título judicial. Adv(s) LUCINEIA RODRIGUES DE AGUI-
AR MANGOLIM, PATRICIA APARECIDA FIRMINO BOTI,
ALEX MANGOLIM

004 -2004.0001566-3/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
EDUARDO DANIEL HERNANDES X MEGAVISON CO-
MERCIAL LTDA Intimação da parte interessada (autora) para
manifestação, no prazo de cinco dias, sobre as certidões nega-
tivas (mandados de citação, penhora, etc.), ficando sempre
mantida a audiência porventura designada, salvo deliberação
judicial em contrário. Adv(s) RODRIGO AUGUSTO BEGO
SOARES

005 -2004.0001658-6/0 - Processo de Conhecimento MARI-
LEUSA PRESTELLO X TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE
LAZER S/C (E OUTRO) Intime-se o devedor da penhora para
que embargue em 15 (quinze) dias, em caso de execução de
título judicial. Adv(s) MARLISA DIAS PINTO, MARCELO
COSTA, SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SANTOS, Danúbia
Aparecida Vidal Petrolini, GRAZIELLY MORA BASAGLIA

006 -2004.0001752-5/0 - Processo de Conhecimento ESMAR
PEREIRA DOS SANTOS X CAMPOSCAR CORRETORA DE
VEICULOS LTDA. Defiro o pedido de desentranhamento do
documento de fls. 23, mediante cópia nos autos. Adv(s) JAIME
PEGO SIQUEIRA, LAURICI PELEGRINI JUNIOR

007 -2004.0001969-9/0 - Processo de Conhecimento ABELI-
TA MIRANDA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 8:40 do dia 23/01/
2007 Adv(s) MARIO SENHORINI, NEUZA TEBINKA SE-
NHORINI

008 -2004.0002142-3/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
JOSE DA SILVA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 8:40 do dia 08/02/
2007 Adv(s) MARIO SENHORINI

009 -2005.0000175-9/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
MIR ANTÔNIO HILLEN X ADMIR DIAS MOURA Como a
pesquisa resultou infrutífera pelo sistema Bacen Jud 2.0, diga o
exeqüente, em três dias, sobre bens passíveis de penhora, já
que determinei o desbloqueio de pequeno valor, o que equivale
a pesquisa infrutífera. Adv(s) RUI CARLOS APARECIDO PI-
COLO

010 -2005.0000949-3/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
HENRIQUE WOLF X OSCAR EUROTIDES DA SILVA Inti-
me-se a exeqüente, afim de que se manifeste sobre a certidão
de fls. 45. Adv(s) ANTONIO CAMARGO JUNIOR

011 -2005.0000985-0/0 - Processo de Conhecimento WAGNER
RONALDO INES X REGINA CELIA CANTARELLI PRETI-
VATTI Diga o autor se pretende seja oficiado ao Detran para
busca de bens em nome da devedora. Caso seja requerido pelo
autor expedir-se-á certidão de dívida para inclusão do nome da
ré junto ao SCPC/SERASA. Adv(s) WANDERSON FONTINI
DE SOUZA

012 -2005.0001080-0/0 - Execução Título Extrajudicial DO-
RACI POLO MARTINS FERNANDES X ELIANA CARRAS-
CHI MORESCO Intime-se a exeqüente, a fim de que forneça
filiação e a data de nascimento da executada, para expedição
de ofício à Justiça Eleitoral. Adv(s) DORACI POLO MAR-
TINS FERNANDES

013 -2005.0001751-9/0 - Execução Título Extrajudicial TA-
ZUE KUBOTA X EDVALDO PORFIRIO DE SOUZA (E OU-
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TROS) Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:00 do
dia 15/02/2007 Adv(s) MARCELO DANTAS LOPES

014 -2005.0002121-5/0 - Processo de Conhecimento RUTE
BARBOZA DO AMARAL X EMBRATEL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A Intimação do exe-
qüente para manifestação relativa a depósito efetuado pelo de-
vedor, no prazo de três dias. Adv(s) TARCIZIO FURLAN,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

015 -2005.0002362-0/0 - Processo de Conhecimento HELIO
HONDA X PARANA BANCO SA Intime-se o recorrido para
contra arrazoar, em seguida fará conclusão dos autos ao juiz.
Adv(s) DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ, CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, SANDRA VILAS BOAS

016 -2005.0002663-2/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ DA
SILVA X COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR rel 45 Adv(s) NEI CARVALHO DA SILVA, GI-
ANNY VANESKA GATTI FELIS CRUZ, MARIELZA FOR-
NACIARI BLOOT

017 -2005.0002802-5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
ALEXANDRE CONCEIÇAO CORREA X ELIZABETE MA-
RIA DE OLIVEIRA PERUES Intime-se o devedor da penhora
para que embargue em 15 (quinze) dias, em caso de execução
de título judicial. Adv(s) ANTONIO ELSON SABAINI, JOSE
RIZZO DE ANDRADE, ANTONIO FACHINI JUNIOR

018 -2005.0003037-6/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X DAUL DE SOUZA
FILHO Intime-se a requerente, a fim de que se manifeste nos
presentes autos, informando o atual endereço do requerido, no
prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. Adv(s) MAR-
CELO PAULO SAUTCHUK MARCHI, URSULA ERNLUND
SALAVERRY

019 -2005.0003516-2/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE OSVALDO CORAL X BANCO ITAU S/A Intimar a
parte requerida para retirada de alvará. Adv(s) VIRGINIA COR-
TES VOLPATO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANGELICA CARNAVAL
MARCOLA

020 -2005.0004153-0/0 - Processo de Conhecimento MARCIA
APARECIDA MADEIRA DE ALMEIDA X CARLOS EDUAR-
DO BOLOGNESE Intime-se a exeqüente, a fim de que se ma-
nifeste nos autos, sob pena de extinção por abandono. Adv(s)
YASMINE FERNANDES

021 -2005.0004159-0/0 - Processo de Conhecimento NILO
NORONHA DIAS X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A Intime-se
o devedor para que, querendo, ofereça embargos à execução
em quinze dias. Adv(s) ADRIANO KAZUO GOTO

022 -2005.0004557-7/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VAL PEREIRA CAMACHO X ELIZEU MESSIAS DA SILVA
PAIXAO (E OUTRO) Diga o credor, se pretende, desde já fa-
zer uso do sistema Bacen-Jud 2.0, para penhora on line, oca-
sião em que informará os números do CPF do credor e do deve-
dor. Adv(s) CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

023 -2005.0004634-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
LOURENCO JUNIOR (E OUTROS) X BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL / HSBC BANK BRASIL S/A Intime-se o
devedor da penhora para que embargue em 15 (quinze) dias,
em caso de execução de título judicial. Adv(s) ELAINE MAR-
GARET DEMENECH HERNANDES, CARLA FABIANA
HERMANN ZAGOTTO CONSALTER, HELLISON EDUAR-
DO ALVES

024 -2005.0004675-5/0 - Processo de Conhecimento IVANIL-
DE PEREIRA DE ARRUDA X EDUARDO APARECIDO LO-
PES RIBEIRO Defiro o pedido de desentranhamento de docu-
mentos. Adv(s) TIRSILEY DEBORA FORMIGONI CORREIA

025 -2005.0004761-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RICARDO PEREIRA (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A
Intime-se a requerente, a fim de que declare se pretende fazer
uso do sistema Bacen Jud 2.0 Adv(s) NEI VALDO SECCHI

026 -2005.0005375-4/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
ROBERTO MARQUEZINI X DAIANE SCARPINI PEREIRA
DE MELLO Nestes autos de Execução de Título Extrajudicial
o devedor não foi citado, de forma que aplica-se ao caso dos
autos o disposto no art. 53, parágrafo 4º, da Lei 9099/95. Nos
termos do Enunciado nº 75 do FONAJE: A hipótese do pará-
grafo 4º do art. 53, da Lei 9099/95, também se aplica às execu-
ções de título judicial, entregando-se ao exeqüente, no caso,
certidão de seu crédito, como título para futura execução, sem
prejuízo da manutenção do nome do executado no Cartório
Distribuidor. Assim, julgo extinto o processo, com fundamento
no art. 53, parágrafo 4º, da Lei 9099/95, e determino a expedi-
ção de certidão de dívida a ser entregue ao requerente, sem
prejuízo da manutenção do nome do executado no Cartório
Distribuidor. O nome do executado permanecerá nas anotações
do Cartório Distribuidor da Comarca de Maringá. Caso o re-
querente pretenda, poderá inscrever a certidão de dívida no
serviço de proteção ao crédito, SCPC e SERASA, sob pena de
responsabilidade. PRI. Adv(s) LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI

027 -2006.0000081-8/0 - Processo de Conhecimento DULCI-
NEIA CUSTODIO DA SILVA X AMARILDO APARECIDO
TEIXEIRA Indefiro o pedido de fls. 23, uma vez que efetivada
a penhora, não cabe ao exeqüente rejeitá-la, indicando outros
bens. Assim, ante a declaração negativa quanto a adjudicação
dos bens, intime-se o exeqüente, a fim de que informe se pre-
tende o praceamento dos bens penhorados. Adv(s) MARLI DE
FATIMA SILVEIRA CORSI

028 -2006.0001355-1/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA MAGALHAES DA SILVA (E OUTROS) X BRASIL

TELECOM S/A Converto o julgamento em diligência, para
conceder à requerida o prazo de 10 (dez) dias, esclareça a situ-
ação cadastral da Requerente Ana Maria Magalhães, que con-
forme consta às fls. 09/14, no ano de 2004 possuía a linha tele-
fônica número (44) 266-1666, referente ao contrato nº
800.43.581-7. Caso o mencionado contrato tenha sido cancela-
do, determino que informem a data deste cancelamento. Adv(s)
LEONARDO AUGUSTO GENARI, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

029 -2006.0001545-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIO
AURELIO DE FREITAS SILVA (E OUTRO) X BRASIL TE-
LECOM S.A. Intimar a parte reclamada (recorrida) para que,
no prazo de 10 dias, querendo, ofereça resposta escrita (contra-
razões recursais) ao recurso interposto pela parte autora (recor-
rente), nos termos do art. 42, § 2º, da Lei 9099/95. Adv(s)
MARCELA VIRGINIA THOMAZ, SILVIA ASSUNCAO DA-
VET ALVES

030 -2006.0001739-7/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON DEMARI X MARIA JOSE GRACIETE COSTA Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:10 do dia 08/02/2007
Adv(s) HELENO GALDINO LUCAS, FERNANDA LEONEL
ALVES

031 -2006.0001845-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ADALBERTO FRANCO DE OLIVEIRA X EDVALDO FER-
REIRA ROCHA (E OUTRO) HOMOLOGO, por sentença, para
que surtam os jurídicos e legais efeitos, a decisão lançada pela
Juíza Leiga, nos termos do art. 40, da Lei 9099/95, sem ressal-
vas. JULGO o processo, com resolução de mérito, nos termos
do art. 269, I, do Código de Processo Civil, rejeitando o pedido
do autor, Paulo Adalberto Franco de Oliveira em face de Ed-
valdo Ferreira Rocha e Luciano Silva e JULGO improcedente
o pedido contraposto dos réus em face do autor. Sem condena-
ção em custas ou honorários advocatícios. Certificado o trânsi-
to em julgado e nada sendo requerido em 15 dias, arquivem-se.
PRI. Adv(s) LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA, JOSE
CARLOS SILVEIRA BELINTANI, JOSE CARLOS SILVEI-
RA BELINTANI

032 -2006.0002024-6/0 - Processo de Conhecimento ANIBAL
FRANCISCO X OVIDIO RANCIM (E OUTRO) Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 9:10 do dia 23/01/2007
Adv(s) HELENO GALDINO LUCAS, MARIO SENHORINI,
MARIO SENHORINI, NEUZA TEBINKA SENHORINI, NEU-
ZA TEBINKA SENHORINI

033 -2006.0002746-1/0 - Processo de Conhecimento LILIAN
CANDIDA SILVA CORTES VOLPATO X WALDECIR JOA-
QUIM DOS SANTOS Como a pesquisa resultou infrutífera pelo
sistema Bacen-Jud 2.1, diga o exequente, em três dias, sobre
bens passíveis de penhora, já que determinei o desbloqueio de
pequeno valor, o que equivale a pesquisa infrutífera. Adv(s)
JUSSARA CORTES VOLPATO

034 -2006.0002883-0/0 - Processo de Conhecimento ZITA
FATIMA DA SILVA X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS Intimar a parte autora para retirada de alvará. Adv(s)
PAULO ROBERTO LUVISETI, ORLANDO ALEXANDRINO

035 -2006.0002999-1/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO CAMPANA X BANCO ABN-ANRO REAL-AYMORE
FINANCIAMENTOS S.A Intimar as partes da seguinte senten-
ça: Ante o exposto e pelo mais que consta dos autos, com fun-
damento no art. 1º (permite que o magistrado aplique as regras
ex officio), art. 4º (princípio da transparência) art. 6º, V (revi-
são das cláusulas), 51, IV (nulidade das cláusulas abusivas que
colocam o consumidor em desvantagem), todos do Código de
Defesa do Consumidor, e art. 20, da Lei 9099/95, julgo proce-
dente a pretensão formulada na ação de rescisão pelo autor
LEANDRO CAMPANA contra BANCO ABN AMRO REAL
S/A, com resolução de mérito, por ter acolhido o pedido for-
mulado pelo autor, e o faço com fundamento no art. 269, I, do
Código de Processo Civil. A revisão aqui deferida diz respeito,
tão somente, aos encargos, não se condundindo com o valor
principal do contrato. Declaro a nulidade das cláusulas 1.1,
item Valor TEC e Valor TAC, que instituiu a tarifa de emissão
do bloquet, por lâmina, e que instituiu a taxa de abertura de
crédito, no mesmo item IV - Especificação do crédito, que tra-
tou dos juros superiores a 2%, e cláusula 2 que instituiu a capi-
talização mensal dos juros. Ressalto que após o recálculo, se
dará a equalização dos haveres, computando-se os encargos.
Os cálculos a serem apresentados haverá de prescrever corre-
ção monetária pelo IGP-M, mes a mes em cada parcela, juros
compensatórios de 2% ao mes. Determino a devolução dos va-
lores pagos a título de tarifa de abertura de crédito (TAC), no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como a devolução
da tarida pela emissão do bloqueto, prática proibida pela Fe-
braban e contrária aos princípios da boa-fé e transparência, com
juros e correção monetária a partir da data em que os pagamen-
tos foram feitos. Alerto a requerida, ainda, que decorridos quinze
dias do trânsito em julgado, não tendo ocorrido o pagamento
do valor da condenação, incidirá multa de 10% sobre o valor
total da condenação. Não havendo pedido de execução da sen-
tença, em seis meses, oportunamente, arquivem-se os autos.
PRI. Adv(s) RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN

036 -2006.0003036-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CAROLI X MARIO SERGIO LUIZE (E OUTRO) . Adv(s)
ARISTEU VIEIRA, TIRSILEY DEBORA FORMIGONI COR-
REIA, VALDIR PIGNATA

037 -2006.0003104-3/0 - Processo de Conhecimento MOACYR
CAETANO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A. Inti-
me-se a Requerente e o Requerido para contra arrazoar o recur-
so inominado. Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA, STE-
LLA DANIELIDES JUNQUEIRA, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

038 -2006.0003110-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ALVES X BRASIL TELECOM S.A. Intime-se a Requerente e

o Requerido para contra arrazoar o recurso inominado. Adv(s)
ANGELICA KOYAMA TANAKA, STELLA DANIELIDES
JUNQUEIRA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA
REGINA RODRIGUES

039 -2006.0003277-5/0 - Processo de Conhecimento SASA
KATTO FOSSOKAWA X BRASIL TELECOM S/A Intimar a
parte autora (recorrida) para que, no prazo de 10 dias, queren-
do, ofereça resposta escrita (contra-razões recursais) ao recur-
so interposto pela parte reclamada (recorrente), nos termos do
art. 42, § 2º, da Lei 9099/95.  Intimar a parte reclamada (recor-
rida) para que, no prazo de 10 dias, querendo, ofereça resposta
escrita (contra-razões recursais) ao recurso interposto pela par-
te autora (recorrente), nos termos do art. 42, § 2º, da Lei 9099/
95. Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

040 -2006.0003425-7/0 - Execução Título Extrajudicial HIPO-
LITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR (E OUTRO) X EUNICE
RODRIGUES LEITE Designação de Audiência de Concilia-
ção as 14:30 do dia 15/02/2007 Adv(s) HIPOLITO NOGUEI-
RA PORTO JUNIOR, SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

041 -2006.0003451-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
JONAS X SUPERMERCADO SAO FRANCISCO - EVORA
COM. DE GENEROS ALIM. LTDA rel 45 Adv(s) ANA PAU-
LA GEROTTI, ANDRE RICARDO VIER BOTTI, CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

042 -2006.0003469-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOA-
QUIM FERNANDES DA COSTA X NUNO MIGUEL OLI-
VEIRA JESUS SANTOS Diga a parte intressada sobre a certi-
dão negativa do Oficial de Justiça. Adv(s) JOAQUIM FER-
NANDES DA COSTA

043 -2006.0003566-2/0 - Processo de Conhecimento SHIRLEI
NASCIMENTO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A.
Ao Requerido para apresentar contra razões ao recurso. Adv(s)
ANGELICA KOYAMA TANAKA, STELLA DANIELIDES
JUNQUEIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

044 -2006.0003613-2/0 - Processo de Conhecimento ADILEU-
SA MARIA TOLEDO SIQUEIRA X UNIMED DE MARIN-
GA- COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO rel 45 Adv(s)
SERGIO PAVESI FIGUEROA, MARCIO LUIS PIRATELLI

045 -2006.0003625-7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
POLIZELLI NETO X BRASIL TELECOM S/A Intime-se o
Requerente e o Requerido para contra arrazoar o recurso ino-
minado. Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

046 -2006.0003648-4/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO SOARES DOS SANTOS X MARI CATIENE LORENCO-
NE “Converto o julgamento em diligências, para conceder às
partes o prazo de 10 (dez) dias, para que juntem aos autos do-
cumentos que comprovem suas alegações. Designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 15/02/2007 ÀS 14:00Hs...
.... Deferidos os depoimentos pessoais e prova testemunhal...
Caso as partes pretendam sejam as testemunhas intimadas, de-
vem trazer o rol, em 10 (DEZ) dias.”  Adv(s) ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR, ALICIO MALAVAZI

047 -2006.0003690-4/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA SATIE TSUDA X PARANA BANCO S/A Intime-se a re-
querida, a fim de que se manifeste sobre a petição de fls. 43.
Adv(s) LUCIANA SATIE TSUDA

048 -2006.0004000-5/0 - Processo de Conhecimento SASSARI-
KANDO MODA INFANTIL LTDA X WANDERLEY VALEN-
CIO Intime-se a requerente, a fim de que se manifeste nos presen-
tes autos. Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

049 -2006.0004101-7/0 - Processo de Conhecimento LEVI
FERTONANI (E OUTRO) X BANCO DO BRASIL S.A Inti-
me-se o recorrido para contra arrazoar, em seguida fará con-
clusão dos autos ao juiz. Adv(s) ANTONIO ELSON SABAINI,
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

050 -2006.0004129-3/0 - Processo de Conhecimento IDELMA
APARECIDA DA SILVA NEIRO X HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A Redesignação de Audiência de Conciliação as 8:40
do dia 08/02/2007 Adv(s) ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR

051 -2006.0004461-2/0 - Processo de Conhecimento DEMIL-
SON RODRIGUES MARTINS X MARIA SOLANGE DOS
REIS (E OUTRO) Diga se pretende utilizar o sistema Bacen-
Jud 2.0 para penhora on line. Adv(s) VILMA CARLA LIMA
DE SOUZA RIBEIRO

052 -2006.0004793-9/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X LUCIANA GOMES
DA SILVA Intime-se a requerente, a fim de que informe o nome
da mãe e a data de nascimento da requerida, a fim de que se
expeça ofício à Justiça Eleitoral. Adv(s) MARCELO PAULO
SAUTCHUK MARCHI, URSULA ERNLUND SALAVERRY

053 -2006.0004811-8/0 - Processo de Conhecimento SASSA-
RIKANDO MODA INFANTIL LTDA X REGIANE ROSA DE
OLIVEIRA FERRAZ Intime-se a requerente, a fim de que in-
forme a filiação e a data de nascimento da requerida, a fim de
que possa ser expedido ofício à Justiça Eleitoral. Adv(s) MAR-
CELO PAULO SAUTCHUK MARCHI, URSULA ERNLUND
SALAVERRY

054 -2006.0004883-8/0 - Homologação de Acordo de Título
Extra-Judicial BENEDITO RAMOS (E OUTRO) X CÉLIO
ROBERTO DE OLIVEIRA No âmbito dos Juizados Especiais
Cíveis não há citação na fase de execução de sentença. Diga o
Exeqüente se pretende utilizar o sistema Bacen-Jud 2.0. Adv(s)
CICERO MOREIRA DOS SANTOS

055 -2006.0005017-8/0 - Processo de Conhecimento HELEI-

NA MIZUTANI X BANCO BRADESCO S/A Intime-se o autor
sobre o depósito feito pelo requerido no valor de R$230,00.
Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU

056 -2006.0005026-7/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
VERISSIMO DE SOUZA X FERREIRA PEIXOTO E CIA.
LTDA Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 9:45 do dia 07/03/2007 Adv(s) MARIA APARECIDA AL-
VES DA SILVA, JOSE BARBOSA

057 -2006.0005027-9/0 - Processo de Conhecimento SANDRO
VERISSIMO DE SOUZA X EMILIA ROSIANA MACHADO
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 8:40
do dia 07/03/2007 Adv(s) MARIA APARECIDA ALVES DA
SILVA, JOSE BARBOSA

058 -2006.0005858-3/0 - Processo de Conhecimento INGA-
PEL - COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -
M.E. X OMNI S.A. - CRÉDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO Intime-se o autor para emendar o pedido nici-
al, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e cancelamento
da sessão de conciliação, a fim de juntar certidão recente (ex-
pedida há menos de dois anos, art. 8º, parág. 2º, da lei 9.841/
99), e declaração do contador, firmada sob as penas da lei, com-
provando a qualidade de micro empresa (art. 39, IV, da lei 9.841/
99). Adv(s) APARECIDO SILVA MACHADO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 014 2005.0002121-5/0

ADRIANO KAZUO GOTO 021 2005.0004159-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 038 2006.0003110-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 045 2006.0003625-7/0

ALEX MANGOLIM 003 2004.0001326-0/0

ALICIO MALAVAZI 046 2006.0003648-4/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 028 2006.0001355-1/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 037 2006.0003104-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 039 2006.0003277-5/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 043 2006.0003566-2/0

ANA PAULA GEROTTI 041 2006.0003451-2/0

ANDRE RICARDO VIER BOTTI 041 2006.0003451-2/0

ANGELICA CARNAVAL MARCOLA 019 2005.0003516-2/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 037 2006.0003104-3/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 038 2006.0003110-7/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 039 2006.0003277-5/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 043 2006.0003566-2/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 045 2006.0003625-7/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 010 2005.0000949-3/0

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 046 2006.0003648-4/0

ANTONIO ELSON SABAINI 017 2005.0002802-5/0

ANTONIO ELSON SABAINI 049 2006.0004101-7/0

ANTONIO FACHINI JUNIOR 017 2005.0002802-5/0

APARECIDO SILVA MACHADO 058 2006.0005858-3/0

ARISTEU VIEIRA 036 2006.0003036-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 002 2004.0001061-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 019 2005.0003516-2/0

CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO

CONSALTER 023 2005.0004634-0/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 015 2005.0002362-0/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 022 2005.0004557-7/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 041 2006.0003451-2/0

CESAR FERRARI 002 2004.0001061-4/0

CICERO MOREIRA DOS SANTOS 054 2006.0004883-8/0

DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ 015 2005.0002362-0/0

Danúbia Aparecida Vidal Petrolini 005 2004.0001658-6/0

DORACI POLO MARTINS FERNANDES 012 2005.0001080-0/0

ELAINE MARGARET DEMENECH

HERNANDES 023 2005.0004634-0/0

ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR 050 2006.0004129-3/0

FERNANDA LEONEL ALVES 030 2006.0001739-7/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 055 2006.0005017-8/0

GIANNY VANESKA GATTI FELIS CRUZ 016 2005.0002663-2/0

GRAZIELLY MORA BASAGLIA 005 2004.0001658-6/0

HELENO GALDINO LUCAS 030 2006.0001739-7/0

HELENO GALDINO LUCAS 032 2006.0002024-6/0

HELLISON EDUARDO ALVES 023 2005.0004634-0/0

HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 040 2006.0003425-7/0

JAIME PEGO SIQUEIRA 006 2004.0001752-5/0

JOAQUIM FERNANDES DA COSTA 042 2006.0003469-8/0

JOSE BARBOSA 056 2006.0005026-7/0

JOSE BARBOSA 057 2006.0005027-9/0

JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI 031 2006.0001845-0/0

JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI 031 2006.0001845-0/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 049 2006.0004101-7/0

JOSE PLINIO SILVA 002 2004.0001061-4/0

JOSE RIZZO DE ANDRADE 017 2005.0002802-5/0

JUSSARA CORTES VOLPATO 033 2006.0002746-1/0

LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 031 2006.0001845-0/0

LAURICI PELEGRINI JUNIOR 006 2004.0001752-5/0

LEONARDO AUGUSTO GENARI 028 2006.0001355-1/0

LUCIANA SATIE TSUDA 047 2006.0003690-4/0

LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR

MANGOLIM 003 2004.0001326-0/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 026 2005.0005375-4/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 035 2006.0002999-1/0

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 029 2006.0001545-0/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 018 2005.0003037-6/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 048 2006.0004000-5/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 052 2006.0004793-9/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 053 2006.0004811-8/0

MARCELO COSTA 005 2004.0001658-6/0

MARCELO DANTAS LOPES 013 2005.0001751-9/0

MARCIO LUIS PIRATELLI 044 2006.0003613-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 002 2004.0001061-4/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 019 2005.0003516-2/0

MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 056 2006.0005026-7/0

MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 057 2006.0005027-9/0

MARIELZA FORNACIARI BLOOT 016 2005.0002663-2/0

MARIO SENHORINI 007 2004.0001969-9/0

MARIO SENHORINI 008 2004.0002142-3/0

MARIO SENHORINI 032 2006.0002024-6/0

MARIO SENHORINI 032 2006.0002024-6/0

MARLI DE FATIMA SILVEIRA CORSI 027 2006.0000081-8/0

MARLISA DIAS PINTO 005 2004.0001658-6/0
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NEI CARVALHO DA SILVA 016 2005.0002663-2/0

NEI VALDO SECCHI 025 2005.0004761-7/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 007 2004.0001969-9/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 032 2006.0002024-6/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 032 2006.0002024-6/0

ORLANDO ALEXANDRINO 034 2006.0002883-0/0

PATRICIA APARECIDA FIRMINO BOTI 003 2004.0001326-0/0

PAULO ROBERTO LUVISETI 034 2006.0002883-0/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 035 2006.0002999-1/0

RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES 004 2004.0001566-3/0

RUI CARLOS APARECIDO PICOLO 009 2005.0000175-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2006.0003110-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 045 2006.0003625-7/0

SANDRA VILAS BOAS 015 2005.0002362-0/0

SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SANTOS 005 2004.0001658-6/0

SERGIO PAVESI FIGUEROA 044 2006.0003613-2/0

SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES 029 2006.0001545-0/0

SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 040 2006.0003425-7/0

SIMONE BOER RAMOS 001 2004.0000560-3/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 037 2006.0003104-3/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 038 2006.0003110-7/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 043 2006.0003566-2/0

TARCIZIO FURLAN 014 2005.0002121-5/0

TIRSILEY DEBORA FORMIGONI CORREIA 024 2005.0004675-5/0

TIRSILEY DEBORA FORMIGONI CORREIA 036 2006.0003036-0/0

URSULA ERNLUND SALAVERRY 018 2005.0003037-6/0

URSULA ERNLUND SALAVERRY 052 2006.0004793-9/0

URSULA ERNLUND SALAVERRY 053 2006.0004811-8/0

VALDIR PIGNATA 036 2006.0003036-0/0

VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO 051 2006.0004461-2/0

VIRGINIA CORTES VOLPATO 019 2005.0003516-2/0

WANDERSON FONTINI DE SOUZA 011 2005.0000985-0/0

YASMINE FERNANDES 020 2005.0004153-0/0
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

ADVOGADO AUTOS
AMAURI CARVALHO ALVES 2006.3536-0

ANDRÉIA HERTEL MALUCELLI 2006.3695-3

ANTONIO KROKOSZ 2005.1371-0

ANTONIO KROKOSZ 2005.1110-3

CLÁUDIA NARA BORATO 2006.3771-4

CLEÓFAS VIANA DE MORAES 2005.0307-6

CLEÓFAS VIANA DE MORAES 2006.2987-7

DAVISON SILVA 2005.4149-0

EDDY CLEBBER DALSSOTO 2004.3000-5

EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI 2005.0279-6

FELIPE SOARES VARGAS 2006.1456-3

GILSON DOS SANTOS 2004.3132-1

GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 2006.0682-0

ISABEL APARECIDA HOLM 2004.2969-8

JILLIAN ROBERTO SERVAT 2006.3495-3

JOÃO FLÁVIO MADALOZO 2004.2385-2

JOÃO MARIA DE GOES JUNIOR 2005.1972-2

JOSÉ ALTEVIR MERETH

 BARBOSA DA CUNHA 2005.1865-7

JOSÉ AMILTON ROGESKI 2006.2338-4

JOSÉ ELI SALAMACHA 2006.1427-2

JOSÉ ELI SALAMACHA 2006.1660-3

LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER2006.2856-2

MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA 2004.3446-0

MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA 2005.3245-3

MÁRCIO AYRES DE OLIVEIRA 2004.3435-7

MÁRCIO ROBERTO PORTELA 2004.3556-0

MARCOS LUCIANO DE ARAUJO 2005.3859-1

MARIA ROSELI WILLE 2006.0532-5

MATIAS ALVES DA COSTA 2004.2293-0

MATIAS ALVES DA COSTA 2004.2308-0

MATIAS ALVES DA COSTA 2005.0395-0

MATIAS ALVES DA COSTA 2005.0391-3

MATIAS ALVES DA COSTA 2005.0392-5

MATIAS ALVES DA COSTA 2005.0397-4

MATIAS ALVES DA COSTA 2004.2290-4

MATIAS ALVES DA COSTA 2004.2292-8

MATIAS ALVES DA COSTA 2004.2295-3

MATIAS ALVES DA COSTA 2004.2296-5

MATIAS ALVES DA COSTA 2004.2309-2

MATIAS ALVES DA COSTA 2004.2311-9

MATIAS ALVES DA COSTA 2004.2562-5

MATIAS ALVES DA COSTA 2004.2566-2

MATIAS ALVES DA COSTA 2004.2567-4

MATIAS ALVES DA COSTA 2004.2576-3

MATIAS ALVES DA COSTA 2004.2578-7

MATIAS ALVES DA COSTA 2005.2818-7

MATIAS ALVES DA COSTA 2004.3017-9

MICHELLE HOFFMANN

 PINHEIRO MACHADO 2005.0339-2

MICHELLE HOFFMANN

 PINHEIRO MACHADO 2004.3764-8

MIGUEL OVERCENKO 2005.0671-1

OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS 2005.3124-0

PATRICIA BORBA TARAS 2004.2197-7

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2440-0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2455-0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2464-0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2921-0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2926-0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2347-3

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2348-5

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2350-1

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2354-9

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2358-6

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2366-3

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2425-8

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2427-1

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2429-5

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2431-1

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2432-3

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2437-2

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2439-6

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2444-8

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2449-7

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2451-3

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2457-4

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2458-6

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2463-8

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2466-3

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2467-5

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2471-5

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2503-2

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2506-8

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2509-3

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2908-1

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2910-8

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2912-1

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2913-3

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2914-5

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2920-9

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2922-2

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.2928-3

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS2006.3434-7

PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR2006.0554-0

RICARDO LIEVORE 2006.2801-9

ROBERTO CEZAR PINTO 2005.2807-4

ROBERTO CEZAR PINTO 2005.3423-8

ROBERTO RIBAS TAVARNARO 2006.0010-0

ROBERTO RIBAS TAVARNARO 2005.2165-6

VINYA MARA ANDERES

DZIEVIESKI OLIVEIRA 2005.2182-2

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CIVEIS
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº :040/2006
JUIZ SUPERVISOR: DR VICTOR MARTIM BATSCHKE
SECRETARIA: ROSILENE DO ROCIO FOGGIATTO

001 -1996.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento GERSON
JOSÉ BORTOLAN X EVALDO MASSANEIRO (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) JOSE CARLOS ALVES SILVA, VALDINEI SAN-
TOS SILVA, CELSO FERNANDO GUTMANN

 002 -1998.0000007-8/0 - Processo de Conhecimento MAGA-
LI FUERBRINGER X JOAQUIM NUNES Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MAURI-
CIO MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR, LAZARO APARECIDO VILLAS BOAS MATTOS,
MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA, EDNA DE FREI-
TAS DUARTE SILVA

 003 -1999.0000015-9/0 - Processo de Conhecimento EGUE-
MAR WILSON ALVES DA ROCHA X ADEMIR ALTMAN
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) JOSE CARLOS ALVES SILVA

 004 -1999.0000072-8/0 - Processo de Conhecimento JOSEFI-
NA DE ALMEIDA X B. SILVA - CONTRUÇÃO, MONTA-
GEM, IDUSTRIA E COMERCIO LTDA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) EDSON
LUIZ GABRIEL, ANNE CARLA GABRIEL, CARLOS ALBI-
RONE TOAZZA, CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER

 005 -1999.0000073-6/0 - Processo de Conhecimento EDIL-
SON HONORATO DOS SANTOS X CL BRINDES (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) REINALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA

ARAUJO LEONI MILLEO

 006 -1999.0000093-0/0 - Processo de Conhecimento SILMA-
RA DA SILVA CARVALHO (E OUTRO) X MARILEI BU-
JINSKI Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) OSVALDO MARQUES DE SOUZA

 007 -1999.0000122-8/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
HOLTMAN X LUIZ ANTONIO SILVA MARCONDES (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) CARLOS ALBIRONE TOAZZA

 008 -2000.0000092-2/0 - Execução de Título Judicial REINAL-
DO LUIZ LEMOS X RELOJOARIA TOMIO “Ante tudo ex-
posto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS de fls 98/
100, declarando a inexistencia de qualquer nulidade , ante a
manifesta execução de titulo judicial que se realiza nestes pro-
prios autos conforme sentença de fls. 65/66, e embargos de
declaração.” Adv(s) NARA ELAINE XAVIER DA SILVA,
AUGUSTINHO DA SILVA, TELMO DORNELLES, MAURO
TOMIO

 009 -2000.0000106-6/0 - Processo de Conhecimento ADIR
PASQUALIN PINTO (E OUTRO) X EDITH BATISTA SÁ (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, SANDRA REGINA RODRIGUES, JAMILLE GUILHER-
ME MIRANDA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA LU-
CIA RODRIGUES LIMA, HEITOR HENRIQUE PEDROSO

 010 -2001.0000035-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LON LUCIANO DE SOUZA PINTO X Cassiano Murilo Za-
netti (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) FABIANO DA ROSA, LIBERA-
TO DE SOUZA SANTOS, ADRIANA EVELINA PISA GRU-
DZIEN

 011 -2001.0000063-9/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO ADRIANO DE MARAFIGO X OSVALDO MOLLETA (E
OUTRO) “Ante tudo exposto, JULGO PARCIALMENTE OS
EMBARGOS interpostos por OSVALDO MOLETTA face a
REINALDO ADRIANO DE MARAFIGO, para o fim de reco-
nhecer excesso na execução atento ao demonstrativo da plani-
lha trazida pelo credor as fls.177 e 178, reconhecendo como
devido ate o mes de setembro de 2005 a quantia de R$5.486,73
( cinco mil quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e tres
centavos - calculo do contado fls.196/197), adotando-se os cri-
terios estabelecidos por esse juizo no despacho de fls.179".
Adv(s) SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, ANA PAULA CA-
RIAS MUHLSTEDT, MARIA MERCEDES UBA, KENDRA
RIBEIRO, LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO

 012 -2001.0000080-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIA ANDREIA GROCHOSKA X SISCAR COMERCIO DE
VEICULOS LTDA (E OUTRO) Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito Adv(s) CARLOS ROBER-
TO VEIGA KRUEGER, CARLOS ALBIRONE TOAZZA

 013 -2001.0000343-3/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X MIRIAN LEMES CAVALHEIRO CARGAS Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

 014 -2001.0000373-5/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X KARIN REGINA DA SILVA Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADELI-
NO VENTURI JUNIOR, AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR

 015 -2001.0000448-0/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X LUCIANE DISSENHA DO NASCIMENTO Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR, AUGUSTO
GLUSZCZAK JUNIOR

 016 -2001.0000453-7/1 - Processo de Conhecimento BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ X JEFFERSON LUIZ MAESTRE-
LLI “(...) Ante tudo exposto, INDEFIRO A EXCEÇÃO DE PRÉ
EXECUTIVIDADE, remetendo-se a discussão contida no pe-
titório de fls. 171 a 190 em sede de impugnação por meio dos
regulares embargos tão logo esteja formalizada a penhora de
bens do executado, cabendo neste aspecto a parte exeqüente
indica-los objetivamente, sob pena de não existindo ser extinta
a execução na forma do art. 53, §4º da lei 9.099/95. Outrossim,
desde logo caberá ao executado regularizar sua representação
uma vez que a ilustre procuradora que subscreveu a manifesta-
ção às fls. 130 (Dra. Sueli Cristina Muhlstedt), bem como o
ilustre procurador que subscreveu o petitório de fls. 190 (Dr.
Carlos Vanderlei Muhlstedt) não acostaram o respectivo ins-
trumento de mandato nestes autos. Intimem-se ambos advoga-
dos, com prazo de 10 (dez) dias e advertências do art. 13, inci-
so II do CPC.” Adv(s) SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, AN-
TONIO SBANO

 017 -2002.0000060-4/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X DANIELE CLERECI TORTATO Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) ADE-
LINO VENTURI JUNIOR

 018 -2002.0000189-9/0 - Execução Título Extrajudicial
M.Y.HINOKUMA & CIA LTDA X ROSANE KAVA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CELSO FERNANDO GUTMANN, TEOFILO LUIZ DOS
SANTOS NETO

 019 -2002.0000812-5/0 - Processo de Conhecimento IGREJA
DO EVANGELHO QUADRANGULAR X CALMON DAL
NEGRO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) MARCELO HAPONIUK ROCHA, MARCE-
LO TORTOZA BIGNELLI

 020 -2003.0000397-3/0 - Processo de Conhecimento RONIE
FONTANA FERREIRA SANTANA X GILSON FUCHTER
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-

to Adv(s) HELENA MARIA REGIS ARAUJO, GRAZIELLY
PALINGER ANDROCHECHEN, CHRISTIANE DONHA

 021 -2003.0000511-5/0 - Execução Título Extrajudicial AG-
NALDO RIBEIRO DOS SANTOS X CELIO ROGERIO MAR-
TINISKI “Ante o expostO , JULGO IMPROCEDENTE OS
EMBARGOS de fls.108/122 proposto por CELIO ROGERIO
MARTINISKI face a AGUINALDO RIBEIRO DOS SANTOS,
declarando a inexistencia de nulidades, devendo prosseguir a
execução do titulo judicial homologado as fls73/76.  Finalmente,
em conformidade com o art. 55,paragrafo unico, inc. II da lei
9.99/95, sendo improcedente os embargos , condeno o embar-
gante CELIO ROGERIO MARTINISKI, ao pagamento das cus-
tas processuais , a serem calculadas nos termos da resolução
01/2005 do CSJES DE 18/0405.” Adv(s) SOLANGE APARE-
CIDA LEAL PADILHA GIBRIM, ANTONIO LEANDRO DA
SILVA FILHO

 022 -2003.0000944-3/0 - Processo de Conhecimento HORA-
CIO PEREIRA DA CRUZ NETO X SUZEL CRISTIANE KOI-
ALANKAS HAMAMOTO “ Ante tudo exposto, JULGO IM-
PROCEDENTE OS EMBARGOS de fls.86/87 proposto por
SUZEL CRISTIANE KOIALANKAS face a HORACIO PE-
REIRA DA CRUZ NETO, declarando a inexistencia de qual-
quer nulidade, ante a manifesta execução de titulo judicial que
se realiza nestes proprios autos conforme sentença de fls.71"
Adv(s) THANYELLE GALMACCI, MUNIR GUERIOS FI-
LHO, FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS

 023 -2004.0000684-2/0 - Execução de Título Judicial INEZ
TEIXEIRA ROSA DIAS ME X SANDRA MARA DA SILVEI-
RA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

 024 -2004.0000725-9/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
CARMO X MAURICIO DO PRADO CUNHA Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

 025 -2004.0000809-4/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
JOSE DE OLIVEIRA MATTOS X MARCOS A. CRISPIM PIN-
TO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

 026 -2004.0001010-8/0 - Processo de Conhecimento MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO A. MALUCELLI LTDA X CRIS-
TIANO LUIZ BRIZOLA (E OUTRO) Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MARCELO
HAPONIUK ROCHA, MARCELO TORTOZA BIGNELLI

 027 -2004.0001090-5/0 - Execução Título Extrajudicial YUNG
JA WOO X EROLSILDA PUGSLEY DE OLIVEIRA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
ADELINO VENTURI JUNIOR

 028 -2005.0000445-6/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
NEI RIBEIRO X ROSIMEIDE FAUSTINO DESPLANCHES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA

 029 -2005.0001412-7/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO DOS ANJOS X MOACIR GONÇALVES RODRIGUES
Item. 5.4.5. “Devolvido à escrivania mandado, carta precatória
ou qualquer outro expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, sem a prática de todos os atos, a parte inte-
ressada será intimada, independentemente de determinação ju-
dicial.” Adv(s) RENATO AMERICO DE OLIVEIRA, FABIA-
NO MILANI PIECHNIK, CLEVERSON ALEX HERZ SE-
LHORST

 030 -2005.0001893-6/0 - Execução de Título Judicial FÁTI-
MA PISKOR LUIZ X PAULO ANDRADE DA SILVA Senten-
ça julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
FATIMA PISKOR LUIZ

 031 -2005.0001913-9/0 - Processo de Conhecimento ARIVAL-
DO ANTONIO BITTENCOURT SERGIO X MARIA BERNA-
DETE GROSSMANN (E OUTRO) Sentença julgando extinto
o processo com julgamento do mérito Adv(s) FABIANO AL-
BERTI DE BRITO, DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA,
CARLOS ALBIRONE TOAZZA

 032 -2005.0001921-6/0 - Processo de Conhecimento SIMO-
NE MITTANCK KRUGER X JORGE LUIZ LINHARES RI-
BEIRO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ARTHUR KLASSEN

 033 -2006.0000099-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO RODRIGUES X APOLAR IMOVEIS “Ante exposto JUL-
GO PROCEDENTE a presente reclamação promovida por
ANTONIO RODRIGUES em face de APOLAR IMOVEIS, sen-
do esta devidamente identificada na empresa JARC ASSESSO-
RIA IMOBILIARIA LTDA (citada as fls. 19) e ainda ASSES-
SORIA IMOBILIARIA CONSELHEIRO LAURINDO (citada
as fls.42) condenando- as solidariamente ao pagamento da de-
volução no valor de R$2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta
reais), o que faço com base no art.28§§ 2º e 3, da lei8.078/90.O
vlor devera ser atualizado pela media do INPC/IGPM desde
23/08/05, com juros de mora de 1% ao mes na forma do art.406
do CODIGO CIVIL desde a citação. Adv(s) JACKSON HAAS
GOMES, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR

 034 -2006.0000274-2/0 - Processo de Conhecimento ELIZA-
BETH KNUPP (E OUTRO) X PATRICIA ALINE ALVES (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS,
DIEGO ANTONIO CARDOSO, ALEXANDRE TOMAS-
CHITZ

 035 -2006.0000704-6/0 - Embargos -WILLIAN CELSO LEO-
NEL PEDROSO X MARCILENE DE OLIVEIRA FAGUNDES
“Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE OS PRESENTES
EMBARGOS DE TERCEIRO , promovido por Willian CEL-

Morretes

Ponta Grossa

São José dos Pinhais
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SO LEONEL PEDROSO, contra MARCILENE DE OLIVEI-
RA FAGUNDES , ambos devidamente qualificados , para o
fim de excluir a penhora realizada sobre o veiculo GM/CHE-
VROLET 60, ano1978, PLACA BXB3262, conforme auto de
penhora que foi lavrado as fls.46 ( autos 2006.704-6), bem como
declarar sem efeito a ordem de busca e apreensão e o bloqueio
do automovel do Detran, neste caso estando comprovada a posse
do embargante , igualmente restituo o bem em seu favor, o que
faço na forma do art1051 do CPC, e art. 269, inciso I do mes-
mo CODEX, com resolução do merito.” Adv(s) ASBRA MI-
CHEL MATEUS IZAR, CARLOS EDUARDO PARUCKER E
SILVA

 036 -2006.0000772-9/0 - Processo de Conhecimento Dra.
FATIMA PISkOR LUIZ X ÂNGELO ALVES DE OLIVEIRA -
ESPOLIO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) FATIMA PISKOR LUIZ

 037 -2006.0000797-0/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON EDUARDY SENKO X JOSÉ JUMAR DE MELLO CAR-
DOSO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) EMERSON EDUARDY SENKO

 038 -2006.0000833-7/0 - Processo de Conhecimento TATIA-
NE BUHRER X SUPERMERCADO IRMÃOS MUFFATO E
CIA LTDA (E OUTRO) “Em face do exposto rejeito os presen-
tes embargos de declaração interpostos pela reclamada as
fls.101/104.” Adv(s) MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, MAR-
CEL NASCIMENTO FAIGLE, VINICIUS KOBNER, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS

 039 -2006.0000849-9/0 - Processo de Conhecimento GON-
ÇALVES & FILIPAK LTDA. - ME X JOSMAR LUIZ CAMAR-
GO (E OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI,
TOBIAS ANTONIO DE BRITO

 040 -2006.0000942-6/0 - Processo de Conhecimento VANIA
APARECIDA NICOLAI X UOL UNIVERSO ON LINE “Face
ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação pro-
posta por VANIA APARECIDA NICOLAI face a UOL UNI-
VERSO ON LINE com a resolução do merito na forma do
art.269, inciso I do CPC, para o fim de não acolher o pedido de
restituição dos valores pagos conforme quantia de R$33,80 (
trinta e tres reais e oitenta centavos).” Adv(s) MARGARETH
BARBOSA DE AMORIM DE MACEDO, MICHELLE MO-
REIRA JUSTO DA SILVA

 041 -2006.0001072-8/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ANTONIO SCORSATO X ODIVINO DA COSTA Parecer to-
talmente homologado pelo Juiz Supervisor. “Isso posto , com
fulcro no at.927, do Codigo Civil, e no art.269, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, JULGO PARCILAMENTE PROCE-
DENTE o pedido formulado por SERGIO ANTONIO SCOR-
SATO, para condenar o reclamado, ODIVINO DA COSTA , a
pagar ao reclamante a importancia de R$1.867,50 (um mil, oi-
tocentos e sesenta e sete reais e cinquenta centavos ), a titulo
de indenização por danos materiais decorrentes de acidente de
transito, corrigida monetariamente pela media aritmetica dos
indices INPC E IGPM, acrescidos de juros moratorios de 1,0%
ao mes , nos termos do art.406, Codigo Civil, combinado com
o art.161,§1º, do Codigo Tributario Nacional , ambos os con-
sectarios contados a partir da data do efetivo prejuizo - 14 de
março de 2006, Sumulas 43 e 54 , STJ - ,ate o seu efetivo paga-
mento. Adv(s) RITA DE CÁSSIA MEDEIROS VALLIM MO-
LINA

 042 -2006.0001152-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS BALKAN X EXPRESSO JOAÇABA LTDA Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MURILO UBIRAJARA GUSE

 043 -2006.0001195-5/0 - Processo de Conhecimento ALCE-
DIR RODRIGUES X BRASIL TELECOM S/A “Em face de
todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a
presente ação de reclamação para o fim de declarar a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura basica mensal de telefonia”, em
relação ao terminal mantido pela autora ALDECIR RODRI-
GUES , e a concessionari BRASIL TELECOM S/A , bem como
reconhecer o direito do autor a restituição dos valores pagos,
exclusivamente , referente a esta tarifa a partir da citação , con-
forme verificado nos autos no dia 03/08/2006 (fls.23 ) de for-
ma simples por meio de ação propria. Finalmente, com funda-
mento no Art.461 §4º do CPC, determino que a empresa recla-
mada se abstenha de efetuar a cobrança da assinatura basica
mensal nas faturas vincendas ,sob pena de pagamento de multa
no valor de R$ 500,00 ( quinhentos reais ) para cada lançament
e ficando sua eventual execução limitada ao valor de alçada
dos Juizados Especiais”. Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS
SANTOS, KARINE PEREIRA

 044 -2006.0001197-9/0 - Processo de Conhecimento ALECIO
EDEMUNDO DECKER X BRASIL TELECOM S/A “Em face
de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a
presente ação de reclamação para o fim de declarar a ilegalida-
de da cobrança da “assinatura basica mensal de telefonia”, em
relação ao terminal mantido pela autora ALECIO EDEMUN-
DO DECKER , e a concessionari BRASIL TELECOM S/A ,
bem como reconhecer o direito do autor a restituição dos valo-
res pagos, exclusivamente , referente a esta tarifa a partir da
citação , conforme verificado nos autos no dia 03/08/2006 (fls.23
) de forma simples por meio de ação propria. Finalmente, com
fundamento no Art.461 §4º do CPC, determino que a empresa
reclamada se abstenha de efetuar a cobrança da assinatura ba-
sica mensal nas faturas vincendas ,sob pena de pagamento de
multa no valor de R$ 500,00 ( quinhentos reais ) para cada
lançament e ficando sua eventual execução limitada ao valor
de alçada dos Juizados Especiais”. Adv(s) MARCOS ROBER-
TO DOS SANTOS, KARINE PEREIRA

 045 -2006.0001201-0/0 - Processo de Conhecimento DENIL-
SON MARCELO FOGIATTO X BRASIL TELECOM S/A “Em
face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-

TE a presente ação de reclamação para o fim de declarar a ile-
galidade da cobrança da “assinatura basica mensal de telefo-
nia”, em relação ao terminal mantido pela autora DENILSON
MARCELO FOGIATO , e a concessionari BRASIL TELECOM
S/A , bem como reconhecer o direito do autor a restituição dos
valores pagos, exclusivamente , referente a esta tarifa a partir
da citação , conforme verificado nos autos no dia 03/08/2006
(fls.22) de forma simples por meio de ação propria. Finalmen-
te, com fundamento no Art.461 §4º do CPC, determino que a
empresa reclamada se abstenha de efetuar a cobrança da assi-
natura basica mensal nas faturas vincendas ,sob pena de paga-
mento de multa no valor de R$ 500,00 ( quinhentos reais ) para
cada lançament e ficando sua eventual execução limitada ao
valor de alçada dos Juizados Especiais”. Adv(s) MARCOS
ROBERTO DOS SANTOS, KARINE PEREIRA

 046 -2006.0001221-1/0 - Processo de Conhecimento MICHEL
ALTAMIRO MARTINS DA CONSOLAÇÃO X PANAMERI-
CANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
S.C. Parecer totalmente homologado pelo Juiz Supervisor: “Ante
o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pre-
sente reclamação , para condenar o Reclamado PANAMERI-
CANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO
S.C, ao pagamento para o Reclamante MICHEL ALTAMIRO
MARTINS DA CONSOLAÇÃO, da importancia de R$2.000,00
(dois mil reais) pelo pedido de danos morais, com correção
monetaria pela media do INPC-IGPM, acrescidos dos juros le-
gais de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir da data da
publicação da sentença , mais o valor de R$135,08 (cento e
trinta e cinco reais e oito centavos) referente a repetição de
indebito, com correção monetaria pela media do INPC-IGPM,
a partir da data do desembolso do valor (16/02/2005) e juros
legais de 1% (um por cento) ao mes, da data da citação (02/02/
2006). No tocante ao cumprimento da sentença, desde logo fica
cientificada a parte condenada ao pagamento voluntário, na
forma do art.475-j do CPC e do Enunciado nº 105 do Fonaje,
que dispõe: “Caso o devedor, condenado ao pagamento de quan-
tia certa, não o efetue no prazo de quinze dias, contados do
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, o
montante da condenação será acrescido de multa no percentual
de 10% (aprovado no XIX Encontro - Aracaju/SE)”. Assim uma
vez decorrido o prazo de 15 dias, deverá ser incluída a multa de
10% na liquidação da sentença.” Adv(s) ALEXANDRE GO-
MES DE SOUZA LUZ, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, TANIA REGINA FELIPIM

 047 -2006.0001234-8/0 - Processo de Conhecimento JOSEFI-
NA CHIMANSKI INCOTE X ITAU SEGUROS S/A “Portan-
to, diante de toda fundamentação exposta, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela reclamante,
condenando a reclamada ao pagamento do correspondente a
29,71 ( vinte e nove e setenta e um) Salarios minimos da epoca,
ou seja, NCz$ 3.566,00 ( tres mil quinhentos e sessenta e seis
Cruzados Novos), referente a diferença entre o valor ja pago a
autora e os quarenta salarios minimos que lhe são de direito,
atualizando-se desde a data do pagamento parcial verificado ,
efetuado em junho/1989 ( documentos de fls .32) pelo indice
do INPC - IGPM, e acrescidos de juros legais desde a citação ,
realizada em 10.08.2006 (fls.20), com as conversões verifica-
das ate o padrão monetario vigente.” Adv(s) HELENA CRIS-
TINA FERREIRA CARNEIRO, MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ

 048 -2006.0001363-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO FABIANO COROLLO X CETELEM BRASIL S/A -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Parecer
totalmente homologado pelo Juiz Supervisor : “Posto isso , com
fulcro no art. 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil , JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados
pelo Reclamante , MARCELO FABIANO COROLLO, para
declarar a inexistencia do debito de R$16,85 ( dezesseis reais e
oitenta e cinco centavos ) ,  referente ao contrato
nº0421026345711000,condenando a empresa CELETEM BRA-
SIL S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO, ao pagamento de uma indenizaçã, a titulo de danos morais,
no valor de R$2.500 (dois mil e quinhentos reais ), atualizados
monetariamente pela media aritmetica do INPC e IGPM, acres-
cidos de juros moratorios de 1,0 % ao mes , nos termos do
art.406 , Codigo Civil, combinado com art.161§1º, do Codigo
Tributario Nacional ,contados a partir da data da publicação
desta sentença.” Adv(s) MARIA CLAUDIA DE VASCONCE-
LOS KRUGER, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

 049 -2006.0001374-1/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
EDUARDO DE OLIVEIRA X NERI ANTONIO ALVES Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) MARIA LUCI SUCLA

 050 -2006.0001507-0/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NALDO COSSIA DE FERRO X BANCO SANTANDER ME-
RIDIONAL S/A (E OUTRO) “ Ante o exposto, JULGO IM-
PROCEDENTE a presente reclamação promovida por REGI-
NALDO COSSIA DE FERRO em face de BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A E JULIO CESAR ALVES RIBEIRO,
com resolução de merito o que faço com fulcro no art.269, in-
ciso I do CPC.” Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MAT-
TOS, SILVANA TORMEM, YARA MARINA MARTINS AL-
MEIDA

 051 -2006.0001508-2/0 - Processo de Conhecimento ILTON
CHARLES DE BRITO X BANCO PANAMERICANO S/A (E
OUTRO) “Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pre-
sente reclamação promovida por ILTON CHARLES DE BRI-
TO em face de BANCO PANAMERICANO S/A e JULIO CE-
SAR ALVES RIBEIRO, com fundamento no art.269, inciso I
do CPC, combinado com art.402, declarar a inexistencia de
qualquer indenização por lucros cessantes , bem como repara-
ção de danos materiais por serviços efetuados e troca de peças
e reparação por dano moral.” Adv(s) CARLOS JOSE DE OLI-
VEIRA MATTOS, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBO-
SA, YARA MARINA MARTINS ALMEIDA

 052 -2006.0001521-1/0 - Processo de Conhecimento ANGE-

LITA FERREIRA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “Em
face de todo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE a presente ação de reclamação para o fim de declarar a ile-
galidade da cobrança da “assinatura basica mensal de telefo-
nia”, em relação ao terminal mantido pela autora ANGELITA
FERREIRA DA SILVA , e a concessionari BRASIL TELECOM
S/A , bem como reconhecer o direito do autor a restituição dos
valores pagos, exclusivamente , referente a esta tarifa a partir
da citação , conforme verificado nos autos no dia 19/09/2006
(fls.13) de forma simples por meio de ação propria. Finalmen-
te, com fundamento no Art.461 §4º do CPC, determino que a
empresa reclamada se abstenha de efetuar a cobrança da assi-
natura basica mensal nas faturas vincendas ,sob pena de paga-
mento de multa no valor de R$ 500,00 ( quinhentos reais ) para
cada lançament e ficando sua eventual execução limitada ao
valor de alçada dos Juizados Especiais”. Adv(s) LUIS GUSTA-
VO LORGA, SANDRA REGINA RODRIGUES, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

 053 -2006.0001540-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CALEGALIM ALVES X GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
Parecer totalmente homologado pelo Juiz Supervisor: “Ante o
exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presen-
te reclamação , para condenar a empresa Reclamada GVT Glo-
bal VillageTelecom, ao pagamento para Reclamante Maria Ca-
legalim Alves, a titulo de indenização por danos morais a im-
portancia de R$3.500,00 ( tres mil e quinhentos reais), com
correção monetaria pela media do INPC-IGPM, e acrescidos
dos juros legais de 1% (um por cento) ao mes, ambos contados
a partir da data de publicação da sentença . No tocante ao cum-
primento da sentença, desde logo fica cientificada a parte con-
denada ao pagamento voluntário, na forma do art.475-j do CPC
e do Enunciado nº 105 do Fonaje, que dispõe: “Caso o deve-
dor, condenado ao pagamento de quantia certa, não o efetue no
prazo de quinze dias, contados do trânsito em julgado, inde-
pendentemente de nova intimação, o montante da condenação
será acrescido de multa no percentual de 10% (aprovado no
XIX Encontro - Aracaju/SE)”. Assim uma vez decorrido o pra-
zo de 15 dias, deverá ser incluída a multa de 10% na liquidação
da sentença”. Adv(s) MARIA MERCEDES UBA, ALESSAN-
DRA DE PAULA SOUZA

 054 -2006.0001605-7/0 - Processo de Conhecimento DN CO-
MÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME X NESTOR FERREIRA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ELTON LUIZ BORRACHINI

 055 -2006.0001861-5/0 - Processo de Conhecimento ALVA-
RO JOSÉ LEVISKI X CARLOS ELIAS MATALON Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MAURICIO SOUZA BOCHNIA

 056 -2006.0002110-8/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO TAROUCO RODRIGUES X CIA. ITAÚLEASING - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A. Sentença julgando extin-
to o processo sem julgamento do mérito Adv(s) PEDRO RI-
BEIRO FILHO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO VENTURI JUNIOR 013 2001.0000343-3/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 014 2001.0000373-5/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 015 2001.0000448-0/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 017 2002.0000060-4/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 027 2004.0001090-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 048 2006.0001363-9/0

ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN 010 2001.0000035-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 009 2000.0000106-6/0

ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 053 2006.0001540-1/0

ALEXANDRE GOMES DE SOUZA LUZ 046 2006.0001221-1/0

ALEXANDRE TOMASCHITZ 034 2006.0000274-2/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 009 2000.0000106-6/0

ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 011 2001.0000063-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 009 2000.0000106-6/0

ANNE CARLA GABRIEL 004 1999.0000072-8/0

ANTONIO LEANDRO DA SILVA FILHO 021 2003.0000511-5/0

ANTONIO SBANO 016 2001.0000453-7/1

ARTHUR KLASSEN 032 2005.0001921-6/0

ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 035 2006.0000704-6/0

AUGUSTINHO DA SILVA 008 2000.0000092-2/0

AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR 014 2001.0000373-5/0

AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR 015 2001.0000448-0/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 004 1999.0000072-8/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 007 1999.0000122-8/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 012 2001.0000080-9/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 031 2005.0001913-9/0

CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 035 2006.0000704-6/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 023 2004.0000684-2/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 024 2004.0000725-9/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 025 2004.0000809-4/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 034 2006.0000274-2/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 050 2006.0001507-0/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 051 2006.0001508-2/0

CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER 004 1999.0000072-8/0

CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER 012 2001.0000080-9/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 001 1996.0000003-5/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 018 2002.0000189-9/0

CHRISTIANE DONHA 020 2003.0000397-3/0

CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 051 2006.0001508-2/0

CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST 029 2005.0001412-7/0

DIEGO ANTONIO CARDOSO 034 2006.0000274-2/0

DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRECOMA 031 2005.0001913-9/0

EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA 002 1998.0000007-8/0

EDSON LUIZ GABRIEL 004 1999.0000072-8/0

ELTON LUIZ BORRACHINI 054 2006.0001605-7/0

EMERSON EDUARDY SENKO 037 2006.0000797-0/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 052 2006.0001521-1/0

FABIANO ALBERTI DE BRITO 031 2005.0001913-9/0

FABIANO DA ROSA 010 2001.0000035-3/0

FABIANO MILANI PIECHNIK 029 2005.0001412-7/0

FATIMA PISKOR LUIZ 030 2005.0001893-6/0

FATIMA PISKOR LUIZ 036 2006.0000772-9/0

FERNANDO FIRMINO DOS SANTOS 022 2003.0000944-3/0

GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN 020 2003.0000397-3/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 009 2000.0000106-6/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 047 2006.0001234-8/0

HELENA MARIA REGIS ARAUJO 020 2003.0000397-3/0

JACKSON HAAS GOMES 033 2006.0000099-3/0

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 046 2006.0001221-1/0

JAMILLE GUILHERME MIRANDA 009 2000.0000106-6/0

JEFFERSON LUIZ MAESTRELLI 039 2006.0000849-9/0

JOSE CARLOS ALVES SILVA 001 1996.0000003-5/0

JOSE CARLOS ALVES SILVA 003 1999.0000015-9/0

KARINE PEREIRA 043 2006.0001195-5/0

KARINE PEREIRA 044 2006.0001197-9/0

KARINE PEREIRA 045 2006.0001201-0/0

KENDRA RIBEIRO 011 2001.0000063-9/0

LAZARO APARECIDO VILLAS BOAS MATTOS 002 1998.0000007-8/0

LETICIA ARAUJO LEONI MILLEO 005 1999.0000073-6/0

LIBERATO DE SOUZA SANTOS 010 2001.0000035-3/0

LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO 011 2001.0000063-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 038 2006.0000833-7/0

LUIS GUSTAVO LORGA 052 2006.0001521-1/0

MARCEL NASCIMENTO FAIGLE 038 2006.0000833-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 047 2006.0001234-8/0

MARCELO HAPONIUK ROCHA 019 2002.0000812-5/0

MARCELO HAPONIUK ROCHA 026 2004.0001010-8/0

MARCELO TORTOZA BIGNELLI 019 2002.0000812-5/0

MARCELO TORTOZA BIGNELLI 026 2004.0001010-8/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 038 2006.0000833-7/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 043 2006.0001195-5/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 044 2006.0001197-9/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 045 2006.0001201-0/0

MARGARETH BARBOSA DE AMORIM

 DE MACEDO 040 2006.0000942-6/0

MARIA CLAUDIA DE VASCONCELOS

KRUGER 048 2006.0001363-9/0

MARIA LUCI SUCLA 049 2006.0001374-1/0

MARIA MERCEDES UBA 011 2001.0000063-9/0

MARIA MERCEDES UBA 053 2006.0001540-1/0

MAURICIO MUSSI CORREA 002 1998.0000007-8/0

MAURICIO SOUZA BOCHNIA 055 2006.0001861-5/0

MAURO TOMIO 008 2000.0000092-2/0

MICHELLE MOREIRA JUSTO DA SILVA 040 2006.0000942-6/0

MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA 002 1998.0000007-8/0

MUNIR GUERIOS FILHO 022 2003.0000944-3/0

MURILO UBIRAJARA GUSE 042 2006.0001152-6/0

NARA ELAINE XAVIER DA SILVA 008 2000.0000092-2/0

NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR 033 2006.0000099-3/0

OSVALDO MARQUES DE SOUZA 006 1999.0000093-0/0

PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 028 2005.0000445-6/0

PEDRO RIBEIRO FILHO 056 2006.0002110-8/0

REINALDO JOSE ANDREATTA 005 1999.0000073-6/0

RENATO AMERICO DE OLIVEIRA 029 2005.0001412-7/0

RITA DE CÁSSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA 041 2006.0001072-8/0

ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 002 1998.0000007-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 009 2000.0000106-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 052 2006.0001521-1/0

SILVANA TORMEM 050 2006.0001507-0/0

SOLANGE APARECIDA LEAL

 PADILHA GIBRIM 021 2003.0000511-5/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 011 2001.0000063-9/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 016 2001.0000453-7/1

TANIA REGINA FELIPIM 046 2006.0001221-1/0

TELMO DORNELLES 008 2000.0000092-2/0

TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO 018 2002.0000189-9/0

THANYELLE GALMACCI 022 2003.0000944-3/0

TOBIAS ANTONIO DE BRITO 039 2006.0000849-9/0

VALDINEI SANTOS SILVA 001 1996.0000003-5/0

VINICIUS KOBNER 038 2006.0000833-7/0

YARA MARINA MARTINS ALMEIDA 050 2006.0001507-0/0

YARA MARINA MARTINS ALMEIDA 051 2006.0001508-2/0

 Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - SÃO MI-
GUEL DO IGUAÇU
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 002/2006

001 -2001.0000008-6/0 - Processo de Conhecimento NERI
GUEDES X CALCARIO ROMA LTDA “Sejam as partes inti-
madas do retorno dos autos da Turma Recursal - junte-se cópia
nos autos de execução e seja dodo seguimento ao mesmo”.
Adv(s) SADI MEINE, ANTONIO HENRIQUE MARSARO
JUNIOR, AMAURI GARCIA MIRANDA

002 -2003.0000024-1/0 - Execução Título Extrajudicial NAR-
CISO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X DIVO ROS-
SI (E OUTRO) “Seja certificado se a penhora se deu com a
presença fisica do bem, bem como seja indiado em posse de
quem estava o veículo quando da efetivação da penhora. Em
não tendo havido a penhora com a presença física do bem e/ou
tendo sido feita com a presença física do bem mas na posse de
terceira pessoa, seja certificado nos autos e intime-se o exe-
quente para manifestaçã”. (Consta certidão nos autos às fls.
90vº do Sr. Oficial de Justiça - João Ireno Nervis, informando
que a penhora foi efetivada com a presença física do bem indi-
cado). Adv(s) JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO, MAR-
CELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA, CLEVER-
TON LORDANI, MARILIA ANTONIA DA SILVA, MARCO-
NI FREIRE DA FONTOURA GOMES

003 -2003.0000027-7/0 - Processo de Conhecimento FABRI-
CIO SACCOMORI X ITAIPULANDIA FUTSAL (E OUTRO)
Promova-se o apensamento aos autos indicados (nº. 50/03), bem
como seja certificado acerca da existência/inexistência de pe-
nhora no rosto dos autos. Após, seja o autor intimado para ma-
nifestação no prazo de cinco dias, ficando devidamente cienti-
ficado de que a inércia será acolhida como efetivação do paga-
mento. Adv(s) ROBERTO TEIXEIRA DUARTE

004 -2006.0000017-2/0 - Processo de Conhecimento SAMUEL
GRANDO KOLBEN X J.D. COMERCIO DE CAVACOS LTDA
“Tendo em vista que o reclamado não foi localizado no endere-

São Miguel do Iguaçu
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ço indicado, fica o procurador do reclamante devidamente inti-
mado para apresentar o endereço do reclamado, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de arquivamento dos Autos”. Adv(s)
BELONTE SCHIZZI

005 -2006.0000148-7/0 - Processo de Conhecimento GELSON
RUSCHEL X ALDINO MOLGARO “Extinto o feito face a
ausência do autor. Fica o autor condenado no pagamento das
custas processuais”. Adv(s) MARCONI FREIRE DA FONTOU-
RA GOMES, NAUDE PEDRO PRATES

006 -2006.0000149-9/0 - Processo de Conhecimento GELSON
RUSCHEL X DANIEL RAMOS NETO “Extinto o feito face a
ausência do autor. Fica o autor condenado no pagamento das
custas processuais”. Adv(s) MARCONI FREIRE DA FONTOU-
RA GOMES, NAUDE PEDRO PRATES

007 -2006.0000150-3/0 - Processo de Conhecimento GELSON
RUSCHEL X LIDO TRENTIN “Extinto o feito face a ausência
da parte autora. Fica o autor condenado no pagamento das cus-
tas processuais”. Adv(s) MARCONI FREIRE DA FONTOU-
RA GOMES, NAUDE PEDRO PRATES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AMAURI GARCIA MIRANDA 001 2001.0000008-6/0

ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR 001 2001.0000008-6/0

BELONTE SCHIZZI 004 2006.0000017-2/0

CLEVERTON LORDANI 002 2003.0000024-1/0

JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 002 2003.0000024-1/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE

 BRITO ALMEIDA 002 2003.0000024-1/0

MARCONI FREIRE DA FONTOURA GOMES 002 2003.0000024-1/0

MARCONI FREIRE DA FONTOURA GOMES 005 2006.0000148-7/0

MARCONI FREIRE DA FONTOURA GOMES 006 2006.0000149-9/0

MARCONI FREIRE DA FONTOURA GOMES 007 2006.0000150-3/0

MARILIA ANTONIA DA SILVA 002 2003.0000024-1/0

NAUDE PEDRO PRATES 005 2006.0000148-7/0

NAUDE PEDRO PRATES 006 2006.0000149-9/0

NAUDE PEDRO PRATES 007 2006.0000150-3/0

ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 003 2003.0000027-7/0

SADI MEINE 001 2001.0000008-6/0

Comarca de Siqueira Campos – Juizado Especial Cível
Juiz de Direito Dr. João Luiz de Toledo Pastorelli.

Índice nominal do(s) Advogado(s)
Dra. Tânia Maristela Munhoz – 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08,
09, 10, 11 e 12

Relação n. 017/2006

1. -EXECUÇÃO N. 014/2004 – exeqüente Marco A. M. de
Oliveira e executado José M. Possidente – Vistos. Consideran-
do a certidão negativa de bens, manifeste-se o exeqüente, no
prazo de dez (10) dias, indicando algum bem para penhora,
pena de extinção do feito na forma do art. 53, § 4º, da Lei
9099/95. Adv. Dra. Tânia Maristela Munhoz.

2. -EXECUÇÃO N. 015/2004 – exeqüente Marco A. M. de
Oliveira e executado José M. Possidente – Vistos. Consideran-
do a certidão negativa de bens, manifeste-se o exeqüente, no
prazo de dez (10) dias, indicando algum bem para penhora,
pena de extinção do feito na forma do art. 53, § 4º, da Lei
9099/95. Adv. Dra. Tânia Maristela Munhoz.

3. -EXECUÇÃO N. 016/2004 – exeqüente Marco A. M. de
Oliveira e executado José M. Possidente – Vistos. Consideran-
do a certidão negativa de bens, manifeste-se o exeqüente, no
prazo de dez (10) dias, indicando algum bem para penhora,
pena de extinção do feito na forma do art. 53, § 4º, da Lei
9099/95. Adv. Dra. Tânia Maristela Munhoz.

4. -EXECUÇÃO N. 017/2004 – exeqüente Marco A. M. de
Oliveira e executado José M. Possidente – Vistos. Consideran-
do a certidão negativa de bens, manifeste-se o exeqüente, no
prazo de dez (10) dias, indicando algum bem para penhora,
pena de extinção do feito na forma do art. 53, § 4º, da Lei
9099/95. Adv. Dra. Tânia Maristela Munhoz.

5. -EXECUÇÃO N. 018/2004 – exeqüente Marco A. M. de
Oliveira e executado José M. Possidente – Vistos. Consideran-
do a certidão negativa de bens, manifeste-se o exeqüente, no
prazo de dez (10) dias, indicando algum bem para penhora,
pena de extinção do feito na forma do art. 53, § 4º, da Lei
9099/95. Adv. Dra. Tânia Maristela Munhoz.

6. -EXECUÇÃO N. 019/2004 – exeqüente Marco A. M. de
Oliveira e executado José M. Possidente – Vistos. Consideran-
do a certidão negativa de bens, manifeste-se o exeqüente, no
prazo de dez (10) dias, indicando algum bem para penhora,
pena de extinção do feito na forma do art. 53, § 4º, da Lei
9099/95. Adv. Dra. Tânia Maristela Munhoz.

7. -EXECUÇÃO N. 020/2004 – exeqüente Marco A. M. de
Oliveira e executado José M. Possidente – Vistos. Consideran-
do a certidão negativa de bens, manifeste-se o exeqüente, no
prazo de dez (10) dias, indicando algum bem para penhora,
pena de extinção do feito na forma do art. 53, § 4º, da Lei
9099/95. Adv. Dra. Tânia Maristela Munhoz.

8. -EXECUÇÃO N. 009/2004 – exeqüente Marco A. M. de
Oliveira e executado Maria de L. P. Possidente – Vistos. Consi-
derando a certidão negativa de bens, manifeste-se o exeqüente,
no prazo de dez (10) dias, indicando algum bem para penhora,
pena de extinção do feito na forma do art. 53, § 4º, da Lei
9099/95. Adv. Dra. Tânia Maristela Munhoz.

9. -EXECUÇÃO N. 010/2004 – exeqüente Marco A. M. de
Oliveira e executado Maria de L. P. Possidente – Vistos. Consi-

derando a certidão negativa de bens, manifeste-se o exeqüente,
no prazo de dez (10) dias, indicando algum bem para penhora,
pena de extinção do feito na forma do art. 53, § 4º, da Lei
9099/95. Adv. Dra. Tânia Maristela Munhoz.

10. -EXECUÇÃO N. 011/2004 – exeqüente Marco A. M. de
Oliveira e executado Maria de L. P. Possidente – Vistos. Consi-
derando a certidão negativa de bens, manifeste-se o exeqüente,
no prazo de dez (10) dias, indicando algum bem para penhora,
pena de extinção do feito na forma do art. 53, § 4º, da Lei
9099/95. Adv. Dra. Tânia Maristela Munhoz.

11. -EXECUÇÃO N. 012/2004 – exeqüente Marco A. M. de
Oliveira e executado Maria de L. P. Possidente – Vistos. Consi-
derando a certidão negativa de bens, manifeste-se o exeqüente,
no prazo de dez (10) dias, indicando algum bem para penhora,
pena de extinção do feito na forma do art. 53, § 4º, da Lei
9099/95. Adv. Dra. Tânia Maristela Munhoz.

12. -EXECUÇÃO N. 013/2004 – exeqüente Marco A. M. de
Oliveira e executado Maria de L. P. Possidente – Vistos. Consi-
derando a certidão negativa de bens, manifeste-se o exeqüente,
no prazo de dez (10) dias, indicando algum bem para penhora,
pena de extinção do feito na forma do art. 53, § 4º, da Lei
9099/95. Adv. Dra. Tânia Maristela Munhoz.

Comarca de Siqueira Campos – Juizado Especial Cível
Juiz de Direito Dr. João Luiz de Toledo Pastorelli.

Índice nominal do(s) Advogado(s)
Dra. Amélia Fernanda Avelino Machado - 09
Dr. Clodoaldo de Meira Azevedo - 08
Dra. Dirce Maria Martins - 10
Dr. Flávio José de Oliveira Chueire - 08
Dr. José Alves de Oliveira - 02, 09
Dr. Luciane Regina Nogueira Andraus - 08
Dr. Marcelo Baldassarre Cortez - 01
Dr. Muricy de Almeida Silva - 03
Dr. Nelson Luiz Filho - 01
Dr. Sandro Gleik da Silva Fernandes – 06, 07
Dr. Vagner Bueno de Godoy - 04, 05

Relação n. 018/2006

1. -AÇÃO DE CONDENAÇÃO EM DINHEIRO N. 261/2006
– reclamante Lívia Michelle Possidente Teixeira e reclamada –
Companhia de Seguros Gralha Azul – Julgado improcedente o
pedido aqui formulado por Lívia Michele Possidente Teixeira
em desfavor da Companhia de Seguros Gralha Azul. P. R. I.
Advs. Drs. Nelson Luiz Filho e Marcelo Baldassarre Cortez.

2. -AÇÃO CAUTELAR DE ARRESTO N. 025/2006 – recla-
mante Flaviano Bordignon dos Santos e reclamado Romeu de
Paula Coutinho – Diga o autor, em dez (10) dias. Adv. Dr. José
Alves de Oliveira.

3. -RECLAMAÇÃO N. 077/2006 – reclamante Alfredo Leal
Neto e reclamado Tarcizo Domingues da Silva – Por início,
esclareça-se quanto ao pólo ativo da demanda, pois que a im-
pugnante/contestante de fls. 15 é diversa do reclamante de fls.
02, este não tendo se manifestado sobre o pedido contraposto
de fls. 06/13. Esclarecida a questão, no prazo de dez (10) dias,
designe a Secretaria a audiência de instrução e julgamento. Adv.
Dr. Muricy de Almeida Silva.

4. -EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N. 303/2005
– exeqüente Antonio Fernandes de Melo e executado Farid
Manoel Junior – Sobre o bem nomeado às fls. 11, diga o exe-
qüente, no prazo de dez (10) dias Adv. Dr. Vagner Bueno de
Godoy.

5. -EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N. 033/2006
– exeqüente Éderson Luiz Silva e executado Vagner do Couto
– Diga o exeqüente, no prazo de dez (10) dias, sobre a certidão
de fls. 21 verso. Adv. Dr. Vagner Bueno de Godoy.

6. -AÇÃO DE COBRANÇA N. 274/2006 – reclamante Salva-
dor Pereira de Campos - ME e reclamada Fabiane Mota – Jul-
gado extinto o presente feito, sem análise do mérito. P. R. I.,
arquivando-se oportunamente. Adv. Dr. Sandro Gleik da Silva
Fernandes.

7. -AÇÃO DE COBRANÇA N. 202/2006 – reclamante Juliane
Farago Lemes - ME e reclamada Pauliane Pereira – Julgado
extinto o presente feito, sem análise do mérito. P. R. I., arqui-
vando-se oportunamente. Adv. Dr. Sandro Gleik da Silva Fer-
nandes.

8. -AÇÃO PARA ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL C/C CO-
BRANÇA N. 031/2003 – reclamante Gabriel Gilberto Batista e
reclamado Edison Rodrigues da Silva – Vistos. Demanda o au-
tor contra o requerido nesta sede, em decorrência de negócio
imobiliário havido anteriormente, e ainda pendente de solução,
sendo pelo último argüida, em sede preliminar de contestação,
a exceção de incompetência, aduzindo que demanda equiva-
lente, referente ao mesmo negócio imobiliário, foi ajuizada no
Juízo Cível da Comarca de Wenceslau Braz, para onde entende
deva ser o presente feito remetido, a se evitar decisões opostas
e inexeqüíveis. E razão assiste ao requerido, pois que a cone-
xão é óbvia neste caso, já que comum a causa de pedir, sendo
certo que a dúvida quanto ao Juízo prevento é dissipada pelo
art. 219 do CPC, já que jurisdições diversas territorialmente,
sendo certo que a citação havida no feito de Wenceslau Braz
antecedeu a ocorrida neste presente, já que aquela se deu aos
10/03/2003, fls. 72 verso, e esta se efetivou aos 22/05/2003,
fla. 21 verso, restando então, pela antecedência, aquele Juízo
prevento (art. 219, caput, do CPC). Reconheço, assim, a in-
competência deste Juizado Especial Cível de Siqueira Campos,
diante da conexão das demandas, e determino a remessa dos
autos para a Vara Cível de Wenceslau Braz, por onde tramitam
os autos nº. 404/2002, que têm a mesma causa de pedir aqui

presente, o que faço com fulcro no art. 311 do CPC. Remetam-
se oportunamente, com as cautelas de estilo. Advs. Drs. Flávio
José de Oliveira Chueire, Clodoaldo de Meira Azevedo e Luci-
ane Regina Nogueira Andraus.

9. RECLAMAÇÃO N. 214/2004 – reclamante Ismair Antonio
Miranda e reclamado Brasil Vias – Terraplanagem e Pavimen-
tação – Às partes, para as suas considerações finais, querendo,
no prazo de dez (10) dias para cada qual, na seqüência legal.
Adv. Drs. José Alves de Oliveira e Amélia Fernanda Avelino
Machado.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N. 062/2003
– exeqüente José Dimas Correa e executado João do Carmo
Pinto – O bem de fls. 24 já está penhorado (fls. 09). Defiro tão
somente o bloqueio do bem junto ao Detran, para o que deve
ser oficiado o referido órgão. Quanto à remoção, não há qual-
quer fundamentação plausível para o pleito, motivo pelo qual
indefiro tal pedido. Manifestem-se as partes sobre eventual in-
teresse na solução da demanda mediante qualquer das hipóte-
ses previstas no art. 53, §§ 2º e 3º, da LJE. Adv. Dra. Dirce
Maria Martins.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE TOLEDO - TOLEDO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 099/2006

001 -2000.0000033-7/0 - Processo de Conhecimento MILTON
FEROLDI X VENDOLINO ROECKER CONSIDERANDO O
SILÊNCIO DO JUÍZO DEPRECADO, DIGA O EXEQUEN-
TE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. RECO-
MENDA-SE QUE A MANIFESTAÇÃO SEJA FEITA DIRE-
TAMENTE PERANTE O JUÍZO DEPRECADO, JUNTANDO
CÓPIA NESTES AUTOS, POIS ISSO AGILIZARÁ A TRAMI-
TAÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA. Adv(s) SERGIO LUIZ DE
OLIVEIRA

002 -2003.0000204-0/0 - Execução de Título Judicial C.
TRANSPORTES LTDA X ESPÓLIO MASSARU ITAMI (E
OUTRO) CONSIDERANDO O TEOR DO EXPEDIENTE DE
FLS 192 COMUNICANDO QUE A PRAÇA FOI NEGATIVA,
DIGA A EXEQUENTE SOBRE O P ROSSEGUIMENTO DO
FEITO , NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE
EXTINÇÃO. A MANIFESTAÇÃO DEVE SER FEITA DIRE-
TAMENTE PERANTE O JUÍZO DEPRECADO, JUNTANDO
CÓPIA NESTES AUTOS, POIS ISSO AGILIZARÁ A TRAMI-
TAÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA. Adv(s) JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

003 -2004.0000532-4/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
SON JOSE DE MORAES X JOCELI DOMINGOS GAVA
CONSIDERANDO O TEOR DA CERTIDÃO DE FLS 64, IN-
TIME-SE O EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA
FORNECER O ATUAL ENDEREÇO DO EXECUTADO, NO
PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) ANDERSON PAULO DE LIMA

004 -2005.0000022-9/0 - Execução de Título Judicial PATRI-
CIA ALIMENTOS LTDA - ME X JAZMIN IMPORT LTDA
INTIMAÇÃO DA EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRAZO DE
CINCO (05) DIAS, MANIFESTE-SE ACERCA DA RESPOS-
TA DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ AO OFÍCIO RE-
QUISITADO A FLS 90. Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR,
MARCELO DALANHOL

005 -2005.0000031-8/0 - Execução de Título Judicial LIA
NARA LIGABUE DA SILVA X SONOMAG CONSIDERAN-
DO A SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO POR MEIO DO PA-
GAMENTO DO DÉBITO, HEI POR BEM, NA FORMA DO
ART. 794, I, DO CPC, EM JULGAR EXTINTA A PRESENTE
AÇÃO. Adv(s) LEONARDO DELLA COSTA

006 -2005.0000178-4/0 - Processo de Conhecimento AMARIL-
DO JOSÉ DELA PORTE X ESPOLIO DE ELEMAR KA-
MCHEN 1) JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO , SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, NOS TERMOS PRECONIZA-
DOS PELO ART. 51, I, DA LEI 9.099/95. 2) DEFIRO EVEN-
TUAL DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS PELO
REQUERENTE, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTO-
CÓPIAS. Adv(s) EGBERTO FANTIN

007 -2005.0000245-6/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
RICARDO VIEIRA X NELSON GIACOMINI INTIMAÇÃO
DO EXECUTADO, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
PARA QUE, NO PRAZO DE 24:00 (VINTE E QUATRO HO-
RAS) APRESENTE O BEM PENHORADO À AVALIADORA
JUDICIAL VISANDO SUA AVALIAÇÃO (MOTOCICLETA
HONDA XLX 250, PLACA ABS-2382), SOB PENA DE SER
DECRETADA SUA PRISÃO CIVIL COMO DEPOSITÁRIO
INFIEL. Adv(s) FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI, GIL-
MAR JEFERSON PALUDO

008 -2005.0000396-2/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
MICHELIN X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A (E OU-
TRO) 1) DIGA O REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR,
SOBRE O PAGAMENTO EFETUADO A FLS 228/229, BEM
COMO SOBRE O CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DO
FEITO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. 2) DEFIRO EVEN-
TUAL PEDIDO DE LEVANTAMENTO DAS IMPORTÂNCI-
AS DEPOSITADAS A FLS 228/229 EM FAVOR DO REQUE-
RENTE OU SEU PROCURADOR JUDICIAL, MEDIANTE A
EXPEDIÇÃO DO NECESSÁRIO OFÍCIO. Adv(s) EVERTON
BOGONI, EGBERTO FANTIN, WANDERLEY PAVAN

009 -2005.0000427-8/0 - Execução de Título Judicial JOSE
CARLOS DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A CONSIDE-
RANDO O TEOR DO ITEM 6.1 DO PEDIDO DE FLS 97/99,
INTIME-SE A REQUERIDA, POR SEU PROCURADOR JU-

DICIAL, PARA PROMOVER O PAGAMENTO DO VALOR
ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO (R$ 3.491,97), NO PRA-
ZO DE QUINZE (15) DIAS, SOB PENA DE INCORRER NA
MULTA PROCESSUAL DE 10% SOBRE O MONTANTE DA
CONDENAÇÃO, BEM COMO TER PROMOVIDA A EXE-
CUÇÃO DO JULGADO CONTRA SI. Adv(s) AIRTON SID-
NEY FRUHAUF, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, HELOISA INEZ DE JESUS LIMA, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO, JOSIANE BORGES

010 -2005.0000479-6/0 - Processo de Conhecimento ADELI-
NO PEDRO RIOS X CESAR DANIEL NARDI INTIMAÇÃO
DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, ACERCA DA BAIXA DOS PRESENTE AUTOS,
PARA QUE REQUEIRAM O QUE MELHOR LHES APROU-
VER, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS. Adv(s) PEDRO
ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN, LEONILDO
BAGIO, FLAVIO GOTARDO COELHO DE SOUZA FURLAN,
DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,
ANEMERE DULABA, JORGE RICARDO KUHN, PATRICIA
KLASSEN, EDUARDO LUIZ BUSSATTA, NILDO VALEN-
TIN DA COSTA

011 -2005.0000579-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
PAULINO DIAS X LOJAS COLOMBO S/A COMERCIO DE
UTILIDADES DOMESTICAS INTIMAÇÃO DA REQUEREN-
TE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA INFOR-
MAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DO SCPC DE BRASÍ-
LIA-DF, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DO ENVIO DE OFÍCIO PARA TAL EN-
TIDADE. Adv(s) LEANDRO ROHR NESELLO

012 -2005.0000778-4/0 - Processo de Conhecimento VITOR
APARECIDO DE LIMA X TELEMAR ESPÍRITO SANTO S/
A 1) DIGA O EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR,
SOBRE O PAGAMENTO EFETUADO, BEM COMO SOBRE
A EXTINÇÃO DO FEITO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS.
2) DEFIRO EVENTUAL PEDIDO DE LEVANTAMENTO DA
IMPORTÂNCIA DEPOSITADA A FLS 97, EM FAVOR DO
REQUERENTE OU SEU PROCURADOR JUDICIAL, ME-
DIANTE A EXPEDIÇÃO DO NECESSÁRIO OFÍCIO. Adv(s)
RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALANHOL, IVAN
JUNQUERIA RIBEIRO, DANIEL ALEXANDRE BEAL

013 -2005.0001049-2/0 - Execução Título Extrajudicial CLE-
BER GOMES DOS SANTOS X SUPERMERCADOVITORIA
- CIRLENE FERNANDES DA SILVA NOVAIS DEFIRO A
SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE SESSENTA (600
DIAS. Adv(s) ANDERSON PAULO DE LIMA

014 -2005.0001063-3/0 - Processo de Conhecimento W.W.
CRISTINO DOS SANTOS LTDA ME X PLASCARI INDUS-
TRIA PLASTICA LTDA DIGA A REQUERENTE, POR SEU
PROCURADOR, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOBRE
A PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO APRESEN-
TADO PELA RQEURIDA A FLS 57, INFORMANDO DESDE
LOGO, SE HOUVER ACEITAÇÃO DA PROPOSTA, O NÚ-
MERO DA CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO DE PAR-
CELAS. Adv(s) CARLOS ALBERTO FURLAN

015 -2005.0001131-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RAMOS DOS SANTOS X FRIGOBRAS SADIA S/A CONSI-
DERANDO QUE A MAIOR PARTE DAS CUSTAS RECUR-
SAIS FORAM PREPARADAS, RESTANDO APENAS O VA-
LOR DE R$ 1,80 À TÍTULO DE TAXA JUDICIÁRIA, CON-
CEDO O PRAZO DE 48:00 HORAS PARA A RECORRENTE
COMPLEMENTAR O PREPARO NOS TERMOS DA CERTI-
DÃO DE FLS 111, SOB PENA DE DESERÇÃO. Adv(s) JAI-
ME ALBERTO STOCKMANNS, ANEMERE DULABA

016 -2005.0001201-4/0 - Execução de Título Judicial MARIA
JUDITE DE LIMA X DELAINE BARP INTIMAÇÃO DA
EXEQUENTE, PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, INDIQUE
BENS DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE
PENHORA. Adv(s) ANDERSON PAULO DE LIMA

017 -2005.0001241-8/0 - Execução Título Extrajudicial CIA
DA MODA X MARIO CELITO LAUR HOMOLOGO A DE-
CISÃO DE FLS 60, PROFERIDA PELA ILUSTRE JUÍZA
LEIGA DESTE JUIZADO EXPECIAL. Adv(s) DELMAR
MARINO HOFFMANN, FLORISVALDO HAROLDO AN-
SELMI, GILMAR JEFERSON PALUDO

018 -2005.0001249-2/0 - Execução Título Extrajudicial TO-
CAPEL - TOLEDO CABINES E PEÇAS LTDA. X VALTER
ROSA TRANSPORTES ME 1) COM FUNDAMENTO NO
ART. 53, § 4º, DA LEI 9.099/95, JULGO EXTINTO O PRE-
SENTE PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
DETERMINANDO SEU OPORTUNO ARQUIVAMENTO. 2)
FACULTO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS QUE INSTRÍRAM A INICIAL E SUA ENTREGA À EXE-
QUENTE, MEDIANTE SUBSTITUIÇÃO POR FOTOCÓPI-
AS. Adv(s) DARIO GENNARI, DARYENE MARIA GENARI
PROCHNAU, DAYRO GENARI

019 -2005.0001276-0/0 - Processo de Conhecimento NELSON
MINORU NISHIMURA X LEANDRO LEONARDI INTIMA-
ÇÃO DO REQUERIDO PARA QUE, NO PRAZO DE QUIN-
ZE (15) DIAS, CUMPRA VOLUNTARIAMENTE A OBRIGA-
ÇÃO, SOB PENA DE MULTA PROCESSUAL DE 10%. Adv(s)
ADIR LUIZ COLOMBO, WASCISLAU MIGUEL BONETTI,
LEANDRO ROHR NESELLO, MARCELO JOSE PERALTA,
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO, TATIANA ORLANDI,
GISELE DAIANA MACIEL

020 -2006.0000078-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSNEY
TOCZEK DOS SANTOS X CRIATIVA MODAS - V.C. RIGO
CONFEÇCOES INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, PARA QUE,
NO PRAZO LEGAL, FORNEÇAO ATUAL ENDEREÇO DA
EXECUTADA, UMA VEZ QUE A MESMA MUDOU-SE PARA
OUTRO ESTADO, SEGUNDO CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA (FLS 23 VERSO), O QUE IMPOSSIBILITA SUA CI-
TAÇÃO. Adv(s) ANDERSON PAULO DE LIMA

Siqueira Campos

Toledo
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021 -2006.0000139-8/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
FABRIS X COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS HO-
MOLOGO A DECISÃO DE FLS 75/78, A QUAL JULGA PRO-
CEDENTE A PRESENTE AÇÃO. Adv(s) RONIZE FANTIN,
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS, TATIANA ORLANDI

022 -2006.0000178-0/0 - Processo de Conhecimento ADEMIR
LUIZ BORTOLOTTO X GILBERTO ETERNO XAVIER IN-
TIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS,
MANIFESTE-SE NOS AUTOS. Adv(s) EGBERTO FANTIN

023 -2006.0000192-0/0 - Processo de Conhecimento LAURO
JOSÉ FELICIANO X OZNI LEITE DOS SANTOS (E OU-
TROS) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
(05) DIAS, MANIFESTE-SE ACERCA DOS AUTOS APEN-
SADOS. Adv(s) RODRIGO MUNCHEN

024 -2006.0000287-9/0 - Processo de Conhecimento GELMI-
NIO ZOLET (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S.A OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE FLS 142/143 DEVEM
SER CONHECIDOS. TODAVIA, DEVEM SER JULGADOS
IMPROCEDENTES E MANTIDOS OS TERMOS DA SEN-
TENÇA EM TELA DA FORMA COMO ESTÁ LANÇADA.
Adv(s) IVON PANCARO DA CUNHA, ADRIANA CHRISTI-
NA DE CASTILHO ANDREA, DANIELI MICHELON DO
VALLE, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES

025 -2006.0000340-2/0 - Processo de Conhecimento ELISIO-
NE LISBOA XAVIER X LOSANGO PROMOCOES DE VEN-
DAS LTDA HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRANSA-
ÇÃO CELEBRADA PELAS PARTES. CONSEQUENTEMEN-
TE, TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA, JUL-
GO EXTINTO O FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO. Adv(s) JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI,
NANCI TEREZINHA ZIMMER, AIRTON SIDNEY
FRUHAUF, SERGIO RICARDO ZENNI, MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA VIANNA

026 -2006.0000399-3/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA MARIA PALMA X BANCO DO BRASIL S/A INTIMA-
ÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDI-
CIAL, PARA, QUERENDO, PROMOVER A EXECUÇÃO DA
SENTENÇA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO. Adv(s) LUIZ FERNANDO PALMA,
MARCIO ANTONIO SASSO, RENY ANGELO PASTRE,
ANDERSON RENY HECK

027 -2006.0000450-3/0 - Execução Título Extrajudicial BA-
RAO COMERCIO DE TINTAS LTDA - ME X RITA DO RO-
SÁRIO FELIPE DE FONSECA Designação de Audiência de
Conciliação as 8:30 do dia 23/01/2007 Adv(s) MARY LUCIA
ADDAD DE ANDRADE

028 -2006.0000452-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDO FORTES DE CAMARGO X CANDIDO EMI-
LIO FALCAO FIGUEIREDO (E OUTRO) Redesignação de
Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 25/01/2007 Adv(s)
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO

029 -2006.0000461-6/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
DE JESUS VILA NOVA X ORIVALDO LUZETTI JULGO
PROCEDENTE O PLEITO PREFACIAL. Adv(s) FLORISVAL-
DO HAROLDO ANSELMI, ROSELI LUZETTI MERELES
COLMÁN

030 -2006.0000484-3/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO GERÔNIMO X REAL SEGUROS S.A INTIMAÇÃO DA
REQUERIDA PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O COM-
PROVANTE JUNTADO PELO REQUERENTE, NO PRAZO
DE CINCO (05) DIAS. Adv(s) JOSE CARLOS MARQUES,
SERGIO RICARDO ZENNI, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, MURILO CLEVE MACHADO

031 -2006.0000497-0/0 - Processo de Conhecimento ZENIL-
DA FERNANDES DE ALMEIDA (E OUTROS) X BRASIL
TELECOM S.A OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE
FLS 114/115 DEVEM SER CONHECIDOS. TODAVIA, DE-
VEM SER JULGADOS IMPROCEDENTES E MANTIDOS
OS TERMOS DA SENTENÇA EM TELA DA FORMA
COMO ESTÁ LANÇADA. Adv(s) IVON PANCARO DA
CUNHA, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, DANIELI MICHELON DO VALLE, MICHELLY
ALBERTI, JOSIANE BORGES

032 -2006.0000583-1/0 - Processo de Conhecimento NARCISO
ÉDIO FABRIS X FARMACEUTICA COMÉRCIO DE MEDI-
CAMENTOS (E OUTRO) INTIMAÇÃO DAS PARTES LITI-
GANTES, POR SEUS PROCURADORES, PARA QUE, NO
PRAZO SUCESSIVO DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTEM-
SE ACERCA OFÍCIO ENVIADO PELO INSTITUTO DE IDEN-
TIFICAÇÃO DO PARANÁ, JUNTADO A FLS 88/91. Adv(s)
ADIR LUIZ COLOMBO, WASCISLAU MIGUEL BONETTI,
TATIANA ORLANDI, RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO
DALANHOL, MICHELE FERNANDA BORTOLIN, LETICIA
TEREZA DE LEMOS BECKER, MARCOS ROBERTO DE

SOUZA PEREIRA, GISELE DAIANA MACIEL

033 -2006.0000618-4/0 - Processo de Conhecimento NARCI-
SO ÉDIO FABRIS X REQUINTES PRESENTES (E OUTRO)
INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PRO-
CURADORES, PARA QUE, NO PRAZO SUCESSIVO DE
CINCO (05) DIAS, MANIFESTEM-SE ACERCA OFÍCIO
ENVIADO PELO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
PARANÁ, JUNTADO A FLS 88/91. Adv(s) ADIR LUIZ CO-
LOMBO, TATIANA ORLANDI, WASCISLAU MIGUEL BO-
NETTI, RICARDO CANAN, RUY FONSATTI JUNIOR,
MARCELO DALANHOL, MICHELE FERNANDA BORTO-
LIN, SERGIO CANAN, GISELE DAIANA MACIEL

034 -2006.0000619-6/0 - Execução Título Extrajudicial EVA
SZUMOUSKI X PEDRO COLOMBO INTIMAÇÃO DA EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, NO PRA-
ZO DE CINCO (05) DIAS, ESCLARECENDO O LOCAL
ONDE PODERÁ SER FEITA A BUSCA E APREENSÃO DO
PRODUTO SOJA, OU, NO CASO DE INEXISTÊNCIA DE
TAL PRODUTO, REQUEIRA A CONVERSÃO PARA EXE-
CUÇÃO DE QUANTIA CERTA, APRESENTANDO O CÁL-
CULO, OBSERVADO O PREÇO DE MERCADO DA SOJA
PRATICADO QUANDO DO VENCIMENTO DA OBRIGA-
ÇÃO, INCIDINDO A PARTIR DAÍ JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA NA FORMA DA LEI. Adv(s) SERGIO LUIZ
DE OLIVEIRA, CLEUSA FRITZEN

035 -2006.0000622-4/0 - Processo de Conhecimento AIRTON
ROGÉRIO BARBOSA X O.M.C QUIROZ FLORICULTURA
HOMOLOGO A DECISÃO DE FLS 33/34, A QUAL JULGA
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. Adv(s) VLADIMIR
JOSE RAMBO, DELMAR MARINO HOFFMANN

036 -2006.0000623-6/0 - Processo de Conhecimento RITIMAR
MARCONDES MACHADO X INTENSA INDUSTRIA E CO-
MERCIO TEXTIL (E OUTRO) HOMOLOGO A DECISÃO DE
FLS 32/33, A QUAL JULGA PROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO. Adv(s) ORLANDO NEVES TABOZA, TEREZINHA
NEIDE ANSELMI TABOZA, AIRTON SIDNEY FRUHAUF,
MARCOS TIEGS

037 -2006.0000635-0/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DECIR ZANOT DE ALMEIDA X CLARISMUNDO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, PARA
QUE, NO PRAZO LEGAL, MAINIFESTE-SE ACERCA DOS
BENS NOMEADOS À PENHORA A FLS 13 DESTES AU-
TOS. Adv(s) CARLOS ALBERTO FURLAN

038 -2006.0000637-4/0 - Execução Título Extrajudicial ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA X SILON DE JESUS DEFAN-
TE (E OUTRO) HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRAN-
SAÇÃO CELEBRADA PELAS PARTES. CONSEQUENTE-
MENTE, TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA,
JULGO EXTINTO O FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO. Adv(s) ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

039 -2006.0000685-5/0 - Processo de Conhecimento IRTON
HAMMES X COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A CONSIDERAN-
DO O TEOR DA PETIÇÃO DE FLS 146/148 E DOS DOCU-
MENTOS COM ELA JUNTADOS, DIGA A REQUERIDA,
POR SUA PROCURADORA, NO PRAZO DE CINCO (05)
DIAS. Adv(s) GILMAR JEFERSON PALUDO, CARLOS FREI-
RE FARIA, LUIZ CARLOS PASQUALINI, DELMAR MARI-
NO HOFFMANN

040 -2006.0000696-8/0 - Processo de Conhecimento LEODIR
DIEL X ROQUE REINALDO RECKZIEGEL INTIMAÇÃO
DO REQUERENTE,POR SEU PROCURADOR JUDICIAL,
PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, MANIFES-
TE-SE NOS AUTOS ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) JARDEL RAN-
GEL PALUDO BENTO

041 -2006.0000869-0/0 - Processo de Conhecimento VALTER
MUNARETTO X ROSANI DONDA DEFIRO A SUSPENSÃO
DO PRESENTE FEITO PELO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Adv(s) CLAERCIO CARLOS LARSEN

042 -2006.0000969-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NA MARIA DOS SANTOS X NELCI RAMOS DE SOUZA
DOS REIS INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, PARA INFORMAR A ESTE JUÍZO,
NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, O ENDEREÇO DA BV
FINANCEIRA. Adv(s) DARCI HEERDT

043 -2006.0001021-1/0 - Processo de Conhecimento VILMAR
JOSÉ BIRK X IVONETE PAIN 1) HOMOLOGO O PLEITO
DE DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO. VIA DE CONSE-
QUÊNCIA, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 2) AUTORIZO O DESEN-
TRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM
A INICIAL PELO REQUERENTE, MEDIANTE SUBSTITUI-
ÇÃO POR FOTOCÓPIAS. Adv(s) ALEXANDRO DALLA
COSTA, LUCIANO MARCIO DOS SANTOS

044 -2006.0001052-6/0 - Processo de Conhecimento VERA
RICHARDT X SUELI LEYSER Designação de Audiência de

Conciliação as 13:45 do dia 18/01/2007 Adv(s) SERGIO CA-
NAN, RICARDO CANAN, CAROLINA BERNARDON LEO-
NARDI

045 -2006.0001100-8/0 - Processo de Conhecimento EDISON
VALDEMAR GOELZER X OSVALDO BAZEI Designação de
Audiência de Conciliação as 8:45 do dia 25/01/2007 Adv(s)
DARCI HEERDT

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADIR LUIZ COLOMBO 019 2005.0001276-0/0

ADIR LUIZ COLOMBO 032 2006.0000583-1/0

ADIR LUIZ COLOMBO 033 2006.0000618-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 009 2005.0000427-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 024 2006.0000287-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 031 2006.0000497-0/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 009 2005.0000427-8/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 025 2006.0000340-2/0

AIRTON SIDNEY FRUHAUF 036 2006.0000623-6/0

ALEXANDRO DALLA COSTA 043 2006.0001021-1/0

ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 019 2005.0001276-0/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 003 2004.0000532-4/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 013 2005.0001049-2/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 016 2005.0001201-4/0

ANDERSON PAULO DE LIMA 020 2006.0000078-0/0

ANDERSON RENY HECK 026 2006.0000399-3/0

ANEMERE DULABA 010 2005.0000479-6/0

ANEMERE DULABA 015 2005.0001131-7/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 009 2005.0000427-8/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 014 2005.0001063-3/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 037 2006.0000635-0/0

CARLOS FREIRE FARIA 039 2006.0000685-5/0

CAROLINA BERNARDON LEONARDI 044 2006.0001052-6/0

CLAERCIO CARLOS LARSEN 041 2006.0000869-0/0

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 002 2003.0000204-0/0

CLEUSA FRITZEN 034 2006.0000619-6/0

DANIEL ALEXANDRE BEAL 012 2005.0000778-4/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 024 2006.0000287-9/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 031 2006.0000497-0/0

DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI

DE ALBUQUERQUE 010 2005.0000479-6/0

DARCI HEERDT 042 2006.0000969-0/0

DARCI HEERDT 045 2006.0001100-8/0

DARIO GENNARI 018 2005.0001249-2/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 018 2005.0001249-2/0

DAYRO GENARI 018 2005.0001249-2/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 017 2005.0001241-8/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 035 2006.0000622-4/0

DELMAR MARINO HOFFMANN 039 2006.0000685-5/0

EDUARDO LUIZ BUSSATTA 010 2005.0000479-6/0

EGBERTO FANTIN 006 2005.0000178-4/0

EGBERTO FANTIN 008 2005.0000396-2/0

EGBERTO FANTIN 022 2006.0000178-0/0

EVERTON BOGONI 008 2005.0000396-2/0

FLAVIO GOTARDO COELHO DE

SOUZA FURLAN 010 2005.0000479-6/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 007 2005.0000245-6/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 017 2005.0001241-8/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 029 2006.0000461-6/0

GILMAR JEFERSON PALUDO 007 2005.0000245-6/0

GILMAR JEFERSON PALUDO 017 2005.0001241-8/0

GILMAR JEFERSON PALUDO 039 2006.0000685-5/0

GISELE DAIANA MACIEL 019 2005.0001276-0/0

GISELE DAIANA MACIEL 032 2006.0000583-1/0

GISELE DAIANA MACIEL 033 2006.0000618-4/0

HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 009 2005.0000427-8/0

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 038 2006.0000637-4/0

IVAN JUNQUERIA RIBEIRO 012 2005.0000778-4/0

IVON PANCARO DA CUNHA 024 2006.0000287-9/0

IVON PANCARO DA CUNHA 031 2006.0000497-0/0

JAIME ALBERTO STOCKMANNS 015 2005.0001131-7/0

JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 040 2006.0000696-8/0

JEFFERSON LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI 025 2006.0000340-2/0

JORGE RICARDO KUHN 010 2005.0000479-6/0

JOSE CARLOS MARQUES 030 2006.0000484-3/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 002 2003.0000204-0/0

JOSIANE BORGES 009 2005.0000427-8/0

JOSIANE BORGES 024 2006.0000287-9/0

JOSIANE BORGES 031 2006.0000497-0/0

LEANDRO ROHR NESELLO 011 2005.0000579-6/0

LEANDRO ROHR NESELLO 019 2005.0001276-0/0

LEONARDO DELLA COSTA 005 2005.0000031-8/0

LEONILDO BAGIO 010 2005.0000479-6/0

LETICIA TEREZA DE LEMOS BECKER 032 2006.0000583-1/0

LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 043 2006.0001021-1/0

LUIZ CARLOS PASQUALINI 039 2006.0000685-5/0

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 028 2006.0000452-7/0

LUIZ FERNANDO PALMA 026 2006.0000399-3/0

MARCELO DALANHOL 004 2005.0000022-9/0

MARCELO DALANHOL 012 2005.0000778-4/0

MARCELO DALANHOL 032 2006.0000583-1/0

MARCELO DALANHOL 033 2006.0000618-4/0

MARCELO JOSE PERALTA 019 2005.0001276-0/0

MARCIO ANTONIO SASSO 026 2006.0000399-3/0

MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 032 2006.0000583-1/0

MARCOS TIEGS 036 2006.0000623-6/0

MARIA AMELIA CASSIANA

 MASTROROSA VIANNA 025 2006.0000340-2/0

MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE 027 2006.0000450-3/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 032 2006.0000583-1/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 033 2006.0000618-4/0

MICHELLY ALBERTI 024 2006.0000287-9/0

MICHELLY ALBERTI 031 2006.0000497-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 030 2006.0000484-3/0

MURILO CLEVE MACHADO 030 2006.0000484-3/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 025 2006.0000340-2/0

NILDO VALENTIN DA COSTA 010 2005.0000479-6/0

ORLANDO NEVES TABOZA 036 2006.0000623-6/0

PATRICIA KLASSEN 010 2005.0000479-6/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 021 2006.0000139-8/0

PEDRO ANTONIO COELHO DE

 SOUZA FURLAN 010 2005.0000479-6/0

RENY ANGELO PASTRE 026 2006.0000399-3/0

RICARDO CANAN 033 2006.0000618-4/0

RICARDO CANAN 044 2006.0001052-6/0

RODRIGO MUNCHEN 023 2006.0000192-0/0

RONIZE FANTIN 021 2006.0000139-8/0

ROSELI LUZETTI MERELES COLMÁN 029 2006.0000461-6/0

RUY FONSATTI JUNIOR 004 2005.0000022-9/0

RUY FONSATTI JUNIOR 012 2005.0000778-4/0

RUY FONSATTI JUNIOR 032 2006.0000583-1/0

RUY FONSATTI JUNIOR 033 2006.0000618-4/0

SERGIO CANAN 033 2006.0000618-4/0

SERGIO CANAN 044 2006.0001052-6/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 001 2000.0000033-7/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 034 2006.0000619-6/0

SERGIO RICARDO ZENNI 025 2006.0000340-2/0

SERGIO RICARDO ZENNI 030 2006.0000484-3/0

TATIANA ORLANDI 019 2005.0001276-0/0

TATIANA ORLANDI 021 2006.0000139-8/0

TATIANA ORLANDI 032 2006.0000583-1/0

TATIANA ORLANDI 033 2006.0000618-4/0

TEREZINHA NEIDE ANSELMI TABOZA 036 2006.0000623-6/0

VLADIMIR JOSE RAMBO 035 2006.0000622-4/0

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 021 2006.0000139-8/0

WANDERLEY PAVAN 008 2005.0000396-2/0

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 019 2005.0001276-0/0

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 032 2006.0000583-1/0

WASCISLAU MIGUEL BONETTI 033 2006.0000618-4/0

PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ/PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
ESCRIVÃ/SECRETÁRIA
COMARCA DE UBIRATÃ - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 29/2006.
ALINE PASSOS BAIONI – Juíza de Direito

1. -Autos 313/2005 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL – VALDEMIR MOLLINA BORTOLUCCI move con-
tra MARCOS ANTONIO VIEIRA – Intime-se a parte exeqüen-
te para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Dr. An-
derson Fabrício de Aquino.

2. -Autos 053/2004 – REPARAÇÃO DE DANOS – NOELI DA
PAZ TEIXEIRA ZONZINE move contra BANCO FICSA S/A –
Intime-se a parte requerida para se manifestar sobre a petição
de fls. 174/175. Todavia, desde já esclareço que a multa já foi
aplicada de modo que, em caso de descumprimento da decisão
judicial, a parte interessada deverá promover a execução da
multa para o recebimento. Dr.Miguel Luciano Pezzini. Adv. Dra.
Luciane Sezanowski, Romara Costa Borges da Silva.

3. -Autos 194/2005 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA – CAR-

LOS FERREIRA DOS SANTOS move contra ADAILTON SI-

VEIRA FERREIRA – Do retorno da carta precatória diga a parte

autora. Adv. Dr. Tadeu Canola.

4. -Autos 053/2006 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-

CIAL – DIOMAR DA LUZ TRINDADE move contra INÁCIO

DOS SANTOS e DIRLENE APARECIDA DE FREITAS – De-

termino a extinção do processo sem julgamento do mérito, com

base no art. 267, inciso III do CPC. Adv. Dr. Tadeu Canola.

5. -Autos 355/2006 – EMBARGOS A EXECUÇÃO – EDES

DAS NEVES move contra EDSON MONTOR OZÓRIO – Inti-

me-se a parte embargante para replicar, em dez dias. Adv. Dur-

vanir ortz Junior.

6. -Autos 032/2006 – DECLARATÓRIA – ROMILDO APARE-

CIDO CUSTÓDIO move contra BANCO DO BRASIL – Julgo

procedente o pedido do autor, para declarar a inexistência do

débito que culminou na inscrição do nome do autor no cadastro

de inadimplentes e condenar o réu ao pagamento de R$5.000,00,

a título de indenização por danos morais. Adv. Dr. Tadeu Cano-

la, Marco Denílson Meulan e Patrícia Einhardt Meulam.

7. -Autos 049/2004 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA – CAN-

TINHO DA FAMÍLIA move contra LOURDES POSSOBOM

Ubiratã
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STRELLING – Intime-se a parte autora para imprimir prosse-

guimento ao feito. Adv. Dra. Elisandra de Campos Shurmann.

8. -Autos 397/2006 – EMBARGOS A EXECUÇÃO – ITAÚ
SEGUROS S/A move contra ODENIA FERRACIN MOLINA
– Intime-se a parte exeqüente para se manifestar sobre os em-
bargos, no prazo de 10 dias. Adv. Dr. Rubens de Oliveira.

9. -Autos 366/2005 – REPARAÇÃO DE DANOS – JOSÉ
MARIA DE LIMA move contra MAÉRCIO LEANDRO REI-
NERT – Julgo parcialmente procedente o pedido da inicial, para
condenar o reclamado, ao pagamento de danos materiais de-
correntes da colisão traseira no veículo do reclamante, cujo
montante deverá ser apurado em sede de liquidação de senten-
ça, ante a ausência de elementos que demonstrem seu valor.
Adv. Dr. Tadeu Canola e Edalmo da Silva.

10. - Autos 025/2006 – REPARAÇÃO DE DANOS – LORI-
VAL JOSE TRINDADE move contra BANCO DO BRASIL S/
A – Determino a extinção do processo com resolução do méri-
to, com base no art. 269, III, do CPC. Adv. Dr. Tadeu Canola e
Ademir Antonio de Lima.

11. - Autos 070/2002 – EXECUÇÃO – ALI ABOU CHAMI
move contra RADIO CLUBE DE UBIRATÃ LTDA – Determi-
no a extinção do processo com resolução do mérito, com base
no art. 269, inciso III, do CPC. Adv. Dr. Luiz Guilherme Meyer
e Adjaime Marcelo Alves de Carvalho.

12. - Autos 071/2002 – EXECUÇÃO – ALI ABOU CHAMI move
contra SOCIEDADE CIVIL WALDEVINO PEREIRA DE CAR-
VALHO – Determino a extinção do processo com resolução do
mérito, com base no art. 269, inciso III, do CPC. Adv. Dr. Luiz
Guilherme Meyer e Adjaime Marcelo Alves de Carvalho.

13. -Autos 106/2006 – INDENIZAÇÃO – EVERTON FER-
NANDO CONINCK move contra BANCO DO BRASIL S/A –
Julgo procedente o pedido inicial, para condenar o reclamado,
ao pagamento de danos materiais referentes as taxas indevida-
mente cobradas do reclamante, em função da devolução inde-
vida dos cheques, sem provisão de fundos e dos danos morais,
no valor de R$3.000,00, com a incidência de correção monetá-
ria pelo INPC/IBGE e juros de mora de 1% ao mês, contados a
partir da data da citação nos presentes autos. Adv. Dr. Jalton
Godinho de Morais e Marcos Vinicius Boschirolli.

14. - Autos 254/2004 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA – PEREI-
RA E MOLINA LTDA move contra JOSE RAIMUNDO DE
CARVALHO – Ao exeqüente para imprimir prosseguimento ao
feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito sem
julgamento do mérito Adv. Dra. Elisandra de Campos Shurmann.

15. - Autos 104/2001 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL – COOPERATIVA AGROPECUÁRIA UNIÃO LTDA
move contra APARECIDO JOSE DA SILVA – Ante o pagamen-
to do débito pelo executado, nos termos do art. 794, I, do CPC,
julgo extinta a presente execução. Adv. Dra. Luciane Munhos
D‘Alécio.

16. -Autos 383/2006 – RECLAMAÇÃO – ZM COMÉRCIAL
AGRICOLA LTDA move contra VIVO EMPRESAS – GLO-

BAL TELECOM S/A – Sobre o ofício juntado ás fls. 214/215,

diga a parte autora. Adv. Dr. Anderson Douglas Gali Falleiros.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - UNIÃO DA VI-
TÓRIA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 056/2006

001 -2004.0000431-2/0 - Processo de Conhecimento MARCIA

ROSANI STOCKI X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-

cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se a
Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo, neces-

sários nas ações de declaração de inexigibilidade de tarifa bá-

sica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) ADE-
LAR LAURIDES ANZILIERO FILHO

002 -2004.0000658-7/0 - Processo de Conhecimento WALDE-

MAR OLINQUEVICZ X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o

processo até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se a

Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo, neces-

sários nas ações de declaração de inexigibilidade de tarifa bá-

sica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) RI-

CARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, ANNA CHRISTI-

NA PACHECO DOS SANTOS

003 -2004.0000659-9/0 - Processo de Conhecimento JANE

MARI GUIMARÃES X BRASIL TELECOM S.A Suspenso

o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se deci-

da se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte pas-

sivo, necessários nas ações de declaração de inexigibilida-

de de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do

CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS

004 -2004.0000679-0/0 - Processo de Conhecimento GI-
SELDA GLASA BARBALHO ZANETTI X BRASIL TE-

LECOM S.A Suspenso o processo até ulterior deliberação

do STJ, em que se decida se a Anatel deve ou não figurar
como litisconsorte passivo, necessários nas ações de de-

claração de inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na for-

ma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) RICARDO ANTO-
NIO TONIN FRONCZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO

DOS SANTOS

005 -2004.0000681-7/0 - Processo de Conhecimento BRO-

LISLAU TRATCH X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o

processo até ulterior deliberação do STJ, em que se decida
se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.
Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, ANNA

CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS

006 -2004.0000684-2/0 - Processo de Conhecimento SÔ-

NIA MARIA MEYER X BRASIL TELECOM S.A Suspen-

so o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se
decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte

passivo, necessários nas ações de declaração de inexigibi-

lidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,
“a” do CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRON-

CZAK, ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS

007 -2004.0000740-1/0 - Processo de Conhecimento LUIS

CARLOS DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Suspenso

o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se deci-
da se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte pas-

sivo, necessários nas ações de declaração de inexigibilida-

de de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do
CPC. Adv(s) RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS

008 -2004.0000803-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-

CIA MARIA BAGGIO CAUS X BRASIL TELECOM S.A

Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em
que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litis-

consorte passivo, necessários nas ações de declaração de

inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265,
IV, “a” do CPC. Adv(s) ACIR OLISKOWSKI

009 -2004.0000887-8/0 - Processo de Conhecimento RO-
SELI WILHELMS WEIWANKO X BRASIL TELECOM S.A

Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em

que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litis-
consorte passivo, necessários nas ações de declaração de

inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265,

IV, “a” do CPC. Adv(s) ACIR OLISKOWSKI

010 -2004.0000898-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-

LY DE FATIMA SANTOS (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S.A Suspenso o processo até ulterior deliberação do

STJ, em que se decida se a Anatel deve ou não figurar como

litisconsorte passivo, necessários nas ações de declaração
de inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do

art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) WALKYRIA SCKUDLA-

REK COAS, JOÃO CARLOS COAS JUNIOR

011 -2004.0000899-2/0 - Processo de Conhecimento JOA-

NA TEREZINHA AFONSO FERREIRA (E OUTRO) X BRA-

SIL TELECOM S.A Suspenso o processo até ulterior delibe-

ração do STJ, em que se decida se a Anatel deve ou não

figurar como litisconsorte passivo, necessários nas ações de

declaração de inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na

forma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) JOÃO CARLOS

COAS JUNIOR, WALKYRIA SCKUDLAREK COAS

012 -2004.0000914-6/0 - Processo de Conhecimento GER-

MANO GUSTAVO MAENICH X BRASIL TELECOM S.A

Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em

que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litis-

consorte passivo, necessários nas ações de declaração de

inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265,

IV, “a” do CPC. Adv(s) ACIR OLISKOWSKI, CECILIA L.

G. ABDALLA

013 -2004.0000923-5/0 - Processo de Conhecimento CLAI-

TON LUÍS CECCHIN LTDA X BRASIL TELECOM S.A

Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em

que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litis-

consorte passivo, necessários nas ações de declaração de

inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265,

IV, “a” do CPC. Adv(s) GENI SALETE OSTROWSKI

014 -2004.0001001-9/0 - Processo de Conhecimento ZE-

NON STACECHEN JUNIOR X BRASIL TELECOM S.A

Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em

que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litis-

consorte passivo, necessários nas ações de declaração de

inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265,

IV, “a” do CPC. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STA-

CECHEN

015 -2004.0001002-0/0 - Processo de Conhecimento ANA
LUCIA MUCKE X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o

processo até ulterior deliberação do STJ, em que se decida

se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,
necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN

016 -2004.0001004-4/0 - Processo de Conhecimento CIR-

CE MENDES X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-
cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se

a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de
tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN

017 -2004.0001008-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE

AUGUSTO MUCKE X BRASIL TELECOM S.A Suspenso

o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se deci-
da se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte pas-

sivo, necessários nas ações de declaração de inexigibilida-

de de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do
CPC. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN

018 -2004.0001011-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARIA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Suspen-

so o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se

decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte
passivo, necessários nas ações de declaração de inexigibi-

lidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STA-
CECHEN

019 -2004.0001020-9/0 - Processo de Conhecimento ARA-
CY FABRICIO NEVES X BRASIL TELECOM S.A Sus-

penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que

se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsor-
te passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-

bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STA-
CECHEN

020 -2004.0001025-8/0 - Processo de Conhecimento MA-
RINEZ ANDREOLI DE ARAUJO X BRASIL TELECOM

S.A Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ,

em que se decida se a Anatel deve ou não figurar como
litisconsorte passivo, necessários nas ações de declaração

de inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do

art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTE-
VES STACECHEN

021 -2004.0001028-3/0 - Processo de Conhecimento SIL-
VESTRE CARRARO X BRASIL TELECOM S.A Suspenso

o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se deci-

da se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte pas-
sivo, necessários nas ações de declaração de inexigibilida-

de de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do

CPC. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN

022 -2004.0001030-0/0 - Processo de Conhecimento ER-

NESTO FONTANA X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o
processo até ulterior deliberação do STJ, em que se decida

se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de
tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN

023 -2004.0001034-7/0 - Processo de Conhecimento ODE-

TE KERBER X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-

cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se
a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.
Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN

024 -2004.0001080-4/0 - Processo de Conhecimento EZE-

LIA ESTEVES STACECHEN-ME X BRASIL TELECOM

S.A Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ,

em que se decida se a Anatel deve ou não figurar como

litisconsorte passivo, necessários nas ações de declaração

de inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do

art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTE-

VES STACECHEN

025 -2004.0001095-4/0 - Processo de Conhecimento IVE-

TI MARIA DE LIMA DAL BO X BRASIL TELECOM S.A

Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em

que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litis-

consorte passivo, necessários nas ações de declaração de

inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265,

IV, “a” do CPC. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STA-

CECHEN

026 -2004.0001096-6/0 - Processo de Conhecimento OZEI

MAZTALER X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-

cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se

a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN

027 -2004.0001126-0/0 - Processo de Conhecimento EU-

GENIA WERUS X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-
cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se

a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de
tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES FER-

REIRA WAHL

028 -2004.0001180-4/0 - Processo de Conhecimento LAU-

RO EMILIO SILVERIO X BRASIL TELECOM S.A Sus-
penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que

se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsor-

te passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-
bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) SARA NUNES FERREIRA WAHL

029 -2004.0001181-6/0 - Processo de Conhecimento CIR-

LENE RIBEIRO TREVIZAN X BRASIL TELECOM S.A

Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em
que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litis-

consorte passivo, necessários nas ações de declaração de

inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265,
IV, “a” do CPC. Adv(s) SARA NUNES FERREIRA WAHL

030 -2004.0001189-0/0 - Processo de Conhecimento RU-
BENS FRANCISCO REALI X BRASIL TELECOM S.A

Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em

que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litis-
consorte passivo, necessários nas ações de declaração de

inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265,

IV, “a” do CPC. Adv(s) SARA NUNES FERREIRA WAHL

031 -2004.0001192-9/0 - Processo de Conhecimento CAR-

LA REGIANE DE CAMPOS X BRASIL TELECOM S.A
Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em

que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litis-

consorte passivo, necessários nas ações de declaração de
inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265,

IV, “a” do CPC. Adv(s) SARA NUNES FERREIRA WAHL

032 -2004.0001226-0/0 - Processo de Conhecimento WIL-

SON WINTER X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-

cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se
a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.
Adv(s) JAMES WINTER

033 -2004.0001229-5/0 - Processo de Conhecimento IRMA
HOFFMANN X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-

cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se

a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,
necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) JAMES WINTER

034 -2004.0001311-0/0 - Processo de Conhecimento CAR-

LA REGEANE SAVICKI X BRASIL TELECOM S.A Sus-
penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que

se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsor-

te passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-
bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) SARA NUNES FERREIRA WAHL

035 -2004.0001316-9/0 - Processo de Conhecimento MA-

RIA SIERENTINA DE MEDEIROS COSTA X BRASIL TE-

LECOM S.A Suspenso o processo até ulterior deliberação
do STJ, em que se decida se a Anatel deve ou não figurar

como litisconsorte passivo, necessários nas ações de de-

claração de inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na for-
ma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) SARA NUNES FER-

REIRA WAHL

036 -2004.0001324-6/0 - Processo de Conhecimento ABE-

LIO NALON X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-

cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se

a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO

037 -2004.0001333-5/0 - Processo de Conhecimento SUE-

LI MARIA ZICH X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o

processo até ulterior deliberação do STJ, em que se decida

se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) GENI SALETE OSTROWSKI

038 -2004.0001372-7/0 - Processo de Conhecimento AS-

União da Vitória
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SIS BOLSONI X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-

cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se

a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO

039 -2004.0001373-9/0 - Processo de Conhecimento SER-

GIO ORLANDO DA ROCHA X BRASIL TELECOM S.A

Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que
se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte

passivo, necessários nas ações de declaração de inexigibili-

dade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a”
do CPC. Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO

040 -2004.0001386-5/0 - Processo de Conhecimento AL-
TAMIR NOVALKOSKI X BRASIL TELECOM S.A Sus-

penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que

se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsor-
te passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-

bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO

041 -2004.0001425-8/0 - Processo de Conhecimento

SOKOL VÍDEO FOTO LTDA X BRASIL TELECOM S.A
Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em

que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litis-

consorte passivo, necessários nas ações de declaração de
inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265,

IV, “a” do CPC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO,

SARA NUNES FERREIRA WAHL

042 -2004.0001427-1/0 - Processo de Conhecimento ROSA

PELECHATE X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-
cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se

a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de
tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES FER-

REIRA WAHL

043 -2004.0001434-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-

CO ANTONIO TESTI SOKOL X BRASIL TELECOM S.A
Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em

que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litis-

consorte passivo, necessários nas ações de declaração de
inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265,

IV, “a” do CPC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO,

SARA NUNES FERREIRA WAHL

044 -2004.0001455-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-

CIO JOSE DE FRANÇA X BRASIL TELECOM S.A Sus-
penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que

se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsor-

te passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-
bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA

NUNES FERREIRA WAHL

045 -2004.0001460-2/0 - Processo de Conhecimento VA-

LERIA PARSICIA BUENO X BRASIL TELECOM S.A Sus-
penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que

se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsor-

te passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-
bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA

NUNES FERREIRA WAHL

046 -2004.0001569-9/0 - Processo de Conhecimento RE-

GINALDO DO PRADO X BRASIL TELECOM S.A Sus-

penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que

se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsor-

te passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-

bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO

047 -2004.0001592-9/0 - Processo de Conhecimento ZAURI

PEREIRA DA LUZ X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o

processo até ulterior deliberação do STJ, em que se decida

se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO

048 -2004.0001597-8/0 - Processo de Conhecimento ARIS-

TIDES DALMAS X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o

processo até ulterior deliberação do STJ, em que se decida

se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO

049 -2004.0001611-0/0 - Processo de Conhecimento JOR-

GE SOARES DE MIRANDA X BRASIL TELECOM S.A

Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em

que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litis-

consorte passivo, necessários nas ações de declaração de

inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265,

IV, “a” do CPC. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STA-

CECHEN

050 -2004.0001612-1/0 - Processo de Conhecimento LUIS

CARLOS ESTEVES X BRASIL TELECOM S.A Suspenso

o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se deci-
da se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte pas-

sivo, necessários nas ações de declaração de inexigibilida-

de de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do
CPC. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN

051 -2004.0001614-5/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA CLARINDA LOTH X BRASIL TELECOM S.A Sus-

penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que

se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsor-
te passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-

bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STA-
CECHEN

052 -2004.0001793-0/0 - Processo de Conhecimento ED-
SON JOSE FRANZ X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o

processo até ulterior deliberação do STJ, em que se decida

se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,
necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES FER-
REIRA WAHL

053 -2004.0001798-0/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA ROSELI STOCLOSA X BRASIL TELECOM S.A Sus-

penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que

se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsor-
te passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-

bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA
NUNES FERREIRA WAHL

054 -2004.0001852-5/0 - Processo de Conhecimento ELI-
ANE APARECIDA GRAEFF X BRASIL TELECOM S.A

Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em

que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litis-
consorte passivo, necessários nas ações de declaração de

inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265,

IV, “a” do CPC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO,
SARA NUNES FERREIRA WAHL

055 -2004.0001906-8/0 - Processo de Conhecimento FER-
NANDO JOSÉ GAVRONKI X BRASIL TELECOM S.A

Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em

que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litis-
consorte passivo, necessários nas ações de declaração de

inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265,

IV, “a” do CPC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO,
SARA NUNES FERREIRA WAHL

056 -2004.0001991-7/0 - Processo de Conhecimento MA-
RIA TEREZA ANTOSZCZZEN X BRASIL TELECOM S.A

Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em

que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litis-
consorte passivo, necessários nas ações de declaração de

inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265,

IV, “a” do CPC. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STA-
CECHEN

057 -2004.0001992-9/0 - Processo de Conhecimento RO-

SENILDA ALICE WOWCSUK X BRASIL TELECOM S.A

Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em

que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litis-

consorte passivo, necessários nas ações de declaração de

inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265,

IV, “a” do CPC. Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STA-

CECHEN

058 -2004.0001994-2/0 - Processo de Conhecimento INES

SOTT WOWCSUK X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o

processo até ulterior deliberação do STJ, em que se decida

se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN

059 -2005.0000206-4/0 - Processo de Conhecimento ALA-

ERCIO GARRAFA X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o

processo até ulterior deliberação do STJ, em que se decida

se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) ACIR OLISKOWSKI, CECILIA L. G. ABDALLA

060 -2005.0000208-8/0 - Processo de Conhecimento GIL-

MAR CARDOSO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM

S.A Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ,

em que se decida se a Anatel deve ou não figurar como

litisconsorte passivo, necessários nas ações de declaração

de inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do

art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) ACIR OLISKOWSKI, CE-

CILIA L. G. ABDALLA

061 -2005.0000209-0/0 - Processo de Conhecimento GE-

RALDO OLBERTZ X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o

processo até ulterior deliberação do STJ, em que se decida
se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.
Adv(s) ACIR OLISKOWSKI, CECILIA L. G. ABDALLA

062 -2005.0000236-7/0 - Processo de Conhecimento NEL-
SON VALDIR CARPINSKI X BRASIL TELECOM S.A Sus-

penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que

se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsor-
te passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-

bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) CECILIA L. G. ABDALLA

063 -2005.0000248-1/0 - Processo de Conhecimento LEO-

NI BATISTA PEREIRA X BRASIL TELECOM S.A Sus-
penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que

se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsor-

te passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-
bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) CECILIA L. G. ABDALLA

064 -2005.0000249-3/0 - Processo de Conhecimento MA-

RIA SALETE KARPINSKI X BRASIL TELECOM S.A Sus-

penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que
se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsor-

te passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-

bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,
“a” do CPC. Adv(s) CECILIA L. G. ABDALLA

065 -2005.0000252-1/0 - Processo de Conhecimento IVA-
NIRA MONICA REZENDE DOS ANJOS X BRASIL TE-

LECOM S.A Suspenso o processo até ulterior deliberação

do STJ, em que se decida se a Anatel deve ou não figurar
como litisconsorte passivo, necessários nas ações de de-

claração de inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na for-

ma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) CECILIA L. G. AB-
DALLA

066 -2005.0000386-1/0 - Processo de Conhecimento JU-
REMA NUNES X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-

cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se

a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,
necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) GENI SALETE OSTROWSKI

067 -2005.0000395-0/0 - Processo de Conhecimento LADY

WESSLING X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-
cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se

a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de
tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, JÔNATAS FER-

NANDES NEVES

068 -2005.0000516-5/0 - Processo de Conhecimento PE-

DRINHO FALCHETTI X BRASIL TELECOM S.A Suspen-

so o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se

decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte

passivo, necessários nas ações de declaração de inexigibi-

lidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA

NUNES FERREIRA WAHL

069 -2005.0000596-2/0 - Processo de Conhecimento JAIR

WALDIR METELSKI X BRASIL TELECOM S.A Suspen-

so o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se

decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte

passivo, necessários nas ações de declaração de inexigibi-

lidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA

NUNES FERREIRA WAHL

070 -2005.0000721-7/0 - Processo de Conhecimento JOAO

ABEL CLAUS X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-

cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se

a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,

necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO

071 -2005.0000725-4/0 - Processo de Conhecimento ADE-

MIR VITORIO PEDRONI X BRASIL TELECOM S.A Sus-

penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que

se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsor-

te passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-

bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO

072 -2005.0000735-5/0 - Processo de Conhecimento AR-
LINDO COMERLATO X BRASIL TELECOM S.A Suspen-

so o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se

decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte
passivo, necessários nas ações de declaração de inexigibi-

lidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) EDUARDO WAGNER MONTEIRO

073 -2005.0000753-3/0 - Processo de Conhecimento DIR-

CÉIA MARTINS KOZAK DE MOURA X BRASIL TELE-
COM S.A Suspenso o processo até ulterior deliberação do

STJ, em que se decida se a Anatel deve ou não figurar como

litisconsorte passivo, necessários nas ações de declaração
de inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do

art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) EDUARDO WAGNER

MONTEIRO

074 -2005.0000848-1/0 - Processo de Conhecimento MA-

RIA DIVA SOARES DE ARAÚJO X BRASIL TELECOM
S.A Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ,

em que se decida se a Anatel deve ou não figurar como

litisconsorte passivo, necessários nas ações de declaração
de inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do

art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) ACIR OLISKOWSKI

075 -2005.0000907-6/0 - Processo de Conhecimento NIL-

CE MARIA BALARDINI X BRASIL TELECOM S.A Sus-

penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que
se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsor-

te passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-

bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,
“a” do CPC. Adv(s) CECILIA L. G. ABDALLA

076 -2005.0000913-0/0 - Processo de Conhecimento IRE-
NE BIELLA X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-

cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se

a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,
necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) CECILIA L. G. ABDALLA

077 -2005.0000929-1/0 - Processo de Conhecimento MA-

RIA ODETE FRIGIERI X BRASIL TELECOM S.A Sus-
penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que

se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsor-

te passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-
bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) ACIR OLISKOWSKI

078 -2005.0003130-3/0 - Processo de Conhecimento ELI-

SANGELA GROB VALORIO X BRASIL TELECOM S.A

Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em
que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litis-

consorte passivo, necessários nas ações de declaração de

inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265,
IV, “a” do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BU-

ENO

079 -2005.0003135-2/0 - Processo de Conhecimento ES-

TANISLAVA VITEK X BRASIL TELECOM S.A Suspenso

o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se deci-
da se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte pas-

sivo, necessários nas ações de declaração de inexigibilida-

de de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do
CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

080 -2005.0003136-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
BIANCHINI X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-

cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se

a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo,
necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

081 -2005.0003142-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO

DE MARTA PEREIRA X BRASIL TELECOM S.A Suspen-
so o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se

decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte

passivo, necessários nas ações de declaração de inexigibi-
lidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

082 -2005.0003145-3/0 - Processo de Conhecimento JOÃO

LOURES DAS CHAGAS X BRASIL TELECOM S.A Sus-

penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que

se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsor-

te passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-

bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,

“a” do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

083 -2005.0003154-2/0 - Processo de Conhecimento JOÃO

GULICZ SOBRINHO X BRASIL TELECOM S.A Suspen-

so o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se

decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte

passivo, necessários nas ações de declaração de inexigibi-

lidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,
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“a” do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

084 -2005.0003519-8/0 - Processo de Conhecimento MA-

RIA FERMINA SAMUEL DO NASCIMENTO GONÇAL-

VES X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o processo até
ulterior deliberação do STJ, em que se decida se a Anatel

deve ou não figurar como litisconsorte passivo, necessári-

os nas ações de declaração de inexigibilidade de tarifa bá-
sica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s)

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

085 -2005.0003906-1/0 - Processo de Conhecimento SAN-

DRO ROBERTO ALVES X BRASIL TELECOM S.A Sus-

penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que
se decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsor-

te passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-

bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV,
“a” do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

086 -2005.0003965-5/0 - Processo de Conhecimento MI-
GUEL KARPINSKI X BRASIL TELECOM S.A Suspenso

o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se deci-

da se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte pas-
sivo, necessários nas ações de declaração de inexigibilida-

de de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do

CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

087 -2005.0003985-7/0 - Processo de Conhecimento WILMA

ELSA RUCKER X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-
cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se a

Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo, neces-

sários nas ações de declaração de inexigibilidade de tarifa bá-
sica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) CEL-

SO APARECIDO RIBAS BUENO

088 -2005.0004016-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO

BARROS GÓES X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-

cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se a
Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo, neces-

sários nas ações de declaração de inexigibilidade de tarifa bá-

sica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) CEL-
SO APARECIDO RIBAS BUENO

089 -2005.0004036-3/0 - Processo de Conhecimento TEODO-
RICO NERCIO BRAUN X BRASIL TELECOM S.A Suspenso

o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se

a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo, neces-
sários nas ações de declaração de inexigibilidade de tarifa bá-

sica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) CEL-

SO APARECIDO RIBAS BUENO

090 -2005.0004040-3/0 - Processo de Conhecimento VERÔ-

NICA KSENIUK X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-
cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se a

Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo, neces-

sários nas ações de declaração de inexigibilidade de tarifa bá-
sica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) CEL-

SO APARECIDO RIBAS BUENO

091 -2005.0004043-9/0 - Processo de Conhecimento WILSON

WALTER OLINEK X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o

processo até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se a
Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo, neces-

sários nas ações de declaração de inexigibilidade de tarifa bá-

sica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) CEL-
SO APARECIDO RIBAS BUENO

092 -2005.0004101-1/0 - Processo de Conhecimento OLGA
LIDIA DO AMARAL X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o

processo até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se a

Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo, neces-
sários nas ações de declaração de inexigibilidade de tarifa bá-

sica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) CEL-

SO APARECIDO RIBAS BUENO

093 -2005.0004102-3/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO VANDERLEI CARDOZO X BRASIL TELECOM S.A Sus-
penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se
decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte pas-
sivo, necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de
tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.
Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

094 -2005.0004135-1/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
ANTONIO DE CASTILHO X BRASIL TELECOM S.A Sus-
penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se
decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte pas-
sivo, necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de
tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.
Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

095 -2005.0004290-8/0 - Processo de Conhecimento WILSON
MULLER X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o processo até
ulterior deliberação do STJ, em que se decida se a Anatel deve
ou não figurar como litisconsorte passivo, necessários nas ações
de declaração de inexigibilidade de tarifa básica mensal. Na
forma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) CELSO APARECI-

DO RIBAS BUENO

096 -2005.0004296-9/0 - Processo de Conhecimento TEODO-

RO PRECHLAK X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-

cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se a
Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo, neces-

sários nas ações de declaração de inexigibilidade de tarifa bá-

sica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) CEL-
SO APARECIDO RIBAS BUENO

097 -2005.0004354-1/0 - Processo de Conhecimento SIMONI
APARECIDA CALISTRO MASEPA X BRASIL TELECOM S.A

Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se

decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte pas-
sivo, necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

098 -2005.0004600-0/0 - Processo de Conhecimento AUGUS-

TO TOPOLNIAK X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o pro-
cesso até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se a

Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo, neces-

sários nas ações de declaração de inexigibilidade de tarifa bá-
sica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) CEL-

SO APARECIDO RIBAS BUENO

099 -2005.0004602-3/0 - Processo de Conhecimento ANA

DOMINGUES RIBAS X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o

processo até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se a
Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo, neces-

sários nas ações de declaração de inexigibilidade de tarifa bá-

sica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) CEL-
SO APARECIDO RIBAS BUENO

100 -2005.0004718-5/0 - Processo de Conhecimento GERTU-
DRES MARIA BRAUTIGAM ZAKSZESK X BRASIL TELE-

COM S.A Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ,

em que se decida se a Anatel deve ou não figurar como litiscon-
sorte passivo, necessários nas ações de declaração de inexigi-

bilidade de tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a”

do CPC. Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

101 -2005.0004720-1/0 - Processo de Conhecimento GILMAR

CARVALHO DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A Suspenso
o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se

a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte passivo, neces-

sários nas ações de declaração de inexigibilidade de tarifa bá-
sica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) CEL-

SO APARECIDO RIBAS BUENO

102 -2005.0004726-2/0 - Processo de Conhecimento GUILER-

ME KOXNE X BRASIL TELECOM S.A Suspenso o processo

até ulterior deliberação do STJ, em que se decida se a Anatel
deve ou não figurar como litisconsorte passivo, necessários nas

ações de declaração de inexigibilidade de tarifa básica mensal.

Na forma do art.265, IV, “a” do CPC. Adv(s) CELSO APARE-
CIDO RIBAS BUENO

103 -2005.0004746-4/0 - Processo de Conhecimento GENI DE
LOURDES DO AMARAL BASE X BRASIL TELECOM S.A

Suspenso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se

decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte pas-
sivo, necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de

tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

104 -2005.0004769-1/0 - Processo de Conhecimento GEOVA-

NI ANTONIO MOCHNACZ X BRASIL TELECOM S.A Sus-
penso o processo até ulterior deliberação do STJ, em que se

decida se a Anatel deve ou não figurar como litisconsorte pas-

sivo, necessários nas ações de declaração de inexigibilidade de
tarifa básica mensal. Na forma do art.265, IV, “a” do CPC.

Adv(s) CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

105 -2006.0001350-2/0 - Processo de Conhecimento MÁRCIA
LUCIANE STRELESKI - ME X ANTONIO CARVALHO Re-
designação de Audiência de Conciliação as 13:50 do dia 21/02/
2007 Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

106 -2006.0001408-2/0 - Processo de Conhecimento R.K.E
AJAIME & CIA LTDA - ME CENTER MALHAS X ELIZA-
BETE DE FATIMA CORDEIRO Redesignação de Audiência
de Conciliação as 14:10 do dia 21/02/2007 Adv(s) VIRGILIO
CESAR DE MELO

107 -2006.0001414-6/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO BORGES DE LIMA & CIA LTDA X BENTO TRIN-
DADE JUNIOR Ao autor para que se manifeste sobre a certi-
dão do meirinho, fls.16. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

108 -2006.0001486-6/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE UBERNA - ME (Sudelar Móveis) X TWS CONSERVA-
DORA LTDA Ao autor para que informe o atual endereço do
reclamado, tendo em vista a certidão do meirinho, fls.15, ver-
so. Adv(s) VIRGILIO CESAR DE MELO

109 -2006.0001715-8/0 - Processo de Conhecimento BURGA-

TH & BURGATH LTDA -ME (GRAFICA BURGATH) X TIM
SUL S/A Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:00

do dia 21/02/2007 Adv(s) FABIULA SCHMIDT, LAURY AN-

GELO FURLAN FAGUNDES

110 -2006.0002080-4/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ

NELSON DISSENHA NETO X BRASIL TELECOM S.A De-
ferida a Tutela Antecipada. Determinado o cancelamento da

inscrição do nome do autor de todos os órgãos de restrição ao

crédito. Deferido a inversão do ônos da porva em favor do au-
tor. Designada audiência conciliatória para o dia 07/02/2007,

às 15:30 horas. Adv(s) ROGERIO LUIS STASIAK,

WALKYRIA SCKUDLAREK COAS

111 -2006.0002093-0/0 - Processo de Conhecimento HIROI-

TO GIOVANI MIGAZAKI X BRASIL TELECOM S.A Deferi-
da a Tutela Antecipada. Determinado o cancelamento da ins-

crição do nome do autor de todos os órgãos de restrição ao

crédito. Deferido a inversão do ônos da porva em favor do au-
tor. Designada audiência conciliatória para o dia 14/02/2007,

às 14:20 horas. Adv(s) LUCIANO DANIEL CRESPO

112 -2006.0002098-0/0 - Processo de Conhecimento ACIR

OLISKOWSKI X MARILISE A. CAUS & CIA LTDA Desig-

nação de Audiência de Conciliação as 14:40 do dia 14/02/2007
Adv(s) ACIR OLISKOWSKI

113 -2006.0002099-1/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
VALDECIR KUCHINSKI X MARISA ANDRZEIEVSKI

HENKEL Designação de Audiência de Conciliação as 14:50

do dia 14/02/2007 Adv(s) ANDERSON DOUGLAS MOLERI

114 -2006.0002100-7/0 - Processo de Conhecimento RENAN

VEÍCULOS LTDA X RECICLA BRASIL LTDA Designação
de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 14/02/2007 Adv(s)

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO

115 -2006.0002111-0/0 - Processo de Conhecimento ELETRO-

MÓVEIS ARNALDO LTDA X DANIELLE CRISTINA DA

SILVA Designação de Audiência de Conciliação as 16:50 do
dia 14/02/2007 Adv(s) CARLO RODRIGO BREHMER

116 -2006.0002112-1/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NA PINHEIRO X TALITA BEM DE LIMA (E OUTRO) De-

signação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 21/02/

2007 Adv(s) ANDERSON DOUGLAS MOLERI

117 -2006.0002113-3/0 - Processo de Conhecimento ANDREA

CRISTINA ARSEGO DALGALLO ( Dalgallo Pneus) X LUIZ
CARLOS DE PAULA CORREA Designação de Audiência de

Conciliação as 14:20 do dia 21/02/2007 Adv(s) LAERTES

BOGUS JUNIOR

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 008 2004.0000803-3/0

ACIR OLISKOWSKI 009 2004.0000887-8/0

ACIR OLISKOWSKI 012 2004.0000914-6/0

ACIR OLISKOWSKI 059 2005.0000206-4/0

ACIR OLISKOWSKI 060 2005.0000208-8/0

ACIR OLISKOWSKI 061 2005.0000209-0/0

ACIR OLISKOWSKI 074 2005.0000848-1/0

ACIR OLISKOWSKI 077 2005.0000929-1/0

ACIR OLISKOWSKI 112 2006.0002098-0/0

ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO 001 2004.0000431-2/0

ANDERSON DOUGLAS MOLERI 113 2006.0002099-1/0

ANDERSON DOUGLAS MOLERI 116 2006.0002112-1/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS002 2004.0000658-7/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS003 2004.0000659-9/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS004 2004.0000679-0/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS005 2004.0000681-7/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS006 2004.0000684-2/0

ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS007 2004.0000740-1/0

CARLO RODRIGO BREHMER 115 2006.0002111-0/0

CECILIA L. G. ABDALLA 012 2004.0000914-6/0

CECILIA L. G. ABDALLA 059 2005.0000206-4/0

CECILIA L. G. ABDALLA 060 2005.0000208-8/0

CECILIA L. G. ABDALLA 061 2005.0000209-0/0

CECILIA L. G. ABDALLA 062 2005.0000236-7/0

CECILIA L. G. ABDALLA 063 2005.0000248-1/0

CECILIA L. G. ABDALLA 064 2005.0000249-3/0

CECILIA L. G. ABDALLA 065 2005.0000252-1/0

CECILIA L. G. ABDALLA 075 2005.0000907-6/0

CECILIA L. G. ABDALLA 076 2005.0000913-0/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 078 2005.0003130-3/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 079 2005.0003135-2/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 080 2005.0003136-4/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 081 2005.0003142-8/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 082 2005.0003145-3/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 083 2005.0003154-2/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 084 2005.0003519-8/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 085 2005.0003906-1/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 086 2005.0003965-5/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 087 2005.0003985-7/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 088 2005.0004016-1/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 089 2005.0004036-3/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 090 2005.0004040-3/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 091 2005.0004043-9/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 092 2005.0004101-1/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 093 2005.0004102-3/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 094 2005.0004135-1/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 095 2005.0004290-8/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 096 2005.0004296-9/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 097 2005.0004354-1/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 098 2005.0004600-0/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 099 2005.0004602-3/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 100 2005.0004718-5/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 101 2005.0004720-1/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 102 2005.0004726-2/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 103 2005.0004746-4/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 104 2005.0004769-1/0

CELSO APARECIDO RIBAS BUENO 114 2006.0002100-7/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 036 2004.0001324-6/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 038 2004.0001372-7/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 039 2004.0001373-9/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 040 2004.0001386-5/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 046 2004.0001569-9/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 047 2004.0001592-9/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 048 2004.0001597-8/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 070 2005.0000721-7/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 071 2005.0000725-4/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 072 2005.0000735-5/0

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 073 2005.0000753-3/0

FABIULA SCHMIDT 109 2006.0001715-8/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 014 2004.0001001-9/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 015 2004.0001002-0/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 016 2004.0001004-4/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 017 2004.0001008-1/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 018 2004.0001011-0/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 019 2004.0001020-9/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 020 2004.0001025-8/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 021 2004.0001028-3/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 022 2004.0001030-0/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 023 2004.0001034-7/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 024 2004.0001080-4/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 025 2004.0001095-4/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 026 2004.0001096-6/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 049 2004.0001611-0/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 050 2004.0001612-1/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 051 2004.0001614-5/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 056 2004.0001991-7/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 057 2004.0001992-9/0

FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN 058 2004.0001994-2/0

GENI SALETE OSTROWSKI 013 2004.0000923-5/0

GENI SALETE OSTROWSKI 037 2004.0001333-5/0

GENI SALETE OSTROWSKI 066 2005.0000386-1/0

JAMES WINTER 032 2004.0001226-0/0

JAMES WINTER 033 2004.0001229-5/0

JOÃO CARLOS COAS JUNIOR 010 2004.0000898-0/0

JOÃO CARLOS COAS JUNIOR 011 2004.0000899-2/0

JÔNATAS FERNANDES NEVES 067 2005.0000395-0/0

LAERTES BOGUS JUNIOR 117 2006.0002113-3/0

LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES 109 2006.0001715-8/0

LUCIANO DANIEL CRESPO 111 2006.0002093-0/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 002 2004.0000658-7/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 003 2004.0000659-9/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 004 2004.0000679-0/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 005 2004.0000681-7/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 006 2004.0000684-2/0

RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK 007 2004.0000740-1/0

ROGERIO LUIS STASIAK 110 2006.0002080-4/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 027 2004.0001126-0/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 028 2004.0001180-4/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 029 2004.0001181-6/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 030 2004.0001189-0/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 031 2004.0001192-9/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 034 2004.0001311-0/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 035 2004.0001316-9/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 041 2004.0001425-8/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 042 2004.0001427-1/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 043 2004.0001434-7/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 044 2004.0001455-0/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 045 2004.0001460-2/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 052 2004.0001793-0/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 053 2004.0001798-0/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 054 2004.0001852-5/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 055 2004.0001906-8/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 068 2005.0000516-5/0

SARA NUNES FERREIRA WAHL 069 2005.0000596-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 027 2004.0001126-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 041 2004.0001425-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 042 2004.0001427-1/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 043 2004.0001434-7/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 044 2004.0001455-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 045 2004.0001460-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 052 2004.0001793-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 053 2004.0001798-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 054 2004.0001852-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 055 2004.0001906-8/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 067 2005.0000395-0/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 068 2005.0000516-5/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 069 2005.0000596-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 105 2006.0001350-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 106 2006.0001408-2/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 107 2006.0001414-6/0

VIRGILIO CESAR DE MELO 108 2006.0001486-6/0

WALKYRIA SCKUDLAREK COAS 010 2004.0000898-0/0

WALKYRIA SCKUDLAREK COAS 011 2004.0000899-2/0

WALKYRIA SCKUDLAREK COAS 110 2006.0002080-4/0
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Ministério Público

RESOLUÇÃO Nº 1996

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 16794/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça JOSÉ APARECIDO DA CRUZ para
atuar nos Autos de Ação Civil Pública nº 338/2001, em trâmite
na 3ª Vara Cível da comarca de MARINGÁ, em face da sus-
peição argüida pelo Doutor MAURÍCIO KALACHE, fican-
do, em conseqüência, revogada, a Resolução nº 1305/06.

Curitiba, 1º de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2050

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17971/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça MICHELE NADER 3 (três) dias das
férias relativas ao 1º período de 2004, asseguradas pela Reso-
lução nº 1430/05, tendo em vista a impossibilidade da conces-
são integral do período, em razão da imperiosa necessidade
dos serviços, para serem usufruídos a partir de 13 de novembro
do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SÍLVIA LUÍZA DARIVA para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de CENTE-
NÁRIO DO SUL, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 10 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2052

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17895/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça FÁBIO ANDRADES GAMEIRO 5
(cinco) dias da licença especial referente ao período de 14/09/
94 a 14/09/99, asseguradas pela Resolução nº 437/06, para se-
rem usufruídos a partir de 26 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO RI-
BEIRO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 8ª
Promotoria de Justiça da comarca de FOZ DO IGUAÇU, du-
rante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 10 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2075

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17674/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça EDMÁRCIO REAL para atuar nos Au-
tos de Processo Criminal nº 07/06 e nos Autos de Ocorrência nº
194/06, em trâmite na comarca de JAGUAPITÃ, em face da
suspeição argüida pela Doutora FÁBIA TEIXEIRA FRITE-
GOTTO GIMENEZ.

Curitiba, 13 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2079

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 16423/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

4 (quatro) dias de licença ao Promotor de Justiça OTÁVIO
LUIZ TONIN para tratamento de sua saúde, a partir de 16 de
outubro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça STELLA MARIS SANT’ANA FER-
REIRA PINHEIRO, VILMA APARECIDA BONIFÁCIO
BENITES ENCISO, KRETY TEIXEIRA DOS SANTOS
BRAZ e FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA para, sem prejuízo
das atuais atribuições, atuarem na 12ª Promotoria de Justiça da
comarca de MARINGÁ, durante a licença do respectivo titu-
lar.

Curitiba, 13 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2112

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, considerando o disposto
na Resolução nº 1417/05-PGJ e “ad referendum” do egrégio
Conselho Superior do Ministério Público, resolve

E S T A B E L E C E R

a escala das férias e de substituição relativas ao 2º período de
2006, dos membros do Ministério Público abaixo nominados,
compreendendo o afastamento no mês de dezembro, conforme
segue:

COMARCAS DE ENTRÂNCIA FINAL
PROMOTOR PERÍODO SUBSTITUTO

CURITIBA

- CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORI-
AS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
MARCELA MARINHO RODRIGUES 26 A 30/12

- CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORI-
AS DE PROTEÇÃO À SAÚDE
LUCIANE MARIA DUDA 04 A 18/12
MARCELO PAULO MAGGIO 18 A 30/12

FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO GRANDE
1ª Promotoria
PAULO CONFORTO 28 A 30/12 INÁCIO B. DE CARVALHO
NETO

CASCAVEL
3ª Promotoria
CARLOS BACHINSKI 01 A 30/12 AURÉLIO JOSÉ AGGIO

7ª Promotoria
CARLOS A. HOHMANN CHOINSKI 01 A 30/12 MÁRCIO P.
DANTAS MOTTA (01 A 25/12)
MÁRCIO LUIS BERGANTINI (26 A 30/12)

FOZ DO IGUAÇU
13ª Promotoria
MARCELO LUIZ BECK 04 A 30/12 LUIZ F.
B.MARCHIORATTO

14ª Promotoria
DENILSON SOARES DE ALMEIDA 01 A 30/12 KARLA GI-
OVANNA FREITAS LOURENÇO

LONDRINA
5ª Promotoria
RAIMUNDO NOGUEIRA SOARES 01 A 30/12 WILLIAN
LIRA DE SOUZA
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16ª Promotoria
SANDRA REGINA KOCH 01 A 30/12 LUCIANA M. RA-
BELLO ZUAN ESTEVES

COMARCAS DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA E INICI-
AL

54ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE
ANDIRÁ(Cambará)

ANDIRÁ
LEONARDO NOGUEIRA DA SILVA 01 A 30/12 MARCEL
DE ALEXANDRE COELHO

26ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO (Congonhinhas, Nova Fátima e Uraí)

CONGONHINHAS
RODNEY ANDRÉ CESSEL 04 A 10/12 GUILHERME MAR-
TINS AGOSTINI

NOVA FÁTIMA
GUILHERME MARTINS AGOSTINI 11 A 17/12 RÓDNEY
ANDRÉ CESSEL

27ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE CRUZEIRO DO
OESTE (Cidade Gaúcha)

CIDADE GAÚCHA
WILSON TOMÉ TROPIANI 01 A 30/12 SANDRO CAVAL-
CANTI ROLLO

30ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE GUAÍRA (Al-
tônia, Iporã e Terra Roxa)

GUAÍRA
1ª Promotoria
ALEXANDRE RAMALHO DE FARIAS 18 A 30/12 CARLOS
ROBERTO MORENO

TERRA ROXA

FERNANDA BOHN 01 A 30/12 LUCIANA ANDRÉ JORDÃO

32ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE IBIPORÃ (As-
saí, Bela Vista do Paraíso, Primeiro de Maio, São Jerônimo da
Serra e Sertanópolis)

ASSAÍ
SUSANA MARIA MALUF 18 A 30/12 ANGELA M. MAILAN
ZAMARIAM

SÃO JERÔNIMO DA SERRA
TIAGO DE OLIVEIRA GERARDI 18 A 30/12 ROSANA MI-
KRUT

33ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE IRATI (Imbitu-
va, Ipiranga, Palmeira, Prudentópolis, Rebouças e Teixeira So-
ares)

REBOUÇAS
NEWTON BRAGA DE SAMPAIO JUNIOR 01 A 30/12 TIBÉ-
RIO ARAÚJO QUADROS
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34ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE IVAIPORÃ (Fa-
xinal, Grandes Rios e São João do Ivaí)

GRANDES RIOS
THADEU AUGIMÉRI DE GÓES LIMA 01 A 25/12 CRISTIA-
NE ROSSI (11 A 17/12)
LEONARDO DA S.VILHENA (18 A 25/12)
CLEVERSON L. TOZATTE (18 A 25/12)

37ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE LOANDA (Nova
Londrina e Santa Isabel do Ivaí)

NOVA LONDRINA
RÉGIS ROGÉRIO VICENTE SARTORI 01 A 30/12 ADRIA-
NO MIYOSHI

38ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE MEDIANEIRA
(Capitão Leônidas Marques, Matelândia e São Miguel do Igua-
çu)

MEDIANEIRA
1ª Promotoria
ALESSANDRA S.KLOCK DO PASSO 04 A 30/12 HAROL-
DO NOGIRI

MATELÂNDIA
VENÂNCIO STEFANO FILHO 01 A 30/12 FERNANDO A.
SORMANI BARBUGIANI
(4 A 30/12)

39ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE NOVA ESPE-
RANÇA (Colorado, Mandaguaçu e Paranacity)

MANDAGUAÇU
SIMONE RODRIGUES BORBA PAIM 01 A 30/12 SILVIA
LEME CORREA

40ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE PALMAS (Cle-
velândia, Mangueirinha e Pinhão)

PALMAS
1ª Promotoria
DANIELLE CRISTINE CAVALI TUOTO 20 A 30/12 MICHE-
LE RIBEIRO MORRONE

PINHÃO
WANDERLEI GONÇALVES CUSTÓDIO 04 A 18/12 CLÁU-
DIO CÉSAR CORTESIA

41ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE PARANAGUÁ
(Antonina, Guaratuba, Matinhos e Morretes)

PARANAGUÁ
3ª Promotoria
ANA PAULA MARTINS CESCONETTO 13 A 30/12 WAG-
NER VELOSO HULTMANN

5ª Promotoria
RODRIGO O.MAZUR CASAGRANDE 15 A 30/12 WAGNER
VELOSO HULTMANN
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42ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE PARANAVAÍ
(Alto Paraná, Paraíso do Norte e Terra Rica)

TERRA RICA
CRISTIANE APARECIDA RAMOS 01 A 30/12 VILMAR AN-
TONIO FONSECA

45ªSEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE SANTO ANTO-
NIO DA PLATINA (Joaquim Távora e Ribeirão do Pinhal)

SANTO ANTONIO DA PLATINA
2ª Promotoria
MARICLÉA BÓRIO DA SILVA 01 A 30/12 LEONIDAS SIL-
VA NETO

JOAQUIM TÁVORA
ALMIR CARREIRO JORGE SANTOS 01 A 30/12 KELE CRIS-
TIANI DIOGO BAHENA

49ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE TOLEDO (Ma-
rechal Cândido Rondon e Santa Helena)

TOLEDO
3ª Promotoria
GIOVANI FERRI 01 A 17/12 JOSÉ ROBERTO MOREIRA
LUCIANO MATHEUS RAHAL

MARECHAL CÂNDIDO RONDON
1ª Promotoria
JOSÉ CARLOS F. DE CASTRO VELLOZO 04 A 18/12 SIL-
VIA TESSARI FREIRE

52ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ (Arapoti e Siqueira Campos)

SIQUEIRA CAMPOS
DANIELA SAVIANI LEMOS 26 A 30/12 CAROLINE DE-
MANTOVA FERREIRA
ELIANE MIYAMOTO FORTES

Curitiba, 21 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2114

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18684/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

8 (oito) dias de licença luto ao Procurador de Justiça HÉLIO
AIRTON LEWIN, a partir de 14 de novembro do ano em cur-
so.

Curitiba, 22 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2125

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18730/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça KARLA GIOVANNA FREI-
TAS LOURENÇO para tratamento de sua saúde, no dia 24 de
novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CÂNDIDO FURTADO MAIA NETO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 6ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de FOZ DO IGUAÇU, durante a
licença da respectiva titular.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2126

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18744/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça JOÃO MILTON SALLES 18 (dezoi-
to) dias das férias relativas ao saldo restante do 2º período de
2005, asseguradas pela Resolução nº 1144/05, para serem usu-
fruídos a partir de 5 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2133

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7263/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça MARIA SÔNIA FREIRE GARCIA
13 (treze) dias das férias relativas ao 2º período de 2006, asse-
guradas pela Resolução nº 1092/06, para serem usufruídos a
partir de 18 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto WILSON EUCLIDES GUAZZI MAS-
SALI para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na co-
marca de MANDAGUARI, durante as férias da respectiva ti-
tular.

Curitiba, 23 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2144

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18020/06-PGJ, resolve



Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006Edição nº 7265  -  2ª feira | 18/Dez/2006 535535535535535

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça CARLOS ROBERTO DALCOL 30
(trinta) dias da licença especial referente ao período de 30/03/
00 a 30/03/05, asseguradas pela Resolução nº 825/06, para se-
rem usufruídos a partir de 1º de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2145

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17610/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça LUCILA MARIA SALES ARAÚJO
DE MACEDO 20 (vinte) dias de férias, sendo 15 (quinze) re-
lativos ao saldo restante do 2º período de 2006 e 5 (cinco) ao
saldo do 2º período de 2004, asseguradas, respectivamente, pelas
Resoluções números 1096/06 e 1112/06, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral deste último período, em
razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufru-
ídos a partir de 11 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça LUÍZA HELENA NICKEL e CAR-
LOS EDUARDO AZEVEDO para, sem prejuízo das atuais
atribuições, atuarem na comarca de PRUDENTÓPOLIS, a
primeira, no período de 11 a 24 e o segundo, de 25 a 30 de
dezembro do ano em curso.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2146

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7565/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça CLEVERSON LEONARDO TOZAT-
TE 15 (quinze) dias das férias relativas ao saldo restante do 2º
período de 2006, asseguradas pela Resolução nº 1096/06, para
serem usufruídos a partir de 1º de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça CRISTIANE ROSSI e ROBERTA
WINTER SUGAUARA para, sem prejuízo das atuais atribui-
ções, atuarem na 1ª Promotoria de Justiça comarca de IVAI-
PORÃ, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2147

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7565/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça LEONARDO DA SILVA VILHENA
14 (quatorze) dias das férias relativas ao saldo do 2º período de
2006, asseguradas pela Resolução nº 1096/06, tendo em vista a
impossibilidade da concessão integral do período, em razão
da imperiosa necessidade do serviço para serem usufruídos a
partir de 1º de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça CRISTIANE ROSSI e ROBERTA
WINTER SUGAUARA para, sem prejuízo das atuais atribui-
ções, atuarem na 2ª Promotoria de Justiça comarca de IVAI-
PORÃ, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2148

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7565/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

às Promotoras de Justiça ROBERTA WINTER SUGAUARA
e CRISTIANE ROSSI 13 (treze) dias das férias relativas ao
saldo do 2º período de 2006, asseguradas pela Resolução nº
1096/06, tendo em vista a impossibilidade da concessão inte-
gral do período, em razão da imperiosa necessidade do servi-
ço para serem usufruídos a partir de 18 de dezembro do ano em
curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça LEONARDO DA SILVA VILHE-
NA e CLEVERSON LEONARDO TOZATTE para, sem pre-
juízo das atuais atribuições, atuarem nas comarcas de SÃO
JOÃO DO IVAÍ e FAXINAL, durante as férias das respecti-
vas titulares.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2149

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto FERNANDO AUGUSTO SORMANI
BARBUGIANI para, sem prejuízo das atuais atribuições, atu-
ar na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de MEDIANEIRA,
no período de 4 a 30 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2150

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18572/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça MARIANA SEIFERT BAZZO para
compor a Banca Examinadora do Concurso Público destinado
ao provimento do cargo de Agente de Limpeza, a ser realizado
na comarca de SANTA HELENA, ficando, em conseqüência,
revogada a Resolução nº 1591/03.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2151

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18804/2006-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça SÍLVIA LUÍZA DARIVA para atuar
nos Autos de Inquérito Policial nº 139/04, em trâmite na co-
marca de PORECATU, ficando, em conseqüência, revogada a
Resolução nº 0096/05.

Curitiba, 13 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2153

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18549/06, resolve

R E V O G A R

a partir de 30 de outubro do ano em curso, as Resoluções nú-
meros 1477/05, 062/06, 483/06 e 1580/06.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2154

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17372/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

3 (três) dias de licença à Promotora de Justiça CAROLINA
TAVARES DA SILVA ROCKEMBACH para tratamento de
saúde em pessoa da família, a partir de 30 de outubro do ano
em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça WANDERLEI GONÇALVES CUSTÓ-
DIO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comar-
ca de MANGUEIRINHA, nos dias 31 de outubro e 1º de no-
vembro do ano em curso.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2155

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18748/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

em prorrogação, 8 (oito) dias de licença à Promotora de Justiça
LUCIMARA SALLES FERRO para tratamento de sua saú-
de, a partir de 23 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça HIDERALDO JOSÉ REAL para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de ROLÂNDIA, durante a licença da respecti-
va titular.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2156

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

P R O R R O G A R

o prazo da Resolução nº 1475/06 que designou o Promotor de
Justiça MARCELO PATO CUNHA para atuar nos autos oriun-
dos do Foro Regional de ALMIRANTE TAMANDARÉ da
comarca da Região Metropolitana de Curitiba, até 4 de dezem-
bro do ano em curso.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2157

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18855/06-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, 1 (um) dia das férias concedidas ao Promotor de Jus-
tiça MAURO ALCIONE DOBROWOLSKI, por intermédio
da Resolução nº 2093/06, em 27 de novembro do ano em curso,
assegurando-lhe o direito de fruição do mesmo para época opor-
tuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 27 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2158

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18923/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça JOSÉ CARLOS DANTAS PIMEN-
TEL JÚNIOR 30 (trinta) dias das férias relativas ao 2º perío-
do de 2006, asseguradas pela Resolução nº 1092/06, para se-
rem usufruídos a partir de 1º de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 28 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2159

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7631/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

aos Promotores de Justiça JÚLIO CESAR CALDAS e RO-
BERTO OURIQUES 15 (quinze) dias das férias relativas ao
saldo restante do 2º período de 2006, asseguradas pela Resolu-
ção nº 1096/06, para serem usufruídos a partir de 1º de dezem-
bro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça SILVIO COUTO NETO e CAR-
LOS ALBERTO BAPTISTA para, sem prejuízo das atuais
atribuições, atuarem, respectivamente, na 9ª e 13ª Promotorias
de Justiça na comarca de PONTA GROSSA, durante as férias
dos respectivos titulares.

Curitiba, 28 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2160

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17613/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça SÓCRATES DA VEIGA FILHO 15
(quinze) dias das férias relativas ao saldo restante do 2º perío-
do de 2006, asseguradas pela Resolução nº 1096/06, para se-
rem usufruídos a partir de 8 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça PAULO ROBERTO FAUCZ DA CU-
NHA para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 7ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de PONTA GROSSA, durante
as férias do respectivo titular.

Curitiba, 28 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2161

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7565/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça THADEU AUGIMERI DE GÓES
LIMA 5 (cinco) dias das férias relativas ao saldo do 1º período
de 2004, asseguradas pela Resolução nº 1436/05, para serem
usufruídos a partir de 26 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça LEONARDO DA SILVA VILHE-
NA e CLEVERSON LEONARDO TOZATTE para, sem pre-
juízo das atuais atribuições, atuarem na comarca de GRAN-
DES RIOS, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 28 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2162

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18839/06-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, 23 (vinte e três) dias das férias concedidas ao Promo-
tor de Justiça LUIS FERNANDO FEITOSA, por intermédio
da Resolução nº 1900/06, a partir de 4 de dezembro do ano em
curso, assegurando-lhe o direito de fruição do mesmo para época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 28 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2164

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18886/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça LUIZA HELENA NICKEL 5 (cinco)
dias das férias relativas ao saldo do 1º período de 2004, assegu-
radas pela Resolução nº 1346/06, tendo em vista a impossibili-
dade da concessão integral do período, em razão da imperiosa
necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 26 de
dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CARLOS EDUARDO AZEVEDO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comarca de IM-
BITUVA, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 28 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2165

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 13933/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

8 (oito) dias de licença gala ao Promotor de Justiça FLÁVIO
DE OLIVEIRA SANTOS, a partir de 20 de outubro do ano
em curso.

Curitiba, 28 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO Nº 2166

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7408/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça LUCIMARA SALLES FERRO 15
(quinze) dias das férias relativas ao 2º período de 2006, asse-
guradas pelas Resoluções números 1096/06 e 1201/06, tendo
em vista a impossibilidade da concessão integral do período,
em razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usu-
fruídos a partir de 1º de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça HIDERALDO JOSÉ REAL para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de ROLÂNDIA, durante as férias da respectiva
titular.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

^

RESOLUÇÃO Nº 2167

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6911/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça ELAINE LOPO RODRIGUES GAR-
CIA 30 (trinta) dias de férias, sendo 15 (quinze) relativos ao
saldo restante do 2º período de 2001 e 15 (quinze) ao saldo
restante do 2º período de 2006, asseguradas, respectivamente,
pelas Resoluções números 1236/05 e 1096/06, para serem usu-
fruídos a partir de 1º de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto FÁBIO VERMEULEN CARVALHO
GRADE para atuar na 3ª Promotoria de Justiça da comarca de
CIANORTE, no período de 4 a 30 de dezembro do fluente.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2168

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18906/2006-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça GUILHERME MARTINS AGOSTINI
para, sem prejuízo de suas atribuições e no prazo de 60 (ses-
senta) dias, contados a partir de 19 de dezembro do ano em
curso, atuar nos autos oriundos da comarca de RIBEIRÃO DO
PINHAL, a que se refere o protocolo nº 18906/06-PGJ.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2169

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18225/2006-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça RICARDO KOCHINSKI MARCON-
DES para, sem prejuízo de suas atribuições e no prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir de 1º de dezembro do ano em
curso, atuar nos autos oriundos do Foro Regional de ALMI-
RANTE TAMANDARÉ da comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, a que se refere o protocolo nº 18225/06-PGJ.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2171

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19003/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça KARLA GIOVANNA FREITAS LOU-
RENÇO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 4ª
Promotoria de Justiça da comarca de FOZ DO IGUAÇU, nos
dias 30 de novembro e 1º de dezembro.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2172

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18025/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça EDMÁRCIO REAL para atuar nos Au-
tos de Ação Penal nº 28/2006, em trâmite na comarca de SAN-
TA IZABEL DO IVAÍ, até ulteriores termos.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2173

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17476/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença ao Promotor Substituto LEANDRO GARCIA ALGAR-
TE ASSUNÇÃO para tratamento de sua saúde, no dia 3 de
novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto FERNANDO AUGUSTO SORMANI
BARBUGIANI para, sem prejuízo das atuais atribuições, atu-
ar na comarca de IBAITI, durante a licença do Promotor Subs-
tituto acima nominado.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2176

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 16822/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

2 (dois) dias de licença à Promotora de Justiça ROBERTA
WINTER SUGAUARA para tratamento de sua saúde, nos dias
23 e 30 de outubro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça CAROLINE GUZZI ZUAN ESTE-
VES para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na comar-
ca de SÃO JOÃO DO IVAÍ, no dia 30 de outubro do fluente.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2177

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17183/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

aos Promotores de Justiça ALEXANDRE GAIO e ANA PAU-
LA PINA COSTA 15 (quinze) dias das férias relativas ao sal-
do restante do 2º período de 2006, asseguradas pela Resolução
nº 1096/06, para serem usufruídos a partir de 29 de novembro
do ano em curso.

II – D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça ANDRÉA FABIANA PUSSI BARA-
DEL e KÁTIA KRÜGER para, sem prejuízo das atuais atri-
buições, a primeira, atuar na comarca de CAMPINA DA LA-
GOA e a segunda, na comarca de UBIRATÃ, durante as férias
dos respectivos titulares.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2178

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 17183/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça KATIA KRÜGER 15 (quinze) dias das
férias relativas ao saldo restante do 2º período de 2006, assegu-
radas pela Resolução nº 1096/06, para serem usufruídos a par-
tir de 15 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ANA PAULA PINA COSTA para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de GOIOERÊ, durante as férias da respectiva
titular.

Curitiba, 29 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2180

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7596/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça HELOISE BETTEGA KUNIYOSHI
CASAGRANDE 7 (sete) dias das férias relativas ao saldo res-
tante do 1º período de 2000, asseguradas pela Resolução nº
357/06, para serem usufruídos a partir de 18 de dezembro do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça MAURO ALCIONE DOBROWOL-
SKI, CLÁUDIO CÉSAR CORTESIA, LUCIMARA RO-
CHA ERLUND IEGAS, RICARDO KOCHINSKI MAR-
CONDES, PEDRO IVO ANDRADE e CÁSSIO MATTOS
HONORATO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atua-
rem na 5ª Promotoria de Justiça da comarca de GUARAPUA-
VA, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2181

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7596/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça LUCIMARA ROCHA ERLUND 5
(cinco) dias de férias, sendo 1 (um) relativo ao saldo restante
do 2º período de 2005, 1 (um) ao saldo restante do 1º período
de 2006 e 3 (três) ao saldo do 2º período de 2006, asseguradas,
respectivamente, pelas Resoluções números 1469/05, 0298/06
e 1096/06, tendo em vista a impossibilidade da concessão inte-
gral deste último período, em razão da imperiosa necessidade
do serviço para serem usufruídos a partir de 26 de dezembro do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça MAURO ALCIONE DOBROWOL-
SKI, CLÁUDIO CÉSAR CORTESIA, HELOÍSE BETTE-
GA KUNIYOSHI CASAGRANDE, PEDRO IVO ANDRA-
DE e CÁSSIO MATTOS HONORATO para, sem prejuízo
das atuais atribuições, atuarem na 3ª Promotoria de Justiça da
comarca de GUARAPUAVA, durante as férias da respectiva
titular.

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2182

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18806/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça SÉRGIO CORRÊA DE SIQUEIRA 2
(dois) dias de férias, sendo 1 (um) dia relativo ao saldo restante
do 2º período de 1992 e 1 (um) dia relativo ao 2º período de
2005, asseguradas, respectivamente, pelas Resoluções núme-
ros 1308/06 e 1014/05, tendo em vista a impossibilidade da
concessão integral deste último período, em razão da imperio-
sa necessidade do serviço para serem usufruídos a partir de 27
de novembro do ano em curso, ficando, em conseqüência, re-
vogada a Resolução nº 2156/06.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça ALMIR CIZAURRE FUSCO, JAN-
DERSON CAMÕES DE CARVALHO IASSAKA e CLÁU-
DIA RODRIGUES DE MORAIS PIOVEZAN para, sem pre-
juízo das atuais atribuições, atuarem na 17ª Promotoria de Jus-
tiça da comarca de LONDRINA, durante as férias do respecti-
vo titular.

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2183

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19039/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça CARLOS ROBERTO MORENO 1
(um) dia das férias relativas ao saldo restante do 2º período de
2006, asseguradas pela Resolução nº 1494/06, para ser usufru-
ído em 29 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ALEXANDRE RAMALHO DE FARI-

AS para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de GUAÍRA, durante as férias
do respectivo titular.

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2184

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18938/06-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça LEANDRO ANTUNES MEIRELES
MACHADO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar
na audiência referente aos Autos de Carta Precatória nº 97/06,
a ser realizada na comarca de MANOEL RIBAS, no dia 1º de
dezembro do ano em curso.

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2185

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7596/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça RICARDO KOCHINSKI MARKON-
DES 5 (cinco) dias de férias, sendo 1 (um) relativo ao saldo
restante do 1º período de 2006 e 4 (quatro) ao saldo do 2º perí-
odo de 2005, asseguradas, respectivamente, pelas Resoluções
números 0298/06 e 1259/05, tendo em vista a impossibilidade
da concessão integral deste último período, em razão da impe-
riosa necessidade do serviço para serem usufruídos a partir de
26 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça MAURO ALCIONE DOBROWOL-
SKI, CLÁUDIO CÉSAR CORTESIA, HELOÍSE BETTE-
GA KUNIYOSHI CASAGRANDE, PEDRO IVO ANDRA-
DE e CÁSSIO MATTOS HONORATO para, sem prejuízo
das atuais atribuições, atuar na 4ª Promotoria de Justiça da co-
marca de GUARAPUAVA, durante as férias da respectiva titu-
lar.

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2186

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto LUIS CÉSAR SOARES BOLDRIN
JUNIOR para atuar na comarca de ASTORGA, no período de
1º a 17 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2188

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7816/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça LEONARDO GABARDO FAVA 15
(quinze) dias das férias relativas ao saldo restante do 2º perío-
do de 2006, asseguradas pela Resolução nº 1096/06, para se-
rem usufruídos a partir de 15 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO RI-
BEIRO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 11ª
Promotoria de Justiça da comarca de FOZ DO IGUAÇU, du-
rante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2189

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7816/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R
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à Promotora de Justiça MARIA JÚLIA BERRIEL SOARES
RUIZ 12 (doze) dias das férias relativas ao saldo restante do 2º
período de 2006, asseguradas pela Resolução nº 1698/06, para
serem usufruídos a partir de 18 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CÂNDIDO FURTADO MAIA NETO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 7ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de FOZ DO IGUAÇU, durante as
férias da respectiva titular.

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2190

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18749/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça SÉRGIO MIGLIARI SALOMÃO 11
(onze) dias das férias relativas ao saldo do 2º período de 2006,
asseguradas pela Resolução nº 1096/06, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir
de 20 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta ELAINE MUNHOZ GONÇALVES
RODRIGUES para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar
na 1ª Promotoria de Justiça da comarca de APUCARANA,
durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2191

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18768/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça LUIS FERNANDO FEITOSA 11
(onze) dias das férias relativas ao saldo do 2º período de 2005,
asseguradas pela Resolução nº 1014/05, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir
de 20 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta ELAINE MUNHOZ GONÇALVES
RODRIGUES para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar
na comarca de MARILÂNDIA DO SUL, durante as férias do
respectivo titular.

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2192

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18765/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça MÁRCIA REGINA RODRIGUES DE
MENEZES DOS ANJOS 11 (onze) dias das férias relativas ao
saldo restante do 2º período de 2004, asseguradas pela Resolu-
ção nº 248/06, para serem usufruídos a partir de 20 de dezem-
bro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta ELAINE MUNHOZ GONÇALVES
RODRIGUES para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar
na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de APUCARANA,
durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2193

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18769/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça FERNANDA LACERDA TREVISAN
SILVÉRIO 11 (onze) dias das férias relativas ao saldo do 1º
período de 1998, asseguradas pela Resolução nº 2020/06, para
serem usufruídos a partir de 20 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta ELAINE MUNHOZ GONÇALVES
RODRIGUES para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar
na comarca de JANDAIA DO SUL, durante as férias da res-
pectiva titular.

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2194

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18766/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça GUSTAVO MARCEL FERNANDES
MARINHO 11 (onze) dias de férias, sendo 1 (um) relativo ao
saldo restante do 1º período de 2006 e 10 (dez) ao saldo do 2º
período de 2004, asseguradas, respectivamente, pelas Resolu-
ções números 298/06 e 1289/05, tendo em vista a impossibili-
dade da concessão integral deste último período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir
de 20 de dezembro do ano em curso, ficando, em conseqüên-
cia, revogada a Resolução nº 2042/06.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta ELAINE MUNHOZ GONÇALVES
RODRIGUES para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar
na 3ª Promotoria de Justiça da comarca de APUCARANA,
durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2195

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18767/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça EDUARDO AUGUSTO CABRINI 11
(onze) dias das férias relativas ao saldo restante do 1º período
de 2002, asseguradas pela Resolução nº 69/02, para serem usu-
fruídos a partir de 20 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta ELAINE MUNHOZ GONÇALVES
RODRIGUES para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar
na 4ª Promotoria de Justiça da comarca de APUCARANA,
durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 30 de novembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2196

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19119/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça MÁRCIO LUÍS BERGANTINI 3 (três)
dias da licença especial referente ao período de 06/06/95 a 06/
06/00, asseguradas pela Resolução nº 1687/06, para serem usu-
fruídos a partir de 1º de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça GUSTAVO HENRIQUE ROCHA DE
MACEDO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na
13ª Promotoria de Justiça da comarca de FOZ DO IGUAÇU,
durante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 1º de dezembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2197

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19178/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça EDUARDO NAGIB MATNI 5 (cinco)
dias da licença especial referente ao período de 26/11/93 a 26/
11/98, asseguradas pela Resolução nº 958/06, para serem usu-
fruídos a partir de 20 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça WILLIAM LIRA DE SOUZA para, sem
prejuízo das atuais atribuições, atuar na 4ª Promotoria de Justi-

ça da comarca de LONDRINA, durante a licença do respecti-
vo titular.

Curitiba, 1º de dezembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2198

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19181/06-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça LEONARDO GABARDO FAVA 3
(três) dias da licença especial referente ao período de 30/04/93
a 30/04/98, asseguradas pela Resolução nº 90/06, para serem
usufruídos a partir de 12 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO RI-
BEIRO para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 11ª
Promotoria de Justiça da comarca de FOZ DO IGUAÇU, du-
rante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 1º de dezembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2199

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19209/06-PGJ, resolve

C A S S A R

por imperiosa necessidade do serviço, 30 (trinta) dias das féri-
as concedidas ao Procurador de Justiça JOSÉ CARLOS DAN-
TAS PIMENTEL JÚNIOR, por intermédio da Resolução nº
2158/06, a partir de 1º de dezembro do ano em curso, assegu-
rando-lhe o direito de fruição dos mesmos para época oportu-
na, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 1º de dezembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2200

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19037/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça GUSTAVO HENRIQUE ROCHA DE
MACEDO 16 (dezesseis) dias das férias relativas ao 2º perío-
do de 2006, asseguradas pela Resolução nº 1092/06, para se-
rem usufruídos a partir de 15 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

os Promotores de Justiça MÁRCIO PINHEIRO DANTAS
MOTTA e VERA GUIOMAR MORAIS para, sem prejuízo
das atuais atribuições, atuarem junto à 3ª Vara Criminal da co-
marca de CASCAVEL, o primeiro, no período de 15 a 25 de
dezembro e a segunda, de 26 a 30 de dezembro do ano em
curso.

Curitiba, 1º de dezembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2202

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto FÁBIO VERMEULEN CARVALHO
GRADE para atuar no Procedimento Investigatório Criminal
nº 016-11/2006, em trâmite na Promotoria de Investigação Cri-
minal da comarca de CURITIBA.

Curitiba, 4 de dezembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2203

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 15057/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça ANDRÉA SIMONE FRIAS 30 (trinta)
dias das férias relativas ao 2º período de 2006, asseguradas
pela Resolução nº 1666/06, para serem usufruídos a partir de

1º de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça FERNANDA NAGL GARCEZ e
SIMONE LÚCIA LORENS para, sem prejuízo das atuais atri-
buições, atuarem na 11ª Promotoria de Justiça da comarca de
CASCAVEL, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 4 de dezembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2204

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 15688/06-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça ANGELO MAZZUCHI SANTANA
FERREIRA 5 (cinco) dias das férias relativas ao saldo do 1º
período de 2001, asseguradas pela Resolução nº 1697/03, ten-
do em vista a impossibilidade da concessão integral do perío-
do, em razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem
usufruídos a partir de 26 de dezembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça MÁRCIO LUIS BERGANTINI para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 9ª Promotoria de
Justiça da comarca de CASCAVEL, durante as férias do res-
pectivo titular.

Curitiba, 4 de dezembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2205

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 18887/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

2 (dois) dias de licença ao Promotor Substituto ALAN ROGÉ-
RIO VENDRAME DE SOUZA para tratamento de sua saúde,
nos dias 29 e 30 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 4 de dezembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2206

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

C A S S A R

13 (treze) dias da licença especial concedida ao Procurador de
Justiça LUIZ EDUARDO TRIGO RONCAGLIO, por inter-
médio da Resolução nº 2068/06, a partir de 7 de dezembro do
ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos
para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justi-
ça, ficando, em conseqüência, revogadas as Resoluções núme-
ros 2096/06, 2097/06 e 2104/06.

Curitiba, 4 de dezembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2207

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

R E V O G A R

a partir de 7 de dezembro do ano em curso, as Resoluções nú-
meros 2096/06, 2097/06 e 2098/06.

Curitiba, 4 de dezembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2214

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 19421/06-PGJ, resolve

C O N C E D E R

10 (dez) dias de licença ao Procurador de Justiça JOSÉ JÚ-
LIO AMARAL CLETO para tratamento de sua saúde, a partir
de 5 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 5 de dezembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça
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JUSTIÇA ELEITORAL
JUÍZO DA 3ª ZONA ELEITORAL

EDITAL Nº37/06

O DOUTOR GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA, JUIZ DA TERCEIRA ZONA ELEITO-
RAL DE CURITIBA, CAPITAL DOS ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,

 FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que do processamento das filiações
partidárias referente ao mês de outubro/06, encontra-se a dis-
posição no Cartório da 3ª Zona Eleitoral, sito a Rua João Paro-
lim, 224, bairro Prado Velho, no horário das 12:00 h as 18:00
horas,  a relação dos eleitores regularmente filiados a partidos
políticos.

 E para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue
ignorância, mandou expedir o presente Edital que será afixado
e publicado na forma da Lei, pelo prazo de cinco dias. Dado e
passado nesta cidade de Curitiba, capital do Estado do Paraná,
aos doze dias do mês de dezembro do ano dois mil e seis.
Eu,__________________ (Claudionir Viana), Chefe do Cartó-
rio,  o subscrevi

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA

Juiz Eleitoral

PORTARIA Nº  347/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO
PORTUGAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARANÁ,
usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo artigo
11,  inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de con-
formidade com o disposto na  Resolução nº 467/2005-TRE, de
04.04.2005, e considerando  o  contido  no  protocolado  sob nº
32.059/2006-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR o Doutor JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA,
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de LONDRINA,
para responder pelos serviços da 146ª Zona Eleitoral da mesma
Comarca, a contar de 07 de dezembro de 2006.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,  aos
11 de dezembro de 2006.

a-Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

RESOLUÇÃO Nº 2226

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, com base no disposto pelos arts. 19, XII, e 20, §
único, da Lei Complementar nº 85, de 27 de dezembro de 1999,
resolve

D E S I G N A R

o Procurador de Justiça JOÃO CARLOS MADUREIRA para,
sem prejuízo de suas atribuições, em substituição ao titular,
exercer a função de Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos, no período de 4 a 8 de outubro do
ano em curso, em razão das férias concedidas pela Resolu-
ção nº 1780/2006, ficando, em conseqüência, retificada a
Resolução nº 1838/2006.

Curitiba, 7 de dezembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2229

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, com base no disposto pelos arts. 19, XII, e 20, §
único, da Lei Complementar nº 85, de 27 de dezembro de 1999,
resolve

D E S I G N A R

o Procurador de Justiça JOÃO CARLOS MADUREIRA para,
sem prejuízo de suas atribuições, em substituição ao titular,
exercer a função de Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos, no período de 20 de novembro a
6 de dezembro do ano em curso, ficando, em conseqüência,
retificada a Resolução nº 2096/2006.

Curitiba, 11 de dezembro de 2006.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  349/2006

O DESEMBARGADOR CLOTÁRIO DE MACEDO PORTU-
GAL NETO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL  DO  PARANÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas pelo artigo 89
da Resolução n.º 415/2002-TRE de 13.06.2002, de conformi-
dade com o disposto na Resolução n.º 282/1993-TRE de
15.12.1993, e considerando  o  contido  no  protocolado  sob
n.º 32293/2006-TRE,

RESOLVE

DISPENSAR a Senhora TACYANA MUNIZ CALDONAZZO
da função de Chefe de Cartório da 109ª Zona Eleitoral da Co-
marca de SANTA MARIANA, a contar de 07.12.2006.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,  aos
12 de dezembro de 2006.

a- Des. CLOTÁRIO PORTUGAL NETO
Presidente

Foz do Iguaçu

Varas do Trabalho do
Interior

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040

Fone (045) 523-2247
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

AUTOS: RT 1948/2006.
AUTOR: VERÔNICA TEREZINHA FERNANDES SANTOS.
RÉ: ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO DO MENOR.

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está NOTIFICANDO a ré aci-
ma nominada, atualmente em local incerto e não sabido, acerca
da propositura das referidas ações trabalhistas e para compare-
cer na 1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU, lo-
calizada na Rua Santos Dumont, 460 - térreo - Foz do Iguaçu/
PR, à AUDIÊNCIA UNA designadas, respectivamente para o
dia 06/02/2007, às 16h30min, quando poderá apresentar res-
posta (art. 847, CLT), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no art. 843 da CLT.
  O não comparecimento importará em revelia e confissão quanto
a matéria de fato.
E para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
 Foz do Iguaçu, 14 de dezembro de 2006. Eu  , Rosangela Ma-
ria Ferreira Monteiro de Carvalho, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

 MARCIA FRAZÃO DA SILVA
 Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 52038/2006

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados de que está
disponível no Banco do Brasil de Porecatu Guia de Retirada
referente aos presentes autos.

TRT-PR-00217-2005-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU
Autor  : Osvaldo Matias Filho
Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla e Irmaos
ADV(S) : Osmar Tome Jesus - PR6829
GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-00247-2005-562-09-00-7
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU
Autor  : José Maria Viturino Cosmo
Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-00250-2005-562-09-00-0
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU
Autor  : Osmar Nepomuceno
Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-00330-2005-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU
Autor  : Luzia de Araujo Costa
Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio

Porecatu

ADV(S) : Jose Augusto Vieira Borges - PR11458
Annelize Piechnik Pizzani - PR11685
GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-00343-2005-562-09-00-5 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU
Autor  : Laurindo Bras de Azevedo
Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Lourival Theodoro Moreira - PR13454
AO AUTOR, GUIA DE RETIRADA N.º 2417402/2006, À DIS-
POSIÇÃO NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-00363-2005-562-09-00-6 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU
Autor  : Vicente Barbosa
Réu  : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
AO AUTOR, GUIA DE RETIRADA 2416199/2006 A SUA
DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-00433-2005-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU
Autor  : Sebastião Silvestre da Silva
Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-00441-2006-562-09-00-3 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU
Autor  : Getulio Aparecido Nazario
Réu  : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Lourival Theodoro Moreira - PR13454
AO AUTOR, GUIA DE RETIRADA N.º 2417101/2006 À DIS-
POSIÇÃO NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-00533-2005-562-09-00-2
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU
Autor  : Luiz Carlos Soares
Réu  : Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-00628-2005-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU
Autor  : Luis Carlos de Oliveira
Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Rita de Cassia Ferreira Leite - PR6939
GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-00900-2005-562-09-00-8 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU
Autor  : Samuel Marques
Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
AO AUTOR, GUIA DE RETIRADA 2416535/2006 DISPONÍ-
VEL NO BANCO DO BRASIL.

TRT-PR-00947-2005-562-09-00-1
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU
Autor  : João Benedito
Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-00998-2005-562-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU
Autor  : Lufrido Bento de Assis
Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924
GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-01006-2005-562-09-00-5
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU
Autor  : João Batista Scola
Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Sidinei Candido de Almeida - PR6589
GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-01021-2005-562-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU
Autor  : Regis Barro
Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Osmar Tome Jesus - PR6829
GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-01092-2005-562-09-00-6
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU
Autor  : Pedro Marcelino Alves
Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
Jorge Rudney Atalla
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212
GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-01293-2005-562-09-00-3
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU
Autor  : Adão João de Santana
Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e
Comércio
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-01317-2005-562-09-00-4 - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU

Autor  : Nelson Francisco Ferreira
Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e

Comércio

ADV(S) : Walter Siqueira Pitta - PR6451

AO AUTOR, GUIA DE RETIRADA 2415819/2006 A SUA

DISPOSIÇÃO NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-01399-2005-562-09-00-7

Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU

Autor  : Alzemar Gonçalves Sobrinho

Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e

Comércio

Jorge Rudney Atalla

ADV(S) : Marco Aurelio Grespan - PR32067

GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-01472-2005-562-09-00-0

Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU

Autor  : Gevaldo Ramos dos Santos

Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e

Comércio

ADV(S) : Marcos Vinicius Rosin - PR16924

GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-01588-2005-562-09-00-0 - (90 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU

Autor  : Marlucia Maria de Souza

Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e

Comércio

ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584

AO AUTOR, GUIA DE RETIRADA N.º 2416932/2006 À DIS-

POSIÇÃO NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-01634-2005-562-09-00-0

Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU

Autor  : José Dantas Cavalcante

Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e

Comércio

Jorge Rudney Atalla
Jorge Wolney Atalla
Jorge Edney Atalla
Jorge Sidney Atalla
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-01653-2005-562-09-00-7

Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU

Autor  : Rubens Lopes Lima

Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e

Comércio

Central Paulista Acucar e Alcool Ltda.

Semag Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda.

ADV(S) : Luiz Alberto Pereira Ribeiro - PR24370

GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-01791-2005-562-09-00-6 - (90 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU

Autor  : José Antonio dos Santos

Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e

Comércio

ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907

AO AUTOR, GUIA DE RETIRADA 2416780/2006 À DISPO-

SIÇÃO NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-01842-2005-562-09-00-0

Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU

Autor  : Maria Aparecida Galego Fustinoni

Réu  : Jorge Wolney Atalla

Jorge Edney Atalla

Jorge Sidney Atalla

Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e Comércio

Jorge Rudney Atalla

ADV(S) : Marcelo Coelho da Silva - PR32810

GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-02175-2005-562-09-00-2

Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU

Autor  : Manoel Joaquim de Santana

Réu  : Usina Central do Paraná S.A. Agricultura Indústria e

Comércio

Serviços e Mecanizacao Agrícola Ltda. - Semag

Jorge Rudney Atalla

ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584

GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

TRT-PR-02578-2005-562-09-00-1

Local Atual : Vara do Trabalho DE PORECATU

Autor  : Sebastião Santana da Silva

Réu  : Usina Central do Paraná S.A.

Jorge Rudney Atalla

ADV(S) : Luiz Fernando Pesenti - PR36237

GUIA DISPONÍVEL NO BANCO DO BRASIL

VARA DO TRABALHO DE PORECATU

Jose Carlos de Souza Silva
Diretor(a)
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Boletim da Justiça Federal

Varas Federais de Londrina

JUSTIÇA FEDERAL
VARA FEDERAL CRIMINAL

Av. do Café, 543,   Bairro Aeroporto -  CEP 86038-000
Fone (043) 3325-7414 – Ramais 244, 227 e 264 – Fax ramal 252

E-mail: prloncr01@jfpr.gov.br

PUBLICAÇÃO DA LISTA ANUAL DE JURADOS

O Doutor EDUARDO APPIO, Juiz Federal Titular da Vara Federal Criminal de Londrina, em cumprimento ao disposto no artigo
439 do Código de Processo Penal faz saber a todos os interessados que as pessoas abaixo relacionadas foram alistadas para
exercerem a função de jurados neste Juízo durante o ano de 2007:

Nome Endereço CEP 
1. WESLEY GOMES DA SILVA 324-00-06 AV JK 2727 APT 203 EDF ILHA DO MEL 86010-540 
2. CARLA REGINA DE SOUZA - 323-59-67 PERNAMBUCO 737 APT 202 86020-120 
3. OCTÁVIO BORDIN GIACOMETTI -323-48-25 PRÇ 7 DE SETEMBRO 140 APT 701 86010-915 
4. CRISTIANO GOMES PEREIRA 322-05-85 PIO XII 52 APT 801 86020-380 
5. RODRIGO SILVEIRA QUEIROZ 326-16-31 PARÁ 971 APT 142 86010-450 
6. PRISCILA LOUZADA 323-98-29 DAS CAMELIAS 157 86042-020 
7. BEATRIZ EUZEBIO GONZALEZ 322-67-00 AV. SÃO PAULO 848 86010-060 
8. JOY GANEM LONGHI 338-37-63 GREVÍLEAS 100 CASA 31 86061-500 
9. GISELE  CRISTIANE DE OLIVEIRA MOURA  323-

60-11 
RUA PROF. JOÃO CANDIDO 333 APT D 86010-900 

10. EDUARDO CARDOSO ALVES 323-96-79 SERGIPE 1468 APT 203 86020-330 
11. FLAVIA DE SOUZA VIEIRA 322-51-22 PIAUÍ 717 APT 101 86010-390 
12. FABIANO ALVES BATISTA 322-57-12 GOIÁS 1102 APT 01 86010-460 
13. CLAUDIO TAMEKUNI 323-07-84 BELO HORIZONTE 939 APT 402 86020-030 
14. LUIZ ROGÉRIO MARRONI 323-43-26 BENJAMIN CONSTANT 1430 APT 16 86020-320 
15. HUGO LEONARDO ADAMES CARRIJO PRÇ GABRIEL MARTINS 354 APT 602 86010-010 
16. ALESSANDRA GAVA ROSA 322-45-51 ESPÍRITO SANTO 890 APT 202 86010-510 
17. GABRIELA GOUVEIA DE MORAES ALVES PRÇ GABRIEL MARTINS 77 APT 1002 86010-080 
18. ADRIANA HIROMI ITAKURA  PIAUÍ 797 86020-000 
19. DANIELE ZIOBER SBORGI 322-55-15 PRÇ 7 DE SETEMBRO 140 APT 102 86010-110 
20. SILVIA DOS SANTOS PARIS 322-24-42 PIO XII 206    1º ANDAR 86020-380 
21. MARCELO BAPTISTA MOELER 322-36-45 PARÁ 1119 APT 403 86010-450 
22. JOAO HENRIQUE MORAES GIRALDES PIO XII 52 APT 1303 86020-320 
23. CASSIANA SANTOS DONNER  ESPÍRITO SANTO 901 APT 601 86010-450 
24. NÍVEA MARIA PAES GAJARDONI 323-59-05 ESPÍRITO SANTO 1256 86020-550 
25. LUDMILA JORGE SAMARTANO 324-14-56 BELO HORIZONTE 804 APT 1002 86020-020 
26. MARCOS RODRIGUES 322-38-97 HUGO CABRAL 950 APT 103 86020-030 
27. RONSENERI PEREIRA BERBERT 322-38-97 PARANAGUÁ 1058 APT 21 86020-030 
28. RENATA GUIMARÃES FREDERICO 323-41-98 ESPÍRITO SANTO 1097 86010-450 
29. CAMILA CRISTINA RODRIGUES  BELO HORIZONTE 939 APT 704 86020-030 
30. PAULO VIEIRA RAIMUNDO 322-49-12 GOIÁS 1351 86020-410 
31. REGINA MIDORI ACUTU 323-61-15 PREF. HUGO CABRAL 885 APT 113 86020-915 
32. IVAN LUCAS REZENDE BELLINTANI ESPÍRITO SANTO 1300 APT APT 702 86020-420 
33. RENATA RANGEL MOREIRA TOMAZ ANTONIO GONZAGA 444 86015-320 
34. CAROLINA CURY LOPES 322-31-81 JOÃO CANDIDO 626 AP 6 86010-000 
35. BRUNO LOPES MARRONI  PIO XII 588 APT 70 86020-310 

36. MARIA CRISTINA SILVA 323-03-99 JOÃO CANDIDO 634 APT 11 86010-000 
37. GUNTER TORRESIN JUNIOR 337-66-87 JORGE CASONI 1626 86026-110 
38. RUBENS SERGIO DE BARROS 324-32-70 RIO DE JANEIRO 551 APT 12-B 86010-150 
39. CARLOS EDUARDO MARGATO 323-82-49 PARÁ 1386 APT 402 86010-330 
40. LAÍS ANTUNES FRANCO 323-00-31 ESPÍRITO SANTO 1833 APT 84 86020-350 
41. CLEVERSON IRAMINA 324-29-25 PARÁ 720 APT 21 86010-000 
42. TELMA ANDRADE DE CARVALHO LECI SUZANA GARCIA 52 86037-220 
43. SHEYLA BORGES DE FREITAS 322-60-37 DUQUE DE CAXIAS 3618 APT 202 86010-380 
44. EDUARDO HENRIQUE MOURA SAMPAIO SERGIPE 894 APT 201 86010-380 
45. PATRÍCIA PAREDES CARLOS 336-08-13 GABRIELA MISTRAL 39 86039-520 
46. DEBORA CRISTIANE GODOY SIMON AV DAS AMÉRICAS 200 APT 103 BL-2 86040-000 
47. ADRIANA GALLERANI  BRASIL 1351 APT 601 86010-200 
48. ADRIANO MARICATO RAMOS JOÃO CANDIDO 634 APT 51 86010-000 
49. GEISON LUCIANO GONÇALVES GOIÁS 935 86010-460 
50. PAULA BRANDAO SCARPELLI PARÁ 1764 APT 1002 86020-400 
51. RODRIGO LOURENÇO RODRIGUES RIO DE JANEIRO 661 SALA 4 86010-150 
52. ELISANGELA LOUREIRO 323-51-37 RIO DE JANEIRO 551 APT 2-B 86010-150 
53. ROSEMARY RODRIGUES MELESKO PARÁ 767 APT 801 86010-450 
54. DALIANE SOUZA DE CAMARGO GOIAS 1354 APT 112 86020-410 
55. PRISCILA FERNADES Y FREITAS PARÁ 1512 APT 10 86010-400 
56. RICARDO HENRIQUE KATO PARÁ 1367 APT 602 86010-000 
57. RAFAELLA MARCIA DE OLIVEIRA ESPÍRITO SANTO 1570 APT 1602 86020-420 
58. MARCELO VALERIO DE PAULA PIAUÍ 191 APT 73 BL-C 86010-390 
59. FERNANDA PAZZI SALOMÃO PIO XII 97 APT 1101 86020-000 
60. MARIA FERNANDA BRANDOLIN CRUZ ESPÍRITO SANTO 875 APT 1201 86010-150 
61. SOLANGE DE PAULA RAMOS PARÁ 1896 APT 51 86020-400 
62. DENISE SANTOS TOLEDO ESPÍRITO SANTO 927 APT 302 86010-150 
63. ERIKA MAEOKA 323-28--13 SÃO PAULO 790 APT 102 86010-040 
64. RENATA SILVA PARREIRA PARÁ 971 APT 22 86010-000 
65. MARIANA CORTE BRILHO FONSECA MATO GROSSO 564 APT 103 86010-180 
66. ANA CAROLINA GONÇALVES FERREIRA MICHIGAN 912 86060-280 
67. ROBERVALDO PAGANI MACHADO ESPÍRITO SANTO 875 APT 402 86010-510 
68. PATRICIA SCANDELAE 323-67-56 JOÃO CANDIDO 685 APT 23 86010-000 
69. ANA KARINNA MANDELLI MENARDI PIAUÍ 95 APT 1501 86010-000 
70. ALVARO VIEIRA DE CARVALHO JR. PIAUÍ 191 APT APT 22 BL-C 86010-390 
71. ANDREIA CRISTIANE BENTO PARÁ 185 86010-450 
72. AUGUSTUS CESAR COELHO RODRIGUES PIAUÍ 61 APT 203 86010-420 
73. GUILHERME LUIS TELES SANTOS RIO DE JANEIRO  942 APT 41 86010-150 

74. MARCIO ROGERIO FIGARO PIAUÍ 235 APT 201 86010-908 
75. VERA MARIA DE OLIVEIRA YAMAKAWA MARIO ONCKEN 105 APT 212 BL-2 87076-090 
76. VANESSA IMAI PREF. HUGO CABRAL 1062 APT 112 86020-061 
77. EDSON SHIGUEAKI NOGIRI LUIZ ALVES DE LIMA E SILVA 237 86061-280 
78. ALECKCEY MANFREDINI CONTATO RIO DE JANEIRO 1422 APT 202 86010-150 
79. JOSÉ FERREIRA DIAS FILHO DEONISIO NEGRI 08 86010-160 
80. MARISTELA DE SOUZA PEREIRA PIAUÍ 61 APT 1202 86010-420 
81. VIVIANE EUGENIA DA SILVA JOÃO CANDIDO 216 APT APT 404 86010-910 
82. MARCIA GARCIA DE FIGUEIREDO SOUZA NAVES 697 86010-160 
83. DOUGLAS RUTH  PARANÁ 123-A APT 10 86020-300 
84. FLAVIO HENRIQUE CSISZER PIAUÍ 191 APT 161 BL-A 86010-906 
85. ISABEL PIRES DA SILVEIRA LOUREIRA DA 

SILVA 
PIAUÍ 145 APT 74 BL-A 86010-906 

86. FERNANDA MAFFEI SERGIPE 894 APT 803 86010-380 
87. ERICO LEANDRO NEVES RIO DE JANEIRO 195 APT 12 86010-150 

88. GUSTAVO GAITASS DE CAMPOS SÃO PAULO 482 APT 702 86010-912 
89. TALITA DE GIACOMO SANTIAGO 1245 86050-210 
90. LEANDRO STELLATO FARIAS PIAUÍ 145 APT 193 86010-906 
91. FERNANDO LUIS SATIM NAGAI SILVIO PEGORARO 54 86015-490 
92. REALVA ACORDI JESUINO RIO DE JANEIRO 551 APT APT 10-D 86010-150 
93. ANA CAROLINA LUZ MARINO RIO DE JANEIRO 195 APT 71 86010-917 
94. OSWALDO SILVA JUNIOR SERGIPE 598 APT 905 86010-913 
95. HELTON CARVALHO ASSI PIAUÍ 167 APT 71 BL-B 86010-906 
96. LUCIANO ROBERTO CSISZER PIAUÍ 191 APT 161 BL- A 86010-906 
97. CRISTIANO DA VEIGA  SAMBATTI BORBA GATO 50 APT 404 86010-630 
98. ALESSANDRA ROSSETO AVANSO PERNAMBUCO 511 APT 122 86020-120 
99. DARIO FERNANDO CORREIA SOUZA NAVES 119 APT 1403 86010-000 
100. ALEXANDRE HERINGER PIAUÍ 145 APT 201 BL-A 86010-906 
101. CASSIA RENATA SANTANA ERENO RIO DE JANEIRO 1630 APT 501 86010-150 
102. JULIANA EIKO SAITO BELO HORIZONTE 734 APT 3 86020-03 
103. PAULA CRESTANI FAVA  GOIÁS 1354 APT 91 86020-410 
104. JOSIANE DE ARAUJO CORDEIRO PIO XII 897 86020-381 
105. JULIANA PFEIFER DA COSTA PIAUÍ 717 APT 1102 86020-390 
106. LEONARDO ONUKI CYRINO CONDE DE NOVA FRIBURGO 77 APT 1401 86015-630 
107. FERNANDO FAUCON BELO HORIZONTE 774 APT 14 86020-030 
108. FABIO HENRIQUE SOUBHIA BENJAMIN CONSTANT 1951 86020-320 
109. LUIZ FERNANDO MAZZARI PERNAMBUCO 511 APT 52 86020-120 
110. PATRICIA ANTUNES MARTINS PREF. HUGO CABRAL 920 APT 801 86020-060 
111. LUIZ ANTONIO ALVARES LOPES FILHO CRUZEIRO DO SUL 200 86050-260 
112. DIONIZIO JOAO TORRECILLAS E SILVA VIANA DE CARVALHO 211 86047-520 
113. MARA CRISTINA PITTA JK 371 86010-000 
114. JULIANA SCHIETTI DE ALMEIDA 322-63-01 SANTOS 488 APT 74 86020-040 
115. LEANDRO GUILHERME PASCHOATTI GOMES JK 1361 APT 803 86020-000 
116. GUSTAVO EIJI UENO ANAMI GOIÁS 2372 86060-250 
117. DAIANE SANCHES PETRELLI PARÁ 1869 SOBRELOJA 86020-400 
118. LORI ANDREI PEREZ BACAN PIO XII 335 APT 403 86020-914 
119. ANGELITA OLIVEIRA POLI PARÁ 1367 APT 10 86020-330 
120. CONSUELO RODRIGUES DA SILVA PARÁ 1333 5º ANDAR 86020-400 
121. AMADEU BRESSAN JUNIOR PARÁ 1333 APT APT 10 86020-400 
122. PAULO CESAR KUBOTA HUGO CABRAL 885 APT 81 86020-060 
123. OSVALDO COSTA GIMENEZ MANAUS 160 86020-560 
124. PATRICIA HENRIETTE BOZZOLAN AFONSO HUGO CABRAL 933 APT 92 86020-110 
125. THIAGO FERREIRA DE ANDRADE PIO XII 335 APT 1401 86020-914 
126. ANTONIO JOSÉ MORAES PARANAGUÁ 840 APT 602 86020-030 
127. GILDA EIKO KOGA TAKAOKA PIO XII 335 APT 103 86020-914 
128. SIMONE GALHARDI RUA DOS ESCOTEIROS 78 86020-130 
129. MARCELL TSUTOMU KAWASAKI PIO XII 335 APT 703 86020-914 
130. LUIZ CARLOS DE AZEVEDO E TORRES FINLANDIA 62 86046-220 
131. RAFAEL BATISTELLA PARISOTTO GOIÁS 1223 APT 601 86020-41O 
132. REINALDO CARLOS GODINHO TONANI PIO XII 335 APT 1802 86020-914 
133. LIDIANE SANTOS D'AVILA  PARÁ 1367 APT APT 502 86020-400 
134. LEANDRO HIRAGA DE ARAUJO FERNANDO DE NORONHA 197 APT 303 86020-400 
135. PATRICIA PALMIERI MARCONI PARANAGUÁ 192 86020-912 
136. ELIANE NOGIRI LUIZ ALVES DE LIMA E SILVA 237 86061-280 
137. LEANDRO RISSI FERNANDES BELO HORIZONTE 659 APT 3 86020-030 
138. FABRICIO LAURO FUKAHORI PIAUÍ 597 APT 50 86010-420 
139. CELSO FERRAZ CARAM TUPI 338 APT 10 86020-330 
140. NAIR APARECIDA ROSSINI ESPÍRITO SANTO 1114 APT 702 86010-000 

141. GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE PARÁ 1367 APT 104 86020-400 
142. ANA CAROLINA BALAN MACHADO PIAUÍ 717 APT 1801 86020-390 
143. PATRICIA SAYURI JOJIMA PARÁ 971 APT 71 86010-000 
144. THAÍS APARECIDA DOMINGOS AV. PARANÁ 182 APT 702 86010-390 
145. CAROLINA SOUZA NONINO VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA 840 APT 204 86061-120 
146. TELMA LUZIA PALEARI PIAUÍ 717 APT 802 86020-390 
147. LUIS GUILHERME KLEY VAZZI JOÃO CANDIDO 398 APT 161 86010-000 
148. RAFAEL PREZOTO BERTOLACCINI JOÃO CANDIDO 434   2º ANDAR 86010-000 
149. LUIZ CESAR DALBELO 324-39-07 PIAUÍ 797 APT 601 86010-390 
150. IDIVAR DE CASTRO LUZ PIAUÍ 95 APT 1503 86010-420 
151. ANA CAROLINA DE MORAES ALVES PRÇ GABRIEL MARTINS 77 APT 1002 86010-080 
152. JULIANA FARIA TURQUINO ESPÍRITO SANTO 1114 APT 1402 86020-420 
153. JANAÍNA KAZUMI OGO PARÁ 984 APT 501 86010-450 
154. LUIZ CESAR DALBELO PIAUÍ 797 APT 601 86010-390 
155. ANA PAULA ROCHA PARÁ 1119 APT 1024 86010-400 
156. ANA MARIA TOMAL ESPÍRITO SANTO 280 86010-510 
157. PATRICIA D'GUILA SANTANA PRÇ GABRIEL MARTINS 39 APT 401 86010-010 
158. MARCIO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA JOÃO CANDIDO 398 APT 61 86010-000 
159. PATRICIA JULIANA DO COUTO SANTOS 488 APT 34 86020-020 
160. FERNANDO DE ALMEIDA GOMES E SILVA  SANTOS 649 APT 1001 86020-041 
161. LUCIANA FRNAÇA FERRAZ SIMONI PARANAGUÁ 192 APT 143 86020-912 
162. FABIANA PFEIFER DA COSTA PAUÍ 717 APT 1102 86020-320 
163. GIULIANO BRESSAN SCHIAVON JOÃO CANDIDO 398 APT 41 86010-902 
164. MONICA NABAHAN PIAUÍ 835 APT 1401 86010-390 
165. SERGIO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA FILHO JOÃO CANDIDO 398 APT 61 86010-902 
166. VIRGINIA CESAR DA COSTA FURLANETO PIAUÍ 1007   1º ANDAR 86020-390 
167. THAÍS DE SOUZA AV. PARANÁ 307 APT 81 86010-000 
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168. HERMES HIROSSE HIRABARA SOUZA NAVES 170 APT 10 86010-160 
169. TAIANA HELENA DO NASCIMENTO PARANAGUÁ 840 APT 404 86020-030 
170. VICENTE FARIA ZANGIROLANI CAROLINA 403 86060-230 
171. CRISTIANE DE LIMA BERNARDINO VISCONDE DE GUARAPUAVA 36 86079-080 
172. JAQUELINE MARIA MARTIRE JOÃO CANDIDO 875 APT 101 86010-000 
173. LAURO CORREA CRUZ JUNIOR JOÃO CANDIDO 790 APT 12 86010-001 
174. JULIANA PICCININ PIVETTA PARÁ 767 APT 502 86010-450 
175. LEILA CRISTINA BOVE ARAGUAIA 584 SALA 12 86025-720 
176. SAMARA VALÉRIA SILVA  GOÍÁS 958 APT 03 86010-460 
177. LUCIENE ANDRELINO SÃO PAULO 774 APT 1001 86010-060 
178. GUSTAVO SEIITI KATO PARÁ 1367 APT 602 86020-400 
179. DANIELY CAVASSANE RODRIGUES PIAUÍ 167 APT 61 BL-B 86010-906 
180. RUY GULYAS DEINZER PARÁ 1334 APT 62 86020-400 
181. ALEXANDRE MARTELLI PIAUÍ 102 APT 102 86010-420 
182. SAINT CLAIR ASSIS SILVA  PARÁ 971 APT 152 86010-450 
183. SIMONE RESQUETTI TARIFA PARÁ 984 APT 1303 86010-450 
184. PRISCILA HENNING GOIÁS 969 APT 02 86010-460 
185. SIMONE APARECIDA TENORIO PINTO SOUZA NAVES 119 APT 1902 86010-170 
186. SILMARA MARIA PAPI DA SILVA  RIO DE JANEIRO 932 APT 101 86010-150 
187. NELSON HENRIQUE SILVA BRANDÃO SANTOS 1130 APT 801 86020-041 
188. ROMEU DALLA MARIA JUNIOR SOUZA NAVES 653 APT 21 86010-160 
189. MAISA FLAVIA MORAES NORCIA RIO DE JANEIRO 942 APT 22 86010-150 
190. CLAUDIA MARIA DALCOLLE MENEZES PARÁ 1368 APT 301 86020-330 
191. LUCIANA JAQUELINE RIBEIRO PRIMO GARIBALDI DELIBERADOR 99 APT 52 86050-900 
192. ERANE ODANI RIO DE JANEIRO 814 APT 701 86010-150 
193. CARINA FIORI ZAMPIERI MATO GROSSO 803 APT 1304 86010-180 
194. ANA FLAVIA LACERDA REIS ESPÍRITO SANTO 875 APT 801 86010-510 
195. MARCELO CALHEIROS SORIANO PARÁ 1560 APT 1201 86020-400 
196. RUI RIBEIRO VIEGAS LOBO GOIÁS 969 APT 8º ANDAR 86010-000 
197. DANIELLE BATISTA BOUNASSAR PARANÁ 123-A APT 4-D 86020-360 
198. MARCIA MARIA VICENTINI EURIPEDES BARSANULFO 100 86040-290 
199. ANA CAROLINA SILVA GOIÁS 958 APT 03 86010-460 
200. MARCIO FABIANO ARCO ESPÍRITO SANTO 1160 APT 601 86020-420 
201. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS ALAGOAS 1432 APT 501 86020-430 
202. DANILO SHIEFER RIO DE JANEIRO 942 APT 91 86010-150 
203. DANIELA MUNHOZ ROSSONI PARÁ 984 APT 1003 86010-450 
204. SERGIO LUIZ THEODORO MONACO 45 86046-100 
205. ANA RENATA DE MANTOVA  AMADOR BUENO 336 86010-620 
206. RAQUEL MARTINS PEREIRA RAPOSO TAVARES 678 86010-580 
207. ANDREA RIBEIRO POZZI DE CARVALHO RAPOSO TAVARES 855 APT 404 86010-580 
208. HEITOR PEREIRA CORREA MATO GROSSO 1412 APT 14 86010-19O 
209. CAMILA SPERANDIO JK 3360 CASA 2 86010-540 
210. VINICIUS EDUARDO COSTA DE SOUZA RAPOSO TAVARES 874 APT 52 86010-580 
211. ADRIANA DE FATIMA CASARIM BORBA GATO 314 86010-630 
212. HELENA HARURI MARUYMA JORGE VELHO 529 APT 74 86010-510 
213. ANA INEZ RIBEIRO POZZI DE CARVALHO RAPOSO TAVARES 855 APT 404 86010-580 
214. ELIZABETH DE FATIMA FORTUNATO RIO DE JANEIRO 1630 APT 1001 86010-150 
215. HOMERO PEREIRA CORREA MATO GROSSO 1412 APT 14 86010-180 
216. MARCELO APARECIDO CALDINI RUA FREDERICO BALAN 200 APT 91 BL-5 86046-470 
217. FLAVIO DANNA DOS SANTOS AMADOR BUENO 367 APT 702 86010-620 
218. JOSÉ WILSON DE SOUZA JR AMDOR BUENO 110 APT 21 86010-620 
219. ARMAMNDO TAKESHI TAKAOKA JR ANTONIO AMADO NOIVO 194 86010-640 
220. ROSANGELA LIMA DE AQUINO JORGE VELHO 784 APT 602 86010-600 
221. ANDREA IDALINA RIBEIRO OLINDA 280 86010-050 
222. LUCIANO TOSHIDE MATSUMOTO RAPOSO TAVARES 603 86010-580 
223. SUZANA TOMOE YUYAMA RAPOSO TAVARES 1140 APT 12-D 86010-580 
224. WALTER WILLIAN COSTA DE SOUZA RUA RAPOSO TAVARES 874 APT 52 86010-580 
225. CARLOS HENRIQUE BARBOSA KASUYA JORGE VELHO 785 APT 43 86010-600 
226. LUCAS RODRIGO KAWAZOE BUTIGNOL RIO DE JANEIRO 949 APT 303 86010-150 
227. CLAUDIA TAKEMI KUMAGAI PAES LEME 946 APT 504 86010-520 
228. EDUARDO KALIL BONDIOLI JORGE VELHO 145 86010-600 
229. SILVIO AUGUSTO BASSETTI RAPOSO TAVARES 281 APT 702 86010-580 
230. PAOLA GONÇALVES MANCINI RAPOSO TAVARES 341 APT 44 86010-580 
231. HUGO LEONARDO ONO RIO DE JANEIRO 1416 APT 305 86010-150 
232. ARTUR DEDDIT TOMAZ RAPOSO TAVARES 95 86010-580 
233. LILIAN ONO  RAPOSO TAVARES 456 86010-580 
234. MILTON JUNIOR MOREIRA JOÃO CANDIDO 1299 86010-001 
235. MARCELO YOTY MATSUMOTO RAPOSO TAVARES 603 86010-580 
236. PATRICIA RIBEIRO POZZI DE CARVALHO RAPOSO TAVARES 855 APT 404 86010-580 
237. WARNEY MAURO DA COSTA VAL FILHO JORGE VELHO 785 APT 52 86010-510 
238. ROGÉRIO SKAU KEMMER FRANCISCO GABRIEL COUTO 133 86038-615 
239. FABIANA CONCEIÇÃO ALVES MOREIRA CABRAL 338 86015-000 
240. KARLA CORREIA BONALUMI ESPÍRITO SANTO 1579   7º ANDAR 86020-420 
241. ANDREA STEFANIA CROTTI PIO XII 856 APT 601 86020-311 
242. ENIO SAMBATI JR RAPOSO TAVARES 855 APT 401 86010-580 
243. KARLA ABRAHÃO KEIDE PARANAGUÁ 803 APT 101 86020-030 
244. CAROLINA TAIT PARÁ 1790 APT 401 86020-400 
245. JULIANA FEDRIGO RETT ESPÍRITO SANTO 1833 APT 13 86020-030 
246. LUCIANA CAROLI GOIÁS 1623 APT 102 86020-410 
247. MARGARETH MAYUMI ODA MORINAKA ALAGOAS 1572 APT 102 86020-430 
248. RODRIGO KORIAMA BELO HORIZONTE 1126 APT 204 86020-060 
249. ANDREZA BARBOSA ESPÍRITO SANTO 1300 APT 603 86020-420 
250. DANTON DEQUECH FARRAPOS 40 86020-000 
251. BRUNO GALOPINI FELIX SANTOS 248 APT 101 86020-040 
252. MILENE MARCO MACHADO ALAGOAS 1674 APT 34 86020-430 
253. JULIANA MARIA BORDIN MARTINS PARANAGUÁ 689 APT 74 86020-030 
254. ADRIANA PELAYO STRINI SANTOS 1000 APT 802 86020-041 
255. NEWTON HASHIMOTO PARANAGUÁ 540 APT 904 86020-000 
256. JAMILE ANSELMO ALAGOAS 1690 APT 804 86020-430 
257. FABIANE DALPOZO SANTOS 1000 APT 202 86020-041 
258. CAROLINA DE SOUZA WATANABE PIO XII 731 APT 902 86020-381 
259. THALINY LEAL SPECIAN PARÁ 1367 APT 903 86020-400 
260. SILVIA JAMUSSE DE BRITO BELO HORIZONTE 1356 APT 11 86020-030 
261. KAREN LUCIA FRANCHELLO SANTOS 1000 APT 1501 86020-041 
262. MARIA CAROLINA FINCO ALGOAS 1674 APT 73 86020-430 

263. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIO DE JANEIRO 1416 APT 207 86010-150 
264. CAROLINE FARIAS DE CASTRO ANITA GARIBALDI 145 APT 1301 86020-410 
265. MARIO CICCARELLI NETO HIGIENÓPOLIS 1338 APT 16 86015-010 
266. DANIELA MARYS BACKON GARIBALDI DELIBERADOR 545 86050-280 
267. RAFAEL AUGUSTO DE LIMA ANITA GARIBALDI 207 APT 33 86020-500 
268. JOSILENE LOPES DETTONI LEBLON 120 86015-210 
269. DANIELA NAOMY ASANOME PEDRO MARCOS PRADO 294 86060-070 
270. PAULA REGINA FERREIRA JOSÉ LEITE DE CARVALHO 36 86015-290 
271. PRISCILA NEIRO NAVI PERNAMBUCO 1239 APT 1101 86020-121 
272. FABIANA FERNANDA DE OLIVEIRA CARIOCA 30 86015-190 
273. LUIS FERNANDO SALVATICO HUGO CABRAL 1062 APT 132 86020-917 
274. ADEMIR MANGANARO JUNIOR TIJUCA 125 86015-230 
275. JULIANA SONODA LAPA 400 86015-050 
276. DANIELA REGINA BARRIONUEVO DA SILVA  LAPA 474 APT 101 86015-050 
277. CRISTIANI ARAZAWA PINTO MARTIN LUTHER KING  64 86015-300 
278. LUCILLA JUNQUEIRA MARCHI ADEMAR PEREIRA DE BARROS 171 86050-190 
279. MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA DETROIT 68 86060-000 
280. EVELIN DROCIUNAS PACHECO SÃO FRANCISCO DE ASSIS 234 APT 401 86020-510 
281. PATRICIA MENDES DA SILVA  HIGIENÓPOLIS 1338 APT 26 BL-C 86015-010 
282. DENISE ORTIZ RIBEIRO ALAGOAS 1106 APT 203 86020-430 
283. GUSTAVO FEIJÓ DA SILVA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 234 APT 502 86020-510 
284. ITACIARA HASS SANTOS 248 APT 102 86020-040 
285. ANA PAULA DE OLIVEIRA REGIOLI LAPA 621 86015-050 
286. NUBIA GONZALES TIJUCA 102 86015-230 
287. ROSSANA MURAKAMI MARTINS PEREIRA ALAGOAS 1284 APT 92 86010-460 
288. LUCIA ANTONIA DAS DORES DETROIT 56 86060-12O 
289. JULIANE EMIKO HISSANAGA  ALAGOAS 1107 APT 402 86020-900 
290. LUIZ FERNANDO FRANCISCO MAFRA ROBERT BOYLE 178 86060-150 
291. FABIANA DE OLIVEIRA BIAZÃO LAPA 474 APT 401 86015-050 
292. THAÍS MICHELINE BONAMIGO HUGO CABRAL 1062 APT 21 86015-250 
293. FERNANDO PERDIGÃO DALLAS 18 86060-100 
294. VIVIAN GOMES VENANCIO JK 1198 APT 33 86061-480 
295. CAMILA YAE SUGAYAMA GREVÍLEAS Nº 3 86061-480 
296. GLAUCE LOTZ ANITA GARIBALDI 145 APT 902 86020-500 
297. RODRIGO DE BIAGI LOPES GUMERCINDO SARAIVA 195 86015-250 
298. RUI EDUARDO GONÇALVES ALAGOAS 971 86010-460 
299. FLAVIA MAXWEL IPANEMA 32 86015-220 

300. EDUARDO BALBINO BRESOLIN SÃO FRANCISCO DE ASSIS 103 APT 401 86020-510 
301. SELMA DENISE DE CARVALHO E CESAR CACILDA BECKER 65 APT 31 86015-280 
302. PAULO FERNANDO CARLESSO DA SILVA  HIGIENÓPOLIS 1731 86015-000 
303. ROSANA FERRARO GOIÁS 1354 APT 82 86020-340 
304. DOUGLAS KAZUTOSHI SATO GUARARAPES 330 86015-000 
305. VINICIUS GESSOLO DE OLIVEIRA GUMERCINDO SARAIVA 286 86015-250 
306. JUSCELINO PROCOPIO RIBEIRO SÃO FRANCISCO DE ASSIS 234 APT 203 86020-510 
307. ERICK RANGEL ZANONI BRASIL 2033 86010-200 
308. DEBORA KRULEWSKI CAEYNA 33 86050-010 
309. CIMARA COLOMERA HUGO CABRAL 1175 86020-000 
310. GABRIEL SUZUKI COSTA JK 2106 APT 30 86020-000 
311. DEVANIR MAZZIA AMARO ROMEU RAMALHO 246 86030-030 
312. PRISCILA ABRANCHES JK 747 APT 152 86020-000 
313. MARCO AURELIO CAVALHEIROS 

MARCONDES 
GARIBALDI DELIBERADOR 216 APT 44 86050-280 

314. GISELE BARBOSA ANDREO HUGO CABRAL 1046 APT 502 86020-061 
315. SARA ARRELA DE MORAES PRESOTO ANITA GARIBALDI 207 APT 73 86020-500 
316. LILIAN LUMI HIROTA ALAGOAS 1284 APT 63 86020-430 
317. CLAUDIA DOS SANTOS DELFIM GARIBALDI DELIBERADOR 325 APT 53 BL-

1 
86050-170 

318. ANDRE LUIZ DE AQUINO AFONSO DALAS 48 86060-100 
319. CARLOS FERNANDO SUZUKI SANTOS 1150 APT 301 
320. CLARISSA LANDRE LOT RIACHUELO 223 86015-110 
321. CARINA RYUJIN SHIMONISHI MANILLA 26 86050-320 
322. PATRICIA HITOMI KISHI IPANEMA 98 86015-220 
323. ADLEY WILLIAN RODRIGUES HUMAITA 673 86060-060 
324. LUIZ RODRIGO NAKANISHI HIGIENÓPOLIS 1870 APT 404 86050-240 
325. VINICIUS ALENCAR VIDIGAL VIANNA DE CARVALHO 83 86047-510 
326. NATALIA CRISTIANE GARCIA SENA MARTINS 449 86015-070 
327. SORAYA HAWTHORNE MADRE LEONIA MILITO 1325 APT 13 BL-B 86050-270 
328. EUGENIA GARCIA DA SILVA BELO HORIZONTE 1445 APT 1401 86020-060 
329. MEIRE GARCIA JOARES URUGUAI 1848 APT 14 86020-000 
330. ROBERTO MOLINA WILENS SHANGAI 55 APT 44 86050-350 
331. ALEXANDRE MONTEIRO DE MELLO ESPÍRITO SANTO 1307 APT 1501 86020-420 
332. DANIELLE NUNES MARTINS GARIBALDI DELIBERADOR 325 APT BL-1 

APT 21 
86050-280 

333. RENATA SELVATICI BORGES SANTIAGO 678 86050-170 
334. RENATA GONÇALVES DE ANDRADE LUIZ ALVES DE LIMA E SILVA 86061-240 
335. CRISTIANO BURATTO SANTOS 488 APT 13 86020-040 
336. NEIVA REGINA DE MELLO JOSÉ LEITE DE CARVALHO 108 86015-290 
337. MARLETE LOPES PARÁ 1386 APT 101 86020-400 
338. JOÃO THIAGO MONEZI PAULINO DA SILVA  NOVA DELHI 55 86050-300 
339. CLOVIS TAKASHI AKIZAWA HIGIENÓPOLIS 1331 APT 102 86015-000 
340. RENATA DE SOUSA ARAUJO PEDRO RUFINO 431 86015-700 
341. DAVID BARBETTA JUNIOR PAES LEME 579 APT 62 86010-610 
342. MARCELO ANTONIO DUQUE PAES LEME 459 APT 704 -B 86010-610 
343. CARLA RESQUETTI MARCZUC ALMIRANTE TAMANDARÉ 122 86015-600 
344. FERNANDA LIBONI CASSIANO RICARDO 100 86015-390 
345. FLAVIA CRISTINA BURACOF MONÇÕES 250 86010-590 
346. LUCIANE DE CAMPO HENRIQUE OMAR RUPP 208 86015-360 
347. FABIO LUIZ OLIVEIRA GATTI INDONESIA 155 86046-240 
348. THIAGO HENRIQUE DA SILVA MAURICIO DE NASSAU 87 86015-740 
349. PAOLA DE GIACOMO NEVES CARLOS DA COSTA BRANCO 305 86047-070 
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VF EXEC.FISCAIS DE MARINGA
Boletim de Editais Nro 89/2006

Anderson Furlan Freire da Silva
Juiz Federal

Matheus Gaspar
Juiz Substituto

Diretor(a) de Secretaria

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR TRANSCRITO: “EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 1139370
- PRAZO: 30 DIAS O JUÍZO FEDERAL DA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ,
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara Federal de Execuções Fiscais de Maringá, sito na Avenida XV de Novem-
bro, 734, 1º andar, se processam os autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 2002.70.03.000076-1, em que é exeqüente a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e executado(s) LIROL SERVICOS TECNICOS S/C LTDA E OUTROS, constando dos autos que
o(s) executado(s) se encontra(m) em local incerto e não sabido. Por este edital fica INTIMADO o sócio co-executado: EMERSON
ROGERIO DA SILVA CAPELO (CPF/MF Nº 032.308.629-29) acerca da penhora que recaiu sobre parte ideal do seguinte imóvel
pertencente ao co-executado Marcos Roberto Capello: Lote de terras sob nº 10 (dez), da quadra nº 29 (vinte e nove), com área total
de 420,00 (quatrocentos e vinte) metros quadrados, localizado n Vila Jardim Ipiranga, na cidade e Comarca de Adamantina-SP, na
Rua Vicente Celestino, contendo uma casa residencial de madeira, imóvel matriculado sob nº 4.759 no Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Adamantina-SP, avaliado na totalidade em R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), sendo a parte ideal
penhorada avaliada em R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos), ficando cientes de que findo o prazo de publicação deste edital,
começará a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Maringá-PR, em 06 de
dezembro de 2006. Eu, _____________ Joelson Oliveira de Souza, Técnico Judiciário, o expedi. Eu, _____________ Leonardo
Augusto Guelfi, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo. MATHEUS GASPAR JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO”
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.70.03.000076-1/PR
EXEQUENTE:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO:LIROL SERVICOS TECNICOS S/C LTDA
:MARCOS ROBERTO CAPELLO
:EMERSON ROGERIO DA SILVA CAPELO

350. FERNANDA DIAS DE ALMEIDA BOER CLAUDIO MANOEL DA COSTA 271 86015-330 
351. GERCILENE ADILINO DE SOUZA OMAR RUPP 51 86015-360 
352. RODRIGO POPOFE MONTENEGRO TOMAZ ANTONIO GONZAGA 258 86010-540 
353. ANA PAULA FECCHIO BORBA GATO 481 86010-630 
354. MARIA REGINA ALVES MACENA JORGE VELHO 577 APT 504 86010-510 
355. MARCELO RICCIARDI AV. DAS AMÉRICAS 100 APT 304 BL-3 86040-410 
356. FLAVIO AUGUSTO PISTORI MAURICIO DE NASSAU 73 86015-540 
357. FERNANDA MARIA BERNARDO BACCETI RIO DE JANEIRO 1555 APT 504 86010-000 
358. EDSON TETSUYA SHIMURA BENJAMIN FRANKLIN 630 APT 23 BL-1 86063-240 
359. EVELISE OLIVEIRA DA SILVA ATAULFO DE PAIVA 44 86015-540 
360. RAQUEL MULLER SOLCI MATO GROSSO 1056 APT 13 86010-180 
361. HUMBERTO GODOY ANDROCIOLI SUECIA 39 86046-000 
362. KARINA SORACE  HORTA BARBOSA 80 86015-510 
363. LUIS RENATO CARVALHO GRADE IBIPORÃ 349   1º ANDAR 86060-51O 
364. MONICA DE OLIVEIRA CONSTANCIO MARCILIO DIAS 97 APT 302 86015-620 
365. MAURO HENRIQUE FERREIRA ELIAS CESAR 155 APT 1501 86015-400 
366. CAMILA NOBRE GIMENEZ ELIAS CESAR 365 APT 02 86015-640 
367. RAQUEL CAROLINA PALEARI MARCILIO DIAS 273 APT 304 86015-620 
368. JANAÍNA BONIFÁCIO DA SILVA  BORBA GATO 1078 APT 1204 86010-630 
369. ELAINE SATIKO NABESHIMA AUGUSTO DE SOUZA BRANDÃO 216 86015-580 
370. KARINA ZANELLI JORGE VELHO 1299 86010-600 
371. ERICA MELNIK PEREIRA RH - PREFEITURA 86015-902 
372. RODRIGO FABRIS CALEFFI CARLOS GOMES 283 86015-400 
373. ANA PAULA GALLI MATO GROSSO 1541 APT 601 86010-190 
374. DAISY VIDOTTI MOREIRA CABRAL 425 86010-710 
375. ROBERTA DE SOUZA CASAGRANDE BRASIL 1351 APT 101 86010-200 
376. RODRIGO DE LIMA ARMELIN 341-77-41 BELGICA 885 86046-280 
377. CIRO NAEL FASANO WERNER TOMAZ ANTONIO GONZAGA 239 86015-320 
378. DENISE MIYAKE ATAULFO DE PAIVA 122 86015-540 
379. ADRIANA DA CRUZ BARROZO BERNANRDO SAYÃO 283 86015-000 
380. ALBA MIECO MANABE KUHL TOMAZ ANTONIO GONZAGA 430 86015-520 
381. ANA SILVIA AGONILHA CLAUDIO MANOEL DA COSTA 217 86015-330 
382. EDUARDO FASSINA ELIAS CESAR 150 APT 601 86015-600 
383. FELIPE FERREIRA BASTOS MARCILIO DIAS 273 APT 104 86015-620 
384. ANDREA BORSATO LUCIO URBANO DUARTE 46 86015-560 
385. LINCOLN TAKAO KOBAYASHI HAGINO URBANO DUARTE 40 86015-560 
386. FERNDINANDO VINICIUS DOMENIS ZAPAROLI CCE DEP. DE FÍSICA- UEL 86100-000 
387. JULIANA CAROLINA SICURO SARDI CLOVIS BEVILÁQUA 45 86015-590 
388. DANIELE PINETTI PAULO BARRETOS 159 86015-510 
389. CRISTIANE FERNANDES MUNHOZ JORGE VELHO 900 APT 203 86015-510 
390. ELSA HELENA WALTER DE SANTANA JORGE VELHO 900 APT 703  BL-1 86010-600 
391. ANA PAULA AGUIAR RAIMUNDO ALMIRANTE TAMANDARÉ 216 86020-000 
392. LUIS MARCELO KURAMOTO MATO GROSSO 1638 APT 404 86010-180 
393. KAREN EMILE BUENO PARÁ 1386 APT 502 86020-400 
394. MARCIA SASSAHARA FRANCISCO FEIJÓ SANCHES 79 86015-480 
395. FABIO NASCIMENTO PALEARI CARLOS DA COSTA BRANCO 400 86047-070 
396. FERNANDO CESAR PATROCINIO GONÇALVES LEDO 165 86015-730 
397. ELIANE CRISTINA DE MATOS GONÇALVES DUQUE DE CAXIAS 1530 86015-000 
398. CARLOS CESAR MOREIRA URUGUAI 512 86010-210 
399. DANIEL BRUNASSI CORDOBA DE LIMA GUARUJÁ 107 86010-770 
400. PAULO HENRIQUE CIANCA WATANABE MARCILIO DIAS 273 APT 106 86015-400 
401. SUSANA DOS SANTOS ALMIRANTE BARROSO 229 86015-680 
402. LIGIA TATIANA COUTO ALMIRANTE BARROSO 201 86015-680 
403. ROSSANA DE OLIVEIRA REZENDE URBANO DUARTE 130 86015-560 
404. MICHELE PATRICIA AMADEU ILDEFONSO DOS SANTOS 240 CASA 2 86036-590 
405. FABIANA MAYUMI MORIMOTO FRANCISCO FEIJÓ SANCHES 134 86015-480 
406. MICHELLI DE OLIVEIRA BRITA ALVARENGA PEIXOTO 230 86015-340 
407. IRENE BAYS CASSIANO RICARDO 27 86015-390 
408. MARCIO ADRIANO PRESOTO DUQUE DE CAXIAS 1548 86015-390 
409. CINTIA MIYUKI TAKAOKA ANTONIO AMADO NOIVO 194 86010-550 
410. MARCOS AURELIO BACCETI RIO DE JANEIRO 221 APT SALA 71 86010-918 
411. JOSÉ REINALDO BATISTELLA  HENRIQUE DIAS 210 86015-820 
412. FRANCISCO CARLOS PEREZ AV. EUROPA 409 86041-000 
413. LILIAN MARIKO KIKUTI CARLOS GOMES 218 86015-400 
414. BRUNA MALVEZI CAETANO DE LIMA MARTIN LUTHER KING 556 86015-300 
415. RODRIGO CUMPRE RABELO RIO DE JANEIRO 1614 86010-150 
416. LUCIANE SAKAE RIO DE JANEIRO 1540 APT 402 86010-150 
417. KENIA MICHELE KIKUCHI CARLOS GOMES 218 86015-400 
418. OSCAR AJARILLA RUELA  PROGRESSO 59 86010-650 
419. LUCIO FERNANDO SANGLARD CAPITÃO JOAQUIM DE PAIVA 163 86015-740 
420. EDUARDO MESSIAS TOMAZ ANTONIO GONZAGA 547 86015-320 
421. RODRIGO DOMINGUES BRITO MARCILIO DIAS 273 APT 102 BL-C 86015-620 
422. JOANA MARIA MARQUES DOMINGUES BIASONI 115 86046-760 
423. LILIAN KEIKO UNEMOTO MARIA LUIZA ZAMPELO 116 86046-610 
424. GISLENE RODRIGUES KEIMI KAZAHAIA 100 86046-720 
425. EDER LOPES DOS ANJOS ULISSES RODRIGUES DA SILVA 87 86046-640 
426. ROSELI DE OLIVEIRA DOMINGOS BIASONI 87 86046-760 
427. SILVIO TEIXEIRA BARBOSA DAS CAMÉLIAS 83 86046-020 
428. SANDRA DE BARROS TRANIN ANGELO PESARINI 23 86046-710 
429. SONIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA ULISSES RODRIGUES DA SILVA 55 86046-680 
430. KELLY CRISTINA TEIXEIRA ULISSES RODRIGUES DA SILVA 55 86046-680 
431. MARCOS ANTONIO DA SILVA CARMEM GIMENEZ PESTANA 239 86045-060 
432. FERNANDA FERMINO DE CARVALHO SERAFIM FRANÇA 22 86046-690 
433. ELIANA FERMINO SILVA SERAFIM FRANÇA 22 86046-690 
434. WALDOMIRO JUNIOR DE AZEVEDO KEIME KAZAHAIA 182 86046-720 
435. MARTA FRANCISCA DE SOUZA JR ULISSES RODRIGUES DA SILVA 138 86046-680 
436. SINESIO DE SOUZA JR WENCESLAU ZAMUNER 218 86046-600 
437. RICARDO ALEXANDRE DE ASSIS XAVIER KEIME KAZAHAIA 13 86046-670 
438. MAURO PACE MOREIRA ALEMANHA 87 86046-050 
439. LEANDRO HENRIQUE MATIAS ALEMANHA 375 86046-050 
440. PATRICIA HENRIQUE SANTOS OSWALDO BAGGIO 50 AP 201 BL-3 86046-520 
441. MAYKON IVAN PALMA JOSÉ DAS NEVES 145 86079-200 
442. CLEUZA MARILENA DA SILVA  LISBOA 494 86040-000 
443. CAROLINA SCHIBELSKY IUGUSLAVIA 73 86046-410 
444. CRISTIANE CERQUEIRA LIMA JORDANIA 97 86046-200 

456. MARIA CAROLINA MICHELETTI GOISSIS MONACO 263 86046-080 
457. DEBORA ROMI BELFORT LUXEMBURGO 41 86046-430 
458. CLEIDE NAIS DE CARVALHO CHINA 285 86046-000 
459. ANDRÉ MARCEL MARIANO SILVA INGLATERRA 585 APT 70 86046-000 
460. HELEN DE LIMA TEIXEIRA ISRAEL 125 86046-210 
461. MARCELO BORATIN MARACAÍ 435 86010-000 
462. JULIANA MENEGASSI LEONI PARÁ 1541 86020-400 
463. MARTA GAGLIARDI SOUZA NAVES 170 APT 101 86010-160 
464. GLAUCIA DANIELA PRONI CÁRGANO JOÃO CANDIDO 668 APT 4-B 86010-000 
465. JULIANA MORENO JOAQUIM LACERDA 150 86015-260 
466. LEONARDO ERNESTO DEBERTOLIS RIO DE JANEIRO 929 APT 602 86010-150 
467. RAFAEL IZUMI NAGAIA IPANEMA 109 86015-220 
468. VERÔNICA CARRÃO PANIZZI ELIAS CESAR 155 APT 302 86015-660 
469. RAQUEL POPOFF BARÃO DE LORETO 154 86015-550 
470. FREDERICO CLIMACO SCHAEFER JULIO ESTRELA MOREIRA 188 86010-000 
471. KELLEN JAQUELINE LOPES BORBA GATO 711 APT 73 86010-630 
472. ALINE CRISTINA MANO GUNGADIM 39 86015-000 
473. JULIANO COUTO ALMIRANTE BARROSO 201 86015-680 
474. FERNANDA BERARDI PEREIRA JULIO ESTRELA MOREIRA 230 86015-070 
475. CARLA VASCONCELOS MOREIRA CABRAL 595 86010-710 
476. SABRINA BARBOSA ROSSAFA RAPOSO TAVARES 281 APT 803 86010-580 
477. UMBERTO FERNANDES VICENTINI AUGUSTO DE SOUZA BRANDÃO 68 86015-580 
478. JAMILE DE OLIVEIRA CALIF ALVARENGA PEIXOTO 273 86015-340 
479. CAROLINA PERETTI PAMPLONA ANA NERI 285 APT 101 86015-610 
480. ELLEN DE SOUZA OTTO SOMMER 99 86015-270 
481. FERNANDO TADAAKI YABUSHITA RIO DE JANEIRO 1643 APT 1003 86010-150 
482. ANGELA MAYUMI SATO GUARARAPES 330 86015-090 
483. ALEXANDRE KIYOSHI KOGA DULCIDIO PEREIRA 137 86015-170 
484. ROSANA FERRARO GOIÁS 1354 APT 82 86020-410 
485. ANDREA IRIA MACHADO MADRE LEONIA MILITO 1325 APT 41 86050-270 
486. RAPHAEL OTAVIO BUENO DOS SANTOS GOIÁS 1102 APT 12 86010-410 
487. KARYN REGINA QUEIROZ BELO HORIZONTE 688 86020-060 
488. CAMILA BOUNASSAR HUGO CABRAL 933 APT 31 86020-110 
489. MIRELLA CRISTINA MENEGASSI  LEONI PARÁ 1541 86020-400 
490. JULIANE MARTENS ALAGOAS 1733 86020-430 
491. FERNANDA ARANTES BORGHI HENRIQUE DIAS 52 APT 304 86015-820 
492. POLLYANA APARECIDA DA SILVA 

BERNARDINO 
UNIÃO SOVIÉTICA 44 86046-190 

493. THAÍS LOGULLO TOZETTI UNIÃO SOVIÉTICA 44 86046-190 
494. GISELE AKIOSHI MONACO 145 86046-420 
495. RAFAEL ELISIÁRIO RIBEIRO ALEMANHA 116 86046-050 
496. RENATO VINICIUS NISHIKAWA FINLANDIA 353 APT 301 86046-440 
497. MICHELLE DE SOUZA TEOBALDO PESSOA JOÃO CANDIDO 216 APT 10 86010-910 

445. JEAN APULO EZECHIAS SALVADEGO IUGUSLAVIA 74 86046-420 
446. PATRICIA APARECIDA OLIVEIRA LUXEMBURGO 41 86046-410 
447. ADRIANA BUENO PEREIRA OSWALDO BAGGIO 50 APT 201 BL-B1 86072-300 
448. VANESSA GONÇALVES DA SILVA VIANA DE CARVALHO 115 86046-520 
449. ANA CLAUDIA DA COSTA E SILVA  INGLATERRA 860 APT 702 86046-430 
450. VIVIANY FREIRE VIANA PAQUISTÃO 65 86046-380 
451. MARCIO LONNI VASCONCELOS ALBANIA 327 86046-110 
452. MARCELO DOS SANTOS ILHA DE MALTA 19 86046-490 
453. JOSIANE LOPES SALVADEGO DINAMARCA 622 86046-150 
454. LUCIANO DOMINGUES DA LUZ ESTADOS UNIDOS 53 86046-000 
455. LEONARDO VICENCONI MONACO 266 86046-080 

Varas Federais de Maringá
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2484/2005 em que é
requerente HELENICE MARIA DOS SANTOS TAGLIATTI e
requerido MASSA FALIDA DE DISTRON DISTR. E IND. DE
ALIMENTOS LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua
Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos
quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e seis. Eu,
___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2575/2005 em que é
requerente  EDSON BINO DE OLIVEIRA – VARA DE CO-
LOMBO e requerido MASSA FALIDA DE DISTRON DISTR.
E IND. DE ALIMENTOS LTDA., que se encontram neste Car-
tório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e seis.
Eu, ___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2585/2005 em que é
requerente  PETERSON ROGER GARCIA – VARA DE CO-
LOMBO e requerido MASSA FALIDA DE DISTRON DISTR.
E IND. DE ALIMENTOS LTDA., que se encontram neste Car-
tório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e seis.
Eu, ___________________, MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 2595/2005 em que é
requerente  GETRO FRANCISCO DA SILVA – VARA DE
COLOMBO e requerido MASSA FALIDA DE DISTRON DIS-
TR. E IND. DE ALIMENTOS LTDA., que se encontram neste
Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito à Rua Mauá, 920, 18º andar, Alto da Glória. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e seis. Eu, ___________________, MARA REGINA DE OLI-
VEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE RENA-
TA INDUSTRIAL MOVELEIRA LTDA , COM PRAZO DE
DEZ (10) DIAS.-

Através do presente edital, expedido em conformidade com
parágrafo único do art. 132, § 2º da Lei de Falências, nos autos
de ação FALÊNCIA sob nº 41.704/1999, em que é requerente
MASISA DO BRASIL LTDA, ficam os credores e interessados
INTIMADOS da decisão cujos tópicos finais ora se transcreve:
“... Depreende-se da petição de fls.218/220 do Sr. Síndico que
não há bens para satisfação do passivo. Ante ao exposto, e con-
siderando o parecer do ilustre representante do Ministério Pú-
blico, com arrimo nos artigos 75,  § 3º do Decreto Lei 7.661/
45, declaro encerrada a presente falência, remanescendo a
responsabilidade da falida  elos débitos existentes, na forma do
artigo 33 do referido diploma legal. Cumpra-se o disposto nos
artigos 132, § 2º e 3º, da Lei de Falências. Oportunamente,
arquivem-se os autos mediante as baixas necessárias. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Em, 3 de agosto de 2006. (a)
Fabiana Passos de Melo – Juíza de Direito Substituta”. E PARA
QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSA-
DOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDI-
TAL, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e seis. Eu, _____________________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

FABIANA PASSOS DE MELO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS
CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA FALÊNCIA
DE RUDIL CRUZ SANTOS FILHO, PELO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS.-

Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob nº 36.709/97, em que é requerente ITÁLIA GRÁFICA E
EDITORA LTDA e requerido RUDIL CRUZ SANTOS FILHO,
faz saber aos que virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo mesmo INTIMA OS CREDORES E DEMAIS INTERES-
SADOS, com o prazo de 10 (dez) dias, para requererem o que
for a bem dos seus direitos, conforme parecer ministerial de
fls. 158, cujos principais tópicos ora se transcreve: “ Tendo em
vista o exposto pelo Sr. Síndico em fls. 155/156 e o depreendi-
do dos autos, não havendo até agora qualquer arrecadação, aten-
tando-se ao fato que a falência da Requerida ocorreu em 15 de
setembro de 2003, destarte, opino pela procedência do pedido
do sr. Síndico, que consiste na expedição dos editais do art. 75
da Lei Falimentar. Curitiba, 25 de setembro de 2006. (a) Ro-
berto Moellmann G. Barros – Promotor de Justiça”. DESPA-
CHO DE FLS. 159: “Expeçam-se os editais na forma do artigo
75, da LF, em cumprimento a cota ministerial.Após, dê-se vista
ao Sr. Síndico. Int. Em 8 de novembro de 2006. (a) Fabiana
Passos de Melo – Juíza de Direito.” E PARA QUE CHEGUE
AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O MM. JUIZ
MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e seis. Eu, _____________________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

FABIANA PASSOS DE MELO
JUÍZA DE DIREITO

Edital de CITAÇÃO de CROMOFER COMÉRCIO DE
AÇOS E METAIS LTDA., na pessoa de seu(s) representante(s)
legal(is), com prazo de 15 (quinze) dias. PELO O presente edi-
tal, fica CITADA: CROMOFER COMÉRCIO DE AÇOS E
METAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 04.497.663/0001-14, na pessoa de seu re-
presentante legal, para no prazo de 10 (dez) dias, que começará
a fluir após 15 (quinze) dias da primeira publicação do presen-
te edital, apresentar defesa ou elidir o pedido da falência, de-
positando a importância reclamada, com as cominações legais,
sob pena de decretação de sua falência, nos autos nº 43.786,
que lhe move JATI - SERVIÇOS COM. E IMP. DE AÇOS
LTDA., em trâmite neste Cartório da Quarta (4ª) Vara da Fa-
zenda Pública, Falências e Concordatas, sito Rua Mauá, nº 920,
15.º andar - Centro Comercial Essenfelder - CEP 80030-200,
Curitiba-PR, em conformidade com o contido nos autos, em
resumo a seguir transcrito: “A requerente, Jati - Serviços Com.
E Imp. de Aços Ltda., o pagamento da quantia de R$ 5.786,36
(cinco mil, setecentos e oitenta e seis reais e trinta e seis centa-
vos), atualizados até 30/11/2004, a qual deverão ser acrescidas
as demais cominações legais, representada pelo título n.º
001246U, vencido em 11/06/2006 no valor de R$ 4.726,69 não
pago em seu vencimento e protestado.” Curitiba, 27 de novem-
bro de 2006. Eu, (a), REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevi. (a) VANESSA DE SOUZA CAMARGO -
Juíza de Direito.

   E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar Nº 2005.714-6J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUIZA
DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2005.714-6J, de Destitui-
ção do Poder Familiar, referente à TDF; CLF E JVAF, filhos de
Silvana Ferreira. E, como consta nos referidos autos, que a re-
querida, encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido
o presente para INTIMAÇÃO de SILVANA FERREIRA, com
o prazo de 20 (vinte) dias, na forma do art. 198 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, a fim de que querendo em “dez dias”,
oferecer recurso nos autos de Destituição de Poder Familiar nº
2005.714-6j, quanto à decisão do Juízo da Vara da Infância e
da Juventude,  proferida em 28.11.06, que julgou procedente o
pedido, ante a violação dos deveres que decorrem do poder
familiar, por parte da genitora, conforme o art. 98 e 101 do
Estatuto da Criança e do Adolescente, destituindo a Requerida
do exercício do poder familiar que detêm em relação a criança
acima. E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância
no futuro não possa alegar é expedido o presente EDITAL DE
INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça
e afixado em local próprio deste Juízo. O original encontra-se
assinado em cartório.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, no dia onze do mês de dezembro do ano de
dois mil e seis (11.12.06). Eu,                    ,  (Mailise Rejane
Rohde), Auxiliar de Cartório, o digitei. Eu,                   ,(Bel.
Maria da Penha Repossi), Escrivã, o subscrevi.

 LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
 Juíza de Direito

E D I T A L de  C I T A Ç Ã O expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar nº 2006.783-8J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, JUIZA
DE DIREITO DA  VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE  CURITIBA-PR, NA FORMA DE LEI
ETC.

 FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, No. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2006.783-8J DE DES-
TITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR  referente  a FS, filho de
Marli Josefa dos Santos. E, como consta nos referidos autos
que a requerida, encontra-se em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente para  citação  da requerida MARLI JOSE-
FA DOS SANTOS, com o prazo de 20 dias, a fim de que que-
rendo em “DEZ DIAS”, ofereça defesa  através de advogado ,
na forma do art. 158 do Estatuto da Criança e do Adolescente,
indicando todas as provas que pretende produzir, inclusive tes-
temunhais, nos autos de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMI-
LIAR nº 2006.783-8J relativamente ao infante acima, e, ainda,
se não tiver condições para constituir defensor sem prejuízo de
seu sustento ou da família, compareça neste Juízo, a fim de
requerer que lhe seja nomeado dativo, na forma do art.159 do
Estatuto da Criança e do Adolescente. E, para que chegue aos
seus conhecimentos e ignorância no futuro não possa alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.  Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, no dia onze do mês de
dezembro do ano de dois mil e seis (11.12.06).O original en-
contra-se assinado em Cartório nos autos supra. Eu, _____,
Maria da Penha Repossi, Escrivã, mandei digitar e o subscrevi.

LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar Nº 2005.200-5J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUIZA
DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2005.200-5J, de Destitui-
ção do Poder Familiar, referente à LBS, filho de Claudete Ba-
tista de Godois e Gilmar Pereira Soares. E, como consta nos
referidos autos, que o requerido, encontra-se em lugar incerto
e não sabido, é expedido o presente para INTIMAÇÃO de GIL-
MAR PEREIRA SOARES, com o prazo de 20 (vinte) dias, na

forma do art. 198 do Estatuto da Criança e do Adolescente, a
fim de que querendo em “dez dias”, oferecer recurso nos autos
de Destituição de Poder Familiar nº 2005.200-5j, quanto à de-
cisão do Juízo da Vara da Infância e da Juventude,  proferida
em 21.09.06, que julgou procedente o pedido, ante a violação
dos deveres que decorrem do poder familiar, por parte dos ge-
nitores, conforme o art. 98 e 101 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, destituindo os Requeridos do exercício do poder
familiar que detêm em relação a criança acima. E, para que
chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa
alegar é expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que
será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local
próprio deste Juízo. O original encontra-se assinado em cartó-
rio.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, no dia doze do mês de dezembro do ano de
dois mil e seis (12.12.06). Eu,                    ,  (Mailise Rejane
Rohde), Auxiliar de Cartório, o digitei. Eu,                   ,(Bel.
Maria da Penha Repossi), Escrivã, o subscrevi.

 LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
 Juíza de Direito

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar Nº 2006.375-9J

“PRAZO DE 20 DIAS”

 A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUIZA
DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2006.375-9J, de Destitui-
ção do Poder Familiar, referentes à P.L, filha de Ana Maria
Lopes, como consta nos referidos autos, que a requerida, en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
para INTIMAÇÃO de ANA MARIA LOPES, com o prazo de
20 (vinte) dias, na forma do art. 198 do Estatuto da Criança e
do Adolescente, a fim de que querendo em “dez dias”, oferecer
recurso nos autos de Destituição de Poder Familiar nº 2006.375-
9J, quanto à decisão do Juízo da Vara da Infância e da Juventu-
de,  proferida em 23.11.06, que julgou procedente o pedido,
ante a violação dos deveres que decorrem do poder familiar,
por parte da genitora, conforme o art. 98 e 101 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, destituindo a Requerida do exercí-
cio do poder familiar que detêm em relação a criança acima. E,
para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar é expedido o presente EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado
em local próprio deste Juízo. O original encontra-se assinado
em cartório.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, no dia seis do mês de dezembro do ano de dois
mil e seis (06.12.06). Eu,            , Jean Michel Filus, Estagiário
de Direito, o digitei. Eu,                   ,(Maria da Penha Repossi),
Escrivã, o subscrevi.

 LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE EDIVANILDO FARIAS DE SOUZA LIMA, fi-
lho de Adilson Araujo de Lima e Lindalva Farias de Souza Lima,
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. EDIVANILDO FARIAS DE SOUZA
LIMA, acima qualificado, que por este Juízo e Cartório respec-
tivo do 1ª Vara de Família, se processam os autos sob nº 2130/
2004, de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Reque-
rente:- ANDRÉA ANDRADE LIMA e Requerido:- EDIVANIL-
DO FARIAS DE SOUZA LIMA, tendo a Autora alegado em
síntese o seguinte:- casaram em 10.10.1993, sob o regime de
comunhão parcial de bens; que da união  não adveio o nasci-
mento de filhos; que não possuem bens a partilhar; que estão
separados de fato há mais de 02 anos. DESPACHO:- Autos nº
2130/2004. Ante a informação retro, que já foram esgotados
todos os meios para tentativa de localização da parte requerida,
defiro a citação por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 24 de novem-
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bro de 2006. (a) Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho. Juiz de
Direito. ART. 285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contes-
tada a ação presumirão aceitas pelo(a) réu (ré) como verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO
C.P.C.:- Se o réu não contestar a ação reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos afirmados pelo autor. A PARTE AUTORA É BE-
NEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 11 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE LAURINDO POTOSKI, filho de Joaquim Po-
toski e Anna Potoski, residente e domiciliado em lugar incerto
e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. LAURINDO POTOSKI, acima quali-
ficado, que por este Juízo e Cartório respectivo do 1ª Vara de
Família, se processam os autos sob nº 2303/2002, de DIVÓR-
CIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:-  ALCINEIA
DE JESUS POTOSKI e Requerido:- LAURINDO POTOSKI,
tendo a Autora alegado em síntese o seguinte:- Casaram-se em
02.06.1988, sob o regime de comunhão parcial de bens; que da
união adveio o nascimento de três filhos; que o casal possui o
seguinte patrimônio: a) 01 terreno com 01 casa em alvenaria,
localizado na Rua Zeferino da Costa, 369, Xaxim, nesta capi-
tal; 01 terreno e 01 casa em alvenaria localizado na Rua Clau-
dio Todisco, 22, Xaxim, nesta capital; c) móveis e utensílios do
lar; que estão separados de fato desde 23.09.2002. DESPA-
CHO:- Autos nº 2303/2002. Defiro a citação por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, para contestar no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Curitiba, 07 de dezembro de 2006. (a) Lauro Augusto
Fabrício de Melo Filho. Juiz de Direito. ART. 285 DO C.P.C.
(IN FINE):- ... não sendo contestada a ação presumirão acei-
tas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu não contestar
a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo au-
tor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 13 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

 LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE VANDERLEI DE QUADROS, filho de Euza de
Quadros, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. VANDERLEI DE QUADROS, acima
qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do 1ª Vara

de Família, se processam os autos sob nº 2431/2005, de DI-
VÓRCIO DIREITO JUDICIAL, em que é Requerente:-  MA-
RISA MICHALOWSKI DE QUADROS e Requerido:- VAN-
DERLEI DE QUADROS, tendo a Autora alegado em síntese o
seguinte:- Casaram-se em 15.03.1995, sob o regime de comu-
nhão parcial de bens; que da união não adveio o nascimento de
filhos; que não possuem bens a partilhar; que estão separados
há mais de 12 anos. Fundamenta o pedido no art. 226, § 6º, CF/
88 e art. 1580, § 2º do Código Civil e demais dispositivos le-
gais pertinentes à espécie. DESPACHO:- Autos nº 2431/2005.
Ante a informação retro, que já foram esgotados todos os mei-
os para tentativa de localização da parte requerida, defiro a
citação por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para contestar
no prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 17 de novembro de 2006.
(a) Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho. Juiz de Direito. ART.
285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contestada a ação
presumirão aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu
não contestar a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afir-
mados pelo autor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 12 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE MARIA NEUMA GONÇALVES DA SILVA,
filha de Benedito Miranda da Silva e Almira Gonçalves da Sil-
va, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente a Sra. MARIA NEUMA GONÇALVES DA
SILVA, acima qualificado, que por este Juízo e Cartório res-
pectivo do 1ª Vara de Família, se processam os autos sob nº
2467/2004, de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Re-
querente:- JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA e Requerida:-
MARIA NEUMA GONÇALVES DA SILVA, tendo o Autor ale-
gado em síntese o seguinte:- casaram em 24.08.1974, sob o
regime de comunhão universal de bens; que da união adveio o
nascimento de um filho; que não possuem bens a partilhar; que
estão separados de fato há mais de 15 anos. Fundamenta o pe-
dido no art. 226, § 6º, CF/88, art. 1580, § 2º do Código Civil e
art. 231, CPC. DESPACHO:- Autos nº 2467/2004. Ante a in-
formação retro, que já foram esgotados todos os meios para
tentativa de localização da parte requerida, defiro a citação por
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para contestar no prazo de
15 (quinze) dias. Curitiba, 21 de novembro de 2006. (a) Lauro
Augusto Fabrício de Melo Filho. Juiz de Direito. ART. 285 DO
C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contestada a ação presumirão
aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu não contestar
a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo au-
tor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 11 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.
LUIZ ALBERTO NAME

ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

 E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE VALDIR EVANGELISTA DE MATTOS MA-
CEDO, filho de João Evangelista Macedo e Maria do Rosário
de Queiroz Macedo, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. VALDIR EVANGELISTA DE MAT-
TOS MACEDO, acima qualificado, que por este Juízo e Cartó-
rio respectivo do 1ª Vara de Família, se processam os autos sob
nº 2729/2005, de AFASTAMENTO DO LAR CONJUGAL, em
que é Requerente:-  ANGELA MARIA DE MATTOS MACE-
DO e Requerido:- VALDIR EVANGELISTA DE MATTOS
MACEDO, tendo a Autora alegado em síntese o seguinte:- Ca-
saram-se em 15.01.1980, sob o regime de comunhão de bens;
que da união adveio o nascimento de um filho; que possuem a
posse de uma casa; que o requerido deixou o lar conjugal por
dois anos, retornando após tal período a fim de retornar a vida
marital; que o requerido faz uso de substância tóxicas; que o
requerido ameaça a autora de morte, por não querem a separa-
ção, fato que foi registrado boletim de ocorrência; que em
09.07.2004 a requerente deixou o lar conjugal juntamente com
o filho face as graves ameaças que vinha sofrendo do requeri-
do. Fundamenta o pedido no art. 7º, § 1º da Lei 6515/77 e art.
888, inc. VI, CPC, e art. 40, caput Lei 7841/89. DESPACHO:-
Autos nº 2729/2005. Ante a informação retro, que já foram es-
gotados todos os meios para tentativa de localização da parte
requerida, defiro a citação por edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 14
de novembro de 2006. (a) Lauro Augusto Fabrício de Melo Fi-
lho. Juiz de Direito. ART. 285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não
sendo contestada a ação presumirão aceitas pelo(a) réu (ré)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a). ART.
319 DO C.P.C.:- Se o réu não contestar a ação reputar-se-ão
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. A PARTE AUTORA
É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 12 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME

MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA

SUELI WILINSKI COUTINHO
JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ANTONIO MIGUEL PEREIRA, filho de Mi-
guel Pereira dos Santos e Maria Antonia da Conceição, resi-
dente e domiciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. ANTONIO MIGUEL PEREIRA, aci-
ma qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do 1ª
Vara de Família, se processam os autos sob nº 2741/2005, de
DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- NIL-
SA LOURENÇO DE ASSAFRÃO PEREIRA e Requerido:-
ANTONIO MIGUEL PEREIRA, tendo a Autora alegado em
síntese o seguinte:- casaram em 16.03.1973, sob o regime de
comunhão universal de bens; que da união adveio o nascimen-
to de três filhas, todas maiores de idade e capazes; que não
possuem bens a partilhar; que estão separados de fato há apro-
ximadamente 14 anos. Fundamenta o pedido no art. 226, § 6º,
CF/88 e art. 1580, § 2º do Código Civil. DESPACHO:- Autos
nº 2741/2005. Ante a informação retro, que já foram esgotados
todos os meios para tentativa de localização da parte requerida,
defiro a citação por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 04 de dezem-
bro de 2006. (a) Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho. Juiz de
Direito. ART. 285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contes-
tada a ação presumirão aceitas pelo(a) réu (ré) como verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO
C.P.C.:- Se o réu não contestar a ação reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos afirmados pelo autor. A PARTE AUTORA É BE-
NEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado

e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 11 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME

MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA

SUELI WILINSKI COUTINHO
JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE JOSÉ BERGAMIM CORDEIRO DA SILVA,
filho de Argemiro Cordeiro da Silva e Teresa Cordeiro da Sil-
va, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. JOSÉ BERGAMIM CORDEIRO DA
SILVA, acima qualificado, que por este Juízo e Cartório res-
pectivo do 1ª Vara de Família, se processam os autos sob nº
3147/2005, de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Re-
querente:- CIRENE MACHADO DA SILVA e Requerido:- JOSÉ
BERGAMIM CORDEIRO DA SILVA, tendo a Autora alegado
em síntese o seguinte:- casaram em 17.11.1979, sob o regime
de parcial de bens; que da união adveio o nascimento de dois
filhos; que não possuem bens a partilhar; que estão separados
de fato há mais de 22 anos. Fundamenta o pedido no art. 226, §
6º, CF/88, art. 1580, § 2º do Código Civil e art. 221 e 231,
CPC. DESPACHO:- Autos nº 3147/2005. Ante a informação
retro, que já foram esgotados todos os meios para tentativa de
localização da parte requerida, defiro a citação por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, para contestar no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Curitiba, 20 de novembro de 2006. (a) Lauro Augusto
Fabrício de Melo Filho. Juiz de Direito. ART. 285 DO C.P.C.
(IN FINE):- ... não sendo contestada a ação presumirão acei-
tas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu não contestar
a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo au-
tor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 11 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME

MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA

SUELI WILINSKI COUTINHO
JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ALEXANDRE DA SILVA COSTA, filho de
Benedito da Cunha Costa e Margarida da Silva Costa, residen-
te e domiciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. ALEXANDRE DA SILVA COSTA,
acima qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do
1ª Vara de Família, se processam os autos sob nº 32/2006, de
DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:-
CHARLENE NASCIMENTO DOS SANTOS e Requerido:-
ALEXANDRE DA SILVA COSTA, tendo a Autora alegado em
síntese o seguinte:- casaram em 06.09.2002, sob o regime de
comunhão parcial de bens; que mesmo antes da união o casal já
tinha duas filhas; que não possuem bens a partilhar; que estão
separados de fato desde 2003. Fundamenta o pedido no art.
226, § 6º, CF/88, Lei 6515/77, art. 40, § 3º e art. 1580, § 2º,
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Código Civil. DESPACHO:- Autos nº 32/2006. Ante a infor-
mação retro, que já foram esgotados todos os meios para tenta-
tiva de localização da parte requerida, defiro a citação por edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, para contestar no prazo de 15
(quinze) dias. Curitiba, 05 de dezembro de 2006. (a) Lauro
Augusto Fabrício de Melo Filho. Juiz de Direito. ART. 285 DO
C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contestada a ação presumirão
aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu não contestar
a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo au-
tor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 11 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME

MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA

SUELI WILINSKI COUTINHO
JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE LUIZ ROBERTO MENDES OLIVEIRA, filho
de Lauro de Oliveira e Rosaria Mendes, residente e domicilia-
do em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. LUIZ ROBERTO MENDES OLIVEI-
RA, acima qualificado, que por este Juízo e Cartório respecti-
vo do 1ª Vara de Família, se processam os autos sob nº 3560/
2005, de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Reque-
rente:-   EDINALVA SANTOS DE OLIVEIRA e Requerido:-
LUIZ ROBERTO MENDES OLIVEIRA, tendo a Autora ale-
gado em síntese o seguinte:- casaram em 01.12.1973, sob o
regime de comunhão de bens; que não possuem bens a parti-
lhar; que estão separados de fato há mais de 25 anos; Funda-
menta o pedido no art. 226, § 6º, CF/88, Lei 6515/77, art. 40.
DESPACHO:- Autos nº 3560/2005. Ante a informação retro,
que já foram esgotados todos os meios para tentativa de locali-
zação da parte requerida, defiro a citação por edital, com prazo
de 30 (trinta) dias, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias.
Curitiba, 05 de dezembro de 2006. (a) Lauro Augusto Fabrício
de Melo Filho. Juiz de Direito. ART. 285 DO C.P.C. (IN FINE):-
... não sendo contestada a ação presumirão aceitas pelo(a) réu
(ré) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a).
ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu não contestar a ação reputar-
se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. A PARTE
AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 11 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME

MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA

SUELI WILINSKI COUTINHO
JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ROMEU GÓES, filho de Joaquim de Góes e
Neusa Justi Góes, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. ROMEU GÓES, acima qualificado,
que por este Juízo e Cartório respectivo do 1ª Vara de Família,
se processam os autos sob nº 3969/2005, de DIVÓRCIO DI-
REITO JUDICIAL, em que é Requerente:-  ELIEGE MARY
PEREIRA DA CRUZ e Requerido:- ROMEU GÓES, tendo a
Autora alegado em síntese o seguinte:- Casaram-se em
31.03.1976, sob o regime de comunhão de bens; que da união
adveio o nascimento de dois filhos; que não possuem bens a
partilhar; que estão separados há mais de 22 anos. Fundamenta
o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. DESPACHO:- Autos nº
3969/2005. Ante a informação retro, que já foram esgotados
todos os meios para tentativa de localização da parte requerida,
defiro a citação por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 14 de novem-
bro de 2006. (a) Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho. Juiz de
Direito. ART. 285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contes-
tada a ação presumirão aceitas pelo(a) réu (ré) como verda-
deiros os fatos articulados pelo(a) autor(a). ART. 319 DO
C.P.C.:- Se o réu não contestar a ação reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos afirmados pelo autor. A PARTE AUTORA É BE-
NEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 12 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DE REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. EDIFÍCIO DAS VARAS DE FAMÍLIA –

AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 – CENTRO
CÍVICO

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME

MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA

SUELI WILINSKI COUTINHO
JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO DE ALEXANDRE MARQUES, filho de João
batista Marques e Marina Brandão Marques, residente e domi-
ciliado em lugar incerto e não sabido.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DE REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – ESTADO DO PARANÁ.

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente a INTIMAÇÃO DE ALEXANDRE MAR-
QUES, acima qualificado, que por este Juízo e Cartório res-
pectivo da 1ª Vara de Família, se processam os autos sob nº
402/2005, de ALIMENTOS, em que são requerentes LUAN
HENRIQUE ZACARCHUKA MARQUES e EMILY MAUA-
RA ZACARCHUKA MARQUES representados pela mãe PA-
TRÍCIA ZACARCHUKA e requerido ALEXANDRE MAR-
QUES, ficando o requerido intimado pelo presente edital do
pedido de f. 44, ou seja, em que a procuradora da parte autora
requerer a desistência do feito, tendo em vista que a não locali-
zação da representante legal dos autores, apesar da Defensoria
Pública ter utilizados todos os meios para tentar contato. DES-
PACHO: Autos 402/2005. 1 – De acordo com a cota ministerial
retro. 2 – Intime-se o Requerido, por mandado, para que, em 5
(cinco) dias se manifeste sobre o pedido de f. 44, salientando à
parte que seu silêncio importará em concordância tácita. 3 –
Não sendo possível o cumprimento do item 2, renove-se a inti-
mação, por edital com prazo de 30 (trinta) dias. 4 – Cumpridas
os itens supra, abra-se vista ao Ministério Público. Curitiba, 06
de setembro de 2006. (a) Luciane Bortoleto. Juíza de Direito.

JUSTIÇA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixado
no lugar de costume do Fórum, nos autos e publicado na im-
prensa desta Capital.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em, 12 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ALEXANDRE APARECIDO DA SILVA GON-
ÇALVES, filho de Nelson Gonçalves e Maria Deuzite da Silva
Gonçalves, residente e domiciliado em lugar incerto e não sa-
bido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. ALEXANDRE APARECIDO DA SIL-
VA GONÇALVES, acima qualificado, que por este Juízo e
Cartório respectivo do 1ª Vara de Família, se processam os au-
tos sob nº 47/2006, de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA,
em que é Requerente:-  LUCIANA GONÇALVES DA SILVA e
Requerido:- ALEXANDRE APARECIDO DA SILVA GON-
ÇALVES, tendo a Autora alegado em síntese o seguinte:- Casa-
ram-se em 18.03.2004, sob o regime de comunhão de bens; que
da união adveio o nascimento de uma filha; que não possuem
bens a partilhar; que a separação do casal ocorreu após quatro
meses de casamento. Fundamenta o pedido no art. 1571, III, do
Código Civil e art. 2º, IV, art. 5º caput da Lei 6515/77. DESPA-
CHO:- Autos nº 47/2006. Ante a informação retro, que já fo-
ram esgotados todos os meios para tentativa de localização da
parte requerida, defiro a citação por edital, com prazo de 30
(trinta) dias, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias. Curi-
tiba, 08 de novembro de 2006. (a) Lauro Augusto Fabrício de
Melo Filho. Juiz de Direito. ART. 285 DO C.P.C. (IN FINE):-
... não sendo contestada a ação presumirão aceitas pelo(a) réu
(ré) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a).
ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu não contestar a ação reputar-
se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. A PARTE
AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 12 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME

MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA

SUELI WILINSKI COUTINHO
JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE CARLOS JOSÉ DIAS DA SILVA, filho de Gra-
ciliano Alves da Silva e Anadir Cesaria Dias, residente e domi-
ciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. CARLOS JOSÉ DIAS DA SILVA,
acima qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do
1ª Vara de Família, se processam os autos sob nº 48/2004, de
DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- AN-
GELINA CARARA DA SILVA e Requerido:- CARLOS JOSÉ
DIAS DA SILVA, tendo a Autora alegado em síntese o seguin-
te:- casaram em 24.01.1970, sob o regime de comunhão parcial
de bens; que da união adveio o nascimento de duas filhas; que
não possuem bens a partilhar; que não possuem créditos ou
débitos a partilhar; que estão separados de fato há mais de 10
anos. Fundamenta o pedido no art. 226, § 6º, CF/88, art. 1580,
§ 2º do Código Civil.. DESPACHO:- Autos nº 48/2004. Ante a
informação retro, que já foram esgotados todos os meios para
tentativa de localização da parte requerida, defiro a citação por
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para contestar no prazo de
15 (quinze) dias. Curitiba, 08 de novembro de 2006. (a) Lauro
Augusto Fabrício de Melo Filho. Juiz de Direito. ART. 285 DO
C.P.C. (IN FINE):- ... não sendo contestada a ação presumirão
aceitas pelo(a) réu (ré) como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) autor(a). ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu não contestar
a ação reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo au-
tor. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado

e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 11 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

 LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.
LUIZ ALBERTO NAME

ESCRIVÃO
VANESSA GLATZEL NAME

MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA

SUELI WILINSKI COUTINHO
JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA
CITAÇÃO DE JORGE LUIZ MATUMOTO, residente e domi-
ciliado em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. JORGE LUIZ MATUMOTO, que por
este Juízo e Cartório respectivo do 1ª Vara de Família, se pro-
cessam os autos sob nº 703/2003, de INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE, em que é Requerente:-  GESSILAINE PAS-
SADOR representada pela mãe SANDRA LUIZ PASSADOR e
Requerido:- JORGE LUIZ MATUMOTO, tendo a parte autora
alegado em síntese o seguinte:-  que a genitora da autora e o
requerido conheceram-se no ano 1990 e tiveram um relaciona-
mento amoroso; que do relacionamento adveio a menor Gessi-
laine; que o requerido não concordou de registrar a menor, tão
pouco, em pagar pensão alimentícia. DESPACHO:- Autos nº
703/2003. Cite-se a parte requerida através de edital, com pra-
zo de 20 (vinte) dias, com as advertências legais. Curitiba, 30
de novembro de 2006. (a) Lauro Augusto Fabrício de Melo Fi-
lho. Juiz de Direito. ART. 285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não
sendo contestada a ação presumirão aceitas pelo(a) réu (ré)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a). ART.
319 DO C.P.C.:- Se o réu não contestar a ação reputar-se-ão
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. A PARTE AUTORA
É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 12 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME

MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA

SUELI WILINSKI COUTINHO
JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE ANDRÉA DE OLIVEIRA DE SOUZA, filha
Luiz de Souza e Nara Marina de Souza, residente e domicilia-
do em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente a Sra. ANDRÉA DE OLIVEIRA DE SOU-
ZA, acima qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo
do 1ª Vara de Família, se processam os autos sob nº 971/2005,
de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:-
CEZAR IRINEU DE SOUZA e Requerida:- ANDRÉA DE
OLIVEIRA DE SOUZA, tendo a Autora alegado em síntese o
seguinte:- casaram em 12.09.1992, sob o regime de comunhão
parcial de bens; que da união não adveio o nascimento de fi-
lhos; que não possuem bens a partilhar; que estão separados de
fato há mais de 05 anos. Fundamenta o pedido no art. 226, § 6º,
CF/88, art. 1571, IV e 1580, § 2º do Código Civil.. DESPA-
CHO:- Autos nº 971/2005. Ante a informação retro, que já fo-
ram esgotados todos os meios para tentativa de localização da
parte requerida, defiro a citação por edital, com prazo de 30
(trinta) dias, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias. Curi-
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tiba, 20 de novembro de 2006. (a) Lauro Augusto Fabrício de
Melo Filho. Juiz de Direito. ART. 285 DO C.P.C. (IN FINE):-
... não sendo contestada a ação presumirão aceitas pelo(a) réu
(ré) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a).
ART. 319 DO C.P.C.:- Se o réu não contestar a ação reputar-
se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. A PARTE
AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 11 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ. – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 –

CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME

MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA

SUELI WILINSKI COUTINHO
JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 30 (trinta) dias, para INTIMAÇÃO
DAS PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS, residentes e do-
miciliadas em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
48 (quarenta e oito) horas promovam o prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção do processo.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente aos Senhores:

ANDERSON TREVISAN MARCONDES, autos nº 1235/1978;
DR. BOGDANO KARPEN, autos nº 1235/1978;
AMANCIO MARTINEZ MILTOS NETO, autos nº  1067/1989;
T.H.P.S.  representado pela mãe ISABEL CRISTINA PARREI-
RAL SANTOS, autos nº 780/2002;
EVERTON DA SILVA PEREIRA, autos nº 1520/1990;
G.H.C. representado pela mãe MARIA APARECIDA DE OLI-
VEIRA SANTOS, autos nº 926/1998.
DRA. DENISE TEREZINHA PETER PIEKARRZ, autos nº 926/
1998;
G.F. e G.F. representados pela mãe GESILAINE KERLY CER-
BELO FUZON,  autos nº 2075/1998;
T.O.  representado pela mãe VERA LUCIA DE OLIVEIRA,
autos nº 1987/2000;
DR. SERGIO DE MACEDO SALDANHA, autos nº 1987/2000;
ALOR FERNANDES, autos nº 867/2001;
DR. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR, autos nº 867/
2001;
LUIZA BATISTA MENDES, autos nº 2502/2001;
DR. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, autos nº 2502/
2001;
B.R.B. e C.R.B. representados pela mãe ELISIANE RAMOS
BUENO, autos nº 554/2002;
DRA. ROSE MARY BASTOS IACOMINI, autos nº 554/2002;
L.G.L.P. representado pela mãe LILIAN MAGDA DA LUZ,
autos nº 1908/2002;
DR. GILBERTO VILAS BOAS, autos nº 1908/2002;
W.H.B. e B.B.D. representados pela mãe MARIA HELENA
BERNARDO DARÉ, autos nº 2744/2002;
DRA. SIMONE CERETTA LIMA, autos nº 2744/2002;
E.F.B.D. representada  pela mãe MARGARETE DE FÁTIMA
BORGES, autos nº 2857/2002;
DRA. ANA MARGARETE DE LEÃO TABORDA, autos nº
2857/2002;
F.P.S. representado pela mãe ELENITA APARECIDA DOS
PASSOS, autos nº 23/2003;
DR. MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR, autos nº 23/
2003;
K.A.C.P., K.A.C.P. e M.J.C. representados pela mãe ANGELI-
TA APARECIDA CARDOSO, autos nº 184/2003;
DR. CARLOS MAZZA FILHO, autos nº 184/2003;
C.E.S.M. representado pela mãe FRANCIELLI ROBERTA DA
SILVA, autos nº 1112/2003;
DRA. ELIANE TESSARI RIBAS, autos nº 1112/2003;
R.N.B. representado pela mãe RUBIANA DO NASCIMEN-
TO, autos nº 1227/2003;
RICARDO FIAD PASINI, autos nº 1609/2003;
RODRIGO FIAD PASINI, autos nº 1609/2003;
DR. LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO, autos nº 1609/2003;
MARLY MAFRA DA SILVA, autos nº 2205/2003;
DR. ARTUR GABRIEL FERREIRA, autos nº 2205/2003;
THAYS HRAST ESSENFELDER, autos nº 2699/2003;
DR. NELSON JULIÃO GONÇALVES JUNIOR, autos nº 2688/
2003;
A.M.C. e I.M.C. representados pela mãe MARIA APARECI-
DA ALVES MACHADO DA CRUZ, autos nº 3394/2003;
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES, autos nº 3394/2003;
L.L.A.F. representada pela mãe VANESSA LEOCÁDIO DA
SILVA, autos nº 238/2004;
F.T.R. representada pela mãe LUCELIA APARECIDA HOSTO
RIBAS, autos nº 957/2004;
G.C.B. representada pela mãe MARILDA CARVALHO DA

ROCHA, autos nº 1072/2004;
E.D.B.O. representado pela mãe ROSEMARY DA LUZ, autos
nº 1577/2004;
DR. TONY AUGUSTO PARANÁ DA SILVA E SENE, autos nº
1577/2004;
SIMÃO MACHADO, autos nº 1870/2004;
DR. LEONEI MARTINS FREITAS, autos nº 1870/2004;
M.R.M. representada pela mãe  LEONILDE LOERI ROZEN-
TALSKI, autos nº 1870/2004;
DRA. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA, autos
nº 1870/2004;
ANA PAULA TONI FORTES, autos nº 72/2005;
N.C.C. e L.C.C. representadas pela mãe LESLIE ADRIANA
CANCELA DA CRUZ, autos nº 92/2005;
LESLIE ADRIANA CANCELA DA CRUZ, autos nº 92/2005.
NICOLIE CANCELA DA CRUZ, autos nº 92/2005.
DR. DIOGENES FONSECA, autos nº 92/2005;
F.M.S. representado pela mãe FERNANDA MARTINS NICO-
LACH, autos nº 221/2005;
DR. LUIZ HENRIQUE RIBEIRO ROGESKI, autos nº 221/
2005;
E.P.V. representado pela mãe TEREZINHA DE PAULA, autos
nº 523/2005;
DRA. ELIANE TESSARI RIBAS, autos nº 523/2005;
R.F.X.Z. representado pela mãe SONIA MARIA FAGUNDES
XAVIER, autos nº 904/2005;
DR. MARCOS RENAN SALVATI, autos nº 904/2005;
C.R.T. representada pela mãe DOLAIR DO ROCIO INGLÊS,
autos nº 1233/2005;
DRA. ELIANE TESSARI RIBAS, autos nº 1233/2005;
ADAUTO DE OLIVEIRA NETO, autos nº 1382/2005;
DRA. GISELE MARIA REIS, autos nº 1382/2005;
ODESSA POPINHAK DOS REIS, autos nº 1453/2005;
DR. BOGDAN OLIJNYK, autos nº 1453/2005;
T.R.G.S. representada pela mãe LUZIANA GOMES, autos nº
1484/2005;
DRA. DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER, autos nº 1484/
2005;
MK.R.A.S. representado pela mãe DENISE ELIZETE DA
ROCHA, autos nº 1706/2005;
DRA. JIMENA CRISTINA FOMES ARANDA, autos nº 1706/
2005;
RICARDO NOVAES, autos nº 2042/2005;
DRA. MICHELE CARON NOVAES, autos nº 2042/2005;
RONALDO RODRIGUES DA SILVA, autos nº 2052/2005;
JULIANE GALANTE GUIMARÃES, autos nº 2052/2005;
DRA. ELIANE TESSARI RIBAS, autos nº 2052/2005;
C.P.C. e G.C.P.C. representados pela mãe ADRIANA PONTES,
autos nº 2086/2005;
DRA. ELIANE TESSARI RIBAS, autos nº 2086/2005;
A.L.S.F. representada pela mãe KELLI CRISTIANI DE SOU-
ZA FERNANDES, autos nº 2221/2005;
DR. AMADEU ALICE NETO, autos nº 2221/2005;
R.T.E.T., R.A.E.T e M.M.E.T representados pela mãe ELIA-
NE DE FÁTIMA ELEODORO, autos nº 2488/2005;
DRA. ARLEIDE REGINA OGLARI CANDAL, autos nº 2488/
2005;
W.M.G. e A.M.G. representados pela mãe ELAINE CRISTINA
DE MIRANDA, autos nº 2631/2005;
I.S.R. representado pela mãe FRANCIANE BATISTA DOS
SANTOS, autos nº 2651/2005;
DRA. ELIANE TESSARI RIBAS, autos nº 2651/2005;
DR. MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, autos nº 2631/2005;
H.B.O., T.B.O. e C.B.O. representados pela mãe FRANCINEI-
DE BARBOSA PINHEIRO, autos nº 2704/2005;
DR. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA, autos nº 2704/2005;
C.A.O. e E.A.O. representados pela mãe MATILDE LUZIA
PEREIRA, autos nº 3628/2005;
DRA. ELIANE TESSARI RIBAS, autos nº 3628/2005;
A.F.B. e S.F.B. representados pelo pai RENATO BUSMAYER
JUNIOR, autos nº 691/2006;
DRA. IVONE STRUCK, autos nº 691/2006;
C.N. e A.P.N. representadas pela mãe MARIA DE LOURDES
SLOMINSKI, autos nº1464/2006.

JUSTIÇA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixada
no processo e no lugar de costume do Fórum e publicado na
imprensa desta Capital, permanecendo nos autos cópia devida-
mente assinada. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 12 de dezembro de
2006. Eu (a) _______ Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o da-
tilografei e subscrevi.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA ESTADO
DO PARANÁ

EDITAL COM O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE :
NOEL PAULINO.
O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM
Juiz de Direito da 2º Vara de Família, Foro Central da Comarca
da Região Metropilitana de Curitiba, Capital do Estado do Pa-
raná, na forma de lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do(a) Sr(a) NOEL PAULINO, que por este Juízo e
Cartório da 2º Vara de Família, se processam os autos n.º 2051/
2002 de ORDINÁRIA DE DIVORCIO, em que é Requerente
ORDALIA DIAS PAULINO e Requerido NOEL PAULINO.

Sendo o presente objeto de citação da parte requerida, para que
conteste a presente ação, nos termos da petição inicial, queren-
do em 15 (quinze) dias.

 DESPACHO DE FLS. 134 “Autos n.º 2051/2002 Cite-se a parte
requerida, via edital, com prazo de 20(vinte) dias para, queren-
do, apresentar contestação, em 15 dias, mediante advogado
habilitado nos autos. Expeça-se o edital com prazo e formali-
dades legais. Intimem-se. Data supra. (a) Jefferson Alberto Jo-
hnsson – Juiz de Direito.”

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação de NOEL PAULINO.

Não contestando a  presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 24 de novembro de 2006. Eu __________,
emp. Juramentado(a) digitei e subscrevi.

JEFFERSON ALBERTO JOHSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ. – AVENI-
DA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE CINCO (05) DIAS,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o bem de propriedade dos
devedores RANDHAL DOMINGOS GOMES PUCCI, ARMIN-
DO ANTÔNIO PUCCI MARTINS e MARIA ELIZABETH
GOMES, na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO:- dia 02.03.2007, às 09:35 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;

SEGUNDO LEILÃO:- dia 30.03.2007, às 09:35 horas para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL:- No Átrio do Fórum  sito no Edifício das Varas de
Família, sito a Avenida Cândido de Abreu, nº 830, Centro Cívi-
co, 1ª Vara de Família.

PROCESSO:- Autos nº 101/2004, de Execução de Alimentos
em que ANA CAROLINA MAIA SANTOS PUCCI representa-
da pela mãe RITA DE CÁSSIA MAIA SANTOS movem contra
RANDHAL DOMINGOS GOMES PUCCI, ARMINDO AN-
TÔNIO PUCCI MARTINS e MARIA ELIZABETH GOMES

BENS: a) balcão frigorífico e térmico marca Gelopar com vi-
dros, cor branca – avaliado em R$ 500,00; b) Bufet térmico e
refrigerado, de inox e vidro – avaliado em R$ 380,00; c) frezer
vertical branco marca General Icy – avaliado em R$ 330,00.

DEPÓSITO: em mãos do executado, Sr. ARMINDO ANTÔ-
NIO PUCCI MARTINS.

AVALIAÇÃO TOTAL:- R$ 1.210,00 (um mil, duzentos e dez
reais)

VALOR DA DÍVIDA:  R$ 902,53 (novecentos e dois reais e
cinqüenta e três centavos)

ÔNUS: nada consta dos autos.

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado os devedores RAN-
DHAL DOMINGOS GOMES PUCCI, ARMINDO ANTÔNIO
PUCCI MARTINS e MARIA ELIZABETH GOMES, se por-
ventura, não forem encontrados para a intimação pessoal.

OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense na data de-
signada, fica automaticamente transferida para o próximo dia
útil, no mesmo horário.

E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS
OS INTERESSADOS EM ESPECIAL DO EXECUTADO E
PARA QUE O MESMO FIQUE INTIMADO DA DATA DE-
SIGNADA, FOI EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL DE LEI-
LÃO E ARREMATAÇÃO, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR
DE COSTUME PERMANECENDO CÓPIA NOS AUTOS,
DEVIDAMENTE ASSINADA. DADO E PASSADO NESTA
CIDADE DE CURITIA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ. AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2006.
Eu (a)__________funcionária juramentada, o subscrevo.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DE REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ. EDIFÍ-
CIO DAS VARAS DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO
DE ABREU Nº 830 – CENTRO CÍVICO

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
INTIMAÇÃO DE CARLA LETÍCIA TIBAES FERNANDES
representada pela mãe ROSALINA RIBEIRO TIBAES, resi-
dente e domiciliado em lugar incerto e não sabido.

A DOUTORA LUCIANE BORTOLETO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DE REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – ESTADO DO PARANÁ.

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente a INTIMAÇÃO DE CARLA LETÍCIA TI-
BAES FERNANDES representada pela mãe ROSALINA RI-
BEIRO TIBAES, acima qualificado, que por este Juízo e Car-
tório respectivo da 1ª Vara de Família, se processam os autos
sob nº 1783/2003, de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que
é exequente CARLA LETÍCIA TIBAES FERNANDES repre-
sentada pela mãe ROSALINA RIBEIRO TIBAES e executado
CLAUDIO DIRCEU FERNANDES, ficando a exequente inti-
mada pelo presente edital por todo o conteúdo da sentença a
seguir transcrita: “Autos nº 1783/2003. Considerando a ausên-
cia de manifestação da parte autora, apesar devidamente inti-
mada para dar andamento do feito, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, e
parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Custas pela parte
autora. P.R.I. Oportunamente, lancem-se baixa, inclusive junto
ao serviço distribuidor, anote-se e  arquivem-se. Curitiba, 05
de setembro de 2006. (a) Luciane Bortoleto. Juíza de Direito.

JUSTIÇA GRATUITA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixado
no lugar de costume do Fórum, nos autos e publicado na im-
prensa desta Capital.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 12 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LUCIANE BORTOLETO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-
TANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ. – AVENI-
DA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 – CENTRO CÍVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE HAMILTON DE OLIVEIRA, filho de Arman-
dio de Oliveira e Leonir de Oliveira, residente e domiciliado
em lugar incerto e não sabido.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente ao Sr. HAMILTON DE OLIVEIRA, acima
qualificado, que por este Juízo e Cartório respectivo do 1ª Vara
de Família, se processam os autos sob nº 2061/2005, de DI-
VÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- LUR-
DES DE OLIVEIRA e Requerido:- HAMILTON DE OLIVEI-
RA, tendo a Autora alegado em síntese o seguinte:- casaram
em 14.06.1986, sob o regime de parcial de bens; que da união
adveio o nascimento de seis filhos; que não possuem bens a
partilhar; que estão separados de fato desde meados de 2000;
que nos autos nº 198/2001 as partes acordaram quando a guar-
da dos filhos e pensão alimentícia. Fundamenta o pedido na
Lei 6515/77 e art. 1580, § 2º do Código Civil. DESPACHO:-
Autos nº 2061/2005. Ante a informação retro, que já foram es-
gotados todos os meios para tentativa de localização da parte
requerida, defiro a citação por edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 22
de novembro de 2006. (a) Lauro Augusto Fabrício de Melo Fi-
lho. Juiz de Direito. ART. 285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não
sendo contestada a ação presumirão aceitas pelo(a) réu (ré)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a). ART.
319 DO C.P.C.:- Se o réu não contestar a ação reputar-se-ão
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. A PARTE AUTORA
É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 11 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO
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 JUÍZO DE DIREITO DO 1ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ. –
AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 – CENTRO CÍ-
VICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE DENISE APARECIDA FURMANN CAMAR-
GO, filha de Francisco de Oliveira Furmann e Judite Cardoso
Furmann, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabi-
do.

O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente a Sra. DENISE APARECIDA FURMANN
CAMARGO, acima qualificado, que por este Juízo e Cartório
respectivo do 1ª Vara de Família, se processam os autos sob nº
210/2006, de DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Re-
querente:-  JAMIR CAMARGO e Requerida:- DENISE APA-
RECIDA FURMANN CAMARGO, tendo o Autor alegado em
síntese o seguinte:- casaram em 01.10.1988, sob o regime de
comunhão parcial de bens; dessa união não adveio o nascimen-
to de filhos; que não possuem bens ou dívidas ativas ou passi-
vas a partilhar; que estão separados de fato há mais de 17 anos;
que o autor convive maritalmente com Gilvani de Conceição,
há 14 anos. Fundamenta o pedido no art. 226, § 6º, CF/88, Lei
6515/77 alterada pela lei 7841/89, art. 40 e § 3º. DESPACHO:-
Autos nº 210/2006. Ante a informação retro, que já foram es-
gotados todos os meios para tentativa de localização da parte
requerida, defiro a citação por edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 05
de dezembro de 2006. (a) Lauro Augusto Fabrício de Melo Fi-
lho. Juiz de Direito. ART. 285 DO C.P.C. (IN FINE):- ... não
sendo contestada a ação presumirão aceitas pelo(a) réu (ré)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a). ART.
319 DO C.P.C.:- Se o réu não contestar a ação reputar-se-ão
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. A PARTE AUTORA
É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 11 de dezembro de 2006. Eu (a) _______
Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE (30) DIAS.

Edital de citação dos requeridos DJALMA DE JESUS FER-
REIRA E ROSANGELA APARECIDA SCHAIDT FERREIRA,
brasileiros, casados entre si, ele comerciário, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 2.061.341-6/PR, inscrito no CPF sob
nº 316.817.789-04 e ela de qualificações ignoradas, estando
em lugar incerto e desconhecido, dos termos dos da ação e para,
querendo, contestá-la no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da publicação deste edital, os AUTOS DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE sob nº 4849/2006, que tramita na 2ª Vara Cível des-
ta Comarca, e ajuizada por COMPANHIA DE HABITAÇÃO
POPULAR DE CURITIBA - COHAB-CT em face de DJAL-
MA DE JESUS FERREIRA e outros, com a advertência de que
não havendo contestação, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados pela parte autora. Paranaguá, 25 de
outubro de 2006. Eu, (a) (HÉLIO SILVANO BIAGGI) Escri-
vão da 2ª Vara Cível, o subscrevi.
(a) CRISTINE LOPES - Juíza Substituta.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO CEN-
TRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA – PR. Edital de citação da devedora DE DE WEST
COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA., com prazo de vinte
dias. O doutor MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO, MM. Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR, na
forma da Lei, etc. Faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Car-
tório, com sede na Av. Cândido de Abreu, 3535 - 1º andar, tra-
mitam os autos nº 830/2001, de Execução de Titulo Extrajudi-
cial proposta por EDMUNDO LEMANSKI dos quais se ex-
traiu o presente edital para citação da devedora DE DE WEST
COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.0 02.647.760/0001-
10, na pessoa de seu representante legal, Juraci Ervino Soares,
atualmente em lugar ignorado, para que no prazo de vinte e
quatro horas, contados do término do prazo do presente, pro-
mova o pagamento da divida executada no valor de R$ 42.490,73
(julho/2001), ou no mesmo prazo ofereça(m) bens à penhora.
O(s) título(s) embasador(es) da execução constitui(m)-se do(s)
seguinte(s): alugueres e demais encargos, oriundos do contrato
de locação firmado entre as partes. ADVERTENCIA: caso o(s)
devedor(es) não pague(m) a dívida retro mencionada no prazo
assinado, nem mesmo nomeie(m) bens à penhora, sofrerá(ão)
penhora coercitiva em seus bens, tantos quantos bastem para
garantia da dívida. Eu, (a) (Edno Francisco Ribeiro), funcioná-

rio juramentado o digitei e subscrevi. Curitiba, 17 de novem-
bro de 2006.

(a) MARCELO TEIXEIRA AUGUSTO
- JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE
LEANDRO JOSÉ DA SILVA, COM O PRAZO DE DEZ

(10) DIAS.

A Doutora THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES,
Juíza de Direito da Décima Segunda Vara Cível (12a.) desta
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma
da lei etc...

F A Z     S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível foi requerida a INTERDI-
ÇÃO registrada sob nº 29.348/2005 de LEANDRO JOSÉ DA
SILVA, tendo em vista que o mesmo apresenta um quadro de
retardo mental grave e epilepsia, que incapacita de exercer e
praticar quaisquer atos da vida civil e administrar seus interes-
ses. Foi, pela Mma. Juíza, declarada a INTERDIÇÃO DE
LEANDRO JOSÉ DA SILVA, havendo sido nomeado seu
Curador, o SR. LEOBINO JOSÉ DA SILVA, afim de reger
sua pessoa e administrar seus bens (§ único, artº 1.183 CPC).
O presente edital deverá ser publicado pela imprensa local e
pelo órgão oficial por três (03) vezes, com o intervalo de dez
(10) dias.- Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos cinco (05) dias do mês de outubro
(10) do ano de dois mil e seis (2006).- E eu,________(Francisco
Luiz Ciola Mourão) E. Juramentado, o digitei e subscrevo.

 THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE LAURA
APARECIDA DAMASCENO DE SOUZA, COM O

PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

A Doutora THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES,
Juíza de Direito da Décima Segunda Vara Cível (12a.) desta
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma
da lei etc...

F A Z     S A B E R  a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 12a. Vara Cível foi requerida a INTERDI-
ÇÃO registrada sob nº 29.566/2005 de LAURA APARECI-
DA DAMASCENO DE SOUZA, tendo em vista que a mesmo
apresenta um quadro de doença mental grave (esquizofrenia),
que a incapacita de exercer e praticar quaisquer atos da vida
civil e administrar seus interesses. Foi, pela Mma. Juíza, decla-
rada a INTERDIÇÃO DE LAURA APARECIDA DAMAS-
CENO DE SOUZA, havendo sido nomeada como sua Cura-
dora, a SRA. CINTIA MARA DAMASCENO DE SOUZA,
afim de reger sua pessoa e administrar seus bens (§ único, artº
1.183 CPC). O presente edital deverá ser publicado pela im-
prensa local e pelo órgão oficial por três (03) vezes, com o
intervalo de dez (10) dias.- Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos nove (09) dias do
mês de outubro (10) do ano de dois mil e seis (2006).- E
eu,________(Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Juramentado, o
digitei e subscrevo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

 THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALMIR MARIA, COM O PRAZO
DE VINTE DIAS. D.R. O Doutor MARCO ANTONIO ANTO-
NIASSI, MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Co-
marca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, em especial o réu ALMIR MARIA, brasilei-
ro, inscrito no CPF/MF sob nº 715.189.169-53, que por este
Juízo tramitam os autos de BUSCA E APREENSÃO CONVER-
TIDA EM DEPÓSITO, sob nº 633/2002, proposta em face de
ALMIR MARIA, por BANCO VOLKSWAGEN S/A, o qual
alega em síntese o seguinte: “as partes celebraram contrato de
financiamento ao consumidor final garantido por alienação fi-
duciária nº 0642/644.125-4, no valor de R$ 10.428,48 (dez mil
quatrocentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos), a
ser saldado em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas,
referente à aquisição de um automóvel marca Volkswagen,
modelo Parati CL, ano de fabricação 1991 e modelo 1992, cor
cinza, chassi nº 9BWZZZ30ZMP241577. Ocorre que o Reque-
rido deixou de pagar as prestações de nºs 06 à 36, tendo sido
constituído em mora regularmente conforme documentos acos-
tados à inicial. Ajuizada a Ação de Busca e Apreensão, com
fundamento no Decreto-Lei nº 911/69, foi deferida liminarmente
a medida, expedindo-se mandado de busca e apreensão e cita-
ção para efetivação da medida que restou inexitosa. Diante dis-
so foram expedidos ofícios para diversos órgãos públicos e pri-
vados restando todos infrutíferos. A ação foi convertida em Ação
de Depósito pelo fato do Sr. Oficial de Justiça não ter localiza-
do o Requerido. Não restando outro meio para sua localização,
o Requerente solicita a citação editalícia do devedor, com pra-
zo de 20 dias.” E para que chegue ao conhecimento do réu
acima nominado, expediu-se o presente edital, que será afixa-
do no lugar de costume deste Juízo e publicado na forma da lei,
pelo qual fica este, devidamente CITADO por todo conteúdo
da ação e para que, no prazo de CINCO DIAS, a contar do
vigésimo primeiro dia da primeira publicação deste, promova a
entrega do bem acima descrito, depositando-o em Juízo, ou
consigne o valor do débito, no caso R$ 23.800,97 (vinte e três
mil oitocentos reais e noventa e sete centavos), ou do bem, no
caso R$ 8.859,00 (oito mil oitocentos e cinqüenta e nove re-

ais), ou ainda, querendo, conteste a presente, conforme o dis-
posto no art. 902 do CPC, ficando advertido que, em não sendo
contestada a ação, serão presumidos aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pelo autor (CPC, artigos 285 e 319). Outros-
sim, foi requerido pelo credor, a prisão do devedor como depo-
sitário infiel, de até um ano, na forma do parágrafo 1º do artigo
902 do CPC. Do que para constar lavrei este que, lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 10 de
novembro de 2006. Eu, (a) José Antonio Estevam da Silveira -
Empregado Juramentado, funcionário juramentado, o fiz digi-
tar e subscrevi. SOB MINUTA. (a) MARCO ANTONIO AN-
TONIASSI - Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO AUSENTE ALTAIR DA CRUZ,
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, POR ESTAR EM LU-
GAR INCERTO.-

O Doutor SIGURD ROBERTO BENGTSON, MM. Juiz de
Direito desta Quinta Vara Cível, faz saber a todos, quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este meio vem CITAR o ausente ALTAIR DA CRUZ e sua
mulher se, casado for, que atualmente encontra(m)-se em lu-
gar incerto, para que, com advogado constituído, habilite(m)-
se ao feito no prazo de 30 (trinta) dias, na qualidade de
herdeiro(s). Tudo de conformidade com os autos de INVEN-
TÁRIO sob nº 991/01 em que é inventariante LUIZ DA CRUZ
e inventariada ESP. STELLA NEVES DA CRUZ, e com o
resumo que adiante segue: “No dia cinco de agosto de 1997, a
Sra. Stella Neves da Cruz, veio a falecer. 2. O requerente era
casado com a “de cujus”. Desta união adveio o nascimento de
um filho, Altair da Cruz, atualmente residindo em lugar incerto
e não sabido. 3. A “de cujus” deixou lote de terreno sob nº8, da
quadra 8, do tipo CTG 2-42, Núcleo habitacional Tiradentes,
situado à Rua A, nº 134, medindo o terreno de frente 7,00 me-
tros pela Rua nº8, medindo pelo lado direito 20,00 metros para
o lote nº9, pelo lado esquerdo mede 20,00 metros para o lote
nº7 e para os fundos medindo 7,00 metros para o lote nº 13, de
valore correspondente a R$14.100,00 (quatorze mil e cem re-
ais). Curitiba, 07 de abril de 2003. Despacho de fls. 29: “Cite-
se por edital, com prazo de 20 a 60 dias, o herdeiro Altair da
Cruz, constando do edital o nome de seus pais, para que nesse
prazo se habilite nos presentes autos. Curitiba, 15 de agosto de
2002. Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho. Juiz de Direito”.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Para-
ná, aos vinte e seis (26) dias do mês de Setembro do ano de
dois mil e três. Eu,_____________________, (UBIRAJARA
BINHARA), Escrivão que o subscrevi e assino por ordem do
MM. Juiz de Direito - Portaria nº. 001/87. TJLM-

UBIRAJARA BINHARA
                                   Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL - COMARCA
DE CURITIBA -Avenida Cândido de Abreu, 535, 5º andar -
Regina Estela Pereira Piasecki - Escrivã Designada - Marcos
Roberto Almeida Nascimento - Auxiliar Juramentado. EDITAL
DE CITAÇÃO DE FELICIANO BARREIRENSE GONÇAL-
VES JUNIOR COM O PRAZO DE (20) VINTE DIAS. FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele notíci-
as tiverem, que perante o Juízo da (10ª) Décima Vara Cível,
sito a Avenida Cândido do Abreu n0 535, 5º Andar, Edifício
Montepar, tramita os autos de ação MONITÓRIA sob nº 464/
2005, cujo valor corresponde a R$ 25.394,23 (vinte e cinco
mil, trezentos e noventa e quatro reais e vinte e três centavos)
proposta por MARCO ANTONIO PAES, brasileiro, divorcia-
do, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº
1.220.334 SSP/PR, residente e domiciliado na Avenida da Re-
pública, n0 6753, Vila Guairá, CEP 80.630-060, na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, onde foi determinada a CITAÇÃO
através do presente edital com fundamento nos artigos 232, in-
ciso IV e 231 inciso II do Código de Processo Civil, do Sr.
FELICIANO BARREIRENSE GONÇALVES JUNIOR, brasi-
leiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº
68100348/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 016.392.009-59
com endereço desconhecido, a fim de que este se manifeste
acerca do contido nos autos supra mencionados. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo efetuado o pagamento ou oferecido embargos,
no prazo de (15) quinze dias, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos afirmados pelo requerente na petição inicial,
sendo convertido o mandado inicial em mandado executivo,
nos termos dos Artigos 1102 A á 1102 C do Código de Processo
Civil. Cumprido o Réu o presente no prazo legal, ficará isento
do pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os. O presente edital será afixado no lugar de costume no Fó-
rum e publicado na forma da lei. DADO e PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Curitiba, 29
de Novembro do Ano de Dois Mil e Seis. E eu, (a) (Regina
Esteta Pereira Piasecki), Escrivã Designada, o subscrevi.
(a) Fernanda Karam de Chueiri Sanches - Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL. COMARCA
DE CURITIBA Avenida Cândido de Abreu, 535, 5º andar, CEP
80530-906. Sylvia Castello Branco Gradowski. Escrivã Desig-
nada Anísio V. dos Santos, Dirce Coelho, Regina Maria Bran-
co. Juramentadas. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEN-
ÇA . O DOUTOR ROGERIO DE ASSIS, MM. JUÍZ DE DI-
REITO DA DÉCIMA VARA CÍVEL COMARCA DE CURITI-
BA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI ETC... F A Z S A B E R/ a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, nos autos de autos nº 721/
02006 ação INTERDICAO, que tem como requerente ISIS
TAMAR SARRAFF e Requerido(a) RENÉ ASSAD SARRAF a
sentença a seguir – transcrita: Vistos e examinados estes autos

de ação de interdição, etc. I. Relatório. ISIS TAMAR SARRA-
FF, LUIS RENÉ ASSAD SARRAFF, AUGUTO RENÉ ASSAD
SARRAFF e ANA PAULA ASSAD SARRAFF, devidamente
identificados e representados, ingressaram com ação de inter-
dição em face de seu esposo e pai RENÉ ASSAD SARRAF, já
qualificado, alegando que o interditando sofreu encéfalopatia
isquêmica grave, definida pelo código “CID-10 G 93.1” da
medicina, cuja incapacidade exige representação legal para a
prática dos atos da vida civil. Pugna em sede de tutela anteci-
pada seja acolhido o laudo médio em anexo (v. fls. 21), defe-
rindo o pedido de nomeação da esposa Sra. Ísis Tamar Sarraf
como curadora. Requer e ao final seja declarada a interdição
confirmando-se a tutela antecipada. Deferida a tutela antecipa-
da, foi nomeada como curadora a esposa do interditando. Cum-
prido o disposto no art. 1181 do CPC (v.fls.34), foi dado ciên-
cia ao Ministério Público da antecipação de tutela sendo solici-
tado pelo Representante Ministerial a expedição de ofício ao
hospital onde se encontra internado o interditando para que este
informe a situação atual do mesmo. Oficiado como requerido,
foi noticiado pelo Hospital que o interditando encontra-se em
estado vegetativo (v. fls. 37). Nova manifestação do Ministério
Público, este deu parecer favorável pela imediata decretação
da interdição e a nomeação da sua esposa como curadora (v.
fls. 41/42).Comportando o feito julgamento antecipado (art. 330,
I, CPC), vieram os autos conclusos para sentença. É o relató-
rio. II - Fundamentos. Trata-se de pedido de interdição em que
a requerente objetiva ser nomeada curadora de seu esposo (René
Assad Sarraff). Não há provas a serem produzidas em audiên-
cia, vez que as questões de fato já foram suficientemente com-
provadas, comportando o feito julgamento antecipado (art. 330,
I, CPC). Da análise dos autos, restou amplamente demonstrada
a incapacidade absoluta do interditando para a prática dos atos
da vida civil em razão de o mesmo estar em estado vegetativo
(art. 3º do vigente Código Civil). O Ministério Público em sua
manifestação (fls. 41-42) entende ser desnecessária a realiza-
ção do interrogatório pessoal do interditando diante, dos lau-
dos médicos aos autos colacionados (v. fls. 21 e 37). Assim,
consoante os laudos periciais o interditando em decorrência de
complicações durante a cirurgia ortopédica realizada em outu-
bro de 2005, o levaram a um “quadro grave de lesão hipóxio-
isquemia difusa cerebral” fato que o deixou em um “estado
vegetativo persistente até a presente data”. Informa referido
laudo que o paciente “não apresenta qualquer tipo de resposta
a comando simples e encontra-se totalmente restrito ao leito”.
Ainda mais que “encontra-se com sonda jejunal para a alimen-
tação e traquestomia para higiene brônquica” não apresentan-
do “condições de zelar por seu próprio corpo ou mesmo tomar
decisões” (v.fls. 57). Assim, enquadra-se em uma das hipóteses
de cabimento da tutela, prevista no art. 1767, inciso I, do vi-
gente Código Civil. Quanto à nomeação da Sra. Isis como cura-
dora do interditando, tenho que não há nenhum óbice de fato
que a impeça de exercer tal incumbência, uma vez que é sua
esposa. Ademais, a legitimidade da requerente como curadora
do interditando vem previsto expressamente no art. 1768, II do
CC. Quanto aos limites da curatela, considerando que as com-
plicações resultantes da cirurgia a que submeteu o interditando
reduziram sua capacidade de percepção, julgamento e cálculo,
etc, não poderá, sem estar devidamente representado por sua
curadora, praticar qualquer ato que importem alienação patri-
monial, inclusive aqueles de mera administração, bem como
para ser representado judicialmente em qualquer circunstân-
cia. Ressalta-se que eventual mudança no quadro clínico do
interditando deverá ser comunicado a este juízo, inclusive para
fins de levantamento da interdição. III – Dispositivo. Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inici-
al, confirmando a liminar deferida, declaro a interdição de René
Assad Sarraf, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, II do
Código Civil, e, de acordo com o artigo 454, § 1º do mesmo
Códex, nomeando a sua esposa Ísis Tamar Sarraf como sua
curadora, independentemente de audiência de instrução e jul-
gamento, tendo em vista que as provas juntadas nos autos já
são suficientes para o convencimento do Juiz. Após o trânsito
em julgado, expeça-se mandado para que a presente sentença
seja inscrita no Registro de Pessoas Naturais (LRP, arts. 29-
V,92,93 e 107 § 1º). Publique-se no órgão oficial por três ve-
zes, em conformidade com o disposto no artigo 1184 do CPC.
Diligências necessárias. Oportunamente, feitas as anotações
necessárias, arquivem-se. Publique-se. Registre-se e Intime-se.
Curitiba, 04 de setembro de 2006. Rogério de Assis, Juiz de
Direito. E, para constar, mandou passar o presente Edital de-
vendo o mesmo ser publicado três vezes no Diário Oficial do
Estado, na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos oito dias do mês de
novembro de 2.006. E Eu, Sylvia Castello Branco Gradowski,
Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: CASA NATACCI DISTRIBUIDORA DE
AUTOPEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob o nº 60.884.053/0003-06, na pessoa de seu
representante legal, por estar em lugar incerto e não sabido.

PROCURADOR: Dr. Sandro Fabiano Santos – OAB/PR
26.849
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 1024-2002
AÇÃO: Ordinária de Cobrança
REQ.TE: CASA NATACCI DISTRIBUIDORA DE AUTOPE-
ÇAS LTDA
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REQ.DO: SCHULTZE REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).

 E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, man-
dou passar o presente edital que será fixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O,
nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vin-
te e sete dias do mês de novembro do ano dois mil e seis.
Eu____________________________ ,(Elenita Yasní Santos da
Silva), o subscrevi.

        Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

 Escrivã
 Diligência do Juízo

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
DO RÉU CARLINHO FIORENTIN, por estar em lugar

incerto ou não sabido.

O Dr. Benjamim Acácio de Moura e Costa,  MM. Juiz de
Direito da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, etc...

 F A Z   S A B E R, a todos quantos virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este meio cita o réu CARLINHO FIORENTIN, portador
do RG sob nº 3.827.467 e CPF sob nº 025.113.569-10, por es-
tar em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 05 (cinco)
dias, entregar a coisa descrita na inicial (o veículo tipo motoci-
cleta, marca HONDA, modelo C 100 DREAM, ano 1997/
1998, placa AHT 3177, chassi nº 9C2HA050WVR006456),
ou depositá-lo em Juízo, consignar-lhe o equivalente em di-
nheiro, ou no mesmo prazo, contestar a presente ação, queren-
do, sendo que não contestada a ação, inclusive por não ter ad-
vogado importará não presunção  de que admitiu como verda-
deiros e aceitos os fatos articulados pela autora na inicial, refe-
rente aos autos sob nº 216-2002 de ação de Busca e Apreensão
- convertido em ação de Depósito em que ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS CURITIBA S/C LTDA em liqui-
dação extrajudicial promove contra CARLINHO FIOREN-
TIN, cujo teor da petição inicial, em seu resumo, é do seguinte
teor: “A Requerente, face ao inadimplemento do Requerido,
ajuizou Busca e Apreensão com fundamento no Art. 3o do De-
creto-Lei nº 911/69, a qual foi deferida a liminar e expedido o
mandado judicial. No entanto, conforme certidão,  fl. 31, do
Oficial de Justiça Mario Lucio Monteiro, o mesmo deixou de
proceder à apreensão do bem em razão de não tê-lo localizado
no endereço fornecido para a Busca e Apreensão. É claro que
este fato não pode ser admitido pela Justiça e muito menos pela
Requerente, que age em nome e defesa do grupo de consorcia-
dos que administra. Mesmo que não tendo ocorrido a citação
do Requerido, mister se faz a conversão desta ação em depósi-
to com fulcro no art. 4o do Decreto-Lei nº 911/69, vez que inó-
cua a citação nesta fase do processo. Como muito bem ponde-
rado pelo MM. Juíz, a citação restaria inerte ante a finalidade
da medida judicial, ou seja, de nada adiantaria citar o Requeri-
do se sequer o bem foi apreendido. Ademais, é importante lem-
brar eu as garantias constitucionais do ampla defesa e do con-
traditório permanecem resguardadas, já que o Requerido terá
oportunidade para expor suas razões e supostos direitos junto à
ação de depósito. Resta evidenciado, portanto, a autorização
da CONVERSÃO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM
AÇÃO DE DEPÓSITO, que passa a seguir o rito determinado
pelo art. 901 e seguintes do CPC. Dá-se a causa o valor de R$
4.390,86 (quatro mil, trezentos e noventa reais e oitenta e seis
centavos). Curitiba, 20 de março de 2003.” E para que nin-
guém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o pre-
sente edital que será fixado no lugar de costume e publicado na
forma da Lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de novembro do ano dois mil e seis.
Eu_________________________, ( Elenita Yasni Santos da
Silva ) Escrivã, o  subscrevi.

  Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juíz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: PAULO DE FARIAS, brasileiro, casado, mai-
or, comerciante, portador da cédula de identidade RG nº
3.801.414-5/PR e MARYSILVIA ZAREMBA FARIAS, bra-
sileira, casada, maior, comerciante, portadora da cédula de iden-
tidade RG nº 3.324.417-7/PR, inscrita no CPF/MF sob nº
547.922.669-04, por estarem em lugares incerto e não sabido.

PROCURADOR: Dr. Frederich Mark Rosa Santos – OAB/PR
10.416-PR
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 39-1998
AÇÃO: Insolvência Civil
REQ.TES: PAULO DE FARIAS e MARYSILVIA ZAREMBA
FARIAS

 OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, darem andamento no
feito, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II,
232, III e 267, III c/c § 1º).

 E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, man-
dou passar o presente edital que será fixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O,
nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos qua-
tro dias do mês de dezembro do ano dois mil e seis.
Eu____________________________ ,(Elenita Yasní Santos da
Silva), o subscrevi.

        Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

 DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: BERNADETE DE SOUZA ARRUDA, porta-
dora do CPF/MF sob nº 311.949.909-91, por estar em lugar
incerto e não sabido.

PROCURADOR: Dr. Patrícia Braga de Morais – OAB/PR
24.027
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 540-2006
AÇÃO: Cautelar
REQ.TE: BERNADETE DE SOUZA ARRUDA
REQ.DO: MM. BERTELLI LTDA

 OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos seis dias
do mês de dezembro do ano dois mil e seis.
Eu____________________________ ,(Elenita Yasní Santos da
Silva), o subscrevi.

        Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: GUERREIRO & GUERREIRO, inscrita no
CGC/MF sob nº 75.618.942/0001-37, na pessoa de seu repre-
sentante legal, por estar em lugar incerto e não sabido.

PROCURADOR: Dra. Cristiane Ferrer – OAB/PR 20.399
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 606-2002
AÇÃO: Execução por Título Extrajudicial
REQ.TE: GUERREIRO & GUERREIRO
REQ.DO: RULIAM DOS SANTOS

 OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).

 E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, man-
dou passar o presente edital que será fixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O,
nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vin-
te e sete dias do mês de novembro do ano dois mil e seis.
Eu____________________________ ,(Elenita Yasní Santos da
Silva), o subscrevi.

        Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício Montepar,
Centro Cívico

Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

 DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: BANCO A. J. RENNER S/A, inscrito no CGC/
MF sob o nº 92.874.270/0001-40, na pessoa de seu represen-
tante legal, por estar em lugar incerto e não sabido.

PROCURADOR: Dr. Lucia Cristina da Costa Lopes – OAB/
PR 19.218
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 806-1994
AÇÃO: Busca e Apreensão
REQ.TE: BANCO A. J. RENNER S/A
REQ.DO: ADÃO EMOGENES DORNELES

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
sete dias do mês de novembro do ano dois mil e seis.
Eu____________________________ ,(Elenita Yasní Santos da
Silva), o subscrevi.

           Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: MARIA ZÉLIA MONTEIRO DE MELO, por-
tadora da Cédula de Identidade Civil sob nº 4.345.168-5/PR,
por estar em lugar incerto e não sabido.

PROCURADOR: Dra. Zoraia O Trindade Pastre – OAB/PR
24.512
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 888-2000
AÇÃO: Usucapião Urbano
REQ.TE: MARIA ZÉLIA MONTEIRO DE MELO

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
oito dias do mês de novembro do ano dois mil e seis.
Eu____________________________ ,(Elenita Yasní Santos da
Silva), o subscrevi.

        Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO
DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE GALLO COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este juízo
e cartório da 15º vara cível  do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná, situado
na Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 8º andar – Edifício do
Fórum Cível, tramita a ação de RESCISÃO DE CONTRATO,
sob nº225/2005, em que é requerente NILSON OLIVEIRA
CORREIA; e por este CITA GALLO COMÉRCIO DE VEÍCU-
LOS LTDA, com o prazo de 20 (vinte) dias, contados da pri-
meira publicação deste, dos termos da ação e para no prazo de
quinze (15) dias, conteste a ação, querendo, sob a advertência
de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo requerente, em sín-
tese, são os seguintes: ”O autor adquiriu da primeira ré, na data
de  14 de outubro de 2003, um veículo Corsa Wind, de placa
JNC-9896. A empresa que vendeu o veículo cuidou de toda a
documentação para liberação do financiamento, assumindo as-
sim o vendedor o papel de preposto da financeira, conforme
versa a teoria da aparência. Aproximadamente 15 dias após o
requerente retirar o veículo da empresa, este começou a apre-
sentar diversos defeitos e parou de funcionar  diversas vezes. A
solução para os problemas, foi “desfazer” o negócio realizado
e no dia 03 de novembro de 2003 o vendedor do veículo, bus-
cou o veículo na residência do requerente. Sob a alegação de
que o financiamento seria desconsiderado o veículo foi devol-
vido. Após algum tempo, o autor desta recebeu via correio, o
boleto de cobrança do IPVA, relativo a este ano, foi quando
descobriu que o veículo, havia sido transferido para o seu nome.
A situação se agravou quando, o autor começou a receber inti-

mações e ameaças da Finasa e do Serviço de Proteção ao Cré-
dito. Além disso, o veículo continua trafegando, e cometendo
infrações de transito. Pretende-se nessa ação a rescisão do con-
trato de financiamento, a decretação da busca e apreensão do
veículo, e mais danos morais em decorrência de não ser respei-
tados os seus direitos como consumidor, expondo o requerente
ao ridículo, causando-lhe angustia pela situação que vem en-
frentando e ainda por ser enviado seu nome para os organismos
de restrição de crédito, com base no  disposto no Código de
Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078/90, e no Código Civil”-
DESPACHO: “...cite-se o segundo réu, por edital, com o prazo
de 20 (vinte) dias. Int. Curitiba, 30 de junho de 2006 (a) Osval-
do Nallim Duarte, Juiz de Direito”. Curitiba, 28 de novembro
de 2006. Eu, , (Carlos Ferreira Junior – Juramentado), que Di-
gitei e subscrevo.

Osvaldo Nallim Duarte
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital para conhecimento de terceiros que perante este Juízo e
Cartório tramitam  os  autos  de  INTERDIÇÃO  sob  nº   1508/
2004,    tendo como requerente MARIA LUIZA MARQUES
DA SILVA e requerida PALMIRA DE JESUS, sendo  por  este
Juízo  JULGADO  PROCEDENTE  o  pedido e, em conseqü-
ência, decretada a Interdição de PALMIRA DE JESUS, portu-
guesa, aposentada, viúva, portadora da Cédula de Identidade
de Estrangeiro  nº   W585346-7,   filha  de  Bernardina  de
Jesus  e  Manuel Gomes  Ladeira,  para  a  prática  dos  atos  da
vida  civil  e  administração   dos   bens  que  eventualmente
tenha  ou  que  venha  a  possuir,  nomenado- lhe curadora,
MARIA LUIZA MARQUES DA SILVA, brasileira, casada,
portadora da CI/RG nº 509.737/PR,  inscrita  no  CPF/MF  sob
nº  436.652.689-15,  conforme  r.  sentença  proferida  em  13/
02/2006,   às   f.   64/66  dos autos, que transitou em julgado  na
data  de  01/08/2006.  O  presente  Edital  é  expedido  e  será
afixado  no  local  de  costume  e  publicado gratuitamente na
Imprensa Oficial por três vezes, com o       intervalo  de 10 (dez)
dias, por ser o autor beneficiário da Assistência Judiciária.
Curitiba, 21 de agosto de 2006. Eu, .. . . . . . . . . . . .  Taka
Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

MARCOS VINÍCIUS DA ROCHA LOURES DEMCHUK
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA 18ª (DÉCIMA OITAVA) VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANÁ.

  EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS EM QUE É CURA-
DORA MARIA ZENI CUSTÓDIO E INTERDITADO CÉ-
SAR ADRIANO CUSTÓDIO

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital de publi-
cação de sentença de Interdição, ou dele conhecimento tiverem
que nos autos de INTERDIÇÃO nº 1.013/2005, em que é re-
querente MARIA ZENI CUSTÓDIO e interditado CÉSAR
ADRIANO CUSTÓDIO, a requerente é beneficiária da Gratui-
dade Processual, por sentença proferida pelo MM. Juiz de Di-
reito Substituto da Décima Oitava Vara Cível, Dr. HUMBER-
TO GONÇALVES BRITO, em data de 11 de agosto de 2006,
foi decretada a interdição de CÉSAR ADRIANO CUSTÓDIO,
brasileiro, solteiro, portador do RG 6.432.392-0-PR, e CPF/
MF 019.906.129-70, com endereço na Rua Euclides Figueire-
do, 86, nesta Capital, declarando-o incapacitado para reger a
sua pessoa e os atos da vida civil, por apresentar um quadro de
anomalia psíquica irreversível, nomeando MARIA ZENI CUS-
TÓDIO, brasileira, solteira, doméstica, portadora do RG
1.556.942-PR, e CPF/MF 610.779.689-49, com endereço na
Rua Euclides Figueiredo, 86, como curadora, conforme dispõe
o art. 1.177, inciso II do CPC. Curitiba, 06 de outubro de 2006.
Eu,____________________(SUZEMEIRE APARECIDA BOR-
BA), Juramentada, digitei e subscreví.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 18ª (DÉCIMA OITAVA) VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA

REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, CAPITAL
DO ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS EM QUE É CURA-
DORA LIDIA MARIA BEZERRA FERREIRA E INTER-
DITADA REQUEL BEZERRA

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital de publi-
cação de sentença de Interdição, ou dele conhecimento tiverem
que nos autos nº 880/2005, da ação de INTERDIÇÃO, nos quais
figuram, como requerente, LIDIA MARIA BEZERRA FERREI-
RA, e, como requerida, RAQUEL BEZERRA, a requerente é
beneficiária da Gratuidade Processual, por sentença proferida
pelo MM. Juiz de Direito da Décima Oitava Vara Cível, Dr.
CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA, em data de
11 de julho de 2006, foi decretada a interdição de RAQUEL
BEZERRA, brasileira, solteira, portadora da RG 9.261.515-4-
PR, e do CPF/MF 047.508.259-13, com endereço na Rua Ro-
berto José Breckenfeld, 72, Pinheirinho, nesta Capital, decla-
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rando-a incapacitada para reger a sua pessoa e os atos da vida
civil, por apresentar anomalia psíquica irreversível, nomeando
LIDIA MARIA BEZERRA FERREIRA, brasileira, separada,
secretária doméstica, portadora da RG 4.254.093-5-PR, e do
CPF/MF 724.748.409-82, com endereço na Roberto José Bre-
ckenfeld, 72, Pinheirinho, nesta Capital, como curadora, con-
forme dispõe o art. 1.177, inciso II do CPC. Curitiba, 05 de
outubro de 2006. Eu,______________________(SUZEMEIRE
APARECIDA BORBA), Juramentada, digitei e subscreví.

CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA -
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE “CHANDELIER, MAZZA &
ROBERT, na pessoa de seus Sócios: ANDRÉ PAULO CHAN-
DELIER e ESTANISLAU MAJCHSZAK, bem como seus even-
tuais Sucessores e Herdeiros e ainda de TERCEIROS INTE-
RESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
TITULARES DO DOMÍNIO,” COM O PRAZO DE 30 (vinte)
DIAS.

O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZA DE DI-
REITO SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTA-
DO DO PARANÁ

F A Z    S A B E R, que por este edital com o prazo de 30
(trinta) dias, ficam CITADOS os réus: CHANDELIER, MA-
ZZA & ROBERT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no NIRE sob nº 41 5 0002477-8, ESTANISLAU MA-
JCHSZAK, brasileiro, qualificação ignorada, bem como seus
eventuais Sucessores e Herdeiros, e TERCEIROS INTERES-
SADOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS, TITULARES
DO DOMÍNIO, para querendo, contestarem a presente ação,
no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob pena de não o fazendo
importar na presunção de que admitiram como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC), nestes autos de
USUCAPIÃO sob nº 1.150/2003, proposta por CARLOS DE
ALCANTARA LUCCA e LEONIDES DAVID VIEIRA con-
tra CHANDELIER, MAZZA & ROBERT, ESTANISLAU
MAJCHSZAK e MIGUEL MAJCHSZAK, no qual os auto-
res alegam serem possuidores, há mais de 23 anos, de forma
mansa, pacífica e contínua desde 1979, através da ESCRITU-
RA PÚBLICA DE CESSÃO DE DIREITOS DE COMPROMIS-
SO DE COMPRA E VENDA, lavrada no 6º Tabelião de Curiti-
ba, registrado às fls. 68 do Livro nº 461, averbado a margem da
inscrição nº 32, do Livro 8da 3ª Circunscrição Imobiliária des-
ta Capital, do Imóvel: TERRENO CONSTITUÍDO DO LOTE
Nº 12 DA QUADRA 16 DA PLANTA VILA PINHEIROS NES-
TE MUNICÍPIO COM ÁREA DE 444m², INDICAÇÃO FIS-
CAL Nº 83.215.012.000.2 DO CADASTRO MUNICIPAL,
TENDO A SUA DIREITA DE QUEM DA RUA JOSÉ RODRI-
GUES PINHEIRO OLHA O IMÓVEL, O LOTE Nº 11, QUA-
DRA 215, SETOR 83, DA RUA ATILIO BRUNETTI, INSCRI-
ÇÃO IMOBILIÁRIA Nº 83.215.011, PERTENCENTE ATU-
ALMENTE A PAULO SÉRGIO DA SILVA MENDES, A SUA
ESQUERDA, O LOTE Nº 13, QUADRA 215, SETOR 83, DA
RUA FÁTIMA BARKE, INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº
83.215.013, PERTENCENTE ATUALMENTE A ORMINDO
RIBEIRO CHAVES, AOS FUNDOS LOTE Nº 20, QUADRA
215, SETOR 83, DA RUA JOSÉ PEREIRA DE ARAÚJO, INS-
CRIÇÃO IMOBILIÁRIA 83.215.027, PERTENCENTE ATU-
ALMENTE A EDMUNDO BONFLEUR. Tal Imóvel inicial-
mente pertence a Empresa CHANDELIER, MAZZA & RO-
BERT, que vendeu a ESTANISLAU MAJCHSZAK o qual ven-
deu a MIGUEL MAJCHSZAK, tendo este último vendido ao
autor, pelo preço de CR$ 95.000,00, sendo CR$ 50.000,00 de
entrada e CR$ 45.000,00 pagos em 10.07.80. Cumpridas as
obrigações os autores têm procurado localizar o outorgante/
cedente MIGUEL MAJCHSZAK, para firmar a ESCRITURA
DEFINITIVA do referido Imóvel. Diante do exposto a autora,
não restando outra alternativa, se não a propositura da presente
ação de USUCAPIÃO. DESPAHO: “... Destarte, expeça-se
edital para citação de Chandelier, Mazza & Robert e Esta-
nislau Majchszac, bem como seus eventuais sucessores e her-
deiros, e de terceiros incertos e desconhecidos, com prazo de
trinta dias. ...” Em 06.11.2006 (a) Joscelito Giovani Cé – Juiz
de Direito. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância, mandou o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade de Curitiba – Capital do Estado do
Paraná, aos quatorze dias do mês de novembro do ano de
dois mil e seis. Eu, ___________________ Sylvia Castello
Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

JOSCELITO GIOVANI CÉ
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA SEGUNDA VARA
CÍVEL FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDI-
ÇÃO DE Moises Davi Barberi , PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS, NA FORMA ABAIXO, COM O PRAZO DE 20
(VINTE ) DIAS.
O(A) Doutor(A) SERGIO JORGE DOMINGOS, MM. Juiz(a)
de Direito da Vigésima Segunda Vara Cível da Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei,  etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos
registrado sob nº 384/2004 de INTERDIÇÃO                  propos-
to por Davi Barberi contra Moises Davi Barberi, 9justiça gra-
tuita) no qual por este Juízo através de sentença proferida em
data de 20 de setembro de 2006,  foi decretada a interdição do
requerido Moises Davi Barberi, pois examinado, concluiu-se
que sofre de transtorno afetivo bipolar, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,

na forma do art. 3º, II, e 1.767, I, ambos do Código Civil, no-
meando-lhe curador o primeiro requerente Sr. Davi Barberi    .
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no
futuro  alegue ignorância, expedi o presente edital que será
publicado pela imprensa local e no Órgão Oficial por três ve-
zes, com intervalo de dez dias, em obediência ao  disposto nos
arts. 1.184 e seguintes do Código de Processo Civil. Curitiba,
27/11/2006 . Eu,            Marlene Romeiro Coleta, empregada
juramentada, subscrevi.

SÉRGIO JORGE DOMINGOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLI-
COS E ACIDENTES DE TRABALHO DESTA COMARCA
DE CURITIBA -PARANÁ. Edital para conhecimento de ter-
ceiros, expedido dos autos de PEDIDO PARA REGISTRO DE
NASCIMENTO TARDIO, sob nº 1764/2006, em favor de TE-
REZA DIOSINDA DE LIMA, FRANCISCO SERAFIM DE
SOUZA e SEBASTIÃO RIBEIRO DE LIMA.- PRAZO  DE
VINTE  DIAS.
DILIGÊNCIA DO JUÍZO
O Doutor IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO, Meritíssimo Juiz de
Direito desta Vara, faz saber aos que o presente edital tiverem
ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos acima men-
cionados, que se processam por este Juízo e Cartório, que foi
autorizada a lavratura dos registros de nascimentos de TERE-
ZA DIOSINDA DE LIMA, nascida no dia 01.01.1941; de
FRANCISCO SERAFIM DE SOUZA, nascido no dia
01.01.1925 e de SEBASTIÃO RIBEIRO DE LIMA, nascido
no dia 23.10.1940, tudo nos termos da decisão proferida nos
autos, em data de 05.12.06.- E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância man-
dou expedir o presente edital que será AFIXADO e PUBLICA-
DO na forma da Lei.- Dado e passado nesta cidade de Curitiba-
PR, aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
seis.- Eu,(a) Jéferson Rodrigues Granato da Silva, Juramenta-
do,  que o digitei e subscrevi.
(a) IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO - JUIZ DE DIREITO

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA PRIVATIVA DO 2º TRIBUNAL DO JÚRI

      EDITAL Nº. 13/2006

LISTA DEFINITIVA DE JURADOS

O Doutor ROGÉRIO ETZEL, MM. Juiz de Direito da Vara
Privativa do 2º Tribunal do Júri do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, em cum-
primento ao disposto nos artigos 439 e 440, ambos do Código
de Processo Penal.
 FAZ SABER

Ao público em geral e a quem interessar possa que, em face das
manifestações espontâneas e indicações recebidas de autorida-
des, repartições públicas e outras entidades locais, foram  alis-
tadas, em caráter definitivo, para o ano 2007,  os cidadãos
adiante relacionados, para servirem como JURADOS  deste
Tribunal,  durante o citado exercício, na forma e sob as penas
da lei.

1. ABNER FLORENCIO – Vigilante
2.ABRAÃO FERREIRA DE MORAES – Guarda Municipal
3. ABRAO PICUSSA - Micro Empresário
4.ACACIO BIU FILHO - Funcionário Público
5.ACYR FAGUNDES GOVEIA – Comerciário
6.ADAIR DO CARMO DIAS DA LUZ – Agente Comunitária
7.ADALBERTO SERAFIM DE SOUZA - Servidor Público Estadual
8.ADALGIZA FLORES IAREK FERREIRA - Funcionária Pública
9. ADÃO APARECIDO XAVIER - professor
10.ADAO MAURICIO MELO DA SILVA – Autônomo
11.ADAO SIDNEI FRANCA DE OLIVEIRA - Operador de
Equipamento de Rádio
12. ADAO TADAESKI - Motorista
13.ADAURA MARIA TAVARES PIMENTEL – Bancária
14.ADELSON MARQUES DO NASCIMENTO - Auxiliar de
Escritório
15.ADEMIR MEDEIROS MARTINS - Aposentado
16. ADENILSON CUNHA TIVER - Porteiro
17.ADIACIR KLEMTZ - Servidor Público Municipal
18.ADILENE APARECIDA KOVALSKI - Estudante
19.ADILSON DE LIMA CASTRO - Administrador
20. ADILSON TABORDA – Autônomo
21.ADILSON ANTONIO CERONATO - Comerciante
22.ADIMIR ANTOMIO COSTACURTA - Empresário
23.ADMIR MASATUGU HINOSHITA - Bancário
24.ADOLFO KRUEGER PEREIRA JUNIOR – Funcionário Público
25.ADRIANA DO ROCIO NITSCHE MATTEI - Professora
26.ADRIANA LIMA DOMINGOS - Funcionário Público
27. ADRIANA ZUNINO - Médica Veterinária
28.ADRIANO CARAMORI COLDEBELLO - Consultor de Vendas
29.ADRIANO MARCELO PINHEIRO - Operador de Produção
30. AFRO MARTINS JUNIOR – Estagiário
31.AGLAE LEITOLESG – Funcionário Público
32.AGMILSON ADRIANE ZEQUINAO - Bancário
33. AIDA DE CASTRO - Aposentada
34.AIDE CRISTINE BARBOSA LIMA - Auxiliar de Escritório
35.AILTON DA CONCEICAO - Guarda Municipal
36. AIRTON LUIZ PIRES - Contabilista
37.AJAUNA PICOLLI BRIZOLLA - Psicóloga
38.ALAERCIO APARECIDO DE OLIVEIRA – Funcionária Pública
39.ALAN WESLEY NASCIMENTO - Segurança Agente Ad-
ministrativo
40. ALAOR JOSE MINSKI - Estudante
41. ALAOR SERGIO FETT - Bancário

42.ALBANY APARECIDA ALVES DEL BIANCO - Professora
43.ALBERTO SANGREMAN - Corretor de Seguros
44. ALCENIR TEIXEIRA - Montador
45.ALCEU DO PRADO - Funcionário Público Municipal
46.ALCIONE REDEDES PINHEIRO - Funcionário Público
Municipal
47. ALCIR SILVA JR. - Funcionário Público
 49.ALENCAR FERNANDO SCOTINE - Vendedor Pracista,
50. ALENCAR GRAFETTI - Empreiteiro
51.ALEXANDRE CARRIEL - Operador de Caixa
52.ALEXANDRE DE OLIVEIRA VILLACIAN – Servidor
Público Federal
53.ALEXANDRE DOS SANTOS MENDES – Vendedor
54.ALEXANDRE HENRIQUE TOSTES SANT’ANNA – As-
sessor de Marketing
55.ALEXANDRE HIGASHI SYLVESTRE - Administrador
56. ALEXANDRE MACHADO - Estagiário
57.ALEXANDRE MORITZ BRITEZ - Estagiário
58.ALEXANDRE SYPNIEWSKI SBALQUEIRO - Funcioná-
rio Público
59.ALEXSANDRA OENNING DA SILVA - Estudante
60.ALEXSANDRO NICO - Auxiliar de Escritório
61.ALFREDO MALLET BUFREM - Industrial
62.ALFREDO MARON - Funcionário Público
63.ALFREDO WOLTER GRAHL – Comerciante
64.ALICE RODRIGUES VILAS BOAS – Servidor Público
65.ALMIR DE ASSIS CARDOSO - Estudante
66.ALVARO DE QUADROS NETO – Registrador de imóveis
67.ALVARO DOS SANTOS AZEVEDO - Técnico em Teleco-
municações
68.ALVARO DOS SANTOS MORAES JUNIOR - Assessor
Administrativo
69.ALVARO LUIS FANTIN - Funcionário Público
70.ALVARO LUIZ DE AZEVEDO - Funcionário Público
71.ALVARO RAINOLFO CEZAR - Agente Administrativo
72.ALZIRA PADILHA DOS SANTOS - Funcionária Pública
73.AMARILDO ANTONIO FABRI - Comerciante
74.AMARILDO DIAS - Funcionário Público Federal
75. AMARILDO INOCENCIO - Supervisor
76. AMAURI JASKOLOWSKI - Estudante
77. AMAURY THOMAZ MATTEI - Bancário
78.AMILTON ALVES CABRAL - Funcionário Público
79.ANA CAROLINA BROLO DE ALMEIDA - Estudante
80. ANA CLAUDIA SANTANA - Estudante
81.ANA CRISTINA PERCEGONA - Estudante
82.ANA LIA FALKINBERG PIRES - Auxiliar de Escritório
83.ANA LUCIA VELOSO NANTES – Jornalista
84.ANA PAULA BORDINI ORASMO MONTEIRO – Estudante
85.ANA PAULA BRUDNICHI BARBOSA - Estudante
86.ANA PAULA FERREIRA DELFIM – Secretária
87. ANA PAULA PROVESI - Estudante
88.ANA PRISCILA TOLEDO DE CASTRO - Administradora
de Empresa
89. ANA RITA LOPES - Estudante
90.ANAOR TERRIS RODRIGUES – Guarda Municipal
91.ANDERSON CORREIA MACHADO - Técnico em Teleco-
municações
92. ANDERSON FRIEDRICH - Comerciante
93.ANDERSON MIGUEL SAVEL - Guarda Municipal
94.ANDERSON SCHMIDT - Estudante de Direito
95.ANDRE GOMES ZANROASO - Estudante
96. ANDRE LUIS GODOY - Estudante
97. ANDRE RODRIGUES LUIZ - Eletricista
98.ANDREA DE OLIVEIRA KACHUBA – Do Lar
99.ANDREA KUMBREVICIUS FERREIRA DIAS – Vendedora
100.ANDRINA MARIA ALVES IMBELLONNI – Funcionaria
Pública
101.ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO - Funcioná-
ria Pública
102.ANELISE BUENO DE MORAES CABRAL - Estudante
103.ANELISE PETERSEN DE SOUZA - Empresário
104.ANGELA LUCIA RODRIGUES GERALDO - Estudante
105.ANGELA MARA MONTEIRO PEREIRA -  Aposentada
106.ANGELA MARIA BERBARDINI - Psicóloga
107.ANGELA MARIA BRUNIERI - Assessora Parlamentar
108.ANGELA MARIA DE OLIVEIRA – Autônoma
109. ANGELICA RAQUEL RUIZ - Estudante
110. ANGELO FERNADES – Vigilante
111.ANGELO MATIERO MONTEIRO – Guarda Municipal
112. ANILSON BARCAROL – Autônomo
113.ANTONIA DO ROSARIO FERNANDES DA SILVA – Do lar
114.ANTONIO APARECIDO TEIXEIRA – Técnico em Con-
tabilidade
115.ANTONIO BARBOSA DE SOUZA - Fiscal de Loja
116.ANTONIO BIAZUS PRESTES - Empresário
117.ANTONIO CARLOS ORDONES PRIMO - Funcionário
Público
118.ANTONIO EDENIR KOSLOWSKI JUNIOR – Militar da
PM
119.ANTONIO FARIAS DE LIMA - Guarda Municipal
120.ANTONIO JOSE MULLER DE PAULA - Comerciante
121.ANTONIO MARIANO THOMAZINI - Músico
122.ANTONIO ROBERTO DA SILVA - Administrador de
Empresas
123.ANTONIO SARAIVA JUNIOR - Funcionário Público
124.ANTONIO WILSON OLSTAN JUNIOR - Auxiliar de En-
fermagem
125. ANTONIO WOSS - Funcionário Público
126.APARECIDA CLEUSA COSTA SILVA - Gerente de Vendas
127.APARECIDA MARGARETH CORREIA - Professora
128. ARACI CIQUEIRA SOUZA - Do Lar
129.ARAUNE CORDEIRO DE ABREU - Funcionário Públi-
co Estadual
130. AREUS DOVE - Funcionário Público
131.ARI DOS SANTOS – Funcionário Público
132.ARI MARCELO ALVES RIBEIRO – Motorista
133. ARI RIBEIRO FARIAS - Serventuário
134.ARIETE DO ROCIO QUIRINO DOS SANTOS - Empre-
saria do Ramo de Seguros
135.ARILDA LUZIA KREIA GARCIA - Funcionária Pública
136. ARILDO BUENO - Autônomo
137.ARILDO PORTUGAL DOS SANTOS - Vigilante
138. ARION DE SANTANA - Estudante

139.ARITOMO AKIMOTO - Funcionário Público
140.ARLETE APARECIDA DE SOUZA – Advogada
141.ARLINDO FERNANDES JUNIOR – Estudante
142.ARLINO TREIN DOS SANTOS - Estudante
143. ARNALDO BRAZ - Vendedor
144.ARNALDO HIGINO ANATER - Aposentado
145.ARTUR CARLOS TIEPOLO – Aposentado
146.ASTROGILDO PEDRO DOMINGUES - Contador
147.AUGUSTO CESAR DA ROSA - Funcionário Público
148.AUGUSTO JOSE DE SANTANA - Professor
149.AVANI MENDES HAENISCH – Aposentada
150.BALTAZAR FELIPPE – Guarda Municipal
151.BEATRIZ SUCHODOLAK - Bancário e Economiário
152.BENEDITO BARTOLOMEU DE ARAUJO - Funcionário Público
153. BERTOLINO DA SILVA - Aposentado
154.BRONILDE ROSANE DECKER - Funcionária Pública
155.BRUNO CESAR COSTAMILAN - Bancário
156.BRUNO GOMARA CAVALLIN - Estudante
157.BRUNO ROMUALDO DOS SANTOS - Estudante
158. CANCIO CRISTOFOLINI - Industrial
159.CARLA MARIA FERREIRA – Autônoma
160.CARLA PATRICIA LIMA DOS SANTOS - Professora
161. CARLOS ADAO ALVES - Comerciante
162.CARLOS ALBERTO DE PAULA SOUZA – Funcionário Público
163. CARLOS ALBERTO DIAS - Bancário
164.CARLOS ALBERTO IMOSKI - Funcionário Público Estadual
165.CARLOS ALBERTO MARTINS DA SILVA - Funcionário
Público
166.CARLOS ALBERTO SCHWEISS - Bancário
167.CARLOS AUGUSTO ADDOR - Funcionária Pública
168.CARLOS DE TOLEDO CHARLEAUX - Técnico em En-
fermagem
169.CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA RIES - Estudante
170.CARLOS EDUARDO SGUARIO FURATI - Funcionário Público
171.CARLOS HENRIQUE DE PAULA SANTOS - Comerciante
172.CARLOS MENDES DOS SANTOS - Funcionário Público
173. CARLOS RAMOS - Cozinheiro
174.CARLOS ROBERTO ROSA - Motorista/Vigilante
175.CARLOS WOLFGANG LUCK – Estudante
176.CARMEM LUCIA VILLARREAL - Comerciante
177.CARMEN LUCIA BRAGA DO NASCIMENTO - Auxiliar
de Escritório
178.CAROLINE DTEINBOCK VILLARROL - Estudante
179.CELIA BUGNO DE MOURA - Funcionária Pública
180.CELIA MARIA KARACZOK - Funcionário Público Federal
181. CELIA REGINA DA SILVA - Economista
182.CELIA ROSA DOS SANTOS ORLANDI - Recepcionista
183. CELIO ADOLFO FUSON – Empresário
184. CELIO BORBA - Aposentado
185.CELIO MARIO EVARISTO DO PILAR - Funcionário
Público
186. CELSI RICARDO PIRES - Vendedor
187.CELSO APARECIDO AMERICO DOS SANTOS - Auxili-
ar de Escritório
188. CELSO COSER JR - Estudante
189.CELSO RODRIGUES DOS SANTOS - Estudante,
190.CENIRA DO ROCIO ROMANICHEN - Estudante
191.CESAR ALAOR FANTINEL – Estagiário de Direito
192.CESAR AUGUSTO GARCEZ CORREIA - Fiscal de Pre-
venção de Perdas
193.CESAR DA ROSA CARVALHO - Técnico em Enfermagem
194.CESAR DANIEL TRINDADE DOS SANTOS - Estudante
195.CESAR MURILO MARQUES - Gerente de Vendas
196. CESAR VOLKOF - Economista
197.CIBELE MARIA SCHEUER LUNKES - Economista
198.CICERO ANTONIO SAMPAIO DA SILVA - Enfermeiro
199.CIDMAR ORTIZ DOS SANTOS - Professor
200.CILSON PINHEIRO DA  SILVA  NETO  -  Funcionário
Público Municipal
201.CINTIA KORNEVICZ DE ASSIS CRUS - Psicóloga
202. CINTYA DE SOUSA LUIZ - Telefonista
203.CLARISSA DE SOUZA LAIZEL MUNIZ - Estudante
204.CLAUDEMAR DE MELLO CARVALHO - Auxiliar de Projetos
205.CLAUDEMIRO RODRIGUES TORAL - Funcionário Público
206.CLAUDIA APARECIDA MARGAS - Funcionária Pública
207.CLAUDIA DA COSTA CAMPOS - Auxiliar Administrativo
208.CLAUDIA HATSUMI UENO TAKAHASHI – Do Lar
209.CLAUDIA LIPPI SCHERNER – Autônoma
210.CLAUDIO ANTONIO RAUSIS DE LARA - Funcionário Público
211. CLAUDIO DA SILVA - Motorista
212.CLAUDIO LUIZ CASAGRANDE - Funcionário Público
213.CLAUDIO SANTOS DE ANDRADE - Cobrador de Ônibus
214.CLAYTON SHWAB DA COSTA – servidor publico estadual
215.CLÉIA SANTOS MATTOS FARIA - Funcionário Público Estadual
216.CLEOMAR DE FÁTIMA HERRERA - Funcionário Pú-
blico Estadual
217.CLEONICE SOARES DA COSTA – Autônoma
218.CLOVIS NEI DA FONSECA RODRIGUES - Funcionário Público
219.CRISLEY SALLETE FERREIRA - Artesã
220.CRISTIANA RIBEIRO MACHADO - Bancária
221.CRISTIANE REGINA OLIVEIRA CRUZ - Estudante
222.CRISTIANE VELLOZO LUCASKI - Estudante
223. CRISTIANO ALVES – Autônomo
224.CRISTIANO KOERICH -  Guarda Municipal
225.CRISTIANO OLIVEIRA SCHWIND - Estudante
226.CRISTINA RIBEIRO - Funcionário Público Municipal
227.CRISTINA RODRIGUES DA CRUZ - Funcionária Públi-
ca Estadual
228.CRISTINE APARECIDA DOS SANTOS – auxiliar admi-
nistrativa
229. DANIEL DRIESSEN - Agricultor
230.DANIEL PHILIPPUS – Técnico em Artes Gráficas
231.DANIEL TORRES DOS REIS – Estudante
232. DANIELE KIVEL – Auxiliar de Cartório
233.DANIELE CRISTINA DA SILVA - Agente Comunitário de Saúde
234.DANTE LUIZ VENANCIO – Petroquímico
235.DAYANE ROSA MACHADO – Estagiária
236.DEBORA DO ROCIO KLISIOWICZ - Estudante
237.DÉBORA JEANE DANTAS – Técnica de suporte de in-
fra-estrutura em transportes
238.DEBORA GLEICY NOGUEIRA - Estudante
239.DEJAIR BAISAN FERNANDES - Funcionário Público
240.DENILSON MARCOS NOGUEIRA - Técnico Mecânico
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241. DENISE DE FATIMA LITZ – Do Lar
242.DESIREE FERREIRA DO AMARAL PANZA – Servidor
Público
243.DEVANIR DE FATIMA AUGUSTO DECRESCI - Peda-
goga
244.DIDIO PINHEIRO DA SILVA - Servidor Público Federal
245. DINA PEREIRA - Auxiliar de Escritório
246.DINAZIL JUCARA RODRIGUES - Funcionária Pública
247. DINO CESAR CORDEIRO - Estudante
248.DIOGO MISSFELD HOFFMANN - Estudante
249.DIOMAR CAMILO DE LERIS - Cenotecnico
250. DIONE CEZAR CASTANHA - Vendedor
251.DIRCE RODRIGUES DE LARA - Secretaria
252.DIRCE VIEIRA DA SILVA - Funcionário Público Munici-
pal
253. DIRCEU DE MOURA - Vendedor
254.DIRLENE DO ROCIO RIBEIRO CALIXTO - Digitador
255.DIVA LIPPI - Professor de Ensino Superior
256.DJALMA SILVA - Técnico Administrativo
257.DOLORES NEGOESKI – guarda municipal
258.DORVALINA DO ROCIO DA SILVA - Auxiliar Operacio-
nal
259.DOUGLAS RANGEL - Funcionário Público Estadual
260.EDEMILSON MODESTO DE CAMARGO - Agente Pe-
nitenciário
261. EDEMIR DE FRANCA - Taxista
262.EDENILSON RENATO CARLETTI - Detetive Profissio-
nal
263.EDENIRA TEREZINHA GOES MACIEL ALBUQUER-
QU - Professora Particular
264. EDER CARLOS TIEPOLO - Estudante
265.EDGAR MAURICIO LISBOA RAMIRES - Carteiro
266.EDGAR WALTER BERGOLD - Funcionário Público Fe-
deral
267.EDILIA TEREZINHA DOS SANTOS SILVA - Auxiliar
Operacional
268.EDILSON JOSE SIQUEIRA - Funcionário Público
269. EDIMAR EUGENI - Professora
270.EDISON LUIZ ROCHA - Técnico de Segurança do Traba-
lho
271.EDITE MARA DULEBA DA LUZ - Papiloscopista
272.EDMUNDO DANTAS DE OLIVEIRA NETO – Metalúr-
gico
273.EDNA DANIEL DA SILVA - Auxiliar de Escritório
274.EDNA DE ALMEIDA MAINES - Estudante
275.EDOSN OLIVIR BOETTEER – Militar da PM
276.EDSON ADEMAR RUCKES - Ferroviário
277.EDSON BARBIERI BRUCK - Economista
278.EDSON FIGUEREDO - Guarda municipal
279. EDSON JOSE BELL - Manobrista
280.EDSON KASUMI SANEFUJI - Agente Fiscal
281.EDSON LUIZ GODOY - Funcionário Público
282. EDSON OYOLA - Funcionário Público
283. EDSON WILLIANS - Militar
284.EDUARDO ANTONIO R. HEIDEMANN - Funcionário
Público Federal
285.EDUARDO CORREIA DE SIQUEIRA - Técnico Admi-
nistrativo
286.EDUARDO OLIVEIRA DA CRUZ - Estudante
287.EDUARDO PEREIRA POLAK - Advogado
288.EGLE FATIMA KLISIOWICZ - Estudante
289. ELENI RUBERT - Funcionário Público
290.ELIANE ALICE DURAU - Funcionário Público Federal
291.ELIANE APARECIDA PADILHA - Estagiária
292.ELIANE APARECIDA THIVES - Técnico em Enferma-
gem
293.ELIANE BORYCA BREGINSKI - Professor de Ensino
Superior
294. ELIANE DE PAULA – Autônoma
295. ELIANE ROCHA ESTREMEL - Médica
296.ELIANI GONCALVES DE FREITAS - Estudante
297.ELIAS MARQUES DOURADO - Guarda Municipal
298.ELIENE LESCHECK - Funcionário Público Federal
299.ELIETE DE OLIVEIRA - Funcionária Pública
300.ELIETE PINHEIRO PEREIRA - Auxiliar de Escritório
301.ELISABETE VALENTIN - Auxiliar de Enfermagem
302.ELISANGELA RUBLESKI NORONHA - Técnica em Ci-
tologia
303. ELIZABETE LOEWEN - Estudante
304.ELIZABETH COLLERE DE SILLOS - Funcionária Pú-
blica
305. ELIZABETH REGINA VIEL - Bancária
306.ELMIR GONCALVES PEREIRA – Autônomo
307.EMERSON KOVALHCZUK  - Autônomo
308.EMERSON LUIS GONCALVES – Militar da PM
309.EMERSON RANGEL ROSSETUM - Administrador
310. EMIDIA DE JESUS CORREA - Do lar
311. EMIL LEANDRO JAHNKE - Estudante
312.ERASMO FERREIRA - Agente Administrativo
313.ERIKA GIULLIANA MECATI DOS REIS - Estudante
314. ERLI MEDEIROS - Funcionária Pública
315.ERNESTO GUILHERME LOBO JANZ - Funcionário Pú-
blico
316. EROL RAMOS - Estudante
317. ERON LUIS PALUSKI - Bancário
318.EROS AUGUSTO ZANDONA - Mecânico
319.ESTANISLAU CIRILO WERPACHOWSKI - Auxiliar de
Informática
320.EUGENIO ACIR CESAR - Funcionário Público Estadual
321.EUNICE PESSOA DE ANDRADE - Aposentada
322.EVA MERECI KENDRICK - Funcionário Público Muni-
cipal
323.EVALDO PAULO BRANCO – Guarda Municipal
324.EVALDO RODRIGUES DE BARROS - Funcionário Pú-
blico
325.EVANDRO HILDEBRANDT - Técnico em Eletricidade
326.EVERSON ALESSANDRE LORENZETTI DE SOUZA -
Empresário
327.EVERTON MARQUES DE OLIVEIRA - Telefonista
328.EZEQUIL OZEIAS GOMES PALMEIRA – Vendedor
329.FABIANE MARIA GUEDES DEBUS - Estudante
330.FABIANO PEREIRA MEDEIROS – Professor
331.FABIO DE OLIVEIRA E SILVA MARTINS - Bancário

332.FABIO SUPREN - Representante Comercial
333.FABRICIO IEDE MAGALHAES - Turismologo
334. FAIGA NOGUEIRA – Do Lar
335.FATIMA DE OLIVEIRA CONCEICAO - Massagista
336.FELIPE ALEXANDRE MADEIROS - Funcionário Públi-
co Municipal
337.FELIPE KRASINSKI CADDAH - Estudante
338.FERNADES DOS SANTOS - Auditor Fiscal
339.FERNANDA BONO YOSHIKAWA - Estagiária
340. FERNANDA D. ARCHER - Estudante
341.FERNANDA MARTINSKI FERREIRA DA SILVA - Pro-
fessora
342.FERNANDA ZAPELLINI MARTINELLI - Funcionário
Público Estadual
343.FERNANDO DE LIMA – Guarda Municipal
344.FERNANDO A. DE A. MAFRON - Guarda Municipal
345.FERNANDO GONCALVES PEREIRA - Estudante
346.FERNANDO JOSÉ NUNES - Funcionário Público Fede-
ral
347.FERNANDO MOSER PEREIRA - Funcionário Público
Federal
348.FLAMARION DE OLIVEIRA - Funcionário Público Fe-
deral
349.FLAVIO AUGUSTO CARVALHO - Empresário
350.FLAVIO AUGUSTO STALSCHMIDT CACHOEIRA -
Funcionário Público Federal
351.FLAVIO CUSTODIO DA LUZ - Aposentado
352.FLAVIO SAMPAIO - Funcionário Público Federal
353.FORTUNATO VILALBA - Corretor de Imóveis
354.FRANCIENE RODRIGUES DOS PASSOS DE POLI -
Detetive Particular
355.FRANCISCO ASSIS LAMY - Agente Fiscal
356.FRANCISCO CLAUDIO DRULA - Professor de Ensino
Superior
357.FRANCISCO DONIZETE PEREIRA DE SOUZA - Funci-
onário Público
358.FRANCISCO FERREIRA DE LIMA NETO - Servidor
Público Estadual
359.FRANCISCO NATALIO CASTILHO - Guarda Municipal
360.FRANCISCO PIRES NETO – Supervisor de Compras
361.FREDERICO MARQUES LOPES - Bancário
362.FREDERICO RIBEIRO EWALD - Agente de Trânsito
363.GABRIEL LUIZ DODL - Funcionário Público
364.GABRIEL VIEIRA DE OLIVEIRA - Funcionário Público
Estadual
365.GEDEAO WILLE JUNIOR - Vendedor Pracista
366.GELSON FRANCISCO DOS SANTOS - Professor
367.GELSON PICOLOTTO - Vendedor Pracista
368.GENESIO DE ASSIS QUIRINO - Funcionário Público
369. GENIVAL DA SILVA - Motorista
370.GEORGETE AURELIA POLEGA - Estudante
371.GEOVANDRO DOS SANTOS CARVALHO - Garçom
372.GERALDO ANTONIO PEREIRA TEIXEIRA - Corretor
de Seguros
373.GERALDO ANTONIO PINTO DE OLIVEIRA - Funcio-
nário Público Estadual
374.GERMANO VALENÇA MONTEIRO JUNIOR - Funcio-
nário Público Estadual
375.GERSON CAVALHEIRO - Funcionário Público Munici-
pal
376.GIACOMO CLAUSI BUDELF - Administrador de Empre-
sas
377.GILBERTO AKIO MIYASAKI - Auxiliar de Escritório
378.GILBERTO RIBEIRO MAIA - Médico Veterinário
379.GILMAR JOSÉ BOCALON - Funcionário Público
380.GILMAR OTAVIO ROCHA DE FARIAS – Carteiro
381.GILMAR PEREIRA – Funcionário Público
382. GILMARA DALLAGASSA – Autônoma
383.GILNEY PEREIRA - Funcionário Público
384.GILSON APARECIDO SOARES - Taxista
385.GILSON FERREIRA DA SILVA - Cobrador do Transporte
Coletivo
386.GINIMARA SANTOS DE LIMA GUERIOS - Comerciá-
ria
387.GISELE ALELUIA PRESTES - Estudante Universitária
388. GISELE GERBER - Estagiária
389.GISELE RIPPEL SALGADO - Operadora de Caixa
390.GISELLY FURLAN ANTUNES - Assistente Financeiro
391.GISLEI RODRIGUES DA SILVA - Metalúrgico
392.GLACI GUIMARAES PRESTES GOMES - Enfermeira
393.GLAUCO CZIKAILO - Operador de Equipamentos
394.GLEIZER RODRIGUES SILVA - Auxiliar Administrativo
395.GRACIENE SANTOS D SOUZA - Estudante
396.GUARACI MORAIS - Funcionário Público Municipal
397.GUILHERME GODKE FILHO - Professor
398. GUIOMAR MARIA SOLIS - Aposentada
399.GUMERCINDO DE OLIVEIRA - Representante Comer-
cial
400.GUMERCINO PINTO DE MELLO NETO - Funcionário
Público Municipal
401.HARUMI UKAZONO KUBISKI – Autônomo
402.HELENA DA R C FUZON - Funcionária Pública Federal
403.HELENA DIOGO GARCIA - Enfermeira Aposentada
404. HELENA MONTEIRO - Empresária
405.HELENITA PERES RIBEIRO RAMOS - Funcionário Pú-
blico Municipal
406.HELIO CARDOSO DERENNE FILHO - Estudante
407. HELIO JOSE MORAES - Detetive
408.HELIO MARCOS CAIRES - Guarda Municipal
409. HERI DA ROSA - Vendedor Pracista
410.HERIVELTO DO CARMO - Funcionário Público Estadu-
al
411.HERIVELTON GRENSKI – Guarda Municipal
412.HERMES JOHNY RODRIGUES PEREIRA – Autônomo
413.HERNANI RENATO AVI – Adm. Técnico Comercial
414.HILEB JULIO RODRIGUES - Guarda Municipal
415.HUGOLINO CRISTOFOLINI - Industrial
416.IARA MACHADO MACIEL - Empresária e Enfermeira
417.IDALETE AUGUSTA DE OLIVEIRA DUTRA - Funcio-
nário Público Municipal
418.IDELMA DA APARECIDA CORREA - Auxiliar de Escri-
tório
419.ILZA SIRLEI DE MORAES - Vendedora Autonôma

420.INACIO ZENZISKI NETO - Aeroportuário
421.INAJA PAVAO DOS SANTOS - Publicitária
422.INES SERENATO - Auxiliar de Escritório
423.INEZ MARIA MACHADO MARQUES - Auxiliar de en-
fermagem
424. IOLAIR JOSE DE LIMA – Do lar
425.ION GAETNER JUNIOR - Funcionário Público Estadual
426.IOQUIR AFONSO SOTILE - Analista de Sistemas
427.IRACI WISNEIVSKI - Funcionária Pública
428.IRANI GUALDASSI - Funcionária Pública Estadual
429.IRENE HENRIQUES QUEQUI - Pedagoga
430. IRENE KUDLINSKI - Aposentada
431.IRENE MILESKI SALDANHA - Funcionária Pública Fe-
deral
432.IRINEU  DA SILVA - Bancário Aposentado
433. ISTALHIN SMITEK – Guarda Municipal
434.IROTIDES MOREIRA SUBTIL APOLINARIO – Aposen-
tada
435.ISABEL CRISTINA DE PAULA PEREIRA - Professora
436.ISRAEL BEZERRA DA SILVA - Funcionário Público
437.ISRAEL FERNANDES DA SILVA - Assistente Adminis-
trativo
438.ITACI VENANCIO LISCZEWSKI - Aposentada
439.ITAMAR GONCALVES FRANCO - Representante Comer-
cial
440. IVANILDA DE OLIVEIRA - Aposentada
441.IVANIR DA SILVA SANTOS - Funcionário Público Mu-
nicipal
442.IVO PEDROSO - Diretor de Departamento de Comunica-
ção
443.IVONE BALLAO - Funcionário Público Federal
444. IVONE BARG - Auxiliar de Escritório
445.IVONE BRUHMULLER - Agente de Pesquisa
446.IVONE MARIA DA ROSA SANTOS - Aposentada
447.IZABEL CRISTINA PIFFER SIQUEIRA - Vendedora
448.IZAE BERTON - Funcionário Público Estadual
449.JACINTO FERREIRA DA CRUZ - Funcionário Público
450.JACIONE ALVES MOTTA - Comerciante
451. JACIR CORREA - Cobrador
452.JACIRA DO CARMO DOS SANTOS - Vendedora Autô-
noma
453.JACIRA DOS SANTOS - Assistente Administrativo
454.JACQUELINE MARTINS COSTA DA SILVA –Contador
455.JACQUELINE S. M. C. PITANGUEIRA - Funcionário
Público Federal
456.JACQUELINE VILAS BOAS RODRIGUES BERENDSN
- Educadora
457.JACYR AUGUSTO MUNHOZ UCIO - Estagiário
458.JAMES MANOEL PORTUGAL DE MACEDO - Oficial
de Justiça
459. JAMUR MALTACA - Estudante
460.JANAINA CAVASSIM - Auxiliar Administrativo
461.JANAINA MEIRELLES DE LARA - Estudante
462.JANAINA ROBERTA DEZENCIOL - Operadora
463.JANDIRA ALEIXO DOS SANTOS - Funcionária Pública-
Fiscal
464. JANE SOARES DA COSTA - Estudante
465.JANETE DE FATIMA TANAKA – Funcionária Pública
466. JAQUELINE DALLA ROSA - Estudante
467. JAQUELINE GOMES - Professora
468.JEFERSON RODRIGO DOS SANTOS - Estudante
469. JEFFERSON PINHEIRO - Segurança
470. JEFFERSON PIRES - Estudante
471.JEFFERSON TRAMONTINI - Funcionário Público Fede-
ral
472.JELMIRES JOSE GALINDO JUNIOR - Servidor Público
Federal
473.JENNIFER CHRISTINE PRESTES - Estudante
474.JESSICA ELIANE SOARES MAZALLI - Assistente Ad-
ministrativo
475.JESUS ALCEU DUARTE SOARES - Comandante de
Embarcações
476.JOANA SIRLEI DE MORAIS DITZEL - Funcionário Pú-
blico Municipal
477.JOANILDA BRAGA DE SOUZA – Do Lar
478.JOAO BATISTA DOS SANTOS - Funcionário Público
479.JOÃO CAPUTO E OLIVEIRA - Funcionário Público Fe-
deral
480.JOAO CARLOS NUNES - Funcionário Público
481.JOAO CARLOS OLIVEIRA DE SOUZA – Autônomo
482.JOAO FAGUNDES FILHO - Funcionário Público
483.JOAO FERNANDO CORREA - Funcionário Público Mu-
nicipal
484.JOAO FURQUIM DE SIQUEIRA - Chefe de Produção
485.JOAO JOEL DE AZEVEDO - Funcionário Público
486.JOAO LUIZ DE LIMA SILVA - Trabalhador de Constru-
ção Civil
487.JOAO LUIZ ROCHA POMBO LESSI - Empresário
488.JOAO MARIA SILVESTRE - Funcionário Público Esta-
dual
489.JOAO PAULO FALAVINHA MARCON - Estudante
490. JOAO PEDRO BATISTA - Professor
491. JOAO VALMIR ONGARO - Motorista
492.JOAO VICENTE FALLEIRO SALGADO - Engenheiro
493. JOAO VIEIRA DA SILVA - Economista
494.JOAQUIM ANTONIO MACIEL - Técnico em Telecomu-
nicações
495. JOAREZ BAIDA - Estudante
496.JOCIMAR DE QUADROS - Coordenador de Segurança
Pessoal
497.JOEL JOAQUIM GOMES DE WITTE - Funcionário Pú-
blico Estadual
498.JOEL SOARES KAIZER - Auxiliar de Escritório
499.JOELMA APARECIDA DE LIMA - Estudante
500.JONAS RONI PETER - Técnico em Telecomunicações
501.JONATAS GALHARDO DE MIRANDA BARBOSA - Fun-
cionário Público
502.JORDAN ALISSON PEREIRA - Funcionário Público
503. JORGE ALVES DA SILVA - Vendedor
504.JORGE ARMANDO MACUGA - Funcionário Público
Federal
505.JORGE BENITO SORESINI JUNIOR - Estudante
506.JORGE LUIZ DOMACHOSKI - Funcionário Público

507.JORGE LUIZ GONCALVES DE CASTRO - Estudante
508. JORGE LUIZ MESQUITA - Contador
509. JORGE OSHIMA - Secretário
510.JORGE SEIDEL PRINCIVAL - Agente de Segurança
511. JORGE WILSON PEREIRA - Bancário
512.JOSE ANTONIO DD SILVEIRA - Funcionário Público
513.JOSE ANTONIO DE CASTRO CABRAL - Funcionário
Público
514.JOSE APARECIDO DA SILVA - Guarda Municipal
515.JOSE ARIMATEIA ALMEIDA – Engenheiro Mecânico
516.JOSE AUGISTO GRUBLA - Guarda Municipal
517. JOSE AUGUSTINHO - Cobrador
518. JOSE CANDIDO - Aposentado
519.JOSE CANDIDO DE GOUVEIA - Empresário
520.JOSE CARLOS CHAGAS - Guarda Municipal
521.JOSE CARLOS DA SILVA - Guarda Municipal
522.JOSE CARLOS DE SOUZA - Servidor Público Municipal
523.JOSE CARLOS FANTINATO - Supervisor
524.JOSE CLAUDIO DA CUNHA - Representante Comercial
525.JOSE DOS SANTOS - Operador de Mercado
526.JOSE EDUARDO NEIVA CADDAH - Funcionário Públi-
co Federal
527.JOSÉ FERNANDO HUNING - Funcionário Público Fe-
deral
528.JOSE FERNANDO KOSIAK - Aposentado
529.JOSE FERREIRA DA SILVA JUNIOR - Carteiro
530.JOSE FRANCISCO DE SOUZA - Vendedor
531.JOSE HENRIQUE FUSTINONI - Funcionário Público
Estadual
532.JOSE JURANDIR MANSUR - Funcionário Público Esta-
dual
533.JOSE LUIZ FRANCO DUARTE - Bancário e Economiá-
rio
534.JOSÉ MARIA BRAUNINGER – Funcionário Público Es-
tadual
535.JOSE MARIA DE OLIVEIRA VIANA - Detetive Profissi-
onal
536.JOSÉ MAURO SILVEIRA - Funcionário Público
537. JOSE MULLER - Professor Aposentado
538.JOSÉ RIBEIRO VALTER - Funcionário Público Munici-
pal
539.JOSÉ RICARDO ANDRADE – Guarda Municipal
540.JOSE ROSNI SOLEK - Técnico Contabilidade
541.JOSE VICENTE DA SILVA - Servidor Público Estadual
542.JOSE VICENTE POSTIGLIONI - Perito Judicial
543.JOSEMI LIMA DE ALMEIDA – Técnico em Higienização
544.JOSIAS LOPES PEREIRA - Corretor de Imóveis
545.JOSIMERI BORDIGNON – Do Comércio
546. JOSUE DE LIMA SOARES – Autônomo
547.JOSUMAR MARCON AMORIN - Funcionário Público
Federal
548.JOVANIO DE SOUZA – Funcionário Público
549. JUAREZ PEREIRA PINTO – Autônomo
550. JUAREZ RAMOS - Cabeleireiro
551. JUCILIANE SEQUINEL - Estudante
552.JULIANA FRANZOI GERONIMO - Funcionário Público
Federal
553. JULIANA MATOS FAY - Advogada
554.JULIANE APARECIDA ULRICH - Psicóloga
555.JULIANE SIMAS DE ALBUQUERQUE - Advogada
556.JULIANE WATANABE - Funcionário Público Federal
557.JULIO CESAR PILOTO - Funcionário Público Estadual
558.JULIO CEZAR TAVARES DE OLIVEIRA - Servidor Pú-
blico
559.JULLIANA SANTIAGO EVANS - Advogada
560.JUNY NUNES MARQUES - Assistente Administrativo
561.JURANDY CHAVES - Técnico em Segurança do Traba-
lho
562.JUREMA INES TASCHETTO – Contadora
563.KARINA RODRIGUES PEREIRA - Consultora de Ven-
das
564. KARINE THOMAZ – Analista fiscal
565. KARL RAUSCHER - Estudante
566. KARLA GUTH - Estudante
567.KARLA PROBST - Analista de Comercio Exterior
568.KASSYANA GISELE HAMESTER – Auxiliar de Enfer-
magem
569.KATIA CRISTINA DALL STELLA - Administradora
570. KATIANA MORES - Estudante
571.KEYLLE APARECIDA QUEQUI GREGGIO - Do lar
572. KLEBER TABORDA RIBAS - Estudante
573.LAERCIO PEREIRA DE JESUS – Técnico Administrati-
vo
574.LAERTES CEZAR MOREIRA - Comerciante
575. LAERTES DOS SANTOS - Aposentado
576.LAERTES HEINZ RODRIGUES - Auxiliar Técnico
577.LARISSA GUTIERREZ BRANDÃO PONTES – Auxiliar
Administrativo
578.LAURINDO CORRE FILHO - Funcionário Público
579.LAURO ANTONIO SCHLEDER GONÇALVES - Advo-
gado
580. LAURO BILOBRAN - Aposentado
581.LAURO GONCALVES CARNEIRO - Aposentado
582.LEANDRO ADULIO PORTES - Auxiliar de Escritório
583.LEANDRO COUTINHO LUTRA - Metalúrgico
584. LECIR GOES LABOR LOPES - Do lar
585.LEIIM KOU DE ALMEIDA MELO - Bibliotecária
586.LEILA HENEINE GUALBERTO - Professora
587.LENICE FERELLI MAIA - Funcionário Público Federal
588.LENIR ELIZETE MARTINEZ DE SOUZA – Auxiliar de
Enfermagem
589.LEONEL BUENO DA ROCHA FILHO - Motorista
590. LEONI TRAUER - Aposentada
591.LEONICE ALVES DE LIMA – Autônoma
592.LEONICE JUREMA BATISTA - Auxiliar de Escritório
593.LEONIDAS RUELLA LOPES - Autônomo
594.LEONIDAS SERAPIAO DOS PRAZERES - Comerciário
595.LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS - Estudante
596.LEOPOLDO OSORIO MENDINA JUNIOR - Funcionário
Público
597.LETICIA DE FATIMA PADILHA ROMANZINI - Estudan-
te
598.LEVY DOS SANTOS - Funcionário Público Municipal
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599.LIANA MARA RIBEIRO FORISCHI – Estudante
600.LIBERINA DE AUGUSTA DE OLIVEIRA DUTRA - Pro-
fessora
601.LIBERO VERANO PONTES FILHO - Aposentado
602. LIGIA REGINA KNABBEN - Vendedora
603.LILIAN CALEGARIM BENVENUTI BELMIRO AMELI
- Despachante
604.LILIAN GOBBI MENDES - Analista de Credito
605. LILIANE A. SANTOS – promotora
606.LILIANE AMARAL DA SILVEIRA - Estudante
607.LILIDETH MULLER JOHNSON – Professora
608. LINDAIR STANGE - Do Lar
609.LINDAMIR KUZMA - Detetive Profissional
610.LINDOLFO JOSE BARBOSA NOGUES - Metalúrgico
611.LINDOMAR WESSLER BONETI - Professor Universitá-
rio
612.LIVIO FABIANO SOTERO COSTA - Estudante
613.LORELAY ROCHA PEREIRA - Funcionário Público Es-
tadual
614.LORENA LUCIOLA CARDOSO - Estudante
615.LORENO PEDRO KLEIN - Eletricista Instalador Indus-
trial
616.LORENY PICKEL ARZUA FERREIRA - Escrivão de Po-
lícia
617.LOUISE JULIANE SANDRI - Funcionário Público Esta-
dual
618.LOURDES ALVES - Auxiliar de Escritório
619.LOURIVAL ANACLETO - Gerente Comercial
620. LOURIVAL MAYER – Autônomo
621.LUANNA CENTURION ENDLER - Estudante
622.LUCELI FRANCO SLUSARCZUK - Do Lar
623. LUCIA HARMATIUK – Do Lar
624.LUCIA ROSA DE ALMEIDA – Jornalista
625.LUCIANA ANDREIA DE SOUZA - Estudante
626.LUCIANA ALVES VALENTIM - Pensionista
627.LUCIANA DE SOUZA KUSS MONTOWSKI - Gerente
Administrativo
628.LUCIANARA NEHLS - Agente Fiscal Estadual
629.LUCIANE APARECIDA MACIEL - Atendente de Telema-
rketing
630.LUCIANE BOSCARDIN - Funcionário Público Munici-
pal
631. LUCIANE FEIJO DA ROSA - Projetista
632.LUCIANO MARCELO DE OLIVEIRA – Técnico em Ele-
trotécnica
633. LUCIANO ZAP PEREIRA - Almoxarife
634.LUCIELI MARIA IANINO DA SILVA - Estudante
635. LUCIMAR DALLA PALMA - Vendedor
636.LUCIMARA GONCALVES DA SILVA - Estudante
637.LUCIMARA RANGEL RIBEIRO - Estudante
638.LUCYNALVA GOMES DE OLIVEIRA - Estudante
639.LUIS ANTONIO SILVESTRE - Guarda Municipal
640.LUIS CARLOS ANDRADE ZEPEDA WILLS - Funcioná-
rio Público Federal
641. LUIS CARLOS MARTINS - Digitador
642.LUIS CARLOS SILVA MARCHAND - Comerciário
643.LUIS CESAR DALLAGASSA - Auxiliar de Escritório
644.LUIS FERNANDO RECKZIEGEL FONTOURA - Admi-
nistrador
645.LUIZ ALBERTO DUTRA SCHMIDT – Estudante
646.LUIZ ALEX MARTINS - Eletricista Industrial
647.LUIZ ANTONIO KERLING – Técnico em Contabilidade
648.LUIZ ANTONIO MONDRONE - Funcionário Público
Municipal
649.LUIZ ANTONIO RODRIGUES DA SILVA - Funcionário
Público
650.LUIZ ANTONIO SALDANHA - Funcionário Público Fe-
deral
651.LUIZ CARLOS ALVES DE FREITAS - Funcionário Pú-
blico
652.LUIS CARLOS DE LIMA – Guarda Municipal
653.LUIZ CARLOS BRAMBILA - Servidor Público
654.LUIZ CARLOS DO AMARAL - Funcionário Público Fe-
deral
655.LUIZ CARLOS PIOVEZAN - Vendedor Varejista
656. LUIZ CARLOS PRADO - Aposentado
657.LUIZ CARLOS PUPPI - Funcionário Público Federal
658.LUIZ CARLOS RODRIGUES CAMARGO - Pintor
659. LUIZ CARLOS SERRONE - Professor
660.LUIZ CARLOS VIEIRA DIAS - Autônomo
661. LUIZ CLAUDIO MARTINS - Bancário
662.LUIZ EDUARDO MANFREDINI - Guarda Municipal
663.LUIZ MARCELO THOMAZ BUENO - Autônomo
664. LUIZ MILEO JUNIOR - Advogado
665.LUIZ SUSSUMU SASSAKI - Funcionário Público Fede-
ral
666.LUIZA APARECIDA DOS SANTOS – Do Lar
667.LUNIARANE MARY PIRES DE ANGELUCCI - Funcio-
nária Pública
668.LUFTI MOHAMAD ALI OMAIRI - Empresário
669.LUZIA MONTEIRO FRANCO ZARDO - Bibliotecária
670.MANOEL ANGELO ANTUNES VOITECHEN - Gerente
de Trafego
671.MANOEL DOMINGOS NEVES NETO - Funcionário Pú-
blico
672.MARCELINA CARVALHO RAMOS - Funcionária Públi-
ca
673.MARCELO ADRIANO ALVES DOS SANTOS - Guarda
Municipal
674.MARCELO APARECIDO FURTADO - Mecânico de Ma-
nutenção
675.MARCELO COELHO ALVES – Contador
676.MARCELO DE ALMEIDA BITTENCOURT - Bancário
677. MARCELO FELIPE. - Administrador
678. MARCELO FREIRE - Aposentado
679.MARCELO HENRIQUE PAULO PINTO - Assessor Par-
lamentar
680.MARCELO JOSÉ DOS SANTOS - Empresário
681.MARCELO LEMOS DOS SANTOS - Auxiliar Adminis-
trativo
682.MARCELO MIRANDA RIBEIRO - Funcionário Público
Federal
683.MARCELO MONTANHA MOLETTA – Funcionário Pú-

blico Estadual
684.MARCELO QUENTIN - Técnico Judiciário
685.MARCELO RODRIGUES - Engenheiro Mecânico
686.MARCELO ROIKA - Técnico de Segurança Trabalho
687.MARCIA ADRIANE CONTE - Estudante
688.MARCIA APARECIDA SARTORI DOS SANTOS - Auxi-
liar de Escritório
689.MARCIA BOICZUCK LACERDA KRAMBECK - Funci-
onário Público Federal
690.MARCIA DENISE DELATTRE – Autônoma
691.MARCIA DO ROCIO OLIVEIRA DE SOUZA – Do Lar
692.MARCIA FERNANDES BRITO - Vendedor do Comércio
Varejista
693.MARCIA MEISTER OKADA - Enfermeiro
694.MARCIA LUIZ BANEGAZZI - Metalúrgico
695. MARCIA MARIA BRANCO - Secretaria
696.MARCIA MORAES CARRARO - Dentista
697.MARCIA NICOLOSO DE SAMPAIO - Gerente adminis-
trativo
698. MARCIA PESSOTTO - Jornalista
699.MARCIA REGINA WELLNER - Estudante
700.MARCIA ROSA DOS SANTOS - Representante Comerci-
al Autônoma
701.MARCIO AURELIO JENSEN - Radialista
702.MARCIO JOSE MENEZES DE CARVALHO - Economis-
ta/Consultor
703. MARCIO KORMANN - Empresário
704.MARCIO LUCIANO DE SOUZA – Autônomo
705.MARCIO MOREIRA – Guarda Municipal
706. MARCIO XAVIER – Guarda Municipal
707.MARCO ANTONIO PALHANO - Funcionário Público
Federal
708.MARCO ANTONIO PEREIRA DA SILVA - Segurança
Patrimonial
709.MARCO ANTONIO PERUCELLI - Operador  Industrial
710.MARCO AURELIO FAVORITO - Engenheiro Civil
711.MARCO AURELIO GONCALVES NOGUEIRA - Corre-
tor de Imóveis
712.MARCOS ANTONIO RODRIGUES - Economista
713.MARCOS ANTONIO RUPEL - Pintor De Veículos
714.MARCOS ANTONIO TRALESCKI - Funcionário Público
Municipal
715.MARCOS AURELIO FERNANDES JESUS - Funcionário
Público Municipal
716.MARCOS AURELIO KOGUT – Autônomo
717.MARCOS AURELIO VASCONCELLOS GARCIA - Au-
xiliar de Nutrição
718.MARCOS CESAR MONTOWSKI - Representante Comer-
cial
719.MARCOS DE ANDRADE VITTA - Representante Comer-
cial
720.MARCOS ESPEDITO CARVALHO - Bancário
721.MARCOS GOMERCINO OLIVEIRA - Mecânico de Ma-
nutenção
722.MARCOS JOSE DO NASCIMENTO – Técnico Adminis-
trativo
723.MARCOS OSSINI DA SILVA - Estudante
724.MARCUS VINICIUS CELIN - Agente de Viagens
725.MARGARIDA IZABEL CRISTINA CESAR - Professora
726.MARIA ADELIA FAHD BARBOSA - Estudante
727.MARIA ANGELA PEREIRA DE ANDRADE – Autônoma
728.MARIA ANTONIA ALVES DOS ANJOS MATTUELLA -
Auxiliar de Escritório
729.MARIA APARECIDA CORREA TACLA - Costureira
730.MARIA APARECIDA FERREIRA - Agente de Saúde
731.MARIA AUXILIADORA FERNANDES - Funcionária
Pública
732.MARIA BEATRIZ BARCO RODRIGUEZ - Estudante
733. MARIA BERENICE BORICA - Do Lar
734.MARIA BERNADETE PEGO BERNEGOZZI - Técnica
Higiene Bucal
735. MARIA CECILIA KRUK - Do Lar
736.MARIA CLARA CALADO DE OLIVEIRA - Funcionário
Público Federal
737.MARIA CLAUDETE DE CARVALHO - Auxiliar de En-
fermagem
738.MARIA CLAUDIA MURAKAMI - Secretaria
739.MARIA DA CONCEIÇÃO FREIRE CABRAL - Funcio-
nário Público Federal
740.MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA BARROS - Funci-
onária Pública
741.MARIA DAS GRACAS ALVES DA SILVA - Aposentada
742.MARIA DAS GRAÇAS B. M. CASTANHEIRA - Funcio-
nário Público Federal
743.MARIA DAS GRACAS PEREIRA LOPES - Servidora
Pública Estadual
744.MARIA DE FATIMNA ALVARENGA - Auxiliar Adminis-
trativo
745.MARIA DE LOURDES DE SOUZA PICOLO - Assistente
Jurídico
746.MARIA DE LOURDES RAMOS DE LIMA – Aposentado
747.MARIA DIONISIA ZUNINO - Funcionária Pública
748.MARIA DO CARMO GODOY EHLKE - Contadora
749.MARIA DO ROCIO BROTTO - Funcionário Público Fe-
deral
750.MARIA DO ROCIO DE PINHO TEIXEIRA - Professora
751.MARIA ELISABETE DE OLIVEIRA – Técnico. em Segu-
rança do Trabalho
752. MARIA EMILIA BILESKI  – Do Lar
753.MARIA FATIMA MALAMIN - Comerciante
754.MARIA FERNADES DOS REIS - Recepcionista
755.MARIA GUTIERREZ MAGALHAES – Artesã
756.MARIA INES DE MEDEIROS – Secretária
757.MARIA INES QUINTANO PEREIRA DA SILVA - Funci-
onária Pública
758.MARIA IRENE SIRICHUK - Professor de Ensino Superi-
or
759.MARIA IVANIR PAZYBYCIENTE - Guarda Municipal
760.MARIA IZABEL BINI KLISCIEVIS - Guarda Municipal
761.MARIA JANDIRA FURQUIM DA SILVA - Do lar
762. MARIA JOSE MUZEKA - Aposentada
763.MARIA LUZIA RAMOS DE OLIVEIRA – Secretária
764.MARIA SOCORRO DE LIMA FRANQUE - Aposentada

765.MARIA TEREZA GUERRA DO SANTOS – Professora
766.MARIANA GUIMARAES SÁ - Estudante
767.MARILEIA DE ABREU MATTOS - Estudante
768.MARILETE DALVA BERNADINO - Estudante
769.MARILIA XAVIER RIBAS - Funcionária Pública
770.MARINA ALEIXO DE PAULA - Estudante
771.MARINEY MARTIN - Funcionária Pública Federal
772. MARINHO LUIZ PRADO - Estudante
773.MARIO ARTIGAS JUNIOR - Auxiliar de Escritório
774.MARIO CESAR MONTEIRO - Funcionário Público
775. MARIO CESAR SIMOES - Estudante
776.MARIO JORGE DOS SANTOS – Soldador
777. MARISA MUSSI PIRES - Estudante
778.MARIO PINTO VASCONCELOS - Aposentado
779.MARISA FERREIRA LIMA DE MEDEIROS - Do lar
780. MARISTELA SOARES - Estudante
781.MARIZA CRISTINA SINHOCA - Funcionário Público
Municipal
782.MARIZA TORRES DE ALMEIDA – Funcionário Público
783.MARIZETE RUFFATTO PRESTES - Analista de Credito
784.MARLEI DE FATIMA P. DA SILVA – Atendente
785.MARLENE DE SOUZA CHAGAS – Autônoma
786.MARLENE NUNES DA SILVA - Telefonista
787. MARLI ALVES – Secretária
788.MARLI TEREZINHA PRESTES DA ROCHA - Costureira
Industrial
789.MARLON RENE GUERREIRO DE OLIVEIRA - Funcio-
nário Público
790.MARQUES CALIXTO - Funcionário Público Federal
791. MAURA ALVES PICHETH - Enfermeira
792.MAUREN YUMI ISHIKAWA - Funcionário Público Fe-
deral
793.MAURICIO DE SOUZA PEREIRA - Funcionário Público
794. MAURIEN JAHNKE - Pensionista
795.MAURO CESAR DOS SANTOS - Servidor Publico Mu-
nicipal
796.MAURO SIZENANDO JUNIOR - Bancário
797.MELISSA CRISTIAN BUKOWSKI SERBAKE - Comer-
ciante
798. MELORA RISTOW – Autônoma
799.MERCIA MACHADO DO NASCIMENTO - Analista de
Sistema
800.MICHEL MARCOSSIN DOS SANTOS - Programador de
Computadores
801.MICHELLE DE C. DO AMARANTE – Estudante
802.MIGUEL SILVEIRA PRESTES - Corretor de Imóveis
803.MILTON DE ANDRADE CORDEIRO - Guarda Costas
804. MILTON JOSE DE SOUZA - Autônomo
805.MIRIAN MARGARETH MANGINELLI - Do lar
806.MIRIAN TEIXEIRA DE FREITAS BIANCO ERBANO -
Assistente Social
807.MIRNA HONORIO - Funcionária Pública
808.MOACIR CASTILHO DE ALMEIDA - Técnico de Trei-
namento
809.MONICA MARA DO NASCIMENTO - Auxiliar Adminis-
trativo
810.NADIR CRISTIANE TAVARES LEAL - Secretaria Exe-
cutiva
811. NADIR EURICH – Autônoma
812. NADZIEJA DIDYCZ - Professora
813. NAIR RICCI - Guarda Municipal
814.NARCISO TEZA - Funcionário Público Federal
815.NATA DOS SANTOS IENZEN - Coordenador de Prote-
ção
816.NATALINA DA CUNHA INACIO - Estudante
817.NEI DE MARQUES PEREIRA - Professor
818. NEIDE PAULIV - Funcionária Pública
819. NELMA SUE KUWAKI - Estudante
820. NELSO NASCIMENTO - Aposentado
821.NELSON COSTA CAMARGO - Bancário
822.NELSON DIONIZIO DA LUZ – Aposentado
823.NELSON LUIZ DE OLIVEIRA - Contador
824. NELSON PIRES FILHO – Autônomo
825.NEOCIR SIDINEI NOS REDEL - Funcionário Público
Federal
826.NERIVALDO KRINSKI – Guarda Municipal
827.NEREU DE PAULA PEREIRA JUNIOR - Estudante
828. NERIA LUCIA MARQUES - Aposentada
829.NEUDES DA LUZ SANTANA - Auxiliar de Enfermagem
830.NEUZA DA LUZ MENDES - Aposentada
831.NEWTON BARRIOLA JUNIOR - Funcionário Público
Federal
832.NEY DELFINO DE LIMA - Funcionário Público
833. NEY GELBCKE - VendedorVarejista
834.NILCEIA BORDINHAO DA SILVA - Estudante
835.NILDSON DE AVILA SILVA - Funcionário Público
836.NILSON CORREIA MENEZES - Contador
837.NILTON CESAR DE OLIVEIRA - Comerciante
838.NILVA ALVES DIAS - Auxiliar de Enfermagem
839. NILVA AMALIA PASETTO – Contadora
840.NILVA STENGER BILUBRAN - Autônomo
841.NIURA CASSIANO MOREIRA - Professora Aposentada
842.NIVALDO FOGANHOLI - Funcionário Público Estadual
843.NOELI JUCARA DE LIZ ARAUJO - Funcionária Pública
Federal
844.NOEMI ALVES DE CARVALHO - Funcionária Pública
845.NOILI ANTUNES GRIGOLETTI - Aposentada
846.NORBERTO LUCIO DE SOUZA - Advogado
847.ODAIL JOSE GOMES DOS SANTOS – Do Lar
848.ODAIR CELIO SANCHES - Engenheiro Agrônomo
849. ODAIR GALINA - Engenheiro Civil
850. ODAIR PIRES PERINI - Ascensorista
851.ODENIR FRANCISCO DE ASSIS M. DOS SANTOS -
Funcionário Público
852.ODERI MARCOS CAMPEAO - Auxiliar de Escritório
853.ODETE RIBEIRO LEMOS BUSETTI - Do lar
854.ODILTON FERNANDO ZANOTTO - Representante Co-
mercial
855.ODINIR CAMILO DOS SANTOS - Agente de  Manuten-
ção
856.OLGA CATARINA ZANONI - Servidor Público Estadual
857.OLGA MARIA SOUZA DE ALMEIDA - Datiloscopista
858.OLINDO FRAZETO FILHO – Autônomo

859.OLIVIA DE FATIMA DOS SANTOS SOUZA – Autônoma
860.OLIVIO VIEIRA FILHO – Supervisor de consórcio
861.OMAR CAMPOS DA SILVA JUNIOR - Estudante
862.ORLANDO BERNARDES MARTINS FILHO – Autôno-
mo
863.ORLANDO ROBERTO DA SILVA - Aposentado
864. ORLI SANTOS - Publicitário
865. OSCAR FERREIRA BRODA - Industrial
866.OSIAS DOS SANTOS IENZEN - Gestor de Segurança
867.OSMAR FRAGOSO FONSECA - Funcionário Público
868. OSVALDO GRAF – Funcionário Público
869. OSMARI RITA PEREIRA - Professora
870.OSNI RAIMUNDO GOMES - Mecânico Produção
871.OSVALDIR PEREIRA - Micro Empresário
872.OSVALDO JOSE WOYTOVETCK BRASIL - Estudante
873.OSVALDO SANT’ ANA - Funcionário Público Municipal
874.OVIDIO ELTZ DA SILVA -  Funcionário Público
875.OTAVIANO PEREIRA DE SOUZA - Representante Co-
mercial
876.OZIMAR GUILHERME DE MEDEIROS - Pastor
877.PALMIRO CHAVES DE SOUZA JUNIOR - Bancário
878.PATRICIA CANABRAVA BARBALHO - Administradora
879.PATRICIA MAZZA DO NASCIMENTO - Psicólogo
880.PATRICIA S NUNES SOSTIZO - Publicitária
881.PATRICIA SUEKO NAKANISHI - Funcionário Público
Federal
882.PATRICIA WANDER BROOCK - Técnico Judiciária
883.PATRICK FRIEDRICH W L FONTES CESAR - Técnico
Postal
884.PAULO ANTONIO LONGO - Funcionário Público Fede-
ral
885.PAULO CESAR BARA - Funcionário Público Municipal
886.PAULO CESAR DOS SANTOS RODRIGUES - Contador
887.PAULO CESAR JUAWSKI DE CARVALHO - Guarda
Municipal
888.PAULO CESAR TELUSKI - Técnico em Segurança do
Trabalho
889.PAULO CILIAO MUNHOZ - Funcionário Público Fede-
ral
890.PAULO COLLACO - Assistente Administrativo
891.PAULO DOS SANTOS FONTOURA - Auxiliar de Labo-
ratório
892.PAULO DOS SANTOS MELO - Repórter Cinematográfi-
co
893. PAULO LUIZ PEREIRA – Soldador
894.PAULO MARCELO BATISTA – Guarda Municipal
895.PAULO NORBERTO MARTINS - Carpinteiro
896.PAULO ROBERTO DA SILVA - Funcionário Público Es-
tadual
897. PAULO ROBERTO ITO - Estudante
898.PAULO SERGIO DE FARIAS - Projetista
899. PAULO SERGIO DO VALE - Bancário
900. PAULO SERGIO MOCELIN - Motorista
901.PAULO VINICIUS MOSTASSO ROCHA - Estudante
902.PEDRO DA ROCHA JUNIOR - Assistente Comercial
903.PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS - Vigilante
904. PIETER VAN DER MEER - Estudante
905.PLINIO ROGERIO BUSETTI - Auditor Fiscal
906.PORTHOS ASSIRES NOVAES - Vendedor
907.POTY RODRIGUES JUNIOR - Guarda Municipal
908.PRISCILA DANTUR HELRIGHEL - Estudante
909.PRISCILA FERNANDA GANS - Funcionário Público Fe-
deral
910.QUIRINO JOSE DOS SANTOS - Representante Comerci-
al
911.RACHEL COELHO ALVES CORREA - Funcionário Pú-
blico Federal
912.RAFAEL ALBERTO SCHAPINSKI - Funcionário Público
Federal
913.RAFAEL FERREIRA VIANNA - Estudante
914.RAFAEL ROLIM COELHO - Empresário
915.RAMON SANTOS RICCETTO - Estudante
916.RAPHAEL ALEXANDRE MARIANO – Autônomo
917.RAPHAEL DE SOUZA PINTO NETO - Militar da Reser-
va
918.RAPHAEL EGG MONTEIRO PEREIRA – Estudante
919.RAQUEL ELIZABETE DE MELLO BOEIRA - Professo-
ra
920.RAQUEL APARECIDA DE ALMEIDA - Bancária
921.RAQUEL RUTINA KOROBINSKI - Professora Universi-
tária
922. RAQUEL SAUTCHUK - Secretaria
923.REGINA AMELIA SANTINI DE OLIVEIRA - Auxiliar de
Enfermagem
924.REGINA CELIA DE MELLO DA SILVA - Professora
925.REGINA CELIA TAKAHARA TOZETTI - Funcionária
Pública Estadual
926.REGINA LOURENCO COLACO - Do lar
927.REGINA LUCIA RUTHES RIBEIRO PRIMO - Secretaria
928.REGINALDO ALBERTO NEVES - Comerciante
929.REGINALDO DIAS BATISTA – Policial Militar
930.REGINALDO DOMINGUES - Assistente de Projetos
931.REGINALDO FERNANDES AMORIN - Vigilante
932.REGINALDO GERALDO DOS SANTOS - Funcionário
Público
933.REGIS LUIZ PFEIFER LOBATO FILHO - Diretor de
Empresas
934.REGITON LUIZ GOMES PEPP - Administrador
935.REINALDO ARAUJO SNIECIKOSKI - Servidor Público
936.REINALDO JAKOWATZ - Eletricista e Encanador
937. REINALDO ROCHA - Piloto Civil
938. RENALDO FRANQUE - Professor
939. RENATA MORI BRANCO - Estudante
940.RENATO MENDES WISNIEWSKI - Estudante
941.RENE LOPES - Administrador de Empresas
942.RENY MAURICIO FOLLADOR - Auxiliar de Estoque
943.RICARDO CAROLLO - Administrador de Empresas
944.RICARDO DA COSTA SALGUEIRINHO – Securitário
945. RICARDO GAMPER - Aposentado
946.RICARDO HENRIQUI JACOBS - Funcionário Público
Federal
947. RICARDO KREISS NETO - Advogado
948.RICARDO MELANSKY CARNEIRO - Atendente de Te-
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lecomunicação
949.RICARDO RAMOS QUEIROZ  DE OLIVEIRA - Estu-
dante
950.RITA DE CASSIA DO AMARAL - Aposentado
951.RITA DE CASSIA GABRIEL CERQUEIRA – Contadora
952. RITA MARIA BONASSOLI - televendas
953.ROBERTO BROW DE OLIVEIRA - Publicitário
954.ROBERTO CLAUDIO BUSSE JUNIOR - Representante
Comercial
955.ROBERTO FERNANDES BORDIN - Bancário
956.ROBERTO FRANCA - Funcionário Público
957.ROBERTO LOPES PAIXAO - Metalúrgico
958.ROBERTO PICOLO FURLAN - Gerente de Qualidade
959.ROBERTO RICARDO CASTRO DE PAULA - Agente de
Colocação
960.ROBERTO ROLIM DE MOURA - aposentado
961. ROBSON FIGUEIREDO - Bancário
962.ROBSON LUIZ PIAUNOSKI - Estudante
963. RODRIGO BERTONI - Estudante
964.RODRIGO PICHETH DI NAPOLI - Biólogo
965.RODRIGO POLAKOSKI BAUMGART - Técnico em Qua-
lidade
966.RODRIGO SILVA BARROSO – Estudante
967.ROGER HENRIQUE SARAIVA DA SILVA - Estagiário
968.ROGERIO AUGUSTO FERREIRA - Técnico em Eletrô-
nica
969.ROGERIO BONINI - Representante Comercial
970.ROGERIO INACIO DE SOUZA - Economista
971.ROGERIO STODESDNEIDER - Funcionário Público
Municipal
972.ROMEU MORRISON CORDEIRO - Manobrista
973.ROMEU PLATZ JUNIOR - Agente de Controle
974.RONALDO CESAR LEONEL - Técnico em Tecnologia
Clinica
975. RONALDO SERPA - Analista de Sistema
976.ROSA LUCIA DE SAO PEDRO CHAIBER - Aposentada
977.ROSA MARIA DA ROCHA - Aposentada
978.ROSA MARIA MURARI WENCESLAU - Aposentada
979.ROSANA APARECIDA FERREIRA - Professor de Ensino
Superior
980.ROSANA MARGARETE KUREK WALKOSKI – Autô-
noma
981.ROSANA SOARES LEVANDOWSKI –Autônomo
982.ROSANE DO CARMO SOARES – Do lar
983.ROSANE WEZOLOWSKI NOWACKI - Professora
984.ROSANGELA DE FATIMA ZORECK - Vendedor
985.ROSANGELA DA ROSA SKORA – Camareira
986. ROSANGELA MARA PERSI - Estudante
987.ROSARIA JANETE MADEIRA DOS SANTOS – Autôno-
ma
988.ROSECLEIA DE LIMA GRALAKI - Funcionário Público
Federal
989. ROSELI ALVES DE LIMA – Autônomo
990.ROSELI DO CARMO SCHOCOLDOSKI - Telefonista
991.ROSELI VIEIRA GAMBOGI DE MENDONCA - Do Lar
992. ROSEMARI FILLA - Secretária
993.ROSEMARIE WANDRATSCH PORTELA - Funcionária
Pública Estadual
994.ROSEMARY CARNEIRO DE SOUZA - Professora
995. ROSEMARY RUBBO – Autônoma
996. ROSI MION MARTINS - Aposentada
997.ROSICLER STOCO DE PAULA – Autônoma
998.ROSMARY CARVALHO - Funcionário Público Federal
999.ROUSE MERES BENTO ROMAGNOLI  -  Administra-
dor de Empresa
1000. ROZANE FARAH SACHET - Do Lar
1001.ROZELI FRANCO SALDANHA RIBEIRO - Represen-
tante Comercial
1002.ROZELIA EVA DE OLIVEIRA – Autônomo
1003. RUBENS CONTADOR - Pintor
1004.RUBIO ROGERIO MADUREIRA DE SOUZA - Estu-
dante
1005.RUDIMIR JEAN PAUL PAUL BRANDALIZE - Conta-
bilista
1006.RUI DE ALMEIDA – Funcionário Público
1007.RUTH MARIA DE CAMPOS BRANCO – Secretário
1008.SALETE APARECIDA DOS S. M. TEIXEIRA - Funcio-
nário Público Federal
1009.SALETE DE FATIMA FLORIANI - Servidor Público
Estadual
1010.SALMON DE PAIVA - CIRURGIAO DENTISTA- Apo-
sentado
1011.SAMUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - Funcionário
Público Municipal
1012.SANDRA APARECIDA ROSA DA SILVA – Técnico em
Comunicação
1013.SANDRA BOEIRA GUIMARAES - Pesquisadora
1014.SANDRA MARA DE SOUSA COMUNELO - Do Lar
1015. SANDRA MARA FOGIATTO – Do Lar
1016.SANDRA MARA GASPARIN BONATTO - Funcionário
Público Federal
1017.SANDRA MARA RIBEIRO - Técnica em Enfermagem
1018.SANDRA MARIA LUIZAO – Farmacêutica
1019.SANDRA MARIA TRINDADE RODRIGUES - Funcio-
nária Pública
1020.SANDRA SUELY SARTORI SCHULTZ - Funcionário
Público Federal
1021.SANDRO GIOVAN LEITE CARVALHO - Funcionário
Público Federal
1022.SANDRO KOIALAINSKI BARBOSA - Estudante
1023. SANDRO TADRA DIRENE - Estudante
1024. SANTIN FERRARINI - Aposentado
1025. SATIKO HAYASHI - Do lar
1026.SEBASTIAO FERREIRA DE OLIVEIRA - Pastor Evan-
gélico
1027.SELMA L. BRAGA DE MORAES - Aposentada
1028.SELMA TERESA DEMARCHI MANASSES - Corretora
de Seguros
1029.SERGIO CARLOS DA SILVA - Técnico em Eletricidade
1030.SÉRGIO DA SILVA BEZERRA – Gerente de Controla-
doria
1031.SERGIO DOS REIS JUNIOR - Projetista Civil
1032.SERGIO FRANCISCO SCHULTZ - Funcionário Público

Municipal
1033. SERGIO GAN - Guia Turístico
1034.SERGIO JOSE SIMAS - Técnico em Cartografia
1035.SERGIO LUIZ BENVENUTTI - Funcionário Público
Federal
1036.SERGIO LUIZ DA SILVA - Representante Autônomo
1037.SERGIO LUIZ MIRANDA DA SILVA - Agente Peniten-
ciário
1038. SERGIO OTA – Autônomo
1039.SERGIO RENE ANTUNES - Policial Militar
1040.SERGIO RICARDO STELMACH - Funcionário Público
1041. SERGIO SOUZA ALVES - Aposentado
1042.SERI DA LUZ MACHADO NOGA – Cabeleireira
1043.SEVERINO FERREIRA DA SILVA - Cooperativista
1044.SHADEA EL KOUBA GOMES - Funcionário Público
Estadual
1045.SHEILA DO ROCIO NOWAKOWSKI - Bancária
1046. SHOZO MIYACHI - Estudante
1047.SIDNEI MANOEL CORREA - Funcionário Público Mu-
nicipal
1048.SIDNEY DOS SANTOS LIMA – Autônomo
1049.SILDINEY COSTA E SILVA - Analista de Sistema
1050. SILVANA DA SILVA – Do Lar
1051.SILVANA FUMANERI LUI - Comerciária
1052. SILVANA GULOTTA - Bancária
1053. SILVANA LIPI SCHOBER – Autônoma
1054.SILVANA MOREIRA MEDEIROS – Secretária
1055.SILVANA REGIANE COSTA - Comerciária
1056. SILVANO PIRES DA SILVA - Motorista
1057.SILVIA APARECIDA NICOLAU SANTOS - Atendente
de Lanchonete e Restaurante
1058.SILVIA ELIZABETH KALBERMATTER - Professor de
Ensino Superior
1059. SILVIA RIBEIRO - Estagiária
1060.SILVIO AAL JUNIOR - Funcionário Público
1061.SILVIO FERREIRA DOS SANTOS FILHO - Empresário
1062. SILVIO KOBS – Bancário
1063.SIMONE APARECIDA DA SILVA - Estudante
1064.SIMONE BONACORDI KORKIEVICZ - Sociólogo
1065.SIMONE CRISTINA GUSSO CORREA – Autônoma
1066.SIMONE MARGARETE DARGEL PEREIRA - Estudante
1067.SIMONE REGINA DE LARA - Funcionário Público
Municipal
1068.SIMONE SOARES DE FREITAS - Secretaria
1069.SIRLEI SANTANA DA SILVA - Auxiliar de Cozinha
1070.SIRLEIA FERREIRA DE CAMPOS - Estudante
1071.SIRLEY PAVILAKI - Funcionária Pública
1072.SOELI TEREZINHA HEGLER - Do Lar
1073.SOLANGE DA LUZ TOMIO - Psicologa-Educadora
1074.SOLANO MARCOS DA SILVA - Metalúrgico
1075.SONIA MARGARIDA NUNES - Aposentada
1076.SONIA MARIA CAPISTRAUCO - Técnico em Enferma-
gem
1077.SONIA MARIA PIMENTEL LOBO - Estudante
1078.SONIA VALCI HAMMERSCHIDT - Guarda Municipal
1079.SOTERO ROBERTO ANDRADE JUNIOR - Autônomo
1080. SUELI DUCAT - Funcionário Público
1081.SUELI MANFRON BOZA - Comerciante
1082. SUELI MARIA GELENSKI - Do Lar
1083.SUELI TEREZINHA MATUICZKI - Assessora de Negó-
cios
1084.SUZI DO PERPETUO CORADASSI MAYER - Vende-
dor
1085. SYLVANO PONCHIELLI - Estagiário
1086. TAMARA SIMONS - Estudante
1087.TANIA CRISTINA DA CRUZ - Professor de Ensino Su-
perior
1088.TANIA MARA LEBELEIN - Auxiliar de Escritório
1089.TATIANA ISABEL FUSON - Administradora de Empre-
sa
1090.TATIANA UHLE BOCHICCHIO - Trabalhador de Artes
Gráficas
1091.TATIANY GRAZIELY NEGRO BARBEIRO C. ALMEI-
DA - Funcionário Público Estadual
1092.TELMA CRISTINA ANTANIASSI PAULISTA - Profes-
sora
1093.TELMA TIEKO KATO MARUO - Analista de Sistemas
1094.TERCIO TADEUS ZEMBUSKI – Arrecadador de Doa-
ções
1095.TERESINHA JURCZYSZYN - Assistente Social
1096.TERESINHA MARIA NEGRETE GARCIA – Autônoma
1097.TEREZA OLIVEIRA PETRCHEM - Auxiliar de Enfer-
magem
1098.TEREZINHA ZANETTE DA SILVA - Funcionário Pú-
blico Federal
1099.THAIS MOURA DE MELLO - Professor de Ensino Su-
perior
1100.THAIS PANDELLI TELLES - Estagiária
1101.THELMA DA SILVA – Funcionária Pública
1102.THEREZINHA MIRIAN SERRANO DE SA - Professora
1103.THIAGO ALEXANDRE PIRES MARTINS - Estudante
1104.THIAGO JOSE DA SILVA MARTINS - Estudante
1105.TIAGO CENTENO OLIVEIRA DE MELLO - Técnico
em Eletricidade
1106.TURIBIO ROBERTO DE BRITO - Mestre de Obras
1107.UBIRAJARA CESAR BITTENCOURT - Funcionário
Público
1108. ULISSES DE MEIRA - Estudante
1109.VALCIMAR BIS DE OLIVEIRA - Guarda Municipal
1110.VALDECIR CHAGAS - Funcionário Público Federal
1111.VALDECIR INEZ GALANTE - Vendedor Pracista
1112.VALDECIR MONTEIRO – Policial militar
1113.VALDECIR RIBEIRO DA SILVA - Funcionário Público
Federal
1114.VALDEMAR ANTONIO CLAUDINO DE BARROS -
Comerciante
1115.VALDEMAR TUSKAS - Funcionário Público
1116.VALDEMIR MATEUS – Guarda Municipal
1117.VALDICY DO ROCIO MARTINS – Mecânico
1118.VALDILEI PEREIRA - Guarda Municipal
1119.VALDINEI LUZ DE MORAIS - Garçom
1120.VALDINEI RAMOS MACHADO - Estudante
1121.VALDIR DE LIMA - Funcionário Público

1122.VALDIR LUIZ DE ANDRADE - Funcionário Público
1123.VALDIRIA DE HOLANDA FRANCISCO - Do Lar
1124.VALDOMIRO CARMELINDO DE SOUZA - Caldeirei-
ro
1125.VALENTINA DA CONCEICAO BAVING - Autônoma
1126. VALMIR DORNELLAS - Eletricitário
1127.VALMOR ZAMBIASSI - Funcionário Público Federal
1128. VALTER ADAO GOME - Surfassagista
1129. VALTER GELBCKE - Estudante
1130.VALTER RODRIGUES DE JESUS – Eletricista
1131.VANDA LUCIA VELOSO MALAQUIAS NANTES -
Aposentada
1132.VANDERLEI EDSON DOS SANTOS - Funcionário Pu-
blico Federal
1133.VANESSA DE FATIMA PONTES MONTEIRO - Estu-
dante
1134. VANESSA PALLCZYSZYN - Bancaria
1135.VANIA CAROLINE DE SOUZA – Do lar
1136.VANILDA RIBEIRO DOS SANTOS - Do Lar
1137.VERA LUCIA CARVALHO - Educadora Infantil
1138.VERA LUCIA FERREIRA DE LIMA - Assistente Admi-
nistrativo
1139.VERA LUCIA MOURA - Motorista de Veículos de Trans-
porte de Carga
1140.VERA LUCIA DE PAULA XAVIER - Advogada
1141.VERA REGINA RESNAUER  TAQUES  DA  S.  DIAS  -
Consultora  de Recursos
1142.VERIDIANA HAAS – Funcionária Pública
1143.VERONICA ALVES DE ARAUJO - Estudante
1144.VERONICA MARIA BETTEGA - Educador Infantil
1145.VERUZA CRISTINA MENDONCA - Universitária
1146. VICTOR HUGO FERRI - Estudante
1147.VILMA APARECIDA MOREIRA - Auxiliar Administra-
tiva
1148.VILMA NELCELIA PADILHA – Secretária
1149.VILSON ANTONIO STEMPINHAKI - Guarda  Munici-
pal
1150.VIVIA ANDREA DINIZ AGUSTINHO - Programador de
Computador
1151.VIVIAN CAVALHEIRO AUWERTER - Secretária
1152.VIVIAN FRANCELIZ DE MACEDO BERTOLI – Autô-
noma
1153. VIVIANE SANDRI - Estudante
1154.WAGNELSON DE OLIVEIRA - Funcionário Público
1155.WALDECI DA SILVA PEREIRA – Autônomo
1156.WALDIR AZEVEDO PONICH - Administrador de Em-
presas
1157.WALDIR MIOZZO - Funcionário Público
1158.WALDIR NOVAK - Corretor de Imóveis
1159.WALDOMIRO CARVALHO - Eletrotecnico
1160.WALTER JOSE JESS - Guarda Municipal
1161.WENILTON CALVETTI - Funcionário Público
1162.WESLEY CARAPINA DE ALMEIDA - Corretor de Se-
guros
1163. WILLIAM DREER - Comerciante
1164.WILLIAN WALTER VEIGA – Petroquimico
1165. WILSON DEZENCIOL - Aposentado
1166.WILSON JOSE SIQUEIRA - Auxiliar de Escritório
1167.WILSON MENDES PINHEIRO - Operador de Rua
1168.WILSON ROBERTO GOMES PEPPE - Industriário
1169.WILSON RODRIGUES CRUZ - Empresário
1170.YUGO WILLIAM SAKAMOTO - Estudante
1171.YURIE ISHIGURI HAZAMA - Analista de Sistemas
1172.ZENILDA APARECIDA DOS SANTOS LIMA – Autô-
nomo
1173.ZILDA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA - Auxiliar
de Escritório
1174. ZILDA MENDONCA - Estudante
1175. ZULMIRA TOMIO - Secretaria

E, para que não se possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente EDITAL, a ser publicado no Diário da Justiça do Es-
tado e afixado no local de costume do Fórum. Dado e passado
nesta cidade e Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, Estado do Paraná, ao(s) doze dia(s) do mês de
dezembro de 2006 (12.12.2006).  Eu,
____________________________________________ (Arua-
na de Paula Bileski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

ROGÉRIO ETZEL
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO DE AIRTON GERCY ANTUNES
Prazo:  15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: 2004/577-8

 RÉU: AIRTON GERCY ANTUNES
Autos de Ação Penal nº 2004/577-8

 O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,  MM.
JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido pos-
sível CITAR PESSOALMENTE o(s) réu(s), AIRTON GER-
CY ANTUNES, filho de Gercy Albino Antunes e de Inerit
Antunes, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente CITA-O, chama-o a comparecer
perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º
andar/Centro, no dia 16/02/2007, às 13:15 horas, a fim de ser
INTERROGADO nos referidos autos,  a que responde como
incurso nas sanções do Artigo 180 do Código Penal.
 Para  conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia de
segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.DADO E PASSA-
DO nesta Cidade de Curitiba, 12 de dezembro de 2006, Estado

do Paraná,  . Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o subscre-
vi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO DE MARLON URBANO
ANTUNES

Prazo:  15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: 2004/577-8

RÉU: MARLON URBANO ANTUNES
Autos de Ação Penal nº 2004/577-8

          O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido pos-
sível CITAR PESSOALMENTE o(s) réu(s), MARLON
URBANO ANTUNES, filho de Airton Gercy Antunes e de
Máxima Regina Urbano Antunes, ATUALMENTE EM LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O,
chama-o a comparecer perante este Juízo, sito a Av. Mal.
Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 16/02/2007,
às 13:15 horas, a fim de ser INTERROGADO nos referidos
autos,  a que responde como incurso nas sanções do Artigo
180 do Código Penal.
         Para  conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia
de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.DADO E PAS-
SADO nesta Cidade de Curitiba, 12 de dezembro de 2006, Es-
tado do Paraná,  . Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU: ISAIAS GONÇALVES DE ANDRADE
AÇÃO PENAL : 2004/733-9

 Prazo:  60 DIAS

          O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.....

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, virem ou
dele conhecimento tiverem que, não  tendo sido possível IN-
TIMAR PESSOALMENTE o réu ISAIAS GONÇALVES DE
ANDRADE,  filho de Sebastião Pedro de Andrade e de Do-
racina Gonçalves de Andrade,   RG.Nº 6.580.026/PR,  natu-
ral de Grande Rios/PR,  nascido aos 25/12/1974,  brasileiro,
atualmente, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente fica o mesmo intimado de que na ação penal sob nº
2004/733-9, onde foi denunciado como incurso no art. 157,
caput, c.c. o art. 14, inc.II ambos do C.Penal,  foi condenado
por sentença deste Juízo datada de 07/03/2006   às penas de
02 (dois) anos de reclusão e 05-dias-multa  em regime ABER-
TO,  E ainda fica também INTIMADO que terá prazo de
cinco (05) dias, para querendo, recorrer a superior instân-
cia.
Para conhecimento  de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 14 de dezembro de 2006
Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA- FORO CENTRAL.

     EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SERGIO RICARDO
DE SOUZA, COM O PRAZO DE 15 DIAS.

 O Doutor Edison de Oliveira Macedo Filho, M.M. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná.

 F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CI-
TAR pessoalmente o SERGIO RICARDO DE SOUZA, porta-
dor do RG n.° 6.051.948-0/PR, filho de João Maria de Souza e
de Odete Terquina Lombardo de Souza, atualmente em lugar
incerto, pelo presente  CITA-O e INTIMA-O e chama-o a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito à Av.
João Gualberto, 1740, no dia 09 de Fevereiro de 2007 às 15:00
hs, para participar de Audiência de Interrogatório  nos autos de
Processo Penal sob n.º 2004.10037-1, que a Justiça Pública lhe
move como incurso nas sanções do artigo 302 do CTB, deven-
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do comparecer acompanhado de advogado, pois na falta ser-
lhe-á nomeado defensor público. (RESUMO DA DENÚNCIA).
“No dia 1º de novembro de 2003, por volta das 18h30, na mar-
ginal da rodovia federal de prefixo BR 476 km 124 + 800 me-
tros, nesta Comarca, o denunciado SERGIO RICARDO DE
SOUZA, conduzia o veículo automotor Fiat/Uno, placas AJO-
8831, de maneira imprudente e negligente, ou seja, sem dis-
pensar a atenção e os cuidados necessários à segurança do trân-
sito. Assim, ao dar início à manobra para adentrar na rodovia,
deixou de observar a preferência de passagem dos veículos que
pelo local transitavam em sentido contrário, ocasião em que
colidiu frontalmente contra a motocicleta marca Honda, mode-
lo CBX-250, conduzida pela vítima REINALDO BARBOSA
DE CAMARGO, que transitava pela referida via marginal na
pista contrária a mão de direção do denunciado. Em virtude do
impacto da colisão, a vítima sofreu ferimentos graves (hemor-
ragia aguda devido a traumatismos do abdome e da pelve), cau-
sa eficiente de sua morte, conforme descreve o laudo de exame
de necropsia de fls. 22”.

 DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná.

 Curitiba, 13 de Dezembro de 2006. Eu,                           Jamile
Ton Kuntz, Escrivã Designada o digitei e assino.

     EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
 Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Indiciado:-  MARTINHO MARINHO

 O Dr.  R O G É R I O   R I B A S - MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de  CURITI-
BA  -  Estado do  PARANÁ,  etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a  MARTI-
NHO MARINHO  -  sem filiação e outros dados qualificado-
res nos autos - natural de (não consta). - nascido em (não cons-
ta) - portador do RG. (não consta) – (CPF. n. 214.773.619-87,
ou 407.237.476-87), pelo presente intima-o e chama-o para
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum  - Varas de
Trânsito, sito a Av. João Gualberto, n.º 1.740 - 8º. Andar -
Juvevê, no dia  16  de  M A R Ç O   de  2007,  às  14:00
horas, a fim de participar da audiência de Preliminar de Tran-
sação Penal, nos  autos de Inquérito Policial nº. 1999.4693-5,
que responde por infração dos artigos 303, da Lei n.º 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, aos (11) onze dias do mês de (12) dezembro
de 2.006.
                                                                   Eu,
...................................(VILMAR FENERICH) Escrivão, o di-
gitei e assino.

 R O G É R I O   R I B A S
 Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Indiciado:-  ÉDISON JOSÉ DE ALMEIDA

 O Dr.  R O G É R I O   R I B A S - MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de  CURITI-
BA  -  Estado do  PARANÁ,  etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a  EDISON
JOSÉ DE ALMEIDA  -  filho de Domingos José de Almeida e
de Ana Rosa de Almeida - natural de Itararé – SP. - nascido em
10/08/1981 - portador do RG. n. 8.378.912-2 – PR. – (CPF. n/
c.), pelo presente intima-o e chama-o para comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum  - Varas de Trânsito, sito a Av.
João Gualberto, n.º 1.740 - 8º. Andar - Juvevê, no dia  16  de
M A R Ç O   de  2007,  às  14:10  horas, a fim de participar da
audiência de Preliminar de Transação Penal, nos  autos de In-
quérito Policial nº. 2003.9530-9, que responde por infração
dos artigos 306, da Lei n.º 9.503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro).
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, aos (11) onze dias do mês de (12) dezembro
de 2.006.
 Eu, ...................................(VILMAR FENERICH) Escrivão,
o digitei e assino.

  R O G É R I O   R I B A S
 Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Indiciado:-  RICARDO SILVA SANTOS

 O Dr.  R O G É R I O   R I B A S - MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de  CURITI-
BA  -  Estado do  PARANÁ,  etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a  RICAR-
DO SILVA DOS SANTOS  -  filho de Rosi Marli da Silva dos
Santos - natural de Foz do Iguaçu – Pr., - nascido em 04/02/
1984 - portador do RG. n.º 9.059.775-2 – Pr. – (CPF. n.
063.709.609-69), pelo presente intima-o e chama-o para com-
parecer perante este Juízo, Edifício do Fórum  - Varas de Trân-

sito, sito a Av. João Gualberto, n.º 1.740 - 8º. Andar - Juvevê,
no dia  09  de  M A R Ç O de  2007,  às  14:00  horas, a fim de
participar da audiência de Preliminar de Transação Penal, nos
autos de Inquérito Policial nº. 2006.6201-5, que responde por
infração do artigo 309, da Lei n.º 9.503/97 (Código de Trânsito
Brasileiro).

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, aos (11) onze dias do mês de (12) dezembro de
2.006.

Eu, ...................................(VILMAR FENERICH) Escrivão,
o digitei e assino.

 R O G É R I O   R I B A S
 Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Indiciado:-  OSVANEI JOSÉ DO NASCIMENTO

 O Dr.  R O G É R I O   R I B A S - MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de  CURITI-
BA  -  Estado do  PARANÁ,  etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a  OSVA-
NEI JOSÉ DO NASCIMENTO  -  filho de Belarmino Dias
do Nascimento e de Djanira Dias do Nascimento - natural de
Reserva – Pr. - nascido em 17/11/1977 - portador do RG. n.º
855.329-8 – Pr., pelo presente intima-o e chama-o para com-
parecer perante este Juízo, Edifício do Fórum  - Varas de Trân-
sito, sito a Av. João Gualberto, n.º 1.740 - 8º. Andar - Juvevê,
no dia  09  de  M A R Ç O de  2007,  às  14:15  horas, a fim de
participar da audiência de Preliminar de Transação Penal, nos
autos de Inquérito Policial nº. 2003.10735-8, que responde
por infração dos artigos 306, da Lei n.º 9.503/97 (Código de
Trânsito Brasileiro).

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, aos (11) onze dias do mês de (12) dezembro de
2.006.

Eu, ...................................(VILMAR FENERICH) Escrivão,
o digitei e assino.

 R O G É R I O   R I B A S
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Indiciado:-  A R I E L   H E R R E R A

 O Dr.  R O G É R I O   R I B A S - MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de  CURITI-
BA  -  Estado do  PARANÁ,  etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a  A R I E L
H E R R E R A  -  filho de Ary Herrera e de Irani Ribeiro
Herrera - natural de Wenceslau Braz – Pr. - nascido em 12/07/
1964 - portador do RG. n.º 3.184.013-9 – Pr. – (CPF. n.
495.594.789-15), pelo presente intima-o e chama-o para com-
parecer perante este Juízo, Edifício do Fórum  - Varas de Trân-
sito, sito a Av. João Gualberto, n.º 1.740 - 8º. Andar - Juvevê,
no dia  09  de  M A R Ç O de  2007,  às  14:10  horas, a fim de
participar da audiência de Preliminar de Transação Penal, nos
autos de Inquérito Policial nº. 2000.5196-9, que responde por
infração dos artigos 306, da Lei n.º 9.503/97 (Código de Trân-
sito Brasileiro).
                                                                 DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos
(11) onze dias do mês de (12) dezembro de 2.006.
                                                                 Eu,
...................................(VILMAR FENERICH) Escrivão, o di-
gitei e assino.

 R O G É R I O   R I B A S
 Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Indiciado:-  DAVI FRANCISCO DE JESUS SILVA

 O Dr.  R O G É R I O   R I B A S - MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de  CURITI-
BA  -  Estado do  PARANÁ,  etc.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a  DAVI
FRANCISCO DE JESUS SILVA  -  filho de Almir Francisco
da Silva e de Maria Batista de Jesus Silva - natural de São
Paulo – SP. - nascido em 26/02/1969 - portador do RG. n.º
18.254.714-0 - SP. – (CPF. n. 136.343.898-00), pelo presente
intima-o e chama-o para comparecer perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum  - Varas de Trânsito, sito a Av. João Gualberto,
n.º 1.740 - 8º. Andar - Juvevê, no dia  09  de  M A R Ç O de
2007,  às  14:20  horas, a fim de participar da audiência de
Preliminar de Transação Penal, nos  autos de Inquérito Polici-
al nº. 2004.4850-7, que responde por infração dos artigos 306,
da Lei n.º 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-

tado do Paraná, aos (11) onze dias do mês de (12) dezembro de
2.006.

Eu, ...................................(VILMAR FENERICH) Escrivão,
o digitei e assino.

 R O G É R I O   R I B A S
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LENIR ZANIN, DA R.
SENTENÇA PROFERIDA, COM O PRAZO DE 20

DIAS.

A DRA. MARIA FERNANDA S. N. FERREIRA DA COSTA,
MM. JUÍZA SUPERVISORA DO 3º JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo possível a intimação pes-
soal, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, fica
INTIMADA a denunciada LENIR ZANIN, nascida aos
05.08.55, em Água Santa, RS, filha de Jacob Antonio Zanin e
de Lucinda Isaura Zanin, RG nº 79078352/Pr, de que por sen-
tença deste Juízo, datada de 11.09.2006, foi julgada proceden-
te a denúncia oferecida para o fim de condenar a denunciada
como incursa nas sanções do artigo 129 “caput” do Código
penal, tendo sido fixada a pena definitiva em 03 (três) meses de
detenção, para cumprimento em regime aberto. Na forma do
artigo 44, §2º do Código Penal, foi substituída a pena privativa
de liberdade pela prestação de serviços a comunidade pelo tempo
de 64 (sessenta e quatro) horas, durante pelo menos 08 (oito)
horas semanais, sem atrapalhar as atividades normais. A de-
nunciada foi condenada ao pagamento das despesas processu-
ais. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou-se
expedir o presente edital que será afixado em lugar público, de
costume, neste fórum, bem como, com publicação no diário da
justiça do Estado. Curitiba, aos 12 de dezembro de 2006. Eu,
_____________, secretária designada, subscrevi.

MARIA FERNANDA S. N. FERREIRA DA COSTA
Juíza de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO  PARANÁ

           Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-
tos de Execução sob nº 233/06, não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu:

ROSICLÉIA GOMES DA SILVA, brasileira, solteira, natural
de Curitiba/PR, nascido em 09/11/84, RG. nº 8.189.921/PR,
filho de Maria Cecília Gomes Silva, residente na Rua das Pal-
meiras s/nº, Favela Capanema, Nesta Capital, ATUALMENTE
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTI-
MA-O a comparecer perante esta Vara, no endereço acima, para
AUDIÊNCIA de ADVERTÊNCIA, designada para o dia  01
de MARÇO de 2007, às 16:50 Horas, para que tome ciência
das condições impostas na sentença, ou justifique a impossibi-
lidade de fazê-lo, sob pena de regressão do regime e conse-
qüente prisão, nos termos do art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos Trinta dias do mês de Novembro de dois mil e
seis (30.11.2006). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

           Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 738/06, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

RAFAEL FERREIRA, brasileiro, solteiro, profissão guarda-
dor de carros, natural de Londrina/PR, nascido em 11/11/1984,
RG. não consta,   filho de Jane Ferreira, sem endereço fixo,
Nesta Capital, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer perante esta
Vara, no endereço acima, para AUDIÊNCIA de ADVERTÊN-
CIA, designada para o dia  05 de FEVEREIRO de 2007, às
16:30 Horas, para que tome ciência das condições impostas na
sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do
art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos Trinta dias do mês de Novembro de dois mil e
seis (30.11.2006). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

           Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-
tos de Execução sob nº 782/05, não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu:

MARCELO RAMOS, brasileiro, amasiado, pedreiro, natural
de Guarapuava/PR, nascido em 12/08/80, RG. não consta,   fi-
lho de Roseli Maria de Ramos, residente na Rua Rio Negro
121, Nesta Capital, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer pe-
rante esta Vara, no endereço acima, para AUDIÊNCIA de AD-
VERTÊNCIA, designada para o dia  01 de MARÇO de 2007,
às 17:00 Horas, para que tome ciência das condições impostas
na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena
de regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do
art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos Trinta dias do mês de Novembro de dois mil e
seis (30.11.2006). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

           Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                                                                               FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-
tos de Execução sob nº 906/05, não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu:

EVANDRO PEREIRA GUEDES, brasileiro, casado, detetive
particular, natural de Curitiba/PR, nascido em 30/06/74, RG.
não consta,   filho de Ivadel Pereira Guedes e de Neuza Gue-
des, sem endereço fixo, Nesta Capital, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-
O a comparecer perante esta Vara, no endereço acima, para
AUDIÊNCIA de ADVERTÊNCIA, designada para o dia  01
de MARÇO de 2007, às 16:55 Horas, para que tome ciência
das condições impostas na sentença, ou justifique a impossibi-
lidade de fazê-lo, sob pena de regressão do regime e conse-
qüente prisão, nos termos do art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos Trinta dias do mês de Novembro de dois mil e
seis (30.11.2006). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

 VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

           Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
 Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná
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     EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 714/01, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:
                  EVERLISE MENDES DA SILVA,
brasileira,solteira, RG. Não consta, nascido em 07/04/81,natu-
ral de Curitiba/PR, filha de Izaias da Silva e de Maria Mendes
da Silva, residente na rua Roger Bacon nº 11, Campo Alto,
Colombo/PR, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer perante esta
Vara, no endereço acima, para AUDIÊNCIA DE ADVERTÊN-
CIA designada para o dia 08 de MARÇO de 2007, às 17:00
Horas, para que tome ciência das condições impostas na sen-
tença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de
regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do art.
118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos doze dias do mês Dezembro de dois mil e seis
(12.12.2006). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

           Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 415/03, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:
                  ALCIDES  RODRIGUES DE OLIVEIRA,  brasi-
leiro, solteiro,  RG.Nº4.530.628/MG, nascido em 17/04/68, na-
tural de Porteirinha/MG, filho de Izaulino Rodrigues de Olivei-
ra e de Maria Alves de Oliveira, residente na rua Rio Branco nº
978, DIVINÓPOLIS-MG, ATUALMENTE EM LUGAR IN-
CERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a compa-
recer perante esta Vara, no endereço acima, para AUDIÊNCIA
DE ADVERTÊNCIA designada para o dia 08 de MARÇO de
2007, às 16:55 Horas, para que tome ciência das condições
impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de fazê-
lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão, nos
termos do art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos doze dias do mês Dezembro de dois mil e seis
(12.12.2006). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA
     ESTADO DO PARANÁ

           Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 355/05, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:
 WELLINGTON ANTONIO SALDANHA,  brasileiro, soltei-
ro,  RG. Nº 9.812.248 – II/PR, nascido em 07/06/84, natural de
Curitiba/PR, filho de Ilson Saldanha e de Ignez Belmair Alves
dos Reis Saldanha, residente na rua das carmelitas nº 5020,
Boqueirão,  NESTA CAPITAL, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a com-
parecer perante esta Vara, no endereço acima, para AUDIÊN-
CIA DE ADVERTÊNCIA designada para o dia 06 de MAR-
ÇO de 2007, às 16:55 Horas, para que tome ciência das condi-
ções impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão,
nos termos do art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos doze dias do mês Dezembro de dois mil e seis
(12.12.2006). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

  VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 1630/02, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

                   PAULO ALEXANDRE NOBREGA,  brasileiro,
amasiado, servente, RG. Nº 8.693.401, nascido em 25/02/1979,
natural de Curitiba/PR, filho de Antonio Nobrega e de Dirce
Machado Nobrega, residente na rua B casa 54, conj. Uberlân-
dia, Novo Mundo,  NESTA CAPITAL, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-
O a comparecer perante esta Vara, no endereço acima, para
AUDIÊNCIA DE ADVERTÊNCIA designada para o dia 06 de
MARÇO de 2007, às 17:00 Horas, para que tome ciência das
condições impostas na sentença, ou justifique a impossibilida-
de de fazê-lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente
prisão, nos termos do art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos doze dias do mês Dezembro de dois mil e seis
(12.12.2006). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 874/05, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:

VICTOR BASSO ALVES,  brasileiro, solteiro, profissão moto-
boy,  RG. Nº 6.055.655.507/RS, nascido em 19/05/1983, natu-
ral de Aratiba/RS, filho de Gilberto Alves e de Beatriz Terezi-
nha Gilberto Alves, residente na rua Paulo de Frontrin nº 571,
Bairro Cajuru, NESTA CAPITAL, ATUALMENTE EM LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTIMA-O a
comparecer perante esta Vara, no endereço acima, para AUDI-
ÊNCIA DE ADVERTÊNCIA designada para o dia 12 de MAR-
ÇO de 2007, às 16:50 Horas, para que tome ciência das condi-
ções impostas na sentença, ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente prisão,
nos termos do art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos doze dias do mês Dezembro de dois mil e seis
(12.12.2006). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E  MEDIDAS
ALTERNATIVAS

COMARCA DE CURITIBA

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor LOURIVAL PEDRO CHEMIM, Juiz de Direito da
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas da Comar-
ca de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
   FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o

prazo de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que
em Autos de Execução sob nº 978/04, não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu:
                  CRISTIANO PEREIRA DA SILVA,
brasileiro,solteiro, RG. Nº 073.301.440, nascido em 24/08/
80,natural de Curitiba/PR, filho de Gilmar Pereira da Silva e
de Cleuzair de Fátima Vieira da Silva, residente na rua Gui-
lherme  Vinieski nº 12, Bairro Sta Candida, ATUALMENTE
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente INTI-
MA-O a comparecer perante esta Vara, no endereço acima, para
AUDIÊNCIA DE ADVERTÊNCIA designada para o dia 08 de
MARÇO de 2007, às 16:50 Horas, para que tome ciência das
condições impostas na sentença, ou justifique a impossibilida-
de de fazê-lo, sob pena de regressão do regime e conseqüente
prisão, nos termos do art. 118 da LEP.
                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos doze dias do mês Dezembro de dois mil e seis
(12.12.2006). Eu____________
(Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

LOURIVAL PEDRO CHEMIM
Juiz de Direito

              REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba – Estado do Paraná

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 – 18º ANDAR

FONE: 233-4107 – FAX: 224-8606

ÍTALO CONTI JÚNIOR – OFICIAL
CPF/MF Nº 004.056.569-91

EDITAL

ÍTALO CONTI JÚNIOR, Oficial do Registro de Imóveis da Oitava
(8ª) Circunscrição desta Comarca de Curitiba-PR, na forma da Lei.
FAZ SABER, a todos que o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que se acham depositada em seu Cartório,
na Rua José Loureiro nº 133, 18º Andar, nesta Capital, como
determina o art. 19 da Lei 6.766, da 18.12.79, alterada pela Lei
nº 8.785, de 20.01.99, os Autos contendo os documentos exigi-
dos pelo Art. 18 da referida Lei 6.766, referente ao Loteamento
aprovado pela Prefeitura Municipal local sob nº 2136-A, con-
forme Decreto nº 685/06, em 22/06/2006, sob a denominação
de “ LOTEAMENTO DO LOTE 22 DA QUADRA 12 DA
PLANTA MORADIAS SÍTIO CERCADO VI”, procedido no
imóvel denominado Lote 22 da quadra nº 12, da Planta Mora-
dias Sítio Cercado VI, nesta Capital, com a área total de
3.282,74m2., objeto da Matrícula nº 77.242, deste Ofício, de
propriedade de “COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR
DE CURITIBA – COHAB-CT”, cujos documentos ficam fran-
queados ao exame dos interessados, na conformidade com o
citado art. 19.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
edital que será publicado no “Diário da Justiça” e em jornal
local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser impug-
nado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última
publicação.
Curitiba, 21 de novembro de 2006.

(a) ÍTALO CONTI JÚNIOR - TITULAR

Comarcas do Interior

Apucarana

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de SANDRA LUISA DE SALES, com o
prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  139/2004
Natureza: Investigação de Paternidade c/c Alimentos
Autor: MACKSON GUILHERME DE SALES
Requerido: JOÃO FRANCISCO RODRIGUES

FINALIDADE: Intimação de SANDRA LUISA DE SALES,
brasileira, de estado civil e profissão ignoradas, atualmente re-
sidente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, para que-
rendo, em 48 (quarenta e oito horas), dar andamento ao proces-
so, sob pena de extinção.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 13 de dezembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

 KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de FRANCIELI RENI DOS SANTOS,
com o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  698/2006
Natureza: Execução de Alimentos
Autor: DAIANE DOS SANTOS DE ALMEIDA
Requerido: NIVALDO DE ALMEIDA

FINALIDADE: Intimação de FRANCIELI RENI DOS SAN-
TOS, brasileira, de estado civil e profissão ignoradas, atual-
mente residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido,
para querendo, em 48 (quarenta e oito horas), dar andamento
ao processo, sob pena de extinção.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 13 de dezembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de REJANE SARAI BONFIM, com o
prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  1098/2005
Natureza: Investigação de Patrernidade c/c Alimentos
Autor: KAWANI THALIA BONFIM
Requerido: RENATO CARLOS BITENCOURT

FINALIDADE: Intimação de REJANE SARAI BONFIM,
brasileira, de estado civil e profissão ignoradas, atualmente re-
sidente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, para que-
rendo, em 48 (quarenta e oito horas), dar andamento ao proces-
so, sob pena de extinção.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 13 de dezembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)
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  JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA

Estado do Paraná
VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de ADEMIR HILARIO LOPES, com o
prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  483/2005
Natureza: DIVORCIO DIRETO
Autor: MARIA POSSIDONIO DA COSTA LOPES
Requerido: ADEMIR HILARIO LOPES

FINALIDADE: Citação de ADEMIR HILARIO LOPES,
brasileiro, de estado civil e profissão ignorados, atualmente
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da presente ação, bem como para contestar, querendo, den-
tro do prazo de 15 (quinze) dias, observando-se de que não
sendo contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos ale-
gados pelos autores em sua inicial. (art. 285 e 319 do CPC).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos13 de dezembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

 KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de ISVALDO DOS REIS MACHADO,
com o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  484/2004
Natureza: DIVORCIO DIRETO
Autor: PAULA CRISTINA MAXIMILIANO DOS REIS MA-
CHADO
Requerido: ISVALDO DOS REIS MACHADO

FINALIDADE: Citação de ISVALDO DOS REIS MACHA-
DO, brasileiro, de estado civil e profissão ignorados, atualmente
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da presente ação, bem como para contestar, querendo, den-
tro do prazo de 15 (quinze) dias, observando-se de que não
sendo contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos ale-
gados pelos autores em sua inicial. (art. 285 e 319 do CPC).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos13 de dezembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

  KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de ANDREIA DA SILVA SANTOS, com
o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  1016/2003
Natureza: Investigação de Paternidade  c/c Alimentos
Autor: VICTOR HUGO DA SILVA SANTOS
Requerido: LEANDRO APARECIDO DUARTE

FINALIDADE: Intimação de ANDREIA DA SILVA SANTOS,
brasileira, de estado civil e profissão ignoradas, atualmente re-
sidente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, para que-
rendo, em 48 (quarenta e oito horas), dar andamento ao proces-
so, sob pena de extinção.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 13 de dezembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

   JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA

Estado do Paraná
VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de GEISY DE OLIVEIRA LEAL, com o
prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  493/2003
Natureza: Investigação de Paternidade c/c Alimentos
Autor: EVILLYN MONIQUE OLIVEIRA LEAL
Requerido: GABRIEL RODRIGUES CHAVES

FINALIDADE: Intimação de GEISY DE OLIVEIRA LEAL,
brasileira, de estado civil e profissão ignoradas, atualmente re-
sidente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, para que-
rendo, em 48 (quarenta e oito horas), dar andamento ao proces-
so, sob pena de extinção.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 13 de dezembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de MARGARIDA ROSA NOGUEIRA,
com o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  726/2003
Natureza: DIVORCIO DIREITO
Autor: AFONSO SEBASTIÃO MOREIRA
Requerido: MARGARIDA ROSA MOREIRA

FINALIDADE: Citação de MARGARIDA ROSA MOREI-
RA, brasileiro, de estado civil e profissão ignorados, atualmente
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da presente ação, bem como para contestar, querendo, den-
tro do prazo de 15 (quinze) dias, observando-se de que não
sendo contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos ale-
gados pelos autores em sua inicial. (art. 285 e 319 do CPC).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos13 de dezembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de JOSE AMARO AFONSO, com o
prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  559/2006
Natureza: Divorcio Direto
Autor: MARIA DE LOURDES MIGUEL AFONSO
Requerido: JOSE AMARO AFONSO

FINALIDADE: Citação de JOSE AMARO AFONSO, brasi-
leiro, de estado civil e profissão ignorados, atualmente resi-
dente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos termos
da presente ação, bem como para contestar, querendo, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, observando-se de que não sendo
contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores em sua inicial. (art. 285 e 319 do CPC).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos13 de dezembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

   JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA

Estado do Paraná
VARA DE FAMílIA E ANEXOS

 Edital de citação de FABIANA APARECIDA DOS
SANTOS e JOSÉ RODOLFO DA COSTA, com o prazo de

Vinte (20) dias.

AUTOS:  1208/2006
Natureza: Pedido de Guarda
Autor: MARIA SOUZA DA COSTA
Requerida: FABIANA APARECIDA DOS SANTOS e JOSÉ
RODOLFO DA COSTA

FINALIDADE: Citação de FABIANA APARECIDA DOS
SANTOS e JOSÉ RODOLFO DA COSTA, brasileiros, de
estado civil e profissão ignoradas, atualmente residentes e do-
miciliados em lugar incerto e não sabido, dos termos da pre-
sente ação, bem como para contestar, querendo, dentro do pra-
zo de 10 (dez) dias, observando-se de que não sendo contesta-
da presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pelos
autores em sua inicial. (art. 158 do ECA, 285 e 319 do CPC).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 13 de dezembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de SANDRO DOS REIS PEREIRA, com
o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  1010/2004
Natureza: Execução de Alimentos
Autor: GUILHERME DAVID PEREIRA
Requerido: SANDRO DOS REIS PEREIRA

FINALIDADE: Citação de SANDRO DOS REIS PEREIRA,
brasileiro, de estado civil e profissão ignorados, atualmente
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para que
dentro do prazo de 03 (três) dias efetue o pagamento do débito,
no valor de R$ 829,99 (OITOCENTOS E VINTE E NOVE
REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), provar que o fez
ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de ser de-
cretada a sua prisão civil (artigo 733 do CPC). Intime-se ainda
o executado para efetuar o pagamento das custas processuais
no valor 228.50 e honorários advocatícios no valor de R$ 82,.93,
totalizando o valor de R$ 1140,82.

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 13 de dezembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

 KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de JOSE AMARO AFONSO, com o
prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  559/2006
Natureza: Divorcio Direto
Autor: MARIA DE LOURDES MIGUEL AFONSO
Requerido: JOSE AMARO AFONSO

FINALIDADE: Citação de JOSE AMARO AFONSO, brasi-
leiro, de estado civil e profissão ignorados, atualmente resi-
dente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos termos
da presente ação, bem como para contestar, querendo, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, observando-se de que não sendo
contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores em sua inicial. (art. 285 e 319 do CPC).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos13 de dezembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

 KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

   JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de JOSE ALENCAR DE  DE JESUS,
com o prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  673/2006
Natureza: Declaratória de Concubinato
Autor: ANESIA ALVES DA SILVA
Requerido: MARTINHO SILVA DE JESUS

FINALIDADE: Citação de JOSE ALENCAR DE JESUS,
brasileiro, de estado civil e profissão ignorados, atualmente
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos ter-
mos da presente ação, bem como para contestar, querendo, den-
tro do prazo de 15 (quinze) dias, observando-se de que não
sendo contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos ale-
gados pelos autores em sua inicial. (art. 285 e 319 do CPC).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 07 de dezembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(O original assinado)

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paraná

VARA DE FAMílIA E ANEXOS

Edital de citação de MARIA SOLENA PESTANA, com o
prazo de Vinte (20) dias.

AUTOS:  200/2006
Natureza: Destituição de Poder Familiar
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Requerida: ALISON FRANCISCO DE SOUZA e MARIA SO-
LENE PESTANA

FINALIDADE: Citação de MARIA SOLENE PESTANA,
brasileira, de estado civil e profissão ignoradas, atualmente re-
sidente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, dos termos
da presente ação, bem como para contestar, querendo, dentro
do prazo de 10 (dez) dias, observando-se de que não sendo
contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores em sua inicial. (art. 158 do ECA, 285 e 319 do
CPC).

Obs: O presente edital será publicado na imprensa (gratuita-
mente tendo em vista trata-se de Justiça Gratuita) e afixado
cópia no local de costume.

 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado
do Paraná, aos 07 de dezembro de 2006. Eu,
______________________________ Wágner Raphael Prado
Vieira, Func. Juramentado que digitei e o subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
-Juiz de Direito-

(o original assinado)

arapogas

Juízo de Direito da Única Vara Cível da Comarca de Arapongas.
Edital de Citação de Tertec Indústria e Comércio de Móveis
Ltda. CNPJ. sob n. 02.657.384.0001.45. Natalino Gregório
Costa. CPF. 331.614.109.04. Marlene Davantel Costa. CPF.
366.938.559.20. Prazo: 30 dias. O Dr. Evandro Luiz Camparo-
to, MM. Juiz de Direito da Única Vara Cível da Comarca de
Arapongas, Pr., na forma da lei, etc. Faz Saber a todos os inte-
ressados, a quem o conhecimento do presente haja pertencer,
com o prazo de 30 dias, que começará a ser contado do dia
seguinte ao que for publicado, pela primeira vez através da
imprensa (expedido dos autos nº 179/06, de Execução de Títu-
lo Extrajudicial movida pelo Banco Santander Meridional S/A,
contra Tertec Indústria e Comércio de Móveis Ltda., Natalino
Gregório Costa e Marlene Davantel Costa, em processamento
perante este Juízo e Escrivania respectiva) que, pelo presente
edital, ficam os executados Tertec Indústria e Comércio de
Móveis Ltda., na pessoa jurídica de direito privado sediada na
Rodovia BR 369, KM 180, nesta cidade; Natalino Gregório
Costa, brasileiro, casado, empresário, portador da CI. RG. n.
1.968.019 PR., e Marlene Davantel Costa, brasileira, casada,
empresária, portadora da CI. RG. n. 3.181.470.7 PR., estes por
si e como representantes legais da empresa Tertec Ltda., atual-
mente ambos, em lugar incerto e não sabido, devidamente cita-
dos do resumo da petição inicial de aludidos autos, para, no
prazo de 24 horas, a ser contados em seguida ao término do
prazo fixado neste edital, efetuar o pagamento do valor do dé-
bito em Execução, acrescido das cominações e acessórios le-
gais, a serem calculados no ato do pagamento, ou ofereçam, no
mesmo prazo, bens à penhora, suficientes para assegurar a to-
talidade do débito, sob pena de lhe serem penhorados bens, em
tanto quanto bastem e forem necessários para satisfação inte-
gral da Execução. Resumo da petição inicial: “Alega o Exe-
qüente que é credor da parte executada da importância de R$
35.437,10 (trinta e cinco mil, quatrocentos e trinta e sete reais
e dez centavos), representada pelo instrumento particular de

Arapongas
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confissão e novação de dívida n. 363708272, no valor de R$
34.158,00, vencimento para 05 de julho de 2007; Declina que
os executados deixaram de promover pagamentos a que se obri-
garam, sendo, na data base de 20.11.2005, devedores do exe-
qüente pela quantia certa e exigível de R$ 35.437,10; Os deve-
dores não foram localizados para citação pessoal, razão da ex-
pedição do presente edital, por requerimento do Credor. Advo-
gado do Credor: Dra. Caroline Thon OAB.PR. 33.169 e Dr.
Leonardo Santos Bomediano Nogueira OAB.PR. 33.191, am-
bos com escritório profissional à rua Alagoas, n. 792, sala 1202,
Londrina, Paraná”. Arapongas, 27 de julho de 2006.

araucaria

=FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – VARA CÍVEL=
=COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA-PARANÁ=
EDITAL SOB nº 323/2006.

SENTENÇA DE FLS.194/195: Autos nº173/1994. Vistos, etc.
Trata-se de pedido de Falência onde é requerente SUMARE
INDÚSTRIA QUIMICA S/A, sociedade comercial e industrial,
com sede me São Paulo/SP, na Avenida Angélica, 2100, 11º
andar, CGC 47.176.417/0001-73, substituída pro SHERWIN
WILLIAN DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
com sede na Av.Ibirama, 480, com sede em Saboão da Serra,
CGC 60.872.306/0001-60, e requerida UNISOLDAS FABRI-
CAÇÃO MONTAGEM MATERIAIS PEÇAS INDUSTRIAIS
LTDA, sociedade comercial e industrial com sede na Cidade
de Araucária/PR, na Rua Jorge Tieto Iwasa, 468, CGC
082.328.568/0001-09. Refere que é credora da requerida na
importância de CR$5.692.611,10. Que embora tenha recebido
as mercadorias que lhe forma vendidas, a requerida não pagou
as duplicatas nos respectivos vencimentos, levando-as a pro-
testo. Pela procedência. Junta documentos, fls.06/21. Despa-
cho, fls.41, declarando a incompetência do juízo para julgar a
presente lide, em face de a requerida não mais se encontrar em
atividade na comarca e seu representante estar em lugar incerto
e não sabido. Petição da requerente, fls.52/43, requerendo o
prosseguimento do feito. Petição da requerente, fls.91, mani-
festando seu desejo na continuidade do feito. Negado segui-
mento ao agravo da autora, fls.96/98. Deferida citação por edi-
tal, fls.111, juntados os editais, fls.118/121. Ministério Público
deixa de se manifestar, fls.126. Despacho, fls.128/130, decla-
rando aberta a falência da empresa, nomeado sindico. A suces-
sora da autora apresenta sua declaração relativa ao
credito,fls.140/142. Despacho fls.150, nomeando outro sindi-
co. Petição do sindico, fls.155/156, requerendo a citação do
falido e seu procurador. Despacho, fls.157, designando audi-
ência para ouvidas das pessoas relacionadas, realizada, fls.171/
172. Petição do sindico, fls.183, requerendo expedição de edi-
tais para manifestação de interessados. Publicados e juntados,
veio parecer ministerial pela extinção da falência, fls.192. É,
sinteticamente, o relatório. DECIDO. A falência é execução
por meio da qual se busca pagar os credores pela liquidação do
patrimônio do devedor insolvente. No caso em tela, não foram
arrecadados bens, e nem há ativo, bem assim, não restou de-
monstrado interesse dos credores. A melhor solução, sobretudo
nas falências em que não há arrecadação de bens, com ausên-
cia de ativo, como no caso dos autos, é a aplicação do artigo 75
da Lei de Falências, com o encerramento puro e simples do
processo falimentar, atalhando o caminho que conduziria ao
mesmo resultado, e evitando-se, assim, o suceder de atos inú-
teis e as vezes dispendiosos. Em razão do exposto, nos termos
do artigo 132 da Lei de Falências, DECLARO ENCERRADA
A FALÊNCIA de UNISOLDAS FABRICAÇÃO MONTAGEM
MATERIAIS PEÇAS INDUSTRIAIS LTDA, continuando esta
com a responsabilidade de seu passivo, débitos, constante do
relatório, na forma da lei. Publique-se esta decisão nos termos
do artigo 132, parágrafo 2º e 3º da mencionada lei, oficiando
por publicação gratuita, e aguarde-se o decurso do prazo para
recurso. Custas de Lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
os credores, e o Ministério Público, não havendo recurso, ar-
quivem-se. Araucária, 19 de agosto de 2005. (a) Luiz Cláudio
Costa-Juiz de Direito Designado.” - Araucária, 12 de dezem-
bro de 2006. Eu,

(Sergio Roberto Vieira Wosowicz), Escrivão, o digitei e
subscrevi.

 LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

=FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – VARA CÍVEL=
=COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA-PARANÁ=
EDITAL SOB nº 322/2006.

SENTENÇA DE FLS.147/148: Autos nº299/1995. Vistos, etc.
Trata-se de pedido de Falência da empresa FARMACIA ALI-
NEAFARMA LTDA. Diversos outros síndicos forma nomea-
dos, todos recusando a nomeação. Nomeada sindica a Dra. LI-
LLIANA BORTOLINI RAMOS, fls.95. Termo de compromis-
so, fls.95. Constatou-se a inexistência de ativos. Publicados
editais, fls.113. Parecer Ministerial pela aplicação do artigo 75
da lei de falência, fls.115. Sindica opina pelo encerramento,
fls.121. É, sinteticamente, o relatório. DECIDO. A falência é
execução por meio da qual se busca pagar os credores pela
liquidação do patrimônio do devedor insolvente. No caso em
tela, não foram arrecadados bens, e nem há ativo, bem assim,
não restou demonstrado interesse dos credores. A melhor solu-
ção, sobretudo nas falências em que não há arrecadação de bens,
com ausência de ativo, como no caso dos autos, é a aplicação
do artigo 75 da Lei de Falências, com o encerramento puro e
simples do processo falimentar, atalhando o caminho que con-
duziria ao mesmo resultado, e evitando-se, assim, o suceder de
atos inúteis e as vezes dispendiosos. Em razão do exposto, nos
termos do artigo 132 da Lei de Falências, DECLARO ENCER-

RADA A FALÊNCIA de FARMACIA ALINEFARMA LTDA,
continuando esta com a responsabilidade de seu passivo, débi-
tos, constante do relatório, na forma da lei. Publique-se esta
decisão nos termos do artigo 132, parágrafo 2º e 3º da mencio-
nada lei, oficiando por publicação gratuita, e aguarde-se o de-
curso do prazo para recurso. Custas de Lei. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se os credores, e o Ministério Público, não
havendo recurso, arquivem-se. Araucária, 22 de agosto de 2003.
(a) Luiz Cláudio Costa-Juiz de Direito Designado.” - Araucá-
ria, 12 de dezembro de 2006. Eu,
                                    (Sergio Roberto Vieira Wosowicz),
Escrivão, o digitei e subscrevi.

LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

assi

 EDITAL  DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO
DEVANIR DUTRA DA SILVA   COM  PRAZO DE (60)

SESSENTA    DIAS.

 A DOUTORA SONIA LEIFA YEH FUZINATO – JUÍZA de
DE DIREITO  DA VARA CRIMINAL-FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE ASSAÍ-PARANÁ, NA FORMA DA LEI
ETC...

 F A Z   S A B E R - a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de noventa   dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o  sentencia-
do DEVANIR DUTRA DA SILVA – brasileiro, solteiro, advo-
gado, RG. 4.210.341-Pr., nascido aos 08-02-67, natural de Ca-
lifórnia-Pr., filho de José Eug~enio da Silva e conceição Dutra
da Silva,     atualmente  em lugar incerto e não sabido, confor-
me consta dos autos, pelo presente intima-o, de que por senten-
ça datada de  21-03-06  -  foi  o réu  julgado incurso no  art. 356
do   CP.,   e CONDENADO:  à pena de  (6) seis anos de
reclusão e  (10) dez  dias-multa, cada um no valor de 1/30(um
trigésimo) do salário mínimo em vigor o tempo dos fatos, em
regime aberto, substituída por restritivo de direitos, consis-
tente em prestação pecuniária no valor correspondente a (3)
três salários mínimos, nos Autos de Processo Crime 24/04..
                                                 E constando    dos autos que o
mesmo se encontra em lugar incerto e não sabido, manda que
se baixe o presente edital, com prazo de 60(sessenta) dias, que
ficará afixado no átrio do Fórum local, findo o qual estará o
referido definitivamente intimado da decisão deste Juízo, não
obstante seja de direito do mesmo apelar da referida decisão, à
superior instância, no prazo de 05(cinco) dias, contados do ter-
mo deste edital.

DADO E      PASSADO, nesta cidade e Comarca de Assaí,
Estado do Paraná, aos  21 de novembro  de 2006(21-11-06).
Do que para constar. Eu____________________(Odalvo Via-
na Marques),Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

 SONIA LEIFA YEH FUZINATO
 Juíza   de  Direito

asssis chateaubriand

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA, RÉU
ODAIR  DE OLIVEIRA SANTOS, COM O PRAZO DE

SESSENTA (60) DIAS.

 A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA LUCIANA
PAULA KULEVICZ- JUIZA SUBSTITUTA DA VARA CRI-
MINAL E ANEXOS DA COMARCA DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND- PARANÁ, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo, tramitam os termos
de Processo Crime  n.º 2003.0000156-0, como incurso nas san-
ções  do art.  155,§ 4º, inc. IV, na forma  do art. 29, ambos do
CPB, que Justiça Pública move a ODAIR DE OLIVEIRA
SANTOS,vulgo “Canário”, RG 2.396.280-2/PR, brasileiro,
solteiro,pintor,  nascido aos14.07.74, filho de Manoel Alves do
Santos e  Ilza Pereira dos Santos, atualmente em lugar incerto e
não sabido, conforme  sentença  de fls. 124/133, datada  de
21.08.06, foi o réu  absolvido das imputações que lhe vinham
sendo feitas, nos presentes  autos,  sentença que transitou em
julgado aos  02.10.06.

 Dado e passado nesta cidade e comarca de Assis Chateaubri-
and, Estado do Paraná, treze(13) dias do mês de dezembro  do
ano de dois mil e seis(2006).Eu,                (Luzia Estelita
Venturim), escrivã, o fiz digitar e subscrevi.
dt

 (a) Luzia Estelita Venturim
 Escrivã

       Autorizada   Portaria  13/2.000

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU LOURINALDO
CÍCERO DE SÁ ,   com o prazo de  trinta(30) dias.

A    Dra.  Luciana  Paula Kulevicz – Juiza Substituta da   Vara
Criminal e  Anexos da comarca de Assis Chateaubriand,  Esta-
do do Paraná, etc...

 FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de trinta (30) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente ao réu LOU-
RINALDO CÍCERO DE SÁ, RG27.716.600-7/SP,

brasileiro,sep. Judicialmente, nascido aos 11.01.76, natural
Belém  do São Francisco/PE, filho de Cícero  Quirino de Sá e
Maria do Socorro Conceição de Sá, atualmente em lugar igno-
rado,  INTIMÁ-LO, para que  compareça  perante este juízo,
no edifício do Fórum, na Vara Criminal  da comarca de Assis
Chateaubriand, à Rua Recife n.º216, no dia  27 de fevereiro de
2007, às 13:15 horas, oportunidade que será  realizada audiên-
cia admonitória,  nos autos de Processo Crime nº 1999.0000001-
0, que lhe move a Justiça Pública, com fulcro no art. 180 c.c.
art. 29  do CPB.

Dado    e    passado    nesta    cidade   e    Comarca    de  Assis
Chateaubriand, aos  treze(13) dias  do mês de dezembro  do
ano dois mil e seis (2006).Digitado por  ( Divina Tedeschi),
téc. Judiciário.  Eu,            (Luzia Estelita Venturim), escrivã, o
fiz digitar e subscrevi.
dt

 (a) Luzia Estelita Venturim
 Escrivã

Autorizada p/ Portaria 13/00

bandeirantes

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO PROLA-
TADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS E DA POPULA-
ÇÃO EM GERAL. Prazo de trinta (30) dias.
Art. 1.184 CPC.

 EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Bandeirantes-PR., os autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO Nº
248/2005, movida por TERESA CORREIA DOS SANTOS,
brasileira, casada, portadora do RG. nº 7.094.847-8-SSP/PR,
inscrita no CPF sob nº 878.934.799-49, residente e domicilia-
da nesta cidade na Rua Pedro Francisco dos Santos, quadra 14,
lote 12, Jardim Yara, a quem a MM. Juiz deferiu a promessa
legal de bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o
cargo de Curador(a) de ROSA APARECIDA COSTA,  brasilei-
ra, solteira, portadora do RG nº 9.282.042-4, inscrita no CPF
sob nº 010.935.619-55, filha de Joaquim Costa e de Ermelinda
Nascimento Costa, nascida aos 03/01/1968, natural desta cida-
dew, sendo o(a) mesmo(a) portador(a) de oligofrenia, não se
apresentando apto(a) para o trabalho bem como os atos da vida
civil. Aceito por ele(a) o compromisso, prometeu cumpri-lo na
forma e respeitando as penas da Lei. A parte autora é benefici-
ária da Assistência Judiciária gratuita. Bandeirantes-PR., 20/
11/2006. Eu,________________(CLEIDE NUNES SANTOS
CAMARGO) – Escrivã que o digitei e subscrevi.
O presente Edital deverá ser publicado por 03 (três) vezes com
intervalo de 10 (dez) dias.

LARISSA ALVES GOMES
Juíza Substituta

EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROLATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS E DA
POPULAÇÃO EM GERAL. Prazo de trinta (30) dias.
Art. 1.184 CPC.

 EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Bandeirantes-PR., os autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO Nº
297/2000, movida por BENEDITA EMÍLIA BERNARDES,
brasileira,solteira, empregada doméstica, portadora da CTPS
nº 56.781, série 0012/DRT/PR, residente e domiciliada nesta
cidade na Rua Frei Raphael Proner, nº 185, a quem a MM. Juiz
deferiu a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo, malícia
ou ódio, exercer o cargo de Curador(a) de MARIA MAIA DA
SILVA, brasileira, solteira, nascida aos 26/08/1961, filha de João
Maia da Silva e de Tereza Embuava, portadora da Certidão de
Nascimento nº 006130, folha 239, livro A-010, do Cartório de
Registro Civil desta Comarca de Bandeirantes(PR), sendo o(a)
mesmo(a) portador(a) de quadro avançado de esquizofrenia,
não se apresentando apto(a) para o trabalho bem como os atos
da vida civil. Aceito por ele(a) o compromisso, prometeu cum-
pri-lo na forma e respeitando as penas da Lei. A parte autora é
beneficiária da Assistência Judiciária gratuita. Bandeirantes-
PR., 20/11/2006. Eu,________________(CLEIDE NUNES
SANTOS CAMARGO) – Escrivã que o digitei e subscrevi.
O presente Edital deverá ser publicado por 03 (três) vezes com
intervalo de 10 (dez) dias.

LARISSA ALVES GOMES
Juíza Substituta

 EDITAL DE CONHECIMENTO DE INTERDIÇÃO
PROLATADA, AOS TERCEIROS INTERESSADOS E DA
POPULAÇÃO EM GERAL. Prazo de trinta (30) dias.
Art. 1.184 CPC.

 EDITAL de conhecimento de terceiros interessados e da popu-
lação em geral, que esteve em trâmite por este douto Juízo de
Direito e Cartório do Cível e Comércio desta cidade e comarca
de Bandeirantes-PR., os autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO Nº
369/2004, movida por TSUTAE UEDA, brasileira, casada, por-
tadora do RG nº 6.136.161-8, inscrita no CPF sob nº
982.759.099-53, residente e domiciliada nesta cidade na Rua
Roberto Von Der Osten, nº 666, Vila IBC, a quem a MM. Juiz
deferiu a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo, malícia
ou ódio, exercer o cargo de Curador(a) de EMICO UEDA, bra-
sileira, solteira, portadora do RG nº 9.822.867-5, inscrita no

CPF sob nº 010.236.979-80, filha de Assaiti Ueda e de Sizuko
Ueda, nascida aos 03/12/1951, sendo o(a) mesmo(a) portador(a)
de esquizofrenia, não se apresentando apto(a) para o trabalho
bem como os atos da vida civil. Aceito por ele(a) o compromis-
so, prometeu cumpri-lo na forma e respeitando as penas da Lei.
A parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.
Bandeirantes-PR., 20/11/2006.
Eu,________________(CLEIDE NUNES SANTOS CAMAR-
GO) – Escrivã que o digitei e subscrevi.
O presente Edital deverá ser publicado por 03 (três) vezes com
intervalo de 10 (dez) dias.

LARISSA ALVES GOMES
Juíza Substituta

babosa ferraz

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA FER-
RAZ-PR – ESCRIVANIA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ CARLOS GALLI,.
PROCESSO CRIME N.º 022/2001, COM PRAZO DE  TRIN-
TA  (30) DIAS.

O Doutor Adriano Cezar Moreira, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. . .

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, de
que neste Juízo, tramitam os Autos de Processo Crime n.º 022/
2001, em que figura como sentenciado JOSÉ CARLOS GALLI
– brasileiro, natural de Barbosa Ferraz/Pr, filho de Jadir Luiz
Galli e Rita Galli, atualmente em lugar ignorado. Pelo presente
Edital, fica o mesmo INTIMADO para que compareça, perante
este Juízo, sito a Rua Marechal Deodoro, 320,  no dia 19 de
Março de 2007 as 13:30 horas, a fim de ser ouvido, sobre o
descumprimento da pena lhe imposta, nos termos do artigo 118
§ 2º da Lei 7.210/84, sob pena de regressão para regime mais
rigoroso. E para que chegue ao conhecimento do mesmo e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital,
com o prazo de (trinta) 30 dias. Dado e passado nesta cidade e
comarca de B. Ferraz, Estado do Paraná, aos 06 de dezembro
de 2006. Eu __________________ (Jair Ribeiro Gomes), es-
crivão criminal que digitei e o subscrevi.

Adriano Cezar Moreira
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ-PR – ESCRIVANIA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU CLAUDI-
NEI DE SOUZA, AUTOS DE PROCESSO CRIME N.º 22/
2006, COM PRAZO DE  QUINZE  (15) DIAS.

O Doutor Adriano Cezar Moreira, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. . .

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, de
que neste Juízo, tramitam os Autos de Processo Crime n.º 22/
2006, em que figura como réu CLAUDINEI DE SOUZA –
vulgo “Baiano”, brasileiro, nascido aos 23/01/71, natural de
Corumbatai do Sul/Pr, filho de João Baiano de Souza e de Elvi-
ra Timoteo da Silva, atualmente em lugar ignorado, Pelo pre-
sente edital, fica o mesmo CITADO E INTIMADOS para que
compareça, perante este Juízo, sito a Rua Marechal Deodoro,
320 no dia 15 de Março de 2007 as 15:30 horas, para partici-
par de audiência, e para que chegue ao conhecimento do mes-
mo e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, com o prazo de (quinze) 15 dias. Dado e passado nesta
cidade e comarca de B. Ferraz, Estado do Paraná, aos 05 de
Dezembro de 2006. Eu __________________ (Jair Ribeiro
Gomes), escrivão criminal que digitei e o subscrevi.

 Adriano Cezar Moreira
Juiz de Direito

campina da lagoa

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
___________________

Edital de publicação de sentença proferida nos autos nº 043/
2003 de INTERDIÇÃO, em que é autor Ministério Público do
Estado do Paraná, e interditando José Ribeiro Fonseca - prazo
10 (dez) dias.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível,
Comércio e Anexos da Comarca de Comarca de Campina da
Lagoa/Pr, se processam os autos nº 043/2003 de Interdição, em
que é autor Ministério Público do Estado do Paraná e interdita-
do José Ribeiro Fonseca, no qual por sentença proferida em
26/09/2006, foi DECRETADA A INTERDIÇÃO do Sr. JOSÉ
RIBEIRO FONSECA, brasileiro, solteiro, natural de Nova
Cantu, filho de Maria Rosa Mendes e Ernesto Ribeiro Fonseca,
nascido aos 23/01/1943, , residente e domiciliado na Rua 07 de
Setembro, s/nº, Distrito de Santo Rei, em Nova Cantu/Pr, nesta
Comarca de Campina da Lagoa/Pr., sendo que a causa da inter-

Araucária

Assaí

Assis Chateaubriand

Bandeirantes

Campina da Lagoa

Barbosa Ferraz
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dição é em razão do mesmo ser portador de Esquizofrenia, para
tanto fica nomeada a Sra. GENY LIMA DE OLIVEIRA
NASCIMENTO, brasileira,  casada, auxiliar de enfermagem,
portadora do CI/RG sob nº 5.417.338-5-PR e CIC 769.079.109-
34,, residente e domiciliado na Rua 07 de setembro, s/nº, Dis-
trito de Santo Rei, em Nova Cantu/Pr., nesta Comarca de Cam-
pina da Lagoa/Pr., CURADORA do interditado, sendo os limi-
tes da curatela para o exercício de todos os atos da vida civil. E
para  que chegue ao conhecimento de todos e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será
publicado no órgão oficial, bem como na imprensa local, por
três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca, aos  vinte e sete dias do mês de novembro
do ano de dois mil e seis.
Eu........................................Christiane Angélica Kizerlla Vi-
lllela, Escrivã da Vara Cível, que digitei e subscrevi.

 WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR
 Juiz Substituto

campina grande do sul

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES REFE-
RENTE A MASSA FALIDA DE MORRO BRANCO MINERA-
ÇÃO LTDA., COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que por este Juízo, tramita os Autos de
FALÊNCIA, sob n.º 122/2002, em que é Requerente MINÉRIO
COM. E IND. DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA., e como
requerida MASSA FALIDA DE MORRO BRANCO MINERA-
ÇÃO LTDA.

E PELO PRESENTE EDITAL ficam intimados os credores da
massa falida, do inteiro teor do Quadro Geral de Credores, como
preceitua o art. 96, § 2º, do Dec.-Lei n.º 7.661/45:

QUADRO GERAL DE CREDORES

01 – CREDORES PRIVILEGIADOS TRABALHISTAS JUL-
GADOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, HABILI-
TADOS E HOMOLOGADOS NO JUÍZO FALIMENTAR:
(nenhum)

02 – CREDORES PRIVILEGIADOS TRABALHISTAS JUL-
GADOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO HABILI-
TADOS E PENDENTES DE HOMOLOGAÇÃO NO JUÍZO
FALIMENTAR:
ANTÔNIO VICENTE ROSA – processo 663/
2005.........................................................R$ 17.181,10
MARCO ANTÔNIO STRANO – processo 1199/
2005.....................................................R$ 30.050,57
S U B -
TOTAL......................................................................................................................R$
47.231,67

03 – CREDORES PRIVILEGIADOS TRABALHISTAS JUL-
GADOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO TRANSI-
TADO EM JULGADO, PENDENTE DE HABILITAÇÃO:
ALESSANDRA BORTOLINI – processo 19.186/2002 – 4ª Vara
do Trabalho.....................R$ 22.375,83
S U B -
TOTAL......................................................................................................................R$
22.375,83

04 – CREDORES PRIVILEGIADOS TRABALHISTAS JUL-
GADOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO RECLA-
MAÇÃO IMPROCEDENTE, PENDENTE DE RECURSO:
SIDNEI MARTINS – processo 10.273 – 10ª Vara do
Trabalho............................................R$ 10.000,00
SEBASTIÃO CADES – processo 6766/2004 – 2ª Vara do
Trabalho..................................R$ 10.000,00
S U B -
TOTAL......................................................................................................................R$
20.000,00

05 – CREDORES PRIVILEGIADOS TRABALHISTAS AJUI-
ZADOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO EM TRA-
MITAÇÃO E PENDENTE DE JULGAMENTO:
CLIMAURO NUNES DE ARAÚJO – processo 4456/
2005...................................................R$ 13.000,00
FLORISVAL RODRIGUES DA SILVA – processo 2561/2005
– 4ª Vara do Trabalho..........R$ 12.000,00
SAMUEL JOSÉ DE MEDEIROS – processo 9943/2005 – 17ª
Vara do Trabalho................R$ 15.000,00
S U B -
TOTAL......................................................................................................................R$
40.000,00

06 – CREDORES FISCAIS:
FAZENDA PÚBLICA NACIONAL – processo 928/
2003.........................................................R$ 5.072,44
FAZENDA PÚBLICA NACIONAL – processo 936/
2003.......................................................R$ 26.520,69
FAZENDA PÚBLICA NACIONAL – processo 036/
2004.......................................................R$ 65.660,92
FAZENDA PÚBLICA NACIONAL – processo 144/
2004.......................................................R$ 10.953,77
FAZENDA PÚBLICA NACIONAL – processo 262/
2005.......................................................R$ 51.118,82
FAZENDA PÚBLICA NACIONAL – processo 263/
2005.......................................................R$ 57.428,14
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL – autos 090/
2004...........................................R$ 7.125,08
UNIÃO FEDERAL – crédito previdenciário trabalhista – autos
143/2006............................R$ 2.185,30
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ – autos 100/
05 (R$ 9.937,02); 102/05 (R$ 14.784,16); 104/05 (R$ 1.603,76);
106/05 (R$ 6.224,35); 108/05 (R$ 21.059,40); 110/05 (R$
1.937,50); 112/05 (R$ 3.361,07); 114/05 (R$ 1.973,19); 116/

05 (R$ 920,93); 118/05 (R$ 1.453,29); 120/05 (R$ 17.591,24);
122/05 (R$ 7.533,99); 124/05 (R$ 1.148,41); 128/05 (R$
11.622,06); 132/05 (R$ 17.268,55); 134/05 (R$ 9.304,50); 136/
05 (R$ 14.337,26); 138/05 (R$ 1.987,99); 140/05 (R$ 7.453,88);
142/05 (R$ 6.778,63); 144/05 (R$ 6.184,84); 146/05 (R$
13.446,47); 148/05 (R$ 1.078,79); 150/05 (R$ 11.171,94); 152/
05 (R$ 15.629,23); 154/05 (R$ 9.673,43); 156/05 (R$
25.138,06); 158/05 (R$ 3.459,77); 160/05 (R$ 5.268,06); 46/
2000 (R$ 8.327,77); 95/2000 (R$ 1.060,31); 131/2000 (R$
2.972,60); 132/2000 (R$ 2.050,03); 149/2000 (R$ 6.976,62) e
968/2002 (R$ 2.422,68) – Vara Cível de Campina Grande do
Sul-PR..............................................R$ 272.837,78
S U B -
TOTAL...................................................................................................................R$
498.902,94

07 – CREDORES QUIROGRAFÁRIOS HABILITADOS E
HOMOLOGADOS:
EUROBRASIL LTDA. – processo 560/
2004........................................................................R$
59.599,97
S U B -
TOTAL......................................................................................................................R$
59.599,97

08 – CREDORES QUIROGRAFÁRIOS HABILITADOS E
INDEFERIDOS:
ARTESANATO CASCATINHA LTDA. – autos 671/
99...........................................................R$ 5.164,52
S U B -
TOTAL........................................................................................................................R$
5.164,52

09 – CREDORES QUIROGRAFÁRIOS HABILITADOS E
PENDENDES DE JULGAMENTO:
POTENCIAL FOMENTO MERCANTIL LTDA. – autos 612/
05............................................R$ 108.805,78
S U B -
TOTAL...................................................................................................................R$
108.805,78

10 – CREDORES QUIROGRAFÁRIOS COM CRÉDITOS “SUB
JUDICE”:
FONTE FOMENTO MERCANTIL LTDA. – autos 458/04 – 3ª
Vara Cível/Curitiba.........R$ 177.583,76
S U B -
TOTAL...................................................................................................................R$
177.583,76

11 – ENCARGOS DA MASSA:
DESPESAS ADIANTADAS PELA SÍNDICA (recibos arquiva-
dos à disposição).......................R$ 1.808,58
CUSTAS PROCESSUAIS – processo de falência e habilitações
de crédito........................R$ a computar
S U B -
TOTAL........................................................................................................................R$
1.808,58

RESUMO

ENCARGOS DA
MASSA........................................................................................................R$
1.808,58
CREDORES PRIVILEGIADOS
TRABALHISTAS.................................................................R$
119.607,50
C R E D O R E S
FISCAIS........................................................................................................R$
498.902,94
C R E D O R E S
QUIROGRAFÁRIOS.......................................................................................R$
351.153,99
T O T A L
GERAL...................................................................................R$
981.563,01

DESPACHO DE FLS. 739: “Autos n.º 122/2002 – Pela publi-
cação do Quadro Geral de Credores. Campina Grande do Sul,
24.10.2006. (a) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira – MM.
Juíza de Direito”.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 31 de outubro de 2006.
Eu,_____________ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã,
o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DO
REQUERIDO MARCOS DOS SANTOS, PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO au-
tuado sob n.º 535/2005, requerido por DANIEL DOS SAN-
TOS, em favor de MARCOS DOS SANTOS, e por sentença
proferida em data de 11 de Agosto de 2006, devidamente tran-
sitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTERDIÇÃO do
requerido MARCOS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, por-
tador da CI/RG n.º 10.335.627-0/PR, filho de Sebastião dos
Santos e de Maria José dos Santos, residente e domiciliado à
Avenida Presidente Juscelino Kubichesck de Oliveira, n.º 519
B, Jardim Paulista, Campina Grande do Sul, Paraná, por ser
portador de esquizofrenia paranóica (CID F20.0), em caráter
permanente, com restrições, nomeando-lhe curador seu irmão,
Sr. DANIEL DOS SANTOS, brasileiro, portador da CI/RG n.º
10.010.023-1/PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 057.533.589-
00, residente e domiciliado no endereço supra, a fim de auxi-
liá-lo na prática de alguns atos da vida civil, bem como propor-

cionar-lhe o tratamento necessário.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado POR TRÊS (03) VEZES, COM
INTERVALO DE DEZ (10) DIAS, e no jornal União desta
Comarca POR SEIS (06) VEZES, COM INTERVALO DE
DEZ (10) DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código
de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 07 dias do mês de No-
vembro do ano de 2006. Eu ________ (Maria Regina
D’Almeida Berno) Escrivã, o digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA TEREZA DE JESUS RODRIGUES, PARA

CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO au-
tuado sob n.º 924/2005, requerida por CÉLIA ALVES DOS
SANTOS RODRIGUES MORAIS, em favor de TEREZA DE
JESUS RODRIGUES, e por sentença proferida em data de 02
de Agosto de 2006, devidamente transitada em julgado, DE-
CRETANDO-SE A INTERDIÇÃO da requerida TEREZA DE
JESUS RODRIGUES, brasileira, portadora da Certidão de
Nascimento lavrada às Fls. 171, do Livro n.º A-038, Termo sob
n.º 309, do 2º Ofício de Registro Civil do Município e Comar-
ca de Curitiba/PR, filha de Gonçalo Rodrigues e de Rosangela
Alves de Oliveira, residente e domiciliada à BR 116, Km 036,
Barragem, Campina Grande do Sul, Paraná, por ser portadora
de patologia de ordem psíquiátrica sob “CID F 71+G 40”, em
caráter permanente, o que a torna TOTALMENTE INCAPAZ
para exercer os atos da vida civil.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado POR TRÊS (03) VEZES, COM
INTERVALO DE DEZ (10) DIAS, e no jornal União desta
Comarca POR SEIS (06) VEZES, COM INTERVALO DE
DEZ (10) DIAS, na conformidade do artigo 1.184 do Código
de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, aos 26 dias do mês de Outu-
bro do ano de 2006. Eu ________ (Maria Regina D’Almeida
Berno) Escrivã, o digitei e subscrevi.

 MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

campo largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM
PRAZO DE 10 DIAS.
O Doutor Oswaldo Canela Junior, MM Juiz de Direito Substi-
tuto do Foro Regional da Vara Cível de Comarca de Campo
Largo – Estado do Paraná.
FAÇO SABER aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de AÇÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA Nº 154/2005 movi-
da pela COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ –
SANEPAR contra VALDOMIRO KRASNIAK, foram declara-
das de utilidade pública para fins de constituição de servidão
administrativa as áreas de terrenos de 61,02m2, e 29,96m2,
contida nos lotes de terrenos nºs 06 e 07, ambos da quadra nº
02, da planta Jardim Guarani, Bairro Ferraria situado no Muni-
cípio de Campo Largo, constantes das matrículas nºs 4.643 e
4.803, respectivamente do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Campo Largo, destinada à implantação de parte da
rede coletora de esgoto sanitário da região. Ficando intimados
todos os terceiros interessados, para que tomem conhecimento
e procedam de acordo com o contido no Decreto-Lei nº 33.645/
41, visando resguardar seus direitos. E de conformidade com o
despacho do MM. Juiz desta Vara, foi expedido o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Campo Largo - Paraná, Aos 27 de
novembro de 2006, Eu José Vedolim Teixeira, Escrivão desig-
nado, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

OSVALDO CANELA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, DO EXE-
CUTADO: CIMENFORT DISTRIBUIDORA DE CIMEN-
TO LTDA, POR SE ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIBO.

 O Doutor Osvaldo Canela Junior, MM. Juiz de Direito Substi-
tuto da Comarca de Campo Largo -   Estado   do Paraná.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 2194/
2003 em que é requerente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e requerida: CIMENFORT DISTRIBUI-
DORA DE CIMENTO LTDA, por este edital, a seguir descri-
to: FICA CITADA, a requerida supra citada inscrita no CCG/
MF nº 01326137/0001-01, para no prazo de cinco dias efetue
o pagamento do principal, acrescido das cominações legais,
ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quantos forem necessários para a garantia da execu-
ção. Ciente ainda, que o prazo para a interposição de embar-
gos é de trinta dias após a intimação da Penhora. DESPA-
CHO: Fls. 61: Cite-se a parte executada, como requerido às
fls. 60, nos termos do despacho de fls. 23. Intimem-se. Campo
Largo 02 de outubro de 2006. Dr. Osvaldo Canela Junior. Juiz
de Direito Substituto. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o pre-
sente edital, que devera ser publicado e afixado no lugar de
costume na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Campo Largo, Estado do Paraná. Aos 17/10/2006. Eu
________, José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado o subs-
crevi.

OSVALDO CANELA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, DO EXE-
CUTADO: VIGIÇÃO EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA
ME, POR SE ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIBO.

O Doutor Osvaldo Canela Junior, MM. Juiz de Direito Substi-
tuto da Comarca de Campo  Largo  -   Estado   do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 08/01
em que é requerente: FAZENDA NACIONAL e requerida:
VIGIÇAÕ EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA, por este
edital, a seguir descrito: FICA CITADA, a requerida supra
citada inscrita no CGC/MF nº 95398202/0001-40, para no
prazo de cinco dias efetue o pagamento do principal, acresci-
do da cominações legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena
de serem penhorados tantos bens quantos forem necessários
para a garantia da execução. Ciente ainda, que o prazo para a
interposição de embargos é de trinta dias após a intimação da
Penhora. DESPACHO: Fls. 109: Cite-se a parte executada,
como requerido às fls. 108/verso, nos termos do despacho de
fls. 64. Intimem-se. Campo Largo 02 de outubro de 2006. Dr.
Osvaldo Canela Junior. Juiz de Direito Substituto. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância mandou expedir o presente edital, que devera ser pu-
blicado e afixado no lugar de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná. Aos 18/10/2006. Eu ________, José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão Designado o subscrevi.

  OSVALDO CANELA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, DO EXE-
CUTADO: ANTONIO SLOBODA, POR SE ENCONTRAR
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

O Doutor Osvaldo Canela Junior, MM. Juiz de Direito Substi-
tuto da Comarca de Campo  Largo  -   Estado   do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 144/
97 em que é requerente: FAZENDA NACIONAL e requerida:
ANTONIO SLOBODA, por este edital, a seguir descrito: FICA
CITADA, a requerida supra citada inscrita no CGC/MF nº
015925729/0001-87, para no prazo de cinco dias efetue o pa-
gamento do principal no valor de R$ 5.977,21 datado em 08 de
maio 1997, acrescido da cominações legais, ou nomeie bens à
penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
forem necessários para a garantia da execução. Ciente ainda,
que o prazo para a interposição de embargos é de trinta dias
após a intimação da Penhora. DESPACHO: Fls. 149: Cite-se
por edital, como retro requerido, nos termos da LEF, art. 8°,
IV devendo referido edital ser afixado na sede deste Juízo, pu-
blicando uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da exe-
qüente, nome do devedor, a quantia devida, a natureza da divi-
da, a data e o numero da inscrição no Registro da divida Ativa,
o prazo e o endereço da sede do juízo. Intimem-se. Campo Largo
13 de Novembro de 2006. Dr. Osvaldo Canela Junior. Juiz de
Direito Substituto. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o pre-
sente edital, que devera ser publicado e afixado no lugar de
costume na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Campo Largo, Estado do Paraná. Aos 30/11/2006. Eu
________, José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado o subs-
crevi.

OSVALDO CANELA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

Campina Grande do Sul

Campo Largo
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  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, DO EXE-
CUTADO: NELSON PORTUGAL GUIMARÃES, POR SE
ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

 Ao Doutor Osvaldo Canela Junior, MM. Juiz de Direito Subs-
tituto da Comarca de Campo  Largo  -   Estado   do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 281/
05 em que é requerente: A UNIÃO e requerido: NELSON
PORTUGAL GUIMARÃES, por este edital, a seguir descri-
to: FICA CITADO, o requerido supra citado, inscrito no CPF/
MF nº 004526299-34, para no prazo de cinco dias efetue o
pagamento do principal, acrescido da cominações legais, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos forem necessários para a garantia da execução.
Ciente ainda, que o prazo para a interposição de embargos é
de trinta dias após a intimação da Penhora. DESPACHO: Fls.
18: Defiro o pedido de fl. 17, cite-se na forma requerida de-
vendo ser observado o que dispõe o art. 8º da Lei 6830/80.
Campo Largo 06 de setembro de 2006. Dra. Fernanda Karam
de Chueiri Sanches. Juíza de Direito Substituta. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância mandou expedir o presente edital, que devera ser pu-
blicado e afixado no lugar de costume na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná. Aos 21/09/2006. Eu ________, José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão Designado o subscrevi.

OSVALDO CANELA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, DO EXE-
CUTADA: DAVIANE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA, POR SE ENCONTRAR EM LUGAR IN-
CERTO E NÃO SABIBO.

O Doutor Osvaldo Canela Junior, MMº. Juiz de Direito Substi-
tuto da Comarca de Campo Largo  -   Estado   do Paraná.

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 238/
2004 em que é requerente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e requerida: Daviane Indústria e Comér-
cio de Móveis Ltda, por este edital, a seguir descrito: FICA
CITADA, a executada inscrita no CNPJ/MF nº82340548/0001-
45, para no prazo de cinco dias efetue o pagamento do princi-
pal, acrescido da cominações legais, ou nomeie bens à penho-
ra, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos forem
necessários para a garantia da execução. Ciente ainda, que o
prazo para a interposição de embargos é de trinta dias após a
intimação da Penhora. DESPACHO: Fls. 57: Defiro o pedido
de fl. 47, cite-se na forma requerida devendo ser observado o
que dispõe o art. 8º da Lei 6.830/80 (edital com prazo de 20
dias). Campo Largo 07 de agosto de 2006. Dra. Fernanda
Karam de Chueiri Sanches. Juíza de Direito Substituta. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância mandou expedir o presente edital, que devera ser
publicado e afixado no lugar de costume na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná. Aos 19/09/2006. Eu ________, José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão Designado o subscrevi.

OSVALDO CANELA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, DO EXE-
CUTADO: FERNANDES & SILVA S/C LTDA, POR SE
ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO  NÃO SABIBO.

Ao Doutor Osvaldo Canela Junior, MM. Juiz de Direito Subs-
tituto da Comarca de Campo  Largo  -   Estado   do Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 212/
03 em que é requerente: A UNIÃO e requerida: FERNANDES
& SILVA S/C LTDA, por este edital, a seguir descrito: FICA
CITADA, a requerida supra citada inscrita no CGC/MF nº
01625400/0001-55, para no prazo de cinco dias efetue o paga-
mento do principal, acrescido da cominações legais, ou no-
meie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos forem necessários para a garantia da execução.
Ciente ainda, que o prazo para a interposição de embargos é
de trinta dias após a intimação da Penhora. DESPACHO: Fls.
63: Defiro o pedido de fl. 54, cite-se na forma requerida de-
vendo ser observado o que dispõe o art. 8º da Lei 6830/80.
Campo Largo 04 de setembro de 2006. Dra. Fernanda Karam
de Chueiri Sanches. Juíza de Direito Substituta. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância mandou expedir o presente edital, que devera ser pu-
blicado e afixado no lugar de costume na forma da lei. Dado e

passado nesta Cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná. Aos 21/09/2006. Eu ________, José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão Designado o subscrevi.

OSVALDO CANELA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 148/2000

O Doutor Osvaldo Canela Junior, MM Juiz de Direito Substi-
tuto da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 10/04/2005, foi
decretada a Interdição de ANTONIO WISNIEVSKI, brasi-
leiro, solteiro, nascido em 18/06/1970, filho de Pedro Wis-
nievski e Izulina da Silva Wisnievski, natural de Campo
Largo, Paraná,  em virtude de ser incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, tendo sido nomeado sua curadora a
Sra MARIA WISNIEVSKI, brasileira, do lar, portadora do
RG 6.723.875-3 e do CPF 980.005.909-530, residente e do-
miciliado na Estrada do Cerne,  Km 37, Bateias, na cidade
de Campo Largo, Estado do Paraná, a qual  já prestou com-
promisso de Curador e esta no exercício do cargo, pelo que
serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças os convenções que celebrar sem a representação do
curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a reque-
rente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná
aos 05/12/06. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Es-
crivão Designado, o subscrevi.

OSVALDO CANELA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

capanema

 PODER JUDICÁRIO – JUIZO DE DIREITO DA COMAR-
CA DE CAPANEMA – FORUM DES. CARLOS PINHEIRO
GUIMARÃES – CARTÓRIO CIVEL
AV. PARIGOT DE SOUZA, 1212 – FONE/FAX: (46) 552-1372
A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G. R. AS-
SUMPÇÃO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
FAZ SABER, aos requeridos acima nominados, e demais inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos, que por este Juízo
e pelo Cartório do Cível se processam os termos dos autos nº
000016/2006, de AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO, em que é
requerente COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
- SANEPAR e requeridos VITELIO FOGLIATTO, ADELINA
DE FÁTIMA FOGLIATTO, EDMAR FOGLIATTO, SERILAI-
NE KAPP FOGLIATTO, LUIZA FOGLIATTO AOZANI,
ETELVINO LAZARI AOZANI, ALTAIDES FOGLIATO e IRA-
CEMA TEREZINHA FOGLIATTO, nos quais foi apresentada
a petição inicial, do seguinte teor: 1) Através do Decreto 3824/
2005, de 20.07.2005, do Executivo Municipal de Capanema,
publicado no Jornal “o Trombeta”, de 23.07.2005, página 1-B,
a Expropriante foi autorizada a promover a DESAPROPRIA-
ÇÃO, da área de terra declarada de utilidade pública, medindo
13.000 m2 (treze mil metros quadrados, dentro do LOTE RU-
RAL, nº 20 da Gleba nº 135-CP, do Núcleo Capanema, da Co-
lônia Missões, deste Município de Capanema – PR, com os
demais dados constantes da matrícula 7.400. A área de terra
declarada de utilidade pública, medindo 13.000 m2, destina-se
a construção da Estação de Tratamento de Esgotos Sanitário da
Cidade de Capanema, encontra-se descrita no Decreto nº 3824/
2005, no Memorial Descritivo e na Planta em Anexos. A expro-
priante necessita com urgência ingressar na área objeto da de-
sapropriação e nela construir a estação de Tratamento de Esgo-
to, de modo que as demais obras não sofram solução de conti-
nuidade. A expropriante pede autorização para depositar a or-
dem do Juízo o valor de R$ 30.500,00 como depósito prévio.
Ante o exposto, requer: 1) autorização para efetuar o depósito
prévio, bem como liminarmente, a expedição de mandado de
imissão provisória de posse na área declarada de utilidade pú-
blica, aqui reinvindicada. 2) Após a concessão da liminar, se-
jam os expropriados citados, através do Sr. Oficial de Justiça.
A expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis, para
que fique ciente da existência desta ação. 3) a produção de
todos os meios de prova. 4) Confirmada a liminar, seja a pre-
sente ação julgada procedente  e que valha a sentença como
título hábil para o registro da área de terras aqui reinvindicada,
a título de desapropriação. Dá-se à causa o valor de R$ 30.500,00
(trinta mil e quinhentos reais). N.T. Espera Deferimento (a)
TADEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI OAB/PR nº
13.058.”DESPACHO DE FLS 79/80”....Em razão do exposto e
atendendo a alegação de urgência, segundo razões da inicial,
que considero relevantes, defiro o pedido de imissão provisó-
ria na posse da área desapropriada, independente de citação,
condicionando-o efetivo depósito de valor obtido na estimativa
vistoria oficial (R$ 30.800,00). Após, expeça-se mandado de
imissão de posse. Cumprida, tal determinação, citem os desa-

propriados para que contestem a ação, querendo no prazo de
10 (dez) dias. Para avaliação da área desapropriada nomeio
como Perito do Juízo o Dr. Luiz Carlos Bohn, facultando as
partes a indicação de assistentes técnicos. Intime-se o perito
para que proceda imediata vistoria na área, colhendo dados para
o futuro laudo....Dê-se ciência ao M.P. Capanema 21.04.2006
(a) ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPÇÃO Juíza de Direi-
to”.
Por este edital ficam os requeridos LUIZA FOGLIATTO AO-
ZANI, SERILAINE KAPP FOGLIATTO, ALTAIDES FOGLI-
ATO, e IRACEMA TEREZINHA FOGLIATTO, que encontram-
se em lugar incerto e não sabido, CITADOS para que, no prazo
de (10) dias, contestarem a presente ação PRAZO PARA DE-
FESA: 10 (dez) ADVERTÊNCIA “Não sendo contestada a ação
se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor”(art. 285 do CPC).
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM Juiz, expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná, aos 03 de
outubro de 2006, Eu, (ALDO ANTONIO PAGANINI), Escri-
vão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G. R. ASSUMPÇÃO
Juíza de Direito

cascavel

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL PARA INTIMAR O RÉU EDSON NOGUEIRA DA
CRUZ DA SENTENÇA, COM PRAZO DE SESSENTA DIAS.
Pelo presente edital se faz a todos quanto este virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria se pro-
cessam os autos de Ação Penal nº 2004.1534-2, que a Justiça
Pública move contra EDSON NOGUEIRA DA CRUZ, brasi-
leiro, amasiado, autônomo, portador do RG nº 408683823-4,
nascido aos 10/01/1984, em Cascavel-PR, filho de Miguel No-
gueira da Cruz e Tereza Camilo de Souza, como consta dos
autos, que o mesmo se  encontra em lugar incerto e não sabido,
incurso nas sanções do artigo 16 da Lei 6.368/76. E, como consta
dos autos não haver sido possível intimá-lo pessoalmente, man-
dou-se expedir o presente edital com prazo de sessenta (60)
dias pelo qual fica o mesmo intimado da sentença prolatada às
fls. 110/112 dos supracitados autos, cuja parte dispositiva é a
seguinte: “Diante do exposto, julgo improcedente a denúncia
para ABSOLVER Edson Nogueira da Cruz, já qualificado,
dos fatos que lhe foram imputados, com fundamento no art.
386, inc. IV, do Código de Processo Penal, por não existir pro-
va de ter o réu concorrido para a infração penal. Proceda-se de
acordo com o Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça. P.R.I. Cascavel, 28 de agosto de 2006. (a) Jaqueline Allie-
vi, Juíza de Direito. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e seis. Eu ____________ Carla A. C. De
Costa, Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevo.

Jaqueline Allievi
Juíza de Direito

EDITAL

 “PRAZO DE (20) VINTE DIAS”
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE: IVANDENI DE ABREU

O DOUTOR SÉRGIO LUIZ KREUZ, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMAR-
CA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,

FAZ SABER  a todos quantos este EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo, sito a Av.
Tancredo Neves, 2320, Bairro Alto Alegre, os  Autos nº 306/05
de Destituição de Poder Familiar, em que é requerente Minis-
tério Público.  (criança: J.A.) e requerida Ivandeni de Abreu,
é expedido o presente para a INTIMAÇÃO da requerida
IVANDENI DE ABREU, brasileira, filha de Mario de Abreu
e Florinda Ribeiro de Abreu, residente atualmente em lugar
incerto e  não sabido, com prazo de vinte (20) dias, sobre a
sentença de fls. 59/67, que decretou a perda do poder familiar
em relação a seu filho J.A., bem como, de dispõe do prazo de
10 dias, caso queira, para recorrer da sentença. E para que che-
gue a seu conhecimento e ignorância  no futuro não possa ale-
gar é expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que
será publicado no Diário Oficial de Justiça e fixado em local
próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de dezembro
do ano de dois mil e seis. Eu ___________________, (Andréa
Cavalli Redim) Escrivã o digitei e subscrevi.

 Sérgio Luiz Kreuz
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO
Com prazo de dez (10) dias.

A DOUTORA DRa. SANDRA REGINA BITTENCOURT
SIMOES , MM. JUIZA DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CIRMINAL DESTA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, ao que o presente edital vierem ou dele conheci-
mento tiverem, que será levado a arrematação em primeiro e
segundo leilão o bem abaixo descrito, apreendido(s) nos autos
de  inquérito policial, sob nº 2004 1507-5, em que é autora  A

JUSTIÇA PÚBLICA, e indiciado JULIANO PEREIRA
MUNHOS, na seguinte forma:

1ª Praça: Dia 01.02.2007, às 13:30 horas, por preço não infe-
rior ao da avaliação.

2ª Praça: Dia 28.02.2007, às 13:30 horas, por preço não infe-
rior a 80% do valor da avaliação.

Local do Leilão: Sede do Depositário Público, (Fone: (045)
326-4481)

BENS.
a – 01(um) TV, marca PHILIPS, modelo 14P1316A*78R, com
série nºHC090341, cor cinza, com riscos, sem antena, sem con-
trole remoto, com botões do volume sem funcionamento; Bem
em regular estado de conservação, que avalio
em..................R$70,00;
b – 01(um) Capacete, cor cinza, sem marca, com riscos, com
viseira em acrílico e com riscos; Bem em regular estado de
conservação, que avalio em............................R$30,00;
c - 01(um) Cobertor de solteiro, xadrez, marca GUARATIN-
GUETA; Bem em regular estado de conservação, que avalio
em....R$5,00;
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: que em face de seu esta-
do de conservação e funcionamento, ao valor de R$
105,00.(cento e cinco reais)

DEPÓSITO: em mãos do Sr Depositário Público

Observações: 1) A valor pago na arrematação deverá ser depo-
sitado em conta bancária vinculada ao Juízo de Direito da 1ª
Vara Criminal desta Comarca, junto a Agência do Banco do
Brasil S/A.; 2) Na hipótese de fechamento do Fórum  nas datas
acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil subseqüente;
3) Os bens estarão a disposição dos interessados para vistoria
na sede do Depósito Público desta Comarca, no endereço supra
mencionado;

ÔNUS: Não possui documentos originais.

INTIMAÇÃO:  Não sendo encontrado pessoalmente o indici-
ado JULIANO PEREIRA MUNHOZ, considerar-se-á  inti-
mados para de todos os atos ora designados.

Cascavel, 11 de dezembro de 2006. Eu, _______Depositário
Público, designado para atuar no leilão, o digitei e subscrevi

  Sandra Regina Bittencourt Simões
Juiza de Direito Substituta

catanduvas

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: JOÃO RIBEIRO
NASCIMENTO

O Doutor MURILO GASPARINI MORENO, MM. Juiz de Di-
reito da única Vara Criminal da comarca de Catanduvas, Esta-
do do Paraná, na forma da lei,

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias,
que não tendo sido possível citar e intimar pessoalmente o réu
JOÃO RIBEIRO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, nascido
aos 18/07/1939, natural de União da Vitória-PR, filho de Ma-
noel Ribeiro Nascimento e de Ramilia Alves de Lima, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente citá-lo e
intimá-lo a comparecer perante este Juízo, no edifício do Fó-
rum local, sito à rua São Paulo, s/nº, centro, no dia 21/05/2007,
às 14:00 horas, devidamente acompanhado de advogado, sob
pena de nomeação de defensor dativo, a fim de ser interrogado
e acompanhar os demais termos dos Autos de Processo Crime
nº 115/2004, a que responde nesta Vara Criminal como incurso
nas sanções do art. 121, §2º, incs. II (motivo fútil) e IV (recur-
so que dificultou a defesa da vítima) do Código Penal, obser-
vando-se a circunstância descrita no art. 1º, inc. I, da Lei nº
8.072/90, com redação dada pela Lei nº 8.930/2004, ficando
advertido de que não comparecendo ou não constituindo advo-
gado que o represente no processo, será declarada a suspensão
do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso
do processo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Catan-
duvas-PR, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano
dois mil e seis. Eu _________________ (CLEBERSON BUE-
NO), Auxiliar Criminal, digitei e subscrevi.

MURILO GASPARINI MORENO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: CLAUDEMIR
SANTOS DA ROSA

O Doutor MURILO GASPARINI MORENO, MM. Juiz de Di-
reito da única Vara Criminal da comarca de Catanduvas, Esta-
do do Paraná, na forma da lei,

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível inti-
mar pessoalmente o réu CLAUDEMIR SANTOS DA ROSA,
brasileiro, solteiro, madeireiro, nascido aos 18/06/1984, natu-
ral de Guarapuava-PR, filho de Hamilton de Jesus da Rosa e de
Eva Aparecida dos Santos, portador da CI/RG nº 9.172.145
SESP-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente intimá-lo de que através da sentença datada de 16/05/
2006 foi julgado improcedente a denúncia em relação ao mes-
mo e foi absolvido da acusação que lhe era imposta nos Autos
de Processo Crime nº 01/2006, em que responde nesta Vara
Criminal como incurso nas sanções do art. 157, §2º, inc. II, c/c.
art. 14, inc. II, ambos do Código Penal. E como não tenha sido
possível intimá-lo pessoalmente, expediu-se o presente edital,

Capanema

Cascavel

Catanduvas
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com o prazo de 60 (sessenta) dias, para a intimação, ficando
intimado da sentença, da qual poderá interpor recurso dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término do prazo em
questão, sob pena de se ver passar em julgado a decisão. E para
que chegue ao conhecimento de todos vai o presente edital afi-
xado no lugar próprio e de costume. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, aos vinte e
sete dias do mês de novembro do ano dois mil e seis. Eu
____________________ (CLEBERSON BUENO), Auxiliar
Criminal, digitei e subscrevi.

MURILO GASPARINI MORENO
Juiz de Direito

centenario do sul

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO de MARCELO XAVIER

MARTINS - prazo: 30 dias.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, especial-
mente o requerido MARCELO XAVIER MARTINS, brasilei-
ro, com endereço ignorado, que por este Juízo e Cartório Cível,
se processam os Autos de ALIMENTOS sob nº. 190/2005, em
que são requerentes J.C.X.M., rep. pela mãe KELI XAVIER
MARTINS. FICANDO através deste edital, o requerido MAR-
CELO XAVIER MARTINS, CITADO, para querendo, contes-
tar a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, prazo este que
correrá em Cartório após o término do presente edital, e CIEN-
TIFICADO de que os alimentos provisórios foram arbitrados
em 1/3 (um terço) do salário mínimo, devidos à partir de cita-
ção, ressaltando que a fixação neste patamar deve-se à inexis-
tência de comprovação quanto aos seus ganhos, ficando ainda
ADVERTIDO do artigo 285 do CPC “(...)não sendo contestada
a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os
fatos articulados pelo autor”. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, e ninguém no futuro possa alegar ig-
norância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. OS AUTORES SÃO BENEFICIÁRIOS
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Centenário do
Sul, 12 de dezembro de 2.006. Eu,
                      -(Janey Vitória de Meda), Escrivã que digitei e
subscrevi.

CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃOP
Juíza de Direito

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA: ELAINE CRIS-
TINA LÚCIA DE JESUS, com prazo de trinta (30) dias. FAZ
SABER a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, principalmente ao requerido acima menciona-
do, que se processam por este Juízo, os Autos de GUARDA
JUDICIAL sob nº. 47/2006, em que são requerentes LUIZ PAU-
LO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro,  residente e do-
miciliado na Rua Travessa Ângelo Regiane, s/nº, na cidade de
Cafeara, nesta Comarca de Centenário do Sul/PR.  FICANDO
CITADA pelo presente edital a requerida ELAINE CRISTI-
NA DE JESUS, atualmente em lugar incerto, para querendo,
apresentar contestação, no prazo de quinze (15) dias, prazo este
que correrá em Cartório, após o término do presente edital.
Ficando ainda ADVERTIDA do artigo 285 do CPC “não sen-
do contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros, os fatos articulados pelos autores”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e principal-
mente dos acima mencionados, e no futuro não possam alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado
e afixado no local público de costume nos termos e na forma da
Lei. OS REQUERENTES SÃO BENEFICIÁRIOS DA ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Centenário do Sul,12 de
dezembro de 2.006. Eu,                              -(Jeani Renata de
Meda), funcionária juramentada  que digitei e subscrevi.

 CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
Juíza de Direito

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL-PR - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (VINTE) DIAS.
CITA, com prazo de trinta (30) dias, ANTENOR GARDIN,
bem como os réus ausentes, incertos e desconhecidos, e os even-
tuais interessados, bem como seus herdeiros e/ou sucessores;
para todos os atos da Ação de USUCAPIÃO sob nº 558/2006,
proposta por HILDEBRANDO NUNES, sobre o imóvel no fi-
nal descrito, para contestar, querendo, em quinze (15) dias, sob
pena de revelia e confissão ficta, cujo prazo correrá em Cartó-
rio, após o término do presente edital, ficando ADVERTIDOS
dos artigos 285 e 319, do CPC “(...)não sendo contestada a
ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fa-
tos articulados pelo autor”. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: “1 -
Uma área de terras medindo 399,90 m2 metros, constante do
Lote nº 03, da quadra nº 80, situado ao lado esquerdo da Rua
Rio de Janeiro, nº 619, na cidade de Lupionópolis, nesta Co-
marca de Centenário do Sul, contendo como  benfeitoria  uma
pequena casa de alvenaria, coberta com telhas, medindo 70,40
m2,  com as seguintes medidas, divisas e confrontações: PELA
FRENTE: confronta com a Rua Rio de Janeiro, medindo 13,33
metros lineares. LADO DIREITO: confronta com o lote 04,
de propriedade de José Pereira de Andrade, medindo 30,00 ml:
PELO FUNDO: confronta com parte do lote 07, de proprieda-
de do Espólio de Silas Coutinho, medindo 13,33 metros linea-
res; LADO ESQUERDO: confronta com  os lotes nº 02 de
propriedade de Reginaldo Nunes, medindo 30,00 metros linea-
res;”. O AUTOR É BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUÍTA. Centenário do Sul, 12 de dezembro de
2.006. Eu,                                     -(Jeani Renata  de Meda),
Funcionária Juramentada que digitei e subscrevi

CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO
JUÍZA DE DIREITO

cainorte

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Edital de Citação
DO(A/S) EXECUTADO(A/S): COM. DE BEBIDAS AZEBIL
LTDA (CNPJ/MF 02.287.186/0001-37), na pessoa de seu re-
presentante legal AZIZ JOSEPH ABDAYEM - COM PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): COM. DE BEBIDAS
AZEBIL LTDA (CNPJ/MF 02.287.186/0001-37), na pessoa de
seu representante legal AZIZ JOSEPH ABDAYEM, atualmen-
te em lugar ignorado, para que PAGUE(M), dentro de cinco (5)
dias, o PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de
R$ 15.503.180,92, representado pela(s) certidão(ões) sob nº(s)
02757071-2, ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para
assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe serem arresta-
dos, tantos quantos bastem para a satisfação integral da execu-
ção, passando a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apre-
sentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXE-
CUCAO FISCAL, sob nº 000002/2005 que FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA move contra COM. DE BEBI-
DAS AZEBIL LTDA que tramita na Única Vara Cível de Cia-
norte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifí-
cio do Fórum. DESPACHO: Autos nº 000002/2005. Cite-se,
pois, o executado, por edital, com prazo de trinta dias, nos ter-
mos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/80, que deverá ser publicado
uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como expediente
judiciário, consignando tão somente a indicação da exeqüente,
o nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia dívida, a
natureza da dívida, a data e o número da inscrição no registro
da dívida, o prazo e o endereço da sede do juízo, e, ainda, o
despacho inicial constante destes autos. Cianorte, 30/11/2006.
(a) Dr. Rodrigo do Amaral Barboza – Juiz Substituto Designa-
do.  Cianorte, 04 de dezembro de 2.006. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 10 (dez) dias

O Doutor Rodrigo do Amaral Barboza, MM. Juiz Substituto
da Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, F A Z   S A B E R   a todos, quanto ao
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com
prazo de 10 (dez) dias, que por este Juízo tramitam os autos
de Inquérito Policial nº 2004.362-0, que a Justiça Publica
move contra ROGÉRIO CRISTOVÃO DA SILVA, brasileiro,
solteiro, filho de Luiz Cristovão da Silva e Luzia Aparecida
da Silva, nascido aos 30.08.1985,natural de Londrina - PR,
atualmente em local incerto e não sabido; e não sendo possi-
vel notifica-lo pessoalmente, ficam pelo presente edital NO-
TIFICADO para oferecer defesa prévia, por escrito, no pra-
zo de 10 (dez) dias, contados da juntada do mandado aos
autos, nos termos do art. 55 da Lei 11.343/2006, ciente de
que se não constituir defensor, desde já fica nomeado aos
réus os advogados do SAJUG - UNIPAR. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos
07 de dezembro de 2006. (a) (Claudemir Marques), Escri-
vão Criminal o subscrevi e certifico inexistir nos autos,
outro(s) endereço(s).

(a) Claudemir Marques
Escrivão Criminal

Port. nº 01/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

A Excelentíssima Senhora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza
de  Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cianor-
te,  Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime nº
2001.066-8, que a Justiça Publica move contra Eurides de
Souza Barrim e Valdecir Benedito da Silva, e, não sendo
possível intimar pessoalmente o réu VALDECIR BENEDITO
DA SILVA, brasileiro, solteiro, industriário, filho de Antonio
José da Silva e Lúcia AmÂncio da Silva, nascido aos
27.12.1980, natural de Pitanga – PR,  e EURIDES DE SOU-
ZA BARRIM, brasileiro, casado, agricultor, filho de Nerino
de Souza Barrim e Rita Semprebon de Souza Barrim, nasci-
do aos 15.02.1962, natural de Cianorte - PR, estando em
lugar incerto e não sabido, não sendo possível intima-lo pes-
soalmente, fica pelo presente edital INTIMADO a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum, Sala de audiênci-
as da Única Vara Criminal, no dia 01 de fevereiro de 2007, às
09:00 horas, a fim de estar presente à audiência admonitória
nos autos supra. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Cianorte, Estado do Paraná, aos  07 de dezembro de 2006.
Eu, _____________, (Claudemir Marques), Escrivão Crimi-
nal o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

Claudemir Marques
Escrivão

  EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

A Excelentíssima Senhora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza
de  Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cianor-
te,  Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime nº
2001.087-0, que a Justiça Publica move contra Marcos Ales-
sandro Rosa, e, não sendo possível intimar pessoalmente o
réu MARCOS ALESSANDRO ROSA, brasileiro, solteiro,
pintor, nascido aos 23.02.1975,natural de Boa Vista do Pa-
raíso – PR, filho de Luiz Rosa e Maria Anesia, estando em
lugar incerto e não sabido, não sendo possível intima-lo pes-
soalmente, fica pelo presente edital INTIMADO a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum, Sala de audiênci-
as da Única Vara Criminal, no dia 08 de fevereiro de 2007, às
09:00 horas, a fim de estar presente à audiência para admo-
estação verbal do condenado nos autos supra. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná,
aos  07 de dezembro de 2006. Eu, _____________, (Claude-
mir Marques), Escrivão Criminal o subscrevi e certifico ine-
xistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Claudemir Marques
Escrivão

Aut/Port. 001/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

A Excelentíssima Senhora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza
de  Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cianor-
te,  Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime nº
2002.077-5, que a Justiça Publica move contra Admilton
Martins e Jocinete Martins, e, não sendo possível intimar
pessoalmente o réu JOCINETE MARTINS, vulgo “Joci”, bra-
sileira, solteira, filha de Manoel Martins e Carmozina Ma-
ria Martins, nascida aos 29.10.1975, natural de Águas Belas
- PE, estando em lugar incerto e não sabido, não sendo pos-
sível intima-lo pessoalmente, fica pelo presente edital INTI-
MADO a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum,
Sala de audiências da Única Vara Criminal, no dia 01 de
fevereiro de 2007, às 09:00 horas, a fim de estar presente à
audiência admonitória nos autos supra. Dado e passado nes-
ta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos  07
de dezembro de 2006. Eu, _____________, (Claudemir Mar-
ques), Escrivão Criminal o subscrevi e certifico inexistir nos
autos, outro(s) endereço(s).

Claudemir Marques
Escrivão

Aut/Port. 001/2004

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marilia Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná,
na forma da Lei, F A Z   S A B E R   a todos, quanto ao
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com
prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tramitam os
autos de Processo-Crime nº 2006.914-1, que a Justiça Publi-
ca move contra JULIANO ALVES DE MIRANDA, brasilei-
ro, solteiro, microempresário, filho de Francisco Alves de
Miranda e Maria do Carmo de Oliveira Miranda, nascido
aos 20.07.1986, residente a Rua Antonio Dias, s/nº, ao lado
da Delegacia de Indianópolis – PR., atualmente em local in-
certo e não sabido; e não sendo possivel citá-lo e intimá-lo
pessoalmente, ficam pelo presente edital  CITADO e INTI-
MADO a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum,
sito a Travessa  Itororó,  221,  Sala de audiências da Única
Vara Criminal, no dia 07 de fevereiro de 2007, às 16:00 ho-
ras, a fim de ser  qualificado(a) e interrogado(a), nos autos
acima mencionado,  devendo comparecer acompanhado(s)
de advogado,  ficando ciente de que  caso não constituam
defensor até a data do interrogatório, ser-lhe-á(ão) nomea-
do um para o ato, bem como ser-lhe-á (ão) declarado a reve-
lia se deixar de comparecer ao ato designado, bem como, a
aplicação das demais cominações  previstas em Lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Pa-
raná, aos 04 de dezembro de 2006. (a) (Claudemir Marques),
Escrivão Criminal o subscrevi e certifico inexistir nos autos,
outro(s) endereço(s).

(a) Claudemir Marques
Escrivão Criminal

Port. nº 01/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS

A MM. JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CIANORTE, ESTADO DO PARANÁ,
MARILIA MITIE YOSHIDA,   F  A  Z         S   A  B  E  R   a
todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimen-
to,  que  por este Juízo tramita os autos de processo-crime  nº
2006.274-0, em que figura como denunciado o réu abaixo qua-
lificado, após,  ter sido devidamente processado, foi ao final
julgado procedente a denúncia, sendo o acusado Rildo Ferreira
Ramos,   condenado,  e constando que o mesmo encontra-se
em lugar incerto e não sabido até a presente data, INTIMA-O
através deste edital.
Réu: RILDO FERREIRA RAMOS
Filiação: Adevanir Ferreira Ramos e Leonioldo Ramos

Processo-crime nº 2006.274-0         Data da sentença: 31.08.2006
Sentença: Julgada procedente a denuncia e alegações finais,
CONDENANDO o réu, o nas sanções do Art 155, § 4º, IV, c.c
o art. 14, II, art. 29, art. 61, I e art. 65, III, d, todos do Código
Penal a pena de01 ano e 04 meses de reclusão em regime aber-
to, na mesma sentença a pena privativa de liberdade foi substi-
tuída por duas restritivas de direitos consistente na prestação
de serviços a comunidade e interdição temporária de direitos,
consistente na proibição de frequentar bares, casas de jogo e de
prostituição.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte/PR, aos
11 de Dezembro de 2006.
Eu,______________________(Claudemir Marques), Escrivão
Criminal, o subscrevo.

Claudemir Marques
 Escrivão Criminal

    Port. 001/04

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) TATIANE
MAGON FUKIMOTO RITA - COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS - ARTIGO 232,  INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A) - DRª MARCIE ROSSELI MOREIRA.

Edital de citação do(a) senhor(a)  TATIANE MAGON FUKI-
MOTO RITA, brasileira, casada, de profissão ignorada, atual-
mente residente em lugar incerto e não sabido,  para  contestar,
querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a ação de
DIVÓRCIO CONTENCIOSO DIRETO sob n.º  950/2006,
que tramita  - sob os auspícios da Justiça Gratuita - na única
Vara de Família e Anexos de Cianorte, Paraná,  sito à Praça da
República s/nº, Edifício do Fórum, movida por ANDERSON
EDUARDO PEREIRA RITA. O prazo de 15 (quinze) dias
para contestar, por intermédio de advogado, fluirá a partir da-
quele assinado para o presente edital, qual seja, 20 (vinte) dias
contados de sua publicação.  ADVERTÊNCIA:  Presumir-se-
ão verdadeiros os fatos articulados pelo Autor  se não contesta-
dos (Artigo 285 e 319 do CPC). Cianorte, 12 de dezembro de
2006. Eu,____________________  (Marcos Henrique Romu-
aldo da Silva), Escrivão que digitei e subscrevi.

 William Artur Pussi
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SENHOR(A) MARY RO-
JAS - COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS - ARTIGO 232,
INCISO IV DO C.P.C.
ADVOGADO(A) - DR. KENNYA RUIZ COUTINHO

Edital de CITAÇÃO(ÕES) do(a/s) senhor(a/es)  MARY RO-
JAS, de nascionalidade, estado civil e profissão ignorados, re-
sidente atualmente em lugar incerto e não sabido,  para  contes-
tar, querendo, no PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, a ação de
AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER C/C
ADOÇÃO sob n.º  090/2006, que tramita  - sob os auspícios da
Justiça Gratuita - na única Vara da Infância e Juventude e Ane-
xos de Cianorte, Paraná,  sito à Praça da República s/nº, Edifí-
cio do Fórum, movida por GLADIS ALICEA UGALDEA. O
prazo de 10 (dez) dias para contestar, por intermédio de advo-
gado (Artigo 158 da Lei 8.069 – E.C.A.), fluirá a partir daquele
assinado para o presente edital, qual seja, 20 (vinte) dias conta-
dos de sua publicação.  ADVERTÊNCIA:  Presumir-se-ão
verdadeiros os fatos articulados pelo Autor  se não contestados
(Artigo 285 e 319 do CPC). OBSERVAÇÃO: “Art. 159. Se o
requerido não tiver possibilidade de constituir advogado, sem
prejuízo do próprio sustento e de sua família, poderá requerer,
em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual incumbirá a
apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir da in-
timação do despacho de nomeação.” Cianorte, 04 de dezem-
bro de 2006. Eu,____________________  (Marcos Henrique
Romualdo da Silva), Escrivão que digitei e subscrevi.

William Artur Pussi
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

A Excelentíssima Senhora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza
de  Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cianor-
te,  Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime nº
2002.079-1, que a Justiça Publica move contra Elizeu Alves
dos Santos, e, não sendo possível intimar pessoalmente o réu
ELIZEU ALVES DOS SANTOS, brasileiro, amasiado, lenhei-
ro, filho de Mário José dos Santos e Rosa Brites de Leivas,
nascido aos 03.09.1970, natural de Cianorte – PR, tendo como
último endereço a Rua Gralha Azul, 171, Seis Conjuntos,
estando em lugar incerto e não sabido, não sendo possível
intima-lo pessoalmente, fica pelo presente edital INTIMA-
DO a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum, Sala
de audiências da Única Vara Criminal, no dia 06 de fevereiro
de 2007, às 08:30 horas, a fim de estar presente à audiência
admonitória nos autos supra. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos  30 de novem-
bro de 2006. Eu, _____________, (Claudemir Marques),
Escrivão Criminal o subscrevi e certifico inexistir nos autos,
outro(s) endereço(s).

Claudemir Marques
Escrivão

Aut/Port. 001/2004

Centenário do Sul

Cianorte
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  EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 20 (vinte) dias

A Excelentíssima Senhora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza
de  Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Cianor-
te,  Estado do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias,
que por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime nº
2005.361-3, que a Justiça Publica move contra Mario César
da Cruz Sodré, e, não sendo possível intimar pessoalmente o
réu MARIO CESAR DA CRUZ SODRÉ, brasileiro, solteiro,
filho de José da Cruz Sodré e Odete Lina de Jesus Sodré,
nascido aos 13.09.1976, natural de Altônia - PR, estando em
lugar incerto e não sabido, não sendo possível intima-lo pes-
soalmente, fica pelo presente edital INTIMADO a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum, Sala de audiênci-
as da Única Vara Criminal, no dia 01 de fevereiro de 2007, às
09:00 horas, a fim de estar presente à audiência admonitória
nos autos supra. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Cianorte, Estado do Paraná, aos  07 de dezembro de 2006.
Eu, _____________, (Claudemir Marques), Escrivão Crimi-
nal o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s)
endereço(s).

Claudemir Marques
Escrivão

Aut/Port. 001/2004

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marilia Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná,
na forma da Lei, F A Z   S A B E R   a todos, quanto ao
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com
prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tramitam os
autos de Processo-Crime nº 2002.141-0, que a Justiça Publi-
ca move contra KLEUSIO WESLEY DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, solteiro, vulgo “Borracha”, ajudante de funileiro, fi-
lho de Maria de Oliveira de Jesus, nascido aos 03.09.1974,
natural de Lobato – PR, tendo como último endereço a Rua
Radialista Osvaldo Santos, 483, Conjunto Residencial Ney
Braga, Maringá - PR, atualmente em local incerto e não sa-
bido; e não sendo possivel citá-lo e intimá-lo pessoalmente,
ficam pelo presente edital  CITADO e INTIMADO a compa-
recer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a Travessa
Itororó,  221,  Sala de audiências da Única Vara Criminal,
no dia 14 de fevereiro de 2007, às 08:30 horas, a fim de ser
qualificado(a) e interrogado(a), nos autos acima menciona-
do,  devendo comparecer acompanhado(s) de advogado,  fi-
cando ciente de que  caso não constituam defensor até a data
do interrogatório, ser-lhe-á(ão) nomeado um para o ato, bem
como ser-lhe-á (ão) declarado a revelia se deixar de compa-
recer ao ato designado, bem como, a  aplicação das demais
cominações  previstas em Lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 30 de novem-
bro de 2006. (a) (Claudemir Marques), Escrivão Criminal o
subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Claudemir Marques
Escrivão Criminal

Port. nº 01/2004

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marilia Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná,
na forma da Lei, F A Z   S A B E R   a todos, quanto ao
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com
prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tramitam os
autos de Processo-Crime nº 2006.669-0 a Justiça Publica
move contra Ronaldo Felix de Oliveira, brasileiro, amasia-
do, desempregado, filho de Reginaldo Felix de Oliveira e
Maria Pedrina de Oliveira, nascido aos 07.07.1979, natural
Campinas – SP tendo como último endereço a Rua Nóbrega,
216, na Cidade de Jussara comarca de Cianorte, atualmen-
te em local incerto e não sabido; e não sendo possivel citá-lo
e intimá-lo pessoalmente, ficam pelo presente edital  CITA-
DO e INTIMADO a comparecer perante este Juízo, Edifício
do Fórum, sito a Travessa  Itororó,  221,  Sala de audiências
da Única Vara Criminal, no dia 20 de Março de 2007, às
13:30 horas, a fim de ser  qualificado(a) e interrogado(a),
nos autos acima mencionado,  devendo comparecer
acompanhado(s) de advogado,  ficando ciente de que  caso
não constituam defensor até a data do interrogatório, ser-
lhe-á(ão) nomeado um para o ato, bem como ser-lhe-á (ão)
declarado a revelia se deixar de comparecer ao ato designa-
do, bem como, a  aplicação das demais cominações  previs-
tas em Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cia-
norte, Estado do Paraná, aos 05 de Dezembro de 2006. (a)
(Claudemir Marques), Escrivão Criminal o subscrevi e cer-
tifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Claudemir Marques
Escrivão Criminal

Port. nº 01/2004

colombo

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

 A Doutora Mila Aparecida Alves da Luz, MM. Juíza de Direi-
to  da Vara da Infância e Juventude  e Anexos da Comarca  de
Colombo,  Estado do Paraná, etc.

 ADOÇÃO N.º  34/2006
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista os requeridos adiante qualificados, estar em
lugar incerto, não sendo possível citá-los pessoalmente, cita-os
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: TEREZINHA APARECIDA DA SILVA, sem
qualificação nos autos, residentes em lugar incerto.
OBJETO: E, como consta nos referidos autos, que os genitores
da infante A.D.S, encontram-se em lugar incerto e não sabido,
é expedido o presente para citação de TEREZINHA APARE-
CIDA DA SILVA, com o prazo de 20 dias, a fim de que queren-
do em “DEZ DIAS”, oferecerem resposta instruindo-a com
documentos requerendo logo a produção de novas provas que
houver, tudo nos termos do artigo 158 do E.C.A., c/c art. 232
do CPC; sob penas de não o fazendo, serem  destituídos do
Pátrio Poder. E, para que chegue ao seu conhecimento e igno-
rância no futuro não possa alegar é expedido o presente EDI-
TAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 656 1133, fax 3656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, Foro Regional de Colombo, aos 13 de dezembro
de 2006. Eu,.....................,Bel. Fabiana A. Gonçalves Tosin,
Auxiliar Juramentada da Vara da Infância e Juventude e Ane-
xos, o conferi e subscrevi.

Mila Aparecida Alves da Luz
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 20 dias.

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juíza
de Direito da Vara de Família, Registros Públicos,  Infância e
Juventude da Comarca  de Colombo, Estado do Paraná,  na
forma da lei,

AUTOS DE GUARDA E RESPONSABILIDADE N.º 1411/
2006, requerido por Carlos Alberto Ferreira da Silva contra
Elaine Pires da Conceição.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o requerido adiante qualificado, estar em
lugar incerto, não sendo possível citá-la pessoalmente, cita-a
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: ELAINE PIRES DA CONCEIÇÃO, resi-
dente e domiciliada em lugar incerto e não sabido.
OBJETO: Citação do requerido acima nominado, dos termos
da presente ação, cujo teor da petição inicial é o seguinte: “A
genitora abandonou a infante, Yasmin Mayara Pires da Silva,
na casa do Requerente e Genitor há dois anos atrás, o qual
vem perante este Juízo, no intuito de requerer a guarda da
filha. Nesta senda, o requerente percebe em torno de R$ 680,00
mensais na profissão de Garçom ,bem como também informa
ao Douto Juízo que possui todas as condições para proporcio-
nar um boa educação a filha. E ainda, a genitora não tem zelo
pela infante, visto que sequer procurou todo esse tempo, nem
para saber se estava bem de saúde...””
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 3656 1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, ao 13 dias do
mês de dezembro de  2006. Eu, .........................................,
Bel. Edemir Bozeski, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o
conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 20 dias.

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juíza
de Direito da Vara de Família, Registros Públicos,  Infância e
Juventude da Comarca  de Colombo, Estado do Paraná,  na
forma da lei,

AUTOS DE GUARDA E RESPONSABILIDADE N.º 1329/
2006, requerido por Eva alexandrino Przedzemirski e Eduardo
Przedzemirski contra Terezinha de Jesus Carvalho e Esmario
Alexandrino Pereira.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o requerido adiante qualificado, estar em
lugar incerto, não sendo possível citá-la pessoalmente, cita-a
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: TEREZINHA DE JESUS CARVALHO, bra-
sileira, solteira, sem profissão e ESMARIO ALEXANDRINO
PEREIRA, brasileiro, solteiro, autônomo, ambos residente e
domiciliados em lugar incerto e não sabido.
OBJETO: Citação do requerido acima nominado, dos termos
da presente ação, cujo teor da petição inicial é o seguinte: “Os
requeridos Terezinha e Esmario mantiveram romance durante
certo tempo e dessa união nasceu a infante Carolaine. Terezi-
nha abandonou a criança há alguns anos. Em principio, Caro-
laine ficou com esmario mas, há uns vinte dias, este também a
abandonou, de forma que a infante acabou vindo para com os
autores, seus tios. Então vive agora Carolaine em companhia
dos requerentes, que lhe tem dedicado os maiores cuidados.
Cursa a primeira serie em Escola Municipal no Bairro onde
moram. Os requerentes são pessoas dignas e trabalhadoras
que tem todas as condições de bem desempenhar esse encargo.
A criança encontra-se perfeitamente adaptada ao lar dos au-
tores, sendo estimada por todos. Na casa moram só os autores
e Carolaine. Vivem todos na mais perfeita harmonia. Então,
vem os requerentes propor a presente medida judicial que tem
objetivo a obtenção do Termo de Guarda e Responsabilidade
da infante em seus favor pelos motivos acima elencados.”

SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 3656 1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, ao 13 dias do
mês de dezembro de  2006. Eu, .........................................,
Bel. Edemir Bozeski, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o
conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 20 dias.

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juíza
de Direito da Vara de Família, Registros Públicos,  Infância e
Juventude da Comarca  de Colombo, Estado do Paraná,  na
forma da lei,

AUTOS DE GUARDA E RESPONSABILIDADE N.º 163/2006,
requerido por Ademilton de Assis contra Nice Alves Machado.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o requerido adiante qualificado, estar em
lugar incerto, não sendo possível citá-la pessoalmente,  cita-a
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: NICE ALVES MACHADO, brasileira, sol-
teira, do lar, residente em lugar incerto.
OBJETO: Citação do requerido acima nominado, dos termos
da presente ação, cujo teor da petição inicial é o seguinte: “O
requerente e a requerida mantiveram sociedade conjugal de
fato durante quase quatro anos. Dessa união nasceram os me-
nores Daiane e Gabriel. Lamentavelmente, sem qualquer ex-
plicação ou motivo lógico, veio a requerida no mês de junho
de 2005 a abandonar o lar conjugal, tendo ido embora para
lugar incerto e não sabido. Após , em algumas oportunidades,
de telefone publico, ligou para o autor para saber dos filhos,
mas nunca quis deixar o endereço. Mas já faz mais de um mês
sequer telefone para saber como estão as crianças. O reque-
rente é pessoa de bem que tudo que tem feito para proporcio-
nar uma perfeita formação aos infante. Conata com a ajuda de
sua mãe e de mais alguns familiares para cuidar das crianças
as quais apesar da falta da mãe, estão muito bem cuidadas.
Então vem o requerente propor a presente medida judicial que
tem por objetivo a obtenção do termo de guarda e responsabi-
lidade dos infantes em seu favor. Compromete-se, desde já, a
não criar obstáculos ao direito de visitas da mãe aos menores,
caso esta reapareça e queira contato com os filhos.”
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 3656 1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, ao 13 dias do
mês de dezembro de  2006. Eu, .........................................,
Bel. Edemir Bozeski, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o
conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 20 dias.

A Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, MM. Juíza
de Direito da Vara de Família, Registros Públicos,  Infância e
Juventude da Comarca  de Colombo, Estado do Paraná,  na
forma da lei,

AUTOS DE GUARDA E RESPONSABILIDADE N.º 556/2005,
requerido por Ondina da Silva Costa contra Eunice Rodrigues
da Silva.
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o requerido adiante qualificado, estar em
lugar incerto, não sendo possível citá-la pessoalmente,  cita-a
por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: EUNICE RODRIGUES DA SILVA, brasi-
leira, solteira, do lar, residente em lugar incerto.
OBJETO: Citação do requerido acima nominado, dos termos
da presente ação, cujo teor da petição inicial é o seguinte: “A
requerente esta na gurada fatica de Daniel desde o pai do in-
fante e irmão da autora, Sr Sebastiao, veio a falecer há mais
ou menos um ano. Daniel foi entregue aos autores pela pró-
pria mãe, a requerente Eunice, que segundo dizia, não estava
em condições de sustentar e educar o infante. A requerente é
casada mas separada de fato há mais de treze anos. Tem casa
própria vive em companhia de Daniel, uma filha de dezesseis
anos, um filho casado e sua esposa. É pessoa decente e traba-
lhadora que tem todas as condições de proporcionar uma per-
feita formação ao menor. Daniel, por sinal esta perfeitamente
ambientado ao lar da autora, onde é muito estimado por to-
dos, cursa já a 4ª serie do Ensino Fundamental em Escola
Municipal perto da casa onde moram. Então, considerando-se
que tal medida judicial é muito benéfica ao infante, propõe-se
a presente ação.”
SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Centro, fone
(0**41) 3656 1133.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, ao 13 dias do
mês de dezembro de  2006. Eu, .........................................,
Bel. Edemir Bozeski, Escrivão da Vara Criminal e Anexos, o
conferi e subscrevi.

MILA APARECIDA ALVES DA LUZ
Juíza de Direito

cornélio proc

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE

CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ.

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

O Dr. Tiago Gaglianbo Pinto Alberto, MM.Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de
Execução de Alimentos, sob nº 431/2006, onde figura como
requerente Jhonatan Keypper Toledo Amaral, repres. por sua
mãe Regina Toledo, já qualificada às fls. 02 dos autos e como
requerido CASSIO APARECIDO DO AMARAL, brasileiro,
atualmente em lugar incerto e não sabido. Fica através do pre-
sente edital com o prazo de 20 dias, devidamente CITADO nos
termos do art. 733 do C.P.Civil, para que no prazo de 03 (três)
dias, efetue o pagamento das pensões em atraso, no valor de R$
814,70, justifique já tê-lo feito ou a impossibilidade de faze-lo,
sob pena de ser-lhe decretada a prisão.

OBS: trata-se de Justiça Gratuita
E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, ao 07/12/06. Eu  claudinei palazzio-es-
crivão, digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da Portaria
nº 01/04

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DE
CORNÉLIO PROCÓPIO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
EDUARDO PEREIRA

PRAZO DE 15 DIAS    -
AÇÃO PENAL Nº 2006.047-0

O Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto, Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente EDUARDO PEREI-
RA, brasileiro, solteiro, pedreiro, RG nº 6.655.292-6 - Pr,
com 29 anos,  filho de Antonio Sebastião Pereira e Maria
Costa Pereira, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Forum local, no dia 20 de abril de 2.007, às
14h, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 340 e 339 caput do
CP.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procó-
pio-PR, aos 11/12/2006.
Eu, ............................................,Claudinei Palazzio, escrivão,
o subscrevi.

CLAUDINEI PALAZZIO
ESCRIVÃO

POR DETERMINAÇÃO DA PORTARIA 01/04.

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

O Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto, MM.Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Conversão de Separação Judicial em Divorcio Litigioso sob
nº  631/2006, onde figura como requerente Ivete Alves Ferrei-
ra, já qualificada às fls. 02 dos autos e como requerido AMAU-
RY CELMO SOARES, brasileiro, separado, administrador, atu-
almente em lugar incerto e não sabido. Fica através do presente
edital com o prazo de 20 dias, devidamente INTIMADO da
ação acima, bem como, para no prazo de 10 dias, se existe a
possibilidade de conversão do feito litigioso em consensual,
ressaltando que o unico requisito constitucional e legal exigido
para a conversão é o transcurso do prazo legal e que acaso
refute o carater consensual, pderá, acaso malograda sua defe-
sa, vir a ter de arcar com o pagamento das custas e honorários
advocatícios.

OBS: trata-se de Justiça Gratuita

E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no
futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 11/12/06. Eu -escrivão, digi-
tei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/2004

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓ-

Colombo
Cornélio Procópio
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RIA COM O PRAZO         DE ( 60 ) sessenta dias, do(S)
RÉU(S): MOISES DE FREITAS BENTO – RG 7.365.573-Pr.

 O Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto - MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Processo Criminal sob nº 122/2002, que a Justiça Pública
move a(o) ré(u)  Moisés de Freitas Bento, brasileiro, solteiro,
marmorista, filho de Elias Moreira e Vera Lucia de Freitas Bento,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que no decorrer do
processo foi(ram) o(s) mesmo(s) condenado(s) pôr infração
do(s) Art.(s) 180,caput do CP, à pena(s) de 01 ano de reclusão
e 10 DM – regime aberto, mediante condições, conforme sen-
tença datada de 24/03/2006. Constando dos autos que o(a) ré(u)
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, mandou o MM.
Juiz que fosse expedido o presente edital, com o prazo de 60
dias, pelo qual fica(m) o(s) réu(s) em tela intimado(s) da sen-
tença condenatória, ciente(s) ainda de que decorrido o prazo
acima, a contar da data da publicação deste edital, terá o de 05
(cinco) dias destinados a recurso, após o que, querendo dentro
do prazo poderá recorrer a superior instância. E para que che-
gue ao conhecimento do(s) interessado(s) e para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir  o presente, que será
afixado no Fórum, local de costume e publicado na Imprensa
Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cor. Procópio, Estado do Paraná, aos 12/12/2006.
Eu____Claudinei Palazzio, escrivão, digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/04

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA COM O PRAZO         DE ( 90 ) noventa dias, do(S)
RÉU(S): GILMAR CASSIANO.

O Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto - MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Processo Criminal sob nº 56/2005, que a Justiça Pública
move a(o) ré(u)  Gilmar Cassiano, brasileiro, solteiro, carpin-
teiro, filho de Moacir Cassiano e Neusa Torres Cassiano, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, (cert.fls.58verso), que no
decorrer do processo foi(ram) o(s) mesmo(s) condenado(s) pôr
infração do(s) Art.(s) 147 caput do CP, à pena(s) de 02 meses e
20 dias de detenção – regime aberto, mediante condições, con-
forme sentença datada de 17/07/2006. Constando dos autos que
o(a) ré(u) se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, man-
dou o MM. Juiz que fosse expedido o presente edital, com o
prazo de 90 dias, pelo qual fica(m) o(s) réu(s) em tela intimado(s)
da sentença condenatória, ciente(s) ainda de que decorrido o
prazo acima, a contar da data da publicação deste edital, terá o
de 05 (cinco) dias destinados a recurso, após o que, querendo
dentro do prazo poderá recorrer a superior instância. E para
que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir  o presente,
que será afixado no Fórum, local de costume e publicado na
Imprensa Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Cor. Procópio, Estado do Paraná, aos 11/12/2006.
Eu____Claudinei Palazzio, escrivão, digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da
Portaria nº 01/04

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ.

E D I T A L   D E    I N T I M A Ç Ã O
PRAZO DE 10 DIAS

O Dr. Tiago Gagliano Pinto Alberto–MM Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramita pôr este Juízo e Cartório os autos de
Termo Circunstanciado, sob nº 365/05, onde figura como in-
frator: Aparecido Antonio João e como vítima: Sueli Aparecida
Torres, instaurado pela Delegacia de Polícia, por infração (di-
famação). Fica através do presente INTIMADO o infrator aci-
ma,  para no prazo de 03 dias, comparecer em juízo a fim de
apresentar justificativas convincentes quanto ao não cumpri-
mento do benefício concedido nos autos, sob pena de conver-
são da pena restritiva em privativa de liberdade. E para que
chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no futuro não
venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será afixado no Fórum, no lugar de costume e publicado no
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cor-
nélio Procópio, aos 11/12/06. Eu
claudinei palazzio-escrivão,digitei e subscrevi.

 Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da Portaria
nº 01/04

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS.

LIRAUCIO SARAGIOTO – ESCRIVÃO
MARIA AP. DE ABREU – EMP. JURAMENTADA

Rua Manoel Ribas, 225 –  Cep:  87.270-000
Fone/fax(044) 3537-1440

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JADELMO GO-
MES DUARTE – CPF: 016.029.184-49 –  COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.
O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI – MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Bel-
trão - Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 000037/2006 de EXECU-
ÇÃO FISCAL que é Exequente: FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ  e Executado: JADELMO GOMES
DUARTE, através do presente CITA o Executado JADELMO
GOMES DUARTE,  encontrando-se  em lugar incerto e não
sabido, para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento
da dívida no valor de R$ 308,35 (TREZENTOS E OITO RE-
AIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), no ajuizamento da ação
10/07/2006, que será acrescida de juros, correção monetária,
custas processuais, honorários advocatícios e demais acrésci-
mos legais, quando do efetivo pagamento, ou em igual prazo
nomear bens à penhora de tantos bens quantos bastem para
mencionado pagamento, sob pena de não o fazendo serem pe-
nhorados pelo Oficial de Justiça, tantos bens quantos bastem
para mencionado pagamento, tudo conforme R. Despacho de
fls.11  a seguir transcrito: “Autos nº 37/2006: Cite-se via edi-
tal, pelo prazo de 30 dias. Após, com ou sem manifestação, a
Fazenda Pública para manifestação em cinco dias. Engenheiro
Beltrão, 13 de Setembro de 2006. (a) Silvio Hideki Yamaguchi
– Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos e principalmente do Executado JADELMO GOMES DU-
ARTE  e, no futuro não venha alegar ignorância,  mandou o
MM. Juiz de Direito, expedir o presente edital,  que será publi-
cado na Imprensa Oficial  uma só vez, gratuitamente, por se
tratar de Expediente Judiciário e afixado por cópia na sede  deste
Juízo,  no local de  costume  na forma da lei.  Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Pa-
raná. Aos  sete(07)  dias do mês de Dezembro(12)  do ano de
dois mil e seis(2006). Eu___________________(Liraucio Sa-
ragioto), Escrivão, que subscrevi e digitei.

  LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial
 Portaria nº 03/2003

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS.

LIRAUCIO SARAGIOTO – ESCRIVÃO
MARIA AP. DE ABREU – EMP. JURAMENTADA

Rua Manoel Ribas, 225 –  Cep:  87.270-000
Fone/fax(044) 3537-1440

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS  EXECUTADOS  RODRIGUES
DA SILVA  & MELO LTDA – ME – CNPJ: 82.509.597/0001-
69, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL e NEU-
RA RODRIGUES DA SILVA – CPF: 025.619.619-23 –  COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI – MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Bel-
trão - Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 000047/2004 de EXECU-
ÇÃO FISCAL que é Exequente: UNIÃO  e Executados: RO-
DRIGUES DA SILVA & MELO LTDA – ME e NEURA RO-
DRIGUES DA SILVA, através do presente CITA os Executa-
dos RODRIGUES DA SILVA & MELO LTDA – ME, na pessoa
de seu Representante Legal e NEURA RODRIGUES DA SIL-
VA,   encontrando-se  em lugar incerto e não sabido, para no
prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida no va-
lor de R$ 13.754,14 (TREZE MIL, SETECENTOS E CIN-
QUENTA E QUATRO REAIS E QUATORZE  CENTAVOS),
no ajuizamento da ação 15/12/2004, que será acrescida de ju-
ros, correção monetária, custas processuais, honorários advo-
catícios e demais acréscimos legais, quando do efetivo paga-
mento, ou em igual prazo nomear bens à penhora de tantos
bens quantos bastem para mencionado pagamento, sob pena de
não o fazendo serem penhorados pelo Oficial de Justiça, tantos
bens quantos bastem para mencionado pagamento, tudo con-
forme R. Despacho de fls.52  a seguir transcrito: “Autos nº 47/
2004: Cite-se via edital, pelo prazo de 30 dias.  Diligências
Necessárias. Int.  Engenheiro Beltrão, 28.09.06 (a) Silvio Hi-
deki Yamaguchi – Juiz de Direito”. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e principalmente dos Executados RODRI-
GUES DA SILVA & MELO LTDA – ME, na pessoa de seu
Representante Legal e NEURA RODRIGUES DA SILVA  e, no
futuro não venha alegar ignorância,  mandou o MM. Juiz de
Direito, expedir o presente edital,  que será publicado na Im-
prensa Oficial  uma só vez, gratuitamente, por se tratar de Ex-
pediente Judiciário e afixado por cópia na sede  deste Juízo,  no

local de  costume  na forma da lei.  Dado e Passado nesta Cida-
de e Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná. Aos
sete(07)  dias do mês de Dezembro(12)  do ano de dois mil e
seis(2006). Eu___________________(Liraucio Saragioto),
Escrivão, que subscrevi e digitei.

  LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial
 Portaria nº 03/2003

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS.

LIRAUCIO SARAGIOTO – ESCRIVÃO
MARIA AP. DE ABREU – EMP. JURAMENTADA

Rua Manoel Ribas, 225 –  Cep:  87.270-000
Fone/fax(044) 3537-1440

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JADELMO GO-
MES DUARTE – CPF: 016.029.184-49 –  COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.
O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI – MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Bel-
trão - Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 000037/2006 de EXECU-
ÇÃO FISCAL que é Exequente: FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ  e Executado: JADELMO GOMES
DUARTE, através do presente CITA o Executado JADELMO
GOMES DUARTE,  encontrando-se  em lugar incerto e não
sabido, para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento
da dívida no valor de R$ 308,35 (TREZENTOS E OITO RE-
AIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), no ajuizamento da ação
10/07/2006, que será acrescida de juros, correção monetária,
custas processuais, honorários advocatícios e demais acrésci-
mos legais, quando do efetivo pagamento, ou em igual prazo
nomear bens à penhora de tantos bens quantos bastem para
mencionado pagamento, sob pena de não o fazendo serem pe-
nhorados pelo Oficial de Justiça, tantos bens quantos bastem
para mencionado pagamento, tudo conforme R. Despacho de
fls.11  a seguir transcrito: “Autos nº 37/2006: Cite-se via edi-
tal, pelo prazo de 30 dias. Após, com ou sem manifestação, a
Fazenda Pública para manifestação em cinco dias. Engenheiro
Beltrão, 13 de Setembro de 2006. (a) Silvio Hideki Yamaguchi
– Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos e principalmente do Executado JADELMO GOMES DU-
ARTE  e, no futuro não venha alegar ignorância,  mandou o
MM. Juiz de Direito, expedir o presente edital,  que será publi-
cado na Imprensa Oficial  uma só vez, gratuitamente, por se
tratar de Expediente Judiciário e afixado por cópia na sede  deste
Juízo,  no local de  costume  na forma da lei.  Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Pa-
raná. Aos  sete(07)  dias do mês de Dezembro(12)  do ano de
dois mil e seis(2006). Eu___________________(Liraucio Sa-
ragioto), Escrivão, que subscrevi e digitei.

  LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial
 Portaria nº 03/2003

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS.

LIRAUCIO SARAGIOTO – ESCRIVÃO
Rua Manoel Ribas, 225 –  Cep:  87.270-000

Fone/fax(044) 537-1440

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VYCTTORIA
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ Nº 01.590.817/
0001-20, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL –
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI – MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Bel-
trão - Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 0023/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ  e Executados: VYCTTORIA COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA, através do presente CITA os Execu-
tados VYCTTORIA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA,
pessoa jurídica,  inscrita no CNPJ nº 01.590.817/0001-20, na
pessoa de seu Representante Legal, encontrando-se  em lugar
incerto e não sabido, para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o
pagamento da dívida no valor de R$ 250.253,42 (DUZENTOS
E CINQUENTA MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS
REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até
02/06/2006,  ajuizamento da ação, 20/06/2006, que será acres-
cida de juros, correção monetária, custas processuais, honorá-
rios advocatícios e demais acréscimos legais, quando do efeti-
vo pagamento, ou em igual prazo nomear bens à penhora em
tantos bens quantos bastem para mencionado pagamento, sob
pena de não o fazendo serem penhorados pelo Oficial de Justi-
ça, tantos bens quantos bastem para mencionado pagamento,
tudo conforme R. Despacho de fls. 25 a seguir transcrito: “Au-
tos nº 23/2006: Cite-se conforme requerido, com prazo de trin-
ta dias. Após, com ou sem manifestação, a Fazenda Pública
para manifestação em cinco dias. Engenheiro Beltrão, 13 de
Setembro de 2006. (a) Silvio Hideki Yamaguchi – Juiz de Di-
reito”. E para que chegue ao conhecimento de todos e princi-
palmente do Executado VYCTTORIA COMÉRCIO DE ALI-

MENTOS LTDA, na pessoa de seu Representante Legal  e, no
futuro não venha alegar ignorância,  mandou o MM. Juiz de
Direito, expedir o presente edital,  que será publicado na Im-
prensa Oficial  uma só vez, gratuitamente, por se tratar de Ex-
pediente Judiciário e afixado por cópia na sede  deste Juízo,  no
local de  costume  na forma da lei.  Dado e Passado nesta Cida-
de e Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná. Aos
sete(07)  dias do mês de Dezembro(12)  do ano de dois mil e
seis(2006). Eu___________________(Liraucio Saragioto),
Escrivão, que subscrevi e digitei.

  LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial
 Portaria nº 03/2003

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS.

LIRAUCIO SARAGIOTO – ESCRIVÃO
Rua Manoel Ribas, 225 –  Cep:  87.270-000

Fone/fax(044) 537-1440

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS D.K, TÉCNICA
LTDA – ME – CNPJ Nº 01.331.435/0001-81, NA PESSOA DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL e ANTONIO BRUNO – CPF
Nº 083.983.309-10 –  COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI – MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Bel-
trão - Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 003/2005 de EXECUÇÃO
FISCAL que é Exequente: UNIÃO  e Executados: D. K. TÉC-
NICA E ANTÔNIO BRUNO, através do presente CITA os Exe-
cutados D.K. TÉCNICA LTDA – ME,  pessoa jurídica,  inscrita
no CNPJ nº 01.331.435/0001-81, na pessoa de seu Represen-
tante Legal  e ANTÔNIO BRUNO: Brasileiro, inscrito no CPF/
MF sob nº 083.983.309-10, encontrando-se ambos em lugar
incerto e não sabido, para no prazo de 05(cinco) dias, efetua-
rem o pagamento da dívida no valor de R$ 135.418,04 (CEN-
TO E TRINTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E DEZOI-
TO REAIS E QUATRO CENTAVOS), atualizado até o ajuiza-
mento da ação, 12/04/2005, que será acrescida de juros, corre-
ção monetária, custas processuais, honorários advocatícios e
demais acréscimos legais, quando do efetivo pagamento, ou
em igual prazo nomear bens à penhora em tantos bens quantos
bastem para mencionado pagamento, sob pena de não o fazen-
do serem penhorados pelo Oficial de Justiça, tantos bens quan-
tos bastem para mencionado pagamento, tudo conforme R.
Despacho de fls. 64 a seguir transcrito: “Autos nº 03/05: Cite-
se por edital  com prazo de trinta dias. Decorrido o prazo, inti-
me-se o exequente para manifestação em cinco dias. Engenhei-
ro Beltrão, 30 de agosto de 2006. (a) Silvio Hideki Yamaguchi
– Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos e principalmente dos Executados D.K, TÉCNICA LTDA –
ME, na pessoa de seu Representante Legal e ANTÔNIO BRU-
NO  e, no futuro não venha alegar ignorância,  mandou o MM.
Juiz de Direito, expedir o presente edital,  que será publicado
na Imprensa Oficial  uma só vez, gratuitamente, por se tratar de
Expediente Judiciário e afixado por cópia na sede  deste Juízo,
no local de  costume  na forma da lei.  Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná.
Aos  sete(07)  dias do mês de Dezembro(12)  do ano de dois
mil e seis(2006). Eu___________________(Liraucio Saragio-
to), Escrivão, que subscrevi e digitei.

  LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial
 Portaria nº 03/2003

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS.

LIRAUCIO SARAGIOTO – ESCRIVÃO
MARIA AP. DE ABREU – EMP. JURAMENTADA

Rua Manoel Ribas, 225 –  Cep:  87.270-000
Fone/fax(044) 3537-1440

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ANTÔNIO BRU-
NO – CPF: 083.983.309-10 – COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI – MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Bel-
trão - Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 000030/2005 de EXECU-
ÇÃO FISCAL que é Exequente: UNIÃO  e Executados: D.K.
TÉCNICA LTDA – ME e ANTÔNIO BRUNO, através do pre-
sente CITA o Executado ANTÔNIO BRUNO, inscrito no CPF/
MF sob nº 083.983.309-10,   encontrando-se  em lugar incerto
e não sabido, para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento da dívida no valor de R$ 67.116,93 (SESSENTA E SETE
MIL, CENTO E DEZESSEIS REAIS E NOVENTA E TRÊS
CENTAVOS), no ajuizamento da ação 14/10/2005, que será
acrescida de juros, correção monetária, custas processuais, ho-
norários advocatícios e demais acréscimos legais, quando do
efetivo pagamento, ou em igual prazo nomear bens à penhora
de tantos bens quantos bastem para mencionado pagamento,
sob pena de não o fazendo serem penhorados pelo Oficial de
Justiça, tantos bens quantos bastem para mencionado pagamen-
to, tudo conforme R. Despacho de fls.200  a seguir transcrito:
“Autos nº 30/2005: Considerando-se que houve a dissolução
irregular da empresa devedora, defiro o pedido formulado as

Engenheiro Beltrão
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fls. 193, para desconsiderar a pessoa jurídica e incluir o sócio
gerente no pólo passivo por se tratar de responsabilidade pes-
soal e solidária. Tendo em vista que o Sr. Antônio Bruno se
encontra em lugar incerto e não sabido, cite-se por edital con-
forme requerido, com prazo de  trinta dias. Engenheiro Bel-
trão, 18 de Agosto de 2006. (a) Silvio Hideki Yamaguchi – Juiz
de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos e
principalmente do Executado ANTÔNIO BRUNO  e, no futuro
não venha alegar ignorância,  mandou o MM. Juiz de Direito,
expedir o presente edital,  que será publicado na Imprensa Ofi-
cial  uma só vez, gratuitamente, por se tratar de Expediente
Judiciário e afixado por cópia na sede  deste Juízo,  no local de
costume  na forma da lei.  Dado e Passado nesta Cidade e Co-
marca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná. Aos  sete(07)
dias do mês de Dezembro(12)  do ano de dois mil e seis(2006).
Eu___________________(Liraucio Saragioto), Escrivão, que
subscrevi e digitei.

 LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial
 Portaria nº 03/2003

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS.

LIRAUCIO SARAGIOTO – ESCRIVÃO
MARIA AP.  DE ABREU – EMP. JURAMENTADA

Rua Manoel Ribas, 225 –  Cep:  87.270-000
Fone/fax(044) 537-1440

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VALDIVINO DE
LIMA  –  COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI – MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Bel-
trão - Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 000034/2006 de EXECU-
ÇÃO FISCAL que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ  e Executado:  VALDIVINO DE LIMA,
através do presente CITA o Executado VALDIVINO DE LIMA,
Brasileiro, portador da RG nº 65594803-SSP/PR, encontran-
do-se  atualmente em lugar incerto e não sabido,  para no prazo
de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida no valor de
R$  1.427,57 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E SETE
REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), atualizado até
02/06/2006, ajuizamento da ação em 10/Julho/2006, que será
acrescida de juros, correção monetária, custas processuais, ho-
norários advocatícios e demais acréscimos legais, quando do
efetivo pagamento, ou em igual prazo nomear bens à penhora
em tantos bens quantos bastem para mencionado pagamento,
sob pena de não o fazendo serem penhorados pelo Oficial de
Justiça, tantos bens quantos bastem para mencionado pagamen-
to, tudo conforme R. Despacho de fls.11 a seguir transcrito:
“Autos nº 000034/06: Cite-se conforme requerido, com prazo
de trinta dias. Após, com ou sem manifestação, a Fazenda Pú-
blica para manifestação em cinco dias. Engenheiro Beltrão, 13
de Setembro de 2006. (a) Silvio Hideki Yamaguchi – Juiz de
Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos e prin-
cipalmente do Executado VALDIVINO DE LIMA e, no futuro
não venha alegar ignorância,  mandou a MM. Juíza de Direito,
expedir o presente edital,  que será publicado na Imprensa Ofi-
cial  uma só vez, gratuitamente, por se tratar de Expediente
Judiciário e afixado por cópia na sede  deste Juízo,  no local de
costume  na forma da lei.  Dado e Passado nesta Cidade e Co-
marca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná. Aos  sete(07)
dias do mês de Dezembro(12)  do ano de dois mil e seis(2006).
Eu___________________(Liraucio Saragioto), Escrivão, que
subscrevi e digitei.

 LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial – Portaria nº 03/2003

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS.

LIRAUCIO SARAGIOTO – ESCRIVÃO
Rua Manoel Ribas, 225 –  Cep:  87.270-000

Fone/fax(044) 537-1440

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SKILL JET – CO-
MERCIAL AGRÍCOLA LTDA – CNPJ Nº 05.351.503/0001-
25, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL –  COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O Doutor SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI – MM. Juiz de Di-
reito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Bel-
trão - Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 0038/2006 de EXECUÇÃO
FISCAL que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ  e Executado: SKILL JET – COMERCIAL
AGRÍCOLA LTDA, através do presente CITA o Executado
SKILL JET – COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA,  pessoa jurí-
dica,  inscrita no CNPJ nº 05.351.503/0001-25, na pessoa de
seu Representante Legal, encontrando-se  em lugar incerto e
não sabido, para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento da dívida no valor de R$ 1.534,52 (UM MIL, QUINHEN-
TOS E TRINTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E DOIS
CENTAVOS), atualizado até  11/02/2006,  ajuizamento da ação,
10/07/2006, que será acrescida de juros, correção monetária,
custas processuais, honorários advocatícios e demais acrésci-
mos legais, quando do efetivo pagamento, ou em igual prazo
nomear bens à penhora em tantos bens quantos bastem para
mencionado pagamento, sob pena de não o fazendo serem pe-
nhorados pelo Oficial de Justiça, tantos bens quantos bastem

para mencionado pagamento, tudo conforme R. Despacho de
fls. 12 a seguir transcrito: “Autos nº 38/2006: Cite-se conforme
requerido, com prazo de trinta dias. Após, com ou sem mani-
festação, a Fazenda Pública para manifestação em cinco dias.
Engenheiro Beltrão, 13 de Setembro de 2006. (a) Silvio Hideki
Yamaguchi – Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e principalmente do Executado SKILL JET –
COMERCIAL AGRICOLA LTDA,  na pessoa de seu Repre-
sentante Legal  e, no futuro não venha alegar ignorância,  man-
dou o MM. Juiz de Direito, expedir o presente edital,  que será
publicado na Imprensa Oficial  uma só vez, gratuitamente, por
se tratar de Expediente Judiciário e afixado por cópia na sede
deste Juízo,  no local de  costume  na forma da lei.  Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de Engenheiro Beltrão, Esta-
do do Paraná. Aos  sete(07)  dias do mês de Dezembro(12)  do
ano de dois mil e seis(2006).
Eu___________________(Liraucio Saragioto), Escrivão, que
subscrevi e digitei.

 LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial
 Portaria nº 03/2003

goioerê

JUÍZO DE DIREITO DA VARA  CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
FONE: 0**.44.522-1414

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA e sua cônjuge
se casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das
demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens a penhora. O não pagamento do debito im-
plicara em conversão automática do arresto já realizado em
penhora, ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta)
dias para oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
1999 - 2003.  Data(s) de Vencimento(s) – 31/03/1999, 31/03/
2000, 31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000302/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 294,65 (duzentos e noventa e
quatro reais e sessenta e cinco centavos) – valor atualizado em
data de 20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terreno urbano sob nº 23 (vinte
e três) da quadra nº 05 (cinco), da Planta Geral do Loteamento
denominado “Conjunto Residencial Jardim Universitário”, desta
cidade, com área de 200,00m2 (duzentos metros quadrados),
nesta cidade, com as divisas, confrontações e benfeitorias, cons-
tantes da matrícula n.º 15.394, do CRI desta Comarca de Goio-
erê – Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 04 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO

PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): ANTONIO DECHECHI E ROMEU DECHE e
suas cônjuges, se casados forem, atualmente em lugar incerto,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exeqüen-
do, acrescido das demais cominações legais ou garanta(m) a
execução com a nomeação de bens à penhora. O não pagamen-
to do débito implicará em conversão automática do arresto já
realizado em penhora, ficando a devedora, intimada do prazo
de 30 (trinta) dias para oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): Período da Dívi-
da 2002 – 2003. Data de Vencimento – 31/03/2002 e 10/04/
2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, N.º
000388/2005.
EXEQUENTE(S): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(S): ANTONIO DECHECHI E ROMEU DE-
CHE.
BEM ARRESTADO: “Área de terreno sob nº 17 da quadra n.º
23 da Planta Geral desta cidade, com os limites e confronta-
ções descritos na matrícula nº 7.400, do Livro n.º 02, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis desta Comarca de Goioerê – Paraná,
com área de 350,00m2, contendo uma construção residencial
em alvenaria com área de 7,60m2”.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 240,30(duzentos e quarenta re-
ais e trinta centavos) – valor atualizado em data de 16/12/2003.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.

Goioerê, 31 de julho de
2006.EU_______________________(JEAN CARLO FAVA),
Escrevente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): TOSHIUKE KOIKE, e seu cônjuge se casado
for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das demais co-
minações legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de
bens a penhora. O não pagamento do debito implicara em con-
versão automática do arresto já realizado em penhora, ficando
a devedora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para ofereci-
mento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
1998. Data de Vencimento – 31/03/1998.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº 151/
2003.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): TOSHIUKE KOIKE.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 425,95 (quatrocentos e vinte e
cinco reais e noventa e cinco centavos) – valor atualizado em
data de 16/12/2003.
BEM ARRESTADO: “a)- Lote “A” formado por partes dos lo-
tes n.ºs 06 (seis) e 07 (sete) da quadra nº 35 (trinta e cinco) da
Planta Geral desta cidade, com 150,00M2, com os limites e
confrontações descritas na matrícula sob n.º 12.270, do Livro
n.º 02, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de
Goioerê – Paraná; b)- Lote n.º 08 (oito) e parte dos lotes n.ºs 06
(seis) e 07 (sete), da quadra n.º 35 (trinta e cinco), nesta cidade
com a área total de 400,00 m2, com os limites e confrontações
descritas na matrícula n.º 12.272 do CRI; e c)- Lote de terras nº
09 (nove) da quadra n.º 35 (trinta e cinco), nesta cidade com
350,00M2, contendo um salão comercial em alvenaria com
86,10 (oitenta e seis virgula dez)M2, edificada no imóvel, ob-
jeto desta.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 02 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR
Juiz Substituto

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

CITANDO(S): DAMACENO MOZER BRAGA.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL nº.000087/
2001.
REQUERENTE(S): UNIÃO FEDERAL.
REQUERIDO(S): MOZER BRAGA & CIA e DAMACENO
MOZER BRAGA.
SALDO DEVEDOR: R$-28.476,46 (vinte e oito mil, quatro-
centos e setenta e seis reais e quarenta e seis centavos).
NATUREZA DA DÍVIDA: IMPOSTO DE RENDA DE PES-
SOA JURÍDICA.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 90 2 99 010596-
65 e 90 6 99 026423-47.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 03 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CITANDO(S): LUIZ FRANÇA ALBUQUERQUE, inscrito no
CPF/MF sob nº. 276.561.369-91.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL nº.000085/2001.
EXEQUENTE(S): UNIÃO FEDERAL.
EXECUTADO(S): MERCANTIL DE AÇÚCAR CRISTALIS-
SA LTDA e LUIZ FRANÇA ALBUQUERQUE.
SALDO DEVEDOR: R$-8.269,54(oito mil, duzentos e sessen-
ta e nove reais e cinqüenta e quatro centavos) – valor a ser
atualizado na data do pagamento.
NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ, DO, PIS
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 27/03/2000 – 90
2 99 005767-80, 24/04/2000 – 90 6 99 011099-32, 24/04/2000
– 90 6 99 014100-00, 16/04/1999 – 90 7 99 003355-92.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 21 de novembro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): ANTONIO BONANI e sua cônjuge se casado
for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das demais co-
minações legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de
bens a penhora. O não pagamento do debito implicara em con-
versão automática do arresto já realizado em penhora, ficando
a devedora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para ofereci-
mento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívida
1999 - 2003.  Data de Vencimento – 31/03/1999, 31/03/2000,
31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº 000011/
2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): ANTONIO BONANI.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.337,76 (um mil, trezentos e
trinta e sete reais e setenta e seis centavos) – valor atualizado
em data de  20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote A-6, destacado do lote A, resultan-
te da subdivisão do lote U, da quadra 75, planta geral desta
cidade, perfazendo um total de 114,40m2, nesta Comarca com
os limites e confrontações e demais benfeitorias constantes da
matrícula n.º 13.902, do Livro n.º 02, do CRI desta Comarca de
Goioerê - Paraná”.
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 18 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA  (30) DIAS

CITANDO(S): APARECIDA MONTEIRO DE MELO e seu
cônjuge se casada for, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acres-
cido das demais cominações legais ou garanta(m) a execução
com a nomeação de bens a penhora. O não pagamento do debi-
to implicara em conversão automática do arresto já realizado
em penhora, ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trin-
ta) dias para oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
2001 - 2003.  Data de Vencimento – 31/03/2001, 31/03/2002 e
10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000044/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): APARECIDA MONTEIRO MELO.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 549,03 (quinhentos e quarenta e
nove reais e três centavos) – valor atualizado em data de 20/12/
2004.
BEM ARRESTADO: “Lote sob n.º 10 da subdivisão do Lote A/
2, destacado do Lote 19-Remanescente, da Gleba 12, 1ª parte,
com área total de 769,94,50 metros quadrados, com suas divi-
sas e confrontações constantes da matrícula n.º 16.944, do Li-
vro n.º 02, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca
de Goioerê – Paraná.
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 04 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): TERESINHA BARBOSA DE MIRANDA e seu
cônjuge se casada for, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acres-
cido das demais cominações legais ou garanta(m) a execução
com a nomeação de bens a penhora. O não pagamento do debi-
to implicara em conversão automática do arresto já realizado
em penhora, ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trin-
ta) dias para oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívida
1999 - 2003.  Data de Vencimento – 31/031999, 31/03/2000,
31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000156/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): TERESINHA BARBOSA DE MIRANDA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.436,93 (um mil quatrocentos
e trinta e seis reais e noventa e três centavos) – valor atualizado
em data de 20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terreno n.º 03, da quadra n.º 55,
da Planta Geral do Jardim Lindóia II, parte desta cidade, com a
área total de 390,00 metros quadrados, com suas divisas e con-
frontações constantes da matrícula nº 4.497, do Livro n.º 02,
do CRI desta cidade e Comarca de Goioerê - Paraná”.
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 18 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

Goioerê
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EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): ANTONIO SOARES e sua cônjuge se casado
for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das demais co-
minações legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de
bens a penhora. O não pagamento do debito implicara em con-
versão automática do arresto já realizado em penhora, ficando
a devedora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para ofereci-
mento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívida
2002.  Data de Vencimento –31/03/2002.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000055/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): ANTONIO SOARES.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 488,10 (quatrocentos e oitenta e
oito reais e dez centavos) – valor atualizado em data de  20/12/
2004.
BEM ARRESTADO: “a) EDIFICIO ÁGUAS CLARAS – APAR-
TAMENTO 602, nesta cidade, com área de 255,82m2, neste
município e Comarca, sendo área útil de 169,25m2 e área co-
mum de 44,264m2, localizado no sexto andar do edifício
AGUAS CLARAS, mais 02 vagas na garagem, localizada no
sub-solo com área de 42,306m2, e sacada e floreiras, com os
limites e confrontações descritos na matrícula n.º 13.669, do
CRI desta cidade e Comarca de Goioerê - Paraná”.
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 18 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CITANDO(S): IVO MARTINS FERREIRA.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº 000137/
2005.
EXEQUENTE(S): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(S): IVO MARTINS FERREIRA.
SALDO DEVEDOR: R$-1.147,94(um mil, cento e quarenta e
sete reais e noventa e quatro centavos) – valor a ser atualizado
na data do pagamento.
NATUREZA DA DÍVIDA: IPTU.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívi-
da: 1999 – 2003. Datas de vencimentos: 31/03/1999, 31/03/
2000, 31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 04 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CITANDO(S): TIAGO GOMES CARDOSO.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, nº.000036/
2005.
EXEQUENTE(S): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(S): TIAGO GOMES CARDOSO.
SALDO DEVEDOR: R$-503,50(quinhentos e três reais e cin-
qüenta centavos) – valor a ser atualizado na data do pagamen-
to.
NATUREZA DA DÍVIDA: IPTU.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 2003. Data de
Vencimento – 10/04/2003.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 04 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

  GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CITANDO(S): MARIA LUIZA PARIS RIBEIRO.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº 000249/
2005.
EXEQUENTE(S): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(S): MARIA LUIZA PARIS RIBEIRO.
SALDO DEVEDOR: R$-259,40(duzentos e cinqüenta e nove
reais e quarenta centavos) – valor a ser atualizado na data do
pagamento.
NATUREZA DA DÍVIDA: IPTU.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívi-
da: 2002 – 2003. Datas de vencimentos: 31/03/2002 e 10/04/

2003.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 04 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA  (30) DIAS

CITANDO(S): MARIA APARECIDA RODRIGUES.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, N.º
000479/2005.
EXEQUENTE(S): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(S): MARIA APARECIDA RODRIGUES.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): Período da Dívi-
da – 1999 - 2003. Datas de Vencimentos – 31/03/2000, 31/03/
2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$382,83 (trezentos e oitenta e dois
reais e oitenta e três centavos) – valor atualizado em data de
20/12/2004.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
COMO VERDADEIROS OS FATOS NARRADOS NA INICI-
AL.
Aos 09 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

  GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CITANDO(S): JOSÉ JOÃO DA SILVA.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº 000153/
2005.
EXEQUENTE(S): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(S): JOSÉ JOÃO DA SILVA.
SALDO DEVEDOR: R$-461,73 (quatrocentos e sessenta e um
reais e setenta e três centavos) – valor a ser atualizado na data
do pagamento.
NATUREZA DA DÍVIDA: IPTU.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívi-
da: 2003. Data(s) de vencimento(s): 10/04/2003.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 04 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA  (30) DIAS

CITANDO(S): JOAQUIM BERNARDO TOLENTINO e sua
cônjuge se casado for, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acres-
cido das demais cominações legais ou garanta(m) a execução
com a nomeação de bens a penhora. O não pagamento do debi-
to implicara em conversão automática do arresto já realizado
em penhora, ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trin-
ta) dias para oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
1999 - 2003.  Data de Vencimento – 31/03/1999, 31/03/2000,
31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000031/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): JOAQUIM BERNARDO TOLENTINO.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.501,95 (um mil, quinhentos e
um reais e noventa e cinco centavos) – valor atualizado em
data de 20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terra sob n.º 01-A, da subdivi-
são do lote 01, quadra n.º 21 da Planta Geral desta cidade, com
área de 175,00m2, com as benfeitorias, limites e confrontações
constantes da matrícula n.º 10.256, do livro 02, do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca de Goioerê – Paraná.
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 04 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR
Juiz Substituto

  EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): ORMINDO ANTONIO DE SOUZA e sua côn-
juge se casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido
das demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens a penhora. O não pagamento do debito im-
plicara em conversão automática do arresto já realizado em
penhora, ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta)
dias para oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
2001 - 2003. Data de Vencimento –  31/03/2001, 31/03/2002 e
10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000186/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): ORMINDO ANTONIO DE SOUZA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.464,96 (um mil, quatrocentos
e  sessenta e quatro reais e noventa e seis centavos) – valor
atualizado em data de 20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terreno  sob nº 08 da quadra 24
da Planta Geral do Jardim Curitiba, nesta cidade, com área de
490,00m2 (quatrocentos e noventa metros quadrados), nesta
cidade, com as divisas, confrontações e benfeitorias constantes
da matrícula n.º 1.464 do CRI desta Comarca de Goioerê –
Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 04 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CITANDO(S): FLORENTINO OLIVEIRA DOS SANTOS.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº 000232/
2005.
EXEQUENTE(S): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(S): FLORENTINO OLIVEIRA DOS SANTOS.
SALDO DEVEDOR: R$-263,05 (duzentos e sessenta e três reais
e cinco centavos) – valor a ser atualizado na data do pagamen-
to.
NATUREZA DA DÍVIDA: IPTU.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívi-
da: 2002 - 2003. Data(s) de vencimento(s): 31/03/2002 e 10/
04/2003.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 04 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): BRAULIO RODRIGUES DE ARAÚJO e sua
cônjuge se casado for, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acres-
cido das demais cominações legais ou garanta(m) a execução
com a nomeação de bens a penhora. O não pagamento do debi-
to implicara em conversão automática do arresto já realizado
em penhora, ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trin-
ta) dias para oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
1999 - 2003.  Data de Vencimento – 31/03/1999, 31/03/2000,
31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000588/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): BRAULIO RODRIGUES DE ARAÚJO.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 327,42 (trezentos e vinte e sete
reais e quarenta e dois centavos) – valor atualizado em data de
20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote sob n.º 04, da quadra n.º 22, da
Planta Geral do Jardim Primavera, nesta cidade, contendo uma
casa residencial em madeiras, com 42,00 metros quadrados,
edificada no imóvel objeto da matrícula n.º 10.639, do Livro
n.º 02 do Cartório de Registro de Imóveis, executada sem mão-
de-obra assalariada, sendo residencial uni-familiar, destinada a
uso próprio. Situado nesta cidade, com área total de 510,00
metros quadrados, com suas divisas e confrontações constantes
da mencionada matrícula.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 18 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): JOSÉ ANTONIO DA COSTA e sua cônjuge se
casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das de-
mais cominações legais ou garanta(m) a execução com a nome-
ação de bens a penhora. O não pagamento do debito implicara
em conversão automática do arresto já realizado em penhora,
ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívida
1999 - 2003.  Data de Vencimento – 31/03/1999, 31/03/2000,
31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000658/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): JOSÉ ANTONIO DA COSTA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 676,36 (seiscentos e setenta e
seis reais e trinta e seis centavos) – valor atualizado em data de
19/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terreno sob n.º 20, da quadra n.º
43, da Planta Geral desta Cidade, com área de 350,00,2, nesta
cidade, com as divisas, confrontações e benfeitorias constantes
da matrícula n.º 12.379, do CRI desta Comarca de Goioerê -
Paraná”.
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 18 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

 GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): GUMERCINDO FRANCISCO COELHO e sua
cônjuge se casado for, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acres-
cido das demais cominações legais ou garanta(m) a execução
com a nomeação de bens a penhora. O não pagamento do debi-
to implicara em conversão automática do arresto já realizado
em penhora, ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trin-
ta) dias para oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
1999 - 2003.  Data de Vencimento – 31/03/1999, 31/03/2000,
31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000667/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): GUMERCINDO FRANCISCO COELHO.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 807,73 (oitocentos e sete reais e
setenta e três centavos) – valor atualizado em data de 19/12/
2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terras sob n.º 02, da quadra 29
da Planta Geral desta Cidade, com área de 350,00m2, nesta
Comarca com os limites e confrontações constantes na matrí-
cula n.º 7.931, do Livro n.º 02, do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca de Goioerê – Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 18 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): DIEMES AMADEI e sua cônjuge se casado for,
atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das demais comina-
ções legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de bens
a penhora. O não pagamento do debito implicara em conversão
automática do arresto já realizado em penhora, ficando a deve-
dora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para oferecimento de
Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
2000. Data de Vencimento –  31/03/2000.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000154/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): DIEMES AMADEI.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 237,42 (duzentos e trinta e sete
reais e quarenta e dois centavos) – valor atualizado em data de
20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terra  sob nº 08 (oito), da quadra
n.º 17 (dezessete), da Planta Geral do Jardim Curitiba, nesta
cidade, com área de 490,00m2, nesta cidade, com as divisas,
confrontações e benfeitorias constantes da matrícula n.º 19.592
do CRI desta Comarca de Goioerê – Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 04 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito
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  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

CITANDO(S): DIRSO RICARDO FERNANDES e sua cônju-
ge, casado for, e TERCEIROS INTERESSADOS.
PROCESSO: USUCAPIÃO, nº.000485/2006.
REQUERENTE(s): ODAIR RORATO e CLEONICE ZEPO-
LATO RORATO.
REQUERIDO(s): DIRSO RICARDO FERNANDES e sua es-
posa.
VALOR: R$21.612,84 (vinte e um mil, seiscentos e doze reaiz
e oitenta e quatro centavos).
IMÓVEL USUCAPIENDO: “Lote de terreno sob n.º 9 da
quadra nº 67, da planta geral desta cidade, com frente para a
Rua Piza de Toledo Piza (atual Rua José Bonifácio), a qual
mede-se 17 metros de frente por 30 metros da frente aos fundos
ou sejam 510 metros quadrados, confrontando-se pela frente
com a citada Rua, de um lado com o lote nº 8 de propriedade de
Pedro Olímpio Batista e de outro lado com a Rua São Mateus
do Sul, com a qual faz esquina pelos fundos com o lote nº 18 de
propriedade de Sebastião da Freiria da Silva, numa distância
de 15 metros, todos da mesma quadra. – Transcrição anterior n
17.262 do Registro Imobiliário da Comarca de Campo Mourão
– Paraná.”
SÍNTESE DA INICIAL: “Os Requerentes mantém desde 1974,
portanto há mais de quinze (15) anos, a posse mansa, pacífica e
ininterrupta do imóvel usucapiendo. A posse deste imóvel se
deu pelo fato dos Requerentes terem o comprado do senhor
Dirso Ricardo Fernandes, último proprietário do imóvel. Ocor-
re que os Requerentes foram relapsos e não providenciaram
nenhum tipo de registro do imóvel, e como estes têm a posse
mansa e pacífica desde àquela época, querem a regularização
do imóvel usucapiendo, por intermédio da ação de Usucapião.
Nesse imóvel, sem que houvesse, em tempo algum, qualquer
oposição, os requerentes, há mais de dez anos, construíram uma
casa de alvenaria para sua moradia, a qual tomou o número
141, da Rua São Mateus do Sul. Desde quando detém a posse
do referido imóvel, os requerentes vêm pagando regularmente
todos os impostos que incidem sobre o mesmo. Assim reque-
rem, a citação de Dirso Ricardo Fernandes, dos lindeiros con-
finantes, intimação do Ministério Público e das Fazendas Fe-
deral, Estadual e Municipal, bem como a expedição de editais
para conhecimento de terceiros. Por fim requerem a procedên-
cia da ação, para declarar o domínio dos autores sobe o imóvel
usucapiendo.”
OBJETIVO: para, querendo, APRESENTAR(em) CONTES-
TAÇÃO, no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS (CPC., art. 297),
contados após o decurso do prazo do edital, sendo certo que a
falta de resposta implicará na presunção de que ADMITIU(ram)
COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA INI-
CIAL (CPC., arts. 285 e 319).
Aos 28 de setembro de 2006. Eu                                            (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL  DE  CITAÇÃO
PRAZO:  TRINTA  (30)  DIAS

CITANDO(S): OSVALDECI MIOTTI, brasileiro, casado, do
comércio, inscrito no CPF sob o nº 521.699.449-15.
PROCESSO: EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
nº 000086/2006.
EXEQUENTE(S): TIZUKO UCHIDA.
EXECUTADO(S): OSVALDECI MIOTTI.
SALDO DEVEDOR: R$-5.761,39 (cinco mil, seiscentos e ses-
senta e um reais e trinta e nove centavos).
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, contadas após o decurso do prazo do edital,
PAGUE(m) o principal e acessórios ou NOMEIE(m) BEM(ns)
À PENHORA, sob pena de serem-lhe PENHORADOS tantos
bens quantos bastem para garantia da execução. Aos 29 de se-
tembro de 2006. Eu
(JEAN CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que digitei e
subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): CICILIO FRANCISCO DA SILVA e sua cônju-
ge se casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido
das demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens a penhora. O não pagamento do debito im-
plicara em conversão automática do arresto já realizado em
penhora, ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta)
dias para oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
1999 - 2003.  Data(s) de Vencimento(s) – 31/03/1999, 31/03/
2000, 31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000246/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): CICILIO FRANCISCO DA SILVA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 631,63 (seiscentos e trinta e um
reais e sessenta e três centavos) – valor atualizado em data de
20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terreno urbano nº 12 (doze) d
quadra nº 105 (cento e cinco), da Planta Geral desta cidade,
com área de 420,00m2 (quatrocentos e vinte metros quadra-
dos), nesta cidade com as divisas, confrontações e benfeitori-

as, constantes da matrícula n.º 963, do CRI desta Comarca de
Goioerê – Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 04 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): ALUIZIO AMARO DE SOUZA e sua cônjuge
se casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das
demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens a penhora. O não pagamento do debito im-
plicara em conversão automática do arresto já realizado em
penhora, ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta)
dias para oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
2002 - 2003.  Data de Vencimento – 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000247/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): ALUIZIO AMARO DE SOUZA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 226,08 (duzentos e vinte e seis
reais e oito centavos) – valor atualizado em data de 20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terra sob nº 14 (remanescente)
quadra n.º 105, da Planta Geral desta cidade, com área de
405,00m2, com as benfeitorias, limites e confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 6.962, do livro n.º 00, do CRI desta
Comarca de Goioerê – Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 04 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA  (30) DIAS

 CITANDO(S): SEBASTIÃO ORIDES MARTINS.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, N.º
000191/2003.
EXEQUENTE(S): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(S): SEBASTIÃO ORIDES MARTINS.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): Período da Dívi-
da – 1998. Data de Vencimento – 31/03/1998.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$1.132,74 (um mil cento e trinta e
dois reais e setenta e quatro centavos) – valor atualizado em
data de 20/12/2004.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 09 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

  WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA  (30) DIAS

CITANDO(S): GRACIELE DE SOUZA ANTONIO, e seu côn-
juge se casada for, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido
das demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens a penhora. O não pagamento do debito im-
plicara em conversão automática do arresto já realizado em
penhora, ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta)
dias para oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
2002 - 2003. Data de Vencimento – 31/03/2002, 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000241/2004
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): GRACIELE DE SOUZA ANTONIO.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 653,06 (seiscentos e cinqüenta
e três reais e seis centavos) – valor atualizado em data de 20/
12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terras n.º 07 (sete), da quadra nº
66 (sessenta e seis), da Planta Geral do Jardim Curitiba, desta
cidade, com área de 455,00m2, com os limites e confrontações
descritas na matrícula junto ao CRI local, sob n.º 8.307.
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 09 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR
Juiz Substituto

   EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA  (30) DIAS

 CITANDO(S): ANTONIO MARTINS OSKO.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, N.º
000360/2005.
EXEQUENTE(S): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(S): ANTONIO MARTINS OSKO.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): Período da Dívi-
da – 2002 - 2003. Data de Vencimento – 31/03/2002 e 10/04/
2003.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$216,11 (duzentos e dezesseis re-
ais e onze centavos) – valor atualizado em data de 20/12/2004.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 09 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA  (30) DIAS

CITANDO(S): I.C DE ARAÚJO & CIA LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CGC/MF sob n.º 82008780/0001-
80 e IZAIAS CAMARA DE ARAÚJO, brasileiro, inscrito no
CPF/MF sob n.º 774.607.909-15.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – ESTADUAL, N.º
000041/2000.
EXEQUENTE(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(S): I.C. DE ARAÚJO & CIA LTDA e IZAIAS
CAMARA DE ARAÚJO.
TITULO: ICMS e MULTA DE ICMS.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): Nº Certidão:
02347759-9, Data Inscr. 10/05/1999, Livro 004696, Folha 259
e Nº Certidão:02404177-8, Data Inscr. 08/02/2000, Livro
004809, Folha 177.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 987,51 (novecentos e oitenta e
sete reais e cinqüenta e um centavos)
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 09 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): JOSÉ FRANCISCO LOPES e sua cônjuge se
casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das de-
mais cominações legais ou garanta(m) a execução com a nome-
ação de bens a penhora. O não pagamento do debito implicara
em conversão automática do arresto já realizado em penhora,
ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
2002 - 2003.  Data de Vencimento – 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000584/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): JOSÉ FRANCISCO LOPES.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 4.033,70 (quatro mil e trinta e
três reais e setenta centavos) – valor atualizado em data de 20/
12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote sob nº 13, da quadra n.º 09, da Planta
Geral do Jardim Primavera, nesta cidade, com a área total de
396,00 metros quadrados, com suas divisas, confrontações cons-
tantes da matrícula n.º 10.336, do livro n.º 02, do CRI desta
Comarca de Goioerê – Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 04 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): ROBERTO APARECIDO RAMOS e sua cônju-
ge se casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido
das demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens a penhora. O não pagamento do debito im-
plicara em conversão automática do arresto já realizado em
penhora, ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta)
dias para oferecimento de Embargos.

TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
1999 - 2003.  Data(s) de Vencimento(s) – 31/03/1999, 31/03/
2000, 31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000307/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): ROBERTO APARECIDO RAMOS.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 323,62 (trezentos e vinte e três
reais e sessenta e dois centavos) – valor atualizado em data de
20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terreno 09, da quadra 11, da plan-
ta geral do Jardim Universitário, desta cidade com área de
200,00m2, nesta comarca, com os limites e confrontações e
demais benfeitorias, constantes da matrícula n.º 15.386, do li-
vro 02, do CRI desta Comarca de Goioerê – Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 04 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): LUZIA DE JESUS SILVA e seu cônjuge se ca-
sada for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das demais
cominações legais ou garanta(m) a execução com a nomeação
de bens a penhora. O não pagamento do debito implicara em
conversão automática do arresto já realizado em penhora, fi-
cando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívida
1999 - 2003.  Data de Vencimento: 31/03/1999, 31/03/2000,
31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000670/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): LUZIA DE JESUS SILVA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 817,87 (oitocentos e dezessete
reais e oitenta e sete centavos) – valor atualizado em data de
19/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote n.º 17-R (dezessete R) (Remanes-
cente), da quadra n.º 22 (vinte e dois), da Planta Geral desta
cidade, com as divisas, confrontações e benfeitorias, constan-
tes da matrícula n.º 9.071, do CRI da Comarca de Goioerê –
Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 19 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CITANDO(S): ELIANE DOS SANTOS.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL - MUNICIPAL nº.000660/2005.
EXEQUENTE(S): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(S): ELIANE DOS SANTOS.
SALDO DEVEDOR: R$-1.119,37(um mil, cento e dezenove
reais e trinta e sete centavos) – valor a ser atualizado na data do
pagamento.
NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTÁRIA.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívi-
da: 1999 – 2003. Datas de vencimentos: 31/03/1999, 31/03/
2000, 31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 19 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

                  WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CITANDO(S): LINCOLN PEREIRA, inscrito no CPF/MF
nº.283.127.759-00.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL – FEDERAL, nº.000075/2003.
EXEQUENTE(S): UNIÃO FEDERAL.
EXECUTADO(S): L. PEREIRA & COLLA LTDA – ME, LIN-
COLN PEREIRA e DORVALINO PEREIRA.
SALDO DEVEDOR: R$-8.887,35(oito mil, oitocentos e oiten-
ta e sete reais e trinta e cinco centavos) – valor a ser atualizado
na data do pagamento.
NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTÁRIA.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 23/12/2002 - 90
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02 018167-87
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 24 de novembro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): JOSÉ CARLOS PARTICA e sua cônjuge se ca-
sado for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das demais
cominações legais ou garanta(m) a execução com a nomeação
de bens a penhora. O não pagamento do debito implicara em
conversão automática do arresto já realizado em penhora, fi-
cando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
2001 - 2003.  Data(s) de Vencimento(s) 31/03/2001, 31/03/2002
e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000576/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): JOSÉ CARLOS PARTICA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 503,62 (quinhentos e três reais
e sessenta e dois centavos) – valor atualizado em data de 20/
12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote sob n.º 08, da subdivisão do Lote
A/1, destacado do Lote 19-Remanescente, da Gleba 12, 1ª par-
te da Colônia Goioerê, situado no Perímetro Urbano da cidade
de Goioerê, sem benfeitorias, com a área total de 360,00 me-
tros quadrados, com suas divisas e confrontações constantes na
matrícula n.º 16.899, do Livro n.º 02, do Cartório de Registro
de Imóveis.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 11 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO

PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): MANOEL PAULO DE OLIVEIRA, e sua côn-
juge, se casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito exeqüendo, acrescido
das demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens à penhora. O não pagamento do débito im-
plicará em conversão automática do arresto já realizado em
penhora, ficando a devedora, intimada do prazo de 30 (trinta)
dias para oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): Período da Dívi-
da – 1999 - 2003. Datas de Vencimentos – 31/03/2000, 31/03/
2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, N.º
000068/2005.
EXEQUENTE(S): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(S): MANOEL PAULO DE OLIVEIRA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$4.761,59 (quatro mil, setecentos
e sessenta e um reais e cinqüenta e nove centavos) – valor atu-
alizado em data de 20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote sob n.º 20 da quadra n.º 14, da
planta do Jardim Lindóia, nesta cidade, sem benfeitorias,
com área total de 420,00 metros quadrados, com suas divi-
sas e confrontações, constantes da matrícula n. 1.981, do
Cartório de Registro de Imóveis, desta Comarca de Goioerê
– Paraná”.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Goioerê, 18 de setembro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

CITANDO(S): JOSÉ CARLOS LUIZ FERREIRA, brasilei-
ro, inscrito no CPF/MF sob n.º 431.159.859-91
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL nº.000016/2003.
EXEQUENTE(S): UNIÃO FEDERAL.
EXECUTADO(S): J.C FERREIRA & NASCIMENTO LTDA e
JOSÉ CARLOS LUIZ FERREIRA.
SALDO DEVEDOR: R$-8.717,46(oito mil, setecentos e de-
zessete reais e quarenta e seis centavos) – valor a ser atualiza-
do na data do pagamento.
NATUREZA DA DÍVIDA: IMPOSTO DE RENDA – PESSOA
JURÍDICA.

DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 90 . 01 002161-
65 e 90 6 01 007142-02.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 11 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

INTIMANDO: LUIZ CARLOS DAVID DE OLIVEIRA, ins-
crito no CPF/MF sob n.º 944.034.309-53.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL nº.000021/
2003
EXEQUENTE(s): UNIÃO FEDERAL.
EXECUTADO(s): LUIZ CARLOS DAVID DE OLIVEIRA.
SALDO DEVEDOR: R$11.953,22(onze mil, novecentos e cin-
qüenta e três reais e vinte e dois centavos), datado de 25/04/
2002.
BEM PENHORADO: “Valor consistente de fls. 20 no autos de
R$ 20,79 (vinte reais e setenta e nove centavos), na conta cor-
rente n.º 30650-3, na Agência Caixa Econômica Federal, Goi-
oerê – Paraná.”
OBJETIVO: para, que, fique INTIMADO acerca da penhora
realizada sobre o bem acima descrito – pertencente ao devedor
Luiz Carlos David de Oliveira – bem como, para, querendo, no
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS OPOR EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO, sob pena de não o fazendo, serem considerados como
verdadeiros os fatos articulados na inicial.
Aos 16 de outubro de 2006. Eu                                            (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CITANDO(S): VIGILÂNCIA URBANA DE GOIOERÊ S/
C LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 80889454/0001-02.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL nº. 000841/2005.
EXEQUENTE(S): UNIÃO FEDERAL.
EXECUTADO(S): VIGILANCIA URBANA DE GOIOERE S/
C LTDA.
SALDO DEVEDOR: R$-12.492,33 (doze mil, quatrocentos e
noventa e dois reais e trinta e três centavos) – valor a ser atua-
lizado na data do pagamento.
NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTÁRIA.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 21/03/2005 – 90
2 05 006233-02, 21/03/2005 – 90 6 05 009118-97; 21/03/2005
– 90 6 05 009119-78;; 21/03/2005 – 90 7 05 002789-62.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 22 de novembro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DO EDITAL: 20 (VINTE)

CITANDO(s): HELOISA FERRAS DE CAMARGO MAGA-
LHÃES BRAGA e JOSÈ FREDERICO DE MAGALHÃES
BRAGA.
PROCESSO: ARBITRAMENTO DE HONORÀRIOS.
REQUERENTE(s): HELOISA FERRAS DE CAMARGO
MAGALHÃES BRAGA e JOSÈ FREDERICO DE MAGA-
LHÃES BRAGA.
VALOR DA CAUSA: R$-500,00 ( quinhentos reais ).
PETIÇÃO INICIAL (SINTESE): ‘’No   ano   de   2004,   o
requerente   foi  procurado  pelos
 requeridos, eis que pretendiam que fosse solucionada a dife-
rença entre a quantia de terras constantes em suas matrículas,
com aquela fisicamente existente. Após o requerente analisar,
pesquisar e estudar o caso, o aceitou, sendo que para isso, foi
formulada proposta de honorários no valor de R$-30.000,00
(trinta mil reais), cuja proposta foi aceita pelos requeridos.que
em outubro de 2004, o réu Frederico compareceu no escritório
do requerente e pediu para folhear o processo, saindo logo em
seguida dizendo que iria buscar as cartas de anuência. Todavia,
no dia seguinte, o requerente foi notificado do cancelamento
dos mandatos que os réus haviam lhe outorgado. Mesmo antes
da devolução dos autos, os requeridos contrataram outro advo-
gado, mesmo sem quitar os honorários devidos ao requerente,
o que por si sé, já contraria o estatuto da oab. O requerente
ingressou com o pedido de retificação de área e realizou diver-
sos trabalhos  administrativos para os requeridos sem que hou-

vesse a contraprestação dos mesmos pelo labor desenvolvido.
Por fim requer seja julgado procedente o pedido, arbitrando os
honorários devidos ao autor, condenando os réus no pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios sucumbên-
cias’’.
OBJETIVO: para, querendo, APRESENTAR CONTESTAÇÃO,
no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS  (CPC).,ART.297), conta-
dos após o decurso do prazo do edital, certo que a falta de
resposta implicara na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos articulados na inicial (CPC., art. 285 e 319)
Aos 03 outubro de 2.006. Eu            (JEANCARLO FAVA),
Escrevente, que digitei e subscrevi.

                         WILSON JOSÈ DE FREITAS
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): JOSÉ TENORIO DE MENEZES e sua cônjuge
se casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das
demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens a penhora. O não pagamento do debito im-
plicara em conversão automática do arresto já realizado em
penhora, ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta)
dias para oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívida
1999 - 2003.  Data de Vencimento – 31/031999, 31/03/2000,
31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000565/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): JOSÉ TENÓRIO DE MENEZES.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.964,78 (três mil, novecentos e
sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos) – valor atuali-
zado em data de 20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terreno sob n.º 09, da quadra n.
81, da Planta Geral desta cidade, com a área de 420,00 metros
quadrados, com as confrontações e benfeitorias constantes da
matrícula n.º 5.742, do CRI da Comarca de Goioerê – Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 19 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): JOSÉ TENÓRIO MENEZES e sua cônjuge se
casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das de-
mais cominações legais ou garanta(m) a execução com a nome-
ação de bens a penhora. O não pagamento do debito implicara
em conversão automática do arresto já realizado em penhora,
ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
1999 - 2003. Data de Vencimento – 31/03/1999, 31/03/2000,
31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000417/2004.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): JOSÉ TENÓRIO MENEZES.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 846,35 (oitocentos e quarenta e
seis reais e trinta e cinco centavos) – valor atualizado em data
de 20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terreno sob n.º 01 da quadra n.º
“A”, da Planta Geral do Jardim Primavera, nesta cidade com a
área total de 900,00 metros quadrados, não consta averbação
de benfeitorias, com suas divisas e confrontações, constantes
na matrícula n.º 11.739, do Livro n.º 02, do CRI da Comarca de
Goioerê - Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 13 de novembro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): CASEMIRO PEREIRA DA ROCHA e sua côn-
juge se casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido
das demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens a penhora. O não pagamento do debito im-
plicara em conversão automática do arresto já realizado em
penhora, ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta)
dias para oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida

1999 - 2003.  Data de Vencimento – 31/03/1999, 31/03/2000,
31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000569/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): CASEMIRO PEREIRA DA ROCHA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.051,36 (um mil e cinqüenta e
um reais e trinta e seis centavos) – valor atualizado em data de
20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote sob nº 14, da quadra n. 81, da Plan-
ta desta cidade, com a área total de 420,00 metros quadrados,
com as confrontações constantes da matrícula n.º 8.451, do CRI
desta Comarca de Goioerê – Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 04 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA e sua cônjuge
se casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das
demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens a penhora. O não pagamento do debito im-
plicara em conversão automática do arresto já realizado em
penhora, ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta)
dias para oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
2001 - 2003.  Data(s) de Vencimento(s) – 31/03/2001, 31/03/
2002, 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000539/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 335,95 (trezentos e trinta e cin-
co reais e noventa e cinto centavos) – valor atualizado em data
de 20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terra nº 20, da subdivisão do
lote A/1, destacado do lote 19-REM, da gleba 12ª parte da co-
lônia Goioerê, com área total de 360,00m2, com os limites e
confrontações, descritos na matrícula n.º 16.914, do Livro n.º
02, do Cartório de Registro de Imóveis de Goioerê – Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 11 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

CITANDO(S): PAULO GIOVANI CORDEIRO, inscrito no
CPF/MF sob n.º 675.786.249-20 e MARIA CRISTINA DA SIL-
VA, inscrita no CPF/MF sob n.º 905.813.699-04.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL – OUTRAS, nº.000066/2003.
EXEQUENTE(S): UNIÃO FEDERAL.
EXECUTADO(S): DINAMICA COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA – ME, PAULO GIOVANI CORDEIRO e MARIA CRIS-
TINA DA SILVA.
SALDO DEVEDOR: R$-3.225,28(três mil, duzentos e vinte
cinco reais e vinte e oito centavos) – valor a ser atualizado na
data do pagamento.
NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTÁRIA.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 90.4.02.018741-
62
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 09 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): TIAGO MADUREIRA e FABIOLA MADUREI-
RA, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das demais co-
minações legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de
bens a penhora. O não pagamento do debito implicara em con-
versão automática do arresto já realizado em penhora, ficando
a devedora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para ofereci-
mento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
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REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
1999 - 2003. Data de Vencimento – 31/03/1999, 31/03/2000,
31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000257/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): TIAGO MADUREIRA e FABIOLA MA-
DUREIRA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 322,54 (trezentos e vinte e dois
reais e cinqüenta e quatro centavos) – valor atualizado em data
de 20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terreno n. 15 da quadra n. 126,
da Planta Geral desta cidade, com frente para a Avenida Brasil,
medindo 15,00 metros de frente por 30,00 metros da frente aos
fundos, ou sejam 450,00 metros quadrados, com as confronta-
ções constantes da matrícula n. 1185, do CRI, desta Comarca
de Goioerê - Paraná”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 04 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): MANSUETO SERAFINE e sua cônjuge se ca-
sado for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das demais
cominações legais ou garanta(m) a execução com a nomeação
de bens a penhora. O não pagamento do debito implicara em
conversão automática do arresto já realizado em penhora, fi-
cando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívida
1999 - 2003.  Data de Vencimento – 31/03/1999, 31/03/2000,
31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000688/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): MANSUETO SERAFINE.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 549,38 (quinhentos e quarenta e
nove reais e trinta e oito centavos) – valor atualizado em data
de 19/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote n. 12 da quadra n. 77, da cidade de
Goioerê, cm área de 490,00 metros quadrados, com as divisas,
confrontações e benfeitorias, constantes da matrícula n.º 10.575,
do CRI desta Comarca de Goioerê - Paraná”.
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 18 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): MANOEL DE SOUZA LIMA E LUIZ MA e sua
cônjuge se casado for, atualmente em lugar incerto, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acres-
cido das demais cominações legais ou garanta(m) a execução
com a nomeação de bens a penhora. O não pagamento do debi-
to implicara em conversão automática do arresto já realizado
em penhora, ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trin-
ta) dias para oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívida
1999 - 2003.  Data de Vencimento – 31/03/1999, 31/03/2000,
31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000692/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): MANOEL DE SOUZA LIMA E LUIZ MA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 299,53 (duzentos e noventa e
nove reais e cinqüenta e três centavos) – valor atualizado em
data de 19/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote sob n.º 07, da quadra n.º 01, da
planta geral da cidade de Goioerê, com a área total de 350,00
metros quadrados, com suas divisas e confrontações constantes
na matrícula n.º 8.449, do Livro n.º 02, do CRI desta Comarca
de Goioerê – Paraná”.
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 18 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): JOSÉ QUINTINO NEVES e sua cônjuge se ca-
sado for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05

(cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das demais
cominações legais ou garanta(m) a execução com a nomeação
de bens a penhora. O não pagamento do debito implicara em
conversão automática do arresto já realizado em penhora, fi-
cando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívida
1999 - 2003.  Data de Vencimento – 31/03/1999, 31/03/2000,
31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000688/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): JOSÉ QUINTINO NEVES.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 874,32 (oitocentos e setenta e
quatro reais e trinta e dois centavos) – valor atualizado em data
de 19/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lotes de terreno n.º 01, 35 e 36, da qua-
dra n.º 01, da Planta Geral da cidade de Goioerê, nesta cidade,
dentro de uma área de 5.974,00 metros quadrados, com suas
divisas e confrontações constante na matrícula n.º 3.564, do
Livro n.º 02, do CRI desta Comarca de Goioerê - Paraná”.
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 18 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): JOÃO MULATO FILHO e sua cônjuge se casa-
do for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das demais
cominações legais ou garanta(m) a execução com a nomeação
de bens a penhora. O não pagamento do debito implicara em
conversão automática do arresto já realizado em penhora, fi-
cando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívida
1999 - 2003.  Data de Vencimento – 31/031999, 31/03/2000,
31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000219/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): JOÃO MULATO FILHO.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 374,56 (trezentos e setenta e
quatro reais e cinqüenta e seis centavos) – valor atualizado em
data de 20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terreno sob n.º 03, da quadra n.º
107, da Planta Geral desta cidade de Goioerê, com área de
380,00m2, nesta cidade, com as divisas, confrontações e ben-
feitorias constantes da matrícula n.º 7.330, do CRI desta cida-
de e Comarca de Goioerê - Paraná”.
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 18 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): LUIZ ROBERTO TREVISAN e sua cônjuge se
casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das de-
mais cominações legais ou garanta(m) a execução com a nome-
ação de bens a penhora. O não pagamento do debito implicara
em conversão automática do arresto já realizado em penhora,
ficando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
2003.  Data de Vencimento – 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000704/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): LUIZ ROBERTO TREVISAN.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 374,08 (trezentos e setenta e
quatro reais e oito centavos) – valor atualizado em data de 19/
12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote sob n.º 10 e 4-R da quadra n.º 70,
da Planta Geral desta cidade, contendo uma construção de al-
venaria e coberta de Eternit, próprio para residência, com 123,80
metros quadrados, com área total de 504, metros quadrados,
com suas divisas e confrontações constantes da matrícula n.º
10.866, do Livro n.º 02, do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca de Goioerê – Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 18 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

                   EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): JOSÉ VICENTE FILHO e sua cônjuge se casa-
do for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das demais
cominações legais ou garanta(m) a execução com a nomeação
de bens a penhora. O não pagamento do debito implicara em
conversão automática do arresto já realizado em penhora, fi-
cando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
1999 - 2001.  Data(s) de Vencimento(s) – 31/03/1999, 31/03/
2000, 31/03/2001.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000696/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): JOSÉ VICENTE FILHO.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e
dois reais e vinte centavos) – valor atualizado em data de 19/
12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote sob n.º 12, da quadra nº 84, sem
benfeitorias, situado nesta cidade, com a área total de 420,00
metros quadrados, com suas divisas e confrontações constantes
na matrícula n.º 6.892, do Livro n.º 02, do Cartório de Registro
de Imóveis de Goioerê – Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 11 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): ISRAEL DE OLIVEIRA e sua cônjuge se casa-
do for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das demais
cominações legais ou garanta(m) a execução com a nomeação
de bens a penhora. O não pagamento do debito implicara em
conversão automática do arresto já realizado em penhora, fi-
cando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da divida
1999 - 2003.  Data de Vencimento – 31/03/1999, 31/03/2000,
31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000684/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): ISRAEL DE OLIVEIRA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 258,04 (duzentos e cinqüenta e
oito reais e quatro centavos) – valor atualizado em data de 20/
12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote sob nº 25 parte destacado do lote
n.º 25, da quadra n.º 01, da plante geral da cidade de Goioerê,
com a área total de 175,00 metros quadrados, com suas divisas
e confrontações constantes na matrícula sob n.º 14.783, do Li-
vro n.º 02, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca
de Goioerê – Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 18 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): JOSE CAMARA e sua cônjuge se casado for,
atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das demais comina-
ções legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de bens
a penhora. O não pagamento do debito implicara em conversão
automática do arresto já realizado em penhora, ficando a deve-
dora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para oferecimento de
Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívida
1999 - 2003.  Data de Vencimento – 31/031999, 31/03/2000,
31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000708/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): JOSÉ CAMARA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 3.705,70 (três mil, setecentos e
cinco reais e setenta centavos) – valor atualizado em data de
19/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote sob n.º 14, da quadra n.º 58, da
planta geral desta cidade, sem benfeitorias, com área total de
420,00 metros quadrados, com suas divisas e confrontações
constantes na matrícula n.º 4.006, do Livro n.º 02, do CRI des-
ta cidade e Comarca de Goioerê - Paraná”.
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 18 de outubro de 2006.

EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CITANDO(S): MILTON ERICKSON PEREIRA
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, N.º 000715/
2005.
EXEQUENTE(S): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(S): MILTON ERICKSON PEREIRA.
SALDO DEVEDOR: R$-368,56(trezentos e sessenta e oito re-
ais e cinqüenta e seis centavos) – valor a ser atualizado na data
do pagamento.
NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTÁRIA.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 2002 – 2003. 31/
03/2002 e 10/04/203.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 18 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA  (30) DIAS

CITANDO(S): PAULO TRIBUTINO DE BARROS.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, N.º
000339/2005.
EXEQUENTE(S): MUNICÍPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(S): PAULO TRIBUTINO DE BARROS.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): Período da Dívi-
da – 1999 - 2003. Datas de Vencimentos – 31/03/1999, 31/03/
2000, 31/03/2001, 31/03/2002 e 10/04/2003.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$451,33 (quatrocentos e cinqüen-
ta e um reais e trinta e três centavos) – valor atualizado em data
de 20/12/2004.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 09 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): EDITE JULIA PEREIRA e seu cônjuge se casa-
da for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das demais
cominações legais ou garanta(m) a execução com a nomeação
de bens a penhora. O não pagamento do debito implicara em
conversão automática do arresto já realizado em penhora, fi-
cando a devedora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívida
2002 - 2003.  Data de Vencimento: 31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000731/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): EDITE JULIA PEREIRA.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 502,87 (quinhentos e dois reais
e oitenta e sete centavos) – valor atualizado em data de 19/12/
2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terrenos 06, da quadra 09, da
planta geral, desta cidade, com área de 350,00m2, nesta Co-
marca, com os limites e confrontações e demais benfeitorias
descritas na matrícula n. 859, do Livro n. 02, do CRI da Co-
marca de Goioerê – Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 19 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR
Juiz Substituto
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   EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

CITANDO(S): HELIO STRALIOTE e sua cônjuge se casado
for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pague o debito exeqüendo, acrescido das demais co-
minações legais ou garanta(m) a execução com a nomeação de
bens a penhora. O não pagamento do debito implicara em con-
versão automática do arresto já realizado em penhora, ficando
a devedora, intimada do prazo de 30(trinta) dias para ofereci-
mento de Embargos.
TITULO: IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
– IPTU.
DATA/NUMERO DA(S) INSRIÇÃO(çoes) NO(s)
REGISTRO(s) DA(s) DIVIDA(s) ATIVA(s): Período da dívida
2000 - 2003.  Data de Vencimento: 31/03/2000, 31/03/2001,
31/03/2002 e 10/04/2003.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL – MUNICIPAL, Nº
000603/2005.
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GOIOERÊ.
EXECUTADO(s): HELIO STRALIOTE.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 267,86 (duzentos e sessenta e
sete reais e oitenta e seis centavos) – valor atualizado em data
de 20/12/2004.
BEM ARRESTADO: “Lote de terra n.º 18, da quadra 07, do
Jardim Universitário, na planta geral desta cidade e Comarca
de Goioerê, com área total de 200,00m2, com os limites e con-
frontações constantes da matrícula n.º 15.648, do CRI da Co-
marca de Goioerê – Paraná.”
PRAZO DO EDITAL: 30(trinta) dias.
Goioerê, 19 de outubro de 2006.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR
Juiz Substituto

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, nº.000641/1997.
REQUERENTE(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ.
REQUERIDO(a): ROBERTO CARLOS DANTAS.
SENTENÇA: “Autos nº 641/97. VISTOS ETC. Trata-se de pe-
dido de substituição de curador no autos de interdição em epí-
grafe em que ANTONIO JOSÉ DANTAS, informa que foi no-
meada curadora a pessoa de Vânia Cristina Calderaro da Con-
ceição, a qual é irmã do interditando. Ocorre que a curadora
mudou-se desta cidade sem deixar endereço certo. Que o inter-
ditado reside com seu irmão ora requerente; que a ausência da
curadora nomeada impossibilita a representação do interditan-
do perante o INSS. Requer, assim, a remoção da curadora, em
face de sua negligência. Juntou documentos d fls. 64/71. Cita-
da por edital a curadora do Interditando não se manifestou acerca
do pedido de remoção (fls. 79). Foi realizado relatório social,
conclui-se que a curadora voltou para Goioerê. Após o Minis-
tério Público postulou pela sua citação pessoal para que se
manifestasse sobre o pedido de remoção. Citada a curadora não
foi encontrada, conforme certidão de fls.88,v°. Instado a se
manifestar o representante do Ministério Público manifestou
às fls. 90 pelo deferimento do pedido de remoção. É o relato.
DECIDO. O pedido formulado merece ser acolhido. Com efeito,
comprovado nos autos a negligência da curadora, o caso é de
se nomear outra pessoa para exercer o encargo. Nesse sentido
o seguinte julgado: 139046316 – AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO – Curatela. Remoção. A curatela consiste no mister de
zelar pela pessoa e bens do interditado, pelo que outro cura-
dor lhe deve ser nomeado, se o primitivo não se desincumbe
de suas funções de forma satisfatória. Nega-se provimento
ao recurso. (TJMG – AG 000.324.340-9/00 – 4ª C. Cív.- Rel.
Des. Almeida Melo – J. 08.05.2003) (Ementas no mesmo senti-
do). Assim sendo, valendo-me do disposto no § 3º do art. 1775
do Código de Processo Civil, tenho por bem em nomear cura-
dor do interditando o Sr. ANTONIO JOSÉ DANTAS devendo
o mesmo prestar o compromisso legal nos termos do art. 1.187
do CPC, sendo dispensada da especialização de hipoteca legal
tenho em conta a presunção de sua idoneidade. Sem custas.
Diligências necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Goioerê, 13 de setembro de 2005. (a) LYDIA APARECIDA
MARTINS. Juíza Substituta.”
Aos 27 de setembro de 2006 .Eu                                            (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): JOSÉ BATISTA
DA SILVA, VULGO “PERNAMBUCANO”, COM O

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

  A Drª. THAIS MACORIN CARRAMASCHI DE MARTIN,
Juiza de Direito da Única Vara Criminal de Goioerê, Estado do
Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a JOSÉ BATISTA
DA SILVA, VULGO “PERNAMBUCANO”, brasileiro, casa-
do,  aposentado, nascido em 15.04.31, natural de Flores/PE,
filho de Santino Batista da Silva e Marcionila Maria da Con-
ceição, residente em lugar incerto,  pelo presente CITA-O(S) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, edifício do
Fórum local, no dia 14 de FEVEREIRO de 2007, às 13:45 ho-
ras, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos

os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 214 c.c artigo 224, alínea
“a”, ambos do CP.  AP – 2006.49-5. - Deverá o réu comparecer
para o ato, devidamente acompanhado de advogado, caso con-
trário será lhe nomeado defensor dativo.  DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do Paraná, aos doze
(12) dias do mês de Dezembro (12) do ano de dois mil e seis
(2006). Eu,______________________________(Elza Maria
Barbosa), Escrivã Criminal,  digitei e subscreví.
HBM

          ELZA MARIA BARBOSA
         Escrivã Criminal

      (Autorizada pela Portaria 06/2004)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

NOTIFICANDO: CARLOS SILA DE ANDRADE, brasileiro,
médico, filho de Severino Cantidiano de Andrade e de Eurides
Ferreira de Andrade, nascido em 21.07.1949, ex-Prefeito do
Município de Moreira Sales.
PROCESSO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA, N.º053/2001.
REQUERENTE(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ e MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES.
REQUERIDOS: CARLOS SILA DE ANDRADE, AMAURY
CESAR MIRANDA e EVALDO SCALMABRINI.
VALOR: R$ - 0,00.
OBJETIVO: para, querendo OFERECER MANIFESTAÇÃO
POR ESCRITO, que poderá ser instruída com documentos e
justificações, no prazo de 15 (QUINZE) DIAS (Lei 8.429/92,
art. 17, § 7º) – contados após o decurso do prazo do edital.
Aos 26 de setembro de 2006.                                                            Eu
(JEAN CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei
e Subscrevi.

 GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
JUIZ DE DIREITO

guaira

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, COM O PRAZO DE 180
(CENTO E OITENTA) DIAS, DE PUBLICAÇÃO DA

LISTA DE PAPÉIS QUE SERÃO ELIMINADOS.
COMARCA: GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ.

SECRETARIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.

 A DOUTORA SIMONE TRENTO – MM. JUÍZA  DE DI-
REITO, SUPERVISORA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL DA COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA
DA LEI ETC...,

 F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo da Comarca
de Guaíra, Estado do Paraná, na Secretaria dos Juizados Espe-
ciais, está em trâmite os autos sob nº. 002/2006, de processo
administrativo para eliminação de livros de carga encerrados,
cópias de ofícios expedidos e recebidos, cópias de cartas expe-
didas, restos de cartas precatórias que não são juntadas aos autos,
cópias de relação de correspondência, cópias de cartas preca-
tórias expedidas e demais papéis, conforme preceitua o art. 3º
da Resolução sob nº 02/2005,  – CSJEs, publicada no Diário da
Justiça sob nº. 6861, em data de 04 de maio de 2005, todos
decorrido 05 (cinco) anos.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e respectivos advogados e ninguém possa alegar ignorância,
determinou-se a expedição do presente edital de notificação,
que será afixado no Átrio do Fórum local e publicado, por três
vezes consecutivas no Diário da Justiça do Estado. Ficam ain-
da, NOTIFICADOS de que, findo o prazo previsto no presente
edital, em dia pré-determinado e comunicado por edital afixa-
do no átrio do Juizado e veiculado pelo Diário da Justiça, será
realizada a eliminação física dos respectivos documentos, em
audiência pública, presidida pela autoridade judiciária. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Guaíra, Estado do Paraná,
aos  13 dias do mês de dezembro de 2006.             Bruna Cruz,
Secretária dos Juizados Especiais, o subscrevo.

 SIMONE TRENTO
 Juíza de Direito

imbituva

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
Edital de citação dos Réus INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, seus herdeiros e sucesso-
res, se casados forem, para contestarem, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias os autos n.º 458/2005 de AÇÃO DE USUCA-
PIÃO, em que é requerente SERGIO LUIS PESCK e sua espo-
sa ALCINÉIA CLARA SCHEIDT PESCK, referente a UM
IMÓVEL RURAL com a área de 30.250,00m², ou seja, 01,00
(um) alqueire e 10,00 (dez) litros, localizado na localidade de
Faxinal dos Augustos, Município de Imbituva/Pr, com as se-
guintes divisas e confrontações: “A demarcação, teve início, no
marco cravado junto ao canto do terreno, assinalado em planta
anexa, como ponto inicial “Opp”, confrontando com Sérgio Luiz
Peske. Segue daí, com o rumo de 35º01’NE, na distância de
225,21m, até o ponto “1”, confrontando com Sérgio L. Pesck.

Segue daí, com o rumo de 77º00’NW, na distância de 200,50m,
até o ponto “2”, confrontando com Antonio Gato. Segue daí,
como rumo de 36º00’SW, na distância de 143,00m, até o ponto
“3”, confrontando com Rogério Westemberg. Segue daí, com o
rumo de 52º50’SE na distância de 188,50m, até o ponto inicial
“Opp”, confrontando com Sérgio Luiz Pesck” ADVERTÊN-
CIA: Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo(s)
autor(es) se não contestados. Imbituva, 07/11/2005. EU,
_______________, João Matias de Andrade - empregado jura-
mentado, subscrevi.

ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão - Autorizado pela portaria 041/2004

ipora

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (art. 3º,
parágrafo único, Lei 1060/50)

Edital de publicação de sentença para conhecimento que nos
Autos de Interdição sob n° 459/2005, que MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ move em face de NOE-
MIA SCARABELLI, sendo que a Requerido é portadora de
doença mental permanente e irreversível, que A torna sem con-
dições para  exercer os atos da vida civil, foi então, a interdição
de NOEMIA SCARABELLI, brasileira, solteira, incapaz,
portadora da certidão de nascimento nº 1.296, fls. 191-verso,
Livro A-02, do CRC de Panorama, Estado de São Paulo, natu-
ral de Panorama-SP, nascida aos 22/05/1959, filha de Henrique
Matheus Scarabelli e Alice Aparecida Chaves Scarabelli, resi-
dente na Rua Pedro Álvares Cabral, 2866, neste município e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná; sendo-lhe nomeado Cu-
rador o Senhor JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS, brasileiro,
amasiado, funcionário público municipal, portador da cédula
de identidade nº 3.606.464-1/PR, residente e domiciliado na
Rua Pedro Álvares Cabral, 2866, nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, nos termos do  art. 1767 do Código
Civil.,  para todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou-se expedir o presente edital que será publicado e afi-
xado no local de costume. Iporã, 16 de outubro de 2.006. Eu,
____________________, Marcos Antonio Freitas Zambolim,
Escrivão, o subscrevo.

    MARCOS ANTONIO FRETIAS ZAMBOLIM
 Escrivão, assina por autorização da Portaria nº05/00

irati

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

 CARTÓRIO CÍVEL COMÉRCIO E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.

Processo nº.892/2006 de  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALI-
MENTOS
Requerente:  ROSEMERY MACHADO
Requerido:   NEIDE ROBERTO CAMPELO SOARES
CITAÇÃO do Requerido – NEIDE ROBERTO CAMPELO
SOARES, brasileiro, solteiro, aposentado,  portador do RG
5.141.238-9 e inscrito no CPF sob nº.196.127.530-91, atual-
mente residente e domiciliado em locar incerto e não sabido;
para os termos da referida ação, para  no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas efetuar o pagamento da importância de
R$.4.149,06 (quatro mil, cento e quarenta e nove reais e seis
centavos)  e demais cominações legais, ou nomear bens a pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos bens, quantos bas-
tem para garantir o valor da dívida, e para querendo, no prazo
de dez (10) dias, embargar a presente execução, sob pena de
serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela exe-
qüente. A publicação do presente deverá ser GRATUITA, ten-
do em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciá-
ria.  O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos
treze (13) dias do mês Dezembro de dois mil e seis.
Eu,
 (Lucilda Szwarc Batista), auxiliar juramentada que o digitei e
subscrevi.-

FLÁVIA MOLFI DE LIMA
 JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

 CARTÓRIO CÍVEL COMÉRCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
Processo nº.891/2006 de  AÇÃO DE  RECONHECIMENTO E
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL COM FIXAÇÃO DE
ALIMENTOS
Requerente:  ROSEMERY MACHADO
Requerido:   NEIDE ROBERTO CAMPELO SOARES
CITAÇÃO do Requerido – NEIDE ROBERTO CAMPELO
SOARES, brasileiro, solteiro, aposentado,  portador do RG
5.141.238-9 e inscrito no CPF sob nº.196.127.530-91, atual-
mente residente e domiciliado em locar incerto e não sabido;
para querendo no prazo legal contestar a referida ação, sob pena
de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora na petição inicial. A publicação do presente deverá ser
GRATUITA, tendo em vista que a autora é beneficiária da as-
sistência judiciária.  O QUE CUMPRA-SE na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Irati, Estado
do Paraná, aos treze (13) dias do mês Dezembro de dois mil e
seis.  Eu, (Lucilda Szwarc Batista), auxiliar juramentada que o
digitei e subscrevi.-

FLÁVIA MOLFI DE LIMA
   JUÍZA SUBSTITUTA

  EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) PETERSON
LUIZ DE LIMA , COM.O  PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. RODRIGO BRUM LOPES, Juiz de Direito da Vara Cri-
minal de.LAPA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente  a  PETERSON LUIZ
DE LIMA ,   RG 6.537.661/Pr, , brasileiro, nascido aos 28/12/
1974, natural de Ribeirão do Pinhal/Pr,  filho de Francisco
Muzer de Lima e de Maria de Lourdes Mariano de Lima , atu-
almente em lugar incerto e não sabido pelo presente cita-o a
comparecer perante este JuÍzo, EdifÍcio do Fórum local, no dia
02 de fevereiro de 2007 às 13:00 horas, a fim de ser interroga-
do e acompanhar a todos os demais termos do processo nº 90/
2006 a que responde como incurso nas sanções do artigo 157§
2º, I e II c.c. 29 do Código Penal
                         Dado e passado nesta cidade e Comarca de
LAPA/PR, aos 07 (sete) dias do mês de dezembro do ano
de.2006.  Eu, Carla Ramalho Hirt, Auxiliar de Cartório o digi-
tei e subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
  Juiz de Direito

larajeirasdosul

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR.

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS E INTIMAÇÃO. O DOUTOR
CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTADO, MM. Juiz
de Direito da Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do Sul
PR., na forma da lei etc... FAZ SABER, aos que o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, que o Sr. AIRTON QUEI-
ROZ matriculado na JUCEPAR sob n.º 590, Leiloeiro nomea-
do por este Juízo levará a praças o bem abaixo, na forma se-
guinte: PRIMEIRA PRAÇA dia 04 de abril de 2.007, com iní-
cio às 09:00 horas por valor igual ou superior ao da avaliação e
na falta de licitantes SEGUNDA PRAÇA dia 18 de abril de
2.007, também com início às 09:00 horas, a quem mais der,
exceto preço vil, ficando cientes que caso uma das datas for
feriado fica designado o 1º dia útil subsequente no mesmo ho-
rário. Local: Átrio do Fórum desta Comarca. PROCESSO: Au-
tos n º 31/2.004 de CARTA PRECATÓRIA em que é deprecan-
te: VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA PR. (FAZENDA
NACIONAL) e deprecado: ESTE JUÍZO – (TRANSCORISCO
TRANSPORTES LTDA) originária dos autos n.º
2003.70.06.004249-0 de EXECUÇÃO FISCAL dos bens se-
guintes: Um imóvel urbano medindo a área de 400,00m², sendo
200,00m² pelo R-4, constituído pelo lote 01 da quadra 125 e
200,00m² pelo R-5, constituído por parte do lote 01 da quadra
125 do quadro urbano desta cidade de L. do Sul PR., ambos da
matrícula 19.248 do CRI local, avaliado cada um por R$
3.000,00 perfazendo o total de R$ 6.000,00 e atualizada referi-
da avaliação para a data de 10/11/2.006 atingiu o valor de R$
6.157,63 (seis mil, cento e cinqüenta e sete reais e sessenta e
três centavos) e depositado em mãos do Sr. LUIZ DALMIR
LINHARES, depositário particular deste Juízo nos autos supra
mencionados ONUS: Constantes nos autos: INTIMAÇÃO: Pelo
presente ficam intimados os devedores TRANSCORISCO
TRANSPORTES LTDA na pessoa de seu representante legal e
o Sr. LUIZ DALMIR LINHARES e a credora FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ, na pessoa de seu procura-
dor legal das datas supra mencionadas caso não sejam encon-
trados para intimação pessoal, ficando todos os interessados
INTIMADOS de que os bens supra mencionados poderão se-
rem arrematados de forma parcelada em até 60 (sessenta) ve-
zes, sendo que cada parcela não poderá ter valor menor que R$
250,00 (duzentos e cinqüenta reais) e o montante a ser parcela-
do deve ser superior a R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
bem como que os valores das parcelas serão reajustadas men-
salmente pela taxa SELIC, e o parcelamento cingir-se-á ao dé-
bito exeqüendo, de maneira que o valor excedente deverá ser
depositado à vista pelo arrematante, para que possa ser levan-
tado pelo executado, ficando o bem gravado por hipoteca, ali-
enação fiduciária ou penhora em favor da União, devendo o
pagamento da primeira parcela, bem como das demais presta-
ções, enquanto não for expedida a carta de arrematação, será
efetuado mediante depósito judicial (guia azul), ou equivalen-
te, à ordem do Juízo vinculado aos autos de execução fiscal em
que se der a arrematação, e, para o caso de inadimplência, será
rescindido o (rescindo) o parcelamento e acrescido de multa no
valor de 50% do valor do saldo devedor, o qual será inscrito em
dívida ativa. ONUS: Constantes nos autos. DESPACHO:  In-
clua-se o bem em praça, promovendo-se os atos e diligências
necessárias, constando no edital os itens a, b, c e d de fls. 68.
Nomeio como leiloeiro oficial o Sr. Airton Queiroz Silva. 3.
Expeçam-se os editais respectivos de arrematação, os quais
deverão ser publicados na forma e prazos do parágrafo 1º do
artigo 22 da Lei Federal n. 6.830/80.  Atualize-se o valor do
débito exeqüendo e a avaliação para a ocasião do ato.  Inti-
mem-se pessoalmente as partes. Diligências necessárias.  Em
22 de 08 de 2.006. (a) CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA
FURTADO, Juiz de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR., aos dezesseis dias do mês de novembro do
ano dois mil e seis. Eu,_____________________, MARCOS
MUZYKA, Escrivão do Cível.

Guaíra

Imbituva

Iporã

Irati

Lapa

Laranjeiras do Sul
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loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE CIDELINA FRANCELINA DE
SOUZA, nascido aos 07 de dezembro de 1959, filha de João
Antonio de Souza e de Damiana Francelina de Souza, portado-
ra de doença mental que a torna permanentemente incapaz de
reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada curadora sua irmã
Rosa Maria de Souza, nos autos nº 89/2005. A curatela é por
tempo indeterminado e tem por finalidade reger a interditada
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por três vezes, com intervalo de dez dias, como expedien-
te de assistência judiciária. Loanda, 21 de novembro de 2006.
Eu,         (João Luiz
Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

 ANA CRISTINA CREMONEZI
 Juiz Substituto

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE JOÃO PERANDRÉ FILHO,
nascido aos 16 de setembro de 1951, filho de João Perandré e
de Lurdes Miote Perandré, portador de doença mental que o
torna permanentemente incapaz de reger sua própria vida, sen-
do-lhe nomeada curadora sua irmã Elisia Maria Perandré de
Oliveira, nos autos nº 471/2005. A curatela é por tempo inde-
terminado e tem por finalidade reger o interditado em todos os
atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três
vezes, com intervalo de dez dias, como expediente de assistên-
cia judiciária. Loanda, 21 de novembro de 2006. Eu,
        (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscre-
vi.

  ANA CRISTINA CREMONEZI
   Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO
            ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Finalidade: CITAÇÃO da executada: DÉBORA SOLANO JA-
CINTO DA SILVA, brasileira, casada, do lar, inscrita no CPF/
MF n.º 134.033.288-48, portadora da Cédula de Identidade RG
sob n.º 245458013-SSP/PR, a qual residia na Rua Benedito
Rodrigues da Cunha, n.º 50, Condomínio Stamberg, Jardim
Santa Cruz, nesta cidade de Londrina-PR, encontrando-se atu-
almente em lugar incerto.
Prazo: 30 dias.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, especial-
mente a executada acima nominada e qualificada, que perante
este Juízo processam-se os autos n.º 80/2003 de AÇÃO MONI-
TÓRIA convertida em EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL
movida por IZAIR CARDOSO contra DÉBORA SOLANO
JACINTO DA SILVA, onde o exeqüente alega resumidamente
o seguinte: que recebeu como pagamento dos serviços realiza-

dos na cada da devedora dois cheques de emissão da mesma,

ambos no valor de R$300,00 (trezentos reais). Nas datas pre-
determinadas o autor depositou os cheques que foram devolvi-

dos pela instituição financeira sacada, como fazem prova os

carimbos apostados no verso dos cheques. Tais cheques hoje
encontram-se prescritos, destituídos, portanto, de sua força de

título executivo extrajudicial. No entanto, constituem eles pro-

va escrita passível de ensejar o procedimento monitório com
fins de declarar sua executividade. Recebida a inicial, a reque-

rida foi citada da ação monitória para pagamento ou oposição

de embargos em 15 dias, via edital, sendo que pela sua falta de
comparecimento aos autos foi-lhe nomeado Curador Especial,

o qual apresentou Embargos, sendo que pelo MM. Juiz foi pro-

latada sentença julgando improcedentes os pedidos formulados
nos embargos monitórios, mandando-se converter o mandado

inicial em mandado executivo, prosseguindo-se nos termos do

art. 652 do CPC. Refeito o cálculo totalizou a dívida em 10/05/
2006 no valor de R$2.278,94 (dois mil, duzentos e setenta e

oito reais e noventa e quatro centavos). E por encontrar-se a

executada, DÉBORA SOLANO JACINTO DA SILVA, acima
qualificada, em lugar ignorado é o presente para CITA-LA atra-

vés deste edital para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

efetue o pagamento do débito reclamado, no importe de
R$2.278,94 (dois mil, duzentos e setenta e oito reais e noventa
e quatro centavos) (10/05/2006), devidamente atualizado até a
data de seu efetivo pagamento, ou em igual prazo nomeie bens
a penhora, sob pena de não o fazendo, serem-lhe penhorados

tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da execução
até final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do
Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 06 de dezembro
de 2006. Eu___________ (Edson José Brognoli), Titular da
Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JAIME DA SILVA MEDEIROS,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) JAIME DA SIL-
VA MEDEIROS, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2181/2006 de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA, con-
tra si proposta por VALDIRENE DE SOUZA HIPÓLITO
MEDEIROS, brasileiro(a), casado(a), residente e
domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe os
artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente SR(a) JAIME DA SILVA MEDEIROS, que fi-
que INTIMADO de que foi fixado alimentos provisórios no
valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a serem pagos até o 5º
dia útil de cada mês, a partir da citação, ficando também
INTIMADO(A) da data da audiência de CONCILIAÇÃO, de-
signada para o dia 25/06/2007, às 15:00 horas, a fim de que
conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias
contados da audiência, sob pena de presumirem-se aceitos por
ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requeren-
te (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital que de-
verá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão
da parte requerente ser beneficiária da assistência judiciária
gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 29 de no-
vembro de 2006. Eu ................................... (Everaldo Caeta-
no da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA
E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE AULICETI DE FATIMA MORE-
LLI, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.

JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-

GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-

TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele

conhecimento tiverem, especialmente SR(a) AULICETI DE

FATIMA MORELLI, brasileiro(a), casado(a),  residente e

domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-

ízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públicos

e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº

2851/2006 de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA, con-

tra si proposta por NÉLIO OLIVEIRA MORELLI,

brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-

de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/

77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao

conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)

AULICETI DE FATIMA MORELLI, que fique INTIMADO

de que foi fixado alimentos provisórios no valor de R$ 400,00

(quatrocentos reais) mensais, sendo para o filho menor, a se-

rem pagos até o 5º dia útil de cada mês, a partir da citação,

ficando também INTIMADO(A) da data da audiência de CON-

CILIAÇÃO, designada para o dia 13/08/2007, às 15:30 horas,

a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de quin-

ze (15) dias contados da audiência, sob pena de presumirem-se

aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)

requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital

que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça

em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado

nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 29

de novembro de 2006. Eu ................................... (Everaldo
Caetano da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO DE CELSO RICARDO DOS SAN-
TOS, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) CELSO RICAR-
DO DOS SANTOS, brasileiro(a), residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-

marca de Londrina, se processam o autos sob nº 1755/2006 de

MED. CAUT. SEPARAÇÃO DE CORPOS, contra si pro-

posta por MATILDE ROSA MARQUES, brasileiro(a), resi-

dente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que

dispõe os artigos 213 e 889, §2º do código de processo civil. E,

para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

especialmente SR(a) CELSO RICARDO DOS SANTOS, foi

expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja

INTIMADO(A) de que foi deferido a liminar pleiteada para

determinar a separação de corpos, com a saída do requerido do

lar antes habitado pelos conviventes, podendo o réu levar con-

sigo roupas e objetos de origem e outros que entender indis-

pensáveis a mantença sua. Fica também INTIMADO de que foi

fixado o valor dos alimentos provisórios devidos em 30% (trin-

ta por cento) de seus rendimentos líquidos mensais, a serem

pagos até o 5º dia útil de cada mês subsequente ao vencido, a

partir da citação, a fim de que conteste a presente ação dentro

do prazo de cinco (05) dias, correndo este a partir do término

do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)

como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-

go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser

publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-

te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,

e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-

marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 29 de novembro de

2006. Eu ................................... (Everaldo Caetano da Silva)

escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO

JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE

FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO DE CLODONIRO ANTONIO AMAN-

CIO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.

JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-

GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-

TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele

conhecimento tiverem, especialmente SR(a) CLODONIRO
ANTONIO AMANCIO ,  brasileiro(a), residente e

domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-

ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos

e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº

2050/2006 de GUARDA E RESPONSABILIDADE, contra

si proposta por IVONETE APARECIDA MARÇAL TAKA-
GUISHI, brasileiro(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-

de, com fundamento no que dispõe os artigos 213 do código de

processo civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos

os interessados, especialmente SR(a) CLODONIRO ANTO-
NIO AMANCIO, foi expedido o presente edital, para que o(a)

mesmo(a) seja INTIMADO(A) de que foi deferido o pedido

feito em sede liminar, concedendo a guarda provisória da me-

nor Fernanda Marçal Amâncio à Sra. Olinda de Paula Lima

Marçal, sua avó materna, a fim de que conteste a presente ação

dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do

término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos

por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) re-
querente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 29
de novembro de 2006. Eu ................................... (Everaldo

Caetano da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

                 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

  JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCELO DEGUCHI, COM O
PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) MARCELO DE-
GUCHI, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira
Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Comarca de
Londrina, se processam o autos sob nº 2441/2006 de REVISI-
ONAL DE ALIMENTOS, contra si proposta por S.A.D. rep.
por ANGELA TAKAKO ARAGAKI, brasileiro(a), residente
e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que dispõe
os artigos 213 do código de processo civil. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
MARCELO DEGUCHI, foi expedido o presente edital, para
que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) de que foi deferido em
parte a liminar pleiteada para fixar o valor dos alimentos provi-
sórios devidos à autora em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)
mensais, valor resultante da aplicação do IPCA no período en-
tre a fixação dos alimentos originais e a presente data, a serem
pagos na mesma data e forma já avençada, a partir da citação,
não se podendo neste momento deferir a majoração na propor-
ção pretendida pela requerente na medida em que não os autos
elementos que informem com segurança quais os rendimentos
atuais do requerido, no exterior, a fim de que conteste a presen-
te ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a
partir do término do prazo do edital, sob pena de presumirem-
se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presen-
te edital que deverá ser publicado uma única vez no Diário da
Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 29 de novembro de 2006. Eu ...................................
(Everaldo Caetano da Silva) escrevente juramentado,  digitei e
subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

 JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO DE PEDRA DINIZ DA SILVA, AGE-
NOR DINIZ DE BARROS e VICENTINA DINIZ GARCIA,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) PEDRA DINIZ
DA SILVA, AGENOR DINIZ DE BARROS e VICENTINA
DINIZ GARCIA, brasileiro(s), residente e domiciliado(s) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 1486/2005 de
DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL, contra si proposta
por ESPÓLIO DE JOÃO ANTONIO MASCARELLI E
OUTROS, brasileiro(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 213 do código de
processo civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, especialmente SR(a) PEDRA DINIZ DA SIL-
VA, AGENOR DINIZ DE BARROS e VICENTINA DINIZ
GARCIA, a fim de que conteste a presente ação dentro do pra-
zo de quinze (15) dias, correndo este a partir do término do
prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)
como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (arti-
go 285 do CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser
publicado uma única vez no Diário da Justiça em razão da par-
te requerente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 29 de novembro de
2006. Eu ................................... (Everaldo Caetano da Silva)
escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO DE ADELINO FRANCISCO

Loanda

Londrina
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ESMERALDINO, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) ADELINO FRAN-
CISCO ESMERALDINO,  brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2590/2006 de CONV. SEP. JUD. EM DIV. LITIGIOSO, con-
tra si proposta por MARIA DIAS ALVES, brasileiro(a), resi-
dente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que
dispõe os artigos 213 do código de processo civil. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
SR(a) ADELINO FRANCISCO ESMERALDINO, a fim de
que conteste a presente ação dentro do prazo de quinze (15)
dias, correndo este a partir do término do prazo do edital, sob
pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os
fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 29 de novembro de 2006. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

   MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE KAREN DOI IRIKAWA, COM O
PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) KAREN DOI
IRIKAWA, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira
Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Comarca de
Londrina, se processam o autos sob nº 2607/2006 de CONV.
SEP. JUD. EM DIV. LITIGIOSO, contra si proposta por
MARCO AURÉLIO TEIXEIRA REBELLO, brasileiro(a),
residente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no
que dispõe os artigos 213 do código de processo civil. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, especi-
almente SR(a) KAREN DOI IRIKAWA, a fim de que contes-
te a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, corren-
do este a partir do término do prazo do edital, sob pena de
presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 29 de novembro de 2006. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCOS ROGERIO DA SILVA
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) MARCOS RO-
GERIO DA SILVA, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2711/2006 de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por SHIRLEI ROSANA DO NASCIMENTO DA
SILVA, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta
cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei
6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
SR(a) MARCOS ROGERIO DA SILVA, a fim de que contes-
te a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, corren-
do este a partir do término do prazo do edital, sob pena de
presumirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos
articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedi-
do o presente edital que deverá ser publicado uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária
da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 29 de novembro de 2006. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
     Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE CITAÇÃO DE VITÓRIA BORGES DA SILVA
PERES COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) VITÓRIA BOR-
GES DA SILVA PERES, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2715/2006 de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por OSWALDO PERES JUNIOR, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente SR(a) VITÓRIA BOR-
GES DA SILVA PERES, a fim de que conteste a presente ação
dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do
término do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos
por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) re-
querente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 29
de novembro de 2006. Eu ................................... (Everaldo
Caetano da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LOURIVAL DE SANTOS OLI-
VEIRA COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) LOURIVAL DE
SANTOS OLIVEIRA, brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2771/2006 de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por ELZA DO AMARAL DE OLIVEIRA,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
LOURIVAL DE SANTOS OLIVEIRA, a fim de que conteste
a presente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo
este a partir do término do prazo do edital, sob pena de presu-
mirem-se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o
presente edital que deverá ser publicado uma única vez no Di-
ário da Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, aos 29 de novembro de 2006. Eu ...................................
(Everaldo Caetano da Silva) escrevente juramentado,  digitei e
subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE CITAÇÃO DE GASPARINA CONCEIÇÃO FER-
REIRA DA COSTA COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

   O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele

conhecimento tiverem, especialmente SR(a) GASPARINA
CONCEIÇÃO FERREIRA DA COSTA, brasileiro(a),
casado(a),  residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Fami-
lia, Registros Públicos e Anexos da Comarca de Londrina, se
processam o autos sob nº 2830/2006 de DIVÓRCIO DIRETO
LITIGIOSO, contra si proposta por JOSÉ FLAUSINO DA
COSTA, brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o)
nesta cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da
Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
SR(a) GASPARINA CONCEIÇÃO FERREIRA DA COS-
TA, a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 29 de novembro de 2006. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA JOSÉ DE ANDRADE
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) MARIA JOSÉ DE
ANDRADE, brasileiro(a), casado(a),  residente e domiciliado(a)
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Familia, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 2840/2006 de
DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si proposta por
CÉLIO CÉSAR DE ANDRADE, brasileiro(a), casado(a), re-
sidente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que
dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constitui-
ção Federal. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente SR(a) MARIA JOSÉ DE ANDRA-
DE, a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital, sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a)  como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital que deverá ser publicado
uma única vez no Diário da Justiça em razão da parte requeren-
te ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 29 de novembro de 2006. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te juramentado,  digitei e subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOAQUIM CARLOS GOMES
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) JOAQUIM CAR-
LOS GOMES ,  brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2847/2006 de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por MARIA DO CARMO RUFINO GOMES,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
JOAQUIM CARLOS GOMES, a fim de que conteste a pre-
sente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a
partir do término do prazo do edital, sob pena de presumirem-
se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presen-
te edital que deverá ser publicado uma única vez no Diário da
Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 29 de novembro de 2006. Eu ...................................
(Everaldo Caetano da Silva) escrevente juramentado,  digitei e
subscrevi.

 MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

    Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DIVINO PEREIRA DA SILVA
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) DIVINO PEREI-
RA DA SILVA ,  brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2919/2006 de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por NAIR LINARES DA SILVA, brasileiro(a),
casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cidade, com funda-
mento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/77 e 226, § 6º,
da Constituição Federal. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente SR(a) DIVINO PE-
REIRA DA SILVA, a fim de que conteste a presente ação den-
tro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a partir do tér-
mino do prazo do edital, sob pena de presumirem-se aceitos
por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) re-
querente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presente edital
que deverá ser publicado uma única vez no Diário da Justiça
em razão da parte requerente ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 29
de novembro de 2006. Eu ................................... (Everaldo
Caetano da Silva) escrevente juramentado,  digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ NUNES DOS SANTOS
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) JOSÉ NUNES
DOS SANTOS,  brasileiro(a), casado(a),  residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório da Primeira Vara de Familia, Registros Públicos
e Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2952/2006 de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, contra si
proposta por ROZA GRACIANO DOS SANTOS,
brasileiro(a), casado(a), residente e domiciliada(o) nesta cida-
de, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
JOSÉ NUNES DOS SANTOS, a fim de que conteste a pre-
sente ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a
partir do término do prazo do edital, sob pena de presumirem-
se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presen-
te edital que deverá ser publicado uma única vez no Diário da
Justiça em razão da parte requerente ser beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita, e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 29 de novembro de 2006. Eu ...................................
(Everaldo Caetano da Silva) escrevente juramentado,  digitei e
subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE LÚCIO CEZAR ALBERTI,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem os dele
conhecimento tiverem, especialmente SR(a) LÚCIO CEZAR
ALBERTI, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira
Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Comarca de
Londrina, se processam o autos sob nº 1650/2006, de EXEC.
DE ALIMENTOS, contra si proposta por Y.G.R.A. rep. por
AURELENE ROSA, brasileiro(a), residente e domiciliada(o)
nesta cidade, com fundamento no que dispõe os artigos 732 do
Código de Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, especialmente SR(a) LÚCIO CEZAR
ALBERTI, para que proceda o pagamento da quantia reclama-
da pela exeqüente no valor global de R$ 4.141,86 (quatro mil,
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cento e quarenta e um reais e oitenta e seis centavos), relativa a
pensão alimentícia em atraso, no prazo de 24 horas, ou ainda
apresente bens a penhora, sob pena de não o fazendo serem-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da exe-
cução, correndo este a partir do término do prazo do edital. Foi
expedido o presente edital que deverá ser publicado uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte exeqüente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná, aos 29 de novembro de 2006. Eu
................................... (Everaldo Caetano da Silva) escreven-
te Juramentado,  digitei e subscrevi.

                    MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE HELBERT WILLIAM DE SOUZA
CAMPOS, COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente, HELBERT WILLIAM DE SOUZA CAMPOS,
brasileiro(a), residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório da Primeira Vara de Famí-
lia, Registros Públicos e Corregedoria do Fórum Extrajudicial,
se processam os autos sob nº 1355/2005, de ação de Execução
de Alimentos, contra si proposta por N.W.S.C. rep. por MAR-
CIA ELIANE CAETANO CAMPOS, brasileiro(a)(s),
residente(s) e domiciliado(a)(s) nesta cidade, com fundamento
no que dispõe o art. 733 do Código de Processo Civil, na qual
requer a citação do executado HELBERT WILLIAM DE
SOUZA CAMPOS, para que proceda o pagamento da quantia
reclamada pelos exeqüentes no valor global de R$ 18.451,23
(dezoito mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e
três centavos), devidamente corrigida até a data de seu eventu-
al pagamento, relativamente a pensão alimentícia em atraso,
no prazo de três (03) dias, justificar a impossibilidade de fazê-
lo ou provar que o fez no mesmo prazo, sob pena de ser-lhe
decretada a prisão por até 90 dias, conforme despacho de fls.
35. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente, HELBERT WILLIAM DE SOUZA
CAMPOS, a fim de que efetue o pagamento das pensões ali-
mentícias em atraso acima, ou justifique a impossibilidade de
fazê-lo no mesmo prazo, sob pena de prisão, foi expedido o
presente edital, cujo prazo inicia-se a partir do término do pra-
zo do edital, que deverá ser publicado gratuitamente uma única
vez no Diário da Justiça em razão da parte autora ser benefici-
ária da assistência judiciária, e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 29 de novembro de 2006. Eu,............................ (Eve-
raldo Caetano da Silva), Escrevente Juramentado, digitei e subs-
crevi.

  MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAYTON HIDEO LOURENÇO,
COM O PRAZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quanto o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente, CLAYTON HIDEO LOURENÇO, brasileiro(a), resi-
dente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório da Primeira Vara de Família, Registros Públi-
cos e Corregedoria do Fórum Extrajudicial, se processam os
autos sob nº 1364/2005, de ação de Execução de Alimentos,
contra si proposta por M.S.L. rep. por EDEVANILDE APA-
RECIDA ROSA,  brasileiro(a)(s), residente(s) e
domiciliado(a)(s) nesta cidade, com fundamento no que dispõe
o art. 733 do Código de Processo Civil, na qual requer a cita-
ção do executado CLAYTON HIDEO LOURENÇO, para que
proceda o pagamento da quantia reclamada pelos exeqüentes
no valor global de R$ 1.092,24 (um mil e noventa e dois reais
e vinte e quatro centavos), devidamente corrigida até a data
de seu eventual pagamento, relativamente a pensão alimentícia
em atraso,  no prazo de três (03) dias, justificar a impossibili-
dade de fazê-lo ou provar que o fez no mesmo prazo, sob pena
de ser-lhe decretada a prisão por até 90 dias, conforme despa-
cho de fls. 41. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente, CLAYTON HIDEO LOUREN-
ÇO, a fim de que efetue o pagamento das pensões alimentícias
em atraso acima, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no
mesmo prazo, sob pena de prisão, foi expedido o presente edi-
tal, cujo prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital,
que deverá ser publicado gratuitamente uma única vez no Diá-
rio da Justiça em razão da parte autora ser beneficiária da as-
sistência judiciária, e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 29
de novembro de 2006. Eu,............................ (Everaldo Caeta-

no da Silva), Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMILIA E ANEXOS DE LONDRINA -PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO DA SILVA, COM O PRA-
ZO  DE TRINTA (30) DIAS.

  O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA, RE-
GISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EX-
TRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, com o prazo de
trinta (30) dias virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente, JOÃO DA SILVA, brasileiro(a), residente e domicilia-
do em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório
da Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Corregedo-
ria do Fórum Extrajudicial, se processam os autos sob nº 2909/
2006, de ação de Execução de Alimentos, contra si proposta
por L.J.S.S. e L.S.S. rep. por LUCIMAR MENEZES DE
SOUZA, brasileiro(a)(s), residente(s) e domiciliado(a)(s) nes-
ta cidade, com fundamento no que dispõe o art. 733 do Código
de Processo Civil, na qual requer a citação do executado JOÃO
DA SILVA, para que proceda o pagamento da quantia reclama-
da pelos exeqüentes no valor global de R$ 1.112,58 (um mil,
cento e doze reais e cinquenta e oito centavos), devidamente
corrigida até a data de seu eventual pagamento, relativamente a
pensão alimentícia em atraso,  no prazo de três (03) dias, justi-
ficar a impossibilidade de fazê-lo ou provar que o fez no mes-
mo prazo, sob pena de ser-lhe decretada a prisão por até 90
dias, conforme despacho de fls. 14. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, especialmente, JOÃO DA
SILVA, a fim de que efetue o pagamento das pensões alimentí-
cias em atraso acima, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo
no mesmo prazo, sob pena de prisão, foi expedido o presente
edital, cujo prazo inicia-se a partir do término do prazo do edi-
tal, que deverá ser publicado gratuitamente uma única vez no
Diário da Justiça em razão da parte autora ser beneficiária da
assistência judiciária, e afixado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
29 de novembro de 2006. Eu,............................ (Everaldo
Caetano da Silva), Escrevente Juramentado, digitei e subscre-
vi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DE LOURDES SAN-
TOS DE PAULA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MARIA DE LOUR-
DES SANTOS DE PAULA, brasileiro(a), residente e domici-
liado em lugar incerto e não sabido, que por este r. Juízo da
Primeira Vara de Família e Anexos, processam-se os autos sob
nº 1232/2006, de ação de SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA proposta por si contra JADIR DE PAULA, em virtude
de a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabi-
do, e por estarem os supra citados autos paralisados em Cartó-
rio, foi expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados especialmente a MARIA DE LOURDES SAN-
TOS DE PAULA, foi expedido o presente edital, cujo prazo
inicia-se a partir do termino do prazo do edital, que será publi-
cado uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em
razão da parte Requerente ser beneficiária da assistência judi-
ciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 29 de
novembro de 2006. Eu, __________ EVERALDO CAETANO
DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE M.T.M. rep. por MARCIA
PINTO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-

do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a M.T.M. rep. por MAR-
CIA PINTO, brasileiro(a), residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 1517/2006, de
ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si con-
tra MURICI TRAVASSOS MOREIRA, em virtude de a parte
Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por
estarem os supra citados autos paralisados em Cartório, foi ex-
pedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
através de advogado, dar andamento ao presente feito, sob pena
de extinção. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados especialmente a M.T.M. rep. por MARCIA PIN-
TO, foi expedido o presente edital, cujo prazo inicia-se a partir
do termino do prazo do edital, que será publicado uma única
vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em razão da parte Re-
querente ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos 29 de novembro de
2006. Eu, __________ EVERALDO CAETANO DA SILVA,
Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCINÉIA STATUTI, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a LUCINÉIA STATU-
TI, brasileiro(a), residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família e
Anexos, processam-se os autos sob nº 3018/2005, de ação de
CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUD. EM DIVÓRCIO
LITIGIOSO proposta por si contra WAGNER ANTONIO
SAMBRANO, em virtude de a parte Requerente encontrar-se
em lugar incerto e não sabido, e por estarem os supra citados
autos paralisados em Cartório, foi expedido o presente edital,
para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A) para, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, através de advogado, dar andamento
ao presente feito, sob pena de extinção. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados especialmente a LUCI-
NÉIA STATUTI, foi expedido o presente edital, cujo prazo
inicia-se a partir do termino do prazo do edital, que será publi-
cado uma única vez no Diário da Justiça, gratuitamente, em
razão da parte Requerente ser beneficiária da assistência judi-
ciária gratuita, e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 29 de
novembro de 2006. Eu, __________ EVERALDO CAETANO
DA SILVA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DURVAL DE OLIVEIRA
LIMA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....
FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a DURVAL DE OLIVEI-
RA LIMA, brasileiro(a), residente e domiciliado em lugar in-
certo e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de
Família e Anexos, processam-se os autos sob nº 3052/2005, de
ação de EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS proposta por si
contra CLEONISE DE SOUZA, em virtude de a parte Reque-
rente encontrar-se em lugar incerto e não sabido, e por estarem
os supra citados autos paralisados em Cartório, foi expedido o
presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja INTIMADO(A)
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de advoga-
do, dar andamento ao presente feito, sob pena de extinção. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados es-
pecialmente a DURVAL DE OLIVEIRA LIMA, foi expedido
o presente edital, cujo prazo inicia-se a partir do termino do
prazo do edital, que será publicado uma única vez no Diário da
Justiça, gratuitamente, em razão da parte Requerente ser bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita, e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 29 de novembro de 2006. Eu, __________
EVERALDO CAETANO DA SILVA, Escrevente Juramentado,
digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

  Juízo de Direito da Primeira Vara de Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
Everaldo Caetano da Silva – Escrevente Juramentado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IZAIAS ALVES ROSEIRA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O doutor MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Família, Registro Públicos e Cor-
regedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Londrina, Esta-
do Paraná, na forma da lei, etc....

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a IZAIAS ALVES RO-
SEIRA, brasileira(o), residente e domiciliado em lugar incerto
e não sabido, que por este r. Juízo da Primeira Vara de Família
e Anexos, processam-se os autos sob nº 1375/2003, de ação de
AUT. DE REGISTRO DE NASCIMENTO proposta por
IZAIAS ALVES ROSEIRA contra O JUÍZO, e, em virtude
de a parte Requerente encontrar-se em lugar incerto e não sabi-
do, e por estarem os supra citados autos paralisados em Cartó-
rio, foi expedido o presente edital, para que o(a) mesmo(a) seja
INTIMADO(A) DO TEOR DA R. SENTENÇA DE FLS. 66,
QUE SEGUE EM FRENTE TRANSCRITA: “JULGO EXTIN-
TA A PRESENTE AÇÃO, COM FULCRO NO DISPOSTO NO
ARTIGO 267, INCISO III, DO CPC. CONDENO AS PARTES
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ORA FIXO EM R$
350,00, DISPENSANDO-OS DE TAL ÔNUS FACE A CON-
CESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NOS TERMOS DO
ARTIGO 12 DA LEI 1060/50“. Londrina, 8 de junho de 2006.
(a) Marco Antonio Massaneiro, Juiz de Direito”. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados especialmente
a IZAIAS ALVES ROSEIRA, foi expedido o presente edital
que será publicado uma única vez no Diário da Justiça, em
virtude da concessão da AJG. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 29 de novembro
de 2006. Eu, __________ EVERALDO CAETANO DA SIL-
VA, Escrevente Juramentado, digitei e subscrevi.

MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR

    Avenida Duque de Caxias, 689 - Fórum - Fone. 3372-
3119 LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CREDORES DA FALIDA
J. DUTRA TINTAS, CNPJ/MF N.º 00.210.380/0001-99, COM
PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que, pôr este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos n.º 958/2003 de Pedido de Falência
requerida por NOVALATA BENEFICIAMENTO E COMÉR-
CIO DE EMBALAGENS LTDA contra J. DUTRA TINTAS.
Através do presente informo a todos os interressados da inexis-
tência de bens e conforme o artigo 75 da Lei de Falência, ficam
os credores CONVOCADOS para no prazo de 10 (dez) dias,
requererem o que for a bem dos seus direitos. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital que será afixado no local de
costume desta serventia  e publicado pela imprensa na forma
da lei vigente, gratuitamente, como diligência do Juízo. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina - Pr., aos 24/no-
vembro/2006. Eu,_______________________(Carlos Fernan-
do Dal Pozzo) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº. 148/2006 de INTERDIÇÃO requerida por RO-
SELI APARECIDA MENDES, nos quais foi decretada, por
sentença datada de 28/08/2006, a INTERDIÇÃO de ROBER-
TO APARECIDO MENDES, brasileiro, solteiro, residente na
Rua Vitorio Esborgi, n.º 276, Jd. Columbia, Londrina - PR.,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe curadora a  sua irmã Roseli Apare-
cida Mendes, cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o interditando em todos os atos da vida ci-
vil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa, de futuro, alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, que será publicado e afixado na forma legal.
O REQUERENTE É BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.  Londrina, 25 de outubro de 2006.
Eu,_______________(Regiane Rossi), Escrevente juramenta-
da, que o digitei e subscrevi.

 JAMIL RIECHI FILHO
 Juiz de Direito Substituto

Juízo de Direito da Nona Vara Civel da comarca de
Londrina - Paraná

Edital para Publicação de Sentença de Interdição de ARLIN-
DO DE FAVERI, inscrito no CPF/MF sob nº 116.201.529-15.
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 A Excelentíssima Senhora Doutora Cristiane Tereza Willy Fer-
rari, MM. Juíz de Direito da Nona Vara Civel da Comarca de
Londrina - Paraná

PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB Nº 159/2006
REQUERENTE: ELZA GAFFO DE FAVERI
REQUERIDO: ARLINDO DE FAVERI
DATA DA DECISÃO: 08/08/2006
LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida vicil, na forma do
art. 5º., inc. Do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADOR  NOMEADO: ELZA GAFFO DE FAVERI
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguem ale-
gue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, por tres ve-
zes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 06/NOVEMBRO/
2006.Eu,____________________(Carlos Fernando Dal Pozzo)
Emp. Juramentado, que o fiz digitar,subscreví.

Cristiane Tereza Willy Ferrari
        Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS
INCERTOS E NÃO CONHECIDOS,  COM PRAZO DE

30 (TRINTA ) DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

Por meio do presente edital extraído dos autos de HABILITA-
CAO DE CREDITO sob n. 000679/2001 proposta pelo(a)
MARLI APARECIDA FELICIANO contra MASSA FALI-
DA INDUSTRIA DE ROUPAS CONFIANCA LTDA, foi
expedido o presente com a finalidade de INTIMAÇÃO dos
interessados incertos e não conhecidos para que, querendo,
apresentem no prazo de 10 (dez) dias, as impugnações que en-
tenderem de direito, conforme previsto no § 1º do artigo 98, do
Dec-lei 7661/45. NADA MAIS. Londrina, 26 de setembro de
2006. Eu, _________(Célia Garcia da Silva) Escrivã Designa-
da, que o digitei e subscrevi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

mallet

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de  Citação com Prazo de 30 dias de ANTONIO
CARLOS OLINEK

O Doutor FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS, MM.
Juiz de Direito desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na
forma da Lei.
e...................................................t............................................c.
....................................................................................................

Faz Saber a todos quantos o presente edital de citação  com o
prazo de trinta dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que
tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio e Ane-
xos, os autos de Ação de Arrolamento, sob nº 146/2005, em
que é inventariante LIDIA OLINEK, face o finamento de TEO-
DORO OLINEK,  no valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos
e cinqüenta reais), no qual é advogado do inventariante e de-
mais herdeiros o Dr. Paulo Jaber Farah. É o presente para a fim
de Citar ANTONIO CARLOS OLINEK, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para os termos do inventário e partilha no
feito encimado, habilitando-se nos autos, no prazo legal, fa-
zendo-se representar através de profissional habilitado. Fican-
do advertido de que a falta de habilitação no feito, no prazo
legal, implicará nas penalidades previstas em lei. E para que
futuramente não se alegue ignorância, expediu-se o presente
que será publicado e afixado na forma da Lei. Mallet, Estado
do Paraná, aos 14 de dezembro de 2006. Eu,
______________________ Ederson Adriano Neves, Escrevente
Juramentado que o subscrevi.

FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
JUIZ DE DIREITO

mangueirinha

EDITAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS PARA
CITAÇÃO DO REQUERIDO GELCIONE ALIMENTOS

LTDA.

O DOUTOR JAILTON JUAN CARLOS TONTINI, MM. JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE MAN-
GUEIRINHA, ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA LEI,
ETC...

Pelo presente edital, expedido nos Autos nº 005/2005 – Exe-
cução Fiscal em que é requerente A UNIÃO e requerido GEL-
CIONE ALIMENTOS LTDA em tramite neste juízo e Cartó-
rio, Proceda-se a CITAÇÃO do requerido GELCIONE ALI-
MENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 03.655.192/0001-62, com endereço fiscal
em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 05 (cinco)
dias efetue o pagamento da importância de R$ 41.218,80 (qua-
renta e um mil, duzentos e dezoito reais e oitenta centavos),
acrescida de correção monetária, juros, custas processuais e
demais cominações legais, ou nomeie bens a penhora, sob pena

de não o fazendo serem-lhe penhorados tantos seus bens quan-
tos bastem para garantia da execução, ficando desde já ciente
de que a partir da intimação da penhora, ou assinatura do termo
de nomeação de bens a penhora, fluirá o prazo de 30 (trinta)
dias para opor embargos, querendo. Do que para constar foi
expedido o presente edital que será expedido e afixado na for-
ma da Lei. DADO E PASSADO, neste Município e Comarca
de Mangueirinha, aos sete dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e seis. Eu,_______________________________(Marli
Benitz Blessa), Escrivã que digitei

JAILTON JUAN CARLOS TONTINI
Juiz de Direito Substituto

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANGUEIRI-
NHA/PR.

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
Marli Benitz Blessa - Escrivã

Rua Dom Pedro II, 1033 - CEP: 85.540.000
Mangueirinha – Paraná – Fone: 46-3243-1281

EDITAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS PARA CITAÇÃO
DO REQUERIDO MILÊNIO III DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS e outros.

A DOUTORA LETÍCIA GUIMARÃES, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE MANGUEIRINHA, ESTADO DO
PARANA, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo cartório processam
os Autos n. 011/1996 - Ação Ordinária de Decretação de Nu-
lidade Com o Conseqüente Cancelamento da Inscrição Esta-
dual, Inscrição Federal e Indenização Por Danos Morais em
que é requerente DILCE TERESINHA ENGERROF  e re-
querido MILENIO  III DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA  e outros, pelo presente, procede a CITAÇÃO do re-
querido privado, hoje em lugar incerto e não sabido, seus re-
presentantes legais Joice T. Horn e Carlos A. Orlandini, ins-
crição  de contribuinte federal nº 85.261.774/0003-90, através
de seu representante legal, para que tome conhecimento da pre-
sente ação, bem como requerendo, no prazo de 15 dias contes-
te a ação, de sob pena de não o fazendo serem tidos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelos autores na inicial, (art. 285
do CPC), que em síntese consta o seguinte: A DILCE TEREZI-
NHA THALHEIMER ENGERROF, pessoa jurídica, estabele-
cida nesta cidade, KM 1,2, da PR 281. além de  ser com regis-
tro na Junta Comercial do Estado sob nº 4.110.032.110-67, de
ser inscrita como contribuinte federal sob nº 80.807.902/0001-
73 e estadual sob o nº 310.00536-D, com titular a senhora DIL-
CE TERESINHA THALHEIMER ENGERROF, brasileira, ca-
sada, comerciante, com residência e domicilio nesta cidade,
com explicitação da pessoa jurídica, além de ser portadora da
cédula de identidade de nº 2.013.091.232/RS e do cartão do
contribuinte federal nº 368.366.530-87, através de seus advo-
gados infra-assinados, consoante o instrumento particular de
mandato incluso, além da prova de sua existência, inscritos,
respectivamente, sob números 11.263 e 999, da seção deste
estado da ordem dos Advogados do Brasil, com escritório nesta
cidade, rua Duque de Caxias, sem numeração, e na cidade de
Palmas, rua Augusto Guimarães, nº 914, vem, como o Maximo
acatamento, perante vossa Excelência, intentar, com o fulcro
no artigo 145, V, e no artigo 159, do CC, a presente ação ordi-
nária de declaração de nulidade da referência as inscrições de
contribuinte federal e estadual nos protestos as folhas 306 e
308, do livro de nº 193, do Cartório de Protesto de Títulos da
Comarca de Pato-Branco, e nas duplicatas de número 265/94 e
251/94, emitidas pela Milênio III, Distribuidora de Alimentos
Ltda, com a condenação de danos morais, honorários e custas,
contra Milênio III, Distribuidora de Alimentos Ltda, pessoa
jurídica, estabelecida nesta comarca, Vila Canhada Funda, in-
tegrada por Joice T. Horn e Carlos A. Orlandini, com qualifica-
ções ignoradas e também de sua efetiva existência, com inscri-
ções de contribuinte federais de números 516.003.079-49 e
651.878.069-04, além de essa empresa ter inscrição de contri-
buinte federal de número 85261774/0003-90, contra o Banco
Itaú S/A, pessoa jurídica, estabelecida, também, na cidade de
Pato-Branco, avenida Tupi, com numeração 2377, e contra a
senhora Abegail Vieira Sâmara, brasileira, casada, serventuá-
ria, com residência e domicilio na cidade de Pato Branco,  com
o duplo endereço de rua Iguaçu com a numeração 464, sala
405, 4º andar, e rua Ibiporã, com numeração 624, sala 3, pri-
meiro andar, passando, daí a expender as razoes, além de as
comprovar com documentos para produzir todos os efeitos le-
gais. Inicialmente, cumpre, com  a devida vênia, salientar que a
ora requerente se dedica de atividades de hospedagens, além
de atividades de restaurante e churrascaria e mercancia de be-
bidas e refrigerantes, nesta cidade. Essas atividades remotam
desde o ano de 1988, sendo que houve sempre o cuido de maior
dedicação e o maior zelo, além de atenções a mais absoluta ao
nosso ordenamento jurídico e as normas éticas. Essas ativida-
des foram com necessidade de movimentação de contas banca-
rias com os dois estabelecimentos de créditos nesta cidade, in-
clusive o Bamerindus forneceu declarações inclusa com  a po-
sitivação de que “sempre manteve seus compromissos em dia,
sendo uma cliente pontual.” Essas duas contas bancarias foram
encerradas por iniciativas desses dois estabelecimentos, face
figurar a inscrição da ora autora em dois protestos de títulos
ocorridos em 7 de março de 1995. a presente esta também ins-
truída com a  comprovação dos encerramentos e com a explici-
tada motivação. Então, a ora autora passou a investigar com
referencia a esses dois protestos coma figuração da inscrição
federal sua de número 808007902/0001-73. Os vários desmar-
ches levaram ao conhecimentos dos protestos efetivados as fo-
lhas 306 e 308, do livro de numeração 193, do Cartório de
Protesto de títulos de comarca de Pato Branco. Esses protestos
se referem falta de pagamento das duplicatas de numeração 265/

94 e 251/94, com emissão da ora ré Milênio III, Distribuidora
de Alimentos Ltda, sendo esta com o valor de R$ 1.890,00 e
com vencimento para 21 de janeiro de 1995. Essas duas dupli-
catas foram  emitidas conta Dirce Tavares e Cia Ltda, com a
positivação de ser estabelecida na cidade de Palmas com o de-
talhe do endereço ser Avenida Ipuaçu com numeração 312, além
de que o pagamento foi com praça na cidade de Pato Branco,
com endereço Rua Pedro Vieira, com a numeração 200. Esse
endereço é do senhor Walter Sirino  de Lima sendo que aparen-
ta pessoa intimamente envolvida nas manobras dolosas doa ora
réus. Essa pessoa jurídica, com a figuração de devedora, não
existe, alem de que não existe nem a via pública na cidade de
Palmas e o vocábulo “Ipuaçu” não existe em nosso idioma.
Entanto, essas duplicatas estão com a inscrição federal e esta-
dual da ora autora, com duas relevâncias de serem emitidas e
terem sido aceitas, com o aceite firmado por duas pessoas dis-
tintas, inclusive com a possibilidade também de não existirem.
Esses ilícitos de constar a inscrição de contribuinte da ora au-
tora são dentro de um quadro de manobras dolosas também dos
demais ora réus; pois, as apresentações formais foram com o
cuido de serem apenas uma farsa; pois, a ré, com a condição de
Oficial de Protesto de Títulos, teve o atrevimento de colocar
vários X no local do instrumento com referencia “ a carta regis-
trada com recibo de volta” e também colocar vários X no local
reservado para explicitação da data do “edital”. Essas mano-
bras são as mais chocantes, partindo dos deveres de parte de
um comerciante com referencia a emissão de duplicatas e indo
aos deveres de um oficial de Protestos, com referencia a uma
apresentação formal de títulos cambial para pagamento. As de-
satenções a esses deveres importam em atos ilícitos dessa em-
presa nessas emissões e dessa serventuária nesses protestos,
sendo que o réu, com a condição de estabelecimento de credi-
to, se houve ainda com mais enliços. As duas duplicatas foram
admitidas a circulação nesse estabelecimento com vícios cho-
cantes, impondo o afastamento pelo estabelecimento de credi-
to. A devedora não existe, sendo que não houve qualquer cuido
com credito, inclusive pela mora verificação da existência des-
sas pessoas jurídicas figurante com aposição de devedora. O
endereço dessa pessoa inexistente é também, com falta de qual-
quer cuido de existir até o vocábulo constitutivo desse endere-
ço, alem de que a praça de pagamento foi eleita a cidade de
Pato Branco, com o endereço daquela pessoa com intervenção
dentro das manobras, dado que na casa com numeração 200, da
Rua Pedro Vieira, reside o Sr. Walter influente no estabeleci-
mento bancário, com a posição de réu nesta ação. A prova do-
cumental inclusa comprova todas as alegações, sendo um im-
possível o afastamento do ilícito, com força de impor a decre-
tação de nulidade da grafia dessas inscrições da ora autora nes-
ses títulos e também da figuração dessas inscrições nos protes-
tos. Esse decreto judicial é com a conseqüente expedição de
mandado ao Cartório de Protesto de Títulos para serem cance-
lados nos instrumentos com a explicitações acima das inscri-
ções da ora autora. Esses atos ilícitos praticados pelos ora réus,
com detalhe de terem sido em associação, causaram danos
morais a ora autora, com o encerramento de suas contas banca-
rias perante o Banco do Estado do Paraná perante o Banco
Bamerindus do Brasil. O encerramento de contas leva a sérias
conseqüências a qualquer pessoa física e jurídica, inclusive de
dor moral decorrente do vexame e de humilhação, com a consi-
deração de ser um inadimplente. Diante disso, a presente ação
não pode nem deve ficar apenas com a declaração de nulidade
das grafias das inscrições de contribuinte federal e estadual nesse
instrumento, impondo condenação à reparação dos danos mo-
rais. Os danos morais são sempre mediante fixação pelo magis-
trado, sem dependência de qualquer produção de prova perici-
al, sendo que os documentos  inclusos estão com aprova das
atividades da ora autora por vários anos, e com a prova de se-
rem atividades com atenção as normas jurídicas e morais, alem
de que ocorreram os encerramentos das contas bancarias. Por-
tanto, vêm, respeitosamente, requerer a Vossa Excelência se
digne receber a presente ação ordinária, com a objetividade
acima exposta e intentada contra os precitados e qualificados
réus e instruída com a documentação substancial, ordenando a
citação da primeira ré na pessoa de seus integrantes com expli-
citação acima, mediante mandado, além de determinar a cita-
ção dos demais réus por carta postal para virem responder até o
final a presente, com a faculdade de oferecer resposta dentro
do prazo legal de quinze dias, sob pena de serem reputados
aceitos por verdadeiros todos os fatos nesta alegados. Outros-
sim, requer, sempre com o maior respeito, a Vossa Excelência
se digne, após satisfeitas todas as formalidades legais, julgar
provada e procedente a presente ação, com decretação da nuli-
dade de inscrição da ora autora nas duas duplicatas com refe-
rencia à Receita Federal e Estadual e determinando o cancela-
mento dessas inscrições nos sobreditos protestos, além de con-
denar os réus a reparação dos danos morais conseqüentes dos
encerramentos das duas contas bancarias da autora, mediante
fixação, condenados, ainda os réus a honorários e custas. Fi-
nalmente, requer, com a reafirmação de ser sempre com o mai-
or respeito, a Vossa Excelência se digne, antecipadamente, de-
terminar o cancelamento nos dois instrumentos de protesto, das
inscrições neles inseridas da ora autora, com fulcro no artigo
273, do CPC, dado que a iliscitude dessas inserções esta inso-
fismável e a continuação da figuração só aumentara os danos
morais, deparando-se com o fumus boni iuris e o periculun in
mora, com uma intensidade que dispensa qualquer comentário.
Nestes termos, respeitosamente, pede deferimento, estando esta
instruída com documentos e dando a presente o valor de cem
mil reais, com o comprovante do recolhimento da taxa judiciá-
ria. Mangueirinha, fevereiro de 1996. (advogado) Ayrton San-
tos Lima Filho. Joaquim Jose de Camargo. Do que para constar
foi expedido o presente edital que será expedido e afixado na
forma da lei.  DADO E PASSADO, neste Município e Comar-
ca de Mangueirinha, aos treze dias do mês de dezembro do ano
de dois mil e seis. Eu ____________________________ (Marli
Benitz Blessa), Escrivã que digitei

 LETÍCIA GUIMARÃES
JUÍZA DE DIREITO

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANGUEIRI-
NHA/PR.

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
Marli Benitz Blessa - Escrivã

Rua Dom Pedro II, 1033 – CEP: 85.540.000 – Mangueiri-
nha – PR – Fone: 46-3243-1281

EDITAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS PARA CITAÇÃO
DO REQUERIDO JOÃO MARIA DE OLIVEIRA.

O DOUTOR JAILTON JUAN CARLOS TONTINI, MM. JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO DESTA COMARCA DE MAN-
GUEIRINHA, ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA LEI,
ETC...

Pelo presente edital, expedido nos Autos nº 499/2004 – Exe-
cução de Alimentos em que é requerente O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO PARANÁ e outros e requerido CLAUDINEI
TEODORO DOS SANTOS em tramite neste juízo e Cartório,
Proceda-se a CITAÇÃO do requerido CLAUDINEI TEODO-
RO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, operador de máquinas,
portador da Cédula de Identidade nº 8.732.054-5, filho de José
Teodoro dos Santos e Lourdes Valasquez dos Santos, residente
e domiciliada em lugar incerto e não sabido, PARA QUE NO PRAZO

DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, EFETUE O PAGAMENTO DA QUANTIA DE

R$ 3.115,57 (TRÊS MIL, CENTO E QUINZE REAIS E CINCOENTA E SETE

CENTAVOS), ACRESCIDOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS, CUSTAS

PROCESSUAIS, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DEMAIS COMINAÇÕES LE-
GAIS, OU NOMEIE BENS À PENHORA, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO SE-
REM-LHES PENHORADOS TANTOS DOS SEUS BENS QUANTOS BASTEM PARA

GARANTIA DA EXECUÇÃO, FICANDO DESDE JÁ CIENTE DE QUE A PAR-
TIR DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, OU ASSINATURA DOP TERMO DE NOME-
AÇÃO DE BENS À PENHORA, FLUIRÁ O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA

OPOR EMBARGOS, QUERENDO. Do que para constar foi expedido o
presente edital que será expedido e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO, neste Município e Comarca de Manguei-
rinha, ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil
e seis. Eu,_______________________________(Marli Benitz
Blessa), Escrivã que digitei

JAILTON JUAN CARLOS TONTINI
Juiz de Direito Substituto

          JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MANGUEIRINHA/PR.

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS – CNPJ Nº
02.341.503/0001-56

Marli Benitz Blessa – Escrivã do Cível
José Maria Barbosa Blessa – Auxiliar Juramentado

Rua Dom Pedro II, 1033 - CEP. 85.540.000 – Mangueiri-
nha–PR - Fone 46-3243-1281

EDITAL COM PRAZO DE DEZ DIAS PARA A INTIMAÇÃO
DE ADÃO CLAIR RODRIGUES.

O DOUTOR JAILTON JUAN CARLOS TONTINI, MM. JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO DESTA CIDADE E DA COMAR-
CA DE MANGUEIRINHA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
Pelo presente Edital, expedido nos Autos nº 319/2003 – Exe-
cução de Título Extrajudicial do Juizado Especial Cível em que
é requerente LUIZ FRANCISCO CORSO e requerido ADÃO
CLAIR RODRIGUES em trâmite neste juízo e Cartório, proce-
da-se a INTIMAÇÃO do requerente ADÃO CLAIR RODRI-
GUES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o nº 05.282.315/0001-92, com sede em lugar incerto e não sa-
bido, PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O PEDIDO DE ADJUDICAÇÃO AN-
TECIPADA, (ART. 670 DO CPC), NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. DADO
E PASSADO, neste Município e Comarca de Mangueirinha,
aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano dois mil e
seis. Eu_____________________(Marli Benitz Blessa), Escrivã
que digitei.

JAILTON JUAN CARLOS TONTINI
Juiz de Direito Substituto

manoel ribas

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS-  ESTADO DO PARANÁ

VARA CÍVEL, FAMÍLIA E ANEXOS

Edital de citação de: GIVANILDO ALVES RODRIGUES
Prazo: 30 dias

O Doutor Marcelo de Resende Castanho, Juiz de Direito da
Vara Cível, Família e Anexos da Comarca de Manoel Ribas, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

F  A  Z      S  A  B  E  R

A todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhe-
cimento, que neste Juízo e cartório, situado à Av. Brasil, 1.101,
encontra-se em tramitação os autos de Ação de Destituição de
Poder Familiar sob nº 017/2006, em que é requerente M.P.E.P.
em favor de J.R.D.L e P.R.A.  e requeridos C.F.D.L M.A.R e
GIVANILDO ALVES RODRIGUES, como esteja o(a)
requerido(a), em lugar não sabido, não sendo possível citá-lo(a)
pessoalmente, pelo presente CITA-O(A)  dos termos da peti-
ção inicial, com resumo a seguir transcrito: “M.P.E.P, em favor
de J.R.D.L e P.R.A, vem  perante Vossa Excelência, propor
Ação de Destituição de Poder Familiar contra C.F.D.L, M.A.R
e Givanildo Alves Rodrigues, brasileiro(a), filho de Casturina
Alves Rodrigues, outras qualificações ignoradas, estando atu-
almente em lugar incerto e não sabido. Os infantes acima refe-
ridos foram abrigados (fls. 17) junto a Casa de Abrigo desta
cidade, permanecendo até a presente data. Às fls. 10/11 tem-se
o relatório da assistente social a qual informa que os infantes

Mallet

Mangueirinha

Manoel Ribas
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J.R.D. L e P.R.A. encontravam-se em estado de risco, tendo em
vista o total abandono por parte de seus genitores. Foi juntado
às fls. 12 o relatório psicológico, no qual informa que os infan-
tes encontravam-se angustiados e com baixa auto-estima. To-
dos esses elementos confirmaram a situação de descaso dos
pais para com as crianças, posto que os genitores são alcoóla-
tras e não demonstram nenhum interesse para com os filhos. O
requerido Givanildo Alves Rodrigues atualmente encontra-se
em lugar incerto e não sabido, demonstrando não estar inte-
ressado no bem estar e educação de seu filho P.R.A. Nesse sen-
tido, os infantes J.R.D.L e P.R.A. encontram-se desde 14 de
setembro de 2005 na Casa de Abrigo deste Município, não
havendo interesse demonstrado por parte de famílias substitu-
tas, o que gerou sua inclusão no cadastro de adoção do CEJA.
Diante do exposto, requer-se: a)- A concessão liminar da sus-
pensão do pátrio poder (poder familiar), na forma do art. 157
do E.C.A., permanecendo as crianças J.R.D.L e P.R.A. confia-
das a pessoa idônea, mediante guarda sob termo de responsa-
bilidade, com fulcro nos arts. 32, 46 e 170, ambos do Estatuto
da Criança e do Adolescente; b)- a citação dos demandados, e
o prosseguimento do feito nos termos dos arts. 155/163 e 169,
todos da Lei 8.069/90; d)- A permissão para, oportunamente,
se necessário, serem especificadas as provas de que pretende
dispor para o reconhecimento do pedido. Porém protesta, des-
de já, pela produção de todas as provas aptas à demonstração
do alegado, tais como provas testemunhais e exames médicos
e periciais; e)-A procedência do pedido, com as suas conseqü-
ências legais; Dá-se  a  causa, somente para fins fiscais, o
valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). Nestes ter-
mos, pede e espera deferimento. Manoel Ribas/PR, 14 de No-
vembro de 2006. Ricardo Alessandro dos Santos, Promotor de
Justiça.” Fica o(a) requerido(a) ciente de que poderá, no prazo
de 15 dias, a contar  do término do prazo do edital, apresentar
contestação através de advogado sob as pena da lei, e
advertido(a) das penas contidas no art. 285 do CPC:  “Não
sendo contestada o pedido, se presumirão aceitos pelo réu,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e especialmente da aci-
ma nominada, para que no futuro ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital que será publicado no diá-
rio da Justiça e afixado no local de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná,
aos 11 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e seis.
Eu____________Noelma Ferreira Soster, Escrivã, que  o digi-
tei e subscrevi.

Marcelo de Resende Castanho
Juiz de Direito

marechal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
INTERDIÇÃO, sob nº 141/2001, em que é Interdita: MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, e que o cura-
dor anteriormente nomeada Sr. JOÃO FRANÇA DE LIMA, em
razão de idade avançada não tem condições de permanecer no
encargo, e o interdito não possui família, sendo substituído por
JAIME FORTE DAROS, brasileiro, portador da CI/RG nº
4.950.571-0 SSP/PR, inscrito no CPF nº 829.358.239-15,  resi-
dente e domiciliada na Rua Goiás, nº 1854, Bairro Amélia, nesta
cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná. O presente edital será publicado por 3(três) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10(dez) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, em 13 de dezembro do ano dois mil e seis.  Eu .....,
Bel.Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada o digitei e subs-
crevi.

Berenice Ferreira Silveira Nassar
Juiz de Direito

marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE SEBASTIÃO CORREA DE CAR-
VALHO, CPF Nº.108.406.219-49, com o  prazo de trinta (30)
dias.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MMª.
DRª. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...

F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, registrado sob nº.092/2000 e 096/2004 em que é
exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ  e executado SEBAS-
TIÃO CORREA DE CARVALHO, CPF Nº.108.406.219-49, e
tendo em vista o constante dos autos de que os executados,
encontram-se em lugar ignorado, fica o EXECUTADO: SE-
BASTIÃO CORREA DE CARVALHO, CPF Nº.108.406.219-
49, através este edital,  CITADOS de todos os termos do
processo, para querendo no prazo de (5) dias, contados do
término do prazo deste edital, pagar a importância referen-
te a Certidão de Dívida Ativa nº. 499/00  de 11/12/2000 no
valor de R$.339,74 e 464/04 de 30/11/2004 no valor de
R$.401,45,  relativo a  IPTU sobre o imóvel denominado:
Data de terras nº.4, quadra 5, do Patrimônio Alto Cafezal,
neste Município e Comarca de  Marialva, Pr., acrescidas
das cominações legais, juros de mora e correção monetária,

além de honorários advocatícios arbitrados e custas proces-
suais, ou indicar bens à penhora; FICANDO CIENTE DE
QUE TEM O PRAZO DE 30(trinta) DIAS, CONTADOS
DA DATA DA JUNTADA AOS AUTOS DA PROVA DA IN-
TIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUERENDO,  EMBAR-
GAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO SEN-
DO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS
PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICU-
LADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. DADO
E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do
Paraná, aos dias 12 (doze) do mês de dezembro do ano dois mil
e seis (2006).Eu__________________(Carlos Zucolin Belas-
que) Escrivão que digitei e subscrevi.

              MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
  JUÍZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A  DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM.
DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC...

F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.212/2006, de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente HUGO BOTTI e   requerido
ERVALDO MALAVASI BOTI,  sendo que, por sentença pro-
ferida em 06/10/2006, foi decretada a INTERDIÇÃO de
ERVALDO MALAVASI BOTI, brasileiro, solteiro, incapaz,
nascido em 08/12/1950,  filho de HUGO BOTI e ISAURA
MALAVASI BOTI, cuja decisão transitou em julgado em  08/
11/2006, incapaz,  ficando impossibilitado de reger sua pessoa
e seus bens, em virtude de sua incapacidade relativa que lhe é
acometida (CID G 40.2), sendo-lhe nomeado seu curador o
senhor HUGO BOTTI, brasileiro, casado, portador da Cédu-
la de Identidade, RG Nº.597.545-0-SSP/PR. E para que che-
que ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Marialva, Paraná, aos  09 (nove)
dias do mês de novembro(11) do ano dois mil e seis (2006).
Eu,____________(NARA BELASQUE ZUCOLIN BORGES)
Empregada Juramentada,  que datilografei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUÍZA DE DIREITO

maringá

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

AFFONSO FRANZONI FILHO -Escrivão
EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS ROSSITEC
SOLUÇÕES EM MECANICA DE PRECISÃO LTDA – ME,
ROBISON  MARCELO ROSSI  e  ALTAIR  DE SOUZA
PRAZO DESTE EDITAL 20(VINTE) DIAS.

O Exmo. Sr.Dr.AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc...
          FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem
ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório,
processam-se os termos dos autos sob nº.578/2006 de EXE-
CUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL em que é reque-
rente:  BANCO  DO BRASIL S/A  e requerido: ROSSITEC
SOLUÇÕES EM MECANICA DE PRESISÃO LTDA ME e
outros.  É o presente  edital expedido para CITAÇÃO do
requerido: ROSSITEC  SOLUÇÕES EM MECÂNICA DE
PRECISSÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 05.816.367/
0001-00, através de seu  representante legal, ROBISON
MARCELO ROSSI,  inscrito no  CPF nº  784.598.189-34;
ALTAIR  DE SOUZA,  inscrito no  CPF nº  031.330.829-22;
os quais encontram-se atualmente em lugar incerto, para
que tomem conhecimento da ação  do  inteiro teor da petição
inicial e despacho,  abaixo descrito, e para no prazo legal de
24:00 (vinte e quatro) horas, efetuarem o pagamento da dí-
vida no montante de R$ 34.188,84(TRINTA E QUATRO
REAIS E  CENTO E  OITENTA E OITO REAIS E OITEN-
TA E QUATRO CENTAVOS), (atualizada até 30/06/2006),
corrigida monetariamente pela  TJLP, acrescida  dos juros
remuneratórios de  5,33% ao ano, juros  de mora  de 1%
ano ano, custas  e honorários  advocatícios ou,  querendo,
ofereçam à penhora os seguintes  bens  constituídos em ga-
rantia mediante alienação fiduciária:  a) 01 veiculo modelo
Gol MI,  marca  VW, ano de  fabricação/modelo 1998/98,
cor cinza,  placa  AHQ-1548,  chassi
9BWZZZ377WP516409;  b) 01 Morsa  200 mn, abert.  Gir.
AI 200, 200 mm largura,  Mordente, código 7493355, marca
chinesa;  c)  01 Fresadora  Fer. 4KHV 1370C250 5cv isso
40, VAR. VEL. X eletrônico,  código   7424779, marca  Sun-
like;  d)  01  indicador digital  NV300M s/aces., código
7678061, marca  Fagor;  e) 01 Régua MKT-47, código
7765886,  marca  Fagor;  f) 01 Régua  MKT-42, Código
7778023, marca  Fagor;  g) 01 Régua  MKT-92,  Código
7765878,  marca Fagor;  h) jogo Prot. p/digital Fres. 3VM-
4VS-4KHV  X-105/Y-54/Z-64, código 8019584, marca  Co-
zinox; i) 01 esquadro combinado 300 mm 180-907, código
6751113, marca Mitutoyo; j)  paquímetro 150 mm Wuad.
530-104TI  (0,05mm),  guias c/ver. Titan, código 7935676,
marca  Mitutoyo;  K)  01 paquímetro 300mm  quadr. 530-
115 (0,05 mmx1/128), código 6764940, marca  Mitutoyo;  l)

05 jogos macho  M 2,5x0,45 ar. Man  2P. 101 Din 352, código
6306004,  marca OSG;  m) 01 Fresa Topo 12,0 mm AR 844N
4C 802/1 8% CO,  código 6360165,  marca  OSG;  n) 01
Fresa  Topo 16,0 mm  AR  844N  4C 802/1 8% CO, código
6360203,  marca  OSG;  o) 01 Fresa  Topo  10,0  mm AR
844N 4C 802/1 8% CO, código 6360130, marca  OSG;  p)
01  Fresa Topo 8,0  mm AR,  844N 4C 802/1 8% CO,  código
6360106, marca OSG;  q) 01  Fresa  Topo,  6,0 mm  AR 844N
4C 802/1, 8% CO,  código 6360076,  marca  OSG; sob  pena
de  não o fazendo proceder-se  a penhora  sobre  referidos
bens (art. 655,  § 2º, do CPC) com a  conseqüente intimação
dos Executados  a respeito  para, querendo,  embargar  no
prazo de  10 dias,  bem como para  os demais  atos  da ação
até final  expropriação. Valor  da causa  R$  34.188,84, atu-
alizados  até 30/06/2006.  Maringá,  20 de setembro de  2006.
(a) JOSÉ  GONZAGA SORIANI OAB/PR 18.083. DESPA-
CHO DO MM.JUIZ: “Vistos. Autos nº 578/2006.   Defiro  o
pedido de f. 43.  Citem-se  os executados por edital com pra-
zo de 20 dias,  Maringá, 20 de setembro de  2006. Airton
Vargas da Silva-Juiz de Direito.” DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 18 de
outubro de 2006. Eu______________________(LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, digitei
e subscrevi o presente. (CLAUDIA H. SGUAREZI FRAN-
ZONI) - Emp. Juramentada.

             AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-
DA ELENIR DASILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DE TRABA-
LHO DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARA-
NÁ.

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 613/2006 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em que é reque-
rente LUIZ CARLOS DA SILVA e requerida ELENIR DA SIL-
VA. E como consta dos autos que a requerida encontra-se em
lugar incerto e não sabido, fica a mesma CITADA do inteiro
teor da petição inicial, de forma resumida, conforme a frente se
vê: “O requerente através de advogado devidamente constituí-
do requereu ação de Divórcio Direto Litigioso contra a reque-
rida, que se encontra atualmente em lugar incerto e não sabido,
alegando ter contraído matrimônio com a mesma em 15 de abril
de 1997; que o casal, durante o convívio não tiveram filhos
tendo, e na constância do casamento não adquiriram bens imó-
veis; que os cônjuges estão separados de fato há 09 (nove) anos;
que o requerente não disponde de interesse em reconstituir a
vida em comum requereu o presente divórcio, eis que necessita
regularizar a situação, até porque o cônjuge virago encontra-se
em lugar incerto e não sabido. O requerente, ajuizou a presente
ação requerendo a decretação do divórcio com a conseqüente
extinção do vínculo matrimonial”. Despacho fls. 20: “1- De-
signo o dia 13 de novembro de 2006, às 10:00 horas, para a
audiência preliminar. 2- Intime-se a parte autora, devendo a
parte requerida ficar desde logo citada para, querendo, contes-
tar a ação, no prazo de 15 dias, contados da audiência prelimi-
nar, caso não ocorra nesta reconciliação ou transigência. Ma-
ringá, 01 de agosto de 2006. (a.) Newton Pereira - Juiz de Di-
reito”. OUTROSSIM,  fica a requerida pelo presente edital
INTIMADA a comparecer perante este juízo no próximo dia
13 de novembro de 2006, às 10:00 horas, para realização da
audiência preliminar. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER
PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE
JUSTIÇA GRATUÍTA. NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO
NO PRAZO LEGAL SERÃO ACEITOS COMO VERDADEI-
ROS OS FATOS ALEGADOS PELA PARTE AUTORA.
DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná aos 20 de setembro de 2006. Eu
_____________________________ (PAULO EDUARDO
NAMI) Escrivão, digitei e subscrevi.

Newton Pereira
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO JOSÉ MELO DE LIMA, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA, MERITÍSSIMO JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACI-
DENTES DE TRABALHO DA COMARCA DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ.

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 1432/2005 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em que é reque-
rente LEONICE CAETANO DE LIMA e requerida JOSÉ MELO
DE LIMA. E como consta dos autos que o requerido encontra-
se em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo CITADO do
inteiro teor da petição inicial, de forma resumida, conforme a
frente se vê: “A requerente através de advogado devidamente
constituído requereu ação de Divórcio Direto Litigioso contra
o requerido, que se encontra atualmente em lugar incerto e não
sabido, alegando ter contraído matrimônio com o mesmo em
28 de Maio de 1977; que após dois meses de casados o reque-
rido desapareceu sem aviso, abandonando o lar, o qual encon-
tra-se até a presente data desaparecido e sem mandar qualquer
notícias; que o casal durante o convívio não tiveram filhos, e
não adquiriram bens; que os cônjuges estão separados de fato
desde agosto de 1977; que a cônjuge virago voltará a usar o
nome de solteira, ou seja LEONICE CAETANO MORENO. A
requerente, ajuizou a presente ação requerendo a decretação
do divórcio com a conseqüente extinção do vínculo matrimoni-

al”. Despacho fls. 13: “1- Cite-se, por edital, prazo de 30 dias,
de forma que decorram, no mínimo, 45 dias entre a primeira
publicação e a data da audiência. 2- Para provável hipótese de
revelia, nomeio Curadora Especial à parte requerida na pessoa
da Dra. Kellen Cristina Gomes Ballen. 3- A eventual resposta
da parte requerida ou a contestação da Dra. Curadora (em caso
de revelia) deverá ser oferecida na audiência, imediatamente
após a fase conciliatória, antes de iniciada a instrução. 4- De-
signo o dia 04 de maio de 2006, às 10:00 horas, para a audiên-
cia preliminar. 5- Intimem-se. Cientes a Dra. Curadora e o re-
presentante do Ministério Público. Maringá, 11 de janeiro de
2006. (a.) Newton Pereira - Juiz de Direito”. OUTROSSIM,
fica o requerido pelo presente edital INTIMADO a compare-
cer perante este juízo no próximo dia 04 de Maio de 2006, às
10:00 horas, para realização da audiência preliminar. OBS:
O PRESENTE DEVERÁ SER PUBLICADO DE FORMA
GRATUÍTA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA. NÃO
SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL SE-
RÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALE-
GADOS PELA PARTE AUTORA. DADO E PASSADO, nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 3 de feve-
reiro de 2006. Eu ____________________________ (REGI-
NA MARIA NAMI SORESINI) Escrevente Juramentada, digi-
tei e subscrevi.

Rene Pereira da costa
Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-
DA SILVIA MARIA DE LIRA NEIVERT, COM O

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DE TRA-
BALHO DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PA-
RANÁ.

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 806/2006 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em que é re-
querente OSCAR LEONEL NEIVERT e requerido SILVIA
MARIA DE LIRA NEIVERT. E como consta dos autos que a
requerida Silvia Maria de Lira Neivert encontra-se em lugar
incerto e não sabido, fica a mesma CITADA do inteiro teor da
petição inicial, de forma resumida, conforme a frente se vê: “O
requerente através de advogado devidamente constituído reque-
reu Ação de Divórcio Direto Litigioso contra a requerida, que
se encontra atualmente em lugar incerto e não sabido, alegando
ter contraído matrimônio com a mesma em 05 de abril de 2003;
que da união conjugal o casal não teve filhos; que encontra-se
separados de fato há mais de dois anos; que na constância do
casamento os cônjuges não adquiriram bens passíveis de parti-
lha. Diante do exposto o cônjuge varão requer a procedência
da presente ação, com a conseqüente extinção do vínculo ma-
trimonial.” DESPACHO FLS.11: “1- Audiência para tentativa
de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 07 de de-
zembro de 2006, às 14:30 horas. 2- Cite-se, por edital, prazo
de 30 dias, de forma que decorram, no mínimo, 45 dias entre a
primeira publicação e a data da audiência. 3- Para provável
hipótese de revelia, nomeio Curadora Especial à parte requeri-
da na pessoa da Dra. Kellen Cristina Gomes Ballen. 4- A even-
tual resposta da parte requerida ou a contestação do Dr. Cura-
dor (em caso de revelia) deverá ser oferecida na audiência,
imediatamente após a fase conciliatória, antes de iniciada a ins-
trução. 5- Intimem-se. Cientes a Dra. Curadora e o represen-
tante do Ministério Público. Maringá, 22 de agosto de 2006.
(a.) Newton Pereira - Juiz de Direito. OUTROSSIM, fica o
requerido, pelo presente edital, INTIMADO a comparecer pe-
rante este juízo no próximo dia 07 de dezembro de 2006, às
14:30 horas, para realização da audiência de Conciliação,
Instrução e Julgamento. NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO
NO PRAZO LEGAL SERÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS
OS FATOS ALEGADOS PELA PARTE AUTORA. DADO E
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do
Paraná aos 14 de setembro de 2006. Eu
_________________________ (PAULO EDUARDO NAMI)
Escrivão, digitei e subscrevi.

Newton Pereira
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO BENEDITO PASSOS MOREIRA, COM PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DE TRABA-
LHO DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARA-
NÁ.

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 632/2006 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em que é reque-
rente ELIZETE MARTINS STANOGA MOREIRA e requerido
BENEDITO PASSOS MOREIRA. E como consta dos autos que
o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido, fica o
mesmo CITADO do inteiro teor da petição inicial, de forma
resumida, conforme a frente se vê: “A requerente através de
advogado devidamente constituído requereu ação de Divórcio
Direto Litigioso contra o requerido, que se encontra atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, alegando ter contraído matri-
mônio com o mesmo em 26 de julho de 1997; que o casal,
durante o convívio não tiveram filhos, e na constância do casa-
mento não adquiriram bens imóveis; que os cônjuges estão se-
parados de fato há mais de 03 (três) anos; que a requerente não
disponde de interesse em reconstituir a vida em comum reque-
reu o presente divórcio, eis que necessita regularizar a situa-
ção, até porque o cônjuge varão encontra-se em lugar incerto e
não sabido; que a cônjuge virago voltará a usar o nome de sol-

Marechal Cândido Rondon

Marialva

Maringá
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teira ELIZETE MARTINS STANOGA. A requerente, ajuizou a
presente ação requerendo a decretação do divórcio com a con-
seqüente extinção do vínculo matrimonial”. Despacho fls. 20:
“1- Designo o dia 08 de novembro de 2006, às 16:00 horas,
para a audiência preliminar. 2- Intime-se a parte autora, deven-
do a parte requerida ficar desde logo citada para, querendo,
contestar a ação, no prazo de 15 dias, contados da audiência
preliminar, caso não ocorra nesta reconciliação ou transigên-
cia. Maringá, 01 de agosto de 2006. (a.) Newton Pereira - Juiz
de Direito”. OUTROSSIM,  fica o requerido pelo presente edi-
tal INTIMADO a comparecer perante este juízo no próximo
dia 08 de novembro de 2006, às 16:00 horas, para realização
da audiência preliminar. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER
PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE
JUSTIÇA GRATUÍTA. NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO
NO PRAZO LEGAL SERÃO ACEITOS COMO VERDADEI-
ROS OS FATOS ALEGADOS PELA PARTE AUTORA.
DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná aos 20 de setembro de 2006. Eu
_____________________________ (PAULO EDUARDO
NAMI) Escrivão, digitei e subscrevi.

Newton Pereira
Juiz de Direito

  EDITAL    DE  CI TAÇÃO
 PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 65/2006 de PEDIDO DE ADOÃO, em que é requerente:
M.G.S. e O.L.S., e requerido(a)(s): O JUÍZO,  referente(s) ao(s)
menor(s) P.F.S, filho(a) de  G.C.S. e T.F.S., como consta dos
autos que a genitora do(a) menor(s) P.F.S.,  encontram-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para Citação
de TEREZA FRANCISCA SIQUEIRA, com o prazo de 30 (trin-
ta) dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS” (10),
oferecer(em) resposta(s) instruindo com documentos, requeren-
do logo a produção de novas provas que houver(em), tudo nos
termos do artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC. E,
para que chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no futuro
não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITA-
ÇÃO, o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em jor-
nal de circulação local.

CUMPRA-SE

DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná, 14 de dezembro de 2006.
Eu_____________(José Ramil Poppi Junior) Estagiário o digi-
tei.
Eu_____________(ÂNGELA VAZ DALLA COSTA) Escrivã,
o subscrevi.

ÂNGELA VAZ DALLA COSTA
Escrivã - Port. 05/98

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO DEVEDOR: DIONÍSIO TEODO-
RO NASCIMENTO, com prazo de 45 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 673/2002 de Execução de Ali-
mentos, em que é requerente Renata Cela Gonzaga e outro,
requerido Jean Gonzaga, e como consta nos autos que o reque-
rido encontra-se em lugar ignorado é o presente edital para a
sua CITAÇÃO, para: 1) no prazo de três (03) dias pagar a im-
portância de R$ 572,11 (quinhentos e setenta e dois reais e
onze centavos), referente as parcelas de outubro, novembro e
dezembro de 2005, bem como as parcelas que se vencerem até
a citação, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de prisão; 2) no prazo de 24 horas pagar a
importância de R$ 8.904 61 (oito mil, novecentos e quatro re-
ais e sessenta e um centavos), ou nomear bens a penhora, sob
pena de constrição forçada. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados, expediu-se o presente edital com
cópias de igual teor, que será publicado na forma da lei, e afi-
xado neste Fórum no local de costume, CUJA PUBLICAÇÃO
SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTI-
ÇA GRATUITA. Maringá,20 de novembro de 2006.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

       JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº  2005.2299-5

O Doutor  JOAQUIM PEREIRA ALVES, MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de ALESSAN-

DRO DA SILVA, nascido aos 22.02.83, natural de Maringá
PR, filho de Durval da Silva e Edna Rosa da Silva, tido como
residente na Av. Colombo, “Autop Impacto”, Zona 7, em Ma-
ringá PR, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, no dia 13 de março de 2007, às 08:45 ho-
ras, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do art. 171, caput, e art. 155, caput, obs.
entre os delitos o contido no art. 69, todos do CP, devendo
comparecer obrigatoriamente na presença de advogado, ciente
de que caso não tenha condições de constituir um, deverá pro-
curar nos 10 dias antes da audiência, por um dos núcleos de
assistência judiciária gratuita dessa cidade (UEM, FACULDA-
DE MARINGÁ, CESUMAR). Por fim, fica advertido pelo
mesmo edital, de que caso não compareça(m), nem constitua(m)
defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s), na forma do
art. 366, do CPP, suspendendo-se o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo, ainda, ser decretada a prisão preventi-
va, se for o caso. Dado e passado nesta cidade de Maringá, aos
12 de dezembro de 2006. Eu _______ escrivão, o digitei e subs-
crevi.

JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE: ROSILEY SOARES  - COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo:
Processo nº 000527/2005, de INTERDICAO
Requerente(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA
Requerido(s): ROSILEY SOARES
Objeto:  INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por
este Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos su-
pra citados, no qual, às fls. 45/46, foi prolatada sentença, de-
cretando a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a
seguinte: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do
requerido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Códi-
go Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-
lhe curador o requerente. Em observancia ao disposto no art.
1184 do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Orgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias... PRI – (a) SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ
DE DIREITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 33/37)
Curador(a) Nomeado(a): ): MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, Estado
do PARANÁ, em 1 de Novembro de 2006.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o datilografei e subscrevi.

 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ Titular

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE: EUCLIDES BAZANI  - COM O

PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo:
Processo nº 000871/2003, de INTERDICAO
Requerente(s): BENEDITA ROSA PIRES
Requerido(s): EUCLIDES BAZANI
Objeto:  INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por
este Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos su-
pra citados, no qual, às fls. 89/90, foi prolatada sentença, de-
cretando a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a
seguinte: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do
requerido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Códi-
go Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-
lhe curador o requerente. Em observancia ao disposto no art.
1184 do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Orgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias... PRI – (a) SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ
DE DIREITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 44.)
Curador(a) Nomeado(a): ): BENEDITA ROSA PIRES
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, Estado
do PARANÁ, em 8 de Novembro de 2006.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o datilografei e subscrevi.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ Titular

  EDITAL DE INTIMAÇÃO  - COM O PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.

Processo nº, 107/2001 de FALÊNCIA
Requerente(s):  YORK S/A IND. COM.
Requerido(s): SELU ALBUNS FOTOGRAFICOIS LTDA
Objeto: INTIMAÇÃO de credores interessados que, por este
Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível, se processam os autos supra
citados, no qual, conforme sentença prolatada às fls. 133/137,
foi decretada a falência da requerida SELU ALBUNS FOTO-
GRAFICOS LTDA, ficando cientes que tem o prazo de vinte
(20) dias, para habilitarem-se, juntando suas declarações e do-
cumentos justificativos de seus créditos, cujo resumo da sen-
tença (embargos de declaração), requisitos acrescentados é o
seguinte:
·Intime-se o falido para que cumpra o inciso III, do artigo 99,
da Lei de Falências (Lei 11.101/05);
·Fixo o prazo de quinze dias para as habilitações de crédito;
·Suspensão das demandas contra o falido, salvo se versarem
sobre quantias ilíquidas;
·Proibição de qualquer ato de disposição e alienação de bens
do falido;
·À serventia para que cumpra o inciso VIII. Do artigo 99, da
Lei de falências;
·Nomeio como administrador judicial o representante da parte
autora;
·Visando cumprir o inciso X, do artigo 99, requisite-se à Recei-
ta Federal cópia da última declaração de bens do falido;
·Comunique-se o decreto de falência das Fazendas Publicas
Federal, Estadual e Municipal. PRI, na forma do item 2.2.14,
do Código de Normas. Intime-se. Maringá, 108 de maio de 2006.
(as.) SILADELFO RODRIGUES DA SILVA, Juiz de Direito.”.

MARINGÁ, em 27 de dezembro de 2005.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
A presente publicação trata-se de DILIGÊNCIA DO JUÍZO e
se dará por duas vezes pela Imprensa Oficial.

 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
Juiz  de Direito

matelandia

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) DERLI RIGOLA,
com prazo de 15 (quinze) dias.

A Dra. PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA, MMª. Juíza
de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Matelândia,
Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze dias, que não
tendo sido possível citar e intimar pessoalmente a DERLI RI-
GOLA, vulgo “Titi”, brasileiro, nascido aos 02/07/1980, filho
de Aladim Rigola e Ana Lúcia Rigola, portador do RG nº.
8.822.108-7 SSP/PR, antes residente na Rua José Avariv, 414,
Cairo Morentia II, Foz do Iguaçu – PR, atualmente em lugar(es)
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum, no
dia 23 de Março de 2007, às 13:15 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos dos
autos de Processo Crime nº 050/2005 a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 121, § 2º, IV, do Código
Penal.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Matelândia,
Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de dezembro do ano de
2006. Eu,_________________ Eliane Aparecida Andrade, Es-
crivã, digitei e subscrevi.

PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA
JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL SOB O Nº 293/

2006
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do executado: AVELINO
PEREIRA JÚNIOR, brasileiro, casado, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
pague o valor da condenação R$7.135,98 (sete mil, cento e
trinta e cinco reais e noventa e oito centavos), acrescido de
juros e correção monetária (atualizado), e demais cominações
legais, sendo que, o não-pagamento no prazo, importará em
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, nos termos
do r despacho a seguir transcrito: “Autos nº 293/2006 – 1. Inti-
me-se o requerido, por edital, para pagar o valor da condena-
ção atualizado, em 15 dias. 2. Na intimação deverá constar a
advertência de que o não-pagamento no prazo importará em
multa de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art.
475-J do Código de Processo Civil. 3. Não havendo pagamen-
to, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação dos
bens apontados pelo exeqüente, de acordo com o § 3º do artigo
supracitado. 4. Intimações e diligências necessárias. Matelân-
dia, 08 de novembro de 2006. (ass) PATRICIA DE FÚNCIO
LAGES DE LIMA – JUÍZA DE DIREITO”. Matelândia, 05 de
dezembro de 2006. Eu, ___________ (Josiane Fátima Coser) –
Escrevente Juramentada, que o digitei e subscrevi,

JOSIANE FATIMA COSER – Escrevente Juramentada
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca, conforme Portaria nº06/99, de 13/05/1.999

                         EDITAL DE INTIMAÇÃO
EMBARGOS DO DEVEDOR SOB Nº 149/2004

Pelo presente Edital procedo a INTIMAÇÃO da embargante:
TEREZA DE LIMA, brasileira, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Ane-
xos, se processam os autos de EMBARGOS DO DEVEDOR
sob nº 149/2004, em que é embargante: TEREZA DE LIMA e
embargado: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VERA
CRUZ DO OESTE, para que se manifeste sobre seu interesse
no prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito, nos termos do
r. despacho a seguir transcrito: “Autos nº 149/2004 - Intime-se
a parte autora pessoalmente, para que se manifeste sobre seu
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que for de
direito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito,
nos termos do § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil.
Matelândia, 27 de outubro de 2006. - (ass.) PATRÍCIA DE
FÚCIO LAGES DE LIMA - Juíza de Direito” - Matelândia, 11
de dezembro de 2.006. Eu,_______________________(Josiane
Fatima Coser)- Escrevente Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

JOSIANE FATIMA COSER – Escrevente Juramentada
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
EMBARGOS DO DEVEDOR SOB Nº 279/2004

    COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente Edital procedo a INTIMAÇÃO do embargante:
EDUARDO SERGIO SANTOS, brasileiro, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, se processam os autos de EMBARGOS DO
DEVEDOR sob nº 279/2004, em que é embargante: EDUAR-
DO SERGIO SANTOS e embargado: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE, para que se mani-
feste sobre seu interesse no prosseguimento do feito, requeren-
do o que for de direito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção do feito, nos termos do r. despacho a seguir transcrito:
“Autos nº 279/2004 - Intime-se a parte autora pessoalmente,
para que se manifeste sobre seu interesse no prosseguimento
do feito, requerendo o que for de direito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção do feito, nos termos do § 1º do artigo 267
do Código de Processo Civil. Matelândia, 27 de outubro de
2006. - (ass.) PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA - Juíza
de Direito” - Matelândia, 11 de dezembro de 2.006.
Eu,_______________________(Josiane Fatima Coser)- Escre-
vente Juramentada, que o digitei e subscrevi.

JOSIANE FATIMA COSER – Escrevente Juramentada
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da

            Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/
1.999

EDITAL DE INTIMAÇÃO
EMBARGOS DO DEVEDOR SOB Nº 148/2004

    COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente Edital procedo a INTIMAÇÃO do embargante:
ADEMIR RUIVO DA SILVA, brasileiro, atualmente em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, se processam os autos de EMBARGOS DO
DEVEDOR sob nº 148/2004, em que é embargante: ADEMIR
RUIVO DA SILVA e embargado: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE, para que se mani-
feste sobre seu interesse no prosseguimento do feito, requeren-
do o que for de direito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção do feito, nos termos do r. despacho a seguir transcrito:
“Autos nº 148/2004 - Intime-se a parte autora pessoalmente,
para que se manifeste sobre seu interesse no prosseguimento
do feito, requerendo o que for de direito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção do feito, nos termos do § 1º do artigo 267
do Código de Processo Civil. Matelândia, 27 de outubro de
2006. - (ass.) PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA - Juíza
de Direito” - Matelândia, 11 de dezembro de 2.006.
Eu,_______________________(Josiane Fatima Coser)- Escre-
vente Juramentada, que o digitei e subscrevi.

JOSIANE FATIMA COSER – Escrevente Juramentada
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da

            Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/
1.999

EDITAL DE INTIMAÇÃO
EMBARGOS DO DEVEDOR SOB Nº 280/2004

    COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente Edital procedo a INTIMAÇÃO do embargante:
JOAQUIM ALMEIDA DOS SANTOS, brasileiro, atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível e Anexos, se processam os autos de EMBARGOS
DO DEVEDOR sob nº 280/2004, em que é embargante: JAO-
QUIM ALMEIDA DOS SANTOS e embargado: FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE, para
que se manifeste sobre seu interesse no prosseguimento do fei-
to, requerendo o que for de direito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção do feito, nos termos do r. despacho a seguir
transcrito: “Autos nº 280/2004 - Intime-se a parte autora pesso-
almente, para que se manifeste sobre seu interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que for de direito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção do feito, nos termos do § 1º do
artigo 267 do Código de Processo Civil. Matelândia, 27 de ou-
tubro de 2006. - (ass.) PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA
- Juíza de Direito” - Matelândia, 11 de dezembro de 2.006.
Eu,_______________________(Josiane Fatima Coser)- Escre-

Matelândia
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vente Juramentada, que o digitei e subscrevi.

JOSIANE FATIMA COSER – Escrevente Juramentada
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da

            Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/
1.999

EDITAL DE INTIMAÇÃO
EMBARGOS À EXECUÇÃO SOB Nº 44/2004

    COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente Edital procedo a INTIMAÇÃO do embargante:
JOSÉ APARECIDO CARDOSO, brasileiro, casado, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório
da Vara Cível e Anexos, se processam os autos de EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO sob nº 44/2004, em que é embargante:
JOSÉ APARECIDO CARDOSO e embargado: FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE, para
que se manifeste sobre seu interesse no prosseguimento do fei-
to, requerendo o que for de direito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção do feito, nos termos do r. despacho a seguir
transcrito: “Autos nº 044/2004 - Intime-se a parte autora pesso-
almente, para que se manifeste sobre seu interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que for de direito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção do feito, nos termos do § 1º do
artigo 267 do Código de Processo Civil. Matelândia, 27 de ou-
tubro de 2006. - (ass.) PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA
- Juíza de Direito” - Matelândia, 11 de dezembro de 2.006.
Eu,_______________________(Josiane Fatima Coser)- Escre-
vente Juramentada, que o digitei e subscrevi.

JOSIANE FATIMA COSER – Escrevente Juramentada
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da

            Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/
1.999

EDITAL DE INTIMAÇÃO
EMBARGOS DO DEVEDOR SOB Nº 151/2004

Pelo presente Edital procedo a INTIMAÇÃO do embargante:
ALEXANDRE MENDES DOS SANTOS, brasileiro, atualmente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível e Anexos, se processam os autos de EMBARGOS
DO DEVEDOR sob nº 151/2004, em que é embargante: ALE-
XANDRE MENDES DOS SANTOS e embargado: FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE, para
que se manifeste sobre seu interesse no prosseguimento do fei-
to, requerendo o que for de direito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção do feito, nos termos do r. despacho a seguir
transcrito: “Autos nº 151/2004 - Intime-se a parte autora pesso-
almente, para que se manifeste sobre seu interesse no prosse-
guimento do feito, requerendo o que for de direito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção do feito, nos termos do § 1º do
artigo 267 do Código de Processo Civil. Matelândia, 27 de ou-
tubro de 2006. - (ass.) PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA
- Juíza de Direito” - Matelândia, 11 de dezembro de 2.006.
Eu,_______________________(Josiane Fatima Coser)- Escre-
vente Juramentada, que o digitei e subscrevi.

JOSIANE FATIMA COSER – Escrevente Juramentada
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da

            Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/
1.999

EDITAL DE INTIMAÇÃO
EMBARGOS DO DEVEDOR SOB Nº 152/2004

    COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Pelo presente Edital procedo a INTIMAÇÃO do embargante:
JOÃO LUIZ VILOSO, brasileiro, atualmente em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e
Anexos, se processam os autos de EMBARGOS DO DEVE-
DOR sob nº 152/2004, em que é embargante: JOÃO LUIZ VI-
LOSO e embargado: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE VERA CRUZ DO OESTE, para que se manifeste sobre seu
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que for de
direito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do feito,
nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Autos nº 152/
2004 - Intime-se a parte autora pessoalmente, para que se ma-
nifeste sobre seu interesse no prosseguimento do feito, reque-
rendo o que for de direito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção do feito, nos termos do § 1º do artigo 267 do Código
de Processo Civil. Matelândia, 27 de outubro de 2006. - (ass.)
PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA - Juíza de Direito” -
Matelândia, 11 de dezembro de 2.006.
Eu,_______________________(Josiane Fatima Coser)- Escre-
vente Juramentada, que o digitei e subscrevi.

   JOSIANE FATIMA COSER – Escrevente Juramentada
 Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
 Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

EDITAL DE INTIMAÇÃO
EMBARGOS DO DEVEDOR SOB Nº 150/2004

Pelo presente Edital procedo a INTIMAÇÃO do embargante:
JOSÉ APARECIDO CARDOSO, brasileiro, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, se processam os autos de EMBARGOS DO
DEVEDOR sob nº 150/2004, em que é embargante: JOSÉ APA-
RECIDO CARDOSO e embargado: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE, para que se mani-
feste sobre seu interesse no prosseguimento do feito, requeren-
do o que for de direito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção do feito, nos termos do r. despacho a seguir transcrito:
“Autos nº 150/2004 - Intime-se a parte autora pessoalmente,
para que se manifeste sobre seu interesse no prosseguimento

do feito, requerendo o que for de direito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção do feito, nos termos do § 1º do artigo 267
do Código de Processo Civil. Matelândia, 27 de outubro de
2006. - (ass.) PATRÍCIA DE FÚCIO LAGES DE LIMA - Juíza
de Direito” - Matelândia, 11 de dezembro de 2.006.
Eu,_______________________(Josiane Fatima Coser)- Escre-
vente Juramentada, que o digitei e subscrevi.

JOSIANE FATIMA COSER – Escrevente Juramentada
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

matinhos

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS CIDADE BAL-
NEÁRIA CAIUBÁ LTDA na pessoa de seu representante legal,
DJALMA LUIZ FARACO e sua esposa se casado for, DOS
RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E OS
EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS HERDEIROS E/OU
SUCESSORES, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias os requeridos Cidade
Balneária Caiubá Ltda na pessoa de seu representante legal,
Djalma Luiz Faraco e sua esposa se casado for, os réus ausen-
tes, incertos e desconhecidos e eventuais interessados, bem como
os herdeiros e/ou sucessores, para todos os atos da ação de
USUCAPIAO ESPECIAL autuado sob n.º 000638/2006, pro-
posta por MARIA DA LUZ DECONTO e LEOPOLDO DE-
CONTO em face de CIDADE BALNEÁRIA CAIUBÁ LTDA
e DJALMA LUIZ FARACO sobre o imóvel ao final descrito,
para querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados
após o decurso do prazo do presente edital, conteste a presente
ação. “ADVERTINDO-OS DE QUE NÃO SENDO CON-
TESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 15 (QUINZE)
DIAS, CONTADOS A PARTIR DO DECURSO DO PRA-
ZO DO PRESENTE EDITAL, SERÃO CONSIDERADOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INI-
CIAL (ART. 285, PARTE FINAL, DO C. P. C.)”. MINUTA
DA INICIAL: “Os autores exercem a posse, nas condições do
art.1240 do Código Civil , sobre uma área de terra dentro do
Lote 33, da Quadra 69, da Planta Cidade Balneária Caiubá,
no Município e Comarca de Matinhos/PR, com as medidas,
confrontações e características, constantes do memorial des-
critivo e planta de situação inclusos: Área de terra medindo
9,70 metros de frente para a Rua Curitiba n.º 221 (antiga
Rua Particular-5), por 19,00 metros do lado direito de quem
da Rua olha o imóvel onde confronta com propriedade do
Sr. Antonio Carlos da Silva, do lado esquerdo mede 21,70
metros e confronta com propriedade do Sr. Antônio Carlos
Leite, e na linha dos fundos mede 10,00 metros e confronta
com parte do lote 33, perfazendo dessa forma a área de 197,52
m2. A área de terra localiza-se no lado par do arruamento à
uma distância de 234,5 m da transversal Av.
Paraná.Contendo uma residência em alvenaria com área de
51(cinqüenta e um) m2 e uma edícula em alvenaria com área
de 40,00(quarenta) m2. Requerem seja declarada a aquisição
do domínio sobre imóvel indicado, com a conseqüente expedi-
ção de mandado de registro ao Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Matinhos. ” DESPACHO: Expeça-se edital com
o prazo de trinta (30) dias, para a citação dos requeridos, dos
réus ausentes, incertos e desconhecidos e os eventuais interes-
sados, seus herdeiros e/ou sucessores, para contestarem a ação,
querendo, dentro do prazo legal de quinze (15) dias, sob pena
de revelia, observadas as advertências legais. Matinhos, 10 de
novembro de 2006. (as) Mariana Gluszcynski Fowler Gusso –
Juíza de Direito. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Matinhos, Estado do Paraná, aos 16 de novembro de 2.006.
Leandro Ferreira do Nascimento – Funcionário Juramentado o
digitei. Eu, (AIRTON JOSE VENDRUSCOLO), Titular da Ser-
ventia, o conferi e subscrevo.

  Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu: ISMAEL GONÇALVES

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
A Doutora SUELI DA SILVA NEVES, MMA. Juíza de Direito
desta Comarca de Matinhos/PR, no uso de suas atribuições le-
gais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu ISMAEL GON-
ÇALVES, brasileiro, casado, desempregado, natural de Para-
naguá/Pr; nascido aos 27/08/1972, filho Luiz Gonçalves e de
Zelinda Gonçalves, portador do RG. nº 6.215.333/SSP/Pr; o
qual residia na Rua Regina Felix de Lima, nº 11, Vila Divinéia,
Paranaguá/PR; Atualmente, pelo presente fica C I T A D O para
os fins devidos e ser interrogado na forma da lei no dia 16 de
janeiro de 2007 de 2006, às 13:00 horas perante este Juízo sito
a Rua Albano Muller, 111 – Centro – Matinhos, bem como se
ver processar nos autos de Processo Crime nº 182/2006 a que
responde como incurso nas sanções do Art. 157, § 2º, inciso I e
II, do Código Penal. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Matinhos, Estado do Paraná, aos sete de dezembro de dois
mil e seis. Eu _________________, (Dario Jaither Gonçalves
de Oliveira) Escrivão, o digitei e subscrevi.

SUELI DA SILVA NEVES -
 Juíza de Direito

nova espernça

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
ESPERANÇA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

A Dra. ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES,  MM. Juíza
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma
da lei, etc...

F A Z      S A B E R a todos quanto o presente Edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de (15) quinze dias, que
se processa por este juízo e Cartório Criminal, os autos de Pro-
cesso Crime nº 2005.222-6, em que é autora a Justiça Pública e
denunciado  MARCELO PIEROGON,  brasileiro, sotleiro,
desocupado, nascido aos 15.12.1977, filho de João Paulo Pie-
rogon Rodrigues e de Dulci Pereira Rodrigues, RG. 32.044.660-
8 – SSP-SP., residente na R. São Murialdo, 68, em Presidente
Castelo Branco, nesta Comarca, atualmente em local ignorado,
o qual fica devidamente CITADO  e INTIMADO  a compare-
cer perante esta vara criminal, às 14:15 horas do dia 29 de
DEZEMBRO de 2006, a fim de ser interrogado no presente
feito; ficando devidamente cieitificado de que o processo se-
guirá a revelia, se deixarem de comparecer sem motivo justifi-
cado, devendo ainda comunicar a autoridade judiciária qual-
quer mudança de endereço, o qual foi denunciado como incur-
so no art. 129 e 329 do C. Penal.
E para que cheque ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente edital com prazo de (15) quinze dias, o qual será
publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná, para que
não aleguem motivos de ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos (22) vinte e dois dias do mês de maio do
ano de (2006) dois mil e seis. Eu                     ,(JOBSON
EDUARDO PASQUINI), Auxiliar de  Cartório que o digitei e o
subscrevo.

  ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
 Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
ESPERANÇA= PR.

                     EDITAL DE  INTIMAÇÃO

 A DRa. CLAUDIA DE CAMPOS MELLE CESTAROLLI,
MM. Juíza Substituta da Vara Criminal da Comarca de NOVA
ESPERANÇA, Estado do Paraná, na forma da lei,

                                                FAZ SABER, a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo
de (60) sessenta dias, que se procede por este Juízo e Cartório
Criminal, os autos de Processo Crime nº. 1999.34-7, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente   RENATO ALBER-
TON JUNIOR, brasileiro, solteiro,  nascido aos 05.03.1973,
natural de Paraíso do Norte – PR.,  filho de Renato Alberton  e
de Aleine Zuccoli Alberton,  residente e domiciliado nesta ci-
dade à R. Niterói, 48 – Jadim das Amoreiras,  atualmente em
local ignorado; PELO PRESENTE,  fica o mesmo INTIMA-
DO da sentença proferida em 16.08.2004,  a qual JULGOU
EXTINTA A PUNIBILIDADE do mesmo, nos moldes do art.
107 inc. IV em liame com o art. 109 V ambos do C. Penal. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, para que para
que produza os efeitos legais, que será afixado no Edital do
Fórum local, como de costume. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos (09) nove
dias do  mês de outubro de (2006) dois mil e seis. Eu          ,
(JOBSON EDUARDO PASQUINI), Aux. de Cart. que o digitei
e o subscrevo.

  CLAUDIA DE CAMPOS M. CESTAROLLI
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
ESPERANÇA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Dra. ROBERTA CARMEM S. DE FREITAS,  MM. Juíza
de Direito Designada desta Vara Criminal da Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, na forma da lei, etc...
F A Z     S A B E R a todos os interressados que se processa por
este juízo e cartório criminal, os autos de Processo Crime nº
2005.167-0,  em que figuram como réus: EDMAR COLPINI,
brasileiro, solteiro, sem profissão definida, nascido aos
30.08.1987, filho de Israel Colpini e de Maria de Fátima Vieira
Colpini, residente nesta cidae à R. Raposo Tavares, 112, atual-
mente preso e recolhido a Cadeia Pública local, incurso no art.
155 § 4º  inc. IV do C. Penal; art. 1º da lei 2.252/54; art. 157 §
2º inc. I e II cc. O art. 14 inc. II ambos do C. Penal; art. 121 §
2º inc. II e III  do C. Penal e art. 211 do C. Penal; GERALDO
AURELIANO DA SILVA, brasileiro, divorciado, operador de
máquinas, natural de Bom Conselho – BA., aos 07.12.1955,
filho de José Aureliano da Silva e de Julia Miranda da Silva,
RG. 10.898.042-PR., residente nesta cidade à R. Guairacá, 767,
incurso no art. 157 § 2º inc. I e II cc. O art. 14 inc. II ambos do
C. Penal e  LUCIA APARECIDA GOMES, brasileira, soltei-
ra, empegada doméstica, nascida aos 12.09.1968, filha de Fran-
cisco Rodrigues da Costa e de Neusa Maria Gomes, resident e
domiciliada nesta cidade à R. Guairacá, 767, incursa no art.
157 § 2º inc. I e II cc. O art. 14 inc. II ambos do C. Penal.
Ficam os interessados cientificados de que os denunciados aci-

ma serão submetidos a julgamento pelo Egrégio Tribunal do
Júri, dia 05 de JANEIRO de 2007, às 8:00 horas.
E para que cheque ao conhecimento de todos, mandou expedir
o presente edital, o qual será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná, para que não aleguem motivos de ignorân-
cia.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos (12) doze dias do mês de dezembro do
ano de (2006) dois mil e seis. Eu                     ,(JOBSON
EDUARDO PASQUINI), Auxiliar de  Cartório que o digitei e o
subscrevo.

ROBERTA CARMEM S. DE FREITAS
 Juíza de Direito Designada

nova fatima

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PARENTES DO RÉU
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 O Dr. Flávio Dariva de Resende, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos da Comarca de Nova Fátima – Estado do Para-
ná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 125/05 de IN-
TERDIÇÃO onde MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ promove em face de VALDIVINO MOREIRA, nas-
cido no dia 30/10/1959, filho de Armando Moreira e Lourdes
Vieira de Souza, portador do RG nº 10.388.783-6 SSP/PR., re-
sidente e domiciliado à Rua Guerino Busquim, 44, Vila Santa
Edwirges, nesta cidade e Comarca de Nova Fátima-PR., que se
processam perante este Cartório Cível & Anexos, no qual o
M.M. Juiz de Direito determinou a expedição do presente edi-
tal, a ser publicado por uma vez, intimando-se parentes do réu
supracitado e qualificado para, querendo SE APRESENTEM A
ESTE JUÍZO PARA EXTERNAR DESEJO EM SE TORNAR
CURADORES DO INTERDITANDO.

CUMPRA-SE

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Fátima –
Estado do Paraná, aos doze dias do mês de dezembro do ano
dois mil e seis. (12.12.2006). Eu                                     André
Albino Lucchese - Escrivão,  Rafael Leite de Medeiros – Es-
crevente Juramentado  o  digitei e subscrevi.

   André Albino Lucchese
 Escrivão do Cível & Anexos

Assinando sob autorização do Juiz Flávio Dariva de
Resende, conforme portaria n.º 03/05

nova londrina

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino Pedro Troian, nº 601 - Edifício do Fórum
CEP 87.970-000 – Nova Londrina – Estado do Paraná
Fone: 0xx (44) 3432-1266
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: CLEONILDO PE-
REIRA DE ANDRADE, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Edital de Citação de CLEONILDO PEREIRA DE ANDRADE,
filho de José Pereira de Andrade e Maria Nunes de Andrade,
atualmente em lugar incerto, para contestar a Ação de GUAR-
DA de sua filha: K.N.F.de A., nascida aos 01/09/2000, no pra-
zo de 10 (dez) dias contados a partir do término do prazo assi-
nalado neste edital, referente aos Autos nº 008/2003, que tra-
mita por este Cartório do Cível, Comércio e Anexos, ajuizada
por CLEONICE DA SILVA FERNANDES DO NASCIMEN-
TO. E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não
possa, no futuro, alegar ignorância, mando expedir o presente,
que será publicado e afixado na forma da Lei. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo
réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelos autores (Art.
285 do CPC). Nova Londrina, 29 de novembro de 2006.- Eu,
Isabel Dourado Mathias, escrivã que o fiz digitei e subscrevi.-

SÂMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL
 JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE NOVA LONDRINA – ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av.Severino Pedro Troian, nº 601 - Edifício do Fórum

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO: EDIMILSON
DE VASCONCELOS FERREIRA, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS

FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos AUTOS Nº383/2005 de
AÇÃO DE ARRESTO movida pela COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL DO NOROESTE PARANAENSE - COPAGRA
contra EDIMILSON DE VASCONCELOS FERREIRA, que
através do presente edital com o prazo de 30 (trinta) dias, IN-
TIMA o Requerido: EDMILSON DE VASCONCELOS FER-
REIRA, CIC/RG nº 4.809.144-0 SSP/PR, CPF/MF nº
543.867.059-53, atualmente em lugar incerto, para que no pra-
zo de 05 (cinco) dias, contados do término do prazo assinalado
no presente edital, se manifeste acerca do pedido de desistên-
cia do processo, conforme despacho a seguir transcrito: 1. Avo-
quei os presentes autos. 2. A requerente pugnou pela desistên-
cia da Ação Cautelar de Arresto, conforme se verifica a fls. 45
e seguintes. 3. Em que pese não tenha sido determinada a cita-
ção do requerido, constata-se a existência de constrição judi-

Matinhos

Nova Esperança

Nova Fátima

Nova Londrina
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al e depósito do bem em mãos da requerente. 4. Assim sendo, enten-
do indispensável a intimação do requerido acerca do pedido de de-
sistência do processo. 5. Intime-se e diligências necessárias. Nova
Londrina, 08 de maio de 2006, (a) Ana Cristina Cremonezi, Juíza
Substituta desta Comarca. E para que chegue ao conhecimento de
todos e não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado na Imprensa Oficial e afixado na forma da Lei. Nova
Londrina, 16 de Novembro de 2006. - Eu, Isabel Dourado Mathias,
escrivã que o fiz digitar e subscrevi.

SÂMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL
JUÍZA DE DIREITO

paranagua

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA COMARCA
DE PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162–Fone (041) 423-2799 - CEP. 83.203-040
Aristoteles Coelho Rosa Junior   -  Escrivão Criminal

EDITAL DE JUSTIFICAÇÃO
Prazo: 30 dias

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo executam-se os autos de Pro-
cesso Criminal n.º 2001.235-0, que a Justiça Pública move contra:
ERASMO PIOCHI, brasileiro, solteiro, vigia, filho de Leni Piochi,
portador da C. I. Rg. 6.227.969-Pr., residente na rua: Alipio dos
Santos – nº 2010 – bairro Serraria do Rocha – Paranaguá – Pr., atu-
almente em lugar incerto e não sabido e não sendo possível intimá-lo
pessoalmente, INTIMA-O através do presente edital, para que no
prazo de 10 (dez) dias JUSTIFIQUE o descumprimento das condi-
ções imposta na sentença condenatória de fls. 138/1145, sob pena de
revogação do beneficio.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, aos 10 de dezembro de 2006. Eu, ________________Aris-
toteles Coelho Rosa Junior,  Escrivão Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARGARIDA MARIA SANTOS TOR-
RES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS).
Edital de citação da requerida MARGARIDA MARIA SANTOS
TORRES, residente em lugar ignorado, para contestar a ação de di-
vórcio judicial, sob nº. 000290/2006, em que o requerente DINAL-
DO CORDEIRO DE PAULA TORRES e requerida MARGARIDA
MARIA SANTOS TORRES, que tramita na Vara de Família e Ane-
xos de Paranaguá, sito., à Av. Gabriel de Lara, 771, centro, cuja pe-
tição inicial tem o seguinte resumo: “As partes são casadas desde
14.01.1974, pelo Regime de Comunhão de Bens; do casamento nas-
ceu um filho, bem como não reuniram nenhum patrimônio a ser par-
tilhado; após anos de convivência, a vida conjugal tornou-se difícil,
razão pela qual estão separados de fato há mais de 30 anos, quando
cada um tomou o seu destino, ficando o filho com a genitora. Ante o
exposto com fulcro no art. 226 da Constituição Federal e art. 1580,
parágrafo 2º do CC, requer a procedência da ação, decretando-se o
divorcio do casal. Dá-se a causa o valor de R$ 1.000,00.” Advertên-
cia: Presumem-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor, senão
contestados em quinze dias. Paranaguá, 30.08.2006. Eu_________
(Evelize Renata I. Martins), Emp. Juramentada, o subscrevo.

FERNANDA QUADROS JORGENSEN
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE

PARANAGUÁ-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA GENTORA VANDERLEIA CÂNDIDO
COM PRAZO DE 40 DIAS.
Edital de citação da genitora do menor, Sra. VANDERLEIA CÂN-
DIDO, residente em lugar ignorado, para contestar ação de ADO-
ÇÃO, sob o n°000064/2006, em que é requerente ESMAEL JOR-
DÃO DOS SANTOS e VERA BEATRIZ BORBA DOS SANTOS e
requerido GABRIEL CÂNDIDO, que tramita na Vara de Família e
Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, cuja
petição inicial tem o seguinte: “os requerentes são casados pelo regi-
me de comunhão parcial de bens, desde 26-05-1990, sendo certo
que desta união não resultaram filhos; que desde o nascimento do
menor G.C., a mãe biológica deixou aos cuidados dos requerentes,
sendo certo que nunca mais os procurou, não deixando endereço ou
direção; que o menor encontra-se integrado ao lar dos requerentes,
parentes e amigos como se filho biológico  fosse, o menor G.C. ado-
tando este os apelidos dos requerentes.” A autora goza dos benefíci-
os da assistência judiciária gratuita. Advertência:Presumem-se ver-
dadeiros os fatos alegados pelos autores, se não forem contestados
em 10 (dez) dias. Paranaguá, 13 (treze) de novembro de 2006. Eu,
(Evelize Renata Martins), Emp. Juramentada, o subscrevo.

Fernanda de Quadro Jorgensen
– Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
.
 COM PRAZO DE TRINTA DIAS. Edital de citação de e MARIA A
DE LARA - ESPOLIO, ELVIRA DE LARA - ESPOLIO e JOSE-
PHINA MARIA DE LARA - ESPOLIO, dos réus ausentes, incertos,
desconhecidos e terceiros interessados e seus cônjuges, se casados
forem, dos termos da Ação de Usucapião Extraordinário autuados
sob nº 000236/1998, que tramita na 1ª Vara Cível desta Comarca,
proposta por MARIA DE LOURDES COELHO DO NASCIMEN-
TO  contra MARIA A DE LARA - ESPOLIO, ELVIRA DE LARA -
ESPOLIO e JOSEPHINA MARIA DE LARA - ESPOLIO, referente
a um lote de terreno de frente para a Rua Barão do Rio Branco,
situando-se do lado ímpar do respectivo logradouro, distando 47;40m,
da sua esquina com Avenida Coronel José Lobo, lateral esquerda
confrontando com propriedade do Sr. Dario Cordeiro Rodrigues,
Travessão confrontando com a Travessa Gerano Régis; lateral direi-
ta confrontando com propriedade do Sr. Ubiratan Coelho do Nasci-
mento; perfazendo área de 821,70m², para que a contestem, queren-
do,  no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, com a adver-

tência de que, não havendo resposta, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelos autores. Paranaguá, 19 de julho
de 2005. Eu (a) (Ciro Antonio Taques), escrivão, o subscrevi. (a)
Hélio T. Arabori – Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO. COM PRAZO DE TRINTA DIAS. Edital
de citação de MARIA A DE LARA - ESPOLIO, ELVIRA DE LARA
- ESPOLIO, MARIA A DE LARA e JOSEPHINA MARIA DE LARA
- ESPOLIO, e dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e terceiros
interessados e seus cônjuges, se casados forem, dos termos da Ação
de Usucapião Extraordinário autuados sob nº 002310/2005, que tra-
mita na 1ª Vara Cível desta Comarca, proposta por RONALD IRI-
NEU PALEARI contra MARIA A DE LARA - ESPOLIO, ELVIRA
DE LARA - ESPOLIO, MARIA A DE LARA e JOSEPHINA MA-
RIA DE LARA - ESPOLIO, referente a “imóvel localizado na Rua
Barão do Rio Branco, s/nº, Costeira, nesta cidade, possuindo as se-
guintes divisas e confrontações: a Noroeste, 19,40m frente para a
Rua Barão do Rio Branco, situando-se ao lado par do referido logra-
douro, distando 17,60m de sua esquina com Avenida Coronel José
Lobo; a Nordeste, 30,20m lateral esquerda confrontando com a pro-
priedade do Sr. Ubiratan Coelho do Nascimento; a Sudeste, 19,40m
travessão dos fundos confrontando com a propriedade do Sr. Joel
Coelho; a Sudoeste, 30,20m lateral direita confrontando com a pro-
priedade da Sra. Vilma Coelho Casubek e outros, perfazendo a área
de 585,88m², inscrição imobiliária nº 09.5.34.015.0151.004-48”, para
que a contestem, querendo,  no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de revelia, com a advertência de que, não havendo resposta, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos autores.
Paranaguá, 7 de dezembro de 2006. Eu (a) (Ciro Antonio Taques),
escrivão, o subscrevi. (a) Hélio T. Arabori - Juiz de Direito.

paranavai

EDITAL Nº 192/2006 DE INTERDIÇÃO DE NELSON
DOMINGUES PIRES, com o prazo de 20 (vinte) dias.

O Doutor Marcos José Vieira, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
Data da sentença: 12/09/2006.
Sentença de Interdição: (...) Tais as circunstancias, decreto a interdi-
ção do requerido, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil (CC, art. 3º, II), nomeando-lhe
curadora a Srª Alice dos Santos Sousa, a qual deverá ser intimada
para assinar o termo no prazo de 48 horas. (...)
Causa da Interdição: O interditando é portador de CID-10, nº 20.3 e
está incapaz para os atos da vida civil.
É então caso de curatela (art. 446, I, CC)
Limites de Curatela: Total.
Curadora: Alice dos Santos Souza.
Processo: Autos nº 310/2006 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o
prazo de vinte dias  que será afixado por cópia no lugar de costume
e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do
Paraná, aos 25 dias do mês de setembro de dois mil e seis.
Eu___Renato Augusto Platz Guimarães, Escrivão, o digitei e assino.

 Renato Augusto Platz Guimarães - Escrivão
(Assino por determinação do MM. Juiz por força da portaria

nº 01/99)

- JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ-PR -
- ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL -

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A Doutora CAMILA TEREZA GUTZLAFF. MM. Juíza Substituta
da Segunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná,
na forma da lei.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que tramita perante a Segunda Vara Cível de
Paranavaí, Estado do Paraná, a AÇÃO DE PROTESTO CONTRA
ALIENAÇÃO DE BENS autuada sob nr. 573/2006, em que VAL-
DEMAR FRANCO e DOMITILAMARIA MARQUES FRAN-
CO movem contra ADALBERTO ANTONIO DA SILVA, cujo re-
sumo da petição inicial é a seguinte: VALDEMAR FRANCO,  ad-
quiriram do requerido ADALBERTO ANTONIO DOS SANTOS os
direitos possessórios sobre uma (1)área rural de 1.096,00 alqueires e
outra (2) com área de 550,63 alqueires, ambas situadas na Gleba
Jarinã, Comarca de Peixoto de Azevedo (MT);  por permuta com os
lotes urbanos (03) situados nesta cidade, contendo uma casa de alve-
naria com 540,00 ms², situada na rua Pernambuco,  2360, próprias
dos autores,  adquiriram os direitos possessórios de outra área rural
(3) com 2.500,00 has. também situada na Comarca de Peixoto de
Azevedo, perfazendo a aquisição dos imóveis rurais o preço de
R$1.135.600,00.  Ocorre que através de Ação Reivindicatória ajui-
zada em 07.julho.2005 pelo Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária  – INCRA – em face dos ora autores perante a
Justiça Federal de Sinop (MT) aquele órgão reivindica as áreas ru-
rais adquiridas do requerido e neste descritas, sob o argumento de
que tratam-se de terras públicas, obtendo em seu favor a tutela ante-
cipada; desta forma, foi concedido àquele órgão a reintegração na
posse das área ocupadas pelos autores e que adquiriram do requeri-
do ADALBERTO ANTONIO DA SILVA. Os autores desta medida,
por decisão judicial,  já se encontram desapossados das terras rurais
e poderão perdê-las de forma definitiva  e, vindo isto a acontecer,
terão que ser reembolsados dos valores que pagaram ao requerido,
bem como, as transações com ele realizadas deverão ser rescindidas,
voltando as partes ao estado anterior as transações. Os autores to-
maram conhecimento de que o requerido ADALBERTO ANTONIO
DA SILVA está promovendo a venda de seus bens, daí porque a fina-
lidade do presente PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS,
objetivando evitar que o requerido possa aliena-los, como também
dar ciência dos fatos a terceiros que vierem adquirir os bens do re-
querido, para que não venham no futuro alegar desconhecimento e
invoquem boa-fé. Dado e passado nesta cidade e comarca de Para-
navaí Estado do Paraná, ao primeiro (01) dia do mês de dezembro
(12) do ano de dois mil e seis (2006) Eu____________ (ADROAL-
DO BELLANDA) Escrivão, que digitei e subscrevi.

CAMILA TEREZA GUTZLAFF
Juíza Substituta

pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL n.º 265/2.006
EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS,
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E DO CONFI-
NANTE SR. LUCY KUCHPIL, OU SEUS EVENTUAIS HERDEI-
ROS.
A Doutora Flávia da Costa Viana , MMa. Juíza de Direito Substi-
tuta da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem conhe-
cimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Anexos da Co-
marca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os autos de USU-
CAPIÃO sob o n.º 1438/2006 em que é requerente JOÃO BATIS-
TA BORGES e sua mulher IZABEL ALVES DE ANDRADE
BORGES e requerido MARTIN ILDO PICCOLI E SUA ESPO-
SA e CIRO DOS SANTOS E SUA ESPOSA, pelo presente edital,
com prazo de trinta (30) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no en-
dereço supra mencionado, vem CITAR, o requerido eventuais inte-
ressados, ausentes, incertos e desconhecidos no imóvel usucapi-
endo, para que, querendo no prazo de 15 (quinze) dias, apresente
contestação nos autos supra mencionados. Advertência: Ficando a
parte requerida ciente de que não apresentando contestação, presu-
mir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. (Art.
285 e 319 do CPC). Conforme consta na petição inicial apresentada
pela parte autora, a seguir em parte descrita: “...Lote de terreno G,
da subdivisão dos lotes n.º 941 e n.º 942, da Planta N. C. de Pinhais,
situado no Município e comarca de Pinhais/Pr, medindo 11,00 me-
tros de frente para a Rua Rui Barbosa, por 50,00 metros do lado
direito de quem da referida Rua olha o imóvel, confrontando com o
lote F, de propriedade de Edson da Silva e sua mulher Rosicléia Ro-
drigues dos Santos da Silva; por 50,00 metros do lado esquerdo,
onde confronta com o lote H, de propriedade de Walter Sturn, e na
linha de fundos, mede 11,00 metros e confronta com o lote n.º 943,
de propriedade de Lucy Kuchpil, perfazendo a área total de 550,00m²,
com cadastro imobiliário 24341,8, inscrição imobiliária
25.008.0256.001.01.02, sendo que sobre referido terreno existe uma
casa construída em alvenaria, com 70,00 metros quadrados, confor-
me averbação 995, datada de 18/06/1973, conforme documentos
comprobatórios arquivados no Cartório da 9ª Circunscrição Imobili-
ária da Comarca de Curitiba/Pr, sob n.º 13.232 do protocolo n.º 1,
Dist. De n.º 137 à 145 – A. Que a posse dos autores desta ação sobre
o imóvel acima especificado é de mais de vinte e seis anos, sendo que
os mesmos sempre pagaram p IPTU, cuja documentação (cadastro)
junto ao Município  de Pinhais está em nome do aqui autor varão, já
há muitos anos, tendo a autora mulher adquirido esta posse no ano
de 1980, através de escritura Pública de Cessão de Direitos, confor-
me consta do incluso documento, lavrado no livro 43, fl. 288 do
tabelionato de Pinhais-Pr, tendo continuado a manter esta posse até
a presente data. Tendo a parte autora, a posse do referido imóvel
pelo tempo mais que necessário previsto em lei, para ver declarado
em seu favor a prescrição aquisitiva, haja vista que exerceu referida
posse de forma mansa, pacífica, continuada e com “animus domini”,
pelo tempo superior a vinte anos, fica claro que os autores já obtive-
ram o direito de usucapir tal imóvel, já que no período desta posse
sempre foram respeitados como se donos fossem deste, requerendo-
se portanto, pela presente ação, seja declarada via judicial tal usuca-
pião, conferindo-se com tal ato judicial aos autores, a propriedade
plena do imóvel....”. Conforme determinado pelo MM. Juiz de Direi-
to desta Comarca.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital que
será afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos 14 de
dezembro de 2006. Eu, __________________ Priscila Lisane Lopes
de Oliveira – Escrevente Juramentada o digitei e subscrevi.

Flávia da Costa Viana
Juíza de Direito Substituta

pitanga

EDITAL DE CITAÇÃO,CONFINANTES E RÉUS AUSENTES
INCERTOS E DESCONHECIDOS NO  PRAZO DE 30 DIAS.

 A DOUTORA, MANUELA TALLÃO, MMª. JUÍZA DE DIREITO
DA VARA CÍVEL E COMARCA DE PITANGA, ESTADO DO PA-
RANÁ NA FORMA DA LEI.

 F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital  o virem ou dele
conhecimento  tiverem, expedido dos autos  sob n°. 336/2006 de
USUCAPIÃO requerido POR ADILSON REINOLDO FIEBIG E S/
M SILMARA APARECIDA MENEZES FIEBIG move contra ESTE
JUIZO, sobre uma área de terras medindo 36.300,00 m² (Trinta e
seis mil trezentos metros quadrados), imóvel denominado Carazi-
nho, Município de Boa Ventura de São Roque, Comarca de Pitanga,
Estado do Paraná, compreendido dentro dos seguintes limites e con-
frontações: NORTE; por uma linha seca com rumo de 81°39’03”SO,
medindo 59,46 metros, confrontando com terras de Neudi Volski;
OESTE; por uma linha seca, com rumo de 11°09’02”SO, medindo
641,28 metros, confrontando com terras de Neudi Volski: SUL; por
uma estrada que liga a localidade de Carazinho à Santa Maria do
Oeste, com rumo de 85°28’41”SE medindo 56,42 metros, confron-
tando com terras de Leonardo Alves de Lima; LESTE;  por uma
linha seca com rumo de 11°09’02”NE medindo 654,60 metros, con-
frontando com terras de Noeli Fiebig. Ficando devidamente citados
os réus e confinantes ausentes e desconhecidos, para contestar a ação
no prazo de 15 dias. Art 285: Não sendo contestsda a ação presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial CUMPRA_SE
DADO e PASSADO nesta cidade de Pitanga, Estado do Paraná, aos
dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis. Eu , MAURICIO
JASKIW,  auxiliar juramentado que o digitei e  subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK - Escrivão
Por delegação do Juízo
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 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PITANGA, ESTADO DO PARANÁ

 A DOUTORA MANUELA TALLÃO, MMª. JUÍZA DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PITANGA, ESTADO DO

PARARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C
PROCESSO:  INTERDIÇÃO N.º 204/2006
REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERDITO: ANTÔNIA DEMICHUK brasileira, filha de Braz
Demichuk e de Marlete Messias Demichuk, portadora da RG n.º
7.933.929-6, residente e domiciliada na Rua Principal, Município de
Mato Rico, nesta, Comarca de Pitanga Estado do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 05/09/2006.
CAUSA: Doença degenerativa.
CURADOR NOMEADO: MARLETE MESSIAS DEMICHUK.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos in-
teressados, é expedido o presente edital que será afixado na forma
da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10)
dias, gratuitamente, uma vez que a parte autora goza dos benefíci-
os da justiça gratuita. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Pitanga, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de outubro do ano
de dois mil e seis. Eu,_______________MAURICIO JASKIW, Au-
xiliar juramentado, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK - Escrivão
Por delegação do Juízo
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PITANGA,

A DOUTORA MANUELA TALLÃO, MMª. JUÍZA DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PITANGA, ESTADO DO
PARARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do CPC
PROCESSO: INTERDIÇÃO N.º 275/2005
REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERDITO: MARIA JOSÉ LUIZ, brasileira, filha de Antonio
Pedro Luiz Filho e de Francisca Dias Ferraz, portadora da RG n.º
10.144.103-2, residente e domiciliada na localidade de Pouso Ale-
gre, Município de Santa Maria do Oeste, Comarca de Pitanga Esta-
do do Paraná.
DATA DA SENTENÇA: 21/08/2006.
CAUSA: Doença degenerativa.
CURADOR NOMEADO: APARECIDA FERRAZ LUIZ.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos in-
teressados, é expedido o presente edital que será afixado na forma
da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10)
dias, gratuitamente, uma vez que a parte autora goza dos benefíci-
os da justiça gratuita. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Pitanga, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de outubro do
ano de dois mil e seis. Eu,_______________MAURICIO JASKIW,
Auxiliar juramentado, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK - Escrivão
Por delegação do Juízo
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ATA DA LISTA GERAL DEFINITIVA DE JURADOS QUE
DEVERÃO SERVIR O CONSELHO DE SENTENÇA DO

TRIBUNAL DO JURI DESTA COMARCA NO ANO DE 2007.

              Aos 13 dias do mês de dezembro de dois mil e seis, nesta
Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, onde presente se encontrava
a Dra. LUCIANA ASSAD, Juíza de Direito e Presidente do Tri-
bunal do Júri, comigo escrivão de seu cargo no final assinado, teve
lugar a reunião de revisão da Lista Geral dos Jurados que deverão
servir o Tribunal do Júri desta Comarca no ano de 2007. Ato contí-
nuo o MM. Juiz Presidente declarou definitiva e organizada a Lista
Geral de Jurados, que deverão servir o Tribunal do Júri desta Co-
marca no ano de 2007, determinou a mim escrivão, a publicação
deste nos lugares de costume deste Juízo ficando constituída a Lista
Geral dos seguintes jurados:
01-Ademir Antonio Franco – Professor de Boa Ventura São Roque;
02-Adriana Romero, Comerciante-Papelaria Romero;
03- Adriana Luiza Grande Nicaretta, Professora;
04- Amaído Arante, Func. Público;
05-Albari Mendes de Oliveira, Funcionário Público;
06-Ana Cidinéia Dala Rosa Pitnner, Professora  - Colégio Ivan Fer-
reira do Amaral;
07- Ana Izabel Conrado, Vendedora – Rainha;
08- Ana Pietroski, Professora – CEBEJA;
09-Ana Regina dos Santos Arruda, Professora – Colégio São Bento;
10-Ana Zuleide Prates, professora – Colégio Ivan Ferreira do Amaral;
11-Anderson Jose de Andrade, Func. Público-Prefeitura;
12- Antonia Margarete Tizote, Func. pública;
13-Antonio Adir de Lara, Auxiliar de Escritório–Sindicato;
14- Antonio Marcos da Silva, Músico-Ventanas;
15-Carlos Alberto Brandalize, Comerciante–Produtécnica;
16-Carlos Augusto Derkach, Professor–Colégio D. Pedro I
17-Carlos Fernando Pereira Aguiar, Comerciante–Laticínio;
18-Carlos Miranda, Professor de Boa Ventura São Roque;
19- Carlota Portugal, Câmara de Vereadores;
20-Carmen Lúcia Becher, Func. Pública–Secretária da Educação;
21- Celso Luiz Mendes, Despachante;
22-Claudia Coll, Empresária-proprietária da Escola Kumonn;
23- Claudete Dziubate Nascimento, Professora;
24- Claudinei Krammer, Func. Público;
25- Cleci Parizotto, Professora;
26- Clemente Gaioski, Func. da Radio Poema;
27- Cleri de Fátima Schon, Esteticista;
28-Cleuzi Terezinha Orane Pierozan, Professora-Col. Ivan F. do Amaral;
29- Clovis Luiz Finatto, Empresário;
30- Danieli Campanharo, Professora;
31- Danielli Colombelli, Funci. da Rádio Poema;
32- Davi Stoski, Comerciante;
33- Diego Otto, Acadêmico de Direito;
34- Edilaine Korobinski – Acadêmica de Direito;
35-Edimara Vidal de França Renauer, Secretária–Câmara dos Verea-
dores;
36- Edina Rita Sebrenski Leal, Professora;
37-Edson Luiz Becher, Comerciante-Supermercado São Jose;
38-Edson Luiz Volski, Professor de Santa Maria do Oeste;
39- Edílson Traczuk, Bancário-Banco do Brasil;
40- Elcio Pereira da Luz, Professor de Mato Rico;
41-Elenita de Melo Leão, Professora – Col. Reinaldo N. Ferreira;
42- Eliceu Orane Raulik, Comerciante-Pitangão;
43- Eliandra Maria Schoroeder, Comerciante;
44-Elis Regina da Silva, Professora–Colégio Tiradentes;
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ci45-Elis Regina Korobinski – Func. Pública–Prefeitura;
46- Eni Campos, Professora;
47-Eric Giovani Ziegemann, Acadêmico de Direito;
48-Elizabete Mendes, Professora-Col. Antonio Dorigon;
49-Elizabeth Stipp Camilo, Do lar, Rua 1º de Abril, 470;
50- Eloezi de Fátima Tomé Carneiro, Do lar;
51-Emanoelli Sabrini Pichelli, Acadêmica de Direito;
52  Emerson Luiz Kruger, Gerente da Copel;
53- Evaldir Hey, Func. Público-Prefeitura;
54-Everton Custódio de Souza, Func. Público-Prefeitura;
55- Evelize Mara Schon Czar, Professora;
56-Fernando Hoeppers, Bancário-Banco do Brasil;
57-Geane Sartori Stoski, Auxiliar Administrativa;
58-Geraldo Boschen, Professor de Mato Rico;
59- Gilson Mezzaroba, Professor UCP;
60- Gláucia Dziubat Canova, Professora;
61-Gremanez Czekster, Professora-Col. Antonio Dorigon;
62-Hélcio Luiz K. Ferreira, Func. Público-Prefeitura;
63-Herica Elaine Pereira Barbosa Ruiz, Professora-UCP;
64-Irene Caetano Pinheiro, Professora-Col. Ivan F. do Amaral;
65-Ivani Regina Gaioski, Professora-Col. D. Pedro I;
66-Jacira Vieira da Silva Marmith, Func. Pública-Col. Dorigon;
67- Jaime de Oliveira, Engenheiro Civil;
68-João Adilson Batista e Luz, Func. Posto do Chemim;
69-João Adilson de Lima, Comerciante-Posto Chemim;
70-João Henrique Mildenberg, Func. Prefeitura de Santa Ma-
ria do Oeste ;
71- João Maria Ferreira, Paróquia Santana;
72- João Sergio Hey, Contador;
73-João Reginaldo de Oliveira Freitas- Vendedor;
74-Joel de Oliveira, Comerciante-Construtora Líder;
75-Jonatas Bernardo, Bancário-Banco do Brasil;
76-José Adilson Teixeira, Professor-Col. Dorigon;
77- Jose Amilton da Silva, Professor-UCP;
78-José Martins de Oliveira, Professor de Mato Rico;
79-Jose Wilson dos Santos, Acadêmico de Direito–Rua Henri-
que Michalak, 251;
80-Josmar Machado, Funcionário da Loja Madol;
81-Josy Maria de Melo, Acadêmica de Direito;
82- Jozicler de Fátima Cionek, Professora;
83- Kellen Martins, Cabeleireira;
84-Ladislau Pietroski, Auxiliar de escritório - Produtécnica;
85-Leila Patrícia Lourencon Livon, Comerciante–Americana;
86- Leizi Ferreira Klososki, Comerciante;
87-Leni Lopes de Souza, Acadêmica de Direito;
88-Leony Dal Santo, Bioqímica–Laboratório Santa Rita;
89-Liane Maria Ianze Padilha, Professora de Santa Maria do Oeste;
90- Liciane Schavaren, Professora;
91-Lílian Canali Pereira, Acadêmica de Direito;
92-Lucélia Terezinha Dziubat Ferreira, Acadêmica de Direito;
93-Luci Noeli Schoroeder, Professora-Col. Antonio Dorigon;
94- Luiz Acir Matos, Radialista;
95-Luiz Aroldo Fachin, Aux. de Escritório-Contabilidade Pi-
tanguense;
96-Luiz Carlos de Lima, Func. Público-Prefeitura;
97- Luiz Cezar Schon, Comerciante;
98-Luiz Lubacheski, Func. Público-Prefeitura;
99- Manoel Alexandre Padilha, Professor;
100-Marco Aurélio Uliana, Comerciante-Gráfica Avenida;
101-Maria Aparecida Menck Romanichen, Professora;
102- Maria Candida Vitor, Professora
103-Maria Helena Silvestre, Professora de Santa Maria do Oeste;
104-Maria Lucia Bassani, Func. Pública-Prefeitura;
105-Maria Rossil Ribeiro Schon, Func. Pública;
106-Marcos Ariel Chagas, Auxiliar de escritório–Posto Bobato;
107-Marcos Henrique Landgraf, Comerciante–Supermercado
Regina;
108- Marcos F. Nicaretta, Agricultor;
109- Marcos Manchur, Comerciante;
110- Marcos Zeschtko, Func. Público–IAP;
111-Marcos Roque Wesseling, Professor de Santa Maria do Oeste;
112-Margarete Ferreira da Silva Hoepers, Professora–NRE;
113-Maria Bernadete da Cruz, Professora  – Escola Ivan Fer-
reira do Amaral;
114-Maria Elena Meira Conrado, Comerciante – Posto São João;
115-Maria Glória Jaskiw, Professora – Colegio D. Pedro I;
116-Maria Joana M. de Andrade, Professora – Colégio Antonio
Dorigon;
117- Maria Marli Bora Delli Colli, Professora;
118-Mariane Carbonar – Acadêmica de Direito
119-Maricezar Jaskiu, Aux. de Escritório-Contabilidade Lima;
120-Marilda Henke, professora – Núcleo Regional da Educação;
121-Mario João Valter, Funcionário Público-Prefeitura;
122-Mariza P. C. Ienke, Comerciante -  Tornearia Ienke;
123-Marlene Aparecida Mendes, Func. Pública–Posto de Saúde;
124- Marlene Knaut, Professora–CEBEJA;
125-Marli Terezinha Anzolin Silva – Professora– Santa Terezinha;
126-Miriam Romero Donaire Zanotto, Professora-Julia H. de Souza;
127- Maurícia Carla Pittner Vaz, Professora;
128- Matilde Vujanski, Esteticista;
129-Nadir Choman Jaskiw, Func. Pública–SANEPAR;
130- Nanci Costa da Silva, Professora-NRE;
131- Nilda Aparecida Chemim, Comerciante;
132- Nildo Czekster, Func. Público-Prefeitura;
133-Nilson Pereira de Jesus, Func. público–Prefeitura;
134-Odair Braz, Comerciante–São Francisco Calçados;
135-Onilda Carmem Bertolini, Professora de Boa Ventura de
São Roque;
136-Osmair Jagler, Aux. de Escritório-COAMO;
137- Osni Giomar Otto, Bancário aposentado;
138- Pámela Chemim, Acadêmica de Direito;
139-Paulo Cezar da Rocha Ferreira, Func. Público–Prefeitura;
140-Paulo César Rovadoski da Silva, Acadêmico de Direito;
141- Paulo Machado Pietroski, Comerciante;
142- Pompilho da Silva, Func. FERMACON;
143-Regina Maris de Godoy Gomes Cleve, Acadêmica de Direito;
144- Renato Junior Karprzak, Empresário;
145-Renato Suchodolak, Comerciante–Cial. Suchodolak;
146-Reno Inácio Simon, Professor de Santa Maria do Oeste;
147-Roberto Rechi, Professor–Colégio D. Pedro I;
148-Ronaldo Eurich, Func. Público-Prefeitura Santa Maria do Oeste;
149-Roseli Conceição Costa, Func. Pública–Prefeitura;
150- Robson Marcondes, Comerciante;

151- Rozane Aparecida Pereira, Secretária;
152-Sebastião de Oliveira, Empresário-Oliveira Tintas;
153-Selder Aparecido de Souza, Func. Público–Prefeitura;
154- Sirléia Maria Costa, Professora;
155- Tânia Maria Calux, Funcionária Pública,
156-Telma Landgraf Huber, Func. Pública–Prefeitura;
157-Terezinha Aparecida Hrysyk, Professora–Colégio D. Pedro I;
158- Ubiratan Marcos Andrade, Comerciante;
159- Vadeni Pereira, Professor-Mato Rico;
160-Valdelice Pedroso Belló, Comerciante-Pqe. São Basílio;
161-Valdemir Hainosz, Auxiliar de Escritório–Fermacon;
162- Vanessa Menegusso, Farmacêutica;
163-Vanessa Romero Donaire, Acadêmica de Direito;
164-Vera Lucia Puretz, Professora – Col. D. Pedro I;
165-Viviane Romanichen, Acadêmica de Direito;
166-Zenete Eurich, Professora-Santa Maria do Oeste;
167- Zilda Moreira Krupek, Func. Pública
 E, do que para constar, lavrei a presente ata, que lida e achada
conforme, vai devidamente assinada.  Eu ____________(Valdir
Celso da Cruz) Escrivão Designado que digitei.

LUCIANA ASSAD
Juíza de Direito

pontagrossa

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CITA-
ÇÃO. PRAZO DE VINTE (20) DIAS, DENISE DAMO CO-
MEL, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Ponta Grossa.  FAZ SABER a quem possa
interessar especialmente o réu BENEDITO DE OLIVEIRA FI-
LHO, brasileiro, separado, aposentado, atualmente em lugar
incerto, o qual fica devidamente CITADO(AS) dos termos do
pedido inicial, junto aos autos de ALIMENTOS, sob nº 381/
2006, em que é autor SANDERSON DA SILVA OLIVEIRA
rep. MARIA APARECIDA DA SILVA, para, comparecer a au-
diência de conciliação designada para o dia 28 de fevereiro de
2007, às 15h50min, neste Juízo, acompanhado de advogado,
ocasião em que deverá apresentar defesa, sob pena de, não o
fazendo, incorrer em revelia, caso em que se presumirá a vera-
cidade dos fatos alegados na inicial e intimado dos alimentos
provisionais arbitrados em 20% de seus rendimentos que serão
descontados em sua folha de pagamento, ficando ciente de que
o não pagamento poderá acarretar-lhe prisão por ate sessenta
dias. Ponta Grossa, 14 de dezembro de 2006. Eu,(a) Juliano
Buhrer Taques, Escrivão, que digitei, conferi e subscrevo.

Juliano Buhrer Taques
Escrivão

Assinatura autorizada
 Portaria 01/2005

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CI-
TAÇÃO. PRAZO DE VINTE (20) DIAS, DENISE DAMO
COMEL, MM. JUIZA DE DIREITO da 1ª.Vara de Família
e Anexos da Comarca de Ponta Grossa.  FAZ SABER a quem
possa interessar especialmente os réus DANIELE APARE-
CIDA GOMES e JOSÉ CARLOS GOMES, brasileiros, atu-
almente em lugar incerto, o qual fica devidamente
CITADO(AS) dos termos do pedido inicial, junto aos autos
de EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS, sob nº 1077/2005,
em que é autor JOÃO BATISTA GOMES, para, compare-
cerem a audiência de conciliação designada para o dia 27 de
fevereiro de 2007, às 15h30min, neste Juízo, acompanhados
de advogado, ocasião em que deverão apresentar defesa, sob
pena de, não o fazendo, incorrer em revelia, caso em que se
presumirá a veracidade dos fatos alegados na inicial. Ponta
Grossa, 14 de dezembro de 2006. Eu,(a) Juliano Buhrer Ta-
ques, Escrivão, que digitei, conferi e subscrevo.

Juliano Buhrer Taques
Escrivão

Assinatura autorizada
 Portaria 01/2005

 COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

 A V I S O  AOS  I N T E R E S S A D O S NA FALÊNCIA DE
MASSA FALIDA DE BBM CONFECÇÕES LTDA
      Pelo presente ficam os interessados na Falência de MAS-
SA FALIDA DE BBM CONFECÇÕES LTDA, cientes de que
terão o prazo de cinco (05) dias, para apresentarem impugna-
ções à HABILITACAO DE CREDITO, Autos sob nº 000844/
2006, requerida por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS, contra MASSA FALIDA DE BBM CONFEC-
ÇÕES LTDA, no valor de R$ R$ 303,21 (trezentos e três reais
e vinte e um centavos)
                      Ponta Grossa, 29 de Novembro de 2006

     Paulo Roberto Duso -
 Escrivão

 COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA
CÍVEL

      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO
                      (Art. 1.184 do CPC)

Autos nº 000255/2005, de INTERDIÇÃO E CURATELA.
Requerente/Curador(a): HILDO ANGELO PADILHA.
Requerida/Interditanda: JOSE HAMILTON PADILHA.
Causa da Interdição: Incapacidade mental, irreversível e em
caráter permanente.

Limites da Curatela: incapaz para reger os atos da vida civil.
Data da sentença: 16/novembro/2006.
A ser publicado na forma da lei, por uma vez, sob os auspícios
da Justiça Gratuita.
 Ponta Grossa, 29 de Novembro de 2006

MAGNUS VENÍCIUS ROX
- Juiz de Direito.

 COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA
CÍVEL

      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO
                      (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000333/2005, de INTERDIÇÃO E CURATELA.
Requerente/Curador(a): MARIA JOSE ENEAS SILVA.
Requerida/Interditanda: FRANCISCO JOSE ENEAS DA SIL-
VA.
Causa da Interdição: Incapacidade mental, irreversível e em
caráter permanente.
Limites da Curatela: incapaz para reger os atos da vida civil.
Data da sentença: 17/novembro/2006.
A ser publicado na forma da lei, por uma vez, sob os auspícios
da Justiça Gratuita.
 Ponta Grossa, 29 de Novembro de 2006

MAGNUS VENÍCIUS ROX -
 Juiz de Direito.

  COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA
CÍVEL

      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO
                      (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000879/2006, de INTERDIÇÃO E CURATELA.
Requerente/Curador(a): ROSA KONOPASKI.
Requerida/Interditanda: ANTONIO KONOPACKI.
Causa da Interdição: Incapacidade mental, irreversível e em
caráter permanente.
Limites da Curatela: incapaz para reger os atos da vida civil.
Data da sentença: 11/novembro/2006.
A ser publicado na forma da lei, por uma vez, sob os auspícios
da Justiça Gratuita.
 Ponta Grossa, 29 de Novembro de 2006

MAGNUS VENÍCIUS ROX
- Juiz de Direito.

   COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA
CÍVEL

      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO
                      (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000911/2006, de INTERDIÇÃO E CURATELA.
Requerente/Curador(a): MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA.
Requerida/Interditanda: RODRIGO MUNHOZ.
Causa da Interdição: Incapacidade mental, irreversível e em
caráter permanente.
Limites da Curatela: incapaz para reger os atos da vida civil.
Data da sentença: 11/novembro/2006.
A ser publicado na forma da lei, por uma vez, sob os auspícios
da Justiça Gratuita.
 Ponta Grossa, 29 de Novembro de 2006

MAGNUS VENÍCIUS ROX -
Juiz de Direito.

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA CÍVEL
      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO

                      (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000938/2006, de INTERDIÇÃO.
Requerente/Curador(a): TEREZINHA PONDAN DOS SAN-
TOS.
Requerido/Interditando: RICARDO PAULA DOS SANTOS.
Causa da Interdição: Seqüelas Neuro Psiquiátricas de
traumatistmo crânio encefálico,  de caráter incapacitante e
irreversível.
Limites da Curatela: incapaz para reger os atos da vida civil.
Data da sentença: 11/novembro/2006.
A ser publicado por uma única vez – Justiça Gratuíta.
 Ponta Grossa, 1 de Dezembro de 2006

MAGNUS ROX -
 Juiz de Direito.

  COMARCA DE PONTA GROSSA - PR -4a VARA
CÍVEL

      EDITAL SENTENÇA INTERDIÇÃO
                      (Art. 1.184 do CPC)
Autos nº 000946/2006, de INTERDIÇÃO E CURATELA.
Requerente/Curador(a): LUIS PEREIRA DIAS.
Requerida/Interditanda: MARIA MARA PEREIRA.
Causa da Interdição: Incapacidade mental, irreversível e em
caráter permanente.
Limites da Curatela: incapaz para reger os atos da vida civil.
Data da sentença: 11/novembro/2006.
A ser publicado na forma da lei, por uma vez, sob os auspícios
da Justiça Gratuita.
 Ponta Grossa, 29 de Novembro de 2006

MAGNUS VENÍCIUS ROX -
 Juiz de Direito.

 JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.) -
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO - Autos de Interdição nº 757/2004

REQUERENTE: SUELI BARBOSA MACIEL BORGES
REQUERIDA: ERALDO CARLOS DOS SANTOS
DATA DA SENTENÇA: 19/10/2006
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 27/11/2006
CAUSA: Portador de Esquizofrenia Residual de caráter inca-
pacitante e irreversível
CURADOR NOMEADO: SUELI BARBOSA MACIEL BOR-
GES
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 29 de novem-
bro de 2006. Eu, _____(Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira)
Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE LEILÃO (POR PROPOSTA)
EM ENVELOPE LACRADO
FALÊNCIA DE L. GOMES DA ROCHA - DECORACOES

EDITAL DE LEILÃO POR PROPOSTAS, que deverão ser enviadas ao
Cartório da 3ª Vara Cível, até o dia 06/02/2007, às 10:00 horas,
para que apresentem suas propostas encerradas em envelopes
lacrados, como previsto no artigo 118 e seu § 1º, da Lei de
Quebras, quando serão abertos, mantendo-se o valor nominal
da avaliação efetivada em 17.06.2003, cujo montante é de
R$.8.399,90, sem correção monetária, conforme laudo de ava-
liação de fls. 320/322 dos autos nº 000561/2001 de FALEN-
CIA da Firma L. GOMES DA ROCHA - DECORACOES, cu-
jos bens a serem leiloados são os seguintes: 1. (01) um arquivo
metal com quatro gavetas R$ 80,00 2. (02) dois armários de
madeira com quatro gavetas R$ 200,00 3. (01) um armário de
madeira com duas gavetas e arquivo R$ 200,00 4. (01) uma
escrivaninha simples com tampo de mármore (1,30mts) R$
100,00 5. (01) uma cadeira giratória preta com encosto alto R$
100,00 6. (01) uma cadeira giratória camurça amarelo/mostar-
da com encosto alto R$ 100,00 7. (02) duas cadeiras simples
camurça amarelo/mostarda com encosto alto R$ 160,00 8. (02)
duas cadeiras simples camurça bege R$ 160,00 9. (02) duas
cadeiras simples bordo R$ 160,00 10. (01)uma cadeira simples
tecido bege R$ 80,00 11. (01) uma escrivaninha simples com
duas gavetas R$ 40,00 12. (01) um aparelho de telefone sie-
mens euroset 805s com chave R$ 20,00 13. (01) um aparelho
de fax Sansung SF600 R$ 100,00 14. (01) uma impressora Ep-
son Color 300 R$ 100,00 15. (01) um computador DTK com
defeito, com monitor R$ 250,00 16. (05) cinco refletores R$
150,00 17. (01) uma placa em ferro medindo 4,00m x 1,60m
R$ 250,00 18. (02) duas placas em madeira 0,60m x 2,0m R$
10,00 19. (01) um cubo de madeira preta 0,50m x 0,80m R$
10,00 20. (01) um cubo de madeira preta 0,50m x 0,50m R$
10,00 21. (01) um triângulo de madeira preta 0,30m de altura x
1,15m de largura R$ 10,00 MERCADORIAS: (01) uma janela
de correr quadriculada com arco 2,05m x 1,25m/B14 R$ 350,00
(01) uma janela de correr quadriculada 1,65m x 1,25m/B14 R$
300,00 (01) uma janela de correr quadriculada com veneziana
1,65mx1,25m/B14 R$ 450,00 (01)  uma janela maximo Ar 0,80m
x 0,80/B14 R$ 100,00 (01) uma porta de correr losango 1,90m
x 2,10m R$ 1.000,00 (01) uma porta pormade envernizada com
oito vidros, cor ipê,0,80m x 2,10m R$ 100,00 (01) uma peça de
vidro temperado 10mm, de 0,40m x 0,63m- fume R$ 25,00 (01)
uma peça de vidro temperado 10mm, de 0,63m x 0,90m- fumê
R$ 56,00 (01) uma peça de vidro temperado 10mm, de 1,25m x
0,64m – fumê- R$ 80,00 (04) quatro peças de vidro temperado
10mm, de 0,50m x 1,20m – fumê R$ 240,00 (01) uma peça de
vidro temperado 10mm, de 0,65m x 1,30m – fume R$   84,50
(04) quatro peças de vidro temperado 10mm, de 0,55m x 1,90m
–fumê R$ 418,00 (02) duas peças de vidro temperado 8mm, de
0,55 x 1,90m – jateado R$ 209,00 (02) duas peças de vidro
temperado 8mm, de 0,55m x 1,90m- fume R$ 209,00 (02) duas
peças de vidro temperado 8mm, de 0,55m x 1,90m-broze R$
209,00 91,78 m2  de ferro em PVC- com várias medidas em
largura e comprimento R$ 459,00 36m/l de roda - forro em
PVC com aba R$ 72,00 25m/l de rodapé laminado R$ 75,00
4,20m/l de frontal para escada R$ 12,60 38m/l de fita metálica
para acabamento de portas R$ 95,00 6,80m/l de emenda flexí-
vel para forro em PVC R$ 40,80 12,30m/l de perfil U para
divisória R$ 10,00 15,60m/l de perfil H para divisória R$ 15,00
(01) uma persiana horizontal 0,60m x 0,60m madeira 25mm
(amostra) R$ 20,00 (01) uma persiana horizontal 0,605m ma-
deira 25mm (amostra) R$ 20,00 (01) uma persiana horizontal
0,595m x 1,565m blecaute (amostra) R$ 20,00 (01) uma persi-
ana horizontal 0,40m x 0,60m alumínio 50mm (amostra) R$
20,00 (02) duas persianas rolo tecido 0,40m x 0,60 (amostra)
R$ 40,00 (01) uma persiana horizontal 0,60m x 0,60m alumí-
nio 25mm (amostra) R$ 20,00 (01) uma persiana silhonete 0,40m
x 0,40m (amostra) R$ 20,00 (01) uma persiana silhonete 0,40m
x 0,60m (amostra) R$ 20,00 (01) uma persiana horizontal 0,40m
x 0,60m madeira 25mm (amostra) R$ 20,00 (03) três persianas
horizontal 0,40m x 0,60m alumínio 16mm (amostra) R$ 60,00
(01) uma persiana horizontal 0,40m x 0,40m alumínio 25mm
(amostra) R$  20,00 (01) uma persiana horizontal 0,40m x 0,60m
alumínio ondulete 25mm (amostra) R$ 20,00 60m2 de carpet
5mm bouclê R$ 1.200,00; VALOR TOTAL R$ 8.399,90. Pon-
ta Grossa, 14 de dezembro de 2006. Eu, _______(Algacir Cha-
ravara), Escrivão que o digitei e subscrevi.

 FRANCISCO CARLOS JORGE

Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE LEILÃO (POR PROPOSTA)
EM ENVELOPE LACRADO

Ponta Grossa
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FALÊNCIA DE MONTESUL MONTAGEM DE
MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

EDITAL DE LEILÃO POR PROPOSTAS, que deverão ser enviadas ao
Cartório da 3ª Vara Cível, até o dia 22/02/2007, às 14:00 horas,
para que apresentem suas propostas encerradas em envelopes
lacrados, como previsto no artigo 118 e seu § 1º, da Lei de
Quebras, quando serão abertos, mantendo-se o valor nominal
da avaliação efetivada em 03.8.2005, cujo montante é de
R$.87.075,00, sem correção monetária, conforme laudo de ava-
liação dos autos nº 147/99 de FALENCIA da Firma MONTE-
SUL MONTAGEM DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA,
cujos bens a serem leiloados são os seguintes: 01 lincolnpi piso,
Pro Cut, 60 plasma - R$ 2.200,00 01 máquinas de solda, Bam-
bozzi, TRR 430 A - R$ 700,00 18 máquinas de solda, Bambo-
zzi, TRR 2.600 - R$ 6.120,00 01 máquina de solda, Idealarc,
CV 400I - R$ 800,00 01 fonte plasmática - R$ 1.200,00 05
máquinas de solda, soldarc, RS 425 NM - R$ 5.400,00 02 má-
quina de solda, soldarc, R 375 - R$ 1.400,00 01 máquina de
solda, master tig, AC/DC - R$ 820,00 01 máquina de solda,
Bambozzi, Picola 400 - R$ 820,00 01 máquina de solda, Bam-
bozzi mig TMB 325 A - R$ 820,00 01 máquina de solda, Sol-
darc Sawn - R$ 550,00 01 Serra fita, franha - R$ 1.100,00 01
guilhotina, calui - R$ 4.000,00 01 esmeril, bambozzi, coluna -
R$ 50,00 01 furadeira, Merld - R$ 80,00 01 guincho, GM - R$
250,00 01 furadeira, s/marca 0398 - R$ 35,00 01 prensa, Schuls,
PHS 30 T - R$ 1.600,00 01 torno mecânico, Imor - R$ 3.500,00
01 moto esmeril, Jowa - R$ 70,00 01 prensa Schuls - R$ 410,00
01 prensa, Siwa, 30 toneladas - R$ 3.000,00 01 calandra, trans-
maq - R$ 2.000,00 01 esmeril chicote, Jowa, nº 96 - R$ 55,00
01 esmeril coluna, Jowa - R$ 16,00 01 policorte, s/marca, 12s
- R$ 85,00 01 guincho - R$ 15,00 01 compressor, Schuls, 10/
200 – R$ 2.000,00 01 compressor Schuls - R$ 2.000,00 01 ven-
tilador fixo, s/motor - s/ valor comercial 01 ventilador fixo,
Istantec - s/ valor comercial 01 bancada de ferro - s/ valor co-
mercial 01 morsa p/cano 6RD - R$ 10,00 01 morsa p/cano peq.
- R$ 10,00 01 morsa na bancada, fortasul - R$ 10,00 01 venti-
lador exaustor, s/marca - R$ 75,00 01 dobradeira de cano reto -
R$ 32,00 03 relógios de ponto, Rod Bel - R$ 120,00 01 relógio
de ponto Tagus Dimen - R$ 40,00 01 calandra V.G. - R$ 2.000,00
02 mesas p/ escritório - s/ valor comercial 01 frizadeira, s/mo-
tor, 12S R$ 140,00 02 cilindros argônio, AGA - R$ 40,00 01
cilindro de oxigênio, SAWN - R$ 35,00 01 cilindro de gás, Liq,
P/45 - R$ 15,00 03 cilindros p/ gás Liq, P/20 - R$ 43,00 01
cilindro de acetileno, Sawn - R$ 40,00 01 máquina da XEROX
- R$ 200,00 01 carrinho p/ cilindro, invicta - R$ 10,00 01 má-
quina de solda, Esab, R 375 NM - R$ 700,00 02 máquinas de
solda, s/marca - R$ 1.300,00 01 máquina de solda, ESAB - R$
700,00 01 máquina de solda, s/marca - R$ 650,00 02 máquinas
de solda, Bambozzi, TRR 2.300 - R$ 1.500,00 01 máquina de
solda, Soldarc, R 275 NM - R$ 700,00 01 máquina de solda, s/
maca, R375 - R$ 700,00 02 máquinas de solda, s/marca, RT
425 NM - R$ 700,00 01 máquina de solda, s/marca TRR 2.600
- R$ 650,00 15 carrinhos p/cilindros - R$ 150,00 01 macaco
hidráulico - R$ 22,00 01 calandra - R$ 2.000,00 01 compressor
Schuls - R$ 90,00 01 policorte Jowa - R$ 85,00 01 policorte s/
marca - R$ 80,00 01 furadeira desmontada - R$ 100,00 04 ar
cond/ Springer, 7500 - R$ 960,00 02 ar cond/ Cônsul - R$ 320,00
02 ar cond/ Cônsul Air Master 10.000 R$ 450,00 24 extintores
fogo “AB” - s/ valor comercial 03 extintores fogo “A” - s/ valor
comercial 01 bancada ferro c/morsa - R$ 10,00 01 bancada
ferro c/ serra circular - R$ 80,00 01 frizadeira s/motor, V6 - R$
145,00 01 bebedouro de água - R$ 25,00 01 armário de 2 por-
tas - R$ 17,00 01 carro de três rodas p/ transporte - R$ 22,00 01
lote, 8 armários p/ vestiários - R$ 25,00 01 lote 3 prateleiras
em aço - R$ 25,00 01 lote 40 caixas p/ferramentas - R$ 15,00
01 carrinho p/ cilindro de oxigênio - R$ 80,00 02 biombos - s/
valor comercial 01 Ar condicionado Cônsul, 7500 - R$ 160,00
01 carrinho p/ cilindro oxi/acet - R$ 40,00 01 mesa d/ mini
bilhar - s/ valor comercial 04 mesas p/ escritório - R$ 72,00 03
arquivos d/aço, 4 gavetas - R$ 60,00 01 arquivo d/aço, 1 porta
- R$ 16,00 01 lote de nove cadeiras - R$ 9,00 01 exaustor - R$
95,00 02 carrinhos para transporte - R$ 25,00 01 balança, Fili-
zola, 140 Kg - R$ 90,00 01 balança peq. Filizola, 7kg - R$
70,00 01 gravador d/ metais - R$ 40,00 01 cilindro p/ acetileno
- R$ 40,00 01 estufa d/ secagens p/ eletrodo - R$ 10,00 01
compressor schuls - R$ 2.000,00 01 prateleira de ferro - s/ va-
lor comercial 02 calandras - R$ 2.400,00 02 motos bomba d’água
- R$ 190,00 01 escada modelo simples - R$ 25,00 01 bancada
de ferro c/morsa 6 - R$ 10,00 01 ponte equipada com talha - R$
2.400,00 01 carrinho p/ três rodas p/ transporte - s/valor comer-
cial 01 frizadeira incompleta - R$ 140,00 02 tifor, 1,5 tonela-
das - R$ 450,00 01 transformador geral - s/valor comercial 01
lote de vinte beliches com falta de peças - s/ valor comercial 04
tifor carretilha, p/ moitão - R$ 1.600,00 01 morsa p/ tubo nº 04
- R$ 10,00 01 morsa p/ tubo, nº 03 - R$ 10,00 02 morsas p/
bancada nº 05 - R$ 20,00 01 morsa p/bancada nº 06 - R$ 10,00
01 morsa p/ bancada nº 07 R$ 10,00 01 morsa p/tubo nº 05 - R$
10,00 01 morsa p/tubo nº 06 - R$ 10,00 01 frizadeira - R$ 150,00
01 escrivaninha - R$ 17,00 01 cofre - R$ 250,00 01 prancheta
p/ desenho técnico - R$ 35,00 01 lote de lâmpadas florescen-
tes, calha para lâmpada - s/ valor comercial 01 lote de lâmpa-
das florescentes, reatores - s/ valor comercial 01 prateleira de
madeira - s/ valor comercial 02 armários de madeira - R$ 80,00
01 cortador de grama (gasolina) com defeito - s/ valor comerci-
al 01 cortador de grama (elétrico) com defeito - s/valor comer-
cial 01 lote de capacetes de segurança - s/ valor comercial 01
serpentina em aço inox (compõe tubo de inox) - R$ 25,00 01
armário de aço p/ ambulatório - R$ 10,00 01 carrinho para trans-
porte de cilindro - R$ 65,00 01 morsa de bancada nº 04 - s/
valor comercial 01 lote de andaime - R$ 40,00 Tanques de inox,
diversos tamanhos - (Avaliados no item nº 261) 01 betoneira p/
concreto - R$ 240,00 02 mesas p/ escritório - R$ 40,00 06 tele-
fones brancos, Equitel, c/chamada - R$ 24,00 02 telefones bran-
cos e 01 preto,Siemens, c/chamada - R$ 8,00 01 telefone bran-
co Clatech - R$ 7,00 Diversas correias p/motores - s/ valor co-
mercial 01 lote de galões de tinta - s/ valor comercial Colchões
p/solteiro (lixo) - s/ valor comercial Porção eletrodo, diversas
medidas - s/ valor comercial Pedaços de cordas c/ várias medi-
das - s/ valor comercial 01 bigorna - R$ 15,00 01 cilindro de
oxigênio - R$ 40,00 02 foices - R$ 20,00 04 vassourões - s/
valor comercial 01 cortador de papel - s/valor comercial Diver-
sos andaimes 1000X2000, sucata - SUCATA Pedaços de cabo

de aço - s/valor comercial 01 cilindro de ârgonio - R$ 15,00 01
cilindro de acetileno - R$ 15,00 04 máscaras de solda - R$ 6,00
50 chaves estrelas 1 ¼ x 1 1/16 - s/ valor comercial 10 cintos de
segurança - s/ valor comercial 350 Kg chapa preta, retalhos –
SUCATA 01 balança de 10 Kg - R$ 70,00 02 contêineres ve-
lhos - R$ 800,00 01 Compactador R$ 10,00 01 Container pe-
queno - R$ 300,00 01 Máquina de escrever - R$ 10,00 01 Esca-
da modelo duplo - R$ 5,00 01 Saca polia pequena - R$ 15,00
50 metros de cabos de solda - R$ 10,00 - 01 peneira vibratória,
quebrada - s/ valor comercial 02 talhas sucateadas – SUCATA
01 aparelho para pintura, 20 litros, galão - R$ 10,00 - 03 carri-
nhos para maçarico - R$ 24,00 04 travas para andaime - R$
10,00 - 01 mesa oval para reuniões - R$ 32,00 01 fechadura,
VG - R$ 5,00 - 02 postes elétricos - R$ 80,00 01 carrinho pale-
teiro - R$ 10,00 01 caixa de sucata de lixadeira - s/ valor co-
mercial 25 Cascos de máquinas elétricas para concerto s/valor
15 Induzidos diversos de máquinas manuais. R$ 80,00 13 Mo-
tores elétricos grandes R$ 104,00 24 Motores elétricos peque-
nos R$ 192,00 01 Mesa de ferro para limpeza de peças s/valor
comercial 01 Saca polia grande R$ 40,00 01 Bomba de alta
pressão R$ 80,00 01 Caixa de ferro. (sucata) SUCATA 01 Mesa
de ferro com tampo de madeira. (sucata) SUCATA 03 Cavale-
tes de ferro. (sucata) SUCATA 01 Escrivaninha em madeira,
com 07 gavetas R$ 20,00 01 Arquivo de aço, com 04 gavetas
R$ 20,00 01 Mesa de ferro R$ 8,00 01 Computador modelo
386, com impressora Epson R$ 200,00 02 Cavaletes pequenos
de ferro. (sucata) SUCATA 01 Cavalete para transporte, com
rodas, guincho, com capacidade para 600 kgs. R$ 350,00 02
Cavaletes de ferro. (sucata) SUCATA 01 Chapa de ferro, ¾,
3.½ X 1,20m. (sucata) SUCATA 01 Furadeira de bancada, 5/8.
R$ 95,00 01 Mesa de ferro. (sucata) SUCATA 01 Bancada de
ferro, fechada, com cadeado na parte de baixo, contendo ferra-
mentas diversas R$ 30,00 01 Conjunto de Oxigênio e Acetile-
no. R$ 80,00 01 Furadeira de bancada, ¾ R$ 95,00 02 Esmeris
pequenos, de coluna, para afiar brocas. R$ 30,00 01 Exaustor
R$ 80,00 - 01 Armário de ferro, com ferramentas de torno R$
100,00 04 Armários de ferro, com cadeado, contendo ferra-
mentas de torno. R$ 100,00 Engrenagens para transporte de
cereais. s/ valor comercial 02 Paleteiros s/ valor comercial 01
Bancada de ferro s/valor comercial 01 Bancada de ferro, com
02 morsas R$ 28,00 Vários rolos de fios e cabos, em diversas
especificações. (sucata) 04 Engrenagens para transportador R$
50,00 01 Calandra desmontada de 8” e 10” R$ 1.200,00 01
Acetileno R$ 30,00 01 Dobradeira de tubo R$ 320,00 01 Ban-
cada com torno R$ 25,00 01 Corrente transportadora s/ valor
comercial 01 Exaustor R$ 75,00 01 Bancada de ferro com 02
morsas R$ 30,00 01 Serra elétrica, com capacidade de 250 R$
120,00 01 Bancada de ferro s/ valor comercial 01 Compressor
de ar, 3,5 hp, com cilindro de ar comprimido R$ 300,00 03
Esmirilhadeiras, 7” manual. (sucata) SUCATA Conexões gal-
vanizadas diversas s/ valor comercial 08 Tubos quadrados de
ferro s/ valor comercial 01 Bebedouro de água (sucata) 05 Ócu-
los de segurança. (quebrados) SUCATA 01 Carrinho de mão s/
valor comercial 01 Caixa de ferramentas, cor branca, com ca-
deado R$ 16,00 01 Caixa de ferramentas, cor azul, com cadea-
do R$ 16,00 02 Pares de bota 07 léguas, tamanho 40 s/ valor
comercial 01 Cabo para extensão elétrica. (sucata) 09 Vassou-
ras de pêlo. (sucata) 07 Vassouras com cerda de nylon. (sucata)
01 Picareta R$ 7,00 02 Pás completas R$ 10,00 01 Pá sem cabo
R$ 5,00 04 Extensões para máquina de cortar grama R$ 8,00
02 Aventais de raspa. (sucata) 65 cabeceiras e pés de cama de
solteiro, e madeira de pinus, e uma pilha de estrados s/ valor
comercial 01 Pistola para pintura R$ 30,00 05 Roldanas gran-
des R$ 10,00 02 Tubos de ferro, tamanho grande. (sucata) 04
Cavaletes de ferro, tamanho grande. (sucata) 11 Tubos de ferro
R$ 22,00 08 Tubos quadrados de ferro R$ 16,00 01 Caixa de
redução, com engrenagens, para trabalho pesado. (sucata) 02
Protetores para máquina de cortar grama R$ 10,00 07 Motores
elétricos grandes R$ 210,00 01 Calandra manual, pequena R$
560,00 01 Dobrador de tubo R$ 80,00 01 Mesa de ferro s/ valor
comercial 03 Carrinhos de mão s/ valor comercial 01 Caixa de
ferramentas R$ 8,00 01 Caixa de ferramentas R$ 8,00 01 Ban-
cada s/ valor comercial 01 Aparelho de limpeza, marca Wap,
com defeito s/ valor comercial 01 Máquina policorte R$ 90,00
01 Guilhotina com 03 metros, capacidade de 3mm R$ 1.300,00
01 Peneira, marca Kikatória R$ 1.000,00 02 Prateleiras com
diversos tipos de materiais s/ valor comercial 02 Marretas s/
valor comercial 02 Radiadores s/ valor comercial 01 Cabeçote
de motor s/valor comercial 01 Caixa de câmbio grande s/ valor
comercial 01 Banco de ferro s/ valor comercial 02 Conjuntos
de tanque em INOX 304 1/8, contendo serpentina R$ 2.400,00
01 Máquina de escrever manual - R$ 30,00 14 Protetores auri-
culares - s/ valor comercial 33 Martelos s/ valor comercial 04
Jogos de ferramentas, tipo pito - R$ 24,00 01 Esmirilhadeira -
R$ 95,00 01 lixadeira - R$ 95,00 50 Sargentos - s/ valor comer-
cial 20 Alavancas pequenas - s/ valor comercial 07 Esticadores
- s/ valor comercial 01 Estufa de eletrodos, contendo eletrodos
- R$ 16,00 07 Caixas, contendo 04 latas de tinta, 3,6 litros - s/
valor comercial 30 Caixas contendo diversos tipos de parafu-
sos, porcas e arruelas novos - R$ 15,00 23 Canetas para corte
de oxigênio - R$ 10,00 30 Reguladores de oxigênio e acetileno
- R$ 30,00 01 Vibrador para compactação - R$ 72,00 200 Me-
tros de mangueira para oxigênio e acetileno - s/ valor comerci-
al 03 Catracas com balancim - R$ 16,00 01 Conjunto de maca-
co hidráulico - R$ 24,00 03 Esmirilhadeiras - R$ 100,00 02
Furadeiras - R$ 44,00 03 Carrinhos de talha - R$ 30,00 1.000
Chaves estrela, diversas medidas - R$ 100,00 Várias roldanas
para tifor - R$ 20,00 01 Macaco hidráulico para 10 toneladas -
R$ 30,00 02 Esmeris elétricos - R$ 55,00 01 Máquina de cortar
grama - R$ 65,00 03 Talhas de 10 toneladas - R$ 480,00 01
Paquímetro de 01 metro - R$ 240,00 01 Máquina de escrever
manual, marca Facit - R$ 30,00 01 Calculadora, marca General
- R$ 15,00 01 Aparelho telefônico, marca Equitel - R$ 8,00 01
Ventilador, marca Anjo - R$ 5,00 01 Escrivaninha - R$ 15,00
01 Computador antigo, com impressora Epson - R$ 200,00 01
Mesa para computador - R$ 15,00 02 Máquinas de escrever,
marca Facit - R$ 32,00 01 Calculadora, marca Dismac - R$
15,00 07 Gavetas contendo bocas, escovas, machos, válvulas
de segurança de acetileno, serras - R$ 70,00 01 Bomba manual
de pulverização costal - s/ valor comercial 144 Gavetas de me-
tal, contendo porcas, parafusos, arruelas div. medidas - R$
230,00 60 Metros de corrente de tração - R$ 100,00 Diversos
rolamentos e buchas de mancal - R$ 40,00 01 Caixa contendo

03 lixadeiras e 02 furadeiras para concerto - s/ valor comercial
01 Fardo de corda de cisal, com 100 metros - R$ 10,00 01
Carrinho para transporte de material R$ 10,00 01 Suporte para
água, marca Elege R$ 16,00 01 Talha de 03 toneladas, fixa, cor
amarela R$ 160,00 01 Martelo rompedor manual s/ valor co-
mercial 01 Grifo 8" s/ valor comercial 06 Rolos para pintura –
lã. (sucata) 02 Rolos para pintura – espuma. (sucata) 02 Ferros
de alisar R$ 24,00 01 Colher de pedreiro s/ valor comercial 01
Machado s/ valor comercial 02 Pincéis. (sucata) 01 Espátula.
(sucata) 01 Fita isolante s/ valor comercial 02 Chaves de vela s/
valor comercial 01 Desentupidor s/ valor comercial 01 Pacote
de palha de aço s/ valor comercial 01 Regador, marca Cipla s/
valor comercial 01 Machado s/ valor comercial 03 Enxadas s/
valor comercial 01 Cortadeira sem cabo s/ valor comercial 01
Rolo para pintura em lã, com cabo grande. (sucata) 02 Carri-
nhos de cortar grama, grandes R$ 40,00 03 Bombas, 20 litros
R$ 120,00 01 Bomba, 10 litros R$ 30,00 01 Bomba, 05 litros
R$ 20,00 01 Rolo de fio de nylon para roçadeira s/ valor co-
mercial 12 Facas para máquina de cortar grama R$ 40,00 03
Acoplamentos para roçadeira R$ 50,00 01 Grifo, 24" s/ valor
comercial 02 Bancos de madeira. (sucata) 01 mesinha de ma-
deira s/ valor comercial 02 Vassouras de aço SUCATA 04 Ro-
dinhos. (sucata) 02 Rastelos s/ valor comercial 01 Mangueira
plástica para jardim. (sucata) 04 Carrinhos de ferro R$ 30,00
01 Geladeira, marca Cônsul, capacidade 280 litros R$ 140,00
01 Fogão à gás marca Dako, gol super R$ 50,00 01 aparelho
telefônico R$ 8,00 01 mesa para máquina de escrever R$ 10,00
01 mesa pequena R$ 10,00 02 prateleiras verticais, com papéis
s/ valor comercial 01 Bancada de ferro s/ valor comercial 01
Armário azul, em chapa de ferro, contendo matrizes e ferra-
mentas de ajuste de máquinas dobradeiras s/ valor comercial
01 Relógio ponto, marca Rod. Bel. R$ 50,00 01 Mesa com ro-
das para transportes de peças. (sucata) 02 Mesas de ferro fixas.
(sucata) 13 Chapas de alumínio, 1m X 2m, espessura 8mm.
(sucata) 01 Mesa em madeira, controle de rascunhos s/ valor
comercial Retalhos de chapas de aço diversos, em torno de 200
kgs. Rolos de fio diversos. (sucata) 01 Mesa de ferro s/ valor
comercial 01 Mesa s/ valor comercial 01 Bobina com 100 me-
tros de cabo de aço de ½” R$ 160,00 01 Capota de caçamba
para camioneta, em vinil preto R$ 45,00 01 Capo de motor e
para lamas dianteiro de fusca, na cor verde SUCATA 01 Banca-
da de ferro, com peças usadas s/ valor comercial 01 Mesa de
madeira com 02 gavetas s/ valor comercial 01 Chapeadeira de
cartão R$ 5,00 01 Aparelho de som, marca Toshiba s/ valor
comercial 01 Mesa para máquina de escrever R$ 10,00 02 Ar-
quivos com suporte de ferro e tampa em acrílico vermelha R$
16,00 01 Computador, com monitor Itautec. s/ valor comercial
01 Calculadora, marca Dismac. R$ 15,00 01 Escrivaninha em
cerejeira, com 06 gavetas. R$ 25,00 01 Cadeira giratória, cor
preta R$ 16,00 01 Máquina de escrever eletrônica, marca Fa-
cit. R$ 44,00 01 Furador de papel s/ valor comercial 01 Calcu-
ladora, marca Dismac R$ 15,00 01 Computador antigo, com-
pleto s/ valor comercial 01 Mesa para máquina de escrever R$
10,00 01 Mesa de madeira, com 03 gavetas R$ 15,00 02 Venti-
ladores, marca Arno R$ 5,00 01 Grampeador s/ valor comercial
01 Calculadora, marca Dismac R$ 15,00 01 Furador de papel
s/ valor comercial 01 Ventilador, marca Arno R$ 5,00 01 Mesa
pequena R$ 15,00 01 Máquina de escrever, marca Facit R$
24,00 01 Escrivaninha em cerejeira, com 02 gavetas R$ 25,00
02 Cadeiras giratórias, em napa preta R$ 20,00 01 Escrivani-
nha em cerejeira, com 03 gavetas R$ 25,00 02 Capacetes s/
valor comercial 01 Mesa para máquina de escrever R$ 15,00
01 Aparelho de fax, marca Olivetti OFX-100 R$ 20,00 01 Es-
crivaninha em forma de L, com 02 e 03 gavetas R$ 30,00 01
Mesa para máquina de escrever R$ 15,00 02 Cadeiras giratóri-
as em napa preta R$ 20,00 01 Cofre grande, cor verde R$
1.600,00 01 Arquivo vertical, cor verde, com 04 gavetas R$
25,00 02 Escrivaninhas em madeira, com 03 gavetas R$ 25,00
01 Mesa para máquina de escrever R$ 15,00 01 Computador
386, com impressora Epson R$ 240,00 03 Escrivaninhas em
cerejeira,com 03 gavetas R$ 25,00 01 Máquina de escrever elé-
trica, marca Facit R$ 44,00 03 Aparelhos telefônicos, marca
Equitel R$ 10,00 02 Computadores R$ 300,00 01 Impressora
Epson, FX 1170  R$ 50,00 01 Computador antigo. R$ 100,00
01 CPU Blaster, Pentium, 150 MHz R$ 240,00 01 Calculadora
Dismac R$ 15,00 01 Banco revestido em napa preta  R$ 24,00
02 Escrivaninhas, com 06 gavetas R$ 25,00 02 Aparelhos tele-
fônicos, marca Siemens R$ 10,00 01 Calculadora, marca Dis-
mac R$ 15,00 01 Armário em madeira, com 04 portas de vidro
e 06 portas inteiras R$ 50,00 02 Cadeiras giratórias revestidas
em napa R$ 16,00 01 Poltrona, com pés de ferro, revestida em
napa preta. R$ 18,00 01 Cadeira giratória R$ 15,00 01 Balcão
em madeira chapeada R$ 20,00 02 Ventiladores, marca Arno
R$ 5,00 01 Armário com 07 portas R$ 50,00 02 Poltronas em
courvin preta R$ 20,00 01 Aparelho telefônico R$ 5,00 01 Es-
crivaninha em “L”, com 05 gavetas, com tampo de vidro R$
30,00 05 Cadeiras giratórias em napa preta R$ 50,00 02 Cadei-
ras revestidas em napa preta R$ 20,00 02 Cadeiras, com rodi-
nhas. R$ 20,00 01 Balcão com 02 portas de correr. R$ 20,00 01
Calculadora, marca General. R$ 15,00 01 Aparelho telefônico,
marca Equitel. R$ 8,00 01 Mesa em cerejeira, com 03 gavetas.
R$ 20,00 01 Computador antigo. R$ 160,00 01 Impressora,
marca Epson FX 1170 R$ 80,00 01 Prateleira, com 04 portas.
s/ valor comercial 02 Cadeiras, com rodinhas. R$ 20,00 06 Ta-
lhas de corrente, completas.  SUCATA 03 Roldanas grandes.
SUCATA 05 Escadas de ferro galvanizado. R$ 15,00 Fardos de
lã de rocha basáltica, marca Thermax. SUCATA 01 Prateleira
de ferro para depósito, tamanho grande. R$ 500,00 01 Pratelei-
ra de ferro para depósito, tamanho pequeno. R$ 10,00 01 Estu-
fa de eletrodos. R$ 20,00 01 Prateleira de ferro. R$ 15,00 02
Escadas de madeira, marca Forplas. R$ 40,00 02 Tubos de fer-
ro, de grosso calibre. SUCATA 01 Torno pequeno. SUCATA 01
Fogão industrial, com 06 bocas. (sucata) SUCATA 04 Máqui-
nas para cortar ferro. R$ 200,00 02 Furadeiras de coluna, sem
motor. R$ 40,00 04 Telas de arame. SUCATA 01 mesa de ferro,
com morsa para tubo – SUCATA 06 cavaletes em tubos, chum-
bado em concreto, para armazenagem de ferro - R$ 100,00 01
Guilhotina de ferro, manual.(sucata) Várias chapas de ferro,
galvanizadas SUCATA 32 longarinas de ferro galvanizado (su-
cata) – SUCATA 01 flangeadeira desmontada SUCATA 01 se-
cador de eletrodos - R$ 20,00 07 escrivaninhas de madeira - R$
15,00 04 sofás modulados - s/ valor comercial 01 guarda-roupa
- s/ valor comercial 01 balcão - s/ valor comercial 08 armários

de aço - R$ 160,00 01 palco em ferro - R$ 35,00 01 pilha com
várias peças de alumínio – SUCATA 01 torno antigo na cor
verde – SUCATA 01 gerador de solda elétrica, desmontado R$
10,00 02 torres de ferro, com 03 metros – SUCATA Metade de
um rolo de cabo de aço – SUCATA 01 Pia de aço inox, com
armário de 03 portas e 02 gavetas. s/ valor comercial 01 Mesa
pequena. R$ 8,00 01 Armário embutido, com 04 portas. s/ va-
lor comercial 01 Armário embutido, com 03 portas. s/ valor
comercial 01 Armário de madeira, com 06 prateleiras. R$ 60,00
02 Persianas verticais. s/ valor comercial 01 Arquivo vertical,
com 06 gavetas. R$ 30,00 01 Cadeira de ferro, estofada em
napa preta. R$ 10,00 02 Bancos revestidos em napa preta. R$
10,00  01 Escrivaninha pequena, com 02 gavetas. R$ 10,00
VALOR TOTAL DOS BENS AVALIADOS R$ 87.075,00. Pon-
ta Grossa, 14 de dezembro de 2006. Eu, _______(Algacir Cha-
ravara), Escrivão que o digitei e subscrevi.

 FRANCISCO CARLOS JORGE

Juiz de Direito

santa helena

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
HELENA - PR

Avenida Brasil Nº 1.550 // Fone/Fax (045) 3268-2084
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

SÉRGIO ALVES DREHER
Escrivão

EDITAL  DE  PUBLICAÇÃO  DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA  DE INTERDIÇÃO.

 FAZ  SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de LORI MATTES, brasileira, solteira, portadora da
CI nº5.500.083-2/SSP/PR, é portadora de doença física e men-
tal, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeada CU-
RADORA a Sra. FRIDA GREGORY MATTES, brasileira,
viúva, do lar, portadora da CI n.º4.779.002-6/SSP/PR, residen-
te e domiciliada na localidade denominada São Clemente, nes-
te Município e Comarca, nos autos nº067/2004 de INTERDI-
ÇÃO. A Curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger a interditanda em todos os atos de sua vida civil. O
presente edital será publicado por 03 (três) vezes no Diário da
Justiça do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Santa Helena Estado do Paraná aos vinte e dois dias do mês de
setembro do ano de dois mil e seis (22/09/2006).
Eu...................(Sérgio Alves Dreher), Escrivão do Cível que o
digitei e subscrevi.

LILIAN RESENDE CASTANHO
JUÍZA DE DIREITO

santo antonio da platina

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –  ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO AN-
TÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se
processam os autos nº 369/2005, de Ação de Interdição, em
que é Requerente Edivar Brum de Souza Guerra e requerido
Arivaldo da Silveira Brum, em cujo feito foi proferida a sen-
tença em data de 15/08/2006, que transitou em julgado em data
de 30/10/2006, decretando a interdição de ARIVALDO DA SIL-
VEIRA BRUM, brasileiro, maior, solteiro, incapaz,  portador
da Certidão de Nascimento n.º 36.345, fls. 148 verso do Livro
68-A do  Cartório de Registro Civil desta cidade e Comarca,
declarando-o absolutamente incapaz para reger os atos da vida
civil, nomeando-lhe Curadora, seu pai Edivar Brum de Souza
Guerra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do
Paraná e pela imprensa local.
 DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antô-
nio da Platina, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de
novembro do ano de dois mil e seis.
Eu,_____________(Jefferson V. Bôas Erichsen) Escrivão, que
o fiz digitar e assino.

 Joana Tonetti Biazus
 Juíza de Direito

saojose

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE PEDRO
CORDEIRO DA ROCHA , ANTONIO FRANCO DA ROCHA
, JOAQUIM ANTONIO CORDEIRO, ANTONIO GOMES CA-
MARGO, JOAQUIM GOMES CAMARGO, ANTONIO FIL-
GUEIRA DA ROCHA  E THEREZA FARY CORDEIRO     .
PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R
                                 a todos quantos o presente edital virem,

Santa Helena

Santo Antônio da Platina

São José dos Pinhais
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ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número   809/2005   de Ação
de Execução Fiscal, em que é exequente  MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS           , e executados  PEDRO  CORDEI-
RO DA ROCHA , ANTONIO FRANCO DA ROCHA ,JOA-
QUIM ANTONIO CORDEIRO, ANTONIO GOMES CAMAR-
GO, JOAQUIM GOMES CAMARGO, ANTONIO FILGUEI-
RA DA ROCHA E  THEREZA FARY CORDEIRO  , os quais
por encontrarem-se em lugar incerto e não sabido, ficam atra-
vés do presente edital, CITADOS E INTIMADOS  dos termos
da ação, e para pagar no prazo de cinco (05) dias, em Cartório,
no Edifício do Fórum da Comarca, a Rua João Angelo Cordei-
ro s/nº, São José dos Pinhais, Paraná, a quantia de R$ 1,062,95
, devidamente atualizada e corrigida, e acrescida das comina-
ções legais, representada pelas certidões de dívida ativa núme-
ros 1053/2005        , ou no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens a penhora, sob pena de CONVERSAO EM PE-
NHORA do arresto efetuado sobre o imovel constituido pelo
lote de terreno sob numero 09 da quadra 42, sem benfeitorias,
do loteamento Jardim Nemari  I , com divisas, confrontacoes e
demais caracteristicas constantes da transcricao 9681 do livro
3E, do registro de Imoveis do Primeiro Oficio, compromissado
a Thereza Fary Cordeiro, e para embargar, querendo, no prazo
de trinta (30) dias, contados da conversão do arresto em penho-
ra (art.16 da Lei 6830/80), sob pena de revelia. Advertindo-o
de que se não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo
mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela exequente.
Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil. Para
constar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais,  onze de
dezembro    de 2006. Eu_______________(Carlos Alberto
Bonim), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subs-
crevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE HELIO DE
PAZ - CPF 298.844.629-68 E ROSALINO PAES          .

PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R
                                 a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número 1065/2005     de Ação
de Execução Fiscal, em que é exequente  MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS         , e executados HELIO DE PAZ E
ROSALINO PAES   , os quais por encontrarem-se em lugar
incerto e não sabido, ficam através do presente edital, CITA-
DOS E INTIMADOS  dos termos da ação, e para pagar no
prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da
Comarca, a Rua João Angelo Cordeiro s/nº, São José dos Pi-
nhais, Paraná, a quantia de R$ 638,75 ( seiscentos e trinta e
oito reais e setenta e cinco centavos )  , devidamente atualizada
e corrigida, e acrescida das cominações legais, representada
pelas certidões de dívida ativa números 1476/2005    , ou no
mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens a penhora, sob
pena de conversão em penhora, do arresto efetuado sobre o
imovel constituido pelo lote de terreno sob numero 51, da qua-
dra B-A, sem benfeitorias, da Planta Nucleo Residencial Ipe,
com divisas, confrontações e demais caracteristicas constantes
da matricula  42.789 do Registro de Imoveis do Primeiro Ofi-
cio da Comarca  e  para embargar, querendo, no prazo de trinta
(30) dias, contados da conversão do arresto em    penhora (art.16
da Lei 6830/80), sob pena de revelia. Advertindo-o de que se
não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e
319 ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-
se o presente.- São José dos Pinhais, 07 de dezembro   de 2006.
Eu_______________( Carlos Alberto Bonim   ), Auxiliar de
Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ANTONIO
CHABEREK E MARIA BEDNARZ          . PRAZO

TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R
                                 a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número  840/2005    de Ação
de Execução Fiscal, em que é exequente  MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS   , e executados  ANTONIO CHABE-
REK E MARIA BEDNARZ   , os quais por encontrarem-se em
lugar incerto e não sabido, ficam através do presente edital,
CITADOS E INTIMADOS  dos termos da ação, e para pagar
no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum
da Comarca, a Rua João Angelo Cordeiro s/nº, São José dos
Pinhais, Paraná, a quantia de R$  539,50  QUINHENTOS E
TRINTA E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS )       ,
devidamente atualizada e corrigida, e acrescida das comina-
ções legais, representada pelas certidões de dívida ativa núme-
ros  1205/2005       , ou no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens a penhora, sob pena de conversão em penhora, do
arresto efetuado sobre o imovel constituido pelo lote de terreno
sob numero 08 da quadra 05, do Loteamento Vila Maria Olim-
pya , sem benfeitorias, com divisas, confrontaçoes e demais
caracteristicas constantes do registro  120, do livro 8.A em data
de 17 de maio de 1954, sob numero 55 do Registro de Imoveis
do Primeiro oficio da Comarca, e para embargarem, querendo,
no prazo de trinta (30) dias, contados da conversão do arresto

em  penhora (art.16 da Lei 6830/80), sob pena de revelia. Ad-
vertindo-o de que se não forem embargados presumir-se-ão
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela
exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo
Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais,
sete de dezembro     de 2006. Eu_______________( Carlos
Alberto Bonim  ), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei
e subscrevi.-
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EDITAL DE CITAÇÃO DE –    ODONTO III MILENIO .
PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R
                                 a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número  1343/2005    de Ação
de Execução Fiscal, em que é exequente   MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS          , e executado ODONTO III
MILENIO    , o qual por encontrar-se em lugar incerto e não
sabido, fica através do presente edital, CITADO dos termos da
ação, e para pagar no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no
Edifício do Fórum da Comarca, a Rua João Angelo Cordeiro s/
nº, São José dos Pinhais, Paraná, a quantia de R$ 2,417,42       ,
devidamente atualizada e corrigida, e acrescida das comina-
ções legais, representada pelas certidões de dívida ativa núme-
ros        1993/2005 , AUTO DE INFRAÇÃO 5855 E MEMO-
RANDO 740/2002 , ou no mesmo prazo de cinco (05) dias,
nomear bens a penhora, sob pena de lhe serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para garantia da divida, e para embar-
gar, querendo, no prazo de trinta (30) dias, contados da intima-
ção da penhora (art.16 da Lei 6830/80), sob pena de revelia.
Advertindo-o de que se não forem embargados presumir-se-ão
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela
exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo
Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais,
07 DE DEZEMBRO      de 2006. Eu_______________(  CAR-
LOS ALBERTO BONIM        ), Auxiliar de Justiça Juramenta-
do que o digitei e subscrevi.-
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EDITAL DE CITAÇÃO DO SENHOR JORGE LUIZ DOS
SANTOS DA SILVA, MARIDO DA CONFRONTANTE MA-
RIA AUGUSTA PEDROZO DA SILVA, BEM COMO SEUS
HERDEIROS OU SUCESSORES, SE FALECIDO FOR, COM
O PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.
 Edital de citação senhor Jorge Luiz dos Santos da Silva, mari-
do da confrontante Maria Augusta Pedrozo da Silva, bem como
seus herdeiros ou sucessores, se falecido for, para, querendo,
no prazo de lei, contestar a ação de Usucapião Especial, n.º
376/2005, promovida por Terezo Aparecido de Souza, em trâ-
mite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de São José
dos Pinhais – PR., que tem por objeto o reconhecimento do
domínio sobre o lote de terreno n.º 165, da quadra n.º 09, da
Planta Jardim Modelo, situado no lugar denominado Iná, qua-
dro urbano deste Município de São José dos Pinhais – PR.,
contendo a área total de 250,00 m2, e confronta com lotes de
propriedades de Maria  Augusta Pedrozo da Silva; Ricieri Mi-
lani e com rua municipal. O Cartório da 1.ª Circunscrição Imo-
biliária desta cidade forneceu cópia da matrícula n.º 7.878, onde
consta que o imóvel usucapiendo é parte integrante de uma área
maior, a qual é de propriedade de Ricieri Milani e tem como
detentora dos direitos relativos à servidão perpétua de passa-
gem para as linhas de transmissão, a Companhia Paranaense de
Energia – Copel. Advertência:  Presumem-se aceitos, como
verdadeiros,  os fatos alegados na inicial, se não contestados
no prazo de lei ( Art. 285 do CPC ). E, para que chegue ao
conhecimento do citado acima nominado e não possa alegar
ignorância, foi expedido o presente edital a ser afixado no lu-
gar de costume do juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma
da  lei.  São  José  dos  Pinhais, 08 de novembro de 2006.  (as)
Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o di-
gitei e subscrevi.

  (as)  IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE –  WAKDE-
MAR REKSUEDLER E SEU CÔNJUGE, SE CASADO

FOR. PRAZO 30 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,
 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o nº 1026/2005 de Ação de Exe-
cução Fiscal, em que é exequente o Município de São José dos
Pinhais, e executado Waldemar Reksuedler, que tem por obje-
tivo a cobrança do IPTU relativo aos exercícios de 2000/2004,
discriminados na Certidão de Dívida Ativa nº 1493/2005, refe-
rente ao lote 24  da quadra 06 da Planta Jardim Independência,
nesta Cidade, perfazendo uma dívida de R$ 822,41, em  20/09/
2005. Estando o executado –  Waldemar Reksuedler, em lugar
incerto e não sabido, fica(m) através do presente edital
CITADO(S), para pagar(em) no prazo de cinco (05) dias a
quantia devida, acrescida de correção monetária, juros de mora,
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em dez
por cento para pronto pagamento, e também INTIMADO(S)
do Arresto que recaiu sobre o seguinte imóvel : Imóvel consti-
tuído pelo lote de terreno sob o nº 24, da quadra nº  06  da
Planta Jardim Independência, situado no lugar denominado
Colônia Afonso Pena, nesta Cidade e Comarca, perfazendo um
área total de 450,00m2 , com divisas, confrontações e demais

características constantes da matrícula nº 36.962 do Cartório
de Registro de Imóveis da Primeira Circunscrição Imobiliária
desta Comarca, sendo decorrido o prazo do Arresto será con-
vertido em Penhora, contando deste ato o prazo de trinta (30)
dias para a apresentação de Embargos. Advertindo-o(s) de que
se não forem embargados presumir-se-ão aceitos pelo(s)
mesmo(s) como verdadeiros os fatos articulados pelo exequen-
te (artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil). Para
constar lavrou-se o presente. São José dos Pinhais, 11 de de-
zembro de 2006. Eu_____________(Rosana de Lima Bonato),
Auxiliar de Justiça Juramentada que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE QUARENTA E CINCO (45) DIAS

= Assistência Judiciária Gratuita =

A Doutora SANDRA TAMARA GAYER, Meritíssima Juíza de
Direito da Única Vara Cível desta Comarca de São Miguel do
Iguaçu, Estado do Paraná, faz saber a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que por este
juízo e cartório, se processaram os Autos da Ação de Curatela
61/2006, em que figuram como requerente HELIO DE ME-
DEIROS e requerida ALINE NATHIELE DE MEDEIROS,
brasileira, solteira, menor, sem profissão definida, natural
desta Cidade, nascida em 28/06/1993, filha de HÉLIO DE
MEDEIROS e PAULA RAQUEL DE SÁ, residente e domi-
ciliada à Rua Domingos de Macedo, 220, Bairro Novo Mun-
do, nesta Cidade e Comarca de São Miguel do Iguaçu/PR,
em cujos autos, por sentença prolatada em 23/10/2006, foi jul-
gado procedente o pedido formulado em exordial, nomeando-
se-lhe curador da interditanda/requerida o Sr. HELIO DE ME-
DEIROS, brasileiro, solteiro, pedreiro, portador da CIRG

5.648.578-3/PR, que se dirija à Rua Domingos de Macedo, 220,
Bairro Novo Mundo, nesta Cidade de São Miguel do Iguaçu/
PR, bem como houve dispensa da prestação de hipoteca legal;
e, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado na Imprensa Oficial do Estado, por
três (3) vezes, com intervalo de dez (10) dias, nos termos do
artigo 1.184, do CPC, afixando-se cópia no local de costume
na Sede deste Juízo. Resta consignado que as partes são bene-
ficiárias da assistência judiciária gratuita. São Miguel do Igua-
çu/PR, hoje, segunda-feira, 20 de novembro de 2006 (20/11/
2006). Eu, __ JOÃO RICARDO DIEDRICH, Empregado Jura-
mentado [Portaria 202003] da Escrivania da Vara Cível/Anexos,
que digitei, e eu, _____ JAIR LOURENÇO DE SOUZA, Escri-
vão, o subscrevi e assino, nos termos da Portaria 051986.

  JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cível/Anexos

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE QUARENTA E CINCO (45) DIAS

 = Assistência Judiciária Gratuita =
 A Doutora SANDRA TAMARA GAYER,  Juíza de Direito da
Única Vara Cível desta Comarca de São Miguel do Iguaçu,
Estado do Paraná, faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, de que por este juízo e
cartório, se processaram os Autos da Ação de Interdição 648/
2003, em que figuram como requerente MARCIA MARIA
KLEINSCHMITT e requerido ATANACIO KLEINSCH-
MITT, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Pinhalzi-
nho/PR, nascido aos 26/12/1958, filho de HUGO HENRI-
QUE KLEINSCHMITT e MARIA IZABEL KLEINSCH-
MITT, portador da CIRG 9.091.696-3/PR, inscrito no CNPFMF

044.232.389-18, residente e domiciliado na Rua “A”, 10,
Conjunto Renascer, nesta Cidade e Comarca de São Miguel
do Iguaçu/PR, em cujos autos, por decisão de segunda instân-
cia, proferida em 04/05/2006 na Apelação Cível 180.167-6, por
unanimidade de votos, os Desembargadores integrantes da 9ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, de-
ram provimento ao recurso, reformulando parcialmente a deci-
são de primeiro grau, excluindo-se a parte em que se refere a
prestação de hipoteca legal por parte da apelante, cuja decisão
transitou em julgado em 05/07/2006, restando julgado proce-
dente o pedido de interdição formulado em exordial pela re-
querente MARCIA MARIA KLEINSCHMITT, brasileira,
solteira, do lar, portadora da CIRG 9.014.877-0/PR, inscrita no
CNPFMF 054.841.419-07, residente e domiciliada na Rua “A”,
Casa 10, Conjunto Renascer, nesta Cidade de São Miguel do
Iguaçu/PR, nomeando-se-lhe curadora do interditando/reque-
rido; e, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado na Imprensa Oficial do Estado,
por três (3) vezes, com intervalo de dez (10) dias, nos termos
do artigo 1.184, do CPC, afixando-se cópia no local de costu-
me na Sede deste Juízo. Cientificando-se que as partes são be-
neficiárias da assistência judiciária gratuita. São Miguel do Igua-
çu/PR, hoje, sexta-feira, 27 de outubro de 2006 (27/10/2006).
Eu, __ JOÃO RICARDO DIEDRICH, Empregado Juramenta-
do [Portaria 202003] da Escrivania da Vara Cível/Anexos, que
digitei, e eu, _____ JAIR LOURENÇO DE SOUZA, Escrivão,
o subscrevi e assino, nos termos da Portaria 051986.

 JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cível/Anexos

sarandi
   EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

Juiz Carlos O. Esteves

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

ETC.
 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 403/01, de ação de CURATELA, em
que é requerente EVA DE OLIVEIRA PIRES e requerida
ALZIRA VALIM GONÇALVES, sendo que por sentença pro-
ferida pela Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza
de Direito, em 12 de abril de 2002, foi decretada a interdição
de ALZIRA VALIM PIRES, brasileira, solteira, portadora do
RG nº 24.152.458-1 SSP/SP, residente e domiciliada à Rua Oito,
nº 798, Jardim Novo Independência, nesta cidade, ficando in-
capacitado para reger sua pessoa e seus bens, por tempo inde-
terminado, em virtude de sua incapacidade que lhe é acometi-
da, sendo-lhe nomeada sua curadora, a requerente EVA DE
OLIVEIRA PIRES, sua cunhada. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publi-
cado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro do ano dois mil
e seis. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que
o digitei e subscrevi.

   LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
Diligência do Juízo

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.
 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 319/06, de ação de INTERDIÇÃO, em
que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ e requerido RAIMUNDO PEREIRA, sendo que
por sentença proferida pelo Dr. Loril Leocádio Bueno Junior,
MM. Juiz de Direito, em 12 de setembro de 2006, foi decretada
a interdição de RAIMUNDO PEREIRA, brasileiro, nascido
no dia 24/06/1937, no Município de Diamantina/MG, filho de
Manoel Tomaz Pereira e Regina Pereira, residente e domicilia-
da à Rua Augusto Birches Terrão, nº 1710, Jardim Novo Pau-
lista, nesta cidade, ficando incapacitado para reger sua pessoa
e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude de sua inca-
pacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua curado-
ra, a Sra. MARIA LOURDES PEREIRA, sua cônjuge. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este
edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos três dias do mês de outubro do ano dois mil e seis.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

 LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS
JUSTIÇA GRATUITA

 O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 338/03, de ação de INTERDIÇÃO, em
que é requerente ARY DA SILVA e requerida ROSELI DE
OLIVEIRA SANTOS PESSINI, sendo que por sentença pro-
ferida pelo Dr. Loril Leocádio Bueno Junior, MM. Juiz de Di-
reito desta Comarca, em 25 de julho de 2005, foi decretada a
interdição de ROSELI DE OLIVEIRA SANTOS PESSINI,
brasileira, casada, nascida no dia 02/julho/1975, no Município
de Santo André-SP, filha de Joaquim Ribeiro dos Santos e de
Jacyra Francisca de Oliveira Santos, residente e domiciliada à
Rua 18 Zumb1 dos Palmares, nº 558, Jardim Novo Indepen-
dência, nesta cidade, ficando incapacitado para reger sua pes-
soa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude de sua
incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado seu cu-
rador, o requerente ARY DA SILVA. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de fu-
turo alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do

São Miguel do Iguaçu

Sarandi

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.
 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos n.º 378/99, de ação de INTERDIÇÃO, em
que é requerente ANTONIO SEGALA e requerido(a) EDUAR-
DO SEGALA, sendo que por sentença proferida pela Dra. Car-
men Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza de Direito, em 30/
05/2002, foi decretada a interdição de EDUARDO SEGALA,
brasileiro, nascida no dia 12.01.1967, em Nova Esperança/PR.,
filho de Antonio Segala e de Aparecida Alegranci Segala, regis-
trada às fls. 149 v.º, do livro 21 A, termo n.º 22596, do Ofício
de Registro Civil de Nova Esperança/PR., declarando-o abso-
lutamente incapaz para reger sua pessoa e seus bens, por tempo
indeterminado, em virtude de sua incapacidade que lhe é aco-
metida, sendo-lhe nomeado seu curador, o requerente ANTO-
NIO SEGALA, seu genitor. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos quatorze dias do mês de novembro do ano dois mil
e seis. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que
o digitei e subscrevi.

  LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito
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Paraná, aos vinte e três dias do mês de maio do ano dois mil e
seis. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que
o digitei e subscrevi.

 LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
Diligência do Juízo

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 924/05, de ação de INTERDIÇÃO C/C
PEDIDO LIMINAR DE NOMEAÇÃO DE CURADOR
PROVISÓRIO, em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ  e requerido GLEICIELE
DAYANE FIGUEREDO, sendo que por sentença proferida
pelo Dr. Loril Leocádio Bueno Junior, MM. Juiz de Direito,
em 28 de setembro de 2006, foi decretada a interdição de GLEI-
CIELE DAYANE FIGUEREDO, brasileira, nascida no dia
13.04.1987, no Município de Maringá, filha de João Baptista
de Figueredo e Cleonice Marques de Figueredo, registrada no
livro A15, termo nº 7501 do Ofício de Registro Civil de Saran-
di/PR, residente e domiciliada à Rua Três Lagoas, nº 358, Par-
que Residencial Santana, nesta cidade, ficando incapacitada
para reger sua pessoa e seus bens, por tempo indeterminado,
em virtude de sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe
nomeada sua curadora, a Sra. CLEONICE MARQUES DE
FIGUEREDO, sua mãe. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ig-
norância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano dois mil
e seis. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que
o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

telemaco

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU THIAGO REGNEL

O Dr. DIEGO SANTOS TEIXEIRA, Juiz de Direito da Vara
Criminal de TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente THIAGO REGNEL,
brasileiro, nascido aos 16.05.1986, portador da Cédula de Iden-
tidade Civil RG nº 10.203.646-PR, filho de Valdecir Aparecido
Regnel e Doroteia Velozo Regnel, residente na Rua Cidade
Nova, nº 02  em  Telêmaco Borba, atualmente em lugar ignora-
do, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local, sito à Rua Leopoldo
Voigt, 75, no dia 14 de março de 2007, às 14:00  horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) nos autos de Processo
Crime nº  195/2006 que responde como incurso nas sanções do
art. 157 § 2° inc II do Código Penal. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de TELÊMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ, aos doze (12) dias do mês de dezembro do ano de
2006. Eu, .........................., Rosane M. Ribas, Escrivã desig-
nada que o digitei e  o subscrevi.

ROSANE M. RIBAS
 ESCRIVÃ DESIGNADA

 Ass. Conf. Portaria 01/2005

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ DIRCEU MARTINS,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO de JOSÉ DIRCEU MARTINS, brasilei-
ro, casado,  lavrador, natural de Lageado Bonito-Ortigueira-
PR, nascido em 09 de outubro de 1949, filho de Álvaro Pinto
Martins e Vanda dos Santos, RG e CPF/MF ignorado, atual-
mente residente e domiciliado em lugar ignorado, nos autos
205/2006 de DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO que tramita
nesta Vara de Família e Anexos, em que é requerente JORGI-
NA DE JESUS MARTINS e requerido JOSÉ DIRCEU MAR-
TINS, pelo presente fica CITADO, para contestar, querendo,
no prazo de quinze dias, sob pena de revelia e confissão quanto
a matéria de fato, se presumindo como aceitos pelo requerido
como verdadeiros os fatos alegados pela autora.  Telêmaco
Borba, 11  de dezembro de 2006. Eu                 , Rosane M.
Ribas, Escrivã Designada que o digitei e subscrevi.

ROSANE M. RIBAS
ESCRIVÃ DESIGNADA

Assino conf. Portaria 01/05

 EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 00065/2006, de EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL
Exeqüente: MARIA LUCIA DE MORAES CHAVES
Executado: WILSON NASCIMENTO
Objeto: CITAÇÃO do(s) executado(s): WILSON NASCI-

MENTO,  brasileiro, industriário, inscrito no CPF nº
493.101.009-15 e portador do Rg nº 4.834.201, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para que, no prazo de vinte e
quatro (24) horas, efetue(m) o pagamento da importância de
R$ 8.293,91 (oito mil, duzentos e noventa e três reais e no-
venta e um centavos), acrescida das cominações legais, custas
e honorários advocatícios, ou nomear bens a penhora, tantos
bastem para garantir da dívida,  sob pena de arresto em seus
bens, caso em que, ficando INTIMADA(S) para no prazo de
dez (10) dias, querendo, oferecer(em) embargos à execução,
sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como ver-
dadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente.
Alegações do(s) Autor(es): 1. A suplicante é credora do Supli-
cado pela importância  de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos
reais), divida representada pela inclusa nota promissória venci-
da em 05 de maio de 2003, face a prorrogação para essa data
conforme anotação no verso, emitida e aceita pelo suplicado,
que atualmente corrigida a partir da data da prorrogação, até
data de hoje na forma da planilha de calculo anexa, atinge o
valor de R$ 8.293,91 (oito mil, duzentos e noventa e três reais
e noventa e um centavos). 2. Que foram infrutíferas as tentati-
vas de receber amigavelmente do suplicado o referido credito,
após inúmeros acordos e atendido sua solicitação para prorro-
gação do vencimento que  inicialmente  era para 05.05.2000 e
após infrutíferas prorrogações verbais anteriores, firmaram seu
vencimento para 05 de maio de 200.. e mesmo assim não foi
cumprido, não restando assim ao suplicante outra alternativa a
não ser a cobrança judicial. O PEDIDO. 3. Com fundamento
nos art. 566, I; 580 § 1º; 585, I; 586; 598; 614; 652 e seguintes
todos do Código de Processo Civil, 49 e seguintes da Lei nº
2.044 de 13.12.1998(Lei Cambial) 43 e 77 da Lei Uniforme da
Genebra, requer a V. Exa., a citação do executado por EDI-
TAL, para que pague dentro de 24(vinte e quatro) horas o prin-
cipal, custas juros a partir do vencimento do titulo, atualização
monetária e honorários advocatícios de 20% sobre o valor da
execução, ou que, no mesmo prazo, nomeie bens a penhora,
sob pena de não o fazendo, serem-lhe penhorados, pelo mesmo
mandado, tantos bens quantos bastarem para assegurar a exe-
cução, com observância  de gradação do art. 655 do código de
Processo Civil, ficando desde logo intimado para embargar a
execução, querendo, dentro do prazo de 10(dez) dias, contados
da data da intimação da penhora, sob pena de revelia. Requer o
deferimento da Tutela antecipada, em face de sua citação ser
editalicia como acima noticiado – o executado – devedor difi-
cilmente será encontrado para citação pessoal, razões pelas quais
sejam-lhe arrestados ainda pelo mesmo mandado, tantos bens,
quantos bastarem para garantir a execução nos termos do art.
653, observadas as disposições do parágrafo único do citado
artigo, indicando desde já seus direitos na HERANÇA no ES-
POLIO DE MARIA RUTH DE PAULA NASCIMENTO, em
tramite pelo Cartório do cível desse D. Juízo, Autos nº 035/
2005 – oriundos do seu quinhão da PARTILHA em que é her-
deiro, cuja penhora deverá ser procedida nos rosto dos autos do
INVENTARIO (DOC. ANEXO). Requer, finalmente, o pros-
seguimento da execução pelo principal, juros de mora, custas
processuais, correção monetária e honorários advocatícios de
20% sobre o valor do debito total, a fim de que, procedente a
execução, sejam avaliados os bens constritados, seguindo-se
nos ulteriores termos até  final alienação judicial. Protesta pela
produção oportuna, se necessário, de provas orais, periciais e
outras documentais. Dá-se a presente o valor de R$ 8.293,91
(oito mil, duzentos e noventa e três reais e noventa e um centa-
vos). Termos em que. Pede Deferimento. Telêmaco Borba, 26
de janeiro de 2006. as) Victorio Alves da Silva-Advogado-OAB-
Pr nº 7.124”. E para que chegue ao conhecimento de todos
mandou expedir o presente edital. Telêmaco Borba, 23 de no-
vembro de 2006. Eu, ______________, Neide de Marques
Monteiro, juramentada e subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

tibagi

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, com prazo de 20

(vinte) dias.

Pelo presente, cita os interessados, ausentes, incertos e desco-
nhecidos, para contestarem a Ação de Usucapião nº 326/06,
movida por Mauro Alcione Dobrowolski e Magali Anita Pro-
vin Dobrowolski, referente a área  de terras localizada no lugar
Pinheiro Seco, nesta comarca, as margens da BR 153, conheci-
da por Transbrasiliana, com coordenadas N 7279318m e E
556904m, situado no marco cravado na margem da Estrada
conservada pelo DNER, segue por uma cerca com azimute
225º26’15’, medindo 92,63MTS segue com azimute 274º0’51’’,
medindo 57,14 m segue com azimute 263º53’4, medindo 28,16
m segue com azimute 282º43’28” medindo 127,12 mt. Segue
com azimute 317º7’16’’, medindo 38,21 m confrontando com
uma estrada municipal, deste ponto segue por linha seca com
azimute 70º54’23’’, medindo 82,54 m confrontando com terras
de Oneide Gonçalves de Oliveira e Juvenal Machado de Oli-
veira, até encontrar uma sanga, segue pela referida sanga com
azimute 4º8’50’’ mediu-se 28,66 m azimute 9º21’55’’, mediu-
se 12,86 mts azimute 15º17’48’’ mediu-se 29,01 mts azimute
355º18’32’’ mediu-se 26,81 mts azimute 31º26’14’’ mediu-se
11,36 mts confrontando com terras de Osdival Martins de Oli-
veira e Roseli de Jesus Ferreira de Oliveira, segue com azimute
35º0’25’’ mediu-se 15,26 mts azimute 12º16’36’’ mediu-se 53,23
mts azimute 42º5’22’’ mediu-se 20,82 mts azimute 20º29’38’’
mediu-se 48,08 mts azimute 1º31’24’’ mediu-se 58,58 nts con-
frontando com terras de Everaldo Teonilo Fernandes e Vanuza
Fernandes, segue por linha seca com azimute 102º1’31’’ me-
dindo 197,47 mts confrontando com terras de Francisco Paes
de Camargo e Maria Olga de Camargo, até a margem da estrada
conservada pelo DNER, segue com azimute 190º59’ mediu-se
31,66 mts finalmente segue com azimute 187º44’19’’, medin-
do 238,17 mts até encontrar o ponto de partida pp/0 de onde
iniciou esta demarcação, sobre a qual os autores mantém posse
mansa, pacifica e interrupta, sem oposição de quem quer que

seja, por mais de  26 (vinte e seis) anos, sendo que tal imóvel
não se encontra registrado no Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca. Ficam os citandos cientes de que terão prazo de
15 (quinze) dias para contestarem a ação, sob pena de revelia e
serem tidos por aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelos autores (advertência dos artigos 319 e 285 do Código de
Processo Civil). O presente será publicado, na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Tibagi, Estado do
Paraná, aos 17 de outubro de 2006. Eu,     Glaci Bittencourt de
Geus, Escrivã, que digitei e  subscrevi.

JOÃO BATISTA SPANIER NETO
JUIZ DE DIREITO

toledo

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – lei 6830/80

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO AILTON DOS
SANTOS CARDOSO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado AILTON DOS SANTOS CAR-
DOSO, atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de
05 dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das custas
processuais, honorários advocatícios de 10% e demais comina-
ções legais, ou, em igual prazo, garanta(m) a execução com a
nomeação de bens à penhora. Garantida a Execução, ofereça(m)
Embargos no prazo de 30 dias, conforme disposto no artigo 16
da Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 273/2006.
PROCESSO: Autos nº 143/2006 de EXECUÇÃO FISCAL
movida pela MUNICIPIO DE TOLEDO contra AILTON DOS
SANTOS CARDOSO.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 585,06 (quinhentos e oitenta e cinco
reais e seis centavos) em 16/08/2006.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 31 de outubro de 2006. Eu, ____________ (Osmar dos
Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – lei 6830/80

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MARIA MADA-
LENA DA SILVA CHECONE, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

Edital de citação da Executada MARIA MADALENA DA SIL-
VA CHECONE, atualmente em lugar ignorado, para que, no
prazo de 05 dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das
custas processuais, honorários advocatícios de 10% e demais
cominações legais, ou, em igual prazo, garanta(m) a execução
com a nomeação de bens à penhora. Garantida a Execução,
ofereça(m) Embargos no prazo de 30 dias, conforme disposto
no artigo 16 da Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 272/06.
PROCESSO: Autos nº 186/2006 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE TOLE-
DO contra MARIA MADALENA DA SILVA CHECONE .
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.926,75 (um mil, novecentos e vin-
te e seis reais e setenta e cinco centavos) em 05/09/2006.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 24 de outubro de 2006. Eu, ___________ (Osmar dos
Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – lei 6830/80

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS M. C. WES-
CHENFELDER – VESTUÁRIO e MARCOS CRISTÓVÃO
WESCHENFELDER, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação dos Executados M. C. WESCHENFELDER –
VESTUÁRIO e MARCOS CRISTÓVÃO WESCHENFELDER,
atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de 05 dias,
pague(m) o débito exequendo, acrescido das custas processu-
ais, honorários advocatícios de 10% e demais cominações le-
gais, ou, em igual prazo, garanta(m) a execução com a nomea-
ção de bens à penhora. Garantida a Execução, ofereça(m) Em-
bargos no prazo de 30 dias, conforme disposto no artigo 16 da
Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 29/2006.
PROCESSO: Autos nº 20/2006 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pelo MUNICIPIO DE TOLEDO contra M. C. WESCHEN-
FELDER – VESTUÁRIO e MARCOS CRISTÓVÃO WES-
CHENFELDER.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 591,85 (quinhentos e noventa e um
reais e oitenta e cinco centavos) em 29/03/2006.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 24 de outubro de 2006. Eu, __________ (Osmar dos
Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS
EXECUTADOS JURACY CORREA CHAVES,

CLEOMAR CHAVES e GESIANE APARECIDA
CHAVES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação dos Executados JURACY CORREA CHA-
VES, CLEOMAR CHAVES e GESIANE APARECIDA CHA-
VES, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague o débito exequendo, acrescido das demais
cominações legais ou garanta(m) a execução com a nomeação
de bens à penhora. O não pagamento do débito implicará em
conversão automática do arresto já realizado em penhora, fi-
cando a devedora, intimada do prazo de 30 (trinta) dias para
oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 129/2006
PROCESSO: Autos nº 201/2006 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente MUNICÍPIO DE TOLEDO e Executados JU-
RACY CORREA CHAVES, CLEOMAR CHAVES e GESIA-
NE APARECIDA CHAVES.
BEM ARRESTADO: “Numerário auferido na arrematação do
imóvel que motivou as demandas, até a garantia do total desta
execução, no valor de R$ 1.019,48, arresto realizado no rosto
dos autos nº 241/2001 de Execução Fiscal, que o Município de
Toledo move contra Juracy Correa Chaves, da 2º Vara Cível
desta Comarca de Toledo - PR.”
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.019,48 atualizado para 19/05/
2006, acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 28 de novembro de 2006. Eu, __________ (Osmar dos
Santos), Escrivão.

  Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – lei 6830/80

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA NEUSA MAR-
QUES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação da Executada NEUSA MARQUES, inscrita
no CPF sob o nº 023.890.159-99, atualmente em lugar ignora-
do, para que, no prazo de 05 dias, pague o débito exequendo,
acrescido das custas processuais, honorários advocatícios de
10% e demais cominações legais, ou, em igual prazo, garanta a
execução com a nomeação de bens à penhora. Garantida a Exe-
cução, ofereça Embargos no prazo de 30 dias, conforme dis-
posto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 345/2006.
PROCESSO: Autos nº 208/2006 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pelo MUNICIPIO DE TOLEDO contra NEUSA MAR-
QUES.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 588,47 (quinhentos e oitenta e oito
reais e quarenta e sete centavos) em 19/10/2006.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 28 de novembro de 2006. Eu, _________ (Osmar dos
Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECU-
TADOS RHEURIA MUSIC PLACE LTDA, e DENILSON

LUIZ VANZZO, e sua cônjuge, se casado for, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação dos Executados RHEURIA MUSIC PLACE
LTDA, e DENILSON LUIZ VANZZO, e sua cônjuge, se casa-
do for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, paguem o débito exequendo, acrescido das de-
mais cominações legais ou garantam a execução com a nomea-
ção de bens à penhora. O não pagamento do débito implicará
em conversão automática do arresto já realizado em penhora,
ficando os devedores, intimados do prazo de 30 (trinta) dias
para oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 167/2005.
PROCESSO: Autos nº 211/2005 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente MUNICÍPIO DE TOLEDO e Executados
RHEURIA MUSIC PLACE LTDA, e DENILSON LUIZ VAN-
ZZO.
BEM ARRESTADO: “IMÓVEL – Lote Urbano nº 14, da qua-
dra nº 1170, com a área de 363,60 m², situado no Loteamento
Jardim Piccinin, nesta cidade de Toledo – PR, com as medidas
e confrontações constantes da matrícula nº 41.333 do 1º Oficio
do Registro de Imóveis desta Comarca de Toledo – PR”.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 6.598,91 atualizado para 09/11/
2005, acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 01 de novembro de 2006. Eu, __________ (Osmar dos
Santos), Escrivão.

 Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU CLAU-
DEMIR SILVA DOS SANTOS, COM PRAZO DE 15 DIAS.

 A DRA. LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL, JUÍZA DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

Telêmaco Borba

Tibagi

Toledo
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prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a CLAU-
DEMIR SILVA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, operador
de  produção, filho de Joaquim Vieira dos Santos e Honorata
Silva dos Santos, nascido aos 03/03/1976, natural de Capane-
ma/PR, com RG sob o no 7.038.442-6 SSP/PR, residente e do-
miciliado na Rua 25 de Julho, 620, Centro, nesta cidade e Co-
marca de Toledo/PR, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do

Pelo presente CITA-O E INTIMA-O, para comparecer no fó-
rum da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222,
na sala de audiências perante o Juízo da 2ª Vara Criminal a fim
de ser interrogado e/ou proposta a Suspensão Condicional do
Processo nos autos nº 2006.1229-0 Processo Crime, que trami-
ta perante este juízo, no dia 27 de Março de 2007, às 13:30
horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 309, do
Código de Trânsito Brasileiro (Lei no 9.503/97).
Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advo-
gado que o represente no processo, será declarada a suspen-
são do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o
curso do processo.

                                      Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Toledo, aos 05 de Dezembro de 2006. Eu, ............
(Paulo Henrique Muniz, estagiário) o digitei e, eu...........(José
Marcelo Morais Cardoso) Escrivão da 2ª Vara Criminal, o subs-
crevo e assino.

LUCIANA LOPES DO AMARAL BEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal

 Por Original Assinado

 
CARGOS DA MASSA – CUSTAS PROCESSUAIS(CRÉDITO 
PREFERENCIAL) 
Credores                                                                Valor original  
Cartório da 1ª Vara Cível                                      R$                     788,35 
Cartório do Distribuidor                                      R$                     156,04 
Oficial de Justiça                                                                R$                  1.207,50 
Outras Custas                                                                      R$                 6.142,35 
Habilitação Créditos Trabalhistas                                      R$                27.383,68 
Subtotal                                                                               R$               35.677,92 
 
ENCARGOS TRABALHISTAS (CRÉDITOS PRERENCIAIS) 
Habilitação   Credores                                           Valor original 
09 Manuel David Rodrigues                                                           5.058,00  
14 Vilmar Rios                                                                                 7.200,00   
15 Eleandro Rodrigues de Oliveira                                        6.298,46    
16 Gilberto José Hemkemeier                                                       10.251,54   
17 Graciele Pires de Oliveira                                         2.274,69    
18 Joselda Rodrigues                                                            1.808,75     
19 Josué Eudes da Silva Maia                                        1.540,01     
20 Lucilia da Silva de Oliveira                                        2.490,54     
21 Luiz Gonzaga da Silva                                                            7.155,22     
22 Pedro da Cruz                                                            4.332,72     
23 Radamés Simon Hein                                                            1.419,24     
24 Vanerlei Dionisio                                                            2.079,33    
27 Ademir Paulo Bom                                                            4.234,83    
28 Alcionir Pegorini                                                                      13.616,51    
29 André Luiz Mann                                                            1.233,61    
30 Carlito José Horn                                                                985,48    
31 Clarice Kunz                                                            5.544,89    
32 Cleonice Moreira Alves Theodoro                                            575,85    
33 Eliandra Salete de Moraes Pegorini                                        6.988,91   
34 Eloi Ferrari                                                                               16.528,14   
35 Fabiano Mazocco                                                             1.532,63    
36 Geraldo de Oliveira                                                                  10.092,37    
37 Gilmar Gimenez                                                            3.013,86    
38 Ivania Maria Fornari                                                            2.977,35    
39 Jorge Adriano Rosa                                                            4.485,55   
40 José Cordeiro dos Santos                                                            8.932,99    
41 José Raimundo Theodoro                                         9.374,62    
42 Josiane Aparecida Albertoni                                        1.514,11    
43 Lucia Maria Mergen                                                             1.228,82    
44 Luiz Carlos Fernandes                                                             11.714,76    
45 Luiz Carlos Ferraz                                                            5.950,83    
46 Luiz Cesar Petyk Contipelli                                           581,85    
47 Marcos Rodrigo Vieira                                                            4.718,23    
48 Marlene dos Santos                                                            2.582,89    
49 Nelci Maria Lubenow                                                            1.264,80   
50 Nilson Teixeira Ramos                                                             9.619,74   
51 Rosimere Fabiana Havreluk                                        2.782,43   
52 Rui Carlos Jacuniak                                                            9.194,46   
53 Sebastião do Nascimento                                                         15.882,82   
54 Simone Velmer                                                             2.531,23   
55 Valdeci Pereira                                                                         13.509,50   
56 Vilmar Freitas                                                             8.640,67   
57 Wesley Wilmes Xavier                                                            5.097,50   
58 Julina de Lima Miguel                                                            4.522,35   
59 Clari Oliveira Zimmermann                                         3.529,87   
61 Darlan Kleinumbing                                                            2.953,05   
62 Delcon Marion Kleinumbing                                        2.568,30   
63 Gilberto Veiga                                                            9.378,26   
64 Geovana Viana Fedel                                                            4.194,78   
65 Janilson Pais de Carvalho                                         4.009,91   
66 Leando Jose Vaz                                                            5.231,17   
67 Marcia Natel dos Santos                                                           4.342,18   
68 Marco Adelino Pires                                                               16.060,88   
69 Regilnaldo Theodoro Pinto                                       6.126,18   
70 Sandra de Souza Couto                                                           2.728,32   
71 Vania Maria Parizotto                                                           2.174,21   
73 Alexsander Cleyton Reinaldi                                       1.186,01   
74 Amador Galvão                                                           7.537,27   
75 Andre Luiz Pizzinato                                                           2.117,34   
76 Carlos Gonzaga de Goes                                                           1.316,91   
77 Claudinei Martins da Silva                                       2.554,50   
78 Cristiane Molina de Goes Solan ho                                       7.507,64   
79 Elias Lisboa do Nascimento                                       7.040,14   
80 Genivaldo Esteves                                                           2.826,51   
81 Gilson Monteiro                                                           5.171,58   
82 Helcio Aparecido Valentim Ribeiro                                        6.731,19   
83 Ivoir Malanchen                                                           5.148,58   
84 João Santiago                                                           9.645,11   
85 Juliano Brando                                                           1.865,14   
86 Libera Heloisa Stedile                                                           1.030,08   
87 Lucimara Simionato                                                          2.215,15   
88 Liuz Cezar Stedile                                                          3.958,40   
89 Maria Edna Santana                                                             951,95   

90 Marli Becker                                                           3.167,27   
91 Moacir Francisco Mombach                                       2.338,23   
92 Odair José dos Santos                                                          2.330,89   
93 Sebastião Pires de Oliveira                                      1,272,00   
94 Sergio Mauro Alves Rodrigues                                      2.383,59   
96 Vilmar Luiz Hemkemeier                                      6.645,66   
97 Walter de Quadros                                                         1.454,69   
98 Osmar Simon Hein                                                         2.111,62   
99 Maria da Penha Freire Perotto                                     1.619,67   
100 Rogério Tadeu Fuhr                                                         1.997,22   
106 Ivone Rogério de lima                                                          2.009,65   
107 Celso de Morais                                                                     10.236,43   
108 Cleber José dos Santos                                                          6.457,23   
111 Dorcilio Fernandes da Luz                                     7.067,47   
112 Andre Paulo de Oliveira                                                         2.705,39   
116 Eloi Oligario da Silva                                                         2.410,74   
120 Vilmar Kovalski                                                                    11.594,43   
122 Eleandro R. de Oliveira                                                         2.942,05   
123 Pedro da Cruz                                                         6.244,39   
124 Adelson Dogado                                                         3.125,46   
125 Elizete C. F. V. Ribeiro                                                         5.552,07   
128 João Santiago Ramos                                                         4.086,29   
129 Claudinei Martin da Silva                                     1.029,36   
130 Graciele Pires de Oliveira                                         530,21   
131 Luiz Cesar Stedile                                                         2.144,87   
132 Jailton Ribeiro Marinho                                                         3.112,12   
133 Moacir Francisco Mombach                                      7.116,23   
134 Lucilia da Silva Oliveira                                                         1.865,96   
135 Osmar Simon Hein                                                         1.317,16   
136 Radamés Simon Hein                                                         3.180,22   
138 Elias Lisboa do Nascimento                                     8.450,77   
139 Ivoir Malanchen                                                         1.785,10   
140 Vilmar Luiz Hemkemeir                                                         9.819,16   
141 Helcio Aparecido V. Ribeiro                                      8.064,15   
142 Gilson Monteiro                                                         3.978,60   
143 Vanderlei Dionisio                                                         1.722,64   
145 Gilberto José Hemkemeier                                                    15.800,81   
146 Luiz Gonzaga da Silva                                                          4.263,55   
152 Paulo Sergio do Nascimento                                                   1.960,13   
               Subtotal                                                          R$          541.798,52 
 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PELA ORDEM DE PREFERÊNCIA 
Habilitação           Credores                                   Valor original 
 UNIÃO                                                                                          1.382.176,19   
 Subtotal                                                                           R$          1.382.176,19  
 
72 INSS-Inst.  Nac. do Seguro Social                                        20.519,41   
148 INSS- Inst. Nac. do Seguro Social                                     5.316,73   
149 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                       505,57   
150 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                    1.150,63  
117 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                       434,64  
118 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                    2.444,53 
126 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                        17.438,84  
137 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                    3.765,25  
114 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                    3.265,43  
109 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                    6.585,43  
103 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                      742.851,08 
104 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                    1.675,93  
26 INSS-Inst. Nac. do Seguro Social                                        47.423,88 
 Subtotal                                                            R$              853.377,35  
 
102 Faz. Pública do Município de Toledo                                 354.418,64  
154 Faz. Pública do Município de Toledo   5.936,24   
 Subtotal                                                                R$          360.354,88  
 Total Crédito Tributário                                          R$     2.595.908,42  
 
CREDORES ............. (Custas Processuais) 
Habilitação Credores                                                     Valor original  
059 Vara do Trabalho de Toledo                                     3.018,57   
144 Vara do Trabalho de Toledo                                          50,38   
147 Vara do Trabalho de Toledo                                        425,51  
151 Vara do Trabalho de Toledo                                          51,04  
119 Vara do Trabalho de Toledo                                         242,94  
121 Vara do Trabalho de Toledo                                     1.220,60  
127 Vara do Trabalho de Toledo                                        549,16   
113 Vara do Trabalho de Toledo                                          55,76   
115 Vara do Trabalho de Toledo                                          60,82   
110 Vara do Trabalho de Toledo                                        152,38  
101 Vara do Trabalho de Toledo                                        179,80  
105 Vara do Trabalho de Toledo                                        215,78  
095 Vara do Trabalho de Toledo                                                   1.521,45  
025 Vara do Trabalho de Toledo                                        185,50  
007 Vara do Trabalho de Toledo                                          97,22  
008 Dario Roberto Campos                                                            251,55  
010 Vara do Trabalho de Toledo                                                   4.943,41  
011 Cartório da 2ª Vara Cível, Cartório do Distribuidor                  310,46  

012 Vara do Trabalho de Toledo                                       244,71  
013 Vara do Trabalho de Toledo                                         81,24  
                Subtotal                                             R$           13.858,28  
 
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 
Habilitação Credores                       Valor original 
Adere Ind. e Com. de Adesivos Ltda                                         676,00     
Alfa Transportes Especiais Ltda                        145,00     
Ana Elza Valdemar – Estopas                       755,70     
Casa dos Parafusos Bocato Ltda                             23,25     
Centri Comércio de Rolamentos Ltda                                                    1.010,00    
Chemfab do Brasil Ltda                                                                        2..212,13     
Coloda & Angnes Ltda                                                                             678,90     
Com. de Aparelhos Elétricos Ltda – ME                                                  620,00     
Companhia Providência Ind. e Com                                                      7.057,58  
Contreat Indústria e Comércio Ltda.                                                         640,00  
Copel Distribuição S/A                                                                        27.976,66   
Cortare Indústria e Comércio Ltda – ME                                                 380,00   
D.B.O. Cormecial de Plásticos Ltda.                                                   14.697,00   
Dipagril Dist. Peças Agrícolas                                                                  158,88    
Disrol -Dist. e Importadora Rolamen Corerias Ltda.                                 256,00   
Elétrica Campestre Ltda.                                                                        1.195,74  
Eletro Ugolini Ltda.                                                                               2.232,00  
Expresso Maringá Transportes Ltda.                                                        361,87  
Expresso Princesa dos Campos S.A.                                                          75,00  
Expresso São Miguel Ltda                                                                     1.592,42   
Extintol Extintores Toledo Ltda                                                                130,00   
Ferragens Mat. Constr. Cascavel Ltda.                                                       22,15   
Ferramentas Gerais Com. e Importação S/A                                            607,20    
Festo Automação Ltda                                                                              365,63    
Flexo Industrial Ltda.                                                                           1..995,00    
Flexolaser Clicheria Ltda.                                                                      8.266,41    
Fremag. Com. Repres. Peças Ind. Ltda.                                                1.960,00    
Fundição Ignis Ltda.                                                                                 785,80    
Goioarroz – Com. e Benef. de Arroz Ltda.                                              121,80    
Imatherm – Ind. e Com. de Resist. Aquec. Ltda                                      639,50    
Imi Nogren Ltda.                                                                                      377,18    
Incoplast Embalagens Ltda.                                                              214.935,00   
Indaco Ind. Com. Ltda.                                                                         1.766,71   
Ipiranga Petroquímica S/A                                                                941.410,60  
J.C. Niehues & Cia Ltda.                                                                          513,00  
JP Gehlen & Cia Ltda.                                                                           3.650,00  
Laticínio Simionato Ltda                                                                       1.572,74   
Lipon Química Industrial Ltda.                                                           48.125,20   
Mauro Heiss & Cia Ltda.                                                                          672,70  
Metalmag Produtos Magnéticos Ltda.                                                      173,25  
Moinhos Cru zeiro do Sul S/A                                                               1.913,95  
Monte Cristo Plásticos Ltda.                                                               33.000,00  
Multipack Prod. Químicos Ind. e Com. Ltda                                        5.306,85  
K Engrenagens e Manutenção Industrial Ltda                                         240,00 
Novais & Carvalho Ltda                                                                       1.180,00  
Opp Polietilenos S.A.                                                                        261.157,64  
P&O Nedlloyd B.V. – Ag. Mar. Transatlântica Ltda.                           2.710,93  
Packduque Indústria de Plásticos Ltda.                                               45.100,00  
Petroq uímica Triunfo Ltda.                                                            2.174.782,08  
Pirâmide Conf. Artefs. Borracha Ltda.                                                     210,00  
Pluma Conforto e Turismo Ltda.                                                              341,87  
Poli Maquinas Ind. Com. Ltda                                                                  306,82  
Politeno Empreendimentos Ltda                                                          26.340,00  
Realfix Ind. Com. de Tintas e Vernizes Ltda.                                      23.957,98  
Resinet Importação e Exportação Ltda.                                                  9.735,69  
Retec. Re. Tec. Equip. Ind. Cvel Ltda                                                       360,00  
Ribeiro Ind. e Com. de Prod. Elétricos Ltda                                             369,00  
Riopolumer Termoplásticos Distribuição Ltda                                  248.179,58  
Rubens Mats. p/ Escritório Ltda.                                                                278,24  
Saint-Gobain Ceramicas & Plásticos Ltda.                                             2.877,00  
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO GERAL DE
CREDORES

COM PRAZO DE VINTE DIAS
 DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO
DO PARANÁ
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo da 1ª Vara Cível, foi determi-
nada a publicação do Quadro Geral de Credores, formado nos
autos nº 248/2002, de FALÊNCIA de ONDINA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
76.884.683/0001-590, como segue:
 QUADRO GERAL DE CREDORES
Autos nº 248/2002 (Falência)
Falida: Ondina–Indústria e Comércio de Plásticos Ltda

Total Geral: R$  7.463.994,87 (sete milhões, quatrocentos e
sessenta e                  três mil, novecentos e noventa e quatro
reais e oitenta e sete centavos) Créditos apurados com a aliena-
ção do ativo da Massa Falida, atualizada até outubro/2006 –
R$ 690.969,09 (seiscentos e noventa reais, novecentos e ses-
senta e nove reais e nove centavos). Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos trinta dias do
mês de novembro de ano dois mil e seis. Eu,
________________(Dirce Konzen Pandini), auxiliar juramen-
tada.

 Eugênio Giongo
Juiz de Direito

 Ivete Garcia de Andrade
Síndico - OAB/PR nº 17.867

Scalea Representação Comerciais Ltda.                                                19.363,85  
Solinject. Ind. e Com. de Conexões Ltda.                                                  340,00 
Soloflex Com. e Repres. Técnicas Ltda                                                   2.173,50  
Steel Knife Ind. e Com. de Facas Indust. Ltda.                                       1.086,75  
Suliflex Ind. Com. de Plásticos Ltda.                                                      1.732,16  
Supermercados Lunitti Ltda                                                                    2.367,90  
Technor Kzz Ind. e Com. Ltda                                                              10.136,41  
Tegape Ind. Com. Tec. Tecnicos Ltda                                                       822,25  
Tintas Supercor Ltda                                                                               1.254,80  
Tolegraf Impressos Graficos Ltda.                                                               42,00  
Transluc Cargas e Encomendas Ltda                                                      1.619,86  
TSA Química do Brasil Ltda                                                                47.343,71  
Varimot Acionamentos Ltda.                                                                  9.357,75  
W. Bruneto Informática Ltda.                                                                    633,34  
Wortex Máquinas e Equipamentos Ltda.                                                2.475,00  
Belenzier & Cia. Ltda                                                                                797,70  
Supermercado Lunitti Ltda                                                                     6.223,12  
 Subtotal                                                     R$              4..276.751,73  
Total Geral                                                     R$              7.463..994,87 
 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

INTERDIÇÃO DE: NELSO OTAVIO BRINCKER
(JUSTIÇA GRATUITA)

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 068/2006
de INTERDIÇÃO promovido por NOELI BRINCKER em face
de NELSO OTAVIO BRINCKER, foi proferida decisão, cuja
parte dispositiva tem o seguinte teor: “...Pelo exposto,  acolho
o parecer ministerial e decreto a interdição de Nelso Otavio
Brincker, nascido em 26 de abril de 1947 (registro nº 126, fl.
245, livro A12, Ofício do Registro Civil da Comarca de Lajea-
do-RS), declarando-o absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, inciso II,
do Código Civil e nomeando-lhe Curador definitivo a reque-
rente Noeli Brincker, qualificada na inicial, devendo prestar
compromisso no prazo de 05 (cinco) dias. Expeça-se mandado
de averbação ao Ofício de Registro Civil competente.  Publi-
quem-se os editais, com observância do disposto no artigo 1.184
do Código de Processo Civil.  Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente,  arquivem-se os presentes autos. To-
ledo, 15.09.2006. (aa) Denise Terezinha Corrêa de Melo Krue-
ger – Juíza de Direito.” Publicação na forma do artigo 1184 do
CPC. Nada mais. Toledo, 07.11.2006.  ____________________,
Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

 (Original assinado)

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DR. NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMU-
ARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente CITA o requerido
FABIO MARCELO DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob
nº 578.081.719-72, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este r. Juízo e Cartó-
rio, tramitam os autos de Cautelar de Busca e Apreensão, sob
nº 313/2004, onde é requerente Carlos Cesar Lemes e requeri-
do Fábio Marcelo da Silva, nos termos da inicial à seguir trans-
crita resumidamente: “Em 12 de maio de 2004, as partes acima
citadas celebraram um Instrumento Particular de Contrato de
Compromisso de Compra e Venda, cujo objeto era uma cami-
nhonete S10 De Luxe 2.8 D, cor preta, placa AJZ-2247, chassi
nº 9BG138CC01C430662. Esse contrato foi celebrado com uma
cláusula de Reserva de Domínio em favor do Requerente, já
que a venda foi realizada a crédito. Ocorre, que o requerido
não cumpriu com o pagamento, estipulado para a data de 25
de junho de 2004, e, além disso, desrespeitou a cláusula acima
mencionada, violando seu cargo de fiel depositário e repas-
sando a caminhonete para terceiro. Já que a caminhonete tem
sido vista pela região, em posse de outras pessoas, fica eviden-
te que o Requerido está descumprindo as avenças contratuais,
ensejando a presente medida dinte do grande risco de desapa-
recimento do bem. A caminhonete já foi vista em Foz do Igua-
çu, o que comprova que sua saída do país está em vias de ocor-
rer, já que o Requerido repassou o veículo sem a devida docu-
mentação. Obviamente o presente pedido tem caráter de ur-
gência. Requerimentos de praxe”. Fica o requerido CITADO
de que por este r. Juízo e Cartório, tramitam os autos supra
mencionados, tendo sido recebido no dia 14 de julho de 2003,
pela Dra. Gabrielle Britto de Oliveira, Juíza Substituta, para
que no prazo de 05 (cinco) dias conteste a presente ação, sob
de considerar-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial e por todo conteúdo do r. despacho a seguir transcrito:

Umuarama

DESPACHO DO MM. JUIZ: “Autos nº 313/2004. 1. Defiro o
pedido de fls. 138/139, proceda-se à citação por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias. 2. Proceda-se ao desapensamento dos
autos n. 363/2004, conforme lá determinado em sentença. 3.
Expeça-se o edital de citação, também nos autos 382/2004. 4.
Cumpra-se. Diligências necessárias. Umuarama, 26 de setem-
bro de 2006. (as) Adriana Benini, Juiza Substituta”.
Esclarecendo-se que caso não seja contestada a presente ação
no prazo de 05 (cinco) dias, considerar-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos contra si articulados na inicial. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no
futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o
presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 09 de outubro
de 2006. Eu,_________________________, Antonio de Oli-
veira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DR. NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMU-
ARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente CITA o requerido
FABIO MARCELO DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob
nº 578.081.719-72, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este r. Juízo e Cartó-
rio, tramitam os autos de Ação de Rescisão de Compromisso
Compra/Venda, sob nº 382/2004, onde é requerente Carlos Cesar
Lemes e requerido Fábio Marcelo da Silva, nos termos da ini-
cial à seguir transcrita resumidamente: “Em 12 de maio de 2004,
as partes acima citadas celebraram um Instrumento Particu-
lar de Contrato de Compromisso de Compra e Venda, cujo
objeto era uma caminhonete S10 De Luxe 2.8 D, cor preta,
placa AJZ-2247, chassi nº 9BG138CC01C430662. Esse con-
trato foi celebrado com uma cláusula de Reserva de Domínio
em favor do Requerente, já que a venda foi realizada a crédito.
Ocorre que o Requerido, além de não adimplir nenhuma par-
cela de pagamento, vinha tentando vender o veículo a terceiro,
mesmo sem possuir a documentação hábil para tal. Visto que o
Requerido não era mais encontrado em seu endereço e passou
a não mais atender telefonemas do Requerente, e sabendo que
o veículo estava sendo ofertado na região, este ingressou com
os autos 313/2004, de medida cautelar de Busca e Apreensão,
em trâmite perante este r. Juízo. No cumprimento da precató-
ria apurou-se que o Requerido, desrespeitando o avençado,
tinha deixado o veículo nas mãos de seu preposto e amigo, o
Comerciante de Veículos Sr. Ailton Bonadio Costa para que
este o revendesse, e este estaria tentando negociar por preço
abaixo de mercado, precariamente sem a competente autoriza-
ção para transferência e sem nenhum documento. Inicialmen-
te, apareceu um tal Marcos Simão dizendo-se terceiro adqui-
rente, que até assumiu o encargo de fiel depositário juntamen-
te com o Sr. Ailton Bonadio Costa, no entanto, quando da trans-
ferência da posse do veículo para o Requerente na daa de 11/
08/2004, este estava na posse apenas do Sr. Ailton. Atualmen-
te, por força de decisão liminar do Relator do TA-PR em AI na
referida medida cautelar o veículo encontra-se na posse do
autor. Muito embora o documento do veículo objeto da deman-
da encontra-se em nome do Sr. Orestes Vieira, este pertence ao
Requerente, conforme o incluso Contrato de Compra e Venda
firmado entre ambos. De boa fé, acreditando que  o Requerido
iria pagar-lhe o prometido, o Requerente entregou-lçhe o veí-
culo, ficando de posse da autorização para transferência para
que, uma vez que o valor fosse totalmente recebido, baixar
gravame até então existente junto a Rivel Adm Cons. S/C Ltda
e entregar definitivamente documentação e posse do veículo.
E, como o Requerido não comparece para pagar e mesmo após
a busca e apreensão permanece sem dar satisfações, a presen-
te ação se impõe como única forma do Requerente reaver seu
bem de uma vez por todas. Na tentativa de solucionar a ques-
tão, tentou-se uma notificação ao Requerido, mais informação
do porteiro do prédio colhida na correspondência dá conta
que este não tem aparecido em seu endereço. Requerimentos
de praxe”. Fica o requerido CITADO de que por este r. Juízo e
Cartório, tramitam os autos supra mencionados, tendo sido re-
cebido no dia 24 de agosto de 2004, pela Dra. Gabrielle Britto
de Oliveira, Juíza Substituta desta Vara, para que no prazo de
15 (quinze) dias conteste a presente ação, sob de considerar-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial e por todo
conteúdo do r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Observe o Sr. Escrivão as alte-
rações noticiadas à fl. 34. Cumpra-se o despacho de fl. 33.
Umuarama, 11 de Agosto de 2006. (as) Adriana Benini, Juiza
Substituta”.
Esclarecendo-se que caso não seja contestada a presente ação
no prazo de 15 (quinze) dias, considerar-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos contra si articulados na inicial. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no
futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o
presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 09 de Outubro
de 2006. Eu,_________________________, Antonio de Oli-
veira Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
 JUIZ DE DIREITO
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União da Vitória

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA

  EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias, de
LA FRUTA LTDA., na pessoa de seu representante legal e de
GILBERTO PEREIRA e sua esposa, atualmente ambos em
lugar incerto e ignorado, para tomarem conhecimento da con-
versão do arresto realizado nos autos de Carta Precatória sob
nº 179/03, oriunda da Comarca de Pato Branco/PR, 1ª Vara
Cível, oriunda dos autos de Resolução Contratual sob nº 331/
1998, proposta por M. Guandalin & Cia. Ltda. Contra La Fruta
Ltda. e outros sobre: 01(um) terreno urbano, atualmente cadas-
trado sob nº 193, da quadra nº 24, setor 01, distrito 01, cons-
tante da Carta de Permuta nº 02, situado à Rua Dês. Clotário
Portugal, no quadro urbano desta cidade; um lote de terreno
urbano, atualmente cadastrado sob nº 127, da quadra nº 24,
setor 01, distrito 01, constante de parte das Cartas de Foro Per-
petuo nº 212 e 275 e parte da Carta de Permuta nº 02, situado
nos fundos da Rua Tabelião Cordeiro, no quadro urbano desta
cidade. Ambos os terrenos com seus limites e demais confron-
tações de direito constantes da Matrícula 12.067 do Cartório
de Registros de Imóveis – 2ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, em penhora, bem como para opor embargos queren-
do, no prazo de dez (10) dias, que fluirão do trigésimo primeiro
dia da publicação do presente edital. União da Vitória, 28 de
agosto de 2006. Eu, Samelli Cristiane Rosseto, digitei, e eu
_______________ Abegail A. Mello, funcionária juramentada,
o subscrevi.

Leonor B. C. Severo –
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA

    EDITAL DE  INTIMACAO, com prazo de trinta (30) dias,
da empresa  Distribuidora de Frios Chapecó Ltda,   na pes-
soa de seu representante legal Sr. Sebastião Querce da Silva,
atualmente em lugar ignorado,  para  tomar conhecimento da
penhora realizada nos autos de Execução Fiscal sob nº 1017/98
ajuizada pelo Município de União da Vitória contra Distribui-
dora de Frios Chapecó Ltda.,  sobre o imóvel objeto da matrí-
cula nº 2.500 da 1ª Circunscrição Imobiliária desta Comarca,
de propriedade da empresa executada,  e querendo apresentar
embargos no prazo de trinta (30) dias, cujo prazo fluirá do tri-
gésimo primeiro dia da publicação do presente edital. União da
Vitória, 29 de agosto   de 2006. Eu,____________, Abegail A.
Mello, funcionária juramentada, digitei  o subscrevi.

  Leonor Bisolo Constantinopolos Severo
Juíza de Direito

Wenceslau Braz

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  WENCESLAU
BRAZ - PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, para a INTI-
MAÇÃO do (s)  sentenciado(s) JOSÉ RICARDO PAULINO,
da audiência Admonitória designada  nos autos de Processo
Crime n.º 26/01(Apartados), deste Juízo.
Pelo presente EDITAL se faz saber a todos, em especial ao
sentenciado JOSÉ RICARDO PAULINO,  brasileiro, sol-
teiro, jornaleiro, nascido aos 12/06/82,  natural de Castro-
PR, filho de Maria de Lourdes PAulino, residente na rua da
Liberdade, s/n, Vila Nova, nesta cidade, nesta cidade,  atu-
almente encontra-se em lugar desconhecido. Pelo presente
edital o(s) intima(m) de que por este Juízo foi revogado o be-
neficio da pena restritiva de direito concedido ao mesmo, de-
vendo cumprir a pena imposta no regime aberto  bem como da
AUDIÊNCIA ADMONITORIA, a ser realizada perante este
Juízo, em o Fórum, na sala das audiências,  localizado à Praça
Rui Barbosa, s/n, em o dia 09 de fevereiro de 2007, às 10:30
horas .  Wenceslau Braz, 13 de dezembro de 2006
.Eu,___________(Kiriaki Dib Nakka), Escrivã do Crime
Designada,  que o digitei e subscrevi.

                MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAUJO
                                     Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ  -  PARANÁ

 CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S)  RÉU (S)  SIDNEI DE JESUS LUCIO,vulgo
“Pinguinha” nos autos de Processo - Crime n.º 09/06  deste Juízo.
 O Doutor MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAUJO, MM.
Juiz Substituto desta Comarca de Wenceslau Braz, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 ( QUINZE)  dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o (s) denun-
ciado (s):  SIDNEI DE JESUS LUCIO, vulgo “Pinguinha”,
brasileiro, solteiro, filho de Anísio Lucio e de Josélia Antonia
de Souza Lucio, natural de São José da Boa Vista-PR, nascido
aos 27/12/74,  estando atualmente em lugar ignorado,  pelo
presente CITA-O(S),  INTIMA-O(S) e CHAMA-O(S) a com-
parecer (em)  perante este Juízo, no edifício do Fórum, sito à
Praça Rui Barbosa, s/n, no dia 15 de maio de 2007, às 16:00
horas., a fim de ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m)  como
incurso nas sanções do artigo 155, caput, do Código Penal, fi-
cando advertido de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO
PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CUR-
SO DO PRAZO PRESCRICIONAL E SERÁ SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, aos 13 de dezem-
bro do ano de dois mil e seis. (13/12/2006).
Eu,_________(Kiriaki Dib Nakka),  Escrivã do Crime Desig-
nada, que o digitei e subscrevi.
                MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAUJO

  Juiz Substituto


